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DISTRIBUIÇÃO DE 18/03/2024 (2º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

2ª Turma - GAB. DES. LUIZ ALVES : 3

6ª Turma - GAB. DES. SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS : 8

1ª Turma - GAB. DES. NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS : 3

3ª Turma - GAB. DES. ADILSON LUIZ FUNEZ : 1

Seção Especializada - GAB. DES. ARION MAZURKEVIC : 11

2ª Turma - GAB. DES. CLAUDIA CRISTINA PEREIRA : 7

4ª Turma - GAB. DES. RICARDO TADEU MARQUES DA

FONSECA : 8

Seção Especializada - GAB. DES. MARCUS AURELIO LOPES : 18

3ª Turma - GAB. DES. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA : 1

2ª Turma - GAB. DES. CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

MENDONÇA : 9

5ª Turma - GAB. DES. ILSE MARCELINA BERNARDI LORA : 1

7ª Turma - GAB. DES. ANA CAROLINA ZAINA : 7

SECRETARIA DE CONCILIAÇÃO E EXECUÇÃO EM FACE DA

FAZENDA PÚBLICA - SECEF (PRECATÓRIOS) : 23

7ª Turma - GAB. DES. LUIZ EDUARDO GUNTHER : 19

2ª Turma - GAB. DES. ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO : 11

6ª Turma - GAB. DES. ARNOR LIMA NETO : 9

Seção Especializada - GAB. DES. ILSE MARCELINA BERNARDI

LORA : 9

Seção Especializada - GAB. DES. ARCHIMEDES CASTRO

CAMPOS JÚNIOR : 8

Seção Especializada - GAB. DES. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA :

12

4ª Turma - GAB. DES. VALDECIR EDSON FOSSATTI : 8

Seção Especializada - GAB. DES. ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

: 7

5ª Turma - GAB. DES. SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO : 8

Seção Especializada - GAB. DES. NEIDE ALVES DOS SANTOS : 8

Seção Especializada - GAB. DES. NAIR MARIA LUNARDELLI

RAMOS : 11

Seção Especializada - GAB. DES. THEREZA CRISTINA GOSDAL :

8

Seção Especializada - GAB. DES. LUIZ ALVES : 9

7ª Turma - GAB. DES. JANETE DO AMARANTE : 8

3ª Turma - GAB. DES. EDUARDO MILLÉO BARACAT : 9

Seção Especializada - GAB. DES. ADILSON LUIZ FUNEZ : 8

1ª Turma - GAB. DES. EDMILSON ANTONIO DE LIMA : 8

Seção Especializada - GAB. DES. RICARDO BRUEL DA SILVEIRA

: 9

6ª Turma - GAB. DES. ODETE GRASSELLI : 8

7ª Turma - GAB. DES. MARCUS AURELIO LOPES : 3

Seção Especializada - GAB. DES. MARLENE TERESINHA

FUVERKI SUGUIMATSU : 12

AP 0128600-20.1991.5.09.0021

Seção Especializada

GAB. DES. MARCUS AURELIO LOPES

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCUS AURELIO

LOPES

AGRAVANTE - Regiani Gioconda Aparecida Paio

ADVOGADO - ALOISIO CARLOS MARCOTTI (OAB/PR 13909)

AGRAVADO - AGOSTINHO DE SOUZA

AGRAVADO - CONSORCIO NAC GARIBALDI ADM CONS SC

LTDA EM LIQ EXTRA

AGRAVADO - MARCIO RODRIGUES LIBRETTI
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AGRAVADO - RUI RODRIGUES LIBRETTI

ADVOGADO - Iara Beatriz Cerqueira Lima (OAB/PR 16274)

AP 0088100-57.1992.5.09.0026

Seção Especializada

GAB. DES. ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARCHIMEDES CASTRO

CAMPOS JUNIOR

AGRAVANTE - Claudir de Oliveira Ribas

ADVOGADO - GILBERTO TADEU DOMBROSKI (OAB/PR 13763)

ADVOGADO - GILBERTO TADEU DOMBROSKI (OAB/PR 13763)

ADVOGADO - GILBERTO TADEU DOMBROSKI (OAB/PR 13763)

ADVOGADO - VALDIR GEHLEN (OAB/PR 8765)

ADVOGADO - VALDIR GEHLEN (OAB/PR 8765)

ADVOGADO - VALDIR GEHLEN (OAB/PR 8765)

INVENTARIANTE - POLIANA MARQUES OLINQUEVEZ

AGRAVADO - ADEMAR OLINQUEVEZ

ADVOGADO - MIGUEL TELLES DE CAMARGO (OAB/PR 12041)

AP 1067100-47.1992.5.09.0005

Seção Especializada

GAB. DES. ADILSON LUIZ FUNEZ

RELATOR: Desembargador do Trabalho ADILSON LUIZ FUNEZ

AGRAVANTE - AMAURI RAMOS LIEUTHIER

ADVOGADO - JOSE LUCIO GLOMB (OAB/PR 6838)

ADVOGADO - JOSE LUCIO GLOMB (OAB/PR 6838)

ADVOGADO - PAULO EDUARDO DA SILVA MULLER (OAB/PR

59060)

ADVOGADO - SUELY SCHROEDER GLOMB (OAB/SP 217449)

ADVOGADO - SUELY SCHROEDER GLOMB (OAB/SP 217449)

AGRAVADO - A SOUZECAR S/C LTDA

AGRAVADO - ADEMIR DE SOUZA

AGRAVADO - ADISON DE SOUZA

AGRAVADO - JOSE CARLOS MELO DO NACIMENTO

ADVOGADO - FELIPE DE CAIRES SCHLUGA (OAB/PR 69647)

ADVOGADO - JOSE CARLOS FARAH (OAB/PR 6549)

ADVOGADO - LEONARDO VITORIO GARCIA (OAB/PR 69645)

AP 0233900-24.1996.5.09.0658

Seção Especializada

GAB. DES. ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARCHIMEDES CASTRO

CAMPOS JUNIOR

AGRAVANTE - AMADOR CARDOSO

ADVOGADO - ANA CAROLINA MARTINS ROCHA (OAB/PR

97972)

AGRAVADO - DARCI CARDOSO

AGRAVADO - DARCI CARDOSO MONTAGENS - ME

AP 3932300-56.1996.5.09.0016

Seção Especializada

GAB. DES. RICARDO BRUEL DA SILVEIRA

RELATOR: Desembargador do Trabalho RICARDO BRUEL DA

SILVEIRA

AGRAVANTE - VANDA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO - SANDRO LUNARD NICOLADELI (OAB/PR 22372)

AGRAVADO - M N S COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

AGRAVADO - MIRNA MARIA TOMELIN SORBELLO

AGRAVADO - NAPOLEAO ALFREDO SORBELLO

AP 0235800-48.1997.5.09.0095

Seção Especializada

GAB. DES. MARCUS AURELIO LOPES

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCUS AURELIO

LOPES

AGRAVANTE - SEBASTIANA CANDIDA DA SILVA

ADVOGADO - ANA CAROLINA MARTINS ROCHA (OAB/PR

97972)

ADVOGADO - ROSECLEI MARIA DALLA FLORA (OAB/PR 13584)

AGRAVADO - EMINI AHMAD ABOU MOURAD

AGRAVADO - RESTAURANTE MOURAD LTDA

ADVOGADO - MARCOS VINICIUS AFFORNALLI (OAB/PR 16246)

AP 0041200-28.1999.5.09.0654

Seção Especializada

GAB. DES. LUIZ ALVES

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ ALVES

AGRAVANTE - Emerson Ludovico de Mora Furman

ADVOGADO - EVANIR CLARET BUENO (OAB/PR 52278)

ADVOGADO - LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA (OAB/PR 18715)

ADVOGADO - MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA (OAB/PR 24653)

AGRAVADO - ANA MARIA DA LUZ BATISTA

AGRAVADO - ANA MARIA DA LUZ BATISTA & CIA LTDA

AGRAVADO - MARCOS ANTONIO BUZINHANI

ADVOGADO - JULIANA PEREIRA RIBAS (OAB/PR 77108)

ADVOGADO - LOURDES BERNARDETE BELTRAMI RIVAROLI

(OAB/PR 14456)

AP 0084900-20.2000.5.09.0654

Seção Especializada

GAB. DES. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARAMIS DE SOUZA
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SILVEIRA

REPRESENTANTE - CILENE SA APOLINARIO DE PAULA

REPRESENTANTE - CRISTIANA SA DE LIMA

REPRESENTANTE - ELIAS SA

REPRESENTANTE - LUCIANA SA DE SOUZA

REPRESENTANTE - MARCIA SA

REPRESENTANTE - SOLANGE SA

REPRESENTANTE - VERA LUCIA SA DA SILVA

AGRAVANTE - JOSE SA

ADVOGADO - ANA PAULA BARRANCO (OAB/PR 20121)

ADVOGADO - CLAUDIO SOCORRO DE OLIVEIRA (OAB/PR

41324)

ADVOGADO - IVO HARRY CELLI JUNIOR (OAB/PR 10229)

ADVOGADO - IVO HARRY CELLI JUNIOR (OAB/PR 10229)

ADVOGADO - IVO HARRY CELLI NETO (OAB/PR 57600)

ADVOGADO - ROBERTO BARRANCO (OAB/PR 4281)

ADVOGADO - ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR (OAB/PR

17699)

ADVOGADO - TIAGO BUFFERLI BARBOSA (OAB/PR 42362)

AGRAVADO - BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS

ADVOGADO - MARCO AURELIO GUIMARAES (OAB/PR 22181)

ADVOGADO - MARCO AURELIO GUIMARAES (OAB/PR 22181)

ADVOGADO - VALERIA DOS SANTOS ESTORILLIO (OAB/PR

18300)

AP 2264600-05.2000.5.09.0012

Seção Especializada

GAB. DES. MARLENE TERESINHA FUVERKI SUGUIMATSU

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARLENE TERESINHA

FUVERKI SUGUIMATSU

AGRAVANTE - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO

BANCO DO BRASIL

ADVOGADO - FABRICIO ZIR BOTHOME (OAB/PR 50020)

ADVOGADO - JORGE FRANCISCO FAGUNDES D AVILA

(OAB/PR 56519)

AGRAVADO - ELY APARECIDA GOES SELLA

ADVOGADO - NIVALDO MIGLIOZZI (OAB/PR 12902)

ADVOGADO - NIVALDO MIGLIOZZI (OAB/PR 12902)

AP 0072500-86.2001.5.09.0670

Seção Especializada

GAB. DES. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARAMIS DE SOUZA

SILVEIRA

AGRAVANTE - ERACILO PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO - JOAOZINHO SANTANA (OAB/PR 23034)

ADVOGADO - JOAOZINHO SANTANA (OAB/PR 23034)

AGRAVADO - EDSON PEREIRA COELHO

ADVOGADO - FERNANDA CAROLINA COELHO (OAB/PR 100970)

ADVOGADO - JOAO CARLOS KREFETA (OAB/PR 22880)

AP 1758300-97.2003.5.09.0006

Seção Especializada

GAB. DES. MARCUS AURELIO LOPES

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCUS AURELIO

LOPES

AGRAVANTE - JULIO CAMPANA FERREIRA

ADVOGADO - JONAS GOULART (OAB/PR 27489)

AGRAVADO - CIRO GOMES DE LIMA

AGRAVADO - RIVADAVIA GAVIAO MARQUES GOMES

PINHEIRO

AGRAVADO - VEICOM COMUNICACAO VISUAL LTDA - ME

AP 0143300-61.2004.5.09.0662

Seção Especializada

GAB. DES. RICARDO BRUEL DA SILVEIRA

RELATOR: Desembargador do Trabalho RICARDO BRUEL DA

SILVEIRA

AGRAVANTE - LAERCIO BENTO DE ANDRADE

ADVOGADO - CRISTIANE APARECIDA DA SILVA DE CARVALHO

(OAB/PR 33481)

ADVOGADO - GRAZIELI BASSO COSTA (OAB/PR 39733)

AGRAVADO - INGAPEL COMERCIO DE PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA - ME

AGRAVADO - MARLENE RAQUEL WURMLI SANTOS

AGRAVADO - NEHEMIAS FERREIRA SANTOS

AGRAVADO - WURMLI SANTOS & CIA LTDA - ME

ADVOGADO - JUAREZ FIRMINO DE OLIVEIRA (OAB/PR 77922)

ADVOGADO - JUAREZ FIRMINO DE OLIVEIRA (OAB/PR 77922)

ADVOGADO - RENATA MOREIRA DE JESUS CAMARGO

(OAB/PR 46801)

ADVOGADO - RUY FERREIRA JUNIOR (OAB/MT 11278)

ADVOGADO - RUY FERREIRA JUNIOR (OAB/MT 11278)

AIAP 8607900-73.2004.5.09.0019

Seção Especializada

GAB. DES. ADILSON LUIZ FUNEZ

RELATOR: Desembargador do Trabalho ADILSON LUIZ FUNEZ

AGRAVANTE - MARIA LAURA GARCIA SAPIA MONTEIRO

ADVOGADO - EDUARDO LALLI AYRES (OAB/PR 51179)

REPRESENTANTE - GENIR MANDUCA DA SILVA

AGRAVADO - JOSE MIGUEL DA SILVA FILHO
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ADVOGADO - JULIANO TOMANAGA (OAB/PR 24469)

ADVOGADO - LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA (OAB/PR 15494)

AIAP 8607900-73.2004.5.09.0019

Seção Especializada

GAB. DES. ARION MAZURKEVIC

RELATOR: Desembargador do Trabalho ADILSON LUIZ FUNEZ

AGRAVANTE - MARIA LAURA GARCIA SAPIA MONTEIRO

ADVOGADO - EDUARDO LALLI AYRES (OAB/PR 51179)

REPRESENTANTE - GENIR MANDUCA DA SILVA

AGRAVADO - JOSE MIGUEL DA SILVA FILHO

ADVOGADO - JULIANO TOMANAGA (OAB/PR 24469)

ADVOGADO - LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA (OAB/PR 15494)

AP 0588500-15.2007.5.09.0664

Seção Especializada

GAB. DES. ILSE MARCELINA BERNARDI LORA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ILSE MARCELINA

BERNARDI LORA

AGRAVANTE - JAMIL GONCALVES SANTOS

ADVOGADO - MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA (OAB/PR

6450)

ADVOGADO - URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA ALVES DE

LIMA (OAB/PR 37503)

AGRAVADO - TIL TRANSPORTES COLETIVOS S/A

ADVOGADO - DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR (OAB/PR

14954)

ADVOGADO - FELIPE OSTERNACK BLANSKI (OAB/PR 57487)

ADVOGADO - PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI

(OAB/PR 15975)

ADVOGADO - RAFAEL KENJI FREIBERGER NAGASHIMA

(OAB/PR 51180)

AP 0070200-44.2008.5.09.0303

Seção Especializada

GAB. DES. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARAMIS DE SOUZA

SILVEIRA

AGRAVANTE - SONIA EUGENIA FLORES

ADVOGADO - ANA CAROLINA MARTINS ROCHA (OAB/PR

97972)

ADVOGADO - ROSECLEI MARIA DALLA FLORA (OAB/PR 13584)

AGRAVADO - TANIA HELENA TAVARES DA SILVA

AP 0786000-80.2008.5.09.0009

Seção Especializada

GAB. DES. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARAMIS DE SOUZA

SILVEIRA

AGRAVANTE - GIOVANNI CATALDI NETO

ADVOGADO - DENISE PIRES FINCATO (OAB/RS 37057)

ADVOGADO - JOSE MARCELINO CORREA (OAB/PR 47466)

AGRAVADO - EDSON CALEFFI DE OLIVEIRA

AGRAVADO - INTERAGRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

(MASSA FALIDA)

ADVOGADO - ANDRÉA RICETTI BUENO FUSCULIM (OAB/PR

20676)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO PEREIRA (OAB/PR 21468)

AP 0069000-43.2009.5.09.0666

Seção Especializada

GAB. DES. THEREZA CRISTINA GOSDAL

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEREZA CRISTINA

GOSDAL

AGRAVANTE - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

ADVOGADO - NEWTON DORNELES SARATT (OAB/PR 38023)

AGRAVADO - Marli Raimundo de Matos

AGRAVADO - PISA INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA.

ADVOGADO - CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

(OAB/MG 78403)

ADVOGADO - JULIAN DERCIL SOUZA SANTOS (OAB/PR 31757)

AP 0079800-63.2009.5.09.0656

Seção Especializada

GAB. DES. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARAMIS DE SOUZA

SILVEIRA

AGRAVANTE - ADRIANO DO CARMO

AGRAVANTE - CLAITON DOS SANTOS

AGRAVANTE - DANIEL ALVES FRIZON

AGRAVANTE - FABIANA APARECIDA DO CARMO

AGRAVANTE - JAIRTON FERREIRA ORTIZ

AGRAVANTE - JORGE EDUARDO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE - JOSE CICERO DANTAS

AGRAVANTE - LUIZ AFONSO FERREIRA

AGRAVANTE - Leandro Miranda

AGRAVANTE - Luiz Carlos de Matos

AGRAVANTE - MARCELINO FERREIRA

AGRAVANTE - MURILO CAETANO

AGRAVANTE - PAULO PEDRO GARCIA DOS SANTOS

AGRAVANTE - PEDRO MORILDO VIGIL

AGRAVANTE - RODRIGO PIRES
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AGRAVANTE - SILVANE SOARES DE LIMA

AGRAVANTE - SUELI APARECIDA PINHEIRO

ADVOGADO - ADAO MONTEIRO FILHO (OAB/PR 64598)

ADVOGADO - ADAO MONTEIRO FILHO (OAB/PR 64598)

ADVOGADO - ADAO MONTEIRO FILHO (OAB/PR 64598)

ADVOGADO - ADAO MONTEIRO FILHO (OAB/PR 64598)

ADVOGADO - ADAO MONTEIRO FILHO (OAB/PR 64598)

ADVOGADO - ADAO MONTEIRO FILHO (OAB/PR 64598)

ADVOGADO - ADAO MONTEIRO FILHO (OAB/PR 64598)

ADVOGADO - ADAO MONTEIRO FILHO (OAB/PR 64598)

ADVOGADO - ADAO MONTEIRO FILHO (OAB/PR 64598)

ADVOGADO - ADAO MONTEIRO FILHO (OAB/PR 64598)

ADVOGADO - ADAO MONTEIRO FILHO (OAB/PR 64598)

ADVOGADO - ADAO MONTEIRO FILHO (OAB/PR 64598)

ADVOGADO - ADAO MONTEIRO FILHO (OAB/PR 64598)

ADVOGADO - ADAO MONTEIRO FILHO (OAB/PR 64598)

ADVOGADO - ADAO MONTEIRO FILHO (OAB/PR 64598)

ADVOGADO - ADAO MONTEIRO FILHO (OAB/PR 64598)

ADVOGADO - ADAO MONTEIRO FILHO (OAB/PR 64598)

AGRAVADO - DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS RIO XINGU

LTDA - EPP

AGRAVADO - LEONEL HEIDEGGER DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ANGELO MATTOS NADAL (OAB/PR 49854)

ADVOGADO - GLAUCIA SEVERO DE CASTRO DINIZ (OAB/PR

18671)

AP 0000135-31.2010.5.09.0666

Seção Especializada

GAB. DES. MARLENE TERESINHA FUVERKI SUGUIMATSU

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARLENE TERESINHA

FUVERKI SUGUIMATSU

AGRAVANTE - MARIA LUCIANA DA SILVA

ADVOGADO - JOSLEIDE SCHEIDT DO VALLE (OAB/PR 55936)

AGRAVADO - LAMINADORA P.S.N. LTDA

ADVOGADO - AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO (OAB/PR

21856)

ADVOGADO - RENATO LUIZ FERNANDES FILHO (OAB/PR

34031)

AP 0000788-69.2010.5.09.0654

Seção Especializada

GAB. DES. RICARDO BRUEL DA SILVEIRA

RELATOR: Desembargador do Trabalho RICARDO BRUEL DA

SILVEIRA

AGRAVANTE - FRANCISCO DE ASSIS PEIXOTO

ADVOGADO - FABIO EDUARDO STERZA (OAB/PR 59377)

ADVOGADO - MARCELO DA SILVA (OAB/SC 9349)

ADVOGADO - MARIANA FERREIRA CAVALHIERI MATHIAS

(OAB/PR 45027)

AGRAVADO - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

AGRAVADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - BRUNO ROBERTO VOSGERAU (OAB/PR 61051)

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/PR 55288)

ADVOGADO - FABIO KORENBLUM (OAB/PR 68743)

AP 0000802-45.2010.5.09.0010

Seção Especializada

GAB. DES. NEIDE ALVES DOS SANTOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho NEIDE ALVES DOS

SANTOS

AGRAVANTE - Marileide Inacio da Silva Carneiro

ADVOGADO - CHRISTIANE BACICHETI (OAB/PR 33091)

ADVOGADO - CHRISTIANE BACICHETI (OAB/PR 33091)

ADVOGADO - CHRISTIANE BACICHETI (OAB/PR 33091)

ADVOGADO - VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI (OAB/PR

14015)

ADVOGADO - VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI (OAB/PR

14015)

ADVOGADO - VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI (OAB/PR

14015)

AGRAVADO - FUNDACAO DE EDUCACAO CULTURA ESPIRITA

PARANA S CATARINA

AP 0001159-07.2010.5.09.0016

Seção Especializada

GAB. DES. ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELIAZER ANTONIO

MEDEIROS

AGRAVANTE - AIRTON FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO - ERIKA CAVALCANTE GAMA (OAB/PR 49912)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

AGRAVADO - KOERICH ENGENHARIA E TELECOMUNICACOES

S.A.

AGRAVADO - MARIA MARCIA COSTA KOERICH

AGRAVADO - NOKIA SOLUTIONS AND NETWORKS DO BRASIL

TELECOMUNICACOES LTDA.

AGRAVADO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO - PEDRO JONAS KOERICH

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)
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ADVOGADO - DANIELA FONTES E SILVA VIEIRA COUTO

(OAB/PR 48783)

ADVOGADO - DANIELA FONTES E SILVA VIEIRA COUTO

(OAB/PR 48783)

ADVOGADO - DANIELA FONTES E SILVA VIEIRA COUTO

(OAB/PR 48783)

ADVOGADO - INDALECIO GOMES NETO (OAB/PR 23465)

ADVOGADO - JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES

(OAB/SP 154384)

ADVOGADO - JULIANO GONSALVES DE SOUZA (OAB/SC

29715)

ADVOGADO - JULIANO GONSALVES DE SOUZA (OAB/SC

29715)

ADVOGADO - MICHELINE SIMONE SILVEIRA ROCHA (OAB/PR

59306)

ADVOGADO - MICHELINE SIMONE SILVEIRA ROCHA (OAB/PR

59306)

ADVOGADO - MICHELINE SIMONE SILVEIRA ROCHA (OAB/PR

59306)

ADVOGADO - RODRIGO LINNE NETO (OAB/PR 32509)

AIAP 0001187-53.2010.5.09.0863

Seção Especializada

GAB. DES. MARLENE TERESINHA FUVERKI SUGUIMATSU

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARLENE TERESINHA

FUVERKI SUGUIMATSU

AGRAVANTE - M.C.D.A.V.

ADVOGADO - CAROLINA SANTOS VASCONCELLOS (OAB/PR

104242)

ADVOGADO - MAISA CARLA ORCIOLI DE CARVALHO SANTOS

(OAB/PR 22353)

AGRAVADO - V.C.D.A.

ADVOGADO - DENISON HENRIQUE LEANDRO (OAB/PR 28764)

AP 0000039-10.2011.5.09.0010

Seção Especializada

GAB. DES. MARCUS AURELIO LOPES

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCUS AURELIO

LOPES

AGRAVANTE - DOUGLAS MADSON TAVARES

ADVOGADO - CLEVERSON JOSE GUSSO (OAB/PR 29075)

AGRAVADO - CELIA REGINA CANANI

ADVOGADO - JESSICA NICOLY CANANI DE CHAVES (OAB/PR

95092)

AP 0000063-32.2011.5.09.0594

Seção Especializada

GAB. DES. MARCUS AURELIO LOPES

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCUS AURELIO

LOPES

AGRAVANTE - JOSE MARIA PINTO SANTOS

ADVOGADO - MARIA CLAUDIA DE VASCONCELOS KRUGER

(OAB/PR 36886)

AGRAVADO - MARIA SALETE SILVEIRA

AGRAVADO - PABLO SILVEIRA BORAZO

AGRAVADO - SILVEIRA BORAZO LTDA

ADVOGADO - RAPHAEL GOUVEIA RODRIGUES (OAB/PR 40526)

ROT 0001125-04.2011.5.09.0014

3ª Turma

GAB. DES. ADILSON LUIZ FUNEZ

RELATOR: Desembargador do Trabalho ADILSON LUIZ FUNEZ

RECORRENTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS

FUNCEF

RECORRENTE - PAULO ROBERTO CHIARELLO

ADVOGADO - LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA

(OAB/PR 36712)

ADVOGADO - PAULO FERNANDO PAZ ALARCON (OAB/PR

37007)

ADVOGADO - SABRINA ZEIN (OAB/PR 35277)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS

FUNCEF

RECORRIDO - PAULO ROBERTO CHIARELLO

ADVOGADO - LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA

(OAB/PR 36712)

ADVOGADO - PAULO FERNANDO PAZ ALARCON (OAB/PR

37007)

ADVOGADO - SABRINA ZEIN (OAB/PR 35277)

AP 0001141-48.2011.5.09.0663

Seção Especializada

GAB. DES. ARION MAZURKEVIC

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARION MAZURKEVIC

AGRAVANTE - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

AGRAVADO - METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE

ACUMULADORES LTDA

AP 0001171-84.2011.5.09.0016

Seção Especializada

GAB. DES. ARION MAZURKEVIC
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RELATOR: Desembargador do Trabalho ARION MAZURKEVIC

AGRAVANTE - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

ADVOGADO - TOBIAS DE MACEDO (OAB/PR 21667)

AGRAVADO - ODIVAL QUINSLER

ADVOGADO - GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA (OAB/PR

15782)

AIAP 0001576-68.2011.5.09.0001

Seção Especializada

GAB. DES. NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho NAIR MARIA

LUNARDELLI RAMOS

AGRAVANTE - HOSPITAL CARDIOLOGICO COSTANTINI LTDA.

ADVOGADO - GIOVANNA LEPRE SANDRI (OAB/PR 26386)

AGRAVADO - ELIZABETE OLIVEIRA FEOLA

ADVOGADO - CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO (OAB/PR

20180)

AP 0000194-75.2012.5.09.0657

Seção Especializada

GAB. DES. RICARDO BRUEL DA SILVEIRA

RELATOR: Desembargador do Trabalho RICARDO BRUEL DA

SILVEIRA

AGRAVANTE - JOSIQUELI APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO - RITA DE CASSIA TENCZUK KANAYAMA (OAB/PR

14340)

AGRAVADO - ANDRE LUIS DE GODOI

AGRAVADO - ANDRE LUIS DE GODOI PANIFICADORA - ME

AP 0000289-21.2012.5.09.0006

Seção Especializada

GAB. DES. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARAMIS DE SOUZA

SILVEIRA

AGRAVANTE - Daniel Duarte Pereira dos Santos

ADVOGADO - CLAUDIO ROSETTI DE CAMPOS (OAB/PR 38934)

AGRAVADO - LYNX VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

AGRAVADO - PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA.

ADVOGADO - JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ (OAB/SP

163613)

ADVOGADO - LUCAS NAZARIO SABBAG (OAB/PR 83965)

AP 0000293-16.2012.5.09.0020

Seção Especializada

GAB. DES. THEREZA CRISTINA GOSDAL

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEREZA CRISTINA

GOSDAL

AGRAVANTE - VALDENIR MESSIAS

ADVOGADO - WILSON GIMENES SAMPAIO (OAB/PR 44676)

AGRAVADO - LUIZ CARLOS DOS SANTOS

AGRAVADO - W.VILATORO & SANTOS LTDA - ME

AGRAVADO - WILLIAM VILATORO DOS SANTOS

AP 0000757-22.2012.5.09.0026

Seção Especializada

GAB. DES. NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho NAIR MARIA

LUNARDELLI RAMOS

AGRAVANTE - VALDINEI ALVES PEREIRA

ADVOGADO - FREDERICO SLOMP NETO (OAB/PR 39082)

ADVOGADO - FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB/SC 3590)

AGRAVADO - ERALDO LUIZ PARRA

AGRAVADO - MIGUEL PAULO PARRA

AGRAVADO - PARRA & CIA LTDA - EPP

AGRAVADO - RAFAEL CLAUDIO PARRA

AP 0001134-65.2012.5.09.0002

Seção Especializada

GAB. DES. ADILSON LUIZ FUNEZ

RELATOR: Desembargador do Trabalho ADILSON LUIZ FUNEZ

AGRAVANTE - Apolônio Zardo (Espólio De)

ADVOGADO - ADRIANO MORO BITTENCOURT (OAB/PR 25600)

AGRAVADO - MARISETE TEREZINHA FIORESE DA SILVA

ADVOGADO - Acyr de Gerone (OAB/PR 24278)

AP 0000253-75.2013.5.09.0092

Seção Especializada

GAB. DES. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARAMIS DE SOUZA

SILVEIRA

AGRAVANTE - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - ADRIANA RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/DF

38001)

ADVOGADO - PATRICIANE KELY DONIZETTI LOPES (OAB/PR

95556)

AGRAVADO - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EST

BANCARIOS DE CIANORTE

ADVOGADO - MAURO DALARME (OAB/PR 18606)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AP 0000711-62.2013.5.09.0005
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Seção Especializada

GAB. DES. MARCUS AURELIO LOPES

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCUS AURELIO

LOPES

AGRAVANTE - EMYLIN CAROLINE LAMP

AGRAVANTE - EMYLIN CAROLINE LAMP 08923404950

ADVOGADO - ALMIR MOREIRA NETO (OAB/PR 73407)

ADVOGADO - EDGAR TROJAHN (OAB/PR 54648)

ADVOGADO - EDGAR TROJAHN (OAB/PR 54648)

ADVOGADO - LUIS FELIPE COSTA PEREIRA DOS SANTOS

(OAB/PR 80512)

AGRAVADO - IVAN LAMP

AGRAVADO - JULIO CESAR HONORIO RUAS

AGRAVADO - MIX MIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA - EPP

AGRAVADO - MIXPAN INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA  - ME

ADVOGADO - ROBSON ZAVADNIAK (OAB/PR 61927)

AP 0000969-59.2013.5.09.0656

Seção Especializada

GAB. DES. ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARCHIMEDES CASTRO

CAMPOS JUNIOR

AGRAVANTE - PAULO MARCOS CONTO DA SILVA

ADVOGADO - ADAO MONTEIRO FILHO (OAB/PR 64598)

AGRAVADO - PAULA FRANCIELLE BARBOSA

AGRAVADO - PAULA FRANCIELLE BARBOSA - ME

ADVOGADO - ROSANE DAS GRACAS ANHAIA (OAB/PR 51362)

ADVOGADO - ROSANE DAS GRACAS ANHAIA (OAB/PR 51362)

AP 0001021-34.2013.5.09.0663

Seção Especializada

GAB. DES. ILSE MARCELINA BERNARDI LORA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ILSE MARCELINA

BERNARDI LORA

AGRAVANTE - ANA SILVIA AGONILHA MARQUEZINE

AGRAVANTE - BRUNO VALVERDE CHAHAIRA

AGRAVANTE - CARLOS ALBERTO GUERRA DOS SANTOS

AGRAVANTE - INSTITUTO ATLANTICO

AGRAVANTE - INSTITUTO ORION

AGRAVANTE - LUCAS CAVENAGHI MODESTO

AGRAVANTE - MUNICIPIO DE LONDRINA

AGRAVANTE - SANTINI E VALVERDE ADVOGADOS

ASSOCIADOS

ADVOGADO - CAMILA FERNANDA BARROS (OAB/PR 63116)

ADVOGADO - FERNANDO MORAES XAVIER DA SILVA (OAB/PR

46595)

ADVOGADO - FRANCIELLE CALEGARI DE SOUZA (OAB/PR

42421)

ADVOGADO - JESSICA OGLIARI HANNES (OAB/PR 70869)

ADVOGADO - JOAO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB/PR

80394)

ADVOGADO - THIAGO LEMOS SANNA (OAB/PR 51566)

ADVOGADO - VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA

(OAB/PR 7446)

ADVOGADO - VINICIUS DA SILVA BORBA (OAB/PR 31296)

AGRAVADO - ANA SILVIA AGONILHA MARQUEZINE

AGRAVADO - BRUNO VALVERDE CHAHAIRA

AGRAVADO - CARLOS ALBERTO GUERRA DOS SANTOS

AGRAVADO - INSTITUTO ATLANTICO

AGRAVADO - INSTITUTO ORION

AGRAVADO - LUCAS CAVENAGHI MODESTO

AGRAVADO - MUNICIPIO DE LONDRINA

AGRAVADO - SANTINI E VALVERDE ADVOGADOS

ASSOCIADOS

ADVOGADO - CAMILA FERNANDA BARROS (OAB/PR 63116)

ADVOGADO - FERNANDO MORAES XAVIER DA SILVA (OAB/PR

46595)

ADVOGADO - FRANCIELLE CALEGARI DE SOUZA (OAB/PR

42421)

ADVOGADO - JESSICA OGLIARI HANNES (OAB/PR 70869)

ADVOGADO - JOAO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB/PR

80394)

ADVOGADO - THIAGO LEMOS SANNA (OAB/PR 51566)

ADVOGADO - VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA

(OAB/PR 7446)

ADVOGADO - VINICIUS DA SILVA BORBA (OAB/PR 31296)

AP 0002597-04.2013.5.09.0068

Seção Especializada

GAB. DES. NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho NAIR MARIA

LUNARDELLI RAMOS

AGRAVANTE - JAIRO ALBERTO SCHROEDER

ADVOGADO - NASSER AHMAD ALLAN (OAB/PR 28820)

ADVOGADO - NASSER AHMAD ALLAN (OAB/PR 28820)

AGRAVADO - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - GISLENE MARIELE NEGRISSOLI (OAB/PR 37539)

ADVOGADO - HILSON DUTRA UMPIERRE JUNIOR (OAB/PR

59767)

ADVOGADO - HILSON DUTRA UMPIERRE JUNIOR (OAB/PR
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59767)

ADVOGADO - KELY DALL IGNA FOGACA HARLOS (OAB/PR

36042)

AIAP 0000322-06.2014.5.09.0567

Seção Especializada

GAB. DES. LUIZ ALVES

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ ALVES

AGRAVANTE - USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA

EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES (OAB/PR

19955)

ADVOGADO - PAULA MENEGUETTI BERNARDELLI (OAB/PR

95411)

ADVOGADO - RODRIGO LINNE NETO (OAB/PR 32509)

AGRAVADO - GELSON ROQUE BRAGANCA MARQUES

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS BONFIM (OAB/PR 19008)

ADVOGADO - CARMEM LUCIA BASSI (OAB/PR 21062)

ADVOGADO - REGINA MARIA BASSI CARVALHO (OAB/PR

13053)

ADVOGADO - RITA DE CASSIA BASSI BONFIM (OAB/PR 7516)

AP 0001144-87.2014.5.09.0019

Seção Especializada

GAB. DES. ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARCHIMEDES CASTRO

CAMPOS JUNIOR

AGRAVANTE - AGNALDO TERTULIANO DA SILVA

ADVOGADO - JULIANO TOMANAGA (OAB/PR 24469)

ADVOGADO - LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA (OAB/PR 15494)

AGRAVADO - ALVORADA CORRETORA DE SEGUROS LTDA -

ME

AGRAVADO - CONSTRUTORA EMASA LTDA - ME

AGRAVADO - EMIKO OKIMOTO NAKAZORA

AGRAVADO - MASSA FALIDA DE EXPRESSO MARINGA

TRANSPORTES LTDA

AGRAVADO - SHOITI OKIMOTO

ADVOGADO - RODRIGO KOVAL (OAB/PR 59720)

ADVOGADO - RODRIGO KOVAL (OAB/PR 59720)

ADVOGADO - RODRIGO KOVAL (OAB/PR 59720)

ADVOGADO - RODRIGO KOVAL (OAB/PR 59720)

ADMINISTRADOR - ALEXANDRE BORGES LEITE (OAB/SP

213111)

AIAP 0001240-29.2014.5.09.0011

Seção Especializada

GAB. DES. ARION MAZURKEVIC

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARION MAZURKEVIC

AGRAVANTE - WHB AUTOMOTIVE S.A EM RECUPERACAO

JUDICIAL

AGRAVANTE - WHB COMPONENTES AUTOMOTIVOS S.A.

ADVOGADO - CARLOS ARAUZ FILHO (OAB/PR 27171)

ADVOGADO - CARLOS ARAUZ FILHO (OAB/PR 27171)

ADVOGADO - CARLOS ARAUZ FILHO (OAB/PR 27171)

ADVOGADO - CARLOS ARAUZ FILHO (OAB/PR 27171)

ADVOGADO - CARLOS ARAUZ FILHO (OAB/PR 27171)

ADVOGADO - CARLOS ARAUZ FILHO (OAB/PR 27171)

ADVOGADO - RODRIGO PUPPI BASTOS (OAB/PR 35215)

ADVOGADO - RODRIGO PUPPI BASTOS (OAB/PR 35215)

AGRAVADO - EZEQUIAS LOPES DA SILVA

ADVOGADO - CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO (OAB/PR

20180)

ADVOGADO - CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO (OAB/PR

20180)

ADVOGADO - CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO (OAB/PR

20180)

AP 0001424-55.2014.5.09.0020

Seção Especializada

GAB. DES. NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho NAIR MARIA

LUNARDELLI RAMOS

AGRAVANTE - DAVID PINTO

ADVOGADO - JOAO GALDINO GOMES GONCALVES (OAB/PR

9228)

ADVOGADO - JULIANO NARDON NIELSEN (OAB/PR 39750)

ADVOGADO - LIZZIE TAMIRES SANTANA GONCALVES (OAB/PR

85541)

AGRAVADO - DIRCEU APARECIDO DE BUSTO

AGRAVADO - IND E COM DE ARTEFATOS DE ALUMINIOS

TUYUYU LTDA - ME

AGRAVADO - V.R. DE LIMA BUSTO-UTILIDADES

AGRAVADO - VERA ROSA LIMA DE BUSTO

AP 0001513-28.2014.5.09.0069

Seção Especializada

GAB. DES. THEREZA CRISTINA GOSDAL

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEREZA CRISTINA

GOSDAL

AGRAVANTE - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA

SANEPAR

AGRAVANTE - LUIZ DA SILVA
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ADVOGADO - ADRIANO MARCOS MARCON (OAB/PR 35924)

ADVOGADO - ALEXANDRE BARREIRO PACHECO (OAB/PR

43018)

ADVOGADO - ALEXANDRE BARREIRO PACHECO (OAB/PR

43018)

ADVOGADO - RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA (OAB/PR 28733)

ADVOGADO - RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA (OAB/PR 28733)

ADVOGADO - RUBIA MARA CAMANA (OAB/PR 33897)

ADVOGADO - RUBIA MARA CAMANA (OAB/PR 33897)

AGRAVADO - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA

SANEPAR

AGRAVADO - LUIZ DA SILVA

ADVOGADO - ADRIANO MARCOS MARCON (OAB/PR 35924)

ADVOGADO - ADRIANO MARCOS MARCON (OAB/PR 35924)

ADVOGADO - ALEXANDRE BARREIRO PACHECO (OAB/PR

43018)

ADVOGADO - ALEXANDRE BARREIRO PACHECO (OAB/PR

43018)

ADVOGADO - RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA (OAB/PR 28733)

ADVOGADO - RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA (OAB/PR 28733)

ADVOGADO - RUBIA MARA CAMANA (OAB/PR 33897)

AP 0000718-76.2015.5.09.0654

Seção Especializada

GAB. DES. RICARDO BRUEL DA SILVEIRA

RELATOR: Desembargador do Trabalho RICARDO BRUEL DA

SILVEIRA

AGRAVANTE - ELAINE CRISTIELE PEREIRA

ADVOGADO - CAROLINE MILANI GIMBERT (OAB/PR 53492)

ADVOGADO - ISIS ZECH MARQUES (OAB/PR 67207)

ADVOGADO - ISMAEL MARTINEZ FILHO (OAB/PR 64581)

ADVOGADO - JOELCIO FLAVIANO NIELS (OAB/PR 23031)

ADVOGADO - KARLA PROBST (OAB/PR 62241)

ADVOGADO - THIAGO DIOGO VERAS (OAB/PR 69173)

AGRAVADO - MUNICIPIO DE ARAUCARIA

AGRAVADO - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE

ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO - ALEXSANDRA AZEVEDO DO FOJO (OAB/SP

155577)

ADVOGADO - ARETHA MICHELLE CASARIN (OAB/SP 224675)

ADVOGADO - CAROLINA VILELA SANTORO DE CASTRO

VIANNA JACOB (OAB/SP 227438)

ADVOGADO - GISELE FERREIRA DA COSTA (OAB/PR 98157)

ADVOGADO - LUIZ EDUARDO GOMES VASCONCELLOS

(OAB/SP 225777)

ADVOGADO - MARILU HAUER DE OLIVEIRA ABAGGE (OAB/PR

14514)

ADVOGADO - PAULA ANDREA AIRES VERCOSA (OAB/SP

289026)

ADVOGADO - RAFAEL FRANCISCO LORENSINI ADURENS

DINIZ (OAB/SP 146964)

ADVOGADO - TASSO LUIZ PEREIRA DA SILVA (OAB/SP 178403)

AP 0000825-52.2015.5.09.0127

Seção Especializada

GAB. DES. NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho NAIR MARIA

LUNARDELLI RAMOS

AGRAVANTE - FERNANDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - AMANDA CAROLINE DE OLIVEIRA KATAOKA

MOSELI (OAB/PR 66683)

AGRAVADO - COMERCIAL ATACADISTA E VAREJISTA SUPER

HOMMA LTDA - EPP

AGRAVADO - ELIZA SATIKO SUZUKI HOMMA

AGRAVADO - HELIO HIROSHI HOMMA

AGRAVADO - HÉLIO HIROSHI HOMMA & CIA. LTDA.,

AGRAVADO - SIM APOIO ADMINISTRATIVO LTDA  - ME

AP 0000923-75.2015.5.09.0664

Seção Especializada

GAB. DES. THEREZA CRISTINA GOSDAL

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEREZA CRISTINA

GOSDAL

AGRAVANTE - MARIA APARECIDA RAMOS

ADVOGADO - LUIZ GUSTAV KALAU COSTA (OAB/PR 88380)

AGRAVADO - ABRANGE REPRESENTACOES COMERCIAIS

LTDA - ME

AGRAVADO - TEDDY BEAR INDUSTRIA E COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA - ME

AP 0001532-95.2015.5.09.0005

Seção Especializada

GAB. DES. MARLENE TERESINHA FUVERKI SUGUIMATSU

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARLENE TERESINHA

FUVERKI SUGUIMATSU

AGRAVANTE - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - INDALECIO GOMES NETO (OAB/PR 23465)

ADVOGADO - RODRIGO LINNE NETO (OAB/PR 32509)

AGRAVADO - ROSILDA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA (OAB/PR

27184)

ADVOGADO - WILSON RAMOS FILHO (OAB/PR 10285)
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AP 0002131-19.2015.5.09.0010

Seção Especializada

GAB. DES. RICARDO BRUEL DA SILVEIRA

RELATOR: Desembargador do Trabalho RICARDO BRUEL DA

SILVEIRA

AGRAVANTE - JOAO HIGINO PIRES

ADVOGADO - CELSO SOARES DO NASCIMENTO JUNIOR

(OAB/PR 71675)

ADVOGADO - VINICIUS LUIZ PALLU (OAB/PR 67980)

ADVOGADO - WALMOR FRANCISCO MOLIN NETO (OAB/PR

71288)

AGRAVADO - LEONIR ANGELO SLAIFER

ADVOGADO - CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA (OAB/PR

29597)

ADVOGADO - CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA (OAB/PR

29597)

AP 0010006-27.2015.5.09.0661

Seção Especializada

GAB. DES. RICARDO BRUEL DA SILVEIRA

RELATOR: Desembargador do Trabalho RICARDO BRUEL DA

SILVEIRA

AGRAVANTE - JADER JOSE FIORINI

AGRAVANTE - JULIANA BRAGANTE FIORINI

ADVOGADO - FERNANDO LUCHETTI FENERICH (OAB/PR

39726)

ADVOGADO - FERNANDO LUCHETTI FENERICH (OAB/PR

39726)

AGRAVADO - JOSE VALDIR LOURENCO

AGRAVADO - RONI CANCIAN DE OLIVEIRA

AGRAVADO - UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO - DOUGLAS MACIEL COSTA (OAB/PR 74425)

AIAP 0000015-58.2016.5.09.0122

Seção Especializada

GAB. DES. RICARDO BRUEL DA SILVEIRA

RELATOR: Desembargador do Trabalho RICARDO BRUEL DA

SILVEIRA

AGRAVANTE - LANE STARKE HOESCHL

ADVOGADO - DILSON PAULO OLIVEIRA PERES JUNIOR

(OAB/RS 62485)

AGRAVADO - TEREZIO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO - JOAOZINHO SANTANA (OAB/PR 23034)

ADVOGADO - JOAOZINHO SANTANA (OAB/PR 23034)

AP 0000576-03.2016.5.09.0892

Seção Especializada

GAB. DES. LUIZ ALVES

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ ALVES

AGRAVANTE - AUTOPISTA PLANALTO SUL S.A.

ADVOGADO - IVAN DE LIMA (OAB/PR 53452)

ADVOGADO - IVAN DE LIMA (OAB/PR 53452)

ADVOGADO - JULIO CHRISTIAN LAURE (OAB/SP 155277)

ADVOGADO - RICARDO DE ARRUDA SOARES VOLPON

(OAB/SP 140179)

ADVOGADO - RICARDO DE ARRUDA SOARES VOLPON

(OAB/SP 140179)

ADVOGADO - RICARDO DE ARRUDA SOARES VOLPON

(OAB/SP 140179)

AGRAVADO - ARTERIS S.A.

AGRAVADO - DUPLAN CONSTRUCAO CIVIL LTDA

AGRAVADO - SANDRO APARECIDO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT (OAB/PR

16540)

ADVOGADO - GUILHERME AUGUSTO DE ARAUJO (OAB/PR

40892)

AP 0000940-39.2016.5.09.0127

Seção Especializada

GAB. DES. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARAMIS DE SOUZA

SILVEIRA

AGRAVANTE - MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA

ADVOGADO - MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA (OAB/PR

27184)

AGRAVADO - COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA

AGRAVADO - WELINGTON ORLANDO DE CASTRO E SOUZA

ADVOGADO - ALESSANDRO ALVES LEME (OAB/PR 45094)

ADVOGADO - FABRICIO SANTOS MUZEL DE MOURA (OAB/PR

59450)

ADVOGADO - LUAN DE SOUZA E SILVA (OAB/DF 55453)

ADVOGADO - MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA (OAB/PR

27184)

ADVOGADO - MAURO JOSE AUACHE (OAB/PR 17209)

ADVOGADO - PRISCILA FERREIRA BLANC (OAB/PR 16667)

AP 0001304-32.2016.5.09.0023

Seção Especializada

GAB. DES. LUIZ ALVES

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ ALVES

AGRAVANTE - EVILASIO DE SOUZA
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ADVOGADO - MARCELO ANICIAIS MUNHOZ (OAB/PR 55779)

AGRAVADO - G L R METAIS E USINAGEM LTDA - ME

AGRAVADO - LAERTE CAVALCANTE JUNIOR

AGRAVADO - NAEDIS APARECIDA S CAVALCANTE

AP 0001435-82.2016.5.09.0095

Seção Especializada

GAB. DES. MARLENE TERESINHA FUVERKI SUGUIMATSU

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARLENE TERESINHA

FUVERKI SUGUIMATSU

AGRAVANTE - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/PR 55288)

ADVOGADO - FABIO TARDELLI DA SILVA (OAB/PR 73534)

ADVOGADO - FABIO TARDELLI DA SILVA (OAB/PR 73534)

ADVOGADO - PAULO FERNANDO GUIMARAES MONTEIRO

(OAB/PR 92584)

ADVOGADO - PAULO FERNANDO GUIMARAES MONTEIRO

(OAB/PR 92584)

AGRAVADO - JOSE RICARDO PULOWSKY

ADVOGADO - ISMAEL GOMES MARCAL (OAB/GO 13640)

ADVOGADO - ISMAEL GOMES MARCAL (OAB/GO 13640)

ADVOGADO - LUIS FELIPE REIS GASPAR (OAB/PR 64822)

ADVOGADO - LUIS FELIPE REIS GASPAR (OAB/PR 64822)

ADVOGADO - SELMA GOMES MARCAL BELO (OAB/GO 16200)

ADVOGADO - SELMA GOMES MARCAL BELO (OAB/GO 16200)

AIAP 0001477-32.2016.5.09.0128

Seção Especializada

GAB. DES. ARION MAZURKEVIC

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARION MAZURKEVIC

AGRAVANTE - MARIA NEVES PEDRO DA SILVA

ADVOGADO - ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS FILHO

(OAB/PR 63709)

AGRAVADO - BIO PLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO DE

EMBALAGENS LTDA - ME

AGRAVADO - NATALIA MARTINS DINIZ

AGRAVADO - RICARDO LUIS SIGNORI

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS MARTELI (OAB/PR 46357)

AP 0001550-18.2016.5.09.0673

Seção Especializada

GAB. DES. ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARCHIMEDES CASTRO

CAMPOS JUNIOR

AGRAVANTE - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA

SANEPAR

AGRAVANTE - EDINARDO FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO - GERVAZIO LUIZ DE MARTIN JUNIOR (OAB/PR

31258)

ADVOGADO - JOÃO PAULO DE PAULA KIRSCH (OAB/PR 47799)

ADVOGADO - JOÃO PAULO DE PAULA KIRSCH (OAB/PR 47799)

ADVOGADO - MAURICI ANTONIO RUY (OAB/PR 15858)

ADVOGADO - MAURICI ANTONIO RUY (OAB/PR 15858)

ADVOGADO - RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA (OAB/PR 28733)

AGRAVADO - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA

SANEPAR

AGRAVADO - EDINARDO FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO - GERVAZIO LUIZ DE MARTIN JUNIOR (OAB/PR

31258)

ADVOGADO - GERVAZIO LUIZ DE MARTIN JUNIOR (OAB/PR

31258)

ADVOGADO - JOÃO PAULO DE PAULA KIRSCH (OAB/PR 47799)

ADVOGADO - MAURICI ANTONIO RUY (OAB/PR 15858)

ADVOGADO - RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA (OAB/PR 28733)

ADVOGADO - RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA (OAB/PR 28733)

AP 0010287-86.2016.5.09.0001

Seção Especializada

GAB. DES. NEIDE ALVES DOS SANTOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho NEIDE ALVES DOS

SANTOS

AGRAVANTE - JOSE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - RAFAEL LINNE NETTO (OAB/PR 29263)

ADVOGADO - RAFAEL LINNE NETTO (OAB/PR 29263)

ADVOGADO - RODRIGO LINNE NETO (OAB/PR 32509)

ADVOGADO - RODRIGO LINNE NETO (OAB/PR 32509)

AGRAVADO - ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO - ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA (OAB/PR 24495)

ADVOGADO - ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA (OAB/PR 24495)

ADVOGADO - ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA (OAB/PR 24495)

ADVOGADO - FRANCISMERY MOCCI (OAB/PR 19513)

ADVOGADO - FRANCISMERY MOCCI (OAB/PR 19513)

ADVOGADO - FRANCISMERY MOCCI (OAB/PR 19513)

ADVOGADO - MARINA ZAGONEL XAVIER DA SILVA

ADVOGADO - MARINA ZAGONEL XAVIER DA SILVA

ADVOGADO - MARINA ZAGONEL XAVIER DA SILVA

ADVOGADO - THIAGO ESPERANCA PELANDRE (OAB/PR 45940)

ADVOGADO - THIAGO ESPERANCA PELANDRE (OAB/PR 45940)

ADVOGADO - THIAGO ESPERANCA PELANDRE (OAB/PR 45940)

AP 0010499-04.2016.5.09.0003
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Seção Especializada

GAB. DES. THEREZA CRISTINA GOSDAL

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEREZA CRISTINA

GOSDAL

AGRAVANTE - EDISON JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO - NASSER AHMAD ALLAN (OAB/PR 28820)

ADVOGADO - NASSER AHMAD ALLAN (OAB/PR 28820)

ADVOGADO - RICARDO NUNES DE MENDONCA (OAB/PR

35460)

ADVOGADO - RICARDO NUNES DE MENDONCA (OAB/PR

35460)

AGRAVADO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - EVANDRO LUIS PEZOTI (OAB/PR 25741)

ADVOGADO - EVANDRO LUIS PEZOTI (OAB/PR 25741)

ADVOGADO - FABIO FREITAS MINARDI (OAB/PR 22790)

ADVOGADO - FABIO FREITAS MINARDI (OAB/PR 22790)

ADVOGADO - JERONIMO BATISTA DE SOUZA MACHADO

(OAB/RS 48461)

ADVOGADO - JERONIMO BATISTA DE SOUZA MACHADO

(OAB/RS 48461)

ADVOGADO - KAMILLA CRAVEIRO (OAB/PR 59567)

ADVOGADO - KAMILLA CRAVEIRO (OAB/PR 59567)

AP 0000035-23.2017.5.09.0863

Seção Especializada

GAB. DES. MARCUS AURELIO LOPES

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCUS AURELIO

LOPES

AGRAVANTE - ALEXANDRE APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCOS PAULO SORGE (OAB/PR 55460)

ADVOGADO - MARCOS PAULO SORGE (OAB/PR 55460)

ADVOGADO - MAYARA ARMACOLO ROCHA (OAB/PR 57972)

ADVOGADO - MAYARA ARMACOLO ROCHA (OAB/PR 57972)

AGRAVADO - A YOSHII ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

AGRAVADO - AMARAL & AMARAL EMPREITEIRA DE OBRAS

LTDA - ME

ADVOGADO - JANAINA DOS SANTOS RAIA (OAB/PR 71439)

ADVOGADO - JANAINA DOS SANTOS RAIA (OAB/PR 71439)

ADVOGADO - LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO (OAB/PR

24370)

ADVOGADO - LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO (OAB/PR

24370)

AP 0000424-70.2017.5.09.0325

Seção Especializada

GAB. DES. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARLENE TERESINHA

FUVERKI SUGUIMATSU

AGRAVANTE - FABIANA ROMAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - JOAO VICTOR DE OLIVEIRA RODRIGUES

TEIXEIRA (OAB/PR 118984)

ADVOGADO - THAIS CASONI (OAB/PR 41190)

AGRAVADO - AVERAMA ALIMENTOS S/A EM RECUPERACAO

JUDICIAL

AGRAVADO - CELIO BATISTA MARTINS

AGRAVADO - CELIO BATISTA MARTINS FILHO

AGRAVADO - CRISTINA VALERIA DE ALBUQUERQUE GOMES

MARTINS

AGRAVADO - VANILDA RIZATO MARTINS

ADVOGADO - CARLOS ARAUZ FILHO (OAB/PR 27171)

ADVOGADO - CARLOS ARAUZ FILHO (OAB/PR 27171)

ADVOGADO - CARLOS ARAUZ FILHO (OAB/PR 27171)

ADVOGADO - CARLOS ARAUZ FILHO (OAB/PR 27171)

ADVOGADO - CARLOS ARAUZ FILHO (OAB/PR 27171)

ADVOGADO - JANAINA DE OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 58862)

AP 0000424-70.2017.5.09.0325

Seção Especializada

GAB. DES. MARLENE TERESINHA FUVERKI SUGUIMATSU

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARLENE TERESINHA

FUVERKI SUGUIMATSU

AGRAVANTE - FABIANA ROMAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - JOAO VICTOR DE OLIVEIRA RODRIGUES

TEIXEIRA (OAB/PR 118984)

ADVOGADO - THAIS CASONI (OAB/PR 41190)

AGRAVADO - AVERAMA ALIMENTOS S/A EM RECUPERACAO

JUDICIAL

AGRAVADO - CELIO BATISTA MARTINS

AGRAVADO - CELIO BATISTA MARTINS FILHO

AGRAVADO - CRISTINA VALERIA DE ALBUQUERQUE GOMES

MARTINS

AGRAVADO - VANILDA RIZATO MARTINS

ADVOGADO - CARLOS ARAUZ FILHO (OAB/PR 27171)

ADVOGADO - CARLOS ARAUZ FILHO (OAB/PR 27171)

ADVOGADO - CARLOS ARAUZ FILHO (OAB/PR 27171)

ADVOGADO - CARLOS ARAUZ FILHO (OAB/PR 27171)

ADVOGADO - CARLOS ARAUZ FILHO (OAB/PR 27171)

ADVOGADO - JANAINA DE OLIVEIRA LOPES (OAB/PR 58862)

AP 0001172-16.2017.5.09.0095

Seção Especializada

GAB. DES. MARCUS AURELIO LOPES
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RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCUS AURELIO

LOPES

AGRAVANTE - ROSINETE CASTRO CESAR

ADVOGADO - ANDERSON FRANCISCO FINKLER (OAB/PR

71793)

ADVOGADO - ANDERSON FRANCISCO FINKLER (OAB/PR

71793)

ADVOGADO - STEFANI DAIANA IRBER ZANELLA DATSCH

(OAB/PR 87627)

ADVOGADO - STEFANI DAIANA IRBER ZANELLA DATSCH

(OAB/PR 87627)

AGRAVADO - JUREMA PAULINO ESSER

AGRAVADO - M. ESSER MOTEL LTDA - ME

AGRAVADO - MARCIA REGINA NACONESKI

ADVOGADO - CRISTIANE MARIA SILVA (OAB/PR 45710)

ADVOGADO - CRISTIANE MARIA SILVA (OAB/PR 45710)

ADVOGADO - CRISTIANE MARIA SILVA (OAB/PR 45710)

ROT 0001262-05.2017.5.09.0651

6ª Turma

GAB. DES. ODETE GRASSELLI

RELATOR: Desembargador do Trabalho ODETE GRASSELLI

RECORRENTE - ANTAO BATISTA DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE - JOCKEY CLUB DO PARANA

ADVOGADO - AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL (OAB/PR

10879)

ADVOGADO - PAULO JOSE GOZZO (OAB/PR 13306)

ADVOGADO - RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO (OAB/PR 22971)

RECORRIDO - ANTAO BATISTA DA SILVA JUNIOR

RECORRIDO - JOCKEY CLUB DO PARANA

ADVOGADO - AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL (OAB/PR

10879)

ADVOGADO - PAULO JOSE GOZZO (OAB/PR 13306)

ADVOGADO - RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO (OAB/PR 22971)

AP 0001414-14.2017.5.09.0567

Seção Especializada

GAB. DES. ADILSON LUIZ FUNEZ

RELATOR: Desembargador do Trabalho ADILSON LUIZ FUNEZ

AGRAVANTE - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA

SANEPAR

ADVOGADO - ANA CLAUDIA GRIGGIO (OAB/PR 74537)

ADVOGADO - ANA CLAUDIA GRIGGIO (OAB/PR 74537)

ADVOGADO - GIANNY VANESKA GATTI FELIX (OAB/PR 22304)

ADVOGADO - GIANNY VANESKA GATTI FELIX (OAB/PR 22304)

ADVOGADO - JULIANA MORAIS (OAB/PR 70172)

ADVOGADO - JULIANA MORAIS (OAB/PR 70172)

ADVOGADO - MARCUS VENICIO CAVASSIN (OAB/PR 23162)

ADVOGADO - MARCUS VENICIO CAVASSIN (OAB/PR 23162)

ADVOGADO - MARIELZA FORNACIARI BLOOT (OAB/PR 27842)

ADVOGADO - MARIELZA FORNACIARI BLOOT (OAB/PR 27842)

AGRAVADO - PAULO CEZAR FUGAZZA

ADVOGADO - GERVAZIO LUIZ DE MARTIN JUNIOR (OAB/PR

31258)

ADVOGADO - GERVAZIO LUIZ DE MARTIN JUNIOR (OAB/PR

31258)

ADVOGADO - RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA (OAB/PR 28733)

ADVOGADO - RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA (OAB/PR 28733)

AP 0001527-38.2017.5.09.0673

Seção Especializada

GAB. DES. LUIZ ALVES

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ ALVES

AGRAVANTE - JOSEPH HENRICK SONIGO

ADVOGADO - NASSER AHMAD ALLAN (OAB/PR 28820)

ADVOGADO - NASSER AHMAD ALLAN (OAB/PR 28820)

ADVOGADO - RICARDO NUNES DE MENDONCA (OAB/PR

35460)

ADVOGADO - RICARDO NUNES DE MENDONCA (OAB/PR

35460)

AGRAVADO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - MARINA CARVALHO D AMICO PEDRIALI (OAB/PR

17744)

ADVOGADO - MARINA CARVALHO D AMICO PEDRIALI (OAB/PR

17744)

ADVOGADO - THIAGO DA SILVA E SILVA (OAB/AM 12146)

ADVOGADO - THIAGO DA SILVA E SILVA (OAB/AM 12146)

AP 0001703-17.2017.5.09.0673

Seção Especializada

GAB. DES. ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARCHIMEDES CASTRO

CAMPOS JUNIOR

AGRAVANTE - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA

SANEPAR

ADVOGADO - FRANCYANE HANSEN FERREIRA DE MORAIS

(OAB/PR 64508)

ADVOGADO - FRANCYANE HANSEN FERREIRA DE MORAIS

(OAB/PR 64508)

ADVOGADO - JOÃO PAULO DE PAULA KIRSCH (OAB/PR 47799)

ADVOGADO - JOÃO PAULO DE PAULA KIRSCH (OAB/PR 47799)

ADVOGADO - MAURICI ANTONIO RUY (OAB/PR 15858)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 15
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO - MAURICI ANTONIO RUY (OAB/PR 15858)

AGRAVADO - LUCIA SAEMI OYA FONSECA

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO FERREIRA (OAB/PR 18161)

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO FERREIRA (OAB/PR 18161)

ADVOGADO - CHEILA JULIANA DE OLIVEIRA (OAB/PR 53712)

ADVOGADO - CHEILA JULIANA DE OLIVEIRA (OAB/PR 53712)

ADVOGADO - GABRIEL BONESI FERREIRA (OAB/PR 59288)

ADVOGADO - GABRIEL BONESI FERREIRA (OAB/PR 59288)

ADVOGADO - HELOISA MARIA PINTO (OAB/PR 56704)

ADVOGADO - HELOISA MARIA PINTO (OAB/PR 56704)

ADVOGADO - MATHEUS BONESI FERREIRA (OAB/PR 65621)

ADVOGADO - MATHEUS BONESI FERREIRA (OAB/PR 65621)

ADVOGADO - MONICA RIBEIRO BONESI (OAB/PR 24319)

ADVOGADO - MONICA RIBEIRO BONESI (OAB/PR 24319)

ADVOGADO - ULISSES RIBEIRO BONESI (OAB/PR 81883)

ADVOGADO - ULISSES RIBEIRO BONESI (OAB/PR 81883)

AP 0001716-32.2017.5.09.0021

Seção Especializada

GAB. DES. ILSE MARCELINA BERNARDI LORA

RELATOR: Desembargador do Trabalho FABRICIO NICOLAU DOS

SANTOS NOGUEIRA

AGRAVANTE - SIMONI DENISE PAZ DOS SANTOS

ADVOGADO - ANA BEATRIZ MACHADO CHAGAS DE LIMA

(OAB/PR 112276)

ADVOGADO - ELTON EIJI SATO (OAB/PR 74381)

ADVOGADO - ELTON EIJI SATO (OAB/PR 74381)

ADVOGADO - ISABELLA JULIANE CRUZ MARTINS (OAB/PR

92240)

ADVOGADO - JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE GONZALES

(OAB/PR 103588)

ADVOGADO - JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE GONZALES

(OAB/PR 103588)

ADVOGADO - LEANDRO AUGUSTO BUCH (OAB/PR 60471)

ADVOGADO - LEANDRO AUGUSTO BUCH (OAB/PR 60471)

ADVOGADO - LUIZA BILHA DE BRITTO (OAB/PR 92793)

ADVOGADO - LUIZA BILHA DE BRITTO (OAB/PR 92793)

ADVOGADO - PAULO TEXEIRA MARTINS (OAB/PR 52711)

ADVOGADO - PAULO TEXEIRA MARTINS (OAB/PR 52711)

AGRAVADO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - ELISABETH REGINA VENANCIO (OAB/PR 19387)

ADVOGADO - ELISABETH REGINA VENANCIO (OAB/PR 19387)

ADVOGADO - THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA MARIATH

(OAB/RS 60488)

ADVOGADO - THIAGO TORRES GUEDES (OAB/RS 36754)

ADVOGADO - THIAGO TORRES GUEDES (OAB/RS 36754)

AP 0001780-63.2017.5.09.0014

Seção Especializada

GAB. DES. MARLENE TERESINHA FUVERKI SUGUIMATSU

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARLENE TERESINHA

FUVERKI SUGUIMATSU

AGRAVANTE - TATIANA YAGUI

ADVOGADO - ELIONORA HARUMI TAKESHIRO (OAB/PR 12838)

ADVOGADO - ELIONORA HARUMI TAKESHIRO (OAB/PR 12838)

AGRAVADO - BANCO BRADESCO S.A.

AGRAVADO - GOLDTOWER INFORMATICA LTDA - EPP

ADVOGADO - TOBIAS DE MACEDO (OAB/PR 21667)

ADVOGADO - TOBIAS DE MACEDO (OAB/PR 21667)

ROT 0001848-58.2017.5.09.0872

7ª Turma

GAB. DES. MARCUS AURELIO LOPES

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCUS AURELIO

LOPES

RECORRENTE - JOELMA FLORES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - DANIELA GASPEROTO PAGNONCELLI (OAB/PR

47317)

ADVOGADO - DANIELA GASPEROTO PAGNONCELLI (OAB/PR

47317)

RECORRIDO - ANTONIO VASMON

RECORRIDO - MARIA JOANA PENTEADO VASMON

ADVOGADO - PAULO SERGIO BARBOSA (OAB/PR 53647)

ADVOGADO - PAULO SERGIO BARBOSA (OAB/PR 53647)

ADVOGADO - PAULO SERGIO BARBOSA (OAB/PR 53647)

AP 0000080-45.2018.5.09.0005

Seção Especializada

GAB. DES. ADILSON LUIZ FUNEZ

RELATOR: Desembargador do Trabalho ADILSON LUIZ FUNEZ

AGRAVANTE - ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO - FERNANDO DE CARLI CUNHA (OAB/PR 63664)

ADVOGADO - FERNANDO DE CARLI CUNHA (OAB/PR 63664)

ADVOGADO - FERNANDO DE CARLI CUNHA (OAB/PR 63664)

ADVOGADO - WELINGTON RODRIGO GARCIA (OAB/PR 62107)

ADVOGADO - WELINGTON RODRIGO GARCIA (OAB/PR 62107)

ADVOGADO - WELINGTON RODRIGO GARCIA (OAB/PR 62107)

AGRAVADO - FELIPE DOS SANTOS NERIS

ADVOGADO - ANTONIO VASCONCELLOS JUNIOR (OAB/PR

47103)

ADVOGADO - ANTONIO VASCONCELLOS JUNIOR (OAB/PR

47103)
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ADVOGADO - ANTONIO VASCONCELLOS JUNIOR (OAB/PR

47103)

AP 0000833-67.2018.5.09.0242

Seção Especializada

GAB. DES. ADILSON LUIZ FUNEZ

RELATOR: Desembargador do Trabalho ADILSON LUIZ FUNEZ

AGRAVANTE - HARMONIA TENIS CLUB

ADVOGADO - JOAO EDUARDO OLIVEIRA CLAUDIO MACHADO

(OAB/PR 44245)

ADVOGADO - JOAO EDUARDO OLIVEIRA CLAUDIO MACHADO

(OAB/PR 44245)

ADVOGADO - JOAO EDUARDO OLIVEIRA CLAUDIO MACHADO

(OAB/PR 44245)

ADVOGADO - JOAO EDUARDO OLIVEIRA CLAUDIO MACHADO

(OAB/PR 44245)

ADVOGADO - JOAO EDUARDO OLIVEIRA CLAUDIO MACHADO

(OAB/PR 44245)

AGRAVADO - EZEQUIEL HRESCAK

AGRAVADO - JOSE DIONISIO PINTO

ADVOGADO - DENILSON GUILHERME DE PAULA (OAB/PR

40733)

ADVOGADO - DENILSON GUILHERME DE PAULA (OAB/PR

40733)

ADVOGADO - DENILSON GUILHERME DE PAULA (OAB/PR

40733)

ADVOGADO - LUCIANO GILVAN BENASSI (OAB/PR 49353)

ADVOGADO - SANDRA CRISTINA MARTINS NOGUEIRA

GUILHERME DE PAULA (OAB/PR 22114)

ADVOGADO - SANDRA CRISTINA MARTINS NOGUEIRA

GUILHERME DE PAULA (OAB/PR 22114)

ADVOGADO - SANDRA CRISTINA MARTINS NOGUEIRA

GUILHERME DE PAULA (OAB/PR 22114)

AP 0000941-86.2018.5.09.0019

Seção Especializada

GAB. DES. NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho NAIR MARIA

LUNARDELLI RAMOS

AGRAVANTE - MARLI DA SILVA

ADVOGADO - JULIANO TOMANAGA (OAB/PR 24469)

ADVOGADO - LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA (OAB/PR 15494)

AGRAVADO - ARARAQUARA INDUSTRIA E COMERCIO DE

CONFECÇÕES EIRELI

AGRAVADO - CLARINDA CONCELLI LOUZADA

AGRAVADO - COMERCIAL ARARAQUARA LTDA - EPP

AGRAVADO - CONFECCOES CARTOLA LTDA - ME

AGRAVADO - RODRIGO MEDEIROS MALFE

ADVOGADO - APARECIDA CRUDE (OAB/PR 49646)

AP 0000948-16.2018.5.09.0654

Seção Especializada

GAB. DES. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARAMIS DE SOUZA

SILVEIRA

AGRAVANTE - SOCIEDADE TECNICA EDUCACIONAL DA LAPA

S/A

ADVOGADO - DANIEL KRUGER MONTOYA (OAB/PR 36843)

ADVOGADO - DANIEL KRUGER MONTOYA (OAB/PR 36843)

ADVOGADO - DANIEL KRUGER MONTOYA (OAB/PR 36843)

AGRAVADO - APOLLO GLOBAL BRAZIL PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO - NILSA MARIA DA COSTA LEONARDI

ADVOGADO - DEIZI GUTZEIT (OAB/PR 57862)

ADVOGADO - DEIZI GUTZEIT (OAB/PR 57862)

ADVOGADO - DEIZI GUTZEIT (OAB/PR 57862)

ADVOGADO - DEIZI GUTZEIT (OAB/PR 57862)

ADVOGADO - DEIZI GUTZEIT (OAB/PR 57862)

ADVOGADO - DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO (OAB/PR 21624)

ADVOGADO - DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO (OAB/PR 21624)

ADVOGADO - DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO (OAB/PR 21624)

ADVOGADO - DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO (OAB/PR 21624)

ADVOGADO - DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO (OAB/PR 21624)

ADVOGADO - LOUISE LAURINDO TOMAZ DE LIMA (OAB/PR

70908)

ADVOGADO - LOUISE LAURINDO TOMAZ DE LIMA (OAB/PR

70908)

ADVOGADO - LOUISE LAURINDO TOMAZ DE LIMA (OAB/PR

70908)

ADVOGADO - LOUISE LAURINDO TOMAZ DE LIMA (OAB/PR

70908)

ADVOGADO - LOUISE LAURINDO TOMAZ DE LIMA (OAB/PR

70908)

ADVOGADO - WALTER TIERLING NETO (OAB/PR 66550)

ADVOGADO - WALTER TIERLING NETO (OAB/PR 66550)

ADVOGADO - WALTER TIERLING NETO (OAB/PR 66550)

AP 0001030-73.2018.5.09.0128

Seção Especializada

GAB. DES. MARLENE TERESINHA FUVERKI SUGUIMATSU

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARLENE TERESINHA

FUVERKI SUGUIMATSU

AGRAVANTE - HELENA MARIA DE FREITAS DOS SANTOS
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ADVOGADO - ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS FILHO

(OAB/PR 63709)

AGRAVADO - M. C. A. SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME

AP 0000538-95.2019.5.09.0015

Seção Especializada

GAB. DES. ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELIAZER ANTONIO

MEDEIROS

AGRAVANTE - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA

SANEPAR

AGRAVANTE - MARIA RITA DE CASSIA CUNHA RUBINO

AGRAVANTE - MIGUEL RUBINO FILHO

AGRAVANTE - TEC-PRESS REPRESENTACOES TECNICAS

LTDA - EPP

ADVOGADO - CLAUDINEY APARECIDO DA SILVA (OAB/PR

42206)

ADVOGADO - CLAUDINEY APARECIDO DA SILVA (OAB/PR

42206)

ADVOGADO - CLAUDINEY APARECIDO DA SILVA (OAB/PR

42206)

ADVOGADO - JULIANA MORAIS (OAB/PR 70172)

ADVOGADO - JULIANA MORAIS (OAB/PR 70172)

AGRAVADO - RENATA AUGUSTA LEINIG SELEME KEHRIG

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO MENOSSO (OAB/PR 8632)

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO MENOSSO (OAB/PR 8632)

AP 0000577-58.2019.5.09.0673

Seção Especializada

GAB. DES. THEREZA CRISTINA GOSDAL

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEREZA CRISTINA

GOSDAL

AGRAVANTE - SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO BRASIL LTDA

ADVOGADO - RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA BARBOSA

(OAB/SP 274876)

ADVOGADO - RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA BARBOSA

(OAB/SP 274876)

AGRAVADO - SERGIO BENITES SILVA

ADVOGADO - DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR (OAB/PR

14954)

ADVOGADO - DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR (OAB/PR

14954)

ADVOGADO - RAFAEL KENJI FREIBERGER NAGASHIMA

(OAB/PR 51180)

ADVOGADO - RAFAEL KENJI FREIBERGER NAGASHIMA

(OAB/PR 51180)

AP 0000774-83.2019.5.09.0003

Seção Especializada

GAB. DES. ARION MAZURKEVIC

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARION MAZURKEVIC

AGRAVANTE - VILSON FERNANDO DO CARMO

ADVOGADO - ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA (OAB/PR

12162)

AGRAVADO - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA

SANEPAR

ADVOGADO - MARINA ELISE COSTA DAL LIN (OAB/PR 57668)

ADVOGADO - RAQUEL CANCIO FENDRICH (OAB/PR 61394)

AP 0000905-15.2019.5.09.0664

Seção Especializada

GAB. DES. MARLENE TERESINHA FUVERKI SUGUIMATSU

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARLENE TERESINHA

FUVERKI SUGUIMATSU

AGRAVANTE - Cleide Ferreira Pedro

ADVOGADO - ADRIANA JOSE MECCHI (OAB/PR 44524)

ADVOGADO - ADRIANA JOSE MECCHI (OAB/PR 44524)

AGRAVADO - VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY S.A.

ADVOGADO - DELANE MAYOLO (OAB/RS 27805)

ADVOGADO - DELANE MAYOLO (OAB/RS 27805)

ROT 0000996-03.2019.5.09.0892

1ª Turma

GAB. DES. EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDMILSON ANTONIO DE

LIMA

RECORRENTE - RENAULT DO BRASIL S.A

RECORRENTE - ROBERTO LIMA SILVEIRA DA ROSA JUNIOR

ADVOGADO - ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA (OAB/PR 24495)

ADVOGADO - ANA CAROLINA MAINGUE MEYER CLEMENTE

(OAB/PR 34650)

ADVOGADO - ANA PAULA KALB BRUSTOLIN (OAB/PR 66397)

ADVOGADO - BRENDA BASTOS BORGES (OAB/PR 100681)

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO SERAPIO EICHHORN

(OAB/PR 115125)

ADVOGADO - CAROLINA MELLO ZELLA (OAB/PR 92555)

ADVOGADO - CELSO FERRAREZE (OAB/PR 37514)

ADVOGADO - DHIANCARLO FELIPE SOARES VIDAL (OAB/PR

34976)

ADVOGADO - DIEGO CARDOSO FERREIRA (OAB/PR 72901)

ADVOGADO - DUNIA HACHEN ROCHA (OAB/PR 59095)

ADVOGADO - FRANCIELLE STEFANELLO NICOLETTI MARIANO
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(OAB/PR 43622)

ADVOGADO - GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS (OAB/PR

37515)

ADVOGADO - HELIMARA APARECIDA KALB BRUSTOLIN

(OAB/PR 55157)

ADVOGADO - LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS (OAB/SC

11044)

ADVOGADO - LUCAS GABRIEL GABARDO (OAB/PR 98050)

ADVOGADO - NICOLE BENDER GRACHECKI (OAB/PR 105816)

ADVOGADO - PAULO FERNANDO SOUZA (OAB/PR 20938)

ADVOGADO - RAFFAELA MARINA BEUTER DELAZERI (OAB/PR

75685)

ADVOGADO - RAISSA COSTA PEREIRA (OAB/PR 114136)

ADVOGADO - RICARDO VANDERLEI BEUTER (OAB/PR 42748)

ADVOGADO - TAYNA BEATRIZ DA SILVA ALVES (OAB/PR

108325)

ADVOGADO - YAN NASCIMENTO JUNQUEIRA (OAB/PR 89133)

RECORRIDO - RENAULT DO BRASIL S.A

RECORRIDO - ROBERTO LIMA SILVEIRA DA ROSA JUNIOR

ADVOGADO - ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA (OAB/PR 24495)

ADVOGADO - ANA CAROLINA MAINGUE MEYER CLEMENTE

(OAB/PR 34650)

ADVOGADO - ANA PAULA KALB BRUSTOLIN (OAB/PR 66397)

ADVOGADO - BRENDA BASTOS BORGES (OAB/PR 100681)

ADVOGADO - CAROLINA MELLO ZELLA (OAB/PR 92555)

ADVOGADO - CELSO FERRAREZE (OAB/PR 37514)

ADVOGADO - DHIANCARLO FELIPE SOARES VIDAL (OAB/PR

34976)

ADVOGADO - DIEGO CARDOSO FERREIRA (OAB/PR 72901)

ADVOGADO - DUNIA HACHEN ROCHA (OAB/PR 59095)

ADVOGADO - FRANCIELLE STEFANELLO NICOLETTI MARIANO

(OAB/PR 43622)

ADVOGADO - GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS (OAB/PR

37515)

ADVOGADO - HELIMARA APARECIDA KALB BRUSTOLIN

(OAB/PR 55157)

ADVOGADO - LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS (OAB/SC

11044)

ADVOGADO - LUCAS GABRIEL GABARDO (OAB/PR 98050)

ADVOGADO - NICOLE BENDER GRACHECKI (OAB/PR 105816)

ADVOGADO - PAULO FERNANDO SOUZA (OAB/PR 20938)

ADVOGADO - RAFFAELA MARINA BEUTER DELAZERI (OAB/PR

75685)

ADVOGADO - RICARDO VANDERLEI BEUTER (OAB/PR 42748)

ADVOGADO - TAYNA BEATRIZ DA SILVA ALVES (OAB/PR

108325)

ADVOGADO - YAN NASCIMENTO JUNQUEIRA (OAB/PR 89133)

AP 0001035-63.2019.5.09.0095

Seção Especializada

GAB. DES. MARCUS AURELIO LOPES

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCUS AURELIO

LOPES

AGRAVANTE - SIMONE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - CLAUDETE APARECIDA BRAMBATTI (OAB/PR

66434)

ADVOGADO - CLAUDETE APARECIDA BRAMBATTI (OAB/PR

66434)

ADVOGADO - JANE ANITA GALLI DE ALMEIDA (OAB/PR 16660)

ADVOGADO - JANE ANITA GALLI DE ALMEIDA (OAB/PR 16660)

ADVOGADO - MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA (OAB/PR

20916)

ADVOGADO - MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA (OAB/PR

20916)

AGRAVADO - MILTON LEANDRO DA SILVA JUNIOR

AGRAVADO - PASTELAO SHALON LTDA

ADVOGADO - RYMA HASSANE SLEIMAN (OAB/RJ 201392)

ADVOGADO - RYMA HASSANE SLEIMAN (OAB/RJ 201392)

AP 0001051-30.2019.5.09.0026

Seção Especializada

GAB. DES. ILSE MARCELINA BERNARDI LORA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ILSE MARCELINA

BERNARDI LORA

AGRAVANTE - FRANCISCO PIGATTO NETO

AGRAVANTE - ZHI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA

ADVOGADO - MARTIM FRANCISCO RIBAS (OAB/PR 14028)

ADVOGADO - MARTIM FRANCISCO RIBAS (OAB/PR 14028)

ADVOGADO - MARTIM FRANCISCO RIBAS (OAB/PR 14028)

AGRAVADO - JOCIONE APARECIDA FIDELIS

ADVOGADO - ELIANE FATIMA SIEMIATKOSKI (OAB/PR 51533)

AP 0001157-89.2019.5.09.0026

Seção Especializada

GAB. DES. ILSE MARCELINA BERNARDI LORA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ILSE MARCELINA

BERNARDI LORA

AGRAVANTE - FRANCISCO PIGATTO NETO

AGRAVANTE - ZHI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA

ADVOGADO - KHYRA SCHOLZE (OAB/PR 67283)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 19
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO - KHYRA SCHOLZE (OAB/PR 67283)

ADVOGADO - KHYRA SCHOLZE (OAB/PR 67283)

ADVOGADO - KHYRA SCHOLZE (OAB/PR 67283)

ADVOGADO - KHYRA SCHOLZE (OAB/PR 67283)

ADVOGADO - MARTIM FRANCISCO RIBAS (OAB/PR 14028)

ADVOGADO - MARTIM FRANCISCO RIBAS (OAB/PR 14028)

ADVOGADO - MARTIM FRANCISCO RIBAS (OAB/PR 14028)

ADVOGADO - MARTIM FRANCISCO RIBAS (OAB/PR 14028)

AGRAVADO - ROSILENE BATISTA MOREIRA

ADVOGADO - AMANDA CARDOZO KRANHOLDT (OAB/PR

90691)

ADVOGADO - AMANI SASS SALEME (OAB/PR 96654)

ADVOGADO - ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA (OAB/SC

14473)

ADVOGADO - JOAQUIM PEREIRA DA SILVA JUNIOR (OAB/PR

51534)

ADVOGADO - NELSON JOAO PEDROSO (OAB/PR 42548)

ADVOGADO - VALDIR GEHLEN (OAB/PR 8765)

AP 0001428-98.2019.5.09.0026

Seção Especializada

GAB. DES. MARCUS AURELIO LOPES

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCUS AURELIO

LOPES

AGRAVANTE - FRANCISCO PIGATTO NETO

AGRAVANTE - ZHI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA

ADVOGADO - KHYRA SCHOLZE (OAB/PR 67283)

ADVOGADO - KHYRA SCHOLZE (OAB/PR 67283)

ADVOGADO - KHYRA SCHOLZE (OAB/PR 67283)

ADVOGADO - MAGALY RUBEL RIBAS (OAB/PR 37508)

ADVOGADO - MAGALY RUBEL RIBAS (OAB/PR 37508)

ADVOGADO - MAGALY RUBEL RIBAS (OAB/PR 37508)

ADVOGADO - MARTIM FRANCISCO RIBAS (OAB/PR 14028)

ADVOGADO - MARTIM FRANCISCO RIBAS (OAB/PR 14028)

ADVOGADO - MARTIM FRANCISCO RIBAS (OAB/PR 14028)

AGRAVADO - MAICON DE LIMA FIDELIS

ADVOGADO - ELIANE FATIMA SIEMIATKOSKI (OAB/PR 51533)

AP 0002110-52.2019.5.09.0091

Seção Especializada

GAB. DES. NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho NAIR MARIA

LUNARDELLI RAMOS

AGRAVANTE - IVAICANA AGROPECUARIA LTDA. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - MARCOS PAULO MANTOAN MARCUSSU (OAB/PR

60677)

ADVOGADO - MARCOS PAULO MANTOAN MARCUSSU (OAB/PR

60677)

AGRAVADO - IZAEL GONCALVES MEIRA

ADVOGADO - JOSE APARECIDO LIMA (OAB/PR 64802)

ADVOGADO - JOSE APARECIDO LIMA (OAB/PR 64802)

AP 0000257-19.2020.5.09.0658

Seção Especializada

GAB. DES. MARCUS AURELIO LOPES

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCUS AURELIO

LOPES

AGRAVANTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE FOZ DO

IGUACU E REGIAO

ADVOGADO - JEAN CARLO CANESSO (OAB/PR 34181)

AGRAVADO - SORAYA DE LUCA

ADVOGADO - MARCIANO EGIDIO BRANCO NETO (OAB/PR

47136)

AP 0000286-81.2020.5.09.0654

Seção Especializada

GAB. DES. ADILSON LUIZ FUNEZ

RELATOR: Desembargador do Trabalho ADILSON LUIZ FUNEZ

AGRAVANTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - LUIS FELIPE CUNHA (OAB/PR 52308)

AGRAVADO - MARCIO ALBINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - CHRISTIAN MARCELLO MANAS (OAB/PR 29190)

ADVOGADO - ROBERTO MEZZOMO (OAB/PR 45386)

ADVOGADO - SIDNEI MACHADO (OAB/PR 18533)

AP 0000370-46.2020.5.09.0666

Seção Especializada

GAB. DES. MARCUS AURELIO LOPES

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCUS AURELIO

LOPES

AGRAVANTE - SIND TRAB EMP TRAT E DIST AGUA ESGOTO E

MEIO AMB C PROC

ADVOGADO - MAXIMILIANO NAGL GARCEZ (OAB/PR 20792)

AGRAVADO - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA

SANEPAR

ADVOGADO - FERNANDO BLASZKOWSKI (OAB/PR 32738)

ADVOGADO - FILIPE EMANUEL NEVES DA SILVA (OAB/PR

46195)

ADVOGADO - MARINA ELISE COSTA DAL LIN (OAB/PR 57668)
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ADVOGADO - MOEMA REFFO SUCKOW (OAB/PR 16768)

AP 0000377-02.2020.5.09.0096

Seção Especializada

GAB. DES. MARCUS AURELIO LOPES

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCUS AURELIO

LOPES

AGRAVANTE - THIAGO EMERSON CALDAS

ADVOGADO - MARILTON SOUZA DE OLIVEIRA (OAB/PR 77994)

ADVOGADO - THIAGO NOGUEIRA DE GODOI (OAB/PR 88999)

AGRAVADO - BENDERPLAST - INDUSTRIA E COMERCIO DE

EMBALAGENS LTDA

AGRAVADO - FERNANDO GUSTAVO PAULETTO BENDER

AGRAVADO - MARCIA RAQUEL PAULETTO BENDER

AGRAVADO - MERCIO PAULINO BENDER

ADVOGADO - ARLI PINTO DA SILVA (OAB/PR 20260)

ADVOGADO - ARLI PINTO DA SILVA (OAB/PR 20260)

ADVOGADO - ARLI PINTO DA SILVA (OAB/PR 20260)

ADVOGADO - ARLI PINTO DA SILVA (OAB/PR 20260)

ADVOGADO - CRISTHIANE GOES SILVESTRI (OAB/PR 53913)

AP 0000609-56.2020.5.09.0664

Seção Especializada

GAB. DES. LUIZ ALVES

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ ALVES

AGRAVANTE - BEATRIZ BERALDO SANTOS

ADVOGADO - ELTON EIJI SATO (OAB/PR 74381)

ADVOGADO - ELTON EIJI SATO (OAB/PR 74381)

ADVOGADO - ISABELLA JULIANE CRUZ MARTINS (OAB/PR

92240)

ADVOGADO - ISABELLA JULIANE CRUZ MARTINS (OAB/PR

92240)

ADVOGADO - LEANDRO AUGUSTO BUCH (OAB/PR 60471)

ADVOGADO - LEANDRO AUGUSTO BUCH (OAB/PR 60471)

ADVOGADO - LUDMILLA DA SILVA VINHAIS E ZACARIAS

(OAB/PR 107245)

ADVOGADO - LUIZA BILHA DE BRITTO (OAB/PR 92793)

ADVOGADO - LUIZA BILHA DE BRITTO (OAB/PR 92793)

ADVOGADO - PAULO TEXEIRA MARTINS (OAB/PR 52711)

ADVOGADO - PAULO TEXEIRA MARTINS (OAB/PR 52711)

AGRAVADO - TELEFONICA BRASIL S.A.

AGRAVADO - VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY S.A.

ADVOGADO - DELANE MAYOLO (OAB/RS 27805)

ADVOGADO - DELANE MAYOLO (OAB/RS 27805)

ADVOGADO - RODRIGO LINNE NETO (OAB/PR 32509)

AP 0000629-20.2020.5.09.0673

Seção Especializada

GAB. DES. NEIDE ALVES DOS SANTOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho NEIDE ALVES DOS

SANTOS

AGRAVANTE - EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO - DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR (OAB/PR

14954)

ADVOGADO - DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR (OAB/PR

14954)

ADVOGADO - GABRIEL RUFINI GALVAO (OAB/PR 77215)

ADVOGADO - GABRIEL RUFINI GALVAO (OAB/PR 77215)

ADVOGADO - SAMANTHA KELLY DOROSO (OAB/PR 82196)

AGRAVADO - LIVIA HARFUCH

ADVOGADO - CELSO ALDINUCCI (OAB/PR 23166)

ADVOGADO - CELSO ALDINUCCI (OAB/PR 23166)

ADVOGADO - SAMIR THOME FILHO (OAB/PR 23684)

ADVOGADO - SAMIR THOME FILHO (OAB/PR 23684)

AP 0000649-30.2020.5.09.0020

Seção Especializada

GAB. DES. NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho NAIR MARIA

LUNARDELLI RAMOS

ASSISTENTE - JULIANA APARECIDA ALVES (OAB/PR 37697)

AGRAVANTE - GUSTAVO FERNANDES SARDONELI

ADVOGADO - HELOISA BATISTA TAVARES (OAB/PR 93437)

ADVOGADO - RODRIGO SILVA BEGA (OAB/PR 39939)

ADVOGADO - WALTER DE SOUZA FERNANDES (OAB/PR

25164)

AGRAVADO - ATACADAO S.A.

ADVOGADO - CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

(OAB/PR 17523)

ROT 0000719-92.2020.5.09.0005

7ª Turma

GAB. DES. LUIZ EDUARDO GUNTHER

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ EDUARDO

GUNTHER

RECORRENTE - ADRIANO TEIXEIRA MACHADO

ADVOGADO - JEAN MICHAEL FELIX HONORATO DE MELO

(OAB/PR 63373)

ADVOGADO - ROBSON ZAVADNIAK (OAB/PR 61927)

RECORRIDO - ARAKEN FEQUER GERES 28495332892

ADVOGADO - PAULO CESAR FACHIM (OAB/PR 24325)
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ROT 0000758-25.2020.5.09.0673

2ª Turma

GAB. DES. CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARLOS HENRIQUE DE

OLIVEIRA MENDONCA

RECORRENTE - JOAO CORREA FILHO

ADVOGADO - JULIO CESAR MOLIANI (OAB/PR 74965)

RECORRIDO - LIMPOLON SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI -

ME

RECORRIDO - MUNICIPIO DE BELA VISTA DO PARAISO

ADVOGADO - ALISSON ROGERIO MIRANDA DIAS (OAB/PR

94686)

ADVOGADO - IDEIDE PEREIRA DOS SANTOS (OAB/PR 78619)

AP 0001074-98.2020.5.09.0653

Seção Especializada

GAB. DES. NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho NAIR MARIA

LUNARDELLI RAMOS

AGRAVANTE - IRMANDADE DA SANTA CASA DE ARAPONGAS

ADVOGADO - ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO (OAB/PR 27783)

ADVOGADO - ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO (OAB/PR 27783)

ADVOGADO - HELOISA TOLEDO VOLPATO (OAB/PR 36155)

ADVOGADO - HELOISA TOLEDO VOLPATO (OAB/PR 36155)

AGRAVADO - JULIANA VILELA

ADVOGADO - FABIO VIANA BARROS (OAB/PR 37164)

ADVOGADO - FABIO VIANA BARROS (OAB/PR 37164)

ADVOGADO - THIAGO DOS SANTOS (OAB/PR 80769)

ADVOGADO - THIAGO DOS SANTOS (OAB/PR 80769)

AP 0000260-38.2021.5.09.0011

Seção Especializada

GAB. DES. MARLENE TERESINHA FUVERKI SUGUIMATSU

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARLENE TERESINHA

FUVERKI SUGUIMATSU

AGRAVANTE - GIAN LIBERO ZAMBON

AGRAVANTE - MARCELLO MOURA LORENZETTI

AGRAVADO - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E

GASTRONOMIA DE CURITIBA E REGIAO

ADVOGADO - ALESSANDRA SULANITA HERZER VON

AUERSWALD SILVA (OAB/PR 39879)

ADVOGADO - ANDRE POSTALLI (OAB/PR 85121)

ADVOGADO - EDSON MASSARO POSTALLI (OAB/PR 16715)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AP 0000268-51.2021.5.09.0096

Seção Especializada

GAB. DES. MARCUS AURELIO LOPES

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCUS AURELIO

LOPES

AGRAVANTE - LISANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO - MARILTON SOUZA DE OLIVEIRA (OAB/PR 77994)

AGRAVADO - BENDERPLAST - INDUSTRIA E COMERCIO DE

EMBALAGENS LTDA

AGRAVADO - FERNANDO GUSTAVO PAULETTO BENDER

AGRAVADO - MARCIA RAQUEL PAULETTO BENDER

AGRAVADO - MERCIO PAULINO BENDER

ADVOGADO - ARLI PINTO DA SILVA (OAB/PR 20260)

ADVOGADO - ARLI PINTO DA SILVA (OAB/PR 20260)

ADVOGADO - ARLI PINTO DA SILVA (OAB/PR 20260)

ADVOGADO - ARLI PINTO DA SILVA (OAB/PR 20260)

ADVOGADO - CAMILLA CHAVES (OAB/PR 106094)

ADVOGADO - CRISTHIANE GOES SILVESTRI (OAB/PR 53913)

ADVOGADO - JORGE WADIH TAHECH (OAB/PR 15823)

ADVOGADO - JORGE WADIH TAHECH (OAB/PR 15823)

ADVOGADO - JORGE WADIH TAHECH (OAB/PR 15823)

AP 0000450-64.2021.5.09.0863

Seção Especializada

GAB. DES. ARION MAZURKEVIC

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARION MAZURKEVIC

AGRAVANTE - ANTONIO APARECIDO FACIO

ADVOGADO - LUIZ LOPES BARRETO (OAB/PR 23516)

AGRAVADO - SEARA-IND. E COMERCIO DE PRODUTOS AGRO-

PECUARIOS LTDA

ADVOGADO - ANA LUCIA CABEL LIMA (OAB/PR 17978)

ROT 0000537-30.2021.5.09.0892

7ª Turma

GAB. DES. LUIZ EDUARDO GUNTHER

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ EDUARDO

GUNTHER

RECORRENTE - RENI HARTMAN

ADVOGADO - ADILSON APARECIDO MORAIS (OAB/PR 40599)

RECORRIDO - RENAULT DO BRASIL S.A

ADVOGADO - ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA (OAB/PR 24495)

ADVOGADO - DUNIA HACHEN ROCHA (OAB/PR 59095)

RORSum 0000602-13.2021.5.09.0411

7ª Turma

GAB. DES. LUIZ EDUARDO GUNTHER
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RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ EDUARDO

GUNTHER

RECORRENTE - ADRIANA MENDES PEREIRA

RECORRENTE - FUNDACAO ESTATAL DE ATENCAO EM

SAUDE DO ESTADO DO PARANA - FUNEAS-PARANA

ADVOGADO - ALVARO LUIZ ANGHEBEN FERREIRA (OAB/PR

45513)

ADVOGADO - EDGAR TAVARES NETTO (OAB/PR 75128)

ADVOGADO - EDUARDO FRANCISCO DE SOUZA GOMES

(OAB/PR 70256)

ADVOGADO - ERICK ALVES MENDES DAS ALMAS (OAB/PR

85124)

ADVOGADO - GRACIELE HENDGES (OAB/PR 79180)

ADVOGADO - KHALED MOHAMAD YOUSSEF BAHY (OAB/PR

61724)

ADVOGADO - LAURA SARTORI HENDGES (OAB/PR 92745)

ADVOGADO - MARCEL EIJI DE OLIVEIRA TAKIGUCHI (OAB/PR

47881)

ADVOGADO - NORIMAR JOAO HENDGES (OAB/PR 23318)

ADVOGADO - PAULA REGINA RUBAS (OAB/PR 39260)

ADVOGADO - RAPHAEL SANTOS NEVES (OAB/PR 41482)

ADVOGADO - RODRIGO GABRIEL BROTTO (OAB/PR 38242)

RECORRIDO - ADRIANA MENDES PEREIRA

RECORRIDO - FUNDACAO ESTATAL DE ATENCAO EM SAUDE

DO ESTADO DO PARANA - FUNEAS-PARANA

RECORRIDO - GEOVANE RAINERTE GONCALVES LTDA

ADVOGADO - ALVARO LUIZ ANGHEBEN FERREIRA (OAB/PR

45513)

ADVOGADO - EDGAR TAVARES NETTO (OAB/PR 75128)

ADVOGADO - EDUARDO FRANCISCO DE SOUZA GOMES

(OAB/PR 70256)

ADVOGADO - ERICK ALVES MENDES DAS ALMAS (OAB/PR

85124)

ADVOGADO - GRACIELE HENDGES (OAB/PR 79180)

ADVOGADO - KHALED MOHAMAD YOUSSEF BAHY (OAB/PR

61724)

ADVOGADO - LAURA SARTORI HENDGES (OAB/PR 92745)

ADVOGADO - MARCEL EIJI DE OLIVEIRA TAKIGUCHI (OAB/PR

47881)

ADVOGADO - NORIMAR JOAO HENDGES (OAB/PR 23318)

ADVOGADO - PAULA REGINA RUBAS (OAB/PR 39260)

ADVOGADO - RAPHAEL SANTOS NEVES (OAB/PR 41482)

ADVOGADO - RODRIGO GABRIEL BROTTO (OAB/PR 38242)

AP 0000626-56.2021.5.09.0018

Seção Especializada

GAB. DES. NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho NAIR MARIA

LUNARDELLI RAMOS

AGRAVANTE - ALESSANDRA ROCHA RIBEIRO

AGRAVANTE - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - GUSTAVO THOMAZINHO COMAR (OAB/PR 42893)

ADVOGADO - GUSTAVO THOMAZINHO COMAR (OAB/PR 42893)

ADVOGADO - GUSTAVO THOMAZINHO COMAR (OAB/PR 42893)

ADVOGADO - RODRIGO LINNE NETO (OAB/PR 32509)

AGRAVADO - ALESSANDRA ROCHA RIBEIRO

AGRAVADO - TELEFONICA BRASIL S.A.

AGRAVADO - VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY S.A.

ADVOGADO - DELANE MAYOLO (OAB/RS 27805)

ADVOGADO - DELANE MAYOLO (OAB/RS 27805)

ADVOGADO - EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL (OAB/PR 70575)

ADVOGADO - EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL (OAB/PR 70575)

ADVOGADO - EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL (OAB/PR 70575)

ADVOGADO - RODRIGO LINNE NETO (OAB/PR 32509)

AP 0000679-76.2021.5.09.0684

Seção Especializada

GAB. DES. ARION MAZURKEVIC

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARION MAZURKEVIC

AGRAVANTE - ROSELI FERREIRA CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO - PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO (OAB/PR 20813)

ADVOGADO - PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO (OAB/PR 20813)

ADVOGADO - TATIANA GOMES MAZUCATTO ALMEIDA

(OAB/PR 39295)

ADVOGADO - TATIANA GOMES MAZUCATTO ALMEIDA

(OAB/PR 39295)

AGRAVADO - WANCH & NODARI LTDA - ME

ADVOGADO - ELIANI LUNELLI (OAB/PR 103305)

ADVOGADO - ELIANI LUNELLI (OAB/PR 103305)

ADVOGADO - ROOSEVELT ARRAES (OAB/PR 34724)

ADVOGADO - ROOSEVELT ARRAES (OAB/PR 34724)

ROT 0000719-27.2021.5.09.0662

4ª Turma

GAB. DES. RICARDO TADEU MARQUES DA FONSECA

RELATOR: Desembargador do Trabalho RICARDO TADEU

MARQUES DA FONSECA

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - IGOR GIL DA SILVA

ADVOGADO - JUNIOR DE FAVERI (OAB/PR 25727)

ADVOGADO - MARINA CARVALHO D AMICO PEDRIALI (OAB/PR

17744)
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ADVOGADO - RODRIGO CEZAR AQUARONI VIEIRA (OAB/PR

67941)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - IGOR GIL DA SILVA

ADVOGADO - JUNIOR DE FAVERI (OAB/PR 25727)

ADVOGADO - MARINA CARVALHO D AMICO PEDRIALI (OAB/PR

17744)

ADVOGADO - RODRIGO CEZAR AQUARONI VIEIRA (OAB/PR

67941)

ROT 0000789-18.2021.5.09.0121

3ª Turma

GAB. DES. EDUARDO MILLÉO BARACAT

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO MILLEO

BARACAT

RECORRENTE - ANA MERCEDES PEREIRA ALECRIM

CELESTINO

ADVOGADO - CLAUDIO SOCORRO DE OLIVEIRA (OAB/PR

41324)

ADVOGADO - JAINE MAURA GOTTARDI (OAB/PR 102756)

ADVOGADO - MARA LUCIA MERLINI SUTIL (OAB/PR 102957)

ADVOGADO - MARIO RAUL CASTILHO (OAB/PR 66464)

RECORRIDO - BRF S.A.

ADVOGADO - MARCELO DALANHOL (OAB/PR 31510)

AP 0000929-88.2021.5.09.0594

Seção Especializada

GAB. DES. ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELIAZER ANTONIO

MEDEIROS

AGRAVANTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - BRUNO ROBERTO VOSGERAU (OAB/PR 61051)

ADVOGADO - FELIPE MIGUEL MENDONCA FERREIRA (OAB/PR

84256)

ADVOGADO - LUIS FELIPE CUNHA (OAB/PR 52308)

AGRAVADO - PAULO ROBERTO LARCHER DOS REIS

ADVOGADO - CHRISTIAN MARCELLO MANAS (OAB/PR 29190)

ADVOGADO - ROBERTO MEZZOMO (OAB/PR 45386)

ADVOGADO - SIDNEI MACHADO (OAB/PR 18533)

AP 0000986-23.2021.5.09.0654

Seção Especializada

GAB. DES. NEIDE ALVES DOS SANTOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho NEIDE ALVES DOS

SANTOS

AGRAVANTE - GEORGE RAMON DE MEDEIROS SANTOS

AGRAVANTE - GERSON GAVLETA

AGRAVANTE - GUILERME TRAPP

AGRAVANTE - HEDER SALVALAGIO

AGRAVANTE - ILSON PAULO CASTELO DE BARROS

AGRAVANTE - IRINEIDE GONCALVES DE OLIVEIRA

AGRAVANTE - IVAN ILIA BALTOSKI

AGRAVANTE - IVAN LUCIANO MENDES

AGRAVANTE - JOAO GUARACY DA SILVA

AGRAVANTE - JOAO MARCOS MEDEIROS

AGRAVANTE - SINDICATO TRAB IND REFINDEST EXPL

PETROLEO EST PARANA

ADVOGADO - CHRISTIAN MARCELLO MANAS (OAB/PR 29190)

ADVOGADO - CHRISTIAN MARCELLO MANAS (OAB/PR 29190)

ADVOGADO - CHRISTIAN MARCELLO MANAS (OAB/PR 29190)

ADVOGADO - CHRISTIAN MARCELLO MANAS (OAB/PR 29190)

ADVOGADO - CHRISTIAN MARCELLO MANAS (OAB/PR 29190)

ADVOGADO - CHRISTIAN MARCELLO MANAS (OAB/PR 29190)

ADVOGADO - CHRISTIAN MARCELLO MANAS (OAB/PR 29190)

ADVOGADO - CHRISTIAN MARCELLO MANAS (OAB/PR 29190)

ADVOGADO - CHRISTIAN MARCELLO MANAS (OAB/PR 29190)

ADVOGADO - CHRISTIAN MARCELLO MANAS (OAB/PR 29190)

ADVOGADO - CHRISTIAN MARCELLO MANAS (OAB/PR 29190)

ADVOGADO - ROBERTO MEZZOMO (OAB/PR 45386)

ADVOGADO - ROBERTO MEZZOMO (OAB/PR 45386)

ADVOGADO - ROBERTO MEZZOMO (OAB/PR 45386)

ADVOGADO - ROBERTO MEZZOMO (OAB/PR 45386)

ADVOGADO - ROBERTO MEZZOMO (OAB/PR 45386)

ADVOGADO - ROBERTO MEZZOMO (OAB/PR 45386)

ADVOGADO - ROBERTO MEZZOMO (OAB/PR 45386)

ADVOGADO - ROBERTO MEZZOMO (OAB/PR 45386)

ADVOGADO - ROBERTO MEZZOMO (OAB/PR 45386)

ADVOGADO - ROBERTO MEZZOMO (OAB/PR 45386)

ADVOGADO - ROBERTO MEZZOMO (OAB/PR 45386)

ADVOGADO - SIDNEI MACHADO (OAB/PR 18533)

ADVOGADO - SIDNEI MACHADO (OAB/PR 18533)

ADVOGADO - SIDNEI MACHADO (OAB/PR 18533)

ADVOGADO - SIDNEI MACHADO (OAB/PR 18533)

ADVOGADO - SIDNEI MACHADO (OAB/PR 18533)

ADVOGADO - SIDNEI MACHADO (OAB/PR 18533)

ADVOGADO - SIDNEI MACHADO (OAB/PR 18533)

ADVOGADO - SIDNEI MACHADO (OAB/PR 18533)

ADVOGADO - SIDNEI MACHADO (OAB/PR 18533)

ADVOGADO - SIDNEI MACHADO (OAB/PR 18533)

ADVOGADO - SIDNEI MACHADO (OAB/PR 18533)

AGRAVADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - ALAN ARIOVALDO CANALI GUEDES (OAB/PR
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49048)

ADVOGADO - BRUNO ROBERTO VOSGERAU (OAB/PR 61051)

ADVOGADO - DANIELA TOLLEMACHE (OAB/PR 37529)

ADVOGADO - GISLENI VALEZI RAYMUNDO (OAB/PR 46042)

ADVOGADO - JORGE EDMUNDO CARPEGIANI DA SILVA

JUNIOR (OAB/SP 225730)

ADVOGADO - JULIA DE OLIVEIRA RUGGI (OAB/PR 51680)

ADVOGADO - LILLIAN MARA PADUAN SANTOS (OAB/PR 42515)

ADVOGADO - LUIS FELIPE CUNHA (OAB/PR 52308)

ADVOGADO - MARCELO CARIBE DA ROCHA (OAB/PR 33854)

RORSum 0001015-79.2021.5.09.0652

6ª Turma

GAB. DES. SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho SERGIO MURILO

RODRIGUES LEMOS

RECORRENTE - KEYTIANE ALMEIDA

ADVOGADO - CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ (OAB/PR

21712)

ADVOGADO - DEISI MARTINS DA CUNHA (OAB/PR 53820)

RECORRIDO - DENSO DO BRASIL LTDA

RECORRIDO - MAKE JOB TRABALHO TEMPORARIO E

TERCEIRIZADO LTDA

ADVOGADO - CAIO ALEXANDRE DUARTE (OAB/SC 16169)

ADVOGADO - RAFAEL BICCA MACHADO (OAB/RS 44096)

RemNecRO 0001224-16.2021.5.09.0016

6ª Turma

GAB. DES. SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho SERGIO MURILO

RODRIGUES LEMOS

JUÍZO RECORRENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

JUÍZO RECORRENTE - RODOVITOR - TRANSPORTES E

LOCACAO DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO - LIENILDA MARIA CAMARA DE SOUZA (OAB/PA

6450)

RECORRIDO - L A TRANSPORTE GLOBAL LTDA

RECORRIDO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO - MVM TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO - RODOVITOR - TRANSPORTES E LOCACAO DE

VEICULOS LTDA

ADVOGADO - LIENILDA MARIA CAMARA DE SOUZA (OAB/PA

6450)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000119-79.2022.5.09.0303

7ª Turma

GAB. DES. LUIZ EDUARDO GUNTHER

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ EDUARDO

GUNTHER

RECORRENTE - COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS

CONSALTER LTDA

RECORRENTE - ELIZANDRO DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - ADEMAR MARTINS MONTORO (OAB/PR 6004)

ADVOGADO - BRUNA FERNANDA BARBADO MIGLIOZZI

(OAB/PR 107221)

ADVOGADO - BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI

(OAB/PR 19497)

ADVOGADO - DIEGO DE CAMPOS (OAB/SP 377213)

ADVOGADO - INGRID NAKAMURA DA SILVA (OAB/SP 468169)

RECORRIDO - COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS

CONSALTER LTDA

RECORRIDO - ELIZANDRO DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - ADEMAR MARTINS MONTORO (OAB/PR 6004)

ADVOGADO - BRUNA FERNANDA BARBADO MIGLIOZZI

(OAB/PR 107221)

ADVOGADO - BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI

(OAB/PR 19497)

ADVOGADO - DIEGO DE CAMPOS (OAB/SP 377213)

ADVOGADO - INGRID NAKAMURA DA SILVA (OAB/SP 468169)

AP 0000120-78.2022.5.09.0654

Seção Especializada

GAB. DES. NEIDE ALVES DOS SANTOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho NEIDE ALVES DOS

SANTOS

AGRAVANTE - CESAR AUGUSTO HANCKE

ADVOGADO - CHRISTIAN MARCELLO MANAS (OAB/PR 29190)

ADVOGADO - ROBERTO MEZZOMO (OAB/PR 45386)

ADVOGADO - SIDNEI MACHADO (OAB/PR 18533)

AGRAVADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - BRUNO ROBERTO VOSGERAU (OAB/PR 61051)

ADVOGADO - LUIS FELIPE CUNHA (OAB/PR 52308)

AP 0000122-08.2022.5.09.0053

Seção Especializada

GAB. DES. MARCUS AURELIO LOPES

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCUS AURELIO

LOPES

AGRAVANTE - SIMONE KUDELSKI

ADVOGADO - ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ (OAB/PR 27224)

ADVOGADO - ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ (OAB/PR 27224)
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AGRAVADO - AD CONFECCOES LTDA

AGRAVADO - ALEXANDRE SILVEIRA GONCALVES

AP 0000228-42.2022.5.09.0126

Seção Especializada

GAB. DES. THEREZA CRISTINA GOSDAL

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEREZA CRISTINA

GOSDAL

AGRAVANTE - VANDERLEI WILSON SELL

ADVOGADO - ANDRESSA SOLETTI CECCONI (OAB/PR 55650)

AGRAVADO - ATIVA OPERADOR LOGISTICO EIRELI

ADVOGADO - IVANDRO ANTONIOLLI (OAB/PR 32626)

ROT 0000249-72.2022.5.09.0011

2ª Turma

GAB. DES. CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSIRIS RODRIGUES

DE ALMEIDA AMADO RIBEIRO

RECORRENTE - JULYAN RAMON DA SILVA

RECORRENTE - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

(OAB/PR 17523)

ADVOGADO - MARCO AURELIO NAKANO (OAB/SP 168152)

ADVOGADO - RENATA PEREIRA ZANARDI (OAB/RS 33819)

RECORRIDO - JULYAN RAMON DA SILVA

RECORRIDO - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

(OAB/PR 17523)

ADVOGADO - MARCO AURELIO NAKANO (OAB/SP 168152)

ADVOGADO - RENATA PEREIRA ZANARDI (OAB/RS 33819)

ROT 0000325-39.2022.5.09.0127

2ª Turma

GAB. DES. LUIZ ALVES

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ ALVES

RECORRENTE - GILBERTO BARBOSA JUNIOR

ADVOGADO - ROBERTA CARLA SOTTILE SERRARENS

(OAB/PR 24035)

RECORRIDO - TITANIUM MONTAGEM INDUSTRIAL EIRELI

ROT 0000389-49.2022.5.09.0127

6ª Turma

GAB. DES. ARNOR LIMA NETO

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARNOR LIMA NETO

RECORRENTE - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO

NORTE DO PARANA - CISNOP

RECORRENTE - M.A.P SERVICOS ASSESSORIA E

CONSULTORIA LTDA

RECORRENTE - MARIA CAROLINA AGUIAR POZZETTI DE

SOUZA

RECORRENTE - OZZ SAÚDE - EIRELI

RECORRENTE - OZZLAB LABORATORIO DE ANALISES

CLINICAS LTDA

RECORRENTE - S ESTELIODORO POZZETTI PARTICIPACOES

LTDA

RECORRENTE - SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA

RECORRENTE - SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

RECORRENTE - WESLEY BRANCO RIBEIRO

ADVOGADO - CRISTIANE LOSSO FERNANDES (OAB/PR 54018)

ADVOGADO - CRISTIANE LOSSO FERNANDES (OAB/PR 54018)

ADVOGADO - CRISTIANE LOSSO FERNANDES (OAB/PR 54018)

ADVOGADO - CRISTIANE LOSSO FERNANDES (OAB/PR 54018)

ADVOGADO - GLAUBER GUIMARAES DE OLIVEIRA (OAB/PR

34957)

ADVOGADO - LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES

(OAB/PR 36846)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE GOMES PERUSSI (OAB/PR

75627)

RECORRIDO - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO

NORTE DO PARANA - CISNOP

RECORRIDO - M.A.P SERVICOS ASSESSORIA E CONSULTORIA

LTDA

RECORRIDO - MARIA CAROLINA AGUIAR POZZETTI DE SOUZA

RECORRIDO - OZZ SAÚDE - EIRELI

RECORRIDO - OZZLAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS

LTDA

RECORRIDO - S ESTELIODORO POZZETTI PARTICIPACOES

LTDA

RECORRIDO - SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA

RECORRIDO - SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

RECORRIDO - WESLEY BRANCO RIBEIRO

ADVOGADO - CRISTIANE LOSSO FERNANDES (OAB/PR 54018)

ADVOGADO - CRISTIANE LOSSO FERNANDES (OAB/PR 54018)

ADVOGADO - CRISTIANE LOSSO FERNANDES (OAB/PR 54018)

ADVOGADO - CRISTIANE LOSSO FERNANDES (OAB/PR 54018)

ADVOGADO - GLAUBER GUIMARAES DE OLIVEIRA (OAB/PR

34957)

ADVOGADO - LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES

(OAB/PR 36846)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE GOMES PERUSSI (OAB/PR

75627)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 26
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AP 0000493-71.2022.5.09.0020

Seção Especializada

GAB. DES. ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELIAZER ANTONIO

MEDEIROS

AGRAVANTE - CICERO VALDENIR DE OLIVEIRA SANTOS

AGRAVANTE - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

AGRAVANTE - COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE DA SILVA CAPRIOLI

(OAB/PR 70153)

ADVOGADO - EDNA REGINA SANTINI MENEGHIN (OAB/PR

55863)

ADVOGADO - LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA

(OAB/PR 33191)

ADVOGADO - LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA

(OAB/PR 33191)

ADVOGADO - LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA

(OAB/PR 33191)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO MENEGHIN (OAB/PR 19039)

ADVOGADO - MARINO ELIGIO GONCALVES (OAB/PR 16639)

ADVOGADO - SILVIO LUIZ JANUARIO (OAB/PR 15145)

AGRAVADO - CICERO VALDENIR DE OLIVEIRA SANTOS

AGRAVADO - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

AGRAVADO - COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE DA SILVA CAPRIOLI

(OAB/PR 70153)

ADVOGADO - EDNA REGINA SANTINI MENEGHIN (OAB/PR

55863)

ADVOGADO - LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA

(OAB/PR 33191)

ADVOGADO - LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA

(OAB/PR 33191)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO MENEGHIN (OAB/PR 19039)

ADVOGADO - MARINO ELIGIO GONCALVES (OAB/PR 16639)

ADVOGADO - SILVIO LUIZ JANUARIO (OAB/PR 15145)

AP 0000493-71.2022.5.09.0020

Seção Especializada

GAB. DES. LUIZ ALVES

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELIAZER ANTONIO

MEDEIROS

AGRAVANTE - CICERO VALDENIR DE OLIVEIRA SANTOS

AGRAVANTE - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

AGRAVANTE - COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE DA SILVA CAPRIOLI

(OAB/PR 70153)

ADVOGADO - EDNA REGINA SANTINI MENEGHIN (OAB/PR

55863)

ADVOGADO - LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA

(OAB/PR 33191)

ADVOGADO - LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA

(OAB/PR 33191)

ADVOGADO - LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA

(OAB/PR 33191)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO MENEGHIN (OAB/PR 19039)

ADVOGADO - MARINO ELIGIO GONCALVES (OAB/PR 16639)

ADVOGADO - SILVIO LUIZ JANUARIO (OAB/PR 15145)

AGRAVADO - CICERO VALDENIR DE OLIVEIRA SANTOS

AGRAVADO - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

AGRAVADO - COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE DA SILVA CAPRIOLI

(OAB/PR 70153)

ADVOGADO - EDNA REGINA SANTINI MENEGHIN (OAB/PR

55863)

ADVOGADO - LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA

(OAB/PR 33191)

ADVOGADO - LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA

(OAB/PR 33191)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO MENEGHIN (OAB/PR 19039)

ADVOGADO - MARINO ELIGIO GONCALVES (OAB/PR 16639)

ADVOGADO - SILVIO LUIZ JANUARIO (OAB/PR 15145)

ROT 0000582-72.2022.5.09.0965

2ª Turma

GAB. DES. CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSIRIS RODRIGUES

DE ALMEIDA AMADO RIBEIRO

RECORRENTE - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE

VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO (OAB/PR

6405)

ADVOGADO - JULIA DUMONT PETRY (OAB/PR 103270)

RECORRIDO - DANIEL VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA (OAB/PR 43442)

AP 0000584-12.2022.5.09.0005

Seção Especializada

GAB. DES. ARION MAZURKEVIC

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARION MAZURKEVIC

AGRAVANTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVANTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS, FINANCIARIOS E
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EMPRESAS DO RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

ADVOGADO - DANIELE CRISTINA DAS NEVES (OAB/PR 33225)

ADVOGADO - JANE SALVADOR (OAB/PR 22104)

ADVOGADO - MARCOS LUCIANO GOMES (OAB/PR 24605)

ADVOGADO - NASSER AHMAD ALLAN (OAB/PR 28820)

ADVOGADO - RICARDO NUNES DE MENDONCA (OAB/PR

35460)

ADVOGADO - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI

(OAB/SP 140659)

AGRAVADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS, FINANCIARIOS E

EMPRESAS DO RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

ADVOGADO - DANIELE CRISTINA DAS NEVES (OAB/PR 33225)

ADVOGADO - JANE SALVADOR (OAB/PR 22104)

ADVOGADO - MARCOS LUCIANO GOMES (OAB/PR 24605)

ADVOGADO - NASSER AHMAD ALLAN (OAB/PR 28820)

ADVOGADO - RICARDO NUNES DE MENDONCA (OAB/PR

35460)

ADVOGADO - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI

(OAB/SP 140659)

AP 0000608-07.2022.5.09.0016

Seção Especializada

GAB. DES. ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARCHIMEDES CASTRO

CAMPOS JUNIOR

AGRAVANTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS, FINANCIARIOS E

EMPRESAS DO RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

ADVOGADO - JANE SALVADOR (OAB/PR 22104)

ADVOGADO - NASSER AHMAD ALLAN (OAB/PR 28820)

ADVOGADO - RICARDO NUNES DE MENDONCA (OAB/PR

35460)

AGRAVADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - MARCOS LUCIANO GOMES (OAB/PR 24605)

ADVOGADO - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI

(OAB/SP 140659)

AP 0000613-68.2022.5.09.0003

Seção Especializada

GAB. DES. NEIDE ALVES DOS SANTOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho NEIDE ALVES DOS

SANTOS

AGRAVANTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS, FINANCIARIOS E

EMPRESAS DO RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

ADVOGADO - JANE SALVADOR (OAB/PR 22104)

ADVOGADO - NASSER AHMAD ALLAN (OAB/PR 28820)

ADVOGADO - RICARDO NUNES DE MENDONCA (OAB/PR

35460)

AGRAVADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - MARCOS LUCIANO GOMES (OAB/PR 24605)

ADVOGADO - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI

(OAB/SP 140659)

ROT 0000615-11.2022.5.09.0012

7ª Turma

GAB. DES. JANETE DO AMARANTE

RELATOR: Desembargador do Trabalho JANETE DO AMARANTE

RECORRENTE - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - LUCIANA LISCANO RECH (OAB/PR 36715)

ADVOGADO - THIAGO BORGES RIBEIRO FERNANDEZ (OAB/PR

87655)

RECORRIDO - SANDRA LUCI BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ANDREIA FABIANA SCHIMUNDA SINESTRI DOS

SANTOS (OAB/PR 33349)

ADVOGADO - JAMIL NABOR CALEFFI (OAB/PR 17241)

ADVOGADO - TATIANE DALLA COSTA (OAB/PR 45287)

AP 0000623-21.2022.5.09.0001

Seção Especializada

GAB. DES. LUIZ ALVES

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ ALVES

AGRAVANTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVANTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS, FINANCIARIOS E

EMPRESAS DO RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

ADVOGADO - DANIELE CRISTINA DAS NEVES (OAB/PR 33225)

ADVOGADO - JANE SALVADOR (OAB/PR 22104)

ADVOGADO - MARCOS LUCIANO GOMES (OAB/PR 24605)

ADVOGADO - NASSER AHMAD ALLAN (OAB/PR 28820)

ADVOGADO - RICARDO NUNES DE MENDONCA (OAB/PR

35460)

AGRAVADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS, FINANCIARIOS E

EMPRESAS DO RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

ADVOGADO - DANIELE CRISTINA DAS NEVES (OAB/PR 33225)

ADVOGADO - JANE SALVADOR (OAB/PR 22104)

ADVOGADO - MARCOS LUCIANO GOMES (OAB/PR 24605)

ADVOGADO - NASSER AHMAD ALLAN (OAB/PR 28820)
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ADVOGADO - RICARDO NUNES DE MENDONCA (OAB/PR

35460)

ROT 0000675-05.2022.5.09.0684

5ª Turma

GAB. DES. SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO

RELATOR: Desembargador do Trabalho SERGIO GUIMARAES

SAMPAIO

RECORRENTE - PASTILHART COMERCIO DE REVESTIMENTOS

PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO - FRAYA VOIDELO CHEMIM (OAB/PR 50106)

RECORRIDO - ALTINO FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO - REJANE FONTES (OAB/PR 17299)

AP 0000678-75.2022.5.09.0872

Seção Especializada

GAB. DES. RICARDO BRUEL DA SILVEIRA

RELATOR: Desembargador do Trabalho RICARDO BRUEL DA

SILVEIRA

AGRAVANTE - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO - FERNANDA CARLA HENRIQUE BUSETTI (OAB/PR

40991)

ADVOGADO - JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PR

22719)

AGRAVADO - NORAIR APARECIDO ROMERO SILVA

ADVOGADO - CELSO CORDEIRO (OAB/PR 18560)

RORSum 0000711-14.2022.5.09.0016

1ª Turma

GAB. DES. EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDMILSON ANTONIO DE

LIMA

RECORRENTE - TADAKI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - RAFAEL FADEL BRAZ (OAB/PR 23014)

RECORRIDO - SABRINA DE FARIAS

ADVOGADO - CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

(OAB/PR 27146)

ADVOGADO - MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO

(OAB/PR 24686)

RORSum 0000716-05.2022.5.09.0673

6ª Turma

GAB. DES. ARNOR LIMA NETO

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARNOR LIMA NETO

RECORRENTE - HOSPITAL DO CORACAO DE LONDRINA LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO REZENDE MITNE (OAB/PR 52997)

RECORRIDO - MARIA FATIMA DE MOURA SILVA

ADVOGADO - ALINE SALMERON DE SOUZA (OAB/PR 56119)

ROT 0000720-21.2022.5.09.0001

6ª Turma

GAB. DES. ODETE GRASSELLI

RELATOR: Desembargador do Trabalho ODETE GRASSELLI

RECORRENTE - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO - EMIR BARANHUK CONCEICAO (OAB/PR 18538)

ADVOGADO - EVERSON FASOLIN (OAB/PR 41322)

RECORRIDO - DENSO DO BRASIL LTDA

RECORRIDO - DENSO INDUSTRIAL DA AMAZONIA LTDA

RECORRIDO - DENSO MAQUINAS ROTANTES DO BRASIL

LTDA.

RECORRIDO - PECVAL INDUSTRIA LTDA

RECORRIDO - TRBR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO - CRISTIANA MARA SIRE MEDEIROS (OAB/SP

121313)

ADVOGADO - RAFAEL BICCA MACHADO (OAB/RS 44096)

ADVOGADO - RAFAEL BICCA MACHADO (OAB/RS 44096)

ADVOGADO - RAFAEL BICCA MACHADO (OAB/RS 44096)

ADVOGADO - RAFAEL BICCA MACHADO (OAB/RS 44096)

ROT 0000810-95.2022.5.09.0658

4ª Turma

GAB. DES. RICARDO TADEU MARQUES DA FONSECA

RELATOR: Desembargador do Trabalho RICARDO TADEU

MARQUES DA FONSECA

RECORRENTE - JULIANO ROBERTO VERISSIMO

RECORRENTE - MINERO MIX CONCRETOS LTDA - ME

ADVOGADO - CHARLES ALBERI SCHNEIDER (OAB/PR 74088)

ADVOGADO - DENER PAULO MARTINI (OAB/PR 24413)

RECORRIDO - JULIANO ROBERTO VERISSIMO

RECORRIDO - MINERO MIX CONCRETOS LTDA - ME

ADVOGADO - CHARLES ALBERI SCHNEIDER (OAB/PR 74088)

ADVOGADO - DENER PAULO MARTINI (OAB/PR 24413)

ROT 0000814-29.2022.5.09.0660

3ª Turma

GAB. DES. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARAMIS DE SOUZA

SILVEIRA

RECORRENTE - LETICIA ELIANE DE OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO - ROGERIO APARECIDO BARBOSA (OAB/PR

45590)

RECORRIDO - MEDILAR EMERGENCIAS MEDICAS CURITIBA
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LTDA

ADVOGADO - CLOVIS GUIDO DEBIASI (OAB/SP 90041)

ROT 0000822-68.2022.5.09.0025

6ª Turma

GAB. DES. SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho SERGIO MURILO

RODRIGUES LEMOS

RECORRENTE - ADEVAIR CANDIDO ROSA

RECORRENTE - USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA

EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - MARCIO TOESCA DE OLIVEIRA (OAB/PR 53177)

ADVOGADO - PAULA MENEGUETTI BERNARDELLI (OAB/PR

95411)

RECORRIDO - ADEVAIR CANDIDO ROSA

RECORRIDO - USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - MARCIO TOESCA DE OLIVEIRA (OAB/PR 53177)

ADVOGADO - PAULA MENEGUETTI BERNARDELLI (OAB/PR

95411)

AP 0000853-84.2022.5.09.0091

Seção Especializada

GAB. DES. ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELIAZER ANTONIO

MEDEIROS

AGRAVANTE - SIND TRAB NAS EMPR E AGUA, ESGOTO E

SANEAMENTO DE MGA E REGIAO NOR PARANA

ADVOGADO - ANA IACI GONCALVES (OAB/PR 75366)

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE DA SILVA CAPRIOLI

(OAB/PR 70153)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO MENEGHIN (OAB/PR 19039)

ADVOGADO - MARINO ELIGIO GONCALVES (OAB/PR 16639)

ADVOGADO - SILVIO LUIZ JANUARIO (OAB/PR 15145)

AGRAVADO - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA

SANEPAR

ADVOGADO - GIANNY VANESKA GATTI FELIX (OAB/PR 22304)

ADVOGADO - SAMIR WINTER (OAB/PR 84082)

RORSum 0000857-54.2022.5.09.0663

2ª Turma

GAB. DES. ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSEMARIE DIEDRICHS

PIMPAO

RECORRENTE - ECOBAT RECICLAGEM LTDA

RECORRENTE - G.N.B. INDUSTRIA DE BATERIAS LTDA

RECORRENTE - LEPERA INDUSTRIA PLASTICA - LTDA FALIDO

ADVOGADO - CLEUSA CHIMENTAO (OAB/PR 13232)

ADVOGADO - EDUARDO LUIZ CORREIA (OAB/PR 17602)

RECORRIDO - ROBERTO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO - ELTON COGO MARQUES DA SILVA (OAB/PR

74736)

ROT 0000932-27.2022.5.09.0006

7ª Turma

GAB. DES. LUIZ EDUARDO GUNTHER

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ EDUARDO

GUNTHER

RECORRENTE - PRODELOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - LUCIANE CRISTINA LEARDINE LUIZ DEL ROY

(OAB/SP 150758)

RECORRIDO - JOSE GERSON NOVAK

ADVOGADO - CRISTIANO BURIGO (OAB/PR 79189)

RORSum 0000934-90.2022.5.09.0654

4ª Turma

GAB. DES. VALDECIR EDSON FOSSATTI

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALDECIR EDSON

FOSSATTI

RECORRENTE - MARIA DO CARMO GONCALVES COLACO

ADVOGADO - ALYSSON CESAR CARDOSO VIEIRA (OAB/PR

84451)

RECORRIDO - JBS S/A

RECORRIDO - SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - LUIZ DO NASCIMENTO LIMA (OAB/PR 24576)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES

(OAB/PR 20229)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES

(OAB/PR 20229)

ROT 0000945-84.2022.5.09.0892

7ª Turma

GAB. DES. LUIZ EDUARDO GUNTHER

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ EDUARDO

GUNTHER

RECORRENTE - LORIANI ISRAELA COSTA LARA

ADVOGADO - ANDREIA FABIANA SCHIMUNDA SINESTRI DOS

SANTOS (OAB/PR 33349)

ADVOGADO - LORENA BUENO FERREIRA (OAB/PR 72311)

RECORRIDO - AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S.A.

AVIANCA

RECORRIDO - GOL LINHAS AEREAS S.A.
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RECORRIDO - OCEANAIR LINHAS AEREA SA FALIDO EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AEREO LTDA

RECORRIDO - SIDERAL LINHAS AEREAS LTDA

RECORRIDO - TAMPA CARGO S.A.

RECORRIDO - TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. - TACA PERU

ADVOGADO - ANDREA FLORES ORTUNHO (OAB/SP 181381)

ADVOGADO - ANDREA FLORES ORTUNHO (OAB/SP 181381)

ADVOGADO - CLAUDIA AL ALAM ELIAS FERNANDES (OAB/SP

231281)

ADVOGADO - CLAUDIA AL ALAM ELIAS FERNANDES (OAB/SP

231281)

ADVOGADO - CLAUDIA AL ALAM ELIAS FERNANDES (OAB/SP

231281)

ADVOGADO - MARIA MANOELA DE ALBUQUERQUE JACQUES

(OAB/RS 56775)

ADVOGADO - MARIA MANOELA DE ALBUQUERQUE JACQUES

(OAB/RS 56775)

ADVOGADO - MARIA MANOELA DE ALBUQUERQUE JACQUES

(OAB/RS 56775)

ADVOGADO - MARIANA ESCOBAR ACOSTA (OAB/SP 304116)

ADVOGADO - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES (OAB/DF

15553)

ROT 0000949-21.2022.5.09.0020

7ª Turma

GAB. DES. JANETE DO AMARANTE

RELATOR: Desembargador do Trabalho JANETE DO AMARANTE

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRENTE - JULIANO CEZAR VITALI

ADVOGADO - FELIPE RIGON SPACK (OAB/PR 55339)

ADVOGADO - FRANCIANE RANZONI (OAB/PR 61608)

ADVOGADO - LUCIENE DAS GRACAS TEIDER ARAUJO COSTA

(OAB/PR 20487)

ADVOGADO - LUIS ROBERTO MACANEIRO SANTOS (OAB/PR

17738)

ADVOGADO - MARISSOL JESUS FILLA (OAB/PR 17245)

ADVOGADO - ROSA MARIA RIGON SPACK (OAB/PR 14658)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - JULIANO CEZAR VITALI

ADVOGADO - FELIPE RIGON SPACK (OAB/PR 55339)

ADVOGADO - FRANCIANE RANZONI (OAB/PR 61608)

ADVOGADO - LUCIENE DAS GRACAS TEIDER ARAUJO COSTA

(OAB/PR 20487)

ADVOGADO - LUIS ROBERTO MACANEIRO SANTOS (OAB/PR

17738)

ADVOGADO - MARISSOL JESUS FILLA (OAB/PR 17245)

ADVOGADO - ROSA MARIA RIGON SPACK (OAB/PR 14658)

ROT 0000953-08.2022.5.09.0651

7ª Turma

GAB. DES. ANA CAROLINA ZAINA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA CAROLINA ZAINA

RECORRENTE - GIOVANNA TORRES PEREIRA RAINHA

ADVOGADO - MATEUS GUILHERME MARIANO DA SILVEIRA

(OAB/PR 104135)

RECORRIDO - ADVOCACIA BELLINATI PEREZ

ADVOGADO - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB/PR

19937)

AP 0000965-38.2022.5.09.0872

Seção Especializada

GAB. DES. ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARCHIMEDES CASTRO

CAMPOS JUNIOR

AGRAVANTE - TRIGGO IMPORTACOES LTDA

ADVOGADO - ANGELINA LOPES DA SILVA RUIZ (OAB/PR

97603)

ADVOGADO - TEREZINHA PINHO DE JUSTE (OAB/PR 99586)

AGRAVADO - CARLOS ALBERTO DE CASTRO JUNIOR

ADVOGADO - FABIO ALEX SGOBERO (OAB/PR 27331)

ROT 0000970-39.2022.5.09.0006

4ª Turma

GAB. DES. RICARDO TADEU MARQUES DA FONSECA

RELATOR: Desembargador do Trabalho RICARDO TADEU

MARQUES DA FONSECA

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

RECORRENTE - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

ADVOGADO - JOAO CLAUDIO PINTO GOMES (OAB/CE 31916)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

RECORRIDO - RISOLETE NOVACKI ALVARENGA

RECORRIDO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

ADVOGADO - ANELISE DURANTE (OAB/PR 49782)

ADVOGADO - DIEGO MACEDO MERHY (OAB/PR 47461)

ADVOGADO - JOAO CLAUDIO PINTO GOMES (OAB/CE 31916)

ADVOGADO - LOUISE DURANTE CONCOLATTO (OAB/PR

108633)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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ROT 0000982-44.2022.5.09.0009

7ª Turma

GAB. DES. ANA CAROLINA ZAINA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA CAROLINA ZAINA

RECORRENTE - MAURO CEZAR DA LUZ

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS CORDEIRO (OAB/PR 20782)

RECORRIDO - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO - ALESSANDRA MARA SILVEIRA CORADASSI

(OAB/PR 27137)

ROT 0001014-42.2022.5.09.0658

2ª Turma

GAB. DES. ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSEMARIE DIEDRICHS

PIMPAO

RECORRENTE - DENISE BENETTI STEILMANN

ADVOGADO - THIAGO SOMBRIO (OAB/PR 51570)

RECORRIDO - MARY KAY DO BRASIL LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

AP 0001040-52.2022.5.09.0654

Seção Especializada

GAB. DES. ADILSON LUIZ FUNEZ

RELATOR: Desembargador do Trabalho ADILSON LUIZ FUNEZ

AGRAVANTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - BRUNO ROBERTO VOSGERAU (OAB/PR 61051)

ADVOGADO - LUIS FELIPE CUNHA (OAB/PR 52308)

AGRAVADO - TIAGO VITALI

ADVOGADO - CHRISTIAN MARCELLO MANAS (OAB/PR 29190)

ADVOGADO - ROBERTO MEZZOMO (OAB/PR 45386)

ADVOGADO - SIDNEI MACHADO (OAB/PR 18533)

AIRO 0001047-23.2022.5.09.0661

2ª Turma

GAB. DES. ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSEMARIE DIEDRICHS

PIMPAO

AGRAVANTE - EDSON CALU

ADVOGADO - NELCIDES ALVES BUENO (OAB/PR 19043)

AGRAVADO - BELA VISTA GERADORA DE ENERGIA SOLAR I

LTDA

AGRAVADO - ENFASE ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS

LTDA

AGRAVADO - ERIKA SITTA SOZZO GRIZ

AGRAVADO - ESS ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA

AGRAVADO - I. G. ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO - I. G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO DE

ENERGIA S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO - I.G. - CONSTRUTORA LUXLUMEN LTDA.

AGRAVADO - MATA VERDE TRANSMISSORA DE ENERGIA

LTDA

AGRAVADO - NJORD CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE

OBRAS LTDA.

AGRAVADO - R.E.R. ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS

LTDA

AGRAVADO - RM SUL ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS

LTDA

AGRAVADO - T2E ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA

AGRAVADO - WILMARA FRANCO DE SOUZA GRIZ

ADVOGADO - DANIELLA RODRIGUES DE VASCONCELOS

(OAB/PR 65033)

ADVOGADO - DANIELLA RODRIGUES DE VASCONCELOS

(OAB/PR 65033)

ADVOGADO - DANIELLA RODRIGUES DE VASCONCELOS

(OAB/PR 65033)

ADVOGADO - DANIELLA RODRIGUES DE VASCONCELOS

(OAB/PR 65033)

ADVOGADO - DANIELLA RODRIGUES DE VASCONCELOS

(OAB/PR 65033)

ADVOGADO - DANIELLA RODRIGUES DE VASCONCELOS

(OAB/PR 65033)

ADVOGADO - DANIELLA RODRIGUES DE VASCONCELOS

(OAB/PR 65033)

ADVOGADO - DANIELLA RODRIGUES DE VASCONCELOS

(OAB/PR 65033)

ADVOGADO - DANIELLA RODRIGUES DE VASCONCELOS

(OAB/PR 65033)

ADVOGADO - DANIELLA RODRIGUES DE VASCONCELOS

(OAB/PR 65033)

ADVOGADO - DANIELLA RODRIGUES DE VASCONCELOS

(OAB/PR 65033)

ADVOGADO - DANIELLA RODRIGUES DE VASCONCELOS

(OAB/PR 65033)

ADVOGADO - ELEN FABIA RAK MAMUS BARRACHI (OAB/PR

34842)

AP 0001049-14.2022.5.09.0654

Seção Especializada

GAB. DES. MARCUS AURELIO LOPES

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCUS AURELIO
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LOPES

AGRAVANTE - ALUIZIO ANDREATTA JUNIOR

ADVOGADO - CHRISTIAN MARCELLO MANAS (OAB/PR 29190)

ADVOGADO - ROBERTO MEZZOMO (OAB/PR 45386)

ADVOGADO - SIDNEI MACHADO (OAB/PR 18533)

AGRAVADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - BRUNO ROBERTO VOSGERAU (OAB/PR 61051)

ADVOGADO - LUIS FELIPE CUNHA (OAB/PR 52308)

ROT 0001054-88.2022.5.09.0863

7ª Turma

GAB. DES. LUIZ EDUARDO GUNTHER

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ EDUARDO

GUNTHER

RECORRENTE - ANDERSON SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA (OAB/PR

6450)

ADVOGADO - URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA ALVES DE

LIMA (OAB/PR 37503)

RECORRIDO - COMERCIAL DE MOVEIS BRASILIA LTDA

ADVOGADO - EDUARDO LUIZ CORREIA (OAB/PR 17602)

ROT 0001062-11.2022.5.09.0008

6ª Turma

GAB. DES. SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho SERGIO MURILO

RODRIGUES LEMOS

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRENTE - MARCOS PEREIRA DUARTE

ADVOGADO - FABRICIO ZIR BOTHOME (OAB/PR 50020)

ADVOGADO - GUSTAVO CARVALHO DE GOUVEA (OAB/RJ

158589)

ADVOGADO - JORGE FRANCISCO FAGUNDES D AVILA

(OAB/PR 56519)

ADVOGADO - VITOR RODRIGUES MOURA (OAB/MG 112768)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - MARCOS PEREIRA DUARTE

ADVOGADO - FABRICIO ZIR BOTHOME (OAB/PR 50020)

ADVOGADO - GUSTAVO CARVALHO DE GOUVEA (OAB/RJ

158589)

ADVOGADO - JORGE FRANCISCO FAGUNDES D AVILA

(OAB/PR 56519)

ADVOGADO - VITOR RODRIGUES MOURA (OAB/MG 112768)

ROT 0001071-76.2022.5.09.0006

6ª Turma

GAB. DES. ARNOR LIMA NETO

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARNOR LIMA NETO

RECORRENTE - LUCAS GUSTAVO FALKEVICZ PACIFICO

ADVOGADO - CARLOS MASSAMI TABUSHI (OAB/PR 74564)

RECORRIDO - FOTOLASER GRAFICA E EDITORA EIRELI

RECORRIDO - NEWLASER FOTOLITOS EIRELI - EPP

RECORRIDO - PATRAS SERVICOS GRAFICOS EIRELI

RECORRIDO - VERDEGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA

ADVOGADO - ANTONIO CEZAR RIBEIRO (OAB/PR 71568)

ADVOGADO - ANTONIO CEZAR RIBEIRO (OAB/PR 71568)

ADVOGADO - ANTONIO CEZAR RIBEIRO (OAB/PR 71568)

ADVOGADO - ANTONIO CEZAR RIBEIRO (OAB/PR 71568)

ROT 0001076-94.2022.5.09.0654

2ª Turma

GAB. DES. LUIZ ALVES

RELATOR: Desembargador do Trabalho Coordenador do CEJUSC-

JT 2º grau LUIZ ALVES

RECORRENTE - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

S/A

RECORRENTE - TARCISIO MARQUES MODESTO

ADVOGADO - ROGERIO MOREIRA MACHADO DOS SANTOS

(OAB/PR 38261)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

RECORRIDO - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

RECORRIDO - TARCISIO MARQUES MODESTO

ADVOGADO - ROGERIO MOREIRA MACHADO DOS SANTOS

(OAB/PR 38261)

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

ROT 0001092-95.2022.5.09.0121

7ª Turma

GAB. DES. LUIZ EDUARDO GUNTHER

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ EDUARDO

GUNTHER

RECORRENTE - FERNANDO MIGUEL KUHN

ADVOGADO - HENRIQUE DA SILVA LIMA (OAB/MS 9979)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ROT 0001110-73.2022.5.09.0006

7ª Turma

GAB. DES. JANETE DO AMARANTE

RELATOR: Desembargador do Trabalho JANETE DO AMARANTE
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RECORRENTE - INVICTA SERVICO DE LIMPEZA E

CONSERVACAO LTDA

RECORRENTE - LINDACIR DE FREITAS

ADVOGADO - ALEXANDRE DE SOUZA LEAL JUNIOR (OAB/PR

68767)

ADVOGADO - DANIEL PANGRACIO NERONE (OAB/PR 44706)

ADVOGADO - OSWALDO ANTONIO VISMAR (OAB/SP 253407)

RECORRIDO - INVICTA SERVICO DE LIMPEZA E

CONSERVACAO LTDA

RECORRIDO - LINDACIR DE FREITAS

RECORRIDO - SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA E DANCA

S.A.

ADVOGADO - ALEXANDRE DE SOUZA LEAL JUNIOR (OAB/PR

68767)

ADVOGADO - DANIEL PANGRACIO NERONE (OAB/PR 44706)

ADVOGADO - JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ (OAB/SP

163613)

ADVOGADO - OSWALDO ANTONIO VISMAR (OAB/SP 253407)

AP 0001114-85.2022.5.09.0661

Seção Especializada

GAB. DES. ILSE MARCELINA BERNARDI LORA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ILSE MARCELINA

BERNARDI LORA

AGRAVANTE - ROBSON OZILIO

ADVOGADO - CLAUDINEI CODONHO (OAB/PR 17295)

AGRAVADO - LOPES & OLIVEIRA TRANSPORTES E TURISMO

LTDA

ADVOGADO - ALINE ROBERTA MAGRO (OAB/RS 85750)

ADVOGADO - FRANCISCO MARQUES CRUZ (OAB/RS 92912)

ROT 0001119-17.2022.5.09.0303

2ª Turma

GAB. DES. CLAUDIA CRISTINA PEREIRA

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA CRISTINA

PEREIRA

RECORRENTE - AURI IVO HENN

RECORRENTE - AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA

ADVOGADO - ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ

HEREK (OAB/PR 18479)

ADVOGADO - ALINE BARBOSA DE AGUIAR (OAB/RJ 115777)

ADVOGADO - CLAUDINEI DOS SANTOS (OAB/SC 22521)

ADVOGADO - FELIPE CARRIJO BARBOSA (OAB/SP 317826)

ADVOGADO - LEONARDO SANTOS DE NADAI (OAB/PR 73694)

ADVOGADO - WALDEMAR LOPEZ HEREK (OAB/PR 20762)

RECORRIDO - AURI IVO HENN

RECORRIDO - AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA

ADVOGADO - ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ

HEREK (OAB/PR 18479)

ADVOGADO - ALINE BARBOSA DE AGUIAR (OAB/RJ 115777)

ADVOGADO - CLAUDINEI DOS SANTOS (OAB/SC 22521)

ADVOGADO - FELIPE CARRIJO BARBOSA (OAB/SP 317826)

ADVOGADO - LEONARDO SANTOS DE NADAI (OAB/PR 73694)

ADVOGADO - WALDEMAR LOPEZ HEREK (OAB/PR 20762)

ROT 0001119-35.2022.5.09.0006

7ª Turma

GAB. DES. ANA CAROLINA ZAINA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA CAROLINA ZAINA

RECORRENTE - EDSON LUIZ GONCALVES RIBEIRO

RECORRENTE - UNISYS BRASIL LTDA

ADVOGADO - FABIANA CARLA DE SOUZA (OAB/PR 43023)

ADVOGADO - LIBIAMAR DE SOUZA (OAB/PR 27399)

ADVOGADO - LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA (OAB/SP

25027)

ADVOGADO - THIAGO HENRIQUE CARIAS DE SOUZA (OAB/PR

73915)

RECORRIDO - EDSON LUIZ GONCALVES RIBEIRO

RECORRIDO - UNISYS BRASIL LTDA

ADVOGADO - FABIANA CARLA DE SOUZA (OAB/PR 43023)

ADVOGADO - LIBIAMAR DE SOUZA (OAB/PR 27399)

ADVOGADO - LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA (OAB/SP

25027)

ADVOGADO - THIAGO HENRIQUE CARIAS DE SOUZA (OAB/PR

73915)

ROT 0001153-65.2022.5.09.0020

1ª Turma

GAB. DES. NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho NAIR MARIA

LUNARDELLI RAMOS

RECORRENTE - CLEYSON GOPPINGER

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS BONFIM (OAB/PR 19008)

ADVOGADO - CARMEM LUCIA BASSI (OAB/PR 21062)

ADVOGADO - RITA DE CASSIA BASSI BONFIM (OAB/PR 7516)

RECORRIDO - JURISEG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO - FABIO KLEMPS (OAB/PR 46102)

ROT 0001190-73.2022.5.09.0091

3ª Turma

GAB. DES. EDUARDO MILLÉO BARACAT

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO MILLEO
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BARACAT

RECORRENTE - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS VIRGINIA LTDA

RECORRENTE - RONALDO DOS SANTOS

ADVOGADO - AMANDA JUNCAL PRUDENTE (OAB/PR 100007)

ADVOGADO - JOSE APARECIDO LIMA (OAB/PR 64802)

ADVOGADO - NELTO LUIZ RENZETTI (OAB/PR 15750)

RECORRIDO - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS VIRGINIA LTDA

RECORRIDO - RONALDO DOS SANTOS

ADVOGADO - AMANDA JUNCAL PRUDENTE (OAB/PR 100007)

ADVOGADO - JOSE APARECIDO LIMA (OAB/PR 64802)

ADVOGADO - NELTO LUIZ RENZETTI (OAB/PR 15750)

ROT 0001269-12.2022.5.09.0654

4ª Turma

GAB. DES. VALDECIR EDSON FOSSATTI

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALDECIR EDSON

FOSSATTI

RECORRENTE - MILTON SIRIS RAMOS CABRERA

ADVOGADO - ARNO BACH FILHO (OAB/PR 63055)

RECORRIDO - CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO - THIAGO HENRIQUE FUZINELLI (OAB/PR 41795)

ROT 0001285-63.2022.5.09.0654

4ª Turma

GAB. DES. RICARDO TADEU MARQUES DA FONSECA

RELATOR: Desembargador do Trabalho RICARDO TADEU

MARQUES DA FONSECA

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRENTE - SILVIO DE SOUSA

ADVOGADO - BRUNO ROBERTO VOSGERAU (OAB/PR 61051)

ADVOGADO - CHRISTIAN MARCELLO MANAS (OAB/PR 29190)

ADVOGADO - LUIS FELIPE CUNHA (OAB/PR 52308)

ADVOGADO - ROBERTO MEZZOMO (OAB/PR 45386)

ADVOGADO - SIDNEI MACHADO (OAB/PR 18533)

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO - SILVIO DE SOUSA

ADVOGADO - BRUNO ROBERTO VOSGERAU (OAB/PR 61051)

ADVOGADO - CHRISTIAN MARCELLO MANAS (OAB/PR 29190)

ADVOGADO - LUIS FELIPE CUNHA (OAB/PR 52308)

ADVOGADO - ROBERTO MEZZOMO (OAB/PR 45386)

ADVOGADO - SIDNEI MACHADO (OAB/PR 18533)

ROT 0001349-39.2022.5.09.0245

4ª Turma

GAB. DES. RICARDO TADEU MARQUES DA FONSECA

RELATOR: Desembargador do Trabalho RICARDO TADEU

MARQUES DA FONSECA

RECORRENTE - JEAN CARLOS FREITAS DA SILVA

RECORRENTE - MARTICAR BANCOS RECLINAVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO - Gustavo Guevara Malvestiti (OAB/PR 37640)

ADVOGADO - JULIO ASSIS GEHLEN (OAB/PR 13062)

ADVOGADO - OSWALDO ANTONIO VISMAR (OAB/SP 253407)

ADVOGADO - WAGNER DA MATTA E CALDAS (OAB/PR 24572)

RECORRIDO - JEAN CARLOS FREITAS DA SILVA

RECORRIDO - MARTICAR BANCOS RECLINAVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO - Gustavo Guevara Malvestiti (OAB/PR 37640)

ADVOGADO - JULIO ASSIS GEHLEN (OAB/PR 13062)

ADVOGADO - OSWALDO ANTONIO VISMAR (OAB/SP 253407)

ADVOGADO - WAGNER DA MATTA E CALDAS (OAB/PR 24572)

ROT 0000021-65.2023.5.09.0657

3ª Turma

GAB. DES. EDUARDO MILLÉO BARACAT

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO MILLEO

BARACAT

RECORRENTE - RIVAIL CAMARGO DA SILVA

ADVOGADO - GREGORY NASCIMENTO ZECHMANN (OAB/PR

93853)

ADVOGADO - RENAN CUNHA AGULHAM (OAB/PR 84582)

RECORRIDO - PITLAK & CIA. LTDA

ADVOGADO - KANANDA PIRES QUEVEDO (OAB/SP 454212)

RORSum 0000052-37.2023.5.09.0673

1ª Turma

GAB. DES. EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDMILSON ANTONIO DE

LIMA

RECORRENTE - ALICE RODRIGUES VIEIRA FERREIRA

ADVOGADO - JOAO MARCELO RIBEIRO (OAB/PR 24852)

ADVOGADO - LUCAS GUIRRO RIBEIRO (OAB/PR 112846)

RECORRIDO - AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E

URBANIZACAO-CMTU-LD

ADVOGADO - CRISTIANE GUGELMIN (OAB/PR 58298)

ADVOGADO - IRON MARCOS STECHECHEN (OAB/SC 61659)

ADVOGADO - JEAN CARRION BRAGA (OAB/PR 101997)

ADVOGADO - MARINA PINTO GIORGI (OAB/PR 37755)

ADVOGADO - PABLO HENRIQUE FURLAN (OAB/SC 66710)

ROT 0000058-23.2023.5.09.0001

1ª Turma

GAB. DES. NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS
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RELATOR: Desembargador do Trabalho NAIR MARIA

LUNARDELLI RAMOS

RECORRENTE - ANDRE SOUZA DOS SANTOS

RECORRENTE - ELMA DOS SANTOS

RECORRENTE - FLAVIANA DOS SANTOS

RECORRENTE - JOAO PAULO ROSARIO DOS ANJOS

RECORRENTE - PAULO VITOR SANTOS DOS ANJOS

ADVOGADO - ALEX GONCALVES DE JESUS (OAB/BA 30489)

ADVOGADO - ALEX GONCALVES DE JESUS (OAB/BA 30489)

ADVOGADO - ALEX GONCALVES DE JESUS (OAB/BA 30489)

ADVOGADO - ALEX GONCALVES DE JESUS (OAB/BA 30489)

ADVOGADO - ALEX GONCALVES DE JESUS (OAB/BA 30489)

RECORRIDO - CLARO S.A.

RECORRIDO - RADIANTE ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO - ANDRE RAFAEL ELIAS CORDEIRO (OAB/PR

56279)

ADVOGADO - SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO (OAB/PR 18933)

ROT 0000110-61.2023.5.09.0084

7ª Turma

GAB. DES. ANA CAROLINA ZAINA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA CAROLINA ZAINA

RECORRENTE - MAICON WILLIAM RIBEIRO

ADVOGADO - FERNANDA BISCAIM OBATA (OAB/SP 404412)

ADVOGADO - MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO (OAB/PR

23184)

RECORRIDO - DENTAL UNI - COOPERATIVA ODONTOLOGICA

ADVOGADO - DIOGO FADEL BRAZ (OAB/PR 20696)

ROT 0000111-19.2023.5.09.0093

7ª Turma

GAB. DES. JANETE DO AMARANTE

RELATOR: Desembargador do Trabalho JANETE DO AMARANTE

RECORRENTE - MARCOS APARECIDO CASSIANO

ADVOGADO - ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI

(OAB/PR 22942)

ADVOGADO - MANOEL GARCIA FILHO (OAB/PR 107485)

RECORRIDO - AGRICASE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO - DILZIANE ENDO DA CUNHA FRANCO (OAB/SP

162261)

RORSum 0000143-69.2023.5.09.0660

7ª Turma

GAB. DES. LUIZ EDUARDO GUNTHER

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ EDUARDO

GUNTHER

RECORRENTE - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

RECORRENTE - CESCAGE CENTRO DE ENSINO SUPERIOR

DOS CAMPOS GERAIS

RECORRENTE - FUNORTE EDUCACIONAL

RECORRENTE - INSTITUTO CIENTIFICO DE ENSINO SUPERIOR

E PESQUISA - ICESP

RECORRENTE - SISTEMA EDUCACIONAL CAMPOS GERAIS

LTDA

RECORRENTE - UNICA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO - EDYVANA TATAGIBA MEDINA (OAB/RJ 81067)

ADVOGADO - EDYVANA TATAGIBA MEDINA (OAB/RJ 81067)

ADVOGADO - EDYVANA TATAGIBA MEDINA (OAB/RJ 81067)

ADVOGADO - EDYVANA TATAGIBA MEDINA (OAB/RJ 81067)

ADVOGADO - LUCIANA ROCHA GONCALVES (OAB/MG 154963)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS MAGALHAES MACHADO

(OAB/DF 73567)

RECORRIDO - DANILA BARBOSA DE CASTILHO

ADVOGADO - GISLAINE DO ROCIO ROCHA SIMÕES DA SILVA

(OAB/PR 29330)

ADVOGADO - MARISTELA NASCIMENTO RIBAS GERLINGER

(OAB/PR 24937)

RORSum 0000149-60.2023.5.09.0245

1ª Turma

GAB. DES. EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDMILSON ANTONIO DE

LIMA

RECORRENTE - CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO - THIAGO HENRIQUE FUZINELLI (OAB/PR 41795)

RECORRIDO - ELIZETE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO - VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA (OAB/PR

28450)

AP 0000168-40.2023.5.09.0092

Seção Especializada

GAB. DES. ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELIAZER ANTONIO

MEDEIROS

AGRAVANTE - E. A. G. BASSETTO POLPAS LTDA - ME

AGRAVANTE - E.O.J.

AGRAVANTE - J. C. BASSETTO LTDA.

AGRAVANTE - MARCELA APARECIDA LOPES

AGRAVANTE - M.L.J.

ADVOGADO - MARCO ANTONIO DA SILVA JUNIOR (OAB/PR

49359)
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ADVOGADO - MARCO ANTONIO DA SILVA JUNIOR (OAB/PR

49359)

ADVOGADO - MARIA JIMENA NEME ICART (OAB/PR 41939)

ADVOGADO - MARIA JIMENA NEME ICART (OAB/PR 41939)

ADVOGADO - PEDRO EDUARDO CORTEZ GAMEIRO (OAB/PR

73853)

AGRAVADO - E. A. G. BASSETTO POLPAS LTDA - ME

AGRAVADO - E.O.J.

AGRAVADO - J. C. BASSETTO LTDA.

AGRAVADO - MARCELA APARECIDA LOPES

AGRAVADO - M.L.J.

ADVOGADO - MARCO ANTONIO DA SILVA JUNIOR (OAB/PR

49359)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO DA SILVA JUNIOR (OAB/PR

49359)

ADVOGADO - MARIA JIMENA NEME ICART (OAB/PR 41939)

ADVOGADO - MARIA JIMENA NEME ICART (OAB/PR 41939)

ADVOGADO - PEDRO EDUARDO CORTEZ GAMEIRO (OAB/PR

73853)

ROT 0000182-27.2023.5.09.0673

4ª Turma

GAB. DES. VALDECIR EDSON FOSSATTI

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALDECIR EDSON

FOSSATTI

RECORRENTE - MUNICIPIO DE LONDRINA

RECORRIDO - EDNA DO CARMO VIEIRA TONASSI

ADVOGADO - RAFAEL JEAN TIRAPELLE (OAB/PR 76857)

ROT 0000184-46.2023.5.09.0010

4ª Turma

GAB. DES. RICARDO TADEU MARQUES DA FONSECA

RELATOR: Desembargador do Trabalho RICARDO TADEU

MARQUES DA FONSECA

RECORRENTE - ALEXSANDER MARCATTO

RECORRENTE - MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ADVOGADO - EDSON ANTONIO FLEITH (OAB/PR 16001)

ADVOGADO - GUSTAVO MORO SCIREA (OAB/PR 41488)

RECORRIDO - ALEXSANDER MARCATTO

RECORRIDO - MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ADVOGADO - EDSON ANTONIO FLEITH (OAB/PR 16001)

ADVOGADO - GUSTAVO MORO SCIREA (OAB/PR 41488)

ROT 0000192-14.2023.5.09.0013

1ª Turma

GAB. DES. EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDMILSON ANTONIO DE

LIMA

RECORRENTE - KAUAN JULIANO RIBAS ROCHA

ADVOGADO - EVANDRO PREVEDELLO (OAB/SP 298545)

ADVOGADO - FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN (OAB/MG 154949)

ADVOGADO - LEANDRO PREVEDELLO (OAB/PR 96649)

RECORRIDO - JPE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO - HENRIQUE WILLIAN CARDOZO (OAB/PR 114563)

ADVOGADO - MARLON CRISTHIAN CHIQUITI (OAB/PR 94414)

RORSum 0000211-40.2023.5.09.0071

6ª Turma

GAB. DES. SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho SERGIO MURILO

RODRIGUES LEMOS

RECORRENTE - COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A

RECORRENTE - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

RECORRENTE - TG CONSERVADORA EIRELI

RECORRENTE - THIAGO AUGUSTO NASCIMENTO CANHETE

ADVOGADO - LEONARDO MAZZILLO (OAB/SP 195279)

ADVOGADO - LEONARDO MAZZILLO (OAB/SP 195279)

ADVOGADO - LUCIANE FILIPPI (OAB/PR 96533)

RECORRIDO - COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A

RECORRIDO - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

RECORRIDO - TG CONSERVADORA EIRELI

RECORRIDO - THIAGO AUGUSTO NASCIMENTO CANHETE

ADVOGADO - LEONARDO MAZZILLO (OAB/SP 195279)

ADVOGADO - LEONARDO MAZZILLO (OAB/SP 195279)

ADVOGADO - LUCIANE FILIPPI (OAB/PR 96533)

RORSum 0000218-69.2023.5.09.0673

3ª Turma

GAB. DES. EDUARDO MILLÉO BARACAT

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO MILLEO

BARACAT

RECORRENTE - VITORIA DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO - ALINE SALMERON DE SOUZA (OAB/PR 56119)

RECORRIDO - IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO - GUSTAVO REZENDE MITNE (OAB/PR 52997)

RORSum 0000239-17.2023.5.09.0068

7ª Turma

GAB. DES. LUIZ EDUARDO GUNTHER

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ EDUARDO
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GUNTHER

RECORRENTE - ALINE MEDEIROS PEREIRA

ADVOGADO - ANTONIO HENRIQUE NICHEL (OAB/PR 89296)

ADVOGADO - KATIA BENTO FELIPE (OAB/PR 106910)

RECORRIDO - SAMIR ABDUL HUSSEIN SOUEID LTDA

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE DE LIMA FRANCA (OAB/SP

307791)

ROT 0000242-92.2023.5.09.0513

5ª Turma

GAB. DES. SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO

RELATOR: Desembargador do Trabalho SERGIO GUIMARAES

SAMPAIO

RECORRENTE - HUMBERTO LOURENCO CAPATO

RECORRENTE - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - FABIANO PAZZET DE AZEVEDO (OAB/PR 116311)

ADVOGADO - INDALECIO GOMES NETO (OAB/PR 23465)

ADVOGADO - RODRIGO LINNE NETO (OAB/PR 32509)

ADVOGADO - SAMANTHA MAFESSONI PEREIRA (OAB/PR

118552)

ADVOGADO - WALTER BEIRITH FREITAS (OAB/SC 21687)

RECORRIDO - HUMBERTO LOURENCO CAPATO

RECORRIDO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - FABIANO PAZZET DE AZEVEDO (OAB/PR 116311)

ADVOGADO - HENRIQUE CUSINATO HERMANN (OAB/PR

83819)

ADVOGADO - INDALECIO GOMES NETO (OAB/PR 23465)

ADVOGADO - RODRIGO LINNE NETO (OAB/PR 32509)

ADVOGADO - SAMANTHA MAFESSONI PEREIRA (OAB/PR

118552)

ADVOGADO - WALTER BEIRITH FREITAS (OAB/SC 21687)

ROT 0000244-79.2023.5.09.0669

2ª Turma

GAB. DES. CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSIRIS RODRIGUES

DE ALMEIDA AMADO RIBEIRO

RECORRENTE - CAMILA PEREIRA DE AGUIAR

ADVOGADO - PAULO AUGUSTO BARIONI (OAB/PR 102264)

RECORRIDO - ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO RAFAEL

ADVOGADO - ELVIO FLAVIO DE FREITAS LEONARDI (OAB/PR

34844)

ROT 0000254-71.2023.5.09.0654

2ª Turma

GAB. DES. ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSEMARIE DIEDRICHS

PIMPAO

RECORRENTE - FREDERICO SANTOS BECKER

ADVOGADO - CHRISTIAN MARCELLO MANAS (OAB/PR 29190)

ADVOGADO - ROBERTO MEZZOMO (OAB/PR 45386)

ADVOGADO - SIDNEI MACHADO (OAB/PR 18533)

RECORRIDO - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

ADVOGADO - ALINE DALL AGNOL (OAB/RS 100308)

ADVOGADO - BRUNO ROBERTO VOSGERAU (OAB/PR 61051)

ADVOGADO - FERNANDO GOBBO DEGANI (OAB/RS 57909)

ROT 0000257-05.2023.5.09.0661

5ª Turma

GAB. DES. SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO

RELATOR: Desembargador do Trabalho SERGIO GUIMARAES

SAMPAIO

RECORRENTE - ANTONIO INACIO DA SILVA

ADVOGADO - ANA BEATRIZ MACHADO CHAGAS DE LIMA

(OAB/PR 112276)

ADVOGADO - ELTON EIJI SATO (OAB/PR 74381)

ADVOGADO - JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE GONZALES

(OAB/PR 103588)

ADVOGADO - LEANDRO AUGUSTO BUCH (OAB/PR 60471)

ADVOGADO - LORENA FACHINI TESTI (OAB/PR 114141)

ADVOGADO - LUDMILLA DA SILVA VINHAIS E ZACARIAS

(OAB/PR 107245)

ADVOGADO - PAULO TEXEIRA MARTINS (OAB/PR 52711)

RECORRIDO - GMAD COMPMAG SUPRIMENTOS PARA MOVEIS

LTDA

ADVOGADO - FERNANDO GUSTAVO KIMURA (OAB/PR 44363)

ADVOGADO - RENATO DA COSTA LIMA FILHO (OAB/PR 44374)

RORSum 0000265-65.2023.5.09.0892

2ª Turma

GAB. DES. ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSEMARIE DIEDRICHS

PIMPAO

RECORRENTE - EVELYN CAROLINE DIAS GOMES

ADVOGADO - CRISTIANE RIBEIRO KOBYLARZ (OAB/PR 48448)

ADVOGADO - SUELEN ALVES MULAK (OAB/PR 110193)

RECORRIDO - OTICA VISIONLENS SÃO JOSÉ DIS PINHAIS

ADVOGADO - CHRISTIAN ALLAN FERREIRA (OAB/PR 67247)

RORSum 0000271-72.2023.5.09.0892

7ª Turma
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GAB. DES. LUIZ EDUARDO GUNTHER

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ EDUARDO

GUNTHER

RECORRENTE - DAYANA DE OLIVEIRA TORRES

ADVOGADO - LEONARDO PEREIRA GALDIANO (OAB/PR

100265)

RECORRIDO - CONDOR AUTO POSTO SAO JOSE LTDA

ADVOGADO - THIAGO HENRIQUE FUZINELLI (OAB/PR 41795)

ROT 0000278-84.2023.5.09.0659

5ª Turma

GAB. DES. SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO

RELATOR: Desembargador do Trabalho SERGIO GUIMARAES

SAMPAIO

RECORRENTE - FERNANDO RODRIGUES DE BAIRROS

RECORRENTE - VANESSA MATIAS DOS SANTOS SOBUTKA

ADVOGADO - ANDRIELLY VON STEIN ANDRADE (OAB/PR

110771)

ADVOGADO - DANIELE NESI (OAB/PR 88743)

ADVOGADO - DIEGO FERNANDO SCHWAB PAISANI (OAB/PR

41847)

RECORRIDO - FERNANDO RODRIGUES DE BAIRROS

RECORRIDO - INDUSTRIA DE ALIMENTOS NEON LTDA - EPP

RECORRIDO - ROSANA KRIEGER

RECORRIDO - VANESSA MATIAS DOS SANTOS SOBUTKA

ADVOGADO - ANDRIELLY VON STEIN ANDRADE (OAB/PR

110771)

ADVOGADO - DANIELE NESI (OAB/PR 88743)

ADVOGADO - DIEGO FERNANDO SCHWAB PAISANI (OAB/PR

41847)

ROT 0000279-73.2023.5.09.0011

5ª Turma

GAB. DES. ILSE MARCELINA BERNARDI LORA

RELATOR: Desembargador do Trabalho FABRICIO NICOLAU DOS

SANTOS NOGUEIRA

RECORRENTE - ANDREA BUCHINSKI

RECORRENTE - AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

RECORRENTE - GUILHERME BATISTA GARCIA

RECORRENTE - ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.

RECORRENTE - MAURI CESAR GARCIA - ME

RECORRENTE - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS

GERAIS

ADVOGADO - ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR BINI

(OAB/PR 27445)

ADVOGADO - ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR BINI

(OAB/PR 27445)

ADVOGADO - ANDRESSA CAROLINA SCHIMUNDA GOULART

(OAB/PR 42907)

ADVOGADO - ANDREZA AFONSO VAZ RUIZ FERNANDES

(OAB/SP 399283)

ADVOGADO - ANDREZA AFONSO VAZ RUIZ FERNANDES

(OAB/SP 399283)

ADVOGADO - ANDREZA AFONSO VAZ RUIZ FERNANDES

(OAB/SP 399283)

ADVOGADO - DANIELLI CRISTINA OPUSKEVICH (OAB/PR

33355)

ADVOGADO - JOSE NAZARENO GOULART (OAB/PR 10075)

ADVOGADO - OSVALDO LUIZ NOGUEIROL MARMO (OAB/SP

162681)

ADVOGADO - OSVALDO LUIZ NOGUEIROL MARMO (OAB/SP

162681)

ADVOGADO - OSVALDO LUIZ NOGUEIROL MARMO (OAB/SP

162681)

RECORRIDO - ANDREA BUCHINSKI

RECORRIDO - AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

RECORRIDO - GUILHERME BATISTA GARCIA

RECORRIDO - ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.

RECORRIDO - MAURI CESAR GARCIA - ME

RECORRIDO - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS

GERAIS

ADVOGADO - ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR BINI

(OAB/PR 27445)

ADVOGADO - ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR BINI

(OAB/PR 27445)

ADVOGADO - ANDRESSA CAROLINA SCHIMUNDA GOULART

(OAB/PR 42907)

ADVOGADO - ANDREZA AFONSO VAZ RUIZ FERNANDES

(OAB/SP 399283)

ADVOGADO - ANDREZA AFONSO VAZ RUIZ FERNANDES

(OAB/SP 399283)

ADVOGADO - ANDREZA AFONSO VAZ RUIZ FERNANDES

(OAB/SP 399283)

ADVOGADO - DANIELLI CRISTINA OPUSKEVICH (OAB/PR

33355)

ADVOGADO - JOSE NAZARENO GOULART (OAB/PR 10075)

ADVOGADO - OSVALDO LUIZ NOGUEIROL MARMO (OAB/SP

162681)

ADVOGADO - OSVALDO LUIZ NOGUEIROL MARMO (OAB/SP

162681)

ADVOGADO - OSVALDO LUIZ NOGUEIROL MARMO (OAB/SP

162681)
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ROT 0000286-77.2023.5.09.0007

6ª Turma

GAB. DES. ODETE GRASSELLI

RELATOR: Desembargador do Trabalho ODETE GRASSELLI

RECORRENTE - MONIQUE BARROS DE LIMA

ADVOGADO - ANDRE FELIPE DURDYN (OAB/PR 41300)

ADVOGADO - ANGELA CRISTINA GLOMB (OAB/PR 37004)

ADVOGADO - DANIEL AUGUSTO GLOMB (OAB/PR 45288)

ADVOGADO - FRANCISCO AZEVEDO TORRES (OAB/PR 45155)

ADVOGADO - GUILHERME SEITI SUGUIMATSU (OAB/PR 42351)

ADVOGADO - JOSE LUCIO GLOMB (OAB/PR 6838)

ADVOGADO - MARCELO MANO ALVES (OAB/PR 44200)

ADVOGADO - PAULO EDUARDO DA SILVA MULLER (OAB/PR

59060)

ADVOGADO - RAPHAELA BALLES MATTANA (OAB/PR 120190)

ADVOGADO - VICTOR AUGUSTO TROMMER PICCOLI (OAB/PR

114329)

RECORRIDO - BANCO CNH INDUSTRIAL CAPITAL S.A.

ADVOGADO - LESLIE MERCEDES FRANCISCO DA COSTA

(OAB/PR 28455)

ROT 0000287-32.2023.5.09.0017

2ª Turma

GAB. DES. ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSEMARIE DIEDRICHS

PIMPAO

RECORRENTE - MARTINI MEAT S/A ARMAZENS GERAIS

ADVOGADO - JAIME DA VEIGA JUNIOR (OAB/SC 11245)

RECORRIDO - BENEDITO DE SOUSA LIMA

ADVOGADO - CLAUDIA MANFRE PADILHA (OAB/PR 83349)

RORSum 0000290-07.2023.5.09.0657

7ª Turma

GAB. DES. LUIZ EDUARDO GUNTHER

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ EDUARDO

GUNTHER

RECORRENTE - ANDREI RUAN GASPAR CORREA

ADVOGADO - RODRIGO PARMEZAN (OAB/PR 45875)

RECORRIDO - PROTENPAR IND. DE PRE-MOLDADOS

PROTENDIDOS DO PARANA LTDA - EPP

ADVOGADO - PATRICIA DUTRA DA SILVA (OAB/PR 21561)

ROT 0000322-27.2023.5.09.0749

1ª Turma

GAB. DES. EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDMILSON ANTONIO DE

LIMA

RECORRENTE - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - VOLNEI SOUTHIER

ADVOGADO - FABIANO PAZZET DE AZEVEDO (OAB/PR 116311)

ADVOGADO - RODRIGO LINNE NETO (OAB/PR 32509)

ADVOGADO - SAMANTHA MAFESSONI PEREIRA (OAB/PR

118552)

RECORRIDO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RECORRIDO - VOLNEI SOUTHIER

ADVOGADO - FABIANO PAZZET DE AZEVEDO (OAB/PR 116311)

ADVOGADO - HENRIQUE CUSINATO HERMANN (OAB/PR

83819)

ADVOGADO - RODRIGO LINNE NETO (OAB/PR 32509)

ADVOGADO - SAMANTHA MAFESSONI PEREIRA (OAB/PR

118552)

ROT 0000329-80.2023.5.09.0567

4ª Turma

GAB. DES. VALDECIR EDSON FOSSATTI

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALDECIR EDSON

FOSSATTI

RECORRENTE - ALEX CAETANO ALVES

RECORRENTE - USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E

ALCOOL

ADVOGADO - CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

(OAB/PR 17523)

ADVOGADO - GUSTAVO GERAIX GOMES HENRIQUES (OAB/PR

45242)

RECORRIDO - ALEX CAETANO ALVES

RECORRIDO - USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO - CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

(OAB/PR 17523)

ADVOGADO - GUSTAVO GERAIX GOMES HENRIQUES (OAB/PR

45242)

RORSum 0000329-96.2023.5.09.0303

7ª Turma

GAB. DES. LUIZ EDUARDO GUNTHER

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ EDUARDO

GUNTHER

RECORRENTE - SELTEC SISTEMAS DE SEGURANCA E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO - SIMONE MACHADO DOS REIS (OAB/RS 83763)

RECORRIDO - GEOVANE JULIO ALVES
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ADVOGADO - RAQUEL MOREIRA FRASSAO (OAB/PR 68962)

ADVOGADO - SANDRA DE OLIVEIRA (OAB/PR 65391)

RORSum 0000348-59.2023.5.09.0673

6ª Turma

GAB. DES. ODETE GRASSELLI

RELATOR: Desembargador do Trabalho ODETE GRASSELLI

RECORRENTE - LETICIA CAUS

ADVOGADO - PAULO AUGUSTO BARIONI (OAB/PR 102264)

RECORRIDO - ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE DE

LONDRINA

ADVOGADO - DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR (OAB/PR

14954)

ADVOGADO - SAMANTHA KELLY DOROSO (OAB/PR 82196)

RemNecRO 0000374-54.2023.5.09.0965

2ª Turma

GAB. DES. CLAUDIA CRISTINA PEREIRA

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA CRISTINA

PEREIRA

JUÍZO RECORRENTE - GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES (OAB/DF

15553)

RECORRIDO - DEBORA DAS GRAÇAS UKOSKI

ADVOGADO - RAFAEL DE SOUZA BERGANTON (OAB/PR 86104)

ROT 0000375-58.2023.5.09.0021

6ª Turma

GAB. DES. ARNOR LIMA NETO

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARNOR LIMA NETO

RECORRENTE - ROBSON VIEIRA

ADVOGADO - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI (OAB/SP

228692)

RECORRIDO - JALOTO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - ANDRE RICARDO VIER BOTTI (OAB/PR 30181)

ADVOGADO - NELTO LUIZ RENZETTI (OAB/PR 15750)

RORSum 0000392-32.2023.5.09.0656

6ª Turma

GAB. DES. ARNOR LIMA NETO

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARNOR LIMA NETO

RECORRENTE - EVILYN RENATA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO - GUILHERME ROCHA GASPAR (OAB/PR 106263)

ADVOGADO - ROGERIO APARECIDO BARBOSA (OAB/PR

45590)

RECORRIDO - SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - LILLIANA BORTOLINI RAMOS (OAB/PR 21943)

RORSum 0000421-23.2023.5.09.0126

7ª Turma

GAB. DES. LUIZ EDUARDO GUNTHER

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ EDUARDO

GUNTHER

RECORRENTE - EDINEIA FANCK MARTINS

ADVOGADO - EDINARA SARI POSSATTO (OAB/PR 53063)

RECORRIDO - LOJAS QUERO-QUERO S.A.

ADVOGADO - RENATA PEREIRA ZANARDI (OAB/RS 33819)

ROT 0000425-34.2023.5.09.0652

7ª Turma

GAB. DES. JANETE DO AMARANTE

RELATOR: Desembargador do Trabalho JANETE DO AMARANTE

RECORRENTE - MARIA APARECIDA DOS REIS

RECORRENTE - R.M. RIGO & CIA LTDA

ADVOGADO - ANTONIO ROBERTO MONTEIRO DE OLIVEIRA

(OAB/PR 33341)

ADVOGADO - Daniel Pedralli de Oliveira (OAB/PR 45400)

ADVOGADO - MAURICIO GOMES TESSEROLLI (OAB/PR 48133)

ADVOGADO - WALTER JOSE DE FONTES (OAB/PR 25024)

RECORRIDO - MARIA APARECIDA DOS REIS

RECORRIDO - R.M. RIGO & CIA LTDA

ADVOGADO - ANTONIO ROBERTO MONTEIRO DE OLIVEIRA

(OAB/PR 33341)

ADVOGADO - Daniel Pedralli de Oliveira (OAB/PR 45400)

ADVOGADO - MAURICIO GOMES TESSEROLLI (OAB/PR 48133)

ADVOGADO - WALTER JOSE DE FONTES (OAB/PR 25024)

ROT 0000442-70.2023.5.09.0749

7ª Turma

GAB. DES. JANETE DO AMARANTE

RELATOR: Desembargador do Trabalho JANETE DO AMARANTE

RECORRENTE - LEANDRO SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO - RAFAEL MAYER DA SILVA (OAB/SC 26015)

ADVOGADO - SILVIA THAYANNA GARCIA PEREIRA (OAB/SC

68003)

RECORRIDO - COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO - JOSE GUNTHER MENZ (OAB/PR 35763)

ADVOGADO - MARCOS ODACIR ASCHIDAMINI (OAB/PR 40851)

ADVOGADO - PEDRO PROVIN JUNIOR (OAB/PR 43505)

RORSum 0000461-56.2023.5.09.0012

6ª Turma
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GAB. DES. ODETE GRASSELLI

RELATOR: Desembargador do Trabalho ODETE GRASSELLI

RECORRENTE - ALLIANCA INTERNACIONAL LTDA - EPP

RECORRENTE - AMM COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS

EIRELI - ME

RECORRENTE - BIOSTAR COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI

RECORRENTE - COLETO COSMETICOS SOCIEDADE

UNIPESSOAL LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - FAMA SERVICOS DE TELEATENDIMENTO

EIRELI

RECORRENTE - GOTTAGUI SERVICOS DE TELEATENDIMENTO

SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA.

RECORRENTE - GUIVISA SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

RECORRENTE - JULIO CESAR DELLA LIBERA - ME

RECORRENTE - MARCELO ANDRADA CORREA

RECORRENTE - R MEDEIROS SERVICOS ADMINISTRATIVOS

EIRELI

RECORRENTE - SANDRA MARA DELLA LIBERA GOTTARDINI

RECORRENTE - VANDA FERREIRA COSTA GOTTARDINI - ME

RECORRENTE - VICENTE GOTTARDINI

RECORRENTE - VITCHEGUI COMERCIO DE COSMETICOS

EIRELI - EPP

ADVOGADO - CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA (OAB/PR 38266)

ADVOGADO - CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA (OAB/PR 38266)

ADVOGADO - CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA (OAB/PR 38266)

ADVOGADO - CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA (OAB/PR 38266)

ADVOGADO - CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA (OAB/PR 38266)

ADVOGADO - CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA (OAB/PR 38266)

ADVOGADO - CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA (OAB/PR 38266)

ADVOGADO - GIOVANNA PAULINO DE ARAUJO CRUZ (OAB/SP

160391)

ADVOGADO - LUCIANA SBRISSIA E SILVA BEGA (OAB/PR

39240)

ADVOGADO - LUCIANA SBRISSIA E SILVA BEGA (OAB/PR

39240)

ADVOGADO - LUCIANA SBRISSIA E SILVA BEGA (OAB/PR

39240)

ADVOGADO - LUCIANA SBRISSIA E SILVA BEGA (OAB/PR

39240)

ADVOGADO - LUCIANA SBRISSIA E SILVA BEGA (OAB/PR

39240)

ADVOGADO - LUCIANA SBRISSIA E SILVA BEGA (OAB/PR

39240)

ADVOGADO - LUCIANA SBRISSIA E SILVA BEGA (OAB/PR

39240)

ADVOGADO - LUCIANA SBRISSIA E SILVA BEGA (OAB/PR

39240)

ADVOGADO - LUCIANA SBRISSIA E SILVA BEGA (OAB/PR

39240)

ADVOGADO - LUCIANA SBRISSIA E SILVA BEGA (OAB/PR

39240)

ADVOGADO - LUCIANA SBRISSIA E SILVA BEGA (OAB/PR

39240)

ADVOGADO - LUCIANA SBRISSIA E SILVA BEGA (OAB/PR

39240)

ADVOGADO - LUCIANA SBRISSIA E SILVA BEGA (OAB/PR

39240)

ADVOGADO - LUCIANA SBRISSIA E SILVA BEGA (OAB/PR

39240)

RECORRIDO - SHEYLA TALITA MARQUES PEREIRA

ADVOGADO - ADRIANO FALVO (OAB/PR 52410)

RORSum 0000468-66.2023.5.09.0006

3ª Turma

GAB. DES. EDUARDO MILLÉO BARACAT

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO MILLEO

BARACAT

RECORRENTE - COMPLEXO DE ENSINO SUPERIOR DO

BRASIL LTDA.

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO (OAB/PR

6405)

ADVOGADO - GIOVANNA PIRES (OAB/PR 50570)

RECORRIDO - MAYARA DORNELES MENDES

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA (OAB/PR 18141)

ROT 0000471-21.2023.5.09.0006

2ª Turma

GAB. DES. CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA

RELATOR: Desembargador do Trabalho CARLOS HENRIQUE DE

OLIVEIRA MENDONCA

RECORRENTE - CHRISTIAN LANDO MOREIRA

RECORRENTE - ROSELY DE LIMA MACHADO 01863216944

ADVOGADO - EDUARDO FERNANDES LUIZ (OAB/PR 75303)

ADVOGADO - FERNANDA THAYS LEMOS (OAB/PR 80494)

ADVOGADO - NATACIA REGINA FIDELIS MARINHO FERRAZ

(OAB/PR 64564)

ADVOGADO - PEDRO ROBERTO BUTURI FILHO (OAB/PR

95456)

ADVOGADO - RICARDO FERNANDES LUIZ (OAB/PR 57377)

RECORRIDO - CHRISTIAN LANDO MOREIRA

RECORRIDO - ROSELY DE LIMA MACHADO 01863216944

ADVOGADO - EDUARDO FERNANDES LUIZ (OAB/PR 75303)
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ADVOGADO - FERNANDA THAYS LEMOS (OAB/PR 80494)

ADVOGADO - NATACIA REGINA FIDELIS MARINHO FERRAZ

(OAB/PR 64564)

ADVOGADO - PEDRO ROBERTO BUTURI FILHO (OAB/PR

95456)

ADVOGADO - RICARDO FERNANDES LUIZ (OAB/PR 57377)

RORSum 0000477-76.2023.5.09.0863

2ª Turma

GAB. DES. ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSEMARIE DIEDRICHS

PIMPAO

RECORRENTE - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

RECORRENTE - THAYNARA ALESSANDRA DA SILVA

ADVOGADO - FABIO FREITAS MINARDI (OAB/PR 22790)

ADVOGADO - NATALIA CAMARGO VOLPATO (OAB/PR 115574)

ADVOGADO - ROBERTA BARACAT DE GRANDE (OAB/PR

54282)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

RECORRIDO - THAYNARA ALESSANDRA DA SILVA

ADVOGADO - FABIO FREITAS MINARDI (OAB/PR 22790)

ADVOGADO - NATALIA CAMARGO VOLPATO (OAB/PR 115574)

ADVOGADO - ROBERTA BARACAT DE GRANDE (OAB/PR

54282)

ROT 0000480-80.2023.5.09.0006

2ª Turma

GAB. DES. CLAUDIA CRISTINA PEREIRA

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA CRISTINA

PEREIRA

RECORRENTE - MARCELO BELO DOS SANTOS

RECORRENTE - RECKITT BENCKISER ( BRASIL ) LTDA.

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ADVOGADO - EDSON ANTONIO FLEITH (OAB/PR 16001)

ADVOGADO - MARCIUS JOSE WALHANUIK (OAB/PR 42714)

RECORRIDO - MARCELO BELO DOS SANTOS

RECORRIDO - RECKITT BENCKISER ( BRASIL ) LTDA.

RECORRIDO - SPAR BRASIL SERVICOS LTDA.

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ADVOGADO - EDSON ANTONIO FLEITH (OAB/PR 16001)

ADVOGADO - KARLA DAGUES MARTINS (OAB/SP 213440)

ADVOGADO - MARCIUS JOSE WALHANUIK (OAB/PR 42714)

RORSum 0000490-86.2023.5.09.0245

2ª Turma

GAB. DES. ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSEMARIE DIEDRICHS

PIMPAO

RECORRENTE - BRASILRECRUTA MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO - JOSE CARLOS FRANCISCO DA SILVA JUNIOR

(OAB/SC 23645)

RECORRIDO - VITORIO ADAO SKORA JUNIOR

ADVOGADO - JACKSON LUIZ SALATA (OAB/PR 43046)

ADVOGADO - MARCIA JUCELIA FERST (OAB/PR 72413)

ADVOGADO - TOMMY FARAGO ANDRADE WIPPEL (OAB/PR

38828)

ROT 0000496-92.2023.5.09.0892

7ª Turma

GAB. DES. LUIZ EDUARDO GUNTHER

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ EDUARDO

GUNTHER

RECORRENTE - MANOEL LUIZ DE SOUZA SOBRINHO

ADVOGADO - JOSE CARLOS FARAH (OAB/PR 6549)

ADVOGADO - ROSSI FREITAS BRANCO (OAB/PR 44038)

RECORRIDO - AMBEV S.A.

RECORRIDO - RODALOG SOLUCOES EM LOGISTICA E

TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO - DENIS FEUSER WENSIBOSKI (OAB/RS 91522)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ROT 0000519-52.2023.5.09.0661

3ª Turma

GAB. DES. EDUARDO MILLÉO BARACAT

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO MILLEO

BARACAT

RECORRENTE - ADILSON FERREIRA

ADVOGADO - NELCIDES ALVES BUENO (OAB/PR 19043)

RECORRIDO - ALIANCA LOCACOES LTDA

RECORRIDO - BELA VISTA GERADORA DE ENERGIA SOLAR I

LTDA

RECORRIDO - ENFASE ADMINISTRADORA DE BENS

PROPRIOS LTDA

RECORRIDO - ERIKA SITTA SOZZO GRIZ

RECORRIDO - ESS ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA

RECORRIDO - FORZA PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO - I. G. ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - I. G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO DE

ENERGIA S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - I.G. - CONSTRUTORA LUXLUMEN LTDA.
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RECORRIDO - MATA VERDE TRANSMISSORA DE ENERGIA

LTDA

RECORRIDO - NJORD CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE

OBRAS LTDA.

RECORRIDO - R.E.R. ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS

LTDA

RECORRIDO - RM SUL ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS

LTDA

RECORRIDO - WILMARA FRANCO DE SOUZA GRIZ

ADVOGADO - DOUGLAS KAZUO TAKAYAMA (OAB/PR 36419)

ADVOGADO - DOUGLAS KAZUO TAKAYAMA (OAB/PR 36419)

ADVOGADO - GEDEAN PEDRO PELISSARI SILVERIO (OAB/PR

46908)

ADVOGADO - GEDEAN PEDRO PELISSARI SILVERIO (OAB/PR

46908)

ADVOGADO - GRAZIELA BOSSO (OAB/PR 34850)

ADVOGADO - GRAZIELA BOSSO (OAB/PR 34850)

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE MARTELLI (OAB/PR 49097)

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE MARTELLI (OAB/PR 49097)

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE MARTELLI (OAB/PR 49097)

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE MARTELLI (OAB/PR 49097)

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE MARTELLI (OAB/PR 49097)

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE MARTELLI (OAB/PR 49097)

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE MARTELLI (OAB/PR 49097)

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE MARTELLI (OAB/PR 49097)

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE MARTELLI (OAB/PR 49097)

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE MARTELLI (OAB/PR 49097)

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE MARTELLI (OAB/PR 49097)

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE MARTELLI (OAB/PR 49097)

AP 0000541-54.2023.5.09.0130

Seção Especializada

GAB. DES. NEIDE ALVES DOS SANTOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho NEIDE ALVES DOS

SANTOS

AGRAVANTE - MARCO ANTONIO DOS REIS

ADVOGADO - EDUARDO FERNANDES LUIZ (OAB/PR 75303)

AGRAVADO - CARLOS ALBANO CLEMENT

ADVOGADO - CELISE ROESLER KOBS (OAB/SC 7532)

ROT 0000546-68.2023.5.09.0068

7ª Turma

GAB. DES. MARCUS AURELIO LOPES

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCUS AURELIO

LOPES

RECORRENTE - CLADIMIR ANTONIO ZANOLLA

ADVOGADO - ANA CAROLINE ZANOLLA (OAB/PR 88170)

ADVOGADO - KLEBER FERREIRA KLEN (OAB/PR 49534)

RECORRIDO - BRF S.A.

ADVOGADO - GRACIELE ANTON (OAB/PR 102951)

ADVOGADO - MARCELO DALANHOL (OAB/PR 31510)

ROT 0000554-85.2023.5.09.0863

1ª Turma

GAB. DES. NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho NAIR MARIA

LUNARDELLI RAMOS

RECORRENTE - VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO - ANTONIO JOAO PEREIRA SANTIN (OAB/RS

58001)

ADVOGADO - BRUNA DE ANDRADE MACHADO (OAB/RS 71240)

RECORRIDO - CONDOMINIO BOULEVARD LONDRINA

SHOPPING

RECORRIDO - JUCILENE DA SILVA

ADVOGADO - ANDRE LUIZ MENEZES PESSOA (OAB/PR 27273)

ADVOGADO - ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA EGUEDIS

(OAB/PR 17076)

ADVOGADO - JULIANO TOMANAGA (OAB/PR 24469)

ADVOGADO - LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA (OAB/PR 15494)

ADVOGADO - VICTORIA CARAZZAI PACHECO PESSOA

(OAB/PR 99215)

ROT 0000590-67.2023.5.09.0010

2ª Turma

GAB. DES. LUIZ ALVES

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ ALVES

RECORRENTE - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA

SANEPAR

ADVOGADO - JULIANA MORAIS (OAB/PR 70172)

ADVOGADO - MARINA ELISE COSTA DAL LIN (OAB/PR 57668)

ADVOGADO - RAQUEL CANCIO FENDRICH (OAB/PR 61394)

RECORRIDO - JANAINA OLIVEIRA RODRIGUES DA SILVA

RECORRIDO - SELLETA SERVICOS LTDA

ADVOGADO - ANDREA CRISTINE MARTINS DE SOUZA (OAB/SC

13381)

ADVOGADO - KAEL LEONARDO SCORA (OAB/PR 92475)

RORSum 0000617-65.2023.5.09.0005

7ª Turma

GAB. DES. LUIZ EDUARDO GUNTHER

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ EDUARDO

GUNTHER
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RECORRENTE - ELVIS ALEXANDER BADELHUK

ADVOGADO - TAINA BAPTISTA FRANCO ADER (OAB/PR

106462)

RECORRIDO - NONNA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA

RECORRIDO - PAMPLONA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO - MARCELO ROMANELLI CEZAR FERNANDES

(OAB/MG 100355)

ADVOGADO - RENATA VIEIRA FANEZZE (OAB/PR 93778)

ROT 0000641-65.2023.5.09.0661

5ª Turma

GAB. DES. SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO

RELATOR: Desembargador do Trabalho SERGIO GUIMARAES

SAMPAIO

RECORRENTE - CICERO QUARESMA DA SILVA

RECORRENTE - MASTER COMFORT INDUSTRIA E COMERCIO

DE ESPUMAS E COLCHOES LTDA

CURADOR - MARCELO NOGUEIRA QUARESMA

ADVOGADO - ARTHUR DE OLIVEIRA TRINTINALHA (OAB/PR

80274)

ADVOGADO - EDSON LOPES DE DEUS (OAB/PR 47792)

ADVOGADO - MICHELLE ANDRADE MASCOTE SANTOS

(OAB/PR 41724)

RECORRIDO - CICERO QUARESMA DA SILVA

RECORRIDO - MASTER COMFORT INDUSTRIA E COMERCIO

DE ESPUMAS E COLCHOES LTDA

CURADOR - MARCELO NOGUEIRA QUARESMA

ADVOGADO - ARTHUR DE OLIVEIRA TRINTINALHA (OAB/PR

80274)

ADVOGADO - EDSON LOPES DE DEUS (OAB/PR 47792)

ADVOGADO - MICHELLE ANDRADE MASCOTE SANTOS

(OAB/PR 41724)

ROT 0000647-67.2023.5.09.0016

4ª Turma

GAB. DES. VALDECIR EDSON FOSSATTI

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALDECIR EDSON

FOSSATTI

RECORRENTE - C.D.A.D.N.

ADVOGADO - RAFAEL DA VEIGA BIALLE (OAB/PR 53027)

RECORRIDO - S.M.B.

ADVOGADO - MATEUS CHEQUER REIS (OAB/SP 453367)

ADVOGADO - RODRIGO GONCALVES ZANINI (OAB/SP 450132)

ROT 0000653-09.2023.5.09.0652

4ª Turma

GAB. DES. VALDECIR EDSON FOSSATTI

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALDECIR EDSON

FOSSATTI

RECORRENTE - HORIZONS TELECOMUNICACOES E

TECNOLOGIA S.A.

RECORRENTE - LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO - ROBERLEI ALDO QUEIROZ (OAB/PR 27616)

ADVOGADO - ROBERLEI ALDO QUEIROZ (OAB/PR 27616)

RECORRIDO - CESAR RICARDO DIMER FAGUNDES

ADVOGADO - CAMILA FERRARI SANTANA (OAB/PR 42183)

ROT 0000661-41.2023.5.09.0084

7ª Turma

GAB. DES. ANA CAROLINA ZAINA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA CAROLINA ZAINA

RECORRENTE - ANDREIA ZACARIAS

RECORRENTE - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - ELTON EIJI SATO (OAB/PR 74381)

ADVOGADO - FERNANDA LORENZOM E SILVA PINTO (OAB/PR

60491)

ADVOGADO - JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE GONZALES

(OAB/PR 103588)

ADVOGADO - LEANDRO AUGUSTO BUCH (OAB/PR 60471)

ADVOGADO - LUDMILLA DA SILVA VINHAIS E ZACARIAS

(OAB/PR 107245)

ADVOGADO - PAULO TEXEIRA MARTINS (OAB/PR 52711)

ADVOGADO - THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA MARIATH

(OAB/RS 60488)

ADVOGADO - THIAGO TORRES GUEDES (OAB/RS 36754)

RECORRIDO - ANDREIA ZACARIAS

RECORRIDO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - ELTON EIJI SATO (OAB/PR 74381)

ADVOGADO - FERNANDA LORENZOM E SILVA PINTO (OAB/PR

60491)

ADVOGADO - JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE GONZALES

(OAB/PR 103588)

ADVOGADO - LEANDRO AUGUSTO BUCH (OAB/PR 60471)

ADVOGADO - LUDMILLA DA SILVA VINHAIS E ZACARIAS

(OAB/PR 107245)

ADVOGADO - PAULO TEXEIRA MARTINS (OAB/PR 52711)

ADVOGADO - THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA MARIATH

(OAB/RS 60488)

ADVOGADO - THIAGO TORRES GUEDES (OAB/RS 36754)

AIRO 0000663-02.2023.5.09.0863

7ª Turma
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GAB. DES. LUIZ EDUARDO GUNTHER

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ EDUARDO

GUNTHER

AGRAVANTE - EDILSON CONRADO DA SILVA

ADVOGADO - MATHEUS CURY SAHAO (OAB/PR 57997)

AGRAVADO - GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO - CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR (OAB/DF 10424)

ADVOGADO - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES (OAB/DF

15553)

ROT 0000677-26.2023.5.09.0009

3ª Turma

GAB. DES. EDUARDO MILLÉO BARACAT

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO MILLEO

BARACAT

RECORRENTE - EDNA DE PAULA FREITAS

ADVOGADO - WILSON DE SOUZA (OAB/SC 7829)

RECORRIDO - SANDERO INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO - CLAUDIO BOTTON (OAB/RS 19156)

RORSum 0000684-26.2023.5.09.0071

2ª Turma

GAB. DES. ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSEMARIE DIEDRICHS

PIMPAO

RECORRENTE - ABAPAN - VILLAGE

RECORRENTE - SILMAR PAZ DE FARIAS

ADVOGADO - IVAN PAIM DA SILVEIRA (OAB/PR 46413)

ADVOGADO - JEANDRE CLAYEBER CASTELON (OAB/PR 36563)

ADVOGADO - JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR (OAB/PR

22111)

RECORRIDO - ABAPAN - VILLAGE

RECORRIDO - SILMAR PAZ DE FARIAS

ADVOGADO - IVAN PAIM DA SILVEIRA (OAB/PR 46413)

ADVOGADO - JEANDRE CLAYEBER CASTELON (OAB/PR 36563)

ADVOGADO - JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR (OAB/PR

22111)

ROT 0000689-27.2023.5.09.0660

7ª Turma

GAB. DES. ANA CAROLINA ZAINA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA CAROLINA ZAINA

RECORRENTE - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA

GROSSA

RECORRIDO - JAQUELINE MONTEIRO BAHLS

ADVOGADO - CASSIANA LINO AMARO (OAB/PR 64810)

ADVOGADO - TIAGO CRISTINO ROMEIRO (OAB/PR 86103)

ROT 0000691-67.2023.5.09.0669

7ª Turma

GAB. DES. MARCUS AURELIO LOPES

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCUS AURELIO

LOPES

RECORRENTE - MARIA JOSE DA SILVA CAMILOTTI

RECORRENTE - MUNICIPIO DE MIRASELVA

ADVOGADO - ALINE PASSOS DE AZEVEDO NUNES (OAB/PR

38749)

ADVOGADO - ANTONIO DONADON (OAB/PR 11085)

RECORRIDO - MARIA JOSE DA SILVA CAMILOTTI

RECORRIDO - MUNICIPIO DE MIRASELVA

ADVOGADO - ALINE PASSOS DE AZEVEDO NUNES (OAB/PR

38749)

ADVOGADO - ANTONIO DONADON (OAB/PR 11085)

RORSum 0000693-73.2023.5.09.0657

6ª Turma

GAB. DES. ODETE GRASSELLI

RELATOR: Desembargador do Trabalho ODETE GRASSELLI

RECORRENTE - JUAREZ DOS SANTOS

ADVOGADO - OESLEY MICHELS (OAB/PR 85042)

RECORRIDO - VALDEMAR GEREMIAS DOS SANTOS - ME

ADVOGADO - LUIGI MIRO ZILIOTTO (OAB/PR 41318)

AIAP 0000732-98.2023.5.09.0001

Seção Especializada

GAB. DES. THEREZA CRISTINA GOSDAL

RELATOR: Desembargador do Trabalho THEREZA CRISTINA

GOSDAL

AGRAVANTE - SEFRIN, ZORATTO ADVOGADOS

ADVOGADO - LAURA MARACCI SPANHE DA SILVA (OAB/RS

125785)

ADVOGADO - LEONARDO JOSE ISERHARD ZORATTO (OAB/RS

41464)

ADVOGADO - MARIA LUCIA SEFRIN DOS SANTOS (OAB/RS

13531)

ADVOGADO - MARINA RIBAS ZACARKIN (OAB/PR 98794)

AGRAVADO - GEOVANE CARVALHO PIMENTEL MACHADO

ADVOGADO - CELSO FERRAREZE (OAB/PR 37514)

ADVOGADO - FRANCIELLE STEFANELLO NICOLETTI MARIANO

(OAB/PR 43622)

ADVOGADO - LUCAS GABRIEL GABARDO (OAB/PR 98050)
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ADVOGADO - TAYNA BEATRIZ DA SILVA ALVES (OAB/PR

108325)

RORSum 0000759-68.2023.5.09.0652

6ª Turma

GAB. DES. ARNOR LIMA NETO

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARNOR LIMA NETO

RECORRENTE - CAMILA VICTORIA CORREA FLORSCUK

ADVOGADO - FRANCINE COSTA PINTO DE FARIA (OAB/PR

86773)

RECORRIDO - CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO - THIAGO HENRIQUE FUZINELLI (OAB/PR 41795)

ROT 0000772-26.2023.5.09.0019

4ª Turma

GAB. DES. VALDECIR EDSON FOSSATTI

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALDECIR EDSON

FOSSATTI

RECORRENTE - MICHAEL RODACKI

ADVOGADO - LUIZ RICARDO GHELERE (OAB/PR 35400)

RECORRIDO - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E

URBANIZACAO-CMTU-LD

RECORRIDO - MUNICIPIO DE LONDRINA

RECORRIDO - SISTEMMA ASSESSORIA E CONSTRUCOES

LTDA

ADVOGADO - FABRICIO JOSE DE CARVALHO (OAB/GO 28473)

ADVOGADO - HAYSSA TERUMI BUSSOLO ZENKE (OAB/PR

95674)

ADVOGADO - JEAN CARRION BRAGA (OAB/PR 101997)

ADVOGADO - PEDRO PAULO SARTIN MENDES (OAB/GO 22142)

RORSum 0000779-57.2023.5.09.0006

2ª Turma

GAB. DES. CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSIRIS RODRIGUES

DE ALMEIDA AMADO RIBEIRO

RECORRENTE - CB CURITIBA COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA

RECORRENTE - ROBERTO ANTERO DO CARMO

ADVOGADO - DANIEL CIDRAO FROTA (OAB/CE 19976)

ADVOGADO - GELSON BARBIERI (OAB/PR 17510)

ADVOGADO - NELSON BRUNO DO REGO VALENCA (OAB/CE

15783)

RECORRIDO - CB CURITIBA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO - ROBERTO ANTERO DO CARMO

ADVOGADO - DANIEL CIDRAO FROTA (OAB/CE 19976)

ADVOGADO - GELSON BARBIERI (OAB/PR 17510)

ADVOGADO - NELSON BRUNO DO REGO VALENCA (OAB/CE

15783)

RORSum 0000794-26.2023.5.09.0006

4ª Turma

GAB. DES. RICARDO TADEU MARQUES DA FONSECA

RELATOR: Desembargador do Trabalho RICARDO TADEU

MARQUES DA FONSECA

RECORRENTE - COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA

RECORRENTE - MAGDA AMELIA CONRADO

ADVOGADO - FLAVIO OBINO FILHO (OAB/PR 92594)

ADVOGADO - WALTER JOSE DE FONTES (OAB/PR 25024)

RECORRIDO - COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA

RECORRIDO - MAGDA AMELIA CONRADO

ADVOGADO - FLAVIO OBINO FILHO (OAB/PR 92594)

ADVOGADO - WALTER JOSE DE FONTES (OAB/PR 25024)

ROT 0000822-06.2023.5.09.0002

2ª Turma

GAB. DES. CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSIRIS RODRIGUES

DE ALMEIDA AMADO RIBEIRO

RECORRENTE - JENNYFER DAYANE FERNANDES DOBASZ

RECORRENTE - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

ADVOGADO - GABRIEL YARED FORTE (OAB/PR 42410)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - FABRICIO ZIR BOTHOME (OAB/PR 50020)

ADVOGADO - JORGE FRANCISCO FAGUNDES D AVILA

(OAB/PR 56519)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0000828-98.2023.5.09.0006

6ª Turma

GAB. DES. SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho SERGIO MURILO

RODRIGUES LEMOS

RECORRENTE - GROSSI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET (OAB/PR

29594)

RECORRIDO - SUELLEM LETICIA LIMA SILVA

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO DA SILVA MACENA (OAB/PR

84628)

ROT 0000835-69.2023.5.09.0013

1ª Turma
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GAB. DES. EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDMILSON ANTONIO DE

LIMA

RECORRENTE - ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES

ADVOGADO - ROBSON MAIOCHI (OAB/PR 39566)

RECORRIDO - ANA PAULA WILVERT

RECORRIDO - ASSOCIACAO DE ENSINO CATEDRA

RECORRIDO - SIMPLES SERVICOS DE COBRANCA LTDA

ADVOGADO - CONSTANCE MOREIRA MODESTO PEREIRA DA

SILVA (OAB/PR 66357)

ADVOGADO - MANOELLA CARVALHO DE MENEZES (OAB/PR

70544)

ADVOGADO - REJANE OLIVEIRA AMORIM (OAB/DF 39052)

ADVOGADO - ROBSON MAIOCHI (OAB/PR 39566)

ADVOGADO - ROBSON MAIOCHI (OAB/PR 39566)

ROT 0000836-87.2023.5.09.0002

2ª Turma

GAB. DES. CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSIRIS RODRIGUES

DE ALMEIDA AMADO RIBEIRO

RECORRENTE - BANCO ORIGINAL S/A

RECORRENTE - CLARISA MORAES SOARES

RECORRENTE - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

ADVOGADO - ALAN HONJOYA (OAB/SP 280907)

ADVOGADO - ALINE MARQUES FIDELIS (OAB/SP 235732)

RECORRIDO - BANCO ORIGINAL S/A

RECORRIDO - CLARISA MORAES SOARES

RECORRIDO - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

ADVOGADO - ALAN HONJOYA (OAB/SP 280907)

ADVOGADO - ALINE MARQUES FIDELIS (OAB/SP 235732)

ADVOGADO - ALINE MARQUES FIDELIS (OAB/SP 235732)

ADVOGADO - ALINE MARQUES FIDELIS (OAB/SP 235732)

ROT 0000839-70.2023.5.09.0122

7ª Turma

GAB. DES. ANA CAROLINA ZAINA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANA CAROLINA ZAINA

RECORRENTE - MARIA LUZIA CARDOSO DE MIRANDA

ADVOGADO - JOAO MATEUS DAS NEVES MUNIZ (OAB/PR

115489)

RECORRIDO - IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO - ALAN CARLOS ORDAKOVSKI (OAB/PR 30250)

RORSum 0000844-52.2023.5.09.0006

6ª Turma

GAB. DES. SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho SERGIO MURILO

RODRIGUES LEMOS

RECORRENTE - TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA

ADVOGADO - LUARA CAMARGO VIDA (OAB/SP 171721)

RECORRIDO - ADEMIR DE LIMA

ADVOGADO - PAULA ROQUE TEIXEIRA (OAB/PR 98071)

ADVOGADO - YUNA KIWARA (OAB/PR 93217)

ROT 0000855-56.2023.5.09.0661

7ª Turma

GAB. DES. LUIZ EDUARDO GUNTHER

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ EDUARDO

GUNTHER

RECORRENTE - RICARDO JUVENAL VIEIRA

ADVOGADO - MARCIO JONES SUTTILE (OAB/PR 25665)

RECORRIDO - ALGAR MULTIMIDIA S/A

ADVOGADO - CARLA TERESA MARTINS ROMAR (OAB/SP

106565)

ADVOGADO - LETICIA ALVES GOMES (OAB/MG 82053)

ADVOGADO - LIAMAR MACIEL DE OLIVEIRA RESENDE

(OAB/MG 56710)

ROT 0000861-63.2023.5.09.0661

6ª Turma

GAB. DES. ARNOR LIMA NETO

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARNOR LIMA NETO

RECORRENTE - EZEQUIEL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - FABIANO PAZZET DE AZEVEDO (OAB/PR 116311)

ADVOGADO - SAMANTHA MAFESSONI PEREIRA (OAB/PR

118552)

ADVOGADO - WALTER BEIRITH FREITAS (OAB/SC 21687)

RECORRIDO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - HENRIQUE CUSINATO HERMANN (OAB/PR

83819)

ADVOGADO - RODRIGO LINNE NETO (OAB/PR 32509)

ROT 0000866-50.2023.5.09.0026

5ª Turma

GAB. DES. SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO

RELATOR: Desembargador do Trabalho SERGIO GUIMARAES

SAMPAIO

RECORRENTE - MARCELO RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 48
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO - FREDERICO SLOMP NETO (OAB/PR 39082)

RECORRIDO - ANDRE ALVES BERNARDO RIBAS BASEGROW

GOLD REPRESENTACOES

RECORRIDO - ZIPPERER JUNIOR , RIBAS & CIA LTDA

ADVOGADO - ANDERSON DOUGLAS MOLERI (OAB/PR 32195)

ROT 0000870-65.2023.5.09.0001

3ª Turma

GAB. DES. EDUARDO MILLÉO BARACAT

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO MILLEO

BARACAT

RECORRENTE - DAVI RAFAEL CARDOSO FERNANDES

ADVOGADO - CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

(OAB/PR 27146)

ADVOGADO - MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO

(OAB/PR 24686)

RECORRIDO - SUPERMERCADO JACOMAR LTDA

ADVOGADO - GABRIELLE CRISTINE TONI (OAB/PR 86550)

RORSum 0000875-09.2023.5.09.0124

2ª Turma

GAB. DES. ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSEMARIE DIEDRICHS

PIMPAO

RECORRENTE - EUGENIO AMARAL NASCIMENTO

ADVOGADO - AMANDA IZOLDE BARBOSA VILAS BOAS

(OAB/PR 113581)

ADVOGADO - JOSE MARIO PIROLO NETO (OAB/PR 71565)

RECORRIDO - HUBNER COMPONENTES E SISTEMAS

AUTOMOTIVOS S/A

ADVOGADO - EDWIN LINDBECK MATHIAS DOS SANTOS

(OAB/PR 41345)

ADVOGADO - JAIME RAFAEL ALARCAO (OAB/PR 44118)

ADVOGADO - LUCIANA SBRISSIA E SILVA BEGA (OAB/PR

39240)

ROT 0000888-43.2023.5.09.0662

7ª Turma

GAB. DES. LUIZ EDUARDO GUNTHER

RELATOR: Desembargador do Trabalho LUIZ EDUARDO

GUNTHER

RECORRENTE - LAURO BUENO DE LIMA

RECORRENTE - VIACAO GARCIA LTDA

ADVOGADO - CLAUDINEI CODONHO (OAB/PR 17295)

ADVOGADO - RENAN HURMANN SALVIONI (OAB/PR 82197)

ADVOGADO - ULISSES TASQUETI (OAB/PR 39862)

RECORRIDO - BRASIL SUL LINHAS RODOVIARIAS LTDA.

RECORRIDO - EMPRESA PRINCESA DO IVAI LTDA

RECORRIDO - LAURO BUENO DE LIMA

RECORRIDO - VIACAO GARCIA LTDA

ADVOGADO - CLAUDINEI CODONHO (OAB/PR 17295)

ADVOGADO - RENAN HURMANN SALVIONI (OAB/PR 82197)

ADVOGADO - RENAN HURMANN SALVIONI (OAB/PR 82197)

ADVOGADO - RENAN HURMANN SALVIONI (OAB/PR 82197)

ADVOGADO - ULISSES TASQUETI (OAB/PR 39862)

ADVOGADO - ULISSES TASQUETI (OAB/PR 39862)

ADVOGADO - ULISSES TASQUETI (OAB/PR 39862)

ROT 0000911-14.2023.5.09.0007

1ª Turma

GAB. DES. EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDMILSON ANTONIO DE

LIMA

RECORRENTE - GUSTO & HENRI SUPERMERCADOS LTDA

RECORRENTE - MARYLENE ALVES DEFFERT

ADVOGADO - ALAN CARLOS ORDAKOVSKI (OAB/PR 30250)

ADVOGADO - EDUARDO FERNANDES LUIZ (OAB/PR 75303)

ADVOGADO - RENATA BARROS FERNANDES LUIZ ERKMANN

(OAB/PR 61055)

RECORRIDO - GUSTO & HENRI SUPERMERCADOS LTDA

RECORRIDO - MARYLENE ALVES DEFFERT

ADVOGADO - ALAN CARLOS ORDAKOVSKI (OAB/PR 30250)

ADVOGADO - EDUARDO FERNANDES LUIZ (OAB/PR 75303)

ADVOGADO - RENATA BARROS FERNANDES LUIZ ERKMANN

(OAB/PR 61055)

ROT 0000925-58.2023.5.09.0084

6ª Turma

GAB. DES. ARNOR LIMA NETO

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARNOR LIMA NETO

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO - CLEVERSON ROBERTO PRODOSSIMO

ADVOGADO - BRUNA DOS SANTOS FURTADO (OAB/PR

109451)

ADVOGADO - GUSTAVO DE OLIVEIRA SILVA (OAB/PR 109118)

ADVOGADO - THEO BOTELHO MARES DE SOUZA (OAB/PR

35464)

ROT 0000926-34.2023.5.09.0863

2ª Turma

GAB. DES. CLAUDIA CRISTINA PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 49
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA CRISTINA

PEREIRA

RECORRENTE - SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO VAR

SHOP CENTERS DE LDA

ADVOGADO - FLAVIO NIXON PETRILO (OAB/PR 23692)

ADVOGADO - WILSON LEITE DE MORAIS (OAB/PR 14946)

RECORRIDO - BASICO DO BRASIL COMERCIO DE ROUPAS

LTDA

ADVOGADO - ADRIANO MORO BITTENCOURT (OAB/PR 25600)

ADVOGADO - SU ELLEN DE OLIVEIRA VIANNA (OAB/PR 66371)

ROT 0000961-13.2023.5.09.0016

7ª Turma

GAB. DES. JANETE DO AMARANTE

RELATOR: Desembargador do Trabalho JANETE DO AMARANTE

RECORRENTE - O.P.D.O.B.

ADVOGADO - CAMILA FERRARI SANTANA (OAB/PR 42183)

RECORRIDO - M.F.L.

ADVOGADO - ANNALICE PEREIRA FARAH SIMOES (OAB/PR

47526)

ADVOGADO - JOSE CARLOS FARAH (OAB/PR 6549)

ADVOGADO - ROSSI FREITAS BRANCO (OAB/PR 44038)

ROT 0000962-07.2023.5.09.0013

2ª Turma

GAB. DES. ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSEMARIE DIEDRICHS

PIMPAO

RECORRENTE - RODRIGO RICARDO ROZA

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA

(OAB/PR 22076)

RECORRIDO - MZ MARKETING E EVENTOS LTDA

ADVOGADO - PAULO ASTETE DA SILVA (OAB/PR 43576)

ADVOGADO - SABRINA TOME CARVALHO (OAB/PR 80521)

ROT 0000973-08.2023.5.09.0863

4ª Turma

GAB. DES. RICARDO TADEU MARQUES DA FONSECA

RELATOR: Desembargador do Trabalho RICARDO TADEU

MARQUES DA FONSECA

RECORRENTE - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

RECORRENTE - IDAIR APARECIDO MOSCHETA

ADVOGADO - FABIANA DINIZ ALVES (OAB/MG 98771)

ADVOGADO - GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA (OAB/PR

15782)

RECORRIDO - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

RECORRIDO - IDAIR APARECIDO MOSCHETA

ADVOGADO - FABIANA DINIZ ALVES (OAB/MG 98771)

ADVOGADO - GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA (OAB/PR

15782)

ROT 0001030-35.2023.5.09.0084

5ª Turma

GAB. DES. SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO

RELATOR: Desembargador do Trabalho SERGIO GUIMARAES

SAMPAIO

RECORRENTE - ANNA JULIA XAVIER DOS SANTOS

RECORRENTE - D & L SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

LTDA

ADVOGADO - IZADORA HENRIQUE FERREIRA (OAB/PR 77115)

ADVOGADO - PAULO GERMANO LIRA MAGALHAES (OAB/CE

7894)

RECORRIDO - ANNA JULIA XAVIER DOS SANTOS

RECORRIDO - CRIART SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE

MAO DE OBRA LTDA

RECORRIDO - D & L SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

LTDA

RECORRIDO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

ADVOGADO - IZADORA HENRIQUE FERREIRA (OAB/PR 77115)

ADVOGADO - PAULO GERMANO LIRA MAGALHAES (OAB/CE

7894)

ADVOGADO - PAULO GERMANO LIRA MAGALHAES (OAB/CE

7894)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AP 0001107-39.2023.5.09.0021

Seção Especializada

GAB. DES. MARLENE TERESINHA FUVERKI SUGUIMATSU

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARLENE TERESINHA

FUVERKI SUGUIMATSU

AGRAVANTE - SONIA MARIA DALLA VECCHIA

ADVOGADO - CLAUDIO ROGERIO TEODORO DE OLIVEIRA

(OAB/PR 34067)

AGRAVADO - CLAUDEOMIRO DOS SANTOS

ADVOGADO - ALUISIO NATALINO DE LIMA (OAB/PR 95398)

ADVOGADO - MARIA APARECIDA CECILIO (OAB/PR 48687)

AP 0001115-76.2023.5.09.0001

Seção Especializada

GAB. DES. ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELIAZER ANTONIO

MEDEIROS
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AGRAVANTE - CLARICE DOMINGUES DOS SANTOS

AGRAVANTE - CLAUDECI DOS SANTOS

ADVOGADO - RODRIGO DO NASCIMENTO ALMEIDA (OAB/PR

106473)

ADVOGADO - RODRIGO DO NASCIMENTO ALMEIDA (OAB/PR

106473)

AGRAVADO - JOSE MARCELINO COIMBRA NETO

ADVOGADO - CELIO CORDEIRO BARBOZA (OAB/PR 40833)

ADVOGADO - DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA

(OAB/PR 31420)

AP 0001115-76.2023.5.09.0001

Seção Especializada

GAB. DES. LUIZ ALVES

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELIAZER ANTONIO

MEDEIROS

AGRAVANTE - CLARICE DOMINGUES DOS SANTOS

AGRAVANTE - CLAUDECI DOS SANTOS

ADVOGADO - RODRIGO DO NASCIMENTO ALMEIDA (OAB/PR

106473)

ADVOGADO - RODRIGO DO NASCIMENTO ALMEIDA (OAB/PR

106473)

AGRAVADO - JOSE MARCELINO COIMBRA NETO

ADVOGADO - CELIO CORDEIRO BARBOZA (OAB/PR 40833)

ADVOGADO - DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA

(OAB/PR 31420)

AP 0001128-96.2023.5.09.0673

Seção Especializada

GAB. DES. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARAMIS DE SOUZA

SILVEIRA

INVENTARIANTE - JORGE ATALLA NETO

AGRAVANTE - JORGE EDNEY ATALLA

ADVOGADO - AMANDA GROSSI CONTE (OAB/PR 105055)

ADVOGADO - GUILHERME CAMARGO LIMA (OAB/PR 105056)

AGRAVADO - FABIO MEDEIROS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - FERNANDES INOJOSA DE SOUSA (OAB/PR

59781)

ROT 0001144-90.2023.5.09.0013

5ª Turma

GAB. DES. SERGIO GUIMARÃES SAMPAIO

RELATOR: Desembargador do Trabalho SERGIO GUIMARAES

SAMPAIO

RECORRENTE - KATIA LUCIANE WIEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO SERAPIO EICHHORN

(OAB/PR 115125)

ADVOGADO - CELSO FERRAREZE (OAB/PR 37514)

ADVOGADO - DHIANCARLO FELIPE SOARES VIDAL (OAB/PR

34976)

ADVOGADO - DIEGO CARDOSO FERREIRA (OAB/PR 72901)

ADVOGADO - FRANCIELLE STEFANELLO NICOLETTI MARIANO

(OAB/PR 43622)

ADVOGADO - GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS (OAB/PR

37515)

ADVOGADO - KARIN ALEXANDRA DE MELLO CEZAR (OAB/PR

96884)

ADVOGADO - LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS (OAB/SC

11044)

ADVOGADO - LUCAS GABRIEL GABARDO (OAB/PR 98050)

ADVOGADO - MARINA RIBAS ZACARKIN (OAB/PR 98794)

ADVOGADO - PAULO FERNANDO SOUZA (OAB/PR 20938)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO MAGNABOSCO FILHO

(OAB/PR 119157)

ADVOGADO - RAFFAELA MARINA BEUTER DELAZERI (OAB/PR

75685)

ADVOGADO - RAISSA COSTA PEREIRA (OAB/PR 114136)

ADVOGADO - RICARDO VANDERLEI BEUTER (OAB/PR 42748)

ADVOGADO - TAYNA BEATRIZ DA SILVA ALVES (OAB/PR

108325)

ADVOGADO - YAN NASCIMENTO JUNQUEIRA (OAB/PR 89133)

RECORRIDO - NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

RORSum 0001151-78.2023.5.09.0661

4ª Turma

GAB. DES. VALDECIR EDSON FOSSATTI

RELATOR: Desembargador do Trabalho VALDECIR EDSON

FOSSATTI

RECORRENTE - ELAINE DE CAMARGO BARROS

ADVOGADO - RENAN DE PROENCA MARTINS (OAB/PR 77944)

RECORRIDO - MINDLOG SOLUCOES INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO - FABIO LUIS RODRIGUES SEIXAS (OAB/SP

182182)

AP 0001160-04.2023.5.09.0673

Seção Especializada

GAB. DES. ILSE MARCELINA BERNARDI LORA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ILSE MARCELINA

BERNARDI LORA

AGRAVANTE - MARCIA GONZAGA DE OLIVEIRA ROMERO
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AGRAVANTE - SAMUEL FAUSTINO ROMERO SANCHES FILHO

ADVOGADO - JOSE ROBERTO BALAN NASSIF (OAB/PR 21364)

ADVOGADO - JOSE ROBERTO BALAN NASSIF (OAB/PR 21364)

AGRAVADO - FATIMA DA LUZ

ADVOGADO - JADYSON JONATAS DOS SANTOS (OAB/PR

55447)

RORSum 0001178-13.2023.5.09.0095

2ª Turma

GAB. DES. CLAUDIA CRISTINA PEREIRA

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA CRISTINA

PEREIRA

RECORRENTE - ANA MARIA MAGNAGNAGNO

ADVOGADO - RAFAEL FRANDOLOSO (OAB/PR 59857)

RECORRIDO - FRIGORIFICO FRIELLA LTDA

ADVOGADO - FERNANDA SMAHA DAMIAO (OAB/PR 54175)

RORSum 0001183-13.2023.5.09.0652

6ª Turma

GAB. DES. SÉRGIO MURILO RODRIGUES LEMOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho SERGIO MURILO

RODRIGUES LEMOS

RECORRENTE - JOSANE CARLA VAZ DOS SANTOS

ADVOGADO - KARLA NEMES (OAB/PR 20830)

RECORRIDO - PRIXX VEICULOS LTDA

ADVOGADO - LUIS CESAR ESMANHOTTO (OAB/PR 12698)

ADVOGADO - SIMONE FONSECA ESMANHOTTO (OAB/PR

20934)

RORSum 0001193-83.2023.5.09.0029

2ª Turma

GAB. DES. CLAUDIA CRISTINA PEREIRA

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA CRISTINA

PEREIRA

RECORRENTE - ITALO SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO - ALAN CARLOS ORDAKOVSKI (OAB/PR 30250)

RECORRIDO - ELAINE JESSICA PINHEIRO DA GAMA

ADVOGADO - MARCIO RICARDO FERRAZ DE FARIAS (OAB/PR

102118)

RORSum 0001198-79.2023.5.09.0652

6ª Turma

GAB. DES. ODETE GRASSELLI

RELATOR: Desembargador do Trabalho ODETE GRASSELLI

RECORRENTE - ANDRESSA ANDRADE PINHEIRO

ADVOGADO - JOSE PAULO GRANERO PEREIRA JUNIOR

(OAB/PR 44864)

RECORRIDO - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS

PERNAMBUCANAS

ADVOGADO - ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR (OAB/PR

20062)

RORSum 0001211-03.2023.5.09.0095

2ª Turma

GAB. DES. CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDONÇA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ROSIRIS RODRIGUES

DE ALMEIDA AMADO RIBEIRO

RECORRENTE - TEREZINHA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO - ANA PAULA BIF RAGADALI (OAB/PR 106941)

ADVOGADO - EVERALDO DE OLIVEIRA (OAB/PR 65396)

RECORRIDO - ANA PAULA MASCHTAKOW FIRMATO

ADVOGADO - ROSEMERI SIMON BERNARDI (OAB/PR 36655)

ROT 0001211-85.2023.5.09.0003

3ª Turma

GAB. DES. EDUARDO MILLÉO BARACAT

RELATOR: Desembargador do Trabalho EDUARDO MILLEO

BARACAT

RECORRENTE - JHONATAN FERREIRA MACHADO

ADVOGADO - KARLA NEMES (OAB/PR 20830)

RECORRIDO - SERVICES TECH EXPERIENCE INOVACAO E

TECNOLOGIA EM RELACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO - JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT (OAB/PR

32779)

RORSum 0001271-15.2023.5.09.3671

6ª Turma

GAB. DES. ODETE GRASSELLI

RELATOR: Desembargador do Trabalho ODETE GRASSELLI

RECORRENTE - RAYLLA CRISTINA DO NASCIMENTO DE

MACEDO

ADVOGADO - RICARDO ANDREI LOVATO (OAB/PR 44911)

RECORRIDO - C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO - CARLOS ARAUZ FILHO (OAB/PR 27171)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO CHEMIM (OAB/PR 44165)

ADVOGADO - JAIME CIRINO GONCALVES NETO (OAB/PR

52801)

ROT 0001577-14.2023.5.09.0654

2ª Turma

GAB. DES. CLAUDIA CRISTINA PEREIRA

RELATOR: Desembargador do Trabalho CLAUDIA CRISTINA
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PEREIRA

RECORRENTE - ALEXANDRE DE SOUZA DAVID

RECORRENTE - J.R.M MOREIRA EMPREENDIMENTOS,

INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - BRUNO ROBERTO VOSGERAU (OAB/PR 61051)

ADVOGADO - DIOGO OLIVEIRA DE CARVALHO (OAB/BA 43621)

ADVOGADO - ERIKA CAVALCANTE GAMA (OAB/PR 49912)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

ADVOGADO - RAFAEL CERQUEIRA ROCHA (OAB/BA 46836)

RECORRIDO - ALEXANDRE DE SOUZA DAVID

RECORRIDO - J.R.M MOREIRA EMPREENDIMENTOS,

INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - BRUNO ROBERTO VOSGERAU (OAB/PR 61051)

ADVOGADO - DIOGO OLIVEIRA DE CARVALHO (OAB/BA 43621)

ADVOGADO - ERIKA CAVALCANTE GAMA (OAB/PR 49912)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

ADVOGADO - RAFAEL CERQUEIRA ROCHA (OAB/BA 46836)

ROT 0000019-13.2024.5.09.0673

7ª Turma

GAB. DES. JANETE DO AMARANTE

RELATOR: Desembargador do Trabalho JANETE DO AMARANTE

RECORRENTE - PFIZER BRASIL LTDA

ADVOGADO - CLEBER VENDITTI DA SILVA (OAB/SP 256863)

RECORRIDO - MAGDA NUNES DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO - FERNANDO BASTOS ALVES (OAB/PR 31253)

ROT 0000180-09.2024.5.09.0128

6ª Turma

GAB. DES. ARNOR LIMA NETO

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARNOR LIMA NETO

RECORRENTE - STOPETROLEO S.A. - COMERCIO DE

DERIVADOS DE PETROLEO

ADVOGADO - ANA PAULA SWIECH EMORI (OAB/PR 43737)

RECORRIDO - MARCOS RAFAEL QUAGLIO

ADVOGADO - FERNANDO FABRIS (OAB/PR 67176)

ADVOGADO - JULIA CUNEGATTO DA SILVA (OAB/PR 106543)

AIAP 0000359-77.2024.5.09.0245

Seção Especializada

GAB. DES. NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho NAIR MARIA

LUNARDELLI RAMOS

AGRAVANTE - ADRIENNE MEIRE GUIMARAES DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO - VINICIUS GERMANO ANGERMEYER (OAB/PR

104443)

AGRAVADO - LOURIDES KUKLA DE FRANCA

ADVOGADO - CAROLINA BORGES CORDEIRO (OAB/PR 32334)

ADVOGADO - WILMAR ALVINO DA SILVA (OAB/PR 12386)

MSCiv 0000932-74.2024.5.09.0000

Seção Especializada

GAB. DES. ILSE MARCELINA BERNARDI LORA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ILSE MARCELINA

BERNARDI LORA

IMPETRANTE - KARINA CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADO - MARCOS MENDES MIARELI (OAB/PR 42677)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA 3ª VARA DO TRABALHO

DE LONDRINA

TERCEIRO INTERESSADO - HIGI SERV LIMPEZA E

CONSERVACAO S/A

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AR 0000939-66.2024.5.09.0000

Seção Especializada

GAB. DES. MARCUS AURELIO LOPES

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCUS AURELIO

LOPES

AUTOR - ERIKA DE FREITAS ARASSAKI

ADVOGADO - FERNANDO RODRIGUES FERREIRA (OAB/PR

84084)

ADVOGADO - RODNEY THOMAZ DE AQUINO (OAB/PR 82866)

RÉU - F J P SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA

Precat 0000940-51.2024.5.09.0000

SECRETARIA DE CONCILIAÇÃO E EXECUÇÃO EM FACE DA

FAZENDA PÚBLICA

SECEF (PRECATÓRIOS)

RELATOR: Desembargador Presidente do TRT9 CÉLIO HORST

WALDRAFF

REQUERENTE - A.N.S.C.

ADVOGADO - RODRIGO TORTORELLI DE PAIVA (OAB/PR

59925)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE MARIA HELENA

ADVOGADO - HEBER LEPRE FREGNE (OAB/PR 55494)

Precat 0000941-36.2024.5.09.0000
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SECRETARIA DE CONCILIAÇÃO E EXECUÇÃO EM FACE DA

FAZENDA PÚBLICA

SECEF (PRECATÓRIOS)

RELATOR: Desembargador Presidente do TRT9 CÉLIO HORST

WALDRAFF

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE MARIA HELENA

ADVOGADO - HEBER LEPRE FREGNE (OAB/PR 55494)

Precat 0000942-21.2024.5.09.0000

SECRETARIA DE CONCILIAÇÃO E EXECUÇÃO EM FACE DA

FAZENDA PÚBLICA

SECEF (PRECATÓRIOS)

RELATOR: Desembargador Presidente do TRT9 CÉLIO HORST

WALDRAFF

REQUERENTE - R.F.M.

ADVOGADO - FABRICIO RODRIGUES DO AMARAL (OAB/PR

97350)

ADVOGADO - JOSIMAR DINIZ (OAB/PR 32181)

ADVOGADO - MARCIA DIAS DE SOUZA (OAB/PR 60387)

REQUERIDO - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE FOZ DO

IGUACU

ADVOGADO - CLEITON DE OLIVEIRA (OAB/PR 60462)

ADVOGADO - RAIMUNDO GERALDO DAS NEVES (OAB/PR

74318)

RPV 0000943-06.2024.5.09.0000

SECRETARIA DE CONCILIAÇÃO E EXECUÇÃO EM FACE DA

FAZENDA PÚBLICA

SECEF (PRECATÓRIOS)

RELATOR: Desembargador Presidente do TRT9 CÉLIO HORST

WALDRAFF

REQUERENTE - R.L.D.P.B.

ADVOGADO - ROBSON LUIS DE PAULA BERGAMASCHI

(OAB/PR 47681)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Precat 0000944-88.2024.5.09.0000

SECRETARIA DE CONCILIAÇÃO E EXECUÇÃO EM FACE DA

FAZENDA PÚBLICA

SECEF (PRECATÓRIOS)

RELATOR: Desembargador Presidente do TRT9 CÉLIO HORST

WALDRAFF

REQUERENTE - T.D.S.C.

ADVOGADO - LUIS FELIPE FRANCO GLANERT SOLEY (OAB/PR

83370)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SANTA HELENA

Precat 0000945-73.2024.5.09.0000

SECRETARIA DE CONCILIAÇÃO E EXECUÇÃO EM FACE DA

FAZENDA PÚBLICA

SECEF (PRECATÓRIOS)

RELATOR: Desembargador Presidente do TRT9 CÉLIO HORST

WALDRAFF

REQUERENTE - V.D.

ADVOGADO - DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA

(OAB/PR 31420)

REQUERIDO - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO

NORTE DO PARANA - CISNOP

ADVOGADO - LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES

(OAB/PR 36846)

ADVOGADO - THAIS FERNANDA FREIRE FERREIRA (OAB/PR

49870)

Precat 0000946-58.2024.5.09.0000

SECRETARIA DE CONCILIAÇÃO E EXECUÇÃO EM FACE DA

FAZENDA PÚBLICA

SECEF (PRECATÓRIOS)

RELATOR: Desembargador Presidente do TRT9 CÉLIO HORST

WALDRAFF

REQUERENTE - D.F.

ADVOGADO - DENISE FILIPPETTO (OAB/PR 17946)

REQUERIDO - URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A

ADVOGADO - PAULO CESAR DA SILVA (OAB/PR 53653)

ADVOGADO - VANESSA LEINIG BRUCE (OAB/PR 67585)

ADVOGADO - ZULEIS KNOTH (OAB/PR 29256)

Precat 0000947-43.2024.5.09.0000

SECRETARIA DE CONCILIAÇÃO E EXECUÇÃO EM FACE DA

FAZENDA PÚBLICA

SECEF (PRECATÓRIOS)

RELATOR: Desembargador Presidente do TRT9 CÉLIO HORST

WALDRAFF

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A

ADVOGADO - PAULO CESAR DA SILVA (OAB/PR 53653)

ADVOGADO - VANESSA LEINIG BRUCE (OAB/PR 67585)

ADVOGADO - ZULEIS KNOTH (OAB/PR 29256)

Precat 0000948-28.2024.5.09.0000

SECRETARIA DE CONCILIAÇÃO E EXECUÇÃO EM FACE DA

FAZENDA PÚBLICA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 54
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SECEF (PRECATÓRIOS)

RELATOR: Desembargador Presidente do TRT9 CÉLIO HORST

WALDRAFF

REQUERENTE - PASSOS & LUNARD - ADVOGADOS

ASSOCIADOS

REQUERIDO - URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A

ADVOGADO - PAULO CESAR DA SILVA (OAB/PR 53653)

ADVOGADO - VANESSA LEINIG BRUCE (OAB/PR 67585)

ADVOGADO - ZULEIS KNOTH (OAB/PR 29256)

Precat 0000949-13.2024.5.09.0000

SECRETARIA DE CONCILIAÇÃO E EXECUÇÃO EM FACE DA

FAZENDA PÚBLICA

SECEF (PRECATÓRIOS)

RELATOR: Desembargador Presidente do TRT9 CÉLIO HORST

WALDRAFF

REQUERENTE - D.D.A.S.F.

ADVOGADO - ALMIR ANTONIO FABRICIO DE CARVALHO

(OAB/PR 44770)

ADVOGADO - ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA PASSOS (OAB/PR

27535)

ADVOGADO - SANDRO LUNARD NICOLADELI (OAB/PR 22372)

REQUERIDO - URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A

ADVOGADO - PAULO CESAR DA SILVA (OAB/PR 53653)

ADVOGADO - VANESSA LEINIG BRUCE (OAB/PR 67585)

ADVOGADO - ZULEIS KNOTH (OAB/PR 29256)

Precat 0000950-95.2024.5.09.0000

SECRETARIA DE CONCILIAÇÃO E EXECUÇÃO EM FACE DA

FAZENDA PÚBLICA

SECEF (PRECATÓRIOS)

RELATOR: Desembargador Presidente do TRT9 CÉLIO HORST

WALDRAFF

REQUERENTE - I.G.D.C.

ADVOGADO - MAURO MOLINA JUNIOR (OAB/PR 39837)

ADVOGADO - TAYLA CRISTIAN MARINO SANCHES (OAB/PR

84057)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE CENTENARIO DO SUL

Precat 0000951-80.2024.5.09.0000

SECRETARIA DE CONCILIAÇÃO E EXECUÇÃO EM FACE DA

FAZENDA PÚBLICA

SECEF (PRECATÓRIOS)

RELATOR: Desembargador Presidente do TRT9 CÉLIO HORST

WALDRAFF

REQUERENTE - M.S.

ADVOGADO - ALMIR ANTONIO FABRICIO DE CARVALHO

(OAB/PR 44770)

ADVOGADO - ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA PASSOS (OAB/PR

27535)

ADVOGADO - SANDRO LUNARD NICOLADELI (OAB/PR 22372)

REQUERIDO - URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A

ADVOGADO - PAULO CESAR DA SILVA (OAB/PR 53653)

ADVOGADO - VANESSA LEINIG BRUCE (OAB/PR 67585)

ADVOGADO - ZULEIS KNOTH (OAB/PR 29256)

Precat 0000952-65.2024.5.09.0000

SECRETARIA DE CONCILIAÇÃO E EXECUÇÃO EM FACE DA

FAZENDA PÚBLICA

SECEF (PRECATÓRIOS)

RELATOR: Desembargador Presidente do TRT9 CÉLIO HORST

WALDRAFF

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A

ADVOGADO - PAULO CESAR DA SILVA (OAB/PR 53653)

ADVOGADO - VANESSA LEINIG BRUCE (OAB/PR 67585)

ADVOGADO - ZULEIS KNOTH (OAB/PR 29256)

Precat 0000953-50.2024.5.09.0000

SECRETARIA DE CONCILIAÇÃO E EXECUÇÃO EM FACE DA

FAZENDA PÚBLICA

SECEF (PRECATÓRIOS)

RELATOR: Desembargador Presidente do TRT9 CÉLIO HORST

WALDRAFF

REQUERENTE - T.Z.

ADVOGADO - ALMIR ANTONIO FABRICIO DE CARVALHO

(OAB/PR 44770)

ADVOGADO - ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA PASSOS (OAB/PR

27535)

ADVOGADO - SANDRO LUNARD NICOLADELI (OAB/PR 22372)

REQUERIDO - URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A

ADVOGADO - PAULO CESAR DA SILVA (OAB/PR 53653)

ADVOGADO - VANESSA LEINIG BRUCE (OAB/PR 67585)

ADVOGADO - ZULEIS KNOTH (OAB/PR 29256)

Precat 0000954-35.2024.5.09.0000

SECRETARIA DE CONCILIAÇÃO E EXECUÇÃO EM FACE DA

FAZENDA PÚBLICA

SECEF (PRECATÓRIOS)

RELATOR: Desembargador Presidente do TRT9 CÉLIO HORST

WALDRAFF

REQUERENTE - S.S.P.
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ADVOGADO - ALMIR ANTONIO FABRICIO DE CARVALHO

(OAB/PR 44770)

ADVOGADO - ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA PASSOS (OAB/PR

27535)

ADVOGADO - SANDRO LUNARD NICOLADELI (OAB/PR 22372)

REQUERIDO - URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A

ADVOGADO - PAULO CESAR DA SILVA (OAB/PR 53653)

ADVOGADO - VANESSA LEINIG BRUCE (OAB/PR 67585)

Precat 0000955-20.2024.5.09.0000

SECRETARIA DE CONCILIAÇÃO E EXECUÇÃO EM FACE DA

FAZENDA PÚBLICA

SECEF (PRECATÓRIOS)

RELATOR: Desembargador Presidente do TRT9 CÉLIO HORST

WALDRAFF

REQUERENTE - PASSOS & LUNARD - ADVOGADOS

ASSOCIADOS

REQUERIDO - URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A

ADVOGADO - PAULO CESAR DA SILVA (OAB/PR 53653)

ADVOGADO - VANESSA LEINIG BRUCE (OAB/PR 67585)

Precat 0000956-05.2024.5.09.0000

SECRETARIA DE CONCILIAÇÃO E EXECUÇÃO EM FACE DA

FAZENDA PÚBLICA

SECEF (PRECATÓRIOS)

RELATOR: Desembargador Presidente do TRT9 CÉLIO HORST

WALDRAFF

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A

ADVOGADO - PAULO CESAR DA SILVA (OAB/PR 53653)

ADVOGADO - VANESSA LEINIG BRUCE (OAB/PR 67585)

Precat 0000957-87.2024.5.09.0000

SECRETARIA DE CONCILIAÇÃO E EXECUÇÃO EM FACE DA

FAZENDA PÚBLICA

SECEF (PRECATÓRIOS)

RELATOR: Desembargador Presidente do TRT9 CÉLIO HORST

WALDRAFF

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A

ADVOGADO - PAULO CESAR DA SILVA (OAB/PR 53653)

ADVOGADO - VANESSA LEINIG BRUCE (OAB/PR 67585)

ADVOGADO - ZULEIS KNOTH (OAB/PR 29256)

Precat 0000958-72.2024.5.09.0000

SECRETARIA DE CONCILIAÇÃO E EXECUÇÃO EM FACE DA

FAZENDA PÚBLICA

SECEF (PRECATÓRIOS)

RELATOR: Desembargador Presidente do TRT9 CÉLIO HORST

WALDRAFF

REQUERENTE - L.H.V.G.

ADVOGADO - ALMIR ANTONIO FABRICIO DE CARVALHO

(OAB/PR 44770)

ADVOGADO - ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA PASSOS (OAB/PR

27535)

ADVOGADO - SANDRO LUNARD NICOLADELI (OAB/PR 22372)

REQUERIDO - URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A

ADVOGADO - PAULO CESAR DA SILVA (OAB/PR 53653)

ADVOGADO - VANESSA LEINIG BRUCE (OAB/PR 67585)

ADVOGADO - ZULEIS KNOTH (OAB/PR 29256)

Precat 0000959-57.2024.5.09.0000

SECRETARIA DE CONCILIAÇÃO E EXECUÇÃO EM FACE DA

FAZENDA PÚBLICA

SECEF (PRECATÓRIOS)

RELATOR: Desembargador Presidente do TRT9 CÉLIO HORST

WALDRAFF

REQUERENTE - PASSOS & LUNARD - ADVOGADOS

ASSOCIADOS

REQUERIDO - URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A

ADVOGADO - PAULO CESAR DA SILVA (OAB/PR 53653)

ADVOGADO - VANESSA LEINIG BRUCE (OAB/PR 67585)

ADVOGADO - ZULEIS KNOTH (OAB/PR 29256)

Precat 0000960-42.2024.5.09.0000

SECRETARIA DE CONCILIAÇÃO E EXECUÇÃO EM FACE DA

FAZENDA PÚBLICA

SECEF (PRECATÓRIOS)

RELATOR: Desembargador Presidente do TRT9 CÉLIO HORST

WALDRAFF

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERIDO - URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A

ADVOGADO - PAULO CESAR DA SILVA (OAB/PR 53653)

ADVOGADO - VANESSA LEINIG BRUCE (OAB/PR 67585)

ADVOGADO - ZULEIS KNOTH (OAB/PR 29256)

Precat 0000961-27.2024.5.09.0000

SECRETARIA DE CONCILIAÇÃO E EXECUÇÃO EM FACE DA

FAZENDA PÚBLICA

SECEF (PRECATÓRIOS)

RELATOR: Desembargador Presidente do TRT9 CÉLIO HORST

WALDRAFF
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REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE ROLANDIA

Precat 0000962-12.2024.5.09.0000

SECRETARIA DE CONCILIAÇÃO E EXECUÇÃO EM FACE DA

FAZENDA PÚBLICA

SECEF (PRECATÓRIOS)

RELATOR: Desembargador Presidente do TRT9 CÉLIO HORST

WALDRAFF

REQUERENTE - M.B.R.L.

ADVOGADO - MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA (OAB/PR

29156)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE ROLANDIA

AR 0000963-94.2024.5.09.0000

Seção Especializada

GAB. DES. ILSE MARCELINA BERNARDI LORA

RELATOR: Desembargador do Trabalho FABRICIO NICOLAU DOS

SANTOS NOGUEIRA

AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RÉU - DIOGO ARAUJO PENNA RANK

RÉU - T. S. RODRIGUES COMERCIO DE PNEUS LTDA

MSCiv 0000964-79.2024.5.09.0000

Seção Especializada

GAB. DES. ARION MAZURKEVIC

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARION MAZURKEVIC

IMPETRANTE - INOVA AMBIENTAL TRANSPORTES DE

RESIDUOS LTDA

ADVOGADO - JOSE ROBERTO RAMOS DE ALMEIDA (OAB/PR

42150)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO

DE TOLEDO

TERCEIRO INTERESSADO - ALESSANDRO FABIO NEUHAUS

TERCEIRO INTERESSADO - MUNICIPIO DE TOLEDO

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AR 0000965-64.2024.5.09.0000

Seção Especializada

GAB. DES. MARCUS AURELIO LOPES

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCUS AURELIO

LOPES

AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RÉU - PRISCILA MARTINS DO NASCIMENTO JOHN

RÉU - T. S. RODRIGUES COMERCIO DE PNEUS LTDA

AR 0000966-49.2024.5.09.0000

Seção Especializada

GAB. DES. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARAMIS DE SOUZA

SILVEIRA

AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RÉU - LESSANDRA MARCIA RAFAEL MUQUIUTI

RÉU - T. S. RODRIGUES COMERCIO DE PNEUS LTDA

AR 0000967-34.2024.5.09.0000

Seção Especializada

GAB. DES. MARLENE TERESINHA FUVERKI SUGUIMATSU

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARLENE TERESINHA

FUVERKI SUGUIMATSU

AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RÉU - CARLOS ROBERTO MUQUIUTI

RÉU - T. S. RODRIGUES COMERCIO DE PNEUS LTDA

AR 0000968-19.2024.5.09.0000

Seção Especializada

GAB. DES. NEIDE ALVES DOS SANTOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho NEIDE ALVES DOS

SANTOS

AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RÉU - T. S. RODRIGUES COMERCIO DE PNEUS LTDA

RÉU - WILSON CARLOS DA SILVA

MSCiv 0000969-04.2024.5.09.0000

Seção Especializada

GAB. DES. ARION MAZURKEVIC

RELATOR: Desembargador do Trabalho ARION MAZURKEVIC

IMPETRANTE - NAIR ZANIN RUFATO

ADVOGADO - ALAN ROGERIO MINCACHE (OAB/PR 31976)

AUTORIDADE COATORA - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE

ARAPONGAS

TERCEIRO INTERESSADO - ODILIO PAES DE CAMARGO

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

SEÇÃO ESPECIALIZADA

Acórdão

Processo Nº AP-0000494-27.2019.5.09.0096
Relator ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS GONCALVES DE
CARVALHO

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)
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ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVANTE ANA CRISTINA BORRI GONCALVES
DE CARVALHO

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVADO FERNANDO HAMAD

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO MUGNOL DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELCIO JOSE MELHEM FILHO(OAB:
41779/PR)

AGRAVADO GEOVANI LOURENCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALFREDO MARCOS SILVERIO(OAB:
40301/PR)

ADVOGADO ALLAN QUARTIERO(OAB: 41837/PR)

AGRAVADO GERDIENA DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE PACZKOSKI(OAB: 41387/PR)

AGRAVADO GILDO FRANCISCO SCHMIDT

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO HAMILTON MARTINS MATOZO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
FILHO(OAB: 26995/PR)

ADVOGADO MARI DALVA DURAT(OAB:
61319/PR)

AGRAVADO HELIO JOSE ZANONA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDYNEIA APARECIDA PRESTES
MENDES

ADVOGADO LUCIANE MELHEM
KARASINSKI(OAB: 26365/PR)

AGRAVADO ELTON LUIS BARBOSA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ELEANDRO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ERIK BRITO DOS ANJOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ENELSIO KOVALISKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ERIVELTON PRESTES GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO ERINEU DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ESTEFANO ILNITSKI NETO

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ERONDI RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO ADRIANO MENDES
PACHECO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EZIQUEL BARTLER

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO FABIO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO SCHIONTEK

AGRAVADO DARCY CALDAS DE ABREU

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DARCI SAMPIETRO LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DELCIO RIBAS COELHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

AGRAVADO DIRCEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIEGO ROMITE

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDANE ROBERTO MARCONDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIVONSIR DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDINEY DE CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO EDGARD BRAZ

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO EDISON SIDNEI DE ARAUJO
FERRAZ

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EDMILSON RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO SEBASTIAO DOS SANTOS(OAB:
11138/PR)

ADVOGADO JULIANA DE PAULA SANTOS(OAB:
63530/PR)

AGRAVADO EDSON CARLOS DAGA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO GIANCARLO RODRIGUES
MINO(OAB: 33100/PR)

AGRAVADO AZOR DE LIMA FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO LOROES BREN
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ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO BRUNO FELLIPE HORST

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO CELSO RODRIGO DA ROZA

ADVOGADO MARCUS RODRIGO DO
NASCIMENTO(OAB: 35092/PR)

AGRAVADO CARLOS DE LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO CHARLES DA CRUZ BUENO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO CHRISTOFER FRANCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DALMIRO DA LUZ NUNES

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO DANILO JANTARA

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO DANIEL SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCELO MOREIRA BATISTA

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MARCELO LUIS MAZUR

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS ROBERTO WALTEMAN

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS PAULO DE MENEZES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MILTON LUIZ

ADVOGADO THIAGO GABRIEL XALAO(OAB:
43037/PR)

AGRAVADO NELSON BARBOSA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO MILTON ROGERIO SOARES

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO NIVALDO SANTOS

ADVOGADO JOSE PRZEPIORSKI NETO(OAB:
51377/PR)

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

ADVOGADO FABIO FERREIRA(OAB: 29348/PR)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO FABIANE(OAB:
43204/PR)

AGRAVADO ORLANDO JOSE DE TOLEDO
JUNIOR

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

AGRAVADO OSNI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO OSEAS DE QUADROS NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO LEOCLIDES MOTYL WIRMOND

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LEANDRO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO LINEU JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LIDIA ESPIRITO SANTO DA ROCHA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LOGAS JHONE BALBINO

ADVOGADO KAREN CRISTINA ZANONA
ROMANCINI CONRADO(OAB:
74444/PR)

AGRAVADO LUIS CESAR IANCOSKI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUCIANO JOSE ZAMPIER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO LUIZ SESAR RODRIGUES

ADVOGADO NENETTI ADELAR
ORZECHOWSKI(OAB: 23964/PR)

AGRAVADO LUIZ VANDERLEI ANTUNES
CARRIEL

AGRAVADO MARCELO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO MARCELO KOVALIU

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JOSE PRECZENAS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO LEAL

ADVOGADO ANTONIO LIDIO(OAB: 16976/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
MENDONCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE SERGIO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO JOSNEI ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSENILDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JULIANO MENDES DE LIMA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO JOSUE CRUZ NUNES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO JUNIOR CARLOS DOS SANTOS
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ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LAURO SERGIO BARBOSA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO LAERTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA KAMINSKI

ADVOGADO CLEVERSON BURKO
CHICALSKI(OAB: 38322/PR)

AGRAVADO HELISSON BECKER DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAULO FRANCISCO RODRIGUES
DOURADO(OAB: 29281/PR)

AGRAVADO HYUN SOO KIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO HENRIQUE HORT

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO JACIR MIGUEL DEMARCHI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ISMAEL MARCONDES BAHLS
JUNIOR

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JEFERSON JOSE STRUGAL

ADVOGADO MARIELA FRIGERI(OAB: 40645/PR)

AGRAVADO João Francisco Izidoro (Espólio De)

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO JOAO DOS PASSOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOAO LUIZ DUTRA

ADVOGADO GRACILIANO RIBEIRO(OAB:
13820/PR)

AGRAVADO JORGE NOGUEIRA LOPES

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS BRUNETTI

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO LETICIA LOHANA FARIA
BRUNETTI(OAB: 100751/PR)

AGRAVADO ANTONIO GONCALVES MOREIRA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO SANDRA MARIA MADUREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO SALVADOR MACHADO

AGRAVADO SEBASTIÃO PEDROSO

ADVOGADO OLINDO DE OLIVEIRA(OAB:
18664/PR)

AGRAVADO TIAGO KOVALIKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO TIAGO ALAOR GONCALVES

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO VALDECIR LUIZ MARTINS

ADVOGADO SILMARA STROPARO(OAB:
49241/PR)

AGRAVADO VALMOR LEANDRO VIEIRA NUNES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO VALDEMIR DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VICENTE DE CAMPOS

AGRAVADO VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO WILSON DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VIVIAN RIBEIRO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO WILSON KOTRICH

ADVOGADO SONIA DROZDA(OAB: 35506/PR)

AGRAVADO PEDRO ADONIAS DOS SANTOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RAFAEL DE LIMA

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO QUELCIO CARDOSO

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO RENATO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO RAFAEL MACHADO DIAS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO RICARDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO STTELA MARIS NERONE
LACERDA(OAB: 15994/PR)

AGRAVADO ROBERTO KUTS

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RILDO MARCELO RIBEIRO
GONCALVES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO RODRIGO DE JESUS CAMARGO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RODENWALD RODRIGUES FREITAS

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO RONEI RAMOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RONALDO ADRIANO NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ROSANGELA MACHADO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO RONILSON ANTONIO ANDRADE

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO ADIR RIBEIRO DE MORAIS

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)
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ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO ADRIANE LILIAM MUNIZ ROTH

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADMIR BITENCORT

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

AGRAVADO AGUINALDO KAZMIERCZAK

AGRAVADO AGUINALDO JOSE DA CRUZ

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ALBARI DE JESUS BORGES

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

AGRAVADO Amilton Carvalho

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Aldo José de Souza

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ANDERSON CLEITON FONSECA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ANDERSON NAEL DOS ANJOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTILHO

ADVOGADO MARISTELA BRAGA DE
MOURA(OAB: 43203/PR)

AGRAVADO ANILDO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ADAO CELSO PAIDOSZ

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ADÃO DA SILVA

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO ADELAR JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO ADEMILTON DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Ademir José Moreira

ADVOGADO ALAIR VALTRIN(OAB: 16610/PR)

AGRAVADO ADEMIR NIENDICHER

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON JORGE FLAUZINO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON SEBASTIAO BERNARDINE

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

AGRAVADO VANDA MARIA ALVES NUNES
CIBINELLO

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO Y.M.A.N.

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO SAMARA CLORINDA ALVES NUNES

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO JESSE IBANEZ DE ARAUJO BASTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO FARAH(OAB:
18938/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000494-27.2019.5.09.0096, cujo teor

p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p s : / / p j e . t r t 9 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u / l o g i n . s e a m

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETE SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000494-27.2019.5.09.0096
Relator ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS GONCALVES DE
CARVALHO

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVANTE ANA CRISTINA BORRI GONCALVES
DE CARVALHO

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVADO FERNANDO HAMAD

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO MUGNOL DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELCIO JOSE MELHEM FILHO(OAB:
41779/PR)

AGRAVADO GEOVANI LOURENCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALFREDO MARCOS SILVERIO(OAB:
40301/PR)

ADVOGADO ALLAN QUARTIERO(OAB: 41837/PR)

AGRAVADO GERDIENA DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE PACZKOSKI(OAB: 41387/PR)
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AGRAVADO GILDO FRANCISCO SCHMIDT

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO HAMILTON MARTINS MATOZO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
FILHO(OAB: 26995/PR)

ADVOGADO MARI DALVA DURAT(OAB:
61319/PR)

AGRAVADO HELIO JOSE ZANONA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDYNEIA APARECIDA PRESTES
MENDES

ADVOGADO LUCIANE MELHEM
KARASINSKI(OAB: 26365/PR)

AGRAVADO ELTON LUIS BARBOSA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ELEANDRO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ERIK BRITO DOS ANJOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ENELSIO KOVALISKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ERIVELTON PRESTES GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO ERINEU DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ESTEFANO ILNITSKI NETO

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ERONDI RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO ADRIANO MENDES
PACHECO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EZIQUEL BARTLER

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO FABIO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO SCHIONTEK

AGRAVADO DARCY CALDAS DE ABREU

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DARCI SAMPIETRO LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DELCIO RIBAS COELHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

AGRAVADO DIRCEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIEGO ROMITE

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDANE ROBERTO MARCONDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIVONSIR DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDINEY DE CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO EDGARD BRAZ

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO EDISON SIDNEI DE ARAUJO
FERRAZ

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EDMILSON RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO SEBASTIAO DOS SANTOS(OAB:
11138/PR)

ADVOGADO JULIANA DE PAULA SANTOS(OAB:
63530/PR)

AGRAVADO EDSON CARLOS DAGA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO GIANCARLO RODRIGUES
MINO(OAB: 33100/PR)

AGRAVADO AZOR DE LIMA FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO LOROES BREN

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO BRUNO FELLIPE HORST

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO CELSO RODRIGO DA ROZA

ADVOGADO MARCUS RODRIGO DO
NASCIMENTO(OAB: 35092/PR)

AGRAVADO CARLOS DE LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO CHARLES DA CRUZ BUENO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO CHRISTOFER FRANCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DALMIRO DA LUZ NUNES

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO DANILO JANTARA

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO DANIEL SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)
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AGRAVADO MARCELO MOREIRA BATISTA

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MARCELO LUIS MAZUR

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS ROBERTO WALTEMAN

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS PAULO DE MENEZES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MILTON LUIZ

ADVOGADO THIAGO GABRIEL XALAO(OAB:
43037/PR)

AGRAVADO NELSON BARBOSA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO MILTON ROGERIO SOARES

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO NIVALDO SANTOS

ADVOGADO JOSE PRZEPIORSKI NETO(OAB:
51377/PR)

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

ADVOGADO FABIO FERREIRA(OAB: 29348/PR)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO FABIANE(OAB:
43204/PR)

AGRAVADO ORLANDO JOSE DE TOLEDO
JUNIOR

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

AGRAVADO OSNI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO OSEAS DE QUADROS NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO LEOCLIDES MOTYL WIRMOND

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LEANDRO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO LINEU JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LIDIA ESPIRITO SANTO DA ROCHA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LOGAS JHONE BALBINO

ADVOGADO KAREN CRISTINA ZANONA
ROMANCINI CONRADO(OAB:
74444/PR)

AGRAVADO LUIS CESAR IANCOSKI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUCIANO JOSE ZAMPIER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO LUIZ SESAR RODRIGUES

ADVOGADO NENETTI ADELAR
ORZECHOWSKI(OAB: 23964/PR)

AGRAVADO LUIZ VANDERLEI ANTUNES
CARRIEL

AGRAVADO MARCELO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO MARCELO KOVALIU

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JOSE PRECZENAS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO LEAL

ADVOGADO ANTONIO LIDIO(OAB: 16976/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
MENDONCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE SERGIO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO JOSNEI ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSENILDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JULIANO MENDES DE LIMA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO JOSUE CRUZ NUNES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO JUNIOR CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LAURO SERGIO BARBOSA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO LAERTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA KAMINSKI

ADVOGADO CLEVERSON BURKO
CHICALSKI(OAB: 38322/PR)

AGRAVADO HELISSON BECKER DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAULO FRANCISCO RODRIGUES
DOURADO(OAB: 29281/PR)

AGRAVADO HYUN SOO KIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO HENRIQUE HORT

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO JACIR MIGUEL DEMARCHI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ISMAEL MARCONDES BAHLS
JUNIOR
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ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JEFERSON JOSE STRUGAL

ADVOGADO MARIELA FRIGERI(OAB: 40645/PR)

AGRAVADO João Francisco Izidoro (Espólio De)

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO JOAO DOS PASSOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOAO LUIZ DUTRA

ADVOGADO GRACILIANO RIBEIRO(OAB:
13820/PR)

AGRAVADO JORGE NOGUEIRA LOPES

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS BRUNETTI

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO LETICIA LOHANA FARIA
BRUNETTI(OAB: 100751/PR)

AGRAVADO ANTONIO GONCALVES MOREIRA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO SANDRA MARIA MADUREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO SALVADOR MACHADO

AGRAVADO SEBASTIÃO PEDROSO

ADVOGADO OLINDO DE OLIVEIRA(OAB:
18664/PR)

AGRAVADO TIAGO KOVALIKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO TIAGO ALAOR GONCALVES

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO VALDECIR LUIZ MARTINS

ADVOGADO SILMARA STROPARO(OAB:
49241/PR)

AGRAVADO VALMOR LEANDRO VIEIRA NUNES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO VALDEMIR DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VICENTE DE CAMPOS

AGRAVADO VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO WILSON DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VIVIAN RIBEIRO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO WILSON KOTRICH

ADVOGADO SONIA DROZDA(OAB: 35506/PR)

AGRAVADO PEDRO ADONIAS DOS SANTOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RAFAEL DE LIMA

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO QUELCIO CARDOSO

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO RENATO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO RAFAEL MACHADO DIAS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO RICARDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO STTELA MARIS NERONE
LACERDA(OAB: 15994/PR)

AGRAVADO ROBERTO KUTS

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RILDO MARCELO RIBEIRO
GONCALVES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO RODRIGO DE JESUS CAMARGO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RODENWALD RODRIGUES FREITAS

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO RONEI RAMOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RONALDO ADRIANO NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ROSANGELA MACHADO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO RONILSON ANTONIO ANDRADE

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO ADIR RIBEIRO DE MORAIS

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO ADRIANE LILIAM MUNIZ ROTH

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADMIR BITENCORT

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

AGRAVADO AGUINALDO KAZMIERCZAK

AGRAVADO AGUINALDO JOSE DA CRUZ

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ALBARI DE JESUS BORGES

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

AGRAVADO Amilton Carvalho

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Aldo José de Souza

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ANDERSON CLEITON FONSECA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ANDERSON NAEL DOS ANJOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)
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ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTILHO

ADVOGADO MARISTELA BRAGA DE
MOURA(OAB: 43203/PR)

AGRAVADO ANILDO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ADAO CELSO PAIDOSZ

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ADÃO DA SILVA

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO ADELAR JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO ADEMILTON DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Ademir José Moreira

ADVOGADO ALAIR VALTRIN(OAB: 16610/PR)

AGRAVADO ADEMIR NIENDICHER

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON JORGE FLAUZINO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON SEBASTIAO BERNARDINE

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

AGRAVADO VANDA MARIA ALVES NUNES
CIBINELLO

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO Y.M.A.N.

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO SAMARA CLORINDA ALVES NUNES

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO JESSE IBANEZ DE ARAUJO BASTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO FARAH(OAB:
18938/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZIQUEL BARTLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000494-27.2019.5.09.0096, cujo teor

p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p s : / / p j e . t r t 9 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u / l o g i n . s e a m

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETE SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000494-27.2019.5.09.0096
Relator ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS GONCALVES DE
CARVALHO

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVANTE ANA CRISTINA BORRI GONCALVES
DE CARVALHO

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVADO FERNANDO HAMAD

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO MUGNOL DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELCIO JOSE MELHEM FILHO(OAB:
41779/PR)

AGRAVADO GEOVANI LOURENCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALFREDO MARCOS SILVERIO(OAB:
40301/PR)

ADVOGADO ALLAN QUARTIERO(OAB: 41837/PR)

AGRAVADO GERDIENA DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE PACZKOSKI(OAB: 41387/PR)

AGRAVADO GILDO FRANCISCO SCHMIDT

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO HAMILTON MARTINS MATOZO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
FILHO(OAB: 26995/PR)

ADVOGADO MARI DALVA DURAT(OAB:
61319/PR)

AGRAVADO HELIO JOSE ZANONA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDYNEIA APARECIDA PRESTES
MENDES

ADVOGADO LUCIANE MELHEM
KARASINSKI(OAB: 26365/PR)

AGRAVADO ELTON LUIS BARBOSA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ELEANDRO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ERIK BRITO DOS ANJOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ENELSIO KOVALISKI
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ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ERIVELTON PRESTES GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO ERINEU DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ESTEFANO ILNITSKI NETO

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ERONDI RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO ADRIANO MENDES
PACHECO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EZIQUEL BARTLER

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO FABIO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO SCHIONTEK

AGRAVADO DARCY CALDAS DE ABREU

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DARCI SAMPIETRO LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DELCIO RIBAS COELHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

AGRAVADO DIRCEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIEGO ROMITE

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDANE ROBERTO MARCONDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIVONSIR DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDINEY DE CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO EDGARD BRAZ

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO EDISON SIDNEI DE ARAUJO
FERRAZ

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EDMILSON RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO SEBASTIAO DOS SANTOS(OAB:
11138/PR)

ADVOGADO JULIANA DE PAULA SANTOS(OAB:
63530/PR)

AGRAVADO EDSON CARLOS DAGA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO GIANCARLO RODRIGUES
MINO(OAB: 33100/PR)

AGRAVADO AZOR DE LIMA FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO LOROES BREN

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO BRUNO FELLIPE HORST

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO CELSO RODRIGO DA ROZA

ADVOGADO MARCUS RODRIGO DO
NASCIMENTO(OAB: 35092/PR)

AGRAVADO CARLOS DE LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO CHARLES DA CRUZ BUENO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO CHRISTOFER FRANCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DALMIRO DA LUZ NUNES

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO DANILO JANTARA

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO DANIEL SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCELO MOREIRA BATISTA

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MARCELO LUIS MAZUR

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS ROBERTO WALTEMAN

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS PAULO DE MENEZES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MILTON LUIZ

ADVOGADO THIAGO GABRIEL XALAO(OAB:
43037/PR)

AGRAVADO NELSON BARBOSA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO MILTON ROGERIO SOARES

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO NIVALDO SANTOS

ADVOGADO JOSE PRZEPIORSKI NETO(OAB:
51377/PR)
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ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

ADVOGADO FABIO FERREIRA(OAB: 29348/PR)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO FABIANE(OAB:
43204/PR)

AGRAVADO ORLANDO JOSE DE TOLEDO
JUNIOR

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

AGRAVADO OSNI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO OSEAS DE QUADROS NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO LEOCLIDES MOTYL WIRMOND

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LEANDRO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO LINEU JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LIDIA ESPIRITO SANTO DA ROCHA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LOGAS JHONE BALBINO

ADVOGADO KAREN CRISTINA ZANONA
ROMANCINI CONRADO(OAB:
74444/PR)

AGRAVADO LUIS CESAR IANCOSKI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUCIANO JOSE ZAMPIER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO LUIZ SESAR RODRIGUES

ADVOGADO NENETTI ADELAR
ORZECHOWSKI(OAB: 23964/PR)

AGRAVADO LUIZ VANDERLEI ANTUNES
CARRIEL

AGRAVADO MARCELO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO MARCELO KOVALIU

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JOSE PRECZENAS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO LEAL

ADVOGADO ANTONIO LIDIO(OAB: 16976/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
MENDONCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE SERGIO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO JOSNEI ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSENILDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JULIANO MENDES DE LIMA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO JOSUE CRUZ NUNES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO JUNIOR CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LAURO SERGIO BARBOSA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO LAERTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA KAMINSKI

ADVOGADO CLEVERSON BURKO
CHICALSKI(OAB: 38322/PR)

AGRAVADO HELISSON BECKER DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAULO FRANCISCO RODRIGUES
DOURADO(OAB: 29281/PR)

AGRAVADO HYUN SOO KIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO HENRIQUE HORT

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO JACIR MIGUEL DEMARCHI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ISMAEL MARCONDES BAHLS
JUNIOR

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JEFERSON JOSE STRUGAL

ADVOGADO MARIELA FRIGERI(OAB: 40645/PR)

AGRAVADO João Francisco Izidoro (Espólio De)

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO JOAO DOS PASSOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOAO LUIZ DUTRA

ADVOGADO GRACILIANO RIBEIRO(OAB:
13820/PR)

AGRAVADO JORGE NOGUEIRA LOPES

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS BRUNETTI

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO LETICIA LOHANA FARIA
BRUNETTI(OAB: 100751/PR)

AGRAVADO ANTONIO GONCALVES MOREIRA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO SANDRA MARIA MADUREIRA
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ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO SALVADOR MACHADO

AGRAVADO SEBASTIÃO PEDROSO

ADVOGADO OLINDO DE OLIVEIRA(OAB:
18664/PR)

AGRAVADO TIAGO KOVALIKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO TIAGO ALAOR GONCALVES

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO VALDECIR LUIZ MARTINS

ADVOGADO SILMARA STROPARO(OAB:
49241/PR)

AGRAVADO VALMOR LEANDRO VIEIRA NUNES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO VALDEMIR DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VICENTE DE CAMPOS

AGRAVADO VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO WILSON DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VIVIAN RIBEIRO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO WILSON KOTRICH

ADVOGADO SONIA DROZDA(OAB: 35506/PR)

AGRAVADO PEDRO ADONIAS DOS SANTOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RAFAEL DE LIMA

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO QUELCIO CARDOSO

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO RENATO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO RAFAEL MACHADO DIAS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO RICARDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO STTELA MARIS NERONE
LACERDA(OAB: 15994/PR)

AGRAVADO ROBERTO KUTS

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RILDO MARCELO RIBEIRO
GONCALVES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO RODRIGO DE JESUS CAMARGO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RODENWALD RODRIGUES FREITAS

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO RONEI RAMOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RONALDO ADRIANO NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ROSANGELA MACHADO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO RONILSON ANTONIO ANDRADE

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO ADIR RIBEIRO DE MORAIS

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO ADRIANE LILIAM MUNIZ ROTH

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADMIR BITENCORT

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

AGRAVADO AGUINALDO KAZMIERCZAK

AGRAVADO AGUINALDO JOSE DA CRUZ

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ALBARI DE JESUS BORGES

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

AGRAVADO Amilton Carvalho

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Aldo José de Souza

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ANDERSON CLEITON FONSECA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ANDERSON NAEL DOS ANJOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTILHO

ADVOGADO MARISTELA BRAGA DE
MOURA(OAB: 43203/PR)

AGRAVADO ANILDO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ADAO CELSO PAIDOSZ

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ADÃO DA SILVA

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO ADELAR JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO ADEMILTON DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Ademir José Moreira

ADVOGADO ALAIR VALTRIN(OAB: 16610/PR)

AGRAVADO ADEMIR NIENDICHER
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ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON JORGE FLAUZINO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON SEBASTIAO BERNARDINE

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

AGRAVADO VANDA MARIA ALVES NUNES
CIBINELLO

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO Y.M.A.N.

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO SAMARA CLORINDA ALVES NUNES

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO JESSE IBANEZ DE ARAUJO BASTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO FARAH(OAB:
18938/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ADRIANO MENDES PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000494-27.2019.5.09.0096, cujo teor

p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p s : / / p j e . t r t 9 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u / l o g i n . s e a m

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETE SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000494-27.2019.5.09.0096
Relator ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS GONCALVES DE
CARVALHO

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVANTE ANA CRISTINA BORRI GONCALVES
DE CARVALHO

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVADO FERNANDO HAMAD

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO MUGNOL DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELCIO JOSE MELHEM FILHO(OAB:
41779/PR)

AGRAVADO GEOVANI LOURENCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALFREDO MARCOS SILVERIO(OAB:
40301/PR)

ADVOGADO ALLAN QUARTIERO(OAB: 41837/PR)

AGRAVADO GERDIENA DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE PACZKOSKI(OAB: 41387/PR)

AGRAVADO GILDO FRANCISCO SCHMIDT

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO HAMILTON MARTINS MATOZO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
FILHO(OAB: 26995/PR)

ADVOGADO MARI DALVA DURAT(OAB:
61319/PR)

AGRAVADO HELIO JOSE ZANONA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDYNEIA APARECIDA PRESTES
MENDES

ADVOGADO LUCIANE MELHEM
KARASINSKI(OAB: 26365/PR)

AGRAVADO ELTON LUIS BARBOSA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ELEANDRO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ERIK BRITO DOS ANJOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ENELSIO KOVALISKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ERIVELTON PRESTES GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO ERINEU DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ESTEFANO ILNITSKI NETO

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ERONDI RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO ADRIANO MENDES
PACHECO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EZIQUEL BARTLER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 69
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO FABIO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO SCHIONTEK

AGRAVADO DARCY CALDAS DE ABREU

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DARCI SAMPIETRO LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DELCIO RIBAS COELHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

AGRAVADO DIRCEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIEGO ROMITE

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDANE ROBERTO MARCONDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIVONSIR DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDINEY DE CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO EDGARD BRAZ

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO EDISON SIDNEI DE ARAUJO
FERRAZ

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EDMILSON RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO SEBASTIAO DOS SANTOS(OAB:
11138/PR)

ADVOGADO JULIANA DE PAULA SANTOS(OAB:
63530/PR)

AGRAVADO EDSON CARLOS DAGA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO GIANCARLO RODRIGUES
MINO(OAB: 33100/PR)

AGRAVADO AZOR DE LIMA FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO LOROES BREN

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO BRUNO FELLIPE HORST

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO CELSO RODRIGO DA ROZA

ADVOGADO MARCUS RODRIGO DO
NASCIMENTO(OAB: 35092/PR)

AGRAVADO CARLOS DE LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO CHARLES DA CRUZ BUENO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO CHRISTOFER FRANCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DALMIRO DA LUZ NUNES

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO DANILO JANTARA

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO DANIEL SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCELO MOREIRA BATISTA

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MARCELO LUIS MAZUR

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS ROBERTO WALTEMAN

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS PAULO DE MENEZES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MILTON LUIZ

ADVOGADO THIAGO GABRIEL XALAO(OAB:
43037/PR)

AGRAVADO NELSON BARBOSA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO MILTON ROGERIO SOARES

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO NIVALDO SANTOS

ADVOGADO JOSE PRZEPIORSKI NETO(OAB:
51377/PR)

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

ADVOGADO FABIO FERREIRA(OAB: 29348/PR)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO FABIANE(OAB:
43204/PR)

AGRAVADO ORLANDO JOSE DE TOLEDO
JUNIOR

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

AGRAVADO OSNI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO OSEAS DE QUADROS NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO LEOCLIDES MOTYL WIRMOND

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LEANDRO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO LINEU JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LIDIA ESPIRITO SANTO DA ROCHA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LOGAS JHONE BALBINO
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ADVOGADO KAREN CRISTINA ZANONA
ROMANCINI CONRADO(OAB:
74444/PR)

AGRAVADO LUIS CESAR IANCOSKI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUCIANO JOSE ZAMPIER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO LUIZ SESAR RODRIGUES

ADVOGADO NENETTI ADELAR
ORZECHOWSKI(OAB: 23964/PR)

AGRAVADO LUIZ VANDERLEI ANTUNES
CARRIEL

AGRAVADO MARCELO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO MARCELO KOVALIU

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JOSE PRECZENAS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO LEAL

ADVOGADO ANTONIO LIDIO(OAB: 16976/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
MENDONCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE SERGIO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO JOSNEI ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSENILDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JULIANO MENDES DE LIMA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO JOSUE CRUZ NUNES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO JUNIOR CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LAURO SERGIO BARBOSA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO LAERTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA KAMINSKI

ADVOGADO CLEVERSON BURKO
CHICALSKI(OAB: 38322/PR)

AGRAVADO HELISSON BECKER DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAULO FRANCISCO RODRIGUES
DOURADO(OAB: 29281/PR)

AGRAVADO HYUN SOO KIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO HENRIQUE HORT

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO JACIR MIGUEL DEMARCHI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ISMAEL MARCONDES BAHLS
JUNIOR

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JEFERSON JOSE STRUGAL

ADVOGADO MARIELA FRIGERI(OAB: 40645/PR)

AGRAVADO João Francisco Izidoro (Espólio De)

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO JOAO DOS PASSOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOAO LUIZ DUTRA

ADVOGADO GRACILIANO RIBEIRO(OAB:
13820/PR)

AGRAVADO JORGE NOGUEIRA LOPES

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS BRUNETTI

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO LETICIA LOHANA FARIA
BRUNETTI(OAB: 100751/PR)

AGRAVADO ANTONIO GONCALVES MOREIRA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO SANDRA MARIA MADUREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO SALVADOR MACHADO

AGRAVADO SEBASTIÃO PEDROSO

ADVOGADO OLINDO DE OLIVEIRA(OAB:
18664/PR)

AGRAVADO TIAGO KOVALIKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO TIAGO ALAOR GONCALVES

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO VALDECIR LUIZ MARTINS

ADVOGADO SILMARA STROPARO(OAB:
49241/PR)

AGRAVADO VALMOR LEANDRO VIEIRA NUNES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO VALDEMIR DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VICENTE DE CAMPOS

AGRAVADO VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)
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AGRAVADO WILSON DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VIVIAN RIBEIRO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO WILSON KOTRICH

ADVOGADO SONIA DROZDA(OAB: 35506/PR)

AGRAVADO PEDRO ADONIAS DOS SANTOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RAFAEL DE LIMA

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO QUELCIO CARDOSO

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO RENATO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO RAFAEL MACHADO DIAS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO RICARDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO STTELA MARIS NERONE
LACERDA(OAB: 15994/PR)

AGRAVADO ROBERTO KUTS

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RILDO MARCELO RIBEIRO
GONCALVES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO RODRIGO DE JESUS CAMARGO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RODENWALD RODRIGUES FREITAS

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO RONEI RAMOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RONALDO ADRIANO NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ROSANGELA MACHADO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO RONILSON ANTONIO ANDRADE

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO ADIR RIBEIRO DE MORAIS

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO ADRIANE LILIAM MUNIZ ROTH

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADMIR BITENCORT

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

AGRAVADO AGUINALDO KAZMIERCZAK

AGRAVADO AGUINALDO JOSE DA CRUZ

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ALBARI DE JESUS BORGES

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

AGRAVADO Amilton Carvalho

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Aldo José de Souza

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ANDERSON CLEITON FONSECA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ANDERSON NAEL DOS ANJOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTILHO

ADVOGADO MARISTELA BRAGA DE
MOURA(OAB: 43203/PR)

AGRAVADO ANILDO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ADAO CELSO PAIDOSZ

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ADÃO DA SILVA

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO ADELAR JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO ADEMILTON DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Ademir José Moreira

ADVOGADO ALAIR VALTRIN(OAB: 16610/PR)

AGRAVADO ADEMIR NIENDICHER

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON JORGE FLAUZINO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON SEBASTIAO BERNARDINE

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

AGRAVADO VANDA MARIA ALVES NUNES
CIBINELLO

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO Y.M.A.N.

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO SAMARA CLORINDA ALVES NUNES

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO JESSE IBANEZ DE ARAUJO BASTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO FARAH(OAB:
18938/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SOUZA DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000494-27.2019.5.09.0096, cujo teor

p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p s : / / p j e . t r t 9 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u / l o g i n . s e a m

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETE SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000494-27.2019.5.09.0096
Relator ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS GONCALVES DE
CARVALHO

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVANTE ANA CRISTINA BORRI GONCALVES
DE CARVALHO

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVADO FERNANDO HAMAD

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO MUGNOL DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELCIO JOSE MELHEM FILHO(OAB:
41779/PR)

AGRAVADO GEOVANI LOURENCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALFREDO MARCOS SILVERIO(OAB:
40301/PR)

ADVOGADO ALLAN QUARTIERO(OAB: 41837/PR)

AGRAVADO GERDIENA DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE PACZKOSKI(OAB: 41387/PR)

AGRAVADO GILDO FRANCISCO SCHMIDT

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO HAMILTON MARTINS MATOZO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
FILHO(OAB: 26995/PR)

ADVOGADO MARI DALVA DURAT(OAB:
61319/PR)

AGRAVADO HELIO JOSE ZANONA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDYNEIA APARECIDA PRESTES
MENDES

ADVOGADO LUCIANE MELHEM
KARASINSKI(OAB: 26365/PR)

AGRAVADO ELTON LUIS BARBOSA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ELEANDRO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ERIK BRITO DOS ANJOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ENELSIO KOVALISKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ERIVELTON PRESTES GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO ERINEU DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ESTEFANO ILNITSKI NETO

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ERONDI RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO ADRIANO MENDES
PACHECO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EZIQUEL BARTLER

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO FABIO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO SCHIONTEK

AGRAVADO DARCY CALDAS DE ABREU

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DARCI SAMPIETRO LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DELCIO RIBAS COELHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

AGRAVADO DIRCEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIEGO ROMITE

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDANE ROBERTO MARCONDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIVONSIR DA SILVA
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ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDINEY DE CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO EDGARD BRAZ

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO EDISON SIDNEI DE ARAUJO
FERRAZ

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EDMILSON RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO SEBASTIAO DOS SANTOS(OAB:
11138/PR)

ADVOGADO JULIANA DE PAULA SANTOS(OAB:
63530/PR)

AGRAVADO EDSON CARLOS DAGA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO GIANCARLO RODRIGUES
MINO(OAB: 33100/PR)

AGRAVADO AZOR DE LIMA FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO LOROES BREN

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO BRUNO FELLIPE HORST

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO CELSO RODRIGO DA ROZA

ADVOGADO MARCUS RODRIGO DO
NASCIMENTO(OAB: 35092/PR)

AGRAVADO CARLOS DE LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO CHARLES DA CRUZ BUENO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO CHRISTOFER FRANCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DALMIRO DA LUZ NUNES

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO DANILO JANTARA

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO DANIEL SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCELO MOREIRA BATISTA

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MARCELO LUIS MAZUR

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS ROBERTO WALTEMAN

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS PAULO DE MENEZES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MILTON LUIZ

ADVOGADO THIAGO GABRIEL XALAO(OAB:
43037/PR)

AGRAVADO NELSON BARBOSA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO MILTON ROGERIO SOARES

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO NIVALDO SANTOS

ADVOGADO JOSE PRZEPIORSKI NETO(OAB:
51377/PR)

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

ADVOGADO FABIO FERREIRA(OAB: 29348/PR)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO FABIANE(OAB:
43204/PR)

AGRAVADO ORLANDO JOSE DE TOLEDO
JUNIOR

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

AGRAVADO OSNI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO OSEAS DE QUADROS NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO LEOCLIDES MOTYL WIRMOND

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LEANDRO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO LINEU JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LIDIA ESPIRITO SANTO DA ROCHA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LOGAS JHONE BALBINO

ADVOGADO KAREN CRISTINA ZANONA
ROMANCINI CONRADO(OAB:
74444/PR)

AGRAVADO LUIS CESAR IANCOSKI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUCIANO JOSE ZAMPIER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO LUIZ SESAR RODRIGUES

ADVOGADO NENETTI ADELAR
ORZECHOWSKI(OAB: 23964/PR)

AGRAVADO LUIZ VANDERLEI ANTUNES
CARRIEL

AGRAVADO MARCELO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO MARCELO KOVALIU

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JOSE PRECZENAS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)
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AGRAVADO JOSE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO LEAL

ADVOGADO ANTONIO LIDIO(OAB: 16976/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
MENDONCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE SERGIO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO JOSNEI ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSENILDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JULIANO MENDES DE LIMA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO JOSUE CRUZ NUNES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO JUNIOR CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LAURO SERGIO BARBOSA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO LAERTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA KAMINSKI

ADVOGADO CLEVERSON BURKO
CHICALSKI(OAB: 38322/PR)

AGRAVADO HELISSON BECKER DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAULO FRANCISCO RODRIGUES
DOURADO(OAB: 29281/PR)

AGRAVADO HYUN SOO KIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO HENRIQUE HORT

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO JACIR MIGUEL DEMARCHI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ISMAEL MARCONDES BAHLS
JUNIOR

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JEFERSON JOSE STRUGAL

ADVOGADO MARIELA FRIGERI(OAB: 40645/PR)

AGRAVADO João Francisco Izidoro (Espólio De)

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO JOAO DOS PASSOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOAO LUIZ DUTRA

ADVOGADO GRACILIANO RIBEIRO(OAB:
13820/PR)

AGRAVADO JORGE NOGUEIRA LOPES

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS BRUNETTI

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO LETICIA LOHANA FARIA
BRUNETTI(OAB: 100751/PR)

AGRAVADO ANTONIO GONCALVES MOREIRA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO SANDRA MARIA MADUREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO SALVADOR MACHADO

AGRAVADO SEBASTIÃO PEDROSO

ADVOGADO OLINDO DE OLIVEIRA(OAB:
18664/PR)

AGRAVADO TIAGO KOVALIKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO TIAGO ALAOR GONCALVES

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO VALDECIR LUIZ MARTINS

ADVOGADO SILMARA STROPARO(OAB:
49241/PR)

AGRAVADO VALMOR LEANDRO VIEIRA NUNES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO VALDEMIR DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VICENTE DE CAMPOS

AGRAVADO VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO WILSON DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VIVIAN RIBEIRO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO WILSON KOTRICH

ADVOGADO SONIA DROZDA(OAB: 35506/PR)

AGRAVADO PEDRO ADONIAS DOS SANTOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RAFAEL DE LIMA

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO QUELCIO CARDOSO

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO RENATO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO RAFAEL MACHADO DIAS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO RICARDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO STTELA MARIS NERONE
LACERDA(OAB: 15994/PR)
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AGRAVADO ROBERTO KUTS

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RILDO MARCELO RIBEIRO
GONCALVES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO RODRIGO DE JESUS CAMARGO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RODENWALD RODRIGUES FREITAS

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO RONEI RAMOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RONALDO ADRIANO NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ROSANGELA MACHADO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO RONILSON ANTONIO ANDRADE

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO ADIR RIBEIRO DE MORAIS

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO ADRIANE LILIAM MUNIZ ROTH

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADMIR BITENCORT

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

AGRAVADO AGUINALDO KAZMIERCZAK

AGRAVADO AGUINALDO JOSE DA CRUZ

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ALBARI DE JESUS BORGES

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

AGRAVADO Amilton Carvalho

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Aldo José de Souza

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ANDERSON CLEITON FONSECA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ANDERSON NAEL DOS ANJOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTILHO

ADVOGADO MARISTELA BRAGA DE
MOURA(OAB: 43203/PR)

AGRAVADO ANILDO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ADAO CELSO PAIDOSZ

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ADÃO DA SILVA

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO ADELAR JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO ADEMILTON DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Ademir José Moreira

ADVOGADO ALAIR VALTRIN(OAB: 16610/PR)

AGRAVADO ADEMIR NIENDICHER

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON JORGE FLAUZINO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON SEBASTIAO BERNARDINE

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

AGRAVADO VANDA MARIA ALVES NUNES
CIBINELLO

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO Y.M.A.N.

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO SAMARA CLORINDA ALVES NUNES

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO JESSE IBANEZ DE ARAUJO BASTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO FARAH(OAB:
18938/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000494-27.2019.5.09.0096, cujo teor

p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p s : / / p j e . t r t 9 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u / l o g i n . s e a m

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETE SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000494-27.2019.5.09.0096
Relator ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS GONCALVES DE
CARVALHO

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)
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ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVANTE ANA CRISTINA BORRI GONCALVES
DE CARVALHO

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVADO FERNANDO HAMAD

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO MUGNOL DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELCIO JOSE MELHEM FILHO(OAB:
41779/PR)

AGRAVADO GEOVANI LOURENCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALFREDO MARCOS SILVERIO(OAB:
40301/PR)

ADVOGADO ALLAN QUARTIERO(OAB: 41837/PR)

AGRAVADO GERDIENA DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE PACZKOSKI(OAB: 41387/PR)

AGRAVADO GILDO FRANCISCO SCHMIDT

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO HAMILTON MARTINS MATOZO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
FILHO(OAB: 26995/PR)

ADVOGADO MARI DALVA DURAT(OAB:
61319/PR)

AGRAVADO HELIO JOSE ZANONA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDYNEIA APARECIDA PRESTES
MENDES

ADVOGADO LUCIANE MELHEM
KARASINSKI(OAB: 26365/PR)

AGRAVADO ELTON LUIS BARBOSA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ELEANDRO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ERIK BRITO DOS ANJOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ENELSIO KOVALISKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ERIVELTON PRESTES GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO ERINEU DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ESTEFANO ILNITSKI NETO

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ERONDI RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO ADRIANO MENDES
PACHECO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EZIQUEL BARTLER

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO FABIO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO SCHIONTEK

AGRAVADO DARCY CALDAS DE ABREU

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DARCI SAMPIETRO LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DELCIO RIBAS COELHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

AGRAVADO DIRCEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIEGO ROMITE

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDANE ROBERTO MARCONDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIVONSIR DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDINEY DE CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO EDGARD BRAZ

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO EDISON SIDNEI DE ARAUJO
FERRAZ

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EDMILSON RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO SEBASTIAO DOS SANTOS(OAB:
11138/PR)

ADVOGADO JULIANA DE PAULA SANTOS(OAB:
63530/PR)

AGRAVADO EDSON CARLOS DAGA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO GIANCARLO RODRIGUES
MINO(OAB: 33100/PR)

AGRAVADO AZOR DE LIMA FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO LOROES BREN
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ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO BRUNO FELLIPE HORST

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO CELSO RODRIGO DA ROZA

ADVOGADO MARCUS RODRIGO DO
NASCIMENTO(OAB: 35092/PR)

AGRAVADO CARLOS DE LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO CHARLES DA CRUZ BUENO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO CHRISTOFER FRANCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DALMIRO DA LUZ NUNES

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO DANILO JANTARA

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO DANIEL SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCELO MOREIRA BATISTA

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MARCELO LUIS MAZUR

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS ROBERTO WALTEMAN

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS PAULO DE MENEZES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MILTON LUIZ

ADVOGADO THIAGO GABRIEL XALAO(OAB:
43037/PR)

AGRAVADO NELSON BARBOSA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO MILTON ROGERIO SOARES

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO NIVALDO SANTOS

ADVOGADO JOSE PRZEPIORSKI NETO(OAB:
51377/PR)

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

ADVOGADO FABIO FERREIRA(OAB: 29348/PR)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO FABIANE(OAB:
43204/PR)

AGRAVADO ORLANDO JOSE DE TOLEDO
JUNIOR

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

AGRAVADO OSNI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO OSEAS DE QUADROS NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO LEOCLIDES MOTYL WIRMOND

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LEANDRO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO LINEU JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LIDIA ESPIRITO SANTO DA ROCHA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LOGAS JHONE BALBINO

ADVOGADO KAREN CRISTINA ZANONA
ROMANCINI CONRADO(OAB:
74444/PR)

AGRAVADO LUIS CESAR IANCOSKI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUCIANO JOSE ZAMPIER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO LUIZ SESAR RODRIGUES

ADVOGADO NENETTI ADELAR
ORZECHOWSKI(OAB: 23964/PR)

AGRAVADO LUIZ VANDERLEI ANTUNES
CARRIEL

AGRAVADO MARCELO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO MARCELO KOVALIU

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JOSE PRECZENAS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO LEAL

ADVOGADO ANTONIO LIDIO(OAB: 16976/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
MENDONCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE SERGIO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO JOSNEI ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSENILDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JULIANO MENDES DE LIMA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO JOSUE CRUZ NUNES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO JUNIOR CARLOS DOS SANTOS
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ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LAURO SERGIO BARBOSA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO LAERTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA KAMINSKI

ADVOGADO CLEVERSON BURKO
CHICALSKI(OAB: 38322/PR)

AGRAVADO HELISSON BECKER DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAULO FRANCISCO RODRIGUES
DOURADO(OAB: 29281/PR)

AGRAVADO HYUN SOO KIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO HENRIQUE HORT

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO JACIR MIGUEL DEMARCHI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ISMAEL MARCONDES BAHLS
JUNIOR

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JEFERSON JOSE STRUGAL

ADVOGADO MARIELA FRIGERI(OAB: 40645/PR)

AGRAVADO João Francisco Izidoro (Espólio De)

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO JOAO DOS PASSOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOAO LUIZ DUTRA

ADVOGADO GRACILIANO RIBEIRO(OAB:
13820/PR)

AGRAVADO JORGE NOGUEIRA LOPES

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS BRUNETTI

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO LETICIA LOHANA FARIA
BRUNETTI(OAB: 100751/PR)

AGRAVADO ANTONIO GONCALVES MOREIRA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO SANDRA MARIA MADUREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO SALVADOR MACHADO

AGRAVADO SEBASTIÃO PEDROSO

ADVOGADO OLINDO DE OLIVEIRA(OAB:
18664/PR)

AGRAVADO TIAGO KOVALIKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO TIAGO ALAOR GONCALVES

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO VALDECIR LUIZ MARTINS

ADVOGADO SILMARA STROPARO(OAB:
49241/PR)

AGRAVADO VALMOR LEANDRO VIEIRA NUNES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO VALDEMIR DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VICENTE DE CAMPOS

AGRAVADO VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO WILSON DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VIVIAN RIBEIRO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO WILSON KOTRICH

ADVOGADO SONIA DROZDA(OAB: 35506/PR)

AGRAVADO PEDRO ADONIAS DOS SANTOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RAFAEL DE LIMA

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO QUELCIO CARDOSO

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO RENATO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO RAFAEL MACHADO DIAS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO RICARDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO STTELA MARIS NERONE
LACERDA(OAB: 15994/PR)

AGRAVADO ROBERTO KUTS

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RILDO MARCELO RIBEIRO
GONCALVES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO RODRIGO DE JESUS CAMARGO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RODENWALD RODRIGUES FREITAS

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO RONEI RAMOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RONALDO ADRIANO NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ROSANGELA MACHADO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO RONILSON ANTONIO ANDRADE

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO ADIR RIBEIRO DE MORAIS

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)
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ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO ADRIANE LILIAM MUNIZ ROTH

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADMIR BITENCORT

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

AGRAVADO AGUINALDO KAZMIERCZAK

AGRAVADO AGUINALDO JOSE DA CRUZ

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ALBARI DE JESUS BORGES

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

AGRAVADO Amilton Carvalho

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Aldo José de Souza

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ANDERSON CLEITON FONSECA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ANDERSON NAEL DOS ANJOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTILHO

ADVOGADO MARISTELA BRAGA DE
MOURA(OAB: 43203/PR)

AGRAVADO ANILDO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ADAO CELSO PAIDOSZ

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ADÃO DA SILVA

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO ADELAR JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO ADEMILTON DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Ademir José Moreira

ADVOGADO ALAIR VALTRIN(OAB: 16610/PR)

AGRAVADO ADEMIR NIENDICHER

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON JORGE FLAUZINO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON SEBASTIAO BERNARDINE

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

AGRAVADO VANDA MARIA ALVES NUNES
CIBINELLO

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO Y.M.A.N.

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO SAMARA CLORINDA ALVES NUNES

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO JESSE IBANEZ DE ARAUJO BASTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO FARAH(OAB:
18938/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO HAMAD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000494-27.2019.5.09.0096, cujo teor

p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p s : / / p j e . t r t 9 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u / l o g i n . s e a m

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETE SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000494-27.2019.5.09.0096
Relator ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS GONCALVES DE
CARVALHO

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVANTE ANA CRISTINA BORRI GONCALVES
DE CARVALHO

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVADO FERNANDO HAMAD

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO MUGNOL DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELCIO JOSE MELHEM FILHO(OAB:
41779/PR)

AGRAVADO GEOVANI LOURENCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALFREDO MARCOS SILVERIO(OAB:
40301/PR)

ADVOGADO ALLAN QUARTIERO(OAB: 41837/PR)

AGRAVADO GERDIENA DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE PACZKOSKI(OAB: 41387/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 80
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVADO GILDO FRANCISCO SCHMIDT

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO HAMILTON MARTINS MATOZO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
FILHO(OAB: 26995/PR)

ADVOGADO MARI DALVA DURAT(OAB:
61319/PR)

AGRAVADO HELIO JOSE ZANONA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDYNEIA APARECIDA PRESTES
MENDES

ADVOGADO LUCIANE MELHEM
KARASINSKI(OAB: 26365/PR)

AGRAVADO ELTON LUIS BARBOSA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ELEANDRO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ERIK BRITO DOS ANJOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ENELSIO KOVALISKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ERIVELTON PRESTES GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO ERINEU DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ESTEFANO ILNITSKI NETO

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ERONDI RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO ADRIANO MENDES
PACHECO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EZIQUEL BARTLER

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO FABIO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO SCHIONTEK

AGRAVADO DARCY CALDAS DE ABREU

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DARCI SAMPIETRO LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DELCIO RIBAS COELHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

AGRAVADO DIRCEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIEGO ROMITE

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDANE ROBERTO MARCONDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIVONSIR DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDINEY DE CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO EDGARD BRAZ

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO EDISON SIDNEI DE ARAUJO
FERRAZ

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EDMILSON RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO SEBASTIAO DOS SANTOS(OAB:
11138/PR)

ADVOGADO JULIANA DE PAULA SANTOS(OAB:
63530/PR)

AGRAVADO EDSON CARLOS DAGA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO GIANCARLO RODRIGUES
MINO(OAB: 33100/PR)

AGRAVADO AZOR DE LIMA FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO LOROES BREN

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO BRUNO FELLIPE HORST

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO CELSO RODRIGO DA ROZA

ADVOGADO MARCUS RODRIGO DO
NASCIMENTO(OAB: 35092/PR)

AGRAVADO CARLOS DE LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO CHARLES DA CRUZ BUENO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO CHRISTOFER FRANCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DALMIRO DA LUZ NUNES

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO DANILO JANTARA

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO DANIEL SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)
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AGRAVADO MARCELO MOREIRA BATISTA

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MARCELO LUIS MAZUR

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS ROBERTO WALTEMAN

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS PAULO DE MENEZES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MILTON LUIZ

ADVOGADO THIAGO GABRIEL XALAO(OAB:
43037/PR)

AGRAVADO NELSON BARBOSA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO MILTON ROGERIO SOARES

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO NIVALDO SANTOS

ADVOGADO JOSE PRZEPIORSKI NETO(OAB:
51377/PR)

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

ADVOGADO FABIO FERREIRA(OAB: 29348/PR)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO FABIANE(OAB:
43204/PR)

AGRAVADO ORLANDO JOSE DE TOLEDO
JUNIOR

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

AGRAVADO OSNI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO OSEAS DE QUADROS NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO LEOCLIDES MOTYL WIRMOND

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LEANDRO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO LINEU JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LIDIA ESPIRITO SANTO DA ROCHA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LOGAS JHONE BALBINO

ADVOGADO KAREN CRISTINA ZANONA
ROMANCINI CONRADO(OAB:
74444/PR)

AGRAVADO LUIS CESAR IANCOSKI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUCIANO JOSE ZAMPIER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO LUIZ SESAR RODRIGUES

ADVOGADO NENETTI ADELAR
ORZECHOWSKI(OAB: 23964/PR)

AGRAVADO LUIZ VANDERLEI ANTUNES
CARRIEL

AGRAVADO MARCELO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO MARCELO KOVALIU

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JOSE PRECZENAS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO LEAL

ADVOGADO ANTONIO LIDIO(OAB: 16976/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
MENDONCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE SERGIO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO JOSNEI ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSENILDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JULIANO MENDES DE LIMA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO JOSUE CRUZ NUNES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO JUNIOR CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LAURO SERGIO BARBOSA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO LAERTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA KAMINSKI

ADVOGADO CLEVERSON BURKO
CHICALSKI(OAB: 38322/PR)

AGRAVADO HELISSON BECKER DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAULO FRANCISCO RODRIGUES
DOURADO(OAB: 29281/PR)

AGRAVADO HYUN SOO KIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO HENRIQUE HORT

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO JACIR MIGUEL DEMARCHI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ISMAEL MARCONDES BAHLS
JUNIOR
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ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JEFERSON JOSE STRUGAL

ADVOGADO MARIELA FRIGERI(OAB: 40645/PR)

AGRAVADO João Francisco Izidoro (Espólio De)

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO JOAO DOS PASSOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOAO LUIZ DUTRA

ADVOGADO GRACILIANO RIBEIRO(OAB:
13820/PR)

AGRAVADO JORGE NOGUEIRA LOPES

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS BRUNETTI

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO LETICIA LOHANA FARIA
BRUNETTI(OAB: 100751/PR)

AGRAVADO ANTONIO GONCALVES MOREIRA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO SANDRA MARIA MADUREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO SALVADOR MACHADO

AGRAVADO SEBASTIÃO PEDROSO

ADVOGADO OLINDO DE OLIVEIRA(OAB:
18664/PR)

AGRAVADO TIAGO KOVALIKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO TIAGO ALAOR GONCALVES

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO VALDECIR LUIZ MARTINS

ADVOGADO SILMARA STROPARO(OAB:
49241/PR)

AGRAVADO VALMOR LEANDRO VIEIRA NUNES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO VALDEMIR DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VICENTE DE CAMPOS

AGRAVADO VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO WILSON DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VIVIAN RIBEIRO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO WILSON KOTRICH

ADVOGADO SONIA DROZDA(OAB: 35506/PR)

AGRAVADO PEDRO ADONIAS DOS SANTOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RAFAEL DE LIMA

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO QUELCIO CARDOSO

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO RENATO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO RAFAEL MACHADO DIAS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO RICARDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO STTELA MARIS NERONE
LACERDA(OAB: 15994/PR)

AGRAVADO ROBERTO KUTS

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RILDO MARCELO RIBEIRO
GONCALVES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO RODRIGO DE JESUS CAMARGO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RODENWALD RODRIGUES FREITAS

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO RONEI RAMOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RONALDO ADRIANO NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ROSANGELA MACHADO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO RONILSON ANTONIO ANDRADE

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO ADIR RIBEIRO DE MORAIS

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO ADRIANE LILIAM MUNIZ ROTH

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADMIR BITENCORT

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

AGRAVADO AGUINALDO KAZMIERCZAK

AGRAVADO AGUINALDO JOSE DA CRUZ

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ALBARI DE JESUS BORGES

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

AGRAVADO Amilton Carvalho

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Aldo José de Souza

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ANDERSON CLEITON FONSECA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ANDERSON NAEL DOS ANJOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)
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ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTILHO

ADVOGADO MARISTELA BRAGA DE
MOURA(OAB: 43203/PR)

AGRAVADO ANILDO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ADAO CELSO PAIDOSZ

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ADÃO DA SILVA

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO ADELAR JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO ADEMILTON DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Ademir José Moreira

ADVOGADO ALAIR VALTRIN(OAB: 16610/PR)

AGRAVADO ADEMIR NIENDICHER

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON JORGE FLAUZINO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON SEBASTIAO BERNARDINE

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

AGRAVADO VANDA MARIA ALVES NUNES
CIBINELLO

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO Y.M.A.N.

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO SAMARA CLORINDA ALVES NUNES

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO JESSE IBANEZ DE ARAUJO BASTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO FARAH(OAB:
18938/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MUGNOL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000494-27.2019.5.09.0096, cujo teor

p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p s : / / p j e . t r t 9 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u / l o g i n . s e a m

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETE SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000494-27.2019.5.09.0096
Relator ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS GONCALVES DE
CARVALHO

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVANTE ANA CRISTINA BORRI GONCALVES
DE CARVALHO

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVADO FERNANDO HAMAD

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO MUGNOL DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELCIO JOSE MELHEM FILHO(OAB:
41779/PR)

AGRAVADO GEOVANI LOURENCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALFREDO MARCOS SILVERIO(OAB:
40301/PR)

ADVOGADO ALLAN QUARTIERO(OAB: 41837/PR)

AGRAVADO GERDIENA DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE PACZKOSKI(OAB: 41387/PR)

AGRAVADO GILDO FRANCISCO SCHMIDT

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO HAMILTON MARTINS MATOZO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
FILHO(OAB: 26995/PR)

ADVOGADO MARI DALVA DURAT(OAB:
61319/PR)

AGRAVADO HELIO JOSE ZANONA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDYNEIA APARECIDA PRESTES
MENDES

ADVOGADO LUCIANE MELHEM
KARASINSKI(OAB: 26365/PR)

AGRAVADO ELTON LUIS BARBOSA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ELEANDRO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ERIK BRITO DOS ANJOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ENELSIO KOVALISKI
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ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ERIVELTON PRESTES GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO ERINEU DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ESTEFANO ILNITSKI NETO

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ERONDI RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO ADRIANO MENDES
PACHECO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EZIQUEL BARTLER

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO FABIO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO SCHIONTEK

AGRAVADO DARCY CALDAS DE ABREU

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DARCI SAMPIETRO LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DELCIO RIBAS COELHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

AGRAVADO DIRCEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIEGO ROMITE

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDANE ROBERTO MARCONDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIVONSIR DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDINEY DE CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO EDGARD BRAZ

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO EDISON SIDNEI DE ARAUJO
FERRAZ

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EDMILSON RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO SEBASTIAO DOS SANTOS(OAB:
11138/PR)

ADVOGADO JULIANA DE PAULA SANTOS(OAB:
63530/PR)

AGRAVADO EDSON CARLOS DAGA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO GIANCARLO RODRIGUES
MINO(OAB: 33100/PR)

AGRAVADO AZOR DE LIMA FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO LOROES BREN

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO BRUNO FELLIPE HORST

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO CELSO RODRIGO DA ROZA

ADVOGADO MARCUS RODRIGO DO
NASCIMENTO(OAB: 35092/PR)

AGRAVADO CARLOS DE LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO CHARLES DA CRUZ BUENO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO CHRISTOFER FRANCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DALMIRO DA LUZ NUNES

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO DANILO JANTARA

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO DANIEL SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCELO MOREIRA BATISTA

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MARCELO LUIS MAZUR

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS ROBERTO WALTEMAN

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS PAULO DE MENEZES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MILTON LUIZ

ADVOGADO THIAGO GABRIEL XALAO(OAB:
43037/PR)

AGRAVADO NELSON BARBOSA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO MILTON ROGERIO SOARES

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO NIVALDO SANTOS

ADVOGADO JOSE PRZEPIORSKI NETO(OAB:
51377/PR)
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ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

ADVOGADO FABIO FERREIRA(OAB: 29348/PR)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO FABIANE(OAB:
43204/PR)

AGRAVADO ORLANDO JOSE DE TOLEDO
JUNIOR

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

AGRAVADO OSNI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO OSEAS DE QUADROS NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO LEOCLIDES MOTYL WIRMOND

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LEANDRO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO LINEU JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LIDIA ESPIRITO SANTO DA ROCHA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LOGAS JHONE BALBINO

ADVOGADO KAREN CRISTINA ZANONA
ROMANCINI CONRADO(OAB:
74444/PR)

AGRAVADO LUIS CESAR IANCOSKI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUCIANO JOSE ZAMPIER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO LUIZ SESAR RODRIGUES

ADVOGADO NENETTI ADELAR
ORZECHOWSKI(OAB: 23964/PR)

AGRAVADO LUIZ VANDERLEI ANTUNES
CARRIEL

AGRAVADO MARCELO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO MARCELO KOVALIU

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JOSE PRECZENAS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO LEAL

ADVOGADO ANTONIO LIDIO(OAB: 16976/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
MENDONCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE SERGIO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO JOSNEI ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSENILDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JULIANO MENDES DE LIMA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO JOSUE CRUZ NUNES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO JUNIOR CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LAURO SERGIO BARBOSA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO LAERTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA KAMINSKI

ADVOGADO CLEVERSON BURKO
CHICALSKI(OAB: 38322/PR)

AGRAVADO HELISSON BECKER DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAULO FRANCISCO RODRIGUES
DOURADO(OAB: 29281/PR)

AGRAVADO HYUN SOO KIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO HENRIQUE HORT

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO JACIR MIGUEL DEMARCHI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ISMAEL MARCONDES BAHLS
JUNIOR

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JEFERSON JOSE STRUGAL

ADVOGADO MARIELA FRIGERI(OAB: 40645/PR)

AGRAVADO João Francisco Izidoro (Espólio De)

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO JOAO DOS PASSOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOAO LUIZ DUTRA

ADVOGADO GRACILIANO RIBEIRO(OAB:
13820/PR)

AGRAVADO JORGE NOGUEIRA LOPES

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS BRUNETTI

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO LETICIA LOHANA FARIA
BRUNETTI(OAB: 100751/PR)

AGRAVADO ANTONIO GONCALVES MOREIRA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO SANDRA MARIA MADUREIRA
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ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO SALVADOR MACHADO

AGRAVADO SEBASTIÃO PEDROSO

ADVOGADO OLINDO DE OLIVEIRA(OAB:
18664/PR)

AGRAVADO TIAGO KOVALIKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO TIAGO ALAOR GONCALVES

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO VALDECIR LUIZ MARTINS

ADVOGADO SILMARA STROPARO(OAB:
49241/PR)

AGRAVADO VALMOR LEANDRO VIEIRA NUNES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO VALDEMIR DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VICENTE DE CAMPOS

AGRAVADO VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO WILSON DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VIVIAN RIBEIRO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO WILSON KOTRICH

ADVOGADO SONIA DROZDA(OAB: 35506/PR)

AGRAVADO PEDRO ADONIAS DOS SANTOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RAFAEL DE LIMA

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO QUELCIO CARDOSO

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO RENATO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO RAFAEL MACHADO DIAS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO RICARDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO STTELA MARIS NERONE
LACERDA(OAB: 15994/PR)

AGRAVADO ROBERTO KUTS

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RILDO MARCELO RIBEIRO
GONCALVES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO RODRIGO DE JESUS CAMARGO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RODENWALD RODRIGUES FREITAS

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO RONEI RAMOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RONALDO ADRIANO NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ROSANGELA MACHADO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO RONILSON ANTONIO ANDRADE

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO ADIR RIBEIRO DE MORAIS

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO ADRIANE LILIAM MUNIZ ROTH

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADMIR BITENCORT

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

AGRAVADO AGUINALDO KAZMIERCZAK

AGRAVADO AGUINALDO JOSE DA CRUZ

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ALBARI DE JESUS BORGES

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

AGRAVADO Amilton Carvalho

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Aldo José de Souza

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ANDERSON CLEITON FONSECA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ANDERSON NAEL DOS ANJOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTILHO

ADVOGADO MARISTELA BRAGA DE
MOURA(OAB: 43203/PR)

AGRAVADO ANILDO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ADAO CELSO PAIDOSZ

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ADÃO DA SILVA

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO ADELAR JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO ADEMILTON DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Ademir José Moreira

ADVOGADO ALAIR VALTRIN(OAB: 16610/PR)

AGRAVADO ADEMIR NIENDICHER
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ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON JORGE FLAUZINO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON SEBASTIAO BERNARDINE

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

AGRAVADO VANDA MARIA ALVES NUNES
CIBINELLO

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO Y.M.A.N.

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO SAMARA CLORINDA ALVES NUNES

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO JESSE IBANEZ DE ARAUJO BASTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO FARAH(OAB:
18938/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANI LOURENCO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000494-27.2019.5.09.0096, cujo teor

p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p s : / / p j e . t r t 9 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u / l o g i n . s e a m

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETE SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000494-27.2019.5.09.0096
Relator ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS GONCALVES DE
CARVALHO

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVANTE ANA CRISTINA BORRI GONCALVES
DE CARVALHO

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVADO FERNANDO HAMAD

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO MUGNOL DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELCIO JOSE MELHEM FILHO(OAB:
41779/PR)

AGRAVADO GEOVANI LOURENCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALFREDO MARCOS SILVERIO(OAB:
40301/PR)

ADVOGADO ALLAN QUARTIERO(OAB: 41837/PR)

AGRAVADO GERDIENA DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE PACZKOSKI(OAB: 41387/PR)

AGRAVADO GILDO FRANCISCO SCHMIDT

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO HAMILTON MARTINS MATOZO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
FILHO(OAB: 26995/PR)

ADVOGADO MARI DALVA DURAT(OAB:
61319/PR)

AGRAVADO HELIO JOSE ZANONA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDYNEIA APARECIDA PRESTES
MENDES

ADVOGADO LUCIANE MELHEM
KARASINSKI(OAB: 26365/PR)

AGRAVADO ELTON LUIS BARBOSA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ELEANDRO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ERIK BRITO DOS ANJOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ENELSIO KOVALISKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ERIVELTON PRESTES GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO ERINEU DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ESTEFANO ILNITSKI NETO

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ERONDI RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO ADRIANO MENDES
PACHECO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EZIQUEL BARTLER
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ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO FABIO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO SCHIONTEK

AGRAVADO DARCY CALDAS DE ABREU

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DARCI SAMPIETRO LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DELCIO RIBAS COELHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

AGRAVADO DIRCEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIEGO ROMITE

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDANE ROBERTO MARCONDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIVONSIR DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDINEY DE CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO EDGARD BRAZ

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO EDISON SIDNEI DE ARAUJO
FERRAZ

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EDMILSON RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO SEBASTIAO DOS SANTOS(OAB:
11138/PR)

ADVOGADO JULIANA DE PAULA SANTOS(OAB:
63530/PR)

AGRAVADO EDSON CARLOS DAGA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO GIANCARLO RODRIGUES
MINO(OAB: 33100/PR)

AGRAVADO AZOR DE LIMA FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO LOROES BREN

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO BRUNO FELLIPE HORST

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO CELSO RODRIGO DA ROZA

ADVOGADO MARCUS RODRIGO DO
NASCIMENTO(OAB: 35092/PR)

AGRAVADO CARLOS DE LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO CHARLES DA CRUZ BUENO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO CHRISTOFER FRANCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DALMIRO DA LUZ NUNES

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO DANILO JANTARA

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO DANIEL SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCELO MOREIRA BATISTA

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MARCELO LUIS MAZUR

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS ROBERTO WALTEMAN

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS PAULO DE MENEZES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MILTON LUIZ

ADVOGADO THIAGO GABRIEL XALAO(OAB:
43037/PR)

AGRAVADO NELSON BARBOSA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO MILTON ROGERIO SOARES

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO NIVALDO SANTOS

ADVOGADO JOSE PRZEPIORSKI NETO(OAB:
51377/PR)

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

ADVOGADO FABIO FERREIRA(OAB: 29348/PR)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO FABIANE(OAB:
43204/PR)

AGRAVADO ORLANDO JOSE DE TOLEDO
JUNIOR

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

AGRAVADO OSNI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO OSEAS DE QUADROS NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO LEOCLIDES MOTYL WIRMOND

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LEANDRO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO LINEU JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LIDIA ESPIRITO SANTO DA ROCHA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LOGAS JHONE BALBINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 89
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO KAREN CRISTINA ZANONA
ROMANCINI CONRADO(OAB:
74444/PR)

AGRAVADO LUIS CESAR IANCOSKI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUCIANO JOSE ZAMPIER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO LUIZ SESAR RODRIGUES

ADVOGADO NENETTI ADELAR
ORZECHOWSKI(OAB: 23964/PR)

AGRAVADO LUIZ VANDERLEI ANTUNES
CARRIEL

AGRAVADO MARCELO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO MARCELO KOVALIU

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JOSE PRECZENAS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO LEAL

ADVOGADO ANTONIO LIDIO(OAB: 16976/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
MENDONCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE SERGIO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO JOSNEI ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSENILDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JULIANO MENDES DE LIMA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO JOSUE CRUZ NUNES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO JUNIOR CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LAURO SERGIO BARBOSA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO LAERTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA KAMINSKI

ADVOGADO CLEVERSON BURKO
CHICALSKI(OAB: 38322/PR)

AGRAVADO HELISSON BECKER DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAULO FRANCISCO RODRIGUES
DOURADO(OAB: 29281/PR)

AGRAVADO HYUN SOO KIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO HENRIQUE HORT

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO JACIR MIGUEL DEMARCHI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ISMAEL MARCONDES BAHLS
JUNIOR

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JEFERSON JOSE STRUGAL

ADVOGADO MARIELA FRIGERI(OAB: 40645/PR)

AGRAVADO João Francisco Izidoro (Espólio De)

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO JOAO DOS PASSOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOAO LUIZ DUTRA

ADVOGADO GRACILIANO RIBEIRO(OAB:
13820/PR)

AGRAVADO JORGE NOGUEIRA LOPES

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS BRUNETTI

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO LETICIA LOHANA FARIA
BRUNETTI(OAB: 100751/PR)

AGRAVADO ANTONIO GONCALVES MOREIRA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO SANDRA MARIA MADUREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO SALVADOR MACHADO

AGRAVADO SEBASTIÃO PEDROSO

ADVOGADO OLINDO DE OLIVEIRA(OAB:
18664/PR)

AGRAVADO TIAGO KOVALIKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO TIAGO ALAOR GONCALVES

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO VALDECIR LUIZ MARTINS

ADVOGADO SILMARA STROPARO(OAB:
49241/PR)

AGRAVADO VALMOR LEANDRO VIEIRA NUNES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO VALDEMIR DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VICENTE DE CAMPOS

AGRAVADO VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)
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AGRAVADO WILSON DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VIVIAN RIBEIRO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO WILSON KOTRICH

ADVOGADO SONIA DROZDA(OAB: 35506/PR)

AGRAVADO PEDRO ADONIAS DOS SANTOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RAFAEL DE LIMA

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO QUELCIO CARDOSO

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO RENATO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO RAFAEL MACHADO DIAS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO RICARDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO STTELA MARIS NERONE
LACERDA(OAB: 15994/PR)

AGRAVADO ROBERTO KUTS

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RILDO MARCELO RIBEIRO
GONCALVES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO RODRIGO DE JESUS CAMARGO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RODENWALD RODRIGUES FREITAS

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO RONEI RAMOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RONALDO ADRIANO NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ROSANGELA MACHADO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO RONILSON ANTONIO ANDRADE

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO ADIR RIBEIRO DE MORAIS

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO ADRIANE LILIAM MUNIZ ROTH

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADMIR BITENCORT

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

AGRAVADO AGUINALDO KAZMIERCZAK

AGRAVADO AGUINALDO JOSE DA CRUZ

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ALBARI DE JESUS BORGES

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

AGRAVADO Amilton Carvalho

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Aldo José de Souza

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ANDERSON CLEITON FONSECA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ANDERSON NAEL DOS ANJOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTILHO

ADVOGADO MARISTELA BRAGA DE
MOURA(OAB: 43203/PR)

AGRAVADO ANILDO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ADAO CELSO PAIDOSZ

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ADÃO DA SILVA

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO ADELAR JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO ADEMILTON DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Ademir José Moreira

ADVOGADO ALAIR VALTRIN(OAB: 16610/PR)

AGRAVADO ADEMIR NIENDICHER

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON JORGE FLAUZINO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON SEBASTIAO BERNARDINE

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

AGRAVADO VANDA MARIA ALVES NUNES
CIBINELLO

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO Y.M.A.N.

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO SAMARA CLORINDA ALVES NUNES

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO JESSE IBANEZ DE ARAUJO BASTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO FARAH(OAB:
18938/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDIENA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000494-27.2019.5.09.0096, cujo teor

p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p s : / / p j e . t r t 9 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u / l o g i n . s e a m

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETE SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000494-27.2019.5.09.0096
Relator ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS GONCALVES DE
CARVALHO

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVANTE ANA CRISTINA BORRI GONCALVES
DE CARVALHO

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVADO FERNANDO HAMAD

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO MUGNOL DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELCIO JOSE MELHEM FILHO(OAB:
41779/PR)

AGRAVADO GEOVANI LOURENCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALFREDO MARCOS SILVERIO(OAB:
40301/PR)

ADVOGADO ALLAN QUARTIERO(OAB: 41837/PR)

AGRAVADO GERDIENA DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE PACZKOSKI(OAB: 41387/PR)

AGRAVADO GILDO FRANCISCO SCHMIDT

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO HAMILTON MARTINS MATOZO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
FILHO(OAB: 26995/PR)

ADVOGADO MARI DALVA DURAT(OAB:
61319/PR)

AGRAVADO HELIO JOSE ZANONA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDYNEIA APARECIDA PRESTES
MENDES

ADVOGADO LUCIANE MELHEM
KARASINSKI(OAB: 26365/PR)

AGRAVADO ELTON LUIS BARBOSA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ELEANDRO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ERIK BRITO DOS ANJOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ENELSIO KOVALISKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ERIVELTON PRESTES GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO ERINEU DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ESTEFANO ILNITSKI NETO

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ERONDI RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO ADRIANO MENDES
PACHECO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EZIQUEL BARTLER

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO FABIO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO SCHIONTEK

AGRAVADO DARCY CALDAS DE ABREU

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DARCI SAMPIETRO LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DELCIO RIBAS COELHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

AGRAVADO DIRCEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIEGO ROMITE

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDANE ROBERTO MARCONDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIVONSIR DA SILVA
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ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDINEY DE CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO EDGARD BRAZ

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO EDISON SIDNEI DE ARAUJO
FERRAZ

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EDMILSON RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO SEBASTIAO DOS SANTOS(OAB:
11138/PR)

ADVOGADO JULIANA DE PAULA SANTOS(OAB:
63530/PR)

AGRAVADO EDSON CARLOS DAGA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO GIANCARLO RODRIGUES
MINO(OAB: 33100/PR)

AGRAVADO AZOR DE LIMA FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO LOROES BREN

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO BRUNO FELLIPE HORST

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO CELSO RODRIGO DA ROZA

ADVOGADO MARCUS RODRIGO DO
NASCIMENTO(OAB: 35092/PR)

AGRAVADO CARLOS DE LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO CHARLES DA CRUZ BUENO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO CHRISTOFER FRANCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DALMIRO DA LUZ NUNES

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO DANILO JANTARA

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO DANIEL SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCELO MOREIRA BATISTA

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MARCELO LUIS MAZUR

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS ROBERTO WALTEMAN

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS PAULO DE MENEZES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MILTON LUIZ

ADVOGADO THIAGO GABRIEL XALAO(OAB:
43037/PR)

AGRAVADO NELSON BARBOSA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO MILTON ROGERIO SOARES

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO NIVALDO SANTOS

ADVOGADO JOSE PRZEPIORSKI NETO(OAB:
51377/PR)

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

ADVOGADO FABIO FERREIRA(OAB: 29348/PR)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO FABIANE(OAB:
43204/PR)

AGRAVADO ORLANDO JOSE DE TOLEDO
JUNIOR

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

AGRAVADO OSNI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO OSEAS DE QUADROS NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO LEOCLIDES MOTYL WIRMOND

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LEANDRO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO LINEU JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LIDIA ESPIRITO SANTO DA ROCHA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LOGAS JHONE BALBINO

ADVOGADO KAREN CRISTINA ZANONA
ROMANCINI CONRADO(OAB:
74444/PR)

AGRAVADO LUIS CESAR IANCOSKI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUCIANO JOSE ZAMPIER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO LUIZ SESAR RODRIGUES

ADVOGADO NENETTI ADELAR
ORZECHOWSKI(OAB: 23964/PR)

AGRAVADO LUIZ VANDERLEI ANTUNES
CARRIEL

AGRAVADO MARCELO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO MARCELO KOVALIU

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JOSE PRECZENAS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 93
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVADO JOSE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO LEAL

ADVOGADO ANTONIO LIDIO(OAB: 16976/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
MENDONCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE SERGIO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO JOSNEI ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSENILDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JULIANO MENDES DE LIMA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO JOSUE CRUZ NUNES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO JUNIOR CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LAURO SERGIO BARBOSA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO LAERTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA KAMINSKI

ADVOGADO CLEVERSON BURKO
CHICALSKI(OAB: 38322/PR)

AGRAVADO HELISSON BECKER DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAULO FRANCISCO RODRIGUES
DOURADO(OAB: 29281/PR)

AGRAVADO HYUN SOO KIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO HENRIQUE HORT

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO JACIR MIGUEL DEMARCHI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ISMAEL MARCONDES BAHLS
JUNIOR

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JEFERSON JOSE STRUGAL

ADVOGADO MARIELA FRIGERI(OAB: 40645/PR)

AGRAVADO João Francisco Izidoro (Espólio De)

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO JOAO DOS PASSOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOAO LUIZ DUTRA

ADVOGADO GRACILIANO RIBEIRO(OAB:
13820/PR)

AGRAVADO JORGE NOGUEIRA LOPES

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS BRUNETTI

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO LETICIA LOHANA FARIA
BRUNETTI(OAB: 100751/PR)

AGRAVADO ANTONIO GONCALVES MOREIRA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO SANDRA MARIA MADUREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO SALVADOR MACHADO

AGRAVADO SEBASTIÃO PEDROSO

ADVOGADO OLINDO DE OLIVEIRA(OAB:
18664/PR)

AGRAVADO TIAGO KOVALIKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO TIAGO ALAOR GONCALVES

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO VALDECIR LUIZ MARTINS

ADVOGADO SILMARA STROPARO(OAB:
49241/PR)

AGRAVADO VALMOR LEANDRO VIEIRA NUNES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO VALDEMIR DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VICENTE DE CAMPOS

AGRAVADO VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO WILSON DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VIVIAN RIBEIRO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO WILSON KOTRICH

ADVOGADO SONIA DROZDA(OAB: 35506/PR)

AGRAVADO PEDRO ADONIAS DOS SANTOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RAFAEL DE LIMA

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO QUELCIO CARDOSO

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO RENATO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO RAFAEL MACHADO DIAS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO RICARDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO STTELA MARIS NERONE
LACERDA(OAB: 15994/PR)
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AGRAVADO ROBERTO KUTS

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RILDO MARCELO RIBEIRO
GONCALVES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO RODRIGO DE JESUS CAMARGO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RODENWALD RODRIGUES FREITAS

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO RONEI RAMOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RONALDO ADRIANO NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ROSANGELA MACHADO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO RONILSON ANTONIO ANDRADE

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO ADIR RIBEIRO DE MORAIS

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO ADRIANE LILIAM MUNIZ ROTH

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADMIR BITENCORT

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

AGRAVADO AGUINALDO KAZMIERCZAK

AGRAVADO AGUINALDO JOSE DA CRUZ

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ALBARI DE JESUS BORGES

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

AGRAVADO Amilton Carvalho

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Aldo José de Souza

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ANDERSON CLEITON FONSECA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ANDERSON NAEL DOS ANJOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTILHO

ADVOGADO MARISTELA BRAGA DE
MOURA(OAB: 43203/PR)

AGRAVADO ANILDO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ADAO CELSO PAIDOSZ

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ADÃO DA SILVA

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO ADELAR JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO ADEMILTON DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Ademir José Moreira

ADVOGADO ALAIR VALTRIN(OAB: 16610/PR)

AGRAVADO ADEMIR NIENDICHER

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON JORGE FLAUZINO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON SEBASTIAO BERNARDINE

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

AGRAVADO VANDA MARIA ALVES NUNES
CIBINELLO

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO Y.M.A.N.

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO SAMARA CLORINDA ALVES NUNES

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO JESSE IBANEZ DE ARAUJO BASTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO FARAH(OAB:
18938/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDO FRANCISCO SCHMIDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000494-27.2019.5.09.0096, cujo teor

p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p s : / / p j e . t r t 9 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u / l o g i n . s e a m

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETE SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000494-27.2019.5.09.0096
Relator ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS GONCALVES DE
CARVALHO

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)
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ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVANTE ANA CRISTINA BORRI GONCALVES
DE CARVALHO

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVADO FERNANDO HAMAD

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO MUGNOL DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELCIO JOSE MELHEM FILHO(OAB:
41779/PR)

AGRAVADO GEOVANI LOURENCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALFREDO MARCOS SILVERIO(OAB:
40301/PR)

ADVOGADO ALLAN QUARTIERO(OAB: 41837/PR)

AGRAVADO GERDIENA DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE PACZKOSKI(OAB: 41387/PR)

AGRAVADO GILDO FRANCISCO SCHMIDT

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO HAMILTON MARTINS MATOZO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
FILHO(OAB: 26995/PR)

ADVOGADO MARI DALVA DURAT(OAB:
61319/PR)

AGRAVADO HELIO JOSE ZANONA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDYNEIA APARECIDA PRESTES
MENDES

ADVOGADO LUCIANE MELHEM
KARASINSKI(OAB: 26365/PR)

AGRAVADO ELTON LUIS BARBOSA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ELEANDRO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ERIK BRITO DOS ANJOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ENELSIO KOVALISKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ERIVELTON PRESTES GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO ERINEU DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ESTEFANO ILNITSKI NETO

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ERONDI RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO ADRIANO MENDES
PACHECO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EZIQUEL BARTLER

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO FABIO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO SCHIONTEK

AGRAVADO DARCY CALDAS DE ABREU

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DARCI SAMPIETRO LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DELCIO RIBAS COELHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

AGRAVADO DIRCEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIEGO ROMITE

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDANE ROBERTO MARCONDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIVONSIR DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDINEY DE CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO EDGARD BRAZ

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO EDISON SIDNEI DE ARAUJO
FERRAZ

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EDMILSON RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO SEBASTIAO DOS SANTOS(OAB:
11138/PR)

ADVOGADO JULIANA DE PAULA SANTOS(OAB:
63530/PR)

AGRAVADO EDSON CARLOS DAGA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO GIANCARLO RODRIGUES
MINO(OAB: 33100/PR)

AGRAVADO AZOR DE LIMA FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO LOROES BREN
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ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO BRUNO FELLIPE HORST

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO CELSO RODRIGO DA ROZA

ADVOGADO MARCUS RODRIGO DO
NASCIMENTO(OAB: 35092/PR)

AGRAVADO CARLOS DE LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO CHARLES DA CRUZ BUENO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO CHRISTOFER FRANCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DALMIRO DA LUZ NUNES

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO DANILO JANTARA

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO DANIEL SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCELO MOREIRA BATISTA

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MARCELO LUIS MAZUR

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS ROBERTO WALTEMAN

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS PAULO DE MENEZES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MILTON LUIZ

ADVOGADO THIAGO GABRIEL XALAO(OAB:
43037/PR)

AGRAVADO NELSON BARBOSA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO MILTON ROGERIO SOARES

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO NIVALDO SANTOS

ADVOGADO JOSE PRZEPIORSKI NETO(OAB:
51377/PR)

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

ADVOGADO FABIO FERREIRA(OAB: 29348/PR)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO FABIANE(OAB:
43204/PR)

AGRAVADO ORLANDO JOSE DE TOLEDO
JUNIOR

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

AGRAVADO OSNI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO OSEAS DE QUADROS NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO LEOCLIDES MOTYL WIRMOND

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LEANDRO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO LINEU JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LIDIA ESPIRITO SANTO DA ROCHA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LOGAS JHONE BALBINO

ADVOGADO KAREN CRISTINA ZANONA
ROMANCINI CONRADO(OAB:
74444/PR)

AGRAVADO LUIS CESAR IANCOSKI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUCIANO JOSE ZAMPIER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO LUIZ SESAR RODRIGUES

ADVOGADO NENETTI ADELAR
ORZECHOWSKI(OAB: 23964/PR)

AGRAVADO LUIZ VANDERLEI ANTUNES
CARRIEL

AGRAVADO MARCELO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO MARCELO KOVALIU

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JOSE PRECZENAS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO LEAL

ADVOGADO ANTONIO LIDIO(OAB: 16976/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
MENDONCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE SERGIO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO JOSNEI ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSENILDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JULIANO MENDES DE LIMA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO JOSUE CRUZ NUNES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO JUNIOR CARLOS DOS SANTOS
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ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LAURO SERGIO BARBOSA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO LAERTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA KAMINSKI

ADVOGADO CLEVERSON BURKO
CHICALSKI(OAB: 38322/PR)

AGRAVADO HELISSON BECKER DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAULO FRANCISCO RODRIGUES
DOURADO(OAB: 29281/PR)

AGRAVADO HYUN SOO KIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO HENRIQUE HORT

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO JACIR MIGUEL DEMARCHI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ISMAEL MARCONDES BAHLS
JUNIOR

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JEFERSON JOSE STRUGAL

ADVOGADO MARIELA FRIGERI(OAB: 40645/PR)

AGRAVADO João Francisco Izidoro (Espólio De)

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO JOAO DOS PASSOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOAO LUIZ DUTRA

ADVOGADO GRACILIANO RIBEIRO(OAB:
13820/PR)

AGRAVADO JORGE NOGUEIRA LOPES

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS BRUNETTI

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO LETICIA LOHANA FARIA
BRUNETTI(OAB: 100751/PR)

AGRAVADO ANTONIO GONCALVES MOREIRA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO SANDRA MARIA MADUREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO SALVADOR MACHADO

AGRAVADO SEBASTIÃO PEDROSO

ADVOGADO OLINDO DE OLIVEIRA(OAB:
18664/PR)

AGRAVADO TIAGO KOVALIKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO TIAGO ALAOR GONCALVES

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO VALDECIR LUIZ MARTINS

ADVOGADO SILMARA STROPARO(OAB:
49241/PR)

AGRAVADO VALMOR LEANDRO VIEIRA NUNES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO VALDEMIR DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VICENTE DE CAMPOS

AGRAVADO VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO WILSON DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VIVIAN RIBEIRO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO WILSON KOTRICH

ADVOGADO SONIA DROZDA(OAB: 35506/PR)

AGRAVADO PEDRO ADONIAS DOS SANTOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RAFAEL DE LIMA

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO QUELCIO CARDOSO

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO RENATO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO RAFAEL MACHADO DIAS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO RICARDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO STTELA MARIS NERONE
LACERDA(OAB: 15994/PR)

AGRAVADO ROBERTO KUTS

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RILDO MARCELO RIBEIRO
GONCALVES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO RODRIGO DE JESUS CAMARGO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RODENWALD RODRIGUES FREITAS

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO RONEI RAMOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RONALDO ADRIANO NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ROSANGELA MACHADO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO RONILSON ANTONIO ANDRADE

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO ADIR RIBEIRO DE MORAIS

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)
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ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO ADRIANE LILIAM MUNIZ ROTH

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADMIR BITENCORT

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

AGRAVADO AGUINALDO KAZMIERCZAK

AGRAVADO AGUINALDO JOSE DA CRUZ

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ALBARI DE JESUS BORGES

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

AGRAVADO Amilton Carvalho

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Aldo José de Souza

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ANDERSON CLEITON FONSECA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ANDERSON NAEL DOS ANJOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTILHO

ADVOGADO MARISTELA BRAGA DE
MOURA(OAB: 43203/PR)

AGRAVADO ANILDO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ADAO CELSO PAIDOSZ

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ADÃO DA SILVA

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO ADELAR JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO ADEMILTON DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Ademir José Moreira

ADVOGADO ALAIR VALTRIN(OAB: 16610/PR)

AGRAVADO ADEMIR NIENDICHER

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON JORGE FLAUZINO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON SEBASTIAO BERNARDINE

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

AGRAVADO VANDA MARIA ALVES NUNES
CIBINELLO

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO Y.M.A.N.

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO SAMARA CLORINDA ALVES NUNES

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO JESSE IBANEZ DE ARAUJO BASTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO FARAH(OAB:
18938/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON MARTINS MATOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000494-27.2019.5.09.0096, cujo teor

p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p s : / / p j e . t r t 9 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u / l o g i n . s e a m

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETE SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000494-27.2019.5.09.0096
Relator ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS GONCALVES DE
CARVALHO

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVANTE ANA CRISTINA BORRI GONCALVES
DE CARVALHO

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVADO FERNANDO HAMAD

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO MUGNOL DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELCIO JOSE MELHEM FILHO(OAB:
41779/PR)

AGRAVADO GEOVANI LOURENCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALFREDO MARCOS SILVERIO(OAB:
40301/PR)

ADVOGADO ALLAN QUARTIERO(OAB: 41837/PR)

AGRAVADO GERDIENA DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE PACZKOSKI(OAB: 41387/PR)
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AGRAVADO GILDO FRANCISCO SCHMIDT

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO HAMILTON MARTINS MATOZO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
FILHO(OAB: 26995/PR)

ADVOGADO MARI DALVA DURAT(OAB:
61319/PR)

AGRAVADO HELIO JOSE ZANONA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDYNEIA APARECIDA PRESTES
MENDES

ADVOGADO LUCIANE MELHEM
KARASINSKI(OAB: 26365/PR)

AGRAVADO ELTON LUIS BARBOSA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ELEANDRO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ERIK BRITO DOS ANJOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ENELSIO KOVALISKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ERIVELTON PRESTES GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO ERINEU DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ESTEFANO ILNITSKI NETO

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ERONDI RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO ADRIANO MENDES
PACHECO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EZIQUEL BARTLER

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO FABIO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO SCHIONTEK

AGRAVADO DARCY CALDAS DE ABREU

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DARCI SAMPIETRO LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DELCIO RIBAS COELHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

AGRAVADO DIRCEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIEGO ROMITE

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDANE ROBERTO MARCONDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIVONSIR DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDINEY DE CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO EDGARD BRAZ

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO EDISON SIDNEI DE ARAUJO
FERRAZ

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EDMILSON RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO SEBASTIAO DOS SANTOS(OAB:
11138/PR)

ADVOGADO JULIANA DE PAULA SANTOS(OAB:
63530/PR)

AGRAVADO EDSON CARLOS DAGA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO GIANCARLO RODRIGUES
MINO(OAB: 33100/PR)

AGRAVADO AZOR DE LIMA FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO LOROES BREN

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO BRUNO FELLIPE HORST

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO CELSO RODRIGO DA ROZA

ADVOGADO MARCUS RODRIGO DO
NASCIMENTO(OAB: 35092/PR)

AGRAVADO CARLOS DE LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO CHARLES DA CRUZ BUENO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO CHRISTOFER FRANCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DALMIRO DA LUZ NUNES

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO DANILO JANTARA

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO DANIEL SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)
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AGRAVADO MARCELO MOREIRA BATISTA

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MARCELO LUIS MAZUR

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS ROBERTO WALTEMAN

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS PAULO DE MENEZES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MILTON LUIZ

ADVOGADO THIAGO GABRIEL XALAO(OAB:
43037/PR)

AGRAVADO NELSON BARBOSA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO MILTON ROGERIO SOARES

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO NIVALDO SANTOS

ADVOGADO JOSE PRZEPIORSKI NETO(OAB:
51377/PR)

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

ADVOGADO FABIO FERREIRA(OAB: 29348/PR)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO FABIANE(OAB:
43204/PR)

AGRAVADO ORLANDO JOSE DE TOLEDO
JUNIOR

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

AGRAVADO OSNI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO OSEAS DE QUADROS NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO LEOCLIDES MOTYL WIRMOND

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LEANDRO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO LINEU JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LIDIA ESPIRITO SANTO DA ROCHA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LOGAS JHONE BALBINO

ADVOGADO KAREN CRISTINA ZANONA
ROMANCINI CONRADO(OAB:
74444/PR)

AGRAVADO LUIS CESAR IANCOSKI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUCIANO JOSE ZAMPIER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO LUIZ SESAR RODRIGUES

ADVOGADO NENETTI ADELAR
ORZECHOWSKI(OAB: 23964/PR)

AGRAVADO LUIZ VANDERLEI ANTUNES
CARRIEL

AGRAVADO MARCELO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO MARCELO KOVALIU

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JOSE PRECZENAS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO LEAL

ADVOGADO ANTONIO LIDIO(OAB: 16976/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
MENDONCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE SERGIO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO JOSNEI ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSENILDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JULIANO MENDES DE LIMA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO JOSUE CRUZ NUNES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO JUNIOR CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LAURO SERGIO BARBOSA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO LAERTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA KAMINSKI

ADVOGADO CLEVERSON BURKO
CHICALSKI(OAB: 38322/PR)

AGRAVADO HELISSON BECKER DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAULO FRANCISCO RODRIGUES
DOURADO(OAB: 29281/PR)

AGRAVADO HYUN SOO KIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO HENRIQUE HORT

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO JACIR MIGUEL DEMARCHI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ISMAEL MARCONDES BAHLS
JUNIOR
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ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JEFERSON JOSE STRUGAL

ADVOGADO MARIELA FRIGERI(OAB: 40645/PR)

AGRAVADO João Francisco Izidoro (Espólio De)

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO JOAO DOS PASSOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOAO LUIZ DUTRA

ADVOGADO GRACILIANO RIBEIRO(OAB:
13820/PR)

AGRAVADO JORGE NOGUEIRA LOPES

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS BRUNETTI

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO LETICIA LOHANA FARIA
BRUNETTI(OAB: 100751/PR)

AGRAVADO ANTONIO GONCALVES MOREIRA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO SANDRA MARIA MADUREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO SALVADOR MACHADO

AGRAVADO SEBASTIÃO PEDROSO

ADVOGADO OLINDO DE OLIVEIRA(OAB:
18664/PR)

AGRAVADO TIAGO KOVALIKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO TIAGO ALAOR GONCALVES

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO VALDECIR LUIZ MARTINS

ADVOGADO SILMARA STROPARO(OAB:
49241/PR)

AGRAVADO VALMOR LEANDRO VIEIRA NUNES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO VALDEMIR DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VICENTE DE CAMPOS

AGRAVADO VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO WILSON DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VIVIAN RIBEIRO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO WILSON KOTRICH

ADVOGADO SONIA DROZDA(OAB: 35506/PR)

AGRAVADO PEDRO ADONIAS DOS SANTOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RAFAEL DE LIMA

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO QUELCIO CARDOSO

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO RENATO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO RAFAEL MACHADO DIAS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO RICARDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO STTELA MARIS NERONE
LACERDA(OAB: 15994/PR)

AGRAVADO ROBERTO KUTS

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RILDO MARCELO RIBEIRO
GONCALVES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO RODRIGO DE JESUS CAMARGO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RODENWALD RODRIGUES FREITAS

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO RONEI RAMOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RONALDO ADRIANO NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ROSANGELA MACHADO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO RONILSON ANTONIO ANDRADE

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO ADIR RIBEIRO DE MORAIS

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO ADRIANE LILIAM MUNIZ ROTH

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADMIR BITENCORT

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

AGRAVADO AGUINALDO KAZMIERCZAK

AGRAVADO AGUINALDO JOSE DA CRUZ

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ALBARI DE JESUS BORGES

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

AGRAVADO Amilton Carvalho

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Aldo José de Souza

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ANDERSON CLEITON FONSECA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ANDERSON NAEL DOS ANJOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)
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ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTILHO

ADVOGADO MARISTELA BRAGA DE
MOURA(OAB: 43203/PR)

AGRAVADO ANILDO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ADAO CELSO PAIDOSZ

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ADÃO DA SILVA

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO ADELAR JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO ADEMILTON DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Ademir José Moreira

ADVOGADO ALAIR VALTRIN(OAB: 16610/PR)

AGRAVADO ADEMIR NIENDICHER

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON JORGE FLAUZINO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON SEBASTIAO BERNARDINE

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

AGRAVADO VANDA MARIA ALVES NUNES
CIBINELLO

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO Y.M.A.N.

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO SAMARA CLORINDA ALVES NUNES

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO JESSE IBANEZ DE ARAUJO BASTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO FARAH(OAB:
18938/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO JOSE ZANONA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000494-27.2019.5.09.0096, cujo teor

p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p s : / / p j e . t r t 9 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u / l o g i n . s e a m

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETE SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000494-27.2019.5.09.0096
Relator ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS GONCALVES DE
CARVALHO

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVANTE ANA CRISTINA BORRI GONCALVES
DE CARVALHO

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVADO FERNANDO HAMAD

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO MUGNOL DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELCIO JOSE MELHEM FILHO(OAB:
41779/PR)

AGRAVADO GEOVANI LOURENCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALFREDO MARCOS SILVERIO(OAB:
40301/PR)

ADVOGADO ALLAN QUARTIERO(OAB: 41837/PR)

AGRAVADO GERDIENA DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE PACZKOSKI(OAB: 41387/PR)

AGRAVADO GILDO FRANCISCO SCHMIDT

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO HAMILTON MARTINS MATOZO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
FILHO(OAB: 26995/PR)

ADVOGADO MARI DALVA DURAT(OAB:
61319/PR)

AGRAVADO HELIO JOSE ZANONA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDYNEIA APARECIDA PRESTES
MENDES

ADVOGADO LUCIANE MELHEM
KARASINSKI(OAB: 26365/PR)

AGRAVADO ELTON LUIS BARBOSA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ELEANDRO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ERIK BRITO DOS ANJOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ENELSIO KOVALISKI
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ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ERIVELTON PRESTES GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO ERINEU DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ESTEFANO ILNITSKI NETO

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ERONDI RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO ADRIANO MENDES
PACHECO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EZIQUEL BARTLER

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO FABIO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO SCHIONTEK

AGRAVADO DARCY CALDAS DE ABREU

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DARCI SAMPIETRO LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DELCIO RIBAS COELHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

AGRAVADO DIRCEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIEGO ROMITE

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDANE ROBERTO MARCONDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIVONSIR DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDINEY DE CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO EDGARD BRAZ

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO EDISON SIDNEI DE ARAUJO
FERRAZ

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EDMILSON RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO SEBASTIAO DOS SANTOS(OAB:
11138/PR)

ADVOGADO JULIANA DE PAULA SANTOS(OAB:
63530/PR)

AGRAVADO EDSON CARLOS DAGA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO GIANCARLO RODRIGUES
MINO(OAB: 33100/PR)

AGRAVADO AZOR DE LIMA FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO LOROES BREN

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO BRUNO FELLIPE HORST

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO CELSO RODRIGO DA ROZA

ADVOGADO MARCUS RODRIGO DO
NASCIMENTO(OAB: 35092/PR)

AGRAVADO CARLOS DE LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO CHARLES DA CRUZ BUENO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO CHRISTOFER FRANCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DALMIRO DA LUZ NUNES

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO DANILO JANTARA

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO DANIEL SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCELO MOREIRA BATISTA

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MARCELO LUIS MAZUR

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS ROBERTO WALTEMAN

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS PAULO DE MENEZES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MILTON LUIZ

ADVOGADO THIAGO GABRIEL XALAO(OAB:
43037/PR)

AGRAVADO NELSON BARBOSA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO MILTON ROGERIO SOARES

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO NIVALDO SANTOS

ADVOGADO JOSE PRZEPIORSKI NETO(OAB:
51377/PR)
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ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

ADVOGADO FABIO FERREIRA(OAB: 29348/PR)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO FABIANE(OAB:
43204/PR)

AGRAVADO ORLANDO JOSE DE TOLEDO
JUNIOR

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

AGRAVADO OSNI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO OSEAS DE QUADROS NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO LEOCLIDES MOTYL WIRMOND

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LEANDRO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO LINEU JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LIDIA ESPIRITO SANTO DA ROCHA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LOGAS JHONE BALBINO

ADVOGADO KAREN CRISTINA ZANONA
ROMANCINI CONRADO(OAB:
74444/PR)

AGRAVADO LUIS CESAR IANCOSKI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUCIANO JOSE ZAMPIER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO LUIZ SESAR RODRIGUES

ADVOGADO NENETTI ADELAR
ORZECHOWSKI(OAB: 23964/PR)

AGRAVADO LUIZ VANDERLEI ANTUNES
CARRIEL

AGRAVADO MARCELO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO MARCELO KOVALIU

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JOSE PRECZENAS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO LEAL

ADVOGADO ANTONIO LIDIO(OAB: 16976/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
MENDONCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE SERGIO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO JOSNEI ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSENILDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JULIANO MENDES DE LIMA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO JOSUE CRUZ NUNES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO JUNIOR CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LAURO SERGIO BARBOSA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO LAERTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA KAMINSKI

ADVOGADO CLEVERSON BURKO
CHICALSKI(OAB: 38322/PR)

AGRAVADO HELISSON BECKER DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAULO FRANCISCO RODRIGUES
DOURADO(OAB: 29281/PR)

AGRAVADO HYUN SOO KIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO HENRIQUE HORT

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO JACIR MIGUEL DEMARCHI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ISMAEL MARCONDES BAHLS
JUNIOR

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JEFERSON JOSE STRUGAL

ADVOGADO MARIELA FRIGERI(OAB: 40645/PR)

AGRAVADO João Francisco Izidoro (Espólio De)

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO JOAO DOS PASSOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOAO LUIZ DUTRA

ADVOGADO GRACILIANO RIBEIRO(OAB:
13820/PR)

AGRAVADO JORGE NOGUEIRA LOPES

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS BRUNETTI

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO LETICIA LOHANA FARIA
BRUNETTI(OAB: 100751/PR)

AGRAVADO ANTONIO GONCALVES MOREIRA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO SANDRA MARIA MADUREIRA
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ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO SALVADOR MACHADO

AGRAVADO SEBASTIÃO PEDROSO

ADVOGADO OLINDO DE OLIVEIRA(OAB:
18664/PR)

AGRAVADO TIAGO KOVALIKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO TIAGO ALAOR GONCALVES

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO VALDECIR LUIZ MARTINS

ADVOGADO SILMARA STROPARO(OAB:
49241/PR)

AGRAVADO VALMOR LEANDRO VIEIRA NUNES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO VALDEMIR DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VICENTE DE CAMPOS

AGRAVADO VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO WILSON DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VIVIAN RIBEIRO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO WILSON KOTRICH

ADVOGADO SONIA DROZDA(OAB: 35506/PR)

AGRAVADO PEDRO ADONIAS DOS SANTOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RAFAEL DE LIMA

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO QUELCIO CARDOSO

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO RENATO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO RAFAEL MACHADO DIAS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO RICARDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO STTELA MARIS NERONE
LACERDA(OAB: 15994/PR)

AGRAVADO ROBERTO KUTS

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RILDO MARCELO RIBEIRO
GONCALVES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO RODRIGO DE JESUS CAMARGO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RODENWALD RODRIGUES FREITAS

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO RONEI RAMOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RONALDO ADRIANO NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ROSANGELA MACHADO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO RONILSON ANTONIO ANDRADE

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO ADIR RIBEIRO DE MORAIS

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO ADRIANE LILIAM MUNIZ ROTH

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADMIR BITENCORT

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

AGRAVADO AGUINALDO KAZMIERCZAK

AGRAVADO AGUINALDO JOSE DA CRUZ

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ALBARI DE JESUS BORGES

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

AGRAVADO Amilton Carvalho

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Aldo José de Souza

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ANDERSON CLEITON FONSECA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ANDERSON NAEL DOS ANJOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTILHO

ADVOGADO MARISTELA BRAGA DE
MOURA(OAB: 43203/PR)

AGRAVADO ANILDO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ADAO CELSO PAIDOSZ

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ADÃO DA SILVA

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO ADELAR JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO ADEMILTON DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Ademir José Moreira

ADVOGADO ALAIR VALTRIN(OAB: 16610/PR)

AGRAVADO ADEMIR NIENDICHER
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ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON JORGE FLAUZINO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON SEBASTIAO BERNARDINE

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

AGRAVADO VANDA MARIA ALVES NUNES
CIBINELLO

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO Y.M.A.N.

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO SAMARA CLORINDA ALVES NUNES

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO JESSE IBANEZ DE ARAUJO BASTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO FARAH(OAB:
18938/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELISSON BECKER DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000494-27.2019.5.09.0096, cujo teor

p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p s : / / p j e . t r t 9 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u / l o g i n . s e a m

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETE SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000494-27.2019.5.09.0096
Relator ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS GONCALVES DE
CARVALHO

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVANTE ANA CRISTINA BORRI GONCALVES
DE CARVALHO

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVADO FERNANDO HAMAD

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO MUGNOL DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELCIO JOSE MELHEM FILHO(OAB:
41779/PR)

AGRAVADO GEOVANI LOURENCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALFREDO MARCOS SILVERIO(OAB:
40301/PR)

ADVOGADO ALLAN QUARTIERO(OAB: 41837/PR)

AGRAVADO GERDIENA DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE PACZKOSKI(OAB: 41387/PR)

AGRAVADO GILDO FRANCISCO SCHMIDT

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO HAMILTON MARTINS MATOZO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
FILHO(OAB: 26995/PR)

ADVOGADO MARI DALVA DURAT(OAB:
61319/PR)

AGRAVADO HELIO JOSE ZANONA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDYNEIA APARECIDA PRESTES
MENDES

ADVOGADO LUCIANE MELHEM
KARASINSKI(OAB: 26365/PR)

AGRAVADO ELTON LUIS BARBOSA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ELEANDRO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ERIK BRITO DOS ANJOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ENELSIO KOVALISKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ERIVELTON PRESTES GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO ERINEU DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ESTEFANO ILNITSKI NETO

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ERONDI RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO ADRIANO MENDES
PACHECO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EZIQUEL BARTLER
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ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO FABIO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO SCHIONTEK

AGRAVADO DARCY CALDAS DE ABREU

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DARCI SAMPIETRO LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DELCIO RIBAS COELHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

AGRAVADO DIRCEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIEGO ROMITE

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDANE ROBERTO MARCONDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIVONSIR DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDINEY DE CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO EDGARD BRAZ

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO EDISON SIDNEI DE ARAUJO
FERRAZ

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EDMILSON RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO SEBASTIAO DOS SANTOS(OAB:
11138/PR)

ADVOGADO JULIANA DE PAULA SANTOS(OAB:
63530/PR)

AGRAVADO EDSON CARLOS DAGA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO GIANCARLO RODRIGUES
MINO(OAB: 33100/PR)

AGRAVADO AZOR DE LIMA FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO LOROES BREN

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO BRUNO FELLIPE HORST

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO CELSO RODRIGO DA ROZA

ADVOGADO MARCUS RODRIGO DO
NASCIMENTO(OAB: 35092/PR)

AGRAVADO CARLOS DE LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO CHARLES DA CRUZ BUENO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO CHRISTOFER FRANCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DALMIRO DA LUZ NUNES

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO DANILO JANTARA

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO DANIEL SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCELO MOREIRA BATISTA

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MARCELO LUIS MAZUR

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS ROBERTO WALTEMAN

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS PAULO DE MENEZES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MILTON LUIZ

ADVOGADO THIAGO GABRIEL XALAO(OAB:
43037/PR)

AGRAVADO NELSON BARBOSA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO MILTON ROGERIO SOARES

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO NIVALDO SANTOS

ADVOGADO JOSE PRZEPIORSKI NETO(OAB:
51377/PR)

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

ADVOGADO FABIO FERREIRA(OAB: 29348/PR)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO FABIANE(OAB:
43204/PR)

AGRAVADO ORLANDO JOSE DE TOLEDO
JUNIOR

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

AGRAVADO OSNI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO OSEAS DE QUADROS NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO LEOCLIDES MOTYL WIRMOND

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LEANDRO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO LINEU JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LIDIA ESPIRITO SANTO DA ROCHA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LOGAS JHONE BALBINO
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ADVOGADO KAREN CRISTINA ZANONA
ROMANCINI CONRADO(OAB:
74444/PR)

AGRAVADO LUIS CESAR IANCOSKI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUCIANO JOSE ZAMPIER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO LUIZ SESAR RODRIGUES

ADVOGADO NENETTI ADELAR
ORZECHOWSKI(OAB: 23964/PR)

AGRAVADO LUIZ VANDERLEI ANTUNES
CARRIEL

AGRAVADO MARCELO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO MARCELO KOVALIU

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JOSE PRECZENAS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO LEAL

ADVOGADO ANTONIO LIDIO(OAB: 16976/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
MENDONCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE SERGIO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO JOSNEI ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSENILDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JULIANO MENDES DE LIMA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO JOSUE CRUZ NUNES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO JUNIOR CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LAURO SERGIO BARBOSA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO LAERTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA KAMINSKI

ADVOGADO CLEVERSON BURKO
CHICALSKI(OAB: 38322/PR)

AGRAVADO HELISSON BECKER DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAULO FRANCISCO RODRIGUES
DOURADO(OAB: 29281/PR)

AGRAVADO HYUN SOO KIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO HENRIQUE HORT

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO JACIR MIGUEL DEMARCHI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ISMAEL MARCONDES BAHLS
JUNIOR

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JEFERSON JOSE STRUGAL

ADVOGADO MARIELA FRIGERI(OAB: 40645/PR)

AGRAVADO João Francisco Izidoro (Espólio De)

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO JOAO DOS PASSOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOAO LUIZ DUTRA

ADVOGADO GRACILIANO RIBEIRO(OAB:
13820/PR)

AGRAVADO JORGE NOGUEIRA LOPES

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS BRUNETTI

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO LETICIA LOHANA FARIA
BRUNETTI(OAB: 100751/PR)

AGRAVADO ANTONIO GONCALVES MOREIRA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO SANDRA MARIA MADUREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO SALVADOR MACHADO

AGRAVADO SEBASTIÃO PEDROSO

ADVOGADO OLINDO DE OLIVEIRA(OAB:
18664/PR)

AGRAVADO TIAGO KOVALIKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO TIAGO ALAOR GONCALVES

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO VALDECIR LUIZ MARTINS

ADVOGADO SILMARA STROPARO(OAB:
49241/PR)

AGRAVADO VALMOR LEANDRO VIEIRA NUNES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO VALDEMIR DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VICENTE DE CAMPOS

AGRAVADO VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)
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AGRAVADO WILSON DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VIVIAN RIBEIRO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO WILSON KOTRICH

ADVOGADO SONIA DROZDA(OAB: 35506/PR)

AGRAVADO PEDRO ADONIAS DOS SANTOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RAFAEL DE LIMA

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO QUELCIO CARDOSO

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO RENATO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO RAFAEL MACHADO DIAS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO RICARDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO STTELA MARIS NERONE
LACERDA(OAB: 15994/PR)

AGRAVADO ROBERTO KUTS

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RILDO MARCELO RIBEIRO
GONCALVES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO RODRIGO DE JESUS CAMARGO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RODENWALD RODRIGUES FREITAS

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO RONEI RAMOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RONALDO ADRIANO NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ROSANGELA MACHADO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO RONILSON ANTONIO ANDRADE

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO ADIR RIBEIRO DE MORAIS

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO ADRIANE LILIAM MUNIZ ROTH

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADMIR BITENCORT

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

AGRAVADO AGUINALDO KAZMIERCZAK

AGRAVADO AGUINALDO JOSE DA CRUZ

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ALBARI DE JESUS BORGES

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

AGRAVADO Amilton Carvalho

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Aldo José de Souza

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ANDERSON CLEITON FONSECA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ANDERSON NAEL DOS ANJOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTILHO

ADVOGADO MARISTELA BRAGA DE
MOURA(OAB: 43203/PR)

AGRAVADO ANILDO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ADAO CELSO PAIDOSZ

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ADÃO DA SILVA

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO ADELAR JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO ADEMILTON DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Ademir José Moreira

ADVOGADO ALAIR VALTRIN(OAB: 16610/PR)

AGRAVADO ADEMIR NIENDICHER

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON JORGE FLAUZINO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON SEBASTIAO BERNARDINE

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

AGRAVADO VANDA MARIA ALVES NUNES
CIBINELLO

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO Y.M.A.N.

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO SAMARA CLORINDA ALVES NUNES

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO JESSE IBANEZ DE ARAUJO BASTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO FARAH(OAB:
18938/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE HORT
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000494-27.2019.5.09.0096, cujo teor

p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p s : / / p j e . t r t 9 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u / l o g i n . s e a m

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETE SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000494-27.2019.5.09.0096
Relator ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS GONCALVES DE
CARVALHO

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVANTE ANA CRISTINA BORRI GONCALVES
DE CARVALHO

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVADO FERNANDO HAMAD

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO MUGNOL DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELCIO JOSE MELHEM FILHO(OAB:
41779/PR)

AGRAVADO GEOVANI LOURENCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALFREDO MARCOS SILVERIO(OAB:
40301/PR)

ADVOGADO ALLAN QUARTIERO(OAB: 41837/PR)

AGRAVADO GERDIENA DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE PACZKOSKI(OAB: 41387/PR)

AGRAVADO GILDO FRANCISCO SCHMIDT

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO HAMILTON MARTINS MATOZO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
FILHO(OAB: 26995/PR)

ADVOGADO MARI DALVA DURAT(OAB:
61319/PR)

AGRAVADO HELIO JOSE ZANONA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDYNEIA APARECIDA PRESTES
MENDES

ADVOGADO LUCIANE MELHEM
KARASINSKI(OAB: 26365/PR)

AGRAVADO ELTON LUIS BARBOSA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ELEANDRO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ERIK BRITO DOS ANJOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ENELSIO KOVALISKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ERIVELTON PRESTES GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO ERINEU DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ESTEFANO ILNITSKI NETO

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ERONDI RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO ADRIANO MENDES
PACHECO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EZIQUEL BARTLER

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO FABIO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO SCHIONTEK

AGRAVADO DARCY CALDAS DE ABREU

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DARCI SAMPIETRO LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DELCIO RIBAS COELHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

AGRAVADO DIRCEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIEGO ROMITE

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDANE ROBERTO MARCONDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIVONSIR DA SILVA
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ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDINEY DE CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO EDGARD BRAZ

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO EDISON SIDNEI DE ARAUJO
FERRAZ

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EDMILSON RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO SEBASTIAO DOS SANTOS(OAB:
11138/PR)

ADVOGADO JULIANA DE PAULA SANTOS(OAB:
63530/PR)

AGRAVADO EDSON CARLOS DAGA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO GIANCARLO RODRIGUES
MINO(OAB: 33100/PR)

AGRAVADO AZOR DE LIMA FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO LOROES BREN

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO BRUNO FELLIPE HORST

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO CELSO RODRIGO DA ROZA

ADVOGADO MARCUS RODRIGO DO
NASCIMENTO(OAB: 35092/PR)

AGRAVADO CARLOS DE LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO CHARLES DA CRUZ BUENO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO CHRISTOFER FRANCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DALMIRO DA LUZ NUNES

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO DANILO JANTARA

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO DANIEL SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCELO MOREIRA BATISTA

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MARCELO LUIS MAZUR

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS ROBERTO WALTEMAN

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS PAULO DE MENEZES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MILTON LUIZ

ADVOGADO THIAGO GABRIEL XALAO(OAB:
43037/PR)

AGRAVADO NELSON BARBOSA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO MILTON ROGERIO SOARES

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO NIVALDO SANTOS

ADVOGADO JOSE PRZEPIORSKI NETO(OAB:
51377/PR)

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

ADVOGADO FABIO FERREIRA(OAB: 29348/PR)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO FABIANE(OAB:
43204/PR)

AGRAVADO ORLANDO JOSE DE TOLEDO
JUNIOR

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

AGRAVADO OSNI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO OSEAS DE QUADROS NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO LEOCLIDES MOTYL WIRMOND

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LEANDRO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO LINEU JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LIDIA ESPIRITO SANTO DA ROCHA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LOGAS JHONE BALBINO

ADVOGADO KAREN CRISTINA ZANONA
ROMANCINI CONRADO(OAB:
74444/PR)

AGRAVADO LUIS CESAR IANCOSKI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUCIANO JOSE ZAMPIER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO LUIZ SESAR RODRIGUES

ADVOGADO NENETTI ADELAR
ORZECHOWSKI(OAB: 23964/PR)

AGRAVADO LUIZ VANDERLEI ANTUNES
CARRIEL

AGRAVADO MARCELO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO MARCELO KOVALIU

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JOSE PRECZENAS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)
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AGRAVADO JOSE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO LEAL

ADVOGADO ANTONIO LIDIO(OAB: 16976/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
MENDONCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE SERGIO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO JOSNEI ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSENILDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JULIANO MENDES DE LIMA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO JOSUE CRUZ NUNES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO JUNIOR CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LAURO SERGIO BARBOSA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO LAERTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA KAMINSKI

ADVOGADO CLEVERSON BURKO
CHICALSKI(OAB: 38322/PR)

AGRAVADO HELISSON BECKER DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAULO FRANCISCO RODRIGUES
DOURADO(OAB: 29281/PR)

AGRAVADO HYUN SOO KIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO HENRIQUE HORT

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO JACIR MIGUEL DEMARCHI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ISMAEL MARCONDES BAHLS
JUNIOR

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JEFERSON JOSE STRUGAL

ADVOGADO MARIELA FRIGERI(OAB: 40645/PR)

AGRAVADO João Francisco Izidoro (Espólio De)

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO JOAO DOS PASSOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOAO LUIZ DUTRA

ADVOGADO GRACILIANO RIBEIRO(OAB:
13820/PR)

AGRAVADO JORGE NOGUEIRA LOPES

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS BRUNETTI

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO LETICIA LOHANA FARIA
BRUNETTI(OAB: 100751/PR)

AGRAVADO ANTONIO GONCALVES MOREIRA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO SANDRA MARIA MADUREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO SALVADOR MACHADO

AGRAVADO SEBASTIÃO PEDROSO

ADVOGADO OLINDO DE OLIVEIRA(OAB:
18664/PR)

AGRAVADO TIAGO KOVALIKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO TIAGO ALAOR GONCALVES

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO VALDECIR LUIZ MARTINS

ADVOGADO SILMARA STROPARO(OAB:
49241/PR)

AGRAVADO VALMOR LEANDRO VIEIRA NUNES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO VALDEMIR DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VICENTE DE CAMPOS

AGRAVADO VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO WILSON DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VIVIAN RIBEIRO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO WILSON KOTRICH

ADVOGADO SONIA DROZDA(OAB: 35506/PR)

AGRAVADO PEDRO ADONIAS DOS SANTOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RAFAEL DE LIMA

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO QUELCIO CARDOSO

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO RENATO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO RAFAEL MACHADO DIAS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO RICARDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO STTELA MARIS NERONE
LACERDA(OAB: 15994/PR)
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AGRAVADO ROBERTO KUTS

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RILDO MARCELO RIBEIRO
GONCALVES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO RODRIGO DE JESUS CAMARGO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RODENWALD RODRIGUES FREITAS

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO RONEI RAMOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RONALDO ADRIANO NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ROSANGELA MACHADO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO RONILSON ANTONIO ANDRADE

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO ADIR RIBEIRO DE MORAIS

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO ADRIANE LILIAM MUNIZ ROTH

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADMIR BITENCORT

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

AGRAVADO AGUINALDO KAZMIERCZAK

AGRAVADO AGUINALDO JOSE DA CRUZ

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ALBARI DE JESUS BORGES

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

AGRAVADO Amilton Carvalho

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Aldo José de Souza

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ANDERSON CLEITON FONSECA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ANDERSON NAEL DOS ANJOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTILHO

ADVOGADO MARISTELA BRAGA DE
MOURA(OAB: 43203/PR)

AGRAVADO ANILDO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ADAO CELSO PAIDOSZ

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ADÃO DA SILVA

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO ADELAR JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO ADEMILTON DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Ademir José Moreira

ADVOGADO ALAIR VALTRIN(OAB: 16610/PR)

AGRAVADO ADEMIR NIENDICHER

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON JORGE FLAUZINO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON SEBASTIAO BERNARDINE

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

AGRAVADO VANDA MARIA ALVES NUNES
CIBINELLO

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO Y.M.A.N.

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO SAMARA CLORINDA ALVES NUNES

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO JESSE IBANEZ DE ARAUJO BASTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO FARAH(OAB:
18938/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYUN SOO KIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000494-27.2019.5.09.0096, cujo teor

p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p s : / / p j e . t r t 9 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u / l o g i n . s e a m

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETE SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000494-27.2019.5.09.0096
Relator ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS GONCALVES DE
CARVALHO

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)
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ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVANTE ANA CRISTINA BORRI GONCALVES
DE CARVALHO

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVADO FERNANDO HAMAD

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO MUGNOL DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELCIO JOSE MELHEM FILHO(OAB:
41779/PR)

AGRAVADO GEOVANI LOURENCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALFREDO MARCOS SILVERIO(OAB:
40301/PR)

ADVOGADO ALLAN QUARTIERO(OAB: 41837/PR)

AGRAVADO GERDIENA DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE PACZKOSKI(OAB: 41387/PR)

AGRAVADO GILDO FRANCISCO SCHMIDT

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO HAMILTON MARTINS MATOZO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
FILHO(OAB: 26995/PR)

ADVOGADO MARI DALVA DURAT(OAB:
61319/PR)

AGRAVADO HELIO JOSE ZANONA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDYNEIA APARECIDA PRESTES
MENDES

ADVOGADO LUCIANE MELHEM
KARASINSKI(OAB: 26365/PR)

AGRAVADO ELTON LUIS BARBOSA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ELEANDRO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ERIK BRITO DOS ANJOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ENELSIO KOVALISKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ERIVELTON PRESTES GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO ERINEU DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ESTEFANO ILNITSKI NETO

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ERONDI RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO ADRIANO MENDES
PACHECO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EZIQUEL BARTLER

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO FABIO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO SCHIONTEK

AGRAVADO DARCY CALDAS DE ABREU

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DARCI SAMPIETRO LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DELCIO RIBAS COELHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

AGRAVADO DIRCEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIEGO ROMITE

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDANE ROBERTO MARCONDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIVONSIR DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDINEY DE CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO EDGARD BRAZ

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO EDISON SIDNEI DE ARAUJO
FERRAZ

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EDMILSON RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO SEBASTIAO DOS SANTOS(OAB:
11138/PR)

ADVOGADO JULIANA DE PAULA SANTOS(OAB:
63530/PR)

AGRAVADO EDSON CARLOS DAGA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO GIANCARLO RODRIGUES
MINO(OAB: 33100/PR)

AGRAVADO AZOR DE LIMA FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO LOROES BREN
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ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO BRUNO FELLIPE HORST

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO CELSO RODRIGO DA ROZA

ADVOGADO MARCUS RODRIGO DO
NASCIMENTO(OAB: 35092/PR)

AGRAVADO CARLOS DE LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO CHARLES DA CRUZ BUENO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO CHRISTOFER FRANCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DALMIRO DA LUZ NUNES

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO DANILO JANTARA

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO DANIEL SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCELO MOREIRA BATISTA

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MARCELO LUIS MAZUR

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS ROBERTO WALTEMAN

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS PAULO DE MENEZES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MILTON LUIZ

ADVOGADO THIAGO GABRIEL XALAO(OAB:
43037/PR)

AGRAVADO NELSON BARBOSA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO MILTON ROGERIO SOARES

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO NIVALDO SANTOS

ADVOGADO JOSE PRZEPIORSKI NETO(OAB:
51377/PR)

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

ADVOGADO FABIO FERREIRA(OAB: 29348/PR)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO FABIANE(OAB:
43204/PR)

AGRAVADO ORLANDO JOSE DE TOLEDO
JUNIOR

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

AGRAVADO OSNI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO OSEAS DE QUADROS NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO LEOCLIDES MOTYL WIRMOND

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LEANDRO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO LINEU JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LIDIA ESPIRITO SANTO DA ROCHA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LOGAS JHONE BALBINO

ADVOGADO KAREN CRISTINA ZANONA
ROMANCINI CONRADO(OAB:
74444/PR)

AGRAVADO LUIS CESAR IANCOSKI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUCIANO JOSE ZAMPIER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO LUIZ SESAR RODRIGUES

ADVOGADO NENETTI ADELAR
ORZECHOWSKI(OAB: 23964/PR)

AGRAVADO LUIZ VANDERLEI ANTUNES
CARRIEL

AGRAVADO MARCELO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO MARCELO KOVALIU

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JOSE PRECZENAS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO LEAL

ADVOGADO ANTONIO LIDIO(OAB: 16976/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
MENDONCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE SERGIO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO JOSNEI ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSENILDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JULIANO MENDES DE LIMA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO JOSUE CRUZ NUNES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO JUNIOR CARLOS DOS SANTOS
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ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LAURO SERGIO BARBOSA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO LAERTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA KAMINSKI

ADVOGADO CLEVERSON BURKO
CHICALSKI(OAB: 38322/PR)

AGRAVADO HELISSON BECKER DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAULO FRANCISCO RODRIGUES
DOURADO(OAB: 29281/PR)

AGRAVADO HYUN SOO KIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO HENRIQUE HORT

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO JACIR MIGUEL DEMARCHI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ISMAEL MARCONDES BAHLS
JUNIOR

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JEFERSON JOSE STRUGAL

ADVOGADO MARIELA FRIGERI(OAB: 40645/PR)

AGRAVADO João Francisco Izidoro (Espólio De)

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO JOAO DOS PASSOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOAO LUIZ DUTRA

ADVOGADO GRACILIANO RIBEIRO(OAB:
13820/PR)

AGRAVADO JORGE NOGUEIRA LOPES

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS BRUNETTI

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO LETICIA LOHANA FARIA
BRUNETTI(OAB: 100751/PR)

AGRAVADO ANTONIO GONCALVES MOREIRA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO SANDRA MARIA MADUREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO SALVADOR MACHADO

AGRAVADO SEBASTIÃO PEDROSO

ADVOGADO OLINDO DE OLIVEIRA(OAB:
18664/PR)

AGRAVADO TIAGO KOVALIKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO TIAGO ALAOR GONCALVES

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO VALDECIR LUIZ MARTINS

ADVOGADO SILMARA STROPARO(OAB:
49241/PR)

AGRAVADO VALMOR LEANDRO VIEIRA NUNES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO VALDEMIR DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VICENTE DE CAMPOS

AGRAVADO VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO WILSON DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VIVIAN RIBEIRO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO WILSON KOTRICH

ADVOGADO SONIA DROZDA(OAB: 35506/PR)

AGRAVADO PEDRO ADONIAS DOS SANTOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RAFAEL DE LIMA

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO QUELCIO CARDOSO

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO RENATO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO RAFAEL MACHADO DIAS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO RICARDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO STTELA MARIS NERONE
LACERDA(OAB: 15994/PR)

AGRAVADO ROBERTO KUTS

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RILDO MARCELO RIBEIRO
GONCALVES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO RODRIGO DE JESUS CAMARGO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RODENWALD RODRIGUES FREITAS

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO RONEI RAMOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RONALDO ADRIANO NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ROSANGELA MACHADO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO RONILSON ANTONIO ANDRADE

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO ADIR RIBEIRO DE MORAIS

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)
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ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO ADRIANE LILIAM MUNIZ ROTH

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADMIR BITENCORT

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

AGRAVADO AGUINALDO KAZMIERCZAK

AGRAVADO AGUINALDO JOSE DA CRUZ

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ALBARI DE JESUS BORGES

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

AGRAVADO Amilton Carvalho

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Aldo José de Souza

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ANDERSON CLEITON FONSECA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ANDERSON NAEL DOS ANJOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTILHO

ADVOGADO MARISTELA BRAGA DE
MOURA(OAB: 43203/PR)

AGRAVADO ANILDO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ADAO CELSO PAIDOSZ

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ADÃO DA SILVA

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO ADELAR JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO ADEMILTON DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Ademir José Moreira

ADVOGADO ALAIR VALTRIN(OAB: 16610/PR)

AGRAVADO ADEMIR NIENDICHER

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON JORGE FLAUZINO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON SEBASTIAO BERNARDINE

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

AGRAVADO VANDA MARIA ALVES NUNES
CIBINELLO

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO Y.M.A.N.

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO SAMARA CLORINDA ALVES NUNES

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO JESSE IBANEZ DE ARAUJO BASTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO FARAH(OAB:
18938/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL MARCONDES BAHLS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000494-27.2019.5.09.0096, cujo teor

p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p s : / / p j e . t r t 9 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u / l o g i n . s e a m

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETE SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000494-27.2019.5.09.0096
Relator ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS GONCALVES DE
CARVALHO

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVANTE ANA CRISTINA BORRI GONCALVES
DE CARVALHO

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVADO FERNANDO HAMAD

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO MUGNOL DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELCIO JOSE MELHEM FILHO(OAB:
41779/PR)

AGRAVADO GEOVANI LOURENCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALFREDO MARCOS SILVERIO(OAB:
40301/PR)

ADVOGADO ALLAN QUARTIERO(OAB: 41837/PR)

AGRAVADO GERDIENA DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE PACZKOSKI(OAB: 41387/PR)
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AGRAVADO GILDO FRANCISCO SCHMIDT

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO HAMILTON MARTINS MATOZO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
FILHO(OAB: 26995/PR)

ADVOGADO MARI DALVA DURAT(OAB:
61319/PR)

AGRAVADO HELIO JOSE ZANONA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDYNEIA APARECIDA PRESTES
MENDES

ADVOGADO LUCIANE MELHEM
KARASINSKI(OAB: 26365/PR)

AGRAVADO ELTON LUIS BARBOSA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ELEANDRO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ERIK BRITO DOS ANJOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ENELSIO KOVALISKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ERIVELTON PRESTES GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO ERINEU DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ESTEFANO ILNITSKI NETO

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ERONDI RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO ADRIANO MENDES
PACHECO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EZIQUEL BARTLER

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO FABIO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO SCHIONTEK

AGRAVADO DARCY CALDAS DE ABREU

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DARCI SAMPIETRO LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DELCIO RIBAS COELHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

AGRAVADO DIRCEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIEGO ROMITE

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDANE ROBERTO MARCONDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIVONSIR DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDINEY DE CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO EDGARD BRAZ

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO EDISON SIDNEI DE ARAUJO
FERRAZ

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EDMILSON RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO SEBASTIAO DOS SANTOS(OAB:
11138/PR)

ADVOGADO JULIANA DE PAULA SANTOS(OAB:
63530/PR)

AGRAVADO EDSON CARLOS DAGA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO GIANCARLO RODRIGUES
MINO(OAB: 33100/PR)

AGRAVADO AZOR DE LIMA FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO LOROES BREN

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO BRUNO FELLIPE HORST

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO CELSO RODRIGO DA ROZA

ADVOGADO MARCUS RODRIGO DO
NASCIMENTO(OAB: 35092/PR)

AGRAVADO CARLOS DE LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO CHARLES DA CRUZ BUENO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO CHRISTOFER FRANCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DALMIRO DA LUZ NUNES

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO DANILO JANTARA

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO DANIEL SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)
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AGRAVADO MARCELO MOREIRA BATISTA

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MARCELO LUIS MAZUR

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS ROBERTO WALTEMAN

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS PAULO DE MENEZES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MILTON LUIZ

ADVOGADO THIAGO GABRIEL XALAO(OAB:
43037/PR)

AGRAVADO NELSON BARBOSA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO MILTON ROGERIO SOARES

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO NIVALDO SANTOS

ADVOGADO JOSE PRZEPIORSKI NETO(OAB:
51377/PR)

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

ADVOGADO FABIO FERREIRA(OAB: 29348/PR)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO FABIANE(OAB:
43204/PR)

AGRAVADO ORLANDO JOSE DE TOLEDO
JUNIOR

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

AGRAVADO OSNI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO OSEAS DE QUADROS NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO LEOCLIDES MOTYL WIRMOND

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LEANDRO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO LINEU JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LIDIA ESPIRITO SANTO DA ROCHA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LOGAS JHONE BALBINO

ADVOGADO KAREN CRISTINA ZANONA
ROMANCINI CONRADO(OAB:
74444/PR)

AGRAVADO LUIS CESAR IANCOSKI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUCIANO JOSE ZAMPIER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO LUIZ SESAR RODRIGUES

ADVOGADO NENETTI ADELAR
ORZECHOWSKI(OAB: 23964/PR)

AGRAVADO LUIZ VANDERLEI ANTUNES
CARRIEL

AGRAVADO MARCELO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO MARCELO KOVALIU

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JOSE PRECZENAS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO LEAL

ADVOGADO ANTONIO LIDIO(OAB: 16976/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
MENDONCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE SERGIO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO JOSNEI ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSENILDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JULIANO MENDES DE LIMA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO JOSUE CRUZ NUNES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO JUNIOR CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LAURO SERGIO BARBOSA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO LAERTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA KAMINSKI

ADVOGADO CLEVERSON BURKO
CHICALSKI(OAB: 38322/PR)

AGRAVADO HELISSON BECKER DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAULO FRANCISCO RODRIGUES
DOURADO(OAB: 29281/PR)

AGRAVADO HYUN SOO KIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO HENRIQUE HORT

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO JACIR MIGUEL DEMARCHI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ISMAEL MARCONDES BAHLS
JUNIOR
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ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JEFERSON JOSE STRUGAL

ADVOGADO MARIELA FRIGERI(OAB: 40645/PR)

AGRAVADO João Francisco Izidoro (Espólio De)

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO JOAO DOS PASSOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOAO LUIZ DUTRA

ADVOGADO GRACILIANO RIBEIRO(OAB:
13820/PR)

AGRAVADO JORGE NOGUEIRA LOPES

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS BRUNETTI

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO LETICIA LOHANA FARIA
BRUNETTI(OAB: 100751/PR)

AGRAVADO ANTONIO GONCALVES MOREIRA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO SANDRA MARIA MADUREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO SALVADOR MACHADO

AGRAVADO SEBASTIÃO PEDROSO

ADVOGADO OLINDO DE OLIVEIRA(OAB:
18664/PR)

AGRAVADO TIAGO KOVALIKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO TIAGO ALAOR GONCALVES

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO VALDECIR LUIZ MARTINS

ADVOGADO SILMARA STROPARO(OAB:
49241/PR)

AGRAVADO VALMOR LEANDRO VIEIRA NUNES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO VALDEMIR DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VICENTE DE CAMPOS

AGRAVADO VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO WILSON DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VIVIAN RIBEIRO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO WILSON KOTRICH

ADVOGADO SONIA DROZDA(OAB: 35506/PR)

AGRAVADO PEDRO ADONIAS DOS SANTOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RAFAEL DE LIMA

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO QUELCIO CARDOSO

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO RENATO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO RAFAEL MACHADO DIAS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO RICARDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO STTELA MARIS NERONE
LACERDA(OAB: 15994/PR)

AGRAVADO ROBERTO KUTS

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RILDO MARCELO RIBEIRO
GONCALVES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO RODRIGO DE JESUS CAMARGO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RODENWALD RODRIGUES FREITAS

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO RONEI RAMOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RONALDO ADRIANO NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ROSANGELA MACHADO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO RONILSON ANTONIO ANDRADE

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO ADIR RIBEIRO DE MORAIS

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO ADRIANE LILIAM MUNIZ ROTH

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADMIR BITENCORT

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

AGRAVADO AGUINALDO KAZMIERCZAK

AGRAVADO AGUINALDO JOSE DA CRUZ

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ALBARI DE JESUS BORGES

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

AGRAVADO Amilton Carvalho

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Aldo José de Souza

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ANDERSON CLEITON FONSECA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ANDERSON NAEL DOS ANJOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)
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ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTILHO

ADVOGADO MARISTELA BRAGA DE
MOURA(OAB: 43203/PR)

AGRAVADO ANILDO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ADAO CELSO PAIDOSZ

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ADÃO DA SILVA

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO ADELAR JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO ADEMILTON DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Ademir José Moreira

ADVOGADO ALAIR VALTRIN(OAB: 16610/PR)

AGRAVADO ADEMIR NIENDICHER

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON JORGE FLAUZINO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON SEBASTIAO BERNARDINE

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

AGRAVADO VANDA MARIA ALVES NUNES
CIBINELLO

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO Y.M.A.N.

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO SAMARA CLORINDA ALVES NUNES

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO JESSE IBANEZ DE ARAUJO BASTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO FARAH(OAB:
18938/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIR MIGUEL DEMARCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000494-27.2019.5.09.0096, cujo teor

p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p s : / / p j e . t r t 9 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u / l o g i n . s e a m

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETE SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000494-27.2019.5.09.0096
Relator ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS GONCALVES DE
CARVALHO

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVANTE ANA CRISTINA BORRI GONCALVES
DE CARVALHO

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVADO FERNANDO HAMAD

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO MUGNOL DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELCIO JOSE MELHEM FILHO(OAB:
41779/PR)

AGRAVADO GEOVANI LOURENCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALFREDO MARCOS SILVERIO(OAB:
40301/PR)

ADVOGADO ALLAN QUARTIERO(OAB: 41837/PR)

AGRAVADO GERDIENA DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE PACZKOSKI(OAB: 41387/PR)

AGRAVADO GILDO FRANCISCO SCHMIDT

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO HAMILTON MARTINS MATOZO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
FILHO(OAB: 26995/PR)

ADVOGADO MARI DALVA DURAT(OAB:
61319/PR)

AGRAVADO HELIO JOSE ZANONA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDYNEIA APARECIDA PRESTES
MENDES

ADVOGADO LUCIANE MELHEM
KARASINSKI(OAB: 26365/PR)

AGRAVADO ELTON LUIS BARBOSA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ELEANDRO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ERIK BRITO DOS ANJOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ENELSIO KOVALISKI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 122
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ERIVELTON PRESTES GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO ERINEU DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ESTEFANO ILNITSKI NETO

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ERONDI RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO ADRIANO MENDES
PACHECO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EZIQUEL BARTLER

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO FABIO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO SCHIONTEK

AGRAVADO DARCY CALDAS DE ABREU

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DARCI SAMPIETRO LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DELCIO RIBAS COELHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

AGRAVADO DIRCEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIEGO ROMITE

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDANE ROBERTO MARCONDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIVONSIR DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDINEY DE CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO EDGARD BRAZ

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO EDISON SIDNEI DE ARAUJO
FERRAZ

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EDMILSON RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO SEBASTIAO DOS SANTOS(OAB:
11138/PR)

ADVOGADO JULIANA DE PAULA SANTOS(OAB:
63530/PR)

AGRAVADO EDSON CARLOS DAGA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO GIANCARLO RODRIGUES
MINO(OAB: 33100/PR)

AGRAVADO AZOR DE LIMA FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO LOROES BREN

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO BRUNO FELLIPE HORST

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO CELSO RODRIGO DA ROZA

ADVOGADO MARCUS RODRIGO DO
NASCIMENTO(OAB: 35092/PR)

AGRAVADO CARLOS DE LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO CHARLES DA CRUZ BUENO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO CHRISTOFER FRANCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DALMIRO DA LUZ NUNES

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO DANILO JANTARA

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO DANIEL SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCELO MOREIRA BATISTA

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MARCELO LUIS MAZUR

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS ROBERTO WALTEMAN

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS PAULO DE MENEZES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MILTON LUIZ

ADVOGADO THIAGO GABRIEL XALAO(OAB:
43037/PR)

AGRAVADO NELSON BARBOSA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO MILTON ROGERIO SOARES

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO NIVALDO SANTOS

ADVOGADO JOSE PRZEPIORSKI NETO(OAB:
51377/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 123
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

ADVOGADO FABIO FERREIRA(OAB: 29348/PR)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO FABIANE(OAB:
43204/PR)

AGRAVADO ORLANDO JOSE DE TOLEDO
JUNIOR

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

AGRAVADO OSNI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO OSEAS DE QUADROS NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO LEOCLIDES MOTYL WIRMOND

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LEANDRO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO LINEU JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LIDIA ESPIRITO SANTO DA ROCHA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LOGAS JHONE BALBINO

ADVOGADO KAREN CRISTINA ZANONA
ROMANCINI CONRADO(OAB:
74444/PR)

AGRAVADO LUIS CESAR IANCOSKI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUCIANO JOSE ZAMPIER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO LUIZ SESAR RODRIGUES

ADVOGADO NENETTI ADELAR
ORZECHOWSKI(OAB: 23964/PR)

AGRAVADO LUIZ VANDERLEI ANTUNES
CARRIEL

AGRAVADO MARCELO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO MARCELO KOVALIU

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JOSE PRECZENAS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO LEAL

ADVOGADO ANTONIO LIDIO(OAB: 16976/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
MENDONCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE SERGIO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO JOSNEI ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSENILDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JULIANO MENDES DE LIMA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO JOSUE CRUZ NUNES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO JUNIOR CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LAURO SERGIO BARBOSA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO LAERTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA KAMINSKI

ADVOGADO CLEVERSON BURKO
CHICALSKI(OAB: 38322/PR)

AGRAVADO HELISSON BECKER DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAULO FRANCISCO RODRIGUES
DOURADO(OAB: 29281/PR)

AGRAVADO HYUN SOO KIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO HENRIQUE HORT

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO JACIR MIGUEL DEMARCHI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ISMAEL MARCONDES BAHLS
JUNIOR

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JEFERSON JOSE STRUGAL

ADVOGADO MARIELA FRIGERI(OAB: 40645/PR)

AGRAVADO João Francisco Izidoro (Espólio De)

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO JOAO DOS PASSOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOAO LUIZ DUTRA

ADVOGADO GRACILIANO RIBEIRO(OAB:
13820/PR)

AGRAVADO JORGE NOGUEIRA LOPES

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS BRUNETTI

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO LETICIA LOHANA FARIA
BRUNETTI(OAB: 100751/PR)

AGRAVADO ANTONIO GONCALVES MOREIRA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO SANDRA MARIA MADUREIRA
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ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO SALVADOR MACHADO

AGRAVADO SEBASTIÃO PEDROSO

ADVOGADO OLINDO DE OLIVEIRA(OAB:
18664/PR)

AGRAVADO TIAGO KOVALIKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO TIAGO ALAOR GONCALVES

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO VALDECIR LUIZ MARTINS

ADVOGADO SILMARA STROPARO(OAB:
49241/PR)

AGRAVADO VALMOR LEANDRO VIEIRA NUNES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO VALDEMIR DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VICENTE DE CAMPOS

AGRAVADO VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO WILSON DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VIVIAN RIBEIRO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO WILSON KOTRICH

ADVOGADO SONIA DROZDA(OAB: 35506/PR)

AGRAVADO PEDRO ADONIAS DOS SANTOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RAFAEL DE LIMA

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO QUELCIO CARDOSO

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO RENATO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO RAFAEL MACHADO DIAS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO RICARDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO STTELA MARIS NERONE
LACERDA(OAB: 15994/PR)

AGRAVADO ROBERTO KUTS

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RILDO MARCELO RIBEIRO
GONCALVES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO RODRIGO DE JESUS CAMARGO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RODENWALD RODRIGUES FREITAS

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO RONEI RAMOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RONALDO ADRIANO NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ROSANGELA MACHADO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO RONILSON ANTONIO ANDRADE

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO ADIR RIBEIRO DE MORAIS

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO ADRIANE LILIAM MUNIZ ROTH

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADMIR BITENCORT

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

AGRAVADO AGUINALDO KAZMIERCZAK

AGRAVADO AGUINALDO JOSE DA CRUZ

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ALBARI DE JESUS BORGES

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

AGRAVADO Amilton Carvalho

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Aldo José de Souza

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ANDERSON CLEITON FONSECA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ANDERSON NAEL DOS ANJOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTILHO

ADVOGADO MARISTELA BRAGA DE
MOURA(OAB: 43203/PR)

AGRAVADO ANILDO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ADAO CELSO PAIDOSZ

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ADÃO DA SILVA

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO ADELAR JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO ADEMILTON DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Ademir José Moreira

ADVOGADO ALAIR VALTRIN(OAB: 16610/PR)

AGRAVADO ADEMIR NIENDICHER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 125
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON JORGE FLAUZINO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON SEBASTIAO BERNARDINE

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

AGRAVADO VANDA MARIA ALVES NUNES
CIBINELLO

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO Y.M.A.N.

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO SAMARA CLORINDA ALVES NUNES

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO JESSE IBANEZ DE ARAUJO BASTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO FARAH(OAB:
18938/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON JOSE STRUGAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000494-27.2019.5.09.0096, cujo teor

p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p s : / / p j e . t r t 9 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u / l o g i n . s e a m

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETE SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000494-27.2019.5.09.0096
Relator ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS GONCALVES DE
CARVALHO

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVANTE ANA CRISTINA BORRI GONCALVES
DE CARVALHO

ADVOGADO AUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR(OAB: 36615/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME KLEY VAZZI(OAB:
35509/PR)

ADVOGADO GABRIELLE KACZALOVSKI
MARIN(OAB: 66510/PR)

ADVOGADO LEANDRO MENDES(OAB: 53535/PR)

AGRAVADO FERNANDO HAMAD

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FERNANDO MUGNOL DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELCIO JOSE MELHEM FILHO(OAB:
41779/PR)

AGRAVADO GEOVANI LOURENCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALFREDO MARCOS SILVERIO(OAB:
40301/PR)

ADVOGADO ALLAN QUARTIERO(OAB: 41837/PR)

AGRAVADO GERDIENA DOS SANTOS

ADVOGADO DENISE PACZKOSKI(OAB: 41387/PR)

AGRAVADO GILDO FRANCISCO SCHMIDT

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO HAMILTON MARTINS MATOZO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
FILHO(OAB: 26995/PR)

ADVOGADO MARI DALVA DURAT(OAB:
61319/PR)

AGRAVADO HELIO JOSE ZANONA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDYNEIA APARECIDA PRESTES
MENDES

ADVOGADO LUCIANE MELHEM
KARASINSKI(OAB: 26365/PR)

AGRAVADO ELTON LUIS BARBOSA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ELEANDRO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ERIK BRITO DOS ANJOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ENELSIO KOVALISKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ERIVELTON PRESTES GONCALVES

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO ERINEU DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ESTEFANO ILNITSKI NETO

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ERONDI RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO EVERTON NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO ADRIANO MENDES
PACHECO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EZIQUEL BARTLER
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ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO FABIO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO FABIO SCHIONTEK

AGRAVADO DARCY CALDAS DE ABREU

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DARCI SAMPIETRO LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DELCIO RIBAS COELHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

AGRAVADO DIRCEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIEGO ROMITE

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDANE ROBERTO MARCONDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO DIVONSIR DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO EDINEY DE CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

AGRAVADO EDGARD BRAZ

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO EDISON SIDNEI DE ARAUJO
FERRAZ

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO EDMILSON RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO SEBASTIAO DOS SANTOS(OAB:
11138/PR)

ADVOGADO JULIANA DE PAULA SANTOS(OAB:
63530/PR)

AGRAVADO EDSON CARLOS DAGA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO GIANCARLO RODRIGUES
MINO(OAB: 33100/PR)

AGRAVADO AZOR DE LIMA FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO LOROES BREN

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO BRUNO FELLIPE HORST

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO CELSO RODRIGO DA ROZA

ADVOGADO MARCUS RODRIGO DO
NASCIMENTO(OAB: 35092/PR)

AGRAVADO CARLOS DE LIMA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO CHARLES DA CRUZ BUENO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO CLAUDIO ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO CHRISTOFER FRANCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO DALMIRO DA LUZ NUNES

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO DANILO JANTARA

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO DANIEL SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCELO MOREIRA BATISTA

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MARCELO LUIS MAZUR

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS ROBERTO WALTEMAN

ADVOGADO DARCY SELL JUNIOR(OAB:
44138/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO MARCOS PAULO DE MENEZES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO MILTON LUIZ

ADVOGADO THIAGO GABRIEL XALAO(OAB:
43037/PR)

AGRAVADO NELSON BARBOSA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO MILTON ROGERIO SOARES

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO NIVALDO SANTOS

ADVOGADO JOSE PRZEPIORSKI NETO(OAB:
51377/PR)

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

ADVOGADO FABIO FERREIRA(OAB: 29348/PR)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO FABIANE(OAB:
43204/PR)

AGRAVADO ORLANDO JOSE DE TOLEDO
JUNIOR

ADVOGADO CICERO RIBAS BACELLAR
JUNIOR(OAB: 29328/PR)

AGRAVADO OSNI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO OSEAS DE QUADROS NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO LEOCLIDES MOTYL WIRMOND

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LEANDRO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO LINEU JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LIDIA ESPIRITO SANTO DA ROCHA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LOGAS JHONE BALBINO
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ADVOGADO KAREN CRISTINA ZANONA
ROMANCINI CONRADO(OAB:
74444/PR)

AGRAVADO LUIS CESAR IANCOSKI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUCIANO JOSE ZAMPIER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO LUIZ SESAR RODRIGUES

ADVOGADO NENETTI ADELAR
ORZECHOWSKI(OAB: 23964/PR)

AGRAVADO LUIZ VANDERLEI ANTUNES
CARRIEL

AGRAVADO MARCELO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO MARCELO KOVALIU

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JOSE PRECZENAS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARVALHO

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO LEAL

ADVOGADO ANTONIO LIDIO(OAB: 16976/PR)

AGRAVADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
MENDONCA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE SERGIO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO JOSNEI ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSENILDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JULIANO MENDES DE LIMA

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO JOSUE CRUZ NUNES

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO JUNIOR CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO LAURO SERGIO BARBOSA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO LAERTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO LEANDRO DA SILVA KAMINSKI

ADVOGADO CLEVERSON BURKO
CHICALSKI(OAB: 38322/PR)

AGRAVADO HELISSON BECKER DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAULO FRANCISCO RODRIGUES
DOURADO(OAB: 29281/PR)

AGRAVADO HYUN SOO KIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO HENRIQUE HORT

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO JACIR MIGUEL DEMARCHI

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ISMAEL MARCONDES BAHLS
JUNIOR

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO JEFERSON JOSE STRUGAL

ADVOGADO MARIELA FRIGERI(OAB: 40645/PR)

AGRAVADO João Francisco Izidoro (Espólio De)

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO JOAO DOS PASSOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOAO LUIZ DUTRA

ADVOGADO GRACILIANO RIBEIRO(OAB:
13820/PR)

AGRAVADO JORGE NOGUEIRA LOPES

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO JOSE CARLOS BRUNETTI

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO LETICIA LOHANA FARIA
BRUNETTI(OAB: 100751/PR)

AGRAVADO ANTONIO GONCALVES MOREIRA

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO SANDRA MARIA MADUREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO SALVADOR MACHADO

AGRAVADO SEBASTIÃO PEDROSO

ADVOGADO OLINDO DE OLIVEIRA(OAB:
18664/PR)

AGRAVADO TIAGO KOVALIKI

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO TIAGO ALAOR GONCALVES

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO VALDECIR LUIZ MARTINS

ADVOGADO SILMARA STROPARO(OAB:
49241/PR)

AGRAVADO VALMOR LEANDRO VIEIRA NUNES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO VALDEMIR DE OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VICENTE DE CAMPOS

AGRAVADO VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 128
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVADO WILSON DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO VIVIAN RIBEIRO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO WILSON KOTRICH

ADVOGADO SONIA DROZDA(OAB: 35506/PR)

AGRAVADO PEDRO ADONIAS DOS SANTOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RAFAEL DE LIMA

ADVOGADO THIEME SILVESTRI NETTO(OAB:
44069/PR)

AGRAVADO QUELCIO CARDOSO

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO RENATO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO RAFAEL MACHADO DIAS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO RICARDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO STTELA MARIS NERONE
LACERDA(OAB: 15994/PR)

AGRAVADO ROBERTO KUTS

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RILDO MARCELO RIBEIRO
GONCALVES

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

AGRAVADO RODRIGO DE JESUS CAMARGO

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

AGRAVADO RODENWALD RODRIGUES FREITAS

ADVOGADO PAULO EDUARDO TEIXEIRA
BUENO(OAB: 23504/PR)

AGRAVADO RONEI RAMOS

ADVOGADO IVANDRO JOEL JOHANN(OAB:
42576/PR)

AGRAVADO RONALDO ADRIANO NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ROSANGELA MACHADO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO RONILSON ANTONIO ANDRADE

ADVOGADO VINICIUS KAMINSKI MILAZZO(OAB:
47284/PR)

AGRAVADO ADIR RIBEIRO DE MORAIS

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

AGRAVADO ADRIANE LILIAM MUNIZ ROTH

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADMIR BITENCORT

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

AGRAVADO AGUINALDO KAZMIERCZAK

AGRAVADO AGUINALDO JOSE DA CRUZ

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ALBARI DE JESUS BORGES

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

ADVOGADO JAYME ABDANUR(OAB: 13183/PR)

AGRAVADO Amilton Carvalho

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Aldo José de Souza

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ANDERSON CLEITON FONSECA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ANDERSON NAEL DOS ANJOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTILHO

ADVOGADO MARISTELA BRAGA DE
MOURA(OAB: 43203/PR)

AGRAVADO ANILDO LOURENCO

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAUAGGE(OAB:
24698/PR)

AGRAVADO ADAO CELSO PAIDOSZ

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

AGRAVADO ADÃO DA SILVA

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

ADVOGADO MARCIA REGINA ANTUNES DA
ROSA STOEBERL(OAB: 43237/PR)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL(OAB: 5792/PR)

AGRAVADO ADELAR JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

AGRAVADO ADEMILTON DOS SANTOS
MOREIRA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO Ademir José Moreira

ADVOGADO ALAIR VALTRIN(OAB: 16610/PR)

AGRAVADO ADEMIR NIENDICHER

ADVOGADO GABRIEL ZANDONAI(OAB:
27767/PR)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON JORGE FLAUZINO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

AGRAVADO ADILSON SEBASTIAO BERNARDINE

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

AGRAVADO VANDA MARIA ALVES NUNES
CIBINELLO

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO Y.M.A.N.

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO SAMARA CLORINDA ALVES NUNES

ADVOGADO FABIO DIOGO ZANETTI(OAB:
42437/PR)

AGRAVADO JESSE IBANEZ DE ARAUJO BASTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO FARAH(OAB:
18938/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DOS PASSOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Ficam as partes intimadas do acórdão proferido nos autos do

processo Agravo de Petição 0000494-27.2019.5.09.0096, cujo teor

p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e :

h t t p s : / / p j e . t r t 9 . j u s . b r / s e g u n d o g r a u / l o g i n . s e a m

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETE SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº AP-0000727-30.2020.5.09.0018
Relator ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

AGRAVANTE GILDO FERNANDES DE FREITAS

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

AGRAVANTE PLUMA CONFORTO E TURISMO S A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO GILDO FERNANDES DE FREITAS

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

AGRAVADO SAFIRA - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO AGATA - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO ONIX - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO AUTO VIACAO AITI LTDA

AGRAVADO SAO PEDRO TRANSPORTE
COLETIVO LIMITADA - ME

AGRAVADO BIOBUS PRODUCAO DE BIODIESEL
LTDA - ME

AGRAVADO JADE - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO FONTE - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO JBL TURISMO LTDA - ME

AGRAVADO PLUMA TRANSPORTE E TURISMO
LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO TRANSPLUME TRANSPORTE E
TURISMO S/A

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO VIACAO PRACA 12 LTDA

AGRAVADO CELESTE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO PLUMA CONFORTO E TURISMO S A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO SERRANA TRANSPORTE URBANO
LTDA

AGRAVADO EMPRESA DE ONIBUS BOTUCATU
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERRANA TRANSPORTE URBANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL: PARTE EM LUGAR INCERTO, DESCONHECIDO OU

INACESSÍVEL

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) ELIAZER

ANTONIO MEDEIROS, Relator(a) nos autos do AP - n.º 0000727-

30.2020.5.09.0018, em trâmite neste Tribunal Regional do Trabalho

da 9ª Região, faz saber a tantos quantos o presente Edital virem ou

dele tiverem conhecimento, que está sendo INTIMADA/CITADA as

partes: SERRANA TRANSPORTE URBANO LTDACNPJ:

01.749.004/0001-30; SAO PEDRO TRANSPORTE COLETIVO

LIMITADA - MECNPJ: 07.569.829/0001-59; BIOBUS PRODUCAO

DE BIODIESEL LTDA - MECNPJ: 07.950.589/0001-38; ONIX -

PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDACNPJ:

11.419.663/0001-61;  AUTO VIACAO AITI  LTDACNPJ:

11.528.041/0001-71;  JBL TURISMO LTDA -  MECNPJ:

16.989.036/0001-80, pelo prazo de 20 (vinte) dias, conforme art.

257, inciso III,  do Código de Processo Civi l ,  acerca do

ACÓRDÃO,cujo dispositivo segue abaixo transcrito (Id 1a577cc):

"(...)ACORDAM os Desembargadores da Seção Especializada do

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de

votos,  CONHECER DOS AGRAVOS DE PETIÇÃO do

exequente,GILDO FERNANDES DE FREITAS, e da executada,

PLUMA CONFORTO E TURISMO S A EM RECUPERACAO

JUDICIAL, assim como da contraminuta apresentada pelo

exequente. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao agravo de petição da parte exequente para, nos

termos da fundamentação, determinar a aplicação do adicional de

100% nos domingos e feriados compensados desde que o labor

exceda a 8ª diária ou 44ª semanal ou em violação ao intervalo
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intrajornada, nos termos da coisa julgada. Sem divergência,

NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da parte

executada, nos termos da fundamentação.Custas na forma da

lei.Intimem-se.(...)"

E, para os fins legais, expede-se este edital, que vai por mim,

CLAUDETE SOARES DA SILVA, assinado, disponibilizado no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e afixado em local de

costume na sede do TRT 9ª Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETE SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000727-30.2020.5.09.0018
Relator ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

AGRAVANTE GILDO FERNANDES DE FREITAS

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

AGRAVANTE PLUMA CONFORTO E TURISMO S A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO GILDO FERNANDES DE FREITAS

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

AGRAVADO SAFIRA - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO AGATA - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO ONIX - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO AUTO VIACAO AITI LTDA

AGRAVADO SAO PEDRO TRANSPORTE
COLETIVO LIMITADA - ME

AGRAVADO BIOBUS PRODUCAO DE BIODIESEL
LTDA - ME

AGRAVADO JADE - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO FONTE - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO JBL TURISMO LTDA - ME

AGRAVADO PLUMA TRANSPORTE E TURISMO
LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO TRANSPLUME TRANSPORTE E
TURISMO S/A

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO VIACAO PRACA 12 LTDA

AGRAVADO CELESTE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO PLUMA CONFORTO E TURISMO S A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO SERRANA TRANSPORTE URBANO
LTDA

AGRAVADO EMPRESA DE ONIBUS BOTUCATU
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO PEDRO TRANSPORTE COLETIVO LIMITADA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL: PARTE EM LUGAR INCERTO, DESCONHECIDO OU

INACESSÍVEL

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) ELIAZER

ANTONIO MEDEIROS, Relator(a) nos autos do AP - n.º 0000727-

30.2020.5.09.0018, em trâmite neste Tribunal Regional do Trabalho

da 9ª Região, faz saber a tantos quantos o presente Edital virem ou

dele tiverem conhecimento, que está sendo INTIMADA/CITADA as

partes: SERRANA TRANSPORTE URBANO LTDACNPJ:

01.749.004/0001-30; SAO PEDRO TRANSPORTE COLETIVO

LIMITADA - MECNPJ: 07.569.829/0001-59; BIOBUS PRODUCAO

DE BIODIESEL LTDA - MECNPJ: 07.950.589/0001-38; ONIX -

PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDACNPJ:

11.419.663/0001-61;  AUTO VIACAO AITI  LTDACNPJ:

11.528.041/0001-71;  JBL TURISMO LTDA -  MECNPJ:

16.989.036/0001-80, pelo prazo de 20 (vinte) dias, conforme art.

257, inciso III,  do Código de Processo Civi l ,  acerca do

ACÓRDÃO,cujo dispositivo segue abaixo transcrito (Id 1a577cc):

"(...)ACORDAM os Desembargadores da Seção Especializada do

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de

votos,  CONHECER DOS AGRAVOS DE PETIÇÃO do

exequente,GILDO FERNANDES DE FREITAS, e da executada,

PLUMA CONFORTO E TURISMO S A EM RECUPERACAO

JUDICIAL, assim como da contraminuta apresentada pelo

exequente. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao agravo de petição da parte exequente para, nos

termos da fundamentação, determinar a aplicação do adicional de

100% nos domingos e feriados compensados desde que o labor

exceda a 8ª diária ou 44ª semanal ou em violação ao intervalo

intrajornada, nos termos da coisa julgada. Sem divergência,

NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da parte

executada, nos termos da fundamentação.Custas na forma da
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lei.Intimem-se.(...)"

E, para os fins legais, expede-se este edital, que vai por mim,

CLAUDETE SOARES DA SILVA, assinado, disponibilizado no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e afixado em local de

costume na sede do TRT 9ª Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETE SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000727-30.2020.5.09.0018
Relator ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

AGRAVANTE GILDO FERNANDES DE FREITAS

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

AGRAVANTE PLUMA CONFORTO E TURISMO S A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO GILDO FERNANDES DE FREITAS

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

AGRAVADO SAFIRA - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO AGATA - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO ONIX - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO AUTO VIACAO AITI LTDA

AGRAVADO SAO PEDRO TRANSPORTE
COLETIVO LIMITADA - ME

AGRAVADO BIOBUS PRODUCAO DE BIODIESEL
LTDA - ME

AGRAVADO JADE - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO FONTE - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO JBL TURISMO LTDA - ME

AGRAVADO PLUMA TRANSPORTE E TURISMO
LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO TRANSPLUME TRANSPORTE E
TURISMO S/A

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO VIACAO PRACA 12 LTDA

AGRAVADO CELESTE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO PLUMA CONFORTO E TURISMO S A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO SERRANA TRANSPORTE URBANO
LTDA

AGRAVADO EMPRESA DE ONIBUS BOTUCATU
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOBUS PRODUCAO DE BIODIESEL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL: PARTE EM LUGAR INCERTO, DESCONHECIDO OU

INACESSÍVEL

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) ELIAZER

ANTONIO MEDEIROS, Relator(a) nos autos do AP - n.º 0000727-

30.2020.5.09.0018, em trâmite neste Tribunal Regional do Trabalho

da 9ª Região, faz saber a tantos quantos o presente Edital virem ou

dele tiverem conhecimento, que está sendo INTIMADA/CITADA as

partes: SERRANA TRANSPORTE URBANO LTDACNPJ:

01.749.004/0001-30; SAO PEDRO TRANSPORTE COLETIVO

LIMITADA - MECNPJ: 07.569.829/0001-59; BIOBUS PRODUCAO

DE BIODIESEL LTDA - MECNPJ: 07.950.589/0001-38; ONIX -

PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDACNPJ:

11.419.663/0001-61;  AUTO VIACAO AITI  LTDACNPJ:

11.528.041/0001-71;  JBL TURISMO LTDA -  MECNPJ:

16.989.036/0001-80, pelo prazo de 20 (vinte) dias, conforme art.

257, inciso III,  do Código de Processo Civi l ,  acerca do

ACÓRDÃO,cujo dispositivo segue abaixo transcrito (Id 1a577cc):

"(...)ACORDAM os Desembargadores da Seção Especializada do

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de

votos,  CONHECER DOS AGRAVOS DE PETIÇÃO do

exequente,GILDO FERNANDES DE FREITAS, e da executada,

PLUMA CONFORTO E TURISMO S A EM RECUPERACAO

JUDICIAL, assim como da contraminuta apresentada pelo

exequente. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao agravo de petição da parte exequente para, nos

termos da fundamentação, determinar a aplicação do adicional de

100% nos domingos e feriados compensados desde que o labor

exceda a 8ª diária ou 44ª semanal ou em violação ao intervalo

intrajornada, nos termos da coisa julgada. Sem divergência,

NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da parte

executada, nos termos da fundamentação.Custas na forma da

lei.Intimem-se.(...)"

E, para os fins legais, expede-se este edital, que vai por mim,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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CLAUDETE SOARES DA SILVA, assinado, disponibilizado no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e afixado em local de

costume na sede do TRT 9ª Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETE SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000727-30.2020.5.09.0018
Relator ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

AGRAVANTE GILDO FERNANDES DE FREITAS

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

AGRAVANTE PLUMA CONFORTO E TURISMO S A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO GILDO FERNANDES DE FREITAS

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

AGRAVADO SAFIRA - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO AGATA - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO ONIX - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO AUTO VIACAO AITI LTDA

AGRAVADO SAO PEDRO TRANSPORTE
COLETIVO LIMITADA - ME

AGRAVADO BIOBUS PRODUCAO DE BIODIESEL
LTDA - ME

AGRAVADO JADE - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO FONTE - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO JBL TURISMO LTDA - ME

AGRAVADO PLUMA TRANSPORTE E TURISMO
LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO TRANSPLUME TRANSPORTE E
TURISMO S/A

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO VIACAO PRACA 12 LTDA

AGRAVADO CELESTE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO PLUMA CONFORTO E TURISMO S A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO SERRANA TRANSPORTE URBANO
LTDA

AGRAVADO EMPRESA DE ONIBUS BOTUCATU
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONIX - PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL: PARTE EM LUGAR INCERTO, DESCONHECIDO OU

INACESSÍVEL

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) ELIAZER

ANTONIO MEDEIROS, Relator(a) nos autos do AP - n.º 0000727-

30.2020.5.09.0018, em trâmite neste Tribunal Regional do Trabalho

da 9ª Região, faz saber a tantos quantos o presente Edital virem ou

dele tiverem conhecimento, que está sendo INTIMADA/CITADA as

partes: SERRANA TRANSPORTE URBANO LTDACNPJ:

01.749.004/0001-30; SAO PEDRO TRANSPORTE COLETIVO

LIMITADA - MECNPJ: 07.569.829/0001-59; BIOBUS PRODUCAO

DE BIODIESEL LTDA - MECNPJ: 07.950.589/0001-38; ONIX -

PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDACNPJ:

11.419.663/0001-61;  AUTO VIACAO AITI  LTDACNPJ:

11.528.041/0001-71;  JBL TURISMO LTDA -  MECNPJ:

16.989.036/0001-80, pelo prazo de 20 (vinte) dias, conforme art.

257, inciso III,  do Código de Processo Civi l ,  acerca do

ACÓRDÃO,cujo dispositivo segue abaixo transcrito (Id 1a577cc):

"(...)ACORDAM os Desembargadores da Seção Especializada do

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de

votos,  CONHECER DOS AGRAVOS DE PETIÇÃO do

exequente,GILDO FERNANDES DE FREITAS, e da executada,

PLUMA CONFORTO E TURISMO S A EM RECUPERACAO

JUDICIAL, assim como da contraminuta apresentada pelo

exequente. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao agravo de petição da parte exequente para, nos

termos da fundamentação, determinar a aplicação do adicional de

100% nos domingos e feriados compensados desde que o labor

exceda a 8ª diária ou 44ª semanal ou em violação ao intervalo

intrajornada, nos termos da coisa julgada. Sem divergência,

NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da parte

executada, nos termos da fundamentação.Custas na forma da

lei.Intimem-se.(...)"

E, para os fins legais, expede-se este edital, que vai por mim,

CLAUDETE SOARES DA SILVA, assinado, disponibilizado no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e afixado em local de

costume na sede do TRT 9ª Região.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETE SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000727-30.2020.5.09.0018
Relator ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

AGRAVANTE GILDO FERNANDES DE FREITAS

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

AGRAVANTE PLUMA CONFORTO E TURISMO S A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO GILDO FERNANDES DE FREITAS

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

AGRAVADO SAFIRA - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO AGATA - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO ONIX - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO AUTO VIACAO AITI LTDA

AGRAVADO SAO PEDRO TRANSPORTE
COLETIVO LIMITADA - ME

AGRAVADO BIOBUS PRODUCAO DE BIODIESEL
LTDA - ME

AGRAVADO JADE - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO FONTE - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO JBL TURISMO LTDA - ME

AGRAVADO PLUMA TRANSPORTE E TURISMO
LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO TRANSPLUME TRANSPORTE E
TURISMO S/A

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO VIACAO PRACA 12 LTDA

AGRAVADO CELESTE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO PLUMA CONFORTO E TURISMO S A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO SERRANA TRANSPORTE URBANO
LTDA

AGRAVADO EMPRESA DE ONIBUS BOTUCATU
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO AITI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL: PARTE EM LUGAR INCERTO, DESCONHECIDO OU

INACESSÍVEL

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) ELIAZER

ANTONIO MEDEIROS, Relator(a) nos autos do AP - n.º 0000727-

30.2020.5.09.0018, em trâmite neste Tribunal Regional do Trabalho

da 9ª Região, faz saber a tantos quantos o presente Edital virem ou

dele tiverem conhecimento, que está sendo INTIMADA/CITADA as

partes: SERRANA TRANSPORTE URBANO LTDACNPJ:

01.749.004/0001-30; SAO PEDRO TRANSPORTE COLETIVO

LIMITADA - MECNPJ: 07.569.829/0001-59; BIOBUS PRODUCAO

DE BIODIESEL LTDA - MECNPJ: 07.950.589/0001-38; ONIX -

PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDACNPJ:

11.419.663/0001-61;  AUTO VIACAO AITI  LTDACNPJ:

11.528.041/0001-71;  JBL TURISMO LTDA -  MECNPJ:

16.989.036/0001-80, pelo prazo de 20 (vinte) dias, conforme art.

257, inciso III,  do Código de Processo Civi l ,  acerca do

ACÓRDÃO,cujo dispositivo segue abaixo transcrito (Id 1a577cc):

"(...)ACORDAM os Desembargadores da Seção Especializada do

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de

votos,  CONHECER DOS AGRAVOS DE PETIÇÃO do

exequente,GILDO FERNANDES DE FREITAS, e da executada,

PLUMA CONFORTO E TURISMO S A EM RECUPERACAO

JUDICIAL, assim como da contraminuta apresentada pelo

exequente. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao agravo de petição da parte exequente para, nos

termos da fundamentação, determinar a aplicação do adicional de

100% nos domingos e feriados compensados desde que o labor

exceda a 8ª diária ou 44ª semanal ou em violação ao intervalo

intrajornada, nos termos da coisa julgada. Sem divergência,

NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da parte

executada, nos termos da fundamentação.Custas na forma da

lei.Intimem-se.(...)"

E, para os fins legais, expede-se este edital, que vai por mim,

CLAUDETE SOARES DA SILVA, assinado, disponibilizado no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e afixado em local de

costume na sede do TRT 9ª Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETE SOARES DA SILVA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000727-30.2020.5.09.0018
Relator ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

AGRAVANTE GILDO FERNANDES DE FREITAS

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

AGRAVANTE PLUMA CONFORTO E TURISMO S A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO GILDO FERNANDES DE FREITAS

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

AGRAVADO SAFIRA - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO AGATA - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO ONIX - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO AUTO VIACAO AITI LTDA

AGRAVADO SAO PEDRO TRANSPORTE
COLETIVO LIMITADA - ME

AGRAVADO BIOBUS PRODUCAO DE BIODIESEL
LTDA - ME

AGRAVADO JADE - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO FONTE - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO JBL TURISMO LTDA - ME

AGRAVADO PLUMA TRANSPORTE E TURISMO
LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO TRANSPLUME TRANSPORTE E
TURISMO S/A

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO VIACAO PRACA 12 LTDA

AGRAVADO CELESTE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO PLUMA CONFORTO E TURISMO S A
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GISELE DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 55246/PR)

AGRAVADO SERRANA TRANSPORTE URBANO
LTDA

AGRAVADO EMPRESA DE ONIBUS BOTUCATU
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBL TURISMO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL: PARTE EM LUGAR INCERTO, DESCONHECIDO OU

INACESSÍVEL

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) ELIAZER

ANTONIO MEDEIROS, Relator(a) nos autos do AP - n.º 0000727-

30.2020.5.09.0018, em trâmite neste Tribunal Regional do Trabalho

da 9ª Região, faz saber a tantos quantos o presente Edital virem ou

dele tiverem conhecimento, que está sendo INTIMADA/CITADA as

partes: SERRANA TRANSPORTE URBANO LTDACNPJ:

01.749.004/0001-30; SAO PEDRO TRANSPORTE COLETIVO

LIMITADA - MECNPJ: 07.569.829/0001-59; BIOBUS PRODUCAO

DE BIODIESEL LTDA - MECNPJ: 07.950.589/0001-38; ONIX -

PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDACNPJ:

11.419.663/0001-61;  AUTO VIACAO AITI  LTDACNPJ:

11.528.041/0001-71;  JBL TURISMO LTDA -  MECNPJ:

16.989.036/0001-80, pelo prazo de 20 (vinte) dias, conforme art.

257, inciso III,  do Código de Processo Civi l ,  acerca do

ACÓRDÃO,cujo dispositivo segue abaixo transcrito (Id 1a577cc):

"(...)ACORDAM os Desembargadores da Seção Especializada do

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de

votos,  CONHECER DOS AGRAVOS DE PETIÇÃO do

exequente,GILDO FERNANDES DE FREITAS, e da executada,

PLUMA CONFORTO E TURISMO S A EM RECUPERACAO

JUDICIAL, assim como da contraminuta apresentada pelo

exequente. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO

PARCIAL ao agravo de petição da parte exequente para, nos

termos da fundamentação, determinar a aplicação do adicional de

100% nos domingos e feriados compensados desde que o labor

exceda a 8ª diária ou 44ª semanal ou em violação ao intervalo

intrajornada, nos termos da coisa julgada. Sem divergência,

NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição da parte

executada, nos termos da fundamentação.Custas na forma da

lei.Intimem-se.(...)"

E, para os fins legais, expede-se este edital, que vai por mim,

CLAUDETE SOARES DA SILVA, assinado, disponibilizado no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e afixado em local de

costume na sede do TRT 9ª Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETE SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº MSCiv-0007644-17.2023.5.09.0000
Relator MARCUS AURELIO LOPES

IMPETRANTE CORPORATE ENGENHARIA - EIRELI

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

IMPETRANTE DRX CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

IMPETRANTE EMPIREX PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

IMPETRANTE DANIEL ROBERTO BECKERT

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

IMPETRANTE CARLOS RUBIANO MARTINS

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

IMPETRANTE PAULO ANTONIO KUCHER

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

IMPETRANTE JADERSON DE LIMA

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 13ª VARA DO TRABALHO
DE CURITIBA

TERCEIRO
INTERESSADO

LYX PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE VON WIEDING LOPES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LYX PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL: PARTE EM LUGAR INCERTO, DESCONHECIDO OU

INACESSÍVEL

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) MARCUS

AURELIO LOPES, Relator(a) nos autos do MSCiv - n.º 0007644-

17.2023.5.09.0000, em trâmite neste Tribunal Regional do Trabalho

da 9ª Região, faz saber a tantos quantos o presente Edital virem ou

dele tiverem conhecimento, que está sendo INTIMADA/CITADA a

parte LYX PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A, CNPJ:

09.399.041/0001-77, pelo prazo de 20 (vinte) dias, conforme art.

257, inciso III,  do Código de Processo Civi l ,  acerca do

ACÓRDÃO,cujo dispositivo segue abaixo transcrito (Id 29a7f54):

"(...)ACORDAM os Desembargadores da Seção Especializada do

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de

votos, ADMITIR O MANDADO DE SEGURANÇA. No mérito, por

igual votação, CONCEDER A SEGURANÇA para, confirmando a

decisão a liminar, cassar o ato coator que determinou o bloqueio de

contas bancárias e veículos dos impetrantes. Tudo nos termos da

fundamentação.Custas inexistentes.Intimem-se.(...)"

E, para os fins legais, expede-se este edital, que vai por mim,

CLAUDETE SOARES DA SILVA, assinado, disponibilizado no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e afixado em local de

costume na sede do TRT 9ª Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETE SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0887800-39.2008.5.09.0014
Relator ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVANTE ARY MONGE

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

AGRAVADO MARCOS MAURICIO FISTEL

AGRAVADO MARCOS MAURICIO FISTEL

ADVOGADO CIDNEI MENDES KARPINSKI(OAB:
32558/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MAURICIO FISTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL: PARTE EM LUGAR INCERTO, DESCONHECIDO OU

INACESSÍVEL

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) ARAMIS DE

SOUZA SILVEIRA, Relator(a) nos autos do AP - n.º 0887800-

39.2008.5.09.0014, em trâmite neste Tribunal Regional do Trabalho

da 9ª Região, faz saber a tantos quantos o presente Edital virem ou

dele tiverem conhecimento, que está sendo INTIMADA/CITADA a

parte MARCOS MAURICIO FISTEL, CPF: 694.761.959-91 , pelo

prazo de 20 (vinte) dias, conforme art. 257, inciso III, do Código de

Processo Civil, acerca do ACÓRDÃO,cujo dispositivo segue abaixo

transcrito (Id 663f909):

"(...)ACORDAM os Desembargadores da Seção Especializada do

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de

votos, CONHECER DO AGRAVO DE PETIÇÃO DA PARTE

EXEQUENTE ARY MONGE. No mérito, por igual votação, DAR-

LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar a consulta às

informações sobre faturas de cartão de crédito por meio do

SISBAJUD e, caso positiva, encaminhar ofício às administradoras

de cartão de crédito informadas na consulta para que realizem o

bloqueio do uso do cartão de crédito e a vedação de emissão de

novos cartões aos executados até a quitação da dívida, nos termos

dafundamentação.Custas na forma da lei.Intimem-se.(...)"

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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E, para os fins legais, expede-se este edital, que vai por mim,

CLAUDETE SOARES DA SILVA, assinado, disponibilizado no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e afixado em local de

costume na sede do TRT 9ª Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETE SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000591-40.2013.5.09.0095
Relator ADILSON LUIZ FUNEZ

AGRAVANTE JAIR CARNEIRO

ADVOGADO SERGIO BARROS DA SILVA(OAB:
15632/PR)

ADVOGADO JOSIMAR DINIZ(OAB: 32181/PR)

ADVOGADO MARCIA DIAS DE SOUZA(OAB:
60387/PR)

AGRAVADO FABIANA CRISTINA CORREA
SEGATTO

AGRAVADO JOSE RICARDO BACHEGA DE
BARROS

AGRAVADO CIVILFOZ CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO WILSON LUIS ISCUISSATI(OAB:
109640/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA CRISTINA CORREA SEGATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL: PARTE EM LUGAR INCERTO, DESCONHECIDO OU

INACESSÍVEL

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) ADILSON

LUIZ FUNEZ, Relator(a) nos autos do AP - n.º 0000591-

40.2013.5.09.0095, em trâmite neste Tribunal Regional do Trabalho

da 9ª Região, faz saber a tantos quantos o presente Edital virem ou

dele tiverem conhecimento, que está sendo INTIMADA/CITADA a

parte FABIANA CRISTINA CORREA SEGATTO, CPF: 000.905.439-

12, pelo prazo de 20 (vinte) dias, conforme art. 257, inciso III, do

Código de Processo Civil, acerca do ACÓRDÃO,cujo dispositivo

segue abaixo transcrito (Id cc54768):

"(...)ACORDAM os Desembargadores da Seção Especializada do

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de

vo tos ,  CONHECER DO AGRAVO DE PET IÇÃO DO

EXEQUENTEJAIR CARNEIRO. No mérito, por igual votação, DAR

-LHE PROVIMENTO para afastar a prescrição intercorrente e

determinar o retorno dos autos à origem para prosseguimento da

execução, ficando a critério do Juízo a quo deliberar sobre a

remessa, ou não, dos autos ao arquivo provisório. Tudo nos termos

da fundamentação.Custas na forma da lei.Intimem-se.(...)"

E, para os fins legais, expede-se este edital, que vai por mim,

CLAUDETE SOARES DA SILVA, assinado, disponibilizado no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e afixado em local de

costume na sede do TRT 9ª Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETE SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0114600-78.1999.5.09.0653
Relator THEREZA CRISTINA GOSDAL

AGRAVANTE VALDENIR MALAQUIAS

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

AGRAVADO Wlademir Cezar Ruziska

AGRAVADO COLUNA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

AGRAVADO José Claudio Ruziska

AGRAVADO Odisseia Bastos Ruziska

AGRAVADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA COLUNA LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR MARTINS
BORGES(OAB: 14184/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLUNA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL: PARTE EM LUGAR INCERTO, DESCONHECIDO OU

INACESSÍVEL

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) THEREZA

CRISTINA GOSDAL, Relator(a) nos autos do AP - n.º 0114600-

78.1999.5.09.0653, em trâmite neste Tribunal Regional do Trabalho

da 9ª Região, faz saber a tantos quantos o presente Edital virem ou

dele tiverem conhecimento, que está sendo INTIMADA/CITADA a

parte COLUNA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ:

84.907.765/0001-08 , pelo prazo de 20 (vinte) dias, conforme art.

257, inciso III,  do Código de Processo Civi l ,  acerca do

ACÓRDÃO,cujo dispositivo segue abaixo transcrito (Id 8694a16):

"(...)ACORDAM os Desembargadores da Seção Especializada do

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por unanimidade de

votos, CONHECER O AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE

VALDENIR MALAQUIAS. No mérito, por igual votação, DAR-LHE

PROVIMENTO para determinar o prosseguimento da execução

exc lus ivamente  em face  dos  sóc ios ,  nos  te rmos da

fundamentação.Custas na forma da lei. Int imem-se.(.. .)"

E, para os fins legais, expede-se este edital, que vai por mim,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 137
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CLAUDETE SOARES DA SILVA, assinado, disponibilizado no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e afixado em local de

costume na sede do TRT 9ª Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETE SOARES DA SILVA

Diretor de Secretaria

ÓRGÃO ESPECIAL

Notificação

Processo Nº MSCiv-0000922-30.2024.5.09.0000
Relator SERGIO GUIMARAES SAMPAIO

IMPETRANTE FM2C SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO JOSE HENRIQUE LARA(OAB:
481556/SP)

ADVOGADO RITA MARIA FERRARI(OAB:
224039/SP)

AUTORIDADE
COATORA

DESEMBARGADOR MARCO
ANTONIO VIANNA MANSUR

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FM2C SERVICOS GERAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte FM2C SERVICOS GERAIS LTDA. intimada do

despacho de ID 50850f9, no processo Mandado de Segurança

Cível  0000922-30.2024.5.09.0000,  a seguir  t ranscr i to

parc ia lmente:

"(...). Conclusão

Por todo o exposto, intime-se a Impetrante para, no prazo de 15

(quinze) dias:

a) promover a regularização da representação processual,

apresentando procuração com poderes específicos para impetrar

mandado de segurança;

b) emendar a petição inicial, indicando a qualificação e endereço do

litisconsorte passivo necessário;

c) promover a classificação dos documentos nos termos da

Resolução 185/2017 do CSJT.

O descumprimento das determinações acima implicará na extinção

do feito sem resolução do mérito (art. 485 do CPC)."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANI COLVARA SANTIAGO

Diretor de Secretaria

1A. TURMA

Acórdão

Processo Nº RORSum-0000925-17.2022.5.09.0012
Relator EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RECORRENTE ELIANE LAVANDOSKI

ADVOGADO VANESSA MIYUKI KATO
TANAKA(OAB: 71401/PR)

ADVOGADO JESSICA ALVES DE SOUZA(OAB:
99816/PR)

ADVOGADO RICARDO ROCHA AMAZONAS DE
ALMEIDA(OAB: 49748/PR)

ADVOGADO VITORIA ALFIERI PERRACINI(OAB:
295600/SP)

ADVOGADO DOUGLAS WILLIAM DE MOURA
JUNIOR(OAB: 101708/PR)

RECORRIDO ORSEGUPS PRESTACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO IVANA MENDES DE MORAES(OAB:
46067/PR)

ADVOGADO JESSICA CHUVISKI SANCHEZ(OAB:
75827/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORSEGUPS PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Primeira Turma do TRT 9ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000925-17.2022.5.09.0012

pelo(a) Relator(a) Excelentíssimo(a) Magistrado(a) EDMILSON

ANTONIO DE LIMA está disponibilizado na íntegra no sistema PJE

e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

HONORÁRIOS PERICIAIS - BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA - PAGAMENTO PELA UNIÃO. Nos termos da decisão

proferida pelo E. STF no julgamento da ADI 5766, que declarou a

inconstitucionalidade de trecho do art. 790-B da CLT, concedidos os

benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais aos quais a

parte autora seria condenada devem ser pagos pela União, nos

termos da Súmula nº 457 do TST. Recurso da autora ao qual se dá

provimento, no particular.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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ERICA DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000925-17.2022.5.09.0012
Relator EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RECORRENTE ELIANE LAVANDOSKI

ADVOGADO VANESSA MIYUKI KATO
TANAKA(OAB: 71401/PR)

ADVOGADO JESSICA ALVES DE SOUZA(OAB:
99816/PR)

ADVOGADO RICARDO ROCHA AMAZONAS DE
ALMEIDA(OAB: 49748/PR)

ADVOGADO VITORIA ALFIERI PERRACINI(OAB:
295600/SP)

ADVOGADO DOUGLAS WILLIAM DE MOURA
JUNIOR(OAB: 101708/PR)

RECORRIDO ORSEGUPS PRESTACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

ADVOGADO IVANA MENDES DE MORAES(OAB:
46067/PR)

ADVOGADO JESSICA CHUVISKI SANCHEZ(OAB:
75827/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE LAVANDOSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Primeira Turma do TRT 9ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000925-17.2022.5.09.0012

pelo(a) Relator(a) Excelentíssimo(a) Magistrado(a) EDMILSON

ANTONIO DE LIMA está disponibilizado na íntegra no sistema PJE

e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

HONORÁRIOS PERICIAIS - BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA - PAGAMENTO PELA UNIÃO. Nos termos da decisão

proferida pelo E. STF no julgamento da ADI 5766, que declarou a

inconstitucionalidade de trecho do art. 790-B da CLT, concedidos os

benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais aos quais a

parte autora seria condenada devem ser pagos pela União, nos

termos da Súmula nº 457 do TST. Recurso da autora ao qual se dá

provimento, no particular.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ERICA DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000949-62.2022.5.09.0653
Relator EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RECORRENTE QUALITY SERVICE DE
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO JEAN RODRIGUES(OAB: 44136/PR)

RECORRIDO GILBERTO DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO TADEU AUGUSTO GUIRRO(OAB:
64421/PR)

ADVOGADO BRUNO CARRARA LIPORI(OAB:
77910/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DA SILVA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Primeira Turma do TRT 9ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000949-62.2022.5.09.0653

pelo(a) Relator(a) Excelentíssimo(a) Magistrado(a) EDMILSON

ANTONIO DE LIMA está disponibilizado na íntegra no sistema PJE

e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

MULTA POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE

CARÁTER PROTELATÓRIO. A lei autoriza o juiz ou o tribunal

(poder-dever) a condenar o embargante a pagar ao embargado

multa de dois por cento sobre o valor da causa e, na reiteração, dos

embargos protelatórios, a multa pode ser elevada em até dez por

cento (art. 1026, §§ 2º e 3º, do CPC). Não se verifica, no caso,

intenção do réu em utilizar a medida para procrastinar o feito, mas

sim para sanar vício que realmente reputava existir. Recurso ao

qual se dá provimento.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ERICA DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000949-62.2022.5.09.0653
Relator EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RECORRENTE QUALITY SERVICE DE
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO JEAN RODRIGUES(OAB: 44136/PR)

RECORRIDO GILBERTO DA SILVA MOREIRA
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ADVOGADO TADEU AUGUSTO GUIRRO(OAB:
64421/PR)

ADVOGADO BRUNO CARRARA LIPORI(OAB:
77910/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITY SERVICE DE TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Primeira Turma do TRT 9ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000949-62.2022.5.09.0653

pelo(a) Relator(a) Excelentíssimo(a) Magistrado(a) EDMILSON

ANTONIO DE LIMA está disponibilizado na íntegra no sistema PJE

e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

MULTA POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE

CARÁTER PROTELATÓRIO. A lei autoriza o juiz ou o tribunal

(poder-dever) a condenar o embargante a pagar ao embargado

multa de dois por cento sobre o valor da causa e, na reiteração, dos

embargos protelatórios, a multa pode ser elevada em até dez por

cento (art. 1026, §§ 2º e 3º, do CPC). Não se verifica, no caso,

intenção do réu em utilizar a medida para procrastinar o feito, mas

sim para sanar vício que realmente reputava existir. Recurso ao

qual se dá provimento.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ERICA DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000958-22.2022.5.09.0007
Relator EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RECORRENTE ROSALVA MUNIZ

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO
ZANLORENSI(OAB: 42469/PR)

RECORRIDO SOARES E FRANCO ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO CELIA MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
58549/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALVA MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Primeira Turma do TRT 9ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000958-22.2022.5.09.0007

pelo(a) Relator(a) Excelentíssimo(a) Magistrado(a) EDMILSON

ANTONIO DE LIMA está disponibilizado na íntegra no sistema PJE

e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

NORMAS DE DIREITO MATERIAL - LEI Nº 13.467/2017 -

APLICAÇÃO AOS CONTRATOS EM CURSO EM 11.11.2017. As

normas de direito material estabelecidas pela Lei nº 13.467/2017

são aplicáveis, a partir do dia 11.11.2017, aos contratos de trabalho

iniciados antes e que prosseguiram sua vigência após essa data,

principalmente no que tange àquelas verbas e condições de

trabalho de origem legal ou disciplinadas por lei, como jornada de

trabalho, acordo de compensação (formalização individual), horas

extras, intervalo intrajornada, intervalo do art. 384 da CLT, horas "in

it inere", tempo de espera pelo transporte fornecido pelo

empregador, dentre outras, pois tratam-se de normas de ordem

pública (CLT e alterações promovidas pela Lei nº 13.467/2017),

inderrogáveis pela vontade das partes, sob pena de tornar inócua

essa nova lei federal, causando insegurança às partes contratantes,

podendo causar dispensa em massa caso prevaleça o

entendimento de que as normas de direito material são inaplicáveis

aos contratos de trabalho antigos. As exceções ficam por conta

daquelas verbas e condições de trabalho decorrentes do próprio

contrato de trabalho escrito pelas partes, dos regulamentos internos

das empresas, e também daquelas oriundas de instrumentos

coletivos (CCT e/ou ACT, durante o período de sua vigência), em

respeito aos princípios da autonomia privada e coletiva.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ERICA DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000958-22.2022.5.09.0007
Relator EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RECORRENTE ROSALVA MUNIZ

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO
ZANLORENSI(OAB: 42469/PR)

RECORRIDO SOARES E FRANCO ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA
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ADVOGADO CELIA MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
58549/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOARES E FRANCO ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Primeira Turma do TRT 9ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000958-22.2022.5.09.0007

pelo(a) Relator(a) Excelentíssimo(a) Magistrado(a) EDMILSON

ANTONIO DE LIMA está disponibilizado na íntegra no sistema PJE

e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

NORMAS DE DIREITO MATERIAL - LEI Nº 13.467/2017 -

APLICAÇÃO AOS CONTRATOS EM CURSO EM 11.11.2017. As

normas de direito material estabelecidas pela Lei nº 13.467/2017

são aplicáveis, a partir do dia 11.11.2017, aos contratos de trabalho

iniciados antes e que prosseguiram sua vigência após essa data,

principalmente no que tange àquelas verbas e condições de

trabalho de origem legal ou disciplinadas por lei, como jornada de

trabalho, acordo de compensação (formalização individual), horas

extras, intervalo intrajornada, intervalo do art. 384 da CLT, horas "in

it inere", tempo de espera pelo transporte fornecido pelo

empregador, dentre outras, pois tratam-se de normas de ordem

pública (CLT e alterações promovidas pela Lei nº 13.467/2017),

inderrogáveis pela vontade das partes, sob pena de tornar inócua

essa nova lei federal, causando insegurança às partes contratantes,

podendo causar dispensa em massa caso prevaleça o

entendimento de que as normas de direito material são inaplicáveis

aos contratos de trabalho antigos. As exceções ficam por conta

daquelas verbas e condições de trabalho decorrentes do próprio

contrato de trabalho escrito pelas partes, dos regulamentos internos

das empresas, e também daquelas oriundas de instrumentos

coletivos (CCT e/ou ACT, durante o período de sua vigência), em

respeito aos princípios da autonomia privada e coletiva.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ERICA DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001225-70.2022.5.09.0014
Relator EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RECORRENTE MARCOS AURELIO CARNEIRO

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

RECORRIDO TLSV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
70575/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TLSV ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Primeira Turma do TRT 9ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0001225-70.2022.5.09.0014

pelo(a) Relator(a) Excelentíssimo(a) Magistrado(a) EDMILSON

ANTONIO DE LIMA está disponibilizado na íntegra no sistema PJE

e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

INTERVALO INTRAJORNADA CONTRATUAL DE 2 HORAS -

CONDIÇÃO MAIS BENÉFICA. Nos casos como o dos autos, em

que por disposição contratual o empregado tem direito a intervalo

intrajornada por tempo superior ao mínimo legal (uma hora),

entendo que a supressão, total ou parcial, do intervalo gera direito

ao pagamento do tempo suprimido do período intervalar pactuado

(duas horas). O intervalo intrajornada pactuado pelas partes

consiste em condição contratual mais benéfica ao empregado (art.

444 da CLT) e, assim, ante a concessão parcial do intervalo,

condena-se a ré ao pagamento de 2 horas de intervalo intrajornada,

que deve ser remunerado com o acréscimo do respectivo adicional.

Recurso do autor ao qual se dá provimento, no particular.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ERICA DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001225-70.2022.5.09.0014
Relator EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RECORRENTE MARCOS AURELIO CARNEIRO
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ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

RECORRIDO TLSV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
70575/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Primeira Turma do TRT 9ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0001225-70.2022.5.09.0014

pelo(a) Relator(a) Excelentíssimo(a) Magistrado(a) EDMILSON

ANTONIO DE LIMA está disponibilizado na íntegra no sistema PJE

e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

INTERVALO INTRAJORNADA CONTRATUAL DE 2 HORAS -

CONDIÇÃO MAIS BENÉFICA. Nos casos como o dos autos, em

que por disposição contratual o empregado tem direito a intervalo

intrajornada por tempo superior ao mínimo legal (uma hora),

entendo que a supressão, total ou parcial, do intervalo gera direito

ao pagamento do tempo suprimido do período intervalar pactuado

(duas horas). O intervalo intrajornada pactuado pelas partes

consiste em condição contratual mais benéfica ao empregado (art.

444 da CLT) e, assim, ante a concessão parcial do intervalo,

condena-se a ré ao pagamento de 2 horas de intervalo intrajornada,

que deve ser remunerado com o acréscimo do respectivo adicional.

Recurso do autor ao qual se dá provimento, no particular.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ERICA DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001225-70.2022.5.09.0014
Relator EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RECORRENTE MARCOS AURELIO CARNEIRO

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

RECORRIDO TLSV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
70575/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Primeira Turma do TRT 9ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0001225-70.2022.5.09.0014

pelo(a) Relator(a) Excelentíssimo(a) Magistrado(a) EDMILSON

ANTONIO DE LIMA está disponibilizado na íntegra no sistema PJE

e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

INTERVALO INTRAJORNADA CONTRATUAL DE 2 HORAS -

CONDIÇÃO MAIS BENÉFICA. Nos casos como o dos autos, em

que por disposição contratual o empregado tem direito a intervalo

intrajornada por tempo superior ao mínimo legal (uma hora),

entendo que a supressão, total ou parcial, do intervalo gera direito

ao pagamento do tempo suprimido do período intervalar pactuado

(duas horas). O intervalo intrajornada pactuado pelas partes

consiste em condição contratual mais benéfica ao empregado (art.

444 da CLT) e, assim, ante a concessão parcial do intervalo,

condena-se a ré ao pagamento de 2 horas de intervalo intrajornada,

que deve ser remunerado com o acréscimo do respectivo adicional.

Recurso do autor ao qual se dá provimento, no particular.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ERICA DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000979-29.2022.5.09.0029
Relator EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RECORRENTE JAKELINNE CHEMIM

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

ADVOGADO JEAN MICHAEL FELIX HONORATO
DE MELO(OAB: 63373/PR)

RECORRIDO AG7 BROKERS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA
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RECORRIDO BURJ AG7 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECORRIDO SHIVA INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO AG7 PARTNERS S/A

ADVOGADO JOSE ROBERTO ABAGGE
FILHO(OAB: 46843/PR)

ADVOGADO GUILHERME ASSAD DE LARA(OAB:
42373/PR)

RECORRIDO NOMAG HOUSES TECNOLOGIA E
HOSPITALIDADE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAKELINNE CHEMIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Primeira Turma do TRT 9ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000979-29.2022.5.09.0029

pelo(a) Relator(a) Excelentíssimo(a) Magistrado(a) EDMILSON

ANTONIO DE LIMA está disponibilizado na íntegra no sistema PJE

e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ERICA DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000979-29.2022.5.09.0029
Relator EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RECORRENTE JAKELINNE CHEMIM

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

ADVOGADO JEAN MICHAEL FELIX HONORATO
DE MELO(OAB: 63373/PR)

RECORRIDO AG7 BROKERS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECORRIDO BURJ AG7 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECORRIDO SHIVA INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO AG7 PARTNERS S/A

ADVOGADO JOSE ROBERTO ABAGGE
FILHO(OAB: 46843/PR)

ADVOGADO GUILHERME ASSAD DE LARA(OAB:
42373/PR)

RECORRIDO NOMAG HOUSES TECNOLOGIA E
HOSPITALIDADE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AG7 PARTNERS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Primeira Turma do TRT 9ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000979-29.2022.5.09.0029

pelo(a) Relator(a) Excelentíssimo(a) Magistrado(a) EDMILSON

ANTONIO DE LIMA está disponibilizado na íntegra no sistema PJE

e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ERICA DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001076-04.2022.5.09.0005
Relator EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RECORRENTE ANA CAROLINA BARBOSA

ADVOGADO DENILSON JANDERSON
TROMBETTA(OAB: 26236/PR)

RECORRIDO CREDIOK SERVICOS FINANCEIROS
LTDA

ADVOGADO BRAZILIO BACELLAR NETO(OAB:
7425/PR)

RECORRIDO DELTACOB RECUPERADORA DE
ATIVOS LTDA

ADVOGADO REBECA CAVALCANTI
CARDOSO(OAB: 88622/PR)

RECORRIDO COBRABEM SERVICOS DE
COBRANCAS LTDA - EPP

RECORRIDO SOFT - RECUPERACAO DE ATIVOS
LTDA

RECORRIDO CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE
DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA

ADVOGADO LEONARDO REICHMANN MOREIRA
PINTO(OAB: 54896/PR)

RECORRIDO IRMAOS ERCOLI - SERVICOS DE
COBRANCA LTDA - ME

ADVOGADO REBECA CAVALCANTI
CARDOSO(OAB: 88622/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Primeira Turma do TRT 9ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0001076-04.2022.5.09.0005

pelo(a) Relator(a) Excelentíssimo(a) Magistrado(a) EDMILSON

ANTONIO DE LIMA está disponibilizado na íntegra no sistema PJE

e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da
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Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ERICA DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001076-04.2022.5.09.0005
Relator EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RECORRENTE ANA CAROLINA BARBOSA

ADVOGADO DENILSON JANDERSON
TROMBETTA(OAB: 26236/PR)

RECORRIDO CREDIOK SERVICOS FINANCEIROS
LTDA

ADVOGADO BRAZILIO BACELLAR NETO(OAB:
7425/PR)

RECORRIDO DELTACOB RECUPERADORA DE
ATIVOS LTDA

ADVOGADO REBECA CAVALCANTI
CARDOSO(OAB: 88622/PR)

RECORRIDO COBRABEM SERVICOS DE
COBRANCAS LTDA - EPP

RECORRIDO SOFT - RECUPERACAO DE ATIVOS
LTDA

RECORRIDO CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE
DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA

ADVOGADO LEONARDO REICHMANN MOREIRA
PINTO(OAB: 54896/PR)

RECORRIDO IRMAOS ERCOLI - SERVICOS DE
COBRANCA LTDA - ME

ADVOGADO REBECA CAVALCANTI
CARDOSO(OAB: 88622/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS ERCOLI - SERVICOS DE COBRANCA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Primeira Turma do TRT 9ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0001076-04.2022.5.09.0005

pelo(a) Relator(a) Excelentíssimo(a) Magistrado(a) EDMILSON

ANTONIO DE LIMA está disponibilizado na íntegra no sistema PJE

e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ERICA DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001076-04.2022.5.09.0005
Relator EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RECORRENTE ANA CAROLINA BARBOSA

ADVOGADO DENILSON JANDERSON
TROMBETTA(OAB: 26236/PR)

RECORRIDO CREDIOK SERVICOS FINANCEIROS
LTDA

ADVOGADO BRAZILIO BACELLAR NETO(OAB:
7425/PR)

RECORRIDO DELTACOB RECUPERADORA DE
ATIVOS LTDA

ADVOGADO REBECA CAVALCANTI
CARDOSO(OAB: 88622/PR)

RECORRIDO COBRABEM SERVICOS DE
COBRANCAS LTDA - EPP

RECORRIDO SOFT - RECUPERACAO DE ATIVOS
LTDA

RECORRIDO CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE
DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA

ADVOGADO LEONARDO REICHMANN MOREIRA
PINTO(OAB: 54896/PR)

RECORRIDO IRMAOS ERCOLI - SERVICOS DE
COBRANCA LTDA - ME

ADVOGADO REBECA CAVALCANTI
CARDOSO(OAB: 88622/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTACOB RECUPERADORA DE ATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Primeira Turma do TRT 9ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0001076-04.2022.5.09.0005

pelo(a) Relator(a) Excelentíssimo(a) Magistrado(a) EDMILSON

ANTONIO DE LIMA está disponibilizado na íntegra no sistema PJE

e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ERICA DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001076-04.2022.5.09.0005
Relator EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RECORRENTE ANA CAROLINA BARBOSA

ADVOGADO DENILSON JANDERSON
TROMBETTA(OAB: 26236/PR)

RECORRIDO CREDIOK SERVICOS FINANCEIROS
LTDA

ADVOGADO BRAZILIO BACELLAR NETO(OAB:
7425/PR)

RECORRIDO DELTACOB RECUPERADORA DE
ATIVOS LTDA

ADVOGADO REBECA CAVALCANTI
CARDOSO(OAB: 88622/PR)

RECORRIDO COBRABEM SERVICOS DE
COBRANCAS LTDA - EPP

RECORRIDO SOFT - RECUPERACAO DE ATIVOS
LTDA

RECORRIDO CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE
DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA

ADVOGADO LEONARDO REICHMANN MOREIRA
PINTO(OAB: 54896/PR)

RECORRIDO IRMAOS ERCOLI - SERVICOS DE
COBRANCA LTDA - ME
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ADVOGADO REBECA CAVALCANTI
CARDOSO(OAB: 88622/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Primeira Turma do TRT 9ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0001076-04.2022.5.09.0005

pelo(a) Relator(a) Excelentíssimo(a) Magistrado(a) EDMILSON

ANTONIO DE LIMA está disponibilizado na íntegra no sistema PJE

e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ERICA DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001076-04.2022.5.09.0005
Relator EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RECORRENTE ANA CAROLINA BARBOSA

ADVOGADO DENILSON JANDERSON
TROMBETTA(OAB: 26236/PR)

RECORRIDO CREDIOK SERVICOS FINANCEIROS
LTDA

ADVOGADO BRAZILIO BACELLAR NETO(OAB:
7425/PR)

RECORRIDO DELTACOB RECUPERADORA DE
ATIVOS LTDA

ADVOGADO REBECA CAVALCANTI
CARDOSO(OAB: 88622/PR)

RECORRIDO COBRABEM SERVICOS DE
COBRANCAS LTDA - EPP

RECORRIDO SOFT - RECUPERACAO DE ATIVOS
LTDA

RECORRIDO CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE
DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA

ADVOGADO LEONARDO REICHMANN MOREIRA
PINTO(OAB: 54896/PR)

RECORRIDO IRMAOS ERCOLI - SERVICOS DE
COBRANCA LTDA - ME

ADVOGADO REBECA CAVALCANTI
CARDOSO(OAB: 88622/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREDIOK SERVICOS FINANCEIROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Primeira Turma do TRT 9ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0001076-04.2022.5.09.0005

pelo(a) Relator(a) Excelentíssimo(a) Magistrado(a) EDMILSON

ANTONIO DE LIMA está disponibilizado na íntegra no sistema PJE

e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ERICA DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000626-45.2023.5.09.0872
Relator NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

RECORRENTE SANDRA GRACINO MONTEIRO
MAZARIN

ADVOGADO ANA CLARA ZUIM BARBOSA DE
AVELAR(OAB: 219600/MG)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA GRACINO MONTEIRO MAZARIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Primeira Turma do TRT 9ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000626-45.2023.5.09.0872

pelo(a) Relator(a) Excelentíssimo(a) Magistrado(a) NAIR MARIA

LUNARDELLI RAMOS está disponibilizado na íntegra no sistema

PJE  e  pode rá  se r  acessado  no  2 º  g rau  pe lo  l i n k

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

PARTICIPAÇÃO DOS LUCROS E RESULTADOS (PLR) DO

BANCO SANTANDER (BRASIL )  S .A .  EMPREGADO

APOSENTADO DO ANTIGO BANESPA. PRESCRIÇÃO. Da

análise dos autos verifica-se que a gratificação semestral/PLR

estava prevista em regimento interno, o qual sofreu alteração em

2001. Com relação à prescrição, por não se tratar de parcela

decorrente de preceito de Lei, aplicável a Súmula nº294 do C. TST.

Observe-se que quando da alteração da norma empresarial (em

2001) o contrato de trabalho do "de cujus" estava em curso e foi

rescindido apenas em 13/04/2013, marco a partir do qual não mais

teria direito, conforme norma interna, ao recebimento da PLR. A
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data da resilição contratual é, portanto, a actio nata do marco

prescricional. Assim, ausente impedimento para que a parte autora

perseguisse o direito logo quando sofrida a alegada lesão. Porém,

ajuizou a presente ação apenas em 19/06/2023. Prescritas,

portanto, as pretensões da reclamante.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MATILDE SETSUKO SATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000626-45.2023.5.09.0872
Relator NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

RECORRENTE SANDRA GRACINO MONTEIRO
MAZARIN

ADVOGADO ANA CLARA ZUIM BARBOSA DE
AVELAR(OAB: 219600/MG)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Primeira Turma do TRT 9ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000626-45.2023.5.09.0872

pelo(a) Relator(a) Excelentíssimo(a) Magistrado(a) NAIR MARIA

LUNARDELLI RAMOS está disponibilizado na íntegra no sistema

PJE  e  pode rá  se r  acessado  no  2 º  g rau  pe lo  l i n k

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

PARTICIPAÇÃO DOS LUCROS E RESULTADOS (PLR) DO

BANCO SANTANDER (BRASIL )  S .A .  EMPREGADO

APOSENTADO DO ANTIGO BANESPA. PRESCRIÇÃO. Da

análise dos autos verifica-se que a gratificação semestral/PLR

estava prevista em regimento interno, o qual sofreu alteração em

2001. Com relação à prescrição, por não se tratar de parcela

decorrente de preceito de Lei, aplicável a Súmula nº294 do C. TST.

Observe-se que quando da alteração da norma empresarial (em

2001) o contrato de trabalho do "de cujus" estava em curso e foi

rescindido apenas em 13/04/2013, marco a partir do qual não mais

teria direito, conforme norma interna, ao recebimento da PLR. A

data da resilição contratual é, portanto, a actio nata do marco

prescricional. Assim, ausente impedimento para que a parte autora

perseguisse o direito logo quando sofrida a alegada lesão. Porém,

ajuizou a presente ação apenas em 19/06/2023. Prescritas,

portanto, as pretensões da reclamante.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MATILDE SETSUKO SATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000867-65.2021.5.09.0653
Relator NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRIDO LILIANE PRISSAO

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

ADVOGADO LIGIA WEISS DE PAULA
MACHADO(OAB: 65972/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE PRISSAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Primeira Turma do TRT 9ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000867-65.2021.5.09.0653

pelo(a) Relator(a) Excelentíssimo(a) Magistrado(a) NAIR MARIA

LUNARDELLI RAMOS está disponibilizado na íntegra no sistema

PJE  e  pode rá  se r  acessado  no  2 º  g rau  pe lo  l i n k

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

NÃO LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

APRESENTADOS NA PETIÇÃO INICIAL. RITO PROCESSUAL

ORDINÁRIO. Para os processos ajuizados a partir da vigência da

Lei nº 13.467/2017, como no presente caso, por disciplina judiciária

adota-se o entendimento firmado pelo Tribunal Pleno deste e. TRT,

de que a indicação do valor dos pedidos faz-se por mera estimativa,

sem impor limitação da condenação aos valores apresentados, não

se cogitando, assim, da limitação de valores pretendida pela

Reclamada. Recurso ordinário a que se nega provimento.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MATILDE SETSUKO SATO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000867-65.2021.5.09.0653
Relator NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRIDO LILIANE PRISSAO

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

ADVOGADO LIGIA WEISS DE PAULA
MACHADO(OAB: 65972/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Secretaria da Primeira Turma do TRT 9ª Região intima as partes

de que o acórdão proferido nos autos 0000867-65.2021.5.09.0653

pelo(a) Relator(a) Excelentíssimo(a) Magistrado(a) NAIR MARIA

LUNARDELLI RAMOS está disponibilizado na íntegra no sistema

PJE  e  pode rá  se r  acessado  no  2 º  g rau  pe lo  l i n k

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017. Intimação gerada de

modo automatizado, por intermédio do Projeto Solária (RJ-2).

EMENTA:

NÃO LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

APRESENTADOS NA PETIÇÃO INICIAL. RITO PROCESSUAL

ORDINÁRIO. Para os processos ajuizados a partir da vigência da

Lei nº 13.467/2017, como no presente caso, por disciplina judiciária

adota-se o entendimento firmado pelo Tribunal Pleno deste e. TRT,

de que a indicação do valor dos pedidos faz-se por mera estimativa,

sem impor limitação da condenação aos valores apresentados, não

se cogitando, assim, da limitação de valores pretendida pela

Reclamada. Recurso ordinário a que se nega provimento.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MATILDE SETSUKO SATO

Diretor de Secretaria

Pauta

Pauta de retorno de Vistas Regimentais

Pauta da Sessão Presencial de Julgamento - com retorno de

vista regimental da 1ª Turma do dia 26/03/2024 às 9h00

Ciência para eventual acompanhamento, querendo. Os processos

em continuidade de Vista Regimental serão julgadosem SESSÃO

PRESENCIAL (com Telepresencial para advogados com domicílio

profissional em cidade diversa de Curitiba/PR(art. 937, § 4º, CPC e

Justiça 4.0/Juízo 100% digital). Nomesmo link anterior https://trt9-

jus-

br.zoom.us/j/87326180962?pwd=L2NzaTU5QUtFVVBkNUExd1BuW

kc4QT09), ou seja, na forma presencial no Plenário do TRT, SEM

necessidade de nova inscrição para sustentação oral, mesmo para

os advogados que ainda não sustentaram e tem seu direito

assegurado. DÚVIDAS podem ser solucionadas na secretaria

pessoalmente, por e-mail, telefone 3310. 7147 ou balcão virtual,

acessos pelo site.

Número do Processo: 0000063-58.2023.5.09.0126 - ROT

Relator: NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

Orgão Julgador: GAB. DES. NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

Polo Ativo:

RECORRENTE - ELIANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO - ARNI DEONILDO HALL

ADVOGADO - MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

RECORRENTE - SANIMAX DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO - JULIANA CRISTINA MARTINELLI RAIMUNDI

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM

Polo Passivo:

RECORRIDO - FOLEM INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO - CARLOS ARAUZ FILHO

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO CHEMIM

RECORRIDO - ELIANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO - ARNI DEONILDO HALL

ADVOGADO - MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

RECORRIDO - SANIMAX DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO - JULIANA CRISTINA MARTINELLI RAIMUNDI

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM

Número do Processo: 0000067-80.2023.5.09.0325 - ROT

Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA

Orgão Julgador: GAB. DES. EDMILSON ANTONIO DE LIMA

Polo Ativo:

RECORRENTE - TEREZINHA BARBOSA

ADVOGADO - JULIANO FRANCISCO SARMENTO

ADVOGADO - GILBERTO JULIO SARMENTO

RECORRENTE - GONCALVES & TORTOLA S/A

ADVOGADO - ALAN ROGERIO MINCACHE

Polo Passivo:

RECORRIDO - TEREZINHA BARBOSA

ADVOGADO - JULIANO FRANCISCO SARMENTO

ADVOGADO - GILBERTO JULIO SARMENTO

RECORRIDO - GONCALVES & TORTOLA S/A

ADVOGADO - ALAN ROGERIO MINCACHE
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Número do Processo: 0000165-12.2023.5.09.0084 - ROT

Relator: NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

Orgão Julgador: GAB. DES. NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

Polo Ativo:

RECORRENTE - LUIZ ADRIANO IURKOSKI

ADVOGADO - EDENIR ZANDONA NETO

Polo Passivo:

RECORRIDO - JACKELINE TABORDA RIBAS

ADVOGADO - ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS

RECORRIDO - MARCELU'S LANCHES LTDA

ADVOGADO - ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS

RECORRIDO - WANDERLEY TABORDA RIBAS

ADVOGADO - ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS

RECORRIDO - LANCHONETE TABORDA RIBAS LTDA

ADVOGADO - ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS

Número do Processo: 0000233-76.2022.5.09.0122 - ROT

Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA

Orgão Julgador: GAB. DES. EDMILSON ANTONIO DE LIMA

Polo Ativo:

RECORRENTE - JOAO CARLOS DOS ANJOS

ADVOGADO - LEANDRO DA COSTA ZDRADEK

RECORRENTE - AUTO VIACAO SANJOTUR LTDA

ADVOGADO - ALZIR PEREIRA SABBAG

ADVOGADO - PRISCILA NELIDA HRISTOF CORTEZ FERRAREZI

ADVOGADO - LUCAS DIAS BAPTISTA SANTOS

Polo Passivo:

RECORRIDO - AUTO VIACAO SANJOTUR LTDA

ADVOGADO - LUCAS DIAS BAPTISTA SANTOS

ADVOGADO - PRISCILA NELIDA HRISTOF CORTEZ FERRAREZI

ADVOGADO - ALZIR PEREIRA SABBAG

RECORRIDO - JOAO CARLOS DOS ANJOS

ADVOGADO - LEANDRO DA COSTA ZDRADEK

Número do Processo: 0000235-50.2023.5.09.0659 - ROT

Relator: NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

Orgão Julgador: GAB. DES. NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

Polo Ativo:

RECORRENTE - JOAO PAULO CUSTODIO

ADVOGADO - ANDRE DE OLIVEIRA PROCHE

RECORRENTE - TRANS ABC - TRANSPORTES RODOVIARIOS

DE CARGAS LTDA - ME

ADVOGADO - EDEMILSON CESAR DE OLIVEIRA

Polo Passivo:

RECORRIDO - JOAO PAULO CUSTODIO

ADVOGADO - ANDRE DE OLIVEIRA PROCHE

RECORRIDO - TRANS ABC - TRANSPORTES RODOVIARIOS DE

CARGAS LTDA - ME

ADVOGADO - EDEMILSON CESAR DE OLIVEIRA

Número do Processo: 0000241-65.2022.5.09.0021 - ROT

Relator: NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

Orgão Julgador: GAB. DES. NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

Polo Ativo:

RECORRENTE - FLAVIA AMARANTE GUERRA

ADVOGADO - PAULO AURELIO PEREZ MINIKO WSKI

RECORRENTE - SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - RICARDO FERREIRA DA SILVA

RECORRENTE - JBS S/A

ADVOGADO - RICARDO FERREIRA DA SILVA

Polo Passivo:

RECORRIDO - SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - RICARDO FERREIRA DA SILVA

RECORRIDO - JBS S/A

ADVOGADO - RICARDO FERREIRA DA SILVA

RECORRIDO - FLAVIA AMARANTE GUERRA

ADVOGADO - PAULO AURELIO PEREZ MINIKO WSKI

Número do Processo: 0000340-85.2022.5.09.0069 - ROT

Relator: NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

Orgão Julgador: GAB. DES. NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

Polo Ativo:

RECORRENTE - MARCIA MATOS DA SILVA CANTELLI

ADVOGADO - LUIZ CARLOS OLEGINI VASCONCELLOS

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM

ADVOGADO - LETICIA DANIELE SIMM

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - NEWTON DORNELES SARATT

Polo Passivo:

RECORRIDO - MARCIA MATOS DA SILVA CANTELLI

ADVOGADO - LUIZ CARLOS OLEGINI VASCONCELLOS

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM

ADVOGADO - LETICIA DANIELE SIMM

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - NEWTON DORNELES SARATT

RECORRIDO - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

ADVOGADO - NEWTON DORNELES SARATT

Número do Processo: 0000355-64.2021.5.09.0562 - ROT

Relator: NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

Orgão Julgador: GAB. DES. NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS
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Polo Ativo:

RECORRENTE - USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E

ALCOOL

ADVOGADO - CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

ADVOGADO - RODRIGO LINNE NETO

ADVOGADO - INDALECIO GOMES NETO

Polo Passivo:

RECORRIDO - VALTER PEDRO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO - CLAUDIO DE SOUSA

Número do Processo: 0000365-38.2022.5.09.0089 - ROT

Relator: NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

Orgão Julgador: GAB. DES. NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

Polo Ativo:

RECORRENTE - JOSIMAR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - JULIANO MASSAHIRO NISHI

RECORRENTE - PENIEL PRODUC?ES ARTISTICAS EIRELI

ADVOGADO - CLAUDIA AKEMI MITO

ADVOGADO - JOSE APARECIDO DOS SANTOS

Polo Passivo:

RECORRIDO - JOSIMAR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - JULIANO MASSAHIRO NISHI

RECORRIDO - PENIEL PRODUC?ES ARTISTICAS EIRELI

ADVOGADO - CLAUDIA AKEMI MITO

ADVOGADO - JOSE APARECIDO DOS SANTOS

RECORRIDO - ALDAIR TEODORO DA SILVA

ADVOGADO - CLAUDIA AKEMI MITO

Número do Processo: 0000511-86.2022.5.09.0022 - ROT

Relator: NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

Orgão Julgador: GAB. DES. NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

Polo Ativo:

RECORRENTE - VALDETE BICALHO MARQUES

ADVOGADO - FELIPE MATHEUS GOMES MAXIMO

RECORRENTE - FUNDACAO ESTATAL DE ATENCAO EM

SAUDE DO ESTADO DO PARANA - FUNEAS-

PARANA

ADVOGADO - EDUARDO FRANCISCO DE SOUZA GOMES

Polo Passivo:

RECORRIDO - FUNDACAO ESTATAL DE ATENCAO EM SAUDE

DO ESTADO DO PARANA - FUNEAS-

PARANA

ADVOGADO - EDUARDO FRANCISCO DE SOUZA GOMES

RECORRIDO - VALDETE BICALHO MARQUES

ADVOGADO - FELIPE MATHEUS GOMES MAXIMO

Número do Processo: 0000516-97.2023.5.09.0661 - ROT

Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA

Orgão Julgador: GAB. DES. EDMILSON ANTONIO DE LIMA

Polo Ativo:

RECORRENTE - SHOOTER COMERCIO DE CONFECCOES

LTDA

ADVOGADO - ELEN FABIA RAK MAMUS BARRACHI

Polo Passivo:

RECORRIDO - CAROLINA MOURA SANTOS BATISTA

ADVOGADO - RICARDO FAQUINI RIBEIRO

Número do Processo: 0000546-52.2023.5.09.0041 - ROT

Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA

Orgão Julgador: GAB. DES. EDMILSON ANTONIO DE LIMA

Polo Ativo:

RECORRENTE - JUNIOR FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO - PAULO ALVES BUARQUE

ADVOGADO - LUIS VEIGA GRIVOT

RECORRENTE - YELLOW MOUNTAIN DISTRIBUIDORA DE

VEICULOS LTDA

ADVOGADO - OSMAN CARREIRA PESSOA

ADVOGADO - DIEGO SABATELLO COZZE

Polo Passivo:

RECORRIDO - JUNIOR FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO - PAULO ALVES BUARQUE

ADVOGADO - LUIS VEIGA GRIVOT

RECORRIDO - YELLOW MOUNTAIN DISTRIBUIDORA DE

VEICULOS LTDA

ADVOGADO - OSMAN CARREIRA PESSOA

ADVOGADO - DIEGO SABATELLO COZZE

RECORRIDO - HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO - OSMAN CARREIRA PESSOA

ADVOGADO - DIEGO SABATELLO COZZE

Número do Processo: 0000746-46.2022.5.09.0671 - ROT

Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA

Orgão Julgador: GAB. DES. EDMILSON ANTONIO DE LIMA

Polo Ativo:

RECORRENTE - ANIVALDO ROBERTO PIERIN DE ABREU

ADVOGADO - JULIANO MASSAHIRO NISHI

ADVOGADO - FRANCIELE GONÇALVES DA CRUZ

RECORRENTE - RDN CONCESSOES E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO BARBY PAVANI

Polo Passivo:

RECORRIDO - ANIVALDO ROBERTO PIERIN DE ABREU

ADVOGADO - JULIANO MASSAHIRO NISHI
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ADVOGADO - FRANCIELE GONÇALVES DA CRUZ

RECORRIDO - RDN CONCESSOES E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO BARBY PAVANI

Número do Processo: 0000916-09.2022.5.09.0092 - ROT

Relator: NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

Orgão Julgador: GAB. DES. NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

Polo Ativo:

RECORRENTE - MARCOS ESTEVES DA SILVA

ADVOGADO - EDUARDO HENRIQUE PEPA PEREIRA

RECORRENTE - USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA

EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - PAULA MENEGUETTI BERNARDELLI

RECORRENTE - USINA RIO PARANA S.A EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - PAULA MENEGUETTI BERNARDELLI

Polo Passivo:

RECORRIDO - MARCOS ESTEVES DA SILVA

ADVOGADO - EDUARDO HENRIQUE PEPA PEREIRA

RECORRIDO - USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - PAULA MENEGUETTI BERNARDELLI

RECORRIDO - USINA RIO PARANA S.A EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO - PAULA MENEGUETTI BERNARDELLI

Número do Processo: 0000989-03.2023.5.09.0041 - ROT

Relator: EDMILSON ANTONIO DE LIMA

Orgão Julgador: GAB. DES. EDMILSON ANTONIO DE LIMA

Polo Ativo:

RECORRENTE - CJS COMERCIO DE PLACAS PARA VEICULOS

LTDA

ADVOGADO - PAULO ROBERTO ROMANO

ADVOGADO - LUIZ ROBERTO ROMANO

ADVOGADO - NATALIA LADWIG PADILHA

RECORRENTE - SPAGNOL COMERCIO DE PLACAS PARA

VEICULOS LTDA

ADVOGADO - PAULO ROBERTO ROMANO

ADVOGADO - LUIZ ROBERTO ROMANO

ADVOGADO - NATALIA LADWIG PADILHA

Polo Passivo:

RECORRIDO - GABRIELI LUIZA VAZ DOS SANTOS FALCAO

ADVOGADO - JONAS JOSE DE LIMA

Número do Processo: 0001040-17.2022.5.09.0019 - ROT

Relator: NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

Orgão Julgador: GAB. DES. NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

Polo Ativo:

RECORRENTE - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI

RECORRENTE - PROCTER & GAMBLE INDUSTRIAL E

COMERCIAL LTDA

ADVOGADO - RODRIGO SEIZO TAKANO

Polo Passivo:

RECORRIDO - JANCIELI MORAIS ELIZEU

ADVOGADO - JEFFERSON FRANCK DA SILVA CRUZ

Número do Processo: 0001055-90.2021.5.09.0028 - ROT

Relator: NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

Orgão Julgador: GAB. DES. NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

Polo Ativo:

RECORRENTE - SERGIO VICENTE KALINOWSKI

ADVOGADO - CELSO FERRAREZE

ADVOGADO - LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS

ADVOGADO - RAFFAELA MARINA BEUTER DELAZERI

ADVOGADO - DHIANCARLO FELIPE SOARES VIDAL

ADVOGADO - YAN NASCIMENTO JUNQUEIRA

ADVOGADO - RICARDO VANDERLEI BEUTER

ADVOGADO - GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

ADVOGADO - NICOLE BENDER GRACHECKI

ADVOGADO - PAULO FERNANDO SOUZA

ADVOGADO - ANA CAROLINA MAINGUE MEYER CLEMENTE

ADVOGADO - TAYNA BEATRIZ DA SILVA ALVES

ADVOGADO - FRANCIELLE STEFANELLO NICOLETTI MARIANO

ADVOGADO - LUCAS GABRIEL GABARDO

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO SERAPIO EICHHORN

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - DIOGO FADEL BRAZ

ADVOGADO - TOBIAS DE MACEDO

RECORRENTE - BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO - DIOGO FADEL BRAZ

ADVOGADO - TOBIAS DE MACEDO

Polo Passivo:

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - DIOGO FADEL BRAZ

ADVOGADO - TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO - SERGIO VICENTE KALINOWSKI

ADVOGADO - CELSO FERRAREZE

ADVOGADO - LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS

ADVOGADO - RAFFAELA MARINA BEUTER DELAZERI

ADVOGADO - DHIANCARLO FELIPE SOARES VIDAL
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ADVOGADO - YAN NASCIMENTO JUNQUEIRA

ADVOGADO - RICARDO VANDERLEI BEUTER

ADVOGADO - GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

ADVOGADO - NICOLE BENDER GRACHECKI

ADVOGADO - PAULO FERNANDO SOUZA

ADVOGADO - ANA CAROLINA MAINGUE MEYER CLEMENTE

ADVOGADO - TAYNA BEATRIZ DA SILVA ALVES

ADVOGADO - FRANCIELLE STEFANELLO NICOLETTI MARIANO

ADVOGADO - LUCAS GABRIEL GABARDO

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO SERAPIO EICHHORN

RECORRIDO - BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO - DIOGO FADEL BRAZ

ADVOGADO - TOBIAS DE MACEDO

Pauta de Julgamento

Pauta Complementar da Sessão Presencial de Julgamento da

1ª Turma do dia 26/03/2024 às 9h10

Ciência para acompanhamento. O processo será julgado em

SESSÃO PRESENCIAL (com Telepresencial para advogados com

domicílio profissional em cidade diversa de Curitiba/PR - art. 937, §

4º, CPC - Justiça 4.0/Juízo 100% digital), no Plenário, na sede do

TRT (Al. Carlos de Carvalho, 528, Curitiba/PR). Excepcionalmente,

SEM necessidade de nova inscrição para sustentação oral,

mesmo para os advogados que ainda não sustentaram e tem seu

direito assegurado. DÚVIDAS podem ser solucionadas na secretaria

pessoalmente, por e-mail, telefone 3310. 7147 ou balcão virtual,

acessos pelo site.

Número do Processo: 0000646-85.2021.5.09.0652 - ROT

Relator: NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

Orgão Julgador: GAB. DES. NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

Polo Ativo:

RECORRENTE - MARIA EMILIA DIONISIO DA COSTA

ADVOGADO - DANIELE CLAUDIA PANDINI

ADVOGADO - CAMILA KAPP

ADVOGADO - JULIANA LUCIANI DA SILVA ZELLA

ADVOGADO - VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI

RECORRENTE - CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES

POSITIVO LTDA

ADVOGADO - SIMONE FONSECA ESMANHOTTO

Polo Passivo:

RECORRIDO - MARIA EMILIA DIONISIO DA COSTA

ADVOGADO - DANIELE CLAUDIA PANDINI

ADVOGADO - CAMILA KAPP

ADVOGADO - JULIANA LUCIANI DA SILVA ZELLA

ADVOGADO - VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI

RECORRIDO - CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO

LTDA

ADVOGADO - SIMONE FONSECA ESMANHOTT

4A. TURMA

Acórdão

Processo Nº ROT-0000228-11.2023.5.09.0513
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE MUNICIPIO DE LONDRINA

RECORRIDO JOSENALIA GOMES DA ROCHA
PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL JEAN TIRAPELLE(OAB:
76857/PR)

RECORRIDO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
MENINO JESUS

RECORRIDO ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS
BAIRROS DA AMIZADE

ADVOGADO CELSO HENRIQUE NERIS
SATO(OAB: 79408/PR)

ADVOGADO KATIA ISUYAKO IOSHIJIRO(OAB:
77075/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENALIA GOMES DA ROCHA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

0000228-11.2023.5.09.0513 está disponível na íntegra no sistema

P j e  e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k :

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

LENIRA TAQUETE ZAVADINACK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000228-11.2023.5.09.0513
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE MUNICIPIO DE LONDRINA

RECORRIDO JOSENALIA GOMES DA ROCHA
PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL JEAN TIRAPELLE(OAB:
76857/PR)

RECORRIDO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
MENINO JESUS

RECORRIDO ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS
BAIRROS DA AMIZADE

ADVOGADO CELSO HENRIQUE NERIS
SATO(OAB: 79408/PR)

ADVOGADO KATIA ISUYAKO IOSHIJIRO(OAB:
77075/PR)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS BAIRROS DA AMIZADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

0000228-11.2023.5.09.0513 está disponível na íntegra no sistema

P j e  e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k :

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

LENIRA TAQUETE ZAVADINACK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000476-91.2023.5.09.0863
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

ADVOGADO RENATO TAVARES YABE(OAB:
17656/PR)

RECORRENTE SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE
ASSEIO E CONSERV. DE LONDR.

ADVOGADO VINICIUS RODRIGO PETRILO(OAB:
39864/PR)

RECORRIDO SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE
ASSEIO E CONSERV. DE LONDR.

ADVOGADO VINICIUS RODRIGO PETRILO(OAB:
39864/PR)

RECORRIDO SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS LTDA

RECORRIDO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

ADVOGADO RENATO TAVARES YABE(OAB:
17656/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE ASSEIO E CONSERV. DE
LONDR.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

0000476-91.2023.5.09.0863 está disponível na íntegra no sistema

P j e  e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k :

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES DE SOUZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000476-91.2023.5.09.0863
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

ADVOGADO RENATO TAVARES YABE(OAB:
17656/PR)

RECORRENTE SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE
ASSEIO E CONSERV. DE LONDR.

ADVOGADO VINICIUS RODRIGO PETRILO(OAB:
39864/PR)

RECORRIDO SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE
ASSEIO E CONSERV. DE LONDR.

ADVOGADO VINICIUS RODRIGO PETRILO(OAB:
39864/PR)

RECORRIDO SM SERVICE SYSTEM
TERCEIRIZADOS LTDA

RECORRIDO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

ADVOGADO RENATO TAVARES YABE(OAB:
17656/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

0000476-91.2023.5.09.0863 está disponível na íntegra no sistema

P j e  e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k :

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES DE SOUZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000123-36.2023.5.09.0092
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE KELLY ANDREZA BARBOSA DOS
SANTOS

ADVOGADO LEO LOPES DA FONSECA(OAB:
92321/PR)

RECORRIDO MUNICIPIO DE FEIRA GRANDE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY ANDREZA BARBOSA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

0000123-36.2023.5.09.0092 está disponível na íntegra no sistema

P j e  e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k :

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES DE SOUZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000286-69.2020.5.09.0658
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE DORIVAL DA SILVA

ADVOGADO MARCOS DA SILVA(OAB: 49370/PR)

ADVOGADO TAYARA SCHOSSLER(OAB:
86302/PR)

RECORRIDO EQUISYSTHEM SERVICOS DE
REFORMA E MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

RECORRIDO FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS
S.A.

ADVOGADO PAULO FERNANDO GUIMARAES
MONTEIRO(OAB: 92584/PR)

ADVOGADO DANIELLE MOURAO DE
OLIVEIRA(OAB: 84903/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55288/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIVAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

0000286-69.2020.5.09.0658 está disponível na íntegra no sistema

P j e  e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k :

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES DE SOUZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000286-69.2020.5.09.0658
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE DORIVAL DA SILVA

ADVOGADO MARCOS DA SILVA(OAB: 49370/PR)

ADVOGADO TAYARA SCHOSSLER(OAB:
86302/PR)

RECORRIDO EQUISYSTHEM SERVICOS DE
REFORMA E MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

RECORRIDO FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS
S.A.

ADVOGADO PAULO FERNANDO GUIMARAES
MONTEIRO(OAB: 92584/PR)

ADVOGADO DANIELLE MOURAO DE
OLIVEIRA(OAB: 84903/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55288/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

0000286-69.2020.5.09.0658 está disponível na íntegra no sistema

P j e  e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k :

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES DE SOUZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000839-10.2022.5.09.0121
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE ROSANGELA CORBARI

ADVOGADO JOBE IZAEL ACIOLI(OAB:
100947/PR)

RECORRENTE PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO ROSANGELA CORBARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

0000839-10.2022.5.09.0121 está disponível na íntegra no sistema

P j e  e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k :
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https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

EMENTA:

JUSTIÇA GRATUITA. AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA.

VALIDADE. De acordo com o entendimento prevalecente nesta 4ª

Turma, mesmo após a vigência da Lei 13.467/2017, que conferiu

nova redação ao § 3º do art. 790 da CLT, a declaração de

hipossuficiência é documento hábil a demonstrar a insuficiência de

recursos do requerente pessoa física, se não infirmada por prova

em sentido contrário. Decorrência do disposto nos arts. 98 e 99, §§

2 e 3º do CPC, associados ao item I da Súmula 463 do c. TST.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES DE SOUZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000839-10.2022.5.09.0121
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE ROSANGELA CORBARI

ADVOGADO JOBE IZAEL ACIOLI(OAB:
100947/PR)

RECORRENTE PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO ROSANGELA CORBARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA CORBARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

0000839-10.2022.5.09.0121 está disponível na íntegra no sistema

P j e  e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k :

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

EMENTA:

JUSTIÇA GRATUITA. AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA.

VALIDADE. De acordo com o entendimento prevalecente nesta 4ª

Turma, mesmo após a vigência da Lei 13.467/2017, que conferiu

nova redação ao § 3º do art. 790 da CLT, a declaração de

hipossuficiência é documento hábil a demonstrar a insuficiência de

recursos do requerente pessoa física, se não infirmada por prova

em sentido contrário. Decorrência do disposto nos arts. 98 e 99, §§

2 e 3º do CPC, associados ao item I da Súmula 463 do c. TST.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES DE SOUZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000497-37.2022.5.09.0658
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE MARTA FERNANDEZ

ADVOGADO MARCOS DA SILVA(OAB: 49370/PR)

ADVOGADO TAYARA SCHOSSLER(OAB:
86302/PR)

RECORRIDO ATRATIVA SERVICOS GERAIS LTDA
- EPP

RECORRIDO FUNDACAO PARQUE
TECNOLOGICO ITAIPU - BRASIL

ADVOGADO SANDRA TEIXEIRA SILVA(OAB:
62736/PR)

ADVOGADO LIDIANE DE DEUS GOUVEIA(OAB:
60241/PR)

ADVOGADO FERNANDO SANTANA DE
ALMEIDA(OAB: 53881/PR)

ADVOGADO MACKY MEI SANTOS LEE(OAB:
61096/PR)

ADVOGADO NATALIA NOVAIS FERNANDES
GOMES(OAB: 73684/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA FERNANDEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

0000497-37.2022.5.09.0658 está disponível na íntegra no sistema

P j e  e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k :

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES DE SOUZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000497-37.2022.5.09.0658
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE MARTA FERNANDEZ

ADVOGADO MARCOS DA SILVA(OAB: 49370/PR)

ADVOGADO TAYARA SCHOSSLER(OAB:
86302/PR)

RECORRIDO ATRATIVA SERVICOS GERAIS LTDA
- EPP

RECORRIDO FUNDACAO PARQUE
TECNOLOGICO ITAIPU - BRASIL
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ADVOGADO SANDRA TEIXEIRA SILVA(OAB:
62736/PR)

ADVOGADO LIDIANE DE DEUS GOUVEIA(OAB:
60241/PR)

ADVOGADO FERNANDO SANTANA DE
ALMEIDA(OAB: 53881/PR)

ADVOGADO MACKY MEI SANTOS LEE(OAB:
61096/PR)

ADVOGADO NATALIA NOVAIS FERNANDES
GOMES(OAB: 73684/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PARQUE TECNOLOGICO ITAIPU - BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

0000497-37.2022.5.09.0658 está disponível na íntegra no sistema

P j e  e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k :

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES DE SOUZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000962-90.2022.5.09.0029
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE JONAS CARVALHO DE AGUIAR

ADVOGADO MURILO TAVARES BELLO(OAB:
80702/PR)

ADVOGADO LETICIA DANIELLI DA CUNHA PINTO
FARIAS(OAB: 80549/PR)

RECORRIDO KLEMTZ MERCANTIL LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO AUTO POSTO PETRO
CHAMPAGNAT LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO THAISSA APARECIDA KLEMTZ - ME

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO GUSTAVO KLEMTZ NETO

RECORRIDO L. KLEMTZ

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO GUSTAVO KLEMTZ & CIA LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO KLEMTZ SERVICOS DE
TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO KLEMTZ ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS CARVALHO DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

0000962-90.2022.5.09.0029 está disponível na íntegra no sistema

P j e  e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k :

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES DE SOUZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000962-90.2022.5.09.0029
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE JONAS CARVALHO DE AGUIAR

ADVOGADO MURILO TAVARES BELLO(OAB:
80702/PR)

ADVOGADO LETICIA DANIELLI DA CUNHA PINTO
FARIAS(OAB: 80549/PR)

RECORRIDO KLEMTZ MERCANTIL LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO AUTO POSTO PETRO
CHAMPAGNAT LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO THAISSA APARECIDA KLEMTZ - ME

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO GUSTAVO KLEMTZ NETO

RECORRIDO L. KLEMTZ

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO GUSTAVO KLEMTZ & CIA LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO KLEMTZ SERVICOS DE
TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO KLEMTZ ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO PETRO CHAMPAGNAT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos
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0000962-90.2022.5.09.0029 está disponível na íntegra no sistema

P j e  e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k :

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES DE SOUZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000962-90.2022.5.09.0029
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE JONAS CARVALHO DE AGUIAR

ADVOGADO MURILO TAVARES BELLO(OAB:
80702/PR)

ADVOGADO LETICIA DANIELLI DA CUNHA PINTO
FARIAS(OAB: 80549/PR)

RECORRIDO KLEMTZ MERCANTIL LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO AUTO POSTO PETRO
CHAMPAGNAT LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO THAISSA APARECIDA KLEMTZ - ME

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO GUSTAVO KLEMTZ NETO

RECORRIDO L. KLEMTZ

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO GUSTAVO KLEMTZ & CIA LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO KLEMTZ SERVICOS DE
TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO KLEMTZ ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAISSA APARECIDA KLEMTZ - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

0000962-90.2022.5.09.0029 está disponível na íntegra no sistema

P j e  e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k :

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES DE SOUZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000962-90.2022.5.09.0029
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE JONAS CARVALHO DE AGUIAR

ADVOGADO MURILO TAVARES BELLO(OAB:
80702/PR)

ADVOGADO LETICIA DANIELLI DA CUNHA PINTO
FARIAS(OAB: 80549/PR)

RECORRIDO KLEMTZ MERCANTIL LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO AUTO POSTO PETRO
CHAMPAGNAT LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO THAISSA APARECIDA KLEMTZ - ME

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO GUSTAVO KLEMTZ NETO

RECORRIDO L. KLEMTZ

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO GUSTAVO KLEMTZ & CIA LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO KLEMTZ SERVICOS DE
TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO KLEMTZ ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. KLEMTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

0000962-90.2022.5.09.0029 está disponível na íntegra no sistema

P j e  e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k :

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES DE SOUZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000962-90.2022.5.09.0029
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE JONAS CARVALHO DE AGUIAR

ADVOGADO MURILO TAVARES BELLO(OAB:
80702/PR)

ADVOGADO LETICIA DANIELLI DA CUNHA PINTO
FARIAS(OAB: 80549/PR)

RECORRIDO KLEMTZ MERCANTIL LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)
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RECORRIDO AUTO POSTO PETRO
CHAMPAGNAT LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO THAISSA APARECIDA KLEMTZ - ME

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO GUSTAVO KLEMTZ NETO

RECORRIDO L. KLEMTZ

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO GUSTAVO KLEMTZ & CIA LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO KLEMTZ SERVICOS DE
TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO KLEMTZ ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO KLEMTZ & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

0000962-90.2022.5.09.0029 está disponível na íntegra no sistema

P j e  e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k :

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES DE SOUZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000962-90.2022.5.09.0029
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE JONAS CARVALHO DE AGUIAR

ADVOGADO MURILO TAVARES BELLO(OAB:
80702/PR)

ADVOGADO LETICIA DANIELLI DA CUNHA PINTO
FARIAS(OAB: 80549/PR)

RECORRIDO KLEMTZ MERCANTIL LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO AUTO POSTO PETRO
CHAMPAGNAT LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO THAISSA APARECIDA KLEMTZ - ME

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO GUSTAVO KLEMTZ NETO

RECORRIDO L. KLEMTZ

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO GUSTAVO KLEMTZ & CIA LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO KLEMTZ SERVICOS DE
TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO KLEMTZ ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEMTZ SERVICOS DE TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

0000962-90.2022.5.09.0029 está disponível na íntegra no sistema

P j e  e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k :

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES DE SOUZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000962-90.2022.5.09.0029
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE JONAS CARVALHO DE AGUIAR

ADVOGADO MURILO TAVARES BELLO(OAB:
80702/PR)

ADVOGADO LETICIA DANIELLI DA CUNHA PINTO
FARIAS(OAB: 80549/PR)

RECORRIDO KLEMTZ MERCANTIL LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO AUTO POSTO PETRO
CHAMPAGNAT LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO THAISSA APARECIDA KLEMTZ - ME

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO GUSTAVO KLEMTZ NETO

RECORRIDO L. KLEMTZ

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO GUSTAVO KLEMTZ & CIA LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO KLEMTZ SERVICOS DE
TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO KLEMTZ ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEMTZ ADMINISTRADORA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

0000962-90.2022.5.09.0029 está disponível na íntegra no sistema

P j e  e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k :

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES DE SOUZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000962-90.2022.5.09.0029
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE JONAS CARVALHO DE AGUIAR

ADVOGADO MURILO TAVARES BELLO(OAB:
80702/PR)

ADVOGADO LETICIA DANIELLI DA CUNHA PINTO
FARIAS(OAB: 80549/PR)

RECORRIDO KLEMTZ MERCANTIL LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO AUTO POSTO PETRO
CHAMPAGNAT LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO THAISSA APARECIDA KLEMTZ - ME

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO GUSTAVO KLEMTZ NETO

RECORRIDO L. KLEMTZ

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO GUSTAVO KLEMTZ & CIA LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO KLEMTZ SERVICOS DE
TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

RECORRIDO KLEMTZ ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEMTZ MERCANTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

0000962-90.2022.5.09.0029 está disponível na íntegra no sistema

P j e  e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k :

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES DE SOUZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000013-95.2023.5.09.0008
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE SILVIO EDUARDO CORDEIRO
QUEIROZ

ADVOGADO FELIPE MIRANDA FERREIRA(OAB:
69378/PR)

RECORRIDO VEPER - SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO CLAUDIA VANESSA MUCHELIM
AMANCIO(OAB: 63685/PR)

ADVOGADO MARCIO GABRIELLI GODOY(OAB:
28830/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO EDUARDO CORDEIRO QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas de que o acórdão proferido nos autos

0000013-95.2023.5.09.0008 está disponível na íntegra no sistema

P j e  e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  n o  2 º  g r a u  p e l o  l i n k :

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/, nos termos do art. 17, da

Resolução do CSJT nº 185 de 24/03/2017.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES DE SOUZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº ROT-0000286-69.2020.5.09.0658
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE DORIVAL DA SILVA

ADVOGADO MARCOS DA SILVA(OAB: 49370/PR)

ADVOGADO TAYARA SCHOSSLER(OAB:
86302/PR)

RECORRIDO EQUISYSTHEM SERVICOS DE
REFORMA E MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

RECORRIDO FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS
S.A.

ADVOGADO PAULO FERNANDO GUIMARAES
MONTEIRO(OAB: 92584/PR)

ADVOGADO DANIELLE MOURAO DE
OLIVEIRA(OAB: 84903/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55288/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUISYSTHEM SERVICOS DE REFORMA E MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

O(A) Exmo(a).  Desembargador(a) Relator(a) nos autos

supracitados, faz saber por meio do presente Edital, a ser publicado

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, que está intimando a(s)

p a r t e ( s )  r é ( s )

EQUISYSTHEMSERVICOSDEREFORMAEMANUTENCAOPRE

DIALLTDA - CNPJ10.458.785/0001-02, ora em local incerto e

desconhecido, para ciência do Acórdão, cujo inteiro teor se

encontra juntado aos autos. O prazo legal da presente intimação

terá início 20 dias após a sua publicação.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES DE SOUZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000497-37.2022.5.09.0658
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE MARTA FERNANDEZ

ADVOGADO MARCOS DA SILVA(OAB: 49370/PR)

ADVOGADO TAYARA SCHOSSLER(OAB:
86302/PR)

RECORRIDO ATRATIVA SERVICOS GERAIS LTDA
- EPP

RECORRIDO FUNDACAO PARQUE
TECNOLOGICO ITAIPU - BRASIL

ADVOGADO SANDRA TEIXEIRA SILVA(OAB:
62736/PR)

ADVOGADO LIDIANE DE DEUS GOUVEIA(OAB:
60241/PR)

ADVOGADO FERNANDO SANTANA DE
ALMEIDA(OAB: 53881/PR)

ADVOGADO MACKY MEI SANTOS LEE(OAB:
61096/PR)

ADVOGADO NATALIA NOVAIS FERNANDES
GOMES(OAB: 73684/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATRATIVA SERVICOS GERAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

O(A) Exmo(a).  Desembargador(a) Relator(a) nos autos

supracitados, faz saber por meio do presente Edital, a ser publicado

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, que está intimando a(s)

parte(s) ré(s) Eletrônico da Justiça do Trabalho, que está intimando

a(s) parte(s) ré(s) ATRATIVA SERVIÇOS GERAIS LTDA, CNPJ:

03.116.865/0001, ora em local incerto e desconhecido, para ciência

do Acórdão, cujo inteiro teor se encontra juntado aos autos. O

prazo legal da presente intimação terá início 20 dias após a sua

publicação.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES DE SOUZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000228-11.2023.5.09.0513
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE MUNICIPIO DE LONDRINA

RECORRIDO JOSENALIA GOMES DA ROCHA
PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL JEAN TIRAPELLE(OAB:
76857/PR)

RECORRIDO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
MENINO JESUS

RECORRIDO ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS
BAIRROS DA AMIZADE

ADVOGADO CELSO HENRIQUE NERIS
SATO(OAB: 79408/PR)

ADVOGADO KATIA ISUYAKO IOSHIJIRO(OAB:
77075/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL MENINO JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

O(A) Exmo(a).  Desembargador(a) Relator(a) nos autos

supracitados, faz saber por meio do presente Edital, a ser publicado

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, que está intimando a(s)

p a r t e ( s )  r é ( s )

CENTRODEEDUCACAOINFANTILMENINOJESUS-

CNPJ:80.297.971/0001-84, ora em local incerto e desconhecido,

para ciência do Acórdão, cujo inteiro teor se encontra juntado aos

autos. O prazo legal da presente intimação terá início 20 dias após

a sua publicação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

REGINA LUCIA ALVES DE SOUZA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 159
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

5A. TURMA

Despacho

Processo Nº ROT-0001647-20.2022.5.09.0669
Relator LUIZ EDUARDO GUNTHER

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO OLIMPIO DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 44199/PR)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
KALINOWSKI(OAB: 45096/PR)

ADVOGADO NATALIA BARBIERI COLINETE(OAB:
91828/PR)

RECORRENTE ELISANDRA KAUS DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECORRIDO ELISANDRA KAUS DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO OLIMPIO DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 44199/PR)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
KALINOWSKI(OAB: 45096/PR)

ADVOGADO NATALIA BARBIERI COLINETE(OAB:
91828/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANDRA KAUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimo Vossa Senhoria do despacho Id 7fbaf5c, a seguir transcrito:

"INTIME-SE a autora, por intermédio de seu advogado, para que se

manifeste sobre o requerimento da ré quanto à remessa dos autos

ao CEJUSC para realização de audiência de tentativa de

conciliação."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PAULA LUNELLI

Diretor de Secretaria

01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Despacho

Processo Nº ATSum-0001186-15.2022.5.09.0001
RECLAMANTE CAROLINE LUCIANO GOMES

FERREIRA

ADVOGADO MANOELLA CARVALHO DE
MENEZES(OAB: 70544/PR)

ADVOGADO CONSTANCE MOREIRA MODESTO
PEREIRA DA SILVA(OAB: 66357/PR)

RECLAMADO HOSPITAL SUGISAWA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IDERALDO JOSE APPI(OAB:
22339/PR)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE LUCIANO GOMES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

CAROLINE LUCIANO GOMES FERREIRA

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo comum de 8 dias,

apresentar impugnação fundamentada aos cálculos, nos termos do

art. 879, §2º da CLT, sob pena de preclusão.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

MARIANA BLEY NOZAWA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001186-15.2022.5.09.0001
RECLAMANTE CAROLINE LUCIANO GOMES

FERREIRA

ADVOGADO MANOELLA CARVALHO DE
MENEZES(OAB: 70544/PR)

ADVOGADO CONSTANCE MOREIRA MODESTO
PEREIRA DA SILVA(OAB: 66357/PR)

RECLAMADO HOSPITAL SUGISAWA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IDERALDO JOSE APPI(OAB:
22339/PR)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SUGISAWA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

HOSPITAL SUGISAWA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo comum de 8 dias,
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apresentar impugnação fundamentada aos cálculos, nos termos do

art. 879, §2º da CLT, sob pena de preclusão.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

MARIANA BLEY NOZAWA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000636-83.2023.5.09.0001
RECLAMANTE JOAO CARLOS DURKI

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO RB SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

PERITO JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DURKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

JOAO CARLOS DURKI

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo comum de 8 dias,

apresentar impugnação fundamentada aos cálculos, nos termos do

art. 879, §2º da CLT, sob pena de preclusão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARIANA BLEY NOZAWA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000636-83.2023.5.09.0001
RECLAMANTE JOAO CARLOS DURKI

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO RB SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

PERITO JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RB SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

RB SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo comum de 8 dias,

apresentar impugnação fundamentada aos cálculos, nos termos do

art. 879, §2º da CLT, sob pena de preclusão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARIANA BLEY NOZAWA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000354-79.2022.5.09.0001
RECLAMANTE LUCIANA JACINTO DA SILVA

ADVOGADO JOUBERTH THOMAZ GUERRA(OAB:
37627/PR)

RECLAMADO HOSPITAL SUGISAWA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IDERALDO JOSE APPI(OAB:
22339/PR)

PERITO JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA JACINTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

LUCIANA JACINTO DA SILVA

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo comum de 8 dias,

apresentar impugnação fundamentada aos cálculos, nos termos do

art. 879, §2º da CLT, sob pena de preclusão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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MARIANA BLEY NOZAWA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000354-79.2022.5.09.0001
RECLAMANTE LUCIANA JACINTO DA SILVA

ADVOGADO JOUBERTH THOMAZ GUERRA(OAB:
37627/PR)

RECLAMADO HOSPITAL SUGISAWA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IDERALDO JOSE APPI(OAB:
22339/PR)

PERITO JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SUGISAWA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

HOSPITAL SUGISAWA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo comum de 8 dias,

apresentar impugnação fundamentada aos cálculos, nos termos do

art. 879, §2º da CLT, sob pena de preclusão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARIANA BLEY NOZAWA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001506-41.2017.5.09.0001
RECLAMANTE CRISTIANE KOVALTCHUK

ADVOGADO JOSE NAZARENO GOULART(OAB:
10075/PR)

ADVOGADO ANDRESSA CAROLINA SCHIMUNDA
GOULART(OAB: 42907/PR)

ADVOGADO DANIELLI CRISTINA
OPUSKEVICH(OAB: 33355/PR)

RECLAMADO MAXMIX COMERCIAL LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 72307/PR)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE KOVALTCHUK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

CRISTIANE KOVALTCHUK

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo comum de 8 dias,

apresentar impugnação fundamentada aos cálculos, nos termos do

art. 879, §2º da CLT, sob pena de preclusão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARIANA BLEY NOZAWA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001506-41.2017.5.09.0001
RECLAMANTE CRISTIANE KOVALTCHUK

ADVOGADO JOSE NAZARENO GOULART(OAB:
10075/PR)

ADVOGADO ANDRESSA CAROLINA SCHIMUNDA
GOULART(OAB: 42907/PR)

ADVOGADO DANIELLI CRISTINA
OPUSKEVICH(OAB: 33355/PR)

RECLAMADO MAXMIX COMERCIAL LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 72307/PR)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXMIX COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

MAXMIX COMERCIAL LTDA

Endereço desconhecido

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo comum de 8 dias,

apresentar impugnação fundamentada aos cálculos, nos termos do

art. 879, §2º da CLT, sob pena de preclusão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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MARIANA BLEY NOZAWA

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº ATOrd-0730600-57.1998.5.09.0001
RECLAMANTE ILONI DA APARECIDA NUNES

FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANE THEREZINHA MACHADO DE
SOUZA(OAB: 16581/PR)

ADVOGADO VALDIR NUNES PALMEIRA(OAB:
29393/PR)

ADVOGADO FERNANDA DE CASSIA
ROCHA(OAB: 37126/PR)

ADVOGADO OSWALDO CASAROTTI
JUNIOR(OAB: 32684/PR)

RECLAMADO EDERSON ALVES DOS SANTOS

RECLAMADO ALIPIO COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO MOA TEXTIL COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO MEWS-RIO COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO CICERO FRANCISCO DA SILVA

RECLAMADO E. M. OLIVEIRA & CIA LTDA

RECLAMADO BRUNALANDIA MODAS LTDA

RECLAMADO TWICE COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO JATOP ADMINISTRADORA DE BENS
PROPRIOS LTDA

RECLAMADO JOCIR COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO CASA DA SOGRA INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

RECLAMADO CURITEXTIL COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO MOACIR MARCHIORI

RECLAMADO UBIRACI DA ROCHA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TWICE COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PARTE:

TWICE COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

(Prazo de 20 dias da publicação, mais o prazo da intimação)

O Juiz da 01ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos quantos o

presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se está

INTIMANDO o(a) reclamado(a) supra, ora em local incerto e não

sabido, do seguinte:

DISPOSITIVO

Conhece-se do incidente de desconsideração inversa da oposta

pelo Exequente personalidade jurídica para, no mérito, ACOLHÊ-

LO, determinando o redirecionamento da execução em face de

JATOP ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA,

CURITEXTIL COM IMP E EXP DE CONF LTDA, MAYK DI

CONFECÇÕES LTDA ME, SABINO E MACHIORI LTDA, E.

OLIVEIRA & SILVA LTDA, TWICE COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA, BRUNALANDIA, CASA DA SOGRA

INDÚSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.

nos termos da fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais.

Publique-se.

Intimem-se as Partes, através de seus i. procuradores, cientificando

JATOP ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA,

CURITEXTIL COM IMP E EXP DE CONF LTDA, MAYK DI

CONFECÇÕES LTDA ME, SABINO E MACHIORI LTDA, E.

OLIVEIRA & SILVA LTDA, TWICE COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA, BRUNALANDIA, CASA DA SOGRA

INDÚSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.

de que:

a) após o decurso do prazo recursal (8 dias), deverão efetuar o

pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

penhora, independentemente de nova intimação;

b)se não optarem pela oposição de embargos à execução, no prazo

legal (art. 884 da CLT), o depósito será tido como pagamento

voluntário do débito e liberado aos credores.

c)caso optem pela oposição de embargos, deverá apresentar

valores e cálculos detalhados do que entendem devido, sob pena

de não serem aqueles admitidos (CPC, art. 525,§§ 4º e 5º.)

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho, no site www.trt9.jus.br e afixado na sede

deste Juízo, no local de costume.

Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba,

nesta data.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

CLAUDIO GERSON DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0730600-57.1998.5.09.0001
RECLAMANTE ILONI DA APARECIDA NUNES

FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANE THEREZINHA MACHADO DE
SOUZA(OAB: 16581/PR)
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ADVOGADO VALDIR NUNES PALMEIRA(OAB:
29393/PR)

ADVOGADO FERNANDA DE CASSIA
ROCHA(OAB: 37126/PR)

ADVOGADO OSWALDO CASAROTTI
JUNIOR(OAB: 32684/PR)

RECLAMADO EDERSON ALVES DOS SANTOS

RECLAMADO ALIPIO COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO MOA TEXTIL COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO MEWS-RIO COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO CICERO FRANCISCO DA SILVA

RECLAMADO E. M. OLIVEIRA & CIA LTDA

RECLAMADO BRUNALANDIA MODAS LTDA

RECLAMADO TWICE COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO JATOP ADMINISTRADORA DE BENS
PROPRIOS LTDA

RECLAMADO JOCIR COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO CASA DA SOGRA INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

RECLAMADO CURITEXTIL COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO MOACIR MARCHIORI

RECLAMADO UBIRACI DA ROCHA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOA TEXTIL COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PARTE:

MOA TEXTIL COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

(Prazo de 20 dias da publicação, mais o prazo da intimação)

O Juiz da 01ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos quantos o

presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se está

INTIMANDO o(a) reclamado(a) supra, ora em local incerto e não

sabido, do seguinte:

DISPOSITIVO

Conhece-se do incidente de desconsideração inversa da oposta

pelo Exequente personalidade jurídica para, no mérito, ACOLHÊ-

LO, determinando o redirecionamento da execução em face de

JATOP ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA,

CURITEXTIL COM IMP E EXP DE CONF LTDA, MAYK DI

CONFECÇÕES LTDA ME, SABINO E MACHIORI LTDA, E.

OLIVEIRA & SILVA LTDA, TWICE COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA, BRUNALANDIA, CASA DA SOGRA

INDÚSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.

nos termos da fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais.

Publique-se.

Intimem-se as Partes, através de seus i. procuradores, cientificando

JATOP ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA,

CURITEXTIL COM IMP E EXP DE CONF LTDA, MAYK DI

CONFECÇÕES LTDA ME, SABINO E MACHIORI LTDA, E.

OLIVEIRA & SILVA LTDA, TWICE COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA, BRUNALANDIA, CASA DA SOGRA

INDÚSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.

de que:

a) após o decurso do prazo recursal (8 dias), deverão efetuar o

pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

penhora, independentemente de nova intimação;

b)se não optarem pela oposição de embargos à execução, no prazo

legal (art. 884 da CLT), o depósito será tido como pagamento

voluntário do débito e liberado aos credores.

c)caso optem pela oposição de embargos, deverá apresentar

valores e cálculos detalhados do que entendem devido, sob pena

de não serem aqueles admitidos (CPC, art. 525,§§ 4º e 5º.)

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho, no site www.trt9.jus.br e afixado na sede

deste Juízo, no local de costume.

Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba,

nesta data.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

CLAUDIO GERSON DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0822600-13.1997.5.09.0001
RECLAMANTE LENI DA SILVA

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

ADVOGADO ANDRESSA CAROLINE DO
PRADO(OAB: 86650/PR)

RECLAMADO HABIB SODAIF MCHIK

RECLAMADO WALKOVER IND E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO CLAUDIA SICARELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALKOVER IND E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PARTE:

WALKOVER IND E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

(Prazo de 20 dias da publicação, mais o prazo da intimação)

O Juiz da 01ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos quantos o

presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se está

INTIMANDO o(a) reclamado(a) supra, ora em local incerto e não

sabido, do seguinte:

Fica Vossa Senhoria intimada(o) para, querendo, no prazo de 08

dias úteis, apresentar contraminuta ao Agravo de Petição interposto

pela parte contrária.

Para acessar o documento supracitado, basta que a parte digite o

número da chave de acesso 23110811585192000000123181891 no

sítio https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho, no site www.trt9.jus.br e afixado na sede

deste Juízo, no local de costume.

Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba,

nesta data.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

CLAUDIO GERSON DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000909-96.2022.5.09.0001
RECLAMANTE ISAAC ALMEIDA MARQUES

ADVOGADO POLYANA FRANCIELY DO
PRADO(OAB: 111878/PR)

RECLAMADO INGRID LUANA RISSI COMERCIO
VAREJISTA DE FRUTAS LTDA

ADVOGADO ALEXSANDRO ANTUNES DA
ROSA(OAB: 97714/PR)

ADVOGADO KETHELIN DAIANE DAL ZOTTO(OAB:
92018/PR)

RECLAMADO EUZEBIO URBANO DA SILVA

ADVOGADO KETHELIN DAIANE DAL ZOTTO(OAB:
92018/PR)

PERITO JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUZEBIO URBANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3bad8c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 18 de março de 2024.

RAYNNA BUSON LIMA MELO

                     Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o alegado pelo reclamante na petição de ID 06f86f2, intime-se

o executado para vista e manifestação no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos para conclusão.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000557-75.2021.5.09.0001
RECLAMANTE LENILSON FELIPE DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDSON ANTONIO FLEITH(OAB:
16001/PR)

ADVOGADO MARCIUS JOSE WALHANUIK(OAB:
42714/PR)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

PERITO DANIEL SALVIA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILEVER BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f71c607

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 18 de março de 2024.

RAYNNA BUSON LIMA MELO
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                     Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

A sentença de mérito de ID 52ea3cf, proferida em 10/06/2022,

reconheceu a condição de miserabilidade legal declarada pela parte

autora (ID 3be1569), deferindo, assim, os benefícios da gratuidade

da Justiça.

Malgrado tal fato, o procurador da reclamada, na condição de

exequente dos honorários sucumbenciais devidos pelo autor, vem

aos autos demonstrar que o reclamante, Sr. Lenilson Felipe de

Oliveira, é sócio da empresa L.A Comércio de Veículos Ltda (ID

f6d6adf), e com base nisso solicitou a revisão do benefício da

Justiça Gratuita concedido, bem como o afastamento da condição

suspensiva dos honorários sucumbenciais.

Nada obstante os ponderosos argumentos da reclamada, entendo

que estes não são hábeis a afastar a situação fática narrada na

sentença, que deferiu ao reclamante os benefícios da justiça

gratuita, em especial ante o documento juntado no ID 3be1569.

Ressalto, ainda, que, considerando o julgamento da ADI 5766, em

que o C. STF decidiu declarar a inconstitucionalidade de parte do

parágrafo 4º, do artigo 791-A da CLT, passando a viger sem o

trecho "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa", resta afastada a

possibilidade de utilizar-se dos créditos oriundos de outra

reclamatória trabalhista para fins de pagamento imediato dos

honorários devidos pelo beneficiário da justiça gratuita, os quais

deverão permanecer sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

prazo de 2 anos, conforme, inclusive, constou na sentença.

Sendo assim, indefiro o requerimento da reclamada para que seja

afastada a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao

Reclamante, com a consequente intimação para pagamento dos

honorários.

Intime-se, e após retornem-se os autos ao arquivo.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000537-89.2018.5.09.0001
RECLAMANTE DENISE PEREIRA

ADVOGADO ADRIANO NOGUEIRA(OAB:
28321/PR)

ADVOGADO LUCAS NAZARIO SABBAG(OAB:
83965/PR)

ADVOGADO RIVADAVIA ANTENOR
PROSDOCIMO(OAB: 5593/PR)

ADVOGADO DALTON LEMKE(OAB: 5594/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO UTRABO
PROSDOCIMO(OAB: 98252/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURITIBA

RECLAMADO INSTITUTO PRO CIDADANIA DE
CURITIBA

ADVOGADO ALESSANDRO SEVERINO VALLER
ZENNI(OAB: 18554/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d552a2f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 18 de março de 2024.

MARIANA BLEY NOZAWA

                     Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Mantida a decisão de ID. b4f35fb que ratificou o direcionamento

da execução em face da devedora subsidiária, atualize-se a conta

geral de ID. f95ab36 e expeça-se o Precatório/RPV.

1.1. Para tanto, Intime-se a parte exequente para que, no prazo de

05 dias, indique conta bancária (incluindo o código do banco e

CPF/CNPJ do titular) para o depósito do importe que lhe couber

oportunamente.

1.2 Atente-se a parte para o fato de que somente será aceita

indicação de conta bancária do procurador caso haja poderes

específicos para recebimento de valores.

2. Apresentados os dados, cumpra-se o item 1.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-2753900-43.2000.5.09.0001
RECLAMANTE ADAO RODRIGUES

ADVOGADO JOSE INACIO COSTA FILHO(OAB:
13715/PR)

ADVOGADO ELZA MARIA NOGUEIRA
COSTA(OAB: 67166/PR)

RECLAMADO GISELDA AGOTTANI CHEROBIN
CRIVELI

RECLAMADO OSVALDO CRIVELI

RECLAMADO NOVA AURORA - COEMERCIO DE
ALIEMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ADAO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abc13fb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 18 de março de 2024.

MARIANA BLEY NOZAWA

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o Acórdão do TRT haver afastado a prescrição

intercorrente, intime-se a parte autora para que no prazo de dez

dias indique meios viáveis para permitir o prosseguimento da

execução, consignando que no silêncio os autos serão sobrestados,

com fluência do prazo prescricional (CLT, art. 11-A).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001066-35.2023.5.09.0001
RECLAMANTE ELISANGELA DA SILVA FERRARI

ADVOGADO MAYLON KAUAN AMES(OAB:
113039/PR)

ADVOGADO DANIEL ANDRADE CORDEIRO(OAB:
67238/PR)

RECLAMADO VIACAO CIDADE SORRISO S/A

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CIDADE SORRISO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73cd61b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001066-35.2023.5.09.0001
RECLAMANTE ELISANGELA DA SILVA FERRARI

ADVOGADO MAYLON KAUAN AMES(OAB:
113039/PR)

ADVOGADO DANIEL ANDRADE CORDEIRO(OAB:
67238/PR)

RECLAMADO VIACAO CIDADE SORRISO S/A

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DA SILVA FERRARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73cd61b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001404-24.2014.5.09.0001
RECLAMANTE KAUA NENEVE

ADVOGADO FERNANDA SCOLARI VIEIRA(OAB:
387313/SP)

RECLAMADO IVONE DA SILVA SANTOS

RECLAMADO VIVI PIJ COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO - EIRELI

ADVOGADO CINTIA THAIS DIAS DAVILA(OAB:
91902/PR)

ADVOGADO KEITY PORTELA ROSA(OAB:
89457/PR)

RECLAMADO VIVIANE SAMBULSKI

RECLAMADO ULISSES BRANDAO DOS REIS

ADVOGADO KEITY PORTELA ROSA(OAB:
89457/PR)

RECLAMADO UBTEL TELEINFORMATICA LTDA

RECLAMADO V. SAMBULSKI TELECOMUNICACAO

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

TERCEIRO
INTERESSADO

matrícula 2726

TERCEIRO
INTERESSADO

MABEL CAETANO JORGE

ADVOGADO MABEL CAETANO JORGE(OAB:
48405/SC)

ADVOGADO ALANA KRISS GODOI FANEZZE
ROSA(OAB: 48643/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

AVANIR KULIK OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO FILHO(OAB:
8115/PR)

ADVOGADO ROBERTO MACHADO NETO(OAB:
58626/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULISSES BRANDAO DOS REIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Destinatário:

ULISSES BRANDAO DOS REIS

Fica Vossa Senhoria intimada(o) para ciência do despacho de ID

af2bb07.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Atendendo ao princípio pelo qual a execução se realiza no

interesse do credor, sem olvidar o devido processo legal e o amplo

direito de defesa, garantidos pelo art. 5º, incisos LIV e LV, da CF,

conquanto o juízo nos presentes encontre-se garantido apenas

parcialmente, tendo sido improfícuas todas as tentativas de

localização de bens do(s) executado(s) para penhora e

complementação da garantia da execução, a fim de não obstar

indefinadamente o prosseguimento do feito e possibilitar a liberação

ao exequente dos valores já depositados (Fls. 790 ID - 4bfd02b),

determina-se a intimação do exequente e dos executados

IVONE, VIVIANE e ULISSES para os fins do art. 884 da CLT.

Deverá a parte exequente, no mesmo prazo, indicar conta

bancária (incluindo o código do banco e CPF/CNPJ do titular)

para o depósito do importe que lhe couber.

Atente-se a parte para o fato de que somente será aceita

indicação de conta bancária do procurador caso haja poderes

específicos para recebimento de valores.

2. No transcurso, "in albis", do prazo para a oposição de embargos

à execução, libere-se ao credor o(s) depósito(s) existente(s) nos

autos (FLS. 790 - 4bfd02b), dando-lhe ciência da disponibilidade de

seu crédito e intimando-o para requerer o que entender de direito,

no prazo de 10 (dez) dias, a fim de permitir o prosseguimento do

feito, sob pena de suspensão do curso da execução, por 1 ano,

período após o qual fluirá o prazo prescricional (CLT, art. 11-A).

3. Na ausência de manifestação do credor, e com o retorno da guia

de retirada autenticada, SOBRESTE-SE.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

CLAUDIO GERSON DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001404-24.2014.5.09.0001
RECLAMANTE KAUA NENEVE

ADVOGADO FERNANDA SCOLARI VIEIRA(OAB:
387313/SP)

RECLAMADO IVONE DA SILVA SANTOS

RECLAMADO VIVI PIJ COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO - EIRELI

ADVOGADO CINTIA THAIS DIAS DAVILA(OAB:
91902/PR)

ADVOGADO KEITY PORTELA ROSA(OAB:
89457/PR)

RECLAMADO VIVIANE SAMBULSKI

RECLAMADO ULISSES BRANDAO DOS REIS

ADVOGADO KEITY PORTELA ROSA(OAB:
89457/PR)

RECLAMADO UBTEL TELEINFORMATICA LTDA

RECLAMADO V. SAMBULSKI TELECOMUNICACAO

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

TERCEIRO
INTERESSADO

matrícula 2726

TERCEIRO
INTERESSADO

MABEL CAETANO JORGE

ADVOGADO MABEL CAETANO JORGE(OAB:
48405/SC)

ADVOGADO ALANA KRISS GODOI FANEZZE
ROSA(OAB: 48643/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

AVANIR KULIK OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ROBERTO MACHADO FILHO(OAB:
8115/PR)

ADVOGADO ROBERTO MACHADO NETO(OAB:
58626/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUA NENEVE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Destinatário:

KAUA NENEVE

Fica Vossa Senhoria intimada(o) para ciência do despacho de ID

af2bb07.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Atendendo ao princípio pelo qual a execução se realiza no

interesse do credor, sem olvidar o devido processo legal e o amplo

direito de defesa, garantidos pelo art. 5º, incisos LIV e LV, da CF,

conquanto o juízo nos presentes encontre-se garantido apenas

parcialmente, tendo sido improfícuas todas as tentativas de

localização de bens do(s) executado(s) para penhora e

complementação da garantia da execução, a fim de não obstar
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indefinadamente o prosseguimento do feito e possibilitar a liberação

ao exequente dos valores já depositados (Fls. 790 ID - 4bfd02b),

determina-se a intimação do exequente e dos executados

IVONE, VIVIANE e ULISSES para os fins do art. 884 da CLT.

Deverá a parte exequente, no mesmo prazo, indicar conta

bancária (incluindo o código do banco e CPF/CNPJ do titular)

para o depósito do importe que lhe couber.

Atente-se a parte para o fato de que somente será aceita

indicação de conta bancária do procurador caso haja poderes

específicos para recebimento de valores.

2. No transcurso, "in albis", do prazo para a oposição de embargos

à execução, libere-se ao credor o(s) depósito(s) existente(s) nos

autos (FLS. 790 - 4bfd02b), dando-lhe ciência da disponibilidade de

seu crédito e intimando-o para requerer o que entender de direito,

no prazo de 10 (dez) dias, a fim de permitir o prosseguimento do

feito, sob pena de suspensão do curso da execução, por 1 ano,

período após o qual fluirá o prazo prescricional (CLT, art. 11-A).

3. Na ausência de manifestação do credor, e com o retorno da guia

de retirada autenticada, SOBRESTE-SE.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

CLAUDIO GERSON DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010989-32.2016.5.09.0001
RECLAMANTE TEREZA CRISTINA ANDRADE DA

SILVA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA CRISTINA ANDRADE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (TEREZA CRISTINA ANDRADE DA SILVA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARIANA BLEY NOZAWA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001128-12.2022.5.09.0001
RECLAMANTE LUCAS DAL CORTIVO CAMARGO

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADO JACOMAR LTDA

ADVOGADO GABRIELLE CRISTINE TONI(OAB:
86550/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DAL CORTIVO CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCAS DAL CORTIVO CAMARGO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARIANA BLEY NOZAWA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001128-12.2022.5.09.0001
RECLAMANTE LUCAS DAL CORTIVO CAMARGO

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADO JACOMAR LTDA

ADVOGADO GABRIELLE CRISTINE TONI(OAB:
86550/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DAL CORTIVO CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FERNANDO FORONDA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos
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autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARIANA BLEY NOZAWA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000874-39.2022.5.09.0001
RECLAMANTE PAMELA CAROLINE VIEIRA RIBEIRO

ADVOGADO RICARDO KEY SAKAGUTI
WATANABE(OAB: 36730/PR)

ADVOGADO EVELYN MARIA CECCON(OAB:
70045/PR)

ADVOGADO JESSICA ALVES DE SOUZA(OAB:
99816/PR)

ADVOGADO GEANDRO LUIZ SCOPEL(OAB:
37302/PR)

ADVOGADO IZABELLE ANTUNES ZANIN(OAB:
91987/PR)

RECLAMADO MARINA AGUILAR ARAQUE
07309710908

ADVOGADO BARBARA JOECKEL ALVES(OAB:
89491/PR)

ADVOGADO FERNANDO CARRIEL DE
SOUZA(OAB: 109399/PR)

RECLAMADO DRA. CLAUDIA HINKE BEAUTY
CENTER LTDA

ADVOGADO BARBARA JOECKEL ALVES(OAB:
89491/PR)

ADVOGADO FERNANDO CARRIEL DE
SOUZA(OAB: 109399/PR)

RECLAMADO RSL CONTACT CENTER LTDA

ADVOGADO BARBARA JOECKEL ALVES(OAB:
89491/PR)

ADVOGADO FERNANDO CARRIEL DE
SOUZA(OAB: 109399/PR)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

TECNOPONTO TECNOLOGIA
AVANCADA EM CONTROLE DE
PONTO E ACESSO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA CAROLINE VIEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PAMELA CAROLINE VIEIRA RIBEIRO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARIANA BLEY NOZAWA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010989-32.2016.5.09.0001
RECLAMANTE TEREZA CRISTINA ANDRADE DA

SILVA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA CRISTINA ANDRADE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (TEREZA CRISTINA ANDRADE DA SILVA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARIANA BLEY NOZAWA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-2360500-82.1999.5.09.0001
RECLAMANTE MARCIA CRISTINA MOREIRA

PROENCA

ADVOGADO ANA CRISTINA TAVARNARO
PEREIRA(OAB: 21449/PR)

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

RECLAMADO GERALDO RENATO CADENA
CAMARA

RECLAMADO NELSO RODRIGUES

RECLAMADO JORGE THEODOCIO ATHERINO

RECLAMADO M C CONSTRUCOES CIVIS LTDA

RECLAMADO RAMIRES MOACIR POZZA

RECLAMADO R. F. PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MATTOS
SABINO(OAB: 36546/PR)

ADVOGADO THIAGO WIGGERS
BITENCOURT(OAB: 57715/PR)

ADVOGADO LEANDRO PEREIRA DA
COSTA(OAB: 63456/PR)

ADVOGADO PAULO VIRGILIO DE CARVALHO
CANTERGIANI(OAB: 39667/PR)

ADVOGADO CRISTIANA VELEDA
BERMUDEZ(OAB: 59080/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA AMBIENTE
LIMITADA

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 170
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MATTOS
SABINO(OAB: 36546/PR)

ADVOGADO THIAGO WIGGERS
BITENCOURT(OAB: 57715/PR)

ADVOGADO LEANDRO PEREIRA DA
COSTA(OAB: 63456/PR)

ADVOGADO PAULO VIRGILIO DE CARVALHO
CANTERGIANI(OAB: 39667/PR)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

PERITO JORGE ALBINO FONSECA TAVARES
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA MOREIRA PROENCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARCIA CRISTINA MOREIRA PROENCA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARIANA BLEY NOZAWA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-2360500-82.1999.5.09.0001
RECLAMANTE MARCIA CRISTINA MOREIRA

PROENCA

ADVOGADO ANA CRISTINA TAVARNARO
PEREIRA(OAB: 21449/PR)

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

RECLAMADO GERALDO RENATO CADENA
CAMARA

RECLAMADO NELSO RODRIGUES

RECLAMADO JORGE THEODOCIO ATHERINO

RECLAMADO M C CONSTRUCOES CIVIS LTDA

RECLAMADO RAMIRES MOACIR POZZA

RECLAMADO R. F. PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MATTOS
SABINO(OAB: 36546/PR)

ADVOGADO THIAGO WIGGERS
BITENCOURT(OAB: 57715/PR)

ADVOGADO LEANDRO PEREIRA DA
COSTA(OAB: 63456/PR)

ADVOGADO PAULO VIRGILIO DE CARVALHO
CANTERGIANI(OAB: 39667/PR)

ADVOGADO CRISTIANA VELEDA
BERMUDEZ(OAB: 59080/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA AMBIENTE
LIMITADA

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MATTOS
SABINO(OAB: 36546/PR)

ADVOGADO THIAGO WIGGERS
BITENCOURT(OAB: 57715/PR)

ADVOGADO LEANDRO PEREIRA DA
COSTA(OAB: 63456/PR)

ADVOGADO PAULO VIRGILIO DE CARVALHO
CANTERGIANI(OAB: 39667/PR)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

PERITO JORGE ALBINO FONSECA TAVARES
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA MOREIRA PROENCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARCIA CRISTINA MOREIRA PROENCA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARIANA BLEY NOZAWA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000214-11.2023.5.09.0001
RECLAMANTE ANGELITA GONSALVES LOPES

ADVOGADO RODRIGO SANTOS COSTA(OAB:
75310/PR)

RECLAMADO PONTUAL SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA CANDIDA VITOR(OAB:
27325/PR)

PERITO DENISE REBECHI SCHULTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTUAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PONTUAL SERVICOS TERCEIRIZADOS

LTDA) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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MARIANA BLEY NOZAWA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000268-40.2024.5.09.0001
EMBARGANTE ALDORI JOSE GROSS

ADVOGADO CAIO BONFANTE LEMOS(OAB:
121325/PR)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE AVILA
LEMOS(OAB: 106560/PR)

EMBARGADO ANGELICA DE CARVALHO

ADVOGADO CRISTY HADDAD FIGUEIRA(OAB:
24621/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDORI JOSE GROSS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Destinatário:

ALDORI JOSE GROSS

Fica Vossa Senhoria intimada(o) para ciência do despacho de ID

0d71366.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VICTOR ARAUJO DE JESUS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000268-40.2024.5.09.0001
EMBARGANTE ALDORI JOSE GROSS

ADVOGADO CAIO BONFANTE LEMOS(OAB:
121325/PR)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE AVILA
LEMOS(OAB: 106560/PR)

EMBARGADO ANGELICA DE CARVALHO

ADVOGADO CRISTY HADDAD FIGUEIRA(OAB:
24621/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Destinatário:

ANGELICA DE CARVALHO

Fica Vossa Senhoria intimada(o) para ciência do despacho de ID

0d71366, em especial para, no prazo de 15 dias, apresentar

resposta à presente ação, nos termos do artigo 679 e § 3º do artigo

677 do Código de Processo Civil.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VICTOR ARAUJO DE JESUS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001089-78.2023.5.09.0001
RECLAMANTE ELIZIETE SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO RODRIGO SANTOS COSTA(OAB:
75310/PR)

RECLAMADO WALSIO BATISTA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZIETE SANTOS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ed2e3c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 18 de março de 2024.

RAYNNA BUSON LIMA MELO

                   Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Intime-se o(a) reclamante para que deposite sua CTPS em

Secretaria, no prazo de dez dias, a fim de viabilizar a sua anotação.

2. Apresentada a CTPS, anote-se a Secretaria da Vara, nos termos

da sentença.

3. Anotada a CTPS, restitua-se aludido documento à parte autora,

intimando-a para retirada do documento, mediante recibo de

entrega nos autos, no prazo de 10 dias.

4. Procuração ID 2ef4b30.

5. Nomeio o(a) Sr(a). TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ANDRADE, como perito(a)-calculista nos autos, o(a) qual deverá

apresentar os cálculos de liquidação do julgado em 20 (vinte) dias,

através de planilha PJE-CALC.. Intime-se.

6. Para a elaboração do cálculo o(a) contador(a) deverá observar a

decisão proferida pelo E. STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e

6021, nos seguintes termos:

a) Havendo previsão no título executivo (fundamentação ou

dispositivo) quanto à adoção da TR (ou o IPCA-E ou outro) como

índice de correção monetária e dos juros de mora de 1% ao mês,

deverá ser observada a coisa julgada;

b) Não havendo definição expressa quanto à correção monetária,

tampouco quanto aos juros de mora (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais ou a tabela), deve ser

aplicado:

b.1) até a data do ajuizamento (exclusive): como fator de correção

monetária o IPCA-E a partir do primeiro dia útil subsequente à

prestação de serviços (TST, Súmula 381), mais juros pela TR

acumulada (Lei 8.177/91, art. 39), sendo este o entendimento

pacificado pela Seção Especializada deste E. Regional (a exemplo,

0002260-67.2015.5.09.0028 (AP), Relator ARCHIMEDES CASTRO

CAMPOS JUNIOR, pub. 06.05.2022), ao qual passo a me submeter

por disciplina judiciária.

b.2) a partir da data do ajuizamento (inclusive), incidirá apenas a

taxa SELIC, sem incidência de juros de 1% ao mês, sob pena de se

configurarbis in idem, porquanto se trata de índice que agrega juros

de mora em sua composição.

c) Não havendo definição expressa quanto à correção monetária,

mas sendo determinada a incidência de juros de mora no importe

de 1% ao mês (por referência expressa ou por alusão ao art. 39,

§1º, da Lei 8.711-91), deve ser aplicado(a):

c.1) até a data do ajuizamento (exclusive): como fator de correção

monetária o IPCA-E a partir do primeiro dia útil subsequente à

prestação de serviços (TST, Súmula 381), mais juros pela TR

acumulada (Lei 8.177/91, art. 39), por idêntico fundamento exposto

no item b.1.

c.2) a partir da data do ajuizamento da ação: TR e juros de 1% ao

mês, de forma a evitar a configuração de bis in idemse aplicada a

taxa SELIC, sendo estes os termos da pacífica jurisprudência da

Seção Especializada do E. TRT da 9ª. Região, à qual igualmente

passo a me submeter por medida de disciplina judiciária.

d) Observe-se, ainda, que pagamentos já realizados utilizando a

TR, IPCA-E ou qualquer outro índice, bem como os juros de mora

de 1% ao mês, no tempo e modo oportunos, de forma extrajudicial

ou judicial, inclusive depósitos judiciais são válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória.

7. Apresentados os cálculos:

7.1. DÊ-SE vista às partes para impugnação fundamentada,

querendo, no prazo comum de 8 (oito) dias, na forma do art. 879, §

2º, da CLT, sob pena de preclusão

7.2. Concomitantemente, caso os valores apurados a título de

contribuições previdenciárias sejam superiores a R$ 20.000,00

(Portaria MF nº 582 de 11/12/2013 e Pedido de Providências 00839-

2009-909-09-00-0), INTIME-SE a União, através da Procuradoria-

Geral Federal, para manifestação sobre os cálculos, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, §3º).

7.3. Apresentada impugnação por qualquer uma das partes, ao

Senhor Calculista, para que se manifeste, em 10 (dez) dias, sobre

toda a matéria objeto da(s) impugnação(ões), item por item,

retificando seus cálculos, desde logo, caso entenda necessário.

7.4. Decorridos todos os prazos, VENHAM conclusos para

homologação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-1157500-12.1998.5.09.0001
RECLAMANTE ANGELICA DE CARVALHO

ADVOGADO CRISTY HADDAD FIGUEIRA(OAB:
24621/PR)

RECLAMADO CELSO SOBRAL DA ROCHA

RECLAMADO JOSE SOBRAL DA ROCHA

ADVOGADO EVERSON ADOLFO
WARMLING(OAB: 41356/PR)

RECLAMADO ECLETICA DEDETIZADORA E
DESENTUPIDORA S/C LTDA

PERITO JAIR VICENTE MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a44344

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

VICTOR ARAUJO DE JESUS

Analista Judiciário/Técnico Judiciário

DESPACHO
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Vistos, etc.

Ante a decisão liminar proferida nos ETCiv 0000268-

40.2024.5.09.0001, susto a execução em relação ao imóvel de

matrícula n° 19.457 do 1° Registro de Imóveis de Cascavel/PR até o

trânsito em julgado da sentença a ser proferida nos mencionados

embargos de terceiro.

Intime-se o exequente para ciência e cumpra-se o despacho de fls.

1091 (ID 506ba94).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001617-30.2014.5.09.0001
RECLAMANTE GILSON GILMAR RIBEIRO

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RECLAMADO VALERIA SILVA DA COSTA

RECLAMADO ELIAS DOS SANTOS MONTEIRO

ADVOGADO PIERRE ANDREY RUTHES(OAB:
37281/PR)

RECLAMADO FABIO LUIS GARBOSSA
FRANCISCO

ADVOGADO MARCEL SCHINZARI(OAB:
252929/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE CASCIANO(OAB:
211158/SP)

RECLAMADO BKO DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

ADVOGADO CAROLINA BRASIL ARIOLI PIN(OAB:
208343/SP)

ADVOGADO MARCEL SCHINZARI(OAB:
252929/SP)

RECLAMADO BKO DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO IV LTDA.

ADVOGADO CAROLINA BRASIL ARIOLI PIN(OAB:
208343/SP)

ADVOGADO MARCEL SCHINZARI(OAB:
252929/SP)

RECLAMADO EBN LOCACAO DE INFRA-
ESTRUTURA LTDA

ADVOGADO GLORIA REGINA FERREIRA
MENDES(OAB: 70828/RJ)

ADVOGADO PIERRE ANDREY RUTHES(OAB:
37281/PR)

RECLAMADO B K O ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO CAROLINA BRASIL ARIOLI PIN(OAB:
208343/SP)

ADVOGADO MARCEL SCHINZARI(OAB:
252929/SP)

RECLAMADO CARLOS GUSTAVO MARUCIO

ADVOGADO MARCEL SCHINZARI(OAB:
252929/SP)

RECLAMADO JOE YAQUB KHZOUZ

ADVOGADO CAROLINA BRASIL ARIOLI PIN(OAB:
208343/SP)

ADVOGADO MARCEL SCHINZARI(OAB:
252929/SP)

ADVOGADO DEBORA DE SOUSA(OAB:
196167/RJ)

RECLAMADO AFENAX SERVICOS DE PORTARIA
LTDA

PERITO GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

STEPHANIE GEORGIA
POMAGERSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

ALLIANZ SEGUROS S/A

ADVOGADO DEBORA DE SOUSA(OAB:
196167/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INTERLAKES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA e INTERLAGOS
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO
SPE LTDA

ADVOGADO LORENA CANEPA SANDIM(OAB:
53607/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LILIAN FEHER KHZOUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA PEREIRA FRANCISCO

PERITO JAIR VICENTE MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON GILMAR RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a5d9ac

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, ante seu trânsito em julgado, juntei aos presentes

cópias das decisões proferidas nos ETCiv 0001129-

60.2023.5.09.0001 para cumprimento.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

VICTOR ARAUJO DE JESUS

Analista Judiciário/Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

1. A partir da sentença proferida nos ETCiv 0001129-

60.2023.5.09.0001, verifica-se que foi determinado o levantamento

das restrições decorrentes destes autos sobre o imóvel de matrícula

11.602 do 14º Registro de Imóveis de São Paulo.

O levantamento da indisponibilidade foi realizado através do CNIB,

às fls. 3961 (ID 1e0285b).

Sendo assim, expeça-se Ofício ao 14º Registro de Imóveis de São

Paulo, a fim de que proceda ao levantamento da penhora registrada

em decorrência destes autos sobre o mencionado imóvel de

matrícula 11.602.

Para tal fim, o presente despacho valerá como ofício.

2. Atualize-se a conta com a inclusão das custas fixadas nos

embargos de terceiro (R$ 44,26, conforme disposto no art. 789-A, V

da CLT).
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3. Intime-se o exequente para ciência do expediente de ID aeffacb.

4. Cumpra-se o despacho de fls. 4115-4116 (ID 209767f).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000271-92.2024.5.09.0001
REQUERENTES BLD EXPRESS LTDA

ADVOGADO RAFAELA MIRANDA MOTTA(OAB:
69350/PR)

REQUERENTES ARTUR RODRIGO ARAUJO
MALHEIROS

ADVOGADO MARCIO GARCIA LAURIANO
LEME(OAB: 62216/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR RODRIGO ARAUJO MALHEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69e7208

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 15 de março de 2024.

JOSE RAMATIS DA SILVA

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do art. 855-D da CLT, designa-se audiência UNA para o

dia 20/03/2024 08:20, de forma telepresencial, uma vez que os

autos tramitam no Juízo 100% digital, através da Plataforma

Zoom, instituída pelo Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, de 29 de

dezembro de 2020, com vistas à apreciação do acordo extrajudicial

apresentado..

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

s e r  o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o

e l e t r ô n i c o : h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

Deixa assentado o Juízo que o andamento das audiências pode ser

consultado pelas partes no painel eletrônico disponível através do

l i n k :

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pauta.xhtml?codLoc=1&codJu

r=1

Eventuais impossibilidades técnicas ou práticas deverão ser

noticiadas ao Juízo, de maneira devidamente fundamentada,

hipótese na qual os autos voltarão conclusos com urgência.

O Juízo coloca-se à disposição das partes e procuradores para

qualquer esclarecimento ou análise de exceções, por petição ou

pelos canais de atendimento que podem ser encontrados no

endereço eletrônico www.trt9.jus.br.

Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000087-10.2022.5.09.0001
RECLAMANTE LENI TIBURCIO

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RECLAMADO IRMAOS PORFIRIO LTDA

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID add0f65

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 18 de março de 2024.

RAYNNA BUSON LIMA MELO

                    Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considero correta a readequação dos cálculos elaborados pelo

Sr. Calculista no ID. 7717e20, valores que serão devidamente

corrigidos, na forma da lei.

2. Como a garantia do juízo se deu por seguro fiança, atualize-se a

conta, e intime-se a executada para que, no prazo de 05 dias

substitua a garantia pelo valor devido, sob pena de execução.

3. Intimem-se as partes para se manifestarem sobre os cálculos

readequados pelo Sr. Contador e pela secretaria, no prazo de 05

dias.
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4. Depositados os valores e decorrido o prazo in albis, venham

conclusos para a liberação do montante.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000087-10.2022.5.09.0001
RECLAMANTE LENI TIBURCIO

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RECLAMADO IRMAOS PORFIRIO LTDA

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENI TIBURCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID add0f65

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 18 de março de 2024.

RAYNNA BUSON LIMA MELO

                    Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considero correta a readequação dos cálculos elaborados pelo

Sr. Calculista no ID. 7717e20, valores que serão devidamente

corrigidos, na forma da lei.

2. Como a garantia do juízo se deu por seguro fiança, atualize-se a

conta, e intime-se a executada para que, no prazo de 05 dias

substitua a garantia pelo valor devido, sob pena de execução.

3. Intimem-se as partes para se manifestarem sobre os cálculos

readequados pelo Sr. Contador e pela secretaria, no prazo de 05

dias.

4. Depositados os valores e decorrido o prazo in albis, venham

conclusos para a liberação do montante.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000271-92.2024.5.09.0001
REQUERENTES BLD EXPRESS LTDA

ADVOGADO RAFAELA MIRANDA MOTTA(OAB:
69350/PR)

REQUERENTES ARTUR RODRIGO ARAUJO
MALHEIROS

ADVOGADO MARCIO GARCIA LAURIANO
LEME(OAB: 62216/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLD EXPRESS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69e7208

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 15 de março de 2024.

JOSE RAMATIS DA SILVA

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do art. 855-D da CLT, designa-se audiência UNA para o

dia 20/03/2024 08:20, de forma telepresencial, uma vez que os

autos tramitam no Juízo 100% digital, através da Plataforma

Zoom, instituída pelo Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, de 29 de

dezembro de 2020, com vistas à apreciação do acordo extrajudicial

apresentado..

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

s e r  o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o

e l e t r ô n i c o : h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

Deixa assentado o Juízo que o andamento das audiências pode ser

consultado pelas partes no painel eletrônico disponível através do

l i n k :

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pauta.xhtml?codLoc=1&codJu

r=1

Eventuais impossibilidades técnicas ou práticas deverão ser

noticiadas ao Juízo, de maneira devidamente fundamentada,

hipótese na qual os autos voltarão conclusos com urgência.

O Juízo coloca-se à disposição das partes e procuradores para
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qualquer esclarecimento ou análise de exceções, por petição ou

pelos canais de atendimento que podem ser encontrados no

endereço eletrônico www.trt9.jus.br.

Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000546-17.2019.5.09.0001
RECLAMANTE EDIVALDO MARTINS DE MENEZES

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

RECLAMADO MARIANA STORRER

ADVOGADO LEANDRO DE SOUZA FIDELIS(OAB:
63340/SC)

RECLAMADO CONCEITO PIZZARIA LTDA

ADVOGADO RENATO MARTINELLI(OAB:
31652/RS)

RECLAMADO RUBENS EMILIO STORRER JUNIOR

ADVOGADO LEANDRO DE SOUZA FIDELIS(OAB:
63340/SC)

ADVOGADO RENATO MARTINELLI(OAB:
31652/RS)

RECLAMADO GIOVANNA STORRER

ADVOGADO LEANDRO DE SOUZA FIDELIS(OAB:
63340/SC)

RECLAMADO CLAUDIA CRISTINA PEREIRA
STORRER

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEITO PIZZARIA LTDA

  - GIOVANNA STORRER

  - MARIANA STORRER

  - RUBENS EMILIO STORRER JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d36824

proferida nos autos.

DECISÃODE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Vistos etc.

Arguem as Executadas MARIANA STORRER e GIOVANNA

STORRER a nulidade da citação no Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica uma vez que possuem endereço certo e

que difere daquele utilizado na citação, pugnando pela nulidade do

ato.

Requerem o provimento de tutelade urgência para “suspensão dos

atos de constrição em face dessa Executada, especificamente no

que tange a determinação de bloqueio de valores na conta corrente

dessa Excipiente em qualquer instituição bancária, medida essa

necessária ao exercício do mandamento constitucional de

preservação da dignidade da pessoa humana”.

Analisa-se.

Nos termos do Código de Processo Civil, atutelaantecipada é uma

forma detutelajurisdicional satisfativa, formada e prestada em

razão do juízo de probabilidade, podendo ser de urgência ou

evidência. Conforme previsto no art. 300, do NCPC, atutelade

urgência poderá ser concedida"quando houver elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil doindependentementeprocesso"e atutelade

evidência, por sua vez, será concedida, da demonstração de perigo

de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando"I - ficar

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório da parte; II - as alegações de fato puderem ser

comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em

julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante; III - se

tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental

adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a

ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa; IV

- a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos

fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova

capaz de gerar dúvida razoável"(art. 311, do CPC).

Observa-se que as Executadas foram incluídas no polo passivo por

integrarem o quadro societário da empresa CONCEITO PIZZARIA

LTDA. Ambas foram citadas no endereço constante na última

alteração contratual anexada aos autos (fls. 474-475 – ID 90cd7c4).

Não há qualquer elemento nos autos capaz de desconstituir os

comprovantes de citação de fls. 504 e 505 (IDs 2acd3c3 e

588e318). Os comprovantes de residência apresentados pelas

executadas apenas e tão somente demonstram o atual endereço

das rés, o que não importa dizer que não residiam no endereço da

citação naquela época.

Ademais, há que se destacar que as exceções de pré

executividades ora apresentadas utilizam o mesmo argumento de

nulidade de citação do agravo de petição apresentado pelo

executado RUBENS EMILIO STORRER JUNIOR que teve seu

provimento negado, com confirmação da decisão nas instâncias

superiores. Destaca-se ainda que o referido sócio trata-se de pai de

ambas as ora excipientes, o que indica que é pouco provável que

não tivessem conhecimento de sua inclusão no polo passivo da

presente demanda. 

Por consequência,ante a ausência de demonstração da concreta

probabilidade de direito, rejeita-se a liminar requerida, sem prejuízo

de reanálise após a regular instrução do feito.

Ante o exposto, concluo quenão estãopresentes os requisitos do

art. 300 do CPC, razão pela qualINDEFERE-SE,por ora, o pedido
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deantecipação de tutela, sem prejuízo de posterior apreciação por

ocasião do julgamento definitivo.

Intimem-se as Partes através de seu i. Procuradores.

Fica ciente a parte autora de que deverá apresentar resposta às

exceções de pré executividade apresentadas pelas executadas, no

prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para julgamento.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001147-23.2019.5.09.0001
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

CONCESSIONARIAS DOS
SERVICOS DE GERACAO, TRANS,
DISTRI E COMER DE ENER ELET DE
FONTES HIDRI, TERMI E ALTER DE
CTBA

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

ADVOGADO BRUNO JUGEND(OAB: 49045/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 10747/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

ADVOGADO CRISTHIANE KULIBABA ISHI(OAB:
67145/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 10747/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

EXECUTADO LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 10747/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

ADVOGADO ROBERLEI ALDO QUEIROZ(OAB:
27616/PR)

EXECUTADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 10747/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CONCESSIONARIAS
DOS SERVICOS DE GERACAO, TRANS, DISTRI E COMER DE
ENER ELET DE FONTES HIDRI, TERMI E ALTER DE CTBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6c3779

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 18 de março de 2024.

RAYNNA BUSON LIMA MELO

                     Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

1- Intime-se o Exequente para, no prazo de cinco dias, se

manifestar acerca das razões da impugnação de ID f5e3d4e.

2- Após a resposta ou no decurso do prazo, intime-se o(a) perito(a)

contador(a) para que preste os esclarecimentos necessários, no

prazo de 10 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000546-17.2019.5.09.0001
RECLAMANTE EDIVALDO MARTINS DE MENEZES

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

RECLAMADO MARIANA STORRER

ADVOGADO LEANDRO DE SOUZA FIDELIS(OAB:
63340/SC)

RECLAMADO CONCEITO PIZZARIA LTDA

ADVOGADO RENATO MARTINELLI(OAB:
31652/RS)

RECLAMADO RUBENS EMILIO STORRER JUNIOR

ADVOGADO LEANDRO DE SOUZA FIDELIS(OAB:
63340/SC)

ADVOGADO RENATO MARTINELLI(OAB:
31652/RS)

RECLAMADO GIOVANNA STORRER

ADVOGADO LEANDRO DE SOUZA FIDELIS(OAB:
63340/SC)

RECLAMADO CLAUDIA CRISTINA PEREIRA
STORRER

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO MARTINS DE MENEZES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d36824

proferida nos autos.

DECISÃODE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Vistos etc.

Arguem as Executadas MARIANA STORRER e GIOVANNA

STORRER a nulidade da citação no Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica uma vez que possuem endereço certo e

que difere daquele utilizado na citação, pugnando pela nulidade do

ato.

Requerem o provimento de tutelade urgência para “suspensão dos

atos de constrição em face dessa Executada, especificamente no

que tange a determinação de bloqueio de valores na conta corrente

dessa Excipiente em qualquer instituição bancária, medida essa

necessária ao exercício do mandamento constitucional de

preservação da dignidade da pessoa humana”.

Analisa-se.

Nos termos do Código de Processo Civil, atutelaantecipada é uma

forma detutelajurisdicional satisfativa, formada e prestada em

razão do juízo de probabilidade, podendo ser de urgência ou

evidência. Conforme previsto no art. 300, do NCPC, atutelade

urgência poderá ser concedida"quando houver elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil doindependentementeprocesso"e atutelade

evidência, por sua vez, será concedida, da demonstração de perigo

de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando"I - ficar

caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório da parte; II - as alegações de fato puderem ser

comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em

julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante; III - se

tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental

adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a

ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa; IV

- a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos

fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova

capaz de gerar dúvida razoável"(art. 311, do CPC).

Observa-se que as Executadas foram incluídas no polo passivo por

integrarem o quadro societário da empresa CONCEITO PIZZARIA

LTDA. Ambas foram citadas no endereço constante na última

alteração contratual anexada aos autos (fls. 474-475 – ID 90cd7c4).

Não há qualquer elemento nos autos capaz de desconstituir os

comprovantes de citação de fls. 504 e 505 (IDs 2acd3c3 e

588e318). Os comprovantes de residência apresentados pelas

executadas apenas e tão somente demonstram o atual endereço

das rés, o que não importa dizer que não residiam no endereço da

citação naquela época.

Ademais, há que se destacar que as exceções de pré

executividades ora apresentadas utilizam o mesmo argumento de

nulidade de citação do agravo de petição apresentado pelo

executado RUBENS EMILIO STORRER JUNIOR que teve seu

provimento negado, com confirmação da decisão nas instâncias

superiores. Destaca-se ainda que o referido sócio trata-se de pai de

ambas as ora excipientes, o que indica que é pouco provável que

não tivessem conhecimento de sua inclusão no polo passivo da

presente demanda. 

Por consequência,ante a ausência de demonstração da concreta

probabilidade de direito, rejeita-se a liminar requerida, sem prejuízo

de reanálise após a regular instrução do feito.

Ante o exposto, concluo quenão estãopresentes os requisitos do

art. 300 do CPC, razão pela qualINDEFERE-SE,por ora, o pedido

deantecipação de tutela, sem prejuízo de posterior apreciação por

ocasião do julgamento definitivo.

Intimem-se as Partes através de seu i. Procuradores.

Fica ciente a parte autora de que deverá apresentar resposta às

exceções de pré executividade apresentadas pelas executadas, no

prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, voltem conclusos para julgamento.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000276-17.2024.5.09.0001
REQUERENTES IVAN GONCALVES

ADVOGADO GUILHERME CORREA DA
SILVA(OAB: 49525/PR)

REQUERENTES REPARADORA DE VEICULOS
JANISKI LTDA

ADVOGADO THIERRY PIERRE EL OMAIRI(OAB:
32464/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REPARADORA DE VEICULOS JANISKI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica a parte REPARADORA DE VEICULOS JANISKI LTDA

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de una por

videoconferência" designada para 21/03/2024 08:10 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência•

Data: 21/03/2024 08:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/pswpi•

ID da Reunião: 83876929046•

Senha: XR1mEI9qJE•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83876929046?pwd=dHBEMUg2ZmhFeWk2L3VkKythR

mpzUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000276-17.2024.5.09.0001
REQUERENTES IVAN GONCALVES

ADVOGADO GUILHERME CORREA DA
SILVA(OAB: 49525/PR)

REQUERENTES REPARADORA DE VEICULOS
JANISKI LTDA

ADVOGADO THIERRY PIERRE EL OMAIRI(OAB:
32464/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte IVAN GONCALVES intimada de que a "Audiência do

tipo Audiência de una por videoconferência" designada para

21/03/2024 08:10 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência•

Data: 21/03/2024 08:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/pswpi•

ID da Reunião: 83876929046•

Senha: XR1mEI9qJE•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83876929046?pwd=dHBEMUg2ZmhFeWk2L3VkKythR

mpzUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por
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painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000542-48.2017.5.09.0001
RECLAMANTE GLAUCIA DE CASTRO SCARAVELLA

ADVOGADO MAURICIO GUIMARAES(OAB:
50417/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
71710/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32e2f9a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARIANA BLEY NOZAWA

                     Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Mantida a decisão de ID. c87f019 e atualizada a conta geral no

ID. 775d351, intime-se a executada para que, no prazo de 05 dias,

efetue o depósito complementar (R$79,13) sob pena de execução.

2. Depositados os valores, liberem-se juntamente com o depósito de

ID. 8f80df4 a quem de direito, observando a conta bancária indicada

no ID. 94b7677.

3. Ante os termos da Portaria MF nº 582 de 11/12/2013 e Pedido de

Providências 00839-2009-909-09-00-0, resta dispensada a remessa

das informações prevista no art. 889-A, § 2°, da CLT.

4. Proceda-se ao recolhimento das contribuições previdenciárias

mediante a expedição de alvarás específicos, separadamente

(quota-parte do trabalhador e do empregador).

5. Após, decorrido o quinquídio legal sem insurgência do

Exequente, LIBERE-SE eventual saldo remanescente ao

Executado. Deixa-se de observar o contido no art. 121 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT por se tratar de empresa

de grande porte.

6. Confirmado o zeramento das contas, CERTIFIQUE-SE a

inexistência de pendências de qualquer ordem (art. 243, § 2º, do

Provimento) e ENCAMINHEM-SE os autos ao ARQUIVO

DEFINITIVO.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002071-10.2014.5.09.0001
RECLAMANTE MARIO PUPIA

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO PUPIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3235385

proferida nos autos.

VENCIMENTO DE PRAZO E CONCLUSÃO

Certifico que em 18/03/2024 decorreu o prazo de oito dias para o

exequente interpor Agravo de Petição da r. sentença prolatada nos

autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA RISSO

                     Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, recebo o Agravo de Petição interposto pela parte
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executada e determino seu regular processamento.

Intime-se a parte autora para, querendo, no prazo legal, apresentar

contraminuta.

Transcorrendo "in albis" o prazo para contraminuta ou apresentada

esta, encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de

estilo.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000488-48.2018.5.09.0001
RECLAMANTE EMILIA KNOPIK FREIRE

ADVOGADO RENATO CAMARGO NAVARRO
PERES(OAB: 33049/PR)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE ITAU

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIA KNOPIK FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93fc41f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 18 de março de 2024.

RAYNNA BUSON LIMA MELO

                     Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o requerimento do calculista de ID b9ed191, e a fim de

viabilizar a elaboração dos cálculos de liquidação, intimem-se as

partes para cumprimento da solicitação no prazo de 10 dias.

Com a apresentação dos documentos, intime-se o calculista para

vista e elaboração dos cálculos no prazo de 20 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000488-48.2018.5.09.0001

RECLAMANTE EMILIA KNOPIK FREIRE

ADVOGADO RENATO CAMARGO NAVARRO
PERES(OAB: 33049/PR)

RECLAMADO FUNDACAO SAUDE ITAU

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO SAUDE ITAU

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93fc41f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 18 de março de 2024.

RAYNNA BUSON LIMA MELO

                     Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o requerimento do calculista de ID b9ed191, e a fim de

viabilizar a elaboração dos cálculos de liquidação, intimem-se as

partes para cumprimento da solicitação no prazo de 10 dias.

Com a apresentação dos documentos, intime-se o calculista para

vista e elaboração dos cálculos no prazo de 20 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000275-08.2019.5.09.0001
RECLAMANTE JOAO BATISTA PONCE

ADVOGADO PAULO CESAR MORCH(OAB:
67324/PR)

ADVOGADO SERGIO ORLANDO
GRAEBNER(OAB: 53509/PR)

RECLAMADO ABEL DE OLIVEIRA ACABAMENTO
DA CONSTRUCAO CIVIL EIRELI

ADVOGADO PEDRO EUCLIDES UTZIG(OAB:
21362/PR)

ADVOGADO VICENTE HIGINO NETO(OAB:
24250/PR)

ADVOGADO RAFAEL DE ARAUJO MAZEPA(OAB:
52146/PR)

PERITO MARTHA MEGUMI KUMAGAI

PERITO GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ABEL DE OLIVEIRA ACABAMENTO DA CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 830f60b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

VICTOR ARAUJO DE JESUS

Analista Judiciário/Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Sem razão o executado, uma vez que a conta de fls. 998 (ID.

6d103f0), na qual consta o saldo de R$ 1.029,63 devidos em favor

do contador GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA, já contempla o

abatimento de todos os depósitos realizados anteriormente pela

executada.

Ante o exposto, intime-se a ré para que, no prazo de 15 dias, efetue

o pagamento do valor ainda devido a título de honorários contábeis,

sob pena de execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010204-70.2016.5.09.0001
EXEQUENTE ELISANDRA PRATES DE PAULA

ADVOGADO DYEGO ALVES CARDOSO(OAB:
39627/PR)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANDRA PRATES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e65d4dc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

LESSANE GABARDO CARNEIRO

                     Analista Judiciário/Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes dos esclarecimentos periciais, para

manifestação em até 5 dias.

Após, voltem conclusos para prosseguimento.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000249-10.2019.5.09.0001
RECLAMANTE LAURECI DA LUZ

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO LIGIA VALERIA BULLA

ADVOGADO IGOR BARUSSI(OAB: 37909/PR)

RECLAMADO MAXIPOUSO MORADIA PARA
IDOSOS LTDA

ADVOGADO IGOR BARUSSI(OAB: 37909/PR)

RECLAMADO JOSE CARLOS BOLIGNANI

ADVOGADO IGOR BARUSSI(OAB: 37909/PR)

PERITO GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

4º SERVIÇO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE CURITIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS BOLIGNANI

  - LIGIA VALERIA BULLA

  - MAXIPOUSO MORADIA PARA IDOSOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c969a89

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

VICTOR ARAUJO DE JESUS

Analista Judiciário/Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.
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Ante a garantia integral da execução, intimem-se os réus para os

fins do art. 884 da CLT.

Ainda, ante o expediente de fls. 590 (ID d6c4e90), excluam-se dos

autos os documentos indicados pelo Oficial de Justiça: ID 0677e42

(foto do imóvel), ID 200a777 (captura de tela do site geocuritiba) e

ID 71011c6 (guia amarela).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000703-58.2017.5.09.0001
RECLAMANTE MARCELA DO CARMO PEREIRA

ADVOGADO CLEUSA SOUZA DA SILVA(OAB:
20908/PR)

RECLAMADO SAO JOSE EMERGENCIAS MEDICAS
LTDA.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO AFONSO JOSE RIBEIRO(OAB:
37483/PR)

ADVOGADO ODERCI JOSE BEGA(OAB:
14813/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA DO CARMO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 767228a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA RISSO

                     Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora de que se encontra à disposição para

retirada na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba sua

CTPS.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010942-58.2016.5.09.0001
RECLAMANTE JOSE CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO NEUDI FERNANDES(OAB: 25051/PR)

RECLAMADO JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS
S/A

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

ADVOGADO AUGUSTO CHEMIM NETO(OAB:
79686/PR)

PERITO JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98c078e

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA RISSO

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

1.Presentes os pressupostos objet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, recebo o Agravo de Petição interposto pela parte ré

e determino seu regular processamento.

Intime-se a parte autora para, querendo, no prazo legal, apresentar

contraminuta.

Transcorrendo "in albis" o prazo para contraminuta ou apresentada

esta, encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de

estilo.

2.Intime-se a executada para que, em até 5 dias, se manifeste

quanto ao pedido de liberação de incontroverso, sendo que eventual

discordância deverá ser devidamente fundamentada.

No silêncio, libere-se conforme tabela de ID. c5d7570, utilizando-se

dos dados bancários de ID. e37f519.

Quando da liberação, retenham-se, todavia, do crédito do autor,

QUANDO MAIORES, os valores apurados pelo Juízo a título de

INSS empregado, FGTS a recolher, IR, honorários advocatícios

sucumbenciais, etc.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010942-58.2016.5.09.0001
RECLAMANTE JOSE CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO NEUDI FERNANDES(OAB: 25051/PR)

RECLAMADO JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS
S/A

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

ADVOGADO AUGUSTO CHEMIM NETO(OAB:
79686/PR)

PERITO JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98c078e

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA RISSO

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

1.Presentes os pressupostos objet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, recebo o Agravo de Petição interposto pela parte ré

e determino seu regular processamento.

Intime-se a parte autora para, querendo, no prazo legal, apresentar

contraminuta.

Transcorrendo "in albis" o prazo para contraminuta ou apresentada

esta, encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de

estilo.

2.Intime-se a executada para que, em até 5 dias, se manifeste

quanto ao pedido de liberação de incontroverso, sendo que eventual

discordância deverá ser devidamente fundamentada.

No silêncio, libere-se conforme tabela de ID. c5d7570, utilizando-se

dos dados bancários de ID. e37f519.

Quando da liberação, retenham-se, todavia, do crédito do autor,

QUANDO MAIORES, os valores apurados pelo Juízo a título de

INSS empregado, FGTS a recolher, IR, honorários advocatícios

sucumbenciais, etc.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001081-15.2022.5.09.0041
RECLAMANTE MARIA APARECIDA LOPES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DENISE FILIPPETTO(OAB: 17946/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURITIBA

RECLAMADO URBS URBANIZACAO DE CURITIBA
S/A

ADVOGADO VANESSA LEINIG BRUCE(OAB:
67585/PR)

ADVOGADO ZULEIS KNOTH(OAB: 29256/PR)

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA(OAB:
53653/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9976a35

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA RISSO

                     Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a primeira ré, para que, no prazo de 30 dias, comprove a

implantação das diferença mensais apuradas em folha de

pagamento, nos termos definidos em sentença, sob pena de multa

diária, no importe de R$ 1.000,00, até a realização da implantação,

limitada a R$ 30.000,00.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001155-58.2023.5.09.0001

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 185
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE CLAUDIA FRANCISLAYNE DA CRUZ
PEREIRA FRANCA

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 65972/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e048ec

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

JOSE RAMATIS DA SILVA

                     Analista Judiciário/Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Vista ao reclamado, no prazo de 05 dias, dos documentos juntados

pela autora, com o id efb23a0.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000384-80.2023.5.09.0001
RECLAMANTE LILIAN FREITAS OLIVEIRA CHIOT

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE ALVES
PEREIRA DA SILVA(OAB: 421599/SP)

ADVOGADO VITOR EGIDIO JANSO(OAB:
403807/SP)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO SERVICES TECH EXPERIENCE
INOVACAO E TECNOLOGIA EM
RELACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT(OAB: 32779/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICES TECH EXPERIENCE INOVACAO E TECNOLOGIA
EM RELACIONAMENTO LTDA

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ea109f

proferida nos autos.

VENCIMENTO DE PRAZO E CONCLUSÃO

Certifico que em 18/03/2024 decorreu o prazo de oito dias para

interposição de Recurso Ordinário da r. sentença prolatada nos

autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

JOSE RAMATIS DA SILVA

Técnico Judiciário/Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Verificados os pressupostos de admissibilidade subjetivos

(legitimidade, capacidade e interesse), bem como os objetivos

(recorribilidade do ato, adequação, tempestividade, regularidade de

representação, preparo e inexistência de fato extintivo ou impeditivo

do direito de recorrer), recebo os recursos ordinários interpostos

pelas partes e determino o regular processamento de ambos.

Intimem-se as partes para, querendo, e no prazo legal de 8 dias,

apresentar contrarrazões ao recurso da parte contrária.

Findo o prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000384-80.2023.5.09.0001
RECLAMANTE LILIAN FREITAS OLIVEIRA CHIOT

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE ALVES
PEREIRA DA SILVA(OAB: 421599/SP)

ADVOGADO VITOR EGIDIO JANSO(OAB:
403807/SP)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO SERVICES TECH EXPERIENCE
INOVACAO E TECNOLOGIA EM
RELACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT(OAB: 32779/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN FREITAS OLIVEIRA CHIOT
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ea109f

proferida nos autos.

VENCIMENTO DE PRAZO E CONCLUSÃO

Certifico que em 18/03/2024 decorreu o prazo de oito dias para

interposição de Recurso Ordinário da r. sentença prolatada nos

autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

JOSE RAMATIS DA SILVA

Técnico Judiciário/Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Verificados os pressupostos de admissibilidade subjetivos

(legitimidade, capacidade e interesse), bem como os objetivos

(recorribilidade do ato, adequação, tempestividade, regularidade de

representação, preparo e inexistência de fato extintivo ou impeditivo

do direito de recorrer), recebo os recursos ordinários interpostos

pelas partes e determino o regular processamento de ambos.

Intimem-se as partes para, querendo, e no prazo legal de 8 dias,

apresentar contrarrazões ao recurso da parte contrária.

Findo o prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-1674800-61.1997.5.09.0001
RECLAMANTE José Miguel Machado

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE
PROENCA(OAB: 31416/PR)

ADVOGADO PAMELA JANAINA SCHAMNE(OAB:
57767/PR)

RECLAMADO ALBERTO IVANIR PERUZZO

RECLAMADO LOURDES MARIA PERUZZO

ADVOGADO RAISSA QUINTINO DE PAULA
XAVIER(OAB: 81981/PR)

RECLAMADO FAQUE-PAL-FAQUEADEIRAS
PALMEIRA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE STOCCO

ADVOGADO PAMELA JANAINA SCHAMNE(OAB:
57767/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO IVANIR PERUZZO

ADVOGADO RAISSA QUINTINO DE PAULA
XAVIER(OAB: 81981/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLON IVANIR PERUZZO

ADVOGADO RAISSA QUINTINO DE PAULA
XAVIER(OAB: 81981/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO FABRICIO PERUZZO

ADVOGADO RAISSA QUINTINO DE PAULA
XAVIER(OAB: 81981/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURDES MARIA PERUZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed75c66

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

VICTOR ARAUJO DE JESUS

Analista Judiciário/Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a Dra. RAISSA QUINTINO DE PAULA XAVIER para que,

no prazo de 10 dias, junte aos autos o instrumento de mandato

outorgado pela ré LOURDES MARIA PERUZZO, sob pena de não

conhecimento de petição apresentada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000371-81.2023.5.09.0001
RECLAMANTE ELITON CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA BORGES
SANTANA(OAB: 86658/PR)

RECLAMADO LKW EXPRESS TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE BITENCOURTT
WINTER(OAB: 26530/SC)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LKW EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8f93b3

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, atualizei o valor da execução, abatendo o

depósito realizado pela executada em 12/03/2024.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA RISSO

                     Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Há equívoco da executada quanto à interpretação da planilha de

cálculo de ID. d788973, uma vez que, conforme ali indicado, o valor

relativo ao depósito recursal, no importe de R$ 3.103,47, em

19/01/2024, já havia sido abatido do valor da execução.

Diante disto, o valor ainda devido em 19/01/2024 era de R$

6.205,94.

Verifica-se, ainda, no mencionado cálculo que o valor relativo aos

honorários sucubenciais foram equivocadamente abatidos do

crédito do autor, contrariando a sentença proferida nos autos que

deferiu ao exequente os benefícios da just iça gratuita,

permanecendo, portanto, sob condição suspensiva de exigibilidade.

Intime-se a executada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao

pagamento do valor de R$ 3.665,11, atualizado ate 19/03/2024, sob

pena de execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000276-17.2024.5.09.0001
REQUERENTES IVAN GONCALVES

ADVOGADO GUILHERME CORREA DA
SILVA(OAB: 49525/PR)

REQUERENTES REPARADORA DE VEICULOS
JANISKI LTDA

ADVOGADO THIERRY PIERRE EL OMAIRI(OAB:
32464/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REPARADORA DE VEICULOS JANISKI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca76a9e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

JOSE RAMATIS DA SILVA

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do art. 855-D da CLT, designa-se audiência UNA para o

dia 21/03/2024 08:10, de forma telepresencial, uma vez que os

autos tramitam no Juízo 100% digital, através da Plataforma

Zoom, instituída pelo Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, de 29 de

dezembro de 2020, com vistas à apreciação do acordo extrajudicial

apresentado..

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

s e r  o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o

e l e t r ô n i c o : h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

Deixa assentado o Juízo que o andamento das audiências pode ser

consultado pelas partes no painel eletrônico disponível através do

l i n k :

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pauta.xhtml?codLoc=1&codJu

r=1

Eventuais impossibilidades técnicas ou práticas deverão ser

noticiadas ao Juízo, de maneira devidamente fundamentada,

hipótese na qual os autos voltarão conclusos com urgência.

O Juízo coloca-se à disposição das partes e procuradores para

qualquer esclarecimento ou análise de exceções, por petição ou

pelos canais de atendimento que podem ser encontrados no

endereço eletrônico www.trt9.jus.br.

Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000848-07.2023.5.09.0001
RECLAMANTE ARTHUR LUIZ DO NASCIMENTO

SILVA

ADVOGADO MAYRA DE PAULA DO COUTO
COSTA(OAB: 55242/PR)

ADVOGADO DAYANE GUMIERO STEFANI(OAB:
59492/PR)

RECLAMADO AIST BRAZIL SOFTWARE LIMITADA

ADVOGADO NERUDA DE VASCONCELOS
TAVARES DA COSTA(OAB:
451964/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - AIST BRAZIL SOFTWARE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 247b84a

proferida nos autos.

VENCIMENTO DE PRAZO E CONCLUSÃO

Certifico que em 18/03/2024 decorreu o prazo de oito dias para

interposição de Recurso Ordinário Adesivo da r. sentença prolatada

nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

JOSE RAMATIS DA SILVA

Técnico Judiciário/Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Verificados os pressupostos de admissibilidade subjetivos

(legitimidade, capacidade e interesse), bem como os objetivos

(recorribilidade do ato, adequação, tempestividade, regularidade de

representação, preparo e inexistência de fato extintivo ou impeditivo

do direito de recorrer), recebo o recurso ordinário adesivo interposto

pela parte autora e determino seu regular processamento.

Intime-se a parte reclamada para, querendo, e no prazo legal de 8

dias, apresentar contrarrazões ao recurso.

Findo o prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000276-17.2024.5.09.0001
REQUERENTES IVAN GONCALVES

ADVOGADO GUILHERME CORREA DA
SILVA(OAB: 49525/PR)

REQUERENTES REPARADORA DE VEICULOS
JANISKI LTDA

ADVOGADO THIERRY PIERRE EL OMAIRI(OAB:
32464/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca76a9e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

JOSE RAMATIS DA SILVA

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do art. 855-D da CLT, designa-se audiência UNA para o

dia 21/03/2024 08:10, de forma telepresencial, uma vez que os

autos tramitam no Juízo 100% digital, através da Plataforma

Zoom, instituída pelo Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, de 29 de

dezembro de 2020, com vistas à apreciação do acordo extrajudicial

apresentado..

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

s e r  o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o

e l e t r ô n i c o : h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

Deixa assentado o Juízo que o andamento das audiências pode ser

consultado pelas partes no painel eletrônico disponível através do

l i n k :

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pauta.xhtml?codLoc=1&codJu

r=1

Eventuais impossibilidades técnicas ou práticas deverão ser

noticiadas ao Juízo, de maneira devidamente fundamentada,

hipótese na qual os autos voltarão conclusos com urgência.

O Juízo coloca-se à disposição das partes e procuradores para

qualquer esclarecimento ou análise de exceções, por petição ou

pelos canais de atendimento que podem ser encontrados no

endereço eletrônico www.trt9.jus.br.

Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000531-43.2022.5.09.0001
RECLAMANTE INDIANA KOTH

ADVOGADO ADRIANO FALVO(OAB: 52410/PR)

RECLAMADO SHIRLEY APARECIDA SATORES

RECLAMADO R MEDEIROS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

RECLAMADO GUIVISA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI
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ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

RECLAMADO FABIO MEIRA ALVES

RECLAMADO ALLIANCA INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO FRANCISCO FERRAZ BATISTA(OAB:
26297/PR)

RECLAMADO RICARDO MEDEIROS

RECLAMADO VANDA FERREIRA COSTA
GOTTARDINI

ADVOGADO FRANCISCO FERRAZ BATISTA(OAB:
26297/PR)

RECLAMADO AMM SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

RECLAMADO GOTTAGUI SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO FRANCISCO FERRAZ BATISTA(OAB:
26297/PR)

RECLAMADO JULIO CESAR DELLA LIBERA

RECLAMADO FAMA SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO EIRELI

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

ADVOGADO FRANCISCO FERRAZ BATISTA(OAB:
26297/PR)

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO MARCELO ANDRADA CORREA

RECLAMADO VITCHEGUI COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

ADVOGADO FRANCISCO FERRAZ BATISTA(OAB:
26297/PR)

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO VALDECIR JOSE ROZETTI

RECLAMADO VICENTE GOTTARDINI

RECLAMADO SANDRA MARA DELLA LIBERA
GOTTARDINI

RECLAMADO JULIO CESAR DELLA LIBERA

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO BIOSTAR COMERCIO DE
COSMETICOS EIRELI

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

ADVOGADO FRANCISCO FERRAZ BATISTA(OAB:
26297/PR)

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDIANA KOTH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 476a0f9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

VICTOR ARAUJO DE JESUS

Analista Judiciário/Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante os embargos à execução apresentados pelas rés GOTTAGUI

SERVIÇOS DE TELEATENDIMENTO EIRELI e VITCHEGUI

COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA em ID 8f3b6b1, determino a

suspensão do processamento do IDPJ antes instaurado.

Intimem-se os sócios incluídos no polo passivo para ciência da

suspensão acima determinada, esclarecendo que, no presente

momento, não é necessária a apresentação de qualquer

manifestação.

Intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias,

acerca dos embargos à execução apresentados nos autos.

Após, venham conclusos para decisão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000350-28.2011.5.09.0001
RECLAMANTE MATEUS GIROLDO JUNIOR

ADVOGADO JOAO CARLOS HEINZEN(OAB:
25242/PR)

ADVOGADO JAIR APARECIDO AVANSI(OAB:
18727/PR)

ADVOGADO LETICIA GOIS AVANSI(OAB:
105057/PR)

ADVOGADO EUCLIDES LUIS AVANSI(OAB:
44926/PR)

RECLAMADO JOSE CLAUDIO DE JESUS

RECLAMADO MATHEUS GALHARDO DE JESUS

ADVOGADO GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 10747/PR)

RECLAMADO LUCIANA CRISTINA MIONI
GALHARDO

RECLAMADO JOSE CLAUDIO DE JESUS

ADVOGADO GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 10747/PR)
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RECLAMADO LUCIANA CRISTINA MIONI
GALHARDO

ADVOGADO GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 10747/PR)

PERITO JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS GIROLDO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed655d2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

VICTOR ARAUJO DE JESUS

Analista Judiciário/Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para ciência das certidões de fls. 724 (ID

9b630d9) e ss..

No mais, aguarde-se o resultado final da consulta ao SISBAJUD.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000894-64.2021.5.09.0001
RECLAMANTE FABIANY CRISTINE MENDES

ADVOGADO PAULO CESAR FURTADO DE
MELO(OAB: 84813/PR)

RECLAMADO CLEITON DA SILVA AGUIAR

ADVOGADO CRISTIANE FIGURA DA SILVA(OAB:
94412/PR)

RECLAMADO CMS PLASTICOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANE FIGURA DA SILVA(OAB:
94412/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON DA SILVA AGUIAR

  - CMS PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a794c4

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

VICTOR ARAUJO DE JESUS

Técnico Judiciário/Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Homologo o acordo entabulado pelas partes, IDs 05c85e8 e

fb8f66f, nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos

efeitos.

2. Custas processuais dispensadas em prol do acordo.

3. Com o cumprimento integral da avença, levantem-se as

restrições junto ao BNDT e arquivem-se os autos, com as cautelas

de praxe.

4. Ciência às partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000894-64.2021.5.09.0001
RECLAMANTE FABIANY CRISTINE MENDES

ADVOGADO PAULO CESAR FURTADO DE
MELO(OAB: 84813/PR)

RECLAMADO CLEITON DA SILVA AGUIAR

ADVOGADO CRISTIANE FIGURA DA SILVA(OAB:
94412/PR)

RECLAMADO CMS PLASTICOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANE FIGURA DA SILVA(OAB:
94412/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANY CRISTINE MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a794c4

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

VICTOR ARAUJO DE JESUS
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Técnico Judiciário/Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Homologo o acordo entabulado pelas partes, IDs 05c85e8 e

fb8f66f, nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos

efeitos.

2. Custas processuais dispensadas em prol do acordo.

3. Com o cumprimento integral da avença, levantem-se as

restrições junto ao BNDT e arquivem-se os autos, com as cautelas

de praxe.

4. Ciência às partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000216-60.2024.5.09.0028
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

CONCESSIONARIAS DOS
SERVICOS DE GERACAO, TRANS,
DISTRI E COMER DE ENER ELET DE
FONTES HIDRI, TERMI E ALTER DE
CTBA

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 10747/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

EXECUTADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 10747/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 10747/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

EXECUTADO COPEL COMERCIALIZACAO S.A.

ADVOGADO GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 10747/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

EXECUTADO COPEL SERVICOS S.A.

ADVOGADO GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 10747/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

  - COPEL COMERCIALIZACAO S.A.

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

  - COPEL GERACAO E TRANSMISSAO S.A.

  - COPEL SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73373b1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARIANA BLEY NOZAWA

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

1. Notifique-se a reclamada para que tome ciência da presente

ação, bem como regularize sua representação processual.

2. Ciência ainda, que deverá juntar aos autos em dez dias os

documentos requeridos pela parte autora.

3. Após, retornem conclusos para nomeação de calculista e

prosseguimento da execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001248-55.2022.5.09.0001
RECLAMANTE FELIPE CAVALLINI

ADVOGADO LEANDRO DA COSTA
ZDRADEK(OAB: 36473/PR)

RECLAMADO CELEBRE EXPRESS PIZZARIA
EIRELI

ADVOGADO DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA(OAB: 20312/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA ROHR
FUKUSHIMA(OAB: 33974/PR)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELEBRE EXPRESS PIZZARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
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Destinatário:

CELEBRE EXPRESS PIZZARIA EIRELI

Fica Vossa Senhoria intimada(o) para ciência do despacho de ID

f3988c6.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Ante a restrição imposta no § 7º do art. 916 do NCPC, dê-se

ciência ao(à) exequente, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para que se

manifeste sobre o parcelamento requerido pelo(a) executado(a),

devendo manifestar concordância ou apresentar razões

fundamentadas da discordância;

1.1. No mesmo prazo de 05 (cinco) dias, poderá o exequente,

querendo, apresentar impugnação à sentença de liquidação, sob

pena de preclusão.

2. Em caso de concordância, deverá a parte exequente indicar,

desde logo, conta bancária (incluindo o código do banco e

CPF/CNPJ do titular), atentando-se para o fato de que somente

será aceita indicação de conta bancária do procurador caso haja

poderes específicos para recebimento de valores. Atentem-se as

partes para o fato de que os depósitos das parcelas deverão ser

feitos em conta judicial, sendo que os dados bancários indicados

serão utilizados pela Secretaria quando da liberação de valores.

3. No silêncio, ter-se-á a concordância tácita da parte exequente,

com a LIBERAÇÃO imediata dos depósitos constantes dos autos

(ID's 3a29361 e f830940), prosseguindo-se o feito, a partir daí, na

forma do art. 916, caput e parágrafos 3º a 6º, do NCPC.

4. Com a concordância do(a) exequente, tácita ou expressa, deverá

a Secretaria da Vara:

a) Dar ciência à executada do inteiro teor deste despacho, a fim de

que passe a observar os termos da avença, depositando as

parcelas em conta judicial vinculada aos autos.

b) Tão logo seja depositado o valor de cada parcela (num total de

06), LIBERAR o numerário a quem de direito.

5. Opondo-se o(a) exequente ao parcelamento, VOLTEM conclusos

para outras deliberações, inclusive acerca da inclusão do(s)

Executado(s) no Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RAYNNA BUSON LIMA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001046-44.2023.5.09.0001
RECLAMANTE KAUANA KHUM BERGER

ADVOGADO ALESSANDRA BALBINOTE
BURILLE(OAB: 44924/PR)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CURITIBA

ADVOGADO MARILU HAUER DE OLIVEIRA
ABAGGE(OAB: 14514/PR)

ADVOGADO GISELE FERREIRA DA COSTA(OAB:
98157/PR)

ADVOGADO MUNIR ABAGGE(OAB: 14457/PR)

ADVOGADO LORENA CARVALHO CARDOSO
BRAYNER(OAB: 111187/PR)

PERITO DENISE REBECHI SCHULTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CURITIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA

DE CURITIBA intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de

encerramento de instrução por videoconferência" designada

para 12/06/2024 08:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 12/06/2024 08:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/2k0yc•

ID da Reunião: 85937504260•

Senha: mV3PbXzHqE•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85937504260?pwd=amtFaTlwSTFZNEVqMlI4bzdodDl

Ndz09
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Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001046-44.2023.5.09.0001
RECLAMANTE KAUANA KHUM BERGER

ADVOGADO ALESSANDRA BALBINOTE
BURILLE(OAB: 44924/PR)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CURITIBA

ADVOGADO MARILU HAUER DE OLIVEIRA
ABAGGE(OAB: 14514/PR)

ADVOGADO GISELE FERREIRA DA COSTA(OAB:
98157/PR)

ADVOGADO MUNIR ABAGGE(OAB: 14457/PR)

ADVOGADO LORENA CARVALHO CARDOSO
BRAYNER(OAB: 111187/PR)

PERITO DENISE REBECHI SCHULTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUANA KHUM BERGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte KAUANA KHUM BERGER intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência" designada para 12/06/2024 08:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 12/06/2024 08:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/2k0yc•

ID da Reunião: 85937504260•

Senha: mV3PbXzHqE•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85937504260?pwd=amtFaTlwSTFZNEVqMlI4bzdodDl

Ndz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001209-63.2019.5.09.0001
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

CONCESSIONARIAS DOS
SERVICOS DE GERACAO, TRANS,
DISTRI E COMER DE ENER ELET DE
FONTES HIDRI, TERMI E ALTER DE
CTBA

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

ADVOGADO BRUNO JUGEND(OAB: 49045/PR)

ADVOGADO DIEGO FELIPE BOCHNIE
SILVA(OAB: 54596/PR)

EXECUTADO LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
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ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

EXECUTADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA SALETE ANDRETTA CORREA

ADVOGADO JONAS BORGES(OAB: 30534/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CONCESSIONARIAS
DOS SERVICOS DE GERACAO, TRANS, DISTRI E COMER DE
ENER ELET DE FONTES HIDRI, TERMI E ALTER DE CTBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CONCESSIONARIAS DOS

SERVICOS DE GERACAO, TRANS, DISTRI E COMER DE ENER

ELET DE FONTES HIDRI, TERMI E ALTER DE CTBA

Fica Vossa Senhoria intimada(o) para ciência e manifestação sobre

os cálculos readequados pelo Sr. Contador e pela secretaria, no

prazo de 05 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RAYNNA BUSON LIMA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001209-63.2019.5.09.0001

EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
CONCESSIONARIAS DOS
SERVICOS DE GERACAO, TRANS,
DISTRI E COMER DE ENER ELET DE
FONTES HIDRI, TERMI E ALTER DE
CTBA

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

ADVOGADO BRUNO JUGEND(OAB: 49045/PR)

ADVOGADO DIEGO FELIPE BOCHNIE
SILVA(OAB: 54596/PR)

EXECUTADO LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

EXECUTADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA SALETE ANDRETTA CORREA

ADVOGADO JONAS BORGES(OAB: 30534/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

Fica Vossa Senhoria intimada(o) para ciência e manifestação sobre

os cálculos readequados pelo Sr. Contador e pela secretaria, no

prazo de 05 dias, bem como para que efetue o depósito
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complementar dos valores devidos (R$ 8.417.442,84 - R$ 156.659,

64 = R$ 8.260.783,20), sob pena de execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RAYNNA BUSON LIMA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001209-63.2019.5.09.0001
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

CONCESSIONARIAS DOS
SERVICOS DE GERACAO, TRANS,
DISTRI E COMER DE ENER ELET DE
FONTES HIDRI, TERMI E ALTER DE
CTBA

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

ADVOGADO BRUNO JUGEND(OAB: 49045/PR)

ADVOGADO DIEGO FELIPE BOCHNIE
SILVA(OAB: 54596/PR)

EXECUTADO LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

EXECUTADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA SALETE ANDRETTA CORREA

ADVOGADO JONAS BORGES(OAB: 30534/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Fica Vossa Senhoria intimada(o) para ciência e manifestação sobre

os cálculos readequados pelo Sr. Contador e pela secretaria, no

prazo de 05 dias, bem como para que efetue o depósito

complementar dos valores devidos (R$ 8.417.442,84 - R$ 156.659,

64 = R$ 8.260.783,20), sob pena de execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RAYNNA BUSON LIMA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001209-63.2019.5.09.0001
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

CONCESSIONARIAS DOS
SERVICOS DE GERACAO, TRANS,
DISTRI E COMER DE ENER ELET DE
FONTES HIDRI, TERMI E ALTER DE
CTBA

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

ADVOGADO BRUNO JUGEND(OAB: 49045/PR)

ADVOGADO DIEGO FELIPE BOCHNIE
SILVA(OAB: 54596/PR)

EXECUTADO LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

EXECUTADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA SALETE ANDRETTA CORREA

ADVOGADO JONAS BORGES(OAB: 30534/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

Fica Vossa Senhoria intimada(o) para ciência e manifestação sobre

os cálculos readequados pelo Sr. Contador e pela secretaria, no

prazo de 05 dias, bem como para que efetue o depósito

complementar dos valores devidos (R$ 8.417.442,84 - R$ 156.659,

64 = R$ 8.260.783,20), sob pena de execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RAYNNA BUSON LIMA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001209-63.2019.5.09.0001
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

CONCESSIONARIAS DOS
SERVICOS DE GERACAO, TRANS,
DISTRI E COMER DE ENER ELET DE
FONTES HIDRI, TERMI E ALTER DE
CTBA

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

ADVOGADO BRUNO JUGEND(OAB: 49045/PR)

ADVOGADO DIEGO FELIPE BOCHNIE
SILVA(OAB: 54596/PR)

EXECUTADO LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

EXECUTADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA SALETE ANDRETTA CORREA

ADVOGADO JONAS BORGES(OAB: 30534/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL GERACAO E TRANSMISSAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

COPEL GERACAO E TRANSMISSAO S.A.

Fica Vossa Senhoria intimada(o) para ciência e manifestação sobre

os cálculos readequados pelo Sr. Contador e pela secretaria, no

prazo de 05 dias, bem como para que efetue o depósito

complementar dos valores devidos (R$ 8.417.442,84 - R$ 156.659,

64 = R$ 8.260.783,20), sob pena de execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RAYNNA BUSON LIMA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001209-63.2019.5.09.0001
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

CONCESSIONARIAS DOS
SERVICOS DE GERACAO, TRANS,
DISTRI E COMER DE ENER ELET DE
FONTES HIDRI, TERMI E ALTER DE
CTBA

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

ADVOGADO BRUNO JUGEND(OAB: 49045/PR)

ADVOGADO DIEGO FELIPE BOCHNIE
SILVA(OAB: 54596/PR)

EXECUTADO LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)
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EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

EXECUTADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA SALETE ANDRETTA CORREA

ADVOGADO JONAS BORGES(OAB: 30534/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL GERACAO E TRANSMISSAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

COPEL GERACAO E TRANSMISSAO S.A.

Fica Vossa Senhoria intimada(o) para ciência e manifestação sobre

os cálculos readequados pelo Sr. Contador e pela secretaria, no

prazo de 05 dias, bem como para que efetue o depósito

complementar dos valores devidos (R$ 8.417.442,84 - R$ 156.659,

64 = R$ 8.260.783,20), sob pena de execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RAYNNA BUSON LIMA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000272-77.2024.5.09.0001
RECLAMANTE JOSELAINE MENDES DE LIMA

ADVOGADO ANDRE LUIS BASILIO SILVA(OAB:
20593/MS)

RECLAMADO AUSTRALCOMP SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELAINE MENDES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JOSELAINE MENDES DE LIMA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 08/05/2024 15:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 08/05/2024 15:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/04lcv•

ID da Reunião: 88369010676•

Senha: bzFsIeGz72•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88369010676?pwd=Q3FiQUdRUWd3V1k5ckVGZTEw

YjE0QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000278-84.2024.5.09.0001
RECLAMANTE ANA CAROLINA SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

RECLAMADO ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
GONZAGA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA SILVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ANA CAROLINA SILVEIRA DA SILVA intimada de que

a "Audiência do tipo Audiência de una por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 08/05/2024 15:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 08/05/2024 15:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/rd95w•

ID da Reunião: 89426470602•

Senha: uFO0uU4bIw•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89426470602?pwd=WTgxSDgvTTkxMklMcXJQZEk3Uj

VVZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000270-10.2024.5.09.0001
RECLAMANTE EDUARDO MAESTRELLI

ADVOGADO ANDRE GUSTHAVO MARTINS
GOMES FARIAS(OAB: 36178/PR)

RECLAMADO CLINICA DENTARIA BRASIL
POPULAR LTDA

RECLAMADO ODONTOPINHAIS ODONTOLOGIA
LTDA

RECLAMADO OESC ODONTOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MAESTRELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte EDUARDO MAESTRELLI intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 02/05/2024 08:10 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 02/05/2024 08:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/pjer6•

ID da Reunião: 86740372435•

Senha: hepA2V210y•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86740372435?pwd=aERrTXpNVmcwL3BEVVBiKzBRb

TlUZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000280-54.2024.5.09.0001
RECLAMANTE FERNANDO ANTONIO PASSOS

ADVOGADO ANDRE POSTALLI(OAB: 85121/PR)

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA SULANITA HERZER
VON AUERSWALD SILVA(OAB:
39879/PR)

RECLAMADO VIACAMPOS FUNDACOES
ESPECIAIS LTDA.

RECLAMADO VIACAMPOS INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA.

RECLAMADO VIACAMPOS AGROPASTORIL LTDA

RECLAMADO TAMARANA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ANTONIO PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte FERNANDO ANTONIO PASSOS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 02/05/2024 08:05 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 02/05/2024 08:05•

Link: https://url.trt9.jus.br/1gwsb•

ID da Reunião: 86254875393•

Senha: kuVXny9RKU•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86254875393?pwd=bEZXMFEwU3dRd0UyZ3JYSTJGc

Wg0Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000177-47.2024.5.09.0001
RECLAMANTE PRISCILA DE FATIMA FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO RENAN DE ARRAES QUEIROZ(OAB:
26563/CE)

RECLAMADO AURENICE VARELA DE SOUZA
87462222949

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte PRISCILA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA intimada

de que a "Audiência do tipo Audiência de una por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 17/04/2024

13:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 17/04/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/otjiy•

ID da Reunião: 82029274326•

Senha: eyaCbvwm8J•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82029274326?pwd=N21oQW5oVTRzRlIvOGxYcTludW

FkZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000176-62.2024.5.09.0001
EXEQUENTE JOAO VICTOR THOME CUBAS

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA IZAR
BRANCAGLION(OAB: 89716/PR)

ADVOGADO ARCENDINO ANTONIO SOUZA
JUNIOR(OAB: 34657/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68cc651

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

LESSANE GABARDO CARNEIRO

                     Analista Judiciário/Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o executado para, em até 15 dias, juntar os documentos

necessários à liquidação do feito.

Após, retornem conclusos para nomeação de calculista e

prosseguimento da execução.
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CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001695-19.2017.5.09.0001
RECLAMANTE MARILEA DA SILVA GUIMARAES

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULI ATHAYDE(OAB:
42164/PR)

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE(OAB: 8227/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f7afb2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

LESSANE GABARDO CARNEIRO

                     Técnico Judiciário/Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a executada para que, em até 5 dias, se manifeste quanto

ao pedido de liberação de incontroverso, sendo que eventual

discordância deverá ser devidamente fundamentada.

No silêncio, libere-se conforme tabela de fls. 4019 ID. b0b73e8,

utilizando-se dos dados bancários de fls. 4020 do mesmo ID.

Quando da liberação, retenham-se, todavia, do crédito do autor,

QUANDO MAIORES, os valores apurados pelo Juízo a título de

INSS empregado, FGTS a recolher, IR, honorários advocatícios

sucumbenciais, etc.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001015-97.2018.5.09.0001
RECLAMANTE ANA MARIA CASSEMIRO

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO BRUNA DE ANDRADE
MACHADO(OAB: 71240/RS)

ADVOGADO ANTONIO JOAO PEREIRA
SANTIN(OAB: 58001/RS)

RECLAMADO CONDOMINIO CIVIL DO CRYSTAL
PLAZA SHOPPING CENTER

ADVOGADO FABIANO MURILO COSTA
GARCIA(OAB: 41358/PR)

ADVOGADO CAIO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
69971/PR)

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
54948/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO
PARKSHOPPINGBARIGUI

ADVOGADO SUELEN MICHELLE DA SILVA(OAB:
57097/PR)

PERITO PAULO ROBERTO BOGUS

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2ba222

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

LESSANE GABARDO CARNEIRO

                     Analista Judiciário/Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Esclareça-se à executada, conforme já expresso no despacho de ID

- be8dc14, que os valores devidos representam a SOMA entre as

contas de fls. 1145 (ID. eef322c) e 1157 (ID. a424c74), estando

pendente de complementação os valores recolhidos.

Portanto, defere-se o prazo de 10 dias para o depósito INTEGRAL

de todos os valores devidos, sob pena de execução.

ATENTE-SE a executada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-3322200-19.2008.5.09.0001
RECLAMANTE DOUGLAS ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO ROSETTI DE
CAMPOS(OAB: 38934/PR)
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RECLAMADO EBV-EMPRESA BRASILEIRA DE
VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS ALVES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56b7223

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, cadastrei o procurador da parte autora, em

virtude do substabelecimento sem reservas, ID. 34c7615.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA RISSO

                    Técnico Judiciário

DESPACHO

A legitimidade no processo do trabalho, quando a parte ativa seja

espólio, pertence aos dependentes habilitados do "de cujus" perante

a Previdência Social, consoante estabelece o art. 1º da Lei nº

6.858/80, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil,

indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou

arrolamento.

Assim, intime-se a parte autora, pelo procurador para que indique

o(s) representante(s) do espólio, bem como regularize a

representação processual, no prazo de 10 dias.

Após, voltem conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001214-46.2023.5.09.0001
RECLAMANTE LUANA OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO WAGNER WILLIAN AFONSO DE
CARVALHO(OAB: 290372/SP)

RECLAMADO CREDPAGO SERVICOS DE
COBRANCA S/A.

ADVOGADO ALBERTO XAVIER PEDRO(OAB:
26935/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREDPAGO SERVICOS DE COBRANCA S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3eec73

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

JOSE RAMATIS DA SILVA

Analista Judiciário/Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o comparecimento espontâneo, apenas intime-se a

ré, por seu procurador, acerca da audiência INICIAL designada para

o dia 25/04/2024 10:30, de forma presencial, nos termos do art. 5º

do Ato Presidência-Corregedoria nº 1 de 26 de janeiro de 2023,

ocasião em que deverá comparecer pessoalmente ou por meio de

preposto, bem como poderá apresentar sua resposta (art. 847 da

CLT).

O não comparecimento de V. Sa. importará revelia e confissão

quanto à matéria de fato (art. 844 da CLT), sendo-lhe facultado

designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT.

Considerando o interesse do autor no Juízo 100% Digital,

conforme Resolução CNJ nº 345/2020, deverá a parte ré

manifestar a sua aceitação, no prazo de cinco dias, conforme a

referida resolução. A resposta da intimação deve ser feita via

aplicativo desenvolvido pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br.

No silêncio, será presumida a concordância com o

requerimento.

Havendo concordância expressa ou tácita na tramitação dos

autos no Juízo 100% digital, a audiência será realizada de

forma telepresencial, hipótese na qual será disponibilizado,

mediante certidão nos autos, link de acesso à audiência,

independentemente de nova intimação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000742-50.2020.5.09.0001
RECLAMANTE CRISTINA MESSIAS PEREIRA

ADVOGADO MAYKON CRISTIANO JORGE(OAB:
38407/PR)

ADVOGADO KARINA GISELLI PIMENTA
JORGE(OAB: 41069/PR)
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RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbb142a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA RISSO

                     Analista Judiciário/Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da divergência apontada pela exequente quanto ao fiel

cumprimento da decisão para a implantação em folha do valor

relativo à incorporação de gratificação, esclareça a executada, no

prazo de 10 dias, os valores implementados.

Após, voltem conclusos para deliberação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000440-60.2021.5.09.0009
RECLAMANTE RODOLFO HENRIQUE DIAS CRUZ

ADVOGADO RAPHAEL DEICHMANN
MONREAL(OAB: 76893/PR)

ADVOGADO ROBERVAL BORGES CORREA(OAB:
22380/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO HENRIQUE DIAS CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0e0b5f

proferida nos autos.

VENCIMENTO DE PRAZO E CONCLUSÃO

Certifico que em 05/03/2024 decorreu o prazo de oito dias para o

exequente interpor Agravo de Petição da r. sentença prolatada nos

autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

LESSANE GABARDO CARNEIRO

                     Técnico Judiciário/Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, recebo o Agravo de Petição interposto pela parte

executada e determino seu regular processamento.

Intime-se a parte exequente para, querendo, no prazo legal,

apresentar contraminuta.

Transcorrendo "in albis" o prazo para contraminuta ou apresentada

esta, encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de

estilo.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000551-34.2022.5.09.0001
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM URBANIZACAO DO ESTADO DO
PARANA

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

RECLAMADO URBS URBANIZACAO DE CURITIBA
S/A

ADVOGADO ZULEIS KNOTH(OAB: 29256/PR)

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA(OAB:
53653/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b75a58

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARIANA BLEY NOZAWA

                     Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Nada obstante a decisão do E.STF que reconheceu que a execução

em face da reclamada URBS URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A

deve obedecer ao regime de precatórios, do que não descuida o

Juízo, fato é que não houve qualquer pactuação nesse sentido

pelas partes, ao contrário dos honorários advocatícios, cujo

pagamento foi expressamente relegado à expedição de precatório

(ID. fc726f1).

A integralização do valor acordado só ocorre com o cômputo do

referido depósito recursal sendo que seu saldo atualizado foi,

inclusive, mencionado à fl. 3769, repise-se, sem qualquer ressalva

quanto à sua liberação à parte e expedição de precatório no

particular:

"A ré depositará o montante devido aos trabalhadores referidos no

item 4, na conta judicial 0891.042.05287785-0 (id nº 8d93fae), cujo

saldo atualizado em 07/12/2023 é de R$ 14.373,76."

Pontua-se, ademais, que em diversas ações que tramitam nesta

Vara, os depósitos recursais tem sido liberados aos trabalhadores,

por entender o Juízo que já não estavam mais na esfera do

patrimônio da executada, mas sim, à disposição do Juízo, como

garantia parcial da execução, expedindo-se precatório apenas em

relação ao saldo remanescente, como é o caso dos autos 0000007-

17.2020.5.09.0001 e 0000425-81.2022.5.09.0001 nos quais não

houve qualquer insurgência da parte.

Nada a deferir, portanto, em relação à manifestação de ID. b2ba362

Por outro lado, não há que se falar em complementação de valores

conforme alegado pelo sindicato autor no ID. 320ab84, uma vez

conforme acima exposto, o Juízo conciliatório expressamente

consignou o valor atualizado do mencionado depósito e, assim, o

valor de origem não deve ser levado em consideração para fins de

somatório.

Ciência às partes e, no silêncio, libere-se o depósito recursal de ID.

8d93fae ao sindicato autor, conforme já determinado.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000551-34.2022.5.09.0001
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM URBANIZACAO DO ESTADO DO
PARANA

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

RECLAMADO URBS URBANIZACAO DE CURITIBA
S/A

ADVOGADO ZULEIS KNOTH(OAB: 29256/PR)

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA(OAB:
53653/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM URBANIZACAO DO
ESTADO DO PARANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b75a58

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARIANA BLEY NOZAWA

                     Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Nada obstante a decisão do E.STF que reconheceu que a execução

em face da reclamada URBS URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A

deve obedecer ao regime de precatórios, do que não descuida o

Juízo, fato é que não houve qualquer pactuação nesse sentido

pelas partes, ao contrário dos honorários advocatícios, cujo

pagamento foi expressamente relegado à expedição de precatório

(ID. fc726f1).

A integralização do valor acordado só ocorre com o cômputo do

referido depósito recursal sendo que seu saldo atualizado foi,

inclusive, mencionado à fl. 3769, repise-se, sem qualquer ressalva

quanto à sua liberação à parte e expedição de precatório no

particular:
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"A ré depositará o montante devido aos trabalhadores referidos no

item 4, na conta judicial 0891.042.05287785-0 (id nº 8d93fae), cujo

saldo atualizado em 07/12/2023 é de R$ 14.373,76."

Pontua-se, ademais, que em diversas ações que tramitam nesta

Vara, os depósitos recursais tem sido liberados aos trabalhadores,

por entender o Juízo que já não estavam mais na esfera do

patrimônio da executada, mas sim, à disposição do Juízo, como

garantia parcial da execução, expedindo-se precatório apenas em

relação ao saldo remanescente, como é o caso dos autos 0000007-

17.2020.5.09.0001 e 0000425-81.2022.5.09.0001 nos quais não

houve qualquer insurgência da parte.

Nada a deferir, portanto, em relação à manifestação de ID. b2ba362

Por outro lado, não há que se falar em complementação de valores

conforme alegado pelo sindicato autor no ID. 320ab84, uma vez

conforme acima exposto, o Juízo conciliatório expressamente

consignou o valor atualizado do mencionado depósito e, assim, o

valor de origem não deve ser levado em consideração para fins de

somatório.

Ciência às partes e, no silêncio, libere-se o depósito recursal de ID.

8d93fae ao sindicato autor, conforme já determinado.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001143-83.2019.5.09.0001
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

CONCESSIONARIAS DOS
SERVICOS DE GERACAO, TRANS,
DISTRI E COMER DE ENER ELET DE
FONTES HIDRI, TERMI E ALTER DE
CTBA

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

ADVOGADO BRUNO JUGEND(OAB: 49045/PR)

EXECUTADO LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 10747/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 10747/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

EXECUTADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 10747/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 10747/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

  - COPEL GERACAO E TRANSMISSAO S.A.

  - LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ccd6f9a

proferida nos autos.

VENCIMENTO DE PRAZO E CONCLUSÃO

Certifico que em 18/03/2024 decorreu o prazo de oito dias para as

executadas interporem Agravo de Petição da r. sentença prolatada

nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA RISSO

                     Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, recebo o Agravo de Petição interposto pelo

exequente e determino seu regular processamento.

Intimem-se as executadas para, querendo, no prazo legal,

apresentarem contraminuta.

Transcorrendo "in albis" o prazo para contraminuta ou apresentada

esta, encaminhem-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de

estilo.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001174-98.2022.5.09.0001
RECLAMANTE SERGIO HENRIQUE PIMENTEL

ADVOGADO GABRIEL JOSE GOMES
ALMEIDA(OAB: 109701/PR)
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ADVOGADO RODRIGO COSTA MACHADO(OAB:
101101/PR)

ADVOGADO ANDERSON MARCOLLA
GERVASI(OAB: 100826/PR)

RECLAMADO MEGA CLEAN PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA FALIDO

ADVOGADO LUDMILA WROCZINSKI
ALBUQUERQUE ALVES(OAB:
66661/PR)

ADVOGADO LUCIANA KISHINO(OAB: 332059/SP)

PERITO JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGA CLEAN PRESTADORA DE SERVICOS LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77c78a2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

LESSANE GABARDO CARNEIRO

                     Analista Judiciário/Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Sobreste-se o cumprimento da decisão de Id 7000219, por ora.

Intime-se a executada para, em até 5 dias, juntar a decisão que

confirme a sua condição de Massa Falida e, após, voltem

conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011607-74.2016.5.09.0001
RECLAMANTE TELETEX COMPUTADORES E

SISTEMAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO ELIAS(OAB:
63521/PR)

RECLAMADO ROBSON PAULO KOMACHEWSKI
OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO GARCIA
JOAQUIM(OAB: 34487/PR)

ADVOGADO FLAVIO RICARDO SCHMIDT(OAB:
21616/PR)

PERITO JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON PAULO KOMACHEWSKI OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6e8c0b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

VICTOR ARAUJO DE JESUS

Analista Judiciário/Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a manifestação apresentada pelo exequente, apenas aguarde-

se o cumprimento integral do acordo.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011607-74.2016.5.09.0001
RECLAMANTE TELETEX COMPUTADORES E

SISTEMAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO ELIAS(OAB:
63521/PR)

RECLAMADO ROBSON PAULO KOMACHEWSKI
OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO GARCIA
JOAQUIM(OAB: 34487/PR)

ADVOGADO FLAVIO RICARDO SCHMIDT(OAB:
21616/PR)

PERITO JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELETEX COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6e8c0b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

VICTOR ARAUJO DE JESUS

Analista Judiciário/Técnico Judiciário
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DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a manifestação apresentada pelo exequente, apenas aguarde-

se o cumprimento integral do acordo.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001985-73.2013.5.09.0001
RECLAMANTE MARINA ANTUNES LIZARDO

ADVOGADO ANDREA ARRUDA VAZ(OAB:
52077/PR)

RECLAMADO MURIELLE CAMPOS SILVA CHAVES

ADVOGADO JAILSON FREIRE DE SANTANA(OAB:
16284/BA)

RECLAMADO ASSEMP GESTAO EMPRESARIAL
LTDA

RECLAMADO DIMAS COELHO CAMPOS

ADVOGADO JAILSON FREIRE DE SANTANA(OAB:
16284/BA)

RECLAMADO CLEBER SILVA OLIVEIRA

RECLAMADO JOAO DE OLIVEIRA LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Registro de Imóveis de Salvador

TERCEIRO
INTERESSADO

7º Registro de Imóveis de Salvador

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN DO ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA ANTUNES LIZARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cf3e85

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

VICTOR ARAUJO DE JESUS

Analista Judiciário/Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Chamo o feito à ordem, uma vez que ainda não houve a resolução

do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

instaurado às fls. 1493 (ID 01dcaa9).

O requerido JOÃO DE OLIVEIRA LIMA foi citado às fls. 1498 (ID

6d8e42d), porém não apresentou qualquer resposta.

O requerido CLEBER SILVA OLIVEIRA permanece não citado.

Sendo assim, intime-se o exequente para que, no prazo de 10 dias,

indique endereço atualizado ou requeira o que entender de direito,

presumindo-se, no silêncio, que desconhece outro endereço do

sócio CLEBER SILVA OLIVEIRA, ficando autorizada, desde já, a

sua citação por edital.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000278-84.2024.5.09.0001
RECLAMANTE ANA CAROLINA SILVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

RECLAMADO ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
GONZAGA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA SILVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b6482a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

JOSE RAMATIS DA SILVA

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que os autos tramitam no Juízo 100% digital, designa

-se audiência de UNA para o dia 08/05/2024 15:30, de forma

telepresencial, pela Plataforma Zoom, instituída pelo Ato

Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, ocasião

na qual as partes deverão comparecer para depoimento pessoal,

sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST), acompanhadas das

testemunhas que pretendam ouvir, independentemente de

intimação, sob pena de preclusão e presunção de desistência da

oitiva (art. 455, §2º do CPC).

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

s e r  o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o
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eletrônico:https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

Caberá à parte encaminhar o link da sala de videoconferência para

as testemunhas que pretendam ouvir, mesmo que residam fora da

jurisdição.

Eventual adiamento por conta da ausência de testemunha somente

será deferido mediante comprovação de que a testemunha fora

convidada e lhe repassado o link para acesso à teleaudiência.

Deixa assentado o Juízo que o andamento das audiências pode ser

consultado pelas partes no painel eletrônico disponível através do

l i n k :

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pauta.xhtml?codLoc=1&codJu

r=1

Eventuais impossibilidades técnicas ou práticas deverão ser

noticiadas ao Juízo, de maneira devidamente fundamentada,

hipótese na qual os autos voltarão conclusos com urgência.

O Juízo coloca-se à disposição das partes e procuradores para

qualquer esclarecimento ou análise de exceções, por petição ou

pelos canais de atendimento que podem ser encontrados no

endereço eletrônico www.trt9.jus.br.

Intime-se a parte autora e notifique-se a reclamada, via postal e

com aviso de recebimento, a fim de garantir a efetividade da

notificação, bem como evitar eventual adiamento da audiência.

Considerando o interesse do autor no Juízo 100% Digital,

conforme Resolução CNJ nº 345/2020, deverá a parte ré

manifestar a sua aceitação, no prazo de cinco dias, conforme a

referida resolução. A resposta da intimação deve ser feita via

aplicativo desenvolvido pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br.

No silêncio, será presumida a concordância com o

requerimento.

Havendo discordância da reclamada na tramitação dos autos

no Juízo 100% digital, a audiência será realizada de forma

PRESENCIAL, nos termos do art. 5º do Ato Presidência-

Corregedoria nº 1 de 26 de janeiro de 2023.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000272-77.2024.5.09.0001
RECLAMANTE JOSELAINE MENDES DE LIMA

ADVOGADO ANDRE LUIS BASILIO SILVA(OAB:
20593/MS)

RECLAMADO AUSTRALCOMP SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELAINE MENDES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaaba02

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

JOSE RAMATIS DA SILVA

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que os autos tramitam no Juízo 100% digital, designa

-se audiência de UNA para o dia 08/05/2024 15:00, de forma

telepresencial, pela Plataforma Zoom, instituída pelo Ato

Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020, ocasião

na qual as partes deverão comparecer para depoimento pessoal,

sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST), acompanhadas das

testemunhas que pretendam ouvir, independentemente de

intimação, sob pena de preclusão e presunção de desistência da

oitiva (art. 455, §2º do CPC).

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

s e r  o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o

e l e t r ô n i c o : h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

Caberá à parte encaminhar o link da sala de videoconferência para

as testemunhas que pretendam ouvir, mesmo que residam fora da

jurisdição.

Eventual adiamento por conta da ausência de testemunha somente

será deferido mediante comprovação de que a testemunha fora

convidada e lhe repassado o link para acesso à teleaudiência.

Deixa assentado o Juízo que o andamento das audiências pode ser

consultado pelas partes no painel eletrônico disponível através do

l i n k :

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pauta.xhtml?codLoc=1&codJu

r=1

Eventuais impossibilidades técnicas ou práticas deverão ser

noticiadas ao Juízo, de maneira devidamente fundamentada,

hipótese na qual os autos voltarão conclusos com urgência.

O Juízo coloca-se à disposição das partes e procuradores para

qualquer esclarecimento ou análise de exceções, por petição ou

pelos canais de atendimento que podem ser encontrados no

endereço eletrônico www.trt9.jus.br.

Intime-se a parte autora e notifique-se a reclamada, via postal e
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com aviso de recebimento, a fim de garantir a efetividade da

notificação, bem como evitar eventual adiamento da audiência.

Considerando o interesse do autor no Juízo 100% Digital,

conforme Resolução CNJ nº 345/2020, deverá a parte ré

manifestar a sua aceitação, no prazo de cinco dias, conforme a

referida resolução. A resposta da intimação deve ser feita via

aplicativo desenvolvido pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br.

No silêncio, será presumida a concordância com o

requerimento.

Havendo discordância da reclamada na tramitação dos autos

no Juízo 100% digital, a audiência será realizada de forma

PRESENCIAL, nos termos do art. 5º do Ato Presidência-

Corregedoria nº 1 de 26 de janeiro de 2023.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000270-10.2024.5.09.0001
RECLAMANTE EDUARDO MAESTRELLI

ADVOGADO ANDRE GUSTHAVO MARTINS
GOMES FARIAS(OAB: 36178/PR)

RECLAMADO CLINICA DENTARIA BRASIL
POPULAR LTDA

RECLAMADO ODONTOPINHAIS ODONTOLOGIA
LTDA

RECLAMADO OESC ODONTOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MAESTRELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7718630

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

JOSE RAMATIS DA SILVA

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que os autos tramitam no Juízo 100% digital, designa

-se audiência INICIAL para o dia 02/05/2024 08:10, de forma

telepresencial, pela Plataforma Zoom, instituída pelo Ato

Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, de 29 de dezembro de 2020.

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

s e r  o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o

e l e t r ô n i c o : h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

Deixa assentado o Juízo que o andamento das audiências pode ser

consultado pelas partes no painel eletrônico disponível através do

l i n k :

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pauta.xhtml?codLoc=1&codJu

r=1

Eventuais impossibilidades técnicas ou práticas deverão ser

noticiadas ao Juízo, de maneira devidamente fundamentada,

hipótese na qual os autos voltarão conclusos com urgência.

O Juízo coloca-se à disposição das partes e procuradores para

qualquer esclarecimento ou análise de exceções, por petição ou

pelos canais de atendimento que podem ser encontrados no

endereço eletrônico www.trt9.jus.br.

Intime-se a parte autora e notifique-se a reclamada.

Considerando o interesse do autor no Juízo 100% Digital,

conforme Resolução CNJ nº 345/2020, deverá a parte ré

manifestar a sua aceitação, no prazo de cinco dias, conforme a

referida resolução. A resposta da intimação deve ser feita via

aplicativo desenvolvido pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br.

No silêncio, será presumida a concordância com o

requerimento.

Havendo discordância na tramitação dos autos no Juízo 100%

digital, deverá a reclamada, no mesmo prazo acima, informar se

concorda com a realização da audiência INICIAL na forma

telepresencial, nos termos do art. 3º, § 5º da Resolução nº 345

de 09/10/2020 do CNJ.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExProvAS-0000163-68.2021.5.09.0001
EXEQUENTE JULIANA GERBER BARVIK

ADVOGADO LINCOLN LUIZ HERRERA
ROCHA(OAB: 28368/PR)

ADVOGADO ÁLVARO CARNEIRO DE
AZEVEDO(OAB: 27120/PR)

EXECUTADO IMUNA COMERCIO LTDA

ADVOGADO RENATA POLICHUK(OAB: 40483/PR)

PERITO GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMUNA COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89e8d38

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA RISSO

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

1.Intime-se a executada para que, em até 5 dias, se manifeste

quanto ao pedido de liberação de incontroverso, sendo que eventual

discordância deverá ser devidamente fundamentada.

No silêncio, libere-se conforme planilha de ID. 515f0ff, retendo-se,

no entanto, os valores relativos aos honorários sucumbenciais

devidos pela exequente.

2.Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 dias,

indique conta bancária (incluindo o código do banco e CPF/CNPJ

do titular) para o depósito do importe que lhe couber.

Atente-se a parte para o fato de que somente será aceita indicação

de conta bancária do procurador caso haja poderes específicos

para recebimento de valores.

No silêncio, os valores serão liberados para SAQUE pessoalmente

na agência bancária, uma vez que a indicação de conta

extemporaneamente gera retrabalho à secretaria, prejudicando a

celeridade processual e ferindo o princípio da colaboração.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExProvAS-0000163-68.2021.5.09.0001
EXEQUENTE JULIANA GERBER BARVIK

ADVOGADO LINCOLN LUIZ HERRERA
ROCHA(OAB: 28368/PR)

ADVOGADO ÁLVARO CARNEIRO DE
AZEVEDO(OAB: 27120/PR)

EXECUTADO IMUNA COMERCIO LTDA

ADVOGADO RENATA POLICHUK(OAB: 40483/PR)

PERITO GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA GERBER BARVIK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89e8d38

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA RISSO

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

1.Intime-se a executada para que, em até 5 dias, se manifeste

quanto ao pedido de liberação de incontroverso, sendo que eventual

discordância deverá ser devidamente fundamentada.

No silêncio, libere-se conforme planilha de ID. 515f0ff, retendo-se,

no entanto, os valores relativos aos honorários sucumbenciais

devidos pela exequente.

2.Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 dias,

indique conta bancária (incluindo o código do banco e CPF/CNPJ

do titular) para o depósito do importe que lhe couber.

Atente-se a parte para o fato de que somente será aceita indicação

de conta bancária do procurador caso haja poderes específicos

para recebimento de valores.

No silêncio, os valores serão liberados para SAQUE pessoalmente

na agência bancária, uma vez que a indicação de conta

extemporaneamente gera retrabalho à secretaria, prejudicando a

celeridade processual e ferindo o princípio da colaboração.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000751-27.2011.5.09.0001
RECLAMANTE MARCOS LUIS MACIEL SOUZA

ADVOGADO MELINA AGUIAR ROSA(OAB:
45147/PR)

ADVOGADO ADRIANA FRAZAO DA SILVA(OAB:
31413/PR)

ADVOGADO ELOA MARINHO DE OLIVEIRA(OAB:
56268/PR)

RECLAMADO INSTITUTO PARANAENSE DE
ASSISTENCIA TECNICA E
EXTENSAO RURAL - EMATER

PERITO LUIS FERNANDO BUBA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS LUIS MACIEL SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e838f46

proferida nos autos.

Vistos etc.

Pretende o Exequente, conforme requerido às fls. 965-966, o

recebimento das diferenças salariais decorrentes das progressões

também a partir de abril de 2014. Argumenta que o acórdão

exequendo determinara a realização de progressões trienais

automáticas caso na procedesse as devidas avaliações.

O executado sustenta (fls. 969-972) que apenas no que se refere às

diferenças relativas à não realização de avaliação de desempenho

no triênio 2012-2015, fazendo jus, destarte, a progressão

automática respectiva, a qual não se realizou na data aprazada,

tendo sido implantada apenas no ano de 2019, conforme o histórico

funcional do autor, em anexo. No que tange aos demais triênios

subsequentes, não se verifica a existência de diferenças salariais,

em razão da mudança operada no diploma legal no qual se

fundamentou o v. acórdão exequendo, Lei Estadual 16536/2010, o

qual deixou de prever, em seu art. 7º, § 2º, II, a automaticidade das

progressões em decorrência da ausência de avaliações de

desempenho. Tal modificação efetivou-se com a edição da Lei

Estadual 19.239, em 21/11/2017, data a partir da qual deixaram de

existir as citadas progressões automáticas, transcrevendo-se abaixo

a redação ora vigente do dispositivo legal mencionado: (...)

Portanto, incontestavelmente não são devidas as progressões

automáticas por avaliação de desempenho, e as diferenças salariais

decorrentes, no que se refere ao período posterior à edição da

acima mencionada Lei Estadual 19.239, em 21/11/2017. Quanto às

diferenças salariais relativas à progressão automática que deveria

ter ocorrido em julho de 2015 - época na qual ainda estava vigente

o art. art. 7º, § 2º, II da Lei 16536/2010, em sua antiga redação –

tem-se que devem ter como termo final a data de sua implantação,

em 1º/09/2019. Registre-se ainda que, dois anos após tal data,

1º/10/2021, o exequente teve a implantação de mais uma

progressão sob o mesmo título.

Analisa-se.

O acórdão exequendo fixou a condenação nos seguintes termos

(fls. 306):

a) determinar que o réu observe a progressão referente a triênio de

2006/2009; b) condenar o réu ao pagamento de diferenças salariais

e reflexos; c) determinar que o réu realize as próximas

progressões trienais automaticamente caso não proceda as

devidas avaliações de desempenho, nos termos do art. 7º, § 2º,

II, da Lei 16.536/2010, desde que continue vigendo o mesmo

regramento; d) condenar o réu ao pagamento, de forma simples,

de férias, acrescidas de 1/3, referentes aos períodos aquisitivos

2004/2005, 2005/2006, 2006/2007, 2007/2008 e 2008/2009; e)

condenar o réu ao pagamento de honorários advocatícios no

importe de 15% sobre o valor líquido apurado na fase de execução,

revertidos em favor do sindicato assistente; e f) determinar que

sobre o valor da condenação incidirá correção monetária, juros e

descontos previdenciários e fiscais.

Conforme comprovou o Executado, houve alteração do regramento

(Lei 16.536/2010) com a promulgação da Lei Estadual 19.239, em

21/11/2017 que deu nova redação aos dispositivos que especifica,

da Lei nº 16.536, de 30 de junho de 2010, que dispõe sobre a

carreira dos servidores do Instituto Paranaense de Assistência

Técnica e Extensão Rural.

Por conta dessa alteração legislativa a então redação do art. 7o, §

2o, da Lei 16536/2010, que consistia em:

§ 2º A progressão por suficiência na avaliação de desempenho será

de 1 (uma) referência salarial, a cada 3 (três) anos, não coincidente

com a progressão por antiguidade:

I  -  se a avaliação de desempenho não for realizada

administrativamente pelo Instituto, a concessão da progressão

correspondente será automática para o servidor que atingir o

tempo estabelecido no caput deste Artigo;

II - o processo de avaliação de desempenho será estabelecido por

normas próprias do Instituto.

Passou a prever:

§ 2º A progressão por suficiência na avaliação de desempenho será

de uma referência salarial, não poderá coincidir com a progressão

por antiguidade e terá a periodicidade e a competência para a sua

aplicação e concessão estabelecidas pelo Chefe do Poder

Executivo, ouvida previamente a Seap, observando que:

I - o processo de avaliação de desempenho e os parâmetros de

suficiência serão estabelecidos por regulamento específico

elaborado pelo Emater, ouvida previamente a Seap;

II - o deferimento da progressão por avaliação de desempenho não

é automático, ficando condicionado à existência de recursos

orçamentários e financeiros, ouvida previamente a Secretaria de

Estado da Fazenda - Sefa.

Observa-se, pois, que com alteração do regramento (Lei 16.536, de

30 de junho de 2010), de fato, deixou de existir a previsão legal de
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que na ausência de avaliação de desmpenho a progressão seria

automática.

Observe-se que o acórdão exequendo utilizou os seguintes

fundamentos para considerar como devidas as progressões quando

não realizadas as avaliações:

Observa-se, pois, que o fundamento utilizado no acórdão

exequendo não fora somente a previsão contida no art. 7o, § 2o, I,

da 16.536, de 30 de junho de 2010, mas, também o art. 129 do

Código Civil.

Dessa forma, tão somente a alteração a supressão do inciso I, do §

2o, do art. 7o da da 16.536, de 30 de junho de 2010, não

consubstancia alteração no regulamento apta a alterar conclusão do

acórdão exequendo. Com efeito, a supressão do inciso em questão

não prejudica é irrelevante para efeito do art. 129 do Código Civil.

Feitas essas considerações, determina-se a apuração das

diferenças salariais decorrentes da progressões no termos do

acórdão exequendo, sem a limitação temporal pretendida pelo

Executado.

Determina-se, ainda, que o Executado traga aos autos os seguintes

documentos, no prazo de 5 dias:

a) Recibos salariais, mês a mês, de 03/2014 até a presente data,

inclusive de 13º salários;

b) Recibos de férias onde constem períodos de aquisição, gozo e

pagamento, a partir de 03/2014;

c) Tabelas salariais onde se verifiquem o atual enquadramento do

autor e a próxima faixa para a devida evolução salarial, mês a mês,

a partir de 2006 até a presente data;

Ante a natureza interlocutória da presente decisão, não caberá

recurso de imediato, assegurando-se ao executado a possibilidade

de renovação das razões em embargos à execução, após a

apresentação dos cálculos pelo Contador nomeado pelo Juízo.

Intimem--se as Partes.

Juntados os documentos acima relacionados, encaminhem-se os

autos ao Contador.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIEL SZYMANEK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001054-21.2023.5.09.0001
RECLAMANTE ANA LUCIA VIEIRA

ADVOGADO REGINA OLIVEIRA SANTOS DE
LIMA(OAB: 86295/PR)

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS CASTANHEIRA
DE ALMEIDA(OAB: 89307/PR)

RECLAMADO EDIFICIO DESEMBARGADOR

ADVOGADO ANA CELIA PIRES CURUCA(OAB:
18798/PR)

ADVOGADO ROSEMERI PEREIRA DA SILVA(OAB:
28819/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIFICIO DESEMBARGADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário:

EDIFÍCIO DESEMBARGADOR

Fica Vossa Senhoria intimada(o) para anotação na CTPS da autora,

nesta Vara do Trabalho, no prazo de 5 dias, sob pena de multa

diária no valor de R$ 100,00, até o limite de R$ 3.000,00 (CPC, art.

536).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARIANA BLEY NOZAWA

Diretor de Secretaria

02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Notificação

Processo Nº ATSum-0000081-97.2022.5.09.0002
RECLAMANTE CRISLAINE VIEIRA

ADVOGADO LUIS ANDRE GONCALVES
COELHO(OAB: 85551/RJ)

RECLAMADO ADRIANA DE ABREU E DIAS

RECLAMADO OTICA LIDER LTDA

PERITO MAURO MILIORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISLAINE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

Processo: 0000081-97.2022.5.09.0002

Exequente: CRISLAINE VIEIRA, CPF: 130.243.819-02

Advogado do RECLAMANTE: LUIS ANDRE GONCALVES

COELHO
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Executada: OTICA LIDER LTDA, CNPJ: 27.111.281/0001-06;

ADRIANA DE ABREU E DIAS, CPF: 493.699.466-91

Intimação via Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho-DEJT

Fica Vossa Senhoria intimada para vistas dos resultados das

consultas aos convênios, pelo prazo de 10 dias, devendo manifestar

-se sobre o prosseguimento da execução.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

ANGELA STELA ALBANO GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000894-71.2015.5.09.0002
RECLAMANTE PEDRO RIBAS DOS SANTOS

ADVOGADO OSNIR MAYER(OAB: 22584/PR)

RECLAMADO FRANCISCO ANTONIO DEROSSO

ADVOGADO CLEVERSON JOSE GUSSO(OAB:
29075/PR)

RECLAMADO LAINE MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CLEVERSON JOSE GUSSO(OAB:
29075/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO

PERITO ROSANA DE ASSUMPCAO BEGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO RIBAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

Processo: 0000894-71.2015.5.09.0002

Exequente: PEDRO RIBAS DOS SANTOS, CPF: 652.419.329-68

Advogado do RECLAMANTE: OSNIR MAYER

Executada: LAINE MANUTENCAO E SERVICOS LTDA, CNPJ:

85.517.886/0001-06; FRANCISCO ANTONIO DEROSSO, CPF:

171.631.109-87

Advogado do RECLAMADO: CLEVERSON JOSE GUSSO

Intimação via Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho-DEJT

Fica Vossa Senhoria intimada para vistas dos resultados das

consultas aos convênios, pelo prazo de 10 dias, devendo manifestar

-se sobre o prosseguimento da execução.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

ANGELA STELA ALBANO GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001456-31.2017.5.09.0028
RECLAMANTE EVANDRO MARCIO DE MINAS

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO SELMA ESLY DE MELLO

RECLAMADO GILMAR KUHNEN

RECLAMADO KUHNEN LTDA

RECLAMADO SELMA ELSY DE MELLO -
PRESTADORA DE SERVICO

PERITO ROSANA DE ASSUMPCAO BEGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO MARCIO DE MINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0001456-31.2017.5.09.0028

Exequente: EVANDRO MARCIO DE MINAS, CPF: 961.392.859-68

Advogados do RECLAMANTE: MAURICIO GOMES TESSEROLLI,

WALTER JOSE DE FONTES

Executada: KUHNEN LTDA, CNPJ: 12.467.616/0001-56; GILMAR

KUHNEN, CPF: 809.825.909-97; SELMA ELSY DE MELLO -

PRESTADORA DE SERVICO, CNPJ: 30.709.268/0001-68; SELMA

ESLY DE MELLO, CPF: 962.250.099-49

Intimação via Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho-DEJT

 Fica o EXEQUENTE ciente que nos autos supramencionados foi

expedido ALVARÁ ELETRÔNICO em seu favor com ordem de

transferência para a conta bancária informada nos autos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

LEANA FERREIRA XAVIER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000101-64.2017.5.09.0002
RECLAMANTE ROSELI ALVES DIONIZIO

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)
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ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO IVONALDO DE OLIVEIRA

RECLAMADO ADEMIR FRANKLIN DE MEDEIROS

RECLAMADO ESTEL EMPREITEIRA DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

PERITO ROSANA DE ASSUMPCAO BEGA

LEILOEIRO PAULO SETSUO NAKAKOGUE

TERCEIRO
INTERESSADO

PARANA TRIBUNAL DE JUSTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI ALVES DIONIZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

Processo: 0000101-64.2017.5.09.0002

Exequente: ROSELI ALVES DIONIZIO, CPF: 354.317.099-68

Advogados do RECLAMANTE: MAURICIO GOMES TESSEROLLI,

WALTER JOSE DE FONTES

Executada: ESTEL EMPREITEIRA DE SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ: 07.990.946/0001-91; ADEMIR

FRANKLIN DE MEDEIROS, CPF: 633.333.847-87; IVONALDO DE

OLIVEIRA, CPF: 544.736.919-34

Intimação via Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho-DEJT

Fica Vossa Senhoria intimada para vistas dos resultados das

consultas aos convênios, pelo prazo de 10 dias, devendo manifestar

-se sobre o prosseguimento da execução.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

ANGELA STELA ALBANO GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000682-40.2021.5.09.0002
RECLAMANTE TAMARA NUNES MONTEIRO

ADVOGADO ERNESTO GUILLERMO CASONI
FERRADA(OAB: 59369/PR)

RECLAMADO BELEZA EM PRATA COMERCIAL
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME PEZZI NETO(OAB:
15909/PR)

PERITO JULIANA MARIANO PEREIRA
GAVRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA NUNES MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0000682-40.2021.5.09.0002

Exequente: TAMARA NUNES MONTEIRO, CPF: 091.744.079-02

Advogado do RECLAMANTE: ERNESTO GUILLERMO CASONI

FERRADA

Executada: BELEZA EM PRATA COMERCIAL LTDA., CNPJ:

17.360.000/0001-03

Advogado do RECLAMADO: GUILHERME PEZZI NETO

Intimação via Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho-DEJT

 Fica o EXEQUENTE ciente que nos autos supramencionados foi

expedido ALVARÁ ELETRÔNICO em seu favor com ordem de

transferência para a conta bancária informada nos autos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

LEANA FERREIRA XAVIER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000682-40.2021.5.09.0002
RECLAMANTE TAMARA NUNES MONTEIRO

ADVOGADO ERNESTO GUILLERMO CASONI
FERRADA(OAB: 59369/PR)

RECLAMADO BELEZA EM PRATA COMERCIAL
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME PEZZI NETO(OAB:
15909/PR)

PERITO JULIANA MARIANO PEREIRA
GAVRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELEZA EM PRATA COMERCIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0000682-40.2021.5.09.0002

Exequente: TAMARA NUNES MONTEIRO, CPF: 091.744.079-02

Advogado do RECLAMANTE: ERNESTO GUILLERMO CASONI

FERRADA

Executada: BELEZA EM PRATA COMERCIAL LTDA., CNPJ:
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17.360.000/0001-03

Advogado do RECLAMADO: GUILHERME PEZZI NETO

Intimação via Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho-DEJT

 Fica V.Sa. intimada para, no prazo de 05 dias, indicar os dados da

conta corrente que pretende o recebimento dos créditos nos

presentes autos

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

LEANA FERREIRA XAVIER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001613-82.2017.5.09.0002
RECLAMANTE FRANCISCO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO VOLNEI DA SILVA

RECLAMADO ODIR ISOTTON

ADVOGADO TOBIAS MORESCO
TODESCHINI(OAB: 71581/RS)

RECLAMADO MONTAGEM DE ESTRUTURAS
TROZA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA KOSLOSKI
MIRANDA(OAB: 58724/PR)

RECLAMADO FELIPE D AGOSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

Processo: 0001613-82.2017.5.09.0002

Exequente: FRANCISCO GONCALVES DA SILVA, CPF:

441.562.789-72

Advogado do RECLAMANTE: OSVALDO POLAK JUNIOR

Executada: MONTAGEM DE ESTRUTURAS TROZA LTDA, CNPJ:

00.956.976/0001-32; ODIR ISOTTON, CPF: 636.486.289-68;

FELIPE D AGOSTINI, CPF: 958.192.580-53; VOLNEI DA SILVA,

CPF: 749.177.730-91

Advogados do RECLAMADO: ANA PAULA KOSLOSKI MIRANDA,

TOBIAS MORESCO TODESCHINI

Intimação via Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho-DEJT

Fica Vossa Senhoria intimada para vistas dos resultados das

consultas aos convênios, pelo prazo de 10 dias, devendo manifestar

-se sobre o prosseguimento da execução.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

ANGELA STELA ALBANO GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000449-72.2023.5.09.0002
RECLAMANTE RAILDA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ALINE JULIANE DIAS(OAB:
84016/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADO 04 AMIGOS LOJA
02 LTDA

ADVOGADO ADRIANO PICCOLI CELINSKI(OAB:
34568/PR)

RECLAMADO FELIPE DE OLIVEIRA MACEDO

ADVOGADO ADRIANO PICCOLI CELINSKI(OAB:
34568/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAILDA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

Processo: 0000449-72.2023.5.09.0002

Exequente: RAILDA DOS SANTOS SILVA, CPF: 078.428.403-26

Advogado do RECLAMANTE: ALINE JULIANE DIAS

Executada: SUPERMERCADO 04 AMIGOS LOJA 02 LTDA, CNPJ:

47.576.242/0001-91; FELIPE DE OLIVEIRA MACEDO, CPF:

104.973.789-06

Advogado do RECLAMADO: ADRIANO PICCOLI CELINSKI

Intimação via Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho-DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado para que requeira o que entender de

direito, no prazo de 10 dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

ANGELA STELA ALBANO GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000989-33.2017.5.09.0002
RECLAMANTE IRACEMA DO CARMO MARTINS

ADVOGADO GILBERTO LUIZ QUEROLIM(OAB:
8539/PR)
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ADVOGADO PEDRO RAYMUNDO
CHANDELIER(OAB: 10839/PR)

ADVOGADO AMANDA TOLEDO CORTIANO(OAB:
46711/PR)

ADVOGADO KATIA CRISTINA GOMES
CHANDELIER(OAB: 44800/PR)

RECLAMADO CONDESSA SOMIL CORES

ADVOGADO CAROLINA GARCIA LUCHI DA
ROCHA POMBO(OAB: 72609/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

PARANA TRIBUNAL DE JUSTICA

TESTEMUNHA Celina Oliveira Carneiro

TERCEIRO
INTERESSADO

SCHIRLEY TEREZINHA CORES

TERCEIRO
INTERESSADO

CURITIBA CARTORIO DO 2
REGISTRO DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACEMA DO CARMO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

Processo: 0000989-33.2017.5.09.0002

Exequente: IRACEMA DO CARMO MARTINS, CPF: 016.728.449-

59

Advogados do RECLAMANTE: AMANDA TOLEDO CORTIANO,

GILBERTO LUIZ QUEROLIM, KATIA CRISTINA GOMES

CHANDELIER, PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER

Executada: CONDESSA SOMIL CORES, CPF: 504.302.389-91

Advogados do RECLAMADO: CAROLINA GARCIA LUCHI DA

ROCHA POMBO, DUQUE WILSON CORES

Intimação via Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho-DEJT

Fica Vossa Senhoria intimada para vistas e manifestação no prazo

de dez dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

ANGELA STELA ALBANO GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002517-63.2021.5.09.0002
RECLAMANTE IZAC DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO HELTON COSTA ARTIN(OAB:
45082/PR)

RECLAMADO BTL SOLUCOES LOGISTICAS EIRELI

RECLAMADO BTL CARGA E DESCARGA LTDA

RECLAMADO METODO CARGA E DESCARGA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERASA S.A.

PERITO OTAVIO MILIORINI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO SAMARA FRANCIS CORREIA
DIAS(OAB: 213581/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAC DE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

Processo: 0002517-63.2021.5.09.0002

Exequente: IZAC DE OLIVEIRA LIMA, CPF: 069.280.849-36

Advogado do RECLAMANTE: HELTON COSTA ARTIN

Executada: METODO CARGA E DESCARGA LTDA, CNPJ:

24.259.231/0001-82; BTL CARGA E DESCARGA LTDA, CNPJ:

26.117.337/0001-77; BTL SOLUCOES LOGISTICAS EIRELI, CNPJ:

13.733.693/0001-73

Intimação via Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho-DEJT

Fica Vossa Senhoria intimada para vistas e manifestação no prazo

de dez dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

ANGELA STELA ALBANO GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001412-80.2023.5.09.0002
RECLAMANTE ELIZABET ALVES BARBOSA

ADVOGADO VANESSA MOREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 99444/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

RECLAMADO VISAO SERVICOS LTDA

RECLAMADO INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE

ADVOGADO JOAO GILBERTO MARIN
CARRIJO(OAB: 31085/PR)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SANTOS
FARAH(OAB: 42962/PR)

ADVOGADO THIAGO FELIPE RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 49408/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABET ALVES BARBOSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ELIZABET ALVES BARBOSA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 10/04/2024 10:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 10/04/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/tlm2j•

ID da Reunião: 89656286667•

Senha: 3Ejpksp8KE•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89656286667?pwd=Tm1TNVJZR1AvMWMyOC9Md0F

EaEN5dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001412-80.2023.5.09.0002
RECLAMANTE ELIZABET ALVES BARBOSA

ADVOGADO VANESSA MOREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 99444/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

RECLAMADO VISAO SERVICOS LTDA

RECLAMADO INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE

ADVOGADO JOAO GILBERTO MARIN
CARRIJO(OAB: 31085/PR)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SANTOS
FARAH(OAB: 42962/PR)

ADVOGADO THIAGO FELIPE RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 49408/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 10/04/2024 10:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 10/04/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/tlm2j•

ID da Reunião: 89656286667•

Senha: 3Ejpksp8KE•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:
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https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89656286667?pwd=Tm1TNVJZR1AvMWMyOC9Md0F

EaEN5dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000041-47.2024.5.09.0002
RECLAMANTE TIAGO DOS SANTOS VILELA

ADVOGADO CRISTIANE ABDALLA NEME
PEZOTI(OAB: 21192/PR)

ADVOGADO TATIANE ABDALLA NEME(OAB:
36740/PR)

RECLAMADO DITTRICH & DITTRICH USINAGEM
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO LUSTOSA(OAB:
33223/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DITTRICH & DITTRICH USINAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte DITTRICH & DITTRICH USINAGEM LTDA intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 15/04/2024 14:50 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 15/04/2024 14:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/rsw76•

ID da Reunião: 89237135633•

Senha: TvccN8kgn8•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89237135633?pwd=TmpFVFNBeGZZOGYreE1DOWV

nbTZCdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000041-47.2024.5.09.0002
RECLAMANTE TIAGO DOS SANTOS VILELA

ADVOGADO CRISTIANE ABDALLA NEME
PEZOTI(OAB: 21192/PR)

ADVOGADO TATIANE ABDALLA NEME(OAB:
36740/PR)

RECLAMADO DITTRICH & DITTRICH USINAGEM
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO LUSTOSA(OAB:
33223/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DOS SANTOS VILELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica a parte TIAGO DOS SANTOS VILELA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 15/04/2024 14:50 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 15/04/2024 14:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/rsw76•

ID da Reunião: 89237135633•

Senha: TvccN8kgn8•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89237135633?pwd=TmpFVFNBeGZZOGYreE1DOWV

nbTZCdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000043-17.2024.5.09.0002

RECLAMANTE LEANDRO GUSTAVO CAMARGO DE
SOUZA

ADVOGADO TAILINY FERNANDA NARDONI
HONORATO(OAB: 73091/PR)

RECLAMADO FOX LOGISTICA E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO GUSTAVO CAMARGO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LEANDRO GUSTAVO CAMARGO DE SOUZA

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 17/04/2024

13:05 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 17/04/2024 13:05•

Link: https://url.trt9.jus.br/260mx•

ID da Reunião: 88479576633•

Senha: UTGix2zMkX•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88479576633?pwd=bVYyRjFrS0daWjdBODlYejdoWFd

IZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:
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https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001286-30.2023.5.09.0002
RECLAMANTE STEFHANI BIORA NASCIMENTO

ADVOGADO ANDRE FELIPE DURDYN(OAB:
41300/PR)

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO ANGELA CRISTINA GLOMB(OAB:
37004/PR)

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO GLOMB(OAB:
45288/PR)

ADVOGADO MARCIA LETICIA GLOMB(OAB:
86573/PR)

ADVOGADO FRANCISCO AZEVEDO
TORRES(OAB: 45155/PR)

ADVOGADO ANDREA CARLA ALVARENGA DE
LIMA(OAB: 20298/PR)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA SILVA
MULLER(OAB: 59060/PR)

ADVOGADO CLEIDE REGINA GLOMB(OAB:
26012/PR)

ADVOGADO RAPHAELA BALLES MATTANA(OAB:
120190/PR)

ADVOGADO GUILHERME SEITI
SUGUIMATSU(OAB: 42351/PR)

ADVOGADO MARCELO MANO ALVES(OAB:
44200/PR)

RECLAMADO JOCH CONSULTORIA, CORRETORA
& PESQUISAS LTDA

RECLAMADO JULIO CESAR MAKUCH

ADVOGADO LUCILEIA DOS SANTOS(OAB:
72868/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BOCAIUVA DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFHANI BIORA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e04bab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando-se os autos, em especial, a certidão de f. 134 (autos

em PDF), observo que o 2º reclamado, Júlio Cesar Makuch, não foi

notificado para comparecer à audiência realizada em 04.03.2024.

Registro que a notificação de f. 76 diz respeito à audiência realizada

em 30.11.2023, e que foi redesignada pelo Juízo.

Logo, primeiramente intime-se a reclamante para que no prazo de 5

dias manifeste se possui interesse no prosseguimento do feito em

face do reclamado Júlio Cesar Makuch, oportunidade em que

deverá ratificar o endereço da parte, devendo os autos serem

inclusos em pauta de audiência inicial, com nova notificação dos

reclamados, por Oficial de Justiça.

Na hipótese de desistência da ação em face do reclamado Júlio

Cesar Makuch, e levando-se em conta que os demais reclamados já

haviam sido devidamente notificados, façam conclusos para

julgamento.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000196-50.2024.5.09.0002
EMBARGANTE CLAUDIO DE MELLO

ADVOGADO FRANCINI MOLINARI
FRANCIOSI(OAB: 74585/PR)

EMBARGADO JONAS DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PARUCKER E
SILVA(OAB: 33172/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97f55db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000196-50.2024.5.09.0002
EMBARGANTE CLAUDIO DE MELLO

ADVOGADO FRANCINI MOLINARI
FRANCIOSI(OAB: 74585/PR)

EMBARGADO JONAS DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PARUCKER E
SILVA(OAB: 33172/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DE MELLO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97f55db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000238-22.2012.5.09.0002
RECLAMANTE FLORINALDO RODRIGUES DE

CALDA

ADVOGADO WALDOMIRO FERREIRA
FILHO(OAB: 5961/PR)

RECLAMADO CONSTRUCOES CONSULTORIA E
OBRAS - CCO LTDA.

ADVOGADO MARCELLO SCAGLIONI
FLORES(OAB: 77032/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO MAURO MILIORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES CONSULTORIA E OBRAS - CCO LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aff9d94

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, ACOLHO EM PARTEos pedidos constantes nos

Embargos à Execução opostos porTELEFONICA BRASIL S.A.e

ACOLHO EM PARTEos pedidos constantes na Impugnação à

Sentença de Liquidação apresentada porFLORINALDO

RODRIGUES DE CALDA,pe los  mot ivos  expostos  na

fundamentação, que passam a integrar este dispositivo para todos

os efeitos legais.

Incluam-se na conta geral os valores devidos pela executada a título

de custas, pela oposição de embargos à execução (art. 789-A, V, da

CLT), qual seja, R$ 44,26, custas pela interposição de impugnação

à sentença de liquidação (art. 789-A, VII, da CLT), no valor de R$

55,35, bem como pelas diligências do Sr. Oficial de Justiça (art. 789

-A, II-a, da CLT), no valor de R$ 11,06 cada uma.

Após o trânsito em julgado da presente decisão, encaminhem-se os

autos ao contador do Juízo (MAURO MILIORINI) para a adequação

dos cálculos de liquidação de sentença, no prazo de 10 dias. Após,

vista às partes pelo prazo comum de 10 dias. Por fim, voltem

conclusos para homologação e outras providências.

Intimem-se.

Nada mais.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000238-22.2012.5.09.0002
RECLAMANTE FLORINALDO RODRIGUES DE

CALDA

ADVOGADO WALDOMIRO FERREIRA
FILHO(OAB: 5961/PR)

RECLAMADO CONSTRUCOES CONSULTORIA E
OBRAS - CCO LTDA.

ADVOGADO MARCELLO SCAGLIONI
FLORES(OAB: 77032/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO MAURO MILIORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORINALDO RODRIGUES DE CALDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aff9d94

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, ACOLHO EM PARTEos pedidos constantes nos

Embargos à Execução opostos porTELEFONICA BRASIL S.A.e

ACOLHO EM PARTEos pedidos constantes na Impugnação à

Sentença de Liquidação apresentada porFLORINALDO

RODRIGUES DE CALDA,pe los  mot ivos  expostos  na

fundamentação, que passam a integrar este dispositivo para todos

os efeitos legais.

Incluam-se na conta geral os valores devidos pela executada a título

de custas, pela oposição de embargos à execução (art. 789-A, V, da

CLT), qual seja, R$ 44,26, custas pela interposição de impugnação

à sentença de liquidação (art. 789-A, VII, da CLT), no valor de R$

55,35, bem como pelas diligências do Sr. Oficial de Justiça (art. 789

-A, II-a, da CLT), no valor de R$ 11,06 cada uma.

Após o trânsito em julgado da presente decisão, encaminhem-se os
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autos ao contador do Juízo (MAURO MILIORINI) para a adequação

dos cálculos de liquidação de sentença, no prazo de 10 dias. Após,

vista às partes pelo prazo comum de 10 dias. Por fim, voltem

conclusos para homologação e outras providências.

Intimem-se.

Nada mais.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000106-86.2017.5.09.0002
RECLAMANTE MARCIO BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL DEICHMANN
MONREAL(OAB: 76893/PR)

ADVOGADO ROBERVAL BORGES CORREA(OAB:
22380/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO BENEDITO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc8b52f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO ,  REJEITO  os embargos de declaração

apresentados por MARCIO BENEDITO DOS SANTOS, na forma

da fundamentação que passa a fazer parte deste dispositivo, para

todos os efeitos legais.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001445-70.2023.5.09.0002
RECLAMANTE RAFAEL CAETANO FRANCO DE

PAULA

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

ADVOGADO PHILIPPE PROCOPIO DE
SOUZA(OAB: 13412/RO)

RECLAMADO FAMILIA JMJ CHURRASCARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ OTAVIO GOES(OAB: 25857/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAMILIA JMJ CHURRASCARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 818142c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista ao reclamado, pelo prazo de dois dias, do documento de fl.

114.

1.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0950800-54.2005.5.09.0002
RECLAMANTE ROSA MARIA TAVARES LUIZ

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO ANDRE FELIPE DURDYN(OAB:
41300/PR)

ADVOGADO GUILHERME SEITI
SUGUIMATSU(OAB: 42351/PR)

RECLAMADO FUNBEP - FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
50020/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
50020/PR)

PERITO LICINIA SCHLEDER GONCALVES
SCHNEIDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6a9356

proferida nos autos.

DECISÃO RESOLUTIVA DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

I - RELATÓRIO

ROSA MARIA TAVARES LUIZ, apresentaImpugnação aos

cálculos, conforme razões de fls. 1326/1329.

Contraminuta às fls. 1356/1358.

É o relatório.
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II FUNDAMENTAÇÃO

a) Conhecimento

Conheço daimpugnação aos cálculos, nos termos do art. 879 §2º

da CLT.

b) Mérito

b.1) COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.

A respeito da apuração da reserva matemática é de se observar o

que ficou determinado no título executivo:

“Sobre as parcelas deferidas na presente ação deverá haver o

pagamento das contribuições referentes à FUNBEP observada a

cota-parte da autora e da ré, a natureza de cada parcela e o

regulamento do FUNBEP, devendo a 2ª reclamada apresentar

novos cálculos do valor de benefício observada a integração de

referidos valores ao montante de contribuições já havidas ao fundo,

apresentando-se a nova reserva matemática da reclamante, com o

respectivo recálculo do valor mensal de seu benefício.” (fl. 555)

O E. TRT da 9ª Região, ao apreciar o Agravo de Petição interposto

pela exequente, determinou que fosse adotada a média dos salários

de participação dos últimos doze meses efetivamente trabalhados.

É de se destacar que as diferenças devem ser calculadas de acordo

com o Regulamento vigente na data de admissão da exequente e

apenas as regras mais benéficas posteriores é que serão aplicadas

no que couber, nos termos da Súmula 288 do TST.

No entanto, não se vislumbra do título executivo qualquer

determinação para apuração da reserva matemática adicional, mas

sim a apuração da reserva matemática a qual deve observar o

Regulamento vigente na data da admissão.

Assim, os cálculos deverão ser retificados para que observem os

parâmetros previamente estabelecidos.

ACOLHO.

b.2) JUROS

A respeito dos juros e correção monetária, estes devem seguir o

que ficou previamente determinado e mantido pelo E. TRT da 9ª

Região:

“(...)

Conforme já observado na decisão ora agravada, no título executivo

não houve qualquer determinação de aplicação dos juros sobre as

contribuições vertidas ao fundo, na forma pretendida pelos

Executados. Ademais, a norma invocada pelos Executados prevê a

incidência de juros de mora e multa decorrente da inobservância

aos prazos e forma de recolhimento das contribuições devidas pelos

participantes ativos, situação que não se amolda ao caso, porque as

contribuições decorrem do reconhecimento judicial da existência de

diferenças em favor do beneficiário, que teve seu direito lesado

durante a vigência do contrato de trabalho e, assim, inviabilizado de

efetuar o recolhimento das contribuições.

(...)

Conforme dispõe o art. 39, § 1º, da Lei 8177/91 os juros de mora

serão devidos "pro rata die", o que implica reconhecer que devem

ser considerados os dias entre o ajuizamento da ação e a data do

cálculo.

Observe-se que, no caso, da data do ajuizamento (14/06/2005) até

a data de atualização do cálculo (31/10/2015 - fls. 78-79)

transcorreram-se aproximadamente 3791 dias (os cálculos devem

ser feitos dia a dia, e não com meses de 30 dias de forma fixa), o

que leva a um percentual aproximado de 126,36%, como observado

na decisão de origem.

Neste sentido a OJ EX SE 06, III:

"OJ EX SE -  06,  I I I :  JUROS DE MORA.  CRÉDITOS

TRABALHISTAS. Sobre o crédito trabalhista acrescido da

atualização monetária.

incidem juros de mora, à razão de 1,00% (um por cento) ao mês,

contados pro rata die, a partir do ajuizamento da ação, calculados

nos estritos termos do artigo 39, § 1º da Lei 8.177/1991. (ex-OJ EX

SE 117, DJPR 14.05.2004)."

MANTENHO.”

Assim, os cálculos apresentados pela executada deverão ser

retificados para que observem o que já ficou definitivamente

determinado a tal respeito.

ACOLHO.

III DISPOSITIVO

P E L O  E X P O S T O , A C O L H O  o s  p e d i d o s  c o n s t a n t e s

naImpugnação aos cálculosapresentada, para todos os efeitos

legais.

Intime-se a executada para a adequação dos cálculos, no prazo de

10 dias. Após, voltem conclusos para homologação e outras

providências.

Intimem-se.

Nada mais.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0950800-54.2005.5.09.0002
RECLAMANTE ROSA MARIA TAVARES LUIZ

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO ANDRE FELIPE DURDYN(OAB:
41300/PR)

ADVOGADO GUILHERME SEITI
SUGUIMATSU(OAB: 42351/PR)

RECLAMADO FUNBEP - FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
50020/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.
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ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
50020/PR)

PERITO LICINIA SCHLEDER GONCALVES
SCHNEIDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA TAVARES LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6a9356

proferida nos autos.

DECISÃO RESOLUTIVA DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

I - RELATÓRIO

ROSA MARIA TAVARES LUIZ, apresentaImpugnação aos

cálculos, conforme razões de fls. 1326/1329.

Contraminuta às fls. 1356/1358.

É o relatório.

II FUNDAMENTAÇÃO

a) Conhecimento

Conheço daimpugnação aos cálculos, nos termos do art. 879 §2º

da CLT.

b) Mérito

b.1) COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.

A respeito da apuração da reserva matemática é de se observar o

que ficou determinado no título executivo:

“Sobre as parcelas deferidas na presente ação deverá haver o

pagamento das contribuições referentes à FUNBEP observada a

cota-parte da autora e da ré, a natureza de cada parcela e o

regulamento do FUNBEP, devendo a 2ª reclamada apresentar

novos cálculos do valor de benefício observada a integração de

referidos valores ao montante de contribuições já havidas ao fundo,

apresentando-se a nova reserva matemática da reclamante, com o

respectivo recálculo do valor mensal de seu benefício.” (fl. 555)

O E. TRT da 9ª Região, ao apreciar o Agravo de Petição interposto

pela exequente, determinou que fosse adotada a média dos salários

de participação dos últimos doze meses efetivamente trabalhados.

É de se destacar que as diferenças devem ser calculadas de acordo

com o Regulamento vigente na data de admissão da exequente e

apenas as regras mais benéficas posteriores é que serão aplicadas

no que couber, nos termos da Súmula 288 do TST.

No entanto, não se vislumbra do título executivo qualquer

determinação para apuração da reserva matemática adicional, mas

sim a apuração da reserva matemática a qual deve observar o

Regulamento vigente na data da admissão.

Assim, os cálculos deverão ser retificados para que observem os

parâmetros previamente estabelecidos.

ACOLHO.

b.2) JUROS

A respeito dos juros e correção monetária, estes devem seguir o

que ficou previamente determinado e mantido pelo E. TRT da 9ª

Região:

“(...)

Conforme já observado na decisão ora agravada, no título executivo

não houve qualquer determinação de aplicação dos juros sobre as

contribuições vertidas ao fundo, na forma pretendida pelos

Executados. Ademais, a norma invocada pelos Executados prevê a

incidência de juros de mora e multa decorrente da inobservância

aos prazos e forma de recolhimento das contribuições devidas pelos

participantes ativos, situação que não se amolda ao caso, porque as

contribuições decorrem do reconhecimento judicial da existência de

diferenças em favor do beneficiário, que teve seu direito lesado

durante a vigência do contrato de trabalho e, assim, inviabilizado de

efetuar o recolhimento das contribuições.

(...)

Conforme dispõe o art. 39, § 1º, da Lei 8177/91 os juros de mora

serão devidos "pro rata die", o que implica reconhecer que devem

ser considerados os dias entre o ajuizamento da ação e a data do

cálculo.

Observe-se que, no caso, da data do ajuizamento (14/06/2005) até

a data de atualização do cálculo (31/10/2015 - fls. 78-79)

transcorreram-se aproximadamente 3791 dias (os cálculos devem

ser feitos dia a dia, e não com meses de 30 dias de forma fixa), o

que leva a um percentual aproximado de 126,36%, como observado

na decisão de origem.

Neste sentido a OJ EX SE 06, III:

"OJ EX SE -  06,  I I I :  JUROS DE MORA.  CRÉDITOS

TRABALHISTAS. Sobre o crédito trabalhista acrescido da

atualização monetária.

incidem juros de mora, à razão de 1,00% (um por cento) ao mês,

contados pro rata die, a partir do ajuizamento da ação, calculados

nos estritos termos do artigo 39, § 1º da Lei 8.177/1991. (ex-OJ EX

SE 117, DJPR 14.05.2004)."

MANTENHO.”

Assim, os cálculos apresentados pela executada deverão ser

retificados para que observem o que já ficou definitivamente

determinado a tal respeito.

ACOLHO.

III DISPOSITIVO

P E L O  E X P O S T O , A C O L H O  o s  p e d i d o s  c o n s t a n t e s
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naImpugnação aos cálculosapresentada, para todos os efeitos

legais.

Intime-se a executada para a adequação dos cálculos, no prazo de

10 dias. Após, voltem conclusos para homologação e outras

providências.

Intimem-se.

Nada mais.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001412-56.2018.5.09.0002
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO GONCALVES DE

DEUS

ADVOGADO CRISTIANE ABDALLA NEME
PEZOTI(OAB: 21192/PR)

ADVOGADO TATIANE ABDALLA NEME(OAB:
36740/PR)

ADVOGADO FABIO RIBEIRO(OAB: 41348/PR)

RECLAMADO GUSTAVO ARRUDA ALENCAR

ADVOGADO EDSON GONCALVES(OAB:
38291/PR)

RECLAMADO PEGUSPAM - COMERCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA S. A.
FALIDO

ADVOGADO EDSON ISFER(OAB: 11307/PR)

ADVOGADO FABÍOLA LOPES BUENO(OAB:
21758/PR)

RECLAMADO ELIANE ARRUDA ALENCAR

ADVOGADO EDSON GONCALVES(OAB:
38291/PR)

PERITO MAURO MILIORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO GONCALVES DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d87db74

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Intime-se a exequente para que, no prazo de 30 dias, manifeste-

se sobre a certidão negativa do oficial de Justiça, requerendo o que

entender de direito quanto ao prosseguimento da execução.

2- No silêncio, o processo permanecerá sobrestado por execução

frustrada (ausência de bens penhoráveis) por dois anos ou até nova

manifestação da parte interessada, nos termos do parágrafo 1º do

art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000220-93.2015.5.09.0002
RECLAMANTE MARCIA OLIVIA WICHERT GERALDO

BATSCHAUER

ADVOGADO JACKSON LUIZ SALATA(OAB:
43046/PR)

ADVOGADO MARCIA JUCELIA FERST(OAB:
72413/PR)

ADVOGADO TOMMY FARAGO ANDRADE
WIPPEL(OAB: 38828/PR)

RECLAMADO HERKOS COMUNICACAO E
EVENTOS LTDA

RECLAMADO JACQUELINE CRISTINA DA SILVA
BARZICK

ADVOGADO DIEGO LENZI REYES ROMERO(OAB:
40504/PR)

RECLAMADO RAPHAEL TAVARES BARZICK

RECLAMADO BARZICK & SILVA LTDA

ADVOGADO DIEGO LENZI REYES ROMERO(OAB:
40504/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA OLIVIA WICHERT GERALDO BATSCHAUER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1a8337

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o silêncio da parte exequente até a presente data,

determino a suspensão do processo por execução frustrada

(ausência de bens penhoráveis) por um ano ou até nova

manifestação da parte interessada, nos termos do parágrafo 1º

do art. 11-A, da CLT.

1.

Intime-se a parte exequente.2.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001918-71.2014.5.09.0002
RECLAMANTE Valdemar Mendes da Anunciação

ADVOGADO RODRIGO REPP(OAB: 55304/PR)

ADVOGADO JOCIANE PIROLLI BARIVIEIRA(OAB:
93987/PR)

RECLAMADO SINALPIN - SINALIZACAO PINTURA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO MAIARA PEDRO(OAB: 82018/PR)

RECLAMADO JOSE PERES DA SILVA

RECLAMADO VALERIA PIOVEZAN DA SILVA
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TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Valdemar Mendes da Anunciação

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36765a1

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Intime-se a exequente para que, no prazo de 30 dias, manifeste-

se sobre a certidão negativa do oficial de Justiça, requerendo o que

entender de direito quanto ao prosseguimento da execução.

2- No silêncio, o processo permanecerá sobrestado por execução

frustrada (ausência de bens penhoráveis) por dois anos ou até nova

manifestação da parte interessada, nos termos do parágrafo 1º do

art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-1698200-62.2001.5.09.0002
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO CANHA DA

CRUZ

ADVOGADO ANSELMO MASCHIO(OAB:
12584/PR)

ADVOGADO CAROLINE ALCANTARA
SERRANO(OAB: 74862/PR)

RECLAMADO VERELI DE MELLO MOVEIS

ADVOGADO LORIVAL FAVORETTO(OAB:
20021/PR)

RECLAMADO VERELI DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO CANHA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5b4bd4

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Intime-se a exequente para que, no prazo de 30 dias, manifeste-

se sobre a certidão negativa do oficial de Justiça, requerendo o que

entender de direito quanto ao prosseguimento da execução.

2- No silêncio, o processo permanecerá sobrestado por execução

frustrada (ausência de bens penhoráveis) por dois anos ou até nova

manifestação da parte interessada, nos termos do parágrafo 1º do

art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0939000-39.1999.5.09.0002
RECLAMANTE R.D.D.A.

ADVOGADO VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI(OAB: 14015/PR)

RECLAMADO R.P.M.F.

RECLAMADO B.L.E.I.L.

RECLAMADO C.N.C.S.C.L.

ADVOGADO BRAZILIO BACELLAR NETO(OAB:
7425/PR)

RECLAMADO G.A.

RECLAMADO I.E.I.L.

RECLAMADO M.I.E.C.D.M.D.C.L.

RECLAMADO I.E.I.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

P.I.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.N.C.S.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b8e13f7.

Processo Nº ATOrd-1880200-40.1995.5.09.0002
RECLAMANTE EDSON LUIZ CALADO DA ROSA

ADVOGADO EUCLIDES LUIS AVANSI(OAB:
44926/PR)

ADVOGADO LETICIA GOIS AVANSI(OAB:
105057/PR)

ADVOGADO JAIR APARECIDO AVANSI(OAB:
18727/PR)

RECLAMADO IT-COMPANHIA INTERNACIONAL DE
TECNOLOGIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 5 A REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LUIZ CALADO DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 207bcba

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 227
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intime-se o exequente para vistas do ofício da Caixa Econômica

Federal no prazo de dez dias.

1.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-1733800-86.1997.5.09.0002
RECLAMANTE MOACYR CAMPOLIN

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO NAIR OLGA LENZI

RECLAMADO K& N RESTAURANTE E PIZZARIA
LTDA

RECLAMADO WALDEMIL DE OLIVEIRA SALDANHA

TERCEIRO
INTERESSADO

PARANA TRIBUNAL DE JUSTICA

TERCEIRO
INTERESSADO

CURITIBA 11 TABELIAO DE NOTAS
E DE OFIC REG CIVIL

TERCEIRO
INTERESSADO

GOVERNO DO PARANA
SECRETARIA DE ESTADO DA
FAZENDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACYR CAMPOLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf88040

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para vistas da matrícula imobiliária juntada

à ação no prazo de dez dias.

1.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001401-51.2023.5.09.0002
RECLAMANTE EVERTON EVANDRO DE FREITAS

ADVOGADO EDENIR ZANDONA NETO(OAB:
70025/PR)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOR SUPER CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaa8372

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o atestado médico de fl. 302, que faz presumir a

impossibilidade de locomoção e de comparecimento pela parte

autora na audiência realizada em 14.03.2024, e, por conseguinte,

de comprovar o respectivo impedimento no tempo fixado pelo art.

362, § 1º, do CPC, entendo justificada a ausência do reclamante

naquele ato processual.

1.

Em consequência, designo audiência de instrução presencial

para o dia 10/04/2024, às 14h50min, mantidas as cominações

da ata de audiência de fls. 292/294.

2.

Intimem-se.3.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001401-51.2023.5.09.0002
RECLAMANTE EVERTON EVANDRO DE FREITAS

ADVOGADO EDENIR ZANDONA NETO(OAB:
70025/PR)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON EVANDRO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaa8372

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o atestado médico de fl. 302, que faz presumir a

impossibilidade de locomoção e de comparecimento pela parte

autora na audiência realizada em 14.03.2024, e, por conseguinte,

de comprovar o respectivo impedimento no tempo fixado pelo art.

362, § 1º, do CPC, entendo justificada a ausência do reclamante

naquele ato processual.

1.

Em consequência, designo audiência de instrução presencial

para o dia 10/04/2024, às 14h50min, mantidas as cominações

2.
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da ata de audiência de fls. 292/294.

Intimem-se.3.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000482-04.2019.5.09.0002
RECLAMANTE JEFFERSON WAGNER OLIVEIRA DE

FRANCA

ADVOGADO JULIANA PISTUN MONTAGNA(OAB:
37948/PR)

RECLAMADO HIGIFORTE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RECLAMADO EBL SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

RECLAMADO EDIFICIO NEO SUPERQUADRA

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON WAGNER OLIVEIRA DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1265aae

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o silêncio da parte exequente até a presente data,

determino a suspensão do processo por execução frustrada

(ausência de bens penhoráveis) por um ano ou até nova

manifestação da parte interessada, nos termos do parágrafo 1º

do art. 11-A, da CLT.

1.

Intime-se a parte exequente.2.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001355-62.2023.5.09.0002
RECLAMANTE LIZANDRA VIEIRA SANTOS

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

RECLAMADO F. IMM. BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE IGNACIO GUEDES PEREIRA
BISNETO(OAB: 18011/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI
DA SILVA(OAB: 21384/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

  - F. IMM. BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b71053

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o requerimento formulado pela 1ª reclamada às f. 481

-482 (autos em PDF), bem como o que já havia sido manifestado

pela parte autora à f. 477, e em que pese a preferência deste

magistrado pela realização da audiência de instrução pelo modo

presencial, revejo o que constou no despacho de f. 478, para

autorizar a participação de todos (partes, procuradores e

testemunhas) pelo modo telepresencial.

Registro, de todo modo, que será admitida a participação presencial

por quem assim desejar, já que este magistrado e a servidora

responsável estarão presentes na respectiva sala de audiências.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001355-62.2023.5.09.0002
RECLAMANTE LIZANDRA VIEIRA SANTOS

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

RECLAMADO F. IMM. BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE IGNACIO GUEDES PEREIRA
BISNETO(OAB: 18011/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)
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ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI
DA SILVA(OAB: 21384/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIZANDRA VIEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b71053

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o requerimento formulado pela 1ª reclamada às f. 481

-482 (autos em PDF), bem como o que já havia sido manifestado

pela parte autora à f. 477, e em que pese a preferência deste

magistrado pela realização da audiência de instrução pelo modo

presencial, revejo o que constou no despacho de f. 478, para

autorizar a participação de todos (partes, procuradores e

testemunhas) pelo modo telepresencial.

Registro, de todo modo, que será admitida a participação presencial

por quem assim desejar, já que este magistrado e a servidora

responsável estarão presentes na respectiva sala de audiências.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000260-51.2024.5.09.0005
RECLAMANTE SERGIO APARECIDO CARVALHO

ADVOGADO LEDA MARIZA ALVES BIASI(OAB:
43360/SC)

RECLAMADO PLANALTO TRANSPORTES LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO APARECIDO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte SERGIO APARECIDO CARVALHO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 09/04/2024 13:05 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 09/04/2024 13:05•

Link: https://url.trt9.jus.br/71290•

ID da Reunião: 87272170865•

Senha: X7qthhBu8H•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87272170865?pwd=S3lvbW0wNVd6UEVxNUhKOXZ3

ZitBQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000305-64.2024.5.09.0002
RECLAMANTE LUIS MIGUEL PAIFER PENAYO

VELAZQUEZ

ADVOGADO GABRIELA SCHELLENBERG PEDRO
BOM KALED(OAB: 53240/PR)

ADVOGADO EVERSON FASOLIN(OAB: 41322/PR)

RECLAMADO TRANSMARINE TRANSPORTE,
SERVICOS E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS MIGUEL PAIFER PENAYO VELAZQUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LUIS MIGUEL PAIFER PENAYO VELAZQUEZ

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência" designada para 10/04/2024 13:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 10/04/2024 13:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/itvtu•

ID da Reunião: 85220848366•

Senha: msZm5vRIgs•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85220848366?pwd=TVZEdjh0blR3QjZkUDZlT1Z0d04x

Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-1915600-61.2008.5.09.0002
RECLAMANTE ELIDIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JAIR APARECIDO AVANSI(OAB:
18727/PR)

ADVOGADO LETICIA GOIS AVANSI(OAB:
105057/PR)

ADVOGADO EUCLIDES LUIS AVANSI(OAB:
44926/PR)

RECLAMADO MARIA SOAQUINA DE SOUZA
MELLO SOARES

RECLAMADO LABORATORIOS REUNIDOS
PARANA LTDA

ADVOGADO LUIZ FRANCISCO KASPRZAK(OAB:
58062/PR)

RECLAMADO LYSETTE BRUGGEMANN DE PAULA
SOARES

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DE PAULA
SOARES

ADVOGADO LUIZ HECKE(OAB: 6044/PR)

RECLAMADO JOAO CARLOS DE PAULA SOARES

ADVOGADO LUIZ HECKE(OAB: 6044/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIDIO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e0adf6

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento formulado pelo exequente para determinar

a atualização da conta geral da ação e a expedição de uma

certidão para habilitação de créditos em face do processo de

inventário de nº 0000122-49.1987.8.16.0001, em trâmite perante

a 4ª Vara Cível de Curitiba, referente ao espólio da executada

LYSETTE BRUGGEMANN DE PAULA SOARES (CPF

699.137.819-49).

1.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0001330-49.2023.5.09.0002
REQUERENTE SIMONE FURTADO

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 231
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

REQUERIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARIA FERNANDA TUBINO
PEREIRA(OAB: 57775/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 72307/PR)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43a1471

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a exequente a liberação do valor incontroverso.1.

A executada foi intimada para manifestação informando que "não

se opõe a liberação, desde que essa seja apenas dos valores já

transitados", mas não se atentou para a gravidade do pedido

formulado.

2.

Ocorre que a ação principal ATOrd 0000904-90.2018.5.09.0041

encontra-se no C. TST para julgamento do Recurso de Revista

interposto pela executada WMS SUPERMERCADOS DO

BRASIL LTDA na qual a mesma pleitea a reforma da decisão que

declarou a nulidade da dispensa.

3.

Observe-se que se o recurso de revista interposto pela

executada na ação principal for provido, significando a

manutenção da dispensa da autora na forma realizada pela

reclamada, a liquidação sofrerá forte impacto (para menor).

4.

Assim, por cautela do Juízo, indefiro a liberação de valores nesta

ação.

5.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0001330-49.2023.5.09.0002
REQUERENTE SIMONE FURTADO

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

REQUERIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARIA FERNANDA TUBINO
PEREIRA(OAB: 57775/SC)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 72307/PR)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43a1471

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a exequente a liberação do valor incontroverso.1.

A executada foi intimada para manifestação informando que "não

se opõe a liberação, desde que essa seja apenas dos valores já

transitados", mas não se atentou para a gravidade do pedido

formulado.

2.

Ocorre que a ação principal ATOrd 0000904-90.2018.5.09.0041

encontra-se no C. TST para julgamento do Recurso de Revista

interposto pela executada WMS SUPERMERCADOS DO

BRASIL LTDA na qual a mesma pleitea a reforma da decisão que

declarou a nulidade da dispensa.

3.

Observe-se que se o recurso de revista interposto pela

executada na ação principal for provido, significando a

manutenção da dispensa da autora na forma realizada pela

reclamada, a liquidação sofrerá forte impacto (para menor).

4.

Assim, por cautela do Juízo, indefiro a liberação de valores nesta

ação.

5.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002371-32.2015.5.09.0002
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVACAO DO ESTADO DO
PARANA SIEMACO

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

RECLAMADO DSC OFFICER SEGURANCA E
VIGILANCIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO RUY MAURO CORREA(OAB:
70644/PR)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DSC OFFICER SEGURANCA E VIGILANCIA EMPRESARIAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fb3c9d

proferido nos autos.

DESPACHO

O executado foi intimado para realizar a 1º parcela do

parcelamento concedido pelo Juízo para o pagamento dos

honorários contábeis , no entanto decorrido o prazo não houve

nenhum depósito.

1.

A execução deve prosseguir, portanto atualize a conta e voltem

conclusos para a consulta ao convênio Sisbajud.

2.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002371-32.2015.5.09.0002
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVACAO DO ESTADO DO
PARANA SIEMACO

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

RECLAMADO DSC OFFICER SEGURANCA E
VIGILANCIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO RUY MAURO CORREA(OAB:
70644/PR)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO
E CONSERVACAO DO ESTADO DO PARANA SIEMACO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fb3c9d

proferido nos autos.

DESPACHO

O executado foi intimado para realizar a 1º parcela do

parcelamento concedido pelo Juízo para o pagamento dos

honorários contábeis , no entanto decorrido o prazo não houve

nenhum depósito.

1.

A execução deve prosseguir, portanto atualize a conta e voltem

conclusos para a consulta ao convênio Sisbajud.

2.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001215-14.2012.5.09.0002
RECLAMANTE André Luiz Alves dos Santos

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

RECLAMADO RAPHAEL AUGUSTO MIRANDA

ADVOGADO ATHAYDE MARTIN CREMA(OAB:
32717/SC)

RECLAMADO NELSON MIRANDA

ADVOGADO ATHAYDE MARTIN CREMA(OAB:
32717/SC)

RECLAMADO RAPHAEL AUGUSTO MIRANDA
NEGOCIOS IMOBILIARIOS EIRELI

RECLAMADO MIRANDA SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

RECLAMADO MITEL COMUNICACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ DE MELO(OAB:
17145/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

PARANA TRIBUNAL DE JUSTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - André Luiz Alves dos Santos

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c12077

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas ao exequente, pelo prazo de 30 dias, das respostas aos

ofícios enviados pelos Tabelionatos de Notas, para que

manifeste-se sobre o prosseguimento da execução.

1.

No silêncio, o processo permanecerá sobrestado por execução

frustrada (ausência de bens penhoráveis) por dois anos ou até

nova manifestação da parte interessada, nos termos do

parágrafo 1º do art. 11-A da CLT.

2.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0688700-96.1995.5.09.0002
RECLAMANTE DEJAIR BONFIM ROSA

ADVOGADO DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO(OAB:
18231/PR)

ADVOGADO MARION DE BASTOS KUSTER(OAB:
18486/PR)

RECLAMADO LABO ELETRONICA S/A

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO
PIMENTA(OAB: 118843/SP)

RECLAMADO BRASKEM S.A
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ADVOGADO MARCOS RENATO GELSI DOS
SANTOS(OAB: 151714/SP)

RECLAMADO MARCOS LUIZ DA SILVA PONTES

ADVOGADO ELISLEAN BUENO RAVACHE(OAB:
18952/PR)

RECLAMADO NORDESTE QUIMICA S/A
NORQUISA

ADVOGADO MARCOS RENATO GELSI DOS
SANTOS(OAB: 151714/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PARANA TRIBUNAL DE JUSTICA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIA EDNA AMORIM BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJAIR BONFIM ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58a0ecc

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o silêncio da parte exequente até a presente data,

determino a suspensão do processo por depender do julgamento

de outra causa, de outro Juízo ou de declaração incidente por um

ano ou até nova manifestação da parte interessada, nos termos

do parágrafo 1º do art. 11-A, da CLT.

1.

Intime-se a parte exequente.2.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-2659300-03.1995.5.09.0002
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DRECHSLER

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CORDEIRO(OAB:
20782/PR)

RECLAMANTE CLAUDIO FERNANDES RISSATO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CORDEIRO(OAB:
20782/PR)

RECLAMADO LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO
E TERRAPLENAGEM LTDA

RECLAMADO ELVIO POLI

RECLAMADO ANTONIO BETTIN

TERCEIRO
INTERESSADO

OITAVO OFICIAL DE REGISTRO DE
IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DA JUSTICA E
SEGURANCA PUBLICA

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA CHAVES BETTIN

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELLO POLI

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DETRAN

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO POLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DRECHSLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cfab9ed

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o requerimento formulado pelo exequente, bem como ante a

expedição da certidão para habilitação de créditos, determino a

suspensão do processo por depender do julgamento de outra

causa nos termos do inciso I, do art. 921, do CPC, por um ano ou

até nova manifestação das partes.

1.

Intime-se a parte exequente.2.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000751-82.2015.5.09.0002
RECLAMANTE FLAVIA RAFAELA DE MACEDO

MATTOS

ADVOGADO TOMMY FARAGO ANDRADE
WIPPEL(OAB: 38828/PR)

ADVOGADO JACKSON LUIZ SALATA(OAB:
43046/PR)

ADVOGADO MARCIA JUCELIA FERST(OAB:
72413/PR)

RECLAMADO DIT COMUNICACAO GRAFICA LTDA

RECLAMADO VALERIA CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO NILCIMARA SOARES DE OLIVEIRA
CORREA(OAB: 65156/PR)

RECLAMADO VALERIA CORDEIRO DOS SANTOS
SERVICOS GRAFICOS

ADVOGADO NILCIMARA SOARES DE OLIVEIRA
CORREA(OAB: 65156/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA RAFAELA DE MACEDO MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50e224d
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proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o silêncio da parte exequente até a presente data,

determino a suspensão do processo por execução frustrada

(ausência de bens penhoráveis) por um ano ou até nova

manifestação da parte interessada, nos termos do parágrafo 1º

do art. 11-A, da CLT.

1.

Intime-se a parte exequente.2.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-2858900-29.2000.5.09.0002
RECLAMANTE JOSE CARLOS ALBUQUERQUE

ANAO

ADVOGADO JOSE AFFONSO DALLEGRAVE
NETO(OAB: 15211/PR)

ADVOGADO GUILHERME CAVALHEIRO
KUSTER(OAB: 59441/PR)

ADVOGADO SABRINA ZEIN(OAB: 35277/PR)

RECLAMADO MORO IMOVEIS LTDA

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

RECLAMADO MORO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

RECLAMADO MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

RECLAMADO LINDAMIR MORO

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

ADVOGADO BIANCA MARIA VIANA DE
OLIVEIRA(OAB: 92670/PR)

RECLAMADO LEIZA MARIA MORO

RECLAMADO ALCIR LUIZ MORO

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

RECLAMADO ADEMIR FRANCISCO FOLETTO
MORO

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

RECLAMADO NEUSA TERESINHA MORO

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

RECLAMADO ALMIR JOSE MORO

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

COLOMBO REGISTRO DE IMOVEIS
DA COMARCA DE COLOMBO

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9 REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS ALBUQUERQUE ANAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b907212

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o silêncio da parte exequente até a presente data,

determino a suspensão do processo por execução frustrada

(ausência de bens penhoráveis) por um ano ou até nova

manifestação da parte interessada, nos termos do parágrafo 1º

do art. 11-A, da CLT.

1.

Intime-se a parte exequente.2.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000563-65.2010.5.09.0002
RECLAMANTE SIMONE VALENTIM JULIO

ADVOGADO ANGELA SAMPAIO CHICOLET
MOREIRA(OAB: 24669/PR)

RECLAMADO GERALDO VERGUETZ SILVA

RECLAMADO AUTO POSTO PETRO HAUER LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE GOZZO(OAB:
13306/PR)

RECLAMADO KASSIA LYS FERNANDES PEREIRA

RECLAMADO DANIELI LEMIESZEK

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE VALENTIM JULIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df9a8c2

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Intime-se o exequente para que requeira o que entender de

direito quanto ao prosseguimento da execução no prazo de 30

(trinta) dias.

2 - No silêncio,o processo permanecerá sobrestado por execução

frustrada (ausência de bens penhoráveis) por dois anos ou até nova
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manifestação da parte interessada, sob pena de aplicação da

prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 1º do art. 11-A, da

CLT.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000183-27.2019.5.09.0002
RECLAMANTE FERNANDO FURQUIM DA COSTA E

SILVA

ADVOGADO ANDREIA FABIANA SCHIMUNDA
SINESTRI DOS SANTOS(OAB:
33349/PR)

ADVOGADO JAMIL NABOR CALEFFI(OAB:
17241/PR)

ADVOGADO TATIANE DALLA COSTA(OAB:
45287/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MADELAINE KRAGL
ALVARENGA(OAB: 63649/PR)

ADVOGADO LUCIANA LISCANO RECH(OAB:
36715/PR)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc5be8b

proferida nos autos.

DECISÃO

O calculista do Juízo analisou as impugnações aos cálculos

apresentadas pelas partes e procedeu às retificações que

entendeu necessárias, apresentando readequação de cálculos.

1.

O Juízo não constatou lapsos materiais ou erros grosseiros nos

cálculos.

2.

Assim, após essa análise prévia e perfunctória homologo os

cálculos de liquidação de sentença apresentados pelo calculista

do juízo em 18/03/2024 (ID 50b0145) porque adequados ao

julgado. A discussão sobre a correção dos cálculos se dará nos

termos do Art. 884 da CLT, observada a preclusão temporal

prevista no Art. 879, § 2º, da CLT.

3.

Remetam-se à fase de execução.4.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000183-27.2019.5.09.0002
RECLAMANTE FERNANDO FURQUIM DA COSTA E

SILVA

ADVOGADO ANDREIA FABIANA SCHIMUNDA
SINESTRI DOS SANTOS(OAB:
33349/PR)

ADVOGADO JAMIL NABOR CALEFFI(OAB:
17241/PR)

ADVOGADO TATIANE DALLA COSTA(OAB:
45287/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MADELAINE KRAGL
ALVARENGA(OAB: 63649/PR)

ADVOGADO LUCIANA LISCANO RECH(OAB:
36715/PR)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FURQUIM DA COSTA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc5be8b

proferida nos autos.

DECISÃO

O calculista do Juízo analisou as impugnações aos cálculos

apresentadas pelas partes e procedeu às retificações que

entendeu necessárias, apresentando readequação de cálculos.

1.

O Juízo não constatou lapsos materiais ou erros grosseiros nos

cálculos.

2.

Assim, após essa análise prévia e perfunctória homologo os

cálculos de liquidação de sentença apresentados pelo calculista

do juízo em 18/03/2024 (ID 50b0145) porque adequados ao

julgado. A discussão sobre a correção dos cálculos se dará nos

termos do Art. 884 da CLT, observada a preclusão temporal

prevista no Art. 879, § 2º, da CLT.

3.

Remetam-se à fase de execução.4.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011723-77.2016.5.09.0002
RECLAMANTE FABIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO ALMIR DE MIRANDA PERRU

ADVOGADO ANNIE OZGA RICARDO(OAB:
31798/PR)

RECLAMADO MARCO AURELIO CUNICO
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ADVOGADO ANNIE OZGA RICARDO(OAB:
31798/PR)

RECLAMADO PERRU CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA

ADVOGADO ANNIE OZGA RICARDO(OAB:
31798/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37258d4

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o silêncio da parte exequente até a presente data,

determino a suspensão do processo por execução frustrada

(ausência de bens penhoráveis) por um ano ou até nova

manifestação da parte interessada, nos termos do parágrafo 1º

do art. 11-A, da CLT.

1.

Intime-se a parte exequente.2.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001667-24.2012.5.09.0002
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVACAO DO ESTADO DO
PARANA SIEMACO

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

RECLAMADO ELI VALDEVINA ALVES

RECLAMADO MARIA KRAFT DO AMARAL

RECLAMADO ANDERSSON EDUARDO KRAFT

RECLAMADO PAULO VICTOR ALVES KRAFT

RECLAMADO KRAFT & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO
E CONSERVACAO DO ESTADO DO PARANA SIEMACO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef1492c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o sindicato exequente para vistas dos documentos

enviados pela Secretaria da Receita Federal (dossiês integrados

dos executados), bem como para que requeira o que entender de

direito quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de dez

dias.

1.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001433-56.2023.5.09.0002
RECLAMANTE SANDRA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

ADVOGADO ANDRE POSTALLI(OAB: 85121/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA SULANITA HERZER
VON AUERSWALD SILVA(OAB:
39879/PR)

RECLAMADO EDIO TRAMONTINA & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad3825a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto,nos autos da reclamatória trabalhista ajuizada por

SANDRA MARIA DA SILVA,reclamante, em face de EDIO

TRAMONTINA & CIA LTDA, reclamado, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos para condenar a reclamadaao

cumprimento das obrigações de fazer estipuladas, e ao pagamento

das verbas anteriores, nos termos da fundamentação supra que

passa a integrar este dispositivo.

Juros e correção monetária conforme decisão do STF na ADC nº

58, observando-se, quanto à indenização por danos morais, o

disposto na Súmula 439 do TST.

O reclamado recolherá as contribuições previdenciárias incidentes

sobre as parcelas de natureza salarial deferidas na sentença, parte

do empregado e do empregador, no prazo do Decreto nº 3.048/99,

devendo comprovar nos autos o recolhimento, sob pena de
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notificação do INSS e execução ex officio, na forma preceituada

pela Constituição Federal e pelo Decreto nº 3048/99.

Autoriza-se, quando da liquidação da sentença, a retenção pelo

reclamado das parcelas devidas pelo reclamante a título de

contribuições previdenciárias, uma vez que o recolhimento ficará a

cargo do reclamado.

Ressalvo a incompetência da Justiça do Trabalho para apurar e

executar contribuições previdenciárias devidas a terceiros, nos

termos do item XXVI da OJ EX SE 24 do TRT da 9ª Região.

Descontos fiscais conforme o disposto no art. 12-A, capute

parágrafos, da Lei nº 7.713/1988.

Ressalvo não haver incidência de imposto de renda sobre a

importância que corresponder à atualização pelos juros e/ou Taxa

Selic, consoante exegese da OJ 400, da SDI-1, do c. TST.

Observe-se, ademais, e naquilo que couber, a integral previsão da

Súmula 368 do TST.

A execução deverá seguir os trâmites previstos pelos arts. 880 e

seguintes da CLT, sendo inaplicável, portanto, a multa do art. 523, §

1º, do CPC.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

Deverão ser abatidos os valores comprovadamente pagos sob

mesmo título, na forma da OJ 415, da SDI-1, do TST, autorizando-

se a juntada de documentos complementares pelas partes para esta

finalidade, em sede de liquidação e execução de sentença.

Custas pelo reclamado, no importe de R$ 300,00, calculadas sobre

o valor provisoriamente arbitrado à condenação, de R$ 15.000,00.

Intimem-se as partes.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001222-93.2018.5.09.0002
RECLAMANTE EMIDIO BRIZOLA DA SILVA

GONCALVES

ADVOGADO TARSO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 55263/PR)

RECLAMADO MAGALI TEREZINHA CARVALHO

ADVOGADO ALTAIR JOSE MENETRIER(OAB:
47974/PR)

RECLAMADO MTB COMERCIO DE MASSAS -
EIRELI

ADVOGADO ALTAIR JOSE MENETRIER(OAB:
47974/PR)

PERITO LICINIA SCHLEDER GONCALVES
SCHNEIDER

LEILOEIRO PAULO SETSUO NAKAKOGUE

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGALI TEREZINHA CARVALHO

  - MTB COMERCIO DE MASSAS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd4c009

proferida nos autos.

DECISÃO - CONCILIAÇÃO

O exequente EMIDIO BRIZOLA DA SILVA GONCALVES e a

executada MTB COMERCIO DE MASSAS - EIRELI conciliam no

valor de R$ 15.905,10, conforme r. petição a fls. 548 a 551 (ID

bf1f5c0), com pagamento em oito (08) parcelas sendo a última

com vencimento em 04/10/2024.

1.

Homologa-se a transação noticiada pelas partes.2.

A executada deverá quitar os débitos remanescentes com valor

atualizado, no prazo de 60 (sessenta) dias após a última parcela

do acordo, sob pena de execução: R$ 932,31 (atualizado até

18/03/24), referente aos honorários contábeis de LICÍNIA

SCHLEDER GONÇALVES SCHNEIDER, e R$ 352,70

(atual izado até 18/03/24) referente às contr ibuições

previdenciár ias ( INSS).

3.

As custas processuais, calculadas sobre o valor do acordo, no

importe de R$ 318,10, atribuídas às partes de forma ‘pro-rata’,

nos termos do parágrafo 3º, do art. 789, da CLT, dispensada a

meação do exequente, devendo os executados comprovarem o

recolhimento de sua parte (R$ 159,05) no prazo de 60 dias após

a última parcelado acordo, mediante GRU (Unidade Gestora

080012, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2), sob

pena de execução com imediato bloqueio eletrônico de valores.

4.

Nos termos da Portaria PGF/AGU número 47, de 7/07/23 e

considerando o valor do acordo, fica a União dispensada de

manifestação para os efeitos do § 4º do artigo 832 da CLT.

5.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001222-93.2018.5.09.0002
RECLAMANTE EMIDIO BRIZOLA DA SILVA

GONCALVES

ADVOGADO TARSO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 55263/PR)

RECLAMADO MAGALI TEREZINHA CARVALHO

ADVOGADO ALTAIR JOSE MENETRIER(OAB:
47974/PR)

RECLAMADO MTB COMERCIO DE MASSAS -
EIRELI

ADVOGADO ALTAIR JOSE MENETRIER(OAB:
47974/PR)

PERITO LICINIA SCHLEDER GONCALVES
SCHNEIDER
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LEILOEIRO PAULO SETSUO NAKAKOGUE

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMIDIO BRIZOLA DA SILVA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd4c009

proferida nos autos.

DECISÃO - CONCILIAÇÃO

O exequente EMIDIO BRIZOLA DA SILVA GONCALVES e a

executada MTB COMERCIO DE MASSAS - EIRELI conciliam no

valor de R$ 15.905,10, conforme r. petição a fls. 548 a 551 (ID

bf1f5c0), com pagamento em oito (08) parcelas sendo a última

com vencimento em 04/10/2024.

1.

Homologa-se a transação noticiada pelas partes.2.

A executada deverá quitar os débitos remanescentes com valor

atualizado, no prazo de 60 (sessenta) dias após a última parcela

do acordo, sob pena de execução: R$ 932,31 (atualizado até

18/03/24), referente aos honorários contábeis de LICÍNIA

SCHLEDER GONÇALVES SCHNEIDER, e R$ 352,70

(atual izado até 18/03/24) referente às contr ibuições

previdenciár ias ( INSS).

3.

As custas processuais, calculadas sobre o valor do acordo, no

importe de R$ 318,10, atribuídas às partes de forma ‘pro-rata’,

nos termos do parágrafo 3º, do art. 789, da CLT, dispensada a

meação do exequente, devendo os executados comprovarem o

recolhimento de sua parte (R$ 159,05) no prazo de 60 dias após

a última parcelado acordo, mediante GRU (Unidade Gestora

080012, Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2), sob

pena de execução com imediato bloqueio eletrônico de valores.

4.

Nos termos da Portaria PGF/AGU número 47, de 7/07/23 e

considerando o valor do acordo, fica a União dispensada de

manifestação para os efeitos do § 4º do artigo 832 da CLT.

5.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000295-64.2017.5.09.0002
RECLAMANTE ROSA DA SILVA GUIMARAES

ADVOGADO ANA MARIA ANNIBELLI
FERNANDES(OAB: 48774/PR)

RECLAMADO DEUSEG LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARCIA VALENTE(OAB: 21379/PR)

ADVOGADO RITA DE CASSIA PILONI(OAB:
14504/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURITIBA

TESTEMUNHA TEREZINHA APARECIDA FERREIRA

TESTEMUNHA MARIA APARECIDA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9 REGIAO

TESTEMUNHA THAYZE ROSITA GENRA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUSEG LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DEUSEG LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0731800-23.2003.5.09.0002
RECLAMANTE CELIO ROBERTO DO NASCIMENTO

PEREIRA

ADVOGADO RONALD SILKA DE ALMEIDA(OAB:
14232/PR)

RECLAMADO SANTOS E SANTOS COMERCIO E
SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA

RECLAMADO FERNANDO CARLOS BARVICK

ADVOGADO JOAO MAESTRELI TIGRINHO(OAB:
4844/PR)

ADVOGADO DIEGO FELIPE MENGHINI
TIGRINHO(OAB: 52347/PR)

RECLAMADO JORGE LUIZ GUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CARLOS BARVICK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FERNANDO CARLOS BARVICK) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do
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Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002182-54.2015.5.09.0002
RECLAMANTE JANE BARBOSA BUCH CAMACHO

ADVOGADO VERIDIANA BRUSCHZ
LOMBARDI(OAB: 26885/PR)

RECLAMADO THIAGO DOMINGUES FABRI

RECLAMADO EDSON LUIZ VALENCA

RECLAMADO COMERCIO E INDUSTRIA DE BIG
BAG DE CURITIBA LTDA

RECLAMADO VAT CONFECCOES E COMERCIO
DE CONTENTORES FLEXIVEIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE BARBOSA BUCH CAMACHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JANE BARBOSA BUCH CAMACHO) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000893-47.2019.5.09.0002
RECLAMANTE FABIO LESNIOVSKI

ADVOGADO ANDREA JAMUR PACHECO
GODOY(OAB: 83078/PR)

ADVOGADO DANIEL DE OLIVEIRA GODOY
JUNIOR(OAB: 14558/PR)

RECLAMADO BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC
CLAS E CERTIFICADORA LTDA

ADVOGADO KARINA MIQUELETO VIDAL(OAB:
32673/PR)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO OTAVIO MILIORINI

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LESNIOVSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FABIO LESNIOVSKI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001126-39.2022.5.09.0002
RECLAMANTE CARINA APARECIDA MASBA

ADVOGADO CAROLINE DE PAULA RIBEIRO
COSTA(OAB: 99378/PR)

ADVOGADO DEBORA DOBROSINSKI RAGANHAN
KLASS(OAB: 83741/PR)

RECLAMADO SUDASEG SEGURADORA DE
DANOS E PESSOAS S/A

ADVOGADO ANDRE LUIZ LUNARDON(OAB:
23304/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO MILIORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E

PESSOAS S/A) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001038-74.2017.5.09.0002
RECLAMANTE SIMONE BITTENCOURT

ADVOGADO ADRIANA FRAZAO DA SILVA(OAB:
31413/PR)

ADVOGADO MELINA AGUIAR ROSA(OAB:
45147/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
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ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

ADVOGADO FERNANDO BLASZKOWSKI(OAB:
32738/PR)

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI
DA SILVA(OAB: 21384/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE BITTENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SIMONE BITTENCOURT) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000776-51.2022.5.09.0002
RECLAMANTE HILDA DA SILVA MAZZO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOR SUPER CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CONDOR SUPER CENTER LTDA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000893-47.2019.5.09.0002
RECLAMANTE FABIO LESNIOVSKI

ADVOGADO ANDREA JAMUR PACHECO
GODOY(OAB: 83078/PR)

ADVOGADO DANIEL DE OLIVEIRA GODOY
JUNIOR(OAB: 14558/PR)

RECLAMADO BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC
CLAS E CERTIFICADORA LTDA

ADVOGADO KARINA MIQUELETO VIDAL(OAB:
32673/PR)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO OTAVIO MILIORINI

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LESNIOVSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FABIO LESNIOVSKI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000893-47.2019.5.09.0002
RECLAMANTE FABIO LESNIOVSKI

ADVOGADO ANDREA JAMUR PACHECO
GODOY(OAB: 83078/PR)

ADVOGADO DANIEL DE OLIVEIRA GODOY
JUNIOR(OAB: 14558/PR)

RECLAMADO BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC
CLAS E CERTIFICADORA LTDA

ADVOGADO KARINA MIQUELETO VIDAL(OAB:
32673/PR)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO OTAVIO MILIORINI

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LESNIOVSKI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FABIO LESNIOVSKI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001038-74.2017.5.09.0002
RECLAMANTE SIMONE BITTENCOURT

ADVOGADO ADRIANA FRAZAO DA SILVA(OAB:
31413/PR)

ADVOGADO MELINA AGUIAR ROSA(OAB:
45147/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

ADVOGADO FERNANDO BLASZKOWSKI(OAB:
32738/PR)

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI
DA SILVA(OAB: 21384/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA

SANEPAR) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000759-98.2011.5.09.0002
RECLAMANTE CRISTIANE MAGALHAES DE SOUZA

FERREIRA

ADVOGADO CELSO MOZART SALDANHA
JUNIOR(OAB: 29983/PR)

RECLAMADO TAE WOO COMERCIO DE
CONFECCOES E ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO SUK CHUNG

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO JIN CHOI

RECLAMADO C.CHUNG

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO CHUL CHUNG

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE MAGALHAES DE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CRISTIANE MAGALHAES DE SOUZA

FERREIRA) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001038-74.2017.5.09.0002
RECLAMANTE SIMONE BITTENCOURT

ADVOGADO ADRIANA FRAZAO DA SILVA(OAB:
31413/PR)

ADVOGADO MELINA AGUIAR ROSA(OAB:
45147/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

ADVOGADO FERNANDO BLASZKOWSKI(OAB:
32738/PR)

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI
DA SILVA(OAB: 21384/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA

SANEPAR) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000759-98.2011.5.09.0002
RECLAMANTE CRISTIANE MAGALHAES DE SOUZA

FERREIRA

ADVOGADO CELSO MOZART SALDANHA
JUNIOR(OAB: 29983/PR)

RECLAMADO TAE WOO COMERCIO DE
CONFECCOES E ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO SUK CHUNG

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO JIN CHOI

RECLAMADO C.CHUNG

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO CHUL CHUNG

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE MAGALHAES DE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CRISTIANE MAGALHAES DE SOUZA

FERREIRA) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000759-98.2011.5.09.0002
RECLAMANTE CRISTIANE MAGALHAES DE SOUZA

FERREIRA

ADVOGADO CELSO MOZART SALDANHA
JUNIOR(OAB: 29983/PR)

RECLAMADO TAE WOO COMERCIO DE
CONFECCOES E ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO SUK CHUNG

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO JIN CHOI

RECLAMADO C.CHUNG

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO CHUL CHUNG

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE MAGALHAES DE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CRISTIANE MAGALHAES DE SOUZA

FERREIRA) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000080-44.2024.5.09.0002
RECLAMANTE ALEXANDRE ROSA DA COSTA

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

RECLAMADO LEGIAO DA BOA VONTADE

ADVOGADO ADRIANO CARLOS SOUZA
VALE(OAB: 31379/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ROSA DA COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de825ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração apresentados

pela reclamada, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000080-44.2024.5.09.0002
RECLAMANTE ALEXANDRE ROSA DA COSTA

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

RECLAMADO LEGIAO DA BOA VONTADE

ADVOGADO ADRIANO CARLOS SOUZA
VALE(OAB: 31379/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEGIAO DA BOA VONTADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de825ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração apresentados

pela reclamada, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000495-61.2023.5.09.0002
RECLAMANTE ADRIANA MINICOVSKI

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ(OAB:
27224/PR)

RECLAMADO J DANTAS FERREIRA - ENTREGAS
RAPIDAS

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MINICOVSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Designa-se AUDIÊNCIA INICIALpara o dia25/06/2024 08:50, nos

moldes do artigo 844, da CLT,na modalidade telepresencial.

Cumpre consignar que, no caso de impossibilidade ou de outra

audiência designada para o mesmo dia e o mesmo horário, ao

advogado é facultado substabelecer os poderes do mandato, ou

ainda exercer ojus postulandi, tornando dispensável a presença do

procurador.

A audiência tem como propósito principal a conciliação entre as

partes. A ausência da parte ré na audiência importará REVELIA e

CONFISSÃO quanto à matéria de fato, bem como a ausência da

parte autora importará em arquivamento dos autos (artigo 844 da

CLT).

Se não houver acordo no dia da audiência, o(s) Réu(s) terá(ão) o

prazo de 5 (cinco) dias, IMPRORROGÁVEIS, para apresentar

contestação e todos os documentos em meio eletrônico.

Observe-se que eventual requerimento de realização de perícia

técnica será apreciado por ocasião da audiência de instrução.

O acesso telepresencial à audiência deverá ser realizado por meio

do link que ficará acessível junto aos próprios autos, mediante

certidão.

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo ZOOM podem

s e r  o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:http://www.trt9.jus.br/videoconferencia. ressaltando que

as audiências realizadas em computador e com fone de ouvido

permitem melhor qualidade de som e imagem.

Eventuais dificuldades técnicas (e.g. interrupções de serviço, queda

de conexão da internet, problemas de áudio ou microfone) que

dificultem ou impeçam a participação das partes, ou advogados

serão objeto de análise do Juízo por ocasião da audiência.

Os advogados das partes deverão repassar para seus constituintes

o link acima referido para ingresso na audiência, orientando-os para

que efetuem o acesso à sala virtual.

Esclarece-se, por fim, que as partes poderão acompanhar o
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andamento das audiências por meio do acesso à pauta eletrônica

d i s p o n í v e l  n o  s i t e

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo selecionar a Jurisdição: Curitiba; Local: 2ª Vara do

Trabalho de Curitiba; Sala: Sala 02 - Juíza Substituta Fixa.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PAULO ANDRE DA COSTA BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000495-61.2023.5.09.0002
RECLAMANTE ADRIANA MINICOVSKI

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ(OAB:
27224/PR)

RECLAMADO J DANTAS FERREIRA - ENTREGAS
RAPIDAS

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Processo: 0000495-61.2023.5.09.0002

Autor: ADRIANA MINICOVSKI

Destinatário:IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL: 25/06/2024 08:50 na

Sala 02 - Juiz Substituto Fixo

CITAÇÃO

Fica V. Sa. notificada do ajuizamento da reclamatória em epígrafe e

da sua condição de ré, bem como da audiência INICIAL designada

para o dia, hora e local acima mencionados, ocasião em que poderá

apresentar sua resposta (art. 847 da CLT).

O não comparecimento de V. Sa. importará revelia e confissão

quanto à matéria de fato (art. 844 da CLT), sendo-lhe facultado

designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT.

A audiência será conduzida na modalidade TELEPRESENCIAL,

devendo as partes e procuradores acessarem a sala de audiência

virtual por meio de link de acesso que constará nos autos

anteriormente à audiência.

Tendo o(a) autor(a) optado pelo Juízo 100% Digital, fica(m) ainda

V.Sª(s) intimada(s) para que se manifeste(m), no prazo de cinco

dias, sobre a sua oposição ao Juízo 100% Digital, conforme art. 3º

da Resolução CNJ nº 345/2020. A resposta da intimação deve ser

feita via aplicativo desenvolvido pelo TRT9 em:

https://digital.trt9.jus.br.

Tratando-se de ação onde se postula adicional de insalubridade ou

periculosidade ou ação onde se postula indenização por acidente ou

doença do trabalho, deverá a reclamada trazer aos autos o PPRA

(Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) e PCMSO

(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) e, neste

último caso, também o prontuário médico da parte autora. 

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução CSJT 185/2017). Desse modo, a defesa

e demais documentos deverão ser encaminhados até a hora

designada para a audiência, em meio eletrônico

(http://www.pje.trt9.jus.br/primeirograu).

Não se admitirá a apresentação de contestação ou documentos por

meio de dispositivos móveis (e.g pendrives, CDs, DVDs ou cartões

de memória).

No caso de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL, esta

deve ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento

desta notificação.

A petição inicial está disponível para visualização e impressão no

sítio do TRT 9 na internet (https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por

meio do código impresso na parte final deste documento.

Caso o(a) réu(ré) não disponha de equipamento com acesso à

Internet, deverá verificar o conteúdo da petição inicial no

computador instalado na Secretaria da Vara do Trabalho ou no

Serviço de Distribuição mais próximo.

Observação: "Fica a parte ré advertida, desde já, que somente

serão admitidas petições com pedido de sigilo, nos casos

previstos em lei (art. 189, I, do CPC), sob pena de fixação de

multa por litigância de má-fé".

Sugere-se, por fim, que os respectivos patronos orientem,

PREVIAMENTE, seus clientes a respeito do uso correto e efetivo da

ferramenta da plataforma ZOOM, que é utilizada por este E.TRT 9ª

Região em audiências por videoconferência, a fim de que se tenha

êxito na realização da sessão judiciária a ser realizada.

"Conciliar também é realizar Justiça"

Nao apagar NENHUM CARACTERE desta linha. Este documento

será enviado por CARTA REGISTRADA via sistema eCarta

Nao apagar NENHUM CARACTERE desta linha. Este documento

será enviado por CARTA REGISTRADA via sistema eCarta

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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PAULO ANDRE DA COSTA BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001209-21.2023.5.09.0002
RECLAMANTE HECTOR LUIS PAISAN PALACIOS

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

RECLAMADO ACEVILLE TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO MC LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HECTOR LUIS PAISAN PALACIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Designa-se AUDIÊNCIA INICIALpara o dia26/06/2024 09:00, nos

moldes do artigo 844, da CLT,na modalidade telepresencial.

Cumpre consignar que, no caso de impossibilidade ou de outra

audiência designada para o mesmo dia e o mesmo horário, ao

advogado é facultado substabelecer os poderes do mandato, ou

ainda exercer ojus postulandi, tornando dispensável a presença do

procurador.

A audiência tem como propósito principal a conciliação entre as

partes. A ausência da parte ré na audiência importará REVELIA e

CONFISSÃO quanto à matéria de fato, bem como a ausência da

parte autora importará em arquivamento dos autos (artigo 844 da

CLT).

Se não houver acordo no dia da audiência, o(s) Réu(s) terá(ão) o

prazo de 5 (cinco) dias, IMPRORROGÁVEIS, para apresentar

contestação e todos os documentos em meio eletrônico.

Observe-se que eventual requerimento de realização de perícia

técnica será apreciado por ocasião da audiência de instrução.

O acesso telepresencial à audiência deverá ser realizado por meio

do link que ficará acessível junto aos próprios autos, mediante

certidão.

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo ZOOM podem

s e r  o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:http://www.trt9.jus.br/videoconferencia. ressaltando que

as audiências realizadas em computador e com fone de ouvido

permitem melhor qualidade de som e imagem.

Eventuais dificuldades técnicas (e.g. interrupções de serviço, queda

de conexão da internet, problemas de áudio ou microfone) que

dificultem ou impeçam a participação das partes, ou advogados

serão objeto de análise do Juízo por ocasião da audiência.

Os advogados das partes deverão repassar para seus constituintes

o link acima referido para ingresso na audiência, orientando-os para

que efetuem o acesso à sala virtual.

Esclarece-se, por fim, que as partes poderão acompanhar o

andamento das audiências por meio do acesso à pauta eletrônica

d i s p o n í v e l  n o  s i t e

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo selecionar a Jurisdição: Curitiba; Local: 2ª Vara do

Trabalho de Curitiba; Sala: Sala 02 - Juíza Substituta Fixa.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PAULO ANDRE DA COSTA BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000495-61.2023.5.09.0002
RECLAMANTE ADRIANA MINICOVSKI

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ(OAB:
27224/PR)

RECLAMADO J DANTAS FERREIRA - ENTREGAS
RAPIDAS

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE

S.A. intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de inicial

por videoconferência" designada para 25/06/2024 08:50 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 25/06/2024 08:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/21va4•
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ID da Reunião: 89620057507•

Senha: ybahPf3Hq7•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89620057507?pwd=ai9COXRIL0RMOVozREp6ZnV0b

U9Fdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000495-61.2023.5.09.0002
RECLAMANTE ADRIANA MINICOVSKI

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ(OAB:
27224/PR)

RECLAMADO J DANTAS FERREIRA - ENTREGAS
RAPIDAS

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MINICOVSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ADRIANA MINICOVSKI intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de inicial por videoconferência" designada

para 25/06/2024 08:50 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 25/06/2024 08:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/21va4•

ID da Reunião: 89620057507•

Senha: ybahPf3Hq7•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89620057507?pwd=ai9COXRIL0RMOVozREp6ZnV0b

U9Fdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000099-84.2023.5.09.0002
RECLAMANTE MAICON ANTONIO GOMES PEREIRA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO TRANSMILARCK TRANSPORTES
EIRELI
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TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON ANTONIO GOMES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Designa-se AUDIÊNCIA INICIALpara o dia25/06/2024 08:55, nos

moldes do artigo 844, da CLT,na modalidade telepresencial.

Cumpre consignar que, no caso de impossibilidade ou de outra

audiência designada para o mesmo dia e o mesmo horário, ao

advogado é facultado substabelecer os poderes do mandato, ou

ainda exercer ojus postulandi, tornando dispensável a presença do

procurador.

A audiência tem como propósito principal a conciliação entre as

partes. A ausência da parte ré na audiência importará REVELIA e

CONFISSÃO quanto à matéria de fato, bem como a ausência da

parte autora importará em arquivamento dos autos (artigo 844 da

CLT).

Se não houver acordo no dia da audiência, o(s) Réu(s) terá(ão) o

prazo de 5 (cinco) dias, IMPRORROGÁVEIS, para apresentar

contestação e todos os documentos em meio eletrônico.

Observe-se que eventual requerimento de realização de perícia

técnica será apreciado por ocasião da audiência de instrução.

O acesso telepresencial à audiência deverá ser realizado por meio

do link que ficará acessível junto aos próprios autos, mediante

certidão.

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo ZOOM podem

s e r  o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o

eletrônico:http://www.trt9.jus.br/videoconferencia. ressaltando que

as audiências realizadas em computador e com fone de ouvido

permitem melhor qualidade de som e imagem.

Eventuais dificuldades técnicas (e.g. interrupções de serviço, queda

de conexão da internet, problemas de áudio ou microfone) que

dificultem ou impeçam a participação das partes, ou advogados

serão objeto de análise do Juízo por ocasião da audiência.

Os advogados das partes deverão repassar para seus constituintes

o link acima referido para ingresso na audiência, orientando-os para

que efetuem o acesso à sala virtual.

Esclarece-se, por fim, que as partes poderão acompanhar o

andamento das audiências por meio do acesso à pauta eletrônica

d i s p o n í v e l  n o  s i t e

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo selecionar a Jurisdição: Curitiba; Local: 2ª Vara do

Trabalho de Curitiba; Sala: Sala 02 - Juíza Substituta Fixa.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PAULO ANDRE DA COSTA BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000099-84.2023.5.09.0002
RECLAMANTE MAICON ANTONIO GOMES PEREIRA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO TRANSMILARCK TRANSPORTES
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON ANTONIO GOMES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MAICON ANTONIO GOMES PEREIRA intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência" designada para 25/06/2024 08:55 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 25/06/2024 08:55•

Link: https://url.trt9.jus.br/479g3•

ID da Reunião: 81206703243•

Senha: EdbK9hTpPm•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).
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Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81206703243?pwd=RWJ3SHZpN3lFcjF1Nmd2OFY3V

DlGZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000305-64.2024.5.09.0002
RECLAMANTE LUIS MIGUEL PAIFER PENAYO

VELAZQUEZ

ADVOGADO GABRIELA SCHELLENBERG PEDRO
BOM KALED(OAB: 53240/PR)

ADVOGADO EVERSON FASOLIN(OAB: 41322/PR)

RECLAMADO TRANSMARINE TRANSPORTE,
SERVICOS E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS MIGUEL PAIFER PENAYO VELAZQUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

Processo: 0000305-64.2024.5.09.0002

Exequente: LUIS MIGUEL PAIFER PENAYO VELAZQUEZ, CPF:

070.194.979-18

Executada: TRANSMARINE TRANSPORTE, SERVICOS E APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ: 42.128.731/0001-67

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA AO ADVOGADO - DEJT

Destinatário: Advogados do RECLAMANTE: EVERSON FASOLIN,

GABRIELA SCHELLENBERG PEDRO BOM KALED

Data da audiência:Inicial por videoconferência - Sala "Sala 01 -

Juiz Titular": 10/04/2024, às 13:00por videoconferência

Fica Vossa Senhoria intimado a comparecer no dia, hora e local

acima mencionados, para audiência inicial relativa ao processo em

referência. O não comparecimento da parte autora implicará na

extinção do processo sem resolução do mérito, com a consequente

determinação de arquivamento dos autos, além da condenação ao

pagamento das custas processuais.

Observações:

1) Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência

designada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA GESSER CACERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000260-51.2024.5.09.0005
RECLAMANTE SERGIO APARECIDO CARVALHO

ADVOGADO LEDA MARIZA ALVES BIASI(OAB:
43360/SC)

RECLAMADO PLANALTO TRANSPORTES LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO APARECIDO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

Processo: 0000260-51.2024.5.09.0005

Exequente: SERGIO APARECIDO CARVALHO, CPF: 021.584.589-

76

Executada: PLANALTO TRANSPORTES LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 95.592.077/0001-04

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA AO ADVOGADO - DEJT

Destinatário: Advogado do RECLAMANTE: LEDA MARIZA ALVES

BIASI

Data da audiência:Inicial por videoconferência - Sala "Sala 01 -

Juiz Titular": 09/04/2024, às 13:05 por videoconferência
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Fica Vossa Senhoria intimado a comparecer no dia, hora e local

acima mencionados, para audiência inicial relativa ao processo em

referência. O não comparecimento da parte autora implicará na

extinção do processo sem resolução do mérito, com a consequente

determinação de arquivamento dos autos, além da condenação ao

pagamento das custas processuais.

Observações:

1) Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência

designada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA GESSER CACERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000183-27.2019.5.09.0002
RECLAMANTE FERNANDO FURQUIM DA COSTA E

SILVA

ADVOGADO ANDREIA FABIANA SCHIMUNDA
SINESTRI DOS SANTOS(OAB:
33349/PR)

ADVOGADO JAMIL NABOR CALEFFI(OAB:
17241/PR)

ADVOGADO TATIANE DALLA COSTA(OAB:
45287/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MADELAINE KRAGL
ALVARENGA(OAB: 63649/PR)

ADVOGADO LUCIANA LISCANO RECH(OAB:
36715/PR)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

Processo: 0000183-27.2019.5.09.0002

Exequente: FERNANDO FURQUIM DA COSTA E SILVA, CPF:

872.093.069-00

Executada: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ: 00.000.000/0001-91

Advogados do RECLAMADO: LUCIANA LISCANO RECH,

MADELAINE KRAGL ALVARENGA

Intimação para PAGAMENTO no prazo de 15 DIAS

(Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho)

 

  Fica a executada BANCO DO BRASIL SA intimada, por meio de

seu procurador, para que promova a quitação ou a garantia do

Juízo exclusivamente em dinheiro, mediante o pagamento do valor

devido nos autos supramencionados, a ser atualizado quando do

efetivo pagamento, no prazo de QUINZE DIAS, conforme cálculos

de liquidação de sentença homologados pelo Juízo.

Total devido nos autos até 29/03/2024: R$ 119.284,66

 Para realizar o depósito de tal valor basta V. Sa. comparecer às

agências bancárias (BB ou CEF) existentes no térreo do Fórum

Trabalhista de Curitiba (Av. Vicente Machado, 400, Centro,

Curitiba/PR) e informar ao caixa que pretende depositar o valor em

conta judicial com relação aos autos supramencionados (número da

referência), ou então emitir um boleto de pagamento através da

Internet (www.trt9.jus.br).

  No site do TRT9, na coluna da direita clicar em CERTIDÕES E

GUIAS DE RECOLHIMENTO, depois, na próxima tela, na coluna da

direita clicar em GUIAS DE RECOLHIMENTO. Na próxima tela

clicar em GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL, selecionar o banco

desejado (BB ou CEF) na opção PJE, gerar, imprimir e pagar o

boleto na rede financeira nacional.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001355-62.2023.5.09.0002
RECLAMANTE LIZANDRA VIEIRA SANTOS

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

RECLAMADO F. IMM. BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE IGNACIO GUEDES PEREIRA
BISNETO(OAB: 18011/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI
DA SILVA(OAB: 21384/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIZANDRA VIEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LIZANDRA VIEIRA SANTOS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução (rito sumaríssimo)"
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designada para 20/03/2024 15:30 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução (rito sumaríssimo)•

Data: 20/03/2024 15:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/osbwj•

ID da Reunião: 82454394486•

Senha: DPuL2SVC1U•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82454394486?pwd=U0ZBS2tDRDROdkxRVzFzUXpOb

3FIUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001355-62.2023.5.09.0002
RECLAMANTE LIZANDRA VIEIRA SANTOS

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

RECLAMADO F. IMM. BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE IGNACIO GUEDES PEREIRA
BISNETO(OAB: 18011/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI
DA SILVA(OAB: 21384/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. IMM. BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte F. IMM. BRASIL LTDA intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de instrução (rito sumaríssimo)" designada

para 20/03/2024 15:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução (rito sumaríssimo)•

Data: 20/03/2024 15:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/osbwj•

ID da Reunião: 82454394486•

Senha: DPuL2SVC1U•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82454394486?pwd=U0ZBS2tDRDROdkxRVzFzUXpOb

3FIUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001355-62.2023.5.09.0002
RECLAMANTE LIZANDRA VIEIRA SANTOS

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

RECLAMADO F. IMM. BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE IGNACIO GUEDES PEREIRA
BISNETO(OAB: 18011/CE)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI
DA SILVA(OAB: 21384/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA

SANEPAR intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de

instrução (rito sumaríssimo)" designada para 20/03/2024 15:30

recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução (rito sumaríssimo)•

Data: 20/03/2024 15:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/osbwj•

ID da Reunião: 82454394486•

Senha: DPuL2SVC1U•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82454394486?pwd=U0ZBS2tDRDROdkxRVzFzUXpOb

3FIUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000888-54.2021.5.09.0002
RECLAMANTE VALTER DONIZETE DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO FABIO JUNIOR MAILAN

ADVOGADO ADALBERTO SABALA JUNIOR(OAB:
102701/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JUNIOR MAILAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec07e31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

1. Considerando o cumprimento do acordo (satisfação da

obrigação), extingo a execução que se processa nos autos, na

forma do art. 924, II, do CPC.

2. Inexistindo pendências, arquivem-se definitivamente os autos.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000888-54.2021.5.09.0002
RECLAMANTE VALTER DONIZETE DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO FABIO JUNIOR MAILAN

ADVOGADO ADALBERTO SABALA JUNIOR(OAB:
102701/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER DONIZETE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec07e31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

1. Considerando o cumprimento do acordo (satisfação da

obrigação), extingo a execução que se processa nos autos, na

forma do art. 924, II, do CPC.

2. Inexistindo pendências, arquivem-se definitivamente os autos.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000223-33.2024.5.09.0002
RECLAMANTE GEDEVALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ANDRE GUSTHAVO MARTINS
GOMES FARIAS(OAB: 36178/PR)

RECLAMADO VIACAO COMETA S A

RECLAMADO AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEDEVALDO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte GEDEVALDO JOSE DA SILVA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 10/04/2024 13:02 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 10/04/2024 13:02•

Link: https://url.trt9.jus.br/u1d1e•

ID da Reunião: 83731168706•

Senha: REhlyvwTnt•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83731168706?pwd=dmljSTZqeHVDQWZudmJTcFNM

MzJaUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 253
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000216-41.2024.5.09.0002
RECLAMANTE APARECIDA REGINA DA SILVA

ADVOGADO VALDIRENE APARECIDA DOS
PASSOS(OAB: 70389/PR)

ADVOGADO SANTIAGO CARVALHO LUIZ(OAB:
66527/PR)

RECLAMADO COMERCIAL MILLIANE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA REGINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte APARECIDA REGINA DA SILVA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 09/04/2024 13:02 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 09/04/2024 13:02•

Link: https://url.trt9.jus.br/yis1w•

ID da Reunião: 83896968912•

Senha: SwO0jqRnNv•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83896968912?pwd=V29PN0hsMmprN1JCZllvZEdoRlg

3dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000223-33.2024.5.09.0002
RECLAMANTE GEDEVALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ANDRE GUSTHAVO MARTINS
GOMES FARIAS(OAB: 36178/PR)

RECLAMADO VIACAO COMETA S A

RECLAMADO AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEDEVALDO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

Processo: 0000223-33.2024.5.09.0002

Exequente: GEDEVALDO JOSE DA SILVA, CPF: 015.088.259-98

Executada: VIACAO COMETA S A, CNPJ: 61.084.018/0001-03;

AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA, CNPJ: 82.647.884/0001-35

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA AO ADVOGADO - DEJT

Destinatário: Advogado do RECLAMANTE: ANDRE GUSTHAVO

MARTINS GOMES FARIAS

Data da audiência:Inicial por videoconferência - Sala "Sala 01 -

Juiz Titular": 10/04/2024, às 13:02por videoconferência

Fica Vossa Senhoria intimado a comparecer no dia, hora e local

acima mencionados, para audiência inicial relativa ao processo em

referência. O não comparecimento da parte autora implicará na

extinção do processo sem resolução do mérito, com a consequente

determinação de arquivamento dos autos, além da condenação ao

pagamento das custas processuais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Observações:

1) Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência

designada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA GESSER CACERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000216-41.2024.5.09.0002
RECLAMANTE APARECIDA REGINA DA SILVA

ADVOGADO VALDIRENE APARECIDA DOS
PASSOS(OAB: 70389/PR)

ADVOGADO SANTIAGO CARVALHO LUIZ(OAB:
66527/PR)

RECLAMADO COMERCIAL MILLIANE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA REGINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

Processo: 0000216-41.2024.5.09.0002

Exequente: APARECIDA REGINA DA SILVA, CPF: 829.695.239-49

Executada: COMERCIAL MILLIANE EIRELI, CNPJ:

84.886.472/0001-83

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA AO ADVOGADO - DEJT

Destinatár io: Advogados do RECLAMANTE: SANTIAGO

CARVALHO LUIZ, VALDIRENE APARECIDA DOS PASSOS

Data da audiência:Inicial por videoconferência - Sala "Sala 01 -

Juiz Titular": 09/04/2024, às 13:02por videoconferência

Fica Vossa Senhoria intimado a comparecer no dia, hora e local

acima mencionados, para audiência inicial relativa ao processo em

referência. O não comparecimento da parte autora implicará na

extinção do processo sem resolução do mérito, com a consequente

determinação de arquivamento dos autos, além da condenação ao

pagamento das custas processuais.

Observações:

1) Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência

designada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA GESSER CACERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000217-26.2024.5.09.0002
RECLAMANTE DEBORA MIRANDA

ADVOGADO EVERSON FASOLIN(OAB: 41322/PR)

ADVOGADO GABRIELA SCHELLENBERG PEDRO
BOM KALED(OAB: 53240/PR)

RECLAMADO REALIZE CURSOS E PROFISSÕES
LTDA

RECLAMADO REALIZE CURSOS PINHEIRINHO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte DEBORA MIRANDA intimada de que a "Audiência do

tipo Audiência de inicial por videoconferência" designada para

09/04/2024 13:10 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 09/04/2024 13:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/mzi5l•

ID da Reunião: 89111380149•

Senha: yw4l75wZuV•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89111380149?pwd=UXErVzlpcytkL1BBeDgxQ0NLVmZ

VQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a
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participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000217-26.2024.5.09.0002
RECLAMANTE DEBORA MIRANDA

ADVOGADO EVERSON FASOLIN(OAB: 41322/PR)

ADVOGADO GABRIELA SCHELLENBERG PEDRO
BOM KALED(OAB: 53240/PR)

RECLAMADO REALIZE CURSOS E PROFISSÕES
LTDA

RECLAMADO REALIZE CURSOS PINHEIRINHO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

Processo: 0000217-26.2024.5.09.0002

Exequente: DEBORA MIRANDA, CPF: 103.199.989-24

Executada: REALIZE CURSOS E PROFISSÕES LTDA, CNPJ:

22.866.482/0001-08; REALIZE CURSOS PINHEIRINHO LTDA,

CNPJ: 41.346.658/0001-37

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA AO ADVOGADO - DEJT

Destinatário: Advogados do RECLAMANTE: EVERSON FASOLIN,

GABRIELA SCHELLENBERG PEDRO BOM KALED

Data da audiência:Inicial por videoconferência - Sala "Sala 01 -

Juiz Titular": 09/04/2024, ÀS 13:10por videoconferência

Fica Vossa Senhoria intimado a comparecer no dia, hora e local

acima mencionados, para audiência inicial relativa ao processo em

referência. O não comparecimento da parte autora implicará na

extinção do processo sem resolução do mérito, com a consequente

determinação de arquivamento dos autos, além da condenação ao

pagamento das custas processuais.

Observações:

1) Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da audiência

designada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA GESSER CACERES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-2919800-12.1999.5.09.0002
RECLAMANTE Patricia Vitoria Rodrigues Antonello

ADVOGADO EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA
ROCHA(OAB: 19471/PR)

RECLAMADO PHILIP MORRIS BRASIL S/A

ADVOGADO EDIMAR PORTELA
MARCONDES(OAB: 18967/PR)

ADVOGADO FABIO ROBERTO LOTTI(OAB:
142444/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHILIP MORRIS BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b918ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

1. Considerando a quitação integral da execução (satisfação da

obrigação), extingo a execução que se processa nos autos, na

forma do art. 924, II, do CPC.

2. Inexistindo pendências, arquivem-se definitivamente os autos.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-2919800-12.1999.5.09.0002
RECLAMANTE Patricia Vitoria Rodrigues Antonello

ADVOGADO EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA
ROCHA(OAB: 19471/PR)

RECLAMADO PHILIP MORRIS BRASIL S/A

ADVOGADO EDIMAR PORTELA
MARCONDES(OAB: 18967/PR)

ADVOGADO FABIO ROBERTO LOTTI(OAB:
142444/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - Patricia Vitoria Rodrigues Antonello

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b918ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

1. Considerando a quitação integral da execução (satisfação da

obrigação), extingo a execução que se processa nos autos, na

forma do art. 924, II, do CPC.

2. Inexistindo pendências, arquivem-se definitivamente os autos.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000452-32.2020.5.09.0002
RECLAMANTE CLEYTON CEZAR ANDRADE

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO C F INFORMATICA LTDA

ADVOGADO SIMONE JUSTUS DE BRITO(OAB:
47364/PR)

ADVOGADO STELA MARLENE SCHWERZ(OAB:
18802/PR)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - C F INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 338e9d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

1. Considerando a quitação integral da execução (satisfação da

obrigação), extingo a execução que se processa nos autos, na

forma do art. 924, II, do CPC.

2. Inexistindo pendências, arquivem-se definitivamente os autos.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExProvAS-0000506-95.2020.5.09.0002
EXEQUENTE ELISABETH PEREIRA DE PAULA

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO
ZANLORENSI(OAB: 42469/PR)

EXECUTADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

PERITO LICINIA SCHLEDER GONCALVES
SCHNEIDER

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e82a6cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

1. Considerando o retorno/baixa da ação principal 0000898-

11.2015.5.09.0002 extingo a execução que se processa nesta ação

de Execução Provisória em Autos Suplementares.

2. Inexistindo pendências, arquivem-se definitivamente os autos.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000452-32.2020.5.09.0002
RECLAMANTE CLEYTON CEZAR ANDRADE

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO C F INFORMATICA LTDA

ADVOGADO SIMONE JUSTUS DE BRITO(OAB:
47364/PR)

ADVOGADO STELA MARLENE SCHWERZ(OAB:
18802/PR)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON CEZAR ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 338e9d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

1. Considerando a quitação integral da execução (satisfação da

obrigação), extingo a execução que se processa nos autos, na

forma do art. 924, II, do CPC.

2. Inexistindo pendências, arquivem-se definitivamente os autos.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExProvAS-0000506-95.2020.5.09.0002
EXEQUENTE ELISABETH PEREIRA DE PAULA

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO
ZANLORENSI(OAB: 42469/PR)

EXECUTADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

PERITO LICINIA SCHLEDER GONCALVES
SCHNEIDER

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETH PEREIRA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e82a6cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

1. Considerando o retorno/baixa da ação principal 0000898-

11.2015.5.09.0002 extingo a execução que se processa nesta ação

de Execução Provisória em Autos Suplementares.

2. Inexistindo pendências, arquivem-se definitivamente os autos.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000170-52.2024.5.09.0002
REQUERENTES YAN RODOLFO ORTIZ

ADVOGADO ANNA CAROLINA PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 60494/PR)

REQUERENTES FOS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO AMANDA ROBERTA OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 70515/PR)

REQUERENTES KAPTER TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA

ADVOGADO MARCELO SILVA MALVEZZI(OAB:
23815/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOS ENGENHARIA LTDA

  - KAPTER TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 781f7d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO ,  ACOLHO  os embargos de declaração

apresentados por FOS ENGENHARIA LTDA, para, corrigindo erro

material, declarar que não há incidência de contribuições

previdenciárias sobre as verbas objeto do acordo, na forma da

fundamentação que passa a fazer parte deste dispositivo, para

todos os efeitos legais.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000170-52.2024.5.09.0002
REQUERENTES YAN RODOLFO ORTIZ

ADVOGADO ANNA CAROLINA PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 60494/PR)

REQUERENTES FOS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO AMANDA ROBERTA OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 70515/PR)

REQUERENTES KAPTER TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA

ADVOGADO MARCELO SILVA MALVEZZI(OAB:
23815/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAN RODOLFO ORTIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 781f7d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO
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PELO EXPOSTO ,  ACOLHO  os embargos de declaração

apresentados por FOS ENGENHARIA LTDA, para, corrigindo erro

material, declarar que não há incidência de contribuições

previdenciárias sobre as verbas objeto do acordo, na forma da

fundamentação que passa a fazer parte deste dispositivo, para

todos os efeitos legais.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001224-24.2022.5.09.0002
RECLAMANTE MARIA DONIZETTI RICCI

ADVOGADO WAGNER OLIVEIRA NAVARRO(OAB:
60143/PR)

ADVOGADO POLEANA DE FATIMA
NAVARRO(OAB: 90044/PR)

RECLAMADO COLEGIO DOM BOSCO LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO DOM BOSCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1390f6f

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o silêncio das partes até a presente data homologo os

cálculos de liquidação de sentença apresentados pela calculista

do juízo porque adequados ao julgado.

1.

Remetam-se à fase de execução.2.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001224-24.2022.5.09.0002
RECLAMANTE MARIA DONIZETTI RICCI

ADVOGADO WAGNER OLIVEIRA NAVARRO(OAB:
60143/PR)

ADVOGADO POLEANA DE FATIMA
NAVARRO(OAB: 90044/PR)

RECLAMADO COLEGIO DOM BOSCO LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

PERITO JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DONIZETTI RICCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1390f6f

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o silêncio das partes até a presente data homologo os

cálculos de liquidação de sentença apresentados pela calculista

do juízo porque adequados ao julgado.

1.

Remetam-se à fase de execução.2.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010254-93.2016.5.09.0002
RECLAMANTE NILSON DE LARA MARQUES DA

ROSA

ADVOGADO JOSE NAZARENO GOULART(OAB:
10075/PR)

ADVOGADO DANIELLI CRISTINA
OPUSKEVICH(OAB: 33355/PR)

ADVOGADO ANDRESSA CAROLINA SCHIMUNDA
GOULART(OAB: 42907/PR)

RECLAMADO BARBARA DE OLIVEIRA SANTANA

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 34957/PR)

RECLAMADO GRAZIELA NAIARA DE LARA
BATTISTIN

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 34957/PR)

RECLAMADO POTENCIAL SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 34957/PR)

PERITO LICINIA SCHLEDER GONCALVES
SCHNEIDER

TERCEIRO
INTERESSADO

MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO SANDRO LOPES GUIMARAES(OAB:
9174/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA DE OLIVEIRA SANTANA

  - GRAZIELA NAIARA DE LARA BATTISTIN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab64900

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os valores depositados na ação aos reclamados que

realizaram tais depósitos.

1.

Assim, intimem-se os reclamados GRAZIELA NAIARA DE LARA

BATTIS e BARBARA DE OLIVEIRA SANTANA para que

informem, no prazo de 10 dias, os dados necessários para que

os valores devidos sejam creditados em conta corrente, em seu

favor:

. Nome do titular da conta e número do CPF ou CNPJ;

. Banco (número e nome);

. Número da agência, e

. Número e tipo da conta informada (conta corrente ou

poupança).

2.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000746-16.2022.5.09.0002
RECLAMANTE IRACIONE DO LIVRAMENTO

SOBRINHO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

RECLAMADO TLSV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALGA 372 FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS

ADVOGADO SABRINA LUMERTZ WEBBER(OAB:
116477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACIONE DO LIVRAMENTO SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77941f3

proferido nos autos.

DESPACHO

A terceira interessada MULTIPLIER FUNDO DE INVESTIMENTO

EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS informa

que o autor IRACIONE DO LIVRAMENTO SOBRINHO firmou

“INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO DE DIREITOS

CREDITÓRIOS E OUTRAS AVENÇAS” com a mesma, conforme

documentos que apresenta, informando que "o crédito, antes

devido ao RECLAMANTE, não mais lhe pertence, passando a

serem devidos à MULTIPLIER".

1.

Intime-se o procurador do autor para vistas da manifestação e

documentos juntados à ação pela terceira interessada no prazo

de trinta dias.

2.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000996-15.2023.5.09.0002
RECLAMANTE RENATA MORAES BUENO

ADVOGADO VICTORIA CASTRO RABELO(OAB:
49586/CE)

ADVOGADO DIOGO MENDONCA ALVES(OAB:
40066/CE)

RECLAMADO MONICA BARBIST TOD LIMPEZA

ADVOGADO ANDRE CARPE NEVES(OAB:
31097/PR)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOR SUPER CENTER LTDA

  - MONICA BARBIST TOD LIMPEZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbec703

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestação quanto à eventual

interesse na designação de audiência para tentativa de

conciliação no prazo de cinco dias.

1.

No silêncio ou desinteresse façam-se os autos conclusos para

nomeação de calculista.

2.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0000996-15.2023.5.09.0002
RECLAMANTE RENATA MORAES BUENO

ADVOGADO VICTORIA CASTRO RABELO(OAB:
49586/CE)

ADVOGADO DIOGO MENDONCA ALVES(OAB:
40066/CE)

RECLAMADO MONICA BARBIST TOD LIMPEZA

ADVOGADO ANDRE CARPE NEVES(OAB:
31097/PR)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA MORAES BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbec703

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestação quanto à eventual

interesse na designação de audiência para tentativa de

conciliação no prazo de cinco dias.

1.

No silêncio ou desinteresse façam-se os autos conclusos para

nomeação de calculista.

2.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0025200-47.1991.5.09.0002
RECLAMANTE ORCIDIA DE GOUVEIA DA LUZ

ADVOGADO ALVARO EIJI NAKASHIMA(OAB:
9759/PR)

RECLAMADO DALAS CONSERVACAO ASEIO E
ADM DE CONDOMINIOS SC LTDA

RECLAMADO LEONIL DE OLIVEIRA

RECLAMADO DOROTI GARCIA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORCIDIA DE GOUVEIA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ecd022

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se novamente o ex-procurador do exequente para que

regularize a sua representação processual em Juízo juntando à

ação procuração do espólio do de cujus , no prazo improrrogável

de trinta (30) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução de mérito (nos termos do inciso II, do parágrafo 2º, do

artigo 313, do CPC).

1.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000103-87.2024.5.09.0002
REQUERENTES AREON ALVES DA SILVA

ADVOGADO DIONES SANTOS CAMPOS(OAB:
60359/PR)

REQUERENTES PHONE CELL COMERCIO E
SERVICOS DE
ELETROELETRONICOS EIRELI

ADVOGADO SUZANNE DOBIGNIES SANTOS
KOSLOWSKI(OAB: 46660/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHONE CELL COMERCIO E SERVICOS DE
ELETROELETRONICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca90902

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o requerente PHONE CELL COMERCIO E SERVICOS

DE ELETROELETRONICOS para, no prazo de cinco dias,

comprovar nos autos o recolhimento das custas processuais, no

valor de R$ 98,30, mediante GRU (Unidade Gestora 080012,

Gestão 00001, Código de Recolhimento 18740-2), sob pena de

execução e imediato bloqueio de valores.

1.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000028-82.2023.5.09.0002
RECLAMANTE FRANCINE BELLER RAMOS

ADVOGADO LORENA FACHINI TESTI(OAB:
114141/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)
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ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

ADVOGADO ANA BEATRIZ MACHADO CHAGAS
DE LIMA(OAB: 112276/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

ADVOGADO AMANDA CAROLINA DE ANDRADE
DOGNANI(OAB: 94515/PR)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO ANE CAROLINE DOS SANTOS
SILVA(OAB: 118000/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80dea5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestação quanto à eventual

interesse na designação de audiência para tentativa de

conciliação no prazo de cinco dias.

1.

No silêncio ou desinteresse façam-se os autos conclusos para

nomeação de calculista.

2.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000028-82.2023.5.09.0002
RECLAMANTE FRANCINE BELLER RAMOS

ADVOGADO LORENA FACHINI TESTI(OAB:
114141/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

ADVOGADO ANA BEATRIZ MACHADO CHAGAS
DE LIMA(OAB: 112276/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

ADVOGADO AMANDA CAROLINA DE ANDRADE
DOGNANI(OAB: 94515/PR)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO ANE CAROLINE DOS SANTOS
SILVA(OAB: 118000/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINE BELLER RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80dea5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestação quanto à eventual

interesse na designação de audiência para tentativa de

conciliação no prazo de cinco dias.

1.

No silêncio ou desinteresse façam-se os autos conclusos para

nomeação de calculista.

2.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001419-72.2023.5.09.0002
RECLAMANTE DANIELLE TIRADENTES DE SOUZA

ADVOGADO MAYRA DE PAULA DO COUTO
COSTA(OAB: 55242/PR)

ADVOGADO DAYANE GUMIERO STEFANI(OAB:
59492/PR)

RECLAMADO NJ INCORPORACOES LTDA

RECLAMADO SUPER GULA COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

RECLAMADO FERNANDES COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE TIRADENTES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb15bbf

proferido nos autos.

DESPACHO

A Secretaria realizou a consulta aos convênios, conforme

pesquisas de fls. 132/173.

1.

Determino que a autora, analise os dados da pesquisa, e

informe, no prazo de cinco dias, o endereço atualizado dos

reclamados, sob pena de extinção do feito sem julgamento do

2.
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mérito.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000262-30.2024.5.09.0002
RECLAMANTE SUSANE GONCALVES

CAVALCANTE

ADVOGADO MAINAR RAFAEL VIGANO(OAB:
25798/PR)

RECLAMADO IPE SERVICOS DE
MONITORAMENTO REMOTO LTDA

RECLAMADO AGAPE MONITORAMENTO E
EMPREITEIRA DE OBRAS EIRELI

RECLAMADO RED CODE GESTAO DE
CONDOMINIOS LTDA

RECLAMADO COOP SERVICES COOPERATIVA DE
TRABALHO

RECLAMADO REDCODE PORTARIA REMOTA E
MONITORAMENTO DE ALARMES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSANE GONCALVES CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f692ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento da autora de fl. 232.1.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000646-27.2023.5.09.0002
RECLAMANTE MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONDELEZ BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ac8e70

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro à parte autora o requerimento de fl. 1463.1.

A fim de viabilizar a transferência do valor depositado à fl. 1407,

no prazo de dez dias, deverá a autora informar nestes autos o Nº

do processo em trâmite na Justiça Federal.

2.

Transferido o valor depositado à fl. 1407, arquivem-se os autos.3.

Intimem-se.4.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000302-12.2024.5.09.0002
REQUERENTES ETEVALDO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME CORREA DA
SILVA(OAB: 49525/PR)

REQUERENTES REPARADORA DE VEICULOS
JANISKI LTDA

ADVOGADO THIERRY PIERRE EL OMAIRI(OAB:
32464/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REPARADORA DE VEICULOS JANISKI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05eb90c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se os requerentes para que no prazo de 5 dias juntem aos

autos cópia da CTPS indicando o respectivo contrato de trabalho,

além do TRCT, extrato de depósitos de FGTS, e comprovante de

pagamento de eventuais verbas rescisórias.

No mesmo prazo, os requerentes deverão discriminar as parcelas

que compõem o presente acordo, sendo que ambos os

procuradores também deverão assinar digitalmente a respectiva

petição, sob pena de extinção sem o julgamento do mérito.

Decorrido o prazo, façam conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000302-12.2024.5.09.0002
REQUERENTES ETEVALDO DA SILVA
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ADVOGADO GUILHERME CORREA DA
SILVA(OAB: 49525/PR)

REQUERENTES REPARADORA DE VEICULOS
JANISKI LTDA

ADVOGADO THIERRY PIERRE EL OMAIRI(OAB:
32464/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETEVALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05eb90c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se os requerentes para que no prazo de 5 dias juntem aos

autos cópia da CTPS indicando o respectivo contrato de trabalho,

além do TRCT, extrato de depósitos de FGTS, e comprovante de

pagamento de eventuais verbas rescisórias.

No mesmo prazo, os requerentes deverão discriminar as parcelas

que compõem o presente acordo, sendo que ambos os

procuradores também deverão assinar digitalmente a respectiva

petição, sob pena de extinção sem o julgamento do mérito.

Decorrido o prazo, façam conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0001053-33.2023.5.09.0002
REQUERENTE LUCIANO MENDES HIPOLITO

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

REQUERIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO OTAVIO MILIORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c229f4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Requero exequente a liberação dos valores depositados na

ação.

1.

Considerando-se que a ação principal ATOrd 0000216-

42.2018.5.09.0005 foi encaminhada ao C. TST apenas para o

julgamento do Recurso de Revista interposto pelo autor e que

nesta ação de Cumprimento Provisório de Sentença a reclamada

não apresentou impugnação aos cálculos defiro o requerimento

formulado.

2.

Assim, liberem-se os valores depositados na ação aos credores,

retendo-se eventual saldo, por ora.

3.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-1544300-49.2007.5.09.0002
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVACAO DO ESTADO DO
PARANA SIEMACO

ADVOGADO ALVARO EIJI NAKASHIMA(OAB:
9759/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

RECLAMADO DAVI ROSENO SANCAO

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

RECLAMADO BRISA SERVICOS DE JARDINAGEM
LTDA

RECLAMADO AGEU MARCOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO REDE FERROVIARIA FEDERAL S A

TERCEIRO
INTERESSADO

HIG LIMP SERVICOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO
E CONSERVACAO DO ESTADO DO PARANA SIEMACO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0e73f8

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Intime-se a exequente para que, no prazo de 30 dias, manifeste-

se sobre a certidão negativa do oficial de Justiça, requerendo o que

entender de direito quanto ao prosseguimento da execução.

2- No silêncio, o processo permanecerá sobrestado por execução

frustrada (ausência de bens penhoráveis) por dois anos ou até nova

manifestação da parte interessada, nos termos do parágrafo 1º do
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art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0001053-33.2023.5.09.0002
REQUERENTE LUCIANO MENDES HIPOLITO

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

REQUERIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO OTAVIO MILIORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO MENDES HIPOLITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c229f4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Requero exequente a liberação dos valores depositados na

ação.

1.

Considerando-se que a ação principal ATOrd 0000216-

42.2018.5.09.0005 foi encaminhada ao C. TST apenas para o

julgamento do Recurso de Revista interposto pelo autor e que

nesta ação de Cumprimento Provisório de Sentença a reclamada

não apresentou impugnação aos cálculos defiro o requerimento

formulado.

2.

Assim, liberem-se os valores depositados na ação aos credores,

retendo-se eventual saldo, por ora.

3.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000555-34.2023.5.09.0002
RECLAMANTE WESLEY RICARDO TREVISAN

MADEIRA

ADVOGADO SERGIO SIU MON(OAB: 47959/PR)

RECLAMADO PARANA CLINICAS - PLANOS DE
SAUDE S.A.

ADVOGADO GRETHEL RAJZMAN(OAB:
179692/RJ)

ADVOGADO MARIA LUIZA DA GAMA LIMA(OAB:
134305/RJ)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARANA CLINICAS - PLANOS DE SAUDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c64b9f9

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram quesitos complementares nas

manifestações #id:bcb8205 e #id:6b78aac.

1.

No entanto, verifico que, anteriormente, já haviam apresentados

tais quesitos, o que foi deferido pelo Juízo, e atendido pelo perito

(#id:fb653f6).

2.

Assim, indefiro o pedido de apresentação de novos quesitos e

declaro encerrada a instrução processual.

3.

Intimem-se as partes de que a audiência de encerramento de

instrução ocorrerá no dia 01/04/2024 às 13h25min, de forma

TELEPRESENCIAL, ficando dispensado o comparecimento das

partes.

4.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-2364700-71.1995.5.09.0002
RECLAMANTE JORGE DE MEIRA

ADVOGADO MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA
NETO(OAB: 20211/PR)

RECLAMADO TERPA TERRAPLANAGEM
PAVIMENTACAO LTDA

RECLAMADO LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO
E TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO MANUEL ANTONIO ANGULO
LOPEZ(OAB: 69061/SP)

RECLAMADO ELVIO POLI

RECLAMADO ANTONIO BETTIN

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU CORRETORA DE VALORES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DE MEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 265
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8470ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se novamente o ex-procurador do exequente para que

regularize a sua representação processual em Juízo juntando à

ação procuração do espólio do de cujus , no prazo improrrogável

de trinta (30) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução de mérito (nos termos do inciso II, do parágrafo 2º, do

artigo 313, do CPC.

1.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000433-21.2023.5.09.0002
RECLAMANTE GEILSON REIS DOS SANTOS

ADVOGADO EUSTAQUIO MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 46464/PR)

RECLAMADO ROTTAS CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FELIPO CABRAL CORVALAN(OAB:
74790/PR)

ADVOGADO IGOR KOPCZYNSKI(OAB: 64850/PR)

RECLAMADO J OLIVEIRA CONSTRUCOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Distribuição dos Feitos Trabalhistas de
Itajaí/SC

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROTTAS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c13c6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a autora que sejam procedidas buscas do endereço da

reclamada J OLIVEIRA CONSTRUCOES LTDA via convênios.

Defiro.

Consulte-se o atual endereço da reclamada via convênios com

COPEL, RENAJUD e BACENJUD.

Consulte-se também a última alteração social da reclamada

arquivada na JUCEPAR.

Se verificado algum endereço viável, expeça-se a notificação inicial.

Caso nenhum novo endereço seja encontrado, intime-se a parte

autora para que informe o atual endereço da reclamada ou requeira

o que entender de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000433-21.2023.5.09.0002
RECLAMANTE GEILSON REIS DOS SANTOS

ADVOGADO EUSTAQUIO MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 46464/PR)

RECLAMADO ROTTAS CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FELIPO CABRAL CORVALAN(OAB:
74790/PR)

ADVOGADO IGOR KOPCZYNSKI(OAB: 64850/PR)

RECLAMADO J OLIVEIRA CONSTRUCOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Distribuição dos Feitos Trabalhistas de
Itajaí/SC

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEILSON REIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c13c6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a autora que sejam procedidas buscas do endereço da

reclamada J OLIVEIRA CONSTRUCOES LTDA via convênios.

Defiro.

Consulte-se o atual endereço da reclamada via convênios com

COPEL, RENAJUD e BACENJUD.

Consulte-se também a última alteração social da reclamada

arquivada na JUCEPAR.

Se verificado algum endereço viável, expeça-se a notificação inicial.

Caso nenhum novo endereço seja encontrado, intime-se a parte

autora para que informe o atual endereço da reclamada ou requeira

o que entender de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000555-34.2023.5.09.0002
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RECLAMANTE WESLEY RICARDO TREVISAN
MADEIRA

ADVOGADO SERGIO SIU MON(OAB: 47959/PR)

RECLAMADO PARANA CLINICAS - PLANOS DE
SAUDE S.A.

ADVOGADO GRETHEL RAJZMAN(OAB:
179692/RJ)

ADVOGADO MARIA LUIZA DA GAMA LIMA(OAB:
134305/RJ)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY RICARDO TREVISAN MADEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c64b9f9

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram quesitos complementares nas

manifestações #id:bcb8205 e #id:6b78aac.

1.

No entanto, verifico que, anteriormente, já haviam apresentados

tais quesitos, o que foi deferido pelo Juízo, e atendido pelo perito

(#id:fb653f6).

2.

Assim, indefiro o pedido de apresentação de novos quesitos e

declaro encerrada a instrução processual.

3.

Intimem-se as partes de que a audiência de encerramento de

instrução ocorrerá no dia 01/04/2024 às 13h25min, de forma

TELEPRESENCIAL, ficando dispensado o comparecimento das

partes.

4.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000485-66.2013.5.09.0002
RECLAMANTE ALFREDO CELSO DA SILVA

COUTINHO

ADVOGADO MOARA RODRIGUES FRANCA
KRUGER(OAB: 34472/PR)

RECLAMADO SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A

ADVOGADO BRUNA CARAM RODRIGUES
COSTA(OAB: 159584/RJ)

PERITO ROSANA DE ASSUMPCAO BEGA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9 REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO CELSO DA SILVA COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7563e71

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o silêncio da parte exequente até a presente data,

determino a suspensão do processo por execução frustrada

(ausência de bens penhoráveis) por um ano ou até nova

manifestação da parte interessada, nos termos do parágrafo 1º

do art. 11-A, da CLT.

1.

Intime-se a parte exequente.2.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000973-74.2020.5.09.0002
RECLAMANTE MARCOS PACHECO DE CAMARGO

ADVOGADO TOMAZ DA CONCEICAO(OAB:
14568/PR)

ADVOGADO HENDERSON VILAS BOAS
BARANIUK(OAB: 77792/SP)

ADVOGADO DANIEL TURCZYN(OAB: 71684/PR)

ADVOGADO HERONI GOMES DE
CAMARGO(OAB: 80901/PR)

RECLAMADO FLEX MANUTENCAO INDUSTRIAL
EIRELI

ADVOGADO LAERTES LUIZ ZAMPIER(OAB:
60185/PR)

ADVOGADO MARCELO ANTONIO
MARQUETE(OAB: 42573/PR)

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO FABIANO BRACKMANN(OAB:
34620/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

PERITO JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX MANUTENCAO INDUSTRIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67d0615
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proferido nos autos.

DESPACHO

Informa a executada FLEX MANUTENCAO INDUSTRIAL EIRELI

que os valores bloqueados no Bradesco e Itaú Unibanco irão

impedir o pagamento do adiantamento salarial de seus

funcionários, requerendo assim o parcelamento da execução nos

termos do art. 916, do CPC, com a liberação do valor excedente

à 30% da execução.

1.

Defiro o parcelamento da execução na forma requerida pela

executada (nos termos do art. 916, do CPC).

2.

Assim, com os valores bloqueados através do sistema

SISBAJUD transfira-se o valor correspondente ao percentual de

30% da execução (R$ 18.378,48) para conta judicial à disposição

do Juízo, liberando-se o excedente.

3.

As demais seis (06) parcelas deverão ser depositadas em Juízo

a cada trinta dias a partir deste primeiro depósito, de preferência

na mesma conta/depósito judicial.

4.

Intime-se a executada.5.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000625-27.2018.5.09.0002
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DE AZEVEDO

MARCAL

ADVOGADO SAMUEL SOARES DOS
SANTOS(OAB: 78549/PR)

RECLAMADO INSTITUTO PRO CIDADANIA DE
CURITIBA

PERITO OTAVIO MILIORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE AZEVEDO MARCAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24029a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Requera exequente o redirecionamento da execução em face da

devedora subsidiária.

1.

Analisando-se a ação contata-se que não há outra reclamada no

pólo passivo da ação.

2.

A petição inicial foi ajuizada tão somente com relação à

reclamada INSTITUTO PRO CIDADANIA DE CURITIBA, sendo

que a sentença proferida na ação condenou tão somente a

3.

reclamada INSTITUTO PRO CIDADANIA DE CURITIBA (como

requerido pela autora).

Assim, reputo prejudicado o requerimento formulado pela

exequente.

4.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011159-56.2016.5.09.0016
RECLAMANTE MARCOS PAULO DE FARIA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO JOAQUIM TOMAS FERNANDES
DOMINGUES(OAB: 71661/PR)

ADVOGADO GIOVANNA PIRES MADER
SUNYE(OAB: 50570/PR)

ADVOGADO ODERCI JOSE BEGA(OAB:
14813/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5e1b42

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os valores depositados na ação (depósitos recursais)

à reclamada.

1.

Intime-se a reclamada VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA

para que informe, no prazo de 10 dias, os dados necessários

para que os valores devidos sejam creditados em conta corrente,

em seu favor:

. Nome do titular da conta e número do CPF ou CNPJ;

. Banco (número e nome);

. Número da agência, e

. Número e tipo da conta informada (conta corrente ou

poupança).

2.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0962900-56.1996.5.09.0002
RECLAMANTE TATIANA CARLA RANZE
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ADVOGADO JOAO LUIZ FERNANDES
JUNIOR(OAB: 20281/PR)

RECLAMADO ELSON PAVAO RODRIGUES

RECLAMADO MINI MERCADO GARNICA LTDA

RECLAMADO SANTO RODRIGUES GARNICA

ADVOGADO Tomás Nunes da Silva(OAB:
37056/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO PARANA

TERCEIRO
INTERESSADO

PARANA TRIBUNAL DE JUSTICA

TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZINHA MARIA DA SILVA
GARNICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTO RODRIGUES GARNICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2aa192

proferido nos autos.

DESPACHO

A terceira interessada TEREZINHA MARIA DA SILVA GARNICA

informa que o sócio executado SANTO RODRIGUES GARNICA

faleceu anos antes da desconsideração da personalidade jurídica

da empresa e da inclusão deste no polo passivo da demanda.

1.

Não há comprovação do fato na ação (não foram juntados

quaisquer documentos neste sentido).

2.

Também não havia qualquer notícia do falecimento do sócio na

ação anteriormente à manifestação da terceira interessada.

3.

Assim, determino a consulta aos sistemas SERPRO e ao CRC-

JUD em busca de informações acerca do óbito do sócio SANTO

RODRIGUES GARNICA (CPF 074.628.599-04).

4.

Após, faça-se a ação conclusa para análise e deliberações.5.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0962900-56.1996.5.09.0002
RECLAMANTE TATIANA CARLA RANZE

ADVOGADO JOAO LUIZ FERNANDES
JUNIOR(OAB: 20281/PR)

RECLAMADO ELSON PAVAO RODRIGUES

RECLAMADO MINI MERCADO GARNICA LTDA

RECLAMADO SANTO RODRIGUES GARNICA

ADVOGADO Tomás Nunes da Silva(OAB:
37056/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO PARANA

TERCEIRO
INTERESSADO

PARANA TRIBUNAL DE JUSTICA

TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZINHA MARIA DA SILVA
GARNICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA CARLA RANZE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2aa192

proferido nos autos.

DESPACHO

A terceira interessada TEREZINHA MARIA DA SILVA GARNICA

informa que o sócio executado SANTO RODRIGUES GARNICA

faleceu anos antes da desconsideração da personalidade jurídica

da empresa e da inclusão deste no polo passivo da demanda.

1.

Não há comprovação do fato na ação (não foram juntados

quaisquer documentos neste sentido).

2.

Também não havia qualquer notícia do falecimento do sócio na

ação anteriormente à manifestação da terceira interessada.

3.

Assim, determino a consulta aos sistemas SERPRO e ao CRC-

JUD em busca de informações acerca do óbito do sócio SANTO

RODRIGUES GARNICA (CPF 074.628.599-04).

4.

Após, faça-se a ação conclusa para análise e deliberações.5.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000303-94.2024.5.09.0002
REQUERENTES PEDRO LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME CORREA DA
SILVA(OAB: 49525/PR)

REQUERENTES REPARADORA DE VEICULOS
JANISKI LTDA

ADVOGADO THIERRY PIERRE EL OMAIRI(OAB:
32464/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO LEANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ecfb82

proferido nos autos.
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DESPACHO

Tratam os autos de procedimento de jurisdição voluntária para

homologação de acordo extrajudicial previsto no Art. 855-B e

seguintes da CLT.

1.

Intime-se o trabalhador requerentepara que, no prazo de 10

dias, se apresente, preferencialmente via Balcão Virtual desta

unidade judiciária acessível no site www.trt9.jus.br ou,

alternativamente no balcão físico da Secretaria, para que

ratifique os termos do acordo apresentado no autos, sob pena

de extinção do processo sem resolução do mérito. O

atendimento ao público externo é realizado diariamente das 11h

às 17h.

2.

Certifique-se o ato.3.

Cumprido, voltem conclusos para homologação.4.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011265-60.2016.5.09.0002
RECLAMANTE NELSON HENRIQUE DOLL

ADVOGADO CASSIANA MARIA DA COSTA(OAB:
54998/PR)

ADVOGADO EMIR MARIA SECCO DA
COSTA(OAB: 11988/PR)

ADVOGADO BENEDITO APARECIDO TUPONI
JÚNIOR(OAB: 27500/PR)

RECLAMADO AUTO MECANICA BBC EIRELI

ADVOGADO EDUARDO CASILLO JARDIM(OAB:
125443/SP)

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

ADVOGADO FELIPO CABRAL CORVALAN(OAB:
74790/PR)

RECLAMADO CLAUDETE DIAS

RECLAMADO ODILON QUINTINO DIAS

ADVOGADO GILBERTO GAESKI(OAB: 21838/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO MECANICA BBC EIRELI

  - ODILON QUINTINO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aad63c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os valores depositados na ação aos reclamados que1.

realizaram tais depósitos.

Assim, intime-se os reclamados AUTO MECANICA BBC EIRELI,

CLAUDETE DIAS e ODILON QUINTINO DIAS para que

informem, no prazo de 10 dias, os dados necessários para que

os valores devidos sejam creditados em conta corrente, em seu

favor:

. Nome do titular da conta e número do CPF ou CNPJ;

. Banco (número e nome);

. Número da agência, e

. Número e tipo da conta informada (conta corrente ou

poupança).

2.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000559-86.2014.5.09.0002
RECLAMANTE LETICIA DE ASSIS COUTINHO

ADVOGADO ANDERSON WOZNIAKI(OAB:
42038/PR)

RECLAMADO VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO MARIANA DE ASSUMPCAO
BEGA(OAB: 83739/PR)

PERITO OTAVIO MILIORINI

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9 REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0deb3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para vistas da manifestação do calculista

do Juízo protocolada na ação em 19/03/2024 (ID 13adeeb) no

prazo de dez dias.

1.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000559-86.2014.5.09.0002
RECLAMANTE LETICIA DE ASSIS COUTINHO

ADVOGADO ANDERSON WOZNIAKI(OAB:
42038/PR)

RECLAMADO VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
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ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO MARIANA DE ASSUMPCAO
BEGA(OAB: 83739/PR)

PERITO OTAVIO MILIORINI

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9 REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA DE ASSIS COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0deb3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para vistas da manifestação do calculista

do Juízo protocolada na ação em 19/03/2024 (ID 13adeeb) no

prazo de dez dias.

1.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PAP-0000076-07.2024.5.09.0002
REQUERENTE MARCOS CELESTINO DA SILVA

ADVOGADO JAMES WAHL(OAB: 19441/PR)

REQUERIDO RITMO LOGISTICA S/A

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITMO LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61ad608

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante a documentação apresentada pela requerida, reputo atendida

a pretensão do requerente e, nada mais havendo que se perquirir

nesta demanda, julgo procedente a produção antecipada de provas,

nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.

Julgo extinto o processo com resolução de mérito.

Custas pelo requerente, de R$ 60,00, e dispensadas, nos termos do

art. 790, § 3º da CLT.

Indevidos honorários advocatícios de sucumbência no presente

caso, ante a natureza do procedimento.

Em vista da impossibilidade de recurso (CPC, art. 382, § 4º) e do

que dispõe o art. 383, parágrafo único, do CPC, e por se tratar de

processo eletrônico, intimem-se as partes e ARQUIVEM-SE os

autos.

Nada mais.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PAP-0000076-07.2024.5.09.0002
REQUERENTE MARCOS CELESTINO DA SILVA

ADVOGADO JAMES WAHL(OAB: 19441/PR)

REQUERIDO RITMO LOGISTICA S/A

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CELESTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61ad608

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ante a documentação apresentada pela requerida, reputo atendida

a pretensão do requerente e, nada mais havendo que se perquirir

nesta demanda, julgo procedente a produção antecipada de provas,

nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.

Julgo extinto o processo com resolução de mérito.

Custas pelo requerente, de R$ 60,00, e dispensadas, nos termos do

art. 790, § 3º da CLT.

Indevidos honorários advocatícios de sucumbência no presente

caso, ante a natureza do procedimento.

Em vista da impossibilidade de recurso (CPC, art. 382, § 4º) e do

que dispõe o art. 383, parágrafo único, do CPC, e por se tratar de

processo eletrônico, intimem-se as partes e ARQUIVEM-SE os

autos.

Nada mais.
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    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001613-14.2019.5.09.0002
RECLAMANTE ADRIANA DE BARROS SCHRADER

ADVOGADO MAURICIO GUIMARAES(OAB:
50417/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO PATRICIA HOMAN DUARTE RIBEIRO
LECHETA(OAB: 41421/PR)

ADVOGADO GUSTAVO DONIZETI DE
MIRANDA(OAB: 80757/PR)

PERITO JULIANA MARIANO PEREIRA
GAVRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de83e1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresenta a exequente incidente de impugnação à sentença de

liquidação.

1.

Intime-se aexecutada para, querendo, apresentar contraminuta

(impugnação) no prazo de 5 dias.

2.

Após, intime-se o contador auxiliar do juízo para se manifestar

sobre o incidente no prazo de 10 dias, apresentando novos

cálculos, se for o caso.

3.

Por fim, voltem conclusos para julgamento.4.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000139-32.2024.5.09.0002
RECLAMANTE DIANA LARISSA RAMOS DA SILVA

DE SANTANA

ADVOGADO EMILAY SUELEN DOMINGOS
TEIXEIRA(OAB: 107235/PR)

ADVOGADO ANDREIA DE OLIVEIRA MACHADO
DE ARAUJO(OAB: 117807/PR)

RECLAMADO CAUNUTRO ATENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FLAVIA APARECIDA DO
NASCIMENTO(OAB: 95284/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA LARISSA RAMOS DA SILVA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e88c94

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a autora para vistas do documento juntado à ação

(comprovante de pagamento do acordo) no prazo de dez dias.

1.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-1601700-55.2006.5.09.0002
RECLAMANTE MARIA BUENO DA CRUZ

ADVOGADO ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA
MAURO(OAB: 22671/PR)

ADVOGADO OLIMPIO PAULO FILHO(OAB:
5815/PR)

ADVOGADO LUCAS RIBEIRO PAULO(OAB:
71313/PR)

RECLAMADO PEDRO BRISQUILIARI

RECLAMADO H V A PROMOCAO PUBLICIDADE E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO APARECIDO HUGO CARLETTI

RECLAMADO HVA SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA

LEILOEIRO PAULO SETSUO NAKAKOGUE

TERCEIRO
INTERESSADO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BUENO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b111ca7

proferido nos autos.

DESPACHO

Requera exequente a realização de hasta pública para o imóvel

penhorado na ação, referente à fração ideal de 6,25% (fração

ideal correta, conforme 10º Cartório de Registro de imóveis) do

imóvel de matrícula 39.483, do 10ª Oficial de Registro Registro

de Imóveis de São Paulo/SP, de propriedade do executado

Pedro Brisquiliari, referente à um prédio à Rua Camboriu, 138,

São Paulo.

1.

A 87ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO penhorou a2.
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referida fração ideal na CartPrecCiv 1001159-43.2022.5.02.0087,

conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 580 (ID 8f9f04d),

a qual foi avaliada em R$ 75.000,00.

O 10º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP já

registrou a referida penhora na matrícula 39.483 (fls. 618 a 622).

3.

O Leiloeiro Oficial do Juízo Paulo Setsuo Nakakogue assumiu o

encargo de fiel depositário (fl. 607 - ID d51f88f).

4.

Ante a regularidade dos atos processuais praticados na ação

defiro o requerimento formulado.

5.

Assim, intime-se o Leiloeiro Oficial do Juízo Paulo Setsuo

Nakakoguepara que proceda à designação de hasta pública

(leilão) para a fração ideal de imóvel penhorada na ação.

6.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002379-96.2021.5.09.0002
RECLAMANTE OTAVIO CAVALCANTE LARGUEZA

ADVOGADO CAMILA FERRARI SANTANA(OAB:
42183/PR)

RECLAMADO GOMES SERVIÇOS DE
CABELEIREIROS EIRELI

ADVOGADO MARIANA DOMINGUES DA SILVA
HEROLD(OAB: 38339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOMES SERVIÇOS DE CABELEIREIROS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 596bf74

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002379-96.2021.5.09.0002
RECLAMANTE OTAVIO CAVALCANTE LARGUEZA

ADVOGADO CAMILA FERRARI SANTANA(OAB:
42183/PR)

RECLAMADO GOMES SERVIÇOS DE
CABELEIREIROS EIRELI

ADVOGADO MARIANA DOMINGUES DA SILVA
HEROLD(OAB: 38339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO CAVALCANTE LARGUEZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 596bf74

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-3936400-42.2009.5.09.0002
RECLAMANTE LUIZ ERNANI MEDEIROS TEIXEIRA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

RECLAMADO JLJ CONSULTORIA EM
TELECOMUNICACOES LTDA

RECLAMADO MULTIPROFISSIONAL
COOPERATIVA DE TRABALHO DE
PROFISSIONAIS AUTONOMOS E
DESMEMBRAMENTO DO
PROCESSO PRODUTIVO

RECLAMADO INDEL ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS LOMIR JANES DE
SOUZA(OAB: 15365/PR)

PERITO LICINIA SCHLEDER GONCALVES
SCHNEIDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ERNANI MEDEIROS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2450ed4

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a exequente para que, no prazo de 10 dias, indique o

atual e correto endereço do executado MULTIPROFISSIONAL

COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS, pois a

intimação no endereço existente foi negativo.

1.

Apresentado novo endereço, repita-se a intimação anterior.2.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0000976-58.2022.5.09.0002
RECLAMANTE DEVANIL LOPES FEITOSA

ADVOGADO IGOR THIAGO GUIDOLIN DO
AMARAL GOMES(OAB: 100524/PR)

RECLAMADO LENISE ATAIDE DE CASSIA ASSIS

RECLAMADO BRUNO COMIN DA ROCHA

RECLAMADO CONSTRUTORA PALADIO LTDA

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO GUILHERME SEITI
SUGUIMATSU(OAB: 42351/PR)

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO GLOMB(OAB:
45288/PR)

RECLAMADO ROCHA & ASSIS CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO OLAVO ROMUALDO
FIALKOSKI(OAB: 62787/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA PALADIO LTDA

  - ROCHA & ASSIS CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d804649

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Requer o exequente a inclusão de sócios da executada no polo

passivo da ação.

2 -  Apl ica-se ao processo do trabalho o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (Art. 855-A da CLT).

3 - Suspendo o prosseguimento da ação em relação aos sócios

suscitados.

4 - Incluam-se os sócios LENISE ATAIDE DE CASSIA ASSIS (CPF

065.160.599-77) e BRUNO COMIN DA ROCHA (CPF 062.099.579-

35) no polo passivo. Notifiquem-se pessoalmente para que, no

prazo de 15 dias, apresentem resposta sob pena de revelia.

5 - Por fim, voltem conclusos para decisão do incidente.

6 - Registre-se que o valor atualizado da execução importa em R$

6.373,12 (em 19/03/24).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000201-72.2024.5.09.0002
RECLAMANTE ALMIR DA ROCHA

ADVOGADO FERNANDA BERNARDINIS(OAB:
44638/PR)

RECLAMADO CYA VERDE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYA VERDE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34443fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor ALMIR DA ROCHA para que, no prazo de 10

dias, se apresente, preferencialmente via Balcão Virtual desta

unidade judiciária acessível no site www.trt9.jus.br ou,

alternativamente no balcão físico da Secretaria, para que

ratifique os termos do acordo apresentado no autos. O

atendimento ao público externo é realizado diariamente das 11h

às 17h.

1.

Certifique-se o ato.2.

Ante tanto determino o cancelamento da audiência designada na

ação.

3.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000201-72.2024.5.09.0002
RECLAMANTE ALMIR DA ROCHA

ADVOGADO FERNANDA BERNARDINIS(OAB:
44638/PR)

RECLAMADO CYA VERDE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34443fd

proferido nos autos.

DESPACHO
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Intime-se o autor ALMIR DA ROCHA para que, no prazo de 10

dias, se apresente, preferencialmente via Balcão Virtual desta

unidade judiciária acessível no site www.trt9.jus.br ou,

alternativamente no balcão físico da Secretaria, para que

ratifique os termos do acordo apresentado no autos. O

atendimento ao público externo é realizado diariamente das 11h

às 17h.

1.

Certifique-se o ato.2.

Ante tanto determino o cancelamento da audiência designada na

ação.

3.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000976-58.2022.5.09.0002
RECLAMANTE DEVANIL LOPES FEITOSA

ADVOGADO IGOR THIAGO GUIDOLIN DO
AMARAL GOMES(OAB: 100524/PR)

RECLAMADO LENISE ATAIDE DE CASSIA ASSIS

RECLAMADO BRUNO COMIN DA ROCHA

RECLAMADO CONSTRUTORA PALADIO LTDA

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO GUILHERME SEITI
SUGUIMATSU(OAB: 42351/PR)

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO GLOMB(OAB:
45288/PR)

RECLAMADO ROCHA & ASSIS CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO OLAVO ROMUALDO
FIALKOSKI(OAB: 62787/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVANIL LOPES FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d804649

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Requer o exequente a inclusão de sócios da executada no polo

passivo da ação.

2 -  Apl ica-se ao processo do trabalho o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (Art. 855-A da CLT).

3 - Suspendo o prosseguimento da ação em relação aos sócios

suscitados.

4 - Incluam-se os sócios LENISE ATAIDE DE CASSIA ASSIS (CPF

065.160.599-77) e BRUNO COMIN DA ROCHA (CPF 062.099.579-

35) no polo passivo. Notifiquem-se pessoalmente para que, no

prazo de 15 dias, apresentem resposta sob pena de revelia.

5 - Por fim, voltem conclusos para decisão do incidente.

6 - Registre-se que o valor atualizado da execução importa em R$

6.373,12 (em 19/03/24).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001441-33.2023.5.09.0002
RECLAMANTE THIAGO GUERKI DE BITENCOURT

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO VIVIAN CRISTINA GOMES
BISPO(OAB: 92227/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO CAMILLA SALGADO(OAB: 68016/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61032b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista ao reclamado, pelo prazo de cinco dias, do documento de

fl. 686.

1.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001381-60.2023.5.09.0002
RECLAMANTE JESSICA ANDRESSA NASCIMENTO

RECHE GRIBNER

ADVOGADO LEANDRO PREVEDELLO(OAB:
96649/PR)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0096c8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamante para, no prazo de cinco dias, manifestar-

se sobre a petição do reclamado de fl. 819.

1.

O silêncio da reclamante no prazo assinalado no item 1, será

considerando como interesse no prosseguimento do feito.

2.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001381-60.2023.5.09.0002
RECLAMANTE JESSICA ANDRESSA NASCIMENTO

RECHE GRIBNER

ADVOGADO LEANDRO PREVEDELLO(OAB:
96649/PR)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA ANDRESSA NASCIMENTO RECHE GRIBNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0096c8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamante para, no prazo de cinco dias, manifestar-

se sobre a petição do reclamado de fl. 819.

1.

O silêncio da reclamante no prazo assinalado no item 1, será

considerando como interesse no prosseguimento do feito.

2.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-5623600-65.2002.5.09.0002
RECLAMANTE HELIO GUILHERMINO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA APARECIDA XAVIER DA
SILVA(OAB: 84758/PR)

RECLAMADO SIDUPAR SOC DESENV URB
PARANA ASS REPRESENTACOES
LTDA

RECLAMADO Mauro Thome

RECLAMADO João Manoel Aragao

RECLAMADO DALTRO SIMOES

RECLAMADO EDISON LUCIO AMARAL SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO GUILHERMINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e95ad50

proferido nos autos.

DESPACHO

Com o depósito existente, quite-se parcialmente os débitos.1.

Intime-se a exequente para apresentar, no prazo de 05 dias,

banco, agência e conta corrente para depósito dos créditos,

sendo que caso o pedido de depósito seja na conta do

procurador, a procuração contida nos autos deverá conter

poderes para receber e dar quitação.

2.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000880-43.2022.5.09.0002
RECLAMANTE LUCIANE CENTENARO

ADVOGADO FLAVIO ANDREI HAAG(OAB:
33249/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO FRANCISCANA DE
ENSINO SENHOR BOM JESUS

ADVOGADO LIVIA ALVES FERREIRA(OAB:
60264/PR)

ADVOGADO DANIELE CRISTINA STASKOVIAM
LONDERO(OAB: 29974/PR)

ADVOGADO SANDRA SANTIAGO DECONTI(OAB:
51047/PR)

ADVOGADO ALMIR SOUZA DA SILVA(OAB:
182985/SP)

ADVOGADO EDUARDA CASTELIANO
PEREIRA(OAB: 96849/PR)

PERITO LICINIA SCHLEDER GONCALVES
SCHNEIDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR BOM
JESUS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6957b72

proferido nos autos.

DESPACHO

O contador nomeado pelo juízo apresentou os cálculos de

liquidação.

1.

Fixo os honorários contábeis em R$ 1.700,00 a cargo da

reclamada(s).

2.

A fim de fixar valores incontroversos e para análise prévia e

perfunctória, intimem-se as partes para que no prazo comum de

8 dias apresentem, querendo, impugnação fundamentada aos

cálculos apresentados pelo contador com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão (Art.

879, § 2º, da CLT). No mesmo prazo, o réu poderá quitar o valor

que entender devido.

3.

A discussão detalhada, observando o contraditório, sobre

diferenças objeto de discordância se dará oportunamente nos

termos do Art .  884 da CLT, mediante a necessária

apresentação  dos respectivos incidentes processuais

(embargos, impugnação), após a garantia da execução.

4.

Simultaneamente ao item 3, caso o valor das contribuições

previdenciárias apontado nos cálculos seja maior que R$

20.000,00 (Art. 879, § 3º, da CLT), intime-se a PGF para que, no

prazo de 10 dias, manifeste-se sobre o cálculo previdenciário,

sob pena de preclusão.

5.

Por fim, voltem conclusos para sentença de liquidação.6.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000880-43.2022.5.09.0002
RECLAMANTE LUCIANE CENTENARO

ADVOGADO FLAVIO ANDREI HAAG(OAB:
33249/SC)

RECLAMADO ASSOCIACAO FRANCISCANA DE
ENSINO SENHOR BOM JESUS

ADVOGADO LIVIA ALVES FERREIRA(OAB:
60264/PR)

ADVOGADO DANIELE CRISTINA STASKOVIAM
LONDERO(OAB: 29974/PR)

ADVOGADO SANDRA SANTIAGO DECONTI(OAB:
51047/PR)

ADVOGADO ALMIR SOUZA DA SILVA(OAB:
182985/SP)

ADVOGADO EDUARDA CASTELIANO
PEREIRA(OAB: 96849/PR)

PERITO LICINIA SCHLEDER GONCALVES
SCHNEIDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE CENTENARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6957b72

proferido nos autos.

DESPACHO

O contador nomeado pelo juízo apresentou os cálculos de

liquidação.

1.

Fixo os honorários contábeis em R$ 1.700,00 a cargo da

reclamada(s).

2.

A fim de fixar valores incontroversos e para análise prévia e

perfunctória, intimem-se as partes para que no prazo comum de

8 dias apresentem, querendo, impugnação fundamentada aos

cálculos apresentados pelo contador com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão (Art.

879, § 2º, da CLT). No mesmo prazo, o réu poderá quitar o valor

que entender devido.

3.

A discussão detalhada, observando o contraditório, sobre

diferenças objeto de discordância se dará oportunamente nos

termos do Art .  884 da CLT, mediante a necessária

apresentação  dos respectivos incidentes processuais

(embargos, impugnação), após a garantia da execução.

4.

Simultaneamente ao item 3, caso o valor das contribuições

previdenciárias apontado nos cálculos seja maior que R$

20.000,00 (Art. 879, § 3º, da CLT), intime-se a PGF para que, no

prazo de 10 dias, manifeste-se sobre o cálculo previdenciário,

sob pena de preclusão.

5.

Por fim, voltem conclusos para sentença de liquidação.6.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000778-21.2022.5.09.0002
RECLAMANTE MARCELA CAVALCANTE

RODRIGUES

ADVOGADO LEANDRO CABRERA GALBIATI(OAB:
31167/PR)

RECLAMADO RENATA APARECIDA SANT ANA
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ADVOGADO FRANCISCO HAROLDO PINTO DE
VASCONCELOS NETO(OAB:
96249/PR)

RECLAMADO RAFHAEL SANTANA DECONTO

RECLAMADO GOLDEN PLAN TRADING
INTERNATIONAL CO. LTDA

ADVOGADO FRANCISCO HAROLDO PINTO DE
VASCONCELOS NETO(OAB:
96249/PR)

RECLAMADO MATHEUS SANT ANA LOPES

RECLAMADO GRUPO PREVENIR CONSULTING
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO HAROLDO PINTO DE
VASCONCELOS NETO(OAB:
96249/PR)

RECLAMADO RAFHAEL SANTANA DECONTO

ADVOGADO FRANCISCO HAROLDO PINTO DE
VASCONCELOS NETO(OAB:
96249/PR)

RECLAMADO ESTETICA DEPILIFE CO. LTDA

ADVOGADO FRANCISCO HAROLDO PINTO DE
VASCONCELOS NETO(OAB:
96249/PR)

RECLAMADO MAX LUIZ NOGUEIRA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO HAROLDO PINTO DE
VASCONCELOS NETO(OAB:
96249/PR)

RECLAMADO LUIS FILIPE DA GRACA NEVES

PERITO MAURO MILIORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTETICA DEPILIFE CO. LTDA

  - GOLDEN PLAN TRADING INTERNATIONAL CO. LTDA

  - GRUPO PREVENIR CONSULTING LTDA

  - MAX LUIZ NOGUEIRA LOPES

  - RAFHAEL SANTANA DECONTO

  - RENATA APARECIDA SANT ANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5e2a4b

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Requer o exequente a inclusão de sócios da executada no polo

passivo da ação.

2 -  Apl ica-se ao processo do trabalho o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (Art. 855-A da CLT).

3 - Suspendo o prosseguimento da ação em relação aos sócios

suscitados.

4 - Incluam-se os sócios MATHEUS SANT’ANA LOPES (CPF

088.027.219-80), LUIS FILIPE DA GRACA NEVES (CPF

717.350.171-75) e RAFHAEL SANTANA DECONTO (CPF

007.237.519-19) no polo passivo. Notifiquem-se pessoalmente para

que, no prazo de 15 dias, apresentem resposta sob pena de revelia.

5 - Por fim, voltem conclusos para decisão do incidente.

6 - Registre-se que o valor atualizado da execução importa em R$

35.431,67 (em 19/03/24).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000778-21.2022.5.09.0002
RECLAMANTE MARCELA CAVALCANTE

RODRIGUES

ADVOGADO LEANDRO CABRERA GALBIATI(OAB:
31167/PR)

RECLAMADO RENATA APARECIDA SANT ANA

ADVOGADO FRANCISCO HAROLDO PINTO DE
VASCONCELOS NETO(OAB:
96249/PR)

RECLAMADO RAFHAEL SANTANA DECONTO

RECLAMADO GOLDEN PLAN TRADING
INTERNATIONAL CO. LTDA

ADVOGADO FRANCISCO HAROLDO PINTO DE
VASCONCELOS NETO(OAB:
96249/PR)

RECLAMADO MATHEUS SANT ANA LOPES

RECLAMADO GRUPO PREVENIR CONSULTING
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO HAROLDO PINTO DE
VASCONCELOS NETO(OAB:
96249/PR)

RECLAMADO RAFHAEL SANTANA DECONTO

ADVOGADO FRANCISCO HAROLDO PINTO DE
VASCONCELOS NETO(OAB:
96249/PR)

RECLAMADO ESTETICA DEPILIFE CO. LTDA

ADVOGADO FRANCISCO HAROLDO PINTO DE
VASCONCELOS NETO(OAB:
96249/PR)

RECLAMADO MAX LUIZ NOGUEIRA LOPES

ADVOGADO FRANCISCO HAROLDO PINTO DE
VASCONCELOS NETO(OAB:
96249/PR)

RECLAMADO LUIS FILIPE DA GRACA NEVES

PERITO MAURO MILIORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA CAVALCANTE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5e2a4b

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Requer o exequente a inclusão de sócios da executada no polo

passivo da ação.

2 -  Apl ica-se ao processo do trabalho o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (Art. 855-A da CLT).
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3 - Suspendo o prosseguimento da ação em relação aos sócios

suscitados.

4 - Incluam-se os sócios MATHEUS SANT’ANA LOPES (CPF

088.027.219-80), LUIS FILIPE DA GRACA NEVES (CPF

717.350.171-75) e RAFHAEL SANTANA DECONTO (CPF

007.237.519-19) no polo passivo. Notifiquem-se pessoalmente para

que, no prazo de 15 dias, apresentem resposta sob pena de revelia.

5 - Por fim, voltem conclusos para decisão do incidente.

6 - Registre-se que o valor atualizado da execução importa em R$

35.431,67 (em 19/03/24).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000494-76.2023.5.09.0002
RECLAMANTE ANTONIO EDISON DE MORAES

ADVOGADO THAIANA DE CASSIA
BUSNARDO(OAB: 25865/SC)

RECLAMADO LM INSTALACOES ELETRICAS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FRANCINE FERREIRA DE
CAMPOS(OAB: 82091/PR)

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LM INSTALACOES ELETRICAS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96e772f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto,nos autos da reclamatória trabalhista ajuizada por

ANTONIO EDISON DE MORAES, reclamante,em face deLM

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS INDUSTRIAIS LTDA, reclamada,

JULGO IMPROCEDENTES  os pedidos,  nos termos da

fundamentação supra que passa a integrar este dispositivo.

Honorários periciais e de sucumbência na forma da fundamentação.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 1.500,00, calculadas

sobre o valor dado à causa, de R$ 75.000,00, dispensadas, ante a

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se as partes e o i. perito.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000494-76.2023.5.09.0002
RECLAMANTE ANTONIO EDISON DE MORAES

ADVOGADO THAIANA DE CASSIA
BUSNARDO(OAB: 25865/SC)

RECLAMADO LM INSTALACOES ELETRICAS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FRANCINE FERREIRA DE
CAMPOS(OAB: 82091/PR)

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO EDISON DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96e772f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto,nos autos da reclamatória trabalhista ajuizada por

ANTONIO EDISON DE MORAES, reclamante,em face deLM

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS INDUSTRIAIS LTDA, reclamada,

JULGO IMPROCEDENTES  os pedidos,  nos termos da

fundamentação supra que passa a integrar este dispositivo.

Honorários periciais e de sucumbência na forma da fundamentação.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 1.500,00, calculadas

sobre o valor dado à causa, de R$ 75.000,00, dispensadas, ante a

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se as partes e o i. perito.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000868-92.2023.5.09.0002
RECLAMANTE JOAO LUCIANO DE SOUZA

ADVOGADO EDENIR ZANDONA NETO(OAB:
70025/PR)

RECLAMADO FUNDACAO ESTATAL DE ATENCAO
A SAUDE - FEAS

ADVOGADO ELAINE DE CAMPOS(OAB:
44881/PR)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUCIANO DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 060cbae

proferida nos autos.

DECISÃO

Presentes os requisitos de admissibilidade, processe-se o

Recurso Ordinário.

1.

Intime-se o autor para, querendo, apresentar contrarrazões no

prazo de 8 dias.

2.

Após, encaminhem-se ao TRT com as cautelas de estilo.3.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000930-23.2023.5.09.0006
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DIOGO DA SILVA DOMINGUES(OAB:
49210/PR)

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb9f67b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o banco requerido para vistas e manifestação acerca

dos embargos de declaração interpostos pelo sindicato

requerente no prazo de cinco dias.

1.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000896-30.2023.5.09.0012
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DIOGO DA SILVA DOMINGUES(OAB:
49210/PR)

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1090391

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o banco requerido para vistas e manifestação acerca

dos embargos de declaração interpostos pelo sindicato

requerente no prazo de cinco dias.

1.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001397-06.2017.5.09.0008
RECLAMANTE EMERSON LUCAS DAS CHAGAS

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
37148/PR)

RECLAMADO CHAGAS & CHAGAS OBRAS DE
ALVENARIA LTDA

RECLAMADO FMM - ENGENHARIA - EIRELI

ADVOGADO DANIELA MARI WERKHAUSER(OAB:
27587/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO QUADROS
DOMINGOS(OAB: 45295/PR)

ADVOGADO EDERSON OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 76546/PR)

ADVOGADO WILSON CARVALHO FRANCA
JUNIOR(OAB: 63497/PR)

RECLAMADO LYX PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

PERITO LICINIA SCHLEDER GONCALVES
SCHNEIDER

TERCEIRO
INTERESSADO

PARANA TRIBUNAL DE JUSTICA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LYX PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 472ff49

proferido nos autos.

Requero exequente a inclusão no pólo passivo da ação de

outras empresas integrantes do mesmo grupo econômico do que

a executada.

1.

Registra o Juízo que decisão proferida pelo Supremo Tribunal

F e d e r a l  e m  0 9 / 0 9 / 2 0 2 2  n a  a ç ã o  d e  R E C U R S O

EXTRAORDINÁRIO 1.387.795 MINAS GERAIS reconheceu a

repercussão geral da matéria constitucional ali versada, dando

ensejo ao Tema nº 1.232 da Gestão por Temas da Repercussão

Geral, fixado nos seguintes termos: “Possibilidade de inclusão no

polo passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de

empresa integrante de grupo econômico que não participou do

processo de conhecimento”.

2.

Ocorre que em 25/05/2023 foi proferido acórdão na referida ação

na qual o Ministro DIAS TOFFOLI determinou a suspensão

nacional do processamento de todas as execuções trabalhistas

que versem sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da

Gestão por Temas da Repercussão Geral, até o julgamento

definitivo daquele recurso extraordinário.

3.

O requerimento formulado pelo exequente enquadra-se

exatamente no Tema 1.232 de Repercussão Geral do STF (eis

que pleitea a inclusão de empresas integrantes de grupo

econômico (que não participaram da fase de conhecimento)

como executadas na ação).

4.

Assim, reputo prejudicado o requerimento formulado pelo

exequente, por ora (pelo menos até o julgamento final da ação

RE 1.387.795 pelo STF).

5.

Requer o exequente, ainda, a expedição de ofício ao "Governo

Federal" (sem especificar qual órgão) solicitando informações

acerca das obras que a executada está realizando pelo país bem

como os valores dos contratos.

6.

O requerimento é por demais genérico e a sua abrangência é

muita grande, ainda mais considerando-se o valor da execução

(os vários contratos celebrados pela executada devem gerar na

casa dos milhões de reais enquanto o valor da execução importa

tão somente em R$ 62.025,97). Ou seja, não há sentido em

saber quais e quantos contratos a empresa executada celebrou

no país inteiro.

7.

Assim, defiro tão somente a expedição de ofício ao MINISTÉRIO

DAS CIDADES (Governo Federal) solicitando reserva de créditos

pelo valor atualizado da execução (R$ 62.025,97, em

19/03/2024) em face de eventuais créditos que a executada LYX

PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A (CNPJ

09.399.041/0001-77) venha a possuir perante aquele órgão.

8.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001397-06.2017.5.09.0008
RECLAMANTE EMERSON LUCAS DAS CHAGAS

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
37148/PR)

RECLAMADO CHAGAS & CHAGAS OBRAS DE
ALVENARIA LTDA

RECLAMADO FMM - ENGENHARIA - EIRELI

ADVOGADO DANIELA MARI WERKHAUSER(OAB:
27587/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO QUADROS
DOMINGOS(OAB: 45295/PR)

ADVOGADO EDERSON OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 76546/PR)

ADVOGADO WILSON CARVALHO FRANCA
JUNIOR(OAB: 63497/PR)

RECLAMADO LYX PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

PERITO LICINIA SCHLEDER GONCALVES
SCHNEIDER

TERCEIRO
INTERESSADO

PARANA TRIBUNAL DE JUSTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON LUCAS DAS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 472ff49

proferido nos autos.

Requero exequente a inclusão no pólo passivo da ação de

outras empresas integrantes do mesmo grupo econômico do que

a executada.

1.

Registra o Juízo que decisão proferida pelo Supremo Tribunal

F e d e r a l  e m  0 9 / 0 9 / 2 0 2 2  n a  a ç ã o  d e  R E C U R S O

EXTRAORDINÁRIO 1.387.795 MINAS GERAIS reconheceu a

repercussão geral da matéria constitucional ali versada, dando

ensejo ao Tema nº 1.232 da Gestão por Temas da Repercussão

Geral, fixado nos seguintes termos: “Possibilidade de inclusão no

polo passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de

empresa integrante de grupo econômico que não participou do

2.
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processo de conhecimento”.

Ocorre que em 25/05/2023 foi proferido acórdão na referida ação

na qual o Ministro DIAS TOFFOLI determinou a suspensão

nacional do processamento de todas as execuções trabalhistas

que versem sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da

Gestão por Temas da Repercussão Geral, até o julgamento

definitivo daquele recurso extraordinário.

3.

O requerimento formulado pelo exequente enquadra-se

exatamente no Tema 1.232 de Repercussão Geral do STF (eis

que pleitea a inclusão de empresas integrantes de grupo

econômico (que não participaram da fase de conhecimento)

como executadas na ação).

4.

Assim, reputo prejudicado o requerimento formulado pelo

exequente, por ora (pelo menos até o julgamento final da ação

RE 1.387.795 pelo STF).

5.

Requer o exequente, ainda, a expedição de ofício ao "Governo

Federal" (sem especificar qual órgão) solicitando informações

acerca das obras que a executada está realizando pelo país bem

como os valores dos contratos.

6.

O requerimento é por demais genérico e a sua abrangência é

muita grande, ainda mais considerando-se o valor da execução

(os vários contratos celebrados pela executada devem gerar na

casa dos milhões de reais enquanto o valor da execução importa

tão somente em R$ 62.025,97). Ou seja, não há sentido em

saber quais e quantos contratos a empresa executada celebrou

no país inteiro.

7.

Assim, defiro tão somente a expedição de ofício ao MINISTÉRIO

DAS CIDADES (Governo Federal) solicitando reserva de créditos

pelo valor atualizado da execução (R$ 62.025,97, em

19/03/2024) em face de eventuais créditos que a executada LYX

PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A (CNPJ

09.399.041/0001-77) venha a possuir perante aquele órgão.

8.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001599-59.2021.5.09.0002
RECLAMANTE ANDRE GUSTAVO FERRAZZA

ADVOGADO SYMON JOHN ALEXANDRE(OAB:
58755/PR)

RECLAMADO L.R COMERCIO DE LARANJAS LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56312/PR)

PERITO LICINIA SCHLEDER GONCALVES
SCHNEIDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.R COMERCIO DE LARANJAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6bedd6

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os valores depositados na ação aos credores.1.

Intime-se a parte exequente para que informe, no prazo de 10

dias, os dados necessários para que os valores devidos sejam

creditados em conta corrente, em seu favor:

. Nome do titular da conta e número do CPF ou CNPJ;

. Banco (número e nome);

. Número da agência, e

. Número e tipo da conta informada (conta corrente ou

poupança).

2.

No caso de transferência para conta do procurador, este deverá

possuir poderes para “receber e dar quitação” na procuração que

lhe foi outorgada.

3.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001599-59.2021.5.09.0002
RECLAMANTE ANDRE GUSTAVO FERRAZZA

ADVOGADO SYMON JOHN ALEXANDRE(OAB:
58755/PR)

RECLAMADO L.R COMERCIO DE LARANJAS LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO DE
OLIVEIRA(OAB: 56312/PR)

PERITO LICINIA SCHLEDER GONCALVES
SCHNEIDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE GUSTAVO FERRAZZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6bedd6

proferido nos autos.

DESPACHO

Liberem-se os valores depositados na ação aos credores.1.

Intime-se a parte exequente para que informe, no prazo de 10

dias, os dados necessários para que os valores devidos sejam

creditados em conta corrente, em seu favor:

2.
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. Nome do titular da conta e número do CPF ou CNPJ;

. Banco (número e nome);

. Número da agência, e

. Número e tipo da conta informada (conta corrente ou

poupança).

No caso de transferência para conta do procurador, este deverá

possuir poderes para “receber e dar quitação” na procuração que

lhe foi outorgada.

3.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JERONIMO BORGES PUNDECK

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000199-05.2024.5.09.0002
RECLAMANTE MARINA NUNES DE ASSIS

ADVOGADO WILLIAM AARAO FERNANDES(OAB:
60150/PR)

RECLAMADO REPENSE ASSESSORIA EM
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO ROSANA SILVA PEREIRA
CANTERO(OAB: 11100/MS)

RECLAMADO UPPER MONITORAMENTO LTDA

ADVOGADO ROSANA SILVA PEREIRA
CANTERO(OAB: 11100/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA NUNES DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MARINA NUNES DE ASSIS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 16/04/2024

14:10 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 16/04/2024 14:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/6o7yp•

ID da Reunião: 86790480631•

Senha: SzufWMgQK7•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86790480631?pwd=bWxudWhjOWVibi92UWhhQ3RJV

mhjdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000199-05.2024.5.09.0002
RECLAMANTE MARINA NUNES DE ASSIS

ADVOGADO WILLIAM AARAO FERNANDES(OAB:
60150/PR)

RECLAMADO REPENSE ASSESSORIA EM
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO ROSANA SILVA PEREIRA
CANTERO(OAB: 11100/MS)

RECLAMADO UPPER MONITORAMENTO LTDA

ADVOGADO ROSANA SILVA PEREIRA
CANTERO(OAB: 11100/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REPENSE ASSESSORIA EM LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte REPENSE ASSESSORIA EM LOGISTICA LTDA.

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 16/04/2024
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14:10 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 16/04/2024 14:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/6o7yp•

ID da Reunião: 86790480631•

Senha: SzufWMgQK7•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86790480631?pwd=bWxudWhjOWVibi92UWhhQ3RJV

mhjdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000199-05.2024.5.09.0002
RECLAMANTE MARINA NUNES DE ASSIS

ADVOGADO WILLIAM AARAO FERNANDES(OAB:
60150/PR)

RECLAMADO REPENSE ASSESSORIA EM
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO ROSANA SILVA PEREIRA
CANTERO(OAB: 11100/MS)

RECLAMADO UPPER MONITORAMENTO LTDA

ADVOGADO ROSANA SILVA PEREIRA
CANTERO(OAB: 11100/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UPPER MONITORAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte UPPER MONITORAMENTO LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 16/04/2024

14:10 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 16/04/2024 14:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/6o7yp•

ID da Reunião: 86790480631•

Senha: SzufWMgQK7•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86790480631?pwd=bWxudWhjOWVibi92UWhhQ3RJV

mhjdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:
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https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001342-78.2014.5.09.0002
RECLAMANTE ADAIR FARIA ZAWADZKI

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO ROSANA DE ASSUMPCAO BEGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1aba827

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

para vistas da manifestação e requerimento formulado pelo autor

ADAIR FARIA ZAWADZKI no prazo de dez dias.

1.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001446-55.2023.5.09.0002
RECLAMANTE MARCIZA DA SILVA TIMM

ADVOGADO ANA BEATRIZ MACHADO CHAGAS
DE LIMA(OAB: 112276/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

ADVOGADO LUDMILLA DA SILVA VINHAIS E
ZACARIAS(OAB: 107245/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO AMANDA CAROLINA DE ANDRADE
DOGNANI(OAB: 94515/PR)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dbfe23

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento de f. 678 e autorizo a autora a participar da

audiência de instrução por videoconferência.

1.

Fica mantida a participação presencial pelos demais.2.

Intimem-se.3.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001446-55.2023.5.09.0002
RECLAMANTE MARCIZA DA SILVA TIMM

ADVOGADO ANA BEATRIZ MACHADO CHAGAS
DE LIMA(OAB: 112276/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

ADVOGADO LUDMILLA DA SILVA VINHAIS E
ZACARIAS(OAB: 107245/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO AMANDA CAROLINA DE ANDRADE
DOGNANI(OAB: 94515/PR)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIZA DA SILVA TIMM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dbfe23

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento de f. 678 e autorizo a autora a participar da

audiência de instrução por videoconferência.

1.

Fica mantida a participação presencial pelos demais.2.

Intimem-se.3.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001350-40.2023.5.09.0002
RECLAMANTE FERNANDO GONZAGA GONCALVES

DIAS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA
E DANCA S.A

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RECLAMADO NICOLE ROSENBERG MENTLIK
ADMINISTRACAO DE
ESTACIONAMENTO

ADVOGADO IVAN JOSE PINHEIRO(OAB:
382085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLE ROSENBERG MENTLIK ADMINISTRACAO DE
ESTACIONAMENTO

  - SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA E DANCA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7e3ae6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o requerimento formulado pela 1ª reclamada às f.

1227 (autos em PDF), e em que pese a preferência deste

magistrado pela realização da audiência de instrução pelo modo

presencial, revejo o que constou na ata de audiência de f. 1211,

para autorizar a participação de todos (partes, procuradores e

testemunhas) pelo modo telepresencial.

1.

Registro, detodo modo, queserá admitida aparticipação

presencial por quem assim desejar, já que este magistrado e a

servidora responsável estarão presentes na respectiva sala de

audiências.

2.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001350-40.2023.5.09.0002
RECLAMANTE FERNANDO GONZAGA GONCALVES

DIAS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA
E DANCA S.A

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RECLAMADO NICOLE ROSENBERG MENTLIK
ADMINISTRACAO DE
ESTACIONAMENTO

ADVOGADO IVAN JOSE PINHEIRO(OAB:
382085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO GONZAGA GONCALVES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7e3ae6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o requerimento formulado pela 1ª reclamada às f.

1227 (autos em PDF), e em que pese a preferência deste

magistrado pela realização da audiência de instrução pelo modo

presencial, revejo o que constou na ata de audiência de f. 1211,

para autorizar a participação de todos (partes, procuradores e

testemunhas) pelo modo telepresencial.

1.

Registro, detodo modo, queserá admitida aparticipação

presencial por quem assim desejar, já que este magistrado e a

servidora responsável estarão presentes na respectiva sala de

audiências.

2.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RAFAEL TANNER FABRI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001350-40.2023.5.09.0002
RECLAMANTE FERNANDO GONZAGA GONCALVES

DIAS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA
E DANCA S.A

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RECLAMADO NICOLE ROSENBERG MENTLIK
ADMINISTRACAO DE
ESTACIONAMENTO

ADVOGADO IVAN JOSE PINHEIRO(OAB:
382085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLE ROSENBERG MENTLIK ADMINISTRACAO DE
ESTACIONAMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte NICOLE ROSENBERG MENTLIK ADMINISTRACAO

DE ESTACIONAMENTO intimada de que a "Audiência do tipo

Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 01/04/2024 15:20 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 01/04/2024 15:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/e7uwa•

ID da Reunião: 82347697351•

Senha: U1crS2errz•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82347697351?pwd=TjhINnh0cVM0M2lJUlVwa0ZJL2JC

dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001350-40.2023.5.09.0002
RECLAMANTE FERNANDO GONZAGA GONCALVES

DIAS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA
E DANCA S.A

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RECLAMADO NICOLE ROSENBERG MENTLIK
ADMINISTRACAO DE
ESTACIONAMENTO

ADVOGADO IVAN JOSE PINHEIRO(OAB:
382085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO GONZAGA GONCALVES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte FERNANDO GONZAGA GONCALVES DIAS intimada

de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 01/04/2024

15:20 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 01/04/2024 15:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/e7uwa•

ID da Reunião: 82347697351•

Senha: U1crS2errz•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).
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Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82347697351?pwd=TjhINnh0cVM0M2lJUlVwa0ZJL2JC

dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001350-40.2023.5.09.0002
RECLAMANTE FERNANDO GONZAGA GONCALVES

DIAS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA
E DANCA S.A

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RECLAMADO NICOLE ROSENBERG MENTLIK
ADMINISTRACAO DE
ESTACIONAMENTO

ADVOGADO IVAN JOSE PINHEIRO(OAB:
382085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA E DANCA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA E DANCA S.A

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 01/04/2024

15:20 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 01/04/2024 15:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/e7uwa•

ID da Reunião: 82347697351•

Senha: U1crS2errz•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82347697351?pwd=TjhINnh0cVM0M2lJUlVwa0ZJL2JC

dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO MACIEL DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010009-82.2016.5.09.0002
RECLAMANTE MARIANA VANESSA ROCHA

ADVOGADO ANDERSON WOZNIAKI(OAB:
42038/PR)

RECLAMADO KR DO BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO JOAO FRANCISCO MONTEIRO
SAMPAIO(OAB: 36961/PR)

RECLAMADO PK CABLES DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)
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TESTEMUNHA STEFANI DA SILVA SIQUEIRA
ROCHA

PERITO JULIANA MARIANO PEREIRA
GAVRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA VANESSA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0010009-82.2016.5.09.0002

Exequente: MARIANA VANESSA ROCHA, CPF: 076.834.409-30

Advogado do RECLAMANTE: ANDERSON WOZNIAKI

Executada: KR DO BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA, CNPJ:

03.913.756/0001-10; PK CABLES DO BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA, CNPJ: 01.691.944/0001-15

Advogados do RECLAMADO: EDSON FERNANDO HAUAGGE,

JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO

Intimação via Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho-DEJT

 Fica o EXEQUENTE ciente que nos autos supramencionados foi

expedido ALVARÁ ELETRÔNICO em seu favor com ordem de

transferência para a conta bancária informada nos autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LEANA FERREIRA XAVIER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000724-55.2022.5.09.0002
RECLAMANTE ANDREIA LEMOS PAES

ADVOGADO FERNANDO RICARDO DA
SILVA(OAB: 50587/PR)

ADVOGADO LUCIANO CESAR DA SILVA(OAB:
57106/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE CHAMBO JUNIOR(OAB:
32618/PR)

RECLAMADO CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

PERITO JULIANA MARIANO PEREIRA
GAVRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA LEMOS PAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0000724-55.2022.5.09.0002

Exequente: ANDREIA LEMOS PAES, CPF: 033.708.479-30

Advogados do RECLAMANTE: ALEXANDRE CHAMBO JUNIOR,

FERNANDO RICARDO DA SILVA, LUCIANO CESAR DA SILVA

Executada: CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ:

75.400.218/0001-32

Advogado do RECLAMADO: JACQUES ANTUNES SOARES

Intimação via Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho-DEJT

 Fica o EXEQUENTE ciente que nos autos supramencionados foi

expedido ALVARÁ ELETRÔNICO em seu favor com ordem de

transferência para a conta bancária informada nos autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LEANA FERREIRA XAVIER

Diretor de Secretaria

03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Notificação

Processo Nº ATSum-0000215-53.2024.5.09.0003
RECLAMANTE CRISTINA FERREIRA DA SILVA

MARTINS

ADVOGADO VICTORIA KOENIG BARBOZA(OAB:
84295/PR)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA FERREIRA DA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d06407f

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a
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participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL,

designada para o dia 09/04/2024, às 09h40min.

O link ficará disponível nos autos, mediante certidão.

Salienta-se que a presença das partes munidas de um espírito

conciliatório é muito importante para o alcance da conciliação

e solução amigável do conflito.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000223-30.2024.5.09.0003
RECLAMANTE CLAUDEMIR OSSOVICKI PEREIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR
ANCHIETA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR OSSOVICKI PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68313d1

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL,

designada para o dia 11/04/2024, às 09h40min.

O link ficará disponível nos autos, mediante certidão.

Salienta-se que a presença das partes munidas de um espírito

conciliatório é muito importante para o alcance da conciliação

e solução amigável do conflito.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000217-23.2024.5.09.0003
RECLAMANTE VANDERLEI MARCOS MOLLET

DOMINGUES JUNIOR

ADVOGADO GABRIEL HENRIQUE SOARES DOS
SANTOS(OAB: 106825/PR)

RECLAMADO MORNINGS CAFES ESPECIAIS E
RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI MARCOS MOLLET DOMINGUES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4204a64

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL,

designada para o dia 09/04/2024, às 09h50min.

O link ficará disponível nos autos, mediante certidão.

Salienta-se que a presença das partes munidas de um espírito

conciliatório é muito importante para o alcance da conciliação

e solução amigável do conflito.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000237-14.2024.5.09.0003
RECLAMANTE CRISLAINE SANTOS FERREIRA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b155a05

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL,
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designada para o dia 16/04/2024, às 09h40min.

O link ficará disponível nos autos, mediante certidão.

Salienta-se que a presença das partes munidas de um espírito

conciliatório é muito importante para o alcance da conciliação

e solução amigável do conflito.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000237-14.2024.5.09.0003
RECLAMANTE CRISLAINE SANTOS FERREIRA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISLAINE SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b155a05

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL,

designada para o dia 16/04/2024, às 09h40min.

O link ficará disponível nos autos, mediante certidão.

Salienta-se que a presença das partes munidas de um espírito

conciliatório é muito importante para o alcance da conciliação

e solução amigável do conflito.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000227-67.2024.5.09.0003
RECLAMANTE ALEX SANDRO CAMARGO

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

ADVOGADO MAYARA THATIZE ESTEVAO
MOREIRA(OAB: 81415/PR)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS KLOSTER(OAB:
56707/PR)

RECLAMADO LUGGO INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

RECLAMADO JEFERSON LUIZ JAVORSKY

RECLAMADO NEOFROG COMERCIO DE
CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

RECLAMADO MAX BRASIL S.A

RECLAMADO JOSE GOES

RECLAMADO J.F.G INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

RECLAMADO J.G. 3 PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

RECLAMADO ROSA ORTEGA GOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b25bae0

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL,

designada para o dia 15/04/2024, às 09h40min.

O link ficará disponível nos autos, mediante certidão.

Salienta-se que a presença das partes munidas de um espírito

conciliatório é muito importante para o alcance da conciliação

e solução amigável do conflito.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000225-97.2024.5.09.0003
RECLAMANTE ERIKA STEPPHANNIE RODRIGUES

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RECLAMADO JURISEG PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

RECLAMADO JURISEG SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb35829

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL,

designada para o dia 11/04/2024, às 09h50min.

O link ficará disponível nos autos, mediante certidão.

Salienta-se que a presença das partes munidas de um espírito

conciliatório é muito importante para o alcance da conciliação

e solução amigável do conflito.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000225-97.2024.5.09.0003
RECLAMANTE ERIKA STEPPHANNIE RODRIGUES

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RECLAMADO JURISEG PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

RECLAMADO JURISEG SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA STEPPHANNIE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb35829

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL,

designada para o dia 11/04/2024, às 09h50min.

O link ficará disponível nos autos, mediante certidão.

Salienta-se que a presença das partes munidas de um espírito

conciliatório é muito importante para o alcance da conciliação

e solução amigável do conflito.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000230-22.2024.5.09.0003
RECLAMANTE A.A.R.

ADVOGADO DENISE KOBUS(OAB: 21921/SC)

RECLAMADO L.G.C.E.M.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.A.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 46a7498.

Processo Nº ATOrd-0000229-37.2024.5.09.0003
RECLAMANTE MARCIO SOARES DE MELLO

ADVOGADO SOLAINE MARIA BARBIERI(OAB:
25350/PR)

RECLAMADO DINHO- WOSNIACK DISTRIBUICAO
DE BEBIDAS LTDA

RECLAMADO B & B COMERCIO DE BEBIDAS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SOARES DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3397c98

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as disposições contidas no Ato PRESIDÊNCIA-

CORREGEDORIA n. 2, de abril de 2022, designo audiência INICIAL

para o dia 15/04/2024 às 08h55min., junto à 3ª VT de Curitiba/PR.

Salienta-se que, em não havendo insurgência da ré acerca do

Juízo 100% Digital, requerido pela parte autora, a audiência em

questão se dará na referida modalidade (VIRTUAL). Em caso de

discordância, expressa, a audiência será realizada na

modalidade PRESENCIAL.

Intime-se o(a) autor(a) da designação de AUDIÊNCIA INICIAL, no

dia, hora e local acima mencionados, referente à ação ajuizada por
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V.Sa., ficando ciente de que deverá comparecer à mesma, junto

com o(a) autor(a), sendo que o não comparecimento da parte

autora implicará no arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da

CLT. Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência

designada.

Notifique-se a ré com as cominações de praxe, dando-se ciência do

prazo para manifestação expressa acerca do Juízo 100% Digital.

Considerando que quando da distribuição da presente

demanda o autor manifestou interesse no Juízo 100% Digital,

informação constante no GIGS, conforme Resolução CNJ nº

345/2020, intime-se a ré para que, no prazo de 05 dias, se

manifeste quanto a sua aceitação, nos termos da referida

resolução. A resposta da intimação deve ser feita via aplicativo

desenvolvido pelo E.TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000233-74.2024.5.09.0003
RECLAMANTE PAULO SERGIO FERREIRA FELIX

ADVOGADO LISSANDRA REGINA
RECKZIEGEL(OAB: 24727/PR)

RECLAMADO COND.EDIF.ITUPAVA SHOPPING &
OFICCE BULIDING

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO FERREIRA FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 267a4fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as disposições contidas no Ato PRESIDÊNCIA-

CORREGEDORIA n. 2, de abril de 2022, designo audiência INICIAL

para o dia 16/04/2024 às 08h30min., na modalidade PRESENCIAL,

junto à 3ª VT de Curitiba/PR.

Intime-se o(a) autor(a) da designação de AUDIÊNCIA INICIAL, no

dia, hora e local acima mencionados, referente à ação ajuizada por

V.Sa., ficando ciente de que deverá comparecer à mesma, junto

com o(a) autor(a), sendo que o não comparecimento da parte

autora implicará no arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da

CLT. Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência

designada.

Notifique-se a ré com as cominações de praxe.

Em sendo a audiência presencial, o Link gerado nos autos será

utilizado exclusivamente para gravação da audiência.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000245-88.2024.5.09.0003
RECLAMANTE LUCIA GOTFRID

ADVOGADO JOELCIO FLAVIANO NIELS(OAB:
23031/PR)

RECLAMADO HOSPITAL SUGISAWA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IDERALDO JOSE APPI(OAB:
22339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SUGISAWA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26977d1

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL,

designada para o dia 16/04/2024, às 09h50min.

O link ficará disponível nos autos, mediante certidão.

Salienta-se que a presença das partes munidas de um espírito

conciliatório é muito importante para o alcance da conciliação

e solução amigável do conflito.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000245-88.2024.5.09.0003
RECLAMANTE LUCIA GOTFRID

ADVOGADO JOELCIO FLAVIANO NIELS(OAB:
23031/PR)

RECLAMADO HOSPITAL SUGISAWA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IDERALDO JOSE APPI(OAB:
22339/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA GOTFRID

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26977d1

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL,

designada para o dia 16/04/2024, às 09h50min.

O link ficará disponível nos autos, mediante certidão.

Salienta-se que a presença das partes munidas de um espírito

conciliatório é muito importante para o alcance da conciliação

e solução amigável do conflito.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000252-80.2024.5.09.0003
RECLAMANTE ANDREIA SILVA FERREIRA

BRANDAO

ADVOGADO RENATO SUTILLE HECKE(OAB:
82395/PR)

RECLAMADO REABILIT STORE GROUP IND E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA SILVA FERREIRA BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a1a171

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL,

designada para o dia 18/04/2024, às 09h00min.

O link ficará disponível nos autos, mediante certidão.

Salienta-se que a presença das partes munidas de um espírito

conciliatório é muito importante para o alcance da conciliação

e solução amigável do conflito.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000254-50.2024.5.09.0003
RECLAMANTE RAUL REBELLO JUNIOR

ADVOGADO THOMAZ FAGNER MACHADO
STANIK(OAB: 113726/PR)

RECLAMADO IRMAOS MADALOSSO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUL REBELLO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9508516

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as disposições contidas no Ato PRESIDÊNCIA-

CORREGEDORIA n. 2, de abril de 2022, designo audiência INICIAL

para o dia 16/04/2024 às 09h00min., junto à 3ª VT de Curitiba/PR.

Salienta-se que, em não havendo insurgência da ré acerca do

Juízo 100% Digital, requerido pela parte autora, a audiência em

questão se dará na referida modalidade (VIRTUAL). Em caso de

discordância, expressa, a audiência será realizada na

modalidade PRESENCIAL.

Intime-se o(a) autor(a) da designação de AUDIÊNCIA INICIAL, no

dia, hora e local acima mencionados, referente à ação ajuizada por

V.Sa., ficando ciente de que deverá comparecer à mesma, junto

com o(a) autor(a), sendo que o não comparecimento da parte

autora implicará no arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da

CLT. Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência

designada.

Notifique-se a ré com as cominações de praxe, dando-se ciência do

prazo para manifestação expressa acerca do Juízo 100% Digital.

Considerando que quando da distribuição da presente

demanda o autor manifestou interesse no Juízo 100% Digital,

informação constante no GIGS, conforme Resolução CNJ nº
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345/2020, intime-se a ré para que, no prazo de 05 dias, se

manifeste quanto a sua aceitação, nos termos da referida

resolução. A resposta da intimação deve ser feita via aplicativo

desenvolvido pelo E.TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000149-78.2021.5.09.0003
RECLAMANTE MAYARA PASQUAL GONCALVES

ADVOGADO ARNO BACH FILHO(OAB: 63055/PR)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CURITIBA

ADVOGADO MARILU HAUER DE OLIVEIRA
ABAGGE(OAB: 14514/PR)

ADVOGADO VICTOR GEHREN OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 105185/PR)

ADVOGADO LUCAS PASSOS MACHADO(OAB:
88028/PR)

ADVOGADO TATIANA FARIAS(OAB: 91943/PR)

ADVOGADO GISELE FERREIRA DA COSTA(OAB:
98157/PR)

ADVOGADO MAYARA ARCE LEIVA
CHROMINSKI(OAB: 113997/PR)

ADVOGADO EMELYN CAPPAUN ALVES(OAB:
116665/PR)

ADVOGADO LORENA CARVALHO CARDOSO
BRAYNER(OAB: 111187/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA GIANE SULAMITA BERTOLI

PERITO RODRIGO CARNEIRO RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CURITIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CURITIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f17c0a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes da designação de perícia para o dia

27/03/2024, às 09h, nas instalações da ré, na Praça Rui Barbosa,

694 - Centro, Curitiba - PR., devendo ocorrer o encontro das partes

na portaria principal de acesso e o reclamante se anunciar.

O perito resta autorizado a realizar fotografias dos locais/atividades

exercidas pelo autor junto à ré, sendo que as mesmas somente

serão tomadas se acompanhadas por representante da ré.

Deverão as partes, no que couber, apresentar os documentos

pertinentes a perícia técnica, tais como PPRA e PCMSO, que

eventualmente possuam devendo juntar cópia de tais documentos

nos autos no prazo de 02 (dois) dias antes da data da perícia. No

mesmo prazo deverá juntar cópia integral da sua CTPS aos autos,

bem como cópia de eventuais outras CTP's que possua.

Ficam as partes cientes de que não será permitida a juntada

posterior de tais documentos, uma vez que o objetivo da juntada

reside justamente em que os mesmos sirvam de subsídio para a

realização da perícia. Eventual omissão na juntada dos documentos

será apreciada quando da prolação da sentença, se for o caso.

Por fim, apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para se

manifestarem no prazo comum de 10 (dez) dias.

Após, retornem os autos conclusos.

No mais, aguarde-se a perícia designada.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    EDINEIA CARLA POGANSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000149-78.2021.5.09.0003
RECLAMANTE MAYARA PASQUAL GONCALVES

ADVOGADO ARNO BACH FILHO(OAB: 63055/PR)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CURITIBA

ADVOGADO MARILU HAUER DE OLIVEIRA
ABAGGE(OAB: 14514/PR)

ADVOGADO VICTOR GEHREN OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 105185/PR)

ADVOGADO LUCAS PASSOS MACHADO(OAB:
88028/PR)

ADVOGADO TATIANA FARIAS(OAB: 91943/PR)

ADVOGADO GISELE FERREIRA DA COSTA(OAB:
98157/PR)

ADVOGADO MAYARA ARCE LEIVA
CHROMINSKI(OAB: 113997/PR)

ADVOGADO EMELYN CAPPAUN ALVES(OAB:
116665/PR)

ADVOGADO LORENA CARVALHO CARDOSO
BRAYNER(OAB: 111187/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA GIANE SULAMITA BERTOLI

PERITO RODRIGO CARNEIRO RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CURITIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA PASQUAL GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f17c0a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes da designação de perícia para o dia

27/03/2024, às 09h, nas instalações da ré, na Praça Rui Barbosa,

694 - Centro, Curitiba - PR., devendo ocorrer o encontro das partes

na portaria principal de acesso e o reclamante se anunciar.

O perito resta autorizado a realizar fotografias dos locais/atividades

exercidas pelo autor junto à ré, sendo que as mesmas somente

serão tomadas se acompanhadas por representante da ré.

Deverão as partes, no que couber, apresentar os documentos

pertinentes a perícia técnica, tais como PPRA e PCMSO, que

eventualmente possuam devendo juntar cópia de tais documentos

nos autos no prazo de 02 (dois) dias antes da data da perícia. No

mesmo prazo deverá juntar cópia integral da sua CTPS aos autos,

bem como cópia de eventuais outras CTP's que possua.

Ficam as partes cientes de que não será permitida a juntada

posterior de tais documentos, uma vez que o objetivo da juntada

reside justamente em que os mesmos sirvam de subsídio para a

realização da perícia. Eventual omissão na juntada dos documentos

será apreciada quando da prolação da sentença, se for o caso.

Por fim, apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para se

manifestarem no prazo comum de 10 (dez) dias.

Após, retornem os autos conclusos.

No mais, aguarde-se a perícia designada.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    EDINEIA CARLA POGANSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000264-94.2024.5.09.0003
RECLAMANTE VINICIUS DANIEL CORREA

ADVOGADO THOMAZ FAGNER MACHADO
STANIK(OAB: 113726/PR)

RECLAMADO ROLIM MATERIAIS ELETRICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DANIEL CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cae025

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL,

designada para o dia 18/04/2024, às 09h10min.

O link ficará disponível nos autos, mediante certidão.

Salienta-se que a presença das partes munidas de um espírito

conciliatório é muito importante para o alcance da conciliação

e solução amigável do conflito.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000270-04.2024.5.09.0003
RECLAMANTE LUCAS DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO EMIR BARANHUK CONCEICAO(OAB:
18538/PR)

RECLAMADO MJ - TREINAMENTOS EM
DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14548f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as disposições contidas no Ato PRESIDÊNCIA-

CORREGEDORIA n. 2, de abril de 2022, designo audiência INICIAL

para o dia 16/04/2024 às 09h10min., junto à 3ª VT de Curitiba/PR.

Salienta-se que, em não havendo insurgência da ré acerca do

Juízo 100% Digital, requerido pela parte autora, a audiência em

questão se dará na referida modalidade (VIRTUAL). Em caso de

discordância, expressa, a audiência será realizada na

modalidade PRESENCIAL.

Intime-se o(a) autor(a) da designação de AUDIÊNCIA INICIAL, no

dia, hora e local acima mencionados, referente à ação ajuizada por

V.Sa., ficando ciente de que deverá comparecer à mesma, junto

com o(a) autor(a), sendo que o não comparecimento da parte
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autora implicará no arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da

CLT. Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência

designada.

Notifique-se a ré com as cominações de praxe, dando-se ciência do

prazo para manifestação expressa acerca do Juízo 100% Digital.

Considerando que quando da distribuição da presente

demanda o autor manifestou interesse no Juízo 100% Digital,

informação constante no GIGS, conforme Resolução CNJ nº

345/2020, intime-se a ré para que, no prazo de 05 dias, se

manifeste quanto a sua aceitação, nos termos da referida

resolução. A resposta da intimação deve ser feita via aplicativo

desenvolvido pelo E.TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000512-80.2012.5.09.0003
RECLAMANTE ROSELY DOS SANTOS MELO

ADVOGADO ALCENIR TEIXEIRA(OAB: 50626/PR)

ADVOGADO ANDRÉA CRISTINE
SCHLICHTA(OAB: 33738/PR)

RECLAMADO PERLY COMERCIO DE FIBRAS DE
POLIESTER LTDA

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELY DOS SANTOS MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Transcrição do(a) Decisão (ID 284070f): " DESPACHO Inclua-se a

executada no BNDT. Ante o resultado negativo do SISBAJUD e o

requerido pela exequente no ID. 6b8c5a6, proceda-se a pesquisa

em face da executada PERLY COMERCIO DE FIBRAS DE

POLIESTER LTDA, CNPJ: 82.266.685/0001-87, junto aos

convênios INFOJUD, RENAJUD e SNIPER. Em relação ao CNIB,

determino, por ora, que a secretaria diligencie junto ao CNIB, a fim

de verificar se o executado já possuem ordem de indisponibilidade

vigente. Em resultando positiva, intime-se a parte autora para que

se manifeste, no prazo de 10 dias. Em caso de negativa, tendo em

vista que a ordem de indisponibilidade de bens via CNIB não

permite ao Juízo a análise e ou a escolha de imóveis, sendo tal

ordem genérica e gerando a indisponibilidade de todos os imóveis

que por ventura a parte possua, acarretando despesas para

eventual liberação após a quitação dos débitos, despesas estas que

podem inclusive superar os valores devidos nos presentes autos,

determino a intimação da executada para que,no prazo de 10 dias,

efetue o pagamento dos valores devidos ou indique bens de sua

propriedade, livres e desembaraçados, suficientes para a garantia

da presente demanda. Salienta-se a executada que decorrido o

prazo supra, será procedida a ordem de indisponibilidade de bens

via CNIB, ficando a parte ciente dos prejuízos decorrentes, os quais

serão de sua inteira responsabilidade. Após, voltem os autos

conclusos. CURITIBA/PR, 19 de fevereiro de 2024. EDINEIA

CARLA POGANSKI Juíza do Trabalho Substituta "

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

EMERSON ANTONIO GASPARELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000277-93.2024.5.09.0003
RECLAMANTE ROSELI ALVES DE SOUZA

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO DEBUS
NADAL(OAB: 52395/PR)

ADVOGADO THIAGO BASTOS BELACHE(OAB:
51112/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO IGUACU 2820

RECLAMADO COLEGIO E CURSO STELLA MARIS
LTDA.

RECLAMADO INVICTA SERVICO DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 485f330

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as disposições contidas no Ato PRESIDÊNCIA-

CORREGEDORIA n. 2, de abril de 2022, designo audiência INICIAL

para o dia 17/04/2024 às 08h30min., junto à 3ª VT de Curitiba/PR.

Salienta-se que, em não havendo insurgência da ré acerca do

Juízo 100% Digital, requerido pela parte autora, a audiência em

questão se dará na referida modalidade (VIRTUAL). Em caso de

discordância, expressa, a audiência será realizada na

modalidade PRESENCIAL.

Intime-se o(a) autor(a) da designação de AUDIÊNCIA INICIAL, no

dia, hora e local acima mencionados, referente à ação ajuizada por

V.Sa., ficando ciente de que deverá comparecer à mesma, junto

com o(a) autor(a), sendo que o não comparecimento da parte
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autora implicará no arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da

CLT. Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência

designada.

Notifique-se a ré com as cominações de praxe, dando-se ciência do

prazo para manifestação expressa acerca do Juízo 100% Digital.

Considerando que quando da distribuição da presente

demanda o autor manifestou interesse no Juízo 100% Digital,

informação constante no GIGS, conforme Resolução CNJ nº

345/2020, intime-se a ré para que, no prazo de 05 dias, se

manifeste quanto a sua aceitação, nos termos da referida

resolução. A resposta da intimação deve ser feita via aplicativo

desenvolvido pelo E.TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000279-63.2024.5.09.0003
RECLAMANTE ELIAS DOS SANTOS

ADVOGADO MAURICIO GUIMARAES(OAB:
50417/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

RECLAMADO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca13f97

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as disposições contidas no Ato PRESIDÊNCIA-

CORREGEDORIA n. 2, de abril de 2022, designo audiência INICIAL

para o dia 17/04/2024 às 08h35min., na modalidade PRESENCIAL,

junto à 3ª VT de Curitiba/PR.

Intime-se o(a) autor(a) da designação de AUDIÊNCIA INICIAL, no

dia, hora e local acima mencionados, referente à ação ajuizada por

V.Sa., ficando ciente de que deverá comparecer à mesma, junto

com o(a) autor(a), sendo que o não comparecimento da parte

autora implicará no arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da

CLT. Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência

designada.

Notifique-se a ré com as cominações de praxe.

Em sendo a audiência presencial, o Link gerado nos autos será

utilizado exclusivamente para gravação da audiência.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000280-48.2024.5.09.0003
RECLAMANTE MICHELLI MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO MEDALHAO PERSA COMERCIO DE
JOIAS E TAPETES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLI MONTEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8991f88

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL,

designada para o dia 18/04/2024, às 08h40min.

O link ficará disponível nos autos, mediante certidão.

Salienta-se que a presença das partes munidas de um espírito

conciliatório é muito importante para o alcance da conciliação

e solução amigável do conflito.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000595-18.2020.5.09.0003
RECLAMANTE LUCIANO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO SABRINA ZEIN(OAB: 35277/PR)

ADVOGADO GUILHERME CAVALHEIRO
KUSTER(OAB: 59441/PR)

ADVOGADO JOSE AFFONSO DALLEGRAVE
NETO(OAB: 15211/PR)

ADVOGADO MARCOS CESAR RAMPAZZO
FILHO(OAB: 63832/PR)

RECLAMADO SUL IMPORT VEICULOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

TESTEMUNHA ROSIMEIRE SILVA XAVIER
HAUSSMANN
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PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

TESTEMUNHA RONAN DAMANTE DOS SANTOS

PERITO JULIO JOSE DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA LEANDRO HENRIQUE MOREIRA

TESTEMUNHA FERNANDO PAIXAO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA CAMILA AMARAL DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b3f6e2

proferido nos autos.

DECISÃO

Definitiva a execução, libere-se de imediato o valor devido ao

exequente expressamente reconhecido pela executada às fls. 1929.

Intime-se o exequente para que se manifeste acerca dos Embargos

à Execução, id. 177b6ce, no prazo legal.

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Calculista para que

se manifeste sobre as alegações nos embargos à execução, no

prazo de 5 (cinco) dias, refazendo os cálculos, se necessário.

Após, venham conclusos para julgamento.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001079-09.2015.5.09.0003
RECLAMANTE ALEX FERREIRA DIAS

ADVOGADO LUCAS ZUCOLI YAMAMOTO(OAB:
54470/PR)

RECLAMADO GISELE ROCHA RONCONI

RECLAMADO H. L. INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS ESTOFADOS, ESPUMAS E
COLCHOES LTDA

RECLAMADO RONCONI INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS E COLCHOES LTDA

RECLAMADO PAULO RONCONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FERREIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c88bd5

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 dias, indicar o

correto endereço para citação dos executados, tendo em vista as

diligências realizadas às fls. 203 - 206 ; 207 - 215.

Informado o endereço, cite-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATAlc-0000819-53.2020.5.09.0003
RECLAMANTE JEFERSON JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO RICARDO FERRAZ DE
FARIAS(OAB: 102118/PR)

RECLAMADO CAPABRAS COMERCIO DE
CAPACHOS LTDA

ADVOGADO MARCOS ROGERIO SENN(OAB:
57174/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho no Paraná

PERITO MOACIR DEBIASIO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1deeaaa

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar os

meios considerados cabíveis ao prosseguimento do feito, sob pena

de suspensão do curso da execução e remessa dos autos ao

arquivo provisório.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório, local onde

deverão permanecer até ulterior manifestação da parte interessada,

ou pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.

Decorridos 2 (dois) anos sem que haja manifestação da parte

exequente, será considerada a prescrição intercorrente, aplicável ao

processo do trabalho nos termos do art. 11-A da CLT., (redação

dada pela Lei nº. 13.467/2017).
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CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000841-14.2020.5.09.0003
RECLAMANTE ARLENE DENISE BACARJI

ADVOGADO DANIELE CLAUDIA PANDINI(OAB:
50627/PR)

ADVOGADO JULIANA LUCIANI DA SILVA
ZELLA(OAB: 40514/PR)

ADVOGADO VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI(OAB: 14015/PR)

ADVOGADO CAMILA KAPP(OAB: 42160/PR)

RECLAMADO UNINTER EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO ANDREA CARLA ALVARENGA DE
LIMA(OAB: 20298/PR)

ADVOGADO DANIELA SAAD TATIT ROCHA(OAB:
39388/PR)

TESTEMUNHA CICERO MANOEL BEZERRA

TESTEMUNHA ELLTON LUIS SBARDELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLENE DENISE BACARJI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06fb1bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o parcelamento requerido, nos termos do parágrafo 6º do

artigo 916 do CPC/2015.

Liberem-se os valores depositados em favor do autor, sem

abatimento dos honorários de sucumbência devidos pela

exequente, os quais deverão ficar sob condição suspensiva de

exigibilidade, na forma estabelecida no art. 791-A, §4º da CLT, e

em consonância com a decisão proferida na ADI 5766 pelo STF,

conforme entendimento da Seção Especializada deste Regional, o

qual acompanho. Cito como precedente o julgamento proferido

nosautos 0000882-83.2018.5.09.0024 (AP), acórdão publicado em

25/11/2021, de relatoria do Exmo. Des. Eliázer Antonio Medeiros.

Eventual perda da condição de beneficiária da justiça gratuita

pela autora é questão que poderá ser analisada, durante o

período de suspensão de exigibilidade, e apenas se o credor

demonstrar que deixou de existir a condição de insuficiência

de recursos, extinguindo-se, passado esse período, tais

obrigações da autora.

Caso o advogado-credor demonstre interesse em executar o

saldo devedor, desde que observado o prazo e as condições

previstas no art. 791-A, §4º da CLT, deverá fazê-lo mediante a

propositura de ação autônoma de cumprimento de sentença

(CumSen), uma vez que o processo principal será remetido ao

arquivo definitivo, após cumprimento integral do presente

despacho.

Aguarde-se o pagamento das demais parcelas, liberando-se

primeiramente o valor devido ao autor, utilizando-se assim as

últimas parcelas para o recolhimento das custas, dos honorários

contábeis e das contribuições previdenciárias.

Deverá a reclamada, quando do pagamento da última parcela,

solicitar a atualização do valor na Secretaria desta Vara.

Descumprida a obrigação execute-se.

Intimem-se as partes.

Comprovado o pagamento de todas as parcelas, bem como o saque

das respectivas guias de retirada, arquivem-se os autos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000841-14.2020.5.09.0003
RECLAMANTE ARLENE DENISE BACARJI

ADVOGADO DANIELE CLAUDIA PANDINI(OAB:
50627/PR)

ADVOGADO JULIANA LUCIANI DA SILVA
ZELLA(OAB: 40514/PR)

ADVOGADO VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI(OAB: 14015/PR)

ADVOGADO CAMILA KAPP(OAB: 42160/PR)

RECLAMADO UNINTER EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO ANDREA CARLA ALVARENGA DE
LIMA(OAB: 20298/PR)

ADVOGADO DANIELA SAAD TATIT ROCHA(OAB:
39388/PR)

TESTEMUNHA CICERO MANOEL BEZERRA

TESTEMUNHA ELLTON LUIS SBARDELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNINTER EDUCACIONAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06fb1bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o parcelamento requerido, nos termos do parágrafo 6º do

artigo 916 do CPC/2015.
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Liberem-se os valores depositados em favor do autor, sem

abatimento dos honorários de sucumbência devidos pela

exequente, os quais deverão ficar sob condição suspensiva de

exigibilidade, na forma estabelecida no art. 791-A, §4º da CLT, e

em consonância com a decisão proferida na ADI 5766 pelo STF,

conforme entendimento da Seção Especializada deste Regional, o

qual acompanho. Cito como precedente o julgamento proferido

nosautos 0000882-83.2018.5.09.0024 (AP), acórdão publicado em

25/11/2021, de relatoria do Exmo. Des. Eliázer Antonio Medeiros.

Eventual perda da condição de beneficiária da justiça gratuita

pela autora é questão que poderá ser analisada, durante o

período de suspensão de exigibilidade, e apenas se o credor

demonstrar que deixou de existir a condição de insuficiência

de recursos, extinguindo-se, passado esse período, tais

obrigações da autora.

Caso o advogado-credor demonstre interesse em executar o

saldo devedor, desde que observado o prazo e as condições

previstas no art. 791-A, §4º da CLT, deverá fazê-lo mediante a

propositura de ação autônoma de cumprimento de sentença

(CumSen), uma vez que o processo principal será remetido ao

arquivo definitivo, após cumprimento integral do presente

despacho.

Aguarde-se o pagamento das demais parcelas, liberando-se

primeiramente o valor devido ao autor, utilizando-se assim as

últimas parcelas para o recolhimento das custas, dos honorários

contábeis e das contribuições previdenciárias.

Deverá a reclamada, quando do pagamento da última parcela,

solicitar a atualização do valor na Secretaria desta Vara.

Descumprida a obrigação execute-se.

Intimem-se as partes.

Comprovado o pagamento de todas as parcelas, bem como o saque

das respectivas guias de retirada, arquivem-se os autos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000827-30.2020.5.09.0003
RECLAMANTE THAIS DOS SANTOS HORBACH

ADVOGADO ELDA CONCEICAO(OAB: 67439/PR)

RECLAMADO MANOELLA BUCK SILVA ROSI

RECLAMADO LANCHONETE ESPETANDO O SETE
LTDA

ADVOGADO GLEIDEL BARBOSA LEITE
JUNIOR(OAB: 17808/PR)

RECLAMADO EDITH NARDELLI ROSI

PERITO SIRLEI REGINA WOZNIAK
FAUSTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS DOS SANTOS HORBACH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41eb86b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 dias, manifestar-

se acerca das diligências realizadas às fls. 293-334.

Após, voltem os autos conclusos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000899-17.2020.5.09.0003
RECLAMANTE CLAUDINEI AUGUSTO LEITE

ADVOGADO THIAGO LUBASINSKI
FERNANDES(OAB: 66887/PR)

RECLAMADO VILA GASTRONOMICA BATEL LTDA

PERITO RUBENS SOMMER JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI AUGUSTO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fed56f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência à parte exequente acerca da carta precatória distribuída às

fls. 271 - 272.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001063-79.2020.5.09.0003
RECLAMANTE DYANA BARROS DE FARIA

ADVOGADO CARLA CRISTINA DE SOUZA
PEREIRA PASCHOAL(OAB:
78577/PR)

ADVOGADO ADRIANO NERY KUSTER(OAB:
30243/PR)

ADVOGADO FERNANDO DE BONA
MORAES(OAB: 30244/PR)
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RECLAMADO LYX PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO ADRIANA ALVES(OAB: 22894/PR)

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho no Paraná

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO JORGE ALBINO FONSECA TAVARES
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DYANA BARROS DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64a9f4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à exequente dos documentos juntados anexo à

certidão ID. f81ff16 e para que se manifeste no prazo de 10 (dez)

dias.

Após, voltem conclusos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000259-77.2021.5.09.0003
RECLAMANTE MURIEL KUTCHMAN

ADVOGADO MAICON POPP(OAB: 78267/PR)

RECLAMADO BRASILIANA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO GABRIELLA ADAMI

ADVOGADO MAURICIO FORSTER FAVARO(OAB:
131279/SP)

RECLAMADO MARCEYLLE CRACCO DE CASTRO

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURIEL KUTCHMAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a49df4

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 dias, manifestar-

se acerca da certidão eCarta fls. 168.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000345-48.2021.5.09.0003
RECLAMANTE JOSE RICARDO DA SILVA

ADVOGADO JEFFERSON ISAAC
FERNANDES(OAB: 79466/PR)

ADVOGADO WILLIAM AARAO FERNANDES(OAB:
60150/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

TESTEMUNHA MAIKON CAMPOS DE MORAES

PERITO MOACIR DEBIASIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09d29c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão do pedido de fls. 878, id 5a773a8, solicite ao Banco do

Brasil, a transferência do valor existente na conta nº

5000108366482, para a conta judicial a ser aberta na CEF PAB ag.

3979, em nome do autor CLAUDEMIR SILVERIO DE ARAUJO-

CPF: 786.994.369-04 e vinculada ao

juízo da 2ª VT de Toledo/PR, junto aos autos de ATOrd 0145000-

35.2009.5.09.0068.

Em prol da economia processual, atribuo a este despacho valor

de ofício.

O presente despacho será encaminhado automaticamente para

o e-mail informado na data de sua assinatura. @RJ6:

vdt02too@trt9.jus.br

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000345-48.2021.5.09.0003
RECLAMANTE JOSE RICARDO DA SILVA

ADVOGADO JEFFERSON ISAAC
FERNANDES(OAB: 79466/PR)
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ADVOGADO WILLIAM AARAO FERNANDES(OAB:
60150/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

TESTEMUNHA MAIKON CAMPOS DE MORAES

PERITO MOACIR DEBIASIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09d29c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão do pedido de fls. 878, id 5a773a8, solicite ao Banco do

Brasil, a transferência do valor existente na conta nº

5000108366482, para a conta judicial a ser aberta na CEF PAB ag.

3979, em nome do autor CLAUDEMIR SILVERIO DE ARAUJO-

CPF: 786.994.369-04 e vinculada ao

juízo da 2ª VT de Toledo/PR, junto aos autos de ATOrd 0145000-

35.2009.5.09.0068.

Em prol da economia processual, atribuo a este despacho valor

de ofício.

O presente despacho será encaminhado automaticamente para

o e-mail informado na data de sua assinatura. @RJ6:

vdt02too@trt9.jus.br

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000427-79.2021.5.09.0003
RECLAMANTE YANNARA NEGRE MARQUES

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO AMANDA CAROLINA DE ANDRADE
DOGNANI(OAB: 94515/PR)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

TESTEMUNHA KELLY DE LIMA PRADO

PERITO MOACIR DEBIASIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e94a41

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo de 10 dias à executada para quitação do saldo

referente à contribuição social, conforme manifestação de id

87c07dc.

Ante o teor da certidão supra, atualize-se a conta geral e liberem-se

os valores de fls. 1337 a quem é de direito.

Após, tudo cumprido e comprovados os saques das guias, arquivem

-se os autos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000427-79.2021.5.09.0003
RECLAMANTE YANNARA NEGRE MARQUES

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO AMANDA CAROLINA DE ANDRADE
DOGNANI(OAB: 94515/PR)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

TESTEMUNHA KELLY DE LIMA PRADO

PERITO MOACIR DEBIASIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - YANNARA NEGRE MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e94a41

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo de 10 dias à executada para quitação do saldo

referente à contribuição social, conforme manifestação de id

87c07dc.

Ante o teor da certidão supra, atualize-se a conta geral e liberem-se

os valores de fls. 1337 a quem é de direito.

Após, tudo cumprido e comprovados os saques das guias, arquivem

-se os autos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000639-03.2021.5.09.0003
REQUERENTE FERNANDO AUGUSTO GONCALVES

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

REQUERIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 386e88a

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte executada às fls.

1585, salientando a improrrogabilidade em relação ao novo prazo

concedido.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000813-12.2021.5.09.0003

RECLAMANTE FABIO AUGUSTO DA SILVA
BARBOSA

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO FERNANDO JULIANI TOPAN

RECLAMADO FERNANDO JULIANI TOPAN
CONSTRUCOES CIVIS

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO AUGUSTO DA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cceedf2

proferido nos autos.

DESPACHO

Sobre a penhora de salário, dispõe a OJ EX SE 36, item VIII, da

Seção Especializada do nosso Regional, in verbis:

“VIII –Penhora de salários. Exceto na execução de créditos de

prestação alimentícia decorrentes de acidente de trabalho ou

doença profissional, os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios, as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal são impenhoráveis até o montante de 50 salários

mínimos mensais (art. 833 do CPC). São passíveis de penhora

nas execuções de créditos de prestação alimentícia

decorrentes de acidente de trabalho ou doença profissional,

bem como, nas demais execuções, na importância que exceder

o valor equivalente a 50 salários mínimos mensais (§ 2º do art.

833 do CPC).(NOVA REDAÇÃO RA/SE/001/2017, DEJT divulgado

em 30/06/2017)” (destacamos).

Resta, portanto, indeferido o pedido de fls. 188 - 192.

Intime-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000001-33.2022.5.09.0003
RECLAMANTE FELIPE DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

RECLAMADO REPAIR REFRIGERACAO E AR
CONDICIONADO LTDA

ADVOGADO NATASHA SANTOS LEAL(OAB:
64593/PR)

ADVOGADO LEONIDAS SANTOS LEAL(OAB:
60043/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 304
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO RS SOLUTION LTDA ME

ADVOGADO NATASHA SANTOS LEAL(OAB:
64593/PR)

RECLAMADO LOJASOLUTION1 COM DE
ELETROELETRONICOS E PECAS
LTDA.

ADVOGADO NATASHA SANTOS LEAL(OAB:
64593/PR)

RECLAMADO MKS COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
ELETROELETRONICOS LTDA

ADVOGADO NATASHA SANTOS LEAL(OAB:
64593/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho do Paraná

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TESTEMUNHA PAULO HENRIQUE PINHEIRO
SOARES

TESTEMUNHA JOSE GREGORIO HERNANDEZ
PORTILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJASOLUTION1 COM DE ELETROELETRONICOS E PECAS
LTDA.

  - MKS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETROELETRONICOS LTDA

  - REPAIR REFRIGERACAO E AR CONDICIONADO LTDA

  - RS SOLUTION LTDA ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bd2d22

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o parcelamento requerido, nos termos do parágrafo 6º do

artigo 916 do CPC/2015.

Liberem-se os valores depositados, em favor do autor, observando

o limite de seu crédito, , sem abatimento dos honorários de

sucumbência devidos pela exequente, os quais deverão ficar sob

condição suspensiva de exigibilidade, na forma estabelecida

no art. 791-A, §4º da CLT, e em consonância com a decisão

proferida na ADI 5766 pelo STF, conforme entendimento da Seção

Especializada deste Regional, o qual acompanho. Cito como

precedente o julgamento proferido nosautos 0000882-

83.2018.5.09.0024 (AP), acórdão publicado em 25/11/2021, de

relatoria do Exmo. Des. Eliázer Antonio Medeiros.

Eventual perda da condição de beneficiária da justiça gratuita

pela autora é questão que poderá ser analisada, durante o

período de suspensão de exigibilidade, e apenas se o credor

demonstrar que deixou de existir a condição de insuficiência

de recursos, extinguindo-se, passado esse período, tais

obrigações da autora.

Caso o advogado-credor demonstre interesse em executar o

saldo devedor, desde que observado o prazo e as condições

previstas no art. 791-A, §4º da CLT, deverá fazê-lo mediante a

propositura de ação autônoma de cumprimento de sentença

(CumSen), uma vez que o processo principal será remetido ao

arquivo definitivo, após cumprimento integral do presente

despacho.

Aguarde-se o pagamento das demais parcelas, liberando-se

primeiramente o valor devido ao autor, utilizando-se assim as

últimas parcelas para o recolhimento das custas, dos honorários

contábeis e das contribuições previdenciárias.

Deverá a reclamada, quando do pagamento da última parcela,

solicitar a atualização do valor na Secretaria desta Vara.

Descumprida a obrigação execute-se.

Intimem-se as partes.

Comprovado o pagamento de todas as parcelas, bem como o saque

das respectivas guias de retirada, arquivem-se os autos.

No mais, indefiro o requerido, id. 08bfd30, ante o total dos valores

já depositados nos autos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000001-33.2022.5.09.0003
RECLAMANTE FELIPE DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

RECLAMADO REPAIR REFRIGERACAO E AR
CONDICIONADO LTDA

ADVOGADO NATASHA SANTOS LEAL(OAB:
64593/PR)

ADVOGADO LEONIDAS SANTOS LEAL(OAB:
60043/PR)

RECLAMADO RS SOLUTION LTDA ME

ADVOGADO NATASHA SANTOS LEAL(OAB:
64593/PR)

RECLAMADO LOJASOLUTION1 COM DE
ELETROELETRONICOS E PECAS
LTDA.

ADVOGADO NATASHA SANTOS LEAL(OAB:
64593/PR)

RECLAMADO MKS COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
ELETROELETRONICOS LTDA

ADVOGADO NATASHA SANTOS LEAL(OAB:
64593/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho do Paraná

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TESTEMUNHA PAULO HENRIQUE PINHEIRO
SOARES
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TESTEMUNHA JOSE GREGORIO HERNANDEZ
PORTILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DA SILVA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bd2d22

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o parcelamento requerido, nos termos do parágrafo 6º do

artigo 916 do CPC/2015.

Liberem-se os valores depositados, em favor do autor, observando

o limite de seu crédito, , sem abatimento dos honorários de

sucumbência devidos pela exequente, os quais deverão ficar sob

condição suspensiva de exigibilidade, na forma estabelecida

no art. 791-A, §4º da CLT, e em consonância com a decisão

proferida na ADI 5766 pelo STF, conforme entendimento da Seção

Especializada deste Regional, o qual acompanho. Cito como

precedente o julgamento proferido nosautos 0000882-

83.2018.5.09.0024 (AP), acórdão publicado em 25/11/2021, de

relatoria do Exmo. Des. Eliázer Antonio Medeiros.

Eventual perda da condição de beneficiária da justiça gratuita

pela autora é questão que poderá ser analisada, durante o

período de suspensão de exigibilidade, e apenas se o credor

demonstrar que deixou de existir a condição de insuficiência

de recursos, extinguindo-se, passado esse período, tais

obrigações da autora.

Caso o advogado-credor demonstre interesse em executar o

saldo devedor, desde que observado o prazo e as condições

previstas no art. 791-A, §4º da CLT, deverá fazê-lo mediante a

propositura de ação autônoma de cumprimento de sentença

(CumSen), uma vez que o processo principal será remetido ao

arquivo definitivo, após cumprimento integral do presente

despacho.

Aguarde-se o pagamento das demais parcelas, liberando-se

primeiramente o valor devido ao autor, utilizando-se assim as

últimas parcelas para o recolhimento das custas, dos honorários

contábeis e das contribuições previdenciárias.

Deverá a reclamada, quando do pagamento da última parcela,

solicitar a atualização do valor na Secretaria desta Vara.

Descumprida a obrigação execute-se.

Intimem-se as partes.

Comprovado o pagamento de todas as parcelas, bem como o saque

das respectivas guias de retirada, arquivem-se os autos.

No mais, indefiro o requerido, id. 08bfd30, ante o total dos valores

já depositados nos autos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-7615700-28.2001.5.09.0003
CONSIGNANTE CLUBE DUQUE DE CAXIAS

ADVOGADO MARIANNE MALVEZZI
CAETANO(OAB: 24647/PR)

CONSIGNATÁRIO ROSICLER RIBEIRO DE LIMA
CORDEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO STEUCK(OAB:
18366/PR)

CONSIGNATÁRIO ADA SILMARA BRITTO SPRENGER

ADVOGADO EUGENIO DE LIMA BRAGA(OAB:
21503/PR)

ADVOGADO SARA CECILIA ROCHA
DALTOE(OAB: 33384/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADA SILMARA BRITTO SPRENGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c592139

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumpra-se o despacho de fls. 49, id c4738a3, intimando a Sra. ADA

SILMARA BRITTO SPRENGER, na pessoa do procurador, id

1f9534b, para retirar a CTPS nº 53607-231-PR, do consignado, “de

cujos” ROTILDO CORDEIRO.

Após, arquivem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000117-39.2022.5.09.0003
RECLAMANTE FABIANO CHRISTIAN PUCCI DO

NASCIMENTO

ADVOGADO VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI(OAB: 14015/PR)

RECLAMADO ANIMA HOLDING S.A.

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)
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RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO
UNICURITIBA LTDA

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

TESTEMUNHA JOSE MARIO TAFURI

TERCEIRO
INTERESSADO

BEATRIZ GABRIELLA DA LUZ
GONCALVES

TESTEMUNHA MARCOS EGIDIO LUCATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIMA HOLDING S.A.

  - INSTITUTO DE EDUCACAO UNICURITIBA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f39091

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que analisando os presentes autos em razão do

recebimento destes do e. TRT, constatei que:

* não há autos de ExPROVAS vinculado a estes autos tramitando

nesta VT;

* Sentença proferida no id. 0c3f90c, fls. 864/875, declarou

fulminadas pela prescrição as parcelas legalmente exigíveis

anteriormente a 26.05.2017, julgando extinto o feito em relação aos

mesmos, com resolução de mérito, na forma do artigo 487, II, do

CPC, bem como os pedidos PARCIALMENTE PROCEDENTES

formulados por FABIANO CHRISTIAN PUCCI DO NASCIMENTO

em face de INSTITUTO DE EDUCAÇÃO UNICURITIBA LTDA e

ANIMA HOLDING S/A, para condenar as reclamadas a,

SOLIDARIAMENTE (de acordo com a limitação temporal fixada),

pagarem ao reclamante as verbas descritas na fundamentação.";

* ED da parte autora, id. b9b2c6c; "ACOLHO EM PARTE os

Embargos de Declaração interpostos por FABIANO CHRISTIAN

PUCCI DO NASCIMENTO, nos termos da fundamentação, a qual

passa, inclusive, a fazer parte integrante do comando sentencial de

fls. 864/875." id. 91638b4, fls. 895;

* Recurso Ordinário da parte autora no id. 877e19f;

* Acórdão id. 52d4bcf, "EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL

para, nos termos da fundamentação: a) declarar prescritas as

parcelas exigíveis anteriormente a 30/09/2016, considerada a

suspensão do prazo prescricional por 141 dias; b) determinar a

responsabilidade solidária das Rés por todos os créditos devidos ao

Autor, sem qualquer limitação temporal; e c) reduzir os honorários

advocatícios devidos pelo Autor ao percentual de 10% sobre os

pedidos julgados totalmente improcendentes."

* ED da 1ª ré, id. 21440f9; improcedentes id. 838cb5a;

* há determinação de retificação da CTPS da autora, (fls. 867 da

Sentença, id. 0c3f90c);

*há determinação para depósito do FGTS em conta vinculada para

posterior expedição de alvará para saque, (fls. 873 da sentença);

* "Acolho em parte, assim, a pretensão obreira e reconheço a

responsabilidade exclusiva da primeira ré do marco

prescricional até novembro de 2019, bem como a

responsabilidade solidária das reclamadas a partir de

dezembro de 2019 até a rescisão contratual." id. 0c3f90c;

* houve alteração no julgado pelas decisões proferidas pelo TRT 9

(id. 52d4bcf/b9b2c6c);

* Trânsito em julgado em 13/03/2024.

BRONILDEROSANEDECKER

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Tendo em vista o contido na certidão supra, intimem-se as partes

para que, no prazo de 8 (oito) dias, informem nos autos se possuem

interesse na liquidação/execução da sentença.

2. Em havendo manifesto interesse, venham os autos conclusos

para nomeação de perito contábil e análise acerca de eventual

obrigação de fazer.

3. No silêncio, ou em caso de desinteresse da parte, remetam-se os

autos ao arquivo provisório, com a fluência do prazo prescricional,

com a fluência do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A da

CLT, Lei nº 13.467/2017.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000117-39.2022.5.09.0003
RECLAMANTE FABIANO CHRISTIAN PUCCI DO

NASCIMENTO

ADVOGADO VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI(OAB: 14015/PR)

RECLAMADO ANIMA HOLDING S.A.

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO
UNICURITIBA LTDA

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

TESTEMUNHA JOSE MARIO TAFURI

TERCEIRO
INTERESSADO

BEATRIZ GABRIELLA DA LUZ
GONCALVES

TESTEMUNHA MARCOS EGIDIO LUCATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO CHRISTIAN PUCCI DO NASCIMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f39091

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que analisando os presentes autos em razão do

recebimento destes do e. TRT, constatei que:

* não há autos de ExPROVAS vinculado a estes autos tramitando

nesta VT;

* Sentença proferida no id. 0c3f90c, fls. 864/875, declarou

fulminadas pela prescrição as parcelas legalmente exigíveis

anteriormente a 26.05.2017, julgando extinto o feito em relação aos

mesmos, com resolução de mérito, na forma do artigo 487, II, do

CPC, bem como os pedidos PARCIALMENTE PROCEDENTES

formulados por FABIANO CHRISTIAN PUCCI DO NASCIMENTO

em face de INSTITUTO DE EDUCAÇÃO UNICURITIBA LTDA e

ANIMA HOLDING S/A, para condenar as reclamadas a,

SOLIDARIAMENTE (de acordo com a limitação temporal fixada),

pagarem ao reclamante as verbas descritas na fundamentação.";

* ED da parte autora, id. b9b2c6c; "ACOLHO EM PARTE os

Embargos de Declaração interpostos por FABIANO CHRISTIAN

PUCCI DO NASCIMENTO, nos termos da fundamentação, a qual

passa, inclusive, a fazer parte integrante do comando sentencial de

fls. 864/875." id. 91638b4, fls. 895;

* Recurso Ordinário da parte autora no id. 877e19f;

* Acórdão id. 52d4bcf, "EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL

para, nos termos da fundamentação: a) declarar prescritas as

parcelas exigíveis anteriormente a 30/09/2016, considerada a

suspensão do prazo prescricional por 141 dias; b) determinar a

responsabilidade solidária das Rés por todos os créditos devidos ao

Autor, sem qualquer limitação temporal; e c) reduzir os honorários

advocatícios devidos pelo Autor ao percentual de 10% sobre os

pedidos julgados totalmente improcendentes."

* ED da 1ª ré, id. 21440f9; improcedentes id. 838cb5a;

* há determinação de retificação da CTPS da autora, (fls. 867 da

Sentença, id. 0c3f90c);

*há determinação para depósito do FGTS em conta vinculada para

posterior expedição de alvará para saque, (fls. 873 da sentença);

* "Acolho em parte, assim, a pretensão obreira e reconheço a

responsabilidade exclusiva da primeira ré do marco

prescricional até novembro de 2019, bem como a

responsabilidade solidária das reclamadas a partir de

dezembro de 2019 até a rescisão contratual." id. 0c3f90c;

* houve alteração no julgado pelas decisões proferidas pelo TRT 9

(id. 52d4bcf/b9b2c6c);

* Trânsito em julgado em 13/03/2024.

BRONILDEROSANEDECKER

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Tendo em vista o contido na certidão supra, intimem-se as partes

para que, no prazo de 8 (oito) dias, informem nos autos se possuem

interesse na liquidação/execução da sentença.

2. Em havendo manifesto interesse, venham os autos conclusos

para nomeação de perito contábil e análise acerca de eventual

obrigação de fazer.

3. No silêncio, ou em caso de desinteresse da parte, remetam-se os

autos ao arquivo provisório, com a fluência do prazo prescricional,

com a fluência do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A da

CLT, Lei nº 13.467/2017.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000339-07.2022.5.09.0003
RECLAMANTE CLAUDIA KARINA RUFINO

ADVOGADO ADRIANO FALVO(OAB: 52410/PR)

RECLAMADO ALLIANCA INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

RECLAMADO FAMA SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

RECLAMADO VANDA FERREIRA COSTA
GOTTARDINI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

RECLAMADO JULIO CESAR DELLA LIBERA

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

RECLAMADO R MEDEIROS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)
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RECLAMADO VITCHEGUI COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

RECLAMADO BIOSTAR COMERCIO DE
COSMETICOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

RECLAMADO AMM SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

RECLAMADO GOTTAGUI SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

RECLAMADO GUIVISA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA KARINA RUFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3ab314

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência à parte exequente acerca dos documentos reunidos às fls.

750/56.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000361-65.2022.5.09.0003
RECLAMANTE LORENA DE OLIVEIRA MENDES

ADVOGADO JOSE NAZARENO GOULART(OAB:
10075/PR)

ADVOGADO ANDRESSA CAROLINA SCHIMUNDA
GOULART(OAB: 42907/PR)

ADVOGADO DANIELLI CRISTINA
OPUSKEVICH(OAB: 33355/PR)

RECLAMADO PANOTICA OTICA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO YUDI HIRATSUKA(OAB:
55133/PR)

RECLAMADO ADRIANA DE ABREU E DIAS - OTICA
RAZAO

ADVOGADO GUSTAVO YUDI HIRATSUKA(OAB:
55133/PR)

RECLAMADO OTICA MARECHAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO YUDI HIRATSUKA(OAB:
55133/PR)

RECLAMADO VISOMAX ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO YUDI HIRATSUKA(OAB:
55133/PR)

RECLAMADO OTICA ZAKA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO YUDI HIRATSUKA(OAB:
55133/PR)

RECLAMADO OTICA LIDER LTDA

ADVOGADO GUSTAVO YUDI HIRATSUKA(OAB:
55133/PR)

RECLAMADO FREEDOM COMERCIO DE
MATERIAL FOTOGRAFICO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO YUDI HIRATSUKA(OAB:
55133/PR)

RECLAMADO RAFAEL LASSI CALDEIRA - RLC
OPTICA

ADVOGADO GUSTAVO YUDI HIRATSUKA(OAB:
55133/PR)

RECLAMADO OPTIMAX COMERCIO DE ARTIGOS
OPTICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO YUDI HIRATSUKA(OAB:
55133/PR)

RECLAMADO ADRIANA DE ABREU E DIAS

ADVOGADO GUSTAVO YUDI HIRATSUKA(OAB:
55133/PR)

RECLAMADO OPTICAL CENTER COMERCIO DE
ARTIGOS OPTICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO YUDI HIRATSUKA(OAB:
55133/PR)

RECLAMADO VEDERE OTICA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO YUDI HIRATSUKA(OAB:
55133/PR)

RECLAMADO OTICA CENTRAL - EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO YUDI HIRATSUKA(OAB:
55133/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE ABREU E DIAS

  - ADRIANA DE ABREU E DIAS - OTICA RAZAO

  - FREEDOM COMERCIO DE MATERIAL FOTOGRAFICO LTDA

  - OPTICAL CENTER COMERCIO DE ARTIGOS OPTICOS LTDA

  - OPTIMAX COMERCIO DE ARTIGOS OPTICOS LTDA

  - OTICA CENTRAL - EIRELI

  - OTICA LIDER LTDA

  - OTICA MARECHAL LTDA

  - OTICA ZAKA LTDA

  - PANOTICA OTICA LTDA

  - RAFAEL LASSI CALDEIRA - RLC OPTICA

  - VEDERE OTICA LTDA

  - VISOMAX ADMINISTRADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8d7d8e
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proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que cumpri o primeiro parágrafo do despacho de ID.

21d15f4.

CERTIFICO que foram expedidos 12 mandados para as rés todos

com resultado negativo.

CERTIFICO que são 13 rés e que cada uma possui inúmeros

endereços cadastrados no PJE a maioria já marcados como

inválidos.

CERTIFICO que todas as rés são representadas pelo mesmo

advogado.

Emerson A. Gasparelo

Analista Judiciário

DESPACHO

Ante a certidão supra, cite-se as rés na pessoa do advogado e para

se evitar futuras alegações de nulidade por edital LINS, para

pagamento no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens

obedecida a gradação legal, vez que é dever da parte manter

endereço atualizado nos autos,sob pena de penhora de bens,

observada a gradação legal.A citação se dará com a ciência do

presente despacho.

Decorrido o prazo para pagamento, voltem os autos conclusos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000419-68.2022.5.09.0003
RECLAMANTE SABRINA APARECIDA DIVENSI

ADVOGADO LUCIANO ARTUR PERRY(OAB:
79450/PR)

RECLAMADO GALERA DA PAMONHA COMERCIO
DE PRODUTOS DERIVADOS DO
MILHO LTDA

RECLAMADO IVO DA SILVA 31140914820

ADVOGADO DANIELA MIRANDA MOTTA(OAB:
69608/PR)

PERITO SIRLEI REGINA WOZNIAK
FAUSTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA APARECIDA DIVENSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91bbeda

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerido no pedido de id 4edb686, posto não existir na

sentença de fls. 107-113 determinação para anotação da CTPS da

parte exequente.

Ademais, observa-se que tal pedido sequer constou na petição

inicial de fls. 02 - 11.

Intime-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000443-96.2022.5.09.0003
RECLAMANTE TATIANE TATI MACHADO SANTOS

DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO ANA BEATRIZ MACHADO CHAGAS
DE LIMA(OAB: 112276/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DONIZETI DE
MIRANDA(OAB: 80757/PR)

TESTEMUNHA BRUNO HENRIQUE CAIRES
MENDONCA

TESTEMUNHA LEANDRO MARTINES COMINE

PERITO SIRLEI REGINA WOZNIAK
FAUSTINO

TESTEMUNHA CLAUS RIBEIRO PINTO

TESTEMUNHA ELSON MARTINS ANTONIO

TESTEMUNHA JUCIEL AMBROSIO BARTH

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99ca370

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que em 20/02/2024 decorreu o prazo de cinco dias para

interposição de embargos à execução.

Bronilde Rosane Decker

Diretora de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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DESPACHO

Ante o teor da certidão supra, atualize-se a conta geral e liberem-se

os valores a quem de direito.

Após, tudo cumprido e comprovados os saques das guias, arquivem

-se os autos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000443-96.2022.5.09.0003
RECLAMANTE TATIANE TATI MACHADO SANTOS

DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO ANA BEATRIZ MACHADO CHAGAS
DE LIMA(OAB: 112276/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DONIZETI DE
MIRANDA(OAB: 80757/PR)

TESTEMUNHA BRUNO HENRIQUE CAIRES
MENDONCA

TESTEMUNHA LEANDRO MARTINES COMINE

PERITO SIRLEI REGINA WOZNIAK
FAUSTINO

TESTEMUNHA CLAUS RIBEIRO PINTO

TESTEMUNHA ELSON MARTINS ANTONIO

TESTEMUNHA JUCIEL AMBROSIO BARTH

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE TATI MACHADO SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99ca370

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que em 20/02/2024 decorreu o prazo de cinco dias para

interposição de embargos à execução.

Bronilde Rosane Decker

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Ante o teor da certidão supra, atualize-se a conta geral e liberem-se

os valores a quem de direito.

Após, tudo cumprido e comprovados os saques das guias, arquivem

-se os autos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000589-40.2022.5.09.0003
RECLAMANTE JOABE EMANOEL RODRIGUES

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS JORGE(OAB:
13967/PR)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS JORGE
JUNIOR(OAB: 74025/PR)

RECLAMADO GRAFICA CAPITAL LTDA

ADVOGADO GABRIEL MARCONDES
KARAN(OAB: 42323/PR)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

TESTEMUNHA ADRIEL SIQUEIRA CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAFICA CAPITAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4fc4fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor da certidão de ID. 3043c14, atualize-se a conta geral e

liberem-se os valores a quem de direito.

Ante a existência de saldo a executar, intime-se a reclamada para,

no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar nos autos o referido

depósito dos valores ainda devido, sob pena de prosseguimento da

execução e penhora de bens, via SISBAJUD TEIMOSINHA.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 311
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000589-40.2022.5.09.0003
RECLAMANTE JOABE EMANOEL RODRIGUES

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS JORGE(OAB:
13967/PR)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS JORGE
JUNIOR(OAB: 74025/PR)

RECLAMADO GRAFICA CAPITAL LTDA

ADVOGADO GABRIEL MARCONDES
KARAN(OAB: 42323/PR)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

TESTEMUNHA ADRIEL SIQUEIRA CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOABE EMANOEL RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4fc4fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor da certidão de ID. 3043c14, atualize-se a conta geral e

liberem-se os valores a quem de direito.

Ante a existência de saldo a executar, intime-se a reclamada para,

no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar nos autos o referido

depósito dos valores ainda devido, sob pena de prosseguimento da

execução e penhora de bens, via SISBAJUD TEIMOSINHA.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001166-81.2023.5.09.0003
RECLAMANTE MYLENA PAZINATO DE SOUZA

ADVOGADO JEFERSON LUIZ ODPPES(OAB:
58487/PR)

ADVOGADO PETERSON ZANCANELLA(OAB:
37026/PR)

RECLAMADO CALAMO DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE BELEZA S.A.

ADVOGADO LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA(OAB: 14050/PR)

RECLAMADO CENCODERMA INSTITUICAO DE
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
DE COSMETICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA(OAB: 14050/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALAMO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE BELEZA S.A.

  - CENCODERMA INSTITUICAO DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO DE COSMETICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b23a97d

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido, id. dfa4464, isto posto, redesigno a audiência de

instrução para 24/04/2024 às 10hs., mantidas as cominações

anteriores. Dê-se ciência as partes, por meio de contato telefônico,

ante a proximidade.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001166-81.2023.5.09.0003
RECLAMANTE MYLENA PAZINATO DE SOUZA

ADVOGADO JEFERSON LUIZ ODPPES(OAB:
58487/PR)

ADVOGADO PETERSON ZANCANELLA(OAB:
37026/PR)

RECLAMADO CALAMO DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE BELEZA S.A.

ADVOGADO LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA(OAB: 14050/PR)

RECLAMADO CENCODERMA INSTITUICAO DE
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
DE COSMETICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA(OAB: 14050/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYLENA PAZINATO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b23a97d

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido, id. dfa4464, isto posto, redesigno a audiência de

instrução para 24/04/2024 às 10hs., mantidas as cominações

anteriores. Dê-se ciência as partes, por meio de contato telefônico,

ante a proximidade.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ACC-0000737-51.2022.5.09.0003
AUTOR SIND DOS TRABS NAS INDS DA

CONSTR CIVIL DE CURITIBA

ADVOGADO EUSTAQUIO MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 46464/PR)

RÉU CR OBRAS DA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO RICARDO AGAPE VIEIRA(OAB:
88096/PR)

RÉU ESTADO DO PARANA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CR OBRAS DA CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a75ea25

proferida nos autos.

DECISÃO

Requer o Estado do Paraná (id 283ad48) o pagamento de

honorários advocatícios no valor de 15% sobre o valor da causa, já

que a ação foi improcedente em face da Fazenda Pública.

A parte teve ciência da sentença de extinção da ação em

22/01/2024, conforme intimação id 69c91a9.

Eventual prazo em dobro para oposição de recurso ou de embargos

declaratórios transcorreu antes de sua manifestação, protocolada

apenas em 01/03/2024, ou seja, após o trânsito em julgado da

sentença id 09844ca.

De todo modo, o art. 878 da CLT aduz que a execução será

promovida pelas partes, e vejo que a peticionante não apenas

silenciou-se após a sentença, mas manteve-se inerte tanto após o

despacho id 299c61c, que possibilitou às partes demonstrar

interesse na execução do julgado, quanto ao ser intimada do

despacho id e 5d47120, que saneou o feito, sem qualquer oposição

de quaisquer dos litigantes. 

O tema, portanto, encontra-se precluso.

Com efeito, rejeito o pedido extemporâneo de execução dos

honorários advocatícios nestes autos.

Intimem-se.

Arquivem-se os autos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0000737-51.2022.5.09.0003
AUTOR SIND DOS TRABS NAS INDS DA

CONSTR CIVIL DE CURITIBA

ADVOGADO EUSTAQUIO MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 46464/PR)

RÉU CR OBRAS DA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO RICARDO AGAPE VIEIRA(OAB:
88096/PR)

RÉU ESTADO DO PARANA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRABS NAS INDS DA CONSTR CIVIL DE
CURITIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a75ea25

proferida nos autos.

DECISÃO

Requer o Estado do Paraná (id 283ad48) o pagamento de

honorários advocatícios no valor de 15% sobre o valor da causa, já

que a ação foi improcedente em face da Fazenda Pública.

A parte teve ciência da sentença de extinção da ação em

22/01/2024, conforme intimação id 69c91a9.

Eventual prazo em dobro para oposição de recurso ou de embargos

declaratórios transcorreu antes de sua manifestação, protocolada

apenas em 01/03/2024, ou seja, após o trânsito em julgado da

sentença id 09844ca.

De todo modo, o art. 878 da CLT aduz que a execução será

promovida pelas partes, e vejo que a peticionante não apenas

silenciou-se após a sentença, mas manteve-se inerte tanto após o

despacho id 299c61c, que possibilitou às partes demonstrar

interesse na execução do julgado, quanto ao ser intimada do

despacho id e 5d47120, que saneou o feito, sem qualquer oposição

de quaisquer dos litigantes. 

O tema, portanto, encontra-se precluso.

Com efeito, rejeito o pedido extemporâneo de execução dos

honorários advocatícios nestes autos.

Intimem-se.

Arquivem-se os autos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000707-16.2022.5.09.0003
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RECLAMANTE JOSE NERY DE OLIVEIRA GODOY

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO CINEMARK BRASIL S.A.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIRENE SOUZA DA SILVA

PERITO JULIO JOSE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINEMARK BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02e792d

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que em 23/02/2024 decorreu o prazo de cinco dias para

interposição de embargos à execução.

Antonio Alessandro da Silva

Técnico Analista Judiciário

DESPACHO

Ante o teor da certidão supra, atualize-se a conta geral e liberem-se

os valores a quem de direito.

Em havendo saldo a executar, intime-se a reclamada para, no prazo

de 05 (cinco) dias, comprovar nos autos o referido depósito, sob

pena de prosseguimento da execução e penhora de bens.

Em havendo saldo remanescente, diligencie a secretaria junto ao

CNAT, a fim de verificar a existência de demandas na fase de

execução, em face da executada, nesta Vara do Trabalho e em

outras unidades deste Regional.

Na existência de demanda nesta 3ª Vara do Trabalho de Curitiba,

oficie-se ao Banco correspondente solicitando a transferência dos

valores à disposição do Juízo e vinculado aos referidos autos.

Em caso da existência de demandas em outras unidades deste

Regional, encaminhe-se ofício para as referidas unidades

informando os valores disponíveis e solicitando que manifestem

interesse, no prazo de 10 dias.

Restando negativas as consultas acima, libere-se o saldo

remanescente à executada.

Após, tudo cumprido e comprovados os saques das guias, arquivem

-se os autos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000707-16.2022.5.09.0003
RECLAMANTE JOSE NERY DE OLIVEIRA GODOY

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO CINEMARK BRASIL S.A.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIRENE SOUZA DA SILVA

PERITO JULIO JOSE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NERY DE OLIVEIRA GODOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02e792d

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que em 23/02/2024 decorreu o prazo de cinco dias para

interposição de embargos à execução.

Antonio Alessandro da Silva

Técnico Analista Judiciário

DESPACHO

Ante o teor da certidão supra, atualize-se a conta geral e liberem-se

os valores a quem de direito.

Em havendo saldo a executar, intime-se a reclamada para, no prazo

de 05 (cinco) dias, comprovar nos autos o referido depósito, sob

pena de prosseguimento da execução e penhora de bens.

Em havendo saldo remanescente, diligencie a secretaria junto ao

CNAT, a fim de verificar a existência de demandas na fase de

execução, em face da executada, nesta Vara do Trabalho e em

outras unidades deste Regional.

Na existência de demanda nesta 3ª Vara do Trabalho de Curitiba,

oficie-se ao Banco correspondente solicitando a transferência dos

valores à disposição do Juízo e vinculado aos referidos autos.
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Em caso da existência de demandas em outras unidades deste

Regional, encaminhe-se ofício para as referidas unidades

informando os valores disponíveis e solicitando que manifestem

interesse, no prazo de 10 dias.

Restando negativas as consultas acima, libere-se o saldo

remanescente à executada.

Após, tudo cumprido e comprovados os saques das guias, arquivem

-se os autos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000743-58.2022.5.09.0003
RECLAMANTE TAIS ROBERTA DA SILVA LUCIO

ADVOGADO TAILINY FERNANDA NARDONI
HONORATO(OAB: 73091/PR)

RECLAMADO BARCHINI & HANNA COMERCIO DE
VESTUARIOS LTDA

ADVOGADO RENAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
68209/PR)

RECLAMADO CAMPINA FASHION - COMERCIO DE
VESTUARIOS LTDA

ADVOGADO RENAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
68209/PR)

TESTEMUNHA BRUNA MEDEIROS DE ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho no Paraná

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO RUBENS SOMMER JUNIOR

TESTEMUNHA JORLEANE FEITOSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARCHINI & HANNA COMERCIO DE VESTUARIOS LTDA

  - CAMPINA FASHION - COMERCIO DE VESTUARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d2c6e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerido pelo exequente no ID. 83a021d, visto se tratar

de pessoa jurídica distinta, sem prejuízo de se analisar possível

sucessão trabalhista, caso requerida.

Por ora, determino a pesquisa junto ao SERPRO do quadro

societário da executada BARCHINI & HANNA COMERCIO DE

VESTUARIOS LTDA, CNPJ n.º 31.869.978/0001-18, bem como a

citação para pagamento na pessoa e endereços dos mesmos.

Dê-se ciência à exequente.

Cumpra-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000743-58.2022.5.09.0003
RECLAMANTE TAIS ROBERTA DA SILVA LUCIO

ADVOGADO TAILINY FERNANDA NARDONI
HONORATO(OAB: 73091/PR)

RECLAMADO BARCHINI & HANNA COMERCIO DE
VESTUARIOS LTDA

ADVOGADO RENAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
68209/PR)

RECLAMADO CAMPINA FASHION - COMERCIO DE
VESTUARIOS LTDA

ADVOGADO RENAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
68209/PR)

TESTEMUNHA BRUNA MEDEIROS DE ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho no Paraná

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO RUBENS SOMMER JUNIOR

TESTEMUNHA JORLEANE FEITOSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS ROBERTA DA SILVA LUCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d2c6e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerido pelo exequente no ID. 83a021d, visto se tratar

de pessoa jurídica distinta, sem prejuízo de se analisar possível

sucessão trabalhista, caso requerida.

Por ora, determino a pesquisa junto ao SERPRO do quadro

societário da executada BARCHINI & HANNA COMERCIO DE

VESTUARIOS LTDA, CNPJ n.º 31.869.978/0001-18, bem como a

citação para pagamento na pessoa e endereços dos mesmos.

Dê-se ciência à exequente.

Cumpra-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000807-68.2022.5.09.0003
RECLAMANTE ANTONIO JORASI SUSKO

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

RECLAMADO BONDMETAL - ESTRUTURAS
METALICAS LTDA
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CARLOS AUGUSTO VOIDELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JORASI SUSKO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bac7dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 dias, manifestar-

se acerca da certidão de fls. 303.

Após, voltem os autos conclusos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000790-32.2022.5.09.0003
EXEQUENTE CLAUDIO SANDRO MENEGAZZO

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

EXECUTADO EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6060b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o trânsito em julgado das decisões proferidas nos

presentes autos, e o caráter definitivo da demanda, vez que

pendente de decisão pelo C. TST, somente AIRR interposto pelo

exequente, atualize-se a conta geral e liberem-se os valores a

quem de direito.

Em havendo saldo a executar, intime-se a reclamada para, no prazo

de 05 (cinco) dias, comprovar nos autos o referido depósito, sob

pena de prosseguimento da execução e penhora de bens.

Em havendo saldo remanescente, aguarde-se a baixa dos autos

principais, 0000317-80.2021.5.09.0003.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000790-32.2022.5.09.0003
EXEQUENTE CLAUDIO SANDRO MENEGAZZO

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

EXECUTADO EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO SANDRO MENEGAZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6060b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o trânsito em julgado das decisões proferidas nos

presentes autos, e o caráter definitivo da demanda, vez que

pendente de decisão pelo C. TST, somente AIRR interposto pelo

exequente, atualize-se a conta geral e liberem-se os valores a

quem de direito.

Em havendo saldo a executar, intime-se a reclamada para, no prazo

de 05 (cinco) dias, comprovar nos autos o referido depósito, sob

pena de prosseguimento da execução e penhora de bens.

Em havendo saldo remanescente, aguarde-se a baixa dos autos

principais, 0000317-80.2021.5.09.0003.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001015-52.2022.5.09.0003
RECLAMANTE CLEONICE RAIMUNDO SONCINI

ADVOGADO GUSTAVO CORAIOLA(OAB:
57032/PR)

ADVOGADO KASSIO LUIS SKIBINSKI(OAB:
69078/PR)

RECLAMADO RESOLV HOSPITALAR LTDA
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ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

TESTEMUNHA ADRIANA ASSUNCAO DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESOLV HOSPITALAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc085f9

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que a presente execução encontra-se quitada.

Era o que me cumpria certificar.

ALEXANDRE FRANCISCO XAVIER

TÉCNICO JUDICIÁRIO

DESPACHO

Tendo em vista a liquidação integral dos valores devidos e o saldo

remanescente em favor das executadas, para tanto, caso a parte

interessada pretende valer-se do disposto no art. 906, parágrafo

único do CPC, deve indicar a conta bancária de destino, no prazo

de 05 dias, a fim de possibilitar a expedição de alvará com ordem

de transferência, sob pena de preclusão, no particular.

Cumpridas as determinações supra e liquidada a guia, voltem os

autos conclusos para extinção da demanda e remessa ao arquivo

definitivo.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001075-25.2022.5.09.0003
RECLAMANTE LEONILDA APARECIDA DOS

SANTOS

ADVOGADO THAIS BORSATO(OAB: 341436/SP)

RECLAMADO PRODUSERV SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE DALLA COSTA(OAB:
31556/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRODUSERV SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21fe420

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que em 19/02/2024 decorreu o prazo de cinco dias para

interposição de embargos à execução.

Bronilde Rosane Decker

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Ante o teor da certidão supra, liberem-se os valores a quem de

direito.

Após, tudo cumprido e comprovados os saques das guias, arquivem

-se os autos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001075-25.2022.5.09.0003
RECLAMANTE LEONILDA APARECIDA DOS

SANTOS

ADVOGADO THAIS BORSATO(OAB: 341436/SP)

RECLAMADO PRODUSERV SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE DALLA COSTA(OAB:
31556/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONILDA APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21fe420

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que em 19/02/2024 decorreu o prazo de cinco dias para

interposição de embargos à execução.

Bronilde Rosane Decker
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Diretora de Secretaria

DESPACHO

Ante o teor da certidão supra, liberem-se os valores a quem de

direito.

Após, tudo cumprido e comprovados os saques das guias, arquivem

-se os autos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000021-87.2023.5.09.0003
RECLAMANTE FELIPE VAZ DEWOLATKA

ADVOGADO CAMILA FERRARI SANTANA(OAB:
42183/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECLAMADO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

TESTEMUNHA BRUNO ANDRE MARQUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE VAZ DEWOLATKA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc1c154

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que analisando os presentes autos em razão do

recebimento destes do e. TRT, constatei que:

* não há autos de ExPROVAS vinculado a estes autos tramitando

nesta VT;

* Sentença proferida no id. f301927, fls. 635/645, julgou

procedentes em parte os pedidos da parte autora;

* ED da 1ª ré, id. 6c5fc9c; "ACOLHO EM PARTE os Embargos de

Declaração interpostos por SELTEC VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA

LTDA, nos termos da fundamentação, a qual passa, inclusive, a

fazer parte integrante do comando sentencial de fls. 635/645." id.

ace46a5, fls. 649;

* ED da 2ª ré, id. 4494eec; "ACOLHO EM PARTE os Embargos de

Declaração interpostos por SEREDE – SERVIÇOS DE REDE S/A,

nos termos da fundamentação, a qual passa, inclusive, a fazer parte

integrante do comando sentencial de fls. 635/645." id. af2cc9a;

* Recurso Ordinário do 1º réu no id. 549763b; negado seguimento

ao recurso interposto, porque deserto em id. 52deb10;

* Agravo de Instrumento em Recurso Ordinário do 1º réu, id.

f9fa5c3; não reconhecido em id. 0bb4ef1;

* Recurso Ordinário Adesivo da parte autora, id. 63f2772; não

reconhecido em id. 0bb4ef1;

* há determinação de anotação da CTPS da autora, (fls. 642 da

Sentença, id. f301927);

* há determinação para depósito do FGTS em conta vinculada para

posterior expedição de alvará para saque, (fls. 643 da sentença);

* a condenação imposta à segunda ré, Serede - Servicos de

Rede S.A., foi de responsabilidade subsidiária, (Sentença, id.

f301927).

* não houve alteração no julgado pelas decisões proferidas pelo

TRT 9 (id. 6c5fc9c/4494eec);

* Trânsito em julgado em 13/03/2024.

BRONILDEROSANEDECKER

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Tendo em vista o contido na certidão supra, intimem-se as partes

para que, no prazo de 8 (oito) dias, informem nos autos se possuem

interesse na liquidação/execução da sentença.

2. Em havendo manifesto interesse, venham os autos conclusos

para nomeação de perito contábil e análise acerca de eventual

obrigação de fazer.

3. No silêncio, ou em caso de desinteresse da parte, remetam-se os

autos ao arquivo provisório, com a fluência do prazo prescricional,

com a fluência do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A da

CLT, Lei nº 13.467/2017.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000021-87.2023.5.09.0003
RECLAMANTE FELIPE VAZ DEWOLATKA

ADVOGADO CAMILA FERRARI SANTANA(OAB:
42183/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECLAMADO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 318
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

TESTEMUNHA BRUNO ANDRE MARQUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc1c154

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que analisando os presentes autos em razão do

recebimento destes do e. TRT, constatei que:

* não há autos de ExPROVAS vinculado a estes autos tramitando

nesta VT;

* Sentença proferida no id. f301927, fls. 635/645, julgou

procedentes em parte os pedidos da parte autora;

* ED da 1ª ré, id. 6c5fc9c; "ACOLHO EM PARTE os Embargos de

Declaração interpostos por SELTEC VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA

LTDA, nos termos da fundamentação, a qual passa, inclusive, a

fazer parte integrante do comando sentencial de fls. 635/645." id.

ace46a5, fls. 649;

* ED da 2ª ré, id. 4494eec; "ACOLHO EM PARTE os Embargos de

Declaração interpostos por SEREDE – SERVIÇOS DE REDE S/A,

nos termos da fundamentação, a qual passa, inclusive, a fazer parte

integrante do comando sentencial de fls. 635/645." id. af2cc9a;

* Recurso Ordinário do 1º réu no id. 549763b; negado seguimento

ao recurso interposto, porque deserto em id. 52deb10;

* Agravo de Instrumento em Recurso Ordinário do 1º réu, id.

f9fa5c3; não reconhecido em id. 0bb4ef1;

* Recurso Ordinário Adesivo da parte autora, id. 63f2772; não

reconhecido em id. 0bb4ef1;

* há determinação de anotação da CTPS da autora, (fls. 642 da

Sentença, id. f301927);

* há determinação para depósito do FGTS em conta vinculada para

posterior expedição de alvará para saque, (fls. 643 da sentença);

* a condenação imposta à segunda ré, Serede - Servicos de

Rede S.A., foi de responsabilidade subsidiária, (Sentença, id.

f301927).

* não houve alteração no julgado pelas decisões proferidas pelo

TRT 9 (id. 6c5fc9c/4494eec);

* Trânsito em julgado em 13/03/2024.

BRONILDEROSANEDECKER

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Tendo em vista o contido na certidão supra, intimem-se as partes

para que, no prazo de 8 (oito) dias, informem nos autos se possuem

interesse na liquidação/execução da sentença.

2. Em havendo manifesto interesse, venham os autos conclusos

para nomeação de perito contábil e análise acerca de eventual

obrigação de fazer.

3. No silêncio, ou em caso de desinteresse da parte, remetam-se os

autos ao arquivo provisório, com a fluência do prazo prescricional,

com a fluência do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A da

CLT, Lei nº 13.467/2017.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000021-87.2023.5.09.0003
RECLAMANTE FELIPE VAZ DEWOLATKA

ADVOGADO CAMILA FERRARI SANTANA(OAB:
42183/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECLAMADO SELTEC VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

TESTEMUNHA BRUNO ANDRE MARQUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELTEC VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc1c154

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que analisando os presentes autos em razão do

recebimento destes do e. TRT, constatei que:

* não há autos de ExPROVAS vinculado a estes autos tramitando

nesta VT;

* Sentença proferida no id. f301927, fls. 635/645, julgou
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procedentes em parte os pedidos da parte autora;

* ED da 1ª ré, id. 6c5fc9c; "ACOLHO EM PARTE os Embargos de

Declaração interpostos por SELTEC VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA

LTDA, nos termos da fundamentação, a qual passa, inclusive, a

fazer parte integrante do comando sentencial de fls. 635/645." id.

ace46a5, fls. 649;

* ED da 2ª ré, id. 4494eec; "ACOLHO EM PARTE os Embargos de

Declaração interpostos por SEREDE – SERVIÇOS DE REDE S/A,

nos termos da fundamentação, a qual passa, inclusive, a fazer parte

integrante do comando sentencial de fls. 635/645." id. af2cc9a;

* Recurso Ordinário do 1º réu no id. 549763b; negado seguimento

ao recurso interposto, porque deserto em id. 52deb10;

* Agravo de Instrumento em Recurso Ordinário do 1º réu, id.

f9fa5c3; não reconhecido em id. 0bb4ef1;

* Recurso Ordinário Adesivo da parte autora, id. 63f2772; não

reconhecido em id. 0bb4ef1;

* há determinação de anotação da CTPS da autora, (fls. 642 da

Sentença, id. f301927);

* há determinação para depósito do FGTS em conta vinculada para

posterior expedição de alvará para saque, (fls. 643 da sentença);

* a condenação imposta à segunda ré, Serede - Servicos de

Rede S.A., foi de responsabilidade subsidiária, (Sentença, id.

f301927).

* não houve alteração no julgado pelas decisões proferidas pelo

TRT 9 (id. 6c5fc9c/4494eec);

* Trânsito em julgado em 13/03/2024.

BRONILDEROSANEDECKER

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Tendo em vista o contido na certidão supra, intimem-se as partes

para que, no prazo de 8 (oito) dias, informem nos autos se possuem

interesse na liquidação/execução da sentença.

2. Em havendo manifesto interesse, venham os autos conclusos

para nomeação de perito contábil e análise acerca de eventual

obrigação de fazer.

3. No silêncio, ou em caso de desinteresse da parte, remetam-se os

autos ao arquivo provisório, com a fluência do prazo prescricional,

com a fluência do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A da

CLT, Lei nº 13.467/2017.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000171-68.2023.5.09.0003
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE ALVES DE

SOUZA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO DHL EXPRESS (BRAZIL) LTDA

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECLAMADO MMG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO SUELLEN PERUZO GIACOMINI(OAB:
54227/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHL EXPRESS (BRAZIL) LTDA

  - MMG TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8644a7c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que analisando os presentes autos em razão do

recebimento destes do e. TRT, constatei que:

* não há autos de ExPROVAS vinculado a estes autos tramitando

nesta VT;

* Sentença proferida no id. 77b7cbb, fls. 146/154, julgou

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por PAULO HENRIQUE

ALVES DE SOUZA em face de DHL EXPRESS (BRAZIL) LTDA,

bem como PARCIALMENTE PROCEDENTES aqueles formulados

em face de MMG TRANSPORTE LTDA, para condenar apenas a

primeira ré a pagar ao autor as verbas deferidas na

fundamentação.;

* ED da 2ª ré, id. 6e9686f; "ACOLHO EM PARTE os Embargos de

Declaração interpostos por DHL EXPRESS (BRAZIL) LTDA, nos

termos da fundamentação, a qual passa, inclusive, a fazer parte

integrante do comando sentencial de fls. 146/154." id. dfb5e82, fls.

176;

* Recurso Ordinário da parte autora no id. d433e62/af03630;

* Acórdão id. a66bc15, "EM DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO

para: a) conceder ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita;

b) determinar que os honorários devidos pelo Autor incidam apenas

sobre o valor dos pedidos julgados totalmente improcedentes; c)

determinar que seja observada a condição suspensiva dos

honorários devidos pelo Autor, previsto no artigo 791-A, § 4º, da

CLT, vedada a compensação com eventuais créditos trabalhistas,

na forma da decisão de mérito da ADI 5766, do C."

* há determinação de anotação da CTPS da autora, (fls. 148 da
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Sentença, id. 77b7cbb);

*há determinação para depósito do FGTS em conta vinculada para

posterior expedição de alvará para saque, (fls. 151 da sentença);

* houve alteração no julgado pelas decisões proferidas pelo TRT 9

(id. 6e9686f/a66bc15);

* Trânsito em julgado em 13/03/2024.

BRONILDEROSANEDECKER

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Tendo em vista o contido na certidão supra, intimem-se as partes

para que, no prazo de 8 (oito) dias, informem nos autos se possuem

interesse na liquidação/execução da sentença.

2. Em havendo manifesto interesse, venham os autos conclusos

para nomeação de perito contábil e análise acerca de eventual

obrigação de fazer.

3. No silêncio, ou em caso de desinteresse da parte, remetam-se os

autos ao arquivo provisório, com a fluência do prazo prescricional,

com a fluência do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A da

CLT, Lei nº 13.467/2017.

4. Cumpra-se a determinação, fls. 153: "Oficie-se a Agência

Regional do Trabalho e Emprego para adoção das medidas

administrativas cabíveis (artigo 39, parágrafo 2o, da CLT), bem

como o INSS.".

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000171-68.2023.5.09.0003
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE ALVES DE

SOUZA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO DHL EXPRESS (BRAZIL) LTDA

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECLAMADO MMG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO SUELLEN PERUZO GIACOMINI(OAB:
54227/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8644a7c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que analisando os presentes autos em razão do

recebimento destes do e. TRT, constatei que:

* não há autos de ExPROVAS vinculado a estes autos tramitando

nesta VT;

* Sentença proferida no id. 77b7cbb, fls. 146/154, julgou

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por PAULO HENRIQUE

ALVES DE SOUZA em face de DHL EXPRESS (BRAZIL) LTDA,

bem como PARCIALMENTE PROCEDENTES aqueles formulados

em face de MMG TRANSPORTE LTDA, para condenar apenas a

primeira ré a pagar ao autor as verbas deferidas na

fundamentação.;

* ED da 2ª ré, id. 6e9686f; "ACOLHO EM PARTE os Embargos de

Declaração interpostos por DHL EXPRESS (BRAZIL) LTDA, nos

termos da fundamentação, a qual passa, inclusive, a fazer parte

integrante do comando sentencial de fls. 146/154." id. dfb5e82, fls.

176;

* Recurso Ordinário da parte autora no id. d433e62/af03630;

* Acórdão id. a66bc15, "EM DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO

para: a) conceder ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita;

b) determinar que os honorários devidos pelo Autor incidam apenas

sobre o valor dos pedidos julgados totalmente improcedentes; c)

determinar que seja observada a condição suspensiva dos

honorários devidos pelo Autor, previsto no artigo 791-A, § 4º, da

CLT, vedada a compensação com eventuais créditos trabalhistas,

na forma da decisão de mérito da ADI 5766, do C."

* há determinação de anotação da CTPS da autora, (fls. 148 da

Sentença, id. 77b7cbb);

*há determinação para depósito do FGTS em conta vinculada para

posterior expedição de alvará para saque, (fls. 151 da sentença);

* houve alteração no julgado pelas decisões proferidas pelo TRT 9

(id. 6e9686f/a66bc15);

* Trânsito em julgado em 13/03/2024.

BRONILDEROSANEDECKER

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Tendo em vista o contido na certidão supra, intimem-se as partes

para que, no prazo de 8 (oito) dias, informem nos autos se possuem

interesse na liquidação/execução da sentença.

2. Em havendo manifesto interesse, venham os autos conclusos

para nomeação de perito contábil e análise acerca de eventual
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obrigação de fazer.

3. No silêncio, ou em caso de desinteresse da parte, remetam-se os

autos ao arquivo provisório, com a fluência do prazo prescricional,

com a fluência do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A da

CLT, Lei nº 13.467/2017.

4. Cumpra-se a determinação, fls. 153: "Oficie-se a Agência

Regional do Trabalho e Emprego para adoção das medidas

administrativas cabíveis (artigo 39, parágrafo 2o, da CLT), bem

como o INSS.".

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000355-24.2023.5.09.0003
REQUERENTE EDMAR JUNQUEIRA BRAGA

ADVOGADO GABRIEL LEMOS DE EURIDES
CAMPOS(OAB: 66941/PR)

ADVOGADO ADILSON MENAS FIDELIS(OAB:
29596/PR)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 69981/PR)

REQUERIDO ARMAZEM MUNICIPAL COMERCIO
DE FRUTAS E VERDURAS LTDA

ADVOGADO PAULO SERGIO DE OLIVEIRA
BORGES(OAB: 56368/PR)

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR JUNQUEIRA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bbfcba

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifeste-se o exequente acerca da dos bens ofertados à penhora

no id e2da5fd, no prazo de 05 dias.

Observe que se trata de execução provisória.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000383-89.2023.5.09.0003
RECLAMANTE EVELYN ADRIANE MENDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ARNALDO FORTES ALCANTARA
FILHO(OAB: 25476/PR)

ADVOGADO APARECIDO JOSE DA SILVA(OAB:
17607/PR)

RECLAMADO PANIFICADORA COTACHO LTDA

ADVOGADO THAYZA VARGAS OLIVETE
SUAREZ(OAB: 77564/PR)

TESTEMUNHA LIZ GISELE BRANCO RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA GABRYELLA FERNANDA ALVES

TESTEMUNHA CLAUDIO ROGERIO BORTOKOSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA COTACHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fec4b11

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o silêncio da Reclamante após a intimação id 47825a6, reputo

que houve concordância tácita em relação à manifestação id

785d0ff e documentos anexos.

Quanto à autorização judicial requerida pela empresa no id f54ac85,

nada a deferir, já que na homologação do acordo já constou que "As

partes estabelecem a rescisão sem justa causa, por iniciativa do

empregador, com data de 25/09/2023" (id 816a473).

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000383-89.2023.5.09.0003
RECLAMANTE EVELYN ADRIANE MENDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ARNALDO FORTES ALCANTARA
FILHO(OAB: 25476/PR)

ADVOGADO APARECIDO JOSE DA SILVA(OAB:
17607/PR)

RECLAMADO PANIFICADORA COTACHO LTDA

ADVOGADO THAYZA VARGAS OLIVETE
SUAREZ(OAB: 77564/PR)

TESTEMUNHA LIZ GISELE BRANCO RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA GABRYELLA FERNANDA ALVES

TESTEMUNHA CLAUDIO ROGERIO BORTOKOSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELYN ADRIANE MENDES DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fec4b11

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o silêncio da Reclamante após a intimação id 47825a6, reputo

que houve concordância tácita em relação à manifestação id

785d0ff e documentos anexos.

Quanto à autorização judicial requerida pela empresa no id f54ac85,

nada a deferir, já que na homologação do acordo já constou que "As

partes estabelecem a rescisão sem justa causa, por iniciativa do

empregador, com data de 25/09/2023" (id 816a473).

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000405-50.2023.5.09.0003
REQUERENTE JULIANO BUSKEI

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

REQUERIDO ASSOCIACAO MEDICA
ODONTOLOGICA SAO PAULO

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

REQUERIDO VITA SORRISO ODONTOLOGIA S. S.
LTDA

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

REQUERIDO SAAD SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

REQUERIDO EXTRA CARE AGENCIAMENTO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO SIRLEI REGINA WOZNIAK
FAUSTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO MEDICA ODONTOLOGICA SAO PAULO

  - EXTRA CARE AGENCIAMENTO DE SERVICOS LTDA

  - SAAD SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS LTDA

  - VITA SORRISO ODONTOLOGIA S. S. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4da156e

proferida nos autos.

DECISÃO

Após alteração no título provisoriamente executado nestes autos,

com apresentação de novos cálculos pela perita nomeada,

conforme determinado no despacho id fed3ac5, aExecutada

apresentaIMPUGNAÇÃO (id b13a482), nos termos do art. 879, §2º

da CLT.

Considerando-se a manifestação da auxiliar do juízo (id 8cad01b),

que julga não ter razão a parte, em complemento à decisão id

13fa84e, acolho a retificação dos cálculos apresentada no id

1ea020b.

Observo à parte que sua insurgência apenas será apreciada em

sede de Embargos à Execução, caso propostos.

Cumpram-se os itens 4 e seguintes da decisão id 13fa84e de

imediato.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000405-50.2023.5.09.0003
REQUERENTE JULIANO BUSKEI

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

REQUERIDO ASSOCIACAO MEDICA
ODONTOLOGICA SAO PAULO

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

REQUERIDO VITA SORRISO ODONTOLOGIA S. S.
LTDA

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

REQUERIDO SAAD SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

REQUERIDO EXTRA CARE AGENCIAMENTO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO SIRLEI REGINA WOZNIAK
FAUSTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO BUSKEI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4da156e

proferida nos autos.

DECISÃO

Após alteração no título provisoriamente executado nestes autos,

com apresentação de novos cálculos pela perita nomeada,

conforme determinado no despacho id fed3ac5, aExecutada

apresentaIMPUGNAÇÃO (id b13a482), nos termos do art. 879, §2º

da CLT.

Considerando-se a manifestação da auxiliar do juízo (id 8cad01b),

que julga não ter razão a parte, em complemento à decisão id

13fa84e, acolho a retificação dos cálculos apresentada no id

1ea020b.

Observo à parte que sua insurgência apenas será apreciada em

sede de Embargos à Execução, caso propostos.

Cumpram-se os itens 4 e seguintes da decisão id 13fa84e de

imediato.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000891-35.2023.5.09.0003
REQUERENTE MARCELO FERMINO AUGUSTO

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CAMPO LARGO

REQUERIDO COSTA OESTE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

ADVOGADO DANIEL BOGO(OAB: 74229/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTA OESTE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cb0210

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o executado para que se manifeste acerca da ISL, id. -

0fb5b7a, no prazo legal.

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Calculista para que

se manifeste sobre as alegações, no prazo de 5 (cinco) dias,

refazendo os cálculos, se necessário.

Após, venham conclusos para julgamento.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000909-56.2023.5.09.0003
REQUERENTE CARLOS GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

REQUERIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS GONCALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17ec8fd

proferido nos autos.

DECISÃO

Intime-se o exequente para que se manifeste acerca dos Embargos

à Execução, id. 17e0a66, no prazo legal.

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Calculista para que

se manifeste sobre as alegações nos embargos à execução, no

prazo de 5 (cinco) dias, refazendo os cálculos, se necessário.

Após, venham conclusos para julgamento.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000934-69.2023.5.09.0003
REQUERENTE MARCIA CRISTINA BIELSKI DE

SOUZA

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

REQUERIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03f660f

proferido nos autos.

DECISÃO

Definitiva a execução, libere-se de imediato o valor devido ao

exequente expressamente reconhecido pela executada às fls. 2366,

sem abatimento dos honorários de sucumbência devidos pela

exequente, os quais deverão ficar sob condição suspensiva de

exigibilidade, na forma estabelecida no art. 791-A, §4º da CLT, e

em consonância com a decisão proferida na ADI 5766 pelo STF,

conforme entendimento da Seção Especializada deste Regional, o

qual acompanho. Cito como precedente o julgamento proferido

nosautos 0000882-83.2018.5.09.0024 (AP), acórdão publicado em

25/11/2021, de relatoria do Exmo. Des. Eliázer Antonio Medeiros.

Eventual perda da condição de beneficiária da justiça gratuita

pela autora é questão que poderá ser analisada, durante o

período de suspensão de exigibilidade, e apenas se o credor

demonstrar que deixou de existir a condição de insuficiência

de recursos, extinguindo-se, passado esse período, tais

obrigações da autora.

Caso o advogado-credor demonstre interesse em executar o

saldo devedor, desde que observado o prazo e as condições

previstas no art. 791-A, §4º da CLT, deverá fazê-lo mediante a

propositura de ação autônoma de cumprimento de sentença

(CumSen), uma vez que o processo principal será remetido ao

arquivo definitivo, após cumprimento integral do presente

despacho..

Contraminuta acerca dos Embargos à Execução, 5aee867,

apresentada pela exequente, id. c499a71.

Encaminhem-se os autos ao Calculista para que se manifeste sobre

as alegações nos embargos à execução, no prazo de 5 (cinco) dias,

refazendo os cálculos, se necessário.

Após, venham conclusos para julgamento.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000934-69.2023.5.09.0003
REQUERENTE MARCIA CRISTINA BIELSKI DE

SOUZA

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

REQUERIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA BIELSKI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03f660f

proferido nos autos.

DECISÃO

Definitiva a execução, libere-se de imediato o valor devido ao

exequente expressamente reconhecido pela executada às fls. 2366,

sem abatimento dos honorários de sucumbência devidos pela

exequente, os quais deverão ficar sob condição suspensiva de

exigibilidade, na forma estabelecida no art. 791-A, §4º da CLT, e

em consonância com a decisão proferida na ADI 5766 pelo STF,

conforme entendimento da Seção Especializada deste Regional, o

qual acompanho. Cito como precedente o julgamento proferido

nosautos 0000882-83.2018.5.09.0024 (AP), acórdão publicado em

25/11/2021, de relatoria do Exmo. Des. Eliázer Antonio Medeiros.

Eventual perda da condição de beneficiária da justiça gratuita

pela autora é questão que poderá ser analisada, durante o

período de suspensão de exigibilidade, e apenas se o credor

demonstrar que deixou de existir a condição de insuficiência

de recursos, extinguindo-se, passado esse período, tais

obrigações da autora.

Caso o advogado-credor demonstre interesse em executar o

saldo devedor, desde que observado o prazo e as condições

previstas no art. 791-A, §4º da CLT, deverá fazê-lo mediante a

propositura de ação autônoma de cumprimento de sentença

(CumSen), uma vez que o processo principal será remetido ao

arquivo definitivo, após cumprimento integral do presente

despacho..

Contraminuta acerca dos Embargos à Execução, 5aee867,

apresentada pela exequente, id. c499a71.

Encaminhem-se os autos ao Calculista para que se manifeste sobre

as alegações nos embargos à execução, no prazo de 5 (cinco) dias,

refazendo os cálculos, se necessário.

Após, venham conclusos para julgamento.
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CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0001115-70.2023.5.09.0003
RECLAMANTE SIND EMP C V L ADM IMOV

TURISMO LAVAN SIM CTBA E
REGIAO

ADVOGADO ALESSANDRA LILIAN DE
OLIVEIRA(OAB: 24676/PR)

ADVOGADO LISSANDRA REGINA
RECKZIEGEL(OAB: 24727/PR)

RECLAMADO COMUNIDADE CRISTA PAZ E VIDA

ADVOGADO GEAN CARDEKY DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 315016/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMUNIDADE CRISTA PAZ E VIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebf534a

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que analisando os presentes autos, constatei que:

* não há autos de ExPROVAS vinculado a estes autos tramitando

nesta VT;

* Sentença proferida no id. 88394b3, fls. 326/329, julgou

improcedentes os pedidos da parte autora;

* ED da parte autora, id. 0494088, procedentes id. 5860a84, fls.

336;

* Trânsito em julgado em 15/03/2024.

BRONILDEROSANEDECKER

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Intimem-se as partes para que, no prazo de 08 dias, requeiram o

que de direito.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0001115-70.2023.5.09.0003
RECLAMANTE SIND EMP C V L ADM IMOV

TURISMO LAVAN SIM CTBA E
REGIAO

ADVOGADO ALESSANDRA LILIAN DE
OLIVEIRA(OAB: 24676/PR)

ADVOGADO LISSANDRA REGINA
RECKZIEGEL(OAB: 24727/PR)

RECLAMADO COMUNIDADE CRISTA PAZ E VIDA

ADVOGADO GEAN CARDEKY DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 315016/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP C V L ADM IMOV TURISMO LAVAN SIM CTBA E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebf534a

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que analisando os presentes autos, constatei que:

* não há autos de ExPROVAS vinculado a estes autos tramitando

nesta VT;

* Sentença proferida no id. 88394b3, fls. 326/329, julgou

improcedentes os pedidos da parte autora;

* ED da parte autora, id. 0494088, procedentes id. 5860a84, fls.

336;

* Trânsito em julgado em 15/03/2024.

BRONILDEROSANEDECKER

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Intimem-se as partes para que, no prazo de 08 dias, requeiram o

que de direito.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001213-55.2023.5.09.0003
RECLAMANTE MEIRILENE GRACIANO PEDROSO

ADVOGADO RODRIGO SANTOS COSTA(OAB:
75310/PR)

RECLAMADO RESOLV HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESOLV HOSPITALAR LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 326
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f6994c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco)

dias, acerca do descumprimento do acordo informado pelo

reclamante.

No silêncio, remetam-se os autos a fase de execução e execute-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000207-76.2024.5.09.0003
RECLAMANTE EVELYN CRISTINY DE ALMEIDA

MARIANO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS FERREIRA(OAB: 52030/PR)

RECLAMADO JD JOCKEY GASTRONOMIA LTDA

ADVOGADO RAPHAELLE CHRISTIANE CRUZ
LIMA ROCHA(OAB: 71278/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JD JOCKEY GASTRONOMIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aa4792

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento de adiamento da audiência na petição Id

d5a7055, pelas razões ali expostas.

Não é possível a designação da audiência para data posterior a

julho de 2024, conforme requerido, tendo em vista que o processo

foi distribuído em fevereiro, de forma que haveria um lapso superior

a 5 meses entre a distribuição e a audiência inaugural, o que fere o

princípio da celeridade que rege a Justiça do Trabalho.

Em observância à suspensão de 30 dias previsto no Art. 313, §6, do

Código de Processo Civil, designa-se para audiência inicial o dia

08/05/2024, às 08h30min, por videoconferência.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000207-76.2024.5.09.0003
RECLAMANTE EVELYN CRISTINY DE ALMEIDA

MARIANO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS FERREIRA(OAB: 52030/PR)

RECLAMADO JD JOCKEY GASTRONOMIA LTDA

ADVOGADO RAPHAELLE CHRISTIANE CRUZ
LIMA ROCHA(OAB: 71278/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELYN CRISTINY DE ALMEIDA MARIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aa4792

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento de adiamento da audiência na petição Id

d5a7055, pelas razões ali expostas.

Não é possível a designação da audiência para data posterior a

julho de 2024, conforme requerido, tendo em vista que o processo

foi distribuído em fevereiro, de forma que haveria um lapso superior

a 5 meses entre a distribuição e a audiência inaugural, o que fere o

princípio da celeridade que rege a Justiça do Trabalho.

Em observância à suspensão de 30 dias previsto no Art. 313, §6, do

Código de Processo Civil, designa-se para audiência inicial o dia

08/05/2024, às 08h30min, por videoconferência.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000772-16.2019.5.09.0003
RECLAMANTE FELIPE BONES DA SILVA

ADVOGADO WALDOMIRO FERREIRA
FILHO(OAB: 5961/PR)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

RECLAMADO ADOUBLE INSTALACOES
ELETROELETRONICAS - EIRELI

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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PERITO JOSE LUIZ KACHEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE BONES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por determinação da Juíza desta Vara, fica V.Sa. intimada do

seguinte despacho/decisão:

"Por fim, vistas as partes dos cálculos apresentados pelo prazo de

08 (oito) dias, devendo no caso de discordância, apresentarem

impugnação fundamentada com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, nos termos do Art. 879 § 2º da CLT, sob pena de

preclusão. Em caso de impugnação fundamentada intime-se o Sr.

calculista para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente

manifestação quanto a mesma."

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

ANDREA DE LIMA BOSSARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000772-16.2019.5.09.0003
RECLAMANTE FELIPE BONES DA SILVA

ADVOGADO WALDOMIRO FERREIRA
FILHO(OAB: 5961/PR)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

RECLAMADO ADOUBLE INSTALACOES
ELETROELETRONICAS - EIRELI

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOUBLE INSTALACOES ELETROELETRONICAS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por determinação da Juíza desta Vara, fica V.Sa. intimada do

seguinte despacho/decisão:

"Por fim, vistas as partes dos cálculos apresentados pelo prazo de

08 (oito) dias, devendo no caso de discordância, apresentarem

impugnação fundamentada com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, nos termos do Art. 879 § 2º da CLT, sob pena de

preclusão. Em caso de impugnação fundamentada intime-se o Sr.

calculista para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente

manifestação quanto a mesma."

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

ANDREA DE LIMA BOSSARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000772-16.2019.5.09.0003
RECLAMANTE FELIPE BONES DA SILVA

ADVOGADO WALDOMIRO FERREIRA
FILHO(OAB: 5961/PR)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

RECLAMADO ADOUBLE INSTALACOES
ELETROELETRONICAS - EIRELI

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por determinação da Juíza desta Vara, fica V.Sa. intimada do

seguinte despacho/decisão:

"Por fim, vistas as partes dos cálculos apresentados pelo prazo de

08 (oito) dias, devendo no caso de discordância, apresentarem

impugnação fundamentada com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, nos termos do Art. 879 § 2º da CLT, sob pena de

preclusão. Em caso de impugnação fundamentada intime-se o Sr.

calculista para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente

manifestação quanto a mesma."

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

ANDREA DE LIMA BOSSARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000845-51.2020.5.09.0003
RECLAMANTE MAURICIO LESSA

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

RECLAMADO CYA VERDE LOGISTICA LTDA
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ADVOGADO MARCIO EDUARDO MORO(OAB:
41303/PR)

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYA VERDE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc8cb78

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000845-51.2020.5.09.0003
RECLAMANTE MAURICIO LESSA

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

RECLAMADO CYA VERDE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCIO EDUARDO MORO(OAB:
41303/PR)

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc8cb78

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000945-98.2023.5.09.0003
RECLAMANTE GIOVANA SARMENTO DE AVILA

ADVOGADO MURILLO GRANDE BORSATO(OAB:
375887/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE MANOEL GALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 388275/SP)

RECLAMADO WYNTECH SERVICOS EM
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO CARINA FURLIN GOES(OAB:
61807/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WYNTECH SERVICOS EM INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e639db2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000945-98.2023.5.09.0003
RECLAMANTE GIOVANA SARMENTO DE AVILA

ADVOGADO MURILLO GRANDE BORSATO(OAB:
375887/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE MANOEL GALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 388275/SP)

RECLAMADO WYNTECH SERVICOS EM
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO CARINA FURLIN GOES(OAB:
61807/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA SARMENTO DE AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e639db2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000918-52.2022.5.09.0003
RECLAMANTE M.M.A.

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO
ZANLORENSI(OAB: 42469/PR)

RECLAMADO R.H.I.A.E.P.D.A.L.

RECLAMADO D.A.D.V.L.

RECLAMADO S.F.L.

RECLAMADO R.E.L.

RECLAMADO C.L.C.D.R.L.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 329
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO R.C.L.

RECLAMADO C.C.E.M.P.E.

RECLAMADO R.S.E.P.L.

RECLAMADO C.L.C.D.R.E.

RECLAMADO C.A.D.C.E.

RECLAMADO P.L.

RECLAMADO O.H.F.L.

RECLAMADO P.D.D.S.E.

RECLAMADO P.M.E.R.D.E.

RECLAMADO B.C.D.C.E.

RECLAMADO O.A.D.C.L.

RECLAMADO O.L.

RECLAMADO O.L.

RECLAMADO O.S.L.

RECLAMADO O.D.L.

RECLAMADO O.S.E.P.L.

RECLAMADO N.N.E.

RECLAMADO B.P.L.

RECLAMADO N.N.E.

RECLAMADO O.I.E.

RECLAMADO M.B.L.I.E.C.D.C.L.

RECLAMADO B.H.S.

RECLAMADO M.E.

RECLAMADO M.E.E.E.

RECLAMADO M.L.

RECLAMADO B.S.L.

RECLAMADO B.E.

RECLAMADO I.W.E.

RECLAMADO B.S.E.

RECLAMADO B.C.D.R.E.

RECLAMADO J.I.C.C.L.

RECLAMADO F.V.D.S.

RECLAMADO A.S.M.L.

RECLAMADO I.A.D.B.L.

RECLAMADO I.H.S.

RECLAMADO I.S.

RECLAMADO I.C.E.T.D.I.L.

RECLAMADO C.I.E.A.D.S.L.

RECLAMADO R.C.T.D.I.L.

RECLAMADO I.P.D.C.L.

RECLAMADO I.A.D.F.L.

RECLAMADO I.I.D.N.L.

RECLAMADO A.G.L.M.D.L.

RECLAMADO I.S.E.

RECLAMADO Y.L.E.

RECLAMADO G.F.N.L.

RECLAMADO U.I.E.L.P.N.L.

RECLAMADO H._.C.D.R.E.A.B.D.L.E.

RECLAMADO Y.C.E.

RECLAMADO W.S.F.E.

RECLAMADO D.A.D.V.E.

RECLAMADO S.C.C.E.

RECLAMADO G.P.E.C.L.

RECLAMADO T.I.L.

RECLAMADO T.T.E.E.E.

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

TERCEIRO
INTERESSADO

S.R.d.T.d.P.

TERCEIRO
INTERESSADO

I.N.D.S.S.

PERITO C.A.V.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.M.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5093b82.

Processo Nº ATOrd-0000417-84.2011.5.09.0003
RECLAMANTE AUGUSTO SENKIO NEVES

ADVOGADO JULIO CESAR SCHNEIDER
PEREIRA(OAB: 13324/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO ELIZABET NASCIMENTO(OAB:
12845/PR)

ADVOGADO FERNANDO BLASZKOWSKI(OAB:
32738/PR)

RECLAMADO FUNDACAO SANEPAR DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL

ADVOGADO SIDNEI APARECIDO
CARDOSO(OAB: 12618/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO SENKIO NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por determinação da Juíza desta Vara, fica V.Sa. intimada do

seguinte despacho/decisão:

"Por fim, vistas as partes dos cálculos apresentados pelo prazo de

08 (oito) dias, devendo no caso de discordância, apresentarem

impugnação fundamentada com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, nos termos do Art. 879 § 2º da CLT, sob pena de

preclusão."

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

ANDREA DE LIMA BOSSARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000417-84.2011.5.09.0003
RECLAMANTE AUGUSTO SENKIO NEVES

ADVOGADO JULIO CESAR SCHNEIDER
PEREIRA(OAB: 13324/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO ELIZABET NASCIMENTO(OAB:
12845/PR)

ADVOGADO FERNANDO BLASZKOWSKI(OAB:
32738/PR)

RECLAMADO FUNDACAO SANEPAR DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL

ADVOGADO SIDNEI APARECIDO
CARDOSO(OAB: 12618/PR)
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por determinação da Juíza desta Vara, fica V.Sa. intimada do

seguinte despacho/decisão:

"Por fim, vistas as partes dos cálculos apresentados pelo prazo de

08 (oito) dias, devendo no caso de discordância, apresentarem

impugnação fundamentada com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, nos termos do Art. 879 § 2º da CLT, sob pena de

preclusão."

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

ANDREA DE LIMA BOSSARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000417-84.2011.5.09.0003
RECLAMANTE AUGUSTO SENKIO NEVES

ADVOGADO JULIO CESAR SCHNEIDER
PEREIRA(OAB: 13324/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO ELIZABET NASCIMENTO(OAB:
12845/PR)

ADVOGADO FERNANDO BLASZKOWSKI(OAB:
32738/PR)

RECLAMADO FUNDACAO SANEPAR DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL

ADVOGADO SIDNEI APARECIDO
CARDOSO(OAB: 12618/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO SANEPAR DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por determinação da Juíza desta Vara, fica V.Sa. intimada do

seguinte despacho/decisão:

"Por fim, vistas as partes dos cálculos apresentados pelo prazo de

08 (oito) dias, devendo no caso de discordância, apresentarem

impugnação fundamentada com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, nos termos do Art. 879 § 2º da CLT, sob pena de

preclusão."

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

ANDREA DE LIMA BOSSARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000899-66.2023.5.09.3671
RECLAMANTE ROSALINA APARECIDA ALVES

MALAQUIAS

ADVOGADO SANDRO MADUREIRA BARZ(OAB:
34148/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

TESTEMUNHA RENATO WESTPHALEN RAMINA

TESTEMUNHA KELLEN CRISTINA DE SOUZA

TESTEMUNHA DIVONZIR FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALINA APARECIDA ALVES MALAQUIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d60271d

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Ante a possibilidade de se atribuir efeitos modificativos aos

embargos de declaração interpostos pelo réu, intime-se a autora

para que se manifeste sobre os mesmos, no prazo improrrogável de

cinco dias.

Após decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, voltem os

autos conclusos com urgência para julgamento.

Intimem-se.

Nada mais.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000256-20.2024.5.09.0003
RECLAMANTE MICHAEL JACKSON DOS SANTOS

ADVOGADO MIGUEL ANGELO RASBOLD(OAB:
34291/PR)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DE CARVALHO
RASBOLD(OAB: 59534/PR)

RECLAMADO TRANSMOTO EXPRESS SERVICOS
DE MOTOBOY LTDA
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RECLAMADO ASSISTENCIA CURITIBA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL JACKSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f9b031

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL,

designada para o dia 18/04/2024, às 09h40min.

O link ficará disponível nos autos, mediante certidão.

Salienta-se que a presença das partes munidas de um espírito

conciliatório é muito importante para o alcance da conciliação

e solução amigável do conflito.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000282-18.2024.5.09.0003
RECLAMANTE WELBERT SANTOS MENEZES

ADVOGADO SABRINA RIBEIRO NOLASCO(OAB:
26525/CE)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELBERT SANTOS MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94799b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as disposições contidas no Ato PRESIDÊNCIA-

CORREGEDORIA n. 2, de abril de 2022, designo audiência INICIAL

para o dia 18/04/2024 às 08h30min., junto à 3ª VT de Curitiba/PR.

Salienta-se que, em não havendo insurgência da ré acerca do

Juízo 100% Digital, requerido pela parte autora, a audiência em

questão se dará na referida modalidade (VIRTUAL). Em caso de

discordância, expressa, a audiência será realizada na

modalidade PRESENCIAL.

Intime-se o(a) autor(a) da designação de AUDIÊNCIA INICIAL, no

dia, hora e local acima mencionados, referente à ação ajuizada por

V.Sa., ficando ciente de que deverá comparecer à mesma, junto

com o(a) autor(a), sendo que o não comparecimento da parte

autora implicará no arquivamento dos autos, na forma do art. 844 da

CLT. Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência

designada.

Notifique-se a ré com as cominações de praxe, dando-se ciência do

prazo para manifestação expressa acerca do Juízo 100% Digital.

Considerando que quando da distribuição da presente

demanda o autor manifestou interesse no Juízo 100% Digital,

informação constante no GIGS, conforme Resolução CNJ nº

345/2020, intime-se a ré para que, no prazo de 05 dias, se

manifeste quanto a sua aceitação, nos termos da referida

resolução. A resposta da intimação deve ser feita via aplicativo

desenvolvido pelo E.TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000284-85.2024.5.09.0003
RECLAMANTE EDSON PAULO ZIOMEK

ADVOGADO FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF
JUNIOR(OAB: 33663/PR)

RECLAMADO ROBERT BOSCH LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PAULO ZIOMEK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b843125

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência conciliatória.

Sendo assim, ficam as partes e procuradores intimados a

participarem da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL,

designada para o dia 18/04/2024, às 09h50min.
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O link ficará disponível nos autos, mediante certidão.

Salienta-se que a presença das partes munidas de um espírito

conciliatório é muito importante para o alcance da conciliação

e solução amigável do conflito.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000196-81.2023.5.09.0003
RECLAMANTE JAQUELINE KAREN LINHARES

ADVOGADO JOICE ALLINE WINTER CERVI(OAB:
83268/PR)

RECLAMADO FIT - BAR, RESTAURANTE E
EVENTOS LTDA

ADVOGADO POLLYANA GOEBEL
RODRIGUES(OAB: 75634/PR)

TESTEMUNHA JANINE DOS SANTOS MATHIAS

TESTEMUNHA BRUNO CESAR MANIQUE BARRETO

TESTEMUNHA MARA REGINA DOS SANTOS DE
CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIT - BAR, RESTAURANTE E EVENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c024510

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara.

DANIELE SANTOS MALAQUIAS

Analista Judiciária

DESPACHO

Face o acúmulo de trabalho não foi possível concluir o julgamento

na data anteriormente designada, pelo que redesigno a audiência

de JULGAMENTO para o dia 22/03/2024, às 17h25min.

INTIMEM-SE AS PARTES.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    EDINEIA CARLA POGANSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000196-81.2023.5.09.0003

RECLAMANTE JAQUELINE KAREN LINHARES

ADVOGADO JOICE ALLINE WINTER CERVI(OAB:
83268/PR)

RECLAMADO FIT - BAR, RESTAURANTE E
EVENTOS LTDA

ADVOGADO POLLYANA GOEBEL
RODRIGUES(OAB: 75634/PR)

TESTEMUNHA JANINE DOS SANTOS MATHIAS

TESTEMUNHA BRUNO CESAR MANIQUE BARRETO

TESTEMUNHA MARA REGINA DOS SANTOS DE
CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE KAREN LINHARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c024510

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara.

DANIELE SANTOS MALAQUIAS

Analista Judiciária

DESPACHO

Face o acúmulo de trabalho não foi possível concluir o julgamento

na data anteriormente designada, pelo que redesigno a audiência

de JULGAMENTO para o dia 22/03/2024, às 17h25min.

INTIMEM-SE AS PARTES.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    EDINEIA CARLA POGANSKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000589-40.2022.5.09.0003
RECLAMANTE JOABE EMANOEL RODRIGUES

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS JORGE(OAB:
13967/PR)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS JORGE
JUNIOR(OAB: 74025/PR)

RECLAMADO GRAFICA CAPITAL LTDA

ADVOGADO GABRIEL MARCONDES
KARAN(OAB: 42323/PR)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

TESTEMUNHA ADRIEL SIQUEIRA CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAFICA CAPITAL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0000589-40.2022.5.09.0003 - Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo

INTIMAÇÃO

Por determinação do MM Juiz(a) desta Vara fica V.Sa. intimada de

que possui o PRAZO DE 5 (cinco) DIAS para PAGAR O VALOR

DE R$27.241,42, atualizado até 30/03/2024, sob pena de penhora

de bens.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE FRANCISCO XAVIER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000118-92.2020.5.09.0003
RECLAMANTE LAURO CUNHA DE ALMEIDA

JUNIOR

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

RECLAMADO P&P SERVICOS TERCEIRIZADOS
PARA EDIFICIOS E EMPRESAS
LTDA

ADVOGADO EDINIR BELMIRO COLACO
ALVES(OAB: 66268/PR)

RECLAMADO LAREDO ADMINISTRADORA DE
SHOPPING CENTERS LTDA.

ADVOGADO FABIANO MURILO COSTA
GARCIA(OAB: 41358/PR)

ADVOGADO CAIO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
69971/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURO CUNHA DE ALMEIDA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

vistas às partes dos cálculos readequados pelo perito, pelo prazo

comum de 08 dias úteis, na forma do art. 879 § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

BRONILDE ROSANE DECKER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000118-92.2020.5.09.0003
RECLAMANTE LAURO CUNHA DE ALMEIDA

JUNIOR

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

RECLAMADO P&P SERVICOS TERCEIRIZADOS
PARA EDIFICIOS E EMPRESAS
LTDA

ADVOGADO EDINIR BELMIRO COLACO
ALVES(OAB: 66268/PR)

RECLAMADO LAREDO ADMINISTRADORA DE
SHOPPING CENTERS LTDA.

ADVOGADO FABIANO MURILO COSTA
GARCIA(OAB: 41358/PR)

ADVOGADO CAIO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
69971/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - P&P SERVICOS TERCEIRIZADOS PARA EDIFICIOS E
EMPRESAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

vistas às partes dos cálculos readequados pelo perito, pelo prazo

comum de 08 dias úteis, na forma do art. 879 § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

BRONILDE ROSANE DECKER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000118-92.2020.5.09.0003
RECLAMANTE LAURO CUNHA DE ALMEIDA

JUNIOR

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

RECLAMADO P&P SERVICOS TERCEIRIZADOS
PARA EDIFICIOS E EMPRESAS
LTDA

ADVOGADO EDINIR BELMIRO COLACO
ALVES(OAB: 66268/PR)

RECLAMADO LAREDO ADMINISTRADORA DE
SHOPPING CENTERS LTDA.

ADVOGADO FABIANO MURILO COSTA
GARCIA(OAB: 41358/PR)

ADVOGADO CAIO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
69971/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAREDO ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

vistas às partes dos cálculos readequados pelo perito, pelo prazo

comum de 08 dias úteis, na forma do art. 879 § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

BRONILDE ROSANE DECKER

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000989-93.2018.5.09.0003
RECLAMANTE CARLOS LEANDRO SCHREDER

ADVOGADO FABIO DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
76935/PR)

RECLAMADO MARCOS GUEIBEL

RECLAMADO LA FONTE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

RECLAMADO ELOISE DONA GUEIBEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LEANDRO SCHREDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Transcrição do(a) Decisão (ID e5dfe99): " DECISÃO I -

Devidamente citado (fls. 147 ; 148), o devedor deixou de efetuar o

pagamento no prazo legal. II - Diante da ordem de preferência

estabelecida no art. 835, do CPC, procedo a penhora de numerários

na conta-corrente da executada(s) MARCOS GUEIBEL, CPF:

029.337.639-58; ELOISE DONA GUEIBEL, CPF: 043.255.289-89, e

renove-se em face da executada, LA FONTE CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA, CNPJ: 16.746.015/0001-33, via

convênio SISBAJUD, na modalidade “teimosinha”. III - Sendo

positivo o bloqueio, solicite-se aos Bancos a transferência dos

valores a uma conta judicial, à disposição deste Juízo, e promova-

se a intimação da executada para os efeitos do artigo 884 da CLT.

IV - Em caso de bloqueio negativo, proceda-se a inclusão dos

devedores no BNDT - Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e

proceda-se a consulta aos convênios RENAJUD e INFOJUD. V -

Restando infrutíferas as medidas executórias anteriores, intime-se o

exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar os meios

considerados cabíveis ao prosseguimento do feito, sob pena de

suspensão do curso da execução e remessa dos autos ao arquivo

provisório. VI - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, local onde deverão permanecer até ulterior manifestação

da parte interessada, ou pelo prazo máximo de 2 (dois) anos. VII -

Decorridos 2 (dois) anos sem que haja manifestação da parte

exequente, será considerada a prescrição intercorrente, aplicável ao

processo do trabalho nos termos do art. 11-A da CLT., (redação

dada pela Lei nº. 13.467/2017). CURITIBA/PR, 13 de dezembro de

2023. JOSE MARIO KOHLER Juiz Titular de Vara do Trabalho "

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ANTONIO ALESSANDRO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000299-59.2021.5.09.0003
EXEQUENTE ANA LUCIA MAYER ROCHA

ADVOGADO ARILDO NIZER(OAB: 24692/PR)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e413b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000299-59.2021.5.09.0003
EXEQUENTE ANA LUCIA MAYER ROCHA

ADVOGADO ARILDO NIZER(OAB: 24692/PR)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA MAYER ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e413b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010068-67.2016.5.09.0003
RECLAMANTE MILLENA ACHINITZ MELO
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ADVOGADO THAIS PERRONE PEREIRA DA
COSTA BRIANEZI(OAB: 23043/PR)

ADVOGADO ALESSANDRO MARCOS
BRIANEZI(OAB: 25370/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GIOVANNA BERTE(OAB: 68305/PR)

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

ADVOGADO ANGELICA CRISTINA
HOSSAKA(OAB: 49721/PR)

RECLAMADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO GIOVANNA BERTE(OAB: 68305/PR)

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

ADVOGADO ANGELICA CRISTINA
HOSSAKA(OAB: 49721/PR)

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ab79f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010068-67.2016.5.09.0003
RECLAMANTE MILLENA ACHINITZ MELO

ADVOGADO THAIS PERRONE PEREIRA DA
COSTA BRIANEZI(OAB: 23043/PR)

ADVOGADO ALESSANDRO MARCOS
BRIANEZI(OAB: 25370/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GIOVANNA BERTE(OAB: 68305/PR)

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

ADVOGADO ANGELICA CRISTINA
HOSSAKA(OAB: 49721/PR)

RECLAMADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO GIOVANNA BERTE(OAB: 68305/PR)

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

ADVOGADO ANGELICA CRISTINA
HOSSAKA(OAB: 49721/PR)

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILLENA ACHINITZ MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ab79f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000017-60.2017.5.09.0003
RECLAMANTE HELIO APARECIDO DOS SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO ARNOLDO DA SILVA FILHO(OAB:
25720/PR)

ADVOGADO EVERSON FASOLIN(OAB: 41322/PR)

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

ADVOGADO BRUNO BABORA DO
CARVALHAL(OAB: 48988/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7c8bbc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000017-60.2017.5.09.0003
RECLAMANTE HELIO APARECIDO DOS SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO ARNOLDO DA SILVA FILHO(OAB:
25720/PR)

ADVOGADO EVERSON FASOLIN(OAB: 41322/PR)

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

ADVOGADO BRUNO BABORA DO
CARVALHAL(OAB: 48988/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 336
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO APARECIDO DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7c8bbc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000179-48.2017.5.09.0652
EXEQUENTE ALEX PAULO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARARIPE SERPA GOMES
PEREIRA(OAB: 12162/PR)

EXECUTADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

PERITO CAIO FELIPE MANFRON

PERITO DANILO POLEZA KOLCZYCKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ac4cfd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000179-48.2017.5.09.0652
EXEQUENTE ALEX PAULO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ARARIPE SERPA GOMES
PEREIRA(OAB: 12162/PR)

EXECUTADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

PERITO CAIO FELIPE MANFRON

PERITO DANILO POLEZA KOLCZYCKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX PAULO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ac4cfd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000269-92.2019.5.09.0003
RECLAMANTE FLAVIO HENRIQUE REIZER

ADVOGADO THAIS ISABELA SANTOS
NOWAKOWSKI(OAB: 82507/PR)

ADVOGADO GIOVANA NOVAES(OAB: 68771/PR)

RECLAMADO ROSSI & SALVADOR CONSULTORIA
LTDA

RECLAMADO COMOTEM FORNECEDORA DE
ALIMENTOS LTDA

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO HENRIQUE REIZER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 90eea88

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000629-66.2015.5.09.0003
RECLAMANTE ALICE TERESINHA SANTOS ROCHA

ADVOGADO RENATO CAMARGO NAVARRO
PERES(OAB: 33049/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE TERESINHA SANTOS ROCHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 831795a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000629-66.2015.5.09.0003
RECLAMANTE ALICE TERESINHA SANTOS ROCHA

ADVOGADO RENATO CAMARGO NAVARRO
PERES(OAB: 33049/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 831795a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000391-37.2021.5.09.0003
RECLAMANTE NEUCI BRISOLA

ADVOGADO KAREN CRISPIN DA SILVA(OAB:
81524/PR)

ADVOGADO LUCIMAR APARECIDA
MUNHOZ(OAB: 68086/PR)

RECLAMADO STEDILE PERBONI & CIA. LTDA.

ADVOGADO JAMIL FERNANDO DE MIRA
FILHO(OAB: 17573/PR)

PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

TESTEMUNHA ALEXANDER LION ALVES
CORDEIRO

TESTEMUNHA LUANA MARIA DE FATIMA BUENO
MESSIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEDILE PERBONI & CIA. LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc609da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000391-37.2021.5.09.0003
RECLAMANTE NEUCI BRISOLA

ADVOGADO KAREN CRISPIN DA SILVA(OAB:
81524/PR)

ADVOGADO LUCIMAR APARECIDA
MUNHOZ(OAB: 68086/PR)

RECLAMADO STEDILE PERBONI & CIA. LTDA.

ADVOGADO JAMIL FERNANDO DE MIRA
FILHO(OAB: 17573/PR)

PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

TESTEMUNHA ALEXANDER LION ALVES
CORDEIRO

TESTEMUNHA LUANA MARIA DE FATIMA BUENO
MESSIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUCI BRISOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc609da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000725-37.2022.5.09.0003
RECLAMANTE DORIS DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE
DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA

ADVOGADO LEONARDO REICHMANN MOREIRA
PINTO(OAB: 54896/PR)

TESTEMUNHA VANIELE SILVA PINTO PAILCZUK

TESTEMUNHA EVELYNG LUIZE SOARES LIMA

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

TESTEMUNHA MAICKON DANTTER CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
MEDICA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a604269

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000725-37.2022.5.09.0003
RECLAMANTE DORIS DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE
DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA

ADVOGADO LEONARDO REICHMANN MOREIRA
PINTO(OAB: 54896/PR)

TESTEMUNHA VANIELE SILVA PINTO PAILCZUK

TESTEMUNHA EVELYNG LUIZE SOARES LIMA

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

TESTEMUNHA MAICKON DANTTER CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a604269

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001147-12.2022.5.09.0003
RECLAMANTE CLEISOM WILLIAMS DE SOUZA

ADVOGADO ERALDO LACERDA JUNIOR(OAB:
30437/PR)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

TESTEMUNHA DIEGO SOARES DA SILVA

PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 554fb24

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001147-12.2022.5.09.0003
RECLAMANTE CLEISOM WILLIAMS DE SOUZA

ADVOGADO ERALDO LACERDA JUNIOR(OAB:
30437/PR)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

TESTEMUNHA DIEGO SOARES DA SILVA

PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEISOM WILLIAMS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 554fb24

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001222-17.2023.5.09.0003
RECLAMANTE IRENE DE FATIMA PILATO

ADVOGADO JOÃO CARLOS MARCONDES DE
AZEVEDO(OAB: 49950/PR)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76d5db4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001222-17.2023.5.09.0003
RECLAMANTE IRENE DE FATIMA PILATO

ADVOGADO JOÃO CARLOS MARCONDES DE
AZEVEDO(OAB: 49950/PR)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE DE FATIMA PILATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76d5db4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001473-45.2017.5.09.0003
RECLAMANTE FILOMENA APARECIDA CORDEIRO

SALES

ADVOGADO MARCIUS JOSE WALHANUIK(OAB:
42714/PR)

ADVOGADO EDSON ANTONIO FLEITH(OAB:
16001/PR)

RECLAMADO R. BERNARDI & CIA LTDA

ADVOGADO MARCIO EDUARDO MORO(OAB:
41303/PR)

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

RECLAMADO BROTO LEGAL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO VERIDIANA MOREIRA POLICE(OAB:
155838/SP)

RECLAMADO MOINHO DO NORDESTE S/A

ADVOGADO ADRIANO NERY KUSTER(OAB:
30243/PR)

RECLAMADO NUTRIMENTAL SA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO DANIELA SAAD TATIT ROCHA(OAB:
39388/PR)

RECLAMADO HEINZ BRASIL S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS COSTA(OAB:
33181/DF)

PERITO RUBENS SOMMER JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEINZ BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - HEINZ

 Fica VSa intimada para, em seu interesse, apresentar

domicílio bancário a fim de efetivar a transferência de valores

residuais a serem restituídos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE FRANCISCO XAVIER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000948-53.2023.5.09.0003
RECLAMANTE RENATA TAVARES MARTINS

ADVOGADO ANA CAROLINA FERNANDES
MENDES(OAB: 61320/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

TESTEMUNHA ERICKSON DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA MARISLAINE BERGSTRON WUICIK

TESTEMUNHA PAOLO PIASKI ELIAS PORTELA

TESTEMUNHA RICARDO KOPPE BORDIGNON

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3cf0e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000948-53.2023.5.09.0003
RECLAMANTE RENATA TAVARES MARTINS

ADVOGADO ANA CAROLINA FERNANDES
MENDES(OAB: 61320/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.
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ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

TESTEMUNHA ERICKSON DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA MARISLAINE BERGSTRON WUICIK

TESTEMUNHA PAOLO PIASKI ELIAS PORTELA

TESTEMUNHA RICARDO KOPPE BORDIGNON

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA TAVARES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f3cf0e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000009-39.2024.5.09.0003
RECLAMANTE JAIRO JAVIER CHIGUITA BELBIN

ADVOGADO GUSTAVO CORAIOLA(OAB:
57032/PR)

ADVOGADO KASSIO LUIS SKIBINSKI(OAB:
69078/PR)

RECLAMADO SCROCK PARANA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO JAVIER CHIGUITA BELBIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39729a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a reclamada na pessoa do sócio Altevir de Miranda

Perru, conforme certidão Id b5cc0b7.

Diante da proximidade, adia-se a audiência para o dia 23/04/2024,

às 08h40min, por videoconferência.

Intime-se o reclamante.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000031-97.2024.5.09.0003
RECLAMANTE MURILO CORDEIRO RAMOS

ADVOGADO GUSTAVO CORAIOLA(OAB:
57032/PR)

ADVOGADO KASSIO LUIS SKIBINSKI(OAB:
69078/PR)

RECLAMADO SPORTES TENNIS COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO CORDEIRO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a406fa7

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a reclamada na pessoa da sócia Antonia Brasilina Susi,

conforme certidão id 863b665.

Diante da proximidade, adia-se a audiência para o dia 23/04/2024,

às 09h20min, por videoconferência.

Intime-se o reclamante.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000923-40.2023.5.09.0003
RECLAMANTE ANTONIO AMBROSIO DE MEIRA

FILHO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO MENOSSO(OAB:
8632/PR)

RECLAMADO GRANERO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA PINA(OAB: 284382/SP)

ADVOGADO ANA CARLA COTRIM(OAB:
395329/SP)

RECLAMADO AMC MUDANCAS E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO PEDRO ALGESI SCHAEDLER
JUNIOR(OAB: 35154/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMC MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA

  - GRANERO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae0e5c1

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que não foi possível incluir o perito no PJE, bem como não

foi possível o contato com este de outra forma. Nesta data, faço os

presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz(íza) do Trabalho desta

Vara.

CARLOS ALBERTO CORTELLETE FILHO

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Tendo em vista a dificuldade de contato com o perito, destituo-o e

nomeio em substituição o Perito médico Dr. Jorge Eduardo Albino.

Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000923-40.2023.5.09.0003
RECLAMANTE ANTONIO AMBROSIO DE MEIRA

FILHO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO MENOSSO(OAB:
8632/PR)

RECLAMADO GRANERO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA PINA(OAB: 284382/SP)

ADVOGADO ANA CARLA COTRIM(OAB:
395329/SP)

RECLAMADO AMC MUDANCAS E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO PEDRO ALGESI SCHAEDLER
JUNIOR(OAB: 35154/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AMBROSIO DE MEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae0e5c1

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que não foi possível incluir o perito no PJE, bem como não

foi possível o contato com este de outra forma. Nesta data, faço os

presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz(íza) do Trabalho desta

Vara.

CARLOS ALBERTO CORTELLETE FILHO

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Tendo em vista a dificuldade de contato com o perito, destituo-o e

nomeio em substituição o Perito médico Dr. Jorge Eduardo Albino.

Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARIO KOHLER

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001743-69.2017.5.09.0003
EXEQUENTE SILVANO BRUGNARA

ADVOGADO ARARIPE SERPA GOMES
PEREIRA(OAB: 12162/PR)

EXECUTADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JOELMA SILVIA SANTOS
PINTO(OAB: 48512/PR)

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

PERITO CARLOS AUGUSTO VOIDELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0001743-69.2017.5.09.0003 - Cumprimento de sentença

INTIMAÇÃO

Por determinação do MM Juiz(a) desta Vara fica V.Sa. intimada de

que possui o PRAZO DE 5 (cinco) DIAS para PAGAR O VALOR

DE R$327,90, atualizado até 30/03/2024, sob pena de penhora de

bens.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE FRANCISCO XAVIER

Diretor de Secretaria

04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Edital
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Processo Nº ATOrd-0000165-63.2020.5.09.0004
RECLAMANTE ALAOR PRESTES RIBAS

ADVOGADO FABIO AUGUSTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 67906/PR)

RECLAMADO FABRICASA COMERCIO DE
MADEIRAS E MATERIAIS DE
CONSTRUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICASA COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS DE
CONSTRUCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO DO RÉU (CPC, art. 523)

O Juiz da 4ª Vara do Trabalho de Curitiba FAZ SABER a todos

quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento,

que está INTIMANDO RECLAMADO: FABRICASA COMERCIO

DE MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCA, em lugar incerto

e ignorado, para, no prazo de quinze dias, pagar a quantia

fixada em liquidação e devidamente atualizada pela Secretaria,

sob pena de penhora imediata de bens do devedor (CPC, art.

523). Nos termos do art. 257, III do CPC, o prazo de dilação

deste edital foi fixado em vinte dias, após o qual iniciará o

prazo de que trata o art. 523 do CPC, cuja contagem se dará na

forma do art. 231, IV do CPC.

Saldo devedor atualizado até 19/03/2024: R$ 14.500,64

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GUILHERME COSTA LUDTK

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000531-97.2023.5.09.0004
RECLAMANTE VICTOR SOARES SANTOS

ADVOGADO WILLIAM AARAO FERNANDES(OAB:
60150/PR)

RECLAMADO ALPES LABORATORIO DE
PESQUISAS E ENSAIOS FISICOS DE
SOLO LTDA

ADVOGADO CAROLLINE MEDEIROS VEIGA(OAB:
38929/PR)

PERITO MARIANA FIORIN MEDEIROS DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPES LABORATORIO DE PESQUISAS E ENSAIOS FISICOS
DE SOLO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes INTIMADAS da data designada para perícia,

conforme indicado na manifestação do perito do Juízo, bem como

para que atendam as eventuais solicitações feitas pelo perito, de

modo a viabilizar a realização da perícia.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

EVILASIO LUZ MAIER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000531-97.2023.5.09.0004
RECLAMANTE VICTOR SOARES SANTOS

ADVOGADO WILLIAM AARAO FERNANDES(OAB:
60150/PR)

RECLAMADO ALPES LABORATORIO DE
PESQUISAS E ENSAIOS FISICOS DE
SOLO LTDA

ADVOGADO CAROLLINE MEDEIROS VEIGA(OAB:
38929/PR)

PERITO MARIANA FIORIN MEDEIROS DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR SOARES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes INTIMADAS da data designada para perícia,

conforme indicado na manifestação do perito do Juízo, bem como

para que atendam as eventuais solicitações feitas pelo perito, de

modo a viabilizar a realização da perícia.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

EVILASIO LUZ MAIER

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0001200-53.2023.5.09.0004
REQUERENTE JULIANO MARTINS

ADVOGADO ADELINO VENTURI JUNIOR(OAB:
27058/PR)

REQUERIDO ACEVEDO & DALL'AGNOL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DALLA VECHIA(OAB:
27170/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSCELITO CECHINATO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):JULIANO MARTINS

Ficam as partes, por seus advogados, INTIMADAS de que dispõem

do prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da discordância,

sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

CAROLINA FURTADO BOZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0001200-53.2023.5.09.0004
REQUERENTE JULIANO MARTINS

ADVOGADO ADELINO VENTURI JUNIOR(OAB:
27058/PR)

REQUERIDO ACEVEDO & DALL'AGNOL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DALLA VECHIA(OAB:
27170/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACEVEDO & DALL'AGNOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):ACEVEDO & DALL'AGNOL LTDA

Ficam as partes, por seus advogados, INTIMADAS de que dispõem

do prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da discordância,

sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

CAROLINA FURTADO BOZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000801-85.2023.5.09.0016
RECLAMANTE PAULA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO PAULO DE TARSO FEDERICO
BARBOSA(OAB: 207507/SP)

ADVOGADO ADRIANA KOPEGINSKI(OAB:
100836/PR)

RECLAMADO RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILLE NUNES CAVALHEIRO(OAB:
105984/PR)

RECLAMADO Academia Impacto

ADVOGADO CAMILLE NUNES CAVALHEIRO(OAB:
105984/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Academia Impacto

  - RICARDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7dc97db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALDIR BARBIERI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000801-85.2023.5.09.0016
RECLAMANTE PAULA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO PAULO DE TARSO FEDERICO
BARBOSA(OAB: 207507/SP)

ADVOGADO ADRIANA KOPEGINSKI(OAB:
100836/PR)

RECLAMADO RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILLE NUNES CAVALHEIRO(OAB:
105984/PR)

RECLAMADO Academia Impacto

ADVOGADO CAMILLE NUNES CAVALHEIRO(OAB:
105984/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7dc97db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VALDIR BARBIERI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001228-55.2023.5.09.0122
RECLAMANTE ANA PAULA SILVESTRE DOVES

PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 344
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA

RECLAMADO TECNOLIMP SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA CANDIDA VITOR(OAB:
27325/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SILVESTRE DOVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 536ac93

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por NOEMI UCHOA

NAWA.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em atenção ao princípio da vedação à decisão surpresa (art. 10 do

CPC), INTIME-SE o reclamante para, no prazo de cinco dias,

manifestar-se acerca da possível litispendência com os autos

0000635-60.2021.5.09.0004. Decorrido o prazo, voltem os autos

conclusos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VALDIR BARBIERI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000144-48.2024.5.09.0004
RECLAMANTE ANGELO SILVERIO RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

RECLAMADO QUICK BURGUER ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUICK BURGUER ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beaad52

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por REGIS KAZUO

MORI.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o autor para no prazo de cinco dias manifestar-se sobre a

devolução da notificação da ré QUICK BURGUER ALIMENTOS

LTDA, CNPJ: 08.882.405/0001-02, devendo apresentar o correto

endereço ou indicar a forma de cumprir a diligência, ciente de que

sua inércia implicará indeferimento da petição inicial e a

consequente extinção do processo sem resolução do mérito (CPC,

art. 330, IV c/c art. 485, I).

Com o endereço, notifique-se a ré.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VALDIR BARBIERI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000144-48.2024.5.09.0004
RECLAMANTE ANGELO SILVERIO RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

RECLAMADO QUICK BURGUER ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO SILVERIO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beaad52

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por REGIS KAZUO

MORI.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o autor para no prazo de cinco dias manifestar-se sobre a

devolução da notificação da ré QUICK BURGUER ALIMENTOS

LTDA, CNPJ: 08.882.405/0001-02, devendo apresentar o correto
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endereço ou indicar a forma de cumprir a diligência, ciente de que

sua inércia implicará indeferimento da petição inicial e a

consequente extinção do processo sem resolução do mérito (CPC,

art. 330, IV c/c art. 485, I).

Com o endereço, notifique-se a ré.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VALDIR BARBIERI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000103-48.2024.5.09.0015
REQUERENTE ANDRIA THAIS MENEGUELLO DE

ALMEIDA

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

REQUERIDO AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO NEVILLE DE OLIVEIRA(OAB:
385487/SP)

ADVOGADO ULYSSES SOARES DOS
SANTOS(OAB: 60610/DF)

ADVOGADO GABRIELA LEITE FARIAS(OAB:
34060/DF)

ADVOGADO LEONARDO VASCONCELOS LINS
FONSECA(OAB: 40094/DF)

ADVOGADO MONICA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 267029/SP)

ADVOGADO ROBERTA MOREIRA DE SA(OAB:
444647/SP)

ADVOGADO NORBERTO GONZALEZ
ARAUJO(OAB: 111134/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIA THAIS MENEGUELLO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID def6c66

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por GEORGIA

MENEGHETTI.

DESPACHO

Vistos, etc.

INTIME-SE a trabalhadora ANDRIA THAIS MENEGUELLO DE

ALMEIDA, por seu advogado que a representa na ação individual

0001136-43.2023.5.09.0004, para que tome conhecimento da

propositura desta ação de cumprimento de sentença e manifeste-se

especialmente sobre as alegações do Executado no sentido de que

os créditos que porventura sejam liquidados neste processo

guardam perfeita identidadecom aqueles requeridos em ações

individuais. Prazo de quinze dias para manifestação.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VALDIR BARBIERI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000030-12.2024.5.09.0004
RECLAMANTE LAETITIA VEDANA DAL PRA

ADVOGADO TARSO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 55263/PR)

RECLAMADO LEGIAO DA BOA VONTADE

ADVOGADO ADRIANO CARLOS SOUZA
VALE(OAB: 31379/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAETITIA VEDANA DAL PRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cd0d22

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por CLAUDIA

CRISTINA KANTEK ZADUSKI.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Diante do pedido da parte reclamada, DETERMINO a designação

da audiência prevista nos presentes autos para novo dia e horário, a

saber: 08/07/2024 16:00.

2. Ficam mantidos os parâmetros, cominações e formato de

audiência já consignados. Eventual impossibilidade ou discordância

deverá ser manifestada no prazo de cinco dias.

3. A audiência será realizada na plataforma Zoom, cujos dados de

acesso estarão disponíveis nos autos.

4. Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

s e r  o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
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https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

5. INTIMEM-SE as partes.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VALDIR BARBIERI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000030-12.2024.5.09.0004
RECLAMANTE LAETITIA VEDANA DAL PRA

ADVOGADO TARSO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 55263/PR)

RECLAMADO LEGIAO DA BOA VONTADE

ADVOGADO ADRIANO CARLOS SOUZA
VALE(OAB: 31379/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEGIAO DA BOA VONTADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cd0d22

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por CLAUDIA

CRISTINA KANTEK ZADUSKI.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Diante do pedido da parte reclamada, DETERMINO a designação

da audiência prevista nos presentes autos para novo dia e horário, a

saber: 08/07/2024 16:00.

2. Ficam mantidos os parâmetros, cominações e formato de

audiência já consignados. Eventual impossibilidade ou discordância

deverá ser manifestada no prazo de cinco dias.

3. A audiência será realizada na plataforma Zoom, cujos dados de

acesso estarão disponíveis nos autos.

4. Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

s e r  o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

5. INTIMEM-SE as partes.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VALDIR BARBIERI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000005-33.2023.5.09.0004
RECLAMANTE TERESINHA DE FATIMA CLARO DE

LIMA

ADVOGADO CRISTIANO LUSTOSA(OAB:
33223/PR)

ADVOGADO GABRIEL BONFIM LUSTOSA(OAB:
110630/PR)

RECLAMADO DIVA FASHION ESTETICA E BELEZA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BILIERI(OAB:
25966/PR)

RECLAMADO ELIANDRO PABLO PEREIRA DO
CARMO

ADVOGADO ALEXANDRE BILIERI(OAB:
25966/PR)

RECLAMADO TEODOMIRA PEREIRA PAIXAO

ADVOGADO ALEXANDRE BILIERI(OAB:
25966/PR)

PERITO ANA PAULA FELIPPE ARCOVERDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVA FASHION ESTETICA E BELEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte DIVA FASHION ESTETICA E BELEZA LTDA intimada

de que a "Audiência do tipo Audiência de encerramento de

instrução por videoconferência" designada para 19/03/2024

13:29 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 19/03/2024 13:29•

Link: https://url.trt9.jus.br/ebeoj•

ID da Reunião: 89764655938•

Senha: V2UwuR1ht2•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-
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br.zoom.us/j/89764655938?pwd=Z2d6aTlGZVNVeGk5ZUVNMGZ1T

2psUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

CAROLINA FURTADO BOZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000005-33.2023.5.09.0004
RECLAMANTE TERESINHA DE FATIMA CLARO DE

LIMA

ADVOGADO CRISTIANO LUSTOSA(OAB:
33223/PR)

ADVOGADO GABRIEL BONFIM LUSTOSA(OAB:
110630/PR)

RECLAMADO DIVA FASHION ESTETICA E BELEZA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BILIERI(OAB:
25966/PR)

RECLAMADO ELIANDRO PABLO PEREIRA DO
CARMO

ADVOGADO ALEXANDRE BILIERI(OAB:
25966/PR)

RECLAMADO TEODOMIRA PEREIRA PAIXAO

ADVOGADO ALEXANDRE BILIERI(OAB:
25966/PR)

PERITO ANA PAULA FELIPPE ARCOVERDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA DE FATIMA CLARO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte TERESINHA DE FATIMA CLARO DE LIMA intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de encerramento de

instrução por videoconferência" designada para 19/03/2024

13:29 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 19/03/2024 13:29•

Link: https://url.trt9.jus.br/ebeoj•

ID da Reunião: 89764655938•

Senha: V2UwuR1ht2•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89764655938?pwd=Z2d6aTlGZVNVeGk5ZUVNMGZ1T

2psUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

CAROLINA FURTADO BOZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000005-33.2023.5.09.0004
RECLAMANTE TERESINHA DE FATIMA CLARO DE

LIMA

ADVOGADO CRISTIANO LUSTOSA(OAB:
33223/PR)

ADVOGADO GABRIEL BONFIM LUSTOSA(OAB:
110630/PR)

RECLAMADO DIVA FASHION ESTETICA E BELEZA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BILIERI(OAB:
25966/PR)

RECLAMADO ELIANDRO PABLO PEREIRA DO
CARMO
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ADVOGADO ALEXANDRE BILIERI(OAB:
25966/PR)

RECLAMADO TEODOMIRA PEREIRA PAIXAO

ADVOGADO ALEXANDRE BILIERI(OAB:
25966/PR)

PERITO ANA PAULA FELIPPE ARCOVERDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANDRO PABLO PEREIRA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ELIANDRO PABLO PEREIRA DO CARMO intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de encerramento de

instrução por videoconferência" designada para 19/03/2024

13:29 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 19/03/2024 13:29•

Link: https://url.trt9.jus.br/ebeoj•

ID da Reunião: 89764655938•

Senha: V2UwuR1ht2•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89764655938?pwd=Z2d6aTlGZVNVeGk5ZUVNMGZ1T

2psUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

CAROLINA FURTADO BOZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000005-33.2023.5.09.0004
RECLAMANTE TERESINHA DE FATIMA CLARO DE

LIMA

ADVOGADO CRISTIANO LUSTOSA(OAB:
33223/PR)

ADVOGADO GABRIEL BONFIM LUSTOSA(OAB:
110630/PR)

RECLAMADO DIVA FASHION ESTETICA E BELEZA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BILIERI(OAB:
25966/PR)

RECLAMADO ELIANDRO PABLO PEREIRA DO
CARMO

ADVOGADO ALEXANDRE BILIERI(OAB:
25966/PR)

RECLAMADO TEODOMIRA PEREIRA PAIXAO

ADVOGADO ALEXANDRE BILIERI(OAB:
25966/PR)

PERITO ANA PAULA FELIPPE ARCOVERDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEODOMIRA PEREIRA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte TEODOMIRA PEREIRA PAIXAO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência" designada para 19/03/2024 13:29 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por•
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videoconferência

Data: 19/03/2024 13:29•

Link: https://url.trt9.jus.br/ebeoj•

ID da Reunião: 89764655938•

Senha: V2UwuR1ht2•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89764655938?pwd=Z2d6aTlGZVNVeGk5ZUVNMGZ1T

2psUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

CAROLINA FURTADO BOZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000030-12.2024.5.09.0004
RECLAMANTE LAETITIA VEDANA DAL PRA

ADVOGADO TARSO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 55263/PR)

RECLAMADO LEGIAO DA BOA VONTADE

ADVOGADO ADRIANO CARLOS SOUZA
VALE(OAB: 31379/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEGIAO DA BOA VONTADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LEGIAO DA BOA VONTADE intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 08/07/2024

16:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 08/07/2024 16:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/piux1•

ID da Reunião: 89309211392•

Senha: af9kCVaqGZ•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89309211392?pwd=NnVpTjhwL0RsRmRFKzVjb1M4cz

Jvdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

CAROLINA FURTADO BOZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000030-12.2024.5.09.0004
RECLAMANTE LAETITIA VEDANA DAL PRA
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ADVOGADO TARSO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 55263/PR)

RECLAMADO LEGIAO DA BOA VONTADE

ADVOGADO ADRIANO CARLOS SOUZA
VALE(OAB: 31379/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAETITIA VEDANA DAL PRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LAETITIA VEDANA DAL PRA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 08/07/2024

16:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 08/07/2024 16:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/piux1•

ID da Reunião: 89309211392•

Senha: af9kCVaqGZ•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89309211392?pwd=NnVpTjhwL0RsRmRFKzVjb1M4cz

Jvdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

CAROLINA FURTADO BOZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000256-17.2024.5.09.0004
REQUERENTES CRISTIANE MAINARDES

ADVOGADO MARCELO FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 91909/PR)

REQUERENTES GIOVANNA SANDRI SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ADVOGADO BEATRIZ D ALBUQUERQUE
RASERA(OAB: 86772/PR)

ADVOGADO GIOVANNA LEPRE SANDRI(OAB:
26386/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNA SANDRI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte GIOVANNA SANDRI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de

conciliação em conhecimento por videoconferência" designada

para 21/03/2024 08:10 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 21/03/2024 08:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/ug3t5•

ID da Reunião: 83321275867•

Senha: tpfpLWJh52•
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Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83321275867?pwd=SWhFcmkxZWVwd0hIb2NoZ1cvN

Epadz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

CAROLINA FURTADO BOZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000256-17.2024.5.09.0004
REQUERENTES CRISTIANE MAINARDES

ADVOGADO MARCELO FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 91909/PR)

REQUERENTES GIOVANNA SANDRI SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ADVOGADO BEATRIZ D ALBUQUERQUE
RASERA(OAB: 86772/PR)

ADVOGADO GIOVANNA LEPRE SANDRI(OAB:
26386/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE MAINARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CRISTIANE MAINARDES intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em conhecimento

por videoconferência" designada para 21/03/2024 08:10 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 21/03/2024 08:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/ug3t5•

ID da Reunião: 83321275867•

Senha: tpfpLWJh52•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83321275867?pwd=SWhFcmkxZWVwd0hIb2NoZ1cvN

Epadz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

CAROLINA FURTADO BOZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000570-94.2023.5.09.0004
RECLAMANTE RONALDO PERES CABO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO SWEDISH MATCH DO BRASIL SA

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

PERITO MARIANA FIORIN MEDEIROS DE
OLIVEIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO PERES CABO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RONALDO PERES CABO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência" designada para 04/07/2024 08:25 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 04/07/2024 08:25•

Link: https://url.trt9.jus.br/s2wx1•

ID da Reunião: 89447466125•

Senha: lZUy0Ql2Zs•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89447466125?pwd=bklST1BsZkVLRXZJTy9ONkFNSn

B4dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

CAROLINA FURTADO BOZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000570-94.2023.5.09.0004
RECLAMANTE RONALDO PERES CABO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO SWEDISH MATCH DO BRASIL SA

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

PERITO MARIANA FIORIN MEDEIROS DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWEDISH MATCH DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte SWEDISH MATCH DO BRASIL SA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência" designada para 04/07/2024 08:25 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 04/07/2024 08:25•

Link: https://url.trt9.jus.br/s2wx1•

ID da Reunião: 89447466125•

Senha: lZUy0Ql2Zs•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou
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2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89447466125?pwd=bklST1BsZkVLRXZJTy9ONkFNSn

B4dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

CAROLINA FURTADO BOZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001329-58.2023.5.09.0004
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE SOUSA ROCHA

ADVOGADO CLAUDEIR APARECIDO
ALBUNIO(OAB: 51674/PR)

RECLAMADO GARAGE HAMBURGUERIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE KUNDE MALDINI(OAB:
83147/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARAGE HAMBURGUERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte GARAGE HAMBURGUERIA LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 27/11/2024

09:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito•

sumaríssimo)

Data: 27/11/2024 09:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/rvg61•

ID da Reunião: 85309155527•

Senha: CkQKGGuBsi•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85309155527?pwd=RWt5UXVYNHZSa09HanlTNHY1c

HN5QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

CAROLINA FURTADO BOZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001329-58.2023.5.09.0004
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE SOUSA ROCHA

ADVOGADO CLAUDEIR APARECIDO
ALBUNIO(OAB: 51674/PR)

RECLAMADO GARAGE HAMBURGUERIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE KUNDE MALDINI(OAB:
83147/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE SOUSA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte PAULO HENRIQUE SOUSA ROCHA intimada de que a
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"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 27/11/2024

09:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 27/11/2024 09:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/rvg61•

ID da Reunião: 85309155527•

Senha: CkQKGGuBsi•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85309155527?pwd=RWt5UXVYNHZSa09HanlTNHY1c

HN5QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

CAROLINA FURTADO BOZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000760-96.2019.5.09.0004
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABAL EM

EMPRESAS FER NOS EST DO PR E
SC

ADVOGADO DANILO FABIANO GOMES(OAB:
49169/PR)

ADVOGADO ADRIANA APARECIDA ROCHA(OAB:
22562/PR)

EXEQUENTE IRINEU REINEHR JUNIOR

ADVOGADO DANILO FABIANO GOMES(OAB:
49169/PR)

ADVOGADO ADRIANA APARECIDA ROCHA(OAB:
22562/PR)

EXECUTADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO RAFAELA COMUNELLO
ELEOTERO(OAB: 43489/PR)

ADVOGADO FERNANDA SIQUEIRA DE
SOUSA(OAB: 56202/PR)

ADVOGADO KELLY CAROLINE CARVALHO
GONCALVES PARCHEN(OAB:
86426/PR)

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 68743/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RUMO MALHA SUL S.A) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CAROLINA FURTADO BOZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000760-96.2019.5.09.0004
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABAL EM

EMPRESAS FER NOS EST DO PR E
SC

ADVOGADO DANILO FABIANO GOMES(OAB:
49169/PR)

ADVOGADO ADRIANA APARECIDA ROCHA(OAB:
22562/PR)

EXEQUENTE IRINEU REINEHR JUNIOR

ADVOGADO DANILO FABIANO GOMES(OAB:
49169/PR)

ADVOGADO ADRIANA APARECIDA ROCHA(OAB:
22562/PR)

EXECUTADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO RAFAELA COMUNELLO
ELEOTERO(OAB: 43489/PR)

ADVOGADO FERNANDA SIQUEIRA DE
SOUSA(OAB: 56202/PR)
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ADVOGADO KELLY CAROLINE CARVALHO
GONCALVES PARCHEN(OAB:
86426/PR)

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 68743/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRINEU REINEHR JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (IRINEU REINEHR JUNIOR) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CAROLINA FURTADO BOZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000760-96.2019.5.09.0004
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABAL EM

EMPRESAS FER NOS EST DO PR E
SC

ADVOGADO DANILO FABIANO GOMES(OAB:
49169/PR)

ADVOGADO ADRIANA APARECIDA ROCHA(OAB:
22562/PR)

EXEQUENTE IRINEU REINEHR JUNIOR

ADVOGADO DANILO FABIANO GOMES(OAB:
49169/PR)

ADVOGADO ADRIANA APARECIDA ROCHA(OAB:
22562/PR)

EXECUTADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO RAFAELA COMUNELLO
ELEOTERO(OAB: 43489/PR)

ADVOGADO FERNANDA SIQUEIRA DE
SOUSA(OAB: 56202/PR)

ADVOGADO KELLY CAROLINE CARVALHO
GONCALVES PARCHEN(OAB:
86426/PR)

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 68743/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRINEU REINEHR JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (IRINEU REINEHR JUNIOR) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CAROLINA FURTADO BOZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0958000-09.2005.5.09.0004
RECLAMANTE KAROLINE FERREIRA

ADVOGADO MARIANA WERNECKE DE SOTTI
LOPES GRISARD(OAB: 35153/PR)

ADVOGADO FABRICIO FAVARO VELOZO(OAB:
52408/PR)

RECLAMADO MEET MINAS RECURSOS
HUMANOS LTDA

RECLAMADO NEW STETIC BRASIL LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ZANINELLI
SIMM(OAB: 28247/PR)

PERITO FERNANDO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLINE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (KAROLINE FERREIRA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CAROLINA FURTADO BOZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000930-34.2020.5.09.0004
RECLAMANTE HOMERO FERREIRA MARTINS

ADVOGADO KILLIAN JOHANN HOFBAUER(OAB:
38812/SC)

ADVOGADO FILIPE RIBEIRO(OAB: 50439/SC)

RECLAMADO LWART SOLUCOES AMBIENTAIS
LTDA
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ADVOGADO JAMIL NABOR CALEFFI(OAB:
17241/PR)

ADVOGADO TATIANE DALLA COSTA(OAB:
45287/PR)

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVA
MISURACA(OAB: 229464/SP)

ADVOGADO ISABELA VIEIRA DA SILVA(OAB:
394183/SP)

ADVOGADO WALTER BINO DE OLIVEIRA(OAB:
67110/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LWART SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LWART SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CAROLINA FURTADO BOZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0662200-69.2004.5.09.0004
RECLAMANTE ODAIR RODRIGUES

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

ADVOGADO FRANCISCO AZEVEDO
TORRES(OAB: 45155/PR)

RECLAMADO ANTONIO LACERDA BRAGA NETO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO LAMARTINE BRAGA CORTES
FILHO(OAB: 9352/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO KEEPER SEGURANCA INDUSTRIAL
E COMERCIAL LTDA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO ALEXANDRA FISTAROL(OAB:
27906/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO AGEU PEREIRA DA SILVA

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

TERCEIRO
INTERESSADO

AGEU PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOELSON TEIXEIRA DE
CAMARGO(OAB: 398500/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ODAIR RODRIGUES) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CAROLINA FURTADO BOZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000760-96.2019.5.09.0004
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABAL EM

EMPRESAS FER NOS EST DO PR E
SC

ADVOGADO DANILO FABIANO GOMES(OAB:
49169/PR)

ADVOGADO ADRIANA APARECIDA ROCHA(OAB:
22562/PR)

EXEQUENTE IRINEU REINEHR JUNIOR

ADVOGADO DANILO FABIANO GOMES(OAB:
49169/PR)

ADVOGADO ADRIANA APARECIDA ROCHA(OAB:
22562/PR)

EXECUTADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO RAFAELA COMUNELLO
ELEOTERO(OAB: 43489/PR)

ADVOGADO FERNANDA SIQUEIRA DE
SOUSA(OAB: 56202/PR)

ADVOGADO KELLY CAROLINE CARVALHO
GONCALVES PARCHEN(OAB:
86426/PR)

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 68743/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABAL EM EMPRESAS FER NOS EST DO
PR E SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SINDICATO DOS TRABAL EM EMPRESAS

FER NOS EST DO PR E SC) intimado de que foi expedido alvará

judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do
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Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CAROLINA FURTADO BOZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000760-96.2019.5.09.0004
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABAL EM

EMPRESAS FER NOS EST DO PR E
SC

ADVOGADO DANILO FABIANO GOMES(OAB:
49169/PR)

ADVOGADO ADRIANA APARECIDA ROCHA(OAB:
22562/PR)

EXEQUENTE IRINEU REINEHR JUNIOR

ADVOGADO DANILO FABIANO GOMES(OAB:
49169/PR)

ADVOGADO ADRIANA APARECIDA ROCHA(OAB:
22562/PR)

EXECUTADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO RAFAELA COMUNELLO
ELEOTERO(OAB: 43489/PR)

ADVOGADO FERNANDA SIQUEIRA DE
SOUSA(OAB: 56202/PR)

ADVOGADO KELLY CAROLINE CARVALHO
GONCALVES PARCHEN(OAB:
86426/PR)

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 68743/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABAL EM EMPRESAS FER NOS EST DO
PR E SC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SINDICATO DOS TRABAL EM EMPRESAS

FER NOS EST DO PR E SC) intimado de que foi expedido alvará

judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CAROLINA FURTADO BOZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000930-34.2020.5.09.0004
RECLAMANTE HOMERO FERREIRA MARTINS

ADVOGADO KILLIAN JOHANN HOFBAUER(OAB:
38812/SC)

ADVOGADO FILIPE RIBEIRO(OAB: 50439/SC)

RECLAMADO LWART SOLUCOES AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO JAMIL NABOR CALEFFI(OAB:
17241/PR)

ADVOGADO TATIANE DALLA COSTA(OAB:
45287/PR)

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVA
MISURACA(OAB: 229464/SP)

ADVOGADO ISABELA VIEIRA DA SILVA(OAB:
394183/SP)

ADVOGADO WALTER BINO DE OLIVEIRA(OAB:
67110/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LWART SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LWART SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CAROLINA FURTADO BOZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001778-26.2017.5.09.0004
RECLAMANTE ANTONIO ROBERTO FONTES DE

MOURA

ADVOGADO MARCIUS JOSE WALHANUIK(OAB:
42714/PR)

ADVOGADO EDSON ANTONIO FLEITH(OAB:
16001/PR)

RECLAMADO LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO MARA ANGELITA NESTOR
FERREIRA(OAB: 19605/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

ADVOGADO ROBERLEI ALDO QUEIROZ(OAB:
27616/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO MARA ANGELITA NESTOR
FERREIRA(OAB: 19605/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

ADVOGADO ROBERLEI ALDO QUEIROZ(OAB:
27616/PR)

ADVOGADO STELA FRANCO
WIECZORKOWSKI(OAB: 107200/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ROBERTO FONTES DE MOURA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANTONIO ROBERTO FONTES DE MOURA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CAROLINA FURTADO BOZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000232-57.2022.5.09.0004
RECLAMANTE ROSANE PATITUCCI CATARINO

TORTATO

ADVOGADO ANDRE LINNEO TOCCHETTO(OAB:
97507/PR)

ADVOGADO ALEX RUPPELT MACIEL(OAB:
116365/PR)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CURITIBA

ADVOGADO MARILU HAUER DE OLIVEIRA
ABAGGE(OAB: 14514/PR)

ADVOGADO TATIANA FARIAS(OAB: 91943/PR)

ADVOGADO VICTOR GEHREN OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 105185/PR)

ADVOGADO ELAINE DE LIMA SHINTCOVSK(OAB:
52537/PR)

ADVOGADO GISELE FERREIRA DA COSTA(OAB:
98157/PR)

ADVOGADO HELLOIZE SOUZA NEVES(OAB:
114003/PR)

ADVOGADO EMELYN CAPPAUN ALVES(OAB:
116665/PR)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CAROLINA FURTADO BOZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000232-57.2022.5.09.0004
RECLAMANTE ROSANE PATITUCCI CATARINO

TORTATO

ADVOGADO ANDRE LINNEO TOCCHETTO(OAB:
97507/PR)

ADVOGADO ALEX RUPPELT MACIEL(OAB:
116365/PR)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CURITIBA

ADVOGADO MARILU HAUER DE OLIVEIRA
ABAGGE(OAB: 14514/PR)

ADVOGADO TATIANA FARIAS(OAB: 91943/PR)

ADVOGADO VICTOR GEHREN OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 105185/PR)

ADVOGADO ELAINE DE LIMA SHINTCOVSK(OAB:
52537/PR)

ADVOGADO GISELE FERREIRA DA COSTA(OAB:
98157/PR)

ADVOGADO HELLOIZE SOUZA NEVES(OAB:
114003/PR)

ADVOGADO EMELYN CAPPAUN ALVES(OAB:
116665/PR)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CURITIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARILU HAUER DE OLIVEIRA ABAGGE)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CAROLINA FURTADO BOZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001329-58.2023.5.09.0004
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE SOUSA ROCHA

ADVOGADO CLAUDEIR APARECIDO
ALBUNIO(OAB: 51674/PR)

RECLAMADO GARAGE HAMBURGUERIA LTDA
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ADVOGADO ALEXANDRE KUNDE MALDINI(OAB:
83147/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARAGE HAMBURGUERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2927d9d

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por ADRIANA

FRAGAS CORREIA.

DESPACHO

Vistos, etc.

RETIRE-SE imediatamente do sistema PJe-JT o sigilo que a

parte atribuiu à petição e documentos (Id cc5927b - Contestação

e seguintes), pois não foi requerido nem deferido segredo de

justiça. E se a qualquer momento ocorrer a juntada de novas

petições ou documentos neste processo por meio da ferramenta

"segredo ou sigilo" do PJe-JT, sem que exista requerimento

específico do advogado nos autos que aponte as razões e os

fundamentos para uso de tal expediente, RETIRE-SE da mesma

forma o segredo ou o sigilo atribuído pelo advogado,

independentemente de nova determinação judicial, porquanto a

ocultação de documentos em tais circunstâncias é

inconstitucional (Constituição da República, art. 5º, LX).

1.

Tendo em vista que a defesa e seus documentos foram

peticionados em sigilo, CONCEDO novo prazo de dez dias para

a parte Autora contestar eventual exceção ou reconvenção, bem

como manifestar-se sobre os documentos juntados e demonstrar

eventual existência de diferenças em seu favor.

2.

INTIMEM-SE as partes.3.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001322-66.2023.5.09.0004
RECLAMANTE SAMUEL BOMBILIO

ADVOGADO JOSE ROBERTO RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 42150/PR)

RECLAMADO TI3 SO GROUP BRASIL
TECNOLOGIAS DIGITAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL BOMBILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbc5395

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por REGIS KAZUO

MORI.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o autor para no prazo de cinco dias manifestar-se sobre a

devolução da notif icação da ré TI3 SO GROUP BRASIL

TECNOLOGIAS DIGITAIS LTDA, CNPJ: 19.544.690/0001-78,

devendo apresentar o correto endereço ou indicar a forma de

cumprir a dil igência, ciente de que sua inércia implicará

indeferimento da petição inicial e a consequente extinção do

processo sem resolução do mérito (CPC, art. 330, IV c/c art. 485, I).

Com o endereço, notifique-se a ré.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001329-58.2023.5.09.0004
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE SOUSA ROCHA

ADVOGADO CLAUDEIR APARECIDO
ALBUNIO(OAB: 51674/PR)

RECLAMADO GARAGE HAMBURGUERIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE KUNDE MALDINI(OAB:
83147/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE SOUSA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2927d9d

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por ADRIANA

FRAGAS CORREIA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 360
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

Vistos, etc.

RETIRE-SE imediatamente do sistema PJe-JT o sigilo que a

parte atribuiu à petição e documentos (Id cc5927b - Contestação

e seguintes), pois não foi requerido nem deferido segredo de

justiça. E se a qualquer momento ocorrer a juntada de novas

petições ou documentos neste processo por meio da ferramenta

"segredo ou sigilo" do PJe-JT, sem que exista requerimento

específico do advogado nos autos que aponte as razões e os

fundamentos para uso de tal expediente, RETIRE-SE da mesma

forma o segredo ou o sigilo atribuído pelo advogado,

independentemente de nova determinação judicial, porquanto a

ocultação de documentos em tais circunstâncias é

inconstitucional (Constituição da República, art. 5º, LX).

1.

Tendo em vista que a defesa e seus documentos foram

peticionados em sigilo, CONCEDO novo prazo de dez dias para

a parte Autora contestar eventual exceção ou reconvenção, bem

como manifestar-se sobre os documentos juntados e demonstrar

eventual existência de diferenças em seu favor.

2.

INTIMEM-SE as partes.3.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001404-97.2023.5.09.0004
RECLAMANTE SALETE CORREA

ADVOGADO GUILHERME PEZZI NETO(OAB:
15909/PR)

ADVOGADO MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS
PEZZI(OAB: 19209/PR)

RECLAMADO Rebecca Leão Rosenmann

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALETE CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 424288e

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por REGIS KAZUO

MORI.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o autor para no prazo de cinco dias manifestar-se sobre a

devolução da notificação da ré Rebecca Leão Rosenmann, devendo

apresentar o correto endereço ou indicar a forma de cumprir a

diligência, ciente de que sua inércia implicará indeferimento da

petição inicial e a consequente extinção do processo sem resolução

do mérito (CPC, art. 330, IV c/c art. 485, I).

Com o endereço, notifique-se a ré.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000178-23.2024.5.09.0004
RECLAMANTE LINDOMAR GESSNER

ADVOGADO ANDRE GUSTHAVO MARTINS
GOMES FARIAS(OAB: 36178/PR)

RECLAMADO EMPRESA DE ONIBUS NOSSA
SENHORA DA PENHA S A

ADVOGADO MOACYR CORREA NETO(OAB:
27018/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b40fd00

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por NOEMI

UCHOA NAWA.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Tendo em vista a Exceção de Incompetência ID b3ab33f, e que o

reclamante não concorda com a pedido, entendo necessária a

produção de prova oral. DESIGNO audiência de INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL (a partir de ambiente físico externo às unidades

judiciárias - Resolução CNJ 354/2020, art. 2º, II), no seguinte dia e

horário: 06/05/2024 09:00.

2. A audiência será realizada na plataforma eletrônica oficial

instituída pelo Ato Conjunto TST.CSJT.GP.GP 54/2020, no

aplicativo denominado Zoom. O endereço eletrônico já foi gerado

conforme certidão ID 735cb00.
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3. As partes deverão ingressar na referida plataforma no dia e

horário designados, sob pena de confissão.

4. As testemunhas ingressarão na plataforma independentemente

de intimação judicial (CLT, art. 825), cumprindo à parte interessada

notificá-las por meio de carta convite ou carta com aviso de

recebimento e juntar cópia nos autos da correspondência e do

respectivo comprovante de recebimento. A inércia na realização da

notificação importa desistência da inquirição da testemunha (CPC,

art. 455, § 1º, c/c art. 15). A intimação judicial será realizada

exclusivamente nas hipóteses do art. 455, § 4º, do CPC.

5. Eventuais dificuldades técnicas (e.g. impossibilidade de acesso,

interrupções de serviço, queda de conexão da internet, problemas

de áudio ou microfone) que dificultem ou impeçam a participação

das partes, testemunhas ou advogados serão objeto de análise do

Juízo por ocasião da audiência.

6. As orientações para uso da plataforma pelas partes e

testemunhas estão disponíveis no seguinte endereço eletrônico:

www.trt9.jus.br/videoconferencia.

7. INTIMEM-SE as partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000178-23.2024.5.09.0004
RECLAMANTE LINDOMAR GESSNER

ADVOGADO ANDRE GUSTHAVO MARTINS
GOMES FARIAS(OAB: 36178/PR)

RECLAMADO EMPRESA DE ONIBUS NOSSA
SENHORA DA PENHA S A

ADVOGADO MOACYR CORREA NETO(OAB:
27018/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR GESSNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b40fd00

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por NOEMI

UCHOA NAWA.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Tendo em vista a Exceção de Incompetência ID b3ab33f, e que o

reclamante não concorda com a pedido, entendo necessária a

produção de prova oral. DESIGNO audiência de INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL (a partir de ambiente físico externo às unidades

judiciárias - Resolução CNJ 354/2020, art. 2º, II), no seguinte dia e

horário: 06/05/2024 09:00.

2. A audiência será realizada na plataforma eletrônica oficial

instituída pelo Ato Conjunto TST.CSJT.GP.GP 54/2020, no

aplicativo denominado Zoom. O endereço eletrônico já foi gerado

conforme certidão ID 735cb00.

3. As partes deverão ingressar na referida plataforma no dia e

horário designados, sob pena de confissão.

4. As testemunhas ingressarão na plataforma independentemente

de intimação judicial (CLT, art. 825), cumprindo à parte interessada

notificá-las por meio de carta convite ou carta com aviso de

recebimento e juntar cópia nos autos da correspondência e do

respectivo comprovante de recebimento. A inércia na realização da

notificação importa desistência da inquirição da testemunha (CPC,

art. 455, § 1º, c/c art. 15). A intimação judicial será realizada

exclusivamente nas hipóteses do art. 455, § 4º, do CPC.

5. Eventuais dificuldades técnicas (e.g. impossibilidade de acesso,

interrupções de serviço, queda de conexão da internet, problemas

de áudio ou microfone) que dificultem ou impeçam a participação

das partes, testemunhas ou advogados serão objeto de análise do

Juízo por ocasião da audiência.

6. As orientações para uso da plataforma pelas partes e

testemunhas estão disponíveis no seguinte endereço eletrônico:

www.trt9.jus.br/videoconferencia.

7. INTIMEM-SE as partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001219-59.2023.5.09.0004
RECLAMANTE DEISY MARA THEREZO

ADVOGADO GLAUCIO ADRIANO HECKE(OAB:
46281/PR)

RECLAMADO PROGRESSO SAUDE LTDA

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

RECLAMADO FUNDACAO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA
CIENCIA,TECNOLOGIA E DA
CULTURA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ABAGGE(OAB:
12613/PR)

ADVOGADO BIANCA COSTA ABAGGE(OAB:
61831/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISY MARA THEREZO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82d6387

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por REGIS

KAZUO MORI.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Em vista do fato de que o Réu não foi citado e considerando a

proximidade da audiência, a audiência prevista nos presentes autos

fica redesignada para 03/04/2024, às 13:30, mantidas as

cominações anteriores.

2. Intime-se o autor para no prazo de cinco dias manifestar-se sobre

a devolução da notificação da ré Progresso Saude Ltda, CNPJ:

44.758.976/0001-01, devendo apresentar o correto endereço ou

indicar a forma de cumprir a diligência, ciente de que sua inércia

implicará indeferimento da petição inicial e a consequente extinção

do processo sem resolução do mérito (CPC, art. 330, IV c/c art. 485,

I).

3. INTIMEM-SE as partes a respeito do adiamento e CITE-SE o Réu

Progresso Saude Ltda no endereço informado pelo Autor.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001219-59.2023.5.09.0004
RECLAMANTE DEISY MARA THEREZO

ADVOGADO GLAUCIO ADRIANO HECKE(OAB:
46281/PR)

RECLAMADO PROGRESSO SAUDE LTDA

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

RECLAMADO FUNDACAO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA
CIENCIA,TECNOLOGIA E DA
CULTURA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ABAGGE(OAB:
12613/PR)

ADVOGADO BIANCA COSTA ABAGGE(OAB:
61831/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIENCIA,TECNOLOGIA E DA
CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82d6387

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por REGIS

KAZUO MORI.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Em vista do fato de que o Réu não foi citado e considerando a

proximidade da audiência, a audiência prevista nos presentes autos

fica redesignada para 03/04/2024, às 13:30, mantidas as

cominações anteriores.

2. Intime-se o autor para no prazo de cinco dias manifestar-se sobre

a devolução da notificação da ré Progresso Saude Ltda, CNPJ:

44.758.976/0001-01, devendo apresentar o correto endereço ou

indicar a forma de cumprir a diligência, ciente de que sua inércia

implicará indeferimento da petição inicial e a consequente extinção

do processo sem resolução do mérito (CPC, art. 330, IV c/c art. 485,

I).

3. INTIMEM-SE as partes a respeito do adiamento e CITE-SE o Réu

Progresso Saude Ltda no endereço informado pelo Autor.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000075-36.2012.5.09.0004
RECLAMANTE MARCOS FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO KUSTER DE
ALMEIDA(OAB: 44449/PR)

ADVOGADO LEANDRO LICA(OAB: 47685/PR)

RECLAMADO MOMENTAI BAR LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA
VALE(OAB: 26791/PR)

RECLAMADO NAOMI BASTOS DA SILVA

RECLAMADO YVANNA BASTOS

RECLAMADO THECLUB EVENTOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO
PICKLER(OAB: 56422/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): MARCOS FERNANDES DA SILVA

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA do seguinte: do

resultado da pesquisa SNIPER e de que o Autor dispõe do prazo de

10 dias para requerer o que entender de direito, ciente de que ao

final desse prazo passará a fluir o prazo prescricional intercorrente

de dois anos de que trata o art .  11-A, § 1º,  da CLT,

independentemente de nova int imação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GUILHERME COSTA LUDTK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000105-56.2021.5.09.0004
RECLAMANTE THALITA GABRIELLE DE BARROS

DOS REIS

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

RECLAMADO ANA DIVA IURK

RECLAMADO JOSE LAZZAROTTO DE MELO E
SOUZA

RECLAMADO HOSPITAL XV LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO CARRACO DA
SILVA(OAB: 41325/PR)

ADVOGADO BRUNO MARCUZZO(OAB: 57236/PR)

ADVOGADO GUILHERME GONCALVES DA
MAIA(OAB: 63381/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALITA GABRIELLE DE BARROS DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): THALITA GABRIELLE DE BARROS DOS

REIS

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA do seguinte: Expedida

certidão com a qual os credores poderão habilitar-se no Juízo de

Recuperação Judicial ou de Falência.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GUILHERME COSTA LUDTK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0788400-19.2007.5.09.0004
RECLAMANTE ANGELO MATIAS

ADVOGADO JONAS BORGES(OAB: 30534/PR)

RECLAMADO NAVAJO CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO JOSE ROQUES PEREIRA

RECLAMADO JOAO CARLOS ODOR

RECLAMADO NEZIA ROSA ODOR

ADVOGADO MARCELO ADRIANO DA SILVA(OAB:
55044/PR)

ADVOGADO ROLAND HASSON(OAB: 9120/PR)

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

ADVOGADO LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA(OAB: 14050/PR)

ADVOGADO ELISABETH REGINA
VENANCIO(OAB: 19387/PR)

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

ADVOGADO JOEL BERTO(OAB: 25055/PR)

ADVOGADO DENISE CAMPELO JUSTUS(OAB:
36682/PR)

ADVOGADO PEDRO JAYME IVANKI
SOEIRO(OAB: 39263/PR)

ADVOGADO MARIANA GUSSO KRIEGER(OAB:
49006/PR)

ADVOGADO JAIR VINHASKI JUNIOR(OAB:
52476/PR)

ADVOGADO ROSINE HASSON(OAB: 62137/PR)

ADVOGADO GABRIELA GUIMARAES
SANTANA(OAB: 58742/PR)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 69981/PR)

ADVOGADO ANA CAMILA MARTINS(OAB:
69993/PR)

ADVOGADO RODRIGO CARRACO DA
SILVA(OAB: 41325/PR)

ADVOGADO ARLETE DO ROCIO MARCONDES
GRANDI(OAB: 39518/PR)

ADVOGADO KETLLEN MAYARA VICENTE
FRONZA(OAB: 79403/PR)

ADVOGADO RAFAEL VOI SILVA(OAB: 79552/PR)

ADVOGADO IASMIN CORREIA
ECKERMANN(OAB: 79593/PR)

ADVOGADO THAINE MARA KOVALESKI(OAB:
75448/PR)

ADVOGADO RENATA BERTI VALENTE(OAB:
60337/PR)

ADVOGADO ASAF DA SILVA JACQUES(OAB:
87361/PR)

RECLAMADO GIULIANO ODOR

ADVOGADO ROLAND HASSON(OAB: 9120/PR)

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

ADVOGADO LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA(OAB: 14050/PR)

ADVOGADO ELISABETH REGINA
VENANCIO(OAB: 19387/PR)

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

ADVOGADO JOEL BERTO(OAB: 25055/PR)

ADVOGADO DENISE CAMPELO JUSTUS(OAB:
36682/PR)

ADVOGADO PEDRO JAYME IVANKI
SOEIRO(OAB: 39263/PR)

ADVOGADO MARIANA GUSSO KRIEGER(OAB:
49006/PR)

ADVOGADO JAIR VINHASKI JUNIOR(OAB:
52476/PR)

ADVOGADO MARCELO ADRIANO DA SILVA(OAB:
55044/PR)

ADVOGADO ROSINE HASSON(OAB: 62137/PR)

ADVOGADO GABRIELA GUIMARAES
SANTANA(OAB: 58742/PR)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 69981/PR)

ADVOGADO ANA CAMILA MARTINS(OAB:
69993/PR)
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ADVOGADO RODRIGO CARRACO DA
SILVA(OAB: 41325/PR)

ADVOGADO ARLETE DO ROCIO MARCONDES
GRANDI(OAB: 39518/PR)

ADVOGADO KETLLEN MAYARA VICENTE
FRONZA(OAB: 79403/PR)

ADVOGADO RAFAEL VOI SILVA(OAB: 79552/PR)

ADVOGADO IASMIN CORREIA
ECKERMANN(OAB: 79593/PR)

ADVOGADO THAINE MARA KOVALESKI(OAB:
75448/PR)

ADVOGADO RENATA BERTI VALENTE(OAB:
60337/PR)

ADVOGADO ASAF DA SILVA JACQUES(OAB:
87361/PR)

RECLAMADO MARCIO RUBENS ODOR

ADVOGADO ROLAND HASSON(OAB: 9120/PR)

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

ADVOGADO LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA(OAB: 14050/PR)

ADVOGADO ELISABETH REGINA
VENANCIO(OAB: 19387/PR)

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

ADVOGADO JOEL BERTO(OAB: 25055/PR)

ADVOGADO DENISE CAMPELO JUSTUS(OAB:
36682/PR)

ADVOGADO PEDRO JAYME IVANKI
SOEIRO(OAB: 39263/PR)

ADVOGADO MARIANA GUSSO KRIEGER(OAB:
49006/PR)

ADVOGADO JAIR VINHASKI JUNIOR(OAB:
52476/PR)

ADVOGADO MARCELO ADRIANO DA SILVA(OAB:
55044/PR)

ADVOGADO ROSINE HASSON(OAB: 62137/PR)

ADVOGADO GABRIELA GUIMARAES
SANTANA(OAB: 58742/PR)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 69981/PR)

ADVOGADO ANA CAMILA MARTINS(OAB:
69993/PR)

ADVOGADO RODRIGO CARRACO DA
SILVA(OAB: 41325/PR)

ADVOGADO ARLETE DO ROCIO MARCONDES
GRANDI(OAB: 39518/PR)

ADVOGADO KETLLEN MAYARA VICENTE
FRONZA(OAB: 79403/PR)

ADVOGADO RAFAEL VOI SILVA(OAB: 79552/PR)

ADVOGADO IASMIN CORREIA
ECKERMANN(OAB: 79593/PR)

ADVOGADO THAINE MARA KOVALESKI(OAB:
75448/PR)

ADVOGADO RENATA BERTI VALENTE(OAB:
60337/PR)

ADVOGADO ASAF DA SILVA JACQUES(OAB:
87361/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ANGELO MATIAS

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA para, no prazo de dez

dias, manifestar-se sobre os bens imóveis que recaíram

indisponibilidades e indicar sobre qual deles pretende que recaia a

penhora, ciente de que ao final do prazo assinalado para sua

manifestação: a) o Juízo presumirá o desinteresse do credor na

manutenção da indisponibilidade daqueles bens imóveis do devedor

e por essa razão determinará o levantamento de todas as

indisponibilidades registradas no CNIB neste processo, sem

possibilidade de deferimento de idêntica medida judicial no futuro

(indisponibilidade via CNIB); e b) passará a correr o prazo

prescricional de que trata o art. 11-A da CLT independentemente de

nova intimação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GUILHERME COSTA LUDTK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001266-48.2014.5.09.0004
RECLAMANTE MARLOS EMERICK

ADVOGADO ELLY TRYNTJE LEMINSKI(OAB:
66762/PR)

ADVOGADO ANAMARIA BUENO RIBEIRO
GUIMARÃES(OAB: 29272/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLOS EMERICK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARLOS EMERICK

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA do seguinte

despacho:

(...) c) dos novos cálculos apresentados sejam as partes intimadas

para os efeitos do art. 879 da CLT em relação exclusivamente às

parcelas e ao período acrescido por último nos cálculos, sob pena

de preclusão, uma vez que os cálculos originais (valores apurados

até junho/2023) já foram submetidos às partes naquela forma, do

que decorreu a preclusão absoluta em relação ao Autor que não os

impugnou e a impugnação do Executado e o questionamento na

forma de embargos (CLT, art. 884) pelo devedor, cujo julgamento

ocorrerá oportunamente; (...)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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DANIELLE KARAM PUCCI DE SOUZA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000969-26.2023.5.09.0004
RECLAMANTE MARIA LUIZA VIEIRA FAVA

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM CELULAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8a5e38

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por CLAUDIA

CRISTINA KANTEK ZADUSKI.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Ante o pedido conjunto das partes, retirem-se os autos de pauta.

2. Venham os autos conclusos para designação de nova data.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALDIR BARBIERI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000969-26.2023.5.09.0004
RECLAMANTE MARIA LUIZA VIEIRA FAVA

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA VIEIRA FAVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8a5e38

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por CLAUDIA

CRISTINA KANTEK ZADUSKI.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Ante o pedido conjunto das partes, retirem-se os autos de pauta.

2. Venham os autos conclusos para designação de nova data.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALDIR BARBIERI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000385-56.2023.5.09.0004
RECLAMANTE PATRICIA CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE HILTON SILVEIRA DE
LUCENA(OAB: 8223/PB)

RECLAMADO IBERO CRUZEIROS LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO FERRAZ
MENDES(OAB: 79180/SP)

RECLAMADO PRINCESS CRUISES

RECLAMADO CARNIVAL CORPORATION & PLC

RECLAMADO COSTA CROCIERE SPA

RECLAMADO COSTA CRUZEIROS AGENCIA
MARITIMA E TURISMO LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO FERRAZ
MENDES(OAB: 79180/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA CARDOSO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d55e081

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por CLAUDIA

CRISTINA KANTEK ZADUSKI.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Tendo em vista a ausência de retorno do Juízo deprecado e

visando evitar atos desnecessários, retirem-se os autos de pauta.

2. Venham os autos conclusos para designação de nova audiência.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALDIR BARBIERI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000385-56.2023.5.09.0004
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RECLAMANTE PATRICIA CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE HILTON SILVEIRA DE
LUCENA(OAB: 8223/PB)

RECLAMADO IBERO CRUZEIROS LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO FERRAZ
MENDES(OAB: 79180/SP)

RECLAMADO PRINCESS CRUISES

RECLAMADO CARNIVAL CORPORATION & PLC

RECLAMADO COSTA CROCIERE SPA

RECLAMADO COSTA CRUZEIROS AGENCIA
MARITIMA E TURISMO LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO FERRAZ
MENDES(OAB: 79180/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA

  - IBERO CRUZEIROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d55e081

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por CLAUDIA

CRISTINA KANTEK ZADUSKI.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Tendo em vista a ausência de retorno do Juízo deprecado e

visando evitar atos desnecessários, retirem-se os autos de pauta.

2. Venham os autos conclusos para designação de nova audiência.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALDIR BARBIERI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001002-21.2020.5.09.0004
RECLAMANTE NARCIZA ALVES PATRICIO

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA SILVA
MULLER(OAB: 59060/PR)

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO ANGELA CRISTINA GLOMB(OAB:
37004/PR)

ADVOGADO CLEIDE REGINA GLOMB(OAB:
26012/PR)

ADVOGADO ANDRE FELIPE DURDYN(OAB:
41300/PR)

ADVOGADO BRUNO FISCHER FRAIZ DE
MORAIS(OAB: 40521/PR)

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO GLOMB(OAB:
45288/PR)

ADVOGADO GUILHERME SEITI
SUGUIMATSU(OAB: 42351/PR)

ADVOGADO FRANCISCO AZEVEDO
TORRES(OAB: 45155/PR)

ADVOGADO MARCIA LETICIA GLOMB(OAB:
86573/PR)

ADVOGADO MARCELO MANO ALVES(OAB:
44200/PR)

ADVOGADO EDUARDO TUCUNDUVA
PERIM(OAB: 63066/PR)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARCIZA ALVES PATRICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):NARCIZA ALVES PATRICIO

Ficam as partes, por seus advogados, INTIMADAS de que dispõem

do prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da discordância,

sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GEORGIA MENEGHETTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001002-21.2020.5.09.0004
RECLAMANTE NARCIZA ALVES PATRICIO

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA SILVA
MULLER(OAB: 59060/PR)

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO ANGELA CRISTINA GLOMB(OAB:
37004/PR)

ADVOGADO CLEIDE REGINA GLOMB(OAB:
26012/PR)

ADVOGADO ANDRE FELIPE DURDYN(OAB:
41300/PR)

ADVOGADO BRUNO FISCHER FRAIZ DE
MORAIS(OAB: 40521/PR)

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO GLOMB(OAB:
45288/PR)

ADVOGADO GUILHERME SEITI
SUGUIMATSU(OAB: 42351/PR)

ADVOGADO FRANCISCO AZEVEDO
TORRES(OAB: 45155/PR)

ADVOGADO MARCIA LETICIA GLOMB(OAB:
86573/PR)

ADVOGADO MARCELO MANO ALVES(OAB:
44200/PR)

ADVOGADO EDUARDO TUCUNDUVA
PERIM(OAB: 63066/PR)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Ficam as partes, por seus advogados, INTIMADAS de que dispõem

do prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da discordância,

sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GEORGIA MENEGHETTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011985-21.2016.5.09.0004
RECLAMANTE FRANCISCO SOUZA NUNES

ADVOGADO FABIOLA APARECIDA
RODRIGUES(OAB: 72463/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

ADVOGADO YARA APARECIDA CAROBA
RUY(OAB: 88911/PR)

ADVOGADO ALVARO EIJI NAKASHIMA(OAB:
9759/PR)

ADVOGADO ASTRIDT GONCALVES
XISTIUK(OAB: 78572/PR)

ADVOGADO GLÁUCIA D'ÁVILA
OSTASZEWSKI(OAB: 46209/PR)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NAKASHIMA(OAB:
80672/PR)

ADVOGADO ELISANGELA APARECIDA MARTINS
LOPES(OAB: 69653/PR)

ADVOGADO JOAO PAULO DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 66378/PR)

ADVOGADO FRANCIELE ROCHA DE
SOUZA(OAB: 78247/PR)

RECLAMADO CTBA SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO NEWTON AMARAL FERREIRA(OAB:
23254/PR)

RECLAMADO SCORPION SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO NEWTON AMARAL FERREIRA(OAB:
23254/PR)

RECLAMADO MARCO AURELIO MOREIRA DE
FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVACAO DO ESTADO DO
PARANA SIEMACO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EDSON LUIS DA SILVA MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SOUZA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FRANCISCO SOUZA NUNES

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA do seguinte: de que o

Autor dispõe do prazo de 15 dias para requerer o que entender de

direito, ciente de que ao final desse prazo passará a fluir o prazo

prescricional intercorrente de dois anos de que trata o art. 11-A, §

1º, da CLT, independentemente de nova intimação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GUILHERME COSTA LUDTK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001008-28.2020.5.09.0004
RECLAMANTE DILCILENE PRADO ANELLI DOS

SANTOS

ADVOGADO ADRIANO FALVO(OAB: 52410/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO PATRICIA HOMAN DUARTE RIBEIRO
LECHETA(OAB: 41421/PR)

ADVOGADO GUSTAVO DONIZETI DE
MIRANDA(OAB: 80757/PR)

TESTEMUNHA SUELEN APARECIDA DOS SANTOS

PERITO FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA
MARCONDES

TESTEMUNHA MEIRIELLY MOREIRA MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 434c3e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001008-28.2020.5.09.0004
RECLAMANTE DILCILENE PRADO ANELLI DOS

SANTOS

ADVOGADO ADRIANO FALVO(OAB: 52410/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO PATRICIA HOMAN DUARTE RIBEIRO
LECHETA(OAB: 41421/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 368
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO GUSTAVO DONIZETI DE
MIRANDA(OAB: 80757/PR)

TESTEMUNHA SUELEN APARECIDA DOS SANTOS

PERITO FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA
MARCONDES

TESTEMUNHA MEIRIELLY MOREIRA MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILCILENE PRADO ANELLI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 434c3e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000690-11.2021.5.09.0004
RECLAMANTE DANIELE DOS SANTOS DELLA

TORRE

ADVOGADO ALEXANDRE CHAMBO JUNIOR(OAB:
32618/PR)

RECLAMADO AUTOPW COMERCIO DE
AUTOMOVEIS EIRELI

ADVOGADO YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN(OAB: 35353/PR)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS GOLDMAN(OAB:
20926/PR)

RECLAMADO EDUARDO EJCZIS HENRIQUES

ADVOGADO YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN(OAB: 35353/PR)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS GOLDMAN(OAB:
20926/PR)

TESTEMUNHA GIANLUCCA GONCALVES THIELE
DAL TOSO

TESTEMUNHA DANIEL R REIS

TESTEMUNHA LUCIO COSSUOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO EJCZIS HENRIQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c6ef7a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

POSTO ISSO, nos autos do presente feito, decido rejeitar as

preliminares arguidas pela parte ré; decretar a revelia da 1ª

reclamada; indeferir o pedido de concessão de tutela de evidência

pleiteado na peça inicial e julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados por DANIELE DOS SANTOS DELLA TORRE em face

de EDUARDO EJCZIS HENRIQUES, determinando a exclusão do

reclamado do polo passivo e PARCIALMENTE PROCEDENTES em

face de AUTOPW COMERCIO DE AUTOMOVEIS EIRELI, nesta

reclamatória trabalhista, e condenar a reclamada nas seguintes

obrigações:

- Integração do valor de R$3.500,00 pagos por mês a latere, para

gerar reflexos em DSR, décimo terceiro salário, férias+1/3 e FGTS;

- 02 dias de saldo de salário do mês de junho/2021; 5/12 avos de

13º salário de 2021; férias integrais, acrescidas de 1/3, de forma

dobrada, do período aquisitivo 2019/2020; férias integrais,

acrescidas de 1/3, do período aquisitivo 2020/2021; 4/12 avos de

férias proporcionais; FGTS (8%) dos meses faltantes do contrato de

trabalho, conforme extrato de fls. 26/26;

- Multa do artigo 477 da CLT;

- Multa do artigo 467 da CLT;

- Honorários advocatícios sucumbenciais ao (à) Advogado (a) da

parte autora, no importe de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença.

Outrossim, condeno a reclamante a pagar honorários advocatícios

sucumbenciais devidos aos(às) Advogados(as) da 1ª reclamada,

no importe de 10% sobre o valor dos pedidos julgados

integralmente improcedentes, quais sejam: verbas decorrentes de

período sem registro, horas extras e intervalo intrajornada,

observando a possibilidade de suspensão da exigibilidade da verba

honorária, respeitando os termos da fundamentação da sentença.

Ainda, diante da sucumbência total da parte autora em face do 2º

réu, condeno-a a pagar honorários advocatícios no importe fixo de

R$1.500,00, em benefício do(a) Procurador(a) do réu.

O deferimento das verbas acima tem como suporte o que consta na

fundamentação desta sentença, que ao dispositivo se integra para

todos os fins formais e legais.

Indeferidos os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Liquidação por simples cálculos, sem qualquer limitação aos valores

estimados propostos na petição inicial.

Correção monetária e juros conforme fundamentação.

O cálculo das contribuições previdenciárias deve observar o art.
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276, parágrafo 4º, do Decreto n. 3.048/1999 que regulamentou a Lei

n. 8.212/1991 e determina que a contribuição do empregado, no

caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se

as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do

salário de contribuição (Súmula 368, III, TST).

Autorizo o desconto da quota devida pela parte autora, que é

segurada obrigatória da Previdência Social.

Atendendo o disposto no artigo 832, parágrafo 3º da CLT, acrescido

pela Lei nº 10.035/2000, declaro que as parcelas deferidas possuem

natureza salarial, à exceção de: reflexos das verbas deferidas em

férias acrescidas de 1/3 e FGTS; férias indenizadas acrescidas de

13; FGTS; multas dos artigos 467 e 477 da CLT e honorários

advocatícios.

A reclamada deverá comprovar, no prazo de trinta dias do trânsito

em julgado, da decisão e da apuração respectiva, o regular

recolhimento das contribuições previdenciárias decorrentes da

presente decisão, mediante depósito na Caixa Econômica Federal

pelo documento de arrecadação de receitas federais (DARF),

específico para esta finalidade, na forma prevista pela L ei n.

9.703/1998, sob pena de multa diária de R$100,00 até o valor

máximo de R$6.000,00, a ser revertida em favor de entidade

beneficente.

Autorizo a retenção do imposto de renda incidente, por força do art.

46 da Lei 8.541/1992, sobre as parcelas da condenação, observado

o fato gerador do tributo e os critérios de cálculo fixados pelo art. 12

-A da Lei 7.713/1988, com a redação dada pela Lei 12.350/2010,

regulamentado pela Instrução Normativa 1.127/2011 da RFB

(Súmula 368, II, TST), devendo a comprovação ser feita no prazo

de 15 dias da data de retenção, nos termos do art. 28, caput, da Lei

10.833/2003.

Destaco que a culpa do empregador pelo inadimplemento das

verbas remuneratórias não exime a responsabilidade do empregado

pelos pagamentos do imposto de renda devido e da contribuição

previdenciária que recaia sobre sua quota-parte (OJ 363 SDI-1

TST).

Por fim, observe-se que os juros de mora não integram a base de

cálculo do imposto de renda, nos termos do art. 404 do Código Civil

(OJ 400 SDI-1 do TST).

Custas processuais, pela parte reclamada, no importe de

R$1.000,00, calculadas sobre o valor arbitrado da condenação

(R$50.000,00), sujeitas a alterações.

Quanto à RECONVENÇÃO, decido rejeitar a preliminar de inépcia

arguida pela reconvinda e, no mérito, julgar IMPROCEDENTES as

pre tensões formuladas por  AUTOPW COMERCIO DE

AUTOMOVEIS EIRELI em face de DANIELE DOS SANTOS DELLA

TORRE, nos termos da fundamentação, parte integrante deste.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

Na reconvenção, custas pela parte reconvinte, no montante de

R$521,92, calculadas sobre o valor dos pedidos de R$26.096,00.

Prazo de cumprimento da decisão em oito dias contados após o

trânsito em julgado da sentença.

Intimem-se as partes.

Prestação jurisdicional entregue nos termos da lei.

    LUIZ JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000690-11.2021.5.09.0004
RECLAMANTE DANIELE DOS SANTOS DELLA

TORRE

ADVOGADO ALEXANDRE CHAMBO JUNIOR(OAB:
32618/PR)

RECLAMADO AUTOPW COMERCIO DE
AUTOMOVEIS EIRELI

ADVOGADO YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN(OAB: 35353/PR)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS GOLDMAN(OAB:
20926/PR)

RECLAMADO EDUARDO EJCZIS HENRIQUES

ADVOGADO YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN(OAB: 35353/PR)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS GOLDMAN(OAB:
20926/PR)

TESTEMUNHA GIANLUCCA GONCALVES THIELE
DAL TOSO

TESTEMUNHA DANIEL R REIS

TESTEMUNHA LUCIO COSSUOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE DOS SANTOS DELLA TORRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c6ef7a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

POSTO ISSO, nos autos do presente feito, decido rejeitar as

preliminares arguidas pela parte ré; decretar a revelia da 1ª

reclamada; indeferir o pedido de concessão de tutela de evidência

pleiteado na peça inicial e julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados por DANIELE DOS SANTOS DELLA TORRE em face

de EDUARDO EJCZIS HENRIQUES, determinando a exclusão do

reclamado do polo passivo e PARCIALMENTE PROCEDENTES em

face de AUTOPW COMERCIO DE AUTOMOVEIS EIRELI, nesta
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reclamatória trabalhista, e condenar a reclamada nas seguintes

obrigações:

- Integração do valor de R$3.500,00 pagos por mês a latere, para

gerar reflexos em DSR, décimo terceiro salário, férias+1/3 e FGTS;

- 02 dias de saldo de salário do mês de junho/2021; 5/12 avos de

13º salário de 2021; férias integrais, acrescidas de 1/3, de forma

dobrada, do período aquisitivo 2019/2020; férias integrais,

acrescidas de 1/3, do período aquisitivo 2020/2021; 4/12 avos de

férias proporcionais; FGTS (8%) dos meses faltantes do contrato de

trabalho, conforme extrato de fls. 26/26;

- Multa do artigo 477 da CLT;

- Multa do artigo 467 da CLT;

- Honorários advocatícios sucumbenciais ao (à) Advogado (a) da

parte autora, no importe de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença.

Outrossim, condeno a reclamante a pagar honorários advocatícios

sucumbenciais devidos aos(às) Advogados(as) da 1ª reclamada,

no importe de 10% sobre o valor dos pedidos julgados

integralmente improcedentes, quais sejam: verbas decorrentes de

período sem registro, horas extras e intervalo intrajornada,

observando a possibilidade de suspensão da exigibilidade da verba

honorária, respeitando os termos da fundamentação da sentença.

Ainda, diante da sucumbência total da parte autora em face do 2º

réu, condeno-a a pagar honorários advocatícios no importe fixo de

R$1.500,00, em benefício do(a) Procurador(a) do réu.

O deferimento das verbas acima tem como suporte o que consta na

fundamentação desta sentença, que ao dispositivo se integra para

todos os fins formais e legais.

Indeferidos os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Liquidação por simples cálculos, sem qualquer limitação aos valores

estimados propostos na petição inicial.

Correção monetária e juros conforme fundamentação.

O cálculo das contribuições previdenciárias deve observar o art.

276, parágrafo 4º, do Decreto n. 3.048/1999 que regulamentou a Lei

n. 8.212/1991 e determina que a contribuição do empregado, no

caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se

as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do

salário de contribuição (Súmula 368, III, TST).

Autorizo o desconto da quota devida pela parte autora, que é

segurada obrigatória da Previdência Social.

Atendendo o disposto no artigo 832, parágrafo 3º da CLT, acrescido

pela Lei nº 10.035/2000, declaro que as parcelas deferidas possuem

natureza salarial, à exceção de: reflexos das verbas deferidas em

férias acrescidas de 1/3 e FGTS; férias indenizadas acrescidas de

13; FGTS; multas dos artigos 467 e 477 da CLT e honorários

advocatícios.

A reclamada deverá comprovar, no prazo de trinta dias do trânsito

em julgado, da decisão e da apuração respectiva, o regular

recolhimento das contribuições previdenciárias decorrentes da

presente decisão, mediante depósito na Caixa Econômica Federal

pelo documento de arrecadação de receitas federais (DARF),

específico para esta finalidade, na forma prevista pela L ei n.

9.703/1998, sob pena de multa diária de R$100,00 até o valor

máximo de R$6.000,00, a ser revertida em favor de entidade

beneficente.

Autorizo a retenção do imposto de renda incidente, por força do art.

46 da Lei 8.541/1992, sobre as parcelas da condenação, observado

o fato gerador do tributo e os critérios de cálculo fixados pelo art. 12

-A da Lei 7.713/1988, com a redação dada pela Lei 12.350/2010,

regulamentado pela Instrução Normativa 1.127/2011 da RFB

(Súmula 368, II, TST), devendo a comprovação ser feita no prazo

de 15 dias da data de retenção, nos termos do art. 28, caput, da Lei

10.833/2003.

Destaco que a culpa do empregador pelo inadimplemento das

verbas remuneratórias não exime a responsabilidade do empregado

pelos pagamentos do imposto de renda devido e da contribuição

previdenciária que recaia sobre sua quota-parte (OJ 363 SDI-1

TST).

Por fim, observe-se que os juros de mora não integram a base de

cálculo do imposto de renda, nos termos do art. 404 do Código Civil

(OJ 400 SDI-1 do TST).

Custas processuais, pela parte reclamada, no importe de

R$1.000,00, calculadas sobre o valor arbitrado da condenação

(R$50.000,00), sujeitas a alterações.

Quanto à RECONVENÇÃO, decido rejeitar a preliminar de inépcia

arguida pela reconvinda e, no mérito, julgar IMPROCEDENTES as

pre tensões formuladas por  AUTOPW COMERCIO DE

AUTOMOVEIS EIRELI em face de DANIELE DOS SANTOS DELLA

TORRE, nos termos da fundamentação, parte integrante deste.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

Na reconvenção, custas pela parte reconvinte, no montante de

R$521,92, calculadas sobre o valor dos pedidos de R$26.096,00.

Prazo de cumprimento da decisão em oito dias contados após o

trânsito em julgado da sentença.

Intimem-se as partes.

Prestação jurisdicional entregue nos termos da lei.
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    LUIZ JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000756-54.2022.5.09.0004
RECLAMANTE GARRY SYLVAIN

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 118649/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3994e91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

POSTO ISSO, nos autos do presente feito, decido declarar a

incompetência material desta Especializada para cobrança de

contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do

vínculo de emprego, resolvendo o pedido sem análise do mérito,

nos termos do art. 485, IV, do CPC; rejeitar as preliminares arguidas

pela parte reclamada e julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados por GARRY SYLVAIN em face de 99

TECNOLOGIA LTDA, nesta reclamatória trabalhista, para,

reconhecido o vínculo de emprego entre as partes no período de

15/05/2018 a 15/04/202, condenar a reclamada nas seguintes

obrigações:

aviso prévio indenizado de 30 dias; férias integrais do período

aquisitivo 2018/2019, acrescidas de 1/3 e de forma dobrada;

férias integrais do período aquisitivo 2019/2020, acrescidas de

1/3 e de forma simples; 11/12 avos de férias proporcionais,

acrescidas de 1/3; 8/12 avos de 13º salário proporcional de 2018;

13º salário integral dos anos de 2019 e 2020; 3/12 avos de 13º

salário proporcional de 2021; FGTS dos meses de todo o período

de contrato de trabalho e incidindo ainda sobre as verbas

rescisórias deferidas neste tópico (aviso prévio indenizado e

décimo terceiro salário), por exceção das férias+1/3 - OJ n. 195,

1.

SBDI-1, do TST; indenização de 40% sobre todos os valores

devidos a título de FGTS;

Multa do artigo 477 da CLT (R$2.000,00);2.

Honorários de sucumbência fixados no percentual de 10% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença.

3.

Outrossim, diante da sucumbência parcial da parte autora em face

da ré, nos termos do art. 791-A da CLT, condeno-a a pagar ao(à)

Advogado(a) da parte contrária honorários advocatícios de

sucumbência, no importe de 10% sobre o valor dos pedidos

julgados integralmente improcedentes, quais sejamindenização por

dano moral decorrente da dispensa arbitrária e indenização por

dano moral decorrente da ausência de cobertura previdenciária,

observada a possib i l idade de suspensão,  nos termos

fundamentados nesta sentença.

Deverá a Secretaria da Vara proceder às anotações na CTPS do

reclamante, para anotar o vínculo de emprego entre reclamante e

reclamada, de 15/05/2018 a 15/04/2021 (nos exatos limites

impostos pela peça inicial), função de motorista, devendo, após o

trânsito em julgado, o reclamante ser intimado para comparecer e

apresentar a sua CTPS no balcão da Secretaria para que, de

imediato, seja procedida a anotação pelo servidor responsável, sem

qualquer informação na CTPS de que a anotação decorre de

processo judicial, e, logo após, seja devolvido o documento à parte

autora.

O deferimento das verbas acima tem como suporte o que consta na

fundamentação desta sentença, que ao dispositivo se integra para

todos os fins formais e legais.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Liquidação por simples cálculos, sem qualquer limitação aos valores

estimados propostos na petição inicial.

Correção monetária e juros conforme fundamentação.

O cálculo das contribuições previdenciárias deve observar o art.

276, parágrafo 4º, do Decreto n. 3.048/1999 que regulamentou a Lei

n. 8.212/1991 e determina que a contribuição do empregado, no

caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se

as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do

salário de contribuição (Súmula 368, III, TST).

Autorizo o desconto da quota devida pela reclamante, que é

segurada obrigatório da Previdência Social.

Atendendo o disposto no artigo 832, parágrafo 3º da CLT, acrescido

pela Lei n. 10.035/2000, declaro que as parcelas deferidas possuem

natureza salarial, à exceção das seguintes: aviso prévio indenizado;

férias indenizadas + 1/3; FGTS + 40%, multa do artigo 477 da CLT

e honorários advocatícios.

A reclamada deverá comprovar, no prazo de trinta dias do trânsito

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 372
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

em julgado, da decisão e da apuração respectiva, o regular

recolhimento das contribuições previdenciárias decorrentes da

presente decisão, mediante depósito na Caixa Econômica Federal

pelo documento de arrecadação de receitas federais (DARF),

específico para esta finalidade, na forma prevista pela Lei n.

9.703/1998, sob pena de multa diária de R$100,00 até o valor

máximo de R$6.000,00, a ser revertida em favor de entidade

beneficente.

Autorizo a retenção do imposto de renda incidente, por força do art.

46 da Lei 8.541/1992, sobre as parcelas da condenação, observado

o fato gerador do tributo e os critérios de cálculo fixados pelo art. 12

-A da Lei 7.713/1988, com a redação dada pela Lei 12.350/2010,

regulamentado pela Instrução Normativa 1.127/2011 da RFB

(Súmula 368, II, TST), devendo a comprovação ser feita no prazo

de 15 dias da data de retenção, nos temos do art. 28, caput, da Lei

10.833/2003.

Destaco que a culpa do empregador pelo inadimplemento das

verbas remuneratórias não exime a responsabilidade do empregado

pelos pagamentos do imposto de renda devido e da contribuição

previdenciária que recaia sobre sua quota-parte (OJ 363 SDI-1

TST).

Por fim, observe-se que os juros de mora não integram a base de

cálculo do imposto de renda, nos termos do art. 404 do Código Civil

(OJ 400 SDI-1 do TST).

Custas processuais no importe de R$600,00 pela reclamada,

calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de

R$30.000,00, sujeitas a alterações.

Prazo de cumprimento da decisão em oito dias contados após o

trânsito em julgado da sentença.

Intimem-se as partes.

Prestação jurisdicional entregue nos termos da lei.

Nada mais.

    LUIZ JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000756-54.2022.5.09.0004
RECLAMANTE GARRY SYLVAIN

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 118649/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARRY SYLVAIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3994e91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

POSTO ISSO, nos autos do presente feito, decido declarar a

incompetência material desta Especializada para cobrança de

contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento do

vínculo de emprego, resolvendo o pedido sem análise do mérito,

nos termos do art. 485, IV, do CPC; rejeitar as preliminares arguidas

pela parte reclamada e julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados por GARRY SYLVAIN em face de 99

TECNOLOGIA LTDA, nesta reclamatória trabalhista, para,

reconhecido o vínculo de emprego entre as partes no período de

15/05/2018 a 15/04/202, condenar a reclamada nas seguintes

obrigações:

aviso prévio indenizado de 30 dias; férias integrais do período

aquisitivo 2018/2019, acrescidas de 1/3 e de forma dobrada;

férias integrais do período aquisitivo 2019/2020, acrescidas de

1/3 e de forma simples; 11/12 avos de férias proporcionais,

acrescidas de 1/3; 8/12 avos de 13º salário proporcional de 2018;

13º salário integral dos anos de 2019 e 2020; 3/12 avos de 13º

salário proporcional de 2021; FGTS dos meses de todo o período

de contrato de trabalho e incidindo ainda sobre as verbas

rescisórias deferidas neste tópico (aviso prévio indenizado e

décimo terceiro salário), por exceção das férias+1/3 - OJ n. 195,

SBDI-1, do TST; indenização de 40% sobre todos os valores

devidos a título de FGTS;

1.

Multa do artigo 477 da CLT (R$2.000,00);2.

Honorários de sucumbência fixados no percentual de 10% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença.

3.

Outrossim, diante da sucumbência parcial da parte autora em face

da ré, nos termos do art. 791-A da CLT, condeno-a a pagar ao(à)

Advogado(a) da parte contrária honorários advocatícios de

sucumbência, no importe de 10% sobre o valor dos pedidos

julgados integralmente improcedentes, quais sejamindenização por

dano moral decorrente da dispensa arbitrária e indenização por

dano moral decorrente da ausência de cobertura previdenciária,

observada a possib i l idade de suspensão,  nos termos
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fundamentados nesta sentença.

Deverá a Secretaria da Vara proceder às anotações na CTPS do

reclamante, para anotar o vínculo de emprego entre reclamante e

reclamada, de 15/05/2018 a 15/04/2021 (nos exatos limites

impostos pela peça inicial), função de motorista, devendo, após o

trânsito em julgado, o reclamante ser intimado para comparecer e

apresentar a sua CTPS no balcão da Secretaria para que, de

imediato, seja procedida a anotação pelo servidor responsável, sem

qualquer informação na CTPS de que a anotação decorre de

processo judicial, e, logo após, seja devolvido o documento à parte

autora.

O deferimento das verbas acima tem como suporte o que consta na

fundamentação desta sentença, que ao dispositivo se integra para

todos os fins formais e legais.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Liquidação por simples cálculos, sem qualquer limitação aos valores

estimados propostos na petição inicial.

Correção monetária e juros conforme fundamentação.

O cálculo das contribuições previdenciárias deve observar o art.

276, parágrafo 4º, do Decreto n. 3.048/1999 que regulamentou a Lei

n. 8.212/1991 e determina que a contribuição do empregado, no

caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se

as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do

salário de contribuição (Súmula 368, III, TST).

Autorizo o desconto da quota devida pela reclamante, que é

segurada obrigatório da Previdência Social.

Atendendo o disposto no artigo 832, parágrafo 3º da CLT, acrescido

pela Lei n. 10.035/2000, declaro que as parcelas deferidas possuem

natureza salarial, à exceção das seguintes: aviso prévio indenizado;

férias indenizadas + 1/3; FGTS + 40%, multa do artigo 477 da CLT

e honorários advocatícios.

A reclamada deverá comprovar, no prazo de trinta dias do trânsito

em julgado, da decisão e da apuração respectiva, o regular

recolhimento das contribuições previdenciárias decorrentes da

presente decisão, mediante depósito na Caixa Econômica Federal

pelo documento de arrecadação de receitas federais (DARF),

específico para esta finalidade, na forma prevista pela Lei n.

9.703/1998, sob pena de multa diária de R$100,00 até o valor

máximo de R$6.000,00, a ser revertida em favor de entidade

beneficente.

Autorizo a retenção do imposto de renda incidente, por força do art.

46 da Lei 8.541/1992, sobre as parcelas da condenação, observado

o fato gerador do tributo e os critérios de cálculo fixados pelo art. 12

-A da Lei 7.713/1988, com a redação dada pela Lei 12.350/2010,

regulamentado pela Instrução Normativa 1.127/2011 da RFB

(Súmula 368, II, TST), devendo a comprovação ser feita no prazo

de 15 dias da data de retenção, nos temos do art. 28, caput, da Lei

10.833/2003.

Destaco que a culpa do empregador pelo inadimplemento das

verbas remuneratórias não exime a responsabilidade do empregado

pelos pagamentos do imposto de renda devido e da contribuição

previdenciária que recaia sobre sua quota-parte (OJ 363 SDI-1

TST).

Por fim, observe-se que os juros de mora não integram a base de

cálculo do imposto de renda, nos termos do art. 404 do Código Civil

(OJ 400 SDI-1 do TST).

Custas processuais no importe de R$600,00 pela reclamada,

calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de

R$30.000,00, sujeitas a alterações.

Prazo de cumprimento da decisão em oito dias contados após o

trânsito em julgado da sentença.

Intimem-se as partes.

Prestação jurisdicional entregue nos termos da lei.

Nada mais.

    LUIZ JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001099-89.2023.5.09.0012
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXEQUENTE JHONATAN LUIGI MARCONDES
ROSA

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, FINANCIARIOS E EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e007f2

proferido nos autos.
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Os presentes autos foram levados à conclusão por GEORGIA

MENEGHETTI.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vistas ao Autor da petição de ID. 0df1c6f e documentos seguintes,

pelo prazo de cinco dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000126-61.2023.5.09.0004
EXEQUENTE GILSON RODRIGUES VAZ

ADVOGADO ELAINE MOREIRA DE OLIVEIRA
SOLTES(OAB: 36865/PR)

ADVOGADO ANGELO MACHADO SOLTES(OAB:
64879/PR)

EXECUTADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

ADVOGADO CINDY DE SOUZA SANTIAGO(OAB:
341140/SP)

ADVOGADO ANA PAULA CAMILO(OAB: 48111/PR)

ADVOGADO FERNANDA SIQUEIRA DE
SOUSA(OAB: 56202/PR)

ADVOGADO CHRISTIANE DA SILVA
SALLES(OAB: 64625/PR)

ADVOGADO JAQUELINE ALVES DA SILVA(OAB:
82001/PR)

ADVOGADO SARAH EFIGENIA NUNES
DEDONO(OAB: 101581/PR)

ADVOGADO LAYLA ANDRESSA MATOS DE
LARA(OAB: 52597/PR)

ADVOGADO RAFAELA COMUNELLO
ELEOTERO(OAB: 43489/PR)

ADVOGADO TATIANE TAVEIRA DE SOUZA(OAB:
67875/PR)

ADVOGADO RAQUEL FIGUEIRA DA SILVA
PEREIRA(OAB: 70684/PR)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS BRITO
VAZ(OAB: 20257/DF)

ADVOGADO KELLY CAROLINE CARVALHO
GONCALVES PARCHEN(OAB:
86426/PR)

ADVOGADO JULIANDRA FERREIRA
MUNDIM(OAB: 20727/MS)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55288/PR)

ADVOGADO ANDREA ARTUZI PAVELSKI(OAB:
96518/PR)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c42801f

proferida nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por DANIELLE

KARAM PUCCI DE SOUZA LIMA.

DECISÃO

Vistos, etc.

O Executado alega (ID 9c2ff1c) a ocorrência de coisa julgada

representada pela tramitação de ação individual cujos pedidos

guardavam correspondência com aqueles formulados na ação

coletiva e pela expressa desistência dele à execução de sentença

coletiva. O Autor intimado a se manifestar, restou silente.

DECIDO.

Cumpre examinar detidamente o que dispôs a sentença na ação

coletiva a respeito da exclusão do Exequente do rol dos

substituídos. No exame do recurso de revista interposto pelo

Executado nos autos da ação coletiva, assim decidiu a 8ª Turma

deste Tribunal:

II – MÉRITO

REQUERIMENTOS DE DESISTÊNCIA OU RENÚNCIA

FORMULADOS PELOS SUBSTITUÍDOS.

Cinge-se a controvérsia em torno da possibilidade de homologação

da desistência ou renúncia formulada pelo substituído na ação

coletiva ajuizada pelo substituto processual.

Ora, em que pese o inciso III do artigo 8º da Constituição Federal

assegurar a legitimação extraordinária ampla do ente sindical na

defesa da categoria que representa, o exercício do direito de ação

pelo seu titular, ou seja, pelo substituído, não pode ser obstado pelo

substituto processual.

Tal ratio juris é a que se extrai do artigo 104 do CDC, que assim

dispõe:

"Art.104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II, do

parágrafo único, do artigo 81, não induzem litispendência para as

ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou

ultra partes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior não

beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida

sua suspensão no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência nos

autos do ajuizamento da ação coletiva."

Como se observa, o dispositivo legal é expresso no sentido de que

a ação coletiva não induz litispendência para as ações individuais,

ficando os efeitos daquela, em relação à coisa julgada, limitados

àqueles que optaram por não prosseguir com a ação individual,

requerendo sua suspensão no prazo de 30 dias a contar da ciência

do ajuizamento da ação coletiva, ou seja, a norma em comento

assegura pleno exercício do direito de ação pelo efetivo titular do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 375
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

direito perseguido, independentemente da ação ajuizada pelo

legitimado extraordinário.

Nesse contexto, os substituídos que manifestaram, de forma

expressa, desistência ou renúncia ao direito veiculado na

presente demanda, não podem ter obstada a homologação de

sua pretensão.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso de revista para homologar

os pedidos de desistência ou renúncia formulados nestes autos,

conforme elencados na decisão recorrida.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Oitava Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas

em relação ao tema "requerimentos de desistência ou renúncia

formulados pelos substituídos", por divergência jurisprudencial, e,

no mérito, dar-lhe provimento para homologar os pedidos de

desistência ou renúncia formulados nestes autos, conforme

elencados na decisão recorrida. (grifos nossos)

É indene de dúvidas de que o Autor figurou no rol dos substituídos

da decisão recorrida como um daqueles que manifestaram

desistência da ação coletiva. Isso não representou uma espécie de

renúncia aos direitos que decorrem do contrato de trabalho, mas na

opção deliberada que tomou em desistir da ação coletiva e

prosseguir somente com sua ação individual, o que atraiu para si a

aplicação da regra contida no art. 104 do CDC, fundamento

expresso da decisão do TST para afastar a possibilidade de

execução da sentença coletiva em relação aos trabalhadores que

manifestaram desistência expressa em relação à ação coletiva

proposta pelo sindicato.

Portanto, em satisfação ao requerimento formulado pelo Executado,

DECLARO extinta a presente execução de sentença pela absoluta

ilegitimidade do Autor em promover a execução de título do qual

não figura como parte interessada, nos termos da decisão proferida

pela 8ª Turma do TST.

INTIMEM-SE as partes.

Expirado o prazo para interposição de recurso, voltem conclusos

para deliberação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000126-61.2023.5.09.0004
EXEQUENTE GILSON RODRIGUES VAZ

ADVOGADO ELAINE MOREIRA DE OLIVEIRA
SOLTES(OAB: 36865/PR)

ADVOGADO ANGELO MACHADO SOLTES(OAB:
64879/PR)

EXECUTADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

ADVOGADO CINDY DE SOUZA SANTIAGO(OAB:
341140/SP)

ADVOGADO ANA PAULA CAMILO(OAB: 48111/PR)

ADVOGADO FERNANDA SIQUEIRA DE
SOUSA(OAB: 56202/PR)

ADVOGADO CHRISTIANE DA SILVA
SALLES(OAB: 64625/PR)

ADVOGADO JAQUELINE ALVES DA SILVA(OAB:
82001/PR)

ADVOGADO SARAH EFIGENIA NUNES
DEDONO(OAB: 101581/PR)

ADVOGADO LAYLA ANDRESSA MATOS DE
LARA(OAB: 52597/PR)

ADVOGADO RAFAELA COMUNELLO
ELEOTERO(OAB: 43489/PR)

ADVOGADO TATIANE TAVEIRA DE SOUZA(OAB:
67875/PR)

ADVOGADO RAQUEL FIGUEIRA DA SILVA
PEREIRA(OAB: 70684/PR)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS BRITO
VAZ(OAB: 20257/DF)

ADVOGADO KELLY CAROLINE CARVALHO
GONCALVES PARCHEN(OAB:
86426/PR)

ADVOGADO JULIANDRA FERREIRA
MUNDIM(OAB: 20727/MS)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55288/PR)

ADVOGADO ANDREA ARTUZI PAVELSKI(OAB:
96518/PR)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON RODRIGUES VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c42801f

proferida nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por DANIELLE

KARAM PUCCI DE SOUZA LIMA.

DECISÃO

Vistos, etc.

O Executado alega (ID 9c2ff1c) a ocorrência de coisa julgada

representada pela tramitação de ação individual cujos pedidos

guardavam correspondência com aqueles formulados na ação

coletiva e pela expressa desistência dele à execução de sentença

coletiva. O Autor intimado a se manifestar, restou silente.

DECIDO.

Cumpre examinar detidamente o que dispôs a sentença na ação

coletiva a respeito da exclusão do Exequente do rol dos

substituídos. No exame do recurso de revista interposto pelo

Executado nos autos da ação coletiva, assim decidiu a 8ª Turma
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deste Tribunal:

II – MÉRITO

REQUERIMENTOS DE DESISTÊNCIA OU RENÚNCIA

FORMULADOS PELOS SUBSTITUÍDOS.

Cinge-se a controvérsia em torno da possibilidade de homologação

da desistência ou renúncia formulada pelo substituído na ação

coletiva ajuizada pelo substituto processual.

Ora, em que pese o inciso III do artigo 8º da Constituição Federal

assegurar a legitimação extraordinária ampla do ente sindical na

defesa da categoria que representa, o exercício do direito de ação

pelo seu titular, ou seja, pelo substituído, não pode ser obstado pelo

substituto processual.

Tal ratio juris é a que se extrai do artigo 104 do CDC, que assim

dispõe:

"Art.104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II, do

parágrafo único, do artigo 81, não induzem litispendência para as

ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou

ultra partes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior não

beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida

sua suspensão no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência nos

autos do ajuizamento da ação coletiva."

Como se observa, o dispositivo legal é expresso no sentido de que

a ação coletiva não induz litispendência para as ações individuais,

ficando os efeitos daquela, em relação à coisa julgada, limitados

àqueles que optaram por não prosseguir com a ação individual,

requerendo sua suspensão no prazo de 30 dias a contar da ciência

do ajuizamento da ação coletiva, ou seja, a norma em comento

assegura pleno exercício do direito de ação pelo efetivo titular do

direito perseguido, independentemente da ação ajuizada pelo

legitimado extraordinário.

Nesse contexto, os substituídos que manifestaram, de forma

expressa, desistência ou renúncia ao direito veiculado na

presente demanda, não podem ter obstada a homologação de

sua pretensão.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso de revista para homologar

os pedidos de desistência ou renúncia formulados nestes autos,

conforme elencados na decisão recorrida.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Oitava Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas

em relação ao tema "requerimentos de desistência ou renúncia

formulados pelos substituídos", por divergência jurisprudencial, e,

no mérito, dar-lhe provimento para homologar os pedidos de

desistência ou renúncia formulados nestes autos, conforme

elencados na decisão recorrida. (grifos nossos)

É indene de dúvidas de que o Autor figurou no rol dos substituídos

da decisão recorrida como um daqueles que manifestaram

desistência da ação coletiva. Isso não representou uma espécie de

renúncia aos direitos que decorrem do contrato de trabalho, mas na

opção deliberada que tomou em desistir da ação coletiva e

prosseguir somente com sua ação individual, o que atraiu para si a

aplicação da regra contida no art. 104 do CDC, fundamento

expresso da decisão do TST para afastar a possibilidade de

execução da sentença coletiva em relação aos trabalhadores que

manifestaram desistência expressa em relação à ação coletiva

proposta pelo sindicato.

Portanto, em satisfação ao requerimento formulado pelo Executado,

DECLARO extinta a presente execução de sentença pela absoluta

ilegitimidade do Autor em promover a execução de título do qual

não figura como parte interessada, nos termos da decisão proferida

pela 8ª Turma do TST.

INTIMEM-SE as partes.

Expirado o prazo para interposição de recurso, voltem conclusos

para deliberação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001219-59.2023.5.09.0004
RECLAMANTE DEISY MARA THEREZO

ADVOGADO GLAUCIO ADRIANO HECKE(OAB:
46281/PR)

RECLAMADO PROGRESSO SAUDE LTDA

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

RECLAMADO FUNDACAO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA
CIENCIA,TECNOLOGIA E DA
CULTURA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ABAGGE(OAB:
12613/PR)

ADVOGADO BIANCA COSTA ABAGGE(OAB:
61831/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISY MARA THEREZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c1c434

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por REGIS

KAZUO MORI.

DESPACHO
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Vistos, etc.

1. Considerando a manifestação da parte, a audiência prevista nos

presentes autos fica redesignada para o seguinte dia e horário:

08/05/2024 às 16:00. Ficam mantidas as cominações anteriores.

2. INTIMEM-SE as partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001219-59.2023.5.09.0004
RECLAMANTE DEISY MARA THEREZO

ADVOGADO GLAUCIO ADRIANO HECKE(OAB:
46281/PR)

RECLAMADO PROGRESSO SAUDE LTDA

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

RECLAMADO FUNDACAO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA
CIENCIA,TECNOLOGIA E DA
CULTURA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ABAGGE(OAB:
12613/PR)

ADVOGADO BIANCA COSTA ABAGGE(OAB:
61831/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIENCIA,TECNOLOGIA E DA
CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c1c434

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por REGIS

KAZUO MORI.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando a manifestação da parte, a audiência prevista nos

presentes autos fica redesignada para o seguinte dia e horário:

08/05/2024 às 16:00. Ficam mantidas as cominações anteriores.

2. INTIMEM-SE as partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000268-07.2019.5.09.0004

RECLAMANTE VALDECIR GONCALVES

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO TEC PRESS REPRESENTACOES
TECNICAS - EIRELI

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b5d970

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por CAROLINA

FURTADO BOZA.

DESPACHO

Vistos, etc. 

1. Tendo em vista a existência de saldo credor a ser restituído em

favor da 2ª ré, INTIME-SE a ré COMPANHIA DE SANEAMENTO

DO PARANA SANEPAR para que indiquem, se possível, os dados

relativos à conta bancária para transferência dos respectivos

créditos. Tais informações serão acrescidas nos alvarás judiciais, de

modo a viabilizar a organização dos trabalhos das agências

bancárias e tornar mais rápido o recebimento dos créditos pelo seu

titular. Prazo de cinco dias para manifestação dos interessados.

2. Expirado o prazo para manifestação dos interessados, LIBERE-

SE o saldo das contas judiciais n. 05193468-0 e 05219274-2 em

favor da 2ª ré.

3. Por fim, cumpra-se o que restar do despacho de Id 4f91c58.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001142-23.2023.5.09.0013
EXEQUENTE SILVERIO VIEIRA

EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)
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ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, FINANCIARIOS E EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44f79db

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por GEORGIA

MENEGHETTI.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vistas ao Autor da petição de ID. 60ab4b2, pelo prazo de cinco dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010920-88.2016.5.09.0004
RECLAMANTE JAILSOM DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AURELIO DOS SANTOS
PINTO(OAB: 144085/SP)

ADVOGADO MARCIO DENIS DE JESUS
RIBEIRO(OAB: 169682/SP)

ADVOGADO SILVIA SATIE ASAKAWA(OAB:
322040/SP)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

ADVOGADO JEFERSON LUIZ DE LIMA(OAB:
21967/PR)

ADVOGADO JULIANA PERELLES(OAB: 29226/PR)

RECLAMADO CONSELE CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL CARMEZIM NASSIF(OAB:
58400/PR)

PERITO CELIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6651e4

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por CAROLINA

FURTADO BOZA.

DESPACHO

Vistos, etc. 

1. Tendo em vista a existência de saldo credor a ser restituído em

favor da 2º ré, INTIME-SE a ré COMPANHIA PARANAENSE DE

ENERGIA para que indique, se possível, os dados relativos à conta

bancária para transferência dos respectivos créditos. Tais

informações serão acrescidas nos alvarás judiciais, de modo a

viabilizar a organização dos trabalhos das agências bancárias e

tornar mais rápido o recebimento dos créditos pelo seu titular. Prazo

de cinco dias para manifestação dos interessados.

2. Expirado o prazo para manifestação dos interessados, LIBERE-

SE o saldo da conta judicial n. 05248486-7 em favor da 2ª ré.

3. Por fim, cumpra-se o despacho de Id 13d5a31.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001162-08.2023.5.09.0015
EXEQUENTE TATIANE SROKA DE MASI

EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, FINANCIARIOS E EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e203ae5

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por GEORGIA

MENEGHETTI.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vistas ao Autor da petição de ID. e4d8de4, pelo prazo de cinco dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0457700-70.2006.5.09.0004
RECLAMANTE JULIANA TORRES INFANTE VIEIRA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO ALMEIDA
WALGER(OAB: 64707/PR)

ADVOGADO NATALIA BROTTO(OAB: 46592/PR)

ADVOGADO TIAGO JEISS KRASOVSKI(OAB:
45009/PR)

ADVOGADO FERNANDA CAMILA PISSETTI
POLIDORO ZONKOWSKI(OAB:
61234/PR)

RECLAMADO SINDERLEY DENER DESTRO

RECLAMADO EXAS-EXECUCAO DE ACOES EM
SAUDE LTDA

RECLAMADO MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA
CRIANCA LTDA

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO DE
FREITAS(OAB: 40391/PR)

RECLAMADO CARLOS ROBERTO PEREIRA
MULINARI

ADVOGADO MARCELLO SCAGLIONI
FLORES(OAB: 77032/PR)

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE LORGA(OAB:
31119/PR)

RECLAMADO RIOLANDO FRANSOLINO

RECLAMADO MARIA EMILIA CANTOR VIEIRA

RECLAMADO HCC - HOSPITAL DE CARDIOLOGIA
DE CURITIBA LTDA

RECLAMADO FUNDACAO ERASMO DE
ROTERDAM

PERITO EDSON LUIS DA SILVA MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA TORRES INFANTE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4990fb0

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por DANIELLE

KARAM PUCCI DE SOUZA LIMA.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Vista a Autora da petição de exceção de pré-executividade

(#id:918e3f3), para manifestação no prazo de cinco dias.

2. Após, venham os autos conclusos para decisão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000712-98.2023.5.09.0004
EXEQUENTE JULIANO PEDRO DE ANDRADE

ADVOGADO ELAINE MOREIRA DE OLIVEIRA
SOLTES(OAB: 36865/PR)

ADVOGADO ANGELO MACHADO SOLTES(OAB:
64879/PR)

EXECUTADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO PEDRO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):JULIANO PEDRO DE ANDRADE

Ficam as partes, por seus advogados, INTIMADAS de que dispõem

do prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da discordância,

sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GEORGIA MENEGHETTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000712-98.2023.5.09.0004
EXEQUENTE JULIANO PEDRO DE ANDRADE

ADVOGADO ELAINE MOREIRA DE OLIVEIRA
SOLTES(OAB: 36865/PR)

ADVOGADO ANGELO MACHADO SOLTES(OAB:
64879/PR)

EXECUTADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):RUMO MALHA SUL S.A

Ficam as partes, por seus advogados, INTIMADAS de que dispõem

do prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da discordância,

sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GEORGIA MENEGHETTI

Diretor de Secretaria

05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Edital

Processo Nº ATOrd-0000023-51.2023.5.09.0005
RECLAMANTE KATIA ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO JOSIEL VENANCIO ARAUJO
LEAO(OAB: 78851/PR)

RECLAMADO UNI COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA

RECLAMADO QUIKPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA.

RECLAMADO REGINA CELIS NOVAIS

RECLAMADO MERKOBRAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO MOACYR CESAR NOVAIS
CARAMURU SALDANHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNI COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL LINS - COM PRAZO DE 20 DIAS

A Doutora AUDREY MAUCH, MM. Juíza Titular da 5ª Vara do

Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ

SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem

conhecimento, que se está CITANDO o(a) executado(a), UNI

COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, CNPJ: 04.556.482/0001-

11; MERKOBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ:

02.535.803/0001-76; QUIKPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE

PLASTICOS LTDA., CNPJ: 10.910.160/0001-21; MOACYR

CESAR NOVAIS CARAMURU SALDANHA, CPF: 639.518.271-49;

REGINA CELIS NOVAIS, CPF: 237.917.642-68 , ora em lugar

incerto e não sabido, para efetuar o pagamento do montante da

condenação ou garantir a execução, no prazo de 02 dias,

transcorridos os vinte dias de publicação deste edital, sob pena de

prosseguimento da execução.

Aplicar-se-ão, para oposição de Embargos à Execução, as

disposições do art. 884, da CLT.

Valor: R$ 142.051,87, atualizado até 31/03/2024.

E, para que chegue ao conhecimento do réu e demais interessados,

faz expedir o presente edital, que será afixado no local de costume

desta Vara do Trabalho e publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUIS FELIPE CAMPELLO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000023-51.2023.5.09.0005
RECLAMANTE KATIA ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO JOSIEL VENANCIO ARAUJO
LEAO(OAB: 78851/PR)

RECLAMADO UNI COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA

RECLAMADO QUIKPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA.

RECLAMADO REGINA CELIS NOVAIS

RECLAMADO MERKOBRAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO MOACYR CESAR NOVAIS
CARAMURU SALDANHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERKOBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL LINS - COM PRAZO DE 20 DIAS

A Doutora AUDREY MAUCH, MM. Juíza Titular da 5ª Vara do

Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ

SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem

conhecimento, que se está CITANDO o(a) executado(a), UNI

COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, CNPJ: 04.556.482/0001-

11; MERKOBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ:

02.535.803/0001-76; QUIKPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE

PLASTICOS LTDA., CNPJ: 10.910.160/0001-21; MOACYR

CESAR NOVAIS CARAMURU SALDANHA, CPF: 639.518.271-49;

REGINA CELIS NOVAIS, CPF: 237.917.642-68 , ora em lugar
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incerto e não sabido, para efetuar o pagamento do montante da

condenação ou garantir a execução, no prazo de 02 dias,

transcorridos os vinte dias de publicação deste edital, sob pena de

prosseguimento da execução.

Aplicar-se-ão, para oposição de Embargos à Execução, as

disposições do art. 884, da CLT.

Valor: R$ 142.051,87, atualizado até 31/03/2024.

E, para que chegue ao conhecimento do réu e demais interessados,

faz expedir o presente edital, que será afixado no local de costume

desta Vara do Trabalho e publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUIS FELIPE CAMPELLO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000023-51.2023.5.09.0005
RECLAMANTE KATIA ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO JOSIEL VENANCIO ARAUJO
LEAO(OAB: 78851/PR)

RECLAMADO UNI COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA

RECLAMADO QUIKPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA.

RECLAMADO REGINA CELIS NOVAIS

RECLAMADO MERKOBRAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO MOACYR CESAR NOVAIS
CARAMURU SALDANHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUIKPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL LINS - COM PRAZO DE 20 DIAS

A Doutora AUDREY MAUCH, MM. Juíza Titular da 5ª Vara do

Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ

SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem

conhecimento, que se está CITANDO o(a) executado(a), UNI

COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, CNPJ: 04.556.482/0001-

11; MERKOBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ:

02.535.803/0001-76; QUIKPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE

PLASTICOS LTDA., CNPJ: 10.910.160/0001-21; MOACYR

CESAR NOVAIS CARAMURU SALDANHA, CPF: 639.518.271-49;

REGINA CELIS NOVAIS, CPF: 237.917.642-68 , ora em lugar

incerto e não sabido, para efetuar o pagamento do montante da

condenação ou garantir a execução, no prazo de 02 dias,

transcorridos os vinte dias de publicação deste edital, sob pena de

prosseguimento da execução.

Aplicar-se-ão, para oposição de Embargos à Execução, as

disposições do art. 884, da CLT.

Valor: R$ 142.051,87, atualizado até 31/03/2024.

E, para que chegue ao conhecimento do réu e demais interessados,

faz expedir o presente edital, que será afixado no local de costume

desta Vara do Trabalho e publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUIS FELIPE CAMPELLO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000023-51.2023.5.09.0005
RECLAMANTE KATIA ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO JOSIEL VENANCIO ARAUJO
LEAO(OAB: 78851/PR)

RECLAMADO UNI COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA

RECLAMADO QUIKPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA.

RECLAMADO REGINA CELIS NOVAIS

RECLAMADO MERKOBRAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO MOACYR CESAR NOVAIS
CARAMURU SALDANHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACYR CESAR NOVAIS CARAMURU SALDANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL LINS - COM PRAZO DE 20 DIAS

A Doutora AUDREY MAUCH, MM. Juíza Titular da 5ª Vara do

Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ

SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem

conhecimento, que se está CITANDO o(a) executado(a), UNI

COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, CNPJ: 04.556.482/0001-

11; MERKOBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ:

02.535.803/0001-76; QUIKPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE

PLASTICOS LTDA., CNPJ: 10.910.160/0001-21; MOACYR

CESAR NOVAIS CARAMURU SALDANHA, CPF: 639.518.271-49;

REGINA CELIS NOVAIS, CPF: 237.917.642-68 , ora em lugar

incerto e não sabido, para efetuar o pagamento do montante da

condenação ou garantir a execução, no prazo de 02 dias,

transcorridos os vinte dias de publicação deste edital, sob pena de

prosseguimento da execução.
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Aplicar-se-ão, para oposição de Embargos à Execução, as

disposições do art. 884, da CLT.

Valor: R$ 142.051,87, atualizado até 31/03/2024.

E, para que chegue ao conhecimento do réu e demais interessados,

faz expedir o presente edital, que será afixado no local de costume

desta Vara do Trabalho e publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUIS FELIPE CAMPELLO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000023-51.2023.5.09.0005
RECLAMANTE KATIA ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO JOSIEL VENANCIO ARAUJO
LEAO(OAB: 78851/PR)

RECLAMADO UNI COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA

RECLAMADO QUIKPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA.

RECLAMADO REGINA CELIS NOVAIS

RECLAMADO MERKOBRAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO MOACYR CESAR NOVAIS
CARAMURU SALDANHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CELIS NOVAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL LINS - COM PRAZO DE 20 DIAS

A Doutora AUDREY MAUCH, MM. Juíza Titular da 5ª Vara do

Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ

SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem

conhecimento, que se está CITANDO o(a) executado(a), UNI

COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, CNPJ: 04.556.482/0001-

11; MERKOBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ:

02.535.803/0001-76; QUIKPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE

PLASTICOS LTDA., CNPJ: 10.910.160/0001-21; MOACYR

CESAR NOVAIS CARAMURU SALDANHA, CPF: 639.518.271-49;

REGINA CELIS NOVAIS, CPF: 237.917.642-68 , ora em lugar

incerto e não sabido, para efetuar o pagamento do montante da

condenação ou garantir a execução, no prazo de 02 dias,

transcorridos os vinte dias de publicação deste edital, sob pena de

prosseguimento da execução.

Aplicar-se-ão, para oposição de Embargos à Execução, as

disposições do art. 884, da CLT.

Valor: R$ 142.051,87, atualizado até 31/03/2024.

E, para que chegue ao conhecimento do réu e demais interessados,

faz expedir o presente edital, que será afixado no local de costume

desta Vara do Trabalho e publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUIS FELIPE CAMPELLO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-2156800-75.1996.5.09.0005
RECLAMANTE FLORIPES LOUREIRO CARNEIRO

ADVOGADO ELIANE THEREZINHA MACHADO DE
SOUZA(OAB: 16581/PR)

ADVOGADO FERNANDA DE CASSIA
ROCHA(OAB: 37126/PR)

ADVOGADO VALDIR NUNES PALMEIRA(OAB:
29393/PR)

RECLAMADO KAZMIERCZAK & CASAGRANDE
LTDA

RECLAMADO INES DA SILVA KAZMIERCZAK

RECLAMADO MERCILIO CESAR CASAGRANDE
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS DE
ITAJAÍ/SC

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAINE GABRIELA CASAGRANDE
TERNOSKI

ADVOGADO ANTONIO PEDRO TASCHNER
JR(OAB: 22653/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAZMIERCZAK & CASAGRANDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL LINS - COM PRAZO DE 20 DIAS

Doutor LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO,Juiz do Trabalho

Substituto da 5ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, Estado do

Paraná, na forma da lei, FAZ SABER, a quantos o presente edital

virem ou dele tiverem conhecimento, que se está intimando os

executados KAZMIERCZAK & CASAGRANDE LTDA, CNPJ:

95.365.524/0001-92; MERCILIO CESAR CASAGRANDE FILHO,

CPF: 275.410.709-63, ora em lugar incerto e não sabido, para que

fique ciente da interposição de AGRAVO DE PETIÇÃO apresentado

pelo exequente, para querendo, no prazo de 8 dias, contraminutar o

recurso.

E, para que chegue ao conhecimento do réu e demais interessados,

faz expedir o presente edital, que será afixado no local de costume

desta Vara do Trabalho e publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho.
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Curitiba, 18 de março de 2024

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUIS FELIPE CAMPELLO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-2156800-75.1996.5.09.0005
RECLAMANTE FLORIPES LOUREIRO CARNEIRO

ADVOGADO ELIANE THEREZINHA MACHADO DE
SOUZA(OAB: 16581/PR)

ADVOGADO FERNANDA DE CASSIA
ROCHA(OAB: 37126/PR)

ADVOGADO VALDIR NUNES PALMEIRA(OAB:
29393/PR)

RECLAMADO KAZMIERCZAK & CASAGRANDE
LTDA

RECLAMADO INES DA SILVA KAZMIERCZAK

RECLAMADO MERCILIO CESAR CASAGRANDE
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS DE
ITAJAÍ/SC

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAINE GABRIELA CASAGRANDE
TERNOSKI

ADVOGADO ANTONIO PEDRO TASCHNER
JR(OAB: 22653/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCILIO CESAR CASAGRANDE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL LINS - COM PRAZO DE 20 DIAS

Doutor LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO,Juiz do Trabalho

Substituto da 5ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, Estado do

Paraná, na forma da lei, FAZ SABER, a quantos o presente edital

virem ou dele tiverem conhecimento, que se está intimando os

executados KAZMIERCZAK & CASAGRANDE LTDA, CNPJ:

95.365.524/0001-92; MERCILIO CESAR CASAGRANDE FILHO,

CPF: 275.410.709-63, ora em lugar incerto e não sabido, para que

fique ciente da interposição de AGRAVO DE PETIÇÃO apresentado

pelo exequente, para querendo, no prazo de 8 dias, contraminutar o

recurso.

E, para que chegue ao conhecimento do réu e demais interessados,

faz expedir o presente edital, que será afixado no local de costume

desta Vara do Trabalho e publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho.

Curitiba, 18 de março de 2024

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUIS FELIPE CAMPELLO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0001000-43.2023.5.09.0005
RECLAMANTE ALINE APARECIDA FREITAS DA

SILVA

ADVOGADO WALDINEI WZOREK(OAB: 63385/PR)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA
VIDAL(OAB: 6742/PR)

ADVOGADO ARYONN GABRIEL MELO
WZOREK(OAB: 117242/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS

ADVOGADO ANDRE DIAS ANDRADE(OAB:
37504/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE APARECIDA FREITAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab3838b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante ao exposto, rejeito as preliminares e, no mérito, julgo

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados por ALINE

APARECIDA FREITAS DA SILVAem face de ASSOCIAÇÃO DE

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAISpara, observados os

parâmetros traçados na fundamentação, que integra o presente

dispositivo para todos os fins, e conforme se apurar em liquidação

de sentença (simples cálculos), condenar a reclamada a adimplir as

obrigações descritas na fundamentação.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à autora e a dedução dos

valores pagos e comprovados sob idênticos títulos.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Juros, correção monetária, recolhimentos previdenciários e fiscais

na forma da fundamentação.

Relembro às partes que o Juízo, em sentença, não está obrigado a

se manifestar sobre todos e quaisquer fundamentos e teses

expostas nas peças acostadas, cabendo-lhe, sim, decidir a

controvérsia com base no livre convencimento motivado (TST AIRR

18440-56.2008.5.10.0003 – Ac.8ªT. 15.12.2010), na forma do artigo

93, IX, da CRFB. Remeto as partes ao capítulo 10, quanto à

inaplicabilidade do artigo 489, do CPC, ao Direito Processual do

Trabalho.

Atentem, ademais, para o disposto nos artigos 80 e 1.026,

parágrafos 2º, 3º e 4º, do CPC.

Observem a S.297, do C.TST, que determina a necessidade de

prequestionamento apenas com relação à decisão de segundo
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grau. Nesse mesmo sentido, cito Carlos Henrique Bezerra Leite

(Curso de Direito Processual do Trabalho. LTR. 3.ed. 2005. p.590),

Wagner D. Giglio (Direito Processual do Trabalho. Saraiva. 12.ed.

2002. p.410) e Mauro Schiavi (Manual de Direito Processual do

Trabalho. Ltr. 3.ed.2010. p.771).

Esclareço que a omissão apta a empolgar a oposição de embargos

de declaração é aquela que ocorre quando a sentença não aprecia

um ou mais pedidos e que a contradição que justifica o manejo dos

embargos é aquela existente entre duas proposições da sentença.

Assim, eventual divergência das partes com relação à interpretação

dada pela r. sentença à prova produzida, deve ser arguida por meio

do recurso próprio.

Ressalto, também, que a contrariedade aos interesses da parte não

configura negativa de prestação jurisdicional. Nesse contexto,

observem o artigo 93, IX, da CRFB.

Registro, ainda, que a efetivação da garantia constitucional

referente à duração razoável do processo não é missão exclusiva

dos julgadores, devendo as partes atentar aos artigos 4º, 5º e 6º, do

CPC.

Portanto, embargos de declaração fundamentados na mera

justificativa de prequestionamento, e, ainda, sob falso argumento de

contradição/omissão/obscuridade e aplicação dos artigos 489 e

1.022, parágrafo único, incisos I e II serão tidos como protelatórios,

ensejando a pertinente multa pecuniária.

Custas pela reclamada, sobre o valor ora arbitrado à condenação

de R$ 20.000,00, no importe de R$ 400,00.

Intimem-se.

Nada mais.

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001000-43.2023.5.09.0005
RECLAMANTE ALINE APARECIDA FREITAS DA

SILVA

ADVOGADO WALDINEI WZOREK(OAB: 63385/PR)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA
VIDAL(OAB: 6742/PR)

ADVOGADO ARYONN GABRIEL MELO
WZOREK(OAB: 117242/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS

ADVOGADO ANDRE DIAS ANDRADE(OAB:
37504/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab3838b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante ao exposto, rejeito as preliminares e, no mérito, julgo

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados por ALINE

APARECIDA FREITAS DA SILVAem face de ASSOCIAÇÃO DE

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAISpara, observados os

parâmetros traçados na fundamentação, que integra o presente

dispositivo para todos os fins, e conforme se apurar em liquidação

de sentença (simples cálculos), condenar a reclamada a adimplir as

obrigações descritas na fundamentação.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à autora e a dedução dos

valores pagos e comprovados sob idênticos títulos.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Juros, correção monetária, recolhimentos previdenciários e fiscais

na forma da fundamentação.

Relembro às partes que o Juízo, em sentença, não está obrigado a

se manifestar sobre todos e quaisquer fundamentos e teses

expostas nas peças acostadas, cabendo-lhe, sim, decidir a

controvérsia com base no livre convencimento motivado (TST AIRR

18440-56.2008.5.10.0003 – Ac.8ªT. 15.12.2010), na forma do artigo

93, IX, da CRFB. Remeto as partes ao capítulo 10, quanto à

inaplicabilidade do artigo 489, do CPC, ao Direito Processual do

Trabalho.

Atentem, ademais, para o disposto nos artigos 80 e 1.026,

parágrafos 2º, 3º e 4º, do CPC.

Observem a S.297, do C.TST, que determina a necessidade de

prequestionamento apenas com relação à decisão de segundo

grau. Nesse mesmo sentido, cito Carlos Henrique Bezerra Leite

(Curso de Direito Processual do Trabalho. LTR. 3.ed. 2005. p.590),

Wagner D. Giglio (Direito Processual do Trabalho. Saraiva. 12.ed.

2002. p.410) e Mauro Schiavi (Manual de Direito Processual do

Trabalho. Ltr. 3.ed.2010. p.771).

Esclareço que a omissão apta a empolgar a oposição de embargos

de declaração é aquela que ocorre quando a sentença não aprecia

um ou mais pedidos e que a contradição que justifica o manejo dos

embargos é aquela existente entre duas proposições da sentença.

Assim, eventual divergência das partes com relação à interpretação

dada pela r. sentença à prova produzida, deve ser arguida por meio

do recurso próprio.

Ressalto, também, que a contrariedade aos interesses da parte não

configura negativa de prestação jurisdicional. Nesse contexto,

observem o artigo 93, IX, da CRFB.

Registro, ainda, que a efetivação da garantia constitucional
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referente à duração razoável do processo não é missão exclusiva

dos julgadores, devendo as partes atentar aos artigos 4º, 5º e 6º, do

CPC.

Portanto, embargos de declaração fundamentados na mera

justificativa de prequestionamento, e, ainda, sob falso argumento de

contradição/omissão/obscuridade e aplicação dos artigos 489 e

1.022, parágrafo único, incisos I e II serão tidos como protelatórios,

ensejando a pertinente multa pecuniária.

Custas pela reclamada, sobre o valor ora arbitrado à condenação

de R$ 20.000,00, no importe de R$ 400,00.

Intimem-se.

Nada mais.

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001214-37.2023.5.09.0004
EXEQUENTE MAGNO MARCOS TEIXEIRA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7788907

proferido nos autos.

DESPACHO

Em prosseguimento, intime-se a parte ré para, no prazo de 10 dias,

apresentar os documentos necessários para a elaboração dos

cálculos de liquidação.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000444-41.2023.5.09.0005
RECLAMANTE LETICIA NASCIMENTO DA

CONCEICAO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO ALIANCA SUL CONTACT CENTER
LTDA

ADVOGADO SANDRA PARPINELI BALECHE DE
SOUZA(OAB: 29081/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANCA SUL CONTACT CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18d1458

proferido nos autos.

DESPACHO

Analiso a petição #id:ad5af00.

Corrijo erro material constante do despacho #id:5f9781f para que,

onde constou "Considerando-se os termos do art. 4º da Resolução

354/2020 do CNJ, visando dar maior celeridade ao processo,

converte-se a audiência de instrução para semipresencial, mantidos

a data e horário já designados, sendo facultada a participação de

forma telepresencial da AUTORA.", passe a constar "Considerando-

se os termos do art. 4º da Resolução 354/2020 do CNJ, visando dar

maior celeridade ao processo, converte-se a audiência INICIAL

(rito sumaríssimo) para semipresencial, mantidos a data e horário já

designados, sendo facultada a participação de forma telepresencial

da AUTORA.".

Mantenho os demais termos do referido despacho.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000082-39.2023.5.09.0005
RECLAMANTE MURILO DA SILVA VALE

ADVOGADO JOEL MARK DA CRUZ(OAB:
59272/PR)

RECLAMADO HELTON FERNANDINO LOURENCO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO DA SILVA VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a33ed5

proferido nos autos.

DESPACHO
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Na forma do artigo 775 do CPC, intime-se a parte autora para que

informe se desiste do cumprimento da obrigação de fazer. 

No silêncio, arquivem-se os autos, iniciando a contagem do prazo

prescricional.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000444-41.2023.5.09.0005
RECLAMANTE LETICIA NASCIMENTO DA

CONCEICAO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO ALIANCA SUL CONTACT CENTER
LTDA

ADVOGADO SANDRA PARPINELI BALECHE DE
SOUZA(OAB: 29081/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA NASCIMENTO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18d1458

proferido nos autos.

DESPACHO

Analiso a petição #id:ad5af00.

Corrijo erro material constante do despacho #id:5f9781f para que,

onde constou "Considerando-se os termos do art. 4º da Resolução

354/2020 do CNJ, visando dar maior celeridade ao processo,

converte-se a audiência de instrução para semipresencial, mantidos

a data e horário já designados, sendo facultada a participação de

forma telepresencial da AUTORA.", passe a constar "Considerando-

se os termos do art. 4º da Resolução 354/2020 do CNJ, visando dar

maior celeridade ao processo, converte-se a audiência INICIAL

(rito sumaríssimo) para semipresencial, mantidos a data e horário já

designados, sendo facultada a participação de forma telepresencial

da AUTORA.".

Mantenho os demais termos do referido despacho.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0001203-30.2023.5.09.0029
REQUERENTE MARIANA DE FREITAS

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

PERITO PAULO CESAR ACADROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3351a62

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

PROCESSE-SE o Agravo de Petição interposto, intimando-se a

parte contrária para contraminuta, querendo.

2. Intime-se ao Sr Perito para que apresente os cálculos em

momento oportuno.

3. Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0430500-80.2009.5.09.0005
RECLAMANTE DONARIA NERES DE SOUZA

ADVOGADO ALESSANDRA SULANITA HERZER
VON AUERSWALD SILVA(OAB:
39879/PR)

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

RECLAMADO TRATORIA DI CAPRI LTDA

ADVOGADO ISABELLE CORTES
CARNASCIALI(OAB: 60277/PR)

RECLAMADO LUCAS MAX CALZOLAIO

RECLAMADO MARI LUCIA KIELEK

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONARIA NERES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parteDONARIA NERES DE

SOUZAintimado(a)(s) para, no prazo indicado, providenciar e/ou

tomar ciência do que segue transcrito abaixo:

Transcrição do(a) Despacho (ID e2d9e2f): " DESPACHO Ante a
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manifestação do exequente #id:8439f5d , salienta-se que as

consultas requeridas estão disponíveis junto ao sistema INFOJUD.

Sendo assim, determino à Secretaria que verifique eventuais

declarações (DECRED, DIMOB e DIMOF) em face dos executados

TRATORIA DI CAPRI LTDA, CNPJ: 05.158.107/0001-86; MARI

LUCIA KIELEK, CPF: 005.959.139-03; LUCAS MAX CALZOLAIO,

CPF: 064.476.229-22. Determino que os documentos sejam

anexados aos autos sob sigilo, com visualização restrita aos

senhores advogados, em observância ao sigilo fiscal. Após, intime-

se o exequente para, no prazo de 15 dias, requerer o que entender

de direito quanto ao prosseguimento, sob pena de arquivamento

provisório e aplicação do artigo 11-A da CLT. CURITIBA/PR, 09 de

fevereiro de 2024. AUDREY MAUCH Juíza Titular de Vara do

Trabalho "

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

JONESON TEODORO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-3448900-28.2008.5.09.0005
RECLAMANTE RICARDO PROENCA DE PAOLA

ADVOGADO ELISETE MARY SALLES
STEFANI(OAB: 36765/PR)

ADVOGADO NELSON RAMOS KUSTER(OAB:
7598/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

ADVOGADO MOACYR FACHINELLO(OAB:
18991/PR)

ADVOGADO ROGERIO MARTINS CAVALLI(OAB:
13321/PR)

ADVOGADO JOAO MARCOS CREMASCO(OAB:
19157/PR)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO MAURI MARCELO BEVERVANCO
JUNIOR(OAB: 42277/PR)

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES WAMBIER(OAB:
7295/PR)

ADVOGADO PRISCILLA BARREIROS NUNES
LEMOS(OAB: 53089/PE)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d998761

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra, parte integrante

deste dispositivo decide o Juiz da MM 5ª Vara do Trabalho de

Curitiba:

- CONHECER dos EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, e no mérito ACOLHÊ-LOS EM PARTE.

- CONHECER dos EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por

FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS, e no

mérito REJEITÁ-LOS.

INTIMEM-SE as partes.

Após o decurso do prazo, intime-se o perito Antonio Nurmberg para

retificação do cálculo nos termos desta decisão, no prazo de 15

dias.

Prestação jurisdicional realizada.

Nada mais.

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-3448900-28.2008.5.09.0005
RECLAMANTE RICARDO PROENCA DE PAOLA

ADVOGADO ELISETE MARY SALLES
STEFANI(OAB: 36765/PR)

ADVOGADO NELSON RAMOS KUSTER(OAB:
7598/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

ADVOGADO MOACYR FACHINELLO(OAB:
18991/PR)

ADVOGADO ROGERIO MARTINS CAVALLI(OAB:
13321/PR)

ADVOGADO JOAO MARCOS CREMASCO(OAB:
19157/PR)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO MAURI MARCELO BEVERVANCO
JUNIOR(OAB: 42277/PR)

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES WAMBIER(OAB:
7295/PR)

ADVOGADO PRISCILLA BARREIROS NUNES
LEMOS(OAB: 53089/PE)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d998761

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra, parte integrante
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deste dispositivo decide o Juiz da MM 5ª Vara do Trabalho de

Curitiba:

- CONHECER dos EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, e no mérito ACOLHÊ-LOS EM PARTE.

- CONHECER dos EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por

FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS, e no

mérito REJEITÁ-LOS.

INTIMEM-SE as partes.

Após o decurso do prazo, intime-se o perito Antonio Nurmberg para

retificação do cálculo nos termos desta decisão, no prazo de 15

dias.

Prestação jurisdicional realizada.

Nada mais.

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-3448900-28.2008.5.09.0005
RECLAMANTE RICARDO PROENCA DE PAOLA

ADVOGADO ELISETE MARY SALLES
STEFANI(OAB: 36765/PR)

ADVOGADO NELSON RAMOS KUSTER(OAB:
7598/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

ADVOGADO MOACYR FACHINELLO(OAB:
18991/PR)

ADVOGADO ROGERIO MARTINS CAVALLI(OAB:
13321/PR)

ADVOGADO JOAO MARCOS CREMASCO(OAB:
19157/PR)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO MAURI MARCELO BEVERVANCO
JUNIOR(OAB: 42277/PR)

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES WAMBIER(OAB:
7295/PR)

ADVOGADO PRISCILLA BARREIROS NUNES
LEMOS(OAB: 53089/PE)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO PROENCA DE PAOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d998761

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra, parte integrante

deste dispositivo decide o Juiz da MM 5ª Vara do Trabalho de

Curitiba:

- CONHECER dos EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, e no mérito ACOLHÊ-LOS EM PARTE.

- CONHECER dos EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por

FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS, e no

mérito REJEITÁ-LOS.

INTIMEM-SE as partes.

Após o decurso do prazo, intime-se o perito Antonio Nurmberg para

retificação do cálculo nos termos desta decisão, no prazo de 15

dias.

Prestação jurisdicional realizada.

Nada mais.

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000596-65.2018.5.09.0005
RECLAMANTE ALANA CAROLINE MACENA

FERNANDES

ADVOGADO CHRISTIANO OLIVEIRA DOS
REIS(OAB: 68121/PR)

RECLAMADO GILVAN GONCALVES DE LUNA

ADVOGADO MARIANA TIMOTEO LOPATA(OAB:
92053/PR)

RECLAMADO FRANCIELE DA SILVEIRA

RECLAMADO MKT SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO E COBRANCA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS(OAB: 8123/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIEL JOB DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANA CAROLINE MACENA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3f2fa7

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da possibilidade de efeito modificativo, intime-se a

exequente para manifestação acerca dos embargos de declaração

opostos às fls. 796-798.

Após, voltem conclusos para julgamento dos embargos, assim

como para decisão acerca da responsabilidade do atual sócio,

ELIEL JOB DE OLIVEIRA, incluído no polo passivo, conforme

despacho de fl. 777.
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CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0517000-91.2005.5.09.0005
RECLAMANTE EDIVALDO ANTONIO PIRES

ADVOGADO JOAO CARLOS HEINZEN(OAB:
25242/PR)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS COSTA(OAB:
63478/PR)

RECLAMADO DATALAN SERVICOS DE
ELETRICIDADE E SISTEMAS DE
REDES LTDA

RECLAMADO FRANCISCO KLAKOWSKI

RECLAMADO WAGNER PEDRO KLAKOWSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO ANTONIO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parteEDIVALDO ANTONIO

PIRESintimado(a)(s) para, no prazo indicado, providenciar e/ou

tomar ciência do que segue transcrito abaixo:

Transcrição do(a) Decisão (ID 7e00302): " DECISÃO Tendo em

vista o ofício exarado pela 2ª Vara de São José dos Pinhais

#id:0f423f5 e o silêncio desse juízo quanto ao repasse de valores ,

nada a deferir quanto à manifestação do exequente #id:bcd2340 .

No entanto, por economia e celeridade processual, efetue-se o

bloqueio das contas da(s) executada(s) DATALAN SERVICOS DE

ELETRICIDADE E SISTEMAS DE REDES LTDA, CNPJ:

01.381.545/0001-58; WAGNER PEDRO KLAKOWSKI, CPF:

004.057.159-94; FRANCISCO KLAKOWSKI, CPF: 087.149.679-87,

via convênio SISBAJUD. Ressalta-se que, por meio do SISBAJUD,

é possível a identificação e até o bloqueio de valores que estejam

sob a administração de instituições financeirascustodiantes ou

escriturárias de ativos negociados na bolsa de valores ou outro

valor mobiliário. Frustrada a medida, intime-se o exequente para

que indique os meios de prosseguimento (mero pedido de repetição

de ato, sem fato novo, restará indeferido), em 15 dias, sob pena de

arquivamento provisório e aplicação do artigo 11-A da CLT. Desde

logo esclareço à parte exequente que a indicação de meios

correspondentes a diligências já tomadas anteriormente, inclusive a

consulta aos convênios (já renovados recentemente), será tida

como ineficaz para impedir a fluência do prazo de prescrição

intercorrente. CURITIBA/PR, 16 de fevereiro de 2024. AUDREY

MAUCH Juíza Titular de Vara do Trabalho "

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

JONESON TEODORO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000677-14.2018.5.09.0005
RECLAMANTE SONIA CRISTINA BATISTA

CONCEICAO

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO
ZANLORENSI(OAB: 42469/PR)

RECLAMADO ORION DISTRIBUIDORA DE DOCES
LTDA

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RECLAMADO ALLEGRITOS INDUSTRIA E COM DE
PROD.ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RECLAMADO J.N.R.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

RECLAMADO EUGENIO NARDELLI ROSI

RECLAMADO MAURICIO NARDELLI ROSI

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA CRISTINA BATISTA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parteSONIA CRISTINA

BATISTA CONCEICAOintimado(a)(s) para, no prazo indicado,

providenciar e/ou tomar ciência do que segue transcrito abaixo:

Transcrição do(a) Decisão (ID df69d72): " DECISÃO 1. Prioritário

sobre quaisquer modalidades de constrição efetue-se o bloqueio

das contas das executadas ORION DISTRIBUIDORA DE DOCES

LTDA, CNPJ: 10.941.558/0001-25; ALLEGRITOS INDUSTRIA E

COM DE PROD.ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ: 00.646.785/0001-74;

MAURICIO NARDELLI ROSI, CPF: 183.784.209-49; EUGENIO

NARDELLI ROSI, CPF: 167.322.609-44; JNR, CPF: 086.223.849-

85, via convênio SISBAJUD. Ressalta-se que, por meio do

SISBAJUD, é possível a identificação e até o bloqueio de valores

q u e  e s t e j a m  s o b  a  a d m i n i s t r a ç ã o  d e  i n s t i t u i ç õ e s

financeirascustodiantes ou escriturárias de ativos negociados na

bolsa de valores ou outro valor mobiliário. 2. Frustrada a medida,

int ime-se o exequente para que indique os meios de

prosseguimento (mero pedido de repetição de ato, sem fato novo,

restará indeferido), em 15 dias, sob pena de arquivamento

provisório e aplicação do artigo 11-A da CLT. Desde logo esclareço

à parte exequente que a indicação de meios correspondentes a

diligências já tomadas anteriormente, inclusive a consulta aos

convênios (já renovados recentemente), será tida como ineficaz
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para impedir a fluência do prazo de prescrição intercorrente.

CURITIBA/PR, 19 de fevereiro de 2024. LUIZ GUSTAVO RIBEIRO

AUGUSTO Juiz do Trabalho Substituto "

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

JONESON TEODORO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000741-82.2022.5.09.0005
RECLAMANTE OSMAR SEZILIO

ADVOGADO AIRTON HERMENEGILDO DE
SOUZA(OAB: 68199/PR)

RECLAMADO TMT - TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR SEZILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (OSMAR SEZILIO) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MAURO ACIR APFELGRUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000741-82.2022.5.09.0005
RECLAMANTE OSMAR SEZILIO

ADVOGADO AIRTON HERMENEGILDO DE
SOUZA(OAB: 68199/PR)

RECLAMADO TMT - TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR SEZILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (AIRTON HERMENEGILDO DE SOUZA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MAURO ACIR APFELGRUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000282-46.2023.5.09.0005
REQUERENTE MARIA LUZ DO NASCIMENTO SORA

ADVOGADO LUANA GABRIELLY CHAVES(OAB:
78066/PR)

REQUERIDO CCD TRANSPORTE COLETIVO S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA
DE CASTRO(OAB: 21010/PR)

ADVOGADO CAROLINA MENDES
MATSUMOTO(OAB: 66301/PR)

REQUERIDO CONSORCIO PIONEIRO

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA(OAB: 24456/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUZ DO NASCIMENTO SORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUANA GABRIELLY CHAVES) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MAURO ACIR APFELGRUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000621-73.2021.5.09.0005
RECLAMANTE LORENZO MACCONE

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

RECLAMADO MARCOS E SARA GODOY ESTETICA
LTDA
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ADVOGADO LILLIANA BORTOLINI RAMOS(OAB:
21943/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS E SARA GODOY ESTETICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARCOS E SARA GODOY ESTETICA LTDA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MAURO ACIR APFELGRUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001410-58.2010.5.09.0005
RECLAMANTE MIRIAM DE OLIVEIRA DO VALLE

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
50020/PR)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

RECLAMADO FUNBEP - FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
50020/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

PERITO BRAULIO BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM DE OLIVEIRA DO VALLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MIRIAM DE OLIVEIRA DO VALLE) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MAURO ACIR APFELGRUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-1567000-44.2006.5.09.0005
RECLAMANTE FLAVIO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO ALCIONE ROBERTO TOSCAN(OAB:
16729/PR)

RECLAMADO Trevo Piso Ltda.

RECLAMADO JACOB ABRAHAMS

ADVOGADO CAROLLINE MEDEIROS VEIGA(OAB:
38929/PR)

RECLAMADO MARIA ABRAHAMS

RECLAMADO Grupo Trevo S.A

RECLAMADO INDUSTRIA TREVO LTDA

ADVOGADO RENATA REBELO LIMA(OAB:
30286/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parteFLAVIO NUNES DOS

SANTOSintimado(a)(s) para, no prazo indicado, providenciar e/ou

tomar ciência do que segue transcrito abaixo:

Transcrição do(a) Decisão (ID c212765): " DECISÃO 1. Prioritário

sobre quaisquer modalidades de constrição efetue-se o bloqueio

das contas das executadas INDUSTRIA TREVO LTDA, CNPJ:

79.801.205/0001-26; Trevo Piso Ltda.; Grupo Trevo S.A; JACOB

ABRAHAMS, CPF: 000.123.279-72; MARIA ABRAHAMS, CPF:

016.374.289-87, via convênio SISBAJUD. Ressalta-se que, por

meio do SISBAJUD, é possível a identificação e até o bloqueio de

valores que estejam sob a administração de instituições

financeirascustodiantes ou escriturárias de ativos negociados na

bolsa de valores ou outro valor mobiliário. 2. Frustrada a medida,

int ime-se o exequente para que indique os meios de

prosseguimento (mero pedido de repetição de ato, sem fato novo,

restará indeferido), em 15 dias, sob pena de arquivamento

provisório e aplicação do artigo 11-A da CLT. Desde logo esclareço

à parte exequente que a indicação de meios correspondentes a

diligências já tomadas anteriormente, inclusive a consulta aos

convênios (já renovados recentemente), será tida como ineficaz

para impedir a fluência do prazo de prescrição intercorrente.

CURITIBA/PR, 09 de fevereiro de 2024. AUDREY MAUCH Juíza

Titular de Vara do Trabalho "

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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JONESON TEODORO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-1733600-89.2005.5.09.0005
RECLAMANTE JOEL DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO LUIZ SALVADOR(OAB: 5439/PR)

ADVOGADO OLIMPIO PAULO FILHO(OAB:
5815/PR)

ADVOGADO ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA
MAURO(OAB: 22671/PR)

RECLAMADO NARCISO ANTONIO VERZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

F i c a ( m )  o ( a ) ( s )  a d v o g a d o ( a ) ( s )  d a  p a r t e J O E L  D E

ALBUQUERQUE int imado(a)(s) para, no prazo indicado,

providenciar e/ou tomar ciência do que segue transcrito abaixo:

Transcrição do(a) Decisão (ID d06cc61): " DECISÃO 1. Prioritário

sobre quaisquer modalidades de constrição efetue-se o bloqueio

das contas da(s) executada(s) NARCISO ANTONIO VERZA, CPF:

780.046.835-68, via convênio SISBAJUD. Ressalta-se que, por

meio do SISBAJUD, é possível a identificação e até o bloqueio de

valores que estejam sob a administração de instituições

financeirascustodiantes ou escriturárias de ativos negociados na

bolsa de valores ou outro valor mobiliário. 2. Frustrada a medida,

int ime-se o exequente para que indique os meios de

prosseguimento (mero pedido de repetição de ato, sem fato novo,

restará indeferido), em 15 dias, sob pena de arquivamento

provisório e aplicação do artigo 11-A da CLT. Desde logo esclareço

à parte exequente que a indicação de meios correspondentes a

diligências já tomadas anteriormente, inclusive a consulta aos

convênios (já renovados recentemente), será tida como ineficaz

para impedir a fluência do prazo de prescrição intercorrente.

CURITIBA/PR, 25 de janeiro de 2024. AUDREY MAUCH Juíza

Titular de Vara do Trabalho "

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

JONESON TEODORO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-2179400-56.1997.5.09.0005
RECLAMANTE LIA MARCIA STORI CZMOLA

ADVOGADO OSWALDO CASAROTTI
JUNIOR(OAB: 32684/PR)

ADVOGADO FERNANDA DE CASSIA
ROCHA(OAB: 37126/PR)

ADVOGADO VALDIR NUNES PALMEIRA(OAB:
29393/PR)

ADVOGADO ELIANE THEREZINHA MACHADO DE
SOUZA(OAB: 16581/PR)

RECLAMADO RIELE COMERCIO DE ROUPAS
LTDA

RECLAMADO REINALDO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIA MARCIA STORI CZMOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) o(a)(s) advogado(a)(s) da parteLIA MARCIA STORI

CZMOLAintimado(a)(s) para, no prazo indicado, providenciar e/ou

tomar ciência do que segue transcrito abaixo:

Transcrição do(a) Decisão (ID b0485d1): " DECISÃO 1. Prioritário

sobre quaisquer modalidades de constrição efetue-se o bloqueio

das contas da(s) executada(s) RIELE COMERCIO DE ROUPAS

LTDA, CNPJ: 95.383.063/0001-80; REINALDO DE CARVALHO,

CPF: 561.231.089-72, via convênio SISBAJUD. Ressalta-se que,

por meio do SISBAJUD, é possível a identificação e até o bloqueio

de valores que estejam sob a administração de instituições

financeirascustodiantes ou escriturárias de ativos negociados na

bolsa de valores ou outro valor mobiliário. 2. Frustrada a medida,

int ime-se o exequente para que indique os meios de

prosseguimento (mero pedido de repetição de ato, sem fato novo,

restará indeferido), em 15 dias, sob pena de arquivamento

provisório e aplicação do artigo 11-A da CLT. Desde logo esclareço

à parte exequente que a indicação de meios correspondentes a

diligências já tomadas anteriormente, inclusive a consulta aos

convênios (já renovados recentemente), será tida como ineficaz

para impedir a fluência do prazo de prescrição intercorrente.

CURITIBA/PR, 23 de fevereiro de 2024. LUIZ GUSTAVO RIBEIRO

AUGUSTO Juiz do Trabalho Substituto "

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

JONESON TEODORO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001316-37.2015.5.09.0005
RECLAMANTE GENESIO BORBA

ADVOGADO MOACIR SALMORIA(OAB: 18325/PR)

ADVOGADO CRISTIANE TEORO DO CARMO
AMARAL(OAB: 33823/PR)

ADVOGADO BRUNA RIGOBELO LUIZ(OAB:
53356/PR)

RECLAMADO MARLIZE DOMINGUES

ADVOGADO ALANA LENARA DE LIMA
BATISTA(OAB: 101176/PR)
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RECLAMADO MARLIZE DOMINGUES

ADVOGADO MARCIA ANDREA BOFF
NUMATA(OAB: 57774/PR)

ADVOGADO JUCIMEIRE GROCOSKI COSTA(OAB:
58112/PR)

PERITO PAULO CESAR ACADROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIO BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GENESIO BORBA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MAURO ACIR APFELGRUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001259-87.2013.5.09.0005
RECLAMANTE ROBERTO APARECIDO JACOMELLI

ADVOGADO EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA
ROCHA(OAB: 19471/PR)

ADVOGADO FABIO RICARDO FERRARI(OAB:
17498/PR)

ADVOGADO ARNALDO APARECIDO
CORACAO(OAB: 24751/PR)

RECLAMADO LOCALIZA SERVICOS PRIME S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO APARECIDO JACOMELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ROBERTO APARECIDO JACOMELLI) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MAURO ACIR APFELGRUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000847-25.2014.5.09.0005
RECLAMANTE BERQUELEI MATHEUS COSTA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO MONIA ANDREIA PANATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERQUELEI MATHEUS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BERQUELEI MATHEUS COSTA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MAURO ACIR APFELGRUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000847-25.2014.5.09.0005
RECLAMANTE BERQUELEI MATHEUS COSTA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO MONIA ANDREIA PANATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERQUELEI MATHEUS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BERQUELEI MATHEUS COSTA) intimado de
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que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MAURO ACIR APFELGRUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000031-62.2022.5.09.0005
RECLAMANTE GUSTAVO WILLIAM DINISIO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO HAVAN S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO OLIVE
MALHADAS(OAB: 17430/PR)

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

ADVOGADO FLAVIO OLIVE MALHADAS(OAB:
8651/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO WILLIAM DINISIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GUSTAVO WILLIAM DINISIO) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MAURO ACIR APFELGRUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000031-62.2022.5.09.0005
RECLAMANTE GUSTAVO WILLIAM DINISIO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO HAVAN S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO OLIVE
MALHADAS(OAB: 17430/PR)

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

ADVOGADO FLAVIO OLIVE MALHADAS(OAB:
8651/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO WILLIAM DINISIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARCIO JONES SUTTILE) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MAURO ACIR APFELGRUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000282-46.2023.5.09.0005
REQUERENTE MARIA LUZ DO NASCIMENTO SORA

ADVOGADO LUANA GABRIELLY CHAVES(OAB:
78066/PR)

REQUERIDO CCD TRANSPORTE COLETIVO S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA
DE CASTRO(OAB: 21010/PR)

ADVOGADO CAROLINA MENDES
MATSUMOTO(OAB: 66301/PR)

REQUERIDO CONSORCIO PIONEIRO

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA(OAB: 24456/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUZ DO NASCIMENTO SORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARIA LUZ DO NASCIMENTO SORA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MAURO ACIR APFELGRUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000282-46.2023.5.09.0005
REQUERENTE MARIA LUZ DO NASCIMENTO SORA

ADVOGADO LUANA GABRIELLY CHAVES(OAB:
78066/PR)
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REQUERIDO CCD TRANSPORTE COLETIVO S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA
DE CASTRO(OAB: 21010/PR)

ADVOGADO CAROLINA MENDES
MATSUMOTO(OAB: 66301/PR)

REQUERIDO CONSORCIO PIONEIRO

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA(OAB: 24456/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUZ DO NASCIMENTO SORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARIA LUZ DO NASCIMENTO SORA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MAURO ACIR APFELGRUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000282-46.2023.5.09.0005
REQUERENTE MARIA LUZ DO NASCIMENTO SORA

ADVOGADO LUANA GABRIELLY CHAVES(OAB:
78066/PR)

REQUERIDO CCD TRANSPORTE COLETIVO S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA
DE CASTRO(OAB: 21010/PR)

ADVOGADO CAROLINA MENDES
MATSUMOTO(OAB: 66301/PR)

REQUERIDO CONSORCIO PIONEIRO

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA(OAB: 24456/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUZ DO NASCIMENTO SORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARIA LUZ DO NASCIMENTO SORA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MAURO ACIR APFELGRUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000282-46.2023.5.09.0005
REQUERENTE MARIA LUZ DO NASCIMENTO SORA

ADVOGADO LUANA GABRIELLY CHAVES(OAB:
78066/PR)

REQUERIDO CCD TRANSPORTE COLETIVO S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA
DE CASTRO(OAB: 21010/PR)

ADVOGADO CAROLINA MENDES
MATSUMOTO(OAB: 66301/PR)

REQUERIDO CONSORCIO PIONEIRO

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA(OAB: 24456/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUZ DO NASCIMENTO SORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARIA LUZ DO NASCIMENTO SORA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MAURO ACIR APFELGRUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000282-46.2023.5.09.0005
REQUERENTE MARIA LUZ DO NASCIMENTO SORA

ADVOGADO LUANA GABRIELLY CHAVES(OAB:
78066/PR)

REQUERIDO CCD TRANSPORTE COLETIVO S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA
DE CASTRO(OAB: 21010/PR)

ADVOGADO CAROLINA MENDES
MATSUMOTO(OAB: 66301/PR)

REQUERIDO CONSORCIO PIONEIRO

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA(OAB: 24456/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUZ DO NASCIMENTO SORA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUANA GABRIELLY CHAVES) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MAURO ACIR APFELGRUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000282-46.2023.5.09.0005
REQUERENTE MARIA LUZ DO NASCIMENTO SORA

ADVOGADO LUANA GABRIELLY CHAVES(OAB:
78066/PR)

REQUERIDO CCD TRANSPORTE COLETIVO S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA
DE CASTRO(OAB: 21010/PR)

ADVOGADO CAROLINA MENDES
MATSUMOTO(OAB: 66301/PR)

REQUERIDO CONSORCIO PIONEIRO

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA(OAB: 24456/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUZ DO NASCIMENTO SORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARIA LUZ DO NASCIMENTO SORA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MAURO ACIR APFELGRUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000972-13.2021.5.09.0016
RECLAMANTE RICARDO HENRIQUE ABRAHAMS

ADVOGADO CHRISTHYANNE REGINA
BORTOLOTTO(OAB: 22813/PR)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO
UNICURITIBA LTDA

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

PERITO RAFAEL LACERDA FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO HENRIQUE ABRAHAMS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOTTO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MAURO ACIR APFELGRUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000282-46.2023.5.09.0005
REQUERENTE MARIA LUZ DO NASCIMENTO SORA

ADVOGADO LUANA GABRIELLY CHAVES(OAB:
78066/PR)

REQUERIDO CCD TRANSPORTE COLETIVO S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA
DE CASTRO(OAB: 21010/PR)

ADVOGADO CAROLINA MENDES
MATSUMOTO(OAB: 66301/PR)

REQUERIDO CONSORCIO PIONEIRO

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA(OAB: 24456/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUZ DO NASCIMENTO SORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARIA LUZ DO NASCIMENTO SORA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MAURO ACIR APFELGRUN
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000847-25.2014.5.09.0005
RECLAMANTE BERQUELEI MATHEUS COSTA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO MONIA ANDREIA PANATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERQUELEI MATHEUS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BERQUELEI MATHEUS COSTA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MAURO ACIR APFELGRUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001259-87.2013.5.09.0005
RECLAMANTE ROBERTO APARECIDO JACOMELLI

ADVOGADO EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA
ROCHA(OAB: 19471/PR)

ADVOGADO FABIO RICARDO FERRARI(OAB:
17498/PR)

ADVOGADO ARNALDO APARECIDO
CORACAO(OAB: 24751/PR)

RECLAMADO LOCALIZA SERVICOS PRIME S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA SERVICOS PRIME S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LOCALIZA  SERVICOS PRIME S/A) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MAURO ACIR APFELGRUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000282-46.2023.5.09.0005
REQUERENTE MARIA LUZ DO NASCIMENTO SORA

ADVOGADO LUANA GABRIELLY CHAVES(OAB:
78066/PR)

REQUERIDO CCD TRANSPORTE COLETIVO S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA
DE CASTRO(OAB: 21010/PR)

ADVOGADO CAROLINA MENDES
MATSUMOTO(OAB: 66301/PR)

REQUERIDO CONSORCIO PIONEIRO

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA(OAB: 24456/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUZ DO NASCIMENTO SORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARIA LUZ DO NASCIMENTO SORA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MAURO ACIR APFELGRUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000972-13.2021.5.09.0016
RECLAMANTE RICARDO HENRIQUE ABRAHAMS

ADVOGADO CHRISTHYANNE REGINA
BORTOLOTTO(OAB: 22813/PR)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO
UNICURITIBA LTDA

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

PERITO RAFAEL LACERDA FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO HENRIQUE ABRAHAMS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RICARDO HENRIQUE ABRAHAMS) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MAURO ACIR APFELGRUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000138-77.2020.5.09.0005
RECLAMANTE ANDERSON BARRETO DE ARAUJO

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO LEANDRO PREVEDELLO(OAB:
96649/PR)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

ADVOGADO RAFAEL ANTUNES
FREDERICO(OAB: 110076/MG)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ciência à executada de determinação :

"Após o trânsito em julgado, atualize-se a conta, abatendo-se o

depósito realizado nos autos (fl. 713) e intime-se a executada para

pagamento no prazo de 15 dias, sob pena de penhora";

Conforme conta de folhas 898 e seguintes (id. 4abd563) e o

depósito de fls. 897, o valor ainda devido é de R$ 505,33

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MAURO ACIR APFELGRUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-2474300-76.1999.5.09.0005
RECLAMANTE ALBERTO MARCIO DE BIAZIO

ADVOGADO LUIZ DO NASCIMENTO LIMA(OAB:
24576/PR)

RECLAMADO LUCIMARA LOPES

ADVOGADO LUIZ SERGIO GUBERT(OAB:
13411/PR)

RECLAMADO JORGE PEDROSO DE LIMA

ADVOGADO LUIZ SERGIO GUBERT(OAB:
13411/PR)

RECLAMADO MAXI NUTRI COMERCIO E SERVICO
DE ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO ELIZEU ARTIGAS DE FARIA
JUNIOR(OAB: 70462/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO MARCIO DE BIAZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Ante a manifestação do autor de id.14f33e1, oficie-se a 4° Vara do

Trabalho de Jundiaí solicitando a penhora no rosto dos autos

0012746-33-2015.5.15.0097 onde figuram como executados os

mesmos sócios da presente demanda, observado o limite da

execução no valor de R$25.793,81 atualizado até 31/03/2024.

Em prol da celeridade o presente despacho possui força de ofício, o

qual deverá ser encaminhado ao referido destinatário via Malote

Digital.

CURITIBA/PR, 14 de março de 2024.

AUDREY MAUCH

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUIS FELIPE CAMPELLO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000695-16.2010.5.09.0005
RECLAMANTE UZIAS TAMAROSSI

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO JAAR EMBALAGENS S/A

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO PAULO CESAR ACADROLLI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JAAR EMBALAGENS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CIÊNCIA À EXECUTADA DE DECISÃO :

"1. Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

PROCESSE-SE o Agravo de Petição interposto pelo exequente,

intimando-se a parte contrária para apresentar contraminuta,

querendo.

2. Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MAURO ACIR APFELGRUN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002219-04.2017.5.09.0005
RECLAMANTE HENRIQUE ARAUJO MENEZES

ADVOGADO JOAO TEIXEIRA FERNANDES
JORGE(OAB: 52577/PR)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
ALLUANT EIRELI

ADVOGADO MAIRA BIANCA BELEM
TOMASONI(OAB: 45149/PR)

ADVOGADO MILTON CESAR DA ROCHA(OAB:
46984/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL ALLUANT EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fa76d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresentada a CTPS, intime-se a reclamada para que proceda a

retificação do documento, nos termos da fundamentação, sob pena

de multa.

Por economia e celeridade processual, dos cálculos apresentados

(Id. c04dd27), dê-se vista à parte adversa, pelo prazo de OITO dias,

para manifestação com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de PRECLUSÃO (art. 879, § 2º, da CLT).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001015-46.2022.5.09.0005
RECLAMANTE ELIAS GOMES FARIAS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO NOSSA SERVICO TEMPORARIO E
GESTAO DE PESSOAS LTDA

ADVOGADO LISIE RIBEIRO LIMA LOPES(OAB:
37110/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA SERVICO TEMPORARIO E GESTAO DE PESSOAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65b645e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da parte autora, e considerando a existência

de depósito recursal, oportunizo à reclamada a indicação de conta

corrente para transferência de valores.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000467-84.2023.5.09.0005
RECLAMANTE EURICO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO MARCIUS LUCIO MONTES DE
MATTOS(OAB: 27850/PR)

ADVOGADO EMERSON REGINALDO
HERCULANO(OAB: 52450/PR)

RECLAMADO ACAO TRANSPORTES SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURICO CARDOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fe8b8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Na forma do artigo 775 do CPC, intime-se a parte autora para que

informe se desiste do cumprimento da obrigação de fazer. 
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No silêncio, arquivem-se os autos, iniciando a contagem do prazo

prescricional.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000933-78.2023.5.09.0005
RECLAMANTE VAGNER DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA MERI DRIESEL
KAEFER(OAB: 44169/PR)

RECLAMADO SERVICES TECH EXPERIENCE
INOVACAO E TECNOLOGIA EM
RELACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT(OAB: 32779/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICES TECH EXPERIENCE INOVACAO E TECNOLOGIA
EM RELACIONAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a14425

proferido nos autos.

DESPACHO

Analiso a petição ID 44fa6b4.

Considerando o disposto no art. 3º da RECOMENDAÇÃO

Nº02/GCGJT, de 24 de outubro de 2022, bem como o teor da

certidão de Id 7dc0bed, indefiro o requerimento da reclamada e

mantenho a audiência na modalidade presencial.

Ressalto ainda que a realização de audiências telepresenciais, de

acordo com o disposto no art. 3º da Resolução CNJ n. 354/2020,

mesmo que a requerimento das partes, demandam análise de

conveniência e viabilidade, o que não é o caso dos autos no atual

momento processual, a considerar a complexidade do assunto e a

aplicação do princípio da imediatidade. Aplico, ademais, ao caso o

artigo 813, da CLT, quanto ao local de realização das audiências.

Fica facultada a participação de forma telepresencial de

testemunha(s) eventualmente residente(s) fora da jurisdição deste

Juízo, nos termos art. 4º, parágrafo 2º, da Resolução CNJ n

354/2020. Neste caso, a parte deverá juntar aos autos comprovante

de endereço e solicitar o link para participação virtual

especificamente para a testemunha.

Dê-se ciência.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000933-78.2023.5.09.0005
RECLAMANTE VAGNER DE OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA MERI DRIESEL
KAEFER(OAB: 44169/PR)

RECLAMADO SERVICES TECH EXPERIENCE
INOVACAO E TECNOLOGIA EM
RELACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT(OAB: 32779/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a14425

proferido nos autos.

DESPACHO

Analiso a petição ID 44fa6b4.

Considerando o disposto no art. 3º da RECOMENDAÇÃO

Nº02/GCGJT, de 24 de outubro de 2022, bem como o teor da

certidão de Id 7dc0bed, indefiro o requerimento da reclamada e

mantenho a audiência na modalidade presencial.

Ressalto ainda que a realização de audiências telepresenciais, de

acordo com o disposto no art. 3º da Resolução CNJ n. 354/2020,

mesmo que a requerimento das partes, demandam análise de

conveniência e viabilidade, o que não é o caso dos autos no atual

momento processual, a considerar a complexidade do assunto e a

aplicação do princípio da imediatidade. Aplico, ademais, ao caso o

artigo 813, da CLT, quanto ao local de realização das audiências.

Fica facultada a participação de forma telepresencial de

testemunha(s) eventualmente residente(s) fora da jurisdição deste

Juízo, nos termos art. 4º, parágrafo 2º, da Resolução CNJ n

354/2020. Neste caso, a parte deverá juntar aos autos comprovante

de endereço e solicitar o link para participação virtual

especificamente para a testemunha.

Dê-se ciência.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000823-21.2019.5.09.0005
RECLAMANTE CRISTINA DOS SANTOS TOMAZ

ADVOGADO BRUNA RIGOBELO LUIZ(OAB:
53356/PR)

ADVOGADO MOACIR SALMORIA(OAB: 18325/PR)

ADVOGADO LEONIR ANTONIO BEGA
MARTINS(OAB: 16744/PR)
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ADVOGADO CRISTIANE TEORO DO CARMO
AMARAL(OAB: 33823/PR)

RECLAMADO SERVIX PRESTADORA DE
SERVICOS & PAISAGISMOS LTDA

RECLAMADO PELLIZARI SUPORTE E SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RECLAMADO RESIPECAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO MARIANA BASTOS DALLA VECCHIA
SELKE(OAB: 44112/PR)

ADVOGADO RUBIANA PILATTI TRENTIN(OAB:
53733/PR)

RECLAMADO CSI SERVICOS PREDIAIS E
MANUTENCAO LTDA

RECLAMADO P&P SERVICOS TERCEIRIZADOS
PARA EDIFICIOS E EMPRESAS
LTDA

RECLAMADO GFOPAG - SERVICOS
ADMINISTRATIVOS - EIRELI

PERITO DIEGO LUIZ BERTON

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA DOS SANTOS TOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fd9227

proferido nos autos.

DESPACHO

Em prosseguimento, intime-se a reclamante para que, em oito dias,

apresente os cálculos de liquidação readequados, abatendo o valor

do acordo homologado, pelo sistema PJe-Calc.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002159-36.2014.5.09.0005
RECLAMANTE JOSE GERONIMO DA SILVA

ADVOGADO LUIZA HELENA GONCALVES(OAB:
38224/PR)

RECLAMADO SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE CURITIBA

ADVOGADO MAYSE SILVEIRA REGIS(OAB:
98910/PR)

ADVOGADO RICARDO SALINI ABRAHAO(OAB:
46562/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERONIMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ab6e40

proferido nos autos.

DESPACHO

Atualize-se a conta.

Defiro o pedido do exequente para expedição de certidão de

habilitação.

Informo que caberá ao próprio exequente a habilitação de seus

créditos diretamente nos autos do processo de Insolvência Civil da

Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba (0010430-

60.2018.8.16.0001, em trâmite no Juízo da 17ª Vara Cível de

Curitiba).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000069-94.2024.5.09.0008
EXEQUENTE CINTIA CARLA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e23c498

proferido nos autos.

DESPACHO

Em prosseguimento, intime-se a parte ré para, no prazo de 10 dias,

apresentar os documentos necessários para a elaboração dos

cálculos de liquidação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002006-37.2013.5.09.0005
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RECLAMANTE NILO SERGIO DE ARAUJO

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECLAMADO RUTRA CORRETORA DE SEGUROS
LTDA

RECLAMADO BANCO RURAL S.A - EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

RECLAMADO SIMPLES ADMINISTRADORA DE
BENS S/A EM LIQUIDACAO

RECLAMADO RURAL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO BANCO RURAL DE INVESTIMENTOS
S.A. - EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL

RECLAMADO BANCO MAIS S.A. - EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILO SERGIO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef918e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a intimação de folhas 1560-1561 NÃO foi

efetivada, constando na certidão de Ecarta de folhas 1562 que o

motivo é por “ destinatário desconhecido no endereço”,

manifeste-se o exequente, no prazo de dez dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001932-41.2017.5.09.0005
RECLAMANTE GABRIEL SILVA VALENCA

ADVOGADO NELSON PEREIRA MENDES(OAB:
302208/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO PAULO CESAR ACADROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL SILVA VALENCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f793b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Observe-se que o exequente concordou tacitamente com a

adequação dos cálculos.

Manifeste-se o Auxiliar do Juízo, no prazo de dez dias, acerca da

impugnação de folhas 3036-3040 (id. c8d5103)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-2508300-39.1998.5.09.0005
RECLAMANTE GENEZIO DA SILVA GUIMARAES

ADVOGADO CLAIR DA FLORA MARTINS(OAB:
5435/PR)

ADVOGADO JULIANA MARTINS PEREIRA(OAB:
26382/PR)

ADVOGADO AMILCAR MARCELO MARTINS
PEREIRA(OAB: 36539/PR)

RECLAMADO CLAIRE WINNING

ADVOGADO JEFFERSON JOSUE FERREIRA
FORMAGGIO FILHO(OAB: 45176/PR)

RECLAMADO POPASA POTINGA PAPEIS SA

ADVOGADO ADELCIO CERUTI(OAB: 5643/PR)

ADVOGADO JEFFERSON JOSUE FERREIRA
FORMAGGIO FILHO(OAB: 45176/PR)

RECLAMADO MIROSLAU GLUSZCZYNSKI

ADVOGADO JEFFERSON JOSUE FERREIRA
FORMAGGIO FILHO(OAB: 45176/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE
CURITIBA

TERCEIRO
INTERESSADO

WALKYRIA GLUSZCZYNSKI
FOWLER

ADVOGADO JEFFERSON JOSUE FERREIRA
FORMAGGIO FILHO(OAB: 45176/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALKYRIA GLUSZCZYNSKI FOWLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26da3b7

proferida nos autos.

DECISÃO

Inclua-se a executada(s) POPASA POTINGA PAPEIS SA, CNPJ:

77.016.707/0001-10 no BNDT.

Analisando a manifestação da executada fls. 574/575, percebe-se

que WALKYRIA GLUSZCZYNSKI FOWLER é a inventariante de
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CLAIRE WINNING e MIROSLAU GLUSZCZYNSKI.

Ademais, compulsando os autos, verifica-se a ausência da

instauração do IDPJ em face de WALKYRIA GLUSZCZYNSKI

FOWLER ante as alegações do exequente que a mesma seria

diretora da executada fls. 372/436.

Sendo assim, suspenda-se todos os atos executório em face de

WALKYRIA GLUSZCZYNSKI FOWLER.

Por fim, não sendo encontrados bens da empresa executada e

considerando o pedido do exequente, com fulcro no artigo 855-A, da

CLT, instauro o INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA.

Visando o julgamento do IDPJ, oficie-se à JUCEPAR solicitando a

cópia do contrato social e alterações da(s) executada(s) POPASA

POTINGA PAPEIS SA, CNPJ: 77.016.707/0001-10.

Sem pre ju ízo da determinação anter ior ,  inc lua(m)-se

provisoriamente o(s) sócio(s) WALKYRIA GLUSZCZYNSKI

FOWLER.

Após, intime(m)-se o(s) referido(s) sócio(s) para manifestação e

requerimento das provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias

(artigo 135 do CPC).

Caso o exequente tenha indicado endereço(s) para intimação,

intime(m)-se o(s) sócio(s) no(s) endereço(s) indicado(s).

Na ausência da indicação, as partes serão intimadas no endereço

vinculado junto ao PJE - o qual é o mesmo do banco de dados da

RFB.

Após, retornem conclusos para julgamento.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000076-04.2024.5.09.0003
REQUERENTE FABIOLA CRISTINA GUIMARAES

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c2d009

proferido nos autos.

DESPACHO

Em prosseguimento, intime-se a parte ré para, no prazo de 10 dias,

apresentar os documentos necessários para a elaboração dos

cálculos de liquidação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000098-90.2023.5.09.0005
REQUERENTE TRAJANO FELIPE BARRABAS

XAVIER DA SILVA

ADVOGADO JULIANA LUCIANI DA SILVA
ZELLA(OAB: 40514/PR)

ADVOGADO VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI(OAB: 14015/PR)

ADVOGADO DANIELE CLAUDIA PANDINI(OAB:
50627/PR)

ADVOGADO CAMILA KAPP(OAB: 42160/PR)

REQUERIDO CENTRO DE ESTUDOS
SUPERIORES POSITIVO LTDA

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

ADVOGADO CRISTIANE BIENTINEZ
SPRADA(OAB: 12776/PR)

REQUERIDO POSITIVO EDUCACIONAL LTDA.

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

ADVOGADO CRISTIANE BIENTINEZ
SPRADA(OAB: 12776/PR)

REQUERIDO POSITIVO ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

ADVOGADO CRISTIANE BIENTINEZ
SPRADA(OAB: 12776/PR)

REQUERIDO EDITORA APRENDE BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

ADVOGADO CRISTIANE BIENTINEZ
SPRADA(OAB: 12776/PR)

PERITO RAFAEL LACERDA FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO LTDA

  - EDITORA APRENDE BRASIL LTDA.

  - POSITIVO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

  - POSITIVO EDUCACIONAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 180dc5e

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

PROCESSE-SE o Agravo de Petição interposto pelo exequente,

intimando-se a parte contrária para apresentar contraminuta,

querendo.

2. Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-1049300-30.1997.5.09.0005
RECLAMANTE J.E.

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

RECLAMADO F.C.

RECLAMADO L.L.

ADVOGADO HENRIQUE CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 24532/PR)

ADVOGADO MAHATNEY ANDRADE BRAGA(OAB:
72823/PR)

RECLAMADO D.D.C.

RECLAMADO C.C.S.M.

ADVOGADO CLOVIS CAETANO SOARES
MAIA(OAB: 26490/PR)

ADVOGADO MAHATNEY ANDRADE BRAGA(OAB:
72823/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b35ab32.

Processo Nº CumSen-0000057-46.2024.5.09.0084
EXEQUENTE ADRIELE DE FATIMA NETZEL

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c970896

proferido nos autos.

DESPACHO

Em prosseguimento, intime-se a parte ré para, no prazo de 10 dias,

apresentar os documentos necessários para a elaboração dos

cálculos de liquidação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000992-76.2017.5.09.0005
RECLAMANTE MARCO AURELIO PEREIRA

ADVOGADO DIEGO CONRADO DIAS(OAB:
53385/PR)

RECLAMADO MJS MARMORES E GRANITOS
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE DE
CASTRO(OAB: 56144/PR)

RECLAMADO SANDRO LUIS PEREIRA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 103527/PR)

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE DE
CASTRO(OAB: 56144/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ENIO TADEU DE LUCENA

ADVOGADO ENIO TADEU DE LUCENA(OAB:
32134/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL MATRÍCULA Nº 41.172

TERCEIRO
INTERESSADO

ADOLFO LUIZ PEREIRA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 103527/PR)

ADVOGADO MATEUS KUSTER VIEIRA(OAB:
103458/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL MATRÍCULA 1516

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE PEREIRA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 103527/PR)

ADVOGADO MATEUS KUSTER VIEIRA(OAB:
103458/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 5º SERVIÇO DO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE
CURITIBA

ARREMATANTE MANOEL ANTONIO FARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MJS MARMORES E GRANITOS EIRELI

  - SANDRO LUIS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6000ef3

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimadas do despacho de folhas 813-814 (id. 93dd913), as partes

concordaram TACITAMENTE, assim não comportando mais

discussão sobre os valores ainda devidos e o valor recebido a
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maior pelo exequente.

Assim, o executado ainda deve a importância de R$ 8.267,12 e o

exequente receber um valor maior de R$ 14.496,16.

Com o devido respeito, a manifestação do exequente é uma

tautologia.

O feito prosseguirá em duas frentes : uma executando o executado

pelos valores ainda devidos; a outra em face do exequente, face o

valor a maior.

Em observância ao artigo 805 do CPC, o Juízo defere às partes o

parcelamento dos valores devidos,  com prazo de dez dias para

formulação de proposta de parcelamento.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000992-76.2017.5.09.0005
RECLAMANTE MARCO AURELIO PEREIRA

ADVOGADO DIEGO CONRADO DIAS(OAB:
53385/PR)

RECLAMADO MJS MARMORES E GRANITOS
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE DE
CASTRO(OAB: 56144/PR)

RECLAMADO SANDRO LUIS PEREIRA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 103527/PR)

ADVOGADO RODRIGO ALEXANDRE DE
CASTRO(OAB: 56144/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ENIO TADEU DE LUCENA

ADVOGADO ENIO TADEU DE LUCENA(OAB:
32134/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL MATRÍCULA Nº 41.172

TERCEIRO
INTERESSADO

ADOLFO LUIZ PEREIRA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 103527/PR)

ADVOGADO MATEUS KUSTER VIEIRA(OAB:
103458/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL MATRÍCULA 1516

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE PEREIRA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS
LIMA(OAB: 103527/PR)

ADVOGADO MATEUS KUSTER VIEIRA(OAB:
103458/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DO 5º SERVIÇO DO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE
CURITIBA

ARREMATANTE MANOEL ANTONIO FARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6000ef3

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimadas do despacho de folhas 813-814 (id. 93dd913), as partes

concordaram TACITAMENTE, assim não comportando mais

discussão sobre os valores ainda devidos e o valor recebido a

maior pelo exequente.

Assim, o executado ainda deve a importância de R$ 8.267,12 e o

exequente receber um valor maior de R$ 14.496,16.

Com o devido respeito, a manifestação do exequente é uma

tautologia.

O feito prosseguirá em duas frentes : uma executando o executado

pelos valores ainda devidos; a outra em face do exequente, face o

valor a maior.

Em observância ao artigo 805 do CPC, o Juízo defere às partes o

parcelamento dos valores devidos,  com prazo de dez dias para

formulação de proposta de parcelamento.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000969-28.2020.5.09.0005
RECLAMANTE SIND EMP C V L ADM IMOV

TURISMO LAVAN SIM CTBA E
REGIAO

ADVOGADO LISSANDRA REGINA
RECKZIEGEL(OAB: 24727/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA LILIAN DE
OLIVEIRA(OAB: 24676/PR)

RECLAMADO PRIMEIRA IGREJA BATISTA BIBLICA
DE CURITIBA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO ELIAS(OAB:
63521/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMEIRA IGREJA BATISTA BIBLICA DE CURITIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8a3bcd

proferido nos autos.

DESPACHO

Dos cálculos apresentados (Id. 50b0040), dê-se vista à parte

adversa, pelo prazo de OITO dias, para manifestação com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

PRECLUSÃO (art. 879, § 2º, da CLT).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000072-60.2024.5.09.0651
EXEQUENTE EDUARDO DE OLIVEIRA BONIN

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE OLIVEIRA BONIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 257bbbf

proferido nos autos.

DESPACHO

Da manifestação de Id. 11a3f31 e anexos, intime-se a parte autora.

Ante a complexidade dos cálculos, nomeio como perito do Juízo a

Sra.MONIA ANDREIA PANATO, com prazo de trinta dias para

apresentar os cálculos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000976-54.2019.5.09.0005
RECLAMANTE ADRIANA DE FATIMA PINTO

ADVOGADO MAURICIO GUIMARAES(OAB:
50417/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

PERITO MONIA ANDREIA PANATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e233f85

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que em 18/03/2024 decorreu o prazo para oposição de

embargos à execução,  razão pela qual, faço os presentes autos

conclusos à MM. Juíza Titular de Vara do Trabalho.

Mauro Acir Apfelgrün

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Quite-se a execução, observando-se a conta corrente indicada (fls.

1506).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000976-54.2019.5.09.0005
RECLAMANTE ADRIANA DE FATIMA PINTO

ADVOGADO MAURICIO GUIMARAES(OAB:
50417/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

PERITO MONIA ANDREIA PANATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE FATIMA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e233f85

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que em 18/03/2024 decorreu o prazo para oposição de

embargos à execução,  razão pela qual, faço os presentes autos

conclusos à MM. Juíza Titular de Vara do Trabalho.

Mauro Acir Apfelgrün

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Quite-se a execução, observando-se a conta corrente indicada (fls.

1506).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0001147-69.2023.5.09.0005
RECLAMANTE LUCAS VAZ DE FREITAS

ADVOGADO JOHNNY BARROS JUNIOR(OAB:
52403/PR)

RECLAMADO VIT SERVICE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CELINA CAMENAR(OAB: 78858/PR)

ADVOGADO ROMULO QUENEHEN(OAB:
75113/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIT SERVICE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte VIT SERVICE  SEGURANCA LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 19/03/2024 13:20 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 19/03/2024 13:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/n0601•

ID da Reunião: 84774522456•

Senha: rl2SjV3Jlj•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84774522456?pwd=MXlicjlYTTNYUlV4NUd6dFI5d3Mr

Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DANIELLE SCHUCK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001147-69.2023.5.09.0005
RECLAMANTE LUCAS VAZ DE FREITAS

ADVOGADO JOHNNY BARROS JUNIOR(OAB:
52403/PR)

RECLAMADO VIT SERVICE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CELINA CAMENAR(OAB: 78858/PR)

ADVOGADO ROMULO QUENEHEN(OAB:
75113/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS VAZ DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LUCAS VAZ DE FREITAS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 19/03/2024 13:20 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 19/03/2024 13:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/n0601•

ID da Reunião: 84774522456•

Senha: rl2SjV3Jlj•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 408
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84774522456?pwd=MXlicjlYTTNYUlV4NUd6dFI5d3Mr

Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DANIELLE SCHUCK

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000147-97.2024.5.09.0005
REQUERENTES TARLYTON ZART NECKER

ADVOGADO PAULO FELIPE ZORECK(OAB:
93904/PR)

REQUERENTES MAW CONSULTORIA EMPRESARIAL
E TRIBUTARIA LTDA

ADVOGADO SUELEN MICHELLE DA SILVA(OAB:
57097/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAW CONSULTORIA EMPRESARIAL E TRIBUTARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MAW CONSULTORIA EMPRESARIAL E TRIBUTARIA

LTDA intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de

conciliação em conhecimento por videoconferência" designada

para 19/03/2024 14:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 19/03/2024 14:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/hybyi•

ID da Reunião: 82571494028•

Senha: tVHtCDQ9ul•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82571494028?pwd=SHpFcFdRUy9VTUEzanlFTzV3dy

9FQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DANIELLE SCHUCK

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000147-97.2024.5.09.0005
REQUERENTES TARLYTON ZART NECKER

ADVOGADO PAULO FELIPE ZORECK(OAB:
93904/PR)

REQUERENTES MAW CONSULTORIA EMPRESARIAL
E TRIBUTARIA LTDA

ADVOGADO SUELEN MICHELLE DA SILVA(OAB:
57097/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARLYTON ZART NECKER
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte TARLYTON ZART NECKER intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em conhecimento

por videoconferência" designada para 19/03/2024 14:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 19/03/2024 14:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/hybyi•

ID da Reunião: 82571494028•

Senha: tVHtCDQ9ul•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82571494028?pwd=SHpFcFdRUy9VTUEzanlFTzV3dy

9FQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DANIELLE SCHUCK

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000144-45.2024.5.09.0005
REQUERENTES PAULO SERGIO CORDEIRO

ADVOGADO PAULO FELIPE ZORECK(OAB:
93904/PR)

REQUERENTES MAW CONSULTORIA EMPRESARIAL
E TRIBUTARIA LTDA

ADVOGADO SUELEN MICHELLE DA SILVA(OAB:
57097/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte PAULO SERGIO CORDEIRO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em conhecimento

por videoconferência" designada para 19/03/2024 13:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 19/03/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/bw3ps•

ID da Reunião: 83244762013•

Senha: iscOV34SKE•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83244762013?pwd=OWYwMVZncndoaEgxeXI2V09yQ
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VJzZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DANIELLE SCHUCK

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000144-45.2024.5.09.0005
REQUERENTES PAULO SERGIO CORDEIRO

ADVOGADO PAULO FELIPE ZORECK(OAB:
93904/PR)

REQUERENTES MAW CONSULTORIA EMPRESARIAL
E TRIBUTARIA LTDA

ADVOGADO SUELEN MICHELLE DA SILVA(OAB:
57097/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAW CONSULTORIA EMPRESARIAL E TRIBUTARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MAW CONSULTORIA EMPRESARIAL E TRIBUTARIA

LTDA intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de

conciliação em conhecimento por videoconferência" designada

para 19/03/2024 13:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 19/03/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/bw3ps•

ID da Reunião: 83244762013•

Senha: iscOV34SKE•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83244762013?pwd=OWYwMVZncndoaEgxeXI2V09yQ

VJzZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DANIELLE SCHUCK

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000146-15.2024.5.09.0005
REQUERENTES SABRINA LEMES DA SILVA

ADVOGADO PAULO FELIPE ZORECK(OAB:
93904/PR)

REQUERENTES MAW CONSULTORIA EMPRESARIAL
E TRIBUTARIA LTDA

ADVOGADO SUELEN MICHELLE DA SILVA(OAB:
57097/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAW CONSULTORIA EMPRESARIAL E TRIBUTARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MAW CONSULTORIA EMPRESARIAL E TRIBUTARIA

LTDA intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de
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conciliação em conhecimento por videoconferência" designada

para 19/03/2024 13:45 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 19/03/2024 13:45•

Link: https://url.trt9.jus.br/7ndzw•

ID da Reunião: 81802848114•

Senha: AVtPOaqm1k•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81802848114?pwd=cGRSeXpFRkRtcjRjSVpjT29RNEN

Tdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DANIELLE SCHUCK

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000146-15.2024.5.09.0005
REQUERENTES SABRINA LEMES DA SILVA

ADVOGADO PAULO FELIPE ZORECK(OAB:
93904/PR)

REQUERENTES MAW CONSULTORIA EMPRESARIAL
E TRIBUTARIA LTDA

ADVOGADO SUELEN MICHELLE DA SILVA(OAB:
57097/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA LEMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte SABRINA LEMES DA SILVA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em conhecimento

por videoconferência" designada para 19/03/2024 13:45 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 19/03/2024 13:45•

Link: https://url.trt9.jus.br/7ndzw•

ID da Reunião: 81802848114•

Senha: AVtPOaqm1k•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81802848114?pwd=cGRSeXpFRkRtcjRjSVpjT29RNEN

Tdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia
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O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DANIELLE SCHUCK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001244-69.2023.5.09.0005
RECLAMANTE ANDERSON CARDOZO DOS

SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO METALURGICA STORI EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CARDOZO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ANDERSON CARDOZO DOS SANTOS intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 20/03/2024

09:50 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 20/03/2024 09:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/zeirw•

ID da Reunião: 85183423062•

Senha: O08mSPiN1x•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85183423062?pwd=ektCTk13YVlBWEZsdmdwZ3ZXKz

diQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DANIELLE SCHUCK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000987-78.2022.5.09.0005
RECLAMANTE JONATHAN VINICIUS SIMOES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECLAMADO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECLAMADO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte BANCO ORIGINAL S/A intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de instrução por videoconferência" designada

para 13/08/2024 13:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço
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eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 13/08/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/dtfwu•

ID da Reunião: 82797550082•

Senha: YwPgZr5851•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82797550082?pwd=ZWVTSUFYWDdYOVlEWURsNF

NyRkJ2UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DANIELLE SCHUCK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000987-78.2022.5.09.0005
RECLAMANTE JONATHAN VINICIUS SIMOES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECLAMADO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECLAMADO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE

SEGUROS LTDA. intimada de que a "Audiência do tipo

Audiência de instrução por videoconferência" designada para

13/08/2024 13:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 13/08/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/dtfwu•

ID da Reunião: 82797550082•

Senha: YwPgZr5851•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82797550082?pwd=ZWVTSUFYWDdYOVlEWURsNF

NyRkJ2UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 414
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DANIELLE SCHUCK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000987-78.2022.5.09.0005
RECLAMANTE JONATHAN VINICIUS SIMOES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECLAMADO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECLAMADO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN VINICIUS SIMOES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JONATHAN VINICIUS SIMOES DE OLIVEIRA intimada

de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 13/08/2024 13:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 13/08/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/dtfwu•

ID da Reunião: 82797550082•

Senha: YwPgZr5851•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82797550082?pwd=ZWVTSUFYWDdYOVlEWURsNF

NyRkJ2UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DANIELLE SCHUCK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000025-26.2020.5.09.0005
RECLAMANTE ANDERSON CORNELIO DE AMORIM

ADVOGADO CLEUSA SOUZA DA SILVA(OAB:
20908/PR)

RECLAMADO LAGUNDRI COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO BRUNA FURLAN DA SILVA(OAB:
91299/PR)

ADVOGADO NATA DOS SANTOS IENZEN(OAB:
62236/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA CARVALHO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CORNELIO DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44c43bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000325-80.2023.5.09.0005
RECLAMANTE YOLANDA CRISTINA SALES

ZACCARON

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO EUROPIEL DO BRASIL SERVICOS
DE BELEZA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO GILBERTO LOTH DA
SILVA(OAB: 78288/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ENIO CARLOS DOS SANTOS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROPIEL DO BRASIL SERVICOS DE BELEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f155d74

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000025-26.2020.5.09.0005
RECLAMANTE ANDERSON CORNELIO DE AMORIM

ADVOGADO CLEUSA SOUZA DA SILVA(OAB:
20908/PR)

RECLAMADO LAGUNDRI COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO BRUNA FURLAN DA SILVA(OAB:
91299/PR)

ADVOGADO NATA DOS SANTOS IENZEN(OAB:
62236/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA CARVALHO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAGUNDRI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44c43bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000325-80.2023.5.09.0005
RECLAMANTE YOLANDA CRISTINA SALES

ZACCARON

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO EUROPIEL DO BRASIL SERVICOS
DE BELEZA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO GILBERTO LOTH DA
SILVA(OAB: 78288/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ENIO CARLOS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - YOLANDA CRISTINA SALES ZACCARON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f155d74

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001047-85.2021.5.09.0005
RECLAMANTE DIANA APARECIDA DA ROCHA LIMA

ADVOGADO TAILINY FERNANDA NARDONI
HONORATO(OAB: 73091/PR)

RECLAMADO INSTITUTO ALMEIDA PRADO -
ENSINO PROFISSIONALIZANTE
LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

RECLAMADO DTM CURSOS E COMERCIO DE
PRODUTOS DE BELEZA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZA DE ALMEIDA PRADO

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIZ ELENA DE ALMEIDA PRADO

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO ALMEIDA PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DTM CURSOS E COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

  - INSTITUTO ALMEIDA PRADO - ENSINO
PROFISSIONALIZANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9efe7a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001047-85.2021.5.09.0005
RECLAMANTE DIANA APARECIDA DA ROCHA LIMA

ADVOGADO TAILINY FERNANDA NARDONI
HONORATO(OAB: 73091/PR)

RECLAMADO INSTITUTO ALMEIDA PRADO -
ENSINO PROFISSIONALIZANTE
LTDA
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ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

RECLAMADO DTM CURSOS E COMERCIO DE
PRODUTOS DE BELEZA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZA DE ALMEIDA PRADO

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIZ ELENA DE ALMEIDA PRADO

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO ALMEIDA PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA APARECIDA DA ROCHA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9efe7a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000752-14.2022.5.09.0005
REQUERENTES ALINE IASMYN KOZECHEN

ADVOGADO ALEXANDRE BLANK(OAB: 48815/SC)

REQUERENTES JULIANE LARIESSA BEN HUR DE
ALMEIDA

REQUERENTES CLINICA DE ESTETICA CAJURU
LTDA

ADVOGADO BRUNO ALEXANDER
MAURICIO(OAB: 100150/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELTON MACEDO PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA MARCIA ERDMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA DE ESTETICA CAJURU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 195351f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000752-14.2022.5.09.0005

REQUERENTES ALINE IASMYN KOZECHEN

ADVOGADO ALEXANDRE BLANK(OAB: 48815/SC)

REQUERENTES JULIANE LARIESSA BEN HUR DE
ALMEIDA

REQUERENTES CLINICA DE ESTETICA CAJURU
LTDA

ADVOGADO BRUNO ALEXANDER
MAURICIO(OAB: 100150/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELTON MACEDO PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA MARCIA ERDMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE IASMYN KOZECHEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 195351f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000998-44.2021.5.09.0005
RECLAMANTE ADRIELE DE MAIA

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RECLAMADO AD PAGNONCELLI LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZ ANGELA CHINATO
PAGNONCELLI

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBERTO LUIZ PAGNONCELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELE DE MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbae0b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000951-75.2018.5.09.0005
RECLAMANTE ANDERSON DE LIMA TEIXEIRA

ADVOGADO MAURO BENIGNO ZANON(OAB:
63695/PR)
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RECLAMADO NEO BEER RESTAURANTE E
CHOPERIA LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS MORAES RAU(OAB:
88784/PR)

ADVOGADO EUZEBIO ANDRE ARBELO(OAB:
46962/SC)

ADVOGADO SIMONE PACHECO DA ROSA(OAB:
72757/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO HENRIQUE GUIMARAES

TERCEIRO
INTERESSADO

WANDERLEI CORREIA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEO BEER RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2fad4ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000951-75.2018.5.09.0005
RECLAMANTE ANDERSON DE LIMA TEIXEIRA

ADVOGADO MAURO BENIGNO ZANON(OAB:
63695/PR)

RECLAMADO NEO BEER RESTAURANTE E
CHOPERIA LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS MORAES RAU(OAB:
88784/PR)

ADVOGADO EUZEBIO ANDRE ARBELO(OAB:
46962/SC)

ADVOGADO SIMONE PACHECO DA ROSA(OAB:
72757/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO HENRIQUE GUIMARAES

TERCEIRO
INTERESSADO

WANDERLEI CORREIA GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE LIMA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2fad4ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000938-08.2020.5.09.0005
RECLAMANTE MARILENE SILVA RODRIGUES DE

ALMEIDA STADLER

ADVOGADO TAISE RAUEN(OAB: 80485/PR)

ADVOGADO JENNIFER FRIGERI YOUSSEF(OAB:
75793/PR)

RECLAMADO SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE CURITIBA

ADVOGADO MAYSE SILVEIRA REGIS(OAB:
98910/PR)

RECLAMADO JOAO JAIME NUNES FERREIRA

ADVOGADO ORLANDO ZENS LOURENCO(OAB:
56937/PR)

ADVOGADO IGOR RENATO LORENZ SPINARDI
PINTO(OAB: 40120/PR)

PERITO RAFAEL LACERDA FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE SILVA RODRIGUES DE ALMEIDA STADLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67d0116

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000938-08.2020.5.09.0005
RECLAMANTE MARILENE SILVA RODRIGUES DE

ALMEIDA STADLER

ADVOGADO TAISE RAUEN(OAB: 80485/PR)

ADVOGADO JENNIFER FRIGERI YOUSSEF(OAB:
75793/PR)

RECLAMADO SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE CURITIBA

ADVOGADO MAYSE SILVEIRA REGIS(OAB:
98910/PR)

RECLAMADO JOAO JAIME NUNES FERREIRA

ADVOGADO ORLANDO ZENS LOURENCO(OAB:
56937/PR)

ADVOGADO IGOR RENATO LORENZ SPINARDI
PINTO(OAB: 40120/PR)

PERITO RAFAEL LACERDA FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO JAIME NUNES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67d0116
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001790-42.2014.5.09.0005
RECLAMANTE SIND DOS TRABS NAS INDS DA

CONSTR CIVIL DE CURITIBA

ADVOGADO MAURO JOSE AUACHE(OAB:
17209/PR)

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMADO ECSAM SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO PEDRO VERTUAN BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 56059/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVACAO DO ESTADO DO
PARANA SIEMACO

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBSON LINO RODRIGUES

ADVOGADO JEFFERSON DO NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 86750/PR)

ADVOGADO RAFAEL BOARETTO
HOSCHELE(OAB: 86748/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA FEDERAL DE CURITIBA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO GOMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER AUGUSTO FERNANDES
DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON LINO RODRIGUES

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO
E CONSERVACAO DO ESTADO DO PARANA SIEMACO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 328daf7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001790-42.2014.5.09.0005
RECLAMANTE SIND DOS TRABS NAS INDS DA

CONSTR CIVIL DE CURITIBA

ADVOGADO MAURO JOSE AUACHE(OAB:
17209/PR)

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMADO ECSAM SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO PEDRO VERTUAN BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 56059/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVACAO DO ESTADO DO
PARANA SIEMACO

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBSON LINO RODRIGUES

ADVOGADO JEFFERSON DO NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 86750/PR)

ADVOGADO RAFAEL BOARETTO
HOSCHELE(OAB: 86748/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA FEDERAL DE CURITIBA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO GOMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER AUGUSTO FERNANDES
DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECSAM SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 328daf7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001790-42.2014.5.09.0005
RECLAMANTE SIND DOS TRABS NAS INDS DA

CONSTR CIVIL DE CURITIBA

ADVOGADO MAURO JOSE AUACHE(OAB:
17209/PR)

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMADO ECSAM SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO PEDRO VERTUAN BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 56059/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVACAO DO ESTADO DO
PARANA SIEMACO

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBSON LINO RODRIGUES

ADVOGADO JEFFERSON DO NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 86750/PR)

ADVOGADO RAFAEL BOARETTO
HOSCHELE(OAB: 86748/PR)
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TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA FEDERAL DE CURITIBA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO GOMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER AUGUSTO FERNANDES
DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRABS NAS INDS DA CONSTR CIVIL DE
CURITIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 328daf7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000004-11.2024.5.09.0005
RECLAMANTE LARISSA MELLO

ADVOGADO NAYARA FERREIRA REIS
SILVA(OAB: 55002/PR)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVON COSMETICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6f57a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Analiso a petição #id:b124974.

Defiro o requerimento formulado pela parte autora e adio a

audiência de instrução (rito sumaríssimo), nos mesmos moldes

constantes da ata de audiência #id:1d212d8, para o dia 15.05.2024,

às 10:10 horas.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000004-11.2024.5.09.0005

RECLAMANTE LARISSA MELLO

ADVOGADO NAYARA FERREIRA REIS
SILVA(OAB: 55002/PR)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6f57a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Analiso a petição #id:b124974.

Defiro o requerimento formulado pela parte autora e adio a

audiência de instrução (rito sumaríssimo), nos mesmos moldes

constantes da ata de audiência #id:1d212d8, para o dia 15.05.2024,

às 10:10 horas.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0489900-35.2003.5.09.0005
RECLAMANTE JAIRO CESAR PAMPLONA

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5a2148

proferida nos autos.

DECISÃO

Neste momento processual eventual impugnação estaria restrita à
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readequação do cálculo apresentada pelo perito (fls. 1129 e

seguintes), em cumprimento à decisão de fls. 1157-1158.

Portanto, preclusa a insurgência acerca do pedido de limitação do

cômputo de juros e atualização monetária até a data do pedido de

recuperação judicial.

Em relação aos juros e correção monetária sobre todas as parcelas,

cabe observar que a Secretaria atualizou a conta nos termos da

decisão de fls. 1157-1158, a qual homologou os cálculos retificados

pelo perito às fls. 1129 e seguintes.

Nada a deferir, portanto.

Rejeito.

Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0489900-35.2003.5.09.0005
RECLAMANTE JAIRO CESAR PAMPLONA

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO CESAR PAMPLONA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5a2148

proferida nos autos.

DECISÃO

Neste momento processual eventual impugnação estaria restrita à

readequação do cálculo apresentada pelo perito (fls. 1129 e

seguintes), em cumprimento à decisão de fls. 1157-1158.

Portanto, preclusa a insurgência acerca do pedido de limitação do

cômputo de juros e atualização monetária até a data do pedido de

recuperação judicial.

Em relação aos juros e correção monetária sobre todas as parcelas,

cabe observar que a Secretaria atualizou a conta nos termos da

decisão de fls. 1157-1158, a qual homologou os cálculos retificados

pelo perito às fls. 1129 e seguintes.

Nada a deferir, portanto.

Rejeito.

Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0000236-23.2024.5.09.0005
RECLAMANTE ANGELICA CAVILHA

RECLAMADO NICOLE KARINE RAUEN

ADVOGADO RAISSA BRUNA MAXIMO GREEN
MORTON COUTINHO DE
MAGALHAES(OAB: 79269/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLE KARINE RAUEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 235a730

proferido nos autos.

DESPACHO

Analiso a petição #id:947784c.

Defiro o requerimento da ré e converto a audiência una para

forma híbrida - presencial e virtual.

As par tes  e  advogados poderão par t ic ipar  tanto  por

videoconferência (plataforma Zoom) ou de forma presencial na sala

de audiências da 5ª Vara do Trabalho de Curitiba (com endereço na

Avenida Vicente Machado, nº 400, Centro, Curitiba-PR).

Ressalto que fica a cargo das partes o acesso ao link que será

disponibilizado e que é de responsabilidade dos que optarem

pelo comparecimento por vídeo a conexão e a clareza da

comunicação/depoimento. Qualquer dificuldade de conexão

e/ou compreensão será tida como ausência com as

consequências legais de não comparecimento à audiência.

Tendo em vista as dificuldades que podem ocorrer na forma de

audiência por videoconferência, bem como, que este Juiz estará

fisicamente presente no fórum, recomenda-se às partes que

compareçam presencialmente, facilitando a comunicação.

Dê-se ciência.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000637-56.2023.5.09.0005
REQUERENTE MIRIAN TENEDINI

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)
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REQUERIDO INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

ADVOGADO BRUNO CORREA RIBEIRO(OAB:
236258/SP)

PERITO CHARLES HENRIQUE HILLEBRAND

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIENCIAS DA SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bdc49c

proferido nos autos.

DESPACHO

Da Impenhorabilidade de Recursos Públicos

Insurge-se a parte executada quanto à penhora efetuada sobre

valores depositados em conta bancária de sua titularidade, sob o

fundamento de que se trata derepassede verbas públicas

proveniente do Município de Pinhais para a execução dos

contratos, como forma de parceria entre as municipalidades e o

INCS. Que os trabalhos ali executados são exclusivamente no

interesse da municipalidade, essenciais à população do Município,

constituindo serviços de interesse público, voltados ao bem-estar

dos residentes, uma vez que o Executado é qualificado como

entidade sem fins lucrativos da área da saúde naquele município.

Requer o reconhecimento da impenhorabilidade das verbas

recebidas do Município de Pinhais.

Em sua contraminuta, o exequente alega, em síntese, que, ainda

que apresentado extenso conjunto de documentos por extratos de

movimentação bancária, Ids. 6b9cc28 e 5ac3b74, tais documentos

não evidenciam sua origem e destinação, aliás, sequer são

efetivamente singularizados. Trata-se de um amalgamado de

movimentações que incluem pagamentos de boletos, transferências

bancárias, inclusive aplicações financeiras, algo que por si só

desvirtuaria a destinação

pública de tais valores. Que o executado não se desincumbiu do

ônus da prova, nada comprovou, devendo dessa forma ser mantida

a penhora que garante praticamente toda execução, pois não restou

comprovada a hipótese de impenhorabilidade invocada pelo

executado.

Examino.

Trata-se o executado INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIENCIAS

DA SAUDE de sociedade destinada à prestação de assistência à

saúde.

O extrato juntado ao ID 2ced073 demonstra que foi bloqueado na

conta bancária do executado junto à Caixa Econômica Federal o

valor de R$ 41.503,24. O histórico da movimentação indica que o

valor bloqueado tem origem em depósito efetuado pelo Fundo

Municipal de Saúde de Pinhais.

Assim prescreve o inciso IX do artigo 833 do CPC, ao tratar da

impenhorabilidade:

“Art. 833. São impenhoráveis:

(...)

IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para

aplicação compulsória em educação,saúdeou assistência social;”.

A Seção Especializada deste E. Regional pacificou o entendimento

de que apenas valores comprovadamente provenientes de órgãos

públicos e destinados àaplicaçãocompulsóriaem educação, saúde

ou assistência social é que não estão sujeitos à penhora. Nesse

sentido as ementas abaixo transcritas:

EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE DE VALORES ORIGINÁRIOS

DE RECURSOS PÚBLICOS. INCIDÊNCIA DO ART. 833, IX DO

CPC. Nos termos do art. 833, IX, do CPC, é vedada a penhora de

valores originários de recursos públicos de aplicação compulsória

na prestação de serviços, no caso, de saúde. Assim, o

reconhecimento da impenhorabilidade prevista no art. 833, IX, do

CPC, depende da comprovação de que os valores são oriundos de

repasses públicos para aplicação compulsória em educação, saúde

ou assistência social. No caso, ausentes provas concretas de que

os valores eram destinados a aplicação compulsória em educação,

saúde ou assistência social, é cabível a penhora. Agravo de petição

da executada a que se nega provimento. Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região (Seção Especializada). Acórdão: 0000641-

48.2018.5.09.0303. Relator: CÉLIO HORST WALDRAFF. Data de

julgamento: 28/04/2023. Publicado no DEJT em 02/05/2023.

Disponível em: https://url.trt9.jus.br/ykcgx

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA. PEDIDO DE

DESBLOQUEIO DERECURSOS PÚBLICOS. DESTINAÇÃO

COMPULSÓRIA E EXCLUSIVA EM SAÚDE NÃO VERIFICADA.

IMPENHORABILIDADE PREVISTA NO ART. 833, INCISO IX, DO

CPC. INAPLICABILIDADE. 1. O art. 833, inciso IX, do CPC, prevê

que são impenhoráveis os recursos públicos recebidos por

instituições privadas para aplicação compulsória em educação,

saúde ou assistência socia l .  2.  O reconhecimento da

impenhorabilidade exige, portanto, prova, a cargo da executada,

não apenas da origem pública dos recursos existentes na conta em

que efetuado o bloqueio judicial, mas, também, da aplicação

compulsória na área da saúde, requisitos que, contudo, não foram

verificados no caso em comento. 3. Assim, a manutenção do

bloqueio judicial é medida que se impõe. 4. Agravo de Petição da
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executada conhecido e não provido. Tribunal Regional do Trabalho

da 9ª Região (Seção Especializada). Acórdão: 0625400-

81.2009.5.09.0678. Relator: ADILSON LUIZ FUNEZ. Data de

julgamento: 17/03/2023. Publicado no DEJT em 21/03/2023.

Disponível em: <https://url.trt9.jus.br/wcneu>

Assim, o reconhecimento da impenhorabilidade prevista no art. 833,

IX, do CPC depende da apresentação de prova robusta capaz de

comprovar que os valores procedentes de repasses públicos

possuem destinação compulsória e exclusiva em saúde, requisitos

que não foram verificados no caso dos autos. Cabia ao executado

fazer a prova de suas alegações, ônus do qual não se desincumbiu.

Diante do exposto, rejeito a pretensão do executado para

reconhecimento da impenhorabilidade do valor bloqueado nos autos

por meio do SISBAJUD.

Intimem-se as partes.

Após, transfira-se o valor bloqueado à disposição do Juízo,

prosseguindo-se com os demais atos executórios.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000637-56.2023.5.09.0005
REQUERENTE MIRIAN TENEDINI

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

REQUERIDO INCS - INSTITUTO NACIONAL DE
CIENCIAS DA SAUDE

ADVOGADO SAMIRA MENDES BRAGA
RIBEIRO(OAB: 259908/SP)

ADVOGADO BRUNO CORREA RIBEIRO(OAB:
236258/SP)

PERITO CHARLES HENRIQUE HILLEBRAND

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN TENEDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bdc49c

proferido nos autos.

DESPACHO

Da Impenhorabilidade de Recursos Públicos

Insurge-se a parte executada quanto à penhora efetuada sobre

valores depositados em conta bancária de sua titularidade, sob o

fundamento de que se trata derepassede verbas públicas

proveniente do Município de Pinhais para a execução dos

contratos, como forma de parceria entre as municipalidades e o

INCS. Que os trabalhos ali executados são exclusivamente no

interesse da municipalidade, essenciais à população do Município,

constituindo serviços de interesse público, voltados ao bem-estar

dos residentes, uma vez que o Executado é qualificado como

entidade sem fins lucrativos da área da saúde naquele município.

Requer o reconhecimento da impenhorabilidade das verbas

recebidas do Município de Pinhais.

Em sua contraminuta, o exequente alega, em síntese, que, ainda

que apresentado extenso conjunto de documentos por extratos de

movimentação bancária, Ids. 6b9cc28 e 5ac3b74, tais documentos

não evidenciam sua origem e destinação, aliás, sequer são

efetivamente singularizados. Trata-se de um amalgamado de

movimentações que incluem pagamentos de boletos, transferências

bancárias, inclusive aplicações financeiras, algo que por si só

desvirtuaria a destinação

pública de tais valores. Que o executado não se desincumbiu do

ônus da prova, nada comprovou, devendo dessa forma ser mantida

a penhora que garante praticamente toda execução, pois não restou

comprovada a hipótese de impenhorabilidade invocada pelo

executado.

Examino.

Trata-se o executado INCS - INSTITUTO NACIONAL DE CIENCIAS

DA SAUDE de sociedade destinada à prestação de assistência à

saúde.

O extrato juntado ao ID 2ced073 demonstra que foi bloqueado na

conta bancária do executado junto à Caixa Econômica Federal o

valor de R$ 41.503,24. O histórico da movimentação indica que o

valor bloqueado tem origem em depósito efetuado pelo Fundo

Municipal de Saúde de Pinhais.

Assim prescreve o inciso IX do artigo 833 do CPC, ao tratar da

impenhorabilidade:

“Art. 833. São impenhoráveis:

(...)

IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para

aplicação compulsória em educação,saúdeou assistência social;”.

A Seção Especializada deste E. Regional pacificou o entendimento

de que apenas valores comprovadamente provenientes de órgãos

públicos e destinados àaplicaçãocompulsóriaem educação, saúde

ou assistência social é que não estão sujeitos à penhora. Nesse

sentido as ementas abaixo transcritas:

EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE DE VALORES ORIGINÁRIOS

DE RECURSOS PÚBLICOS. INCIDÊNCIA DO ART. 833, IX DO

CPC. Nos termos do art. 833, IX, do CPC, é vedada a penhora de

valores originários de recursos públicos de aplicação compulsória

na prestação de serviços, no caso, de saúde. Assim, o

reconhecimento da impenhorabilidade prevista no art. 833, IX, do
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CPC, depende da comprovação de que os valores são oriundos de

repasses públicos para aplicação compulsória em educação, saúde

ou assistência social. No caso, ausentes provas concretas de que

os valores eram destinados a aplicação compulsória em educação,

saúde ou assistência social, é cabível a penhora. Agravo de petição

da executada a que se nega provimento. Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região (Seção Especializada). Acórdão: 0000641-

48.2018.5.09.0303. Relator: CÉLIO HORST WALDRAFF. Data de

julgamento: 28/04/2023. Publicado no DEJT em 02/05/2023.

Disponível em: https://url.trt9.jus.br/ykcgx

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA. PEDIDO DE

DESBLOQUEIO DERECURSOS PÚBLICOS. DESTINAÇÃO

COMPULSÓRIA E EXCLUSIVA EM SAÚDE NÃO VERIFICADA.

IMPENHORABILIDADE PREVISTA NO ART. 833, INCISO IX, DO

CPC. INAPLICABILIDADE. 1. O art. 833, inciso IX, do CPC, prevê

que são impenhoráveis os recursos públicos recebidos por

instituições privadas para aplicação compulsória em educação,

saúde ou assistência socia l .  2.  O reconhecimento da

impenhorabilidade exige, portanto, prova, a cargo da executada,

não apenas da origem pública dos recursos existentes na conta em

que efetuado o bloqueio judicial, mas, também, da aplicação

compulsória na área da saúde, requisitos que, contudo, não foram

verificados no caso em comento. 3. Assim, a manutenção do

bloqueio judicial é medida que se impõe. 4. Agravo de Petição da

executada conhecido e não provido. Tribunal Regional do Trabalho

da 9ª Região (Seção Especializada). Acórdão: 0625400-

81.2009.5.09.0678. Relator: ADILSON LUIZ FUNEZ. Data de

julgamento: 17/03/2023. Publicado no DEJT em 21/03/2023.

Disponível em: <https://url.trt9.jus.br/wcneu>

Assim, o reconhecimento da impenhorabilidade prevista no art. 833,

IX, do CPC depende da apresentação de prova robusta capaz de

comprovar que os valores procedentes de repasses públicos

possuem destinação compulsória e exclusiva em saúde, requisitos

que não foram verificados no caso dos autos. Cabia ao executado

fazer a prova de suas alegações, ônus do qual não se desincumbiu.

Diante do exposto, rejeito a pretensão do executado para

reconhecimento da impenhorabilidade do valor bloqueado nos autos

por meio do SISBAJUD.

Intimem-se as partes.

Após, transfira-se o valor bloqueado à disposição do Juízo,

prosseguindo-se com os demais atos executórios.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000786-52.2023.5.09.0005
RECLAMANTE MARCIO DE LIMA LUCIO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO DENSO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE LIMA LUCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ee164b

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Intimem-se as partes de que foi designada perícia médica para o

dia 25.05.2024 (sábado), às 11h00 min, no local informado na

petição #id:2959a34.

2- As partes deverão apresentar os documentos solicitados pelo(a)

perito(a) na referida petição.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000786-52.2023.5.09.0005
RECLAMANTE MARCIO DE LIMA LUCIO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO DENSO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENSO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ee164b

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Intimem-se as partes de que foi designada perícia médica para o
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dia 25.05.2024 (sábado), às 11h00 min, no local informado na

petição #id:2959a34.

2- As partes deverão apresentar os documentos solicitados pelo(a)

perito(a) na referida petição.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000168-49.2019.5.09.0005
RECLAMANTE JAINE IVIS RODRIGUES ANTONIO

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS CORREA(OAB:
94766/PR)

RECLAMADO MY HOUSE CONSTRUTORA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL MATRÍCULA 68.212

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANGELA SAMPAIO CHICOLET
MOREIRA(OAB: 24669/PR)

PERITO JOACIR MONZON POUEY

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANO QUINTINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAINE IVIS RODRIGUES ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dc40b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

fls. 268/313, revogo o despacho de fls. 261/262 e determino que o

imóvel de matrícula nº 62.212 registrado no 2º CRI DE SÃO JOSÉ

DOS PINHAIS não seja levado a hasta pública.

Ciência aos interessado.

Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito, no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento provisório,

ciente de que ao final desse prazo passará a fluir o prazo

prescricional intercorrente de dois anos de que trata o art. 11-A, §

1º, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000168-49.2019.5.09.0005

RECLAMANTE JAINE IVIS RODRIGUES ANTONIO

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS CORREA(OAB:
94766/PR)

RECLAMADO MY HOUSE CONSTRUTORA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL MATRÍCULA 68.212

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANGELA SAMPAIO CHICOLET
MOREIRA(OAB: 24669/PR)

PERITO JOACIR MONZON POUEY

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANO QUINTINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dc40b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

fls. 268/313, revogo o despacho de fls. 261/262 e determino que o

imóvel de matrícula nº 62.212 registrado no 2º CRI DE SÃO JOSÉ

DOS PINHAIS não seja levado a hasta pública.

Ciência aos interessado.

Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito, no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento provisório,

ciente de que ao final desse prazo passará a fluir o prazo

prescricional intercorrente de dois anos de que trata o art. 11-A, §

1º, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000290-86.2024.5.09.0005
RECLAMANTE ALLANYS MARCELA GLONEK DOS

SANTOS

ADVOGADO FRANCISMARA DE LIMA(OAB:
121303/PR)

RECLAMADO T14 - COMERCIO DE BRINQUEDOS
E ACESSORIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLANYS MARCELA GLONEK DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARTE AUTORA – INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, a

comparecer no dia e horário abaixo mencionados, para audiência

INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA relativa ao processo indicado

nesta publicação, devendo o procurador constituído dar ciência da

audiência designada à(ao) sua(seu) constituinte. O não

comparecimento da parte autora implicará em arquivamento dos

autos (art. 844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das

custas processuais.

A audiência será realizada através da plataforma ZOOM, cujo link e

demais dados de acesso serão certificados oportunamente nos

autos. A parte fica ciente desde já de que deverá consultar os

autos para obtenção do acesso em questão.

Qualquer dificuldade de conexão e/ou compreensão será tida como

ausência com as consequências legais de não comparecimento à

audiência.

Considerando as dificuldades que podem ocorrer na forma de

audiência por videoconferência, bem como, que este Juiz

estará fisicamente presente no fórum, recomenda-se às partes

que compareçam presencialmente, facilitando a comunicação.

Audiência: Inicial por videoconferência 29/05/2024 08:50

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DANIELLE SCHUCK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000419-62.2022.5.09.0005
RECLAMANTE LUIZ FILIPE MATOS DE AZEVEDO

ADVOGADO ELIZABETH CRISTINA DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 2218/RR)

RECLAMADO CK TERCEIRIZACAO DE
PROCESSOS LTDA

ADVOGADO NAIARA EMANUELA SILVA
DAMASCENO OLIVEIRA(OAB:
75767/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CK TERCEIRIZACAO DE PROCESSOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 460a6d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, nos termos da fundamentação supra, parte

integrante deste dispositivo, decide a MMª Juíza Titular da MMª 5ª

Vara do Trabalho de Curitiba/PR, nos autos da ação trabalhista

movida por LUIZ FILIPE MATOS DE AZEVEDO em face de CK

TERCEIRIZAÇÃO DE PROCESSOS LTDA.:

I – acolher em parte as preliminares suscitadas pela ré na defesa;

II – indeferir integralmente os pedidos formulados pelo autor,

isentando de qualquer condenação a reclamada;

III – deferir ao autor os benefícios da justiça gratuita;

IV – condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios,

observando-se a condição suspensiva de exigibilidade.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor da causa de R$

11.329,96 (onze mil, trezentos e vinte e nove reais e noventa e seis

centavos), no importe de R$ 226,59 (duzentos e vinte e seis reais e

cinquenta e nove centavos), dispensadas.

Julgamento proferido apenas nesta data em razão do grande

volume de serviços nessa unidade judiciária.

INTIMEM-SE AS PARTES, através de seus procuradores.

Prestação jurisdicional realizada.

Nada mais.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000419-62.2022.5.09.0005
RECLAMANTE LUIZ FILIPE MATOS DE AZEVEDO

ADVOGADO ELIZABETH CRISTINA DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 2218/RR)

RECLAMADO CK TERCEIRIZACAO DE
PROCESSOS LTDA

ADVOGADO NAIARA EMANUELA SILVA
DAMASCENO OLIVEIRA(OAB:
75767/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FILIPE MATOS DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 460a6d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, nos termos da fundamentação supra, parte
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integrante deste dispositivo, decide a MMª Juíza Titular da MMª 5ª

Vara do Trabalho de Curitiba/PR, nos autos da ação trabalhista

movida por LUIZ FILIPE MATOS DE AZEVEDO em face de CK

TERCEIRIZAÇÃO DE PROCESSOS LTDA.:

I – acolher em parte as preliminares suscitadas pela ré na defesa;

II – indeferir integralmente os pedidos formulados pelo autor,

isentando de qualquer condenação a reclamada;

III – deferir ao autor os benefícios da justiça gratuita;

IV – condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios,

observando-se a condição suspensiva de exigibilidade.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor da causa de R$

11.329,96 (onze mil, trezentos e vinte e nove reais e noventa e seis

centavos), no importe de R$ 226,59 (duzentos e vinte e seis reais e

cinquenta e nove centavos), dispensadas.

Julgamento proferido apenas nesta data em razão do grande

volume de serviços nessa unidade judiciária.

INTIMEM-SE AS PARTES, através de seus procuradores.

Prestação jurisdicional realizada.

Nada mais.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-1229000-48.2006.5.09.0005
RECLAMANTE KEILA CRISTINA DIAS

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO ILSO PEREIRA RODRIGUES

RECLAMADO MARIA APARECIDA RODRIGUES DE
ABREU

RECLAMADO MARIO CHARNESKI

RECLAMADO CREUZA MARIA RODRIGUES

ADVOGADO Gisele Bolonhez Kucek(OAB:
40585/PR)

RECLAMADO MARINEUZA COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

RECLAMADO MVE COMERCIO DE CALCADOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

SENFF OPERADORA E
ADMINISTRADORA DE CARTÕES

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET ADQUIRENCIA E
SERVIÇOS PARA MEIOS DE PAGTO
S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO COOPERATIVO SICOOB S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAUCARD S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CETELEM S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA CRISTINA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74fe010

proferido nos autos.

DESPACHO

Contando o Juízo com o senso de colaboração das partes, intime-

se a parte autora para que, em quinze dias, promova a digitalização

e identificação das peças processuais FÍSICAS necessárias.

Os autos estão disponíveis para carga em secretaria, de segunda à

sexta-feira, das 11:00 às 17:00.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-1229000-48.2006.5.09.0005
RECLAMANTE KEILA CRISTINA DIAS

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO ILSO PEREIRA RODRIGUES

RECLAMADO MARIA APARECIDA RODRIGUES DE
ABREU

RECLAMADO MARIO CHARNESKI

RECLAMADO CREUZA MARIA RODRIGUES

ADVOGADO Gisele Bolonhez Kucek(OAB:
40585/PR)

RECLAMADO MARINEUZA COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

RECLAMADO MVE COMERCIO DE CALCADOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

SENFF OPERADORA E
ADMINISTRADORA DE CARTÕES

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET ADQUIRENCIA E
SERVIÇOS PARA MEIOS DE PAGTO
S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO COOPERATIVO SICOOB S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAUCARD S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CETELEM S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREUZA MARIA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74fe010

proferido nos autos.

DESPACHO

Contando o Juízo com o senso de colaboração das partes, intime-

se a parte autora para que, em quinze dias, promova a digitalização

e identificação das peças processuais FÍSICAS necessárias.

Os autos estão disponíveis para carga em secretaria, de segunda à

sexta-feira, das 11:00 às 17:00.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000094-73.2024.5.09.0084
REQUERENTE ROBERTA AMBROSIO BUTZKE

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA AMBROSIO BUTZKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cf77c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Da manifestação de Id. 0f3b226 e anexos, intime-se a parte autora.

Ante a complexidade dos cálculos, nomeio como perito do Juízo a

Sra.MONIA ANDREIA PANATO, com prazo de trinta dias para

apresentar os cálculos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000375-48.2019.5.09.0005
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO CIBOTTO

ADVOGADO STEPHANY JUSTUS VARGAS DE
OLIVEIRA DE JESUS(OAB:
95162/PR)

ADVOGADO SOPHIA ELIZA STEMPNIAK
KLUBER(OAB: 61895/PR)

RECLAMADO LIDER SUL PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI

RECLAMADO IVONE TEIXEIRA ANDREASSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO CIBOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 045f33f

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que ao cumprir o despacho de Id 9eb4dc6, verifiquei

que o endereço fornecido pelo exequente em manifestação de Id

0ee1aa3 é o mesmo que restou negativo na certidão do Sr. Oficial

de Justiça de Id 71794f0.

LUIS FELIPE CAMPELLO DOS SANTOS

DESPACHO

Ante a certidão acima, intime-se o exequente para que indique

endereço válido para citação da sócia IVONE TEIXEIRA

ANDREASSA, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação do

art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000019-82.2021.5.09.0005
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RECLAMANTE SELMA APARECIDA PEREIRA
PLACIDO

ADVOGADO ADRIANO FALVO(OAB: 52410/PR)

RECLAMADO FITOLATINA COMERCIO DE
PRODUTOS NATURAIS
MANUFATURADOS - EIRELI

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECLAMADO JE PUBLICIDADE E PROPAGANDA -
EIRELI - ME

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECLAMADO BOTANIC BRASIL COMERCIO DE
PRODUTOS NATURAIS
MANUFATURADOS LTDA

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECLAMADO SHOW DE CORPO PORTAL DE
BELEZA, BOA FORMA E SAUDE
EIRELI

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECLAMADO GBEN COMERCIO DE PRODUTOS
NATURAIS MANUFATURADOS
EIRELI

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTANIC BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS
MANUFATURADOS LTDA

  - FITOLATINA COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS
MANUFATURADOS - EIRELI

  - GBEN COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS
MANUFATURADOS EIRELI

  - JE PUBLICIDADE E PROPAGANDA - EIRELI - ME

  - SHOW DE CORPO PORTAL DE BELEZA, BOA FORMA E
SAUDE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f19c21

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilação de prazo (dez dias) requerida pelas partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000019-82.2021.5.09.0005
RECLAMANTE SELMA APARECIDA PEREIRA

PLACIDO

ADVOGADO ADRIANO FALVO(OAB: 52410/PR)

RECLAMADO FITOLATINA COMERCIO DE
PRODUTOS NATURAIS
MANUFATURADOS - EIRELI

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECLAMADO JE PUBLICIDADE E PROPAGANDA -
EIRELI - ME

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECLAMADO BOTANIC BRASIL COMERCIO DE
PRODUTOS NATURAIS
MANUFATURADOS LTDA

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECLAMADO SHOW DE CORPO PORTAL DE
BELEZA, BOA FORMA E SAUDE
EIRELI

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECLAMADO GBEN COMERCIO DE PRODUTOS
NATURAIS MANUFATURADOS
EIRELI

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA APARECIDA PEREIRA PLACIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f19c21

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilação de prazo (dez dias) requerida pelas partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATAlc-0001151-09.2023.5.09.0005
RECLAMANTE ANDREA DE FATIMA CASTILHO

ADVOGADO YARA APARECIDA CAROBA
RUY(OAB: 88911/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

RECLAMADO VISTORIZA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO ANDRE ADRIANO SOUSA(OAB:
259025/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA DE FATIMA CASTILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4a8417
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proferido nos autos.

DESPACHO

Para a apreciação da petição de acordo ora apresentada (Id

cb89db1), a RECLAMADA deverá, no prazo de 5 dias, juntar aos

autos procuração, conferindo poderes para transigir ao

procurador(a) citado(a) na referida petição, prosseguindo-se o feito

em caso de não apresentação.

Ainda, O AUTOR deverá comparecer pessoalmente em secretaria

ou acessar o balcão virtual de atendimento da 5ª VT (no horário de

11h às 17h, de segunda a sexta-feira, através do si te

www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml, clicar no ícone da câmera

e depois no botão “Iniciar a reunião” para falar com um servidor do

Tribunal por meio de vídeo), portando documento de identidade, no

prazo de 5 dias, para ratificação, sob pena de não homologação do

acordo e prosseguimento do feito.

Por ora, retirem-se os autos de pauta.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000623-09.2022.5.09.0005
RECLAMANTE JHONATA JUNIOR DUARTE

ADVOGADO ANA PATRICIA MAZEPA(OAB:
89210/PR)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

RECLAMADO RESTAURANTE MADERO LTDA.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO LUIZ FERNANDO JOLY ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

  - RESTAURANTE MADERO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID caac35f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, nos termos da fundamentação supra, parte

integrante deste dispositivo, decide a Juíza Titular da MMª 5ª Vara

do Trabalho de Curitiba/PR:

I – rejeitar as preliminares suscitadas pelas rés na defesa;

II – declarar a prescrição parcial do direito de ação, relativamente às

verbas legalmente exigíveis anteriormente a 08-07-2017;

III – acolher em parte os pedidos formulados pelo autor, JHONATA

JUNIOR DUARTE, para condenar solidariamente as rés,

MADERO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. e RESTAURANTE

MADERO LTDA., a pagar-lhe, no prazo legal:

a) reflexos de salário in natura;

b) adicional de insalubridade e reflexos;

c) férias, acrescidas de 1/3;

d) horas extras e reflexos;

e) domingos e feriados laborados, e reflexos;

f) adicional noturno e reflexos;

g) horas extras intervalares e reflexos;

h) diferenças de salário;

i) indenização por danos morais;

j) multas convencionais;

k) FGTS

IV – condenar as partes ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais, observada a condição suspensiva;

V – condenar as reclamadas ao pagamento de honorários periciais,

nos termos da fundamentação;

VI – deferir o autor os benefício da justiça gratuita;

VII – determinar os recolhimentos previdenciários e fiscais.

Liquidação mediante cálculos, observados os abatimentos

determinados na fundamentação.

Custas pelas rés, calculadas sobre o valor de R$ 300.000,00

(trezentos mil reais), arbitrado provisoriamente à condenação, no

importe de R$ 6.000,00 (seis mil reais), sujeitas a complementação.

Julgamento proferido apenas nesta data em razão do grande

volume de serviços nessa unidade judiciária.

INTIMEM-SE AS PARTES, através de seus procuradores.

Prestação jurisdicional realizada.

Nada mais.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATAlc-0001151-09.2023.5.09.0005
RECLAMANTE ANDREA DE FATIMA CASTILHO

ADVOGADO YARA APARECIDA CAROBA
RUY(OAB: 88911/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

RECLAMADO VISTORIZA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO ANDRE ADRIANO SOUSA(OAB:
259025/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VISTORIZA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS
DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4a8417

proferido nos autos.

DESPACHO

Para a apreciação da petição de acordo ora apresentada (Id

cb89db1), a RECLAMADA deverá, no prazo de 5 dias, juntar aos

autos procuração, conferindo poderes para transigir ao

procurador(a) citado(a) na referida petição, prosseguindo-se o feito

em caso de não apresentação.

Ainda, O AUTOR deverá comparecer pessoalmente em secretaria

ou acessar o balcão virtual de atendimento da 5ª VT (no horário de

11h às 17h, de segunda a sexta-feira, através do si te

www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml, clicar no ícone da câmera

e depois no botão “Iniciar a reunião” para falar com um servidor do

Tribunal por meio de vídeo), portando documento de identidade, no

prazo de 5 dias, para ratificação, sob pena de não homologação do

acordo e prosseguimento do feito.

Por ora, retirem-se os autos de pauta.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000623-09.2022.5.09.0005
RECLAMANTE JHONATA JUNIOR DUARTE

ADVOGADO ANA PATRICIA MAZEPA(OAB:
89210/PR)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

RECLAMADO RESTAURANTE MADERO LTDA.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO LUIZ FERNANDO JOLY ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATA JUNIOR DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID caac35f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, nos termos da fundamentação supra, parte

integrante deste dispositivo, decide a Juíza Titular da MMª 5ª Vara

do Trabalho de Curitiba/PR:

I – rejeitar as preliminares suscitadas pelas rés na defesa;

II – declarar a prescrição parcial do direito de ação, relativamente às

verbas legalmente exigíveis anteriormente a 08-07-2017;

III – acolher em parte os pedidos formulados pelo autor, JHONATA

JUNIOR DUARTE, para condenar solidariamente as rés,

MADERO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. e RESTAURANTE

MADERO LTDA., a pagar-lhe, no prazo legal:

a) reflexos de salário in natura;

b) adicional de insalubridade e reflexos;

c) férias, acrescidas de 1/3;

d) horas extras e reflexos;

e) domingos e feriados laborados, e reflexos;

f) adicional noturno e reflexos;

g) horas extras intervalares e reflexos;

h) diferenças de salário;

i) indenização por danos morais;

j) multas convencionais;

k) FGTS

IV – condenar as partes ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais, observada a condição suspensiva;

V – condenar as reclamadas ao pagamento de honorários periciais,

nos termos da fundamentação;

VI – deferir o autor os benefício da justiça gratuita;

VII – determinar os recolhimentos previdenciários e fiscais.

Liquidação mediante cálculos, observados os abatimentos

determinados na fundamentação.

Custas pelas rés, calculadas sobre o valor de R$ 300.000,00

(trezentos mil reais), arbitrado provisoriamente à condenação, no

importe de R$ 6.000,00 (seis mil reais), sujeitas a complementação.

Julgamento proferido apenas nesta data em razão do grande

volume de serviços nessa unidade judiciária.

INTIMEM-SE AS PARTES, através de seus procuradores.

Prestação jurisdicional realizada.

Nada mais.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001165-90.2023.5.09.0005
RECLAMANTE VAGUINALDO HILARIO

ADVOGADO EDINAIRA GAVIAO(OAB: 64282/PR)

RECLAMADO CONCRELOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO TONY SERPA(OAB: 28437/SC)
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ADVOGADO MARISTELA APARECIDA ALVES
NAIBO(OAB: 21743/SC)

RECLAMADO ALSUELI DOS ANJOS CAMARGO

ADVOGADO TONY SERPA(OAB: 28437/SC)

ADVOGADO MARISTELA APARECIDA ALVES
NAIBO(OAB: 21743/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALSUELI DOS ANJOS CAMARGO

  - CONCRELOG TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4dbb193

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001165-90.2023.5.09.0005
RECLAMANTE VAGUINALDO HILARIO

ADVOGADO EDINAIRA GAVIAO(OAB: 64282/PR)

RECLAMADO CONCRELOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO TONY SERPA(OAB: 28437/SC)

ADVOGADO MARISTELA APARECIDA ALVES
NAIBO(OAB: 21743/SC)

RECLAMADO ALSUELI DOS ANJOS CAMARGO

ADVOGADO TONY SERPA(OAB: 28437/SC)

ADVOGADO MARISTELA APARECIDA ALVES
NAIBO(OAB: 21743/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGUINALDO HILARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4dbb193

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000364-58.2015.5.09.0005
RECLAMANTE FERNANDO LUGO NUNES

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LUGO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a74e569

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza Titular

de Vara do Trabalho, Dra. Audrey Mauch, em razão do retorno dos

autos do E.TRT.

Mauro Acir Apfelgrün

Diretor de Secretaria

DESPACHO

O V. Acórdão de folhas 1207-1211 (ID. acea232) não reformou a

decisão de folhas 1168-1170 (id. bde6229).

Assim, quite-se a execução com os depósitos recursais, devolvendo

-se, inclusive, eventual saldo remanescente em prol do executado.

Faculta-se às partes a indicação de conta corrente.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000364-58.2015.5.09.0005
RECLAMANTE FERNANDO LUGO NUNES

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a74e569

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza Titular

de Vara do Trabalho, Dra. Audrey Mauch, em razão do retorno dos

autos do E.TRT.

Mauro Acir Apfelgrün

Diretor de Secretaria

DESPACHO

O V. Acórdão de folhas 1207-1211 (ID. acea232) não reformou a

decisão de folhas 1168-1170 (id. bde6229).

Assim, quite-se a execução com os depósitos recursais, devolvendo

-se, inclusive, eventual saldo remanescente em prol do executado.

Faculta-se às partes a indicação de conta corrente.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000925-04.2023.5.09.0005
RECLAMANTE VIVIANE DE OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO CLEUCE DA SILVA CHAM(OAB:
65020/PR)

RECLAMADO ELEICAO 2022 RICARDO JOSE
MAGALHAES BARROS DEPUTADO
FEDERAL

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ABAGGE(OAB:
12613/PR)

ADVOGADO BIANCA COSTA ABAGGE(OAB:
61831/PR)

RECLAMADO ELEICAO 2022 CARLOS MATHEUS
XAVIER SIMOES DEPUTADO
ESTADUAL

ADVOGADO LUIS FERNANDO KEMP(OAB:
33107/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEICAO 2022 CARLOS MATHEUS XAVIER SIMOES
DEPUTADO ESTADUAL

  - ELEICAO 2022 RICARDO JOSE MAGALHAES BARROS
DEPUTADO FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5dbdefd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

1. As partes apresentaram petição, Id a610011, na qual se

requerem a homologação do acordo com o objetivo de por fim a

presente demanda.

2. Diante da existência de composição amigável entre as partes,

homologo o acordo entabulado em sua integralidade, inclusive no

que diz respeito à discriminação da natureza jurídica das parcelas,

ressaltando que não existem verbas de natureza salarial.

3. A parte autora já juntou documentos comprovando o

cumprimento do acordo (Id b4d204f e seguintes).

4. Custas pelo(a) autor(a) no importe de R$ 52,00, calculadas sobre

R$ 2.600,00, dispensadas, que reverterão em caso de

inadimplemento.

5. Considerando-se o que dispõe a PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, fica dispensado o envio

à PGF.

6. Retirem-se os autos de pauta e intimem-se as partes sobre o

inteiro teor do presente despacho.

7. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000061-26.2024.5.09.0006
EXEQUENTE CELIA KOUTZUN

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6ed2cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Em prosseguimento, intime-se a parte ré para, no prazo de 10 dias,

apresentar os documentos necessários para a elaboração dos
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cálculos de liquidação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000925-04.2023.5.09.0005
RECLAMANTE VIVIANE DE OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO CLEUCE DA SILVA CHAM(OAB:
65020/PR)

RECLAMADO ELEICAO 2022 RICARDO JOSE
MAGALHAES BARROS DEPUTADO
FEDERAL

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ABAGGE(OAB:
12613/PR)

ADVOGADO BIANCA COSTA ABAGGE(OAB:
61831/PR)

RECLAMADO ELEICAO 2022 CARLOS MATHEUS
XAVIER SIMOES DEPUTADO
ESTADUAL

ADVOGADO LUIS FERNANDO KEMP(OAB:
33107/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DE OLIVEIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5dbdefd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

1. As partes apresentaram petição, Id a610011, na qual se

requerem a homologação do acordo com o objetivo de por fim a

presente demanda.

2. Diante da existência de composição amigável entre as partes,

homologo o acordo entabulado em sua integralidade, inclusive no

que diz respeito à discriminação da natureza jurídica das parcelas,

ressaltando que não existem verbas de natureza salarial.

3. A parte autora já juntou documentos comprovando o

cumprimento do acordo (Id b4d204f e seguintes).

4. Custas pelo(a) autor(a) no importe de R$ 52,00, calculadas sobre

R$ 2.600,00, dispensadas, que reverterão em caso de

inadimplemento.

5. Considerando-se o que dispõe a PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023, fica dispensado o envio

à PGF.

6. Retirem-se os autos de pauta e intimem-se as partes sobre o

inteiro teor do presente despacho.

7. Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0134900-21.2006.5.09.0005
RECLAMANTE SILVIO ANTONIO BOHAYENKO DE

FREITAS

ADVOGADO ALCIONE ROBERTO TOSCAN(OAB:
16729/PR)

RECLAMADO WILLIAN DA ROCHA AMORIM

RECLAMADO ROCHA & AMORIM FESTAS E
EVENTOS LTDA

ADVOGADO ILDE HELENA GURKEWICZ(OAB:
15315/PR)

RECLAMADO CLAUDIA SHUELLEM AMORIM

ADVOGADO NELIO ANTONIO UZEYKA
JUNIOR(OAB: 29200/PR)

RECLAMADO SUELI DE FATIMA SIMOES DA
ROCHA AMORIM

RECLAMADO DM ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO NELIO ANTONIO UZEYKA
JUNIOR(OAB: 29200/PR)

RECLAMADO GERSON LUIS MORO BARBOZA

ADVOGADO PATRICIA RUPPEL MESQUITA(OAB:
86374/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE
GUARATUBA

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL MATRÍCULA 43.506

TERCEIRO
INTERESSADO

1. TABELIONATO DE NOTAS E DE
PROTESTO DE TITULOS DA SEDE
DA COMARCA DE SAO JOSE DOS
PINHAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO ANTONIO BOHAYENKO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d723f49

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o ofício exarado pela 9ª VARA CÍVEL DE CURITIBA fl. 1413 o

qual informa a realização da penhora no rosto dos autos 0013799-

38.2013.8.16.0001 , intime-se o exequente para requerer o que

entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

arquivamento provisório, ciente de que ao final desse prazo

passará a fluir o prazo prescricional intercorrente de dois anos de

que trata o art. 11-A, § 1º, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    AUDREY MAUCH

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000758-26.2019.5.09.0005
RECLAMANTE NICOLAS BRYAN DOS SANTOS

SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 434
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ALEXSSANDRA CEBULLA(OAB:
90010/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

ADVOGADO VANESSA MOREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 99444/PR)

RECLAMADO ECO'S - SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO VAUDECI MENDES DA SILVA(OAB:
84142/PR)

RECLAMADO MARCOS VINICIOS SCHWAB

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLAS BRYAN DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Pela inércia do Credor principal, não tendo este apresentado bens

da executada , que possibilitasse o prosseguimento do feito, os

presentes autos foram enviados ao Arquivo Provisório em

15/03/2022.

Como os autos estão sem movimentação há mais de dois anos,

sem interesse do Credor no prosseguimento do feito (desinteresse

demonstrado pela sua inércia), bem como pelo fato de não terem

sido localizados bens passíveis de penhora da executada, entende

o Juízo ser possível a aplicação da prescrição intercorrente, com

fundamento no art. 11-A da CLT: "Ocorre a prescrição intercorrente

no processo do trabalho no prazo de dois anos".

Face à inércia exclusiva do Credor principal, deve ser observada o

entendimento da Seção Especial izada deste Regional ,

consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 39, item III, a

saber :

"OJ EX SE - 39: PRESCRIÇÃO

(…)III - Prescrição intercorrente. Aplicabilidade. A prescrição

intercorrente é aplicável ao crédito trabalhista apenas na hipótese

de paralisação; do feito atribuída à exclusiva inércia do credor na

hipótese de inexistência de bens do devedor, incide a Súmula 114

do TST." (destaquei)

Aplicam-se, também ao caso, por analogia, o art. 924, V c/c art.

487, II, do CPC/2015, e os § 2º e 4º, do art. 40, da Lei n.

6.830/1980; bem como pelo teor da Súmula n. 327, do STF: "O

direito trabalhista admite a prescrição intercorrente".

Salienta-se que antes da inclusão do art. 11-A, a própria CLT, em

seu artigo 884, § 1º, já fazia alusão à prescrição da dívida.

A partir da reforma trabalhista de 2017, com a inclusão do art. 11-A

da CLT, a questão a respeito da prescrição intercorrente no

processo trabalhista se pacificou, caindo por terra posicionamentos

contrários, sendo inegável sua aplicação, inclusive nos casos em

que já houve reforma de decisão anterior por outros fundamentos.

Desta forma, declaro a prescrição intercorrente da presente ação, o

que resulta na extinção da execução. Com efeito, determino o

arquivamento definitivo dos autos diante da extinção da execução.

Pelo mesmo fundamento da extinção do crédito principal, ou seja,

inércia do Credor, declara-se desde já a prescrição intercorrente

também em relação à execução da Contribuição Previdenciária.

Extinta a execução do principal, extingue-se, por conseguinte, a

execução das custas processuais e demais despesas processuais.

Dê-se ciência da presente decisão à parte credora destes autos,

arquivando-se os autos de forma definitiva.

Com o arquivamento definitivo dos autos, eventuais penhoras

nestes autos ficam automaticamente levantadas, devendo ser

retiradas eventuais outras restrições. 

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

AUDREY MAUCH

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUIS FELIPE CAMPELLO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000758-26.2019.5.09.0005
RECLAMANTE NICOLAS BRYAN DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO ALEXSSANDRA CEBULLA(OAB:
90010/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

ADVOGADO VANESSA MOREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 99444/PR)

RECLAMADO ECO'S - SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO VAUDECI MENDES DA SILVA(OAB:
84142/PR)

RECLAMADO MARCOS VINICIOS SCHWAB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO'S - SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Pela inércia do Credor principal, não tendo este apresentado bens

da executada , que possibilitasse o prosseguimento do feito, os

presentes autos foram enviados ao Arquivo Provisório em

15/03/2022.

Como os autos estão sem movimentação há mais de dois anos,

sem interesse do Credor no prosseguimento do feito (desinteresse

demonstrado pela sua inércia), bem como pelo fato de não terem

sido localizados bens passíveis de penhora da executada, entende

o Juízo ser possível a aplicação da prescrição intercorrente, com

fundamento no art. 11-A da CLT: "Ocorre a prescrição intercorrente

no processo do trabalho no prazo de dois anos".

Face à inércia exclusiva do Credor principal, deve ser observada o

entendimento da Seção Especial izada deste Regional ,

consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 39, item III, a

saber :

"OJ EX SE - 39: PRESCRIÇÃO

(…)III - Prescrição intercorrente. Aplicabilidade. A prescrição

intercorrente é aplicável ao crédito trabalhista apenas na hipótese

de paralisação; do feito atribuída à exclusiva inércia do credor na

hipótese de inexistência de bens do devedor, incide a Súmula 114

do TST." (destaquei)

Aplicam-se, também ao caso, por analogia, o art. 924, V c/c art.

487, II, do CPC/2015, e os § 2º e 4º, do art. 40, da Lei n.

6.830/1980; bem como pelo teor da Súmula n. 327, do STF: "O

direito trabalhista admite a prescrição intercorrente".

Salienta-se que antes da inclusão do art. 11-A, a própria CLT, em

seu artigo 884, § 1º, já fazia alusão à prescrição da dívida.

A partir da reforma trabalhista de 2017, com a inclusão do art. 11-A

da CLT, a questão a respeito da prescrição intercorrente no

processo trabalhista se pacificou, caindo por terra posicionamentos

contrários, sendo inegável sua aplicação, inclusive nos casos em

que já houve reforma de decisão anterior por outros fundamentos.

Desta forma, declaro a prescrição intercorrente da presente ação, o

que resulta na extinção da execução. Com efeito, determino o

arquivamento definitivo dos autos diante da extinção da execução.

Pelo mesmo fundamento da extinção do crédito principal, ou seja,

inércia do Credor, declara-se desde já a prescrição intercorrente

também em relação à execução da Contribuição Previdenciária.

Extinta a execução do principal, extingue-se, por conseguinte, a

execução das custas processuais e demais despesas processuais.

Dê-se ciência da presente decisão à parte credora destes autos,

arquivando-se os autos de forma definitiva.

Com o arquivamento definitivo dos autos, eventuais penhoras

nestes autos ficam automaticamente levantadas, devendo ser

retiradas eventuais outras restrições. 

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

AUDREY MAUCH

Juíza Titular de Vara do Trabalho

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUIS FELIPE CAMPELLO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-2562700-08.1995.5.09.0005
RECLAMANTE EVA RIBEIRO MACHADO DE

MATTOS

ADVOGADO DARVIN FOCHT(OAB: 18477/PR)

ADVOGADO OLIMPIO PAULO FILHO(OAB:
5815/PR)

RECLAMADO JOANNE MILLER THOMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA RIBEIRO MACHADO DE MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 626087f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas ao exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, da resposta do

SERVIÇO DISTRITAL DO BCACHERI requerendo o que entender

de direito.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000346-27.2021.5.09.0005
RECLAMANTE RONALDO FLORIANO
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ADVOGADO ARNO BACH FILHO(OAB: 63055/PR)

RECLAMADO REVERSA SERVICOS LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 35858/PR)

PERITO MONIA ANDREIA PANATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO FLORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 776923f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a execução já se encontra garantida por meio de

apólice, e que o direcionamento da execução em face da ré

subsidiária está em discussão no recurso interposto (e não apenas

os valores, como faz crer o exequente), não há que se falar em

"execução imediata" de valores incontroversos. Indefiro.

Dê-se ciência e aguarde-se o decurso do prazo concedido ao autor

para contraminuta.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000311-62.2024.5.09.0005
RECLAMANTE Julio Cesar Maciel de Mello

ADVOGADO RODRIGO SANTOS COSTA(OAB:
75310/PR)

RECLAMADO L P R ESTACIONAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Julio Cesar Maciel de Mello

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18e7d46

proferido nos autos.

DESPACHO

Analiso a petição #id:4ebdde5.

Defiro prazo de dez dias ao reclamante para emendar a petição

inicial, devendo ainda informar o endereço eletrônico da reclamada.

Após, voltem conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000304-70.2024.5.09.0005
RECLAMANTE DEBORA GRACIELLE GRAMINHO

ADVOGADO ARNO BACH FILHO(OAB: 63055/PR)

RECLAMADO BUNDY REFRIGERACAO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA GRACIELLE GRAMINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARTE AUTORA – INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, a

comparecer no dia e horário abaixo mencionados, para audiência

INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA relativa ao processo indicado

nesta publicação, devendo o procurador constituído dar ciência da

audiência designada à(ao) sua(seu) constituinte. O não

comparecimento da parte autora implicará em arquivamento dos

autos (art. 844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das

custas processuais.

A audiência será realizada através da plataforma ZOOM, cujo link e

demais dados de acesso serão certificados oportunamente nos

autos. A parte fica ciente desde já de que deverá consultar os

autos para obtenção do acesso em questão.

Qualquer dificuldade de conexão e/ou compreensão será tida como

ausência com as consequências legais de não comparecimento à

audiência.

Considerando as dificuldades que podem ocorrer na forma de

audiência por videoconferência, bem como, que este Juiz

estará fisicamente presente no fórum, recomenda-se às partes

que compareçam presencialmente, facilitando a comunicação.

Audiência: Inicial por videoconferência 29/05/2024 08:55

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DANIELLE SCHUCK

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000566-59.2020.5.09.0005
EXEQUENTE GIL GEVERSON FERNANDES

ADVOGADO TARSO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 55263/PR)
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EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

EXECUTADO ICATEL-TELEMATICA SERVICOS E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICATEL-TELEMATICA SERVICOS E COMERCIO LTDA.

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c61ef4

proferida nos autos.

DECISÃO RESOLUTIVA DE IMPUGNAÇÃO À READEQUAÇÃO

DOS CÁLCULOS

I - RELATÓRIO

ICATEL-TELEMATICA SERVICOS, OI S/A – EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL e GIL GEVERSON FERNANDES, já qualificados nos

autos, impugnam a readequação dos cálculos elaborada às fls.

1586 e seguintes.

O perito manifestou-se às fls. 1688-1693.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Tempest ivas e regulares CONHEÇO das impugnações

apresentadas.

IMPUGNAÇÃO DA OI S/A

Preliminarmente

Das intimações e notificações – Requerimento

O requerimento formulado pela executada já vem sendo atendido

pela Secretaria da Vara.

Nada a acolher.

Inexigibilidade de custas prévias

As custas decorrentes de Embargos à Execução devem ser

recolhidas ao final, de acordo com o art. 789-A, da CLT, sendo,

portanto, inexigíveis por ocasião da oposição do incidente.

Entretanto, como não houve determinação diversa por parte desse

Juízo, em face da ausência de utilidade e necessidade do

provimento jurisdicional postulado, entendo ausente interesse de

agir por parte da executada, no particular.

Nada a deferir.

Sobrestamento das execuções

O deferimento de recuperação judicial não suspende o

prosseguimento das execuções trabalhistas, conforme art. 6º, §§ 2º

e 5º, da Lei 11.101/2005, tampouco o novo deferimento em relação

aos créditos anteriormente já constituídos.

Sobre isso, vide precedente deste E Regional:

“SOBRESTAMENTO DA EXECUÇÃO. SEGUNDO PEDIDO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DEFERIDO. STAY PERIOD.

O B S E R V Â N C I A  N A S  E X E C U Ç Õ E S  T R A B A L H I S T A S

ABRANGIDAS PELO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ANTERIOR. Antes da satisfação integral do crédito da parte

Exequente foi deferido novo pedido de recuperação judicial e

determinada a suspensão de todas as ações ou execuções contra

os devedores, pelo prazo de 180 dias (stay period), previsto no art.

6º, § 4º, da Lei 11.101/2005. Tal decisão não apresentou ressalvas

quanto à data do fato gerador do crédito ou sobre este estar ou não

albergado na recuperação judicial anterior, o que abrange, portanto,

a situação ora analisada. Agravo de petição da parte Exequente a

que se nega provimento.” Tribunal Regional do Trabalho da 9ª

R e g i ã o  ( S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a ) .  A c ó r d ã o :  0 0 0 0 5 4 8 -

14.2015.5.09.0005. Relator: RICARDO TADEU MARQUES DA

FONSECA. Data de julgamento: 20/10/2023. Publicado no DEJT em

30/10/2023.

É que a competência da Justiça do Trabalho para prosseguimento

da execução contra a empresa em recuperação judicial não implica

a prática de atos executivos, de modo que poderá prosseguir até

liquidação do crédito trabalhista, a teor da OJ EX SE – 28, desta

especializada, vejamos:

“I - Falência e Recuperação Judicial. Competência. A execução

contra a massa falida ou empresa em processo de recuperação

judicial é de competência da Justiça do Trabalho até a fixação dos

valores como incontroversos e a expedição da certidão de

habilitação do crédito (Lei 11.101/05, artigo 6º, §§ 1º e 2º).”

Indefere-se o sobrestamento pretendido.

MÉRITO

1) Nulidade absoluta em razão da afronta ao ato CSJT.GP 146/2020

Sem razão.

Não existe a alegada nulidade, eis que os cálculos foram

apresentados em formato PJE-CALC (fl. 1586).

Indefiro.

2) Função social da Justiça do Trabalho. Presumir o bis in idem

como parâmetro de ilação contra a cientificidade da hermenêutica

Os cálculos foram retificados às fls. 1586, para limitar apenas o

adicional de extras sobre a remuneração variável, nos termos da

Súmula 340 do TST.

Indefiro.
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3) Bis in idem - abatimentos aos mesmos títulos provados e pagos

O abatimento dos valores pagos sob os mesmos títulos encontram-

se demonstrados nas planilhas de fls.1382, letra K e 1383, letra L.

Nada a reparar nos cálculos.

Indefiro.

4) Intervalos e base de cálculo

Sem razão.

O perito apurou as horas extras observando-se a base de cálculo

fixada no título executivo (fl. 827):

“HORAS EXTRAS

Com base nos cartões de ponto, com intervalos intrajornada de 1

hora em uma vez na semana, demais dias de 35 min, defiro o

pagamento de horas extras excedentes da 8ª diária e 44ª semanal,

não computadas no módulo semanal as horas contabilizadas no

módulo diário.

Serão observados:

- a gama salarial recebida (Súmula 264 TST);

- adicional normativo, se mais benéfico que o legal;

- divisor 220;

- adicional noturno como base de cálculo das extras prestadas após

as 22h (OJ nº 97 da SDI-1 do TST), a redução da hora noturna

(CLT, art. 73, §1º);

- o período efetivamente trabalho;

- Súmula 36 do TRT9;

- art. 58, § 1º, da CLT.

Por habituais, defiro reflexos das horas extras em RSR e feriados,

observada a OJ 394 da SDI-1 do TST, férias com 1/3, 13º salários e

FGTS.

Autorizo o abatimento global das horas extras pagas (OJ 415 SDI-

1/TST).”

Indefiro.

5) Diferenças do FGTS

Alega a executada que a coisa julgada não autorizou reflexos sobre

parcelas acessórias, a exemplo de férias, natalinas, RSR e

rescisórias sobre diferenças de FGTS.

Com razão.

O título executivo mencionou expressamente a OJ 394 da SDI-1 do

TST, ao deferir os reflexos decorrentes em RSR e feriados (fls.

827). Assim, não cabe alteração do critério fixado pelo julgado,

mesmo que haja modificação posterior do fundamento jurídico

utilizado.

O perito deve adequar o cálculo aos termos do julgado.

Defiro.

6) Dif. do repouso semanal remunerado deferido, contra a dif. do

repouso mensal remunerado

A executada alega que inexiste a condenação para pagamento dos

reflexos dos feriados remunerados sobre horas-extras, fato que

revela a modalização antijurídica ampliativa da coisa julgada na

execução/liquidação.

Sem razão.

O perito elaborou o cálculo nos termos do julgado (fl. 827):

“Por habituais, defiro reflexos das horas extras em RSR e feriados,

observada a OJ 394 da SDI-1 do TST, férias com 1/3, 13º salários e

FGTS.” (grifei)

Indefiro.

7) Atualização das custas processuais. Art. 789 da CLT. Fase de

conhecimento

Equivoca-se a executada, pois despreza, indevidamente, o que

dispõem a parte final do §1º, do art. 789 e §2º do art. 899, todos da

CLT. O valor das custas na sentença ilíquida é arbitrado de forma

provisória, cabendo a fixação ao final na fase de execução.

Nesse sentido o entendimento presente nas ementas a seguir

transcritas:

“EXECUÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS  DE 2%.

COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS JÁ RECOLHIDAS NA FASE

DE CONHECIMENTO. ART. 789 DA CLT - As custas processuais

são devidas na base de 2% sobre o valor da condenação, nos

termos do art. 789, caput, da CLT (Nos dissídios individuais e nos

dissídios coletivos do trabalho, nas ações e procedimentos de

competência da Justiça do Trabalho, bem como nas demandas

propostas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição

trabalhista, as custas relativas ao processo de conhecimento

incidirão à base de 2% (dois por cento), observado o mínimo de R$

10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos) e o máximo de

quatro vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, e serão calculadas: I - quando houver acordo ou

condenação, sobre o respectivo valor"). As custas calculadas sobre

o valor da condenação arbitrada na sentença possuem base de

cálculo provisória utilizada somente para fins de recolhimento para

interposição de recurso naquele momento, sendo que tal valor, a

partir da liquidação da sentença, comporta complementação para

adequação do valor das custas ao valor efetivo da condenação. A

limitação constate do Art. 789-A da CLT ("No processo de execução

são devidas custas, sempre de responsabilidade do executado e

pag, as ao final, de conformidade com a seguinte tabela"), por sua

vez, refere-se a custas cobradas de modo autônomo por ato

praticado na execução e que não influenciam no valor das custas

processuais cobradas à razão de 2% sobre o valor da condenação.

Recurso da parte executada ao qual se nega provimento” (TRT/PR

0001479-87.2013.5.09.0651 (AP) – Seção Especializada – Relator

ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JUNIOR – julg. 08/03/2022).

“AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXECUTADO.  CUSTAS
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PROCESSUAIS. ART. 879, INCISO I, DA CLT. RECOLHIMENTO

REALIZADO NA FASE DE CONHECIMENTO SOBRE O VALOR

PROVISÓRIO DA CONDENAÇÃO. APURAÇÃO DO QUANTUM

SUPERIOR NA FASE DE EXECUÇÃO. DIFERENÇA DEVIDA.

Sendo provisórias as custas processuais fixadas em 2% sobre o

montante da condenação arbitrado na fase de conhecimento do

processo, deve ser efetuando o acertamento quando da definição

do quantum efetivamente apurado na fase de liquidação, consoante

regra do art. 789, caput e inciso I, da CLT. Consequentemente, se a

importância apurada na execução superar o valor já recolhido, é

devida a complementação das custas. Agravo de petição conhecido

e desprovido” (TRT/PR 0002202-52.2014.5.09.0011 (AP) – SE –

Relator RICARDO BRUEL DA SILVEIRA – julg. 01/02/2022).

No mesmo sentido, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUSTAS PROCESSUAIS

COMPLEMENTARES. EXECUÇÃO. AFRONTA AO ARTIGO 150, I,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO

PROVIMENTO. 1. Não afronta a letra do artigo 150, I, da

Consti tuição Federal a decisão regional que mantém a

determinação de complementação das custas processuais, na fase

de execução, porquanto efetivamente não se trata de criar ou

aumentar tributo, em suposta inobservância ao princípio da

legalidade, mas, tão-só, de adequar o valor das custas à sua base

de cálculo, tendo em vista o aumento do valor da condenação,

decorrente da liquidação da sentença de conhecimento. 2. Agravo

de instrumento a que se nega provimento" (AIRR-231341-

40.1995.5.05.0012, 7ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 12/11/2009).

Portanto, é devido o valor das custas processuais pela executada,

conforme apurado pela Secretaria na planilha de atualização,

devendo ser abatido eventual valor recolhido por ocasião da

interposição de recursos. Observe a Secretaria.

Defiro em parte.

IMPUGNAÇÃO DA ICATEL

Dedução de valores pagos

A executada alega que a dedução dos valores pagos faz parte do

trabalho pericial, a fim de que sejam apresentadas as diferenças

corretas a serem quitadas ou para verificação da quitação integral

dos valores.

Com parcial razão.

Os depósitos efetuados nos autos deverão ser abatidos da conta a

ser elaborada oportunamente pela Secretaria.

Defiro em parte.

IMPUGNAÇÃO DO EXEQUENTE

Critérios de correção monetária e juros de mora. Alteração sem

determinação Critérios homologados nos cálculos anteriores.

A questão acerca da correção monetária pelo IPCA-E e juros de

mora, foi analisada em 18/12/2020 pelo STF por meio da decisão

proferida na ADC 58/2020:

"O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos

os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e

Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais)..."

Ainda, ao acolher, parcialmente os embargos de declaração

opostos pela AGU, o STF estabeleceu a incidência do IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa SELIC.

E da análise das decisões proferidas nos autos observa-se que a r.

sentença, ao tratar da correção monetária e juros, assim determinou

(fls. 833):

“A atualização monetária dos créditos deferidos observará as
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Súmulas 381 e 439 do TST, com relação à indenização por danos

morais, considerada época própria o mês subsequente ao vencido.

O índice da correção monetária será definido na fase de liquidação

do julgado.

Sobre os valores corrigidos há incidência de juros de mora, ser

computados a partir do ajuizamento da presente ação até a data da

efetiva disponibilidade do crédito em favor do obreiro (art. 39, § 1º,

da Lei 8.177/91).”

Diante do exposto e, considerando-se que a decisão transitou em

julgado em 15/02/2023 (fl. 1291), após o julgamento do STF, a

obrigação é inexigível, sendo que a aplicação dos critérios da ADC

58, acima determinada, não se sujeita à preclusão, em razão da

eficácia "erga omnes" e do efeito vinculante das decisões proferidas

pelo STF no controle concentrado de constitucionalidade.

Portanto, o perito elaborou corretamente o cálculo, em

conformidade com a decisão do STF proferida no julgamento da

ADC 58, aplicando a correção pelo índiceIPCA-E +juros(TR), na

fasepré-processual, e pela taxa Selic após o ajuizamento da ação,

art. 883 da CLT,sem contagem dejurosde 1% ao mês.

Quanto ao tema, segue aresto de julgando da Seção Especializada

de nosso Regional:

"JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PROCESSO PILOTO DA

ADC 58/STF. FIXAÇÃO DE PARÂMETROS. CRITÉRIOS DE

APLICAÇÃO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA - FIXAÇÃO DE PARÂMETROS PELO

STF NO JULGAMENTO DA ADC 58/DF. CRITÉRIOS DE

APLICAÇÃO.

      I. MODULAÇÃO FEITA PELO STF NO JULGAMENTO DA

ADC 58-DF NO ITEM (I) - Nos termos da modulação feita pelo STF

no julgamento da ADC 58/DF, item "i" da ementa, são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês,

conforme critérios de interpretação já utilizados por esta Seção

Especializada em julgamentos anteriores.

      II. DECISÕES TRANSITADAS EM JULGADO APÓS O

JULGAMENTO DA ADC 58-DF (18/12/2020), CONTRÁRIAS AO

ENTENDIMENTO DO STF. INEXIGIBILIDADE DA OBRIGAÇÃO -

Quanto às decisões transitadas em julgado após o julgamento da

ADC 58/DF, em 18/12/2020, contrárias ao entendimento do STF, a

obrigação é inexigível, consoante artigos 525, §§ 12 e 14 do CPC, e

884, § 5º, da CLT. A inexigibilidade pode ser arguida, inclusive, por

embargos à execução, impugnação à sentença de liquidação ou

exceção de pré-executividade.

      III. PARA AS SITUAÇÕES DESCRITAS NOS ITENS (ii) e

(9) DA DECISÃO DO STF OU PARA DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO APÓS O JULGAMENTO DA ADC 58-DF,

CONTRÁRIAS AO ENTENDIMENTO DO STF. CRITÉRIOS DE

ATUALIZAÇÃO - Para as hipóteses descritas nos itens "ii" e "9" da

decisão do STF ou para decisões transitadas em julgado após o

julgamento da ADC 58/DF em 18/12/2020, contrárias ao

entendimento do STF, devem ser aplicados, na fase pré-processual

ou pré-judicial, o índice IPCA-e, e na fase processual ou judicial, a

Taxa SELIC, que já engloba juros. Ainda, nestas mesmas

hipóteses, são devidos juros de mora na fase pré-processual, em

razão da determinação contida no item "6" da ementa do acórdão

proferido pelo STF ("Além da indexação, serão aplicados os juros

legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991)"), que correspondem à

TR.

      IV. JUROS NA FASE PRÉ-PROCESSUAL - PEDIDO

IMPLÍCITO - APLICAÇÃO EXOFFICIO - Em razão: (a) da eficácia

erga omnes e do efeito vinculante das decisões proferidas pelo STF

no controle concentrado de constitucionalidade; (b) da natureza de

ordem pública da matéria; (c) da condição de pedido implícito dos

juros e correção monetária, para as decisões transitadas em julgado

após o julgamento ocorrido em 18.12.20 contrárias ao entendimento

do STF, ou nas situações previstas nos itens (ii) e (iii) da ementa do

julgado, os juros equivalentes à TR, na fase pré-processual , devem

ser aplicados de ofício.

      V. APLICAÇÃO DE OFÍCIO DOS CRITÉRIOS FIXADOS NA

ADC 58. INCIDÊNCIA DO EFEITO TRANSLATIVO, TAMBÉM

CHAMADO DEVOLUTIVO EM PROFUNDIDADE, QUE É

EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO NON REFORMATIO IN PEJUS - Em

razão do efeito translativo dos recursos, também chamado efeito

devolutivo em profundidade, que é exceção ao princípio da non

reformatio in pejus, cabível a aplicação de ofício dos critérios

fixados na ADC 58/DF. (AP-0000950-37.2017.5.09.0325; Relatora

Des. Ilse Marcelina Bernardi Lora; Memória 1514, Sessão de

22/03/2022)."

Correto o cálculo, nada a reparar.

Indefiro.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra, parte integrante

deste dispositivo decide o Juiz da MM 5ª Vara do Trabalho de

Curitiba:

-  C O N H E C E R  D A  I M P U G N A Ç Ã O  A O S  C Á L C U L O S

READEQUADOS oposta por OI S/A EM RECUPERAÇÃO
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JUDICIAL, e no mérito ACOLHÊ-LA EM PARTE.

-  C O N H E C E R  D A  I M P U G N A Ç Ã O  A O S  C Á L C U L O S

READEQUADOS oposta por ICATEL TELEMATICA SERVICOS E

COMERCIO LTDA, e no mérito ACOLHÊ-LA EM PARTE.

-   CONHECER  DA IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

READEQUADOS oposta por GIL GEVERSON FERNANDES e no

mérito, REJEITÁ-LA.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Após o trânsito em julgado, deverá o perito Antonio Nurmberg

retificar o cálculo, nos termos desta decisão, no prazo de 15 dias.

Apresentados os cálculos, dê-se vista às partes, pelo prazo

COMUM de OITO dias, para manifestação com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de PRECLUSÃO

(art. 879, § 2º, da CLT).

Observe a Secretaria por ocasião da atualização da conta, o

abatimento dos depósitos realizados pela 1ª executada, nos termos

da fundamentação. Atente-se, ainda, para o abatimento de eventual

valor recolhido a título de custas processuais.

Prestação jurisdicional realizada.

Nada mais.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000566-59.2020.5.09.0005
EXEQUENTE GIL GEVERSON FERNANDES

ADVOGADO TARSO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 55263/PR)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

EXECUTADO ICATEL-TELEMATICA SERVICOS E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIL GEVERSON FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c61ef4

proferida nos autos.

DECISÃO RESOLUTIVA DE IMPUGNAÇÃO À READEQUAÇÃO

DOS CÁLCULOS

I - RELATÓRIO

ICATEL-TELEMATICA SERVICOS, OI S/A – EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL e GIL GEVERSON FERNANDES, já qualificados nos

autos, impugnam a readequação dos cálculos elaborada às fls.

1586 e seguintes.

O perito manifestou-se às fls. 1688-1693.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Tempest ivas e regulares CONHEÇO das impugnações

apresentadas.

IMPUGNAÇÃO DA OI S/A

Preliminarmente

Das intimações e notificações – Requerimento

O requerimento formulado pela executada já vem sendo atendido

pela Secretaria da Vara.

Nada a acolher.

Inexigibilidade de custas prévias

As custas decorrentes de Embargos à Execução devem ser

recolhidas ao final, de acordo com o art. 789-A, da CLT, sendo,

portanto, inexigíveis por ocasião da oposição do incidente.

Entretanto, como não houve determinação diversa por parte desse

Juízo, em face da ausência de utilidade e necessidade do

provimento jurisdicional postulado, entendo ausente interesse de

agir por parte da executada, no particular.

Nada a deferir.

Sobrestamento das execuções

O deferimento de recuperação judicial não suspende o

prosseguimento das execuções trabalhistas, conforme art. 6º, §§ 2º

e 5º, da Lei 11.101/2005, tampouco o novo deferimento em relação

aos créditos anteriormente já constituídos.

Sobre isso, vide precedente deste E Regional:

“SOBRESTAMENTO DA EXECUÇÃO. SEGUNDO PEDIDO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DEFERIDO. STAY PERIOD.

O B S E R V Â N C I A  N A S  E X E C U Ç Õ E S  T R A B A L H I S T A S

ABRANGIDAS PELO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ANTERIOR. Antes da satisfação integral do crédito da parte

Exequente foi deferido novo pedido de recuperação judicial e

determinada a suspensão de todas as ações ou execuções contra

os devedores, pelo prazo de 180 dias (stay period), previsto no art.

6º, § 4º, da Lei 11.101/2005. Tal decisão não apresentou ressalvas

quanto à data do fato gerador do crédito ou sobre este estar ou não

albergado na recuperação judicial anterior, o que abrange, portanto,

a situação ora analisada. Agravo de petição da parte Exequente a

que se nega provimento.” Tribunal Regional do Trabalho da 9ª

R e g i ã o  ( S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a ) .  A c ó r d ã o :  0 0 0 0 5 4 8 -
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14.2015.5.09.0005. Relator: RICARDO TADEU MARQUES DA

FONSECA. Data de julgamento: 20/10/2023. Publicado no DEJT em

30/10/2023.

É que a competência da Justiça do Trabalho para prosseguimento

da execução contra a empresa em recuperação judicial não implica

a prática de atos executivos, de modo que poderá prosseguir até

liquidação do crédito trabalhista, a teor da OJ EX SE – 28, desta

especializada, vejamos:

“I - Falência e Recuperação Judicial. Competência. A execução

contra a massa falida ou empresa em processo de recuperação

judicial é de competência da Justiça do Trabalho até a fixação dos

valores como incontroversos e a expedição da certidão de

habilitação do crédito (Lei 11.101/05, artigo 6º, §§ 1º e 2º).”

Indefere-se o sobrestamento pretendido.

MÉRITO

1) Nulidade absoluta em razão da afronta ao ato CSJT.GP 146/2020

Sem razão.

Não existe a alegada nulidade, eis que os cálculos foram

apresentados em formato PJE-CALC (fl. 1586).

Indefiro.

2) Função social da Justiça do Trabalho. Presumir o bis in idem

como parâmetro de ilação contra a cientificidade da hermenêutica

Os cálculos foram retificados às fls. 1586, para limitar apenas o

adicional de extras sobre a remuneração variável, nos termos da

Súmula 340 do TST.

Indefiro.

3) Bis in idem - abatimentos aos mesmos títulos provados e pagos

O abatimento dos valores pagos sob os mesmos títulos encontram-

se demonstrados nas planilhas de fls.1382, letra K e 1383, letra L.

Nada a reparar nos cálculos.

Indefiro.

4) Intervalos e base de cálculo

Sem razão.

O perito apurou as horas extras observando-se a base de cálculo

fixada no título executivo (fl. 827):

“HORAS EXTRAS

Com base nos cartões de ponto, com intervalos intrajornada de 1

hora em uma vez na semana, demais dias de 35 min, defiro o

pagamento de horas extras excedentes da 8ª diária e 44ª semanal,

não computadas no módulo semanal as horas contabilizadas no

módulo diário.

Serão observados:

- a gama salarial recebida (Súmula 264 TST);

- adicional normativo, se mais benéfico que o legal;

- divisor 220;

- adicional noturno como base de cálculo das extras prestadas após

as 22h (OJ nº 97 da SDI-1 do TST), a redução da hora noturna

(CLT, art. 73, §1º);

- o período efetivamente trabalho;

- Súmula 36 do TRT9;

- art. 58, § 1º, da CLT.

Por habituais, defiro reflexos das horas extras em RSR e feriados,

observada a OJ 394 da SDI-1 do TST, férias com 1/3, 13º salários e

FGTS.

Autorizo o abatimento global das horas extras pagas (OJ 415 SDI-

1/TST).”

Indefiro.

5) Diferenças do FGTS

Alega a executada que a coisa julgada não autorizou reflexos sobre

parcelas acessórias, a exemplo de férias, natalinas, RSR e

rescisórias sobre diferenças de FGTS.

Com razão.

O título executivo mencionou expressamente a OJ 394 da SDI-1 do

TST, ao deferir os reflexos decorrentes em RSR e feriados (fls.

827). Assim, não cabe alteração do critério fixado pelo julgado,

mesmo que haja modificação posterior do fundamento jurídico

utilizado.

O perito deve adequar o cálculo aos termos do julgado.

Defiro.

6) Dif. do repouso semanal remunerado deferido, contra a dif. do

repouso mensal remunerado

A executada alega que inexiste a condenação para pagamento dos

reflexos dos feriados remunerados sobre horas-extras, fato que

revela a modalização antijurídica ampliativa da coisa julgada na

execução/liquidação.

Sem razão.

O perito elaborou o cálculo nos termos do julgado (fl. 827):

“Por habituais, defiro reflexos das horas extras em RSR e feriados,

observada a OJ 394 da SDI-1 do TST, férias com 1/3, 13º salários e

FGTS.” (grifei)

Indefiro.

7) Atualização das custas processuais. Art. 789 da CLT. Fase de

conhecimento

Equivoca-se a executada, pois despreza, indevidamente, o que

dispõem a parte final do §1º, do art. 789 e §2º do art. 899, todos da

CLT. O valor das custas na sentença ilíquida é arbitrado de forma

provisória, cabendo a fixação ao final na fase de execução.

Nesse sentido o entendimento presente nas ementas a seguir

transcritas:

“EXECUÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS  DE 2%.

COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS JÁ RECOLHIDAS NA FASE

DE CONHECIMENTO. ART. 789 DA CLT - As custas processuais
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são devidas na base de 2% sobre o valor da condenação, nos

termos do art. 789, caput, da CLT (Nos dissídios individuais e nos

dissídios coletivos do trabalho, nas ações e procedimentos de

competência da Justiça do Trabalho, bem como nas demandas

propostas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição

trabalhista, as custas relativas ao processo de conhecimento

incidirão à base de 2% (dois por cento), observado o mínimo de R$

10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos) e o máximo de

quatro vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, e serão calculadas: I - quando houver acordo ou

condenação, sobre o respectivo valor"). As custas calculadas sobre

o valor da condenação arbitrada na sentença possuem base de

cálculo provisória utilizada somente para fins de recolhimento para

interposição de recurso naquele momento, sendo que tal valor, a

partir da liquidação da sentença, comporta complementação para

adequação do valor das custas ao valor efetivo da condenação. A

limitação constate do Art. 789-A da CLT ("No processo de execução

são devidas custas, sempre de responsabilidade do executado e

pag, as ao final, de conformidade com a seguinte tabela"), por sua

vez, refere-se a custas cobradas de modo autônomo por ato

praticado na execução e que não influenciam no valor das custas

processuais cobradas à razão de 2% sobre o valor da condenação.

Recurso da parte executada ao qual se nega provimento” (TRT/PR

0001479-87.2013.5.09.0651 (AP) – Seção Especializada – Relator

ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JUNIOR – julg. 08/03/2022).

“AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXECUTADO.  CUSTAS

PROCESSUAIS. ART. 879, INCISO I, DA CLT. RECOLHIMENTO

REALIZADO NA FASE DE CONHECIMENTO SOBRE O VALOR

PROVISÓRIO DA CONDENAÇÃO. APURAÇÃO DO QUANTUM

SUPERIOR NA FASE DE EXECUÇÃO. DIFERENÇA DEVIDA.

Sendo provisórias as custas processuais fixadas em 2% sobre o

montante da condenação arbitrado na fase de conhecimento do

processo, deve ser efetuando o acertamento quando da definição

do quantum efetivamente apurado na fase de liquidação, consoante

regra do art. 789, caput e inciso I, da CLT. Consequentemente, se a

importância apurada na execução superar o valor já recolhido, é

devida a complementação das custas. Agravo de petição conhecido

e desprovido” (TRT/PR 0002202-52.2014.5.09.0011 (AP) – SE –

Relator RICARDO BRUEL DA SILVEIRA – julg. 01/02/2022).

No mesmo sentido, o seguinte julgado do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUSTAS PROCESSUAIS

COMPLEMENTARES. EXECUÇÃO. AFRONTA AO ARTIGO 150, I,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO

PROVIMENTO. 1. Não afronta a letra do artigo 150, I, da

Consti tuição Federal a decisão regional que mantém a

determinação de complementação das custas processuais, na fase

de execução, porquanto efetivamente não se trata de criar ou

aumentar tributo, em suposta inobservância ao princípio da

legalidade, mas, tão-só, de adequar o valor das custas à sua base

de cálculo, tendo em vista o aumento do valor da condenação,

decorrente da liquidação da sentença de conhecimento. 2. Agravo

de instrumento a que se nega provimento" (AIRR-231341-

40.1995.5.05.0012, 7ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 12/11/2009).

Portanto, é devido o valor das custas processuais pela executada,

conforme apurado pela Secretaria na planilha de atualização,

devendo ser abatido eventual valor recolhido por ocasião da

interposição de recursos. Observe a Secretaria.

Defiro em parte.

IMPUGNAÇÃO DA ICATEL

Dedução de valores pagos

A executada alega que a dedução dos valores pagos faz parte do

trabalho pericial, a fim de que sejam apresentadas as diferenças

corretas a serem quitadas ou para verificação da quitação integral

dos valores.

Com parcial razão.

Os depósitos efetuados nos autos deverão ser abatidos da conta a

ser elaborada oportunamente pela Secretaria.

Defiro em parte.

IMPUGNAÇÃO DO EXEQUENTE

Critérios de correção monetária e juros de mora. Alteração sem

determinação Critérios homologados nos cálculos anteriores.

A questão acerca da correção monetária pelo IPCA-E e juros de

mora, foi analisada em 18/12/2020 pelo STF por meio da decisão

proferida na ADC 58/2020:

"O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos

os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e

Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo
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oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais)..."

Ainda, ao acolher, parcialmente os embargos de declaração

opostos pela AGU, o STF estabeleceu a incidência do IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa SELIC.

E da análise das decisões proferidas nos autos observa-se que a r.

sentença, ao tratar da correção monetária e juros, assim determinou

(fls. 833):

“A atualização monetária dos créditos deferidos observará as

Súmulas 381 e 439 do TST, com relação à indenização por danos

morais, considerada época própria o mês subsequente ao vencido.

O índice da correção monetária será definido na fase de liquidação

do julgado.

Sobre os valores corrigidos há incidência de juros de mora, ser

computados a partir do ajuizamento da presente ação até a data da

efetiva disponibilidade do crédito em favor do obreiro (art. 39, § 1º,

da Lei 8.177/91).”

Diante do exposto e, considerando-se que a decisão transitou em

julgado em 15/02/2023 (fl. 1291), após o julgamento do STF, a

obrigação é inexigível, sendo que a aplicação dos critérios da ADC

58, acima determinada, não se sujeita à preclusão, em razão da

eficácia "erga omnes" e do efeito vinculante das decisões proferidas

pelo STF no controle concentrado de constitucionalidade.

Portanto, o perito elaborou corretamente o cálculo, em

conformidade com a decisão do STF proferida no julgamento da

ADC 58, aplicando a correção pelo índiceIPCA-E +juros(TR), na

fasepré-processual, e pela taxa Selic após o ajuizamento da ação,

art. 883 da CLT,sem contagem dejurosde 1% ao mês.

Quanto ao tema, segue aresto de julgando da Seção Especializada

de nosso Regional:

"JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PROCESSO PILOTO DA

ADC 58/STF. FIXAÇÃO DE PARÂMETROS. CRITÉRIOS DE

APLICAÇÃO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA - FIXAÇÃO DE PARÂMETROS PELO

STF NO JULGAMENTO DA ADC 58/DF. CRITÉRIOS DE

APLICAÇÃO.

      I. MODULAÇÃO FEITA PELO STF NO JULGAMENTO DA

ADC 58-DF NO ITEM (I) - Nos termos da modulação feita pelo STF

no julgamento da ADC 58/DF, item "i" da ementa, são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês,

conforme critérios de interpretação já utilizados por esta Seção

Especializada em julgamentos anteriores.

      II. DECISÕES TRANSITADAS EM JULGADO APÓS O

JULGAMENTO DA ADC 58-DF (18/12/2020), CONTRÁRIAS AO

ENTENDIMENTO DO STF. INEXIGIBILIDADE DA OBRIGAÇÃO -

Quanto às decisões transitadas em julgado após o julgamento da

ADC 58/DF, em 18/12/2020, contrárias ao entendimento do STF, a

obrigação é inexigível, consoante artigos 525, §§ 12 e 14 do CPC, e

884, § 5º, da CLT. A inexigibilidade pode ser arguida, inclusive, por

embargos à execução, impugnação à sentença de liquidação ou

exceção de pré-executividade.

      III. PARA AS SITUAÇÕES DESCRITAS NOS ITENS (ii) e

(9) DA DECISÃO DO STF OU PARA DECISÕES TRANSITADAS

EM JULGADO APÓS O JULGAMENTO DA ADC 58-DF,

CONTRÁRIAS AO ENTENDIMENTO DO STF. CRITÉRIOS DE

ATUALIZAÇÃO - Para as hipóteses descritas nos itens "ii" e "9" da

decisão do STF ou para decisões transitadas em julgado após o

julgamento da ADC 58/DF em 18/12/2020, contrárias ao

entendimento do STF, devem ser aplicados, na fase pré-processual

ou pré-judicial, o índice IPCA-e, e na fase processual ou judicial, a

Taxa SELIC, que já engloba juros. Ainda, nestas mesmas

hipóteses, são devidos juros de mora na fase pré-processual, em

razão da determinação contida no item "6" da ementa do acórdão

proferido pelo STF ("Além da indexação, serão aplicados os juros

legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991)"), que correspondem à

TR.

      IV. JUROS NA FASE PRÉ-PROCESSUAL - PEDIDO

IMPLÍCITO - APLICAÇÃO EXOFFICIO - Em razão: (a) da eficácia
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erga omnes e do efeito vinculante das decisões proferidas pelo STF

no controle concentrado de constitucionalidade; (b) da natureza de

ordem pública da matéria; (c) da condição de pedido implícito dos

juros e correção monetária, para as decisões transitadas em julgado

após o julgamento ocorrido em 18.12.20 contrárias ao entendimento

do STF, ou nas situações previstas nos itens (ii) e (iii) da ementa do

julgado, os juros equivalentes à TR, na fase pré-processual , devem

ser aplicados de ofício.

      V. APLICAÇÃO DE OFÍCIO DOS CRITÉRIOS FIXADOS NA

ADC 58. INCIDÊNCIA DO EFEITO TRANSLATIVO, TAMBÉM

CHAMADO DEVOLUTIVO EM PROFUNDIDADE, QUE É

EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO NON REFORMATIO IN PEJUS - Em

razão do efeito translativo dos recursos, também chamado efeito

devolutivo em profundidade, que é exceção ao princípio da non

reformatio in pejus, cabível a aplicação de ofício dos critérios

fixados na ADC 58/DF. (AP-0000950-37.2017.5.09.0325; Relatora

Des. Ilse Marcelina Bernardi Lora; Memória 1514, Sessão de

22/03/2022)."

Correto o cálculo, nada a reparar.

Indefiro.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra, parte integrante

deste dispositivo decide o Juiz da MM 5ª Vara do Trabalho de

Curitiba:

-  C O N H E C E R  D A  I M P U G N A Ç Ã O  A O S  C Á L C U L O S

READEQUADOS oposta por OI S/A EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, e no mérito ACOLHÊ-LA EM PARTE.

-  C O N H E C E R  D A  I M P U G N A Ç Ã O  A O S  C Á L C U L O S

READEQUADOS oposta por ICATEL TELEMATICA SERVICOS E

COMERCIO LTDA, e no mérito ACOLHÊ-LA EM PARTE.

-   CONHECER  DA IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

READEQUADOS oposta por GIL GEVERSON FERNANDES e no

mérito, REJEITÁ-LA.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Após o trânsito em julgado, deverá o perito Antonio Nurmberg

retificar o cálculo, nos termos desta decisão, no prazo de 15 dias.

Apresentados os cálculos, dê-se vista às partes, pelo prazo

COMUM de OITO dias, para manifestação com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de PRECLUSÃO

(art. 879, § 2º, da CLT).

Observe a Secretaria por ocasião da atualização da conta, o

abatimento dos depósitos realizados pela 1ª executada, nos termos

da fundamentação. Atente-se, ainda, para o abatimento de eventual

valor recolhido a título de custas processuais.

Prestação jurisdicional realizada.

Nada mais.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LUIZ GUSTAVO RIBEIRO AUGUSTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000187-79.2024.5.09.0005
RECLAMANTE KEWIN FRANCISCO PAVANATTI

SANTOS

ADVOGADO JACQUELINE BOIS(OAB: 78865/PR)

RECLAMADO JOTA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEWIN FRANCISCO PAVANATTI SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARTE AUTORA – INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, a

comparecer no dia e horário abaixo mencionados, para audiência

INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA relativa ao processo indicado

nesta publicação, devendo o procurador constituído dar ciência da

audiência designada à(ao) sua(seu) constituinte. O não

comparecimento da parte autora implicará em arquivamento dos

autos (art. 844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das

custas processuais.

A audiência será realizada através da plataforma ZOOM, cujo link e

demais dados de acesso serão certificados oportunamente nos

autos. A parte fica ciente desde já de que deverá consultar os

autos para obtenção do acesso em questão.

Qualquer dificuldade de conexão e/ou compreensão será tida como

ausência com as consequências legais de não comparecimento à

audiência.

Considerando as dificuldades que podem ocorrer na forma de

audiência por videoconferência, bem como, que este Juiz

estará fisicamente presente no fórum, recomenda-se às partes

que compareçam presencialmente, facilitando a comunicação.

Audiência: Inicial por videoconferência 29/05/2024 09:00

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DANIELLE SCHUCK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000251-89.2024.5.09.0005
RECLAMANTE IGOR IOHANSON BREK

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)
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RECLAMADO HOSPITAL SANTA CRUZ
SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO BENONI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

RECLAMADO DUNAMIS - SERVICOS
EMPRESARIAIS TERCEIRIZADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR IOHANSON BREK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARTE AUTORA – INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, a

comparecer no dia e horário abaixo mencionados, para audiência

INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA relativa ao processo indicado

nesta publicação, devendo o procurador constituído dar ciência da

audiência designada à(ao) sua(seu) constituinte. O não

comparecimento da parte autora implicará em arquivamento dos

autos (art. 844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das

custas processuais.

A audiência será realizada através da plataforma ZOOM, cujo link e

demais dados de acesso serão certificados oportunamente nos

autos. A parte fica ciente desde já de que deverá consultar os

autos para obtenção do acesso em questão.

Qualquer dificuldade de conexão e/ou compreensão será tida como

ausência com as consequências legais de não comparecimento à

audiência.

Considerando as dificuldades que podem ocorrer na forma de

audiência por videoconferência, bem como, que este Juiz

estará fisicamente presente no fórum, recomenda-se às partes

que compareçam presencialmente, facilitando a comunicação.

Audiência: Inicial por videoconferência 29/05/2024 09:05

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DANIELLE SCHUCK

Diretor de Secretaria

06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Despacho

Processo Nº ATOrd-0001199-77.2014.5.09.0006
RECLAMANTE Ozanias Junior Penteado

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

RECLAMADO MEGA TOTEM AGENCIA DE
PUBLICIDADE LTDA

RECLAMADO FRANCIANE AZEVEDO

RECLAMADO MEGA TOTEM COMERCIAL LTDA

RECLAMADO Cicero Azevedo

Intimado(s)/Citado(s):

  - Ozanias Junior Penteado

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Ozanias Junior Penteado

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO 

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência do resultado das

diligências praticadas, intimando-a para, sob a cominação do

quanto disposto no artigo 11-A da CLT, no prazo de 10 dias,

informar como pretende dar prosseguimento da execução.

"Conciliar também é realizar justiça"

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SHEILA MACIEL DA HORA CASAGRANDE

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001054-74.2021.5.09.0006
RECLAMANTE ELIANE MARIA POLAK GRALAKI

ADVOGADO MARIO BRASILIO ESMANHOTTO
FILHO(OAB: 23184/PR)

RECLAMADO EWAVE DO BRASIL INFORMATICA
LTDA.

ADVOGADO PAULA FELIZ THOMS(OAB:
58880/PR)

RECLAMADO EWA SOLUCOES DIGITAIS EIRELI

ADVOGADO PAULA FELIZ THOMS(OAB:
58880/PR)

RECLAMADO ORTEC PARTICIPACOES
EMPRESARIAS LTDA

ADVOGADO PAULA FELIZ THOMS(OAB:
58880/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CURITIBA

TESTEMUNHA JESSICA ALMEIDA PADILHA

TESTEMUNHA ERICK FACHETTI PONTES

TESTEMUNHA RAPHAEL RIBEIRO JACINTO

TESTEMUNHA ELIZANGELA DE SOUZA BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWA SOLUCOES DIGITAIS EIRELI

  - EWAVE DO BRASIL INFORMATICA LTDA.

  - ORTEC PARTICIPACOES EMPRESARIAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 019930d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001054-74.2021.5.09.0006
RECLAMANTE ELIANE MARIA POLAK GRALAKI

ADVOGADO MARIO BRASILIO ESMANHOTTO
FILHO(OAB: 23184/PR)

RECLAMADO EWAVE DO BRASIL INFORMATICA
LTDA.

ADVOGADO PAULA FELIZ THOMS(OAB:
58880/PR)

RECLAMADO EWA SOLUCOES DIGITAIS EIRELI

ADVOGADO PAULA FELIZ THOMS(OAB:
58880/PR)

RECLAMADO ORTEC PARTICIPACOES
EMPRESARIAS LTDA

ADVOGADO PAULA FELIZ THOMS(OAB:
58880/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CURITIBA

TESTEMUNHA JESSICA ALMEIDA PADILHA

TESTEMUNHA ERICK FACHETTI PONTES

TESTEMUNHA RAPHAEL RIBEIRO JACINTO

TESTEMUNHA ELIZANGELA DE SOUZA BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE MARIA POLAK GRALAKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 019930d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010035-68.2016.5.09.0006
RECLAMANTE PEDRO GRACIANO HILARIO

ADVOGADO LUIZ ALBERTO GONCALVES(OAB:
8146/PR)

ADVOGADO GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 10747/PR)

RECLAMADO SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO MIKAEL ALEXANDRE MOCELIN
GUAJARDO CUEVAS(OAB:
87189/PR)

RECLAMADO AUGUSTO GRANDO - EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ALFREDO LUIZ KUGELMAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95a2079

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão do id.93cacec.

Curitiba, 18 de março de 2024.

SHEILA MACIEL DA HORA CASAGRANDE

Técnico Judiciário

DESPACHO

Intime-se a ré para ciência da penhora que recaiu sobre o imóvel de

matrícula nº 25.821 do CRI de Capivari.

Oficie-se à Vara do Trabalho de Capivari sol ici tando o

prosseguimento da CartPrec 0011140-66.2023.5.15.0039 com o

registro da penhora que recaiu sobre o imóvel matriculado sob o nº

25.821 do CRI de Capivari junto ao CRI respectivo e a designação

de hasta pública.

Em atenção aos princípios da celeridade e da economia de atos

processuais, cópia deste despacho, assinado eletronicamente por

este Magistrado e com código de verificação de autenticidade

indicado no rodapé, servirá como ofício para todos os efeitos legais.

Informe-se, no ofício, que a reposta solicitada poderá ser

encaminhada a este Juízo por correspondência eletrônica, no

endereço vdt06@trt9.jus.br, preferencialmente em formato PDF

Não apresentada resposta no prazo de dez dias, encaminhe-se por

malote digital.

Após,  aguarde-se a devolução da CartPrec 0011140-

66.2023.5.15.0039.

@RJ6: <saj.vt.capivari@trt15.jus.br>

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA MARIA SAO JOAO MOURA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-1158300-15.2004.5.09.0006
RECLAMANTE JOSE LUIZ COSTA

ADVOGADO JOSE AFFONSO DALLEGRAVE
NETO(OAB: 15211/PR)

ADVOGADO MARCOS CESAR RAMPAZZO
FILHO(OAB: 63832/PR)

RECLAMADO Alberto Soares Pereira Filho

RECLAMADO Fernando Antonio da Camara Freire

RECLAMADO PADMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS
S/A

ADVOGADO FABIANO ARCHEGAS(OAB:
22805/PR)

ADVOGADO ARLETE KIRSTEN(OAB: 5891/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE AVILA
MARINGOLO(OAB: 184169/SP)

ADVOGADO MARIALVA LIMA(OAB: 70769/SP)

ADVOGADO RUBENS CALIL(OAB: 119751/SP)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

ADVOGADO DOUGLAS SCARANO
FERREIRA(OAB: 218988/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO SIDNEI DOS SANTOS

ADVOGADO MARIALVA LIMA(OAB: 70769/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MIGUEL ANGEL REYES BORZONE

ADVOGADO GUILHERME MARTINS PERES(OAB:
368184/SP)

ADVOGADO MAURICIO DE AVILA
MARINGOLO(OAB: 184169/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARIOVALDO GREEN RODRIGUES

ADVOGADO MAURICIO DE AVILA
MARINGOLO(OAB: 184169/SP)

ADVOGADO GUILHERME MARTINS PERES(OAB:
368184/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA VENTURA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO GONCALVES

ADVOGADO GUILHERME MARTINS PERES(OAB:
368184/SP)

ADVOGADO MAURICIO DE AVILA
MARINGOLO(OAB: 184169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SIDNEI DOS SANTOS

  - ARIOVALDO GREEN RODRIGUES

  - MIGUEL ANGEL REYES BORZONE

  - RICARDO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e75448

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão da baixa dos autos do E. TRT da 9ª

Região.

Curitiba, 18/03/2024.

SANDRA MARA PALMA

Diretor de Secretaria

DESPACHO

1. Dado provimento ao agravo de petição de alguns dos diretores da

executada para reformar a sentença que acolheu o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, retifico a autuação

nesta oportunidade para exclusão de MARIA EMÍLIA MENDES

ALCÂNTARA, PAULO CARVALHO e ROQUE DALCIN da condição

de terceiros interessados.

Excluo também GIANNI GRISENDI, visto que a sentença não

acolheu o incidente de desconsideração em face deste.

2. A execução prosseguirá em face dos ex-diretores RICARDO

GONÇALVES CPF/MF 047.784.138-49 (período: 14/12/2001 a

08/07/2002); ARIOVALDO GREEN RODRIGUES CPF/MF

080.744.458-87 (período: 21/05/2002 a 08/07/2002); ANTONIO

SIDNEI DOS SANTOS CPF/MF 048.068.918-00 (período:

07/07/1999 a 20/07/2001); MIGUEL ANGEL REYES BORZONE

CPF/MF 618.770.268-91 (período: 14/03/2000 a 14/12/2001) e

ANDREA VENTURA CPF/MF 224.404.288-09 (período: 19/06/2000

a 23/11/2001).

Retifique-se a autuação para excluí-los da condição de terceiros

interessados e incluí-los na condição de executados.

2. Após, intime-se o calculista JOÃO MATHIAS LOCH para que

apresente planilha com a limitação da responsabilidade de cada

diretor incluído no polo passivo, nos termos da fundamentação.

O Calculista deverá ainda abater do montante total, o valor pago a

título de acordo pela diretora Débora Patricia Wright, páginas

723/725 dos autos em PDF (cláusula terceira), bem como abater os

valores pagos a título de INSS, custas e honorários proporcionais

de contador (fls.947/951).

Considerando o trabalho para elaboração de novos cálculos

observando a limitação temporal de cada diretor executado, os

honorários de contador deverão ser majorados em R$1.500,00.

Deverá ser apresentado um cálculo individualizado para cada

diretor executado.

Tendo em vista o que dispõe o art. 22, § 6º, da Resolução do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho n.º 284, de 26 de

fevereiro de 2021, e da descontinuidade do Sistema de Atualização

Trabalhista - SAT, os cálculos deverão ser apresentados através do

sistema atual (PJe-Calc).

3. Vindo aos autos, providencie a Secretaria a atualização dos

cálculos, tendo como base os próprios recálculos apresentados,

com abatimento de eventuais valores já liberados, demonstrando-se

também os valores depositados visando a garantia do Juízo.

DEVERÁ ser abatido também o valor pago pela executada Deborah

Patricia Wright a título de acordo (fl. 928/929 dos autos em PDF).
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4. Após, intimem-se os sócios executados para pagamento no prazo

de quinze dias, sob pena de prosseguimento da execução até seus

ulteriores termos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA MARIA SAO JOAO MOURA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-1158300-15.2004.5.09.0006
RECLAMANTE JOSE LUIZ COSTA

ADVOGADO JOSE AFFONSO DALLEGRAVE
NETO(OAB: 15211/PR)

ADVOGADO MARCOS CESAR RAMPAZZO
FILHO(OAB: 63832/PR)

RECLAMADO Alberto Soares Pereira Filho

RECLAMADO Fernando Antonio da Camara Freire

RECLAMADO PADMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS
S/A

ADVOGADO FABIANO ARCHEGAS(OAB:
22805/PR)

ADVOGADO ARLETE KIRSTEN(OAB: 5891/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE AVILA
MARINGOLO(OAB: 184169/SP)

ADVOGADO MARIALVA LIMA(OAB: 70769/SP)

ADVOGADO RUBENS CALIL(OAB: 119751/SP)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

ADVOGADO DOUGLAS SCARANO
FERREIRA(OAB: 218988/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO SIDNEI DOS SANTOS

ADVOGADO MARIALVA LIMA(OAB: 70769/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MIGUEL ANGEL REYES BORZONE

ADVOGADO GUILHERME MARTINS PERES(OAB:
368184/SP)

ADVOGADO MAURICIO DE AVILA
MARINGOLO(OAB: 184169/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARIOVALDO GREEN RODRIGUES

ADVOGADO MAURICIO DE AVILA
MARINGOLO(OAB: 184169/SP)

ADVOGADO GUILHERME MARTINS PERES(OAB:
368184/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA VENTURA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO GONCALVES

ADVOGADO GUILHERME MARTINS PERES(OAB:
368184/SP)

ADVOGADO MAURICIO DE AVILA
MARINGOLO(OAB: 184169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e75448

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão da baixa dos autos do E. TRT da 9ª

Região.

Curitiba, 18/03/2024.

SANDRA MARA PALMA

Diretor de Secretaria

DESPACHO

1. Dado provimento ao agravo de petição de alguns dos diretores da

executada para reformar a sentença que acolheu o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, retifico a autuação

nesta oportunidade para exclusão de MARIA EMÍLIA MENDES

ALCÂNTARA, PAULO CARVALHO e ROQUE DALCIN da condição

de terceiros interessados.

Excluo também GIANNI GRISENDI, visto que a sentença não

acolheu o incidente de desconsideração em face deste.

2. A execução prosseguirá em face dos ex-diretores RICARDO

GONÇALVES CPF/MF 047.784.138-49 (período: 14/12/2001 a

08/07/2002); ARIOVALDO GREEN RODRIGUES CPF/MF

080.744.458-87 (período: 21/05/2002 a 08/07/2002); ANTONIO

SIDNEI DOS SANTOS CPF/MF 048.068.918-00 (período:

07/07/1999 a 20/07/2001); MIGUEL ANGEL REYES BORZONE

CPF/MF 618.770.268-91 (período: 14/03/2000 a 14/12/2001) e

ANDREA VENTURA CPF/MF 224.404.288-09 (período: 19/06/2000

a 23/11/2001).

Retifique-se a autuação para excluí-los da condição de terceiros

interessados e incluí-los na condição de executados.

2. Após, intime-se o calculista JOÃO MATHIAS LOCH para que

apresente planilha com a limitação da responsabilidade de cada

diretor incluído no polo passivo, nos termos da fundamentação.

O Calculista deverá ainda abater do montante total, o valor pago a

título de acordo pela diretora Débora Patricia Wright, páginas

723/725 dos autos em PDF (cláusula terceira), bem como abater os

valores pagos a título de INSS, custas e honorários proporcionais

de contador (fls.947/951).

Considerando o trabalho para elaboração de novos cálculos

observando a limitação temporal de cada diretor executado, os

honorários de contador deverão ser majorados em R$1.500,00.

Deverá ser apresentado um cálculo individualizado para cada

diretor executado.

Tendo em vista o que dispõe o art. 22, § 6º, da Resolução do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho n.º 284, de 26 de

fevereiro de 2021, e da descontinuidade do Sistema de Atualização

Trabalhista - SAT, os cálculos deverão ser apresentados através do

sistema atual (PJe-Calc).

3. Vindo aos autos, providencie a Secretaria a atualização dos
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cálculos, tendo como base os próprios recálculos apresentados,

com abatimento de eventuais valores já liberados, demonstrando-se

também os valores depositados visando a garantia do Juízo.

DEVERÁ ser abatido também o valor pago pela executada Deborah

Patricia Wright a título de acordo (fl. 928/929 dos autos em PDF).

4. Após, intimem-se os sócios executados para pagamento no prazo

de quinze dias, sob pena de prosseguimento da execução até seus

ulteriores termos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA MARIA SAO JOAO MOURA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-1158300-15.2004.5.09.0006
RECLAMANTE JOSE LUIZ COSTA

ADVOGADO JOSE AFFONSO DALLEGRAVE
NETO(OAB: 15211/PR)

ADVOGADO MARCOS CESAR RAMPAZZO
FILHO(OAB: 63832/PR)

RECLAMADO Alberto Soares Pereira Filho

RECLAMADO Fernando Antonio da Camara Freire

RECLAMADO PADMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS
S/A

ADVOGADO FABIANO ARCHEGAS(OAB:
22805/PR)

ADVOGADO ARLETE KIRSTEN(OAB: 5891/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE AVILA
MARINGOLO(OAB: 184169/SP)

ADVOGADO MARIALVA LIMA(OAB: 70769/SP)

ADVOGADO RUBENS CALIL(OAB: 119751/SP)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

ADVOGADO DOUGLAS SCARANO
FERREIRA(OAB: 218988/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO SIDNEI DOS SANTOS

ADVOGADO MARIALVA LIMA(OAB: 70769/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MIGUEL ANGEL REYES BORZONE

ADVOGADO GUILHERME MARTINS PERES(OAB:
368184/SP)

ADVOGADO MAURICIO DE AVILA
MARINGOLO(OAB: 184169/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARIOVALDO GREEN RODRIGUES

ADVOGADO MAURICIO DE AVILA
MARINGOLO(OAB: 184169/SP)

ADVOGADO GUILHERME MARTINS PERES(OAB:
368184/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREA VENTURA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO GONCALVES

ADVOGADO GUILHERME MARTINS PERES(OAB:
368184/SP)

ADVOGADO MAURICIO DE AVILA
MARINGOLO(OAB: 184169/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e75448

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão da baixa dos autos do E. TRT da 9ª

Região.

Curitiba, 18/03/2024.

SANDRA MARA PALMA

Diretor de Secretaria

DESPACHO

1. Dado provimento ao agravo de petição de alguns dos diretores da

executada para reformar a sentença que acolheu o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, retifico a autuação

nesta oportunidade para exclusão de MARIA EMÍLIA MENDES

ALCÂNTARA, PAULO CARVALHO e ROQUE DALCIN da condição

de terceiros interessados.

Excluo também GIANNI GRISENDI, visto que a sentença não

acolheu o incidente de desconsideração em face deste.

2. A execução prosseguirá em face dos ex-diretores RICARDO

GONÇALVES CPF/MF 047.784.138-49 (período: 14/12/2001 a

08/07/2002); ARIOVALDO GREEN RODRIGUES CPF/MF

080.744.458-87 (período: 21/05/2002 a 08/07/2002); ANTONIO

SIDNEI DOS SANTOS CPF/MF 048.068.918-00 (período:

07/07/1999 a 20/07/2001); MIGUEL ANGEL REYES BORZONE

CPF/MF 618.770.268-91 (período: 14/03/2000 a 14/12/2001) e

ANDREA VENTURA CPF/MF 224.404.288-09 (período: 19/06/2000

a 23/11/2001).

Retifique-se a autuação para excluí-los da condição de terceiros

interessados e incluí-los na condição de executados.

2. Após, intime-se o calculista JOÃO MATHIAS LOCH para que

apresente planilha com a limitação da responsabilidade de cada

diretor incluído no polo passivo, nos termos da fundamentação.

O Calculista deverá ainda abater do montante total, o valor pago a

título de acordo pela diretora Débora Patricia Wright, páginas

723/725 dos autos em PDF (cláusula terceira), bem como abater os

valores pagos a título de INSS, custas e honorários proporcionais

de contador (fls.947/951).

Considerando o trabalho para elaboração de novos cálculos

observando a limitação temporal de cada diretor executado, os

honorários de contador deverão ser majorados em R$1.500,00.

Deverá ser apresentado um cálculo individualizado para cada
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diretor executado.

Tendo em vista o que dispõe o art. 22, § 6º, da Resolução do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho n.º 284, de 26 de

fevereiro de 2021, e da descontinuidade do Sistema de Atualização

Trabalhista - SAT, os cálculos deverão ser apresentados através do

sistema atual (PJe-Calc).

3. Vindo aos autos, providencie a Secretaria a atualização dos

cálculos, tendo como base os próprios recálculos apresentados,

com abatimento de eventuais valores já liberados, demonstrando-se

também os valores depositados visando a garantia do Juízo.

DEVERÁ ser abatido também o valor pago pela executada Deborah

Patricia Wright a título de acordo (fl. 928/929 dos autos em PDF).

4. Após, intimem-se os sócios executados para pagamento no prazo

de quinze dias, sob pena de prosseguimento da execução até seus

ulteriores termos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA MARIA SAO JOAO MOURA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0000130-58.2024.5.09.0006
EMBARGANTE MARCIA CURI CORAZZA

ADVOGADO CLAUDIO WEINSCHENKER(OAB:
151684/SP)

EMBARGANTE MARIANA CURI

ADVOGADO CLAUDIO WEINSCHENKER(OAB:
151684/SP)

EMBARGANTE MAURICIO CURI

ADVOGADO CLAUDIO WEINSCHENKER(OAB:
151684/SP)

EMBARGADO Ricardo Igor da Silva de Freitas

ADVOGADO FRANCISCO AZEVEDO
TORRES(OAB: 45155/PR)

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO RAPHAELA BALLES MATTANA(OAB:
120190/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO CURI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sra. intimada para se manifestar no prazo de dez dias, ante

a apresentação de contestação pelo embargado (ID. cf147bb).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

KARYME FERNANDA FERRARI SAMAAN PACCINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000130-58.2024.5.09.0006

EMBARGANTE MARCIA CURI CORAZZA

ADVOGADO CLAUDIO WEINSCHENKER(OAB:
151684/SP)

EMBARGANTE MARIANA CURI

ADVOGADO CLAUDIO WEINSCHENKER(OAB:
151684/SP)

EMBARGANTE MAURICIO CURI

ADVOGADO CLAUDIO WEINSCHENKER(OAB:
151684/SP)

EMBARGADO Ricardo Igor da Silva de Freitas

ADVOGADO FRANCISCO AZEVEDO
TORRES(OAB: 45155/PR)

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO RAPHAELA BALLES MATTANA(OAB:
120190/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA CURI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sra. intimada para se manifestar no prazo de dez dias, ante

a apresentação de contestação pelo embargado (ID. cf147bb).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

KARYME FERNANDA FERRARI SAMAAN PACCINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000130-58.2024.5.09.0006
EMBARGANTE MARCIA CURI CORAZZA

ADVOGADO CLAUDIO WEINSCHENKER(OAB:
151684/SP)

EMBARGANTE MARIANA CURI

ADVOGADO CLAUDIO WEINSCHENKER(OAB:
151684/SP)

EMBARGANTE MAURICIO CURI

ADVOGADO CLAUDIO WEINSCHENKER(OAB:
151684/SP)

EMBARGADO Ricardo Igor da Silva de Freitas

ADVOGADO FRANCISCO AZEVEDO
TORRES(OAB: 45155/PR)

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO RAPHAELA BALLES MATTANA(OAB:
120190/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CURI CORAZZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sra. intimada para se manifestar no prazo de dez dias, ante
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a apresentação de contestação pelo embargado (ID. cf147bb).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

KARYME FERNANDA FERRARI SAMAAN PACCINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000895-63.2023.5.09.0006
RECLAMANTE FEDERACAO DOS

TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
METALURGICAS, MECANICAS E DE
MATERIAL ELETRICO NO ESTADO
DO PARANA

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA METALURGICA PASTRE
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JEAN CARLO DE ALMEIDA(OAB:
22929/PR)

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
ABREU(OAB: 17142/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
METALURGICAS, MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO NO
ESTADO DO PARANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05bb26a

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para informar, no prazo de dez dias, se os

valores arrecadados a titulo da contribuição descrita na inicial, são

repassadas para outras entidades sindicais, na forma da petição de

ID. f2697ba.

Após, voltem conclusos para deliberação.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA MARIA SAO JOAO MOURA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000745-87.2020.5.09.0006
RECLAMANTE FERNANDO DE OLIVEIRA

VASCONCELLOS

ADVOGADO RAQUEL ANGELICA DIAS
BUENO(OAB: 44087/PR)

ADVOGADO PATRICIA APARECIDA CAMPOS DE
LIMA(OAB: 83837/PR)

RECLAMADO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECLAMADO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

  - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5a6a42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão da quitação da execução e da não

apresentação de GFIP.

Curitiba, 18/03/2024.

SANDRA MARA PALMA

Analista Judiciária

SENTENÇA

Julgo extinta a presente execução, com fulcro nos artigos 924, II e

925, ambos do CPC.

A executada não apresentou a GFIP/DCTFWeb referente ao

recolhimento previdenciário efetivado através de GPS, através de

alvará judicial emitido por este Juízo.

A informação de Id 706c649, não justifica a não transmissão de

GFIP. Não há qualquer impossibilidade para a transmissão, sendo

este o procedimento nas milhares demandas que tramitam neste

Juízo.

Intime-se para apresentação da GFIP no derradeiro prazo de dez

dias.

Não comprovada a transmissão, oficie-se à Receita Federal na

formada de praxe.

Após, retirem-se eventuais restrições existentes, registrem-se os

valores pagos e arquivem-se os autos.

Eventuais emolumentos cobrados pelas Serventias de Registro de

Imóveis, decorrentes da averbação de indisponibilidade e

respectivas baixas, deverão ser quitadas diretamente pela

executada nas respectivas serventias.

    ANA MARIA SAO JOAO MOURA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000224-06.2024.5.09.0006
EXEQUENTE NAIRA VIEIRA NETO REGI
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ADVOGADO THAINE MARA KOVALESKI(OAB:
75448/PR)

ADVOGADO NAIRA VIEIRA NETO REGI(OAB:
13709/PR)

EXEQUENTE THAINE MARA KOVALESKI

ADVOGADO THAINE MARA KOVALESKI(OAB:
75448/PR)

ADVOGADO NAIRA VIEIRA NETO REGI(OAB:
13709/PR)

EXECUTADO LAZILDA DE FATIMA DOS PASSOS
DE FARIA

ADVOGADO ALBACELIA VAZ SCHULLI(OAB:
80827/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZILDA DE FATIMA DOS PASSOS DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 478c42e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara.

Curitiba, 18/03/2024

TASCILA CRISTINE LINZMEYER

Técnica Judiciária

DECISÃO

Considerando o silêncio das requerentes, declaro extinta a presente

execução, nos termos do art. 924 do CPC. Registre-se para fins

estatísticos.

ARQUIVEM-SE estes autos com as providências de praxe.

    ANA MARIA SAO JOAO MOURA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000224-06.2024.5.09.0006
EXEQUENTE NAIRA VIEIRA NETO REGI

ADVOGADO THAINE MARA KOVALESKI(OAB:
75448/PR)

ADVOGADO NAIRA VIEIRA NETO REGI(OAB:
13709/PR)

EXEQUENTE THAINE MARA KOVALESKI

ADVOGADO THAINE MARA KOVALESKI(OAB:
75448/PR)

ADVOGADO NAIRA VIEIRA NETO REGI(OAB:
13709/PR)

EXECUTADO LAZILDA DE FATIMA DOS PASSOS
DE FARIA

ADVOGADO ALBACELIA VAZ SCHULLI(OAB:
80827/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIRA VIEIRA NETO REGI

  - THAINE MARA KOVALESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 478c42e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara.

Curitiba, 18/03/2024

TASCILA CRISTINE LINZMEYER

Técnica Judiciária

DECISÃO

Considerando o silêncio das requerentes, declaro extinta a presente

execução, nos termos do art. 924 do CPC. Registre-se para fins

estatísticos.

ARQUIVEM-SE estes autos com as providências de praxe.

    ANA MARIA SAO JOAO MOURA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000321-74.2022.5.09.0006
RECLAMANTE OZEIAS ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO RENAN GUSTAVO LOURENCO DO
PRADO(OAB: 79428/PR)

ADVOGADO ELEVIR DIONYSIO NETO(OAB:
21506/PR)

RECLAMANTE MARIO ROBERTO ALVES
CAVALHEIRO

ADVOGADO ELEVIR DIONYSIO NETO(OAB:
21506/PR)

ADVOGADO RENAN GUSTAVO LOURENCO DO
PRADO(OAB: 79428/PR)

RECLAMANTE ROMILDO LUIZ NUNES

ADVOGADO RENAN GUSTAVO LOURENCO DO
PRADO(OAB: 79428/PR)

ADVOGADO ELEVIR DIONYSIO NETO(OAB:
21506/PR)

RECLAMANTE ORLANDO FERNANDES JUNIOR

ADVOGADO ELEVIR DIONYSIO NETO(OAB:
21506/PR)

ADVOGADO RENAN GUSTAVO LOURENCO DO
PRADO(OAB: 79428/PR)

RECLAMADO GUILHERME DA SILVA BARBOSA

RECLAMADO DIEGO LUIZ BARBOSA PESSOA

RECLAMADO MULTIAMERICAN SERVICOS LTDA

PERITO RAFAEL LACERDA FEITOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Farroupilha
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO ROBERTO ALVES CAVALHEIRO

  - ORLANDO FERNANDES JUNIOR

  - OZEIAS ALMEIDA DOS SANTOS

  - ROMILDO LUIZ NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 678011a

proferida nos autos.

Certidão e Conclusão

Certifico que em 20/02/2024 decorreu o prazo de oito dias para a

parte autora se manifestar, sob pena de preclusão, sobre os

cálculos de liquidação.

Nesta data, faço os autos conclusos em razão do decurso do

prazo.

Curitiba, 18/03/2024.

TASCILA CRISTINE LINZMEYER

Técnica Judiciária

DECISÃO

1- Em conformidade com a Portaria MF 582/2013, resta dispensada

a manifestação da União/INSS;

Considerando que as Reclamadas poderão apresentar impugnação

aos cálculos em sede de embargos à execução, quando então a

parte contrária será intimada para contraminuta e o calculista

intimado para manifestação sobre as insurgências, com fulcro nos

princípios constitucionais da celeridade e efetividade da execução e

por economia de atos processuais, HOMOLOGO os cálculos de

liquidação apresentados pelo Sr. perito (ID. 7ceeb77, ID. c5120fb,

ID. c47e1dc, ID. f055fce e ID. 6f2ed75), sem prejuízo de posterior

reexame em sede de eventuais embargos à execução.

2- Arbitro os honorários do contador em R$ 1.500,00, considerada a

complexidade dos cálculos.

3- Ante o que dispõe o artigo 878 da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, intime-se a parte autora para requerer o que

entender de direito, sob pena de sobrestamento do feito por dois

anos e posterior aplicação do artigo 11-A da CLT. Prazo de cinco

dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA MARIA SAO JOAO MOURA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000263-47.2017.5.09.0006
RECLAMANTE ELIAS AUGUSTO NIEPSUI

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO PRIMOS AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA CERICATTO(OAB:
31392/PR)

RECLAMADO ROSSIMARY WINHARSKI AGOSTINI

RECLAMADO TERESINHA RENI AGOSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMOS AGROINDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54ba360

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da petição

de Id 62b18bb.

Curitiba, 18/03/2024.

Sandra Mara Palma

Analista/ Judiciária

DESPACHO

1. Expeça-se ofício ao 1º Tabelionato de Notas de Francisco

Beltrão/PR, solicitando, no prazo de 10 (dez) dias, envio de cópia

da escritura lavrada à margem do Livro 0811, Folha 0041 de

01/09/2022.

Em atenção aos princípios da celeridade e da economia de atos

processuais, cópia deste despacho, assinado eletronicamente por

este Magistrado e com código de verificação de autenticidade

indicado no rodapé, servirá como ofício para todos os efeitos legais.

Informe-se, no ofício, que a cópia do documento solicitado poderá

ser encaminhada a este Juízo por correspondência eletrônica, no

endereço vdt06@trt9.jus.br, preferencialmente em formato PDF

bem como que eventuais despesas/emolumentos deverão ser

informados para inclusão na conta geral e oportuna execução.

2. Apresentados os documentos solicitados, dê-se vista à parte

autora, intimando-a para, sob a cominação do quanto disposto no

artigo 11-A da CLT, no prazo de 10 dias, informar como pretende

dar prosseguimento da execução.

3. No silêncio da parte Exequente, sobreste-se o feito por dois anos,

registrando-se o prazo através da ferramenta GIGs.

@RJ6: <contato@1tabelionato.not.br>

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA MARIA SAO JOAO MOURA
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000263-47.2017.5.09.0006
RECLAMANTE ELIAS AUGUSTO NIEPSUI

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO PRIMOS AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA CERICATTO(OAB:
31392/PR)

RECLAMADO ROSSIMARY WINHARSKI AGOSTINI

RECLAMADO TERESINHA RENI AGOSTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS AUGUSTO NIEPSUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54ba360

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da petição

de Id 62b18bb.

Curitiba, 18/03/2024.

Sandra Mara Palma

Analista/ Judiciária

DESPACHO

1. Expeça-se ofício ao 1º Tabelionato de Notas de Francisco

Beltrão/PR, solicitando, no prazo de 10 (dez) dias, envio de cópia

da escritura lavrada à margem do Livro 0811, Folha 0041 de

01/09/2022.

Em atenção aos princípios da celeridade e da economia de atos

processuais, cópia deste despacho, assinado eletronicamente por

este Magistrado e com código de verificação de autenticidade

indicado no rodapé, servirá como ofício para todos os efeitos legais.

Informe-se, no ofício, que a cópia do documento solicitado poderá

ser encaminhada a este Juízo por correspondência eletrônica, no

endereço vdt06@trt9.jus.br, preferencialmente em formato PDF

bem como que eventuais despesas/emolumentos deverão ser

informados para inclusão na conta geral e oportuna execução.

2. Apresentados os documentos solicitados, dê-se vista à parte

autora, intimando-a para, sob a cominação do quanto disposto no

artigo 11-A da CLT, no prazo de 10 dias, informar como pretende

dar prosseguimento da execução.

3. No silêncio da parte Exequente, sobreste-se o feito por dois anos,

registrando-se o prazo através da ferramenta GIGs.

@RJ6: <contato@1tabelionato.not.br>

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA MARIA SAO JOAO MOURA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000421-97.2020.5.09.0006
RECLAMANTE MARCO ANTONIO MENDES DA

SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

TESTEMUNHA VILSON PEREIRA FRANCO

PERITO TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 830aab6

proferida nos autos.

Conclusão

Nesta data, faço os autos conclusos em razão do protocolo de ID.

72db4c4 e da concordância expressa da parte ré com os cálculos

apresentados pelo contador (ID. 7f0a19b).

Curitiba, 18/03/2024.

TASCILA CRISTINE LINZMEYER

Técnica Judiciária

DECISÃO

1- Em conformidade com a Portaria MF 582/2013, resta dispensada

a manifestação da União/INSS;

A parte autora requer no ID. 72db4c4 a realização de cálculo do

valor devido ao reclamante sem desconto de honorários

sucumbenciais. Nada a deferir, haja vista que não há abatimento de

honorários sucumbenciais do credito do autor nos cálculos

apresentados pela calculista.

Deste modo, ante a concordância expressa do Reclamante e o

silêncio preclusivo da Reclamada, HOMOLOGO os cálculos de

liquidação apresentados pelo Sr. perito (ID. b9d241a), porque

condizentes com o título executivo;

2- Arbitro os honorários do contador em R$ 700,00, considerada a

complexidade dos cálculos.
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3- Ante o que dispõe o artigo 878 da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, intime-se a parte autora para requerer o que

entender de direito, sob pena de sobrestamento do feito por dois

anos e posterior aplicação do artigo 11-A da CLT. Prazo de cinco

dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA MARIA SAO JOAO MOURA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000259-68.2021.5.09.0006
RECLAMANTE JEAN MICHEL CAZUZA DE FREITAS

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS CORREA(OAB:
94766/PR)

RECLAMADO BELL TELECOM SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO VIVIANE EFEICHE DE SOUSA(OAB:
61177/PR)

RECLAMADO DATAPROS PESQUISAS LTDA

ADVOGADO VIVIANE EFEICHE DE SOUSA(OAB:
61177/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON WALTER DE SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELL TELECOM SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

  - DATAPROS PESQUISAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89f1a83

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da

apresentação de contraproposta à proposta de acordo. Curitiba,

18/03/2024.

SANDRA MARA PALMA

Analista Judiciário

DESPACHO

Intime-se a parte executada para que, no prazo de cinco dias, se

manifeste sobre a contraproposta à proposta de acordo, devendo,

caso haja concordância, formalizar o acordo nos autos.

No silêncio ou não havendo concordância, voltem conclusos para

julgamento do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA MARIA SAO JOAO MOURA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000393-27.2023.5.09.0006
RECLAMANTE WESLEY KLEBER DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

RECLAMADO THIAGO BOMKOSKI MOVEIS

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY KLEBER DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d8c92c

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que, em 12/03/2024, decorreu o prazo para o executado

proceda às anotações na CTPS Digital do autor, bem como fornecer

TRCT.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM.(a) Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do vencimento de prazo.

Curitiba, 18/03/2024.

TASCILA CRISTINE LINZMEYER

Técnica Judiciária

DECISÃO

1. Exclua-se o protocolo de ID. 727e700 e anexos, juntados pela

parte autora, conforme requerido no protocolo de ID. 0c34eb6.

2. Proceda-se a Secretaria com as anotações na CTPS digital do

autor, sem prejuízo da multa diária vencida.

3. A presente decisão tem força de ALVARÁ JUDICIAL perante a

CEF (Caixa Econômica Federal) para a liberação dos valores do

FGTS (quando presentes os demais requisitos legais), suprindo

eventual inexistência das guias do TRCT (termo rescisório do

contrato de trabalho) bem como do recolhimento da multa de 40%

sobre o saldo do FGTS.

Empregado: WESLEY KLEBER DOS SANTOS (CPF 073.908.459-

37)

Data de nascimento: 03/07/1990

PIS:209.38349.90-7

CTPS:0663845 Série:0020

Data de Admissão:01/07/2020

Data de Demissão:28/07/2022

Filiação:Diva Rodrigues Barreiros dos Santos
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EMPREGADOR:  THIAGO BOMKOSKI  MOVEIS (CNPJ

37.434.832/0001-26)

4. Intime-se o calculista para esclarecimentos acerca da

impugnação aos cálculos apresentada pela parte autora, devendo

apresentar cálculos retificados, se necessário. Prazo de dez dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA MARIA SAO JOAO MOURA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000413-18.2023.5.09.0006
RECLAMANTE NOEL SOARES DO NASCIMENTO

FILHO

ADVOGADO VALTER BECKHAUSER
RICKEN(OAB: 108675/PR)

RECLAMADO GUARDIAN SEGURANCA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCIO RIBEIRO DE LARA(OAB:
90304/PR)

RECLAMADO GUARDIAN MONITORAMENTO E
PORTARIA INTELIGENTE LTDA

PERITO JORGE ALBINO FONSECA TAVARES
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEL SOARES DO NASCIMENTO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c02cc9

proferida nos autos.

Certidão e Conclusão

Certifico que em 27/02/2024 decorreu o prazo de oito dias para as

partes se manifestarem, sob pena de preclusão, sobre os cálculos

de liquidação.

Nesta data, faço os autos conclusos em razão do decurso do

prazo.

Curitiba, 18/03/2024.

TASCILA CRISTINE LINZMEYER

Técnica Judiciária

DECISÃO

1- Em conformidade com a Portaria MF 582/2013, resta dispensada

a manifestação da União/INSS;

Deste modo, ante o silêncio preclusivo das partes, HOMOLOGO os

cálculos de liquidação apresentados pelo Sr. perito (ID. c9ef5cb),

porque condizentes com o título executivo;

2- Arbitro os honorários do contador em R$ 500,00, considerada a

complexidade dos cálculos.

3- Ante o que dispõe o artigo 878 da CLT, com a redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, intime-se a parte autora para requerer o que

entender de direito, sob pena de sobrestamento do feito por dois

anos e posterior aplicação do artigo 11-A da CLT. Prazo de cinco

dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA MARIA SAO JOAO MOURA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000435-76.2023.5.09.0006
RECLAMANTE THAMIRES OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MURILO DE DEUS DERZETTE(OAB:
101452/PR)

ADVOGADO JADERSON AUGUSTO DA
SILVA(OAB: 96369/PR)

RECLAMADO SOFT - RECUPERACAO DE ATIVOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRES OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0aaba4

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que, em 20/02/2024, decorreu o prazo para a parte autora

apresentar os cálculos de liquidação.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM.(a) Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do vencimento de prazo.

Curitiba, 18/03/2024.

TASCILA CRISTINE LINZMEYER

Técnica Judiciária

DECISÃO

1. Intime-se novamente a parte autora para que apresente os

cálculos de liquidação, no prazo de 15 dias, sob pena de

sobrestamento do feito por dois anos e posterior declaração da

prescrição intercorrente.

2. No silêncio, presume-se pela renúncia do seu crédito, hipótese

em que esta demanda será extinta, na forma do inciso IV do artigo

924 do CPC.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA MARIA SAO JOAO MOURA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0000797-78.2023.5.09.0006
EMBARGANTE EDSON LUIS DOMINGOS PAIVA
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ADVOGADO ANITA GOMES GONZAGA
PINTARELLI(OAB: 30696/SC)

EMBARGANTE ANDRE LUIS DOMINGOS PAIVA

ADVOGADO ANITA GOMES GONZAGA
PINTARELLI(OAB: 30696/SC)

EMBARGADO ARNALDO CESAR FAVORITO

ADVOGADO PAULETE TAMIKO SHIMA(OAB:
16603/PR)

ADVOGADO JOSE VALTER RODRIGUES(OAB:
15319/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS DOMINGOS PAIVA

  - EDSON LUIS DOMINGOS PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 01e2e7d

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão da interposição de Agravo de

Petição (ID. 8daca1c).

Curitiba, 18/03/2024.

KARYME FERNANDA FERRARI SAMAAN PACCINI

servidora

DECISÃO

1. O agravo de petição da parte Embargado, regularmente

representada (ID. 14d69ff), é tempestivo.

As custas são inexigíveis - art. 789-A da CLT.

Admito o agravo de petição porque atendidos os pressupostos

legais, estando presentes os requisitos intrínsecos de legitimidade,

capacidade e interesse da parte recorrente e os requisitos

extrínsecos de recorribilidade do ato, adequação, tempestividade e

regularidade da representação processual.

2. Intime-se a parte contrária, para, querendo, apresentar

contraminuta ao agravo, no prazo legal.

3. Após, remetam-se os autos ao E. Regional.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA MARIA SAO JOAO MOURA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0000094-16.2024.5.09.0006
EMBARGANTE JOSE GUILHERME FERREIRA DA

CRUZ

ADVOGADO RUDINEY LUIZ DE SOUZA
FILHO(OAB: 217193/SP)

EMBARGADO Aline Maria Wandziuk

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
37148/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Aline Maria Wandziuk

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 664b7d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO os embargos de terceiro opostos por

JOSÉ GUILHERME FERREIRA DA CRUZ, porque tempestivos,

para, no mérito, DAR PROVIMENTOaos mesmos, nos termos da

fundamentação que fica fazendo parte integrante do presente

dispositivo.

Custas, na forma do artigo 789-A, V, da CLT, a cargo da parte

executada.

Após o trânsito em julgado da presente decisão, certifique-se

nos autos principais (0001123-87.2013.5.09.0006).

Retifique-se a autuação, consoante acima determinado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA MARIA SAO JOAO MOURA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0000094-16.2024.5.09.0006
EMBARGANTE JOSE GUILHERME FERREIRA DA

CRUZ

ADVOGADO RUDINEY LUIZ DE SOUZA
FILHO(OAB: 217193/SP)

EMBARGADO Aline Maria Wandziuk

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
37148/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GUILHERME FERREIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 664b7d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO
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Ante o exposto, CONHEÇO os embargos de terceiro opostos por

JOSÉ GUILHERME FERREIRA DA CRUZ, porque tempestivos,

para, no mérito, DAR PROVIMENTOaos mesmos, nos termos da

fundamentação que fica fazendo parte integrante do presente

dispositivo.

Custas, na forma do artigo 789-A, V, da CLT, a cargo da parte

executada.

Após o trânsito em julgado da presente decisão, certifique-se

nos autos principais (0001123-87.2013.5.09.0006).

Retifique-se a autuação, consoante acima determinado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA MARIA SAO JOAO MOURA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000219-18.2023.5.09.0006
RECLAMANTE ANDRESSA CAROLINE DE LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ(OAB:
27224/PR)

RECLAMADO LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS
S.A.

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO ROSANA HORNE(OAB: 16860/PR)

ADVOGADO CELIO ROBERTO CORREA(OAB:
62833/PR)

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

RECLAMADO VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS S.A.

  - VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 543ba97

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Isto posto, pelos motivos expostos na fundamentação, DECLARO a

incompetência desta Justiça Especializada para executar a

contribuição previdenciária de terceiros e, no mérito, JULGO

PROCEDENTESos pedidos formulados na reclamação trabalhista

aju izada,  para  CONDENARa pr imeira reclamada, LSI

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A. ,  e  CONDENAR

SUBSIDIARIAMENTE a segunda reclamada, VOLVO DO BRASIL

VEÍCULOS LTDA, a pagarem à parte reclamante, ANDRESSA

CAROLINE DE LIMA, as verbas descritas na presente decisão, nos

exatos termos e limites contidos na fundamentação, que passa a

fazer parte integrante do presente dispositivo.

Justiça gratuita, honorários advocatícios e honorários periciais, nos

termos dos itens "10", “11” e “12”, respectivamente, da

fundamentação.

O valor do crédito da parte reclamante será apurado em liquidação

por cálculos, devendo ser acrescido de correção e juros de mora,

tudo na forma da fundamentação.

A primeira reclamada deverá proceder aos recolhimentos fiscais e

previdenciários na forma da lei.

Custas processuais pela primeira reclamada, no importe de

R$300,00 ( t rezentos rea is) ,  ca lcu ladas sobre o va lor

provisoriamente arbitrado à condenação, de R$ 15.000,00 (quinze

mil reais).

Cumpra-se no prazo legal.

No trânsito em julgado, expeça-se o ofício acima determinado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA MARIA SAO JOAO MOURA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000219-18.2023.5.09.0006
RECLAMANTE ANDRESSA CAROLINE DE LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ(OAB:
27224/PR)

RECLAMADO LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS
S.A.

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO ROSANA HORNE(OAB: 16860/PR)

ADVOGADO CELIO ROBERTO CORREA(OAB:
62833/PR)

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

RECLAMADO VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA CAROLINE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 543ba97
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Isto posto, pelos motivos expostos na fundamentação, DECLARO a

incompetência desta Justiça Especializada para executar a

contribuição previdenciária de terceiros e, no mérito, JULGO

PROCEDENTESos pedidos formulados na reclamação trabalhista

aju izada,  para  CONDENARa pr imeira reclamada, LSI

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A. ,  e  CONDENAR

SUBSIDIARIAMENTE a segunda reclamada, VOLVO DO BRASIL

VEÍCULOS LTDA, a pagarem à parte reclamante, ANDRESSA

CAROLINE DE LIMA, as verbas descritas na presente decisão, nos

exatos termos e limites contidos na fundamentação, que passa a

fazer parte integrante do presente dispositivo.

Justiça gratuita, honorários advocatícios e honorários periciais, nos

termos dos itens "10", “11” e “12”, respectivamente, da

fundamentação.

O valor do crédito da parte reclamante será apurado em liquidação

por cálculos, devendo ser acrescido de correção e juros de mora,

tudo na forma da fundamentação.

A primeira reclamada deverá proceder aos recolhimentos fiscais e

previdenciários na forma da lei.

Custas processuais pela primeira reclamada, no importe de

R$300,00 ( t rezentos rea is) ,  ca lcu ladas sobre o va lor

provisoriamente arbitrado à condenação, de R$ 15.000,00 (quinze

mil reais).

Cumpra-se no prazo legal.

No trânsito em julgado, expeça-se o ofício acima determinado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANA MARIA SAO JOAO MOURA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000569-74.2021.5.09.0006
RECLAMANTE NOSLENE DOS SANTOS

ADVOGADO ISMAEL MARTINEZ FILHO(OAB:
64581/PR)

ADVOGADO JOELCIO FLAVIANO NIELS(OAB:
23031/PR)

RECLAMADO ROCHA & GUSKUMA
ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO HEDRAN SIQUEIRA DE NARDE(OAB:
54122/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCHA & GUSKUMA ODONTOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ROCHA & GUSKUMA ODONTOLOGIA LTDA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA MARA PALMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-2047800-74.1995.5.09.0006
RECLAMANTE Ademir Drozek

ADVOGADO IONE REGINA SLIVIANY(OAB:
14410/PR)

RECLAMADO THOR EQUIPAMENTOS PARA
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO(OAB: 20597/PR)

RECLAMADO CLAUDIA COLAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - Ademir Drozek

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Ademir Drozek.

Advogado(s) polo ativo: IONE REGINA SLIVIANY, OAB: 14410

INTIMAÇÃO

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Autora(s),

através de seu(sua) advogado(a), para ciência do resultado

negativo das diligências praticadas e para, sob a cominação do

quanto disposto no artigo 11-A da CLT, no prazo de 10 (dez) dias,

informar como pretende dar prosseguimento da execução.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ELESANDRO MARCIO VELASCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000355-20.2020.5.09.0006
RECLAMANTE PAULO CESAR CARNEIRO

ADVOGADO NELSON JOSE ROSEMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 59953/PR)
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RECLAMADO TRANSPORTEC COLETA E
REMOCAO DE RESIDUOS LTDA
FALIDO

RECLAMADO ECOPAV CONSTRUCAO E
SOLUCOES URBANAS LTDA

ADVOGADO LORENA LARRANHAGAS
MAMEDES(OAB: 16174-O/MT)

RECLAMADO LOC JA - LOCACOES, COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO WEB LANCE GESTAO DE ATIVOS
LTDA.

RECLAMADO CENTURY - GESTAO,
PARTICIPACAO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

RECLAMADO URBANLIX - SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

RECLAMADO CCF PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

RECLAMADO FLS CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA.

RECLAMADO RDX - FOOD CONVENIENCIA E
PRODUTOS EIRELI

RECLAMADO FUT SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PAULO CESAR CARNEIRO.

Advogado(s) polo ativo: NELSON JOSE ROSEMANN DE

OLIVEIRA, OAB: 59953

INTIMAÇÃO

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Autora(s),

através de seu(sua) advogado(a), para ciência do resultado das

diligências praticadas e para, sob a cominação do quanto disposto

no artigo 11-A da CLT, no prazo de 10 dias, informar como pretende

dar prosseguimento da execução.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ELESANDRO MARCIO VELASCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000016-90.2022.5.09.0006
REQUERENTE LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
37148/PR)

REQUERIDO MSC CRUISES S.A.

ADVOGADO ANDRE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 164322/SP)

REQUERIDO MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDRE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 164322/SP)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LEANDRO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Intimem-se às partes, à manifestação acerca dos recálculos

apresentados pelo contador nomeado, no prazo comum de 08 dias,

SOB PENA DE PRECLUSÃO, devendo a executada comprovar no

mesmo prazo o pagamento da diferença remanescente (se devida),

sob pena de execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCO ANTONIO CORIOLANO LOPES MARAM

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000016-90.2022.5.09.0006
REQUERENTE LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
37148/PR)

REQUERIDO MSC CRUISES S.A.

ADVOGADO ANDRE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 164322/SP)

REQUERIDO MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDRE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 164322/SP)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Intimem-se às partes, à manifestação acerca dos recálculos

apresentados pelo contador nomeado, no prazo comum de 08 dias,

SOB PENA DE PRECLUSÃO, devendo a executada comprovar no

mesmo prazo o pagamento da diferença remanescente (se devida),

sob pena de execução.
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CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCO ANTONIO CORIOLANO LOPES MARAM

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000016-90.2022.5.09.0006
REQUERENTE LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
37148/PR)

REQUERIDO MSC CRUISES S.A.

ADVOGADO ANDRE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 164322/SP)

REQUERIDO MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDRE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 164322/SP)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MSC CRUISES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MSC CRUISES S.A.

INTIMAÇÃO

Intimem-se às partes, à manifestação acerca dos recálculos

apresentados pelo contador nomeado, no prazo comum de 08 dias,

SOB PENA DE PRECLUSÃO, devendo a executada comprovar no

mesmo prazo o pagamento da diferença remanescente (se devida),

sob pena de execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCO ANTONIO CORIOLANO LOPES MARAM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000816-84.2023.5.09.0006
CONSIGNANTE LAR BOM PASTOR

ADVOGADO OTAVIO FRANSOLINO ALVES(OAB:
63051/PR)

CONSIGNATÁRIO Tania Mara Prestes

TERCEIRO
INTERESSADO

D.P.D.A.

ADVOGADO MONIQUE BITTENCOURT
MEDEIROS(OAB: 75357/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO CECCON

ADVOGADO MONIQUE BITTENCOURT
MEDEIROS(OAB: 75357/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Y.C.

ADVOGADO MONIQUE BITTENCOURT
MEDEIROS(OAB: 75357/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO CECCON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d5b7de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração e, no

mérito, NEGO PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

Custas inalteradas.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELLE DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000816-84.2023.5.09.0006
CONSIGNANTE LAR BOM PASTOR

ADVOGADO OTAVIO FRANSOLINO ALVES(OAB:
63051/PR)

CONSIGNATÁRIO Tania Mara Prestes

TERCEIRO
INTERESSADO

D.P.D.A.

ADVOGADO MONIQUE BITTENCOURT
MEDEIROS(OAB: 75357/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO CECCON

ADVOGADO MONIQUE BITTENCOURT
MEDEIROS(OAB: 75357/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Y.C.

ADVOGADO MONIQUE BITTENCOURT
MEDEIROS(OAB: 75357/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Y.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d5b7de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 463
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração e, no

mérito, NEGO PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

Custas inalteradas.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELLE DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000816-84.2023.5.09.0006
CONSIGNANTE LAR BOM PASTOR

ADVOGADO OTAVIO FRANSOLINO ALVES(OAB:
63051/PR)

CONSIGNATÁRIO Tania Mara Prestes

TERCEIRO
INTERESSADO

D.P.D.A.

ADVOGADO MONIQUE BITTENCOURT
MEDEIROS(OAB: 75357/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO CECCON

ADVOGADO MONIQUE BITTENCOURT
MEDEIROS(OAB: 75357/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Y.C.

ADVOGADO MONIQUE BITTENCOURT
MEDEIROS(OAB: 75357/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.P.D.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d5b7de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração e, no

mérito, NEGO PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

Custas inalteradas.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELLE DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001769-58.2017.5.09.0006
RECLAMANTE BRUNO MIRANDA MORO

ADVOGADO KARLA JAQUELINE STOREL(OAB:
46170/PR)

RECLAMADO RUMO S.A

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 68743/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 68743/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

PERITO JORGE ALBINO FONSECA TAVARES
SANTOS

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MIRANDA MORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BRUNO MIRANDA MORO

INTIMAÇÃO

Intimem-se às partes, à manifestação acerca dos recálculos

apresentados pelo contador nomeado, no prazo comum de 08 dias,

SOB PENA DE PRECLUSÃO, devendo a executada comprovar no

mesmo prazo o pagamento da diferença remanescente (se devida),

sob pena de execução (juízo garantido).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCO ANTONIO CORIOLANO LOPES MARAM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001769-58.2017.5.09.0006
RECLAMANTE BRUNO MIRANDA MORO

ADVOGADO KARLA JAQUELINE STOREL(OAB:
46170/PR)

RECLAMADO RUMO S.A

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 68743/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 68743/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

PERITO JORGE ALBINO FONSECA TAVARES
SANTOS

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA SUL S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RUMO MALHA SUL S.A

INTIMAÇÃO

Intimem-se às partes, à manifestação acerca dos recálculos

apresentados pelo contador nomeado, no prazo comum de 08 dias,

SOB PENA DE PRECLUSÃO, devendo a executada comprovar no

mesmo prazo o pagamento da diferença remanescente (se devida),

sob pena de execução (juízo garantido).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCO ANTONIO CORIOLANO LOPES MARAM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001769-58.2017.5.09.0006
RECLAMANTE BRUNO MIRANDA MORO

ADVOGADO KARLA JAQUELINE STOREL(OAB:
46170/PR)

RECLAMADO RUMO S.A

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 68743/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 68743/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

PERITO JORGE ALBINO FONSECA TAVARES
SANTOS

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RUMO S.A

INTIMAÇÃO

Intimem-se às partes, à manifestação acerca dos recálculos

apresentados pelo contador nomeado, no prazo comum de 08 dias,

SOB PENA DE PRECLUSÃO, devendo a executada comprovar no

mesmo prazo o pagamento da diferença remanescente (se devida),

sob pena de execução (juízo garantido).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCO ANTONIO CORIOLANO LOPES MARAM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000997-90.2020.5.09.0006
RECLAMANTE MAURICIO ROSA DE FREITAS

ADVOGADO MAYRA DE PAULA DO COUTO
COSTA(OAB: 55242/PR)

ADVOGADO DAYANE GUMIERO STEFANI(OAB:
59492/PR)

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA E
CIRURGIA DO PARANA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME GONCALVES DA
MAIA(OAB: 63381/PR)

RECLAMADO HOSPITAL XV LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME GONCALVES DA
MAIA(OAB: 63381/PR)

PERITO JORGE ALBINO FONSECA TAVARES
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA DO PARANA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: INSTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA DO

PARANA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Intime-se a parte Reclamada para que, no derradeiro prazo de dez

dias, comprove o recolhimento das custas e contribuição

previdenciária, sob pena de ser oficiado ao MM. Juízo da

recuperação judicial para as providências cabíveis, vez que é

imprescindível a inexistência de débito fiscal para o deferimento da

recuperação judicial.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCO ANTONIO CORIOLANO LOPES MARAM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000997-90.2020.5.09.0006
RECLAMANTE MAURICIO ROSA DE FREITAS

ADVOGADO MAYRA DE PAULA DO COUTO
COSTA(OAB: 55242/PR)

ADVOGADO DAYANE GUMIERO STEFANI(OAB:
59492/PR)

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA E
CIRURGIA DO PARANA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME GONCALVES DA
MAIA(OAB: 63381/PR)
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RECLAMADO HOSPITAL XV LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME GONCALVES DA
MAIA(OAB: 63381/PR)

PERITO JORGE ALBINO FONSECA TAVARES
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL XV LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: HOSPITAL XV LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Intime-se a parte Reclamada para que, no derradeiro prazo de dez

dias, comprove o recolhimento das custas e contribuição

previdenciária, sob pena de ser oficiado ao MM. Juízo da

recuperação judicial para as providências cabíveis, vez que é

imprescindível a inexistência de débito fiscal para o deferimento da

recuperação judicial.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCO ANTONIO CORIOLANO LOPES MARAM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001799-27.2017.5.09.0028
RECLAMANTE LUSIMARI DIAS UGUCCIONI

ADVOGADO FABIO ANDRE CARMINATTI(OAB:
29239/PR)

RECLAMADO ROSINEIDE MIRANDA MACHADO

RECLAMADO VILMAR VR REPRESENTACOES DO
BRASIL EIRELI

RECLAMADO VILMAR PEREIRA DA SILVA

PERITO TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUSIMARI DIAS UGUCCIONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Advogado do RECLAMANTE: FABIO ANDRE

CARMINATTI

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de cinco dias, ter vista

do documento de Id 27045bd (relatório CAGED) para manifestação,

sob pena de preclusão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA MARA PALMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0001014-97.2018.5.09.0006
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO MAURO JOSE AUACHE(OAB:
17209/PR)

ADVOGADO RUBENS BORDINHAO DE
CAMARGO NETO(OAB: 62166/PR)

ADVOGADO RODRIGO THOMAZINHO
COMAR(OAB: 30910/PR)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, FINANCIARIOS E EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e212853

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão de seu

recebimento do E.TRT, com trânsito em julgado.

Curitiba,17/01/2023.

TASCILA CRISTINE LINZMEYER

Técnica Judiciária

DESPACHO

1. Diante do transito em julgado desta Ação Civil Coletiva, deverá a

Secretaria desta Vara do Trabalho anexar a todos os autos de

CumPrSe vinculados a estes cópia da decisão do TST de ID.

4a9dcd1 e cópia deste despacho para o processamento das

execuções de forma definitiva.

2. Retifiquem-se as autuações dos CumPrSe para a classe

processual CumSen.

3. Transfiram-se os depósitos recursais de ID. ceb2659 e ID.

d6aed92 para uma conta judicial vinculada a um dos autos de

CumPrSe vinculados a estes.
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4. Conforme determinado no Acórdão de ID. 7a13a6b,solicite-se à

SECOF a restituição das custas recolhidas pelo Sindicato quando

da interposição de recurso - comprovante de ID. 072af30.

Antes, intime-se o Sindicato para que, no prazo de cinco dias,

informe os dados bancários para transferência do valor a ser

restituído.

5. Ainda, intime-se o Sindicato para que, no prazo de 30 dias, junte

em cada cumprimento de sentença procuração outorgada pelo

respectivo substituído, bem como para que informe se o contrato de

trabalho permanece ativo, haja vista que decisão do TST inclusão

na condenação do pagamento das parcelas vincendas.

6. Para prosseguimento da execuções, considerando a decisão do

TST:

"Com base nos artigos 932, III, IV e V, do CPC, 896, § 14, da CLT,

251 e 255 do Regimento Interno desta Corte, DOU PROVIMENTO

ao agravo de instrumento do RÉU para determinar o processamento

do recurso de revista apenas quanto ao tema “incidência das

alterações advindas da lei nº 13.467/2017”; CONHEÇO do recurso

de revista do RÉU, apenas quanto ao referido tema, por violação do

artigo 6º da LINDB, e, no mérito, DOU-LHE PROVIMENTO para

restabelecer a sentença, no particular. Ainda, DOU PROVIMENTO

ao agravo de instrumento do SINDICATO AUTOR para determinar o

processamento do recurso de revista quanto ao tema “protesto

interruptivo de prescrição – efeitos”; CONHEÇO do recurso de

revista do SINDICATO AUTOR, quanto aos temas “protesto

interruptivo de prescrição – efeitos” e “horas extras - parcelas

vincendas”, respectivamente, por divergência jurisprudencial e

violação do artigo 323 do CPC, e, no mérito, DOU-LHE

PROVIMENTO para: a) declarar a interrupção da contagem do

prazo prescricional bienal sobre os pedidos formulados na petição

inicial e fixar que atinge somente as pretensões dos substituídos

relativas aos contratos de emprego extintos antes de 20.05.2014,

considerando-se a interrupção da prescrição pela propositura, em

20.05.2016, de protesto judicial (autos nº 10625-05.2016.5.09.0084;

b) delimitar a inclusão na condenação do pagamento das parcelas

vincendas enquanto subsistirem as condições que ampararam o

acolhimento da pretensão ao pagamento das 7ª e 8ª horas como

extras. Fica mantido o valor da condenação, para fins processuais."

Intime-se o calculista em cada CumSen para que informe se é

necessária a readequação dos cálculos, devendo apresentar

cálculos retificados, se for o caso. Prazo de dez dias.

7. Na forma do parágrafo único do artigo acima referido, arquivem-

se definitivamente estes autos após o cumprimento do determinado

nos itens supra.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001206-54.2023.5.09.0006
RECLAMANTE JOCIANE DE JESUS MACHADO

ADVOGADO RODRIGO SANTOS COSTA(OAB:
75310/PR)

RECLAMADO RESOLV HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ELIAS DE BARROS(OAB:
93515/MG)

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESOLV HOSPITALAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f14af5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM.(a) Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de ID. f825f22.

Curitiba, 15/03/2024.

TASCILA CRISTINE LINZMEYER

Técnica Judiciária

DECISÃO

Considerando que em audiência de conciliação as partes

convencionaram que a rescisão contratual ocorreu em 06/02/2024,

sem justa causa, intime-se a reclamada para que, no prazo de cinco

dias, proceda com a baixa na CTPS Digital da autora, devendo

comprovar nos autos.

Após, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001764-36.2017.5.09.0006
RECLAMANTE LILIAN DAIANE MACHADO

ADVOGADO RENATO CAMARGO NAVARRO
PERES(OAB: 33049/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN DAIANE MACHADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Advogado do RECLAMANTE: RENATO

CAMARGO NAVARRO PERES

Destinatário: Advogado do RECLAMADO: MARISSOL JESUS

FILLA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de oito dias, se

manifestar sobre os cálculos apresentados pelo perito, na forma do

§2º do artigo 879 da CLT, sob pena de preclusão.

Em igual prazo, ante o que dispõe o artigo 878 da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/2017, a parte Autora deverá requerer

o que entender de direito, sob pena de sobrestamento do feito por

dois anos, e posterior aplicação do disposto no artigo 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

TASCILA CRISTINE LINZMEYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001764-36.2017.5.09.0006
RECLAMANTE LILIAN DAIANE MACHADO

ADVOGADO RENATO CAMARGO NAVARRO
PERES(OAB: 33049/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Advogado do RECLAMANTE: RENATO

CAMARGO NAVARRO PERES

Destinatário: Advogado do RECLAMADO: MARISSOL JESUS

FILLA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de oito dias, se

manifestar sobre os cálculos apresentados pelo perito, na forma do

§2º do artigo 879 da CLT, sob pena de preclusão.

Em igual prazo, ante o que dispõe o artigo 878 da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/2017, a parte Autora deverá requerer

o que entender de direito, sob pena de sobrestamento do feito por

dois anos, e posterior aplicação do disposto no artigo 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

TASCILA CRISTINE LINZMEYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000180-21.2023.5.09.0006
RECLAMANTE MARCIA REGINA CORDEIRO

RATKOSKI

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

RECLAMADO APOLLO SERVICOS
TERCEIRIZADOS E MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA - EIRELI

ADVOGADO LOURENCO IACZINSKI DA
SILVA(OAB: 13734/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

PERITO ANA PAULA FELIPPE ARCOVERDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REGINA CORDEIRO RATKOSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Advogado do RECLAMANTE: WALTER JOSE DE

FONTES

Destinatário: Advogado do RECLAMADO: LOURENCO

IACZINSKI DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de oito dias, se

manifestar sobre os cálculos apresentados pelo perito, na forma do

§2º do artigo 879 da CLT, sob pena de preclusão.

Em igual prazo, ante o que dispõe o artigo 878 da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/2017, a parte Autora deverá requerer

o que entender de direito, sob pena de sobrestamento do feito por

dois anos, e posterior aplicação do disposto no artigo 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

TASCILA CRISTINE LINZMEYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000180-21.2023.5.09.0006
RECLAMANTE MARCIA REGINA CORDEIRO

RATKOSKI

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

RECLAMADO APOLLO SERVICOS
TERCEIRIZADOS E MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA - EIRELI

ADVOGADO LOURENCO IACZINSKI DA
SILVA(OAB: 13734/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

PERITO ANA PAULA FELIPPE ARCOVERDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Intimado(s)/Citado(s):

  - APOLLO SERVICOS TERCEIRIZADOS E MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Advogado do RECLAMANTE: WALTER JOSE DE

FONTES

Destinatário: Advogado do RECLAMADO: LOURENCO

IACZINSKI DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de oito dias, se

manifestar sobre os cálculos apresentados pelo perito, na forma do

§2º do artigo 879 da CLT, sob pena de preclusão.

Em igual prazo, ante o que dispõe o artigo 878 da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/2017, a parte Autora deverá requerer

o que entender de direito, sob pena de sobrestamento do feito por

dois anos, e posterior aplicação do disposto no artigo 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

TASCILA CRISTINE LINZMEYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000247-93.2017.5.09.0006
RECLAMANTE SERGIO BUENO

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO PAZGRAF LTDA

ADVOGADO LUIZ SERGIO GUBERT(OAB:
13411/PR)

ADVOGADO FELIPE ROSSATO FARIAS(OAB:
41311/PR)

RECLAMADO P.A.Z. COMUNICACAO SUL LTDA

ADVOGADO LUIZ SERGIO GUBERT(OAB:
13411/PR)

ADVOGADO FELIPE ROSSATO FARIAS(OAB:
41311/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO AUGUSTO JENZURA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE BATISTA PAZDZIORA

TERCEIRO
INTERESSADO

DELIA VIANA JENZURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.A.Z. COMUNICACAO SUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Advogados do RECLAMADO: FELIPE ROSSATO

FARIAS, LUIZ SERGIO GUBERT

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de cinco dias,

comprovar o recolhimento do saldo devedor remanescente - Id

0f993ee, sob pena de prosseguimento da execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA MARA PALMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001096-55.2023.5.09.0006
RECLAMANTE VALDECY CORREA CHAVES

ADVOGADO MIRIAM BAUM ABDO(OAB:
113818/PR)

RECLAMADO WIN EMPREENDIMENTOS
HOTELEIROS LTDA

ADVOGADO JONAS GOULART(OAB: 27489/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WIN EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 858c714

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

Curitiba, 18 de março de 2024

GABRIELLE DUARTE

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Ante o requerimento de desistência da ação e o disposto no Art.

841, § 3º, da CLT, intime-se a reclamada para manifestação, no

prazo de 05 dias.

Advirta-se que o silêncio será interpretado como concordância com

o requerimento da parte autora, ocasião em que os autos voltarão

conclusos para sentença de extinção.

Ciência à reclamada por seu procurador.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ATOrd-0000422-14.2022.5.09.0006
RECLAMANTE CLAUDEMIR MATEUS CUSTODIO

DA SILVA

ADVOGADO ARLEIDE REGINA OGLIARI
CANDAL(OAB: 34280/PR)

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 34957/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURITIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR MATEUS CUSTODIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f87dfa9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

Curitiba, 18 de março de 2024

GABRIELLE DUARTE

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Intime-se o procurador da parte autora para, no prazo de 05 (cinco)

dias, apresentar o correto CEP do endereço do autor, a fim de

possibilitar a intimação pessoal da parte.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010938-06.2016.5.09.0006
RECLAMANTE MOACIR RICARDO DA COSTA

CEZAR

ADVOGADO JOAO FRANCISCO EDUARDO
PEIXOTO DE OLIVEIRA(OAB:
12161/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
NOSSA SENHORA APARECIDA

RECLAMADO SCHIRLEI DE FATIMA SARRAFF

ADVOGADO ROXANA LIGIA DE ARAUJO
HAKIM(OAB: 17390/PR)

RECLAMADO SCHIRLEI DE FATIMA SARRAFF

ADVOGADO ZULMIRA CRISTINA LEONEL(OAB:
10803/PR)

ADVOGADO ROXANA LIGIA DE ARAUJO
HAKIM(OAB: 17390/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILA CRISTINA SARRAFF VAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER ROBERT SARRAFF

LEILOEIRO PAULO ROBERTO NAKAKOGUE

PERITO JOAO MATIAS LOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS FERNANDO SARRAFF

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE LOURDES SARRAFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHIRLEI DE FATIMA SARRAFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ed195d

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que nesta data fiz contato com a 01ª Vara do Trabalho

de Curitiba e fui informada que o débito nos autos 0002053-

81.2017.5.09.0001 ultrapassa R$110.00,00.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da petição

de terceiro, adquirente de veículo penhorado nestes autos,

informando a arrematação do veículo no MM. Juízo da 01ª Vara do

Trabalho de Curitiba, nos autos supra referidos. Curitiba,

18/03/2024.

SANDRA MARA PALMA

Analista Judiciário

DESPACHO

Considerando que o veículo placa ACZ1179 , com restrição de

venda determinada por este juízo, foi arrematado nos autos

0002053-81.2017.5.09.0001, retire-se a restrição através do

sistema Renajud.

Ato contínuo, retornem os autos ao CEJUSC.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010938-06.2016.5.09.0006
RECLAMANTE MOACIR RICARDO DA COSTA

CEZAR

ADVOGADO JOAO FRANCISCO EDUARDO
PEIXOTO DE OLIVEIRA(OAB:
12161/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
NOSSA SENHORA APARECIDA

RECLAMADO SCHIRLEI DE FATIMA SARRAFF

ADVOGADO ROXANA LIGIA DE ARAUJO
HAKIM(OAB: 17390/PR)

RECLAMADO SCHIRLEI DE FATIMA SARRAFF

ADVOGADO ZULMIRA CRISTINA LEONEL(OAB:
10803/PR)

ADVOGADO ROXANA LIGIA DE ARAUJO
HAKIM(OAB: 17390/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILA CRISTINA SARRAFF VAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER ROBERT SARRAFF

LEILOEIRO PAULO ROBERTO NAKAKOGUE

PERITO JOAO MATIAS LOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS FERNANDO SARRAFF

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE LOURDES SARRAFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR RICARDO DA COSTA CEZAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ed195d

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que nesta data fiz contato com a 01ª Vara do Trabalho

de Curitiba e fui informada que o débito nos autos 0002053-

81.2017.5.09.0001 ultrapassa R$110.00,00.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da petição

de terceiro, adquirente de veículo penhorado nestes autos,

informando a arrematação do veículo no MM. Juízo da 01ª Vara do

Trabalho de Curitiba, nos autos supra referidos. Curitiba,

18/03/2024.

SANDRA MARA PALMA

Analista Judiciário

DESPACHO

Considerando que o veículo placa ACZ1179 , com restrição de

venda determinada por este juízo, foi arrematado nos autos

0002053-81.2017.5.09.0001, retire-se a restrição através do

sistema Renajud.

Ato contínuo, retornem os autos ao CEJUSC.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000243-12.2024.5.09.0006
EMBARGANTE ROSANA APARECIDA DE SOUZA

CARVALHO

ADVOGADO PAULO ROGERIO DE ALMEIDA
COSTA(OAB: 267939/SP)

EMBARGANTE REGINA MENDES

ADVOGADO PAULO ROGERIO DE ALMEIDA
COSTA(OAB: 267939/SP)

EMBARGADO CLEOSI KUSS

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEOSI KUSS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbb6592

proferido nos autos.

CONCLUSÃO:

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara, em razão do ajuizamento dos presentes

embargos de terceiros.

Curitiba, 17 de março de 2024.

VALERIA CALIANI DECHTON

Assessora de Juiz Substituto

DESPACHO:

1. Certifique-se nos autos principais 0001042-70.2015.5.09.0006 o

ajuizamento dos presentes embargos de terceiros.

Com fundamento no artigo 678 do CPC, determino a suspensão das

medidas constritivas sobre o bem objeto dos embargos, sendo

desnecessária a expedição de mandado de manutenção de posse.

2. Considerando o disposto no parágrafo terceiro do art. 677 do

Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015) cite-se o Embargado

por meio de seu procurador, constituído nos autos principais, para,

querendo, na forma do art. 679 c/c art. 307, ambos do CPC,

apresentar contestação no prazo legal, sob as penas da lei. Deverá,

ainda, indicar de forma fundamentada e específica as provas que

pretende produzir e o que pretende provar com cada uma delas.

3. Apresentada a contestação, intime-se o embargante para

manifestar-se no prazo de dez dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000243-12.2024.5.09.0006
EMBARGANTE ROSANA APARECIDA DE SOUZA

CARVALHO

ADVOGADO PAULO ROGERIO DE ALMEIDA
COSTA(OAB: 267939/SP)

EMBARGANTE REGINA MENDES

ADVOGADO PAULO ROGERIO DE ALMEIDA
COSTA(OAB: 267939/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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EMBARGADO CLEOSI KUSS

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA MENDES

  - ROSANA APARECIDA DE SOUZA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbb6592

proferido nos autos.

CONCLUSÃO:

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara, em razão do ajuizamento dos presentes

embargos de terceiros.

Curitiba, 17 de março de 2024.

VALERIA CALIANI DECHTON

Assessora de Juiz Substituto

DESPACHO:

1. Certifique-se nos autos principais 0001042-70.2015.5.09.0006 o

ajuizamento dos presentes embargos de terceiros.

Com fundamento no artigo 678 do CPC, determino a suspensão das

medidas constritivas sobre o bem objeto dos embargos, sendo

desnecessária a expedição de mandado de manutenção de posse.

2. Considerando o disposto no parágrafo terceiro do art. 677 do

Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015) cite-se o Embargado

por meio de seu procurador, constituído nos autos principais, para,

querendo, na forma do art. 679 c/c art. 307, ambos do CPC,

apresentar contestação no prazo legal, sob as penas da lei. Deverá,

ainda, indicar de forma fundamentada e específica as provas que

pretende produzir e o que pretende provar com cada uma delas.

3. Apresentada a contestação, intime-se o embargante para

manifestar-se no prazo de dez dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000406-26.2023.5.09.0006
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO CAMILA FERRARI SANTANA(OAB:
42183/PR)

RECLAMADO ARENA EXPRESSO MOVE
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO DIEGO GHENOV AIRES
PEREIRA(OAB: 66021/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARENA EXPRESSO MOVE LANCHONETE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de238d0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão de seu

recebimento do E.TRT. Curitiba, 18/03/2024.

TASCILA CRISTINE LINZMEYER

Técnica Judiciária

DESPACHO

Considerando que, na forma do §4º do artigo 791-A da CLT, a

obrigação de pagar os honorários sucumbenciais ficou sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser executada se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado, o credor

(advogado da parte adversa) demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário, remetam-se os autos ao arquivo definitivo após a

quitação do crédito da parte autora, ficando assegurado à credora

(advogados da Reclamada nestes autos) a execução de seus

créditos, no prazo de dois anos contados do trânsito em julgado,

desde que presentes os requisitos do §4º, segunda parte, do artigo

791-A da CLT, através de ação própria (CumSen).

1. Intime-se a Reclamada para elaboração dos cálculos de

liquidação, no prazo de quinze dias, sob pena de ser nomeado

contados às suas expensas.

2. Vindos os cálculos de liquidação, intime-se a parte Autora para

que se manifeste, no prazo de oito dias, na forma e sob as

cominações do artigo 879 da CLT.

3. Na mesma oportunidade, ante o que dispõe o artigo 878 da CLT,

intime-se a parte Autora para, em igual prazo, requerer o início da

execução, sob pena de sobrestamento do feito por dois anos e

posterior aplicação do disposto no artigo 11-A da CLT.

4. Constatando-se que o valor total da contribuição previdenciária

constante do cálculo de liquidação é superior a R$ 40.000,00

(Portaria PGF/AGU 47/2023), intime-se a Procuradoria Geral
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Federal, conforme o disposto no artigo 879, § 3º, da CLT. 

5. Apresentada impugnação pela parte autora e/ou INSS, intime-se

a Reclamada para esclarecimentos, devendo apresentar cálculos

retificados, se necessário. Prazo de dez dias.

6. Permanecendo a divergência, voltem conclusos para designação

de calculista, às expensas da parte Reclamada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000291-68.2024.5.09.0006
RECLAMANTE FERNANDO NAHORNI

ADVOGADO DEBORAH BARTOLOMEI
SELEME(OAB: 40496/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO NAHORNI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb2ca81

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

Curitiba, 18 de março de 2024

EMILY BIELY NUNES MACHADO

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Inclua-se o feito em pauta de audiência.

INTIMEM-SE as partes da audiência, sendo que o reclamado

também para se manifestar a respeito do pedido de tutela, no prazo

de 5 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000768-67.2019.5.09.0006
RECLAMANTE ENEIAS DA SILVA

ADVOGADO VERONICA NONATO
CAVALLARI(OAB: 41001/PR)

RECLAMADO COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03a12a0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão de seu

recebimento do E.TRT. Curitiba, 18/03/2024.

TASCILA CRISTINE LINZMEYER

Técnica Judiciária

DESPACHO

Considerando que, na forma do §4º do artigo 791-A da CLT, a

obrigação de pagar os honorários sucumbenciais ficou sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser executada se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado, o credor

(advogado da parte adversa) demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário, remetam-se os autos ao arquivo definitivo após a

quitação do crédito da parte autora, ficando assegurado à credora

(advogados da Reclamada nestes autos) a execução de seus

créditos, no prazo de dois anos contados do trânsito em julgado,

desde que presentes os requisitos do §4º, segunda parte, do artigo

791-A da CLT, através de ação própria (CumSen).

1. Intime-se a Reclamada para elaboração dos cálculos de

liquidação, no prazo de quinze dias, sob pena de ser nomeado

contados às suas expensas.

2. Vindos os cálculos de liquidação, intime-se a parte Autora para

que se manifeste, no prazo de oito dias, na forma e sob as

cominações do artigo 879 da CLT.

3. Na mesma oportunidade, ante o que dispõe o artigo 878 da CLT,

intime-se a parte Autora para, em igual prazo, requerer o início da

execução, sob pena de sobrestamento do feito por dois anos e

posterior aplicação do disposto no artigo 11-A da CLT.

4. Constatando-se que o valor total da contribuição previdenciária

constante do cálculo de liquidação é superior a R$ 40.000,00

(Portaria PGF/AGU 47/2023), intime-se a Procuradoria Geral

Federal, conforme o disposto no artigo 879, § 3º, da CLT. 

5. Apresentada impugnação pela parte autora e/ou INSS, intime-se

a Reclamada para esclarecimentos, devendo apresentar cálculos

retificados, se necessário. Prazo de dez dias.
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6. Permanecendo a divergência, voltem conclusos para designação

de calculista, às expensas da parte Reclamada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001908-15.2014.5.09.0006
RECLAMANTE NILVA MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

RECLAMADO KENJI - GASTRONOMIA JAPONESA
LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE
LUCA(OAB: 6590/PR)

RECLAMADO ALCEU CORDEIRO JUNIOR

RECLAMADO PALOMA MIRANDA CORDEIRO

RECLAMADO KAITEN SUSHI GASTRONOMIA
JAPONESA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILVA MONTEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75d2bfe

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor

ELESANDRO MARCIO VELASCO, no dia 18 de março de 2024, em

razão do resultado da ordem CNIB (Id.dbc6737).

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Ante o resultado da ordem CNIB expedida nos autos

(Id.dbc6737), oficie-se ao 1º SRI de Curitiba/PR

(titular@1ricuritiba.com.br) solicitando, no prazo de 10 (dez) dias,

envio de cópia atualizada da matrícula imobiliária de número 7.901

daquela Serventia.

Em atenção aos princípios da celeridade e da economia de atos

processuais, cópia deste despacho, assinado eletronicamente por

esta Magistrada e com código de verificação de autenticidade

indicado no rodapé, servirá como ofício para todos os efeitos legais.

Informe-se, no ofício, que a cópia do documento solicitado poderá

ser encaminhada a este Juízo por correspondência eletrônica, no

endereço: vdt06@trt9.jus.br, preferencialmente em formato PDF

bem como que eventuais despesas/emolumentos deverão ser

informados para inclusão na conta geral e oportuna execução.

2. Com a resposta, dê-se vista ao exequente, intimando-se para, no

prazo de 10 (dez) dias, informar como pretende dar prosseguimento

à execução.

@RJ6: <titular@1ricuritiba.com.br>

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-2677600-98.1995.5.09.0006
RECLAMANTE JOSE APARECIDO NUNES DA SILVA

ADVOGADO FRED ALAN DE SOUZA
SANTOS(OAB: 58426/PR)

RECLAMADO ANA PAULA ALMEIDA CAMPOREZI

ADVOGADO DANIEL HENRIQUE MORO
MALHERBI DOS SANTOS(OAB:
54933/PR)

RECLAMADO ANDREA APARECIDA ALMEIDA
CAMPOREZI

RECLAMADO CELIA ALMEIDA LEAO CAMPOREZI

RECLAMADO PAULO CESAR CAMPOREZI

ADVOGADO DANIEL HENRIQUE MORO
MALHERBI DOS SANTOS(OAB:
54933/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO CARVALHO PINTO

ADVOGADO WILLIAN ANDERSON HERVIS(OAB:
73580/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO DOGLAS CAMPOREZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aae5603

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o réu Paulo Cesar Camporezi foi citado para

pagamento em 22/04/1997 (fls. 136/v dos autos físicos).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão do id.13e64b5.

Curitiba, 18 de março de 2024.

SHEILA MACIEL DA HORA CASAGRANDE

Técnico Judiciário

DESPACHO

1.Considerando que os valores bloqueados (R$ 534,39-id. 5021bf8)

são ínfimos frente ao montante executado (R$ 43.999,18-id.

59b25d8), libere-se o saldo de id. 5021bf8 à parte autora. Dados

financeiros no id.13e64b5.
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2. Expeça-se ofício ao 1º CRI de Joinville solicitando, no prazo de

10 (dez) dias, envio de cópia atualizada da matrícula imobiliária de

número 10.398.

Em atenção aos princípios da celeridade e da economia de atos

processuais, cópia deste despacho, assinado eletronicamente por

este Magistrado e com código de verificação de autenticidade

indicado no rodapé, servirá como ofício para todos os efeitos legais.

Informe-se, no ofício, que a cópia do documento solicitado poderá

ser encaminhada a este Juízo por correspondência eletrônica, no

endereço vdt06@trt9.jus.br, preferencialmente em formato PDF

bem como que eventuais despesas/emolumentos deverão ser

informados para inclusão na conta geral e oportuna execução.

Não apresentada resposta no prazo de dez dias, encaminhe-se por

malote digital.

2. Apresentados os documentos solicitados, voltem conclusos para

análise do pedido de penhora do referido bem devendo ser

observada a decisão de id.c307393 bem como se houve a baixa da

averbação 3.

@RJ6: <cartorio@1rijoinville.com.br>

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-3295400-51.1999.5.09.0006
RECLAMANTE IVO ALVIM COELHO

ADVOGADO SUMAYA CHEDE(OAB: 18925/PR)

ADVOGADO ELIANE THEREZINHA MACHADO DE
SOUZA(OAB: 16581/PR)

ADVOGADO FERNANDA DE CASSIA
ROCHA(OAB: 37126/PR)

ADVOGADO VALDIR NUNES PALMEIRA(OAB:
29393/PR)

RECLAMADO MESBLA LOJAS DE
DEPARTAMENTOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DE TARSO MIDENA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALUIZIO JOSE GIARDINO

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO CORREIA BORDALO
GARCIA

ADVOGADO AURELIO BENEVOLO GOMES
NOGUEIRA(OAB: 70412/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ ANTONIO DA CRUZ SECCO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANIBAL FARIA AFONSO

ADVOGADO RAFAEL JOSE DA COSTA(OAB:
93011/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE PAULO FERRAZ DO AMARAL

ADVOGADO FERNANDA ROCHAEL
NASCIUTTI(OAB: 107089/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO ALVIM COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60984de

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM.(a) Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

Curitiba, 18/03/2024.

CELSO ALEXANDRE LOPES MIR

Servidor

DECISÃO

Em atenção à informação do sistema de que os autos encontram-se

em carga com advogada e para que a Secretaria possa viabilizar a

atualização da conta, solicite-se ao Arquivo deste e. Regional que

promova a devolução da carga e em ato contínuo o envio dos autos

físicos para esta unidade. Concede-se força de ofício à cópia deste

despacho para todos os fins.

Após a vinda dos autos físicos, dê-se prosseguimento no feito.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0192200-55.1994.5.09.0006
RECLAMANTE DIMAS GERALDO VICENTE

ADVOGADO JOSE NAZARENO GOULART(OAB:
10075/PR)

RECLAMADO LUCINEA CAZATTI

RECLAMADO JOSE MAURI BERNARDES

RECLAMADO ORESTES BELTRAMI NETO

RECLAMADO CONSTRUTORA BERNARDES LTDA

ADVOGADO DOMICELA TRYBUS STANCZYK
PAIOLA(OAB: 14305/PR)

RECLAMADO MARCELO STIVAL

ADVOGADO NICHOLAS THOMAS PEREIRA DA
SILVA(OAB: 54738/PR)

ADVOGADO DOUGLAS BIENERT(OAB: 64155/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO STIVAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cac5288

proferido nos autos.
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CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão do auto de penhora de id. 251087a,

do ofício de id. c0f843d (CRI de Matinhos), ofício de id.a07b7e6 e

decisão de id.67c842d.

Curitiba, 18 de março de 2024.

SHEILA MACIEL DA HORA CASAGRANDE

Técnico Judiciário

DESPACHO

1.Ante a decisão de id.a5a7a89, sobreste-se a execução em

relação ao imóvel de matrícula 37.953 do 1º CRI de Joinville por ser

objeto do ET 145-27.2024.5.09.0006, observando que houve a

manutenção da hasta pública do imóvel 37.952, o qual foi

arrematado conforme id. a07b7e6.

2.Intime-se o executado Marcelo Stival para ciência da arrematação

do imóvel de matrícula nº 37.952 do 1º CRI de Joinville (id. f3870ce

-R1) conforme ofício de id. a07b7e6 pelo valor de R$ 67.300,00.

3.Oficie-se ao CRI de Guaratuba para que encaminhe diretamente

ao CRI de Matinhos cópia atualizada da matrícula nº 7438, no prazo

de cinco dias.

4.Oficie-se ao CRI de Matinhos que recebida a matrícula nº 7438 do

CRI de Guaratuba, proceda-se a abertura de matrícula para registro

da penhora abaixo:

Em atenção aos princípios da celeridade e da economia de atos

processuais, cópia deste despacho, assinado eletronicamente por

este Magistrado e com código de verificação de autenticidade

indicado no rodapé, servirá como ofício para todos os efeitos legais.

Informe-se, no ofício, que a cópia do documento solicitado poderá

ser encaminhada a este Juízo por correspondência eletrônica, no

endereço vdt06@trt9.jus.br, preferencialmente em formato PDF.

Não apresentada resposta no prazo de dez dias, encaminhe-se por

malote digital.

2. Intime-se a cônjuge e os coproprietários do imóvel de matrícula

7438 nos endereços da certidão de id. 47fd25d da penhora de id.

6db36cc .

@RJ6: <contato@riguaratuba.com.br>

@RJ6: <imoveis@registromatinhos.com.br>

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0192200-55.1994.5.09.0006
RECLAMANTE DIMAS GERALDO VICENTE

ADVOGADO JOSE NAZARENO GOULART(OAB:
10075/PR)

RECLAMADO LUCINEA CAZATTI

RECLAMADO JOSE MAURI BERNARDES

RECLAMADO ORESTES BELTRAMI NETO

RECLAMADO CONSTRUTORA BERNARDES LTDA

ADVOGADO DOMICELA TRYBUS STANCZYK
PAIOLA(OAB: 14305/PR)

RECLAMADO MARCELO STIVAL

ADVOGADO NICHOLAS THOMAS PEREIRA DA
SILVA(OAB: 54738/PR)

ADVOGADO DOUGLAS BIENERT(OAB: 64155/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMAS GERALDO VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cac5288

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão do auto de penhora de id. 251087a,

do ofício de id. c0f843d (CRI de Matinhos), ofício de id.a07b7e6 e

decisão de id.67c842d.

Curitiba, 18 de março de 2024.

SHEILA MACIEL DA HORA CASAGRANDE

Técnico Judiciário

DESPACHO

1.Ante a decisão de id.a5a7a89, sobreste-se a execução em

relação ao imóvel de matrícula 37.953 do 1º CRI de Joinville por ser

objeto do ET 145-27.2024.5.09.0006, observando que houve a

manutenção da hasta pública do imóvel 37.952, o qual foi

arrematado conforme id. a07b7e6.

2.Intime-se o executado Marcelo Stival para ciência da arrematação

do imóvel de matrícula nº 37.952 do 1º CRI de Joinville (id. f3870ce

-R1) conforme ofício de id. a07b7e6 pelo valor de R$ 67.300,00.

3.Oficie-se ao CRI de Guaratuba para que encaminhe diretamente

ao CRI de Matinhos cópia atualizada da matrícula nº 7438, no prazo

de cinco dias.

4.Oficie-se ao CRI de Matinhos que recebida a matrícula nº 7438 do

CRI de Guaratuba, proceda-se a abertura de matrícula para registro

da penhora abaixo:

Em atenção aos princípios da celeridade e da economia de atos

processuais, cópia deste despacho, assinado eletronicamente por

este Magistrado e com código de verificação de autenticidade

indicado no rodapé, servirá como ofício para todos os efeitos legais.

Informe-se, no ofício, que a cópia do documento solicitado poderá
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ser encaminhada a este Juízo por correspondência eletrônica, no

endereço vdt06@trt9.jus.br, preferencialmente em formato PDF.

Não apresentada resposta no prazo de dez dias, encaminhe-se por

malote digital.

2. Intime-se a cônjuge e os coproprietários do imóvel de matrícula

7438 nos endereços da certidão de id. 47fd25d da penhora de id.

6db36cc .

@RJ6: <contato@riguaratuba.com.br>

@RJ6: <imoveis@registromatinhos.com.br>

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000232-51.2022.5.09.0006
RECLAMANTE TANIA CRISTINA MARCONDES

PERES

ADVOGADO RENATA ZERBINI DE ARAUJO(OAB:
79043/PR)

ADVOGADO RENATA BORGES DA CRUZ
DANTAS(OAB: 59581/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 818e7d7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão do id.9abf18f.

Curitiba, 18 de março de 2024.

SHEILA MACIEL DA HORA CASAGRANDE

Técnico Judiciário

DESPACHO

Defere-se a liberação de valor incontroverso requerida pela parte

Autora na petição de Id. 9abf18f.

Libere-se à parte Exequente a importância de R$ 96.471,23

decorrente do líquido apresentado pela ré no importe de R$

99.471,23-id.bbcd86b, descontado o valor dos honorários

sucumbenciais no importe de R$3.000,00, objeto do embargos à

execução. Abata-se, também, proporcionalmente, a contribuição

previdenciária empregado.

Esclareça-se que a liberação do incontroverso utilizando como bruto

o valor líquido indicado pela parte ré visa atender a sistemática do

PJECALC que calcula automaticamente o valor ser recolhido como

INSS empregado e imposto de renda. Eventuais diferenças

decorrentes desse procedimento serão quitadas ao final quando os

cálculos de liquidação não comportarem mais discussões.

Libere-se os honorários contábeis.

Dados bancários na petição de Id. 9abf18f.

Após, aguarde-se os esclarecimentos pelo calculista e voltem

conclusos para julgamento dos embargos à execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000232-51.2022.5.09.0006
RECLAMANTE TANIA CRISTINA MARCONDES

PERES

ADVOGADO RENATA ZERBINI DE ARAUJO(OAB:
79043/PR)

ADVOGADO RENATA BORGES DA CRUZ
DANTAS(OAB: 59581/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA CRISTINA MARCONDES PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 818e7d7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão do id.9abf18f.

Curitiba, 18 de março de 2024.

SHEILA MACIEL DA HORA CASAGRANDE

Técnico Judiciário

DESPACHO

Defere-se a liberação de valor incontroverso requerida pela parte

Autora na petição de Id. 9abf18f.

Libere-se à parte Exequente a importância de R$ 96.471,23

decorrente do líquido apresentado pela ré no importe de R$

99.471,23-id.bbcd86b, descontado o valor dos honorários

sucumbenciais no importe de R$3.000,00, objeto do embargos à
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execução. Abata-se, também, proporcionalmente, a contribuição

previdenciária empregado.

Esclareça-se que a liberação do incontroverso utilizando como bruto

o valor líquido indicado pela parte ré visa atender a sistemática do

PJECALC que calcula automaticamente o valor ser recolhido como

INSS empregado e imposto de renda. Eventuais diferenças

decorrentes desse procedimento serão quitadas ao final quando os

cálculos de liquidação não comportarem mais discussões.

Libere-se os honorários contábeis.

Dados bancários na petição de Id. 9abf18f.

Após, aguarde-se os esclarecimentos pelo calculista e voltem

conclusos para julgamento dos embargos à execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000166-37.2023.5.09.0006
RECLAMANTE ALMIR LUIZ GALERA

ADVOGADO BOGDAN OLIJNYK JUNIOR(OAB:
26278/PR)

ADVOGADO ANDRE LUIS MANFRE(OAB:
31625/PR)

RECLAMADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

  - COPEL GERACAO E TRANSMISSAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37eae4f

proferida nos autos.

VENCIMENTO DE PRAZO e CONCLUSÃO

Certifico que em 15/03/2024 decorreu o prazo de oito dias para a

parte Reclamada interpor recurso ordinário.

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão do recurso

ordinário interposto pela parte Autora.

Curitiba, 18 de março de 2024.

GABRIELLE DUARTE

Diretora de Secretaria

 DECISÃO

1. O recurso ordinário da parte autora, regularmente representada

(id. e1c6a9b/7e7c2a0), é tempestivo.

As custas foram devidamente recolhidas e comprovadas, como se

depreende do id 5cb08ec.

Admito o recurso interposto porque atendidos os pressupostos

legais, estando presentes os requisitos intrínsecos de legitimidade,

capacidade e interesse da parte recorrente e os requisitos

extrínsecos de recorribilidade do ato, adequação, tempestividade e

regularidade da representação processual.

2. Intime-se a parte Reclamada para, querendo, contra-arrazoar o

recurso ordinário interposto, no prazo legal;

3. Decorrido o prazo ou apresentadas contrarrazões, certifique-se o

vencimento do prazo para recurso adesivo e remetam-se os autos

ao E. Regional.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000900-85.2023.5.09.0006
RECLAMANTE EDVIGES VITCZAK JAQUES

PEREIRA

ADVOGADO ANDERSON LUCIANO LOHR(OAB:
57031/SC)

RECLAMADO CASA DE REPOUSO VOVO JOANA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVIGES VITCZAK JAQUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8843e9a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

Curitiba, 18 de março de 2024

GABRIELLE DUARTE

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Indefiro o pedido de reconsideração da sentença, formulado pela

parte autora junto ao id 9bda9df.

Eventual insurgência quanto ao decido deverá ser manejada

através de via processual adequada.

Intime-se a parte para ciência e aguarde-se o prazo recursal.
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CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-5622200-67.2003.5.09.0006
RECLAMANTE JOAO DANIEL IANISKI

ADVOGADO PAULO ROBERTO SOARES
NOLLI(OAB: 41046/PR)

RECLAMADO LEME RESTAURANTE E FRUTOS
DO MAR LTDA

PERITO TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DANIEL IANISKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5e5c11

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão do recebimento dos autos do E.

Regional com provimento do agravo de petição e afastamento da

prescrição intercorrente declarada. Curitiba,18/03/2024.

SANDRA MARA PALMA

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Intime-se a parte Autora para que, no prazo de dez dias, informe

como pretende dar prosseguimento à execução, indicando meios

efetivos para garantia da execução, sob pena de sobrestamento do

feito por dois anos e posterior declaração da prescrição

intercorrente.

2. No silêncio, sobreste-se o feito por dois anos, registrando-se o

prazo através da ferramenta GIGs.

3. Decorrido o prazo, voltem conclusos para os efeitos do quanto

disposto no artigo 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000219-29.2024.5.09.0670
REQUERENTE HANIELLY JAQUELINE LAZARA

FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

REQUERIDO GB TECH SERVICOS E
DESENVOLVIMENTO EM
TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA(OAB: 14050/PR)

REQUERIDO CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE
DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA

ADVOGADO LEONARDO REICHMANN MOREIRA
PINTO(OAB: 54896/PR)

ADVOGADO CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR(OAB:
15717/PR)

REQUERIDO DBM CALL CENTER LTDA

ADVOGADO JOAQUIM TRAMUJAS NETO(OAB:
25447/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

  - DBM CALL CENTER LTDA

  - GB TECH SERVICOS E DESENVOLVIMENTO EM
TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ca4e7d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da

distribuição deste cumprimento provisório de sentença. Curitiba,

18/03/2024.

SANDRA MARA PALMA

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Para elaboração dos cálculos de liquidação, nomeio o contador

LUIS FERNANDO BUBA, já compromissado, que deverá apresentar

o laudo, em trinta dias. Vincule-se e intime-se o contador.

Tendo em vista o que dispõe o art. 22, § 6º, da Resolução do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho n.º 284, de 26 de

fevereiro de 2021, e da descontinuidade do Sistema de Atualização

Trabalhista - SAT, os cálculos deverão ser apresentados através do

sistema atual (PJe-Calc).

2. Vindos os cálculos de liquidação, intimem-se as partes para que

se manifestem, no prazo de oito dias, na forma e sob as

cominações do artigo 879 da CLT.

3. Na mesma oportunidade, ante o que dispõe o artigo 878 da CLT,

intime-se a parte Autora para, em igual prazo, requerer o início da

execução, sob pena de sobrestamento do feito por dois anos e

posterior aplicação do disposto no artigo 11-A da CLT.

4. Constatando-se que o valor total da contribuição previdenciária

constante do cálculo de liquidação é superior a R$ 40.000,00

(Portaria PGF/AGU 47/2023), intime-se a Procuradoria Geral
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Federal, conforme o disposto no artigo 879, § 3º, da CLT. 

5. Apresentada impugnação pelas partes, intime-se o calculista para

esclarecimentos, devendo apresentar cálculos retificados, se

necessário. Prazo de dez dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000219-29.2024.5.09.0670
REQUERENTE HANIELLY JAQUELINE LAZARA

FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

REQUERIDO GB TECH SERVICOS E
DESENVOLVIMENTO EM
TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA(OAB: 14050/PR)

REQUERIDO CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE
DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA

ADVOGADO LEONARDO REICHMANN MOREIRA
PINTO(OAB: 54896/PR)

ADVOGADO CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR(OAB:
15717/PR)

REQUERIDO DBM CALL CENTER LTDA

ADVOGADO JOAQUIM TRAMUJAS NETO(OAB:
25447/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANIELLY JAQUELINE LAZARA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ca4e7d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da

distribuição deste cumprimento provisório de sentença. Curitiba,

18/03/2024.

SANDRA MARA PALMA

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Para elaboração dos cálculos de liquidação, nomeio o contador

LUIS FERNANDO BUBA, já compromissado, que deverá apresentar

o laudo, em trinta dias. Vincule-se e intime-se o contador.

Tendo em vista o que dispõe o art. 22, § 6º, da Resolução do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho n.º 284, de 26 de

fevereiro de 2021, e da descontinuidade do Sistema de Atualização

Trabalhista - SAT, os cálculos deverão ser apresentados através do

sistema atual (PJe-Calc).

2. Vindos os cálculos de liquidação, intimem-se as partes para que

se manifestem, no prazo de oito dias, na forma e sob as

cominações do artigo 879 da CLT.

3. Na mesma oportunidade, ante o que dispõe o artigo 878 da CLT,

intime-se a parte Autora para, em igual prazo, requerer o início da

execução, sob pena de sobrestamento do feito por dois anos e

posterior aplicação do disposto no artigo 11-A da CLT.

4. Constatando-se que o valor total da contribuição previdenciária

constante do cálculo de liquidação é superior a R$ 40.000,00

(Portaria PGF/AGU 47/2023), intime-se a Procuradoria Geral

Federal, conforme o disposto no artigo 879, § 3º, da CLT. 

5. Apresentada impugnação pelas partes, intime-se o calculista para

esclarecimentos, devendo apresentar cálculos retificados, se

necessário. Prazo de dez dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000488-33.2018.5.09.0006
RECLAMANTE MIGUEL VIDAL DOS SANTOS

ADVOGADO EUSTAQUIO MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 46464/PR)

RECLAMADO DCR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA SPE

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE MACEDO
RAMOS(OAB: 24537/PR)

RECLAMADO DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE MACEDO
RAMOS(OAB: 24537/PR)

RECLAMADO DORIA PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE MACEDO
RAMOS(OAB: 24537/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELICA PAOLA LADISLAU DA
LUZ

ADVOGADO LORENA MARIA ALVES
MOREIRA(OAB: 80291/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALTER PINTO JUNIOR

ADVOGADO LUCAS THADEU PIERSON
RAMOS(OAB: 48203/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINA RODRIGUES PASSOS

ADVOGADO LORENA MARIA ALVES
MOREIRA(OAB: 80291/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDO MAURICIO FILHO

ADVOGADO LORENA MARIA ALVES
MOREIRA(OAB: 80291/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL VIDAL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19eb48b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão do id.944799e.

Curitiba, 18 de março de 2024.

SHEILA MACIEL DA HORA CASAGRANDE

Técnico Judiciário

DESPACHO

Conforme manifestação da parte autora de id.5690346, defere-se a

liberação das indisponibilidades que recaíram sobre os imóveis de

matrículas 59.064 e 59.159 do 3ª CRi de Curitiba, matrícula mãe

41.522, junto ao CNIB, conforme requerido no id.a15c69f pelo

terceiro interessado Leandro Fischer de Souza.

Intime-se o terceiro interessado JOÃO HENRIQUE VICARI

PASSOS ( id.7d6846e) para manifestação a respeito das alegações

de id. 5690346, para fim de liberação dos imóveis objeto da

matrícula-mãe 41.522, individualizados nas matrículas 59.141,

59.067, 59.091 e 59.092, do 3º Cartório de Registro de Imóveis de

Curitiba-PR.

Ante o requerimento de id. ddedb32 através da qual a terceira

interessada, Danielle Cristina Kizltyka Loyola, solicita a venda direta

do imóvel de matrícula nº 59.049 do 3º CRI de Curitiba (vaga de

garagem) e que o autor concorda conforme manifestação de

id.944799e, oficie-se ao 3º CRI de Curitiba solicitando cópia

atualizada da matrícula na matrícula nº 59.049 do 3º CRI de

Curitiba.

Em atenção aos princípios da celeridade e da economia de atos

processuais, cópia deste despacho, assinado eletronicamente por

este Magistrado e com código de verificação de autenticidade

indicado no rodapé, servirá como ofício para todos os efeitos legais.

Informe-se, no ofício, que a cópia do documento solicitado poderá

ser encaminhada a este Juízo por correspondência eletrônica, no

endereço vdt06@trt9.jus.br, preferencialmente em formato PDF .

Não apresentada resposta no prazo de dez dias, encaminhe-se por

malote digital.

Após, retornem para análise do requerimento de id. ddedb32 bem

como das diligências requeridas no id.4aa7488.

@RJ6: <recepcao@3ricuritiba.com.br>

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001086-11.2023.5.09.0006
RECLAMANTE NEREU ROSA RAZZOTTO

ADVOGADO JOELCIO FLAVIANO NIELS(OAB:
23031/PR)

RECLAMADO M.S. DE SOUZA INSTALACOES
ELETRICAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEREU ROSA RAZZOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cda996c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

Curitiba, 19 de março de 2024

EMILY BIELY NUNES MACHADO

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Tendo em vista o motivo da devolução da certidão do Oficial de

Justiça, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias,

apresentar o endereço correto da(s) ré(s) ou indicar a forma de

cumprir a diligência, sendo que sua inércia implicará a extinção do

feito sem julgamento do mérito (art. 485, do CPC/2015).

Para melhor adequação de pauta, adio a audiência de Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo) para o dia 28/05/2024 09:30,

mantidas as cominações anteriores.

Apresentado endereço válido, notifique(m)-se a(s) parte(s).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000136-65.2024.5.09.0006
RECLAMANTE GEISON MASSIER DA SILVA

ADVOGADO VANDERLEIA NOGUEIRA DA
SILVA(OAB: 106088/PR)

RECLAMADO DENILSON DREVIANE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISON MASSIER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f94bdb7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão do AR

negativo.

Em 19/03/2024.

EMILY BIELY NUNES MACHADO

Diretor de Secretaria

DESPACHO

I. Intime-se a parte Autora para que apresente, no prazo de 05

(cinco) dias, o endereço correto e atualizado da Reclamada, sob

pena de indeferimento da petição inicial, com fundamento nos

artigos 317 e 321, parágrafo único, do novo CPC.

II. Apresentado endereço válido, notifique-se.

III. Não apresentado, voltem conclusos para sentença de extinção,

sem resolução do mérito.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000877-42.2023.5.09.0006
RECLAMANTE SOLENIR DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO LIBIAMAR DE SOUZA(OAB:
27399/PR)

ADVOGADO FABIANA CARLA DE SOUZA(OAB:
43023/PR)

RECLAMADO AUTO VIACAO SAO JOSE DOS
PINHAIS LTDA

ADVOGADO GILBERTO BRUNATTO
DALABONA(OAB: 15430/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

URBS URBANIZACAO DE CURITIBA
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLENIR DOS SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9952c0b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO:

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM(a). Juíza

Titular do Trabalho desta Vara em razão do protocolo de ID.

120d95b.

Curitiba, 19/03/2024.

KARYME FERNANDA FERRARI SAMAAN PACCINI

Servidora

DESPACHO:

Dê-se vista à parte autora do protocolo de ID. 120d95b, pelo prazo

de 5 (cinco) dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000422-48.2021.5.09.0006
RECLAMANTE MAXILIANO RIBEIRO

ADVOGADO JULIANA LUCIANI DA SILVA
ZELLA(OAB: 40514/PR)

ADVOGADO VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI(OAB: 14015/PR)

ADVOGADO CAMILA KAPP(OAB: 42160/PR)

ADVOGADO DANIELE CLAUDIA PANDINI(OAB:
50627/PR)

RECLAMADO CENTRO DE ESTUDOS
SUPERIORES POSITIVO LTDA

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19d5932

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

Curitiba, 18 de março de 2024

GABRIELLE DUARTE

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vieram os autos conclusos em razão do id 1429ba, no qual a parte

autora elencou uma testemunha residente em outra jurisdição.

Para oitiva da testemunha indicada determino a utilização da

plataforma de Videoconferência disponibilizada pelo CNJ (Zoom).

Saliento que fica mantida a audiência presencial no que toca às

testemunhas residentes nesta jurisdição e aos advogados das

partes.

Outras eventuais testemunhas que residam fora desta Jurisdição

serão ouvidas por videoconferência nesta audiência.

As partes estão dispensadas de comparecimento na audiência de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 482
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

prosseguimento, visto que já foram tomados os depoimentos das

mesmas.

O acesso da testemunha pode ser realizado no computador, com

um navegador de internet ou com o programa Zoom e também via

celular ou tablet, com o aplicativo Zoom. Informações sobre

utilização, incluindo requisitos de sistema, poderão ser obtidas no

s e g u i n t e

endereço:https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7052213

No caso da participação virtual, caberá ao advogado repassar para

a testemunha o link para ingresso na audiência, que ficará acessível

junto aos autos mediante certidão a ser emitida pela Secretaria da

Vara até o dia anterior à audiência.

Ficam mantidas as demais cominações anteriores que não

contrariem as determinações do presente despacho.

Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em andamento

poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das partes e

procuradores informamos que o andamento da pauta do dia poderá

ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta eletrônica

dinâmica, disponibi l izada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000422-48.2021.5.09.0006
RECLAMANTE MAXILIANO RIBEIRO

ADVOGADO JULIANA LUCIANI DA SILVA
ZELLA(OAB: 40514/PR)

ADVOGADO VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI(OAB: 14015/PR)

ADVOGADO CAMILA KAPP(OAB: 42160/PR)

ADVOGADO DANIELE CLAUDIA PANDINI(OAB:
50627/PR)

RECLAMADO CENTRO DE ESTUDOS
SUPERIORES POSITIVO LTDA

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXILIANO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19d5932

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

Curitiba, 18 de março de 2024

GABRIELLE DUARTE

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vieram os autos conclusos em razão do id 1429ba, no qual a parte

autora elencou uma testemunha residente em outra jurisdição.

Para oitiva da testemunha indicada determino a utilização da

plataforma de Videoconferência disponibilizada pelo CNJ (Zoom).

Saliento que fica mantida a audiência presencial no que toca às

testemunhas residentes nesta jurisdição e aos advogados das

partes.

Outras eventuais testemunhas que residam fora desta Jurisdição

serão ouvidas por videoconferência nesta audiência.

As partes estão dispensadas de comparecimento na audiência de

prosseguimento, visto que já foram tomados os depoimentos das

mesmas.

O acesso da testemunha pode ser realizado no computador, com

um navegador de internet ou com o programa Zoom e também via

celular ou tablet, com o aplicativo Zoom. Informações sobre

utilização, incluindo requisitos de sistema, poderão ser obtidas no

s e g u i n t e

endereço:https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7052213

No caso da participação virtual, caberá ao advogado repassar para

a testemunha o link para ingresso na audiência, que ficará acessível

junto aos autos mediante certidão a ser emitida pela Secretaria da

Vara até o dia anterior à audiência.

Ficam mantidas as demais cominações anteriores que não

contrariem as determinações do presente despacho.

Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em andamento

poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das partes e

procuradores informamos que o andamento da pauta do dia poderá

ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta eletrônica

dinâmica, disponibi l izada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000710-25.2023.5.09.0006
RECLAMANTE LUIZ SOARES LUCENA

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

ADVOGADO FRANCINE COSTA PINTO DE
FARIA(OAB: 86773/PR)

RECLAMADO WHB COMPONENTES
AUTOMOTIVOS S.A.
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ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

ADVOGADO CRISTIANA VELEDA
BERMUDEZ(OAB: 59080/PR)

RECLAMADO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

ADVOGADO CRISTIANA VELEDA
BERMUDEZ(OAB: 59080/PR)

PERITO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ SOARES LUCENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f358764

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de ID. a9b0155.

Curitiba, 19/03/2024.

KARYME FERNANDA FERRARI SAMAAN PACCINI

servidora

DECISÃO

O requerimento da aplicação do art. 400 do CPC feito pela parte

autora no ID. a9b0155 será apreciado quando da prolação da

sentença.

Por ora, aguarde-se a audiência já designada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000932-90.2023.5.09.0006
RECLAMANTE ROSILENE MISKALO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO SUELI APARECIDA GIONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e980b2c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO:

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM(a). Juíza

Titular do Trabalho desta Vara em razão do protocolo de ID.

d8fac24 (anexo de ID. 7fafae2).

Curitiba, 19/03/2024.

KARYME FERNANDA FERRARI SAMAAN PACCINI

Servidora

DESPACHO:

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 10 dias, junte aos

autos a documentação solicitada pela perita contábil por meio do ID.

7fafae2.

Com a vinda da documentação, intime-se a sra. perita Sueli

Aparecida Giona.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000454-82.2023.5.09.0006
RECLAMANTE FELIPE LISBOA

ADVOGADO LOUISE DURANTE
CONCOLATTO(OAB: 108633/PR)

ADVOGADO DIEGO MACEDO MERHY(OAB:
47461/PR)

ADVOGADO ANELISE DURANTE(OAB: 49782/PR)

RECLAMADO RISE SOLUCOES NA GESTAO DE
PAGAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 189d36a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

Curitiba, 19 de março de 2024
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GABRIELLE DUARTE

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Tendo em vista o certificado pelo Oficial de Justiça no id 1a28ddf,

intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias,

apresentar o endereço correto da(s) ré(s) ou indicar a forma de

cumprir a diligência, sendo que sua inércia implicará a extinção do

feito sem julgamento do mérito (art. 485, do CPC/2015).

Apresentado endereço válido, notifique(m)-se a(s) parte(s).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001065-35.2023.5.09.0006
RECLAMANTE OSEIAS VICENTE DA SILVA

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSEIAS VICENTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c01156d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO:

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza Titular

do Trabalho desta Vara em razão dos protocolos de ID. 277213f e

ID. 3dcf06c.

Curitiba, 19/03/2024.

KARYME FERNANDA FERRARI SAMAAN PACCINI

Servidora

DESPACHO:

Na manifestação de ID.  277213f a parte autora informou o

desinteresse na produção de outras provas, requerendo o

cancelamento da audiência de instrução.

Intimada, a reclamada, por meio do protocolo de ID. 3dcf06c,

também dispensou a produção de outras provas informando que

não se opõe ao encerramento da instrução.

Assim, retirem-se os autos da pauta de instrução do dia 17/04/2024,

às 10h30, desde logo designando para JULGAMENTO o dia

12/04/2024, às 17h00.

Intimem-se as partes para que, no prazo de 05 dias informem sobre

a possibilidade de conciliação e apresentação de razões finais,

sendo que, no seu silêncio, presumir-se-á que o processo estará

apto para julgamento pela MM. Juíza Ana Maria São João Moura.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIA TORRES GAZE

    Juíza do Trabalho Substituta

07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Edital

Processo Nº ATOrd-2379800-75.2000.5.09.0007
RECLAMANTE SEBASTIAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO(OAB:
18231/PR)

ADVOGADO MARION DE BASTOS KUSTER(OAB:
18486/PR)

RECLAMADO JOSE DE ARIMATHEA MORAIS

RECLAMADO JOSE ALBERTO LUPO DE ANDRADE

RECLAMADO SITESE-SISTEMAS TECNICOS DE
SEGURANCA S/C LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SITESE-SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S/C LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): SITESE-SISTEMAS TECNICOS DE

SEGURANCA S/C LTDA

EDITAL

O/A Juiz(a) do Trabalho da 07ª Vara do Trabalho de Curitiba, no

uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quantos o

presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele

tomarem conhecimento, que se está INTIMANDO a parte acima

identificada como destinatária para fins do art.884 da CLT já que

foram esgotadas todas as possibilidades de localização de outros

bens suficientes à garantia integral da dívida.

O  d e s p a c h o  p o d e  s e r  a c e s s a d o  a t r a v é s  d o  l i n k

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao/2403181110135740000012791

2371?instancia=1

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

LAURA SANTOS SINHORI
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Servidor

Processo Nº ATOrd-1853100-51.2002.5.09.0007
RECLAMANTE ADAO JOSE ROSA DE CASTILHOS

ADVOGADO JOSE CARLOS LARANJEIRA(OAB:
15661/PR)

RECLAMADO DULCE AMARAL AGRIA

ADVOGADO ELAINE DE FATIMA COSTA
GUERIOS(OAB: 25193/PR)

RECLAMADO IRINEU RECKZIEGEL

RECLAMADO ADEMAR LEONARDO AMARAL

ADVOGADO ARGEO FERNANDES FRANCA
NETO(OAB: 60512/PR)

RECLAMADO ADF TRANSPORTES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GOVERNO DO PARANA
SECRETARIA DE ESTADO DA
FAZENDA

TERCEIRO
INTERESSADO

2 SERVICO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DO FORO CENTRAL DA
REGIAO METROPOLITANA DE
CURITIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRINEU RECKZIEGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: IRINEU RECKZIEGEL

EDITAL

O Juiz do Trabalho da 07ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de

suas atribuições legais, faz saber a todos quantos o presente edital,

com prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele tomarem conhecimento,

que se está INTIMANDO a parte acima identificada como

destinatária do despacho:

"1. Constam nos autos valores remanescentes em contas judiciais

decorrentes das penhoras de aluguéis (aproximadamente R$

10.300,00 - devidos por Centro de Educação Infantil 1ª Opção ao

espólio de ADEMAR LEONARDO AMARAL, referente à parte do

imóvel objeto da matrícula 12.316 do 2º CRI de Curitiba) e da

penhora sobre o salário do executado IRINEU RECKZIEGEL

(aproximadamente R$ 987,00), tudo conforme despacho de

#id:0fb0299.

2. Considerando o pedido de reserva de créditos requerido pelo

juízo da 02ª Vara do Trabalho de Curitiba nos autos 0110200-

97.2000.5.09.0002 (ID.b34fe98 - Pág. 24), e considerando que

ambos os executados - espólio de ADEMAR LEONARDO AMARAL

e IRINEU RECKZIEGEL - são ali também executados, determino

aos gerentes do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal,

agências Fórum Trabalhista, que, à vista do presente, com força de

ALVARÁ, procedam à transferência dos saldos existentes nas

contas judiciais 4300121282714 (BB), 0891/042/05337646-4 (CEF)

e 0891/042/05340345-3 (CEF), para contas judiciais vinculadas aos

autos 0110200-97.2000.5.09.0002 da 02ª VARA DO TRABALHO

DE CURITIBA.

3. Encaminhe-se o presente despacho ao juízo da 02ª Vara do

Trabalho de Curitiba, para ciência.

4. Prejudicado o requerimento formulado pela executada no

#id:1f68396.

5. Intimem-se as partes, sendo o executado IRINEU RECKZIEGEL

por edital.".

Para acessar o documento acima, basta que a parte copie e cole o

número da chave de acesso (24031812204678800000127919145)

no sítio https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

ANA JULIA MORAES BARROSO

Servidor

Processo Nº ATOrd-1853100-51.2002.5.09.0007
RECLAMANTE ADAO JOSE ROSA DE CASTILHOS

ADVOGADO JOSE CARLOS LARANJEIRA(OAB:
15661/PR)

RECLAMADO DULCE AMARAL AGRIA

ADVOGADO ELAINE DE FATIMA COSTA
GUERIOS(OAB: 25193/PR)

RECLAMADO IRINEU RECKZIEGEL

RECLAMADO ADEMAR LEONARDO AMARAL

ADVOGADO ARGEO FERNANDES FRANCA
NETO(OAB: 60512/PR)

RECLAMADO ADF TRANSPORTES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GOVERNO DO PARANA
SECRETARIA DE ESTADO DA
FAZENDA

TERCEIRO
INTERESSADO

2 SERVICO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DO FORO CENTRAL DA
REGIAO METROPOLITANA DE
CURITIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRINEU RECKZIEGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): IRINEU RECKZIEGEL

EDITAL

O Juiz do Trabalho da 07ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de

suas atribuições legais, faz saber a todos quantos o presente edital,

com prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele tomarem conhecimento,

que se está INTIMANDO a parte acima identificada como

destinatária do despacho:
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"1. Constam nos autos valores remanescentes em contas judiciais

decorrentes das penhoras de aluguéis (aproximadamente R$

10.300,00 - devidos por Centro de Educação Infantil 1ª Opção ao

espólio de ADEMAR LEONARDO AMARAL, referente à parte do

imóvel objeto da matrícula 12.316 do 2º CRI de Curitiba) e da

penhora sobre o salário do executado IRINEU RECKZIEGEL

(aproximadamente R$987,00), tudo conforme despacho de

#id:0fb0299.

2. Considerando o pedido de reserva de créditos requerido pelo

juízo da 02ª Vara do Trabalho de Curitiba nos autos 0110200-

97.2000.5.09.0002 (ID.b34fe98 - Pág. 24), e considerando que

ambos os executados - espólio de ADEMAR LEONARDO AMARAL

e IRINEU RECKZIEGEL - são ali também executados, determino

aos gerentes do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal,

agências Fórum Trabalhista, que, à vista do presente, com força de

ALVARÁ, procedam à transferência dos saldos existentes nas

contas judiciais 4300121282714 (BB), 0891/042/05337646-4 (CEF)

e 0891/042/05340345-3 (CEF), para contas judiciais vinculadas aos

autos 0110200-97.2000.5.09.0002 da 02ª VARA DO TRABALHO

DE CURITIBA.

3. Encaminhe-se o presente despacho ao juízo da 02ª Vara do

Trabalho de Curitiba, para ciência.

4. Prejudicado o requerimento formulado pela executada no

#id:1f68396.

5. Intimem-se as partes, sendo o executado IRINEU RECKZIEGEL

por edital.".

Para acessar o documento acima, basta que a parte copie e cole o

número da chave de acesso (24031812204678800000127919145)

no sítio https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

ANA JULIA MORAES BARROSO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000675-38.2018.5.09.0007
RECLAMANTE JOSIANE CRISTINA POMBEIRO

ADVOGADO JOELCIO FLAVIANO NIELS(OAB:
23031/PR)

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA E
CIRURGIA DO PARANA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME GONCALVES DA
MAIA(OAB: 63381/PR)

ADVOGADO BRUNO MARCUZZO(OAB: 57236/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA DO PARANA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): INSTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA DO

PARANA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

> REITERAÇÃO DE INTIMAÇÃO <

Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

prestem a este juízo informações quanto ao andamento do plano de

recuperação judicial, em especial quanto à eventuais pagamentos

ou previsão de pagamento dos credores trabalhistas.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

LUCAS MARQUES MARSALA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000152-89.2019.5.09.0007
RECLAMANTE REGINA CARDOSO DE ALMEIDA

ANDRADE COSTA

ADVOGADO ADRIANO RODRIGO BROLIN
MAZINI(OAB: 29101/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO PARANAENSE DE
CULTURA - APC

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO MARCELLO CRISPINIANO PADULA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CYNTHIA GLOWACKI FERREIRA

ADVOGADO CYNTHIA GLOWACKI
FERREIRA(OAB: 18140/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39b610e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo #id:3231d27.

TALINE ZILIO DE SOUZA VERCESI

Servidor

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 487
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

1. A execução é definitiva.

2. Paguem-se aos credores do depósito de #id:f3aa0d0.

3. Intimem-se os beneficiários dos créditos para que, caso queiram,

indiquem, no prazo de dez dias, agência e conta bancária (incluindo

também o código do banco e CPF/CNPJ do titular), de modo a

possibilitar a expedição da guia de retirada/alvará com ordem de

transferência.

4. Com a juntada das guias expedidas quitadas, registrem-se os

valores no controle de pagamentos e, após as verificações de

praxe, retornem conclusos para análise quanto ao encerramento da

execução e ao arquivamento dos autos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000736-25.2020.5.09.0007
RECLAMANTE PATRICIA SIMONE DE PAULA

ADVOGADO ADRIANO FALVO(OAB: 52410/PR)

RECLAMADO JOAO GERALDO ELIAS

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECLAMADO GENIVALDO GOMES DE ANDRADE

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECLAMADO LUANA SEARA ELIAS

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECLAMADO GBEN COMERCIO DE PRODUTOS
NATURAIS MANUFATURADOS
EIRELI

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECLAMADO BOTANIC BRASIL COMERCIO DE
PRODUTOS NATURAIS
MANUFATURADOS LTDA

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECLAMADO SHOW DE CORPO PORTAL DE
BELEZA, BOA FORMA E SAUDE
EIRELI

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

RECLAMADO FITOLATINA COMERCIO DE
PRODUTOS NATURAIS
MANUFATURADOS - EIRELI

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIOLA MATTOS POLIQUEZI

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA SIMONE DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f66b3c9

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da interposição do(s) agravo(s) de

petição de #id:b6ad9ff.

LUCAS MARQUES MARSALA

Servidor

DECISÃO

1. Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

agravo(s) de petição interposto(s) pelos sócios LUANA SEARA

ELIAS, CPF: 063.422.259-74; JOAO GERALDO ELIAS, CPF:

403.845.199-20; GENIVALDO GOMES DE ANDRADE, CPF:

675.455.059-72.

2. Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar resposta,

no prazo legal.

3. Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 09ª Região.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000304-69.2021.5.09.0007
RECLAMANTE LUIS CARLOS BERTANOLI

ADVOGADO ADEMILSON DE MAGALHAES(OAB:
22229/PR)

ADVOGADO ANNELISE MOTTA JOAKINSON(OAB:
22396/PR)

RECLAMADO CYA VERDE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS BERTANOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef5bf29

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da interposição do(s) agravo(s) de

petição de #id:d095001.
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LUCAS MARQUES MARSALA

Servidor

DECISÃO

1. Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

agravo(s) de petição interposto(s) pela parte executada.

2. Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar resposta,

no prazo legal.

3. Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 09ª Região.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000480-14.2022.5.09.0007
RECLAMANTE GABRIEL TONIOLO FELIZARDO

ADVOGADO ALEXANDRE DOS REIS(OAB:
42617/RS)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO NILSON UBIRAJARA ALMEIDA

PERITO ROMENIQUE RAIMUNDO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b35a904

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da interposição do(s) agravo(s) de

petição de #id:602ef87.

LUCAS MARQUES MARSALA

Servidor

DECISÃO

1. Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

agravo(s) de petição interposto(s) pela parte exequente.

2. Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar resposta,

no prazo legal.

3. Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 09ª Região.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001980-96.2014.5.09.0007
RECLAMANTE MAURO FERNANDES

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

ADVOGADO EVERSON FASOLIN(OAB: 41322/PR)

ADVOGADO ARNOLDO DA SILVA FILHO(OAB:
25720/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE CHAMBO JUNIOR(OAB:
32618/PR)

ADVOGADO CAMILA FERRARI SANTANA(OAB:
42183/PR)

ADVOGADO EMIR BARANHUK CONCEICAO(OAB:
18538/PR)

RECLAMADO HAMIRISI SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO GEISA BORGES DA SILVA(OAB:
68315/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA HAMIRISI LTDA

RECLAMADO EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 82176/PR)

RECLAMADO AMILTON RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 82176/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ff5d6e

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, conforme verificado através da aba "expedientes", em

04/03/2024 venceu o prazo para que a executada CONSTRUTORA

HAMIRISI LTDA, CNPJ: 02.972.844/0001-20, pagasse ou

garantisse a presente execução.

Era o que cumpria certificar.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCAS MARQUES MARSALA

Servidor

DESPACHO

Intime-se a parte exequente, por seu procurador, para que indique
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os meios eficazes de prosseguimento da execução, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de sobrestamento do feito por 1 (um) ano (art.

40 da Lei 6.830/90), e posterior arquivamento provisório dos autos,

nos termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-2393400-08.1996.5.09.0007
RECLAMANTE IDEVALDO TEIXEIRA DE SIQUEIRA

ADVOGADO LUIZ SALVADOR(OAB: 5439/PR)

ADVOGADO OLIMPIO PAULO FILHO(OAB:
5815/PR)

ADVOGADO ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA
MAURO(OAB: 22671/PR)

RECLAMADO VALDENIR LUIZ DIAS

RECLAMADO VILSON LUIZ DIAS

ADVOGADO VILSON LUIZ DIAS(OAB: 97313/PR)

RECLAMADO VIGILANCIA ESPECIALIZADA
PINHEIRINHO LTDA

ADVOGADO PETER AMARO DE SOUSA(OAB:
16456/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDEVALDO TEIXEIRA DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f2425c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCAS MARQUES MARSALA

Servidor

DESPACHO

Intime-se a parte exequente, por seu procurador, para que indique

os meios eficazes de prosseguimento da execução, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de sobrestamento do feito por 1 (um) ano (art.

40 da Lei 6.830/90), e posterior arquivamento provisório dos autos,

nos termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000902-38.2012.5.09.0007

RECLAMANTE ALINE DE ANDRADE BOSSO

ADVOGADO SERGIO ORLANDO
GRAEBNER(OAB: 53509/PR)

ADVOGADO CARLOS VANDERLEI
MUHLSTEDT(OAB: 16540/PR)

RECLAMADO MIRIAN DUTRA MACIEL

RECLAMADO SANDRO RODRIGUES MACIEL

RECLAMADO LE BLANC IMOVEIS EIRELI

ADVOGADO MARTA ELAINE CESAR
PADOVANI(OAB: 62631/PR)

ADVOGADO RENATO AMERICO DE
OLIVEIRA(OAB: 38238/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Edson Pinheiro Gomes

ADVOGADO EDSON PINHEIRO GOMES(OAB:
30753/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CLAUDIO GUSMAO CORREA

ADVOGADO EDSON PINHEIRO GOMES(OAB:
30753/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DE ANDRADE BOSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec15553

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo #id:7d721d0.

TALINE ZILIO DE SOUZA VERCESI

Servidor

DESPACHO

1. Mantenho o despacho proferido, por seus próprios fundamentos.

2. Intime-se a parte exequente, por seu procurador, para que

indique os meios eficazes de prosseguimento da execução, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento do feito por 1

(um) ano (art. 40 da Lei 6.830/90), e posterior arquivamento

provisório dos autos, nos termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000042-51.2023.5.09.0007
RECLAMANTE SULIVAN CANUTO DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE AUGUSTO CHMURA(OAB:
78114/PR)

ADVOGADO HUGO DE OLIVEIRA(OAB: 76559/PR)
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RECLAMADO NEOFROG COMERCIO DE
CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO PAULO RODRIGO FERREIRA
PINTO(OAB: 34413/PR)

RECLAMADO LUGGO INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO MATEUS CESAR COSTA(OAB:
86134/PR)

ADVOGADO DOUGLAS WILLIAM DE MOURA
JUNIOR(OAB: 101708/PR)

RECLAMADO J.F.G INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO MATEUS CESAR COSTA(OAB:
86134/PR)

ADVOGADO DOUGLAS WILLIAM DE MOURA
JUNIOR(OAB: 101708/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULIVAN CANUTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8383b61

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara.

GRAZIELLE HESPANHA TREVENZOLI

Analista Judiciário

DESPACHO

Para instrução da responsabilidade das reclamadas LUGGO

INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS E ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA e NEOFROG COMERCIO DE CALCADOS E

ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA designa-se audiência para

15/04/2024, às 14h00min, na qual as partes deverão comparecer

sob pena de confissão e trazer as testemunhas que pretendam

ouvir.

A audiência será realizada no formato SEMIPRESENCIAL, ou seja,

será facul tado às partes,  testemunhas e advogados o

comparecimento presencial, na Vara do Trabalho, ou virtual, pela

plataforma ZOOM.

Ficam os participantes cientes de que, caso optem pelo

comparecimento virtual, durante a audiência deverão estar em local

fechado, desacompanhados ou na presença tão somente do

advogado, com vestimenta adequada e sinal de internet estável

seguindo, assim, as orientações passadas pelo CNJ através da

Resolução 465/2022.

O link será disponibilizado nos autos até o horário da audiência.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000042-51.2023.5.09.0007
RECLAMANTE SULIVAN CANUTO DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE AUGUSTO CHMURA(OAB:
78114/PR)

ADVOGADO HUGO DE OLIVEIRA(OAB: 76559/PR)

RECLAMADO NEOFROG COMERCIO DE
CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO PAULO RODRIGO FERREIRA
PINTO(OAB: 34413/PR)

RECLAMADO LUGGO INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO MATEUS CESAR COSTA(OAB:
86134/PR)

ADVOGADO DOUGLAS WILLIAM DE MOURA
JUNIOR(OAB: 101708/PR)

RECLAMADO J.F.G INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO MATEUS CESAR COSTA(OAB:
86134/PR)

ADVOGADO DOUGLAS WILLIAM DE MOURA
JUNIOR(OAB: 101708/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.F.G INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

  - LUGGO INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

  - NEOFROG COMERCIO DE CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8383b61

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara.

GRAZIELLE HESPANHA TREVENZOLI

Analista Judiciário

DESPACHO

Para instrução da responsabilidade das reclamadas LUGGO

INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS E ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA e NEOFROG COMERCIO DE CALCADOS E
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ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA designa-se audiência para

15/04/2024, às 14h00min, na qual as partes deverão comparecer

sob pena de confissão e trazer as testemunhas que pretendam

ouvir.

A audiência será realizada no formato SEMIPRESENCIAL, ou seja,

será facul tado às partes,  testemunhas e advogados o

comparecimento presencial, na Vara do Trabalho, ou virtual, pela

plataforma ZOOM.

Ficam os participantes cientes de que, caso optem pelo

comparecimento virtual, durante a audiência deverão estar em local

fechado, desacompanhados ou na presença tão somente do

advogado, com vestimenta adequada e sinal de internet estável

seguindo, assim, as orientações passadas pelo CNJ através da

Resolução 465/2022.

O link será disponibilizado nos autos até o horário da audiência.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001030-09.2022.5.09.0007
RECLAMANTE IAGO HENRIQUE DE ALMEIDA

LOPES

ADVOGADO LUCAS ZUCOLI YAMAMOTO(OAB:
54470/PR)

RECLAMADO MAZEL TOV SAMUKINHA
COMERCIO DE ELETRO E
ELETRONICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAGO HENRIQUE DE ALMEIDA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea99b99

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do requerimento de #id:ba08f02.

LUCAS MARQUES MARSALA

Servidor

DESPACHO

1. Defiro o requerimento de dilação de prazo apresentado pela parte

exequente, por 20 (vinte) dias.

2. Transcorrido “in albis” o prazo acima, independentemente de

nova intimação, determino o sobrestamento do feito por 1 (um) ano

(art. 40 da Lei 6.830/90), e posterior arquivamento provisório dos

autos, nos termos do art. 11-A da CLT. Dê-se ciência.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001564-94.2015.5.09.0007
RECLAMANTE ROMULO DE BRITO FERRAZ

ADVOGADO GUILHERME MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 74081/PR)

ADVOGADO ADELINO VENTURI JUNIOR(OAB:
27058/PR)

ADVOGADO ERICH HÜTTNER(OAB: 56868/PR)

RECLAMADO GDE - EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO GDEX - INDUSTRIA E COMERCIO DE
PERFIS LTDA

ADVOGADO ADONIRAM OZIAS SANTOS(OAB:
63491/PR)

RECLAMADO OFFICER - CONTABILIDADE E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO JULIO CESAR DALMOLIN(OAB:
25162/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LIRIA GOULARTE ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO DE BRITO FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 888c009

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, conforme verificado através da aba "expedientes", em

06/03/2024 venceu o prazo para que a(s) executada(s) GDEX -

INDUSTRIA E COMERCIO DE PERFIS LTDA, CNPJ:

74.081.142/0001-67;  OFFICER -  CONTABILIDADE E

CONSULTORIA EIRELI, CNPJ: 03.910.184/0001-15, pagasse(m)

ou garantisse(m) a presente execução.

Era o que cumpria certificar.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do vencimento de prazo acima

certificado.

LUCAS MARQUES MARSALA
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Servidor

DESPACHO

Intime-se a parte exequente, por seu procurador, para que indique

os meios eficazes de prosseguimento da execução, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de sobrestamento do feito por 1 (um) ano (art.

40 da Lei 6.830/90), e posterior arquivamento provisório dos autos,

nos termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000534-14.2021.5.09.0007
EXEQUENTE ANA FLORA FERNANDES

CAVALCANTE

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
37148/PR)

EXECUTADO IBERO CRUZEIROS LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO FERRAZ
MENDES(OAB: 79180/SP)

EXECUTADO COSTA CRUZEIROS AGENCIA
MARITIMA E TURISMO LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO FERRAZ
MENDES(OAB: 79180/SP)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA

  - IBERO CRUZEIROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7db65cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000534-14.2021.5.09.0007
EXEQUENTE ANA FLORA FERNANDES

CAVALCANTE

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
37148/PR)

EXECUTADO IBERO CRUZEIROS LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO FERRAZ
MENDES(OAB: 79180/SP)

EXECUTADO COSTA CRUZEIROS AGENCIA
MARITIMA E TURISMO LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO FERRAZ
MENDES(OAB: 79180/SP)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLORA FERNANDES CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7db65cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000846-53.2022.5.09.0007
RECLAMANTE VALESCA DE FREITAS FERREIRA

ADVOGADO ANA CRISTINA AGUIAR FARIA(OAB:
138933/RJ)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 903f7bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000846-53.2022.5.09.0007
RECLAMANTE VALESCA DE FREITAS FERREIRA

ADVOGADO ANA CRISTINA AGUIAR FARIA(OAB:
138933/RJ)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALESCA DE FREITAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 903f7bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000602-61.2021.5.09.0007
RECLAMANTE ALEXSANDRO DUARTE CARDOSO

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO STILLUS BEBIDAS E SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO DIEFFERSON MEIADO(OAB:
44572/PR)

PERITO NILSON UBIRAJARA ALMEIDA

PERITO SIRLEI REGINA WOZNIAK
FAUSTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STILLUS BEBIDAS E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 236a63a

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da interposição do(s) agravo(s) de

petição de #id:2974513.

LUCAS MARQUES MARSALA

Servidor

DECISÃO

1. Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

agravo(s) de petição interposto(s) pela parte exequente.

2. Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar resposta,

no prazo legal.

3. Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 09ª Região.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000450-62.2011.5.09.0007
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVACAO DO ESTADO DO
PARANA SIEMACO

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

RECLAMADO CONSERVADORA PADRAO LTDA.

RECLAMADO ATHAYDE SOARES

RECLAMADO EMPRESA LIMPADORA PANORAMA
EIRELI

RECLAMADO RENATA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO
E CONSERVACAO DO ESTADO DO PARANA SIEMACO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO

PARANA SIEMACO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 10 (dez) dias,

indicar os meios eficazes de prosseguimento da execução, sob

pena de sobrestamento do feito por 1 (um) ano (art. 40 da Lei

6.830/90), e posterior arquivamento provisório dos autos, nos

termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

PRISCILA CIBELE CHIARAMONTE NARDI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000226-41.2022.5.09.0007
RECLAMANTE JANETE DE PAULA COSTA DE

ARAUJO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO MYRALIS INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO CICERO MASCARO VIEIRA(OAB:
143525/SP)

PERITO ROSANGELA MORTEAN MIELKE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYRALIS INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c39fdc7
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo #id:3f773ff.

TALINE ZILIO DE SOUZA VERCESI

Servidor

DESPACHO

Intime-se a executada para, no prazo de dez dias, comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, bem como

dos honorários da contadora, sob pena de execução.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001771-64.2013.5.09.0007
RECLAMANTE ELIANE DE FREITAS LIMA

LOURENCO

ADVOGADO PATRICIA KUBASKI DE
ARAUJO(OAB: 20813/PR)

ADVOGADO TATIANA GOMES MAZUCATTO
ALMEIDA(OAB: 39295/PR)

RECLAMADO NEUSA MARCIANO DO
NASCIMENTO SANTOS

RECLAMADO ADS PLASTICOS LTDA

RECLAMADO HUNGER CONSERVAS EIRELI

ADVOGADO REGINA MARA DROSDA(OAB:
69084/PR)

RECLAMADO JOSE MARTINS DOS SANTOS

RECLAMADO VERDANA CONSERVAS LTDA

RECLAMADO JOSI APARECIDA DOS SANTOS

RECLAMADO QUITAN ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO REGINA MARA DROSDA(OAB:
69084/PR)

ADVOGADO LUCAS ALEXANDRE DROSDA(OAB:
47303/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DE FREITAS LIMA LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68b7de7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCAS MARQUES MARSALA

Servidor

DESPACHO

Intime-se a parte exequente para, em 10 (dez) dias, ter vista da(s)

certidão(ões) negativa(s) de #id:c006473, bem como para fornecer

o(s) endereço(s) atualizado(s) da(s) executada(s) ADS PLASTICOS

LTDA, CNPJ: 31.629.708/0001-30, para viabilizar a(s) sua(s)

citação(ões), ou indicar os meios para prosseguimento da

execução, sob pena de sobrestamento do feito por 1 (um) ano (art.

40 da Lei 6.830/90), e posterior arquivamento provisório dos autos,

nos termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010993-51.2016.5.09.0007
RECLAMANTE JULIO SERGIO SILVEIRA GUERRA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO CORITIBA FOOT BALL CLUB EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

PERITO PAULO CESAR ACADROLLI

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORITIBA FOOT BALL CLUB EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3601906

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo #id:af20c16.

TALINE ZILIO DE SOUZA VERCESI

Servidor

DESPACHO

1. Reporto-me ao item 4 do despacho de #id:af30bd2.

2. Renove-se a intimação ao executado para pagamento do valor

atualizado das contribuições previdenciárias e custas processuais

devidas. Fica facultado o parcelamento do débito, nos termos do art.
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916 do CPC, mediante depósito de 30% (trinta por cento) do valor

do débito, no prazo de 15 dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000096-80.2024.5.09.0007
RECLAMANTE IVISON SILVA DE LIMA

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

RECLAMADO K & C TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO VITOR OTTOBONI PAVAN(OAB:
74451/PR)

RECLAMADO LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ROBERLEI ALDO QUEIROZ(OAB:
27616/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K & C TELECOMUNICACOES LTDA

  - LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 799369c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara.

REGINA TORQUES

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Intimem-se as reclamadas para terem vista, por 05 (cinco) dias, do

demonstrativo de horas extras e documentos apresentados pela

parte reclamante.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000367-94.2021.5.09.0007
RECLAMANTE FELIPE AGUIRRE

ADVOGADO BRUNO FISCHER FRAIZ DE
MORAIS(OAB: 40521/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MUFFATO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76a1880

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que não há depósito recursal efetuado nos autos, tendo a

ré garantido os recursos que interpôs com as apólices de seguro de

#id:4f7ea33 e #id:13f7b13.

Certifico, ainda, que nesta data, ao consultar os processos em

trâmite neste Juízo, não localizei execução provisória do presente

feito.

Era o que cumpria certificar.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do recebimento dos autos do E.

TRT.

GEORGETE INES BURATTI ZAGONEL

Diretor de Secretaria

DESPACHO

1. Designo audiência de para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para

o dia 06/05/2024 às 13h40min, a ser realizada exclusivamente por

intermédio da Plataforma ZOOM.

1.1. Até a data da audiência será certificado nos autos o LINK para

acesso a reunião. 

2. As partes deverão, até 5 (cinco) dias antes da data da audiência,

juntar seus cálculos aos autos referente a liquidação do comando

exequendo, a fim de possibilitar à parte contrária análise.

2.1. Importante esclarecer que se torna imprescindível que as

contas venham acompanhadas de memória minudente de cálculos

que as fundamentar, a fim de viabilizar a conferência dos valores

apurados e o exercício do contraditório. Os juros deverão vir

destacados de forma a permitir a visualização de cada verba

apenas com a atualização. As horas extraordinárias, se

deferidas,deverão ser apresentadas de forma analítica e

pormenorizada, em separado, permitindo a visualização do labor

diário e mensal. Necessária a apresentação do índice utilizado para

a atualização, conforme definido no título executivo, bem como a

apresentação da tabela aplicada para verificação do mês

correspondente.

2.2. Deverão as partes, se for o caso, apresentar o cálculo das
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contribuições previdenciárias, nos termos do art. 879, par. 1º A e B

da CLT, Empregado, Empregador e SAT, sob pena de aplicação da

alíquota máxima para a quota patronal.

3. Não havendo acordo, sendo divergentes os valores, será

determinada a realização de perícia contábil.

4. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000367-94.2021.5.09.0007
RECLAMANTE FELIPE AGUIRRE

ADVOGADO BRUNO FISCHER FRAIZ DE
MORAIS(OAB: 40521/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE AGUIRRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76a1880

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que não há depósito recursal efetuado nos autos, tendo a

ré garantido os recursos que interpôs com as apólices de seguro de

#id:4f7ea33 e #id:13f7b13.

Certifico, ainda, que nesta data, ao consultar os processos em

trâmite neste Juízo, não localizei execução provisória do presente

feito.

Era o que cumpria certificar.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do recebimento dos autos do E.

TRT.

GEORGETE INES BURATTI ZAGONEL

Diretor de Secretaria

DESPACHO

1. Designo audiência de para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para

o dia 06/05/2024 às 13h40min, a ser realizada exclusivamente por

intermédio da Plataforma ZOOM.

1.1. Até a data da audiência será certificado nos autos o LINK para

acesso a reunião. 

2. As partes deverão, até 5 (cinco) dias antes da data da audiência,

juntar seus cálculos aos autos referente a liquidação do comando

exequendo, a fim de possibilitar à parte contrária análise.

2.1. Importante esclarecer que se torna imprescindível que as

contas venham acompanhadas de memória minudente de cálculos

que as fundamentar, a fim de viabilizar a conferência dos valores

apurados e o exercício do contraditório. Os juros deverão vir

destacados de forma a permitir a visualização de cada verba

apenas com a atualização. As horas extraordinárias, se

deferidas,deverão ser apresentadas de forma analítica e

pormenorizada, em separado, permitindo a visualização do labor

diário e mensal. Necessária a apresentação do índice utilizado para

a atualização, conforme definido no título executivo, bem como a

apresentação da tabela aplicada para verificação do mês

correspondente.

2.2. Deverão as partes, se for o caso, apresentar o cálculo das

contribuições previdenciárias, nos termos do art. 879, par. 1º A e B

da CLT, Empregado, Empregador e SAT, sob pena de aplicação da

alíquota máxima para a quota patronal.

3. Não havendo acordo, sendo divergentes os valores, será

determinada a realização de perícia contábil.

4. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001087-66.2018.5.09.0007
RECLAMANTE Sidinei Aparecido da Silva Martines

ADVOGADO SOLAINE MARIA BARBIERI(OAB:
25350/PR)

RECLAMADO RFG COMERCIO, TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECLAMADO PRODELOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA LEARDINE LUIZ
DEL ROY(OAB: 150758/SP)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Sidinei Aparecido da Silva Martines

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66af543

proferido nos autos.
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CERTIDÃO

Certifico que, conforme extrato bancário juntado no #id:a59f4e5 e

cópia de alvará quitado de #id:758f6a6, à exceção apenas da guia

de retirada de #id:ab88ba5, os demais alvarás de liberação de

valores foram corretamente quitados.

Certifico, ainda, que, em contato com o Banco do Brasil - agência

deste Fórum Trabalhista, recebi a informação de que os depósitos

de #id:a3fcea2 e #id:793f18e foram realizados pelo próprio Banco

para fins de recomposição de conta.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara.

GEORGETE INES BURATTI ZAGONEL

Diretor de Secretaria

DESPACHO

1. Intime-se o Banco do Brasil - agência deste Fórum Trabalhista

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove o pagamento da

guia de retirada nº 1630/2022 (#id:ab88ba5), expedida em favor da

advogada SOLAINE MARIA BARBIERI - OAB: 25350 - CPF

029.040.769-99.

1.1. Por medida de economia e celeridade, cópias deste despacho,

digitalmente assinado, e da guia de retirada de #id:ab88ba5,

servirão como OFÍCIO.

2. Dê-se ciência à advogada do autor.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-1189900-95.1997.5.09.0007
RECLAMANTE JOSE ROSA PEREIRA

ADVOGADO JOSE NAZARENO GOULART(OAB:
10075/PR)

RECLAMADO SERVIGOL-VIGILANCIA S/C LTDA

ADVOGADO NELSON BELTZAC JUNIOR(OAB:
13083/PR)

RECLAMADO NIVALDO GABRIEL

RECLAMADO EDSON LUIZ PEREIRA

RECLAMADO EMBRAPAT VIGILANCIA SC LTDA

ADVOGADO FELIPE MARCON DE BRITO(OAB:
73905/PR)

ADVOGADO JORGE ALVES DE BRITO(OAB:
39497/PR)

RECLAMADO DIAMIRO FERREIRA DOS SANTOS

RECLAMADO ZILDA RODRIGUES PINHEIRO

RECLAMADO NIVALDO GABRIEL 68243359915

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROSA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7217f4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo #id:75a4059 e

#id:1f53559.

TALINE ZILIO DE SOUZA VERCESI

Servidor

DESPACHO

1. Nada a deferir quanto à manifestação de EUTÊMIO JARENKO,

porque não figura no polo passivo como executado.

2. A consulta solicitada pelo exequente junto ao CENSEC já foi

realizada (#id:f79a856).

3. Intime-se a parte exequente, por seu procurador, para que

indique os meios eficazes de prosseguimento da execução, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento do feito por 1

(um) ano (art. 40 da Lei 6.830/90), e posterior arquivamento

provisório dos autos, nos termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000014-49.2024.5.09.0007
REQUERENTE VANESSA CARDOSO

ADVOGADO JOAO TEIXEIRA FERNANDES
JORGE(OAB: 52577/PR)

REQUERIDO ESTADO DO PARANA

REQUERIDO MUNICIPIO DE CURITIBA

REQUERIDO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 582f853
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da manifestação de #id:eacef2e.

LUCAS MARQUES MARSALA

Servidor

DESPACHO

1. Defiro a execução provisória do feito.

2. Dê-se vista às reclamadas, pelo prazo de 8 (oito) dias, dos

cálculos juntados pela parte autora para, querendo, apresentarem

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos do artigo

879, § 2º, da CLT. No mesmo prazo deverão regularizar a sua

representação processual nestes autos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000863-55.2023.5.09.0007
RECLAMANTE DANILO NOVAIS DOS SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CLAMOM-INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA

ADVOGADO JONAS BORGES(OAB: 30534/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAMOM-INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47b91bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, NÃO CONHEÇOdos embargos da reclamada e a

condeno por litigância de má-fé, nos termos e limites da

fundamentação acima.

Curitiba, 18 de março de 2024.

Intimem-se as partes.

Ricardo José Fernandes de Campos

Juiz do Trabalho

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000863-55.2023.5.09.0007
RECLAMANTE DANILO NOVAIS DOS SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CLAMOM-INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA

ADVOGADO JONAS BORGES(OAB: 30534/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO NOVAIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47b91bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, NÃO CONHEÇOdos embargos da reclamada e a

condeno por litigância de má-fé, nos termos e limites da

fundamentação acima.

Curitiba, 18 de março de 2024.

Intimem-se as partes.

Ricardo José Fernandes de Campos

Juiz do Trabalho

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000605-45.2023.5.09.0007
RECLAMANTE CESAR GOMES ROBORTELLA

ADVOGADO RODRIGO BLOSFELD DE
QUADROS(OAB: 88328/PR)

RECLAMADO BABYCARE SERVICOS DE SAUDE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR GOMES ROBORTELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d500f12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, REJEITOos embargos do autor, nos termos da
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fundamentação acima.

Curitiba, 18 de março de 2024.

Intimem-se as partes.

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000715-44.2023.5.09.0007
RECLAMANTE LUZIA RIBAS GONCALVES

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

RECLAMADO CENTRO DE PRESTACAO DE
SERVICOS NA AREA DA SAUDE
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PROVESI DA
SILVA(OAB: 40096/PR)

ADVOGADO ELENICE GODINHO MARTINS(OAB:
65907/PR)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE PRESTACAO DE SERVICOS NA AREA DA
SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a62cbb8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, REJEITOos embargos do reclamado, nos termos e

limites da fundamentação acima.

Curitiba, 18 de março de 2024.

Intimem-se as partes.

Ricardo José Fernandes de Campos

Juiz do Trabalho

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000755-26.2023.5.09.0007
RECLAMANTE IRINEU VITOR LEITE

ADVOGADO SABRINA ZEIN(OAB: 35277/PR)

ADVOGADO JOSE AFFONSO DALLEGRAVE
NETO(OAB: 15211/PR)

RECLAMADO NEOORTHO PRODUTOS
ORTOPEDICOS S.A.

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRINEU VITOR LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e67772

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, REJEITOos embargos do reclamante, nos termos da

fundamentação acima.

Curitiba, 18 de março de 2024.

Intimem-se as partes e retornem-se os autos ao sobrestamento.

Ricardo José Fernandes de Campos

Juiz do Trabalho

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000605-45.2023.5.09.0007
RECLAMANTE CESAR GOMES ROBORTELLA

ADVOGADO RODRIGO BLOSFELD DE
QUADROS(OAB: 88328/PR)

RECLAMADO BABYCARE SERVICOS DE SAUDE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BABYCARE SERVICOS DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d500f12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, REJEITOos embargos do autor, nos termos da

fundamentação acima.

Curitiba, 18 de março de 2024.

Intimem-se as partes.
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    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000715-44.2023.5.09.0007
RECLAMANTE LUZIA RIBAS GONCALVES

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

RECLAMADO CENTRO DE PRESTACAO DE
SERVICOS NA AREA DA SAUDE
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PROVESI DA
SILVA(OAB: 40096/PR)

ADVOGADO ELENICE GODINHO MARTINS(OAB:
65907/PR)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA RIBAS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a62cbb8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, REJEITOos embargos do reclamado, nos termos e

limites da fundamentação acima.

Curitiba, 18 de março de 2024.

Intimem-se as partes.

Ricardo José Fernandes de Campos

Juiz do Trabalho

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000755-26.2023.5.09.0007
RECLAMANTE IRINEU VITOR LEITE

ADVOGADO SABRINA ZEIN(OAB: 35277/PR)

ADVOGADO JOSE AFFONSO DALLEGRAVE
NETO(OAB: 15211/PR)

RECLAMADO NEOORTHO PRODUTOS
ORTOPEDICOS S.A.

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOORTHO PRODUTOS ORTOPEDICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e67772

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, REJEITOos embargos do reclamante, nos termos da

fundamentação acima.

Curitiba, 18 de março de 2024.

Intimem-se as partes e retornem-se os autos ao sobrestamento.

Ricardo José Fernandes de Campos

Juiz do Trabalho

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001081-83.2023.5.09.0007
RECLAMANTE DELFINA GOMES MARTINS

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

RECLAMADO VIACAO TAMANDARE LTDA

ADVOGADO LUIZ OTAVIO GOES(OAB: 25857/PR)

RECLAMADO URBS URBANIZACAO DE CURITIBA
S/A

ADVOGADO VANESSA LEINIG BRUCE(OAB:
67585/PR)

ADVOGADO ZULEIS KNOTH(OAB: 29256/PR)

RECLAMADO CONSORCIO PIONEIRO

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA(OAB: 24456/PR)

RECLAMADO CCD TRANSPORTE COLETIVO S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAROLINA MENDES
MATSUMOTO(OAB: 66301/PR)

ADVOGADO PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA
DE CASTRO(OAB: 21010/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCD TRANSPORTE COLETIVO S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - CONSORCIO PIONEIRO

  - URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A

  - VIACAO TAMANDARE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52d826e
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da RT 0001081-83.2023.5.09.0007,

ajuizada por DELFINA GOMES MARTINS,reclamante, qualificada,

em face de CCD TRANSPORTE COLETIVO S.A.  EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CONSORCIO PIONEIRO, VIACAO

TAMANDARE LTDA e URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A,

respectivamente primeira a quarta reclamadas, também

qualificadas, rejeito a matéria preliminar e resolvo o mérito

rejeitando os pedidos em face da quarta reclamada e ACOLHENDO

PARCIALMENTE OS PEDIDOS, para o fim de condenar

solidariamente as demais reclamadas, nos termos e limites da

fundamentação, parte integrante deste.

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça à reclamante.

Condeno as três primeiras reclamadas solidariamente ao

pagamento de honorários de sucumbência aos procuradores do

reclamante, no importe de 5% sobre o valor dos pedidos deferidos,

ainda que parcialmente, excluídos os valores de terceiros

(contribuições previdenciárias cota parte do empregador e imposto

de renda).

Condeno a reclamante, nos termos da fundamentação, ao

pagamento de honorários de sucumbência aos procuradores da

quarta reclamada no importe de 5% do valor atribuído à causa.

Os valores serão apurados em posterior liquidação de sentença,

que se fará mediante cálculos, observando-se os juros moratórios e

a correção monetária, tudo nos exatos termos da fundamentação,

que fica fazendo parte integrante do presente.

Deverá a reclamada efetuar os recolhimentos previdenciários e

f iscais cabíveis,  autor izada a dedução da parcela de

responsabi l idade do empregado.

Custas pela parte reclamada no valor de R$ 600,00 (seiscentos

reais), nos termos do artigo 789 da CLT, calculadas sobre o valor da

condenação fixado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Intimem-se as partes em razão da antecipação do julgamento.

Ricardo José Fernandes de Campos

Juiz do Trabalho

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001081-83.2023.5.09.0007
RECLAMANTE DELFINA GOMES MARTINS

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

RECLAMADO VIACAO TAMANDARE LTDA

ADVOGADO LUIZ OTAVIO GOES(OAB: 25857/PR)

RECLAMADO URBS URBANIZACAO DE CURITIBA
S/A

ADVOGADO VANESSA LEINIG BRUCE(OAB:
67585/PR)

ADVOGADO ZULEIS KNOTH(OAB: 29256/PR)

RECLAMADO CONSORCIO PIONEIRO

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA(OAB: 24456/PR)

RECLAMADO CCD TRANSPORTE COLETIVO S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAROLINA MENDES
MATSUMOTO(OAB: 66301/PR)

ADVOGADO PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA
DE CASTRO(OAB: 21010/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELFINA GOMES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52d826e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da RT 0001081-83.2023.5.09.0007,

ajuizada por DELFINA GOMES MARTINS,reclamante, qualificada,

em face de CCD TRANSPORTE COLETIVO S.A.  EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CONSORCIO PIONEIRO, VIACAO

TAMANDARE LTDA e URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A,

respectivamente primeira a quarta reclamadas, também

qualificadas, rejeito a matéria preliminar e resolvo o mérito

rejeitando os pedidos em face da quarta reclamada e ACOLHENDO

PARCIALMENTE OS PEDIDOS, para o fim de condenar

solidariamente as demais reclamadas, nos termos e limites da

fundamentação, parte integrante deste.

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça à reclamante.

Condeno as três primeiras reclamadas solidariamente ao

pagamento de honorários de sucumbência aos procuradores do

reclamante, no importe de 5% sobre o valor dos pedidos deferidos,

ainda que parcialmente, excluídos os valores de terceiros

(contribuições previdenciárias cota parte do empregador e imposto

de renda).

Condeno a reclamante, nos termos da fundamentação, ao

pagamento de honorários de sucumbência aos procuradores da

quarta reclamada no importe de 5% do valor atribuído à causa.

Os valores serão apurados em posterior liquidação de sentença,

que se fará mediante cálculos, observando-se os juros moratórios e

a correção monetária, tudo nos exatos termos da fundamentação,

que fica fazendo parte integrante do presente.

Deverá a reclamada efetuar os recolhimentos previdenciários e

f iscais cabíveis,  autor izada a dedução da parcela de
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responsabilidade do empregado.

Custas pela parte reclamada no valor de R$ 600,00 (seiscentos

reais), nos termos do artigo 789 da CLT, calculadas sobre o valor da

condenação fixado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Intimem-se as partes em razão da antecipação do julgamento.

Ricardo José Fernandes de Campos

Juiz do Trabalho

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000084-66.2024.5.09.0007
RECLAMANTE JOSEVALDO DE ALMEIDA

FAUSTINO

ADVOGADO PRISCILLA KATTIANNE MENDES
MIRANDA(OAB: 76256/PR)

ADVOGADO DIRLEI MIRANDA(OAB: 100624/PR)

RECLAMADO ESTRE AMBIENTAL S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL FADEL BRAZ(OAB:
23014/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRE AMBIENTAL S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fd8d25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000084-66.2024.5.09.0007
RECLAMANTE JOSEVALDO DE ALMEIDA

FAUSTINO

ADVOGADO PRISCILLA KATTIANNE MENDES
MIRANDA(OAB: 76256/PR)

ADVOGADO DIRLEI MIRANDA(OAB: 100624/PR)

RECLAMADO ESTRE AMBIENTAL S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL FADEL BRAZ(OAB:
23014/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEVALDO DE ALMEIDA FAUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fd8d25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001021-52.2019.5.09.0007
RECLAMANTE ANDERSON KATO ALVES

ADVOGADO Lucelia Clarice Dorocinski(OAB:
32701/PR)

RECLAMADO INNOVARE CONSTRUCOES
ELETRICAS EIRELI

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO(OAB: 19071/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0aae66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001021-52.2019.5.09.0007
RECLAMANTE ANDERSON KATO ALVES

ADVOGADO Lucelia Clarice Dorocinski(OAB:
32701/PR)

RECLAMADO INNOVARE CONSTRUCOES
ELETRICAS EIRELI

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO(OAB: 19071/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON KATO ALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0aae66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001019-19.2018.5.09.0007
RECLAMANTE VALMIR VIEIRA

ADVOGADO RODRIGO FORTUNATO
GOULART(OAB: 36980/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURITIBA

RECLAMADO URBS URBANIZACAO DE CURITIBA
S/A

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA(OAB:
53653/PR)

ADVOGADO ZULEIS KNOTH(OAB: 29256/PR)

ADVOGADO EVELYN CRISTINA SCHWAB(OAB:
52262/PR)

PERITO MARCELLO CRISPINIANO PADULA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7429a66

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do vencimento de prazo.

TALINE ZILIO DE SOUZA VERCESI

Servidor

DESPACHO

1. Ante o trânsito em julgado, liberem-se os depósitos efetuados nos

autos, devidamente abatidos da conta geral de #id:90b3172, em

favor do autor, nos termos da OJ EX SE – 30, II, deste E. TRT.

Dê-se ciência à executada.

1.1. Intime-se o exequente para que, caso queira, indique, no prazo

de cinco dias, agência e conta bancária (incluindo também o código

do banco e CPF/CNPJ do titular), de modo a possibilitar a

expedição da guia de retirada/alvará com ordem de transferência

2. Após, expeça-se o competente Precatório e/ou Requisição de

Pequeno Valor.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001019-19.2018.5.09.0007
RECLAMANTE VALMIR VIEIRA

ADVOGADO RODRIGO FORTUNATO
GOULART(OAB: 36980/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURITIBA

RECLAMADO URBS URBANIZACAO DE CURITIBA
S/A

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA(OAB:
53653/PR)

ADVOGADO ZULEIS KNOTH(OAB: 29256/PR)

ADVOGADO EVELYN CRISTINA SCHWAB(OAB:
52262/PR)

PERITO MARCELLO CRISPINIANO PADULA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7429a66

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do vencimento de prazo.

TALINE ZILIO DE SOUZA VERCESI

Servidor

DESPACHO

1. Ante o trânsito em julgado, liberem-se os depósitos efetuados nos

autos, devidamente abatidos da conta geral de #id:90b3172, em

favor do autor, nos termos da OJ EX SE – 30, II, deste E. TRT.

Dê-se ciência à executada.

1.1. Intime-se o exequente para que, caso queira, indique, no prazo

de cinco dias, agência e conta bancária (incluindo também o código

do banco e CPF/CNPJ do titular), de modo a possibilitar a

expedição da guia de retirada/alvará com ordem de transferência

2. Após, expeça-se o competente Precatório e/ou Requisição de
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Pequeno Valor.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000529-26.2020.5.09.0007
RECLAMANTE ALINE MELISSA DE LIMA HEIN

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS CORREA(OAB:
94766/PR)

RECLAMADO EDNA CONTINI SGANZELA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CORDEIRO
CHICARINO(OAB: 356993/SP)

RECLAMADO MESSINA APOIO EMPRESARIAL
EIRELI EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CORDEIRO
CHICARINO(OAB: 356993/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA CONTINI SGANZELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54f2ee5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCAS MARQUES MARSALA

Servidor

DESPACHO

1. Considerando que o juízo encontra-se integralmente garantido

através do(s) bloqueio(s) realizado(s) via SISBAJUD em desfavor

da(s) executada(s) EDNA CONTINI SGANZELA, CPF: 105.767.428

-13, intime(m)-se-a(s) para os fins previstos no artigo 884 da CLT.

2. Transcorrido “in albis” o prazo acima, intime(m)-se o(s)

beneficiário(s) dos créditos para que, caso queira(m), indique(m),

em até 48 (quarenta e oito) horas, agência e conta bancária

(incluindo também o código do banco e CPF/CNPJ do titular), de

modo a possibilitar a expedição da guia de retirada/alvará com

ordem de transferência.

3. Na sequência, a partir do(s) depósito(s) existente(s), pague(m)-se

ao(s) credor(es).

4. Com a juntada da(s) guia(s) expedida(s) quitada(s), registrem-se

os valores no controle de pagamentos e, após as verificações de

praxe, retornem conclusos para análise quanto ao encerramento da

execução e ao arquivamento dos autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000223-28.2018.5.09.0007
RECLAMANTE BRUNO OLIVEIRA ANTONIO

ADVOGADO DEBORA ALECRIM
CAMARGOS(OAB: 81613/PR)

ADVOGADO TAMARA BOGDANOW DE
ABREU(OAB: 79499/PR)

RECLAMADO CAVO SERVICOS E SANEAMENTO
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL FADEL BRAZ(OAB:
23014/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90ee3bb

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo #id:b895fe9.

TALINE ZILIO DE SOUZA VERCESI

Servidor

DECISÃO

1. Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o agravo

de petição interposto pela parte exequente.

2. Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar resposta,

no prazo legal.

3. Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 09ª Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000277-18.2023.5.09.0007
RECLAMANTE REGINALDO APARECIDO PESTELI

ADVOGADO FERNANDINO MAXIMIANO
ROQUE(OAB: 15592/PR)

RECLAMADO AUTO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO ELISABETH REGINA
VENANCIO(OAB: 19387/PR)

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO REDENTOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2716de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000277-18.2023.5.09.0007
RECLAMANTE REGINALDO APARECIDO PESTELI

ADVOGADO FERNANDINO MAXIMIANO
ROQUE(OAB: 15592/PR)

RECLAMADO AUTO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO ELISABETH REGINA
VENANCIO(OAB: 19387/PR)

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO APARECIDO PESTELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2716de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº MSCiv-0000195-29.2024.5.09.0014
IMPETRANTE RIONILE MADEIRAS LTDA

ADVOGADO ARLI PINTO DA SILVA(OAB:
20260/PR)

IMPETRADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

IMPETRADO SUPERINTENDENTE REGIONAL DO
TRABALHO NO ESTADO DO
PARANÁ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIONILE MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b69a973

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010585-60.2016.5.09.0007
RECLAMANTE REGINALDO DE ARAUJO

ADVOGADO EUSTAQUIO MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 46464/PR)

RECLAMADO ALCIANE DENISE PROENCA

ADVOGADO AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL(OAB: 10879/PR)

ADVOGADO MURILO FRANCISCO DO
AMARAL(OAB: 42090/PR)

RECLAMADO MONJOLO PRE-MOLDADOS
LIMITADA

ADVOGADO AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL(OAB: 10879/PR)

ADVOGADO MURILO FRANCISCO DO
AMARAL(OAB: 42090/PR)

RECLAMADO MARIA DANUZIA CARVALHO
PROENCA

ADVOGADO AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL(OAB: 10879/PR)

ADVOGADO MURILO FRANCISCO DO
AMARAL(OAB: 42090/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARCELLO CRISPINIANO PADULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): REGINALDO DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 10 (dez) dias,

indicar os meios eficazes de prosseguimento da execução, sob

pena de sobrestamento do feito por 1 (um) ano (art. 40 da Lei

6.830/90), e posterior arquivamento provisório dos autos, nos

termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCAS MARQUES MARSALA

Servidor
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Processo Nº ATOrd-1331700-77.1998.5.09.0007
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO BEDA

ADVOGADO MOACIR TADEU FURTADO(OAB:
37461/PR)

RECLAMADO ANIDRE DE REGINA DA SILVA
BASTOS

RECLAMADO HENRIQUE DA COSTA HELVIG

RECLAMADO ADILSON APARECIDO BASTOS

RECLAMADO MARIA HELENA OSCO

RECLAMADO CONSULTARE ASSESSORIA E
SERVICOS S/C LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO BEDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): CARLOS ROBERTO BEDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 10 (dez) dias,

indicar os meios eficazes de prosseguimento da execução, sob

pena de sobrestamento do feito por 1 (um) ano (art. 40 da Lei

6.830/90), e posterior arquivamento provisório dos autos, nos

termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCAS MARQUES MARSALA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000815-48.2013.5.09.0007
RECLAMANTE JESSICA CRISTINA VOLPS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO ANDERSON FERREIRA DA SILVA
SOUZA

ADVOGADO SILVIO JACINTHO FERREIRA(OAB:
30161/PR)

RECLAMADO ANDERSON FERREIRA DA SILVA
SOUZA

ADVOGADO SILVIO JACINTHO FERREIRA(OAB:
30161/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA CRISTINA VOLPS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): JESSICA CRISTINA VOLPS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 10 (dez) dias,

indicar os meios eficazes de prosseguimento da execução, sob

pena de sobrestamento do feito por 1 (um) ano (art. 40 da Lei

6.830/90), e posterior arquivamento provisório dos autos, nos

termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PRISCILA CIBELE CHIARAMONTE NARDI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000591-95.2022.5.09.0007
RECLAMANTE GEORGE HAMILTON DOS SANTOS

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO ALEX SANDRO LIMA FERREIRA
00690736940

RECLAMADO ALEX SANDRO LIMA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE HAMILTON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): GEORGE HAMILTON DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 10 (dez) dias,

indicar os meios eficazes de prosseguimento da execução, sob

pena de sobrestamento do feito por 1 (um) ano (art. 40 da Lei

6.830/90), e posterior arquivamento provisório dos autos, nos

termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PRISCILA CIBELE CHIARAMONTE NARDI

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0001172-76.2023.5.09.0007
REQUERENTE PAULO SERGIO DA CRUZ

ADVOGADO ADELINO VENTURI JUNIOR(OAB:
27058/PR)

REQUERIDO EXKLUSIVA GRAFICA E EDITORA
LTDA

ADVOGADO ALTAIR SANTANA DA SILVA(OAB:
25795/PR)

ADVOGADO RICARDO GRANHA(OAB: 66303/PR)

ADVOGADO JAQUELINE BRENNY
SANTANA(OAB: 98994/PR)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EXKLUSIVA GRAFICA E EDITORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 638ef1e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo #id:6131b6c.

TALINE ZILIO DE SOUZA VERCESI

Servidor

DESPACHO

1. Dê-se vista à executada da proposta de acordo formulada pelo

exequente, pelo prazo de cinco dias, a fim de que informe se tem

interesse na designação de audiência de conciliação.

2. No silêncio, em se tratando de execução provisória, aguarde-se a

baixa dos autos principais, no fluxo do sobrestamento, ficando

indeferida a liberação de valores.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000790-83.2023.5.09.0007
RECLAMANTE NATANI ALVES RIBEIRO GOMES

ADVOGADO THIAGO FERRARI DE
OLIVEIRA(OAB: 108666/PR)

RECLAMADO FRANQUIAS DOCG, COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA.

ADVOGADO FABIO MOFALDINI(OAB: 71553/PR)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGACIA REGIONAL DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANQUIAS DOCG, COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS VETERINARIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d849dd6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da apresentação dos cálculos de

liquidação de #id:2a7b8db.

LUCAS MARQUES MARSALA

Servidor

DESPACHO

1. Dê-se vista às partes, pelo prazo de 8 (oito) dias, dos cálculos

juntados para, querendo, apresentarem impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT.

2. Havendo impugnação, intime-se o(a) contador(a) do juízo para

que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca das

incorreções apontadas pelas partes, retificando, caso entenda

necessário, os cálculos já apresentados.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000790-83.2023.5.09.0007
RECLAMANTE NATANI ALVES RIBEIRO GOMES

ADVOGADO THIAGO FERRARI DE
OLIVEIRA(OAB: 108666/PR)

RECLAMADO FRANQUIAS DOCG, COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA.

ADVOGADO FABIO MOFALDINI(OAB: 71553/PR)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGACIA REGIONAL DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANI ALVES RIBEIRO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d849dd6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da apresentação dos cálculos de

liquidação de #id:2a7b8db.

LUCAS MARQUES MARSALA

Servidor
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DESPACHO

1. Dê-se vista às partes, pelo prazo de 8 (oito) dias, dos cálculos

juntados para, querendo, apresentarem impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT.

2. Havendo impugnação, intime-se o(a) contador(a) do juízo para

que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca das

incorreções apontadas pelas partes, retificando, caso entenda

necessário, os cálculos já apresentados.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001022-32.2022.5.09.0007
RECLAMANTE WERLEY TRAVASSOS MARINHO

ADVOGADO ARTHUR MATHIAS JUNGLES
PACHECO(OAB: 104774/PR)

ADVOGADO RENATO SUTILLE HECKE(OAB:
82395/PR)

ADVOGADO FABRICIO GUILHERME DOS
SANTOS(OAB: 97124/PR)

RECLAMADO GM ADMINISTRACAO E SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA

ADVOGADO FERNANDO AGAPITO DE
ALMEIDA(OAB: 37537/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GM ADMINISTRACAO E SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3b551e

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo #id:e6b647e.

TALINE ZILIO DE SOUZA VERCESI

Servidor

DECISÃO

1. Homologo o acordo celebrado entre as partes para que produza

seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do parágrafo 6º do artigo

832 da CLT.

2. Deverá a executada promover comprovar o pagamento dos

honorários do contador, no importe de R$ 900,00, no prazo de 30

dias a contar do vencimento da última parcela do acordo, sob pena

de execução.

2.1. Depositado, libere-se ao contador, independentemente de novo

despacho.

3. As custas processuais ficam dispensadas de recolhimento, em

caso de cumprimento integral do acordo e pagamento tempestivo

dos honorários do contador.

3.1. Ante o ínfimo valor e os termos da OJ EX SE 24 deste Tribunal,

fica dispensado o recolhimento da contribuição previdenciária.

4. Dispensada a intimação da União/PGF, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023.

5. Dê-se ciência às partes.

6. Cumprido o acordo e comprovado o pagamento dos honorários

do contador, voltem conclusos para encerramento da execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001022-32.2022.5.09.0007
RECLAMANTE WERLEY TRAVASSOS MARINHO

ADVOGADO ARTHUR MATHIAS JUNGLES
PACHECO(OAB: 104774/PR)

ADVOGADO RENATO SUTILLE HECKE(OAB:
82395/PR)

ADVOGADO FABRICIO GUILHERME DOS
SANTOS(OAB: 97124/PR)

RECLAMADO GM ADMINISTRACAO E SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA

ADVOGADO FERNANDO AGAPITO DE
ALMEIDA(OAB: 37537/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WERLEY TRAVASSOS MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3b551e

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo #id:e6b647e.

TALINE ZILIO DE SOUZA VERCESI

Servidor

DECISÃO

1. Homologo o acordo celebrado entre as partes para que produza
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seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do parágrafo 6º do artigo

832 da CLT.

2. Deverá a executada promover comprovar o pagamento dos

honorários do contador, no importe de R$ 900,00, no prazo de 30

dias a contar do vencimento da última parcela do acordo, sob pena

de execução.

2.1. Depositado, libere-se ao contador, independentemente de novo

despacho.

3. As custas processuais ficam dispensadas de recolhimento, em

caso de cumprimento integral do acordo e pagamento tempestivo

dos honorários do contador.

3.1. Ante o ínfimo valor e os termos da OJ EX SE 24 deste Tribunal,

fica dispensado o recolhimento da contribuição previdenciária.

4. Dispensada a intimação da União/PGF, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023.

5. Dê-se ciência às partes.

6. Cumprido o acordo e comprovado o pagamento dos honorários

do contador, voltem conclusos para encerramento da execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000740-57.2023.5.09.0007
RECLAMANTE ANSELMO DIAS DO VALIS

ADVOGADO KAREN BATISTA JARDIM(OAB:
82117/PR)

RECLAMADO CONTINENTAL SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANSELMO DIAS DO VALIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39bf793

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara.

GRAZIELLE HESPANHA TREVENZOLI

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Solicite-se à Junta Comercial o envio de cópia do contrato social

da reclamada CONTINENTAL SERVICOS ESPECIALIZADOS

LTDA, CNPJ: 14.098.346/0001-89, com as respectivas alterações,

desde sua constituição até a presente data, servindo o presente

despacho como ofício.

2. Com a juntada, intime-se a parte autora, por seu procurador,

para que indique os meios eficazes de prosseguimento do feito, no

prazo de 10 (dez) dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0093800-13.1988.5.09.0007
RECLAMANTE LORIVAL BARBOSA BRAGA

ADVOGADO OLIMPIO PAULO FILHO(OAB:
5815/PR)

ADVOGADO DARVIN FOCHT(OAB: 18477/PR)

RECLAMADO CARMEN SILVIA BENATTO MACIAG

ADVOGADO EVANDRO JOECI BORGES(OAB:
24645/PR)

RECLAMADO RADAR LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN SILVIA BENATTO MACIAG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2fb392

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo #id:cccccd0.

TALINE ZILIO DE SOUZA VERCESI

Servidor

DESPACHO

1. Considerando que a empresa executada não tem bens

suficientes para garantir a presente execução, e com amparo nos

termos do artigo 855-A e §§, da CLT e dos artigos 133 a 137 do

CPC, determino a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, a ser processado nos próprios autos deste

processo, cujo andamento fica suspenso até a decisão do incidente.

2. Retifiquem-se os assentamentos processuais para incluir no polo

passivo a sócia CARMEN SILVIA BENATTO MACIAG, CPF:

940.646.879-49, habilitando o advogado que consta na procuração

de #id:e95627a.
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3. Cite-se a sócia ora incluída no polo passivo, pelo procurador

habilitado, para se manifestar e requerer as provas cabíveis, no

prazo de 15 (quinze) dias (artigo 135 do CPC), querendo.

4. Havendo manifestação, intime-se a parte exequente para que se

manifeste, prazo de 5 (cinco) dias, e requeira, se for o caso, as

provas que entender necessárias.

5. No silêncio da sócia ou, concluída a instrução, se necessária,

venham conclusos para decisão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000246-61.2024.5.09.0007
RECLAMANTE DEIVON DOUGLAS FERREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS EDUARDO GAPSKI(OAB:
54923/PR)

RECLAMANTE V.E.C.F.D.O.

ADVOGADO LUCAS EDUARDO GAPSKI(OAB:
54923/PR)

RECLAMANTE NATASHA KRISTINE FERREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS EDUARDO GAPSKI(OAB:
54923/PR)

RECLAMANTE N.I.C.F.D.O.

ADVOGADO LUCAS EDUARDO GAPSKI(OAB:
54923/PR)

RECLAMANTE JOSOEL FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS EDUARDO GAPSKI(OAB:
54923/PR)

RECLAMANTE L.G.C.F.D.O.

ADVOGADO LUCAS EDUARDO GAPSKI(OAB:
54923/PR)

RECLAMANTE LUCELENE RIBAS CHAGAS

ADVOGADO LUCAS EDUARDO GAPSKI(OAB:
54923/PR)

RECLAMANTE VICK EVELIN FERREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS EDUARDO GAPSKI(OAB:
54923/PR)

RECLAMADO SOCIEDADE BRASILEIRA ESTUDOS
ESPIRITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVON DOUGLAS FERREIRA DE OLIVEIRA

  - L.G.C.F.D.O.

  - LUCELENE RIBAS CHAGAS

  - N.I.C.F.D.O.

  - NATASHA KRISTINE FERREIRA DE OLIVEIRA

  - V.E.C.F.D.O.

  - VICK EVELIN FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df0f1c2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara.

GRAZIELLE HESPANHA TREVENZOLI

Analista Judiciário

DESPACHO

Retifique-se a autuação processual para incluir no polo ativo o

espólio de JOSOEL FERREIRA DE OLIVEIRA, bem com para

excluir a Sra. Lucelene Ribas Chagas que, conforme petição inicial,

figura apenas como representante dos menores Lavinia, Vinicius e

Nikolas.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000493-95.2017.5.09.0004
RECLAMANTE LUIS ADRIANO FERREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

ADVOGADO GLÁUCIA D'ÁVILA
OSTASZEWSKI(OAB: 46209/PR)

ADVOGADO ALVARO EIJI NAKASHIMA(OAB:
9759/PR)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NAKASHIMA(OAB:
80672/PR)

RECLAMADO JULIANA BOEIRA

RECLAMADO ARTE MULTIPLA
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCIA CRISTINA JONSON
DELGADO(OAB: 24816/PR)

RECLAMADO OTAVIO CARVALHO DO AMARAL

PERITO NILTON SERGIO MIELKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ADRIANO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): LUIS ADRIANO FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 10 (dez) dias,

indicar os meios eficazes de prosseguimento da execução, sob

pena de sobrestamento do feito por 1 (um) ano (art. 40 da Lei

6.830/90), e posterior arquivamento provisório dos autos, nos

termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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LUCAS MARQUES MARSALA

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0000044-21.2024.5.09.0028
REQUERENTE ARILDO ALVES

ADVOGADO ANTONIO JOAQUIM DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 7358/MS)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARILDO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27ecc7a

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara.

GEORGETE INES BURATTI ZAGONEL

Diretor de Secretaria

DECISÃO

Ante o requerimento expresso do reclamante formulado na petição

de #id:467e632. redistribuam-se os autos a uma das Varas do

Trabalho de Colombo - PR.

Dê-se ciência ao autor.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001087-90.2023.5.09.0007
RECLAMANTE EVALDO HILARIO

ADVOGADO DAVID EDUARDO DA CUNHA(OAB:
45573/SC)

RECLAMADO PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO LEONARDO VIEIRA(OAB:
51801/PR)

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO HILARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a80a461

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que, mediante contato via balcão virtual, representante do

escritório do advogado do autor informou que o valor referente ao

alvará de #id:7c6a66b não foi creditado. Certifico que, de fato, o

valor foi novamente creditado na conta judicial, conforme guia de

#id:ee7f633. Certifico, por fim, que no alvará constou o número de

conta 125.069-7, sendo que na petição de acordo foi informado o

número 125.069-07. Era o que cumpria certificar.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara.

ARIH PEIXOTO DA CUNHA

Servidor

DESPACHO

1. Expeça-se novo alvará, em substituição àquele de #id:7c6a66b,

observando o correto número da conta do favorecido.

2. Comprovado o pagamento, arquivem-se os autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001111-36.2014.5.09.0007
RECLAMANTE MAURICIO CAMARGO CZAJA

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO DEBUS
NADAL(OAB: 52395/PR)

ADVOGADO THIAGO BASTOS BELACHE(OAB:
51112/PR)

RECLAMADO GALVAO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

PERITO MARCELLO CRISPINIANO PADULA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALVAO ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a778ee8

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE PROCURADOR

Certif ico que, nesta data, em razão da apresentação de

substabelecimento sem reserva de poderes, procedi à

habilitação do advogado RICARDO ANDRE ZAMBO, OAB:

138476, na qualidade de procurador da reclamada GALVAO

ENGENHARIA S/A, CNPJ: 01.340.937/0001-79, inativando o(a)

procuradora(a) anteriormente cadastrado(a).

Era o que cumpria certificar.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo #id:c8a969a.

TALINE ZILIO DE SOUZA VERCESI

Servidor

DECISÃO

1. Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o agravo

de petição interposto pela União/PGF.

2. Intime-se a executada para, querendo, apresentar resposta, no

prazo legal.

3. Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 09ª Região.

4. Ante a interposição do agravo, fica prejudicada a impugnação

apresentada no #id:5031adc.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001012-51.2023.5.09.0007
RECLAMANTE FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

RECLAMADO DEBORA KAROLINA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e92d37

proferida nos autos.

DECISÃO

FARMÁCIA E DROGARIA NISSEI S.A.ajuizou ação trabalhista em

face deDÉBORA KAROLINA DOS SANTOSrequerendo a

antecipação dos efeitos da tutelapara que seja autorizada a

interrupção do fornecimento do plano de saúde à parte reclamada

em razão do inadimplemento, por esta, das parcelas devidas a título

de coparticipação (fl.13).

Continua dizendo que a parte reclamada, embora tenha sido

cobrada a realizar o pagamento do montante devido a título de

coparticipação pela utilização do plano de saúde, não o fez, o que

tem acarretado o aumento periódico dos valores devidos por

aquela.

Enfim, aponta que “havendo elementos que evidenciam a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil

do processo, deverá ser concedido antecipadamente o direito a

tutela de urgência” (fl. 12).

É o breve relato.

DECIDO.

Com efeito, apesar das alegações tecidas na petição inicial, fato é

que não há nos autos qualquer elemento de prova a permitir a

conclusão,em sede de cognição sumária, de efetiva ocorrência da

situação fática narrada, de modo que indispensávela realização da

instrução processual, assegurando-se o exercício da ampla defesa

e contraditório à parte reclamada a fim de que se alcanceconclusão

segura quanto aos acontecimentos noticiados na peça vestibular.

Desse modo, destaco que o presente caso não preenche os

requisitos do artigo 300, do CPC, vez que não há elementos que

evidenciem, neste momento processual, a probabilidade do direito

invocado. Tampouco constato, em análise liminar, perigo de dano

ou o risco ao resultado útil do processo.

Pelo exposto,decide-se REJEITARa liminar pleiteada.

Prossiga-se, designando-se audiência una, com a citação da parte

reclamada e intimação da parte reclamante, dando-lhes ciência da

presente decisão.

Nada mais.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001012-51.2023.5.09.0007
RECLAMANTE FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

RECLAMADO DEBORA KAROLINA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA UNA - 26/06/2024 14:00

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia 26/06/2024

14:00, na 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA (Sala 01 - Juiz

Titular), situada na Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO,

CURITIBA/PR - CEP: 80420-010 para audiência UNA relativa ao

processo ajuizado por Vossa Senhoria.

O não-comparecimento do autor na audiência importará em

arquivamento da reclamação (CLT, art. 844).

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Processo

Judicial Eletrônico - PJe - Resolução CSJT 94/2012).

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas (no máximo 2) deverão vir em Juízo

independentemente de intimação (art. 845 da CLT). O adiamento da

audiência por falta de testemunha convidada só será possível se a

parte fizer prova do convite no dia da audiência (art. 852-H, § 3º, da

CLT, analogicamente). Se a parte quiser a intimação, deverá

observar o contido no art. 407 do CPC, inclusive fornecendo o

número do CPF (exigência esta constante no sistema PJe, sem o

que não é possível a intimação da testemunha).

A audiência designada será PRESENCIAL para todos os

participantes, exceto para as testemunhas que residam fora da

jurisdição, o que deverá ser noticiado nos autos com antecedência

mínima de 15 (quinze) dias em relação à audiência, a fim de que

seja criado link para que possam ser ouvidas no mesmo ato, de

forma virtual, através da plataforma ZOOM.

Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da

audiência designada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GRAZIELLE HESPANHA TREVENZOLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000273-78.2023.5.09.0007
RECLAMANTE CLAUDIA APARECIDA GONCALVES

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA APARECIDA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CLAUDIA APARECIDA GONCALVES intimada de que

a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 18/04/2024 09:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 18/04/2024 09:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/kczqj•

ID da Reunião: 83719319470•

Senha: xTNJahB2ND•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83719319470?pwd=dWs5dTR5eGRUMHZQdTNwTlIvL

2JPZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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GEORGETE INES BURATTI ZAGONEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000273-78.2023.5.09.0007
RECLAMANTE CLAUDIA APARECIDA GONCALVES

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ITAU UNIBANCO S.A. intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de instrução por videoconferência" designada

para 18/04/2024 09:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 18/04/2024 09:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/kczqj•

ID da Reunião: 83719319470•

Senha: xTNJahB2ND•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83719319470?pwd=dWs5dTR5eGRUMHZQdTNwTlIvL

2JPZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GEORGETE INES BURATTI ZAGONEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000266-52.2024.5.09.0007
REQUERENTES TRUCKADO VEICULOS LTDA

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

REQUERENTES DIEGO MANNES

ADVOGADO DAYANNE CAROLINNE DE SA
ARTMANN(OAB: 81144/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO MANNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): DIEGO MANNES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cafb72b

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante o pedido da parte requerente designo audiência para

H O M O L O G A Ç Ã O  D E  A C O R D O  E X T R A J U D I C I A L

TELEPRESENCIAL para o dia 01/04/2024, às 08h35min.

2. A audiência acontecerá através do sistema de videoconferência

ZOOM. Até a data da audiência será certificado nos autos, o LINK e

a SENHA de acesso para as partes e advogados. Os procuradores

das partes deverão repassar o LINK de acesso às partes que

participarão da audiência designada.

3. Intime-se a primeira requerente, a qual deverá repassar o link da

audiência (certificado nos autos) para o segundo requerente, tendo

em vista que o mesmo não possui procurador.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

REGINA TORQUES
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-1174600-10.2008.5.09.0007
RECLAMANTE ALEXANDRE JOSE REIS DE ABREU

ADVOGADO ANA PAULA BARRANCO(OAB:
20121/PR)

RECLAMADO MURILO DAVID BITTENCOURT

RECLAMADO GUILHERME BECKER

RECLAMADO IBIZZA SERVICOS NA AREA DE
SEGUROS LTDA

RECLAMADO TEREZINHA GUIOMAR BECKER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE JOSE REIS DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): ALEXANDRE JOSE REIS DE ABREU

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 10 (dez) dias,

indicar os meios eficazes de prosseguimento da execução, sob

pena de sobrestamento do feito por 1 (um) ano (art. 40 da Lei

6.830/90), e posterior arquivamento provisório dos autos, nos

termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCAS MARQUES MARSALA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000197-20.2024.5.09.0007
RECLAMANTE EVILYN CAMILY GONSALVES

FERREIRA

ADVOGADO LUANA VITORIA VAZ LUIZ(OAB:
118958/PR)

RECLAMADO JOSEANE DE FATIMA BARBOSA

RECLAMADO AMAURI KRACHINSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVILYN CAMILY GONSALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): EVILYN CAMILY GONSALVES FERREIRA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA UNA - 27/06/2024 14:00

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer a audiência UNA, da

07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA (Sala 01 - Juiz Titular),

designada para o dia 27/06/2024 14:00, relativa ao processo

ajuizado por Vossa Senhoria.

O não comparecimento do autor na audiência importará em

arquivamento da reclamação (CLT, art. 844).

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Processo

Judicial Eletrônico - PJe - Resolução CSJT 94/2012).

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas (no máximo 2) deverão vir em Juízo

independentemente de intimação (art. 845 da CLT). O adiamento da

audiência por falta de testemunha convidada só será possível se a

parte fizer prova do convite no dia da audiência (art. 852-H, § 3º, da

CLT, analogicamente). Se a parte quiser a intimação, deverá

observar o contido no art. 407 do CPC, inclusive fornecendo o

número do CPF (exigência esta constante no sistema PJe, sem o

que não é possível a intimação da testemunha).

Caso a parte reclamada concorde com a adoção do Juízo 100%

Digital, a audiência será semipresencial, ou seja, os participantes

poderão optar por comparecer pessoalmente na sala 1 desta Vara,

ou de forma virtual, pela plataforma ZOOM.Neste caso, ficam os

participantes cientes de que, caso optem pelo comparecimento

virtual, durante a audiência deverão estar em local fechado,

desacompanhados ou na presença tão somente do advogado, com

vestimenta adequada e sinal de internet estável, seguindo, assim,

as orientações passadas pelo CNJ através da Resolução 465/2022.

Na hipótese acima, ou seja, caso a audiência se mantenha

semipresencial, até a data do ato será certificado nos autos o link

para acesso à reunião.

Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da

audiência designada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GRAZIELLE HESPANHA TREVENZOLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001811-12.2014.5.09.0007
RECLAMANTE SHEILA MARTINS

ADVOGADO ROGERIO FARIA DA SILVA(OAB:
62832/PR)

ADVOGADO RAFAELLA DE BONA(OAB:
52458/PR)

ADVOGADO ERIKA DOS SANTOS FARIAS(OAB:
39292/PR)

RECLAMADO CMAG SOLUCOES EM RH LTDA

RECLAMADO LUIZ FERNANDO SILVA DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA MARTINS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): SHEILA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 10 (dez) dias,

indicar os meios eficazes de prosseguimento da execução, sob

pena de sobrestamento do feito por 1 (um) ano (art. 40 da Lei

6.830/90), e posterior arquivamento provisório dos autos, nos

termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PRISCILA CIBELE CHIARAMONTE NARDI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000809-89.2023.5.09.0007
RECLAMANTE MARIA NAZARE LOPES DOS

SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS ZONTA
LTDA

ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA
PICONI(OAB: 42314/PR)

PERITO CARLOS ALBERTO MAJCHROVICZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE ALIMENTOS ZONTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0aeab09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da RT 0000809-89.2023.5.09.0007,

ajuizada por MARIA NAZARE LOPES DOS SANTOS,reclamante,

qualificada, em face de COMERCIAL DE ALIMENTOS ZONTA

LTDA, reclamada, também qualificada, rejeito a matéria preliminar e

resolvo o mérito REJEITANDO OS PEDIDOS, nos termos da

fundamentação, parte integrante deste.

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça à reclamante.

Condeno a parte reclamante, nos termos da fundamentação, ao

pagamento de honorários de sucumbência aos procuradores da

reclamada, no importe de 5% do valor atribuído à causa.

Honorários periciais no importe de R$ 1.000,00, a serem suportados

pela reclamante sucumbente no pedido objeto da perícia, nos

termos do art. 790-B da CLT.

A reclamante poderá efetuar o pagamento dos honorários do perito

em até 6 (seis) parcelas, nos termos do §2º do art. 790-B, da CLT.

Inexistindo pagamento pelo reclamante, os honorários do perito

deverão ser requisitados ao E. Regional, nos termos de Provimento

da Presidência/Corregedoria.

Custas pela reclamante no valor de R$ 351,51 (trezentos e

cinquenta e um reais e cinquenta e um centavos), nos termos do

artigo 789 da CLT, calculadas sobre o valor da causa, dispensado o

recolhimento.

Intimem-se as partes em razão da antecipação do julgamento.

Ricardo José Fernandes de Campos

Juiz do Trabalho

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000809-89.2023.5.09.0007
RECLAMANTE MARIA NAZARE LOPES DOS

SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS ZONTA
LTDA

ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA
PICONI(OAB: 42314/PR)

PERITO CARLOS ALBERTO MAJCHROVICZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NAZARE LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0aeab09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da RT 0000809-89.2023.5.09.0007,

ajuizada por MARIA NAZARE LOPES DOS SANTOS,reclamante,

qualificada, em face de COMERCIAL DE ALIMENTOS ZONTA

LTDA, reclamada, também qualificada, rejeito a matéria preliminar e

resolvo o mérito REJEITANDO OS PEDIDOS, nos termos da

fundamentação, parte integrante deste.

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça à reclamante.

Condeno a parte reclamante, nos termos da fundamentação, ao

pagamento de honorários de sucumbência aos procuradores da
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reclamada, no importe de 5% do valor atribuído à causa.

Honorários periciais no importe de R$ 1.000,00, a serem suportados

pela reclamante sucumbente no pedido objeto da perícia, nos

termos do art. 790-B da CLT.

A reclamante poderá efetuar o pagamento dos honorários do perito

em até 6 (seis) parcelas, nos termos do §2º do art. 790-B, da CLT.

Inexistindo pagamento pelo reclamante, os honorários do perito

deverão ser requisitados ao E. Regional, nos termos de Provimento

da Presidência/Corregedoria.

Custas pela reclamante no valor de R$ 351,51 (trezentos e

cinquenta e um reais e cinquenta e um centavos), nos termos do

artigo 789 da CLT, calculadas sobre o valor da causa, dispensado o

recolhimento.

Intimem-se as partes em razão da antecipação do julgamento.

Ricardo José Fernandes de Campos

Juiz do Trabalho

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000887-83.2023.5.09.0007
RECLAMANTE RODRIGO RODRIGUES COELHO DA

SILVA

ADVOGADO OSNIR MAYER(OAB: 22584/PR)

ADVOGADO MANOEL FRANCISCO MARTINS DE
PAULA(OAB: 22717/PR)

RECLAMADO LOCAMERICA RENT A CAR S.A.

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCAMERICA RENT A CAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a11fdb7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta. em razão do protocolo #id:caada75 .

REGINA TORQUES

Diretor de Secretaria

DESPACHO

1. Concedo vista à reclamada dos documentos juntados pela parte

autora pelo prazo de 05 dias.

2. Aguarde-se a audiência designada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000887-83.2023.5.09.0007
RECLAMANTE RODRIGO RODRIGUES COELHO DA

SILVA

ADVOGADO OSNIR MAYER(OAB: 22584/PR)

ADVOGADO MANOEL FRANCISCO MARTINS DE
PAULA(OAB: 22717/PR)

RECLAMADO LOCAMERICA RENT A CAR S.A.

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO RODRIGUES COELHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a11fdb7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta. em razão do protocolo #id:caada75 .

REGINA TORQUES

Diretor de Secretaria

DESPACHO

1. Concedo vista à reclamada dos documentos juntados pela parte

autora pelo prazo de 05 dias.

2. Aguarde-se a audiência designada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000749-19.2023.5.09.0007
RECLAMANTE JONAS ELIAS ALCHUEL

ADVOGADO MARCELO MANO ALVES(OAB:
44200/PR)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA SILVA
MULLER(OAB: 59060/PR)

ADVOGADO MARCIA LETICIA GLOMB(OAB:
86573/PR)

ADVOGADO ANDRE FELIPE DURDYN(OAB:
41300/PR)

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO GLOMB(OAB:
45288/PR)
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ADVOGADO FRANCISCO AZEVEDO
TORRES(OAB: 45155/PR)

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO TROMMER
PICCOLI(OAB: 114329/PR)

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO CLEIDE REGINA GLOMB(OAB:
26012/PR)

ADVOGADO ANGELA CRISTINA GLOMB(OAB:
37004/PR)

ADVOGADO GUILHERME SEITI
SUGUIMATSU(OAB: 42351/PR)

ADVOGADO RAPHAELA BALLES MATTANA(OAB:
120190/PR)

RECLAMADO VS SERVICOS E MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO DALILA APARECIDA BRANDAO DO
SERRO(OAB: 25362/DF)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VS SERVICOS E MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bb363e

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara .

REGINA TORQUES

Analista Judiciário

DECISÃO

1. Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos pelas partes .

2. Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no

prazo legal.

3. A fim de incentivar a solução conciliatória do conflito e, ao mesmo

tempo, assegurar o direito à razoável duração do processo,

encaminhem-se os autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas de 1º Grau de Curitiba,

para designação de audiência de conciliação.

4. As partes deverão comparecer pessoalmente ou ser

representadas por advogado com poderes para transacionar.

5. Em não havendo conciliação, ao retornarem os autos do

CEJUSCserão encaminhados ao E. TRT da 9ª Região após o

vencimento do prazo concedido para contrarrazões.

6. Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000749-19.2023.5.09.0007
RECLAMANTE JONAS ELIAS ALCHUEL

ADVOGADO MARCELO MANO ALVES(OAB:
44200/PR)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA SILVA
MULLER(OAB: 59060/PR)

ADVOGADO MARCIA LETICIA GLOMB(OAB:
86573/PR)

ADVOGADO ANDRE FELIPE DURDYN(OAB:
41300/PR)

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO GLOMB(OAB:
45288/PR)

ADVOGADO FRANCISCO AZEVEDO
TORRES(OAB: 45155/PR)

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO TROMMER
PICCOLI(OAB: 114329/PR)

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO CLEIDE REGINA GLOMB(OAB:
26012/PR)

ADVOGADO ANGELA CRISTINA GLOMB(OAB:
37004/PR)

ADVOGADO GUILHERME SEITI
SUGUIMATSU(OAB: 42351/PR)

ADVOGADO RAPHAELA BALLES MATTANA(OAB:
120190/PR)

RECLAMADO VS SERVICOS E MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO DALILA APARECIDA BRANDAO DO
SERRO(OAB: 25362/DF)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS ELIAS ALCHUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bb363e

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara .

REGINA TORQUES

Analista Judiciário

DECISÃO

1. Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo os

recursos ordinários interpostos pelas partes .

2. Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no

prazo legal.

3. A fim de incentivar a solução conciliatória do conflito e, ao mesmo
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tempo, assegurar o direito à razoável duração do processo,

encaminhem-se os autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas de 1º Grau de Curitiba,

para designação de audiência de conciliação.

4. As partes deverão comparecer pessoalmente ou ser

representadas por advogado com poderes para transacionar.

5. Em não havendo conciliação, ao retornarem os autos do

CEJUSCserão encaminhados ao E. TRT da 9ª Região após o

vencimento do prazo concedido para contrarrazões.

6. Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0001210-88.2023.5.09.0007
REQUERENTE SINDICATO DOS PROFISSIONAIS

DA QUIMICA DO ESTADO DO
PARANA - SIQUIM-PR

ADVOGADO KARINA GISELLI PIMENTA
JORGE(OAB: 41069/PR)

ADVOGADO MAYKON CRISTIANO JORGE(OAB:
38407/PR)

REQUERIDO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DA QUIMICA DO ESTADO
DO PARANA - SIQUIM-PR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee3d41e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO JOSE FERNANDES DE CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000269-07.2024.5.09.0007
RECLAMANTE AIR RODRIGUES DE LARA FILHO

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 37514/PR)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 37515/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER(OAB:
75685/PR)

ADVOGADO LUCAS GABRIEL GABARDO(OAB:
98050/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

ADVOGADO RAISSA COSTA PEREIRA(OAB:
114136/PR)

ADVOGADO KARIN ALEXANDRA DE MELLO
CEZAR(OAB: 96884/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SERAPIO
EICHHORN(OAB: 115125/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI(OAB: 43622/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

RECLAMADO HAVAN S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIR RODRIGUES DE LARA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): AIR RODRIGUES DE LARA FILHO

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA UNA - 23/07/2024 09:00

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia 23/07/2024

09:00, na 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA (Sala 02 - Juiz

Substituto Fixo), situada na Avenida Vicente Machado, 400,

CENTRO, CURITIBA/PR - CEP: 80420-010 para audiência UNA

relativa ao processo ajuizado por Vossa Senhoria.

O não-comparecimento do autor na audiência importará em

arquivamento da reclamação (CLT, art. 844).

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Processo

Judicial Eletrônico - PJe - Resolução CSJT 94/2012).

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas (no máximo 3) deverão vir em Juízo

independentemente de intimação (art. 845 da CLT). O adiamento da

audiência por ausência de testemunha convidada será possível nos

termos do parágrafo único do artigo 825 da CLT, sendo que as que

não comparecerem poderão ser intimadas, ex officio ou a

requerimento da parte. Se a parte quiser a intimação, deverá

observar o contido no art. 455 do CPC.

Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da

audiência designada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

REGINA TORQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-1725700-78.2007.5.09.0007
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RECLAMANTE FORTUNATO MARTINS MACHADO

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

RECLAMADO REINALDO DONIZETI NAVES

RECLAMADO MOTRIPAR MOINHOS DO PARANA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTUNATO MARTINS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): FORTUNATO MARTINS MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 10 (dez) dias,

indicar os meios eficazes de prosseguimento da execução, sob

pena de sobrestamento do feito por 1 (um) ano (art. 40 da Lei

6.830/90), e posterior arquivamento provisório dos autos, nos

termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCAS MARQUES MARSALA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000364-86.2014.5.09.0007
RECLAMANTE JOAO PEREIRA DA ROSA

ADVOGADO JACQUELINE DA SILVA(OAB:
58928/PR)

ADVOGADO RENATO FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 59508/PR)

ADVOGADO SIDIVANE SIMOES(OAB: 109557/PR)

RECLAMADO THIAGO GRANERO DE MELO

RECLAMADO T.G.M. - TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO THALITA GRANERO DE MELO

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

RECLAMADO VERA LUCIA GRANERO DE MELO

RECLAMADO AGILCARGO LOGISTICA LTDA

RECLAMADO AGILCARGO LOGISTICA LTDA

RECLAMADO THAINARA GRANERO DE MELO

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

RECLAMADO KELLER PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO ISRAEL PEREIRA DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEREIRA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): JOAO PEREIRA DA ROSA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para que se manifeste, prazo de 5

(cinco) dias, e requeira, se for o caso, as provas que entender

necessárias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LAURA SANTOS SINHORI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001194-76.2019.5.09.0007
RECLAMANTE ANDREIA POLIS

ADVOGADO ADRIANO FALVO(OAB: 52410/PR)

RECLAMADO GUIVISA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO VICENTE GOTTARDINI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

RECLAMADO VITCHEGUI COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

RECLAMADO JULIO CESAR DELLA LIBERA

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

RECLAMADO AMM SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

RECLAMADO JULIO CESAR DELLA LIBERA

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO GOTTAGUI SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO BIOSTAR COMERCIO DE
COSMETICOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO RICARDO MEDEIROS

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

RECLAMADO R MEDEIROS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)
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RECLAMADO ALLIANCA INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO FABIO MEIRA ALVES

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

RECLAMADO SHIRLEY APARECIDA SATORES

RECLAMADO VALDECIR JOSE ROZETTI

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO MARCELO ANDRADA CORREA

RECLAMADO SANDRA MARA DELLA LIBERA
GOTTARDINI

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO VANDA FERREIRA COSTA
GOTTARDINI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

RECLAMADO ROSA ALVES DE MIRANDA

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO FAMA SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO VANDA FERREIRA COSTA
GOTTARDINI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA POLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): ANDREIA POLIS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, em 10 (dez) dias, ter vista das

certidões negativas de #id:632624a e #id:4ef4453, bem como para

fornecer o endereço atualizado dos executados MARCELO

ANDRADA CORREA - CPF: 956.581.730-00 e SHIRLEY

APARECIDA SATORES - CPF: 177.903.928-08, para viabilizar as

suas citações quanto ao incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, ou indicar os meios para prosseguimento da

execução, sob pena de prosseguimento apenas quanto aos

sócios devidamente citados.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LAURA SANTOS SINHORI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001742-14.2013.5.09.0007
RECLAMANTE RUBENS MOROVIS

ADVOGADO EDSON ANTONIO FLEITH(OAB:
16001/PR)

ADVOGADO MARCIUS JOSE WALHANUIK(OAB:
42714/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO VALERIA JARUGA BRUNETTI(OAB:
13795/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO VALERIA JARUGA BRUNETTI(OAB:
13795/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EDSON MARCELINO LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para se manifestarem acerca dos

cálculos refeitos pelo Sr. Perito, apenas no que tange a retificação

ora apresentada em relação aos cálculos anteriores, bem como

sobre a conta geral, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879, parágrafo 2º).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RAQUEL ELAINE DOBRI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001742-14.2013.5.09.0007
RECLAMANTE RUBENS MOROVIS

ADVOGADO EDSON ANTONIO FLEITH(OAB:
16001/PR)

ADVOGADO MARCIUS JOSE WALHANUIK(OAB:
42714/PR)
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RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO VALERIA JARUGA BRUNETTI(OAB:
13795/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO VALERIA JARUGA BRUNETTI(OAB:
13795/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EDSON MARCELINO LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): COPEL DISTRIBUICAO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para se manifestarem acerca dos

cálculos refeitos pelo Sr. Perito, apenas no que tange a retificação

ora apresentada em relação aos cálculos anteriores, bem como

sobre a conta geral, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879, parágrafo 2º).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RAQUEL ELAINE DOBRI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001742-14.2013.5.09.0007
RECLAMANTE RUBENS MOROVIS

ADVOGADO EDSON ANTONIO FLEITH(OAB:
16001/PR)

ADVOGADO MARCIUS JOSE WALHANUIK(OAB:
42714/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO VALERIA JARUGA BRUNETTI(OAB:
13795/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO VALERIA JARUGA BRUNETTI(OAB:
13795/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EDSON MARCELINO LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS MOROVIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): RUBENS MOROVIS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para se manifestarem acerca dos

cálculos refeitos pelo Sr. Perito, apenas no que tange a retificação

ora apresentada em relação aos cálculos anteriores, bem como

sobre a conta geral, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão

(CLT, art. 879, parágrafo 2º).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RAQUEL ELAINE DOBRI

Servidor

Processo Nº ATOrd-3138200-75.1999.5.09.0007
RECLAMANTE MARIA CATARINA SIURMICKI

CHARNESKI

ADVOGADO ANA CRISTINA TAVARNARO
PEREIRA(OAB: 21449/PR)

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

RECLAMADO IVONIDE MEZINE PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CATARINA SIURMICKI CHARNESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): MARIA CATARINA SIURMICKI CHARNESKI

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 10 (dez) dias,

indicar os meios eficazes de prosseguimento da execução, sob

pena de sobrestamento do feito por 1 (um) ano (art. 40 da Lei

6.830/90), e posterior arquivamento provisório dos autos, nos

termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PRISCILA CIBELE CHIARAMONTE NARDI
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0000198-78.2019.5.09.0007
RECLAMANTE STILOCAR AUTO REPARADORA

LTDA

ADVOGADO MARCOS WENGERKIEWICZ(OAB:
24555/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA COELHO BARROSO
KAPITANOVAS(OAB: 27160/PR)

ADVOGADO MARCELO CESAR PADILHA(OAB:
21817/PR)

ADVOGADO HYLISANGELA FORESTI
WENGERKIEWICZ(OAB: 27161/PR)

RECLAMADO ELAINE FRANCO DE ROSSI

ADVOGADO CLAUDINEI BELAFRONTE(OAB:
25307/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STILOCAR AUTO REPARADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): STILOCAR AUTO REPARADORA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 10 (dez) dias,

indicar os meios eficazes de prosseguimento da execução, sob

pena de sobrestamento do feito por 1 (um) ano (art. 40 da Lei

6.830/90), e posterior arquivamento provisório dos autos, nos

termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCAS MARQUES MARSALA

Servidor

Processo Nº ATSum-5135300-12.2004.5.09.0007
RECLAMANTE MANOEL BELARMINO

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

RECLAMADO CLAUDETE MACHADO DOS
SANTOS

RECLAMADO LUIZ CARLOS SCHNEIDER

RECLAMADO SPYNEIDER IND E COM DE BOLSAS
E SACOLAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL BELARMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): MANOEL BELARMINO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 10 (dez) dias,

indicar os meios eficazes de prosseguimento da execução, sob

pena de sobrestamento do feito por 1 (um) ano (art. 40 da Lei

6.830/90), e posterior arquivamento provisório dos autos, nos

termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCAS MARQUES MARSALA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0709600-65.2007.5.09.0007
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO DRESCH

ADVOGADO IVO HARRY CELLI NETO(OAB:
57600/PR)

ADVOGADO IVO HARRY CELLI JUNIOR(OAB:
10229/PR)

RECLAMADO INFORMANET EDITORA DE
PUBLICACOES PERIODICAS LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

ADVOGADO IARAN GOIS DE MORAES(OAB:
63060/PR)

RECLAMADO JOSE SERGIO LOIACONO FILHO

ADVOGADO JOSE SERGIO LOIACONO(OAB:
8465/PR)

RECLAMADO INFORWAP EDITORA DE
PUBLICACOES PERIODICAS LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO JSL EDITORA DE PUBLICACOES
PERIODICAS LTDA

ADVOGADO JOSE SERGIO LOIACONO(OAB:
8465/PR)

ADVOGADO IARAN GOIS DE MORAES(OAB:
63060/PR)

RECLAMADO JOSE SERGIO LOIACONO

ADVOGADO JOSE SERGIO LOIACONO(OAB:
8465/PR)

ADVOGADO JORGE HILTON KUBRUSLY SILVA
JUNIOR(OAB: 36471/PR)

RECLAMADO GISELE CRISTINA STACHESKI

ADVOGADO JOSE SERGIO LOIACONO(OAB:
8465/PR)

RECLAMADO LUCIANA LOIACONO MACHADO

ADVOGADO JOSE SERGIO LOIACONO(OAB:
8465/PR)

RECLAMADO SANDRA MARION ZILLI LOIACONO

ADVOGADO JOSE SERGIO LOIACONO(OAB:
8465/PR)

ADVOGADO JORGE HILTON KUBRUSLY SILVA
JUNIOR(OAB: 36471/PR)

RECLAMADO COPIARE - INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO IARAN GOIS DE MORAES(OAB:
63060/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAUREN DENISE ZILLI

ADVOGADO ANNA CAROLINA
CASAGRANDE(OAB: 118928/PR)

ARREMATANTE OZZI DO BRASIL LTDA

ADVOGADO GABRIEL CORDEIRO DE
SALES(OAB: 86618/PR)

ADVOGADO JOAO GUILHERME DUDA(OAB:
42473/PR)
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ADVOGADO LAURA CURY BALBINOTTI(OAB:
121557/PR)

PERITO PLINIO BARROSO DE CASTRO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

TANIA MARA ZILLI

ADVOGADO RICARDO DOBNER DE
VASCONCELOS BARROS(OAB:
70474/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAUREN DENISE ZILLI

  - OZZI DO BRASIL LTDA

  - TANIA MARA ZILLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f80d797

proferida nos autos.

DECISÃO - IMPUGNAÇÃO À ARREMATAÇÃO

TERMO DE AUDIÊNCIA

Em dezenove dias do mês de março de 2024, às 17h30min, na

sala de audiências da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, o

Exmo. Sr. Juiz do Trabalho, JOSÉ ALEXANDRE BARRA

VALENTE, após declarar aberta a sessão para apreciação do

processo acima especificado e apregoadas as partes, proferiu a

seguinte decisão:

I - RELATÓRIO

Os executados JOSÉ SÉRGIO LOIACONO e SANDRA MARION

ZILLI LOIACONO e as coproprietárias MAUREN DENISE ZILLI e

TANIA MARA ZILLI apresentam Embargos à Arrematação e

Impugnações, conforme razões de #id:ee44629, #id:1e37bbd e

#id:327f9c5.

O arrematante apresentou respostas nos #id:cda9de0 e

#id:278b39d. Já o exequente apresentou respostas nos

#id:bd363ee e #id:5378c54.

Inicialmente, cabe observar que o atual Código de Processo Civil

extinguiu os embargos à arrematação previstos no artigo 746 do

CPC/1973, contudo, passou a prever, no artigo 903, a possibilidade

de se alegar vícios, em dez dias, nos próprios autos, após o

aperfeiçoamento da arrematação.

As hipóteses de cabimento da impugnação à arrematação são

aquelas previstas no §1º daquele dispositivo legal.

Considerando a tempestividade das medidas, recebo as

insurgências como impugnação à arrematação.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1 - Da invalidade da arrematação por preço vil (análise conjunta

das impugnações dos executados e das coproprietárias).

Os executados e as coproprietárias alegam que “NÃO HÁ

COMPROVAÇÃO NOS AUTOS de que o Leiloeiro Público Oficial

tenha ofertado o imóvel no leilão ocorrido em 26/10/2023, pelo

preço de reavaliação no importe de R$ 792.000,00” e que, “se o

imóvel em questão somente foi ofertado pelo preço de R$

396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais), resta configurada

a verdadeira dilapidação do patrimônio privado, de propriedade dos

Embargantes, com enriquecimento ilícito por parte do Leiloeiro

Público Oficial”. Afirma ainda o executado que a arrematação viola

os termos do “Princípio da Satisfação do Direito do Credor” e o

“Princípio da Menor Onerosidade do Devedor”.

A coproprietária Tânia alega também que “não há comprovação de

que o Leiloeiro Público Oficial tenha ofertado o imóvel no leilão

ocorrido em 05/10/2023”.

Conforme edital de leilão juntado pelo leiloeiro no #id:bd67f50, os

leilões foram designados para os dias 05/10/2023 e 26/10/2023, “de

forma online no site pbcastro.com.br conforme preconiza o artigo 28

do Ato Conjunto Presidência – Corregedoria n.03, de 22 de

Setembro de 2020”.

A ata de leilão de #id:4dfc2dc informa que o bem foi arrematado no

leilão realizado em 26/10/2023. Depreende-se, portanto, que

inexistiu lanço ou não houve lanço válido no leilão onlinedo dia

05/10/2023. A ata informa ainda que, “primeiro, os bens foram

ofertados pelo valor da avaliação, sem que houvesse qualquer

interessado”.

O §1º do art. 888 da CLT prevê que “os bens serão vendidos pelo

maior lance”. Ressalte-se que a Seção Especializada do eg. TRT9

tem entendimento consagrado de que o lanço superior a 25% do

valor da avaliação não pode ser considerado vil. Precedentes nesse

sentido: AP-0000007-98.2018.5.09.0029, Relator Desembargador

Luiz Alves, DEJT 08/04/2022; AP-01467-2013-092-09-00-9, Relator

Desembargador Paulo Ricardo Pozzolo, DEJT 13/06/2014; e AP-

00560-2009-671-09-40-2, Relator Desembargador Ricardo Tadeu

Marques da Fonseca, DEJT 08/11/2013; aos quais ora me reporto,

por brevidade.

No presente caso, o bem foi vendido por valor correspondente a

50% do valor da avaliação. Ressalte-se que sequer houve

impugnação ao valor da avaliação. Assim, não vislumbro as

irregularidades apontadas pelos impugnantes quanto à arrematação

havida.

Rejeito.

2 - Da invalidade da arrematação por outro vício (impugnação

dos executadosJosé Sérgio Loiacono e Sandra Marion Zilli

Loiacono).

Alegam ainda os executados que “NÃO HOUVE A CIENTIFICAÇÃO
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DOS CREDORES que constam nas penhoras averbadas na

respectiva matrícula do imóvel leiloado, nos termos do artigo 889,

inciso V, do CPC/2015”, configurando nulidade absoluta.

Não há interesse processual dos executados quanto a eventual

prejuízo a terceiros, uma vez que não se pode postular em seu

nome direito alheio (art. 18, CPC).Ademais, considerando a

previsão do art. 888 da CLT, a publicação do edital do leilão supre

eventual ausência de intimação, de modo que não há que se falar

em nulidade da hasta pública. Ainda, o fruto da arrematação será

objeto de futuro concurso de credores, sendo certo que o ora

exequente concorrerá com os demais credores, observados os

critérios legais, dentre eles, a preferência dos créditos alimentares.

Rejeito.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, decide-se REJEITAR as IMPUGNAÇÕES À

ARREMATAÇÃOapresentadas pelos executados JOSÉ SÉRGIO

LOIACONO e SANDRA MARION ZILLI LOIACONO e pelas

coproprietárias MAUREN DENISE ZILLIe TANIA MARA ZILLI;

tudo nos termos da fundamentação, que passa a integrar este

dispositivo.

Intimem-se o exequente, os executados, as coproprietárias e o

arrematante. Nada mais.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0709600-65.2007.5.09.0007
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO DRESCH

ADVOGADO IVO HARRY CELLI NETO(OAB:
57600/PR)

ADVOGADO IVO HARRY CELLI JUNIOR(OAB:
10229/PR)

RECLAMADO INFORMANET EDITORA DE
PUBLICACOES PERIODICAS LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

ADVOGADO IARAN GOIS DE MORAES(OAB:
63060/PR)

RECLAMADO JOSE SERGIO LOIACONO FILHO

ADVOGADO JOSE SERGIO LOIACONO(OAB:
8465/PR)

RECLAMADO INFORWAP EDITORA DE
PUBLICACOES PERIODICAS LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO JSL EDITORA DE PUBLICACOES
PERIODICAS LTDA

ADVOGADO JOSE SERGIO LOIACONO(OAB:
8465/PR)

ADVOGADO IARAN GOIS DE MORAES(OAB:
63060/PR)

RECLAMADO JOSE SERGIO LOIACONO

ADVOGADO JOSE SERGIO LOIACONO(OAB:
8465/PR)

ADVOGADO JORGE HILTON KUBRUSLY SILVA
JUNIOR(OAB: 36471/PR)

RECLAMADO GISELE CRISTINA STACHESKI

ADVOGADO JOSE SERGIO LOIACONO(OAB:
8465/PR)

RECLAMADO LUCIANA LOIACONO MACHADO

ADVOGADO JOSE SERGIO LOIACONO(OAB:
8465/PR)

RECLAMADO SANDRA MARION ZILLI LOIACONO

ADVOGADO JOSE SERGIO LOIACONO(OAB:
8465/PR)

ADVOGADO JORGE HILTON KUBRUSLY SILVA
JUNIOR(OAB: 36471/PR)

RECLAMADO COPIARE - INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO IARAN GOIS DE MORAES(OAB:
63060/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAUREN DENISE ZILLI

ADVOGADO ANNA CAROLINA
CASAGRANDE(OAB: 118928/PR)

ARREMATANTE OZZI DO BRASIL LTDA

ADVOGADO GABRIEL CORDEIRO DE
SALES(OAB: 86618/PR)

ADVOGADO JOAO GUILHERME DUDA(OAB:
42473/PR)

ADVOGADO LAURA CURY BALBINOTTI(OAB:
121557/PR)

PERITO PLINIO BARROSO DE CASTRO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

TANIA MARA ZILLI

ADVOGADO RICARDO DOBNER DE
VASCONCELOS BARROS(OAB:
70474/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SERGIO LOIACONO

  - SANDRA MARION ZILLI LOIACONO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f80d797

proferida nos autos.

DECISÃO - IMPUGNAÇÃO À ARREMATAÇÃO

TERMO DE AUDIÊNCIA

Em dezenove dias do mês de março de 2024, às 17h30min, na

sala de audiências da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, o

Exmo. Sr. Juiz do Trabalho, JOSÉ ALEXANDRE BARRA

VALENTE, após declarar aberta a sessão para apreciação do

processo acima especificado e apregoadas as partes, proferiu a

seguinte decisão:

I - RELATÓRIO

Os executados JOSÉ SÉRGIO LOIACONO e SANDRA MARION

ZILLI LOIACONO e as coproprietárias MAUREN DENISE ZILLI e

TANIA MARA ZILLI apresentam Embargos à Arrematação e

Impugnações, conforme razões de #id:ee44629, #id:1e37bbd e

#id:327f9c5.

O arrematante apresentou respostas nos #id:cda9de0 e
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#id:278b39d. Já o exequente apresentou respostas nos

#id:bd363ee e #id:5378c54.

Inicialmente, cabe observar que o atual Código de Processo Civil

extinguiu os embargos à arrematação previstos no artigo 746 do

CPC/1973, contudo, passou a prever, no artigo 903, a possibilidade

de se alegar vícios, em dez dias, nos próprios autos, após o

aperfeiçoamento da arrematação.

As hipóteses de cabimento da impugnação à arrematação são

aquelas previstas no §1º daquele dispositivo legal.

Considerando a tempestividade das medidas, recebo as

insurgências como impugnação à arrematação.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1 - Da invalidade da arrematação por preço vil (análise conjunta

das impugnações dos executados e das coproprietárias).

Os executados e as coproprietárias alegam que “NÃO HÁ

COMPROVAÇÃO NOS AUTOS de que o Leiloeiro Público Oficial

tenha ofertado o imóvel no leilão ocorrido em 26/10/2023, pelo

preço de reavaliação no importe de R$ 792.000,00” e que, “se o

imóvel em questão somente foi ofertado pelo preço de R$

396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais), resta configurada

a verdadeira dilapidação do patrimônio privado, de propriedade dos

Embargantes, com enriquecimento ilícito por parte do Leiloeiro

Público Oficial”. Afirma ainda o executado que a arrematação viola

os termos do “Princípio da Satisfação do Direito do Credor” e o

“Princípio da Menor Onerosidade do Devedor”.

A coproprietária Tânia alega também que “não há comprovação de

que o Leiloeiro Público Oficial tenha ofertado o imóvel no leilão

ocorrido em 05/10/2023”.

Conforme edital de leilão juntado pelo leiloeiro no #id:bd67f50, os

leilões foram designados para os dias 05/10/2023 e 26/10/2023, “de

forma online no site pbcastro.com.br conforme preconiza o artigo 28

do Ato Conjunto Presidência – Corregedoria n.03, de 22 de

Setembro de 2020”.

A ata de leilão de #id:4dfc2dc informa que o bem foi arrematado no

leilão realizado em 26/10/2023. Depreende-se, portanto, que

inexistiu lanço ou não houve lanço válido no leilão onlinedo dia

05/10/2023. A ata informa ainda que, “primeiro, os bens foram

ofertados pelo valor da avaliação, sem que houvesse qualquer

interessado”.

O §1º do art. 888 da CLT prevê que “os bens serão vendidos pelo

maior lance”. Ressalte-se que a Seção Especializada do eg. TRT9

tem entendimento consagrado de que o lanço superior a 25% do

valor da avaliação não pode ser considerado vil. Precedentes nesse

sentido: AP-0000007-98.2018.5.09.0029, Relator Desembargador

Luiz Alves, DEJT 08/04/2022; AP-01467-2013-092-09-00-9, Relator

Desembargador Paulo Ricardo Pozzolo, DEJT 13/06/2014; e AP-

00560-2009-671-09-40-2, Relator Desembargador Ricardo Tadeu

Marques da Fonseca, DEJT 08/11/2013; aos quais ora me reporto,

por brevidade.

No presente caso, o bem foi vendido por valor correspondente a

50% do valor da avaliação. Ressalte-se que sequer houve

impugnação ao valor da avaliação. Assim, não vislumbro as

irregularidades apontadas pelos impugnantes quanto à arrematação

havida.

Rejeito.

2 - Da invalidade da arrematação por outro vício (impugnação

dos executadosJosé Sérgio Loiacono e Sandra Marion Zilli

Loiacono).

Alegam ainda os executados que “NÃO HOUVE A CIENTIFICAÇÃO

DOS CREDORES que constam nas penhoras averbadas na

respectiva matrícula do imóvel leiloado, nos termos do artigo 889,

inciso V, do CPC/2015”, configurando nulidade absoluta.

Não há interesse processual dos executados quanto a eventual

prejuízo a terceiros, uma vez que não se pode postular em seu

nome direito alheio (art. 18, CPC).Ademais, considerando a

previsão do art. 888 da CLT, a publicação do edital do leilão supre

eventual ausência de intimação, de modo que não há que se falar

em nulidade da hasta pública. Ainda, o fruto da arrematação será

objeto de futuro concurso de credores, sendo certo que o ora

exequente concorrerá com os demais credores, observados os

critérios legais, dentre eles, a preferência dos créditos alimentares.

Rejeito.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, decide-se REJEITAR as IMPUGNAÇÕES À

ARREMATAÇÃOapresentadas pelos executados JOSÉ SÉRGIO

LOIACONO e SANDRA MARION ZILLI LOIACONO e pelas

coproprietárias MAUREN DENISE ZILLIe TANIA MARA ZILLI;

tudo nos termos da fundamentação, que passa a integrar este

dispositivo.

Intimem-se o exequente, os executados, as coproprietárias e o

arrematante. Nada mais.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0709600-65.2007.5.09.0007
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO DRESCH

ADVOGADO IVO HARRY CELLI NETO(OAB:
57600/PR)

ADVOGADO IVO HARRY CELLI JUNIOR(OAB:
10229/PR)

RECLAMADO INFORMANET EDITORA DE
PUBLICACOES PERIODICAS LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)
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ADVOGADO IARAN GOIS DE MORAES(OAB:
63060/PR)

RECLAMADO JOSE SERGIO LOIACONO FILHO

ADVOGADO JOSE SERGIO LOIACONO(OAB:
8465/PR)

RECLAMADO INFORWAP EDITORA DE
PUBLICACOES PERIODICAS LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO JSL EDITORA DE PUBLICACOES
PERIODICAS LTDA

ADVOGADO JOSE SERGIO LOIACONO(OAB:
8465/PR)

ADVOGADO IARAN GOIS DE MORAES(OAB:
63060/PR)

RECLAMADO JOSE SERGIO LOIACONO

ADVOGADO JOSE SERGIO LOIACONO(OAB:
8465/PR)

ADVOGADO JORGE HILTON KUBRUSLY SILVA
JUNIOR(OAB: 36471/PR)

RECLAMADO GISELE CRISTINA STACHESKI

ADVOGADO JOSE SERGIO LOIACONO(OAB:
8465/PR)

RECLAMADO LUCIANA LOIACONO MACHADO

ADVOGADO JOSE SERGIO LOIACONO(OAB:
8465/PR)

RECLAMADO SANDRA MARION ZILLI LOIACONO

ADVOGADO JOSE SERGIO LOIACONO(OAB:
8465/PR)

ADVOGADO JORGE HILTON KUBRUSLY SILVA
JUNIOR(OAB: 36471/PR)

RECLAMADO COPIARE - INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO IARAN GOIS DE MORAES(OAB:
63060/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAUREN DENISE ZILLI

ADVOGADO ANNA CAROLINA
CASAGRANDE(OAB: 118928/PR)

ARREMATANTE OZZI DO BRASIL LTDA

ADVOGADO GABRIEL CORDEIRO DE
SALES(OAB: 86618/PR)

ADVOGADO JOAO GUILHERME DUDA(OAB:
42473/PR)

ADVOGADO LAURA CURY BALBINOTTI(OAB:
121557/PR)

PERITO PLINIO BARROSO DE CASTRO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

TANIA MARA ZILLI

ADVOGADO RICARDO DOBNER DE
VASCONCELOS BARROS(OAB:
70474/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO DRESCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f80d797

proferida nos autos.

DECISÃO - IMPUGNAÇÃO À ARREMATAÇÃO

TERMO DE AUDIÊNCIA

Em dezenove dias do mês de março de 2024, às 17h30min, na

sala de audiências da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, o

Exmo. Sr. Juiz do Trabalho, JOSÉ ALEXANDRE BARRA

VALENTE, após declarar aberta a sessão para apreciação do

processo acima especificado e apregoadas as partes, proferiu a

seguinte decisão:

I - RELATÓRIO

Os executados JOSÉ SÉRGIO LOIACONO e SANDRA MARION

ZILLI LOIACONO e as coproprietárias MAUREN DENISE ZILLI e

TANIA MARA ZILLI apresentam Embargos à Arrematação e

Impugnações, conforme razões de #id:ee44629, #id:1e37bbd e

#id:327f9c5.

O arrematante apresentou respostas nos #id:cda9de0 e

#id:278b39d. Já o exequente apresentou respostas nos

#id:bd363ee e #id:5378c54.

Inicialmente, cabe observar que o atual Código de Processo Civil

extinguiu os embargos à arrematação previstos no artigo 746 do

CPC/1973, contudo, passou a prever, no artigo 903, a possibilidade

de se alegar vícios, em dez dias, nos próprios autos, após o

aperfeiçoamento da arrematação.

As hipóteses de cabimento da impugnação à arrematação são

aquelas previstas no §1º daquele dispositivo legal.

Considerando a tempestividade das medidas, recebo as

insurgências como impugnação à arrematação.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1 - Da invalidade da arrematação por preço vil (análise conjunta

das impugnações dos executados e das coproprietárias).

Os executados e as coproprietárias alegam que “NÃO HÁ

COMPROVAÇÃO NOS AUTOS de que o Leiloeiro Público Oficial

tenha ofertado o imóvel no leilão ocorrido em 26/10/2023, pelo

preço de reavaliação no importe de R$ 792.000,00” e que, “se o

imóvel em questão somente foi ofertado pelo preço de R$

396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais), resta configurada

a verdadeira dilapidação do patrimônio privado, de propriedade dos

Embargantes, com enriquecimento ilícito por parte do Leiloeiro

Público Oficial”. Afirma ainda o executado que a arrematação viola

os termos do “Princípio da Satisfação do Direito do Credor” e o

“Princípio da Menor Onerosidade do Devedor”.

A coproprietária Tânia alega também que “não há comprovação de

que o Leiloeiro Público Oficial tenha ofertado o imóvel no leilão

ocorrido em 05/10/2023”.

Conforme edital de leilão juntado pelo leiloeiro no #id:bd67f50, os

leilões foram designados para os dias 05/10/2023 e 26/10/2023, “de

forma online no site pbcastro.com.br conforme preconiza o artigo 28

do Ato Conjunto Presidência – Corregedoria n.03, de 22 de

Setembro de 2020”.
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A ata de leilão de #id:4dfc2dc informa que o bem foi arrematado no

leilão realizado em 26/10/2023. Depreende-se, portanto, que

inexistiu lanço ou não houve lanço válido no leilão onlinedo dia

05/10/2023. A ata informa ainda que, “primeiro, os bens foram

ofertados pelo valor da avaliação, sem que houvesse qualquer

interessado”.

O §1º do art. 888 da CLT prevê que “os bens serão vendidos pelo

maior lance”. Ressalte-se que a Seção Especializada do eg. TRT9

tem entendimento consagrado de que o lanço superior a 25% do

valor da avaliação não pode ser considerado vil. Precedentes nesse

sentido: AP-0000007-98.2018.5.09.0029, Relator Desembargador

Luiz Alves, DEJT 08/04/2022; AP-01467-2013-092-09-00-9, Relator

Desembargador Paulo Ricardo Pozzolo, DEJT 13/06/2014; e AP-

00560-2009-671-09-40-2, Relator Desembargador Ricardo Tadeu

Marques da Fonseca, DEJT 08/11/2013; aos quais ora me reporto,

por brevidade.

No presente caso, o bem foi vendido por valor correspondente a

50% do valor da avaliação. Ressalte-se que sequer houve

impugnação ao valor da avaliação. Assim, não vislumbro as

irregularidades apontadas pelos impugnantes quanto à arrematação

havida.

Rejeito.

2 - Da invalidade da arrematação por outro vício (impugnação

dos executadosJosé Sérgio Loiacono e Sandra Marion Zilli

Loiacono).

Alegam ainda os executados que “NÃO HOUVE A CIENTIFICAÇÃO

DOS CREDORES que constam nas penhoras averbadas na

respectiva matrícula do imóvel leiloado, nos termos do artigo 889,

inciso V, do CPC/2015”, configurando nulidade absoluta.

Não há interesse processual dos executados quanto a eventual

prejuízo a terceiros, uma vez que não se pode postular em seu

nome direito alheio (art. 18, CPC).Ademais, considerando a

previsão do art. 888 da CLT, a publicação do edital do leilão supre

eventual ausência de intimação, de modo que não há que se falar

em nulidade da hasta pública. Ainda, o fruto da arrematação será

objeto de futuro concurso de credores, sendo certo que o ora

exequente concorrerá com os demais credores, observados os

critérios legais, dentre eles, a preferência dos créditos alimentares.

Rejeito.

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, decide-se REJEITAR as IMPUGNAÇÕES À

ARREMATAÇÃOapresentadas pelos executados JOSÉ SÉRGIO

LOIACONO e SANDRA MARION ZILLI LOIACONO e pelas

coproprietárias MAUREN DENISE ZILLIe TANIA MARA ZILLI;

tudo nos termos da fundamentação, que passa a integrar este

dispositivo.

Intimem-se o exequente, os executados, as coproprietárias e o

arrematante. Nada mais.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000720-66.2023.5.09.0007
RECLAMANTE JESSICA ROSA TEIXEIRA

FRANCISCO

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO PATRICIA HOMAN DUARTE RIBEIRO
LECHETA(OAB: 41421/PR)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

PERITO DIEGO LUIZ BERTON

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA ROSA TEIXEIRA FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6adb80

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara.

GRAZIELLE HESPANHA TREVENZOLI

Analista Judiciário

DESPACHO

Ante a manifestação de ID.99b2ba6, fica o perito DIEGO LUIZ

BERTON dispensado do encargo nos presentes autos.

Nomeia-se, em substituição, a perita FERNANDA ABREU

MARCONDES, mantidas as determinações da ata de audiência de

ID.82a457e.

Intimem-se os peritos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000720-66.2023.5.09.0007
RECLAMANTE JESSICA ROSA TEIXEIRA

FRANCISCO

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO PATRICIA HOMAN DUARTE RIBEIRO
LECHETA(OAB: 41421/PR)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

PERITO DIEGO LUIZ BERTON

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6adb80

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara.

GRAZIELLE HESPANHA TREVENZOLI

Analista Judiciário

DESPACHO

Ante a manifestação de ID.99b2ba6, fica o perito DIEGO LUIZ

BERTON dispensado do encargo nos presentes autos.

Nomeia-se, em substituição, a perita FERNANDA ABREU

MARCONDES, mantidas as determinações da ata de audiência de

ID.82a457e.

Intimem-se os peritos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001209-06.2023.5.09.0007
RECLAMANTE GONCALO CLEMENTINO DE SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMADO FLEX MONTAGEM
ELETROMECANICA E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8076d83

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara.

GRAZIELLE HESPANHA TREVENZOLI

Analista Judiciário

DESPACHO

Ante a manifestação do segundo réu de ID.2b8b818, retifique-se a

autuação para excluir a tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital.

Entretanto, com a concordância do referido réu, a audiência UNA

designada nos autos se manterá no formato SEMIPRESENCIAL.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001209-06.2023.5.09.0007
RECLAMANTE GONCALO CLEMENTINO DE SOUZA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMADO FLEX MONTAGEM
ELETROMECANICA E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GONCALO CLEMENTINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8076d83
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara.

GRAZIELLE HESPANHA TREVENZOLI

Analista Judiciário

DESPACHO

Ante a manifestação do segundo réu de ID.2b8b818, retifique-se a

autuação para excluir a tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital.

Entretanto, com a concordância do referido réu, a audiência UNA

designada nos autos se manterá no formato SEMIPRESENCIAL.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011946-15.2016.5.09.0007
RECLAMANTE DJUNA PRISCILA CAMURCA

SANTOS

ADVOGADO WALDOMIRO FERREIRA
FILHO(OAB: 5961/PR)

RECLAMADO IVONETE PEREIRA ALVES

RECLAMADO EV ESCORAMENTOS DE VALA -
EIRELI

ADVOGADO THIAGO JAMCOSKI DOS
SANTOS(OAB: 85703/PR)

RECLAMADO ANDRE ALVES NETTO

ADVOGADO THIAGO JAMCOSKI DOS
SANTOS(OAB: 85703/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJUNA PRISCILA CAMURCA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4b0506

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão de AR negativa de

#id:7cef71e.

LAURA SANTOS SINHORI

Servidor

DESPACHO

Intime-se a parte exequente para, em 10 (dez) dias, ter vista da

certidão de AR negativa de #id:7cef71e, bem como para fornecer o

endereço atualizado da executada IVONETE PEREIRA ALVES -

CPF: 621.567.809-00, para viabilizar a sua intimação, ou indicar os

meios para prosseguimento da execução, sob pena de

sobrestamento do feito por 1 (um) ano (art. 40 da Lei 6.830/90), e

posterior arquivamento provisório dos autos, nos termos do art. 11-

A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000448-09.2022.5.09.0007
RECLAMANTE LUCAS SOARES SOUSA

ADVOGADO DALVA MARLI MENARIM(OAB:
17215/PR)

RECLAMADO RAFAELA BRITO DO AMARAL PIRES

RECLAMADO TOP LINE MERCEARIA LTDA

ADVOGADO LISIE RIBEIRO LIMA LOPES(OAB:
37110/PR)

ADVOGADO ANDRESSA KUNZE(OAB: 45488/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SOARES SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e82393

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão de AR negativa de

#id:9916526.

LAURA SANTOS SINHORI

Servidor

DESPACHO

Intime-se a parte exequente para, em 10 (dez) dias, ter vista da

certidão de AR negativa de #id:9916526, bem como para fornecer o

endereço atualizado da executada RAFAELA BRITO DO AMARAL

PIRES - CPF: 077.700.699-55, para viabilizar a sua citação, ou

indicar os meios para prosseguimento da execução, sob pena de

sobrestamento do feito por 1 (um) ano (art. 40 da Lei 6.830/90), e

posterior arquivamento provisório dos autos, nos termos do art. 11-

A da CLT.
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CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000866-15.2020.5.09.0007
RECLAMANTE CLEVERSON TOTTI

ADVOGADO VALDECIR DE FREITAS
CANDELARIA(OAB: 40098/PR)

RECLAMADO IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE
DEUS

ADVOGADO SIMONE CRISTINA
EVANGELISTA(OAB: 353761/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE
PALMEIRA(OAB: 324394/SP)

ADVOGADO MARCELA ARMINDA DE
SANTANA(OAB: 374501/SP)

ADVOGADO SIMONE GALHARDO(OAB:
143376/SP)

ADVOGADO PRISCILA ESPERANCA
PELANDRE(OAB: 45941/PR)

ADVOGADO RENATA NOBREGA FREIRE
AIRES(OAB: 182273/SP)

ADVOGADO JULIANA APARECIDA
ARTHUSO(OAB: 349273/SP)

ADVOGADO LUSIA MASSINHAN(OAB: 75228/PR)

ADVOGADO BRUNA APARIZ DE CESARE(OAB:
320776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERSON TOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2baac8c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara.

GRAZIELLE HESPANHA TREVENZOLI

Analista Judiciário

DESPACHO

Exclua-se a petição de ID.d050cb4, pois estranha aos autos.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001226-76.2022.5.09.0007
RECLAMANTE REGINALDO NANDERSON DA ROSA

ADVOGADO VALDECIR DE FREITAS
CANDELARIA(OAB: 40098/PR)

RECLAMADO CAMPERE SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MILTON LUIZ CLEVE KUSTER(OAB:
17605/SC)

ADVOGADO MURILO CLEVE MACHADO(OAB:
14078/PR)

PERITO NILSON UBIRAJARA ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPERE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fff884f

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, conforme verificado através da aba "expedientes", em

12/03/2024, venceu o prazo para que a parte reclamada

apresentasse Recurso Ordinário.

Era o que cumpria certificar.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara.

GRAZIELLE HESPANHA TREVENZOLI

Analista Judiciário

DECISÃO

1. Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário interposto pela parte reclamante.

2. Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no

prazo legal.

3. Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 9ª Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001226-76.2022.5.09.0007
RECLAMANTE REGINALDO NANDERSON DA ROSA

ADVOGADO VALDECIR DE FREITAS
CANDELARIA(OAB: 40098/PR)

RECLAMADO CAMPERE SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MILTON LUIZ CLEVE KUSTER(OAB:
17605/SC)

ADVOGADO MURILO CLEVE MACHADO(OAB:
14078/PR)

PERITO NILSON UBIRAJARA ALMEIDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO NANDERSON DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fff884f

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, conforme verificado através da aba "expedientes", em

12/03/2024, venceu o prazo para que a parte reclamada

apresentasse Recurso Ordinário.

Era o que cumpria certificar.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara.

GRAZIELLE HESPANHA TREVENZOLI

Analista Judiciário

DECISÃO

1. Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário interposto pela parte reclamante.

2. Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no

prazo legal.

3. Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 9ª Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000804-67.2023.5.09.0007
RECLAMANTE JENIFER MARILIA FERNANDES

LEAL

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO NEOBPO SERVICOS DE
PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - NEOBPO SERVICOS DE PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 395e06f

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara.

GRAZIELLE HESPANHA TREVENZOLI

Analista Judiciário

DECISÃO

1. Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário adesivo interposto pela parte reclamante.

2. Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no

prazo legal.

3. Decorrido o prazo supra, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000804-67.2023.5.09.0007
RECLAMANTE JENIFER MARILIA FERNANDES

LEAL

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO NEOBPO SERVICOS DE
PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFER MARILIA FERNANDES LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 395e06f

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara.
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GRAZIELLE HESPANHA TREVENZOLI

Analista Judiciário

DECISÃO

1. Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário adesivo interposto pela parte reclamante.

2. Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no

prazo legal.

3. Decorrido o prazo supra, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0001058-40.2023.5.09.0007
RECLAMANTE MICAEL SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCCA BAVOSO GIOCONDO(OAB:
112174/PR)

RECLAMADO PEDRO FORTES VILARINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICAEL SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15cb4ce

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MMº. Juiz do

Trabalho desta Vara.

GRAZIELLE HESPANHA TREVENZOLI

Analista Judiciário

DESPACHO

Intime-se a parte reclamante para, em 10 (dez) dias, ter vista da

certidão negativa do Oficial de Justiça juntada aos autos

(ID.40bc9ee), bem como para fornecer o endereço atualizado do

reclamado PEDRO FORTES VILARINO, CPF: 038.583.079-39,

para viabilizar a sua notificação, ou indicar os meios para

prosseguimento do feito.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE BARRA VALENTE

    Juiz do Trabalho Substituto

08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Despacho

Processo Nº ATOrd-0001044-68.2014.5.09.0008
RECLAMANTE ALEXANDRE CUNHA

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO ANTONIO JOSE DALCIN

RECLAMADO JOAO FRANCISCO DALCIM

RECLAMADO CONSTRUTORA DALCIN LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SOLANGE REZENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO JOSE DALCIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista dos resultados das buscas de bens e ativos financeiros

realizadas para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se nos autos

indicando diretrizes para prosseguimento da execução.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

MICHELE EMIKO TOMIMORI FREITAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0012033-65.2016.5.09.0008
RECLAMANTE ROSELI APARECIDA MATHEUS DA

LUZ

ADVOGADO SILVANA CRISTINA DE
OLIVEIRA(OAB: 50671/PR)

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO FABRICIO ZIPPERER(OAB:
26381/PR)

ADVOGADO FABIANO BRACKMANN(OAB:
34620/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO DENISE REBECHI SCHULTZ

PERITO BENNY CAMLOT

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI APARECIDA MATHEUS DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

7. Apresentados os referidos documentos (#id:5114a5a), vista à
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parte autora. Prazo de 5 (cinco) dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

MARIA CRISTINA LANG AGE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001114-80.2017.5.09.0008
RECLAMANTE MARIA LUCIA PRETTO

ADVOGADO EDUARDO FARIA DE MELLO
FILHO(OAB: 77934/PR)

RECLAMADO FUNDACAO ESTATAL DE ATENCAO
A SAUDE - FEAS

ADVOGADO ELAINE DE CAMPOS(OAB:
44881/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE ROCHA PINTAL(OAB:
42250/PR)

PERITO FERNANDO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA PRETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMADO(A): MARIA LUCIA PRETTO

PRAZO: 5 DIAS.

INTIMAÇÃO

Para apresentar dados bancários para a expedição de precatório no

prazo de 05 dias impreterivelmente. Alerta-se que ausência dos

dados bancários inviabilizará a referida expedição (Ato Presidência

207/2022 e Resolução CSJT 314/2021) e os autos ficarão

suspensos até a apresentação dos dados.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ANDRESSA BRIGHENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000332-63.2023.5.09.0008
RECLAMANTE NAYANE CAMILY TOLEDO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDENIR DE ALMEIDA
TEIXEIRA(OAB: 29597/PR)

RECLAMADO LUCAS SKORA DA SILVA

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYANE CAMILY TOLEDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:NAYANE CAMILY TOLEDO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO(DEJT)

Para apresentar a CTPS na Secretaria no prazo de 5 (cinco) dias,

conforme determinado pela sentença para as devidas anotações

pela secretaria.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ANDRESSA BRIGHENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000517-29.2022.5.09.0011
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

EXECUTADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MAURICIO PIOLI(OAB: 19335/PR)

ADVOGADO MARCOS LUCIANO GOMES(OAB:
24605/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, FINANCIARIOS E EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista dos documentos apresentados, pelo prazo de 10 (dez) dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MICHELE EMIKO TOMIMORI FREITAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000968-97.2021.5.09.0008
RECLAMANTE CAROLINE SAMPAIO DE ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA
FILHO(OAB: 37964/PR)
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ADVOGADO JEFFERSON FURLANETTO
MOISES(OAB: 53460/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO THAIS REGINA DE SOUZA(OAB:
13959/PA)

ADVOGADO POLYANA SANTANA MORAES(OAB:
34895/DF)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE SAMPAIO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMADO(A): CAROLINE SAMPAIO DE ALMEIDA

PRAZO: 2 DIAS.

INTIMAÇÃO

Ao procurador da parte autora: para indicar conta para transferência

do valor de honorários sucumbenciais, querendo, no prazo de 48

horas, de modo a evitar seu comparecimento à agência bancária

para saque.

Adverte-se que se não apresentada conta para depósito no prazo

assinalado, o alvará será expedido para saque direto pelo

beneficiário, e não se deferirá nova expedição de alvará para

contemplar eventuais dados bancários informados a destempo, uma

vez que a repetição de atos processuais desnecessários

provocados pela parte gera dispêndio de tempo da Secretaria, já

assoberbada, e causa prejuízos a todos os jurisdicionados.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ANDRESSA BRIGHENTE

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000271-71.2024.5.09.0008
RECLAMANTE LETICIA NIHOMATSU

ADVOGADO NOEMIA INGRACIO DE SILVA(OAB:
57087/PR)

RECLAMADO CONCEITO DOCG COMERCIO DE
PRODUTOS E SERVICOS PARA
ANIMAIS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA NIHOMATSU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:LETICIA NIHOMATSU

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - INICIAL - VIDEOCONFERÊNCIA

20/05/2024 13:40

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para AUDIÊNCIA INICIAL referente aos presentes

autos, sendo que a(s) ré(s), foram notificadas, através da expedição

da respectiva notificação e o autor, através da presente intimação,

na pessoa de seu procurador, cientificando de que a ausência do

autor na audiência inicial, implicará na extinção do processo sem

exame de mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma

do artigo 844 da CLT.

ATENÇÃO!! IMPORTANTE!!

PARTES E ADVOGADOS NÃO DEVEM COMPARECER AO

FÓRUM TRABALHISTA - A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA POR

VIDEOCONFERÊNCIA

A audiência será realizada pela Plataforma de Videoconferência

para Atos Processuais, pelo aplicativo ZOOM (ATO CONJUNTO

TST.CSJT.GP Nº 54/2020).

Todos os participantes da audiência (advogados e partes), deverão

acessar a audiência no dia e horário designado, utilizando-se de

LINK que será informado nos autos NA SEMANA ANTERIOR À

AUDIÊNCIA, através de certidão encaminhada aos advogados

habilitados nos autos por meio de robô próprio. Referido link é de

uso exclusivo para a audiência acima informada e deverá ser

compartilhado entre advogados e partes, não sendo autorizado pelo

Juízo o envio por qualquer outro formato.

Registra-se que o acesso aos autos e sala virtual de audiências

é de inteira responsabilidade das partes, cabendo à elas

verificar com antecedência certidões, meios de acesso, testes

de acesso e demais informações necessárias para a

participação na sessão.

Acompanhe o andamento da pauta do dia pelo painel

e l e t r ô n i c o ,  a t u a l i z a d o  e m  t e m p o  r e a l :

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

MONIKA BEATRIZ MARSCHNER MAYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000284-70.2024.5.09.0008
RECLAMANTE DARIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.
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RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:DARIO PEREIRA DA SILVA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - INICIAL - VIDEOCONFERÊNCIA

20/05/2024 13:50

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para AUDIÊNCIA INICIAL referente aos presentes

autos, sendo que a(s) ré(s), foram notificadas, através da expedição

da respectiva notificação e o autor, através da presente intimação,

na pessoa de seu procurador, cientificando de que a ausência do

autor na audiência inicial, implicará na extinção do processo sem

exame de mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma

do artigo 844 da CLT.

ATENÇÃO!! IMPORTANTE!!

PARTES E ADVOGADOS NÃO DEVEM COMPARECER AO

FÓRUM TRABALHISTA - A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA POR

VIDEOCONFERÊNCIA

A audiência será realizada pela Plataforma de Videoconferência

para Atos Processuais, pelo aplicativo ZOOM (ATO CONJUNTO

TST.CSJT.GP Nº 54/2020).

Todos os participantes da audiência (advogados e partes), deverão

acessar a audiência no dia e horário designado, utilizando-se de

LINK que será informado nos autos NA SEMANA ANTERIOR À

AUDIÊNCIA, através de certidão encaminhada aos advogados

habilitados nos autos por meio de robô próprio. Referido link é de

uso exclusivo para a audiência acima informada e deverá ser

compartilhado entre advogados e partes, não sendo autorizado pelo

Juízo o envio por qualquer outro formato.

Registra-se que o acesso aos autos e sala virtual de audiências

é de inteira responsabilidade das partes, cabendo à elas

verificar com antecedência certidões, meios de acesso, testes

de acesso e demais informações necessárias para a

participação na sessão.

Acompanhe o andamento da pauta do dia pelo painel

e l e t r ô n i c o ,  a t u a l i z a d o  e m  t e m p o  r e a l :

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

MONIKA BEATRIZ MARSCHNER MAYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000288-10.2024.5.09.0008
RECLAMANTE ANDRESSA MAIARA BARROSO

RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ROBERTO ABAGGE
FILHO(OAB: 46843/PR)

ADVOGADO GUILHERME ASSAD DE LARA(OAB:
42373/PR)

RECLAMADO HOSPITAL SUGISAWA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IDERALDO JOSE APPI(OAB:
22339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA MAIARA BARROSO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:ANDRESSA MAIARA BARROSO RODRIGUES

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - INICIAL - VIDEOCONFERÊNCIA

21/05/2024 13:10

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para AUDIÊNCIA INICIAL referente aos presentes

autos, sendo que a(s) ré(s), foram notificadas, através da expedição

da respectiva notificação e o autor, através da presente intimação,

na pessoa de seu procurador, cientificando de que a ausência do

autor na audiência inicial, implicará na extinção do processo sem

exame de mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma

do artigo 844 da CLT.

ATENÇÃO!! IMPORTANTE!!

PARTES E ADVOGADOS NÃO DEVEM COMPARECER AO

FÓRUM TRABALHISTA - A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA POR

VIDEOCONFERÊNCIA

A audiência será realizada pela Plataforma de Videoconferência

para Atos Processuais, pelo aplicativo ZOOM (ATO CONJUNTO

TST.CSJT.GP Nº 54/2020).

Todos os participantes da audiência (advogados e partes), deverão

acessar a audiência no dia e horário designado, utilizando-se de

LINK que será informado nos autos NA SEMANA ANTERIOR À

AUDIÊNCIA, através de certidão encaminhada aos advogados

habilitados nos autos por meio de robô próprio. Referido link é de

uso exclusivo para a audiência acima informada e deverá ser

compartilhado entre advogados e partes, não sendo autorizado pelo
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Juízo o envio por qualquer outro formato.

Registra-se que o acesso aos autos e sala virtual de audiências

é de inteira responsabilidade das partes, cabendo à elas

verificar com antecedência certidões, meios de acesso, testes

de acesso e demais informações necessárias para a

participação na sessão.

Acompanhe o andamento da pauta do dia pelo painel

e l e t r ô n i c o ,  a t u a l i z a d o  e m  t e m p o  r e a l :

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

MONIKA BEATRIZ MARSCHNER MAYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000288-10.2024.5.09.0008
RECLAMANTE ANDRESSA MAIARA BARROSO

RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ROBERTO ABAGGE
FILHO(OAB: 46843/PR)

ADVOGADO GUILHERME ASSAD DE LARA(OAB:
42373/PR)

RECLAMADO HOSPITAL SUGISAWA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IDERALDO JOSE APPI(OAB:
22339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SUGISAWA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

Fone: (41)3310-7008 - email: vdt08@trt9.jus.br

Destinatário:HOSPITAL SUGISAWA LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

DATA: 21/05/2024 13:10 - VIDEOCONFERÊNCIA

Fica V.Sa.  NOTIFICADA da propos i tura  desta  AÇÃO

TRABALHISTA e de que deverá apresentar defesa e comparecer

na Audiência INICIAL acima designada, pessoalmente ou

representado por preposto.

A AUSÊNCIA de V.Sa. na audiência importará REVELIA e

CONFISSÃO quanto à matéria de fato (CLT, art. 844).

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico. Desse

modo, V.Sa. deverá apresentar ATÉ O DIA E HORÁRIO DA

AUDIÊNCIA, contestação e todos os documentos em meio

eletrônico (http://www.pje.trt9.jus.br/primeirograu), inclusive os

atos constitutivos como procuração/substabelecimento,

contrato social/estatuto e carta de preposição.

No caso de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL, essa

deve ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento

desta notificação.

As ferramentas “segredo de justiça” e “sigilo de documentos”

somente devem ser utilizadas nas hipóteses previstas no artigo 189

do CPC.

Não se admitirá a apresentação de contestação ou documentos por

meio de dispositivos móveis (pendrives, CDs, DVDs ou cartões de

memória).

O TRT-PR criou um espaço exclusivo no site para o PJe Mídias

Desktop. O programa permite o envio de provas e de perícias como

arquivos de áudio e vídeo para processos judiciais. Em ambos os

casos, o formato usado deve ser .MP4.

O sistema pode ser usado por advogados e peritos. Para saber

como se cadastrar no serviço e baixar o programa, acesse a página

do TRT-PR para o PJe Mídias Desktop. A página tem ainda um

tutorial em vídeo que explica em detalhes como é feito o envio de

arquivos.

A petição inicial está disponível para visualização e impressão no

endereço https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao.

O navegador de internet homologado para o PJe é o MOZILLA

FIREFOX 3.x ou superior.

2 - INTIMAÇÃO - JUÍZO 100% DIGITAL

Fica V. Sa. ciente da seguinte comunicação contida nos autos

acima mencionados:

"Na petição inicial o autor manifestou interesse no Juízo 100%

Digital, conforme Resolução CNJ nº 345/2020.

É preciso que a parte contrária manifeste expressamente quanto a

sua aceitação, no prazo de cinco dias, conforme a referida

resolução.

A resposta da intimação deve ser feita via aplicativo desenvolvido

pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br"

ATENÇÃO!! IMPORTANTE!!

PARTES E ADVOGADOS NÃO DEVEM COMPARECER AO

FÓRUM TRABALHISTA - A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA POR

VIDEOCONFERÊNCIA

A audiência será realizada pela Plataforma de Videoconferência

para Atos Processuais, pelo aplicativo ZOOM (ATO CONJUNTO

TST.CSJT.GP Nº 54/2020).

Todos os participantes da audiência (advogados e partes), deverão

acessar a audiência no dia e horário designado, utilizando-se de
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LINK que será informado nos autos NA SEMANA ANTERIOR À

AUDIÊNCIA, através de certidão encaminhada aos advogados

habilitados nos autos por meio de robô próprio. Referido link é de

uso exclusivo para a audiência acima informada e deverá ser

compartilhado entre advogados e partes, não sendo autorizado pelo

Juízo o envio por qualquer outro formato.

Registra-se que o acesso aos autos e sala virtual de audiências

é de inteira responsabilidade das partes, cabendo à elas

verificar com antecedência certidões, meios de acesso, testes

de acesso e demais informações necessárias para a

participação na sessão.

Acompanhe o andamento da pauta do dia pelo painel

e l e t r ô n i c o ,  a t u a l i z a d o  e m  t e m p o  r e a l :

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

MONIKA BEATRIZ MARSCHNER MAYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001051-45.2023.5.09.0008
RECLAMANTE SILVANA PEREIRA ELIAS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO SERVICES TECH EXPERIENCE
INOVACAO E TECNOLOGIA EM
RELACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT(OAB: 32779/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICES TECH EXPERIENCE INOVACAO E TECNOLOGIA
EM RELACIONAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed08919

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em 15/03/2024, decorreu o prazo de 08 dias para a

Reclamada apresentar seu recurso da sentença proferida nos

autos.

Em 18 de março de 2024.

Thais Baum Xavier - Técnica Judiciária

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos legais, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte autora (#id:eb9a2f0), determinando a

intimação da parte contrária para apresentar contrarrazões, no

prazo legal.

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao E.TRT para

julgamento

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001051-45.2023.5.09.0008
RECLAMANTE SILVANA PEREIRA ELIAS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO SERVICES TECH EXPERIENCE
INOVACAO E TECNOLOGIA EM
RELACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT(OAB: 32779/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA PEREIRA ELIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed08919

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em 15/03/2024, decorreu o prazo de 08 dias para a

Reclamada apresentar seu recurso da sentença proferida nos

autos.

Em 18 de março de 2024.

Thais Baum Xavier - Técnica Judiciária

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos legais, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte autora (#id:eb9a2f0), determinando a

intimação da parte contrária para apresentar contrarrazões, no

prazo legal.

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao E.TRT para

julgamento

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010815-02.2016.5.09.0008
RECLAMANTE JACKSON DOS SANTOS DA COSTA

ADVOGADO EROL RAMOS(OAB: 47042/PR)

ADVOGADO MARIBEL LAIS DOS SANTOS
PAWOSKI(OAB: 78863/PR)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 72307/PR)

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

ADVOGADO MARIA FERNANDA TUBINO
PEREIRA(OAB: 57775/SC)

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO PAULO CESAR ACADROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON DOS SANTOS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c18c3c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, em 15/03/20243, decorreu o prazo de 5 (cinco) dias

sem oposição de embargos à execução, razão pela qual faço os

autos conclusos.

Em 18 de março de 2024

Michele Tomimori Freitas - Analista Judiciário

DESPACHO

1. A partir dos valores depositados nos autos, paguem-se os

credores, observando a planilha de cálculos.

2. No prazo de 5 (cinco) dias, o reclamante deverá indicar conta

bancária para depósito de seus créditos, a fim de evitar

comparecimento à agência bancária. Adverte-se que se não

apresentada conta para depósito no prazo assinalado, o alvará será

expedido para saque direto pelo beneficiário, e não se deferirá nova

expedição de alvará para contemplar eventuais dados bancários

informados a destempo, uma vez que a repetição de atos

processuais desnecessários provocados pela parte gera dispêndio

de tempo da Secretaria, já assoberbada, e causa prejuízos a todos

os jurisdicionados.

3. Dê-se ciência às partes das liberações e recolhimentos

efetuados.

4. Após a liquidação da guia de recolhimento da contribuição

previdenciária, intime-se a parte ré para comprovar a transmissão

eletrônica da GFIP/SEFIP (observado o código 650 e demais

instruções contidas no item 2.12.2 do Manual da GFIP/SEFIP) por

meio do aplicativo Conectividade Social - disponibilizado pela Caixa

Econômica Federal, sob pena de comunicação à Superintendência

da Receita Federal do Brasil, para aplicação da multa prevista no

art. 32-a da Lei 8.212/91, em cumprimento à Recomendação

Conjunta Presidência e Corregedoria nº 1/2014. Prazo de 10 (dez)

dias.

5. Apresentados os referidos documentos, vista à parte autora.

Prazo de 5 (cinco) dias.

6. Silentes, após este prazo, comprovados os levantamentos pelo

banco e zeramento das contas, lancem-se os valores pagos e

voltem conclusos para encerramento da execução por julgamento.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000114-98.2024.5.09.0008
RECLAMANTE ANA RITA DA CONCEICAO

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS CORREA(OAB:
94766/PR)

RECLAMADO CRIART SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RITA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79439e2

proferido nos autos.

Thais Baum Xavier - Técnica Judiciária

Em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Reitere-se a notificação da reclamada, por oficial de justiça, com

urgência.

Para tanto. expeça-se carta precatória notificatória para uma das

varas do trabalho de Fortaleza/CE.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.
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    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000473-82.2023.5.09.0008
RECLAMANTE LUIS EDUARDO RAICHL

ADVOGADO LEANDRO DA COSTA
ZDRADEK(OAB: 36473/PR)

RECLAMADO AR CONECT COMPRESSORES
LTDA

ADVOGADO VINICIUS PIERIN MAURER(OAB:
78023/PR)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AR CONECT COMPRESSORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9534d5e

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em 15/03/2024, decorreu o prazo de 08 dias para a

Reclamada apresentar seu recurso da sentença proferida nos

autos.

Em 18 de março de 2024.

Thais Baum Xavier - Técnica Judiciária

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos legais, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte autora (#id:f5169c5), determinando a intimação

da parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao E.TRT para

julgamento

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000473-82.2023.5.09.0008
RECLAMANTE LUIS EDUARDO RAICHL

ADVOGADO LEANDRO DA COSTA
ZDRADEK(OAB: 36473/PR)

RECLAMADO AR CONECT COMPRESSORES
LTDA

ADVOGADO VINICIUS PIERIN MAURER(OAB:
78023/PR)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS EDUARDO RAICHL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9534d5e

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em 15/03/2024, decorreu o prazo de 08 dias para a

Reclamada apresentar seu recurso da sentença proferida nos

autos.

Em 18 de março de 2024.

Thais Baum Xavier - Técnica Judiciária

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos legais, recebo o recurso ordinário

interposto pela parte autora (#id:f5169c5), determinando a intimação

da parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao E.TRT para

julgamento

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000435-70.2023.5.09.0008
RECLAMANTE LEONARDO SOARES JAWORSKI

ADVOGADO ANDRESSA COELHO
DEMBISKI(OAB: 72700/PR)

RECLAMADO REGINALDO PUFF

ADVOGADO ISABELLA CRISTINA COSTA
NACLE(OAB: 58266/PR)

RECLAMADO REGINALDO PUFF

ADVOGADO ISABELLA CRISTINA COSTA
NACLE(OAB: 58266/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO PUFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b171d23

proferido nos autos.

Thais Baum Xavier - Técnica Judiciária

Em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Intime-se o Reclamado para, em 48 horas, comprovar nos autos o

pagamento da cláusula penal de 30% da parcela paga em atraso,

conforme manifestação em #id:3bf190b, sob pena de execução.

Tudo cumpr ido ,  não havendo nova man i fes tação de

descumpr imento  de  acordo ,  a rqu ivem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000435-70.2023.5.09.0008
RECLAMANTE LEONARDO SOARES JAWORSKI

ADVOGADO ANDRESSA COELHO
DEMBISKI(OAB: 72700/PR)

RECLAMADO REGINALDO PUFF

ADVOGADO ISABELLA CRISTINA COSTA
NACLE(OAB: 58266/PR)

RECLAMADO REGINALDO PUFF

ADVOGADO ISABELLA CRISTINA COSTA
NACLE(OAB: 58266/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO SOARES JAWORSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b171d23

proferido nos autos.

Thais Baum Xavier - Técnica Judiciária

Em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Intime-se o Reclamado para, em 48 horas, comprovar nos autos o

pagamento da cláusula penal de 30% da parcela paga em atraso,

conforme manifestação em #id:3bf190b, sob pena de execução.

Tudo cumpr ido ,  não havendo nova man i fes tação de

descumprimento de acordo, arquivem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000613-19.2023.5.09.0008
RECLAMANTE WILLIAN ALEX DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PATRICIA MAZEPA(OAB:
89210/PR)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c9c18e

proferido nos autos.

Thais Baum Xavier - Técnica Judiciária

Em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Em razão do prazo para apresentação de laudo pericial, redesigna-

se a audiência Encerramento de instrução por videoconferência

(TELEPRESENCIAL) para o dia 24/04/2024 08:28, mantidas as

cominações anteriores.

Endereço eletrônico para participar na reunião:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/8461565328?pwd=TkJOdlRHWVo5MGlFdHhYRk0w

OGMvUT09

ID da reunião: 846 156 5328

Senha de acesso: 405841

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

s e r  o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000613-19.2023.5.09.0008
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RECLAMANTE WILLIAN ALEX DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PATRICIA MAZEPA(OAB:
89210/PR)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN ALEX DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c9c18e

proferido nos autos.

Thais Baum Xavier - Técnica Judiciária

Em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Em razão do prazo para apresentação de laudo pericial, redesigna-

se a audiência Encerramento de instrução por videoconferência

(TELEPRESENCIAL) para o dia 24/04/2024 08:28, mantidas as

cominações anteriores.

Endereço eletrônico para participar na reunião:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/8461565328?pwd=TkJOdlRHWVo5MGlFdHhYRk0w

OGMvUT09

ID da reunião: 846 156 5328

Senha de acesso: 405841

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

s e r  o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001314-77.2023.5.09.0008
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO ROSSI ANUNCIATO

GOULARTE

ADVOGADO IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO(OAB:
213905/SP)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f55fed

proferido nos autos.

Thais Baum Xavier - Técnica Judiciária

Em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Tendo em vista a comprovação de que o reclamante reside em

outra jurisdição (id. #id:a18d6e5), DEFIRO a participação

TELEPRESENCIAL (PLATAFORMA ZOOM)exclusivamente do

AUTOR na audiência designada

Os demais participantes (partes e advogados) deverão

comparecer presencialmente, sendo que o comparecimento de

partes, procuradores ou outras testemunhas de forma virtual

importará em preclusão da prova.

Endereço eletrônico para participar na reunião:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/8461565328?pwd=TkJOdlRHWVo5MGlFdHhYRk0w

OGMvUT09

ID da reunião: 846 156 5328

Senha de acesso: 405841

Comprometem-se as partes e procuradores a realizarem os

testes necessários, inclusive com as testemunhas que

pretendem ouvir na plataforma de videoconferência (zoom),

sob pena de ARQUIVAMENTO em razão da ausência do autor

em audiência, em caso de problemas de conexão.

Para melhores esclarecimentos quanto ao uso da Plataforma zoom,

deverão os part ic ipantes acessar a página do tr ibunal

TRThttps:/ /www.tr t9. jus.br/v ideoconferencia.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000131-18.2016.5.09.0008
RECLAMANTE ADEMAR ANTUNES DE MORAES

ADVOGADO VANIA APARECIDA PADILHA
HOFFMANN(OAB: 51845/PR)

RECLAMADO LUIZETE DO ROCIO MOURA

ADVOGADO MARCELA BIANCA ANTONIACOMI
GONCALVES PEREIRA(OAB:
98353/PR)

RECLAMADO TORREON CONSTRUCOES CIVIS
LTDA

RECLAMADO NIVALDO JOSE MOURA
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ADVOGADO MARCELA BIANCA ANTONIACOMI
GONCALVES PEREIRA(OAB:
98353/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETH OLIVEIRA FIGUEIRO
JABUR

ADVOGADO DAVID FRANCISCO KAUFER DE
LIMA(OAB: 61015/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBERTO JABUR

ADVOGADO DAVID FRANCISCO KAUFER DE
LIMA(OAB: 61015/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL DE MATRÍCULA 4.269

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPASA DO BRASIL
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDIACY MACHADO PATITUCCI

ADVOGADO DAVID FRANCISCO KAUFER DE
LIMA(OAB: 61015/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE ARAUCÁRIA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO ARAUJO
FERNANDES

ADVOGADO DAVID FRANCISCO KAUFER DE
LIMA(OAB: 61015/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZETE DO ROCIO MOURA

  - NIVALDO JOSE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1aa4a2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão dos

protocolos Id d92ab95 e Id 087ae62.

Em 18 de março de 2024

João Aguiar P. Costa - Téc. Judiciário

DESPACHO

1. Antes de qualquer ato, como o Sistema de Atualização

Trabalhista - SAT deixou de funcionar completamente, sendo

impossível realizar novas atualizações em razão de sua total

substituição pelo sistema atual, providencie a secretaria a

readequação dos cálculos de liquidação do SAT (id:Id a8ba105)

para o sistema Pje-calc.

2. Atualizada a conta, defiro o requerimento id. d92ab95. Renove-se

a busca de ativos financeiros por meio do convênio SISBAJUD em

relação aos executados, autorizando-se a utilização do recurso de

repetição automática por 30 (trinta) dias.

3. Após, vista ao exequente dos resultados obtidos pelo prazo de 10

(dez) dias, a fim de que indique diretrizes para o prosseguimento da

execução.

4. Observe-se, oportunamente, a existência de imóvel

penhorado, conforme certidão id:Id 629bfa4.

5. Como não se trata de executados, excluam-se do cadastro

dos autos os requerentes ALBERTO JABUR, ELIZABETH

OLIVEIRA FIGUEIRO JABUR, JOSE ANTÔNIO ARAÚJO

FERNANDES e ANDIACY MACHADO PATITUCCI, após a

intimação dos mesmos desta decisão.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000131-18.2016.5.09.0008
RECLAMANTE ADEMAR ANTUNES DE MORAES

ADVOGADO VANIA APARECIDA PADILHA
HOFFMANN(OAB: 51845/PR)

RECLAMADO LUIZETE DO ROCIO MOURA

ADVOGADO MARCELA BIANCA ANTONIACOMI
GONCALVES PEREIRA(OAB:
98353/PR)

RECLAMADO TORREON CONSTRUCOES CIVIS
LTDA

RECLAMADO NIVALDO JOSE MOURA

ADVOGADO MARCELA BIANCA ANTONIACOMI
GONCALVES PEREIRA(OAB:
98353/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETH OLIVEIRA FIGUEIRO
JABUR

ADVOGADO DAVID FRANCISCO KAUFER DE
LIMA(OAB: 61015/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBERTO JABUR

ADVOGADO DAVID FRANCISCO KAUFER DE
LIMA(OAB: 61015/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL DE MATRÍCULA 4.269

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPASA DO BRASIL
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDIACY MACHADO PATITUCCI

ADVOGADO DAVID FRANCISCO KAUFER DE
LIMA(OAB: 61015/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE ARAUCÁRIA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO ARAUJO
FERNANDES

ADVOGADO DAVID FRANCISCO KAUFER DE
LIMA(OAB: 61015/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR ANTUNES DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1aa4a2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão dos

protocolos Id d92ab95 e Id 087ae62.

Em 18 de março de 2024

João Aguiar P. Costa - Téc. Judiciário

DESPACHO

1. Antes de qualquer ato, como o Sistema de Atualização

Trabalhista - SAT deixou de funcionar completamente, sendo

impossível realizar novas atualizações em razão de sua total

substituição pelo sistema atual, providencie a secretaria a

readequação dos cálculos de liquidação do SAT (id:Id a8ba105)

para o sistema Pje-calc.

2. Atualizada a conta, defiro o requerimento id. d92ab95. Renove-se

a busca de ativos financeiros por meio do convênio SISBAJUD em

relação aos executados, autorizando-se a utilização do recurso de

repetição automática por 30 (trinta) dias.

3. Após, vista ao exequente dos resultados obtidos pelo prazo de 10

(dez) dias, a fim de que indique diretrizes para o prosseguimento da

execução.

4. Observe-se, oportunamente, a existência de imóvel

penhorado, conforme certidão id:Id 629bfa4.

5. Como não se trata de executados, excluam-se do cadastro

dos autos os requerentes ALBERTO JABUR, ELIZABETH

OLIVEIRA FIGUEIRO JABUR, JOSE ANTÔNIO ARAÚJO

FERNANDES e ANDIACY MACHADO PATITUCCI, após a

intimação dos mesmos desta decisão.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001314-77.2023.5.09.0008
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO ROSSI ANUNCIATO

GOULARTE

ADVOGADO IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO(OAB:
213905/SP)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO ROSSI ANUNCIATO GOULARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f55fed

proferido nos autos.

Thais Baum Xavier - Técnica Judiciária

Em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Tendo em vista a comprovação de que o reclamante reside em

outra jurisdição (id. #id:a18d6e5), DEFIRO a participação

TELEPRESENCIAL (PLATAFORMA ZOOM)exclusivamente do

AUTOR na audiência designada

Os demais participantes (partes e advogados) deverão

comparecer presencialmente, sendo que o comparecimento de

partes, procuradores ou outras testemunhas de forma virtual

importará em preclusão da prova.

Endereço eletrônico para participar na reunião:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/8461565328?pwd=TkJOdlRHWVo5MGlFdHhYRk0w

OGMvUT09

ID da reunião: 846 156 5328

Senha de acesso: 405841

Comprometem-se as partes e procuradores a realizarem os

testes necessários, inclusive com as testemunhas que

pretendem ouvir na plataforma de videoconferência (zoom),

sob pena de ARQUIVAMENTO em razão da ausência do autor

em audiência, em caso de problemas de conexão.

Para melhores esclarecimentos quanto ao uso da Plataforma zoom,

deverão os part ic ipantes acessar a página do tr ibunal

TRThttps:/ /www.tr t9. jus.br/v ideoconferencia.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000521-46.2020.5.09.0008
EXEQUENTE LIDIA MARA VELOSO

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

EXECUTADO PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d507589

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ANDRESSA BRIGHENTE

SENTENÇA

1. Extingue-se a presente execução, pois integralmente quitada.

Lancem-se os valores no controle de pagamento.

2. Diligencie-se acerca de eventuais pendências, corrigindo-as e

expedindo a respectiva certidão de arquivamento

3. Após, os saneamentos devidos, arquivem-se os autos. Ainda,

verifiquem-se eventuais inconsistências no e-gestão.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000521-46.2020.5.09.0008
EXEQUENTE LIDIA MARA VELOSO

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

EXECUTADO PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIA MARA VELOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d507589

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ANDRESSA BRIGHENTE

SENTENÇA

1. Extingue-se a presente execução, pois integralmente quitada.

Lancem-se os valores no controle de pagamento.

2. Diligencie-se acerca de eventuais pendências, corrigindo-as e

expedindo a respectiva certidão de arquivamento

3. Após, os saneamentos devidos, arquivem-se os autos. Ainda,

verifiquem-se eventuais inconsistências no e-gestão.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000292-47.2024.5.09.0008
RECLAMANTE JEFFERSON APARECIDO VAES

ADVOGADO JAMIL FERNANDO DE MIRA
FILHO(OAB: 17573/PR)

RECLAMADO MMCOSTA TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

RECLAMADO NIVALDO FRANCO DA ROCHA

RECLAMADO 3F TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON APARECIDO VAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:JEFFERSON APARECIDO VAES

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - INICIAL - PRESENCIAL:

21/05/2024 13:20

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para AUDIÊNCIA INICIAL referente aos presentes

autos, sendo que a(s) ré(s), foram notificadas, através da expedição

da respectiva notificação e o autor, através da presente intimação,

na pessoa de seu procurador, cientificando de que a ausência do

autor na audiência inicial, implicará na extinção do processo sem

exame de mérito e consequente arquivamento dos autos, na forma

do artigo 844 da CLT.

Acompanhe o andamento da pauta do dia pelo painel

e l e t r ô n i c o ,  a t u a l i z a d o  e m  t e m p o  r e a l :
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https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

MONIKA BEATRIZ MARSCHNER MAYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000293-32.2024.5.09.0008
RECLAMANTE MARIA DO ROCIO RIBEIRO DE

SOUZA

ADVOGADO PAULA ROQUE TEIXEIRA(OAB:
98071/PR)

ADVOGADO YUNA KIWARA(OAB: 93217/PR)

RECLAMADO PLENA MONITORAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO ROCIO RIBEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010 - Fone: (41)3310-7008 - email: vdt08@trt9.jus.br

Destinatário:

MARIA DO ROCIO RIBEIRO DE SOUZA

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - UNA SUMARÍSSIMO -

VIDEOCONFERÊNCIA

29/05/2024 15:30

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia e hora acima mencionados

para AUDIÊNCIAUNA - RITO SUMARÍSSIMO referente aos

presentes autos, sendo expedida notificação à(às) ré(s), via

Correios, para o endereço fornecido na petição inicial.

A ausência do autor à audiência implicará na extinção do processo

sem exame de mérito e consequente arquivamento dos autos, na

forma do artigo 844 da CLT.

Todas as provas deverão ser produzidas na audiência ora

agendada, sendo que as testemunhas, no máximo de 2

(duas),deverão ser trazidas independentemente de intimação,

devendo a parte comprovar que foram convidadas por escrito, sob

pena de ser indeferida a intimação das que deixarem de

comparecer.

ATENÇÃO!! IMPORTANTE!!

PARTES E TESTEMUNHAS NÃO DEVEM COMPARECER AO

FÓRUM TRABALHISTA - A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA POR

VIDEOCONFERÊNCIA

A audiência será realizada pela Plataforma de Videoconferência

para Atos Processuais, pelo aplicativo ZOOM (ATO CONJUNTO

TST.CSJT.GP Nº 54/2020).

Todos os participantes da audiência (advogados, partes e

testemunhas), deverão acessar a audiência no dia e horário

designado, utilizando-se de LINK que será informado nos autos NA

SEMANA ANTERIOR À AUDIÊNCIA, através de certidão

encaminhada aos advogados habilitados nos autos por meio de

robô próprio. Referido link é de uso exclusivo para a audiência

acima informada e deverá ser compartilhado entre advogados,

partes e testemunhas, não sendo autorizado pelo Juízo o envio por

qualquer outro formato.

Registra-se que o acesso aos autos e sala virtual de audiências

é de inteira responsabilidade das partes, cabendo à elas

verificar com antecedência certidões, meios de acesso e

demais informações necessárias para a participação na

sessão.

Acompanhe o andamento da pauta do dia pelo painel

e l e t r ô n i c o ,  a t u a l i z a d o  e m  t e m p o  r e a l :

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

MONIKA BEATRIZ MARSCHNER MAYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000191-10.2024.5.09.0008
RECLAMANTE DANIELE BARBOSA

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

RECLAMADO NAHIN BRUDECK UBERNA

ADVOGADO MARIA LAURA RIBEIRO FRANCISCO
ANASTACIO(OAB: 70416/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimada para se manifestar sobre a peça processual

defensiva, no prazo de 10 (dez) dias, bem como, se ainda não fez,

apresentar os demonstrativos das horas extras, sob pena de

preclusão.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

THAIS BAUM XAVIER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000296-84.2024.5.09.0008
RECLAMANTE GABRIELA CRISTINA LOPES

ROGOWSKI
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ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO PACO COCINA E BAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA CRISTINA LOPES ROGOWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010 - Fone: (41)3310-7008 - email: vdt08@trt9.jus.br

Destinatário:

GABRIELA CRISTINA LOPES ROGOWSKI

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - UNA SUMARÍSSIMO -

VIDEOCONFERÊNCIA

29/05/2024 16:00

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia e hora acima mencionados

para AUDIÊNCIAUNA - RITO SUMARÍSSIMO referente aos

presentes autos, sendo expedida notificação à(às) ré(s), via

Correios, para o endereço fornecido na petição inicial.

A ausência do autor à audiência implicará na extinção do processo

sem exame de mérito e consequente arquivamento dos autos, na

forma do artigo 844 da CLT.

Todas as provas deverão ser produzidas na audiência ora

agendada, sendo que as testemunhas, no máximo de 2

(duas),deverão ser trazidas independentemente de intimação,

devendo a parte comprovar que foram convidadas por escrito, sob

pena de ser indeferida a intimação das que deixarem de

comparecer.

ATENÇÃO!! IMPORTANTE!!

PARTES E TESTEMUNHAS NÃO DEVEM COMPARECER AO

FÓRUM TRABALHISTA - A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA POR

VIDEOCONFERÊNCIA

A audiência será realizada pela Plataforma de Videoconferência

para Atos Processuais, pelo aplicativo ZOOM (ATO CONJUNTO

TST.CSJT.GP Nº 54/2020).

Todos os participantes da audiência (advogados, partes e

testemunhas), deverão acessar a audiência no dia e horário

designado, utilizando-se de LINK que será informado nos autos NA

SEMANA ANTERIOR À AUDIÊNCIA, através de certidão

encaminhada aos advogados habilitados nos autos por meio de

robô próprio. Referido link é de uso exclusivo para a audiência

acima informada e deverá ser compartilhado entre advogados,

partes e testemunhas, não sendo autorizado pelo Juízo o envio por

qualquer outro formato.

Registra-se que o acesso aos autos e sala virtual de audiências

é de inteira responsabilidade das partes, cabendo à elas

verificar com antecedência certidões, meios de acesso e

demais informações necessárias para a participação na

sessão.

Acompanhe o andamento da pauta do dia pelo painel

e l e t r ô n i c o ,  a t u a l i z a d o  e m  t e m p o  r e a l :

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

MONIKA BEATRIZ MARSCHNER MAYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000298-54.2024.5.09.0008
RECLAMANTE WALDET NEVES

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

RECLAMADO ORBENK ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDET NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010 - Fone: (41)3310-7008 - email: vdt08@trt9.jus.br

Destinatário:

WALDET NEVES

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - UNA SUMARÍSSIMO -

VIDEOCONFERÊNCIA

01/07/2024 13:30

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia e hora acima mencionados

para AUDIÊNCIAUNA - RITO SUMARÍSSIMO referente aos

presentes autos, sendo expedida notificação à(às) ré(s), via

Correios, para o endereço fornecido na petição inicial.

A ausência do autor à audiência implicará na extinção do processo

sem exame de mérito e consequente arquivamento dos autos, na

forma do artigo 844 da CLT.

Todas as provas deverão ser produzidas na audiência ora

agendada, sendo que as testemunhas, no máximo de 2

(duas),deverão ser trazidas independentemente de intimação,
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devendo a parte comprovar que foram convidadas por escrito, sob

pena de ser indeferida a intimação das que deixarem de

comparecer.

ATENÇÃO!! IMPORTANTE!!

PARTES E TESTEMUNHAS NÃO DEVEM COMPARECER AO

FÓRUM TRABALHISTA - A AUDIÊNCIA SERÁ REALIZADA POR

VIDEOCONFERÊNCIA

A audiência será realizada pela Plataforma de Videoconferência

para Atos Processuais, pelo aplicativo ZOOM (ATO CONJUNTO

TST.CSJT.GP Nº 54/2020).

Todos os participantes da audiência (advogados, partes e

testemunhas), deverão acessar a audiência no dia e horário

designado, utilizando-se de LINK que será informado nos autos NA

SEMANA ANTERIOR À AUDIÊNCIA, através de certidão

encaminhada aos advogados habilitados nos autos por meio de

robô próprio. Referido link é de uso exclusivo para a audiência

acima informada e deverá ser compartilhado entre advogados,

partes e testemunhas, não sendo autorizado pelo Juízo o envio por

qualquer outro formato.

Registra-se que o acesso aos autos e sala virtual de audiências

é de inteira responsabilidade das partes, cabendo à elas

verificar com antecedência certidões, meios de acesso e

demais informações necessárias para a participação na

sessão.

Acompanhe o andamento da pauta do dia pelo painel

e l e t r ô n i c o ,  a t u a l i z a d o  e m  t e m p o  r e a l :

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

MONIKA BEATRIZ MARSCHNER MAYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000201-30.2019.5.09.0008
RECLAMANTE JOSUE ALDROVANDO DOS SANTOS

COSTA JUNIOR

ADVOGADO DORIVAL BATISTA MORES
JUNIOR(OAB: 76263/PR)

ADVOGADO RODRIGO TELLES DE
PROENCA(OAB: 81658/PR)

RECLAMADO VALDEIR DE ANDRADE MARTINS

RECLAMADO POSTO DE GASOLINA TRIANGULO
LTDA

ADVOGADO ADEMILSON GASPAR(OAB:
45067/PR)

ADVOGADO ANDERSON GASPAR(OAB:
36541/PR)

PERITO JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE ALDROVANDO DOS SANTOS COSTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Dar vista ao exequente do bem oferecido para garantia da

execução, por cinco dias.

Após, fazer os autos conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

TANIA REGINA CHAVES VIANA DE CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002154-97.2017.5.09.0008
RECLAMANTE VILMA GOMES TEIXEIRA VARJAO

ADVOGADO FERNANDO DE CARLI CUNHA(OAB:
63664/PR)

ADVOGADO EDUARDO AMADEU DESANOSKI DA
SILVA(OAB: 79277/PR)

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO FABRICIO ZIPPERER(OAB:
26381/PR)

ADVOGADO FABIANO BRACKMANN(OAB:
34620/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONDELEZ BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cabe16f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, resolve o Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba-

PR, CONHECER, por tempestivos,dos embargos de declaração

da executada, para, no mérito, embora por fundamento diverso,

julgá-los PROCEDENTES, com efeito modificativo, nos termos da

fundamentação, que integra a decisão embargada para todos os

efeitos legais.
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Intimem-se as partes.

Após, oportunamente, intime-se o calculista para que realize a

adequação necessária nos cálculos de liquidação.

Nada mais.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002154-97.2017.5.09.0008
RECLAMANTE VILMA GOMES TEIXEIRA VARJAO

ADVOGADO FERNANDO DE CARLI CUNHA(OAB:
63664/PR)

ADVOGADO EDUARDO AMADEU DESANOSKI DA
SILVA(OAB: 79277/PR)

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO FABRICIO ZIPPERER(OAB:
26381/PR)

ADVOGADO FABIANO BRACKMANN(OAB:
34620/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA GOMES TEIXEIRA VARJAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cabe16f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, resolve o Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba-

PR, CONHECER, por tempestivos,dos embargos de declaração

da executada, para, no mérito, embora por fundamento diverso,

julgá-los PROCEDENTES, com efeito modificativo, nos termos da

fundamentação, que integra a decisão embargada para todos os

efeitos legais.

Intimem-se as partes.

Após, oportunamente, intime-se o calculista para que realize a

adequação necessária nos cálculos de liquidação.

Nada mais.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000480-11.2022.5.09.0008
RECLAMANTE VIVIANE DA ROSA RAMOS

ADVOGADO MAURICIO GUIMARAES(OAB:
50417/PR)

ADVOGADO RUBENS LUIZ HAIDUKE(OAB:
54444/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

PERITO FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA
MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5116e62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, decide o Juízo da 8ª Vara do Trabalho de

Curitiba- PR, PRONUNCIAR a prescrição das pretensões cuja data

de término da exigibilidade seja anterior a 20/05/2017; REJEITAR

as preliminares arguidas; e, com resolução do mérito, nos termos do

art. 487, I, do CPC, julgar PROCEDENTES, parcialmente, os

pedidos formulados por VIVIANE DA ROSA RAMOS, autora, a fim

de condenar o réu BANCO BRADESCO S.A., ao cumprimento da

obrigação de fazer, entregar, pagar, no prazo indicado, conforme

fundamentação, que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo, bem como todas as diretrizes nela traçadas, para

todos os efeitos legais:

-horas extras e repercussões;

-intervalo do art. 384 da CLT, e repercussões;

-dano moral;

-atualização do crédito trabalhista.

Concedo à parte reclamante os benefícios da Justiça gratuita.

Condeno as partes ao pagamento dos honorários de sucumbência,

no importe de 10%, conforme fundamentação, observando-se, em

relação à parte autora, os termos do art. 791-A, § 4º, da CLT, na

dicção fixada pelo e. STF na decisão da ADI 5766.

Custas, pelo réu, no importe provisório de R$2.200,00, calculadas

sobre o valor também provisoriamente arbitrado à condenação de

R$110.000,00, sujeitas à complementação, visando atender ao

disposto na parte final do § 1º do art. 789 e § 2º do art. 899, todos
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da CLT.

Condeno a parte reclamada ao pagamento dos honorários periciais.

Inaplicável a multa do §1º do artigo 523 do CPC (TST - IRR - 1786-

24.2015.5.04.0000).

Renova-se a admoestação das partes para que observem que o

Juízo resolveu fundamentadamente as matérias controversas,

adotando sobre elas tese explícita, após análise suficiente das

razões e documentos existentes nos autos, conforme entendimento

já pacificado nas Cortes Superiores (STJ. 1ª Seção. EDcl no MS

21.315-DF; STF. AI 608.295-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia), ficando

advertidas de que o manejo de embargos de declaração com

finalidade de questionar a valoração da prova ou interpretação de

artigos de lei ou disposições sumulares, poderá caracterizar

procedimento protelatório, a ser analisado e declarado, no caso

concreto, em decisão fundamentada, ensejando eventual aplicação

das disposições dos artigos 80 e 81, e § 2º do artigo 1.026, todos do

CPC.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se no prazo legal.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000480-11.2022.5.09.0008
RECLAMANTE VIVIANE DA ROSA RAMOS

ADVOGADO MAURICIO GUIMARAES(OAB:
50417/PR)

ADVOGADO RUBENS LUIZ HAIDUKE(OAB:
54444/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

PERITO FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA
MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DA ROSA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5116e62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, decide o Juízo da 8ª Vara do Trabalho de

Curitiba- PR, PRONUNCIAR a prescrição das pretensões cuja data

de término da exigibilidade seja anterior a 20/05/2017; REJEITAR

as preliminares arguidas; e, com resolução do mérito, nos termos do

art. 487, I, do CPC, julgar PROCEDENTES, parcialmente, os

pedidos formulados por VIVIANE DA ROSA RAMOS, autora, a fim

de condenar o réu BANCO BRADESCO S.A., ao cumprimento da

obrigação de fazer, entregar, pagar, no prazo indicado, conforme

fundamentação, que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo, bem como todas as diretrizes nela traçadas, para

todos os efeitos legais:

-horas extras e repercussões;

-intervalo do art. 384 da CLT, e repercussões;

-dano moral;

-atualização do crédito trabalhista.

Concedo à parte reclamante os benefícios da Justiça gratuita.

Condeno as partes ao pagamento dos honorários de sucumbência,

no importe de 10%, conforme fundamentação, observando-se, em

relação à parte autora, os termos do art. 791-A, § 4º, da CLT, na

dicção fixada pelo e. STF na decisão da ADI 5766.

Custas, pelo réu, no importe provisório de R$2.200,00, calculadas

sobre o valor também provisoriamente arbitrado à condenação de

R$110.000,00, sujeitas à complementação, visando atender ao

disposto na parte final do § 1º do art. 789 e § 2º do art. 899, todos

da CLT.

Condeno a parte reclamada ao pagamento dos honorários periciais.

Inaplicável a multa do §1º do artigo 523 do CPC (TST - IRR - 1786-

24.2015.5.04.0000).

Renova-se a admoestação das partes para que observem que o

Juízo resolveu fundamentadamente as matérias controversas,

adotando sobre elas tese explícita, após análise suficiente das

razões e documentos existentes nos autos, conforme entendimento

já pacificado nas Cortes Superiores (STJ. 1ª Seção. EDcl no MS

21.315-DF; STF. AI 608.295-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia), ficando

advertidas de que o manejo de embargos de declaração com

finalidade de questionar a valoração da prova ou interpretação de

artigos de lei ou disposições sumulares, poderá caracterizar

procedimento protelatório, a ser analisado e declarado, no caso

concreto, em decisão fundamentada, ensejando eventual aplicação

das disposições dos artigos 80 e 81, e § 2º do artigo 1.026, todos do

CPC.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se no prazo legal.

Prestação jurisdicional entregue.

Nada mais.
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    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000239-03.2023.5.09.0008
REQUERENTE ANTONIO CLODOVEU DAMIAN

ADVOGADO PRISCILA NELIDA HRISTOF CORTEZ
FERRAREZI(OAB: 75689/PR)

ADVOGADO ALZIR PEREIRA SABBAG(OAB:
18869/PR)

REQUERIDO COTRANS LOCACAO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO MARCOS WENGERKIEWICZ(OAB:
24555/PR)

PERITO PAULO CESAR ACADROLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CLODOVEU DAMIAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1516b50

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão Id 2783dff.

Em 18 de março de 2024.

João Aguiar P. Costa - Téc. Judiciário

DESPACHO

Manifeste-se o Exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, quanto aos

bens oferecidos à penhora pela Executada, por meio da petição

id:Id 2783dff.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000010-14.2021.5.09.0008
EXEQUENTE JOSIAS LUCIANO MOREIRA

ADVOGADO LETICIA FERES TETTO(OAB:
36567/PR)

EXECUTADO POLISERVICE SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA CERICATTO(OAB:
31392/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO LUIZ FELIPE AZEREDO(OAB:
86401/PR)

ADVOGADO DANIELLE ROSA E SOUZA(OAB:
20129/PR)

ADVOGADO IZABEL CAROLINA DE ABREU
GUIMARAES MICHELATO(OAB:
38821/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FERREIRA(OAB:
61893/PR)

EXECUTADO MUNDISEG VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ROGERIO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 77701/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f06abdc

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

READEQUADOS.

IMPUGNAÇÃO DA 1ª EXECUTADA (POLISERVICE)

1. Cartão ponto - domingos e feriados compensados. Reflexos

em férias e abono pecuniário - pagamento de 45 dias. INSS cota

parte do empregado - correção monetária. Correção monetária -

modulação STF.

Preclusa a oportunidade da 1ª executada discutir as matérias

alegadas em sua impugnação (#id:00d6d6d), visto que exatamente

as mesmas apresentadas em seus embargos à execução e que

foram rejeitadas tanto em 1º grau (#id:a4ff6df), quanto pelo E.

Tribunal em análise ao seu Agravo de Petição (#id:eb5eb2d) e pelo

E. TST em análise de seu Recurso de Revista (#id:1086428).

Aplicável ao caso o entendimento presente na seguinte ementa de

jurisprudência:

"REPETIÇÃO LITERAL DE FUNDAMENTOS NO RECURSO.

ÔNUS ARGUMENTATIVO INCIDENTE SOBRE TODAS AS

PARTES DO PROCESSO. DEVERES DE BOA-FÉ OBJETIVA,

COOPERAÇÃO, VEDAÇÃO DA SURPRESA, FUNDAMENTAÇÃO

E  A R G U M E N T A Ç Ã O  A N A L Í T I C A .  P R I N C Í P I O  D A

DIALETICIDADE. IMPROCEDÊNCIA. I. O CPC vigente propõe um

novo modelo de atuação das partes no processo. Ao normatizar o

Princípio da Cooperação no seu art. 6º, o CPC renova o

contraditório como o direito das partes de influir e não serem

surpreendidos pelas decisões judiciais (arts. 9ª e 10), participando
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ativamente de sua produção. O art. 489, §§1º e 2º, detalha como a

decisão judicial atenderá ao ônus argumentativo que materializar a

garantia constitucional das partes de uma decisão analiticamente

fundamentada (derivada da determinação constitucional do art. 93,

IX). II. Por outro lado, se há esse dever para o agente da jurisdição,

as manifestações das partes/advogados também estão sujeitas a

esse ônus argumentat ivo e devem vir  adequadamente

fundamentadas. A conduta de todos no processo deve ser norteada

pela cooperação (art. 6º, do CPC) e pela boa-fé objetiva (art. 5º),

logo esse ônus argumentativo também deve incidir sobre todos. III.

O ônus, processualmente falando, consiste na imposição de

determinada conduta para a parte, da qual advirão consequências

desfavoráveis em caso da inércia ou fragilidade nesse agir. Na

esfera recursal, também há o ônus argumentativo da parte que é

desfavorecida pela decisão que pretende ver remediada. Assim, o

recorrente, ao interpor o seu recurso, deverá esclarecer os

fundamentos de fato e de direito pelos quais deve haver a correção

e nova decisão. IV. Pelo Princípio da Dialeticidade, entende o STJ,

que "entre a motivação utilizada como fundamento do julgamento e

as razões do recurso que impugna tal decisão deve haver relação

de congruência, de maneira a permitir que o órgão com

competência recursal possa examinar a juridicidade da 'ratio

decidendi'" (STJ, rel. min. CAMPBELL MARQUES, 1ª S, AgIntEDcl

em PUIL 111, publicado em 08/11/2016). V. Nesse modelo

participativo, com ênfase na dialeticidade e na argumentação, está

vedada a reprodução mecânica de recursos que se limitam a copiar

peças antes elaboradas, com a mera troca de títulos, sem

contradizer os fundamentos da decisão impugnada. O uso de

recursos informatizados, com o simples "recorte e corte" ("crtl + c" e

"crtl + v") de editor de texto, sem qualquer mínima transliteração,

adaptando o recurso à decisão recorrida, não pode ser legitimada.

VI. Inteligência dos arts. 5º, 6º, 9º, 10, 489, §§1º e 2º, e 1.010, do

CPC, da S. 442, I, do C. TST, e da OJ EX SE 12, II. VIII. VII. Se a

parte agravante , ao interpor o seu AP, repete literalmente os

termos dos seus embargos à execução, viola-se o Princípio da

Dialeticidade e o recurso deve ser improvido. VIII. AP da execda.

conhecido e não provido" (TRT/PR 0001290-88.2019.5.09.0008

(AP) - SE - Relator Des. Célio Horst Waldraff - julg. 17/11/2023).

Assim, transitada em julgado referidas decisões, não cabe mais a

discussão a respeito.

Rejeito.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000010-14.2021.5.09.0008
EXEQUENTE JOSIAS LUCIANO MOREIRA

ADVOGADO LETICIA FERES TETTO(OAB:
36567/PR)

EXECUTADO POLISERVICE SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA CERICATTO(OAB:
31392/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO LUIZ FELIPE AZEREDO(OAB:
86401/PR)

ADVOGADO DANIELLE ROSA E SOUZA(OAB:
20129/PR)

ADVOGADO IZABEL CAROLINA DE ABREU
GUIMARAES MICHELATO(OAB:
38821/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FERREIRA(OAB:
61893/PR)

EXECUTADO MUNDISEG VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ROGERIO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 77701/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS LUCIANO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f06abdc

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

READEQUADOS.

IMPUGNAÇÃO DA 1ª EXECUTADA (POLISERVICE)

1. Cartão ponto - domingos e feriados compensados. Reflexos

em férias e abono pecuniário - pagamento de 45 dias. INSS cota

parte do empregado - correção monetária. Correção monetária -

modulação STF.

Preclusa a oportunidade da 1ª executada discutir as matérias

alegadas em sua impugnação (#id:00d6d6d), visto que exatamente

as mesmas apresentadas em seus embargos à execução e que

foram rejeitadas tanto em 1º grau (#id:a4ff6df), quanto pelo E.

Tribunal em análise ao seu Agravo de Petição (#id:eb5eb2d) e pelo

E. TST em análise de seu Recurso de Revista (#id:1086428).

Aplicável ao caso o entendimento presente na seguinte ementa de

jurisprudência:

"REPETIÇÃO LITERAL DE FUNDAMENTOS NO RECURSO.
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ÔNUS ARGUMENTATIVO INCIDENTE SOBRE TODAS AS

PARTES DO PROCESSO. DEVERES DE BOA-FÉ OBJETIVA,

COOPERAÇÃO, VEDAÇÃO DA SURPRESA, FUNDAMENTAÇÃO

E  A R G U M E N T A Ç Ã O  A N A L Í T I C A .  P R I N C Í P I O  D A

DIALETICIDADE. IMPROCEDÊNCIA. I. O CPC vigente propõe um

novo modelo de atuação das partes no processo. Ao normatizar o

Princípio da Cooperação no seu art. 6º, o CPC renova o

contraditório como o direito das partes de influir e não serem

surpreendidos pelas decisões judiciais (arts. 9ª e 10), participando

ativamente de sua produção. O art. 489, §§1º e 2º, detalha como a

decisão judicial atenderá ao ônus argumentativo que materializar a

garantia constitucional das partes de uma decisão analiticamente

fundamentada (derivada da determinação constitucional do art. 93,

IX). II. Por outro lado, se há esse dever para o agente da jurisdição,

as manifestações das partes/advogados também estão sujeitas a

esse ônus argumentat ivo e devem vir  adequadamente

fundamentadas. A conduta de todos no processo deve ser norteada

pela cooperação (art. 6º, do CPC) e pela boa-fé objetiva (art. 5º),

logo esse ônus argumentativo também deve incidir sobre todos. III.

O ônus, processualmente falando, consiste na imposição de

determinada conduta para a parte, da qual advirão consequências

desfavoráveis em caso da inércia ou fragilidade nesse agir. Na

esfera recursal, também há o ônus argumentativo da parte que é

desfavorecida pela decisão que pretende ver remediada. Assim, o

recorrente, ao interpor o seu recurso, deverá esclarecer os

fundamentos de fato e de direito pelos quais deve haver a correção

e nova decisão. IV. Pelo Princípio da Dialeticidade, entende o STJ,

que "entre a motivação utilizada como fundamento do julgamento e

as razões do recurso que impugna tal decisão deve haver relação

de congruência, de maneira a permitir que o órgão com

competência recursal possa examinar a juridicidade da 'ratio

decidendi'" (STJ, rel. min. CAMPBELL MARQUES, 1ª S, AgIntEDcl

em PUIL 111, publicado em 08/11/2016). V. Nesse modelo

participativo, com ênfase na dialeticidade e na argumentação, está

vedada a reprodução mecânica de recursos que se limitam a copiar

peças antes elaboradas, com a mera troca de títulos, sem

contradizer os fundamentos da decisão impugnada. O uso de

recursos informatizados, com o simples "recorte e corte" ("crtl + c" e

"crtl + v") de editor de texto, sem qualquer mínima transliteração,

adaptando o recurso à decisão recorrida, não pode ser legitimada.

VI. Inteligência dos arts. 5º, 6º, 9º, 10, 489, §§1º e 2º, e 1.010, do

CPC, da S. 442, I, do C. TST, e da OJ EX SE 12, II. VIII. VII. Se a

parte agravante , ao interpor o seu AP, repete literalmente os

termos dos seus embargos à execução, viola-se o Princípio da

Dialeticidade e o recurso deve ser improvido. VIII. AP da execda.

conhecido e não provido" (TRT/PR 0001290-88.2019.5.09.0008

(AP) - SE - Relator Des. Célio Horst Waldraff - julg. 17/11/2023).

Assim, transitada em julgado referidas decisões, não cabe mais a

discussão a respeito.

Rejeito.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000776-89.2020.5.09.0012
RECLAMANTE PRISCILA FRANCO

ADVOGADO ANDRESSA COELHO
DEMBISKI(OAB: 72700/PR)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 95431/PR)

PERITO CELIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12b03cf

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que há honorários sucumbenciais devidos ao procurador

da ré e a autora é beneficiária da Justiça Gratuita, razão pela qual

faço os presentes autos conclusos.

Em 19 de março de 2024

mclar

DESPACHO

O v. Acórdão Regional reformou parcialmente a sentença de origem

para condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios

ao procurador da ré no percentual de 10%, a incidir sobre os

pedidos integralmente rejeitados; e estabelecer que seja observado

o disposto no § 4º do art. 791-A da CLT.

Assim, em complemento ao despacho #id:9711920, considerando

que a Exequente é beneficiária da justiça gratuita e diante da

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, reconhecida pelo

STF na ADIn 5.766, em 20/10/2021, inexiste amparo legal para a

condenação do beneficiário da justiça gratuita, caso destes autos,

ao pagamento, nos próprios autos, dos honorários advocatícios

sucumbenciais.
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Portanto, os honorários advocatícios em favor do advogado da parte

contrária não deverão ser descontados do crédito da Exequente e

deverão, a critério da parte interessada, ser objeto de execução

através de ação própria de Cumprimento de Sentença

(Cumsen), devendo atentar para a condição suspensiva de que

trata o § 4º do art. 791-A da CLT, cabendo ao titular da verba

honorária demonstrar o desaparecimento da situação de pobreza

jurídica e/ou condições da parte autora efetivamente suportar as

despesas.

Ciência às partes e procuradores.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000776-89.2020.5.09.0012
RECLAMANTE PRISCILA FRANCO

ADVOGADO ANDRESSA COELHO
DEMBISKI(OAB: 72700/PR)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 95431/PR)

PERITO CELIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12b03cf

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que há honorários sucumbenciais devidos ao procurador

da ré e a autora é beneficiária da Justiça Gratuita, razão pela qual

faço os presentes autos conclusos.

Em 19 de março de 2024

mclar

DESPACHO

O v. Acórdão Regional reformou parcialmente a sentença de origem

para condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios

ao procurador da ré no percentual de 10%, a incidir sobre os

pedidos integralmente rejeitados; e estabelecer que seja observado

o disposto no § 4º do art. 791-A da CLT.

Assim, em complemento ao despacho #id:9711920, considerando

que a Exequente é beneficiária da justiça gratuita e diante da

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT, reconhecida pelo

STF na ADIn 5.766, em 20/10/2021, inexiste amparo legal para a

condenação do beneficiário da justiça gratuita, caso destes autos,

ao pagamento, nos próprios autos, dos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Portanto, os honorários advocatícios em favor do advogado da parte

contrária não deverão ser descontados do crédito da Exequente e

deverão, a critério da parte interessada, ser objeto de execução

através de ação própria de Cumprimento de Sentença

(Cumsen), devendo atentar para a condição suspensiva de que

trata o § 4º do art. 791-A da CLT, cabendo ao titular da verba

honorária demonstrar o desaparecimento da situação de pobreza

jurídica e/ou condições da parte autora efetivamente suportar as

despesas.

Ciência às partes e procuradores.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011288-85.2016.5.09.0008
RECLAMANTE MAYKE TAYSON SCUISSIATTO

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO MUNDISEG VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO REINALDO SOARES BOZZA(OAB:
83022/PR)

PERITO ANDRE LUIZ PILATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDISEG VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 451530e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos em razão do protocolo Id

b567104.

Em 19/03/2024.

TRCVC

DESPACHO

Libere-se o valor transferido a estes autos ao exequente, abatendo

de seu crédito.

Faculta-se ao exequente a indicação de conta bancária para
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depósito, a fim de evitar comparecimento à agência bancária, no

prazo de 05 (cinco) dias.

Adverte-se que se não apresentada conta para depósito no prazo

assinalado, o alvará será expedido para saque direto pelo

beneficiário, e não se deferirá nova expedição de alvará para

contemplar eventuais dados bancários informados a destempo, uma

vez que a repetição de atos processuais desnecessários

provocados pela parte gera dispêndio de tempo da Secretaria, já

assoberbada, e causa prejuízos a todos os jurisdicionados.

Comprovado o levantamento do valor liberado, sobrestem-se.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011288-85.2016.5.09.0008
RECLAMANTE MAYKE TAYSON SCUISSIATTO

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO MUNDISEG VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO REINALDO SOARES BOZZA(OAB:
83022/PR)

PERITO ANDRE LUIZ PILATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYKE TAYSON SCUISSIATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 451530e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos em razão do protocolo Id

b567104.

Em 19/03/2024.

TRCVC

DESPACHO

Libere-se o valor transferido a estes autos ao exequente, abatendo

de seu crédito.

Faculta-se ao exequente a indicação de conta bancária para

depósito, a fim de evitar comparecimento à agência bancária, no

prazo de 05 (cinco) dias.

Adverte-se que se não apresentada conta para depósito no prazo

assinalado, o alvará será expedido para saque direto pelo

beneficiário, e não se deferirá nova expedição de alvará para

contemplar eventuais dados bancários informados a destempo, uma

vez que a repetição de atos processuais desnecessários

provocados pela parte gera dispêndio de tempo da Secretaria, já

assoberbada, e causa prejuízos a todos os jurisdicionados.

Comprovado o levantamento do valor liberado, sobrestem-se.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001064-44.2023.5.09.0008
EXEQUENTE NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR

ADVOGADO NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR(OAB: 21773/PR)

EXECUTADO GIULIA FERNANDA CORREIA

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO
ZANLORENSI(OAB: 42469/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cff7b96

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao M.M. Juiz do Trabalho desta Vara, em

razão da petição Id c015b79.

Em 19 de março de 2024.

trcvc

DESPACHO

1. Vista ao exequente da exceção de pré-executividade

apresentada pela executada, para manifestação, querendo, no

prazo de cinco dias;

2. Após, venham conclusos para decisão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000282-03.2024.5.09.0008
RECLAMANTE DUANY ALMEIDA

ADVOGADO MOACIR SALMORIA(OAB: 18325/PR)

ADVOGADO BRUNA RIGOBELO LUIZ(OAB:
53356/PR)
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ADVOGADO CRISTIANE TEORO DO CARMO
AMARAL(OAB: 33823/PR)

ADVOGADO THAIS CRISTINE DE ARAUJO(OAB:
117454/PR)

RECLAMADO FERNANDES REIS SERVICOS EM
TECNOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUANY ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 806d088

proferido nos autos.

Thais Baum Xavier - Técnica Judiciária

Em 09 de fevereiro de 2023.

DESPACHO

DESIGNA-SE audiência UNA (Rito Sumaríssimo), na modalidade

PRESENCIAL, para o dia 02/07/2024 15:00 ficando as partes

cientes que deverão comparecer para depor sob pena de confissão,

ou a Ré por meio de preposto (CLT, art. 843), ocasião em que

deverá apresentar defesa (CLT, art. 847).

A ausência do autor na audiência inicial implicará na extinção do

processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos

autos, na forma do artigo 844 da CLT. O não-comparecimento do

Réu na audiência ou não-apresentação de contestação importará

REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria de fato (CLT, art.844).

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas, no máximo de 2 (duas), deverão ser

trazidas independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º, da CLT),

sob pena de preclusão. O adiamento da audiência por falta de

testemunha convidada só será possível, como aí está, se a parte

fizer prova do convite no dia da audiência. No caso de intimação de

testemunhas, as partes deverão observar as regras dispostas no

art. 455 do CPC.

Testemunhas que comprovadamente residirem em outra jurisdição

poderão ser ouvidas telepresencialmente (Plataforma Zoom), a fim

de evitar expedição de carta precatória inquiritória, devendo a parte

interessada juntar os comprovantes de residência das

testemunhas no prazo de 10 dias antes da data da audiência, sob

pena de preclusão.

Intime-se o(a) autor(a).

Notifique(m)-se o(s) réu(s).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000242-21.2024.5.09.0008
RECLAMANTE DALVAN HOLANDA LIMA

ADVOGADO WILLIAM AARAO FERNANDES(OAB:
60150/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA MARQUETTI LTDA

RECLAMADO LMC CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVAN HOLANDA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18143e0

proferido nos autos.

Thais Baum Xavier - Técnica Judiciária

Em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que apresente o correto e atualizado

endereço da ré CONSTRUTORA MARQUETTI LTDA, em 05 (cinco)

dias, sob pena de indeferimento da petição inicial em relação a esta

ré, nos termos do art. 321 do novo CPC, combinado com súmula

263 do C.TST, com a consequente extinção do processo, sem

resolução do mérito, ante o contido no art. 485, I e IV do novo

CPC.

Eventual pedido de realização de consultas a convênios deve vir

acompanhado de documentos que comprovem a realização de

diligências pela parte autora na busca do atual endereço da ré, seja

pelo site da Receita Federal, internet e/ou pela juntada de contrato

social, a fim de verificar quanto aos sócios e seus respectivos

endereços.

Ressalta-se que não cabe ao Judiciário realizar diligências que

estão ao alcance da parte, notadamente quando representadas por

advogado.

Informado endereço distinto, reitere-se a notificação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000283-85.2024.5.09.0008
RECLAMANTE MARCIO ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE FARNESE
PINHEIRO(OAB: 111849/MG)
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RECLAMADO LANDAUL COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANTONIO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45cca50

proferido nos autos.

Thais Baum Xavier - Técnica Judiciária

Em 09 de fevereiro de 2023.

DESPACHO

DESIGNA-SE audiência UNA (Rito Sumaríssimo), na modalidade

PRESENCIAL, para o dia 02/07/2024 14:15 ficando as partes

cientes que deverão comparecer para depor sob pena de confissão,

ou a Ré por meio de preposto (CLT, art. 843), ocasião em que

deverá apresentar defesa (CLT, art. 847).

A ausência do autor na audiência inicial implicará na extinção do

processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos

autos, na forma do artigo 844 da CLT. O não-comparecimento do

Réu na audiência ou não-apresentação de contestação importará

REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria de fato (CLT, art.844).

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas, no máximo de 2 (duas), deverão ser

trazidas independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º, da CLT),

sob pena de preclusão. O adiamento da audiência por falta de

testemunha convidada só será possível, como aí está, se a parte

fizer prova do convite no dia da audiência. No caso de intimação de

testemunhas, as partes deverão observar as regras dispostas no

art. 455 do CPC.

Testemunhas que comprovadamente residirem em outra jurisdição

poderão ser ouvidas telepresencialmente (Plataforma Zoom), a fim

de evitar expedição de carta precatória inquiritória, devendo a parte

interessada juntar os comprovantes de residência das

testemunhas no prazo de 10 dias antes da data da audiência, sob

pena de preclusão.

Intime-se o(a) autor(a).

Notifique(m)-se o(s) réu(s).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000281-18.2024.5.09.0008
RECLAMANTE AGNALDO PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ATILIO BOVO NETO(OAB: 56237/PR)

RECLAMADO POSTO FELICITA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO PIRES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc85c07

proferido nos autos.

Thais Baum Xavier - Técnica Judiciária

Em 09 de fevereiro de 2023.

DESPACHO

DESIGNA-SE audiência UNA (Rito Ordinário), na modalidade

PRESENCIAL, para o dia 02/07/2024 09:15 ficando as partes

cientes que deverão comparecer para depor sob pena de confissão,

ou a Ré por meio de preposto (CLT, art. 843), ocasião em que

deverá apresentar defesa (CLT, art. 847).

A ausência do autor na audiência inicial implicará na extinção do

processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos

autos, na forma do artigo 844 da CLT. O não-comparecimento do

Réu na audiência ou não-apresentação de contestação importará

REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria de fato (CLT, art.844).

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,

s e n d o  q u e  a s  t e s t e m u n h a s ,  d e v e r ã o  s e r  t r a z i d a s

independentemente de intimação, sob pena de preclusão. O

adiamento da audiência por falta de testemunha convidada só será

possível, como aí está, se a parte fizer prova do convite no dia da

audiência. No caso de intimação de testemunhas, as partes deverão

observar as regras dispostas no art. 455 do CPC.

Testemunhas que comprovadamente residirem em outra jurisdição

poderão ser ouvidas telepresencialmente (Plataforma Zoom), a fim

de evitar expedição de carta precatória inquiritória, devendo a parte

interessada juntar os comprovantes de residência das

testemunhas no prazo de 10 dias antes da data da audiência, sob

pena de preclusão.

Intime-se o(a) autor(a).

Notifique(m)-se o(s) réu(s).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000294-17.2024.5.09.0008
RECLAMANTE ELIZABETH CRISTINA MIGUEL

PRIISSE

ADVOGADO MAYRA DE PAULA DO COUTO
COSTA(OAB: 55242/PR)

ADVOGADO DAYANE GUMIERO STEFANI(OAB:
59492/PR)

RECLAMADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH CRISTINA MIGUEL PRIISSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b717d09

proferido nos autos.

Thais Baum Xavier - Técnica Judiciária

Em 09 de fevereiro de 2023.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que junte aos autos cópia integral da

CTPS do reclamante, no prazo de cinco dias.

DESIGNA-SE audiência UNA (Rito Sumaríssimo), na modalidade

PRESENCIAL, para o dia 09/07/2024 10:45 ficando as partes

cientes que deverão comparecer para depor sob pena de confissão,

ou a Ré por meio de preposto (CLT, art. 843), ocasião em que

deverá apresentar defesa (CLT, art. 847).

A ausência do autor na audiência inicial implicará na extinção do

processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos

autos, na forma do artigo 844 da CLT. O não-comparecimento do

Réu na audiência ou não-apresentação de contestação importará

REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria de fato (CLT, art.844).

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas, no máximo de 2 (duas), deverão ser

trazidas independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º, da CLT),

sob pena de preclusão. O adiamento da audiência por falta de

testemunha convidada só será possível, como aí está, se a parte

fizer prova do convite no dia da audiência. No caso de intimação de

testemunhas, as partes deverão observar as regras dispostas no

art. 455 do CPC.

Testemunhas que comprovadamente residirem em outra jurisdição

poderão ser ouvidas telepresencialmente (Plataforma Zoom), a fim

de evitar expedição de carta precatória inquiritória, devendo a parte

interessada juntar os comprovantes de residência das

testemunhas no prazo de 10 dias antes da data da audiência, sob

pena de preclusão.

Intime-se o(a) autor(a).

Notifique(m)-se o(s) réu(s).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000279-48.2024.5.09.0008
RECLAMANTE JULLI BEATRIZ SANCHES DA SILVA

ADVOGADO LETICIA DA SILVA BARBOSA(OAB:
77558/PR)

ADVOGADO DOUGLAS JACKSON DE
OLIVEIRA(OAB: 77346/PR)

RECLAMADO MUELLER ROCKN ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULLI BEATRIZ SANCHES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d2630a

proferido nos autos.

Thais Baum Xavier - Técnica Judiciária

Em 09 de fevereiro de 2023.

DESPACHO

DESIGNA-SE audiência UNA (Rito Sumaríssimo), na modalidade

PRESENCIAL, para o dia 02/07/2024 10:45 ficando as partes

cientes que deverão comparecer para depor sob pena de confissão,

ou a Ré por meio de preposto (CLT, art. 843), ocasião em que

deverá apresentar defesa (CLT, art. 847).

A ausência do autor na audiência inicial implicará na extinção do

processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos

autos, na forma do artigo 844 da CLT. O não-comparecimento do

Réu na audiência ou não-apresentação de contestação importará

REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria de fato (CLT, art.844).

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas, no máximo de 2 (duas), deverão ser

trazidas independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º, da CLT),

sob pena de preclusão. O adiamento da audiência por falta de

testemunha convidada só será possível, como aí está, se a parte

fizer prova do convite no dia da audiência. No caso de intimação de
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testemunhas, as partes deverão observar as regras dispostas no

art. 455 do CPC.

Testemunhas que comprovadamente residirem em outra jurisdição

poderão ser ouvidas telepresencialmente (Plataforma Zoom), a fim

de evitar expedição de carta precatória inquiritória, devendo a parte

interessada juntar os comprovantes de residência das

testemunhas no prazo de 10 dias antes da data da audiência, sob

pena de preclusão.

Intime-se o(a) autor(a).

Notifique(m)-se o(s) réu(s).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000277-78.2024.5.09.0008
RECLAMANTE MIRIAN SOARES NEVES

ADVOGADO JESSICA APARECIDA WEBER
KERBER(OAB: 84479/PR)

RECLAMADO PALLADIUM SURF SHOP LTDA

ADVOGADO RAFAEL LEONARDO BERNA
SANABRIA(OAB: 29277/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALLADIUM SURF SHOP LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c7cc5e

proferido nos autos.

Thais Baum Xavier - Técnica Judiciária

Em 09 de fevereiro de 2023.

DESPACHO

DESIGNA-SE audiência UNA (Rito Sumaríssimo), na modalidade

PRESENCIAL, para o dia 02/07/2024 10:00 ficando as partes

cientes que deverão comparecer para depor sob pena de confissão,

ou a Ré por meio de preposto (CLT, art. 843), ocasião em que

deverá apresentar defesa (CLT, art. 847).

A ausência do autor na audiência inicial implicará na extinção do

processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos

autos, na forma do artigo 844 da CLT. O não-comparecimento do

Réu na audiência ou não-apresentação de contestação importará

REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria de fato (CLT, art.844).

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas, no máximo de 2 (duas), deverão ser

trazidas independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º, da CLT),

sob pena de preclusão. O adiamento da audiência por falta de

testemunha convidada só será possível, como aí está, se a parte

fizer prova do convite no dia da audiência. No caso de intimação de

testemunhas, as partes deverão observar as regras dispostas no

art. 455 do CPC.

Testemunhas que comprovadamente residirem em outra jurisdição

poderão ser ouvidas telepresencialmente (Plataforma Zoom), a fim

de evitar expedição de carta precatória inquiritória, devendo a parte

interessada juntar os comprovantes de residência das

testemunhas no prazo de 10 dias antes da data da audiência, sob

pena de preclusão.

Intime-se o(a) autor(a).

Notifique(m)-se o(s) réu(s).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000020-53.2024.5.09.0008
RECLAMANTE PATRICIA KELLY RIBEIRO CLARO

ADVOGADO VALDECI GOUVEA DE SOUZA(OAB:
100671/PR)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 439c852

proferido nos autos.

Thais Baum Xavier - Técnica Judiciária

Em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Tendo em vista a concordância das partes quanto a tramitação do

processo pelo "Juízo 100% Digital", conforme Resolução CNJ nº

345/2020 e Ato Conjunto Presidência-Corregedoria nº 5/2020 do

TRT9, determino que a AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO(Rito

Sumaríssimo) designada para o dia 02/04/2024 15:15 será

realizada na modalidade TELEPRESENCIAL (Plataforma Zoom),

mantidasas cominações anteriores.
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Ficam as partes expressamente advertidas que deverão observar o

disposto no artigo 852-H, §2º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, tendo em vista tratar-se de processo submetido ao rito

sumaríssimo, devendo as partes trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

Endereço eletrônico para participar na reunião:

https://url.trt9.jus.br/d43ex

ID da reunião: 85901411591

Senha de acesso: phHv4v7oMe

Comprometem-se as partes e procuradores a realizarem os

testes necessários, inclusive com as testemunhas que

pretendem ouvir na plataforma de videoconferência (zoom),

sob pena de preclusão da prova em caso de problemas de

conexão.

Para melhores esclarecimentos quanto ao uso da Plataforma zoom,

deverão os part ic ipantes acessar a página do tr ibunal

TRThttps:/ /www.tr t9. jus.br/v ideoconferencia.

ATENÇÃO

Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em andamento

poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das partes e

procuradores, informamos que o andamento da pauta do dia poderá

ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta eletrônica

dinâmica, disponibi l izada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

através da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000291-62.2024.5.09.0008
RECLAMANTE ARNOLDO BELIZARIO DA SILVA

ADVOGADO GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 10747/PR)

RECLAMADO MUNCALTEC COMERCIO DE PECAS
E REPARACAO DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNOLDO BELIZARIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e78aa56

proferido nos autos.

Thais Baum Xavier - Técnica Judiciária

Em 09 de fevereiro de 2023.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que junte aos autos cópia integral da

CTPS do reclamante. Prazo de cinco dias.

DESIGNA-SE audiência UNA (Rito Sumaríssimo), na modalidade

PRESENCIAL, para o dia 03/07/2024 14:15 ficando as partes

cientes que deverão comparecer para depor sob pena de confissão,

ou a Ré por meio de preposto (CLT, art. 843), ocasião em que

deverá apresentar defesa (CLT, art. 847).

A ausência do autor na audiência inicial implicará na extinção do

processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos

autos, na forma do artigo 844 da CLT. O não-comparecimento do

Réu na audiência ou não-apresentação de contestação importará

REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria de fato (CLT, art.844).

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas, no máximo de 2 (duas), deverão ser

trazidas independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º, da CLT),

sob pena de preclusão. O adiamento da audiência por falta de

testemunha convidada só será possível, como aí está, se a parte

fizer prova do convite no dia da audiência. No caso de intimação de

testemunhas, as partes deverão observar as regras dispostas no

art. 455 do CPC.

Testemunhas que comprovadamente residirem em outra jurisdição

poderão ser ouvidas telepresencialmente (Plataforma Zoom), a fim

de evitar expedição de carta precatória inquiritória, devendo a parte

interessada juntar os comprovantes de residência das

testemunhas no prazo de 10 dias antes da data da audiência, sob

pena de preclusão.

Intime-se o(a) autor(a).

Notifique(m)-se o(s) réu(s).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000277-78.2024.5.09.0008
RECLAMANTE MIRIAN SOARES NEVES

ADVOGADO JESSICA APARECIDA WEBER
KERBER(OAB: 84479/PR)

RECLAMADO PALLADIUM SURF SHOP LTDA

ADVOGADO RAFAEL LEONARDO BERNA
SANABRIA(OAB: 29277/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN SOARES NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c7cc5e

proferido nos autos.

Thais Baum Xavier - Técnica Judiciária

Em 09 de fevereiro de 2023.

DESPACHO

DESIGNA-SE audiência UNA (Rito Sumaríssimo), na modalidade

PRESENCIAL, para o dia 02/07/2024 10:00 ficando as partes

cientes que deverão comparecer para depor sob pena de confissão,

ou a Ré por meio de preposto (CLT, art. 843), ocasião em que

deverá apresentar defesa (CLT, art. 847).

A ausência do autor na audiência inicial implicará na extinção do

processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos

autos, na forma do artigo 844 da CLT. O não-comparecimento do

Réu na audiência ou não-apresentação de contestação importará

REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria de fato (CLT, art.844).

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas, no máximo de 2 (duas), deverão ser

trazidas independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º, da CLT),

sob pena de preclusão. O adiamento da audiência por falta de

testemunha convidada só será possível, como aí está, se a parte

fizer prova do convite no dia da audiência. No caso de intimação de

testemunhas, as partes deverão observar as regras dispostas no

art. 455 do CPC.

Testemunhas que comprovadamente residirem em outra jurisdição

poderão ser ouvidas telepresencialmente (Plataforma Zoom), a fim

de evitar expedição de carta precatória inquiritória, devendo a parte

interessada juntar os comprovantes de residência das

testemunhas no prazo de 10 dias antes da data da audiência, sob

pena de preclusão.

Intime-se o(a) autor(a).

Notifique(m)-se o(s) réu(s).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000020-53.2024.5.09.0008
RECLAMANTE PATRICIA KELLY RIBEIRO CLARO

ADVOGADO VALDECI GOUVEA DE SOUZA(OAB:
100671/PR)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA KELLY RIBEIRO CLARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 439c852

proferido nos autos.

Thais Baum Xavier - Técnica Judiciária

Em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Tendo em vista a concordância das partes quanto a tramitação do

processo pelo "Juízo 100% Digital", conforme Resolução CNJ nº

345/2020 e Ato Conjunto Presidência-Corregedoria nº 5/2020 do

TRT9, determino que a AUDIÊNCIA INSTRUÇÃO(Rito

Sumaríssimo) designada para o dia 02/04/2024 15:15 será

realizada na modalidade TELEPRESENCIAL (Plataforma Zoom),

mantidasas cominações anteriores.

Ficam as partes expressamente advertidas que deverão observar o

disposto no artigo 852-H, §2º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, tendo em vista tratar-se de processo submetido ao rito

sumaríssimo, devendo as partes trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

Endereço eletrônico para participar na reunião:

https://url.trt9.jus.br/d43ex

ID da reunião: 85901411591

Senha de acesso: phHv4v7oMe

Comprometem-se as partes e procuradores a realizarem os

testes necessários, inclusive com as testemunhas que

pretendem ouvir na plataforma de videoconferência (zoom),

sob pena de preclusão da prova em caso de problemas de

conexão.

Para melhores esclarecimentos quanto ao uso da Plataforma zoom,

deverão os part ic ipantes acessar a página do tr ibunal

TRThttps:/ /www.tr t9. jus.br/v ideoconferencia.

ATENÇÃO

Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em andamento

poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das partes e

procuradores, informamos que o andamento da pauta do dia poderá

ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta eletrônica

dinâmica, disponibi l izada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

através da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”.
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CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001347-77.2017.5.09.0008
RECLAMANTE ALEX SANDRO JORGE SHERRUTH

ADVOGADO AIDEE CHELSKI(OAB: 42508/PR)

RECLAMADO OITO BAR LTDA

RECLAMADO CHARLES BONISSONI

ADVOGADO ANA JESSICA BUTTNER DA
SILVA(OAB: 83849/PR)

RECLAMADO WDS BRAZIL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA JESSICA BUTTNER DA
SILVA(OAB: 83849/PR)

PERITO JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES BONISSONI

  - WDS BRAZIL PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22dd3aa

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos em razão do resultado negativo

da tentativa de penhora SISBAJUD.

Em 19/03/2024.

TRCVC

DESPACHO

Incluam-se os executados no BNDT.

Atualize a Secretaria a conta, observando que a contribuição

previdenciária deve ser recalculada proporcionalmente ao valor do

acordo homologado em Id 6e3f97c.

Após, intimem-se os executados para pagamento, em 48h, sob

pena de penhora.

Decorrido o prazo sem pagamento, inscrevam-se os nomes dos

executados no cadastro de devedores pelo convênio com o

SERASAJUD e expeçam-se mandados de penhora em bens livres

existentes na sede da executada e na residência do sócio

executado.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001347-77.2017.5.09.0008
RECLAMANTE ALEX SANDRO JORGE SHERRUTH

ADVOGADO AIDEE CHELSKI(OAB: 42508/PR)

RECLAMADO OITO BAR LTDA

RECLAMADO CHARLES BONISSONI

ADVOGADO ANA JESSICA BUTTNER DA
SILVA(OAB: 83849/PR)

RECLAMADO WDS BRAZIL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA JESSICA BUTTNER DA
SILVA(OAB: 83849/PR)

PERITO JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO JORGE SHERRUTH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22dd3aa

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos em razão do resultado negativo

da tentativa de penhora SISBAJUD.

Em 19/03/2024.

TRCVC

DESPACHO

Incluam-se os executados no BNDT.

Atualize a Secretaria a conta, observando que a contribuição

previdenciária deve ser recalculada proporcionalmente ao valor do

acordo homologado em Id 6e3f97c.

Após, intimem-se os executados para pagamento, em 48h, sob

pena de penhora.

Decorrido o prazo sem pagamento, inscrevam-se os nomes dos

executados no cadastro de devedores pelo convênio com o

SERASAJUD e expeçam-se mandados de penhora em bens livres

existentes na sede da executada e na residência do sócio

executado.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0000286-40.2024.5.09.0008
RECLAMANTE OZEIAS GONCALVES DE MELLO

ADVOGADO ANA CRISTINA NOGUEIRA
NICOLAIEWSKI(OAB: 42230/PR)

RECLAMADO AUTO POSTO BOQUEIRAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZEIAS GONCALVES DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a02aef3

proferido nos autos.

Thais Baum Xavier - Técnica Judiciária

Em 09 de fevereiro de 2023.

DESPACHO

DESIGNA-SE audiência UNA (Rito Sumaríssimo), na modalidade

PRESENCIAL, para o dia 03/07/2024 10:45 ficando as partes

cientes que deverão comparecer para depor sob pena de confissão,

ou a Ré por meio de preposto (CLT, art. 843), ocasião em que

deverá apresentar defesa (CLT, art. 847).

A ausência do autor na audiência inicial implicará na extinção do

processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos

autos, na forma do artigo 844 da CLT. O não-comparecimento do

Réu na audiência ou não-apresentação de contestação importará

REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria de fato (CLT, art.844).

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas, no máximo de 2 (duas), deverão ser

trazidas independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º, da CLT),

sob pena de preclusão. O adiamento da audiência por falta de

testemunha convidada só será possível, como aí está, se a parte

fizer prova do convite no dia da audiência. No caso de intimação de

testemunhas, as partes deverão observar as regras dispostas no

art. 455 do CPC.

Testemunhas que comprovadamente residirem em outra jurisdição

poderão ser ouvidas telepresencialmente (Plataforma Zoom), a fim

de evitar expedição de carta precatória inquiritória, devendo a parte

interessada juntar os comprovantes de residência das

testemunhas no prazo de 10 dias antes da data da audiência, sob

pena de preclusão.

Intime-se o(a) autor(a).

Notifique(m)-se o(s) réu(s).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000290-77.2024.5.09.0008
RECLAMANTE JOSE BARBOSA

ADVOGADO LELIANE TEIXEIRA(OAB: 59326/PR)

RECLAMADO OLV MONTAGENS E MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5f6361

proferido nos autos.

Thais Baum Xavier - Técnica Judiciária

Em 09 de fevereiro de 2023.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que junte aos autos a cópia integral da

CTPS do reclamante, no prazo de cinco dias.

DESIGNA-SE audiência UNA (Rito Sumaríssimo), na modalidade

PRESENCIAL, para o dia 03/07/2024 15:00 ficando as partes

cientes que deverão comparecer para depor sob pena de confissão,

ou a Ré por meio de preposto (CLT, art. 843), ocasião em que

deverá apresentar defesa (CLT, art. 847).

A ausência do autor na audiência inicial implicará na extinção do

processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos

autos, na forma do artigo 844 da CLT. O não-comparecimento do

Réu na audiência ou não-apresentação de contestação importará

REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria de fato (CLT, art.844).

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas, no máximo de 2 (duas), deverão ser

trazidas independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º, da CLT),

sob pena de preclusão. O adiamento da audiência por falta de

testemunha convidada só será possível, como aí está, se a parte

fizer prova do convite no dia da audiência. No caso de intimação de

testemunhas, as partes deverão observar as regras dispostas no

art. 455 do CPC.

Testemunhas que comprovadamente residirem em outra jurisdição

poderão ser ouvidas telepresencialmente (Plataforma Zoom), a fim

de evitar expedição de carta precatória inquiritória, devendo a parte
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interessada juntar os comprovantes de residência das

testemunhas no prazo de 10 dias antes da data da audiência, sob

pena de preclusão.

Intime-se o(a) autor(a).

Notifique(m)-se o(s) réu(s).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000280-33.2024.5.09.0008
RECLAMANTE MARCELO SANTANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIS MANFRE(OAB:
31625/PR)

RECLAMADO TRANSPORTES IMEDIATO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SANTANA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b1b284

proferido nos autos.

Thais Baum Xavier - Técnica Judiciária

Em 09 de fevereiro de 2023.

DESPACHO

DESIGNA-SE audiência UNA (Rito Sumaríssimo), na modalidade

PRESENCIAL, para o dia 02/07/2024 15:45 ficando as partes

cientes que deverão comparecer para depor sob pena de confissão,

ou a Ré por meio de preposto (CLT, art. 843), ocasião em que

deverá apresentar defesa (CLT, art. 847).

A ausência do autor na audiência inicial implicará na extinção do

processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos

autos, na forma do artigo 844 da CLT. O não-comparecimento do

Réu na audiência ou não-apresentação de contestação importará

REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria de fato (CLT, art.844).

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas, no máximo de 2 (duas), deverão ser

trazidas independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º, da CLT),

sob pena de preclusão. O adiamento da audiência por falta de

testemunha convidada só será possível, como aí está, se a parte

fizer prova do convite no dia da audiência. No caso de intimação de

testemunhas, as partes deverão observar as regras dispostas no

art. 455 do CPC.

Testemunhas que comprovadamente residirem em outra jurisdição

poderão ser ouvidas telepresencialmente (Plataforma Zoom), a fim

de evitar expedição de carta precatória inquiritória, devendo a parte

interessada juntar os comprovantes de residência das

testemunhas no prazo de 10 dias antes da data da audiência, sob

pena de preclusão.

Intime-se o(a) autor(a).

Notifique(m)-se o(s) réu(s).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000287-25.2024.5.09.0008
RECLAMANTE TALISSA GOMES

ADVOGADO ANA CRISTINA NOGUEIRA
NICOLAIEWSKI(OAB: 42230/PR)

RECLAMADO AUTO POSTO COLOSSAL MERCES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALISSA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af9b491

proferido nos autos.

Thais Baum Xavier - Técnica Judiciária

Em 09 de fevereiro de 2023.

DESPACHO

DESIGNA-SE audiência UNA (Rito Sumaríssimo), na modalidade

PRESENCIAL, para o dia 03/07/2024 15:45 ficando as partes

cientes que deverão comparecer para depor sob pena de confissão,

ou a Ré por meio de preposto (CLT, art. 843), ocasião em que

deverá apresentar defesa (CLT, art. 847).

A ausência do autor na audiência inicial implicará na extinção do

processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos

autos, na forma do artigo 844 da CLT. O não-comparecimento do

Réu na audiência ou não-apresentação de contestação importará

REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria de fato (CLT, art.844).

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas, no máximo de 2 (duas), deverão ser

trazidas independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º, da CLT),

sob pena de preclusão. O adiamento da audiência por falta de
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testemunha convidada só será possível, como aí está, se a parte

fizer prova do convite no dia da audiência. No caso de intimação de

testemunhas, as partes deverão observar as regras dispostas no

art. 455 do CPC.

Testemunhas que comprovadamente residirem em outra jurisdição

poderão ser ouvidas telepresencialmente (Plataforma Zoom), a fim

de evitar expedição de carta precatória inquiritória, devendo a parte

interessada juntar os comprovantes de residência das

testemunhas no prazo de 10 dias antes da data da audiência, sob

pena de preclusão.

Intime-se o(a) autor(a).

Notifique(m)-se o(s) réu(s).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000869-69.2017.5.09.0008
RECLAMANTE OSMARINA DA SILVA RAMIRO

ADVOGADO ANA CASSIA SATO CAMPOS(OAB:
65850/PR)

ADVOGADO LUANA CAROLINE SELL(OAB:
69652/PR)

ADVOGADO CAMILLA MARTINS DOS SANTOS
BENEVIDES(OAB: 61218/PR)

RECLAMADO COCELPA COMPANHIA DE
CELULOSE E PAPEL DO PARANA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDNA ASHIHARA ROSATO(OAB:
84003/PR)

ADVOGADO ANA RITA BODOT(OAB: 61631/PR)

ADVOGADO JESSICA ELOIZA NICOLAS PEREIRA
COUTINHO(OAB: 86714/PR)

ADVOGADO EMERSON LUIS DAL POZZO(OAB:
47102/PR)

ADVOGADO LETICIA STEFANY VELASQUEZ
FILIPE(OAB: 101007/PR)

RECLAMADO ARPECO S.A.ARTEFATOS DE
PAPEIS EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDNA ASHIHARA ROSATO(OAB:
84003/PR)

ADVOGADO ANA RITA BODOT(OAB: 61631/PR)

ADVOGADO JESSICA ELOIZA NICOLAS PEREIRA
COUTINHO(OAB: 86714/PR)

ADVOGADO EMERSON LUIS DAL POZZO(OAB:
47102/PR)

ADVOGADO LETICIA STEFANY VELASQUEZ
FILIPE(OAB: 101007/PR)

RECLAMADO CONPEL COMPANHIA NORDESTINA
DE PAPEL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FABIO DE MELLO GUEDES(OAB:
9342/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

RINALDO DALAQUA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO CIRIACO DELGADO

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDIBILITA ADMINISTRACAO
JUDICIAL E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA NASSER DE
MELO(OAB: 38515/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ ANTONIO GIACOMASSI CAVET

PERITO ANDRE LUIZ PILATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMARINA DA SILVA RAMIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54c5305

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão do

protocolo #id:c96e4c5.

Em 19 de março de 2024

mclar

DESPACHO

Vista à exequente da petição da executada de #id:c96e4c5, pelo

prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem conclusos para decisão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JACQUELINE AISES RIBEIRO VELOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000026-36.2019.5.09.0008
RECLAMANTE ROBSON FABIANO CUNHA VAZ

ADVOGADO MARCIO DANIEL CORREA(OAB:
42214/PR)

RECLAMADO CASAALTA CONSTRUCOES LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE CIPRIANO DOURADO DOS
SANTOS(OAB: 7161/RO)

ADVOGADO FLAVIANA LETICIA RAMOS
MOREIRA GARCIA(OAB: 4867/RO)

ADVOGADO LARISSA LEOPOLDINA PIACESKI
CORREA(OAB: 52154/PR)

PERITO PAULO CESAR ACADROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASAALTA CONSTRUCOES LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04a1ae3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, resolve o Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba-

PR, CONHECER dos embargos de declaração opostos pela

executada e, no mérito NEGAR-LHES PROVIMENTO nos termos

da fundamentação.

Intimem-se. Nada mais.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000026-36.2019.5.09.0008
RECLAMANTE ROBSON FABIANO CUNHA VAZ

ADVOGADO MARCIO DANIEL CORREA(OAB:
42214/PR)

RECLAMADO CASAALTA CONSTRUCOES LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE CIPRIANO DOURADO DOS
SANTOS(OAB: 7161/RO)

ADVOGADO FLAVIANA LETICIA RAMOS
MOREIRA GARCIA(OAB: 4867/RO)

ADVOGADO LARISSA LEOPOLDINA PIACESKI
CORREA(OAB: 52154/PR)

PERITO PAULO CESAR ACADROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON FABIANO CUNHA VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04a1ae3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, resolve o Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba-

PR, CONHECER dos embargos de declaração opostos pela

executada e, no mérito NEGAR-LHES PROVIMENTO nos termos

da fundamentação.

Intimem-se. Nada mais.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000904-53.2022.5.09.0008
EXEQUENTE SARA FERNANDA DA MAIA RIBEIRO

ADVOGADO PAULO ROBERTO SOARES
NOLLI(OAB: 41046/PR)

EXEQUENTE EUCLIDES RIBEIRO

ADVOGADO PAULO ROBERTO SOARES
NOLLI(OAB: 41046/PR)

EXEQUENTE MATEUS EDUARDO DA MAIA
RIBEIRO

ADVOGADO PAULO ROBERTO SOARES
NOLLI(OAB: 41046/PR)

EXECUTADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28ab9ec

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão do

protocolo id. f09d6b0.

Em 19 de março de 2024

metf

DESPACHO

1. Processem-se os embargos à execução opostos, intimando-se o

exequente para apresentar resposta no prazo legal.

2. Havendo, no prazo acima,impugnação à sentença de liquidação,

intime-se a parte ré para oferecer resposta, no prazo de 5 (cinco)

dias.

3. Após, intime-se o contador para manifestar-se acerca das

alegações das partes, também no prazo de 5 (cinco) dias, sendo

que, se houver algum equívoco, na mesma oportunidade deverá

apresentar os cálculos refeitos.

4. Com a manifestação do contador, voltem os autos conclusos para

julgamento.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000904-53.2022.5.09.0008
EXEQUENTE SARA FERNANDA DA MAIA RIBEIRO
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ADVOGADO PAULO ROBERTO SOARES
NOLLI(OAB: 41046/PR)

EXEQUENTE EUCLIDES RIBEIRO

ADVOGADO PAULO ROBERTO SOARES
NOLLI(OAB: 41046/PR)

EXEQUENTE MATEUS EDUARDO DA MAIA
RIBEIRO

ADVOGADO PAULO ROBERTO SOARES
NOLLI(OAB: 41046/PR)

EXECUTADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLIDES RIBEIRO

  - MATEUS EDUARDO DA MAIA RIBEIRO

  - SARA FERNANDA DA MAIA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28ab9ec

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão do

protocolo id. f09d6b0.

Em 19 de março de 2024

metf

DESPACHO

1. Processem-se os embargos à execução opostos, intimando-se o

exequente para apresentar resposta no prazo legal.

2. Havendo, no prazo acima,impugnação à sentença de liquidação,

intime-se a parte ré para oferecer resposta, no prazo de 5 (cinco)

dias.

3. Após, intime-se o contador para manifestar-se acerca das

alegações das partes, também no prazo de 5 (cinco) dias, sendo

que, se houver algum equívoco, na mesma oportunidade deverá

apresentar os cálculos refeitos.

4. Com a manifestação do contador, voltem os autos conclusos para

julgamento.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001164-09.2017.5.09.0008
RECLAMANTE ALEXANDRE PEREIRA LAURENTINO

DA COSTA

ADVOGADO ANDERSON WOZNIAKI(OAB:
42038/PR)

RECLAMADO NET PARANA COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET PARANA COMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 700522d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Extingue-se a presente execução, pois integralmente quitada.

Lancem-se os valores no controle de pagamento.

2. Diligencie-se acerca de eventuais pendências, corrigindo-as e

expedindo a respectiva certidão de arquivamento

3. Após, os saneamentos devidos, arquivem-se os autos. Ainda,

verifiquem-se eventuais inconsistências no e-gestão.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001164-09.2017.5.09.0008
RECLAMANTE ALEXANDRE PEREIRA LAURENTINO

DA COSTA

ADVOGADO ANDERSON WOZNIAKI(OAB:
42038/PR)

RECLAMADO NET PARANA COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE PEREIRA LAURENTINO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 700522d
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Extingue-se a presente execução, pois integralmente quitada.

Lancem-se os valores no controle de pagamento.

2. Diligencie-se acerca de eventuais pendências, corrigindo-as e

expedindo a respectiva certidão de arquivamento

3. Após, os saneamentos devidos, arquivem-se os autos. Ainda,

verifiquem-se eventuais inconsistências no e-gestão.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000156-55.2021.5.09.0008
EXEQUENTE EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LEONARDO BORSA(OAB: 57405/PR)

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO ELIANA TAVARES LIMA(OAB:
51486/PE)

EXECUTADO GRASIELA SOUZA SOARES

ADVOGADO MARCIO AURELIO SIQUEIRA
FERREIRA(OAB: 8666/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRASIELA SOUZA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29c341e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Extingue-se a presente execução, pois integralmente quitada.

Arquivem-se definitivamente os autos, expedindo-se certidão de que

estão aptos para tanto,  com ver i f icação de eventuais

inconsistências no e-gestão.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000156-55.2021.5.09.0008
EXEQUENTE EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LEONARDO BORSA(OAB: 57405/PR)

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO ELIANA TAVARES LIMA(OAB:
51486/PE)

EXECUTADO GRASIELA SOUZA SOARES

ADVOGADO MARCIO AURELIO SIQUEIRA
FERREIRA(OAB: 8666/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29c341e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Extingue-se a presente execução, pois integralmente quitada.

Arquivem-se definitivamente os autos, expedindo-se certidão de que

estão aptos para tanto,  com ver i f icação de eventuais

inconsistências no e-gestão.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000682-56.2020.5.09.0008
EXEQUENTE CLAUDIO KUERTEN EISELE

ADVOGADO WILSON LEITE DE MORAIS(OAB:
14946/PR)

EXEQUENTE SINDICATO TRAB CON ENERG ELET
E ALTERN DE LOND E REGIAO

ADVOGADO WILSON LEITE DE MORAIS(OAB:
14946/PR)

ADVOGADO FLAVIO NIXON PETRILO(OAB:
23692/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)
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ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

PERITO ANDRE LUIZ PILATTI

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

  - COPEL GERACAO E TRANSMISSAO S.A.

  - COPEL TRANSMISSAO S.A.

  - LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3686c32

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Extingue-se a presente execução, pois integralmente quitada.

Arquivem-se definitivamente os autos, expedindo-se certidão de que

estão aptos para tanto,  com ver i f icação de eventuais

inconsistências no e-gestão.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000682-56.2020.5.09.0008
EXEQUENTE CLAUDIO KUERTEN EISELE

ADVOGADO WILSON LEITE DE MORAIS(OAB:
14946/PR)

EXEQUENTE SINDICATO TRAB CON ENERG ELET
E ALTERN DE LOND E REGIAO

ADVOGADO WILSON LEITE DE MORAIS(OAB:
14946/PR)

ADVOGADO FLAVIO NIXON PETRILO(OAB:
23692/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

PERITO ANDRE LUIZ PILATTI

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO KUERTEN EISELE

  - SINDICATO TRAB CON ENERG ELET E ALTERN DE LOND E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3686c32

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Extingue-se a presente execução, pois integralmente quitada.

Arquivem-se definitivamente os autos, expedindo-se certidão de que

estão aptos para tanto,  com ver i f icação de eventuais

inconsistências no e-gestão.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000880-88.2023.5.09.0008
RECLAMANTE MUNIQUE CZEREVATY DE ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 62474/PR)

RECLAMADO V. WINE BAR DE VINHOS E FRIOS
LTDA
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ADVOGADO WALTER TIERLING NETO(OAB:
66550/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V. WINE BAR DE VINHOS E FRIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 875a448

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGA-SE O ACORDO nos seus estritos termos, para que

surta seus jurídicos e legais efeitos, inclusive quanto à

discriminação das verbas nele descritas.

Custas pela reclamada, calculadas sobre o valor do acordo, de cujo

recolhimento fica dispensada desde que cumpra integralmente o

acordo celebrado.

Decorridos os prazos e não havendo notícia de descumprimento,

arquivem-se os autos com as formalidades e anotações de praxe.

Intimem-se as partes.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000880-88.2023.5.09.0008
RECLAMANTE MUNIQUE CZEREVATY DE ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 62474/PR)

RECLAMADO V. WINE BAR DE VINHOS E FRIOS
LTDA

ADVOGADO WALTER TIERLING NETO(OAB:
66550/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNIQUE CZEREVATY DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 875a448

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGA-SE O ACORDO nos seus estritos termos, para que

surta seus jurídicos e legais efeitos, inclusive quanto à

discriminação das verbas nele descritas.

Custas pela reclamada, calculadas sobre o valor do acordo, de cujo

recolhimento fica dispensada desde que cumpra integralmente o

acordo celebrado.

Decorridos os prazos e não havendo notícia de descumprimento,

arquivem-se os autos com as formalidades e anotações de praxe.

Intimem-se as partes.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011142-44.2016.5.09.0008
RECLAMANTE ANTONIO BAPTISTA ABRAO

ADVOGADO CELSO CORDEIRO(OAB: 18560/PR)

RECLAMADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

ADVOGADO JULIANA PERELLES(OAB: 29226/PR)

ADVOGADO SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO(OAB: 19071/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PAULO CESAR ACADROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL GERACAO E TRANSMISSAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ed9139

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos em razão do protocolo Id

feeddee.

Em 19/03/2024.

TRCVC

DESPACHO

1. Vista às partes dos cálculos readequados, por 08 dias.

2. A fim de evitar eternização da execução, concedo o prazo de 30

dias para que a executada integre em folha de pagamento o valor

do auxílio alimentação para que gere reflexos nas demais verbas

salariais, sob pena de multa diária de R$1.000,00 (um mil reais). No

mesmo prazo deverá juntar os documentos solicitados pelo

contador.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0011142-44.2016.5.09.0008
RECLAMANTE ANTONIO BAPTISTA ABRAO

ADVOGADO CELSO CORDEIRO(OAB: 18560/PR)

RECLAMADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

ADVOGADO JULIANA PERELLES(OAB: 29226/PR)

ADVOGADO SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO(OAB: 19071/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PAULO CESAR ACADROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BAPTISTA ABRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ed9139

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos em razão do protocolo Id

feeddee.

Em 19/03/2024.

TRCVC

DESPACHO

1. Vista às partes dos cálculos readequados, por 08 dias.

2. A fim de evitar eternização da execução, concedo o prazo de 30

dias para que a executada integre em folha de pagamento o valor

do auxílio alimentação para que gere reflexos nas demais verbas

salariais, sob pena de multa diária de R$1.000,00 (um mil reais). No

mesmo prazo deverá juntar os documentos solicitados pelo

contador.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001082-70.2020.5.09.0008
EXEQUENTE MELISSA MARINI

ADVOGADO JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA(OAB: 17885/PR)

ADVOGADO CRISTIANA MARIA DE OLIVEIRA
VIEIRA GRANERO PEREIRA(OAB:
46045/PR)

ADVOGADO CLAUDIA SUSANA HANEL(OAB:
26831/PR)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50d9ad5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos em razão da liquidação do

alvará eletrônico relativo às contribuições previdenciárias.

Em 19 de março de 2024

Michele E. Tomimori Freitas - Analista Judiciário

DESPACHO

Considerando a liquidação do alvará eletrônico relativo ao

recolhimento das contribuições previdenciárias, intime-se a parte ré

para comprovar a transmissão eletrônica da GFIP/SEFIP

(observado o código 650 e demais instruções contidas no item

2.12.2 do Manual da GFIP/SEFIP) por meio do aplicativo

Conectividade Social - disponibilizado pela Caixa Econômica

Federal, sob pena de comunicação à Superintendência da Receita

Federal do Brasil, para aplicação da multa prevista no art. 32-a da

Lei 8.212/91, em cumprimento à Recomendação Conjunta

Presidência e Corregedoria nº 1/2014. Prazo de 10 (dez) dias.

Apresentados os referidos documentos, vista à parte autora. Prazo

de 5 (cinco) dias.

Silentes, após este prazo, comprovados os levantamentos pelo

banco e zeramento das contas, voltem conclusos para

encerramento da execução por julgamento.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000528-46.2022.5.09.0015
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCOS LUCIANO GOMES(OAB:
24605/PR)
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ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f704a4

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão do agravo

de petição interposto.

Em 19 de março de 2024

metf

DESPACHO

Processe-se o agravo de petição interposto pelo Sindicato,

intimando-se a parte contrária para contraminuta, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000820-18.2023.5.09.0008
RECLAMANTE J.M.D.O.

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

RECLAMADO S.S.D.S.E.L.

RECLAMADO C.S.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.M.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9444f12.

Processo Nº ATOrd-0000644-27.2022.5.09.0670
RECLAMANTE C.F.D.J.

ADVOGADO VALDECIR DE FREITAS
CANDELARIA(OAB: 40098/PR)

RECLAMADO I.U.D.R.D.D.

ADVOGADO PRISCILA ESPERANCA
PELANDRE(OAB: 45941/PR)

ADVOGADO WAGNER ROBERTO PEREIRA DE
LIMA(OAB: 17766/PR)

ADVOGADO RENATA NOBREGA FREIRE
AIRES(OAB: 182273/SP)

ADVOGADO LUSIA MASSINHAN(OAB: 75228/PR)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE
PALMEIRA(OAB: 324394/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.D.R.D.D.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 51c3c69.

Processo Nº ATOrd-0000644-27.2022.5.09.0670
RECLAMANTE C.F.D.J.

ADVOGADO VALDECIR DE FREITAS
CANDELARIA(OAB: 40098/PR)

RECLAMADO I.U.D.R.D.D.

ADVOGADO PRISCILA ESPERANCA
PELANDRE(OAB: 45941/PR)

ADVOGADO WAGNER ROBERTO PEREIRA DE
LIMA(OAB: 17766/PR)

ADVOGADO RENATA NOBREGA FREIRE
AIRES(OAB: 182273/SP)

ADVOGADO LUSIA MASSINHAN(OAB: 75228/PR)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE
PALMEIRA(OAB: 324394/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.F.D.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 51c3c69.

Processo Nº CumSen-0000574-41.2022.5.09.0013
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

ADVOGADO MARCOS LUCIANO GOMES(OAB:
24605/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab9301a

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão dos

agravos de petição interpostos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Em 19 de março de 2024

metf

DESPACHO

Processem-se os agravos de petição interpostos, intimando-se as

partes para contraminuta, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000574-41.2022.5.09.0013
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

ADVOGADO MARCOS LUCIANO GOMES(OAB:
24605/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, FINANCIARIOS E EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab9301a

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão dos

agravos de petição interpostos.

Em 19 de março de 2024

metf

DESPACHO

Processem-se os agravos de petição interpostos, intimando-se as

partes para contraminuta, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000501-84.2022.5.09.0008
RECLAMANTE MIKAEL DOUGLAS MARTINS

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

RECLAMADO SERVICES TECH EXPERIENCE
INOVACAO E TECNOLOGIA EM
RELACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT(OAB: 32779/PR)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKAEL DOUGLAS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0193e2

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão dos

cálculos de liquidação apresentados pelo contador nomeado e da

manifestação Id e2b29af.

Em 19 de março de 2024

trcvc

DECISÃO

1. HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo contador (Id

e2b29af), porque vislumbram-se adequados ao título executivo,

fixando seus honorários em R$ 802,00, a cargo da reclamada.

As partes poderão apresentar eventuais pontos de discordância em

recurso próprio, querendo, após a garantia do juízo.

2. Elabore a Secretaria a conta geral, acrescentando as custas

processuais.

3. Cite-se a executada para pagamento ou garantia da execução

(art. 880, CLT) via correio (art. 8º da LEF) ou, caso possua

advogado constituído nos autos, intime-se-a para este fim por meio

do procurador (via DEJT). Prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

4. Decorrido o prazo sem pagamento, inclua-se a executada no

BNDT e, com vistas à garantia do juízo, diligencie-se via

SISBAJUD. Negativa ou insuficiente a tentativa de bloqueio de

valores, verifique-se a existência de veículos em seu nome, via

convênio renajud. Fica, desde já, autorizada a inserção de restrição

de transferência e a expedição de mandado de penhora caso

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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verificada a efetiva utilidade para esta execução, levando-se em

conta as características do veículo e valor de mercado, bem como

eventual alienação fiduciária - situação em que se deve oficiar ao

agente alienante, solicitando as informações de praxe.

5. Resultando também infrutífera tal diligência, vista ao exequente

pelo prazo de 10 (dez) dias e, no silêncio, aguarde-se no arquivo

provisório em Secretaria pelo prazo de 2 (dois) anos, observando-se

o disposto no art. 11-A da CLT.

6. Vista ao exequente da manifestação Id e2b29af e documentos

que a acompanham, por cinco dias.

Lance a Secretaria no Sistema PJe o início da execução para

fins estatísticos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001303-48.2023.5.09.0008
RECLAMANTE JOSEANE DE FATIMA DE SIQUEIRA

ADVOGADO JOAO APARECIDO DE FREITA(OAB:
69180/PR)

RECLAMADO SIMONE MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEANE DE FATIMA DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09641ed

proferido nos autos.

Curitiba, 19 de março de 2024

Mônika Mayer - Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos.

Recolha-se o mandado expedido em #id:cf2d758 expedindo-se

outro com o endereço indicado pela autora na petição #id:db88c54.

Após, aguarde-se pela notificação da ré e pela audiência.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000352-63.2023.5.09.0005

EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIELE CRISTINA DAS
NEVES(OAB: 33225/PR)

ADVOGADO MARCOS LUCIANO GOMES(OAB:
24605/PR)

ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1829ad9

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão dos

agravos de petição interpostos.

Em 19 de março de 2024

metf

DESPACHO

Processem-se os agravos de petição interpostos, intimando-se as

partes para contraminuta, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000352-63.2023.5.09.0005
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIELE CRISTINA DAS
NEVES(OAB: 33225/PR)

ADVOGADO MARCOS LUCIANO GOMES(OAB:
24605/PR)
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ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, FINANCIARIOS E EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1829ad9

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão dos

agravos de petição interpostos.

Em 19 de março de 2024

metf

DESPACHO

Processem-se os agravos de petição interpostos, intimando-se as

partes para contraminuta, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000604-45.2022.5.09.0088
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCOS LUCIANO GOMES(OAB:
24605/PR)

ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49f425b

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão dos

agravos de petição interpostos.

Em 19 de março de 2024

metf

DESPACHO

Processem-se os agravos de petição interpostos, intimando-se as

partes para contraminuta, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000604-45.2022.5.09.0088
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCOS LUCIANO GOMES(OAB:
24605/PR)

ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, FINANCIARIOS E EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49f425b

proferida nos autos.

CONCLUSÃO
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Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão dos

agravos de petição interpostos.

Em 19 de março de 2024

metf

DESPACHO

Processem-se os agravos de petição interpostos, intimando-se as

partes para contraminuta, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-3035900-32.1999.5.09.0008
RECLAMANTE ALCENIR PENDIUK

ADVOGADO GIANI CRISTINA AMORIM(OAB:
21575/PR)

ADVOGADO ADRIANA FRAZAO DA SILVA(OAB:
31413/PR)

ADVOGADO FELIPE BERRI(OAB: 72266/PR)

ADVOGADO MARCELA MENDES
STICANELLA(OAB: 37701/PR)

RECLAMADO INVEST EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO SESTARI
ALVES(OAB: 44964/PR)

RECLAMADO GUNTHER ALGAYER

RECLAMADO ADALBERTO SERTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CURITIBA CARTORIO DO 5
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

02º REGISTRO DE IMÓVEIS DE
MARINGÁ

PERITO JAIR VICENTE MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCENIR PENDIUK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ALCENIR PENDIUK

INTIMAÇÃO

Vista ao exequente dos documentos obtidos, para que, no prazo de

10 (dez) dias, requeira o que entender de direito.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ODILA OBRZUT RAMIREZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000694-65.2023.5.09.0008
RECLAMANTE TATIANE MEIRELES CILIAO

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO LORENA FACHINI TESTI(OAB:
114141/PR)

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO DANIELLI YUMI NAGANO(OAB:
73951/PR)

ADVOGADO AMANDA CAROLINA DE ANDRADE
DOGNANI(OAB: 94515/PR)

PERITO CARLOS SEIDELER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e65ee6a

proferido nos autos.

Curitiba, 19 de março de 2024

Mônika Mayer - Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos.

Verifica-se que houve nomeação de perito médico no despacho

proferido em #id:04f6d3e (Carlos Seideler). Portanto, cabe razão à

reclamada em seu requerimento.

Assim, revoga-se a determinação contida no termo de audiência

#id:233ebdb. Cancele-se a intimação ao sr. perito José Marcelo de

Oliveira Penteado com urgência.

Aguarde-se a audiência para encerramento da instrução.

Ciência às partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000694-65.2023.5.09.0008
RECLAMANTE TATIANE MEIRELES CILIAO

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO LORENA FACHINI TESTI(OAB:
114141/PR)
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ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO DANIELLI YUMI NAGANO(OAB:
73951/PR)

ADVOGADO AMANDA CAROLINA DE ANDRADE
DOGNANI(OAB: 94515/PR)

PERITO CARLOS SEIDELER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE MEIRELES CILIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e65ee6a

proferido nos autos.

Curitiba, 19 de março de 2024

Mônika Mayer - Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos.

Verifica-se que houve nomeação de perito médico no despacho

proferido em #id:04f6d3e (Carlos Seideler). Portanto, cabe razão à

reclamada em seu requerimento.

Assim, revoga-se a determinação contida no termo de audiência

#id:233ebdb. Cancele-se a intimação ao sr. perito José Marcelo de

Oliveira Penteado com urgência.

Aguarde-se a audiência para encerramento da instrução.

Ciência às partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL RODNEY WEIDMAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000078-76.2012.5.09.0008
RECLAMANTE EDIVALDO CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA FLEITH(OAB:
49167/PR)

ADVOGADO EDSON ANTONIO FLEITH(OAB:
16001/PR)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Para o pagamento do valor devido, no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de penhora.

Valor da execução até 14/03/2024: R$ 12.504,38 (doze mil

quinhentos e quatro reais e trinta e oito centavos)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ODILA OBRZUT RAMIREZ

Diretor de Secretaria

09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Edital

Processo Nº ATOrd-0001274-92.2023.5.09.0009
RECLAMANTE LUAN HENRIQUE AMARO

ADVOGADO LEANDRO LICA(OAB: 47685/PR)

ADVOGADO MARCELO KUSTER DE
ALMEIDA(OAB: 44449/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

RECLAMADO CONSORCIO CAJURU ENGENHARIA

ADVOGADO MELISSA DE FREITAS
FERREIRA(OAB: 499446/SP)

ADVOGADO BERNARDO RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 235480/SP)

RECLAMADO G.R. CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.R. CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL LINS

CITAÇÃO/NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL RITO

ORDINÁRIO

EDITAL DE CITAÇÃO/NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 20(VINTE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 578
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DIAS, NOS TERMOS DO ART. 257, III, DO CPC.

O presente Edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho e afixado em local próprio na sede desta Vara

O Doutor Marcello Dibi Ercolani, Juiz en exercício na 9ª Vara do

Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei, FAZ SABER, a tantos

quantos o presente edital de citação/notificação virem ou dele

tiverem conhecimento, que se está citando/notificando a parte ré

e/ou seu(s) sócio(s) mencionado(s) abaixo, ora em lugar(es)

incerto(s) e não sabido(s), para, no prazo indicado, providenciar

e/ou tomar ciência do que segue descrito nos seguintes autos:

PESSOAS CITADAS/NOTIFICADAS:

1ª RÉ: G.R. CONSTRUTORA LTDA

SÓCIO DA 1ª RÉ: GILDENOR GOMES DE OLIVEIRA

SÓCIO DA 1ª RÉ: RELBERT DO NASCIMENTO OLIVEIRA

AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL: 30/04/2024 13:01 horas,

pela plataforma Zoom

Fica a parte ré (pessoa acima mencionada) CITADA/NOTIFICADA

do ajuizamento da reclamatória em epígrafe e da sua condição de

réu, bem como da audiência INICIAL designada para o dia, hora e

local acima mencionados, ocasião em que poderá apresentar sua

resposta (art. 847 da CLT). O não comparecimento de Vossa

Senhoria importará revelia e confissão quanto à matéria de fato (art.

844 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma

prevista no art. 843 da CLT.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na

data e horário designados para a audiência, por meio do

endereço eletrônico e senha dispostos a seguir:

Link: https://url.trt9.jus.br/9y3wi

ID da Reunião: 89796430691

Senha: K2mraUGZec

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89796430691?pwd=MVI1c2w4djBsQ0JhSnJXWWNRK

2o0QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

A pauta também pode ser acompanhada pelo aplicativo de celular

JTe, que apresentam o estado da audiência em tempo real

("Aguardando início", “Em andamento”, “Suspensa”, “Encerrada”).

Tratando-se de ação onde se postula adicional de insalubridade ou

periculosidade ou ação onde se postula indenização por acidente ou

doença do trabalho, deverá a reclamada trazer aos autos o PPRA

(Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) e PCMSO

(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) e, neste

último caso, também o prontuário médico da parte autora. 

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução CSJT 185/2017). Desse modo, a defesa e

demais documentos deverão ser encaminhados até a hora

d e s i g n a d a  p a r a  a  a u d i ê n c i a ,  e m  m e i o  e l e t r ô n i c o

(http://www.pje.trt9.jus.br/primeirograu). Não se admitirá a

apresentação de contestação ou documentos por meio de

dispositivos móveis (e.g pendrives, CDs, DVDs ou cartões de

memória).

Para acessar a Petição Inicial, basta que a parte copie e cole o

número da chave de acesso (23110715522744500000123138709)

no sítio https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao

Caso o (a) réu(ré) não disponha de equipamento com acesso à

Internet, deverá verificar o conteúdo da petição inicial no

computador instalado na Secretaria da Vara do Trabalho ou no

Serviço de Distribuição mais próximo.

OBS.: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 3.x ou superior.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000087-49.2023.5.09.0009
RECLAMANTE MARCIO AURELIO FUMAGALLI

ADVOGADO JESSICA MARCELLY DIAS
CUNHA(OAB: 101013/PR)

RECLAMADO LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS
S.A.

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO VINICIUS GALVAO OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 325554/SP)

ADVOGADO WILLIAN FERNANDES DE
FIGUEIREDO(OAB: 359680/SP)
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ADVOGADO RAFAEL BOLATO BOIM(OAB:
366168/SP)

PERITO LUIZ FERNANDO JOLY ASSUMPCAO

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO AURELIO FUMAGALLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): MARCIO AURELIO FUMAGALLI

INTIMAÇÃO (DJET)

Fica V.Sa. intimada, por intermédio de seus procuradores, da ata de

audiência id 90069f1, cujo teor segue abaixo transcrito:

"(...) ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 09ª VARA

DO TRABALHO DE CURITIBA, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho MARCELLO DIBI ERCOLANI, realizou-se

audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número

0000087-49.2023.5.09.0009, supramencionada.

Às 13:05, aberta a audiência, realizada de forma telepresencial, nos

termos da Resolução n. 354 do CNJ. Presentes, na sala de

audiências, o Magistrado e a secretária de audiências. 

Ausente a parte reclamante MARCIO AURELIO FUMAGALLI e

ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS

S.A. e ausente seu(a) advogado(a).

Conciliação prejudicada.

Sem outras provas a produzir, fica encerrada a instrução

processual.

Razões finais prejudicadas

Conciliação final prejudicada.

Designa-se para JULGAMENTO a data de 12/04/2024, às

17h30min.

Caso a sentença não seja prolatada na data designada, as partes

serão intimadas pelo DEJT, não se fazendo necessário nenhum

requerimento nos autos, nem a certificação pela Secretaria da Vara.

Intimem-se as partes.

Audiência encerrada às 13h07min.

Nada mais.

MARCELLO DIBI ERCOLANI

Juiz(a) do Trabalho (...)"

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000087-49.2023.5.09.0009
RECLAMANTE MARCIO AURELIO FUMAGALLI

ADVOGADO JESSICA MARCELLY DIAS
CUNHA(OAB: 101013/PR)

RECLAMADO LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS
S.A.

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO VINICIUS GALVAO OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 325554/SP)

ADVOGADO WILLIAN FERNANDES DE
FIGUEIREDO(OAB: 359680/SP)

ADVOGADO RAFAEL BOLATO BOIM(OAB:
366168/SP)

PERITO LUIZ FERNANDO JOLY ASSUMPCAO

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS S.A.

INTIMAÇÃO (DJET)

Fica V.Sa. intimada, por intermédio de seus procuradores, da ata de

audiência id 90069f1, cujo teor segue abaixo transcrito:

"(...) ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 09ª VARA

DO TRABALHO DE CURITIBA, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho MARCELLO DIBI ERCOLANI, realizou-se

audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número

0000087-49.2023.5.09.0009, supramencionada.

Às 13:05, aberta a audiência, realizada de forma telepresencial, nos

termos da Resolução n. 354 do CNJ. Presentes, na sala de

audiências, o Magistrado e a secretária de audiências. 

Ausente a parte reclamante MARCIO AURELIO FUMAGALLI e

ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS

S.A. e ausente seu(a) advogado(a).

Conciliação prejudicada.

Sem outras provas a produzir, fica encerrada a instrução

processual.

Razões finais prejudicadas

Conciliação final prejudicada.

Designa-se para JULGAMENTO a data de 12/04/2024, às

17h30min.

Caso a sentença não seja prolatada na data designada, as partes

serão intimadas pelo DEJT, não se fazendo necessário nenhum
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requerimento nos autos, nem a certificação pela Secretaria da Vara.

Intimem-se as partes.

Audiência encerrada às 13h07min.

Nada mais.

MARCELLO DIBI ERCOLANI

Juiz(a) do Trabalho (...)"

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000303-73.2024.5.09.0009
RECLAMANTE EDISON WISCHRAL

ADVOGADO YASMIN SCHULTZ(OAB: 103300/PR)

RECLAMADO RIOBRANQUENSE TUR
TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON WISCHRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c9027f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho em razão da petição inicial.

Curitiba, 18 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Considerando que a parte autora manifestou interesse no Juízo

100% Digital, conforme Resolução CNJ nº 345/2020, designo

AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 24/05/2024 09:41 horas, a ser

realizada de forma telepresencial, com a utilização da plataforma

ZOOM.

2. Cite-se a parte ré, pelos Correios, com AR.

3. Intimem-se as partes para se fazerem presentes à audiência

inicial telepresencial.

4. A parte autora deverá se fazer presente na audiência, sob pena

de arquivamento (art. 844 da CLT) e pagamento das custas

processuais. O não-comparecimento da parte Ré, pessoalmente ou

por meio de preposto (art. 843 da CLT), na audiência, importará em

CONFISSÃO quanto à matéria de fato e a ausência de defesa, que

deverá ser apresentada até o momento da audiência, importará em

revelia (art. 844 da CLT).

5. Ficam as partes advertidas para que acessem a plataforma

ZOOM, no dia e hora acima designados, a fim de que seja realizada

a audiência. O link para acesso será disponibilizado nos autos

oportunamente.

6. Recomenda-se aos advogados que orientem as partes com

antecedência quanto aos procedimentos necessários para acesso à

plataforma ZOOM. Em caso de dúvidas (inclusive suporte técnico)

a c e s s a r  o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

7. Oportuno informar que a pauta pode ser acompanhada no site do

T R T 9  -  P a u t a  E l e t r ô n i c a

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml) ou

pelo aplicativo de celular JTe, que apresenta em tempo real o

estado da audiência (Aguardando início, Em andamento, Suspensa,

Encerrada), lembrando que atrasos podem ocorrer assim como

aconteceriam na pauta presencial.

8. A parte ré deverá ser intimada para manifestação, quanto a

aceitação ou não da tramitação pelo Juízo 100% Digital, no prazo

de cinco dias, conforme Resolução 345 do CNJ. A resposta da

intimação deve ser feita via aplicativo desenvolvido pelo TRT9

em: https://digital.trt9.jus.br

9. Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000297-76.2018.5.09.0009
RECLAMANTE BIANCA GABRIELLE DE OLIVEIRA

BREUS BASSI

ADVOGADO CAMILLA MARTINS DOS SANTOS
BENEVIDES(OAB: 61218/PR)

ADVOGADO ANA CASSIA SATO CAMPOS(OAB:
65850/PR)

ADVOGADO LUANA CAROLINE SELL(OAB:
69652/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE HABITACAO DO
PARANA

ADVOGADO PRISCILA FERREIRA BLANC(OAB:
16667/PR)

ADVOGADO FABRICIO SANTOS MUZEL DE
MOURA(OAB: 59450/PR)

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b2788d

proferida nos autos.

CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos conclusos a MM.

Juíza do Trabalho desta Vara em razão - PARTES MANIFESTAM-

SE SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS

PELA CONTADORA DO JUÍZO.CLARA ALITA CORONA

PONCZEK

Servidor

DECISÃO

Vistos etc.

I - Não obstante a impugnação da autora, que poderá ser

reapresentada no prazo previsto no Art. 884 da CLT, HOMOLOGO

os cálculos de liquidação apresentados em ID 628367d pela

contadora do Juízo, porque adequados ao título executivo.

Honorários contábeis já arbitrados.

II - Altere-se a fase processual para EXECUÇÃO.

III - Tendo em vista o sincretismo processual implementado ainda

no CPC/73 (Lei 11.232/2005-revogada), mantido no NCPC (Lei

13.105/2015), o qual inegavelmente se aplica ao direito processual

do trabalho, diante da flagrante lacuna ontológica da CLT, bem

como visando a efetividade e a razoável duração do processo (art.

5º, LXXVIII, da Constituição Federal), com fulcro no disposto no art.

513, § 2º, I, do CPC c/c art. 880 CLT, ATRAVÉS DO PRESENTE

DESPACHO INTIMA-SE O EXECUTADO PARA PAGAMENTO DO

DÉBITO NO IMPORTE DE R$ 9.937,19, NO PRAZO DE 48

HORAS, POR INTERMÉDIO DE SEU(S) PROCURADOR(ES), VIA

DEJT.

IV - A ausência de pagamento no prazo de 48h determinará

aplicação de penalidade pecuniária de 10% do valor do débito

principal, a teor dos arts. 139, IV, do CPC c/c arts. 652, "d", e 765

da CLT, reversível ao exequente. Ressalta-se que a não

observância pelo executado ao disposto no inciso IV do art. 77 CPC

poderá implicar no reconhecimento de prática de ato atentatório à

dignidade da Justiça e aplicação de multa de 20% do valor da

causa, reversível à instituição de caridade que será oportunamente

indicada pelo Juízo.

V - Oportunamente, se for o caso, haverá a inclusão do executado

no BNDT (art. 883-A da CLT), assim como o encaminhamento do

título executivo para PROTESTO.

VI - Não havendo o pagamento no prazo determinado, proceda a

Secretaria a pesquisa da composição societária do réu por meio do

convênio SERPRO.

VII - Após, intime-se o(a) exequente para, no prazo de 30 dias,

indicar os meios para prosseguimento da execução, sob pena de

sobrestamento dos autos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CartPrecCiv-0000199-81.2024.5.09.0009
AUTOR MARCIO ROGERIO AISSA ROCHA

ADVOGADO SHERLLA AMORIM OLIVEIRA(OAB:
15765/MS)

RÉU MADULOG LTDA

RÉU MADU AGRONEGOCIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ROGERIO AISSA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 056385a

proferido nos autos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FELIPE ROTHENBERGER COELHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000729-03.2015.5.09.0009
RECLAMANTE RAFAEL RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO LUIZ CARLOS BONATO MOTTIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).
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CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ADAIR JOSE BOLZON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000734-20.2018.5.09.0009
RECLAMANTE PEDRO GAINO ALVES

ADVOGADO SALETE DE LOURDES
TOMASONI(OAB: 48240/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA ANTONIO
GROSSL LIMITADA

ADVOGADO LUCIMAR STANZIOLA(OAB:
51065/PR)

PERITO LICINIA SCHLEDER GONCALVES
SCHNEIDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO GAINO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PEDRO GAINO ALVES) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ADAIR JOSE BOLZON

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000197-48.2023.5.09.0009
EXEQUENTE LEONARDO FABIANI

ADVOGADO LEONARDO FABIANI(OAB:
87205/PR)

EXECUTADO LAURO CARBONERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FABIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LEONARDO FABIANI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ADAIR JOSE BOLZON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000813-28.2020.5.09.0009
RECLAMANTE ERASMO FRANCO PACHECO FILHO

ADVOGADO ISRAEL CAETANO SOBRINHO(OAB:
18830/PR)

RECLAMADO JASMINE INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JASMINE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JASMINE INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA.) intimado de que foi expedido alvará judicial

para liberação de valores, com determinação de transferência para

a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ADAIR JOSE BOLZON

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000633-93.2020.5.09.0661
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS EMPR DE

PROD GER TRAN DIST E COM ENER
ELET DE FONTES HID TERM E ALT
E GAS NAT NAS EMP PUB E PRIV
DE MARINGA E REG NOR PR
STEEM

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO ANA IACI GONCALVES(OAB:
75366/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

EXEQUENTE LEANDRO APARECIDO BAIA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)
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ADVOGADO ANA IACI GONCALVES(OAB:
75366/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

ADVOGADO JEFERSON LUIZ DE LIMA(OAB:
21967/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

NERINO CONSONI SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (COPEL DISTRIBUICAO S.A.) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ADAIR JOSE BOLZON

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000557-80.2023.5.09.0009
REQUERENTE CLAUDIO SIL GARCIA

ADVOGADO ANDRE LUIS MANFRE(OAB:
31625/PR)

REQUERIDO COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FERREIRA(OAB:
61893/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ADAIR JOSE BOLZON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000813-28.2020.5.09.0009
RECLAMANTE ERASMO FRANCO PACHECO FILHO

ADVOGADO ISRAEL CAETANO SOBRINHO(OAB:
18830/PR)

RECLAMADO JASMINE INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JASMINE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ADAIR JOSE BOLZON

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000197-48.2023.5.09.0009
EXEQUENTE LEONARDO FABIANI

ADVOGADO LEONARDO FABIANI(OAB:
87205/PR)

EXECUTADO LAURO CARBONERA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 584
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - LEONARDO FABIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LEONARDO FABIANI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ADAIR JOSE BOLZON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000534-37.2023.5.09.0009
EMBARGANTE PAULO ROBERTO MONTEGUTTE

ADVOGADO LEANDRO LUIZ SALGADO
MALUCELLI(OAB: 54929/PR)

EMBARGANTE FERNANDA REGINA MONTEGUTTE

ADVOGADO LEANDRO LUIZ SALGADO
MALUCELLI(OAB: 54929/PR)

EMBARGADO MARILENE RODRIGUES NOWACZYK

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA REGINA MONTEGUTTE

  - PAULO ROBERTO MONTEGUTTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae3a3d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO os

embargos de terceiro apresentados por PAULO ROBERTO

MONTEGUTTE e FERNANDA REGINA MONTEGUTTE, em face

de MARILENE RODRIGUES NOWACZYK, tudo nos termos da

fundamentação, a qual passa a integrar este dispositivo.

Custas pelos embargantes, no importe de R$ 44,26, a teor do art.

789-A, V, da CLT, dispensadas.

Intimem-se os embargantes.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000852-35.2014.5.09.0009
RECLAMANTE JOSE SILVA SANTOS

ADVOGADO CLEUSA SOUZA DA SILVA(OAB:
20908/PR)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE
SOUZA

ADVOGADO ANA CAROLINA ROHR
FUKUSHIMA(OAB: 33974/PR)

ADVOGADO DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA(OAB: 20312/PR)

RECLAMADO INCOVISA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA ROHR
FUKUSHIMA(OAB: 33974/PR)

ADVOGADO DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA(OAB: 20312/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE SOUZA

  - INCOVISA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2d14f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelos motivos expostos, o juízo da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba

resolve julgar procedenteo INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA, nos termos da fundamentação.

Sem custas e honorários na espécie.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, prossiga-se com novas tentativas de

penhora de ativos e indisponibilidade de bens contra o devedor

subsidiário CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE SOUZA, conforme

item IV da decisão de ID 9e016e8.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000686-22.2022.5.09.0009
RECLAMANTE MARLENE DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL HENRIQUE MORO
MALHERBI DOS SANTOS(OAB:
54933/PR)

RECLAMADO AUTOLUZ AUTOMOVEIS
MULTIMARCAS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO LOPES(OAB:
32638/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOLUZ AUTOMOVEIS MULTIMARCAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9317da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Do exposto, o juízo da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba resolve

julgar procedentesos EMBARGOS À EXECUÇÃO, nos termos da

fundamentação.

Custas pela parte executada, no valor de R$44,26, conforme artigo

789-A, V, da CLT.

INTIMEM-SE as partes.

Decorrido o prazo de interposição recursal sem a manifestação dos

interessados, proceda a Secretaria à retificação da atualização de

ID66d1058, abatendo-se o valor pago em ID871681c, paguem-se

os credores com valores atualizados, restitua-se o saldo credor ao

depositante e arquivem-se os autos, observando as cautelas de

praxe.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000852-35.2014.5.09.0009
RECLAMANTE JOSE SILVA SANTOS

ADVOGADO CLEUSA SOUZA DA SILVA(OAB:
20908/PR)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE
SOUZA

ADVOGADO ANA CAROLINA ROHR
FUKUSHIMA(OAB: 33974/PR)

ADVOGADO DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA(OAB: 20312/PR)

RECLAMADO INCOVISA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA ROHR
FUKUSHIMA(OAB: 33974/PR)

ADVOGADO DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA(OAB: 20312/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2d14f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelos motivos expostos, o juízo da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba

resolve julgar procedenteo INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA, nos termos da fundamentação.

Sem custas e honorários na espécie.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, prossiga-se com novas tentativas de

penhora de ativos e indisponibilidade de bens contra o devedor

subsidiário CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE SOUZA, conforme

item IV da decisão de ID 9e016e8.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000686-22.2022.5.09.0009
RECLAMANTE MARLENE DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL HENRIQUE MORO
MALHERBI DOS SANTOS(OAB:
54933/PR)

RECLAMADO AUTOLUZ AUTOMOVEIS
MULTIMARCAS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO LOPES(OAB:
32638/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9317da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Do exposto, o juízo da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba resolve

julgar procedentesos EMBARGOS À EXECUÇÃO, nos termos da

fundamentação.

Custas pela parte executada, no valor de R$44,26, conforme artigo

789-A, V, da CLT.

INTIMEM-SE as partes.

Decorrido o prazo de interposição recursal sem a manifestação dos

interessados, proceda a Secretaria à retificação da atualização de

ID66d1058, abatendo-se o valor pago em ID871681c, paguem-se

os credores com valores atualizados, restitua-se o saldo credor ao

depositante e arquivem-se os autos, observando as cautelas de

praxe.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 586
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº CumPrSe-0001166-97.2022.5.09.0009
REQUERENTE JOSE BOTELHO CORDEIRO NETO

ADVOGADO CRISTIANA MARIA DE OLIVEIRA
VIEIRA GRANERO PEREIRA(OAB:
46045/PR)

ADVOGADO CLAUDIA SUSANA HANEL(OAB:
26831/PR)

ADVOGADO JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA(OAB: 17885/PR)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO EDUARDO FERRAZ
BATISTA(OAB: 76038/PR)

ADVOGADO KAMILLA CRAVEIRO(OAB: 59567/PR)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BATISTA(OAB:
70370/PR)

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

PERITO LICINIA SCHLEDER GONCALVES
SCHNEIDER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BOTELHO CORDEIRO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d390aa

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho EM RAZÃO DA PETIÇÃO.

GILBERTO ALEXANDRE HANSEN

Servidor

DECISÃO

I - Presentes os pressupostos de admissibilidade do agravo de

petição interposto pelo réu. Processe-se.

II - Intime-se o(a) autor(a) para, querendo, apresentar contraminuta,

no prazo legal.

I I I  -  Após a juntada da contraminuta ou o decurso do

correspondente prazo, remetam-se os autos ao E. TRT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000438-37.2014.5.09.0009

RECLAMANTE LUIZ ALFREDO BRIETZKE

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO EMS S/A

ADVOGADO JULIANA PETCHEVIST(OAB:
38447/PR)

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1112f9b

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho EM RAZÃO DA PETIÇÃO.

GILBERTO ALEXANDRE HANSEN

Servidor

DECISÃO

I - Presentes os pressupostos de admissibilidade do agravo de

petição interposto pelo autor. Processe-se.

II - Intime-se o(s) réu(s) para, querendo, apresentar(em)

contraminuta, no prazo legal.

I I I  -  Após a juntada da contraminuta ou o decurso do

correspondente prazo, remetam-se os autos ao E. TRT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000463-11.2018.5.09.0009
RECLAMANTE OTMAR THOMSEN

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a287d3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho em razão do requerimento

apresentado pelo réu MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES

SA, CNPJ: 08.343.492/0001-20.

DENIZE APARECIDA GHIDIN CECCHIN

Servidor

DESPACHO

I. Considerando que integralmente liquidada a presente execução,

determino o levantamento da apólice bancária relativo ao seguro

garantia de ID. 16226e8, cabendo ao interessado requerer a

liberação junto ao tomador apresentando cópia deste despacho.

II - Após, arquivem-se com as cautelas de praxe.

III - Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000874-78.2023.5.09.0009
RECLAMANTE TATIANE DE ALMEIDA KAUTNECK

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS CORREA(OAB:
94766/PR)

RECLAMADO FFS ADMINISTRADORA DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DEBORA KEROLYN DOS
SANTOS(OAB: 96047/PR)

RECLAMADO INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO
PARANA

ADVOGADO RAQUEL CRISTINA BALDO
FAGUNDES(OAB: 19532/PR)

ADVOGADO GLADYS LUCIENNE DE SOUZA
CORTEZ(OAB: 19514/PR)

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FFS ADMINISTRADORA DE SERVICOS EIRELI

  - INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 499b28d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes da nova data, horário e local para realização da

perícia (Id. 06e736c).

Observem as partes os documentos, eventualmente, solicitados

pelo(a) perito(a).

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000082-91.2022.5.09.0872
EXEQUENTE CRELIO PETERNELLA

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS EMPR DE
PROD GER TRAN DIST E COM ENER
ELET DE FONTES HID TERM E ALT
E GAS NAT NAS EMP PUB E PRIV
DE MARINGA E REG NOR PR
STEEM

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRELIO PETERNELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3858d50

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho EM RAZÃO DO OFÍCIO.

ADAIR JOSE BOLZON

Técnico Judiciário/Analista Judiciário

DESPACHO

I - Ante a solicitação Id 5c95e24 , proceda-se a penhora no rosto

destes autos. Oficie-se ao Juízo da Vara de Família e Sucessões de

Cianorte/PR (Processo nº 0012752-04.2022.8.16.0069) informando,

inclusive, de que a execução dos créditos de CRELIO

PETERNELLA, prosseguem nos presentes autos. Informe-se,

ainda, que eventuais créditos serão transferidos oportunamente ao

referido Juízo. Dou a este o caráter de ofício.

II - Após, aguarde-se pela adequação dos cálculos pelo contados do

Juízo.

III - Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000874-78.2023.5.09.0009
RECLAMANTE TATIANE DE ALMEIDA KAUTNECK

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS CORREA(OAB:
94766/PR)

RECLAMADO FFS ADMINISTRADORA DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DEBORA KEROLYN DOS
SANTOS(OAB: 96047/PR)

RECLAMADO INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO
PARANA

ADVOGADO RAQUEL CRISTINA BALDO
FAGUNDES(OAB: 19532/PR)

ADVOGADO GLADYS LUCIENNE DE SOUZA
CORTEZ(OAB: 19514/PR)

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DE ALMEIDA KAUTNECK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 499b28d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes da nova data, horário e local para realização da

perícia (Id. 06e736c).

Observem as partes os documentos, eventualmente, solicitados

pelo(a) perito(a).

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000232-42.2022.5.09.0009
RECLAMANTE MARCIA MARIA VALCACIO

ADVOGADO JOSIEL VENANCIO ARAUJO
LEAO(OAB: 78851/PR)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO A R S SERVICOS LOGISTICOS
EIRELI

PERITO MAURICIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MARIA VALCACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d39a868

proferida nos autos.

Vistos etc.

I - Homologo o acordo celebrado entre as partes (ID. db10894),

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

II - Custas processuais já quitadas (ID 2fbf108); honorários

contábeis (R$ 1.200,00 - ID8fe3e30) e contribuições
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previdenciárias (R$ 3.274,02) , na forma da conta de ID. 8de3d9f,

pela executada.

III - Intime-se a executada para que, até 30/04/2024, comprove nos

autos o recolhimento das despesas processuais, conforme

especificado no item precedente, sob pena de prosseguimento;

IV - Comprovado o pagamento das despesas processuais, libere-se

a quem de direito, independentemente de novo despacho.

V - Deverá o(a) exequente denunciar eventual descumprimento do

acordo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de vencimento

da parcela não paga, sob pena de preclusão, nos termos da OJ EX

SE 19 do TRT9, presumindo-se, na ausência de manifestação, o

regular adimplemento.

VI - Ausente manifestação da parte no prazo supra e uma vez que

satisfeita a obrigação pelo devedor, restará extinta a execução nos

termos do art. 924, inciso II, do CPC.

VII - Dispensada a intimação da Procuradoria Geral da Fazenda,

ante o limite de valor mínimo para atuação da PGF/PGFN no

tocante à execução de contribuições previdenciárias, no importe de

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme disposto na PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU No 47, DE 7 DE JULHO DE 2023 da

Advocacia-Geral da União/Procuradoria-Geral Federal.

VIII - Cumprido o acordo, recolhidas as contribuições

previdenciárias, bem como pagos os honorários do auxiliar do juízo,

libere-se a apólice de seguro de ID 932c653 e arquivem-se os

autos, observadas as cautelas pertinentes.

IX - Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001304-40.2017.5.09.0009
RECLAMANTE GILMAR CASTELAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO VALDOMIRO CZAIKOWSKI
NETO(OAB: 11682/PR)

ADVOGADO VICENTE GANTER DE
MORAES(OAB: 21794/PR)

RECLAMADO MARCELLY PARKING
ESTACIONAMENTO EIRELI - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

PERITO RAFAEL LACERDA FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLY PARKING ESTACIONAMENTO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a702898

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz desta

Vara do Trabalho EM RAZÃO DA PETIÇÃO.

Curitiba, 18 de março de 2024.

GILBERTO ALEXANDRE HANSEN

Analista Judiciário

DESPACHO

Ante o interesse da executada na tentativa conciliatória,

encaminhem-se os autos para o CEJUSC para a mediação.

1.

Antes, proceda a Secretaria a atualização dos cálculos e junte-se

aos autos.

2.

Intimem-se.3.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000232-42.2022.5.09.0009
RECLAMANTE MARCIA MARIA VALCACIO

ADVOGADO JOSIEL VENANCIO ARAUJO
LEAO(OAB: 78851/PR)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO A R S SERVICOS LOGISTICOS
EIRELI

PERITO MAURICIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d39a868

proferida nos autos.

Vistos etc.

I - Homologo o acordo celebrado entre as partes (ID. db10894),

para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

II - Custas processuais já quitadas (ID 2fbf108); honorários

contábeis (R$ 1.200,00 - ID8fe3e30) e contribuições

previdenciárias (R$ 3.274,02) , na forma da conta de ID. 8de3d9f,

pela executada.

III - Intime-se a executada para que, até 30/04/2024, comprove nos

autos o recolhimento das despesas processuais, conforme

especificado no item precedente, sob pena de prosseguimento;

IV - Comprovado o pagamento das despesas processuais, libere-se

a quem de direito, independentemente de novo despacho.

V - Deverá o(a) exequente denunciar eventual descumprimento do

acordo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de vencimento

da parcela não paga, sob pena de preclusão, nos termos da OJ EX

SE 19 do TRT9, presumindo-se, na ausência de manifestação, o

regular adimplemento.

VI - Ausente manifestação da parte no prazo supra e uma vez que

satisfeita a obrigação pelo devedor, restará extinta a execução nos

termos do art. 924, inciso II, do CPC.

VII - Dispensada a intimação da Procuradoria Geral da Fazenda,

ante o limite de valor mínimo para atuação da PGF/PGFN no

tocante à execução de contribuições previdenciárias, no importe de

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme disposto na PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU No 47, DE 7 DE JULHO DE 2023 da

Advocacia-Geral da União/Procuradoria-Geral Federal.

VIII - Cumprido o acordo, recolhidas as contribuições

previdenciárias, bem como pagos os honorários do auxiliar do juízo,

libere-se a apólice de seguro de ID 932c653 e arquivem-se os

autos, observadas as cautelas pertinentes.

IX - Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001304-40.2017.5.09.0009
RECLAMANTE GILMAR CASTELAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO VALDOMIRO CZAIKOWSKI
NETO(OAB: 11682/PR)

ADVOGADO VICENTE GANTER DE
MORAES(OAB: 21794/PR)

RECLAMADO MARCELLY PARKING
ESTACIONAMENTO EIRELI - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

PERITO RAFAEL LACERDA FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR CASTELAR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a702898

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz desta

Vara do Trabalho EM RAZÃO DA PETIÇÃO.

Curitiba, 18 de março de 2024.

GILBERTO ALEXANDRE HANSEN

Analista Judiciário

DESPACHO

Ante o interesse da executada na tentativa conciliatória,

encaminhem-se os autos para o CEJUSC para a mediação.

1.

Antes, proceda a Secretaria a atualização dos cálculos e junte-se

aos autos.

2.

Intimem-se.3.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-1357800-24.2002.5.09.0009
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO GRILO

ADVOGADO EDSON ANTONIO FLEITH(OAB:
16001/PR)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Curitiba Equipe de Liquidação,
Restituição, Compensação e
Ressarcimento - EQLIQ
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TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3a5270

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho, em

razão da restituição do imposto de renda realizada pela Receita

Federal do Brasil, com depósito do respectivo valor em conta

judicial nº 3400129391173 (BB).

ADAIR JOSE BOLZON

Servidor(a)

DESPACHO

I - Libere-se o depósito vinculado à conta judicial 3400129391173

(BB), ao autor.

II - Apresente o procurador do autor o número da conta corrente,

Banco, nome do titular e CPF/CNPJ para a transferência dos

créditos, entendendo-se no silêncio como desinteresse. Prazo de 2

dias.

III - Comprovado o levantamento dos valores, voltem conclusos

para extinção da execução.

IV - Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-1357800-24.2002.5.09.0009
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO GRILO

ADVOGADO EDSON ANTONIO FLEITH(OAB:
16001/PR)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Curitiba Equipe de Liquidação,
Restituição, Compensação e
Ressarcimento - EQLIQ

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO GRILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3a5270

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho, em

razão da restituição do imposto de renda realizada pela Receita

Federal do Brasil, com depósito do respectivo valor em conta

judicial nº 3400129391173 (BB).

ADAIR JOSE BOLZON

Servidor(a)

DESPACHO

I - Libere-se o depósito vinculado à conta judicial 3400129391173

(BB), ao autor.

II - Apresente o procurador do autor o número da conta corrente,

Banco, nome do titular e CPF/CNPJ para a transferência dos

créditos, entendendo-se no silêncio como desinteresse. Prazo de 2

dias.

III - Comprovado o levantamento dos valores, voltem conclusos

para extinção da execução.

IV - Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000808-72.2022.5.09.0029
EXEQUENTE ADEMIR BRIZZI

ADVOGADO GABRIEL BARDAL(OAB: 33233/PR)
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EXEQUENTE SIND TRAB EMP TRAT E DIST AGUA
ESGOTO E MEIO AMB C PROC

ADVOGADO MARCOS VINICIUS ZANCAN
MOBILE(OAB: 63788/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE HIGASHI(OAB:
96219/PR)

ADVOGADO GABRIEL BARDAL(OAB: 33233/PR)

EXECUTADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

PERITO RAFAEL LACERDA FEITOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR BRIZZI

  - SIND TRAB EMP TRAT E DIST AGUA ESGOTO E MEIO AMB
C PROC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a563652

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho EM RAZÃO DA PETIÇÃO.

GILBERTO ALEXANDRE HANSEN

Servidor

DECISÃO

I - Presentes os pressupostos de admissibilidade do agravo de

petição interposto pelo réu. Processe-se.

II - Intime-se o(a) autor(a) para, querendo, apresentar contraminuta,

no prazo legal.

I I I  -  Após a juntada da contraminuta ou o decurso do

correspondente prazo, remetam-se os autos ao E. TRT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000684-23.2020.5.09.0009
RECLAMANTE LUCIANA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS CORREA(OAB:
94766/PR)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

PERITO DENISE REBECHI SCHULTZ

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOR SUPER CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8054501

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz desta

Vara do Trabalho EM RAZÃO DA PETIÇÃO.

Curitiba, 18 de março de 2024.

ADAIR JOSE BOLZON

Técnico Judiciário/Analista Judiciário

DESPACHO

A r. sentença(fl. 1999 - ID216af6c), mantida pelo v. acórdão(fl.

2118 - ID 2e2a76e), condenou o reclamado, sucumbente na

pretensão objeto da perícia técnica, no pagamento dos

honorários periciais, fixados em R$ 2.000,00.

1.

Intime-se o reclamado para pagamento dos honorários periciais,

no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

2.

Comprovado o depósito, libere-se à Sra. Perita e retornem-se os

autos ao arquivo.

3.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-1817800-80.2006.5.09.0009
RECLAMANTE ENEDINA TROIANI SANCHES

ADVOGADO VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI(OAB: 14015/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL
NOSSA SENHORA DE FATIMA

ADVOGADO ANGELA MARIA MARCELO(OAB:
30283/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO CRISTO
REDENTOR

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO
PROFESSOR DE PLACIDO E SILVA

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO
LUIS
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ADVOGADO WANDERLEY DE PAIVA GUIMARAES
FERRERIA(OAB: 42096/PR)

RECLAMADO JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO
VERSALHES

ADVOGADO MONIA XAVIER GAMA VALLIM(OAB:
23380/PR)

ADVOGADO JOSE CAMPOS DE ANDRADE
FILHO(OAB: 26275/PR)

ADVOGADO WEMERSON LIMA VALENTIM(OAB:
83047/PR)

ADVOGADO MARCIA DOS SANTOS BARAO(OAB:
15274/PR)

RECLAMADO ANDERSON JOSE CAMPOS DE
ANDRADE

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO CATEDRA

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 46162/PR)

RECLAMADO MARI ELEN CAMPOS DE ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

CIRLEI MARTINI HADDAD FIGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS

  - ASSOCIACAO DE ENSINO CATEDRA

  - ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DE FATIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ae125e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho, em

razão da existência de valores depositados junto aos presentes

autos.

ADAIR JOSE BOLZON

Servidor(a)

DESPACHO

I - Libere-se o(s) depósito(s) vinculado(s) aos presentes autos, ao

autor, com ordem de transferência para conta indicada através da

petição de ID-57c34fc (Caixa Econômica Federal, Ag. 0891, Op.

003, Conta 97-3, Escritório de Advocacia Perrini Advogados

(CNPJ 09.660.810/0001-49)).

II - Após, aguarde-se por novos depósitos liberando-os aos credores

independentemente de novo despacho.

III - Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-1817800-80.2006.5.09.0009
RECLAMANTE ENEDINA TROIANI SANCHES

ADVOGADO VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI(OAB: 14015/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL
NOSSA SENHORA DE FATIMA

ADVOGADO ANGELA MARIA MARCELO(OAB:
30283/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO CRISTO
REDENTOR

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO
PROFESSOR DE PLACIDO E SILVA

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO
LUIS

ADVOGADO WANDERLEY DE PAIVA GUIMARAES
FERRERIA(OAB: 42096/PR)

RECLAMADO JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO
VERSALHES

ADVOGADO MONIA XAVIER GAMA VALLIM(OAB:
23380/PR)

ADVOGADO JOSE CAMPOS DE ANDRADE
FILHO(OAB: 26275/PR)

ADVOGADO WEMERSON LIMA VALENTIM(OAB:
83047/PR)

ADVOGADO MARCIA DOS SANTOS BARAO(OAB:
15274/PR)

RECLAMADO ANDERSON JOSE CAMPOS DE
ANDRADE

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO CATEDRA

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 46162/PR)

RECLAMADO MARI ELEN CAMPOS DE ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

CIRLEI MARTINI HADDAD FIGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEDINA TROIANI SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ae125e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho, em

razão da existência de valores depositados junto aos presentes

autos.

ADAIR JOSE BOLZON

Servidor(a)

DESPACHO

I - Libere-se o(s) depósito(s) vinculado(s) aos presentes autos, ao

autor, com ordem de transferência para conta indicada através da

petição de ID-57c34fc (Caixa Econômica Federal, Ag. 0891, Op.

003, Conta 97-3, Escritório de Advocacia Perrini Advogados

(CNPJ 09.660.810/0001-49)).

II - Após, aguarde-se por novos depósitos liberando-os aos credores

independentemente de novo despacho.

III - Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000694-67.2020.5.09.0009
RECLAMANTE EMERSON SEEMANN FERREIRA

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

RECLAMADO ANDERSON ADAO DO NASCIMENTO

RECLAMADO ROSICLEI GIOVANINI DO
NASCIMENTO

RECLAMADO ALFA LIDER VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO NATHALIA THOMAZINI
SILVEIRA(OAB: 104969/PR)

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DIONIZIO(OAB:
69628/PR)

ADVOGADO ESTEVAO GUTIERREZ BRANDAO
PONTES(OAB: 52374/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA FERREIRA

ADVOGADO ESTEVAO GUTIERREZ BRANDAO
PONTES(OAB: 52374/PR)

PERITO PAULO CESAR ACADROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON SEEMANN FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ef614b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho em razão do ofício recebido da 5ª

Vara de Família de Curitiba.

Certifico que:

- foram realizados até a presente data o pagamento de 13 parcelas

do acordo homologado por este Juízo, de um total de 26 parcelas,

- não foram localizados os pagamentos relativos às parcelas

vencidas em 20/02/2023 e 20/08/2023.

- permanecem pendentes de pagamento 13 parcelas de um total de

26.

ADAIR JOSE BOLZON

Servidor(a)

DESPACHO

I - Oficie-se à 5ª Vara de Família de Curitiba, autos 0005241-

45.2011.8.16.0002, informando que foram realizados os

pagamentos de 13 parcelas do acordo homologado por este Juízo,

cujos valores foram transferidos à disposição daquele, estando

pendente de pagamento 13 parcelas.

II- Considerando os termos do art. 5º, LXXVIII, da CF/88, que

assegura a razoável duração do processo, através de meios que

garantam celeridade na tramitação, e tendo em vista o princípio da

eficiência da administração pública, a cópia deste despacho

SERVIRÁ COMO OFÍCIO à 5ª Vara de Família de Curitiba, em

atenção, ainda, ao princípio da instrumentalidade das formas e da

economia e celeridade processuais, devendo ser encaminhado via

malote digital ou qualquer outro meio compatível.

III - Considerando que não localizados os pagamentos das parcelas

vencidas nas datas de 20/02/2023 e 20/08/2023, intime-se a ré

para que, no prazo de 5 dias, comprove o pagamento das mesmas,

sob pena de prosseguimento.

IV - Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000694-67.2020.5.09.0009
RECLAMANTE EMERSON SEEMANN FERREIRA

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

RECLAMADO ANDERSON ADAO DO NASCIMENTO

RECLAMADO ROSICLEI GIOVANINI DO
NASCIMENTO

RECLAMADO ALFA LIDER VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO NATHALIA THOMAZINI
SILVEIRA(OAB: 104969/PR)

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DIONIZIO(OAB:
69628/PR)

ADVOGADO ESTEVAO GUTIERREZ BRANDAO
PONTES(OAB: 52374/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA FERREIRA

ADVOGADO ESTEVAO GUTIERREZ BRANDAO
PONTES(OAB: 52374/PR)

PERITO PAULO CESAR ACADROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFA LIDER VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ef614b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho em razão do ofício recebido da 5ª

Vara de Família de Curitiba.

Certifico que:

- foram realizados até a presente data o pagamento de 13 parcelas

do acordo homologado por este Juízo, de um total de 26 parcelas,

- não foram localizados os pagamentos relativos às parcelas

vencidas em 20/02/2023 e 20/08/2023.

- permanecem pendentes de pagamento 13 parcelas de um total de

26.

ADAIR JOSE BOLZON

Servidor(a)

DESPACHO

I - Oficie-se à 5ª Vara de Família de Curitiba, autos 0005241-

45.2011.8.16.0002, informando que foram realizados os

pagamentos de 13 parcelas do acordo homologado por este Juízo,

cujos valores foram transferidos à disposição daquele, estando

pendente de pagamento 13 parcelas.

II- Considerando os termos do art. 5º, LXXVIII, da CF/88, que

assegura a razoável duração do processo, através de meios que

garantam celeridade na tramitação, e tendo em vista o princípio da

eficiência da administração pública, a cópia deste despacho

SERVIRÁ COMO OFÍCIO à 5ª Vara de Família de Curitiba, em

atenção, ainda, ao princípio da instrumentalidade das formas e da

economia e celeridade processuais, devendo ser encaminhado via

malote digital ou qualquer outro meio compatível.

III - Considerando que não localizados os pagamentos das parcelas

vencidas nas datas de 20/02/2023 e 20/08/2023, intime-se a ré

para que, no prazo de 5 dias, comprove o pagamento das mesmas,

sob pena de prosseguimento.

IV - Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001466-35.2017.5.09.0009
RECLAMANTE ROSANE CANDIDO DA SILVA

RIBEIRO

ADVOGADO ARARIPE SERPA GOMES
PEREIRA(OAB: 12162/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JOELMA SILVIA SANTOS
PINTO(OAB: 48512/PR)

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

PERITO PAULO CESAR ACADROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE CANDIDO DA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 556af49

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho EM RAZÃO DA PETIÇÃO.

GILBERTO ALEXANDRE HANSEN

Servidor

DECISÃO

I - Presentes os pressupostos de admissibilidade do agravo de

petição interposto pelo réu. Processe-se.

II - Intime-se o(a) autor(a) para, querendo, apresentar contraminuta,

no prazo legal.

I I I  -  Após a juntada da contraminuta ou o decurso do

correspondente prazo, remetam-se os autos ao E. TRT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000306-28.2024.5.09.0009
RECLAMANTE DIEGO FELIPE MACHADO

ADVOGADO ANDRESSA NEGRAO BACARJI
NOVACK(OAB: 68774/PR)

RECLAMADO BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO FELIPE MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec2d6cc

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando-se a opção da parte autora pela tramitação pelo

Juízo 100% Digital (Resolução CNJ nº 345/2020), designa-se

AUDIÊNCIA INICIAL (em procedimento sumaríssimo) para o dia

09/05/2024 14:15, a ser realizada por teleconferência, com a

utilização da plataforma ZOOM, na qual a parte autora deve se

fazer presente, sob pena de arquivamento (art. 844 da CLT) e

pagamento das custas processuais.

Em razão das constantes dúvidas atendidas no balcão virtual,

registra-se que na audiência INICIAL no procedimento

sumaríssimo não há coleta de prova oral (depoimento pessoal

e testemunhas). A instrução será realizada em outra data, a ser

designada oportunamente.

2. Cite-se a parte ré, pelos Correios, com AR, para comparecer na

audiência.

O não-comparecimento da parte Ré, pessoalmente ou por meio de

preposto (art. 843 da CLT), na audiência, importará em

CONFISSÃO quanto à matéria de fato e a ausência de defesa, que

deverá ser apresentada até o momento da audiência, importará em

revelia (art. 844 da CLT).

3. Observe-se o contido na certidão que será disponibilizada nos

autos com os dados para acesso à teleconferência pelo ZOOM.

Oportuno informar que a pauta pode ser acompanhada no

s i t e  d o  T R T 9  -  P a u t a  E l e t r ô n i c a  -

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml - ou

pelo aplicativo de celular JTe, que apresenta em tempo real o

estado da audiência (Aguardando início, Em andamento,

Suspensa, Encerrada), lembrando que atrasos podem ocorrer

assim como acontece(cia) na pauta presencial.

4. Recomenda-se aos advogados que orientem as partes com

antecedência quanto aos procedimentos necessários para acesso à

plataforma ZOOM. Em caso de dúvidas (inclusive suporte técnico)

a c e s s a r  o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

5. A parte ré deverá informar, no prazo de cinco dias, se aceita ou

não a tramitação pelo Juízo 100% Digital (Resolução CNJ nº

345/2020).

A  r e s p o s t a  d e v e  s e r  f e i t a  e l e t r o n i c a m e n t e  e m :

h t t p s : / / d i g i t a l . t r t 9 . j u s . b r

6. Intimem-se. 

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000720-94.2022.5.09.0009
RECLAMANTE JUCIMARA DE LOURDES PERES

ADVOGADO JAIME SOARES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 59117/PR)

ADVOGADO JORDANA TRAJANO LARA(OAB:
64628/PR)

RECLAMADO CLAUDIO LUIZ DIAS

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA SCHLOGEL
DE FREITAS(OAB: 63584/PR)

RECLAMADO CLD ATIVA ATACADO E VAREJO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIMARA DE LOURDES PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f3784d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho, em

RAZÃO DA PETIÇÃO.

 

Curitiba, 18 de março de 2024.

GILBERTO ALEXANDRE HANSEN

Servidor

DESPACHO

I - Manifeste-se o autor sobre a exceção de pré executividade

apresentada pelo réu, no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

II - Após, voltem conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000964-86.2023.5.09.0009
RECLAMANTE DIRCEU PIECAZIEVICZ JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO HASSEN DOS
SANTOS(OAB: 121815/MG)

RECLAMADO GUSTO & HENRI SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

PERITO FERNANDO PESSOA WEISS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU PIECAZIEVICZ JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aee1fcb

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do dia, horário e local para realização da perícia

(Id 31924fc).

Observem as partes os documentos, eventualmente, solicitados

pelo(a) perito(a).

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000964-86.2023.5.09.0009
RECLAMANTE DIRCEU PIECAZIEVICZ JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO HASSEN DOS
SANTOS(OAB: 121815/MG)

RECLAMADO GUSTO & HENRI SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

PERITO FERNANDO PESSOA WEISS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTO & HENRI SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aee1fcb

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes do dia, horário e local para realização da perícia

(Id 31924fc).

Observem as partes os documentos, eventualmente, solicitados

pelo(a) perito(a).

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000870-41.2023.5.09.0009
RECLAMANTE DIOGO ALEXANDRE PINI

ADVOGADO EDSON ANTONIO FLEITH(OAB:
16001/PR)

ADVOGADO GUSTAVO MORO SCIREA(OAB:
41488/PR)

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO LUIZ FERNANDO JOLY ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO ALEXANDRE PINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a433853

proferido nos autos.

DECISÃO

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores, para

que, querendo, se manifestem sobre o laudo apresentado pelo

perito (Id c5f5811), no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000870-41.2023.5.09.0009
RECLAMANTE DIOGO ALEXANDRE PINI

ADVOGADO EDSON ANTONIO FLEITH(OAB:
16001/PR)

ADVOGADO GUSTAVO MORO SCIREA(OAB:
41488/PR)

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO LUIZ FERNANDO JOLY ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONDELEZ BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a433853

proferido nos autos.

DECISÃO

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores, para

que, querendo, se manifestem sobre o laudo apresentado pelo

perito (Id c5f5811), no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0877500-43.2002.5.09.0009
RECLAMANTE Iracema da Gloria Gonçalves dos

Santos Machado

ADVOGADO EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA
ROCHA(OAB: 19471/PR)

RECLAMADO LYLIAN BETTY TAMPLIN VARGAS

RECLAMADO REGINA CELIA TAMPLIN

ADVOGADO HEITOR CAETANO BEMVENUTTI
HEDEKE(OAB: 45834/PR)

RECLAMADO PERCY TAMPLIN & CIA LTDA

RECLAMADO LEONY BORGES DE CAMPOS

RECLAMADO PERCI TAMPLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CELIA TAMPLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1915f3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelos motivos expostos, o juízo da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba

resolve julgar procedente o INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA, nos termos da fundamentação.

Custas e honorários sucumbenciais indevidos na espécie incidental.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretaria ao abatimento

dos valores já recebidos pela exequente mediante alvará

expedido no processo falimentar, conforme documento de ID

3875a48, a fim de obter o saldo devedor atualizado e prossiga-se

com a fase de cumprimento contra os sócios inclusos, observando

as indisponibilidades gravadas.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0877500-43.2002.5.09.0009
RECLAMANTE Iracema da Gloria Gonçalves dos

Santos Machado

ADVOGADO EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA
ROCHA(OAB: 19471/PR)

RECLAMADO LYLIAN BETTY TAMPLIN VARGAS

RECLAMADO REGINA CELIA TAMPLIN

ADVOGADO HEITOR CAETANO BEMVENUTTI
HEDEKE(OAB: 45834/PR)

RECLAMADO PERCY TAMPLIN & CIA LTDA

RECLAMADO LEONY BORGES DE CAMPOS

RECLAMADO PERCI TAMPLIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - Iracema da Gloria Gonçalves dos Santos Machado

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1915f3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelos motivos expostos, o juízo da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba

resolve julgar procedente o INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA, nos termos da fundamentação.

Custas e honorários sucumbenciais indevidos na espécie incidental.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, proceda a Secretaria ao abatimento

dos valores já recebidos pela exequente mediante alvará

expedido no processo falimentar, conforme documento de ID

3875a48, a fim de obter o saldo devedor atualizado e prossiga-se

com a fase de cumprimento contra os sócios inclusos, observando

as indisponibilidades gravadas.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001448-04.2023.5.09.0009
RECLAMANTE WILIAN RAFAEL SANTOS LIMA

ADVOGADO MAURICIO GUIMARAES(OAB:
50417/PR)

RECLAMADO HOLY SPIRIT HOLDING LTDA

ADVOGADO MAYARA THATIZE ESTEVAO
MOREIRA(OAB: 81415/PR)

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOLY SPIRIT HOLDING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0fe2ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A parte autora deixou transcorrer in albis o prazo concedido em

audiência para justificar sua ausência à audiência inicial, conforme

certificado nos autos (id 955601a).

Ante o acima exposto, julgo extinto o processo sem resolução do

mérito, e determino o arquivamento dos autos, nos termos do art.

844 da CLT.

Custas pela parte autora, no importe de R$ 200,00, calculadas

sobre o valor da causa R$ 10.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001448-04.2023.5.09.0009
RECLAMANTE WILIAN RAFAEL SANTOS LIMA

ADVOGADO MAURICIO GUIMARAES(OAB:
50417/PR)

RECLAMADO HOLY SPIRIT HOLDING LTDA

ADVOGADO MAYARA THATIZE ESTEVAO
MOREIRA(OAB: 81415/PR)

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAN RAFAEL SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0fe2ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A parte autora deixou transcorrer in albis o prazo concedido em

audiência para justificar sua ausência à audiência inicial, conforme

certificado nos autos (id 955601a).

Ante o acima exposto, julgo extinto o processo sem resolução do

mérito, e determino o arquivamento dos autos, nos termos do art.

844 da CLT.

Custas pela parte autora, no importe de R$ 200,00, calculadas

sobre o valor da causa R$ 10.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001169-52.2022.5.09.0009
RECLAMANTE ANDERSON BREGOCH

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7f2fd2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelos motivos expostos, na ação ajuizada por ANDERSON

BREGOCHem face de PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA., decido: DECLARAR

prescritas quaisquer pretensões cujo vencimento da respectiva

obr igação tenha ocor r ido  antes  de 14.12.2017e,  no

mérito,ACOLHER EM PARTEos pedidos formulados para

CONDENAR a reclamada a pagar ao reclamante as verbas, nos

termos da fundamentação, que integra esse dispositivo.

Honorários advocatícios, conforme fundamentação.

Honorários periciais, conforme fundamentação.

Liquidação por cálculo.

Atualização monetária e juros de mora na forma da fundamentação.

Contribuições previdenciárias e imposto de renda devem ser

recolhidos, conforme fundamentação.

Custas pela reclamada no importe de R$ 1.200,00, calculadas sobre

o valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 60.000,00.

Dispensada a intimação da União Federal (art. 2°, Portaria

AGU/PGF 839/2013).

Intimem-se as partes, considerando a antecipação da

publicação desta sentença.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001169-52.2022.5.09.0009
RECLAMANTE ANDERSON BREGOCH

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON BREGOCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7f2fd2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelos motivos expostos, na ação ajuizada por ANDERSON

BREGOCHem face de PEPSICO DO BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA., decido: DECLARAR

prescritas quaisquer pretensões cujo vencimento da respectiva

obr igação tenha ocor r ido  antes  de 14.12.2017e,  no

mérito,ACOLHER EM PARTEos pedidos formulados para

CONDENAR a reclamada a pagar ao reclamante as verbas, nos

termos da fundamentação, que integra esse dispositivo.

Honorários advocatícios, conforme fundamentação.

Honorários periciais, conforme fundamentação.

Liquidação por cálculo.

Atualização monetária e juros de mora na forma da fundamentação.

Contribuições previdenciárias e imposto de renda devem ser

recolhidos, conforme fundamentação.

Custas pela reclamada no importe de R$ 1.200,00, calculadas sobre

o valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 60.000,00.

Dispensada a intimação da União Federal (art. 2°, Portaria

AGU/PGF 839/2013).

Intimem-se as partes, considerando a antecipação da

publicação desta sentença.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000693-77.2023.5.09.0009
REQUERENTE FELIPE BORTOTTI

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO GLOMB(OAB:
45288/PR)

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO ANGELA CRISTINA GLOMB(OAB:
37004/PR)

ADVOGADO ANDRE FELIPE DURDYN(OAB:
41300/PR)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
71710/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7cd7f82
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proferida nos autos.

CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos conclusos a MM.

Juíza do Trabalho desta Vara em razão - PARTES MANIFESTAM-

SE SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS

PELO CONTADOR DO JUÍZO.CLARA ALITA CORONA

PONCZEK

Servidor

DECISÃO

Vistos etc.

I  -  Não obstante a impugnação do réu, que poderá ser

reapresentada no prazo previsto no Art. 884 da CLT, HOMOLOGO

os cálculos de liquidação apresentados em ID 2c2b28b pelo

contador do Juízo, porque adequados ao título executivo.

Honorários contábeis já arbitrados.

II - Altere-se a fase processual para EXECUÇÃO.

III - Tendo em vista o sincretismo processual implementado ainda

no CPC/73 (Lei 11.232/2005-revogada), mantido no NCPC (Lei

13.105/2015), o qual inegavelmente se aplica ao direito processual

do trabalho, diante da flagrante lacuna ontológica da CLT, bem

como visando a efetividade e a razoável duração do processo (art.

5º, LXXVIII, da Constituição Federal), com fulcro no disposto no art.

513, § 2º, I, do CPC c/c art. 880 CLT, ATRAVÉS DO PRESENTE

DESPACHO INTIMA-SE O EXECUTADO PARA PAGAMENTO DO

DÉBITO NO IMPORTE DE R$ 187.276,54, NO PRAZO DE 48

HORAS, POR INTERMÉDIO DE SEU(S) PROCURADOR(ES), VIA

DEJT.

IV - A ausência de pagamento no prazo de 48h determinará

aplicação de penalidade pecuniária de 10% do valor do débito

principal, a teor dos arts. 139, IV, do CPC c/c arts. 652, "d", e 765

da CLT, reversível ao exequente. Ressalta-se que a não

observância pelo executado ao disposto no inciso IV do art. 77 CPC

poderá implicar no reconhecimento de prática de ato atentatório à

dignidade da Justiça e aplicação de multa de 20% do valor da

causa, reversível à instituição de caridade que será oportunamente

indicada pelo Juízo.

V - Oportunamente, se for o caso, haverá a inclusão do(s)

executado(s) no BNDT (art. 883-A da CLT), assim como o

encaminhamento do título executivo para PROTESTO.

VI - Não havendo o pagamento no prazo determinado, proceda a

Secretaria a pesquisa da composição societária do réu por meio do

convênio SERPRO.

VII - Após, intime-se o(a) exequente para, no prazo de 30 dias,

indicar os meios para prosseguimento da execução, sob pena de

sobrestamento dos autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001181-69.2022.5.09.0008
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ITAMAR LUIZ MONTEIRO
CORTES(OAB: 24691/PR)

RECLAMADO METROPOLITAN LIFE SEGUROS E
PREVIDENCIA PRIVADA SA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA
SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f54e52c

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho, em

RAZÃO DA PETIÇÃO. 

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Servidor

DECISÃO

I - Verificados os pressupostos de admissibilidade subjetivos e

objetivos, recebo o recurso ordinário adesivo interposto pela

parte ré determinando seu regular processamento.

II - Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar

contrarrazões ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

III - Após a juntada das contrarrazões ou o decurso do

correspondente prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001181-69.2022.5.09.0008
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ITAMAR LUIZ MONTEIRO
CORTES(OAB: 24691/PR)

RECLAMADO METROPOLITAN LIFE SEGUROS E
PREVIDENCIA PRIVADA SA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f54e52c

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho, em

RAZÃO DA PETIÇÃO. 

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Servidor

DECISÃO

I - Verificados os pressupostos de admissibilidade subjetivos e

objetivos, recebo o recurso ordinário adesivo interposto pela

parte ré determinando seu regular processamento.

II - Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar

contrarrazões ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

III - Após a juntada das contrarrazões ou o decurso do

correspondente prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000081-42.2023.5.09.0009
RECLAMANTE MYLENE DE LUCCA

ADVOGADO MAYRA DE PAULA DO COUTO
COSTA(OAB: 55242/PR)

ADVOGADO DAYANE GUMIERO STEFANI(OAB:
59492/PR)

RECLAMADO SERVICES TECH EXPERIENCE
INOVACAO E TECNOLOGIA EM
RELACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT(OAB: 32779/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICES TECH EXPERIENCE INOVACAO E TECNOLOGIA
EM RELACIONAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c68cda

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho, em

RAZÃO DA PETIÇÃO. 

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Servidor

DECISÃO

I - Verificados os pressupostos de admissibilidade subjetivos e

objetivos, recebo o recurso ordinário adesivo interposto pela

parte autora, determinando seu regular processamento.

II - Intime-se a parte ré para, querendo, apresentar(em)

contrarrazões ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

III - Após a juntada das contrarrazões ou o decurso do

correspondente prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000495-40.2023.5.09.0009
RECLAMANTE PAULO CEZAR DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

ADVOGADO FRANCINE COSTA PINTO DE
FARIA(OAB: 86773/PR)

RECLAMADO RUA DAS FLORES CALCADOS LTDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS(OAB: 21422/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a454cd3

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho, em

RAZÃO DA PETIÇÃO. 

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Servidor

DECISÃO

I - Verificados os pressupostos de admissibilidade subjetivos e
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objetivos, recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora,

determinando seu regular processamento.

II - Intime-se a parte ré para, querendo, apresentar(em)

contrarrazões ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

III - Após a juntada das contrarrazões ou o decurso do

correspondente prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000081-42.2023.5.09.0009
RECLAMANTE MYLENE DE LUCCA

ADVOGADO MAYRA DE PAULA DO COUTO
COSTA(OAB: 55242/PR)

ADVOGADO DAYANE GUMIERO STEFANI(OAB:
59492/PR)

RECLAMADO SERVICES TECH EXPERIENCE
INOVACAO E TECNOLOGIA EM
RELACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT(OAB: 32779/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYLENE DE LUCCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c68cda

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho, em

RAZÃO DA PETIÇÃO. 

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Servidor

DECISÃO

I - Verificados os pressupostos de admissibilidade subjetivos e

objetivos, recebo o recurso ordinário adesivo interposto pela

parte autora, determinando seu regular processamento.

II - Intime-se a parte ré para, querendo, apresentar(em)

contrarrazões ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

III - Após a juntada das contrarrazões ou o decurso do

correspondente prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000495-40.2023.5.09.0009
RECLAMANTE PAULO CEZAR DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

ADVOGADO FRANCINE COSTA PINTO DE
FARIA(OAB: 86773/PR)

RECLAMADO RUA DAS FLORES CALCADOS LTDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS(OAB: 21422/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUA DAS FLORES CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a454cd3

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho, em

RAZÃO DA PETIÇÃO. 

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Servidor

DECISÃO

I - Verificados os pressupostos de admissibilidade subjetivos e

objetivos, recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora,

determinando seu regular processamento.

II - Intime-se a parte ré para, querendo, apresentar(em)

contrarrazões ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

III - Após a juntada das contrarrazões ou o decurso do

correspondente prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001336-35.2023.5.09.0009
RECLAMANTE JOSMAICON GOMES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO EMERSON LUIZ SCHMIDT(OAB:
19096/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ROSIS
SANTOS(OAB: 60316/PR)

RECLAMADO CLAUDINEIA APARECIDA SARAPIAO

RECLAMADO NATALY COMERCIO PESCADOS
LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSMAICON GOMES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4c0c1c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho em razão da petição id 453fb3e.

Curitiba, 18 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Técnico Judiciário

DESPACHO

Antes, diligencie a Secretaria junto aos convênios mantidos com

este E. TRT, a fim de localizar o endereço da 1ª ré e de seus

sócios. Sendo positiva a consulta, notifique-se, por Oficial de

Justiça.

Caso a consulta ou a diligência seja negativa, cite-se por edital.

Ante a ausência de prazo hábil, redesigno a audiência INICIAL para

o dia 27/05/2024 às 15:06 horas, a ser realizada de forma

presencial.

Ficam mantidas as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001274-92.2023.5.09.0009
RECLAMANTE LUAN HENRIQUE AMARO

ADVOGADO LEANDRO LICA(OAB: 47685/PR)

ADVOGADO MARCELO KUSTER DE
ALMEIDA(OAB: 44449/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

RECLAMADO CONSORCIO CAJURU ENGENHARIA

ADVOGADO MELISSA DE FREITAS
FERREIRA(OAB: 499446/SP)

ADVOGADO BERNARDO RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 235480/SP)

RECLAMADO G.R. CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

  - CONSORCIO CAJURU ENGENHARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54f010b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho em razão da petição id 1c60369.

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Técnico Judiciário

DESPACHO

Defiro o requerimento do autor de citação da 1ª ré, por edital,

convertendo-se a tramitação pelo rito ordinário.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000793-32.2023.5.09.0009
RECLAMANTE JACQUELINE MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ(OAB:
27224/PR)

RECLAMADO ELIANE SOARES DE ALMEIDA
54181259900

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE MENDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fedc36

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho em razão das certidões negativas.

Curitiba, 18 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Técnico Judiciário
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DESPACHO

Considerando as certidão negativa id 40befdb e id 86eb377, informe

a parte autora o correto endereço para intimação da ré, no prazo de

05 dias

Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001274-92.2023.5.09.0009
RECLAMANTE LUAN HENRIQUE AMARO

ADVOGADO LEANDRO LICA(OAB: 47685/PR)

ADVOGADO MARCELO KUSTER DE
ALMEIDA(OAB: 44449/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

RECLAMADO CONSORCIO CAJURU ENGENHARIA

ADVOGADO MELISSA DE FREITAS
FERREIRA(OAB: 499446/SP)

ADVOGADO BERNARDO RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 235480/SP)

RECLAMADO G.R. CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN HENRIQUE AMARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54f010b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho em razão da petição id 1c60369.

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Técnico Judiciário

DESPACHO

Defiro o requerimento do autor de citação da 1ª ré, por edital,

convertendo-se a tramitação pelo rito ordinário.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000455-92.2022.5.09.0009
RECLAMANTE NIDIA LEMOS BOZZA

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO ANA BEATRIZ MACHADO CHAGAS
DE LIMA(OAB: 112276/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO MARCIA LUZIA JOKOWISKI
DOETZER(OAB: 33109/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48037bf

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho, em

RAZÃO DA PETIÇÃO. 

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Servidor

DECISÃO

I - Verificados os pressupostos de admissibilidade subjetivos e

objetivos, recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora,

determinando seu regular processamento.

II - Intime-se a parte ré para, querendo, apresentar(em)

contrarrazões ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

III - Após a juntada das contrarrazões ou o decurso do

correspondente prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000455-92.2022.5.09.0009
RECLAMANTE NIDIA LEMOS BOZZA

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)
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ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO ANA BEATRIZ MACHADO CHAGAS
DE LIMA(OAB: 112276/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO MARCIA LUZIA JOKOWISKI
DOETZER(OAB: 33109/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIDIA LEMOS BOZZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48037bf

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho, em

RAZÃO DA PETIÇÃO. 

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Servidor

DECISÃO

I - Verificados os pressupostos de admissibilidade subjetivos e

objetivos, recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora,

determinando seu regular processamento.

II - Intime-se a parte ré para, querendo, apresentar(em)

contrarrazões ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

III - Após a juntada das contrarrazões ou o decurso do

correspondente prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000555-47.2022.5.09.0009
RECLAMANTE DIEGO DOS SANTOS GONCALVES

ADVOGADO LEANDRO HERLEIN MURI(OAB:
30800/PR)

ADVOGADO FABIANO NEGRISOLI(OAB:
33358/PR)

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO PETRUY
SANCHES(OAB: 50551/PR)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5122408

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho, em

RAZÃO DA PETIÇÃO. 

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Servidor

DECISÃO

I - Verificados os pressupostos de admissibilidade subjetivos e

objetivos, recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes,

determinando seu regular processamento.

II - Intimem-se as partes (autora e ré) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões ao recurso ordinário, no prazo de 8

(oito) dias.

III - Após a juntada das contrarrazões ou o decurso do

correspondente prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000555-47.2022.5.09.0009
RECLAMANTE DIEGO DOS SANTOS GONCALVES

ADVOGADO LEANDRO HERLEIN MURI(OAB:
30800/PR)

ADVOGADO FABIANO NEGRISOLI(OAB:
33358/PR)

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO PETRUY
SANCHES(OAB: 50551/PR)
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RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5122408

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho, em

RAZÃO DA PETIÇÃO. 

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Servidor

DECISÃO

I - Verificados os pressupostos de admissibilidade subjetivos e

objetivos, recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes,

determinando seu regular processamento.

II - Intimem-se as partes (autora e ré) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões ao recurso ordinário, no prazo de 8

(oito) dias.

III - Após a juntada das contrarrazões ou o decurso do

correspondente prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000310-65.2024.5.09.0009
RECLAMANTE DANIEL ALVES PEDRO

ADVOGADO ANDRE GUSTHAVO MARTINS
GOMES FARIAS(OAB: 36178/PR)

RECLAMADO AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ALVES PEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecf3ab6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho em razão da petição inicial.

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Considerando que a parte autora manifestou interesse no Juízo

100% Digital, conforme Resolução CNJ nº 345/2020, designo

AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 24/05/2024 09:51 horas, a ser

realizada de forma telepresencial, com a utilização da plataforma

ZOOM.

2. Cite-se a parte ré, pelos Correios, com AR.

3. Intimem-se as partes para se fazerem presentes à audiência

inicial telepresencial.

4. A parte autora deverá se fazer presente na audiência, sob pena

de arquivamento (art. 844 da CLT) e pagamento das custas

processuais. O não-comparecimento da parte Ré, pessoalmente ou

por meio de preposto (art. 843 da CLT), na audiência, importará em

CONFISSÃO quanto à matéria de fato e a ausência de defesa, que

deverá ser apresentada até o momento da audiência, importará em

revelia (art. 844 da CLT).

5. Ficam as partes advertidas para que acessem a plataforma

ZOOM, no dia e hora acima designados, a fim de que seja realizada

a audiência. O link para acesso será disponibilizado nos autos

oportunamente.

6. Recomenda-se aos advogados que orientem as partes com

antecedência quanto aos procedimentos necessários para acesso à

plataforma ZOOM. Em caso de dúvidas (inclusive suporte técnico)

a c e s s a r  o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
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https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

7. Oportuno informar que a pauta pode ser acompanhada no site do

T R T 9  -  P a u t a  E l e t r ô n i c a

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml) ou

pelo aplicativo de celular JTe, que apresenta em tempo real o

estado da audiência (Aguardando início, Em andamento, Suspensa,

Encerrada), lembrando que atrasos podem ocorrer assim como

aconteceriam na pauta presencial.

8. A parte ré deverá ser intimada para manifestação, quanto a

aceitação ou não da tramitação pelo Juízo 100% Digital, no prazo

de cinco dias, conforme Resolução 345 do CNJ. A resposta da

intimação deve ser feita via aplicativo desenvolvido pelo TRT9

em: https://digital.trt9.jus.br

9. Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000555-47.2022.5.09.0009
RECLAMANTE DIEGO DOS SANTOS GONCALVES

ADVOGADO LEANDRO HERLEIN MURI(OAB:
30800/PR)

ADVOGADO FABIANO NEGRISOLI(OAB:
33358/PR)

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO PETRUY
SANCHES(OAB: 50551/PR)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DOS SANTOS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5122408

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho, em

RAZÃO DA PETIÇÃO. 

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Servidor

DECISÃO

I - Verificados os pressupostos de admissibilidade subjetivos e

objetivos, recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes,

determinando seu regular processamento.

II - Intimem-se as partes (autora e ré) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões ao recurso ordinário, no prazo de 8

(oito) dias.

III - Após a juntada das contrarrazões ou o decurso do

correspondente prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000761-61.2022.5.09.0009
RECLAMANTE FABIO MEDEIROS NONATO

ADVOGADO MARCO AURELIO NAKANO(OAB:
168152/SP)

RECLAMADO ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELECTROLUX DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 904f41f

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho, em

RAZÃO DA PETIÇÃO. 

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Servidor

DECISÃO
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I - Verificados os pressupostos de admissibilidade subjetivos e

objetivos, recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora,

determinando seu regular processamento.

II - Intime-se a parte ré para, querendo, apresentar(em)

contrarrazões ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

III - Após a juntada das contrarrazões ou o decurso do

correspondente prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000761-61.2022.5.09.0009
RECLAMANTE FABIO MEDEIROS NONATO

ADVOGADO MARCO AURELIO NAKANO(OAB:
168152/SP)

RECLAMADO ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MEDEIROS NONATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 904f41f

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho, em

RAZÃO DA PETIÇÃO. 

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Servidor

DECISÃO

I - Verificados os pressupostos de admissibilidade subjetivos e

objetivos, recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora,

determinando seu regular processamento.

II - Intime-se a parte ré para, querendo, apresentar(em)

contrarrazões ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

III - Após a juntada das contrarrazões ou o decurso do

correspondente prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExProvAS-0000521-14.2018.5.09.0009
EXEQUENTE YARA KUPERSTEIN INGBERMAN

ADVOGADO VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI(OAB: 14015/PR)

ADVOGADO CAMILA KAPP(OAB: 42160/PR)

ADVOGADO DANIELE CLAUDIA PANDINI(OAB:
50627/PR)

ADVOGADO VALERIA GASPARIN(OAB: 26401/PR)

ADVOGADO JULIANA LUCIANI DA SILVA
ZELLA(OAB: 40514/PR)

EXECUTADO SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE CURITIBA

ADVOGADO ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO(OAB: 12838/PR)

EXECUTADO IGREJA DO EVANGELHO
QUADRANGULAR

ADVOGADO FERNANDA REGINA VILAS
BOAS(OAB: 33977/PR)

EXECUTADO ASSOCIACAO DA IGREJA
METODISTA - 6a REGIAO
ECLESIASTICA

ADVOGADO ENI DOMINGUES(OAB: 19942/PR)

EXECUTADO COMUNIDADE EVANGELICA DE
CURITIBA

ADVOGADO BENEMEY SERAFIM ROSA(OAB:
66425/PR)

EXECUTADO IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS EM CURITIBA

ADVOGADO FLAVIA IRIS DA SILVA PAIAO(OAB:
33180/PR)

ADVOGADO CLAUDIO ADRIANO SANTA
ROSA(OAB: 38382/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DA IGREJA METODISTA - 6a REGIAO
ECLESIASTICA

  - COMUNIDADE EVANGELICA DE CURITIBA

  - IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR

  - IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM CURITIBA

  - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f143471

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho EM RAZÃO DA PETIÇÃO.

ADAIR JOSE BOLZON

Servidor
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DECISÃO

I - Processem-se a impugnação à sentença de liquidação.

II - Intime(m)-se o(s) réu(s) para, querendo, apresentar(em)

resposta, no prazo legal.

III - Manifeste-se o contador sobre as alegações formuladas pela

parte quanto aos cálculos elaborados, em 10 (dez) dias.

IV - Após, voltem conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000939-10.2022.5.09.0009
RECLAMANTE GRACIELE DE JESUS SANTOS

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS CORREA(OAB:
94766/PR)

RECLAMADO COMERCIAL ALIMENTICIA
ZAMPROGNA LTDA

ADVOGADO LILLIANA MARIA CERUTI LASS(OAB:
21472/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ALIMENTICIA ZAMPROGNA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a685e7

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho, em

RAZÃO DA PETIÇÃO. 

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Servidor

DECISÃO

I - Verificados os pressupostos de admissibilidade subjetivos e

objetivos, recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora,

determinando seu regular processamento.

II - Intime-se a parte ré para, querendo, apresentar(em)

contrarrazões ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

III - Após a juntada das contrarrazões ou o decurso do

correspondente prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000939-10.2022.5.09.0009
RECLAMANTE GRACIELE DE JESUS SANTOS

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS CORREA(OAB:
94766/PR)

RECLAMADO COMERCIAL ALIMENTICIA
ZAMPROGNA LTDA

ADVOGADO LILLIANA MARIA CERUTI LASS(OAB:
21472/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIELE DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a685e7

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho, em

RAZÃO DA PETIÇÃO. 

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Servidor

DECISÃO

I - Verificados os pressupostos de admissibilidade subjetivos e

objetivos, recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora,

determinando seu regular processamento.

II - Intime-se a parte ré para, querendo, apresentar(em)

contrarrazões ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

III - Após a juntada das contrarrazões ou o decurso do

correspondente prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-3832300-83.2007.5.09.0009
RECLAMANTE HELCIO ORCHEL DE LIMA

ADVOGADO IZADORA HENRIQUE
FERREIRA(OAB: 77115/PR)

RECLAMADO NEY DIAS LOPES
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RECLAMADO NEULI LEMES ASSIS DE CAMPOS

ADVOGADO FABIOLA PAULA BEE(OAB:
22756/PR)

RECLAMADO SELMA REGINA COSTA

RECLAMADO EFFICACIONS TREINAMENTO E
RECURSOS HUMANOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LAUDICEIA DE MOURA SILVEIRA
DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS FARAH(OAB:
6549/PR)

ADVOGADO ANNALICE PEREIRA FARAH
SIMOES(OAB: 47526/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEULI LEMES ASSIS DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1963602

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho em razão da petição.

ADAIR JOSE BOLZON

Servidor

DESPACHO

I - Indefere-se, por ora, o requerimento formulado pela parte autora.

II - Cumpra-se o item III do despacho de ID ac19e51.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000455-58.2023.5.09.0009
RECLAMANTE CLAUDIO KLIMA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

RECLAMADO H & D ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 28196/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H & D ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bcd54f

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho, em

RAZÃO DA PETIÇÃO. 

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Servidor

DECISÃO

I - Verificados os pressupostos de admissibilidade subjetivos e

objetivos, recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora,

determinando seu regular processamento.

II - Intime-se a parte ré para, querendo, apresentar(em)

contrarrazões ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

III - Após a juntada das contrarrazões ou o decurso do

correspondente prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-3832300-83.2007.5.09.0009
RECLAMANTE HELCIO ORCHEL DE LIMA

ADVOGADO IZADORA HENRIQUE
FERREIRA(OAB: 77115/PR)

RECLAMADO NEY DIAS LOPES

RECLAMADO NEULI LEMES ASSIS DE CAMPOS

ADVOGADO FABIOLA PAULA BEE(OAB:
22756/PR)

RECLAMADO SELMA REGINA COSTA

RECLAMADO EFFICACIONS TREINAMENTO E
RECURSOS HUMANOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LAUDICEIA DE MOURA SILVEIRA
DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS FARAH(OAB:
6549/PR)

ADVOGADO ANNALICE PEREIRA FARAH
SIMOES(OAB: 47526/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELCIO ORCHEL DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1963602

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho em razão da petição.

ADAIR JOSE BOLZON

Servidor

DESPACHO

I - Indefere-se, por ora, o requerimento formulado pela parte autora.

II - Cumpra-se o item III do despacho de ID ac19e51.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000455-58.2023.5.09.0009
RECLAMANTE CLAUDIO KLIMA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

RECLAMADO H & D ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 28196/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO KLIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bcd54f

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho, em

RAZÃO DA PETIÇÃO. 

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Servidor

DECISÃO

I - Verificados os pressupostos de admissibilidade subjetivos e

objetivos, recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora,

determinando seu regular processamento.

II - Intime-se a parte ré para, querendo, apresentar(em)

contrarrazões ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

III - Após a juntada das contrarrazões ou o decurso do

correspondente prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000715-72.2022.5.09.0009
RECLAMANTE ALEXANDRE CRISTIANO

BERNARDO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO FABIANE WEBER PEREIRA BERLIM
TRANSPORTES

ADVOGADO FAUSTINO FRONZA NETO(OAB:
45443/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANE WEBER PEREIRA BERLIM TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abd587c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho em razão da petição id 599f7b8.

Curitiba, 18 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Técnico Judiciário

DESPACHO

Manifeste-se a parte ré sobre o demonstrativo de diferenças de

horas extras apresentado pela parte autora com a impugnação, no

prazo de 05 dias, sob pena de preclusão.

Após, voltem conclusos para julgamento.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000715-72.2022.5.09.0009
RECLAMANTE ALEXANDRE CRISTIANO

BERNARDO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO FABIANE WEBER PEREIRA BERLIM
TRANSPORTES

ADVOGADO FAUSTINO FRONZA NETO(OAB:
45443/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CRISTIANO BERNARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abd587c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho em razão da petição id 599f7b8.

Curitiba, 18 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Técnico Judiciário

DESPACHO

Manifeste-se a parte ré sobre o demonstrativo de diferenças de

horas extras apresentado pela parte autora com a impugnação, no

prazo de 05 dias, sob pena de preclusão.

Após, voltem conclusos para julgamento.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000307-13.2024.5.09.0009
RECLAMANTE CRISTIANO LEANDRO

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO RICARDO JORGE JAHNERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO LEANDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f654d30

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho em razão da petição inicial.

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Designo AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 27/05/2024 15:16

horas, a ser realizada de forma presencial, na sala de

audiências 02 da 09ª Vara do Trabalho de Curitiba, conforme

disposto no Art. 6º do ATO PRESIDÊNCIA-CORREGEDORIA n. 2,

de 5 de abril de 2022.

2. A parte autora deverá se fazer presente na audiência, sob pena

de arquivamento (art. 844 da CLT) e pagamento das custas

processuais. 

3. O não-comparecimento da parte Ré, pessoalmente ou por meio

de preposto (art. 843 da CLT), na audiência, importará em

CONFISSÃO quanto à matéria de fato e a ausência de defesa, que

deverá ser apresentada até o momento da audiência, importará em

revelia (art. 844 da CLT).

4. Intime-se a parte autora, pelo DEJT.

5. Cite-se a parte ré, pelos Correios, com AR.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000802-91.2023.5.09.0009
RECLAMANTE STEPHANIA CRISTINA RIBAS

SOARES

ADVOGADO ITAMAR MOREIRA(OAB: 107438/PR)

RECLAMADO AMORA Z FRANCHISE LTDA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO ROMANO(OAB:
21363/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMORA Z FRANCHISE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3b095d

proferido nos autos.

CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos conclusos à MM.
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Juíza do Trabalho desta Vara, em razãodo trânsito em

julgado.CLARA ALITA CORONA PONCZEK

Servidor

DESPACHO

I - Intime-se o réu para indicar o local para o autor apresentar sua

CTPS para as devidas anotações, no prazo de 5 dias.

II - Decorrido o prazo do item anterior, apresente o autor sua CTPS

no local indicado pelo réu, no prazo de 5 dias. Alternativamente,

considerando que a relação de emprego ocorreu em momento

posterior à implementação do Portal e-Social e à Portaria nº

1.065/2019, que instituiu a Carteira de Trabalho Digital, o

reclamante poderá optar pelo registro do vínculo nos sistemas

informatizados da CTPS em meio digital.

III - Apresentada a CPTS física ou optando pela anotação em meio

digital, fica o réu intimado para cumprimento da obrigação de fazer,

no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de fixação de multa em favor

do autor. Silente o réu no prazo assinado, apresente o autor a

CTPS na Secretaria da Vara do Trabalho e faça-o a Secretaria,

restituindo-se o documento a seu titular, por meio de sua

procuradora, mediante recibo.

IV - Decorrido o prazo do item anterior, proceda o autor a retirada

de sua CTPS no local anteriormente indicado pelo réu.

V - Os prazos em epígrafe transcorrerão automaticamente,

independentemente de nova notificação.

VI - O nível distinto de celeridade exigido pelo processo do trabalho

é justificado em razão da natureza alimentar das verbas pleiteadas

pelos seus titulares, estes que ostentam, como regra, situação de

vulnerabilidade.

VII - Em decorrência, necessária é a hermenêutica sistemática e

principiológica do art. 878 da CLT (alterado pela Lei 13.467/2017),

em consonância com o disposto no art. 765 da CLT, que confere ao

juiz do trabalho "ampla liberdade na condução do processo", e nos

princípios da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), eficiência e efetividade (art. 37, caput, da

Constituição Federal), de modo que se entende que o legislador não

retirou do juiz a faculdade de promover os atos para a satisfação do

título. Neste sentido, inclusive, é o conteúdo do Enunciado 113da

2ª Jornada Nacional de Direito Material e Processual do Trabalho

promovida pela ANAMATRA, out./2017:

"EXECUÇÃO DE OFÍCIO E ART. 878 DA CLT -EM RAZÃO DAS

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DA EFETIVIDADE (CF, ART. 5º,

XXXV), DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO (CF, ART. 5º,

LXXVIII) E EM FACE DA DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL DA

E X E C U Ç Ã O  D E  O F Í C I O  D A S  C O N T R I B U I Ç Õ E S

PREVIDENCIÁRIAS, PARCELAS ESTAS ACESSÓRIAS DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS (CF, ART. 114, VIII), O ART. 878

DA CLT DEVE SER INTERPRETADO CONFORME A

CONSTITUIÇÃO, DE MODO A PERMITIR A EXECUÇÃO DE

OFÍCIO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS, AINDA QUE A PARTE

ESTEJA ASSISTIDA POR ADVOGADO."

VI I I  -  Dete rm ina -se ,  po i s ,  a  l i qu idação  e ,  após ,  a

execução/cumprimento de sentença, nos presentes Autos, para o

que nomeio a contadora VILMA CATARINA FAVERO MARCHIORI

para elaboração dos cálculos de liquidação, no prazo de 30 dias,

em conformidade com a(s) decisão(ões) proferida(s) nos autos.

IX -Alguns temas são recorrentes em sede de embargos à

execução e impugnação à sentença de liquidação. Assim, com o

escopo de orientar o(a) contador(a) e desde já informar as partes

sobre o entendimento do Juízo sobre determinadas matérias,

recomendo ao perito a observância dos seguintes critérios:

a)Observar se a empresa se enquadra nos critérios de

desoneração tributária previstos na Lei 12.546/2011 de acordo com

os elementos existentes nos autos. Sendo a hipótese, o perito

deverá apurar a contribuição previdenciária conforme essa diretriz

independentemente de previsão no título executivo;

b)Relativamente à contribuição previdenciária, observar a OJ EX

SE 24, IX e XVI, do E. TRT9ª;

c)Aviso prévio indenizado: possui natureza indenizatória e,

portanto, não integra a base de cálculo das contribuições

previdenciárias (OJ EX SE 24, IV do E. TRT 9a. Região);

d)Feriados: terça-feira de carnaval não é feriado nacional, a teor da

Lei 10.607/2002. Tal dia somente poderá ser considerado feriado se

assim dispuser o título exequendo, eis que algumas legislações

municipais assim estabelecem.

e)Abatimento: 1º) observar o que dispõe o título executivo; 2º) no

silêncio deste, adotar o critério previsto na OJ EX SE 01, item I do

E. TRT 9ª Região;

f)Reflexos de horas extras: Utilizar a OJ EX SE 33, VIII do E. TRT

da 9ª Região;

g)Juros: não compõem a base de cálculo do imposto de renda, a

teor da OJ EX SE 25, XV do E. TRT 9ª Região e OJ 400 da SDI-1

do C. TST, salvo se o título executivo dispuser de forma contrária;

h)Férias pagas e não gozadas, integral ou proporcional, inclusive

eventual dobra, assim como o adicional respectivo: não possuem

natureza salarial (alínea "d", § 9º, art. 28, da Lei 8.212/91 e Súmula

125 do STJ);

i) Dano moral: no silêncio do título executivo a correção monetária e

os juros de mora deverão incidir nos termos da OJ EX SE 06, V e

XVI, do E. TRT 9ª e S. 439 do C. TST.

X - O(A) Contador(a) do Juízo deverá informar nos cálculos de
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liquidação o índice de correção monetária determinado em

Sentença/Acórdão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000802-91.2023.5.09.0009
RECLAMANTE STEPHANIA CRISTINA RIBAS

SOARES

ADVOGADO ITAMAR MOREIRA(OAB: 107438/PR)

RECLAMADO AMORA Z FRANCHISE LTDA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO ROMANO(OAB:
21363/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANIA CRISTINA RIBAS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3b095d

proferido nos autos.

CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos conclusos à MM.

Juíza do Trabalho desta Vara, em razãodo trânsito em

julgado.CLARA ALITA CORONA PONCZEK

Servidor

DESPACHO

I - Intime-se o réu para indicar o local para o autor apresentar sua

CTPS para as devidas anotações, no prazo de 5 dias.

II - Decorrido o prazo do item anterior, apresente o autor sua CTPS

no local indicado pelo réu, no prazo de 5 dias. Alternativamente,

considerando que a relação de emprego ocorreu em momento

posterior à implementação do Portal e-Social e à Portaria nº

1.065/2019, que instituiu a Carteira de Trabalho Digital, o

reclamante poderá optar pelo registro do vínculo nos sistemas

informatizados da CTPS em meio digital.

III - Apresentada a CPTS física ou optando pela anotação em meio

digital, fica o réu intimado para cumprimento da obrigação de fazer,

no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de fixação de multa em favor

do autor. Silente o réu no prazo assinado, apresente o autor a

CTPS na Secretaria da Vara do Trabalho e faça-o a Secretaria,

restituindo-se o documento a seu titular, por meio de sua

procuradora, mediante recibo.

IV - Decorrido o prazo do item anterior, proceda o autor a retirada

de sua CTPS no local anteriormente indicado pelo réu.

V - Os prazos em epígrafe transcorrerão automaticamente,

independentemente de nova notificação.

VI - O nível distinto de celeridade exigido pelo processo do trabalho

é justificado em razão da natureza alimentar das verbas pleiteadas

pelos seus titulares, estes que ostentam, como regra, situação de

vulnerabilidade.

VII - Em decorrência, necessária é a hermenêutica sistemática e

principiológica do art. 878 da CLT (alterado pela Lei 13.467/2017),

em consonância com o disposto no art. 765 da CLT, que confere ao

juiz do trabalho "ampla liberdade na condução do processo", e nos

princípios da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), eficiência e efetividade (art. 37, caput, da

Constituição Federal), de modo que se entende que o legislador não

retirou do juiz a faculdade de promover os atos para a satisfação do

título. Neste sentido, inclusive, é o conteúdo do Enunciado 113da

2ª Jornada Nacional de Direito Material e Processual do Trabalho

promovida pela ANAMATRA, out./2017:

"EXECUÇÃO DE OFÍCIO E ART. 878 DA CLT -EM RAZÃO DAS

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DA EFETIVIDADE (CF, ART. 5º,

XXXV), DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO (CF, ART. 5º,

LXXVIII) E EM FACE DA DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL DA

E X E C U Ç Ã O  D E  O F Í C I O  D A S  C O N T R I B U I Ç Õ E S

PREVIDENCIÁRIAS, PARCELAS ESTAS ACESSÓRIAS DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS (CF, ART. 114, VIII), O ART. 878

DA CLT DEVE SER INTERPRETADO CONFORME A

CONSTITUIÇÃO, DE MODO A PERMITIR A EXECUÇÃO DE

OFÍCIO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS, AINDA QUE A PARTE

ESTEJA ASSISTIDA POR ADVOGADO."

VI I I  -  Dete rm ina -se ,  po i s ,  a  l i qu idação  e ,  após ,  a

execução/cumprimento de sentença, nos presentes Autos, para o

que nomeio a contadora VILMA CATARINA FAVERO MARCHIORI

para elaboração dos cálculos de liquidação, no prazo de 30 dias,

em conformidade com a(s) decisão(ões) proferida(s) nos autos.

IX -Alguns temas são recorrentes em sede de embargos à

execução e impugnação à sentença de liquidação. Assim, com o

escopo de orientar o(a) contador(a) e desde já informar as partes

sobre o entendimento do Juízo sobre determinadas matérias,

recomendo ao perito a observância dos seguintes critérios:

a)Observar se a empresa se enquadra nos critérios de

desoneração tributária previstos na Lei 12.546/2011 de acordo com

os elementos existentes nos autos. Sendo a hipótese, o perito

deverá apurar a contribuição previdenciária conforme essa diretriz

independentemente de previsão no título executivo;

b)Relativamente à contribuição previdenciária, observar a OJ EX

SE 24, IX e XVI, do E. TRT9ª;

c)Aviso prévio indenizado: possui natureza indenizatória e,

portanto, não integra a base de cálculo das contribuições
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previdenciárias (OJ EX SE 24, IV do E. TRT 9a. Região);

d)Feriados: terça-feira de carnaval não é feriado nacional, a teor da

Lei 10.607/2002. Tal dia somente poderá ser considerado feriado se

assim dispuser o título exequendo, eis que algumas legislações

municipais assim estabelecem.

e)Abatimento: 1º) observar o que dispõe o título executivo; 2º) no

silêncio deste, adotar o critério previsto na OJ EX SE 01, item I do

E. TRT 9ª Região;

f)Reflexos de horas extras: Utilizar a OJ EX SE 33, VIII do E. TRT

da 9ª Região;

g)Juros: não compõem a base de cálculo do imposto de renda, a

teor da OJ EX SE 25, XV do E. TRT 9ª Região e OJ 400 da SDI-1

do C. TST, salvo se o título executivo dispuser de forma contrária;

h)Férias pagas e não gozadas, integral ou proporcional, inclusive

eventual dobra, assim como o adicional respectivo: não possuem

natureza salarial (alínea "d", § 9º, art. 28, da Lei 8.212/91 e Súmula

125 do STJ);

i) Dano moral: no silêncio do título executivo a correção monetária e

os juros de mora deverão incidir nos termos da OJ EX SE 06, V e

XVI, do E. TRT 9ª e S. 439 do C. TST.

X - O(A) Contador(a) do Juízo deverá informar nos cálculos de

liquidação o índice de correção monetária determinado em

Sentença/Acórdão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000318-52.2018.5.09.0009
RECLAMANTE MARCELO JOAO MEDEIROS

ADVOGADO GELSON BARBIERI(OAB: 17510/PR)

RECLAMADO PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO RONALDO RAYES(OAB: 114521/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b2b0e1

proferido nos autos.

CONCLUSÃONesta data, faço conclusos os autos à MM. Juíza do

Trabalho desta em razão do RECEBIMENTO DOS AUTOS COM

TRÂNSITO EM JULGADO.Certifico a existência de execução

provisória sob n. 0000913-46.2021.5.09.0009 aguardando

apreciação pela instância superior.CLARA ALITA CORONA

PONCZEK

Servidor

DESPACHO

I - Prossiga-se com a execução nos autos de Cumprimento

Provisório de Sentença 0000913-46.2021.5.09.0009, convertendo-

se em definitiva mediante traslado de peças inéditas destes autos

para aquela, retificando-se a autuação para classe processual

Cumprimento de Sentença “CumSen” (156) e registrando-se o

movimento “50072 - Convertida a execução provisória em

definitiva”, de conformidade com art. 162 e parágrafo único da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

II - Havendo depósitos vinculados aos presentes, proceda-se a

transferência aos autos da execução provisória 0000913-

46.2021.5.09.0009.

III - Dê-se ciência às partes e sobrestem-se estes autos até o

julgamento da ação de cumprimento, visto que não é possível juntar

documentos, por meio da funcionalidade "juntada de documentos"

do PJe, quando os autos estão no 2º Grau, conforme PORTARIA

PRESIDÊNCIA-CORREGEDORIA Nº 12, de 11 de setembro de

2018.

IV - Com o fim do sobrestamento, arquivem-se os autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001240-53.2023.5.09.0095
EXEQUENTE CLEOMAR TEODORIO DAMACENO

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO PAULO CESAR ACADROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97e4e4e

proferido nos autos.

CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos conclusos a MM.

Juíza do Trabalho desta Vara em razão da apresentação dos

cálculos de liquidação.

Informação:

I - A Secretaria do Juízo registrou no sistema a baixa destes autos

no controle pericial.CLARA ALITA CORONA PONCZEK

Servidor

DESPACHO

I - Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores, para que

se manifestem, querendo, sobre a conta de liquidação, a teor do

parágrafo segundo do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.

II -Arbitro os honorários contábeis em R$ 1.900,00, nesta data.

III -Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes,

atualizem-seos cálculos, acrescendo as despesas processuais

evoltem os autos conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000318-52.2018.5.09.0009
RECLAMANTE MARCELO JOAO MEDEIROS

ADVOGADO GELSON BARBIERI(OAB: 17510/PR)

RECLAMADO PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO RONALDO RAYES(OAB: 114521/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO JOAO MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b2b0e1

proferido nos autos.

CONCLUSÃONesta data, faço conclusos os autos à MM. Juíza do

Trabalho desta em razão do RECEBIMENTO DOS AUTOS COM

TRÂNSITO EM JULGADO.Certifico a existência de execução

provisória sob n. 0000913-46.2021.5.09.0009 aguardando

apreciação pela instância superior.CLARA ALITA CORONA

PONCZEK

Servidor

DESPACHO

I - Prossiga-se com a execução nos autos de Cumprimento

Provisório de Sentença 0000913-46.2021.5.09.0009, convertendo-

se em definitiva mediante traslado de peças inéditas destes autos

para aquela, retificando-se a autuação para classe processual

Cumprimento de Sentença “CumSen” (156) e registrando-se o

movimento “50072 - Convertida a execução provisória em

definitiva”, de conformidade com art. 162 e parágrafo único da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

II - Havendo depósitos vinculados aos presentes, proceda-se a

transferência aos autos da execução provisória 0000913-

46.2021.5.09.0009.

III - Dê-se ciência às partes e sobrestem-se estes autos até o

julgamento da ação de cumprimento, visto que não é possível juntar

documentos, por meio da funcionalidade "juntada de documentos"

do PJe, quando os autos estão no 2º Grau, conforme PORTARIA

PRESIDÊNCIA-CORREGEDORIA Nº 12, de 11 de setembro de

2018.

IV - Com o fim do sobrestamento, arquivem-se os autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000808-50.2013.5.09.0009
RECLAMANTE MARIA DA APARECIDA MARTINS DE

ALMEIDA

ADVOGADO JEAN PIERRE COUSSEAU(OAB:
47215/PR)

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 56857/PR)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA -
FILIAL DO ESTADO DO PARANA

ADVOGADO LINCOLN LUIZ HERRERA
ROCHA(OAB: 28368/PR)

ADVOGADO ÁLVARO CARNEIRO DE
AZEVEDO(OAB: 27120/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA - FILIAL DO ESTADO DO
PARANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f591672

proferida nos autos.

CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos conclusos a MM.

Juíza do Trabalho desta Vara em razão - PARTES MANIFESTAM-

SE SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS

PELO CONTADOR DO JUÍZO.CLARA ALITA CORONA

PONCZEK

Servidor

DECISÃO

I - Não obstante a impugnação apresentada pela parte autora, que

poderá ser reapresentada no prazoprevisto no Art. 884 da CLT,

HOMOLOGO os cálculos de liquidação apresentados pelo contador

do Juízo (Id-249c8bf), porque adequados ao título. Honorários

contábeis já arbitrados.

II - Altere-se a fase processual para EXECUÇÃO.

III - Considero garantido o Juízo com os depósitos recursais ID

c160710 e ID fff00f4, já transferidos para uma conta judicial

vinculada a estes autos (ID e1bda66).

IV - Intimem-se as partes para os fins do art. 884 da CLT.

V - Dispensada a intimação da Procuradoria Geral da Fazenda, ante

o limite de valor mínimo para atuação da PGF/PGFN no tocante à

execução de contribuições previdenciárias, no importe de R$

40.000,00 (quarenta mil reais), conforme disposto no na PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU No 47, DE 7 DE JULHO DE 2023 da

Advocacia-Geral da União/Procuradoria-Geral Federal.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001240-53.2023.5.09.0095
EXEQUENTE CLEOMAR TEODORIO DAMACENO

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO PAULO CESAR ACADROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97e4e4e

proferido nos autos.

CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos conclusos a MM.

Juíza do Trabalho desta Vara em razão da apresentação dos

cálculos de liquidação.

Informação:

I - A Secretaria do Juízo registrou no sistema a baixa destes autos

no controle pericial.CLARA ALITA CORONA PONCZEK

Servidor

DESPACHO

I - Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores, para que

se manifestem, querendo, sobre a conta de liquidação, a teor do

parágrafo segundo do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.

II -Arbitro os honorários contábeis em R$ 1.900,00, nesta data.

III -Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes,

atualizem-seos cálculos, acrescendo as despesas processuais

evoltem os autos conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001240-53.2023.5.09.0095
EXEQUENTE CLEOMAR TEODORIO DAMACENO

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO PAULO CESAR ACADROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEOMAR TEODORIO DAMACENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97e4e4e

proferido nos autos.

CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos conclusos a MM.

Juíza do Trabalho desta Vara em razão da apresentação dos

cálculos de liquidação.

Informação:

I - A Secretaria do Juízo registrou no sistema a baixa destes autos

no controle pericial.CLARA ALITA CORONA PONCZEK

Servidor

DESPACHO

I - Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores, para que

se manifestem, querendo, sobre a conta de liquidação, a teor do

parágrafo segundo do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.

II -Arbitro os honorários contábeis em R$ 1.900,00, nesta data.

III -Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes,

atualizem-seos cálculos, acrescendo as despesas processuais

evoltem os autos conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000808-50.2013.5.09.0009
RECLAMANTE MARIA DA APARECIDA MARTINS DE

ALMEIDA

ADVOGADO JEAN PIERRE COUSSEAU(OAB:
47215/PR)

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 56857/PR)

RECLAMADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA -
FILIAL DO ESTADO DO PARANA

ADVOGADO LINCOLN LUIZ HERRERA
ROCHA(OAB: 28368/PR)

ADVOGADO ÁLVARO CARNEIRO DE
AZEVEDO(OAB: 27120/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA APARECIDA MARTINS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f591672

proferida nos autos.

CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos conclusos a MM.

Juíza do Trabalho desta Vara em razão - PARTES MANIFESTAM-

SE SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS

PELO CONTADOR DO JUÍZO.CLARA ALITA CORONA

PONCZEK

Servidor

DECISÃO

I - Não obstante a impugnação apresentada pela parte autora, que

poderá ser reapresentada no prazoprevisto no Art. 884 da CLT,

HOMOLOGO os cálculos de liquidação apresentados pelo contador

do Juízo (Id-249c8bf), porque adequados ao título. Honorários

contábeis já arbitrados.

II - Altere-se a fase processual para EXECUÇÃO.

III - Considero garantido o Juízo com os depósitos recursais ID

c160710 e ID fff00f4, já transferidos para uma conta judicial

vinculada a estes autos (ID e1bda66).

IV - Intimem-se as partes para os fins do art. 884 da CLT.

V - Dispensada a intimação da Procuradoria Geral da Fazenda, ante

o limite de valor mínimo para atuação da PGF/PGFN no tocante à

execução de contribuições previdenciárias, no importe de R$

40.000,00 (quarenta mil reais), conforme disposto no na PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU No 47, DE 7 DE JULHO DE 2023 da

Advocacia-Geral da União/Procuradoria-Geral Federal.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000194-93.2023.5.09.0009
RECLAMANTE CRISLANE GARCIA MENESES

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO BART COMERCIO DE PRODUTOS
OPTICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GRISARD(OAB:
16733/PR)

ADVOGADO LUCAS DIAS BAPTISTA
SANTOS(OAB: 103469/PR)

ADVOGADO PRISCILA NELIDA HRISTOF CORTEZ
FERRAREZI(OAB: 75689/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BART COMERCIO DE PRODUTOS OPTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdf79c7

proferido nos autos.
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CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos conclusos a MM.

Juíza do Trabalho desta Vara em razão da apresentação dos

cálculos de liquidação pela PARTE AUTORA .CLARA ALITA

CORONA PONCZEK

Servidor

DESPACHO

I - Intime-se a RÉ, por meio de seus procuradores, para que se

manifeste, querendo, sobre a conta de liquidação apresentada pela

parte autora, a teor do parágrafo segundo do art. 879 da CLT, sob

pena de preclusão.

II -Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte,

atualizem-seos cálculos, acrescendo as despesas processuais

evoltem os autos conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000357-97.2023.5.09.0001
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 59547/PR)

PERITO PAULO CESAR ACADROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, FINANCIARIOS E EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 708d0f3

proferido nos autos.

DESPACHO

INTIME-SE a autora para, querendo, manifestar-se acerca das

alegações da parte contrária, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0001325-06.2023.5.09.0009
REQUERENTE MARCELO CARVALHO LINHARES

ADVOGADO JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA(OAB: 17885/PR)

ADVOGADO CRISTIANA MARIA DE OLIVEIRA
VIEIRA GRANERO PEREIRA(OAB:
46045/PR)

ADVOGADO CLAUDIA SUSANA HANEL(OAB:
26831/PR)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f42d31f

proferido nos autos.

CONCLUSÃOFaço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho, em razão do requerimento apresentado pelo Contador

para juntada de documentos para realização dos cálculos de

liquidação.CLARA ALITA CORONA PONCZEK

Servidor

DESPACHO

I - Intime-se a parte ré para que junte aos autos os documentos

requeridos pelo Contador do Juízo por meio da petição de ID

ef7b38e. Prazo de 5 dias.

II - Com a vinda dos documentos supra, intime-se o Contador do

juízo, para liquidação da sentença, no prazo anteriormente

assinado.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001434-35.2014.5.09.0009
RECLAMANTE MARINEZ DA SILVA

ADVOGADO DYEGO ALVES CARDOSO(OAB:
39627/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINEZ DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 621
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 653e6bc

proferido nos autos.

CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos conclusos à MM.

Juíza do Trabalho desta Vara, em razãodo trânsito em

julgado.CLARA ALITA CORONA PONCZEK

Servidor

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado da decisão proferida pela Terceira

Turma do Tribunal Superior do Trabalho, a qual considerou válida a

norma coletiva que fixava a base de cálculo das horas extras,

invertendo o ônus da sucumbência integralmente em desfavor do

reclamante, ARQUIVEM-SE os autos, com as cautelas de praxe.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000834-33.2022.5.09.0009
RECLAMANTE FELIX PROENCA TRINDADE

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS CORREA(OAB:
94766/PR)

RECLAMADO FOUR HANDS GESTAO DE
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO LISIE RIBEIRO LIMA LOPES(OAB:
37110/PR)

RECLAMADO HI TECHNOLOGIES LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO LUIZ FERNANDO JOLY ASSUMPCAO

PERITO RAFAEL LACERDA FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOUR HANDS GESTAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA

  - HI TECHNOLOGIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8b3c9a

proferido nos autos.

CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos conclusos a MM.

Juíza do Trabalho desta Vara em razão da apresentação dos

cálculos de liquidação.

Informação:

I - A Secretaria do Juízo registrou no sistema a baixa destes autos

no controle pericial.CLARA ALITA CORONA PONCZEK

Servidor

DESPACHO

I - Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores, para que

se manifestem, querendo, sobre a conta de liquidação, a teor do

parágrafo segundo do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.

II -Arbitro os honorários contábeis em R$ 1.200,00, nesta data.

III -Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes,

atualizem-seos cálculos, acrescendo as despesas processuais

evoltem os autos conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000834-33.2022.5.09.0009
RECLAMANTE FELIX PROENCA TRINDADE

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS CORREA(OAB:
94766/PR)

RECLAMADO FOUR HANDS GESTAO DE
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO LISIE RIBEIRO LIMA LOPES(OAB:
37110/PR)

RECLAMADO HI TECHNOLOGIES LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO LUIZ FERNANDO JOLY ASSUMPCAO

PERITO RAFAEL LACERDA FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIX PROENCA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8b3c9a

proferido nos autos.

CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos conclusos a MM.

Juíza do Trabalho desta Vara em razão da apresentação dos

cálculos de liquidação.

Informação:

I - A Secretaria do Juízo registrou no sistema a baixa destes autos

no controle pericial.CLARA ALITA CORONA PONCZEK

Servidor

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 622
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

I - Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores, para que

se manifestem, querendo, sobre a conta de liquidação, a teor do

parágrafo segundo do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.

II -Arbitro os honorários contábeis em R$ 1.200,00, nesta data.

III -Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes,

atualizem-seos cálculos, acrescendo as despesas processuais

evoltem os autos conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000311-84.2023.5.09.0009
RECLAMANTE WESLLEY SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO MARCOS MACIEL(OAB:
94917/PR)

ADVOGADO FABRÍCIO GONÇALVES
ZIPPERER(OAB: 45426/PR)

RECLAMADO MANUPACKAGING FITASA DO
BRASIL S/A

ADVOGADO ISABEL SUELI MAGGI DOS
ANJOS(OAB: 22498/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GRISARD(OAB:
16733/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUPACKAGING FITASA DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce80367

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho em razão das petições.

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Técnico Judiciário

DESPACHO

A audiência de instrução já havia sido marcada para 05/10/2023 (ID

92c34f4).

Menos de um mês antes da audiência houve requerimento conjunto

de adiamento (ID 466af03), o qual foi deferido.

Agora, dois dias antes da audiência de instrução, já redesignada a

pedido das partes, ambas novamente requerem o adiamento, sem

qualquer justificativa plausível.

Não obstante as partes possam convencionar o adiamento da

audiência (CPC, art. 362, I), o mesmo estatuto legal impõe o dever

de ambas as partes de contribuir para a rápida solução do litígio

(CPC, art. 6º), e ao Juiz de velar pela duração razoável do processo

(CPC, art. 139, II).

Vale ressaltar também que a pauta de audiências é programada de

acordo com o número de ações ajuizadas e a complexidade dos

casos, sempre com o objetivo da máxima rapidez e efetividade

possíveis, o que implica concluir que as partes não podem

indefinidamente requerer adiamentos sucessivos de audiências,

ainda mais sem qualquer justificativa, sob pena de prejudicar o bom

funcionamento da unidade e retardar injustificadamente o

andamento da própria ação e também das demais em trâmite no

juízo.

Por tais razões, indefiro o requerimento de adiamento.

Intimem-seaspartes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000311-84.2023.5.09.0009
RECLAMANTE WESLLEY SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO MARCOS MACIEL(OAB:
94917/PR)

ADVOGADO FABRÍCIO GONÇALVES
ZIPPERER(OAB: 45426/PR)

RECLAMADO MANUPACKAGING FITASA DO
BRASIL S/A

ADVOGADO ISABEL SUELI MAGGI DOS
ANJOS(OAB: 22498/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GRISARD(OAB:
16733/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEY SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce80367

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho em razão das petições.

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Técnico Judiciário

DESPACHO

A audiência de instrução já havia sido marcada para 05/10/2023 (ID

92c34f4).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 623
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Menos de um mês antes da audiência houve requerimento conjunto

de adiamento (ID 466af03), o qual foi deferido.

Agora, dois dias antes da audiência de instrução, já redesignada a

pedido das partes, ambas novamente requerem o adiamento, sem

qualquer justificativa plausível.

Não obstante as partes possam convencionar o adiamento da

audiência (CPC, art. 362, I), o mesmo estatuto legal impõe o dever

de ambas as partes de contribuir para a rápida solução do litígio

(CPC, art. 6º), e ao Juiz de velar pela duração razoável do processo

(CPC, art. 139, II).

Vale ressaltar também que a pauta de audiências é programada de

acordo com o número de ações ajuizadas e a complexidade dos

casos, sempre com o objetivo da máxima rapidez e efetividade

possíveis, o que implica concluir que as partes não podem

indefinidamente requerer adiamentos sucessivos de audiências,

ainda mais sem qualquer justificativa, sob pena de prejudicar o bom

funcionamento da unidade e retardar injustificadamente o

andamento da própria ação e também das demais em trâmite no

juízo.

Por tais razões, indefiro o requerimento de adiamento.

Intimem-seaspartes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000723-69.2010.5.09.0009
RECLAMANTE AMARILDO LIMA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 966e9cb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos em razão da ratificação dos cálculos de

liquidação devidamente adequados pelo contador nomeado.

GILBERTO ALEXANDRE HANSEN

Servidor

DECISÃO

I - Homologo a adequação aos cálculos de liquidação apresentada

pelo contador (Id 11df76a).

II - Considerando a atualização dos cálculos pela secretaria do

Juízo (Id 5ac67d9), paguem-se os credores na forma da referida

conta.

III - Considerando, ainda, que permanece um saldo devedor no

importe de R$ 575.141,37, bem como a recuperação Judicial da

executada, intime-se para os fins do Art. 884 da CLT.

IV - Em virtude dos Depósitos recursais atualizados vinculados ao

FGTS, apresente o procurador do autor o número da conta corrente,

Banco, nome do titular e CPF/CNPJ para a transferência dos

créditos, entendendo-se no silêncio como desinteresse. Prazo de 2

dias.

V - Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000723-69.2010.5.09.0009
RECLAMANTE AMARILDO LIMA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 624
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 966e9cb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos em razão da ratificação dos cálculos de

liquidação devidamente adequados pelo contador nomeado.

GILBERTO ALEXANDRE HANSEN

Servidor

DECISÃO

I - Homologo a adequação aos cálculos de liquidação apresentada

pelo contador (Id 11df76a).

II - Considerando a atualização dos cálculos pela secretaria do

Juízo (Id 5ac67d9), paguem-se os credores na forma da referida

conta.

III - Considerando, ainda, que permanece um saldo devedor no

importe de R$ 575.141,37, bem como a recuperação Judicial da

executada, intime-se para os fins do Art. 884 da CLT.

IV - Em virtude dos Depósitos recursais atualizados vinculados ao

FGTS, apresente o procurador do autor o número da conta corrente,

Banco, nome do titular e CPF/CNPJ para a transferência dos

créditos, entendendo-se no silêncio como desinteresse. Prazo de 2

dias.

V - Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000253-81.2023.5.09.0009
RECLAMANTE LUCIANE DOS SANTOS

ADVOGADO ROMILDO JOSE CARIGNANO(OAB:
49183/PR)

ADVOGADO LEONARDO CUMIN
CARIGNANO(OAB: 58944/PR)

RECLAMADO BUTIQUIM FRIGIDEIRA TORTA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE KUNDE MALDINI(OAB:
83147/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUTIQUIM FRIGIDEIRA TORTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a924bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decidoACOLHERos Embargos de Declaração

opostos pela reclamada, nos termos da fundamentação retro.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000253-81.2023.5.09.0009
RECLAMANTE LUCIANE DOS SANTOS

ADVOGADO ROMILDO JOSE CARIGNANO(OAB:
49183/PR)

ADVOGADO LEONARDO CUMIN
CARIGNANO(OAB: 58944/PR)

RECLAMADO BUTIQUIM FRIGIDEIRA TORTA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE KUNDE MALDINI(OAB:
83147/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a924bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decidoACOLHERos Embargos de Declaração

opostos pela reclamada, nos termos da fundamentação retro.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000977-56.2021.5.09.0009
RECLAMANTE RAFAELA LEMOS DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO MAYARA CHRISTINE GBUR
GIBSON(OAB: 97110/PR)

RECLAMADO C.A. XAVIER - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO XAVIER(OAB:
53198/PR)

ADVOGADO DINALVA DA SILVA MARTINS(OAB:
54810/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LICINIA SCHLEDER GONCALVES
SCHNEIDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA LEMOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RAFAELA LEMOS DE SOUZA

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA da resposta do Perito

às impugnações (prazo de 8 dias).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLARA ALITA CORONA PONCZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000977-56.2021.5.09.0009
RECLAMANTE RAFAELA LEMOS DE SOUZA

ADVOGADO MAYARA CHRISTINE GBUR
GIBSON(OAB: 97110/PR)

RECLAMADO C.A. XAVIER - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO XAVIER(OAB:
53198/PR)

ADVOGADO DINALVA DA SILVA MARTINS(OAB:
54810/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LICINIA SCHLEDER GONCALVES
SCHNEIDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.A. XAVIER - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: C.A. XAVIER - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA da resposta do Perito

às impugnações (prazo de 8 dias).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLARA ALITA CORONA PONCZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000828-89.2023.5.09.0009
REQUERENTE RENATO DE ALMEIDA BISOGNIN

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO LUCIANO GUIMARAES
PIAZZETTA(OAB: 34085/PR)

ADVOGADO LETICIA NAMI SUZUKI
TOLOTTI(OAB: 68817/PR)

PERITO RAFAEL LACERDA FEITOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DE ALMEIDA BISOGNIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RENATO DE ALMEIDA BISOGNIN

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA da resposta do Perito

às impugnações (prazo de 8 dias).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLARA ALITA CORONA PONCZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000828-89.2023.5.09.0009
REQUERENTE RENATO DE ALMEIDA BISOGNIN

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO LUCIANO GUIMARAES
PIAZZETTA(OAB: 34085/PR)

ADVOGADO LETICIA NAMI SUZUKI
TOLOTTI(OAB: 68817/PR)

PERITO RAFAEL LACERDA FEITOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA da resposta do Perito

às impugnações (prazo de 8 dias).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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CLARA ALITA CORONA PONCZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001327-15.2019.5.09.0009
RECLAMANTE SUZAN MELINE CHAGAS RIBEIRO

ADVOGADO IVAN KRUGER(OAB: 22795/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
50020/PR)

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

RECLAMADO M2SYS TECNOLOGIA E SERVICOS
EIRELI EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROBERT THOME NETO(OAB:
86255/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b1dfd6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara em razão da petição.

ADAIR JOSE BOLZON

Servidor

DESPACHO

I - Intime-se o reclamado, por intermédio do procurador

constituído(Dr. NEWTON DORNELES SARATT), para que se

manifeste, querendo, sobre a conta de liquidação apresentada pelo

contador(ID 1101047), a teor do parágrafo segundo do art. 879 da

CLT, sob pena de preclusão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000684-57.2019.5.09.0009
RECLAMANTE VALMER AUGUSTO DE AGUIAR

ADVOGADO JOICE FERRAZ DOS SANTOS
ROTHBARTH(OAB: 58565/PR)

RECLAMADO ARTEMP SERVICOS DE
CLIMATIZACAO LTDA

RECLAMADO FABIO JUNIOR DOS SANTOS

RECLAMADO BROTHER MANUTENCAO E
SOLUCOES TECNICAS LTDA

RECLAMADO NELSON CAMILO DA SILVEIRA

PERITO CELIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMER AUGUSTO DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6193257

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho em razão da matrícula do imóvel

inscrito sob o nº 1352, juntada aos presentes autos (ID-eb5dd50 ).

VANIA CRISTINA LOPES CAMACHO MEYER

Servidor

DESPACHO

I - Expeça-se mandado de penhora, avaliação e registro de penhora

do imóvel de matrícula nº 1352. Instrua com cópia da referida

matrícula.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000831-44.2023.5.09.0009
EXEQUENTE DANIELI DA ROCHA

ADVOGADO MARCELO TRINDADE DE
ALMEIDA(OAB: 19095/PR)

ADVOGADO JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA(OAB:
23510/PR)

EXECUTADO SERVICO SOCIAL AUTONOMO
PARANAEDUCACAO

ADVOGADO VIVIANE VAZ VIEIRA
KANAYAMA(OAB: 57599/PR)
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PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANAEDUCACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5ade6c

proferida nos autos.

CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos conclusos a MM.

Juíza do Trabalho desta Vara em razão da apresentação dos

cálculos de liquidação.

Informação:

I - A Secretaria do Juízo registrou no sistema a baixa destes autos

no controle pericial.CLARA ALITA CORONA PONCZEK

Servidor

DESPACHO

I - Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores, para que

se manifestem, querendo, sobre a conta de liquidação, a teor do

parágrafo segundo do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.

II -Arbitro os honorários contábeis em R$ 950,00, nesta data.

III -Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes,

atualizem-seos cálculos, acrescendo as despesas processuais

evoltem os autos conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001727-05.2014.5.09.0009
RECLAMANTE ANTONIO VILSON STURARO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c51db1d

proferida nos autos.

CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos conclusos a MM.

Juíza do Trabalho desta Vara em razão - PARTES MANIFESTAM-

SE SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS

PELO CONTADOR DO JUÍZO.CLARA ALITA CORONA

PONCZEK

Servidor

DECISÃO

Vistos etc.

I - Não obstante as impugnações das partes, que poderão ser

reapresentados no prazo previsto no Art. 884 da CLT, HOMOLOGO

os cálculos de liquidação apresentados em ID 9ffd9f6 pelo contador

do Juízo, porque adequados ao título executivo. Honorários

contábeis já arbitrados.

II - Altere-se a fase processual para EXECUÇÃO.

III - Tendo em vista o sincretismo processual implementado ainda

no CPC/73 (Lei 11.232/2005-revogada), mantido no NCPC (Lei

13.105/2015), o qual inegavelmente se aplica ao direito processual

do trabalho, diante da flagrante lacuna ontológica da CLT, bem

como visando a efetividade e a razoável duração do processo (art.

5º, LXXVIII, da Constituição Federal), com fulcro no disposto no art.

513, § 2º, I, do CPC c/c art. 880 CLT, ATRAVÉS DO PRESENTE

DESPACHO INTIMA-SE O EXECUTADO PARA PAGAMENTO DO

DÉBITO NO IMPORTE DE R$ 830.476,93, NO PRAZO DE 48

HORAS, POR INTERMÉDIO DE SEU(S) PROCURADOR(ES), VIA

DEJT.

IV - A ausência de pagamento no prazo de 48h determinará

aplicação de penalidade pecuniária de 10% do valor do débito

principal, a teor dos arts. 139, IV, do CPC c/c arts. 652, "d", e 765

da CLT, reversível ao exequente. Ressalta-se que a não

observância pelo executado ao disposto no inciso IV do art. 77 CPC

poderá implicar no reconhecimento de prática de ato atentatório à

dignidade da Justiça e aplicação de multa de 20% do valor da

causa, reversível à instituição de caridade que será oportunamente

indicada pelo Juízo.

V - Oportunamente, se for o caso, haverá a inclusão do(s)

executado(s) no BNDT (art. 883-A da CLT), assim como o

encaminhamento do título executivo para PROTESTO.

VI - Não havendo o pagamento no prazo determinado, proceda a

Secretaria a pesquisa da composição societária do réu por meio do

convênio SERPRO.

VII - Após, intime-se o(a) exequente para, no prazo de 30 dias,

indicar os meios para prosseguimento da execução, sob pena de
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sobrestamento dos autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000831-44.2023.5.09.0009
EXEQUENTE DANIELI DA ROCHA

ADVOGADO MARCELO TRINDADE DE
ALMEIDA(OAB: 19095/PR)

ADVOGADO JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA(OAB:
23510/PR)

EXECUTADO SERVICO SOCIAL AUTONOMO
PARANAEDUCACAO

ADVOGADO VIVIANE VAZ VIEIRA
KANAYAMA(OAB: 57599/PR)

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELI DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5ade6c

proferida nos autos.

CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos conclusos a MM.

Juíza do Trabalho desta Vara em razão da apresentação dos

cálculos de liquidação.

Informação:

I - A Secretaria do Juízo registrou no sistema a baixa destes autos

no controle pericial.CLARA ALITA CORONA PONCZEK

Servidor

DESPACHO

I - Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores, para que

se manifestem, querendo, sobre a conta de liquidação, a teor do

parágrafo segundo do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.

II -Arbitro os honorários contábeis em R$ 950,00, nesta data.

III -Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes,

atualizem-seos cálculos, acrescendo as despesas processuais

evoltem os autos conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000105-70.2023.5.09.0009
RECLAMANTE NYCOLLI LETICIA ZEGLIN ZUBK DA

SILVA

ADVOGADO ANSELMO MASCHIO(OAB:
12584/PR)

ADVOGADO CAROLINE ALCANTARA
SERRANO(OAB: 74862/PR)

ADVOGADO ENRICO MASCHIO(OAB: 73912/PR)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

PERITO RAFAEL LACERDA FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NYCOLLI LETICIA ZEGLIN ZUBK DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 56496cb

proferida nos autos.

CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos conclusos a MM.

Juíza do Trabalho desta Vara em razão da apresentação dos

cálculos de liquidação.

Informação:

I - A Secretaria do Juízo registrou no sistema a baixa destes autos

no controle pericial.CLARA ALITA CORONA PONCZEK

Servidor

DESPACHO

I - Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores, para que

se manifestem, querendo, sobre a conta de liquidação, a teor do

parágrafo segundo do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.

II -Arbitro os honorários contábeis em R$ 1.100,00, nesta data.

III -Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes,

atualizem-seos cálculos, acrescendo as despesas processuais

evoltem os autos conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000105-70.2023.5.09.0009
RECLAMANTE NYCOLLI LETICIA ZEGLIN ZUBK DA

SILVA

ADVOGADO ANSELMO MASCHIO(OAB:
12584/PR)

ADVOGADO CAROLINE ALCANTARA
SERRANO(OAB: 74862/PR)

ADVOGADO ENRICO MASCHIO(OAB: 73912/PR)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

PERITO RAFAEL LACERDA FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 56496cb

proferida nos autos.

CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos conclusos a MM.

Juíza do Trabalho desta Vara em razão da apresentação dos

cálculos de liquidação.

Informação:

I - A Secretaria do Juízo registrou no sistema a baixa destes autos

no controle pericial.CLARA ALITA CORONA PONCZEK

Servidor

DESPACHO

I - Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores, para que

se manifestem, querendo, sobre a conta de liquidação, a teor do

parágrafo segundo do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.

II -Arbitro os honorários contábeis em R$ 1.100,00, nesta data.

III -Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes,

atualizem-seos cálculos, acrescendo as despesas processuais

evoltem os autos conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000845-28.2023.5.09.0009
EXEQUENTE DALTON RIVA DE PAULA

ADVOGADO MARCELO TRINDADE DE
ALMEIDA(OAB: 19095/PR)

ADVOGADO JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA(OAB:
23510/PR)

EXECUTADO SERVICO SOCIAL AUTONOMO
PARANAEDUCACAO

ADVOGADO VIVIANE VAZ VIEIRA
KANAYAMA(OAB: 57599/PR)

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANAEDUCACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43e9b4d

proferida nos autos.

CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos conclusos a MM.

Juíza do Trabalho desta Vara em razão da apresentação dos

cálculos de liquidação.

Informação:

I - A Secretaria do Juízo registrou no sistema a baixa destes autos

no controle pericial.CLARA ALITA CORONA PONCZEK

Servidor

DESPACHO

I - Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores, para que

se manifestem, querendo, sobre a conta de liquidação, a teor do

parágrafo segundo do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.

II -Arbitro os honorários contábeis em R$ 950,00, nesta data.

III -Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes,

atualizem-seos cálculos, acrescendo as despesas processuais

evoltem os autos conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000845-28.2023.5.09.0009
EXEQUENTE DALTON RIVA DE PAULA

ADVOGADO MARCELO TRINDADE DE
ALMEIDA(OAB: 19095/PR)

ADVOGADO JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA(OAB:
23510/PR)

EXECUTADO SERVICO SOCIAL AUTONOMO
PARANAEDUCACAO

ADVOGADO VIVIANE VAZ VIEIRA
KANAYAMA(OAB: 57599/PR)

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALTON RIVA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43e9b4d

proferida nos autos.

CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos conclusos a MM.

Juíza do Trabalho desta Vara em razão da apresentação dos

cálculos de liquidação.

Informação:

I - A Secretaria do Juízo registrou no sistema a baixa destes autos
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no controle pericial.CLARA ALITA CORONA PONCZEK

Servidor

DESPACHO

I - Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores, para que

se manifestem, querendo, sobre a conta de liquidação, a teor do

parágrafo segundo do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão.

II -Arbitro os honorários contábeis em R$ 950,00, nesta data.

III -Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes,

atualizem-seos cálculos, acrescendo as despesas processuais

evoltem os autos conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000701-91.2023.5.09.0029
RECLAMANTE FELIPE ERALDO CESAR

ADVOGADO SAMEQUE GUERRART(OAB:
49847/PR)

ADVOGADO JOSE BASILIO GUERRART(OAB:
30396/PR)

ADVOGADO ELISANGELA TAVARES DE
MATOS(OAB: 75237/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06bed6e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelos motivos expostos, na ação ajuizada porFELIPE ERALDO

CESARem face deOI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL,

decido: AFASTAR a preliminar,DECLARAR prescritas quaisquer

pretensões cujo vencimento da respectiva obrigação tenha ocorrido

antes de 06.07.2018e, no mérito, ACOLHER EM PARTEos

pedidos formulados para CONDENAR a reclamada a pagar ao

autor as verbas, nos termos da fundamentação, que integra esse

dispositivo.

Honorários advocatícios, conforme fundamentação.

Liquidação por cálculo.

Atualização monetária e juros de mora na forma da fundamentação.

Contribuições previdenciárias e imposto de renda devem ser

recolhidos, conforme fundamentação.

Custas pela reclamada no importe de R$ 500,00, calculadas sobre o

valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 25.000,00.

Dispensada a intimação da União Federal (art. 2°, Portaria

AGU/PGF 839/2013).

Intimem-se as partes, considerando a antecipação da data da

publicação desta sentença.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000701-91.2023.5.09.0029
RECLAMANTE FELIPE ERALDO CESAR

ADVOGADO SAMEQUE GUERRART(OAB:
49847/PR)

ADVOGADO JOSE BASILIO GUERRART(OAB:
30396/PR)

ADVOGADO ELISANGELA TAVARES DE
MATOS(OAB: 75237/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ERALDO CESAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06bed6e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelos motivos expostos, na ação ajuizada porFELIPE ERALDO

CESARem face deOI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL,

decido: AFASTAR a preliminar,DECLARAR prescritas quaisquer

pretensões cujo vencimento da respectiva obrigação tenha ocorrido

antes de 06.07.2018e, no mérito, ACOLHER EM PARTEos

pedidos formulados para CONDENAR a reclamada a pagar ao

autor as verbas, nos termos da fundamentação, que integra esse

dispositivo.

Honorários advocatícios, conforme fundamentação.

Liquidação por cálculo.

Atualização monetária e juros de mora na forma da fundamentação.

Contribuições previdenciárias e imposto de renda devem ser

recolhidos, conforme fundamentação.

Custas pela reclamada no importe de R$ 500,00, calculadas sobre o

valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 25.000,00.

Dispensada a intimação da União Federal (art. 2°, Portaria

AGU/PGF 839/2013).
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Intimem-se as partes, considerando a antecipação da data da

publicação desta sentença.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-3203600-98.1997.5.09.0009
RECLAMANTE SERGIO ALVES FONTES

ADVOGADO ALCEU MARCZYNSKI(OAB:
21143/PR)

RECLAMADO NTR TRANSPORTES INTERMODAIS
SA

RECLAMADO CITY MARKET LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO GIOVANI DA SILVA(OAB: 18452/PR)

RECLAMADO Roberto Teixeira Netto (Espólio De)

RECLAMADO Claudio Paiva Teixeira

RECLAMADO Wander Antonio Helou

RECLAMADO Anna Christina Paiva Teixeira

RECLAMADO Holmer Teixeira Junior

RECLAMADO Gloria Maria Cardoso Ortega

TERCEIRO
INTERESSADO

15 CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITY MARKET LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a7ab05

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM.(a)

Juiz(a) desta Vara do Trabalho EM RAZÃO DA PETIÇÃO.

Curitiba, 19 de março de 2024.

ADAIR JOSE BOLZON

Técnico Judiciário/Analista Judiciário

DESPACHO

I nde fe re -se  o  requer imen to  da  pa r te  au to ra  pa ra

restabelecimento da conta c/c 42459-7, Banco Itaú, ag. 4011,

pois não comprovado qualquer impedimento para que os valores

vincendos sejam depositados na conta indicada pela própria

autora na petição de ID fe64627(SICREDI, Agencia 0730, conta

corrente 00096899-7).

1.

Considerando-se o encerramento da conta bancária que a autora2.

mantinha junto ao reclamado e a impossibilidade de acesso de

detalhamento desta, deverá o reclamado a apresentar extratos

bancários referente à conta c/c 42459-7, Banco Itaú, ag. 4011,

com a comprovação detalhada dos valores pagos à autora

decorrentes da presente ação, no prazo de dez dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-3203600-98.1997.5.09.0009
RECLAMANTE SERGIO ALVES FONTES

ADVOGADO ALCEU MARCZYNSKI(OAB:
21143/PR)

RECLAMADO NTR TRANSPORTES INTERMODAIS
SA

RECLAMADO CITY MARKET LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO GIOVANI DA SILVA(OAB: 18452/PR)

RECLAMADO Roberto Teixeira Netto (Espólio De)

RECLAMADO Claudio Paiva Teixeira

RECLAMADO Wander Antonio Helou

RECLAMADO Anna Christina Paiva Teixeira

RECLAMADO Holmer Teixeira Junior

RECLAMADO Gloria Maria Cardoso Ortega

TERCEIRO
INTERESSADO

15 CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ALVES FONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a7ab05

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM.(a)

Juiz(a) desta Vara do Trabalho EM RAZÃO DA PETIÇÃO.

Curitiba, 19 de março de 2024.

ADAIR JOSE BOLZON

Técnico Judiciário/Analista Judiciário

DESPACHO

I nde fe re -se  o  requer imen to  da  pa r te  au to ra  pa ra

restabelecimento da conta c/c 42459-7, Banco Itaú, ag. 4011,

pois não comprovado qualquer impedimento para que os valores

1.
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vincendos sejam depositados na conta indicada pela própria

autora na petição de ID fe64627(SICREDI, Agencia 0730, conta

corrente 00096899-7).

Considerando-se o encerramento da conta bancária que a autora

mantinha junto ao reclamado e a impossibilidade de acesso de

detalhamento desta, deverá o reclamado a apresentar extratos

bancários referente à conta c/c 42459-7, Banco Itaú, ag. 4011,

com a comprovação detalhada dos valores pagos à autora

decorrentes da presente ação, no prazo de dez dias.

2.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000233-56.2024.5.09.0009
EXEQUENTE JEAN CARLOS CHIQUIM PEREIRA

ADVOGADO GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA(OAB: 33060/PR)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35ca4a5

proferido nos autos.

DESPACHO

INTIME-SE a ré para que apresente nos autos os documentos

requeridos pela parte contrária na petição inicial, no prazo de 10

(dez) dias, de modo a viabilizar a elaboração dos cálculos de

liquidação.

Após, voltem os autos conclusos para designação de contador.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000309-80.2024.5.09.0009
RECLAMANTE ZAQUEU MARQUES

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

RECLAMADO MICA TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

RECLAMADO JOHN DEERE BRASIL LTDA

RECLAMADO XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA

RECLAMADO DYNAPAC DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAQUEU MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84f42c6

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante as disposições do ATO PRESIDÊNCIA-CORREGEDORIA

n. 1, de 26 de janeiro de 2023, que determinou o retorno presencial

das atividades no âmbito deste Regional, e, porquanto não se trata

de feito que tramita pelo Juízo 100% Digital, designa-se

AUDIÊNCIA INICIAL presencial para o dia23/05/2024 14:00, na

qual a parte autora deve se fazer presente, sob pena de

arquivamento (art. 844 da CLT).

2. Cite-se a parte ré, pelos Correios, com AR, para comparecer na

audiência.

O não-comparecimento da parte Ré, pessoalmente ou por meio de

preposto (art. 843 da CLT), na audiência, importará em

CONFISSÃO quanto à matéria de fato e a ausência de defesa, que

deverá ser apresentada até o momento da audiência, importará em

revelia (art. 844 da CLT).

3. Intimem-se. 

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001460-18.2023.5.09.0009
EXEQUENTE LUIS CARLOS ZUCONELLI

ADVOGADO GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA(OAB: 33060/PR)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccc3014

proferido nos autos.

DESPACHO

INTIME-SE a ré para que apresente nos autos os documentos

requeridos pela parte contrária na petição inicial, no prazo de 10

(dez) dias, de modo a viabilizar a elaboração dos cálculos de

liquidação.

Após, voltem os autos conclusos para designação de contador.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000136-56.2024.5.09.0009
EXEQUENTE ADRIANA LEME DE DEUS

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

EXECUTADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA

EXECUTADO WW SERV-SERVIÇOS E OBRAS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA LEME DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 888bb36

proferido nos autos.

CERTIDÃOCertifico, para os devidos fins, que nos autos nº

0000184-20.2021.5.09.0009 já houve pesquisa do endereço da

primeira reclamada (WW SERV-SERVIÇOS E OBRAS EIRELI) e de

seu sócio (PAULO ONEY RIOS) para fins de intimação.

Certifico que as tentativas de intimação resultaram todas

infrutíferas.

Certifico que nos autos citados houve determinação para intimação

da reclamada por meio de edital LINS.CLARA ALITA CORONA

PONCZEK

Servidor

DESPACHO

I - Tendo em vista o sincretismo processual implementado ainda no

CPC/73 (Lei 11.232/2005-revogada), mantido no NCPC (Lei

13.105/2015), o qual inegavelmente se aplica ao direito processual

do trabalho, diante da flagrante lacuna ontológica da CLT, bem

como visando a efetividade e a razoável duração do processo (art.

5º, LXXVIII, da Constituição Federal), com fulcro no disposto no art.

513, § 2º, I, do CPC c/c art. 880 CLT, ATRAVÉS DO PRESENTE

DESPACHO INTIMA-SE A PRIMEIRA EXECUTADA (WW SERV –

SERVIÇOS E OBRAS EIRELI - CNPJ: 75.095.679/0001-49) PARA

PAGAMENTO DO DÉBITO NO IMPORTE DE R$ 6.890,75, NO

PRAZO DE 48 HORAS, POR MEIO DE EDITAL LINS, uma vez

que se encontra em local incerto e não sabido, conforme acima

certificado.

II - Para tanto, dou a este o caráter de EDITAL, na forma da lei,

FAZENDO SABER, a tantos quantos o presente edital de intimação

virem ou dele tiverem conhecimento, que se está intimada primeira

executada WW SERV – SERVIÇOS E OBRAS EIRELI - CNPJ:

75.095.679/0001-49, ora em lugar incerto e não sabido, para, no

prazo de 48 horas da data da publicação única no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT), nos termos do art. 257, inciso III, do

CPC, tomar ciência da presente decisão.

III - Considerando que a parte executada (WW SERV – SERVIÇOS

E OBRAS EIRELI - CNPJ: 75.095.679/0001-49) encontra-se com

as atividades paralisadas, bem como restou infrutífera a tentativa de

bloqueio de valores realizada nos autos CumSen 0000184-

20.2021.5.09.0009, deixa-se de proceder nova tentativa de bloqueio

de valores através do convênio SISBAJUD".

IV - Aguarde-se o prazo para pagamento.

V - Não sobrevindo a garantia da execução, voltem os autos

conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000126-17.2021.5.09.0009
RECLAMANTE CANDIDO MOURA DA COSTA

ADVOGADO EUSTAQUIO MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 46464/PR)

ADVOGADO BIANCA PIRES
SCHWARZBACH(OAB: 58806/PR)

RECLAMADO JADERSON DE LIMA

RECLAMADO PAULO BRAZ DE SOUSA NETO

RECLAMADO CARLOS RUBIANO MARTINS

RECLAMADO LYX PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

RECLAMADO PAULO ANTONIO KUCHER

RECLAMADO PROJETO RESIDENCIAL X13 SPE
LTDA

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

RECLAMADO APL PINTURAS LTDA
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RECLAMADO ENEIRES LOURDES COELHO DE
SOUSA

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LYX PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A

  - PROJETO RESIDENCIAL X13 SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e12658

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho, em

razão do decurso do prazo para as executadas APL PINTURAS

LTDA, CNPJ: 21.328.259/0001-36; PROJETO RESIDENCIAL X13

SPE LTDA, CNPJ: 26.410.957/0001-08 e LYX PARTICIPACOES E

EMPREENDIMENTOS S/A,  CNPJ:  09.399.041/0001-77

apresentarem Embargos à Execução.

ADAIR JOSE BOLZON

Servidor(a)

DESPACHO

I - Libere-se o(s) depósito(s) vinculado(s) aos presentes autos, ao

autor.

II - Apresente o procurador do autor o número da conta corrente,

Banco, nome do titular e CPF/CNPJ para a transferência dos

créditos, entendendo-se no silêncio como desinteresse. Prazo de 2

dias.

III - Proceda-se novo bloqueio de valores do(s) executado(s),

através do convênio SISBAJUD. Seguem abaixo os nomes e

respectivos registros no CNPJ/CPF dos devedores cujas

contas bancárias serão bloqueadas.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$

Exequente: CANDIDO MOURA DA COSTA, CPF: 331.480.235-87

Executado(s): APL PINTURAS LTDA, CNPJ: 21.328.259/0001-36;

PROJETO RESIDENCIAL X13 SPE LTDA, CNPJ: 26.410.957/0001-

08; LYX PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A, CNPJ:

09.399.041/0001-77

IV - Infrutífera total ou parcialmente a ordem de bloqueio

determinada e não havendo o pagamento no prazo determinado,

expeça-se mandado de penhora do imóvel de matrícula 36.621

(ID.8b1c8c6), que deverá ser cumprido através de Carta Precatória.

V - Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000126-17.2021.5.09.0009
RECLAMANTE CANDIDO MOURA DA COSTA

ADVOGADO EUSTAQUIO MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 46464/PR)

ADVOGADO BIANCA PIRES
SCHWARZBACH(OAB: 58806/PR)

RECLAMADO JADERSON DE LIMA

RECLAMADO PAULO BRAZ DE SOUSA NETO

RECLAMADO CARLOS RUBIANO MARTINS

RECLAMADO LYX PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

RECLAMADO PAULO ANTONIO KUCHER

RECLAMADO PROJETO RESIDENCIAL X13 SPE
LTDA

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

RECLAMADO APL PINTURAS LTDA

RECLAMADO ENEIRES LOURDES COELHO DE
SOUSA

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANDIDO MOURA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e12658

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho, em
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razão do decurso do prazo para as executadas APL PINTURAS

LTDA, CNPJ: 21.328.259/0001-36; PROJETO RESIDENCIAL X13

SPE LTDA, CNPJ: 26.410.957/0001-08 e LYX PARTICIPACOES E

EMPREENDIMENTOS S/A,  CNPJ:  09.399.041/0001-77

apresentarem Embargos à Execução.

ADAIR JOSE BOLZON

Servidor(a)

DESPACHO

I - Libere-se o(s) depósito(s) vinculado(s) aos presentes autos, ao

autor.

II - Apresente o procurador do autor o número da conta corrente,

Banco, nome do titular e CPF/CNPJ para a transferência dos

créditos, entendendo-se no silêncio como desinteresse. Prazo de 2

dias.

III - Proceda-se novo bloqueio de valores do(s) executado(s),

através do convênio SISBAJUD. Seguem abaixo os nomes e

respectivos registros no CNPJ/CPF dos devedores cujas

contas bancárias serão bloqueadas.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$

Exequente: CANDIDO MOURA DA COSTA, CPF: 331.480.235-87

Executado(s): APL PINTURAS LTDA, CNPJ: 21.328.259/0001-36;

PROJETO RESIDENCIAL X13 SPE LTDA, CNPJ: 26.410.957/0001-

08; LYX PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A, CNPJ:

09.399.041/0001-77

IV - Infrutífera total ou parcialmente a ordem de bloqueio

determinada e não havendo o pagamento no prazo determinado,

expeça-se mandado de penhora do imóvel de matrícula 36.621

(ID.8b1c8c6), que deverá ser cumprido através de Carta Precatória.

V - Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000786-40.2023.5.09.0009
RECLAMANTE RAQUEL IANKOWSKI SANTANA

ADVOGADO SILVIO ERNESTO BEDNARSKI
PEDRASSOLLI(OAB: 388387/SP)

ADVOGADO GUILHERME CORDEIRO
GERETTI(OAB: 468143/SP)

RECLAMADO SERVICES TECH EXPERIENCE
INOVACAO E TECNOLOGIA EM
RELACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT(OAB: 32779/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICES TECH EXPERIENCE INOVACAO E TECNOLOGIA
EM RELACIONAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b232c6

proferida nos autos.

CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos conclusos a MM.

Juíza do Trabalho desta Vara em razão - PARTES MANIFESTAM-

SE SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS

PELO CONTADOR DO JUÍZO.CLARA ALITA CORONA

PONCZEK

Servidor

DECISÃO

Vistos etc.

I - Diante da concordância das partes, HOMOLOGO os cálculos de

liquidação apresentados em ID 432dcdb pelo contador do Juízo,

porque adequados ao título executivo. Honorários contábeis já

arbitrados.

II - Altere-se a fase processual para EXECUÇÃO.

III - Tendo em vista o sincretismo processual implementado ainda

no CPC/73 (Lei 11.232/2005-revogada), mantido no NCPC (Lei

13.105/2015), o qual inegavelmente se aplica ao direito processual

do trabalho, diante da flagrante lacuna ontológica da CLT, bem

como visando a efetividade e a razoável duração do processo (art.

5º, LXXVIII, da Constituição Federal), com fulcro no disposto no art.

513, § 2º, I, do CPC c/c art. 880 CLT, ATRAVÉS DO PRESENTE

DESPACHO INTIMA-SE O EXECUTADO PARA PAGAMENTO DO

DÉBITO NO IMPORTE DE R$ 3.360,70, NO PRAZO DE 48

HORAS, POR INTERMÉDIO DE SEU(S) PROCURADOR(ES), VIA

DEJT.

IV - Oportunamente, se for o caso, haverá a inclusão do(s)

executado(s) no BNDT (art. 883-A da CLT), assim como o

encaminhamento do título executivo para PROTESTO.

V - Não havendo o pagamento no prazo determinado, proceda a

Secretaria a pesquisa da composição societária do réu por meio do

convênio SERPRO.
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VI - Após, intime-se o(a) exequente para, no prazo de 30 dias,

indicar os meios para prosseguimento da execução, sob pena de

sobrestamento dos autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-2945500-85.2007.5.09.0009
RECLAMANTE WILSON DE MORAES

ADVOGADO PATRICIA CHEMIM(OAB: 29264/PR)

RECLAMADO MASSA FALIDA FRIGORIFICO
MARGEN LTDA

ADVOGADO CARLOS MARIO HAMPF(OAB:
11620/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d478fed

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho em razão da petição.

ADAIR JOSE BOLZON

Servidor

DESPACHO

- Intime-se o autor para que se manifeste sobre o teor da petição

apresentada pelo reclamado, em cinco dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000097-93.2023.5.09.0009
EXEQUENTE HERCILIO REINALDO DE ANDRADE

ADVOGADO RONEI DALLE LASTE(OAB:
12723/SC)

EXECUTADO CLASS PARK ESTACIONAMENTO
LTDA

ADVOGADO GLEIDEL BARBOSA LEITE
JUNIOR(OAB: 17808/PR)

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLASS PARK ESTACIONAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45f0a8f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho em razão dos requerimentos

apresentados pelas partes.

ADAIR JOSE BOLZON

Servidor

DESPACHO

I - Liberem-se ao autor eventuais valores bloqueados pendentes de

liberação.

II - Após, aguarde-se o pagamento das despesas processuais,

conforme determinado no item III do despacho de ID 5ff2e77.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000097-93.2023.5.09.0009
EXEQUENTE HERCILIO REINALDO DE ANDRADE

ADVOGADO RONEI DALLE LASTE(OAB:
12723/SC)

EXECUTADO CLASS PARK ESTACIONAMENTO
LTDA

ADVOGADO GLEIDEL BARBOSA LEITE
JUNIOR(OAB: 17808/PR)

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERCILIO REINALDO DE ANDRADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 637
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45f0a8f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho em razão dos requerimentos

apresentados pelas partes.

ADAIR JOSE BOLZON

Servidor

DESPACHO

I - Liberem-se ao autor eventuais valores bloqueados pendentes de

liberação.

II - Após, aguarde-se o pagamento das despesas processuais,

conforme determinado no item III do despacho de ID 5ff2e77.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000905-69.2021.5.09.0009
RECLAMANTE BEATRIZ MICHELLE DOS SANTOS

ADVOGADO SUELEN SALVI ZANINI(OAB:
43159/PR)

RECLAMADO ZAFT MODELS LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA(OAB: 12001/PR)

ADVOGADO JOAO RIBEIRO DE LOYOLA
NETO(OAB: 49905/PR)

RECLAMADO LUZ DO MUNDO ESTUDIO DE
FOTOGRAFIA EIRELI

ADVOGADO LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA(OAB: 12001/PR)

ADVOGADO JOAO RIBEIRO DE LOYOLA
NETO(OAB: 49905/PR)

RECLAMADO LUZ DO MUNDO ESTUDIO DE
FOTOGRAFIA EIRELI

ADVOGADO JOAO RIBEIRO DE LOYOLA
NETO(OAB: 49905/PR)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA(OAB: 12001/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZ DO MUNDO ESTUDIO DE FOTOGRAFIA EIRELI

  - ZAFT MODELS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 621f5a2

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara em razão do descumprimento do acordo.

GILBERTO ALEXANDRE HANSEN

Servidor

DECISÃO

I - Proceda-se o bloqueio de valores do(s) executado(s), através do

convênio SISBAJUD. Seguem abaixo os nomes e respectivos

registros no CNPJ/CPF dos devedores cujas contas bancárias

serão bloqueadas.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$ 10.532,65

Exequente: BEATRIZ MICHELLE DOS SANTOS, CPF: 089.910.629

-38

Executado(s): LUZ DO MUNDO ESTUDIO DE FOTOGRAFIA

EIRELI, CNPJ: 34.207.976/0001-51

II - Infrutífera total ou parcialmente a ordem de bloqueio

determinada, direcione-se a execução para os responsáveis

subsidiários.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000905-69.2021.5.09.0009
RECLAMANTE BEATRIZ MICHELLE DOS SANTOS

ADVOGADO SUELEN SALVI ZANINI(OAB:
43159/PR)

RECLAMADO ZAFT MODELS LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA(OAB: 12001/PR)

ADVOGADO JOAO RIBEIRO DE LOYOLA
NETO(OAB: 49905/PR)

RECLAMADO LUZ DO MUNDO ESTUDIO DE
FOTOGRAFIA EIRELI
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ADVOGADO LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA(OAB: 12001/PR)

ADVOGADO JOAO RIBEIRO DE LOYOLA
NETO(OAB: 49905/PR)

RECLAMADO LUZ DO MUNDO ESTUDIO DE
FOTOGRAFIA EIRELI

ADVOGADO JOAO RIBEIRO DE LOYOLA
NETO(OAB: 49905/PR)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA(OAB: 12001/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ MICHELLE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 621f5a2

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara em razão do descumprimento do acordo.

GILBERTO ALEXANDRE HANSEN

Servidor

DECISÃO

I - Proceda-se o bloqueio de valores do(s) executado(s), através do

convênio SISBAJUD. Seguem abaixo os nomes e respectivos

registros no CNPJ/CPF dos devedores cujas contas bancárias

serão bloqueadas.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$ 10.532,65

Exequente: BEATRIZ MICHELLE DOS SANTOS, CPF: 089.910.629

-38

Executado(s): LUZ DO MUNDO ESTUDIO DE FOTOGRAFIA

EIRELI, CNPJ: 34.207.976/0001-51

II - Infrutífera total ou parcialmente a ordem de bloqueio

determinada, direcione-se a execução para os responsáveis

subsidiários.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000741-07.2021.5.09.0009
EXEQUENTE BRUNO BURY

ADVOGADO MARLUS ROBERTO SABER(OAB:
33208/PR)

ADVOGADO MAURICIO REGIS SABER(OAB:
52475/PR)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO SIMONY DE SOUZA VICENTIN(OAB:
57259/PR)

ADVOGADO FELIPE MIGUEL MENDONCA
FERREIRA(OAB: 84256/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

EXECUTADO PEROXIDOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

EXECUTADO SOUZA & MEIRA TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO LUCIMAR STANZIOLA(OAB:
51065/PR)

ADVOGADO PAULO ANDRE ALVES DE
RESENDE(OAB: 32709/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEROXIDOS DO BRASIL LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - SOUZA & MEIRA TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65e08e1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho, em

razão do requerimento do autor para liberação do depósito recursal

realizado pela 2ª ré.

ADAIR JOSE BOLZON

Servidor(a)

DESPACHO

I - Considerando que o saldo devedor é inequivocamente superior
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ao do depósito recursal realizado pela 2ª ré PERÓXIDOS DO

BRASIL LTDA, aliado ao fato de que já houve o trânsito em julgado

da sentença condenatória, libere-se o depósito, que se encontra na

conta judicial 3000134309385 (BB), no importe de R$ 18.367,77, ao

exequente. O valor deve ser transferido para conta indicada através

da petição de ID. f4422de (Banco Santander, nº 033, Ag. 3335,

conta 01.005015.4, Maurício Régis Sáber, OAB/PR 52.475, CPF

026.065.399-31.).

II - Após, aguarde-se pela apresentação dos cálculos pelo contador

do Juízo.

III - Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000741-07.2021.5.09.0009
EXEQUENTE BRUNO BURY

ADVOGADO MARLUS ROBERTO SABER(OAB:
33208/PR)

ADVOGADO MAURICIO REGIS SABER(OAB:
52475/PR)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO SIMONY DE SOUZA VICENTIN(OAB:
57259/PR)

ADVOGADO FELIPE MIGUEL MENDONCA
FERREIRA(OAB: 84256/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

EXECUTADO PEROXIDOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

EXECUTADO SOUZA & MEIRA TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO LUCIMAR STANZIOLA(OAB:
51065/PR)

ADVOGADO PAULO ANDRE ALVES DE
RESENDE(OAB: 32709/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BURY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65e08e1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do Trabalho, em

razão do requerimento do autor para liberação do depósito recursal

realizado pela 2ª ré.

ADAIR JOSE BOLZON

Servidor(a)

DESPACHO

I - Considerando que o saldo devedor é inequivocamente superior

ao do depósito recursal realizado pela 2ª ré PERÓXIDOS DO

BRASIL LTDA, aliado ao fato de que já houve o trânsito em julgado

da sentença condenatória, libere-se o depósito, que se encontra na

conta judicial 3000134309385 (BB), no importe de R$ 18.367,77, ao

exequente. O valor deve ser transferido para conta indicada através

da petição de ID. f4422de (Banco Santander, nº 033, Ag. 3335,

conta 01.005015.4, Maurício Régis Sáber, OAB/PR 52.475, CPF

026.065.399-31.).

II - Após, aguarde-se pela apresentação dos cálculos pelo contador

do Juízo.

III - Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001113-19.2022.5.09.0009
RECLAMANTE FERNANDO HENRIQUE DANTE

ADVOGADO ERALDO LACERDA JUNIOR(OAB:
30437/PR)

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

PERITO DENISE REBECHI SCHULTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONDELEZ BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c929c5f

proferida nos autos.

CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos conclusos a MM.

Juíza do Trabalho desta Vara em razão - PARTES MANIFESTAM-

SE SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS

PELA CONTADORA DO JUÍZO.CLARA ALITA CORONA

PONCZEK

Servidor

DECISÃO

Vistos etc.

I - Diante da concordância das partes, HOMOLOGO os cálculos de

liquidação apresentados em ID 7ddda92 pela contadora do Juízo,

porque adequados ao título executivo. Honorários contábeis já

arbitrados.

II - Altere-se a fase processual para EXECUÇÃO.

III - Tendo em vista o sincretismo processual implementado ainda

no CPC/73 (Lei 11.232/2005-revogada), mantido no NCPC (Lei

13.105/2015), o qual inegavelmente se aplica ao direito processual

do trabalho, diante da flagrante lacuna ontológica da CLT, bem

como visando a efetividade e a razoável duração do processo (art.

5º, LXXVIII, da Constituição Federal), com fulcro no disposto no art.

513, § 2º, I, do CPC c/c art. 880 CLT, ATRAVÉS DO PRESENTE

DESPACHO INTIMA-SE O EXECUTADO PARA PAGAMENTO DO

DÉBITO NO IMPORTE DE R$ 2.809,21, NO PRAZO DE 48

HORAS, POR INTERMÉDIO DE SEU(S) PROCURADOR(ES), VIA

DEJT.

IV - A ausência de pagamento no prazo de 48h determinará

aplicação de penalidade pecuniária de 10% do valor do débito

principal, a teor dos arts. 139, IV, do CPC c/c arts. 652, "d", e 765

da CLT, reversível ao exequente. Ressalta-se que a não

observância pelo executado ao disposto no inciso IV do art. 77 CPC

poderá implicar no reconhecimento de prática de ato atentatório à

dignidade da Justiça e aplicação de multa de 20% do valor da

causa, reversível à instituição de caridade que será oportunamente

indicada pelo Juízo.

V - Oportunamente, se for o caso, haverá a inclusão do(s)

executado(s) no BNDT (art. 883-A da CLT), assim como o

encaminhamento do título executivo para PROTESTO.

VI - Não havendo o pagamento no prazo determinado, proceda a

Secretaria a pesquisa da composição societária do réu por meio do

convênio SERPRO.

VII - Após, intime-se o(a) exequente para, no prazo de 30 dias,

indicar os meios para prosseguimento da execução, sob pena de

sobrestamento dos autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001175-35.2017.5.09.0009
RECLAMANTE CLAUDEMIR BARBOSA

ADVOGADO PÉRICLES PESSOA SALAZAR
FILHO(OAB: 27009/PR)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO BENEDICTO CELSO BENICIO
JUNIOR(OAB: 53804/PR)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO LICINIA SCHLEDER GONCALVES
SCHNEIDER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10a8308

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001175-35.2017.5.09.0009
RECLAMANTE CLAUDEMIR BARBOSA

ADVOGADO PÉRICLES PESSOA SALAZAR
FILHO(OAB: 27009/PR)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO BENEDICTO CELSO BENICIO
JUNIOR(OAB: 53804/PR)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO LICINIA SCHLEDER GONCALVES
SCHNEIDER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR BARBOSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10a8308

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0111300-66.2000.5.09.0009
RECLAMANTE Claudia Rodrigues Tavares

ADVOGADO ARARIPE SERPA GOMES
PEREIRA(OAB: 12162/PR)

RECLAMADO PRETTY BABY INDUSTRIA E
COMERCIO DE DECORACOES LTDA

ADVOGADO EDU LUIZ NOVELLI ROSSONI(OAB:
10986/PR)

RECLAMADO EVA DA SILVA BORA

RECLAMADO MARLI DO ROCIO OLIVEIRA
OKRASKA

RECLAMADO IVONE DE OLIVEIRA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRETTY BABY INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 316775d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho em razão da matrícula do imóvel

inscrito sob o nº 9.546 do Registro de Imóveis de Campo Largo,

juntada aos presentes autos (ID-5a6de45).

ADAIR JOSE BOLZON

Servidor

DESPACHO

I - Expeça-se mandado de penhora, avaliação e registro de penhora

do imóvel de matrícula nº 9.546 do Registro de Imóveis de Campo

Largo. Instrua com cópia da referida matrícula.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0111300-66.2000.5.09.0009
RECLAMANTE Claudia Rodrigues Tavares

ADVOGADO ARARIPE SERPA GOMES
PEREIRA(OAB: 12162/PR)

RECLAMADO PRETTY BABY INDUSTRIA E
COMERCIO DE DECORACOES LTDA

ADVOGADO EDU LUIZ NOVELLI ROSSONI(OAB:
10986/PR)

RECLAMADO EVA DA SILVA BORA

RECLAMADO MARLI DO ROCIO OLIVEIRA
OKRASKA

RECLAMADO IVONE DE OLIVEIRA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - Claudia Rodrigues Tavares

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 316775d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho em razão da matrícula do imóvel

inscrito sob o nº 9.546 do Registro de Imóveis de Campo Largo,

juntada aos presentes autos (ID-5a6de45).

ADAIR JOSE BOLZON

Servidor

DESPACHO

I - Expeça-se mandado de penhora, avaliação e registro de penhora

do imóvel de matrícula nº 9.546 do Registro de Imóveis de Campo

Largo. Instrua com cópia da referida matrícula.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000133-04.2024.5.09.0009
RECLAMANTE ITALO VINICIUS LEMOS DA SILVA

ADVOGADO ANA PATRICIA MAZEPA(OAB:
89210/PR)
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RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f14a6ef

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho em razão da petição inicial.

Curitiba, 15 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Considerando que a parte autora manifestou interesse no Juízo

100% Digital, conforme Resolução CNJ nº 345/2020, designo

AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 24/05/2024 08:51 horas, a ser

realizada de forma telepresencial, com a utilização da plataforma

ZOOM.

2. Cite-se a parte ré, pelos Correios, com AR.

3. Intimem-se as partes para se fazerem presentes à audiência

inicial telepresencial.

4. A parte autora deverá se fazer presente na audiência, sob pena

de arquivamento (art. 844 da CLT) e pagamento das custas

processuais. O não-comparecimento da parte Ré, pessoalmente ou

por meio de preposto (art. 843 da CLT), na audiência, importará em

CONFISSÃO quanto à matéria de fato e a ausência de defesa, que

deverá ser apresentada até o momento da audiência, importará em

revelia (art. 844 da CLT).

5. Ficam as partes advertidas para que acessem a plataforma

ZOOM, no dia e hora acima designados, a fim de que seja realizada

a audiência. O link para acesso será disponibilizado nos autos

oportunamente.

6. Recomenda-se aos advogados que orientem as partes com

antecedência quanto aos procedimentos necessários para acesso à

plataforma ZOOM. Em caso de dúvidas (inclusive suporte técnico)

a c e s s a r  o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

7. Oportuno informar que a pauta pode ser acompanhada no site do

T R T 9  -  P a u t a  E l e t r ô n i c a

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml) ou

pelo aplicativo de celular JTe, que apresenta em tempo real o

estado da audiência (Aguardando início, Em andamento, Suspensa,

Encerrada), lembrando que atrasos podem ocorrer assim como

aconteceriam na pauta presencial.

8. A parte ré deverá ser intimada para manifestação, quanto a

aceitação ou não da tramitação pelo Juízo 100% Digital, no prazo

de cinco dias, conforme Resolução 345 do CNJ. A resposta da

intimação deve ser feita via aplicativo desenvolvido pelo TRT9

em: https://digital.trt9.jus.br

9. Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000133-04.2024.5.09.0009
RECLAMANTE ITALO VINICIUS LEMOS DA SILVA

ADVOGADO ANA PATRICIA MAZEPA(OAB:
89210/PR)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO VINICIUS LEMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f14a6ef

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho em razão da petição inicial.

Curitiba, 15 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Considerando que a parte autora manifestou interesse no Juízo

100% Digital, conforme Resolução CNJ nº 345/2020, designo

AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 24/05/2024 08:51 horas, a ser

realizada de forma telepresencial, com a utilização da plataforma

ZOOM.

2. Cite-se a parte ré, pelos Correios, com AR.
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3. Intimem-se as partes para se fazerem presentes à audiência

inicial telepresencial.

4. A parte autora deverá se fazer presente na audiência, sob pena

de arquivamento (art. 844 da CLT) e pagamento das custas

processuais. O não-comparecimento da parte Ré, pessoalmente ou

por meio de preposto (art. 843 da CLT), na audiência, importará em

CONFISSÃO quanto à matéria de fato e a ausência de defesa, que

deverá ser apresentada até o momento da audiência, importará em

revelia (art. 844 da CLT).

5. Ficam as partes advertidas para que acessem a plataforma

ZOOM, no dia e hora acima designados, a fim de que seja realizada

a audiência. O link para acesso será disponibilizado nos autos

oportunamente.

6. Recomenda-se aos advogados que orientem as partes com

antecedência quanto aos procedimentos necessários para acesso à

plataforma ZOOM. Em caso de dúvidas (inclusive suporte técnico)

a c e s s a r  o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

7. Oportuno informar que a pauta pode ser acompanhada no site do

T R T 9  -  P a u t a  E l e t r ô n i c a

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml) ou

pelo aplicativo de celular JTe, que apresenta em tempo real o

estado da audiência (Aguardando início, Em andamento, Suspensa,

Encerrada), lembrando que atrasos podem ocorrer assim como

aconteceriam na pauta presencial.

8. A parte ré deverá ser intimada para manifestação, quanto a

aceitação ou não da tramitação pelo Juízo 100% Digital, no prazo

de cinco dias, conforme Resolução 345 do CNJ. A resposta da

intimação deve ser feita via aplicativo desenvolvido pelo TRT9

em: https://digital.trt9.jus.br

9. Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000159-02.2024.5.09.0009
RECLAMANTE JOSE WESLEY DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PATRICIA MAZEPA(OAB:
89210/PR)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddaa131

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho em razão da petição inicial.

Curitiba, 15 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Considerando que a parte autora manifestou interesse no Juízo

100% Digital, conforme Resolução CNJ nº 345/2020, designo

AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 24/05/2024 09:01 horas, a ser

realizada de forma telepresencial, com a utilização da plataforma

ZOOM.

2. Considerando que a parte ré, espontaneamente, habilitou

advogado nos autos e juntou documentos de representação

processual, reputo-a citada.

3. Intimem-se as partes para se fazerem presentes à audiência

inicial telepresencial.

4. A parte autora deverá se fazer presente na audiência, sob pena

de arquivamento (art. 844 da CLT) e pagamento das custas

processuais. O não-comparecimento da parte Ré, pessoalmente ou

por meio de preposto (art. 843 da CLT), na audiência, importará em

CONFISSÃO quanto à matéria de fato e a ausência de defesa, que

deverá ser apresentada até o momento da audiência, importará em

revelia (art. 844 da CLT).

5. Ficam as partes advertidas para que acessem a plataforma

ZOOM, no dia e hora acima designados, a fim de que seja realizada

a audiência. O link para acesso será disponibilizado nos autos

oportunamente.

6. Recomenda-se aos advogados que orientem as partes com

antecedência quanto aos procedimentos necessários para acesso à

plataforma ZOOM. Em caso de dúvidas (inclusive suporte técnico)

a c e s s a r  o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

7. Oportuno informar que a pauta pode ser acompanhada no site do

T R T 9  -  P a u t a  E l e t r ô n i c a

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml) ou

pelo aplicativo de celular JTe, que apresenta em tempo real o

estado da audiência (Aguardando início, Em andamento, Suspensa,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Encerrada), lembrando que atrasos podem ocorrer assim como

aconteceriam na pauta presencial.

8. A parte ré deverá ser intimada para manifestação, quanto a

aceitação ou não da tramitação pelo Juízo 100% Digital, no prazo

de cinco dias, conforme Resolução 345 do CNJ. A resposta da

intimação deve ser feita via aplicativo desenvolvido pelo TRT9

em: https://digital.trt9.jus.br

9. Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000159-02.2024.5.09.0009
RECLAMANTE JOSE WESLEY DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PATRICIA MAZEPA(OAB:
89210/PR)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WESLEY DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddaa131

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho em razão da petição inicial.

Curitiba, 15 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Considerando que a parte autora manifestou interesse no Juízo

100% Digital, conforme Resolução CNJ nº 345/2020, designo

AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 24/05/2024 09:01 horas, a ser

realizada de forma telepresencial, com a utilização da plataforma

ZOOM.

2. Considerando que a parte ré, espontaneamente, habilitou

advogado nos autos e juntou documentos de representação

processual, reputo-a citada.

3. Intimem-se as partes para se fazerem presentes à audiência

inicial telepresencial.

4. A parte autora deverá se fazer presente na audiência, sob pena

de arquivamento (art. 844 da CLT) e pagamento das custas

processuais. O não-comparecimento da parte Ré, pessoalmente ou

por meio de preposto (art. 843 da CLT), na audiência, importará em

CONFISSÃO quanto à matéria de fato e a ausência de defesa, que

deverá ser apresentada até o momento da audiência, importará em

revelia (art. 844 da CLT).

5. Ficam as partes advertidas para que acessem a plataforma

ZOOM, no dia e hora acima designados, a fim de que seja realizada

a audiência. O link para acesso será disponibilizado nos autos

oportunamente.

6. Recomenda-se aos advogados que orientem as partes com

antecedência quanto aos procedimentos necessários para acesso à

plataforma ZOOM. Em caso de dúvidas (inclusive suporte técnico)

a c e s s a r  o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

7. Oportuno informar que a pauta pode ser acompanhada no site do

T R T 9  -  P a u t a  E l e t r ô n i c a

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml) ou

pelo aplicativo de celular JTe, que apresenta em tempo real o

estado da audiência (Aguardando início, Em andamento, Suspensa,

Encerrada), lembrando que atrasos podem ocorrer assim como

aconteceriam na pauta presencial.

8. A parte ré deverá ser intimada para manifestação, quanto a

aceitação ou não da tramitação pelo Juízo 100% Digital, no prazo

de cinco dias, conforme Resolução 345 do CNJ. A resposta da

intimação deve ser feita via aplicativo desenvolvido pelo TRT9

em: https://digital.trt9.jus.br

9. Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000379-68.2022.5.09.0009
RECLAMANTE SAMUEL BITTENCOURT DOS

SANTOS

ADVOGADO KARINA KALED JOVTEI(OAB:
48620/PR)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO ORION EXPRESS SERVICOS DE
ENCOMENDAS RAPIDAS LTDA

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c7729c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho em razão da petição id ef54edc.

Curitiba, 15 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Técnico Judiciário

DESPACHO

À consideração do Sr. Perito Gustavo Merheb Petrus sobre a

ausência de resposta do quesito apresentado pelo autor na alínea

"m", bem como do quesito complementar apresentado pelo autor no

item 4 da petição id ef54edc, no prazo de 05 dias, conforme abaixo

transcrito:

"m) O acidente interferiu na autoestima e qualidade de vida do

reclamante?"

“Enquanto o reclamante estava efetuando o tratamento cirúrgico e

para a necrose havia possibilidade de reabilitação profissional?"

Apresentada a resposta, intimem-se as partes para manifestação no

prazo comum e preclusivo de 05 dias.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000379-68.2022.5.09.0009
RECLAMANTE SAMUEL BITTENCOURT DOS

SANTOS

ADVOGADO KARINA KALED JOVTEI(OAB:
48620/PR)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO ORION EXPRESS SERVICOS DE
ENCOMENDAS RAPIDAS LTDA

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL BITTENCOURT DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c7729c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho em razão da petição id ef54edc.

Curitiba, 15 de março de 2024.

MARISA HATSUE SAKAGUCHI IWAMURA

Técnico Judiciário

DESPACHO

À consideração do Sr. Perito Gustavo Merheb Petrus sobre a

ausência de resposta do quesito apresentado pelo autor na alínea

"m", bem como do quesito complementar apresentado pelo autor no

item 4 da petição id ef54edc, no prazo de 05 dias, conforme abaixo

transcrito:

"m) O acidente interferiu na autoestima e qualidade de vida do

reclamante?"

“Enquanto o reclamante estava efetuando o tratamento cirúrgico e

para a necrose havia possibilidade de reabilitação profissional?"

Apresentada a resposta, intimem-se as partes para manifestação no

prazo comum e preclusivo de 05 dias.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0869000-37.1992.5.09.0009
RECLAMANTE BARU MILTON VAZ DA SILVA

ADVOGADO IVO HARRY CELLI JUNIOR(OAB:
10229/PR)

RECLAMADO RINALDO ITALO GOZZI

RECLAMADO MANOEL JOAQUIM SAMPAIO

RECLAMADO ROC REPRESENTACOES E
OPERACOES COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO MARCELO MOKWA DOS
SANTOS(OAB: 22724/PR)

RECLAMADO DURAVEL OPERACOES
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LTDA

RECLAMADO DURAVEL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE
PARANAGUÁ - PR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARU MILTON VAZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34dd51a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (a) MM(a).

Juiz(a) desta Vara do Trabalho em razão do requerimento

apresentado pelo exequente.

Certifico que entrei em contato com a Vara Cível da Comarca de

Mat inhos/PR (41 99860-1913) e fu i  in formado que as

correspondências recebidas naquela unidade via malote digital não

estão sendo visualizadas, diante de problemas no acesso à

plataforma.

Certifico ainda, que informaram que correspondências devem ser

encaminhadas para o endereço eletrônico da unidade, qual seja

mat-1vj-e@tjpr.jus.br.

ADAIR JOSE BOLZON

Servidor(a)

DESPACHO

Reitere-se ofício ao MM. Juízo da Vara Cível de Matinhos/PR,

solicitando informações quanto à penhora que recaiu no rosto dos

autos nº 0000449-12.2002.8.16.0116. Cumpra-se através do

endereço eletrônico mat-1vj-e@tjpr.jus.br.

Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0111300-66.2000.5.09.0009
RECLAMANTE CLAUDIA RODRIGUES

ADVOGADO ARARIPE SERPA GOMES
PEREIRA(OAB: 12162/PR)

RECLAMADO PRETTY BABY INDUSTRIA E
COMERCIO DE DECORACOES LTDA

ADVOGADO EDU LUIZ NOVELLI ROSSONI(OAB:
10986/PR)

RECLAMADO EVA DA SILVA BORA

RECLAMADO MARLI DO ROCIO OLIVEIRA
OKRASKA

RECLAMADO IVONE DE OLIVEIRA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8bf075

proferido nos autos.

Vistos etc.

1 - Diante da informação obtida pelo Juízo acerca do falecimento da

parte autora e da inexistência de dependentes habilitados à pensão

por morte do exequente, determino a intimação do(s) procuradore(s)

para que, no prazo de trinta dias, regularize o polo ativo,

observando a ordem sucessória prevista no art. 1º da Lei

6858/1980, bem como a representação processual por ela exercida,

sob pena de suspensão da execução até a regularização

processual.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCELLO DIBI ERCOLANI

    Juiz do Trabalho Substituto

10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Despacho

Processo Nº ATSum-0000897-21.2023.5.09.0010
RECLAMANTE TECHVS SOLUÇÕES LTDA

ADVOGADO CAMILA FAVRETTO VIEIRA(OAB:
69803/PR)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECHVS SOLUÇÕES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Intime-se a reclamante para, querendo, manifestar-se sobre os

documentos juntados com a contestação, no prazo de 10 (dez) dia,

e se pretende a produção de outras provas, especificando-as.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

VANIA CRISTINA GONCALVES SUCKOW

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000894-71.2020.5.09.0010
RECLAMANTE DANIELE DO ROCIO AUGUSTINHO
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ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO LUCIANO GUIMARAES
PIAZZETTA(OAB: 34085/PR)

ADVOGADO LETICIA NAMI SUZUKI
TOLOTTI(OAB: 68817/PR)

PERITO ALEXANDRE DOS SANTOS CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Vista à reclamada dos documentos juntados pela parte autora

(#id:cf87fd1). Prazo de 10 (dez) dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VANIA CRISTINA GONCALVES SUCKOW

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº ATOrd-0000139-47.2020.5.09.0010
RECLAMANTE EMERSON STOBBE

ADVOGADO TATIANE ABDALLA NEME(OAB:
36740/PR)

ADVOGADO CRISTIANE ABDALLA NEME
PEZOTI(OAB: 21192/PR)

RECLAMADO CENTROSUL SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

RECLAMADO CLAUDIO JOSE DE OLIVEIRA

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTROSUL SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

A Dra. THAIS CAVALHEIRO DA SILVA, Juíza do Trabalho da 10ª

Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, faz saber, a todos

quantos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que

está CITANDO a parte reclamada, CENTROSUL SEGURANCA E

VIGILANCIA EIRELI, CNPJ: 06.001.623/0001-65, e CLAUDIO

JOSE DE OLIVEIRA, CPF: 665.885.021-68 , ora em lugar incerto e

não sabido, para, em 48 (quarenta e oito) horas, pagar a

importância abaixo discriminada, devidamente atualizada na data do

pagamento, ou garantir a execução, sob pena de penhora, ficando

intimado ainda da possibilidade de parcelamento da execução, na

forma do art. 916 do NCPC.

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 34.269,36

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS 3.804,07

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA CRISTIANE ABDALLA NEME

PEZOTI 3.514,68

IRRF SOBRE HONORÁRIOS PARA CRISTIANE ABDALLA NEME

PEZOTI 0,00

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA JOSCELITO CECHINATO

1.000,00

IRRF SOBRE HONORÁRIOS PARA JOSCELITO CECHINATO

0,00

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE 0,00

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO 702,94

Total Devido Pelo Reclamado 43.291,05

ATUALIZADO ATÉ 31/01/2024

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000139-47.2020.5.09.0010
RECLAMANTE EMERSON STOBBE

ADVOGADO TATIANE ABDALLA NEME(OAB:
36740/PR)

ADVOGADO CRISTIANE ABDALLA NEME
PEZOTI(OAB: 21192/PR)

RECLAMADO CENTROSUL SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

RECLAMADO CLAUDIO JOSE DE OLIVEIRA

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO JOSE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO
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A Dra. THAIS CAVALHEIRO DA SILVA, Juíza do Trabalho da 10ª

Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, faz saber, a todos

quantos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento, que

está CITANDO a parte reclamada, CENTROSUL SEGURANCA E

VIGILANCIA EIRELI, CNPJ: 06.001.623/0001-65, e CLAUDIO

JOSE DE OLIVEIRA, CPF: 665.885.021-68 , ora em lugar incerto e

não sabido, para, em 48 (quarenta e oito) horas, pagar a

importância abaixo discriminada, devidamente atualizada na data do

pagamento, ou garantir a execução, sob pena de penhora, ficando

intimado ainda da possibilidade de parcelamento da execução, na

forma do art. 916 do NCPC.

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 34.269,36

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS 3.804,07

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA CRISTIANE ABDALLA NEME

PEZOTI 3.514,68

IRRF SOBRE HONORÁRIOS PARA CRISTIANE ABDALLA NEME

PEZOTI 0,00

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA JOSCELITO CECHINATO

1.000,00

IRRF SOBRE HONORÁRIOS PARA JOSCELITO CECHINATO

0,00

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE 0,00

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO 702,94

Total Devido Pelo Reclamado 43.291,05

ATUALIZADO ATÉ 31/01/2024

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

Magistrado

Notificação

Processo Nº HTE-0001105-05.2023.5.09.0010
REQUERENTES FREITAS E GONCALVES LTDA

ADVOGADO THAIS SPERANSETA SIMIONI(OAB:
100158/PR)

REQUERENTES MARCOS FELIPE DE ALMEIDA
SILVA

ADVOGADO RODRIGO REPP(OAB: 55304/PR)

ADVOGADO GUILHERME REPP(OAB: 82059/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREITAS E GONCALVES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a4b49d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a requerente FREITAS E GONCALVES LTDA para que,

no prazo de 5 dias, comprove o pagamento das custas processuais,

sob pena de execução.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0805600-02.1999.5.09.0010
RECLAMANTE Valmor Faustino de Almeida

ADVOGADO INES ROSOLEM(OAB: 19205/PR)

ADVOGADO LUCAS ZUCOLI YAMAMOTO(OAB:
54470/PR)

ADVOGADO MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO(OAB: 11933/PR)

RECLAMADO ELOI CARAZZAI

RECLAMADO TAPETEC COMERCIO DE TAPETES
LTDA

RECLAMADO CARPETEC SERVICOS E
REVESTIMENTOS SC LTDA

RECLAMADO NEUSA ELIANE CARAZZAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - Valmor Faustino de Almeida

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria ciente do despacho proferido nos presentes

autos:

DESPACHO - 7. Infrutífera a diligência, intime-se a parte autora

para que, no prazo de 10 dias, indique meios para o

prosseguimento da execução, sob pena de sobrestamento dos

autos, momento em que iniciará a fluência do prazo prescricional

intercorrente.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

VICTOR LISBOA DE FARIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-1119300-59.2005.5.09.0010
RECLAMANTE JOSE ANTONIO PAIOLA

ADVOGADO CASSIANA DE ABEN ATHAR PIRES
GOMES(OAB: 15874/PR)
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ADVOGADO LISIANE MARIA MEHL ROCHA(OAB:
16259/PR)

ADVOGADO ADRIANE DE ARAGON
FERREIRA(OAB: 17279/PR)

RECLAMADO FABIO ANTONIO VICENTINI

ADVOGADO VALERIA MACARIO DA SILVA(OAB:
54014/PR)

RECLAMADO Giuliano Augusto Vicentini (Espólio De)

ADVOGADO VALERIA MACARIO DA SILVA(OAB:
54014/PR)

RECLAMADO FAGYL COMERCIO E TRANSPORTE
DE GAS LTDA

ADVOGADO EMIR MARIA SECCO DA
COSTA(OAB: 11988/PR)

ADVOGADO BENEDITO APARECIDO TUPONI
JÚNIOR(OAB: 27500/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO PAIOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

ATOrd 1119300-59.2005.5.09.0010

RECLAMANTE: JOSE ANTONIO PAIOLA

RECLAMADO(A): FAGYL COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS

LTDA E OUTROS (3)

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 10ª VARA

DO TRABALHO DE CURITIBA, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho THAIS CAVALHEIRO DA SILVA, realizou-se

audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número

1119300-59.2005.5.09.0010, supramencionada.

Às 13:47, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante JOSE ANTONIO PAIOLA e ausente

seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada FAGYL COMERCIO E TRANSPORTE

DE GAS LTDA e ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada Giuliano Augusto Vicentini (Espólio De)

e ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada FABIO ANTONIO VICENTINI e ausente

seu(a) advogado(a).

CONCILIAÇÃO:

Homologo o acordo noticiado no id baf6226, para que surta seus

jurídicos efeitos, conforme discriminado a seguir:

1ª parcela, no valor de R$1.000,00, até 10/04/2024.

2ª parcela, no valor de R$1.000,00, até 10/05/2024.

3ª parcela, no valor de R$1.000,00, até 10/06/2024.

4ª parcela, no valor de R$1.000,00, até 10/07/2024.

Anote-se para fins estatísticos.

Dispenso o recolhimento das custas processuais, em prol do acordo

celebrado.

Permanece sob responsabilidade da reclamada o pagamento das

contribuições previdenciárias no importe de R$ 67,54, observada a

proporção (38,89%) entre o valor do acordo e o crédito do

exequente, e as despesas com o leiloeiro, nos valores constantes

na conta de id 3dfdaa5 (R$ 61,34), devendo a reclamada

demonstrar seu recolhimento no prazo de 30 dias após o

pagamento da úl t ima parcela do acordo, sob pena de

prosseguimento da execução.

Com o depósito das despesas de leilão, libere-se ao leiloeiro

PLÍNIO BARROSO DE CASTRO FILHO.

Nos termos da Portaria PGF/AGU 47/2023, fica dispensada a

manifestação da União para fins do artigo 832, §4° da CLT.

Intimem-se as partes desta decisão e aguarde-se o prazo para

cumprimento do acordo até 10/07/2024.

THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por VANIA CRISTINA GONCALVES SUCKOW,

Secretário(a) de Audiência.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

VANIA CRISTINA GONCALVES SUCKOW

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-1119300-59.2005.5.09.0010
RECLAMANTE JOSE ANTONIO PAIOLA

ADVOGADO CASSIANA DE ABEN ATHAR PIRES
GOMES(OAB: 15874/PR)

ADVOGADO LISIANE MARIA MEHL ROCHA(OAB:
16259/PR)

ADVOGADO ADRIANE DE ARAGON
FERREIRA(OAB: 17279/PR)

RECLAMADO FABIO ANTONIO VICENTINI

ADVOGADO VALERIA MACARIO DA SILVA(OAB:
54014/PR)

RECLAMADO Giuliano Augusto Vicentini (Espólio De)

ADVOGADO VALERIA MACARIO DA SILVA(OAB:
54014/PR)

RECLAMADO FAGYL COMERCIO E TRANSPORTE
DE GAS LTDA

ADVOGADO EMIR MARIA SECCO DA
COSTA(OAB: 11988/PR)

ADVOGADO BENEDITO APARECIDO TUPONI
JÚNIOR(OAB: 27500/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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  - FAGYL COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

ATOrd 1119300-59.2005.5.09.0010

RECLAMANTE: JOSE ANTONIO PAIOLA

RECLAMADO(A): FAGYL COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS

LTDA E OUTROS (3)

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 10ª VARA

DO TRABALHO DE CURITIBA, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho THAIS CAVALHEIRO DA SILVA, realizou-se

audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número

1119300-59.2005.5.09.0010, supramencionada.

Às 13:47, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante JOSE ANTONIO PAIOLA e ausente

seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada FAGYL COMERCIO E TRANSPORTE

DE GAS LTDA e ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada Giuliano Augusto Vicentini (Espólio De)

e ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada FABIO ANTONIO VICENTINI e ausente

seu(a) advogado(a).

CONCILIAÇÃO:

Homologo o acordo noticiado no id baf6226, para que surta seus

jurídicos efeitos, conforme discriminado a seguir:

1ª parcela, no valor de R$1.000,00, até 10/04/2024.

2ª parcela, no valor de R$1.000,00, até 10/05/2024.

3ª parcela, no valor de R$1.000,00, até 10/06/2024.

4ª parcela, no valor de R$1.000,00, até 10/07/2024.

Anote-se para fins estatísticos.

Dispenso o recolhimento das custas processuais, em prol do acordo

celebrado.

Permanece sob responsabilidade da reclamada o pagamento das

contribuições previdenciárias no importe de R$ 67,54, observada a

proporção (38,89%) entre o valor do acordo e o crédito do

exequente, e as despesas com o leiloeiro, nos valores constantes

na conta de id 3dfdaa5 (R$ 61,34), devendo a reclamada

demonstrar seu recolhimento no prazo de 30 dias após o

pagamento da úl t ima parcela do acordo, sob pena de

prosseguimento da execução.

Com o depósito das despesas de leilão, libere-se ao leiloeiro

PLÍNIO BARROSO DE CASTRO FILHO.

Nos termos da Portaria PGF/AGU 47/2023, fica dispensada a

manifestação da União para fins do artigo 832, §4° da CLT.

Intimem-se as partes desta decisão e aguarde-se o prazo para

cumprimento do acordo até 10/07/2024.

THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por VANIA CRISTINA GONCALVES SUCKOW,

Secretário(a) de Audiência.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

VANIA CRISTINA GONCALVES SUCKOW

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-1119300-59.2005.5.09.0010
RECLAMANTE JOSE ANTONIO PAIOLA

ADVOGADO CASSIANA DE ABEN ATHAR PIRES
GOMES(OAB: 15874/PR)

ADVOGADO LISIANE MARIA MEHL ROCHA(OAB:
16259/PR)

ADVOGADO ADRIANE DE ARAGON
FERREIRA(OAB: 17279/PR)

RECLAMADO FABIO ANTONIO VICENTINI

ADVOGADO VALERIA MACARIO DA SILVA(OAB:
54014/PR)

RECLAMADO Giuliano Augusto Vicentini (Espólio De)

ADVOGADO VALERIA MACARIO DA SILVA(OAB:
54014/PR)

RECLAMADO FAGYL COMERCIO E TRANSPORTE
DE GAS LTDA

ADVOGADO EMIR MARIA SECCO DA
COSTA(OAB: 11988/PR)

ADVOGADO BENEDITO APARECIDO TUPONI
JÚNIOR(OAB: 27500/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Giuliano Augusto Vicentini (Espólio De)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

ATOrd 1119300-59.2005.5.09.0010

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMANTE: JOSE ANTONIO PAIOLA

RECLAMADO(A): FAGYL COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS

LTDA E OUTROS (3)

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 10ª VARA

DO TRABALHO DE CURITIBA, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho THAIS CAVALHEIRO DA SILVA, realizou-se

audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número

1119300-59.2005.5.09.0010, supramencionada.

Às 13:47, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante JOSE ANTONIO PAIOLA e ausente

seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada FAGYL COMERCIO E TRANSPORTE

DE GAS LTDA e ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada Giuliano Augusto Vicentini (Espólio De)

e ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada FABIO ANTONIO VICENTINI e ausente

seu(a) advogado(a).

CONCILIAÇÃO:

Homologo o acordo noticiado no id baf6226, para que surta seus

jurídicos efeitos, conforme discriminado a seguir:

1ª parcela, no valor de R$1.000,00, até 10/04/2024.

2ª parcela, no valor de R$1.000,00, até 10/05/2024.

3ª parcela, no valor de R$1.000,00, até 10/06/2024.

4ª parcela, no valor de R$1.000,00, até 10/07/2024.

Anote-se para fins estatísticos.

Dispenso o recolhimento das custas processuais, em prol do acordo

celebrado.

Permanece sob responsabilidade da reclamada o pagamento das

contribuições previdenciárias no importe de R$ 67,54, observada a

proporção (38,89%) entre o valor do acordo e o crédito do

exequente, e as despesas com o leiloeiro, nos valores constantes

na conta de id 3dfdaa5 (R$ 61,34), devendo a reclamada

demonstrar seu recolhimento no prazo de 30 dias após o

pagamento da úl t ima parcela do acordo, sob pena de

prosseguimento da execução.

Com o depósito das despesas de leilão, libere-se ao leiloeiro

PLÍNIO BARROSO DE CASTRO FILHO.

Nos termos da Portaria PGF/AGU 47/2023, fica dispensada a

manifestação da União para fins do artigo 832, §4° da CLT.

Intimem-se as partes desta decisão e aguarde-se o prazo para

cumprimento do acordo até 10/07/2024.

THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por VANIA CRISTINA GONCALVES SUCKOW,

Secretário(a) de Audiência.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

VANIA CRISTINA GONCALVES SUCKOW

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-1119300-59.2005.5.09.0010
RECLAMANTE JOSE ANTONIO PAIOLA

ADVOGADO CASSIANA DE ABEN ATHAR PIRES
GOMES(OAB: 15874/PR)

ADVOGADO LISIANE MARIA MEHL ROCHA(OAB:
16259/PR)

ADVOGADO ADRIANE DE ARAGON
FERREIRA(OAB: 17279/PR)

RECLAMADO FABIO ANTONIO VICENTINI

ADVOGADO VALERIA MACARIO DA SILVA(OAB:
54014/PR)

RECLAMADO Giuliano Augusto Vicentini (Espólio De)

ADVOGADO VALERIA MACARIO DA SILVA(OAB:
54014/PR)

RECLAMADO FAGYL COMERCIO E TRANSPORTE
DE GAS LTDA

ADVOGADO EMIR MARIA SECCO DA
COSTA(OAB: 11988/PR)

ADVOGADO BENEDITO APARECIDO TUPONI
JÚNIOR(OAB: 27500/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ANTONIO VICENTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

ATOrd 1119300-59.2005.5.09.0010

RECLAMANTE: JOSE ANTONIO PAIOLA

RECLAMADO(A): FAGYL COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS

LTDA E OUTROS (3)

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 10ª VARA

DO TRABALHO DE CURITIBA, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho THAIS CAVALHEIRO DA SILVA, realizou-se

audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número

1119300-59.2005.5.09.0010, supramencionada.

Às 13:47, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante JOSE ANTONIO PAIOLA e ausente
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seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada FAGYL COMERCIO E TRANSPORTE

DE GAS LTDA e ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada Giuliano Augusto Vicentini (Espólio De)

e ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada FABIO ANTONIO VICENTINI e ausente

seu(a) advogado(a).

CONCILIAÇÃO:

Homologo o acordo noticiado no id baf6226, para que surta seus

jurídicos efeitos, conforme discriminado a seguir:

1ª parcela, no valor de R$1.000,00, até 10/04/2024.

2ª parcela, no valor de R$1.000,00, até 10/05/2024.

3ª parcela, no valor de R$1.000,00, até 10/06/2024.

4ª parcela, no valor de R$1.000,00, até 10/07/2024.

Anote-se para fins estatísticos.

Dispenso o recolhimento das custas processuais, em prol do acordo

celebrado.

Permanece sob responsabilidade da reclamada o pagamento das

contribuições previdenciárias no importe de R$ 67,54, observada a

proporção (38,89%) entre o valor do acordo e o crédito do

exequente, e as despesas com o leiloeiro, nos valores constantes

na conta de id 3dfdaa5 (R$ 61,34), devendo a reclamada

demonstrar seu recolhimento no prazo de 30 dias após o

pagamento da úl t ima parcela do acordo, sob pena de

prosseguimento da execução.

Com o depósito das despesas de leilão, libere-se ao leiloeiro

PLÍNIO BARROSO DE CASTRO FILHO.

Nos termos da Portaria PGF/AGU 47/2023, fica dispensada a

manifestação da União para fins do artigo 832, §4° da CLT.

Intimem-se as partes desta decisão e aguarde-se o prazo para

cumprimento do acordo até 10/07/2024.

THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por VANIA CRISTINA GONCALVES SUCKOW,

Secretário(a) de Audiência.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

VANIA CRISTINA GONCALVES SUCKOW

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002028-80.2013.5.09.0010
RECLAMANTE EZEQUIEL DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO APARECIDO FERREIRA
COUTO(OAB: 22903/PR)

RECLAMADO HAMIL IMPORTACAO,
EXPORTACAO E INDUSTRIA DE
TINTAS EIRELI

ADVOGADO RICARDO BAZZANEZE(OAB:
57033/PR)

RECLAMADO GOLDSZTEIN CYRELA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO MARIANA BORGES ALTMAYER(OAB:
56847/PR)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO HARRES
ROSA(OAB: 61449/PR)

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
56846/PR)

RECLAMADO THA REALTY EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

RECLAMADO GAFISA S/A.

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECLAMADO LYX PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

RECLAMADO WECTRA PRODUTOS E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO RICARDO BAZZANEZE(OAB:
57033/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON LUIS DA SILVA MACEDO

PERITO EDSON LUIS DA SILVA MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAFISA S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb12d45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002028-80.2013.5.09.0010
RECLAMANTE EZEQUIEL DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO APARECIDO FERREIRA
COUTO(OAB: 22903/PR)

RECLAMADO HAMIL IMPORTACAO,
EXPORTACAO E INDUSTRIA DE
TINTAS EIRELI

ADVOGADO RICARDO BAZZANEZE(OAB:
57033/PR)

RECLAMADO GOLDSZTEIN CYRELA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA
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ADVOGADO MARIANA BORGES ALTMAYER(OAB:
56847/PR)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO HARRES
ROSA(OAB: 61449/PR)

ADVOGADO ROBERTO SANTOS SILVEIRO(OAB:
56846/PR)

RECLAMADO THA REALTY EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

RECLAMADO GAFISA S/A.

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECLAMADO LYX PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

RECLAMADO WECTRA PRODUTOS E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO RICARDO BAZZANEZE(OAB:
57033/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON LUIS DA SILVA MACEDO

PERITO EDSON LUIS DA SILVA MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb12d45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000682-33.2021.5.09.0651
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ELAINE GARCIA MONTEIRO
PEREIRA(OAB: 27747/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

ADVOGADO MARCOS LUCIANO GOMES(OAB:
24605/PR)

ADVOGADO SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO
CHIAROTI(OAB: 140659/SP)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7393377

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000682-33.2021.5.09.0651
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ELAINE GARCIA MONTEIRO
PEREIRA(OAB: 27747/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

ADVOGADO MARCOS LUCIANO GOMES(OAB:
24605/PR)

ADVOGADO SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO
CHIAROTI(OAB: 140659/SP)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, FINANCIARIOS E EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7393377

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº CumSen-0000676-18.2021.5.09.0007
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIELE CRISTINA DAS
NEVES(OAB: 33225/PR)

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e16c7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000676-18.2021.5.09.0007
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIELE CRISTINA DAS
NEVES(OAB: 33225/PR)

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, FINANCIARIOS E EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e16c7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000670-02.2021.5.09.0010
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

ADVOGADO FABIULA MULLER KOENIG(OAB:
22819/PR)

ADVOGADO MARCOS LUCIANO GOMES(OAB:
24605/PR)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76c9c3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000670-02.2021.5.09.0010
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO FABIULA MULLER KOENIG(OAB:
22819/PR)

ADVOGADO MARCOS LUCIANO GOMES(OAB:
24605/PR)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, FINANCIARIOS E EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76c9c3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000758-58.2021.5.09.0004
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

ADVOGADO SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO
CHIAROTI(OAB: 140659/SP)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4309eaa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000758-58.2021.5.09.0004
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

ADVOGADO SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO
CHIAROTI(OAB: 140659/SP)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, FINANCIARIOS E EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4309eaa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000256-72.2019.5.09.0010
RECLAMANTE SILVANA MARTINS

ADVOGADO JULIANA GOMES DE ABREU
REPETSKI(OAB: 66376/PR)

RECLAMADO PANELINHAS DE MINAS
RESTAURANTE EIRELI

RECLAMADO JONNY PEPPER'S BAR E
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO RODRIGO RODRIGUES LIMA

RECLAMADO DI CASTELLI CUCINA ITALIANA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Fica Vossa Senhoria ciente do despacho proferido nos presentes

autos:

DESPACHO - Negativa a diligência, Intime-se a parte autora para,

no prazo de 10 dias, apresentar o endereço correto da executada DI

CASTELLI CUCINA ITALIANA LTDA ou requerer o que entender de

direito quanto ao prosseguimento da execução, sob pena de

sobrestamento dos autos, momento em que iniciará a fluência do

prazo prescricional intercorrente.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

VICTOR LISBOA DE FARIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0001162-23.2023.5.09.0010
CONSIGNANTE MAC VIGILANCIA E SEGURANCA

PATRIMONIAL - EIRELI

ADVOGADO MERIEN STEFANI KING(OAB:
72592/PR)

CONSIGNATÁRIO JOEL ZURICA FERRAO

ADVOGADO SYMON JOHN ALEXANDRE(OAB:
58755/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL ZURICA FERRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOEL ZURICA FERRAO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAEL VELLINHO PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001040-83.2018.5.09.0010
RECLAMANTE SAMANTA FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO CASSIO RUOCCO DE ARRUDA(OAB:
62611/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DONIZETI DE
MIRANDA(OAB: 80757/PR)

ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMANTA FREITAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SAMANTA FREITAS DOS SANTOS) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAEL VELLINHO PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000653-97.2020.5.09.0010
RECLAMANTE PAULO JACKSON SANTANA RUMAO

ADVOGADO RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO
LISBOA(OAB: 19579/PR)

ADVOGADO RUBERT ANTONIO RECCANELLO
LISBOA(OAB: 21170/PR)

RECLAMADO PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO BRUNO BABORA DO
CARVALHAL(OAB: 48988/PR)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JACKSON SANTANA RUMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PAULO JACKSON SANTANA RUMAO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAEL VELLINHO PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000325-02.2022.5.09.0010

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMANTE JAQUELINE APARECIDA CORDEIRO
DOS SANTOS

ADVOGADO WAGNER AZEVEDO CHAVES(OAB:
42827/PR)

RECLAMADO CASA DE REPOUSO TIA NECA LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO(OAB:
12864/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE APARECIDA CORDEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JAQUELINE APARECIDA CORDEIRO DOS

SANTOS) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAEL VELLINHO PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001216-23.2022.5.09.0010
RECLAMANTE DANILO HENRY ALEIXO BENDLIN

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

RECLAMADO EQS ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO HENRY ALEIXO BENDLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DANILO HENRY ALEIXO BENDLIN) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAEL VELLINHO PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000738-67.2021.5.09.0004
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCOS LUCIANO GOMES(OAB:
24605/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

ADVOGADO SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO
CHIAROTI(OAB: 140659/SP)

ADVOGADO DANIELE CRISTINA DAS
NEVES(OAB: 33225/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO SANTOS DE ARAUJO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

TERCEIRO
INTERESSADO

KATIA CRISTINA BORTOLON

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, FINANCIARIOS E EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS, FINANCIARIOS E

EMPRESAS DO RAMO FINANCEIRO D) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAEL VELLINHO PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000738-67.2021.5.09.0004

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCOS LUCIANO GOMES(OAB:
24605/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

ADVOGADO SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO
CHIAROTI(OAB: 140659/SP)

ADVOGADO DANIELE CRISTINA DAS
NEVES(OAB: 33225/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO SANTOS DE ARAUJO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

TERCEIRO
INTERESSADO

KATIA CRISTINA BORTOLON

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO SANTOS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LEONARDO SANTOS DE ARAUJO) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAEL VELLINHO PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000150-13.2019.5.09.0010
RECLAMANTE BEATRIZ APARECIDA FERNANDES

ADVOGADO HENRIQUE DA SILVA LIMA(OAB:
9979/MS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO ROBERTO FEITOZA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ APARECIDA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (HENRIQUE DA SILVA LIMA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAEL VELLINHO PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000658-90.2018.5.09.0010
RECLAMANTE CLAUDIANE NICHELE

ADVOGADO ANDRE HENRIQUE MAUAD(OAB:
53119/PR)

RECLAMADO IGUACU TRUCK COMERCIO DE
CAMINHOES LTDA.

ADVOGADO GLEIDEL BARBOSA LEITE
JUNIOR(OAB: 17808/PR)

RECLAMADO CONSULFAC INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA

ADVOGADO GLEIDEL BARBOSA LEITE
JUNIOR(OAB: 17808/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIANE NICHELE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CLAUDIANE NICHELE) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAEL VELLINHO PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001040-83.2018.5.09.0010
RECLAMANTE SAMANTA FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO CASSIO RUOCCO DE ARRUDA(OAB:
62611/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO GUSTAVO DONIZETI DE
MIRANDA(OAB: 80757/PR)

ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMANTA FREITAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SAMANTA FREITAS DOS SANTOS) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAEL VELLINHO PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000094-24.2012.5.09.0010
RECLAMANTE DANIELLI DE CASTRO RODRIGUES

ADVOGADO JORGE NASSAR MACHADO(OAB:
40887/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAEL VELLINHO PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000150-13.2019.5.09.0010
RECLAMANTE BEATRIZ APARECIDA FERNANDES

ADVOGADO HENRIQUE DA SILVA LIMA(OAB:
9979/MS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO ROBERTO FEITOZA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ APARECIDA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BEATRIZ APARECIDA FERNANDES) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAEL VELLINHO PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000109-17.2017.5.09.0010
RECLAMANTE FABIO KENITI NATSUMEDA

ADVOGADO JOSE CARLOS LARANJEIRA(OAB:
15661/PR)

RECLAMADO THP-TRIUNFO HOLDING DE
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO RICARDO KEY SAKAGUTI
WATANABE(OAB: 36730/PR)

ADVOGADO IZABELLE ANTUNES ZANIN(OAB:
91987/PR)

ADVOGADO LUCAS KAINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 105860/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO GROPPA(OAB: 40518/PR)

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

RECLAMADO THC - TRIUNFO HOLDING DE
CONSTRUCOES LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO KEY SAKAGUTI
WATANABE(OAB: 36730/PR)

ADVOGADO IZABELLE ANTUNES ZANIN(OAB:
91987/PR)

RECLAMADO IT SISTEMAS CONSTRUTIVOS S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO KEY SAKAGUTI
WATANABE(OAB: 36730/PR)
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ADVOGADO IZABELLE ANTUNES ZANIN(OAB:
91987/PR)

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THP-TRIUNFO HOLDING DE PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (THP-TRIUNFO HOLDING DE PARTICIPACOES

S.A.) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAEL VELLINHO PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001040-83.2018.5.09.0010
RECLAMANTE SAMANTA FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO CASSIO RUOCCO DE ARRUDA(OAB:
62611/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO GUSTAVO DONIZETI DE
MIRANDA(OAB: 80757/PR)

ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMANTA FREITAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SAMANTA FREITAS DOS SANTOS) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAEL VELLINHO PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000109-17.2017.5.09.0010
RECLAMANTE FABIO KENITI NATSUMEDA

ADVOGADO JOSE CARLOS LARANJEIRA(OAB:
15661/PR)

RECLAMADO THP-TRIUNFO HOLDING DE
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO RICARDO KEY SAKAGUTI
WATANABE(OAB: 36730/PR)

ADVOGADO IZABELLE ANTUNES ZANIN(OAB:
91987/PR)

ADVOGADO LUCAS KAINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 105860/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO GROPPA(OAB: 40518/PR)

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

RECLAMADO THC - TRIUNFO HOLDING DE
CONSTRUCOES LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO KEY SAKAGUTI
WATANABE(OAB: 36730/PR)

ADVOGADO IZABELLE ANTUNES ZANIN(OAB:
91987/PR)

RECLAMADO IT SISTEMAS CONSTRUTIVOS S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO KEY SAKAGUTI
WATANABE(OAB: 36730/PR)

ADVOGADO IZABELLE ANTUNES ZANIN(OAB:
91987/PR)

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THP-TRIUNFO HOLDING DE PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (THP-TRIUNFO HOLDING DE PARTICIPACOES

S.A.) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAEL VELLINHO PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000582-27.2022.5.09.0010
RECLAMANTE REVERSON ANTONIO BASSO

ADVOGADO GABRIEL BIGAISKI(OAB: 98914/PR)

RECLAMADO CANAN COMERCIO DE CARNES
LTDA

ADVOGADO BIANCA MARIA VIANA DE
OLIVEIRA(OAB: 92670/PR)
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ADVOGADO ANA LUIZA MANZOCHI(OAB:
24824/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANAN COMERCIO DE CARNES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO - 10ª

VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

Processo: 0000582-27.2022.5.09.0010

Autor: REVERSON ANTONIO BASSO

Destinatário:CANAN COMERCIO DE CARNES LTDA

Endereço desconhecido

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho (link de acesso

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao/2403151648257210000012786

7654?instancia=1) abaixo:

"Intime-se a ré para que observe o valor indicado na certidão de id

0052960 para fins de pagamento do valor remanescente do

acordo."

Para acessar o documento acima, basta que a parte copie e cole o

número da chave de acesso no sítio

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao

OBS.: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 3.x ou superior.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

"Conciliar também é realizar Justiça"

Nao apagar NENHUM CARACTERE desta linha. Este documento

sera enviado por CARTA REGISTRADA via sistema eCarta

Nao apagar NENHUM CARACTERE desta linha. Este documento

sera enviado por CARTA REGISTRADA via sistema eCarta

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CINTIA REGINA BAGGIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000937-03.2023.5.09.0010
RECLAMANTE JOAQUIM DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO JUNIE DE BRITO GOMES(OAB:
84472/PR)

ADVOGADO GELSON FAITA(OAB: 19377/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA LJ CANAA LTDA

RECLAMADO SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA

ADVOGADO FABIOLA DE NEGREIROS
GUIMARAES ARNALDI(OAB:
41099/PR)

ADVOGADO LIVIA CAROLINE ALES(OAB:
51840/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 21/05/2024 13:32 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 21/05/2024 13:32•

Link: https://url.trt9.jus.br/qqgez•

ID da Reunião: 89400290906•

Senha: XZec9Sq2LM•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).
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Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89400290906?pwd=RWE3UjBzbWJhR041NkUwNmtz

WmZadz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000937-03.2023.5.09.0010
RECLAMANTE JOAQUIM DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO JUNIE DE BRITO GOMES(OAB:
84472/PR)

ADVOGADO GELSON FAITA(OAB: 19377/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA LJ CANAA LTDA

RECLAMADO SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA

ADVOGADO FABIOLA DE NEGREIROS
GUIMARAES ARNALDI(OAB:
41099/PR)

ADVOGADO LIVIA CAROLINE ALES(OAB:
51840/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JOAQUIM DE SOUZA SANTOS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 21/05/2024 13:32 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 21/05/2024 13:32•

Link: https://url.trt9.jus.br/qqgez•

ID da Reunião: 89400290906•

Senha: XZec9Sq2LM•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89400290906?pwd=RWE3UjBzbWJhR041NkUwNmtz

WmZadz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001047-36.2022.5.09.0010
RECLAMANTE PAMELA MAYARA MORAES DA

SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECLAMADO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECLAMADO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)
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TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

  - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c2aa4f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto e considerando o mais que dos autos consta, rejeito

as preliminares arguidas; julgo PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos dePAMELA MAYARA MORAES DA SILVA em face

deBANCO ORIGINAL S/A  e  ORIGINAL CORPORATE

CORRETORA DE SEGUROS LTDA, condenando os reclamados,

de modo solidário, ao adimplemento dos seguintes créditos, nos

termos da fundamentação:

- verbas rescisórias, nos termos da fundamentação.

- 13º salário, nos termos da fundamentação.

- férias acrescidas do terço constitucional, nos termos da

fundamentação.

- FGTS +40%, nos termos da fundamentação.

- PLR, nos termos da fundamentação.

- auxílio alimentação,auxílio refeição, auxílio cesta alimentação e

décima terceira cesta alimentação, nos termos da fundamentação.

- horas extras, excedentes da 6ª diária ou 30ª semanal, não

cumulativas, e reflexos, nos termos da fundamentação.

- multa do art. 477 da CLT, nos termos da fundamentação.

Obrigação de fazer quanto à CTPS, ao FGTS e Seguro-

Desemprego, nos termos da fundamentação.

Concedem-se à reclamante os benefícios da justiça gratuita, eis que

presentes os requisitos legais (art.790, § 3º da CLT).

Honorários sucumbenciais, nos termos da fundamentação.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos sob o mesmo título

daqueles deferidos, desde que comprovados nos autos, a fim de se

evitar o enriquecimento sem causa do reclamante.

Liquidação por cálculos (art.879 da CLT).

Os créditos da parte autora serão acrescidos de correção

monetária, observada a exigibilidade própria de cada verba e o teor

da Súmula 381 do TST. Diante da decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal, em sessão realizada em 18/12/2020, no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Const i tuc ional idade 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade 5867 e 6021, em que foi conferida

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º da CLT, a

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial será

feita pelo IPCA-E até a fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação (fase judicial), pela taxa SELIC unicamente, para fins de

correção monetária e juros moratórios, sem incidência de qualquer

outro índice de juros de mora.

Diante do quanto disposto no art. 832, § 5º da CLT, deve a

reclamada recolher as contribuições previdenciárias sobre as

parcelas deferidas que integram o rol do art. 28 da Lei 8212/91, cujo

cálculo será efetuado mês a mês, aplicando-se o limite máximo do

salário de contribuição, ficando autorizada a dedução dos valores

devidos pela parte autora, de acordo com a Súmula 368 do TST.

Destaca-se, ainda, que o fato gerador é considerado ocorrido na

data da prestação do serviço, de acordo com o art.43, § 2º da Lei

8.212/91. O imposto de renda incidirá sobre as parcelas tributáveis

devidas, observando-se o critério do art.12-A da Lei 7713/88 e a

Súmula 368 do TST. Os juros de mora não devem integrar a base

de cálculo do imposto de renda (OJ 400 da SDI-1 do TST).

Custas pela reclamada, no importe de R$ 2.000,00, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação de R$ 100.000,00.

Levando-se em consideração, ainda, os princípios da cooperação,

da celeridade, da razoável duração do processo e, primordialmente,
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o princípio da boa-fé processual, recordo às partes o seguinte: I) O

juízo não está obrigado a se manifestar sobre todas as provas e

argumentos das partes, mas apenas sobre aqueles capazes de

infirmar a sua conclusão, devendo, além disso, analisar todos os

pedidos (art.489 e art.141 do CPC) e fundamentar suas decisões

(art.93, IX, CF) com base em seu livre convencimento motivado

(art.371, CPC); II) Os embargos de declaração não são o meio

adequado para reexame da causa, reapreciar ponto sobre o qual já

houve pronunciamento ou buscar alteração do julgado, devendo

para tanto, as partes interpor o remédio processual cabível para que

seja possível a análise da matéria pela segunda instância; III) os

embargos de declaração destinam-se a corrigir omissões

(configurada com a não apreciação de um ou mais pedidos da

exordial, eis que o efeito devolutivo do recurso ordinário transfere ao

Tribunal os fundamentos não apreciados pela sentença proferida

pelo Magistrado de primeiro grau), contradição (interna à sentença e

não a que resulta do confronto entre seu dispositivo ou sua

fundamentação e a prova dos autos) ou obscuridade (art.897-A da

CLT); IV) a interposição de embargos de declaração, fora das

hipóteses cabíveis, implicará a imposição de multa, conforme

preceituado pelo art.1026 do Código de Processo Civil, aplicável

subsidiariamente (art.769 da CLT) à seara laboral.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se no prazo legal, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    THIAGO ALBERTO DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001047-36.2022.5.09.0010
RECLAMANTE PAMELA MAYARA MORAES DA

SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECLAMADO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECLAMADO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA MAYARA MORAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c2aa4f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto e considerando o mais que dos autos consta, rejeito

as preliminares arguidas; julgo PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos dePAMELA MAYARA MORAES DA SILVA em face

deBANCO ORIGINAL S/A  e  ORIGINAL CORPORATE

CORRETORA DE SEGUROS LTDA, condenando os reclamados,

de modo solidário, ao adimplemento dos seguintes créditos, nos

termos da fundamentação:

- verbas rescisórias, nos termos da fundamentação.

- 13º salário, nos termos da fundamentação.

- férias acrescidas do terço constitucional, nos termos da

fundamentação.

- FGTS +40%, nos termos da fundamentação.

- PLR, nos termos da fundamentação.

- auxílio alimentação,auxílio refeição, auxílio cesta alimentação e

décima terceira cesta alimentação, nos termos da fundamentação.

- horas extras, excedentes da 6ª diária ou 30ª semanal, não

cumulativas, e reflexos, nos termos da fundamentação.

- multa do art. 477 da CLT, nos termos da fundamentação.

Obrigação de fazer quanto à CTPS, ao FGTS e Seguro-

Desemprego, nos termos da fundamentação.

Concedem-se à reclamante os benefícios da justiça gratuita, eis que

presentes os requisitos legais (art.790, § 3º da CLT).
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Honorários sucumbenciais, nos termos da fundamentação.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos sob o mesmo título

daqueles deferidos, desde que comprovados nos autos, a fim de se

evitar o enriquecimento sem causa do reclamante.

Liquidação por cálculos (art.879 da CLT).

Os créditos da parte autora serão acrescidos de correção

monetária, observada a exigibilidade própria de cada verba e o teor

da Súmula 381 do TST. Diante da decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal, em sessão realizada em 18/12/2020, no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Const i tuc ional idade 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade 5867 e 6021, em que foi conferida

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º da CLT, a

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial será

feita pelo IPCA-E até a fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação (fase judicial), pela taxa SELIC unicamente, para fins de

correção monetária e juros moratórios, sem incidência de qualquer

outro índice de juros de mora.

Diante do quanto disposto no art. 832, § 5º da CLT, deve a

reclamada recolher as contribuições previdenciárias sobre as

parcelas deferidas que integram o rol do art. 28 da Lei 8212/91, cujo

cálculo será efetuado mês a mês, aplicando-se o limite máximo do

salário de contribuição, ficando autorizada a dedução dos valores

devidos pela parte autora, de acordo com a Súmula 368 do TST.

Destaca-se, ainda, que o fato gerador é considerado ocorrido na

data da prestação do serviço, de acordo com o art.43, § 2º da Lei

8.212/91. O imposto de renda incidirá sobre as parcelas tributáveis

devidas, observando-se o critério do art.12-A da Lei 7713/88 e a

Súmula 368 do TST. Os juros de mora não devem integrar a base

de cálculo do imposto de renda (OJ 400 da SDI-1 do TST).

Custas pela reclamada, no importe de R$ 2.000,00, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação de R$ 100.000,00.

Levando-se em consideração, ainda, os princípios da cooperação,

da celeridade, da razoável duração do processo e, primordialmente,

o princípio da boa-fé processual, recordo às partes o seguinte: I) O

juízo não está obrigado a se manifestar sobre todas as provas e

argumentos das partes, mas apenas sobre aqueles capazes de

infirmar a sua conclusão, devendo, além disso, analisar todos os

pedidos (art.489 e art.141 do CPC) e fundamentar suas decisões

(art.93, IX, CF) com base em seu livre convencimento motivado

(art.371, CPC); II) Os embargos de declaração não são o meio

adequado para reexame da causa, reapreciar ponto sobre o qual já

houve pronunciamento ou buscar alteração do julgado, devendo

para tanto, as partes interpor o remédio processual cabível para que

seja possível a análise da matéria pela segunda instância; III) os

embargos de declaração destinam-se a corrigir omissões

(configurada com a não apreciação de um ou mais pedidos da

exordial, eis que o efeito devolutivo do recurso ordinário transfere ao

Tribunal os fundamentos não apreciados pela sentença proferida

pelo Magistrado de primeiro grau), contradição (interna à sentença e

não a que resulta do confronto entre seu dispositivo ou sua

fundamentação e a prova dos autos) ou obscuridade (art.897-A da

CLT); IV) a interposição de embargos de declaração, fora das

hipóteses cabíveis, implicará a imposição de multa, conforme

preceituado pelo art.1026 do Código de Processo Civil, aplicável

subsidiariamente (art.769 da CLT) à seara laboral.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se no prazo legal, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    THIAGO ALBERTO DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0000387-05.2023.5.09.0011
RECLAMANTE ANV SHOWS E EVENTOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS CAPARROZ
JUNIOR(OAB: 47511/PR)

ADVOGADO LUIZ ROBERTO ROMANO(OAB:
21363/PR)

RECLAMADO MAURICIO PAGNOZZI

ADVOGADO CRISTIANE LEMES DA ROSA DE
SOUZA(OAB: 43231/SC)

ADVOGADO YAN LUIZ MUCELINI(OAB: 49613/SC)

ADVOGADO ÂNGELA BENGHI(OAB: 16082/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANV SHOWS E EVENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9363c73

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Converto o julgamento em diligência e determino a intimação da

parte autora para que, no prazo de 10 dias, regularize a sua

representação processual, sob pena de extinção do feito sem

resolução de mérito.

Findo o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO ALBERTO DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000094-38.2023.5.09.0010
RECLAMANTE RAMON GABRIEL GARCIA

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

ADVOGADO JEAN MICHAEL FÉLIX HONORATO
DE MELO(OAB: 63373/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA PRIDE S.A.

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

RECLAMADO E B CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS RIBEIRO(OAB:
105793/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON GABRIEL GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria ciente do despacho proferido nos presentes

autos:

“Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, indique

meios para o prosseguimento da execução, sob pena de

sobrestamento dos autos, momento em que iniciará a fluência do

prazo prescricional intercorrente”.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAEL VELLINHO PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000570-76.2023.5.09.0010
RECLAMANTE JOEL HEY

ADVOGADO RITA DE CASSIA PILONI(OAB:
14504/PR)

RECLAMADO ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELECTROLUX DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria ciente do despacho proferido nos presentes

autos:

"6. Tendo em vista a apresentação de cálculos pela parte autora

(#id:3447660), intime-se a ré para, querendo, impugnar os cálculos

do autor no prazo de oito dias, devendo, em caso de divergência,

apresentar cálculos alternativos, sob pena de preclusão."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CINTIA REGINA BAGGIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000903-28.2023.5.09.0010
RECLAMANTE ROBSON FERREIRA PERES

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

RECLAMADO SEJEAN SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON FERREIRA PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ROBSON FERREIRA PERES intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 14/05/2024 13:32 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo
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nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 14/05/2024 13:32•

Link: https://url.trt9.jus.br/mdcy1•

ID da Reunião: 88052710907•

Senha: 6IGzlPT8mx•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88052710907?pwd=SU1VVmduSlhNRG1wSlUyZGhW

TU15UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000903-28.2023.5.09.0010
RECLAMANTE ROBSON FERREIRA PERES

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

RECLAMADO SEJEAN SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CLARO S.A. intimada de que a "Audiência do tipo

Audiência de inicial por videoconferência" designada para

14/05/2024 13:32 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 14/05/2024 13:32•

Link: https://url.trt9.jus.br/mdcy1•

ID da Reunião: 88052710907•

Senha: 6IGzlPT8mx•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88052710907?pwd=SU1VVmduSlhNRG1wSlUyZGhW

TU15UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0001224-63.2023.5.09.0010
REQUERENTE JOSE CASIMIRO BALZER

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria ciente do despacho proferido nos presentes

autos:

"4. Ainda, com base no art. 879, § 2º, da CLT, intimem-se as partes

para impugnação fundamentada aos cálculos, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, no

prazo de 08 (oito) dias."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CINTIA REGINA BAGGIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0001224-63.2023.5.09.0010
REQUERENTE JOSE CASIMIRO BALZER

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CASIMIRO BALZER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria ciente do despacho proferido nos presentes

autos:

"4. Ainda, com base no art. 879, § 2º, da CLT, intimem-se as partes

para impugnação fundamentada aos cálculos, com indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, no

prazo de 08 (oito) dias."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CINTIA REGINA BAGGIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000837-19.2021.5.09.0010
RECLAMANTE WELITON FRAZAO BASTOS

ADVOGADO ALESSANDRA SULANITA HERZER
VON AUERSWALD SILVA(OAB:
39879/PR)

ADVOGADO ANDRE POSTALLI(OAB: 85121/PR)

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO MARILIA BUGALHO PIOLI(OAB:
36498/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

PERITO ILIMAR CANDIDO KASPER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria ciente do despacho proferido nos presentes

autos:

"5. Com base no art. 879, § 2º, da CLT, intimem-se as partes para

impugnação fundamentada aos cálculos, com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, no prazo de

08 (oito) dias.

6. Ademais, intime-se o autor para que se manifeste quanto ao

prosseguimento do feito, nos termos do art. 878, da CLT, no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento dos autos, momento

em que iniciará a fluência do prazo prescricional intercorrente."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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CINTIA REGINA BAGGIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000837-19.2021.5.09.0010
RECLAMANTE WELITON FRAZAO BASTOS

ADVOGADO ALESSANDRA SULANITA HERZER
VON AUERSWALD SILVA(OAB:
39879/PR)

ADVOGADO ANDRE POSTALLI(OAB: 85121/PR)

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO MARILIA BUGALHO PIOLI(OAB:
36498/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

PERITO ILIMAR CANDIDO KASPER

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELITON FRAZAO BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria ciente do despacho proferido nos presentes

autos:

"5. Com base no art. 879, § 2º, da CLT, intimem-se as partes para

impugnação fundamentada aos cálculos, com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, no prazo de

08 (oito) dias.

6. Ademais, intime-se o autor para que se manifeste quanto ao

prosseguimento do feito, nos termos do art. 878, da CLT, no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento dos autos, momento

em que iniciará a fluência do prazo prescricional intercorrente."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CINTIA REGINA BAGGIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-2359000-02.2009.5.09.0010
RECLAMANTE WILSON OLACIR CARVALHO

PEREIRA

ADVOGADO PAULO CESAR CRUZ(OAB:
14485/PR)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO BSI DO BRASIL LTDA

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON OLACIR CARVALHO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria ciente do despacho proferido nos presentes

autos:

"5. Com base no art. 879, § 2º, da CLT, intimem-se as partes para

impugnação fundamentada aos cálculos, com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, no prazo de

08 (oito) dias.

6. Ademais, intime-se o autor para que se manifeste quanto ao

prosseguimento do feito, nos termos do art. 878, da CLT, no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento dos autos, momento

em que iniciará a fluência do prazo prescricional intercorrente."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CINTIA REGINA BAGGIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000952-69.2023.5.09.0010
RECLAMANTE ELISANGELA LUZIA ROSA BRITO

ADVOGADO JOICE DE FATIMA BOZZA(OAB:
110773/PR)

RECLAMADO RPK COMERCIO DE ARMARINHOS
LTDA

ADVOGADO JULIA FERES ROCHA CALDAS(OAB:
105854/PR)

ADVOGADO JULIANO HUBNER LEANDRO DE
SOUSA(OAB: 65436/PR)

RECLAMADO KWAN VEI QUIO

ADVOGADO JULIA FERES ROCHA CALDAS(OAB:
105854/PR)

ADVOGADO JULIANO HUBNER LEANDRO DE
SOUSA(OAB: 65436/PR)

RECLAMADO PAULA CRISTINA KWAN SHENG

ADVOGADO JULIA FERES ROCHA CALDAS(OAB:
105854/PR)

ADVOGADO JULIANO HUBNER LEANDRO DE
SOUSA(OAB: 65436/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RPK COMERCIO DE ARMARINHOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria ciente do despacho proferido nos presentes

autos:

"5. Apresentados os cálculos, intimem-se as rés para, querendo,

impugnarem os cálculos da autora no prazo de oito dias, devendo,

em caso de divergência, apresentar cálculos alternativos, sob pena

de preclusão."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CINTIA REGINA BAGGIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000952-69.2023.5.09.0010
RECLAMANTE ELISANGELA LUZIA ROSA BRITO

ADVOGADO JOICE DE FATIMA BOZZA(OAB:
110773/PR)

RECLAMADO RPK COMERCIO DE ARMARINHOS
LTDA

ADVOGADO JULIA FERES ROCHA CALDAS(OAB:
105854/PR)

ADVOGADO JULIANO HUBNER LEANDRO DE
SOUSA(OAB: 65436/PR)

RECLAMADO KWAN VEI QUIO

ADVOGADO JULIA FERES ROCHA CALDAS(OAB:
105854/PR)

ADVOGADO JULIANO HUBNER LEANDRO DE
SOUSA(OAB: 65436/PR)

RECLAMADO PAULA CRISTINA KWAN SHENG

ADVOGADO JULIA FERES ROCHA CALDAS(OAB:
105854/PR)

ADVOGADO JULIANO HUBNER LEANDRO DE
SOUSA(OAB: 65436/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KWAN VEI QUIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria ciente do despacho proferido nos presentes

autos:

"5. Apresentados os cálculos, intimem-se as rés para, querendo,

impugnarem os cálculos da autora no prazo de oito dias, devendo,

em caso de divergência, apresentar cálculos alternativos, sob pena

de preclusão."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CINTIA REGINA BAGGIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000952-69.2023.5.09.0010
RECLAMANTE ELISANGELA LUZIA ROSA BRITO

ADVOGADO JOICE DE FATIMA BOZZA(OAB:
110773/PR)

RECLAMADO RPK COMERCIO DE ARMARINHOS
LTDA

ADVOGADO JULIA FERES ROCHA CALDAS(OAB:
105854/PR)

ADVOGADO JULIANO HUBNER LEANDRO DE
SOUSA(OAB: 65436/PR)

RECLAMADO KWAN VEI QUIO

ADVOGADO JULIA FERES ROCHA CALDAS(OAB:
105854/PR)

ADVOGADO JULIANO HUBNER LEANDRO DE
SOUSA(OAB: 65436/PR)

RECLAMADO PAULA CRISTINA KWAN SHENG

ADVOGADO JULIA FERES ROCHA CALDAS(OAB:
105854/PR)

ADVOGADO JULIANO HUBNER LEANDRO DE
SOUSA(OAB: 65436/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA CRISTINA KWAN SHENG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria ciente do despacho proferido nos presentes

autos:

"5. Apresentados os cálculos, intimem-se as rés para, querendo,

impugnarem os cálculos da autora no prazo de oito dias, devendo,

em caso de divergência, apresentar cálculos alternativos, sob pena

de preclusão."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CINTIA REGINA BAGGIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000952-69.2023.5.09.0010
RECLAMANTE ELISANGELA LUZIA ROSA BRITO

ADVOGADO JOICE DE FATIMA BOZZA(OAB:
110773/PR)

RECLAMADO RPK COMERCIO DE ARMARINHOS
LTDA

ADVOGADO JULIA FERES ROCHA CALDAS(OAB:
105854/PR)
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ADVOGADO JULIANO HUBNER LEANDRO DE
SOUSA(OAB: 65436/PR)

RECLAMADO KWAN VEI QUIO

ADVOGADO JULIA FERES ROCHA CALDAS(OAB:
105854/PR)

ADVOGADO JULIANO HUBNER LEANDRO DE
SOUSA(OAB: 65436/PR)

RECLAMADO PAULA CRISTINA KWAN SHENG

ADVOGADO JULIA FERES ROCHA CALDAS(OAB:
105854/PR)

ADVOGADO JULIANO HUBNER LEANDRO DE
SOUSA(OAB: 65436/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA LUZIA ROSA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria ciente do despacho proferido nos presentes

autos:

"5. Apresentados os cálculos, intimem-se as rés para, querendo,

impugnarem os cálculos da autora no prazo de oito dias, devendo,

em caso de divergência, apresentar cálculos alternativos, sob pena

de preclusão."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CINTIA REGINA BAGGIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0359700-32.1997.5.09.0010
RECLAMANTE IZOEL DO ROCIO CARNEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO ARESLINDO ALVES DE
FIGUEIREDO(OAB: 19320/PR)

RECLAMADO PSP SERVICOS DE CONFECCAO
LTDA

RECLAMADO ORBRAM COURIERS ENCOMENDAS
EXPRESSAS LTDA

RECLAMADO ORBRAM ORGANIZACAO E
BRAMBILLA LTDA

RECLAMADO EMPORIO BRAMBILA
PANIFICADORA EIRELI

RECLAMADO ANA LUCIA BRAMBILA CARDOSO

ADVOGADO BRUNO BOTTO PORTUGAL
NOGARA(OAB: 56335/PR)

RECLAMADO ORBRAM SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO RIVADAVIA ANTENOR
PROSDOCIMO(OAB: 5593/PR)

RECLAMADO LUIZ FERNANDO BRAMBILLA
CARDOSO

RECLAMADO COSTA BRAVA HOTEIS E TURISMO
LTDA

RECLAMADO LUIZ FERNANDO BRAMBILA
CARDOSO

RECLAMADO NEW NAVY COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO FLOR DE LIZ INCORPORADORA E
ADMINISTRADORA DE SERVICOS
LTDA

RECLAMADO ORBRAM CONFECCOES
INDUSTRIAIS LTDA

RECLAMADO ALTA PRODUCAO COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA

RECLAMADO A. PRODUCAO CONFECCOES E
FACCOES LTDA

RECLAMADO BRAMCARD IMP EXP DE EQUIP ESP
E REPRES COMERCIAIS LTDA

RECLAMADO ANA LUCIA BRAMBILA CARDOSO

RECLAMADO BLUE WAYS COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

RECLAMADO ATHENA MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA, ENTREGA DE
ALIMENTOS E COMERCIO DO
VESTUARIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZOEL DO ROCIO CARNEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria ciente do despacho proferido nos presentes

autos:

"1. Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de

10 dias, indique conta corrente, agência bancária e instituição

financeira para recebimento dos valores a serem liberados nestes

autos, nos termos do despacho de id ba0d699."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CINTIA REGINA BAGGIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000715-35.2023.5.09.0010
RECLAMANTE LUCIANO NUNES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as reclamadas para vistas do demonstrativo de

horas extras apresentado pela parte autora com a impugnação de id

#id:bdb2b2c, bem como da manifestação #id:cef1e1d .

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE VENANCIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000715-35.2023.5.09.0010
RECLAMANTE LUCIANO NUNES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as reclamadas para vistas do demonstrativo de

horas extras apresentado pela parte autora com a impugnação de id

#id:bdb2b2c, bem como da manifestação #id:cef1e1d .

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE VENANCIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000059-44.2024.5.09.0010
RECLAMANTE HENRIQUE GOMES PASCOAL

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO MAFREI MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO SONIA MARIA CANDIDA JOAO(OAB:
61265/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

ADVOGADO JOSE MAURO LANGER(OAB:
13106/PR)

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAFREI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b9faf6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000059-44.2024.5.09.0010
RECLAMANTE HENRIQUE GOMES PASCOAL

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO MAFREI MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO SONIA MARIA CANDIDA JOAO(OAB:
61265/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

ADVOGADO JOSE MAURO LANGER(OAB:
13106/PR)

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE GOMES PASCOAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b9faf6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002025-28.2013.5.09.0010
RECLAMANTE SIMONE CRISTINA DA SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO MORES(OAB: 29072/PR)

RECLAMADO CRISTINA DE CAMARGO CURY

RECLAMADO LUIZ FELIPE DE LIMA CURY
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ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 36491/PR)

RECLAMADO CLINICA SIRIUS LTDA

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 36491/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE CRISTINA DA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b9943e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o valor repassado pelos planos de saúde aos

médicos conveniados possui natureza alimentar, por ora, determino

a expedição de ofício às empresas UNIMED, AMIL e SULAMÉRICA

solicitando informação sobre os valores repassados aos reclamados

CLINICA SIRIUS LTDA, CNPJ: 05.583.763/0001-26; LUIZ FELIPE

DE LIMA CURY, CPF: 530.159.759-00, e CRISTINA DE CAMARGO

CURY, CPF: 892.444.869-20, nos últimos seis meses.

Para tanto, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias,

informe o endereço de referidas empresas.

Fornecidos os endereços, cumpra-se o item 1 supra.

Com as respostas, intime-se a parte autora para que, no prazo de

10 dias, indique meios para o prosseguimento da execução, sob

pena de sobrestamento dos autos, momento em que iniciará a

fluência do prazo prescricional intercorrente.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011713-09.2016.5.09.0010
RECLAMANTE GILMAR DOMINGUES DA SILVA

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

RECLAMADO TRANSPORTE COLETIVO GLORIA
LTDA

ADVOGADO ANDREA CARLA ALVARENGA DE
LIMA(OAB: 20298/PR)

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 36491/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dad1d51

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro liminarmente o requerimento da parte passiva de id

6af6739, haja vista que eventual insurgência quanto à conta de

atualização elaborada pela secretaria deveria ser objeto de

impugnação quando da intimação para pagamento em substituição

da apólice de segura garantia de id ddc4bb7, momento em que, ao

contrário, a reclamada requereu o parcelamento na forma do art.

916 do CPC, pelo qual há reconhecimento do crédito do exequente.

Atualize-se a conta a partir dos cálculos de id efbc63f, observando

os valores liberados aos credores.

Havendo saldo devedor, intime-se a executada para pagamento dos

valores remanescentes em execução.

Caso satisfeita a execução pelos valores já liberados nos autos,

promova-se o lançamento dos valores recebidos e o registro da

decisão de extinção da execução, para fins estatísticos.

Após, certifique-se a inexistência de pendências e arquivem-se os

autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011713-09.2016.5.09.0010
RECLAMANTE GILMAR DOMINGUES DA SILVA

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

RECLAMADO TRANSPORTE COLETIVO GLORIA
LTDA

ADVOGADO ANDREA CARLA ALVARENGA DE
LIMA(OAB: 20298/PR)

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 36491/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DOMINGUES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dad1d51

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro liminarmente o requerimento da parte passiva de id

6af6739, haja vista que eventual insurgência quanto à conta de

atualização elaborada pela secretaria deveria ser objeto de

impugnação quando da intimação para pagamento em substituição

da apólice de segura garantia de id ddc4bb7, momento em que, ao

contrário, a reclamada requereu o parcelamento na forma do art.

916 do CPC, pelo qual há reconhecimento do crédito do exequente.

Atualize-se a conta a partir dos cálculos de id efbc63f, observando

os valores liberados aos credores.

Havendo saldo devedor, intime-se a executada para pagamento dos

valores remanescentes em execução.

Caso satisfeita a execução pelos valores já liberados nos autos,

promova-se o lançamento dos valores recebidos e o registro da

decisão de extinção da execução, para fins estatísticos.

Após, certifique-se a inexistência de pendências e arquivem-se os

autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000590-04.2022.5.09.0010
RECLAMANTE GISELLE DA COSTA DOS SANTOS

FIGUEIREDO

ADVOGADO LUANA GABRIELLY CHAVES(OAB:
78066/PR)

RECLAMADO JORGE LUIZ VIEZZER

RECLAMADO VIVIANE CRISTINA VIEZZER

RECLAMADO RUBENS FERNANDO VIEZZER

RECLAMADO EDUARDO JOSE CHIPON

RECLAMADO HILTON CHIPON

RECLAMADO JOAO ABU JAMRA NETO

RECLAMADO ERIKI ANTONIO VAZ MARTINS

RECLAMADO CCD TRANSPORTE COLETIVO S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAROLINA MENDES
MATSUMOTO(OAB: 66301/PR)

ADVOGADO PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA
DE CASTRO(OAB: 21010/PR)

PERITO CEZAR EDUARDO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELLE DA COSTA DOS SANTOS FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46b3894

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o retorno negativo dos eCartas de ids ce5b3aa, e704f9b,

91b02c2 e 83051da com a informação "Recusado", renovem-se as

intimações de ids f50f233, d002754, 439faaf e f6e90d5 por oficial de

justiça.

Ademais, das manifestações de ids 6de24ad e 0fbc51a e dos

documentos com elas apresentadas pelos sócios João Abu-Jamra

Neto, Eriki Antonio Vaz Martins e Hilton Chipon, intime-se a parte

autora. Prazo de 15 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011074-88.2016.5.09.0010
RECLAMANTE BRUNO ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

RECLAMADO FINACRED ASSESSORIA E
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO MYLA MARCELLINO BRITO(OAB:
64665/PR)

ADVOGADO PATRICIA SPENCIERI DE AVELAR
BANDINI(OAB: 61891/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ALVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f941e5a

proferido nos autos.

DESPACHO
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Defiro a dilação requerida, pelo que dispõe a parte autora de mais

15 dias para indicar meios para o prosseguimento da execução, sob

pena de sobrestamento dos autos, momento em que iniciará a

fluência do prazo prescricional intercorrente.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001139-14.2022.5.09.0010
RECLAMANTE CLAUDIA MARIA VASTRINCHE

ADVOGADO EVERSON FASOLIN(OAB: 41322/PR)

ADVOGADO EMIR BARANHUK CONCEICAO(OAB:
18538/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO MARCIA LUZIA JOKOWISKI
DOETZER(OAB: 33109/PR)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

PERITO DIEGO LUIZ BERTON

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e98a81

proferido nos autos.

DESPACHO

Do laudo pericial (#id:d7924da), dê-se vista às partes pelo prazo de

10 (dez) dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001139-14.2022.5.09.0010
RECLAMANTE CLAUDIA MARIA VASTRINCHE

ADVOGADO EVERSON FASOLIN(OAB: 41322/PR)

ADVOGADO EMIR BARANHUK CONCEICAO(OAB:
18538/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO MARCIA LUZIA JOKOWISKI
DOETZER(OAB: 33109/PR)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

PERITO DIEGO LUIZ BERTON

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARIA VASTRINCHE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e98a81

proferido nos autos.

DESPACHO

Do laudo pericial (#id:d7924da), dê-se vista às partes pelo prazo de

10 (dez) dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002099-48.2014.5.09.0010
RECLAMANTE BENEDITO FERMINO DINIZ

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
37148/PR)

RECLAMADO CASAALTA CONSTRUCOES LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIANA LETICIA RAMOS
MOREIRA GARCIA(OAB: 4867/RO)

ADVOGADO LARISSA LEOPOLDINA PIACESKI
CORREA(OAB: 52154/PR)

RECLAMADO G. FERDINANDI CONSTRUCAO E
INCORPORACAO EIRELI

PERITO EDSON LUIS DA SILVA MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO FERMINO DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed416c4

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Processem-se os embargos à execução opostos pela executada,

intimando-se a parte autora para que apresente resposta em 5 dias.

2. Após, submetam-se os autos à conclusão para decisão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000648-46.2018.5.09.0010
RECLAMANTE ALOISIO PRANTL DOS SANTOS
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ADVOGADO RODRIGO FORTUNATO
GOULART(OAB: 36980/PR)

RECLAMADO URBS URBANIZACAO DE CURITIBA
S/A

ADVOGADO ANNE MARIE FERREIRA(OAB:
31411/PR)

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA(OAB:
53653/PR)

ADVOGADO RODRIGO BINOTTO GREVETTI(OAB:
38488/PR)

ADVOGADO EVELYN CRISTINA SCHWAB(OAB:
52262/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURITIBA

PERITO CEZAR EDUARDO GONCALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIO PRANTL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38f6d57

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Processe-se o Agravo de Petição interposto pela executada.

2. Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar

contraminuta, no prazo de 08 dias.

3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional do Trabalho

da 9ª Região para apreciação do recurso interposto.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001504-44.2017.5.09.0010
RECLAMANTE LUANA VIEIRA

ADVOGADO LEANDRO MAKINISKI DO
NASCIMENTO(OAB: 92806/PR)

RECLAMADO VIDRACARIA VENETO LTDA

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a21bd1

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do estado do veículo objeto do mandado de penhora de id

1ac70dd, conforme fotos de id a7e988d, bem como dos

esclarecimentos prestados pelo oficial de justiça na certidão de id

69fa348, a fim de evitar a prática de atos inúteis, indefiro o

requerimento da parte autora de penhora do veículo IMP/TOYOTA

HILUX 2CS, placa CKY-4665.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, indique

meios para o prosseguimento da execução, sob pena de

sobrestamento dos autos, momento em que iniciará a fluência do

prazo prescricional intercorrente.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-1411400-64.1996.5.09.0010
RECLAMANTE JOCELIA FRANCO

ADVOGADO OLIMPIO PAULO FILHO(OAB:
5815/PR)

ADVOGADO DARVIN FOCHT(OAB: 18477/PR)

RECLAMADO ADSON SILVA DE CARVALHO

RECLAMADO IT-COMPANHIA INTERNACIONAL DE
TECNOLOGIA

RECLAMADO CACIO PELLEGRINO CARVALHO

RECLAMADO LUCIENE MARIA MARTINS

RECLAMADO ABELARDO GOMES FERREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELIA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b36daf

proferido nos autos.

DESPACHO

Por meio do convênio SERPRO, consulte a secretaria a atual

situação do diretor da empresa ré, ABELARDO GOMES FERREIRA

FILHO CPF 104.072.604-63, junto à Receita Federal.

Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias,
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requeira o que entender de direito em relação a referido diretor, sob

pena de indeferimento, exclusivamente em relação a ele, do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica instaurado

nos autos e prosseguimento apenas em relação à diretora

LUCIENE MARIA MARTINS.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000797-71.2020.5.09.0010
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO BERNARDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO NATASHA SANTOS LEAL(OAB:
64593/PR)

RECLAMADO INVIOSAT SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MAICO VIVAN(OAB: 46432/SC)

RECLAMADO EMERSON LORENSETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO BERNARDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria ciente da sentença Id 89ab89a proferida nos

presentes autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CINTIA REGINA BAGGIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000797-71.2020.5.09.0010
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO BERNARDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO NATASHA SANTOS LEAL(OAB:
64593/PR)

RECLAMADO INVIOSAT SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MAICO VIVAN(OAB: 46432/SC)

RECLAMADO EMERSON LORENSETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INVIOSAT SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria ciente da sentença Id 89ab89a proferida nos

presentes autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CINTIA REGINA BAGGIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-1996800-52.1997.5.09.0010
RECLAMANTE JOAO MARIA TEIXEIRA

ADVOGADO ALCEU MARCZYNSKI(OAB:
21143/PR)

ADVOGADO SANDRA CARRILHO
FERREIRA(OAB: 13996/PR)

ADVOGADO VALTER PALMEIRA RAMOS(OAB:
79453/PR)

ADVOGADO ARIEL ALEXANDRE PASSONI
JUNIOR(OAB: 91458/PR)

ADVOGADO DENIS SANSON(OAB: 85871/PR)

RECLAMANTE LEONILDA MACHADO

ADVOGADO DENIS SANSON(OAB: 85871/PR)

ADVOGADO VALTER PALMEIRA RAMOS(OAB:
79453/PR)

ADVOGADO ARIEL ALEXANDRE PASSONI
JUNIOR(OAB: 91458/PR)

RECLAMANTE J.M.T.J.

ADVOGADO SANDRA CARRILHO
FERREIRA(OAB: 13996/PR)

RECLAMADO NTR TRANSPORTES INTERMODAIS
SA

RECLAMADO Holmer Teixeira Junior

RECLAMADO Roberto Teixeira Netto (Espólio De)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARIA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc24223

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 678
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Considerando que a conta indicada na manifestação de id f6c8591

é de titularidade da genitora do beneficiário e que os respectivos

créditos serão depositados em caderneta de poupança e só

poderão ser movimentados quando o titular atingir a maioridade,

renove-se a intimação da parte autora para que, no prazo de 10

dias, indique conta poupança, agência bancária e instituição

financeira de titularidade do beneficiário João Maria Teixeira Junior.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-3012000-96.2008.5.09.0010
RECLAMANTE JAIR MOURA

ADVOGADO LEOMIR BINHARA DE MELLO(OAB:
8201/PR)

ADVOGADO ROSA INES RODRIGUES RIBEIRO
COUTO(OAB: 52603/PR)

RECLAMADO EBV-EMPRESA BRASILEIRA DE
VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15e8dbd

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Reitere-se a intimação à parte exequente para que indique conta

corrente, agência bancária e instituição financeira para recebimento

dos valores a serem liberados nestes autos.

2. Com os dados indicados, prossiga-se na forma do #id:f0d1ab7.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001480-21.2014.5.09.0010
RECLAMANTE DAIREFAN AYRES RODRIGUES

ADVOGADO EDER MAURICIO RIGONI(OAB:
30393/PR)

RECLAMADO KYRLEI BOFF

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ABAGGE(OAB:
12613/PR)

ADVOGADO LEONARDO ABAGGE NETO(OAB:
37006/PR)

RECLAMADO BOFF E BOFF COSMETICOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ABAGGE(OAB:
12613/PR)

ADVOGADO LEONARDO ABAGGE NETO(OAB:
37006/PR)

RECLAMADO LOURDES BEATRIS SOARES BOFF

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ABAGGE(OAB:
12613/PR)

ADVOGADO LEONARDO ABAGGE NETO(OAB:
37006/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

TERCEIRO
INTERESSADO

MOACYR BOFF JUNIOR

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ABAGGE(OAB:
12613/PR)

ADVOGADO LEONARDO ABAGGE NETO(OAB:
37006/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIREFAN AYRES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eb2fdb

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Indefiro o requerimento da parte autora de penhora das cotas

sociais de titularidade dos sócios executados LOURDES BEATRIS

SOARES BOFF e KYRLEI BOFF relat ivas às empresas

ADMINISTRADORA DE SALOES DE BELEZA CAPILAR LTDA,

L.K. COMERCIAL LTDA, K M ADMINISTRADORA DE BENS E

PARTICIPACAO, BOFF CABELEIREIROS LTDA, BBS - BEAUTY

BUSINESS SOLUCOES S/A, K C ADMINISTRADORA DE BENS E

PARTICIPACAO – SS, BATEL COMERCIO DE COSMETICOS

LTDA, SOARES E BOFF COMERCIO DE COSMETICOS LTDA e

LOURDES BOFF COSMETICOS, BELEZA E ESTETICA LTDA,

haja vista que se trata de medida ineficaz.

2. Destaca-se que não há qualquer informação acerca da saúde

financeira e contábil das empresas indicadas, bem como que

mesmo tratando-se de empresas saudáveis, a diligência requerida

encontraria óbice na natureza das respectivas sociedades, haja

vista que eventual arrematação das cotas sociais em leilão

dependeria da anuência dos demais sócios, não se mostrando

viável a medida requerida.

3. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, indique
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meios para o prosseguimento da execução, sob pena de

sobrestamento dos autos, momento em que iniciará a fluência do

prazo prescricional intercorrente.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001166-02.2019.5.09.0010
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DA CONCEICAO

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

ADVOGADO YARA APARECIDA CAROBA
RUY(OAB: 88911/PR)

RECLAMADO VOPE SEGURANCA LTDA

RECLAMADO ECO'S - SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO VAUDECI MENDES DA SILVA(OAB:
84142/PR)

RECLAMADO MARCOS VINICIOS SCHWAB

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8618772

proferido nos autos.

DESPACHO

1. A utilização do convênio Sistema de Investigação Bancária -

SIMBA exige a análise de uma quantidade expressiva de

documentos físicos, com inúmeras informações irrelevantes, sendo

que apenas uma investigação especializada poderia extrair dados

para constatação de eventual movimentação financeira fraudulenta.

Em razão disso, a utilização do SIMBA somente se justifica em

casos de vultosa expressão econômica e após esgotamento dos

demais meios de pesquisa patrimonial. Indefiro, por ora, a utilização

do SIMBA.

2. Observe-se que as contas bancárias localizadas na consulta ao

convênio BACEN CCS são de titularidade dos executados e

naquelas de titularidade das empresas rés aparece o sócio

executado como representante, não representando qualquer indício

de fraude ou de movimentação fraudulenta.

3. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, indique

meios para o prosseguimento frutífero da execução, sob pena de

sobrestamento dos autos, momento em que iniciará a fluência do

prazo prescricional intercorrente

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-3088100-92.2008.5.09.0010
RECLAMANTE ALBERTO CORSATTO NETO

ADVOGADO RAFAEL DE ALMEIDA
SIQUEIRA(OAB: 52165/PR)

ADVOGADO CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR(OAB:
15717/PR)

ADVOGADO THIAGO BRUNO ZENI
MARENDA(OAB: 67944/PR)

RECLAMADO R.L.M. REPRESENTACOES E
LEVANTAMENTOS DE MERCADO
LTDA.

RECLAMADO CONVEND - ASSESSORIA E
MARKETING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO CORSATTO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21f1133

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a intimação do executado é necessária ao

processamento do recurso de agravo de petição (#id:cfb014e),

intime-se novamente o exequente para, no prazo de 10 dias,

apresentar o endereço correto da primeira executada ou requerer o

que entender de direito quanto ao prosseguimento da execução,

sob pena de não processamento do agravo por ausência de

regularidade formal e manutenção da decisão que declarou a

prescrição intercorrente.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000506-81.2014.5.09.0010
RECLAMANTE IZABEL CRISTINA DE MENEZES

DUREK ZACARIAS

ADVOGADO ARARIPE SERPA GOMES
PEREIRA(OAB: 12162/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO Solange Rita Marczynski(OAB:
14268/PR)
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ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a80bd5

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro. Intime-se a parte passiva para que, no prazo de 10 dias,

apresente os documentos solicitados pela parte autora na

manifestação de id bed17b1.

Apresentados os documentos, renove-se a intimação da parte

autora para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca da

implantação em folha promovida pela reclamada.

Sem insurgências da parte autora com a implantação realizada,

intime-se o contador Luís Fernando Buba para elaboração dos

cálculos complementares a partir de maio de 2014 até a data de

referida implantação em folha.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000376-81.2020.5.09.0010
RECLAMANTE GUSTAVO SOARES DE LIMA

ADVOGADO JAIR APARECIDO AVANSI(OAB:
18727/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECLAMADO CONBRAS SERVICOS TECNICOS DE
SUPORTE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 79456/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO SOARES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41c521f

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se, com urgência, o contador para que suspenda, por ora,

a apresentação de cálculos de liquidação.

2. Nos termos da Portaria PGF/AGU 47/2023, fica dispensada a

manifestação da União para fins do art. 879, § 3º da CLT.

3. Com base no art. 879, § 2º, da CLT, intime-se a parte autora para

impugnação fundamentada aos cálculos, com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, no prazo de

08 (oito) dias.

4. Ademais, intime-se o autor para que se manifeste quanto ao

prosseguimento do feito, nos termos do art. 878, da CLT, no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento dos autos, momento

em que iniciará a fluência do prazo prescricional intercorrente.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-3389600-57.2007.5.09.0010
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU IBEMA COMPANHIA BRASILEIRA DE
PAPEL

ADVOGADO FABIANO MURILO COSTA
GARCIA(OAB: 41358/PR)

ADVOGADO MIRIAN ALVES MORO(OAB:
17410/PR)

ADVOGADO SELMA ELIANA DE PAULA
ASSIS(OAB: 17761/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS EXTRATIVAS DO
ESTADO DO PARANA

ADVOGADO IRINEU MACHADO DE LIMA
JUNIOR(OAB: 66870/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO STEUCK(OAB:
18366/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND TRAB IND PAPEL CEL PASTA
MAD P/ PAP CORT GPUAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
EXTRATIVAS DO ESTADO DO PARANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5580641

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento de #id:726865b do SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS EXTRATIVAS DO ESTADO

DO PARANÁ. Aguarde-se por mais 20 dias independentemente de

nova intimação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000901-58.2023.5.09.0010
RECLAMANTE JOZIEL CORREA

ADVOGADO WILMAR SEBASTIAO
JAVORSKI(OAB: 95453/PR)

RECLAMADO RICARDO DE MELO ZUCHELLO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CORDEIRO(OAB:
20782/PR)

RECLAMADO ZUCHELLO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CORDEIRO(OAB:
20782/PR)

RECLAMADO LYX PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LYX PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A

  - RICARDO DE MELO ZUCHELLO

  - ZUCHELLO CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 516f924

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de readequação da pauta, altera-se o

horário da audiência designada, ficando, então designada audiência

de INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia 23/05/2024, às

14h15min, ficando mantidas as cominações legais e sem prejuízo

de antecipação da audiência em caso de abertura de vaga na

pauta.

Os depoimentos das testemunhas que residirem fora da jurisdição

de Curitiba, serão tomados por meio de videoconferência, o que

será realizado na própria audiência, devendo as partes informar

essa circunstância no prazo de até 05 dias antes da audiência, sob

pena de preclusão.

Intimem-se as partes através de seus procuradores, conforme o art.

363 do CPC.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000901-58.2023.5.09.0010
RECLAMANTE JOZIEL CORREA

ADVOGADO WILMAR SEBASTIAO
JAVORSKI(OAB: 95453/PR)

RECLAMADO RICARDO DE MELO ZUCHELLO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CORDEIRO(OAB:
20782/PR)

RECLAMADO ZUCHELLO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CORDEIRO(OAB:
20782/PR)

RECLAMADO LYX PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOZIEL CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 516f924

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de readequação da pauta, altera-se o

horário da audiência designada, ficando, então designada audiência

de INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia 23/05/2024, às

14h15min, ficando mantidas as cominações legais e sem prejuízo

de antecipação da audiência em caso de abertura de vaga na

pauta.

Os depoimentos das testemunhas que residirem fora da jurisdição

de Curitiba, serão tomados por meio de videoconferência, o que

será realizado na própria audiência, devendo as partes informar

essa circunstância no prazo de até 05 dias antes da audiência, sob

pena de preclusão.

Intimem-se as partes através de seus procuradores, conforme o art.

363 do CPC.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000661-37.2021.5.09.0011
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIELE CRISTINA DAS
NEVES(OAB: 33225/PR)

ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

ADVOGADO SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO
CHIAROTI(OAB: 140659/SP)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, FINANCIARIOS E EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 866a663

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o sindicato autor para que, em razão da apresentação de

conta de sua titularidade para transferência de valores apurados

nos presentes autos, apresente procuração relativa à substituída

beneficiária ANGELA BURGO. Prazo de 10 dias.

Cumprida a determinação supra, cumpra-se o item 3 do despacho

de id 2d35833.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000712-51.2021.5.09.0010
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, FINANCIARIOS E EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d129fa4

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o sindicato autor para que, em razão da apresentação de

conta de sua titularidade para transferência de valores apurados

nos presentes autos, apresente procuração relativa à substituída

beneficiária ROSANGELA SOMAVILLA. Prazo de 10 dias.

Cumprida a determinação supra, cumpra-se o item 3 do despacho

de id e74f5c4.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000668-49.2021.5.09.0651
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

ADVOGADO AGNALDO MURILO ALBANEZI
BEZERRA(OAB: 12722/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae3726f

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Sustenta a parte passiva que a substituída DALVA LUCIA

SCHIMIEGUEL possui ação individual, na qual pleiteia a mesma

verba executada nos presentes autos.

2. A parte autora, na manifestação de #id:70720e3, concorda com a

exclusão do período quitado na ação individual, de 01/2013 a

11/2017.

3. Assim, determino o prosseguimento do presente cumprimento de

sentença em face da substituída DALVA LUCIA SCHIMIEGUEL,

até dezembro 2012. Rejeito o requerimento da parte autora, no

entanto, relativamente ao período após o dia 10.11.2017, ante o

início da vigência da Lei 13.467/2017 em 11.11.2017.

4. Intimem-se as partes desta decisão.

5. Após, int ime-se o calcul ista NELCI JOSE PEDROZO

MAINARDES acerca da presente decisão, bem como para

manifestação quanto às insurgências das partes (id #id:30d47a9 e

#id:4f95782), no prazo de 20 dias, devendo, caso constatadas

eventuais incorreções, apresentar novos cálculos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000668-49.2021.5.09.0651
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

ADVOGADO AGNALDO MURILO ALBANEZI
BEZERRA(OAB: 12722/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, FINANCIARIOS E EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae3726f

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Sustenta a parte passiva que a substituída DALVA LUCIA

SCHIMIEGUEL possui ação individual, na qual pleiteia a mesma

verba executada nos presentes autos.

2. A parte autora, na manifestação de #id:70720e3, concorda com a

exclusão do período quitado na ação individual, de 01/2013 a

11/2017.

3. Assim, determino o prosseguimento do presente cumprimento de

sentença em face da substituída DALVA LUCIA SCHIMIEGUEL,

até dezembro 2012. Rejeito o requerimento da parte autora, no

entanto, relativamente ao período após o dia 10.11.2017, ante o

início da vigência da Lei 13.467/2017 em 11.11.2017.

4. Intimem-se as partes desta decisão.

5. Após, int ime-se o calcul ista NELCI JOSE PEDROZO

MAINARDES acerca da presente decisão, bem como para

manifestação quanto às insurgências das partes (id #id:30d47a9 e

#id:4f95782), no prazo de 20 dias, devendo, caso constatadas

eventuais incorreções, apresentar novos cálculos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000711-80.2021.5.09.0652
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EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIELE CRISTINA DAS
NEVES(OAB: 33225/PR)

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0cad2ee

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Homologo o acordo celebrado pela substituída PALMIRA

CORDEIRO TAMALU e a parte passiva conforme #id:407401c, para

que surta seus jurídicos efeitos.

2. Custas, pela reclamada, no importe de R$ 256,36, dispensadas

em prol do acordo.

3. Intimem-se as partes para que, no prazo de 30 dias, apresentem

planilha relativa aos valores devidos a título de contribuições

previdenciárias decorrentes do acordo, devendo a reclamada

comprovar o respectivo recolhimento no prazo de 60 dias, sob pena

de execução.

4. Nos termos da Portaria PGF/AGU 47/2023, fica dispensada a

manifestação da União para fins do artigo 832, §4° da CLT.

5. Intimem-se as partes desta decisão.

6. Cumpridos os acordos e comprovados os recolhimentos

previdenciários, retornem conclusos para extinção da liquidação e

arquivem-se os autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000734-21.2021.5.09.0007
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 740fb60

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Substituída SIMONE MUELLER NICASTRO

Sustenta a parte passiva que a substituída SIMONE MUELLER

NICASTRO já propôs ação em face da reclamada, sob o nº

0001423-67.2017.5.09.0084, na qual postula horas extras. Sendo

assim, diante da incontroversa de identidade de pedido, requer seja

declarada a litispendência, a teor do disposto no artigo 337, §§ 1º a

3º, do CPC.

Nos termos de entendimento prevalecente na Seção Especializada

deste Regional, abaixo transcrito, no sentido de que não há

litispendência entre a ação coletiva e a ação individual, sendo

apenas vedado o pagamento em duplicidade, determino o

prosseguimento do presente cumprimento de sentença em face da

substituída VERA LUCIA MACEDO, limitado ao dia 10.11.2017,

ante o início da vigência da Lei 13.467/2017 em 11.11.2017.

"Esta Seção Especializada já firmou posicionamento de que,

existindo ações coletiva e individual tramitando simultaneamente,

em virtude da ausência de litispendência, não há óbice ao

prosseguimento da execução de uma ou de outra, sendo vedado
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apenas o pagamento em duplicidade, caso em que deverá ser

extinta aquela em que denunciada a quitação. Neste sentido, o AP

2726-2007-028-09-00-8, cujo acórdão foi publicado em 21/11/2014,

de relatoria do Exmo. Desembargador ARION MAZURKEVIC, a

quem peço vênia para citar os fundamentos como razões de decidir:

‘De acordo com o entendimento prevalecente nesta Seção

Especializada o ajuizamento de ação individual não obsta a

execução da ação coletiva, quando ausente quitação naquela. O

que não se pode admitir é o pagamento das mesmas parcelas em

duplicidade, de modo que é possível determinar o abatimento de

valores recebidos sem justa causa, em conformidade com o

comando exarado no art. 884 do Código Civil Brasileiro, que assim

dispõe: Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à

custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido,

feita a atualização dos valores monetários'

A questão encontra amparo, também na OJ EX SE 1, IV e V, desta

Seção Especializada:

IV - Abatimentos. Apresentação de documentos. Momento

oportuno. O abatimento de valores pagos pode ser determinado na

fase de execução, desde que comprovado por documentos

apresentados na fase cognitiva ou se referir a quitação posterior à

sentença, salvo se o título executivo dispuser de forma diversa.

V - Abatimento. Valores levantados. Cálculo do remanescente. A

atualização do valor remanescente, após o levantamento parcial

dos créditos em execução, deve observar o abatimento de forma

proporcional, considerando a quitação do capital e juros de mora,

sendo inaplicável o artigo 354 do Código Civil.

Este entendimento busca apenas evitar o recebimento dos mesmos

direitos tanto nesta ação quanto na ação individual".

A condenação na ação individual teve como marco prescricional a

data de 16/08/2012.

Desse modo, não há óbice ao prosseguimento da presente

execução em relação à substituída SIMONE MUELLER NICASTRO,

observado o período de apuração a partir de 08.03.2007 a

julho/2012.

2. Substituída SIMONE STEUERNAGEL

Sustenta a parte passiva que a substituída referida não tem direito

ao título executivo da ação coletiva por ter exercido função gerencial

durante todo o período imprescrito, estando dispensada do controle

de jornada, conforme controles de ponto anexos.

Com razão a ré.

O título executivo não fixou critério a ser adotado para a apuração

de horas extras do intervalo do art. 384 da CLT dos períodos em

que não consta anotação da jornada de trabalho dos substituídos.

No presente caso, verifica-se que em todo o período imprescrito

consta no cartão ponto apenas a informação "FREQ. INTEGRAL".

Ademais, não se verifica nos holerites o pagamento de horas extras

durante o período imprescrito.

Trata-se de condenação na ação coletiva pela não fruição do

intervalo do art. 384 da CLT ("Art. 384 - Em caso de prorrogação do

horário normal, será obrigatório um descanso de 15 (quinze)

minutos no mínimo, antes do início do período extraordinário do

trabalho").

Nas hipóteses de registro “frequência integral” nos cartões de ponto,

ainda que se trate de efetivo labor, não há como se concluir que

houve jornada extraordinária em tais dias. O título nada dispôs a

respeito, até porque a prestação de horas extras não foi objeto da

demanda. Assim, ante os limites da lide e da coisa julgada, entendo

que o intervalo do art. 384 da CLT somente é cabível quando houve

registro de labor extraordinário nos cartões.

Desse modo, extingue-se a execução em relação à substituída

SIMONE STEUERNAGEL.

3. Intimem-se as partes desta decisão.

4. Após, prossiga-se com a determinação para apresentação de

cálculos em relação a SIMONE MUELLER NICASTRO, na forma do

despacho de fl. 492.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000711-80.2021.5.09.0652
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)
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ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIELE CRISTINA DAS
NEVES(OAB: 33225/PR)

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, FINANCIARIOS E EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0cad2ee

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Homologo o acordo celebrado pela substituída PALMIRA

CORDEIRO TAMALU e a parte passiva conforme #id:407401c, para

que surta seus jurídicos efeitos.

2. Custas, pela reclamada, no importe de R$ 256,36, dispensadas

em prol do acordo.

3. Intimem-se as partes para que, no prazo de 30 dias, apresentem

planilha relativa aos valores devidos a título de contribuições

previdenciárias decorrentes do acordo, devendo a reclamada

comprovar o respectivo recolhimento no prazo de 60 dias, sob pena

de execução.

4. Nos termos da Portaria PGF/AGU 47/2023, fica dispensada a

manifestação da União para fins do artigo 832, §4° da CLT.

5. Intimem-se as partes desta decisão.

6. Cumpridos os acordos e comprovados os recolhimentos

previdenciários, retornem conclusos para extinção da liquidação e

arquivem-se os autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000734-21.2021.5.09.0007

EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, FINANCIARIOS E EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 740fb60

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Substituída SIMONE MUELLER NICASTRO

Sustenta a parte passiva que a substituída SIMONE MUELLER

NICASTRO já propôs ação em face da reclamada, sob o nº

0001423-67.2017.5.09.0084, na qual postula horas extras. Sendo

assim, diante da incontroversa de identidade de pedido, requer seja

declarada a litispendência, a teor do disposto no artigo 337, §§ 1º a

3º, do CPC.

Nos termos de entendimento prevalecente na Seção Especializada

deste Regional, abaixo transcrito, no sentido de que não há

litispendência entre a ação coletiva e a ação individual, sendo

apenas vedado o pagamento em duplicidade, determino o

prosseguimento do presente cumprimento de sentença em face da

substituída VERA LUCIA MACEDO, limitado ao dia 10.11.2017,

ante o início da vigência da Lei 13.467/2017 em 11.11.2017.

"Esta Seção Especializada já firmou posicionamento de que,

existindo ações coletiva e individual tramitando simultaneamente,

em virtude da ausência de litispendência, não há óbice ao

prosseguimento da execução de uma ou de outra, sendo vedado

apenas o pagamento em duplicidade, caso em que deverá ser

extinta aquela em que denunciada a quitação. Neste sentido, o AP
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2726-2007-028-09-00-8, cujo acórdão foi publicado em 21/11/2014,

de relatoria do Exmo. Desembargador ARION MAZURKEVIC, a

quem peço vênia para citar os fundamentos como razões de decidir:

‘De acordo com o entendimento prevalecente nesta Seção

Especializada o ajuizamento de ação individual não obsta a

execução da ação coletiva, quando ausente quitação naquela. O

que não se pode admitir é o pagamento das mesmas parcelas em

duplicidade, de modo que é possível determinar o abatimento de

valores recebidos sem justa causa, em conformidade com o

comando exarado no art. 884 do Código Civil Brasileiro, que assim

dispõe: Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à

custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido,

feita a atualização dos valores monetários'

A questão encontra amparo, também na OJ EX SE 1, IV e V, desta

Seção Especializada:

IV - Abatimentos. Apresentação de documentos. Momento

oportuno. O abatimento de valores pagos pode ser determinado na

fase de execução, desde que comprovado por documentos

apresentados na fase cognitiva ou se referir a quitação posterior à

sentença, salvo se o título executivo dispuser de forma diversa.

V - Abatimento. Valores levantados. Cálculo do remanescente. A

atualização do valor remanescente, após o levantamento parcial

dos créditos em execução, deve observar o abatimento de forma

proporcional, considerando a quitação do capital e juros de mora,

sendo inaplicável o artigo 354 do Código Civil.

Este entendimento busca apenas evitar o recebimento dos mesmos

direitos tanto nesta ação quanto na ação individual".

A condenação na ação individual teve como marco prescricional a

data de 16/08/2012.

Desse modo, não há óbice ao prosseguimento da presente

execução em relação à substituída SIMONE MUELLER NICASTRO,

observado o período de apuração a partir de 08.03.2007 a

julho/2012.

2. Substituída SIMONE STEUERNAGEL

Sustenta a parte passiva que a substituída referida não tem direito

ao título executivo da ação coletiva por ter exercido função gerencial

durante todo o período imprescrito, estando dispensada do controle

de jornada, conforme controles de ponto anexos.

Com razão a ré.

O título executivo não fixou critério a ser adotado para a apuração

de horas extras do intervalo do art. 384 da CLT dos períodos em

que não consta anotação da jornada de trabalho dos substituídos.

No presente caso, verifica-se que em todo o período imprescrito

consta no cartão ponto apenas a informação "FREQ. INTEGRAL".

Ademais, não se verifica nos holerites o pagamento de horas extras

durante o período imprescrito.

Trata-se de condenação na ação coletiva pela não fruição do

intervalo do art. 384 da CLT ("Art. 384 - Em caso de prorrogação do

horário normal, será obrigatório um descanso de 15 (quinze)

minutos no mínimo, antes do início do período extraordinário do

trabalho").

Nas hipóteses de registro “frequência integral” nos cartões de ponto,

ainda que se trate de efetivo labor, não há como se concluir que

houve jornada extraordinária em tais dias. O título nada dispôs a

respeito, até porque a prestação de horas extras não foi objeto da

demanda. Assim, ante os limites da lide e da coisa julgada, entendo

que o intervalo do art. 384 da CLT somente é cabível quando houve

registro de labor extraordinário nos cartões.

Desse modo, extingue-se a execução em relação à substituída

SIMONE STEUERNAGEL.

3. Intimem-se as partes desta decisão.

4. Após, prossiga-se com a determinação para apresentação de

cálculos em relação a SIMONE MUELLER NICASTRO, na forma do

despacho de fl. 492.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000674-27.2021.5.09.0014
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO MARCOS LUCIANO GOMES(OAB:
24605/PR)

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46ec30f

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Sustenta a parte passiva que a substituída LUCIANE MARIA

LACERDA GENEZ possui ação individual, na qual pleiteia a

mesma verba executada nos presentes autos.

2. Nos termos de entendimento prevalecente na Seção

Especializada deste Regional, abaixo transcrito, no sentido de que

não há litispendência entre a ação coletiva e a ação individual,

sendo apenas vedado o pagamento em duplicidade, determino o

prosseguimento do presente cumprimento de sentença em face da

substituída LUCIANE MARIA LACERDA GENEZ, limitado ao dia

10.11.2017, ante o início da vigência da Lei 13.467/2017 em

11.11.2017.

"Esta Seção Especializada já firmou posicionamento de que,

existindo ações coletiva e individual tramitando simultaneamente,

em virtude da ausência de litispendência, não há óbice ao

prosseguimento da execução de uma ou de outra, sendo vedado

apenas o pagamento em duplicidade, caso em que deverá ser

extinta aquela em que denunciada a quitação. Neste sentido, o AP

2726-2007-028-09-00-8, cujo acórdão foi publicado em 21/11/2014,

de relatoria do Exmo. Desembargador ARION MAZURKEVIC, a

quem peço vênia para citar os fundamentos como razões de decidir:

‘De acordo com o entendimento prevalecente nesta Seção

Especializada o ajuizamento de ação individual não obsta a

execução da ação coletiva, quando ausente quitação naquela. O

que não se pode admitir é o pagamento das mesmas parcelas em

duplicidade, de modo que é possível determinar o abatimento de

valores recebidos sem justa causa, em conformidade com o

comando exarado no art. 884 do Código Civil Brasileiro, que assim

dispõe: Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à

custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido,

feita a atualização dos valores monetários'

A questão encontra amparo, também na OJ EX SE 1, IV e V, desta

Seção Especializada:

IV - Abatimentos. Apresentação de documentos. Momento

oportuno. O abatimento de valores pagos pode ser determinado na

fase de execução, desde que comprovado por documentos

apresentados na fase cognitiva ou se referir a quitação posterior à

sentença, salvo se o título executivo dispuser de forma diversa.

V - Abatimento. Valores levantados. Cálculo do remanescente. A

atualização do valor remanescente, após o levantamento parcial

dos créditos em execução, deve observar o abatimento de forma

proporcional, considerando a quitação do capital e juros de mora,

sendo inaplicável o artigo 354 do Código Civil.

Este entendimento busca apenas evitar o recebimento dos mesmos

direitos tanto nesta ação quanto na ação individual".

3. Intimem-se as partes desta decisão.

4. Após, considerando que já apresentados os documentos, renove-

se a intimação ao contador para apresentação dos cálculos de

liquidação, no prazo de 30 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000674-27.2021.5.09.0014
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCOS LUCIANO GOMES(OAB:
24605/PR)

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, FINANCIARIOS E EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46ec30f

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Sustenta a parte passiva que a substituída LUCIANE MARIA

LACERDA GENEZ possui ação individual, na qual pleiteia a

mesma verba executada nos presentes autos.

2. Nos termos de entendimento prevalecente na Seção

Especializada deste Regional, abaixo transcrito, no sentido de que

não há litispendência entre a ação coletiva e a ação individual,

sendo apenas vedado o pagamento em duplicidade, determino o

prosseguimento do presente cumprimento de sentença em face da

substituída LUCIANE MARIA LACERDA GENEZ, limitado ao dia

10.11.2017, ante o início da vigência da Lei 13.467/2017 em

11.11.2017.

"Esta Seção Especializada já firmou posicionamento de que,

existindo ações coletiva e individual tramitando simultaneamente,

em virtude da ausência de litispendência, não há óbice ao

prosseguimento da execução de uma ou de outra, sendo vedado

apenas o pagamento em duplicidade, caso em que deverá ser

extinta aquela em que denunciada a quitação. Neste sentido, o AP

2726-2007-028-09-00-8, cujo acórdão foi publicado em 21/11/2014,

de relatoria do Exmo. Desembargador ARION MAZURKEVIC, a

quem peço vênia para citar os fundamentos como razões de decidir:

‘De acordo com o entendimento prevalecente nesta Seção

Especializada o ajuizamento de ação individual não obsta a

execução da ação coletiva, quando ausente quitação naquela. O

que não se pode admitir é o pagamento das mesmas parcelas em

duplicidade, de modo que é possível determinar o abatimento de

valores recebidos sem justa causa, em conformidade com o

comando exarado no art. 884 do Código Civil Brasileiro, que assim

dispõe: Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à

custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido,

feita a atualização dos valores monetários'

A questão encontra amparo, também na OJ EX SE 1, IV e V, desta

Seção Especializada:

IV - Abatimentos. Apresentação de documentos. Momento

oportuno. O abatimento de valores pagos pode ser determinado na

fase de execução, desde que comprovado por documentos

apresentados na fase cognitiva ou se referir a quitação posterior à

sentença, salvo se o título executivo dispuser de forma diversa.

V - Abatimento. Valores levantados. Cálculo do remanescente. A

atualização do valor remanescente, após o levantamento parcial

dos créditos em execução, deve observar o abatimento de forma

proporcional, considerando a quitação do capital e juros de mora,

sendo inaplicável o artigo 354 do Código Civil.

Este entendimento busca apenas evitar o recebimento dos mesmos

direitos tanto nesta ação quanto na ação individual".

3. Intimem-se as partes desta decisão.

4. Após, considerando que já apresentados os documentos, renove-

se a intimação ao contador para apresentação dos cálculos de

liquidação, no prazo de 30 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000092-05.2022.5.09.0010
RECLAMANTE ISRRAEL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO FIDALSKI(OAB: 54973/PR)

ADVOGADO LUCIANO VEIGA RAMOS(OAB:
89147/PR)

RECLAMADO AUTO VIACAO MARECHAL LTDA

ADVOGADO ANDREA CARLA ALVARENGA DE
LIMA(OAB: 20298/PR)

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 36491/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO MARECHAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6614052

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Vistas ao réu do requerimento de #id:43c2a64 devendo efetuar

as eventuais correções, no prazo de 10 dias.

2. Após, aguarde-se o prazo da intimação de #id:302304c.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ATOrd-0000157-97.2022.5.09.0010
RECLAMANTE JOSE CARLOS CORDEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO CAMILA ESMANHOTTO
SCIREA(OAB: 45424/PR)

RECLAMADO PK CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

RECLAMADO GRAPHIT CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAPHIT CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

  - PK CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 906a977

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante a conclusão do parcelamento do art. 916 do NCPC, intime-

se a parte executada para que, no prazo de 5 dias, comprove o

recolhimento da parcela final, vencida em 15 de março de 2024, sob

pena de prosseguimento da execução.

2. Efetuado o depósito da parcela final, liberem-se os depósitos dos

autos, na forma da conta devidamente atualizada, intimando-se os

beneficiários quando da disponibilidade da respectiva guia de

retirada.

3. Havendo diferenças a pagar, intime-se a reclamada para

promover a complementação do pagamento, no prazo de 5 dias,

sob pena de prosseguimento dos atos executórios. Havendo saldo

remanescente, libere-se-à reclamada, após o quinquídio legal.

4. Comprovados o recebimentos, promova-se o lançamento dos

valores recebidos e o registro da decisão de extinção da execução,

para fins estatísticos.

5. Após, certifique-se a inexistência de pendências e arquivem-se

os autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000675-12.2021.5.09.0014
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCOS LUCIANO GOMES(OAB:
24605/PR)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e975df

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o descumprimento pela reclamada da determinação

constante no despacho de id ab53022, haja vista que não

reapresentou as planilhas relativas às substituídas LUCIANI

CRISTINA KLIMCZAK CHEMIM, LUCIANITA PISA e LUCIELE DE

MORAIS FURTADO, tendo sequer se manifestado sobre os

equívocos apontados pelo sindicato autor, condeno a reclamada ao

pagamento de multa no importe de R$ 3.000,00 para cada uma de

referidas substituídas.

Assim, renove-se a intimação da parte passiva para, no prazo de 10

dias reapresentar as planilhas relativas aos valores devidos a título

de contribuições previdenciárias e fiscais referentes às substituídas

LUCIANI CRISTINA KLIMCZAK CHEMIM e LUCIELE DE MORAIS

FURTADO, observando o mesmo formato de planilha utilizado nos

demais cumprimentos de sentença ajuizados, bem como se

manifestar sobre as alegações apresentadas pela parte autora em

relação à planilha referente à substituída LUCIANITA PISA,

devendo, no mesmo prazo, apresentar nova planilha caso

constatados os equívocos apontados, sob pena de nova multa

diária no importe de R$ 200,00 para cada substituída, limitada a 30

dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Dê-se ciência à parte autora.

Oportunamente, atualize-se a conta relativa à multa deferida e

intime-se a executada para pagamento dos respectivos valores no

prazo de 15 dias, sob pena de penhora.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000909-06.2021.5.09.0010
RECLAMANTE ANDRIELI DE JESUS DE LIMA

ADVOGADO NAYARA ADRIENE ROSA DE
ALMEIDA(OAB: 27639/PR)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c847049

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça

gratuita, fica suspensa a exigibilidade da execução dos honorários

sucumbenciais por 2 anos, nos termos do art. 791-A, §4º, da CLT.

2. Remetam-se os autos ao arquivo definitivo, ficando assegurado à

parte credora (procuradores da reclamada) a execução de seus

créditos, no prazo de dois anos, desde que presentes os requisitos

do §4º, segunda parte, do artigo 791-A da CLT, através de ação

própria (CumSen).

3. Intimem-se os procuradores da parte ré.

4. Cumpridas as determinações acima, arquivem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000675-12.2021.5.09.0014
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCOS LUCIANO GOMES(OAB:
24605/PR)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, FINANCIARIOS E EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e975df

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o descumprimento pela reclamada da determinação

constante no despacho de id ab53022, haja vista que não

reapresentou as planilhas relativas às substituídas LUCIANI

CRISTINA KLIMCZAK CHEMIM, LUCIANITA PISA e LUCIELE DE

MORAIS FURTADO, tendo sequer se manifestado sobre os

equívocos apontados pelo sindicato autor, condeno a reclamada ao

pagamento de multa no importe de R$ 3.000,00 para cada uma de

referidas substituídas.

Assim, renove-se a intimação da parte passiva para, no prazo de 10

dias reapresentar as planilhas relativas aos valores devidos a título

de contribuições previdenciárias e fiscais referentes às substituídas

LUCIANI CRISTINA KLIMCZAK CHEMIM e LUCIELE DE MORAIS

FURTADO, observando o mesmo formato de planilha utilizado nos

demais cumprimentos de sentença ajuizados, bem como se

manifestar sobre as alegações apresentadas pela parte autora em

relação à planilha referente à substituída LUCIANITA PISA,

devendo, no mesmo prazo, apresentar nova planilha caso

constatados os equívocos apontados, sob pena de nova multa

diária no importe de R$ 200,00 para cada substituída, limitada a 30

dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Dê-se ciência à parte autora.

Oportunamente, atualize-se a conta relativa à multa deferida e

intime-se a executada para pagamento dos respectivos valores no

prazo de 15 dias, sob pena de penhora.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000657-97.2021.5.09.0011
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

ADVOGADO AGNALDO MURILO ALBANEZI
BEZERRA(OAB: 12722/PR)

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

ADVOGADO SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO
CHIAROTI(OAB: 140659/SP)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b61ca3

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se a reclamada para que, no prazo de 15 dias, apresente

planilha relativa aos valores devidos a título de contribuições

previdenciárias e imposto de renda decorrentes do acordo com a

substituída Caroline Mochinski da Silva.

2. Após, dê-se vistas à parte autora, pelo prazo sucessivo de 5 dias.

3. Ainda, no prazo de 15 dias, deverá a ré comprovar o

recolhimento previdenciário referentes às substituídas Caroline

Mochinski da Silva, Caroline Batista de Carvalho e Caroline Ferreira

Cordeiro, sob pena de execução.

4. Por fim, aguarde-se o prazo concedido ao contador.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000657-97.2021.5.09.0011
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

ADVOGADO AGNALDO MURILO ALBANEZI
BEZERRA(OAB: 12722/PR)

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

ADVOGADO SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO
CHIAROTI(OAB: 140659/SP)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, FINANCIARIOS E EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b61ca3

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se a reclamada para que, no prazo de 15 dias, apresente

planilha relativa aos valores devidos a título de contribuições

previdenciárias e imposto de renda decorrentes do acordo com a

substituída Caroline Mochinski da Silva.

2. Após, dê-se vistas à parte autora, pelo prazo sucessivo de 5 dias.

3. Ainda, no prazo de 15 dias, deverá a ré comprovar o

recolhimento previdenciário referentes às substituídas Caroline

Mochinski da Silva, Caroline Batista de Carvalho e Caroline Ferreira

Cordeiro, sob pena de execução.

4. Por fim, aguarde-se o prazo concedido ao contador.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000041-91.2022.5.09.0010
RECLAMANTE TADEU DE CAMARGO SILVA

ADVOGADO RODRIGO SANTOS COSTA(OAB:
75310/PR)

RECLAMADO AUTO POSTO WESTFALEN LTDA

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TADEU DE CAMARGO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97e2691

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente do teor da dil igência negativa de

#id:9ad02ce, bem como para, no prazo de 10 dias, apresentar o

endereço correto do executado ou requerer o que entender de

direito quanto ao prosseguimento da execução, sob pena de

sobrestamento dos autos, momento em que iniciará a fluência do

prazo prescricional intercorrente.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000763-91.2023.5.09.0010
RECLAMANTE MARIA LUCIA ANTUNES ROSA

ADVOGADO WILLIAM AARAO FERNANDES(OAB:
60150/PR)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 95431/PR)

RECLAMADO C. F. DOBGINSKI - PRESTADORA DE
SERVICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA ANTUNES ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42be855

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Infrutífera a notificação, conforme AR Digital negativo de

#id:e3a6a17, intime-se a reclamante para que informe o atual e

correto endereço da reclamada, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito e arquivamento dos autos. Prazo de 5 dias.

2. Com a resposta, proceda a Secretaria à alteração do endereço

da reclamada.

3. Após, notifique-se com AR Digital.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001313-86.2023.5.09.0010
RECLAMANTE ALAN JHONATAN DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICIA RUPPEL MESQUITA(OAB:
86374/PR)

RECLAMADO KINDZIERSKI & RIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FIORILLO(OAB:
43020/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN JHONATAN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cef1b4e

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Vistas ao autor, pelo prazo de 10 dias, da manifestação da ré de

#id:3621fa0.

2. Após, aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000211-29.2023.5.09.0010
RECLAMANTE RODRIGO DA SILVA COSTA

ADVOGADO RODRIGO JANZKOVSKI
CARDOSO(OAB: 50687/PR)

RECLAMADO HUAWEI GESTAO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)
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ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

RECLAMADO HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

RECLAMADO HUAWEI DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1940cb8

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que se manifeste quanto à petição da

1ª ré de #id:fbd67c8. Prazo de 10 (dez) dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001202-05.2023.5.09.0010
RECLAMANTE RAMON HASPER

ADVOGADO JESSICA APARECIDA WEBER
KERBER(OAB: 84479/PR)

RECLAMADO MERCEARIA FANTINATO LTDA

ADVOGADO DAMARIS REGIANE DE SOUZA
AVON(OAB: 62431/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEARIA FANTINATO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65bf1ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Do requerimento de #id:a1b0202, intime-se a parte ré, pelo prazo de

10 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001160-87.2022.5.09.0010
RECLAMANTE NAIRET ALEJANDRA AULAR

CORONADO

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO PIZZARIA TORTELLI LTDA

ADVOGADO MARIANA STRAPASSON(OAB:
62130/PR)

RECLAMADO ELOI RAMOS JUNIOR

ADVOGADO MARIANA STRAPASSON(OAB:
62130/PR)

RECLAMADO LUCIANE RAMOS

ADVOGADO MARIANA STRAPASSON(OAB:
62130/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOI RAMOS JUNIOR

  - LUCIANE RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f6fc8f

proferido nos autos.

DESPACHO

1. para se evitar eventual alegação de nulidade processual, intime-

se novamente o subscritor do #id:27c5adf para que, no prazo de 5

dias, regularize a representação processual sob pena de não

conhecimento do #id:27c5adf.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000846-44.2022.5.09.0010
RECLAMANTE ANDRE LUIZ WERNER PADILHA

ADVOGADO ANTONIO DILSON PICOLO
FILHO(OAB: 30484/PR)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANDRE LUIZ WERNER PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77e293d

proferida nos autos.

DECISÃO

1.Processe-se o Agravo de Petição interposto pela UNIÃO.

2. Intimem-se as partes para, querendo, apresentar contraminuta,

no prazo de 08 dias.

3. Após, remetam-se os autos ao E.TRT para julgamento.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000846-44.2022.5.09.0010
RECLAMANTE ANDRE LUIZ WERNER PADILHA

ADVOGADO ANTONIO DILSON PICOLO
FILHO(OAB: 30484/PR)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77e293d

proferida nos autos.

DECISÃO

1.Processe-se o Agravo de Petição interposto pela UNIÃO.

2. Intimem-se as partes para, querendo, apresentar contraminuta,

no prazo de 08 dias.

3. Após, remetam-se os autos ao E.TRT para julgamento.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000618-35.2023.5.09.0010
REQUERENTE RAMON GABRIEL GARCIA

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

REQUERIDO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA PRIDE S.A.

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

REQUERIDO E B CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS RIBEIRO(OAB:
105793/PR)

PERITO CEZAR EDUARDO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON GABRIEL GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5c942a

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir em relação ao requerimento da parte autora de id

540a723, haja vista que a execução prossegue nos autos 0000094-

38.2023.5.09.0010.

Devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000795-96.2023.5.09.0010
RECLAMANTE NESTOR PEREIRA DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO MAURICIO GUIMARAES(OAB:
50417/PR)

RECLAMADO SABION DIGITAL BRAND E DESIGN
LTDA

ADVOGADO RODRIGO JORDAO IAMONDI
MACHADO(OAB: 267277/SP)

ADVOGADO ANA PAULA SILVEIRA DE
LABETTA(OAB: 174839/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABION DIGITAL BRAND E DESIGN LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f249c8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a discordância da reclamada (#id:0a0d0fe), não

recebo a emenda à inicial de #id:ffdba65.

Mantenha-se o polo passivo como se encontra.

Aguarde-se a audiência designada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000795-96.2023.5.09.0010
RECLAMANTE NESTOR PEREIRA DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO MAURICIO GUIMARAES(OAB:
50417/PR)

RECLAMADO SABION DIGITAL BRAND E DESIGN
LTDA

ADVOGADO RODRIGO JORDAO IAMONDI
MACHADO(OAB: 267277/SP)

ADVOGADO ANA PAULA SILVEIRA DE
LABETTA(OAB: 174839/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTOR PEREIRA DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f249c8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a discordância da reclamada (#id:0a0d0fe), não

recebo a emenda à inicial de #id:ffdba65.

Mantenha-se o polo passivo como se encontra.

Aguarde-se a audiência designada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000645-52.2022.5.09.0010
RECLAMANTE ANA CAROLINE ARAUJO DE

CASTRO FRANCA

ADVOGADO ISABELLA CRISTINA COSTA
NACLE(OAB: 58266/PR)

RECLAMADO ASER INOX COMERCIO E
SERVICOS DE PRODUTOS EM
INOX, MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS EIRELI

ADVOGADO RAMON PASSOS MORETO(OAB:
84136/PR)

ADVOGADO RODRIGO SENA DANTAS(OAB:
94910/PR)

RECLAMADO EFRAIM COMERCIO DE ACO INOX
LTDA

ADVOGADO RAMON PASSOS MORETO(OAB:
84136/PR)

ADVOGADO RODRIGO SENA DANTAS(OAB:
94910/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE ARAUJO DE CASTRO FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f3833d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Trata-se de execução definitiva, nos termos da certidão de

#id:9523d9b.

2. Observe a Secretaria o depósito recursal de Id 7918cd.

3. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, apresente

o extrato atualizado de sua conta vinculada.

4. Ainda, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias,

apresente sua CTPS em Secretaria.

5. Com a apresentação do documento, intime-se a reclamada para

proceder às devidas anotações na CTPS do autor, no prazo de 5

dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00, limitada a 30 dias,

quando então as anotações serão efetuadas pela Secretaria da

Vara.

6. Após, intime-se a parte autora para retirar sua CTPS.

7. Designa-se para elaborar os cálculos de liquidação o Sr. LUIS

FERNANDO BUBA, calculista judicial compromissado, cabendo-lhe,

ainda, a incumbência de apurar os valores a título de contribuição

previdenciária, no prazo de 30 dias.
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8. Como o trânsito em julgado ocorreu posteriormente à decisão do

Supremo Tribunal Federal, em julgamento conjunto das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade nº 58 e 59, proferida em

18.12.2020, aplica-se integralmente ao caso o referido julgamento,

sob pena de inexigibilidade do título executivo judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF, nos termos dos

arts. 525, §12 e § 14, do CPC. Assim, devida a aplicação do IPCA-E

como índice de correção monetária e juros de mora pela TR no

período pré-judicial e, a partir da data do ajuizamento da

reclamação trabalhista, a aplicação da taxa SELIC (englobando

juros e correção monetária).

9. Com o retorno dos autos do contador, caso o valor da

contribuição previdenciária seja superior a R$ 40.000,00, intime-se

a União na forma do art. 879, § 3º, da CLT para, em 10 dias,

manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão.

10. Com base no art. 879, § 2º, da CLT, intimem-se as partes para

impugnação fundamentada aos cálculos, com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, no prazo de

08 (oito) dias.

11. Ademais, intime-se o autor para que se manifeste quanto ao

prosseguimento do feito, nos termos do art. 878, da CLT, no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento dos autos, momento

em que iniciará a fluência do prazo prescricional intercorrente.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000577-44.2018.5.09.0010
RECLAMANTE RAFAEL MORAIS COLETTI

ADVOGADO SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS(OAB: 26295/PR)

RECLAMADO KENUS ACADEMIA DE GINASTICA -
EIRELI

ADVOGADO MARIO SERGIO DANTAS
TRINDADE(OAB: 66929/PR)

RECLAMADO CLEUSA MARIA VILAS BOAS

RECLAMADO ACADEMIA PLATINUM FITNESS
LTDA

RECLAMADO RODRIGO MARTINELLI LAPORT

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MORAIS COLETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3d04d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Dos documentos apresentados pela empresa KENUS ACADEMIA

DE GINÁSTICA - EIRELI - ME com a manifestação de id 08c2e5b,

intime-se a parte autora. Prazo de 05 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000893-81.2023.5.09.0010
RECLAMANTE TAINA DO COUTO BEZERRA

ADVOGADO YUNA KIWARA(OAB: 93217/PR)

ADVOGADO PAULA ROQUE TEIXEIRA(OAB:
98071/PR)

RECLAMADO FOUR HANDS GESTAO DE
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO LISIE RIBEIRO LIMA LOPES(OAB:
37110/PR)

RECLAMADO IBBT INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.

ADVOGADO JORGE LUIZ LOMBARD
CHAVES(OAB: 9423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOUR HANDS GESTAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA

  - IBBT INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0971ed9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigna-

se a audiência de INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

23/05/2024, às 14h45min, ficando mantidas as cominações legais e

sem prejuízo de antecipação da audiência em caso de abertura de

vaga na pauta.

Os depoimentos das testemunhas que residirem fora da jurisdição

de Curitiba, serão tomados por meio de videoconferência, o que

será realizado na própria audiência, devendo as partes informar

essa circunstância no prazo de até 05 dias antes da audiência, sob
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pena de preclusão.

Intimem-se as partes através de seus procuradores, conforme o art.

363 do NCPC.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000893-81.2023.5.09.0010
RECLAMANTE TAINA DO COUTO BEZERRA

ADVOGADO YUNA KIWARA(OAB: 93217/PR)

ADVOGADO PAULA ROQUE TEIXEIRA(OAB:
98071/PR)

RECLAMADO FOUR HANDS GESTAO DE
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO LISIE RIBEIRO LIMA LOPES(OAB:
37110/PR)

RECLAMADO IBBT INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.

ADVOGADO JORGE LUIZ LOMBARD
CHAVES(OAB: 9423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINA DO COUTO BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0971ed9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigna-

se a audiência de INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

23/05/2024, às 14h45min, ficando mantidas as cominações legais e

sem prejuízo de antecipação da audiência em caso de abertura de

vaga na pauta.

Os depoimentos das testemunhas que residirem fora da jurisdição

de Curitiba, serão tomados por meio de videoconferência, o que

será realizado na própria audiência, devendo as partes informar

essa circunstância no prazo de até 05 dias antes da audiência, sob

pena de preclusão.

Intimem-se as partes através de seus procuradores, conforme o art.

363 do NCPC.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001280-96.2023.5.09.0010
RECLAMANTE DANIEL LUIZ FERREIRA

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

RECLAMADO TPC LOGISTICA SUDESTE S.A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

RECLAMADO PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO BRUNO BABORA DO
CARVALHAL(OAB: 48988/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES

  - TPC LOGISTICA SUDESTE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f1339f

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Do demonstrativo de horas extras apresentado pela parte autora

com a impugnação de id #id:8a0c607, intime-se a parte passiva.

Prazo de 10 dias.

2. Após, aguarde-se a audiência designada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000799-36.2023.5.09.0010
RECLAMANTE MARCIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO PROJETO 8 ALUMINIO LTDA

ADVOGADO THIAGO LUIZ ANTONIO(OAB:
89437/PR)

ADVOGADO ANDRIELI FERNANDES
PICINATTO(OAB: 77904/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROJETO 8 ALUMINIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4bb696

proferido nos autos.
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DESPACHO

1. Do demonstrativo de horas extras apresentado pela parte autora

com a impugnação de id c1fd9ca, intime-se a parte passiva. Prazo

de 10 dias.

2. Após, aguarde-se a audiência designada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000280-27.2024.5.09.0010
CONSIGNANTE POLISERVICE SISTEMAS DE

SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CEZAR VERBICARO MOREIRA
PAIS(OAB: 61220/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

CONSIGNATÁRIO MARCELO DA SILVA DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69e5bba

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se a parte consignante para proceder ao depósito do valor

que entende devido, em conta judicial vinculada aos presentes

autos, à disposição deste Juízo. Prazo de 05 (cinco) dias.

2. Após, considerando que os haveres trabalhistas não recebidos

em vida pelo empregado são devidos aos seus dependentes

habilitados perante a Previdência Social, consoante estabelece o

art. 1º da Lei nº 6.858/80, oficie-se ao INSS para que informe quais

são os dependentes da de cujus, MARCELO DA SILVA DE

CARVALHO CPF/MF sob nº 009.354.235-67, perante a Previdência

Social (art. 1º, Lei 6.858/80).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000262-06.2024.5.09.0010
RECLAMANTE THUANNY STEPHANIE SILVEIRA

ADVOGADO JESSICA MARCELLY DIAS
CUNHA(OAB: 101013/PR)

RECLAMADO CENTRALLIMP LIMPEZA E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THUANNY STEPHANIE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e3f1b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que os autos foram processados pelo rito

sumaríssimo pois o valor dado à causa não excede a 40 salários

mínimos, intime-se a reclamante para proceder a emenda da inicial,

no prazo de 05 dias, valorando monetariamente todos os itens do

pedido, em especial o pedido de condenação da reclamada no

pagamento da multa rescisória de 40% sobre os depósitos de

FGTS, inclusive apontando o valor total correto e atualizado, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000253-44.2024.5.09.0010
RECLAMANTE GABRIEL SILVA DE MARIA

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECLAMADO MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL SILVA DE MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1132be0

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 840, § 1º, da CLT, com redação dada pela Lei n.º

13.467/2017, intime-se o autor para proceder a emenda da inicial,

no prazo de 05 dias, valorando monetariamente todos os itens do

pedido, em especial o pedido de equiparação salarial, tendo em

vista que o reclamante valorou apenas os reflexos do mencionado

pedido, inclusive apontando o valor total correto e atualizado, sob
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pena de extinção do feito sem resolução do mérito, na forma do

parágrafo 3º de referido artigo.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000268-13.2024.5.09.0010
REQUERENTES MIGUEL JOAO CANGA

ADVOGADO ANDRE POSTALLI(OAB: 85121/PR)

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA SULANITA HERZER
VON AUERSWALD SILVA(OAB:
39879/PR)

REQUERENTES ESCRITORIO DE ADVOCACIA
TESSEROLLI & FONTES

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL JOAO CANGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79ca8ec

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se o requerente MIGUEL JOAO CANGA para que

apresente declaração de próprio punho de que tem ciência das

consequências jurídicas do referido acordo pactuado. Prazo de 05

(cinco) dias.

2. Após a manifestação, retornem os autos conclusos para análise e

homologação do acordo.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000107-03.2024.5.09.0010
RECLAMANTE BEATRIZ TABORDA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS MASSAMI TABUSHI(OAB:
74564/PR)

RECLAMADO INSTITUTO ALEXANDRE TELLES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ TABORDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb49335

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que as partes declararam não ter outras provas a

produzir, designo para JULGAMENTO a data de 15/04/2024 às

17h00min. Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000258-66.2024.5.09.0010
RECLAMANTE EMERSON LUIZ ALEIXO

ADVOGADO GABRIELA GALINO GASSY(OAB:
114706/PR)

ADVOGADO JULIANE CRISTINA SILVA
HENRIQUE(OAB: 114781/PR)

RECLAMADO UNIAO SUL CONTROLE DE PRAGAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON LUIZ ALEIXO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a1e597

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que os autos foram processados pelo rito

sumaríssimo pois o valor dado à causa não excede a 40 salários

mínimos, intime-se o autor para proceder a emenda da inicial, no

prazo de 05 dias, valorando monetariamente todos os itens do

pedido, especialmente o pedido de aplicação da multa prevista no

art. 477 da CLT, inclusive apontando o valor total correto e

atualizado, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000244-82.2024.5.09.0010
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RECLAMANTE PRISCILA RIBEIRO DE OLIVEIRA
PINHEIRO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO RTA CLINICA DE QUIROPRAXIA
LTDA

RECLAMADO RTB CLINICA DE QUIROPRAXIA
LTDA

RECLAMADO RTL CLINICA DE QUIROPRAXIA
LTDA

RECLAMADO RFW CLINICA DE QUIROPRAXIA
LTDA

RECLAMADO RTM CLINICA DE QUIROPRAXIA
LTDA

RECLAMADO RT CLINICA DE QUIROPRAXIA LTDA

RECLAMADO RTLFW CLINICA DE QUIROPRAXIA
LTDA

RECLAMADO RTC CLINICA DE QUIROPRAXIA
LTDA

RECLAMADO RC CENTRO DE QUIROPRAXIA
LTDA

RECLAMADO RTR CLINICA DE QUIROPRAXIA
LTDA

RECLAMADO RMF CLINICA DE QUIROPRAXIA
LTDA

RECLAMADO TR CLINICAS DE QUIROPRAXIA
LTDA

RECLAMADO RFM CLINICA DE QUIROPRAXIA
LTDA

RECLAMADO AACM SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

RECLAMADO SN QUIROPRAXIA LTDA

RECLAMADO RMA CLINICA DE QUIROPRAXIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA RIBEIRO DE OLIVEIRA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84388dc

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ante o fato de a quinta reclamada ser uma filial da quarta

reclamada, esclarece este Juízo que o PJe somente aceita o

cadastro da empresa matriz, e não de filiais. Ademais,

desnecessária a presença de filiais no polo passivo, pois consistem

na mesma empresa da matriz, variando apenas o final do CNPJ.

2. Assim, em que pese indicada a quinta reclamada (filial) na

petição inicial, entendo que a presença da matriz (quarta

reclamada) no polo passivo constante do cadastro no PJE é

suficiente.

3. Designe-se audiência inaugural e, tendo em vista o número de

reclamadas e o fato de a reclamante ter apontado um único

endereço, notifiquem-se as reclamadas no mesmo endereço por

intermédio de Oficial de Justiça.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000270-80.2024.5.09.0010
REQUERENTES CLODOALDO MARQUES

ADVOGADO GUILHERME CORREA DA
SILVA(OAB: 49525/PR)

REQUERENTES REPARADORA DE VEICULOS
JANISKI LTDA

ADVOGADO THIERRY PIERRE EL OMAIRI(OAB:
32464/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REPARADORA DE VEICULOS JANISKI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b28ecfe

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se o requerente CLODOALDO MARQUES para que

apresente declaração de próprio punho de que tem ciência das

consequências jurídicas do referido acordo pactuado. Prazo de 05

(cinco) dias.

2. No mesmo prazo acima, deverá a requerente Reparadora de

Veiculos Janiski Ltda. regularizar sua representação processual.

3. Após as manifestações, retornem os autos conclusos para

análise e homologação do acordo.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000270-80.2024.5.09.0010
REQUERENTES CLODOALDO MARQUES

ADVOGADO GUILHERME CORREA DA
SILVA(OAB: 49525/PR)

REQUERENTES REPARADORA DE VEICULOS
JANISKI LTDA

ADVOGADO THIERRY PIERRE EL OMAIRI(OAB:
32464/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b28ecfe

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se o requerente CLODOALDO MARQUES para que

apresente declaração de próprio punho de que tem ciência das

consequências jurídicas do referido acordo pactuado. Prazo de 05

(cinco) dias.

2. No mesmo prazo acima, deverá a requerente Reparadora de

Veiculos Janiski Ltda. regularizar sua representação processual.

3. Após as manifestações, retornem os autos conclusos para

análise e homologação do acordo.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001265-84.2010.5.09.0010
RECLAMANTE ROMALINO DA LUZ GARCIA

ADVOGADO JAIR APARECIDO AVANSI(OAB:
18727/PR)

ADVOGADO EUCLIDES LUIS AVANSI(OAB:
44926/PR)

ADVOGADO LETICIA GOIS AVANSI(OAB:
105057/PR)

RECLAMADO JOSUEL ROBERTO LETNAR

RECLAMADO JOSE CARLOS BLAK

RECLAMADO JAIRO ANTONIO SABATINI

RECLAMADO AMILTON FONTANA

ADVOGADO PRISCILLA MARIA DE AGUIAR
HAEFFNER(OAB: 58909/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

RECLAMADO CARPESADA TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO JRD COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

RECLAMADO CARGA PESADA COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

RECLAMADO J.A. SABATINI COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

PERITO PLINIO BARROSO DE CASTRO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.A. SABATINI COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9b19d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001265-84.2010.5.09.0010
RECLAMANTE ROMALINO DA LUZ GARCIA

ADVOGADO JAIR APARECIDO AVANSI(OAB:
18727/PR)

ADVOGADO EUCLIDES LUIS AVANSI(OAB:
44926/PR)

ADVOGADO LETICIA GOIS AVANSI(OAB:
105057/PR)

RECLAMADO JOSUEL ROBERTO LETNAR

RECLAMADO JOSE CARLOS BLAK

RECLAMADO JAIRO ANTONIO SABATINI

RECLAMADO AMILTON FONTANA

ADVOGADO PRISCILLA MARIA DE AGUIAR
HAEFFNER(OAB: 58909/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

RECLAMADO CARPESADA TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO JRD COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA

RECLAMADO CARGA PESADA COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

RECLAMADO J.A. SABATINI COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

PERITO PLINIO BARROSO DE CASTRO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMALINO DA LUZ GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9b19d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THAIS CAVALHEIRO DA SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Edital

Processo Nº ATOrd-1827300-92.1991.5.09.0011
RECLAMANTE Israel Santos

ADVOGADO CLAIR DA FLORA MARTINS(OAB:
5435/PR)

RECLAMADO WALTER ALFRED SCHMIDT

RECLAMADO PROTEKTORAT COMERCIO E
PARTICIPACOES LTDA
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RECLAMADO BRISTOL CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCIA ZANIN(OAB: 24478/PR)

RECLAMADO PFAFF INDUSTRIA DE MAQUINAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PFAFF INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RECLAMADO PFAFF INDUSTRIA

DE MAQUINAS LTDA

Endereço desconhecido: extraído dos autos de

processo1827300-92.1991.5.09.0011 Ação Trabalhista - Rito

Ordinário, em que é reclamante Israel Santos.

LEONARDO VIEIRA WANDELLI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara do

Trabalho de Curitiba, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital

virem, ou dele tomarem conhecimento, que ficam INTIMADOs os

reclamadosde que poderão opor embargos à execução ou outras

medidas que entenderem cabíveis, sendo que no silêncio, o valor

bloqueado será liberado ao exequente e abatido na conta,

encerrando-se a oportunidade para discussão da conta de

execução, bem como de que terá o prazo de 5 dias para se

manifestar a respeito, nos termos do art. 884 CLT

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CELSI LANDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-1827300-92.1991.5.09.0011
RECLAMANTE Israel Santos

ADVOGADO CLAIR DA FLORA MARTINS(OAB:
5435/PR)

RECLAMADO WALTER ALFRED SCHMIDT

RECLAMADO PROTEKTORAT COMERCIO E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO BRISTOL CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCIA ZANIN(OAB: 24478/PR)

RECLAMADO PFAFF INDUSTRIA DE MAQUINAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTEKTORAT COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RECLAMADO PROTEKTORAT

COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA

Endereço desconhecido: extraído dos autos de

processo1827300-92.1991.5.09.0011 Ação Trabalhista - Rito

Ordinário, em que é reclamante Israel Santos.

LEONARDO VIEIRA WANDELLI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara do

Trabalho de Curitiba, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital

virem, ou dele tomarem conhecimento, que ficam INTIMADOs os

reclamadosde que poderão opor embargos à execução ou outras

medidas que entenderem cabíveis, sendo que no silêncio, o valor

bloqueado será liberado ao exequente e abatido na conta,

encerrando-se a oportunidade para discussão da conta de

execução, bem como de que terá o prazo de 5 dias para se

manifestar a respeito, nos termos do art. 884 CLT

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CELSI LANDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-1827300-92.1991.5.09.0011
RECLAMANTE Israel Santos

ADVOGADO CLAIR DA FLORA MARTINS(OAB:
5435/PR)

RECLAMADO WALTER ALFRED SCHMIDT

RECLAMADO PROTEKTORAT COMERCIO E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO BRISTOL CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCIA ZANIN(OAB: 24478/PR)

RECLAMADO PFAFF INDUSTRIA DE MAQUINAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER ALFRED SCHMIDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RECLAMADO WALTER ALFRED

SCHMIDT
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Endereço desconhecido: extraído dos autos de

processo1827300-92.1991.5.09.0011 Ação Trabalhista - Rito

Ordinário, em que é reclamante Israel Santos.

LEONARDO VIEIRA WANDELLI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara do

Trabalho de Curitiba, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital

virem, ou dele tomarem conhecimento, que ficam INTIMADOs os

reclamadosde que poderão opor embargos à execução ou outras

medidas que entenderem cabíveis, sendo que no silêncio, o valor

bloqueado será liberado ao exequente e abatido na conta,

encerrando-se a oportunidade para discussão da conta de

execução, bem como de que terá o prazo de 5 dias para se

manifestar a respeito, nos termos do art. 884 CLT

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CELSI LANDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-1827300-92.1991.5.09.0011
RECLAMANTE Israel Santos

ADVOGADO CLAIR DA FLORA MARTINS(OAB:
5435/PR)

RECLAMADO WALTER ALFRED SCHMIDT

RECLAMADO PROTEKTORAT COMERCIO E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO BRISTOL CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCIA ZANIN(OAB: 24478/PR)

RECLAMADO PFAFF INDUSTRIA DE MAQUINAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRISTOL CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RECLAMADO BRISTOL

CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço desconhecido: extraído dos autos de

processo1827300-92.1991.5.09.0011 Ação Trabalhista - Rito

Ordinário, em que é reclamante Israel Santos.

LEONARDO VIEIRA WANDELLI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara do

Trabalho de Curitiba, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital

virem, ou dele tomarem conhecimento, que ficam INTIMADOs os

reclamadosde que poderão opor embargos à execução ou outras

medidas que entenderem cabíveis, sendo que no silêncio, o valor

bloqueado será liberado ao exequente e abatido na conta,

encerrando-se a oportunidade para discussão da conta de

execução, bem como de que terá o prazo de 5 dias para se

manifestar a respeito, nos termos do art. 884 CLT

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CELSI LANDO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000721-44.2020.5.09.0011
RECLAMANTE FERNANDO DE AZEVEDO HISHIDA

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO BRUNO SARMENTO
CANTISANI(OAB: 78460/RS)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

TESTEMUNHA DELCIO JOSE BIANCHINI DE
QUADROS

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

TESTEMUNHA RODRIGO JOSE JANONI

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE
LONDRINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f16533

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos em razão do protocolo da

reclamada.

Curitiba, 18.03.2024.

BIANCA SANS SALOMÃO

Servidora

DESPACHO

Defere-se a dilação do prazo requerida pela ré. Intime-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.
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    FELIPE ROTHENBERGER COELHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000757-81.2023.5.09.0011
RECLAMANTE JEAN HENRIQUE COSTA STADLER

DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 041b22d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

unidade judiciária em razão do pedido conjunto de adiamento.

Curitiba, 18/03/2024.

BIANCA SANS SALOMAO

Servidor(a)

DESPACHO

1. As partes de comum acordo requerem o adiamento da audiência

marcada para 08.04.2024.

Defere-se, nos termos do art. 362, I, do CPC, designado-se nova

data para audiência de instrução no dia 11/06/2024, às 16:30, a

ser realizada de modo PRESENCIAL, mantidas as mesmas

diretrizes e cominações anteriores.

2. Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FELIPE ROTHENBERGER COELHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000609-70.2023.5.09.0011
RECLAMANTE ELIANE OLIVEIRA MAGALHAES

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 95431/PR)

RECLAMADO C. F. DOBGINSKI - PRESTADORA DE
SERVICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE OLIVEIRA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2bbc353

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos em razão do protocolo.

Curitiba, 18/03/2024.

CELSI LANDO

Técnico Judiciário

DECISÃO

1. Porque tempestivo e preparo comprovado pelo reclamado (custas

e depósito), recebo o recurso ordinário interposto. PROCESSE-SE.

2. Intime-se mediante publicação deste despacho.

3. Diligencie-se em busca de novo endereço para o 1ª réu ou seu

sócio e renove-se a intimação id 799c5d4.

4. Oportunamente ao e. TRT.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FELIPE ROTHENBERGER COELHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000757-81.2023.5.09.0011
RECLAMANTE JEAN HENRIQUE COSTA STADLER

DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 041b22d
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

unidade judiciária em razão do pedido conjunto de adiamento.

Curitiba, 18/03/2024.

BIANCA SANS SALOMAO

Servidor(a)

DESPACHO

1. As partes de comum acordo requerem o adiamento da audiência

marcada para 08.04.2024.

Defere-se, nos termos do art. 362, I, do CPC, designado-se nova

data para audiência de instrução no dia 11/06/2024, às 16:30, a

ser realizada de modo PRESENCIAL, mantidas as mesmas

diretrizes e cominações anteriores.

2. Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FELIPE ROTHENBERGER COELHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000757-81.2023.5.09.0011
RECLAMANTE JEAN HENRIQUE COSTA STADLER

DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN HENRIQUE COSTA STADLER DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 041b22d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

unidade judiciária em razão do pedido conjunto de adiamento.

Curitiba, 18/03/2024.

BIANCA SANS SALOMAO

Servidor(a)

DESPACHO

1. As partes de comum acordo requerem o adiamento da audiência

marcada para 08.04.2024.

Defere-se, nos termos do art. 362, I, do CPC, designado-se nova

data para audiência de instrução no dia 11/06/2024, às 16:30, a

ser realizada de modo PRESENCIAL, mantidas as mesmas

diretrizes e cominações anteriores.

2. Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FELIPE ROTHENBERGER COELHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000793-26.2023.5.09.0011
RECLAMANTE BRENDA CRISTINE DA CUNHA

ZAMBRANO

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADO JACOMAR LTDA

ADVOGADO GABRIELLE CRISTINE TONI(OAB:
86550/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA CRISTINE DA CUNHA ZAMBRANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7c4a58

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que os presentes autos não foram inclusos na pauta de

julgamento de 19.02.2024, conforme determinado na ata de

audiência id. 7d35cc2. Era o que me cumpria certificar.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos em razão da determinação.

Curitiba, 15.03.2024.

BIANCA SANS SALOMÃO

Servidora

DESPACHO

Inclua-se os autos em pauta de julgamento do MM. Juiz Titular para

o dia 01.04.2024, às 17h45min.

Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FELIPE ROTHENBERGER COELHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000793-26.2023.5.09.0011
RECLAMANTE BRENDA CRISTINE DA CUNHA

ZAMBRANO

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADO JACOMAR LTDA
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ADVOGADO GABRIELLE CRISTINE TONI(OAB:
86550/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO JACOMAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7c4a58

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que os presentes autos não foram inclusos na pauta de

julgamento de 19.02.2024, conforme determinado na ata de

audiência id. 7d35cc2. Era o que me cumpria certificar.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos em razão da determinação.

Curitiba, 15.03.2024.

BIANCA SANS SALOMÃO

Servidora

DESPACHO

Inclua-se os autos em pauta de julgamento do MM. Juiz Titular para

o dia 01.04.2024, às 17h45min.

Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FELIPE ROTHENBERGER COELHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000010-97.2024.5.09.0011
RECLAMANTE THAISE VIERA MACHADO DE

MORAIS

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RECLAMADO ELETRO VIRIATO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAISE VIERA MACHADO DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9420e0a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FELIPE ROTHENBERGER COELHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000934-79.2022.5.09.0011
RECLAMANTE RONALDO APARECIDO REZENDE

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

RECLAMADO IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO SILVA
MARQUETTI(OAB: 65692/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO GPS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO FERNANDO SILVA
MARQUETTI(OAB: 65692/PR)

RECLAMADO ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

TESTEMUNHA EDSON NUNES HERVIS

PERITO BENNY CAMLOT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELECTROLUX DO BRASIL S/A

  - GPS PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S.A.

  - IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db35777

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, decide o Juízo da 11ª Vara do Trabalho de

Curitiba/PR, rejeitar a preliminar alegada pela defesa e no

méritoACOLHER EM PARTE OS PEDIDOSos pedidosformulados

por  RONALDO APARECIDO REZENDEpara condenar

solidariamente as Rés IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE

L O G I S T I C A  L T D A  e  G P S  P A R T I C I P A C O E S  E

EMPREENDIMENTOS S.A. esubsidiariamente a Ré ELECTROLUX

DO BRASIL S/Aa pagar as verbas contidas na fundamentação

supra, que integra o presente decisum para todos os fins.

A liquidação da sentença se processará por cálculos.

Concede-se a parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Por disciplinajudiciária, e tendo em vista o art. 947, § 3º, do CPC,

segundo o qual a decisão de Incidente de Assunção de

Competência (IAC) vincula os magistrados da Corte Regional,

revejo meu posicionamento e determino a aplicação da Tese

Jurídica nº 09, fixada pelo Pleno do E. TRT 9ª Região no IAC n.

0001088-38.2019.5.09.0000, que reconhece a “possibilidade de
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apresentação por estimativa dos valores de cada pedido (art. 840, §

1º, da CLT), não estando a liquidação adstrita aos valores indicados

na petição inicial”.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

Natureza das parcelas para fins previdenciários nos termos do art.

28, I, da Lei 8212/1991, cuja contribuição deverá ser calculada mês-

a-mês, observando-se o limite máximo do salário-de-contribuição,

consoante dispõe o art. 43, § 3º, da Lei 8.212/1991, computando-se

para esse fim, inclusive, os valores já percebidos durante a

contratualidade, autorizada a dedução da condenação da cota-parte

devida pelo empregado.

Autoriza-se a retenção do imposto sobre a renda devido pelo

empregado, a ser calculado pelo regime de competência (art. 12-A

da Lei 7.713/88), em observância aos princípios da capacidade

contributiva tributária (art. 145, § 1º, da CF) e da isonomia,

excluídos os juros de mora (OJ nº 400 da SBDI-1 do c. TST).

Custas a cargo do Réu, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre

o valor de R$ 10.000,00, atribuído provisoriamente à condenação.

Honorár ios per ic iais e de sucumbência nos termos da

fundamentação.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000934-79.2022.5.09.0011
RECLAMANTE RONALDO APARECIDO REZENDE

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

RECLAMADO IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO SILVA
MARQUETTI(OAB: 65692/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO GPS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO FERNANDO SILVA
MARQUETTI(OAB: 65692/PR)

RECLAMADO ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

TESTEMUNHA EDSON NUNES HERVIS

PERITO BENNY CAMLOT

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO APARECIDO REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db35777

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, decide o Juízo da 11ª Vara do Trabalho de

Curitiba/PR, rejeitar a preliminar alegada pela defesa e no

méritoACOLHER EM PARTE OS PEDIDOSos pedidosformulados

por  RONALDO APARECIDO REZENDEpara condenar

solidariamente as Rés IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE

L O G I S T I C A  L T D A  e  G P S  P A R T I C I P A C O E S  E

EMPREENDIMENTOS S.A. esubsidiariamente a Ré ELECTROLUX

DO BRASIL S/Aa pagar as verbas contidas na fundamentação

supra, que integra o presente decisum para todos os fins.

A liquidação da sentença se processará por cálculos.

Concede-se a parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Por disciplinajudiciária, e tendo em vista o art. 947, § 3º, do CPC,

segundo o qual a decisão de Incidente de Assunção de

Competência (IAC) vincula os magistrados da Corte Regional,

revejo meu posicionamento e determino a aplicação da Tese

Jurídica nº 09, fixada pelo Pleno do E. TRT 9ª Região no IAC n.

0001088-38.2019.5.09.0000, que reconhece a “possibilidade de

apresentação por estimativa dos valores de cada pedido (art. 840, §

1º, da CLT), não estando a liquidação adstrita aos valores indicados

na petição inicial”.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

Natureza das parcelas para fins previdenciários nos termos do art.

28, I, da Lei 8212/1991, cuja contribuição deverá ser calculada mês-

a-mês, observando-se o limite máximo do salário-de-contribuição,

consoante dispõe o art. 43, § 3º, da Lei 8.212/1991, computando-se

para esse fim, inclusive, os valores já percebidos durante a

contratualidade, autorizada a dedução da condenação da cota-parte

devida pelo empregado.

Autoriza-se a retenção do imposto sobre a renda devido pelo

empregado, a ser calculado pelo regime de competência (art. 12-A

da Lei 7.713/88), em observância aos princípios da capacidade

contributiva tributária (art. 145, § 1º, da CF) e da isonomia,

excluídos os juros de mora (OJ nº 400 da SBDI-1 do c. TST).

Custas a cargo do Réu, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre

o valor de R$ 10.000,00, atribuído provisoriamente à condenação.

Honorár ios per ic iais e de sucumbência nos termos da

fundamentação.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000046-76.2023.5.09.0011
RECLAMANTE CAMILA KAREN DO NASCIMENTO
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ADVOGADO PEDRO ROBERTO BUTURI
FILHO(OAB: 95456/PR)

ADVOGADO NATACIA REGINA FIDELIS MARINHO
FERRAZ(OAB: 64564/PR)

RECLAMADO FAMA SERVICE ADMINISTRACAO
DE SERVICOS GERAIS EIRELI

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO FERNANDO PESSOA WEISS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA KAREN DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45eb490

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, decide o Juízo da 11ª Vara do Trabalho de

Cur i t i ba /PR,ACOLHER EM PARTE OS PEDIDOSos

pedidosformulados por CAMILA KAREN DO NASCIMENTOpara

condenar a Ré FAMA SERVICE ADMINISTRACAO DE SERVICOS

GERAIS EIRELIe subsidiariamente a Ré UNIÃO FEDERAL a pagar

as verbas contidas na fundamentação supra, que integra o presente

decisum para todos os fins.

A liquidação da sentença se processará por cálculos.

Concede-se a parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Por disciplinajudiciária, e tendo em vista o art. 947, § 3º, do CPC,

segundo o qual a decisão de Incidente de Assunção de

Competência (IAC) vincula os magistrados da Corte Regional,

revejo meu posicionamento e determino a aplicação da Tese

Jurídica nº 09, fixada pelo Pleno do E. TRT 9ª Região no IAC n.

0001088-38.2019.5.09.0000, que reconhece a “possibilidade de

apresentação por estimativa dos valores de cada pedido (art. 840, §

1º, da CLT), não estando a liquidação adstrita aos valores indicados

na petição inicial”.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

Natureza das parcelas para fins previdenciários nos termos do art.

28, I, da Lei 8212/1991, cuja contribuição deverá ser calculada mês-

a-mês, observando-se o limite máximo do salário-de-contribuição,

consoante dispõe o art. 43, § 3º, da Lei 8.212/1991, computando-se

para esse fim, inclusive, os valores já percebidos durante a

contratualidade, autorizada a dedução da condenação da cota-parte

devida pelo empregado.

Autoriza-se a retenção do imposto sobre a renda devido pelo

empregado, a ser calculado pelo regime de competência (art. 12-A

da Lei 7.713/88), em observância aos princípios da capacidade

contributiva tributária (art. 145, § 1º, da CF) e da isonomia,

excluídos os juros de mora (OJ nº 400 da SBDI-1 do c. TST).

Custas a cargo do Réu, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre

o valor de R$ 10.000,00, atribuído provisoriamente à condenação.

Honorár ios per ic iais e de sucumbência nos termos da

fundamentação.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001016-13.2022.5.09.0011
RECLAMANTE LENILDA DA SILVA LEONOR

ADVOGADO DANIEL FAVRETTO(OAB: 79439/PR)

RECLAMADO WILSON MAINARDES DE OLIVEIRA
COMERCIO DE MATERIAIS DE
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO LAMARTINE BRAGA CORTES
FILHO(OAB: 9352/PR)

RECLAMADO MAYNARDS INDUSTRIA COMERCIO
E SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LAMARTINE BRAGA CORTES
FILHO(OAB: 9352/PR)

RECLAMADO PATRULHA INDUSTRIA TATICA
LTDA

ADVOGADO LAMARTINE BRAGA CORTES
FILHO(OAB: 9352/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRULHA INDUSTRIA TATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - VIA DEJT

Para: PATRULHA INDUSTRIA TATICA LTDA

Fica intimada a parte ré para comprovar o pagamento do saldo

remanescente da execução - R$ 410,33 em 5dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

AMANDA DE BASSI BERNARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000940-04.2013.5.09.0011
RECLAMANTE RICARDO ANTUNES MACIEL

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

RECLAMADO DANTE PARIS

RECLAMADO TUNING AUTO CENTER LTDA

RECLAMADO FAST CAR AUTO CENTER LTDA

RECLAMADO PEIXOTO AUTO CENTER MEC E LET
BORR.E AUTO PECAS LTDA

RECLAMADO ADAO GONCALVES DE QUADROS

RECLAMADO MARTINHO MANOEL PEIXOTO

RECLAMADO ERAUTA PAULINA PEIXOTO
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RECLAMADO CLAUDIO FERNANDES GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANE DOMINGUES VEIGA

ADVOGADO NERI DEODORO DE
CARVALHO(OAB: 19985/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JAMIRO AUGUSTO VEIGA

ADVOGADO NERI DEODORO DE
CARVALHO(OAB: 19985/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMIRO AUGUSTO VEIGA

  - LUCIANE DOMINGUES VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a14b536

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000940-04.2013.5.09.0011
RECLAMANTE RICARDO ANTUNES MACIEL

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

RECLAMADO DANTE PARIS

RECLAMADO TUNING AUTO CENTER LTDA

RECLAMADO FAST CAR AUTO CENTER LTDA

RECLAMADO PEIXOTO AUTO CENTER MEC E LET
BORR.E AUTO PECAS LTDA

RECLAMADO ADAO GONCALVES DE QUADROS

RECLAMADO MARTINHO MANOEL PEIXOTO

RECLAMADO ERAUTA PAULINA PEIXOTO

RECLAMADO CLAUDIO FERNANDES GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANE DOMINGUES VEIGA

ADVOGADO NERI DEODORO DE
CARVALHO(OAB: 19985/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JAMIRO AUGUSTO VEIGA

ADVOGADO NERI DEODORO DE
CARVALHO(OAB: 19985/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ANTUNES MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a14b536

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000253-41.2024.5.09.0011
RECLAMANTE EVILYN CRISTINI LICHESKI SALES

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

RECLAMADO HD GONCALVES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVILYN CRISTINI LICHESKI SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 288031a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

unidade judiciária em razão do ajuizamento da Reclamatória

Trabalhista.

Curitiba, 18/03/2024.

CLAUDIA MARIA CAMARGO GESSE TEIXEIRA

Servidor(a)

DESPACHO

Primeiramente, intime-se a advogada peticionante (AMANDA

SANTOS CARDOSO) para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

regularize a representação processual, tendo em vista que não

consta na procuração anexada aos autos, sob pena de extinção

do processo sem resolução do mérito.

CONSIDERANDO-SEque o Ato Presidência-Corregedoria nº. 2, de

5 de abril de 2022, estabelece, em seu art. 6º, § 1º, a possibilidade

de designação de audiência telepresencial nos casos dispostos na

Resolução CNJ n. 354/2020, bem como que, no art. 3º, inciso IV, de

referida Resolução do CNJ, está assegurada a possibilidade de

designação de audiência de “conciliação” telepresencial de ofício,

pelo Juízo; considerando-se que, nos termos do art. 763, da CLT,

caput, c/c §1º, quaisquer dissídios individuais ou coletivos (de

qualquer rito) submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho

serão sempre sujeitos à conciliação e que os juízes empregarão

sempre os seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma

solução conciliatória dos conflitos; considerando-se que prática

jurisdicional de décadas no sentido de realizar denominada

“audiência inicial” cujo objetivo primordial é a busca da conciliação,
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além da confirmação do interesse da parte autora e o recebimento

da defesa, nos termos dos arts. 843 e 844 da CLT; considerando-se

o quão exitosa foi a experiência de realização de audiências de

conciliação e saneamento durante o recente período de pandemia;

e considerando-se o princípio da razoável duração do processo, da

instrumentalidade das formas, da economia processual e da

celeridade, haja vista que as audiências telepresenciais já se

encontram difundidas nesta Justiça Especializada, trazendo

economia de recursos ao Judiciário e partes e evitam riscos

desnecessários à saúde em razão da pandemia de Covid 19;

considerando-se, por fim, que em caso de necessidade de

designação de audiência para oitiva de partes e testemunhas, esta

será realizada prioritariamente de modo presencial, como vem

sendo adotado desde novembro de 2022,

DETERMINA-SE:

1.A designação de audiência INAUGURAL TELEPRESENCIAL

para CONCILIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE DEFESA, para a

data de 13/05/2024 11:45, sendo que AS PARTES DEVERÃO

PARTICIPAR TELEPRESENCIALMENTE, a parte autora, sob pena

de arquivamento dos autos (art. 844 da CLT) e pagamento de

custas (art. 844, §§2º e 3º, da CLT), e a parte ré, pessoalmente ou

por meio de preposto (art. 843, §1º, da CLT) sob pena de revelia e

confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da CLT).

A DEFESA, se escrita, e os DOCUMENTOS que a parte ré julgar

necessários à solução do litígio, DEVERÃO SER APRESENTADOS

ATÉ O HORÁRIO DE ABERTURA DA AUDIÊNCIA,em meio

eletrônico oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu), com a adequada

classificação dos documentos (Resolução CSJT 185/2017), vedado

o sigilo fora das hipóteses legais. Na mesma oportunidade deverão

ser apresentados os documentos obrigatórios ao empregador

necessários à solução do litígio (em especial registros de jornada,

recibos de salário, ficha funcional e comprovantes do FGTS, sendo

o caso da controvérsia), sob as penas do art. 400 do CPC.

Eventual EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL deverá

ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento da

notificação (CLT, art. 800).

2. IMPORTANTE:Caso a parte autora tenha optado pelo Juízo

100% digi tal ,  nos termos da Resolução CNJ 345/2020

(https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512), a reclamada deverá se

manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, se concorda ou não com a

opção de tramitação do presente feito.

A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo desenvolvido

pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

3. Ficam advertidas as partes de que devem protocolar documentos

digitalmente legíveis e na posição correta, conferindo o respectivo

conteúdo no sistema, sob pena de se reputarem inexistentes os

documentos que não puderem ser lidos.

4. As sessões telepresenciais serão realizadas por meio da

PlataformaZoomCloud Meetingsnos termos do art. 1º do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 de 29/12/2020 queinstituiu a

plataforma de videoconferência Zoom como plataforma oficial para

a realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho.

Para tanto, os participantes da sessão deverão baixar o aplicativo

g r a t u i t o  Z o o m  M e e t i n g s  n a  p á g i n a

https://zoom.us/download#client_4meeting devendo seguir os

seguintes passos, em caso de uso de aparelho celular:

• Acesse o link da audiência acima informado;

• Clique no botão “Abrir zoom meetings”;

• Preencha o campo com o seu nome; e

• Clique no botão “Join meeting”.

Na hipótese de utilização de computadores ou laptops utilizando um

navegador, as partes, bem como seus procuradores, deverão seguir

os seguintes passos:

• Acesse o link informado;

• Clique na opção “Ingresse em seu navegador”, que aparecerá

abaixo do botão “Iniciar reunião”;

• Preencha o campo com o seu nome;

• Marque “Não sou um robô” e faça a verificação solicitada.

• Clique em Entrar.

Especificações técnicas para utilização do Zoom:

a. Hardware e software

• Windows 7 (ou superior), Mac OS 10.9 (ou superior) ou Linux

Ubuntu 12.04 (ou superior)

• Computador com processador dual core 2GHz ou superior e

memória RAM de 4GB ou superior

• Caixa de som ou fone de ouvido, câmera e microfone

b. Navegadores

• No Windows: Internet Explorer 11, Edge 12, Firefox 27, Chrome 30

ou posteriores

• No Mac: Safari 7, Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

• No Linux: Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

5.ATENÇÃO: As sessões telepresenciais poderão ser acessadas

via computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom.O participante deverá acessar os links de

acesso direto à Reunião (normalmente sem necessidade de ID de

reunião e/ou senha, que são informados apenas por cautela, caso

algum equipamento solicite tais dados):

Link:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/9248769629?pwd=OUNGNHJUU0w3Mlo3U0JhajJ6
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Y3YvUT09

ID da reunião: 924 876 9629

Senha: 870165

6. A impossibilidade técnica ou prática de participação nas sessões

por videoconferência deverá ser informada tão logo ciente do

impedimento.

7. Os dados de contato telefônico e endereço eletrônico de todas as

partes, prepostos e advogados que pretendam participar da

audiência deverão ser informados nos autos em até 5 dias, em

petição separada, submetida a sigilo, a fim de preservar a

privacidade dessas informações.

8. A responsabilidade pelas condições de acesso à rede internet e

aos dispositivos necessários incumbe aos participantes.

9. Considerando que incumbe à condução do processo promover a

conciliação a qualquer tempo, recomenda-se às partes a

apresentação de propostas prévias a fim de facilitar as tratativas de

acordo.

10. Intime-se a parte reclamante por seu procurador.

11. Notifique-se a parte ré por e-carta ou, se necessário, por AR

digital, com as cautelas de praxe.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000255-11.2024.5.09.0011
RECLAMANTE RAFAELLA CRISTINA FARIAS

SEVERINO

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

RECLAMADO SOFTMARKETING COMUNICACAO E
INFORMACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELLA CRISTINA FARIAS SEVERINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95f01d4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

unidade judiciária em razão do ajuizamento da Reclamatória

Trabalhista.

Curitiba, 18/03/2024.

CLAUDIA MARIA CAMARGO GESSE TEIXEIRA

Servidor(a)

DESPACHO

CONSIDERANDO-SEque o Ato Presidência-Corregedoria nº. 2, de

5 de abril de 2022, estabelece, em seu art. 6º, § 1º, a possibilidade

de designação de audiência telepresencial nos casos dispostos na

Resolução CNJ n. 354/2020, bem como que, no art. 3º, inciso IV, de

referida Resolução do CNJ, está assegurada a possibilidade de

designação de audiência de “conciliação” telepresencial de ofício,

pelo Juízo; considerando-se que, nos termos do art. 763, da CLT,

caput, c/c §1º, quaisquer dissídios individuais ou coletivos (de

qualquer rito) submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho

serão sempre sujeitos à conciliação e que os juízes empregarão

sempre os seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma

solução conciliatória dos conflitos; considerando-se que prática

jurisdicional de décadas no sentido de realizar denominada

“audiência inicial” cujo objetivo primordial é a busca da conciliação,

além da confirmação do interesse da parte autora e o recebimento

da defesa, nos termos dos arts. 843 e 844 da CLT; considerando-se

o quão exitosa foi a experiência de realização de audiências de

conciliação e saneamento durante o recente período de pandemia;

e considerando-se o princípio da razoável duração do processo, da

instrumentalidade das formas, da economia processual e da

celeridade, haja vista que as audiências telepresenciais já se

encontram difundidas nesta Justiça Especializada, trazendo

economia de recursos ao Judiciário e partes e evitam riscos

desnecessários à saúde em razão da pandemia de Covid 19;

considerando-se, por fim, que em caso de necessidade de

designação de audiência para oitiva de partes e testemunhas, esta

será realizada prioritariamente de modo presencial, como vem

sendo adotado desde novembro de 2022,

DETERMINA-SE:

1.A designação de audiência INAUGURAL TELEPRESENCIAL

para CONCILIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE DEFESA, para a

data de 20/05/2024 08:00, sendo que AS PARTES DEVERÃO

PARTICIPAR TELEPRESENCIALMENTE, a parte autora, sob pena

de arquivamento dos autos (art. 844 da CLT) e pagamento de

custas (art. 844, §§2º e 3º, da CLT), e a parte ré, pessoalmente ou

por meio de preposto (art. 843, §1º, da CLT) sob pena de revelia e

confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da CLT).

A DEFESA, se escrita, e os DOCUMENTOS que a parte ré julgar

necessários à solução do litígio, DEVERÃO SER APRESENTADOS

ATÉ O HORÁRIO DE ABERTURA DA AUDIÊNCIA,em meio

eletrônico oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu), com a adequada

classificação dos documentos (Resolução CSJT 185/2017), vedado

o sigilo fora das hipóteses legais. Na mesma oportunidade deverão

ser apresentados os documentos obrigatórios ao empregador

necessários à solução do litígio (em especial registros de jornada,
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recibos de salário, ficha funcional e comprovantes do FGTS, sendo

o caso da controvérsia), sob as penas do art. 400 do CPC.

Eventual EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL deverá

ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento da

notificação (CLT, art. 800).

2. IMPORTANTE:Caso a parte autora tenha optado pelo Juízo

100% digi tal ,  nos termos da Resolução CNJ 345/2020

(https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512), a reclamada deverá se

manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, se concorda ou não com a

opção de tramitação do presente feito.

A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo desenvolvido

pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

3. Ficam advertidas as partes de que devem protocolar documentos

digitalmente legíveis e na posição correta, conferindo o respectivo

conteúdo no sistema, sob pena de se reputarem inexistentes os

documentos que não puderem ser lidos.

4. As sessões telepresenciais serão realizadas por meio da

PlataformaZoomCloud Meetingsnos termos do art. 1º do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 de 29/12/2020 queinstituiu a

plataforma de videoconferência Zoom como plataforma oficial para

a realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho.

Para tanto, os participantes da sessão deverão baixar o aplicativo

g r a t u i t o  Z o o m  M e e t i n g s  n a  p á g i n a

https://zoom.us/download#client_4meeting devendo seguir os

seguintes passos, em caso de uso de aparelho celular:

• Acesse o link da audiência acima informado;

• Clique no botão “Abrir zoom meetings”;

• Preencha o campo com o seu nome; e

• Clique no botão “Join meeting”.

Na hipótese de utilização de computadores ou laptops utilizando um

navegador, as partes, bem como seus procuradores, deverão seguir

os seguintes passos:

• Acesse o link informado;

• Clique na opção “Ingresse em seu navegador”, que aparecerá

abaixo do botão “Iniciar reunião”;

• Preencha o campo com o seu nome;

• Marque “Não sou um robô” e faça a verificação solicitada.

• Clique em Entrar.

Especificações técnicas para utilização do Zoom:

a. Hardware e software

• Windows 7 (ou superior), Mac OS 10.9 (ou superior) ou Linux

Ubuntu 12.04 (ou superior)

• Computador com processador dual core 2GHz ou superior e

memória RAM de 4GB ou superior

• Caixa de som ou fone de ouvido, câmera e microfone

b. Navegadores

• No Windows: Internet Explorer 11, Edge 12, Firefox 27, Chrome 30

ou posteriores

• No Mac: Safari 7, Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

• No Linux: Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

5.ATENÇÃO: As sessões telepresenciais poderão ser acessadas

via computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom.O participante deverá acessar os links de

acesso direto à Reunião (normalmente sem necessidade de ID de

reunião e/ou senha, que são informados apenas por cautela, caso

algum equipamento solicite tais dados):

Link:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/9248769629?pwd=OUNGNHJUU0w3Mlo3U0JhajJ6

Y3YvUT09

ID da reunião: 924 876 9629

Senha: 870165

6. A impossibilidade técnica ou prática de participação nas sessões

por videoconferência deverá ser informada tão logo ciente do

impedimento.

7. Os dados de contato telefônico e endereço eletrônico de todas as

partes, prepostos e advogados que pretendam participar da

audiência deverão ser informados nos autos em até 5 dias, em

petição separada, submetida a sigilo, a fim de preservar a

privacidade dessas informações.

8. A responsabilidade pelas condições de acesso à rede internet e

aos dispositivos necessários incumbe aos participantes.

9. Considerando que incumbe à condução do processo promover a

conciliação a qualquer tempo, recomenda-se às partes a

apresentação de propostas prévias a fim de facilitar as tratativas de

acordo.

10. Intime-se a parte reclamante por seu procurador.

11. Notifique-se a parte ré por e-carta ou, se necessário, por AR

digital, com as cautelas de praxe.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000247-34.2024.5.09.0011
RECLAMANTE RICARDO CICERO DA SILVA

ADVOGADO GILMARCIO MONTEIRO
SANTOS(OAB: 7306/SE)

RECLAMADO UNIVERSAL CONSTRUCOES E
LOCACOES LTDA

RECLAMADO SUPREMO CIMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO CICERO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cec3b4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

unidade judiciária em razão do ajuizamento da Reclamatória

Trabalhista.

Curitiba, 18/03/2024.

CLAUDIA MARIA CAMARGO GESSE TEIXEIRA

Servidor(a)

DESPACHO

CONSIDERANDO-SEque o Ato Presidência-Corregedoria nº. 2, de

5 de abril de 2022, estabelece, em seu art. 6º, § 1º, a possibilidade

de designação de audiência telepresencial nos casos dispostos na

Resolução CNJ n. 354/2020, bem como que, no art. 3º, inciso IV, de

referida Resolução do CNJ, está assegurada a possibilidade de

designação de audiência de “conciliação” telepresencial de ofício,

pelo Juízo; considerando-se que, nos termos do art. 763, da CLT,

caput, c/c §1º, quaisquer dissídios individuais ou coletivos (de

qualquer rito) submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho

serão sempre sujeitos à conciliação e que os juízes empregarão

sempre os seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma

solução conciliatória dos conflitos; considerando-se que prática

jurisdicional de décadas no sentido de realizar denominada

“audiência inicial” cujo objetivo primordial é a busca da conciliação,

além da confirmação do interesse da parte autora e o recebimento

da defesa, nos termos dos arts. 843 e 844 da CLT; considerando-se

o quão exitosa foi a experiência de realização de audiências de

conciliação e saneamento durante o recente período de pandemia;

e considerando-se o princípio da razoável duração do processo, da

instrumentalidade das formas, da economia processual e da

celeridade, haja vista que as audiências telepresenciais já se

encontram difundidas nesta Justiça Especializada, trazendo

economia de recursos ao Judiciário e partes e evitam riscos

desnecessários à saúde em razão da pandemia de Covid 19;

considerando-se, por fim, que em caso de necessidade de

designação de audiência para oitiva de partes e testemunhas, esta

será realizada prioritariamente de modo presencial, como vem

sendo adotado desde novembro de 2022,

DETERMINA-SE:

1.A designação de audiência INAUGURAL TELEPRESENCIAL

para CONCILIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE DEFESA, para a

data de 13/05/2024 10:45, sendo que AS PARTES DEVERÃO

PARTICIPAR TELEPRESENCIALMENTE, a parte autora, sob pena

de arquivamento dos autos (art. 844 da CLT) e pagamento de

custas (art. 844, §§2º e 3º, da CLT), e a parte ré, pessoalmente ou

por meio de preposto (art. 843, §1º, da CLT) sob pena de revelia e

confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da CLT).

A DEFESA, se escrita, e os DOCUMENTOS que a parte ré julgar

necessários à solução do litígio, DEVERÃO SER APRESENTADOS

ATÉ O HORÁRIO DE ABERTURA DA AUDIÊNCIA,em meio

eletrônico oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu), com a adequada

classificação dos documentos (Resolução CSJT 185/2017), vedado

o sigilo fora das hipóteses legais. Na mesma oportunidade deverão

ser apresentados os documentos obrigatórios ao empregador

necessários à solução do litígio (em especial registros de jornada,

recibos de salário, ficha funcional e comprovantes do FGTS, sendo

o caso da controvérsia), sob as penas do art. 400 do CPC.

Eventual EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL deverá

ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento da

notificação (CLT, art. 800).

2. IMPORTANTE:Caso a parte autora tenha optado pelo Juízo

100% digi tal ,  nos termos da Resolução CNJ 345/2020

(https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512), a reclamada deverá se

manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, se concorda ou não com a

opção de tramitação do presente feito.

A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo desenvolvido

pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

3. Ficam advertidas as partes de que devem protocolar documentos

digitalmente legíveis e na posição correta, conferindo o respectivo

conteúdo no sistema, sob pena de se reputarem inexistentes os

documentos que não puderem ser lidos.

4. As sessões telepresenciais serão realizadas por meio da

PlataformaZoomCloud Meetingsnos termos do art. 1º do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 de 29/12/2020 queinstituiu a

plataforma de videoconferência Zoom como plataforma oficial para

a realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho.

Para tanto, os participantes da sessão deverão baixar o aplicativo

g r a t u i t o  Z o o m  M e e t i n g s  n a  p á g i n a

https://zoom.us/download#client_4meeting devendo seguir os

seguintes passos, em caso de uso de aparelho celular:

• Acesse o link da audiência acima informado;

• Clique no botão “Abrir zoom meetings”;

• Preencha o campo com o seu nome; e

• Clique no botão “Join meeting”.

Na hipótese de utilização de computadores ou laptops utilizando um
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navegador, as partes, bem como seus procuradores, deverão seguir

os seguintes passos:

• Acesse o link informado;

• Clique na opção “Ingresse em seu navegador”, que aparecerá

abaixo do botão “Iniciar reunião”;

• Preencha o campo com o seu nome;

• Marque “Não sou um robô” e faça a verificação solicitada.

• Clique em Entrar.

Especificações técnicas para utilização do Zoom:

a. Hardware e software

• Windows 7 (ou superior), Mac OS 10.9 (ou superior) ou Linux

Ubuntu 12.04 (ou superior)

• Computador com processador dual core 2GHz ou superior e

memória RAM de 4GB ou superior

• Caixa de som ou fone de ouvido, câmera e microfone

b. Navegadores

• No Windows: Internet Explorer 11, Edge 12, Firefox 27, Chrome 30

ou posteriores

• No Mac: Safari 7, Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

• No Linux: Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

5.ATENÇÃO: As sessões telepresenciais poderão ser acessadas

via computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom.O participante deverá acessar os links de

acesso direto à Reunião (normalmente sem necessidade de ID de

reunião e/ou senha, que são informados apenas por cautela, caso

algum equipamento solicite tais dados):

Link:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/9248769629?pwd=OUNGNHJUU0w3Mlo3U0JhajJ6

Y3YvUT09

ID da reunião: 924 876 9629

Senha: 870165

6. A impossibilidade técnica ou prática de participação nas sessões

por videoconferência deverá ser informada tão logo ciente do

impedimento.

7. Os dados de contato telefônico e endereço eletrônico de todas as

partes, prepostos e advogados que pretendam participar da

audiência deverão ser informados nos autos em até 5 dias, em

petição separada, submetida a sigilo, a fim de preservar a

privacidade dessas informações.

8. A responsabilidade pelas condições de acesso à rede internet e

aos dispositivos necessários incumbe aos participantes.

9. Considerando que incumbe à condução do processo promover a

conciliação a qualquer tempo, recomenda-se às partes a

apresentação de propostas prévias a fim de facilitar as tratativas de

acordo.

10. Intime-se a parte reclamante por seu procurador.

11. Notifique-se a parte ré por e-carta ou, se necessário, por AR

digital, com as cautelas de praxe.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000252-56.2024.5.09.0011
RECLAMANTE IGO DE OLIVEIRA SANTANA

ADVOGADO MONICA CARRARO BREMER(OAB:
28921/PR)

RECLAMADO RFG COMERCIO, TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGO DE OLIVEIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9191a2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

unidade judiciária em razão do ajuizamento da Reclamatória

Trabalhista.

Curitiba, 18/03/2024.

CLAUDIA MARIA CAMARGO GESSE TEIXEIRA

Servidor(a)

DESPACHO

CONSIDERANDO-SEque o Ato Presidência-Corregedoria nº. 2, de

5 de abril de 2022, estabelece, em seu art. 6º, § 1º, a possibilidade

de designação de audiência telepresencial nos casos dispostos na

Resolução CNJ n. 354/2020, bem como que, no art. 3º, inciso IV, de

referida Resolução do CNJ, está assegurada a possibilidade de

designação de audiência de “conciliação” telepresencial de ofício,

pelo Juízo; considerando-se que, nos termos do art. 763, da CLT,

caput, c/c §1º, quaisquer dissídios individuais ou coletivos (de

qualquer rito) submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho

serão sempre sujeitos à conciliação e que os juízes empregarão

sempre os seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma

solução conciliatória dos conflitos; considerando-se que prática

jurisdicional de décadas no sentido de realizar denominada

“audiência inicial” cujo objetivo primordial é a busca da conciliação,

além da confirmação do interesse da parte autora e o recebimento
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da defesa, nos termos dos arts. 843 e 844 da CLT; considerando-se

o quão exitosa foi a experiência de realização de audiências de

conciliação e saneamento durante o recente período de pandemia;

e considerando-se o princípio da razoável duração do processo, da

instrumentalidade das formas, da economia processual e da

celeridade, haja vista que as audiências telepresenciais já se

encontram difundidas nesta Justiça Especializada, trazendo

economia de recursos ao Judiciário e partes e evitam riscos

desnecessários à saúde em razão da pandemia de Covid 19;

considerando-se, por fim, que em caso de necessidade de

designação de audiência para oitiva de partes e testemunhas, esta

será realizada prioritariamente de modo presencial, como vem

sendo adotado desde novembro de 2022,

DETERMINA-SE:

1.A designação de audiência INAUGURAL TELEPRESENCIAL

para CONCILIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE DEFESA, para a

data de 13/05/2024 11:30, sendo que AS PARTES DEVERÃO

PARTICIPAR TELEPRESENCIALMENTE, a parte autora, sob pena

de arquivamento dos autos (art. 844 da CLT) e pagamento de

custas (art. 844, §§2º e 3º, da CLT), e a parte ré, pessoalmente ou

por meio de preposto (art. 843, §1º, da CLT) sob pena de revelia e

confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da CLT).

A DEFESA, se escrita, e os DOCUMENTOS que a parte ré julgar

necessários à solução do litígio, DEVERÃO SER APRESENTADOS

ATÉ O HORÁRIO DE ABERTURA DA AUDIÊNCIA,em meio

eletrônico oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu), com a adequada

classificação dos documentos (Resolução CSJT 185/2017), vedado

o sigilo fora das hipóteses legais. Na mesma oportunidade deverão

ser apresentados os documentos obrigatórios ao empregador

necessários à solução do litígio (em especial registros de jornada,

recibos de salário, ficha funcional e comprovantes do FGTS, sendo

o caso da controvérsia), sob as penas do art. 400 do CPC.

Eventual EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL deverá

ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento da

notificação (CLT, art. 800).

2. IMPORTANTE:Caso a parte autora tenha optado pelo Juízo

100% digi tal ,  nos termos da Resolução CNJ 345/2020

(https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512), a reclamada deverá se

manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, se concorda ou não com a

opção de tramitação do presente feito.

A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo desenvolvido

pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

3. Ficam advertidas as partes de que devem protocolar documentos

digitalmente legíveis e na posição correta, conferindo o respectivo

conteúdo no sistema, sob pena de se reputarem inexistentes os

documentos que não puderem ser lidos.

4. As sessões telepresenciais serão realizadas por meio da

PlataformaZoomCloud Meetingsnos termos do art. 1º do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 de 29/12/2020 queinstituiu a

plataforma de videoconferência Zoom como plataforma oficial para

a realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho.

Para tanto, os participantes da sessão deverão baixar o aplicativo

g r a t u i t o  Z o o m  M e e t i n g s  n a  p á g i n a

https://zoom.us/download#client_4meeting devendo seguir os

seguintes passos, em caso de uso de aparelho celular:

• Acesse o link da audiência acima informado;

• Clique no botão “Abrir zoom meetings”;

• Preencha o campo com o seu nome; e

• Clique no botão “Join meeting”.

Na hipótese de utilização de computadores ou laptops utilizando um

navegador, as partes, bem como seus procuradores, deverão seguir

os seguintes passos:

• Acesse o link informado;

• Clique na opção “Ingresse em seu navegador”, que aparecerá

abaixo do botão “Iniciar reunião”;

• Preencha o campo com o seu nome;

• Marque “Não sou um robô” e faça a verificação solicitada.

• Clique em Entrar.

Especificações técnicas para utilização do Zoom:

a. Hardware e software

• Windows 7 (ou superior), Mac OS 10.9 (ou superior) ou Linux

Ubuntu 12.04 (ou superior)

• Computador com processador dual core 2GHz ou superior e

memória RAM de 4GB ou superior

• Caixa de som ou fone de ouvido, câmera e microfone

b. Navegadores

• No Windows: Internet Explorer 11, Edge 12, Firefox 27, Chrome 30

ou posteriores

• No Mac: Safari 7, Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

• No Linux: Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

5.ATENÇÃO: As sessões telepresenciais poderão ser acessadas

via computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom.O participante deverá acessar os links de

acesso direto à Reunião (normalmente sem necessidade de ID de

reunião e/ou senha, que são informados apenas por cautela, caso

algum equipamento solicite tais dados):

Link:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/9248769629?pwd=OUNGNHJUU0w3Mlo3U0JhajJ6

Y3YvUT09
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ID da reunião: 924 876 9629

Senha: 870165

6. A impossibilidade técnica ou prática de participação nas sessões

por videoconferência deverá ser informada tão logo ciente do

impedimento.

7. Os dados de contato telefônico e endereço eletrônico de todas as

partes, prepostos e advogados que pretendam participar da

audiência deverão ser informados nos autos em até 5 dias, em

petição separada, submetida a sigilo, a fim de preservar a

privacidade dessas informações.

8. A responsabilidade pelas condições de acesso à rede internet e

aos dispositivos necessários incumbe aos participantes.

9. Considerando que incumbe à condução do processo promover a

conciliação a qualquer tempo, recomenda-se às partes a

apresentação de propostas prévias a fim de facilitar as tratativas de

acordo.

10. Intime-se a parte reclamante por seu procurador.

11. Notifique-se a parte ré por e-carta ou, se necessário, por AR

digital, com as cautelas de praxe.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000248-19.2024.5.09.0011
RECLAMANTE ARLIN BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO ZUM ESTACIONAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLIN BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9e84af

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

unidade judiciária em razão do ajuizamento da Reclamatória

Trabalhista.

Curitiba, 18/03/2024.

CLAUDIA MARIA CAMARGO GESSE TEIXEIRA

Servidor(a)

DESPACHO

CONSIDERANDO-SEque o Ato Presidência-Corregedoria nº. 2, de

5 de abril de 2022, estabelece, em seu art. 6º, § 1º, a possibilidade

de designação de audiência telepresencial nos casos dispostos na

Resolução CNJ n. 354/2020, bem como que, no art. 3º, inciso IV, de

referida Resolução do CNJ, está assegurada a possibilidade de

designação de audiência de “conciliação” telepresencial de ofício,

pelo Juízo; considerando-se que, nos termos do art. 763, da CLT,

caput, c/c §1º, quaisquer dissídios individuais ou coletivos (de

qualquer rito) submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho

serão sempre sujeitos à conciliação e que os juízes empregarão

sempre os seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma

solução conciliatória dos conflitos; considerando-se que prática

jurisdicional de décadas no sentido de realizar denominada

“audiência inicial” cujo objetivo primordial é a busca da conciliação,

além da confirmação do interesse da parte autora e o recebimento

da defesa, nos termos dos arts. 843 e 844 da CLT; considerando-se

o quão exitosa foi a experiência de realização de audiências de

conciliação e saneamento durante o recente período de pandemia;

e considerando-se o princípio da razoável duração do processo, da

instrumentalidade das formas, da economia processual e da

celeridade, haja vista que as audiências telepresenciais já se

encontram difundidas nesta Justiça Especializada, trazendo

economia de recursos ao Judiciário e partes e evitam riscos

desnecessários à saúde em razão da pandemia de Covid 19;

considerando-se, por fim, que em caso de necessidade de

designação de audiência para oitiva de partes e testemunhas, esta

será realizada prioritariamente de modo presencial, como vem

sendo adotado desde novembro de 2022,

DETERMINA-SE:

1.A designação de audiência INAUGURAL TELEPRESENCIAL

para CONCILIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE DEFESA, para a

data de 13/05/2024 11:00, sendo que AS PARTES DEVERÃO

PARTICIPAR TELEPRESENCIALMENTE, a parte autora, sob pena

de arquivamento dos autos (art. 844 da CLT) e pagamento de

custas (art. 844, §§2º e 3º, da CLT), e a parte ré, pessoalmente ou

por meio de preposto (art. 843, §1º, da CLT) sob pena de revelia e

confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da CLT).

A DEFESA, se escrita, e os DOCUMENTOS que a parte ré julgar

necessários à solução do litígio, DEVERÃO SER APRESENTADOS

ATÉ O HORÁRIO DE ABERTURA DA AUDIÊNCIA,em meio

eletrônico oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu), com a adequada

classificação dos documentos (Resolução CSJT 185/2017), vedado

o sigilo fora das hipóteses legais. Na mesma oportunidade deverão

ser apresentados os documentos obrigatórios ao empregador

necessários à solução do litígio (em especial registros de jornada,

recibos de salário, ficha funcional e comprovantes do FGTS, sendo
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o caso da controvérsia), sob as penas do art. 400 do CPC.

Eventual EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL deverá

ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento da

notificação (CLT, art. 800).

2. IMPORTANTE:Caso a parte autora tenha optado pelo Juízo

100% digi tal ,  nos termos da Resolução CNJ 345/2020

(https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512), a reclamada deverá se

manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, se concorda ou não com a

opção de tramitação do presente feito.

A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo desenvolvido

pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

3. Ficam advertidas as partes de que devem protocolar documentos

digitalmente legíveis e na posição correta, conferindo o respectivo

conteúdo no sistema, sob pena de se reputarem inexistentes os

documentos que não puderem ser lidos.

4. As sessões telepresenciais serão realizadas por meio da

PlataformaZoomCloud Meetingsnos termos do art. 1º do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 de 29/12/2020 queinstituiu a

plataforma de videoconferência Zoom como plataforma oficial para

a realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho.

Para tanto, os participantes da sessão deverão baixar o aplicativo

g r a t u i t o  Z o o m  M e e t i n g s  n a  p á g i n a

https://zoom.us/download#client_4meeting devendo seguir os

seguintes passos, em caso de uso de aparelho celular:

• Acesse o link da audiência acima informado;

• Clique no botão “Abrir zoom meetings”;

• Preencha o campo com o seu nome; e

• Clique no botão “Join meeting”.

Na hipótese de utilização de computadores ou laptops utilizando um

navegador, as partes, bem como seus procuradores, deverão seguir

os seguintes passos:

• Acesse o link informado;

• Clique na opção “Ingresse em seu navegador”, que aparecerá

abaixo do botão “Iniciar reunião”;

• Preencha o campo com o seu nome;

• Marque “Não sou um robô” e faça a verificação solicitada.

• Clique em Entrar.

Especificações técnicas para utilização do Zoom:

a. Hardware e software

• Windows 7 (ou superior), Mac OS 10.9 (ou superior) ou Linux

Ubuntu 12.04 (ou superior)

• Computador com processador dual core 2GHz ou superior e

memória RAM de 4GB ou superior

• Caixa de som ou fone de ouvido, câmera e microfone

b. Navegadores

• No Windows: Internet Explorer 11, Edge 12, Firefox 27, Chrome 30

ou posteriores

• No Mac: Safari 7, Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

• No Linux: Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

5.ATENÇÃO: As sessões telepresenciais poderão ser acessadas

via computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom.O participante deverá acessar os links de

acesso direto à Reunião (normalmente sem necessidade de ID de

reunião e/ou senha, que são informados apenas por cautela, caso

algum equipamento solicite tais dados):

Link:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/9248769629?pwd=OUNGNHJUU0w3Mlo3U0JhajJ6

Y3YvUT09

ID da reunião: 924 876 9629

Senha: 870165

6. A impossibilidade técnica ou prática de participação nas sessões

por videoconferência deverá ser informada tão logo ciente do

impedimento.

7. Os dados de contato telefônico e endereço eletrônico de todas as

partes, prepostos e advogados que pretendam participar da

audiência deverão ser informados nos autos em até 5 dias, em

petição separada, submetida a sigilo, a fim de preservar a

privacidade dessas informações.

8. A responsabilidade pelas condições de acesso à rede internet e

aos dispositivos necessários incumbe aos participantes.

9. Considerando que incumbe à condução do processo promover a

conciliação a qualquer tempo, recomenda-se às partes a

apresentação de propostas prévias a fim de facilitar as tratativas de

acordo.

10. Intime-se a parte reclamante por seu procurador.

11. Notifique-se a parte ré por e-carta ou, se necessário, por AR

digital, com as cautelas de praxe.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000245-64.2024.5.09.0011
RECLAMANTE SANDRO DA SILVA PADILHA

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
KALINOWSKI(OAB: 45096/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO DA SILVA PADILHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 260b12d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

unidade judiciária em razão do ajuizamento da Reclamatória

Trabalhista.

Curitiba, 18/03/2024.

CLAUDIA MARIA CAMARGO GESSE TEIXEIRA

Servidor(a)

DESPACHO

CONSIDERANDO-SEque o Ato Presidência-Corregedoria nº. 2, de

5 de abril de 2022, estabelece, em seu art. 6º, § 1º, a possibilidade

de designação de audiência telepresencial nos casos dispostos na

Resolução CNJ n. 354/2020, bem como que, no art. 3º, inciso IV, de

referida Resolução do CNJ, está assegurada a possibilidade de

designação de audiência de “conciliação” telepresencial de ofício,

pelo Juízo; considerando-se que, nos termos do art. 763, da CLT,

caput, c/c §1º, quaisquer dissídios individuais ou coletivos (de

qualquer rito) submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho

serão sempre sujeitos à conciliação e que os juízes empregarão

sempre os seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma

solução conciliatória dos conflitos; considerando-se que prática

jurisdicional de décadas no sentido de realizar denominada

“audiência inicial” cujo objetivo primordial é a busca da conciliação,

além da confirmação do interesse da parte autora e o recebimento

da defesa, nos termos dos arts. 843 e 844 da CLT; considerando-se

o quão exitosa foi a experiência de realização de audiências de

conciliação e saneamento durante o recente período de pandemia;

e considerando-se o princípio da razoável duração do processo, da

instrumentalidade das formas, da economia processual e da

celeridade, haja vista que as audiências telepresenciais já se

encontram difundidas nesta Justiça Especializada, trazendo

economia de recursos ao Judiciário e partes e evitam riscos

desnecessários à saúde em razão da pandemia de Covid 19;

considerando-se, por fim, que em caso de necessidade de

designação de audiência para oitiva de partes e testemunhas, esta

será realizada prioritariamente de modo presencial, como vem

sendo adotado desde novembro de 2022,

DETERMINA-SE:

1.A designação de audiência INAUGURAL TELEPRESENCIAL

para CONCILIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE DEFESA, para a

data de 13/05/2024 10:30, sendo que AS PARTES DEVERÃO

PARTICIPAR TELEPRESENCIALMENTE, a parte autora, sob pena

de arquivamento dos autos (art. 844 da CLT) e pagamento de

custas (art. 844, §§2º e 3º, da CLT), e a parte ré, pessoalmente ou

por meio de preposto (art. 843, §1º, da CLT) sob pena de revelia e

confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da CLT).

A DEFESA, se escrita, e os DOCUMENTOS que a parte ré julgar

necessários à solução do litígio, DEVERÃO SER APRESENTADOS

ATÉ O HORÁRIO DE ABERTURA DA AUDIÊNCIA,em meio

eletrônico oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu), com a adequada

classificação dos documentos (Resolução CSJT 185/2017), vedado

o sigilo fora das hipóteses legais. Na mesma oportunidade deverão

ser apresentados os documentos obrigatórios ao empregador

necessários à solução do litígio (em especial registros de jornada,

recibos de salário, ficha funcional e comprovantes do FGTS, sendo

o caso da controvérsia), sob as penas do art. 400 do CPC.

Eventual EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL deverá

ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento da

notificação (CLT, art. 800).

2. IMPORTANTE:Caso a parte autora tenha optado pelo Juízo

100% digi tal ,  nos termos da Resolução CNJ 345/2020

(https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512), a reclamada deverá se

manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, se concorda ou não com a

opção de tramitação do presente feito.

A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo desenvolvido

pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

3. Ficam advertidas as partes de que devem protocolar documentos

digitalmente legíveis e na posição correta, conferindo o respectivo

conteúdo no sistema, sob pena de se reputarem inexistentes os

documentos que não puderem ser lidos.

4. As sessões telepresenciais serão realizadas por meio da

PlataformaZoomCloud Meetingsnos termos do art. 1º do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 de 29/12/2020 queinstituiu a

plataforma de videoconferência Zoom como plataforma oficial para

a realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho.

Para tanto, os participantes da sessão deverão baixar o aplicativo

g r a t u i t o  Z o o m  M e e t i n g s  n a  p á g i n a

https://zoom.us/download#client_4meeting devendo seguir os

seguintes passos, em caso de uso de aparelho celular:

• Acesse o link da audiência acima informado;

• Clique no botão “Abrir zoom meetings”;

• Preencha o campo com o seu nome; e

• Clique no botão “Join meeting”.

Na hipótese de utilização de computadores ou laptops utilizando um
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navegador, as partes, bem como seus procuradores, deverão seguir

os seguintes passos:

• Acesse o link informado;

• Clique na opção “Ingresse em seu navegador”, que aparecerá

abaixo do botão “Iniciar reunião”;

• Preencha o campo com o seu nome;

• Marque “Não sou um robô” e faça a verificação solicitada.

• Clique em Entrar.

Especificações técnicas para utilização do Zoom:

a. Hardware e software

• Windows 7 (ou superior), Mac OS 10.9 (ou superior) ou Linux

Ubuntu 12.04 (ou superior)

• Computador com processador dual core 2GHz ou superior e

memória RAM de 4GB ou superior

• Caixa de som ou fone de ouvido, câmera e microfone

b. Navegadores

• No Windows: Internet Explorer 11, Edge 12, Firefox 27, Chrome 30

ou posteriores

• No Mac: Safari 7, Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

• No Linux: Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

5.ATENÇÃO: As sessões telepresenciais poderão ser acessadas

via computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom.O participante deverá acessar os links de

acesso direto à Reunião (normalmente sem necessidade de ID de

reunião e/ou senha, que são informados apenas por cautela, caso

algum equipamento solicite tais dados):

Link:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/9248769629?pwd=OUNGNHJUU0w3Mlo3U0JhajJ6

Y3YvUT09

ID da reunião: 924 876 9629

Senha: 870165

6. A impossibilidade técnica ou prática de participação nas sessões

por videoconferência deverá ser informada tão logo ciente do

impedimento.

7. Os dados de contato telefônico e endereço eletrônico de todas as

partes, prepostos e advogados que pretendam participar da

audiência deverão ser informados nos autos em até 5 dias, em

petição separada, submetida a sigilo, a fim de preservar a

privacidade dessas informações.

8. A responsabilidade pelas condições de acesso à rede internet e

aos dispositivos necessários incumbe aos participantes.

9. Considerando que incumbe à condução do processo promover a

conciliação a qualquer tempo, recomenda-se às partes a

apresentação de propostas prévias a fim de facilitar as tratativas de

acordo.

10. Intime-se a parte reclamante por seu procurador.

11. Notifique-se a parte ré por e-carta ou, se necessário, por AR

digital, com as cautelas de praxe.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000245-64.2024.5.09.0011
RECLAMANTE SANDRO DA SILVA PADILHA

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
KALINOWSKI(OAB: 45096/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 260b12d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

unidade judiciária em razão do ajuizamento da Reclamatória

Trabalhista.

Curitiba, 18/03/2024.

CLAUDIA MARIA CAMARGO GESSE TEIXEIRA

Servidor(a)

DESPACHO

CONSIDERANDO-SEque o Ato Presidência-Corregedoria nº. 2, de

5 de abril de 2022, estabelece, em seu art. 6º, § 1º, a possibilidade

de designação de audiência telepresencial nos casos dispostos na

Resolução CNJ n. 354/2020, bem como que, no art. 3º, inciso IV, de

referida Resolução do CNJ, está assegurada a possibilidade de

designação de audiência de “conciliação” telepresencial de ofício,

pelo Juízo; considerando-se que, nos termos do art. 763, da CLT,

caput, c/c §1º, quaisquer dissídios individuais ou coletivos (de

qualquer rito) submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho

serão sempre sujeitos à conciliação e que os juízes empregarão

sempre os seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma

solução conciliatória dos conflitos; considerando-se que prática

jurisdicional de décadas no sentido de realizar denominada

“audiência inicial” cujo objetivo primordial é a busca da conciliação,

além da confirmação do interesse da parte autora e o recebimento
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da defesa, nos termos dos arts. 843 e 844 da CLT; considerando-se

o quão exitosa foi a experiência de realização de audiências de

conciliação e saneamento durante o recente período de pandemia;

e considerando-se o princípio da razoável duração do processo, da

instrumentalidade das formas, da economia processual e da

celeridade, haja vista que as audiências telepresenciais já se

encontram difundidas nesta Justiça Especializada, trazendo

economia de recursos ao Judiciário e partes e evitam riscos

desnecessários à saúde em razão da pandemia de Covid 19;

considerando-se, por fim, que em caso de necessidade de

designação de audiência para oitiva de partes e testemunhas, esta

será realizada prioritariamente de modo presencial, como vem

sendo adotado desde novembro de 2022,

DETERMINA-SE:

1.A designação de audiência INAUGURAL TELEPRESENCIAL

para CONCILIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE DEFESA, para a

data de 13/05/2024 10:30, sendo que AS PARTES DEVERÃO

PARTICIPAR TELEPRESENCIALMENTE, a parte autora, sob pena

de arquivamento dos autos (art. 844 da CLT) e pagamento de

custas (art. 844, §§2º e 3º, da CLT), e a parte ré, pessoalmente ou

por meio de preposto (art. 843, §1º, da CLT) sob pena de revelia e

confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da CLT).

A DEFESA, se escrita, e os DOCUMENTOS que a parte ré julgar

necessários à solução do litígio, DEVERÃO SER APRESENTADOS

ATÉ O HORÁRIO DE ABERTURA DA AUDIÊNCIA,em meio

eletrônico oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu), com a adequada

classificação dos documentos (Resolução CSJT 185/2017), vedado

o sigilo fora das hipóteses legais. Na mesma oportunidade deverão

ser apresentados os documentos obrigatórios ao empregador

necessários à solução do litígio (em especial registros de jornada,

recibos de salário, ficha funcional e comprovantes do FGTS, sendo

o caso da controvérsia), sob as penas do art. 400 do CPC.

Eventual EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL deverá

ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento da

notificação (CLT, art. 800).

2. IMPORTANTE:Caso a parte autora tenha optado pelo Juízo

100% digi tal ,  nos termos da Resolução CNJ 345/2020

(https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512), a reclamada deverá se

manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, se concorda ou não com a

opção de tramitação do presente feito.

A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo desenvolvido

pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

3. Ficam advertidas as partes de que devem protocolar documentos

digitalmente legíveis e na posição correta, conferindo o respectivo

conteúdo no sistema, sob pena de se reputarem inexistentes os

documentos que não puderem ser lidos.

4. As sessões telepresenciais serão realizadas por meio da

PlataformaZoomCloud Meetingsnos termos do art. 1º do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 de 29/12/2020 queinstituiu a

plataforma de videoconferência Zoom como plataforma oficial para

a realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho.

Para tanto, os participantes da sessão deverão baixar o aplicativo

g r a t u i t o  Z o o m  M e e t i n g s  n a  p á g i n a

https://zoom.us/download#client_4meeting devendo seguir os

seguintes passos, em caso de uso de aparelho celular:

• Acesse o link da audiência acima informado;

• Clique no botão “Abrir zoom meetings”;

• Preencha o campo com o seu nome; e

• Clique no botão “Join meeting”.

Na hipótese de utilização de computadores ou laptops utilizando um

navegador, as partes, bem como seus procuradores, deverão seguir

os seguintes passos:

• Acesse o link informado;

• Clique na opção “Ingresse em seu navegador”, que aparecerá

abaixo do botão “Iniciar reunião”;

• Preencha o campo com o seu nome;

• Marque “Não sou um robô” e faça a verificação solicitada.

• Clique em Entrar.

Especificações técnicas para utilização do Zoom:

a. Hardware e software

• Windows 7 (ou superior), Mac OS 10.9 (ou superior) ou Linux

Ubuntu 12.04 (ou superior)

• Computador com processador dual core 2GHz ou superior e

memória RAM de 4GB ou superior

• Caixa de som ou fone de ouvido, câmera e microfone

b. Navegadores

• No Windows: Internet Explorer 11, Edge 12, Firefox 27, Chrome 30

ou posteriores

• No Mac: Safari 7, Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

• No Linux: Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

5.ATENÇÃO: As sessões telepresenciais poderão ser acessadas

via computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom.O participante deverá acessar os links de

acesso direto à Reunião (normalmente sem necessidade de ID de

reunião e/ou senha, que são informados apenas por cautela, caso

algum equipamento solicite tais dados):

Link:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/9248769629?pwd=OUNGNHJUU0w3Mlo3U0JhajJ6

Y3YvUT09
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ID da reunião: 924 876 9629

Senha: 870165

6. A impossibilidade técnica ou prática de participação nas sessões

por videoconferência deverá ser informada tão logo ciente do

impedimento.

7. Os dados de contato telefônico e endereço eletrônico de todas as

partes, prepostos e advogados que pretendam participar da

audiência deverão ser informados nos autos em até 5 dias, em

petição separada, submetida a sigilo, a fim de preservar a

privacidade dessas informações.

8. A responsabilidade pelas condições de acesso à rede internet e

aos dispositivos necessários incumbe aos participantes.

9. Considerando que incumbe à condução do processo promover a

conciliação a qualquer tempo, recomenda-se às partes a

apresentação de propostas prévias a fim de facilitar as tratativas de

acordo.

10. Intime-se a parte reclamante por seu procurador.

11. Notifique-se a parte ré por e-carta ou, se necessário, por AR

digital, com as cautelas de praxe.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000232-65.2024.5.09.0011
RECLAMANTE LUCILENE MATIAS DA LUZ

ADVOGADO CLECIO FERREIRA HIDALGO(OAB:
27901/PR)

RECLAMADO AUTO VIACAO SAO JOSE DOS
PINHAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE MATIAS DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ca02c6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

unidade judiciária em razão do ajuizamento da Reclamatória

Trabalhista.

Curitiba, 18/03/2024.

CLAUDIA MARIA CAMARGO GESSE TEIXEIRA

Servidor(a)

DESPACHO

CONSIDERANDO-SEque o Ato Presidência-Corregedoria nº. 2, de

5 de abril de 2022, estabelece, em seu art. 6º, § 1º, a possibilidade

de designação de audiência telepresencial nos casos dispostos na

Resolução CNJ n. 354/2020, bem como que, no art. 3º, inciso IV, de

referida Resolução do CNJ, está assegurada a possibilidade de

designação de audiência de “conciliação” telepresencial de ofício,

pelo Juízo; considerando-se que, nos termos do art. 763, da CLT,

caput, c/c §1º, quaisquer dissídios individuais ou coletivos (de

qualquer rito) submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho

serão sempre sujeitos à conciliação e que os juízes empregarão

sempre os seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma

solução conciliatória dos conflitos; considerando-se que prática

jurisdicional de décadas no sentido de realizar denominada

“audiência inicial” cujo objetivo primordial é a busca da conciliação,

além da confirmação do interesse da parte autora e o recebimento

da defesa, nos termos dos arts. 843 e 844 da CLT; considerando-se

o quão exitosa foi a experiência de realização de audiências de

conciliação e saneamento durante o recente período de pandemia;

e considerando-se o princípio da razoável duração do processo, da

instrumentalidade das formas, da economia processual e da

celeridade, haja vista que as audiências telepresenciais já se

encontram difundidas nesta Justiça Especializada, trazendo

economia de recursos ao Judiciário e partes e evitam riscos

desnecessários à saúde em razão da pandemia de Covid 19;

considerando-se, por fim, que em caso de necessidade de

designação de audiência para oitiva de partes e testemunhas, esta

será realizada prioritariamente de modo presencial, como vem

sendo adotado desde novembro de 2022,

DETERMINA-SE:

1.A designação de audiência INAUGURAL TELEPRESENCIAL

para CONCILIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE DEFESA, para a

data de 13/05/2024 09:30, sendo que AS PARTES DEVERÃO

PARTICIPAR TELEPRESENCIALMENTE, a parte autora, sob pena

de arquivamento dos autos (art. 844 da CLT) e pagamento de

custas (art. 844, §§2º e 3º, da CLT), e a parte ré, pessoalmente ou

por meio de preposto (art. 843, §1º, da CLT) sob pena de revelia e

confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da CLT).

A DEFESA, se escrita, e os DOCUMENTOS que a parte ré julgar

necessários à solução do litígio, DEVERÃO SER APRESENTADOS

ATÉ O HORÁRIO DE ABERTURA DA AUDIÊNCIA,em meio

eletrônico oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu), com a adequada

classificação dos documentos (Resolução CSJT 185/2017), vedado

o sigilo fora das hipóteses legais. Na mesma oportunidade deverão

ser apresentados os documentos obrigatórios ao empregador

necessários à solução do litígio (em especial registros de jornada,

recibos de salário, ficha funcional e comprovantes do FGTS, sendo
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o caso da controvérsia), sob as penas do art. 400 do CPC.

Eventual EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL deverá

ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento da

notificação (CLT, art. 800).

2. IMPORTANTE:Caso a parte autora tenha optado pelo Juízo

100% digi tal ,  nos termos da Resolução CNJ 345/2020

(https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512), a reclamada deverá se

manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, se concorda ou não com a

opção de tramitação do presente feito.

A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo desenvolvido

pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

3. Ficam advertidas as partes de que devem protocolar documentos

digitalmente legíveis e na posição correta, conferindo o respectivo

conteúdo no sistema, sob pena de se reputarem inexistentes os

documentos que não puderem ser lidos.

4. As sessões telepresenciais serão realizadas por meio da

PlataformaZoomCloud Meetingsnos termos do art. 1º do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 de 29/12/2020 queinstituiu a

plataforma de videoconferência Zoom como plataforma oficial para

a realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho.

Para tanto, os participantes da sessão deverão baixar o aplicativo

g r a t u i t o  Z o o m  M e e t i n g s  n a  p á g i n a

https://zoom.us/download#client_4meeting devendo seguir os

seguintes passos, em caso de uso de aparelho celular:

• Acesse o link da audiência acima informado;

• Clique no botão “Abrir zoom meetings”;

• Preencha o campo com o seu nome; e

• Clique no botão “Join meeting”.

Na hipótese de utilização de computadores ou laptops utilizando um

navegador, as partes, bem como seus procuradores, deverão seguir

os seguintes passos:

• Acesse o link informado;

• Clique na opção “Ingresse em seu navegador”, que aparecerá

abaixo do botão “Iniciar reunião”;

• Preencha o campo com o seu nome;

• Marque “Não sou um robô” e faça a verificação solicitada.

• Clique em Entrar.

Especificações técnicas para utilização do Zoom:

a. Hardware e software

• Windows 7 (ou superior), Mac OS 10.9 (ou superior) ou Linux

Ubuntu 12.04 (ou superior)

• Computador com processador dual core 2GHz ou superior e

memória RAM de 4GB ou superior

• Caixa de som ou fone de ouvido, câmera e microfone

b. Navegadores

• No Windows: Internet Explorer 11, Edge 12, Firefox 27, Chrome 30

ou posteriores

• No Mac: Safari 7, Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

• No Linux: Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

5.ATENÇÃO: As sessões telepresenciais poderão ser acessadas

via computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom.O participante deverá acessar os links de

acesso direto à Reunião (normalmente sem necessidade de ID de

reunião e/ou senha, que são informados apenas por cautela, caso

algum equipamento solicite tais dados):

Link:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/9248769629?pwd=OUNGNHJUU0w3Mlo3U0JhajJ6

Y3YvUT09

ID da reunião: 924 876 9629

Senha: 870165

6. A impossibilidade técnica ou prática de participação nas sessões

por videoconferência deverá ser informada tão logo ciente do

impedimento.

7. Os dados de contato telefônico e endereço eletrônico de todas as

partes, prepostos e advogados que pretendam participar da

audiência deverão ser informados nos autos em até 5 dias, em

petição separada, submetida a sigilo, a fim de preservar a

privacidade dessas informações.

8. A responsabilidade pelas condições de acesso à rede internet e

aos dispositivos necessários incumbe aos participantes.

9. Considerando que incumbe à condução do processo promover a

conciliação a qualquer tempo, recomenda-se às partes a

apresentação de propostas prévias a fim de facilitar as tratativas de

acordo.

10. Intime-se a parte reclamante por seu procurador.

11. Notifique-se a parte ré por e-carta ou, se necessário, por AR

digital, com as cautelas de praxe.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000241-27.2024.5.09.0011
RECLAMANTE ADRIANE RODRIGUES

ADVOGADO WILLIAM AARAO FERNANDES(OAB:
60150/PR)

RECLAMADO LIGA PARANAENSE DE COMBATE
AO CANCER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ebeb1c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

unidade judiciária em razão do ajuizamento da Reclamatória

Trabalhista.

Curitiba, 18/03/2024.

CLAUDIA MARIA CAMARGO GESSE TEIXEIRA

Servidor(a)

DESPACHO

CONSIDERANDO-SEque o Ato Presidência-Corregedoria nº. 2, de

5 de abril de 2022, estabelece, em seu art. 6º, § 1º, a possibilidade

de designação de audiência telepresencial nos casos dispostos na

Resolução CNJ n. 354/2020, bem como que, no art. 3º, inciso IV, de

referida Resolução do CNJ, está assegurada a possibilidade de

designação de audiência de “conciliação” telepresencial de ofício,

pelo Juízo; considerando-se que, nos termos do art. 763, da CLT,

caput, c/c §1º, quaisquer dissídios individuais ou coletivos (de

qualquer rito) submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho

serão sempre sujeitos à conciliação e que os juízes empregarão

sempre os seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma

solução conciliatória dos conflitos; considerando-se que prática

jurisdicional de décadas no sentido de realizar denominada

“audiência inicial” cujo objetivo primordial é a busca da conciliação,

além da confirmação do interesse da parte autora e o recebimento

da defesa, nos termos dos arts. 843 e 844 da CLT; considerando-se

o quão exitosa foi a experiência de realização de audiências de

conciliação e saneamento durante o recente período de pandemia;

e considerando-se o princípio da razoável duração do processo, da

instrumentalidade das formas, da economia processual e da

celeridade, haja vista que as audiências telepresenciais já se

encontram difundidas nesta Justiça Especializada, trazendo

economia de recursos ao Judiciário e partes e evitam riscos

desnecessários à saúde em razão da pandemia de Covid 19;

considerando-se, por fim, que em caso de necessidade de

designação de audiência para oitiva de partes e testemunhas, esta

será realizada prioritariamente de modo presencial, como vem

sendo adotado desde novembro de 2022,

DETERMINA-SE:

1.A designação de audiência INAUGURAL TELEPRESENCIAL

para CONCILIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE DEFESA, para a

data de 13/05/2024 10:15, sendo que AS PARTES DEVERÃO

PARTICIPAR TELEPRESENCIALMENTE, a parte autora, sob pena

de arquivamento dos autos (art. 844 da CLT) e pagamento de

custas (art. 844, §§2º e 3º, da CLT), e a parte ré, pessoalmente ou

por meio de preposto (art. 843, §1º, da CLT) sob pena de revelia e

confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da CLT).

A DEFESA, se escrita, e os DOCUMENTOS que a parte ré julgar

necessários à solução do litígio, DEVERÃO SER APRESENTADOS

ATÉ O HORÁRIO DE ABERTURA DA AUDIÊNCIA,em meio

eletrônico oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu), com a adequada

classificação dos documentos (Resolução CSJT 185/2017), vedado

o sigilo fora das hipóteses legais. Na mesma oportunidade deverão

ser apresentados os documentos obrigatórios ao empregador

necessários à solução do litígio (em especial registros de jornada,

recibos de salário, ficha funcional e comprovantes do FGTS, sendo

o caso da controvérsia), sob as penas do art. 400 do CPC.

Eventual EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL deverá

ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento da

notificação (CLT, art. 800).

2. IMPORTANTE:Caso a parte autora tenha optado pelo Juízo

100% digi tal ,  nos termos da Resolução CNJ 345/2020

(https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512), a reclamada deverá se

manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, se concorda ou não com a

opção de tramitação do presente feito.

A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo desenvolvido

pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

3. Ficam advertidas as partes de que devem protocolar documentos

digitalmente legíveis e na posição correta, conferindo o respectivo

conteúdo no sistema, sob pena de se reputarem inexistentes os

documentos que não puderem ser lidos.

4. As sessões telepresenciais serão realizadas por meio da

PlataformaZoomCloud Meetingsnos termos do art. 1º do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 de 29/12/2020 queinstituiu a

plataforma de videoconferência Zoom como plataforma oficial para

a realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho.

Para tanto, os participantes da sessão deverão baixar o aplicativo

g r a t u i t o  Z o o m  M e e t i n g s  n a  p á g i n a

https://zoom.us/download#client_4meeting devendo seguir os

seguintes passos, em caso de uso de aparelho celular:

• Acesse o link da audiência acima informado;

• Clique no botão “Abrir zoom meetings”;

• Preencha o campo com o seu nome; e

• Clique no botão “Join meeting”.

Na hipótese de utilização de computadores ou laptops utilizando um

navegador, as partes, bem como seus procuradores, deverão seguir
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os seguintes passos:

• Acesse o link informado;

• Clique na opção “Ingresse em seu navegador”, que aparecerá

abaixo do botão “Iniciar reunião”;

• Preencha o campo com o seu nome;

• Marque “Não sou um robô” e faça a verificação solicitada.

• Clique em Entrar.

Especificações técnicas para utilização do Zoom:

a. Hardware e software

• Windows 7 (ou superior), Mac OS 10.9 (ou superior) ou Linux

Ubuntu 12.04 (ou superior)

• Computador com processador dual core 2GHz ou superior e

memória RAM de 4GB ou superior

• Caixa de som ou fone de ouvido, câmera e microfone

b. Navegadores

• No Windows: Internet Explorer 11, Edge 12, Firefox 27, Chrome 30

ou posteriores

• No Mac: Safari 7, Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

• No Linux: Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

5.ATENÇÃO: As sessões telepresenciais poderão ser acessadas

via computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom.O participante deverá acessar os links de

acesso direto à Reunião (normalmente sem necessidade de ID de

reunião e/ou senha, que são informados apenas por cautela, caso

algum equipamento solicite tais dados):

Link:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/9248769629?pwd=OUNGNHJUU0w3Mlo3U0JhajJ6

Y3YvUT09

ID da reunião: 924 876 9629

Senha: 870165

6. A impossibilidade técnica ou prática de participação nas sessões

por videoconferência deverá ser informada tão logo ciente do

impedimento.

7. Os dados de contato telefônico e endereço eletrônico de todas as

partes, prepostos e advogados que pretendam participar da

audiência deverão ser informados nos autos em até 5 dias, em

petição separada, submetida a sigilo, a fim de preservar a

privacidade dessas informações.

8. A responsabilidade pelas condições de acesso à rede internet e

aos dispositivos necessários incumbe aos participantes.

9. Considerando que incumbe à condução do processo promover a

conciliação a qualquer tempo, recomenda-se às partes a

apresentação de propostas prévias a fim de facilitar as tratativas de

acordo.

10. Intime-se a parte reclamante por seu procurador.

11. Notifique-se a parte ré por e-carta ou, se necessário, por AR

digital, com as cautelas de praxe.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000249-04.2024.5.09.0011
RECLAMANTE JEFERSON CORDEIRO SILVA

ADVOGADO EVERSON FASOLIN(OAB: 41322/PR)

ADVOGADO GABRIELA SCHELLENBERG PEDRO
BOM KALED(OAB: 53240/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA METALURGICA PASTRE
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON CORDEIRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc90839

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

unidade judiciária em razão do ajuizamento da Reclamatória

Trabalhista.

Curitiba, 18/03/2024.

CLAUDIA MARIA CAMARGO GESSE TEIXEIRA

Servidor(a)

DESPACHO

CONSIDERANDO-SEque o Ato Presidência-Corregedoria nº. 2, de

5 de abril de 2022, estabelece, em seu art. 6º, § 1º, a possibilidade

de designação de audiência telepresencial nos casos dispostos na

Resolução CNJ n. 354/2020, bem como que, no art. 3º, inciso IV, de

referida Resolução do CNJ, está assegurada a possibilidade de

designação de audiência de “conciliação” telepresencial de ofício,

pelo Juízo; considerando-se que, nos termos do art. 763, da CLT,

caput, c/c §1º, quaisquer dissídios individuais ou coletivos (de

qualquer rito) submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho

serão sempre sujeitos à conciliação e que os juízes empregarão

sempre os seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma

solução conciliatória dos conflitos; considerando-se que prática

jurisdicional de décadas no sentido de realizar denominada

“audiência inicial” cujo objetivo primordial é a busca da conciliação,

além da confirmação do interesse da parte autora e o recebimento

da defesa, nos termos dos arts. 843 e 844 da CLT; considerando-se
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o quão exitosa foi a experiência de realização de audiências de

conciliação e saneamento durante o recente período de pandemia;

e considerando-se o princípio da razoável duração do processo, da

instrumentalidade das formas, da economia processual e da

celeridade, haja vista que as audiências telepresenciais já se

encontram difundidas nesta Justiça Especializada, trazendo

economia de recursos ao Judiciário e partes e evitam riscos

desnecessários à saúde em razão da pandemia de Covid 19;

considerando-se, por fim, que em caso de necessidade de

designação de audiência para oitiva de partes e testemunhas, esta

será realizada prioritariamente de modo presencial, como vem

sendo adotado desde novembro de 2022,

DETERMINA-SE:

1.A designação de audiência INAUGURAL TELEPRESENCIAL

para CONCILIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE DEFESA, para a

data de 13/05/2024 11:15, sendo que AS PARTES DEVERÃO

PARTICIPAR TELEPRESENCIALMENTE, a parte autora, sob pena

de arquivamento dos autos (art. 844 da CLT) e pagamento de

custas (art. 844, §§2º e 3º, da CLT), e a parte ré, pessoalmente ou

por meio de preposto (art. 843, §1º, da CLT) sob pena de revelia e

confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da CLT).

A DEFESA, se escrita, e os DOCUMENTOS que a parte ré julgar

necessários à solução do litígio, DEVERÃO SER APRESENTADOS

ATÉ O HORÁRIO DE ABERTURA DA AUDIÊNCIA,em meio

eletrônico oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu), com a adequada

classificação dos documentos (Resolução CSJT 185/2017), vedado

o sigilo fora das hipóteses legais. Na mesma oportunidade deverão

ser apresentados os documentos obrigatórios ao empregador

necessários à solução do litígio (em especial registros de jornada,

recibos de salário, ficha funcional e comprovantes do FGTS, sendo

o caso da controvérsia), sob as penas do art. 400 do CPC.

Eventual EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL deverá

ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento da

notificação (CLT, art. 800).

2. IMPORTANTE:Caso a parte autora tenha optado pelo Juízo

100% digi tal ,  nos termos da Resolução CNJ 345/2020

(https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512), a reclamada deverá se

manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, se concorda ou não com a

opção de tramitação do presente feito.

A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo desenvolvido

pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

3. Ficam advertidas as partes de que devem protocolar documentos

digitalmente legíveis e na posição correta, conferindo o respectivo

conteúdo no sistema, sob pena de se reputarem inexistentes os

documentos que não puderem ser lidos.

4. As sessões telepresenciais serão realizadas por meio da

PlataformaZoomCloud Meetingsnos termos do art. 1º do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 de 29/12/2020 queinstituiu a

plataforma de videoconferência Zoom como plataforma oficial para

a realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho.

Para tanto, os participantes da sessão deverão baixar o aplicativo

g r a t u i t o  Z o o m  M e e t i n g s  n a  p á g i n a

https://zoom.us/download#client_4meeting devendo seguir os

seguintes passos, em caso de uso de aparelho celular:

• Acesse o link da audiência acima informado;

• Clique no botão “Abrir zoom meetings”;

• Preencha o campo com o seu nome; e

• Clique no botão “Join meeting”.

Na hipótese de utilização de computadores ou laptops utilizando um

navegador, as partes, bem como seus procuradores, deverão seguir

os seguintes passos:

• Acesse o link informado;

• Clique na opção “Ingresse em seu navegador”, que aparecerá

abaixo do botão “Iniciar reunião”;

• Preencha o campo com o seu nome;

• Marque “Não sou um robô” e faça a verificação solicitada.

• Clique em Entrar.

Especificações técnicas para utilização do Zoom:

a. Hardware e software

• Windows 7 (ou superior), Mac OS 10.9 (ou superior) ou Linux

Ubuntu 12.04 (ou superior)

• Computador com processador dual core 2GHz ou superior e

memória RAM de 4GB ou superior

• Caixa de som ou fone de ouvido, câmera e microfone

b. Navegadores

• No Windows: Internet Explorer 11, Edge 12, Firefox 27, Chrome 30

ou posteriores

• No Mac: Safari 7, Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

• No Linux: Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

5.ATENÇÃO: As sessões telepresenciais poderão ser acessadas

via computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom.O participante deverá acessar os links de

acesso direto à Reunião (normalmente sem necessidade de ID de

reunião e/ou senha, que são informados apenas por cautela, caso

algum equipamento solicite tais dados):

Link:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/9248769629?pwd=OUNGNHJUU0w3Mlo3U0JhajJ6

Y3YvUT09

ID da reunião: 924 876 9629
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Senha: 870165

6. A impossibilidade técnica ou prática de participação nas sessões

por videoconferência deverá ser informada tão logo ciente do

impedimento.

7. Os dados de contato telefônico e endereço eletrônico de todas as

partes, prepostos e advogados que pretendam participar da

audiência deverão ser informados nos autos em até 5 dias, em

petição separada, submetida a sigilo, a fim de preservar a

privacidade dessas informações.

8. A responsabilidade pelas condições de acesso à rede internet e

aos dispositivos necessários incumbe aos participantes.

9. Considerando que incumbe à condução do processo promover a

conciliação a qualquer tempo, recomenda-se às partes a

apresentação de propostas prévias a fim de facilitar as tratativas de

acordo.

10. Intime-se a parte reclamante por seu procurador.

11. Notifique-se a parte ré por e-carta ou, se necessário, por AR

digital, com as cautelas de praxe.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000142-57.2024.5.09.0011
RECLAMANTE ROBSON JOSE GUSBERTI FRANKE

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

RECLAMADO CANAN COMERCIO DE CARNES
LTDA

ADVOGADO RAPHAELLE CHRISTIANE CRUZ
LIMA ROCHA(OAB: 71278/PR)

RECLAMADO MME ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAPHAELLE CHRISTIANE CRUZ
LIMA ROCHA(OAB: 71278/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON JOSE GUSBERTI FRANKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b31495c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo id dd1c21d.

Curitiba, 18/03/2024

CLAUDIA MARIA CAMARGO GESSE TEIXEIRA

Servidor

DESPACHO

Tendo em vista as ponderações da manifestação de Id dd1c21d, e

muito embora ainda não haja pauta deste Juízo aberta/disponível

para além de abril/2024, com o intuito de contribuir com a

procuradora em seu período de recuperação pós parto, DEFIRO o

adiamento da audiência inicial para a data de 01/07/2024, às 8h,

mantendo as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000142-57.2024.5.09.0011
RECLAMANTE ROBSON JOSE GUSBERTI FRANKE

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

RECLAMADO CANAN COMERCIO DE CARNES
LTDA

ADVOGADO RAPHAELLE CHRISTIANE CRUZ
LIMA ROCHA(OAB: 71278/PR)

RECLAMADO MME ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAPHAELLE CHRISTIANE CRUZ
LIMA ROCHA(OAB: 71278/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANAN COMERCIO DE CARNES LTDA

  - MME ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b31495c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo id dd1c21d.

Curitiba, 18/03/2024

CLAUDIA MARIA CAMARGO GESSE TEIXEIRA

Servidor

DESPACHO

Tendo em vista as ponderações da manifestação de Id dd1c21d, e

muito embora ainda não haja pauta deste Juízo aberta/disponível

para além de abril/2024, com o intuito de contribuir com a

procuradora em seu período de recuperação pós parto, DEFIRO o

adiamento da audiência inicial para a data de 01/07/2024, às 8h,
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mantendo as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000008-30.2024.5.09.0011
RECLAMANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RENATO LUIZ HARMI HINO(OAB:
16142/PR)

RECLAMADO MARIANGELA STOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89543db

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo id 05db5dd .

Curitiba, 18/03/2024

CLAUDIA MARIA CAMARGO GESSE TEIXEIRA

Servidor

DESPACHO

Tendo em vista a proximidade da audiência designada e o teor

negativo da Certidão do Oficial de Justiça (Id 05db5dd), cancelo a

audiência inicial designada, por ora.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

apresente o endereço correto e atualizado da parte reclamada para

que se proceda a notificação, sob pena de extinção do processo

sem resolução do mérito.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000098-53.2015.5.09.0011
EXEQUENTE ALCEU ZANIN

ADVOGADO ARARIPE SERPA GOMES
PEREIRA(OAB: 12162/PR)

EXECUTADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO ROSALDO JORGE DE
ANDRADE(OAB: 12370/PR)

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f951539

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que, em 24/04/2015, a executada SANEPAR garantiu a

execução e apresentou Embargos à Execução, id08f7604, com a

única insurgência referente prazo prescricional para o ajuizamento

da ação individual, sem questionar qualquer ponto dos cálculos

homologados.

Certifico também que a decisão de id 1a9e028 acolheu os

Embargos à Execução. Em face da decisão de embargos o

exequente apresentou Agravo de Petição, com provimento negado

(acórdão id 4b8da87). Interposto Recurso de Revista pelo

exequente, com acórdão do c.TST conhecendo e dando provimento

ao Recurso para “afastar o fundamento adotado pelo Tribunal

Regional de que os efeitos do título executivo constituído na ação

coletiva nº 2726-33.2007.5.09.0028 não alcançam a parte

exequente e determinar o retorno dos autos do processo à Vara do

Trabalho de origem a fim de que prossiga no exame e julgamento

da execução, como entender de direito”.

Dessa forma, faço os presentes autos conclusos ao MM Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão dos protocolos id 8f079f4 e id

0d63ee4.

Marcelo Rossi

Servidor

DESPACHO

1. A executada, intimada para vista dos cálculos atualizados,

apresenta insurgências alegando que os valores apurados pelo

perito, referente multa de 40% do FGTS e aviso prévio são

indevidos, bem como quanto a incidência de juros e aplicação da

ADC58.

1.1 Indefere-se o pedido da executada, vez que preclusa a

oportunidade de insurgências quanto aos cálculos apresentados

pelo contador, tendo em vista que, quanto a estes, já foi
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oportunizado à reclamada a apresentação de Embargos à

Execução, conforme acima certificado.

1.2 Observe-se que a insurgência ora apresentada se refere a

matéria inteiramente alheia ao cumprimento das decisões de

embargos à e execução, agravo de petição e recurso de revista,

momento em que cabia ao executado ter suscitado as questões,

que restam preclusas. Em face disso, adverte-se a parte do caráter

temerário da insurgência, sujeitando-se, em caso de recalcitrância,

às penalidades por ato atentatório à jurisdição. Intime-se.

2. Após, cumpra-se o item 3 do despacho id 8b1de01.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000098-53.2015.5.09.0011
EXEQUENTE ALCEU ZANIN

ADVOGADO ARARIPE SERPA GOMES
PEREIRA(OAB: 12162/PR)

EXECUTADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO ROSALDO JORGE DE
ANDRADE(OAB: 12370/PR)

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCEU ZANIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f951539

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que, em 24/04/2015, a executada SANEPAR garantiu a

execução e apresentou Embargos à Execução, id08f7604, com a

única insurgência referente prazo prescricional para o ajuizamento

da ação individual, sem questionar qualquer ponto dos cálculos

homologados.

Certifico também que a decisão de id 1a9e028 acolheu os

Embargos à Execução. Em face da decisão de embargos o

exequente apresentou Agravo de Petição, com provimento negado

(acórdão id 4b8da87). Interposto Recurso de Revista pelo

exequente, com acórdão do c.TST conhecendo e dando provimento

ao Recurso para “afastar o fundamento adotado pelo Tribunal

Regional de que os efeitos do título executivo constituído na ação

coletiva nº 2726-33.2007.5.09.0028 não alcançam a parte

exequente e determinar o retorno dos autos do processo à Vara do

Trabalho de origem a fim de que prossiga no exame e julgamento

da execução, como entender de direito”.

Dessa forma, faço os presentes autos conclusos ao MM Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão dos protocolos id 8f079f4 e id

0d63ee4.

Marcelo Rossi

Servidor

DESPACHO

1. A executada, intimada para vista dos cálculos atualizados,

apresenta insurgências alegando que os valores apurados pelo

perito, referente multa de 40% do FGTS e aviso prévio são

indevidos, bem como quanto a incidência de juros e aplicação da

ADC58.

1.1 Indefere-se o pedido da executada, vez que preclusa a

oportunidade de insurgências quanto aos cálculos apresentados

pelo contador, tendo em vista que, quanto a estes, já foi

oportunizado à reclamada a apresentação de Embargos à

Execução, conforme acima certificado.

1.2 Observe-se que a insurgência ora apresentada se refere a

matéria inteiramente alheia ao cumprimento das decisões de

embargos à e execução, agravo de petição e recurso de revista,

momento em que cabia ao executado ter suscitado as questões,

que restam preclusas. Em face disso, adverte-se a parte do caráter

temerário da insurgência, sujeitando-se, em caso de recalcitrância,

às penalidades por ato atentatório à jurisdição. Intime-se.

2. Após, cumpra-se o item 3 do despacho id 8b1de01.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000211-89.2024.5.09.0011
RECLAMANTE ALINE APARECIDA OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE LUIZ CRISTOVAO FARINHA
FILHO(OAB: 106311/PR)

ADVOGADO KAYOANA ADORNES
GALEAZZI(OAB: 113621/PR)

RECLAMADO PROTECH COMP COMERCIO DE
COMPUTADORES E SERVICOS DE
TECNOLOGIA LTDA

RECLAMADO SMM COMERCIO E SERVICOS DE
INFORMATICA LTDA

RECLAMADO WORLD COMERCIO DE
SERVIDORES DE INFORMATICA
LTDA

RECLAMADO X8 COMERCIO DE INFORMATICA
LTDA

RECLAMADO OHCS COMERCIO DE INFORMATICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ALINE APARECIDA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88ce1e5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

unidade judiciária em razão do ajuizamento da Reclamatória

Trabalhista.

Curitiba, 18/03/2024.

CLAUDIA MARIA CAMARGO GESSE TEIXEIRA

Servidor(a)

DESPACHO

CONSIDERANDO-SEque o Ato Presidência-Corregedoria nº. 2, de

5 de abril de 2022, estabelece, em seu art. 6º, § 1º, a possibilidade

de designação de audiência telepresencial nos casos dispostos na

Resolução CNJ n. 354/2020, bem como que, no art. 3º, inciso IV, de

referida Resolução do CNJ, está assegurada a possibilidade de

designação de audiência de “conciliação” telepresencial de ofício,

pelo Juízo; considerando-se que, nos termos do art. 763, da CLT,

caput, c/c §1º, quaisquer dissídios individuais ou coletivos (de

qualquer rito) submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho

serão sempre sujeitos à conciliação e que os juízes empregarão

sempre os seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma

solução conciliatória dos conflitos; considerando-se que prática

jurisdicional de décadas no sentido de realizar denominada

“audiência inicial” cujo objetivo primordial é a busca da conciliação,

além da confirmação do interesse da parte autora e o recebimento

da defesa, nos termos dos arts. 843 e 844 da CLT; considerando-se

o quão exitosa foi a experiência de realização de audiências de

conciliação e saneamento durante o recente período de pandemia;

e considerando-se o princípio da razoável duração do processo, da

instrumentalidade das formas, da economia processual e da

celeridade, haja vista que as audiências telepresenciais já se

encontram difundidas nesta Justiça Especializada, trazendo

economia de recursos ao Judiciário e partes e evitam riscos

desnecessários à saúde em razão da pandemia de Covid 19;

considerando-se, por fim, que em caso de necessidade de

designação de audiência para oitiva de partes e testemunhas, esta

será realizada prioritariamente de modo presencial, como vem

sendo adotado desde novembro de 2022,

DETERMINA-SE:

1.A designação de audiência INAUGURAL TELEPRESENCIAL

para CONCILIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE DEFESA, para a

data de 13/05/2024 09:45, sendo que AS PARTES DEVERÃO

PARTICIPAR TELEPRESENCIALMENTE, a parte autora, sob pena

de arquivamento dos autos (art. 844 da CLT) e pagamento de

custas (art. 844, §§2º e 3º, da CLT), e a parte ré, pessoalmente ou

por meio de preposto (art. 843, §1º, da CLT) sob pena de revelia e

confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da CLT).

A DEFESA, se escrita, e os DOCUMENTOS que a parte ré julgar

necessários à solução do litígio, DEVERÃO SER APRESENTADOS

ATÉ O HORÁRIO DE ABERTURA DA AUDIÊNCIA,em meio

eletrônico oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu), com a adequada

classificação dos documentos (Resolução CSJT 185/2017), vedado

o sigilo fora das hipóteses legais. Na mesma oportunidade deverão

ser apresentados os documentos obrigatórios ao empregador

necessários à solução do litígio (em especial registros de jornada,

recibos de salário, ficha funcional e comprovantes do FGTS, sendo

o caso da controvérsia), sob as penas do art. 400 do CPC.

Eventual EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL deverá

ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento da

notificação (CLT, art. 800).

2. IMPORTANTE:Caso a parte autora tenha optado pelo Juízo

100% digi tal ,  nos termos da Resolução CNJ 345/2020

(https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512), a reclamada deverá se

manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, se concorda ou não com a

opção de tramitação do presente feito.

A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo desenvolvido

pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

3. Ficam advertidas as partes de que devem protocolar documentos

digitalmente legíveis e na posição correta, conferindo o respectivo

conteúdo no sistema, sob pena de se reputarem inexistentes os

documentos que não puderem ser lidos.

4. As sessões telepresenciais serão realizadas por meio da

PlataformaZoomCloud Meetingsnos termos do art. 1º do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 de 29/12/2020 queinstituiu a

plataforma de videoconferência Zoom como plataforma oficial para

a realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho.

Para tanto, os participantes da sessão deverão baixar o aplicativo

g r a t u i t o  Z o o m  M e e t i n g s  n a  p á g i n a

https://zoom.us/download#client_4meeting devendo seguir os

seguintes passos, em caso de uso de aparelho celular:

• Acesse o link da audiência acima informado;

• Clique no botão “Abrir zoom meetings”;

• Preencha o campo com o seu nome; e

• Clique no botão “Join meeting”.
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Na hipótese de utilização de computadores ou laptops utilizando um

navegador, as partes, bem como seus procuradores, deverão seguir

os seguintes passos:

• Acesse o link informado;

• Clique na opção “Ingresse em seu navegador”, que aparecerá

abaixo do botão “Iniciar reunião”;

• Preencha o campo com o seu nome;

• Marque “Não sou um robô” e faça a verificação solicitada.

• Clique em Entrar.

Especificações técnicas para utilização do Zoom:

a. Hardware e software

• Windows 7 (ou superior), Mac OS 10.9 (ou superior) ou Linux

Ubuntu 12.04 (ou superior)

• Computador com processador dual core 2GHz ou superior e

memória RAM de 4GB ou superior

• Caixa de som ou fone de ouvido, câmera e microfone

b. Navegadores

• No Windows: Internet Explorer 11, Edge 12, Firefox 27, Chrome 30

ou posteriores

• No Mac: Safari 7, Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

• No Linux: Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

5.ATENÇÃO: As sessões telepresenciais poderão ser acessadas

via computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom.O participante deverá acessar os links de

acesso direto à Reunião (normalmente sem necessidade de ID de

reunião e/ou senha, que são informados apenas por cautela, caso

algum equipamento solicite tais dados):

Link:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/9248769629?pwd=OUNGNHJUU0w3Mlo3U0JhajJ6

Y3YvUT09

ID da reunião: 924 876 9629

Senha: 870165

6. A impossibilidade técnica ou prática de participação nas sessões

por videoconferência deverá ser informada tão logo ciente do

impedimento.

7. Os dados de contato telefônico e endereço eletrônico de todas as

partes, prepostos e advogados que pretendam participar da

audiência deverão ser informados nos autos em até 5 dias, em

petição separada, submetida a sigilo, a fim de preservar a

privacidade dessas informações.

8. A responsabilidade pelas condições de acesso à rede internet e

aos dispositivos necessários incumbe aos participantes.

9. Considerando que incumbe à condução do processo promover a

conciliação a qualquer tempo, recomenda-se às partes a

apresentação de propostas prévias a fim de facilitar as tratativas de

acordo.

10. Intime-se a parte reclamante por seu procurador.

11. Notifique-se a parte ré por e-carta ou, se necessário, por AR

digital, com as cautelas de praxe.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000234-35.2024.5.09.0011
RECLAMANTE RODRIGO CESAR VILLATORE

ADVOGADO FERNANDO RICARDO DA
SILVA(OAB: 50587/PR)

ADVOGADO LUCIANO CESAR DA SILVA(OAB:
57106/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE CHAMBO JUNIOR(OAB:
32618/PR)

RECLAMADO EUROSTAR DO BRASIL S/A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CESAR VILLATORE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e25fcbd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

unidade judiciária em razão do ajuizamento da Reclamatória

Trabalhista.

Curitiba, 18/03/2024.

CLAUDIA MARIA CAMARGO GESSE TEIXEIRA

Servidor(a)

DESPACHO

CONSIDERANDO-SEque o Ato Presidência-Corregedoria nº. 2, de

5 de abril de 2022, estabelece, em seu art. 6º, § 1º, a possibilidade

de designação de audiência telepresencial nos casos dispostos na

Resolução CNJ n. 354/2020, bem como que, no art. 3º, inciso IV, de

referida Resolução do CNJ, está assegurada a possibilidade de

designação de audiência de “conciliação” telepresencial de ofício,

pelo Juízo; considerando-se que, nos termos do art. 763, da CLT,

caput, c/c §1º, quaisquer dissídios individuais ou coletivos (de

qualquer rito) submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho

serão sempre sujeitos à conciliação e que os juízes empregarão

sempre os seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma

solução conciliatória dos conflitos; considerando-se que prática
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jurisdicional de décadas no sentido de realizar denominada

“audiência inicial” cujo objetivo primordial é a busca da conciliação,

além da confirmação do interesse da parte autora e o recebimento

da defesa, nos termos dos arts. 843 e 844 da CLT; considerando-se

o quão exitosa foi a experiência de realização de audiências de

conciliação e saneamento durante o recente período de pandemia;

e considerando-se o princípio da razoável duração do processo, da

instrumentalidade das formas, da economia processual e da

celeridade, haja vista que as audiências telepresenciais já se

encontram difundidas nesta Justiça Especializada, trazendo

economia de recursos ao Judiciário e partes e evitam riscos

desnecessários à saúde em razão da pandemia de Covid 19;

considerando-se, por fim, que em caso de necessidade de

designação de audiência para oitiva de partes e testemunhas, esta

será realizada prioritariamente de modo presencial, como vem

sendo adotado desde novembro de 2022,

DETERMINA-SE:

1.A designação de audiência INAUGURAL TELEPRESENCIAL

para CONCILIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE DEFESA, para a

data de 13/05/2024 10:00, sendo que AS PARTES DEVERÃO

PARTICIPAR TELEPRESENCIALMENTE, a parte autora, sob pena

de arquivamento dos autos (art. 844 da CLT) e pagamento de

custas (art. 844, §§2º e 3º, da CLT), e a parte ré, pessoalmente ou

por meio de preposto (art. 843, §1º, da CLT) sob pena de revelia e

confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da CLT).

A DEFESA, se escrita, e os DOCUMENTOS que a parte ré julgar

necessários à solução do litígio, DEVERÃO SER APRESENTADOS

ATÉ O HORÁRIO DE ABERTURA DA AUDIÊNCIA,em meio

eletrônico oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu), com a adequada

classificação dos documentos (Resolução CSJT 185/2017), vedado

o sigilo fora das hipóteses legais. Na mesma oportunidade deverão

ser apresentados os documentos obrigatórios ao empregador

necessários à solução do litígio (em especial registros de jornada,

recibos de salário, ficha funcional e comprovantes do FGTS, sendo

o caso da controvérsia), sob as penas do art. 400 do CPC.

Eventual EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL deverá

ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento da

notificação (CLT, art. 800).

2. IMPORTANTE:Caso a parte autora tenha optado pelo Juízo

100% digi tal ,  nos termos da Resolução CNJ 345/2020

(https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512), a reclamada deverá se

manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, se concorda ou não com a

opção de tramitação do presente feito.

A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo desenvolvido

pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

3. Ficam advertidas as partes de que devem protocolar documentos

digitalmente legíveis e na posição correta, conferindo o respectivo

conteúdo no sistema, sob pena de se reputarem inexistentes os

documentos que não puderem ser lidos.

4. As sessões telepresenciais serão realizadas por meio da

PlataformaZoomCloud Meetingsnos termos do art. 1º do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 de 29/12/2020 queinstituiu a

plataforma de videoconferência Zoom como plataforma oficial para

a realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho.

Para tanto, os participantes da sessão deverão baixar o aplicativo

g r a t u i t o  Z o o m  M e e t i n g s  n a  p á g i n a

https://zoom.us/download#client_4meeting devendo seguir os

seguintes passos, em caso de uso de aparelho celular:

• Acesse o link da audiência acima informado;

• Clique no botão “Abrir zoom meetings”;

• Preencha o campo com o seu nome; e

• Clique no botão “Join meeting”.

Na hipótese de utilização de computadores ou laptops utilizando um

navegador, as partes, bem como seus procuradores, deverão seguir

os seguintes passos:

• Acesse o link informado;

• Clique na opção “Ingresse em seu navegador”, que aparecerá

abaixo do botão “Iniciar reunião”;

• Preencha o campo com o seu nome;

• Marque “Não sou um robô” e faça a verificação solicitada.

• Clique em Entrar.

Especificações técnicas para utilização do Zoom:

a. Hardware e software

• Windows 7 (ou superior), Mac OS 10.9 (ou superior) ou Linux

Ubuntu 12.04 (ou superior)

• Computador com processador dual core 2GHz ou superior e

memória RAM de 4GB ou superior

• Caixa de som ou fone de ouvido, câmera e microfone

b. Navegadores

• No Windows: Internet Explorer 11, Edge 12, Firefox 27, Chrome 30

ou posteriores

• No Mac: Safari 7, Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

• No Linux: Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

5.ATENÇÃO: As sessões telepresenciais poderão ser acessadas

via computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom.O participante deverá acessar os links de

acesso direto à Reunião (normalmente sem necessidade de ID de

reunião e/ou senha, que são informados apenas por cautela, caso

algum equipamento solicite tais dados):

Link:
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h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/9248769629?pwd=OUNGNHJUU0w3Mlo3U0JhajJ6

Y3YvUT09

ID da reunião: 924 876 9629

Senha: 870165

6. A impossibilidade técnica ou prática de participação nas sessões

por videoconferência deverá ser informada tão logo ciente do

impedimento.

7. Os dados de contato telefônico e endereço eletrônico de todas as

partes, prepostos e advogados que pretendam participar da

audiência deverão ser informados nos autos em até 5 dias, em

petição separada, submetida a sigilo, a fim de preservar a

privacidade dessas informações.

8. A responsabilidade pelas condições de acesso à rede internet e

aos dispositivos necessários incumbe aos participantes.

9. Considerando que incumbe à condução do processo promover a

conciliação a qualquer tempo, recomenda-se às partes a

apresentação de propostas prévias a fim de facilitar as tratativas de

acordo.

10. Intime-se a parte reclamante por seu procurador.

11. Notifique-se a parte ré por e-carta ou, se necessário, por AR

digital, com as cautelas de praxe.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001898-48.2017.5.09.0011
RECLAMANTE PAULO EDUARDO LOURENCO

ADVOGADO ANDREA ARRUDA VAZ(OAB:
52077/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

PERITO ALESSANDRO CASSIO DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO EDUARDO LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c801827

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão dos protocolos c079272, e535203 e

d0ad907.

Marcelo Rossi

Servidor

DESPACHO

1. Ante as manifestações apresentadas pelas executadas, id´s

e535203 e d0ad907, indefere-se o requerimento do exequente, para

liberação da integralidade dos valores vinculados aos autos,

mantendo-se o despacho id 0a444af, no particular.

2. Cumpra-se o item 3.1 do despacho id f54cb08.

3. Após, remetam-se os autos ao e.TRT, para prosseguimento.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000516-78.2021.5.09.0011
RECLAMANTE HENRIQUE VIDAL TOMAZ

OLCEZESKI

ADVOGADO MARCO AURELIO ANGELO DE
CARLOS SANTANA(OAB: 51049/PR)

RECLAMADO LUIZ FERNANDO DE FREITAS
VIEIRA

RECLAMADO LUIZ FERNANDO DE FREITAS
VIEIRA

ADVOGADO EDUARDO GOMES FERNANDES
JUNIOR(OAB: 73528/PR)

PERITO LUIZ ALBERTO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE VIDAL TOMAZ OLCEZESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fd3b20

proferido nos autos.

 CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos em razão do protocolo id

1ac8a8d.

Curitiba, 18/03/2024.

CELSI LANDO

Técnico Judiciário

DECISÃO

1 .  Com base  em in fo rmações  ob t idas  v ia  convên io

INFOJUD/DECRED o exequente requer diligências em face de

informações de operações com cartão de crédito datada do ano
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2022 (id 929c5e2).

1.1 Rejeito eis que inócuas para o deslinde da execução, haja vista

que as providências postuladas não são hábeis e efetivas na

localização de bens de propriedade dos executados.

2. Todavia, haja vista que que resultaram frustradas as tentativas de

localização de bens dos executados passíveis de penhora, bem

como a possibilidade de o Juízo utilizar-se de medidas coercitivas

para compelir o devedor a quitar suas obrigações, com fundamento

no art. 139 do CPC c/c os arts. 765 e 769 da CLT, 15 do CPC e 3º,

III, da IN 39/2015 do TST, determino o bloqueio dos cartões de

crédito em nome do(s) executado(s).

2.1 Considerando a funcionalidade existente no sistema Bacen-

jud/Sisbajud, OFICIE-SE (via - protocolo digital) para que promova o

BLOQUEIO de eventuais cartões de crédito detidos pelos

executados abaixo elencados:

LUIZ FERNANDO DE FREITAS VIEIRA - CNPJ:

33.232.611/0001-14:

•

LUIZ FERNANDO DE FREITAS VIEIRA - CPF: 075.684.159-37.•

2.2 Dispensam-se respostas negativas das instituições.

2.3. Confiro a esta decisão FORÇA DE OFÍCIO.

3. Vista ao exequente das diligências realizadas, bem como para

indicar meios efetivos para prosseguimento, em dez dias.

3.1 Na ausência de manifestação da parte autora e, tendo em vista

que não foram encontrados bens sobre os quais possa recair

penhora, a execução ficará suspensa, com início do prazo

prescricional (11-A CLT). Sobreste-se o feito.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000416-55.2023.5.09.0011
REQUERENTE JOSUE DE OLIVEIRA VILTON

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

REQUERIDO CYA VERDE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CAMILLA SALGADO(OAB: 68016/PR)

ADVOGADO ALZIR PEREIRA SABBAG(OAB:
18869/PR)

ADVOGADO CHEHADE KUHNEN KCHACHAN
NETO(OAB: 52528/PR)

ADVOGADO ISABEL SUELI MAGGI DOS
ANJOS(OAB: 22498/PR)

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

PERITO JOAO VITOR KORMANN DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYA VERDE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cbe097

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que, em consulta aos autos principais verifiquei que, após

a remessa ao TRT para apreciação dos recursos interpostos, a ré

CYA VERDE LOGISTICA LTDA protocolou pet ição de

substabelecimento sem reserva de poderes assinada pelos

advogados ALZIR PEREIRA SABBAG, CAMILLA SALGADO,

CHEHADE KUHNEN KCHACHAN NETO, ISABEL SUELI MAGGI

DOS ANJOS, em favor dos novos procuradores MARCIO

EDUARDO MORO e LUCIANO CEZAR VERNALHA GUIMARÃES

em 09/10/2020.

Certifico que nos presentes autos estavam cadastrados apenas os

antigos procuradores da ré e que, portanto, todas as intimações

expedidas foram feitas apenas em nome deles.

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Magistrado desta Vara

ante o acima certificado.

Curitiba, 18/03/2024.

ALINE TIDUCO HOSSAKA MOLETTA NASCIMENTO

Servidora

DESPACHO

Pretende a executada CYA VERDE LOGISTICA LTDA. a

declaração de nulidade dos atos processuais praticados nos

presentes autos ao argumento de que não foi observada a nova

procuração e o pedido de intimação exclusiva formulado pelo novo

procurador nos autos principais.

Com razão a executada, uma vez que as intimações, conforme

certidão supra, foram destinadas apenas aos antigos procuradores

da ré.

Assim, primeiramente, cancele-se a ordem SISBAJUD que se

encontra em curso, devolvendo-se à ré CYA VERDE LOGISTICA

LTDA eventual valor bloqueado.

Ainda, retifique-se a autuação de forma a permanecer figurando

como procurador da executada apenas o advogado LUCIANO

CEZAR VERNALHA GUIMARAES (OAB/PR40919), conforme

requerido na petição de Id. ffb7c20.

Sem prejuízo, renove-se a intimação da ré para vista dos cálculos

de liquidação apresentados pela parte autora, sendo que em caso

de divergência deverão apresentar impugnação especificada na
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forma do art. 879, § 2º da CLT, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão.

Intime-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000878-80.2021.5.09.0011
RECLAMANTE PABLO KAUAN BRAZ DOS SANTOS

MENDES

ADVOGADO JESSICA APARECIDA WEBER
KERBER(OAB: 84479/PR)

RECLAMADO SAMUEL GONCALVES DE FREITAS

RECLAMADO SAMUEL GONCALVES DE FREITAS

PERITO ALESSANDRO CASSIO DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO KAUAN BRAZ DOS SANTOS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fabbd92

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos em razão das diligências

realizadas sem êxito.

Curitiba, 18/03/2024.

AMANDA DE BASSI BERNARDI

Servidor(a)

DESPACHO

1. Vista ao exequente das pesquisas e diligências realizadas nos

autos sem resultados positivos para que indique meios concretos de

prosseguimento da execução no prazo de 10 dias.

2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório, nos

termos do art. 11-A, CLT.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000416-55.2023.5.09.0011
REQUERENTE JOSUE DE OLIVEIRA VILTON

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

REQUERIDO CYA VERDE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CAMILLA SALGADO(OAB: 68016/PR)

ADVOGADO ALZIR PEREIRA SABBAG(OAB:
18869/PR)

ADVOGADO CHEHADE KUHNEN KCHACHAN
NETO(OAB: 52528/PR)

ADVOGADO ISABEL SUELI MAGGI DOS
ANJOS(OAB: 22498/PR)

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

PERITO JOAO VITOR KORMANN DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE DE OLIVEIRA VILTON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cbe097

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que, em consulta aos autos principais verifiquei que, após

a remessa ao TRT para apreciação dos recursos interpostos, a ré

CYA VERDE LOGISTICA LTDA protocolou pet ição de

substabelecimento sem reserva de poderes assinada pelos

advogados ALZIR PEREIRA SABBAG, CAMILLA SALGADO,

CHEHADE KUHNEN KCHACHAN NETO, ISABEL SUELI MAGGI

DOS ANJOS, em favor dos novos procuradores MARCIO

EDUARDO MORO e LUCIANO CEZAR VERNALHA GUIMARÃES

em 09/10/2020.

Certifico que nos presentes autos estavam cadastrados apenas os

antigos procuradores da ré e que, portanto, todas as intimações

expedidas foram feitas apenas em nome deles.

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Magistrado desta Vara

ante o acima certificado.

Curitiba, 18/03/2024.

ALINE TIDUCO HOSSAKA MOLETTA NASCIMENTO

Servidora

DESPACHO

Pretende a executada CYA VERDE LOGISTICA LTDA. a

declaração de nulidade dos atos processuais praticados nos

presentes autos ao argumento de que não foi observada a nova

procuração e o pedido de intimação exclusiva formulado pelo novo

procurador nos autos principais.

Com razão a executada, uma vez que as intimações, conforme

certidão supra, foram destinadas apenas aos antigos procuradores

da ré.

Assim, primeiramente, cancele-se a ordem SISBAJUD que se
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encontra em curso, devolvendo-se à ré CYA VERDE LOGISTICA

LTDA eventual valor bloqueado.

Ainda, retifique-se a autuação de forma a permanecer figurando

como procurador da executada apenas o advogado LUCIANO

CEZAR VERNALHA GUIMARAES (OAB/PR40919), conforme

requerido na petição de Id. ffb7c20.

Sem prejuízo, renove-se a intimação da ré para vista dos cálculos

de liquidação apresentados pela parte autora, sendo que em caso

de divergência deverão apresentar impugnação especificada na

forma do art. 879, § 2º da CLT, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão.

Intime-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0560000-60.2004.5.09.0011
RECLAMANTE JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO ALCIONE ROBERTO TOSCAN(OAB:
16729/PR)

RECLAMADO ANTONIO GOMES DE AGUIAR

ADVOGADO ORLANDO MOISES FISCHER
PESSUTI(OAB: 38609/PR)

RECLAMADO FERRO VELHO TONINHO

ADVOGADO ORLANDO MOISES FISCHER
PESSUTI(OAB: 38609/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b62909e

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que foram realizadas nos autos 10 tentativas de penhora

online (06/02/2014, 30/07/2015, 11/08/2015, 17/05/2017,

07/08/2019, 19/05/2020, 25/03/2021, 29/11/2021 - teimosinha,

27/07/2023, 27/11/2023).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo id 4a6a471.

Marcelo Rossi

Servidor

DESPACHO

1. Indefere-se o requerimento do exequente, para nova tentativa de

penhora on-line por meio do convênio SISBAJUD, uma vez que este

juízo já realizou a diligência por inúmeras vezes, como acima

certificado, sem êxito.

2. Mantenham-se os autos sobrestados pelo prazo de um ano,

como requerido pelo exequente. Intime-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000636-24.2021.5.09.0011
RECLAMANTE LAUDICEIA CEZARIO STURNICH

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE
DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

PERITO THIAGO CABRAL PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b092cb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Recebo os embargos de declaração apresentados pela executada,

porque TEMPESTIVOS.

A ré CLINIPAM efetuou o pagamento dos valores da execução (id

5dc1ea8) sem comprovar a quitação das custas. Intimada para

efetuar tal pagamento, questiona a cobrança alegando que o

montante foi quitado quando da interposição do recurso ordinário.

Nos termos do certificado acima pela secretaria, não procede a

alegação da ré, haja vista que o valor recolhido por meio de GRU

quando da interposição do recurso ordinário já foi abatido no

cálculo, remanescendo o valor executado; portanto, DEVIDO o

pagamento cobrado.

Nos termos das razões acima, REJEITO os embargos opostos pela

executada.

Intime-se a parte, inclusive para pagamento do valor devido às

custas remanescentes.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000636-24.2021.5.09.0011
RECLAMANTE LAUDICEIA CEZARIO STURNICH

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE
DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

PERITO THIAGO CABRAL PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDICEIA CEZARIO STURNICH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b092cb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Recebo os embargos de declaração apresentados pela executada,

porque TEMPESTIVOS.

A ré CLINIPAM efetuou o pagamento dos valores da execução (id

5dc1ea8) sem comprovar a quitação das custas. Intimada para

efetuar tal pagamento, questiona a cobrança alegando que o

montante foi quitado quando da interposição do recurso ordinário.

Nos termos do certificado acima pela secretaria, não procede a

alegação da ré, haja vista que o valor recolhido por meio de GRU

quando da interposição do recurso ordinário já foi abatido no

cálculo, remanescendo o valor executado; portanto, DEVIDO o

pagamento cobrado.

Nos termos das razões acima, REJEITO os embargos opostos pela

executada.

Intime-se a parte, inclusive para pagamento do valor devido às

custas remanescentes.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000800-18.2023.5.09.0011
RECLAMANTE LUIZ LATIUK BATISTA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE CAMARGO
BAGGIO(OAB: 66702/PR)

RECLAMADO CAMINHO REAL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A.

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

PERITO JOSE ROBERTO ZACARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMINHO REAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista à parte contrária, para ciência manifestação, da petição

apresentada pelo autor (id 2783dec).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

MARCELO ROSSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000476-96.2021.5.09.0011
RECLAMANTE KAROLINE DOS SANTOS ALVES DE

SOUSA

ADVOGADO MAYRA DE PAULA DO COUTO
COSTA(OAB: 55242/PR)

ADVOGADO DAYANE GUMIERO STEFANI(OAB:
59492/PR)

RECLAMADO MARCELO CALETTI

ADVOGADO FABIO RICARDO DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 71908/PR)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES FAZENDA - EIRELI

ADVOGADO MARCELO CHEDID(OAB: 17859/PR)

ADVOGADO FABIO RICARDO DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 71908/PR)

PERITO LUIZ ALBERTO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLINE DOS SANTOS ALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - VIA DEJT

A

KAROLINE DOS SANTOS ALVES DE SOUSA

Fica V. Sa. notificada das diligências realizadas nos autos bem

como para indicar meios para prosseguimento da execução ou

requerer o que entender de direito, no prazo de trinta dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUIZ FERNANDO DELAKIS
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001113-96.2011.5.09.0011
RECLAMANTE PAULA LUZIA DA ROCHA

ADVOGADO JEAN FREDERICK MASCHIO(OAB:
41309/PR)

ADVOGADO ANSELMO MASCHIO(OAB:
12584/PR)

ADVOGADO CAROLINE ALCANTARA
SERRANO(OAB: 74862/PR)

RECLAMADO MARCELO HENRIQUE ALVES

RECLAMADO EXECUTIVA SERVICOS
PATRIMONIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI
FILHO(OAB: 13168/PR)

RECLAMADO EDIO DOS SANTOS FERREIRA

PERITO BRUNO EDUARDO BUBA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDIO DOS SANTOS FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO HENRIQUE ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA LUZIA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - VIA DEJT

A

PAULA LUZIA DA ROCHA

Fica V. Sa. notificada das diligências realizadas nos autos bem

como indicar meios para prosseguimento da execução ou requerer

o que entender de direito, no prazo de trinta dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUIZ FERNANDO DELAKIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000536-11.2017.5.09.0011
RECLAMANTE JULIANO PERINI ANSBACH

ADVOGADO JORGE NASSAR MACHADO(OAB:
40887/PR)

RECLAMADO JONNY PEPPER'S BAR E
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO RODRIGO RODRIGUES LIMA

RECLAMADO MARLUS AGNALDO MERCURIO

RECLAMADO JONNY PEPPER'S BATEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO PERINI ANSBACH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - VIA DEJT

A

JULIANO PERINI ANSBACH

Fica V. Sa. notificado das diligências realizadas nos autos bem

como para indicar meios para prosseguimento da execução ou

requerer o que entender de direito, no prazo de trinta dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUIZ FERNANDO DELAKIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001299-17.2014.5.09.0011
RECLAMANTE MARIO KAJIWARA

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - VIA DEJT

A

OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica V. Sa. notificado para comprovar nos autos a inclusão dos
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valores devidos no rol de pagamentos, no prazo de dez dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUIZ FERNANDO DELAKIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000363-50.2018.5.09.0011
RECLAMANTE MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JEAN FREDERICK MASCHIO(OAB:
41309/PR)

ADVOGADO ANSELMO MASCHIO(OAB:
12584/PR)

RECLAMADO CONNECTION GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO DINAMIC SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO AUDREY LETICIA MOTTA DA
SILVA(OAB: 51849/SC)

RECLAMADO IMPACTO SECURITY SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

ADVOGADO JOICE ALLINE WINTER CERVI(OAB:
83268/PR)

RECLAMADO MARCIO ALEX BUENO

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Vista a parte contrária, dez dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CELSI LANDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000643-50.2020.5.09.0011
RECLAMANTE CEZAR AUGUSTO PENA MONTEIRO

JUNIOR

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

RECLAMADO CLIMA IDIOMAS LTDA

ADVOGADO GABRIELA CAROLINE COSTA(OAB:
101713/PR)

RECLAMADO CARLOS ARTHUR DA COSTA
SIQUEIRA

RECLAMADO P.B.S. IDIOMAS LTDA

ADVOGADO GABRIELA CAROLINE COSTA(OAB:
101713/PR)

RECLAMADO C & K ESCOLA DE IDIOMAS LTDA

ADVOGADO GABRIELA CAROLINE COSTA(OAB:
101713/PR)

ADVOGADO LEONARDO TREVISAN
ZACHARIAS(OAB: 45394/PR)

RECLAMADO KAREN CRISTINA VIEIRA DA SILVA
SIQUEIRA

RECLAMADO P.B.S. COMERCIO DE LIVROS LTDA

ADVOGADO GABRIELA CAROLINE COSTA(OAB:
101713/PR)

PERITO LUIZ ALBERTO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR AUGUSTO PENA MONTEIRO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - VIA DEJT

A

CEZAR AUGUSTO PENA MONTEIRO JUNIOR

Fica V. Sa. notificado do ofício da CEF (ID 2ceb53c) e da pesquisa

Censec ( ID b10ae13) ,  para se mani festar  quanto ao

prosseguimento da execução,  no prazo de 10 d ias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUIZ FERNANDO DELAKIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000537-88.2020.5.09.0011
EXEQUENTE VALDEMIR NATALICIO DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANA MARIA DE OLIVEIRA
VIEIRA GRANERO PEREIRA(OAB:
46045/PR)

ADVOGADO JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA(OAB: 17885/PR)

ADVOGADO CLAUDIA SUSANA HANEL(OAB:
26831/PR)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANGELICA CRISTINA
HOSSAKA(OAB: 49721/PR)

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ALESSANDRO CASSIO DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - VIA DEJT

Para: BANCO BRADESCO S.A.

Fica a parte ré intimada para comprovar o pagamento do valor

remanescente da execução - R$ 6.753,37 por meio de GRU

(custas) em 5 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

AMANDA DE BASSI BERNARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001328-52.2023.5.09.0011
RECLAMANTE ODORJAN VALENTIM SOARES

ADVOGADO DYLLA APARECIDA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 25587/PR)

RECLAMADO TRANSPEN TRANSPORTE
COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA

ADVOGADO RONALDO BARRETO DUARTE(OAB:
271158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPEN TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À parte contrária para manifestação para vista e manifestação, dez

dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CELSI LANDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000207-25.2023.5.09.0096
RECLAMANTE R.C.B.

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

ADVOGADO RENATO ROSKOSZ FILHO(OAB:
104391/PR)

RECLAMANTE WILLIAM DOUGLAS BONILHA
BAGATELI

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO RENATO ROSKOSZ FILHO(OAB:
104391/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

RECLAMANTE KARINE CALDEIRA MIRANDA

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO RENATO ROSKOSZ FILHO(OAB:
104391/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

RECLAMADO FS AGRISOLUTIONS INDUSTRIA DE
BIOCOMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO ZUHER HANDAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM DOUGLAS BONILHA BAGATELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da perícia designada:1.

Data: 26 de março de 2024, as 08:30h

Local: Rua Lamenha Lins, 266 – conjunto 91 – Curitiba - PR

2. Deverão as partes juntarem os documentos elencados pelo perito

em até 5 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CELSI LANDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000207-25.2023.5.09.0096
RECLAMANTE R.C.B.

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

ADVOGADO RENATO ROSKOSZ FILHO(OAB:
104391/PR)

RECLAMANTE WILLIAM DOUGLAS BONILHA
BAGATELI

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO RENATO ROSKOSZ FILHO(OAB:
104391/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

RECLAMANTE KARINE CALDEIRA MIRANDA

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO RENATO ROSKOSZ FILHO(OAB:
104391/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)
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RECLAMADO FS AGRISOLUTIONS INDUSTRIA DE
BIOCOMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO ZUHER HANDAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE CALDEIRA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da perícia designada:1.

Data: 26 de março de 2024, as 08:30h

Local: Rua Lamenha Lins, 266 – conjunto 91 – Curitiba - PR

2. Deverão as partes juntarem os documentos elencados pelo perito

em até 5 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CELSI LANDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000207-25.2023.5.09.0096
RECLAMANTE R.C.B.

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

ADVOGADO RENATO ROSKOSZ FILHO(OAB:
104391/PR)

RECLAMANTE WILLIAM DOUGLAS BONILHA
BAGATELI

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO RENATO ROSKOSZ FILHO(OAB:
104391/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

RECLAMANTE KARINE CALDEIRA MIRANDA

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO RENATO ROSKOSZ FILHO(OAB:
104391/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

RECLAMADO FS AGRISOLUTIONS INDUSTRIA DE
BIOCOMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO ZUHER HANDAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.C.B.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da perícia designada:1.

Data: 26 de março de 2024, as 08:30h

Local: Rua Lamenha Lins, 266 – conjunto 91 – Curitiba - PR

2. Deverão as partes juntarem os documentos elencados pelo perito

em até 5 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CELSI LANDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000207-25.2023.5.09.0096
RECLAMANTE R.C.B.

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

ADVOGADO RENATO ROSKOSZ FILHO(OAB:
104391/PR)

RECLAMANTE WILLIAM DOUGLAS BONILHA
BAGATELI

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO RENATO ROSKOSZ FILHO(OAB:
104391/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

RECLAMANTE KARINE CALDEIRA MIRANDA

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO RENATO ROSKOSZ FILHO(OAB:
104391/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

RECLAMADO FS AGRISOLUTIONS INDUSTRIA DE
BIOCOMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO ZUHER HANDAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FS AGRISOLUTIONS INDUSTRIA DE BIOCOMBUSTIVEIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da perícia designada:1.

Data: 26 de março de 2024, as 08:30h

Local: Rua Lamenha Lins, 266 – conjunto 91 – Curitiba - PR
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2. Deverão as partes juntarem os documentos elencados pelo perito

em até 5 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CELSI LANDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001876-87.2017.5.09.0011
RECLAMANTE LUCAS HENRIQUE BERTULETTI

ADVOGADO FRED ALAN DE SOUZA
SANTOS(OAB: 58426/PR)

RECLAMADO OK AMBIENTAL LTDA.

ADVOGADO RENATA POLICHUK(OAB: 40483/PR)

ADVOGADO FERNANDO BINHARA
NAVARRO(OAB: 31229/PR)

RECLAMADO ZERO WASTE BRASIL - GESTAO
SUSTENTAVEL, LOGISTICA
REVERSA E INOVACAO AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO FERNANDO BINHARA
NAVARRO(OAB: 31229/PR)

RECLAMADO THEODORO LIPINSKI NETO

ADVOGADO FERNANDO BINHARA
NAVARRO(OAB: 31229/PR)

RECLAMADO AT TRANSPORTES DE RESIDUOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO BINHARA
NAVARRO(OAB: 31229/PR)

RECLAMADO ODAIR CELIO SANCHES

ADVOGADO RENATA POLICHUK(OAB: 40483/PR)

RECLAMADO A T-TRANSPONTES TRANSPORTES
E RESIDUOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO BINHARA
NAVARRO(OAB: 31229/PR)

RECLAMADO MAKE + SUSTENTA LTDA

ADVOGADO FERNANDO BINHARA
NAVARRO(OAB: 31229/PR)

PERITO LUIZ ALBERTO BUBA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORAH CLAUDIANE BRANDALIZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AT TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - VIA DEJT

Para: AT TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA

Fica a parte ré intimada para revisar dados bancários ante a

devolução de alvarás, conforme descrito na certidão id 0aeb661.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

AMANDA DE BASSI BERNARDI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000329-70.2021.5.09.0011
EXEQUENTE EVANDRO NATAL

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

EXECUTADO ORSEGUPS PRESTACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

EXECUTADO ORSEGUPS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

EXECUTADO ORSEGUPS PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

EXECUTADO ORSEGUPS COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE
MONITORAMENTO ELETRONICO
LTDA

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

EXECUTADO ORSEGUPS MONITORAMENTO
ELETRONICO LTDA

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

PERITO ALESSANDRO CASSIO DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORSEGUPS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - VIA DEJT

A

ORSEGUPS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

Fica V. Sa. notificado para substituir o seguro garantia por depósito

em dinheiro, no prazo de 15 dias, sob pena de execução e

aplicação da multa prevista no art. 523 do CPC.

Ainda, fica a procuradora notificada para indicar nos autos seus

dados bancários, a fim de possibilitar futura transferência de seu

crédito.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUIZ FERNANDO DELAKIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001213-65.2022.5.09.0011
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RECLAMANTE E.D.S.L.

ADVOGADO ANA BEATRIZ MACHADO CHAGAS
DE LIMA(OAB: 112276/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

ADVOGADO LORENA FACHINI TESTI(OAB:
114141/PR)

RECLAMADO T.B.S.

ADVOGADO PATRICIA HOMAN DUARTE RIBEIRO
LECHETA(OAB: 41421/PR)

ADVOGADO DANIELLI YUMI NAGANO(OAB:
73951/PR)

ADVOGADO TATIANA LOPES DE ANDRADE
NOVENTA(OAB: 37003/PR)

PERITO L.V.S.D.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.D.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d99037e.

Processo Nº ATOrd-0001213-65.2022.5.09.0011
RECLAMANTE E.D.S.L.

ADVOGADO ANA BEATRIZ MACHADO CHAGAS
DE LIMA(OAB: 112276/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

ADVOGADO LORENA FACHINI TESTI(OAB:
114141/PR)

RECLAMADO T.B.S.

ADVOGADO PATRICIA HOMAN DUARTE RIBEIRO
LECHETA(OAB: 41421/PR)

ADVOGADO DANIELLI YUMI NAGANO(OAB:
73951/PR)

ADVOGADO TATIANA LOPES DE ANDRADE
NOVENTA(OAB: 37003/PR)

PERITO L.V.S.D.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 77c103c.

Processo Nº ATOrd-3284800-53.1999.5.09.0011
RECLAMANTE Carlos Rodrigues Vieira (Espolio)

ADVOGADO JOSE NAZARENO GOULART(OAB:
10075/PR)

RECLAMADO LUIZ OMAR SANTOS SABOIA

RECLAMADO CLIMAX HOTEL LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS REGIS(OAB:
5035/PR)

ADVOGADO DAIANA EL OMAIRI
SCHANOSKI(OAB: 42521/PR)

RECLAMADO VILMA DE LOURDES SANTOS
SABOIA

RECLAMADO SABOIA HOTEIS E TURISMO LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS REGIS(OAB:
5035/PR)

ADVOGADO DAIANA EL OMAIRI
SCHANOSKI(OAB: 42521/PR)

RECLAMADO CELSO VALENTE SABOIA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO DOS SANTOS BRITO

TERCEIRO
INTERESSADO

LETICIA MARIA DE MIRANDA
SABOIA GIATTI

ADVOGADO JADNA BONACIF DE OLIVEIRA
ROCHEDO GUAHYBA(OAB:
83007/PR)

ADVOGADO JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA(OAB:
19466/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DETRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - Carlos Rodrigues Vieira (Espolio)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Intimar o exequente do leilão informado pela 6ª Vara do Trabalho de

Curitiba (id 901dcd9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALINE MICHALSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001188-52.2022.5.09.0011
RECLAMANTE RAFAELA ALBUQUERQUE MARTINS

DO COUTO

ADVOGADO EDSON ANTONIO FLEITH(OAB:
16001/PR)

ADVOGADO CASSIO RUOCCO DE ARRUDA(OAB:
62611/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA ALBUQUERQUE MARTINS DO COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para vista dos cálculos de liquidação,

pelo prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º, da CLT, sob

pena de preclusão.
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CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCELO ROSSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001188-52.2022.5.09.0011
RECLAMANTE RAFAELA ALBUQUERQUE MARTINS

DO COUTO

ADVOGADO EDSON ANTONIO FLEITH(OAB:
16001/PR)

ADVOGADO CASSIO RUOCCO DE ARRUDA(OAB:
62611/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para vista dos cálculos de liquidação,

pelo prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º, da CLT, sob

pena de preclusão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCELO ROSSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000622-06.2022.5.09.0011
RECLAMANTE JEAN RICARDO DOMINGUES

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA(OAB: 32512/PR)

RECLAMADO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

ADVOGADO YSADORA FERNANDA TIBURCIO DA
SILVA(OAB: 377781/SP)

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN RICARDO DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para vista, pelo prazo de oito dias, dos

cálculos readequados pelo calculista (id 7225ef9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCELO ROSSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000622-06.2022.5.09.0011
RECLAMANTE JEAN RICARDO DOMINGUES

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA(OAB: 32512/PR)

RECLAMADO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

ADVOGADO YSADORA FERNANDA TIBURCIO DA
SILVA(OAB: 377781/SP)

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE ALARMES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para vista, pelo prazo de oito dias, dos

cálculos readequados pelo calculista (id 7225ef9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCELO ROSSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0965400-14.2009.5.09.0011
RECLAMANTE JOSE PRESTES VIEIRA

ADVOGADO ANA BEATRIZ ANTUNES(OAB:
22710/PR)

ADVOGADO JAIR APARECIDO AVANSI(OAB:
18727/PR)

ADVOGADO LETICIA GOIS AVANSI(OAB:
105057/PR)

ADVOGADO EUCLIDES LUIS AVANSI(OAB:
44926/PR)

RECLAMADO TATIANA MUJOL DA CRUZ

RECLAMADO SANDRA REGINA MUJOL DA CRUZ

RECLAMADO HOST SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO CASSIO DA SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

SAO FRANCISCO DO SUL 1
TABELIAO E OF DO REG DE
IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

Emily Mujol da Cruz

ADVOGADO DEOCLECIO SCHULTZ
SZWESM(OAB: 84152/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PRESTES VIEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 266a76a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos em razão do protocolo

id1d4a1fb.

Marcelo Rossi

Servidor

DECISÃO EMBARGOS DECLARATÓRIOS

O exequente apresenta Embargos de Declaração em face do

despacho de idabf60ad, que rejeitou a impugnação aos cálculos

readequados, alegando contradição e omissão na decisão.

CONHEÇOdos embargos de declaração, pois tempestivos.

No mérito:

Aduz a embargante que houve contradição e omissão no despacho

id abf60ad, que rejeitou as insurgências apresentadas quanto aos

cálculos readequados, uma vez que a matéria objeto de nova

impugnação não foi abordada em momento oportuno, restando

preclusa.

A contradição que autoriza o manejo dos embargos de declaração é

a contradição interna, verificada entre os elementos que compõem a

estrutura da decisão judicial.

Não há contradição atacável por embargos declaratórios quando a

parte reputa que uma afirmação contida na decisão está em

contrariedade com algo externo a ela.

Quanto a alegação de omissão no julgado, o despacho atacado

indicou claramente o motivo para sua rejeição quando declarou

preclusa a insurgência apresentada pelo ora embargante, não

havendo falar em omissão,

Os presentes embargos revelam discordância quanto às conclusões

do juízo ante os termos da demanda, o que enseja o manejo de

recurso cabível, não sendo os embargos de declaração o

instrumento processual adequado.

Conforme se vê, o que pretende a embargante é apenas redarguir a

decisão, para que prevaleça entendimento diverso do adotado, em

manifesto desacato aos limites do remédio processual adotado.

Nesses termos, rejeita-se, uma vez que não há fundamentação que

dê lastro aos presentes embargos.

DISPOSITIVO

Posto isso, decide, o Juízo da 11ª Vara do Trabalho de Curitiba,

CONHECER dos embargos declaratórios, e, no mérito, REJEITÁ-

LOS, nos termos dos fundamentos supra.

Intimem-se as partes.

    FELIPE ROTHENBERGER COELHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001154-43.2023.5.09.0011
RECLAMANTE LUCIANO GODOI DE SOUZA

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOR SUPER CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 956a482

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo id 6fa6a6b.

MARCELO ROSSI

Servidor

DESPACHO

1. Indefere-se o pedido da parte autora para disponibilização de link

para o seu depoimento, observando-se que nos termos da ata id.

05739c4 restou definido, sem oposição das partes, a realização da

audiência de instrução na forma integralmente presencial.

2. Dessa forma, ponderando os argumentos trazidos pela parte

autora e, observados os procedimentos estabelecidos para a

tomada de depoimentos fora da sede do Juízo, pelos Provimentos

CGJT 01/2021 e 03/2021, expeça-se carta precatória para uma das

Varas do Trabalho de Gravataí-RS, para depoimento do reclamante,

solicitando ao Juízo Deprecado a disponibilização de sala equipada

para a transmissão audiovisual e servidor(a) capacitado(a) para

acompanhar o ato.

2.1 O depoimento será por videoconferência e presidida por este

Juízo Deprecante, na mesma data e horário da audiência presencial

já designada neste juízo, com o comparecimento pessoal do autor
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em ambiente controlado no Juízo Deprecado.

3. Encaminhem-se os dados de acesso à videoconferência ao(s)

Juízo(s) Deprecado(s):

L ink  de  acessoao  amb ien te  v i r tua l :  h t tps : / / t r t9 - jus -

br.zoom.us/j/5191641584?pwd=S1paNndNdjhqUmovRVdsMHdreVp

KQT09 

ID da reunião: 519 164 1584

Senha de acesso: 139754

4. Após a distribuição da carta precatória, a Secretaria deverá

agendar a videoconferência no sistema SISDOV.

4.1 Informe-se também ao(s) Juízo(s) Deprecado(s) que o contato

com este Juízo poderá ser feito por e-mail (vdt11@trt9.jus.br), ou

ainda por telefone (41 3310-7011), para eventuais providências

pertinentes a serem tomadas com vistas à realização da audiência

em ambos os Juízos.

5. Reitero que em relação aos demais participantes da audiência,

deverão comparecer presencialmente na sala de audiências da 11ª

Vara do Trabalho de Curitiba.

6. INTIMEM-SE.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FELIPE ROTHENBERGER COELHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001154-43.2023.5.09.0011
RECLAMANTE LUCIANO GODOI DE SOUZA

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO GODOI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 956a482

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo id 6fa6a6b.

MARCELO ROSSI

Servidor

DESPACHO

1. Indefere-se o pedido da parte autora para disponibilização de link

para o seu depoimento, observando-se que nos termos da ata id.

05739c4 restou definido, sem oposição das partes, a realização da

audiência de instrução na forma integralmente presencial.

2. Dessa forma, ponderando os argumentos trazidos pela parte

autora e, observados os procedimentos estabelecidos para a

tomada de depoimentos fora da sede do Juízo, pelos Provimentos

CGJT 01/2021 e 03/2021, expeça-se carta precatória para uma das

Varas do Trabalho de Gravataí-RS, para depoimento do reclamante,

solicitando ao Juízo Deprecado a disponibilização de sala equipada

para a transmissão audiovisual e servidor(a) capacitado(a) para

acompanhar o ato.

2.1 O depoimento será por videoconferência e presidida por este

Juízo Deprecante, na mesma data e horário da audiência presencial

já designada neste juízo, com o comparecimento pessoal do autor

em ambiente controlado no Juízo Deprecado.

3. Encaminhem-se os dados de acesso à videoconferência ao(s)

Juízo(s) Deprecado(s):

L ink  de  acessoao  amb ien te  v i r tua l :  h t tps : / / t r t9 - jus -

br.zoom.us/j/5191641584?pwd=S1paNndNdjhqUmovRVdsMHdreVp

KQT09 

ID da reunião: 519 164 1584

Senha de acesso: 139754

4. Após a distribuição da carta precatória, a Secretaria deverá

agendar a videoconferência no sistema SISDOV.

4.1 Informe-se também ao(s) Juízo(s) Deprecado(s) que o contato

com este Juízo poderá ser feito por e-mail (vdt11@trt9.jus.br), ou

ainda por telefone (41 3310-7011), para eventuais providências

pertinentes a serem tomadas com vistas à realização da audiência

em ambos os Juízos.

5. Reitero que em relação aos demais participantes da audiência,

deverão comparecer presencialmente na sala de audiências da 11ª

Vara do Trabalho de Curitiba.

6. INTIMEM-SE.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FELIPE ROTHENBERGER COELHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000243-94.2024.5.09.0011
RECLAMANTE CLENNYSON SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMADO TOCANTINOPOLIS ESPORTE CLUBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLENNYSON SILVA DO NASCIMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8de608

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

unidade judiciária em razão do ajuizamento da Reclamatória

Trabalhista.

Curitiba, 19/03/2024.

BIANCA SANS SALOMAO

Servidor(a)

DESPACHO

CONSIDERANDO-SEque o Ato Presidência-Corregedoria nº. 2, de

5 de abril de 2022, estabelece, em seu art. 6º, § 1º, a possibilidade

de designação de audiência telepresencial nos casos dispostos na

Resolução CNJ n. 354/2020, bem como que, no art. 3º, inciso IV, de

referida Resolução do CNJ, está assegurada a possibilidade de

designação de audiência de “conciliação” telepresencial de ofício,

pelo Juízo; considerando-se que, nos termos do art. 763, da CLT,

caput, c/c §1º, quaisquer dissídios individuais ou coletivos (de

qualquer rito) submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho

serão sempre sujeitos à conciliação e que os juízes empregarão

sempre os seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma

solução conciliatória dos conflitos; considerando-se que prática

jurisdicional de décadas no sentido de realizar denominada

“audiência inicial” cujo objetivo primordial é a busca da conciliação,

além da confirmação do interesse da parte autora e o recebimento

da defesa, nos termos dos arts. 843 e 844 da CLT; considerando-se

o quão exitosa foi a experiência de realização de audiências de

conciliação e saneamento durante o recente período de pandemia;

e considerando-se o princípio da razoável duração do processo, da

instrumentalidade das formas, da economia processual e da

celeridade, haja vista que as audiências telepresenciais já se

encontram difundidas nesta Justiça Especializada, trazendo

economia de recursos ao Judiciário e partes e evitam riscos

desnecessários à saúde em razão da pandemia de Covid 19;

considerando-se, por fim, que em caso de necessidade de

designação de audiência para oitiva de partes e testemunhas, esta

será realizada prioritariamente de modo presencial, como vem

sendo adotado desde novembro de 2022,

DETERMINA-SE:

1.A designação de audiência INAUGURAL TELEPRESENCIAL

para CONCILIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE DEFESA, para a

data de 05/06/2024 16:00, sendo que AS PARTES DEVERÃO

PARTICIPAR TELEPRESENCIALMENTE, a parte autora, sob pena

de arquivamento dos autos (art. 844 da CLT) e pagamento de

custas (art. 844, §§2º e 3º, da CLT), e a parte ré, pessoalmente ou

por meio de preposto (art. 843, §1º, da CLT) sob pena de revelia e

confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da CLT).

A DEFESA, se escrita, e os DOCUMENTOS que a parte ré julgar

necessários à solução do litígio, DEVERÃO SER APRESENTADOS

ATÉ O HORÁRIO DE ABERTURA DA AUDIÊNCIA,em meio

eletrônico oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu), com a adequada

classificação dos documentos (Resolução CSJT 185/2017), vedado

o sigilo fora das hipóteses legais. Na mesma oportunidade deverão

ser apresentados os documentos obrigatórios ao empregador

necessários à solução do litígio (em especial registros de jornada,

recibos de salário, ficha funcional e comprovantes do FGTS, sendo

o caso da controvérsia), sob as penas do art. 400 do CPC.

Eventual EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL deverá

ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento da

notificação (CLT, art. 800).

2. IMPORTANTE:Caso a parte autora tenha optado pelo Juízo

100% digi tal ,  nos termos da Resolução CNJ 345/2020

(https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512), a reclamada deverá se

manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, se concorda ou não com a

opção de tramitação do presente feito.

A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo desenvolvido

pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

3. Ficam advertidas as partes de que devem protocolar documentos

digitalmente legíveis e na posição correta, conferindo o respectivo

conteúdo no sistema, sob pena de se reputarem inexistentes os

documentos que não puderem ser lidos.

4. As sessões telepresenciais serão realizadas por meio da

PlataformaZoomCloud Meetingsnos termos do art. 1º do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 de 29/12/2020 queinstituiu a

plataforma de videoconferência Zoom como plataforma oficial para

a realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho.

Para tanto, os participantes da sessão deverão baixar o aplicativo

g r a t u i t o  Z o o m  M e e t i n g s  n a  p á g i n a

https://zoom.us/download#client_4meeting devendo seguir os

seguintes passos, em caso de uso de aparelho celular:

• Acesse o link da audiência acima informado;

• Clique no botão “Abrir zoom meetings”;

• Preencha o campo com o seu nome; e

• Clique no botão “Join meeting”.

Na hipótese de utilização de computadores ou laptops utilizando um
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navegador, as partes, bem como seus procuradores, deverão seguir

os seguintes passos:

• Acesse o link informado;

• Clique na opção “Ingresse em seu navegador”, que aparecerá

abaixo do botão “Iniciar reunião”;

• Preencha o campo com o seu nome;

• Marque “Não sou um robô” e faça a verificação solicitada.

• Clique em Entrar.

Especificações técnicas para utilização do Zoom:

a. Hardware e software

• Windows 7 (ou superior), Mac OS 10.9 (ou superior) ou Linux

Ubuntu 12.04 (ou superior)

• Computador com processador dual core 2GHz ou superior e

memória RAM de 4GB ou superior

• Caixa de som ou fone de ouvido, câmera e microfone

b. Navegadores

• No Windows: Internet Explorer 11, Edge 12, Firefox 27, Chrome 30

ou posteriores

• No Mac: Safari 7, Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

• No Linux: Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

5.ATENÇÃO: As sessões telepresenciais poderão ser acessadas

via computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom.O participante deverá acessar os links de

acesso direto à Reunião (normalmente sem necessidade de ID de

reunião e/ou senha, que são informados apenas por cautela, caso

algum equipamento solicite tais dados):

Link de acesso para a audiência inicial: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/5191641584?pwd=S1paNndNdjhqUmovRVdsMHdr

eVpKQT09

ID da reunião: 519 164 1584

Senha de acesso: 139754

6. A impossibilidade técnica ou prática de participação nas sessões

por videoconferência deverá ser informada tão logo ciente do

impedimento.

7. Os dados de contato telefônico e endereço eletrônico de todas as

partes, prepostos e advogados que pretendam participar da

audiência deverão ser informados nos autos em até 5 dias, em

petição separada, submetida a sigilo, a fim de preservar a

privacidade dessas informações.

8. A responsabilidade pelas condições de acesso à rede internet e

aos dispositivos necessários incumbe aos participantes.

9. Considerando que incumbe à condução do processo promover a

conciliação a qualquer tempo, recomenda-se às partes a

apresentação de propostas prévias a fim de facilitar as tratativas de

acordo.

10. Intime-se a parte reclamante por seu procurador.

11. Notifique-se a parte ré por e-carta ou, se necessário, por AR

digital, com as cautelas de praxe.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FELIPE ROTHENBERGER COELHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0875100-40.2008.5.09.0011
RECLAMANTE JUAREZ DA SILVA

ADVOGADO ANA CRISTINA TAVARNARO
PEREIRA(OAB: 21449/PR)

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

RECLAMADO MARCELO CIBISCHINI DO AMARAL
VASCONCELLOS

RECLAMADO MASP CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO MARCELO DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 326622/SP)

ADVOGADO CAROLINA SANTOS
VASCONCELLOS(OAB: 104242/PR)

RECLAMADO SIDNEY DUARTE SCARCHETTI

RECLAMADO SIDNEY PASCHOAL SCARCHETTI

ADVOGADO CAROLINA SANTOS
VASCONCELLOS(OAB: 104242/PR)

RECLAMADO MARIA JANETE CIBISCHINI DO
AMARAL VASCONCELLOS

RECLAMADO LAISE SANTOS SCARCHETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório Costa

TERCEIRO
INTERESSADO

11º Tabelionato de Londrina

TERCEIRO
INTERESSADO

OFÍCIO DE REG. CIVIL E TAB. DE
NOTAS CANASVIEIRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e8cdb9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos em razão do protocolo.

Curitiba, 18/03/2024.

CELSI LANDO

Técnico Judiciário

DECISÃO

1. Postula o exequente a penhora do bem imóvel matrícula 1.586 do

1ª SRI de Londrina PR (id -bda9611) alegando fraude à execução

e/ou tentativa de ocultação patrimonial pelo executado Marcelo

Cibishini do Amaral Vasconcellos, pelas seguintes razões, em

síntese:
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"...O registro da referida compra e venda teve origem na Escritura

Pública lavrada pelo 10º Tabelionato de Notas de Londrina, às fls.

168/171, do Livro nº 690-N, em 11.10.2018.

Esta escritura pública se faz presente às fls. 1048/1051 e apresenta

que o executado MARCELO CIBISCHINI DO AMARAL

VASCONCELLOS participou como “procurador substabelecido” dos

“outorgantes vendedores Wlaldemir Senigalia e Rosana Ribeiro

Barbosa” “nos termos da procuração lavrada às folhas 041Vº, do

Livro 338-P, em data de 01/08/2003, no 2º Tabelionato de Notas,

substabelecida perante o Cartório Santos, às fls. 084, do livro 03-S,

em data de 26/11/2003, e finalmente substabelecida novamente

perante o Cartório Santos, às fls. 0529, do livro 09-S, nem dta de

21/11/2016, todos desta Comarca” (Londrina), bem como a

compradora Renata Santos Vasconcellos é na verdade “filha de

Marcelo Cibischini do Amaral Vasconcellos...”

...A primeira anotação foi de que os poderes conferidos pelo

substabelecimento foram transmitidos para o executado MARCELO

CIBISCHINI DO AMARAL VASCONCELOS em 21.11.2016, época

em que este já figurava como executado na presente demanda.

É dizer: o executado MARCELO CIBISCHINI DO AMARAL

VASCONCELLOS passou a ser o verdadeiro proprietário do imóvel

de matrícula 1586 do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Londrina a

partir de 21.11.2016, mediante substabelecimento, em nítida

tentativa de ocultação do patrimônio durante a época que já era réu

na presente execução...."

2. Da referida matrícula revela no registro R-12 que foi anotada a

venda e compra do imóvel por pessoas estranhas aos autos:

vendedores, Wlaldemir Senigalia e Rosana Ribeiro Barbosa e

adquirente Renata Santos Vasconcellos.

Consta ainda do referido registro que o negócio se efetivou via

Escritura Pública (id 9be9854), da qual se verifica que o executado

MARCELO CIBISCHINI DO AMARAL VASCONCELOS atuou como

"representante e bastante procurador substabelecido" dos

outorgantes vendedores do bem.

Consta ainda da Escritura que a compradora (Renata Santos

Vasconcellos) é filha do executado em questão.

3. Em que pese o respeito à tese do exequente, não vislumbro que

o fato do executado ter constado da Escritura Pública como

"representante e bastante procurador substabelecido dos

outorgantes vendedores" do bem imóvel adquirido por sua filha,

configure fraude à execução ou ocultação de patrimônio.

Pelo que, rejeito o pleito do exequente ante os parcos indícios

carreados aos autos.

4. Intime-se e no silêncio aguarde-se indicação de meios para

prosseguimento em arquivo provisório.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FELIPE ROTHENBERGER COELHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000445-08.2023.5.09.0011
RECLAMANTE MICAELE SANTANA VICENTE DA

SILVA

ADVOGADO MATHEUS ALTINO FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 488945/SP)

RECLAMADO SERVICES TECH EXPERIENCE
INOVACAO E TECNOLOGIA EM
RELACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT(OAB: 32779/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - SERVICES TECH EXPERIENCE INOVACAO E TECNOLOGIA
EM RELACIONAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50ff329

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos em razão dos protocolos em

apreço.

Curitiba, 18/03/2024.

CELSI LANDO

Técnico Judiciário

DECISÃO

1. Porque tempestivos e preparo comprovado (custas e depósitos),

recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes.

PROCESSEM-SE.

2. Intimem-se mediante publicação deste despacho.

3. Oportunamente ao e. TRT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FELIPE ROTHENBERGER COELHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000445-08.2023.5.09.0011
RECLAMANTE MICAELE SANTANA VICENTE DA

SILVA

ADVOGADO MATHEUS ALTINO FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 488945/SP)

RECLAMADO SERVICES TECH EXPERIENCE
INOVACAO E TECNOLOGIA EM
RELACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT(OAB: 32779/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICAELE SANTANA VICENTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50ff329

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos em razão dos protocolos em

apreço.

Curitiba, 18/03/2024.

CELSI LANDO

Técnico Judiciário

DECISÃO

1. Porque tempestivos e preparo comprovado (custas e depósitos),

recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes.

PROCESSEM-SE.

2. Intimem-se mediante publicação deste despacho.

3. Oportunamente ao e. TRT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FELIPE ROTHENBERGER COELHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000185-91.2024.5.09.0011
RECLAMANTE J.M.M.

ADVOGADO AIDEE CHELSKI(OAB: 42508/PR)

RECLAMADO E.B.D.S.H.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.M.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c01e44d.

Processo Nº ATOrd-0000771-65.2023.5.09.0011
RECLAMANTE MARLON RENATO DA CRUZ

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

ADVOGADO LARISSA FONTOURA HERNANDEZ
DE MACEDO(OAB: 118100/PR)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

PERITO VALDIVINO SIMOES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOR SUPER CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efbbd11

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos em razão da manifestação id.

45d5f88.

Curitiba, 18.03.2024.

BIANCA SANS SALOMÃO

Servidora

DESPACHO

Ante a proximidade da data, fica mantida a audiência, quando o

requerimento será apreciado.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FELIPE ROTHENBERGER COELHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000771-65.2023.5.09.0011
RECLAMANTE MARLON RENATO DA CRUZ

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

ADVOGADO LARISSA FONTOURA HERNANDEZ
DE MACEDO(OAB: 118100/PR)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

PERITO VALDIVINO SIMOES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON RENATO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efbbd11

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos em razão da manifestação id.

45d5f88.

Curitiba, 18.03.2024.

BIANCA SANS SALOMÃO

Servidora

DESPACHO

Ante a proximidade da data, fica mantida a audiência, quando o

requerimento será apreciado.
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CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FELIPE ROTHENBERGER COELHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000619-17.2023.5.09.0011
RECLAMANTE MARIA RICARDINA DE LINE MOY

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ(OAB:
27224/PR)

RECLAMADO SERVICES TECH EXPERIENCE
INOVACAO E TECNOLOGIA EM
RELACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT(OAB: 32779/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICES TECH EXPERIENCE INOVACAO E TECNOLOGIA
EM RELACIONAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cb0de7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos em razão da determinação.

Curitiba, 19/03/2024.

BIANCA SANS SALOMAO

Servidor(a)

DESPACHO

1. Por questão de ordem administrativa, no intuito de readequar a

pauta, designo nova data de audiência de instrução para o dia

26/03/2024 15:00, a ser realizada de modo presencial, mantidas as

mesmas diretrizes e cominações anteriores.

2. Ato contínuo, indefere-se o pedido da ré para realização da

audiência de forma telepresencial, observando o Ato da Presidência

-Corregedoria nº 01 de 26/01/2023, que em seu art. 5º dispõe sobre

a designação de audiências em formato presencial, de modo que

não se justifica a alteração da forma de realização da audiência.

3. Agrega-se ao ali exposto que é ao magistrado a quem cabe a

condução do processo, na forma do art. 765 da CLT, inclusive

quanto ao modo de produção da prova que instruirá o seu

convencimento, sendo que na resolução 354 do CNJ (regulamenta

a realização de audiências e sessões por videoconferência e

telepresenciais), está resguardada a prerrogativa específica do

magistrado de assim decidir, conforme art. 3º da referida resolução:

“cabendo ao juiz decidir pela conveniência de sua realização no

modo presencial".

3.1. E é o caso de assim proceder, vez que a experiência prática de

audiências telepresenciais, que são aquelas realizadas a partir de

ambiente físico externo às unidades judiciárias, para oitiva de

partes/testemunhas, tem sido bastante prejudicada, sobretudo: 1)

pela qualidade da conexão da internet dos participantes, sendo

repetidos os eventos de queda/oscilação, má qualidade da

comunicação, o que é muito mais frequente no caso de

trabalhadores e testemunhas muitas vezes em local com rede

deficiente ou planos de acesso à internet limitados; 2) pela

dificuldade de se assegurar as condições de incomunicabilidade dos

depoentes, não sendo raras as vezes em que testemunhas depõem

no mesmo ambiente físico que o advogado e as partes; 3) pela

própria experiência que tem mostrado que inúmeros depoimentos

são tomados fora de ambientes adequados, como no interior de

veículos, muitas vezes em deslocamento, residência em meio à

influência de familiares, crianças, animais domésticos, banheiros no

local de trabalho, etc.; 4) sobretudo, há certeza de que a

comunicação presencial, especialmente o face a face com partes e

testemunhas, em que se comunica sobretudo a linguagem corporal

(dizem os estudiosos que ela é 70% da comunicação), significa

enorme diferencial na qualidade da produção probatória oral.

3.2. Portanto, há uma série de fatos concretos que recomendam

que, sempre que possível, se realize a audiência de instrução com

oitiva de partes /testemunhas de forma presencial, ou, como

alternativa secundária viável, por meio de videoconferência (dentro

de uma unidade jurisdicional), mas sempre que possível há que se

evitar a tomada de depoimentos de maneira telepresencial.

3.3. Assim, mantém-se a audiência de instrução de forma

integralmente presencial, ressalvada a indicação de testemunha a

ser ouvida de forma síncrona por videoconferência, nos termos da

determinação anterior.

4. INTIMEM-SE.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FELIPE ROTHENBERGER COELHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000619-17.2023.5.09.0011
RECLAMANTE MARIA RICARDINA DE LINE MOY

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ(OAB:
27224/PR)

RECLAMADO SERVICES TECH EXPERIENCE
INOVACAO E TECNOLOGIA EM
RELACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT(OAB: 32779/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RICARDINA DE LINE MOY
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cb0de7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos em razão da determinação.

Curitiba, 19/03/2024.

BIANCA SANS SALOMAO

Servidor(a)

DESPACHO

1. Por questão de ordem administrativa, no intuito de readequar a

pauta, designo nova data de audiência de instrução para o dia

26/03/2024 15:00, a ser realizada de modo presencial, mantidas as

mesmas diretrizes e cominações anteriores.

2. Ato contínuo, indefere-se o pedido da ré para realização da

audiência de forma telepresencial, observando o Ato da Presidência

-Corregedoria nº 01 de 26/01/2023, que em seu art. 5º dispõe sobre

a designação de audiências em formato presencial, de modo que

não se justifica a alteração da forma de realização da audiência.

3. Agrega-se ao ali exposto que é ao magistrado a quem cabe a

condução do processo, na forma do art. 765 da CLT, inclusive

quanto ao modo de produção da prova que instruirá o seu

convencimento, sendo que na resolução 354 do CNJ (regulamenta

a realização de audiências e sessões por videoconferência e

telepresenciais), está resguardada a prerrogativa específica do

magistrado de assim decidir, conforme art. 3º da referida resolução:

“cabendo ao juiz decidir pela conveniência de sua realização no

modo presencial".

3.1. E é o caso de assim proceder, vez que a experiência prática de

audiências telepresenciais, que são aquelas realizadas a partir de

ambiente físico externo às unidades judiciárias, para oitiva de

partes/testemunhas, tem sido bastante prejudicada, sobretudo: 1)

pela qualidade da conexão da internet dos participantes, sendo

repetidos os eventos de queda/oscilação, má qualidade da

comunicação, o que é muito mais frequente no caso de

trabalhadores e testemunhas muitas vezes em local com rede

deficiente ou planos de acesso à internet limitados; 2) pela

dificuldade de se assegurar as condições de incomunicabilidade dos

depoentes, não sendo raras as vezes em que testemunhas depõem

no mesmo ambiente físico que o advogado e as partes; 3) pela

própria experiência que tem mostrado que inúmeros depoimentos

são tomados fora de ambientes adequados, como no interior de

veículos, muitas vezes em deslocamento, residência em meio à

influência de familiares, crianças, animais domésticos, banheiros no

local de trabalho, etc.; 4) sobretudo, há certeza de que a

comunicação presencial, especialmente o face a face com partes e

testemunhas, em que se comunica sobretudo a linguagem corporal

(dizem os estudiosos que ela é 70% da comunicação), significa

enorme diferencial na qualidade da produção probatória oral.

3.2. Portanto, há uma série de fatos concretos que recomendam

que, sempre que possível, se realize a audiência de instrução com

oitiva de partes /testemunhas de forma presencial, ou, como

alternativa secundária viável, por meio de videoconferência (dentro

de uma unidade jurisdicional), mas sempre que possível há que se

evitar a tomada de depoimentos de maneira telepresencial.

3.3. Assim, mantém-se a audiência de instrução de forma

integralmente presencial, ressalvada a indicação de testemunha a

ser ouvida de forma síncrona por videoconferência, nos termos da

determinação anterior.

4. INTIMEM-SE.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FELIPE ROTHENBERGER COELHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000244-79.2024.5.09.0011
RECLAMANTE VITORIA GUARNIERI DE OLIVEIRA

ADVOGADO YUNA KIWARA(OAB: 93217/PR)

ADVOGADO PAULA ROQUE TEIXEIRA(OAB:
98071/PR)

RECLAMADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA GUARNIERI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02f26bb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

unidade judiciária em razão do ajuizamento da Reclamatória

Trabalhista.

Curitiba, 19/03/2024.

BIANCA SANS SALOMAO

Servidor(a)

DESPACHO

CONSIDERANDO-SEque o Ato Presidência-Corregedoria nº. 2, de

5 de abril de 2022, estabelece, em seu art. 6º, § 1º, a possibilidade
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de designação de audiência telepresencial nos casos dispostos na

Resolução CNJ n. 354/2020, bem como que, no art. 3º, inciso IV, de

referida Resolução do CNJ, está assegurada a possibilidade de

designação de audiência de “conciliação” telepresencial de ofício,

pelo Juízo; considerando-se que, nos termos do art. 763, da CLT,

caput, c/c §1º, quaisquer dissídios individuais ou coletivos (de

qualquer rito) submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho

serão sempre sujeitos à conciliação e que os juízes empregarão

sempre os seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma

solução conciliatória dos conflitos; considerando-se que prática

jurisdicional de décadas no sentido de realizar denominada

“audiência inicial” cujo objetivo primordial é a busca da conciliação,

além da confirmação do interesse da parte autora e o recebimento

da defesa, nos termos dos arts. 843 e 844 da CLT; considerando-se

o quão exitosa foi a experiência de realização de audiências de

conciliação e saneamento durante o recente período de pandemia;

e considerando-se o princípio da razoável duração do processo, da

instrumentalidade das formas, da economia processual e da

celeridade, haja vista que as audiências telepresenciais já se

encontram difundidas nesta Justiça Especializada, trazendo

economia de recursos ao Judiciário e partes e evitam riscos

desnecessários à saúde em razão da pandemia de Covid 19;

considerando-se, por fim, que em caso de necessidade de

designação de audiência para oitiva de partes e testemunhas, esta

será realizada prioritariamente de modo presencial, como vem

sendo adotado desde novembro de 2022,

DETERMINA-SE:

1.A designação de audiência INAUGURAL TELEPRESENCIAL

para CONCILIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE DEFESA, para a

data de 05/06/2024 16:20, sendo que AS PARTES DEVERÃO

PARTICIPAR TELEPRESENCIALMENTE, a parte autora, sob pena

de arquivamento dos autos (art. 844 da CLT) e pagamento de

custas (art. 844, §§2º e 3º, da CLT), e a parte ré, pessoalmente ou

por meio de preposto (art. 843, §1º, da CLT) sob pena de revelia e

confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da CLT).

A DEFESA, se escrita, e os DOCUMENTOS que a parte ré julgar

necessários à solução do litígio, DEVERÃO SER APRESENTADOS

ATÉ O HORÁRIO DE ABERTURA DA AUDIÊNCIA,em meio

eletrônico oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu), com a adequada

classificação dos documentos (Resolução CSJT 185/2017), vedado

o sigilo fora das hipóteses legais. Na mesma oportunidade deverão

ser apresentados os documentos obrigatórios ao empregador

necessários à solução do litígio (em especial registros de jornada,

recibos de salário, ficha funcional e comprovantes do FGTS, sendo

o caso da controvérsia), sob as penas do art. 400 do CPC.

Eventual EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL deverá

ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento da

notificação (CLT, art. 800).

2. IMPORTANTE:Caso a parte autora tenha optado pelo Juízo

100% digi tal ,  nos termos da Resolução CNJ 345/2020

(https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512), a reclamada deverá se

manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, se concorda ou não com a

opção de tramitação do presente feito.

A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo desenvolvido

pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

3. Ficam advertidas as partes de que devem protocolar documentos

digitalmente legíveis e na posição correta, conferindo o respectivo

conteúdo no sistema, sob pena de se reputarem inexistentes os

documentos que não puderem ser lidos.

4. As sessões telepresenciais serão realizadas por meio da

PlataformaZoomCloud Meetingsnos termos do art. 1º do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 de 29/12/2020 queinstituiu a

plataforma de videoconferência Zoom como plataforma oficial para

a realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho.

Para tanto, os participantes da sessão deverão baixar o aplicativo

g r a t u i t o  Z o o m  M e e t i n g s  n a  p á g i n a

https://zoom.us/download#client_4meeting devendo seguir os

seguintes passos, em caso de uso de aparelho celular:

• Acesse o link da audiência acima informado;

• Clique no botão “Abrir zoom meetings”;

• Preencha o campo com o seu nome; e

• Clique no botão “Join meeting”.

Na hipótese de utilização de computadores ou laptops utilizando um

navegador, as partes, bem como seus procuradores, deverão seguir

os seguintes passos:

• Acesse o link informado;

• Clique na opção “Ingresse em seu navegador”, que aparecerá

abaixo do botão “Iniciar reunião”;

• Preencha o campo com o seu nome;

• Marque “Não sou um robô” e faça a verificação solicitada.

• Clique em Entrar.

Especificações técnicas para utilização do Zoom:

a. Hardware e software

• Windows 7 (ou superior), Mac OS 10.9 (ou superior) ou Linux

Ubuntu 12.04 (ou superior)

• Computador com processador dual core 2GHz ou superior e

memória RAM de 4GB ou superior

• Caixa de som ou fone de ouvido, câmera e microfone

b. Navegadores

• No Windows: Internet Explorer 11, Edge 12, Firefox 27, Chrome 30

ou posteriores
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• No Mac: Safari 7, Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

• No Linux: Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

5.ATENÇÃO: As sessões telepresenciais poderão ser acessadas

via computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom.O participante deverá acessar os links de

acesso direto à Reunião (normalmente sem necessidade de ID de

reunião e/ou senha, que são informados apenas por cautela, caso

algum equipamento solicite tais dados):

Link de acesso para a audiência inicial: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/5191641584?pwd=S1paNndNdjhqUmovRVdsMHdr

eVpKQT09

ID da reunião: 519 164 1584

Senha de acesso: 139754

6. A impossibilidade técnica ou prática de participação nas sessões

por videoconferência deverá ser informada tão logo ciente do

impedimento.

7. Os dados de contato telefônico e endereço eletrônico de todas as

partes, prepostos e advogados que pretendam participar da

audiência deverão ser informados nos autos em até 5 dias, em

petição separada, submetida a sigilo, a fim de preservar a

privacidade dessas informações.

8. A responsabilidade pelas condições de acesso à rede internet e

aos dispositivos necessários incumbe aos participantes.

9. Considerando que incumbe à condução do processo promover a

conciliação a qualquer tempo, recomenda-se às partes a

apresentação de propostas prévias a fim de facilitar as tratativas de

acordo.

10. Intime-se a parte reclamante por seu procurador.

11. Notifique-se a parte ré por e-carta ou, se necessário, por AR

digital, com as cautelas de praxe.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FELIPE ROTHENBERGER COELHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000246-49.2024.5.09.0011
RECLAMANTE JOAO BATISTA DE FREITAS

ADVOGADO MIRIA LOPES LESSKIU(OAB:
76032/PR)

ADVOGADO CARLOS CESAR LESSKIU(OAB:
24712/PR)

RECLAMADO GLAMAR TRANSPORTES EIRELI

RECLAMADO MARCOS R. PEREIRA LOGISTICA E
TRANSPORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49c9103

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

unidade judiciária em razão do ajuizamento da Reclamatória

Trabalhista.

Curitiba, 19/03/2024.

BIANCA SANS SALOMAO

Servidor(a)

DESPACHO

CONSIDERANDO-SEque o Ato Presidência-Corregedoria nº. 2, de

5 de abril de 2022, estabelece, em seu art. 6º, § 1º, a possibilidade

de designação de audiência telepresencial nos casos dispostos na

Resolução CNJ n. 354/2020, bem como que, no art. 3º, inciso IV, de

referida Resolução do CNJ, está assegurada a possibilidade de

designação de audiência de “conciliação” telepresencial de ofício,

pelo Juízo; considerando-se que, nos termos do art. 763, da CLT,

caput, c/c §1º, quaisquer dissídios individuais ou coletivos (de

qualquer rito) submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho

serão sempre sujeitos à conciliação e que os juízes empregarão

sempre os seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma

solução conciliatória dos conflitos; considerando-se que prática

jurisdicional de décadas no sentido de realizar denominada

“audiência inicial” cujo objetivo primordial é a busca da conciliação,

além da confirmação do interesse da parte autora e o recebimento

da defesa, nos termos dos arts. 843 e 844 da CLT; considerando-se

o quão exitosa foi a experiência de realização de audiências de

conciliação e saneamento durante o recente período de pandemia;

e considerando-se o princípio da razoável duração do processo, da

instrumentalidade das formas, da economia processual e da

celeridade, haja vista que as audiências telepresenciais já se

encontram difundidas nesta Justiça Especializada, trazendo

economia de recursos ao Judiciário e partes e evitam riscos

desnecessários à saúde em razão da pandemia de Covid 19;

considerando-se, por fim, que em caso de necessidade de

designação de audiência para oitiva de partes e testemunhas, esta

será realizada prioritariamente de modo presencial, como vem

sendo adotado desde novembro de 2022,

DETERMINA-SE:

1.A designação de audiência INAUGURAL TELEPRESENCIAL

para CONCILIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE DEFESA, para a
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data de 05/06/2024 16:40, sendo que AS PARTES DEVERÃO

PARTICIPAR TELEPRESENCIALMENTE, a parte autora, sob pena

de arquivamento dos autos (art. 844 da CLT) e pagamento de

custas (art. 844, §§2º e 3º, da CLT), e a parte ré, pessoalmente ou

por meio de preposto (art. 843, §1º, da CLT) sob pena de revelia e

confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da CLT).

A DEFESA, se escrita, e os DOCUMENTOS que a parte ré julgar

necessários à solução do litígio, DEVERÃO SER APRESENTADOS

ATÉ O HORÁRIO DE ABERTURA DA AUDIÊNCIA,em meio

eletrônico oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu), com a adequada

classificação dos documentos (Resolução CSJT 185/2017), vedado

o sigilo fora das hipóteses legais. Na mesma oportunidade deverão

ser apresentados os documentos obrigatórios ao empregador

necessários à solução do litígio (em especial registros de jornada,

recibos de salário, ficha funcional e comprovantes do FGTS, sendo

o caso da controvérsia), sob as penas do art. 400 do CPC.

Eventual EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL deverá

ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento da

notificação (CLT, art. 800).

2. IMPORTANTE:Caso a parte autora tenha optado pelo Juízo

100% digi tal ,  nos termos da Resolução CNJ 345/2020

(https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512), a reclamada deverá se

manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, se concorda ou não com a

opção de tramitação do presente feito.

A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo desenvolvido

pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

3. Ficam advertidas as partes de que devem protocolar documentos

digitalmente legíveis e na posição correta, conferindo o respectivo

conteúdo no sistema, sob pena de se reputarem inexistentes os

documentos que não puderem ser lidos.

4. As sessões telepresenciais serão realizadas por meio da

PlataformaZoomCloud Meetingsnos termos do art. 1º do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 de 29/12/2020 queinstituiu a

plataforma de videoconferência Zoom como plataforma oficial para

a realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho.

Para tanto, os participantes da sessão deverão baixar o aplicativo

g r a t u i t o  Z o o m  M e e t i n g s  n a  p á g i n a

https://zoom.us/download#client_4meeting devendo seguir os

seguintes passos, em caso de uso de aparelho celular:

• Acesse o link da audiência acima informado;

• Clique no botão “Abrir zoom meetings”;

• Preencha o campo com o seu nome; e

• Clique no botão “Join meeting”.

Na hipótese de utilização de computadores ou laptops utilizando um

navegador, as partes, bem como seus procuradores, deverão seguir

os seguintes passos:

• Acesse o link informado;

• Clique na opção “Ingresse em seu navegador”, que aparecerá

abaixo do botão “Iniciar reunião”;

• Preencha o campo com o seu nome;

• Marque “Não sou um robô” e faça a verificação solicitada.

• Clique em Entrar.

Especificações técnicas para utilização do Zoom:

a. Hardware e software

• Windows 7 (ou superior), Mac OS 10.9 (ou superior) ou Linux

Ubuntu 12.04 (ou superior)

• Computador com processador dual core 2GHz ou superior e

memória RAM de 4GB ou superior

• Caixa de som ou fone de ouvido, câmera e microfone

b. Navegadores

• No Windows: Internet Explorer 11, Edge 12, Firefox 27, Chrome 30

ou posteriores

• No Mac: Safari 7, Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

• No Linux: Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

5.ATENÇÃO: As sessões telepresenciais poderão ser acessadas

via computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom.O participante deverá acessar os links de

acesso direto à Reunião (normalmente sem necessidade de ID de

reunião e/ou senha, que são informados apenas por cautela, caso

algum equipamento solicite tais dados):

Link de acesso para a audiência inicial: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/5191641584?pwd=S1paNndNdjhqUmovRVdsMHdr

eVpKQT09

ID da reunião: 519 164 1584

Senha de acesso: 139754

6. A impossibilidade técnica ou prática de participação nas sessões

por videoconferência deverá ser informada tão logo ciente do

impedimento.

7. Os dados de contato telefônico e endereço eletrônico de todas as

partes, prepostos e advogados que pretendam participar da

audiência deverão ser informados nos autos em até 5 dias, em

petição separada, submetida a sigilo, a fim de preservar a

privacidade dessas informações.

8. A responsabilidade pelas condições de acesso à rede internet e

aos dispositivos necessários incumbe aos participantes.

9. Considerando que incumbe à condução do processo promover a

conciliação a qualquer tempo, recomenda-se às partes a

apresentação de propostas prévias a fim de facilitar as tratativas de

acordo.

10. Intime-se a parte reclamante por seu procurador.
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11. Notifique-se a parte ré por e-carta ou, se necessário, por AR

digital, com as cautelas de praxe.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FELIPE ROTHENBERGER COELHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000034-28.2024.5.09.0011
RECLAMANTE VICTORIA BANDEIRA DA SILVA

ADVOGADO AMANDA KELLY MENDES REGIANI
ZAWADZKI(OAB: 67576/PR)

RECLAMADO CON QUER EDUCACAO E
TREINAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO RUI CARNEIRO SAMPAIO(OAB:
50583/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CON QUER EDUCACAO E TREINAMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdf75bf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos em razão da apresentação de

acordo pelas partes.

BIANCA SANS SALOMÃO

Servidora

DESPACHO

Tendo em vista o protocolo de acordo apresentado pelas partes,

antecipa-se a audiência inaugural para o dia 20.03.2024, às

13h30min, a ser realizada de modo telepresencial, mantidos os

mesmos dados de acesso à sala virtual já existente nos autos.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FELIPE ROTHENBERGER COELHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000034-28.2024.5.09.0011
RECLAMANTE VICTORIA BANDEIRA DA SILVA

ADVOGADO AMANDA KELLY MENDES REGIANI
ZAWADZKI(OAB: 67576/PR)

RECLAMADO CON QUER EDUCACAO E
TREINAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO RUI CARNEIRO SAMPAIO(OAB:
50583/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORIA BANDEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdf75bf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos em razão da apresentação de

acordo pelas partes.

BIANCA SANS SALOMÃO

Servidora

DESPACHO

Tendo em vista o protocolo de acordo apresentado pelas partes,

antecipa-se a audiência inaugural para o dia 20.03.2024, às

13h30min, a ser realizada de modo telepresencial, mantidos os

mesmos dados de acesso à sala virtual já existente nos autos.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FELIPE ROTHENBERGER COELHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000267-25.2024.5.09.0011
RECLAMANTE BENEDITA CRISTINA MARCONDES

PIRES

ADVOGADO ANDRE LUIS MANFRE(OAB:
31625/PR)

RECLAMADO RHEMA TELECOM LTDA

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITA CRISTINA MARCONDES PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a903625

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

unidade judiciária em razão do ajuizamento da Reclamatória

Trabalhista.

Curitiba, 19/03/2024.

CLAUDIA MARIA CAMARGO GESSE TEIXEIRA
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Servidor(a)

DESPACHO

CONSIDERANDO-SEque o Ato Presidência-Corregedoria nº. 2, de

5 de abril de 2022, estabelece, em seu art. 6º, § 1º, a possibilidade

de designação de audiência telepresencial nos casos dispostos na

Resolução CNJ n. 354/2020, bem como que, no art. 3º, inciso IV, de

referida Resolução do CNJ, está assegurada a possibilidade de

designação de audiência de “conciliação” telepresencial de ofício,

pelo Juízo; considerando-se que, nos termos do art. 763, da CLT,

caput, c/c §1º, quaisquer dissídios individuais ou coletivos (de

qualquer rito) submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho

serão sempre sujeitos à conciliação e que os juízes empregarão

sempre os seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma

solução conciliatória dos conflitos; considerando-se que prática

jurisdicional de décadas no sentido de realizar denominada

“audiência inicial” cujo objetivo primordial é a busca da conciliação,

além da confirmação do interesse da parte autora e o recebimento

da defesa, nos termos dos arts. 843 e 844 da CLT; considerando-se

o quão exitosa foi a experiência de realização de audiências de

conciliação e saneamento durante o recente período de pandemia;

e considerando-se o princípio da razoável duração do processo, da

instrumentalidade das formas, da economia processual e da

celeridade, haja vista que as audiências telepresenciais já se

encontram difundidas nesta Justiça Especializada, trazendo

economia de recursos ao Judiciário e partes e evitam riscos

desnecessários à saúde em razão da pandemia de Covid 19;

considerando-se, por fim, que em caso de necessidade de

designação de audiência para oitiva de partes e testemunhas, esta

será realizada prioritariamente de modo presencial, como vem

sendo adotado desde novembro de 2022,

DETERMINA-SE:

1.A designação de audiência INAUGURAL TELEPRESENCIAL

para CONCILIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE DEFESA, para a

data de 20/05/2024 08:30, sendo que AS PARTES DEVERÃO

PARTICIPAR TELEPRESENCIALMENTE, a parte autora, sob pena

de arquivamento dos autos (art. 844 da CLT) e pagamento de

custas (art. 844, §§2º e 3º, da CLT), e a parte ré, pessoalmente ou

por meio de preposto (art. 843, §1º, da CLT) sob pena de revelia e

confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da CLT).

A DEFESA, se escrita, e os DOCUMENTOS que a parte ré julgar

necessários à solução do litígio, DEVERÃO SER APRESENTADOS

ATÉ O HORÁRIO DE ABERTURA DA AUDIÊNCIA,em meio

eletrônico oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu), com a adequada

classificação dos documentos (Resolução CSJT 185/2017), vedado

o sigilo fora das hipóteses legais. Na mesma oportunidade deverão

ser apresentados os documentos obrigatórios ao empregador

necessários à solução do litígio (em especial registros de jornada,

recibos de salário, ficha funcional e comprovantes do FGTS, sendo

o caso da controvérsia), sob as penas do art. 400 do CPC.

Eventual EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL deverá

ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento da

notificação (CLT, art. 800).

2. IMPORTANTE:Caso a parte autora tenha optado pelo Juízo

100% digi tal ,  nos termos da Resolução CNJ 345/2020

(https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512), a reclamada deverá se

manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, se concorda ou não com a

opção de tramitação do presente feito.

A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo desenvolvido

pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

3. Ficam advertidas as partes de que devem protocolar documentos

digitalmente legíveis e na posição correta, conferindo o respectivo

conteúdo no sistema, sob pena de se reputarem inexistentes os

documentos que não puderem ser lidos.

4. As sessões telepresenciais serão realizadas por meio da

PlataformaZoomCloud Meetingsnos termos do art. 1º do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 de 29/12/2020 queinstituiu a

plataforma de videoconferência Zoom como plataforma oficial para

a realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho.

Para tanto, os participantes da sessão deverão baixar o aplicativo

g r a t u i t o  Z o o m  M e e t i n g s  n a  p á g i n a

https://zoom.us/download#client_4meeting devendo seguir os

seguintes passos, em caso de uso de aparelho celular:

• Acesse o link da audiência acima informado;

• Clique no botão “Abrir zoom meetings”;

• Preencha o campo com o seu nome; e

• Clique no botão “Join meeting”.

Na hipótese de utilização de computadores ou laptops utilizando um

navegador, as partes, bem como seus procuradores, deverão seguir

os seguintes passos:

• Acesse o link informado;

• Clique na opção “Ingresse em seu navegador”, que aparecerá

abaixo do botão “Iniciar reunião”;

• Preencha o campo com o seu nome;

• Marque “Não sou um robô” e faça a verificação solicitada.

• Clique em Entrar.

Especificações técnicas para utilização do Zoom:

a. Hardware e software

• Windows 7 (ou superior), Mac OS 10.9 (ou superior) ou Linux

Ubuntu 12.04 (ou superior)

• Computador com processador dual core 2GHz ou superior e

memória RAM de 4GB ou superior
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• Caixa de som ou fone de ouvido, câmera e microfone

b. Navegadores

• No Windows: Internet Explorer 11, Edge 12, Firefox 27, Chrome 30

ou posteriores

• No Mac: Safari 7, Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

• No Linux: Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

5.ATENÇÃO: As sessões telepresenciais poderão ser acessadas

via computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom.O participante deverá acessar os links de

acesso direto à Reunião (normalmente sem necessidade de ID de

reunião e/ou senha, que são informados apenas por cautela, caso

algum equipamento solicite tais dados):

Link:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/9248769629?pwd=OUNGNHJUU0w3Mlo3U0JhajJ6

Y3YvUT09

ID da reunião: 924 876 9629

Senha: 870165

6. A impossibilidade técnica ou prática de participação nas sessões

por videoconferência deverá ser informada tão logo ciente do

impedimento.

7. Os dados de contato telefônico e endereço eletrônico de todas as

partes, prepostos e advogados que pretendam participar da

audiência deverão ser informados nos autos em até 5 dias, em

petição separada, submetida a sigilo, a fim de preservar a

privacidade dessas informações.

8. A responsabilidade pelas condições de acesso à rede internet e

aos dispositivos necessários incumbe aos participantes.

9. Considerando que incumbe à condução do processo promover a

conciliação a qualquer tempo, recomenda-se às partes a

apresentação de propostas prévias a fim de facilitar as tratativas de

acordo.

10. Intime-se a parte reclamante por seu procurador.

11. Notifique-se a parte ré por e-carta ou, se necessário, por AR

digital, com as cautelas de praxe.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000264-70.2024.5.09.0011
RECLAMANTE ARMANDO GAMA DIAS

ADVOGADO GABRIELA SCHELLENBERG PEDRO
BOM KALED(OAB: 53240/PR)

ADVOGADO EVERSON FASOLIN(OAB: 41322/PR)

RECLAMADO GMAD PINHEIRINHO SUPRIMENTOS
PARA MOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO GAMA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c3a47c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

unidade judiciária em razão do ajuizamento da Reclamatória

Trabalhista.

Curitiba, 19/03/2024.

CLAUDIA MARIA CAMARGO GESSE TEIXEIRA

Servidor(a)

DESPACHO

CONSIDERANDO-SEque o Ato Presidência-Corregedoria nº. 2, de

5 de abril de 2022, estabelece, em seu art. 6º, § 1º, a possibilidade

de designação de audiência telepresencial nos casos dispostos na

Resolução CNJ n. 354/2020, bem como que, no art. 3º, inciso IV, de

referida Resolução do CNJ, está assegurada a possibilidade de

designação de audiência de “conciliação” telepresencial de ofício,

pelo Juízo; considerando-se que, nos termos do art. 763, da CLT,

caput, c/c §1º, quaisquer dissídios individuais ou coletivos (de

qualquer rito) submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho

serão sempre sujeitos à conciliação e que os juízes empregarão

sempre os seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma

solução conciliatória dos conflitos; considerando-se que prática

jurisdicional de décadas no sentido de realizar denominada

“audiência inicial” cujo objetivo primordial é a busca da conciliação,

além da confirmação do interesse da parte autora e o recebimento

da defesa, nos termos dos arts. 843 e 844 da CLT; considerando-se

o quão exitosa foi a experiência de realização de audiências de

conciliação e saneamento durante o recente período de pandemia;

e considerando-se o princípio da razoável duração do processo, da

instrumentalidade das formas, da economia processual e da

celeridade, haja vista que as audiências telepresenciais já se

encontram difundidas nesta Justiça Especializada, trazendo

economia de recursos ao Judiciário e partes e evitam riscos

desnecessários à saúde em razão da pandemia de Covid 19;

considerando-se, por fim, que em caso de necessidade de

designação de audiência para oitiva de partes e testemunhas, esta

será realizada prioritariamente de modo presencial, como vem

sendo adotado desde novembro de 2022,

DETERMINA-SE:
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1.A designação de audiência INAUGURAL TELEPRESENCIAL

para CONCILIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE DEFESA, para a

data de 20/05/2024 08:15, sendo que AS PARTES DEVERÃO

PARTICIPAR TELEPRESENCIALMENTE, a parte autora, sob pena

de arquivamento dos autos (art. 844 da CLT) e pagamento de

custas (art. 844, §§2º e 3º, da CLT), e a parte ré, pessoalmente ou

por meio de preposto (art. 843, §1º, da CLT) sob pena de revelia e

confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da CLT).

A DEFESA, se escrita, e os DOCUMENTOS que a parte ré julgar

necessários à solução do litígio, DEVERÃO SER APRESENTADOS

ATÉ O HORÁRIO DE ABERTURA DA AUDIÊNCIA,em meio

eletrônico oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu), com a adequada

classificação dos documentos (Resolução CSJT 185/2017), vedado

o sigilo fora das hipóteses legais. Na mesma oportunidade deverão

ser apresentados os documentos obrigatórios ao empregador

necessários à solução do litígio (em especial registros de jornada,

recibos de salário, ficha funcional e comprovantes do FGTS, sendo

o caso da controvérsia), sob as penas do art. 400 do CPC.

Eventual EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL deverá

ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento da

notificação (CLT, art. 800).

2. IMPORTANTE:Caso a parte autora tenha optado pelo Juízo

100% digi tal ,  nos termos da Resolução CNJ 345/2020

(https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512), a reclamada deverá se

manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, se concorda ou não com a

opção de tramitação do presente feito.

A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo desenvolvido

pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

3. Ficam advertidas as partes de que devem protocolar documentos

digitalmente legíveis e na posição correta, conferindo o respectivo

conteúdo no sistema, sob pena de se reputarem inexistentes os

documentos que não puderem ser lidos.

4. As sessões telepresenciais serão realizadas por meio da

PlataformaZoomCloud Meetingsnos termos do art. 1º do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 de 29/12/2020 queinstituiu a

plataforma de videoconferência Zoom como plataforma oficial para

a realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho.

Para tanto, os participantes da sessão deverão baixar o aplicativo

g r a t u i t o  Z o o m  M e e t i n g s  n a  p á g i n a

https://zoom.us/download#client_4meeting devendo seguir os

seguintes passos, em caso de uso de aparelho celular:

• Acesse o link da audiência acima informado;

• Clique no botão “Abrir zoom meetings”;

• Preencha o campo com o seu nome; e

• Clique no botão “Join meeting”.

Na hipótese de utilização de computadores ou laptops utilizando um

navegador, as partes, bem como seus procuradores, deverão seguir

os seguintes passos:

• Acesse o link informado;

• Clique na opção “Ingresse em seu navegador”, que aparecerá

abaixo do botão “Iniciar reunião”;

• Preencha o campo com o seu nome;

• Marque “Não sou um robô” e faça a verificação solicitada.

• Clique em Entrar.

Especificações técnicas para utilização do Zoom:

a. Hardware e software

• Windows 7 (ou superior), Mac OS 10.9 (ou superior) ou Linux

Ubuntu 12.04 (ou superior)

• Computador com processador dual core 2GHz ou superior e

memória RAM de 4GB ou superior

• Caixa de som ou fone de ouvido, câmera e microfone

b. Navegadores

• No Windows: Internet Explorer 11, Edge 12, Firefox 27, Chrome 30

ou posteriores

• No Mac: Safari 7, Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

• No Linux: Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

5.ATENÇÃO: As sessões telepresenciais poderão ser acessadas

via computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom.O participante deverá acessar os links de

acesso direto à Reunião (normalmente sem necessidade de ID de

reunião e/ou senha, que são informados apenas por cautela, caso

algum equipamento solicite tais dados):

Link:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/9248769629?pwd=OUNGNHJUU0w3Mlo3U0JhajJ6

Y3YvUT09

ID da reunião: 924 876 9629

Senha: 870165

6. A impossibilidade técnica ou prática de participação nas sessões

por videoconferência deverá ser informada tão logo ciente do

impedimento.

7. Os dados de contato telefônico e endereço eletrônico de todas as

partes, prepostos e advogados que pretendam participar da

audiência deverão ser informados nos autos em até 5 dias, em

petição separada, submetida a sigilo, a fim de preservar a

privacidade dessas informações.

8. A responsabilidade pelas condições de acesso à rede internet e

aos dispositivos necessários incumbe aos participantes.

9. Considerando que incumbe à condução do processo promover a

conciliação a qualquer tempo, recomenda-se às partes a
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apresentação de propostas prévias a fim de facilitar as tratativas de

acordo.

10. Intime-se a parte reclamante por seu procurador.

11. Notifique-se a parte ré por e-carta ou, se necessário, por AR

digital, com as cautelas de praxe.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000271-62.2024.5.09.0011
RECLAMANTE FLAVIO SOARES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO CASSIO RUOCCO DE ARRUDA(OAB:
62611/PR)

ADVOGADO EDSON ANTONIO FLEITH(OAB:
16001/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO SOARES DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3bbbd8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

unidade judiciária em razão do ajuizamento da Reclamatória

Trabalhista.

Curitiba, 19/03/2024.

CLAUDIA MARIA CAMARGO GESSE TEIXEIRA

Servidor(a)

DESPACHO

CONSIDERANDO-SEque o Ato Presidência-Corregedoria nº. 2, de

5 de abril de 2022, estabelece, em seu art. 6º, § 1º, a possibilidade

de designação de audiência telepresencial nos casos dispostos na

Resolução CNJ n. 354/2020, bem como que, no art. 3º, inciso IV, de

referida Resolução do CNJ, está assegurada a possibilidade de

designação de audiência de “conciliação” telepresencial de ofício,

pelo Juízo; considerando-se que, nos termos do art. 763, da CLT,

caput, c/c §1º, quaisquer dissídios individuais ou coletivos (de

qualquer rito) submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho

serão sempre sujeitos à conciliação e que os juízes empregarão

sempre os seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma

solução conciliatória dos conflitos; considerando-se que prática

jurisdicional de décadas no sentido de realizar denominada

“audiência inicial” cujo objetivo primordial é a busca da conciliação,

além da confirmação do interesse da parte autora e o recebimento

da defesa, nos termos dos arts. 843 e 844 da CLT; considerando-se

o quão exitosa foi a experiência de realização de audiências de

conciliação e saneamento durante o recente período de pandemia;

e considerando-se o princípio da razoável duração do processo, da

instrumentalidade das formas, da economia processual e da

celeridade, haja vista que as audiências telepresenciais já se

encontram difundidas nesta Justiça Especializada, trazendo

economia de recursos ao Judiciário e partes e evitam riscos

desnecessários à saúde em razão da pandemia de Covid 19;

considerando-se, por fim, que em caso de necessidade de

designação de audiência para oitiva de partes e testemunhas, esta

será realizada prioritariamente de modo presencial, como vem

sendo adotado desde novembro de 2022,

DETERMINA-SE:

1.A designação de audiência INAUGURAL TELEPRESENCIAL

para CONCILIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE DEFESA, para a

data de 20/05/2024 09:00, sendo que AS PARTES DEVERÃO

PARTICIPAR TELEPRESENCIALMENTE, a parte autora, sob pena

de arquivamento dos autos (art. 844 da CLT) e pagamento de

custas (art. 844, §§2º e 3º, da CLT), e a parte ré, pessoalmente ou

por meio de preposto (art. 843, §1º, da CLT) sob pena de revelia e

confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da CLT).

A DEFESA, se escrita, e os DOCUMENTOS que a parte ré julgar

necessários à solução do litígio, DEVERÃO SER APRESENTADOS

ATÉ O HORÁRIO DE ABERTURA DA AUDIÊNCIA,em meio

eletrônico oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu), com a adequada

classificação dos documentos (Resolução CSJT 185/2017), vedado

o sigilo fora das hipóteses legais. Na mesma oportunidade deverão

ser apresentados os documentos obrigatórios ao empregador

necessários à solução do litígio (em especial registros de jornada,

recibos de salário, ficha funcional e comprovantes do FGTS, sendo

o caso da controvérsia), sob as penas do art. 400 do CPC.

Eventual EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL deverá

ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento da

notificação (CLT, art. 800).

2. IMPORTANTE:Caso a parte autora tenha optado pelo Juízo

100% digi tal ,  nos termos da Resolução CNJ 345/2020

(https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512), a reclamada deverá se

manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, se concorda ou não com a

opção de tramitação do presente feito.

A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo desenvolvido

pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

3. Ficam advertidas as partes de que devem protocolar documentos

digitalmente legíveis e na posição correta, conferindo o respectivo

conteúdo no sistema, sob pena de se reputarem inexistentes os
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documentos que não puderem ser lidos.

4. As sessões telepresenciais serão realizadas por meio da

PlataformaZoomCloud Meetingsnos termos do art. 1º do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 de 29/12/2020 queinstituiu a

plataforma de videoconferência Zoom como plataforma oficial para

a realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho.

Para tanto, os participantes da sessão deverão baixar o aplicativo

g r a t u i t o  Z o o m  M e e t i n g s  n a  p á g i n a

https://zoom.us/download#client_4meeting devendo seguir os

seguintes passos, em caso de uso de aparelho celular:

• Acesse o link da audiência acima informado;

• Clique no botão “Abrir zoom meetings”;

• Preencha o campo com o seu nome; e

• Clique no botão “Join meeting”.

Na hipótese de utilização de computadores ou laptops utilizando um

navegador, as partes, bem como seus procuradores, deverão seguir

os seguintes passos:

• Acesse o link informado;

• Clique na opção “Ingresse em seu navegador”, que aparecerá

abaixo do botão “Iniciar reunião”;

• Preencha o campo com o seu nome;

• Marque “Não sou um robô” e faça a verificação solicitada.

• Clique em Entrar.

Especificações técnicas para utilização do Zoom:

a. Hardware e software

• Windows 7 (ou superior), Mac OS 10.9 (ou superior) ou Linux

Ubuntu 12.04 (ou superior)

• Computador com processador dual core 2GHz ou superior e

memória RAM de 4GB ou superior

• Caixa de som ou fone de ouvido, câmera e microfone

b. Navegadores

• No Windows: Internet Explorer 11, Edge 12, Firefox 27, Chrome 30

ou posteriores

• No Mac: Safari 7, Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

• No Linux: Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

5.ATENÇÃO: As sessões telepresenciais poderão ser acessadas

via computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom.O participante deverá acessar os links de

acesso direto à Reunião (normalmente sem necessidade de ID de

reunião e/ou senha, que são informados apenas por cautela, caso

algum equipamento solicite tais dados):

Link:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/9248769629?pwd=OUNGNHJUU0w3Mlo3U0JhajJ6

Y3YvUT09

ID da reunião: 924 876 9629

Senha: 870165

6. A impossibilidade técnica ou prática de participação nas sessões

por videoconferência deverá ser informada tão logo ciente do

impedimento.

7. Os dados de contato telefônico e endereço eletrônico de todas as

partes, prepostos e advogados que pretendam participar da

audiência deverão ser informados nos autos em até 5 dias, em

petição separada, submetida a sigilo, a fim de preservar a

privacidade dessas informações.

8. A responsabilidade pelas condições de acesso à rede internet e

aos dispositivos necessários incumbe aos participantes.

9. Considerando que incumbe à condução do processo promover a

conciliação a qualquer tempo, recomenda-se às partes a

apresentação de propostas prévias a fim de facilitar as tratativas de

acordo.

10. Intime-se a parte reclamante por seu procurador.

11. Notifique-se a parte ré por e-carta ou, se necessário, por AR

digital, com as cautelas de praxe.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000114-02.2018.5.09.0011
RECLAMANTE EVERTON LUIZ INGLES DE LARA

ADVOGADO JOAO APARECIDO DE FREITA(OAB:
69180/PR)

RECLAMADO OLR HOT DOG EIRELI

RECLAMADO OSMAR LUIZ DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON LUIZ INGLES DE LARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fad3d2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos em razão do protocolo.

Curitiba, 19/03/2024.

CELSI LANDO

Técnico Judiciário

DECISÃO

1. Oficie-se à Confederação Nacional das Empresas de Seguros
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Gerais (CNSeg), Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar e

Capitalização, solicitando informações de eventual valor existente

em plano de previdência privada (PGBL/VGBL) de titularidade da

executada.

OSMAR LUIZ DOS REIS - CPF: 852.736.949-49.•

1.1 A presente decisão tem força de ofício. Encaminhe-se via

endereço eletrônico @RJ6: < sjur@cnseg.org.br>.

2. Vista ao exequente das diligências realizadas, bem como para

indicar meios efetivos para prosseguimento, em dez dias.

2.1 Na ausência de manifestação da parte autora e, tendo em vista

que não foram encontrados bens sobre os quais possa recair

penhora, a execução ficará suspensa, com início do prazo

prescricional (11-A CLT). Sobreste-se o feito.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000268-10.2024.5.09.0011
RECLAMANTE ARACELLI CAROLINA RODRIGUES

ALVES DE SOUZA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO ELIAS MAGAZINE &
DEPARTAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARACELLI CAROLINA RODRIGUES ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05a07b6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

unidade judiciária em razão do ajuizamento da Reclamatória

Trabalhista.

Curitiba, 19/03/2024.

CLAUDIA MARIA CAMARGO GESSE TEIXEIRA

Servidor(a)

DESPACHO

CONSIDERANDO-SEque o Ato Presidência-Corregedoria nº. 2, de

5 de abril de 2022, estabelece, em seu art. 6º, § 1º, a possibilidade

de designação de audiência telepresencial nos casos dispostos na

Resolução CNJ n. 354/2020, bem como que, no art. 3º, inciso IV, de

referida Resolução do CNJ, está assegurada a possibilidade de

designação de audiência de “conciliação” telepresencial de ofício,

pelo Juízo; considerando-se que, nos termos do art. 763, da CLT,

caput, c/c §1º, quaisquer dissídios individuais ou coletivos (de

qualquer rito) submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho

serão sempre sujeitos à conciliação e que os juízes empregarão

sempre os seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma

solução conciliatória dos conflitos; considerando-se que prática

jurisdicional de décadas no sentido de realizar denominada

“audiência inicial” cujo objetivo primordial é a busca da conciliação,

além da confirmação do interesse da parte autora e o recebimento

da defesa, nos termos dos arts. 843 e 844 da CLT; considerando-se

o quão exitosa foi a experiência de realização de audiências de

conciliação e saneamento durante o recente período de pandemia;

e considerando-se o princípio da razoável duração do processo, da

instrumentalidade das formas, da economia processual e da

celeridade, haja vista que as audiências telepresenciais já se

encontram difundidas nesta Justiça Especializada, trazendo

economia de recursos ao Judiciário e partes e evitam riscos

desnecessários à saúde em razão da pandemia de Covid 19;

considerando-se, por fim, que em caso de necessidade de

designação de audiência para oitiva de partes e testemunhas, esta

será realizada prioritariamente de modo presencial, como vem

sendo adotado desde novembro de 2022,

DETERMINA-SE:

1.A designação de audiência INAUGURAL TELEPRESENCIAL

para CONCILIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE DEFESA, para a

data de 20/05/2024 08:45, sendo que AS PARTES DEVERÃO

PARTICIPAR TELEPRESENCIALMENTE, a parte autora, sob pena

de arquivamento dos autos (art. 844 da CLT) e pagamento de

custas (art. 844, §§2º e 3º, da CLT), e a parte ré, pessoalmente ou

por meio de preposto (art. 843, §1º, da CLT) sob pena de revelia e

confissão quanto a matéria de fato (art. 844 da CLT).

A DEFESA, se escrita, e os DOCUMENTOS que a parte ré julgar

necessários à solução do litígio, DEVERÃO SER APRESENTADOS

ATÉ O HORÁRIO DE ABERTURA DA AUDIÊNCIA,em meio

eletrônico oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu), com a adequada

classificação dos documentos (Resolução CSJT 185/2017), vedado

o sigilo fora das hipóteses legais. Na mesma oportunidade deverão

ser apresentados os documentos obrigatórios ao empregador

necessários à solução do litígio (em especial registros de jornada,

recibos de salário, ficha funcional e comprovantes do FGTS, sendo

o caso da controvérsia), sob as penas do art. 400 do CPC.

Eventual EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL deverá

ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento da

notificação (CLT, art. 800).

2. IMPORTANTE:Caso a parte autora tenha optado pelo Juízo
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100% digi tal ,  nos termos da Resolução CNJ 345/2020

(https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512), a reclamada deverá se

manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, se concorda ou não com a

opção de tramitação do presente feito.

A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo desenvolvido

pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

3. Ficam advertidas as partes de que devem protocolar documentos

digitalmente legíveis e na posição correta, conferindo o respectivo

conteúdo no sistema, sob pena de se reputarem inexistentes os

documentos que não puderem ser lidos.

4. As sessões telepresenciais serão realizadas por meio da

PlataformaZoomCloud Meetingsnos termos do art. 1º do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020 de 29/12/2020 queinstituiu a

plataforma de videoconferência Zoom como plataforma oficial para

a realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho.

Para tanto, os participantes da sessão deverão baixar o aplicativo

g r a t u i t o  Z o o m  M e e t i n g s  n a  p á g i n a

https://zoom.us/download#client_4meeting devendo seguir os

seguintes passos, em caso de uso de aparelho celular:

• Acesse o link da audiência acima informado;

• Clique no botão “Abrir zoom meetings”;

• Preencha o campo com o seu nome; e

• Clique no botão “Join meeting”.

Na hipótese de utilização de computadores ou laptops utilizando um

navegador, as partes, bem como seus procuradores, deverão seguir

os seguintes passos:

• Acesse o link informado;

• Clique na opção “Ingresse em seu navegador”, que aparecerá

abaixo do botão “Iniciar reunião”;

• Preencha o campo com o seu nome;

• Marque “Não sou um robô” e faça a verificação solicitada.

• Clique em Entrar.

Especificações técnicas para utilização do Zoom:

a. Hardware e software

• Windows 7 (ou superior), Mac OS 10.9 (ou superior) ou Linux

Ubuntu 12.04 (ou superior)

• Computador com processador dual core 2GHz ou superior e

memória RAM de 4GB ou superior

• Caixa de som ou fone de ouvido, câmera e microfone

b. Navegadores

• No Windows: Internet Explorer 11, Edge 12, Firefox 27, Chrome 30

ou posteriores

• No Mac: Safari 7, Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

• No Linux: Firefox 27, Chrome 30 ou posteriores

5.ATENÇÃO: As sessões telepresenciais poderão ser acessadas

via computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom.O participante deverá acessar os links de

acesso direto à Reunião (normalmente sem necessidade de ID de

reunião e/ou senha, que são informados apenas por cautela, caso

algum equipamento solicite tais dados):

Link:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/9248769629?pwd=OUNGNHJUU0w3Mlo3U0JhajJ6

Y3YvUT09

ID da reunião: 924 876 9629

Senha: 870165

6. A impossibilidade técnica ou prática de participação nas sessões

por videoconferência deverá ser informada tão logo ciente do

impedimento.

7. Os dados de contato telefônico e endereço eletrônico de todas as

partes, prepostos e advogados que pretendam participar da

audiência deverão ser informados nos autos em até 5 dias, em

petição separada, submetida a sigilo, a fim de preservar a

privacidade dessas informações.

8. A responsabilidade pelas condições de acesso à rede internet e

aos dispositivos necessários incumbe aos participantes.

9. Considerando que incumbe à condução do processo promover a

conciliação a qualquer tempo, recomenda-se às partes a

apresentação de propostas prévias a fim de facilitar as tratativas de

acordo.

10. Intime-se a parte reclamante por seu procurador.

11. Notifique-se a parte ré por e-carta ou, se necessário, por AR

digital, com as cautelas de praxe.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000471-40.2022.5.09.0011
RECLAMANTE AILTON JOSE BUENO

ADVOGADO PRISCILA DE CASTRO PEDRO(OAB:
50683/PR)

RECLAMADO WAGNER BAYER - EIRELI

ADVOGADO CHRISTIAN MAXIMILIAN
GONCALVES CORDEIRO(OAB:
59055/PR)

ADVOGADO TOMMY FARAGO ANDRADE
WIPPEL(OAB: 38828/PR)

ADVOGADO JACKSON LUIZ SALATA(OAB:
43046/PR)

ADVOGADO MARCIA JUCELIA FERST(OAB:
72413/PR)

PERITO ZUHER HANDAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON JOSE BUENO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PERITO INFORMA DATA

Certifico que, por determinação verbal do Juiz Titular desta Vara e,

conforme o disposto no art. 92, do Provimento-Geral da E.

Corregedoria, tendo em vista a informação da data da realização da

perícia, serão tomadas as seguintes providências:

1. Serão intimadas as partes da data, da hora e do local da

realização da perícia, bem como dos documentos solicitados pelo

perito.

INTIMAÇÃO - DEJT

Tomar ciência de que foi marcada perícia para o dia 02 de abril de

2024, as 08h30min, na Rua Lamenha Lins, 266 – conjunto 91 –

Curitiba/PR.

Ficam as partes intimadas para apresentarem os documentos e

informações requeridas pelo perito na petição id. 6710a88.

Cientifiquem-se também de que a comunicação ao assistente

técnico ou eventual substituto, se houver, fica a cargo de cada uma

das partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

BIANCA SANS SALOMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000471-40.2022.5.09.0011
RECLAMANTE AILTON JOSE BUENO

ADVOGADO PRISCILA DE CASTRO PEDRO(OAB:
50683/PR)

RECLAMADO WAGNER BAYER - EIRELI

ADVOGADO CHRISTIAN MAXIMILIAN
GONCALVES CORDEIRO(OAB:
59055/PR)

ADVOGADO TOMMY FARAGO ANDRADE
WIPPEL(OAB: 38828/PR)

ADVOGADO JACKSON LUIZ SALATA(OAB:
43046/PR)

ADVOGADO MARCIA JUCELIA FERST(OAB:
72413/PR)

PERITO ZUHER HANDAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER BAYER - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PERITO INFORMA DATA

Certifico que, por determinação verbal do Juiz Titular desta Vara e,

conforme o disposto no art. 92, do Provimento-Geral da E.

Corregedoria, tendo em vista a informação da data da realização da

perícia, serão tomadas as seguintes providências:

1. Serão intimadas as partes da data, da hora e do local da

realização da perícia, bem como dos documentos solicitados pelo

perito.

INTIMAÇÃO - DEJT

Tomar ciência de que foi marcada perícia para o dia 02 de abril de

2024, as 08h30min, na Rua Lamenha Lins, 266 – conjunto 91 –

Curitiba/PR.

Ficam as partes intimadas para apresentarem os documentos e

informações requeridas pelo perito na petição id. 6710a88.

Cientifiquem-se também de que a comunicação ao assistente

técnico ou eventual substituto, se houver, fica a cargo de cada uma

das partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

BIANCA SANS SALOMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0001143-48.2022.5.09.0011
REQUERENTE DANILO DIAS PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

REQUERIDO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
EIRELI

ADVOGADO EDUARDO NEI FELIX(OAB:
72125/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE PIENIS(OAB: 81757/RS)

ADVOGADO SIMONE BORGES(OAB: 117124/RS)

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO DIAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - VIA DEJT

A
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DANILO DIAS PEREIRA

Fica V. Sa. notificado das pesquisas e diligências realizadas bem

como para se manifestar quanto ao prosseguimento da execução,

no prazo de 10 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUIZ FERNANDO DELAKIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001265-27.2023.5.09.0011
RECLAMANTE LUCIANE FIERDZOSKI

ADVOGADO RENAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
68209/PR)

RECLAMADO INTERGALAXY HOLDINGS SA

RECLAMADO CLAUDENICE CHAGAS DE
MENDONCA

RECLAMADO CLINICA FLUIR CENTRO DE SAUDE
LTDA

RECLAMADO RENTAL COINS TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

RECLAMADO INTERAG CONSULTORIA E
TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

RECLAMADO FRANCISLEY VALDEVINO DA SILVA

RECLAMADO CLAUDENICE CHAGAS DE
MENDONCA _ LIMPEZA E
CONSERVACAO

RECLAMADO ORBANK SOLUCOES EM
PAGAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE FIERDZOSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - VIA DEJT

Para: LUCIANE FIERDZOSKI

Ciência da certidão id. 087fead e, alvará id. 367c79c.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

BIANCA SANS SALOMAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0001248-88.2023.5.09.0011
REQUERENTE MAIRA FERNANDES GONCALVES

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

REQUERIDO PREMIER CAR COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDER HAGEMEYER(OAB:
81529/PR)

REQUERIDO KFX COMERCIO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO MARCEL BENTO AMARAL(OAB:
64851/PR)

ADVOGADO MARINA AVOSANI(OAB: 98221/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO VITOR KORMANN DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRA FERNANDES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para vista dos cálculos de liquidação

apresentados, pelo prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 879,

§2º, da CLT, sob pena de preclusão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCELO ROSSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0001248-88.2023.5.09.0011
REQUERENTE MAIRA FERNANDES GONCALVES

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

REQUERIDO PREMIER CAR COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDER HAGEMEYER(OAB:
81529/PR)

REQUERIDO KFX COMERCIO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO MARCEL BENTO AMARAL(OAB:
64851/PR)

ADVOGADO MARINA AVOSANI(OAB: 98221/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO VITOR KORMANN DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KFX COMERCIO DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para vista dos cálculos de liquidação

apresentados, pelo prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 879,

§2º, da CLT, sob pena de preclusão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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MARCELO ROSSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0001248-88.2023.5.09.0011
REQUERENTE MAIRA FERNANDES GONCALVES

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

REQUERIDO PREMIER CAR COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDER HAGEMEYER(OAB:
81529/PR)

REQUERIDO KFX COMERCIO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO MARCEL BENTO AMARAL(OAB:
64851/PR)

ADVOGADO MARINA AVOSANI(OAB: 98221/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO VITOR KORMANN DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIER CAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para vista dos cálculos de liquidação

apresentados, pelo prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 879,

§2º, da CLT, sob pena de preclusão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCELO ROSSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000010-05.2021.5.09.0011
RECLAMANTE FRANCISCO CIPRIANO SILVA

ADVOGADO RONALDO MIRANDA FILHO(OAB:
321541/SP)

RECLAMADO MASTERVIEW SOLUCOES E
SERVICOS EM TECNOLOGIA EIRELI

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE MOGI
MIRIM

TERCEIRO
INTERESSADO

UMA DAS VARAS DO TRABALHO DE
BARUERI

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CIPRIANO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Vista a parte contrária da proposta de acordo id 593d181, devendo

as partes peticionarem em conjunto em caso de conciliação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CELSI LANDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001296-47.2023.5.09.0011
EXEQUENTE JAIR APARECIDO DAMASCENO

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

EXECUTADO TRANS IGUACU EMPRESA DE
TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO CORREA(OAB:
32428/PR)

ADVOGADO GLEIDEL BARBOSA LEITE
JUNIOR(OAB: 17808/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO VITOR KORMANN DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR APARECIDO DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para vista dos cálculos de liquidação

apresentados, pelo prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 879,

§2º, da CLT, sob pena de preclusão. 

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCELO ROSSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001296-47.2023.5.09.0011
EXEQUENTE JAIR APARECIDO DAMASCENO

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

EXECUTADO TRANS IGUACU EMPRESA DE
TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO CORREA(OAB:
32428/PR)

ADVOGADO GLEIDEL BARBOSA LEITE
JUNIOR(OAB: 17808/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO VITOR KORMANN DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TRANS IGUACU EMPRESA DE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para vista dos cálculos de liquidação

apresentados, pelo prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 879,

§2º, da CLT, sob pena de preclusão. 

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCELO ROSSI

Diretor de Secretaria

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Despacho

Processo Nº CumSen-0000732-53.2023.5.09.0016
EXEQUENTE CHARLES LIMA DA SILVA

ADVOGADO ANDREA ARRUDA VAZ(OAB:
52077/PR)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Após, na forma do artigo 879, § § 2º e 3º, da CLT, e feita a análise

referida no item anterior, intimem-se a União pelo prazo de 10 dias

e as partes pelo prazo de 8 dias para, querendo, apresentarem

impugnação específica e fundamentada aos cálculos de liquidação,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão (art. 879, § 2º da CLT).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

CHRISTIANE HAYAKO YAMAMOTO CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000003-39.2023.5.09.0012
RECLAMANTE SILVIO MOURA DA SILVA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO HARMATIUK
PEREZ(OAB: 87265/PR)

RECLAMADO P.B EXPRESS ENTREGAS RAPIDAS
LTDA

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DA SILVA(OAB:
17065/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.B EXPRESS ENTREGAS RAPIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência do despacho #id:4049e7d

proferido nos autos.

(...)

3. Após, intime-se a reclamada a efetuar a retificação da anotação

do contrato de trabalho na CTPS do autor, com data de início em

30.11.2021, em 15 dias, sob de pagamento de multa diária de R$

100,00, limitada a R$ 3.000,00, em favor do empregado.

Não sendo anotada a CTPS do reclamante pela ré no prazo de 30

dias, o ato deverá ser praticado pela Secretaria desta Vara do

Trabalho, sem prejuízo da execução da multa.

4. Após, intime-se a parte autora para retirada em 5 dias.

5. Intime-se o réu, para que em 15 dias, comprove o recolhimento

dos depósitos do FGTS (8%) na conta vinculada do reclamante

durante todo o contrato de trabalho, bem como sobre as verbas

deferidas nesta sentença (à exceção de férias e respectiva

gratificação, indenização por locaçao e manutenção de moto,

comissão por entrega e multas), acrescido da indenização de 40%

face à dispensa imotivada, sob pena de execução pelo valor

equivalente.

(...)"

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE HAYAKO YAMAMOTO CHAGAS

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº ATOrd-0820100-33.2000.5.09.0012
RECLAMANTE RICARDO RIBEIRO DE FREITAS

ADVOGADO ALCEU MARCZYNSKI(OAB:
21143/PR)

RECLAMADO ARTUR JOSE VALENTE DE
OLIVEIRA CAIO

RECLAMADO OSMAR JOSE DE SOUZA

RECLAMADO JOSE ELIAS DO CARMO SOUZA

ADVOGADO ARNALDO LEONEL RAMOS
JUNIOR(OAB: 112027/SP)

RECLAMADO FERNANDO MENDES DIAS

RECLAMADO MARIO CARNIEL

RECLAMADO JOSE PAULO TEIXEIRA CRUZ
FIGUEREDO
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RECLAMADO ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES
LTDA

ADVOGADO JOSE DO CARMO BADARO(OAB:
14471/PR)

RECLAMADO BAVARIUM PARK RESTAURANTE E
CHOPARIA LTDA

ADVOGADO JOSE DO CARMO BADARO(OAB:
14471/PR)

RECLAMADO ROMANO ANTONIO ZAMBON

ADVOGADO JOSE DO CARMO BADARO(OAB:
14471/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR JOSE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A Juíza em exercício perante a 12ª Vara do Trabalho de Curitiba -

PR, no uso de suas atribuições legais,FAZ SABER a todos quantos

o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que, nos

autos de Reclamatória Trabalhista sob n.º Processo (PJe-

JT):0820100-33.2000.5.09.0012 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário,

que lhe move RICARDO RIBEIRO DE FREITAS, que está

intimando o réu OSMAR JOSE DE SOUZA, CPF: 004.373.369-72;

JOSE ELIAS DO CARMO SOUZA, CPF: 185.111.648-63, ora em

lugar incerto e não sabido, do despacho de #id:7b5fa0d. Segue

determinação:

"4. Após, determina-se:

a) a atualização da conta;

b) a intimação dos executados, JOSE ELIAS DO CARMO SOUZA

por publicação no DEJT em nome do seu procurador constituído

nos autos, OSMAR JOSE DE SOUZA por edital e FERNANDO

MENDES DIAS, JOSE PAULO TEIXEIRA CRUZ FIGUEREDO e

ARTUR JOSE VALENTE DE OLIVEIRA CAIO por correio com aviso

de recebimento para que, no prazo de 15 dias, promova o

pagamento da importância apurada nos cálculos de liquidação,

mediante depósito judicial exclusivamente em dinheiro. 

O recebimento de embargos à execução está sujeito à imediata

declaração do valor reconhecido como devido, conforme exige o

artigo 917, §§ 3º e 4º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho

por autorização do artigo 769, da CLT."

Valor da execução: R$ 70.626,28 (até 31.3.2024).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

BARBARA ANNE DA SILVEIRA BOCUTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001124-44.2019.5.09.0012
RECLAMANTE JEFFERSON NEVES FERREIRA

ADVOGADO JOSE PAULO GRANERO PEREIRA
JUNIOR(OAB: 44864/PR)

RECLAMADO THIAGO PELLIZZARI

RECLAMADO P&P SERVICOS TERCEIRIZADOS
PARA EDIFICIOS E EMPRESAS
LTDA

RECLAMADO PATRICK PESTANA DE MORAES

PERITO PLINIO BARROSO DE CASTRO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VIP LEILÕES

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - P&P SERVICOS TERCEIRIZADOS PARA EDIFICIOS E
EMPRESAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA9ª REGIÃO

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

email: vdt12@trt9.jus.br

A Juíza em exercício perante a 12ª Vara do Trabalho de Curitiba -

PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

tomarem conhecimento que, nos autos de Reclamatória Trabalhista

sob n.º Processo(PJe-JT):0001124-44.2019.5.09.0012 - Ação

Trabalhista - Rito Sumaríssimo, que lhe moveJEFFERSON NEVES

FERREIRA, que está int imando o réu P&P SERVICOS

TERCEIRIZADOS PARA EDIFICIOS E EMPRESAS LTDA, CNPJ:

25.383.846/0001-89, ora em lugar incerto e não sabido, do

despacho:

Intimem-se as partes acerca das hastas designadas para os dias

4.4.2024 e 25.4.52024 às 10h para venda do veículo PLACA

BBM8182 PR, HONDA/NXR 160 BROS 2017 2017 de propriedade

de P&P SERVICOS TERCEIRIZADOS PARA EDIFÍCIOS E

EMPRESAS LTDA - EPP, CNPJ: 25.383.846 /0001-89.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o presente

Edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e

afixado no local de costume desta Vara do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA VILA NOVA

Diretor de Secretaria
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Notificação

Processo Nº ATSum-0000800-15.2023.5.09.0012
RECLAMANTE DIORLEIDE REGINA ASSUMPCAO

AMATTI

ADVOGADO ADOLFO IVANKIO(OAB: 22014/PR)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
11582/PR)

ADVOGADO PAULO VALTAIR RIBAS DA
CRUZ(OAB: 21483/PR)

RECLAMADO FIDELE SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI

RECLAMADO MARTIACO INDUSTRIA DE
ARTEFATOS METALICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE DIAS ANDRADE(OAB:
37504/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTIACO INDUSTRIA DE ARTEFATOS METALICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f86f4c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara.

À consideração superior.

Sônia Maria Sereda Bojan

Técnica Judiciário

DESPACHO

Defiro prazo de 10 dias para a parte autora apresentar o endereço

da primeira reclamada, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

Redesigno a audiência UNA PRESENCIAL, EXCLUSIVAMENTE

para a oitiva das partes, para o dia 18/07/2023, às 15h10min.

Caso haja necessidade da oitiva de testemunhas, será designada

data especifica para tanto.

Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANA MEYENBERG VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000800-15.2023.5.09.0012
RECLAMANTE DIORLEIDE REGINA ASSUMPCAO

AMATTI

ADVOGADO ADOLFO IVANKIO(OAB: 22014/PR)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
11582/PR)

ADVOGADO PAULO VALTAIR RIBAS DA
CRUZ(OAB: 21483/PR)

RECLAMADO FIDELE SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI

RECLAMADO MARTIACO INDUSTRIA DE
ARTEFATOS METALICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE DIAS ANDRADE(OAB:
37504/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIORLEIDE REGINA ASSUMPCAO AMATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f86f4c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara.

À consideração superior.

Sônia Maria Sereda Bojan

Técnica Judiciário

DESPACHO

Defiro prazo de 10 dias para a parte autora apresentar o endereço

da primeira reclamada, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

Redesigno a audiência UNA PRESENCIAL, EXCLUSIVAMENTE

para a oitiva das partes, para o dia 18/07/2023, às 15h10min.

Caso haja necessidade da oitiva de testemunhas, será designada

data especifica para tanto.

Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANA MEYENBERG VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000545-57.2023.5.09.0012
RECLAMANTE VILSON LUIZ IVANISKI

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

RECLAMADO BANCO VOLVO (BRASIL) S.A

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO VOLVO (BRASIL) S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cffbeb

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

À consideração superior.

Christiane Hayako Yamamoto Chagas

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Defere-se o requerimento de dilação formulado pela parte ré para

apresentação de documentos, pelo prazo de 10 dias.

2. Intime-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANA MEYENBERG VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000592-65.2022.5.09.0012
RECLAMANTE SAMUEL MARCHESINI DA SILVA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99d29b7

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que em 13.3.2024 decorreu o prazo de 5 (cinco) dias

para que a parte ré opusesse embargos à execução.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

À consideração superior.

Christiane Hayako Yamamoto Chagas

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Trata-se de execução definitiva (fl. 624) e cálculos definitivos em

relação à ambas as partes (manifestação de fl. 646 e certidão

supra).

2. A partir dos depósitos de fls. 674 e 675 liberem-se os honorários

sucumbenciais ao advogado da parte autora e os honorários

contábeis ao contador.

3. Concede-se ao procurador da parte autora o prazo de 5 dias para

apresentar nos autos os dados de sua conta bancária.

Apresentados os dados bancários, cumpra-se.

4. Cumpra-se o art. 2º do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01/2019

e verifique-se a possibilidade de transferência do saldo para outro

processo cujo depositante apareça como executado.

5. Negativa a diligência supra, devolva-se à executadaCLARO S.A.

o saldo remanescente.

6. Concede-se à parte ré o prazo de 5 dias para apresentar nos

autos os dados da conta bancária da parte ou do procurador

constituído com poderes para receber e dar quitação ao crédito.

Apresentados os dados bancários, cumpra-se.

7. Ciência ao réu da liberação, pelo prazo de 8 dias. Sem oposição,

cumpra-se.

8. Após, elabore-se a conta dos valores devidos pelo empregado,

tendo em vista que devidos honorários sucumbenciais ao advogado

da parte ré, nos termos do acórdão de fls. 598/610.

9. Intime-se para pagamento no prazo de 15 dias, por publicação no

DEJT em nome do seu procurador constituído nos autos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANA MEYENBERG VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000592-65.2022.5.09.0012
RECLAMANTE SAMUEL MARCHESINI DA SILVA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL MARCHESINI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99d29b7

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que em 13.3.2024 decorreu o prazo de 5 (cinco) dias

para que a parte ré opusesse embargos à execução.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

À consideração superior.

Christiane Hayako Yamamoto Chagas

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Trata-se de execução definitiva (fl. 624) e cálculos definitivos em

relação à ambas as partes (manifestação de fl. 646 e certidão

supra).

2. A partir dos depósitos de fls. 674 e 675 liberem-se os honorários

sucumbenciais ao advogado da parte autora e os honorários

contábeis ao contador.

3. Concede-se ao procurador da parte autora o prazo de 5 dias para

apresentar nos autos os dados de sua conta bancária.

Apresentados os dados bancários, cumpra-se.

4. Cumpra-se o art. 2º do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01/2019

e verifique-se a possibilidade de transferência do saldo para outro

processo cujo depositante apareça como executado.

5. Negativa a diligência supra, devolva-se à executadaCLARO S.A.

o saldo remanescente.

6. Concede-se à parte ré o prazo de 5 dias para apresentar nos

autos os dados da conta bancária da parte ou do procurador

constituído com poderes para receber e dar quitação ao crédito.

Apresentados os dados bancários, cumpra-se.

7. Ciência ao réu da liberação, pelo prazo de 8 dias. Sem oposição,

cumpra-se.

8. Após, elabore-se a conta dos valores devidos pelo empregado,

tendo em vista que devidos honorários sucumbenciais ao advogado

da parte ré, nos termos do acórdão de fls. 598/610.

9. Intime-se para pagamento no prazo de 15 dias, por publicação no

DEJT em nome do seu procurador constituído nos autos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANA MEYENBERG VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001148-67.2022.5.09.0012
RECLAMANTE ALAUR GOMES BALBINO

ADVOGADO MARIA CAROLINA POHOLINK
CABRAL BASSI(OAB: 109826/PR)

ADVOGADO THAIS SABRINE ALMEIDA
LUSTOSA(OAB: 111583/PR)

RECLAMADO JSL EDITORA DE PUBLICACOES
PERIODICAS LTDA

ADVOGADO IARAN GOIS DE MORAES(OAB:
63060/PR)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL EDITORA DE PUBLICACOES PERIODICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc1e66a

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Rhamille Kalil Domingues

Técnica Judiciária

DESPACHO

Diante da decisão do STJ que reconheceu a competência desta

Vara para análise do presente processo, incluam-se os autos em

pauta para realização de audiência de instrução no dia 25/07/2024,

às 14h.

Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANA MEYENBERG VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001148-67.2022.5.09.0012
RECLAMANTE ALAUR GOMES BALBINO

ADVOGADO MARIA CAROLINA POHOLINK
CABRAL BASSI(OAB: 109826/PR)

ADVOGADO THAIS SABRINE ALMEIDA
LUSTOSA(OAB: 111583/PR)

RECLAMADO JSL EDITORA DE PUBLICACOES
PERIODICAS LTDA

ADVOGADO IARAN GOIS DE MORAES(OAB:
63060/PR)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAUR GOMES BALBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc1e66a
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proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Rhamille Kalil Domingues

Técnica Judiciária

DESPACHO

Diante da decisão do STJ que reconheceu a competência desta

Vara para análise do presente processo, incluam-se os autos em

pauta para realização de audiência de instrução no dia 25/07/2024,

às 14h.

Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANA MEYENBERG VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000946-56.2023.5.09.0012
RECLAMANTE CARLOS VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO RCA PRODUTOS E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO DANIELA VIEIRA CARVALHO(OAB:
464019/SP)

RECLAMADO RCA SERVICOS DE LIMPEZA
PREDIAL LTDA

ADVOGADO DANIELA VIEIRA CARVALHO(OAB:
464019/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RCA PRODUTOS E SERVICOS LTDA.

  - RCA SERVICOS DE LIMPEZA PREDIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 427258f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto na fundamentação supra, a qual fica fazendo parte

deste dispositivo para todos os efeitos legais, decido: I) ACOLHER

PARCIALMENTE os pedidos de CARLOS VIEIRA JUNIOR para

condenar RCA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. e RCA

SERVIÇOS DE LIMPEZA PREDIAL LTDA., de forma solidária, a

pagarem:

- 15 dias de salário;

- verbas rescisórias;

- indenização por danos morais.

Tudo em fiel observância à fundamentação supra, a qual passa a

fazer parte integrante deste dispositivo como se nele estivesse

transcrita.

Juros e correção monetária; tudo nos termos dos fundamentos.

Prazo de oito dias para cumprimento.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita à parte autora.

Honorários de sucumbência, na forma da fundamentação.

A liquidação se processará por cálculos, mas a forma ora estipulada

meramente indicativa e pode ser alterada a critério do Juízo da

execução. Observar-se-á a variação salarial da parte autora e os

demais parâmetros fixados.

Executar-se-ão as contribuições para a seguridade social a cargo

do trabalhador e do empregador, conforme critérios fixados na

fundamentação. Deverá também ser efetuada a retenção do

imposto de renda na fonte, segundo os parâmetros acima

delineados.

Custas pelas Rés no importe de R$ 40,00, calculadas sobre o valor

total da condenação, ora arbitrado em R$ 2.000,00.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    FABIANA MEYENBERG VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000946-56.2023.5.09.0012
RECLAMANTE CARLOS VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO RCA PRODUTOS E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO DANIELA VIEIRA CARVALHO(OAB:
464019/SP)

RECLAMADO RCA SERVICOS DE LIMPEZA
PREDIAL LTDA

ADVOGADO DANIELA VIEIRA CARVALHO(OAB:
464019/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS VIEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 427258f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto na fundamentação supra, a qual fica fazendo parte

deste dispositivo para todos os efeitos legais, decido: I) ACOLHER
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PARCIALMENTE os pedidos de CARLOS VIEIRA JUNIOR para

condenar RCA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. e RCA

SERVIÇOS DE LIMPEZA PREDIAL LTDA., de forma solidária, a

pagarem:

- 15 dias de salário;

- verbas rescisórias;

- indenização por danos morais.

Tudo em fiel observância à fundamentação supra, a qual passa a

fazer parte integrante deste dispositivo como se nele estivesse

transcrita.

Juros e correção monetária; tudo nos termos dos fundamentos.

Prazo de oito dias para cumprimento.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita à parte autora.

Honorários de sucumbência, na forma da fundamentação.

A liquidação se processará por cálculos, mas a forma ora estipulada

meramente indicativa e pode ser alterada a critério do Juízo da

execução. Observar-se-á a variação salarial da parte autora e os

demais parâmetros fixados.

Executar-se-ão as contribuições para a seguridade social a cargo

do trabalhador e do empregador, conforme critérios fixados na

fundamentação. Deverá também ser efetuada a retenção do

imposto de renda na fonte, segundo os parâmetros acima

delineados.

Custas pelas Rés no importe de R$ 40,00, calculadas sobre o valor

total da condenação, ora arbitrado em R$ 2.000,00.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    FABIANA MEYENBERG VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0000320-03.2024.5.09.0012
RECLAMANTE RAFAELA LEMES DE PAULA DA

SILVA

ADVOGADO SORAYA FERNANDA GODOI
CZARNECKI DE MELO(OAB:
66744/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

RECLAMADO CRIART SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA LEMES DE PAULA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9168d27

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara.

À consideração superior.

Sônia Maria Sereda Bojan

Técnica Judiciária

DESPACHO

Designo audiência UNA HÍBRIDA - presencial e virtual, fica a cargo

das partes o acesso ao link que será disponibilizado,

EXCLUSIVAMENTE para a oitiva das partes, para o dia 24/04/2024,

às 15h.

Caso haja necessidade da oitiva de testemunhas, será designada

data especifica para tanto.

O processo tramitará por meio eletrônico (Lei 11.419/2006 e

Resolução CSJT 185/217). Desse modo, a reclamada poderá

apresentar sua defesa e demais documentos até o horário da

audiência(art.847da CLT). Não se admitirá a apresentação de

contestação ou documentos por meio de dispositivos móveis (e.

gpendrives, CDs,DVDs ou cartões de memória). O não

comparecimento de Vossa Senhoria, na audiência designada,

importará revelia e confissão quanto à matéria de fato(art. 844 da

CLT) ,sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no

art. 843 da CLT. A petição inicial está disponível para visualização e

impressão no sítio do TRT 9 na

internet(http://pje.trt9.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam.

Intimem-se as partes da certidão automática a qual conterá o

endereço de agendamento, eletrônico/link para participar da

audiência virtual. Informações sobre requisitos de sistema e

orientações para acesso ao aplicativo Zoom poderão ser obtidas no

seguinte endereço: https://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    FABIANA MEYENBERG VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000309-71.2024.5.09.0012
RECLAMANTE L.S.C.

ADVOGADO BRUNNA PRISCILLA LUDVIG
TRACZ(OAB: 83791/PR)

RECLAMADO B.B.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.S.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4c9563f.
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Processo Nº ATOrd-2034500-22.1998.5.09.0012
RECLAMANTE D.E.

ADVOGADO VALDIR NUNES PALMEIRA(OAB:
29393/PR)

ADVOGADO ELIANE THEREZINHA MACHADO DE
SOUZA(OAB: 16581/PR)

ADVOGADO FERNANDA DE CASSIA
ROCHA(OAB: 37126/PR)

RECLAMADO D.N.T.

RECLAMADO C.D.C.L.

RECLAMADO A.R.T.

TERCEIRO
INTERESSADO

S.D.D.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 889c0c8.

Processo Nº ATOrd-3579100-05.2008.5.09.0012
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

CONCESSIONARIAS DOS
SERVICOS DE GERACAO, TRANS,
DISTRI E COMER DE ENER ELET DE
FONTES HIDRI, TERMI E ALTER DE
CTBA

ADVOGADO ORLANDO REBELLO JUNIOR(OAB:
70432/PR)

ADVOGADO ADRIANE LEMOS STEINKE(OAB:
34108/PR)

ADVOGADO DALVA ARAUJO GONCALVES(OAB:
49132/PR)

ADVOGADO JOAO APARECIDO DE FREITA(OAB:
69180/PR)

ADVOGADO WILLYAN ROWER SOARES(OAB:
19887/PR)

ADVOGADO GABRIEL ALONSO BORDINI(OAB:
111669/PR)

ADVOGADO OSNI TERENCIO DE SOUZA
FILHO(OAB: 48437/PR)

RECLAMADO FUNDACAO ELETROSUL DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL ELOS

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
50020/PR)

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
44303/RS)

RECLAMADO ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS
S/A

ADVOGADO MILENE NUNES LIMA(OAB:
20122/SC)

ADVOGADO RENATA BAIXO DE SA
MARTINS(OAB: 19978/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVEIRA
SARDI(OAB: 48011/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CONCESSIONARIAS
DOS SERVICOS DE GERACAO, TRANS, DISTRI E COMER DE
ENER ELET DE FONTES HIDRI, TERMI E ALTER DE CTBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abd3369

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

À consideração superior.

Christiane Hayako Yamamoto Chagas

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 dias, da

manifestação de #id:4ba74dc.

2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os

autos à conclusão para deliberação.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-3839500-35.2007.5.09.0012
RECLAMANTE ABRAAO BARROS MARIM

ADVOGADO NEUSA MARIA GARANTESKI(OAB:
25668/PR)

ADVOGADO ERENI INES CASARIN(OAB:
21977/PR)

RECLAMADO ROSMAR RAMOS

RECLAMADO ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES
LTDA

ADVOGADO JOSE DO CARMO BADARO(OAB:
14471/PR)

RECLAMADO BAVARIUM PARK RESTAURANTE E
CHOPARIA LTDA

ADVOGADO JOSE DO CARMO BADARO(OAB:
14471/PR)

RECLAMADO KATIA REGINA DE MELLO
CASTANHEIRA

ADVOGADO CARMEM IRIS PARELLADA
NICOLODI(OAB: 20029/PR)

RECLAMADO ROMANO ANTONIO ZAMBON

ADVOGADO CARMEM IRIS PARELLADA
NICOLODI(OAB: 20029/PR)

RECLAMADO CASA DA CERVEJA RESTAURANTE
E CHOPARIA LTDA

ADVOGADO JOSE DO CARMO BADARO(OAB:
14471/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MARLENE RAMOS

ADVOGADO DIEGO GHENOV AIRES
PEREIRA(OAB: 66021/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRAAO BARROS MARIM
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0b2d51

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

À consideração superior.

Christiane Hayako Yamamoto Chagas

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Defere-se o requerimento de dilação de prazo formulado pela

parte autora para manifestação, por 30 dias. Intime-se.

2. Dê-se ciência à parte autora de que decorrido o prazo os autos

serão arquivados provisoriamente nos termos do artigo 11-A da

CLT.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-2225500-43.2000.5.09.0012
RECLAMANTE EROTIDE PEREIRA TUMEO

ADVOGADO ISLEI CEZAR DOMINGUEZ(OAB:
25620/PR)

RECLAMADO AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL
S A

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
GRELLERT(OAB: 38282/PR)

RECLAMADO MANOEL CAETANO DA COSTA

RECLAMADO Salvio Ramos Mafra

RECLAMADO JOSLAI SILVA RUTKOSKI

RECLAMADO IRINEU GABIATTI JUNIOR

ADVOGADO EMERSON CORAZZA DA
CRUZ(OAB: 41655/PR)

RECLAMADO TASSO GOUVEA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILIA NOGUEIRA DIAS GABIATTI

ADVOGADO EMERSON CORAZZA DA
CRUZ(OAB: 41655/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO AQUINO
GABIATTI

ADVOGADO EMERSON CORAZZA DA
CRUZ(OAB: 41655/PR)

PERITO PLINIO BARROSO DE CASTRO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EROTIDE PEREIRA TUMEO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5e59c7

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Christiane Hayako Yamamoto Chagas

Analista Judiciário

DESPACHO

1. A exequente e os executados JOSLAI SILVA RUTKOSKI e

MANOEL CAETANO DA COSTA (espólio de) apresentaram acordo

no #id:ed8c4aa.

2. Deixo de homologar o acordo noticiado, tendo em vista que este

juízo entende que não é possível, após a homologação, o retorno

do processo ao "status quo ante" em caso de não cumprimento.

3. O entendimento do juízo em casos como tais, na hipótese de

inadimplemento, é de que os autos prosseguirão em fase de

execução, mas nos termos e valores do acordo homologado.

4. Intimem-se as partes para que tenham vista do presente

despacho e para que, querendo, manifestem-se no prazo de 5 dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001667-18.2017.5.09.0012
RECLAMANTE FELIPE DIAS FERNANDES DA

COSTA

ADVOGADO Milton Albuquerque(OAB: 37279/PR)

RECLAMADO RBO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO THIAGO SCHIER BROCK(OAB:
72909/PR)

RECLAMADO RODRIGO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO SCHIER BROCK(OAB:
72909/PR)

RECLAMADO ZELY BATISTA BARBOSA

ADVOGADO THIAGO SCHIER BROCK(OAB:
72909/PR)

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RBO ALIMENTOS LTDA

  - RODRIGO BARBOSA DE OLIVEIRA

  - ZELY BATISTA BARBOSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7f9f16

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

À consideração superior.

Juliana Vila Nova

Técnico Judiciário

DESPACHO

Designa-se audiência de conciliação telepresencial em execução

para 26.3.2024 às 8h35.

Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001667-18.2017.5.09.0012
RECLAMANTE FELIPE DIAS FERNANDES DA

COSTA

ADVOGADO Milton Albuquerque(OAB: 37279/PR)

RECLAMADO RBO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO THIAGO SCHIER BROCK(OAB:
72909/PR)

RECLAMADO RODRIGO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO SCHIER BROCK(OAB:
72909/PR)

RECLAMADO ZELY BATISTA BARBOSA

ADVOGADO THIAGO SCHIER BROCK(OAB:
72909/PR)

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DIAS FERNANDES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7f9f16

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

À consideração superior.

Juliana Vila Nova

Técnico Judiciário

DESPACHO

Designa-se audiência de conciliação telepresencial em execução

para 26.3.2024 às 8h35.

Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001267-91.2023.5.09.0012
RECLAMANTE RUTE DE RAMOS LEANDRO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO APARECIDO
DOS SANTOS(OAB: 110179/PR)

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES
MARTINS(OAB: 108077/PR)

RECLAMADO A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

PERITO ANA PAULA FELIPPE ARCOVERDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. ANGELONI & CIA. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3e9b45

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

À consideração superior.

Juliana Vila Nova

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Intimem-se as partes de que foi designado o dia 20.6.2024, às

8h00 para realização da perícia técnica, nas instalações da

reclamada à Avenida República Argentina, Nº 900, Bairro Água

Verde, Curitiba – PR.

2. As partes deverão apresentar os documentos solicitados pelo

perito.

3. Tendo em vista que não há tempo hábil para a conclusão da
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perícia, retire-se o processo de pauta.

4. Designa-se a data de 3.9.2024, às 11h10, para realização da

audiência de instrução.

5. Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001267-91.2023.5.09.0012
RECLAMANTE RUTE DE RAMOS LEANDRO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO APARECIDO
DOS SANTOS(OAB: 110179/PR)

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES
MARTINS(OAB: 108077/PR)

RECLAMADO A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO ALBERT ZILLI DOS SANTOS(OAB:
13379/SC)

PERITO ANA PAULA FELIPPE ARCOVERDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTE DE RAMOS LEANDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3e9b45

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

À consideração superior.

Juliana Vila Nova

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Intimem-se as partes de que foi designado o dia 20.6.2024, às

8h00 para realização da perícia técnica, nas instalações da

reclamada à Avenida República Argentina, Nº 900, Bairro Água

Verde, Curitiba – PR.

2. As partes deverão apresentar os documentos solicitados pelo

perito.

3. Tendo em vista que não há tempo hábil para a conclusão da

perícia, retire-se o processo de pauta.

4. Designa-se a data de 3.9.2024, às 11h10, para realização da

audiência de instrução.

5. Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001579-19.2013.5.09.0012
RECLAMANTE JOAO MARIA RODRIGUES

ADVOGADO RAMON ANTONIO CALCENA
CUENCA(OAB: 13445/PR)

ADVOGADO AMANDA TOLEDO CORTIANO(OAB:
46711/PR)

RECLAMADO BAUSTELLE ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA(OAB:
24029/PR)

RECLAMADO SERGIO FERREIRA LIMA JUNIOR

ADVOGADO LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA(OAB:
24029/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE APARECIDA BONATO
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAUSTELLE ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d584b19

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Rhamille Kalil Domingues

Técnica Judiciária

DESPACHO

1. Para que surtam seus jurídicos efeitos, homologa-se o acordo de

ID d194ad0.

2. Custas no importe de R$520,00, calculadas sobre o valor do

acordo, pelas reclamadas, dispensadas em prol do acordo.

Em caso de inadimplemento as custas serão incluídas na

execução.

3. Não podem as partes transigir sobre direitos de terceiros, nos

termos do art. 844, do Código Civil, segundo a qual a transação não

aproveita, nem prejudica senão os que nela intervierem, razão pela

qual, acordo superveniente ao trânsito em julgado da decisão

mostra-se válido para quitar interesses particulares (empregado e

empregador), mas não o direito materializado em favor dos

terceiros.

4. Portanto, permanecem devidas pela executada as contribuições e

honorários do contador. Fixa-se o prazo de 10 dias para pagamento

após a quitação do acordo, sob pena de execução.
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5. Dispensada a manifestação do órgão previdenciário, tendo em

vista o limite estabelecido pela Portaria nº 582, de 11/12/2013, do

Ministro de Estado da Fazenda.

6. Intimem-se as partes.

7. Cumprido o acordo, baixem-se as possíveis restrições.

8. Após, voltem conclusos para procedimento de arquivamento.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001579-19.2013.5.09.0012
RECLAMANTE JOAO MARIA RODRIGUES

ADVOGADO RAMON ANTONIO CALCENA
CUENCA(OAB: 13445/PR)

ADVOGADO AMANDA TOLEDO CORTIANO(OAB:
46711/PR)

RECLAMADO BAUSTELLE ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA(OAB:
24029/PR)

RECLAMADO SERGIO FERREIRA LIMA JUNIOR

ADVOGADO LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA(OAB:
24029/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILAINE APARECIDA BONATO
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARIA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d584b19

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Rhamille Kalil Domingues

Técnica Judiciária

DESPACHO

1. Para que surtam seus jurídicos efeitos, homologa-se o acordo de

ID d194ad0.

2. Custas no importe de R$520,00, calculadas sobre o valor do

acordo, pelas reclamadas, dispensadas em prol do acordo.

Em caso de inadimplemento as custas serão incluídas na

execução.

3. Não podem as partes transigir sobre direitos de terceiros, nos

termos do art. 844, do Código Civil, segundo a qual a transação não

aproveita, nem prejudica senão os que nela intervierem, razão pela

qual, acordo superveniente ao trânsito em julgado da decisão

mostra-se válido para quitar interesses particulares (empregado e

empregador), mas não o direito materializado em favor dos

terceiros.

4. Portanto, permanecem devidas pela executada as contribuições e

honorários do contador. Fixa-se o prazo de 10 dias para pagamento

após a quitação do acordo, sob pena de execução.

5. Dispensada a manifestação do órgão previdenciário, tendo em

vista o limite estabelecido pela Portaria nº 582, de 11/12/2013, do

Ministro de Estado da Fazenda.

6. Intimem-se as partes.

7. Cumprido o acordo, baixem-se as possíveis restrições.

8. Após, voltem conclusos para procedimento de arquivamento.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000813-14.2023.5.09.0012
RECLAMANTE MONICA DREES FEIJO

ADVOGADO CASEMIRO LAPORTE
AMBROZEWICZ(OAB: 21712/PR)

ADVOGADO DEISI MARTINS DA CUNHA(OAB:
53820/PR)

RECLAMADO JOSE ROBERTO GHISI

RECLAMADO KATTOS AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA

RECLAMADO NEIDE BIANCATO GHISI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA DREES FEIJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d3db31

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

À consideração superior.

Christiane Hayako Yamamoto Chagas

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Designe-se audiência Inicial para 8.5.2024, às 14h.

2. Notifiquem-se os reclamados nos seguintes endereços:

KATTOS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA: RUA

TENENTE-CORONEL VILAGRAN CABRITA, 970, Casa 08

•
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Solar, Villigran CJR, BOQUEIRAO, CURITIBA - PR, CEP: 81.750

-270;

NEIDE BIANCATO GHISI: Praça de Alimentação Angeloni, R.

Cel. Bernardo Grubba, 247, Centro, Jaraguá do Sul-SC, CEP:

89.251-090; e

•

JOSE ROBERTO GHISI: Rua Cascavel, nº 3124, Bloco Milão,

Apto 11, Boqueirão, Curitiba/PR, CEP: 81.750-090.

•

3. Intime-se a autora.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001191-67.2023.5.09.0012
RECLAMANTE JACSON JUBANSKI GONCALVES

ADVOGADO RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO
LISBOA(OAB: 19579/PR)

ADVOGADO RUBERT ANTONIO RECCANELLO
LISBOA(OAB: 21170/PR)

RECLAMADO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

PERITO CARLOS ALBERTO MAJCHROVICZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHB AUTOMOTIVE S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b86c67

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

À consideração superior.

Christiane Hayako Yamamoto Chagas

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Intimem-se as partes de que foi designado o dia 3.5.2024, às

9h00, para realização da perícia técnica, nas instalações da ré, à

Rua Wiegando Olsen, 1.600, CIC, Curitiba/PR.

2. As partes deverão apresentar os documentos solicitados pelo

perito no #id:927181d.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001191-67.2023.5.09.0012
RECLAMANTE JACSON JUBANSKI GONCALVES

ADVOGADO RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO
LISBOA(OAB: 19579/PR)

ADVOGADO RUBERT ANTONIO RECCANELLO
LISBOA(OAB: 21170/PR)

RECLAMADO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

PERITO CARLOS ALBERTO MAJCHROVICZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACSON JUBANSKI GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b86c67

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

À consideração superior.

Christiane Hayako Yamamoto Chagas

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Intimem-se as partes de que foi designado o dia 3.5.2024, às

9h00, para realização da perícia técnica, nas instalações da ré, à

Rua Wiegando Olsen, 1.600, CIC, Curitiba/PR.

2. As partes deverão apresentar os documentos solicitados pelo

perito no #id:927181d.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000769-05.2017.5.09.0012
RECLAMANTE T.K.

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO GLOMB(OAB:
45288/PR)

ADVOGADO ANGELA CRISTINA GLOMB(OAB:
37004/PR)

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO CLEIDE REGINA GLOMB(OAB:
26012/PR)

ADVOGADO ANDRE FELIPE DURDYN(OAB:
41300/PR)

ADVOGADO GUILHERME SEITI
SUGUIMATSU(OAB: 42351/PR)
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ADVOGADO PAULO EDUARDO DA SILVA
MULLER(OAB: 59060/PR)

ADVOGADO MARCELO MANO ALVES(OAB:
44200/PR)

ADVOGADO BRUNO FISCHER FRAIZ DE
MORAIS(OAB: 40521/PR)

ADVOGADO EDUARDO TUCUNDUVA
PERIM(OAB: 63066/PR)

ADVOGADO FRANCISCO AZEVEDO
TORRES(OAB: 45155/PR)

RECLAMADO E.D.P.

RECLAMADO A.P.D.R.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO OLIVE
MALHADAS(OAB: 17430/PR)

RECLAMADO M.D.C.

PERITO F.F.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.P.D.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2a54d75.

Processo Nº ATOrd-0000769-05.2017.5.09.0012
RECLAMANTE T.K.

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO GLOMB(OAB:
45288/PR)

ADVOGADO ANGELA CRISTINA GLOMB(OAB:
37004/PR)

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO CLEIDE REGINA GLOMB(OAB:
26012/PR)

ADVOGADO ANDRE FELIPE DURDYN(OAB:
41300/PR)

ADVOGADO GUILHERME SEITI
SUGUIMATSU(OAB: 42351/PR)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA SILVA
MULLER(OAB: 59060/PR)

ADVOGADO MARCELO MANO ALVES(OAB:
44200/PR)

ADVOGADO BRUNO FISCHER FRAIZ DE
MORAIS(OAB: 40521/PR)

ADVOGADO EDUARDO TUCUNDUVA
PERIM(OAB: 63066/PR)

ADVOGADO FRANCISCO AZEVEDO
TORRES(OAB: 45155/PR)

RECLAMADO E.D.P.

RECLAMADO A.P.D.R.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO OLIVE
MALHADAS(OAB: 17430/PR)

RECLAMADO M.D.C.

PERITO F.F.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.K.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2a54d75.

Processo Nº ATOrd-0000228-45.2012.5.09.0012
RECLAMANTE MISAEL SOARES RIBEIRO

ADVOGADO EMANUELLE SILVEIRA DOS
SANTOS BOSCARDIN(OAB:
32845/PR)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
50020/PR)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO THIAGO BORGES RIBEIRO
FERNANDEZ(OAB: 87655/PR)

ADVOGADO LUCIANA LISCANO RECH(OAB:
36715/PR)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 59547/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BANCO DO BRASIL SA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GERSON GALVAO PAGANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002175-66.2014.5.09.0012
RECLAMANTE THIAGO HENRIQUE PEREIRA

AGUIAR

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
37148/PR)

RECLAMADO MACHADO VALENTE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA(OAB: 12001/PR)

ADVOGADO JOAO RIBEIRO DE LOYOLA
NETO(OAB: 49905/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACHADO VALENTE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MACHADO VALENTE ENGENHARIA LTDA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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GERSON GALVAO PAGANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001094-48.2015.5.09.0012
RECLAMANTE MARIO LUIZ EZEQUIEL GOMES

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MADELAINE KRAGL
ALVARENGA(OAB: 63649/PR)

ADVOGADO LUCIANA LISCANO RECH(OAB:
36715/PR)

ADVOGADO IZABEL CRISTINA CASASANTA
FIRMINO ODPPES(OAB: 100652/PR)

PERITO FERNANDO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BANCO DO BRASIL SA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GERSON GALVAO PAGANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000178-72.2019.5.09.0012
RECLAMANTE JASON MENEZES DA ROCHA

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOR SUPER CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CONDOR SUPER CENTER LTDA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais

se encontram à disposição do beneficiário para saque na agência

do banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GERSON GALVAO PAGANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000194-31.2016.5.09.0012
RECLAMANTE VANDERLEI ROCHA BARBOSA

ADVOGADO ADOLFO IVANKIO(OAB: 22014/PR)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
11582/PR)

RECLAMADO WIKIESTACAO ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

RECLAMADO WIKICABRAL ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

ADVOGADO LAERTES LUIZ ZAMPIER(OAB:
60185/PR)

RECLAMADO WIKIBATEL ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

ADVOGADO LAERTES LUIZ ZAMPIER(OAB:
60185/PR)

PERITO GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LAERTES LUIZ ZAMPIER

ADVOGADO LAERTES LUIZ ZAMPIER(OAB:
60185/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WIKIBATEL ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (WIKIBATEL ALIMENTACAO LTDA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais

se encontram à disposição do beneficiário para saque na agência

do banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GERSON GALVAO PAGANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000843-59.2017.5.09.0012
RECLAMANTE VITORIA REGIA WENDRECHOWSKI

DE ANDRADE

ADVOGADO BRUNNA ESGOTI TOMAZ(OAB:
66897/PR)
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RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BANCO BRADESCO S.A.) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GERSON GALVAO PAGANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000142-69.2015.5.09.0012
RECLAMANTE OVERT OMELUS

ADVOGADO EUSTAQUIO MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 46464/PR)

RECLAMADO AGUIA REVESTIMENTOS E
PINTURAS LTDA

RECLAMADO PDG LN INCORPORACOES E
CONSTRUCOES S.A

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - OVERT OMELUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EUSTAQUIO MOREIRA DOS SANTOS)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, os quais se encontram à disposição do beneficiário para

saque na agência do banco destinatário, conforme consta no alvará

judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GERSON GALVAO PAGANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010020-81.2016.5.09.0012
RECLAMANTE FRANCIELLE MARTINS BATISTA

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
37148/PR)

RECLAMADO THOTH ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOTH ADMINISTRACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (THOTH ADMINISTRACAO LTDA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GERSON GALVAO PAGANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001218-60.2017.5.09.0012
RECLAMANTE LUCIO DE ARAUJO AMORIM

ADVOGADO JOSIEL VENANCIO ARAUJO
LEAO(OAB: 78851/PR)

RECLAMADO BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

PERITO GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.
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Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GERSON GALVAO PAGANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011980-72.2016.5.09.0012
RECLAMANTE JOAO MENDES KOBACHUK

ADVOGADO MAURICIO GUIMARAES(OAB:
50417/PR)

RECLAMADO VIACAO CIDADE SORRISO S/A

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

PERITO DANIELE DE FATIMA BUBA DE
CARVALHO

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CIDADE SORRISO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (VIACAO CIDADE SORRISO S/A) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GERSON GALVAO PAGANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001127-38.2015.5.09.0012
RECLAMANTE FABIO DOS SANTOS

ADVOGADO JAIR APARECIDO AVANSI(OAB:
18727/PR)

RECLAMADO MAKRO ATACADISTA S.A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 30476/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FERNANDO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FABIO DOS SANTOS) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GERSON GALVAO PAGANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001118-39.2021.5.09.0021
EXEQUENTE FERNANDO LUIZ CAVASIN

ADVOGADO ANA IACI GONCALVES(OAB:
75366/PR)

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS EMPR DE
PROD GER TRAN DIST E COM ENER
ELET DE FONTES HID TERM E ALT
E GAS NAT NAS EMP PUB E PRIV
DE MARINGA E REG NOR PR
STEEM

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO ANA IACI GONCALVES(OAB:
75366/PR)

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO FERNANDO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS EMPR DE PROD GER TRAN DIST E
COM ENER ELET DE FONTES HID TERM E ALT E GAS NAT
NAS EMP PUB E PRIV DE MARINGA E REG NOR PR STEEM
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SIND DOS TRAB NAS EMPR DE PROD GER

TRAN DIST E COM ENER ELET DE FONTES HID TERM E ALT E

GAS NAT NAS) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GERSON GALVAO PAGANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000212-28.2011.5.09.0012
RECLAMANTE ALDA MARIA COLOMBO

ADVOGADO EDSON ANTONIO FLEITH(OAB:
16001/PR)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO FUNDACAO COPEL DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE MACEDO
RAMOS(OAB: 24537/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA
JUNIOR(OAB: 15171/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA
JUNIOR(OAB: 15171/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

PERITO GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDA MARIA COLOMBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ALDA MARIA COLOMBO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GERSON GALVAO PAGANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001118-39.2021.5.09.0021
EXEQUENTE FERNANDO LUIZ CAVASIN

ADVOGADO ANA IACI GONCALVES(OAB:
75366/PR)

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS EMPR DE
PROD GER TRAN DIST E COM ENER
ELET DE FONTES HID TERM E ALT
E GAS NAT NAS EMP PUB E PRIV
DE MARINGA E REG NOR PR
STEEM

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO ANA IACI GONCALVES(OAB:
75366/PR)

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO FERNANDO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LUIZ CAVASIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FERNANDO LUIZ CAVASIN) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do
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Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GERSON GALVAO PAGANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001598-54.2015.5.09.0012
RECLAMANTE MICHAEL WESLEY CZARNIK E

SILVA

ADVOGADO WALDOMIRO FERREIRA
FILHO(OAB: 5961/PR)

ADVOGADO CARLOS FABIANO
RECHETELO(OAB: 50562/PR)

ADVOGADO CESAR LUIS PORTES ROCHA(OAB:
51800/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO FABIO MATOS & CIA LTDA

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL WESLEY CZARNIK E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MICHAEL WESLEY CZARNIK E SILVA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GERSON GALVAO PAGANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001276-92.2019.5.09.0012
RECLAMANTE GENIVAL ROSA

ADVOGADO MAURICIO GUIMARAES(OAB:
50417/PR)

ADVOGADO RUBENS LUIZ HAIDUKE(OAB:
54444/PR)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

PERITO JULIANA MARIANO PEREIRA
GAVRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVAL ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GENIVAL ROSA) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GERSON GALVAO PAGANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0000771-62.2023.5.09.0012
AUTOR SINDICATO EMPREG EMPRESAS

SEG VIGILANCIA, TRANS VALORES
SEG PESSOAL ORGANICA ESC
ARMADA AG TATICO E MONIT
CURSO FORM ESP VIGI E SIMIL DE
CURITIBA E RE

ADVOGADO KAREN BATISTA JARDIM(OAB:
82117/PR)

RÉU COMPANHIA PARANAENSE DE GAS
COMPAGAS

ADVOGADO IVAN SZABELIM DE SOUZA(OAB:
37012/PR)

ADVOGADO ELIEZER LUIGI BRANDAO(OAB:
67791/PR)

ADVOGADO GISELE UHLMANN KOPPE(OAB:
46841/PR)

RÉU CURITIBANA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE GAS COMPAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte COMPANHIA PARANAENSE DE GAS COMPAGAS

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência" designada para 29/04/2024 08:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 29/04/2024 08:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/2izu7•

ID da Reunião: 82219310218•

Senha: NP6yOMjdmu•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82219310218?pwd=NlJKNkpNZUZ1MnVlb0ZvSko3W

WZuQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0000771-62.2023.5.09.0012
AUTOR SINDICATO EMPREG EMPRESAS

SEG VIGILANCIA, TRANS VALORES
SEG PESSOAL ORGANICA ESC
ARMADA AG TATICO E MONIT
CURSO FORM ESP VIGI E SIMIL DE
CURITIBA E RE

ADVOGADO KAREN BATISTA JARDIM(OAB:
82117/PR)

RÉU COMPANHIA PARANAENSE DE GAS
COMPAGAS

ADVOGADO IVAN SZABELIM DE SOUZA(OAB:
37012/PR)

ADVOGADO ELIEZER LUIGI BRANDAO(OAB:
67791/PR)

ADVOGADO GISELE UHLMANN KOPPE(OAB:
46841/PR)

RÉU CURITIBANA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO EMPREG EMPRESAS SEG VIGILANCIA, TRANS
VALORES SEG PESSOAL ORGANICA ESC ARMADA AG
TATICO E MONIT CURSO FORM ESP VIGI E SIMIL DE
CURITIBA E RE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte SINDICATO EMPREG EMPRESAS SEG VIGILANCIA,

TRANS VALORES SEG PESSOAL ORGANICA ESC ARMADA AG

TATICO E MONIT CURSO FORM ESP VIGI E SIMIL DE CURITIBA

E RE intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de inicial

por videoconferência" designada para 29/04/2024 08:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 29/04/2024 08:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/2izu7•

ID da Reunião: 82219310218•

Senha: NP6yOMjdmu•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82219310218?pwd=NlJKNkpNZUZ1MnVlb0ZvSko3W

WZuQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por
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painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001095-86.2022.5.09.0012
RECLAMANTE RAFAEL LIMA DE SOUZA

ADVOGADO ERALDO LACERDA JUNIOR(OAB:
30437/PR)

RECLAMADO ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

PERITO ANA PAULA FELIPPE ARCOVERDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LIMA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RAFAEL LIMA DE SOUZA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência" designada para 30/04/2024 08:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 30/04/2024 08:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/au6b0•

ID da Reunião: 81626016823•

Senha: qAzbIsZLez•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81626016823?pwd=L1NhSm9zelRrc2Joa2h3eEdvLzBk

Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001095-86.2022.5.09.0012
RECLAMANTE RAFAEL LIMA DE SOUZA

ADVOGADO ERALDO LACERDA JUNIOR(OAB:
30437/PR)

RECLAMADO ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

PERITO ANA PAULA FELIPPE ARCOVERDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELECTROLUX DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ELECTROLUX DO BRASIL S/A intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência" designada para 30/04/2024 08:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço
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eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 30/04/2024 08:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/au6b0•

ID da Reunião: 81626016823•

Senha: qAzbIsZLez•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81626016823?pwd=L1NhSm9zelRrc2Joa2h3eEdvLzBk

Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001217-92.2023.5.09.0003
RECLAMANTE ADEMILSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

RECLAMADO LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ROBERLEI ALDO QUEIROZ(OAB:
27616/PR)

RECLAMADO K & C TELECOMUNICACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILSON FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ADEMILSON FERREIRA DA SILVA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 30/04/2024 08:40 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 30/04/2024 08:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/tlyd7•

ID da Reunião: 85150013325•

Senha: 4NbVPbQmf9•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85150013325?pwd=VHRPZmFOUVJCNTlxdGNSZXcr

NmxDdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 789
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001217-92.2023.5.09.0003
RECLAMANTE ADEMILSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

RECLAMADO LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ROBERLEI ALDO QUEIROZ(OAB:
27616/PR)

RECLAMADO K & C TELECOMUNICACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LIGGA TELECOMUNICACOES S.A. intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 30/04/2024 08:40 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 30/04/2024 08:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/tlyd7•

ID da Reunião: 85150013325•

Senha: 4NbVPbQmf9•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85150013325?pwd=VHRPZmFOUVJCNTlxdGNSZXcr

NmxDdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000299-27.2024.5.09.0012
RECLAMANTE ANNY CAROLINI RIBEIRO RAAB

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 407940/SP)

ADVOGADO FABYO LUIZ ASSUNCAO(OAB:
204585/SP)

ADVOGADO FABIANO ZOCCO BOMBARDA(OAB:
220459/SP)

ADVOGADO CAMILA DOS SANTOS
CORDINALI(OAB: 392468/SP)

ADVOGADO MARIANA ALMEIDA E SILVA(OAB:
344062/SP)

ADVOGADO KARINA AMADIO(OAB: 219946/SP)

ADVOGADO CAROLINA DOS SANTOS RIBEIRO
DE SOUZA(OAB: 274276/SP)

ADVOGADO BARBARA APARECIDA SANTIAGO
HENNA(OAB: 261271/SP)

ADVOGADO LEANDRA CRISTINA PAULA
BORGES(OAB: 277668/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO AZEVEDO(OAB:
290040/SP)

ADVOGADO DIEGO NUNES FERREIRA(OAB:
368959/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE ABRAS(OAB:
353808/SP)

ADVOGADO THAIS RODRIGUES(OAB:
367327/SP)

ADVOGADO NATALIA MAZZARELLA DE
SOUZA(OAB: 463715/SP)

RECLAMADO RANDSTAD BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA.

RECLAMADO METROPOLITAN LIFE SEGUROS E
PREVIDENCIA PRIVADA SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNY CAROLINI RIBEIRO RAAB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ANNY CAROLINI RIBEIRO RAAB intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 30/04/2024 15:50 recebeu agendamento na
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plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 30/04/2024 15:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/v5h41•

ID da Reunião: 85075521367•

Senha: 8EmwQlLgLj•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85075521367?pwd=ak1OOW9Vby9kckdoVGUvcVZuZ

UROZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000287-13.2024.5.09.0012
RECLAMANTE VINICIUS DE LIMA PEREIRA

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO ALFA TRANSPORTES EIRELI

RECLAMADO RT - RH E TERCEIRIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DE LIMA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte VINICIUS DE LIMA PEREIRA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 30/04/2024 15:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 30/04/2024 15:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/9kwy6•

ID da Reunião: 82194560151•

Senha: PqnDJ5R6Ig•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82194560151?pwd=MFVTZmpRRmZTbCtOaEEwN2V

wbUprQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do
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Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000305-34.2024.5.09.0012
RECLAMANTE BRUNO HENRIQUE GODINHO

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BARI SERVICE DE CREDITO LTDA

RECLAMADO BANCO BARI DE INVESTIMENTOS E
FINANCIAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE GODINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte BRUNO HENRIQUE GODINHO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 30/04/2024 16:20 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 30/04/2024 16:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/o3t5q•

ID da Reunião: 89412633096•

Senha: 9emuLRsCPM•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89412633096?pwd=M0dSSzlaN1NPa3NUTDExN1JoW

jQyZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000289-80.2024.5.09.0012
RECLAMANTE NATALIA CARLA DE SOUZA

ADVOGADO ALESSANDRA LILIAN DE
OLIVEIRA(OAB: 24676/PR)

RECLAMADO EUROPIEL DO BRASIL SERVICOS
DE BELEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA CARLA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte NATALIA CARLA DE SOUZA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 30/04/2024 15:10 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 30/04/2024 15:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/7fh6n•

ID da Reunião: 83842476034•
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Senha: x0eucgPlAF•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83842476034?pwd=ZkVPT3dhL1VObzFyT2VzQmhwW

ExTZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000313-11.2024.5.09.0012
RECLAMANTE NATALI TRIBKA ALBINI

ADVOGADO ROSIANE HORODENSKI(OAB:
61633/PR)

RECLAMADO M.A.D.C. INSTRUMENTOS MUSICAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALI TRIBKA ALBINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte NATALI TRIBKA ALBINI intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 30/04/2024 17:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 30/04/2024 17:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/nykfe•

ID da Reunião: 83983671125•

Senha: CeCCy6kdKc•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83983671125?pwd=THUzY2svN0FHdmN1SHcwVkJ1T

lhyZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000281-06.2024.5.09.0012
RECLAMANTE JONATAS SOARES

ADVOGADO ARNOLD LUCAS PUGIN(OAB:
65514/PR)

RECLAMADO RISE SOLUCOES NA GESTAO DE
PAGAMENTOS LTDA SCP

RECLAMADO RISE SOLUCOES NA GESTAO DE
PAGAMENTOS LTDA

RECLAMADO TWO BROTHERS
EMPREENDIMENTOS
ALIMENTICIOS LTDA
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RECLAMADO GO EATS LTDA

RECLAMADO NOTT ENTRETENIMENTO LTDA

RECLAMADO 88 TECNOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JONATAS SOARES intimada de que a "Audiência do

tipo Audiência de inicial por videoconferência" designada para

30/04/2024 14:40 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 30/04/2024 14:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/53roi•

ID da Reunião: 84866788014•

Senha: 2i1ka4rIDd•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84866788014?pwd=T2FHOTlaZGwvMmxEMWtmRER

Xdm5pZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000359-34.2023.5.09.0012
RECLAMANTE MARCELO SOARES NEVES THIBES

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO VANDERLEI BARCHIK

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SOARES NEVES THIBES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MARCELO SOARES NEVES THIBES intimada de que

a "Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 30/04/2024 14:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 30/04/2024 14:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/n9mnx•

ID da Reunião: 89447334044•

Senha: rc2a2Fa02E•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:
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https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89447334044?pwd=STFNZzZkdE5saEJvZitteVdTTUk5

UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001253-10.2023.5.09.0012
RECLAMANTE OMAIRA COROMOTO MENDOZA

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

RECLAMADO SABOR DO BRASIL RESTAURANTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMAIRA COROMOTO MENDOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte OMAIRA COROMOTO MENDOZA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 30/04/2024 14:10 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 30/04/2024 14:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/m4270•

ID da Reunião: 88124327205•

Senha: zwBB0ec5Ks•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88124327205?pwd=dFNzdWRIdkR0YmowTk5sazQ4O

TNHZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000307-04.2024.5.09.0012
RECLAMANTE ELIANA VEIGA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE POSTALLI(OAB: 85121/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA SULANITA HERZER
VON AUERSWALD SILVA(OAB:
39879/PR)

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO MARIA CAZETTA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURITIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA VEIGA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Fica a parte ELIANA VEIGA DA SILVA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 30/04/2024 16:30 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 30/04/2024 16:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/nfyhq•

ID da Reunião: 88465975820•

Senha: SuDikQAJZ9•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88465975820?pwd=UG9jdm9ZaFFqTmVRaU9oeTFXa

EZJdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000311-41.2024.5.09.0012
RECLAMANTE WILLIAM DE CARVALHO

ADVOGADO JOHNNY BARROS JUNIOR(OAB:
52403/PR)

RECLAMADO ROBERT BOSCH LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte WILLIAM DE CARVALHO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 30/04/2024 16:50 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 30/04/2024 16:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/qylqa•

ID da Reunião: 89132115710•

Senha: Y7dU1bGv5z•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89132115710?pwd=SDc1Z0xJcWJ3QmRWV2FFVUFa

Qk84QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000145-09.2024.5.09.0012
RECLAMANTE RONEY MACIEL

ADVOGADO ATILIO BOVO NETO(OAB: 56237/PR)

RECLAMADO LIMPEX NEW HIDRAULICA E
INCORPORACAO LTDA

RECLAMADO HIDROLUX - INDUSTRIA E
COMERCIO DE MATERIAIS
HIDRAULICOS EIRELI

RECLAMADO ALESSANDRO REGIS DOS SANTOS

RECLAMADO SANAD SOLUCOES HIDRAULICAS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONEY MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RONEY MACIEL intimada de que a "Audiência do

tipo Audiência de inicial por videoconferência" designada para

30/04/2024 14:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 30/04/2024 14:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/vxnzh•

ID da Reunião: 82657840963•

Senha: Mye0OiuknD•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82657840963?pwd=ODNpa3FXeFdzNk1VTkhHY0FqV

HpOdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000283-73.2024.5.09.0012
RECLAMANTE NAHOMY EMANNUELLY ALMEIDA

SERAFIM

ADVOGADO APARECIDO FERREIRA
COUTO(OAB: 22903/PR)

RECLAMADO BONFANTE GESTAO EMPRESARIAL
LTDA

ADVOGADO SANDRA MARCIA DOS
SANTOS(OAB: 53417/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAHOMY EMANNUELLY ALMEIDA SERAFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte NAHOMY EMANNUELLY ALMEIDA SERAFIM

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência" designada para 30/04/2024 14:50 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data: 30/04/2024 14:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/uvvse•

ID da Reunião: 86980293476•

Senha: vmob5ZeZG0•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86980293476?pwd=Y3hyTlo5dDRmMVNSZlN5d043U1

QvQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000283-73.2024.5.09.0012
RECLAMANTE NAHOMY EMANNUELLY ALMEIDA

SERAFIM

ADVOGADO APARECIDO FERREIRA
COUTO(OAB: 22903/PR)

RECLAMADO BONFANTE GESTAO EMPRESARIAL
LTDA

ADVOGADO SANDRA MARCIA DOS
SANTOS(OAB: 53417/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BONFANTE GESTAO EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte BONFANTE GESTAO EMPRESARIAL LTDA intimada

de que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência" designada para 30/04/2024 14:50 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 30/04/2024 14:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/uvvse•

ID da Reunião: 86980293476•

Senha: vmob5ZeZG0•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86980293476?pwd=Y3hyTlo5dDRmMVNSZlN5d043U1

QvQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000237-84.2024.5.09.0012
RECLAMANTE SUELEN KAISER VIEIRA

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO ISABELLA JULIANE CRUZ
MARTINS(OAB: 92240/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN KAISER VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte SUELEN KAISER VIEIRA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 30/04/2024 16:40 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 30/04/2024 16:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/mlp4m•

ID da Reunião: 87327141029•

Senha: DgJRxsj2fu•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87327141029?pwd=UEhwR2gxbTlpbFlrZEl4d2hEck9y

QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001095-52.2023.5.09.0012
RECLAMANTE FLAVIO LUIZ LINHARES

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO LUIZ LINHARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte FLAVIO LUIZ LINHARES intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 30/04/2024 14:20 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 30/04/2024 14:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/50ybe•

ID da Reunião: 81609620300•

Senha: SuU6GpS6Hh•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:
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https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81609620300?pwd=Rmw1TXRKWUxnNU4rMkhNUitU

K0xHUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000293-20.2024.5.09.0012
RECLAMANTE LIDIANE DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO RHAFAELA LUIZA GOUVEIA
SILVERIO(OAB: 80838/PR)

RECLAMADO RS CONSULTORIA E SERVICOS DE
GESTAO EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE DA SILVA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LIDIANE DA SILVA CARDOSO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 30/04/2024 15:20 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 30/04/2024 15:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/w2s6i•

ID da Reunião: 81091289233•

Senha: 0QCyQb87iL•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81091289233?pwd=a2JqNjhpRFN4RnA2SGZnTHh0d1

RWQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000303-64.2024.5.09.0012
RECLAMANTE RENATA SOUZA GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO IEDA GABRIELA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 117438/PR)

RECLAMADO R.J.E. COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
LTDA

RECLAMADO NOVA OPCAO COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA SOUZA GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RENATA SOUZA GOMES DOS SANTOS intimada de
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que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 30/04/2024

16:10 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 30/04/2024 16:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/0xw5h•

ID da Reunião: 89748306686•

Senha: IPDwfzDVli•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89748306686?pwd=bzJGZDBZaFRNditwbm5HVGhlck

xHdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000295-87.2024.5.09.0012
RECLAMANTE EDINANDO GARCIA MENDES

ADVOGADO JOSIANE APARECIDA DE PAULA
CARVALHO(OAB: 88737/PR)

ADVOGADO AMILTON CARDOSO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 111951/PR)

RECLAMADO S.N.A CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINANDO GARCIA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte EDINANDO GARCIA MENDES intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 30/04/2024 15:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 30/04/2024 15:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/n7ssf•

ID da Reunião: 88161973252•

Senha: kRSqvX7aTe•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88161973252?pwd=YWs5cHl6NGxmSjExN3NyZmpGZ

zFDUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:
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https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000301-94.2024.5.09.0012
RECLAMANTE GISLAINE DO NASCIMENTO VIEIRA

PEDROSO

ADVOGADO EDUARDO BOLZON
ADOLFATO(OAB: 62466/PR)

RECLAMADO BEAUTY COSMETICOS E
PERFUMARIA LTDA

RECLAMADO FERSOLI CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE DO NASCIMENTO VIEIRA PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte GISLAINE DO NASCIMENTO VIEIRA PEDROSO

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência" designada para 30/04/2024 16:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 30/04/2024 16:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/phn46•

ID da Reunião: 84844322474•

Senha: aiVL7allvj•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84844322474?pwd=cG1OVTVEUkdPNVkxN015ZVVvS

ElDUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000297-57.2024.5.09.0012
RECLAMANTE AMILCAR SAAMIL CARRENO

AGUILERA

ADVOGADO LUCIANO CESAR DA SILVA(OAB:
57106/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE CHAMBO JUNIOR(OAB:
32618/PR)

ADVOGADO FERNANDO RICARDO DA
SILVA(OAB: 50587/PR)

RECLAMADO M6 COMERCIO DE CONFECCOES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILCAR SAAMIL CARRENO AGUILERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte AMILCAR SAAMIL CARRENO AGUILERA intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 30/04/2024

15:40 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento
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na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 30/04/2024 15:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/vgz9e•

ID da Reunião: 82886165562•

Senha: Gf8uW8YgFS•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82886165562?pwd=OEQ2NjVjcXFGUFhRdlRCVXo4W

HhVdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000739-91.2022.5.09.0012
RECLAMANTE ENMANUEL RICHARD JOSE

GUZMAN HERNANDEZ

ADVOGADO JEAN WILLIAN ROCHA(OAB:
93181/PR)

RECLAMADO CYA VERDE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

KMM Logística

TERCEIRO
INTERESSADO

MOVE MAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

SASCAR - TECNOLOGIA E
SEGURANCA AUTOMOTIVA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENMANUEL RICHARD JOSE GUZMAN HERNANDEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd07a0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Diante do exposto, resolve-se conhecer dos embargos de

declaração e, no mérito, julgá-los PROCEDENTES, nos termos da

fundamentação. A presente decisão deverá integrar a sentença de

fls. 6768-6783.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000739-91.2022.5.09.0012
RECLAMANTE ENMANUEL RICHARD JOSE

GUZMAN HERNANDEZ

ADVOGADO JEAN WILLIAN ROCHA(OAB:
93181/PR)

RECLAMADO CYA VERDE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

KMM Logística

TERCEIRO
INTERESSADO

MOVE MAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

SASCAR - TECNOLOGIA E
SEGURANCA AUTOMOTIVA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYA VERDE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd07a0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Diante do exposto, resolve-se conhecer dos embargos de

declaração e, no mérito, julgá-los PROCEDENTES, nos termos da
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fundamentação. A presente decisão deverá integrar a sentença de

fls. 6768-6783.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000845-53.2022.5.09.0012
RECLAMANTE BRUNA MONIQUE DEONIZIO VILAS

BOAS

ADVOGADO VANIA APARECIDA PADILHA
HOFFMANN(OAB: 51845/PR)

RECLAMADO CAROLINE ESCHIPIO GONCALVES
SAKAMOTO

ADVOGADO CINTIA MACENO DOS SANTOS(OAB:
68240/PR)

RECLAMADO BIOENERGY INDUSTRIA E
COMERCIO DE ENERGIA
ALTERNATIVA LTDA

ADVOGADO ADRIANO NERY KUSTER(OAB:
30243/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOENERGY INDUSTRIA E COMERCIO DE ENERGIA
ALTERNATIVA LTDA

  - CAROLINE ESCHIPIO GONCALVES SAKAMOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5cf98b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Diante do exposto, resolve-se conhecer dos embargos de

declaração e, no mérito, julgar IMPROCEDENTE os embargos

declaratórios da autora, e IMPROCEDENTE os embargos de

declaração do réu, nos termos da fundamentação. A presente

decisão deverá integrar a sentença de fls. 526-546.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000845-53.2022.5.09.0012
RECLAMANTE BRUNA MONIQUE DEONIZIO VILAS

BOAS

ADVOGADO VANIA APARECIDA PADILHA
HOFFMANN(OAB: 51845/PR)

RECLAMADO CAROLINE ESCHIPIO GONCALVES
SAKAMOTO

ADVOGADO CINTIA MACENO DOS SANTOS(OAB:
68240/PR)

RECLAMADO BIOENERGY INDUSTRIA E
COMERCIO DE ENERGIA
ALTERNATIVA LTDA

ADVOGADO ADRIANO NERY KUSTER(OAB:
30243/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA MONIQUE DEONIZIO VILAS BOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5cf98b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Diante do exposto, resolve-se conhecer dos embargos de

declaração e, no mérito, julgar IMPROCEDENTE os embargos

declaratórios da autora, e IMPROCEDENTE os embargos de

declaração do réu, nos termos da fundamentação. A presente

decisão deverá integrar a sentença de fls. 526-546.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000281-74.2022.5.09.0012
RECLAMANTE DANIEL DA SILVA PASSOS

ADVOGADO MARLY APARECIDA PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 16716/PR)

ADVOGADO MATHEUS CURY SAHAO(OAB:
57997/PR)

ADVOGADO THIAGO MOREIRA DE SOUZA
SABIAO(OAB: 60809/PR)

RECLAMADO AKM PARTICIPACAO SOCIETARIA -
EIRELI EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO C&M ENGENHARIA E MONTAGENS
INDUSTRIAS LTDA FALIDO

ADVOGADO JEAN CARLO DE ALMEIDA(OAB:
22929/PR)

RECLAMADO HELIO MACOTO SUZUKI

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
ABREU(OAB: 17142/PR)

ADVOGADO JEAN CARLO DE ALMEIDA(OAB:
22929/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DA SILVA PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V. Sa. intimada dos itens 7 e 8 do despacho de #id:f0318af:

"7. Negativas as diligências, intime-se a parte autora para que, no

prazo de 8 dias, indique bem do executado, livre e desonerado, cujo

patrimônio seja capaz de suportar a execução, sob pena de, findo o

referido prazo, ter início a contagem do prazo prescricional, na

forma do art. 11-A da CLT.

8. Ressalta-se que a parte deverá observar que não serão deferidas

providências que já foram tomadas sem qualquer resultado efetivo."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

BARBARA ANNE DA SILVEIRA BOCUTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010642-63.2016.5.09.0012
RECLAMANTE G.G.

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

RECLAMADO J.M.F.

RECLAMADO E.F.G.F.

RECLAMADO E.F.D.E.L.

ADVOGADO JOSE AIR DA SILVA(OAB: 68124/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

P.D.B.S.D.P.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

B.

TERCEIRO
INTERESSADO

B.I.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

X.I.C.D.C.T.E.V.M.S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

P.I.I.D.P.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.R.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.B.

TERCEIRO
INTERESSADO

B.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

N.P.S.I.D.P.

TERCEIRO
INTERESSADO

G.S.

PERITO L.F.B.

TERCEIRO
INTERESSADO

N.P.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

P.I.D.P.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.M.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 299ac03.

Processo Nº ATOrd-0000314-69.2019.5.09.0012
RECLAMANTE EUCLIDES SOARES VIEIRA

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

RECLAMADO IGUACU TRUCK COMERCIO DE
CAMINHOES LTDA.

ADVOGADO GLEIDEL BARBOSA LEITE
JUNIOR(OAB: 17808/PR)

RECLAMADO ERNESTO LUIS PEDROSO JUNIOR

RECLAMADO E.L. PEDROSO JUNIOR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO MORANO- CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

RECLAMADO CONSULFAC INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLIDES SOARES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se o autor da certidão de fls. 804/808 e para requerer em

prosseguimento, em 8 dias, sob cominação de remessa dos autos

ao arquivo provisório e aplicação do artigo 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA VILA NOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0333700-91.1994.5.09.0012
RECLAMANTE AGUSTINHO DZINBANSKEI

ADVOGADO CLAIR DA FLORA MARTINS(OAB:
5435/PR)

RECLAMADO EUCLAIR BRAMBILA CARDOSO

RECLAMADO EULEZIA BRAMBILLA ALEGRE
ALARCON

RECLAMADO ORBRAM SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA PILONI(OAB:
14504/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUSTINHO DZINBANSKEI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 8 dias, indique bem

do executado, livre e desonerado, cujo patrimônio seja capaz de

suportar a execução, sob pena de, findo o referido prazo, ter início a

contagem do prazo prescricional, na forma do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA VILA NOVA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-1932700-96.2008.5.09.0012
RECLAMANTE DAIANA PRESTES MACHADO DA

SILVA

ADVOGADO KATIA REGINA ROCHA
RAMOS(OAB: 21481/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO PARANAENSE PARA
O DESENVOLVIMENTO P HUMANO

ADVOGADO ISAIAS SOARES SALDANHA(OAB:
48938/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA PRESTES MACHADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se o autor para requerer em prosseguimento, em 8 dias, sob

cominação de remessa dos autos ao arquivo provisório e aplicação

do artigo 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA VILA NOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000339-43.2023.5.09.0012
RECLAMANTE ANDRE MULLER BERNARDO DOS

SANTOS

ADVOGADO WELINGTON RODRIGO
GARCIA(OAB: 62107/PR)

ADVOGADO FERNANDO DE CARLI CUNHA(OAB:
63664/PR)

ADVOGADO GETULIO RAINER VOGETTA(OAB:
61071/PR)

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE MULLER BERNARDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae22c11

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Diante do exposto,ACOLHEM-SE PARCIALMENTE os pedidos

elencados na ação trabalhista proposta porANDRE MULLER

BERNARDO DOS SANTOS em confronto de MONDELEZ BRASIL

LTDA., condenando-se a ré a pagar ao autor as verbas deferidas

nos termos e parâmetros da fundamentação, que passa a fazer

parte deste dispositivo.

Honorários sucumbenciais na forma fixada na fundamentação.

Liquidação de sentença mediante cálculos.

Considerando as decisões do Supremo Tribunal Federal nas ADC

58, ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021, com repercussão geral, deverá

ser aplicado o IPCA-e como índice de correção monetária no

período anterior ao ajuizamento da ação e a SELIC a partir da data

do ajuizamento.

Os honorários periciais referentes à perícia de insalubridade,

arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), deverão ser suportados pelo

autor, eis que o autor foi sucumbente quanto ao objeto da perícia.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 400,00 calculadas sobre o

valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 20.000,00,

sem prejuízo de complementação ao final.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se no prazo legal.

Nada mais.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000339-43.2023.5.09.0012
RECLAMANTE ANDRE MULLER BERNARDO DOS

SANTOS

ADVOGADO WELINGTON RODRIGO
GARCIA(OAB: 62107/PR)

ADVOGADO FERNANDO DE CARLI CUNHA(OAB:
63664/PR)

ADVOGADO GETULIO RAINER VOGETTA(OAB:
61071/PR)

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONDELEZ BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae22c11

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Diante do exposto,ACOLHEM-SE PARCIALMENTE os pedidos
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elencados na ação trabalhista proposta porANDRE MULLER

BERNARDO DOS SANTOS em confronto de MONDELEZ BRASIL

LTDA., condenando-se a ré a pagar ao autor as verbas deferidas

nos termos e parâmetros da fundamentação, que passa a fazer

parte deste dispositivo.

Honorários sucumbenciais na forma fixada na fundamentação.

Liquidação de sentença mediante cálculos.

Considerando as decisões do Supremo Tribunal Federal nas ADC

58, ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021, com repercussão geral, deverá

ser aplicado o IPCA-e como índice de correção monetária no

período anterior ao ajuizamento da ação e a SELIC a partir da data

do ajuizamento.

Os honorários periciais referentes à perícia de insalubridade,

arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), deverão ser suportados pelo

autor, eis que o autor foi sucumbente quanto ao objeto da perícia.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 400,00 calculadas sobre o

valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 20.000,00,

sem prejuízo de complementação ao final.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se no prazo legal.

Nada mais.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000987-23.2023.5.09.0012
RECLAMANTE MAURO OLIVEIRA DOS ANJOS

ADVOGADO WILLIAM AARAO FERNANDES(OAB:
60150/PR)

RECLAMADO SABOR DO BRASIL RESTAURANTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO OLIVEIRA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6129ede

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Diante do exposto,ACOLHEM-SE PARCIALMENTEos pedidos

elencados na ação trabalhista proposta por MAURO OLIVEIRA

DOS ANJOS  em conf ron to  de  SABOR DO BRASIL-

RESTAURANTE LTDA. ,  condenando-se :

(a) o reclamado a anotar o contrato de trabalho na CTPS da parte

autora, em 15 dias após a intimação para o cumprimento da

obrigação de fazer, sob pena de pagamento da multa diária de R$

30,00, limitada a R$ 900,00 em favor da reclamante;

(b) o réu a pagar ao autor as demais verbas deferidas na

fundamentação, nos termos e parâmetros desta, que passa a fazer

parte deste dispositivo.

A CTPS deverá ser apresentada pela parte autora em Secretaria 30

dias após o trânsito em julgado da sentença, a fim de possibilitar o

cumprimento da obrigação de fazer. Não cumprindo o réu a

obrigação de anotar a CTPS, a secretaria desta Vara deverá efetuar

a anotação da carteira profissional, sem prejuízo da execução da

multa.

Honorários sucumbenciais na forma fixada na fundamentação.

Liquidação de sentença mediante cálculos.

A recomposição dos créditos deferidos nestes autos deverá ser feita

mediante a incidência do IPCA-E e juros de mora da fase pré-

judicial até o ajuizamento da ação, e da taxa SELIC do ajuizamento

em diante, ressaltando-se que a incidência da taxa SELIC remunera

juros e correção monetária, impedindo a aplicação concomitante de

qualquer outro índice.

Custas pelo réu no importe de R$ 400,00 calculadas sobre o valor

provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 20.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se no prazo legal.

Nada mais.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-1716100-52.2006.5.09.0012
RECLAMANTE Z.D.M.V.

ADVOGADO ANSELMO MASCHIO(OAB:
12584/PR)

ADVOGADO CAROLINE ALCANTARA
SERRANO(OAB: 74862/PR)

RECLAMADO S.E.L.

ADVOGADO FABIOLA LOPES DE MATTOS(OAB:
64817/RJ)

RECLAMADO V.P.P.

RECLAMADO V.M.P.P.B.D.M.

RECLAMADO M.P.L.

RECLAMADO T.J.P.P.

RECLAMADO S.P.E.S.D.M.P.E.

TERCEIRO
INTERESSADO

F.L.D.M.

ADVOGADO FABIOLA LOPES DE MATTOS(OAB:
64817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Z.D.M.V.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 15d151b.
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Processo Nº ATOrd-0001725-26.2014.5.09.0012
RECLAMANTE TERESA DE BRITO RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESA DE BRITO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b26c55b

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

À consideração superior.

Christiane Hayako Yamamoto Chagas

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 dias, da

manifestação de #id:b6c4170 e documentos apresentados pela

parte exequente.

2. Após, remetam-se os autos à conclusão para deliberação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001451-96.2013.5.09.0012
RECLAMANTE M.S.S.D.S.

ADVOGADO JOSE NAZARENO GOULART(OAB:
10075/PR)

RECLAMADO T.A.Z.P.

ADVOGADO GILSON EDUARDO COSTIN(OAB:
21531/PR)

RECLAMADO J.C.A.P.

ADVOGADO GILSON EDUARDO COSTIN(OAB:
21531/PR)

RECLAMADO I.A.T.E.P.D.T.D.L.

RECLAMADO D.L.

ADVOGADO GILSON EDUARDO COSTIN(OAB:
21531/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.S.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2440b8c.

Processo Nº ATOrd-0000421-74.2023.5.09.0012
RECLAMANTE RAFAEL CARLOS PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO DE CARLI CUNHA(OAB:
63664/PR)

ADVOGADO WELINGTON RODRIGO
GARCIA(OAB: 62107/PR)

ADVOGADO GETULIO RAINER VOGETTA(OAB:
61071/PR)

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO ILTON JOSE RECHETELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONDELEZ BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c28565

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara.

Luciane Coradini Pinheiro Gonçalves

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Designa-se audiência de instrução presencial para o dia

26.8.2024, às 8h40. As partes deverão comparecer sob pena de

confissão e ficam intimadas por meio de seus procuradores.

2. Cada advogado ficará responsável por intimar as

testemunhas da parte, sob pena de preclusão, nos termos do art.

455 do CPC, aplicado ao Processo do Trabalho, bem como do art.

769 da CLT, e diante dos princípios da economia e da celeridade.

3.Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000421-74.2023.5.09.0012
RECLAMANTE RAFAEL CARLOS PEREIRA

ADVOGADO FERNANDO DE CARLI CUNHA(OAB:
63664/PR)
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ADVOGADO WELINGTON RODRIGO
GARCIA(OAB: 62107/PR)

ADVOGADO GETULIO RAINER VOGETTA(OAB:
61071/PR)

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO ILTON JOSE RECHETELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL CARLOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c28565

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara.

Luciane Coradini Pinheiro Gonçalves

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Designa-se audiência de instrução presencial para o dia

26.8.2024, às 8h40. As partes deverão comparecer sob pena de

confissão e ficam intimadas por meio de seus procuradores.

2. Cada advogado ficará responsável por intimar as

testemunhas da parte, sob pena de preclusão, nos termos do art.

455 do CPC, aplicado ao Processo do Trabalho, bem como do art.

769 da CLT, e diante dos princípios da economia e da celeridade.

3.Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000943-04.2023.5.09.0012
RECLAMANTE DIEGO KOTELINSKI

ADVOGADO CRISTIANO BURIGO(OAB: 79189/PR)

RECLAMADO AEROFLEX INDUSTRIA DE
AEROSOL LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR DALMOLIN(OAB:
25162/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROFLEX INDUSTRIA DE AEROSOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df01377

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara.

Luciane Coradini Pinheiro Gonçalves

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Considerando que a parte autora reconheceu o pagamento do

adicional de periculosidade a partir do mês de setembro de 2019 ,

conforme ID. 4cc7770, entende este juízo que não há necessidade

de realização da perícia requerida, mas, sim, de prova de ausência

de modificação das condições de trabalho, prova que deverá ser

produzida na audiência de instrução.

2. Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000943-04.2023.5.09.0012
RECLAMANTE DIEGO KOTELINSKI

ADVOGADO CRISTIANO BURIGO(OAB: 79189/PR)

RECLAMADO AEROFLEX INDUSTRIA DE
AEROSOL LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR DALMOLIN(OAB:
25162/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO KOTELINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df01377

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do
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Trabalho desta Vara.

Luciane Coradini Pinheiro Gonçalves

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Considerando que a parte autora reconheceu o pagamento do

adicional de periculosidade a partir do mês de setembro de 2019 ,

conforme ID. 4cc7770, entende este juízo que não há necessidade

de realização da perícia requerida, mas, sim, de prova de ausência

de modificação das condições de trabalho, prova que deverá ser

produzida na audiência de instrução.

2. Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000741-27.2023.5.09.0012
RECLAMANTE MARCELINO ANTONIO MACHADO

NETO

ADVOGADO SANDRO JUNG GUIDIO(OAB:
51795/PR)

RECLAMADO INTERSEPT SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SCARABOTO(OAB:
41151/PR)

ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA
XAVIER(OAB: 67023/PR)

RECLAMADO INTERSEPT TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SCARABOTO(OAB:
41151/PR)

ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA
XAVIER(OAB: 67023/PR)

RECLAMADO DOMICIANO COMERCIO ALARME E
SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SCARABOTO(OAB:
41151/PR)

ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA
XAVIER(OAB: 67023/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMICIANO COMERCIO ALARME E SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

  - INTERSEPT SEGURANCA LTDA

  - INTERSEPT TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f13a5e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, ressalvado o direito da parte postular a execução do acordo

eventualmente não cumprido em 5 dias do seu vencimento,

arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes desta decisão.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000741-27.2023.5.09.0012
RECLAMANTE MARCELINO ANTONIO MACHADO

NETO

ADVOGADO SANDRO JUNG GUIDIO(OAB:
51795/PR)

RECLAMADO INTERSEPT SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SCARABOTO(OAB:
41151/PR)

ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA
XAVIER(OAB: 67023/PR)

RECLAMADO INTERSEPT TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SCARABOTO(OAB:
41151/PR)

ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA
XAVIER(OAB: 67023/PR)

RECLAMADO DOMICIANO COMERCIO ALARME E
SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SCARABOTO(OAB:
41151/PR)

ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA
XAVIER(OAB: 67023/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELINO ANTONIO MACHADO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f13a5e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, ressalvado o direito da parte postular a execução do acordo

eventualmente não cumprido em 5 dias do seu vencimento,

arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes desta decisão.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000883-31.2023.5.09.0012
RECLAMANTE ANA CAROLINE RIBEIRO

ADVOGADO PRISCILA DA SILVA BARBOSA(OAB:
111339/PR)

ADVOGADO LETICIA RIBEIRO DA SILVA(OAB:
98089/PR)

RECLAMADO TECNOPONTO TECNOLOGIA
AVANCADA EM CONTROLE DE
PONTO E ACESSO LTDA
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ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO LUCIANA TOSATE BUSATO(OAB:
48384/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOPONTO TECNOLOGIA AVANCADA EM CONTROLE
DE PONTO E ACESSO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 782f30d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo noticiado no #id:af5d726 e #id:e527d96, para

que surtam seus jurídicos efeitos.

A decisão homologatória põe fim à demanda mediante o depósito

do valor do acordo pela reclamada diretamente na conta corrente da

procuradora da parte autora.

As parcelas pagas em razão do acordo são de natureza

eminentemente indenizatórias sobre as quais não incide imposto de

renda ou parcelas previdenciárias.

Dispensada a manifestação do órgão previdenciário, tendo em vista

o limite estabelecido pela Portaria nº 582, de 11/12/2013, do

Ministro de Estado da Fazenda.

Retire-se o processo de pauta.

Custas no valor de R$70,00, pela ré, dispensadas em prol do

acordo, desde que cumprido de forma integral e tempestiva. No

caso de necessidade de execução, a parte ré responderá

integralmente pelas custas processuais acima fixadas.

Não há outras despesas.

Em cumprimento ao contido no Ofício CircularTST.CGJT. n.

00009/2023, determina-se a migração do processo para a fase de

liquidação, determinando-se o seu sobrestamento até 7.10.2024.

Anote-se gigs.

Sem denúncia de acordo não cumprido, promova-se a migração do

processo para a fase de execução, submetam-se os autos à

conclusão para sentença de extinção da execução.

Cumpra-se.

Assim, ressalvado o direito da parte postular a execução do acordo

eventualmente não cumprido em 5 dias do seu vencimento,

arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes desta decisão.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000883-31.2023.5.09.0012
RECLAMANTE ANA CAROLINE RIBEIRO

ADVOGADO PRISCILA DA SILVA BARBOSA(OAB:
111339/PR)

ADVOGADO LETICIA RIBEIRO DA SILVA(OAB:
98089/PR)

RECLAMADO TECNOPONTO TECNOLOGIA
AVANCADA EM CONTROLE DE
PONTO E ACESSO LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO LUCIANA TOSATE BUSATO(OAB:
48384/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 782f30d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Homologo o acordo noticiado no #id:af5d726 e #id:e527d96, para

que surtam seus jurídicos efeitos.

A decisão homologatória põe fim à demanda mediante o depósito

do valor do acordo pela reclamada diretamente na conta corrente da

procuradora da parte autora.

As parcelas pagas em razão do acordo são de natureza

eminentemente indenizatórias sobre as quais não incide imposto de

renda ou parcelas previdenciárias.

Dispensada a manifestação do órgão previdenciário, tendo em vista

o limite estabelecido pela Portaria nº 582, de 11/12/2013, do

Ministro de Estado da Fazenda.

Retire-se o processo de pauta.

Custas no valor de R$70,00, pela ré, dispensadas em prol do

acordo, desde que cumprido de forma integral e tempestiva. No

caso de necessidade de execução, a parte ré responderá

integralmente pelas custas processuais acima fixadas.

Não há outras despesas.

Em cumprimento ao contido no Ofício CircularTST.CGJT. n.

00009/2023, determina-se a migração do processo para a fase de

liquidação, determinando-se o seu sobrestamento até 7.10.2024.

Anote-se gigs.

Sem denúncia de acordo não cumprido, promova-se a migração do

processo para a fase de execução, submetam-se os autos à

conclusão para sentença de extinção da execução.

Cumpra-se.

Assim, ressalvado o direito da parte postular a execução do acordo
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eventualmente não cumprido em 5 dias do seu vencimento,

arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes desta decisão.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0000211-86.2024.5.09.0012
IMPETRANTE BENDERPLAST - INDUSTRIA E

COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ARLI PINTO DA SILVA(OAB:
20260/PR)

IMPETRADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

IMPETRADO SUPERINTENDENTE REGIONAL DO
TRABALHO NO ESTADO DO
PARANÁ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENDERPLAST - INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d50490

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Na forma do art. 200, parágrafo único, do CPC, homologo a

desistência da ação para, com fundamento no art. 485, inciso VIII,

do mesmo diploma legal, extinguir o processo sem resolução do

mérito.

Custas no importe de R$20,00, calculadas sobre o valor da causa,

dispensadas.

Intime-se a impetrante.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000037-77.2024.5.09.0012
RECLAMANTE JOICE CRISTINA PEREIRA DE

JESUS

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a52e98

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000037-77.2024.5.09.0012
RECLAMANTE JOICE CRISTINA PEREIRA DE

JESUS

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE CRISTINA PEREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a52e98

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001171-33.2010.5.09.0012
RECLAMANTE EDEGAR FERREIRA DE RAMOS

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO NOKIA SOLUTIONS AND
NETWORKS DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

RECLAMADO KOERICH ENGENHARIA E
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO DANIELA FONTES E SILVA VIEIRA
COUTO(OAB: 48783/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO FERNANDO FERNANDES TEIXEIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - KOERICH ENGENHARIA E TELECOMUNICACOES S.A.

  - NOKIA SOLUTIONS AND NETWORKS DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA.

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d8c063

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, resolve-se conhecer dos embargos de

declaração, e, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, nos termos

da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001171-33.2010.5.09.0012
RECLAMANTE EDEGAR FERREIRA DE RAMOS

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO NOKIA SOLUTIONS AND
NETWORKS DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

RECLAMADO KOERICH ENGENHARIA E
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO DANIELA FONTES E SILVA VIEIRA
COUTO(OAB: 48783/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO FERNANDO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEGAR FERREIRA DE RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d8c063

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, resolve-se conhecer dos embargos de

declaração, e, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, nos termos

da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000109-98.2023.5.09.0012
RECLAMANTE JUCIMARA RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO S/A

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

PERITO ANA PAULA FELIPPE ARCOVERDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 474f087

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Diante do exposto, ACOLHEM-SE PARCIALMENTE os pedidos

elencados na ação trabalhista proposta porJUCIMARA

RODRIGUES DOS SANTOS em confronto de HIGI SERV

LIMPEZA E CONSERVACAO S/A e BANCO BRADESCO S/A,

condenando-se os réus, o segundo subsidiariamente, a pagar à

autora as verbas deferidas na fundamentação, nos termos e

parâmetros desta, que passa a fazer parte deste dispositivo.

Liquidação de sentença mediante cálculos.

A recomposição dos créditos deferidos nestes autos deverá ser feita

mediante a incidência do IPCA-E e juros de mora da fase pré-

judicial até o ajuizamento da ação, e da taxa SELIC do ajuizamento

em diante, ressaltando-se que a incidência da taxa SELIC remunera

juros e correção monetária, impedindo a aplicação concomitante de

qualquer outro índice.

Custas pela ré no importe de R$ 100,00 calculadas sobre o valor

provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 5.000,00, sem

prejuízo de complementação ao final.
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Os honorários periciais, arbitrados no valor de R$ 1.000,00 (mil

reais), deverão ser suportados pela autiora, eis que sucumbente

quanto ao objeto da perícia.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se no prazo legal.

Nada mais.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000109-98.2023.5.09.0012
RECLAMANTE JUCIMARA RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO S/A

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

PERITO ANA PAULA FELIPPE ARCOVERDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIMARA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 474f087

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Diante do exposto, ACOLHEM-SE PARCIALMENTE os pedidos

elencados na ação trabalhista proposta porJUCIMARA

RODRIGUES DOS SANTOS em confronto de HIGI SERV

LIMPEZA E CONSERVACAO S/A e BANCO BRADESCO S/A,

condenando-se os réus, o segundo subsidiariamente, a pagar à

autora as verbas deferidas na fundamentação, nos termos e

parâmetros desta, que passa a fazer parte deste dispositivo.

Liquidação de sentença mediante cálculos.

A recomposição dos créditos deferidos nestes autos deverá ser feita

mediante a incidência do IPCA-E e juros de mora da fase pré-

judicial até o ajuizamento da ação, e da taxa SELIC do ajuizamento

em diante, ressaltando-se que a incidência da taxa SELIC remunera

juros e correção monetária, impedindo a aplicação concomitante de

qualquer outro índice.

Custas pela ré no importe de R$ 100,00 calculadas sobre o valor

provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 5.000,00, sem

prejuízo de complementação ao final.

Os honorários periciais, arbitrados no valor de R$ 1.000,00 (mil

reais), deverão ser suportados pela autiora, eis que sucumbente

quanto ao objeto da perícia.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se no prazo legal.

Nada mais.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000557-71.2023.5.09.0012
RECLAMANTE IGOR JOSE SILVA DE SOUZA

ADVOGADO JULIANA PISTUN MONTAGNA(OAB:
37948/PR)

ADVOGADO GABRIEL PISTUN MONTAGNA(OAB:
64978/PR)

ADVOGADO IZABELLA CRISTINA ALONSO
SOARES(OAB: 41750/PR)

RECLAMADO CWB FURGOES IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS - EIRELI

ADVOGADO FERNANDO HIDEKI KUMODE(OAB:
54347/PR)

ADVOGADO ANDREY OSINAGA TERRES(OAB:
54533/PR)

RECLAMADO RODOVAN FURGOES
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO HIDEKI KUMODE(OAB:
54347/PR)

ADVOGADO ANDREY OSINAGA TERRES(OAB:
54533/PR)

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR JOSE SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

1. Intimem-se as partes de que foi designado o dia 15.5.2024, às

10h00, para realização da perícia técnica, nas instalações da(s)

ré(s)/local de trabalho do(a) reclamante, à Rodovia BR-116, 25075,

TATUQUARA, CURITIBA, PR, CEP 81690-500.

2. As partes deverão apresentar os documentos solicitados pelo

perito.

3. Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA VILA NOVA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000557-71.2023.5.09.0012
RECLAMANTE IGOR JOSE SILVA DE SOUZA

ADVOGADO JULIANA PISTUN MONTAGNA(OAB:
37948/PR)

ADVOGADO GABRIEL PISTUN MONTAGNA(OAB:
64978/PR)

ADVOGADO IZABELLA CRISTINA ALONSO
SOARES(OAB: 41750/PR)

RECLAMADO CWB FURGOES IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS - EIRELI

ADVOGADO FERNANDO HIDEKI KUMODE(OAB:
54347/PR)

ADVOGADO ANDREY OSINAGA TERRES(OAB:
54533/PR)

RECLAMADO RODOVAN FURGOES
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO HIDEKI KUMODE(OAB:
54347/PR)

ADVOGADO ANDREY OSINAGA TERRES(OAB:
54533/PR)

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CWB FURGOES IMPLEMENTOS RODOVIARIOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

1. Intimem-se as partes de que foi designado o dia 15.5.2024, às

10h00, para realização da perícia técnica, nas instalações da(s)

ré(s)/local de trabalho do(a) reclamante, à Rodovia BR-116, 25075,

TATUQUARA, CURITIBA, PR, CEP 81690-500.

2. As partes deverão apresentar os documentos solicitados pelo

perito.

3. Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA VILA NOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000557-71.2023.5.09.0012
RECLAMANTE IGOR JOSE SILVA DE SOUZA

ADVOGADO JULIANA PISTUN MONTAGNA(OAB:
37948/PR)

ADVOGADO GABRIEL PISTUN MONTAGNA(OAB:
64978/PR)

ADVOGADO IZABELLA CRISTINA ALONSO
SOARES(OAB: 41750/PR)

RECLAMADO CWB FURGOES IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS - EIRELI

ADVOGADO FERNANDO HIDEKI KUMODE(OAB:
54347/PR)

ADVOGADO ANDREY OSINAGA TERRES(OAB:
54533/PR)

RECLAMADO RODOVAN FURGOES
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO HIDEKI KUMODE(OAB:
54347/PR)

ADVOGADO ANDREY OSINAGA TERRES(OAB:
54533/PR)

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVAN FURGOES IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

1. Intimem-se as partes de que foi designado o dia 15.5.2024, às

10h00, para realização da perícia técnica, nas instalações da(s)

ré(s)/local de trabalho do(a) reclamante, à Rodovia BR-116, 25075,

TATUQUARA, CURITIBA, PR, CEP 81690-500.

2. As partes deverão apresentar os documentos solicitados pelo

perito.

3. Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA VILA NOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000884-16.2023.5.09.0012
RECLAMANTE EDSON CARLOS DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO FABIO BATISTA(OAB: 289322/SP)

RECLAMADO HAVAN S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

ADVOGADO FLAVIO OLIVE MALHADAS(OAB:
8651/PR)

ADVOGADO BRUNA HELENA DIAS
MALHADAS(OAB: 91341/PR)

RECLAMADO J A CARVALHO CONTENCAO EM
GABIAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CARLOS DE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tendo em vista a certidão negativa, intime-se a parte autora para

que apresente o correto endereço da ré J A CARVALHO

CONTENCAO EM GABIAO LTDA, no prazo de 15 dias, sob pena

de extinção do processo sem resolução do mérito.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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JULIANA VILA NOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001281-75.2023.5.09.0012
RECLAMANTE THAINA SILVA DA ROSA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO LEONARDO FELIPE SLOBODA
09438410970

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAINA SILVA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eccf987

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

À consideração superior.

Christiane Hayako Yamamoto Chagas

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Não há tempo hábil para a manifestação da parte autora acerca

da notificação devolvida de #id:058e3f5.

2. Retire-se o processo de pauta.

3. Intime-se a parte autora, no prazo de 15 dias, para indicar o atual

e correto endereço do réu, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA FLUGEL ASSAD

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000227-11.2022.5.09.0012
RECLAMANTE ALLAN DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO KASSIO LUIS SKIBINSKI(OAB:
69078/PR)

ADVOGADO GUSTAVO CORAIOLA(OAB:
57032/PR)

RECLAMADO D'PIZZTA PIZZARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Negativas todas as diligências, considerando-se que a intimação

por edital é incompatível com o processo sumaríssimo, intime-se o

autor para que apresente o correto endereço da ré, no prazo de 15

dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA VILA NOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-2851500-70.1996.5.09.0012
RECLAMANTE ANETE VAZ DE SIQUEIRA

ADVOGADO ALVARO EIJI NAKASHIMA(OAB:
9759/PR)

RECLAMADO PROJETO CREIA SOS IRMAOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANETE VAZ DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do item 2 do despacho de #id:27c1af9:

"2. Após, dê-se vista ao exequente, devendo indicar meios de

prosseguimento, em 15 dias, sob pena de arquivamento provisório e

aplicação do artigo 11-A da CLT."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

BARBARA ANNE DA SILVEIRA BOCUTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCP-8618500-09.2006.5.09.0012
EXEQUENTE G.L.D.S.

ADVOGADO JOELCIO FLAVIANO NIELS(OAB:
23031/PR)

EXECUTADO G.M.S.

EXECUTADO K.R.S.C.

EXECUTADO A.S.I.D.S.S.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

S.S.E.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

A.S.A.E.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

A.C.D.E.D.S.E.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

E.I.E.P.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

T.I.E.P.S.
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TERCEIRO
INTERESSADO

E.G.E.R.E.E.

TERCEIRO
INTERESSADO

K.E.I.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

S.C.P.G.S.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

3.C.D.D.P.

TERCEIRO
INTERESSADO

I.T.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

U.E.E.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

S.H.S.

ADVOGADO AGDA FERNANDA PACHECO
BUENO THAINES(OAB: 63576/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

P.D.L.S.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

L.C.I.E.P.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.L.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9a1921e.

Processo Nº ATOrd-0000100-05.2024.5.09.0012
RECLAMANTE ALBERTO ANDROS BENEVIDES

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46f7acf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIANA MEYENBERG VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000100-05.2024.5.09.0012
RECLAMANTE ALBERTO ANDROS BENEVIDES

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO ANDROS BENEVIDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46f7acf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIANA MEYENBERG VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000064-94.2023.5.09.0012
EMBARGANTE AQUINO VOLTAIRE TAVARES

ADVOGADO LEONIDAS SANTOS LEAL(OAB:
60043/PR)

EMBARGADO MARIA LUCIA DE MENDONCA E
SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS HORNUNG(OAB:
71654/PR)

ADVOGADO GUILHERME FREDERICO TOBIAS
DE BUENO GIZZI(OAB: 76190/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AQUINO VOLTAIRE TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 361e62a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos e os REJEITO mantendo

na íntegra a sentença embargada.

Intimem-se as partes.

    FABIANA MEYENBERG VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000064-94.2023.5.09.0012
EMBARGANTE AQUINO VOLTAIRE TAVARES

ADVOGADO LEONIDAS SANTOS LEAL(OAB:
60043/PR)

EMBARGADO MARIA LUCIA DE MENDONCA E
SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS HORNUNG(OAB:
71654/PR)

ADVOGADO GUILHERME FREDERICO TOBIAS
DE BUENO GIZZI(OAB: 76190/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA DE MENDONCA E SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 361e62a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos e os REJEITO mantendo

na íntegra a sentença embargada.

Intimem-se as partes.

    FABIANA MEYENBERG VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001172-61.2023.5.09.0012
RECLAMANTE THIAGO COLACO DE ANDRADE

ADVOGADO CRISTIANO BURIGO(OAB: 79189/PR)

RECLAMADO AEROFLEX INDUSTRIA DE
AEROSOL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO COLACO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0521e7

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara.

À consideração superior.

Sônia Maria Sereda Bojan

Técnica Judiciário

DESPACHO

Considerando-se a manifestação da parte autora, tendo em vista

que reside em outra cidade, a audiência designada será de forma

híbrida - presencial e virtual, fica a cargo da parte autora o acesso

ao link que será disponibilizado.

 A responsabil idade quanto a conexão e a clareza da

comunicação/depoimentos é daqueles que optarem pela realização

da audiência por vídeo. Qualquer dificuldade de conexão, demora

e/ou dif iculdade de comunicação ou compreensão dos

depoimentos, serão tidos como ausência ou preclusão da prova

oral, com as consequências legais pertinentes. Tendo em vista as

dificuldades que podem ocorrer na forma de audiência por

videoconferência, bem como, que esta Juíza estará fisicamente

presente no fórum, recomenda-se às partes que compareçam

presencialmente, facilitando a comunicação.

Intime-se a parte autora da certidão automática a qual conterá o

endereço de agendamento, eletrônico/link para participar da

audiência virtual. Informações sobre requisitos de sistema e

orientações para acesso ao aplicativo Zoom poderão ser obtidas no

seguinte endereço: https://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FABIANA MEYENBERG VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000722-55.2022.5.09.0012
RECLAMANTE ELENILDO MOURA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO CORAIOLA(OAB:
57032/PR)

ADVOGADO KASSIO LUIS SKIBINSKI(OAB:
69078/PR)

RECLAMADO JLP COMERCIO DE CARNES
NOBRES LTDA

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - JLP COMERCIO DE CARNES NOBRES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dcb4c33

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Christiane Hayako Yamamoto Chagas

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Trata-se de execução definitiva (fl. 182).

2. Pretende o executado o pagamento da execução de forma

parcelada, na forma do artigo 916, do CPC.

3. O referido dispositivo legal autoriza o pagamento do valor da

execução parcelado em 6 vezes com o pagamento inicial de 30%

da execução, devidamente corrigido e acrescido de juros.

4. A parte autora manifestou concordância com o parcelamento

(petição de fl. 242).
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5. Defere-se o parcelamento requerido com amparo no artigo 916

do CPC.

6. A ré comprova o pagamento dos 30% (fls. 237/238), sendo que

as demais parcelas terão vencimento no dia 19 ou primeiro dia útil

subsequente, a iniciar em 19.4.2024.

7. Libere-se o depósito de fls. 237/238 conforme conta de fls. 229.

8. Observem-se os dados bancários apresentados pela parte autora

na petição de fl. 242 (PIX 066.423.799-18, Gustavo Coraiola, CPF

066.423.799-18, Banco: 077 - inter, Agência: 0001-9, Conta:

124632521) e procuração de fl. 8.

9. Após, aguarde-se o cumprimento integral do parcelamento

deferido, liberando-se os depósitos efetuados mensalmente na

proporção da conta atualizada.

10. Intime-se o autor para os fins do art. 884 da CLT, sob pena de

preclusão.

11. Intime-se a executada para ciência da homologação da

obrigação que assume.

12. Cumprido integralmente o parcelamento, volte o processo

concluso para análise de constrições para posterior arquivamento.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FABIANA MEYENBERG VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000722-55.2022.5.09.0012
RECLAMANTE ELENILDO MOURA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO CORAIOLA(OAB:
57032/PR)

ADVOGADO KASSIO LUIS SKIBINSKI(OAB:
69078/PR)

RECLAMADO JLP COMERCIO DE CARNES
NOBRES LTDA

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILDO MOURA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dcb4c33

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Christiane Hayako Yamamoto Chagas

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Trata-se de execução definitiva (fl. 182).

2. Pretende o executado o pagamento da execução de forma

parcelada, na forma do artigo 916, do CPC.

3. O referido dispositivo legal autoriza o pagamento do valor da

execução parcelado em 6 vezes com o pagamento inicial de 30%

da execução, devidamente corrigido e acrescido de juros.

4. A parte autora manifestou concordância com o parcelamento

(petição de fl. 242).

5. Defere-se o parcelamento requerido com amparo no artigo 916

do CPC.

6. A ré comprova o pagamento dos 30% (fls. 237/238), sendo que

as demais parcelas terão vencimento no dia 19 ou primeiro dia útil

subsequente, a iniciar em 19.4.2024.

7. Libere-se o depósito de fls. 237/238 conforme conta de fls. 229.

8. Observem-se os dados bancários apresentados pela parte autora

na petição de fl. 242 (PIX 066.423.799-18, Gustavo Coraiola, CPF

066.423.799-18, Banco: 077 - inter, Agência: 0001-9, Conta:

124632521) e procuração de fl. 8.

9. Após, aguarde-se o cumprimento integral do parcelamento

deferido, liberando-se os depósitos efetuados mensalmente na

proporção da conta atualizada.

10. Intime-se o autor para os fins do art. 884 da CLT, sob pena de

preclusão.

11. Intime-se a executada para ciência da homologação da

obrigação que assume.

12. Cumprido integralmente o parcelamento, volte o processo

concluso para análise de constrições para posterior arquivamento.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FABIANA MEYENBERG VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000908-85.2021.5.09.0021
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS EMPR DE

PROD GER TRAN DIST E COM ENER
ELET DE FONTES HID TERM E ALT
E GAS NAT NAS EMP PUB E PRIV
DE MARINGA E REG NOR PR
STEEM

ADVOGADO ANA IACI GONCALVES(OAB:
75366/PR)

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

EXEQUENTE OSDAIR AMBROSIO DE SOUZA

ADVOGADO ANA IACI GONCALVES(OAB:
75366/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)
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ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO FERNANDO FERNANDES TEIXEIRA

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS EMPR DE PROD GER TRAN DIST E
COM ENER ELET DE FONTES HID TERM E ALT E GAS NAT
NAS EMP PUB E PRIV DE MARINGA E REG NOR PR STEEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f7db64

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Rhamille Kalil Domingues

Técnica Judiciária

DESPACHO

Processe-se a impugnação, intimando-se para manifestação:

a) o réu, por 5 dias e,

b) o contador, por 20 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FABIANA MEYENBERG VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000908-85.2021.5.09.0021
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS EMPR DE

PROD GER TRAN DIST E COM ENER
ELET DE FONTES HID TERM E ALT
E GAS NAT NAS EMP PUB E PRIV
DE MARINGA E REG NOR PR
STEEM

ADVOGADO ANA IACI GONCALVES(OAB:
75366/PR)

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

EXEQUENTE OSDAIR AMBROSIO DE SOUZA

ADVOGADO ANA IACI GONCALVES(OAB:
75366/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO FERNANDO FERNANDES TEIXEIRA

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

  - COPEL GERACAO E TRANSMISSAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f7db64

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Rhamille Kalil Domingues

Técnica Judiciária

DESPACHO

Processe-se a impugnação, intimando-se para manifestação:

a) o réu, por 5 dias e,

b) o contador, por 20 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FABIANA MEYENBERG VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000174-35.2019.5.09.0012
RECLAMANTE ERIK GUEDES GABRIEL

ADVOGADO AMARILDO JOSE MIGUEL(OAB:
69203/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
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ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

RECLAMADO TEC PRESS REPRESENTACOES
TECNICAS - EIRELI

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIK GUEDES GABRIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5761167

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

À consideração superior.

Juliana Vila Nova

Técnico Judiciário

DESPACHO

O acórdão regional, dando provimento parcial ao agravo de petição

interposto pela 2ª ré, declarou a nulidade da execução e determinou

retorno dos autos à origem para que ela seja iniciada novamente

em face da devedora principal.

Proceda-se:

a) a atualização da conta;

b) a intimação da ré TEC PRESS REPRESENTACOES TECNICAS

- EIRELI, via Ar digital, para que, no prazo de 15 dias, promova o

pagamento da importância apurada nos cálculos de liquidação,

mediante depósito judicial exclusivamente em dinheiro;

c) intime-se, ainda, que o recebimento de embargos à execução

está sujeito à imediata declaração do valor reconhecido como

devido, conforme exige o artigo 917, § 3º, do CPC, aplicável ao

processo do trabalho por autorização do artigo 769, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FABIANA MEYENBERG VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000174-35.2019.5.09.0012
RECLAMANTE ERIK GUEDES GABRIEL

ADVOGADO AMARILDO JOSE MIGUEL(OAB:
69203/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

RECLAMADO TEC PRESS REPRESENTACOES
TECNICAS - EIRELI

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5761167

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

À consideração superior.

Juliana Vila Nova

Técnico Judiciário

DESPACHO

O acórdão regional, dando provimento parcial ao agravo de petição

interposto pela 2ª ré, declarou a nulidade da execução e determinou

retorno dos autos à origem para que ela seja iniciada novamente

em face da devedora principal.

Proceda-se:

a) a atualização da conta;

b) a intimação da ré TEC PRESS REPRESENTACOES TECNICAS

- EIRELI, via Ar digital, para que, no prazo de 15 dias, promova o

pagamento da importância apurada nos cálculos de liquidação,

mediante depósito judicial exclusivamente em dinheiro;

c) intime-se, ainda, que o recebimento de embargos à execução

está sujeito à imediata declaração do valor reconhecido como

devido, conforme exige o artigo 917, § 3º, do CPC, aplicável ao

processo do trabalho por autorização do artigo 769, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FABIANA MEYENBERG VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001044-75.2022.5.09.0012
RECLAMANTE MARINA MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
DESCHERMAYER JUNIOR(OAB:
72058/PR)

RECLAMADO HOSPCARE CUIDADOS
CONTINUADOS LTDA

ADVOGADO MARIA LUISA NATALY ADRIAZOLA
SIMONINI(OAB: 67816/PR)

ADVOGADO FRANCIELLI BERNARDETE DA
SILVA(OAB: 102330/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPCARE CUIDADOS CONTINUADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e1e826

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

À consideração superior.

Juliana Vila Nova

Técnico Judiciário

DECISÃO

1. Tempestivo o recurso e regular a representação, processe-se o

recurso ordinário interposto, intimando-se a parte ré para, querendo,

apresentar contrarrazões em 8 dias.

2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os

autos ao E. TRT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FABIANA MEYENBERG VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000224-85.2024.5.09.0012
RECLAMANTE EDUARDO LEAL RODRIGUES

ADVOGADO VITAL CASSOL DA ROCHA(OAB:
19765/PR)

RECLAMADO DARNEL EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARNEL EMBALAGENS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae28f47

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara.

À consideração superior.

Sônia Maria Sereda Bojan

Técnica Judiciária

DESPACHO

Designo a audiência UNA EXCLUSIVAMENTE para a oitiva das

partes, para o dia 30/07/2024, às 14h50min.

Caso haja necessidade da oitiva de testemunhas, será designada

data especifica para tanto.

O processo tramitará por meio eletrônico (Lei 11.419/2006 e

Resolução CSJT 185/217). Desse modo, a reclamada poderá

apresentar sua defesa e demais documentos até o horário da

audiência(art.847da CLT). Não se admitirá a apresentação de

contestação ou documentos por meio de dispositivos móveis (e.

gpendrives, CDs,DVDs ou cartões de memória). O não

comparecimento de Vossa Senhoria, na audiência designada,

importará revelia e confissão quanto à matéria de fato(art. 844 da

CLT) ,sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no

art. 843 da CLT. A petição inicial está disponível para visualização e

impressão no sítio do TRT 9 na

internet(http://pje.trt9.jus.br/primeirograu/Processo

ConsultaDocumento/listView.seam.

Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FABIANA MEYENBERG VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000224-85.2024.5.09.0012
RECLAMANTE EDUARDO LEAL RODRIGUES

ADVOGADO VITAL CASSOL DA ROCHA(OAB:
19765/PR)

RECLAMADO DARNEL EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO LEAL RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae28f47

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara.

À consideração superior.

Sônia Maria Sereda Bojan
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Técnica Judiciária

DESPACHO

Designo a audiência UNA EXCLUSIVAMENTE para a oitiva das

partes, para o dia 30/07/2024, às 14h50min.

Caso haja necessidade da oitiva de testemunhas, será designada

data especifica para tanto.

O processo tramitará por meio eletrônico (Lei 11.419/2006 e

Resolução CSJT 185/217). Desse modo, a reclamada poderá

apresentar sua defesa e demais documentos até o horário da

audiência(art.847da CLT). Não se admitirá a apresentação de

contestação ou documentos por meio de dispositivos móveis (e.

gpendrives, CDs,DVDs ou cartões de memória). O não

comparecimento de Vossa Senhoria, na audiência designada,

importará revelia e confissão quanto à matéria de fato(art. 844 da

CLT) ,sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no

art. 843 da CLT. A petição inicial está disponível para visualização e

impressão no sítio do TRT 9 na

internet(http://pje.trt9.jus.br/primeirograu/Processo

ConsultaDocumento/listView.seam.

Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FABIANA MEYENBERG VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001032-27.2023.5.09.0012
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DO COUTO

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO GUARESCHI
SILVEIRA TEUBNER(OAB:
114324/PR)

ADVOGADO TIAGO FERNANDO DA PAIXAO(OAB:
100978/PR)

RECLAMADO UNINTER EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO DANIELA SAAD TATIT ROCHA(OAB:
39388/PR)

ADVOGADO HELIO GOMES COELHO
JUNIOR(OAB: 7007/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNINTER EDUCACIONAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a06ae4

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

À consideração superior.

Christiane Hayako Yamamoto Chagas

Analista Judiciário

DESPACHO

1. A impugnação apresentada pela parte autora é tempestiva.

2. Dê-se vista à parte ré, pelo prazo de 10 dias, do documento

apresentado pela parte autora com a impugnação de #id:a6d4e32.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FABIANA MEYENBERG VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000624-70.2022.5.09.0012
RECLAMANTE DIRCEU DOS SANTOS ALEXANDRA

ADVOGADO JESSICA APARECIDA WEBER
KERBER(OAB: 84479/PR)

RECLAMADO FRIGORIFICO RAINHA DA PAZ
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCOS DAUBER(OAB: 31278/PR)

PERITO JULIANA MARIANO PEREIRA
GAVRON

PERITO CARLOS ALBERTO MAJCHROVICZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU DOS SANTOS ALEXANDRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1. Processe-se o agravo de petição interposto pela executada. Para

tanto, intime-se o exequente para, querendo, apresentar

contraminuta.

2. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA VILA NOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACPCiv-0001069-54.2023.5.09.0012
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU DELTALIMP SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 36491/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTALIMP SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bebc5f9

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Os autos foram conclusos ante a ausência do membro do Ministério

Público do Trabalho(MPT)em audiência designada para o dia

6/6/2024.

Analiso.

Entendo aplicável o disposto no § 4.°, II, do art. 844, da CLT que

exceptua o disposto no caput, quanto a consequência do não

comparecimento da parte autora em audiência.

Ressalto que a ausência injustificada do Parquet em audiência

prejudica a celeridade e economicidade desta Justiça

Especializada. Oficie-se a Procuradoria-Geral do Ministério Público

do Trabalho com cópia deste despacho e da ata de audiência.

Digam as partes quanto as provas que pretendem produzir no prazo

de 15 dias.

Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FABIANA MEYENBERG VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000329-62.2024.5.09.0012
RECLAMANTE ROSELI APARECIDA AMARAL

ADVOGADO MELISSA ASTORGA MARTINS(OAB:
84222/PR)

ADVOGADO MARINA NOBRE(OAB: 61558/PR)

RECLAMADO PAES DINIZ LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI APARECIDA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

12ª Vara do Trabalho de Curitiba

0000329-62.2024.5.09.0012

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - "Sala 01 -

Juíza Titular": 08/05/2024 15:00

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia e hora acima mencionados

para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência

designada.

Os procuradores deverão consultar nos autos a certidão

automática de agendamento,a qual conterá o endereço

eletrônico/link para participar da audiência virtual.

Informações sobre requisitos de sistema e orientações para acesso

ao ap l icat ivo Zoom poderão ser  obt idas no seguin te

endereço:ht tps : / /www.t r t9 . jus .br /v ideoconferenc ia .

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANE CORADINI PINHEIRO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0820100-33.2000.5.09.0012
RECLAMANTE RICARDO RIBEIRO DE FREITAS

ADVOGADO ALCEU MARCZYNSKI(OAB:
21143/PR)

RECLAMADO ARTUR JOSE VALENTE DE
OLIVEIRA CAIO

RECLAMADO OSMAR JOSE DE SOUZA

RECLAMADO JOSE ELIAS DO CARMO SOUZA

ADVOGADO ARNALDO LEONEL RAMOS
JUNIOR(OAB: 112027/SP)

RECLAMADO FERNANDO MENDES DIAS

RECLAMADO MARIO CARNIEL

RECLAMADO JOSE PAULO TEIXEIRA CRUZ
FIGUEREDO

RECLAMADO ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES
LTDA

ADVOGADO JOSE DO CARMO BADARO(OAB:
14471/PR)

RECLAMADO BAVARIUM PARK RESTAURANTE E
CHOPARIA LTDA

ADVOGADO JOSE DO CARMO BADARO(OAB:
14471/PR)

RECLAMADO ROMANO ANTONIO ZAMBON

ADVOGADO JOSE DO CARMO BADARO(OAB:
14471/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ELIAS DO CARMO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada do item 4 do despacho de #id:7b5fa0d:

"4. Após, determina-se:

a) a atualização da conta;

b) a intimação dos executados, JOSE ELIAS DO CARMO SOUZA

por publicação no DEJT em nome do seu procurador constituído

nos autos, OSMAR JOSE DE SOUZA por edital e FERNANDO

MENDES DIAS, JOSE PAULO TEIXEIRA CRUZ FIGUEREDO e

ARTUR JOSE VALENTE DE OLIVEIRA CAIO por correio com aviso

de recebimento para que, no prazo de 15 dias, promova o

pagamento da importância apurada nos cálculos de liquidação,

mediante depósito judicial exclusivamente em dinheiro. 
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O recebimento de embargos à execução está sujeito à imediata

declaração do valor reconhecido como devido, conforme exige o

artigo 917, §§ 3º e 4º, do CPC, aplicável ao processo do trabalho

por autorização do artigo 769, da CLT."

Valor da execução: R$ 70.626,28 (até 31.3.2024).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

BARBARA ANNE DA SILVEIRA BOCUTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000672-05.2017.5.09.0012
RECLAMANTE J.O.B.

ADVOGADO ANA MARIA PERPETUA GOMES
ARAUJO(OAB: 46816/PR)

RECLAMADO A.D.M.P.

ADVOGADO ANNIE OZGA RICARDO(OAB:
31798/PR)

RECLAMADO S.R.E.M.L.

RECLAMADO P.C.D.O.L.

ADVOGADO ANNIE OZGA RICARDO(OAB:
31798/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

E.A.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

P.E.E.M.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.O.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e6ff44a.

Processo Nº ATSum-0000291-50.2024.5.09.0012
RECLAMANTE ANA PAULA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO TAIS BENTES NACLY
ABENASSIF(OAB: 3574/AP)

RECLAMADO SERVICES TECH EXPERIENCE
INOVACAO E TECNOLOGIA EM
RELACIONAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

12ª Vara do Trabalho de Curitiba

0000291-50.2024.5.09.0012

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - "Sala 01 -

Juíza Titular": 08/05/2024 15:10

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia e hora acima mencionados

para audiência Inaugural relativa ao processo ajuizado por V.Sa.

Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência

designada.

Os procuradores deverão consultar nos autos a certidão

automática de agendamento,a qual conterá o endereço

eletrônico/link para participar da audiência virtual.

Informações sobre requisitos de sistema e orientações para acesso

ao ap l icat ivo Zoom poderão ser  obt idas no seguin te

endereço:ht tps : / /www.t r t9 . jus .br /v ideoconferenc ia .

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANE CORADINI PINHEIRO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000764-70.2023.5.09.0012
RECLAMANTE REBECA QUEZIA DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO CRISTIANO LOPES MARIANTE(OAB:
71713/PR)

RECLAMADO LIVE BETTER BRASIL
CONSULTORIA LTDA

RECLAMADO ECO RESORT & HOTEL CAPIVARI
LTDA

ADVOGADO JOSE RODRIGO SADE(OAB:
29038/PR)

RECLAMADO LIVE BETTER BRASIL
TREINAMENTOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA QUEZIA DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54d874a

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara.

À consideração superior.

Sônia Maria Sereda Bojan

Técnica Judiciário

DESPACHO

Considerando-se a manifestação da parte autora, a audiência

designada será de forma híbrida - presencial e virtual, fica a cargo

da parte autora o acesso ao link que será disponibilizado.

A responsabi l idade quanto a conexão e a clareza da

comunicação/depoimentos é daqueles que optarem pela realização

da audiência por vídeo. Qualquer dificuldade de conexão, demora

e/ou dif iculdade de comunicação ou compreensão dos

depoimentos, serão tidos como ausência ou preclusão da prova
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oral, com as consequências legais pertinentes. Tendo em vista as

dificuldades que podem ocorrer na forma de audiência por

videoconferência, bem como, que esta Juíza estará fisicamente

presente no fórum, recomenda-se às partes que compareçam

presencialmente, facilitando a comunicação.

Intimem-se as partes da certidão automática a qual conterá o

endereço de agendamento, eletrônico/link para participar da

audiência virtual. Informações sobre requisitos de sistema e

orientações para acesso ao aplicativo Zoom poderão ser obtidas no

seguinte endereço: https://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FABIANA MEYENBERG VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000667-07.2022.5.09.0012
RECLAMANTE KELLY CRISTINA CARVALHO

MARQUES

ADVOGADO LARISSA BRINDAROLLI DA
SILVA(OAB: 94818/PR)

ADVOGADO LAIZA PADILHA DOS SANTOS(OAB:
65120/PR)

ADVOGADO JAN PAROL DE PAULA
VIRGILIO(OAB: 63475/PR)

RECLAMADO SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

PERITO JULIANA MARIANO PEREIRA
GAVRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTINA CARVALHO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

6. Após, na forma do artigo 879, § § 2º e 3º, da CLT, e feita a

análise referida no item anterior, intimem-se a União pelo prazo de

10 dias e as partes pelo prazo de 8 dias para, querendo,

apresentarem impugnação específica e fundamentada aos cálculos

de liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º da CLT).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA VILA NOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000667-07.2022.5.09.0012
RECLAMANTE KELLY CRISTINA CARVALHO

MARQUES

ADVOGADO LARISSA BRINDAROLLI DA
SILVA(OAB: 94818/PR)

ADVOGADO LAIZA PADILHA DOS SANTOS(OAB:
65120/PR)

ADVOGADO JAN PAROL DE PAULA
VIRGILIO(OAB: 63475/PR)

RECLAMADO SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

PERITO JULIANA MARIANO PEREIRA
GAVRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

6. Após, na forma do artigo 879, § § 2º e 3º, da CLT, e feita a

análise referida no item anterior, intimem-se a União pelo prazo de

10 dias e as partes pelo prazo de 8 dias para, querendo,

apresentarem impugnação específica e fundamentada aos cálculos

de liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º da CLT).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA VILA NOVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001161-13.2015.5.09.0012
RECLAMANTE NOELI SANTANA DE LIMA

ADVOGADO APARECIDO JOSE DA SILVA(OAB:
17607/PR)

ADVOGADO ARNALDO FORTES ALCANTARA
FILHO(OAB: 25476/PR)

RECLAMADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

PERITO JULIANA MARIANO PEREIRA
GAVRON

PERITO GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOELI SANTANA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Após, na forma do artigo 879, § § 2º e 3º, da CLT, e feita a análise

referida no item anterior, intimem-se a União pelo prazo de 10 dias
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e as partes pelo prazo de 8 dias para, querendo, apresentarem

impugnação específica e fundamentada aos cálculos de liquidação,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão (art. 879, § 2º da CLT).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE HAYAKO YAMAMOTO CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001161-13.2015.5.09.0012
RECLAMANTE NOELI SANTANA DE LIMA

ADVOGADO APARECIDO JOSE DA SILVA(OAB:
17607/PR)

ADVOGADO ARNALDO FORTES ALCANTARA
FILHO(OAB: 25476/PR)

RECLAMADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

PERITO JULIANA MARIANO PEREIRA
GAVRON

PERITO GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS SALFER SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Após, na forma do artigo 879, § § 2º e 3º, da CLT, e feita a análise

referida no item anterior, intimem-se a União pelo prazo de 10 dias

e as partes pelo prazo de 8 dias para, querendo, apresentarem

impugnação específica e fundamentada aos cálculos de liquidação,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão (art. 879, § 2º da CLT).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE HAYAKO YAMAMOTO CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000364-13.2010.5.09.0012
RECLAMANTE JOSE MARTINS SOARES FILHO

ADVOGADO ADOLFO IVANKIO(OAB: 22014/PR)

RECLAMADO FUNDACAO ELETROSUL DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL ELOS

ADVOGADO GIOVANA MICHELIN LETTI(OAB:
44303/RS)

RECLAMADO ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS
S/A

ADVOGADO CAROLINE CAMPOS DE
OLIVEIRA(OAB: 21050/SC)

ADVOGADO LILIANI PANINI(OAB: 35059/SC)

ADVOGADO MILENE NUNES LIMA(OAB:
20122/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVEIRA
SARDI(OAB: 48011/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARTINS SOARES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Quitada da execução, intime-se a parte autora para que, no prazo

de 5 dias, apresente nos autos conta bancária da parte ou do

procurador constituído com poderes para receber e dar quitação ao

crédito.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GERSON GALVAO PAGANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001124-44.2019.5.09.0012
RECLAMANTE JEFFERSON NEVES FERREIRA

ADVOGADO JOSE PAULO GRANERO PEREIRA
JUNIOR(OAB: 44864/PR)

RECLAMADO THIAGO PELLIZZARI

RECLAMADO P&P SERVICOS TERCEIRIZADOS
PARA EDIFICIOS E EMPRESAS
LTDA

RECLAMADO PATRICK PESTANA DE MORAES

PERITO PLINIO BARROSO DE CASTRO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VIP LEILÕES

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON NEVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as partes acerca das hastas designadas para os dias

4.4.2024 e 25.4.52024 às 10h para venda do veículo PLACA

BBM8182 PR, HONDA/NXR 160 BROS 2017 2017 de propriedade

de P&P SERVICOS TERCEIRIZADOS PARA EDIFÍCIOS E

EMPRESAS LTDA - EPP, CNPJ: 25.383.846 /0001-89.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA VILA NOVA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000326-10.2024.5.09.0012
REQUERENTES CONSTRUTORA BERGAMO LTDA

ADVOGADO FELIPE JOSÉ FERREIRA
PACHECO(OAB: 44827/PR)

ADVOGADO IZABEL CAROLINA DE ABREU
GUIMARAES MICHELATO(OAB:
38821/PR)

REQUERENTES NELSON ANASTACIO CARA

ADVOGADO ROCHELLI REGINA FARIA DE
MELLO(OAB: 72433/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON ANASTACIO CARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc50d36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIANA MEYENBERG VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000326-10.2024.5.09.0012
REQUERENTES CONSTRUTORA BERGAMO LTDA

ADVOGADO FELIPE JOSÉ FERREIRA
PACHECO(OAB: 44827/PR)

ADVOGADO IZABEL CAROLINA DE ABREU
GUIMARAES MICHELATO(OAB:
38821/PR)

REQUERENTES NELSON ANASTACIO CARA

ADVOGADO ROCHELLI REGINA FARIA DE
MELLO(OAB: 72433/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA BERGAMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc50d36

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIANA MEYENBERG VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001785-91.2017.5.09.0012
RECLAMANTE FABIO DE ABREU

ADVOGADO PAULO ROBERTO FERREIRA(OAB:
38517/PR)

RECLAMADO DELZIRA APARECIDA FERNANDES

RECLAMADO DELZIRA APARECIDA FERNANDES
RESTAURANTE E PIZZARIA

ADVOGADO ALEXANDRE SUTKUS DE
OLIVEIRA(OAB: 33264/PR)

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

intime-se a parte autora para que, no prazo de 8 dias, indique bem

do executado, livre e desonerado, cujo patrimônio seja capaz de

suportar a execução, sob pena de, findo o referido prazo, ter início a

contagem do prazo prescricional, na forma do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GERSON GALVAO PAGANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000298-12.2023.5.09.0001
REQUERENTE YURI FREDERICO DUTRA

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

REQUERIDO ASSUPERO ENSINO SUPERIOR
LTDA.

ADVOGADO MARCIO CABRAL MAGANO(OAB:
103450/SP)

REQUERIDO ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA.

ADVOGADO MARCIO CABRAL MAGANO(OAB:
103450/SP)

PERITO FERNANDO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI FREDERICO DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

alvará expedido.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GERSON GALVAO PAGANI

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0001690-32.2015.5.09.0012
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE ADAILSON ROSSETTO

ADVOGADO EDSON FRANCISCO ROCHA
FILHO(OAB: 21396/PR)

RECLAMADO BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eec87bd

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Rhamille Kalil Domingues

Técnica Judiciária

DESPACHO

Intime-se a ré para que, em 5 dias, efetue o pagamento dos valores

ainda devidos, sob pena de execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FABIANA MEYENBERG VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Edital

Processo Nº ATOrd-0011957-26.2016.5.09.0013
RECLAMANTE EDEMILSON DE OLIVEIRA ROSARIO

ADVOGADO ARNOLDO DA SILVA FILHO(OAB:
25720/PR)

RECLAMADO PIVA CONSULTING LTDA

RECLAMADO CSV INCORPORACAO E
ASSESSORIA EMPRESARIAL -
EIRELI

RECLAMADO SIDNEI PIVA DE JESUS

RECLAMADO VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RECLAMADO SSG INCORPORACAO E
ASSESSORIA - EIRELI

RECLAMADO CAMILA DE SOUZA VALDIVIA

PERITO OTAVIO MILIORINI

TERCEIRO
INTERESSADO

Mário Sérgio Pereira

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIVA CONSULTING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s) da Citação:

PIVA CONSULTING LTDA - CPF/CNPJ: 39.528.261/0001-14

CITAÇÃO POR EDITAL (LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO)

com prazo de 20 dias

Por determinação da MM. Juíza da 13ª Vara do Trabalho de

Curitiba-PR, FAÇO SABER, a todos quantoso presente edital, com

prazo de vinte dias,virem ou dele tiverem conhecimento, que estou

CITANDO o(a) reclamado(a) acima mencionado(a), atualmente

em lugar incerto e não sabido, para pagar em 15 dias ou garantir

a execução no valor total de R$ 30.210,13, atualizado até

31/03/2024, sob pena de penhora de bens e restrição de direitos,

respondendo ainda, pela correção monetária e juros diários, até a

data do efetivo pagamento.

Fica intimado(a), também, para ciência da decisão proferida nos

autos, fls. 704/707: conheço do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica para, no mérito, ACOLHÊ-LO e determinar a

inclusão, no polo passivo da execução, dos sóciosPIVA

CONSULTING LTDA. ,  SIDNEI  PIVA DE JESUS,  SSG

I N C O R P O R A Ç Ã O  E  A S S E S S O R I A  –  E I R E L I ,  C S V

INCORPORAÇÃO E ASSESSORIAL EMPRESARIAL – EIRELI

eCAMILA DE SOUZA VALDIVIA, nos termos da fundamentação,

que fica fazendo parte integrante desta decisão.

PARCELAMENTO - art. 916 do CPC. Caso o devedor reconheça o

crédito do exequente, será admitido requerer o parcelamento da

dívida acompanhando a petição com comprovante de depósito

judicial de 30% (trinta por cento) do valor total devido, podendo

pagar o restante em até seis parcelas mensais e consecutivas,

corrigidas e acrescidas de 1% de juros ao mês, nos termos do art.

916 do CPC, a teor da OJ EX SE 21, I do E. TRT da 9ª Região.

O processo tramita por sistema digital (sistema PJe). Qualquer

dúvida a respeito do acesso aos autos poderá ser sanada pelo

telefone da respectiva Vara do Trabalho (41-3310-7013).

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expeço o

presente edital, a fim de ser publicado na Imprensa Oficial e afixado

em lugar próprio na sede deste Juízo.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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AROLDO RUTCKEVISKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011957-26.2016.5.09.0013
RECLAMANTE EDEMILSON DE OLIVEIRA ROSARIO

ADVOGADO ARNOLDO DA SILVA FILHO(OAB:
25720/PR)

RECLAMADO PIVA CONSULTING LTDA

RECLAMADO CSV INCORPORACAO E
ASSESSORIA EMPRESARIAL -
EIRELI

RECLAMADO SIDNEI PIVA DE JESUS

RECLAMADO VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RECLAMADO SSG INCORPORACAO E
ASSESSORIA - EIRELI

RECLAMADO CAMILA DE SOUZA VALDIVIA

PERITO OTAVIO MILIORINI

TERCEIRO
INTERESSADO

Mário Sérgio Pereira

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI PIVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s) da Citação:

SIDNEI PIVA DE JESUS - CPF/CNPJ: 062.567.398-09

CITAÇÃO POR EDITAL (LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO)

com prazo de 20 dias

Por determinação da MM. Juíza da 13ª Vara do Trabalho de

Curitiba-PR, FAÇO SABER, a todos quantoso presente edital, com

prazo de vinte dias,virem ou dele tiverem conhecimento, que estou

CITANDO o(a) reclamado(a) acima mencionado(a), atualmente

em lugar incerto e não sabido, para pagar em 15 dias ou garantir

a execução no valor total de R$ 30.210,13, atualizado até

31/03/2024, sob pena de penhora de bens e restrição de direitos,

respondendo ainda, pela correção monetária e juros diários, até a

data do efetivo pagamento.

Fica intimado(a), também, para ciência da decisão proferida nos

autos, fls. 704/707: conheço do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica para, no mérito, ACOLHÊ-LO e determinar a

inclusão, no polo passivo da execução, dos sóciosPIVA

CONSULTING LTDA. ,  SIDNEI  PIVA DE JESUS,  SSG

I N C O R P O R A Ç Ã O  E  A S S E S S O R I A  –  E I R E L I ,  C S V

INCORPORAÇÃO E ASSESSORIAL EMPRESARIAL – EIRELI

eCAMILA DE SOUZA VALDIVIA, nos termos da fundamentação,

que fica fazendo parte integrante desta decisão.

PARCELAMENTO - art. 916 do CPC. Caso o devedor reconheça o

crédito do exequente, será admitido requerer o parcelamento da

dívida acompanhando a petição com comprovante de depósito

judicial de 30% (trinta por cento) do valor total devido, podendo

pagar o restante em até seis parcelas mensais e consecutivas,

corrigidas e acrescidas de 1% de juros ao mês, nos termos do art.

916 do CPC, a teor da OJ EX SE 21, I do E. TRT da 9ª Região.

O processo tramita por sistema digital (sistema PJe). Qualquer

dúvida a respeito do acesso aos autos poderá ser sanada pelo

telefone da respectiva Vara do Trabalho (41-3310-7013).

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expeço o

presente edital, a fim de ser publicado na Imprensa Oficial e afixado

em lugar próprio na sede deste Juízo.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

AROLDO RUTCKEVISKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011957-26.2016.5.09.0013
RECLAMANTE EDEMILSON DE OLIVEIRA ROSARIO

ADVOGADO ARNOLDO DA SILVA FILHO(OAB:
25720/PR)

RECLAMADO PIVA CONSULTING LTDA

RECLAMADO CSV INCORPORACAO E
ASSESSORIA EMPRESARIAL -
EIRELI

RECLAMADO SIDNEI PIVA DE JESUS

RECLAMADO VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RECLAMADO SSG INCORPORACAO E
ASSESSORIA - EIRELI

RECLAMADO CAMILA DE SOUZA VALDIVIA

PERITO OTAVIO MILIORINI

TERCEIRO
INTERESSADO

Mário Sérgio Pereira

Intimado(s)/Citado(s):

  - SSG INCORPORACAO E ASSESSORIA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s) da Citação:

SSG INCORPORACAO E ASSESSORIA - EIRELI - CPF/CNPJ:

23.170.200/0001-98

CITAÇÃO POR EDITAL (LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO)

com prazo de 20 dias

Por determinação da MM. Juíza da 13ª Vara do Trabalho de

Curitiba-PR, FAÇO SABER, a todos quantoso presente edital, com

prazo de vinte dias,virem ou dele tiverem conhecimento, que estou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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CITANDO o(a) reclamado(a) acima mencionado(a), atualmente

em lugar incerto e não sabido, para pagar em 15 dias ou garantir

a execução no valor total de R$ 30.210,13, atualizado até

31/03/2024, sob pena de penhora de bens e restrição de direitos,

respondendo ainda, pela correção monetária e juros diários, até a

data do efetivo pagamento.

Fica intimado(a), também, para ciência da decisão proferida nos

autos, fls. 704/707: conheço do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica para, no mérito, ACOLHÊ-LO e determinar a

inclusão, no polo passivo da execução, dos sóciosPIVA

CONSULTING LTDA. ,  SIDNEI  PIVA DE JESUS,  SSG

I N C O R P O R A Ç Ã O  E  A S S E S S O R I A  –  E I R E L I ,  C S V

INCORPORAÇÃO E ASSESSORIAL EMPRESARIAL – EIRELI

eCAMILA DE SOUZA VALDIVIA, nos termos da fundamentação,

que fica fazendo parte integrante desta decisão.

PARCELAMENTO - art. 916 do CPC. Caso o devedor reconheça o

crédito do exequente, será admitido requerer o parcelamento da

dívida acompanhando a petição com comprovante de depósito

judicial de 30% (trinta por cento) do valor total devido, podendo

pagar o restante em até seis parcelas mensais e consecutivas,

corrigidas e acrescidas de 1% de juros ao mês, nos termos do art.

916 do CPC, a teor da OJ EX SE 21, I do E. TRT da 9ª Região.

O processo tramita por sistema digital (sistema PJe). Qualquer

dúvida a respeito do acesso aos autos poderá ser sanada pelo

telefone da respectiva Vara do Trabalho (41-3310-7013).

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expeço o

presente edital, a fim de ser publicado na Imprensa Oficial e afixado

em lugar próprio na sede deste Juízo.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

AROLDO RUTCKEVISKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011957-26.2016.5.09.0013
RECLAMANTE EDEMILSON DE OLIVEIRA ROSARIO

ADVOGADO ARNOLDO DA SILVA FILHO(OAB:
25720/PR)

RECLAMADO PIVA CONSULTING LTDA

RECLAMADO CSV INCORPORACAO E
ASSESSORIA EMPRESARIAL -
EIRELI

RECLAMADO SIDNEI PIVA DE JESUS

RECLAMADO VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RECLAMADO SSG INCORPORACAO E
ASSESSORIA - EIRELI

RECLAMADO CAMILA DE SOUZA VALDIVIA

PERITO OTAVIO MILIORINI

TERCEIRO
INTERESSADO

Mário Sérgio Pereira

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSV INCORPORACAO E ASSESSORIA EMPRESARIAL -
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s) da Citação:

CSV INCORPORACAO E ASSESSORIA EMPRESARIAL - EIRELI

- CPF/CNPJ: 24.093.269/0001-28

CITAÇÃO POR EDITAL (LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO)

com prazo de 20 dias

Por determinação da MM. Juíza da 13ª Vara do Trabalho de

Curitiba-PR, FAÇO SABER, a todos quantoso presente edital, com

prazo de vinte dias,virem ou dele tiverem conhecimento, que estou

CITANDO o(a) reclamado(a) acima mencionado(a), atualmente

em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48 horas ou

garantir a execução no valor total de R$ 30.210,13, atualizado

até 31/03/2024, sob pena de penhora de bens e restrição de

direitos, respondendo ainda, pela correção monetária e juros

diários, até a data do efetivo pagamento.

Fica intimado(a), também, para ciência da decisão proferida nos

autos, fls. 704/707: conheço do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica para, no mérito, ACOLHÊ-LO e determinar a

inclusão, no polo passivo da execução, dos sóciosPIVA

CONSULTING LTDA. ,  SIDNEI  PIVA DE JESUS,  SSG

I N C O R P O R A Ç Ã O  E  A S S E S S O R I A  –  E I R E L I ,  C S V

INCORPORAÇÃO E ASSESSORIAL EMPRESARIAL – EIRELI

eCAMILA DE SOUZA VALDIVIA, nos termos da fundamentação,

que fica fazendo parte integrante desta decisão.

PARCELAMENTO - art. 916 do CPC. Caso o devedor reconheça o

crédito do exequente, será admitido requerer o parcelamento da

dívida acompanhando a petição com comprovante de depósito

judicial de 30% (trinta por cento) do valor total devido, podendo

pagar o restante em até seis parcelas mensais e consecutivas,

corrigidas e acrescidas de 1% de juros ao mês, nos termos do art.

916 do CPC, a teor da OJ EX SE 21, I do E. TRT da 9ª Região.

O processo tramita por sistema digital (sistema PJe). Qualquer

dúvida a respeito do acesso aos autos poderá ser sanada pelo

telefone da respectiva Vara do Trabalho (41-3310-7013).

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expeço o

presente edital, a fim de ser publicado na Imprensa Oficial e afixado

em lugar próprio na sede deste Juízo.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.
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AROLDO RUTCKEVISKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011957-26.2016.5.09.0013
RECLAMANTE EDEMILSON DE OLIVEIRA ROSARIO

ADVOGADO ARNOLDO DA SILVA FILHO(OAB:
25720/PR)

RECLAMADO PIVA CONSULTING LTDA

RECLAMADO CSV INCORPORACAO E
ASSESSORIA EMPRESARIAL -
EIRELI

RECLAMADO SIDNEI PIVA DE JESUS

RECLAMADO VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

RECLAMADO SSG INCORPORACAO E
ASSESSORIA - EIRELI

RECLAMADO CAMILA DE SOUZA VALDIVIA

PERITO OTAVIO MILIORINI

TERCEIRO
INTERESSADO

Mário Sérgio Pereira

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DE SOUZA VALDIVIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s) da Citação:

CAMILA DE SOUZA VALDIVIA - CPF/CNPJ: 322.730.208-05

CITAÇÃO POR EDITAL (LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO)

com prazo de 20 dias

Por determinação da MM. Juíza da 13ª Vara do Trabalho de

Curitiba-PR, FAÇO SABER, a todos quantoso presente edital, com

prazo de vinte dias,virem ou dele tiverem conhecimento, que estou

CITANDO o(a) reclamado(a) acima mencionado(a), atualmente

em lugar incerto e não sabido, para pagar em 15 dias ou garantir

a execução no valor total de R$ 30.210,13, atualizado até

31/03/2024, sob pena de penhora de bens e restrição de direitos,

respondendo ainda, pela correção monetária e juros diários, até a

data do efetivo pagamento.

Fica intimado(a), também, para ciência da decisão proferida nos

autos, fls. 704/707: conheço do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica para, no mérito, ACOLHÊ-LO e determinar a

inclusão, no polo passivo da execução, dos sóciosPIVA

CONSULTING LTDA. ,  SIDNEI  PIVA DE JESUS,  SSG

I N C O R P O R A Ç Ã O  E  A S S E S S O R I A  –  E I R E L I ,  C S V

INCORPORAÇÃO E ASSESSORIAL EMPRESARIAL – EIRELI

eCAMILA DE SOUZA VALDIVIA, nos termos da fundamentação,

que fica fazendo parte integrante desta decisão.

PARCELAMENTO - art. 916 do CPC. Caso o devedor reconheça o

crédito do exequente, será admitido requerer o parcelamento da

dívida acompanhando a petição com comprovante de depósito

judicial de 30% (trinta por cento) do valor total devido, podendo

pagar o restante em até seis parcelas mensais e consecutivas,

corrigidas e acrescidas de 1% de juros ao mês, nos termos do art.

916 do CPC, a teor da OJ EX SE 21, I do E. TRT da 9ª Região.

O processo tramita por sistema digital (sistema PJe). Qualquer

dúvida a respeito do acesso aos autos poderá ser sanada pelo

telefone da respectiva Vara do Trabalho (41-3310-7013).

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expeço o

presente edital, a fim de ser publicado na Imprensa Oficial e afixado

em lugar próprio na sede deste Juízo.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

AROLDO RUTCKEVISKI

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000066-66.2020.5.09.0013
RECLAMANTE NATALIE WDICNY SOUZA

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

RECLAMADO IRINEU DE ANDRADE JUNIOR

RECLAMADO ANDRADE JUNIOR DOCUMENTOS E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO DANIELA NASCIMENTO DUARTE
PEREIRA

ADVOGADO EVERTON LUIZ MOREIRA(OAB:
42978/PR)

PERITO FATIMA LOPES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIE WDICNY SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista à parte exequente dos atos praticados nos autos, pelo prazo

de 15 dias.

No silêncio, os autos serão mantidos no arquivo provisório nos

termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

DENILSON ANTONIO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000876-46.2017.5.09.0013
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RECLAMANTE MARIA APARECIDA CLAUDINO DA
CRUZ

ADVOGADO GUILHERME SEITI
SUGUIMATSU(OAB: 42351/PR)

ADVOGADO MARCELO MANO ALVES(OAB:
44200/PR)

ADVOGADO FRANCISCO AZEVEDO
TORRES(OAB: 45155/PR)

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO GLOMB(OAB:
45288/PR)

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA SILVA
MULLER(OAB: 59060/PR)

ADVOGADO ANDRE FELIPE DURDYN(OAB:
41300/PR)

ADVOGADO ANGELA CRISTINA GLOMB(OAB:
37004/PR)

ADVOGADO BRUNO FISCHER FRAIZ DE
MORAIS(OAB: 40521/PR)

ADVOGADO CLEIDE REGINA GLOMB(OAB:
26012/PR)

ADVOGADO EDUARDO TUCUNDUVA
PERIM(OAB: 63066/PR)

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO FABRICIO ZIPPERER(OAB:
26381/PR)

ADVOGADO FABIANO BRACKMANN(OAB:
34620/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO RUDDY CESAR FACCI

PERITO LICINIA SCHLEDER GONCALVES
SCHNEIDER

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA CLAUDINO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista à parte exequente dos atos praticados nos autos, pelo prazo

de 15 dias.

No silêncio, os autos serão mantidos no arquivo provisório nos

termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

DENILSON ANTONIO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002147-90.2017.5.09.0013
RECLAMANTE SIRLEI PEREIRA

ADVOGADO LUCAS NAZARIO SABBAG(OAB:
83965/PR)

ADVOGADO DALTON LEMKE(OAB: 5594/PR)

ADVOGADO RIVADAVIA ANTENOR
PROSDOCIMO(OAB: 5593/PR)

ADVOGADO ADRIANO NOGUEIRA(OAB:
28321/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO UTRABO
PROSDOCIMO(OAB: 98252/PR)

RECLAMADO INSTITUTO PRO CIDADANIA DE
CURITIBA

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO PADILHA(OAB:
27060/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURITIBA

PERITO THAIS DE CASSIA GIONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEI PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista à parte exequente dos atos praticados nos autos, pelo prazo

de 15 dias.

No silêncio, os autos serão mantidos no arquivo provisório nos

termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

DENILSON ANTONIO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001406-94.2010.5.09.0013
RECLAMANTE ROSANGELA GUIMARAES DE

SOUZA

ADVOGADO ALESSANDRA SULANITA HERZER
VON AUERSWALD SILVA(OAB:
39879/PR)

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

RECLAMADO BALMANI EQUIPAMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA

RECLAMADO SACOLAMANIA IND E COM DE
PRODUTOS MANUFATURADOS
LTDA

ADVOGADO GLAUKA CRISTINA ARCHANGELO
DA SILVA(OAB: 53533/PR)

RECLAMADO RENOVO INDUSTRIA E COMERCIO
DE BOLSAS LTDA

ADVOGADO GLAUKA CRISTINA ARCHANGELO
DA SILVA(OAB: 53533/PR)

RECLAMADO PAULO ELIAS DA SILVA

ADVOGADO GLAUKA CRISTINA ARCHANGELO
DA SILVA(OAB: 53533/PR)

RECLAMADO NELCY MARA ELIAS DA SILVA

ADVOGADO SANDRO MARCOS OGRYSKO(OAB:
21617/PR)

RECLAMADO PETERSON DOS SANTOS

RECLAMADO VILMAR JOSE DANELUZ

RECLAMADO EVELIN CAMILA DA SILVA SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA GUIMARAES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Vista à parte exequente dos atos praticados nos autos, pelo prazo

de 15 dias.

No silêncio, os autos serão mantidos no arquivo provisório nos

termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

DENILSON ANTONIO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000258-62.2021.5.09.0013
RECLAMANTE DENILSON FRANCISCO GARCIA

ADVOGADO JANETE APARECIDA DE
PINHO(OAB: 43728/PR)

RECLAMANTE FABIANA CAMPOS CORDEIRO

ADVOGADO JANETE APARECIDA DE
PINHO(OAB: 43728/PR)

RECLAMADO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ANA CLAUDIA CERICATTO(OAB:
31392/PR)

PERITO DIOGO RAFAEL POLANSKI

PERITO ADINAN DE SOUZA

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON FRANCISCO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PRAZO 8 DIAS

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 8 dias, manifestar-

se sobre os cálculos de liquidação, devendo apresentar impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000258-62.2021.5.09.0013
RECLAMANTE DENILSON FRANCISCO GARCIA

ADVOGADO JANETE APARECIDA DE
PINHO(OAB: 43728/PR)

RECLAMANTE FABIANA CAMPOS CORDEIRO

ADVOGADO JANETE APARECIDA DE
PINHO(OAB: 43728/PR)

RECLAMADO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ANA CLAUDIA CERICATTO(OAB:
31392/PR)

PERITO DIOGO RAFAEL POLANSKI

PERITO ADINAN DE SOUZA

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA CAMPOS CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PRAZO 8 DIAS

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 8 dias, manifestar-

se sobre os cálculos de liquidação, devendo apresentar impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000258-62.2021.5.09.0013
RECLAMANTE DENILSON FRANCISCO GARCIA

ADVOGADO JANETE APARECIDA DE
PINHO(OAB: 43728/PR)

RECLAMANTE FABIANA CAMPOS CORDEIRO

ADVOGADO JANETE APARECIDA DE
PINHO(OAB: 43728/PR)

RECLAMADO AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ANA CLAUDIA CERICATTO(OAB:
31392/PR)

PERITO DIOGO RAFAEL POLANSKI

PERITO ADINAN DE SOUZA

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PRAZO 8 DIAS

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 8 dias, manifestar-

se sobre os cálculos de liquidação, devendo apresentar impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000390-25.2021.5.09.0012
RECLAMANTE LEONARDO FERNANDES DA

CUNHA

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

ADVOGADO ALEXSANDRA MARILAC
BELNOSKI(OAB: 25986/PR)

RECLAMADO CENTRO DE ESTUDOS
SUPERIORES POSITIVO LTDA

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

PERITO OTAVIO MILIORINI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FERNANDES DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PRAZO 8 DIAS

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 8 dias, manifestar-

se sobre os cálculos de liquidação, devendo apresentar impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000390-25.2021.5.09.0012
RECLAMANTE LEONARDO FERNANDES DA

CUNHA

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

ADVOGADO ALEXSANDRA MARILAC
BELNOSKI(OAB: 25986/PR)

RECLAMADO CENTRO DE ESTUDOS
SUPERIORES POSITIVO LTDA

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

PERITO OTAVIO MILIORINI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PRAZO 8 DIAS

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 8 dias, manifestar-

se sobre os cálculos de liquidação, devendo apresentar impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000551-61.2023.5.09.0013
REQUERENTE FERNANDO CAZZETTA

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

ADVOGADO MANOEL ANTONIO TEIXEIRA
FILHO(OAB: 29015/PR)

REQUERIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
92594/PR)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

REQUERIDO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
92594/PR)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CAZZETTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PRAZO 8 DIAS

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 8 dias, manifestar-

se sobre os cálculos de liquidação READEQUADOS, devendo

apresentar impugnação fundamentada, com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.

879, § 2º).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000551-61.2023.5.09.0013
REQUERENTE FERNANDO CAZZETTA

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)
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ADVOGADO MANOEL ANTONIO TEIXEIRA
FILHO(OAB: 29015/PR)

REQUERIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
92594/PR)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

REQUERIDO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
92594/PR)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PRAZO 8 DIAS

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 8 dias, manifestar-

se sobre os cálculos de liquidação READEQUADOS, devendo

apresentar impugnação fundamentada, com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.

879, § 2º).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000551-61.2023.5.09.0013
REQUERENTE FERNANDO CAZZETTA

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

ADVOGADO MANOEL ANTONIO TEIXEIRA
FILHO(OAB: 29015/PR)

REQUERIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
92594/PR)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

REQUERIDO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
92594/PR)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PRAZO 8 DIAS

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 8 dias, manifestar-

se sobre os cálculos de liquidação READEQUADOS, devendo

apresentar impugnação fundamentada, com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.

879, § 2º).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0001253-07.2023.5.09.0013
REQUERENTE LUCIANO HIRT

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES(OAB: 6472/PR)

ADVOGADO LETICIA NAMI SUZUKI
TOLOTTI(OAB: 68817/PR)

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

ADVOGADO LUCIANO GUIMARAES
PIAZZETTA(OAB: 34085/PR)

PERITO THAIS DE CASSIA GIONA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO HIRT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PRAZO 8 DIAS

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 8 dias, manifestar-

se sobre os cálculos de liquidação, devendo apresentar impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.
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JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0001253-07.2023.5.09.0013
REQUERENTE LUCIANO HIRT

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES(OAB: 6472/PR)

ADVOGADO LETICIA NAMI SUZUKI
TOLOTTI(OAB: 68817/PR)

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

ADVOGADO LUCIANO GUIMARAES
PIAZZETTA(OAB: 34085/PR)

PERITO THAIS DE CASSIA GIONA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PRAZO 8 DIAS

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 8 dias, manifestar-

se sobre os cálculos de liquidação, devendo apresentar impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0029700-69.2004.5.09.0013
RECLAMANTE PAULO CESAR FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO NAIRA VIEIRA NETO REGI(OAB:
13709/PR)

RECLAMADO CINTIA NATIO PAULINO

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO GUILHERME AUGUSTO ROLIM DE
MOURA

ADVOGADO CRISTIANE FEROLDI MAFFINI(OAB:
27351/PR)

ADVOGADO LUCAS DE ASSIS LOESCH(OAB:
268438/SP)

RECLAMADO GUILHERME AUGUSTO ROLIM DE
MOURA LTDA

RECLAMADO Andreia Aparecida Rosante

RECLAMADO N B M S PROMOCAO DE SORTEIOS
LTDA.

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO LAS VEGAS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO ESPORTIVA LTDA

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO CAMILA CRISTIANE SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PAULO CESAR FERREIRA DE LIMA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DENILSON ANTONIO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0029700-69.2004.5.09.0013
RECLAMANTE PAULO CESAR FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO NAIRA VIEIRA NETO REGI(OAB:
13709/PR)

RECLAMADO CINTIA NATIO PAULINO

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO GUILHERME AUGUSTO ROLIM DE
MOURA

ADVOGADO CRISTIANE FEROLDI MAFFINI(OAB:
27351/PR)

ADVOGADO LUCAS DE ASSIS LOESCH(OAB:
268438/SP)

RECLAMADO GUILHERME AUGUSTO ROLIM DE
MOURA LTDA

RECLAMADO Andreia Aparecida Rosante

RECLAMADO N B M S PROMOCAO DE SORTEIOS
LTDA.

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO LAS VEGAS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO ESPORTIVA LTDA

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO CAMILA CRISTIANE SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PAULO CESAR FERREIRA DE LIMA) intimado
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de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DENILSON ANTONIO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0029700-69.2004.5.09.0013
RECLAMANTE PAULO CESAR FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO NAIRA VIEIRA NETO REGI(OAB:
13709/PR)

RECLAMADO CINTIA NATIO PAULINO

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO GUILHERME AUGUSTO ROLIM DE
MOURA

ADVOGADO CRISTIANE FEROLDI MAFFINI(OAB:
27351/PR)

ADVOGADO LUCAS DE ASSIS LOESCH(OAB:
268438/SP)

RECLAMADO GUILHERME AUGUSTO ROLIM DE
MOURA LTDA

RECLAMADO Andreia Aparecida Rosante

RECLAMADO N B M S PROMOCAO DE SORTEIOS
LTDA.

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO LAS VEGAS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO ESPORTIVA LTDA

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO CAMILA CRISTIANE SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PAULO CESAR FERREIRA DE LIMA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DENILSON ANTONIO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0029700-69.2004.5.09.0013
RECLAMANTE PAULO CESAR FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO NAIRA VIEIRA NETO REGI(OAB:
13709/PR)

RECLAMADO CINTIA NATIO PAULINO

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO GUILHERME AUGUSTO ROLIM DE
MOURA

ADVOGADO CRISTIANE FEROLDI MAFFINI(OAB:
27351/PR)

ADVOGADO LUCAS DE ASSIS LOESCH(OAB:
268438/SP)

RECLAMADO GUILHERME AUGUSTO ROLIM DE
MOURA LTDA

RECLAMADO Andreia Aparecida Rosante

RECLAMADO N B M S PROMOCAO DE SORTEIOS
LTDA.

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO LAS VEGAS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO ESPORTIVA LTDA

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO CAMILA CRISTIANE SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PAULO CESAR FERREIRA DE LIMA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DENILSON ANTONIO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0029700-69.2004.5.09.0013
RECLAMANTE PAULO CESAR FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO NAIRA VIEIRA NETO REGI(OAB:
13709/PR)

RECLAMADO CINTIA NATIO PAULINO

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO GUILHERME AUGUSTO ROLIM DE
MOURA

ADVOGADO CRISTIANE FEROLDI MAFFINI(OAB:
27351/PR)

ADVOGADO LUCAS DE ASSIS LOESCH(OAB:
268438/SP)

RECLAMADO GUILHERME AUGUSTO ROLIM DE
MOURA LTDA

RECLAMADO Andreia Aparecida Rosante

RECLAMADO N B M S PROMOCAO DE SORTEIOS
LTDA.

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)
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RECLAMADO LAS VEGAS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO ESPORTIVA LTDA

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO CAMILA CRISTIANE SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PAULO CESAR FERREIRA DE LIMA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DENILSON ANTONIO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0029700-69.2004.5.09.0013
RECLAMANTE PAULO CESAR FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO NAIRA VIEIRA NETO REGI(OAB:
13709/PR)

RECLAMADO CINTIA NATIO PAULINO

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO GUILHERME AUGUSTO ROLIM DE
MOURA

ADVOGADO CRISTIANE FEROLDI MAFFINI(OAB:
27351/PR)

ADVOGADO LUCAS DE ASSIS LOESCH(OAB:
268438/SP)

RECLAMADO GUILHERME AUGUSTO ROLIM DE
MOURA LTDA

RECLAMADO Andreia Aparecida Rosante

RECLAMADO N B M S PROMOCAO DE SORTEIOS
LTDA.

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO LAS VEGAS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO ESPORTIVA LTDA

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO CAMILA CRISTIANE SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PAULO CESAR FERREIRA DE LIMA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DENILSON ANTONIO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0029700-69.2004.5.09.0013
RECLAMANTE PAULO CESAR FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO NAIRA VIEIRA NETO REGI(OAB:
13709/PR)

RECLAMADO CINTIA NATIO PAULINO

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO GUILHERME AUGUSTO ROLIM DE
MOURA

ADVOGADO CRISTIANE FEROLDI MAFFINI(OAB:
27351/PR)

ADVOGADO LUCAS DE ASSIS LOESCH(OAB:
268438/SP)

RECLAMADO GUILHERME AUGUSTO ROLIM DE
MOURA LTDA

RECLAMADO Andreia Aparecida Rosante

RECLAMADO N B M S PROMOCAO DE SORTEIOS
LTDA.

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO LAS VEGAS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO ESPORTIVA LTDA

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO CAMILA CRISTIANE SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PAULO CESAR FERREIRA DE LIMA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DENILSON ANTONIO GONCALVES

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0029700-69.2004.5.09.0013
RECLAMANTE PAULO CESAR FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO NAIRA VIEIRA NETO REGI(OAB:
13709/PR)

RECLAMADO CINTIA NATIO PAULINO

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO GUILHERME AUGUSTO ROLIM DE
MOURA

ADVOGADO CRISTIANE FEROLDI MAFFINI(OAB:
27351/PR)

ADVOGADO LUCAS DE ASSIS LOESCH(OAB:
268438/SP)

RECLAMADO GUILHERME AUGUSTO ROLIM DE
MOURA LTDA

RECLAMADO Andreia Aparecida Rosante

RECLAMADO N B M S PROMOCAO DE SORTEIOS
LTDA.

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO LAS VEGAS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO ESPORTIVA LTDA

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO CAMILA CRISTIANE SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PAULO CESAR FERREIRA DE LIMA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DENILSON ANTONIO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0029700-69.2004.5.09.0013
RECLAMANTE PAULO CESAR FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO NAIRA VIEIRA NETO REGI(OAB:
13709/PR)

RECLAMADO CINTIA NATIO PAULINO

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO GUILHERME AUGUSTO ROLIM DE
MOURA

ADVOGADO CRISTIANE FEROLDI MAFFINI(OAB:
27351/PR)

ADVOGADO LUCAS DE ASSIS LOESCH(OAB:
268438/SP)

RECLAMADO GUILHERME AUGUSTO ROLIM DE
MOURA LTDA

RECLAMADO Andreia Aparecida Rosante

RECLAMADO N B M S PROMOCAO DE SORTEIOS
LTDA.

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO LAS VEGAS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO ESPORTIVA LTDA

ADVOGADO JOEL KRAVTCHENKO(OAB:
20892/PR)

RECLAMADO CAMILA CRISTIANE SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PAULO CESAR FERREIRA DE LIMA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DENILSON ANTONIO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000627-90.2020.5.09.0013
RECLAMANTE LUANA GISELE KRUCZKOVSKI

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

ADVOGADO JOSE MAURO LANGER(OAB:
13106/PR)

ADVOGADO SONIA MARIA CANDIDA JOAO(OAB:
61265/PR)

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

RECLAMADO WHB COMPONENTES
AUTOMOTIVOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

ADVOGADO CRISTIANA VELEDA
BERMUDEZ(OAB: 59080/PR)

RECLAMADO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

ADVOGADO CRISTIANA VELEDA
BERMUDEZ(OAB: 59080/PR)

PERITO FATIMA LOPES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA GISELE KRUCZKOVSKI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUANA GISELE KRUCZKOVSKI) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DENILSON ANTONIO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001682-81.2017.5.09.0013
RECLAMANTE DONISETE PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO
LISBOA(OAB: 19579/PR)

ADVOGADO RUBERT ANTONIO RECCANELLO
LISBOA(OAB: 21170/PR)

RECLAMADO PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

ADVOGADO LARISSA ANDRADE HOLOWKA(OAB:
60913/PR)

ADVOGADO BRUNO BABORA DO
CARVALHAL(OAB: 48988/PR)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONISETE PEREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO RECLAMANTE - ALVARÁ SAQUE DO FGTS

Fica a parte autora intimada de que foi expedido Alvará para saque

dos valores depositados na conta vinculada do FGTS, devendo ser

providenciado o levantamento junto à agência bancária.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CECILIA NAMIKO UEZE TANIOKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010224-25.2016.5.09.0013
RECLAMANTE EUNICE DE JESUS RIBEIRO DE

LIMA

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

RECLAMADO RODRIGO CAVALCANTI DE
ALMEIDA

RECLAMADO RODRIGO CAVALCANTI DE
ALMEIDA R.CT EVENTOS LTDA

ADVOGADO ERNESTO ANTONIO MATTOS(OAB:
292676/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO DE PROTECAO AO
CREDITO DO BRASIL S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUNICE DE JESUS RIBEIRO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V Sa intimada para vista dos atos praticados nos autos, pelo

prazo de 15 dias

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CASSIANO RICARDO GNATA TELLES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000161-57.2024.5.09.0013
RECLAMANTE LUIS AURELIO DE SOUZA

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

RECLAMADO TRANSPORTES CORDENONSI LTDA

ADVOGADO CAMILA SIVIERO
CORDENONSI(OAB: 27667/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS AURELIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - 05 DIAS

Diante da oposição de Exceção de Incompetência Territorial, intime-

se o Reclamante para manifestação, no prazo de 5 dias, conforme

dispõe o art. 800, § 2.º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GIOVANE CEREZUELA POLICENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001095-25.2018.5.09.0013
RECLAMANTE ENDERSON JOSE RECKZIEGEL
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ADVOGADO LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI
FILHO(OAB: 13168/PR)

ADVOGADO PAULO JOSE GOZZO(OAB:
13306/PR)

RECLAMADO VMARQUES EQUIPAMENTOS EIRELI

ADVOGADO LUIZ SERGIO GUBERT(OAB:
13411/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO THIAGO KOLTUN AJUZ(OAB:
50817/PR)

RECLAMADO VITOR MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO FELIPE CORDELLA RIBEIRO(OAB:
41289/PR)

RECLAMADO MOVI EMPILHADEIRAS LTDA

RECLAMADO JULIA DAL PONT BONFANTI

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO FELIPE CORDELLA RIBEIRO(OAB:
41289/PR)

RECLAMADO GHM EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO FELIPE CORDELLA RIBEIRO(OAB:
41289/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

PERITO RUBENS MORA FILHO

PERITO RICARDO DEL SEGUE VILLAS BOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GHM EQUIPAMENTOS LTDA

  - JULIA DAL PONT BONFANTI

  - VITOR MARQUES DE OLIVEIRA

  - VMARQUES EQUIPAMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 685b5e0

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço estes autos conclusos à MMa. Juíza do Trabalho desta

unidade judiciária.

VANESSA TAMARA GOLIN

DESPACHO

Cuida-se de processo ajuizado em 26/11/2018 contra VMARQUES

E EQUIPAMENTOS LTDA.

Após instrução processual, durante a qual foram realizadas perícias

médica e técnica, as partes conciliaram-se em audiência. Porém, a

Reclamada descumpriu integralmente o acordo.

As diligências com vistas a localizar bens da Reclamada passíveis

de penhora (SISBAJUD fl. 810, RENAJUD fl. 811 e CNIB fl. 812)

resultaram negativas.

Foi expedido mandado de penhora de bens, que também retornou

negativo (fl. 819).

Considerando as tentativas frustradas de execução da Reclamada

VMARQUES E EQUIPAMENTOS LTDA., sobreveio petição do

Reclamante requerendo a desconsideração da personalidade

jurídica, a desconsideração inversa da personalidade jurídica e o

reconhecimento de sucessão empresarial. Alegou, em síntese:

Segundo Id 3a89cdf - Certidão de Oficial de Justiça, temos que as

e m p r e s a s  M O V I  E M P I L H A D E I R A S  L T D A ,  C N P J  n º

36.562.131/00001-00; GHM EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ

33.682.864/0001-90, se encontravam no endereço qual se requereu

penhora de bens da reclamada. Sendo a empresa MOVI de

propriedade de VITOR MARQUES DE OLIVEIRA e a segunda GHM

de sua esposa JULIA DAL PONT BONFANTI, conforme se verifica

no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica, anexo, ambas, empresas

operando no mesmo ramo de atividade (empilhadeiras) da

reclamada VMARQUES.

Se comprova que JULIA DAL PONT BONFANTI, é casada com

VITOR conforme ação ajuizada pela mesma no Juizado Especial

Civel de Pinhais (copia anexa), afirmando que trabalha com seu

esposo VITOR na empresa familiar VMARQUES EQUIPAMENTOS.

(fls. 849/850)

Diante da verossimilhança das alegações e considerando os

documentos apresentados, o juízo deferiu o processamento do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, determinou

a citação para apresentação de defesa e, a título cautelar, antes da

citação, o bloqueio das contas das pessoas indicadas pela parte

autora, quais sejam:MOVI EMPILHADEIRAS LTDA., GHM

EQUIPAMENTOS LTDA., VITOR MARQUES DE OLIVEIRA e

JULIA DAL PONT BONFANTI.

Após o cumprimento das determinações do juízo, VITOR

MARQUES DE OLIVEIRA, JULIA DAL PONT BONFANTI e GHM

EQUIPAMENTOS LTDA. protocolaram petição (fls. 1044/1048 e fls.

1051/1053) na qual requerem o desbloqueio de suas contas,

alegando que foram violados os princípios da ampla defesa e do

contraditório, pois não foi observado o artigo 135 do CPC. Invocam

também o entendimento do STJ segundo a qual valores até 40

salários-mínimos são impenhoráveis, ainda que estejam em conta

corrente e/ou fundo de investimentos.

Passo à análise.

O resultado da ordem de bloqueio SISBAJUD indica que houve

bloqueios nas contas de todas as pessoas indicadas para

integrarem o polo passivo: MOVI EMPILHADEIRAS LTDA., GHM

EQUIPAMENTOS LTDA., VITOR MARQUES DE OLIVEIRA e

JULIA DAL PONT BONFANTI.

Não há que se falar em violação aos princípios da ampla defesa e
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do contraditório, uma vez que foi concedido prazo para a defesa e o

bloqueio de contas teve natureza cautelar, amparado no artigo 300,

§2º, do CPC, e foi motivado pelos indícios de tentativa de ocultação

de patr imônio por  par te da ReclamadaVMARQUES E

EQUIPAMENTOS LTDA. e de seu sócioVITOR MARQUES DE

OLIVEIRA. O documento de fls. 824/828 também amparou a

decisão do juízo.

Quanto à alegada impenhorabilidade, no entendimento desta

Magistrada, ela alcança tão somente contas-poupança, o que não

foi alegado e sequer demonstrado.

Por conseguinte, rejeito o pedido de desbloqueio das contas

bancárias.

Compulsando os autos, observo que, durante a instrução

processual, foi realizada perícia médica, tendo o juízo arbitrado

honorários em favor do Perito Ricardo Del Segue Villas-Bôas no

importe de R$1.000,00, a encargo da Reclamada (fl.841). Todavia,

também foi realizada perícia técnica, pelo perito Rubens Mora Filho,

cujo laudo concluiu pela insalubridade em grau médio (fl. 512).

Diante disso, considerando a complexidade da perícia e o trabalho

desempenhado, arbitro honorários ao perito engenheiro no importe

de R$2.000,00.

Deve ser elaborada conta do acordo inadimplido, acrescido da

cláusula penal, incluídos os valores dos honorários periciais,

nos valores do parágrafo acima, e incluídas as custas relativas

aos atos de execução (fl. 819, id21ef206).

Ainda, considerando que os valores bloqueados pelo SISBAJUD

superam o valor do débito exequendo, determino o seguinte:

1) devem ser transferidos para conta judicial os valores bloqueados

nas contas das pessoas físicas (sócios Vitor e Julia, casados entre

si);

2) em relação aos valores bloqueados nas contas deGHM

EQUIPAMENTOS LTDA., deve sertransferido para conta judicial

apenas valor suficiente para garantir a execução, desbloqueando-se

o excesso;

3) relativamente aos valores bloqueados nas contas deMOVI

EMPILHADEIRAS LTDA., considerando: que os valores bloqueados

conforme itens 1 e 2 acima são suficientes para garantir a

execução; que seu quadro societário não é composto por nenhum

dos sócios da GHM EQUIPAMENTOS LTDA. ou daVMARQUES E

EQUIPAMENTOS LTDA.; que, a princípio, a única vinculação entre

as empresas é o endereço (fl. 819), determino o desbloqueio de

todas as contas.

Aguarde-se o prazo concedido aMOVI EMPILHADEIRAS LTDA.,

GHM EQUIPAMENTOS LTDA., VITOR MARQUES DE OLIVEIRA e

JULIA DAL PONT BONFANTI para apresentação defesa.

Inobstante o decidido acima e independentemente da fluência do

prazo, designo audiência telepresencial para tentativa

conciliatória para o dia 22/3/2024, às 15 horas, a qual será

conduzida por conciliadores desta Vara.

Intimem-se as partes.

As partes e seus procuradores deverão ingressar na audiência pelo

seguinte link:

https://meet.google.com/fen-zfga-ogy

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001095-25.2018.5.09.0013
RECLAMANTE ENDERSON JOSE RECKZIEGEL

ADVOGADO LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI
FILHO(OAB: 13168/PR)

ADVOGADO PAULO JOSE GOZZO(OAB:
13306/PR)

RECLAMADO VMARQUES EQUIPAMENTOS EIRELI

ADVOGADO LUIZ SERGIO GUBERT(OAB:
13411/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO THIAGO KOLTUN AJUZ(OAB:
50817/PR)

RECLAMADO VITOR MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO FELIPE CORDELLA RIBEIRO(OAB:
41289/PR)

RECLAMADO MOVI EMPILHADEIRAS LTDA

RECLAMADO JULIA DAL PONT BONFANTI

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO FELIPE CORDELLA RIBEIRO(OAB:
41289/PR)

RECLAMADO GHM EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO FELIPE CORDELLA RIBEIRO(OAB:
41289/PR)

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

PERITO RUBENS MORA FILHO

PERITO RICARDO DEL SEGUE VILLAS BOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDERSON JOSE RECKZIEGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 685b5e0

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço estes autos conclusos à MMa. Juíza do Trabalho desta

unidade judiciária.

VANESSA TAMARA GOLIN
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DESPACHO

Cuida-se de processo ajuizado em 26/11/2018 contra VMARQUES

E EQUIPAMENTOS LTDA.

Após instrução processual, durante a qual foram realizadas perícias

médica e técnica, as partes conciliaram-se em audiência. Porém, a

Reclamada descumpriu integralmente o acordo.

As diligências com vistas a localizar bens da Reclamada passíveis

de penhora (SISBAJUD fl. 810, RENAJUD fl. 811 e CNIB fl. 812)

resultaram negativas.

Foi expedido mandado de penhora de bens, que também retornou

negativo (fl. 819).

Considerando as tentativas frustradas de execução da Reclamada

VMARQUES E EQUIPAMENTOS LTDA., sobreveio petição do

Reclamante requerendo a desconsideração da personalidade

jurídica, a desconsideração inversa da personalidade jurídica e o

reconhecimento de sucessão empresarial. Alegou, em síntese:

Segundo Id 3a89cdf - Certidão de Oficial de Justiça, temos que as

e m p r e s a s  M O V I  E M P I L H A D E I R A S  L T D A ,  C N P J  n º

36.562.131/00001-00; GHM EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ

33.682.864/0001-90, se encontravam no endereço qual se requereu

penhora de bens da reclamada. Sendo a empresa MOVI de

propriedade de VITOR MARQUES DE OLIVEIRA e a segunda GHM

de sua esposa JULIA DAL PONT BONFANTI, conforme se verifica

no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica, anexo, ambas, empresas

operando no mesmo ramo de atividade (empilhadeiras) da

reclamada VMARQUES.

Se comprova que JULIA DAL PONT BONFANTI, é casada com

VITOR conforme ação ajuizada pela mesma no Juizado Especial

Civel de Pinhais (copia anexa), afirmando que trabalha com seu

esposo VITOR na empresa familiar VMARQUES EQUIPAMENTOS.

(fls. 849/850)

Diante da verossimilhança das alegações e considerando os

documentos apresentados, o juízo deferiu o processamento do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, determinou

a citação para apresentação de defesa e, a título cautelar, antes da

citação, o bloqueio das contas das pessoas indicadas pela parte

autora, quais sejam:MOVI EMPILHADEIRAS LTDA., GHM

EQUIPAMENTOS LTDA., VITOR MARQUES DE OLIVEIRA e

JULIA DAL PONT BONFANTI.

Após o cumprimento das determinações do juízo, VITOR

MARQUES DE OLIVEIRA, JULIA DAL PONT BONFANTI e GHM

EQUIPAMENTOS LTDA. protocolaram petição (fls. 1044/1048 e fls.

1051/1053) na qual requerem o desbloqueio de suas contas,

alegando que foram violados os princípios da ampla defesa e do

contraditório, pois não foi observado o artigo 135 do CPC. Invocam

também o entendimento do STJ segundo a qual valores até 40

salários-mínimos são impenhoráveis, ainda que estejam em conta

corrente e/ou fundo de investimentos.

Passo à análise.

O resultado da ordem de bloqueio SISBAJUD indica que houve

bloqueios nas contas de todas as pessoas indicadas para

integrarem o polo passivo: MOVI EMPILHADEIRAS LTDA., GHM

EQUIPAMENTOS LTDA., VITOR MARQUES DE OLIVEIRA e

JULIA DAL PONT BONFANTI.

Não há que se falar em violação aos princípios da ampla defesa e

do contraditório, uma vez que foi concedido prazo para a defesa e o

bloqueio de contas teve natureza cautelar, amparado no artigo 300,

§2º, do CPC, e foi motivado pelos indícios de tentativa de ocultação

de patr imônio por  par te da ReclamadaVMARQUES E

EQUIPAMENTOS LTDA. e de seu sócioVITOR MARQUES DE

OLIVEIRA. O documento de fls. 824/828 também amparou a

decisão do juízo.

Quanto à alegada impenhorabilidade, no entendimento desta

Magistrada, ela alcança tão somente contas-poupança, o que não

foi alegado e sequer demonstrado.

Por conseguinte, rejeito o pedido de desbloqueio das contas

bancárias.

Compulsando os autos, observo que, durante a instrução

processual, foi realizada perícia médica, tendo o juízo arbitrado

honorários em favor do Perito Ricardo Del Segue Villas-Bôas no

importe de R$1.000,00, a encargo da Reclamada (fl.841). Todavia,

também foi realizada perícia técnica, pelo perito Rubens Mora Filho,

cujo laudo concluiu pela insalubridade em grau médio (fl. 512).

Diante disso, considerando a complexidade da perícia e o trabalho

desempenhado, arbitro honorários ao perito engenheiro no importe

de R$2.000,00.

Deve ser elaborada conta do acordo inadimplido, acrescido da

cláusula penal, incluídos os valores dos honorários periciais,

nos valores do parágrafo acima, e incluídas as custas relativas

aos atos de execução (fl. 819, id21ef206).

Ainda, considerando que os valores bloqueados pelo SISBAJUD

superam o valor do débito exequendo, determino o seguinte:

1) devem ser transferidos para conta judicial os valores bloqueados

nas contas das pessoas físicas (sócios Vitor e Julia, casados entre

si);

2) em relação aos valores bloqueados nas contas deGHM

EQUIPAMENTOS LTDA., deve sertransferido para conta judicial

apenas valor suficiente para garantir a execução, desbloqueando-se

o excesso;

3) relativamente aos valores bloqueados nas contas deMOVI

EMPILHADEIRAS LTDA., considerando: que os valores bloqueados
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conforme itens 1 e 2 acima são suficientes para garantir a

execução; que seu quadro societário não é composto por nenhum

dos sócios da GHM EQUIPAMENTOS LTDA. ou daVMARQUES E

EQUIPAMENTOS LTDA.; que, a princípio, a única vinculação entre

as empresas é o endereço (fl. 819), determino o desbloqueio de

todas as contas.

Aguarde-se o prazo concedido aMOVI EMPILHADEIRAS LTDA.,

GHM EQUIPAMENTOS LTDA., VITOR MARQUES DE OLIVEIRA e

JULIA DAL PONT BONFANTI para apresentação defesa.

Inobstante o decidido acima e independentemente da fluência do

prazo, designo audiência telepresencial para tentativa

conciliatória para o dia 22/3/2024, às 15 horas, a qual será

conduzida por conciliadores desta Vara.

Intimem-se as partes.

As partes e seus procuradores deverão ingressar na audiência pelo

seguinte link:

https://meet.google.com/fen-zfga-ogy

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000877-21.2023.5.09.0013
RECLAMANTE MARIA JOSE GONCALVES

ANTUNES

ADVOGADO BRUNO FRANCK(OAB: 51706/PR)

ADVOGADO JOAO LUCAS DOS SANTOS
REECK(OAB: 108191/PR)

RECLAMADO HORFRAN - COMERCIAL ELETRO
MOVEIS LTDA

RECLAMADO SOCIEDADE TECNICA
EDUCACIONAL DA LAPA S/A

ADVOGADO DIEGO FELIPE MUNOZ
DONOSO(OAB: 21624/PR)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO PARANAENSE DE
CULTURA - APC

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

RECLAMADO ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

RECLAMADO UNIAO CATARINENSE DE
EDUCACAO

RECLAMADO POSITIVO TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

RECLAMADO TV SHOPPING BRASIL LTDA

RECLAMADO COLOMBI SERVICOS LTDA

RECLAMADO COBRABEM SERVICOS DE
COBRANCA LTDA

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIULA MULLER KOENIG(OAB:
22819/PR)

RECLAMADO SOFT - RECUPERACAO DE ATIVOS
LTDA

RECLAMADO BANCO COOPERATIVO SICREDI
S.A.

ADVOGADO TIAGO DUARTE DA SILVA(OAB:
65439/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO LANGON COSMETICOS LTDA

ADVOGADO RAISSA BRUNA MAXIMO GREEN
MORTON COUTINHO DE
MAGALHAES(OAB: 79269/PR)

RECLAMADO OPET ORGANIZACAO PARANAENSE
DE ENSINO TECNICO LTDA

RECLAMADO EMPREZE CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO MOUNT HERMON
ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS
LTDA

ADVOGADO ADRIANO NOGUEIRA(OAB:
28321/PR)

RECLAMADO CREDIOK SERVICOS FINANCEIROS
LTDA

RECLAMADO DELTACOB RECUPERADORA DE
ATIVOS LTDA

RECLAMADO IRMAOS ERCOLI - SERVICOS DE
COBRANCA LTDA

RECLAMADO BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA(OAB: 14050/PR)

RECLAMADO GB TECH SERVICOS E
DESENVOLVIMENTO EM
TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA(OAB: 14050/PR)

RECLAMADO BANCO SENFF S.A.

RECLAMADO UNINTER EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO DANIELA SAAD TATIT ROCHA(OAB:
39388/PR)

ADVOGADO HELIO GOMES COELHO
JUNIOR(OAB: 7007/PR)

RECLAMADO CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECLAMADO CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE
DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA

ADVOGADO LEONARDO REICHMANN MOREIRA
PINTO(OAB: 54896/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE GONCALVES ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae62e33

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do silêncio da parte autora, julgo extinto sem resolução do

mérito o pedido dom relação a esta ré e determino o

ARQUIVAMENTO DO FEITO com relação à ré COLOMBI
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SERVICOS LTDA.

Intime-se a Autora.

Transcorrido o prazo recursal, exclua-se ré COLOMBI SERVICOS

LTDA do polo passivo. Prossiga-se o feito com relação aos demais.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001409-05.2017.5.09.0013
EXEQUENTE SUELI PIRES

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

ADVOGADO MARIANA SILVA MARQUEZANI(OAB:
26564/PR)

EXECUTADO SERVIGEL SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ELITON ARAUJO CARNEIRO(OAB:
14389/PR)

EXECUTADO PORTO SEGURO SERVICOS
MEDICOS LTDA

ADVOGADO CIRO BRUNING(OAB: 20336/PR)

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - PORTO SEGURO SERVICOS MEDICOS LTDA

  - SERVIGEL SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2f14fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Vistos, etc.

Liberem-se os valores depositados nos termos da conta geral

juntada aos autos.

Comprovados os levantamentos, arquivem-se os autos.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001409-05.2017.5.09.0013
EXEQUENTE SUELI PIRES

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

ADVOGADO MARIANA SILVA MARQUEZANI(OAB:
26564/PR)

EXECUTADO SERVIGEL SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ELITON ARAUJO CARNEIRO(OAB:
14389/PR)

EXECUTADO PORTO SEGURO SERVICOS
MEDICOS LTDA

ADVOGADO CIRO BRUNING(OAB: 20336/PR)

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2f14fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Vistos, etc.

Liberem-se os valores depositados nos termos da conta geral

juntada aos autos.

Comprovados os levantamentos, arquivem-se os autos.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000988-05.2023.5.09.0013
RECLAMANTE MAYKO DOUGLAS DE LIMA

ADVOGADO MAURICIO GUIMARAES(OAB:
50417/PR)

RECLAMADO PRIMEE FACILITIES LTDA

ADVOGADO LUANA CARVALHO VOUDAN(OAB:
88003/PR)

ADVOGADO BRUNO MIRANDA QUADROS(OAB:
43479/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMEE FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intima-se a parte reclamada para, em 10 dias, comprovar o depósito

do valor do acordo em conta de FGTS.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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DENILSON ANTONIO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0000011-76.2024.5.09.0013
REQUERENTE BEATRIZ DE SOUZA PATERNOSTER

ADVOGADO DENISE FILIPPETTO(OAB: 17946/PR)

REQUERIDO SOCIEDADE HOSPITALAR
ANGELINA CARON

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ABAGGE(OAB:
12613/PR)

ADVOGADO MARIA VITORIA CALMON
ABAGGE(OAB: 62255/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ DE SOUZA PATERNOSTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Vista ao Requerente dos atos praticados nos autos, pelo prazo de 5

dias, conforme IDe899c9f.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DENILSON ANTONIO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº PetCiv-0000665-43.2022.5.09.0010
AUTOR BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO ANA PAULA PAVELSKI(OAB:
35211/PR)

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

RÉU VERA LUCIA SOEK

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS

PERITO ALEXANDRE DOS SANTOS CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimem-se as partes para manifestarem-se, caso queiram, sobre o

laudo pericial apresentado, no prazo comum de 5 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DENILSON ANTONIO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº PetCiv-0000665-43.2022.5.09.0010
AUTOR BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO ANA PAULA PAVELSKI(OAB:
35211/PR)

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

RÉU VERA LUCIA SOEK

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS

PERITO ALEXANDRE DOS SANTOS CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA SOEK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimem-se as partes para manifestarem-se, caso queiram, sobre o

laudo pericial apresentado, no prazo comum de 5 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DENILSON ANTONIO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000027-30.2024.5.09.0013
RECLAMANTE DANIELE FERNANDA FERNANDES

SANTOS

ADVOGADO JOSEANE CRISTINE MIRANDA(OAB:
111001/PR)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA FAVO E
MEL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE FERNANDA FERNANDES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f64d176
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

1. Homologo o acordo celebrado entre as partes na petição de

id. a6a03ef, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, nos

termos do art. 831, parágrafo único, da CLT.

2. O descumprimento do acordo deverá ser denunciado no prazo 05

(cinco) dias, sob pena de preclusão, observada a data de

vencimento de cada parcela.

3. Custas pelas partes, no importe de 2% sobre o valor do acordo,

dispensadas. Não há contribuição previdenciária em razão da

natureza das parcelas.

4. Intimem-se as partes desta decisão.

5. Deixa-se de intimar a União, para efeitos do § 4º do art. 832 da

CLT, uma vez que o valor total das contribuições previdenciárias

incidentes sobre o objeto do acordo não excede a R$ 40.000,00,

conforme o contido na Portaria PGF nº 47/2023.

6. Sobreste-se o feito até o cumprimento do acordo.

7. Decorrido o prazo para pagamento sem manifestação das partes,

arquivem-se os autos.

8. Retirem-se os autos da pauta do CEJUSC.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000183-18.2024.5.09.0013
REQUERENTES MEDPREV.ONLINE SOLUCOES

LTDA

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

REQUERENTES HIRAN ALVES ANTUNES

ADVOGADO EMERSON CHIBIAQUI(OAB:
237072/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIRAN ALVES ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c75acf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000183-18.2024.5.09.0013

REQUERENTES MEDPREV.ONLINE SOLUCOES
LTDA

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

REQUERENTES HIRAN ALVES ANTUNES

ADVOGADO EMERSON CHIBIAQUI(OAB:
237072/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDPREV.ONLINE SOLUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c75acf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000310-87.2023.5.09.0013
RECLAMANTE JEAN ROLF CLAASSEN

ADVOGADO KAREN BATISTA JARDIM(OAB:
82117/PR)

RECLAMADO MAXORGANI SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 071543c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(íza) desta

13ª VDT.

JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 8 dias, efetue o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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registro na CTPS digital do reclamante, conforme determinado na

sentença, in verbis:

No prazo de 8 dias após o trânsito em julgado da presente decisão

e antes do início da liquidação, intime-se o Autor para apresentar

sua CTPS física em Juízo. Após, intime-se a 1ª Ré para anotá-la

(dispensa em 29-06-2022, já considerando a projeção do período de

aviso prévio indenizado de 36 dias no tempo de serviço), sob pena

de multa diária de R$ 30,00 (prazo máximo de 10 dias). Decorrido

tal prazo, caso permaneça inerte a 1ª Ré, a Secretaria do Juízo

deve proceder à devida anotação, com a oportuna inclusão da multa

correspondente na conta geral.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000310-87.2023.5.09.0013
RECLAMANTE JEAN ROLF CLAASSEN

ADVOGADO KAREN BATISTA JARDIM(OAB:
82117/PR)

RECLAMADO MAXORGANI SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN ROLF CLAASSEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 071543c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(íza) desta

13ª VDT.

JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 8 dias, efetue o

registro na CTPS digital do reclamante, conforme determinado na

sentença, in verbis:

No prazo de 8 dias após o trânsito em julgado da presente decisão

e antes do início da liquidação, intime-se o Autor para apresentar

sua CTPS física em Juízo. Após, intime-se a 1ª Ré para anotá-la

(dispensa em 29-06-2022, já considerando a projeção do período de

aviso prévio indenizado de 36 dias no tempo de serviço), sob pena

de multa diária de R$ 30,00 (prazo máximo de 10 dias). Decorrido

tal prazo, caso permaneça inerte a 1ª Ré, a Secretaria do Juízo

deve proceder à devida anotação, com a oportuna inclusão da multa

correspondente na conta geral.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001043-87.2022.5.09.0013
RECLAMANTE YHASMIM SANTOS PINTO

ADVOGADO RAPHAEL MAIK HENRIQUE
MORAIS(OAB: 107298/PR)

RECLAMADO SOFT - RECUPERACAO DE ATIVOS
LTDA

RECLAMADO DELTACOB SERVICOS DE
COBRANCA EXTRA JUDICIAL LTDA

ADVOGADO OSCAR JOSE ALVAREZ
JUNIOR(OAB: 39053/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AZEVEDO
SILVA(OAB: 62581/RS)

RECLAMADO SUZETE DE FATIMA FERNANDES
ERCOLI

RECLAMADO DELTACOB RECUPERADORA DE
ATIVOS LTDA

PERITO MONIA ANDREIA PANATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTACOB SERVICOS DE COBRANCA EXTRA JUDICIAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2468ee

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(íza) desta

13ª VDT.

JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT

DESPACHO

Vistos, etc.

Converta-se a manifestação de id cb33389 em simples

manifestação.

Retornem-se os autos para a fase de conhecimento.

Intima-se a reclamante, neste ato, para, no prazo de 5 dias,

manifestar-se sobre as alegações de id cb33389 e id ad6ad80.

Após, retornem conclusos para deliberação/julgamento.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000849-53.2023.5.09.0013
EXEQUENTE LUIS AUGUSTO VALOCY

ADVOGADO LUANA GABRIELLY CHAVES(OAB:
78066/PR)

EXECUTADO CCD TRANSPORTE COLETIVO S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAROLINA MENDES
MATSUMOTO(OAB: 66301/PR)

ADVOGADO PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA
DE CASTRO(OAB: 21010/PR)

EXECUTADO CONSORCIO PIONEIRO

ADVOGADO CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA(OAB: 24456/PR)

PERITO MAURO MILIORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCD TRANSPORTE COLETIVO S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - CONSORCIO PIONEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88bff06

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(íza) desta

13ª VDT.

DENILSON ANTONIO GONCALVES

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a condenação solidária dos reclamados (sentença de

ID 03c485c), defiro o pedido para intimação da segunda reclamada

para pagamento da diferença ainda devida, no prazo de 15 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001043-87.2022.5.09.0013
RECLAMANTE YHASMIM SANTOS PINTO

ADVOGADO RAPHAEL MAIK HENRIQUE
MORAIS(OAB: 107298/PR)

RECLAMADO SOFT - RECUPERACAO DE ATIVOS
LTDA

RECLAMADO DELTACOB SERVICOS DE
COBRANCA EXTRA JUDICIAL LTDA

ADVOGADO OSCAR JOSE ALVAREZ
JUNIOR(OAB: 39053/RS)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AZEVEDO
SILVA(OAB: 62581/RS)

RECLAMADO SUZETE DE FATIMA FERNANDES
ERCOLI

RECLAMADO DELTACOB RECUPERADORA DE
ATIVOS LTDA

PERITO MONIA ANDREIA PANATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - YHASMIM SANTOS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2468ee

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(íza) desta

13ª VDT.

JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT

DESPACHO

Vistos, etc.

Converta-se a manifestação de id cb33389 em simples

manifestação.

Retornem-se os autos para a fase de conhecimento.

Intima-se a reclamante, neste ato, para, no prazo de 5 dias,

manifestar-se sobre as alegações de id cb33389 e id ad6ad80.

Após, retornem conclusos para deliberação/julgamento.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010185-28.2016.5.09.0013
RECLAMANTE CLEBERSON CARDOSO

ADVOGADO SERGIO MORES(OAB: 29072/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO CAMILA KETLIN SIVEK(OAB:
71058/PR)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BATISTA(OAB:
70370/PR)

ADVOGADO MARIANA CHICOVIS(OAB: 75316/PR)

ADVOGADO CINTIA CAMARGO
KUCZMARSKI(OAB: 51676/PR)

ADVOGADO TATIANA DE ARAUJO
GONCALVES(OAB: 46350/PR)

ADVOGADO ANGELICA CRISTINA
HOSSAKA(OAB: 49721/PR)

ADVOGADO LARISSA FEHLAUER SILVA(OAB:
30262/SC)

ADVOGADO KAMILLA CRAVEIRO(OAB: 59567/PR)

ADVOGADO JULIANA TREVIZAN DUTRA(OAB:
41890/PR)
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ADVOGADO BARBARA ABDULMASSIH(OAB:
66054/PR)

ADVOGADO GISELLE SILVEIRA DA COSTA
SILVA(OAB: 57378/PR)

ADVOGADO BRUNA MARIA PIOTTO(OAB:
63544/PR)

ADVOGADO FABIO EDUARDO FERRAZ
BATISTA(OAB: 76038/PR)

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

RECLAMADO BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO ANGELICA CRISTINA
HOSSAKA(OAB: 49721/PR)

ADVOGADO CAMILA KETLIN SIVEK(OAB:
71058/PR)

ADVOGADO BARBARA ABDULMASSIH(OAB:
66054/PR)

ADVOGADO FABIO EDUARDO FERRAZ
BATISTA(OAB: 76038/PR)

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CAMILA KETLIN SIVEK(OAB:
71058/PR)

ADVOGADO MARIANA CHICOVIS(OAB: 75316/PR)

ADVOGADO GISELLE SILVEIRA DA COSTA
SILVA(OAB: 57378/PR)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BATISTA(OAB:
70370/PR)

ADVOGADO CINTIA CAMARGO
KUCZMARSKI(OAB: 51676/PR)

ADVOGADO TATIANA DE ARAUJO
GONCALVES(OAB: 46350/PR)

ADVOGADO ANGELICA CRISTINA
HOSSAKA(OAB: 49721/PR)

ADVOGADO LARISSA FEHLAUER SILVA(OAB:
30262/SC)

ADVOGADO KAMILLA CRAVEIRO(OAB: 59567/PR)

ADVOGADO JULIANA TREVIZAN DUTRA(OAB:
41890/PR)

ADVOGADO BARBARA ABDULMASSIH(OAB:
66054/PR)

ADVOGADO BRUNA MARIA PIOTTO(OAB:
63544/PR)

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

ADVOGADO FABIO EDUARDO FERRAZ
BATISTA(OAB: 76038/PR)

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

PERITO OTAVIO MILIORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a819b21

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara em razão do saldo credor remanescente em

favor da reclamada, conforme demonstrativo de liberação ID

b6ef4d6.

CECILIA NAMIKO UEZE TANIOKA

DESPACHO

Intime-se a reclamada BANCO BRADESCO para informar dados

bancários a fim de possibilitar a devolução do saldo credor

remanescente.

Informado, expeça-se guia de retirada.

Arquivem-se os autos com as formalidades de praxe.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000073-53.2023.5.09.0013
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO PAULA ROQUE TEIXEIRA(OAB:
98071/PR)

ADVOGADO YUNA KIWARA(OAB: 93217/PR)

RECLAMADO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

ADVOGADO CRISTIANA VELEDA
BERMUDEZ(OAB: 59080/PR)

PERITO ALEXANDRE DOS SANTOS CABRAL

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHB AUTOMOTIVE S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8531ba7

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara.

RENATA PORCIUNCULA RAMOS DE OLIVEIRA

DESPACHO

Considerando pendência com relação a resposta a quesitos

complementares, adia-se a audiência de encerramento de
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instrução, de forma telepresencial, para 22/04/2024, às 13:28,

dispensadas as presenças das partes e dos procuradores, os quais,

porém, serão considerados cientes da data designada para

julgamento, ainda que não compareçam à audiência. Razões finais

poderão ser apresentadas por memoriais até o início da audiência.

O link da audiência será informado nos autos por meio de certidão,

até a véspera da realização do ato.

Intime-se o perito para responder aos quesitos complementares.

Com a resposta, intimem-se as partes para ciência. Manifestações

sobre a resposta em razões finais.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001945-21.2014.5.09.0013
RECLAMANTE SERGIO RICARDO HOPPEN

ADVOGADO JOSE NAZARENO GOULART(OAB:
10075/PR)

RECLAMADO INSTITUTO DE CULTURA ESPIRITA
DO PARANA

ADVOGADO SERGIO DE ARAGON
FERREIRA(OAB: 12804/PR)

ADVOGADO MARCOS BUENO GOMES(OAB:
36969/PR)

RECLAMADO FUNDACAO DE EDUCACAO
CULTURA ESPIRITA PARANA S
CATARINA

ADVOGADO MARCOS BUENO GOMES(OAB:
36969/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PIRAQUARA

TERCEIRO
INTERESSADO

SEAGULL INCORPORACOES E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO ANA LETICIA PIERRI DIAS
ROSA(OAB: 33019/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINE BITTENCOURT

ADVOGADO EVERALDO SANTOS PEDROSO
JUNIOR(OAB: 82734/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDIR APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO EVERALDO SANTOS PEDROSO
JUNIOR(OAB: 82734/PR)

LEILOEIRO PLINIO BARROSO DE CASTRO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEAGULL INCORPORACOES E PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24b2e88

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMa Juíza desta

unidade judiciária, em razão do ID 464859f.

CASSIANO RICARDO GNATA TELLES

DESPACHO

1.Ante o informado, efetue-se o cancelamento da indisponibilidade

do bem Matrícula 132.364 e 132.365, do 8º Registro de Imóveis de

Curitiba-PR, via CNIB e/ou à r. Serventia, servindo este despacho

como OFÍCIO. Dê-se ciência à parte interessada, bem como a parte

Autora.

2.Vista à parte exequente dos atos praticados nos autos, pelo prazo

de 15 dias.

3.No silêncio, os autos serão mantidos no arquivo provisório,

iniciando-se a contagem de prazo nos termos do art. 11-A da CLT. 

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001945-21.2014.5.09.0013
RECLAMANTE SERGIO RICARDO HOPPEN

ADVOGADO JOSE NAZARENO GOULART(OAB:
10075/PR)

RECLAMADO INSTITUTO DE CULTURA ESPIRITA
DO PARANA

ADVOGADO SERGIO DE ARAGON
FERREIRA(OAB: 12804/PR)

ADVOGADO MARCOS BUENO GOMES(OAB:
36969/PR)

RECLAMADO FUNDACAO DE EDUCACAO
CULTURA ESPIRITA PARANA S
CATARINA

ADVOGADO MARCOS BUENO GOMES(OAB:
36969/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PIRAQUARA

TERCEIRO
INTERESSADO

SEAGULL INCORPORACOES E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO ANA LETICIA PIERRI DIAS
ROSA(OAB: 33019/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINE BITTENCOURT

ADVOGADO EVERALDO SANTOS PEDROSO
JUNIOR(OAB: 82734/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDIR APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO EVERALDO SANTOS PEDROSO
JUNIOR(OAB: 82734/PR)

LEILOEIRO PLINIO BARROSO DE CASTRO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO RICARDO HOPPEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24b2e88

proferido nos autos.
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Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMa Juíza desta

unidade judiciária, em razão do ID 464859f.

CASSIANO RICARDO GNATA TELLES

DESPACHO

1.Ante o informado, efetue-se o cancelamento da indisponibilidade

do bem Matrícula 132.364 e 132.365, do 8º Registro de Imóveis de

Curitiba-PR, via CNIB e/ou à r. Serventia, servindo este despacho

como OFÍCIO. Dê-se ciência à parte interessada, bem como a parte

Autora.

2.Vista à parte exequente dos atos praticados nos autos, pelo prazo

de 15 dias.

3.No silêncio, os autos serão mantidos no arquivo provisório,

iniciando-se a contagem de prazo nos termos do art. 11-A da CLT. 

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000073-53.2023.5.09.0013
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO PAULA ROQUE TEIXEIRA(OAB:
98071/PR)

ADVOGADO YUNA KIWARA(OAB: 93217/PR)

RECLAMADO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

ADVOGADO CRISTIANA VELEDA
BERMUDEZ(OAB: 59080/PR)

PERITO ALEXANDRE DOS SANTOS CABRAL

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8531ba7

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara.

RENATA PORCIUNCULA RAMOS DE OLIVEIRA

DESPACHO

Considerando pendência com relação a resposta a quesitos

complementares, adia-se a audiência de encerramento de

instrução, de forma telepresencial, para 22/04/2024, às 13:28,

dispensadas as presenças das partes e dos procuradores, os quais,

porém, serão considerados cientes da data designada para

julgamento, ainda que não compareçam à audiência. Razões finais

poderão ser apresentadas por memoriais até o início da audiência.

O link da audiência será informado nos autos por meio de certidão,

até a véspera da realização do ato.

Intime-se o perito para responder aos quesitos complementares.

Com a resposta, intimem-se as partes para ciência. Manifestações

sobre a resposta em razões finais.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000175-51.2018.5.09.0013
RECLAMANTE CLAYTON ALVES DE LIMA

ADVOGADO RITA DE CASSIA PILONI(OAB:
14504/PR)

RECLAMADO WALDIR MOHR

RECLAMADO METALURGICA MOHR LTDA

ADVOGADO DENILSON JANDERSON
TROMBETTA(OAB: 26236/PR)

RECLAMADO OZENTIL RIBEIRO DE MENDONCA

ADVOGADO ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS(OAB: 33348/PR)

RECLAMADO FREDERICK MARK MOHR

ADVOGADO JOAO MARIO MACHADO DE
JESUS(OAB: 79276/PR)

RECLAMADO HERON JURCHAKS

RECLAMADO F M MOHR COMERCIO DE
ETIQUETAS EIRELI

ADVOGADO JOAO MARIO MACHADO DE
JESUS(OAB: 79276/PR)

RECLAMADO VALMIR MOHR

RECLAMADO JOSE FRANCISCO KOLLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - F M MOHR COMERCIO DE ETIQUETAS EIRELI

  - FREDERICK MARK MOHR

  - METALURGICA MOHR LTDA

  - OZENTIL RIBEIRO DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ecf2f2

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(íza) desta

13ª VDT.

DENILSON ANTONIO GONCALVES
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DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que nenhum valor foi bloqueado na conta

BRADESCO do executado OZENTIL RIBEIRO DE MENDONÇA,

nada a deferir em relação ao pedido de ID b75672d. Importante

ressaltar que a conta bancária não pode ser "bloqueada" em razão

de ordem SISBAJUD, que busca apenas valores depositados. No

mais, frise-se que não é possível ao Juízo escolher as instituições

bancárias para serem abrangidas ou não por penhoras on line.

Vista à parte exequente dos atos praticados nestes autos,

facultando-lhe indicar meios para prosseguimento da execução.

No silêncio os autos serão encaminhados ao arquivo provisório com

início de contagem de prazo nos termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011873-25.2016.5.09.0013
RECLAMANTE MARINES BARBOSA SOARES

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO HOSPITAL DAS NACOES LTDA

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

PERITO THAIS DE CASSIA GIONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DAS NACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f936b1d

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM Juíza desta

Vara.

MARCOS VALDINEI TRENTINI

DECISÃO

1. Vistos, etc,

2. Ante a concordância da parte reclamada e o silêncio da autora,

homologo os cálculos readequados;

3. Atualize-se a conta geral para verificação de eventuais valores a

serem depositados pela parte reclamada;

4. Após, vista às partes antes de qualquer liberação de valores.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011873-25.2016.5.09.0013
RECLAMANTE MARINES BARBOSA SOARES

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO HOSPITAL DAS NACOES LTDA

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

PERITO THAIS DE CASSIA GIONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINES BARBOSA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f936b1d

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM Juíza desta

Vara.

MARCOS VALDINEI TRENTINI

DECISÃO

1. Vistos, etc,

2. Ante a concordância da parte reclamada e o silêncio da autora,

homologo os cálculos readequados;

3. Atualize-se a conta geral para verificação de eventuais valores a

serem depositados pela parte reclamada;

4. Após, vista às partes antes de qualquer liberação de valores.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000175-51.2018.5.09.0013
RECLAMANTE CLAYTON ALVES DE LIMA

ADVOGADO RITA DE CASSIA PILONI(OAB:
14504/PR)

RECLAMADO WALDIR MOHR

RECLAMADO METALURGICA MOHR LTDA

ADVOGADO DENILSON JANDERSON
TROMBETTA(OAB: 26236/PR)

RECLAMADO OZENTIL RIBEIRO DE MENDONCA
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ADVOGADO ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS(OAB: 33348/PR)

RECLAMADO FREDERICK MARK MOHR

ADVOGADO JOAO MARIO MACHADO DE
JESUS(OAB: 79276/PR)

RECLAMADO HERON JURCHAKS

RECLAMADO F M MOHR COMERCIO DE
ETIQUETAS EIRELI

ADVOGADO JOAO MARIO MACHADO DE
JESUS(OAB: 79276/PR)

RECLAMADO VALMIR MOHR

RECLAMADO JOSE FRANCISCO KOLLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ecf2f2

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(íza) desta

13ª VDT.

DENILSON ANTONIO GONCALVES

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que nenhum valor foi bloqueado na conta

BRADESCO do executado OZENTIL RIBEIRO DE MENDONÇA,

nada a deferir em relação ao pedido de ID b75672d. Importante

ressaltar que a conta bancária não pode ser "bloqueada" em razão

de ordem SISBAJUD, que busca apenas valores depositados. No

mais, frise-se que não é possível ao Juízo escolher as instituições

bancárias para serem abrangidas ou não por penhoras on line.

Vista à parte exequente dos atos praticados nestes autos,

facultando-lhe indicar meios para prosseguimento da execução.

No silêncio os autos serão encaminhados ao arquivo provisório com

início de contagem de prazo nos termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000803-35.2021.5.09.0013
RECLAMANTE JOSE CARLOS MACHULA

ADVOGADO TUANNY ALVES HIRAI(OAB:
95682/PR)

RECLAMADO JEAN CARLOS DOS SANTOS
SEGURANCA ELETRONICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS MACHULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 024060c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos ao(à) MM.(a) Juiz(íza) desta Vara.

MARCOS VALDINEI TRENTINI

DESPACHO

Devidamente citado(s), o(s) devedor(es) deixou(aram) de efetuar o

pagamento no prazo legal.

Considerando a ordem preferencial estabelecida pelo art. 835 do

CPC, aplicável ao processo de execução trabalhista por força do

art. 882 da CLT, e ante os termos do art. 53 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino a penhora de bens do(s) executado(s) citado(s), que

não estejam em recuperação judicial ou falência e até o limite

da execução, mediante utilização dos convênios abaixo:

- SISBAJUD (modalidade “teimosinha” 30 dias). Comprovado o

bloqueio e a transferência de valores suficientes para garantir

integralmente a execução, intime-se o executado para, querendo,

apresentar embargos à execução, nos termos do art. 884 da CLT.

- RENAJUD. Em caso de insucesso na utilização do convênio

SISBAJUD, diligencie-se junto ao RENAJUD quanto à existência de

veículos registrados em nome do executado. Se positiva a resposta,

proceda-se de imediato à restrição de licenciamento e expeça-se

mandado intimando o executado para indicar a localização do bem

para a efetivação da penhora, sob pena de restrição de circulação.

Estando o bem bloqueado no local da diligência, deverá o Sr. Oficial

proceder à imediata penhora e avaliação, intimando o executado

para fins do art. 884 da CLT e de que deverá efetuar a guarda e

conservação do bem, devendo disponibi l izá-lo ao Juízo

imediatamente caso determinada a remoção.

- CNIB. Caso inexitosa a busca pelo convênio RENAJUD, proceda-

se à busca de bens imóveis em nome do(s) executado(s) mediante

utilização do sistema CNIB. Caso positivo, oficie-se à respectiva

circunscrição do registro de imóveis solicitando a matrícula

atualizada do imóvel, com o registro da indisponibilidade

devidamente averbada e valores de custas, despesas e/ou

emolumentos, para inclusão na conta geral. Após intime(m)-se o(s)
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executado(s) para manifestação nos termos do artigo 884 da CLT.

Mantenha-se o presente despacho em sigilo, com visibilidade

restrita ao exequente, até o cumprimento das determinações

acima. Cumpridas as determinações retire-se o sigilo.

Caso resultem negativas as diligências acima determinadas,

incluam-se os executados no BNDT e intime-se a parte autora para

que, no prazo de 15 dias, apresente meios hábeis para

prosseguimento da execução, ciente de que no silêncio os autos

serão encaminhados ao arquivo provisório nos termos do artigo 11-

A da CLT, exceto se arguida a suspensão prevista no artigo 921, III

e § 1º do CPC.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000489-89.2021.5.09.0013
RECLAMANTE SINFRETIBA - SINDICATO DAS

EMPRESAS DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS POR FRETAMENTO
DE CURITIBA E REGIAO
METROPOLITANA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE BORGES(OAB:
65148/PR)

ADVOGADO ELIANI LUNELLI(OAB: 103305/PR)

ADVOGADO ROOSEVELT ARRAES(OAB:
34724/PR)

ADVOGADO FRANCIANE AZEVEDO(OAB:
103180/PR)

RECLAMADO CLEVERTON VINICIUS DICK E CIA
LTDA

ADVOGADO WALTER TIERLING NETO(OAB:
66550/PR)

ADVOGADO DIEGO FELIPE MUNOZ
DONOSO(OAB: 21624/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERTON VINICIUS DICK E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27ccb08

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(íza) desta

13ª VDT.

DENILSON ANTONIO GONCALVES

DESPACHO

Vistos, etc.

Quanto ao requerimento relativo ao rateio proporcional dos

honorários de sucumbência aos antigos e atuais procuradores, o

pedido não foi objeto de acordo no CEJUSC.

"Presente a advogada Dra. ELIANI LUNELLI, OAB/PRn° 103.305,

representante da Arraes e Carboni Sociedade de Advogados (CNPJ

nº 06.963.026 /0001-11 - OAB/PR 1642), que postula na qualidade

de titular do direito a honorários advocatícios sucumbenciais.

Presente advogado Dr. BRUNO HENRIQUE BORGES, OAB/PR

65148, representante da sociedade Borges e Veronese Advocacia e

Consultoria jurídica, OAB /PR 4.057,que postula na qualidade de

titular do direito a honorários advocatícios sucumbenciais."

Considerando que ambos os escritórios atuaram na presente lide,

não sendo possível estabelecer critérios objetivos para divisão dos

honorários, fixo em 50% o percentual devido a cada um. Note-se

que o novo escritório ARRAES & CARBONI – SOCIEDADE DE

ADVOGADOS passou a defender o SINFRETIBA a partir de

06/07/2022 - manifestação de ID 5dab91f, logo após a juntada de

contrarrazões ao recurso ordinário pelo antigo escritório BORGES &

VERONESE, ou seja, ambos atuaram na parte de conhecimento.

Aguarde-se o pagamento da última parcela do acordo.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000489-89.2021.5.09.0013
RECLAMANTE SINFRETIBA - SINDICATO DAS

EMPRESAS DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS POR FRETAMENTO
DE CURITIBA E REGIAO
METROPOLITANA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE BORGES(OAB:
65148/PR)

ADVOGADO ELIANI LUNELLI(OAB: 103305/PR)

ADVOGADO ROOSEVELT ARRAES(OAB:
34724/PR)

ADVOGADO FRANCIANE AZEVEDO(OAB:
103180/PR)

RECLAMADO CLEVERTON VINICIUS DICK E CIA
LTDA

ADVOGADO WALTER TIERLING NETO(OAB:
66550/PR)

ADVOGADO DIEGO FELIPE MUNOZ
DONOSO(OAB: 21624/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINFRETIBA - SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS POR FRETAMENTO DE
CURITIBA E REGIAO METROPOLITANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27ccb08

proferido nos autos.

CERTIDÃO
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Nesta data, faço os autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(íza) desta

13ª VDT.

DENILSON ANTONIO GONCALVES

DESPACHO

Vistos, etc.

Quanto ao requerimento relativo ao rateio proporcional dos

honorários de sucumbência aos antigos e atuais procuradores, o

pedido não foi objeto de acordo no CEJUSC.

"Presente a advogada Dra. ELIANI LUNELLI, OAB/PRn° 103.305,

representante da Arraes e Carboni Sociedade de Advogados (CNPJ

nº 06.963.026 /0001-11 - OAB/PR 1642), que postula na qualidade

de titular do direito a honorários advocatícios sucumbenciais.

Presente advogado Dr. BRUNO HENRIQUE BORGES, OAB/PR

65148, representante da sociedade Borges e Veronese Advocacia e

Consultoria jurídica, OAB /PR 4.057,que postula na qualidade de

titular do direito a honorários advocatícios sucumbenciais."

Considerando que ambos os escritórios atuaram na presente lide,

não sendo possível estabelecer critérios objetivos para divisão dos

honorários, fixo em 50% o percentual devido a cada um. Note-se

que o novo escritório ARRAES & CARBONI – SOCIEDADE DE

ADVOGADOS passou a defender o SINFRETIBA a partir de

06/07/2022 - manifestação de ID 5dab91f, logo após a juntada de

contrarrazões ao recurso ordinário pelo antigo escritório BORGES &

VERONESE, ou seja, ambos atuaram na parte de conhecimento.

Aguarde-se o pagamento da última parcela do acordo.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000925-14.2022.5.09.0013
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO RIGOTTO

ADVOGADO MARCOS AURELIO DE
OLIVEIRA(OAB: 52442/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

PERITO FATIMA LOPES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f07a5e4

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara em razão do saldo credor remanescente em

favor da reclamada, conforme demonstrativo de liberação ID

283edd4.

CECILIA NAMIKO UEZE TANIOKA

DESPACHO

Intime-se a parte reclamada para informar dados bancários a fim de

possibilitar a devolução do saldo credor remanescente.

Informado, expeça-se guia de retirada.

Arquivem-se os autos com as formalidades de praxe.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000855-60.2023.5.09.0013
REQUERENTE MATTOS FILHO, VEIGA FILHO,

MARREY JR. E QUIROGA
ADVOGADOS

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

REQUERIDO AMANDA DE BRITO POLITO

ADVOGADO LETICIA FERES TETTO(OAB:
36567/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA
ADVOGADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ebac7e

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(íza) desta

13ª VDT.

JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a informação dos exequentes, de que foi proferido

acórdão nos autos principais 0000299-29.2021.5.09.0013 afastando

o vínculo de emprego e a justiça gratuita;

Considerando que no id 8290ed6, consta que o julgamento teria

ocorrido em 10.02.2023 e o acórdão assinado em 16.02.2023;

Considerando que a Secretaria desta unidade judiciária não tem
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acesso aos autos em instância superior;

Intime-se os exequentes para que, no prazo de 15 dias, informem o

andamento processual após o julgamento supra referido e se houve

decisão posterior ao acórdão de id 8290ed6, devendo, em caso

positivo, anexar o respectivo teor.

Após retornem conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000855-60.2023.5.09.0013
REQUERENTE MATTOS FILHO, VEIGA FILHO,

MARREY JR. E QUIROGA
ADVOGADOS

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

REQUERIDO AMANDA DE BRITO POLITO

ADVOGADO LETICIA FERES TETTO(OAB:
36567/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DE BRITO POLITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ebac7e

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(íza) desta

13ª VDT.

JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a informação dos exequentes, de que foi proferido

acórdão nos autos principais 0000299-29.2021.5.09.0013 afastando

o vínculo de emprego e a justiça gratuita;

Considerando que no id 8290ed6, consta que o julgamento teria

ocorrido em 10.02.2023 e o acórdão assinado em 16.02.2023;

Considerando que a Secretaria desta unidade judiciária não tem

acesso aos autos em instância superior;

Intime-se os exequentes para que, no prazo de 15 dias, informem o

andamento processual após o julgamento supra referido e se houve

decisão posterior ao acórdão de id 8290ed6, devendo, em caso

positivo, anexar o respectivo teor.

Após retornem conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001325-91.2023.5.09.0013
RECLAMANTE LUIZ CARLOS TEIXEIRA DOS REIS

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO
ZANLORENSI(OAB: 42469/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO PATRICIA HOMAN DUARTE RIBEIRO
LECHETA(OAB: 41421/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS TEIXEIRA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 862055b

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(íza) desta

13ª VDT.

GIOVANE CEREZUELA POLICENO

DESPACHO

Vistos, etc.

Para fins de readequação de pauta, redesigno AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO, formato semipresencial/híbrida, para o dia

21/05/2024 às 08:30, mantidas as demais cominações da ata de id.

c63957e.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000873-81.2023.5.09.0013
RECLAMANTE CRISTIAN JUNIOR MASSONI DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CONCEICAO ANGELICA RAMALHO
CONTE(OAB: 21834/PR)

RECLAMADO CICLADI COMERCIO DE CALCADOS
E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO MATHEUS PORTES ANDRADE(OAB:
103176/PR)

ADVOGADO ROGERIO MANENTI(OAB: 27011/PR)

ADVOGADO ISRAEL CAETANO SOBRINHO(OAB:
18830/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICLADI COMERCIO DE CALCADOS E ACESSORIOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68e4c74

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro no artigo 362, I do CPC, defiro o adiamento da audiência

de 18/03/2024, 09:20.

Designo a nova data para 20/05/2024, às 14h20min, ficando

mantidas as advertências constantes da ata da audiência anterior.

Intimem-se as partes por seus respectivos procuradores.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000787-13.2023.5.09.0013
RECLAMANTE ALEX DANIEL DIAS

ADVOGADO HERON GROHLER FAGUNDES(OAB:
42038/RS)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 118649/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c405538

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara.RENATA PORCIUNCULA RAMOS DE

OLIVEIRA

DESPACHO

Designo audiência, no formato HÍBRIDO/SEMIPRESENCIAL, no

seguinte tipo, data e hora: Instrução por videoconferência:

01/04/2024 08:27.

1.

Considerando que a audiência inicial tem como principal objetivo

a conciliação entre as partes, bem como que o art. 3º, IV, da

2.

Resolução nº 354/2020 do CNJ autoriza a realização de

audiência para tentat iva conci l iatór ia na modal idade

telepresencial, e que o Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020

instituiu o Aplicativo Zoom como plataforma oficial de

videoconferência para a realização de audiências e sessões nos

órgãos da Justiça do Trabalho, justifica-se o formato misto ou

semipresencial da audiência inicial. Dessa forma, a presença de

advogados e partes poderá ser presencial no Fórum ou

telepresencial.

Não obstante a justificativa acima, caso quaisquer das partes

manifeste oposição à modalidade da audiência, no prazo de 1

(um) dia (a contar da intimação do presente despacho para a

parte Autora, e a contar da notificação para a parte Reclamada),

a audiência será convertida para a modalidade presencial para

partes e respectivos advogados. O silêncio será interpretado

como concordância.

3.

No caso do comparecimento telepresencial ou virtual, o acesso

deverá ser feito por meio do link que será informado nos autos

por meio de certidão, até a véspera da realização do ato.

4.

A parte Autora deverá comparecer à audiência, sob pena de

arquivamento da reclamação, nos termos do art. 844, da CLT.

5.

A parte Reclamada deverá comparecer à audiência, sob pena de

revelia e confissão quanto à matéria fática (art. 844 da CLT).

6.

Eventuais dificuldades técnicas (e.g. interrupções de serviço,

queda de conexão da internet, problemas de áudio ou microfone)

que dificultem ou impeçam a participação das partes ou

advogados serão objeto de análise do Juízo por ocasião da

audiência.

7.

Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em

andamento poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das

partes e procuradores, informamos que o andamento da pauta do

dia poderá ser acompanhado em TEMPO REAL por meio da

pauta eletrônica dinâmica, disponibilizada no site do TRT da 9ª

R e g i ã o :

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

através da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”.

8.

Caso reste frustrada a tentativa conciliatória, será concedido à

parte ré o prazo de 5 (cinco) dias para apresentação de defesa e

documentos, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à

data da audiência inicial.

9.1. Não será concedido tal prazo de 5 (cinco) dias para o

Reclamado que não comparecer à audiência. Nessa hipótese,

apenas serão aceitos contestação e documentos nos termos do

art. 844, §5º, da CLT se já estiverem nos autos antes do início da

audiência, e se estiver presente o respectivo advogado.

9.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.10.
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CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001325-91.2023.5.09.0013
RECLAMANTE LUIZ CARLOS TEIXEIRA DOS REIS

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO
ZANLORENSI(OAB: 42469/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO PATRICIA HOMAN DUARTE RIBEIRO
LECHETA(OAB: 41421/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 862055b

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(íza) desta

13ª VDT.

GIOVANE CEREZUELA POLICENO

DESPACHO

Vistos, etc.

Para fins de readequação de pauta, redesigno AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO, formato semipresencial/híbrida, para o dia

21/05/2024 às 08:30, mantidas as demais cominações da ata de id.

c63957e.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000873-81.2023.5.09.0013
RECLAMANTE CRISTIAN JUNIOR MASSONI DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CONCEICAO ANGELICA RAMALHO
CONTE(OAB: 21834/PR)

RECLAMADO CICLADI COMERCIO DE CALCADOS
E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO MATHEUS PORTES ANDRADE(OAB:
103176/PR)

ADVOGADO ROGERIO MANENTI(OAB: 27011/PR)

ADVOGADO ISRAEL CAETANO SOBRINHO(OAB:
18830/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN JUNIOR MASSONI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68e4c74

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fulcro no artigo 362, I do CPC, defiro o adiamento da audiência

de 18/03/2024, 09:20.

Designo a nova data para 20/05/2024, às 14h20min, ficando

mantidas as advertências constantes da ata da audiência anterior.

Intimem-se as partes por seus respectivos procuradores.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000787-13.2023.5.09.0013
RECLAMANTE ALEX DANIEL DIAS

ADVOGADO HERON GROHLER FAGUNDES(OAB:
42038/RS)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 118649/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DANIEL DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c405538

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara.RENATA PORCIUNCULA RAMOS DE

OLIVEIRA

DESPACHO

Designo audiência, no formato HÍBRIDO/SEMIPRESENCIAL, no

seguinte tipo, data e hora: Instrução por videoconferência:

01/04/2024 08:27.

1.

Considerando que a audiência inicial tem como principal objetivo2.
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a conciliação entre as partes, bem como que o art. 3º, IV, da

Resolução nº 354/2020 do CNJ autoriza a realização de

audiência para tentat iva conci l iatór ia na modal idade

telepresencial, e que o Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº 54/2020

instituiu o Aplicativo Zoom como plataforma oficial de

videoconferência para a realização de audiências e sessões nos

órgãos da Justiça do Trabalho, justifica-se o formato misto ou

semipresencial da audiência inicial. Dessa forma, a presença de

advogados e partes poderá ser presencial no Fórum ou

telepresencial.

Não obstante a justificativa acima, caso quaisquer das partes

manifeste oposição à modalidade da audiência, no prazo de 1

(um) dia (a contar da intimação do presente despacho para a

parte Autora, e a contar da notificação para a parte Reclamada),

a audiência será convertida para a modalidade presencial para

partes e respectivos advogados. O silêncio será interpretado

como concordância.

3.

No caso do comparecimento telepresencial ou virtual, o acesso

deverá ser feito por meio do link que será informado nos autos

por meio de certidão, até a véspera da realização do ato.

4.

A parte Autora deverá comparecer à audiência, sob pena de

arquivamento da reclamação, nos termos do art. 844, da CLT.

5.

A parte Reclamada deverá comparecer à audiência, sob pena de

revelia e confissão quanto à matéria fática (art. 844 da CLT).

6.

Eventuais dificuldades técnicas (e.g. interrupções de serviço,

queda de conexão da internet, problemas de áudio ou microfone)

que dificultem ou impeçam a participação das partes ou

advogados serão objeto de análise do Juízo por ocasião da

audiência.

7.

Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em

andamento poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das

partes e procuradores, informamos que o andamento da pauta do

dia poderá ser acompanhado em TEMPO REAL por meio da

pauta eletrônica dinâmica, disponibilizada no site do TRT da 9ª

R e g i ã o :

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

através da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”.

8.

Caso reste frustrada a tentativa conciliatória, será concedido à

parte ré o prazo de 5 (cinco) dias para apresentação de defesa e

documentos, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à

data da audiência inicial.

9.1. Não será concedido tal prazo de 5 (cinco) dias para o

Reclamado que não comparecer à audiência. Nessa hipótese,

apenas serão aceitos contestação e documentos nos termos do

art. 844, §5º, da CLT se já estiverem nos autos antes do início da

audiência, e se estiver presente o respectivo advogado.

9.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.10.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000981-13.2023.5.09.0013
RECLAMANTE PAOLA NERY FERRARI

ADVOGADO JULIANA LUCIANI DA SILVA
ZELLA(OAB: 40514/PR)

ADVOGADO VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI(OAB: 14015/PR)

ADVOGADO DANIELE CLAUDIA PANDINI(OAB:
50627/PR)

ADVOGADO CAMILA KAPP(OAB: 42160/PR)

RECLAMADO SET SOCIEDADE EDUCACIONAL
TUIUTI LTDA

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO CASSIO COLOMBO FILHO(OAB:
107545/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SET SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIUTI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ec0276

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(íza) desta

13ª VDT.

RENATA PORCIUNCULA RAMOS DE OLIVEIRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a repartição da instrução, conforme requerido.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000981-13.2023.5.09.0013
RECLAMANTE PAOLA NERY FERRARI

ADVOGADO JULIANA LUCIANI DA SILVA
ZELLA(OAB: 40514/PR)

ADVOGADO VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI(OAB: 14015/PR)

ADVOGADO DANIELE CLAUDIA PANDINI(OAB:
50627/PR)

ADVOGADO CAMILA KAPP(OAB: 42160/PR)

RECLAMADO SET SOCIEDADE EDUCACIONAL
TUIUTI LTDA

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)
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ADVOGADO CASSIO COLOMBO FILHO(OAB:
107545/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA NERY FERRARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ec0276

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(íza) desta

13ª VDT.

RENATA PORCIUNCULA RAMOS DE OLIVEIRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a repartição da instrução, conforme requerido.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000905-86.2023.5.09.0013
RECLAMANTE ELISETE DA SILVA

ADVOGADO EDENIR ZANDONA NETO(OAB:
70025/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA -ABEC

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

ADVOGADO VERA MARIA BARBOSA
COSTA(OAB: 17697/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA -
ABEC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b22ff96

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara..DENILSON ANTONIO GONCALVES

DESPACHO

Processe(m)-se o(s) recurso(s) interposto(s), eis que preenchidos

os pressupostos de admissibilidade, intimando-se a parte contrária

para oferecimento, no prazo legal, de suas contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000905-86.2023.5.09.0013
RECLAMANTE ELISETE DA SILVA

ADVOGADO EDENIR ZANDONA NETO(OAB:
70025/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA -ABEC

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

ADVOGADO VERA MARIA BARBOSA
COSTA(OAB: 17697/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISETE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b22ff96

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara..DENILSON ANTONIO GONCALVES

DESPACHO

Processe(m)-se o(s) recurso(s) interposto(s), eis que preenchidos

os pressupostos de admissibilidade, intimando-se a parte contrária

para oferecimento, no prazo legal, de suas contrarrazões.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000883-53.2022.5.09.0016
RECLAMANTE ANITA KERN

ADVOGADO HORACIO CONDE SANDALO
FERREIRA(OAB: 207968/SP)

RECLAMADO TECNISA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNISA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72952f2

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao Juiz desta Vara.

DENILSON ANTONIO GONCALVES

DECISÃO

Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 831, parágrafo único, da

CLT, exceto sobre direitos de terceiros, nos termos do art. 844 do

Código Civi l ,  bem como ante o disposto na Orientação

Jurisprudencial nº 24, II, da Seção Especializada do E. TRT.

O descumprimento do acordo deverá ser denunciado no prazo 05

(cinco) dias, contados da data de vencimento da respectiva parcela

sob pena de presumir-se quitada.

Libere-se ao reclamante os depósitos recursais de ID aa5ca40 e

3cabc76, com ordem de transferência para a conta informada no ID

0f2b033.

Custas pelas partes, no importe de 2% sobre o valor do acordo,

mais as decorrentes dos atos de execução (art. 789-A da CLT),

DISPENSADAS. Ficam também a cargo da reclamada as

contribuições previdenciárias, inclusive a parcela devida pelo

empregado, que devem ser quitadas em até 30 (trinta) dias após o

pagamento da última parcela do acordo (conforme planilha

juntada).

Intimem-se as partes desta decisão, sendo o reclamante para retirar

sua CTPS no prazo de 10 dias.

Deixa-se de intimar a União, para efeitos do § 4º do art. 832 da CLT,

uma vez que o valor total das contribuições previdenciárias

incidentes sobre o objeto do acordo não excede a R$ 40.000,00,

conforme o contido na Portaria PGF nº 47/2023.

Decorrido o prazo para pagamento sem manifestação das partes,

arquivem-se os autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0001111-37.2022.5.09.0013
REQUERENTE WILSON DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO MARCELO FOGGIATO
LICHESKI(OAB: 21121/PR)

ADVOGADO LINCOLN ZUB DUTRA(OAB:
65048/PR)

REQUERIDO ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

ADVOGADO THIAGO ESPERANCA
PELANDRE(OAB: 45940/PR)

PERITO THAIS DE CASSIA GIONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT BOSCH LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 363687a

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(íza) desta

13ª VDT.

JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT

DESPACHO

Vistos, etc.

Intima-se, neste ato, o advogado Lincoln Zub Dutra - CPF:

067.066.199-65 - OAB 65048/PR, que solicitou habilitação como

representante do autor, para que, no prazo de 5 dias, apresente

instrumento de mandato, ou indique o id onde se encontra, sob

pena de exclusão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0001111-37.2022.5.09.0013
REQUERENTE WILSON DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO MARCELO FOGGIATO
LICHESKI(OAB: 21121/PR)

ADVOGADO LINCOLN ZUB DUTRA(OAB:
65048/PR)

REQUERIDO ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

ADVOGADO THIAGO ESPERANCA
PELANDRE(OAB: 45940/PR)

PERITO THAIS DE CASSIA GIONA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - WILSON DE SOUZA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 363687a

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(íza) desta

13ª VDT.

JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT

DESPACHO

Vistos, etc.

Intima-se, neste ato, o advogado Lincoln Zub Dutra - CPF:

067.066.199-65 - OAB 65048/PR, que solicitou habilitação como

representante do autor, para que, no prazo de 5 dias, apresente

instrumento de mandato, ou indique o id onde se encontra, sob

pena de exclusão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000945-20.2013.5.09.0013
RECLAMANTE ANTONIO LUIZ BARBOSA

ADVOGADO ROSANE LOYOLA BASSO(OAB:
21440/PR)

ADVOGADO GABRIELA ALVES QUELUZ(OAB:
113669/PR)

ADVOGADO RENATA MANENTI(OAB: 43127/PR)

RECLAMADO ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

RECLAMADO UNIMED CURITIBA - SOCIEDADE
COOPERATIVA DE MEDICOS

ADVOGADO MARIANA PACHECO DA
CUNHA(OAB: 49693/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO ROBERTA ABAGGE SANTIAGO(OAB:
37005/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT BOSCH LIMITADA

  - UNIMED CURITIBA - SOCIEDADE COOPERATIVA DE
MEDICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 794de1b

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(íza) desta

13ª VDT.

JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT

DESPACHO

Vistos, etc.

O presente processo deverá seguir em fase de execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000945-20.2013.5.09.0013
RECLAMANTE ANTONIO LUIZ BARBOSA

ADVOGADO ROSANE LOYOLA BASSO(OAB:
21440/PR)

ADVOGADO GABRIELA ALVES QUELUZ(OAB:
113669/PR)

ADVOGADO RENATA MANENTI(OAB: 43127/PR)

RECLAMADO ROBERT BOSCH LIMITADA

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

RECLAMADO UNIMED CURITIBA - SOCIEDADE
COOPERATIVA DE MEDICOS

ADVOGADO MARIANA PACHECO DA
CUNHA(OAB: 49693/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO ROBERTA ABAGGE SANTIAGO(OAB:
37005/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIZ BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 794de1b

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(íza) desta

13ª VDT.

JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT

DESPACHO

Vistos, etc.

O presente processo deverá seguir em fase de execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000883-53.2022.5.09.0016
RECLAMANTE ANITA KERN

ADVOGADO HORACIO CONDE SANDALO
FERREIRA(OAB: 207968/SP)

RECLAMADO TECNISA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANITA KERN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72952f2

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao Juiz desta Vara.

DENILSON ANTONIO GONCALVES

DECISÃO

Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 831, parágrafo único, da

CLT, exceto sobre direitos de terceiros, nos termos do art. 844 do

Código Civi l ,  bem como ante o disposto na Orientação

Jurisprudencial nº 24, II, da Seção Especializada do E. TRT.

O descumprimento do acordo deverá ser denunciado no prazo 05

(cinco) dias, contados da data de vencimento da respectiva parcela

sob pena de presumir-se quitada.

Libere-se ao reclamante os depósitos recursais de ID aa5ca40 e

3cabc76, com ordem de transferência para a conta informada no ID

0f2b033.

Custas pelas partes, no importe de 2% sobre o valor do acordo,

mais as decorrentes dos atos de execução (art. 789-A da CLT),

DISPENSADAS. Ficam também a cargo da reclamada as

contribuições previdenciárias, inclusive a parcela devida pelo

empregado, que devem ser quitadas em até 30 (trinta) dias após o

pagamento da última parcela do acordo (conforme planilha

juntada).

Intimem-se as partes desta decisão, sendo o reclamante para retirar

sua CTPS no prazo de 10 dias.

Deixa-se de intimar a União, para efeitos do § 4º do art. 832 da CLT,

uma vez que o valor total das contribuições previdenciárias

incidentes sobre o objeto do acordo não excede a R$ 40.000,00,

conforme o contido na Portaria PGF nº 47/2023.

Decorrido o prazo para pagamento sem manifestação das partes,

arquivem-se os autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARLI GOMES GONCALVES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000668-52.2023.5.09.0013
RECLAMANTE MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO LEANDRO MORAES(OAB: 44981/PR)

RECLAMANTE P.M.O.D.S.

ADVOGADO LEANDRO MORAES(OAB: 44981/PR)

RECLAMANTE DAVI MARCOS DE SOUZA DOS
SANTOS

RECLAMANTE A.E.D.O.S.S.

ADVOGADO LEANDRO MORAES(OAB: 44981/PR)

RECLAMADO BERKLEY INTERNATIONAL DO
BRASIL SEGUROS S.A.

ADVOGADO PEDRO TORELLY BASTOS(OAB:
29956/SC)

RECLAMADO PARTIES EVENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE ENGELHORN
PICHETH(OAB: 118330/PR)

RECLAMADO ANGRA LOCACAO DE ESTRUTURAS
EIRELI

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

ADVOGADO ANA PAULA PAVELSKI(OAB:
35211/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGRA LOCACAO DE ESTRUTURAS EIRELI

  - BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS S.A.

  - PARTIES EVENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6f53ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Nos termos da ata de audiência de ID 3130f01, e considerando a

não oposição pelo Ministério Público do Trabalho aos termos do

acordo celebrado, conforme parecer de ID 0ca1a73, HOMOLOGO a

composição formalizada pelas partes.

Considerando, contudo, que PEDRO MIGUEL OLIVEIRA DOS

SANTOS e ADRIAN EDUARDO DE OLIVEIRA SOUZA SANTOS

são menores de idade, suas respectivas quotas deverão ser

depositadas em cadernetas de poupança em seus respectivos
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nomes, nos termos do art. 1º, § 1º, da Lei n.º 6.858/80, sendo que

somente poderão ser movimentadas após os beneficiários

completarem a maioridade ou por ordem judicial, em caso de

comprovação de que a genitora necessita dos valores para

aquisição de imóvel para residência dos menores.

Havendo requerimento para levantamento antecipado, na

hipótese acima, será ouvido o Ministério Público do Trabalho,

decidindo posteriormente o Juízo.

Cumprido o acordo, arquivem-se.

Descumprido, cite-se para pagamento.

A citação do(a) réu(é) deverá ser feita na pessoa de seu advogado,

via publicação do DEJT Paraná, conforme concordância neste

Termo de Audiência, a teor do artigo 163, §1º, do Provimento Geral

da Corregedoria Regional do TRT da 9ª Região.

Ainda, nos termos da ata de audiência citada, em caso de

inadimplemento, o feito deverá retornar para instrução quanto à

responsabilidade da seguradora.

Intimem-se as partes e o Ministério Público do Trabalho.

    JULIANE PENTEADO DE CARVALHO BERNARDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000668-52.2023.5.09.0013
RECLAMANTE MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO LEANDRO MORAES(OAB: 44981/PR)

RECLAMANTE P.M.O.D.S.

ADVOGADO LEANDRO MORAES(OAB: 44981/PR)

RECLAMANTE DAVI MARCOS DE SOUZA DOS
SANTOS

RECLAMANTE A.E.D.O.S.S.

ADVOGADO LEANDRO MORAES(OAB: 44981/PR)

RECLAMADO BERKLEY INTERNATIONAL DO
BRASIL SEGUROS S.A.

ADVOGADO PEDRO TORELLY BASTOS(OAB:
29956/SC)

RECLAMADO PARTIES EVENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE ENGELHORN
PICHETH(OAB: 118330/PR)

RECLAMADO ANGRA LOCACAO DE ESTRUTURAS
EIRELI

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

ADVOGADO ANA PAULA PAVELSKI(OAB:
35211/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.E.D.O.S.S.

  - MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA SANTOS

  - P.M.O.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6f53ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Nos termos da ata de audiência de ID 3130f01, e considerando a

não oposição pelo Ministério Público do Trabalho aos termos do

acordo celebrado, conforme parecer de ID 0ca1a73, HOMOLOGO a

composição formalizada pelas partes.

Considerando, contudo, que PEDRO MIGUEL OLIVEIRA DOS

SANTOS e ADRIAN EDUARDO DE OLIVEIRA SOUZA SANTOS

são menores de idade, suas respectivas quotas deverão ser

depositadas em cadernetas de poupança em seus respectivos

nomes, nos termos do art. 1º, § 1º, da Lei n.º 6.858/80, sendo que

somente poderão ser movimentadas após os beneficiários

completarem a maioridade ou por ordem judicial, em caso de

comprovação de que a genitora necessita dos valores para

aquisição de imóvel para residência dos menores.

Havendo requerimento para levantamento antecipado, na

hipótese acima, será ouvido o Ministério Público do Trabalho,

decidindo posteriormente o Juízo.

Cumprido o acordo, arquivem-se.

Descumprido, cite-se para pagamento.

A citação do(a) réu(é) deverá ser feita na pessoa de seu advogado,

via publicação do DEJT Paraná, conforme concordância neste

Termo de Audiência, a teor do artigo 163, §1º, do Provimento Geral

da Corregedoria Regional do TRT da 9ª Região.

Ainda, nos termos da ata de audiência citada, em caso de

inadimplemento, o feito deverá retornar para instrução quanto à

responsabilidade da seguradora.

Intimem-se as partes e o Ministério Público do Trabalho.

    JULIANE PENTEADO DE CARVALHO BERNARDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001088-67.2017.5.09.0013
RECLAMANTE VILMAR JOAO LUIZ FILHO

ADVOGADO VANDERLEI TAVERNA(OAB:
22388/PR)

RECLAMADO LUCCA GREGORIO ZADRA

RECLAMADO CIRO CESAR ZADRA

RECLAMADO C. C. Z. PUBLICIDADE E
MARKETING LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GABRIEL MARCONDES
KARAN(OAB: 42323/PR)

PERITO GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - VILMAR JOAO LUIZ FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista à parte exequente dos atos praticados nos autos, pelo prazo

de 15 dias.

No silêncio, os autos serão mantidos no arquivo provisório nos

termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DENILSON ANTONIO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001614-73.2013.5.09.0013
RECLAMANTE SONIA SHIGEKO SEIMA TOYOFUKU

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO BLAS GOMM FILHO(OAB: 4919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d89c819

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO NOS AUTOS

PRINCIPAIS PARA PROSSEGUIMENTO NA CUMSEN 0000725-

07.2022.5.09.0013.

Considerando o retorno dos autos principais com o efetivo trânsito

em julgado e a existência de ação de cumprimento provisório de

sentença (CumPrSe 0000725-07.2022.5.09.0013), juntem-se

naquele processo as peças produzidas nestes autos em grau de

recurso, incluindo este despacho e retifique-se a autuação para

CumSen.

Servindo cópia deste despacho como ofício, transfira-se o

depósito judicial de ID 94c363c para uma conta judicial e após

para a CumSen 0000725-07.2022.5.09.0013 e intimem-se as

partes de que a liquidação e execução correrão naqueles autos.

Efetue-se o traslado de cópia dos comprovantes de recolhimento de

custas para abatimento na conta geral.

Cumpridas as determinações acima, encaminhem-se estes autos ao

arquivo definitivo, observando-se as cautelas de praxe.

    JULIANE PENTEADO DE CARVALHO BERNARDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001614-73.2013.5.09.0013
RECLAMANTE SONIA SHIGEKO SEIMA TOYOFUKU

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO BLAS GOMM FILHO(OAB: 4919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA SHIGEKO SEIMA TOYOFUKU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d89c819

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO NOS AUTOS

PRINCIPAIS PARA PROSSEGUIMENTO NA CUMSEN 0000725-

07.2022.5.09.0013.

Considerando o retorno dos autos principais com o efetivo trânsito

em julgado e a existência de ação de cumprimento provisório de

sentença (CumPrSe 0000725-07.2022.5.09.0013), juntem-se

naquele processo as peças produzidas nestes autos em grau de

recurso, incluindo este despacho e retifique-se a autuação para

CumSen.

Servindo cópia deste despacho como ofício, transfira-se o

depósito judicial de ID 94c363c para uma conta judicial e após

para a CumSen 0000725-07.2022.5.09.0013 e intimem-se as

partes de que a liquidação e execução correrão naqueles autos.

Efetue-se o traslado de cópia dos comprovantes de recolhimento de

custas para abatimento na conta geral.

Cumpridas as determinações acima, encaminhem-se estes autos ao

arquivo definitivo, observando-se as cautelas de praxe.

    JULIANE PENTEADO DE CARVALHO BERNARDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000446-84.2023.5.09.0013
RECLAMANTE L.B.A.

ADVOGADO ANA PAULA PAVELSKI(OAB:
35211/PR)

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

RECLAMADO C.C.P.D.A.M.L.
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ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

ADVOGADO MARCELO ALESSI(OAB: 16272/PR)

RECLAMADO N.D.I.S.S.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

ADVOGADO MARCELO ALESSI(OAB: 16272/PR)

RECLAMADO H.A.M.S.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

ADVOGADO MARCELO ALESSI(OAB: 16272/PR)

PERITO F.A.D.O.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.C.P.D.A.M.L.

  - H.A.M.S.

  - N.D.I.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a4a2f54.

Processo Nº ATOrd-0000446-84.2023.5.09.0013
RECLAMANTE L.B.A.

ADVOGADO ANA PAULA PAVELSKI(OAB:
35211/PR)

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

RECLAMADO C.C.P.D.A.M.L.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

ADVOGADO MARCELO ALESSI(OAB: 16272/PR)

RECLAMADO N.D.I.S.S.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

ADVOGADO MARCELO ALESSI(OAB: 16272/PR)

RECLAMADO H.A.M.S.

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

ADVOGADO MARCELO ALESSI(OAB: 16272/PR)

PERITO F.A.D.O.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.B.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a4a2f54.

Processo Nº ATOrd-0001116-59.2022.5.09.0013
RECLAMANTE NATALIA ALVES PEREIRA

ADVOGADO KAREN BATISTA JARDIM(OAB:
82117/PR)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS INOCENCIO PEREIRA

ADVOGADO KAREN BATISTA JARDIM(OAB:
82117/PR)

RECLAMADO IMPACTO SECURITY SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

ADVOGADO JOICE ALLINE WINTER CERVI(OAB:
83268/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS INOCENCIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista à parte exequente dos atos praticados nos autos, pelo prazo

de 15 dias.

No silêncio, os autos serão mantidos no arquivo provisório nos

termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DENILSON ANTONIO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001116-59.2022.5.09.0013
RECLAMANTE NATALIA ALVES PEREIRA

ADVOGADO KAREN BATISTA JARDIM(OAB:
82117/PR)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS INOCENCIO PEREIRA

ADVOGADO KAREN BATISTA JARDIM(OAB:
82117/PR)

RECLAMADO IMPACTO SECURITY SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

ADVOGADO JOICE ALLINE WINTER CERVI(OAB:
83268/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista à parte exequente dos atos praticados nos autos, pelo prazo

de 15 dias.

No silêncio, os autos serão mantidos no arquivo provisório nos

termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DENILSON ANTONIO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0001122-32.2023.5.09.0013
EMBARGANTE EZEQUIEL JOSE COOPER

ADVOGADO ADELMO SCHUINDT JUNIOR(OAB:
57125/PR)

EMBARGANTE NEUSA APARECIDA VIVIURKA
COOPER

ADVOGADO ADELMO SCHUINDT JUNIOR(OAB:
57125/PR)

EMBARGADO LUCIANO DE SOUZA

ADVOGADO DENAIR DE SOUSA BRUNO(OAB:
14196/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 868
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8aeeb44

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Petição, em Embargos de Terceiros,

apresentado por Luciano de Souza em 15/03/2024.

Em 28/02/2024, as partes foram intimadas da decisão que declarou

o encerramento da instrução processual, e da qual constou que

"Ficam as partes intimadas de que a SENTENÇA será proferida no

dia 04/03/2024, data a partir da qual fluirão os prazos para

eventuais recursos."

A sentença foi publicada exatamente na data designada

(04/03/2024 - segunda-feira), às 21:28.

Portanto, em 05/03/2024 (terça-feira), iniciou-se o prazo de 8 dias

para interposição de Agravo de Petição, o qual findou em

14/03/2024 (quinta-feira).

A posterior publicação do julgamento em diário oficial não altera a

contagem do prazo recursal. Nesse sentido, o c. TST e o e. TRT

9:

(...) INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO. PARTE

INTIMADA DA DATA DE JULGAMENTO. SÚMULA 197 DO TST.

Hipótese em que, quando do encerramento da instrução

processual, as partes tomaram ciência da data da publicação

da sentença. Portanto, a ré, ora agravante, estava previamente

ciente da data e hora designadas para o julgamento e, segundo

consignado no acórdão regional, a sentença foi proferida na

data estabelecida e juntada aos autos no mesmo dia . A juntada

da sentença ao sistema de Acompanhamento de Processos

Trabalhistas posteriormente é irrelevante para fins da contagem do

prazo recursal, tendo em vista que estava a parte ciente do dia da

publicação da r. sentença. Incidência da Súmula 197 do TST e do

artigo 834 da CLT. Cumpre ressaltar que a análise dos

pressupostos extrínsecos do recurso ordinário, feita pelo juízo de

origem, não dispensa o juízo ad quem de tal procedimento e

tampouco vincula a sua decisão. Assim, publicada a sentença em

28/11/2016 e interposto o recurso ordinário em 15/12/2016, conclui-

se pela intempestividade do referido apelo. Agravo de instrumento a

que se nega provimento " (AIRR-236-65.2014.5.11.0151, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 17/03/2023)

(destaquei).

PRÉVIO CONHECIMENTO DA DATA DE PROLAÇÃO DA

SENTENÇA. INTIMAÇÃO A RESPEITO DA PUBLICAÇÃO DA

DECISÃO. DESNECESSIDADE. Estando a parte previamente

ciente da data da prolação da sentença, o prazo para a

interposição do recurso ordinário conta-se da publicação da

decisão, sendo desnecessária a intimação. Agravo de instrumento

das reclamadas a que se nega provimento. (Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região (7ª Turma). Acórdão: 0000479-

42.2019.5.09.0069. Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA. Data

de julgamento: 26/11/2020. Publicado em 03/12/2020. Disponível

em: <https://url.trt9.jus.br/aty6o>) (destaquei).

Portanto, o agravo de petição apresentado em 15/03/2024 é

intempestivo.

Por esta razão, não admito o recurso interposto.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIANE PENTEADO DE CARVALHO BERNARDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0001122-32.2023.5.09.0013
EMBARGANTE EZEQUIEL JOSE COOPER

ADVOGADO ADELMO SCHUINDT JUNIOR(OAB:
57125/PR)

EMBARGANTE NEUSA APARECIDA VIVIURKA
COOPER

ADVOGADO ADELMO SCHUINDT JUNIOR(OAB:
57125/PR)

EMBARGADO LUCIANO DE SOUZA

ADVOGADO DENAIR DE SOUSA BRUNO(OAB:
14196/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL JOSE COOPER

  - NEUSA APARECIDA VIVIURKA COOPER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8aeeb44

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Petição, em Embargos de Terceiros,

apresentado por Luciano de Souza em 15/03/2024.

Em 28/02/2024, as partes foram intimadas da decisão que declarou

o encerramento da instrução processual, e da qual constou que

"Ficam as partes intimadas de que a SENTENÇA será proferida no

dia 04/03/2024, data a partir da qual fluirão os prazos para

eventuais recursos."
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A sentença foi publicada exatamente na data designada

(04/03/2024 - segunda-feira), às 21:28.

Portanto, em 05/03/2024 (terça-feira), iniciou-se o prazo de 8 dias

para interposição de Agravo de Petição, o qual findou em

14/03/2024 (quinta-feira).

A posterior publicação do julgamento em diário oficial não altera a

contagem do prazo recursal. Nesse sentido, o c. TST e o e. TRT

9:

(...) INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO. PARTE

INTIMADA DA DATA DE JULGAMENTO. SÚMULA 197 DO TST.

Hipótese em que, quando do encerramento da instrução

processual, as partes tomaram ciência da data da publicação

da sentença. Portanto, a ré, ora agravante, estava previamente

ciente da data e hora designadas para o julgamento e, segundo

consignado no acórdão regional, a sentença foi proferida na

data estabelecida e juntada aos autos no mesmo dia . A juntada

da sentença ao sistema de Acompanhamento de Processos

Trabalhistas posteriormente é irrelevante para fins da contagem do

prazo recursal, tendo em vista que estava a parte ciente do dia da

publicação da r. sentença. Incidência da Súmula 197 do TST e do

artigo 834 da CLT. Cumpre ressaltar que a análise dos

pressupostos extrínsecos do recurso ordinário, feita pelo juízo de

origem, não dispensa o juízo ad quem de tal procedimento e

tampouco vincula a sua decisão. Assim, publicada a sentença em

28/11/2016 e interposto o recurso ordinário em 15/12/2016, conclui-

se pela intempestividade do referido apelo. Agravo de instrumento a

que se nega provimento " (AIRR-236-65.2014.5.11.0151, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 17/03/2023)

(destaquei).

PRÉVIO CONHECIMENTO DA DATA DE PROLAÇÃO DA

SENTENÇA. INTIMAÇÃO A RESPEITO DA PUBLICAÇÃO DA

DECISÃO. DESNECESSIDADE. Estando a parte previamente

ciente da data da prolação da sentença, o prazo para a

interposição do recurso ordinário conta-se da publicação da

decisão, sendo desnecessária a intimação. Agravo de instrumento

das reclamadas a que se nega provimento. (Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região (7ª Turma). Acórdão: 0000479-

42.2019.5.09.0069. Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA. Data

de julgamento: 26/11/2020. Publicado em 03/12/2020. Disponível

em: <https://url.trt9.jus.br/aty6o>) (destaquei).

Portanto, o agravo de petição apresentado em 15/03/2024 é

intempestivo.

Por esta razão, não admito o recurso interposto.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIANE PENTEADO DE CARVALHO BERNARDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000107-04.2018.5.09.0013
RECLAMANTE DANIELLA MARQUES BOLINCENHA

ADVOGADO VICTOR ALEXANDER MAZURA(OAB:
55098/PR)

ADVOGADO MYKAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 55172/PR)

ADVOGADO LUCAS GUIDES LIBARDONI(OAB:
68931/PR)

RECLAMADO RONEY FERREIRA FERNANDES

RECLAMADO CHL CENTRAL DE HABITACAO LTDA

RECLAMADO CHARLES FERREIRA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLA MARQUES BOLINCENHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista à parte exequente dos atos praticados nos autos, pelo prazo

de 15 dias.

No silêncio, os autos serão mantidos no arquivo provisório nos

termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DENILSON ANTONIO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010037-17.2016.5.09.0013
RECLAMANTE ROSANGELA COSTA

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA SULANITA HERZER
VON AUERSWALD SILVA(OAB:
39879/PR)

RECLAMADO S. C. ZALESKI REFEICOES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA
VIDAL(OAB: 6742/PR)

RECLAMADO SIMONE COSTA ZALESKI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA
VIDAL(OAB: 6742/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO DE PROTECAO AO
CREDITO DO BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista à parte exequente dos atos praticados nos autos, pelo prazo

de 15 dias.
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No silêncio, os autos serão mantidos no arquivo provisório nos

termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DENILSON ANTONIO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001238-38.2023.5.09.0013
RECLAMANTE AREILZA BRAZILIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARINE DE FATIMA GUIMARAES
RIBAS(OAB: 70711/PR)

ADVOGADO YARA APARECIDA CAROBA
RUY(OAB: 88911/PR)

RECLAMADO FFS ADMINISTRADORA DE
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE TUNAS DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREILZA BRAZILIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c33f1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a impossibil idade das advogadas da reclamante de

comparecerem à audiência anteriormente designada nestes autos,

em razão de audiência em outro processo, em que também atuam

como procuradoras, na mesma data e no mesmo horário, designada

de forma precedente à audiência dos presentes autos (ID 207c995),

defiro o requerimento da autora e redesigno a audiência de

instrução para o dia 03/04/2024, às 15h30min.

A audiência será TELEPRESENCIAL e será realizada na

Plataforma Emergencial de Videoconferência para Atos Processuais

(Ato Conjunto CSJT.GP.GVP.CGJT n. 6/2020, art. 15), na

plataforma Zoom, e o link da audiência será informado nos autos

por meio de certidão, até a véspera da realização do ato.

As partes deverão comparecer, sob pena de confissão.

As testemunhas comparecerão independentemente de

intimação (CLT, art. 825) ou deverão ser intimadas pela própria

parte por meio de carta convite ou de carta com aviso de

recebimento,  cumpr indo ao advogado juntar  cópia da

correspondência e do respectivo comprovante de recebimento. A

inércia na realização da intimação importa desistência da inquirição

da testemunha, caso a testemunha não compareça (CPC, art. 455,

§ 1º, c/c art. 15).

Eventuais dificuldades técnicas (e.g. interrupções de serviço, queda

de conexão da internet, problemas de áudio ou microfone) que

dificultem ou impeçam a participação das partes, testemunhas ou

advogados serão objeto de análise do Juízo por ocasião da

audiência.

Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em andamento

poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das partes e

procuradores, informamos que o andamento da pauta do dia poderá

ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta eletrônica

dinâmica, disponibi l izada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JULIANE PENTEADO DE CARVALHO BERNARDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0678000-86.1999.5.09.0013
RECLAMANTE VALDIRENE TEREZINHA

GONCALVES

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 28196/PR)

RECLAMADO GERSON MACIEL MARTINS

ADVOGADO OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO(OAB: 7797/PR)

RECLAMADO ELOI CASAGRANDE

RECLAMADO EDESON ABEL CASAGRANDE

ADVOGADO ITO TARAS(OAB: 7051/PR)

RECLAMADO ROMETAL REFEICOES INDUSTRIAIS
LTDA

PERITO PLINIO BARROSO DE CASTRO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE
CAMPINA GRANDE DO SU

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDESON ABEL CASAGRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: EDESON ABEL CASAGRANDE

ASSUNTO: INTIMAÇÃO - PAGAMENTO DAS DESPESAS

RESTANTES

Fica a(o) reclamada(o) CITADA(O)/INTIMADA(O) para, no prazo de

15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das despesas restantes da

execução, na importância abaixo informado, sob pena de
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penhora/execução.

Valor devido: R$ 10.830,48 (atualizado até 31/03/2024).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

AROLDO RUTCKEVISKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0678000-86.1999.5.09.0013
RECLAMANTE VALDIRENE TEREZINHA

GONCALVES

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 28196/PR)

RECLAMADO GERSON MACIEL MARTINS

ADVOGADO OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO(OAB: 7797/PR)

RECLAMADO ELOI CASAGRANDE

RECLAMADO EDESON ABEL CASAGRANDE

ADVOGADO ITO TARAS(OAB: 7051/PR)

RECLAMADO ROMETAL REFEICOES INDUSTRIAIS
LTDA

PERITO PLINIO BARROSO DE CASTRO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE
CAMPINA GRANDE DO SU

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON MACIEL MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GERSON MACIEL MARTINS

ASSUNTO: INTIMAÇÃO - PAGAMENTO DAS DESPESAS

RESTANTES

Fica a(o) reclamada(o) CITADA(O)/INTIMADA(O) para, no prazo de

15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das despesas restantes da

execução, na importância abaixo informado, sob pena de

penhora/execução.

Valor devido: R$ 10.830,48 (atualizado até 31/03/2024).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

AROLDO RUTCKEVISKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-1474600-07.1994.5.09.0013
RECLAMANTE JOSE ADOLFO PADILHA

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO EDUARDO TUCUNDUVA
PERIM(OAB: 63066/PR)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA SILVA
MULLER(OAB: 59060/PR)

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO TROMMER
PICCOLI(OAB: 114329/PR)

ADVOGADO RAPHAELA BALLES MATTANA(OAB:
120190/PR)

RECLAMADO ANA CRISTINA MAYERLE

ADVOGADO ISAIAS SOARES SALDANHA(OAB:
48938/PR)

RECLAMADO PROJETA SISTEMAS MEDICOS
LTDA

RECLAMADO MEDICALFILM COMERCIO DE
PRODUTOS RADIOLOGICOS LTDA

RECLAMADO AFONSO ERNESTO MAYERLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADOLFO PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista à parte exequente dos atos praticados nos autos, pelo prazo

de 15 dias.

No silêncio, os autos serão mantidos no arquivo provisório nos

termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DENILSON ANTONIO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001182-64.2021.5.09.0016
RECLAMANTE FELIPE DA CUNHA PEREIRA

ADVOGADO AMARILDO LUCIMAR LOPES(OAB:
34388/PR)

RECLAMADO MAGALU LOG SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EDSON MARCELINO LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfd6081
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇOdos embargos à execução e, no mérito,

JULGO-OS IMPROCEDENTES,nos termos da fundamentação.

Custas pela executada, nos termos do art. 789-A, V, da CLT, que

deverão ser acrescidas à conta geral.

Após o trânsito em julgado, dê-se prosseguimento à execução. 

Intimem-se as partes.

    JULIANE PENTEADO DE CARVALHO BERNARDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001182-64.2021.5.09.0016
RECLAMANTE FELIPE DA CUNHA PEREIRA

ADVOGADO AMARILDO LUCIMAR LOPES(OAB:
34388/PR)

RECLAMADO MAGALU LOG SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EDSON MARCELINO LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DA CUNHA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfd6081

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇOdos embargos à execução e, no mérito,

JULGO-OS IMPROCEDENTES,nos termos da fundamentação.

Custas pela executada, nos termos do art. 789-A, V, da CLT, que

deverão ser acrescidas à conta geral.

Após o trânsito em julgado, dê-se prosseguimento à execução. 

Intimem-se as partes.

    JULIANE PENTEADO DE CARVALHO BERNARDI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000620-93.2023.5.09.0013
RECLAMANTE HILDA ATAIDE MATOS

ADVOGADO EMERSON LUIZ SCHMIDT(OAB:
19096/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ROSIS
SANTOS(OAB: 60316/PR)

RECLAMADO MAYCON BENASSI

ADVOGADO RHAMON LUIZ NASSUCHETTO
SOARES(OAB: 105935/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CURITIBA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON BENASSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intima-se a Reclamada para que retire a CTPS da Reclamante

nesta Secretaria, proceda a anotação conforme sentença e devolva-

a no prazo de 10 (dez) dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DENILSON ANTONIO GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-2015400-63.2007.5.09.0013
RECLAMANTE JORGE ALVES DA SILVA

ADVOGADO GETULIO RAINER VOGETTA(OAB:
61071/PR)

ADVOGADO FERNANDO DE CARLI CUNHA(OAB:
63664/PR)

RECLAMADO NERI SOARES FERNANDES

RECLAMADO ASSOPAR EMPREITEIRA DE OBRAS
LTDA

ADVOGADO NEUDI FERNANDES(OAB: 25051/PR)

RECLAMADO NEI FERNANDES

RECLAMADO ANTHONY CARLOS MOREIRA

RECLAMADO EVANDRO MACHADO

RECLAMADO ADALBERTO SATZ LANZARIN

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI
JUNIOR(OAB: 45445/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V Sa intimada para vista dos autos por 15 dias

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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CASSIANO RICARDO GNATA TELLES

Diretor de Secretaria

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Edital

Processo Nº ATOrd-0326500-12.2003.5.09.0014
RECLAMANTE DANTE LUIS FURQUIM DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ARNOLDO DA SILVA FILHO(OAB:
25720/PR)

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO APTUS SERVICOS ESPECIAIS LTDA

RECLAMADO ALTIERI DE BONA SARTOR

RECLAMADO ELOI DE BONA SARTOR JUNIOR

ADVOGADO ODILON MENDES JUNIOR(OAB:
21135/PR)

RECLAMADO ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS
LTDA

RECLAMADO PROMOVERE MERCHANDISING
LTDA

RECLAMADO PROMOVERE DE CURITIBA
MERCHANDISING LTDA

RECLAMADO OSVALDINA DE BONA SARTOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMOVERE MERCHANDISING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PROMOVERE MERCHANDISING LTDA

A Excelentíssima Juíza da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no

uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a tantos quantos o

presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que está

INTIMANDO o(a) reclamado(a) PROMOVERE MERCHANDISING

LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, querendo,

apresentar resposta ao recurso de agravo de petição, interposto

pela parte contrária, na ação trabalhista em referência,

no prazo de 8 dias.

P a r a  v i s u a l i z a r  o  r e c u r s o ,  b a s t a  a c e s s a r  o  l i n k

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao/2401311652477540000012588

5995?instancia=1

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução CSJT 94/2012).Caso o(a) reclamado não

disponha de equipamento com acesso a internet, deverá verificar o

conteúdo no equipamento disponível no Serviço de Distribuição,

localizada na Avenida Vicente Machado, 400, Térreo, Centro,

Curitiba - PR - CEP: 80420-010.

E, para que chegue ao conhecimento do(a) reclamado(a) e demais

interessados, faz expedir o presente edital, que será publicado no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (com prazo dilatório de 20

dias - art.257, III do CPC/2015).

ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMADO RIBEIRO

             Juíza Titular de Vara do Trabalho

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000935-07.2012.5.09.0014
RECLAMANTE TATIANE CRISTINA DE OLIVEIRA

FERNANDES

ADVOGADO JOSÉ LUIZ CARDOZO LAPA(OAB:
17629/PR)

RECLAMADO ELIANE SCUSSEL MICHELOTTO

RECLAMADO MELISSA MICHELOTTO

RECLAMADO WILLIAM MA

RECLAMADO INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR
CAMOES LTDA

ADVOGADO JOSE DE JESUS GONCALVES
BAMBIL(OAB: 11093/PR)

RECLAMADO CBES-COLEGIO BRASILEIRO DE
ESTUDOS SISTEMICOS LTDA

RECLAMADO GILLIAN ALONSO ARRUDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CIRLEI MARTINI HADDAD FIGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBES-COLEGIO BRASILEIRO DE ESTUDOS SISTEMICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CBES-COLEGIO BRASILEIRO DE ESTUDOS

SISTEMICOS LTDA

A Excelentíssima Juíza da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no

uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a tantos quantos o

presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que está

INTIMANDO o(a) reclamado(a) CBES-COLEGIO BRASILEIRO DE

ESTUDOS SISTEMICOS LTDA, atualmente em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência do despacho proferido na ação

trabalhista em referência, bem como para, querendo, embargar a

execução, no prazo de 5 dias.

P a r a  v i s u a l i z a r  o  d e s p a c h o ,  b a s t a  a c e s s a r  o  l i n k

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao/2312131647516520000012475

1154?instancia=1

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei
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11.419/2006 e Resolução CSJT 94/2012).Caso o(a) reclamado não

disponha de equipamento com acesso a internet, deverá verificar o

conteúdo no equipamento disponível no Serviço de Distribuição,

localizada na Avenida Vicente Machado, 400, Térreo, Centro,

Curitiba - PR - CEP: 80420-010.

E, para que chegue ao conhecimento do(a) reclamado(a) e demais

interessados, faz expedir o presente edital, que será publicado no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (com prazo dilatório de 20

dias - art.257, III do CPC/2015).

ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMADO RIBEIRO

              Juíza Titular de Vara do Trabalho

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000975-71.2021.5.09.0014
RECLAMANTE TRINDADE APARECIDA CASTANHO

DE OLIVEIRA

ADVOGADO NARCIZO LIPKA(OAB: 13030/PR)

RECLAMADO SWEDISH MATCH DO BRASIL SA

ADVOGADO ANA CLAUDIA TAVARES
REQUIAO(OAB: 21653/PR)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECLAMADO EBL SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

RECLAMADO HIGIFAZ LIMPEZA EM PREDIOS E
EM DOMICILIOS LTDA

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EBL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

A Excelentíssima Juíza da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no

uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a tantos quantos o

presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que está

INTIMANDO o(a) reclamado(a) EBL SERVICOS TERCEIRIZADOS

LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para ficar ciente

de que foi concedido o prazo comum de 8 (oito) dias para vistas dos

cálculos apresentados pelo contador, sendo que em caso de

discordância, deverão apresentar impugnação fundamentada, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

P a r a  v i s u a l i z a r  o s  c á l c u l o s ,  b a s t a  a c e s s a r  o  l i n k

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao/2403140801206750000012776

0608?instancia=1

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução CSJT 94/2012).Caso o(a) reclamado não

disponha de equipamento com acesso a internet, deverá verificar o

conteúdo no equipamento disponível no Serviço de Distribuição,

localizada na Avenida Vicente Machado, 400, Térreo, Centro,

Curitiba - PR - CEP: 80420-010.

E, para que chegue ao conhecimento do(a) reclamado(a) e demais

interessados, faz expedir o presente edital, que será publicado no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (com prazo dilatório de 20

dias - art.257, III do CPC/2015).

ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMADO RIBEIRO

             Juíza Titular de Vara do Trabalho

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000975-71.2021.5.09.0014
RECLAMANTE TRINDADE APARECIDA CASTANHO

DE OLIVEIRA

ADVOGADO NARCIZO LIPKA(OAB: 13030/PR)

RECLAMADO SWEDISH MATCH DO BRASIL SA

ADVOGADO ANA CLAUDIA TAVARES
REQUIAO(OAB: 21653/PR)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECLAMADO EBL SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

RECLAMADO HIGIFAZ LIMPEZA EM PREDIOS E
EM DOMICILIOS LTDA

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGIFAZ LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: HIGIFAZ LIMPEZA EM PREDIOS E EM

DOMICILIOS LTDA

A Excelentíssima Juíza da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no

uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a tantos quantos o

presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que está

INTIMANDO o(a) reclamado(a) HIGIFAZ LIMPEZA EM PREDIOS E

EM DOMICILIOS LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido,

para ficar ciente de que foi concedido o prazo comum de 8 (oito)

dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador, sendo

que em caso de discordância, deverão apresentar impugnação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 875
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º

da CLT.

P a r a  v i s u a l i z a r  o s  c á l c u l o s ,  b a s t a  a c e s s a r  o  l i n k

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao/2403140801206750000012776

0608?instancia=1

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução CSJT 94/2012).Caso o(a) reclamado não

disponha de equipamento com acesso a internet, deverá verificar o

conteúdo no equipamento disponível no Serviço de Distribuição,

localizada na Avenida Vicente Machado, 400, Térreo, Centro,

Curitiba - PR - CEP: 80420-010.

E, para que chegue ao conhecimento do(a) reclamado(a) e demais

interessados, faz expedir o presente edital, que será publicado no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (com prazo dilatório de 20

dias - art.257, III do CPC/2015).

ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMADO RIBEIRO

            Juíza Titular de Vara do Trabalho

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000760-37.2017.5.09.0014
RECLAMANTE LILI VARGAS

ADVOGADO JOAO LUIZ PRATES JARDIM(OAB:
67043/PR)

RECLAMADO MJ MEDEIROS MONTAGEM E
ELETROTECNICA LTDA

RECLAMADO DANIELLE MERSS MEDEIROS

ADVOGADO JESSICA CAMILA VERSON
CHAGAS(OAB: 84821/PR)

RECLAMADO INSTALADORA ELETRICA
GUARAMIRIM LTDA

RECLAMADO EMILIA MERSS MEDEIROS

ADVOGADO JESSICA CAMILA VERSON
CHAGAS(OAB: 84821/PR)

RECLAMADO ENERGIM - ILUMINACAO E
MONTAGEM ELETROMECANICA
LTDA

RECLAMADO JOSE LUIZ AUGUSTO

RECLAMADO MOACIR DE JESUS MEDEIROS

ADVOGADO JESSICA CAMILA VERSON
CHAGAS(OAB: 84821/PR)

RECLAMADO DANIEL XAVIER DE FRANCA

RECLAMADO FLORENTINA MERSS

ADVOGADO JESSICA CAMILA VERSON
CHAGAS(OAB: 84821/PR)

RECLAMADO CLAUDIA FERNANDA MERSS
MEDEIROS XAVIER DE FRANCA

ADVOGADO JESSICA CAMILA VERSON
CHAGAS(OAB: 84821/PR)

PERITO FERNANDO FERNANDES TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILI VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7777934

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao magistrado(a) desta Vara.

18/03/2024

FRANCIANE ATENA DE ATTAYDE SILVA

servidor(a)

Vistos, etc.

Considerando a concordância da parte exequente, intime-se o

executado DANIEL XAVIER DE FRANCA para que deposite em

Juízo, por depósito judicial, o valor da avaliação do bem penhorado

(R$ 1.800,00).

Com relação ao pedido de penhora dos imóveis, reporto-me aos

despachos de ids d6fd43c e 2e389d7.

Por fim, prossiga-se com a expedição de mandado de pesquisa

patrimonial em desfavor do executado JOSE LUIZ AUGUSTO, na

forma já determinada.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    THIAGO ALBERTO DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001963-39.2014.5.09.0014
RECLAMANTE LUCAS HENRIQUE PRESTES DE

LIMA

ADVOGADO JAMIL FERNANDO DE MIRA
FILHO(OAB: 17573/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO ALVARO PEREIRA DE MORAES
FILHO EIRELI

ADVOGADO MILENA MARTINS CASTELLI
RIBAS(OAB: 33628/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33da9a3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao magistrado(a) desta Vara.

18/03/2024

FRANCIANE ATENA DE ATTAYDE SILVA

servidor(a)

Vistos, etc.

Diante do encerramento do prazo de suspensão, intime-se a ré OI

S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL para informar nos autos, em

05 dias, como se dará o pagamento do débito, diante de sua

condição de recuperação judicial.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    THIAGO ALBERTO DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-1460400-06.2005.5.09.0014
RECLAMANTE LUIZ CARLOS FAGUNDES DA SILVA

ADVOGADO HUGO JOSE LENZ(OAB: 22385/PR)

ADVOGADO THAISS LENZ(OAB: 53118/PR)

ADVOGADO NADIA MARIA BORATO(OAB:
20215/PR)

RECLAMADO MERCADO DE NOVOS ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO BERNARDO PROCOPIO DOS
SANTOS(OAB: 12471/PR)

RECLAMADO DANIELE CRISTINA LOPES

RECLAMADO AKIRA RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO JORGE EDUARDO PIRES FERREIRA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS
MARSCHALK(OAB: 46986/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE EDUARDO PIRES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a416dc4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao magistrado(a) desta Vara.

18/03/2024

ROSANA SADDOCK DE SA

servidor(a)

Vistos, etc.

Foi emitida a ordem de cancelamento de Indisponibilidade que

recaiu sobre os imóveis, através do próprio sistema CNIB, conforme

se observa na Id dc00fbc. O 6 CRI de Ctba, por sua vez, sustenta

que para a retirada das restrições devem ser quitadas as custas e

emolumentos para tanto.

Caberá a parte interessada (executado(s)/proprietário(s) do(s)

imóvel(eis), se dirigir diretamente ao Registro de Imóveis e quitar os

valores pendentes para a efetiva retirada da indisponibilidade via

CNIB, sendo certo que enquanto não procedido ao pagamento dos

valores diretamente no Registro de Imóveis, a restrição

permanecerá, não cabendo ao juízo nova providência, uma vez que

o comando de retirada de indisponibilidade já foi dado.

Da mesma forma se dará em realização a eventuais outros imóveis

na mesma situação e/ou comunicações posteriores do CRI.

Cabe ao executado comparecer ao CRI e quitar os valores devidos,

dando-se ciência do presente despacho ao referido Cartório.

Após, aguarde-se em sobrestamento.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    THIAGO ALBERTO DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000531-87.2011.5.09.0014
RECLAMANTE CLEUSA SCHAFHAUSER

ADVOGADO VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI(OAB: 14015/PR)

RECLAMADO INSTITUTO DE CULTURA ESPIRITA
DO PARANA

RECLAMADO ASSOCIACAO ALIANCA DE
ASSISTENCIA AO ESTUDANTE

ADVOGADO CLAUDIA BUENO GOMES(OAB:
32186/PR)

ADVOGADO MARCOS BUENO GOMES(OAB:
36969/PR)

RECLAMADO CABANHA LENDA CRIOULA
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCOS BUENO GOMES(OAB:
36969/PR)

ADVOGADO CLAUDIA BUENO GOMES(OAB:
32186/PR)

RECLAMADO FUNDACAO DE EDUCACAO
CULTURA ESPIRITA PARANA S
CATARINA

RECLAMADO DENIZARD NERBASS ULYSSEA

ADVOGADO CLAUDIA BUENO GOMES(OAB:
32186/PR)

ADVOGADO MARCOS BUENO GOMES(OAB:
36969/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE IMÓVEIS DE
PIRAQUARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO ALIANCA DE ASSISTENCIA AO ESTUDANTE

  - CABANHA LENDA CRIOULA PARTICIPACOES LTDA

  - DENIZARD NERBASS ULYSSEA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ca0a22

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao magistrado(a) desta Vara.

18/03/2024

ROSANA SADDOCK DE SA

servidor(a)

Vistos, etc.

Foi emitida a ordem de cancelamento de Indisponibilidade que

recaiu sobre os imóveis, através do próprio sistema CNIB, conforme

se observa na Id 9ab4ed0. O 8 CRI de Ctba, por sua vez, sustenta

que para a retirada das restrições devem ser quitadas as custas e

emolumentos para tanto.

Caberá a parte interessada (executado(s)/proprietário(s) do(s)

imóvel(eis), se dirigir diretamente ao Registro de Imóveis e quitar os

valores pendentes para a efetiva retirada da indisponibilidade via

CNIB, sendo certo que enquanto não procedido ao pagamento dos

valores diretamente no Registro de Imóveis, a restrição

permanecerá, não cabendo ao juízo nova providência, uma vez que

o comando de retirada de indisponibilidade já foi dado.

Da mesma forma se dará em realização a eventuais outros imóveis

na mesma situação e/ou comunicações posteriores do CRI.

Cabe ao executado comparecer ao CRI e quitar os valores devidos,

dando-se ciência do presente despacho ao referido Cartório.

Após, aguarde-se decurso do prazo da parte autora.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    THIAGO ALBERTO DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000615-68.2023.5.09.0014
EXEQUENTE AMIR ALVES DE LIMA

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

EXECUTADO URBS URBANIZACAO DE CURITIBA
S/A

ADVOGADO VANESSA LEINIG BRUCE(OAB:
67585/PR)

ADVOGADO ZULEIS KNOTH(OAB: 29256/PR)

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA(OAB:
53653/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f74a918

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao magistrado(a) desta Vara.

18/03/2024

ALESSANDRA MOKFIANSKI

servidor(a)

CONCLUSÃO

Vistos, etc.

No que diz respeito ao limite para fins de expedição de RPV ou

Precatório, diante da existência de lei própria a respeito (Lei

municipal n. 15.046/2017 do município de Curitiba), este juízo

reconsidera seu posicionamento anterior para fixar que será

aplicado à URBS o mesmo limite de valor de RPV estabelecido para

os entes da administração pública direta, autárquica e fundacional

do Município de Curitiba (atualmente R$ 7.978,03 por credor),

considerando-se o entendimento firmado pela Seção Especializada

do TRT-PR nos autos do AP 0000123-76.2023.5.09.0014.

Intimem-se as parte para ciência e prossiga-se com a expedição do

Precatório/RPV.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    THIAGO ALBERTO DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000615-68.2023.5.09.0014
EXEQUENTE AMIR ALVES DE LIMA

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

EXECUTADO URBS URBANIZACAO DE CURITIBA
S/A

ADVOGADO VANESSA LEINIG BRUCE(OAB:
67585/PR)

ADVOGADO ZULEIS KNOTH(OAB: 29256/PR)

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA(OAB:
53653/PR)
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIR ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f74a918

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao magistrado(a) desta Vara.

18/03/2024

ALESSANDRA MOKFIANSKI

servidor(a)

CONCLUSÃO

Vistos, etc.

No que diz respeito ao limite para fins de expedição de RPV ou

Precatório, diante da existência de lei própria a respeito (Lei

municipal n. 15.046/2017 do município de Curitiba), este juízo

reconsidera seu posicionamento anterior para fixar que será

aplicado à URBS o mesmo limite de valor de RPV estabelecido para

os entes da administração pública direta, autárquica e fundacional

do Município de Curitiba (atualmente R$ 7.978,03 por credor),

considerando-se o entendimento firmado pela Seção Especializada

do TRT-PR nos autos do AP 0000123-76.2023.5.09.0014.

Intimem-se as parte para ciência e prossiga-se com a expedição do

Precatório/RPV.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    THIAGO ALBERTO DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000103-85.2023.5.09.0014
EXEQUENTE DORACI DE JESUS PRADO

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

EXECUTADO URBS URBANIZACAO DE CURITIBA
S/A

ADVOGADO VANESSA LEINIG BRUCE(OAB:
67585/PR)

ADVOGADO ZULEIS KNOTH(OAB: 29256/PR)

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA(OAB:
53653/PR)

PERITO REGINALDO CELSO GUIDOLIN

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2411fb

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao magistrado(a) desta Vara.

18/03/2024

ALESSANDRA MOKFIANSKI

servidor(a)

CONCLUSÃO

Vistos, etc.

No que diz respeito ao limite para fins de expedição de RPV ou

Precatório, diante da existência de lei própria a respeito (Lei

municipal n. 15.046/2017 do município de Curitiba), este juízo

reconsidera seu posicionamento anterior para fixar que será

aplicado à URBS o mesmo limite de valor de RPV estabelecido para

os entes da administração pública direta, autárquica e fundacional

do Município de Curitiba (atualmente R$ 7.978,03 por credor),

considerando-se o entendimento firmado pela Seção Especializada

do TRT-PR nos autos do AP 0000123-76.2023.5.09.0014.

Intimem-se as partes para ciência e prossiga-se com a expedição

do Precatório/RPV.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    THIAGO ALBERTO DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000103-85.2023.5.09.0014
EXEQUENTE DORACI DE JESUS PRADO

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

EXECUTADO URBS URBANIZACAO DE CURITIBA
S/A

ADVOGADO VANESSA LEINIG BRUCE(OAB:
67585/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO ZULEIS KNOTH(OAB: 29256/PR)

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA(OAB:
53653/PR)

PERITO REGINALDO CELSO GUIDOLIN

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORACI DE JESUS PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2411fb

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao magistrado(a) desta Vara.

18/03/2024

ALESSANDRA MOKFIANSKI

servidor(a)

CONCLUSÃO

Vistos, etc.

No que diz respeito ao limite para fins de expedição de RPV ou

Precatório, diante da existência de lei própria a respeito (Lei

municipal n. 15.046/2017 do município de Curitiba), este juízo

reconsidera seu posicionamento anterior para fixar que será

aplicado à URBS o mesmo limite de valor de RPV estabelecido para

os entes da administração pública direta, autárquica e fundacional

do Município de Curitiba (atualmente R$ 7.978,03 por credor),

considerando-se o entendimento firmado pela Seção Especializada

do TRT-PR nos autos do AP 0000123-76.2023.5.09.0014.

Intimem-se as partes para ciência e prossiga-se com a expedição

do Precatório/RPV.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    THIAGO ALBERTO DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001137-13.2014.5.09.0014
RECLAMANTE ANELISE DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA SULANITA HERZER
VON AUERSWALD SILVA(OAB:
39879/PR)

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

RECLAMADO MARIO PAMPLONA JUNIOR

RECLAMADO AROMAS E SABORES -
ALIMENTACAO E NUTRICAO LTDA

RECLAMADO ODILON GONCALVES DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANELISE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e211669

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao magistrado(a) desta Vara.

18/03/2024

FRANCIANE ATENA DE ATTAYDE SILVA

servidor(a)

Vistos, etc.

Indefiro o pedido da parte exequente, uma vez que a busca de

veículos registrados em nome dos devedores é feita pela convênio

Renajud, já realizado, inclusive, nos autos.

Dê-se ciência à parte exequente e aguarde-se a indicação de bens

livres à penhora em SOBRESTAMENTO.

Diante da alteração da CLT, que incluiu a redação do art. 11-A, fica

a parte exequente, desde já, advertida que poderá ser aplicável a

prescrição intercorrente nos presentes autos, caso esta se

mantenha inerte no prazo de 2 anos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    THIAGO ALBERTO DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001633-76.2013.5.09.0014
RECLAMANTE IZAIAS RODRIGUES DE CAMARGO

ADVOGADO MARIANA ROSA GIONGO(OAB:
62207/PR)

RECLAMADO CASA DO GESSO COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO ASTOLPHO MACEDO SOUZA NETO

RECLAMADO SILVANA MACEDO SOUZA

ADVOGADO DENIS GRADOWSKI
RODRIGUES(OAB: 32528/PR)

RECLAMADO APRIGIO BENTO JUNIOR

ADVOGADO ROSANE CECHINEL BARDINI
BESSA(OAB: 99649/PR)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

03ª VARA DO TRABALHO DE
PARANAGUÁ

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO THIAGO DE OLIVEIRA ROCHA(OAB:
78873/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

PERFITASSI INDUSTRIA DE PERFIS
DE ACO LTDA

ADVOGADO ANDRE DIAS ANDRADE(OAB:
37504/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA MACEDO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0139ca5

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao magistrado(a) desta Vara.

18/03/2024

MONICA MARIA DE FREITAS

servidor(a)

Vistos, etc.

Cumprido o acordo parcial com a executada SILVANA MACEDO

SOUZA, CPF: 536.472.039-04, exclua-se do BNDT.

Ainda, caberá à executada supra mencionada a retirada do protesto

perante o Cartório para o qual foi distribuído (6º Tabelionato de

Protesto de Títulos de Curitiba, Id. b9cd1b0), arcando com as

custas e emolumentos de registro e baixa daquele órgão.

O presente despacho serve de informação deste juízo ao cartório de

protesto de que a presente execução trabalhista foi quitada apenas

em relação à parte SILVANA MACEDO SOUZA (CPF 536.472.039

-04), devendo ser retirado o protesto, desde que haja a quitação

prévia das custas/emolumentos de registro e baixa, diretamente ao

referido cartório.

Prossiga-se na forma da decisão de Id. a1da980 no que restar.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    THIAGO ALBERTO DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0997900-71.2002.5.09.0014
RECLAMANTE MARCIO ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO CASEMIRO LAPORTE
AMBROZEWICZ(OAB: 21712/PR)

RECLAMADO JACOB TAUSCHECK

RECLAMADO TRAJANO JOSE DA ROSA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FARIA DE
BRITO(OAB: 12510/PR)

RECLAMADO LISSANDRO TAUSCHECK

RECLAMADO TRANSTAINER SERVICOS DE
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

RECLAMADO PROTAUS SERVICOS E COMERCIO
LTDA

RECLAMADO CELSO TAUSCHECK

RECLAMADO MIRIAN BOSTELMANN TAUSCHECK

RECLAMADO ICONE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ROBERTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARCIO ROBERTO FERREIRA

Intimação

Fica o destinatário da presente intimado para que se manifeste

quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias,

indicando bens livres e desembaraçados, suficientes para a garantia

da execução, de propriedade do executado, ciente de que no

silêncio ou não cumprida na íntegra a determinação, os autos serão

encaminhados ao arquivo provisório ou sobrestamento,

independentemente de nova intimação, visto que a parte está ciente

de suas obrigações.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-2567900-27.1999.5.09.0014
RECLAMANTE SANTO ALVES MOREIRA

ADVOGADO VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI(OAB: 14015/PR)

RECLAMADO NARCIZO MENDES NETO

RECLAMADO NARCIZO MENDES NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ORIGINAL S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO INTER S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

NEON PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

3º Tabelionato de Notas de Curitiba

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTO ALVES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO: SANTO ALVES MOREIRA

Intimação

Fica o destinatário da presente intimado para se manifestar quanto

ao prosseguimento da execução, em 30 dias, sob pena de

arquivamento provisório e início do prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0483800-66.2005.5.09.0014
RECLAMANTE PAULO CESAR PUPIA MARTINEZ

ADVOGADO VALDIR NUNES PALMEIRA(OAB:
29393/PR)

ADVOGADO OSWALDO CASAROTTI
JUNIOR(OAB: 32684/PR)

ADVOGADO ELIANE THEREZINHA MACHADO DE
SOUZA(OAB: 16581/PR)

RECLAMADO A C COMERCIO DE PNEUS LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK(OAB: 12664/PR)

RECLAMADO ARAMIS CALISTO

ADVOGADO JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK(OAB: 12664/PR)

RECLAMADO DULCE LANE CALISTO

ADVOGADO JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK(OAB: 12664/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR PUPIA MARTINEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PAULO CESAR PUPIA MARTINEZ

Intimação

Fica o destinatário da presente intimado para se manifestar quanto

ao prosseguimento da execução, em 30 dias, sob pena de

arquivamento provisório ou sobrestamento e início do prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-1617100-68.2009.5.09.0014
RECLAMANTE ANDREIA BREDA

ADVOGADO EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA
ROCHA(OAB: 19471/PR)

ADVOGADO SAULO OMAR LUGUES(OAB:
44708/PR)

RECLAMADO FELIPE OLIVEIRA DA COSTA PANNI

RECLAMADO ADIL BENEDITO CAMARGO
REZENDE

RECLAMADO COLEGIO MONTE BERICO LTDA S/S

ADVOGADO MARCOS ELISSANDRO TESTA(OAB:
50028/PR)

RECLAMADO PUPILLO ATENDIMENTO INFANTIL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA BREDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANDREIA BREDA

Intimação

Fica o destinatário da presente intimado para que se manifeste

quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias,

indicando bens livres e desembaraçados, suficientes para a garantia

da execução, de propriedade do executado, ciente de que no

silêncio ou não cumprida na íntegra a determinação, os autos serão

encaminhados ao arquivo provisório ou sobrestamento,

independentemente de nova intimação, visto que a parte está ciente

de suas obrigações.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000734-34.2020.5.09.0014
RECLAMANTE DANIEL GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO DENSO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

PERITO ANA PAULA FELIPPE ARCOVERDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO: DANIEL GONCALVES DA SILVA

Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000734-34.2020.5.09.0014
RECLAMANTE DANIEL GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO DENSO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

PERITO ANA PAULA FELIPPE ARCOVERDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENSO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DENSO DO BRASIL LTDA

Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000975-71.2021.5.09.0014
RECLAMANTE TRINDADE APARECIDA CASTANHO

DE OLIVEIRA

ADVOGADO NARCIZO LIPKA(OAB: 13030/PR)

RECLAMADO SWEDISH MATCH DO BRASIL SA

ADVOGADO ANA CLAUDIA TAVARES
REQUIAO(OAB: 21653/PR)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECLAMADO EBL SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

RECLAMADO HIGIFAZ LIMPEZA EM PREDIOS E
EM DOMICILIOS LTDA

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRINDADE APARECIDA CASTANHO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: TRINDADE APARECIDA CASTANHO DE

OLIVEIRA

Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000975-71.2021.5.09.0014
RECLAMANTE TRINDADE APARECIDA CASTANHO

DE OLIVEIRA

ADVOGADO NARCIZO LIPKA(OAB: 13030/PR)

RECLAMADO SWEDISH MATCH DO BRASIL SA

ADVOGADO ANA CLAUDIA TAVARES
REQUIAO(OAB: 21653/PR)

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

RECLAMADO EBL SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

RECLAMADO HIGIFAZ LIMPEZA EM PREDIOS E
EM DOMICILIOS LTDA

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWEDISH MATCH DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SWEDISH MATCH DO BRASIL SA
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Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000472-79.2023.5.09.0014
RECLAMANTE ODAIR GRANSOTTI

ADVOGADO DAIANE BARBOSA(OAB: 68934/PR)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO ONSERV SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR GRANSOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ODAIR GRANSOTTI

Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo de 8 (oito)

dias para vistas dos cálculos apresentados pela parte contrária,

sendo que em caso de discordância, deverá apresentar impugnação

fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º

da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001110-15.2023.5.09.0014
EXEQUENTE JEOVANE PISSAIA

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEOVANE PISSAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JEOVANE PISSAIA

Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001110-15.2023.5.09.0014
EXEQUENTE JEOVANE PISSAIA

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001110-15.2023.5.09.0014
EXEQUENTE JEOVANE PISSAIA

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001110-15.2023.5.09.0014
EXEQUENTE JEOVANE PISSAIA

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL TRANSMISSAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COPEL TRANSMISSAO S.A.

Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001111-97.2023.5.09.0014
EXEQUENTE LUIS CARLOS GLOVACKI
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ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS GLOVACKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUIS CARLOS GLOVACKI

Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001111-97.2023.5.09.0014
EXEQUENTE LUIS CARLOS GLOVACKI

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001111-97.2023.5.09.0014
EXEQUENTE LUIS CARLOS GLOVACKI

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Intimação
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Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001111-97.2023.5.09.0014
EXEQUENTE LUIS CARLOS GLOVACKI

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL TRANSMISSAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COPEL TRANSMISSAO S.A.

Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001112-82.2023.5.09.0014

EXEQUENTE MARLON WERNER FUCHS

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON WERNER FUCHS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARLON WERNER FUCHS

Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001112-82.2023.5.09.0014
EXEQUENTE MARLON WERNER FUCHS

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)
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ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001112-82.2023.5.09.0014
EXEQUENTE MARLON WERNER FUCHS

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001112-82.2023.5.09.0014
EXEQUENTE MARLON WERNER FUCHS

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL TRANSMISSAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COPEL TRANSMISSAO S.A.

Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do
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art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001311-07.2023.5.09.0014
EXEQUENTE ANNA OTILIA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

EXECUTADO URBS URBANIZACAO DE CURITIBA
S/A

ADVOGADO ZULEIS KNOTH(OAB: 29256/PR)

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA(OAB:
53653/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA OTILIA DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANNA OTILIA DE OLIVEIRA SANTOS

Intimação

Fica o destinatário da presente intimado para tomar ciência da

expedição do precatório.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001311-07.2023.5.09.0014
EXEQUENTE ANNA OTILIA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

EXECUTADO URBS URBANIZACAO DE CURITIBA
S/A

ADVOGADO ZULEIS KNOTH(OAB: 29256/PR)

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA(OAB:
53653/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A

Intimação

Fica o destinatário da presente intimado para tomar ciência da

expedição do precatório.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001113-67.2023.5.09.0014
EXEQUENTE MURILLO NEUMANN WOLF

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILLO NEUMANN WOLF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MURILLO NEUMANN WOLF

Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do
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art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001113-67.2023.5.09.0014
EXEQUENTE MURILLO NEUMANN WOLF

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001113-67.2023.5.09.0014
EXEQUENTE MURILLO NEUMANN WOLF

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001113-67.2023.5.09.0014
EXEQUENTE MURILLO NEUMANN WOLF

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)
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EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL TRANSMISSAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COPEL TRANSMISSAO S.A.

Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001312-89.2023.5.09.0014
EXEQUENTE CELSO SCHEFER

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

EXECUTADO URBS URBANIZACAO DE CURITIBA
S/A

ADVOGADO ZULEIS KNOTH(OAB: 29256/PR)

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA(OAB:
53653/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO SCHEFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CELSO SCHEFER

Intimação

Fica o destinatário da presente intimado para tomar ciência da

expedição do precatório.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001312-89.2023.5.09.0014
EXEQUENTE CELSO SCHEFER

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

EXECUTADO URBS URBANIZACAO DE CURITIBA
S/A

ADVOGADO ZULEIS KNOTH(OAB: 29256/PR)

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA(OAB:
53653/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A

Intimação

Fica o destinatário da presente intimado para tomar ciência da

expedição do precatório.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001114-52.2023.5.09.0014
EXEQUENTE RICARDO ALEXANDRE DE ARAUJO

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 891
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ALEXANDRE DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RICARDO ALEXANDRE DE ARAUJO

Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001114-52.2023.5.09.0014
EXEQUENTE RICARDO ALEXANDRE DE ARAUJO

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001114-52.2023.5.09.0014
EXEQUENTE RICARDO ALEXANDRE DE ARAUJO

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº CumSen-0001114-52.2023.5.09.0014
EXEQUENTE RICARDO ALEXANDRE DE ARAUJO

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL TRANSMISSAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COPEL TRANSMISSAO S.A.

Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000623-45.2023.5.09.0014
EXEQUENTE LINDAURA PEREIRA SANTANA

RAMOS

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

EXECUTADO URBS URBANIZACAO DE CURITIBA
S/A

ADVOGADO ZULEIS KNOTH(OAB: 29256/PR)

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA(OAB:
53653/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDAURA PEREIRA SANTANA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LINDAURA PEREIRA SANTANA RAMOS

Intimação

Fica o destinatário da presente intimado para tomar ciência da

expedição do precatório.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000623-45.2023.5.09.0014
EXEQUENTE LINDAURA PEREIRA SANTANA

RAMOS

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

EXECUTADO URBS URBANIZACAO DE CURITIBA
S/A

ADVOGADO ZULEIS KNOTH(OAB: 29256/PR)

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA(OAB:
53653/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A

Intimação

Fica o destinatário da presente intimado para tomar ciência da

expedição do precatório.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº CumSen-0001115-37.2023.5.09.0014
EXEQUENTE SERGIO ROBERTO KIEUTICA

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ROBERTO KIEUTICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SERGIO ROBERTO KIEUTICA

Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001115-37.2023.5.09.0014
EXEQUENTE SERGIO ROBERTO KIEUTICA

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001115-37.2023.5.09.0014
EXEQUENTE SERGIO ROBERTO KIEUTICA

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Intimação
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Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001115-37.2023.5.09.0014
EXEQUENTE SERGIO ROBERTO KIEUTICA

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL TRANSMISSAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COPEL TRANSMISSAO S.A.

Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001118-89.2023.5.09.0014
EXEQUENTE WAGNER DOUGLAS DA SILVA

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DOUGLAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: WAGNER DOUGLAS DA SILVA

Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001118-89.2023.5.09.0014
EXEQUENTE WAGNER DOUGLAS DA SILVA

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)
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ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001118-89.2023.5.09.0014
EXEQUENTE WAGNER DOUGLAS DA SILVA

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001118-89.2023.5.09.0014
EXEQUENTE WAGNER DOUGLAS DA SILVA

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

EXECUTADO COPEL TRANSMISSAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL TRANSMISSAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COPEL TRANSMISSAO S.A.

Intimação

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi concedido o prazo comum de

8 (oito) dias para vistas dos cálculos apresentados pelo contador,

sendo que em caso de discordância, deverão apresentar

impugnação fundamentada, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº CumSen-0001137-95.2023.5.09.0014
EXEQUENTE ANA PAULA BARRANCO

ADVOGADO ANA PAULA BARRANCO(OAB:
20121/PR)

EXECUTADO ADRIANA RODRIGUES MAGALHAES

ADVOGADO ARNOLD LUCAS PUGIN(OAB:
65514/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA RODRIGUES MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 816e874

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Incabíveis embargos declaratórios contra mero despacho ou

decisão interlocutória, nos termos do art. 897-A da CLT, motivo pelo

qual recebo a insurgência supra como pedido de reconsideração.

A justiça gratuita concedida à parte pode isentá-la do depósito

recursal, quando cabível, e das custas processuais, mas não

alcança o pagamento da execução em si.

Portanto, mesmo sendo beneficiário da gratuidade da justiça, a

devedora precisa quitar o débito como pressuposto para

admissibilidade dos recursos da fase de execução, nos termos do

art. 899, § 1º, c/c art. 884, ambos da CLT.

Intime-se novamente a executada, inclusive para efetuar o

pagamento dos valores devidos (R$2.487,18, atualizado até o dia

29/02/2024), em 48 horas, sob pena de execução.

Não havendo pagamento no prazo, prossiga-se com o convênio

SISBAJUD, na forma da decisão de id abb15e1.

    THIAGO ALBERTO DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001323-41.2011.5.09.0014
RECLAMANTE TADEU TREMEL

ADVOGADO JAIR APARECIDO AVANSI(OAB:
18727/PR)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4406132

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao magistrado(a) desta Vara.

19/03/2024

FRANCIANE ATENA DE ATTAYDE SILVA

servidor(a)

Vistos, etc.

Excepcionalmente, defere-se mais 5 dias para que a executada

garanta a execução, uma vez que a executada já estava ciente de

sua obrigação.

Não havendo a garantia da execução neste prazo, prossiga-se na

forma já determinada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO ALBERTO DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000549-59.2021.5.09.0014
RECLAMANTE GUILHERME ZIELONKA PEREIRA

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 37514/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER(OAB:
75685/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO ANA PAULA KALB BRUSTOLIN(OAB:
66397/PR)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 37515/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MAINGUÉ MEYER
CLEMENTE(OAB: 34650/PR)

ADVOGADO CAROLINA MELLO ZELLA(OAB:
92555/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI(OAB: 43622/PR)

ADVOGADO LUCAS GABRIEL GABARDO(OAB:
98050/PR)

RECLAMADO PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A.

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 36491/PR)

ADVOGADO HELIO GOMES COELHO
JUNIOR(OAB: 7007/PR)
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TERCEIRO
INTERESSADO

CAESP CONSELHO ARBITRAL DO
ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ZIELONKA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87e96ca

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao magistrado(a) desta Vara.

19/03/2024

JANAINA LUCIA NACUR MARTINS

servidor(a)

Vistos, etc.

Por estarem presentes os pressupostos processuais, como

tempestividade e preparo, defiro o processamento do recurso

adesivo interposto pela parte RECLAMADA e determino o seu

processamento, com a intimação da parte contrária para resposta,

querendo, e envio dos autos ao TRT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO ALBERTO DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000627-92.2017.5.09.0014
RECLAMANTE JESSICA SOARES CIDRAL

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

RECLAMADO PANIFICADORA E CONFEITARIA
FAMILIA PERINE LTDA

RECLAMADO MARIA DE LOURDES FERREIRA
PERINE

ADVOGADO OSVALDO ANTONIO DO
NASCIMENTO BENKENDORF(OAB:
19713/PR)

RECLAMADO SERGIO AUGUSTO PERINE

ADVOGADO OSVALDO ANTONIO DO
NASCIMENTO BENKENDORF(OAB:
19713/PR)

RECLAMADO SP PROMOCAO DE VENDAS LTDA

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA SOARES CIDRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 483b15c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao magistrado(a) desta Vara.

19/03/2024

FRANCIANE ATENA DE ATTAYDE SILVA

servidor(a)

Vistos, etc.

Indefiro o pedido da parte exequente, uma vez que o bem não está

em nome da executada, tampouco há algum documento legal, a

exemplo de inventário, comprovando que ela possui direito sobre

ele.

Intime-se novamente a parte exequente para se manifestar quanto

ao prosseguimento da execução, em 30 dias, sob pena de

arquivamento provisório ou sobrestamento e início do prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO ALBERTO DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000971-63.2023.5.09.0014
RECLAMANTE JACQUELINE ARAUJO SOARES

ADVOGADO FERNANDINO MAXIMIANO
ROQUE(OAB: 15592/PR)

RECLAMADO AUTO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

ADVOGADO ELISABETH REGINA
VENANCIO(OAB: 19387/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO REDENTOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ac02a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THIAGO ALBERTO DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000971-63.2023.5.09.0014
RECLAMANTE JACQUELINE ARAUJO SOARES
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ADVOGADO FERNANDINO MAXIMIANO
ROQUE(OAB: 15592/PR)

RECLAMADO AUTO VIACAO REDENTOR LTDA

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

ADVOGADO ELISABETH REGINA
VENANCIO(OAB: 19387/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE ARAUJO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ac02a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THIAGO ALBERTO DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000804-03.2010.5.09.0014
RECLAMANTE JANINHA DE SA DA LUZ

ADVOGADO JEAN FREDERICK MASCHIO(OAB:
41309/PR)

ADVOGADO ANSELMO MASCHIO(OAB:
12584/PR)

ADVOGADO CAROLINE ALCANTARA
SERRANO(OAB: 74862/PR)

ADVOGADO ENRICO MASCHIO(OAB: 73912/PR)

RECLAMADO PAULO ELIAS DA SILVA

RECLAMADO RENOVO INDUSTRIA E COMERCIO
DE BOLSAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANINHA DE SA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JANINHA DE SA DA LUZ

Intimação

Fica o destinatário da presente intimado para que se manifeste

quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias,

indicando bens livres e desembaraçados, suficientes para a garantia

da execução, de propriedade do executado, ciente de que no

silêncio ou não cumprida na íntegra a determinação, os autos serão

encaminhados ao arquivo provisório ou sobrestamento,

independentemente de nova intimação, visto que a parte está ciente

de suas obrigações.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011614-27.2016.5.09.0014
RECLAMANTE KENEDY LUIZ DA CUNHA

ADVOGADO HARRISON LUIZ HATUM(OAB:
46968/PR)

ADVOGADO OESLEY MICHELS(OAB: 85042/PR)

RECLAMADO CUNHA & PEREIRA CONSULTORIA
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO RAFFAELLY BELIGNI AZZOLINI(OAB:
40952/PR)

RECLAMADO WL CUNHA ASSESSORIA
AMBIENTAL

ADVOGADO RODRIGO BELIGNI(OAB: 35593/PR)

ADVOGADO RAFFAELLY BELIGNI AZZOLINI(OAB:
40952/PR)

RECLAMADO WILLIAN LUIZ DA CUNHA

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENEDY LUIZ DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: KENEDY LUIZ DA CUNHA

Intimação

Fica o destinatário da presente intimado para que se manifeste

quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias,

indicando bens livres e desembaraçados, suficientes para a garantia

da execução, de propriedade do executado, ciente de que no

silêncio ou não cumprida na íntegra a determinação, os autos serão

encaminhados ao arquivo provisório ou sobrestamento,

independentemente de nova intimação, visto que a parte está ciente

de suas obrigações.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-1122600-51.2004.5.09.0014
RECLAMANTE REGINA MEDEIROS DA VEIGA

ADVOGADO MOACIR SALMORIA(OAB: 18325/PR)

ADVOGADO CRISTIANE TEORO DO CARMO
AMARAL(OAB: 33823/PR)

ADVOGADO BRUNA RIGOBELO LUIZ(OAB:
53356/PR)

RECLAMADO HUGO ANTONIO RODRIGUEZ
BARBA
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RECLAMADO INKAFARMA COMERCIO
FARMACEUTICO S.A.

ADVOGADO RENATA REBELO LIMA(OAB:
30286/PR)

ADVOGADO TRICIANA CUNHA PIZZATO(OAB:
26395/PR)

RECLAMADO MARIA CHRISTINA SAKSANIAN

ADVOGADO CAROLLINE MEDEIROS VEIGA(OAB:
38929/PR)

ADVOGADO ARNO JUNG(OAB: 19585/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA MEDEIROS DA VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: REGINA MEDEIROS DA VEIGA

Intimação

Fica o destinatário da presente intimado para que se manifeste

quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias,

indicando bens livres e desembaraçados, suficientes para a garantia

da execução, de propriedade do executado, ciente de que no

silêncio ou não cumprida na íntegra a determinação, os autos serão

encaminhados ao arquivo provisório ou sobrestamento,

independentemente de nova intimação, visto que a parte está ciente

de suas obrigações.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000111-62.2023.5.09.0014
EXEQUENTE LUCIDALVA BARBOSA SANTOS

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

EXECUTADO URBS URBANIZACAO DE CURITIBA
S/A

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA(OAB:
53653/PR)

ADVOGADO ZULEIS KNOTH(OAB: 29256/PR)

ADVOGADO VANESSA LEINIG BRUCE(OAB:
67585/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIDALVA BARBOSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUCIDALVA BARBOSA SANTOS

Intimação

Fica o destinatário da presente intimado para tomar ciência da

expedição do precatório.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000111-62.2023.5.09.0014
EXEQUENTE LUCIDALVA BARBOSA SANTOS

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

EXECUTADO URBS URBANIZACAO DE CURITIBA
S/A

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA(OAB:
53653/PR)

ADVOGADO ZULEIS KNOTH(OAB: 29256/PR)

ADVOGADO VANESSA LEINIG BRUCE(OAB:
67585/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A

Intimação

Fica o destinatário da presente intimado para tomar ciência da

expedição do precatório.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000959-83.2022.5.09.0014
RECLAMANTE REGINALDO MONTEZUMA DANTAS

ADVOGADO SABRINA DE FATIMA BENFICA
ROCHA(OAB: 74840/PR)

RECLAMADO CYA VERDE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)
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PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYA VERDE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CYA VERDE LOGISTICA LTDA

Intimação

Fica V. Sa. intimada para efetuar a garantia da execução (ou

nomeação de bens à penhora), no prazo de 48 horas (art. 880,

caput, CLT), sob pena de penhora (E REMOÇÃO) de bens (art. 883,

CLT), pois o não pagamento de verbas trabalhistas caracteriza

infração da lei.

Após a garantia da execução, poderá o executado apresentar

Impugnação à execução, no prazo de 5 dias (art. 884, § 3º, da CLT).

Ressalta-se que eventuais insurgências das partes em relação aos

cálculos ora homologados, DEVERÃO SER REITERADAS,

querendo, em sede de embargos à execução e impugnação à

sentença de liquidação, nos termos do art. 884 da CLT.

Não serão aceitas impugnações aos cálculos quando já

oportunizada tal discussão às partes, na forma do art. 879, §2º da

CLT, sem manifestação oportuna.

Poderá a parte executada, reconhecendo o valor devido na

presente ação, requerer o parcelamento do débito, nos termos do

art. 916, CPC/2015, efetuando junto com o requerimento o depósito

equivalente a 30% do débito.

OBS. ATUALIZAR OS VALORES PARA A DATA DO PAGAMENTO

R$ 71.823,15, atualizado até 31/03/2024

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-2002500-55.2001.5.09.0014
RECLAMANTE Valdeci Alves Torres

ADVOGADO CLAIR DA FLORA MARTINS(OAB:
5435/PR)

RECLAMADO IVO LUIZ BOSCHETTI

ADVOGADO RENATA REBELO LIMA(OAB:
30286/PR)

RECLAMADO BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC IND MAQ AGRIC LTDA

ADVOGADO BRAZILIO BACELLAR NETO(OAB:
7425/PR)

RECLAMADO ILBS ADM PARTICIPACOES E
EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO RENATA REBELO LIMA(OAB:
30286/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILBS ADM PARTICIPACOES E EMPREEND IMOBILIARIOS
LTDA

  - IVO LUIZ BOSCHETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8114e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nestes autos, declaro desconsiderada a

personalidade jurídica da executada BERNARD KRONE DO

BRASIL IND COM VEIC IND MAQ AGRIC LTDA - CNPJ:

77.061.018/0001-28 e determino a inclusão no polo passivo da

presente execução dos sócios IVO LUIZ BOSCHETTI - CPF:

117.753.350-20 e ILBS ADM PARTICIPACOES E EMPREEND

IMOBILIARIOS LTDA - CNPJ: 86.767.035/0001-76, constante dos

documentos das fls. 22-37 (28ª Alteração Contratual).

Intime-se os sócios, ora responsabilizados, da presente

decisão.

Após, intime-se os agora executados IVO LUIZ BOSCHETTI -

CPF: 117.753.350-20 e ILBS ADM PARTICIPACOES E

EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA - CNPJ: 86.767.035/0001-76,

para pagamento ou garantia da execução, no prazo de 48 horas

(art. 880, caput, da CLT), sob pena de penhora de bens (art. 883

da CLT), COM REMOÇÃO IMEDIATA, que poderá opor eventual

insurgência em sede de Embargos à Execução, após a garantia

do juízo, nos termos do artigo 884 da CLT.

Não efetuado o pagamento, prossiga-se a execução, com a

penhora de valores e bens pelos convênios SISBAJUD,

RENAJUD e CNIB.

Nada mais.

/es

    THIAGO ALBERTO DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-2002500-55.2001.5.09.0014
RECLAMANTE Valdeci Alves Torres

ADVOGADO CLAIR DA FLORA MARTINS(OAB:
5435/PR)

RECLAMADO IVO LUIZ BOSCHETTI

ADVOGADO RENATA REBELO LIMA(OAB:
30286/PR)

RECLAMADO BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC IND MAQ AGRIC LTDA

ADVOGADO BRAZILIO BACELLAR NETO(OAB:
7425/PR)
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RECLAMADO ILBS ADM PARTICIPACOES E
EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO RENATA REBELO LIMA(OAB:
30286/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Valdeci Alves Torres

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8114e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nestes autos, declaro desconsiderada a

personalidade jurídica da executada BERNARD KRONE DO

BRASIL IND COM VEIC IND MAQ AGRIC LTDA - CNPJ:

77.061.018/0001-28 e determino a inclusão no polo passivo da

presente execução dos sócios IVO LUIZ BOSCHETTI - CPF:

117.753.350-20 e ILBS ADM PARTICIPACOES E EMPREEND

IMOBILIARIOS LTDA - CNPJ: 86.767.035/0001-76, constante dos

documentos das fls. 22-37 (28ª Alteração Contratual).

Intime-se os sócios, ora responsabilizados, da presente

decisão.

Após, intime-se os agora executados IVO LUIZ BOSCHETTI -

CPF: 117.753.350-20 e ILBS ADM PARTICIPACOES E

EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA - CNPJ: 86.767.035/0001-76,

para pagamento ou garantia da execução, no prazo de 48 horas

(art. 880, caput, da CLT), sob pena de penhora de bens (art. 883

da CLT), COM REMOÇÃO IMEDIATA, que poderá opor eventual

insurgência em sede de Embargos à Execução, após a garantia

do juízo, nos termos do artigo 884 da CLT.

Não efetuado o pagamento, prossiga-se a execução, com a

penhora de valores e bens pelos convênios SISBAJUD,

RENAJUD e CNIB.

Nada mais.

/es

    THIAGO ALBERTO DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-2944900-49.2007.5.09.0014
RECLAMANTE SIMONE DOLCI RIBEIRO

ADVOGADO FLAVIA IRIS DA SILVA PAIAO(OAB:
33180/PR)

RECLAMADO OSVALDO PIRES DE MORAES

RECLAMADO PROVIBRAS - LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

RECLAMADO RODRIGO ALVES APPOLINARIO

RECLAMADO WALTER SUSKI JUNIOR

RECLAMADO RAPHAEL PIRES DE MORAES

PERITO FERNANDO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DOLCI RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c2d3c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THIAGO ALBERTO DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001977-18.2017.5.09.0014
RECLAMANTE EROS ALVES FERREIRA DE JESUS

JUNIOR

ADVOGADO SILVIANE MARIA CORDEIRO DE
CASTRO(OAB: 60261/PR)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO MIKAEL ALEXANDRE MOCELIN
GUAJARDO CUEVAS(OAB:
87189/PR)

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EROS ALVES FERREIRA DE JESUS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78a3941

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

CERTIFICO que a data do pedido da Recuperação judicial foi em

14/07/2017, conforme petição de id.782207e, e que não é possível

a Secretaria retroagir a atualização do cálculo para data anterior ao

ajuizamento (08/11/2017).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão.

19/03/2024

BEATRIZ SUZANO DE MORAES

servidor(a)

Vistos, etc.

Diante da certidão supra, intime-se a parte autora para que
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apresente, em 20 dias, o cálculo com valores apurados até a data

do pedido de recuperação judicial (14/07/2017 - id.782207e),

devendo proceder as devidas correções, se for o caso.

Após, vistas à executada pelo prazo de 05 dias.

Não havendo contestação, prossiga-se com a expedição da

Certidão de Habilitação determinada e sobrestamento dos autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO ALBERTO DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011397-81.2016.5.09.0014
RECLAMANTE MARGARETE RODRIGUES

ADVOGADO KATIA REGINA ROCHA
RAMOS(OAB: 21481/PR)

ADVOGADO OSNIR MAYER(OAB: 22584/PR)

RECLAMADO IVONALDO DE OLIVEIRA

RECLAMADO EBRASTERC EMPRESA DE
SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

RECLAMADO ANDREA APARECIDA PACZKOWSKI
DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS DE FOZ
DO IGUAÇU-PR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1df9af

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

19/03/2024

MILTON ROBERTO DA FREIRIA

Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

Diante das certidões negativas do oficial de justiça, sobrestem-se os

autos nos termos da parte final da decisão de id 21c39f5.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO ALBERTO DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000967-02.2018.5.09.0014
RECLAMANTE EVA NUNES ZANONE

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO KRISTIANE ROBERTA MARINHO
FORTUNATO 05019698962

RECLAMADO KRISTIANE ROBERTA MARINHO
FORTUNATO

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA NUNES ZANONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EVA NUNES ZANONE

Intimação

Fica o destinatário da presente intimado para manifestação em 30

dias, sob pena de arquivamento provisório/sobrestamento.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-1290500-54.2007.5.09.0014
RECLAMANTE WILSON ROCHA DE JESUS

ADVOGADO ROSANE LOYOLA BASSO(OAB:
21440/PR)

ADVOGADO ANNELISE MOTTA JOAKINSON(OAB:
22396/PR)

ADVOGADO RENAN GEOVANI SANTIAGO(OAB:
67123/PR)

ADVOGADO RENATA MANENTI(OAB: 43127/PR)

RECLAMADO MOTRIPAR MOINHOS DO PARANA
LTDA

RECLAMADO SAFRA DO BRASIL ALIMENTOS
LTDA

RECLAMADO JHEVERSON RODRIGUES RESTOFE

RECLAMADO CLAUDIO JOSE CANDIDO

RECLAMADO NELSON FERREIRA DOS SANTOS

RECLAMADO MARCELO SILVA ALVES

RECLAMADO SOCIEPAR PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

RECLAMADO ESCRITASUL PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

RECLAMADO REINALDO DONIZETI NAVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO MAYCON CORDEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 276825/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON ROCHA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO: WILSON ROCHA DE JESUS

Intimação

Fica o destinatário da presente intimado para que se manifeste

quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias,

indicando bens livres e desembaraçados, suficientes para a garantia

da execução, de propriedade do executado, ciente de que no

silêncio ou não cumprida na íntegra a determinação, os autos serão

encaminhados ao arquivo provisório ou sobrestamento,

independentemente de nova intimação, visto que a parte está ciente

de suas obrigações.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-2384200-82.1998.5.09.0014
RECLAMANTE Bene Santos Costa

ADVOGADO JOSE ANTONIO GARCIA
JOAQUIM(OAB: 34487/PR)

RECLAMADO Propag Luminosos e Sinalizacao

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Bene Santos Costa

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Bene Santos Costa

Intimação

Fica o destinatário da presente intimado para se manifestar quanto

ao prosseguimento da execução, em 30 dias, sob pena de

arquivamento provisório ou sobrestamento e início do prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000531-72.2020.5.09.0014
RECLAMANTE JOSIEL PAVANELLI HYBIAK

ADVOGADO VICTOR CAVALARI MENDES DA
SILVA(OAB: 64190/PR)

RECLAMADO JULIANA COELHO

RECLAMADO NACIONAL GPS - RASTREAMENTO
VEICULAR E PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO GLEIDEL BARBOSA LEITE
JUNIOR(OAB: 17808/PR)

RECLAMADO LUIZ CARLOS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIEL PAVANELLI HYBIAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88a8013

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

19/03/2024

MILTON ROBERTO DA FREIRIA

Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

A parte exequente pretende a inclusão no polo passivo da presente

ação, de Regina Célia Wolf Pedroso e da empresa WP

Administração Empresarial Ltda.

Denota-se dos autos que Regina Célia Wolf Pedroso não foi sócia

da empresa executada, mas sócia da empresa WP Administração

Empresarial Ltda, e esta empresa foi sócia da empresa executada.

Logo, por uma sequência lógica, seria necessário incluir a empresa

WP Administração Empresarial Ltda no polo passivo (por ter sido

sócia da empresa executada) e, não localizados bens desta, incluir

a sócia desta, Regina Célia Wolf Pedroso, se atendidos todos os

requisitos necessários.

Todavia, conforma já exposto no despacho de id 61c9039, a

presente ação foi ajuizada em 2020, tendo o autor o prazo limite de

dois anos para ajuizar a ação, a contar de 11/11/2017 (data da

vigência da Lei nº 13.467/2017, que introduziu oart. 10-A da CLT)

ou da data da saída do sócio da sociedade (se essa data for

posterior a 11/11/2017).

Conforme 4ª alteração de contrato social da empresa executada (id

6528866), a empresa WP Administração Empresarial Ltda retirou-se

da sociedade executada ainda em 2012, motivo pelo qual não há

que se falar em sua inclusão no polo passivo e, muito menos, sua

então sócia, Regina Célia Wolf Pedroso.

Retornem os autos ao sobrestamento, na forma antes determinada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO ALBERTO DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000528-15.2023.5.09.0014
RECLAMANTE JAMES ANTOINE

ADVOGADO JESSICA APARECIDA WEBER
KERBER(OAB: 84479/PR)

RECLAMADO CLAMOM-INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA

ADVOGADO JONAS BORGES(OAB: 30534/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAMOM-INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8216576

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, CONHEÇO os Embargos Declaratórios opostos

pelos embargantes e, no mérito,DOU PROVIMENTO PARCIAL

aosembargos de declaraçãoapresentados pelo autor eNEGO

PROVIMENTOaosembargos de declaraçãoapresentados pela ré,

de acordo com a fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo e a sentença para todos os fins.

Intimem-se.

    EDSON TAKESHI ASSAHIDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000528-15.2023.5.09.0014
RECLAMANTE JAMES ANTOINE

ADVOGADO JESSICA APARECIDA WEBER
KERBER(OAB: 84479/PR)

RECLAMADO CLAMOM-INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA

ADVOGADO JONAS BORGES(OAB: 30534/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMES ANTOINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8216576

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - DISPOSITIVO

ISTO POSTO, CONHEÇO os Embargos Declaratórios opostos

pelos embargantes e, no mérito,DOU PROVIMENTO PARCIAL

aosembargos de declaraçãoapresentados pelo autor eNEGO

PROVIMENTOaosembargos de declaraçãoapresentados pela ré,

de acordo com a fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo e a sentença para todos os fins.

Intimem-se.

    EDSON TAKESHI ASSAHIDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000570-64.2023.5.09.0014
RECLAMANTE JOICE FERREIRA GONCALVES

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

RECLAMADO SERVICES TECH EXPERIENCE
INOVACAO E TECNOLOGIA EM
RELACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT(OAB: 32779/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICES TECH EXPERIENCE INOVACAO E TECNOLOGIA
EM RELACIONAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a50018

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração opostos

pela embargante e, no mérito, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO

, de acordo com a fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo e a sentença para todos os fins.

Intimem-se as partes.

    EDSON TAKESHI ASSAHIDE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000570-64.2023.5.09.0014
RECLAMANTE JOICE FERREIRA GONCALVES

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

RECLAMADO SERVICES TECH EXPERIENCE
INOVACAO E TECNOLOGIA EM
RELACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT(OAB: 32779/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE FERREIRA GONCALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a50018

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração opostos

pela embargante e, no mérito, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO

, de acordo com a fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo e a sentença para todos os fins.

Intimem-se as partes.

    EDSON TAKESHI ASSAHIDE

    Juiz do Trabalho Substituto

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Despacho

Processo Nº ATOrd-2276500-20.1993.5.09.0015
RECLAMANTE Geraldo Faria da Silva

ADVOGADO OLIMPIO PAULO FILHO(OAB:
5815/PR)

ADVOGADO LUIZ SALVADOR(OAB: 5439/PR)

ADVOGADO ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA
MAURO(OAB: 22671/PR)

RECLAMADO SILVANA LEMES CARNEIRO

RECLAMADO EDINARDO VIEIRA CARNEIRO

RECLAMADO GARFILM IMPORTACAO E
COMERCIO DE PELICULAS LTDA

ADVOGADO JAMES WAHL(OAB: 19441/PR)

RECLAMADO GOLD FONE TELEFONES LTDA

ADVOGADO JAMES WAHL(OAB: 19441/PR)

PERITO PAULO SETSUO NAKAKOGUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - Geraldo Faria da Silva

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: Geraldo Faria da Silva

Teor: (...) II - Após, intime-se a parte exequente para manifestação

em 05 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GERALDA DO VALLE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000989-81.2023.5.09.0015
EXEQUENTE EMERSON JOSE WOICIECHOVSKI

ADVOGADO GIANE WANTOWSKY(OAB:
29203/PR)

EXECUTADO RESTAURANTE TOSCANA LTDA

ADVOGADO ARNALDO FORTES ALCANTARA
FILHO(OAB: 25476/PR)

ADVOGADO APARECIDO JOSE DA SILVA(OAB:
17607/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON JOSE WOICIECHOVSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: EMERSON JOSE WOICIECHOVSKI

Teor: receber a CTPS obreira, em 05 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GERALDA DO VALLE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001035-07.2022.5.09.0015
RECLAMANTE RODRIGO DA SILVA RAIMUNDO

ADVOGADO ROSIANE HORODENSKI(OAB:
61633/PR)

RECLAMADO SIMEAO FORTUNATO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA SILVA RAIMUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: RODRIGO DA SILVA RAIMUNDO
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Teor: (...) II - Com o resultado, intime-se a parte autora a listar os

endereços nos quais requer sejam renovadas as diligências, no

prazo de 15 dias, mantidas as cominações anteriores.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GERALDA DO VALLE

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000952-54.2023.5.09.0015
RECLAMANTE ANDERSON JOSE DE ASSIS

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

RECLAMADO TORTUGA-PRODUTOS DE
BORRACHA LTDA

ADVOGADO SIMARA ZONTA(OAB: 27220/PR)

PERITO ANTONIO VANDERLEI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON JOSE DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ANDERSON JOSE DE ASSIS

Teor:

#id:2e1e364

CERTIFICO que a audiência para ENCERRAMENTO da instrução

telepresencial, foi designada para o dia 16/04/2024, às 08h20min.

Link de acesso:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/2021011515?pwd=SmVyWWxGYldqaFFJN1o2SWIzNn

hMdz09

ID da sala: 2021 01 1515

Senha: 15vtsala1

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000952-54.2023.5.09.0015
RECLAMANTE ANDERSON JOSE DE ASSIS

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

RECLAMADO TORTUGA-PRODUTOS DE
BORRACHA LTDA

ADVOGADO SIMARA ZONTA(OAB: 27220/PR)

PERITO ANTONIO VANDERLEI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TORTUGA-PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: TORTUGA-PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

Teor:

#id:2e1e364

CERTIFICO que a audiência para ENCERRAMENTO da instrução

telepresencial, foi designada para o dia 16/04/2024, às 08h20min.

Link de acesso:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/2021011515?pwd=SmVyWWxGYldqaFFJN1o2SWIzNn

hMdz09

ID da sala: 2021 01 1515

Senha: 15vtsala1

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000066-55.2023.5.09.0015
RECLAMANTE RENAM GODOI MELLO

ADVOGADO FABIO RICARDO FERRARI(OAB:
17498/PR)

RECLAMADO ANGELITA CHRIST

RECLAMADO LOOPE COMERCIO DE VESTUARIO
LTDA

ADVOGADO JESSICA BERALDO SCORSIN DE
LIMA(OAB: 54544/PR)

RECLAMADO JOSE GLAUCIO ESTEVES

ADVOGADO JESSICA BERALDO SCORSIN DE
LIMA(OAB: 54544/PR)

RECLAMADO NESS CONFECCAO DE VESTUARIO
LTDA

RECLAMADO URBAN KULTURE COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI

ADVOGADO JESSICA BERALDO SCORSIN DE
LIMA(OAB: 54544/PR)

RECLAMADO NOISE COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS EIRELI

RECLAMADO JOAO CHRIST

RECLAMADO G.A.V COMERCIAL EIRELI

RECLAMADO CLEONICE DE MOURA CHRIST

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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  - JOSE GLAUCIO ESTEVES

  - LOOPE COMERCIO DE VESTUARIO LTDA

  - URBAN KULTURE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dc085d

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

18/03/2024

DESPACHO

I - Incabível a interposição de embargos de declaração de mero

despacho, razão pela qual recebo o expediente protocolado sob Id

9c39a66 (fls. 729-738) como mera petição. Retifique-se junto ao

sistema pje a fim de evitar inconsistências.

II - Quanto à insurgência apresentada, não há omissão no despacho

Id 76f94de, que se manifestou acerca da "impossibilidade ora

apresentada pelo réu", despacho que é mantido em seus exatos

termos, e ao qual faço remissão, por brevidade.

III - Ciência ao autor e às partes peticionantes.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000066-55.2023.5.09.0015
RECLAMANTE RENAM GODOI MELLO

ADVOGADO FABIO RICARDO FERRARI(OAB:
17498/PR)

RECLAMADO ANGELITA CHRIST

RECLAMADO LOOPE COMERCIO DE VESTUARIO
LTDA

ADVOGADO JESSICA BERALDO SCORSIN DE
LIMA(OAB: 54544/PR)

RECLAMADO JOSE GLAUCIO ESTEVES

ADVOGADO JESSICA BERALDO SCORSIN DE
LIMA(OAB: 54544/PR)

RECLAMADO NESS CONFECCAO DE VESTUARIO
LTDA

RECLAMADO URBAN KULTURE COMERCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI

ADVOGADO JESSICA BERALDO SCORSIN DE
LIMA(OAB: 54544/PR)

RECLAMADO NOISE COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS EIRELI

RECLAMADO JOAO CHRIST

RECLAMADO G.A.V COMERCIAL EIRELI

RECLAMADO CLEONICE DE MOURA CHRIST

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAM GODOI MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dc085d

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

18/03/2024

DESPACHO

I - Incabível a interposição de embargos de declaração de mero

despacho, razão pela qual recebo o expediente protocolado sob Id

9c39a66 (fls. 729-738) como mera petição. Retifique-se junto ao

sistema pje a fim de evitar inconsistências.

II - Quanto à insurgência apresentada, não há omissão no despacho

Id 76f94de, que se manifestou acerca da "impossibilidade ora

apresentada pelo réu", despacho que é mantido em seus exatos

termos, e ao qual faço remissão, por brevidade.

III - Ciência ao autor e às partes peticionantes.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-2012800-05.2003.5.09.0015
RECLAMANTE RODRIGO RODRIGUES

ADVOGADO SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS(OAB: 26295/PR)

RECLAMADO 48.912.881 VERA LUCIA SILVA DE
PAIVA

RECLAMADO Paiva Comércio de Pneus

ADVOGADO SIRLEI DOS ANJOS GARCIA(OAB:
90308/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Paiva Comércio de Pneus

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0af3bf6

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

18/03/2024

DESPACHO

I - Assiste razão à parte autora em sua manifestação apresentada,

devendo ser liberado à mesma os depósitos existentes/Id 8f30209.

II - Ciência às partes e cumpra-se.

III - Após, aguarde-se o cumprimento integral da avença.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-2012800-05.2003.5.09.0015
RECLAMANTE RODRIGO RODRIGUES

ADVOGADO SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS(OAB: 26295/PR)

RECLAMADO 48.912.881 VERA LUCIA SILVA DE
PAIVA

RECLAMADO Paiva Comércio de Pneus

ADVOGADO SIRLEI DOS ANJOS GARCIA(OAB:
90308/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0af3bf6

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

18/03/2024

DESPACHO

I - Assiste razão à parte autora em sua manifestação apresentada,

devendo ser liberado à mesma os depósitos existentes/Id 8f30209.

II - Ciência às partes e cumpra-se.

III - Após, aguarde-se o cumprimento integral da avença.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001576-16.2017.5.09.0015
RECLAMANTE TIAGO MORALES CALVE

ADVOGADO VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI(OAB: 14015/PR)

ADVOGADO STEPHANIE GRACZYK(OAB:
80528/PR)

ADVOGADO CAMILA KAPP(OAB: 42160/PR)

ADVOGADO DANIELE CLAUDIA PANDINI(OAB:
50627/PR)

RECLAMADO ASSOC EDUC DAS IGREJAS EV
ASSEMBL DE DEUS NO EST DO
PAR

RECLAMADO CONVENCAO DAS IGREJAS
EVANGELICAS ASSEMBLEIAS DE
DEUS NO ESTADO DO PARANA

ADVOGADO ELON RAPHAEL DE LARA(OAB:
63711/PR)

ADVOGADO JACSON RODRIGO FERREIRA(OAB:
58906/PR)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
UNIAO DAS INSTITUICOES DE
ENSINO DO BRASIL - UIEB

RECLAMADO ITALMA HOLDING LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS - IEADCVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS MINISTERIO DE SAO JOSE
DOS PINHAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS DE SARANDI SUL - PR -
IEADSSUL

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS MINISTERIO DAS
MISSOES

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS

ADVOGADO ALLAN FELIPHE GUARNERI DE
CARVALHO(OAB: 105272/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS
VIDA PLENA DE PONTA GROSSA

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS DE MATO GROSSO DO
SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS EM CURITIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONVENCAO DAS IGREJAS EVANGELICAS ASSEMBLEIAS
DE DEUS NO ESTADO DO PARANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ffc4ce

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

18/03/2024

DESPACHO

I - Considerando o prazo definido para denúncia de inadimplemento

do acordo, bem como os termos do acordo e da OJ-EX SE 19, DO

TRT DA 9ª REGIÃO, intimem-se as partes para que confirmem a

regularidade da avença até a presente data, podendo, em comum

acordo e peticionamento em conjunto, retificarem a avença no

tocante à alegada parcela paga em atraso. Prazo 10 dias.

II - Intimem-se, sendo que no silêncio entender-se-á como regular a

avença até o presente momento. 

III - Havendo discordância, voltem conclusos para deliberações,

atentando-se à instauração do Regime Especial de Execução

Forçada - REEF junto à Divisão competente do E. TRT09ª - Núcleo

de Apoio à Execução (Id 26fae27).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001576-16.2017.5.09.0015
RECLAMANTE TIAGO MORALES CALVE

ADVOGADO VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI(OAB: 14015/PR)

ADVOGADO STEPHANIE GRACZYK(OAB:
80528/PR)

ADVOGADO CAMILA KAPP(OAB: 42160/PR)

ADVOGADO DANIELE CLAUDIA PANDINI(OAB:
50627/PR)

RECLAMADO ASSOC EDUC DAS IGREJAS EV
ASSEMBL DE DEUS NO EST DO
PAR

RECLAMADO CONVENCAO DAS IGREJAS
EVANGELICAS ASSEMBLEIAS DE
DEUS NO ESTADO DO PARANA

ADVOGADO ELON RAPHAEL DE LARA(OAB:
63711/PR)

ADVOGADO JACSON RODRIGO FERREIRA(OAB:
58906/PR)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
UNIAO DAS INSTITUICOES DE
ENSINO DO BRASIL - UIEB

RECLAMADO ITALMA HOLDING LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS - IEADCVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS MINISTERIO DE SAO JOSE
DOS PINHAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS DE SARANDI SUL - PR -
IEADSSUL

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS MINISTERIO DAS
MISSOES

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS

ADVOGADO ALLAN FELIPHE GUARNERI DE
CARVALHO(OAB: 105272/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS
VIDA PLENA DE PONTA GROSSA

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS DE MATO GROSSO DO
SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS EM CURITIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO MORALES CALVE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ffc4ce

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

18/03/2024

DESPACHO

I - Considerando o prazo definido para denúncia de inadimplemento

do acordo, bem como os termos do acordo e da OJ-EX SE 19, DO

TRT DA 9ª REGIÃO, intimem-se as partes para que confirmem a

regularidade da avença até a presente data, podendo, em comum

acordo e peticionamento em conjunto, retificarem a avença no

tocante à alegada parcela paga em atraso. Prazo 10 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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II - Intimem-se, sendo que no silêncio entender-se-á como regular a

avença até o presente momento. 

III - Havendo discordância, voltem conclusos para deliberações,

atentando-se à instauração do Regime Especial de Execução

Forçada - REEF junto à Divisão competente do E. TRT09ª - Núcleo

de Apoio à Execução (Id 26fae27).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000728-19.2023.5.09.0015
RECLAMANTE JULIANA DISSENHA HONDA

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 37514/PR)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 37515/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI(OAB: 43622/PR)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER(OAB:
75685/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO LUCAS GABRIEL GABARDO(OAB:
98050/PR)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SERAPIO
EICHHORN(OAB: 115125/PR)

ADVOGADO RAISSA COSTA PEREIRA(OAB:
114136/PR)

ADVOGADO KARIN ALEXANDRA DE MELLO
CEZAR(OAB: 96884/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DISSENHA HONDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: JULIANA DISSENHA HONDA

Teor:

#id:76911f4

"CERTIFICO que a audiência de encerramento na modalidade

presencial foi designada para o dia 23/04/2024 às 08h:30min.

Era o que me cumpria certificar."

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000728-19.2023.5.09.0015
RECLAMANTE JULIANA DISSENHA HONDA

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 37514/PR)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 37515/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI(OAB: 43622/PR)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER(OAB:
75685/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO LUCAS GABRIEL GABARDO(OAB:
98050/PR)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SERAPIO
EICHHORN(OAB: 115125/PR)

ADVOGADO RAISSA COSTA PEREIRA(OAB:
114136/PR)

ADVOGADO KARIN ALEXANDRA DE MELLO
CEZAR(OAB: 96884/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: BANCO BRADESCO S.A.

Teor:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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#id:76911f4

"CERTIFICO que a audiência de encerramento na modalidade

presencial foi designada para o dia 23/04/2024 às 08h:30min.

Era o que me cumpria certificar."

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000410-07.2021.5.09.0015
RECLAMANTE JOAQUIM ALVES FERREIRA NETO

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS JORGE(OAB:
13967/PR)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS JORGE
JUNIOR(OAB: 74025/PR)

RECLAMADO ROUTE SERVICOS DE
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECLAMADO EXPANSAO BRASIL B2B SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM ALVES FERREIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: JOAQUIM ALVES FERREIRA NETO

Teor: [...] intimem-se as partes para que requeiram o que entender

de direito no prazo de 10 dias, visando à garantia da execução,

podendo a obrigação ser cumprida de maneira espontânea pela

reclamada.

IV - Atentem-se desde já que eventuais insurgências sobre os

cálculos ora homologados deverão ser renovadas no momento

oportuno nos termos do art. 884 da CLT. Ainda, segundo

entendimento esposado na OJ EX SE 21, XV, “a”, do TRT 9ª

Região, o art. 475-L, §2º(*), do CPC é aplicável ao Processo do

Trabalho, portanto, "a parte deve apresentar valores e cálculos

detalhados do que entende devido, sob pena de não serem

admitidos os embargos à execução (*art. 525, §4º e 5º do atual

CPC)".

V - Esclareça-se que poderá utilizar a prerrogativa inserida no art.

916, do CPC, ou seja, depositar 30% do valor devido, e o

remanescente em 6 (seis) vezes mensais, eis que o uso do

procedimento obsta a apresentação de eventuais embargos à

execução, decisões e recursos, propiciando maior efetividade e

celeridade à execução. A primeira parcela do montante em

referência (30% do total devido, inclusive despesas e tributos)

poderá ser depositada no mesmo prazo supra, sendo as demais

parcelas depositadas a cada 30 (trinta) dias, contados do depósito

da primeira parcela (ou no próximo dia útil, caso o vencimento

recaia em dia em que não há expediente bancário). Por não

vislumbrar prejuízo à execução, já que estará sendo feito

parcelamento, poderá a ré depositar a correção e os juros

juntamente com a última parcela, bastando comparecer na

secretaria da vara e solicitar verbalmente a atualização da conta,

com abatimento das 6 (seis) parcelas já depositadas, a fim de obter

o saldo devedor atualizado.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

RAFAEL VIRMONDE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000410-07.2021.5.09.0015
RECLAMANTE JOAQUIM ALVES FERREIRA NETO

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS JORGE(OAB:
13967/PR)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS JORGE
JUNIOR(OAB: 74025/PR)

RECLAMADO ROUTE SERVICOS DE
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECLAMADO EXPANSAO BRASIL B2B SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO TIAGO ZENKER ROMAIS(OAB:
64286/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Destinatário: TELEFONICA BRASIL S.A.

Teor: [...] intimem-se as partes para que requeiram o que entender

de direito no prazo de 10 dias, visando à garantia da execução,

podendo a obrigação ser cumprida de maneira espontânea pela

reclamada.

IV - Atentem-se desde já que eventuais insurgências sobre os

cálculos ora homologados deverão ser renovadas no momento

oportuno nos termos do art. 884 da CLT. Ainda, segundo

entendimento esposado na OJ EX SE 21, XV, “a”, do TRT 9ª

Região, o art. 475-L, §2º(*), do CPC é aplicável ao Processo do

Trabalho, portanto, "a parte deve apresentar valores e cálculos

detalhados do que entende devido, sob pena de não serem

admitidos os embargos à execução (*art. 525, §4º e 5º do atual

CPC)".

V - Esclareça-se que poderá utilizar a prerrogativa inserida no art.

916, do CPC, ou seja, depositar 30% do valor devido, e o

remanescente em 6 (seis) vezes mensais, eis que o uso do

procedimento obsta a apresentação de eventuais embargos à

execução, decisões e recursos, propiciando maior efetividade e

celeridade à execução. A primeira parcela do montante em

referência (30% do total devido, inclusive despesas e tributos)

poderá ser depositada no mesmo prazo supra, sendo as demais

parcelas depositadas a cada 30 (trinta) dias, contados do depósito

da primeira parcela (ou no próximo dia útil, caso o vencimento

recaia em dia em que não há expediente bancário). Por não

vislumbrar prejuízo à execução, já que estará sendo feito

parcelamento, poderá a ré depositar a correção e os juros

juntamente com a última parcela, bastando comparecer na

secretaria da vara e solicitar verbalmente a atualização da conta,

com abatimento das 6 (seis) parcelas já depositadas, a fim de obter

o saldo devedor atualizado.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

RAFAEL VIRMONDE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000230-39.2023.5.09.0041
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIO ITO KAWAHARA(OAB:
82182/PR)

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: BANCO DO BRASIL SA

Teor:

I - Liberem-se os valores.

II - Em conformidade com a Lei nº 10.537/2002, inclua-se na conta

geral, em momento oportuno, o valor das custas referentes à

oposição de impugnação à sentença de liquidação, para pagamento

ao final pela executada.

III - A impugnação à sentença de l iquidação foi oposta

tempestivamente e subscrita por procurador constituído nos autos,

motivo pelo qual resta admitida pelo Juízo.

IV - Intime-se a executada para apresentar contraminuta à

impugnação, querendo, no prazo legal.

V - Colha-se o parecer do Contador, devendo se pronunciar acerca

de todos os tópicos ora apresentados, facultando-se, se for o caso,

remissão à manifestação anterior. Prazo de 10 dias.

VI - Após, voltem conclusos para julgamento.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

RAFAEL VIRMONDE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000650-98.2018.5.09.0015
RECLAMANTE VILMAR APARECIDO MACHADO

ADVOGADO ALEXANDRE GONCALVES
RIBAS(OAB: 28635/PR)

RECLAMADO ORSEGUPS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR APARECIDO MACHADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (VILMAR APARECIDO MACHADO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0410500-49.1997.5.09.0015
RECLAMANTE OTAVIO MARTINS

ADVOGADO OLIMPIO PAULO FILHO(OAB:
5815/PR)

ADVOGADO DARVIN FOCHT(OAB: 18477/PR)

RECLAMADO E Z CONSTRUCOES CIVIL LTDA

RECLAMADO ENOQUE SOUZA DA SILVA

RECLAMADO BRUNO HERBERT JONES JUNIOR

RECLAMADO JAIR JOAO DE AZEVEDO

RECLAMADO ZENIR DOS SANTOS SOUZA DA
SILVA

ADVOGADO VICENTE GOLART(OAB: 66814/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DETRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: OTAVIO MARTINS

Teor: intime-se a parte exequente para manifestação em 05 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FELIPE SOTANA ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0060000-32.2009.5.09.0015
RECLAMANTE ANA PAULA ARAUJO

ADVOGADO LIBIAMAR DE SOUZA(OAB:
27399/PR)

RECLAMADO Donizete Pizzaria X Dog

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e89e18

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que em 18/03/2024 decorreu o prazo de 02 anos do

arquivamento provisório dos autos.

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

FELIPE SOTANA ALVES

19/03/2024

DESPACHO

Diante do vencimento de prazo (certidão supra), nos termos dos

artigos, 09º, 10º e 921º, §5º do CPC (artigo 04º da IN-TST nº

39/2016 e artigos 02º e 21º da IN-TST nº 41/2018), intime-se a parte

autora para manifestação sobre a ocorrência da prescrição

intercorrente. Prazo 15 dias, sendo que no silêncio entender-se-á

como não oposição à declaração da referida prescrição. Caso

discorde, deverá indicar diretrizes efetivas para o prosseguimento

da execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-1538800-31.2005.5.09.0015
RECLAMANTE CLAUDIO MARCIO CAVALI

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO DORNECI CATARINA BECHTLOF

RECLAMADO F.F AUTO CENTER LTDA

RECLAMADO LUIZ FELIPE BECHTLOF

RECLAMADO LUIZ FELIPE BECHTLOF

RECLAMADO FELIPE BECHTLOF NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MARCIO CAVALI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7c1853

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

FELIPE SOTANA ALVES

19/03/2024

DESPACHO

I - Intime-se a exequente para ciência da certidão do oficial de

justiça, bem como para que requeira o que entender de direito

visando ao prosseguimento da execução. Prazo 05 dias.

II - Apresentado novo endereço, renove-se o mandado.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000062-81.2024.5.09.0015
RECLAMANTE ELIANE DOS SANTOS GOMES DE

LIMA

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CAMILLA SALGADO(OAB: 68016/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8efd13e

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

RAFAEL VIRMONDE DO NASCIMENTO

18/03/2024

DESPACHO

I - Vista à parte ré do documento apresentado pela parte contrária.

Prazo 05 dias.

II - Aguarde-se a audiência designada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012010-98.2016.5.09.0015
RECLAMANTE GORETE DO SOCORRO COUTINHO

ADVOGADO DEBORA MARIA CESAR DE
ALBUQUERQUE(OAB: 12403/PR)

RECLAMADO MARCO ANTONIO SILVEIRA
CARMEZIM

ADVOGADO RAFAEL CARMEZIM NASSIF(OAB:
58400/PR)

RECLAMADO MARCO ANTONIO SILVEIRA
CARMEZIM

ADVOGADO RAFAEL CARMEZIM NASSIF(OAB:
58400/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO SILVEIRA CARMEZIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef40c0b

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

FELIPE SOTANA ALVES

19/03/2024

DESPACHO

Renove-se a intimação aos executados para comprovarem o

pagamento do saldo residual, conforme conta geral id. d79e086.

Prazo de 05 dias sob pena de penhora via SISBAJUD.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000821-79.2023.5.09.0015
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS DE FARIAS

ADVOGADO ADILSON RODRIGUES
MINERVINO(OAB: 56195/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURITIBA

RECLAMADO COTRANS LOCACAO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO HYLISANGELA FORESTI
WENGERKIEWICZ(OAB: 27161/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTRANS LOCACAO DE VEICULOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54748bb

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

19/03/2024

DESPACHO

I - A fim de evitar alegação de cerceamento ou nulidade processual,

defere-se o prazo de 05 dias requerido pelo autor para

apresentação dos documentos.

II - Sucessivamente e pelo mesmo prazo, independentemente de

nova intimação, vista aos réus.

III - Após, façam-se conclusos para sentença, da qual as partes

serão intimadas quando da prolação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    KARINA AMARIZ PIRES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000821-79.2023.5.09.0015
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS DE FARIAS

ADVOGADO ADILSON RODRIGUES
MINERVINO(OAB: 56195/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURITIBA

RECLAMADO COTRANS LOCACAO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO HYLISANGELA FORESTI
WENGERKIEWICZ(OAB: 27161/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54748bb

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

19/03/2024

DESPACHO

I - A fim de evitar alegação de cerceamento ou nulidade processual,

defere-se o prazo de 05 dias requerido pelo autor para

apresentação dos documentos.

II - Sucessivamente e pelo mesmo prazo, independentemente de

nova intimação, vista aos réus.

III - Após, façam-se conclusos para sentença, da qual as partes

serão intimadas quando da prolação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    KARINA AMARIZ PIRES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000427-24.2013.5.09.0015
RECLAMANTE ALEXANDRE DE ARAUJO

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

ADVOGADO JEAN MICHAEL FÉLIX HONORATO
DE MELO(OAB: 63373/PR)

RECLAMADO J.G. EMPREITEIRA LTDA

RECLAMADO JOSE APARECIDO DA SILVA

RECLAMADO GILSON DE LIMA

RECLAMADO MARIA DE JESUS DE LIMA DA SILVA

RECLAMADO CEREST EMPREITEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27317b0

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

18/03/2024

DESPACHO

I - Considerando que não resta garantida a execução e,

consequentemente não aberto o prazo do art. 884 da CLT e nem

dada a devida ciência à executada sobre a penhora realizada,

indefere-se, por ora, a liberação de valores requerida pelo

exequente.

II - Intime-se a parte autora para ciência, bem como para que

requeira o que entender de direito visando ao prosseguimento da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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execução. Prazo 05 dias.

III - No silêncio, voltem conclusos para deliberações sobre os

valores existentes nos autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    KARINA AMARIZ PIRES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011085-05.2016.5.09.0015
RECLAMANTE WESLEY LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO JULIO CEZAR ENGEL DOS
SANTOS(OAB: 45471/PR)

RECLAMADO PALOMA MIRANDA CORDEIRO

RECLAMADO MON CULINARIA ORIENTAL EIRELI

RECLAMADO KENJI - GASTRONOMIA JAPONESA
LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE
LUCA(OAB: 6590/PR)

ADVOGADO VERONICA NONATO
CAVALLARI(OAB: 41001/PR)

RECLAMADO KAITEN SUSHI GASTRONOMIA
JAPONESA - EIRELI

ADVOGADO LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE
LUCA(OAB: 6590/PR)

ADVOGADO VERONICA NONATO
CAVALLARI(OAB: 41001/PR)

RECLAMADO ALCEU CORDEIRO JUNIOR

PERITO RICARDO BATISTA NOBILE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY LOURENCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1894a45

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

FELIPE SOTANA ALVES

19/03/2024

DESPACHO

I - Intime-se a exequente para do e-carta negativo (id. 6007908 -

"Mudou-se"), bem como para que indique o atual endereço da sócia

PALOMA MIRANDA CORDEIRO. Prazo 05 dias, sob pena de

presumir-se desinteresse do prosseguimento da execução em

relação à referida sócia.

II - Apresentado novo endereço, renove-se a citação.

III - No silêncio, arquive-se provisoriamente.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    KARINA AMARIZ PIRES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0001030-48.2023.5.09.0015
REQUERENTE MARCIO DE OLIVEIRA CORREA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
70575/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

REQUERIDO TLSV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

REQUERIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 35858/PR)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TLSV ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bd0335

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

RAFAEL VIRMONDE DO NASCIMENTO

19/03/2024

DESPACHO

I - Em conformidade com a Lei nº 10.537/2002, inclua-se na conta

geral, em momento oportuno, o valor das custas referentes à

oposição de impugnação à sentença de liquidação, para pagamento

ao final pela executada.

II  -  A impugnação à sentença de l iquidação foi oposta

tempestivamente e subscrita por procurador constituído nos autos,

motivo pelo qual resta admitida pelo Juízo.

III - Intimem-se as executadas para apresentarem contraminuta à

impugnação, querendo, no prazo legal.

IV - Após, voltem conclusos para julgamento.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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    KARINA AMARIZ PIRES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000463-17.2023.5.09.0015
RECLAMANTE GABRIEL LOMBARDI

ADVOGADO JOSE HILTON SILVEIRA DE
LUCENA(OAB: 8223/PB)

RECLAMADO MSC CRUISES S.A.

ADVOGADO ANDRE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 164322/SP)

RECLAMADO MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDRE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 164322/SP)

RECLAMADO MSC MALTA SEAFARERS COMPANY
LIMITED

ADVOGADO ANDRE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 164322/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LOMBARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e155c5

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

RAFAEL VIRMONDE DO NASCIMENTO

18/03/2024

DECISÃO

I - Admito o recurso ordinário adesivo interposto pelas rés, pois

tempestivo e dispensado o preparo, determinando o seu

processamento com a intimação da parte contrária para apresentar

contrarrazões, querendo, no prazo legal.

II - Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    KARINA AMARIZ PIRES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000503-11.2023.5.09.0011
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA IZAR
BRANCAGLION(OAB: 89716/PR)

ADVOGADO GUSTAVO FARINHAKI(OAB:
48679/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee0891a

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

19/03/2024

DESPACHO

I - Em conformidade com a Lei nº 10.537/2002, inclua-se na conta

geral, em momento oportuno, o valor das custas referentes à

oposição de impugnação à sentença de liquidação, para pagamento

ao final pela executada.

II  -  A impugnação à sentença de l iquidação foi oposta

tempestivamente e subscrita por procurador constituído nos autos,

motivo pelo qual resta admitida pelo Juízo.

III - Intime-se a executada para apresentar contraminuta à

impugnação, querendo, no prazo legal.

IV - Colha-se o parecer do Contador, devendo se pronunciar acerca

de todos os tópicos ora apresentados, facultando-se, se for o caso,

remissão à manifestação anterior. Prazo de 10 dias.

V - Após, voltem conclusos para julgamento.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    KARINA AMARIZ PIRES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000284-49.2024.5.09.0015
REQUERENTES PARANA BANCO S/A

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

REQUERENTES TANIA REGINA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARANA BANCO S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47d7a80

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

CARLOS HENRIQUE VIOTTO SANTOS

19/03/2024

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Tendo em vista a adoção a partir do dia 01 de fevereiro de 2021

pelo E. TRT9 do aplicativo Zoom como sistema oficial para a

realização de audiências por videoconferência, visando a assegurar

o direito constitucional à razoável duração do processo e, ao

mesmo tempo, preservar outros interesses públicos e sociais

incidentes, como o direito à saúde, considerando-se a pandemia da

COVID-19, ficam as partes e seus procuradores convocados a

participar daAUDIÊNCIA HOMOLOGATÓRIA, referente aos autos

acima, no dia25/03/2024 às 12:00, NA QUAL É IMPRESCINDÍVEL

A PRESENÇA DA SEGUNDA REQUERENTE PARA

HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO.

II -O ato será realizado por videoconferência através da Plataforma

Zoom, aplicativo adotado pelo E. TRT9 para realização de

audiências online. Informações sobre utilização, incluindo requisitos

de sistema, poderão ser obtidas no seguinte endereço:

https://www.trt9. jus.br/videoconferencia.

III - ATENÇÃO:A videoconferência poderá ser acessada via

computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom. O participante deverá acessar o link de

acesso direto à Reunião:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/2021011515?pwd=SmVyWWxGYldqaFFJN1o2SWIzNn

hMdz09

ID da sala: 2021 01 1515

senha: 15vtsala1 

A cópia do link pode ser feita com maior facilidade utilizando a tecla

“visualizar o HTML original” na tela de visualização de documentos

do PJe, clicando no último ícone do canto superior direito do menu

de visualização de documentos. Após, basta copiar o link acima e

colá-lo em seu navegador para acessar a sala de audiências virtual.

IV – Esclareço as partes que estarão sendo realizadas outras

audiências no mesmo dia, também por videoconferência, sendo que

este Juízo providenciará uma pauta com audiências em tempo

espaçado, todavia, por ser um procedimento novo para todas as

partes envolvidas no ato, alguns atrasos poderão ocorrer.

V – Portanto, deverão as partes e procuradores se apresentar via

sistema no horário designado, todavia, somente serão aceitos

quando finalizada a audiência anterior.

VI -Esclarece-se às partes de que não haverá envio do link de

acesso à audiência ao celular (whatsapp) das partes e/ou

procuradores, tendo em vista que o mesmo já foi informado acima.

VII -Tratando-se de audiênciapor videoconferência, em caso de

dificuldades técnicas de ingresso no ambiente virtual da audiência

acima, no dia e horário designados, o partícipe poderá buscar

auxílio para a conexão através do telefone (41) 3310-7015 (15ª

Vara do Trabalho de Curitiba), sendo que a Vara deverá comunicar

esta Magistrada do fato, imediatamente, através do assistente de

sala de audiências, para providências cabíveis. Após comunicada a

dificuldade ao telefone da Vara, poderá, ainda, o partícipe, buscar

auxílio técnico, se necessário, do Setor de Tecnologia da

Informação (TI) do Tribunal, através do telefone (41) 3310-7120.

Adverte-se às partes/advogados que, na ausência de comunicação

de dificuldades técnicas ao telefone da 15ª Vara no prazo de 15

minutos (analogia ao disposto no art. 815, parágrafo único da CLT)

após o horário designado para início da audiênciapor

videoconferência, presumir-se-á a inexistência de qualquer

dificuldade técnica no acesso ao ambiente virtual da audiência,

sendo que prova em sentido contrário deve ser devidamente

fundamentada nos autos.

VIII - Intimem-se, pelo DEJT, as partes pelo procurador da 1ª

requerente (PARANA BANCO), que deverá dar ciência à

procuradora da 2ª requerente, que não possui cadastro no

sistema PJe deste Regional, do presente despacho e para ciência

da designação da audiência de conciliação para participação

através do link acima informado.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000202-18.2024.5.09.0015
REQUERENTES HENRY ZORECK DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE POSTALLI(OAB: 85121/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA SULANITA HERZER
VON AUERSWALD SILVA(OAB:
39879/PR)

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

REQUERENTES WAAT UPLAB LABORATORIO
OPTICO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO GABRIEL BARDAL(OAB: 33233/PR)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS ZANCAN
MOBILE(OAB: 63788/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAAT UPLAB LABORATORIO OPTICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccc09da

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

CARLOS HENRIQUE VIOTTO SANTOS

19/03/2024

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Tendo em vista a adoção a partir do dia 01 de fevereiro de 2021

pelo E. TRT9 do aplicativo Zoom como sistema oficial para a

realização de audiências por videoconferência, visando a assegurar

o direito constitucional à razoável duração do processo e, ao

mesmo tempo, preservar outros interesses públicos e sociais

incidentes, como o direito à saúde, considerando-se a pandemia da

COVID-19, ficam as partes e seus procuradores convocados a

participar daAUDIÊNCIA HOMOLOGATÓRIA, referente aos autos

acima, no dia25/03/2024 às 11:30, NA QUAL É IMPRESCINDÍVEL

A PRESENÇA DO PRIMEIRO REQUERENTE PARA

HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO.

II -O ato será realizado por videoconferência através da Plataforma

Zoom, aplicativo adotado pelo E. TRT9 para realização de

audiências online. Informações sobre utilização, incluindo requisitos

de sistema, poderão ser obtidas no seguinte endereço:

https://www.trt9. jus.br/videoconferencia.

III - ATENÇÃO:A videoconferência poderá ser acessada via

computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom. O participante deverá acessar o link de

acesso direto à Reunião:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/2021011515?pwd=SmVyWWxGYldqaFFJN1o2SWIzNn

hMdz09

ID da sala: 2021 01 1515

senha: 15vtsala1 

A cópia do link pode ser feita com maior facilidade utilizando a tecla

“visualizar o HTML original” na tela de visualização de documentos

do PJe, clicando no último ícone do canto superior direito do menu

de visualização de documentos. Após, basta copiar o link acima e

colá-lo em seu navegador para acessar a sala de audiências virtual.

IV – Esclareço as partes que estarão sendo realizadas outras

audiências no mesmo dia, também por videoconferência, sendo que

este Juízo providenciará uma pauta com audiências em tempo

espaçado, todavia, por ser um procedimento novo para todas as

partes envolvidas no ato, alguns atrasos poderão ocorrer.

V – Portanto, deverão as partes e procuradores se apresentar via

sistema no horário designado, todavia, somente serão aceitos

quando finalizada a audiência anterior.

VI -Esclarece-se às partes de que não haverá envio do link de

acesso à audiência ao celular (whatsapp) das partes e/ou

procuradores, tendo em vista que o mesmo já foi informado acima.

VII -Tratando-se de audiênciapor videoconferência, em caso de

dificuldades técnicas de ingresso no ambiente virtual da audiência

acima, no dia e horário designados, o partícipe poderá buscar

auxílio para a conexão através do telefone (41) 3310-7015 (15ª

Vara do Trabalho de Curitiba), sendo que a Vara deverá comunicar

esta Magistrada do fato, imediatamente, através do assistente de

sala de audiências, para providências cabíveis. Após comunicada a

dificuldade ao telefone da Vara, poderá, ainda, o partícipe, buscar

auxílio técnico, se necessário, do Setor de Tecnologia da

Informação (TI) do Tribunal, através do telefone (41) 3310-7120.

Adverte-se às partes/advogados que, na ausência de comunicação

de dificuldades técnicas ao telefone da 15ª Vara no prazo de 15

minutos (analogia ao disposto no art. 815, parágrafo único da CLT)

após o horário designado para início da audiênciapor

videoconferência, presumir-se-á a inexistência de qualquer

dificuldade técnica no acesso ao ambiente virtual da audiência,

sendo que prova em sentido contrário deve ser devidamente

fundamentada nos autos.

VIII - Intimem-se, pelo DEJT, as partes por seus procuradores já

constituídos, do presente despacho e para ciência da designação

da audiência de conciliação para participação através do link acima

informado.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000202-18.2024.5.09.0015
REQUERENTES HENRY ZORECK DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE POSTALLI(OAB: 85121/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ALESSANDRA SULANITA HERZER
VON AUERSWALD SILVA(OAB:
39879/PR)

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

REQUERENTES WAAT UPLAB LABORATORIO
OPTICO LTDA

ADVOGADO GABRIEL BARDAL(OAB: 33233/PR)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS ZANCAN
MOBILE(OAB: 63788/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRY ZORECK DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccc09da

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

CARLOS HENRIQUE VIOTTO SANTOS

19/03/2024

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Tendo em vista a adoção a partir do dia 01 de fevereiro de 2021

pelo E. TRT9 do aplicativo Zoom como sistema oficial para a

realização de audiências por videoconferência, visando a assegurar

o direito constitucional à razoável duração do processo e, ao

mesmo tempo, preservar outros interesses públicos e sociais

incidentes, como o direito à saúde, considerando-se a pandemia da

COVID-19, ficam as partes e seus procuradores convocados a

participar daAUDIÊNCIA HOMOLOGATÓRIA, referente aos autos

acima, no dia25/03/2024 às 11:30, NA QUAL É IMPRESCINDÍVEL

A PRESENÇA DO PRIMEIRO REQUERENTE PARA

HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO.

II -O ato será realizado por videoconferência através da Plataforma

Zoom, aplicativo adotado pelo E. TRT9 para realização de

audiências online. Informações sobre utilização, incluindo requisitos

de sistema, poderão ser obtidas no seguinte endereço:

https://www.trt9. jus.br/videoconferencia.

III - ATENÇÃO:A videoconferência poderá ser acessada via

computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom. O participante deverá acessar o link de

acesso direto à Reunião:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/2021011515?pwd=SmVyWWxGYldqaFFJN1o2SWIzNn

hMdz09

ID da sala: 2021 01 1515

senha: 15vtsala1 

A cópia do link pode ser feita com maior facilidade utilizando a tecla

“visualizar o HTML original” na tela de visualização de documentos

do PJe, clicando no último ícone do canto superior direito do menu

de visualização de documentos. Após, basta copiar o link acima e

colá-lo em seu navegador para acessar a sala de audiências virtual.

IV – Esclareço as partes que estarão sendo realizadas outras

audiências no mesmo dia, também por videoconferência, sendo que

este Juízo providenciará uma pauta com audiências em tempo

espaçado, todavia, por ser um procedimento novo para todas as

partes envolvidas no ato, alguns atrasos poderão ocorrer.

V – Portanto, deverão as partes e procuradores se apresentar via

sistema no horário designado, todavia, somente serão aceitos

quando finalizada a audiência anterior.

VI -Esclarece-se às partes de que não haverá envio do link de

acesso à audiência ao celular (whatsapp) das partes e/ou

procuradores, tendo em vista que o mesmo já foi informado acima.

VII -Tratando-se de audiênciapor videoconferência, em caso de

dificuldades técnicas de ingresso no ambiente virtual da audiência

acima, no dia e horário designados, o partícipe poderá buscar

auxílio para a conexão através do telefone (41) 3310-7015 (15ª

Vara do Trabalho de Curitiba), sendo que a Vara deverá comunicar

esta Magistrada do fato, imediatamente, através do assistente de

sala de audiências, para providências cabíveis. Após comunicada a

dificuldade ao telefone da Vara, poderá, ainda, o partícipe, buscar

auxílio técnico, se necessário, do Setor de Tecnologia da

Informação (TI) do Tribunal, através do telefone (41) 3310-7120.

Adverte-se às partes/advogados que, na ausência de comunicação

de dificuldades técnicas ao telefone da 15ª Vara no prazo de 15

minutos (analogia ao disposto no art. 815, parágrafo único da CLT)

após o horário designado para início da audiênciapor

videoconferência, presumir-se-á a inexistência de qualquer

dificuldade técnica no acesso ao ambiente virtual da audiência,

sendo que prova em sentido contrário deve ser devidamente

fundamentada nos autos.

VIII - Intimem-se, pelo DEJT, as partes por seus procuradores já

constituídos, do presente despacho e para ciência da designação

da audiência de conciliação para participação através do link acima

informado.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 921
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº HTE-0000262-88.2024.5.09.0015
REQUERENTES IVONE FELDHAUS DE SOUSA

ADVOGADO MARIA CRISTINA MEDINA
CASAGRANDE(OAB: 87683/PR)

REQUERENTES RADIOENGE EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO LISIE RIBEIRO LIMA LOPES(OAB:
37110/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIOENGE EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbbf637

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

CARLOS HENRIQUE VIOTTO SANTOS

19/03/2024

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Tendo em vista a adoção a partir do dia 01 de fevereiro de 2021

pelo E. TRT9 do aplicativo Zoom como sistema oficial para a

realização de audiências por videoconferência, visando a assegurar

o direito constitucional à razoável duração do processo e, ao

mesmo tempo, preservar outros interesses públicos e sociais

incidentes, como o direito à saúde, considerando-se a pandemia da

COVID-19, ficam as partes e seus procuradores convocados a

participar daAUDIÊNCIA HOMOLOGATÓRIA, referente aos autos

acima, no dia25/03/2024 às 11:45, NA QUAL É IMPRESCINDÍVEL

A PRESENÇA DA PRIMEIRA REQUERENTE PARA

HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO.

II -O ato será realizado por videoconferência através da Plataforma

Zoom, aplicativo adotado pelo E. TRT9 para realização de

audiências online. Informações sobre utilização, incluindo requisitos

de sistema, poderão ser obtidas no seguinte endereço:

https://www.trt9. jus.br/videoconferencia.

III - ATENÇÃO:A videoconferência poderá ser acessada via

computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom. O participante deverá acessar o link de

acesso direto à Reunião:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/2021011515?pwd=SmVyWWxGYldqaFFJN1o2SWIzNn

hMdz09

ID da sala: 2021 01 1515

senha: 15vtsala1 

A cópia do link pode ser feita com maior facilidade utilizando a tecla

“visualizar o HTML original” na tela de visualização de documentos

do PJe, clicando no último ícone do canto superior direito do menu

de visualização de documentos. Após, basta copiar o link acima e

colá-lo em seu navegador para acessar a sala de audiências virtual.

IV – Esclareço as partes que estarão sendo realizadas outras

audiências no mesmo dia, também por videoconferência, sendo que

este Juízo providenciará uma pauta com audiências em tempo

espaçado, todavia, por ser um procedimento novo para todas as

partes envolvidas no ato, alguns atrasos poderão ocorrer.

V – Portanto, deverão as partes e procuradores se apresentar via

sistema no horário designado, todavia, somente serão aceitos

quando finalizada a audiência anterior.

VI -Esclarece-se às partes de que não haverá envio do link de

acesso à audiência ao celular (whatsapp) das partes e/ou

procuradores, tendo em vista que o mesmo já foi informado acima.

VII -Tratando-se de audiênciapor videoconferência, em caso de

dificuldades técnicas de ingresso no ambiente virtual da audiência

acima, no dia e horário designados, o partícipe poderá buscar

auxílio para a conexão através do telefone (41) 3310-7015 (15ª

Vara do Trabalho de Curitiba), sendo que a Vara deverá comunicar

esta Magistrada do fato, imediatamente, através do assistente de

sala de audiências, para providências cabíveis. Após comunicada a

dificuldade ao telefone da Vara, poderá, ainda, o partícipe, buscar

auxílio técnico, se necessário, do Setor de Tecnologia da

Informação (TI) do Tribunal, através do telefone (41) 3310-7120.

Adverte-se às partes/advogados que, na ausência de comunicação

de dificuldades técnicas ao telefone da 15ª Vara no prazo de 15

minutos (analogia ao disposto no art. 815, parágrafo único da CLT)

após o horário designado para início da audiênciapor

videoconferência, presumir-se-á a inexistência de qualquer

dificuldade técnica no acesso ao ambiente virtual da audiência,

sendo que prova em sentido contrário deve ser devidamente

fundamentada nos autos.

VIII - Intimem-se, pelo DEJT, as partes por seus procuradores já

constituídos, do presente despacho e para ciência da designação

da audiência de conciliação para participação através do link acima

informado.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 922
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº HTE-0000262-88.2024.5.09.0015
REQUERENTES IVONE FELDHAUS DE SOUSA

ADVOGADO MARIA CRISTINA MEDINA
CASAGRANDE(OAB: 87683/PR)

REQUERENTES RADIOENGE EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO LISIE RIBEIRO LIMA LOPES(OAB:
37110/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE FELDHAUS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbbf637

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

CARLOS HENRIQUE VIOTTO SANTOS

19/03/2024

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Tendo em vista a adoção a partir do dia 01 de fevereiro de 2021

pelo E. TRT9 do aplicativo Zoom como sistema oficial para a

realização de audiências por videoconferência, visando a assegurar

o direito constitucional à razoável duração do processo e, ao

mesmo tempo, preservar outros interesses públicos e sociais

incidentes, como o direito à saúde, considerando-se a pandemia da

COVID-19, ficam as partes e seus procuradores convocados a

participar daAUDIÊNCIA HOMOLOGATÓRIA, referente aos autos

acima, no dia25/03/2024 às 11:45, NA QUAL É IMPRESCINDÍVEL

A PRESENÇA DA PRIMEIRA REQUERENTE PARA

HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO.

II -O ato será realizado por videoconferência através da Plataforma

Zoom, aplicativo adotado pelo E. TRT9 para realização de

audiências online. Informações sobre utilização, incluindo requisitos

de sistema, poderão ser obtidas no seguinte endereço:

https://www.trt9. jus.br/videoconferencia.

III - ATENÇÃO:A videoconferência poderá ser acessada via

computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom. O participante deverá acessar o link de

acesso direto à Reunião:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/2021011515?pwd=SmVyWWxGYldqaFFJN1o2SWIzNn

hMdz09

ID da sala: 2021 01 1515

senha: 15vtsala1 

A cópia do link pode ser feita com maior facilidade utilizando a tecla

“visualizar o HTML original” na tela de visualização de documentos

do PJe, clicando no último ícone do canto superior direito do menu

de visualização de documentos. Após, basta copiar o link acima e

colá-lo em seu navegador para acessar a sala de audiências virtual.

IV – Esclareço as partes que estarão sendo realizadas outras

audiências no mesmo dia, também por videoconferência, sendo que

este Juízo providenciará uma pauta com audiências em tempo

espaçado, todavia, por ser um procedimento novo para todas as

partes envolvidas no ato, alguns atrasos poderão ocorrer.

V – Portanto, deverão as partes e procuradores se apresentar via

sistema no horário designado, todavia, somente serão aceitos

quando finalizada a audiência anterior.

VI -Esclarece-se às partes de que não haverá envio do link de

acesso à audiência ao celular (whatsapp) das partes e/ou

procuradores, tendo em vista que o mesmo já foi informado acima.

VII -Tratando-se de audiênciapor videoconferência, em caso de

dificuldades técnicas de ingresso no ambiente virtual da audiência

acima, no dia e horário designados, o partícipe poderá buscar

auxílio para a conexão através do telefone (41) 3310-7015 (15ª

Vara do Trabalho de Curitiba), sendo que a Vara deverá comunicar

esta Magistrada do fato, imediatamente, através do assistente de

sala de audiências, para providências cabíveis. Após comunicada a

dificuldade ao telefone da Vara, poderá, ainda, o partícipe, buscar

auxílio técnico, se necessário, do Setor de Tecnologia da

Informação (TI) do Tribunal, através do telefone (41) 3310-7120.

Adverte-se às partes/advogados que, na ausência de comunicação

de dificuldades técnicas ao telefone da 15ª Vara no prazo de 15

minutos (analogia ao disposto no art. 815, parágrafo único da CLT)

após o horário designado para início da audiênciapor

videoconferência, presumir-se-á a inexistência de qualquer

dificuldade técnica no acesso ao ambiente virtual da audiência,

sendo que prova em sentido contrário deve ser devidamente

fundamentada nos autos.

VIII - Intimem-se, pelo DEJT, as partes por seus procuradores já

constituídos, do presente despacho e para ciência da designação

da audiência de conciliação para participação através do link acima

informado.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0001284-31.2017.5.09.0015
RECLAMANTE KELLY KAROLINE NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO MARTA APARECIDA DOS SANTOS
DA SILVA

RECLAMADO JMS - RECUPERADORA DE
CREDITO LTDA

RECLAMADO JACI IRINEU DA SILVA

ADVOGADO TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA
E SENE(OAB: 27114/PR)

PERITO SILVIO HASSON

LEILOEIRO PAULO SETSUO NAKAKOGUE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY KAROLINE NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fa5915

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

19/03/2024

DESPACHO

I - Tendo em vista os vários casos de devoluções negativas de

mandados de penhora de imóveis devido a falta de localização e,

observando-se que não consta nestes autos a indicação exata (nº

imóvel) dos imóveis a ser penhorados, intime-se a parte autora para

que apresente a exata localização dos mesmos ou apresente

mapas/croquis para que torne-se possível o cumprimento da

diligência pelo Oficial de Justiça deste Tribunal. Prazo 10 dias.

II - Realizada a indicação, expeçam-se os mandados já

determinados nos autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000486-31.2021.5.09.0015
RECLAMANTE ALEXANDRE TIVES MOTA

ADVOGADO TATIANA GOMES MAZUCATTO
ALMEIDA(OAB: 39295/PR)

ADVOGADO PATRICIA KUBASKI DE
ARAUJO(OAB: 20813/PR)

RECLAMADO FERRAZ E FERREIRA COMERCIO E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

RECLAMADO V9 PANIFICADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO IGOR FILUS LUDKEVITCH(OAB:
25612/PR)

RECLAMADO FLAVIA FERREIRA DA COSTA
PANIFICADORA

ADVOGADO LIANA FOGGIATTO PADILHA
RODRIGUES(OAB: 64185/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
MIQUELIN LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA FERREIRA DA COSTA PANIFICADORA

  - V9 PANIFICADORA E DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 006848a

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

19/03/2024

DESPACHO

I - Considerando a manifestação da parte autora, bem como os

termos do acordo homologado, onde constou "A Executada pagará

ao Exequente o valor total e líquido de R$ 35.000,00...", o valor

depositado nos autos (Id 6402740) deverá ser l iberado

integralmente ao autor, devendo, ainda, a ré acordante proceder

aos demais pagamentos dos valores acordados, pertencentes à

parte autora, na conta já indicada da parte contrária, assim como

anteriormente o fez.

Atente-se, ainda, que a responsabilidade e o valor do débito

previdenciário já foram deliberados nas decisões ID f0cb375 e ID

045c957, sendo que nesta última restou deferido o "depósito dos

valores via depósito judicial vinculado aos presentes autos, para

posterior recolhimento à União pela Secretaria da Vara", ou seja,

depósito referente ao débito previdenciário (na proporção já

calculada pela parte na liquidação ID. a63e020, nos termos da OJ-

SDI1-376 do C. TST) e não depósito dos créditos do autor.Portanto,

o que pode ser depositado são os valores previdenciários, que não

poderão ser abatidos dos créditos da parte autora, referentes ao

acordo homologado.
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II - Dê-se ciência às partes e cumpra-se, mantidas as deliberações

anteriores, inclusive o item III da decisão Id f0cb375, no tocante ao

prazo para comprovação do recolhimento do débito previdenciário. 

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000486-31.2021.5.09.0015
RECLAMANTE ALEXANDRE TIVES MOTA

ADVOGADO TATIANA GOMES MAZUCATTO
ALMEIDA(OAB: 39295/PR)

ADVOGADO PATRICIA KUBASKI DE
ARAUJO(OAB: 20813/PR)

RECLAMADO FERRAZ E FERREIRA COMERCIO E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

RECLAMADO V9 PANIFICADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO IGOR FILUS LUDKEVITCH(OAB:
25612/PR)

RECLAMADO FLAVIA FERREIRA DA COSTA
PANIFICADORA

ADVOGADO LIANA FOGGIATTO PADILHA
RODRIGUES(OAB: 64185/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
MIQUELIN LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE TIVES MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 006848a

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

19/03/2024

DESPACHO

I - Considerando a manifestação da parte autora, bem como os

termos do acordo homologado, onde constou "A Executada pagará

ao Exequente o valor total e líquido de R$ 35.000,00...", o valor

depositado nos autos (Id 6402740) deverá ser l iberado

integralmente ao autor, devendo, ainda, a ré acordante proceder

aos demais pagamentos dos valores acordados, pertencentes à

parte autora, na conta já indicada da parte contrária, assim como

anteriormente o fez.

Atente-se, ainda, que a responsabilidade e o valor do débito

previdenciário já foram deliberados nas decisões ID f0cb375 e ID

045c957, sendo que nesta última restou deferido o "depósito dos

valores via depósito judicial vinculado aos presentes autos, para

posterior recolhimento à União pela Secretaria da Vara", ou seja,

depósito referente ao débito previdenciário (na proporção já

calculada pela parte na liquidação ID. a63e020, nos termos da OJ-

SDI1-376 do C. TST) e não depósito dos créditos do autor.Portanto,

o que pode ser depositado são os valores previdenciários, que não

poderão ser abatidos dos créditos da parte autora, referentes ao

acordo homologado.

II - Dê-se ciência às partes e cumpra-se, mantidas as deliberações

anteriores, inclusive o item III da decisão Id f0cb375, no tocante ao

prazo para comprovação do recolhimento do débito previdenciário. 

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000972-45.2023.5.09.0015
RECLAMANTE TEREZA AUGUSTA SILVA

SARMENTO

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

PERITO ANTONIO VANDERLEI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MUFFATO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: IRMAOS MUFFATO S.A

Teor: Registra-se que a parte autora informa que pretende para fins

de acordo o valor de R$ 2.000,00, valor sugerido por esta

Magistrada em audiência pretérita. Ante tal situação, intime-se a

reclamada para manifestação em 5 dias, sendo que se houver

aceitação as partes deverão peticionar em conjunto, informando os

termos do acordo no mesmo prazo.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CARLOS HENRIQUE VIOTTO SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000162-36.2024.5.09.0015

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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REQUERENTES EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO UTRABO
PROSDOCIMO(OAB: 98252/PR)

ADVOGADO LUCAS NAZARIO SABBAG(OAB:
83965/PR)

REQUERENTES WELLINGTON LUAN BATISTA ROSA

ADVOGADO JAMES DE MORAES MAFRA(OAB:
84715/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON LUAN BATISTA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 658985e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que não consta nos autos informação de parcelas vencidas

a executar; foi verificada a regularidade com relação às informações

enviadas ao CNDT e inexiste qualquer das pendências a seguir:

I. Parcelas vincendas, execução suspensa (não localização do

devedor ou de bens penhoráveis;

II. bens Bloqueados (Registro de Imóveis/DETRAN/BACEN);

III. saldo de depósitos judiciais por liberar;

IV. bens removidos ao depósito do leiloeiro;

V. alvarás judiciais não retirados ou sem notícia de saque;

VI. guias de retirada sem notícia de saque;

VII. despachos não cumpridos (apensamentos, notificações etc);

VIII. recursos e ações incidentais pendentes de julgamento, ou com

decisão pendente de trânsito em julgado e;

I X .  d o c u m e n t o s  o r i g i n a i s  e  p e s s o a i s  d a s  p a r t e s

(CTPS/RG/CIC/Caderneta de Poupança em nome de menores).

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

FELIPE SOTANA ALVES

19/03/2024

DESPACHO

I - Diante do cumprimento do acordo e da dispensa de manifestação

da PGF, declaro extinto o processo nos termos do artigo 487, III, b

do CPC.

II - Intimem-se as partes.

III - Após, arquivem-se os autos.

    SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000162-36.2024.5.09.0015
REQUERENTES EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA

DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO UTRABO
PROSDOCIMO(OAB: 98252/PR)

ADVOGADO LUCAS NAZARIO SABBAG(OAB:
83965/PR)

REQUERENTES WELLINGTON LUAN BATISTA ROSA

ADVOGADO JAMES DE MORAES MAFRA(OAB:
84715/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 658985e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que não consta nos autos informação de parcelas vencidas

a executar; foi verificada a regularidade com relação às informações

enviadas ao CNDT e inexiste qualquer das pendências a seguir:

I. Parcelas vincendas, execução suspensa (não localização do

devedor ou de bens penhoráveis;

II. bens Bloqueados (Registro de Imóveis/DETRAN/BACEN);

III. saldo de depósitos judiciais por liberar;

IV. bens removidos ao depósito do leiloeiro;

V. alvarás judiciais não retirados ou sem notícia de saque;

VI. guias de retirada sem notícia de saque;

VII. despachos não cumpridos (apensamentos, notificações etc);

VIII. recursos e ações incidentais pendentes de julgamento, ou com

decisão pendente de trânsito em julgado e;

I X .  d o c u m e n t o s  o r i g i n a i s  e  p e s s o a i s  d a s  p a r t e s

(CTPS/RG/CIC/Caderneta de Poupança em nome de menores).

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

FELIPE SOTANA ALVES

19/03/2024

DESPACHO

I - Diante do cumprimento do acordo e da dispensa de manifestação

da PGF, declaro extinto o processo nos termos do artigo 487, III, b

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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do CPC.

II - Intimem-se as partes.

III - Após, arquivem-se os autos.

    SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000242-43.2023.5.09.0012
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA IZAR
BRANCAGLION(OAB: 89716/PR)

ADVOGADO THIAGO BORGES RIBEIRO
FERNANDEZ(OAB: 87655/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82b7964

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KARINA AMARIZ PIRES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000242-43.2023.5.09.0012
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA IZAR
BRANCAGLION(OAB: 89716/PR)

ADVOGADO THIAGO BORGES RIBEIRO
FERNANDEZ(OAB: 87655/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, FINANCIARIOS E EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82b7964

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KARINA AMARIZ PIRES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000467-54.2023.5.09.0015
EXEQUENTE MAURICIO KRAMBECK ROSA

ADVOGADO MARCO AURELIO NAKANO(OAB:
168152/SP)

EXECUTADO CONDOMINIO ALTO DA XV MALL

ADVOGADO LISIANE MARIA MEHL ROCHA(OAB:
16259/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO ALTO DA XV MALL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: CONDOMINIO ALTO DA XV MALL

Teor:

I - Abata-se da conta geral o depósito ora realizado.

II - Após, intime-se a executada para que comprove o pagamento

da diferença apurada (decorrente da aplicação de juros e correção

do período do parcelamento). Prazo de 05 dias, sob pena de

execução.

III - Realizado o depósito, liberem-se aos credores.

IV - Comprovados os levantamentos, voltem conclusos para

extinção e arquivamento definitivo.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO RAMOS DE LIMA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001219-46.2011.5.09.0015
RECLAMANTE ROBERTO LUIS PUGGESE

ADVOGADO ARNOLDO DA SILVA FILHO(OAB:
25720/PR)

RECLAMADO TNL PCS S/A

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO MILTON MASSARU MIYASAKA

ADVOGADO VIVIAN VARGAS GODINHO(OAB:
294845/SP)

ADVOGADO TIAGO LUVISON CARVALHO(OAB:
208831/SP)

RECLAMADO Luiz de Lima Pereira

ADVOGADO ABILANGE LUIZ DE FREITAS
FILHO(OAB: 108488/SP)

RECLAMADO PROJECTV INSTALACAO,
MANUTENCAO DE REDES
ELETRICAS LTDA - EM LIQUIDACAO

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON MASSARU MIYASAKA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 853ad84

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

19/03/2024

DESPACHO

I - Ante a constituição de advogado pelo executado Luiz de Lima

Pereira, oficie-se ao Juízo da 02ª Vara do Trabalho de

Carapicuíba/SP solicitando o arquivamento da carta precatória nº

1000262-94.2024.5.02.0232.

PARA MAIOR CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL, CÓPIA

DO PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO.

II - Ainda, intime-se o referido executado para ciência do despacho

Id b5ecb5b.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    KARINA AMARIZ PIRES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000149-37.2024.5.09.0015
RECLAMANTE BRUNA KALINE DOS SANTOS

FARIAS

ADVOGADO LUDYANE SARI(OAB: 115011/PR)

RECLAMADO DBM CALL CENTER LTDA

ADVOGADO JOAQUIM TRAMUJAS NETO(OAB:
25447/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DBM CALL CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: DBM CALL CENTER LTDA

Teor:

Vieram os autos conclusos em razão do requerimento da parte

autora para que a reintegração seja na modalidade home office.

Alega a autora que atualmente está residindo em Macapá-AP e que

anteriormente ao desligamento já laborava em home office.

Intime-se a parte ré para, no PRAZO DE 48 HORAS, manifestar-se

sobre o pedido da parte autora de reintegração na modalidade

home office.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAEL VIRMONDE DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000506-26.2023.5.09.0088
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIO ITO KAWAHARA(OAB:
82182/PR)

ADVOGADO MADELAINE KRAGL
ALVARENGA(OAB: 63649/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96f4ac5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KARINA AMARIZ PIRES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000506-26.2023.5.09.0088
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIO ITO KAWAHARA(OAB:
82182/PR)

ADVOGADO MADELAINE KRAGL
ALVARENGA(OAB: 63649/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, FINANCIARIOS E EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96f4ac5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KARINA AMARIZ PIRES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000145-97.2024.5.09.0015
EXEQUENTE CLEVIS GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO LAYON GLAURO CAMARGO
GARAJAU(OAB: 86736/PR)

ADVOGADO ANNA CAROLINA PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 60494/PR)

EXEQUENTE WALDEMAR AGUIAR LAUTON

ADVOGADO ANNA CAROLINA PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 60494/PR)

ADVOGADO LAYON GLAURO CAMARGO
GARAJAU(OAB: 86736/PR)

EXECUTADO SUPERMERCADO BOZA LTDA

ADVOGADO MARCOS WENGERKIEWICZ(OAB:
24555/PR)

ADVOGADO HYLISANGELA FORESTI
WENGERKIEWICZ(OAB: 27161/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVIS GONCALVES DA SILVA

  - WALDEMAR AGUIAR LAUTON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7c9b8d

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

RAFAEL VIRMONDE DO NASCIMENTO

19/03/2024

DESPACHO

I - Haja vista a preliminar arguida, recebo a manifestação ora

apresentada como exceção de pré-executividade.

II - Intime-se a parte exequente para manifestação quanto à

exceção de pré-executividade ora apresentada. Prazo de 05 dias.

III - Após, haja vista que referido incidente não comporta dilação

probatória, voltem conclusos para julgamento.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    KARINA AMARIZ PIRES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001037-45.2020.5.09.0015
RECLAMANTE CRISTIANO JOSE FERRAZZA

FOGLIATTO

ADVOGADO LIGIA WEISS DE PAULA
MACHADO(OAB: 65972/PR)

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO MARIO SERGIO DIAS XAVIER(OAB:
25817/PR)

RECLAMADO BBTUR - VIAGENS E TURISMO LTDA
EM LIQUIDACAO

ADVOGADO RODRIGO DE SA QUEIROGA(OAB:
16625/DF)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO JOSE FERRAZZA FOGLIATTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: CRISTIANO JOSE FERRAZZA FOGLIATTO

Teor:

"...

II - Após, obtenham-se os saldos dos depósitos realizados nos

autos e elabore-se a conta geral com base nos cálculos

apresentados, abatendo-se eventuais valores já liberados.

III - Como terceira providência, dê-se ciência às partes do teor deste

despacho, da adequação promovida pelo perito, bem como da

atualização realizada pela Secretaria deste Juízo por oito (08) dias,

tudo sob pena de preclusão e imediata liberação de valores

(lembrando que insurgências meramente procrastinatórias serão

punidas com os rigores da lei). No mesmo prazo, deverá a

executada depositar eventual diferença e os credores poderão

indicar conta bancária visando à transferência dos valores devidos.

IV - Com a concordância ou silêncio, em especial quanto às

cominações do item supra, liberem-se os valores aos credores

constantes da conta geral, devolvendo-se eventual saldo à

executada depositante, cientificando os favorecidos a proceder ao

levantamento no prazo de 10 dias (acaso não indica conta

bancária), sob pena de abandono e reversão à União.

V - Comprovados os levantamentos, voltem conclusos para extinção

e arquivamento."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001037-45.2020.5.09.0015
RECLAMANTE CRISTIANO JOSE FERRAZZA

FOGLIATTO

ADVOGADO LIGIA WEISS DE PAULA
MACHADO(OAB: 65972/PR)

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO MARIO SERGIO DIAS XAVIER(OAB:
25817/PR)

RECLAMADO BBTUR - VIAGENS E TURISMO LTDA
EM LIQUIDACAO

ADVOGADO RODRIGO DE SA QUEIROGA(OAB:
16625/DF)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BBTUR - VIAGENS E TURISMO LTDA EM LIQUIDACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: BBTUR - VIAGENS E TURISMO LTDA EM

LIQUIDACAO

Teor:

"...

II - Após, obtenham-se os saldos dos depósitos realizados nos

autos e elabore-se a conta geral com base nos cálculos

apresentados, abatendo-se eventuais valores já liberados.

III - Como terceira providência, dê-se ciência às partes do teor deste

despacho, da adequação promovida pelo perito, bem como da

atualização realizada pela Secretaria deste Juízo por oito (08) dias,

tudo sob pena de preclusão e imediata liberação de valores

(lembrando que insurgências meramente procrastinatórias serão

punidas com os rigores da lei). No mesmo prazo, deverá a

executada depositar eventual diferença e os credores poderão

indicar conta bancária visando à transferência dos valores devidos.

IV - Com a concordância ou silêncio, em especial quanto às

cominações do item supra, liberem-se os valores aos credores

constantes da conta geral, devolvendo-se eventual saldo à

executada depositante, cientificando os favorecidos a proceder ao

levantamento no prazo de 10 dias (acaso não indica conta

bancária), sob pena de abandono e reversão à União.

V - Comprovados os levantamentos, voltem conclusos para extinção

e arquivamento."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001101-89.2019.5.09.0015
RECLAMANTE VANESSA VALQUIRIA MONTINI

ADVOGADO NATACIA REGINA FIDELIS MARINHO
FERRAZ(OAB: 64564/PR)

ADVOGADO PEDRO ROBERTO BUTURI
FILHO(OAB: 95456/PR)

RECLAMADO BANCO HSBC S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
71710/PR)

RECLAMADO BETRON TECNOLOGIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO FABIULA MULLER KOENIG(OAB:
22819/PR)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA VALQUIRIA MONTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: VANESSA VALQUIRIA MONTINI

Teor:

"...

III - Após, intimem-se as partes para que requeiram o que entender

de direito no prazo de 10 dias, visando à garantia da execução,

podendo a obrigação ser cumprida de maneira espontânea pela

reclamada.

IV - Atentem-se desde já que eventuais insurgências sobre os

cálculos ora homologados deverão ser renovadas no momento

oportuno nos termos do art. 884 da CLT. Ainda, segundo

entendimento esposado na OJ EX SE 21, XV, “a”, do TRT 9ª

Região, o art. 475-L, §2º(*), do CPC é aplicável ao Processo do

Trabalho, portanto, "a parte deve apresentar valores e cálculos

detalhados do que entende devido, sob pena de não serem

admitidos os embargos à execução (*art. 525, §4º e 5º do atual

CPC)".

V - Esclareça-se que poderá utilizar a prerrogativa inserida no art.

916, do CPC, ou seja, depositar 30% do valor devido, e o

remanescente em 6 (seis) vezes mensais, eis que o uso do

procedimento obsta a apresentação de eventuais embargos à

execução, decisões e recursos, propiciando maior efetividade e

celeridade à execução. A primeira parcela do montante em

referência (30% do total devido, inclusive despesas e tributos)

poderá ser depositada no mesmo prazo supra, sendo as demais

parcelas depositadas a cada 30 (trinta) dias, contados do depósito

da primeira parcela (ou no próximo dia útil, caso o vencimento

recaia em dia em que não há expediente bancário). Por não

vislumbrar prejuízo à execução, já que estará sendo feito

parcelamento, poderá a ré depositar a correção e os juros

juntamente com a última parcela, bastando comparecer na

secretaria da vara e solicitar verbalmente a atualização da conta,

com abatimento das 6 (seis) parcelas já depositadas, a fim de obter

o saldo devedor atualizado.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001101-89.2019.5.09.0015
RECLAMANTE VANESSA VALQUIRIA MONTINI

ADVOGADO NATACIA REGINA FIDELIS MARINHO
FERRAZ(OAB: 64564/PR)

ADVOGADO PEDRO ROBERTO BUTURI
FILHO(OAB: 95456/PR)

RECLAMADO BANCO HSBC S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
71710/PR)

RECLAMADO BETRON TECNOLOGIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABIULA MULLER KOENIG(OAB:
22819/PR)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETRON TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: BETRON TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA

Teor:

"...

III - Após, intimem-se as partes para que requeiram o que entender

de direito no prazo de 10 dias, visando à garantia da execução,

podendo a obrigação ser cumprida de maneira espontânea pela

reclamada.

IV - Atentem-se desde já que eventuais insurgências sobre os

cálculos ora homologados deverão ser renovadas no momento

oportuno nos termos do art. 884 da CLT. Ainda, segundo

entendimento esposado na OJ EX SE 21, XV, “a”, do TRT 9ª

Região, o art. 475-L, §2º(*), do CPC é aplicável ao Processo do

Trabalho, portanto, "a parte deve apresentar valores e cálculos

detalhados do que entende devido, sob pena de não serem

admitidos os embargos à execução (*art. 525, §4º e 5º do atual

CPC)".

V - Esclareça-se que poderá utilizar a prerrogativa inserida no art.
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916, do CPC, ou seja, depositar 30% do valor devido, e o

remanescente em 6 (seis) vezes mensais, eis que o uso do

procedimento obsta a apresentação de eventuais embargos à

execução, decisões e recursos, propiciando maior efetividade e

celeridade à execução. A primeira parcela do montante em

referência (30% do total devido, inclusive despesas e tributos)

poderá ser depositada no mesmo prazo supra, sendo as demais

parcelas depositadas a cada 30 (trinta) dias, contados do depósito

da primeira parcela (ou no próximo dia útil, caso o vencimento

recaia em dia em que não há expediente bancário). Por não

vislumbrar prejuízo à execução, já que estará sendo feito

parcelamento, poderá a ré depositar a correção e os juros

juntamente com a última parcela, bastando comparecer na

secretaria da vara e solicitar verbalmente a atualização da conta,

com abatimento das 6 (seis) parcelas já depositadas, a fim de obter

o saldo devedor atualizado.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001101-89.2019.5.09.0015
RECLAMANTE VANESSA VALQUIRIA MONTINI

ADVOGADO NATACIA REGINA FIDELIS MARINHO
FERRAZ(OAB: 64564/PR)

ADVOGADO PEDRO ROBERTO BUTURI
FILHO(OAB: 95456/PR)

RECLAMADO BANCO HSBC S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
71710/PR)

RECLAMADO BETRON TECNOLOGIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABIULA MULLER KOENIG(OAB:
22819/PR)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Teor:

"...

III - Após, intimem-se as partes para que requeiram o que entender

de direito no prazo de 10 dias, visando à garantia da execução,

podendo a obrigação ser cumprida de maneira espontânea pela

reclamada.

IV - Atentem-se desde já que eventuais insurgências sobre os

cálculos ora homologados deverão ser renovadas no momento

oportuno nos termos do art. 884 da CLT. Ainda, segundo

entendimento esposado na OJ EX SE 21, XV, “a”, do TRT 9ª

Região, o art. 475-L, §2º(*), do CPC é aplicável ao Processo do

Trabalho, portanto, "a parte deve apresentar valores e cálculos

detalhados do que entende devido, sob pena de não serem

admitidos os embargos à execução (*art. 525, §4º e 5º do atual

CPC)".

V - Esclareça-se que poderá utilizar a prerrogativa inserida no art.

916, do CPC, ou seja, depositar 30% do valor devido, e o

remanescente em 6 (seis) vezes mensais, eis que o uso do

procedimento obsta a apresentação de eventuais embargos à

execução, decisões e recursos, propiciando maior efetividade e

celeridade à execução. A primeira parcela do montante em

referência (30% do total devido, inclusive despesas e tributos)

poderá ser depositada no mesmo prazo supra, sendo as demais

parcelas depositadas a cada 30 (trinta) dias, contados do depósito

da primeira parcela (ou no próximo dia útil, caso o vencimento

recaia em dia em que não há expediente bancário). Por não

vislumbrar prejuízo à execução, já que estará sendo feito

parcelamento, poderá a ré depositar a correção e os juros

juntamente com a última parcela, bastando comparecer na

secretaria da vara e solicitar verbalmente a atualização da conta,

com abatimento das 6 (seis) parcelas já depositadas, a fim de obter

o saldo devedor atualizado.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001101-89.2019.5.09.0015
RECLAMANTE VANESSA VALQUIRIA MONTINI

ADVOGADO NATACIA REGINA FIDELIS MARINHO
FERRAZ(OAB: 64564/PR)

ADVOGADO PEDRO ROBERTO BUTURI
FILHO(OAB: 95456/PR)

RECLAMADO BANCO HSBC S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
71710/PR)

RECLAMADO BETRON TECNOLOGIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABIULA MULLER KOENIG(OAB:
22819/PR)
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PERITO JOSE LUIZ KACHEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO HSBC S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: BANCO HSBC S.A.

Teor:

"...

III - Após, intimem-se as partes para que requeiram o que entender

de direito no prazo de 10 dias, visando à garantia da execução,

podendo a obrigação ser cumprida de maneira espontânea pela

reclamada.

IV - Atentem-se desde já que eventuais insurgências sobre os

cálculos ora homologados deverão ser renovadas no momento

oportuno nos termos do art. 884 da CLT. Ainda, segundo

entendimento esposado na OJ EX SE 21, XV, “a”, do TRT 9ª

Região, o art. 475-L, §2º(*), do CPC é aplicável ao Processo do

Trabalho, portanto, "a parte deve apresentar valores e cálculos

detalhados do que entende devido, sob pena de não serem

admitidos os embargos à execução (*art. 525, §4º e 5º do atual

CPC)".

V - Esclareça-se que poderá utilizar a prerrogativa inserida no art.

916, do CPC, ou seja, depositar 30% do valor devido, e o

remanescente em 6 (seis) vezes mensais, eis que o uso do

procedimento obsta a apresentação de eventuais embargos à

execução, decisões e recursos, propiciando maior efetividade e

celeridade à execução. A primeira parcela do montante em

referência (30% do total devido, inclusive despesas e tributos)

poderá ser depositada no mesmo prazo supra, sendo as demais

parcelas depositadas a cada 30 (trinta) dias, contados do depósito

da primeira parcela (ou no próximo dia útil, caso o vencimento

recaia em dia em que não há expediente bancário). Por não

vislumbrar prejuízo à execução, já que estará sendo feito

parcelamento, poderá a ré depositar a correção e os juros

juntamente com a última parcela, bastando comparecer na

secretaria da vara e solicitar verbalmente a atualização da conta,

com abatimento das 6 (seis) parcelas já depositadas, a fim de obter

o saldo devedor atualizado.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0001238-32.2023.5.09.0015
CONSIGNANTE CFS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO TARSO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 55263/PR)

CONSIGNATÁRIO JOEL NOBRE D OLIVEIRA

CONSIGNATÁRIO ISAAC VINICIUS NOBRE DA ROCHA

CONSIGNATÁRIO S.I.N.D.R.

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CFS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d77297d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a presente ação, extinguindo

o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC,

para acolher a pretensão exordial e reconhecer a quitação dos

valores referentes às verbas rescisórias indicadas no TRCT de

fls. 11-12, liberando a consignante de sua obrigação referente a

tais valores; determinar que o valores consignados por CFS

Transportes Ltda.em face de Joel Nobre D Oliveira (Espólio

de)sejam integralmente liberados, em partes iguais (50% para

cada), a Sofia Isabelly Nobre da Rocha(CPF 134.472.649-69),

representada por Greiciane da Rocha Rodrigues (CPF 082.736.279-

00), e a Isaac Vinicius Nobre da Rocha (CPF 120.850.979-95),

ambos na condição de filhos, tudo nos termos da fundamentação

acima, que passa a integrar este dispositivo para todos os

efeitos legais.

A consignante deverá comprovar nos autos o recolhimento das

deduções legais, no prazo de cinco dias após o vencimento, sob as

penas legais.

Após o trânsito em julgado, liberem-se, através de guia de retirada,

os valores consignados nos autos a quem de direito, observando-

se, em relação à cota-parte da menorSofia Isabelly Nobre da

Rocha (CPF 134.472.649-69), a conta bancária informada à fl. 53,

em nome de sua representante legal,Greiciane da Rocha
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Rodrigues (CPF 082.736.279-00), e, em relação à cota-parte de

Isaac Vinicius Nobre da Rocha (CPF 120.850.979-95), a conta

bancária informada à fl. 65.

Custas pelo consignatário, no importe de R$106,12, incidentes

sobre o valor atribuído à causa de R$5.306,24, do qual há dispensa

do recolhimento ante o deferimento dos benefícios da Justiça

Gratuita (termo de rescisão, fls. 11-12 c/c §3º do art. 790 da CLT).

Intimem-se as partes por Correios no endereço informado nas

certidões de fls. 72-73.

Intime-se o Ministério Público do Trabalho na forma do art. 179 do

CPC c/c o art. 18, II, h, da Lei Complementar nº 75/1993.

Nada mais.

Susimeiry Molina Marques

Juíza Titular da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR

Simoni Renata da Silva Katto

Assessora Assistente de Juiz I

    SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000928-65.2019.5.09.0015
REQUERENTES JOSEFA LEA DOS SANTOS

ADVOGADO SANDRA CRISTINA PEREIRA
BRAGA(OAB: 27547/PR)

REQUERENTES IDAIR ANTONIO PICCIN

REQUERENTES ITALLI ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO GUILHERME ASSAD DE LARA(OAB:
42373/PR)

REQUERENTES LETICIA MARIA PICCIN

ADVOGADO GUILHERME ASSAD DE LARA(OAB:
42373/PR)

REQUERENTES NAIR KLEIN PICCIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA LEA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7fa5c5

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

19/03/2024

DESPACHO

I - Intime-se a exequente para ciência da certidão do oficial de

justiça, bem como para que indique o atual endereço o sócio IDAIR

ANTONIO PICCIN (Id c37097b) e a Sra NAIR KLEIN PICCIN

(indicada como sócia oculta) ou requeira o que entender de direito

visando ao prosseguimento e/ou localização. Prazo 05 dias, sob

pena de considera-se como desistência da abertura de IDPJ.

II - Apresentados novos endereços, renovem-se as citações (IDPJ).

III - No silêncio, excluam-se da autuação e aguarde-se provocação

no arquivo provisório.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000446-20.2019.5.09.0015
RECLAMANTE LEANDRO DUARTE DO

NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

RECLAMADO ANTONIO ELOI FONTANA DE PAULI

RECLAMADO JACKSON LENZI PIRES

RECLAMADO LUIZ ANTONIO GIACOMASSI CAVET

RECLAMADO CRISTIANO CIRIACO DELGADO

RECLAMADO LUIZ ALBERTO BETTEGA DE PAULI

RECLAMADO COCELPA COMPANHIA DE
CELULOSE E PAPEL DO PARANA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EMERSON LUIS DAL POZZO(OAB:
47102/PR)

ADVOGADO ANA RITA BODOT(OAB: 61631/PR)

ADVOGADO JESSICA ELOIZA NICOLAS PEREIRA
COUTINHO(OAB: 86714/PR)

ADVOGADO MARIA VICTORIA PAPY(OAB:
76920/PR)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE PAULI

PERITO ANTONIO VANDERLEI DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL DO
PARANA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca6ad57

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO
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Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

19/03/2024

DESPACHO

I - Libere-se ao exequente o depósito ID 07e1d52 (fls. 1011),

atentando-se à conta bancária já indicada nos autos para tanto.

II - Libere-se, ainda, ao perito responsável pela perícia de

periculosidade, o depósito id e0e8f11 (fls. 990).

III - Intimem-se as partes para ciência, devendo a executada, ainda,

esclarecer o depósito id 19ff249 (fls. 114). Prazo 05 dias.

IV - Na sequência, elabore-se a conta geral em apartado referente

aos demais créditos extraconcursais (honorários periciais do

calculista, custas processuais e contribuição previdenciárias).

V - Atente-se às citações (IDPJ) pendentes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000506-51.2023.5.09.0015
RECLAMANTE LUANA GUIMARAES DIAS

ADVOGADO FRANCELINO SANHA(OAB:
102128/PR)

RECLAMADO FRANQUIAS DOCG, COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA.

ADVOGADO FABIO MOFALDINI(OAB: 71553/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA GUIMARAES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 766df03

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

RAFAEL VIRMONDE DO NASCIMENTO

19/03/2024

DESPACHO

Considerando que a diligência SISBAJUD (id. 942c178) encontra-se

ativa, uma vez que cadastrada com ordem de repetição diária até

06/04/2024, nada a deliberar.

Esclareço, outrossim, que "a efetivação do bloqueio" depende, por

óbvio, da existência de valores em conta bancária em nome da

devedora. Ciência.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000446-20.2019.5.09.0015
RECLAMANTE LEANDRO DUARTE DO

NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

RECLAMADO ANTONIO ELOI FONTANA DE PAULI

RECLAMADO JACKSON LENZI PIRES

RECLAMADO LUIZ ANTONIO GIACOMASSI CAVET

RECLAMADO CRISTIANO CIRIACO DELGADO

RECLAMADO LUIZ ALBERTO BETTEGA DE PAULI

RECLAMADO COCELPA COMPANHIA DE
CELULOSE E PAPEL DO PARANA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EMERSON LUIS DAL POZZO(OAB:
47102/PR)

ADVOGADO ANA RITA BODOT(OAB: 61631/PR)

ADVOGADO JESSICA ELOIZA NICOLAS PEREIRA
COUTINHO(OAB: 86714/PR)

ADVOGADO MARIA VICTORIA PAPY(OAB:
76920/PR)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE PAULI

PERITO ANTONIO VANDERLEI DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DUARTE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca6ad57

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

19/03/2024

DESPACHO

I - Libere-se ao exequente o depósito ID 07e1d52 (fls. 1011),

atentando-se à conta bancária já indicada nos autos para tanto.

II - Libere-se, ainda, ao perito responsável pela perícia de

periculosidade, o depósito id e0e8f11 (fls. 990).

III - Intimem-se as partes para ciência, devendo a executada, ainda,

esclarecer o depósito id 19ff249 (fls. 114). Prazo 05 dias.
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IV - Na sequência, elabore-se a conta geral em apartado referente

aos demais créditos extraconcursais (honorários periciais do

calculista, custas processuais e contribuição previdenciárias).

V - Atente-se às citações (IDPJ) pendentes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001966-25.2013.5.09.0015
RECLAMANTE ANDRE MARQUES MULLER

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO SILVIO CESAR GERNET

RECLAMADO Priscila D. da Silva - Me

ADVOGADO BRUNA DE CASSIA ALMEIDA(OAB:
104794/PR)

RECLAMADO PRISCILA DANIELI DA SILVA

ADVOGADO BRUNA DE CASSIA ALMEIDA(OAB:
104794/PR)

RECLAMADO CRIAR FERRAGENS LTDA

ADVOGADO MARCIUS LUCIO MONTES DE
MATTOS(OAB: 27850/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE MARQUES MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbf996e

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

RAFAEL VIRMONDE DO NASCIMENTO

19/03/2024

DESPACHO

Considerando que SIMONE SPAVIER PETERSON é pessoa

estranha à lide, indefiro o requerimento ora apresentado. Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001628-12.2017.5.09.0015
RECLAMANTE MARCELO DE FAZIO RODRIGUES

ALVES

ADVOGADO ADRIANO NERY KUSTER(OAB:
30243/PR)

ADVOGADO FERNANDO DE BONA
MORAES(OAB: 30244/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

RECLAMADO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

RECLAMADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

RECLAMADO BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

RECLAMADO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

  - BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

  - BRADESCO SAUDE S/A

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 014dc44

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

19/03/2024

DESPACHO

I - Diante do volume de documentos envolvendo os cálculos

readequados, defere-se o prazo de 30 dias requerido pelos réus

para manifestação, estendido tal elastecimento de prazo ao autor.

II - Intimem-se.

III - Decorrido os prazos, prossiga-se na forma do despacho Id

d9a5108.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001628-12.2017.5.09.0015
RECLAMANTE MARCELO DE FAZIO RODRIGUES

ALVES
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ADVOGADO ADRIANO NERY KUSTER(OAB:
30243/PR)

ADVOGADO FERNANDO DE BONA
MORAES(OAB: 30244/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

RECLAMADO BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

RECLAMADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

RECLAMADO BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

RECLAMADO BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE FAZIO RODRIGUES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 014dc44

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

19/03/2024

DESPACHO

I - Diante do volume de documentos envolvendo os cálculos

readequados, defere-se o prazo de 30 dias requerido pelos réus

para manifestação, estendido tal elastecimento de prazo ao autor.

II - Intimem-se.

III - Decorrido os prazos, prossiga-se na forma do despacho Id

d9a5108.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000264-58.2024.5.09.0015
RECLAMANTE ADRIANO DE SOUZA SOARES

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA PINTO
NEUMANN(OAB: 71899/PR)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2af469

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

GABRIEL FILGUEIRAS GOULART

19/03/2024

DESPACHO

1 - Considerando-se que não há fundamento para análise do pedido

inaudita altera pars, intime-se a reclamada por meio de seu

procurador já habil itado (art. 239, §1º, do CPC), ante o

comparecimento espontâneo do réu nos autos, para que se

manifeste, especificamente, sobre o pedido de tutela antecipada, no

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de, em seu silêncio ou na

ausência de impugnação às alegações da parte autora, entender-se

pela aquiescência ao pedido de antecipação de tutela, podendo, em

tal hipótese, haver seu acolhimento. Se entender como correta a

argumentação do autor, quanto à suspensão do contrato, poderá

rever o ato rescisório e questões decorrentes, evitando-se, assim,

eventuais futuras penalizações.

2 - Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para apreciação

da tutela antecipada requerida.

3 - Cumpridos os itens anteriores e considerando que o Juízo da

15ª Vara do Trabalho de Curitiba aderiu ao ACORDO DE

COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA CEJUSC-JT-CURITIBA n. 01/2023,

que tem por objeto a realização de audiências iniciais por

videoconferências e a prática dos atos processuais correlatos, pelo

CEJUSC-JT-CURITIBA, em processos distribuídos para as

unidades judiciárias a ele vinculadas, observando-se as diretrizes

da Portaria Cejusc-JT-Curitiba nº 001/2023, encaminhem-se os

autos ao CEJUSC para inclusão em pauta de audiência de

conciliação / inicial e intimação das partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 937
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000862-80.2022.5.09.0015
RECLAMANTE ALEFER LUCAS DE MELLO LAYNES

ADVOGADO ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS
NASSAR BINI(OAB: 27445/PR)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES VENTURA LTDA

RECLAMADO EDSON EVANDRO MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEFER LUCAS DE MELLO LAYNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 721b414

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara.

LUCIANO RAMOS DE LIMA

19/03/2024

DESPACHO

I - Considerando-se que os atos executórios até então praticados

em face da condenada de forma principal não surtiram efeito, e uma

vez que o autor já requereu a execução em face do devedor

subsidiário, por aplicação do princípio da celeridade processual,

direciona-se a execução em face do condenado subsidiário,

EDSON EVANDRO MARTINS, que já teve, de forma cautelar, a

determinação de penhora Id d63e117. 

II - Cite-se para pagamento.

III - Não havendo garantia da execução, voltem conclusos para

deliberações sobre a penhora de ativos financeiros ora requerida

em relação ao executado subsidiário, a qual deve ocorrer de forma

automatizada (Rj-17).

IV - Aguarde-se o resultado das diligências acerca do sócio já

responsabilizado subsidiariamente em sentença, para posterior

análise sobre direcionamento da execução contra a outra sócia

MARILENE MENDES DE MORAIS, agora indicada pela parte

exequente, e que não foi incluída originariamente na ação/petição

inicial, sendo que eventual responsabilização só poderá ocorrer

através da abertura do competente incidente de desconsideração

da personalidade jurídica (art. 855-A CLT), a ser requerida

oportunamente pelo exequente. Ciência ao autor.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SUSIMEIRY MOLINA MARQUES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Edital

Processo Nº ATSum-0001176-28.2019.5.09.0016
RECLAMANTE CICERO AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO OSVALDIR FARIAS RIBEIRO

RECLAMADO BRUNO HENRIQUE DE FARIA

RECLAMADO RIBEIRO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MATHEUS FABRICIO GBUR(OAB:
67355/PR)

PERITO REGIS FABRICIO PELLIZZON

TERCEIRO
INTERESSADO

11a. Vara do Trabalho de Curitiba

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 20 DIAS

A Juíza do Trabalho da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso

de suas atribuições conferidas por lei, FAZ SABER a tantos quantos

o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que está se

CITANDO BRUNO HENRIQUE DE FARIA , atualmente em lugar

incerto e não sabido, para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre

o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da empresa

executada e consequente responsabilização dos sócios, podendo

requerer as provas cabíveis (art.135 do CPC).

E, para que chegue ao conhecimento do(a) réu e demais

interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no

lugar de costume nesta Vara do Trabalho, e publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho. (DMMF)

CURITIBA/PR, 08 de março de 2024.

DANIELA MARCIA MACHADO FRANCO

Servidor

Processo Nº ATSum-0001013-77.2021.5.09.0016
RECLAMANTE IGOR VINICIOS DE MORAES

RODRIGUES

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO IGOR GABRIEL DA SILVA

RECLAMADO ELETRO MAXIMO INSTALACOES E
MATERIAIS ELETRICOS LTDA

PERITO SARAH CAROLINA SCHEN LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR GABRIEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 20 DIAS

A Juíza do Trabalho da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso

de suas atribuições conferidas por lei, FAZ SABER a tantos quantos

o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que está se

CITANDO IGOR GABRIEL DA SILVA, atualmente em lugar incerto

e não sabido, para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre o

pedido de desconsideração da personalidade jurídica da empresa

executada e consequente responsabilização dos sócios, podendo

requerer as provas cabíveis (art.135 do CPC).

E, para que chegue ao conhecimento do(a) réu e demais

interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no

lugar de costume nesta Vara do Trabalho, e publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho. (DMMF)

CURITIBA/PR, 13 de março de 2024.

DANIELA MARCIA MACHADO FRANCO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000856-70.2022.5.09.0016
RECLAMANTE ANA PAULA BROTTO BROSTULIM

DE CUADRA

ADVOGADO EMA CRISTINA DEGRAF(OAB:
44094/PR)

RECLAMADO OZZLAB LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA

RECLAMADO M.A.P SERVICOS ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

RECLAMADO SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL
LTDA

RECLAMADO MARIA CAROLINA AGUIAR
POZZETTI DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 34957/PR)

RECLAMADO S ESTELIODORO POZZETTI
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

PERITO ALFREDO LUIZ CARNEIRO
PORTANOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA BROTTO BROSTULIM DE CUADRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários: ANA PAULA BROTTO BROSTULIM DE CUADRA

INTIMAÇÃO

Fica V.Senhoria intimada para vista do resultado da pesquisa

realizada no(s) convênio(s) eletrônico(s), devendo requerer o que

de direito no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da

execução, ficando alertado para a fluência do prazo do previsto no §

1º, do art. 11-A, da CLT.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

MARINA SARTORI MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002163-06.2015.5.09.0016
RECLAMANTE CAMILA GOMES VITORIO

ADVOGADO DILANI MAIORANI(OAB: 27298/PR)

RECLAMADO JOSE LUIZ DE MOURA TORRES

RECLAMADO COUROCENTER REVESTIMENTO
EM COURO LTDA

ADVOGADO MILENA ZWICKER(OAB: 62139/PR)

RECLAMADO TORRES REVESTIMENTO EM
COURO LTDA

ADVOGADO RENATO DITZEL DE OLIVEIRA(OAB:
67220/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA GOMES VITORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários: CAMILA GOMES VITORIO

INTIMAÇÃO

Fica V.Senhoria intimada para vista do resultado da pesquisa

realizada no(s) convênio(s) eletrônico(s), devendo requerer o que

de direito no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da

execução, ficando alertado para a fluência do prazo do previsto no §

1º, do art. 11-A, da CLT.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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MARINA SARTORI MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000865-76.2015.5.09.0016
RECLAMANTE CLEONE GODOI DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO DE LIMA SOARES
FILHO(OAB: 67535/PR)

RECLAMADO PIETER WILHELMUS VERBEEK

RECLAMADO SILVIO AUGUSTO LOPES

RECLAMADO TUNAS TIMBER MADEIRAS LTDA
MASSA FALIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONE GODOI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CLEONE GODOI DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria ciente do despacho exarado nos autos supra,

a seguir transcrito:

A presente execução encontra-se suspensa há mais de 2 anos,

situação que se amolda ao previsto no art. 11-A, da CLT.

Considerando o disposto nos art. 9 e 10, do CPC, concedo o prazo

de 05 dias para o exequente manifestar-se a respeito. Intime-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

JOAO MACIEL DE SOUZA GONCALVES LOPES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011800-44.2016.5.09.0016
RECLAMANTE ADELMO BATISTA TOLOSKO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DELATTORRE
TOLEDO(OAB: 69086/PR)

ADVOGADO EDSON ANTONIO FLEITH(OAB:
16001/PR)

RECLAMADO PORTO FRIO COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS
LTDA

RECLAMADO PORTO COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS
PROFISSIONAIS - EIRELI

RECLAMADO MARIA ELIZA VINHOLES MERHY
PORTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO EMPREENDEDOR
CRYSTAL PLAZA SHOPPING
CENTER

TERCEIRO
INTERESSADO

FIVE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MOOVE BAR E RESTAURANTE
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO MONTANHA COZINHAS
PROFISSIONAIS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

BPIPA RESTAURANTE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

HEXPORT EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELMO BATISTA TOLOSKO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4978603

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos, em razão da

petição/expediente #id:c628542

Em 18/03/2024

[SL]

DESPACHO

Ante o requerimento de #id:c628542 , designo audiência de

conciliação para o dia  02.04.2024 às 11h, que será realizada de

forma presencial, na sala 01 desta Vara do Trabalho.

Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000897-13.2017.5.09.0016
RECLAMANTE WILLIAN LEANDRO SANTOS KONS

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO PEGUSPAM - COMERCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA S. A.
FALIDO

PERITO FERNANDO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN LEANDRO SANTOS KONS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: WILLIAN LEANDRO SANTOS KONS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria ciente de que a certidão de habilitação de

créditos encontra-se disponível nos autos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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MARISTELA NAOMI FUZITA

Servidor

Processo Nº CumSen-0001215-54.2021.5.09.0016
EXEQUENTE JORGE LOREA MATTAR

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

EXECUTADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, manifestar-se sobre

a impugnação apresentada pelo exequente.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

JOAO MACIEL DE SOUZA GONCALVES LOPES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001029-41.2015.5.09.0016
RECLAMANTE LUANA FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA SILVA

RECLAMADO HAMIRISI SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 82176/PR)

RECLAMADO AMILTON RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LUANA FERREIRA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria ciente do despacho exarado nos autos supra,

a seguir transcrito:

Inicialmente, retire-se o sigilo da petição #id:8038c7f, vez que

ausente justificativa plausível.

Ao contrário do alegado pela parte autora, a executada não é

t i t u l a r  d a s  c o n t a s  b a n c á r i a s ,  m a s  f i g u r a  c o m o

responsável/representante, pois os titulares são seus filhos,

menores.

Assim, indefiro o pedido de penhora das contas de pessoas alheias

à execução.

Intime-se, ficando renovado o prazo para manifestação sobre o

prosseguimento da execução.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

JOAO MACIEL DE SOUZA GONCALVES LOPES

Servidor

Processo Nº ATSum-0001144-18.2022.5.09.0016
RECLAMANTE EDUARDO HENRIQUE CORPA DE

LIMA

ADVOGADO LUCAS ZUCOLI YAMAMOTO(OAB:
54470/PR)

RECLAMADO SDJ MOVEIS SOB MEDIDA - EIRELI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CASAGRANDE
PEREIRA(OAB: 22076/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDJ MOVEIS SOB MEDIDA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SDJ MOVEIS SOB MEDIDA - EIRELI

CITAÇÃO DE PAGAMENTO

(art. 880 da CLT)

Fica a executada citada para, em 48 (quarenta e oito) horas, pagar

ou garantir a execução, do valor abaixo, sob pena de penhora,

devendo sofrer nova atualização quando do efetivo pagamento.

R$ 11.056,40 - atualizado até 31/03/2024.

O detalhamento dos valores devidos encontra-se disponível nos

autos digitais.

Eventual indicação de bens à penhora deverá observar o disposto

no inciso V do art. 774, do CPC,

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº CumSen-0000254-74.2021.5.09.0029
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS
DE HOSPEDAGEM E
GASTRONOMIA DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO ALESSANDRA SULANITA HERZER
VON AUERSWALD SILVA(OAB:
39879/PR)

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

ADVOGADO ANDRE POSTALLI(OAB: 85121/PR)

EXECUTADO LOZAM COMERCIO DE ALIMENTOS
E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

EXECUTADO JOAO IZMAEL OGG

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

TERCEIRO
INTERESSADO

DAMIAO TRAJANO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOZAM COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aef5f50

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

DECIDO: conheço e JULGO PROCEDENTEo pedido de

desconsideração da personalidade jurídica da executada, nos

termos da fundamentação, que passa a integrar este dispositivo.

Defiro a inclusão de JOÃO IZMAEL OGG– CPF n. 545.246.959-15

no polo passivo da presente execução, ficando ciente que,

decorrido o prazo recursal, encontra-se citado para pagamento, na

forma do art. 800 da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000254-74.2021.5.09.0029
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS
DE HOSPEDAGEM E
GASTRONOMIA DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO ALESSANDRA SULANITA HERZER
VON AUERSWALD SILVA(OAB:
39879/PR)

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

ADVOGADO ANDRE POSTALLI(OAB: 85121/PR)

EXECUTADO LOZAM COMERCIO DE ALIMENTOS
E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

EXECUTADO JOAO IZMAEL OGG

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

TERCEIRO
INTERESSADO

DAMIAO TRAJANO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO
HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA DE
CURITIBA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aef5f50

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

DECIDO: conheço e JULGO PROCEDENTEo pedido de

desconsideração da personalidade jurídica da executada, nos

termos da fundamentação, que passa a integrar este dispositivo.

Defiro a inclusão de JOÃO IZMAEL OGG– CPF n. 545.246.959-15

no polo passivo da presente execução, ficando ciente que,

decorrido o prazo recursal, encontra-se citado para pagamento, na

forma do art. 800 da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000452-74.2021.5.09.0009
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS
DE HOSPEDAGEM E
GASTRONOMIA DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA SULANITA HERZER
VON AUERSWALD SILVA(OAB:
39879/PR)

ADVOGADO ANDRE POSTALLI(OAB: 85121/PR)

EXECUTADO GIAN LIBERO ZAMBON

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA LEAL(OAB:
65155/PR)

EXECUTADO MARCELLO MOURA LORENZETTI

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA LEAL(OAB:
65155/PR)

EXECUTADO LOZAM COMERCIO DE ALIMENTOS
E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

EXECUTADO JOAO IZMAEL OGG

TERCEIRO
INTERESSADO

ERISVALDO PEREIRA DA SILVA

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GIAN LIBERO ZAMBON

  - LOZAM COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

  - MARCELLO MOURA LORENZETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b5c682

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III DISPOSITIVO

DECIDO: conheço e JULGO PROCEDENTEo pedido de

desconsideração da personalidade jurídica da devedora, nos termos

da fundamentação, que passa a integrar este dispositivo.

Defiro a inclusão de GIAN LIBERO ZAMBON – CPF n. 042.088.369

-03 e MARCELLO MOURA LORENZETTI – CPF n. 049.030.039-14

no polo passivo da presente execução, ficando cientes que,

decorrido o prazo recursal, encontram-se citados para pagamento,

na forma do art. 800 da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000452-74.2021.5.09.0009
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS
DE HOSPEDAGEM E
GASTRONOMIA DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA SULANITA HERZER
VON AUERSWALD SILVA(OAB:
39879/PR)

ADVOGADO ANDRE POSTALLI(OAB: 85121/PR)

EXECUTADO GIAN LIBERO ZAMBON

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA LEAL(OAB:
65155/PR)

EXECUTADO MARCELLO MOURA LORENZETTI

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA LEAL(OAB:
65155/PR)

EXECUTADO LOZAM COMERCIO DE ALIMENTOS
E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

EXECUTADO JOAO IZMAEL OGG

TERCEIRO
INTERESSADO

ERISVALDO PEREIRA DA SILVA

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO
HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA DE
CURITIBA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b5c682

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III DISPOSITIVO

DECIDO: conheço e JULGO PROCEDENTEo pedido de

desconsideração da personalidade jurídica da devedora, nos termos

da fundamentação, que passa a integrar este dispositivo.

Defiro a inclusão de GIAN LIBERO ZAMBON – CPF n. 042.088.369

-03 e MARCELLO MOURA LORENZETTI – CPF n. 049.030.039-14

no polo passivo da presente execução, ficando cientes que,

decorrido o prazo recursal, encontram-se citados para pagamento,

na forma do art. 800 da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000985-46.2020.5.09.0016
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS
DE HOSPEDAGEM E
GASTRONOMIA DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA SULANITA HERZER
VON AUERSWALD SILVA(OAB:
39879/PR)

ADVOGADO ANDRE POSTALLI(OAB: 85121/PR)

EXECUTADO LOZAM COMERCIO DE ALIMENTOS
E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

EXECUTADO JOAO IZMAEL OGG

EXECUTADO MARCELLO MOURA LORENZETTI

EXECUTADO GIAN LIBERO ZAMBON

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOZAM COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e3c5a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III DISPOSITIVO

DECIDO: no mérito, conheço e JULGO PROCEDENTE o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica da executada, nos

termos da fundamentação, que passa a integrar este dispositivo.

Defiro a inclusão deGIAN LIBERO ZAMBON – CPF n. 042.088.369

-03 e MARCELLO MOURA LORENZETTI – CPF n. 049.030.039-14

no polo passivo da presente execução, ficando cientes que,

decorrido o prazo recursal, encontram-se citados para pagamento,

na forma do art. 800 da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000985-46.2020.5.09.0016
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS
DE HOSPEDAGEM E
GASTRONOMIA DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA SULANITA HERZER
VON AUERSWALD SILVA(OAB:
39879/PR)

ADVOGADO ANDRE POSTALLI(OAB: 85121/PR)

EXECUTADO LOZAM COMERCIO DE ALIMENTOS
E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

EXECUTADO JOAO IZMAEL OGG

EXECUTADO MARCELLO MOURA LORENZETTI

EXECUTADO GIAN LIBERO ZAMBON

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO
HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA DE
CURITIBA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e3c5a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III DISPOSITIVO

DECIDO: no mérito, conheço e JULGO PROCEDENTE o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica da executada, nos

termos da fundamentação, que passa a integrar este dispositivo.

Defiro a inclusão deGIAN LIBERO ZAMBON – CPF n. 042.088.369

-03 e MARCELLO MOURA LORENZETTI – CPF n. 049.030.039-14

no polo passivo da presente execução, ficando cientes que,

decorrido o prazo recursal, encontram-se citados para pagamento,

na forma do art. 800 da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000582-77.2020.5.09.0016
RECLAMANTE GRACIANE REKOJ KLAUS MATIAS

ADVOGADO ANDRE VINICIUS SIQUEIRA(OAB:
99679/PR)

RECLAMADO CARLINDO RIBEIRO NETO

RECLAMADO SEGSERVICE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA EIRELI

PERITO CAIO FELIPE MANFRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIANE REKOJ KLAUS MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eeeda93

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III DISPOSITIVO

DECIDO :  conheço e JULGO PROCEDENTEo pedido de

desconsideração da personalidade jurídica da executada, nos

termos da fundamentação, que passa a integrar este dispositivo.

Inclua-seCARLINDO RIBEIRO NETO - CPF: 701.948.669-04 no

polo passivo, ciente que, decorrido o prazo recursal, encontra-se

citado para pagamento, na forma do art. 880 da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0872200-69.2008.5.09.0016
RECLAMANTE IZABEL DA SILVA

ADVOGADO BETTINA AUGUSTA AMORIM
BULZICO BATTAGLIN(OAB:
41374/PR)

ADVOGADO JOÃO CARLOS MARCONDES DE
AZEVEDO(OAB: 49950/PR)

RECLAMADO RIO AZUL SERVICOS S/S LTDA
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RECLAMADO LEONIR LUSIA VUOLO DOS SANTOS

RECLAMADO MERCURIO SERVICOS
TERCEIRIZADOS S/S LTDA

RECLAMADO CARLINHO DOS SANTOS

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af045ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III DISPOSITIVO

DECIDO :  conheço e JULGO PROCEDENTEo pedido de

desconsideração da personalidade jurídica das executadas, nos

termos da fundamentação, que passa a integrar este dispositivo.

Incluam-seCARLINHO DOS SANTOS - CPF: 592.793.899-04

eLEONIR LUSIA VUOLO DOS SANTOS - CPF: 811.031.829-00 no

polo passivo, cientes que, decorrido o prazo recursal, encontram-se

citados para pagamento, na forma do art. 880 da CLT.

Intimem-se.

Nada mais.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000050-35.2022.5.09.0016
RECLAMANTE ALEXANDRO FARIA SILVA

ADVOGADO THAIS PERRONE PEREIRA DA
COSTA BRIANEZI(OAB: 23043/PR)

ADVOGADO ALESSANDRO MARCOS
BRIANEZI(OAB: 25370/PR)

RECLAMADO VIACAO GRACIOSA LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 42150/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO EDSON LUIZ QUADROS DOS
SANTOS(OAB: 119167/PR)

PERITO JOAO VITOR KORMANN DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO GRACIOSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 195ce94

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

DECIDO: conheço da impugnação à sentença de liquidação; no

mérito, JULGO PROCEDENTE a pretensão do exequente, nos

termos da fundamentação, que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

Decorrido o prazo recursal, proceda, a Secretaria, às retificações

necessárias.

Custas pela executada, no importe de R$ 55,35, nos termos do art.

789-A, VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000050-35.2022.5.09.0016
RECLAMANTE ALEXANDRO FARIA SILVA

ADVOGADO THAIS PERRONE PEREIRA DA
COSTA BRIANEZI(OAB: 23043/PR)

ADVOGADO ALESSANDRO MARCOS
BRIANEZI(OAB: 25370/PR)

RECLAMADO VIACAO GRACIOSA LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 42150/PR)

ADVOGADO LEONARDO PAMPLONA DO
CARMO(OAB: 75688/PR)

ADVOGADO EDSON LUIZ QUADROS DOS
SANTOS(OAB: 119167/PR)

PERITO JOAO VITOR KORMANN DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO FARIA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 195ce94

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

DECIDO: conheço da impugnação à sentença de liquidação; no

mérito, JULGO PROCEDENTE a pretensão do exequente, nos

termos da fundamentação, que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

Decorrido o prazo recursal, proceda, a Secretaria, às retificações

necessárias.
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Custas pela executada, no importe de R$ 55,35, nos termos do art.

789-A, VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000820-09.2014.5.09.0016
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO PASTRO

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO VINICIUS FURTADO VILANI(OAB:
63815/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO TIAGO FORMIGA CARVALHO(OAB:
73555/PR)

ADVOGADO LUCIANA LISCANO RECH(OAB:
36715/PR)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 58886/PR)

PERITO CAIO FELIPE MANFRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 023febe

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data os presentes autos são levados à conclusão, em razão

da petição/expediente #id:f763284

Em 18/03/2024 - [SL]

DESPACHO

Intime-se a 2ª reclamada (PREVI) para trazer aos autos a memória

do cálculo que originou o complemento de aposentadoria paga ao

autor ou informar os dados faltantes para a elaboração dos cálculos

(Saldo de Contas (SC), Anuidade da Aposentadoria (AA) e

Anuidade da Pensão (AP). Prazo de 10 dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000234-54.2023.5.09.0016

RECLAMANTE REPOR - SERVICOS COMERCIAIS
LTDA

ADVOGADO MARCOS GATTASS PESSOA
JUNIOR(OAB: 12264/MT)

RECLAMADO GESTAR - ASSESSORIA A
ENTIDADES SINDICAIS,
ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E
FILANTROPICAS PARA
GERENCIAMENTO DE PLANOS DE
AMPARO E BENEFICENTES LTDA

ADVOGADO RENATO NARDINI MAZETO(OAB:
237666/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MANSANO
FURLAN(OAB: 229481/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTAR - ASSESSORIA A ENTIDADES SINDICAIS,
ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E FILANTROPICAS PARA
GERENCIAMENTO DE PLANOS DE AMPARO E
BENEFICENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d1a3d7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data os presentes autos são levados à conclusão, em razão

da petição/expediente #id:70a86c0

Em 18/03/2024 - [SL]

DESPACHO

Intime-se a parte passiva para manifestação sobre os cálculos

apresentados, no prazo preclusivo de 08 dias (§ 2º do art. 879, da

CLT).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000741-49.2022.5.09.0016
RECLAMANTE TAIS OSINSKI DANDERFER

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO NEOVIA NUTRICAO E SAUDE
ANIMAL LTDA.

ADVOGADO TULIO BERTOLINO ZUCCA
DONAIRE(OAB: 357491/SP)

PERITO JOAO VITOR KORMANN DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd4aacc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data os presentes autos são levados à conclusão, em razão

da petição/expediente #id:d56014f

Em 18/03/2024 - [SL]

DESPACHO

Defiro.

Intime-se a ré para que promova os registros determinados em

sentença na CTPS digital (e-social), no prazo de 05 dias, sob pena

de incidência da multa fixado no julgado.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    MARIA LUISA DA SILVA CANEVER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000439-93.2017.5.09.0016
RECLAMANTE ISOLDE SCHMIDT FRAGA

ADVOGADO HEGLISSON TADEU MOCELIN
NEVES(OAB: 24641/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DANIELA DE PAULA CARVALHO
NIZZOLA(OAB: 90344/PR)

ADVOGADO EDUARDO ALEXANDRE PIVA(OAB:
62853/PR)

ADVOGADO MARIA ANGELICA MEURER PERIN
GAUZE(OAB: 86544/PR)

ADVOGADO MADELAINE KRAGL
ALVARENGA(OAB: 63649/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO SARAH CAROLINA SCHEN LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISOLDE SCHMIDT FRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18775c4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão da

impugnação aos cálculos e/ou embargos à execução apresentados.

Em 18/03/2024

[SL]

DESPACHO

Recebo os Embargos à Execução.

Intime-se o exequente para que apresente resposta, querendo, no

prazo de 05 dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    MARIA LUISA DA SILVA CANEVER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000645-05.2020.5.09.0016
RECLAMANTE AHMAD NOSSABEIN FILHO

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RODRIGO THOMAZINHO
COMAR(OAB: 30910/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

PERITO FATIMA LOPES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c04f710

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data os presentes autos são levados à conclusão, em razão

da petição/expediente #id:4c3d61b

Em 18/03/2024 - [SL]

DESPACHO

Em respeito ao princípio do contraditório e ampla defesa, vista ao

executado dos documentos ora apresentados pelo exequente.

Prazo de 05 dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    MARIA LUISA DA SILVA CANEVER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001166-81.2019.5.09.0016
RECLAMANTE JEIZE FABRICIO
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ADVOGADO CRISTIANO LOPES MARIANTE(OAB:
71713/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

RECLAMADO TEC PRESS REPRESENTACOES
TECNICAS - EIRELI

PERITO MARGARETE DO ROCIO ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA

SANEPAR

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhor ia  in t imada da expedição Guia de

Retirada/Alvará, já encaminhada à instituição financeira depositária

para pagamento.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000374-54.2024.5.09.0016
RECLAMANTE KATHY REGUELIN DE OLIVEIRA

NICO PINHEIRO DA VEIGA

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI(OAB: 43622/PR)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 37515/PR)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 37514/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO LUCAS GABRIEL GABARDO(OAB:
98050/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SERAPIO
EICHHORN(OAB: 115125/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER(OAB:
75685/PR)

ADVOGADO RAISSA COSTA PEREIRA(OAB:
114136/PR)

ADVOGADO KARIN ALEXANDRA DE MELLO
CEZAR(OAB: 96884/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

RECLAMADO METROPOLITAN LIFE SEGUROS E
PREVIDENCIA PRIVADA SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATHY REGUELIN DE OLIVEIRA NICO PINHEIRO DA VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: KATHY REGUELIN DE OLIVEIRA NICO PINHEIRO

DA VEIGA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestar-se sobre a outra

ação em andamento entre as mesmas partes, autos 0000265-

40.2024.5.09.0016, no prazo de 10 dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001171-84.2011.5.09.0016
RECLAMANTE ODIVAL QUINSLER

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

PERITO REGIS FABRICIO PELLIZZON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODIVAL QUINSLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ODIVAL QUINSLER

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhor ia  in t imada da expedição Guia de

Retirada/Alvará, já encaminhada à instituição financeira depositária

para pagamento.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº HTE-0000024-37.2022.5.09.0016
REQUERENTES ANA JULIA MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO ROSELIA SAMPAIO ELIAS
BRUNONI(OAB: 59412/PR)

REQUERENTES IVANY SOCHA

REQUERENTES SONIA MARIA SOCHA

REQUERENTES MARIA MARLENE CARDOSO LTDA

REQUERENTES SUELI TEREZINHA SOCHA

REQUERENTES TRANS IGUACU EMPRESA DE
TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA

ADVOGADO GLEIDEL BARBOSA LEITE
JUNIOR(OAB: 17808/PR)

ADVOGADO MARCELO BARBOSA LEITE(OAB:
25656/PR)

REQUERENTES SANDRA REGINA SOCHA

REQUERENTES ELISABETE CRISTINA SOCHA

REQUERENTES ANA ISABEL SOCHA REINELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA JULIA MARTINS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANA JULIA MARTINS RODRIGUES) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os

quais se encontram à disposição do beneficiário para saque na

agência do banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001388-10.2023.5.09.0016
RECLAMANTE TAISE CRISTINE VENTURA SOUZA

DE JESUS

ADVOGADO LUIZA AMELIA MENDES ANGELIM
DOS SANTOS(OAB: 61239/BA)

RECLAMADO MARINA QUEIROGA CARNEIRO

ADVOGADO LUCAS PEDROSA DE LIMA
NOGUEIRA CORREA ANDRE
MARQUES(OAB: 63092/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA QUEIROGA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARINA QUEIROGA CARNEIRO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000932-02.2019.5.09.0016
RECLAMANTE MICHAEL DELABILIO

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

RECLAMADO TRANSPORTES AFF LTDA

ADVOGADO RAFAEL CARMEZIM NASSIF(OAB:
58400/PR)

ADVOGADO JOZILDO MOREIRA(OAB: 20177/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

PERITO MARGARETE DO ROCIO ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL DELABILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MICHAEL DELABILIO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0377400-85.2006.5.09.0016
RECLAMANTE ALCIONE MARIA ROBERTO

MENDES

ADVOGADO ALBERTO AUGUSTO DE POLI(OAB:
22775/PR)

ADVOGADO MARCIO ALESSI(OAB: 50814/PR)

RECLAMADO CRISTIANE MARIA TONOLLI
CAMARGO

RECLAMADO LUIZ AUGUSTO CAMARGO

RECLAMADO DALUISA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ISABELLA TONOLLI CAMARGO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO AUGUSTO SANTOS
LAFFITTE
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIONE MARIA ROBERTO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ALCIONE MARIA ROBERTO MENDES)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-1934800-66.1995.5.09.0016
RECLAMANTE DAVI CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALVARO EIJI NAKASHIMA(OAB:
9759/PR)

RECLAMADO PAULO SERGIO XAVIER DA SILVA

ADVOGADO LARA SALVIATE DEBEUS(OAB:
347879/SP)

RECLAMADO MARIO CEZAR XAVIER DA SILVA

ADVOGADO LARA SALVIATE DEBEUS(OAB:
347879/SP)

RECLAMADO ARAUCARIA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO LARA SALVIATE DEBEUS(OAB:
347879/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMICON ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

Arisdias Pereira

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI CARDOSO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ALVARO EIJI NAKASHIMA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001725-77.2015.5.09.0016
RECLAMANTE JOSE MIGUEL LACHOVICZ

ADVOGADO FABRÍCIO GONÇALVES
ZIPPERER(OAB: 45426/PR)

RECLAMADO UNIFY - SOLUCOES EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA.

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

ADVOGADO JOEL BERTO(OAB: 25055/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MIGUEL LACHOVICZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSE MIGUEL LACHOVICZ) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001077-24.2020.5.09.0016
RECLAMANTE KLEBER APARECIDO DONIZETI

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

PERITO LESSANDRA TEIXEIRA VENTURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER APARECIDO DONIZETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica o beneficiário (KLEBER APARECIDO DONIZETI) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-1178300-40.2003.5.09.0016
RECLAMANTE MAURI DA SILVA

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

RECLAMADO ELSON GOMES DE SOUZA

ADVOGADO ANA CRISTINA DE MELO(OAB:
50076/PR)

RECLAMADO ISMARIO BEZERRA JUNIOR

ADVOGADO TABATA RIBEIRO BRITO
MIQUELETTI(OAB: 87889/PR)

ADVOGADO RAFAEL COTLINSKI CANZAN(OAB:
31570/PR)

RECLAMADO TECNOGREEN CONSTRUCAO CIVIL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Núcleo de Cooperação Judiciária

TERCEIRO
INTERESSADO

LOJAS COLOMBO SA COMERCIO
DE UTILIDADES DOMESTICAS

ADVOGADO ANTONIO KRAMER NETO(OAB:
57110/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MAURI DA SILVA) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001093-12.2019.5.09.0016
RECLAMANTE FELIPE FRANCISCO MONASTIER

KAWALKIEVICZ

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
37148/PR)

RECLAMADO PULLMANTUR HOLDINGS, S.L.

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

RECLAMADO ROYAL CARIBBEAN CRUZEIROS
(BRASIL) LTDA.

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

RECLAMADO PULLMANTUR CRUZEIROS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

RECLAMADO PULLMANTUR SA

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROYAL CARIBBEAN CRUZEIROS (BRASIL) LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ROYAL CARIBBEAN CRUZEIROS (BRASIL)

LTDA.) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação

de valores, com determinação de transferência para a conta

bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001093-12.2019.5.09.0016
RECLAMANTE FELIPE FRANCISCO MONASTIER

KAWALKIEVICZ

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
37148/PR)

RECLAMADO PULLMANTUR HOLDINGS, S.L.

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

RECLAMADO ROYAL CARIBBEAN CRUZEIROS
(BRASIL) LTDA.

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

RECLAMADO PULLMANTUR CRUZEIROS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

RECLAMADO PULLMANTUR SA

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROYAL CARIBBEAN CRUZEIROS (BRASIL) LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ROYAL CARIBBEAN CRUZEIROS (BRASIL)

LTDA.) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação

de valores, com determinação de transferência para a conta

bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001725-77.2015.5.09.0016
RECLAMANTE JOSE MIGUEL LACHOVICZ

ADVOGADO FABRÍCIO GONÇALVES
ZIPPERER(OAB: 45426/PR)

RECLAMADO UNIFY - SOLUCOES EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA.

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

ADVOGADO JOEL BERTO(OAB: 25055/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MIGUEL LACHOVICZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSE MIGUEL LACHOVICZ) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000673-36.2021.5.09.0016
RECLAMANTE SINFRETIBA - SINDICATO DAS

EMPRESAS DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS POR FRETAMENTO
DE CURITIBA E REGIAO
METROPOLITANA

ADVOGADO ROOSEVELT ARRAES(OAB:
34724/PR)

ADVOGADO ELIANI LUNELLI(OAB: 103305/PR)

ADVOGADO FRANCIANE AZEVEDO(OAB:
103180/PR)

RECLAMADO ITL TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS EIRELI

ADVOGADO WALTER TIERLING NETO(OAB:
66550/PR)

ADVOGADO DIEGO FELIPE MUNOZ
DONOSO(OAB: 21624/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO HENRIQUE BORGES

ADVOGADO JESSICA DAYANE STURMER
ROSSIGNOL(OAB: 81267/PR)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE BORGES(OAB:
65148/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINFRETIBA - SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS POR FRETAMENTO DE
CURITIBA E REGIAO METROPOLITANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ROOSEVELT ARRAES) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001148-55.2022.5.09.0016
RECLAMANTE JULIANO CEZAR NASCIMENTO

ADVOGADO MAÍSA CLIMECK DE OLIVEIRA(OAB:
41527/PR)

RECLAMADO ELI'Z MOVEIS E DECORACAO LTDA

ADVOGADO CHRISTIAN ALLAN FERREIRA(OAB:
67247/PR)

PERITO RUBENS SOMMER JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO CEZAR NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MAÍSA CLIMECK DE OLIVEIRA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.
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Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000673-36.2021.5.09.0016
RECLAMANTE SINFRETIBA - SINDICATO DAS

EMPRESAS DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS POR FRETAMENTO
DE CURITIBA E REGIAO
METROPOLITANA

ADVOGADO ROOSEVELT ARRAES(OAB:
34724/PR)

ADVOGADO ELIANI LUNELLI(OAB: 103305/PR)

ADVOGADO FRANCIANE AZEVEDO(OAB:
103180/PR)

RECLAMADO ITL TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS EIRELI

ADVOGADO WALTER TIERLING NETO(OAB:
66550/PR)

ADVOGADO DIEGO FELIPE MUNOZ
DONOSO(OAB: 21624/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO HENRIQUE BORGES

ADVOGADO JESSICA DAYANE STURMER
ROSSIGNOL(OAB: 81267/PR)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE BORGES(OAB:
65148/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BRUNO HENRIQUE BORGES) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-5493700-45.2006.5.09.0016
RECLAMANTE MARIANI ESPINDOLA SILVA

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA SULANITA HERZER
VON AUERSWALD SILVA(OAB:
39879/PR)

RECLAMADO ALRI - RESTAURANTE, INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO VALENTINA VON ROGOSCHIN

RECLAMADO DELCIO CASAGRANDE

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRAL DE CERTIDÕES DOS
CARTÓRIOS DISTRIBUIDORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANI ESPINDOLA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARIANI ESPINDOLA SILVA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-5168700-87.2004.5.09.0016
RECLAMANTE ROSA MARIA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE ABDALLA NEME
PEZOTI(OAB: 21192/PR)

ADVOGADO FABIO RIBEIRO(OAB: 41348/PR)

RECLAMADO KATIA SCHMITT DE OLIVEIRA

RECLAMADO ANDRE FERNANDO SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ROSA MARIA DA SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-5168700-87.2004.5.09.0016
RECLAMANTE ROSA MARIA DA SILVA
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ADVOGADO CRISTIANE ABDALLA NEME
PEZOTI(OAB: 21192/PR)

ADVOGADO FABIO RIBEIRO(OAB: 41348/PR)

RECLAMADO KATIA SCHMITT DE OLIVEIRA

RECLAMADO ANDRE FERNANDO SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ROSA MARIA DA SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-5168700-87.2004.5.09.0016
RECLAMANTE ROSA MARIA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE ABDALLA NEME
PEZOTI(OAB: 21192/PR)

ADVOGADO FABIO RIBEIRO(OAB: 41348/PR)

RECLAMADO KATIA SCHMITT DE OLIVEIRA

RECLAMADO ANDRE FERNANDO SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ROSA MARIA DA SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001227-39.2019.5.09.0016
RECLAMANTE VALQUIRIA BRANDALIZE

ADVOGADO DENISE FILIPPETTO(OAB: 17946/PR)

RECLAMADO URBS URBANIZACAO DE CURITIBA
S/A

ADVOGADO VANESSA LEINIG BRUCE(OAB:
67585/PR)

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA(OAB:
53653/PR)

ADVOGADO ZULEIS KNOTH(OAB: 29256/PR)

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA BRANDALIZE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (VALQUIRIA BRANDALIZE) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001227-39.2019.5.09.0016
RECLAMANTE VALQUIRIA BRANDALIZE

ADVOGADO DENISE FILIPPETTO(OAB: 17946/PR)

RECLAMADO URBS URBANIZACAO DE CURITIBA
S/A

ADVOGADO VANESSA LEINIG BRUCE(OAB:
67585/PR)

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA(OAB:
53653/PR)

ADVOGADO ZULEIS KNOTH(OAB: 29256/PR)

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA BRANDALIZE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DENISE FILIPPETTO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.
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Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000264-90.2021.5.09.0006
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS
DE HOSPEDAGEM E
GASTRONOMIA DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA SULANITA HERZER
VON AUERSWALD SILVA(OAB:
39879/PR)

ADVOGADO ANDRE POSTALLI(OAB: 85121/PR)

EXEQUENTE CICERO PEDRO GOMES DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA SULANITA HERZER
VON AUERSWALD SILVA(OAB:
39879/PR)

ADVOGADO ANDRE POSTALLI(OAB: 85121/PR)

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

EXECUTADO LOZAM COMERCIO DE ALIMENTOS
E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA LEAL(OAB:
65155/PR)

EXECUTADO JOAO IZMAEL OGG

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JORGE ALBINO FONSECA TAVARES
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO PEDRO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CICERO PEDRO GOMES DA SILVA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001148-55.2022.5.09.0016
RECLAMANTE JULIANO CEZAR NASCIMENTO

ADVOGADO MAÍSA CLIMECK DE OLIVEIRA(OAB:
41527/PR)

RECLAMADO ELI'Z MOVEIS E DECORACAO LTDA

ADVOGADO CHRISTIAN ALLAN FERREIRA(OAB:
67247/PR)

PERITO RUBENS SOMMER JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO CEZAR NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JULIANO CEZAR NASCIMENTO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000960-28.2023.5.09.0016
RECLAMANTE LETICIA PERATELLI SANDOVAL

ADVOGADO NATAN MICHEL DE LACERDA(OAB:
70492/PR)

ADVOGADO RODRIGO NERY(OAB: 63352/PR)

RECLAMADO PIRES & GUIEIRO ADMINISTRACAO
DE CARTOES S/S LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA PERATELLI SANDOVAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LETICIA PERATELLI SANDOVAL) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000221-89.2022.5.09.0016
RECLAMANTE VILMA PEREIRA MAIA

ADVOGADO EDISON ALMIR MAGALHAES
PINTO(OAB: 85434/PR)

RECLAMADO FABIO ALESSANDRO GUERRA

ADVOGADO CONCEICAO ANGELICA RAMALHO
CONTE(OAB: 21834/PR)

ADVOGADO VICTOR BENGHI DEL CLARO(OAB:
15703/PR)

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA PEREIRA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (VILMA PEREIRA MAIA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000221-89.2022.5.09.0016
RECLAMANTE VILMA PEREIRA MAIA

ADVOGADO EDISON ALMIR MAGALHAES
PINTO(OAB: 85434/PR)

RECLAMADO FABIO ALESSANDRO GUERRA

ADVOGADO CONCEICAO ANGELICA RAMALHO
CONTE(OAB: 21834/PR)

ADVOGADO VICTOR BENGHI DEL CLARO(OAB:
15703/PR)

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA PEREIRA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EDISON ALMIR MAGALHAES PINTO) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001133-23.2021.5.09.0016
RECLAMANTE ALDAIR EUZEBIO DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO DIONISIO BERNARTT(OAB:
11363/PR)

RECLAMADO DENSO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENSO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DENSO DO BRASIL LTDA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-5168700-87.2004.5.09.0016
RECLAMANTE ROSA MARIA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE ABDALLA NEME
PEZOTI(OAB: 21192/PR)

ADVOGADO FABIO RIBEIRO(OAB: 41348/PR)

RECLAMADO KATIA SCHMITT DE OLIVEIRA

RECLAMADO ANDRE FERNANDO SCHMITT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ROSA MARIA DA SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 956
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-5493700-45.2006.5.09.0016
RECLAMANTE MARIANI ESPINDOLA SILVA

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA SULANITA HERZER
VON AUERSWALD SILVA(OAB:
39879/PR)

RECLAMADO ALRI - RESTAURANTE, INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO VALENTINA VON ROGOSCHIN

RECLAMADO DELCIO CASAGRANDE

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRAL DE CERTIDÕES DOS
CARTÓRIOS DISTRIBUIDORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANI ESPINDOLA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARIANI ESPINDOLA SILVA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001314-34.2015.5.09.0016
RECLAMANTE DAVID CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAMILLA DA SILVA(OAB: 50710/SC)

RECLAMADO CRIATIVE COMERCIO DE
INFORMATICA E ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO RAUL LUIZ SOBRAL JUNIOR(OAB:
72334/PR)

RECLAMADO PLATINIUM COMERCIO DE
PRODUTOS DE INFORMATICA E
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO RAUL LUIZ SOBRAL JUNIOR(OAB:
72334/PR)

ADVOGADO MAYARA MENEGUELLO CIZILIO
CARRAZEDO(OAB: 60483/PR)

RECLAMADO MYRA COMERCIO VAREJISTA DE
GAMES E ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO KEITY ROCHA PORTO DE
OLIVEIRA(OAB: 44805/PR)

ADVOGADO MAURICIO DE OLIVEIRA(OAB:
23480/PR)

ADVOGADO GERSON PEREIRA FANTI(OAB:
48482/PR)

RECLAMADO ANDRE RODRIGO DE BARROS
COSTA

RECLAMADO CRISTIANO FELIX DE OLIVEIRA

PERITO REGIS FABRICIO PELLIZZON

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSIVAN SOUZA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID CARVALHO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DAVID CARVALHO DE OLIVEIRA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000434-95.2022.5.09.0016
RECLAMANTE ALAN GONCALVES FINATTI

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO RIZOLLI INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS CONGELADOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE DIAS ANDRADE(OAB:
37504/PR)

ADVOGADO ANDREI DIAS ANDRADE(OAB:
43603/PR)

PERITO LESSANDRA TEIXEIRA VENTURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN GONCALVES FINATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ALAN GONCALVES FINATTI) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos
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autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000434-95.2022.5.09.0016
RECLAMANTE ALAN GONCALVES FINATTI

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO RIZOLLI INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS CONGELADOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE DIAS ANDRADE(OAB:
37504/PR)

ADVOGADO ANDREI DIAS ANDRADE(OAB:
43603/PR)

PERITO LESSANDRA TEIXEIRA VENTURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN GONCALVES FINATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ALAN GONCALVES FINATTI) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-1043000-04.2006.5.09.0016
RECLAMANTE EDIVALDO GONCALVES

ADVOGADO TOMAZ DA CONCEICAO(OAB:
14568/PR)

RECLAMADO RENATO GILBERTO SPILMANN
JUNIOR - TECNOENG

RECLAMADO RENATO GILBERTO SPILMANN
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EDIVALDO GONCALVES) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000410-67.2022.5.09.0016
RECLAMANTE DAYANE FRANCO DOS SANTOS

ADVOGADO CHARLES LUCIANO COELHO DE
LIMA(OAB: 53398/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO AK-SERVICOS DE VENDAS E
CREDENCIAMENTO DE CARTOES
DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

ADVOGADO EVANIR CLARET BUENO(OAB:
52278/PR)

PERITO JOAO VITOR KORMANN DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE FRANCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DAYANE FRANCO DOS SANTOS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001189-66.2015.5.09.0016
RECLAMANTE HERMES DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE CARLI CUNHA(OAB:
63664/PR)

ADVOGADO DANIEL ANDRADE CORDEIRO(OAB:
67238/PR)
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ADVOGADO MAYLON KAUAN AMES(OAB:
113039/PR)

RECLAMADO TRANSPORTE COLETIVO GLORIA
LTDA

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 36491/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (HERMES DOS SANTOS) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000135-21.2022.5.09.0016
RECLAMANTE ELIZIANE CRISTINA WIECHOREK

ADVOGADO CRISTIAN RODRIGUES
FRANCA(OAB: 69547/PR)

ADVOGADO MARCIO ADRIANO DA SILVA(OAB:
98768/PR)

RECLAMADO FREEDOM ENTERPRISE
CORRETORA DE SEGUROS EIRELI

ADVOGADO JOSE MARCELINO CORREA(OAB:
47466/PR)

PERITO SARAH CAROLINA SCHEN LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZIANE CRISTINA WIECHOREK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CRISTIAN RODRIGUES FRANCA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000135-21.2022.5.09.0016
RECLAMANTE ELIZIANE CRISTINA WIECHOREK

ADVOGADO CRISTIAN RODRIGUES
FRANCA(OAB: 69547/PR)

ADVOGADO MARCIO ADRIANO DA SILVA(OAB:
98768/PR)

RECLAMADO FREEDOM ENTERPRISE
CORRETORA DE SEGUROS EIRELI

ADVOGADO JOSE MARCELINO CORREA(OAB:
47466/PR)

PERITO SARAH CAROLINA SCHEN LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZIANE CRISTINA WIECHOREK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ELIZIANE CRISTINA WIECHOREK) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001105-89.2020.5.09.0016
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DA SILVA BRITO

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

ADVOGADO EVERSON FASOLIN(OAB: 41322/PR)

ADVOGADO EMIR BARANHUK CONCEICAO(OAB:
18538/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

RECLAMADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

PERITO DANILO DA COSTA CLAZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL GERACAO E TRANSMISSAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica o beneficiário (COPEL GERACAO E TRANSMISSAO S.A.)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001105-89.2020.5.09.0016
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DA SILVA BRITO

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

ADVOGADO EVERSON FASOLIN(OAB: 41322/PR)

ADVOGADO EMIR BARANHUK CONCEICAO(OAB:
18538/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

RECLAMADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

PERITO DANILO DA COSTA CLAZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL GERACAO E TRANSMISSAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (COPEL GERACAO E TRANSMISSAO S.A.)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001105-89.2020.5.09.0016
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DA SILVA BRITO

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

ADVOGADO EVERSON FASOLIN(OAB: 41322/PR)

ADVOGADO EMIR BARANHUK CONCEICAO(OAB:
18538/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

RECLAMADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

PERITO DANILO DA COSTA CLAZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL GERACAO E TRANSMISSAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (COPEL GERACAO E TRANSMISSAO S.A.)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000434-95.2022.5.09.0016
RECLAMANTE ALAN GONCALVES FINATTI

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO RIZOLLI INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS CONGELADOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE DIAS ANDRADE(OAB:
37504/PR)

ADVOGADO ANDREI DIAS ANDRADE(OAB:
43603/PR)

PERITO LESSANDRA TEIXEIRA VENTURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN GONCALVES FINATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ALAN GONCALVES FINATTI) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).
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CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000376-68.2017.5.09.0016
RECLAMANTE INSTITUTO DE SAUDE DO

TRABALHADOR EM SERVICOS

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVACAO DO ESTADO DO
PARANA SIEMACO

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

RECLAMADO ANDRADE SERVICOS GERAIS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO
E CONSERVACAO DO ESTADO DO PARANA SIEMACO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS

DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO PARANA

SIEMACO

INTIMAÇÃO

Fica V.Senhoria intimada para vista do resultado da pesquisa

realizada no(s) convênio(s) eletrônico(s), devendo requerer o que

de direito no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da

execução, ficando alertado para a fluência do prazo do previsto no §

1º, do art. 11-A, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARINA SARTORI MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000679-87.2014.5.09.0016
RECLAMANTE PETERSON BELIZAIRE

ADVOGADO EUSTAQUIO MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 46464/PR)

RECLAMADO ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA

RECLAMADO ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVIÇO DISTRITAL DO CAMPO
COMPRIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

8º TABELIONATO DE NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVIÇO DISTRITAL DE SÃO
CASEMIRO TABOÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETERSON BELIZAIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários: PETERSON BELIZAIRE

INTIMAÇÃO

Fica V.Senhoria intimada para vista do resultado da pesquisa

realizada no(s) convênio(s) eletrônico(s), devendo requerer o que

de direito no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da

execução, ficando alertado para a fluência do prazo do previsto no §

1º, do art. 11-A, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARINA SARTORI MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000499-90.2022.5.09.0016
RECLAMANTE ANNE CAROLINE FERREIRA

BARBOSA

ADVOGADO LEANDRO ANTONIO CRESPIM(OAB:
45616/PR)

RECLAMADO TIKI LIKI COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

PERITO CAIO FELIPE MANFRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNE CAROLINE FERREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários: ANNE CAROLINE FERREIRA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Fica V.Senhoria intimada para vista do resultado da pesquisa

realizada no(s) convênio(s) eletrônico(s), devendo requerer o que

de direito no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da

execução, ficando alertado para a fluência do prazo do previsto no §

1º, do art. 11-A, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARINA SARTORI MARTINS

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000844-90.2021.5.09.0016
RECLAMANTE GLAUCO RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CRISTINA NOGUEIRA
NICOLAIEWSKI(OAB: 42230/PR)

RECLAMADO IVAN CASTILHO DE ALMEIDA

ADVOGADO IGOR GOMES NEIVA(OAB:
40565/DF)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCO RIBEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários: GLAUCO RIBEIRO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V.Senhoria intimada para vista do resultado da pesquisa

realizada no(s) convênio(s) eletrônico(s), devendo requerer o que

de direito no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da

execução, ficando alertado para a fluência do prazo do previsto no §

1º, do art. 11-A, da CLT.

Quanto ao(s) relatório(s) DECRED / DIMOB / DIRF, em razão da

natureza das informações e do disposto na Lei Complementar

105/2001, fica a parte autora e seu procurador, alertados para:

A proibição de reproduzir ou divulgar o conteúdo de tal

documento a terceiros, devendo manter sigilo sobre todas as

informações a que tiver acesso.

•

A utilização das informações obtidas em tal documento

exclusivamente para fins relacionados ao processo judicial em

que se encontram juntados;

•

A responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual violação

ao dever de confidencialidade.

•

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARINA SARTORI MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001008-84.2023.5.09.0016
RECLAMANTE ELIAS TULER

ADVOGADO VIVIANE MARTINS DA CRUZ(OAB:
109608/PR)

ADVOGADO FLAVIA CUSTODIO DOS SANTOS
LOPES(OAB: 100412/PR)

RECLAMADO TRANSMILARCK TRANSPORTES
EIRELI

RECLAMADO MILARCK REPRESENTANTES
COMERCIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS TULER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa07172

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data os presentes autos são levados à conclusão, em razão

dos expedientes #id:f6386be e seguintes.

Em 19/03/2024 - [JMJ]

DESPACHO

Em vista da informação registrada na certidões do Oficial de Justiça

de fls. 281/282, 283/284 e 285/286, deverá a parte autora, no prazo

de 15 dias, informar o correto endereço dos réus ou requerer o que

entender de direito, sob pena de indeferimento da petição inicial

(art. 319, II e art. 321, par. único, do CPC, ambos de aplicação

supletiva ao Processo do Trabalho (art. 769, da CLT).

Informado endereço válido, renove-se a tentativa de notificação,

com aviso de recebimento postal (AR), ou por Oficial de Justiça, se

necessário, em prol da efetividade e celeridade processuais.

Em consequência, redesigno a audiência inicial para o dia

29.04.2024, às 13h15min, que será realizada por videoconferência,

considerando a opção pelo Juízo 100% Digital (fl. 277; id. 685e14a).

Providencie a Secretaria o registro e a emissão de certidão com link

e dados de acesso .

Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000345-43.2020.5.09.0016
RECLAMANTE LARISSA RODRIGUES DAS NEVES

ADVOGADO VANIA CRISTINA DE LIMA(OAB:
79584/PR)

RECLAMADO CAMILA CLAUDIA PAZ NASCIMENTO

ADVOGADO JUAREZ BELLO DA SILVA(OAB:
68051/PR)

RECLAMADO CAMILA CLAUDIA PAZ NASCIMENTO
-CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL

ADVOGADO JUAREZ BELLO DA SILVA(OAB:
68051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA RODRIGUES DAS NEVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários: LARISSA RODRIGUES DAS NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V.Senhoria intimada para vista do resultado da pesquisa

realizada no(s) convênio(s) eletrônico(s), devendo requerer o que

de direito no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da

execução, ficando alertado para a fluência do prazo do previsto no §

1º, do art. 11-A, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARINA SARTORI MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0320800-78.2005.5.09.0016
RECLAMANTE MARILIZE VIDAL CHAGAS

ADVOGADO CRISTIANE ABDALLA NEME
PEZOTI(OAB: 21192/PR)

ADVOGADO FABIO RIBEIRO(OAB: 41348/PR)

RECLAMADO DAIANY MARIA BAESSA DA SILVA

RECLAMADO BAESSA & CIA LTDA

RECLAMADO ORIDES BAESSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIZE VIDAL CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a424b8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data os presentes autos são levados à conclusão, em razão

do resultado negativo do bloqueio Sisbajud e da pesquisa no

sistema Infoseg.

Em 19/03/2024 - [SL]

DESPACHO

Conforme requerido na petição id 543587a, foram realizadas

diligências nos convênios Sisbajud e Infoseg/Caged.

Vista à parte autora dos resultados, para, no prazo de 10 dias,

impulsionar a execução, requerendo as medidas que entender

cabíveis (art. 878, da CLT).

Na ausência de manifestação, a execução será suspensa, iniciando

o prazo de que trata o art. 11-A, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000862-43.2023.5.09.0016
RECLAMANTE JANAINA GEREMIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

ADVOGADO MARIA VICTORIA PAPY(OAB:
76920/PR)

ADVOGADO SORAYA FERNANDA GODOI
CZARNECKI DE MELO(OAB:
66744/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

RECLAMADO ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

ADVOGADO MORGANA GARBUIO ZITTEL(OAB:
37062/SC)

PERITO LUCIANO VELOSO DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e612d1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data os presentes autos são levados à conclusão, em razão

da petição/expediente #id: 51a8bf9 e seguintes.

Em 19/03/2024 - [JMJ]

DESPACHO

Intimem-se as partes para, no prazo de 5 dias, informarem se

pretendem a produção de outras provas, justificando-as, sob pena

de, silentes, anuírem com o encerramento da instrução processual.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000862-43.2023.5.09.0016
RECLAMANTE JANAINA GEREMIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

ADVOGADO MARIA VICTORIA PAPY(OAB:
76920/PR)

ADVOGADO SORAYA FERNANDA GODOI
CZARNECKI DE MELO(OAB:
66744/PR)
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RECLAMADO ESTADO DO PARANA

RECLAMADO ADSERVI - ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO PAULA GEORGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718/SC)

ADVOGADO MORGANA GARBUIO ZITTEL(OAB:
37062/SC)

PERITO LUCIANO VELOSO DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA GEREMIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e612d1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data os presentes autos são levados à conclusão, em razão

da petição/expediente #id: 51a8bf9 e seguintes.

Em 19/03/2024 - [JMJ]

DESPACHO

Intimem-se as partes para, no prazo de 5 dias, informarem se

pretendem a produção de outras provas, justificando-as, sob pena

de, silentes, anuírem com o encerramento da instrução processual.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001286-66.2015.5.09.0016
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVACAO DO ESTADO DO
PARANA SIEMACO

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

RECLAMADO OASIS - DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE HIGIENIZACAO
LTDA

ADVOGADO RICARDO IVANKIO(OAB: 45014/PR)

RECLAMADO TATIANE VALERIO DOS SANTOS
SOARES

ADVOGADO RICARDO IVANKIO(OAB: 45014/PR)

RECLAMADO ADELAIDE FERREIRA NEVES

ADVOGADO RICARDO IVANKIO(OAB: 45014/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO
E CONSERVACAO DO ESTADO DO PARANA SIEMACO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS

DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO PARANA

SIEMACO

INTIMAÇÃO

Fica V.Senhoria intimada para vista do resultado da pesquisa

realizada no(s) convênio(s) eletrônico(s), devendo requerer o que

de direito no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da

execução, ficando alertado para a fluência do prazo do previsto no §

1º, do art. 11-A, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARINA SARTORI MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-3367000-53.2009.5.09.0016
RECLAMANTE ANDRE GUSTAVO MEDEIROS

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

RECLAMADO DONNI - CAFETERIA E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO ANDRE FERNANDO NARLOCH(OAB:
47012/PR)

RECLAMADO JANDIRA EROTHIDES GOMES

RECLAMADO LUCAS HENRIQUE ALMEIDA
PALOMEQUE

ADVOGADO ANDRE FERNANDO NARLOCH(OAB:
47012/PR)

RECLAMADO ANGELA MARIA DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO RENDIMENTO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

HUB PAGAMENTOS S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO TRIANGULO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

8ª Juizado Especial Cível de Curitiba

TERCEIRO
INTERESSADO

BRB BANCO DE BRASILIA SA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADIQ INSTITUICAO DE PAGAMENTO
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO COOPERATIVO SICREDI
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SAFRA S A
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TERCEIRO
INTERESSADO

MNLT S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO COOPERATIVO SICOOB S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE GUSTAVO MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários: ANDRE GUSTAVO MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V.Senhoria intimada para vista do resultado da pesquisa

realizada no(s) convênio(s) eletrônico(s), devendo requerer o que

de direito no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da

execução, ficando alertado para a fluência do prazo do previsto no §

1º, do art. 11-A, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARINA SARTORI MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000998-74.2022.5.09.0016
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO INSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS

ADVOGADO PABLO AUGUSTO WOSNIACKI(OAB:
87110/PR)

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4818ae1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, declaro prescritos os efeitos pecuniários dos

pedidos condenatórios legalmente exigíveis anteriores a 24 de maio

de 2017, com base nos artigos 11, I, da CLT e 7º, XXIX, da

Constituição Federal de 1988, da Súmula 308 do E. TST eno artigo

3º da Lei 14.010/2020, extinguindo-se o processo com resolução de

mérito neste particular, nos termos do artigo 487, II, do CPC,

ressalvada as parcelas que possuem prazos prescricionais

específicos, tais como as pretensões relativas a férias o cômputo do

prazo extintivo conforme art. 149 da CLT, pedidos declaratórios e

anotações e retificações na CTPS (art. 11, § 1º da CLT), e no

mérito, ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados por MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA, em ação trabalhista que promove em

face de INSTITUTO DE SAÚDE BOM JESUS, condenando a ré no

pagamento das verbas deferidas.

A parte reclamada foi sucumbente no objeto da perícia realizada

nos autos. Portanto, condeno-a no pagamento dos honorários

periciais devido ao perito, que fixo no valor de R$ 2.500,00.

Condeno a parte reclamada no pagamento de honorários

advocatícios em benefício do patrono da parte reclamante, no

percentual de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, e a parte reclamante no pagamento de honorários

advocatícios em favor do patrono da reclamada, no percentual de

10% sobre a soma dos valores atribuídos aos pedidos em que a

parte autora foi integralmente sucumbente, sem a possibilidade de

compensação (art. 791-A, § 3º, da CLT).

Tudo conforme Fundamentação, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo, para todos os efeitos legais.

O dispositivo é o decisum, portanto a parte mais importante da

sentença, pois adquire força de coisa julgada. Nele, o juiz resolve as

pretensões que as partes lhe submeteram, através de proposições

que delimitam a prestação jurisdicional. O dispositivo não é

apenas a parte topográfica final da decisão, mas sim todo e

qualquer pronunciamento judicial, independentemente de

localização, no qual acolhido ou rejeitado o pedido do autor ou

do réu, com ou sem julgamento de mérito.

Acolho o pedido da parte reclamante para auferir os benefícios da

gratuidade da justiça.

A liquidação será por cálculos, conforme os parâmetros traçados na

fundamentação.

Para os efeitos do art. 832, § 3°, da CLT, declaro como verbas de

natureza indenizatória: reflexos em férias mais 1/3 e em depósitos

de FGTS, intervalo intrajornada de 11.11.2017 em diante.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 140,00, calculadas

sobre o valor provisório de condenação, que fixo em R$ 7.000,00.

Intimem-se às partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000998-74.2022.5.09.0016
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO INSTITUTO DE SAUDE BOM JESUS

ADVOGADO PABLO AUGUSTO WOSNIACKI(OAB:
87110/PR)

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4818ae1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, declaro prescritos os efeitos pecuniários dos

pedidos condenatórios legalmente exigíveis anteriores a 24 de maio

de 2017, com base nos artigos 11, I, da CLT e 7º, XXIX, da

Constituição Federal de 1988, da Súmula 308 do E. TST eno artigo

3º da Lei 14.010/2020, extinguindo-se o processo com resolução de

mérito neste particular, nos termos do artigo 487, II, do CPC,

ressalvada as parcelas que possuem prazos prescricionais

específicos, tais como as pretensões relativas a férias o cômputo do

prazo extintivo conforme art. 149 da CLT, pedidos declaratórios e

anotações e retificações na CTPS (art. 11, § 1º da CLT), e no

mérito, ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados por MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA, em ação trabalhista que promove em

face de INSTITUTO DE SAÚDE BOM JESUS, condenando a ré no

pagamento das verbas deferidas.

A parte reclamada foi sucumbente no objeto da perícia realizada

nos autos. Portanto, condeno-a no pagamento dos honorários

periciais devido ao perito, que fixo no valor de R$ 2.500,00.

Condeno a parte reclamada no pagamento de honorários

advocatícios em benefício do patrono da parte reclamante, no

percentual de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, e a parte reclamante no pagamento de honorários

advocatícios em favor do patrono da reclamada, no percentual de

10% sobre a soma dos valores atribuídos aos pedidos em que a

parte autora foi integralmente sucumbente, sem a possibilidade de

compensação (art. 791-A, § 3º, da CLT).

Tudo conforme Fundamentação, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo, para todos os efeitos legais.

O dispositivo é o decisum, portanto a parte mais importante da

sentença, pois adquire força de coisa julgada. Nele, o juiz resolve as

pretensões que as partes lhe submeteram, através de proposições

que delimitam a prestação jurisdicional. O dispositivo não é

apenas a parte topográfica final da decisão, mas sim todo e

qualquer pronunciamento judicial, independentemente de

localização, no qual acolhido ou rejeitado o pedido do autor ou

do réu, com ou sem julgamento de mérito.

Acolho o pedido da parte reclamante para auferir os benefícios da

gratuidade da justiça.

A liquidação será por cálculos, conforme os parâmetros traçados na

fundamentação.

Para os efeitos do art. 832, § 3°, da CLT, declaro como verbas de

natureza indenizatória: reflexos em férias mais 1/3 e em depósitos

de FGTS, intervalo intrajornada de 11.11.2017 em diante.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 140,00, calculadas

sobre o valor provisório de condenação, que fixo em R$ 7.000,00.

Intimem-se às partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-1775000-89.2001.5.09.0016
RECLAMANTE SILVANA RIBEIRO FRANCO

ADVOGADO ROBERTO PONTES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 17699/PR)

RECLAMADO ALBERTO CROSO

RECLAMADO SOCIEDADE GERAL DE
PARTICIPACOES - SOGEPAR S.A.

RECLAMADO WILLIAM DUARTE

RECLAMADO AURORA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA RIBEIRO FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários: SILVANA RIBEIRO FRANCO

INTIMAÇÃO

Fica V.Senhoria intimada para vista do resultado da pesquisa

realizada no(s) convênio(s) eletrônico(s), devendo requerer o que

de direito no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da

execução, ficando alertado para a fluência do prazo do previsto no §

1º, do art. 11-A, da CLT.
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CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARINA SARTORI MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000895-33.2023.5.09.0016
RECLAMANTE ANA FLAVIA MONTRUCCHIO ILKIU

ADVOGADO JACYR AUGUSTO MUNHOZ
LUCIO(OAB: 40202/PR)

RECLAMADO RONIVAN MASSOLA 06732750941

ADVOGADO CAROLYNE LIA BLOCK
MALUCELLI(OAB: 81452/PR)

PERITO LUCIANO VELOSO DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA MONTRUCCHIO ILKIU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ANA FLAVIA MONTRUCCHIO ILKIU

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada que a perícia determinada nos autos

supra será realizada na data, horário e local (is) indicados pelo sr.

perito na petição #id:437f72a .

As partes ficam cientes que deverão apresentar os documentos

eventualmente requeridos pelo Sr. Perito, caso ainda não juntados

ao processo.

Caso haja qualquer impedimento para a realização da perícia na

data designada, a parte deverá comunicar o Juízo com

antecedência, para evitar deslocamentos desnecessários.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GLEICIANE SILVA MOREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000895-33.2023.5.09.0016
RECLAMANTE ANA FLAVIA MONTRUCCHIO ILKIU

ADVOGADO JACYR AUGUSTO MUNHOZ
LUCIO(OAB: 40202/PR)

RECLAMADO RONIVAN MASSOLA 06732750941

ADVOGADO CAROLYNE LIA BLOCK
MALUCELLI(OAB: 81452/PR)

PERITO LUCIANO VELOSO DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONIVAN MASSOLA 06732750941

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RONIVAN MASSOLA 06732750941

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada que a perícia determinada nos autos

supra será realizada na data, horário e local (is) indicados pelo sr.

perito na petição #id:437f72a .

As partes ficam cientes que deverão apresentar os documentos

eventualmente requeridos pelo Sr. Perito, caso ainda não juntados

ao processo.

Caso haja qualquer impedimento para a realização da perícia na

data designada, a parte deverá comunicar o Juízo com

antecedência, para evitar deslocamentos desnecessários.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GLEICIANE SILVA MOREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001247-25.2022.5.09.0016
RECLAMANTE MARCIO LUIZ GONCALVES

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES(OAB:
31052/PR)

ADVOGADO ALINE FERREIRA
MONTENEGRO(OAB: 44991/PR)

RECLAMADO FISCAL TECNOLOGIA E
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO ROBERTA ABAGGE SANTIAGO(OAB:
37005/PR)

ADVOGADO GIOVANNA PIRES MADER
SUNYE(OAB: 50570/PR)

ADVOGADO AFONSO JOSE RIBEIRO(OAB:
37483/PR)

PERITO MARCELO PIASSA DA SILVA

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LUIZ GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARCIO LUIZ GONCALVES

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para vista do laudo pericial. Prazo de

15 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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GLEICIANE SILVA MOREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001247-25.2022.5.09.0016
RECLAMANTE MARCIO LUIZ GONCALVES

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES(OAB:
31052/PR)

ADVOGADO ALINE FERREIRA
MONTENEGRO(OAB: 44991/PR)

RECLAMADO FISCAL TECNOLOGIA E
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO ROBERTA ABAGGE SANTIAGO(OAB:
37005/PR)

ADVOGADO GIOVANNA PIRES MADER
SUNYE(OAB: 50570/PR)

ADVOGADO AFONSO JOSE RIBEIRO(OAB:
37483/PR)

PERITO MARCELO PIASSA DA SILVA

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMACAO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para vista do laudo pericial. Prazo de

15 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GLEICIANE SILVA MOREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000829-53.2023.5.09.0016
RECLAMANTE ELIS MARINA BONFIM

ADVOGADO YUNA KIWARA(OAB: 93217/PR)

ADVOGADO PAULA ROQUE TEIXEIRA(OAB:
98071/PR)

RECLAMADO RESOLV HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

PERITO FERNANDO LUIZ POZZOBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIS MARINA BONFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ELIS MARINA BONFIM

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para vista do laudo pericial. Prazo de

15 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GLEICIANE SILVA MOREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000829-53.2023.5.09.0016
RECLAMANTE ELIS MARINA BONFIM

ADVOGADO YUNA KIWARA(OAB: 93217/PR)

ADVOGADO PAULA ROQUE TEIXEIRA(OAB:
98071/PR)

RECLAMADO RESOLV HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO FABIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403/SP)

PERITO FERNANDO LUIZ POZZOBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESOLV HOSPITALAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RESOLV HOSPITALAR LTDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para vista do laudo pericial. Prazo de

15 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GLEICIANE SILVA MOREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000010-24.2020.5.09.0016
RECLAMANTE SAMUEL MUNHOZ NEVES

ADVOGADO JACKSON LUIZ SALATA(OAB:
43046/PR)

ADVOGADO MARCIA JUCELIA FERST(OAB:
72413/PR)

ADVOGADO TOMMY FARAGO ANDRADE
WIPPEL(OAB: 38828/PR)

RECLAMADO SERZEGRAF INDUSTRIA EDITORA
GRAFICA LTDA

ADVOGADO CELINA DA SILVA PEREIRA(OAB:
73293/PR)

PERITO TASSIA VOIDELO CHEMIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL MUNHOZ NEVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SAMUEL MUNHOZ NEVES

INTIMAÇÃO

Fica V.Senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, impulsionar a

execução, requerendo as medidas que entender cabíveis (art. 878,

da CLT).

Na ausência de manifestação, a execução será suspensa, iniciando

o prazo de que trata o art. 11-A, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000392-12.2023.5.09.0016
RECLAMANTE ANA CRISTINA FERREIRA LOPES

ADVOGADO MARLON ALEXANDRE DE SOUZA
WITT(OAB: 49672/PR)

RECLAMADO PLENA MONITORAMENTO LTDA

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
KALINOWSKI(OAB: 45096/PR)

PERITO EDILENE DO ROCIO RIERA
ANTUNES CHIAMENTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA FERREIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86c3709

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, no mérito, ACOLHO EM PARTE os pedidos

formulados por ANA CRISTINA FERREIRA LOPES, em ação

trabalhista que promove em face de PLENA MONITORAMENTO

LTDA., condenando a ré no pagamento das verbas deferidas.

Pois bem, a parte reclamada foi sucumbente no objeto da perícia

realizada nos autos. Portanto, condeno-a no pagamento dos

honorários periciais devido ao perito, que fixo no valor de R$

2.500,00.

Condeno a parte reclamada no pagamento de honorários

advocatícios em benefício do patrono da parte reclamante, no

percentual de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, e a parte reclamante no pagamento de honorários

advocatícios em favor do patrono da reclamada, no percentual de

10% sobre a soma dos valores atribuídos aos pedidos em que a

parte autora foi integralmente sucumbente, sem a possibilidade de

compensação (art. 791-A, § 3º, da CLT).

Tudo conforme Fundamentação, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo, para todos os efeitos legais.

O dispositivo é o decisum, portanto a parte mais importante da

sentença, pois adquire força de coisa julgada. Nele, o juiz resolve as

pretensões que as partes lhe submeteram, através de proposições

que delimitam a prestação jurisdicional. O dispositivo não é

apenas a parte topográfica final da decisão, mas sim todo e

qualquer pronunciamento judicial, independentemente de

localização, no qual acolhido ou rejeitado o pedido do autor ou

do réu, com ou sem julgamento de mérito.

Acolho o pedido da parte reclamante para auferir os benefícios da

gratuidade da justiça.

A liquidação será por cálculos, conforme os parâmetros traçados na

fundamentação.

Para os efeitos do art. 832, § 3°, da CLT, declaro como verbas de

natureza indenizatória: reflexos em férias mais 1/3 e em depósitos

de FGTS, intervalo intrajornada.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 80,00, calculadas

sobre o valor provisório de condenação, que fixo em R$ 4.000,00.

Intimem-se às partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000392-12.2023.5.09.0016
RECLAMANTE ANA CRISTINA FERREIRA LOPES

ADVOGADO MARLON ALEXANDRE DE SOUZA
WITT(OAB: 49672/PR)

RECLAMADO PLENA MONITORAMENTO LTDA

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
KALINOWSKI(OAB: 45096/PR)

PERITO EDILENE DO ROCIO RIERA
ANTUNES CHIAMENTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLENA MONITORAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86c3709

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, no mérito, ACOLHO EM PARTE os pedidos

formulados por ANA CRISTINA FERREIRA LOPES, em ação

trabalhista que promove em face de PLENA MONITORAMENTO

LTDA., condenando a ré no pagamento das verbas deferidas.

Pois bem, a parte reclamada foi sucumbente no objeto da perícia

realizada nos autos. Portanto, condeno-a no pagamento dos

honorários periciais devido ao perito, que fixo no valor de R$

2.500,00.

Condeno a parte reclamada no pagamento de honorários

advocatícios em benefício do patrono da parte reclamante, no

percentual de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, e a parte reclamante no pagamento de honorários

advocatícios em favor do patrono da reclamada, no percentual de

10% sobre a soma dos valores atribuídos aos pedidos em que a

parte autora foi integralmente sucumbente, sem a possibilidade de

compensação (art. 791-A, § 3º, da CLT).

Tudo conforme Fundamentação, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo, para todos os efeitos legais.

O dispositivo é o decisum, portanto a parte mais importante da

sentença, pois adquire força de coisa julgada. Nele, o juiz resolve as

pretensões que as partes lhe submeteram, através de proposições

que delimitam a prestação jurisdicional. O dispositivo não é

apenas a parte topográfica final da decisão, mas sim todo e

qualquer pronunciamento judicial, independentemente de

localização, no qual acolhido ou rejeitado o pedido do autor ou

do réu, com ou sem julgamento de mérito.

Acolho o pedido da parte reclamante para auferir os benefícios da

gratuidade da justiça.

A liquidação será por cálculos, conforme os parâmetros traçados na

fundamentação.

Para os efeitos do art. 832, § 3°, da CLT, declaro como verbas de

natureza indenizatória: reflexos em férias mais 1/3 e em depósitos

de FGTS, intervalo intrajornada.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 80,00, calculadas

sobre o valor provisório de condenação, que fixo em R$ 4.000,00.

Intimem-se às partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001162-39.2022.5.09.0016
RECLAMANTE LARISSA KELLY URBANETZ DE

CARVALHO

ADVOGADO DINOR DA SILVA LIMA JUNIOR(OAB:
49625/PR)

ADVOGADO VINICIUS FURTADO VILANI(OAB:
63815/PR)

ADVOGADO CAIO TAKEMOTO(OAB: 72869/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA PROCOPIO
FANTINELI(OAB: 100215/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FABRICIO SODRE
GONCALVES(OAB: 53911/PR)

ADVOGADO DANIELA DE PAULA CARVALHO
NIZZOLA(OAB: 90344/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5591a57

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, no mérito, ACOLHO os pedidos formulados por

LARISSA KELLY URBANETZ DE CARVALHO, em ação

trabalhista que promove em face de BANCO DO BRASIL S.A.,

condenando a ré na obrigação fixada na fundamentação.

Condeno a parte reclamada no pagamento de honorários

advocatícios em benefício do patrono da parte reclamante, no

percentual de 5% sobre o valor da causa

Tudo conforme Fundamentação, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo, para todos os efeitos legais.

O dispositivo é o decisum, portanto a parte mais importante da

sentença, pois adquire força de coisa julgada. Nele, o juiz resolve as

pretensões que as partes lhe submeteram, através de proposições

que delimitam a prestação jurisdicional. O dispositivo não é

apenas a parte topográfica final da decisão, mas sim todo e

qualquer pronunciamento judicial, independentemente de

localização, no qual acolhido ou rejeitado o pedido do autor ou

do réu, com ou sem julgamento de mérito.

Acolho o pedido da parte reclamante para auferir os benefícios da
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gratuidade da justiça.

A liquidação será por cálculos, conforme os parâmetros traçados na

fundamentação.

Para os efeitos do art. 832, § 3°, da CLT, declaro como verbas de

natureza indenizatória: não há.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 50,00, calculadas

sobre o valor provisório de condenação, que fixo em R$ 2.500,00.

Intimem-se às partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001162-39.2022.5.09.0016
RECLAMANTE LARISSA KELLY URBANETZ DE

CARVALHO

ADVOGADO DINOR DA SILVA LIMA JUNIOR(OAB:
49625/PR)

ADVOGADO VINICIUS FURTADO VILANI(OAB:
63815/PR)

ADVOGADO CAIO TAKEMOTO(OAB: 72869/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA PROCOPIO
FANTINELI(OAB: 100215/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FABRICIO SODRE
GONCALVES(OAB: 53911/PR)

ADVOGADO DANIELA DE PAULA CARVALHO
NIZZOLA(OAB: 90344/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA KELLY URBANETZ DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5591a57

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, no mérito, ACOLHO os pedidos formulados por

LARISSA KELLY URBANETZ DE CARVALHO, em ação

trabalhista que promove em face de BANCO DO BRASIL S.A.,

condenando a ré na obrigação fixada na fundamentação.

Condeno a parte reclamada no pagamento de honorários

advocatícios em benefício do patrono da parte reclamante, no

percentual de 5% sobre o valor da causa

Tudo conforme Fundamentação, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo, para todos os efeitos legais.

O dispositivo é o decisum, portanto a parte mais importante da

sentença, pois adquire força de coisa julgada. Nele, o juiz resolve as

pretensões que as partes lhe submeteram, através de proposições

que delimitam a prestação jurisdicional. O dispositivo não é

apenas a parte topográfica final da decisão, mas sim todo e

qualquer pronunciamento judicial, independentemente de

localização, no qual acolhido ou rejeitado o pedido do autor ou

do réu, com ou sem julgamento de mérito.

Acolho o pedido da parte reclamante para auferir os benefícios da

gratuidade da justiça.

A liquidação será por cálculos, conforme os parâmetros traçados na

fundamentação.

Para os efeitos do art. 832, § 3°, da CLT, declaro como verbas de

natureza indenizatória: não há.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 50,00, calculadas

sobre o valor provisório de condenação, que fixo em R$ 2.500,00.

Intimem-se às partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000616-47.2023.5.09.0016
RECLAMANTE THAYANE CAMILLE GOMES DA

SILVA

ADVOGADO LUCAS CORDOVA DORNELAS DA
COSTA(OAB: 81479/PR)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO MARILIA BUGALHO PIOLI(OAB:
36498/PR)

PERITO LUCIANO VELOSO DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3177f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO
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Ante o exposto, no mérito, ACOLHO os pedidos formulados por

THAYANE CAMILLE GOMES DA SILVA, em ação trabalhista que

promove em face de ZAMP S.A., condenando a ré no pagamento

das verbas deferidas.

A parte reclamada foi sucumbente no objeto da perícia realizada

nos autos. Portanto, condeno-a no pagamento dos honorários

periciais devido ao perito, que fixo no valor de R$ 2.500,00.

Condeno a parte reclamada no pagamento de honorários

advocatícios em benefício do patrono da parte reclamante, no

percentual de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.

Tudo conforme Fundamentação, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo, para todos os efeitos legais.

O dispositivo é o decisum, portanto a parte mais importante da

sentença, pois adquire força de coisa julgada. Nele, o juiz resolve as

pretensões que as partes lhe submeteram, através de proposições

que delimitam a prestação jurisdicional. O dispositivo não é

apenas a parte topográfica final da decisão, mas sim todo e

qualquer pronunciamento judicial, independentemente de

localização, no qual acolhido ou rejeitado o pedido do autor ou

do réu, com ou sem julgamento de mérito.

Acolho o pedido da parte reclamante para auferir os benefícios da

gratuidade da justiça.

A liquidação será por cálculos, conforme os parâmetros traçados na

fundamentação.

Para os efeitos do art. 832, § 3°, da CLT, declaro como verbas de

natureza indenizatória: reflexos em aviso prévio indenizado, férias

mais 1/3 e em depósitos de FGTS mais multa de 40%, intervalo

intrajornada e indenização por danos morais.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 1.124,07, calculadas

sobre o valor provisório de condenação, que fixo em R$ 56.203,98.

Intimem-se às partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000616-47.2023.5.09.0016
RECLAMANTE THAYANE CAMILLE GOMES DA

SILVA

ADVOGADO LUCAS CORDOVA DORNELAS DA
COSTA(OAB: 81479/PR)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO MARILIA BUGALHO PIOLI(OAB:
36498/PR)

PERITO LUCIANO VELOSO DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYANE CAMILLE GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3177f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, no mérito, ACOLHO os pedidos formulados por

THAYANE CAMILLE GOMES DA SILVA, em ação trabalhista que

promove em face de ZAMP S.A., condenando a ré no pagamento

das verbas deferidas.

A parte reclamada foi sucumbente no objeto da perícia realizada

nos autos. Portanto, condeno-a no pagamento dos honorários

periciais devido ao perito, que fixo no valor de R$ 2.500,00.

Condeno a parte reclamada no pagamento de honorários

advocatícios em benefício do patrono da parte reclamante, no

percentual de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.

Tudo conforme Fundamentação, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo, para todos os efeitos legais.

O dispositivo é o decisum, portanto a parte mais importante da

sentença, pois adquire força de coisa julgada. Nele, o juiz resolve as

pretensões que as partes lhe submeteram, através de proposições

que delimitam a prestação jurisdicional. O dispositivo não é

apenas a parte topográfica final da decisão, mas sim todo e

qualquer pronunciamento judicial, independentemente de

localização, no qual acolhido ou rejeitado o pedido do autor ou

do réu, com ou sem julgamento de mérito.

Acolho o pedido da parte reclamante para auferir os benefícios da

gratuidade da justiça.

A liquidação será por cálculos, conforme os parâmetros traçados na

fundamentação.

Para os efeitos do art. 832, § 3°, da CLT, declaro como verbas de

natureza indenizatória: reflexos em aviso prévio indenizado, férias

mais 1/3 e em depósitos de FGTS mais multa de 40%, intervalo

intrajornada e indenização por danos morais.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 1.124,07, calculadas

sobre o valor provisório de condenação, que fixo em R$ 56.203,98.

Intimem-se às partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-1237900-26.2002.5.09.0016
RECLAMANTE CLEVERSON CIRO SCHEFER

ADVOGADO CRISTY HADDAD FIGUEIRA(OAB:
24621/PR)

RECLAMADO VEICOM COMUNICACAO VISUAL
LTDA

ADVOGADO PÉRICLES PESSOA SALAZAR
FILHO(OAB: 27009/PR)

RECLAMADO CIRO GOMES DE LIMA

RECLAMADO RIVADAVIA GAVIAO MARQUES
GOMES PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERSON CIRO SCHEFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários: CLEVERSON CIRO SCHEFER

INTIMAÇÃO

Fica V.Senhoria intimada para vista do resultado da pesquisa

realizada no(s) convênio(s) eletrônico(s), devendo requerer o que

de direito no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da

execução, ficando alertado para a fluência do prazo do previsto no §

1º, do art. 11-A, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARINA SARTORI MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000037-02.2023.5.09.0016
RECLAMANTE DIMIR EDUARDO LOURENCO

ADVOGADO DANIELA MARIA BUENO DE
LIMA(OAB: 109880/PR)

RECLAMADO GE RON INDUSTRIA E COMERCIO
DE MARMORES E GRANITOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS DOMINGUES
FERRARI(OAB: 91227/PR)

ADVOGADO ANDREIA SCARPIM(OAB: 72839/PR)

PERITO ALFREDO LUIZ CARNEIRO
PORTANOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMIR EDUARDO LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DIMIR EDUARDO LOURENCO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria ciente de que o alvará para saque do FGTS e

habilitação ao seguro-desemprego encontra-se disponível nos

autos.

Fica Vossa Senhoria intimada, ainda, para retirar a CTPS do autor,

devidamente anotada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARISTELA NAOMI FUZITA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000893-63.2023.5.09.0016
RECLAMANTE IVONETE DA SILVA MACHADO

ADVOGADO OSCAR BERWANGER
BOHRER(OAB: 79582/RS)

RECLAMADO GODINES GRILL LTDA

ADVOGADO DEBORA FABIA DO
NASCIMENTO(OAB: 22515/PR)

PERITO FERNANDO LUIZ POZZOBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE DA SILVA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: IVONETE DA SILVA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada que a perícia determinada nos autos

supra será realizada na data, horário e local (is) indicados pelo sr.

perito na petição #id:de6493b .

As partes ficam cientes que deverão apresentar os documentos

eventualmente requeridos pelo Sr. Perito, caso ainda não juntados

ao processo.

Caso haja qualquer impedimento para a realização da perícia na

data designada, a parte deverá comunicar o Juízo com

antecedência, para evitar deslocamentos desnecessários.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GLEICIANE SILVA MOREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000893-63.2023.5.09.0016
RECLAMANTE IVONETE DA SILVA MACHADO

ADVOGADO OSCAR BERWANGER
BOHRER(OAB: 79582/RS)

RECLAMADO GODINES GRILL LTDA

ADVOGADO DEBORA FABIA DO
NASCIMENTO(OAB: 22515/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO FERNANDO LUIZ POZZOBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - GODINES GRILL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GODINES GRILL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada que a perícia determinada nos autos

supra será realizada na data, horário e local (is) indicados pelo sr.

perito na petição #id:de6493b .

As partes ficam cientes que deverão apresentar os documentos

eventualmente requeridos pelo Sr. Perito, caso ainda não juntados

ao processo.

Caso haja qualquer impedimento para a realização da perícia na

data designada, a parte deverá comunicar o Juízo com

antecedência, para evitar deslocamentos desnecessários.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GLEICIANE SILVA MOREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000655-44.2023.5.09.0016
RECLAMANTE MARCOS VIGINESK

ADVOGADO MICHELE DE MENEZES
TRUPPEL(OAB: 62009/PR)

RECLAMADO ETIKA CONSTRUTORA E
GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA

ADVOGADO MIKAEL ALEXANDRE MOCELIN
GUAJARDO CUEVAS(OAB:
87189/PR)

RECLAMADO D. BORCATH INCORPORADORA
LTDA

ADVOGADO ADRIANO NERY KUSTER(OAB:
30243/PR)

PERITO MARGARETE DO ROCIO ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VIGINESK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARCOS VIGINESK

INTIMAÇÃO

Fica V.Senhoria intimada para vista dos cálculos de liquidação, no

prazo preclusivo de 08 dias - § 2º do art. 879 da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARINA SARTORI MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000655-44.2023.5.09.0016
RECLAMANTE MARCOS VIGINESK

ADVOGADO MICHELE DE MENEZES
TRUPPEL(OAB: 62009/PR)

RECLAMADO ETIKA CONSTRUTORA E
GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA

ADVOGADO MIKAEL ALEXANDRE MOCELIN
GUAJARDO CUEVAS(OAB:
87189/PR)

RECLAMADO D. BORCATH INCORPORADORA
LTDA

ADVOGADO ADRIANO NERY KUSTER(OAB:
30243/PR)

PERITO MARGARETE DO ROCIO ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETIKA CONSTRUTORA E GERENCIAMENTO DE OBRAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ETIKA CONSTRUTORA E GERENCIAMENTO DE

OBRAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V.Senhoria intimada para vista dos cálculos de liquidação, no

prazo preclusivo de 08 dias - § 2º do art. 879 da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARINA SARTORI MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000655-44.2023.5.09.0016
RECLAMANTE MARCOS VIGINESK

ADVOGADO MICHELE DE MENEZES
TRUPPEL(OAB: 62009/PR)

RECLAMADO ETIKA CONSTRUTORA E
GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA

ADVOGADO MIKAEL ALEXANDRE MOCELIN
GUAJARDO CUEVAS(OAB:
87189/PR)

RECLAMADO D. BORCATH INCORPORADORA
LTDA

ADVOGADO ADRIANO NERY KUSTER(OAB:
30243/PR)

PERITO MARGARETE DO ROCIO ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. BORCATH INCORPORADORA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: D. BORCATH INCORPORADORA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V.Senhoria intimada para vista dos cálculos de liquidação, no

prazo preclusivo de 08 dias - § 2º do art. 879 da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARINA SARTORI MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000039-74.2020.5.09.0016
RECLAMANTE ISRAEL ANTONIO ROCHA

ADVOGADO JANAINA DE PAULA
MACHADO(OAB: 94551/PR)

ADVOGADO THEO BOTELHO MARES DE
SOUZA(OAB: 35464/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL ANTONIO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ISRAEL ANTONIO ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica V.Senhoria intimada para vista dos cálculos de liquidação, no

prazo preclusivo de 08 dias - § 2º do art. 879 da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARINA SARTORI MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000810-83.2023.5.09.0004
RECLAMANTE ALEXSANDRO APARECIDO

BOEMER

ADVOGADO RICHARD MAIKY COLETTI(OAB:
86670/PR)

ADVOGADO MARCIO ADRIANO PINHEIRO(OAB:
30303/PR)

RECLAMANTE JJA PLASTICOS LTDA

ADVOGADO RICHARD MAIKY COLETTI(OAB:
86670/PR)

ADVOGADO MARCIO ADRIANO PINHEIRO(OAB:
30303/PR)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DE ANDRADE

ADVOGADO RICHARD MAIKY COLETTI(OAB:
86670/PR)

ADVOGADO MARCIO ADRIANO PINHEIRO(OAB:
30303/PR)

RECLAMANTE ALEXSANDRO APARECIDO
BOEMER

ADVOGADO RICHARD MAIKY COLETTI(OAB:
86670/PR)

ADVOGADO MARCIO ADRIANO PINHEIRO(OAB:
30303/PR)

RECLAMADO MARCO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

PERITO CAIO FELIPE MANFRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO APARECIDO BOEMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ALEXSANDRO APARECIDO BOEMER

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para vista do(s) documentos juntados

aos autos, conforme #id:fe06ea3, no prazo de 10 dias.

Na ausência de manifestação, a execução será suspensa, iniciando

o prazo de que trata o art. 11-A, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DENISE BELLANI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000810-83.2023.5.09.0004
RECLAMANTE ALEXSANDRO APARECIDO

BOEMER

ADVOGADO RICHARD MAIKY COLETTI(OAB:
86670/PR)

ADVOGADO MARCIO ADRIANO PINHEIRO(OAB:
30303/PR)

RECLAMANTE JJA PLASTICOS LTDA

ADVOGADO RICHARD MAIKY COLETTI(OAB:
86670/PR)

ADVOGADO MARCIO ADRIANO PINHEIRO(OAB:
30303/PR)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DE ANDRADE

ADVOGADO RICHARD MAIKY COLETTI(OAB:
86670/PR)

ADVOGADO MARCIO ADRIANO PINHEIRO(OAB:
30303/PR)

RECLAMANTE ALEXSANDRO APARECIDO
BOEMER

ADVOGADO RICHARD MAIKY COLETTI(OAB:
86670/PR)

ADVOGADO MARCIO ADRIANO PINHEIRO(OAB:
30303/PR)

RECLAMADO MARCO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

PERITO CAIO FELIPE MANFRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE ANDRADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 975
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOSE CARLOS DE ANDRADE

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para vista do(s) documentos juntados

aos autos, conforme #id:fe06ea3, no prazo de 10 dias.

Na ausência de manifestação, a execução será suspensa, iniciando

o prazo de que trata o art. 11-A, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DENISE BELLANI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000810-83.2023.5.09.0004
RECLAMANTE ALEXSANDRO APARECIDO

BOEMER

ADVOGADO RICHARD MAIKY COLETTI(OAB:
86670/PR)

ADVOGADO MARCIO ADRIANO PINHEIRO(OAB:
30303/PR)

RECLAMANTE JJA PLASTICOS LTDA

ADVOGADO RICHARD MAIKY COLETTI(OAB:
86670/PR)

ADVOGADO MARCIO ADRIANO PINHEIRO(OAB:
30303/PR)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DE ANDRADE

ADVOGADO RICHARD MAIKY COLETTI(OAB:
86670/PR)

ADVOGADO MARCIO ADRIANO PINHEIRO(OAB:
30303/PR)

RECLAMANTE ALEXSANDRO APARECIDO
BOEMER

ADVOGADO RICHARD MAIKY COLETTI(OAB:
86670/PR)

ADVOGADO MARCIO ADRIANO PINHEIRO(OAB:
30303/PR)

RECLAMADO MARCO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

PERITO CAIO FELIPE MANFRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - JJA PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JJA PLASTICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para vista do(s) documentos juntados

aos autos, conforme #id:fe06ea3, no prazo de 10 dias.

Na ausência de manifestação, a execução será suspensa, iniciando

o prazo de que trata o art. 11-A, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DENISE BELLANI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000810-83.2023.5.09.0004
RECLAMANTE ALEXSANDRO APARECIDO

BOEMER

ADVOGADO RICHARD MAIKY COLETTI(OAB:
86670/PR)

ADVOGADO MARCIO ADRIANO PINHEIRO(OAB:
30303/PR)

RECLAMANTE JJA PLASTICOS LTDA

ADVOGADO RICHARD MAIKY COLETTI(OAB:
86670/PR)

ADVOGADO MARCIO ADRIANO PINHEIRO(OAB:
30303/PR)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DE ANDRADE

ADVOGADO RICHARD MAIKY COLETTI(OAB:
86670/PR)

ADVOGADO MARCIO ADRIANO PINHEIRO(OAB:
30303/PR)

RECLAMANTE ALEXSANDRO APARECIDO
BOEMER

ADVOGADO RICHARD MAIKY COLETTI(OAB:
86670/PR)

ADVOGADO MARCIO ADRIANO PINHEIRO(OAB:
30303/PR)

RECLAMADO MARCO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

PERITO CAIO FELIPE MANFRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO APARECIDO BOEMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ALEXSANDRO APARECIDO BOEMER

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para vista do(s) documentos juntados

aos autos, conforme #id:fe06ea3, no prazo de 10 dias.

Na ausência de manifestação, a execução será suspensa, iniciando

o prazo de que trata o art. 11-A, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DENISE BELLANI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000874-57.2023.5.09.0016
RECLAMANTE MARCELO MISKALO

ADVOGADO LOUISE HASS SOARES JUSTO(OAB:
99458/PR)

RECLAMADO ANDREA TIEPO DA SILVA & CIA
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 976
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CASSIANO RICARDO REGIS(OAB:
29067/PR)

RECLAMADO ALTIPLANO CONFECCOES DE
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO CASSIANO RICARDO REGIS(OAB:
29067/PR)

RECLAMADO MARCIO MURARO PEREZ LTDA

ADVOGADO CASSIANO RICARDO REGIS(OAB:
29067/PR)

RECLAMADO ATACAMA ARTIGOS DO VESTUARIO
LTDA

ADVOGADO CASSIANO RICARDO REGIS(OAB:
29067/PR)

RECLAMADO CHICANO LTDA

ADVOGADO CASSIANO RICARDO REGIS(OAB:
29067/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MISKALO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARCELO MISKALO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para vista do(s) documentos

apresentados pela parte contrária - #id:078fd75

Prazo de 05 dias (art. 92, III, do Provimento Geral da Corregedoria).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARINA SARTORI MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000848-93.2022.5.09.0016
RECLAMANTE MARIA CAROLINA POSPISSIL

GARBOSSA

ADVOGADO DIEGO MACEDO MERHY(OAB:
47461/PR)

ADVOGADO ANELISE DURANTE(OAB: 49782/PR)

ADVOGADO LOUISE DURANTE
CONCOLATTO(OAB: 108633/PR)

RECLAMANTE FERNANDA DO CARMO DE STEFANI

ADVOGADO DIEGO MACEDO MERHY(OAB:
47461/PR)

ADVOGADO ANELISE DURANTE(OAB: 49782/PR)

ADVOGADO LOUISE DURANTE
CONCOLATTO(OAB: 108633/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LETICIA SANTOS CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 141813/MG)

ADVOGADO THIAGO LOPES CARDOSO
CAMPOS(OAB: 23824/BA)

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO PINTO GOMES(OAB:
31916/CE)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA

PERITO CARLOS AUGUSTO PEREIRA
WALGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID baa2fe0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, acolho a prescrição quinquenal, declarando-se

prescritos os efeitos pecuniários dos pedidos condenatórios

legalmente exigíveis anteriores a 31 de agosto de 2017

(ajuizamento em 31 de agosto de 2022), com base nos artigos 11, I,

da CLT e 7º, XXIX, da Constituição Federal de 1988, e da Súmula

308 do E. TST, extinguindo-se o processo com resolução de mérito

neste particular, nos termos do artigo 487, II, do CPC e, no mérito,

ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados por FERNANDA DO

CARMO DE STEFANI e MARIA CAROLINA POSPISSIL

GARBOSSA,em ação trabalhista que promove em face de

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES –

EBSERH e UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, condenando

apenas a primeira ré no pagamento das verbas deferidas, isentando

a segunda reclamada de responsabilidade pelo pagamento dos

créditos trabalhistas.

A primeira reclamada foi sucumbente no objeto da perícia realizada

nos autos. Portanto, condeno-a no pagamento dos honorários

periciais devido ao perito, que fixo no valor de R$ 2.500,00.

Condeno a primeira reclamada no pagamento de honorários

advocatícios em benefício do patrono da parte reclamante, no

percentual de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, e a parte reclamante no pagamento de honorários

advocatícios em favor do patrono da segunda reclamada (em

relação a qual a demanda foi julgada integralmente improcedente),

no percentual de 10% sobre o valor da causa, sem a possibilidade

de compensação (art. 791-A, § 3º, da CLT).

Tudo conforme Fundamentação, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo, para todos os efeitos legais.

O dispositivo é o decisum, portanto a parte mais importante da

sentença, pois adquire força de coisa julgada. Nele, o juiz resolve as

pretensões que as partes lhe submeteram, através de proposições

que delimitam a prestação jurisdicional. O dispositivo não é

apenas a parte topográfica final da decisão, mas sim todo e
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qualquer pronunciamento judicial, independentemente de

localização, no qual acolhido ou rejeitado o pedido do autor ou

do réu, com ou sem julgamento de mérito.

Acolho o pedido da parte reclamante para auferir os benefícios da

gratuidade da justiça.

A liquidação será por cálculos, conforme os parâmetros traçados na

fundamentação.

Para os efeitos do art. 832, § 3°, da CLT, declaro como verbas de

natureza indenizatória: reflexos em férias mais 1/3 e em depósitos

de FGTS.

Custas pela primeira reclamada no importe de R$ 2.000,00,

calculadas sobre o valor provisório de condenação, que fixo em R$

100.000,00.

Intimem-se às partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000848-93.2022.5.09.0016
RECLAMANTE MARIA CAROLINA POSPISSIL

GARBOSSA

ADVOGADO DIEGO MACEDO MERHY(OAB:
47461/PR)

ADVOGADO ANELISE DURANTE(OAB: 49782/PR)

ADVOGADO LOUISE DURANTE
CONCOLATTO(OAB: 108633/PR)

RECLAMANTE FERNANDA DO CARMO DE STEFANI

ADVOGADO DIEGO MACEDO MERHY(OAB:
47461/PR)

ADVOGADO ANELISE DURANTE(OAB: 49782/PR)

ADVOGADO LOUISE DURANTE
CONCOLATTO(OAB: 108633/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LETICIA SANTOS CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 141813/MG)

ADVOGADO THIAGO LOPES CARDOSO
CAMPOS(OAB: 23824/BA)

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO PINTO GOMES(OAB:
31916/CE)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA

PERITO CARLOS AUGUSTO PEREIRA
WALGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DO CARMO DE STEFANI

  - MARIA CAROLINA POSPISSIL GARBOSSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID baa2fe0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, acolho a prescrição quinquenal, declarando-se

prescritos os efeitos pecuniários dos pedidos condenatórios

legalmente exigíveis anteriores a 31 de agosto de 2017

(ajuizamento em 31 de agosto de 2022), com base nos artigos 11, I,

da CLT e 7º, XXIX, da Constituição Federal de 1988, e da Súmula

308 do E. TST, extinguindo-se o processo com resolução de mérito

neste particular, nos termos do artigo 487, II, do CPC e, no mérito,

ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados por FERNANDA DO

CARMO DE STEFANI e MARIA CAROLINA POSPISSIL

GARBOSSA,em ação trabalhista que promove em face de

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES –

EBSERH e UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, condenando

apenas a primeira ré no pagamento das verbas deferidas, isentando

a segunda reclamada de responsabilidade pelo pagamento dos

créditos trabalhistas.

A primeira reclamada foi sucumbente no objeto da perícia realizada

nos autos. Portanto, condeno-a no pagamento dos honorários

periciais devido ao perito, que fixo no valor de R$ 2.500,00.

Condeno a primeira reclamada no pagamento de honorários

advocatícios em benefício do patrono da parte reclamante, no

percentual de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, e a parte reclamante no pagamento de honorários

advocatícios em favor do patrono da segunda reclamada (em

relação a qual a demanda foi julgada integralmente improcedente),

no percentual de 10% sobre o valor da causa, sem a possibilidade

de compensação (art. 791-A, § 3º, da CLT).

Tudo conforme Fundamentação, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo, para todos os efeitos legais.

O dispositivo é o decisum, portanto a parte mais importante da

sentença, pois adquire força de coisa julgada. Nele, o juiz resolve as

pretensões que as partes lhe submeteram, através de proposições

que delimitam a prestação jurisdicional. O dispositivo não é

apenas a parte topográfica final da decisão, mas sim todo e

qualquer pronunciamento judicial, independentemente de

localização, no qual acolhido ou rejeitado o pedido do autor ou

do réu, com ou sem julgamento de mérito.

Acolho o pedido da parte reclamante para auferir os benefícios da

gratuidade da justiça.

A liquidação será por cálculos, conforme os parâmetros traçados na

fundamentação.
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Para os efeitos do art. 832, § 3°, da CLT, declaro como verbas de

natureza indenizatória: reflexos em férias mais 1/3 e em depósitos

de FGTS.

Custas pela primeira reclamada no importe de R$ 2.000,00,

calculadas sobre o valor provisório de condenação, que fixo em R$

100.000,00.

Intimem-se às partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001307-61.2023.5.09.0016
RECLAMANTE NILSON JOSE NOGUEIRA

ADVOGADO MARCO AURELIO NAKANO(OAB:
168152/SP)

ADVOGADO DAVID LEAN DE SOUZA(OAB:
286514/SP)

RECLAMADO ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

PERITO MARCIA SCHASIEPEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON JOSE NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: NILSON JOSE NOGUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência da data e local da

perícia: "dia 16/04/2024, às 15h15min, tendo início na entrada

principal da Reclamada, ELECTROLUX DO BRASIL S.A., sita à

Ministro Gabriel Passos, 360, bairro Guabirotuba, na cidade de

Curitiba, estado do Paraná".

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

JURANDIR MENEZES JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001307-61.2023.5.09.0016
RECLAMANTE NILSON JOSE NOGUEIRA

ADVOGADO MARCO AURELIO NAKANO(OAB:
168152/SP)

ADVOGADO DAVID LEAN DE SOUZA(OAB:
286514/SP)

RECLAMADO ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

PERITO MARCIA SCHASIEPEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELECTROLUX DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ELECTROLUX DO BRASIL S/A

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência da data e local da

perícia: "dia 16/04/2024, às 15h15min, tendo início na entrada

principal da Reclamada, ELECTROLUX DO BRASIL S.A., sita à

Ministro Gabriel Passos, 360, bairro Guabirotuba, na cidade de

Curitiba, estado do Paraná".

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

JURANDIR MENEZES JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000165-27.2020.5.09.0016
RECLAMANTE JOSIANE COPIO PLATENER

ADVOGADO JUDITE DA ROSA ASSUNCAO(OAB:
78263/PR)

RECLAMADO PANELINHAS DE MINAS
RESTAURANTE EIRELI

PERITO ALFREDO LUIZ CARNEIRO
PORTANOVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE COPIO PLATENER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOSIANE COPIO PLATENER

INTIMAÇÃO

Fica V.Senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, impulsionar a

execução, requerendo as medidas que entender cabíveis (art. 878,

da CLT).

Na ausência de manifestação, a execução será suspensa, iniciando

o prazo de que trata o art. 11-A, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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MARISTELA NAOMI FUZITA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000157-45.2023.5.09.0016
RECLAMANTE LUCYNARA DA CRUZ

ADVOGADO MARCOS TRIDA ALVES(OAB:
133243/RJ)

ADVOGADO JULIANA KOLBE(OAB: 98114/PR)

RECLAMADO AMERICA FOOD'S INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

PERITO SARAH CAROLINA SCHEN LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCYNARA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LUCYNARA DA CRUZ

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada que a CTPS da autora encontra-se

disponível na Secretaria, devidamente anotada.

Também, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 dias,

impulsionar a execução, requerendo as medidas que entender

cabíveis (art. 878, da CLT).

Na ausência de manifestação, a execução será suspensa, iniciando

o prazo de que trata o art. 11-A, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARIANA YURI ARAI

Servidor

Processo Nº CumSen-0000553-56.2022.5.09.0016
EXEQUENTE MARCELO TOMKIO

ADVOGADO JOÃO GUILHERME ALVES
MARTINS(OAB: 61280/PR)

ADVOGADO PEDRO RAFAEL THOME
PACHECO(OAB: 45618/PR)

EXECUTADO OFFICE BRAZIL ARMAZENAMENTO
E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DAMARIS REGIANE DE SOUZA
AVON(OAB: 62431/PR)

PERITO RAFAEL PAOLINI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OFFICE BRAZIL ARMAZENAMENTO E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfb8113

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data os presentes autos são levados à conclusão, em razão

da petição/expediente #id:0b47540

Em 19/03/2024 - [MSM]

DESPACHO

O prazo para recolhimento dacontribuiçãoprevidenciária, em caso

de acordo, é previsto no § 3º, do art. 43, da Lei 8212/91, que

expressamente define: “o mesmoprazoem que devam ser pagos

os créditos encontrados em liquidação de sentença ou em acordo

homologado, sendo que nesse último caso o recolhimento será feito

em tantas parcelas quantas as previstas no acordo, nas mesmas

datas em que sejam exigíveis e proporcionalmente a cada uma

delas”.

Ademais, o réu já havia sido alertado doprazopara comprovação

do recolhimento dacontribuiçãoprevidenciárianas decisões

#id:21cbd0e e #id:cc633d0 .

Não cabe ao Juízo estipular prazos diversos do que determina a lei.

Portanto, indefiro novamente o pedido de pagamento ao final.

Intime-se a ré para que comprove o recolhimento

dacontribuiçãoprevidenciária, inclusive com a incidência

dosencargosfiscais, como determinado na decisão anterior.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001228-53.2021.5.09.0016
RECLAMANTE BRUNA CAROLINE NOVAKI ORIAS

ADVOGADO CAMILA WALCZUK GRDEN(OAB:
76419/PR)

ADVOGADO CLAUDIO MARCOS ROSCHEL(OAB:
55214/PR)

RECLAMADO NELSON LUIZ SORIANI

RECLAMADO DELTACOB RECUPERADORA DE
ATIVOS LTDA

ADVOGADO ANDRE LINNEO TOCCHETTO(OAB:
97507/PR)

RECLAMADO EDER MARCOS GLATZ PIERETTI

ADVOGADO JOAO LUCAS DOS SANTOS
REECK(OAB: 108191/PR)

RECLAMADO GIULIANO DA SILVA ANTUNES

ADVOGADO JOAO LUCAS DOS SANTOS
REECK(OAB: 108191/PR)

RECLAMADO ROMULO FERNANDES ERCOLI

TERCEIRO
INTERESSADO

AGENCIA NACIONAL DE SAUDE
SUPLEMENTAR

PERITO LESSANDRA TEIXEIRA VENTURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CAROLINE NOVAKI ORIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1a2a32

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão da(s)

defesa(s) apresentadas pelos sócios.

Em 19/03/2024

[SL]

DESPACHO

Concedo vista ao exequente das defesas/documentos apresentados

pelos sócios ao incidente de desconsideração da personalidade

jurídica. Prazo de 10 dias.

Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-1155000-20.2001.5.09.0016
RECLAMANTE MARCIO LUIZ GARBELOTTI

ADVOGADO PEDRO PAULO CARDOZO
LAPA(OAB: 18838/PR)

RECLAMADO ALESSANDRO LOI

RECLAMADO T.E.A.M.ROBOTICA-INDUSTRIA DI
TECNOLOGIA ELETTRICA,
AUTOMAZIONE, MECCANICA LTDA

ADVOGADO ALCIR SPERANDIO(OAB: 16751/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIDAS LOCACOES E SERVICOS
S/A

ADVOGADO JESSICA AGDA DA SILVA
PAOLONI(OAB: 40659/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LUIZ GARBELOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8900608

proferida nos autos.

VENCIMENTO DE PRAZO E CONCLUSÃO

Certifico que em 19/02/2024, decorreu o prazo de 10 dias para a

parte autora impulsionar a execução.

Desta forma, faço os presentes autos conclusos

Em 19/03/2024

DENISE BELLANI - Servidor

DECISÃO

Considerando todas as diligências já realizadas e o silêncio da parte

autora, suspendo a execução, ressaltando que a contagem do

prazo previsto no art. 11-A, da CLT, observará a data acima

certificada, conforme expressamente prevê o § 1º da referida norma

processual.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001128-64.2022.5.09.0016
RECLAMANTE GEORGE FARIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCAS DAVI BRAZ(OAB: 101609/PR)

RECLAMADO GUARDIAN MONITORAMENTO E
PORTARIA INTELIGENTE LTDA

ADVOGADO MARCIO RIBEIRO DE LARA(OAB:
90304/PR)

RECLAMADO SERGIO ROBERTO DA ROCHA

ADVOGADO MARCIO RIBEIRO DE LARA(OAB:
90304/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE FARIAS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ec3c94

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão da(s)

defesa(s) apresentadas pelos sócios.

Em 19/03/2024

[SL]

DESPACHO

Concedo vista ao exequente da defesa apresentada pelos sócios ao

incidente de desconsideração da personalidade jurídica. Prazo de

10 dias.

Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000360-75.2021.5.09.0016
RECLAMANTE SIND TRAB EMP SERV CONT ASS

PER INF PESQ EMP PREST SERV

ADVOGADO ALETHEA PATRICIA MILLEO(OAB:
72883/PR)

RECLAMADO ELIO NOSSA MENDES
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ADVOGADO MICHEL RODRIGO MARCAL
HELLVIG(OAB: 69415/PR)

RECLAMADO RACING PARTNER SERVICOS
HOLDING LTDA

ADVOGADO ANA KARINA RUDEK SCHNER(OAB:
101092/PR)

RECLAMADO HUMBERTO FUZETO

ADVOGADO MICHEL RODRIGO MARCAL
HELLVIG(OAB: 69415/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIO NOSSA MENDES

  - HUMBERTO FUZETO

  - RACING PARTNER SERVICOS HOLDING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ad4908

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão do pedido

de parcelamento do débito.

Em 19/03/2024

[SL]

DESPACHO

1. Ante a manifestação #id:ec25526, defiro a pretensão dos

executados em quitarem o débito em execução de modo parcelado,

observando os parâmetros abaixo:

Em 05 dias deverão efetuar o depósito inicial de R$ 1.191,00

(sinal de 30%).

•

O saldo deverá ser pago em quatro (04) parcelas mensais no

valor de R$ 700,00, vencíveis todo dia 20 ou primeiro dia útil

subsequente, iniciando-se em abril/2024.

•

As 03 primeiras parcelas serão no valor fixo. Sobre a última

parcela incidirá a correção monetária/juros do período, sendo que

a devedora deverá solicitar a atualização da conta, para

verificação do valor final ainda devido.

•

3. Efetuados os depósitos, liberem-se os valores aos credores, no

limite de cada crédito (inclusive aquele indicado no id fae6c73).

4. Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000360-75.2021.5.09.0016
RECLAMANTE SIND TRAB EMP SERV CONT ASS

PER INF PESQ EMP PREST SERV

ADVOGADO ALETHEA PATRICIA MILLEO(OAB:
72883/PR)

RECLAMADO ELIO NOSSA MENDES

ADVOGADO MICHEL RODRIGO MARCAL
HELLVIG(OAB: 69415/PR)

RECLAMADO RACING PARTNER SERVICOS
HOLDING LTDA

ADVOGADO ANA KARINA RUDEK SCHNER(OAB:
101092/PR)

RECLAMADO HUMBERTO FUZETO

ADVOGADO MICHEL RODRIGO MARCAL
HELLVIG(OAB: 69415/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EMP SERV CONT ASS PER INF PESQ EMP
PREST SERV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ad4908

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão do pedido

de parcelamento do débito.

Em 19/03/2024

[SL]

DESPACHO

1. Ante a manifestação #id:ec25526, defiro a pretensão dos

executados em quitarem o débito em execução de modo parcelado,

observando os parâmetros abaixo:

Em 05 dias deverão efetuar o depósito inicial de R$ 1.191,00

(sinal de 30%).

•

O saldo deverá ser pago em quatro (04) parcelas mensais no

valor de R$ 700,00, vencíveis todo dia 20 ou primeiro dia útil

subsequente, iniciando-se em abril/2024.

•

As 03 primeiras parcelas serão no valor fixo. Sobre a última

parcela incidirá a correção monetária/juros do período, sendo que

a devedora deverá solicitar a atualização da conta, para

verificação do valor final ainda devido.

•

3. Efetuados os depósitos, liberem-se os valores aos credores, no

limite de cada crédito (inclusive aquele indicado no id fae6c73).

4. Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000378-91.2024.5.09.0016
REQUERENTES BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALAN DE OLIVEIRA SILVA
SHILINKERT(OAB: 208322/SP)

REQUERENTES RICARDO VERNIER PONTALTI
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ADVOGADO REBECA SOARES TRINDADE(OAB:
49145/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO VERNIER PONTALTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2da8c32

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão do

ajuizamento da presente ação.

Em 19/03/2024

JURANDIR MENEZES JUNIOR - Servidor

DESPACHO

Nos termos do art. 88, do CPC c/c art. 789, da CLT, deverão as

partes recolher as custas processuais antecipadamente, no valor

de R$ 1.500,00, cabendo a cada parte o valor de R$ 750,00, na

forma do art. 88 do CPC.

Ressalto que em processos de jurisdição voluntária não há

substrato fático-jurídico que permita a concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita às partes.

1.

Fixo o prazo de 5 dias para o recolhimento, comprovando nos

autos com a juntada da guia com autenticação bancária, sob

pena de indeferimento do requerimento.

2.

Comprovado o recolhimento, venham os autos conclusos para

apreciação do acordo.

3.

Intimem-se.4.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000378-91.2024.5.09.0016
REQUERENTES BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALAN DE OLIVEIRA SILVA
SHILINKERT(OAB: 208322/SP)

REQUERENTES RICARDO VERNIER PONTALTI

ADVOGADO REBECA SOARES TRINDADE(OAB:
49145/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2da8c32

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão do

ajuizamento da presente ação.

Em 19/03/2024

JURANDIR MENEZES JUNIOR - Servidor

DESPACHO

Nos termos do art. 88, do CPC c/c art. 789, da CLT, deverão as

partes recolher as custas processuais antecipadamente, no valor

de R$ 1.500,00, cabendo a cada parte o valor de R$ 750,00, na

forma do art. 88 do CPC.

Ressalto que em processos de jurisdição voluntária não há

substrato fático-jurídico que permita a concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita às partes.

1.

Fixo o prazo de 5 dias para o recolhimento, comprovando nos

autos com a juntada da guia com autenticação bancária, sob

pena de indeferimento do requerimento.

2.

Comprovado o recolhimento, venham os autos conclusos para

apreciação do acordo.

3.

Intimem-se.4.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000282-76.2024.5.09.0016
RECLAMANTE LAYS FRANCIS DA ROSA

CORDEIRO

ADVOGADO JOSE RICARDO GUERTZENSTEIN
VASCONCELOS(OAB: 118494/PR)

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 95431/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA LOJAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 984da96

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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CONCLUSÃO

Nesta data os presentes autos são levados à conclusão, em razão

da petição #id:d3fbf2b

Em 19/03/2024 - [JMJ]

DESPACHO

Não é consentido que a parte proponha ou concorde com a

implementação do Juízo 100% Digital limitando-o aos

procedimentos que lhe convêm, aceitando-o com a ressalva de não

ser intimada via sistema ou por mensagem, como requer a ré, pois

contrário ao que dispõe aResolução CNJ nº 345/2020.

Assim, indefiro o processamento do feito pela modalidade Juízo

100% Digital. Providencie a Secretaria a alteração pertinente.

Nada obstante, considerando que a audiência inicial foi designada

para realização por videoconferência, excepcionalmente, mantenho

a referida modalidade e tão somente para a referida sessão judicial

em prosseguimento.

Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000282-76.2024.5.09.0016
RECLAMANTE LAYS FRANCIS DA ROSA

CORDEIRO

ADVOGADO JOSE RICARDO GUERTZENSTEIN
VASCONCELOS(OAB: 118494/PR)

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 95431/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYS FRANCIS DA ROSA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 984da96

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data os presentes autos são levados à conclusão, em razão

da petição #id:d3fbf2b

Em 19/03/2024 - [JMJ]

DESPACHO

Não é consentido que a parte proponha ou concorde com a

implementação do Juízo 100% Digital limitando-o aos

procedimentos que lhe convêm, aceitando-o com a ressalva de não

ser intimada via sistema ou por mensagem, como requer a ré, pois

contrário ao que dispõe aResolução CNJ nº 345/2020.

Assim, indefiro o processamento do feito pela modalidade Juízo

100% Digital. Providencie a Secretaria a alteração pertinente.

Nada obstante, considerando que a audiência inicial foi designada

para realização por videoconferência, excepcionalmente, mantenho

a referida modalidade e tão somente para a referida sessão judicial

em prosseguimento.

Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000391-90.2024.5.09.0016
REQUERENTES PAULO CESAR MOREIRA

ADVOGADO GUILHERME CORREA DA
SILVA(OAB: 49525/PR)

REQUERENTES REPARADORA DE VEICULOS
JANISKI LTDA

ADVOGADO THIERRY PIERRE EL OMAIRI(OAB:
32464/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REPARADORA DE VEICULOS JANISKI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71d26c5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data os presentes autos são levados à conclusão.

Em 19/03/2024 - [JMJ]

DESPACHO

Ausente na petição de acordo assinatura de procurador e/ou

representante da requerente empregadora; assim, intime-se a parte

para, no prazo de 5 dias, suprir a irregularidade, assim conferindo

validade ao ajuste entabulado,sob pena de indeferimento do

requerimento.

Ademais, nos termos do art. 88, do CPC c/c art. 789, da CLT,

deverão as partes recolher as custas processuais antecipadamente,

no valor de R$ 490,08,cabendo a cada parte o valor de R$

245,04,00, na forma do art. 88 do CPC.

Ressalto que em processos de jurisdição voluntária não há

substrato fático-jurídico que permita a concessão dos benefícios da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Justiça Gratuita às partes.

Fixo o prazo de 5 diaspara o recolhimento, comprovando nos autos

com a juntada da guia com autenticação bancária, também sob

pena de indeferimento do requerimento.

Cumpridas as providências, venham os autos conclusos para

apreciação do acordo.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000391-90.2024.5.09.0016
REQUERENTES PAULO CESAR MOREIRA

ADVOGADO GUILHERME CORREA DA
SILVA(OAB: 49525/PR)

REQUERENTES REPARADORA DE VEICULOS
JANISKI LTDA

ADVOGADO THIERRY PIERRE EL OMAIRI(OAB:
32464/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71d26c5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data os presentes autos são levados à conclusão.

Em 19/03/2024 - [JMJ]

DESPACHO

Ausente na petição de acordo assinatura de procurador e/ou

representante da requerente empregadora; assim, intime-se a parte

para, no prazo de 5 dias, suprir a irregularidade, assim conferindo

validade ao ajuste entabulado,sob pena de indeferimento do

requerimento.

Ademais, nos termos do art. 88, do CPC c/c art. 789, da CLT,

deverão as partes recolher as custas processuais antecipadamente,

no valor de R$ 490,08,cabendo a cada parte o valor de R$

245,04,00, na forma do art. 88 do CPC.

Ressalto que em processos de jurisdição voluntária não há

substrato fático-jurídico que permita a concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita às partes.

Fixo o prazo de 5 diaspara o recolhimento, comprovando nos autos

com a juntada da guia com autenticação bancária, também sob

pena de indeferimento do requerimento.

Cumpridas as providências, venham os autos conclusos para

apreciação do acordo.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001106-69.2023.5.09.0016
RECLAMANTE VANDERSON BERGER

ADVOGADO JAQUELINE TODESCO BARBOSA
DE AMORIM(OAB: 20584/PR)

ADVOGADO NATHALIA TODESCO BARBOSA DE
AMORIM(OAB: 83840/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI
DA SILVA(OAB: 21384/PR)

RECLAMADO SELLETA SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO MS SERVICOS DE CONSTRUCOES,
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO SALOMAO LEBELSON SZAFIR

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

PERITO MARCIA SCHASIEPEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - MS SERVICOS DE CONSTRUCOES, PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

  - SALOMAO LEBELSON SZAFIR

  - SELLETA SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8892ca1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data os presentes autos são levados à conclusão, em razão

da petição/expediente #id:a23f452

Em 19/03/2024 - [JMJ]

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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DESPACHO

Em vista da manifestação da Sra Perita, intime-se a ré Companhia

de Saneamento do Paraná- SANEPAR para, no prazo de 5 dias,

informar nome, cargo e telefone de funcionário da SCS - Sociedade

Civil de Saneamento apto a auxiliar a expert quanto à designação

de data e instalação da perícia .

Da resposta, intime-se a Perita do Juízo.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001106-69.2023.5.09.0016
RECLAMANTE VANDERSON BERGER

ADVOGADO JAQUELINE TODESCO BARBOSA
DE AMORIM(OAB: 20584/PR)

ADVOGADO NATHALIA TODESCO BARBOSA DE
AMORIM(OAB: 83840/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI
DA SILVA(OAB: 21384/PR)

RECLAMADO SELLETA SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO MS SERVICOS DE CONSTRUCOES,
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO SALOMAO LEBELSON SZAFIR

ADVOGADO DIEGO FREDERICO BIGLIA(OAB:
54239/RS)

PERITO MARCIA SCHASIEPEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERSON BERGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8892ca1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data os presentes autos são levados à conclusão, em razão

da petição/expediente #id:a23f452

Em 19/03/2024 - [JMJ]

DESPACHO

Em vista da manifestação da Sra Perita, intime-se a ré Companhia

de Saneamento do Paraná- SANEPAR para, no prazo de 5 dias,

informar nome, cargo e telefone de funcionário da SCS - Sociedade

Civil de Saneamento apto a auxiliar a expert quanto à designação

de data e instalação da perícia .

Da resposta, intime-se a Perita do Juízo.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000502-11.2023.5.09.0016
REQUERENTE MARIA APARECIDA SOARES

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

REQUERIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fd17cb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data os presentes autos são levados à conclusão, em razão

da petição/expediente #id:dc58574

Em 19/03/2024 - [SL]

DESPACHO

Diante da manifestação da executada, a qual autoriza a liberação

de valores incontroversos, mediante o depósito comprovado,

paguem-se os credores conforme planilha id c6a74b4.

Após, aguarde-se o retorno dos autos principais.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000502-11.2023.5.09.0016
REQUERENTE MARIA APARECIDA SOARES

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

REQUERIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fd17cb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data os presentes autos são levados à conclusão, em razão

da petição/expediente #id:dc58574

Em 19/03/2024 - [SL]

DESPACHO

Diante da manifestação da executada, a qual autoriza a liberação

de valores incontroversos, mediante o depósito comprovado,

paguem-se os credores conforme planilha id c6a74b4.

Após, aguarde-se o retorno dos autos principais.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000936-49.2013.5.09.0016
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS DUARTE

ADVOGADO ALVARO EIJI NAKASHIMA(OAB:
9759/PR)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NAKASHIMA(OAB:
80672/PR)

RECLAMADO ALTERNATIVA ADMINISTRACAO DE
MAO DE OBRA ESPECIALIZADA
LTDA

RECLAMADO GLORIA DE FATIMA MACHADO

RECLAMADO EVA MACIEL FIAMETTI

PERITO LESSANDRA TEIXEIRA VENTURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c16dcb4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão da

devolução da citação do sócio, conforme comprovante #id:c6d184f

.

Em 19/03/2024

[DMMF]

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que informe o atual endereço da

executada GLORIA DE FATIMA MACHADO, no prazo de 10 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000376-97.2019.5.09.0016
RECLAMANTE MARIANA DE CARVALHO

SIMONATO

ADVOGADO GLAUCO PORTO(OAB: 43653/PR)

RECLAMADO ROSANGELA JULIANI TOPAN LTDA

ADVOGADO ANE GONCALVES DE RESENDE
FERNANDES(OAB: 31337/PR)

RECLAMADO MERCEARIA AGUIA LTDA

ADVOGADO ANE GONCALVES DE RESENDE
FERNANDES(OAB: 31337/PR)

PERITO FERNANDO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA JULIANI TOPAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0ccf67

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data os presentes autos são levados à conclusão, em razão

da petição/expediente #id:5802754

Em 19/03/2024 - [SL]

DESPACHO

Ante a penhora de créditos realizada (#id:5802754), reconsidero a

determinação de liberação dos valores remanescentes à executada.

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda a

transferência dos saldos das contas judiciais para os autos 0001110

-77.2021.5.09.0016.

Tudo feito, cumpram-se as disposições finais da decisão id

692738b.

Ciência à executada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000178-65.2016.5.09.0016
RECLAMANTE ALOISIO NONATO ROSA

ADVOGADO FERNANDO DI STEFANO
ANDRAUS(OAB: 67572/PR)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ANDRAUS(OAB:
26193/PR)

RECLAMADO ADEVALINO ROMAIS

RECLAMADO JULIANA MARIA DA SILVA

RECLAMADO José Rubens Magalhães

RECLAMADO FAMA PESCA LTDA

ADVOGADO ANDRE CARPE NEVES(OAB:
31097/PR)

RECLAMADO Jose Carlos Maba

RECLAMADO APPETITH PESCADOS LTDA

ADVOGADO ANDRE CARPE NEVES(OAB:
31097/PR)

RECLAMADO MULTI FISH ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE CARPE NEVES(OAB:
31097/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APPETITH PESCADOS LTDA

  - FAMA PESCA LTDA

  - MULTI FISH ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b43484

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data os presentes autos são levados à conclusão, em razão

da petição/expediente #id:a4ee4a8

Em 19/03/2024 - [SL]

DESPACHO

A executada apresentou proposta de pagamento do saldo

remanescente em 08 parcelas de R$ 1.000,00.

A parte autora concorda com a proposta, requerendo que seja

fixada a cláusula penal e o prazo para o pagamento, requerendo o

cancelamento da audiência designada.

No entanto, além da cláusula penal, também não há definição de

quando as parcelas seriam pagas e nem sobre a destinação dos

valores já disponíveis nos autos.

Assim, mantenho a audiência designada, quando todos os termos

do acordo poderão ser definidos.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000178-65.2016.5.09.0016
RECLAMANTE ALOISIO NONATO ROSA

ADVOGADO FERNANDO DI STEFANO
ANDRAUS(OAB: 67572/PR)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ANDRAUS(OAB:
26193/PR)

RECLAMADO ADEVALINO ROMAIS

RECLAMADO JULIANA MARIA DA SILVA

RECLAMADO José Rubens Magalhães

RECLAMADO FAMA PESCA LTDA

ADVOGADO ANDRE CARPE NEVES(OAB:
31097/PR)

RECLAMADO Jose Carlos Maba

RECLAMADO APPETITH PESCADOS LTDA

ADVOGADO ANDRE CARPE NEVES(OAB:
31097/PR)

RECLAMADO MULTI FISH ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE CARPE NEVES(OAB:
31097/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIO NONATO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b43484

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data os presentes autos são levados à conclusão, em razão

da petição/expediente #id:a4ee4a8

Em 19/03/2024 - [SL]

DESPACHO

A executada apresentou proposta de pagamento do saldo

remanescente em 08 parcelas de R$ 1.000,00.

A parte autora concorda com a proposta, requerendo que seja

fixada a cláusula penal e o prazo para o pagamento, requerendo o

cancelamento da audiência designada.

No entanto, além da cláusula penal, também não há definição de

quando as parcelas seriam pagas e nem sobre a destinação dos

valores já disponíveis nos autos.

Assim, mantenho a audiência designada, quando todos os termos

do acordo poderão ser definidos.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000295-46.2022.5.09.0016
RECLAMANTE EDILAINE APARECIDA SILVA DE

MORAES

ADVOGADO TOMAZ DA CONCEICAO(OAB:
14568/PR)

ADVOGADO HENDERSON VILAS BOAS
BARANIUK(OAB: 77792/SP)

ADVOGADO DANIEL TURCZYN(OAB: 71684/PR)

ADVOGADO HERONI GOMES DE
CAMARGO(OAB: 80901/PR)

RECLAMADO LUCAS DE CASTRO MARRA

ADVOGADO FILIPE TONELLI(OAB: 310161/SP)

RECLAMADO RODRIGO FARIAS

RECLAMADO RJ3 SHOP COMERCIO DE ROUPAS
E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

RECLAMADO DEGMAR RODRIGUES ALVES

ADVOGADO LAUDEMIRO DIAS FERREIRA
NETO(OAB: 272133/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEGMAR RODRIGUES ALVES

  - LUCAS DE CASTRO MARRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7deb8f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que os endereços do réu Rodrigo Farias obtidos pelos

convênios estão cadastrados no PJE como inválidos.

Nesta data faço os presentes autos conclusos.

Em 15/03/2024

GLEICIANE SILVA MOREIRA - Servidor

DESPACHO

Vista à parte autora, por 5 dias, acerca da consulta realizada nos

convênios, bem como da certidão retro que alude a invalidade

dos endereços obtidos, para que se manifeste, sob pena de

extinção quanto ao reclamado Rodrigo Farias.

1.

Ante a sua proximidade, redesigno a audiência inicial para o dia

08/05/2024 às 14:05 na sala de audiência (sala 02 - Juíza

Substituta), mantidas as cominações anteriores.

2.

A audiência será realizada de forma híbrida (presencialmente e

por videoconferência no Zoom), facultando às partes e

advogados o modo de comparecimento.

3.

O link de acesso será oportunamente disponibilizado nos autos.4.

Intimem-se.5.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARIA LUISA DA SILVA CANEVER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000295-46.2022.5.09.0016
RECLAMANTE EDILAINE APARECIDA SILVA DE

MORAES

ADVOGADO TOMAZ DA CONCEICAO(OAB:
14568/PR)

ADVOGADO HENDERSON VILAS BOAS
BARANIUK(OAB: 77792/SP)

ADVOGADO DANIEL TURCZYN(OAB: 71684/PR)

ADVOGADO HERONI GOMES DE
CAMARGO(OAB: 80901/PR)

RECLAMADO LUCAS DE CASTRO MARRA

ADVOGADO FILIPE TONELLI(OAB: 310161/SP)

RECLAMADO RODRIGO FARIAS

RECLAMADO RJ3 SHOP COMERCIO DE ROUPAS
E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

RECLAMADO DEGMAR RODRIGUES ALVES

ADVOGADO LAUDEMIRO DIAS FERREIRA
NETO(OAB: 272133/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILAINE APARECIDA SILVA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7deb8f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que os endereços do réu Rodrigo Farias obtidos pelos

convênios estão cadastrados no PJE como inválidos.

Nesta data faço os presentes autos conclusos.

Em 15/03/2024

GLEICIANE SILVA MOREIRA - Servidor

DESPACHO

Vista à parte autora, por 5 dias, acerca da consulta realizada nos

convênios, bem como da certidão retro que alude a invalidade

dos endereços obtidos, para que se manifeste, sob pena de

extinção quanto ao reclamado Rodrigo Farias.

1.

Ante a sua proximidade, redesigno a audiência inicial para o dia

08/05/2024 às 14:05 na sala de audiência (sala 02 - Juíza

Substituta), mantidas as cominações anteriores.

2.

A audiência será realizada de forma híbrida (presencialmente e

por videoconferência no Zoom), facultando às partes e

advogados o modo de comparecimento.

3.

O link de acesso será oportunamente disponibilizado nos autos.4.

Intimem-se.5.
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CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARIA LUISA DA SILVA CANEVER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000360-46.2019.5.09.0016
RECLAMANTE A.A.D.S.

ADVOGADO VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI(OAB: 14015/PR)

ADVOGADO CAMILA KAPP(OAB: 42160/PR)

ADVOGADO DANIELE CLAUDIA PANDINI(OAB:
50627/PR)

ADVOGADO JULIANA LUCIANI DA SILVA
ZELLA(OAB: 40514/PR)

RECLAMADO S.B.C.E.R.L.

ADVOGADO NADIA MARIA BORATO(OAB:
20215/PR)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE SOUZA
ERZINGER(OAB: 17681/PR)

PERITO M.A.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.A.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bbe51c5.

Processo Nº CumPrSe-0001352-65.2023.5.09.0016
REQUERENTE TATIANE RAMOS CORDEIRO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

PERITO RUBENS SOMMER JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BANCO BRADESCO S.A.

CITAÇÃO DE PAGAMENTO

(art. 880 da CLT)

Fica a executada citada para, em 48 (quarenta e oito) horas, pagar

ou garantir a execução, do valor abaixo, sob pena de penhora,

devendo sofrer nova atualização quando do efetivo pagamento.

R$ 186.532,62 - atualizado até 31/03/2024.

O detalhamento dos valores devidos encontra-se disponível nos

autos digitais.

Eventual indicação de bens à penhora deverá observar o disposto

no inciso V do art. 774, do CPC,

CURITIBA/PR, 08 de março de 2024.

MARIANA YURI ARAI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011634-12.2016.5.09.0016
RECLAMANTE GIOVANA APARECIDA GARRIDO

ADVOGADO JOSE NAZARENO GOULART(OAB:
10075/PR)

ADVOGADO DANIELLI CRISTINA
OPUSKEVICH(OAB: 33355/PR)

ADVOGADO ANDRESSA CAROLINA SCHIMUNDA
GOULART(OAB: 42907/PR)

RECLAMADO INSTITUTO PRO CIDADANIA DE
CURITIBA

ADVOGADO HILMAR RUBENS MIYAKAWA
JUNIOR(OAB: 70555/PR)

ADVOGADO WASHINGTON YAMANE(OAB:
21137/PR)

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO PADILHA(OAB:
27060/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURITIBA

PERITO MARGARETE DO ROCIO ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PRO CIDADANIA DE CURITIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: INSTITUTO PRO CIDADANIA DE CURITIBA

CITAÇÃO DE PAGAMENTO

(art. 880 da CLT)

Fica a executada citada para, em 48 (quarenta e oito) horas, pagar

ou garantir a execução, do valor abaixo, sob pena de penhora,

devendo sofrer nova atualização quando do efetivo pagamento.

R$ 5.937,02 - atualizado até 31/03/2024.

O detalhamento dos valores devidos encontra-se disponível nos

autos digitais.

Eventual indicação de bens à penhora deverá observar o disposto

no inciso V do art. 774, do CPC,

CURITIBA/PR, 11 de março de 2024.

MARIANA YURI ARAI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000502-84.2018.5.09.0016
RECLAMANTE MATEUS MULLER MARQUES

RIBEIRO

ADVOGADO IVAN DE LIMA(OAB: 53452/PR)

ADVOGADO FLAVIA SARTORI
LAZZAROTTO(OAB: 84702/PR)

RECLAMADO FLAVIO INACIO DE SOUZA SILVA

RECLAMADO SAMA PINTURAS E REFORMAS
LTDA
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ADVOGADO RAFAEL CARMEZIM NASSIF(OAB:
58400/PR)

RECLAMADO NEUZA RODRIGUES DE MORAES
SILVA

ADVOGADO JOZILDO MOREIRA(OAB: 20177/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR

ADVOGADO CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR(OAB:
15717/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS MULLER MARQUES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MATEUS MULLER MARQUES RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V.Senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, impulsionar a

execução, requerendo as medidas que entender cabíveis (art. 878,

da CLT).

Na ausência de manifestação, a execução será suspensa, iniciando

o prazo de que trata o art. 11-A, da CLT.

CURITIBA/PR, 14 de março de 2024.

DANIELA MARCIA MACHADO FRANCO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000750-84.2017.5.09.0016
RECLAMANTE JEAN PAULO GOMES DE FARIAS

ADVOGADO RAPHAEL DEICHMANN
MONREAL(OAB: 76893/PR)

ADVOGADO ROBERVAL BORGES CORREA(OAB:
22380/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO EDSON LUIS DA SILVA MACEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN PAULO GOMES DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c3b24d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data os presentes autos são levados à conclusão, em razão

das decisões proferidas.

Em 17/03/2024 - [MSM]

DESPACHO

Requisite-se o pagamento dos valores devidos, conforme a

classificação de cada crédito, sendo:

Para créditos que se enquadram como Obrigação de

PequenoPequeno Valor (OPV), nos termos do art 100 da

Constituição Federal, c/c artigo 87 do ADCT), requisite-se o

pagamento diretamente ao ente público devedor, mediante a

expedição de Requisição de Pequeno Valor (RPV), em 2

meses (art. 535, § 3º, II, do CPC), contados da data do

recebimento da requisição, sob pena de sequestro (§ 1º do artigo

6º da Instrução Normativa nº 1/2010, da Presidência do E. TRT

da 9ª Região).

•

Para créditos que ultrapassem o limite da OPV, expeça-se

Precatório requisitório, direcionado à Presidência deste

Regional.

•

CURITIBA/PR, 17 de março de 2024.

    CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000896-96.2015.5.09.0016
RECLAMANTE SAMUEL RODRIGUES JULIO

ADVOGADO DANIELE FERREIRA DE
FREITAS(OAB: 39264/PR)

RECLAMADO LEANDRO YANAGUI TEIXEIRA

RECLAMADO MARCIO MINORU MATSUMOTO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA NICHELLE MATSUMOTO

ADVOGADO EMILIA DANIELA CHUERY MARTINS
DE OLIVEIRA(OAB: 21284/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CURITIBA CARTORIO DO 5
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

10ª VARA DO TRABALHO DE
CURITIBA

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório Serviço Distrital do Portão

TERCEIRO
INTERESSADO

6º CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE CURITIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL RODRIGUES JULIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SAMUEL RODRIGUES JULIO

INTIMAÇÃO

Fica V.Senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, impulsionar a

execução, requerendo as medidas que entender cabíveis (art. 878,
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da CLT).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

DANIELA MARCIA MACHADO FRANCO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011936-41.2016.5.09.0016
RECLAMANTE JACIR CORREIA COLACO

ADVOGADO DICESAR BECHES VIEIRA
JUNIOR(OAB: 28231/PR)

RECLAMADO HOSVALDO ANTONIO CARRARO

RECLAMADO JOANA FERREIRA DA SILVA

RECLAMADO AUTO POSTO BRIGADEIRO X LTDA

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIR CORREIA COLACO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JACIR CORREIA COLACO

INTIMAÇÃO

Fica V.Senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, impulsionar a

execução, requerendo as medidas que entender cabíveis (art. 878,

da CLT).

Na ausência de manifestação, a execução será suspensa, iniciando

o prazo de que trata o art. 11-A, da CLT.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

DANIELA MARCIA MACHADO FRANCO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001812-67.2014.5.09.0016
RECLAMANTE PATRICIA CECILIO DIAS

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

RECLAMADO SERGIO MURILO LAMARQUE

RECLAMADO CONFIDENCE LAUNDRY SERVICOS
DE LAVANDERIA LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE GOME DE CARVALHO
FILHO(OAB: 27255/SC)

RECLAMADO ALEXANDRO CANDIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA CECILIO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários: PATRICIA CECILIO DIAS

INTIMAÇÃO

Fica V.Senhoria intimada para vista do resultado da pesquisa

realizada no(s) convênio(s) eletrônico(s), devendo requerer o que

de direito no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da

execução, ficando alertado para a fluência do prazo do previsto no §

1º, do art. 11-A, da CLT.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

DANIELA MARCIA MACHADO FRANCO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000186-71.2018.5.09.0016
RECLAMANTE KELLY CRISTIANE COSTA

ADVOGADO PAULO CESAR VARESQUI
PEREIRA(OAB: 67170/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA SIVIERO DIPPE
MUNCHOW(OAB: 85635/PR)

RECLAMADO ERLA CARRIEL SANTOS

RECLAMADO CARRIEL REFEICOES LTDA

PERITO JUSTO REINALDO CHEMIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTIANE COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários: KELLY CRISTIANE COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V.Senhoria intimada para vista do resultado da pesquisa

realizada no(s) convênio(s) eletrônico(s), devendo requerer o que

de direito no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da

execução, ficando alertado para a fluência do prazo do previsto no §

1º, do art. 11-A, da CLT.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

DANIELA MARCIA MACHADO FRANCO

Servidor

Processo Nº ATOrd-1174200-13.2001.5.09.0016
RECLAMANTE ADELCIO DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTY HADDAD FIGUEIRA(OAB:
24621/PR)

RECLAMADO ALAMIR AQUINO CORDEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELCIO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários: ADELCIO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V.Senhoria intimada para vista do resultado da pesquisa

realizada no(s) convênio(s) eletrônico(s), devendo requerer o que

de direito no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da

execução, ficando alertado para a fluência do prazo do previsto no §

1º, do art. 11-A, da CLT.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

DANIELA MARCIA MACHADO FRANCO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000656-63.2022.5.09.0016
RECLAMANTE JUNIOR CEZAR GUEDES

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

RECLAMADO CYA VERDE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR CEZAR GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JUNIOR CEZAR GUEDES

INTIMAÇÃO

Fica o beneficiário intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de saque na instituição

financeira.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

DANIELA MARCIA MACHADO FRANCO

Servidor

Processo Nº ATOrd-1540600-86.2008.5.09.0016
RECLAMANTE WILSON PEREIRA DE QUEIROZ

ADVOGADO MARIA VALENTINA FERREIRA(OAB:
14296/PR)

ADVOGADO EMERSON JESUS RODRIGUES
AVELAR(OAB: 15861/PR)

RECLAMADO JURACI TELES DE CARVALHO

RECLAMADO FRIGORIFICO FRIGOPRATA LTDA

RECLAMADO LUCERNE PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON PEREIRA DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários: WILSON PEREIRA DE QUEIROZ

INTIMAÇÃO

Fica V.Senhoria intimada para vista do resultado da pesquisa

realizada no(s) convênio(s) eletrônico(s), devendo requerer o que

de direito no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da

execução, ficando alertado para a fluência do prazo do previsto no §

1º, do art. 11-A, da CLT.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

DANIELA MARCIA MACHADO FRANCO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010440-74.2016.5.09.0016
RECLAMANTE JOICE CRISTINA ANDRADE DUTRA

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

RECLAMADO MEIRE SANDRA MARIANO DE
MATOS DUTRA

RECLAMADO LUCAS DE MATOS DUTRA

RECLAMADO CESAR CABRAL DUTRA

RECLAMADO CABRAL & DUTRA LTDA

PERITO LESSANDRA TEIXEIRA VENTURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE CRISTINA ANDRADE DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOICE CRISTINA ANDRADE DUTRA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para vista do(s) documentos juntados

aos autos, conforme #id:3ab35cd e seguintes, no prazo de 10 dias.

Na ausência de manifestação, a execução será suspensa, iniciando

o prazo de que trata o art. 11-A, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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DENISE BELLANI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000418-88.2015.5.09.0016
RECLAMANTE SINOVA ALDINA ARNOLD DA SILVA

ADVOGADO WILSON ROBERTO VIEIRA
LOPES(OAB: 14166/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO DANILO DA COSTA CLAZER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BANCO BRADESCO S.A.

CITAÇÃO DE PAGAMENTO

(art. 880 da CLT)

Fica a executada citada para, em 48 (quarenta e oito) horas, pagar

ou garantir a execução, do valor abaixo, sob pena de penhora,

devendo sofrer nova atualização quando do efetivo pagamento.

R$ 551.414,84- atualizado até 31/03/2024.

O detalhamento dos valores devidos encontra-se disponível nos

autos digitais.

Eventual indicação de bens à penhora deverá observar o disposto

no inciso V do art. 774, do CPC,

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARIANA YURI ARAI

Servidor

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Despacho

Processo Nº ATOrd-0001267-51.2022.5.09.0651
RECLAMANTE F.D.F.L.S.

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO L.D.S.

ADVOGADO GERALDO CORDEIRO NETO(OAB:
52341/PR)

ADVOGADO OSCAR FLEISCHFRESSER(OAB:
21505/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

S.E.B.D.C.

TERCEIRO
INTERESSADO

H.d.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.D.F.L.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c96b387.

Processo Nº ATOrd-0001267-51.2022.5.09.0651
RECLAMANTE F.D.F.L.S.

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO L.D.S.

ADVOGADO GERALDO CORDEIRO NETO(OAB:
52341/PR)

ADVOGADO OSCAR FLEISCHFRESSER(OAB:
21505/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

S.E.B.D.C.

TERCEIRO
INTERESSADO

H.d.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 49a4e2e.

Processo Nº ACC-0001022-68.2023.5.09.0016
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS DE

EMPRESAS DE SEGURANCA E
VIGILANCIA DE MARINGA

ADVOGADO CLAUDIO ROSETTI DE
CAMPOS(OAB: 38934/PR)

RÉU DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DETRAN

ADVOGADO ALANNA CAROLINA DE LIMA
HUBERT(OAB: 109469/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE FREDERICO
BORDIGNON SCHWARTZ(OAB:
15196/PR)

RÉU EQUIP SEG INTELIGENCIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA DE MARINGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE

SEGURANCA E VIGILANCIA DE MARINGA

Ficam as partes, por seu(s)/sua(s) advogado(a)s, intimadas do teor
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da determinação de ID 7d364b2, em parte transcrita a seguir:

1. Considerando que já houve audiências nesta 17ª Vara do

Trabalho de Curitiba em outras demandas envolvendo as mesmas

partes/Advogados, todas presenciais e, ainda, considerando que

esta Magistrada não adota a ferramenta “Juízo 100% Digital”

nas ações do seu acervo e há mais de um ano realiza audiências

presenciais, com a presença desta Magistrada e do Secretário

de Audiência na sede da 17ª Vara do Trabalho de Curitiba,

indefiro o requerimento das partes e mantenho a audiência inicial

presencial já designada, na qual todos os participantes devem

comparecer presencialmente na sede da 17ª VT de Curitiba,

mantidas as cominações.

2. Intimem-se as partes desta determinação, por seu(s)/sua(s)

procuradore(a)s. Após, aguarde-se  a audiência inicial

presencial já designada.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

MARCOS ROBERTO ESPOSITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0001022-68.2023.5.09.0016
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS DE

EMPRESAS DE SEGURANCA E
VIGILANCIA DE MARINGA

ADVOGADO CLAUDIO ROSETTI DE
CAMPOS(OAB: 38934/PR)

RÉU DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DETRAN

ADVOGADO ALANNA CAROLINA DE LIMA
HUBERT(OAB: 109469/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE FREDERICO
BORDIGNON SCHWARTZ(OAB:
15196/PR)

RÉU EQUIP SEG INTELIGENCIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUIP SEG INTELIGENCIA EM SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

EQUIP SEG INTELIGENCIA EM SEGURANCA LTDA

Ficam as partes, por seu(s)/sua(s) advogado(a)s, intimadas do teor

da determinação de ID 7d364b2, em parte transcrita a seguir:

1. Considerando que já houve audiências nesta 17ª Vara do

Trabalho de Curitiba em outras demandas envolvendo as mesmas

partes/Advogados, todas presenciais e, ainda, considerando que

esta Magistrada não adota a ferramenta “Juízo 100% Digital”

nas ações do seu acervo e há mais de um ano realiza audiências

presenciais, com a presença desta Magistrada e do Secretário

de Audiência na sede da 17ª Vara do Trabalho de Curitiba,

indefiro o requerimento das partes e mantenho a audiência inicial

presencial já designada, na qual todos os participantes devem

comparecer presencialmente na sede da 17ª VT de Curitiba,

mantidas as cominações.

2. Intimem-se as partes desta determinação, por seu(s)/sua(s)

procuradore(a)s. Após, aguarde-se  a audiência inicial

presencial já designada.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

MARCOS ROBERTO ESPOSITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000755-34.2023.5.09.0651
RECLAMANTE LAERCIO SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE RONALDO CARVALHO
SADDI(OAB: 16535/PR)

ADVOGADO RAPHAELA SCHUSTER SADDI(OAB:
104105/PR)

RECLAMADO SOCIEDADE HIPICA PARANAENSE

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

LAERCIO SANTOS NASCIMENTO

Ficam as partes, por seu(s)/sua(s) Advogado(a)s, intimadasdo teor

da determinação de ID cdfa39e, em parte transcrita a seguir:

1. Ficam as partes, por seu(s)/sua(s) Advogado(a)s intimadas de

que, independentemente de estar em curso o prazo de 10 dias

concedido às partes para manifestação dos esclarecimentos

apresentados pelo Sr. Perito (#id:6f39078), a audiência de

instrução presencial já designada ocorrerá normalmente,
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mantidas as cominações constantes na ata de audiência de ID

af88deb.

2. Intimem-se as partes desta determinação por seu(s)/sua(s)

Procuradore(a)s. Após, aguarde-se a audiência de instrução

presencial designada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS ROBERTO ESPOSITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000755-34.2023.5.09.0651
RECLAMANTE LAERCIO SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE RONALDO CARVALHO
SADDI(OAB: 16535/PR)

ADVOGADO RAPHAELA SCHUSTER SADDI(OAB:
104105/PR)

RECLAMADO SOCIEDADE HIPICA PARANAENSE

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE HIPICA PARANAENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

SOCIEDADE HIPICA PARANAENSE

Ficam as partes, por seu(s)/sua(s) Advogado(a)s, intimadasdo teor

da determinação de ID cdfa39e, em parte transcrita a seguir:

1. Ficam as partes, por seu(s)/sua(s) Advogado(a)s intimadas de

que, independentemente de estar em curso o prazo de 10 dias

concedido às partes para manifestação dos esclarecimentos

apresentados pelo Sr. Perito (#id:6f39078), a audiência de

instrução presencial já designada ocorrerá normalmente,

mantidas as cominações constantes na ata de audiência de ID

af88deb.

2. Intimem-se as partes desta determinação por seu(s)/sua(s)

Procuradore(a)s. Após, aguarde-se a audiência de instrução

presencial designada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS ROBERTO ESPOSITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001087-98.2023.5.09.0651
RECLAMANTE RODRIGO DECHRISTAN FRANCO

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

ADVOGADO LUDMILLA DA SILVA VINHAIS E
ZACARIAS(OAB: 107245/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO ANE CAROLINE DOS SANTOS
SILVA(OAB: 118000/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DECHRISTAN FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

RODRIGO DECHRISTAN FRANCO

Ficam as partes, por seu(s)/sua(s) advogado(a)s, intimadas do teor

da determinação de ID cb2452e, em parte transcrita a seguir:

1. Em razão da necessidade dereadequação da pauta de

audiências, retirem-se os presentes autos da pauta anteriormente

designada e redesigne-se a audiência de instrução presencial

para o dia 14/08/2024 às 14h (sala 2), mantidas as cominações

anteriores quanto às partes e testemunhas (Ata de Audiência

de ID 17b5c8e).

2. Intimem-seas partes desta determinação por seu(s)/sua(s)

procuradore(a)s. Após, aguarde-se a audiência de instrução

presencialredesignada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS ROBERTO ESPOSITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001087-98.2023.5.09.0651
RECLAMANTE RODRIGO DECHRISTAN FRANCO

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)
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ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

ADVOGADO LUDMILLA DA SILVA VINHAIS E
ZACARIAS(OAB: 107245/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO ANE CAROLINE DOS SANTOS
SILVA(OAB: 118000/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

TELEFONICA BRASIL S.A.

Ficam as partes, por seu(s)/sua(s) advogado(a)s, intimadas do teor

da determinação de ID cb2452e, em parte transcrita a seguir:

1. Em razão da necessidade dereadequação da pauta de

audiências, retirem-se os presentes autos da pauta anteriormente

designada e redesigne-se a audiência de instrução presencial

para o dia 14/08/2024 às 14h (sala 2), mantidas as cominações

anteriores quanto às partes e testemunhas (Ata de Audiência

de ID 17b5c8e).

2. Intimem-seas partes desta determinação por seu(s)/sua(s)

procuradore(a)s. Após, aguarde-se a audiência de instrução

presencialredesignada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS ROBERTO ESPOSITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000569-11.2023.5.09.0651
RECLAMANTE DANIEL LAZZAROTTO

ADVOGADO LUANA GUIMARAES HANNA(OAB:
95155/PR)

RECLAMADO PRIMA FRUTTA CASA DE CEREAIS
LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO RODRIGUES
ZANETTI(OAB: 17430/SC)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE PINTO LOPES(OAB:
20901/SC)

RECLAMADO PRIMA FRUTTA COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO EDSON FERNANDO RODRIGUES
ZANETTI(OAB: 17430/SC)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE PINTO LOPES(OAB:
20901/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL LAZZAROTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

DANIEL LAZZAROTTO

Ficam as partes, por seu(s)/sua(s) Advogado(a)s, intimadas do teor

da ata de audiência de ID 276d49b, principalmente para ciência de

que a MM. Juíza da 17ª Vara do Trabalho de Curitiba homologou o

acordo celebrado entre as partes, conforme requerido através da

petição de ID3edd4ce.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS ROBERTO ESPOSITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000569-11.2023.5.09.0651
RECLAMANTE DANIEL LAZZAROTTO

ADVOGADO LUANA GUIMARAES HANNA(OAB:
95155/PR)

RECLAMADO PRIMA FRUTTA CASA DE CEREAIS
LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO RODRIGUES
ZANETTI(OAB: 17430/SC)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE PINTO LOPES(OAB:
20901/SC)

RECLAMADO PRIMA FRUTTA COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO EDSON FERNANDO RODRIGUES
ZANETTI(OAB: 17430/SC)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE PINTO LOPES(OAB:
20901/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMA FRUTTA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO(S):
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PRIMA FRUTTA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

Ficam as partes, por seu(s)/sua(s) Advogado(a)s, intimadas do teor

da ata de audiência de ID 276d49b, principalmente para ciência de

que a MM. Juíza da 17ª Vara do Trabalho de Curitiba homologou o

acordo celebrado entre as partes, conforme requerido através da

petição de ID3edd4ce.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS ROBERTO ESPOSITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000569-11.2023.5.09.0651
RECLAMANTE DANIEL LAZZAROTTO

ADVOGADO LUANA GUIMARAES HANNA(OAB:
95155/PR)

RECLAMADO PRIMA FRUTTA CASA DE CEREAIS
LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO RODRIGUES
ZANETTI(OAB: 17430/SC)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE PINTO LOPES(OAB:
20901/SC)

RECLAMADO PRIMA FRUTTA COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO EDSON FERNANDO RODRIGUES
ZANETTI(OAB: 17430/SC)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE PINTO LOPES(OAB:
20901/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMA FRUTTA CASA DE CEREAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

PRIMA FRUTTA CASA DE CEREAIS LTDA

Ficam as partes, por seu(s)/sua(s) Advogado(a)s, intimadas do teor

da ata de audiência de ID 276d49b, principalmente para ciência de

que a MM. Juíza da 17ª Vara do Trabalho de Curitiba homologou o

acordo celebrado entre as partes, conforme requerido através da

petição de ID3edd4ce.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS ROBERTO ESPOSITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001169-32.2023.5.09.0651
RECLAMANTE LUANA MARA GUEDES

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LORENA SILVA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 229724/RJ)

ADVOGADO ADOLFO PAIVA MOURY
FERNANDES NETO(OAB: 482252/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA MARA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

LUANA MARA GUEDES

Ficam as partes, por seu(s)/sua(s) advogado(a)s, intimadas do teor

da determinação de ID 1556787, em parte transcrita a seguir:

1. Diante do requerimento da parte reclamada ID 33720f9,

considerando a identidade de partes e matéria, redesigno a

audiência inicial telepresencial dos presentes autos para o dia

28/05/2024 às 13h11min, para que haja a tramitação conjunta com

a Ação Trabalhista de nº 0000160-98.2024.5.09.0651, a qual,

desde já, excepcionalmente, também converto para a

modalidade telepresencial, mantidas as cominaçõesem relação

à presença das partes.

2. Ressalto que as demais matérias e requerimentos das partes

serão analisadas por esta Magistrada, em audiência, com a

presença das partes, ou poderão ser analisadas posteriormente por

ocasião do julgamento.

3. Permanece facultadoà parte autora, que reside em Curitiba, o

comparecimento presencial ou virtual na audiência, esclarecendo

que será criado um link único para o acesso virtual das partes e

Advogado(a)s nas duas audiências, que em breve será

encaminhado ao(s)/à(s) procuradore(a)s cadastrados no PJe, bem

como ficará disponibilizado nos autos, lembrando que o não

comparecimento de qualquer uma das partes não implicará no

adiamento da audiência, exceto em caso de comprovação de

problemas técnicos ou motivo ponderoso.

4. Intimem-se as partes desta determinação por seu(s)/sua(s)

Procuradore(a)s.Após, aguarde-se a audiência inicial

telepresencialredesignada.
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CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS ROBERTO ESPOSITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001169-32.2023.5.09.0651
RECLAMANTE LUANA MARA GUEDES

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LORENA SILVA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 229724/RJ)

ADVOGADO ADOLFO PAIVA MOURY
FERNANDES NETO(OAB: 482252/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Ficam as partes, por seu(s)/sua(s) advogado(a)s, intimadas do teor

da determinação de ID 1556787, em parte transcrita a seguir:

1. Diante do requerimento da parte reclamada ID 33720f9,

considerando a identidade de partes e matéria, redesigno a

audiência inicial telepresencial dos presentes autos para o dia

28/05/2024 às 13h11min, para que haja a tramitação conjunta com

a Ação Trabalhista de nº 0000160-98.2024.5.09.0651, a qual,

desde já, excepcionalmente, também converto para a

modalidade telepresencial, mantidas as cominaçõesem relação

à presença das partes.

2. Ressalto que as demais matérias e requerimentos das partes

serão analisadas por esta Magistrada, em audiência, com a

presença das partes, ou poderão ser analisadas posteriormente por

ocasião do julgamento.

3. Permanece facultadoà parte autora, que reside em Curitiba, o

comparecimento presencial ou virtual na audiência, esclarecendo

que será criado um link único para o acesso virtual das partes e

Advogado(a)s nas duas audiências, que em breve será

encaminhado ao(s)/à(s) procuradore(a)s cadastrados no PJe, bem

como ficará disponibilizado nos autos, lembrando que o não

comparecimento de qualquer uma das partes não implicará no

adiamento da audiência, exceto em caso de comprovação de

problemas técnicos ou motivo ponderoso.

4. Intimem-se as partes desta determinação por seu(s)/sua(s)

Procuradore(a)s.Após, aguarde-se a audiência inicial

telepresencialredesignada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS ROBERTO ESPOSITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001175-39.2023.5.09.0651
RECLAMANTE LEONAN DOS PASSOS GOMES

FERREIRA

RECLAMADO REDE DE SERVICOS MOURA - RIO
GRANDE DO SUL LTDA

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 23179/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONAN DOS PASSOS GOMES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

LEONAN DOS PASSOS GOMES FERREIRA

Ficam as partes, por seu(s)/sua(s) Advogado(a)s, intimadasdo teor

da determinação de ID e775b92, em parte transcrita a seguir:

1. Considerando a manifestação da reclamada e seu anexo

(ID036f7d9), além dos demais documentos juntados autos, que

comprovam que a parte ré e o escritório de seu(s)/suas

Advogado(a)s encontra(m)-se em outra Comarca, mantenho a

audiência inicial presencialna data já designada, permitindo

s o m e n t e  a  p a r t i c i p a ç ã o  e x c l u s i v a  p o r  m e i o  d e

videoconferênciada parte reclamada e de seu/sua

Advogado(a) .

2. Informo que o link para o acesso exclusiva por meio de

videoconferência daparte reclamada e seu seu(s)/suas

Advogado(a) em breve será encaminhado ao/à(s) Advogado(a)s

cadastrado(a)s nesta reclamatória, que deverá repassa-lo ao/à

seu/sua cliente, o qual também ficará disponibilizado nos autos para

eventual consulta.
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3. Friso que aparte autora e seu(s)/suas Advogado(a)s,

deverão comparecer presencialmente na audiência na sede da

17ª VT de Curitiba, sob pena de extinção e arquivamento do

processo na ausência de comparecimento presencial na

audiência inicial.

4. Intimem-se as partes desta determinação, por seu(s)/sua(s)

procuradore(a)s. Após, aguarde-se  a audiência inicial

presencial já designada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS ROBERTO ESPOSITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001175-39.2023.5.09.0651
RECLAMANTE LEONAN DOS PASSOS GOMES

FERREIRA

RECLAMADO REDE DE SERVICOS MOURA - RIO
GRANDE DO SUL LTDA

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 23179/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE DE SERVICOS MOURA - RIO GRANDE DO SUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

REDE DE SERVICOS MOURA - RIO GRANDE DO SUL LTDA

Ficam as partes, por seu(s)/sua(s) Advogado(a)s, intimadasdo teor

da determinação de ID e775b92, em parte transcrita a seguir:

1. Considerando a manifestação da reclamada e seu anexo

(ID036f7d9), além dos demais documentos juntados autos, que

comprovam que a parte ré e o escritório de seu(s)/suas

Advogado(a)s encontra(m)-se em outra Comarca, mantenho a

audiência inicial presencialna data já designada, permitindo

s o m e n t e  a  p a r t i c i p a ç ã o  e x c l u s i v a  p o r  m e i o  d e

videoconferênciada parte reclamada e de seu/sua

Advogado(a) .

2. Informo que o link para o acesso exclusiva por meio de

videoconferência daparte reclamada e seu seu(s)/suas

Advogado(a) em breve será encaminhado ao/à(s) Advogado(a)s

cadastrado(a)s nesta reclamatória, que deverá repassa-lo ao/à

seu/sua cliente, o qual também ficará disponibilizado nos autos para

eventual consulta.

3. Friso que aparte autora e seu(s)/suas Advogado(a)s,

deverão comparecer presencialmente na audiência na sede da

17ª VT de Curitiba, sob pena de extinção e arquivamento do

processo na ausência de comparecimento presencial na

audiência inicial.

4. Intimem-se as partes desta determinação, por seu(s)/sua(s)

procuradore(a)s. Após, aguarde-se  a audiência inicial

presencial já designada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS ROBERTO ESPOSITO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000312-49.2024.5.09.0651
RECLAMANTE DANIELE JESUS DE MORAIS

RAMOS

ADVOGADO VITOR BRUNO MARQUES DA
COSTA(OAB: 94762/PR)

RECLAMADO L. M. GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE JESUS DE MORAIS RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO: DANIELE JESUS DE MORAIS RAMOS

INTIMAÇÃO DO(A) RECLAMANTE- AUDIÊNCIA INICIAL

PRESENCIAL 22/05/2024 13:30

Fica o(a) Reclamante, por seus advogados, INTIMADO(A) do

seguinte: de que foi designada audiência INICIAL para o seguinte

dia e horário: 22/05/2024 13:30, na modalidade presencial (sala

1). A parte autora deverá comparecer na audiência, sob pena de

extinção do processo, sem resolução do mérito (CLT, art. 844).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

MICAELLA ROSE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000290-88.2024.5.09.0651
RECLAMANTE HAILLA CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO EROL RAMOS(OAB: 47042/PR)
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RECLAMADO CAFE E CHOCOLATE COMERCIO
DE ALIMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAILLA CORREA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO: HAILLA CORREA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO DO(A) RECLAMANTE- AUDIÊNCIA INICIAL

PRESENCIAL 22/05/2024 13:35

Fica o(a) Reclamante, por seus advogados, INTIMADO(A) do

seguinte: de que foi designada audiência INICIAL para o seguinte

dia e horário: 22/05/2024 13:35, na modalidade presencial (sala

1). A parte autora deverá comparecer na audiência, sob pena de

extinção do processo, sem resolução do mérito (CLT, art. 844).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

MICAELLA ROSE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000294-28.2024.5.09.0651
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO JANZKOVSKI
CARDOSO(OAB: 50687/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO: JOSE ROBERTO DA SILVA

INTIMAÇÃO DO(A) RECLAMANTE- AUDIÊNCIA INICIAL

PRESENCIAL 22/05/2024 13:40

Fica o(a) Reclamante, por seus advogados, INTIMADO(A) do

seguinte: de que foi designada audiência INICIAL para o seguinte

dia e horário: 22/05/2024 13:40, na modalidade presencial (sala

1). A parte autora deverá comparecer na audiência, sob pena de

extinção do processo, sem resolução do mérito (CLT, art. 844).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

MICAELLA ROSE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000300-35.2024.5.09.0651
RECLAMANTE ADRIANA ZWIERZYKOWSKI

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE CUNHA DE
OLIVEIRA(OAB: 113978/PR)

RECLAMADO GUSTO & HENRI SUPERMERCADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ZWIERZYKOWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO: ADRIANA ZWIERZYKOWSKI

INTIMAÇÃO DO(A) RECLAMANTE- AUDIÊNCIA INICIAL

PRESENCIAL 22/05/2024 13:45

Fica o(a) Reclamante, por seus advogados, INTIMADO(A) do

seguinte: de que foi designada audiência INICIAL para o seguinte

dia e horário: 22/05/2024 13:45, na modalidade presencial (sala

1). A parte autora deverá comparecer na audiência, sob pena de

extinção do processo, sem resolução do mérito (CLT, art. 844).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

MICAELLA ROSE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000302-05.2024.5.09.0651
RECLAMANTE MAURICIO DA ROSA ALFONSO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE NASCIMENTO
DE FREITAS(OAB: 368494/SP)

RECLAMADO JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA
DE CIGARROS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DA ROSA ALFONSO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO: MAURICIO DA ROSA ALFONSO

INTIMAÇÃO DO(A) RECLAMANTE- AUDIÊNCIA INICIAL

PRESENCIAL 22/05/2024 13:50

Fica o(a) Reclamante, por seus advogados, INTIMADO(A) do

seguinte: de que foi designada audiência INICIAL para o seguinte

dia e horário: 22/05/2024 13:50, na modalidade presencial (sala

1). A parte autora deverá comparecer na audiência, sob pena de

extinção do processo, sem resolução do mérito (CLT, art. 844).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

MICAELLA ROSE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000316-86.2024.5.09.0651
RECLAMANTE ANDERSON CALIXTO DE

CARVALHO

ADVOGADO TANIA MARIA AJUZ ISSA(OAB:
18045/PR)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
SENAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CALIXTO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO: ANDERSON CALIXTO DE CARVALHO

INTIMAÇÃO DO(A) RECLAMANTE- AUDIÊNCIA INICIAL

PRESENCIAL 22/05/2024 13:55

Fica o(a) Reclamante, por seus advogados, INTIMADO(A) do

seguinte: de que foi designada audiência INICIAL para o seguinte

dia e horário: 22/05/2024 13:55, na modalidade presencial (sala

1). A parte autora deverá comparecer na audiência, sob pena de

extinção do processo, sem resolução do mérito (CLT, art. 844).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

MICAELLA ROSE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000238-34.2020.5.09.0651
RECLAMANTE THIERRE EMIDIO DO PRADO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
81601/PR)

ADVOGADO RENAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
68209/PR)

RECLAMADO PORTER GROUP S.A.

ADVOGADO CAROLINA BAZIQUETO PERES
SALVADOR(OAB: 10279-O/MT)

ADVOGADO CAMILA PALMELA DOS SANTOS
MELO(OAB: 123873/MG)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIERRE EMIDIO DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46aec61

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz desta Vara

do Trabalho.

Em 18 de março de 2024.

CAROLINE INES MAES

                           Servidor(a)

1.PROCESSEM-SE os Embargos à Execução de ID. 28baeca.

2.INTIME-SE a parte contrária para apresentar resposta, no prazo

legal, caso queira.

3.Considerando-se a anterior manifestação do perito (id.8149cbf),

não se faz necessária nova intimação do expert.

4.Após, submetam-se os autos à conclusão para julgamento do

incidente.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    BRUNO MAGLIARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000400-97.2018.5.09.0651
RECLAMANTE CLAUDIA DE ALMEIDA GAIOVIS

ADVOGADO FABRÍCIO GONÇALVES
ZIPPERER(OAB: 45426/PR)
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ADVOGADO PEDRO MARCOS MACIEL(OAB:
94917/PR)

RECLAMADO LUIZ ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA

RECLAMADO HELENA BARBOSA MACHADO
RIBEIRO

RECLAMADO SAYONARA DE CASTRO
BROTHERHOOD

RECLAMADO EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO AUGUSTO RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 303789/SP)

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª Vara Civel - II da comarca de
Goiânia/GO

PERITO NILTON SERGIO MIELKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DE ALMEIDA GAIOVIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49cc7c6

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por ANGELA

MARIA GOMES DA SILVA.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. INTIME-SE a parte exequente para vista da manifestação de

ID. 71baebc no prazo de 15 (quinze) dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    BRUNO MAGLIARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000922-90.2019.5.09.0651
RECLAMANTE MAYARA PIRES

ADVOGADO ADRIANO FALVO(OAB: 52410/PR)

RECLAMADO FAMA SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO VITCHEGUI COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO MARIA IGNEZ GOTTARDINI MEIRA
ALVES

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO AMM SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO VANDA FERREIRA COSTA
GOTTARDINI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO VALDECIR JOSE ROZETTI

RECLAMADO MARCELO ANDRADA CORREA

RECLAMADO VICENTE GOTTARDINI

RECLAMADO GUIVISA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO BIOSTAR COMERCIO DE
COSMETICOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO ALLIANCA INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO GOTTAGUI SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO R MEDEIROS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO JULIO CESAR DELLA LIBERA

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO COLETO COSMETICOS SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90b2ba7

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Juíza desta Vara

do Trabalho.

Em 18 de março de 2024.

JAQUELINE KUSSABA

Servidor(a)

Vistos, etc.

1. Intime-se a exequente para se manifestar, caso queira, no prazo

de 10 (dez) dias, sobre a defesa apresentada pelo sócio MARCELO

ANDRADA CORREA , acostada no ID 4b92708.

2. Após, concluso para prosseguimento.
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CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    BRUNO MAGLIARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000238-34.2020.5.09.0651
RECLAMANTE THIERRE EMIDIO DO PRADO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
81601/PR)

ADVOGADO RENAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
68209/PR)

RECLAMADO PORTER GROUP S.A.

ADVOGADO CAROLINA BAZIQUETO PERES
SALVADOR(OAB: 10279-O/MT)

ADVOGADO CAMILA PALMELA DOS SANTOS
MELO(OAB: 123873/MG)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTER GROUP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46aec61

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz desta Vara

do Trabalho.

Em 18 de março de 2024.

CAROLINE INES MAES

                           Servidor(a)

1.PROCESSEM-SE os Embargos à Execução de ID. 28baeca.

2.INTIME-SE a parte contrária para apresentar resposta, no prazo

legal, caso queira.

3.Considerando-se a anterior manifestação do perito (id.8149cbf),

não se faz necessária nova intimação do expert.

4.Após, submetam-se os autos à conclusão para julgamento do

incidente.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    BRUNO MAGLIARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-3241600-64.2009.5.09.0651
RECLAMANTE DONARIA LIMA

ADVOGADO ALVARO EIJI NAKASHIMA(OAB:
9759/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

RECLAMADO S R ROCA & CIA LTDA

RECLAMADO SILVIA MESZATO

RECLAMADO SANDRO REGINALDO ROCA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONARIA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6866d6a

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz da 17ª Vara

do Trabalho de Curitiba, em razão do protocolo ID.c42f743.

Em 18 de março de 2024.

CAROLINE INES MAES

                       Servidor(a)

Vistos, etc.

1. A credora requer expedição de ofício à Secretaria da Receita

Federal do Brasil com vista à obtenção de acesso ao Dossiê

Integrado do devedor.

2. O Poder Judiciário, por parceria entre o Conselho Nacional de

Justiça e a Receita Federal do Brasil, dispõe de um programa

denominado INFOJUD que lhe permite o acesso a uma série de

informações a respeito de contribuintes, tanto de pessoas físicas

como de pessoas jurídicas. O objetivo precípuo desse convênio foi

eliminar o envio de ofícios à RFB e consolidar num único programa

uma série de relatórios que possam servir à identificação do

patrimônio do devedor. A título de ilustração, estão disponíveis por

meio do INFOJUD as declarações anuais de imposto de renda de

pessoas físicas e jurídicas, o imposto territorial rural (ITR) e as

declarações de operações imobiliárias (DOI).

3. Em desconsideração a todo esse esforço do Poder Público em

compartilhar informações relevantes em prol da atuação do Poder

Judiciário, acessíveis por meio de uma série infindável de convênios

com diversos órgãos da Administração Pública (v.g. SISBAJUD,

INFOJUD, CENSEC, RENAJUD, DETRAN, CNIB, CCS-BACEN), a

parte exequente pretende acessar o Dossiê Integrado da Receita
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Federal do Brasil, ferramenta que sintetizaria diversos relatórios da

Receita Federal, cujo conteúdo, na maioria dos casos, goza de

proteção por sigilo fiscal e que historicamente vinha servindo

exclusivamente ao propósito de instruir investigações criminais.

Ultimamente, sem nenhum precedente judicial mais robusto, tal

dossiê tornou-se objeto de interesse dos credores trabalhistas como

meio ordinário de investigação patrimonial.

4. A quebra do sigilo fiscal e a devassa que se pretende impor ao

devedor mediante acesso ao Dossiê Integrado devem resultar de

uma medida extrema do Poder Judiciário fundada na presença de

consistentes indícios a respeito de suposta ocultação de patrimônio

na forma de desvio para outras pessoas ou instituições. Um dos

indícios mais comuns se caracteriza pela ostentação de patrimônio

incompatível com o acervo de bens e direitos previamente

identificados em relatórios extraídos de pesquisas patrimoniais

orientadas pelos convênios Sisbajud, CCS-Bacen, Renajud, CNIB,

INFOJUD entre outros.

5. A inviolabilidade da intimidade e da vida privada foi elevada à

condição de direito fundamental do indivíduo por ocasião da

promulgação da Constituição Federal de 1988 (art. 5º, X). Admite-se

a inobservância desse preceito constitucional somente nas

hipóteses retratadas no art. 1º, § 4º, da Lei Complementar n. 105,

de 10 de janeiro de 2001.

6. No caso em apreço, o credor não apontou nenhuma razão ou

fundamento que configure ao menos uma das hipóteses

excepcionais de mitigação da regra constitucional que autorize a

quebra do sigilo fiscal e de operações financeiras do devedor no

intuito de revelar suposto caso de ocultação patrimonial. A situação

deste processo assemelha-se à de dezenas ou centenas de outras

ações trabalhistas, nas quais o que se verifica é a simples

inadimplência do devedor, decorrente talvez de má gestão dos

negócios, da falta de capital de giro para consecução das atividades

empresariais ou de outra situação que não está sob análise do

Juízo neste momento. Tais circunstâncias por si só não podem

servir como fundamento à mitigação de regra constitucional de

proteção à intimidade e à vida privada.

7. Por essas razões e notadamente pelo fato de que não foram

apresentadas as provas nem sequer os indícios de suposta

ocultação patrimonial ou de prática de ato que caracterize um dos

crimes enumerados na Lei Complementar n. 105/2001 e também

pela evidente banalização do acesso a informações que violam a

regra do art. 5º, X da Constituição Federal, apenas para servir ao

propósito de satisfazer no mais das vezes a curiosidade do credor,

sem que exista um quadro de fatos ou indícios que amparem

medida judicial extrema, INDEFIRO o requerimento da parte

exequente.

8. INTIME-SE a parte exequente desta decisão e do prazo de oito

dias de que dispõe para requerer o que entender de direito, ciente

de que ao final desse prazo passará a fluir o prazo prescricional

intercorrente de dois anos de que trata o art. 11-A, § 1º, da CLT,

independentemente de nova intimação.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    BRUNO MAGLIARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000802-42.2022.5.09.0651
RECLAMANTE RODRIGO RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO EVELLYN PEREZ PRADO(OAB:
82024/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CAMILLA SALGADO(OAB: 68016/PR)

ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df3c966

proferida nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por PATRICIA

SEBBEN DISARO.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. HOMOLOGO os cálculos apresentados (ID f4524a2, fls.

1198/1221) pelo Perito e arbitro os seus honorários em R$

6.000,00, a cargo do Réu.

2. INTIME-SE o Réu para, no prazo de quinze dias, pagar a

quantia fixada em liquidação e devidamente atualizada pela

Secretaria, sob pena de penhora imediata de bens do devedor

(CPC, art. 523). Se o devedor optar pelo seguro-garantia judicial

(CLT, art. 882 c/c CPC, art. 835, § 2º), a cobertura do seguro

deverá abranger o valor atualizado do débito acrescido de

trinta por cento e o prazo para embargos passará a correr

imediatamente a partir da juntada da apólice nos autos,

independentemente de intimação. Segue adiante o valor

consolidado do débito: R$ 141.883,62, atualizado até
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31/03/2024.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    BRUNO MAGLIARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-1010200-94.2002.5.09.0651
RECLAMANTE VERA LUCIA DE FARIAS

ADVOGADO JOELCIO FLAVIANO NIELS(OAB:
23031/PR)

ADVOGADO CAROLINE MILANI GIMBERT(OAB:
53492/PR)

RECLAMADO ROBERTO MAKIOLKE WOLOWSKI

ADVOGADO JULIANA MULLER(OAB: 16523/SC)

RECLAMADO MOACIR ROQUE BONASSI

RECLAMADO DAGOBERTO POLONI

RECLAMADO TEC-CER REVESTIMENTOS
CERAMICOS LTDA

ADVOGADO WILSON BOKORNY
FERNANDES(OAB: 15467/PR)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f98dea1

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Juíza desta Vara

do Trabalho.

Em 18 de março de 2024.

JAQUELINE KUSSABA

Servidor(a)

1. Retornaram os autos do provimento parcial do agravo de petição

interposto pelo executado ROBERTO MAKIIOLKE WOLOWSK,

conforme Acórdão de ID #id:c90f706.

2. INTIME-SEa parte exequente para se manifestar acerca do

prosseguimento da execução, nos termos do Art. 878 da CLT, no

prazo de 10 dez) dias.

3. Fica desde já ciente o(a) exequente de que, no silêncio, os autos

serão sobrestados pelo prazo prescricional de 02 (dois) anos, como

disposto no art. 11-A da CLT, contados do decurso do prazo de

manifestação, e, após esse interstício, em caso de inércia, restará

configurada a prescrição intercorrente no feito. No silêncio,

SOBRESTE-SE o feito.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    BRUNO MAGLIARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-5520800-83.2001.5.09.0651
RECLAMANTE FABIANO VECILOSKI SZABO

ADVOGADO ELLY TRYNTJE LEMINSKI(OAB:
66762/PR)

ADVOGADO ANAMARIA BUENO RIBEIRO
GUIMARÃES(OAB: 29272/PR)

RECLAMADO LATICINIOS CHAMPION LTDA

ADVOGADO Patricia Vanessa Maran Vieira(OAB:
29059/PR)

RECLAMADO ANTONIO MAREGA BARRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO VECILOSKI SZABO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

FABIANO VECILOSKI SZABO

Fica o(a) Reclamante, por seus advogados, INTIMADO(A) da

migração dos cálculos de liquidação, e respectiva atualização

(ID.fbf7cdf).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CAROLINE INES MAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-2126600-38.2006.5.09.0651
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS PAULI MATTAR

ADVOGADO NADIA MARIA BORATO(OAB:
20215/PR)

RECLAMADO MAXI MEAT ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO ALEXANDRE ZERBINATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS PAULI MATTAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010
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(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

ANTONIO CARLOS PAULI MATTAR

Fica o(a) Reclamante, por seus advogados, INTIMADO(A) da

consulta ao convênio Infojud, devendo ser observadas as

recomendações constantes na Recomendação Corregedoria

Regional nº 03, de 21 de maio de 2020, deste TRT9.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CAROLINE INES MAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000768-38.2020.5.09.0651
RECLAMANTE JOAO LUIZ SZCZOTKA

ADVOGADO TOMAZ DA CONCEICAO(OAB:
14568/PR)

ADVOGADO HENDERSON VILAS BOAS
BARANIUK(OAB: 77792/SP)

ADVOGADO DANIEL TURCZYN(OAB: 71684/PR)

ADVOGADO HERONI GOMES DE
CAMARGO(OAB: 80901/PR)

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO FLEX MANUTENCAO INDUSTRIAL
EIRELI

ADVOGADO LAERTES LUIZ ZAMPIER(OAB:
60185/PR)

ADVOGADO MARCELO ANTONIO
MARQUETE(OAB: 42573/PR)

ADVOGADO ANDERSON LUIZ PINHEIRO
COLACO(OAB: 67653/PR)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX MANUTENCAO INDUSTRIAL EIRELI

  - MONDELEZ BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fee68e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Trata-se de execução definitiva.

2. Comprovada a satisfação da obrigação, JULGOextinta a

presente execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.

3. REGISTRE-SE o movimento processual adequado para fins

estatísticos.

4. Considerando a existência de saldo excedente, INTIMEM-SE as

executadas - FLEX MANUTENCAO INDUSTRIAL EIRELI e

MONDELEZ BRASIL LTDA para que, em 2 (dois) dias, indiquem

dados bancários (Nome e CNPJ/CPF do Favorecido(a), Nome e

Código do Banco/Instituição Financeira, Número da Agência,

Número da Conta Corrente, Salário ou Poupança e Operação

Bancária) para transferência dos valores a que têm direito.

5. Caso a conta bancária não seja de titularidade da parte

favorecida, mas sim de seu procurador, a petição deverá vir

acompanhada do instrumento de mandato (procuração) que

outorgue ao(à) procurador(a) os poderes específicos para “receber

e dar quitação”, nos termos do art. 105 do CPC.

6. Informados os dados bancários, LIBERE(M)-SE o(s) depósito(s)

vinculado(s) aos autos a quem de direito, intimando-se a(s) parte(s)

da liberação.

7. Por fim, CERTIFIQUE-SEo encerramento das contas judiciais

vinculadas a este processo e REMETAM-SE os autos ao arquivo

definitivo, com as cautelas de praxe.

    SIBELE ROSI MOLETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001101-82.2023.5.09.0651
RECLAMANTE DEJAIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS RIBAS
COLMAN(OAB: 85448/PR)

ADVOGADO TONNY CESAR DE ANDRADE(OAB:
80262/PR)

RECLAMADO TRANS IGUACU EMPRESA DE
TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJAIR PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 112a460

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

DECIDO: declarar a revelia e confissão da reclamada nos termos

do artigo 844 da CLT; no mérito, ACOLHER os pedidos formulados

por DEJAIR PEREIRA DA SILVAem face de TRANS IGUAÇU

EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.para, na

forma da fundamentação:

a) condenar a reclamada a pagar à parte reclamante;

. verbas rescisórias e reflexos;

. multa do §8º do artigo 477 da CLT;

. acréscimo de 50% sobre as verbas rescisórias, FGTS e multa
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deste – artigo 467 da CLT;

b) condenar a reclamada a depositar o FGTS deferido na conta

vinculada da parte reclamante;

c) condenar a reclamada a pagar ao i. procurador da parte

reclamante:

. honorários advocatícios.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Liquidação de sentença mediante cálculos, observando-se os

parâmetros traçados na fundamentação.

A correção monetária deverá ser efetuada observando-se a

decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal nas

ADC’s 58 e 59, devendo ser aplicado o IPCA-E na fase pré

judicial e, após o ajuizamento do feito, a taxa SELIC, já

incluídos os juros na aplicação desta última. Observe-se,

todavia, a aplicação do índice correspondente ao mês em que

venceu a obrigação (mês subsequente) e se caracterizou o

inadimplemento, definindo-se assim, a época própria, na forma

da Súmula 381 do E. TST, à exceção de verbas rescisórias, 13º

salários e as férias que possuem época própria de

exigibilidade, diferentes daquela estabelecida no parágrafo

único do artigo 459 da CLT.

Quanto à aplicação de juros na fase pré judicial (anteriormente

ao ajuizamento da ação), esta Magistrada entende que apesar

de tal circunstância constar da fundamentação da modulação

dos efeitos nas ADC’s 58 e 59, a mesma não fez parte do

dispositivo da referida decisão, não havendo, portanto, trânsito

em julgado quanto à esta questão.

Por esta razão, em eventual liquidação deverá ser observado o

Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na

fase pré-judicial (sem incidência de qualquer índice de juros) e,

a partir do ajuizamento do feito, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil), a qual já contempla os juros moratórios.

Custas, pela reclamada, no importe de R$340,39 (trezentos e

quarenta reais e trinta e nove centavos), calculadas sobre

R$17.019,73 (dezessete mil e dezenove reais e setenta e três

centavos), valor atribuído à causa e provisoriamente arbitrado à

condenação pelo Juízo, sujeitas à complementação.

Contribuição previdenciária e imposto de renda: recolhimento na

forma dos itens 2.8 e 2.9 da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SIBELE ROSI MOLETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001223-32.2022.5.09.0651
RECLAMANTE CAMILA CAROLINA BRUM SOST

ADVOGADO MAYLON KAUAN AMES(OAB:
113039/PR)

ADVOGADO DANIEL ANDRADE CORDEIRO(OAB:
67238/PR)

ADVOGADO LUCILEIA DOS SANTOS(OAB:
72868/PR)

RECLAMADO SUPPLYCLEAN INDUSTRIA DE
PRODUTOS DE HIGIENE S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DO TRABALHO DE
BRUSQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA CAROLINA BRUM SOST

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf55884

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIBELE ROSI MOLETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000471-26.2023.5.09.0651
RECLAMANTE MARCUS AXEL NEIER

ADVOGADO FABRÍCIO GONÇALVES
ZIPPERER(OAB: 45426/PR)

ADVOGADO PEDRO MARCOS MACIEL(OAB:
94917/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS AXEL NEIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a517c87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIBELE ROSI MOLETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000185-48.2023.5.09.0651
RECLAMANTE JESSICA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO CAROLINE CRISTINA
MANIEZO(OAB: 95595/PR)

RECLAMADO CAT FIT ALIMENTACAO SAUDAVEL
LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHUE MAZZA
BORGES(OAB: 109628/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1008
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RAFAEL HUMBERTO GALLE(OAB:
83910/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAT FIT ALIMENTACAO SAUDAVEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3728ea5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

DECIDO: rejeitar as preliminares arguidas pela reclamada; declarar

a confissão ficta da reclamada, consoante item I da Súmula 74 do

C. TST; no mérito,ACOLHER EM PARTE os pedidos formulados

por JESSICA ALVES DOS SANTOS em face deCAT FIT

ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL LTDA., para, na forma da

fundamentação:

a) reconhecer o vínculo de emprego e determinar a anotação da

CTPS, sob pena de aplicação da multa fixada, sem prejuízo do ato

ser praticado pela Secretaria do Juízo;

b) condenar a reclamada a fornecer as guias necessárias à

habilitação no programa do seguro desemprego, sob pena de

indenização equivalente;

c) condenar a reclamada a pagar ao reclamante:

. diferenças salariais e reflexos (acúmulo de função);

. horas extras e reflexos;

. verbas rescisórias;

. indenização por dano moral (assédio moral);

. multa do §8º do artigo 477 da CLT;

. FGTS e multa de 40%;

d) condenar a reclamada a pagar ao i. advogado do reclamante;

. honorários advocatícios.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça grauita.

Liquidação de sentença mediante cálculos, observando-se os

parâmetros traçados na fundamentação. Na liquidação de sentença

será observada a nomeação de contador especializado em cálculo

atuarial, ante as peculiaridades do presente feito.

A correção monetária deverá ser efetuada observando-se a decisão

proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal nas ADC’s 58 e

59, devendo ser aplicado o IPCA-E na fase pré-judicial e, após o

ajuizamento do feito, a taxa SELIC, já incluídos os juros na

aplicação desta última. Observe-se, todavia, a aplicação do índice

correspondente ao mês em que venceu a obrigação (mês

subsequente) e se caracterizou o inadimplemento, definindo-se

assim, a época própria, na forma da Súmula 381 do E. TST, à

exceção de verbas rescisórias, 13º salários e as férias que possuem

época própria de exigibilidade, diferentes daquela estabelecida no

parágrafo único do artigo 459 da CLT.

Quanto à aplicação de juros na fase pré-judicial (anteriormente

ao ajuizamento da ação), esta Magistrada entende que apesar

de tal circunstância constar da fundamentação da modulação

dos efeitos nas ADC’s 58 e 59, a mesma não fez parte do

dispositivo da referida decisão, não havendo, portanto, trânsito

em julgado quanto à esta questão.

Por esta razão, em eventual liquidação deverá ser observado o

Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na

fase pré-judicial (sem incidência de qualquer índice de juros) e,

a partir do ajuizamento do feito, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil), a qual já contempla os juros moratórios.

Custas, pela reclamada, no importe de R$300,00 (trezentos reais),

calculadas sobre R$15.000,00 (quinze mil reais), valor

provisoriamente arbitrado à condenação, sujeitas a

complementação.

Contribuição previdenciária e imposto de renda: recolhimento na

forma dos itens 2.13 e 2.14 da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SIBELE ROSI MOLETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000185-48.2023.5.09.0651
RECLAMANTE JESSICA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO CAROLINE CRISTINA
MANIEZO(OAB: 95595/PR)

RECLAMADO CAT FIT ALIMENTACAO SAUDAVEL
LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHUE MAZZA
BORGES(OAB: 109628/PR)

ADVOGADO RAFAEL HUMBERTO GALLE(OAB:
83910/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3728ea5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo
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DECIDO: rejeitar as preliminares arguidas pela reclamada; declarar

a confissão ficta da reclamada, consoante item I da Súmula 74 do

C. TST; no mérito,ACOLHER EM PARTE os pedidos formulados

por JESSICA ALVES DOS SANTOS em face deCAT FIT

ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL LTDA., para, na forma da

fundamentação:

a) reconhecer o vínculo de emprego e determinar a anotação da

CTPS, sob pena de aplicação da multa fixada, sem prejuízo do ato

ser praticado pela Secretaria do Juízo;

b) condenar a reclamada a fornecer as guias necessárias à

habilitação no programa do seguro desemprego, sob pena de

indenização equivalente;

c) condenar a reclamada a pagar ao reclamante:

. diferenças salariais e reflexos (acúmulo de função);

. horas extras e reflexos;

. verbas rescisórias;

. indenização por dano moral (assédio moral);

. multa do §8º do artigo 477 da CLT;

. FGTS e multa de 40%;

d) condenar a reclamada a pagar ao i. advogado do reclamante;

. honorários advocatícios.

Concedo à parte reclamante os benefícios da justiça grauita.

Liquidação de sentença mediante cálculos, observando-se os

parâmetros traçados na fundamentação. Na liquidação de sentença

será observada a nomeação de contador especializado em cálculo

atuarial, ante as peculiaridades do presente feito.

A correção monetária deverá ser efetuada observando-se a decisão

proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal nas ADC’s 58 e

59, devendo ser aplicado o IPCA-E na fase pré-judicial e, após o

ajuizamento do feito, a taxa SELIC, já incluídos os juros na

aplicação desta última. Observe-se, todavia, a aplicação do índice

correspondente ao mês em que venceu a obrigação (mês

subsequente) e se caracterizou o inadimplemento, definindo-se

assim, a época própria, na forma da Súmula 381 do E. TST, à

exceção de verbas rescisórias, 13º salários e as férias que possuem

época própria de exigibilidade, diferentes daquela estabelecida no

parágrafo único do artigo 459 da CLT.

Quanto à aplicação de juros na fase pré-judicial (anteriormente

ao ajuizamento da ação), esta Magistrada entende que apesar

de tal circunstância constar da fundamentação da modulação

dos efeitos nas ADC’s 58 e 59, a mesma não fez parte do

dispositivo da referida decisão, não havendo, portanto, trânsito

em julgado quanto à esta questão.

Por esta razão, em eventual liquidação deverá ser observado o

Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na

fase pré-judicial (sem incidência de qualquer índice de juros) e,

a partir do ajuizamento do feito, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil), a qual já contempla os juros moratórios.

Custas, pela reclamada, no importe de R$300,00 (trezentos reais),

calculadas sobre R$15.000,00 (quinze mil reais), valor

provisoriamente arbitrado à condenação, sujeitas a

complementação.

Contribuição previdenciária e imposto de renda: recolhimento na

forma dos itens 2.13 e 2.14 da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SIBELE ROSI MOLETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000009-69.2023.5.09.0651
RECLAMANTE FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E

TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f227344

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SIBELE ROSI MOLETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000569-50.2019.5.09.0651
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA

ADVOGADO RENAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
68209/PR)

ADVOGADO MARCELO PENTEADO
GARBELINI(OAB: 52409/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
81601/PR)

RECLAMADO LAT SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI

ADVOGADO JESSE KOCHANOVECZ(OAB:
53470/PR)

ADVOGADO JAIRO LOPES DE OLIVEIRA(OAB:
13803/PR)

RECLAMADO DIPROTEC DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS TECNICOS PARA
CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO RICARDO FRANCISCO RUANI(OAB:
42287/PR)
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RECLAMADO CENTROSUL SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAT SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3bbff6

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por LUCIANA

CARVALHO DOMINGUES SANTOS.

DESPACHO

INTIME-SE a reclamada para que, em 5 dias, comprove nos

autos o recolhimento das contribuições previdenciárias

devidas, custas processuais (estas por meio de GRU),

conforme a planilha de #id:ba43809, bem como deposite o valor

referente aos honorários de contador (R$ 1.200,00), sob pena

de penhora.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SIBELE ROSI MOLETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000645-40.2020.5.09.0651
RECLAMANTE DIEGO MENDES MOREIRA

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

RECLAMADO E. CAMILO DE SOUZA VEICULOS
USADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MEIREVANDA DOS ANJOS
LIMA

ADVOGADO ANA PAULA MACIEL BAUMEL(OAB:
82570/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MEIREVANDA DOS ANJOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03aacf4

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por ANGELA

MARIA GOMES DA SILVA.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. RETIFIQUE-SE a autuação para exclusão da Advogada Ana

Paula Maciel Baumel do rol de advogados do polo ativo, pois

não devia ter se habilitado como advogada da parte exequente.

2. Inclua--se a sra. ANA MEIRIVANDA DOS ANJOS LIMA como

terceira interessada, habilitando a advogada ANA PAULA

MACIEL BAUMEL, para fins de intimação.

3. Em relação à petição de ID. c202d7e, nada a deferir, devendo

o terceiro interessado ingressar com a ação própria para os

fins requeridos.

4. INTIME-SE a terceira interessada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SIBELE ROSI MOLETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002395-87.2014.5.09.0651
RECLAMANTE ALINE DO AMARAL SILVA

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
37148/PR)

RECLAMADO VIACREDI PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO SCHETINO DE
LIMA(OAB: 36523/PR)

RECLAMADO DANIELE BRANDALIZE MACHADO

RECLAMADO DANIEL RODRIGUES MACHADO

ADVOGADO MARCO AURELIO SCHETINO DE
LIMA(OAB: 36523/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DO AMARAL SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 367ae8f

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por ANGELA

MARIA GOMES DA SILVA.

DESPACHO
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Vistos, etc.

1. Conforme certidão do leiloeiro nos autos 0000467-

97.2023.5.09.0130, as hastas públicas realizadas em 21 e 22 de

fevereiro de 2023 resultaram infrutíferas.

2. Ciência à parte exequente da inexistência de saldo em

contadas judiciais vinculadas a estes autos. Observe-se que o

extrato de fl. 617 foi juntado aos autos para fins de atualização

de cálculo.

3. Aguarde-se por 20 (vinte) dias o resultado dos próximos

leilões.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SIBELE ROSI MOLETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000879-56.2019.5.09.0651
RECLAMANTE LOURDES ALVES

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURDES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a7b8dd

proferida nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por YASMIN

MARINHO HACHEM com supervisão de GABRIEL

MAZZAROTTO.

DECISÃO

1. Porque preenchidos os requisitos legais, recebo o AGRAVO DE

PETIÇÃO interposto pela parte exequente sob #id:201b8c1 e o

AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pela parte executada sob ID.

#id:13d8dba e determino o processamento de ambos os recursos.

2. INTIMEM-SE as partes para apresentarem resposta ao recurso

interposto pela parte adversa, no prazo legal, caso queiram.

3. Após, REMETAM-SE os autos ao TRT/9ª Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SIBELE ROSI MOLETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000811-48.2015.5.09.0651
RECLAMANTE JOSE WISTUBA FILHO

ADVOGADO MARIANA MARTINEZ LOPES(OAB:
76914/PR)

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

ADVOGADO FRANCINE IOPPI LEITE(OAB:
57750/PR)

ADVOGADO ANDRE LEONARDO
JABONISKI(OAB: 56445/PR)

ADVOGADO MAURO JOSE AUACHE(OAB:
17209/PR)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO GAPSKI(OAB:
54923/PR)

ADVOGADO WILSON RAMOS FILHO(OAB:
10285/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO RAFAEL LINNE NETTO(OAB:
29263/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WISTUBA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c0ad58

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por GABRIEL

MAZZAROTTO.

DECISÃO

1. Porque preenchidos os requisitos legais, recebo os embargos à

execução opostos pela parte executada e determino o seu

processamento.

2. Da mesma forma, porque preenchidos os requisitos legais,

recebo a impugnação à sentença de liquidação oposta pela parte

exequente e determino o seu processamento.

3. INTIMEM-SE as partes para apresentar resposta, no prazo legal,

caso queiram.

4. A seguir, após cumpridos os itens anteriores, submetam-se os

autos à conclusão para julgamento do(s) incidente(s).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SIBELE ROSI MOLETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000879-56.2019.5.09.0651
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RECLAMANTE LOURDES ALVES

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a7b8dd

proferida nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por YASMIN

MARINHO HACHEM com supervisão de GABRIEL

MAZZAROTTO.

DECISÃO

1. Porque preenchidos os requisitos legais, recebo o AGRAVO DE

PETIÇÃO interposto pela parte exequente sob #id:201b8c1 e o

AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pela parte executada sob ID.

#id:13d8dba e determino o processamento de ambos os recursos.

2. INTIMEM-SE as partes para apresentarem resposta ao recurso

interposto pela parte adversa, no prazo legal, caso queiram.

3. Após, REMETAM-SE os autos ao TRT/9ª Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SIBELE ROSI MOLETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000811-48.2015.5.09.0651
RECLAMANTE JOSE WISTUBA FILHO

ADVOGADO MARIANA MARTINEZ LOPES(OAB:
76914/PR)

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

ADVOGADO FRANCINE IOPPI LEITE(OAB:
57750/PR)

ADVOGADO ANDRE LEONARDO
JABONISKI(OAB: 56445/PR)

ADVOGADO MAURO JOSE AUACHE(OAB:
17209/PR)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO GAPSKI(OAB:
54923/PR)

ADVOGADO WILSON RAMOS FILHO(OAB:
10285/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO RAFAEL LINNE NETTO(OAB:
29263/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c0ad58

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por GABRIEL

MAZZAROTTO.

DECISÃO

1. Porque preenchidos os requisitos legais, recebo os embargos à

execução opostos pela parte executada e determino o seu

processamento.

2. Da mesma forma, porque preenchidos os requisitos legais,

recebo a impugnação à sentença de liquidação oposta pela parte

exequente e determino o seu processamento.

3. INTIMEM-SE as partes para apresentar resposta, no prazo legal,

caso queiram.

4. A seguir, após cumpridos os itens anteriores, submetam-se os

autos à conclusão para julgamento do(s) incidente(s).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SIBELE ROSI MOLETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000995-62.2019.5.09.0651
RECLAMANTE ANA REGINA ALVES RIBEIRO

ADVOGADO JORGE NASSAR MACHADO(OAB:
40887/PR)

RECLAMADO MIYO COMERCIO DE ALIMENTOS
NACIONAIS E IMPORTADOS LTDA.

ADVOGADO FELIPE ZITTEL RIBEIRO(OAB:
77981/PR)

PERITO RAFAEL LACERDA FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA REGINA ALVES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 134b502

proferida nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por ANGELA

MARIA GOMES DA SILVA, em razão da petição de acordo

apresentada pelas partes.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. HOMOLOGA-SE o acordo (ID. c0b5cba, fl. 661).

2. Em relação ao parcelamento dos valores devidos a título de

contribuições previdenciárias e honorários contábeis, a parte

ré deverá parte executada comprovar o depósito do percentual

equivalente a 30% do valor da dívida na forma do artigo 916 do

CPC em até 11/08/2025, sob pena de se presumir o

inadimplemento da obrigação e iniciar-se a respectiva

execução.

O pagamento do saldo restante deverá ser efetuado em seis

parcelas até o dia 10 (dez) de cada mês ou dia útil subsequente,

nos termos do artigo 916 do CPC, sob pena de vencimento

antecipado das parcelas, além de multa de dez por cento, nos

termos do § 5º do artigo referido. Por economia processual, os

depósitos das cinco primeiras parcelas poderão ser efetuados

de forma fixa e o acerto da correção monetária e juros de mora

(se for o caso) serão acrescidos na sexta e última parcela.

Intime-se a executada, para os devidos fins.

3. Custas pelo Réu, já recolhidas por ocasião do preparo do

recurso ordinário.

4.  Presume-se cumprido o acordo caso não ocorra

manifestação do Autor sobre eventual inadimplemento até

cinco dias após as datas estabelecidas para pagamento.

5. Cumprido o acordo e comprovado o recolhimento das

contribuições previdenciárias em consonância com as regras

dispostas no item 2 desta decisão (Lei 8.212/199, art. 43, § 5º e

OJ's TST/376 e TRT9/24), ARQUIVEM-SE os autos.

6. INTIMEM-SE as partes desta decisão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SIBELE ROSI MOLETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000995-62.2019.5.09.0651
RECLAMANTE ANA REGINA ALVES RIBEIRO

ADVOGADO JORGE NASSAR MACHADO(OAB:
40887/PR)

RECLAMADO MIYO COMERCIO DE ALIMENTOS
NACIONAIS E IMPORTADOS LTDA.

ADVOGADO FELIPE ZITTEL RIBEIRO(OAB:
77981/PR)

PERITO RAFAEL LACERDA FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIYO COMERCIO DE ALIMENTOS NACIONAIS E
IMPORTADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 134b502

proferida nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por ANGELA

MARIA GOMES DA SILVA, em razão da petição de acordo

apresentada pelas partes.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. HOMOLOGA-SE o acordo (ID. c0b5cba, fl. 661).

2. Em relação ao parcelamento dos valores devidos a título de

contribuições previdenciárias e honorários contábeis, a parte

ré deverá parte executada comprovar o depósito do percentual

equivalente a 30% do valor da dívida na forma do artigo 916 do

CPC em até 11/08/2025, sob pena de se presumir o

inadimplemento da obrigação e iniciar-se a respectiva

execução.

O pagamento do saldo restante deverá ser efetuado em seis

parcelas até o dia 10 (dez) de cada mês ou dia útil subsequente,

nos termos do artigo 916 do CPC, sob pena de vencimento

antecipado das parcelas, além de multa de dez por cento, nos

termos do § 5º do artigo referido. Por economia processual, os

depósitos das cinco primeiras parcelas poderão ser efetuados

de forma fixa e o acerto da correção monetária e juros de mora

(se for o caso) serão acrescidos na sexta e última parcela.

Intime-se a executada, para os devidos fins.

3. Custas pelo Réu, já recolhidas por ocasião do preparo do

recurso ordinário.

4.  Presume-se cumprido o acordo caso não ocorra

manifestação do Autor sobre eventual inadimplemento até

cinco dias após as datas estabelecidas para pagamento.

5. Cumprido o acordo e comprovado o recolhimento das

contribuições previdenciárias em consonância com as regras

dispostas no item 2 desta decisão (Lei 8.212/199, art. 43, § 5º e

OJ's TST/376 e TRT9/24), ARQUIVEM-SE os autos.

6. INTIMEM-SE as partes desta decisão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SIBELE ROSI MOLETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1014
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-3575200-57.1996.5.09.0651
RECLAMANTE EDSON SANTOS RIBEIRO BARROS

ADVOGADO ANGELA COUTO MACHADO
FONSECA(OAB: 24770/PR)

ADVOGADO DENISE MARTINS AGOSTINI(OAB:
17344/PR)

RECLAMADO LYFE INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO ELIZABETH VIEIRA DIAS(OAB:
22402/PR)

RECLAMADO ROSILEIA BEZ GRAMBOW

ADVOGADO CARLOS ALBERTO RODRIGUES
BASSI(OAB: 19255/SC)

RECLAMADO MARCOS FABIO GRAMBOW

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON SANTOS RIBEIRO BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dd251c

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao/à Juiz/Juíza desta

Vara do Trabalho.

Em 18 de março de 2024.

GABRIEL MAZZAROTTO

Servidor(a)

Em 21-02-2024, os executados ROSILÉIA BEZ GRAMBOW e

ROBERTO CARLOS GRAMBOW, por meio de seu advogado,

opuseram embargos à execução alegando, em síntese, a

impenhorabilidade do bem imóvel objeto da matrícula 78.049 do 1º

RI de Balneário Camboriú/SC, por se tratar de bem de família.

Em 26-02-2024, por meio de petição protocolizada eletronicamente

pela advogada do exequente e assinada fisicamente pelo executado

ROBERTO CARLOS GRAMBOW, as partes anunciam a celebração

de acordo, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), a ser pago em

nove parcelas mensais sucessivas no importe de R$ 1.000,00 (um

mil reais) cada, para pôr fim ao litígio.

Em 29-02-2024, por meio de seu advogado, os executados

requerem o aditamento dos embargos à execução e protestam pela

juntada de documentos.

Assim, primeiramente, por uma questão de prejudicialidade e tendo

em vista o ânimo de compor das partes, ATUALIZE-SE a conta e

ENCAMINHEM-SE os autos ao CEJUSC-JT para tentativa de

conciliação.

Em sendo infrutífera a conciliação, VOLTEM os autos conclusos

para julgamento dos embargos opostos e, se o caso, para

designação de hasta pública para alienação do bem penhorados

nestes autos.

CIÊNCIA às partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SIBELE ROSI MOLETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-3575200-57.1996.5.09.0651
RECLAMANTE EDSON SANTOS RIBEIRO BARROS

ADVOGADO ANGELA COUTO MACHADO
FONSECA(OAB: 24770/PR)

ADVOGADO DENISE MARTINS AGOSTINI(OAB:
17344/PR)

RECLAMADO LYFE INDUSTRIA METALURGICA
LTDA

ADVOGADO ELIZABETH VIEIRA DIAS(OAB:
22402/PR)

RECLAMADO ROSILEIA BEZ GRAMBOW

ADVOGADO CARLOS ALBERTO RODRIGUES
BASSI(OAB: 19255/SC)

RECLAMADO MARCOS FABIO GRAMBOW

Intimado(s)/Citado(s):

  - LYFE INDUSTRIA METALURGICA LTDA

  - ROSILEIA BEZ GRAMBOW

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dd251c

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao/à Juiz/Juíza desta

Vara do Trabalho.

Em 18 de março de 2024.

GABRIEL MAZZAROTTO

Servidor(a)

Em 21-02-2024, os executados ROSILÉIA BEZ GRAMBOW e

ROBERTO CARLOS GRAMBOW, por meio de seu advogado,

opuseram embargos à execução alegando, em síntese, a

impenhorabilidade do bem imóvel objeto da matrícula 78.049 do 1º

RI de Balneário Camboriú/SC, por se tratar de bem de família.

Em 26-02-2024, por meio de petição protocolizada eletronicamente

pela advogada do exequente e assinada fisicamente pelo executado

ROBERTO CARLOS GRAMBOW, as partes anunciam a celebração

de acordo, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), a ser pago em
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nove parcelas mensais sucessivas no importe de R$ 1.000,00 (um

mil reais) cada, para pôr fim ao litígio.

Em 29-02-2024, por meio de seu advogado, os executados

requerem o aditamento dos embargos à execução e protestam pela

juntada de documentos.

Assim, primeiramente, por uma questão de prejudicialidade e tendo

em vista o ânimo de compor das partes, ATUALIZE-SE a conta e

ENCAMINHEM-SE os autos ao CEJUSC-JT para tentativa de

conciliação.

Em sendo infrutífera a conciliação, VOLTEM os autos conclusos

para julgamento dos embargos opostos e, se o caso, para

designação de hasta pública para alienação do bem penhorados

nestes autos.

CIÊNCIA às partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SIBELE ROSI MOLETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000065-73.2021.5.09.0651
RECLAMANTE PRISCILA CRISTINA DELFINO LEITE

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

RECLAMADO NELSON DE SIMAS PIMPÃO FILHO

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

RECLAMADO Elizabeth Cristina Pimpão Greca

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

ADVOGADO LEONARDO FLORIANI THIVES(OAB:
21794/SC)

RECLAMADO Gisele Silveira de Souza Pimpão

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

RECLAMADO Beatriz Regina Silveira de Souza
Pimpão

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

ADVOGADO LEONARDO FLORIANI THIVES(OAB:
21794/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA CRISTINA DELFINO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f19b1a

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Juíza desta Vara

do Trabalho.

Em 18 de março de 2024.

HUDSON YABUSAME FRANCO TERRUEL

Servidor

Vistos, etc.

1. Trata-se de execução definitiva, ante o trânsito em julgado das

decisões proferidas na fase de conhecimento.

2. INTIME-SE a parte reclamante para, no prazo de 10 (dez) dias,

juntar a CTPS nos autos. Após, em igual prazo, INTIME-SE o

primeiro reclamado para efetuar as anotações quanto ao termo

inicial e final do contrato de trabalho, função e salário, sob pena de

multa por descumprimento de obrigação de fazer, no valor de

R$5.000,00 (Cinco mil reais), que reverterá à parte reclamante, sem

prejuízo do ato ser praticado pela Secretaria deste Juízo.

3. Para liquidação das parcelas deferidas na sentença, NOMEIO

Perito o Sr. JOSCELITO CECHINATO, a quem concedo o prazo de

vinte dias para apresentação dos cálculos.

4. Apresentados os cálculos, VISTA às partes pelo prazo comum de

oito dias (CLT, art. 879, 2º) e, sendo o caso, simultaneamente à

União pelo prazo de dez dias (CLT, art. 879, § 3º) para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

5. Caso o valor das verbas previdenciárias apurado seja igual ou

inferior a R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais), fica dispensada a

intimação da União (INSS - PGF), nos termos do §5º do art. 879 da

CLT e Art. 1º da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 07 de Julho

de 2023.

6. Na hipótese de impugnação específica e tempestiva da União ou

de qualquer uma das partes, INTIME-SE o Perito para manifestar-se

em dez dias e para apresentar novos cálculos, caso se convença de

que são corretas as alegações.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SIBELE ROSI MOLETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000688-79.2017.5.09.0651
RECLAMANTE RENATA CRISTINA DE LIMA

ADVOGADO ROMUALDO DE CASTRO
URBANO(OAB: 71686/PR)

ADVOGADO IEDA MARIA DA SILVA KRAMER
CHAVES(OAB: 56082/PR)

RECLAMADO LUIZ FELIPE CORREA VEIGA
01279421908

ADVOGADO JOSÉ LUIZ CARDOZO LAPA(OAB:
17629/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE CORREA VEIGA 01279421908
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LUIZ FELIPE CORREA VEIGA 01279421908

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA para, no prazo de

10 (dez) dias, proceder à anotação na CTPS da parte

reclamante.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA SEBBEN DISARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011123-49.2016.5.09.0651
RECLAMANTE LORI BATISTA

ADVOGADO MARIO BRASILIO ESMANHOTTO
FILHO(OAB: 23184/PR)

RECLAMADO ARTESANAL REVESTIMENTO EM
COURO LTDA

ADVOGADO LUCAS MARTINS(OAB: 53428/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTESANAL REVESTIMENTO EM COURO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b03711

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por PATRICIA

SEBBEN DISARO.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Trata-se de execução definitiva, ante o trânsito em julgado

das decisões proferidas na fase de conhecimento, conforme

certidão de iD a27e1b7.

2. INTIME-SE o Reclamado para VISTA, pelo de 8 (oito) dias

(CLT, art. 879, 2º) dos cálculos apresentados (Id 4e2c71d) pelo

Reclamante para impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

3. Em caso de impugnação pelo Reclamado quanto aos

cálculos, para dirimir a controvérsia nomeio desde já o Perito

JOÃO MATIAS LOCH, a quem concedo o prazo de vinte dias

para apresentação dos cálculos.

4. Apresentados os cálculos, VISTA às partes pelo prazo

comum de oito dias (CLT, art. 879, 2º) e, sendo o caso,

simultaneamente à União pelo prazo de dez dias (CLT, art. 879,

§ 3º) para impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

5. Caso o valor das verbas previdenciárias apurado seja igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais), fica dispensada

a intimação da União (INSS - PGF), nos termos do §5º do art.

879 da CLT e Art. 1º da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 07

de Julho de 2023.

6. Na hipótese de impugnação específica e tempestiva da União

ou de qualquer uma das partes, INTIME-SE o Perito para

manifestar-se em dez dias e para apresentar novos cálculos,

caso se convença de que são corretas as alegações.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SIBELE ROSI MOLETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000300-06.2022.5.09.0651
RECLAMANTE LOSENI LISETE FISCHBORN

ADVOGADO DISNEY DA SILVA CAMARGO(OAB:
71799/RS)

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES GABBI(OAB:
100544/RS)

RECLAMADO MARY DE SOUZA SCHUMACHER

ADVOGADO IVETE DIETER(OAB: 13954/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
TRABALHISTAS DE NOVO
HAMBURGO-RS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOSENI LISETE FISCHBORN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aff6ad4

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por PATRICIA

SEBBEN DISARO.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Com razão a Reclamada. INTIME-SE o Reclamante para
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VISTA, pelo prazo de 8 (oito) dias, dos cálculos apresentados

(Id fd03e1d) pela Ré, para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão (CLT, art. 879, §2).

2. Após, VOLTEM conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    BRUNO MAGLIARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002444-31.2014.5.09.0651
RECLAMANTE ROMILDO CAMARGO NOGUEIRA

ADVOGADO CLEBER EDUARDO ALBANEZ(OAB:
26725/PR)

RECLAMADO MELISSA CLAUDINO

ADVOGADO EDSON VICENTE MINICOSKI
PEREIRA(OAB: 21008/SC)

RECLAMADO RONALDO ADRIANO PINHEIRO

ADVOGADO EDSON VICENTE MINICOSKI
PEREIRA(OAB: 21008/SC)

RECLAMADO R.M. PINHEIROS TERCEIRIZACAO
DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDSON VICENTE MINICOSKI
PEREIRA(OAB: 21008/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELISSA CLAUDINO

  - R.M. PINHEIROS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA

  - RONALDO ADRIANO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6598ac1

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à(ao) Juiz(a) desta

Vara do Trabalho.

Em 19 de março de 2024.

HUDSON YABUSAME FRANCO TERRUEL

Servidor(a)

INTIME-SE a parte executada para que efetue o pagamento dos

valores devidos a título de honorários contábeis, bem como para

que comprove o recolhimento das contribuições previdenciárias

proporcionais ao valor do acordo, conforme determinada na decisão

homologatória (fls. 913/914), no prazo de 15 dias, sob pena de

prosseguimento da execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    BRUNO MAGLIARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000012-24.2023.5.09.0651
RECLAMANTE STEPHANIE APARECIDA DOS

SANTOS CORREA

ADVOGADO RODRIGO WILLEMANN(OAB:
60353/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

PERITO FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA
MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANIE APARECIDA DOS SANTOS CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

STEPHANIE APARECIDA DOS SANTOS CORREA

Ficam as partes, por seus advogados, INTIMADAS para ciência da

data, horário e local designados para a realização da perícia

informada pela perita FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA

MARCONDES (#id:13bdaaf), DEVENDO OBSERVAR OS

DOCUMENTOS SOLICITADOS.

LUIZA DE FÁTIMA BACH - Estagiária

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LESLIE MARIA RUIZ GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000012-24.2023.5.09.0651
RECLAMANTE STEPHANIE APARECIDA DOS

SANTOS CORREA

ADVOGADO RODRIGO WILLEMANN(OAB:
60353/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

PERITO FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA
MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

ITAU UNIBANCO S.A.

Ficam as partes, por seus advogados, INTIMADAS para ciência da

data, horário e local designados para a realização da perícia

informada pela perita FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA

MARCONDES (#id:13bdaaf), DEVENDO OBSERVAR OS

DOCUMENTOS SOLICITADOS.

LUIZA DE FÁTIMA BACH - Estagiária

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LESLIE MARIA RUIZ GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000572-97.2022.5.09.0651
RECLAMANTE R.F.D.S.

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

ADVOGADO JEAN MICHAEL FÉLIX HONORATO
DE MELO(OAB: 63373/PR)

RECLAMADO E.P.P.I.J.X.

ADVOGADO EDEMILSON CESAR DE
OLIVEIRA(OAB: 39576/PR)

RECLAMADO C.S.F.D.N.D.B.

ADVOGADO EDEMILSON CESAR DE
OLIVEIRA(OAB: 39576/PR)

PERITO R.F.P.

PERITO F.A.D.O.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.F.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4417e8a.

Processo Nº ATOrd-0000572-97.2022.5.09.0651
RECLAMANTE R.F.D.S.

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

ADVOGADO JEAN MICHAEL FÉLIX HONORATO
DE MELO(OAB: 63373/PR)

RECLAMADO E.P.P.I.J.X.

ADVOGADO EDEMILSON CESAR DE
OLIVEIRA(OAB: 39576/PR)

RECLAMADO C.S.F.D.N.D.B.

ADVOGADO EDEMILSON CESAR DE
OLIVEIRA(OAB: 39576/PR)

PERITO R.F.P.

PERITO F.A.D.O.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.P.P.I.J.X.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID df7649e.

Processo Nº ATOrd-0000572-97.2022.5.09.0651

RECLAMANTE R.F.D.S.

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

ADVOGADO JEAN MICHAEL FÉLIX HONORATO
DE MELO(OAB: 63373/PR)

RECLAMADO E.P.P.I.J.X.

ADVOGADO EDEMILSON CESAR DE
OLIVEIRA(OAB: 39576/PR)

RECLAMADO C.S.F.D.N.D.B.

ADVOGADO EDEMILSON CESAR DE
OLIVEIRA(OAB: 39576/PR)

PERITO R.F.P.

PERITO F.A.D.O.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.S.F.D.N.D.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ac06457.

Processo Nº ATOrd-0000918-14.2023.5.09.0651
RECLAMANTE JEVERSON LUIZ DE JESUS DE

SOUZA

ADVOGADO JONAS JOSE DE LIMA(OAB:
117090/PR)

ADVOGADO HERBITI AMARILDO CAVALLI
COSTA(OAB: 111009/PR)

RECLAMADO MARCIANO DO NASCIMENTO
FAGUNDES 06992672932

ADVOGADO EVELYN CRISTINA FREITAS DO
NASCIMENTO(OAB: 96702/PR)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEVERSON LUIZ DE JESUS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

JEVERSON LUIZ DE JESUS DE SOUZA

Ficam as partes, por seus advogados, INTIMADAS para, no prazo

de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca do laudo pericial

apresentado sob #id:eb4a675.

LUIZA DE FÁTIMA BACH - Estagiária

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LESLIE MARIA RUIZ GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000918-14.2023.5.09.0651
RECLAMANTE JEVERSON LUIZ DE JESUS DE

SOUZA
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ADVOGADO JONAS JOSE DE LIMA(OAB:
117090/PR)

ADVOGADO HERBITI AMARILDO CAVALLI
COSTA(OAB: 111009/PR)

RECLAMADO MARCIANO DO NASCIMENTO
FAGUNDES 06992672932

ADVOGADO EVELYN CRISTINA FREITAS DO
NASCIMENTO(OAB: 96702/PR)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIANO DO NASCIMENTO FAGUNDES 06992672932

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

MARCIANO DO NASCIMENTO FAGUNDES 06992672932

Ficam as partes, por seus advogados, INTIMADAS para, no prazo

de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca do laudo pericial

apresentado sob #id:eb4a675.

LUIZA DE FÁTIMA BACH - Estagiária

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LESLIE MARIA RUIZ GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000688-69.2023.5.09.0651
RECLAMANTE JEFFERSON JOSE SODRE

ADVOGADO IVO HARRY CELLI NETO(OAB:
57600/PR)

RECLAMADO ARAGUAIA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ELIAS DO AMARAL(OAB: 51659/PR)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON JOSE SODRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

JEFFERSON JOSE SODRE

Ficam as partes, por seus advogados, INTIMADAS para, no prazo

de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca do laudo pericial

apresentado sob #id:9cdae12.

LUIZA DE FÁTIMA BACH - Estagiária

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LESLIE MARIA RUIZ GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000688-69.2023.5.09.0651
RECLAMANTE JEFFERSON JOSE SODRE

ADVOGADO IVO HARRY CELLI NETO(OAB:
57600/PR)

RECLAMADO ARAGUAIA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ELIAS DO AMARAL(OAB: 51659/PR)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAGUAIA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

ARAGUAIA ALIMENTOS LTDA

Ficam as partes, por seus advogados, INTIMADAS para, no prazo

de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca do laudo pericial

apresentado sob #id:9cdae12.

LUIZA DE FÁTIMA BACH - Estagiária

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LESLIE MARIA RUIZ GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000886-09.2023.5.09.0651
RECLAMANTE REINALDO JOSE FLORENCIO

ADVOGADO MEIRIELE PAULA ALBERTON(OAB:
42081/SC)

RECLAMADO BUHLER INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA.

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO JOSE FLORENCIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

REINALDO JOSE FLORENCIO

Ficam as partes, por seus advogados, INTIMADAS para, no prazo

de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca do laudo pericial

apresentado sob (#id:b430009.

LUIZA DE FÁTIMA BACH - Estagiária

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LESLIE MARIA RUIZ GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000886-09.2023.5.09.0651
RECLAMANTE REINALDO JOSE FLORENCIO

ADVOGADO MEIRIELE PAULA ALBERTON(OAB:
42081/SC)

RECLAMADO BUHLER INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA.

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

PERITO RAFAEL FRANCO PETRUY

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUHLER INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

BUHLER INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS LTDA.

Ficam as partes, por seus advogados, INTIMADAS para, no prazo

de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca do laudo pericial

apresentado sob #id:b430009.

LUIZA DE FÁTIMA BACH - Estagiária

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LESLIE MARIA RUIZ GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000976-17.2023.5.09.0651
RECLAMANTE LUCAS VIEIRA ARAUJO

ADVOGADO DIEGO MACEDO MERHY(OAB:
47461/PR)

ADVOGADO LOUISE DURANTE
CONCOLATTO(OAB: 108633/PR)

ADVOGADO ANELISE DURANTE(OAB: 49782/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LETICIA SANTOS CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 141813/MG)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES COELHO(OAB:
73046/RS)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO PINTO GOMES(OAB:
31916/CE)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA

PERITO DENISE REBECHI SCHULTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS VIEIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

LUCAS VIEIRA ARAUJO

Ficam as partes, por seus advogados, INTIMADAS para ciência da

data, horário e local designados para a realização da perícia

informada pela perita DENISE REBECHI SCHULTZ (#id:b351124).

LUIZA DE FÁTIMA BACH - Estagiária

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LESLIE MARIA RUIZ GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000976-17.2023.5.09.0651
RECLAMANTE LUCAS VIEIRA ARAUJO

ADVOGADO DIEGO MACEDO MERHY(OAB:
47461/PR)

ADVOGADO LOUISE DURANTE
CONCOLATTO(OAB: 108633/PR)

ADVOGADO ANELISE DURANTE(OAB: 49782/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1021
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LETICIA SANTOS CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 141813/MG)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES COELHO(OAB:
73046/RS)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO PINTO GOMES(OAB:
31916/CE)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA

PERITO DENISE REBECHI SCHULTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -

EBSERH

Ficam as partes, por seus advogados, INTIMADAS para ciência da

data, horário e local designados para a realização da perícia

informada pela perita DENISE REBECHI SCHULTZ (#id:b351124).

LUIZA DE FÁTIMA BACH - Estagiária

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LESLIE MARIA RUIZ GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001016-96.2023.5.09.0651
RECLAMANTE FELIPE ALVES FERREIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO DENSO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO DENISE REBECHI SCHULTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

FELIPE ALVES FERREIRA

Ficam as partes, por seus advogados, INTIMADAS para ciência da

data, horário e local designados para a realização da perícia

informada pela perita DENISE REBECHI SHULTZ (#id:ead4231).

LUIZA DE FÁTIMA BACH - Estagiária

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LESLIE MARIA RUIZ GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001016-96.2023.5.09.0651
RECLAMANTE FELIPE ALVES FERREIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO DENSO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO DENISE REBECHI SCHULTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENSO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO(S):

DENSO DO BRASIL LTDA

Ficam as partes, por seus advogados, INTIMADAS para ciência da

data, horário e local designados para a realização da perícia

informada pela perita DENISE REBECHI SHULTZ (#id:ead4231).

LUIZA DE FÁTIMA BACH - Estagiária

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LESLIE MARIA RUIZ GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001332-12.2023.5.09.0651
RECLAMANTE DIEGO SAILON GONCALVES DE

LIMA

ADVOGADO MAÍSA CLIMECK DE OLIVEIRA(OAB:
41527/PR)

RECLAMANTE VERA LUCIA GONCALVES DE LIMA

ADVOGADO MAÍSA CLIMECK DE OLIVEIRA(OAB:
41527/PR)

RECLAMADO HILTON JOAO HERCHEN
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ADVOGADO LUIZ EDUARDO LIMA BASSI(OAB:
49494/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILTON JOAO HERCHEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79c790b

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

designado para atuar nesta Vara, em razão da petição de id

9ba0e26.

Em 19 de março de 2024.

MICAELLA ROSE

Servidor

1. Considerando as informações trazidas aos autos pela parte

autora em sua manifestação de id 9ba0e26, RETIREM-SE os autos

da pauta do dia 19/03/2024 e aguarde-se a decisão da liminar

pleiteada nos autos de interdição e curatela nº 0000714-

81.2024.8.16.0200, em trâmite na 2ª Vara Descentralizada do Bairro

Novo na cidade de Curitiba/PR.

2. Designo nova data de audiência INICIAL para o dia 28/05/2024,

às 13:20, na modalidade presencial (sala 1), mantidas as

cominações anteriores quanto ao comparecimento das partes.

O representante legal da parte autora deverá comparecer na

audiência, sob pena de extinção do processo, sem resolução do

mérito (CLT, art. 844), devendo regularizar sua representação

processual até o dia e horário da audiência.

3. Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    BRUNO MAGLIARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001332-12.2023.5.09.0651
RECLAMANTE DIEGO SAILON GONCALVES DE

LIMA

ADVOGADO MAÍSA CLIMECK DE OLIVEIRA(OAB:
41527/PR)

RECLAMANTE VERA LUCIA GONCALVES DE LIMA

ADVOGADO MAÍSA CLIMECK DE OLIVEIRA(OAB:
41527/PR)

RECLAMADO HILTON JOAO HERCHEN

ADVOGADO LUIZ EDUARDO LIMA BASSI(OAB:
49494/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO SAILON GONCALVES DE LIMA

  - VERA LUCIA GONCALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79c790b

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

designado para atuar nesta Vara, em razão da petição de id

9ba0e26.

Em 19 de março de 2024.

MICAELLA ROSE

Servidor

1. Considerando as informações trazidas aos autos pela parte

autora em sua manifestação de id 9ba0e26, RETIREM-SE os autos

da pauta do dia 19/03/2024 e aguarde-se a decisão da liminar

pleiteada nos autos de interdição e curatela nº 0000714-

81.2024.8.16.0200, em trâmite na 2ª Vara Descentralizada do Bairro

Novo na cidade de Curitiba/PR.

2. Designo nova data de audiência INICIAL para o dia 28/05/2024,

às 13:20, na modalidade presencial (sala 1), mantidas as

cominações anteriores quanto ao comparecimento das partes.

O representante legal da parte autora deverá comparecer na

audiência, sob pena de extinção do processo, sem resolução do

mérito (CLT, art. 844), devendo regularizar sua representação

processual até o dia e horário da audiência.

3. Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    BRUNO MAGLIARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001252-48.2023.5.09.0651
RECLAMANTE EMERSON DE AZEVEDO

DONADELLI

ADVOGADO EDISON ALMIR MAGALHAES
PINTO(OAB: 85434/PR)

RECLAMADO SILVA & MOLINA SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO DA SILVA(OAB:
45468/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVA & MOLINA SUPERMERCADOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeab468

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz desta Vara

do Trabalho, em razão da manifestação de #id:5e81c7e.

Em 19 de março de 2024.

LESLIE MARIA RUIZ GUIMARAES

                           Servidor(a)

DESPACHO

1. INTIME-SE a reclamada para se manifestar sobre os documentos

juntados pela parte autora com a petição de #id:5e81c7e, no prazo

de 10 (dez) dias.

2. Após, aguarde-se a audiência designada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    BRUNO MAGLIARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000770-42.2019.5.09.0651
RECLAMANTE FABIA APARECIDA DOMINGUES

ADVOGADO DIONEI SCHENFELD(OAB:
29587/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIA APARECIDA DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FABIA APARECIDA DOMINGUES

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 29 de janeiro de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATSum-0000770-42.2019.5.09.0651
RECLAMANTE FABIA APARECIDA DOMINGUES

ADVOGADO DIONEI SCHENFELD(OAB:
29587/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E

SERVICOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 29 de janeiro de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATSum-0000770-42.2019.5.09.0651
RECLAMANTE FABIA APARECIDA DOMINGUES

ADVOGADO DIONEI SCHENFELD(OAB:
29587/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TELEFONICA BRASIL S.A.

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 29 de janeiro de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002423-21.2015.5.09.0651
RECLAMANTE EDNA DA APARECIDA CORREA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA RABONI(OAB:
66126/PR)

RECLAMADO AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA

ADVOGADO ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA
LOPEZ HEREK(OAB: 18479/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA DA APARECIDA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): EDNA DA APARECIDA CORREA

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 30 de janeiro de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001511-24.2015.5.09.0651
RECLAMANTE CAMILA PEREIRA LEDOUX

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

RECLAMADO FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

RECLAMADO BANCO ALFA DE INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

PERITO ROSANGELA MORTEAN MIELKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA PEREIRA LEDOUX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAMILA PEREIRA LEDOUX

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 30 de janeiro de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001511-24.2015.5.09.0651
RECLAMANTE CAMILA PEREIRA LEDOUX

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

RECLAMADO FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

RECLAMADO BANCO ALFA DE INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

PERITO ROSANGELA MORTEAN MIELKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do
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prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 30 de janeiro de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001511-24.2015.5.09.0651
RECLAMANTE CAMILA PEREIRA LEDOUX

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

RECLAMADO FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

RECLAMADO BANCO ALFA DE INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

PERITO ROSANGELA MORTEAN MIELKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S.A.

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 30 de janeiro de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000709-16.2021.5.09.0651
RECLAMANTE JOAO MARCOS PEREIRA MORAIS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO BETRON TECNOLOGIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

PERITO OTAVIO MILIORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCOS PEREIRA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOAO MARCOS PEREIRA MORAIS

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 30 de janeiro de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000709-16.2021.5.09.0651
RECLAMANTE JOAO MARCOS PEREIRA MORAIS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO BETRON TECNOLOGIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

PERITO OTAVIO MILIORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETRON TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BETRON TECNOLOGIA EM SEGURANCA

LTDA

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 30 de janeiro de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATSum-0000757-38.2022.5.09.0651
RECLAMANTE SIMARA RODRIGUES

ADVOGADO ALEXANDRE CHAMBO JUNIOR(OAB:
32618/PR)
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ADVOGADO FERNANDO RICARDO DA
SILVA(OAB: 50587/PR)

ADVOGADO LUCIANO CESAR DA SILVA(OAB:
57106/PR)

RECLAMADO ISRAEL ESTACIONAMENTO LTDA -
ME

ADVOGADO SHAIANE CARNEIRO(OAB:
48702/PR)

ADVOGADO EULER DE JESUS NOGUEIRA(OAB:
92009/PR)

ADVOGADO VALDIR LUCAS CAETANO(OAB:
122311/PR)

PERITO RAFAEL LACERDA FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMARA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SIMARA RODRIGUES

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 30 de janeiro de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATSum-0000757-38.2022.5.09.0651
RECLAMANTE SIMARA RODRIGUES

ADVOGADO ALEXANDRE CHAMBO JUNIOR(OAB:
32618/PR)

ADVOGADO FERNANDO RICARDO DA
SILVA(OAB: 50587/PR)

ADVOGADO LUCIANO CESAR DA SILVA(OAB:
57106/PR)

RECLAMADO ISRAEL ESTACIONAMENTO LTDA -
ME

ADVOGADO SHAIANE CARNEIRO(OAB:
48702/PR)

ADVOGADO EULER DE JESUS NOGUEIRA(OAB:
92009/PR)

ADVOGADO VALDIR LUCAS CAETANO(OAB:
122311/PR)

PERITO RAFAEL LACERDA FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL ESTACIONAMENTO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ISRAEL ESTACIONAMENTO LTDA  - ME

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 30 de janeiro de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001138-85.2018.5.09.0651
RECLAMANTE ERIK JOSE PEREIRA FAGA

ADVOGADO ANDERSON WOZNIAKI(OAB:
42038/PR)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA MORTEAN MIELKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIK JOSE PEREIRA FAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ERIK JOSE PEREIRA FAGA

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 31 de janeiro de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001138-85.2018.5.09.0651
RECLAMANTE ERIK JOSE PEREIRA FAGA

ADVOGADO ANDERSON WOZNIAKI(OAB:
42038/PR)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA MORTEAN MIELKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE

BEBIDAS S/A

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 31 de janeiro de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002095-91.2017.5.09.0014
RECLAMANTE FRANCISCO RICARDO MARTINI

ADVOGADO SILVERIO DUGONSKI(OAB:
38267/PR)

ADVOGADO DALTRO MARCELO
MARONEZI(OAB: 27008/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MOACYR FACHINELLO(OAB:
18991/PR)

ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE FOTI(OAB: 42058/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RICARDO MARTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): FRANCISCO RICARDO MARTINI

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 31 de janeiro de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002095-91.2017.5.09.0014

RECLAMANTE FRANCISCO RICARDO MARTINI

ADVOGADO SILVERIO DUGONSKI(OAB:
38267/PR)

ADVOGADO DALTRO MARCELO
MARONEZI(OAB: 27008/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MOACYR FACHINELLO(OAB:
18991/PR)

ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE FOTI(OAB: 42058/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 31 de janeiro de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001776-60.2014.5.09.0651
RECLAMANTE SIMONE VANESSA DA CUNHA

ADVOGADO JORGE NASSAR MACHADO(OAB:
40887/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO DONIZETI DE
MIRANDA(OAB: 80757/PR)

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

PERITO ROSANGELA MORTEAN MIELKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE VANESSA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): SIMONE VANESSA DA CUNHA

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação
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aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 20 de fevereiro de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001776-60.2014.5.09.0651
RECLAMANTE SIMONE VANESSA DA CUNHA

ADVOGADO JORGE NASSAR MACHADO(OAB:
40887/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO DONIZETI DE
MIRANDA(OAB: 80757/PR)

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

PERITO ROSANGELA MORTEAN MIELKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): TELEFONICA BRASIL S.A.

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 20 de fevereiro de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000842-92.2020.5.09.0651
RECLAMANTE RODNEY MARQUES DA CRUZ

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DENISE REBECHI SCHULTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODNEY MARQUES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RODNEY MARQUES DA CRUZ

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 20 de fevereiro de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000842-92.2020.5.09.0651
RECLAMANTE RODNEY MARQUES DA CRUZ

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DENISE REBECHI SCHULTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL

LTDA.

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 20 de fevereiro de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0001178-91.2023.5.09.0651
REQUERENTE MARIANA COSTA FABIANO
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ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

REQUERIDO ELI LILLY DO BRASIL LTDA

PERITO OTAVIO MILIORINI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA COSTA FABIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARIANA COSTA FABIANO

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 22 de fevereiro de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001612-90.2017.5.09.0651
RECLAMANTE DIRCEU PAULO DE SOUZA

ADVOGADO JEFERSON APOLINARIO(OAB:
85847/PR)

ADVOGADO JAMIL AFONSO THOMAZ(OAB:
79554/PR)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

ADVOGADO MIKAEL ALEXANDRE MOCELIN
GUAJARDO CUEVAS(OAB:
87189/PR)

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ROSANGELA MORTEAN MIELKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU PAULO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DIRCEU PAULO DE SOUZA

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 04 de março de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001612-90.2017.5.09.0651
RECLAMANTE DIRCEU PAULO DE SOUZA

ADVOGADO JEFERSON APOLINARIO(OAB:
85847/PR)

ADVOGADO JAMIL AFONSO THOMAZ(OAB:
79554/PR)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

ADVOGADO MIKAEL ALEXANDRE MOCELIN
GUAJARDO CUEVAS(OAB:
87189/PR)

ADVOGADO JOICE NAIA SIQUEIRA(OAB:
375087/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ROSANGELA MORTEAN MIELKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO TRANSPAULO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RAPIDO TRANSPAULO LTDA

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 04 de março de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000417-65.2020.5.09.0651
RECLAMANTE RONALDO ADRIANO FESTA

ADVOGADO CRISTIANE TEORO DO CARMO
AMARAL(OAB: 33823/PR)

ADVOGADO MOACIR SALMORIA(OAB: 18325/PR)

ADVOGADO BRUNA RIGOBELO LUIZ(OAB:
53356/PR)

RECLAMADO MELITTA DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LIMITADA
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ADVOGADO ROBERTA DE OLIVEIRA
CARMONA(OAB: 131040/SP)

PERITO ROSANGELA MORTEAN MIELKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO ADRIANO FESTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): RONALDO ADRIANO FESTA

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 04 de março de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000417-65.2020.5.09.0651
RECLAMANTE RONALDO ADRIANO FESTA

ADVOGADO CRISTIANE TEORO DO CARMO
AMARAL(OAB: 33823/PR)

ADVOGADO MOACIR SALMORIA(OAB: 18325/PR)

ADVOGADO BRUNA RIGOBELO LUIZ(OAB:
53356/PR)

RECLAMADO MELITTA DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LIMITADA

ADVOGADO ROBERTA DE OLIVEIRA
CARMONA(OAB: 131040/SP)

PERITO ROSANGELA MORTEAN MIELKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELITTA DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MELITTA DO BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO LIMITADA

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 04 de março de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000135-90.2021.5.09.0651
RECLAMANTE LEANDRO NUNES PEDROSO

ADVOGADO FILIPE ALVES DA MOTA(OAB:
22945/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
71710/PR)

PERITO FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA
MARCONDES

PERITO GILSON CARLOS IOCHUCKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO NUNES PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): LEANDRO NUNES PEDROSO

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 04 de março de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000135-90.2021.5.09.0651
RECLAMANTE LEANDRO NUNES PEDROSO

ADVOGADO FILIPE ALVES DA MOTA(OAB:
22945/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
71710/PR)

PERITO FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA
MARCONDES

PERITO GILSON CARLOS IOCHUCKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(S): BANCO BRADESCO S.A.

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 04 de março de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001362-96.2013.5.09.0651
RECLAMANTE MARILZA APARECIDA GOUVEIA

DOS SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE BARREIRO
PACHECO(OAB: 43018/PR)

RECLAMADO BUCK INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO GRACIELA GONCALVES(OAB:
25864/PR)

ADVOGADO JAIRO LOPES DE OLIVEIRA(OAB:
13803/PR)

ADVOGADO JESSE KOCHANOVECZ(OAB:
53470/PR)

RECLAMADO MICHEL THIERRY UNIT
COMPONENTS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO(OAB: 12838/PR)

PERITO ROSANGELA MORTEAN MIELKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILZA APARECIDA GOUVEIA DOS SANTOS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MARILZA APARECIDA GOUVEIA DOS

SANTOS DA CRUZ

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 06 de março de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001362-96.2013.5.09.0651

RECLAMANTE MARILZA APARECIDA GOUVEIA
DOS SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE BARREIRO
PACHECO(OAB: 43018/PR)

RECLAMADO BUCK INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO GRACIELA GONCALVES(OAB:
25864/PR)

ADVOGADO JAIRO LOPES DE OLIVEIRA(OAB:
13803/PR)

ADVOGADO JESSE KOCHANOVECZ(OAB:
53470/PR)

RECLAMADO MICHEL THIERRY UNIT
COMPONENTS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO(OAB: 12838/PR)

PERITO ROSANGELA MORTEAN MIELKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL THIERRY UNIT COMPONENTS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MICHEL THIERRY UNIT COMPONENTS DO

BRASIL LTDA

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 06 de março de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001362-96.2013.5.09.0651
RECLAMANTE MARILZA APARECIDA GOUVEIA

DOS SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE BARREIRO
PACHECO(OAB: 43018/PR)

RECLAMADO BUCK INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO GRACIELA GONCALVES(OAB:
25864/PR)

ADVOGADO JAIRO LOPES DE OLIVEIRA(OAB:
13803/PR)

ADVOGADO JESSE KOCHANOVECZ(OAB:
53470/PR)

RECLAMADO MICHEL THIERRY UNIT
COMPONENTS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO(OAB: 12838/PR)

PERITO ROSANGELA MORTEAN MIELKE
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BUCK INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): BUCK INCORPORACAO DE

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação

aos cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 06 de março de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATSum-0001003-97.2023.5.09.0651
RECLAMANTE MILENA FERNANDA FERREIRA

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES DE
MELO(OAB: 478590/SP)

RECLAMADO ESTACIONAMENTOS EPARK LTDA

ADVOGADO JULIANO DOS SANTOS
CESTARI(OAB: 72638/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTACIONAMENTOS EPARK LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO(S): ESTACIONAMENTOS EPARK LTDA

Fica a Reclamada, por seus advogados, INTIMADA do seguinte:

Da Sentença proferida nestes autos sob #id:d8a1e30.

CURITIBA/PR, 08 de março de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000688-79.2017.5.09.0651
RECLAMANTE RENATA CRISTINA DE LIMA

ADVOGADO ROMUALDO DE CASTRO
URBANO(OAB: 71686/PR)

ADVOGADO IEDA MARIA DA SILVA KRAMER
CHAVES(OAB: 56082/PR)

RECLAMADO LUIZ FELIPE CORREA VEIGA
01279421908

ADVOGADO JOSÉ LUIZ CARDOZO LAPA(OAB:
17629/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE CORREA VEIGA 01279421908

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Avenida Vicente Machado, 400, CENTRO, CURITIBA/PR - CEP:

80420-010

(41) 3310-7017 email: vdt17@trt9.jus.br

DESTINATÁRIO(S): LUIZ FELIPE CORREA VEIGA 01279421908

Fica o(a) Reclamado(a) , por seus advogados, INTIMADO(A) do

seguinte: DESPACHO, #id:3b3300f.

"3. Apresentado o documento, considerando os termos da Sentença

de #id:5ccd91d , INTIME-SE o reclamado para, no prazo de 10

(dez) dias proceder à anotação na CTPS da parte reclamante."

CURITIBA/PR, 11 de março de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000983-77.2021.5.09.0651
RECLAMANTE ISABELA FERNANDA DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE NASSAR MACHADO(OAB:
40887/PR)

RECLAMADO DANI E CAROLE INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO JEFFERSON JOSUE FERREIRA
FORMAGGIO FILHO(OAB: 45176/PR)

ADVOGADO RAFAELA DO REGO MONTEIRO
GONCALVES(OAB: 38237/PR)

ADVOGADO JEAN PAULO FELIX DA SILVA(OAB:
116686/PR)

ADVOGADO PHYLLIPE BRAZ MONTEIRO(OAB:
114464/PR)

PERITO RAFAEL LACERDA FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA FERNANDA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): ISABELA FERNANDA DOS SANTOS

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação aos

cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da discordância,

sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 13 de março de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000983-77.2021.5.09.0651
RECLAMANTE ISABELA FERNANDA DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE NASSAR MACHADO(OAB:
40887/PR)

RECLAMADO DANI E CAROLE INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO JEFFERSON JOSUE FERREIRA
FORMAGGIO FILHO(OAB: 45176/PR)

ADVOGADO RAFAELA DO REGO MONTEIRO
GONCALVES(OAB: 38237/PR)

ADVOGADO JEAN PAULO FELIX DA SILVA(OAB:
116686/PR)

ADVOGADO PHYLLIPE BRAZ MONTEIRO(OAB:
114464/PR)

PERITO RAFAEL LACERDA FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANI E CAROLE INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): DANI E CAROLE INFORMATICA LTDA

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação aos

cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da discordância,

sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 13 de março de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000348-28.2023.5.09.0651
RECLAMANTE MAURICIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DANIEL HENRIQUE MORO
MALHERBI DOS SANTOS(OAB:
54933/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURITIBA

RECLAMADO CLEAN FAST SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARINA FONTOURA
KOBYLANSKY(OAB: 98788/PR)

ADVOGADO ANNE LOUISE DUTRA MELLINGER
CHEVALIER(OAB: 107818/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): MAURICIO PEREIRA DA SILVA

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação aos

cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da discordância,

sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 13 de março de 2024.

LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000348-28.2023.5.09.0651
RECLAMANTE MAURICIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DANIEL HENRIQUE MORO
MALHERBI DOS SANTOS(OAB:
54933/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURITIBA

RECLAMADO CLEAN FAST SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARINA FONTOURA
KOBYLANSKY(OAB: 98788/PR)

ADVOGADO ANNE LOUISE DUTRA MELLINGER
CHEVALIER(OAB: 107818/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEAN FAST SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): CLEAN FAST SERVICOS LTDA

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA de que dispõe do

prazo comum de oito dias para apresentação de impugnação aos

cálculos apresentados pelo Perito. A impugnação deve ser

fundamentada e indicar os itens e valores objetos da discordância,

sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 13 de março de 2024.
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LUIZA DE FATIMA BACH

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000047-18.2022.5.09.0651
RECLAMANTE JAYSON FELIPE APARECIDO

MIZIDIO

ADVOGADO CLEUZA KEIKO HIGACHI
REGINATO(OAB: 20180/PR)

RECLAMADO DANIEL RIBEIRO PINTO

ADVOGADO ANDREY OSINAGA TERRES(OAB:
54533/PR)

ADVOGADO FERNANDO HIDEKI KUMODE(OAB:
54347/PR)

RECLAMADO DRESSALL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO ANDREY OSINAGA TERRES(OAB:
54533/PR)

ADVOGADO FERNANDO HIDEKI KUMODE(OAB:
54347/PR)

PERITO DENISE REBECHI SCHULTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAYSON FELIPE APARECIDO MIZIDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d40f57e

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Juíza desta Vara

do Trabalho.

Em 19 de março de 2024.

HUDSON YABUSAME FRANCO TERRUEL

Servidor

Vistos, etc.

1. Trata-se de execução definitiva, ante trânsito em julgado das

decisoes proferidas na fase de conhecimento.

2. INTIME-SE a parte reclamante para, no prazo de 10 (dez) dias,

juntar a CTPS nos autos. Após, em igual prazo, INTIME-SE a

reclamada para efetuar as anotações quanto ao termo inicial do

contrato de trabalho, sob pena de multa por descumprimento de

obrigação de fazer, no valor de R$5.000,00 (Cinco mil reais), que

reverterá à parte reclamante, sem prejuízo do ato ser praticado pela

Secretaria deste Juízo

3. Para liquidação das parcelas deferidas na sentença, NOMEIO

Perito o Sr. JOÃO MATIAS LOCH, a quem concedo o prazo de vinte

dias para apresentação dos cálculos.

4. Apresentados os cálculos, VISTA às partes pelo prazo comum de

oito dias (CLT, art. 879, 2º) e, sendo o caso, simultaneamente à

União pelo prazo de dez dias (CLT, art. 879, § 3º) para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

5. Caso o valor das verbas previdenciárias apurado seja igual ou

inferior a R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais), fica dispensada a

intimação da União (INSS - PGF), nos termos do §5º do art. 879 da

CLT e Art. 1º da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 07 de Julho

de 2023.

6. Na hipótese de impugnação específica e tempestiva da União ou

de qualquer uma das partes, INTIME-SE o Perito para manifestar-se

em dez dias e para apresentar novos cálculos, caso se convença de

que são corretas as alegações.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SIBELE ROSI MOLETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-3991800-34.2009.5.09.0651
RECLAMANTE OLINDA ALVES DE CAMPOS

ADVOGADO HEGLISSON TADEU MOCELIN
NEVES(OAB: 24641/PR)

ADVOGADO ANA CLAUDIA TUCHANSKI(OAB:
36667/PR)

RECLAMANTE CELSO BRAZ FERREIRA

ADVOGADO ANA CLAUDIA TUCHANSKI(OAB:
36667/PR)

ADVOGADO HEGLISSON TADEU MOCELIN
NEVES(OAB: 24641/PR)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55288/PR)

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DE
SANTANA(OAB: 154114/RJ)

ADVOGADO EDNALDO DE FREITAS MAIA(OAB:
257621/SP)

ADVOGADO GEORGE DE LUCCA
TRAVERSO(OAB: 16578/RS)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO CLAUDIO PACHECO PRATES
LAMACHIA(OAB: 22356/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TRAB NO COM DE MIN E
DERIV DE PET DO EST DO PR

ADVOGADO HEGLISSON TADEU MOCELIN
NEVES(OAB: 24641/PR)

ADVOGADO ANA CLAUDIA TUCHANSKI(OAB:
36667/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e596c3e

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Juíza desta Vara

do Trabalho.

Em 19 de janeiro de 2024.

CAROLINE INES MAES

                     Servidor(a)

INTIME-SE a parte executada Fundação Petrobrás de Seguridade

Social - PETROS para comprovar a implementação dos valores

objetos desta execução, nos vencimentos da parte exequente Celso

Braz Pereira, conforme requerido na manifestação de ID.05438af (fl.

2975).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SIBELE ROSI MOLETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000923-36.2023.5.09.0651
RECLAMANTE PRYSCILA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO CASSIANA MARIA DA COSTA(OAB:
54998/PR)

ADVOGADO BENEDITO APARECIDO TUPONI
JÚNIOR(OAB: 27500/PR)

ADVOGADO AIMEE KOWALTSCHUK DIAS(OAB:
117919/PR)

RECLAMADO CHEF GOURMET FRANCHISING
LTDA

ADVOGADO IZABELLE GOFMAN(OAB: 51089/PR)

RECLAMADO JUMPER PROFISSÕES E IDIOMAS
LTDA

ADVOGADO IZABELLE GOFMAN(OAB: 51089/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHEF GOURMET FRANCHISING LTDA

  - JUMPER PROFISSÕES E IDIOMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fadbebc

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Juíza desta Vara

do Trabalho, em razão da petição de #id:ad010ca.

Em 19 de março de 2024.

LESLIE MARIA RUIZ GUIMARAES

                           Servidor(a)

DESPACHO

1. INTIMEM-SE as reclamadas para se manifestarem sobre os

documentos anexados pela parte autora, sob #id:ad010ca, no prazo

de 10 (dez) dias.

2. Após, aguarde-se a audiência designada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SIBELE ROSI MOLETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000229-04.2022.5.09.0651
RECLAMANTE SANDRO MOREIRA

ADVOGADO MERIELE CRISTINA DE
OLIVEIRA(OAB: 71648/PR)

RECLAMADO INTERSEG SERVICOS
TERCERIZADOS EIRELI

ADVOGADO ANDRÉA CRISTINE
SCHLICHTA(OAB: 33738/PR)

TESTEMUNHA JAMILA LONGO

TESTEMUNHA PAULO CELSO RODRIGUES DOS
SANTOS

TESTEMUNHA JUCIREMA BATISTA DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a29f500

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Juíza do Trabalho

desta Vara, em razão do protocolo de #id:9122fa9.

Em 19 de março de 2024.

LUIZA DE FÁTIMA BACH

Estagiaria com Supervisão de LESLIE MARIA RUIZ GUIMARÃES

DESPACHO

1. Porque preenchidos os requisitos legais de admissibilidade,

recebo o recurso ordinário interposto pela parte Ré sob #id:9122fa9

e determino o seu processamento.

2. INTIME-SE a parte contrária para apresentar contrarrazões,

querendo, no prazo legal.

3. A seguir, após decorrido o prazo legal, REMETAM-SE os autos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ao TRT/9ª Região para julgamento do recurso interposto.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SIBELE ROSI MOLETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000515-45.2023.5.09.0651
RECLAMANTE EDILAINE DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE PASTORE(OAB: 19721/PR)

RECLAMADO CSP - PRO PRESTACAO DE
SERVICOS EMPRESARIAIS EIRELI

ADVOGADO MATHEUS TOLENTINO ALVARES
PASSOS(OAB: 29887/BA)

RECLAMADO GRUPO SEIXAS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MATHEUS TOLENTINO ALVARES
PASSOS(OAB: 29887/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
TRABALHISTAS DE SALVADOR-BA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSP - PRO PRESTACAO DE SERVICOS EMPRESARIAIS
EIRELI

  - GRUPO SEIXAS SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa78c95

proferida nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por PATRICIA

SEBBEN DISARO.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Analisando-se as informações trazidas pelas partes, tem-se

que:

a) a primeira parcela, com vencimento em 14/11/2023, foi paga

com atraso e já com a incidência da multa (comprovante na fl.

253).

b) a segunda parcela, com vencimento em 14/12/2023, foi paga

em 02/02/2024 (comprovante na fl. 263).

c) a terceira parcela, com vencimento em 14/01/2024, foi paga

em 20/02/2024 (comprovante na fl. 269).

2. Do exposto, nos termos da alínea "a", I, da OJ EX SE-

19,deve-se incidir a cláusula penal sobre a 2ª parcela à 10ª

parcela do acordo, e a antecipação das parcelas não pagas.

3. Ante o descumprimento do acordo entabulado entre as

partes. INTIMEM-SE os Reclamados, responsáveis solidários,

para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagarem o importe de R$

18.828,07, valor atualizado até 31/03/2021, sob pena de penhora

imediata de bens do devedor (CPC, art. 523).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SIBELE ROSI MOLETA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001120-88.2023.5.09.0651
RECLAMANTE MAYCOM LANDON JORGE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ CEZAR DE LIMA(OAB:
68001/PR)

RECLAMADO MICROSENS S/A

ADVOGADO DENIS AUGUSTO SANTANA
REIS(OAB: 101990/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICROSENS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MICROSENS S/A intimada de que a "Audiência do

tipo Audiência de instrução (rito sumaríssimo)" designada para

04/06/2024 09:40 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução (rito sumaríssimo)•

Data: 04/06/2024 09:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/pcp7k•

ID da Reunião: 84050496143•

Senha: 1mjxzQDTvU•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84050496143?pwd=NmU1d2J2RVpsQXRYaCtWVUhlT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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TBsZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIEL MAZZAROTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001120-88.2023.5.09.0651
RECLAMANTE MAYCOM LANDON JORGE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ CEZAR DE LIMA(OAB:
68001/PR)

RECLAMADO MICROSENS S/A

ADVOGADO DENIS AUGUSTO SANTANA
REIS(OAB: 101990/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCOM LANDON JORGE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MAYCOM LANDON JORGE DE OLIVEIRA intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de instrução (rito

sumaríssimo)" designada para 04/06/2024 09:40 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução (rito sumaríssimo)•

Data: 04/06/2024 09:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/pcp7k•

ID da Reunião: 84050496143•

Senha: 1mjxzQDTvU•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84050496143?pwd=NmU1d2J2RVpsQXRYaCtWVUhlT

TBsZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIEL MAZZAROTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000110-09.2023.5.09.0651
RECLAMANTE GRAZIELI SOARES DE OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO TRANS IGUACU EMPRESA DE
TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA

ADVOGADO GLEIDEL BARBOSA LEITE
JUNIOR(OAB: 17808/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS IGUACU EMPRESA DE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f4f172

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Os presentes autos foram levados à conclusão por PATRICIA

SEBBEN DISARO.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Em vista do silêncio da Reclamada, reputo descumprido o

acordo.

2. INTIME-SE o Réu para, no prazo de quinze dias, pagar a

quantia devidamente atualizada (Id 37f49dd) pela Secretaria,

sob pena de penhora imediata de bens do devedor (CPC, art.

523). Segue adiante o valor consolidado do débito: R$ 7.896,67

atualizado até 31/03/2024.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    BRUNO MAGLIARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001260-25.2023.5.09.0651
RECLAMANTE FABIANO JOSE DA SILVA

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
37148/PR)

RECLAMADO LOJAS COLOMBO SA COMERCIO
DE UTILIDADES DOMESTICAS

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE UTILIDADES
DOMESTICAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39a48af

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz desta Vara

do Trabalho, em razão da manifestação de #id:a3517c9.

Em 19 de março de 2024.

LESLIE MARIA RUIZ GUIMARAES

                           Servidor(a)

DESPACHO

1. INTIME-SE a reclamada para se manifestar sobre os documentos

juntados pela parte autora com a petição de #id:a3517c9, no prazo

de 10 (dez) dias.

2. Após, aguarde-se a audiência designada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    BRUNO MAGLIARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000286-85.2023.5.09.0651
RECLAMANTE JOSE LUIZ MAURICIO FILHO

ADVOGADO ROBERTO PONTES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 17699/PR)

RECLAMADO HIFERSANE COMERCIO E
INDUSTRIA DE MATERIAIS
HIDRAULICOS LTDA

ADVOGADO ALBERTO FERREIRA ALVIM(OAB:
20043/PR)

ADVOGADO MAURI JORGE MARQUES GUEDES
DA SILVEIRA(OAB: 101422/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIFERSANE COMERCIO E INDUSTRIA DE MATERIAIS
HIDRAULICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bb5f26

proferida nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por PATRICIA

SEBBEN DISARO.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Ante o silêncio do Réu, reputo descumprido o acordo.

2. Nos termos da alínea "a", I da OJ EX SE - 19 da Seção

Especializada deste Regional, INTIME-SE o Réu para, no prazo

de quinze dias, pagar a quantia devidamente atualizada (Id

47b1558) pela Secretaria, sob pena de penhora imediata de

bens do devedor (CPC, art. 523). Segue adiante o valor

consolidado do débito: R$ 38.815,91, atualizado até 31/03/2024.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    BRUNO MAGLIARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000718-41.2022.5.09.0651
RECLAMANTE JEFFERSON CORREIA KAISER

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DE CARVALHO
RASBOLD(OAB: 59534/PR)

ADVOGADO MIGUEL ANGELO RASBOLD(OAB:
34291/PR)

RECLAMADO A R S SERVICOS LOGISTICOS
EIRELI

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c95e7ed

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz desta Vara

do Trabalho, em razão do retorno dos autos do E. TRT da 09ª

Região.

Em 15 de março de 2024.

LESLIE MARIA RUIZ GUIMARAES

                           Servidor(a)

DESPACHO

Diante do acórdão proferido (#id:fafacb6), que reconheceu o vínculo

de emprego entre o Reclamante e a 1ª Reclamadae declarou a

responsabilidade subsidiária do 2º Reclamado, determinando o

retorno dos autos à origem para análise dos demais pedidos, voltem

os autos conclusos para julgamento.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    BRUNO MAGLIARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000718-41.2022.5.09.0651
RECLAMANTE JEFFERSON CORREIA KAISER

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DE CARVALHO
RASBOLD(OAB: 59534/PR)

ADVOGADO MIGUEL ANGELO RASBOLD(OAB:
34291/PR)

RECLAMADO A R S SERVICOS LOGISTICOS
EIRELI

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON CORREIA KAISER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c95e7ed

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz desta Vara

do Trabalho, em razão do retorno dos autos do E. TRT da 09ª

Região.

Em 15 de março de 2024.

LESLIE MARIA RUIZ GUIMARAES

                           Servidor(a)

DESPACHO

Diante do acórdão proferido (#id:fafacb6), que reconheceu o vínculo

de emprego entre o Reclamante e a 1ª Reclamadae declarou a

responsabilidade subsidiária do 2º Reclamado, determinando o

retorno dos autos à origem para análise dos demais pedidos, voltem

os autos conclusos para julgamento.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    BRUNO MAGLIARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000094-26.2021.5.09.0651
RECLAMANTE EMERSON HOFFMANN DA ROCHA

ADVOGADO WALDOMIRO FERREIRA
FILHO(OAB: 5961/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

PERITO GILSON CARLOS IOCHUCKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7eeebf0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Tendo em vista o cumprimento das obrigações, JULGO

EXTINTA a execução, na forma do art. 924, II do CPC.

2. REMETAM-SE os autos ao arquivo definitivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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    BRUNO MAGLIARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000094-26.2021.5.09.0651
RECLAMANTE EMERSON HOFFMANN DA ROCHA

ADVOGADO WALDOMIRO FERREIRA
FILHO(OAB: 5961/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

PERITO GILSON CARLOS IOCHUCKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7eeebf0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Tendo em vista o cumprimento das obrigações, JULGO

EXTINTA a execução, na forma do art. 924, II do CPC.

2. REMETAM-SE os autos ao arquivo definitivo.

    BRUNO MAGLIARI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000094-26.2021.5.09.0651
RECLAMANTE EMERSON HOFFMANN DA ROCHA

ADVOGADO WALDOMIRO FERREIRA
FILHO(OAB: 5961/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

PERITO GILSON CARLOS IOCHUCKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON HOFFMANN DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7eeebf0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Tendo em vista o cumprimento das obrigações, JULGO

EXTINTA a execução, na forma do art. 924, II do CPC.

2. REMETAM-SE os autos ao arquivo definitivo.

    BRUNO MAGLIARI

    Juiz do Trabalho Substituto

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0891200-53.2009.5.09.0652
RECLAMANTE CLEONIR PIRES DE MORAES

ADVOGADO CLAUDIO ROSETTI DE
CAMPOS(OAB: 38934/PR)

RECLAMADO ALICE K. KONDO

RECLAMADO ALICE KINUE KONDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONIR PIRES DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias,

indicar os meios executivos diretos e indiretos que pretende que

sejam adotados pelo juízo para o prosseguimento do feito, sob pena

de início do prazo prescricional de 2 (dois anos), previsto no Art. 11-

A e §§ 1º e 2º, da CLT.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

DARCI DA SILVA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000091-20.2011.5.09.0652
RECLAMANTE MAYCKON DOS SANTOS

ADVOGADO ALCIONE ROBERTO TOSCAN(OAB:
16729/PR)

RECLAMADO LETTICIA LUIZ

RECLAMADO V. J. XAVIER COMERCIO DE
ALIMENTOS

RECLAMADO LETTICIA LUIZ

RECLAMADO VALDECIR JUSTINO XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCKON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Intime-se o exequente para vista e manifestação , no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de início do prazo prescricional previsto no

Art. 11-A e §§, da CLT.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

DARCI DA SILVA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000233-09.2020.5.09.0652
RECLAMANTE DANIEL CORDEIRO

ADVOGADO LISSANDRA REGINA
RECKZIEGEL(OAB: 24727/PR)

ADVOGADO JESSICA NOVAES DALLACORT
SINGESKI(OAB: 67391/PR)

RECLAMADO LEANDRO PRUDENCIO DAS ALMAS
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ARNALDO APARECIDO
CORACAO(OAB: 24751/PR)

ADVOGADO EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA
ROCHA(OAB: 19471/PR)

RECLAMADO LANCASTER PARTICIPACOES E
EMPREEND TURISTICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARINHO DIAS(OAB:
56310/PR)

PERITO LUIZ ALBERTO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DANIEL CORDEIRO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000233-09.2020.5.09.0652
RECLAMANTE DANIEL CORDEIRO

ADVOGADO LISSANDRA REGINA
RECKZIEGEL(OAB: 24727/PR)

ADVOGADO JESSICA NOVAES DALLACORT
SINGESKI(OAB: 67391/PR)

RECLAMADO LEANDRO PRUDENCIO DAS ALMAS
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ARNALDO APARECIDO
CORACAO(OAB: 24751/PR)

ADVOGADO EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA
ROCHA(OAB: 19471/PR)

RECLAMADO LANCASTER PARTICIPACOES E
EMPREEND TURISTICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARINHO DIAS(OAB:
56310/PR)

PERITO LUIZ ALBERTO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000357-84.2023.5.09.0652
RECLAMANTE RAFAEL SOARES GOMES

ADVOGADO JAMIL FERNANDO DE MIRA
FILHO(OAB: 17573/PR)

RECLAMADO AMBSERV TRATAMENTO DE
RESIDUOS LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SOARES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RAFAEL SOARES GOMES) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0010066-90.2016.5.09.0652
RECLAMANTE PAMELA GOMES CUBAS

ADVOGADO VERA MARCIA BENZI(OAB: 9533/PR)

ADVOGADO ROSSANNA ALVES MOURE(OAB:
15835/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

RECLAMADO BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA GOMES CUBAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PAMELA GOMES CUBAS) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010066-90.2016.5.09.0652
RECLAMANTE PAMELA GOMES CUBAS

ADVOGADO VERA MARCIA BENZI(OAB: 9533/PR)

ADVOGADO ROSSANNA ALVES MOURE(OAB:
15835/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

RECLAMADO BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010830-76.2016.5.09.0652
RECLAMANTE PATRIZIA MUNIZ FARRAPO

ADVOGADO ADEMAR SERAFIM JUNIOR(OAB:
33866/PR)

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

ADVOGADO LAIS CAROLINE CALDEIRAO
CUPINI(OAB: 59705/PR)

ADVOGADO NOELI DA APARECIDA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 67770/PR)

ADVOGADO GILBERTO FOLTRAN(OAB:
44999/PR)

ADVOGADO LARISSA MARIA FLEITER(OAB:
60306/PR)

ADVOGADO JEFERSON LUIZ ODPPES(OAB:
58487/PR)

ADVOGADO OTTO AUGUSTO KESSELI(OAB:
56301/PR)

ADVOGADO DENIZE MACIEL DE CAMARGO(OAB:
14714/PR)

ADVOGADO MARIANA SILVA MARQUEZANI(OAB:
26564/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE FINIS
SOBANIA(OAB: 47312/PR)

ADVOGADO MARIA DA GLORIA CHAGAS
ARRUDA(OAB: 147732/SP)

TESTEMUNHA LILIAM SCHAIDT

PERITO CARLOS AUGUSTO VOIDELO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRIZIA MUNIZ FARRAPO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PATRIZIA MUNIZ FARRAPO) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002148-69.2015.5.09.0652
RECLAMANTE SAMUEL DA SILVA LAFON

ADVOGADO EDSON ANTONIO FLEITH(OAB:
16001/PR)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DELATTORRE
TOLEDO(OAB: 69086/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO CAIO FELIPE MANFRON

TERCEIRO
INTERESSADO

Rceita Federal do Brasil no Paraná

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL DA SILVA LAFON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SAMUEL DA SILVA LAFON) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-3035000-76.2007.5.09.0652
RECLAMANTE CELSO RODRIGUES LEITE

ADVOGADO ALCIONE ROBERTO TOSCAN(OAB:
16729/PR)

RECLAMADO OREGON TOOL INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO JOAO CASILLO(OAB: 3903/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA BIANCHINI BUENO
DE OLIVEIRA(OAB: 49663/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OREGON TOOL INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (OREGON TOOL INDUSTRIAL LTDA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0483400-15.2004.5.09.0652
RECLAMANTE RODINEI BRUNING

ADVOGADO ALEXANDRE STADLER
CORREA(OAB: 27604/PR)

RECLAMADO VERCI CEZER GRIGOLETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODINEI BRUNING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RODINEI BRUNING) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-3589100-84.2008.5.09.0652
RECLAMANTE FREDERICO ROMANO FILHO

ADVOGADO FRANCISCO LUCIANO DE
VASCONCELOS JUNIOR(OAB:
26458/SC)
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RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO KELLY KRUGER CARVALHO(OAB:
45699/PR)

RECLAMADO GERAL EXPRESSO
AGENCIAMENTO DE TRANSPORTE
DE CARGAS LTDA

ADVOGADO DANIELE ALBANIZ JUNGLES DE
CARVALHO(OAB: 27580/PR)

PERITO JOSE LUIZ KACHEL

PERITO BENNY CAMLOT

TERCEIRO
INTERESSADO

JAMES WAHL

ADVOGADO JAMES WAHL(OAB: 19441/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO ROMANO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FREDERICO ROMANO FILHO) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001019-19.2021.5.09.0652
RECLAMANTE NILSON DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO AUTO VIACAO SAO JOSE DOS
PINHAIS LTDA

ADVOGADO GILBERTO BRUNATTO
DALABONA(OAB: 15430/PR)

PERITO CELIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (NILSON DOS SANTOS) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001019-19.2021.5.09.0652
RECLAMANTE NILSON DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO AUTO VIACAO SAO JOSE DOS
PINHAIS LTDA

ADVOGADO GILBERTO BRUNATTO
DALABONA(OAB: 15430/PR)

PERITO CELIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARCELO RICARDO DE SOUZA

MARCELINO) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000563-06.2020.5.09.0652
RECLAMANTE RUTE MARIA BRAGANCA

ADVOGADO LILLIANA BORTOLINI RAMOS(OAB:
21943/PR)

RECLAMADO FABIANO SANTIAGO

RECLAMADO SUB CHILE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VANESSA LEINIG BRUCE(OAB:
67585/PR)

RECLAMADO GIL FELINTO SANTIAGO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTE MARIA BRAGANCA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RUTE MARIA BRAGANCA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000866-20.2020.5.09.0652
RECLAMANTE ALLAN ROBERTO FIGUEREDO

ANTUNES

ADVOGADO MAURICIO GUIMARAES(OAB:
50417/PR)

ADVOGADO RUBENS LUIZ HAIDUKE(OAB:
54444/PR)

RECLAMADO EUROLAF VEICULOS ESPECIAIS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARATTO(OAB:
22343/PR)

PERITO GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN ROBERTO FIGUEREDO ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ALLAN ROBERTO FIGUEREDO ANTUNES)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000918-16.2020.5.09.0652
RECLAMANTE ERICA SOUSA MACHADO BOMFIM

ADVOGADO SARAH ZAPELINI MARTINS(OAB:
30204/PR)

RECLAMADO WISER EDUCACAO S.A

ADVOGADO PAULO LUCIANO DE ANDRADE
MINTO(OAB: 107864/SP)

ADVOGADO ROSELI COTON PEREZ(OAB:
195128/SP)

ADVOGADO BRUNO GONCALVES
VAICIULIS(OAB: 342865/SP)

PERITO CARLOS AUGUSTO VOIDELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA SOUSA MACHADO BOMFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SARAH ZAPELINI MARTINS) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010289-43.2016.5.09.0652
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO DE ARAUJO

EVANGELISTA

ADVOGADO JAMES BILL DANTAS(OAB:
27512/PR)

RECLAMADO INBRANDS S.A

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INBRANDS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (INBRANDS S.A) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0001081-59.2021.5.09.0652
RECLAMANTE MARCOS HENRIQUE CORREIA

ADVOGADO EROL RAMOS(OAB: 47042/PR)

RECLAMADO REMAVA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DINIZ SARDA(OAB:
59960/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS HENRIQUE CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARCOS HENRIQUE CORREIA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001081-59.2021.5.09.0652
RECLAMANTE MARCOS HENRIQUE CORREIA

ADVOGADO EROL RAMOS(OAB: 47042/PR)

RECLAMADO REMAVA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DINIZ SARDA(OAB:
59960/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS HENRIQUE CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARCOS HENRIQUE CORREIA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001081-59.2021.5.09.0652
RECLAMANTE MARCOS HENRIQUE CORREIA

ADVOGADO EROL RAMOS(OAB: 47042/PR)

RECLAMADO REMAVA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DINIZ SARDA(OAB:
59960/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS HENRIQUE CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARCOS HENRIQUE CORREIA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-1823100-15.1998.5.09.0652
RECLAMANTE CRISTIANO JOSE SOARES

ADVOGADO NILDA LOURENCO(OAB: 18281/PR)

ADVOGADO OSWALDO CASAROTTI
JUNIOR(OAB: 32684/PR)

ADVOGADO VALDIR NUNES PALMEIRA(OAB:
29393/PR)

ADVOGADO ELIANE THEREZINHA MACHADO DE
SOUZA(OAB: 16581/PR)

RECLAMADO BORRACHARIA J L CARDOSO LTDA

RECLAMADO JOSE LUIS CARDOSO

ADVOGADO SIMONE CABRAL
CASTAGNOLI(OAB: 72922/PR)

RECLAMADO ARCENIO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSE LUIS CARDOSO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se
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encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000577-19.2022.5.09.0652
EXEQUENTE SANDRA MARA DO ROCIO

FERREIRA KUSTER

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

EXECUTADO URBS URBANIZACAO DE CURITIBA
S/A

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA(OAB:
53653/PR)

ADVOGADO ZULEIS KNOTH(OAB: 29256/PR)

ADVOGADO VANESSA LEINIG BRUCE(OAB:
67585/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000931-44.2022.5.09.0652
RECLAMANTE DAIANA CASTAGNARI

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO GUSTO & HENRI SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA CASTAGNARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DAIANA CASTAGNARI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000525-86.2023.5.09.0652
CONSIGNANTE CCD TRANSPORTE COLETIVO S.A.

EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAROLINA MENDES
MATSUMOTO(OAB: 66301/PR)

ADVOGADO PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA
DE CASTRO(OAB: 21010/PR)

CONSIGNATÁRIO GUILHERME LUCIANO JENESKY

ADVOGADO JOSEANE CRISTINE MIRANDA(OAB:
111001/PR)

CONSIGNATÁRIO RAFAELA JENESKY

ADVOGADO JOSEANE CRISTINE MIRANDA(OAB:
111001/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Previdência Social

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME LUCIANO JENESKY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GUILHERME LUCIANO JENESKY) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000883-51.2023.5.09.0652
RECLAMANTE DAISY CRISTHINE FERREIRA DE

LIMA

ADVOGADO GUILHERME RUSSO MARANI(OAB:
88049/PR)

RECLAMADO MPX - COMERCIO DE MATERIAL
IMPRESSO LTDA

ADVOGADO DIEGO GUILHERME NIELS(OAB:
88717/PR)

PERITO LUIZ ALBERTO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAISY CRISTHINE FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DAISY CRISTHINE FERREIRA DE LIMA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000025-20.2023.5.09.0652
EXEQUENTE CARLOS ALBERTO ARAUJO STORE

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO EQUIP SEG INTELIGENCIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

PERITO GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO ARAUJO STORE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CARLOS ALBERTO ARAUJO STORE) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000025-20.2023.5.09.0652
EXEQUENTE CARLOS ALBERTO ARAUJO STORE

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO EQUIP SEG INTELIGENCIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

PERITO GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO ARAUJO STORE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CARLOS ALBERTO ARAUJO STORE) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-1823100-15.1998.5.09.0652
RECLAMANTE CRISTIANO JOSE SOARES

ADVOGADO NILDA LOURENCO(OAB: 18281/PR)

ADVOGADO OSWALDO CASAROTTI
JUNIOR(OAB: 32684/PR)

ADVOGADO VALDIR NUNES PALMEIRA(OAB:
29393/PR)

ADVOGADO ELIANE THEREZINHA MACHADO DE
SOUZA(OAB: 16581/PR)

RECLAMADO BORRACHARIA J L CARDOSO LTDA

RECLAMADO JOSE LUIS CARDOSO

ADVOGADO SIMONE CABRAL
CASTAGNOLI(OAB: 72922/PR)

RECLAMADO ARCENIO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS CARDOSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSE LUIS CARDOSO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-1823100-15.1998.5.09.0652
RECLAMANTE CRISTIANO JOSE SOARES

ADVOGADO NILDA LOURENCO(OAB: 18281/PR)

ADVOGADO OSWALDO CASAROTTI
JUNIOR(OAB: 32684/PR)

ADVOGADO VALDIR NUNES PALMEIRA(OAB:
29393/PR)

ADVOGADO ELIANE THEREZINHA MACHADO DE
SOUZA(OAB: 16581/PR)

RECLAMADO BORRACHARIA J L CARDOSO LTDA

RECLAMADO JOSE LUIS CARDOSO

ADVOGADO SIMONE CABRAL
CASTAGNOLI(OAB: 72922/PR)

RECLAMADO ARCENIO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSE LUIS CARDOSO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000247-85.2023.5.09.0652

EXEQUENTE MARLI APARECIDA DE FRANCA
JACINTO

ADVOGADO VICENTE GANTER DE
MORAES(OAB: 21794/PR)

ADVOGADO VALDOMIRO CZAIKOWSKI
NETO(OAB: 11682/PR)

EXECUTADO HOSPITAL VITA BATEL S.A

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

PERITO MAURO MILIORINI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI APARECIDA DE FRANCA JACINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARLI APARECIDA DE FRANCA JACINTO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000563-06.2020.5.09.0652
RECLAMANTE RUTE MARIA BRAGANCA

ADVOGADO LILLIANA BORTOLINI RAMOS(OAB:
21943/PR)

RECLAMADO FABIANO SANTIAGO

RECLAMADO SUB CHILE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VANESSA LEINIG BRUCE(OAB:
67585/PR)

RECLAMADO GIL FELINTO SANTIAGO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTE MARIA BRAGANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RUTE MARIA BRAGANCA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001197-31.2022.5.09.0652
RECLAMANTE NEUZA GONCALVES FEITOSA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS ZONTA
LTDA

ADVOGADO MARCELO PEREIRA DA SILVA
PICONI(OAB: 42314/PR)

ADVOGADO ANA CLARA TAVARES DE
OLIVEIRA(OAB: 87345/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUZA GONCALVES FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (NEUZA GONCALVES FEITOSA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000866-20.2020.5.09.0652
RECLAMANTE ALLAN ROBERTO FIGUEREDO

ANTUNES

ADVOGADO MAURICIO GUIMARAES(OAB:
50417/PR)

ADVOGADO RUBENS LUIZ HAIDUKE(OAB:
54444/PR)

RECLAMADO EUROLAF VEICULOS ESPECIAIS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARATTO(OAB:
22343/PR)

PERITO GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN ROBERTO FIGUEREDO ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MAURICIO GUIMARAES) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000525-86.2023.5.09.0652
CONSIGNANTE CCD TRANSPORTE COLETIVO S.A.

EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAROLINA MENDES
MATSUMOTO(OAB: 66301/PR)

ADVOGADO PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA
DE CASTRO(OAB: 21010/PR)

CONSIGNATÁRIO GUILHERME LUCIANO JENESKY

ADVOGADO JOSEANE CRISTINE MIRANDA(OAB:
111001/PR)

CONSIGNATÁRIO RAFAELA JENESKY

ADVOGADO JOSEANE CRISTINE MIRANDA(OAB:
111001/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Previdência Social

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA JENESKY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RAFAELA JENESKY) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-1575100-89.2003.5.09.0652
RECLAMANTE DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

ADVOGADO BRUNO MILANO CENTA(OAB:
41441/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO JOSE AFONSO DE MARIA

ADVOGADO ANESIO KOWALSKI(OAB: 20849/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001108-71.2023.5.09.0652
RECLAMANTE KAREM RENATA CORDEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 285618/SP)

ADVOGADO MARCOS AZEVEDO VIANA
JUNIOR(OAB: 12271/SE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO TATIANA LOPES DE ANDRADE
NOVENTA(OAB: 37003/PR)

ADVOGADO MARCIA LUZIA JOKOWISKI
DOETZER(OAB: 33109/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 110017c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se audiência para decisão do requerimento ID. 992f5dd,

inclusive sobre eventuais consequências da ausência da

testemunha arrolada pela ré.

Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000121-21.2012.5.09.0652
RECLAMANTE MARYNES DE FATIMA APARECIDA

LISBOA

ADVOGADO ELIANE THEREZINHA MACHADO DE
SOUZA(OAB: 16581/PR)

ADVOGADO OSWALDO CASAROTTI
JUNIOR(OAB: 32684/PR)

ADVOGADO FERNANDA DE CASSIA
ROCHA(OAB: 37126/PR)

ADVOGADO VALDIR NUNES PALMEIRA(OAB:
29393/PR)

RECLAMADO CELSO BORSATO BRAZ

RECLAMADO WALTER ANTONIO DE ARAUJO
SILVA

RECLAMADO CRUZEIRO DO SUL COMERCIO,
IMPORTACAO, EXPORTACAO E
LOGISTICA INTEGRADA DE
TRANSPORTE DE CARGAS LTDA.

ADVOGADO TATIANA MATHIAS SILVA(OAB:
61173/PR)

RECLAMADO VIVALDO CURI

RECLAMADO CICOMAC APOIO EMPRESARIAL
LTDA

RECLAMADO DROGARIAS CURITIBANAS ANDRE
DE BARROS LTDA

ADVOGADO TATIANA MATHIAS SILVA(OAB:
61173/PR)

RECLAMADO ZEN COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO GILBERTO BRUNATTO
DALABONA(OAB: 15430/PR)

RECLAMADO QUALITA FARMACIA DE
MANIPULACAO LTDA

RECLAMADO EBC COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO GILBERTO BRUNATTO
DALABONA(OAB: 15430/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARYNES DE FATIMA APARECIDA LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: MARYNES DE FATIMA APARECIDA LISBOA

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria intimado para indicar meios para o

prosseguimento da execução, sob pena de início do prazo

prescricional previsto no Art.11-A e §§, da CLT. Prazo: 30 dias

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001017-78.2023.5.09.0652
RECLAMANTE RASSAN FAISON SOARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO MIGUEL ANGELO RASBOLD(OAB:
34291/PR)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DE CARVALHO
RASBOLD(OAB: 59534/PR)

RECLAMADO RESTAURANTE MADERO LTDA.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

RECLAMADO A R S SERVICOS LOGISTICOS
EIRELI

ADVOGADO KAROLINE FRANCA(OAB:
115160/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A R S SERVICOS LOGISTICOS EIRELI

  - RESTAURANTE MADERO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a420182

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

HOMOLOGO o acordo entabulado entre RASSAN FAISON

SOARES, CPF: 082.125.009-42 - autor e RESTAURANTE

MADERO LTDA., CNPJ: 07.267.962/0001-50 – segundo réu,nos

estritos termos da petição Id 1aed870, inclusive em relação à

natureza indenizatória das verbas discriminadas, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas processuais, sobre o valor do acordo, no importe de

R$240,00, pela parte autora, dispensadas, ante a concessão dos

benefícios da justiça gratuita. No caso de descumprimento da

avença a parte ré responderá integralmente pelas custas devidas.

Tendo em vista o caráter indenizatório das verbas acordadas, não

haverá incidência de contribuições previdenciária e fiscal,

inexistindo, portanto, recolhimentos a serem realizados.

Dispensada a intimação da União uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas no processo é inferior a R$

40.000,00, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

Deverá a parte autora denunciar eventual descumprimento do

acordo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de vencimento

da parcela não paga, sob pena de preclusão, nos termos da OJ EX

SE - 19 do TRT9, presumindo-se, na ausência de denúncia, seu

regular adimplemento.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos, observadas as cautelas

pertinentes.

Ciência às partes.

    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001017-78.2023.5.09.0652
RECLAMANTE RASSAN FAISON SOARES

ADVOGADO MIGUEL ANGELO RASBOLD(OAB:
34291/PR)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DE CARVALHO
RASBOLD(OAB: 59534/PR)

RECLAMADO RESTAURANTE MADERO LTDA.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

RECLAMADO A R S SERVICOS LOGISTICOS
EIRELI

ADVOGADO KAROLINE FRANCA(OAB:
115160/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RASSAN FAISON SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a420182

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

HOMOLOGO o acordo entabulado entre RASSAN FAISON

SOARES, CPF: 082.125.009-42 - autor e RESTAURANTE

MADERO LTDA., CNPJ: 07.267.962/0001-50 – segundo réu,nos

estritos termos da petição Id 1aed870, inclusive em relação à

natureza indenizatória das verbas discriminadas, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas processuais, sobre o valor do acordo, no importe de

R$240,00, pela parte autora, dispensadas, ante a concessão dos

benefícios da justiça gratuita. No caso de descumprimento da

avença a parte ré responderá integralmente pelas custas devidas.

Tendo em vista o caráter indenizatório das verbas acordadas, não

haverá incidência de contribuições previdenciária e fiscal,

inexistindo, portanto, recolhimentos a serem realizados.

Dispensada a intimação da União uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas no processo é inferior a R$

40.000,00, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

Deverá a parte autora denunciar eventual descumprimento do

acordo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de vencimento

da parcela não paga, sob pena de preclusão, nos termos da OJ EX

SE - 19 do TRT9, presumindo-se, na ausência de denúncia, seu

regular adimplemento.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos, observadas as cautelas

pertinentes.

Ciência às partes.
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    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000867-97.2023.5.09.0652
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS DA SILVA

ADVOGADO NATASHA SANTOS LEAL(OAB:
64593/PR)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
92594/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 879140f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos

por MARCOS VINÍCIUS DA SILVA e, no mérito, ACOLHO-OS, nos

termos da fundamentação.

Intimem-se.

    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000867-97.2023.5.09.0652
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS DA SILVA

ADVOGADO NATASHA SANTOS LEAL(OAB:
64593/PR)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
92594/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 879140f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos

por MARCOS VINÍCIUS DA SILVA e, no mérito, ACOLHO-OS, nos

termos da fundamentação.

Intimem-se.

    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000106-18.2013.5.09.0652
RECLAMANTE R.F.D.S.M.

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA SULANITA HERZER
VON AUERSWALD SILVA(OAB:
39879/PR)

RECLAMADO I.B.D.I.E.D.P.C.I.

ADVOGADO NATAN SCHWARTZMAN(OAB:
29015/DF)

PERITO C.F.M.

TERCEIRO
INTERESSADO

S.M.d.P.F.e.O.d.M.d.C.

TERCEIRO
INTERESSADO

S.M.d.P.F.e.O.d.M.d.G.

TERCEIRO
INTERESSADO

S.M.d.P.F.e.O.d.M.d.F.R.G.

TERCEIRO
INTERESSADO

S.M.d.F.d.M.

TERCEIRO
INTERESSADO

S.M.d.P.F.e.O.d.M.d.I.

TERCEIRO
INTERESSADO

S.M.d.P.F.e.O.d.M.d.C.

TERCEIRO
INTERESSADO

S.M.d.P.d.F.d.M.d.M.

TERCEIRO
INTERESSADO

S.M.d.P.F.e.O.d.M.d.P.

TERCEIRO
INTERESSADO

S.M.d.P.d.M.d.S.T.d.I.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.F.D.S.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 669d4a8.

Processo Nº ATOrd-0001537-92.2010.5.09.0652
RECLAMANTE ANTONIO HAMILTON LOPES

ADVOGADO DENISE FILIPPETTO(OAB: 17946/PR)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO HAMILTON LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: ANTONIO HAMILTON LOPES

INTIMAÇÃO
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Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 30 (trinta) dias,

indicar os meios executivos diretos e indiretos que pretende que

sejam adotados pelo juízo para o prosseguimento do feito, sob pena

de início o prazo prescricional de 2 (dois anos), previsto no Art. 11-A

e §§ 1º e 2º, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ANA MARCIA NOGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001707-88.2015.5.09.0652
RECLAMANTE MARCOS AURELIO PEREIRA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO COBRAVE ADMINISTRADORA DE
BENEFICIOS LTDA

RECLAMADO LUCAS MARCHIORI PEREIRA

ADVOGADO CRISTEL RODRIGUES BARED(OAB:
42885/PR)

RECLAMADO AZEVEDO E MORO CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR FERREIRA DE
CASTRO(OAB: 77430/PR)

RECLAMADO ALCANCE CENTROS MEDICOS
LTDA

RECLAMADO VIDA EMPRESARIAL - OPERADORA
DE PLANOS DE SAUDE LTDA
FALIDO

RECLAMADO ALCANCE CLINICAS MEDICAS LTDA

RECLAMADO SILVIO ANTONIO DE AZEVEDO
PEREIRA

ADVOGADO CRISTEL RODRIGUES BARED(OAB:
42885/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Tabelionato de Notas de Curitiba

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DETRAN

TERCEIRO
INTERESSADO

6º Tabelionato de Notas de Curitiba

TERCEIRO
INTERESSADO

4º Servico de Registro de Imoveis de
Curitiba

TERCEIRO
INTERESSADO

Serviço Distrital do Boqueirão

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: MARCOS AURELIO PEREIRA

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria intimado para indicar meios para o

prosseguimento da execução, sob pena de início do prazo

prescricional previsto no Art.11-A e §§, da CLT. Prazo: 30 dias

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0087400-70.1997.5.09.0652
RECLAMANTE Paulo Fernandes Lacerda

ADVOGADO CANDIDO ANTONIO DEMBISKI(OAB:
21009/PR)

RECLAMADO FAUAZ ABDUL HAK

RECLAMADO MARIA ANTONIETA FERREIRA DE
MELLO

RECLAMADO ASFALTADORA PARANAENSE LTDA

ADVOGADO LUIZ RICARDO BERLEZE(OAB:
24742/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Paulo Fernandes Lacerda

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: Paulo Fernandes Lacerda

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria intimado para indicar meios para o

prosseguimento da execução, sob pena de início do prazo

prescricional previsto no Art.11-A e §§, da CLT. Prazo: 30 dias

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO RODRIGO MARTINEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000907-50.2021.5.09.0652
RECLAMANTE RODRIGO FERREIRA WOSCH

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO LEANDRO PREVEDELLO(OAB:
96649/PR)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

RECLAMADO LYX PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

HEGON HENRIQUE SOARES REIS
DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO DE
AZEVEDO(OAB: 33342/PR)

ADVOGADO GUSTAVO OHPIS RODRIGUES(OAB:
41440/PR)

ADVOGADO JANE CARLA SOARES
FRAGOSO(OAB: 63562/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FERREIRA WOSCH
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: RODRIGO FERREIRA WOSCH

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 30 (trinta) dias,

indicar os meios executivos diretos e indiretos que pretende que

sejam adotados pelo juízo para o prosseguimento do feito, sob pena

de início o prazo prescricional de 2 (dois anos), previsto no Art. 11-A

e §§ 1º e 2º, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ANA MARCIA NOGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000964-05.2020.5.09.0652
RECLAMANTE VITORIA AGNES DA SILVA ALVES

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

RECLAMADO ADVANCED SERVICOS DE
CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL EIRELI

RECLAMADO BITCURRENCY MOEDAS DIGITAIS
S.A FALIDO

RECLAMADO PRINCIPAL APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA FALIDO

RECLAMADO CLIMB PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A

RECLAMADO CLAUDIO JOSE DE OLIVEIRA

RECLAMADO FORK CONTENT PUBLICIDADE E
PROPAGANDA LTDA.

RECLAMADO AUDAXBANK INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS ONLINE LTDA

RECLAMADO TELECOIN SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO LTDA

RECLAMADO CLO PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A

RECLAMADO CENTRAL DE COMPRAS
ATACADISTA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

PERITO FERNANDO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA AGNES DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6c8f10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim sendo, ACOLHO o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica e determino o prosseguimento dos atos

executivos contra o patrimônio do sócio CLAUDIO JOSÉ DE

OLIVEIRA e de suas empresas AUDAXBANK INTERMEDIACAO

DE NEGOCIOS ONLINE LTDA, FORK CONTENT PUBLICIDADE

E PROPAGANDA LTDA. ,  CENTRAL DE COMPRAS

ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. e

TELECOIN SERVICOS DE TELEATENDIMENTO LTDA.

Intimem-se as partes.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010960-66.2016.5.09.0652
RECLAMANTE ZOZIMA ORTYZ DE CAMARGO

ADVOGADO WAGNER AZEVEDO CHAVES(OAB:
42827/PR)

RECLAMADO JLD COMERCIO E SERVICOS DE
ESTETICA EIRELI

ADVOGADO THAIS ROMFELD DE LIMA(OAB:
59364/PR)

ADVOGADO ATILA SAUNER POSSE(OAB:
35249/PR)

RECLAMADO GUSTAVO STEPHEN BARROS

RECLAMADO JONATHAS STEPHEN BARROS
JUNIOR

RECLAMADO GUSTAVO STEPHEN BARROS
CABELEIREIROS E ESTETICA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FERNANDO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZOZIMA ORTYZ DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 582b8a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, ACOLHE-SE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica a fim de que seja INCLUÍDO NO POLO

PASSIVO e CITADO o SÓCIO da terceira executada, GUSTAVO

STEPHEN BARROS, a fim de que pague o valor devido nesta

execução no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens.

Intimem-se.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000524-08.2014.5.09.0009
RECLAMANTE RICARDO DANILO PAULI BINSFELD

ADVOGADO ELAINE RODRIGUES
LAURINDO(OAB: 251020/SP)
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RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DANILO PAULI BINSFELD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07ed6c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010960-66.2016.5.09.0652
RECLAMANTE ZOZIMA ORTYZ DE CAMARGO

ADVOGADO WAGNER AZEVEDO CHAVES(OAB:
42827/PR)

RECLAMADO JLD COMERCIO E SERVICOS DE
ESTETICA EIRELI

ADVOGADO THAIS ROMFELD DE LIMA(OAB:
59364/PR)

ADVOGADO ATILA SAUNER POSSE(OAB:
35249/PR)

RECLAMADO GUSTAVO STEPHEN BARROS

RECLAMADO JONATHAS STEPHEN BARROS
JUNIOR

RECLAMADO GUSTAVO STEPHEN BARROS
CABELEIREIROS E ESTETICA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FERNANDO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JLD COMERCIO E SERVICOS DE ESTETICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 582b8a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, ACOLHE-SE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica a fim de que seja INCLUÍDO NO POLO

PASSIVO e CITADO o SÓCIO da terceira executada, GUSTAVO

STEPHEN BARROS, a fim de que pague o valor devido nesta

execução no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens.

Intimem-se.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000483-76.2019.5.09.0652
RECLAMANTE JHONATAN CASTRO CORDEIRO

ADVOGADO YARA APARECIDA CAROBA
RUY(OAB: 88911/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

RECLAMADO JOSE JACOBSON NETO

RECLAMADO MILTON PAULO BECHERI

RECLAMADO GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO SABRINA RAUPP CARDOSO(OAB:
46734/PR)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MARTIN(OAB:
130721/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO ROSA SIROYE PATAPANIAN
DOUEK(OAB: 253022/SP)

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

PERITO CAIO FELIPE MANFRON

TERCEIRO
INTERESSADO

BAIL BRAZIL SURPLUS LINE LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BERKLEY INTERNATIONAL DO
BRASIL SEGUROS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 490c351

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por este motivo, ACOLHE-SE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica a fim de que sejam INCLUÍDOS NO POLO

PASSIVO e CITADOS os SÓCIOS da reclamada, MILTON PAULO

BECHERI, CPF: 285.830.438-68, e JOSE JACOBSON NETO, CPF:

643.171.538-15, a fim de que paguem o valor devido nesta

execução no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens.

Intimem-se.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000483-76.2019.5.09.0652
RECLAMANTE JHONATAN CASTRO CORDEIRO

ADVOGADO YARA APARECIDA CAROBA
RUY(OAB: 88911/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)
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RECLAMADO JOSE JACOBSON NETO

RECLAMADO MILTON PAULO BECHERI

RECLAMADO GP - SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO SABRINA RAUPP CARDOSO(OAB:
46734/PR)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MARTIN(OAB:
130721/SP)

ADVOGADO CELIA MARIA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 152187/SP)

ADVOGADO ROSA SIROYE PATAPANIAN
DOUEK(OAB: 253022/SP)

ADVOGADO THIAGO FREIRE(OAB: 329866/SP)

PERITO CAIO FELIPE MANFRON

TERCEIRO
INTERESSADO

BAIL BRAZIL SURPLUS LINE LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO BATISTA DA
SILVA(OAB: 441456/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BERKLEY INTERNATIONAL DO
BRASIL SEGUROS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN CASTRO CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 490c351

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por este motivo, ACOLHE-SE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica a fim de que sejam INCLUÍDOS NO POLO

PASSIVO e CITADOS os SÓCIOS da reclamada, MILTON PAULO

BECHERI, CPF: 285.830.438-68, e JOSE JACOBSON NETO, CPF:

643.171.538-15, a fim de que paguem o valor devido nesta

execução no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens.

Intimem-se.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000843-45.2018.5.09.0652
RECLAMANTE ROSNALDO MARIANO NUNES

ADVOGADO WAGNER BUTURE CARNEIRO(OAB:
58269/PR)

ADVOGADO CASSIO PALMA KARAM
GEARA(OAB: 63557/PR)

RECLAMADO INSTITUTO PRO CIDADANIA DE
CURITIBA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURITIBA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSNALDO MARIANO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do § 1º do artigo 92 do Provimento Geral da

Corregedoria Regional, deverá a secretaria da vara:

- Intimar a parte credora para indicar os dados bancários (Banco,

Agência, Conta, Titular, CPF/CNPJ), para oportuna transferência de

créd i tos  ou  cadas t ra r  con ta  bancár ia  espec í f i ca  em

<https://www.trt9. jus.br/adv-dados-bancarios-cadastro/>.

Deverá a parte, ainda, indicar o “ID” e a folha dos autos onde tenha

sido anexado o instrumento de procuração com a outorga de

poderes específicos para receber e dar quitação, no caso de

indicação conta bancária do(a) advogado(a) da parte.

Não é possível a transferência dos créditos via PIX, sendo, portanto,

desnecessária a indicação da chave correspondente.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCO PAULO RODRIGUES DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001503-73.2017.5.09.0652
RECLAMANTE SAMARA ALBUQUERQUE BARRETO

ADVOGADO DENISE FILIPPETTO(OAB: 17946/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO FRANCISCANA DE
ENSINO SENHOR BOM JESUS

ADVOGADO LIVIA ALVES FERREIRA(OAB:
60264/PR)

ADVOGADO ALMIR SOUZA DA SILVA(OAB:
182985/SP)

ADVOGADO EDUARDA CASTELIANO
PEREIRA(OAB: 96849/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR BOM
JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0d61d3

proferido nos autos.

Vistos, etc

Considerando-se que a execução é definitiva, atualize-se a conta
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geral (d. 6b0777a), em consonância com os cálculos adequados

(ID. 303abcd), com abatimento de eventuais liberações já ocorridas

e liberem-se os valores depositados (IDs. f77fb24 e c4b9e37) a

quem de direito, intimando a parte devedora para depósito da

diferença apurada no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

prosseguimento dos atos executivos, com bloqueio de numerários

via SisbaJud.

Após o registro dos valores pagos e o decurso do prazo para

eventual insurgência da parte exequente, voltem conclusos para

extinção da execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001503-73.2017.5.09.0652
RECLAMANTE SAMARA ALBUQUERQUE BARRETO

ADVOGADO DENISE FILIPPETTO(OAB: 17946/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO FRANCISCANA DE
ENSINO SENHOR BOM JESUS

ADVOGADO LIVIA ALVES FERREIRA(OAB:
60264/PR)

ADVOGADO ALMIR SOUZA DA SILVA(OAB:
182985/SP)

ADVOGADO EDUARDA CASTELIANO
PEREIRA(OAB: 96849/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA ALBUQUERQUE BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0d61d3

proferido nos autos.

Vistos, etc

Considerando-se que a execução é definitiva, atualize-se a conta

geral (d. 6b0777a), em consonância com os cálculos adequados

(ID. 303abcd), com abatimento de eventuais liberações já ocorridas

e liberem-se os valores depositados (IDs. f77fb24 e c4b9e37) a

quem de direito, intimando a parte devedora para depósito da

diferença apurada no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

prosseguimento dos atos executivos, com bloqueio de numerários

via SisbaJud.

Após o registro dos valores pagos e o decurso do prazo para

eventual insurgência da parte exequente, voltem conclusos para

extinção da execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000510-20.2023.5.09.0652
RECLAMANTE SIMONE GONCALVES DE MOURA

ADVOGADO DANIELA VARELA CORDEIRO(OAB:
74855/PR)

RECLAMADO ALESSANDRA APARECIDA
MACHADO MARIANO

ADVOGADO LISANDRA FAGUNDES(OAB:
17846/PR)

ADVOGADO ANA CRISTINA SIQUEIRA(OAB:
69244/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE GONCALVES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a parte exequente para em 30 (trinta) dias indicar meios

para o prosseguimento da execução, sob pena de início do prazo

prescricional previsto no Art. 11-A e §§, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DARCI DA SILVA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000494-66.2023.5.09.0652
RECLAMANTE ALEXANDRE MAXIMO SANTANA

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ae8462

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000494-66.2023.5.09.0652
RECLAMANTE ALEXANDRE MAXIMO SANTANA

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MAXIMO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ae8462

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000536-18.2023.5.09.0652
RECLAMANTE LUCAS DE OLIVEIRA SALDANHA

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO VIVIAN CRISTINA GOMES
BISPO(OAB: 92227/PR)

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO MARCIA LUZIA JOKOWISKI
DOETZER(OAB: 33109/PR)

ADVOGADO TATIANA LOPES DE ANDRADE
NOVENTA(OAB: 37003/PR)

PERITO FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA
MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE OLIVEIRA SALDANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimada quanto à data, horário e local de realização da

PERÍCIA MÉDICA designada:

Perito(a):FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA MARCONDES, CPF:

007.823.589-85

Local:Consultório - Praça Zacarias, 46, 8. º andar, Centro,

Curitiba - PR

Dia:07/05/2024

Horário:15:00 horas

Documentos solicitados:petição ID. 74aa16f

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ADRIANA PIERRO SIMOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000536-18.2023.5.09.0652
RECLAMANTE LUCAS DE OLIVEIRA SALDANHA

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO VIVIAN CRISTINA GOMES
BISPO(OAB: 92227/PR)

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO MARCIA LUZIA JOKOWISKI
DOETZER(OAB: 33109/PR)

ADVOGADO TATIANA LOPES DE ANDRADE
NOVENTA(OAB: 37003/PR)

PERITO FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA
MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimada quanto à data, horário e local de realização da

PERÍCIA MÉDICA designada:

Perito(a):FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA MARCONDES, CPF:

007.823.589-85

Local:Consultório - Praça Zacarias, 46, 8. º andar, Centro,

Curitiba - PR

Dia:07/05/2024

Horário:15:00 horas

Documentos solicitados:petição ID. 74aa16f

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ADRIANA PIERRO SIMOES

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ATSum-0000083-28.2020.5.09.0652
RECLAMANTE NEIVE DE ALMEIDA

ADVOGADO ISMAEL MARTINEZ FILHO(OAB:
64581/PR)

ADVOGADO JOELCIO FLAVIANO NIELS(OAB:
23031/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURITIBA

RECLAMADO SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE CURITIBA

ADVOGADO RICARDO SALINI ABRAHAO(OAB:
46562/PR)

ADVOGADO MAYSE SILVEIRA REGIS(OAB:
98910/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIVE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: NEIVE DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para, ciência do despacho/decisão

a seguir transcrito:

Vistos, etc.

Ante a habilitação de créditos determinada (ID. 1e38ef8) e

expedição das certidões de habilitação dos crédito, sobreste-se

o feito por 1 ano, com posterior intimação da parte exequente,

para que informe se recebeu seu créditos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ANA MARCIA NOGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001056-12.2022.5.09.0652
RECLAMANTE JOAO ALFREDO HOLTMAN

ADVOGADO JESSICA ELOIZA NICOLAS PEREIRA
COUTINHO(OAB: 86714/PR)

ADVOGADO EMERSON LUIS DAL POZZO(OAB:
47102/PR)

ADVOGADO ANA RITA BODOT(OAB: 61631/PR)

ADVOGADO LETICIA STEFANY VELASQUEZ
FILIPE(OAB: 101007/PR)

RECLAMADO INSTITUTO MEDICO ARISTIDES
ATHAYDE LTDA

ADVOGADO IVO ARY MEIER JUNIOR(OAB:
25047/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MEDICO ARISTIDES ATHAYDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ffe6b3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

I - Intime-se a ré para juntar os comprovantes de pagamentos das

parcelas do acordo, conforme requerido pelo autor id- eaa5e53, no

prazo de 05 (cinco) dias.

II – Cumprido o item acima, intime-se o autor para se manifestar, no

prazo de 05 (cinco) dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000025-20.2023.5.09.0652
EXEQUENTE CARLOS ALBERTO ARAUJO STORE

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO EQUIP SEG INTELIGENCIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

PERITO GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO ARAUJO STORE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 558b649

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Tendo em vista a certidão negativa (ID. fb1e7b0), intime-se a

parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, indicar os meios

executivos diretos e indiretos que pretende que sejam adotados

pelo juízo para o prosseguimento do feito.

2.Na inércia, relativamente ao determinado no item anterior, terá

início o prazo prescricional de 2 (dois anos), previsto no Art. 11-A e

§§ 1º e 2º, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001110-41.2023.5.09.0652
RECLAMANTE ANA LUCIA NOGUEIRA

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 618a735

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a possibilidade de concessão de efeitos modificativos ao

julgado, nos termos do art. 897-A, § 2º, da CLT, intime-se a parte

adversa para que se manifeste, em 5 dias, sobre os embargos de

declaração opostos.

Após, retornem conclusos para decisão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001110-41.2023.5.09.0652
RECLAMANTE ANA LUCIA NOGUEIRA

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 618a735

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a possibilidade de concessão de efeitos modificativos ao

julgado, nos termos do art. 897-A, § 2º, da CLT, intime-se a parte

adversa para que se manifeste, em 5 dias, sobre os embargos de

declaração opostos.

Após, retornem conclusos para decisão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000434-06.2017.5.09.0652
RECLAMANTE EDSON LINEU PAVIOTO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO ABBATUR TRANSPORTE, TURISMO
E LOCACAO LTDA - ME

ADVOGADO ALBERTO AUGUSTO DE POLI(OAB:
22775/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABBATUR TRANSPORTE, TURISMO E LOCACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adeb4cb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes sobre os cálculos apresentados pelo calculista

auxiliar do juízo, pelo prazo de 8 dias, para impugnação

fundamentada nos termos do art. 879, §2º, da CLT, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação, encaminhe-se ao calculista para que ratifique

os cálculos apresentados ou, caso entenda ser pertinente a

insurgência apresentada, desde logo promova os ajustes.

Em seguida, venham os autos conclusos para decisão

homologatória dos cálculos.

Dado o caráter interlocutório da decisão de homologação dos

cálculos, sem recorribilidade imediata, e por razões de economia e

celeridade processuais, a deliberação judicial pormenorizada sobre

eventuais itens objeto da impugnação das partes somente ocorrerá

caso haja expressa reiteração por ocasião dos embargos à

execução e impugnação à sentença de liquidação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000434-06.2017.5.09.0652
RECLAMANTE EDSON LINEU PAVIOTO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO ABBATUR TRANSPORTE, TURISMO
E LOCACAO LTDA - ME

ADVOGADO ALBERTO AUGUSTO DE POLI(OAB:
22775/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LINEU PAVIOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adeb4cb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes sobre os cálculos apresentados pelo calculista

auxiliar do juízo, pelo prazo de 8 dias, para impugnação

fundamentada nos termos do art. 879, §2º, da CLT, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação, encaminhe-se ao calculista para que ratifique

os cálculos apresentados ou, caso entenda ser pertinente a

insurgência apresentada, desde logo promova os ajustes.

Em seguida, venham os autos conclusos para decisão

homologatória dos cálculos.

Dado o caráter interlocutório da decisão de homologação dos

cálculos, sem recorribilidade imediata, e por razões de economia e

celeridade processuais, a deliberação judicial pormenorizada sobre

eventuais itens objeto da impugnação das partes somente ocorrerá

caso haja expressa reiteração por ocasião dos embargos à

execução e impugnação à sentença de liquidação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000846-24.2023.5.09.0652
RECLAMANTE FRANCIELE DA SILVA MAGALHAES

ADVOGADO SORAYA FERNANDA GODOI
CZARNECKI DE MELO(OAB:
66744/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

RECLAMADO RCA PRODUTOS E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO MARCELO FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 91909/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RCA PRODUTOS E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 630b44c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O § 3º do art. 1010 do CPC trouxe nova racionalidade à análise dos

pressupostos de conhecimento dos recursos. Com efeito, na nova

arquitetura processual implementada pelo CPC, não mais existe o

juízo de admissibilidade no primeiro grau, sendo competência do

Tribunal verificar a presença dos requisitos de admissibilidade.

Compete ao primeiro grau apenas viabilizar o contraditório e

remeter os autos para o segundo grau.

O duplo juízo de admissibilidade foi estabelecido pelo CPC/73 e

desfeito pelo CPC/15. Fere a lógica do sistema processual, o juiz de

primeiro grau adotar procedimento de um diploma que foi revogado.

Ante a omissão da CLT é inexorável a incidência completa do § 3º

do art. 1010 do CPC. Nesse contexto é insustentável a previsão

contida no disposto no art. 102 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, afinal, ato

administrativo de tribunal não pode se sobrepor à legislação

vigente.

Assim, determino a intimação da parte adversária para responder

ao recurso ordinário, querendo, no prazo de 8 (oito) dias. Após,

determinoa remessa dos autos ao E. TRT da 9ª Região, a quem

cabe, sob o regime de exclusividade, a análise da admissibilidade

recursal.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001326-12.2017.5.09.0652
RECLAMANTE ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA

VALE

ADVOGADO ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA
VALE(OAB: 26791/PR)

RECLAMADO GISELE MARIA DE MODESTI

ADVOGADO MARIO HENRIQUE MIGLIOZZI(OAB:
89435/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ccaf8b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Intime-se a parte exequente para vista das informações anexadas

ao ID. 8897486 e, no prazo de 30 (trinta) dias, indicar os meios

executivos diretos e indiretos que pretende que sejam adotados

pelo juízo para o prosseguimento do feito.

2.Na inércia, relativamente ao determinado no item anterior, terá

início o prazo prescricional de 2 (dois anos), previsto no Art. 11-A e

§§ 1º e 2º, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000496-41.2020.5.09.0652
RECLAMANTE ADENIR APARECIDA DOS SANTOS

DA LUZ

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS CORREA(OAB:
94766/PR)

RECLAMADO GISELE CRISTINA MENDONCA

RECLAMADO ANDERSON HENRIQUE OCHELISKI

RECLAMADO CLEANTECH FACILITIES LTDA

ADVOGADO LETICIA DE CARVALHO VIANNA
ZORZI(OAB: 59371/PR)

ADVOGADO GIOVANI ZORZI RIBAS(OAB:
48939/PR)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

PERITO CELIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENIR APARECIDA DOS SANTOS DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ccd978

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tratando-se de questão de ordem pública (bem de família), intime-

se o exequente para manifestação quanto à certidão ID. 2bb15bb,

no prazo de 5 dias.

Após, voltem conclusos para decisão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001758-31.2017.5.09.0652
RECLAMANTE AUDINEI INOCENCIO BARROSO

ADVOGADO JONAS BORGES(OAB: 30534/PR)

RECLAMADO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO CASILLO JARDIM(OAB:
125443/SP)

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

PERITO MAURO MILIORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUDINEI INOCENCIO BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b19958

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A parte exequente pretende o direcionamento da execução em face

dos sócios (ou ex-sócios) da executada.

A Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017, promoveu diversas

modificações na Consolidação das Leis do Trabalho, entre as quais

a inclusão do art. 855-A que dispõe sobre a aplicação compulsória,

no Processo do Trabalho, do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, previsto no art. 133 e seguintes do CPC.

O Código de Processo Civil, por sua vez, no capítulo que trata do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, impôs a

observância de pressupostos para instauração do incidente e

resgatou os princípios do contraditório e da ampla defesa ao

estabelecer a citação do sócio para apresentação de resposta,

como se infere dos dispositivos transcritos abaixo:

Art. 133. (...) 

§ 1º. O pedido de desconsideração da personalidade jurídica

observará os pressupostos previstos em lei.

Art. 134. (...)

§ 4º. O requerimento deve demonstrar o preenchimento dos

pressupostos legais específicos para desconsideração da

personalidade jurídica.

Art. 135. Instaurado o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica será

citado para manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de

quinze dias.

Portanto,  na pet ição que d iscorre sobre o pedido de
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desconsideração da personalidade jurídica e de responsabilização

dos sócios ou ex-sócios pelo pagamento da dívida da sociedade

inadimplente, cumpre à parte exequente indicar com clareza e

objetividade:

a) em face de qual sócio pretende direcionar a execução, deduzindo

necessariamente o nome completo e o respectivo endereço, bem

como indicando o documento que comprove tratar-se de sócio do

Réu e o período em que participou da sociedade;

b)  observar  os  pressupostos lega is  especí f icos para

desconsideração da personalidade jurídica (CPC, art. 133, § 1º e

art. 134, § 4º), o que implica indicação dos fatos, das razões e dos

fundamentos legais que amparem o pedido, de modo a permitir o

exercício efetivo do contraditório e da ampla defesa pela parte

contrária (CPC, art. 135).

No caso em apreço, a parte exequente não indicou as razões e os

fundamentos que amparem o pedido e que devam nortear o

exercício do contraditório pela parte contrária e delimitar o objeto da

decisão interlocutória (CPC, art. 136).

Por essas razões, determino a intimação da parte exequente para,

no prazo de 15 (quinze) dias, complementar a sua petição nos

termos supra indicados, ciente de que ao final desse prazo passará

a fluir o prazo prescricional intercorrente de dois anos de que trata o

art. 11-A, § 1º, da CLT, independentemente de nova intimação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000254-77.2023.5.09.0652
RECLAMANTE EMILENE SANTOS

ADVOGADO SYMON JOHN ALEXANDRE(OAB:
58755/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MUFFATO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef0f76a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

O § 3º do art. 1010 do CPC trouxe nova racionalidade à análise dos

pressupostos de conhecimento dos recursos. Com efeito, na nova

arquitetura processual implementada pelo CPC, não mais existe o

juízo de admissibilidade no primeiro grau, sendo competência do

Tribunal verificar a presença dos requisitos de admissibilidade.

Compete ao primeiro grau apenas viabilizar o contraditório e

remeter os autos para o segundo grau.

O duplo juízo de admissibilidade foi estabelecido pelo CPC/73 e

desfeito pelo CPC/15. Fere a lógica do sistema processual, o juiz de

primeiro grau adotar procedimento de um diploma que foi revogado.

Ante a omissão da CLT é inexorável a incidência completa do § 3º

do art. 1010 do CPC. Nesse contexto é insustentável a previsão

contida no disposto no art. 102 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, afinal, ato

administrativo de tribunal não pode se sobrepor à legislação

vigente.

Assim, determino a intimação da parte adversária para responder

ao recurso ordinário adesivo, querendo, no prazo de 8 (oito) dias.

Após, determinoa remessa dos autos ao E. TRT da 9ª Região, a

quem cabe, sob o regime de exclusividade, a análise da

admissibilidade recursal.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001010-57.2021.5.09.0652
RECLAMANTE PAULO SERGIO DO HERVAL SILVA

ADVOGADO RODRIGO CARRACO DA
SILVA(OAB: 41325/PR)

RECLAMADO PROSPEM SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

RECLAMADO EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

RECLAMADO HAAS DO BRASIL INDUSTRIA DE
MAQUINAS LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DO HERVAL SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8907e47

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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Intimem-se as partes sobre os cálculos apresentados pelo calculista

auxiliar do juízo, pelo prazo de 8 dias, para impugnação

fundamentada nos termos do art. 879, §2º, da CLT, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação, encaminhe-se ao calculista para que ratifique

os cálculos apresentados ou, caso entenda ser pertinente a

insurgência apresentada, desde logo promova os ajustes.

Em seguida, venham os autos conclusos para decisão

homologatória dos cálculos.

Dado o caráter interlocutório da decisão de homologação dos

cálculos, sem recorribilidade imediata, e por razões de economia e

celeridade processuais, a deliberação judicial pormenorizada sobre

eventuais itens objeto da impugnação das partes somente ocorrerá

caso haja expressa reiteração por ocasião dos embargos à

execução e impugnação à sentença de liquidação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001010-57.2021.5.09.0652
RECLAMANTE PAULO SERGIO DO HERVAL SILVA

ADVOGADO RODRIGO CARRACO DA
SILVA(OAB: 41325/PR)

RECLAMADO PROSPEM SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

RECLAMADO EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

RECLAMADO HAAS DO BRASIL INDUSTRIA DE
MAQUINAS LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA

  - HAAS DO BRASIL INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA

  - PROSPEM SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8907e47

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes sobre os cálculos apresentados pelo calculista

auxiliar do juízo, pelo prazo de 8 dias, para impugnação

fundamentada nos termos do art. 879, §2º, da CLT, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação, encaminhe-se ao calculista para que ratifique

os cálculos apresentados ou, caso entenda ser pertinente a

insurgência apresentada, desde logo promova os ajustes.

Em seguida, venham os autos conclusos para decisão

homologatória dos cálculos.

Dado o caráter interlocutório da decisão de homologação dos

cálculos, sem recorribilidade imediata, e por razões de economia e

celeridade processuais, a deliberação judicial pormenorizada sobre

eventuais itens objeto da impugnação das partes somente ocorrerá

caso haja expressa reiteração por ocasião dos embargos à

execução e impugnação à sentença de liquidação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000088-02.2010.5.09.0652
RECLAMANTE DOROTI DE BARROS LISBOA

WANDEMBRUCK

ADVOGADO ARARIPE SERPA GOMES
PEREIRA(OAB: 12162/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI
DA SILVA(OAB: 21384/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOROTI DE BARROS LISBOA WANDEMBRUCK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05e24b5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a garantia do juízo(ID. d9a1170)e a tempestiva

oposição dos embargos à execução(ID. 01c43fc),intime-se a parte

exequente para, apresentar resposta, querendo, no prazo preclusivo

de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 884,capute § 3º, da CLT.

Após, intime-se o contador do juízo para esclarecimentos, no prazo

de 10 dias e voltem conclusos para julgamento do incidente.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº CumSen-0000992-36.2021.5.09.0652
EXEQUENTE ELOI BARBOZA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA MARTINS PEREIRA(OAB:
26382/PR)

ADVOGADO CLAIR DA FLORA MARTINS(OAB:
5435/PR)

EXECUTADO IVO LUIZ BOSCHETTI

ADVOGADO FILIPE ALVES DA MOTA(OAB:
22945/PR)

EXECUTADO KET HOLDING AG

EXECUTADO ILBS ADM PARTICIPACOES E
EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO FILIPE ALVES DA MOTA(OAB:
22945/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOI BARBOZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a002c75

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a garantia do juízo(ID. 541a4f0)e a tempestiva

oposição dos embargos à execução(ID. 8dbff75),intime-se a parte

exequente para, apresentar resposta, querendo, no prazo preclusivo

de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 884,capute § 3º, da CLT.

Após, voltem conclusos para julgamento do incidente.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000360-73.2022.5.09.0652
RECLAMANTE EVERTON LUIS CAETANO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO FISCHER FRAIZ DE
MORAIS(OAB: 40521/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

PERITO LUANA ARAUJO CARDOSO

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MUFFATO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1dd5c5

proferida nos autos.

Vistos, etc.

- Ante o teor da petição de ambas as partes id- 57af140,

HOMOLOGO os cálculos da contadora do juízo (ID.a0680ee), no

valor deR$ 28.408,66, inclusive quanto às parcelas previdenciárias

e fiscais, independentemente do prazo previsto no § 2º do art. 879

da CLT, em razão de ser o valor das contribuições previdenciárias

devidas no processo inferior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

- Arbitro os honorários contábeis emR$ 1.000,00, com atualização

pelo IPCA-E, a cargo da parte devedora.

- Intime-se a contadora LUANA ARAUJO CARDOSOpara ciência

da presente decisão.

Homologo o acordo entabulado entre EVERTON LUIS

CAETANO DA SILVA, CPF: 569.621.429-00 - exequente e

IRMAOS MUFFATO S.A, CNPJ: 76.430.438/0001-71 - executado,

nos estritos termos da petição ID. 57af140, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos.

Honorários contábeis, como arbitrados de R$1.000,00, com

atualização pelo IPCA-E, custas processuais já pagas, contribuições

previdenciárias já contadas e honorários periciais devidos, ambos

conforme cálculos id-a0680ee, pela parte executada.

Dispensada a intimação da União uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas no processo é inferior a R$

40.000,00, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

Deverá a parte credora denunciar eventual descumprimento do

acordo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de vencimento

da parcela inadimplida, sob pena de preclusão, nos termos da OJ

EX SE 19 do TRT9, presumindo-se, no silêncio, o regular

cumprimento.

Cumprido o acordo, recolhidas as contribuições, bem como pagos

os honorários do auxiliar do juízo, voltem conclusos para extinção

da execução e determinação do arquivamento dos autos.

Ciência às partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000360-73.2022.5.09.0652
RECLAMANTE EVERTON LUIS CAETANO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO FISCHER FRAIZ DE
MORAIS(OAB: 40521/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

PERITO LUANA ARAUJO CARDOSO

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EVERTON LUIS CAETANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1dd5c5

proferida nos autos.

Vistos, etc.

- Ante o teor da petição de ambas as partes id- 57af140,

HOMOLOGO os cálculos da contadora do juízo (ID.a0680ee), no

valor deR$ 28.408,66, inclusive quanto às parcelas previdenciárias

e fiscais, independentemente do prazo previsto no § 2º do art. 879

da CLT, em razão de ser o valor das contribuições previdenciárias

devidas no processo inferior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

- Arbitro os honorários contábeis emR$ 1.000,00, com atualização

pelo IPCA-E, a cargo da parte devedora.

- Intime-se a contadora LUANA ARAUJO CARDOSOpara ciência

da presente decisão.

Homologo o acordo entabulado entre EVERTON LUIS

CAETANO DA SILVA, CPF: 569.621.429-00 - exequente e

IRMAOS MUFFATO S.A, CNPJ: 76.430.438/0001-71 - executado,

nos estritos termos da petição ID. 57af140, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos.

Honorários contábeis, como arbitrados de R$1.000,00, com

atualização pelo IPCA-E, custas processuais já pagas, contribuições

previdenciárias já contadas e honorários periciais devidos, ambos

conforme cálculos id-a0680ee, pela parte executada.

Dispensada a intimação da União uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas no processo é inferior a R$

40.000,00, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

Deverá a parte credora denunciar eventual descumprimento do

acordo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de vencimento

da parcela inadimplida, sob pena de preclusão, nos termos da OJ

EX SE 19 do TRT9, presumindo-se, no silêncio, o regular

cumprimento.

Cumprido o acordo, recolhidas as contribuições, bem como pagos

os honorários do auxiliar do juízo, voltem conclusos para extinção

da execução e determinação do arquivamento dos autos.

Ciência às partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000406-33.2020.5.09.0652
RECLAMANTE K.V.L.P.

ADVOGADO JACQUELINE DA SILVA(OAB:
58928/PR)

ADVOGADO SIDIVANE SIMOES(OAB: 109557/PR)

RECLAMANTE L.K.L.P.

ADVOGADO JACQUELINE DA SILVA(OAB:
58928/PR)

ADVOGADO SIDIVANE SIMOES(OAB: 109557/PR)

RECLAMANTE VIVIANE LUQUE CONCEICAO

ADVOGADO JACQUELINE DA SILVA(OAB:
58928/PR)

ADVOGADO SIDIVANE SIMOES(OAB: 109557/PR)

RECLAMADO MIGUEL RUBINO FILHO

ADVOGADO CLAUDINEY APARECIDO DA
SILVA(OAB: 42206/PR)

RECLAMADO TEC PRESS REPRESENTACOES
TECNICAS - EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
PARANÁ - DETRAN-PR

PERITO CAIO FELIPE MANFRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.V.L.P.

  - L.K.L.P.

  - VIVIANE LUQUE CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fabb67

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tratando-se de questão de ordem pública (bem de família), intime-

se o exequente para manifestação quanto à petição ID. 43737c2, no

prazo de 5 dias.

Após, voltem conclusos para decisão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001544-11.2015.5.09.0652
RECLAMANTE MARCIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIO CESAR DALMOLIN(OAB:
25162/PR)

RECLAMADO RESTAURANTE E LANCHONETE
TAPERA VELHA LTDA

RECLAMADO JOSE CLAUDIO STEVANI

ADVOGADO PAULO ROBERTO ROMANO(OAB:
76028/PR)

ADVOGADO LUIZ ROBERTO ROMANO(OAB:
21363/PR)

RECLAMADO ZELIA ALVES DA SILVA STEVANI

ADVOGADO PAULO ROBERTO ROMANO(OAB:
76028/PR)

ADVOGADO LUIZ ROBERTO ROMANO(OAB:
21363/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDIO STEVANI

  - ZELIA ALVES DA SILVA STEVANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 892447a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Nos termos do artigo 855-A e §§, da CLT e dos artigos 133 a 137 do

CPC, determino a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da executada, no bojo dos autos deste

processo, cujo andamento fica suspenso até a decisão do incidente

ID. 22b7f46.

Citem-se os sócios ZELIA ALVES DA SILVA STEVANI, CPF:

535.773.709-63; JOSE CLAUDIO STEVANI, CPF: 659.871.449-49

para manifestação e requerimento das provas cabíveis, no prazo

de 15 (quinze) dias, querendo.

Concluída a instrução necessária, venham conclusos para

julgamento.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000792-58.2023.5.09.0652
RECLAMANTE VALDENICE MULLER

ADVOGADO LEANDRO SOUZA COSTA(OAB:
100414/PR)

ADVOGADO RUBENS BORTOLI JUNIOR(OAB:
40486/PR)

RECLAMADO TATIANE CAMPOS MOREIRA
TARGINO

RECLAMADO THEIS MOREIRA E TARGINO
COMERCIO DE COSMETICOS LTDA

RECLAMADO PAPERE CO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENICE MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2da5412

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Ante o trânsito em julgado da sentença de fundo, intime-se

VALDENICE MULLER para apresentação de sua CTPS em

Secretaria no prazo de 5 (cinco) dias.

Apresentado o documento, proceda a Secretaria à anotação da

CTPS da parte autora, conforme comando sentencial.

2. Nomeio o calculista do juízo, LUIS FERNANDO BUBA, que

deverá ser intimado para apresentar o cálculo de liquidação em 30

(trinta) dias.

3.Alguns temas são recorrentes em sede de embargos à execução

e impugnação à sentença de liquidação. Assim, com o escopo de

orientar o contador e desde já informar as partes sobre o

entendimento do Juízo sobre determinadas matérias (evitando-se,

assim, a oposição de incidentes processuais que de antemão já

sabem que serão rechaçados), recomendo ao perito a observância

dos seguintes critérios:

a)Observar se a empresa se enquadra nos critérios de

desoneração tributária previstos na Lei 12.546/2011 de acordo com

os elementos existentes nos autos. Sendo a hipótese, o perito

deverá apurar a contribuição previdenciária conforme essa diretriz

independentemente de previsão no título executivo;

b) Observar, quanto aos critérios de atualização dos cálculos, o

que foi fixado no título. Caso o título seja silente, em face da

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e 59

e nas ADIs 5.867 e 6.021, deverão ser aplicados o IPCA-E na fase

prejudicial e, a partir da citação, a taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil), esta englobando juros e correção monetária;

c)Relativamente à contribuição previdenciária, observar a alteração

da OJ EX SE 24, IX e XVI, do E. TRT9ª, publicada no DEJT do dia

30/06/2017, quanto à base de cálculo, incidência e exigibilidade dos

juros de mora e da multa previdenciária;

d)Aviso prévio indenizado: possui natureza indenizatória, de

acordo com o que restou decidido pela 4ª Turma do C. TST no RR-

1199-15.2011.5.06.0023 em voto do Ministro Fernando Eizo Ono.

Portanto, não integra a base de cálculo das contribuições

previdenciárias (OJ 24, IV, da Seção Especializada deste Regional);

e)Feriados: terça-feira de carnaval não é feriado (TRT-PR-02213-

2001-660-09-01-1 (AP) de lavra do Desembargador Rubens Edgard

Tiemann publicado em 19/10/2009);

f)Abatimento: 1º) observar o que dispõe o título executivo; 2º) no

silêncio deste, adotar o critério previsto na OJ EX SE 01, item I do

E. TRT 9ª Região;

g)Divisor: Utilizar a OJ 33, VIII da Seção Especializada do E. TRT

da 9ª Região;

h)Juros: não compõem a base de cálculo do imposto de renda
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(ROAG - 358/1985-131-17-00.4 Data de Julgamento: 10/08/2009,

Relator Ministro: Ives Gandra Martins Filho, Órgão Especial, Data

de Divulgação: DEJT 04/09/2009 e OJ 400 da SDI-1/TST), salvo se

o título executivo dispuser de forma contrária;

i)Férias indenizadas: não possuem natureza salarial (alínea "d", §

9º, art. 28, da Lei 8.212/91) e Súmula 125 do STJ;

j)Dano moral: no silêncio do título executivo a correção monetária

e os juros de mora deverão incidir nos termos da OJ EX SE 06, V e

XVI, do E. TRT 9ª.

4.Após o retorno dos autos do calculista e observado que os

valores referentes às contribuições previdenciárias em execução

ultrapassam o montante de R$ 40.000,00, intime-se a União para

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão,

nos termos do § 3º, do artigo 879, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011320-98.2016.5.09.0652
RECLAMANTE DIER ESTEVAM DE SOUZA

ADVOGADO EUSTAQUIO MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 46464/PR)

ADVOGADO BIANCA PIRES
SCHWARZBACH(OAB: 58806/PR)

RECLAMADO L.V. SCHEWTSCHIK CONSTRUCOES

RECLAMADO LEONARDO VICENTE
SCHEWTSCHIK

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIER ESTEVAM DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c681f03

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Tendo em vista a certidão negativa (ID. e015f0f), intime-se a

parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, indicar os meios

executivos diretos e indiretos que pretende que sejam adotados

pelo juízo para o prosseguimento do feito.

2.Na inércia, relativamente ao determinado no item anterior, terá

início o prazo prescricional de 2 (dois anos), previsto no Art. 11-A e

§§ 1º e 2º, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000527-90.2022.5.09.0652
RECLAMANTE JOAO FORECK

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO TEGMA GESTAO LOGISTICA S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA

PERITO DENISE REBECHI SCHULTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEGMA GESTAO LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d75b3c8

proferido nos autos.

Vistos, etc

1. Considerando-se que a execução é definitiva, liberem-se os

valores depositados (ID. eef91ba) a quem de direito, em

consonância com os cálculos homologados (ID. 1dbd8e0) e em

conformidade com a conta geral (ID. 3d15a8a).

2. A fim de evitar o cancelamento de alvará já expedido, o que

acaba atrasando a disponibilização dos numerários à parte,

havendo interesse da parte credora em ter transferidos os seus

créditos diretamente para sua conta-corrente ou poupança

(NÚMERO DO BANCO, AGÊNCIA, TITULAR, CPF/CNPJ), deverá

peticionar previamente à expedição do Alvará, indicando uma conta

bancária para o destino dos valores, ou cadastrando uma conta em

<https://www.trt9.jus.br/adv-dados-bancarios-cadastro/>.

Caso a parte não indique os dados bancários no prazo de 5 dias, o

ALVARÁ SERÁ EXPEDIDO NA MODALIDADE SAQUE

PRESENCIAL, e estará à disposição na Instituição financeira, por

90 dias.

Adverte-se que as contas bancárias do tipo poupança da Caixa

Econômica Federal, antiga operação 013, mudaram recentemente

de número, agora sendo operação 1288. Assim, deverá a parte

indicar a numeração atualizada, bem como o número do CPF/CNPJ

e o nome do titular da conta.

Caso seja indicada conta bancária (NÃO ACEITA PIX), cujo titular

seja o Procurador da parte, este deverá juntar nos autos

instrumento de mandato, no qual conste a outorga dos poderes para

dar e receber quitação.

3. Após o registro dos valores pagos e o decurso do prazo para
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eventual insurgência da parte exequente, voltem conclusos para

extinção da execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-2338700-53.1997.5.09.0652
RECLAMANTE JOAO MANOEL DA SILVA FILHO

ADVOGADO VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI(OAB: 14015/PR)

RECLAMADO Rosalina Leonilda Woislaw

RECLAMADO ANTONIO RICARDO WOISLAW

ADVOGADO REGINALDO SANDRINI(OAB:
39555/PR)

ADVOGADO ALI ZRAIK JUNIOR(OAB: 14909/PR)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
ANHANGA LTDA

RECLAMADO Mariano Woislaw

TERCEIRO
INTERESSADO

NORBERTO ANACLETO ORTIGARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RICARDO WOISLAW

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3740022

proferida nos autos.

DECISÃO RESOLUTIVA DE IMPUGNAÇÃO

JOAO MANOEL DA SILVA FILHO (exequente) apresentou

impugnação às fls. 996/997 aos cálculos da executada, sobre a qual

esta se manifestou às fls. 1.031/1.035

Passo a decidir.

Assiste razão ao exequente, eis que os cálculos da executada

equivocadamente trazem como parâmetro "4. Sem incidência de

juros a partir de 31/10/2022", o que não se amolda ao disposto no

título executivo.

Entretanto, não há como considerar corretos os cálculos

apresentados pelo exequente, eis que não foram acompanhados

dos respectivos parâmetros e tampouco apresentados no PJE-Calc.

Posto isto, acolho a impugnação apresentada por JOAO MANOEL

DA SILVA FILHO e determino que a Secretaria retifique a conta

geral, excluindo a limitação da incidência de juros de mora.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000527-90.2022.5.09.0652
RECLAMANTE JOAO FORECK

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO TEGMA GESTAO LOGISTICA S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA

PERITO DENISE REBECHI SCHULTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FORECK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d75b3c8

proferido nos autos.

Vistos, etc

1. Considerando-se que a execução é definitiva, liberem-se os

valores depositados (ID. eef91ba) a quem de direito, em

consonância com os cálculos homologados (ID. 1dbd8e0) e em

conformidade com a conta geral (ID. 3d15a8a).

2. A fim de evitar o cancelamento de alvará já expedido, o que

acaba atrasando a disponibilização dos numerários à parte,

havendo interesse da parte credora em ter transferidos os seus

créditos diretamente para sua conta-corrente ou poupança

(NÚMERO DO BANCO, AGÊNCIA, TITULAR, CPF/CNPJ), deverá

peticionar previamente à expedição do Alvará, indicando uma conta

bancária para o destino dos valores, ou cadastrando uma conta em

<https://www.trt9.jus.br/adv-dados-bancarios-cadastro/>.

Caso a parte não indique os dados bancários no prazo de 5 dias, o

ALVARÁ SERÁ EXPEDIDO NA MODALIDADE SAQUE

PRESENCIAL, e estará à disposição na Instituição financeira, por

90 dias.

Adverte-se que as contas bancárias do tipo poupança da Caixa

Econômica Federal, antiga operação 013, mudaram recentemente

de número, agora sendo operação 1288. Assim, deverá a parte

indicar a numeração atualizada, bem como o número do CPF/CNPJ

e o nome do titular da conta.

Caso seja indicada conta bancária (NÃO ACEITA PIX), cujo titular

seja o Procurador da parte, este deverá juntar nos autos

instrumento de mandato, no qual conste a outorga dos poderes para

dar e receber quitação.
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3. Após o registro dos valores pagos e o decurso do prazo para

eventual insurgência da parte exequente, voltem conclusos para

extinção da execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-2338700-53.1997.5.09.0652
RECLAMANTE JOAO MANOEL DA SILVA FILHO

ADVOGADO VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI(OAB: 14015/PR)

RECLAMADO Rosalina Leonilda Woislaw

RECLAMADO ANTONIO RICARDO WOISLAW

ADVOGADO REGINALDO SANDRINI(OAB:
39555/PR)

ADVOGADO ALI ZRAIK JUNIOR(OAB: 14909/PR)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
ANHANGA LTDA

RECLAMADO Mariano Woislaw

TERCEIRO
INTERESSADO

NORBERTO ANACLETO ORTIGARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MANOEL DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3740022

proferida nos autos.

DECISÃO RESOLUTIVA DE IMPUGNAÇÃO

JOAO MANOEL DA SILVA FILHO (exequente) apresentou

impugnação às fls. 996/997 aos cálculos da executada, sobre a qual

esta se manifestou às fls. 1.031/1.035

Passo a decidir.

Assiste razão ao exequente, eis que os cálculos da executada

equivocadamente trazem como parâmetro "4. Sem incidência de

juros a partir de 31/10/2022", o que não se amolda ao disposto no

título executivo.

Entretanto, não há como considerar corretos os cálculos

apresentados pelo exequente, eis que não foram acompanhados

dos respectivos parâmetros e tampouco apresentados no PJE-Calc.

Posto isto, acolho a impugnação apresentada por JOAO MANOEL

DA SILVA FILHO e determino que a Secretaria retifique a conta

geral, excluindo a limitação da incidência de juros de mora.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001342-53.2023.5.09.0652
RECLAMANTE LOITA MIRANDA ALVES COSTA

ADVOGADO LISSANDRA REGINA
RECKZIEGEL(OAB: 24727/PR)

RECLAMADO EDIFICIO SOLAR VITORIA

ADVOGADO MELANNIE GHIORZI
CASTELLA(OAB: 60493/PR)

ADVOGADO MARCOS CESAR RAMPAZZO
FILHO(OAB: 63832/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIFICIO SOLAR VITORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be56dbe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

HOMOLOGO o acordo entabulado entre LOITA MIRANDA ALVES

COSTA, CPF: 049.569.349-98 - autor(a) e EDIFICIO SOLAR

VITORIA, CNPJ: 09.162.953/0001-20 – réu(é), nos estritos termos

das petições Id's ee45167/Id 1bc7277, inclusive em relação à

natureza indenizatória das verbas discriminadas, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas processuais, sobre o valor do acordo, no importe de

R$80,00, pela parte autora, dispensadas, ante a concessão dos

benefícios da justiça gratuita. No caso de descumprimento da

avença a parte ré responderá integralmente pelas custas devidas.

Tendo em vista o caráter indenizatório das verbas acordadas, não

haverá incidência de contribuições previdenciária e fiscal,

inexistindo, portanto, recolhimentos a serem realizados.

Dispensada a intimação da União uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas no processo é inferior a R$

40.000,00, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

Deverá a parte autora denunciar eventual descumprimento do

acordo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de vencimento

da parcela não paga, sob pena de preclusão, nos termos da OJ EX

SE - 19 do TRT9, presumindo-se, na ausência de denúncia, seu

regular adimplemento.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos, observadas as cautelas

pertinentes.

Ciência às partes.
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    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001342-53.2023.5.09.0652
RECLAMANTE LOITA MIRANDA ALVES COSTA

ADVOGADO LISSANDRA REGINA
RECKZIEGEL(OAB: 24727/PR)

RECLAMADO EDIFICIO SOLAR VITORIA

ADVOGADO MELANNIE GHIORZI
CASTELLA(OAB: 60493/PR)

ADVOGADO MARCOS CESAR RAMPAZZO
FILHO(OAB: 63832/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOITA MIRANDA ALVES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be56dbe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

HOMOLOGO o acordo entabulado entre LOITA MIRANDA ALVES

COSTA, CPF: 049.569.349-98 - autor(a) e EDIFICIO SOLAR

VITORIA, CNPJ: 09.162.953/0001-20 – réu(é), nos estritos termos

das petições Id's ee45167/Id 1bc7277, inclusive em relação à

natureza indenizatória das verbas discriminadas, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas processuais, sobre o valor do acordo, no importe de

R$80,00, pela parte autora, dispensadas, ante a concessão dos

benefícios da justiça gratuita. No caso de descumprimento da

avença a parte ré responderá integralmente pelas custas devidas.

Tendo em vista o caráter indenizatório das verbas acordadas, não

haverá incidência de contribuições previdenciária e fiscal,

inexistindo, portanto, recolhimentos a serem realizados.

Dispensada a intimação da União uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas no processo é inferior a R$

40.000,00, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

Deverá a parte autora denunciar eventual descumprimento do

acordo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de vencimento

da parcela não paga, sob pena de preclusão, nos termos da OJ EX

SE - 19 do TRT9, presumindo-se, na ausência de denúncia, seu

regular adimplemento.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos, observadas as cautelas

pertinentes.

Ciência às partes.

    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0159000-34.2009.5.09.0652
RECLAMANTE J.M.M.A.

ADVOGADO VANIA DE AGUIAR(OAB: 36400/PR)

ADVOGADO EDUARDO GABRIEL DE
LUCAS(OAB: 88923/PR)

ADVOGADO FELIPE GASPARIM(OAB: 83275/PR)

RECLAMADO D.S.R.

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 149647/MG)

RECLAMADO I.D.M.M.L.

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 149647/MG)

RECLAMADO D.E.E.P.L.

PERITO C.N.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.S.R.

  - I.D.M.M.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ee1719f.

Processo Nº ATOrd-0159000-34.2009.5.09.0652
RECLAMANTE J.M.M.A.

ADVOGADO VANIA DE AGUIAR(OAB: 36400/PR)

ADVOGADO EDUARDO GABRIEL DE
LUCAS(OAB: 88923/PR)

ADVOGADO FELIPE GASPARIM(OAB: 83275/PR)

RECLAMADO D.S.R.

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 149647/MG)

RECLAMADO I.D.M.M.L.

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 149647/MG)

RECLAMADO D.E.E.P.L.

PERITO C.N.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.M.M.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ee1719f.

Processo Nº ATOrd-0000234-28.2019.5.09.0652
RECLAMANTE GILMAR LUIZ KAUFMANN

ADVOGADO RODRIGO FORTUNATO
GOULART(OAB: 36980/PR)

RECLAMADO URBS URBANIZACAO DE CURITIBA
S/A

ADVOGADO EVELYN CRISTINA SCHWAB(OAB:
52262/PR)

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA(OAB:
53653/PR)

ADVOGADO HELOISA RIBEIRO LOPES(OAB:
153060/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e16e244

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a possibilidade de concessão de efeitos modificativos ao

julgado, nos termos do art. 897-A, § 2º, da CLT, intime-se a parte

adversa para que se manifeste, em 5 (cinco) dias, sobre os

embargos de declaração opostos.

Após, retornem conclusos para decisão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0001388-66.2022.5.09.0041
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e644594

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a petição ID. 6ed76a9, intime-se a parte adversária

para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem conclusos para análise e deliberação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0001139-28.2022.5.09.0652
EMBARGANTE ANA CAROLINA RODRIGUES DA

LUZ

ADVOGADO GUSTAVO LIMA DA SILVA(OAB:
102082/PR)

ADVOGADO ALYNNE GODOY
NASCIMENTO(OAB: 106036/PR)

EMBARGADO ORLANDO DIVINO ALVES

ADVOGADO LUIZ ALBERTO GONCALVES(OAB:
8146/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO DIVINO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0028bd

proferido nos autos.

Arquivem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0001139-28.2022.5.09.0652
EMBARGANTE ANA CAROLINA RODRIGUES DA

LUZ

ADVOGADO GUSTAVO LIMA DA SILVA(OAB:
102082/PR)

ADVOGADO ALYNNE GODOY
NASCIMENTO(OAB: 106036/PR)

EMBARGADO ORLANDO DIVINO ALVES

ADVOGADO LUIZ ALBERTO GONCALVES(OAB:
8146/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA RODRIGUES DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0028bd

proferido nos autos.

Arquivem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-2402600-24.2008.5.09.0652

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1074
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE MARIA SALETE CHAVES FERREIRA

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

ADVOGADO MARCIO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 24653/PR)

RECLAMADO SARA NUNES DE OLIVEIRA TORRES

RECLAMADO FERNANDO DE OLIVEIRA TORRES

RECLAMADO USOLINE INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO GUILHERME ASSAD DE LARA(OAB:
42373/PR)

RECLAMADO ROBERTO DE OLIVEIRA TORRES

RECLAMADO IVANIR DA SILVA

RECLAMADO MICHELE TERRES DE AMORIM
ROSSETTI

RECLAMADO FREDERICO ROSSETTI

RECLAMADO ROBERTO CESAR TORRES

RECLAMADO ELETRORRES INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS DE
TREFILACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USOLINE INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f6f2e8

proferida nos autos.

DECISÃO

A exequente alega a existência de grupo econômico familiar entre a

executada e a empresa ELETRORRES INDUSTRIA E COMERCIO

DE MAQUINAS DE TREFILACAO LTDA, tendo em vista que os

sócios FERNANDO DE OLIVEIRA TORRES e ROBERTO DE

OLIVEIRA TORRES são filhos dos executados, bem como alega o

uso indevido de CPFs e CNPJs, citando IVANIR DA SILVA e

FREDERICO ROSSETTI, que aparecem com outorga de

procurações na pesquisa ao convênio CENSEC.

Devidamente intimados (Id 4020943; Id d0e35c0; Id f74c94c), não

foram apresentadas defesas.

Da análise dos documentos juntados aos autos, verifica-se que a

empresa ELETRORRES tem como sócios FERNANDO DE

OLIVEIRA TORRES e ROBERTO DE OLIVEIRA TORRES, ambos

filhos dos executados Roberto Cesar Torres e Sara Nunes de

Oliveira Torres.

Tal empresa foi constituída em 17/12/2009, tendo inicialmente como

sócios Sara Nunes de Oliveira Torres e seu filho Fernando de

Oliveira Torres, que foi emancipado alguns meses antes (Id

35c5809). Em 15/10/2010, um mês após a emancipação do filho

Roberto de Oliveira Torres (Id f0da079), houve alteração na

constituição da empresa, com a entrada de Roberto e a retirada de

Sara, ficando então como sócios apenas os filhos emancipados

Fernando e Roberto.

Em 04/11/2010, ambos os sócios outorgam a Sara Nunes de

Oliveira Torres poderes específicos para gerir e administrar a

empresa constituída (Id 62368d7). Em 30/05/2011, ambos os sócios

outorgam poderes específicos a Roberto Cesar Torres para gerir e

administrar a empresa constituída (Id 2efdfc2).

Até o ano de 2021 é possível verificar na consulta CCS que a

executada Sara tinha vínculo ativo como

responsável/representante/procuradora das contas bancárias da

empresa ELETRORRES (Id b4b9e12).

O objetivo mercantil de ambas as empresas é muito semelhante,

tendo como atividades a industria, comercio e montagem de

máquinas agrícolas e industriais, equipamentos eletrônicos,

fabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessórios,

manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para

usos industriais.

Todas as pessoas físicas acima citadas são da mesma família, além

das empresas possuírem atividades econômicas complementares.

Assim, não há dúvidas de que se encontra caracterizado o grupo

econômico familiar, pois para fins trabalhistas, além das evidências

probatórias de que trata o artigo 2º, § 2º da CLT, o grupo econômico

também se caracteriza quando sócios ou acionistas participam da

administração e gestão dos negócios de mais de uma empresa.

Para o Direito do Trabalho, o que importa é a concentração

econômica que se revela pelo estreito relacionamento entre as

empresas, em evidente comunhão de interesses econômicos, numa

formação horizontal de grupo econômico.

Acolho.

Quanto a IVANIR DA SILVA e FREDERICO ROSSETTI, não vejo

indícios de tentativa de fraude pela outorga das procurações

constantes dos autos.

Rejeito.

Portanto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedidopara reconhecer a

existência de grupo econômico entre a executada e a empresa

ELETRORRES INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS DE

TREFILACAO LTDA, e declarar a responsabilidade solidária pelos

valores devidos nesta execução.

Com o trânsito em julgado, cite-se a empresa ELETRORRES

INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS DE TREFILACAO

LTDA para que pague ou garanta a execução no prazo de 48 horas,

sob pena de penhora de bens.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1075
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-2402600-24.2008.5.09.0652
RECLAMANTE MARIA SALETE CHAVES FERREIRA

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

ADVOGADO MARCIO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 24653/PR)

RECLAMADO SARA NUNES DE OLIVEIRA TORRES

RECLAMADO FERNANDO DE OLIVEIRA TORRES

RECLAMADO USOLINE INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO GUILHERME ASSAD DE LARA(OAB:
42373/PR)

RECLAMADO ROBERTO DE OLIVEIRA TORRES

RECLAMADO IVANIR DA SILVA

RECLAMADO MICHELE TERRES DE AMORIM
ROSSETTI

RECLAMADO FREDERICO ROSSETTI

RECLAMADO ROBERTO CESAR TORRES

RECLAMADO ELETRORRES INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS DE
TREFILACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SALETE CHAVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f6f2e8

proferida nos autos.

DECISÃO

A exequente alega a existência de grupo econômico familiar entre a

executada e a empresa ELETRORRES INDUSTRIA E COMERCIO

DE MAQUINAS DE TREFILACAO LTDA, tendo em vista que os

sócios FERNANDO DE OLIVEIRA TORRES e ROBERTO DE

OLIVEIRA TORRES são filhos dos executados, bem como alega o

uso indevido de CPFs e CNPJs, citando IVANIR DA SILVA e

FREDERICO ROSSETTI, que aparecem com outorga de

procurações na pesquisa ao convênio CENSEC.

Devidamente intimados (Id 4020943; Id d0e35c0; Id f74c94c), não

foram apresentadas defesas.

Da análise dos documentos juntados aos autos, verifica-se que a

empresa ELETRORRES tem como sócios FERNANDO DE

OLIVEIRA TORRES e ROBERTO DE OLIVEIRA TORRES, ambos

filhos dos executados Roberto Cesar Torres e Sara Nunes de

Oliveira Torres.

Tal empresa foi constituída em 17/12/2009, tendo inicialmente como

sócios Sara Nunes de Oliveira Torres e seu filho Fernando de

Oliveira Torres, que foi emancipado alguns meses antes (Id

35c5809). Em 15/10/2010, um mês após a emancipação do filho

Roberto de Oliveira Torres (Id f0da079), houve alteração na

constituição da empresa, com a entrada de Roberto e a retirada de

Sara, ficando então como sócios apenas os filhos emancipados

Fernando e Roberto.

Em 04/11/2010, ambos os sócios outorgam a Sara Nunes de

Oliveira Torres poderes específicos para gerir e administrar a

empresa constituída (Id 62368d7). Em 30/05/2011, ambos os sócios

outorgam poderes específicos a Roberto Cesar Torres para gerir e

administrar a empresa constituída (Id 2efdfc2).

Até o ano de 2021 é possível verificar na consulta CCS que a

executada Sara tinha vínculo ativo como

responsável/representante/procuradora das contas bancárias da

empresa ELETRORRES (Id b4b9e12).

O objetivo mercantil de ambas as empresas é muito semelhante,

tendo como atividades a industria, comercio e montagem de

máquinas agrícolas e industriais, equipamentos eletrônicos,

fabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessórios,

manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para

usos industriais.

Todas as pessoas físicas acima citadas são da mesma família, além

das empresas possuírem atividades econômicas complementares.

Assim, não há dúvidas de que se encontra caracterizado o grupo

econômico familiar, pois para fins trabalhistas, além das evidências

probatórias de que trata o artigo 2º, § 2º da CLT, o grupo econômico

também se caracteriza quando sócios ou acionistas participam da

administração e gestão dos negócios de mais de uma empresa.

Para o Direito do Trabalho, o que importa é a concentração

econômica que se revela pelo estreito relacionamento entre as

empresas, em evidente comunhão de interesses econômicos, numa

formação horizontal de grupo econômico.

Acolho.

Quanto a IVANIR DA SILVA e FREDERICO ROSSETTI, não vejo

indícios de tentativa de fraude pela outorga das procurações

constantes dos autos.

Rejeito.

Portanto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedidopara reconhecer a

existência de grupo econômico entre a executada e a empresa

ELETRORRES INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS DE

TREFILACAO LTDA, e declarar a responsabilidade solidária pelos

valores devidos nesta execução.

Com o trânsito em julgado, cite-se a empresa ELETRORRES

INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS DE TREFILACAO

LTDA para que pague ou garanta a execução no prazo de 48 horas,

sob pena de penhora de bens.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1076
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0001146-20.2022.5.09.0652
RECLAMANTE MAYSA MESQUITA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO HAVAN S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO OLIVE
MALHADAS(OAB: 17430/PR)

ADVOGADO FLAVIO OLIVE MALHADAS(OAB:
8651/PR)

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

ADVOGADO BRUNA HELENA DIAS
MALHADAS(OAB: 91341/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYSA MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b6353b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante a possibilidade de concessão de efeitos modificativos ao

julgado, nos termos do art. 897-A, § 2º, da CLT, intime-se a parte

adversa para que se manifeste, em 5 dias, sobre os embargos de

declaração opostos.

Após, retornem conclusos para decisão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0538200-37.1997.5.09.0652
RECLAMANTE ORLANDO DIVINO ALVES

ADVOGADO LUIZ ALBERTO GONCALVES(OAB:
8146/PR)

RECLAMADO LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

RECLAMADO CLARINHA CHAPAVAL RODRIGUES

ADVOGADO GUSTAVO LIMA DA SILVA(OAB:
102082/PR)

RECLAMADO GC COMERCIO DE CONFECCOES E
CALCADOS LTDA

RECLAMADO EVERTON MANOEL KUGLER
RODRIGUES

ADVOGADO GUSTAVO LIMA DA SILVA(OAB:
102082/PR)

RECLAMADO MANOEL GONCALVES COSTA

ADVOGADO ROSELAINE BARROSO
FERREIRA(OAB: 76235/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CAROLINA RODRIGUES DA
LUZ

ADVOGADO GUSTAVO LIMA DA SILVA(OAB:
102082/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO DIVINO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8721e67

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias,

indicar os meios executivos diretos e indiretos que pretende que

sejam adotados pelo juízo para o prosseguimento do feito, uma vez

que as diligências online efetuadas resultaram negativas e,

tampouco, foram localizados bens para a penhora.

2.Na inércia, relativamente ao determinado no item anterior, terá

início o prazo prescricional de 2 (dois anos), previsto no Art. 11-A e

§§ 1º e 2º, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000342-86.2021.5.09.0652
RECLAMANTE ARLON FILIPE SHELL

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

RECLAMADO SETEC SISTEMAS
TELEATENDIMENTO LIMITADA

ADVOGADO GIOVANNA DA SILVEIRA(OAB:
102796/PR)

RECLAMADO AGUIAS SOLUCOES EM
TELECOMUNICACAO LIMITADA

ADVOGADO GIOVANNA DA SILVEIRA(OAB:
102796/PR)

RECLAMADO SEJEAN SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA LTDA

ADVOGADO GIOVANNA DA SILVEIRA(OAB:
102796/PR)

PERITO CHARLES HENRIQUE HILLEBRAND

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIAS SOLUCOES EM TELECOMUNICACAO LIMITADA

  - SEJEAN SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICA LTDA

  - SETEC SISTEMAS TELEATENDIMENTO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a52a5f2

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1077
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

1. Considerando a anuência tácita e/ou expressa das partes,

HOMOLOGO os cálculos do contador do juízo (ID. 2a9a3c8), no

valor deR$ 928,29, inclusive quanto às parcelas previdenciárias e

fiscais, independentemente do prazo previsto no § 2º do art. 879 da

CLT, em razão de ser o valor das contribuições previdenciárias

devidas no processo inferior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

2.Arbitro os honorários contábeis emR$ 500,00, a cargo da parte

devedora.

3.Elabore-se conta geral atualizada e encaminhem-se os autos ao

CEJUSC para tentativa de conciliação.

4. Não havendo acordo, nos termos do art. 878 da CLT, intime-se a

parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, dar início à execução,

indicando desde já os meios executivos diretos e indiretos que

pretende que sejam adotados pelo juízo. Exorto o credor a indicar

todas as medidas executivas em ordem de preferência que busca

realizar na presente persecução patrimonial.

Com efeito, é contraprodutiva a protocolização de inúmeras

petições com múltiplos despachos, quando é possível concentrar

em única manifestação toda a pretensão do credor no que tange ao

encadeamento dos atos executivos. Ressalto que a Lei n. 13.467/17

introduziu novo princípio à execução, vale dizer, princípio do credor

diligente, na medida em que a execução não mais ocorrerá de

ofício.

5. No mesmo prazo, deverá a parte credora indicar os dados

bancários (Banco, Agência, Conta, Titular, CPF/CNPJ), para

oportuna transferência de créditos ou cadastrar conta bancária

específica em <https://www.trt9.jus.br/adv-dados-bancarios-

cadastro/>.

Deverá a parte, ainda, indicar o “ID” e a folha dos autos onde tenha

sido anexado o instrumento de procuração com a outorga de

poderes específicos para receber e dar quitação, no caso de

indicação conta bancária do(a) advogado(a) da parte.

Não é possível a transferência dos créditos via PIX, sendo, portanto,

desnecessária a indicação da chave correspondente.

6. Por fim, fica advertida a parte credora que, na inércia quanto ao

determinado no item 4 supra, terá início oprazo prescricional de 2

(dois anos), previsto no Art. 11-A e §§ 1º e 2º, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000342-86.2021.5.09.0652
RECLAMANTE ARLON FILIPE SHELL

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

RECLAMADO SETEC SISTEMAS
TELEATENDIMENTO LIMITADA

ADVOGADO GIOVANNA DA SILVEIRA(OAB:
102796/PR)

RECLAMADO AGUIAS SOLUCOES EM
TELECOMUNICACAO LIMITADA

ADVOGADO GIOVANNA DA SILVEIRA(OAB:
102796/PR)

RECLAMADO SEJEAN SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA LTDA

ADVOGADO GIOVANNA DA SILVEIRA(OAB:
102796/PR)

PERITO CHARLES HENRIQUE HILLEBRAND

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLON FILIPE SHELL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a52a5f2

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Considerando a anuência tácita e/ou expressa das partes,

HOMOLOGO os cálculos do contador do juízo (ID. 2a9a3c8), no

valor deR$ 928,29, inclusive quanto às parcelas previdenciárias e

fiscais, independentemente do prazo previsto no § 2º do art. 879 da

CLT, em razão de ser o valor das contribuições previdenciárias

devidas no processo inferior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

2.Arbitro os honorários contábeis emR$ 500,00, a cargo da parte

devedora.

3.Elabore-se conta geral atualizada e encaminhem-se os autos ao

CEJUSC para tentativa de conciliação.

4. Não havendo acordo, nos termos do art. 878 da CLT, intime-se a

parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, dar início à execução,

indicando desde já os meios executivos diretos e indiretos que

pretende que sejam adotados pelo juízo. Exorto o credor a indicar

todas as medidas executivas em ordem de preferência que busca

realizar na presente persecução patrimonial.

Com efeito, é contraprodutiva a protocolização de inúmeras

petições com múltiplos despachos, quando é possível concentrar

em única manifestação toda a pretensão do credor no que tange ao

encadeamento dos atos executivos. Ressalto que a Lei n. 13.467/17

introduziu novo princípio à execução, vale dizer, princípio do credor

diligente, na medida em que a execução não mais ocorrerá de

ofício.

5. No mesmo prazo, deverá a parte credora indicar os dados

bancários (Banco, Agência, Conta, Titular, CPF/CNPJ), para

oportuna transferência de créditos ou cadastrar conta bancária

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1078
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

específica em <https://www.trt9.jus.br/adv-dados-bancarios-

cadastro/>.

Deverá a parte, ainda, indicar o “ID” e a folha dos autos onde tenha

sido anexado o instrumento de procuração com a outorga de

poderes específicos para receber e dar quitação, no caso de

indicação conta bancária do(a) advogado(a) da parte.

Não é possível a transferência dos créditos via PIX, sendo, portanto,

desnecessária a indicação da chave correspondente.

6. Por fim, fica advertida a parte credora que, na inércia quanto ao

determinado no item 4 supra, terá início oprazo prescricional de 2

(dois anos), previsto no Art. 11-A e §§ 1º e 2º, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000101-10.2024.5.09.0652
RECLAMANTE CARLA CRISTINA SPOLAOR

ADVOGADO JULIANO AUGUSTO DE CARVALHO
STUDZINSKI(OAB: 50600/PR)

RECLAMADO PARANA BANCO S/A

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

RECLAMADO COBRABEM SERVICOS DE
COBRANCA LTDA

RECLAMADO IRMAOS ERCOLI - SERVICOS DE
COBRANCA LTDA

RECLAMADO DELTACOB RECUPERADORA DE
ATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARANA BANCO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5c3fe0

proferido nos autos.

RELATÓRIO

As partes CARLA CRISTINA SPOLAOR, CPF: 061.309.719-07 -

autor(a) e PARANA BANCO S/A, CNPJ: 14.388.334/0001-99 – 4ª

ré apresentam petição de acordo (ID. 54a057f).

FUNDAMENTAÇÃO

A petição encontra-se regular e assinada pelos advogados com

poderes para transigir e dar quitação com procuração nos autos

Retirem-se os autos da pauta de audiências (22/03/2024 13:40).

DISPOSITIVO

HOMOLOGO o acordo entabulado entre CARLA CRISTINA

SPOLAOR, CPF: 061.309.719-07 - autor(a) e PARANA BANCO

S/A, CNPJ: 14.388.334/0001-99 – 4ª ré, nos estritos termos da

petição ID. 54a057f, inclusive em relação à natureza indenizatória

das verbas discriminadas, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

Custas processuais, sobre o valor do acordo, no importe de

R$500,00, pela parte autora, dispensadas, ante a concessão dos

benefícios da justiça gratuita. No caso de descumprimento da

avença a parte ré responderá integralmente pelas custas devidas.

Tendo em vista o caráter indenizatório das verbas acordadas, não

haverá incidência de contribuições previdenciária e fiscal,

inexistindo, portanto, recolhimentos a serem realizados.

Dispensada a intimação da União uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas no processo é inferior a R$

40.000,00, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

Deverá a parte autora denunciar eventual descumprimento do

acordo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de vencimento

da parcela não paga, sob pena de preclusão, nos termos da OJ EX

SE - 19 do TRT9, presumindo-se, na ausência de denúncia, seu

regular adimplemento.

O processo prossegue com relação às demais rés, COBRABEM

SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA, IRMÃOS ERCOLI -

SERVIÇOS DE COBRANÇA E DELTACOB RECUPERADORA DE

ATIVOS LTDA.

Cumprido o acordo, EXCLUA-SE a 4ª ré PARANÁ BANCO S/A.

Ciência às partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000101-10.2024.5.09.0652
RECLAMANTE CARLA CRISTINA SPOLAOR

ADVOGADO JULIANO AUGUSTO DE CARVALHO
STUDZINSKI(OAB: 50600/PR)

RECLAMADO PARANA BANCO S/A

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

RECLAMADO COBRABEM SERVICOS DE
COBRANCA LTDA

RECLAMADO IRMAOS ERCOLI - SERVICOS DE
COBRANCA LTDA

RECLAMADO DELTACOB RECUPERADORA DE
ATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CRISTINA SPOLAOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5c3fe0

proferido nos autos.

RELATÓRIO

As partes CARLA CRISTINA SPOLAOR, CPF: 061.309.719-07 -

autor(a) e PARANA BANCO S/A, CNPJ: 14.388.334/0001-99 – 4ª

ré apresentam petição de acordo (ID. 54a057f).

FUNDAMENTAÇÃO

A petição encontra-se regular e assinada pelos advogados com

poderes para transigir e dar quitação com procuração nos autos

Retirem-se os autos da pauta de audiências (22/03/2024 13:40).

DISPOSITIVO

HOMOLOGO o acordo entabulado entre CARLA CRISTINA

SPOLAOR, CPF: 061.309.719-07 - autor(a) e PARANA BANCO

S/A, CNPJ: 14.388.334/0001-99 – 4ª ré, nos estritos termos da

petição ID. 54a057f, inclusive em relação à natureza indenizatória

das verbas discriminadas, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

Custas processuais, sobre o valor do acordo, no importe de

R$500,00, pela parte autora, dispensadas, ante a concessão dos

benefícios da justiça gratuita. No caso de descumprimento da

avença a parte ré responderá integralmente pelas custas devidas.

Tendo em vista o caráter indenizatório das verbas acordadas, não

haverá incidência de contribuições previdenciária e fiscal,

inexistindo, portanto, recolhimentos a serem realizados.

Dispensada a intimação da União uma vez que o valor das

contribuições previdenciárias devidas no processo é inferior a R$

40.000,00, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47/2023.

Deverá a parte autora denunciar eventual descumprimento do

acordo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de vencimento

da parcela não paga, sob pena de preclusão, nos termos da OJ EX

SE - 19 do TRT9, presumindo-se, na ausência de denúncia, seu

regular adimplemento.

O processo prossegue com relação às demais rés, COBRABEM

SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA, IRMÃOS ERCOLI -

SERVIÇOS DE COBRANÇA E DELTACOB RECUPERADORA DE

ATIVOS LTDA.

Cumprido o acordo, EXCLUA-SE a 4ª ré PARANÁ BANCO S/A.

Ciência às partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000380-30.2023.5.09.0652
RECLAMANTE C.K.

ADVOGADO ALCEU ALVES PLENZ(OAB:
116728/PR)

RECLAMADO R.D.A.M.

RECLAMADO S.D.B.E.D.L.

ADVOGADO ANA PAULA SILVEIRA DE
LABETTA(OAB: 174839/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.D.B.E.D.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0bca89d.

Processo Nº ATOrd-0000130-94.2023.5.09.0652
RECLAMANTE FABIO HENRIQUE COSTA

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS
S.A.

ADVOGADO VINICIUS GALVAO OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 325554/SP)

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

RECLAMADO VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS S.A.

  - VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5fdd2c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

No processo em análise há trânsito em julgado da sentença que

julgou improcedente a ação e concedeu o benefício da justiça

gratuita à parte autora, com a consequente suspensão da

exigibi l idade do pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais por 2 (dois) anos.

A obrigação relativa ao pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais somente poderá ser executada nos 2 (dois) anos

subsequentes ao trânsito em julgado e quando demonstrado pelo

credor a alteração da situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, sob pena de extinção, no

decurso do prazo, nos exatos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Assim sendo, determino o imediato arquivamento definitivo destes

autos, ressalvando ao advogado credor, em havendo interesse na

execução da sentença, no prazo e nas condições legais, que deverá

propor ação autônoma de cumprimento de sentença (CumSen).

Intimem-se as partes para ciência desta decisão, com posterior

arquivamento destes autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1080
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000130-94.2023.5.09.0652
RECLAMANTE FABIO HENRIQUE COSTA

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO LSI ADMINISTRACAO E SERVICOS
S.A.

ADVOGADO VINICIUS GALVAO OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 325554/SP)

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

RECLAMADO VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO HENRIQUE COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5fdd2c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

No processo em análise há trânsito em julgado da sentença que

julgou improcedente a ação e concedeu o benefício da justiça

gratuita à parte autora, com a consequente suspensão da

exigibi l idade do pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais por 2 (dois) anos.

A obrigação relativa ao pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais somente poderá ser executada nos 2 (dois) anos

subsequentes ao trânsito em julgado e quando demonstrado pelo

credor a alteração da situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, sob pena de extinção, no

decurso do prazo, nos exatos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Assim sendo, determino o imediato arquivamento definitivo destes

autos, ressalvando ao advogado credor, em havendo interesse na

execução da sentença, no prazo e nas condições legais, que deverá

propor ação autônoma de cumprimento de sentença (CumSen).

Intimem-se as partes para ciência desta decisão, com posterior

arquivamento destes autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000516-27.2023.5.09.0652
RECLAMANTE LEONARDO BRITTO BRANDAO DOS

REIS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO KINGRAF INDUSTRIA GRAFICA
LTDA

ADVOGADO LUCAS SEBASTIAO PROENCA(OAB:
42935/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KINGRAF INDUSTRIA GRAFICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a07b71

proferido nos autos.

Vistos, etc.

No processo em análise há trânsito em julgado da sentença que

julgou improcedente a ação e concedeu o benefício da justiça

gratuita à parte autora, com a consequente suspensão da

exigibi l idade do pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais por 2 (dois) anos.

A obrigação relativa ao pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais somente poderá ser executada nos 2 (dois) anos

subsequentes ao trânsito em julgado e quando demonstrado pelo

credor a alteração da situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, sob pena de extinção, no

decurso do prazo, nos exatos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Assim sendo, determino o imediato arquivamento definitivo destes

autos, ressalvando ao advogado credor, em havendo interesse na

execução da sentença, no prazo e nas condições legais, que deverá

propor ação autônoma de cumprimento de sentença (CumSen).

Intimem-se as partes para ciência desta decisão, com posterior

arquivamento destes autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000516-27.2023.5.09.0652
RECLAMANTE LEONARDO BRITTO BRANDAO DOS

REIS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO KINGRAF INDUSTRIA GRAFICA
LTDA

ADVOGADO LUCAS SEBASTIAO PROENCA(OAB:
42935/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO BRITTO BRANDAO DOS REIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a07b71

proferido nos autos.

Vistos, etc.

No processo em análise há trânsito em julgado da sentença que

julgou improcedente a ação e concedeu o benefício da justiça

gratuita à parte autora, com a consequente suspensão da

exigibi l idade do pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais por 2 (dois) anos.

A obrigação relativa ao pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais somente poderá ser executada nos 2 (dois) anos

subsequentes ao trânsito em julgado e quando demonstrado pelo

credor a alteração da situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, sob pena de extinção, no

decurso do prazo, nos exatos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Assim sendo, determino o imediato arquivamento definitivo destes

autos, ressalvando ao advogado credor, em havendo interesse na

execução da sentença, no prazo e nas condições legais, que deverá

propor ação autônoma de cumprimento de sentença (CumSen).

Intimem-se as partes para ciência desta decisão, com posterior

arquivamento destes autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000722-41.2023.5.09.0652
RECLAMANTE KLEBERSON DA PENHA DOMINGOS

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO FIGUERO CONSTRUCOES LTDA

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBERSON DA PENHA DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6adc115

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes sobre os cálculos apresentados pelo calculista

auxiliar do juízo, pelo prazo de 8 dias, para impugnação

fundamentada nos termos do art. 879, §2º, da CLT, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação, encaminhe-se ao calculista para que ratifique

os cálculos apresentados ou, caso entenda ser pertinente a

insurgência apresentada, desde logo promova os ajustes.

Em seguida, venham os autos conclusos para decisão

homologatória dos cálculos.

Dado o caráter interlocutório da decisão de homologação dos

cálculos, sem recorribilidade imediata, e por razões de economia e

celeridade processuais, a deliberação judicial pormenorizada sobre

eventuais itens objeto da impugnação das partes somente ocorrerá

caso haja expressa reiteração por ocasião dos embargos à

execução e impugnação à sentença de liquidação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000090-78.2024.5.09.0652
RECLAMANTE CHRISTIAN DIEGODE OLIVEIRA LUZ

ADVOGADO SALATIEL ANTONIO RABELLO(OAB:
81435/PR)

RECLAMADO IRMAOS CURITIBA PEDRO IVO
ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA

ADVOGADO TIAGO STAINKE(OAB: 46119/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS CURITIBA PEDRO IVO ARTIGOS PARA
PRESENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67af1ba

proferido nos autos.

vjml

Vistos, etc.

Para readequação de pauta, redesigno a audiência de instrução

TELEPRESENCIAL para o dia 04/06/2024, as 16:15, mantidas as

cominações legais.

Intimem-se as partes por seus advogados.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ATSum-0000090-78.2024.5.09.0652
RECLAMANTE CHRISTIAN DIEGODE OLIVEIRA LUZ

ADVOGADO SALATIEL ANTONIO RABELLO(OAB:
81435/PR)

RECLAMADO IRMAOS CURITIBA PEDRO IVO
ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA

ADVOGADO TIAGO STAINKE(OAB: 46119/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN DIEGODE OLIVEIRA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67af1ba

proferido nos autos.

vjml

Vistos, etc.

Para readequação de pauta, redesigno a audiência de instrução

TELEPRESENCIAL para o dia 04/06/2024, as 16:15, mantidas as

cominações legais.

Intimem-se as partes por seus advogados.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0972400-63.2001.5.09.0652
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO GONCALVES(OAB:
8146/PR)

ADVOGADO GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 10747/PR)

RECLAMADO MAUSIA PEREIRA

ADVOGADO ADYR RAITANI JUNIOR(OAB:
11827/PR)

RECLAMADO LUMA EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA S/C LTDA

ADVOGADO ERLON DE FARIA PILATI(OAB:
23091/PR)

RECLAMADO Luiz Carlos Pereira

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: ANTONIO CARLOS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 30 (trinta) dias,

indicar os meios executivos diretos e indiretos que pretende que

sejam adotados pelo juízo para o prosseguimento do feito, sob pena

de início o prazo prescricional de 2 (dois anos), previsto no Art. 11-A

e §§ 1º e 2º, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ANA MARCIA NOGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000824-39.2018.5.09.0652
RECLAMANTE ISRAEL DE OLIVEIRA CANDIDO

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO ADRIANA FELIZARDO PINTO
SERVICOS MECANICOS

ADVOGADO Julio Barbosa Lemes Filho(OAB:
5385/PR)

RECLAMADO ADRIANA FELIZARDO PINTO

ADVOGADO LUCAS DINARTE SCHON DE
AGUIAR(OAB: 103057/PR)

ADVOGADO MARINEI PEREIRA MARTINS(OAB:
104257/PR)

PERITO CAIO FELIPE MANFRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FELIZARDO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (2ª)

Fica Vossa Senhoria intimada novamente a juntar aos autos o

extrato da conta bancária onde ocorreu o bloqueio via SisbaJud,

constando a movimentação no período imediatamente posterior ao

bloqueio até a data do efetivo protocolo, demonstrando

inequivocamente que o valor penhorado não retornou à conta (ou

seja, no extrato bancário a ser apresentado deve constar o valor

que ainda permanece bloqueado).

Obs.: na petição de 08/03/2024 – id- 1ce4b5e – foi apresentada

somente imagem parcial do dia 01/02/2024.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WILLIANS SHIRO KOGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000517-51.2019.5.09.0652
RECLAMANTE Regiane Bernardi Ferreira

ADVOGADO ARNOLDO DA SILVA FILHO(OAB:
25720/PR)

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO ESPEDITO TORRES DA MOTA

RECLAMADO NEIVA DA SILVA ALMEIDA MOTA

RECLAMADO NEIVA DA SILVA ALMEIDA MOTA
13180069880

PERITO CELIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - Regiane Bernardi Ferreira

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: Regiane Bernardi Ferreira

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 30 (trinta) dias,

indicar os meios executivos diretos e indiretos que pretende que

sejam adotados pelo juízo para o prosseguimento do feito, sob pena

de início o prazo prescricional de 2 (dois anos), previsto no Art. 11-A

e §§ 1º e 2º, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ANA MARCIA NOGUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000250-55.2014.5.09.0652
RECLAMANTE AGUINALDO SOARES

ADVOGADO MAINAR RAFAEL VIGANO(OAB:
25798/PR)

RECLAMADO KRAFT CONSTRUCAO CIVIL LTDA

RECLAMADO ANDERSSON EDUARDO KRAFT

RECLAMADO KRAFT - SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

RECLAMADO KRAFT E SERVICOS LTDA

RECLAMADO DANIEL KRAFT DO AMARAL

RECLAMADO KRAFT & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

“Vistos, etc.

(...)

4. Apresentados os documentos, vista à parte exequente, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, para indicação dos meios pretendidos para

o prosseguimento da execução, sob pena de início do prazo

prescricional (CLT, art. 11, caput e § 1º)."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WILLIANS SHIRO KOGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000785-66.2023.5.09.0652
REQUERENTE TATIANE APARECIDA DA ROSA DOS

SANTOS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 379fbfa

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com fulcro no Art. 139, VI e Parágrafo único, do CPC, defiro o

pedido de prorrogação do prazo por 15 dias para depósito do débito

exequendo, como requerido pela parte executada (ID. c58d816).

Obs: Não pagar de forma segregada (mediante guias GRU, DARF

ou GPS) os valores de custas processuais e recolhimentos fiscais e

previdenciários ou outras verbas.

O executado deverá pagar o valor total idêntico ao consignado na

última planilha de cálculo, sempre atualizada pela Secretaria,

mediante Guia única de depósito.

Nos casos em que houver transcurso razoável de tempo entre a

data em que o executado foi intimado para pagamento e a data em

que houver o efetivo pagamento (superior a 15 dias), sendo

necessária a atualização dos cálculos, o executado deverá solicitar

a atualização pela Secretaria.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011031-68.2016.5.09.0652
RECLAMANTE VIVIAN FARIA DE SOUZA

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
37148/PR)
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RECLAMADO PULLMANTUR CRUZEIROS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

RECLAMADO PULLMANTUR SA

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

RECLAMADO ROYAL CARIBBEAN CRUZEIROS
(BRASIL) LTDA.

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

RECLAMADO PULLMANTUR HOLDINGS, S.L.

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PULLMANTUR CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

  - PULLMANTUR HOLDINGS, S.L.

  - PULLMANTUR SA

  - ROYAL CARIBBEAN CRUZEIROS (BRASIL) LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e9b42b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. HOMOLOGO o acordo entabulado entre as partes VIVIAN FARIA

DE SOUZA, CPF: 116.073.027-05 - autor(a) e PULLMANTUR

SHIP MANAGEMENT LTD., PULLMANTUR CRUZEIROS DO

BRASIL LTDA., ROYAL CARIBBEAN CRUZEIROS DO BRASIL

LTDA., ROYAL CARIBBEAN CRUISES LTDA, nos estritos termos

da petição ID. e68cc2e, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

2. Custas processuais, sobre o valor do acordo, no importe de

R$4.000,00, pela parte autora, dispensadas ante a concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

3. Considerando que o acordo se dá antes do trânsito em julgado,

não se exige que os valores correspondentes às verbas

discriminadas guardem coerência com o pedido formulado na

petição inicial ou com os elementos dos autos, homologo a

discriminação de parcelas (OJ EX SE - 24, XXV, do E. TRT 9ª

Região).

4. Tendo em vista que o valor pactuado refere-se integralmente à

verbas de caráter indenizatório, inexistem recolhimentos sociais a

serem realizados resta dispensada a intimação da União.

5. Deverá a parte autora denunciar eventual descumprimento do

acordo, no prazo de 10 (dez) dias, após o vencimento da parcela

não paga, sob pena de preclusão, presumindo-se, na ausência de

manifestação, o regular adimplemento.

6. Liberem-se os depósitos recursais à ré PULLMANTUR

CRUZEIROS DO BRASIL LTDA, CNPJ 13.190.290/0001-25, com

ordem de transferência para Banco Bradesco, Agência 3381, Conta

Corrente 0242002-3.

7. Intimem-se as partes.

8. Cumprido o acordo, arquivem-se os autos, observadas as

cautelas pertinentes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000657-46.2023.5.09.0652
RECLAMANTE JULIENE SEBASTIANA CAMPELO

DAS NEVES

ADVOGADO SIRLEIDE MACEDO DOS
SANTOS(OAB: 112938/PR)

RECLAMADO GO EATS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

superintendência regional do trabalho
no paraná

TERCEIRO
INTERESSADO

procuradoria da fazenda nacional do
paraná

PERITO MAURICIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIENE SEBASTIANA CAMPELO DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16cbfe5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes sobre os cálculos apresentados pelo calculista

auxiliar do juízo, pelo prazo de 8 dias, para impugnação

fundamentada nos termos do art. 879, §2º, da CLT, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação, encaminhe-se ao calculista para que ratifique

os cálculos apresentados ou, caso entenda ser pertinente a

insurgência apresentada, desde logo promova os ajustes.

Em seguida, venham os autos conclusos para decisão

homologatória dos cálculos.

Dado o caráter interlocutório da decisão de homologação dos

cálculos, sem recorribilidade imediata, e por razões de economia e

celeridade processuais, a deliberação judicial pormenorizada sobre

eventuais itens objeto da impugnação das partes somente ocorrerá

caso haja expressa reiteração por ocasião dos embargos à
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execução e impugnação à sentença de liquidação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000869-04.2022.5.09.0652
RECLAMANTE JOAO GILBERTO LIMA VASQUES

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RECLAMADO ACELERO COMERCIO DE
VEICULOS S.A.

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACELERO COMERCIO DE VEICULOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec5e150

proferido nos autos.

Vistos, etc.

No processo em análise há trânsito em julgado da sentença que

julgou improcedente a ação e concedeu o benefício da justiça

gratuita à parte autora, com a consequente suspensão da

exigibi l idade do pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais por 2 (dois) anos.

A obrigação relativa ao pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais somente poderá ser executada nos 2 (dois) anos

subsequentes ao trânsito em julgado e quando demonstrado pelo

credor a alteração da situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, sob pena de extinção, no

decurso do prazo, nos exatos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Assim sendo, determino o imediato arquivamento definitivo destes

autos, ressalvando ao advogado credor, em havendo interesse na

execução da sentença, no prazo e nas condições legais, que deverá

propor ação autônoma de cumprimento de sentença (CumSen).

Intimem-se as partes para ciência desta decisão, com posterior

arquivamento destes autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011031-68.2016.5.09.0652
RECLAMANTE VIVIAN FARIA DE SOUZA

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
37148/PR)

RECLAMADO PULLMANTUR CRUZEIROS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

RECLAMADO PULLMANTUR SA

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

RECLAMADO ROYAL CARIBBEAN CRUZEIROS
(BRASIL) LTDA.

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

RECLAMADO PULLMANTUR HOLDINGS, S.L.

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIAN FARIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e9b42b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. HOMOLOGO o acordo entabulado entre as partes VIVIAN FARIA

DE SOUZA, CPF: 116.073.027-05 - autor(a) e PULLMANTUR

SHIP MANAGEMENT LTD., PULLMANTUR CRUZEIROS DO

BRASIL LTDA., ROYAL CARIBBEAN CRUZEIROS DO BRASIL

LTDA., ROYAL CARIBBEAN CRUISES LTDA, nos estritos termos

da petição ID. e68cc2e, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

2. Custas processuais, sobre o valor do acordo, no importe de

R$4.000,00, pela parte autora, dispensadas ante a concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

3. Considerando que o acordo se dá antes do trânsito em julgado,

não se exige que os valores correspondentes às verbas

discriminadas guardem coerência com o pedido formulado na

petição inicial ou com os elementos dos autos, homologo a

discriminação de parcelas (OJ EX SE - 24, XXV, do E. TRT 9ª

Região).

4. Tendo em vista que o valor pactuado refere-se integralmente à

verbas de caráter indenizatório, inexistem recolhimentos sociais a

serem realizados resta dispensada a intimação da União.

5. Deverá a parte autora denunciar eventual descumprimento do

acordo, no prazo de 10 (dez) dias, após o vencimento da parcela

não paga, sob pena de preclusão, presumindo-se, na ausência de

manifestação, o regular adimplemento.

6. Liberem-se os depósitos recursais à ré PULLMANTUR
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CRUZEIROS DO BRASIL LTDA, CNPJ 13.190.290/0001-25, com

ordem de transferência para Banco Bradesco, Agência 3381, Conta

Corrente 0242002-3.

7. Intimem-se as partes.

8. Cumprido o acordo, arquivem-se os autos, observadas as

cautelas pertinentes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000725-93.2023.5.09.0652
RECLAMANTE BRUNA GOMES FONTELLA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSIEL VENANCIO ARAUJO
LEAO(OAB: 78851/PR)

RECLAMADO MEDCHAP DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS CHAPECO LTDA

ADVOGADO MIGUEL ANTONIO CVILIKAS
JUNIOR(OAB: 19874/SC)

ADVOGADO GILBERTO LUIZ STEFANI(OAB:
7378/SC)

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDCHAP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CHAPECO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 067291e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que informem, no prazo de 5 dias, se

pretendem a produção de outras provas e para, querendo,

apresentarem razões finais, sendo consideradas remissivas no caso

de não apresentação.

No silêncio, os autos virão conclusos para julgamento.

As partes serão intimadas quando da prolação da sentença.

Faculta-se às partes, a qualquer momento, a celebração de acordo

que poderá ser formalizado por petição.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000725-93.2023.5.09.0652
RECLAMANTE BRUNA GOMES FONTELLA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSIEL VENANCIO ARAUJO
LEAO(OAB: 78851/PR)

RECLAMADO MEDCHAP DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS CHAPECO LTDA

ADVOGADO MIGUEL ANTONIO CVILIKAS
JUNIOR(OAB: 19874/SC)

ADVOGADO GILBERTO LUIZ STEFANI(OAB:
7378/SC)

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA GOMES FONTELLA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 067291e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que informem, no prazo de 5 dias, se

pretendem a produção de outras provas e para, querendo,

apresentarem razões finais, sendo consideradas remissivas no caso

de não apresentação.

No silêncio, os autos virão conclusos para julgamento.

As partes serão intimadas quando da prolação da sentença.

Faculta-se às partes, a qualquer momento, a celebração de acordo

que poderá ser formalizado por petição.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000869-04.2022.5.09.0652
RECLAMANTE JOAO GILBERTO LIMA VASQUES

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RECLAMADO ACELERO COMERCIO DE
VEICULOS S.A.

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GILBERTO LIMA VASQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec5e150

proferido nos autos.

Vistos, etc.

No processo em análise há trânsito em julgado da sentença que

julgou improcedente a ação e concedeu o benefício da justiça
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gratuita à parte autora, com a consequente suspensão da

exigibi l idade do pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais por 2 (dois) anos.

A obrigação relativa ao pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais somente poderá ser executada nos 2 (dois) anos

subsequentes ao trânsito em julgado e quando demonstrado pelo

credor a alteração da situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, sob pena de extinção, no

decurso do prazo, nos exatos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Assim sendo, determino o imediato arquivamento definitivo destes

autos, ressalvando ao advogado credor, em havendo interesse na

execução da sentença, no prazo e nas condições legais, que deverá

propor ação autônoma de cumprimento de sentença (CumSen).

Intimem-se as partes para ciência desta decisão, com posterior

arquivamento destes autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000724-11.2023.5.09.0652
REQUERENTE PATRICIA ESTER CORREA

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

REQUERIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81d8752

proferida nos autos.

DECISÃO RESOLUTIVA DE IMPUGNAÇÃO

WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA. (executada)

apresentou impugnação (fls. 2.409/2.412) aos cálculos readequados

pela parte autora, sobre a qual esta se manifestou às fls.

2.454/2.483.

Passo a decidir.

Iniciado o cumprimento provisório da sentença a parte executada foi

intimada para manifestação sobre os cálculos apresentados pelo

exequente (fl. 1.876), momento em que informou sua discordância

apenas quanto a apuração do PLR e férias + 1/3 (fl. 2.037/2.040),

posteriormente requereu a suspensão do processo até a decisão

definitiva do IRR n. 872-26.2012.5.04.0012 (fl. 2.164/2.165).

A decisão de fl. 2.326/2.327 determinou a suspensão quanto aos

créditos decorrentes da manutenção da Política de Orientação de

Melhoria – POM e prosseguimento quanto aos demais.

Apresentados os cálculos retificados (fl. 2.330/2.406) foram

mantidos os demais parâmetros e excluídas apenas as verbas

relativas ao POM, conforme observo do contraste entre o cálculo de

fl. 63 e o de 2.356. Assim, preclusa a oportunidade de se insurgir

quanto à apuração de horas extras, eis que se trata de matéria não

abordada na sua impugnação de fls. 2.037/2.040. Ou seja, tratam-

se de critérios já consolidados nos autos.

Ainda que assim não fosse, o parâmetro que a executada pretende

que seja aplicado (excedentes da 8ª diária ou 44ª semanal) não

encontra amparo no título executivo, que determinou:

"Portanto, acolhem-se a pretensão formulada e o demonstrativo

apresentado, para se condenar a ré a pagar à autora 355,68 horas

extras - exatamente como apontadas no demonstrativo, às fls. 294

dos autos - e, pela média desse número, as horas extras referentes

aos meses sem cartões de ponto, com adicionais convencionais.

Reflexos em RSR e integradas a eles em férias com 1/3,

gratificações natalinas e FGTS.Nada há a ser abatido, posto que a

ré não comprovou nenhum pagamento." (fl. 825)

Entendendo a parte de maneira diversa, deveria ter apresentado

sua insurgência no momento processual oportuno.

Posto isto, REJEITO a impugnação apresentada por WMS

SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000724-11.2023.5.09.0652
REQUERENTE PATRICIA ESTER CORREA

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

REQUERIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA ESTER CORREA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81d8752

proferida nos autos.

DECISÃO RESOLUTIVA DE IMPUGNAÇÃO

WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA. (executada)

apresentou impugnação (fls. 2.409/2.412) aos cálculos readequados

pela parte autora, sobre a qual esta se manifestou às fls.

2.454/2.483.

Passo a decidir.

Iniciado o cumprimento provisório da sentença a parte executada foi

intimada para manifestação sobre os cálculos apresentados pelo

exequente (fl. 1.876), momento em que informou sua discordância

apenas quanto a apuração do PLR e férias + 1/3 (fl. 2.037/2.040),

posteriormente requereu a suspensão do processo até a decisão

definitiva do IRR n. 872-26.2012.5.04.0012 (fl. 2.164/2.165).

A decisão de fl. 2.326/2.327 determinou a suspensão quanto aos

créditos decorrentes da manutenção da Política de Orientação de

Melhoria – POM e prosseguimento quanto aos demais.

Apresentados os cálculos retificados (fl. 2.330/2.406) foram

mantidos os demais parâmetros e excluídas apenas as verbas

relativas ao POM, conforme observo do contraste entre o cálculo de

fl. 63 e o de 2.356. Assim, preclusa a oportunidade de se insurgir

quanto à apuração de horas extras, eis que se trata de matéria não

abordada na sua impugnação de fls. 2.037/2.040. Ou seja, tratam-

se de critérios já consolidados nos autos.

Ainda que assim não fosse, o parâmetro que a executada pretende

que seja aplicado (excedentes da 8ª diária ou 44ª semanal) não

encontra amparo no título executivo, que determinou:

"Portanto, acolhem-se a pretensão formulada e o demonstrativo

apresentado, para se condenar a ré a pagar à autora 355,68 horas

extras - exatamente como apontadas no demonstrativo, às fls. 294

dos autos - e, pela média desse número, as horas extras referentes

aos meses sem cartões de ponto, com adicionais convencionais.

Reflexos em RSR e integradas a eles em férias com 1/3,

gratificações natalinas e FGTS.Nada há a ser abatido, posto que a

ré não comprovou nenhum pagamento." (fl. 825)

Entendendo a parte de maneira diversa, deveria ter apresentado

sua insurgência no momento processual oportuno.

Posto isto, REJEITO a impugnação apresentada por WMS

SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001417-92.2023.5.09.0652
RECLAMANTE IGOR SANTANA DE LIMA

ADVOGADO DANIEL ANDRADE CORDEIRO(OAB:
67238/PR)

ADVOGADO MAYLON KAUAN AMES(OAB:
113039/PR)

RECLAMADO VIACAO CIDADE SORRISO S/A

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CIDADE SORRISO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3e8792

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento formulado pela ré em audiência, na medida

em que a inicial não postula nulidade de cláusula convencional, mas

tão somente aplicação não retroativa de norma coletiva.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000055-55.2023.5.09.0652
RECLAMANTE BRUNO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ADRIANE ANTUNES BRANCO DOS
SANTOS(OAB: 95648/PR)

RECLAMADO E.C.C. LEAL - SOLUCOES
ENERGETICAS EIRELI

ADVOGADO MARCELO GROPPA(OAB: 40518/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24dbd55

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Vistos, etc.

1.A parte empregada fica autorizada a se habilitar ao recebimento

do seguro desemprego, valendo a presente decisão como alvará

suficiente a tais finalidades, independentemente de apresentação

de guias próprias. Observem os órgãos competentes que a

dispensa sem justa causa e providências correlatas apenas por

ocasião da composição amigável foi solucionada, devendo a

presente data ser considerada para efeito dos prazos legais dos

atos ora autorizados.

Em razão da presente determinação, informam-se os seguintes

dados:

- Motivo da Ruptura Contratual: sem justa causa

- Data da admissão: 01/06/2021

- Data da demissão: 29/07/2023

- Empregadora: E.C.C. LEAL - SOLUCOES ENERGETICAS

EIRELI (CPF/CNPJ 23.373.121/0001-84)

- Empregado(a): BRUNO DE OLIVEIRA SILVA (CPF/CNPJ

101.540.939-39)

- CTPS: nº 2907812 0040 PR

- PIS: 200.09558.46-7

2.Ante o trânsito em julgado da sentença de fundo, intime-se

BRUNO DE OLIVEIRA SILVA para apresentação de sua CTPS em

Secretaria no prazo de 5 (cinco) dias.

Apresentada a CTPS, intime-se E.C.C. LEAL - SOLUCOES

ENERGETICAS EIRELI para, no prazo de 10 (dez) dias,

anotar/retificar o contrato de trabalho, conforme comando

sentencial, sob pena de multa diária (astreinte) de R$ 100,00,

limitada a 30 dias.

3. Nomeio o calculista do juízo, FERNANDO FERNANDES

TEIXEIRA,que deverá ser intimado para apresentar o cálculo de

liquidação em 30 (trinta) dias.

4.Alguns temas são recorrentes em sede de embargos à execução

e impugnação à sentença de liquidação. Assim, com o escopo de

orientar o contador e desde já informar as partes sobre o

entendimento do Juízo sobre determinadas matérias (evitando-se,

assim, a oposição de incidentes processuais que de antemão já

sabem que serão rechaçados), recomendo ao perito a observância

dos seguintes critérios:

a)Observar se a empresa se enquadra nos critérios de

desoneração tributária previstos na Lei 12.546/2011 de acordo com

os elementos existentes nos autos. Sendo a hipótese, o perito

deverá apurar a contribuição previdenciária conforme essa diretriz

independentemente de previsão no título executivo;

b) Observar, quanto aos critérios de atualização dos cálculos, o

que foi fixado no título. Caso o título seja silente, em face da

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nas ADCs 58 e 59

e nas ADIs 5.867 e 6.021, deverão ser aplicados o IPCA-E na fase

prejudicial e, a partir da citação, a taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil), esta englobando juros e correção monetária;

c)Relativamente à contribuição previdenciária, observar a alteração

da OJ EX SE 24, IX e XVI, do E. TRT9ª, publicada no DEJT do dia

30/06/2017, quanto à base de cálculo, incidência e exigibilidade dos

juros de mora e da multa previdenciária;

d)Aviso prévio indenizado: possui natureza indenizatória, de

acordo com o que restou decidido pela 4ª Turma do C. TST no RR-

1199-15.2011.5.06.0023 em voto do Ministro Fernando Eizo Ono.

Portanto, não integra a base de cálculo das contribuições

previdenciárias (OJ 24, IV, da Seção Especializada deste Regional);

e)Feriados: terça-feira de carnaval não é feriado (TRT-PR-02213-

2001-660-09-01-1 (AP) de lavra do Desembargador Rubens Edgard

Tiemann publicado em 19/10/2009);

f)Abatimento: 1º) observar o que dispõe o título executivo; 2º) no

silêncio deste, adotar o critério previsto na OJ EX SE 01, item I do

E. TRT 9ª Região;

g)Divisor: Utilizar a OJ 33, VIII da Seção Especializada do E. TRT

da 9ª Região;

h)Juros: não compõem a base de cálculo do imposto de renda

(ROAG - 358/1985-131-17-00.4 Data de Julgamento: 10/08/2009,

Relator Ministro: Ives Gandra Martins Filho, Órgão Especial, Data

de Divulgação: DEJT 04/09/2009 e OJ 400 da SDI-1/TST), salvo se

o título executivo dispuser de forma contrária;

i)Férias indenizadas: não possuem natureza salarial (alínea "d", §

9º, art. 28, da Lei 8.212/91) e Súmula 125 do STJ;

j)Dano moral: no silêncio do título executivo a correção monetária

e os juros de mora deverão incidir nos termos da OJ EX SE 06, V e

XVI, do E. TRT 9ª.

5.Após o retorno dos autos do calculista e observado que os

valores referentes às contribuições previdenciárias em execução

ultrapassam o montante de R$ 40.000,00, intime-se a União para

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão,

nos termos do § 3º, do artigo 879, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001417-92.2023.5.09.0652
RECLAMANTE IGOR SANTANA DE LIMA

ADVOGADO DANIEL ANDRADE CORDEIRO(OAB:
67238/PR)

ADVOGADO MAYLON KAUAN AMES(OAB:
113039/PR)

RECLAMADO VIACAO CIDADE SORRISO S/A

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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  - IGOR SANTANA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3e8792

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento formulado pela ré em audiência, na medida

em que a inicial não postula nulidade de cláusula convencional, mas

tão somente aplicação não retroativa de norma coletiva.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACPCiv-0000849-76.2023.5.09.0652
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU DIRCEU BENTZ

ADVOGADO PABLO AUGUSTO WOSNIACKI(OAB:
87110/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU BENTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 538990e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que informem, no prazo de 5 dias, se

pretendem a produção de outras provas e para, querendo,

apresentarem razões finais, sendo consideradas remissivas no caso

de não apresentação. No mesmo prazo manifeste-se o réu sobre o

documento que acompanhou a petição Id 529cc7e.

No silêncio, os autos virão conclusos para julgamento.

As partes serão intimadas quando da prolação da sentença.

Faculta-se às partes, a qualquer momento, a celebração de acordo

que poderá ser formalizado por petição.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000019-76.2024.5.09.0652
RECLAMANTE GILVA DUARTE REIS

ADVOGADO ACIL ALVES DOS ANJOS
JUNIOR(OAB: 80969/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
EDIFICIO MARIA JULIA

ADVOGADO SERGIO MORES(OAB: 29072/PR)

RECLAMADO INOVA SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL EDIFICIO MARIA JULIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20e7205

proferido nos autos.

Vistos, etc.

As partes RECLAMANTE: GILVA DUARTE REIS e o SEGUNDO

RECLAMADO: CONDOMINIO RESIDENCIAL EDIFICIO MARIA

JULIA apresentam petição de acordo (Id b655ddb).

HOMOLOGO o acordo parcial entabulado entre as partes

RECLAMANTE: GILVA DUARTE REIS e o SEGUNDO

RECLAMADO: CONDOMINIO RESIDENCIAL EDIFICIO MARIA

JULIA, nos estritos termos da petição Id b655ddb, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas processuais, sobre o valor da transação, no importe de

R$176,00, dispensadas em prol do acordo.

Dispensada a intimação da União.

Expeça-se alvará, liberando os valores vinculados nos autos

0001388-42.2023.5.09.0652.

O processo prossegue com relação à primeira ré (INOVA

SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA).

Ciência às partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000019-76.2024.5.09.0652
RECLAMANTE GILVA DUARTE REIS

ADVOGADO ACIL ALVES DOS ANJOS
JUNIOR(OAB: 80969/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
EDIFICIO MARIA JULIA

ADVOGADO SERGIO MORES(OAB: 29072/PR)

RECLAMADO INOVA SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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  - GILVA DUARTE REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20e7205

proferido nos autos.

Vistos, etc.

As partes RECLAMANTE: GILVA DUARTE REIS e o SEGUNDO

RECLAMADO: CONDOMINIO RESIDENCIAL EDIFICIO MARIA

JULIA apresentam petição de acordo (Id b655ddb).

HOMOLOGO o acordo parcial entabulado entre as partes

RECLAMANTE: GILVA DUARTE REIS e o SEGUNDO

RECLAMADO: CONDOMINIO RESIDENCIAL EDIFICIO MARIA

JULIA, nos estritos termos da petição Id b655ddb, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos.

Custas processuais, sobre o valor da transação, no importe de

R$176,00, dispensadas em prol do acordo.

Dispensada a intimação da União.

Expeça-se alvará, liberando os valores vinculados nos autos

0001388-42.2023.5.09.0652.

O processo prossegue com relação à primeira ré (INOVA

SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA).

Ciência às partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000191-18.2024.5.09.0652
REQUERENTE ANA LUCIA DA SILVA CORREA

ADVOGADO FELIPE MIRANDA FERREIRA(OAB:
69378/PR)

REQUERIDO CUIDAR E COMPANHIA
ASSISTENCIA DOMICILIAR E
FISIOTEPARIA LTDA

REQUERIDO APOIO HOME CARE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS ANTONIO TASCHNER(OAB:
24490/PR)

REQUERIDO NIPO CARE- SERVICOS DE
ASSISTENCIA A SAUDE DOMICILIAR
LTDA

ADVOGADO CARLOS ANTONIO TASCHNER(OAB:
24490/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APOIO HOME CARE SERVICOS LTDA

  - NIPO CARE- SERVICOS DE ASSISTENCIA A SAUDE
DOMICILIAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae481cb

proferido nos autos.

Vistos, etc. 

I - Intimar o procurador da 01ª e 03ª rés para regularizar a

representação processual, na medida em que na procuração

juntada à fl. 43-id-e1ebcd6 não lhe foram outorgados poderes para

celebrar acordos, bem como juntar cópia de petição em que requer

a desistência do recurso de revista e a sua baixa ao C. TST, do

processo principal 0000013-40.2022.5.09.0652, no prazo de 05

(cinco) dias.

II – Intimar as partes para retificarem a discriminação das verbas, na

medida em que o valor do acordo é de R$ 85.000,00 (e não R$

145.000,00 como constou), bem assim a natureza das parcelas, as

quais devem ser proporcionais aos cálculos já apresentados id-

3b4d973, no prazo de 05 (cinco) dias. 

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000191-18.2024.5.09.0652
REQUERENTE ANA LUCIA DA SILVA CORREA

ADVOGADO FELIPE MIRANDA FERREIRA(OAB:
69378/PR)

REQUERIDO CUIDAR E COMPANHIA
ASSISTENCIA DOMICILIAR E
FISIOTEPARIA LTDA

REQUERIDO APOIO HOME CARE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS ANTONIO TASCHNER(OAB:
24490/PR)

REQUERIDO NIPO CARE- SERVICOS DE
ASSISTENCIA A SAUDE DOMICILIAR
LTDA

ADVOGADO CARLOS ANTONIO TASCHNER(OAB:
24490/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DA SILVA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae481cb

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Vistos, etc. 

I - Intimar o procurador da 01ª e 03ª rés para regularizar a

representação processual, na medida em que na procuração

juntada à fl. 43-id-e1ebcd6 não lhe foram outorgados poderes para

celebrar acordos, bem como juntar cópia de petição em que requer

a desistência do recurso de revista e a sua baixa ao C. TST, do

processo principal 0000013-40.2022.5.09.0652, no prazo de 05

(cinco) dias.

II – Intimar as partes para retificarem a discriminação das verbas, na

medida em que o valor do acordo é de R$ 85.000,00 (e não R$

145.000,00 como constou), bem assim a natureza das parcelas, as

quais devem ser proporcionais aos cálculos já apresentados id-

3b4d973, no prazo de 05 (cinco) dias. 

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010239-17.2016.5.09.0652
RECLAMANTE KAIO FELIPE CUNICO

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

ADVOGADO JEAN MICHAEL FÉLIX HONORATO
DE MELO(OAB: 63373/PR)

RECLAMADO RAFAEL LOPES FELISBINO

RECLAMADO RAFAEL LOPES FELISBINO -
EMPREITEIRA DE OBRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN PR

PERITO GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIO FELIPE CUNICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias,

indicar os meios executivos diretos e indiretos que pretende que

sejam adotados pelo juízo para o prosseguimento do feito, sob pena

de início do prazo prescricional de 2 (dois anos), previsto no Art. 11-

A e §§ 1º e 2º, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DARCI DA SILVA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000396-86.2020.5.09.0652
RECLAMANTE RUBENS DA SILVA

ADVOGADO JESSICA BARBOSA(OAB: 93927/PR)

ADVOGADO MARIA INES DOS SANTOS(OAB:
67194/PR)

RECLAMADO AAAAAAAAAAAAAAAA - CENTRAL
DE SERVICOS LTDA

PERITO GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias,

indicar os meios executivos diretos e indiretos que pretende que

sejam adotados pelo juízo para o prosseguimento do feito.

Na inércia, relativamente ao determinado no item anterior, terá

início o prazo prescricional de 2 (dois anos), previsto no Art. 11-A e

§§ 1º e 2º, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DARCI DA SILVA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000721-27.2021.5.09.0652
RECLAMANTE WILMER JOSUE CASTILLO MONTES

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

RECLAMADO HERIBERTO CESAR MACIURA

RECLAMADO LISBELLY CONFECCAO LTDA

PERITO CELIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILMER JOSUE CASTILLO MONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias,

indicar os meios executivos diretos e indiretos que pretende que

sejam adotados pelo juízo para o prosseguimento do feito, sob pena

de início do prazo prescricional de 2 (dois anos), previsto no Art. 11-

A e §§ 1º e 2º, da CLT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

DARCI DA SILVA VIEIRA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-5430800-29.2004.5.09.0652
RECLAMANTE BENEDITO APARECIDO

RODRIGUES

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
37148/PR)

RECLAMADO JULIANA DE CEZAR BUENO

ADVOGADO JANIZARO GARCIA DE MOURA(OAB:
29625/PR)

RECLAMADO SCALASUL - PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO TALITHA LUIZA FRANCESQUINI
BUDEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE CEZAR BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMADO: JULIANA DE CEZAR BUENO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 dias, indicar

dados bancários (NÚMERO DO BANCO, AGÊNCIA, TITULAR,

CPF/CNPJ) para transferência de seus créditos, sob pena de

conversão aos cofres públicos.

Se os dados bancários pertencerem ao Advogado da parte credora,

deverá ser juntada nos autos (caso já não esteja anexada)

Procuração com os poderes para "dar e receber quitação).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ANA MARCIA NOGUEIRA

Diretor de Secretaria

19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Despacho

Processo Nº ATSum-0000477-30.2021.5.09.0028
RECLAMANTE JAILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO FERREIRA(OAB:
38517/PR)

RECLAMADO EUCATUR-EMPRESA UNIAO
CASCAVEL DE TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
39549/PR)

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA DA SILVA(OAB:
14435/PR)

ADVOGADO CHRISTIANE MASSARO
LOHMANN(OAB: 25044/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES
E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE

TRANSPORTES E TURISMO LTDA

Advogados do RECLAMADO: ANDRE DE ARAUJO SIQUEIRA,

CHRISTIANE MASSARO LOHMANN, MAURICIO PEREIRA DA

SILVA

Fica Vossa Senhoria intimada, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, de que foi proferido despacho, nos

autos em epígrafe, nos seguintes termos:

...

Ante o requerimento do autor (fl. 312), atualize o valor da dívida

líquida, conforme acórdão (fl. 295) e intime-se a devedora para

pagamento, no prazo de 15 dias, sob cominação de imediata

apreensão judicial de seus bens para pagamento.

...

***VALOR DO DÉBITO R$ 3.392,62 ATUALIZADO ATÉ18/03/2024,

CONFORME ATUALIZAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS***REFERIDO

VALOR DEVERÁ SER ATUALIZADO POR OCASIÃO DO

PAGAMENTO***

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

UBIRATAN HOPS GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000235-13.2017.5.09.0028
RECLAMANTE JOSE APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO JEDWILSON MENDES PEREIRA

RECLAMADO JEDWILSON MENDES PEREIRA
ACABAMENTO EM GESSO

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RECLAMANTE: JOSE APARECIDO DA SILVA

Advogado: CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, OAB:

27146

MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO, OAB: 24686
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Fica Vossa Senhoria intimada, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, de que foi proferido despacho, nos

autos em epígrafe, nos seguintes termos:

Defere-se o pedido de pesquisa através do sistema CRC-JUD, a fim

de obter a certidão de casamento do réu JEDWILSON MENDES

PEREIRA (CPF 69.371.778-79)

2. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias,

indique bem do executado, livre e desonerado, cujo patrimônio seja

capaz de suportar a execução, sob pena de, findo o referido prazo,

ter início a contagem do prazo prescricional, na forma do art. 11-A

da CLT.

3. Ressalta-se que a parte deverá observar que não serão deferidas

providências que já foram tomadas sem qualquer resultado efetivo.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000520-30.2022.5.09.0028
RECLAMANTE YULIMAR DEL VALLE PEREZ

HERNANDEZ

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO DE OLIVEIRA
VALERIO(OAB: 111516/PR)

ADVOGADO APARECIDA RODRIGUES DE SA
SILVA(OAB: 110936/PR)

RECLAMADO CLAUDENICE CHAGAS DE
MENDONCA _ LIMPEZA E
CONSERVACAO

RECLAMADO CLAUDENICE CHAGAS DE
MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YULIMAR DEL VALLE PEREZ HERNANDEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RECLAMANTE: YULIMAR DEL VALLE PEREZ

HERNANDEZ

Advogado: APARECIDA RODRIGUES DE SA SILVA, OAB:

110936

GABRIEL ANTONIO DE OLIVEIRA VALERIO, OAB: 111516

Fica Vossa Senhoria intimada, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, de que foi proferido despacho, nos

autos em epígrafe, nos seguintes termos:

Defiro o requerimento de pesquisa no convênio CRC-JUD sobre o

eventual registro de casamento ou união estável da executada

CLAUDENICE CHAGAS DE MENDONÇA, CPF 133.688.588-23.

Da resposta, intime-se o exequente para indicar meios de

prosseguimento da execução, em 10 dias, sob pena de

arquivamento provisório dos autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001676-29.2017.5.09.0028
RECLAMANTE KEWIN RIBATSKI

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

RECLAMADO ANTONIO MAURICIO TABORDA
NECKEL

RECLAMADO MARCIA APARECIDA BUENO

RECLAMADO NECKEL & BUENO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARCELO GARCIA DE ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEWIN RIBATSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RECLAMANTE: KEWIN RIBATSKI

Advogado: ADEMIR DA SILVA, OAB: 25410

Fica Vossa Senhoria intimada, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, para, em 15 dias, manifestar-se

sobre as certidões do Sr. Oficial do Justiça, requerendo o que for de

seu interesse.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000845-49.2015.5.09.0028
RECLAMANTE PRISCILA DO ROCIO CARDOZO

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

ADVOGADO JEAN MICHAEL FÉLIX HONORATO
DE MELO(OAB: 63373/PR)

RECLAMADO JXR - INSTALADORA - EIRELI

RECLAMADO ROBERTO ERWIN KRAVICZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DO ROCIO CARDOZO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RECLAMANTE: PRISCILA DO ROCIO CARDOZO

Advogado: JEAN MICHAEL FÉLIX HONORATO DE MELO, OAB:

63373

ROBSON ZAVADNIAK, OAB: 61927

Fica Vossa Senhoria intimada, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, para, em 15 dias, manifestar-se

sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, requerendo o que for de

seu interesse.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001810-56.2017.5.09.0028
RECLAMANTE SANDRA LEITE DE CARVALHO

TEODORO

ADVOGADO EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA
ROCHA(OAB: 19471/PR)

ADVOGADO ARNALDO APARECIDO
CORACAO(OAB: 24751/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
71710/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BANCO BRADESCO S.A.

Advogado do RECLAMADO: VIDAL RIBEIRO PONCANO

Fica Vossa Senhoria intimada, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, para em 10 dias manifestar-se sobre

a impugnação apresentada pela credora (#id:d0f4cff )

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000935-47.2021.5.09.0028
RECLAMANTE MARCOS EUZEBIO BARROS

ADVOGADO RONNIE PETERSOHN(OAB:
82211/PR)

ADVOGADO ANDERSON CARLOS BORBA(OAB:
78531/PR)

RECLAMADO REDE FENIX DE COMUNICACAO
LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE ALMEIDA
GASPAR(OAB: 59029/PR)

RECLAMADO ALINE MARIA LANGA PIRES
07116517952

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE ALMEIDA
GASPAR(OAB: 59029/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS EUZEBIO BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RECLAMANTE: MARCOS EUZEBIO BARROS

Advogado: ANDERSON CARLOS BORBA, OAB: 78531 RONNIE

PETERSOHN, OAB: 82211

Fica Vossa Senhoria intimada, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, para, em cinco dias, manifestar-se

sobre os embargos de declaração apresentados pelas rés

(#id:8c43a28 )

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000475-26.2022.5.09.0028
RECLAMANTE EVANDRO DAMAZIO FROESE

ADVOGADO JULIA KITAOKA DE OLIVEIRA(OAB:
454194/SP)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO DAMAZIO FROESE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RECLAMANTE: EVANDRO DAMAZIO FROESE

Advogado: JULIA KITAOKA DE OLIVEIRA, OAB: 454194

Fica Vossa Senhoria intimada, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO
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DA JUSTIÇA DO TRABALHO, para, em cinco dias, manifestar-se

sobre os embargos de declaração apresentados pela 1ª ré

(#id:6967c05 )

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000475-26.2022.5.09.0028
RECLAMANTE EVANDRO DAMAZIO FROESE

ADVOGADO JULIA KITAOKA DE OLIVEIRA(OAB:
454194/SP)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Advogados do RECLAMADO: HENRIQUE CUSINATO HERMANN,

Fica Vossa Senhoria intimada, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, para, em cinco dias, manifestar-se

sobre os embargos de declaração apresentados pelo autor

(#id:2b74436 )

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000475-26.2022.5.09.0028
RECLAMANTE EVANDRO DAMAZIO FROESE

ADVOGADO JULIA KITAOKA DE OLIVEIRA(OAB:
454194/SP)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogados do RECLAMADO: RODRIGO LINNE NETO

Fica Vossa Senhoria intimada, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, para, em cinco dias, manifestar-se

sobre os embargos de declaração apresentados pelo autor

(#id:2b74436 )

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000371-05.2020.5.09.0028
RECLAMANTE TATIANE FATIMA DE JESUS

ADVOGADO EMIR BARANHUK CONCEICAO(OAB:
18538/PR)

ADVOGADO EVERSON FASOLIN(OAB: 41322/PR)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FERNANDO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE FATIMA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RECLAMANTE: TATIANE FATIMA DE JESUS

Advogado: EMIR BARANHUK CONCEICAO, OAB: 18538

EVERSON FASOLIN, OAB: 41322

Fica Vossa Senhoria intimada, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, pelo prazo comum e preclusivo de

oito dias, para apresentar impugnação, querendo, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância (art. 879, § 2º, da CLT),

devendo a parte juntar o arquivo PJC da conta do valor que

considerar devido.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000371-05.2020.5.09.0028
RECLAMANTE TATIANE FATIMA DE JESUS

ADVOGADO EMIR BARANHUK CONCEICAO(OAB:
18538/PR)

ADVOGADO EVERSON FASOLIN(OAB: 41322/PR)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FERNANDO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOR SUPER CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CONDOR SUPER CENTER LTDA

Advogado do RECLAMADO: THIAGO HENRIQUE FUZINELLI

Fica Vossa Senhoria intimada, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, pelo prazo comum e preclusivo de

oito dias, para apresentar impugnação, querendo, com indicação

dos itens e valores objeto da discordância (art. 879, § 2º, da CLT),

devendo a parte juntar o arquivo PJC da conta do valor que

considerar devido.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000115-57.2023.5.09.0028
RECLAMANTE DIRLEI SILVA DE ARRUDA

ADVOGADO IVONALDO ALEXANDRE(OAB:
70470/PR)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRLEI SILVA DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DIRLEI SILVA DE ARRUDA

Advogado: IVONALDO ALEXANDRE, OAB: 70470

Fica Vossa Senhoria intimada, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, de que foi proferido despacho, nos

autos em epígrafe, nos seguintes termos:

"Em prosseguimento, designo a data preferencial de 15/04/2024, às

16h10min, para realização de audiência de INSTRUÇÃO, para

oitiva da testemunha AMELIA, na modalidade PRESENCIAL,

ficando facultada a presença das partes, que já foram ouvidas.

A testemunha será intimada para participar do ato pela parte ré, por

carta com aviso de recebimento, comprovando-se a intimação nos

autos com antecedência mínima de três dias da data designada

para a audiência, sob as penas do parágrafo 3º, do artigo 455, do

CPC."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

HECTOR SOBREIRA BUJAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000115-57.2023.5.09.0028
RECLAMANTE DIRLEI SILVA DE ARRUDA

ADVOGADO IVONALDO ALEXANDRE(OAB:
70470/PR)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOR SUPER CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CONDOR SUPER CENTER LTDA

Advogado: THIAGO HENRIQUE FUZINELLI

Fica Vossa Senhoria intimada, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, de que foi proferido despacho, nos

autos em epígrafe, nos seguintes termos:

"Em prosseguimento, designo a data preferencial de 15/04/2024, às

16h10min, para realização de audiência de INSTRUÇÃO, para

oitiva da testemunha AMELIA, na modalidade PRESENCIAL,

ficando facultada a presença das partes, que já foram ouvidas.

A testemunha será intimada para participar do ato pela parte ré, por

carta com aviso de recebimento, comprovando-se a intimação nos

autos com antecedência mínima de três dias da data designada

para a audiência, sob as penas do parágrafo 3º, do artigo 455, do

CPC."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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HECTOR SOBREIRA BUJAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001042-33.2017.5.09.0028
RECLAMANTE ELOITA DAIANA FREITAS DA

SILVEIRA

ADVOGADO JOSÉ EDILSON GONÇALVES(OAB:
50542/PR)

ADVOGADO LEANDRO PEREIRA CAMPOS(OAB:
47367/PR)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RICARDO BATISTA NOBILE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOR SUPER CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CONDOR SUPER CENTER LTDA

Advogado do RECLAMADO: THIAGO HENRIQUE FUZINELLI

Fica Vossa Senhoria intimada, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, para se manifestar sobre a

impugnação da parte contrária, no prazo de oito dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000736-25.2021.5.09.0028
RECLAMANTE ALEXANDRE VERAS RE

ADVOGADO WALDOMIRO FERREIRA
FILHO(OAB: 5961/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE VERAS RE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RECLAMANTE: ALEXANDRE VERAS RE

Advogado: WALDOMIRO FERREIRA FILHO, OAB: 05961

Fica Vossa Senhoria intimada, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, para que requeira o que entender de

direito, conforme art. 878 da CLT, no prazo de 15 dias, sob pena de

sobrestamento do processo pelo prazo da prescrição intercorrente.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000673-29.2023.5.09.0028
RECLAMANTE ALEXSANDRO SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS CORDOVA DORNELAS DA
COSTA(OAB: 81479/PR)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ZAMP S.A.

Advogado do RECLAMADO: GUSTAVO REZENDE MITNE

Fica Vossa Senhoria intimada, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, para que se manifeste sobre a

petição do credor, #id:c07d1ea, informando a devolução do valor

pago a maior, no prazo de dez dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000339-97.2020.5.09.0028
RECLAMANTE ANA VERA OTTO

ADVOGADO MAYKON CRISTIANO JORGE(OAB:
38407/PR)

ADVOGADO KARINA GISELLI PIMENTA
JORGE(OAB: 41069/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
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ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA

SANEPAR

Advogados do RECLAMADO: MARINA ELISE COSTA DAL LIN,

RAQUEL CANCIO FENDRICH

Fica Vossa Senhoria intimada, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, para se manifestar sobre os cálculos

readequados pelo contador, no prazo comum e preclusivo de 10

dias. Observe que está preclusa a oportunidade de manifestação

acerca de qualquer matéria que não seja especificamente em

relação ao ponto readequado do cálculo.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000173-31.2021.5.09.0028
RECLAMANTE JUVENILIO RIBEIRO

ADVOGADO EMIR MARIA SECCO DA
COSTA(OAB: 11988/PR)

ADVOGADO BENEDITO APARECIDO TUPONI
JÚNIOR(OAB: 27500/PR)

ADVOGADO CASSIANA MARIA DA COSTA(OAB:
54998/PR)

RECLAMADO GBF CONSTRUTORA E
EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA

ADVOGADO RENATA CAVALARO
NOGUEIRA(OAB: 297415/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES(OAB:
194929/SP)

TESTEMUNHA MIGUEL CARDOSO BARROS

TESTEMUNHA ALEX DE JESUS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVENILIO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JUVENILIO RIBEIRO

Advogados: BENEDITO APARECIDO TUPONI JÚNIOR, OAB:

27500

CASSIANA MARIA DA COSTA, OAB: 54998

EMIR MARIA SECCO DA COSTA, OAB: 11988

Fica Vossa Senhoria intimada, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, de que foi proferido despacho, nos

autos em epígrafe, nos seguintes termos:

"Em prosseguimento, PROPONHO a data de 14/05/2024,

iniciando às 13h10min, para realização de audiência de

INSTRUÇÃO, na modalidade TELEPRESENCIAL, para oitiva da

testemunha ALEX DE JESUS SANTOS, facultada a presença das

partes.

Concedo às partes o prazo de cinco dias para informar e comprovar

eventual impedimento prévio justificado para comparecimento ao

ato, registrando que, no silêncio, esta decisão se tornará estável e o

evento será incluído definitivamente no calendário do processo, na

forma do art. 357, §1º, do CPC.

A testemunha deverá ser intimada para participar do ato pelo

próprio autor, por carta com aviso de recebimento, comprovando-se

a intimação nos autos com antecedência mínima de três dias da

data designada para a audiência, sob as penas do parágrafo 3º, do

artigo 455, do CPC.

Observe-se que a testemunha a ser ouvida deverá estar

presente nas dependências do Fórum de Conceição do

Coité/BA, sendo, no entanto, inquirida diretamente por este

Juízo Deprecante, por meio de videoconferência.

Para participar da audiência, todos deverão acessar a sala virtual

por meio da plataforma de reuniões ZOOM, no dia e horário acima

mencionados, utilizando-se do seguinte caminho eletrônico (link em

navegador), ou ID e senha (pelo aplicativo):

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/9656039193?pwd=dDlNTXdMVktJenhxK1Buc2tpYkc3

UT09

ID da reunião: 965 603 9193

senha: 857969

O acesso ao caminho eletrônico acima pode ser feito por qualquer

navegador de internet ou pelo aplicativo ZOOM (nos aparelhos

celulares e Cliente Zoom para Reunião nos computadores), sendo

que este deve estar instalado. Este aplicativo é gratuito e está

disponível nos seguintes endereços eletrônicos:

A N D R O I D :
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https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR

IPHONE: https://apps.apple.com/us/app/id546505307

PC: https://explore.zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

Após a entrada na sala virtual deste juízo, o participante deverá

configurar os dispositivos de áudio e vídeo, e ficará na sala de

espera da reunião até que a entrada seja autorizada pelo assistente

no momento oportuno.

Recomenda-se que os participantes busquem um ambiente bem

iluminado, com pouco ruído, e que observem os requisitos técnicos

m í n i m o s ,  c o n f o r m e  o r i e n t a  o  C N J

(h t tps : / /www.cn j . j us .b r / s i s temas /s i s tema-nac iona l -de -

v ideocon fe renc ia / requ i s i t os -m in imos / ) .

Para informações prévias sobre as audiências por meio

telepresencial, as partes podem acessar o tutorial de participação

no seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7052213"

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

HECTOR SOBREIRA BUJAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000173-31.2021.5.09.0028
RECLAMANTE JUVENILIO RIBEIRO

ADVOGADO EMIR MARIA SECCO DA
COSTA(OAB: 11988/PR)

ADVOGADO BENEDITO APARECIDO TUPONI
JÚNIOR(OAB: 27500/PR)

ADVOGADO CASSIANA MARIA DA COSTA(OAB:
54998/PR)

RECLAMADO GBF CONSTRUTORA E
EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA

ADVOGADO RENATA CAVALARO
NOGUEIRA(OAB: 297415/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES(OAB:
194929/SP)

TESTEMUNHA MIGUEL CARDOSO BARROS

TESTEMUNHA ALEX DE JESUS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GBF CONSTRUTORA E EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GBF CONSTRUTORA E EMPREITEIRA DE OBRAS

LTDA

Advogados: ANDRE LUIZ GONCALVES, RENATA CAVALARO

NOGUEIRA

Fica Vossa Senhoria intimada, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, de que foi proferido despacho, nos

autos em epígrafe, nos seguintes termos:

"Em prosseguimento, PROPONHO a data de 14/05/2024,

iniciando às 13h10min, para realização de audiência de

INSTRUÇÃO, na modalidade TELEPRESENCIAL, para oitiva da

testemunha ALEX DE JESUS SANTOS, facultada a presença das

partes.

Concedo às partes o prazo de cinco dias para informar e comprovar

eventual impedimento prévio justificado para comparecimento ao

ato, registrando que, no silêncio, esta decisão se tornará estável e o

evento será incluído definitivamente no calendário do processo, na

forma do art. 357, §1º, do CPC.

A testemunha deverá ser intimada para participar do ato pelo

próprio autor, por carta com aviso de recebimento, comprovando-se

a intimação nos autos com antecedência mínima de três dias da

data designada para a audiência, sob as penas do parágrafo 3º, do

artigo 455, do CPC.

Observe-se que a testemunha a ser ouvida deverá estar

presente nas dependências do Fórum de Conceição do

Coité/BA, sendo, no entanto, inquirida diretamente por este

Juízo Deprecante, por meio de videoconferência.

Para participar da audiência, todos deverão acessar a sala virtual

por meio da plataforma de reuniões ZOOM, no dia e horário acima

mencionados, utilizando-se do seguinte caminho eletrônico (link em

navegador), ou ID e senha (pelo aplicativo):

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/9656039193?pwd=dDlNTXdMVktJenhxK1Buc2tpYkc3

UT09

ID da reunião: 965 603 9193

senha: 857969

O acesso ao caminho eletrônico acima pode ser feito por qualquer

navegador de internet ou pelo aplicativo ZOOM (nos aparelhos

celulares e Cliente Zoom para Reunião nos computadores), sendo

que este deve estar instalado. Este aplicativo é gratuito e está

disponível nos seguintes endereços eletrônicos:

A N D R O I D :

https://play.google.com/store/apps/details?id=us.zoom.videomeeting

s&hl=pt_BR

IPHONE: https://apps.apple.com/us/app/id546505307

PC: https://explore.zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

Após a entrada na sala virtual deste juízo, o participante deverá

configurar os dispositivos de áudio e vídeo, e ficará na sala de

espera da reunião até que a entrada seja autorizada pelo assistente

no momento oportuno.

Recomenda-se que os participantes busquem um ambiente bem

iluminado, com pouco ruído, e que observem os requisitos técnicos
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m í n i m o s ,  c o n f o r m e  o r i e n t a  o  C N J

(h t tps : / /www.cn j . j us .b r / s i s temas /s i s tema-nac iona l -de -

v ideocon fe renc ia / requ i s i t os -m in imos / ) .

Para informações prévias sobre as audiências por meio

telepresencial, as partes podem acessar o tutorial de participação

no seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7052213"

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

HECTOR SOBREIRA BUJAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000933-14.2020.5.09.0028
RECLAMANTE JESSICA MAYARA MOURA GOMES

ADVOGADO RENECIO NADIN JUNIOR(OAB:
81509/PR)

ADVOGADO LEANDRO MARTINS(OAB: 96728/PR)

RECLAMANTE AUGUSTO JOSE KLOSTERMANN

ADVOGADO RENECIO NADIN JUNIOR(OAB:
81509/PR)

ADVOGADO LEANDRO MARTINS(OAB: 96728/PR)

RECLAMANTE H.M.K.

ADVOGADO LEANDRO MARTINS(OAB: 96728/PR)

ADVOGADO RENECIO NADIN JUNIOR(OAB:
81509/PR)

RECLAMADO HILUX INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO ISADORA CRISTINA BRAUN
BORGES(OAB: 101095/PR)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO CAVALLARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MAYARA MOURA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários: JESSICA MAYARA MOURA GOMES, HMK,

AUGUSTO JOSE KLOSTERMANN

Advogado LEANDRO MARTINS, OAB: 96728

RENECIO NADIN JUNIOR, OAB: 81509

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

DATA: 22/04/2024 13:20 na 19ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA

Ficam a parte autora e seu procurador intimados para comparecer à

audiência INICIAL de conciliação na modalidade exclusivamente

PRESENCIAL relativa ao processo em referência, a realizar-se no

dia 22/04/2024 13:20 horas, na sala de audiência da 19ª VARA DO

TRABALHO DE CURITIBA, cujo formato não pode ser alterado,

na medida em que a pauta de audiências da data está

dimensionada com duração e suporte técnico exclusivamente

para essa modalidade de ato.

O não comparecimento da parte autora importará na extinção do

processo sem resolução do mérito e no arquivamento dos autos,

nos termos do artigo 844 da CLT, e ficará responsável pelo

pagamento das custas processuais.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

HECTOR SOBREIRA BUJAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000933-14.2020.5.09.0028
RECLAMANTE JESSICA MAYARA MOURA GOMES

ADVOGADO RENECIO NADIN JUNIOR(OAB:
81509/PR)

ADVOGADO LEANDRO MARTINS(OAB: 96728/PR)

RECLAMANTE AUGUSTO JOSE KLOSTERMANN

ADVOGADO RENECIO NADIN JUNIOR(OAB:
81509/PR)

ADVOGADO LEANDRO MARTINS(OAB: 96728/PR)

RECLAMANTE H.M.K.

ADVOGADO LEANDRO MARTINS(OAB: 96728/PR)

ADVOGADO RENECIO NADIN JUNIOR(OAB:
81509/PR)

RECLAMADO HILUX INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO ISADORA CRISTINA BRAUN
BORGES(OAB: 101095/PR)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO CAVALLARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILUX INCORPORACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: HILUX INCORPORACAO LTDA

Advogada: ISADORA CRISTINA BRAUN BORGES

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

DATA: 22/04/2024 13:20 na 19ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA

Ficam a parte ré e seu procurador intimados para comparecer à

audiência INICIAL de conciliação na modalidade exclusivamente

PRESENCIAL relativa ao processo em referência, a realizar-se no

dia 22/04/2024 13:20 horas, na sala de audiência da 19ª VARA DO

TRABALHO DE CURITIBA, cujo formato não pode ser alterado,

na medida em que a pauta de audiências da data está

dimensionada com duração e suporte técnico exclusivamente
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para essa modalidade de ato.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

HECTOR SOBREIRA BUJAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000030-71.2023.5.09.0028
RECLAMANTE ROBERTSON LUIZ ROSA

ADVOGADO LUCELIA BASTOS GONCALVES
MARCONDES(OAB: 105096/PR)

RECLAMADO WONLINE RADIO LTDA

RECLAMADO W ADMINISTRADORA DE MARCAS
LTDA

RECLAMADO WD ENTRETENIMENTO DE SHOWS
E EVENTOS LTDA

RECLAMADO WD PARTICIPACOES E
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.

RECLAMADO WOODS SP - BAR, RESTAURANTE E
EVENTOS LTDA.

RECLAMADO SUL PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO WM BAR & EVENTOS LTDA

RECLAMADO ANACLETOS BAR LTDA

RECLAMADO WDX BAR LTDA

RECLAMADO WC BAR E EVENTOS LTDA

RECLAMADO BEFGEC'S BAR E EVENTOS LTDA

RECLAMADO WDS BRAZIL PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO SUL FRANQUIAS ASSESSORIA E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO WCTBA BAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTSON LUIZ ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ROBERTSON LUIZ ROSA

Advogado: LUCELIA BASTOS GONCALVES MARCONDES,

OAB: 105096

Fica Vossa Senhoria intimada, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, para, no prazo de 15 dias, informar

os endereços atualizados das rés SUL FRANQUIAS ASSESSORIA

E SERVIÇOS LTDA,  WONLINE RADIO LTDA e  SUL

PARTICIPAÇÕES S.A., sob pena de extinção do processo, sem

resolução do mérito, com fulcro no art. 321 do CPC.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

HECTOR SOBREIRA BUJAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000101-54.2015.5.09.0028
RECLAMANTE ANDERSON FRANCA BURDZINSKI

ADVOGADO CESAR LUIS PORTES ROCHA(OAB:
51800/PR)

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

ADVOGADO WALDOMIRO FERREIRA
FILHO(OAB: 5961/PR)

ADVOGADO CARLOS FABIANO
RECHETELO(OAB: 50562/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RAFAEL LINNE NETTO(OAB:
29263/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FRANCA BURDZINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RECLAMANTE: ANDERSON FRANCA BURDZINSKI

Advogado: CARLOS FABIANO RECHETELO, OAB: 50562

CESAR LUIS PORTES ROCHA, OAB: 51800

FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA DE QUADROS, OAB:

25269

WALDOMIRO FERREIRA FILHO, OAB: 05961

Fica Vossa Senhoria intimada, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, para se manifestar sobre as

impugnações da parte contrária, no prazo de oito dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000101-54.2015.5.09.0028
RECLAMANTE ANDERSON FRANCA BURDZINSKI

ADVOGADO CESAR LUIS PORTES ROCHA(OAB:
51800/PR)

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

ADVOGADO WALDOMIRO FERREIRA
FILHO(OAB: 5961/PR)

ADVOGADO CARLOS FABIANO
RECHETELO(OAB: 50562/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)
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ADVOGADO RAFAEL LINNE NETTO(OAB:
29263/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Advogados do RECLAMADO: HENRIQUE CUSINATO HERMANN,

INDALECIO GOMES NETO, RAFAEL LINNE NETTO

Fica Vossa Senhoria intimada, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, para se manifestar sobre as

impugnações da parte contrária, no prazo de oito dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000101-54.2015.5.09.0028
RECLAMANTE ANDERSON FRANCA BURDZINSKI

ADVOGADO CESAR LUIS PORTES ROCHA(OAB:
51800/PR)

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

ADVOGADO WALDOMIRO FERREIRA
FILHO(OAB: 5961/PR)

ADVOGADO CARLOS FABIANO
RECHETELO(OAB: 50562/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RAFAEL LINNE NETTO(OAB:
29263/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogados do RECLAMADO: HENRIQUE CUSINATO HERMANN,

INDALECIO GOMES NETO, RAFAEL LINNE NETTO

Fica Vossa Senhoria intimada, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, para se manifestar sobre as

impugnações da parte contrária, no prazo de oito dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000165-88.2020.5.09.0028
RECLAMANTE ADENILSON JOSE MIRANDA

ADVOGADO WALDOMIRO FERREIRA
FILHO(OAB: 5961/PR)

RECLAMADO RADIANTE ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ANDRE RAFAEL ELIAS
CORDEIRO(OAB: 56279/PR)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 35858/PR)

PERITO PAULO CESAR ACADROLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON JOSE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RECLAMANTE: ADENILSON JOSE MIRANDA

Advogado: WALDOMIRO FERREIRA FILHO, OAB: 05961

Fica Vossa Senhoria intimada, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, para se manifestar sobre as

impugnações da parte contrária, no prazo de oito dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000165-88.2020.5.09.0028
RECLAMANTE ADENILSON JOSE MIRANDA

ADVOGADO WALDOMIRO FERREIRA
FILHO(OAB: 5961/PR)

RECLAMADO RADIANTE ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ANDRE RAFAEL ELIAS
CORDEIRO(OAB: 56279/PR)
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RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 35858/PR)

PERITO PAULO CESAR ACADROLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIANTE ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RADIANTE ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES LTDA

Advogados do RECLAMADO: ANDRE RAFAEL ELIAS CORDEIRO,

LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH

Fica Vossa Senhoria intimada, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, para se manifestar sobre as

impugnações da parte contrária, no prazo de oito dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000165-88.2020.5.09.0028
RECLAMANTE ADENILSON JOSE MIRANDA

ADVOGADO WALDOMIRO FERREIRA
FILHO(OAB: 5961/PR)

RECLAMADO RADIANTE ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ANDRE RAFAEL ELIAS
CORDEIRO(OAB: 56279/PR)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 35858/PR)

PERITO PAULO CESAR ACADROLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CLARO S.A.

Advogados do RECLAMADO: ANDRE RAFAEL ELIAS CORDEIRO,

LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH

Fica Vossa Senhoria intimada, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, para se manifestar sobre as

impugnações da parte contrária, no prazo de oito dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº CumPrSe-0000061-91.2023.5.09.0028
REQUERENTE MARCIO MAURI KIELLER

GONCALVES

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d8a546

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000061-91.2023.5.09.0028
REQUERENTE MARCIO MAURI KIELLER

GONCALVES

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MAURI KIELLER GONCALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d8a546

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000606-64.2023.5.09.0028
RECLAMANTE CRISTIANE APARECIDA BARBOSA

DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO VIA SERVICOS INTEGRADOS LTDA

ADVOGADO MARCELO SILVA MALVEZZI(OAB:
23815/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BLEY(OAB:
18653/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

  - VIA SERVICOS INTEGRADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28547be

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara.

DEBORA ORTOLAN

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Por necessidade de readequação de pauta, redesigno a

audiência de INSTRUÇÃO na modalidade telepresencial para o dia

30/04/2024, às 13h30min, mantidas as cominações anteriores com

relação ao comparecimento de partes e testemunhas.

2. Intimem-se as partes do adiamento através dos procuradores,

que deverão informar nos autos se o seu constituinte encontra-se

ciente, presumindo-se, no silêncio, que tem conhecimento da nova

data designada. Prazo de cinco dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000606-64.2023.5.09.0028
RECLAMANTE CRISTIANE APARECIDA BARBOSA

DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO VIA SERVICOS INTEGRADOS LTDA

ADVOGADO MARCELO SILVA MALVEZZI(OAB:
23815/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BLEY(OAB:
18653/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE APARECIDA BARBOSA DE SOUZA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28547be

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara.

DEBORA ORTOLAN

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Por necessidade de readequação de pauta, redesigno a

audiência de INSTRUÇÃO na modalidade telepresencial para o dia

30/04/2024, às 13h30min, mantidas as cominações anteriores com

relação ao comparecimento de partes e testemunhas.

2. Intimem-se as partes do adiamento através dos procuradores,

que deverão informar nos autos se o seu constituinte encontra-se

ciente, presumindo-se, no silêncio, que tem conhecimento da nova

data designada. Prazo de cinco dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.
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    VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000616-11.2023.5.09.0028
RECLAMANTE LUCIANO FREDERICO MOCELIN

JUNIOR

ADVOGADO CLEITON SCHUMANN(OAB:
91745/PR)

RECLAMADO MILANO COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCELO KREISNER(OAB:
66323/RS)

ADVOGADO GUSTAVO NUDELMAN
FRANKEN(OAB: 295186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILANO COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc7c3f1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara.

DEBORA ORTOLAN

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Por necessidade de readequação de pauta, redesigno a

audiência de INSTRUÇÃO na modalidade telepresencial para o dia

24/04/2024, às 15h50min, mantidas as cominações anteriores com

relação ao comparecimento de partes e testemunhas.

2. Intimem-se as partes do adiamento através dos procuradores,

que deverão informar nos autos se o seu constituinte encontra-se

ciente, presumindo-se, no silêncio, que tem conhecimento da nova

data designada. Prazo de cinco dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000616-11.2023.5.09.0028
RECLAMANTE LUCIANO FREDERICO MOCELIN

JUNIOR

ADVOGADO CLEITON SCHUMANN(OAB:
91745/PR)

RECLAMADO MILANO COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCELO KREISNER(OAB:
66323/RS)

ADVOGADO GUSTAVO NUDELMAN
FRANKEN(OAB: 295186/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO FREDERICO MOCELIN JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc7c3f1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara.

DEBORA ORTOLAN

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Por necessidade de readequação de pauta, redesigno a

audiência de INSTRUÇÃO na modalidade telepresencial para o dia

24/04/2024, às 15h50min, mantidas as cominações anteriores com

relação ao comparecimento de partes e testemunhas.

2. Intimem-se as partes do adiamento através dos procuradores,

que deverão informar nos autos se o seu constituinte encontra-se

ciente, presumindo-se, no silêncio, que tem conhecimento da nova

data designada. Prazo de cinco dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000634-32.2023.5.09.0028
RECLAMANTE GEORGIA LUIZA MARCHI

CARVALHO

ADVOGADO SIMONE CHAMORRO(OAB:
82311/PR)

RECLAMADO AUTO PROTEGE COMERCIO DE
PECAS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO HEBER DE CORDOVA BICUDO(OAB:
88926/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO PROTEGE COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1107
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2706d2c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara.

DEBORA ORTOLAN

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Por necessidade de readequação de pauta, redesigno a

audiência de INSTRUÇÃO na modalidade telepresencial para o dia

24/04/2024, às 15h10, mantidas as cominações anteriores com

relação ao comparecimento de partes e testemunhas.

2. Intimem-se as partes do adiamento através dos procuradores,

que deverão informar nos autos se o seu constituinte encontra-se

ciente, presumindo-se, no silêncio, que tem conhecimento da nova

data designada. Prazo de cinco dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000634-32.2023.5.09.0028
RECLAMANTE GEORGIA LUIZA MARCHI

CARVALHO

ADVOGADO SIMONE CHAMORRO(OAB:
82311/PR)

RECLAMADO AUTO PROTEGE COMERCIO DE
PECAS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO HEBER DE CORDOVA BICUDO(OAB:
88926/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGIA LUIZA MARCHI CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2706d2c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara.

DEBORA ORTOLAN

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Por necessidade de readequação de pauta, redesigno a

audiência de INSTRUÇÃO na modalidade telepresencial para o dia

24/04/2024, às 15h10, mantidas as cominações anteriores com

relação ao comparecimento de partes e testemunhas.

2. Intimem-se as partes do adiamento através dos procuradores,

que deverão informar nos autos se o seu constituinte encontra-se

ciente, presumindo-se, no silêncio, que tem conhecimento da nova

data designada. Prazo de cinco dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000757-30.2023.5.09.0028
RECLAMANTE JADIR PEREIRA GOMES

ADVOGADO LUCAS ZUCOLI YAMAMOTO(OAB:
54470/PR)

RECLAMADO 36.484.704 MARCIO FERREIRA
GALIZA

ADVOGADO MARIA APARECIDA XAVIER DA
SILVA(OAB: 84758/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 36.484.704 MARCIO FERREIRA GALIZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50898f2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara.

DEBORA ORTOLAN

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Sem outras provas, encerro a instrução processual.

2. Razões finais, querendo, em 10 (dez) dias.

3. Para JULGAMENTO, designo o dia 10/05/2024.

4. Intimem-se as partes, inclusive para os fins preconizados pela

Súmula 197 do TST.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0000757-30.2023.5.09.0028
RECLAMANTE JADIR PEREIRA GOMES

ADVOGADO LUCAS ZUCOLI YAMAMOTO(OAB:
54470/PR)

RECLAMADO 36.484.704 MARCIO FERREIRA
GALIZA

ADVOGADO MARIA APARECIDA XAVIER DA
SILVA(OAB: 84758/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADIR PEREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50898f2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara.

DEBORA ORTOLAN

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Sem outras provas, encerro a instrução processual.

2. Razões finais, querendo, em 10 (dez) dias.

3. Para JULGAMENTO, designo o dia 10/05/2024.

4. Intimem-se as partes, inclusive para os fins preconizados pela

Súmula 197 do TST.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000926-90.2017.5.09.0007
RECLAMANTE HALLEY MACHADO DO ARTE

ADVOGADO CLEVERSON ALCANTARA(OAB:
77711/PR)

ADVOGADO ANGELO MARCOS MONTEIRO(OAB:
77716/PR)

ADVOGADO JAILSON VITOR BARROS
SILVA(OAB: 68843/PR)

RECLAMADO ALLMONT MONTAGENS S.A

ADVOGADO EVANDRO HENRIQUE DA
CUNHA(OAB: 282088/SP)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLMONT MONTAGENS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21ada7b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vistos.

Considerando a certidão da Secretaria sobre a existência de saldo

( # i d : 5 3 8 4 1 a f  ) ,  i n t i m e - s e  a  r é

parainformarcontabancáriapassíveldetransferênciadevalores,

oumesmodetitularidadedosprocuradores.Após,determinoatran

sferênciabancária,sendoqueoscustosdatransaçãoserãodescon

tadosdoprópriocréditotransferido.

Comolevantamentodetodasasguiasexpedidasnosautos,retorn

emconclusosparadecisãodeextinçãodestaexecução.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010675-05.2016.5.09.0028
RECLAMANTE VALDIR DOS SANTOS

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO PAULO EGIDIO VIEIRA

RECLAMADO MULTI SERVICOS E CONSTRUCOES
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cc5c64

proferido nos autos.
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CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

SUELEN SALUM KUPSKI

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos.

1 - Requer, a parte autora, a penhora dos veículos encontrados na

pesquisa RENAJUD.

2 - Da análise do resultado da pesquisa, verifico que o primeiro

veículo está alienado fiduciariamente, o segundo veículo foi roubado

e o terceiro veículo tem valor de mercado muito baixo (FIAT 147 -

1981), assim, apenas o último veículo poderia ser levado a leilão,

mas o seu baixo valor de mercado torna inviável o pedido de

penhora, pois não quitará parte substancial desta execução, apenas

trará mais despesas processuais, gerando falsa expectativa ao

credor.

3 - Dessa forma, indefiro o requerimento.

4 - Intime-se o autor para indicar meios de prosseguimento da

execução, em 10 dias, sob pena de arquivamento provisório dos

autos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0511800-29.2008.5.09.0028
RECLAMANTE JULIANA LECH

ADVOGADO ALVARO EIJI NAKASHIMA(OAB:
9759/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

RECLAMADO WALTER SUSKI JUNIOR

RECLAMADO RODRIGO ALVES APPOLINARIO

RECLAMADO PROVIBRAS - LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA LECH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 967983c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vistos.

1. Recebidos este processo do E. TRT, com trânsito em julgado da

decisão na qual foi conhecido e provido o agravo de petição da

parte autora afastando a prescrição intercorrente e determinar o

retorno dos autos à origem para prosseguimento da execução,

ficando a critério do Juízo a quo deliberar sobre o retorno, ou não,

dos autos ao arquivo provisório.

2. Em prosseguimento, intime-se a parte exequente, por seu

procurador, para que, em 5 (cinco) dias, realize pesquisa

patrimonial, ainda que de viés meramente indiciário, a fim de

subsidiar e sobretudo justificar as providências constritivas

eventualmente almejadas, manifestando-se sobre as diligências

efetivadas e indicando meios para o prosseguimento da execução.

3. Silente a parte exequente no quinquídio, aguarde-se o prazo a

que alude o artigo 40 da Lei n° 6.830/80, conforme artigo 116 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

4. Ausente manifestação no que atine ao item precedente, advirta-

se a parte exequente de que o feito permanecerá sobrestado, nos

termos do que preconiza o artigo 11-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, podendo, no biênio, obstar a consumação da prescrição

com o impulso a presente execução, indicando bens passíveis de

constrição patrimonial ou requerendo providências desta índole,

evitando-se, contudo, a formulação de diligências repetidas,

mormente se destituídas de amparo probatório, ainda que indiciário,

sugestivo de alteração no panorama fático.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001236-57.2022.5.09.0028
RECLAMANTE LUIZ APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANIA APARECIDA PADILHA
HOFFMANN(OAB: 51845/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURITIBA

RECLAMADO GRAPHIT CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ APARECIDO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0772842

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vistos.

1. Recebidos este processo do E. TRT, com trânsito em julgado da

decisão na qual foi conhecido e provido o agravo de petição da

parte autora determinando a incidência da cláusula penal no

percentual de 50% sobre a parcela paga em atraso e as posteriores,

bem como o vencimento antecipado daquelas previstas para datas

ulteriores à notícia nos autos.

2. Em prosseguimento, intimem-se as partes para, em 05 dias,

apresentarem comprovante das parcelas do acordo efetivamente

pagas.

3. Após, atualize-se a conta geral, nos termos do acórdão proferido

e intimem-se as partes para manifestação, em 10 dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000105-47.2022.5.09.0028
RECLAMANTE MARIANA PEREIRA DE RAMOS

ADVOGADO MAURICIO GUIMARAES(OAB:
50417/PR)

ADVOGADO RUBENS LUIZ HAIDUKE(OAB:
54444/PR)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4a56d2

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que em 15/03/2024 decorreu o prazo para a ré embargar a

execução.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

SUELEN SALUM KUPSKI

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos.

1 - Defiro o requerimento de dilação de prazo requerido pela ré.

Assim, aguarde-se até o dia 15 de abril o recolhimento da

contribuição previdenciária.

2 - Dos depósitos de fls. 619 e 620 paguem-se os credores,

conforme planilha de cálculos de #id:f158112.

3 - Intime-se a parte autora para informar uma conta bancária apta a

recebimento de valores por transferência bancária, ou de seu

procurador, desde que haja outorga de poderes para tanto, sendo

que os custos da transação bancária serão descontados do próprio

crédito transferido.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001634-09.2019.5.09.0028
RECLAMANTE CLEVERSON LUIZ FARIA

ADVOGADO RODRIGO REPP(OAB: 55304/PR)

RECLAMANTE SUZANA MAXIMIANO FARIA

ADVOGADO RODRIGO REPP(OAB: 55304/PR)

RECLAMADO VALERIO LEMES PEREIRA

ADVOGADO DEIZIELY DA ROSA SILVA(OAB:
77472/PR)

PERITO MAURI COURA

PERITO MARCELO GARCIA DE ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERSON LUIZ FARIA

  - SUZANA MAXIMIANO FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c1f5e5
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

SUELEN SALUM KUPSKI

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos.

Indefiro a penhora dos veículos encontrados na pesquisa RENAJUD

pelos motivos expostos nos despacho de #id:ea42e25.

Intime-se a parte autora para indicar meios de prosseguimento da

execução, em 10 dias, sob pena de arquivamento provisório dos

autos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001236-57.2022.5.09.0028
RECLAMANTE LUIZ APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANIA APARECIDA PADILHA
HOFFMANN(OAB: 51845/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURITIBA

RECLAMADO GRAPHIT CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAPHIT CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0772842

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vistos.

1. Recebidos este processo do E. TRT, com trânsito em julgado da

decisão na qual foi conhecido e provido o agravo de petição da

parte autora determinando a incidência da cláusula penal no

percentual de 50% sobre a parcela paga em atraso e as posteriores,

bem como o vencimento antecipado daquelas previstas para datas

ulteriores à notícia nos autos.

2. Em prosseguimento, intimem-se as partes para, em 05 dias,

apresentarem comprovante das parcelas do acordo efetivamente

pagas.

3. Após, atualize-se a conta geral, nos termos do acórdão proferido

e intimem-se as partes para manifestação, em 10 dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000966-33.2022.5.09.0028
EXEQUENTE EDSON MARCELO DA LUZ

ADVOGADO ROMULO FERREIRA DA SILVA(OAB:
25076/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MARCELO DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 419d09d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

MARIANA LACERDA ROCHA ROSETTI FLEMMING

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos.

1-Trata-se de retorno dos autos do C. TST com decisão que negou

provimento ao agravo de instrumento do exequente, mantendo a

decisão do juízo de origem que extinguiu o feito sem resolução

mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC, com inversão do ônus

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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da sucumbência, devendo os honorários do calculista serem

suportados pela União (#id:b3ee90a).

2- Este Juízo realizava a requisição de honorários periciais ao setor

competente deste Tribunal. Contudo, o órgão administrativo

responsável pelo pagamento (SPIGBD) está devolvendo as

requisição negando o pagamento espontâneo, com base no

PROVIMENTO PRESIDÊNCIA /CORREGEDORIA n. 3, de 28 de

junho de 2022:

“...Art. 5º. As hipóteses de prestação de assistência à custa do

orçamento da União não abrangem cálculos de liquidação, nem

despesas decorrentes da perícia, do trabalho técnico ou científico

(artigo 27 da Resolução CSJT 247/2019)”.

Assim, o pagamento dos honorários de contador, arbitrados em

R$950,00 (novecentos e cinquenta reais) se submetem à execução

forçada.

Direciono, então, a obrigação de pagamento de honorários periciais

à UNIÃO.

3- Concomitantemente, elabore-se a conta geral, observando a

condição processual de Fazenda Pública Federal como devedora,

citando-a para pagamento, nos termos do art. 910 do CPC.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000105-47.2022.5.09.0028
RECLAMANTE MARIANA PEREIRA DE RAMOS

ADVOGADO MAURICIO GUIMARAES(OAB:
50417/PR)

ADVOGADO RUBENS LUIZ HAIDUKE(OAB:
54444/PR)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA PEREIRA DE RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4a56d2

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que em 15/03/2024 decorreu o prazo para a ré embargar a

execução.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

SUELEN SALUM KUPSKI

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos.

1 - Defiro o requerimento de dilação de prazo requerido pela ré.

Assim, aguarde-se até o dia 15 de abril o recolhimento da

contribuição previdenciária.

2 - Dos depósitos de fls. 619 e 620 paguem-se os credores,

conforme planilha de cálculos de #id:f158112.

3 - Intime-se a parte autora para informar uma conta bancária apta a

recebimento de valores por transferência bancária, ou de seu

procurador, desde que haja outorga de poderes para tanto, sendo

que os custos da transação bancária serão descontados do próprio

crédito transferido.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000966-33.2022.5.09.0028
EXEQUENTE EDSON MARCELO DA LUZ

ADVOGADO ROMULO FERREIRA DA SILVA(OAB:
25076/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 419d09d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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MARIANA LACERDA ROCHA ROSETTI FLEMMING

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos.

1-Trata-se de retorno dos autos do C. TST com decisão que negou

provimento ao agravo de instrumento do exequente, mantendo a

decisão do juízo de origem que extinguiu o feito sem resolução

mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC, com inversão do ônus

da sucumbência, devendo os honorários do calculista serem

suportados pela União (#id:b3ee90a).

2- Este Juízo realizava a requisição de honorários periciais ao setor

competente deste Tribunal. Contudo, o órgão administrativo

responsável pelo pagamento (SPIGBD) está devolvendo as

requisição negando o pagamento espontâneo, com base no

PROVIMENTO PRESIDÊNCIA /CORREGEDORIA n. 3, de 28 de

junho de 2022:

“...Art. 5º. As hipóteses de prestação de assistência à custa do

orçamento da União não abrangem cálculos de liquidação, nem

despesas decorrentes da perícia, do trabalho técnico ou científico

(artigo 27 da Resolução CSJT 247/2019)”.

Assim, o pagamento dos honorários de contador, arbitrados em

R$950,00 (novecentos e cinquenta reais) se submetem à execução

forçada.

Direciono, então, a obrigação de pagamento de honorários periciais

à UNIÃO.

3- Concomitantemente, elabore-se a conta geral, observando a

condição processual de Fazenda Pública Federal como devedora,

citando-a para pagamento, nos termos do art. 910 do CPC.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001673-74.2017.5.09.0028
RECLAMANTE BRUNA OLIVEIRA DE PAULA VIEIRA

ADVOGADO CLEIA POLICARPO SANTOS
QUEIROZ(OAB: 55643/PR)

RECLAMADO ECOAM PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

RECLAMADO PLS VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA OLIVEIRA DE PAULA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35ee90e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vistos.

1. Recebidos este processo do E. TRT, com trânsito em julgado da

decisão na qual foi conhecido e provido o agravo de petição da

parte autora afastando a prescrição intercorrente e determinar o

prosseguimento da execução, cabendo ao Juízo de origem deliberar

se, por ora, os autos devem ou não retornar ao arquivo provisório.

2. Em prosseguimento, intime-se a parte exequente, por seu

procurador, para que, em 5 (cinco) dias, realize pesquisa

patrimonial, ainda que de viés meramente indiciário, a fim de

subsidiar e sobretudo justificar as providências constritivas

eventualmente almejadas, manifestando-se sobre as diligências

efetivadas e indicando meios para o prosseguimento da execução.

3. Silente a parte exequente no quinquídio, aguarde-se o prazo a

que alude o artigo 40 da Lei n° 6.830/80, conforme artigo 116 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

4. Ausente manifestação no que atine ao item precedente, advirta-

se a parte exequente de que o feito permanecerá sobrestado, nos

termos do que preconiza o artigo 11-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, podendo, no biênio, obstar a consumação da prescrição

com o impulso a presente execução, indicando bens passíveis de

constrição patrimonial ou requerendo providências desta índole,

evitando-se, contudo, a formulação de diligências repetidas,

mormente se destituídas de amparo probatório, ainda que indiciário,

sugestivo de alteração no panorama fático.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001107-96.2015.5.09.0028
RECLAMANTE REINALDO BORGES

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

ADVOGADO JEAN MICHAEL FÉLIX HONORATO
DE MELO(OAB: 63373/PR)

RECLAMADO SEBASTIAO AZONI 04245132930

ADVOGADO CESAR PREVEDELLO
COELHO(OAB: 85585/PR)
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RECLAMADO JOELMA APARECIDA ALVES COSTA
MACHADO

RECLAMADO JOELMA APARECIDA ALVES COSTA
MACHADO

RECLAMADO SEBASTIAO AZONI

ADVOGADO CESAR PREVEDELLO
COELHO(OAB: 85585/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO AZONI

  - SEBASTIAO AZONI 04245132930

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a3a6c4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

SUELEN SALUM KUPSKI

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos.

1. Execução definitiva.

Os valores penhorados do devedor SEBASTIAO AZONI, junto ao

SISBAJUD, conforme fls. 792 e 793, não são suficientes para

satisfação do valor total em execução. Como a execução é definitiva

em relação à parte, intime-se SEBASTIAO AZONI para ciência

acerca dos valores constritos, podendo se manifestar em 5 dias.

No silêncio, efetuem-se os pagamentos parciais, observando a

conta indicada pelo autor na fl. 799.

2. Liberados os valores, deverá o exequente indicar meios de

prosseguimento da execução, em 10 dias, sob pena de

arquivamento provisório dos autos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000767-11.2022.5.09.0028
RECLAMANTE DIOGO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO SARAH PEREIRA SELEME(OAB:
51070/PR)

ADVOGADO THIAGO FERRARI DE
OLIVEIRA(OAB: 108666/PR)

RECLAMADO FRANQUIAS DOCG, COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA.

ADVOGADO FABIO MOFALDINI(OAB: 71553/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANQUIAS DOCG, COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS VETERINARIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5749bb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

SUELEN SALUM KUPSKI

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos.

1 - Deferido o parcelamento requerido pelo réu, os depósitos dos

valores foram efetuados na conta bancária do procurador do autor.

2 - No entanto, pela análise das últimas planilhas de cálculos

juntadas pela Secretaria, #id:7bcb444 e #id:14382e3, os valores

devidos referiam-se a verbas de terceiros e despesas processuais

(INSS, FGTS, honorários de contador e custas) e que deveriam ter

sido depositadas em Juízo para o devido recolhimento.

3 - Assim, elabore a Secretaria, a conta das verbas de terceiros e

despesas processuais e intime-se a parte autora para depósito em

Juízo, em 5 dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000767-11.2022.5.09.0028
RECLAMANTE DIOGO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO SARAH PEREIRA SELEME(OAB:
51070/PR)

ADVOGADO THIAGO FERRARI DE
OLIVEIRA(OAB: 108666/PR)

RECLAMADO FRANQUIAS DOCG, COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
VETERINARIOS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO FABIO MOFALDINI(OAB: 71553/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5749bb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

SUELEN SALUM KUPSKI

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos.

1 - Deferido o parcelamento requerido pelo réu, os depósitos dos

valores foram efetuados na conta bancária do procurador do autor.

2 - No entanto, pela análise das últimas planilhas de cálculos

juntadas pela Secretaria, #id:7bcb444 e #id:14382e3, os valores

devidos referiam-se a verbas de terceiros e despesas processuais

(INSS, FGTS, honorários de contador e custas) e que deveriam ter

sido depositadas em Juízo para o devido recolhimento.

3 - Assim, elabore a Secretaria, a conta das verbas de terceiros e

despesas processuais e intime-se a parte autora para depósito em

Juízo, em 5 dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000418-71.2023.5.09.0028
RECLAMANTE CLAIRE MORISSETTE PAUL

ADVOGADO JESSICA APARECIDA WEBER
KERBER(OAB: 84479/PR)

RECLAMADO AGV LOGISTICA S.A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECLAMADO FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGV LOGISTICA S.A

  - FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56aa8a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DIANTE DO EXPOSTO, decido nos autos da ação movida por

Claire Morissette Paul em face de Agv Logística S.A e Fl Brasil

Holding, Logística e Transporte Ltda, nos termos e limites da

fundamentação exposta:

I – rejeitar a preliminar arguida;

II – no mérito, julgar improcedentes todos os pedidos formulados na

petição inicial, absolvendo as reclamadas de qualquer condenação.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela reclamante

nos termos e limites da fundamentação.

Custas processuais pela reclamante no importe de R$777,07

(setecentos e setenta e sete reais e sete centavos), calculadas

sobre o valor atribuído à causa, ficando dispensada do recolhimento

ante o deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Considerando a antecipação da data para

publicação da sentença, intimem-se todos os litigantes.

Registre-se. Cumpra-se após o trânsito em julgado. Nada mais.

    VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000418-71.2023.5.09.0028
RECLAMANTE CLAIRE MORISSETTE PAUL

ADVOGADO JESSICA APARECIDA WEBER
KERBER(OAB: 84479/PR)

RECLAMADO AGV LOGISTICA S.A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECLAMADO FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAIRE MORISSETTE PAUL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56aa8a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DIANTE DO EXPOSTO, decido nos autos da ação movida por

Claire Morissette Paul em face de Agv Logística S.A e Fl Brasil

Holding, Logística e Transporte Ltda, nos termos e limites da

fundamentação exposta:

I – rejeitar a preliminar arguida;

II – no mérito, julgar improcedentes todos os pedidos formulados na

petição inicial, absolvendo as reclamadas de qualquer condenação.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela reclamante

nos termos e limites da fundamentação.

Custas processuais pela reclamante no importe de R$777,07

(setecentos e setenta e sete reais e sete centavos), calculadas

sobre o valor atribuído à causa, ficando dispensada do recolhimento

ante o deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Considerando a antecipação da data para

publicação da sentença, intimem-se todos os litigantes.

Registre-se. Cumpra-se após o trânsito em julgado. Nada mais.

    VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001624-77.2010.5.09.0028
RECLAMANTE VICTOR HORACIO DE SOUZA

COSTA

ADVOGADO EMANUELLE SILVEIRA DOS
SANTOS BOSCARDIN(OAB:
32845/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARLYN LUCIA DIAS(OAB:
44903/PR)

ADVOGADO RONEY OSVALDO GUERREIRO
MAGALDI(OAB: 23428/PR)

ADVOGADO SIMONE BEAL(OAB: 27934/PR)

ADVOGADO GISLENE MARIELE
NEGRISSOLI(OAB: 37539/PR)

ADVOGADO IZABEL CRISTINA CASASANTA
FIRMINO ODPPES(OAB: 100652/PR)

ADVOGADO LUCIANA LISCANO RECH(OAB:
36715/PR)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 58886/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR HORACIO DE SOUZA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (VICTOR HORACIO DE SOUZA COSTA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001870-29.2017.5.09.0028
RECLAMANTE MARILISA FATIMA SOARES DOS

SANTOS

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO SUELAINI MARINES ALISKI(OAB:
70401/PR)

ADVOGADO RODRIGO THOMAZINHO
COMAR(OAB: 30910/PR)

ADVOGADO LAURA MAEDA NUNES(OAB:
75083/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILISA FATIMA SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARILISA FATIMA SOARES DOS SANTOS)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001870-29.2017.5.09.0028
RECLAMANTE MARILISA FATIMA SOARES DOS

SANTOS
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ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO SUELAINI MARINES ALISKI(OAB:
70401/PR)

ADVOGADO RODRIGO THOMAZINHO
COMAR(OAB: 30910/PR)

ADVOGADO LAURA MAEDA NUNES(OAB:
75083/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILISA FATIMA SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARILISA FATIMA SOARES DOS SANTOS)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001870-29.2017.5.09.0028
RECLAMANTE MARILISA FATIMA SOARES DOS

SANTOS

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO SUELAINI MARINES ALISKI(OAB:
70401/PR)

ADVOGADO RODRIGO THOMAZINHO
COMAR(OAB: 30910/PR)

ADVOGADO LAURA MAEDA NUNES(OAB:
75083/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILISA FATIMA SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARILISA FATIMA SOARES DOS SANTOS)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001870-29.2017.5.09.0028
RECLAMANTE MARILISA FATIMA SOARES DOS

SANTOS

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO SUELAINI MARINES ALISKI(OAB:
70401/PR)

ADVOGADO RODRIGO THOMAZINHO
COMAR(OAB: 30910/PR)

ADVOGADO LAURA MAEDA NUNES(OAB:
75083/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILISA FATIMA SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARILISA FATIMA SOARES DOS SANTOS)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001870-29.2017.5.09.0028
RECLAMANTE MARILISA FATIMA SOARES DOS

SANTOS

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO SUELAINI MARINES ALISKI(OAB:
70401/PR)

ADVOGADO RODRIGO THOMAZINHO
COMAR(OAB: 30910/PR)
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ADVOGADO LAURA MAEDA NUNES(OAB:
75083/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILISA FATIMA SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARILISA FATIMA SOARES DOS SANTOS)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001870-29.2017.5.09.0028
RECLAMANTE MARILISA FATIMA SOARES DOS

SANTOS

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO SUELAINI MARINES ALISKI(OAB:
70401/PR)

ADVOGADO RODRIGO THOMAZINHO
COMAR(OAB: 30910/PR)

ADVOGADO LAURA MAEDA NUNES(OAB:
75083/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILISA FATIMA SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARILISA FATIMA SOARES DOS SANTOS)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001481-44.2017.5.09.0028
RECLAMANTE FLAVIA CAMARGO RIBAS

ADVOGADO GUSTAVO DE PAULI ATHAYDE(OAB:
42164/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GISELLE SILVEIRA DA COSTA
SILVA(OAB: 57378/PR)

ADVOGADO BRUNA MARIA PIOTTO(OAB:
63544/PR)

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BANCO BRADESCO S.A.) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000050-04.2019.5.09.0028
RECLAMANTE ZULEIDE DALL AGNOL

ADVOGADO IDERALDO JOSE APPI(OAB:
22339/PR)

RECLAMADO AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

ADVOGADO ANTONIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006/SP)

PERITO PAULO CESAR ACADROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZULEIDE DALL AGNOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica o beneficiário (ZULEIDE DALL AGNOL) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000082-04.2022.5.09.0028
RECLAMANTE ELIZABETH ALVES SILVA

ADVOGADO RENAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
68209/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
81601/PR)

RECLAMADO SVD TRANSPORTES RODOVIARIOS
S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH ALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ELIZABETH ALVES SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000082-04.2022.5.09.0028
RECLAMANTE ELIZABETH ALVES SILVA

ADVOGADO RENAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
68209/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
81601/PR)

RECLAMADO SVD TRANSPORTES RODOVIARIOS
S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH ALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CARLOS ROBERTO DA SILVA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000102-58.2023.5.09.0028
RECLAMANTE JEFFERSON EMILIO DE ANDRADE

ADVOGADO AMANDA DE MIRANDA
MAISTER(OAB: 50715/PR)

RECLAMADO RUDDER SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON EMILIO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (AMANDA DE MIRANDA MAISTER) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000656-27.2022.5.09.0028
EXEQUENTE SINVALDO APARECIDO DOS REIS
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ADVOGADO ROMULO FERREIRA DA SILVA(OAB:
25076/PR)

EXEQUENTE JOAO MATIAS LOCH

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO PAULO BATISTA FERREIRA(OAB:
15094/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (COPEL DISTRIBUICAO S.A.) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000714-35.2019.5.09.0028
RECLAMANTE LEANDRO APARECIDO DE MELO

ADVOGADO ANGELO RODRIGO PAZ
ADIERS(OAB: 71678/PR)

ADVOGADO FABRÍCIO GONÇALVES
ZIPPERER(OAB: 45426/PR)

RECLAMADO WHB COMPONENTES
AUTOMOTIVOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

RECLAMADO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO APARECIDO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LEANDRO APARECIDO DE MELO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000392-15.2019.5.09.0028
RECLAMANTE GUILHERME MACIEL SILVA

ADVOGADO WALDOMIRO FERREIRA
FILHO(OAB: 5961/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO PATRICIA HOMAN DUARTE RIBEIRO
LECHETA(OAB: 41421/PR)

ADVOGADO TATIANA LOPES DE ANDRADE
NOVENTA(OAB: 37003/PR)

ADVOGADO AMANDA CAROLINA DE ANDRADE
DOGNANI(OAB: 94515/PR)

ADVOGADO GUSTAVO DONIZETI DE
MIRANDA(OAB: 80757/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDOMIRO FERREIRA FILHO &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME MACIEL SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GUILHERME MACIEL SILVA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000890-14.2019.5.09.0028
EXEQUENTE CLEUSA APARECIDA RANIERO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)
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ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO ANA IACI GONCALVES(OAB:
75366/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUSA APARECIDA RANIERO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CLEUSA APARECIDA RANIERO DO

NASCIMENTO) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000890-14.2019.5.09.0028
EXEQUENTE CLEUSA APARECIDA RANIERO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO ANA IACI GONCALVES(OAB:
75366/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUSA APARECIDA RANIERO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CLEUSA APARECIDA RANIERO DO

NASCIMENTO) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000890-14.2019.5.09.0028
EXEQUENTE CLEUSA APARECIDA RANIERO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO ANA IACI GONCALVES(OAB:
75366/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (COPEL DISTRIBUICAO S.A.) intimado de que
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foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000102-58.2023.5.09.0028
RECLAMANTE JEFFERSON EMILIO DE ANDRADE

ADVOGADO AMANDA DE MIRANDA
MAISTER(OAB: 50715/PR)

RECLAMADO RUDDER SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON EMILIO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JEFFERSON EMILIO DE ANDRADE) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000308-09.2022.5.09.0028
RECLAMANTE JESSICA LUANA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO FALVO(OAB: 52410/PR)

RECLAMADO R MEDEIROS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

RECLAMADO FAMA SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO EIRELI

ADVOGADO FRANCISCO FERRAZ BATISTA(OAB:
26297/PR)

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

RECLAMADO VITCHEGUI COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FRANCISCO FERRAZ BATISTA(OAB:
26297/PR)

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

RECLAMADO BIOSTAR COMERCIO DE
COSMETICOS EIRELI

ADVOGADO FRANCISCO FERRAZ BATISTA(OAB:
26297/PR)

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

RECLAMADO JULIO CESAR DELLA LIBERA

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

RECLAMADO GOTTAGUI SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO FRANCISCO FERRAZ BATISTA(OAB:
26297/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

RECLAMADO VANDA FERREIRA COSTA
GOTTARDINI

ADVOGADO FRANCISCO FERRAZ BATISTA(OAB:
26297/PR)

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

RECLAMADO GUIVISA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

RECLAMADO ALLIANCA INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO FRANCISCO FERRAZ BATISTA(OAB:
26297/PR)

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA LUANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RECLAMANTE: JESSICA LUANA DA SILVA

Advogado: ADRIANO FALVO, OAB: 52410
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Fica Vossa Senhoria intimada, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, de que foi proferido despacho, nos

autos em epígrafe, nos seguintes termos:

"(...) 6. Fracassadas as diligências ordenadas, intime-se a parte

exequente, por seu procurador, para que, em 5 (cinco) dias, realize

pesquisa patrimonial, ainda que de viés meramente indiciário, a fim

de subsidiar e sobretudo justificar as providências constritivas

eventualmente almejadas, manifestando-se sobre as diligências

efetivadas e indicando meios para o prosseguimento da execução.

7. Silente a parte exequente no quinquídio, aguarde-se o prazo a

que alude o artigo 40 da Lei n° 6.830/80, conforme artigo 116 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

8. Ausente manifestação no que atine ao item precedente, advirta-

se a parte exequente de que o feito permanecerá sobrestado, nos

termos do que preconiza o artigo 11-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, podendo, no biênio, obstar a consumação da prescrição

com o impulso a presente execução, indicando bens passíveis de

constrição patrimonial ou requerendo providências desta índole,

evitando-se, contudo, a formulação de diligências repetidas,

mormente se destituídas de amparo probatório, ainda que indiciário,

sugestivo de alteração no panorama fático."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RENATA DE FREITAS SCIAMMARELLA PIRAGIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000023-26.2016.5.09.0028
RECLAMANTE SAMUEL LUIZE SARZA

ADVOGADO HELTON COSTA ARTIN(OAB:
45082/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO TIAGO FORMIGA CARVALHO(OAB:
73555/PR)

ADVOGADO MARIA ANGELICA MEURER PERIN
GAUZE(OAB: 86544/PR)

ADVOGADO MADELAINE KRAGL
ALVARENGA(OAB: 63649/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d225347

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCIMERI FATIMA KLEIN DE CASTILHO RIBAS

Diretor de Secretaria

DESPACHO

                     Vistos,

Considerando a existência de saldo, conforme certificado pela

Secretaria (#id:376d0a9 ), libere-se em favor do réu, intimando-o

para informar conta bancária passível de transferência de valores,

ou mesmo de titularidade dos procuradores, com poderes

específicos para receber e dar quitação. Após, determino a

transferência bancária, sendo que os custos da transação serão

descontados do próprio crédito transferido.

Comprovadas as liberações, declaro extinta a execução, nos termos

do artigo 924, II, do CPC e determino o arquivamento do processo.

    VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000165-49.2024.5.09.0028
RECLAMANTE NATALLYN CAROLINE FURTUOSO

DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

RECLAMADO ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELECTROLUX DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 404d6f4

proferida nos autos.

Vistos.

Natallyn Caroline Furtuoso Da Silva ajuiza ação trabalhista em

face de Electrolux do Brasil S/A alegando ter “...diagnóstico de

depressão, faz tratamento para neutralizar os sintomas e todos os
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desdobramentos da doença” e “Durante praticamente toda a

contratualidade… teve quadros de piora, ocasiões de crises de

ansiedade e transtornos de humor que a afastavam do trabalho,

sempre com a apresentação de justificativas”. Narra que “em março

de 2023... teve uma piora severa no quadro, tendo crise com

ideação e tentativa suicida, sendo a orientação médica de

afastamento do trabalho” (fls. 7). Argumenta “...que mesmo após a

apresentação dos atestados, recomendação para afastamento de

suas atividades, a reclamada dispensou abruptamente e

injustamente” (fls. 8). Aduz que “A reclamada tinha conhecimento da

enfermidade, bem como de todo o tratamento necessário (a) que …

estava submetida, mesmo assim, não evitou a demissão logo após

o retorno do afastamento, restando evidente a at i tude

discriminatória” (fls. 8). Sustenta que “há extrema urgência na

manutenção do seu plano de saúde, ofertado pela Reclamada, haja

vista que realiza tratamento contínuo com médico de sua confiança”

(fls. 12) e afirma que “não há dúvidas quanto à verossimilhança das

alegações e ao perigo de dano, uma vez que, em razão da grave

enfermidade, a trabalhadora não tem condições imediatas de

contratar o plano de saúde ofertado pela empresa” (fls. 13).

A reclamada aduz que a autora foi considerada apta quando da

rescisão contratual conforme atestado de saúde ocupacional

demissional juntado. Afirma que “em momento algum houve a

entrega de qualquer tipo de documento médico, atestado, ou sequer

alegação por parte da autora que estaria passando por tratamento

médico e necessitava ser afastada de suas atividades” (fls. 136).

Argumenta que o documento médico referido pela reclamante na

petição inicial “não menciona qualquer tipo de necessidade de

afastamento laboral, e que em momento algum foi entregue para a

reclamada, tendo ocorrido inclusive mais de um mês antes da

dispensa da autora” e “em momento algum a reclamante comprova

a existência de qualquer tipo de recomendação de afastamento

laboral, o que por si só já demonstra a fragilidade da narrativa

obreira” (fls. 137). Narra tratar “...toda a situação de saúde física e

mental com extrema seriedade, fornecendo inúmeros canais de

suporte aos colaboradores como o Helpline e o programa Viva

Melhor, no qual os colaboradores inclusive podem passar por

consultas com psicólogas, independentemente da causa, custeadas

pela empresa”. Alega que “Inexiste nos autos qualquer tipo de

elemento probatório que comprove que: (i) a reclamada tinha

ciência da patologia da autora; (ii) que a reclamante teria entregue

orientação de afastamento das atividades laborais; (iii) a dispensa

autoral tenha ocorrida de forma discriminatória” (fls. 138).

De acordo com o Código de Processo Civil, a tutela provisória, na

modalidade de tutela de urgência, comporta duas modalidades:

cautelar ou antecipada (satisfativa). A tutela cautelar visa proteger o

resultado útil do processo sem adiantar a fruição do direito material,

ao passo que a antecipatória se adianta propriamente o gozo do

próprio direito material, sendo que ambas estão sujeitas aos

mesmos requisitos, quais sejam, i) a probabilidade de existência do

direito material alegado; e ii) perigo de dano ou risco ao resultado

útil do processo (artigo 300).

Embora os atestados médicos juntados com a petição inicial

possam evidenciar que a reclamante tenha enfrentado problemas

psiquiátricos em época próxima à rescisão de seu contrato de

trabalho, a saber, em março de 2023, o fato é que o presente

processo foi ajuizado apenas em fevereiro de 2024, quase um ano

depois do referido documento médico. Assim, considero que a

prova documental pré-constituída e trazida pela reclamante não é

suficiente para inferir-se pela probabilidade de existência do direito

vindicado e para justificar o deferimento de antecipação dos efeitos

da tutela para reativação do plano de saúde oferecido pela

reclamada durante o liame empregatício.

Nesse cenário entendo ser necessária dilação probatória para

aferição da pretensão postulada, razão pela qual INDEFIRO o

pedido de tutela de urgência requerida.

Intimem-se as partes. Prossiga-se. Aguarde-se a realização da

audiência inicial já designada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000165-49.2024.5.09.0028
RECLAMANTE NATALLYN CAROLINE FURTUOSO

DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

RECLAMADO ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALLYN CAROLINE FURTUOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 404d6f4

proferida nos autos.

Vistos.

Natallyn Caroline Furtuoso Da Silva ajuiza ação trabalhista em

face de Electrolux do Brasil S/A alegando ter “...diagnóstico de
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depressão, faz tratamento para neutralizar os sintomas e todos os

desdobramentos da doença” e “Durante praticamente toda a

contratualidade… teve quadros de piora, ocasiões de crises de

ansiedade e transtornos de humor que a afastavam do trabalho,

sempre com a apresentação de justificativas”. Narra que “em março

de 2023... teve uma piora severa no quadro, tendo crise com

ideação e tentativa suicida, sendo a orientação médica de

afastamento do trabalho” (fls. 7). Argumenta “...que mesmo após a

apresentação dos atestados, recomendação para afastamento de

suas atividades, a reclamada dispensou abruptamente e

injustamente” (fls. 8). Aduz que “A reclamada tinha conhecimento da

enfermidade, bem como de todo o tratamento necessário (a) que …

estava submetida, mesmo assim, não evitou a demissão logo após

o retorno do afastamento, restando evidente a at i tude

discriminatória” (fls. 8). Sustenta que “há extrema urgência na

manutenção do seu plano de saúde, ofertado pela Reclamada, haja

vista que realiza tratamento contínuo com médico de sua confiança”

(fls. 12) e afirma que “não há dúvidas quanto à verossimilhança das

alegações e ao perigo de dano, uma vez que, em razão da grave

enfermidade, a trabalhadora não tem condições imediatas de

contratar o plano de saúde ofertado pela empresa” (fls. 13).

A reclamada aduz que a autora foi considerada apta quando da

rescisão contratual conforme atestado de saúde ocupacional

demissional juntado. Afirma que “em momento algum houve a

entrega de qualquer tipo de documento médico, atestado, ou sequer

alegação por parte da autora que estaria passando por tratamento

médico e necessitava ser afastada de suas atividades” (fls. 136).

Argumenta que o documento médico referido pela reclamante na

petição inicial “não menciona qualquer tipo de necessidade de

afastamento laboral, e que em momento algum foi entregue para a

reclamada, tendo ocorrido inclusive mais de um mês antes da

dispensa da autora” e “em momento algum a reclamante comprova

a existência de qualquer tipo de recomendação de afastamento

laboral, o que por si só já demonstra a fragilidade da narrativa

obreira” (fls. 137). Narra tratar “...toda a situação de saúde física e

mental com extrema seriedade, fornecendo inúmeros canais de

suporte aos colaboradores como o Helpline e o programa Viva

Melhor, no qual os colaboradores inclusive podem passar por

consultas com psicólogas, independentemente da causa, custeadas

pela empresa”. Alega que “Inexiste nos autos qualquer tipo de

elemento probatório que comprove que: (i) a reclamada tinha

ciência da patologia da autora; (ii) que a reclamante teria entregue

orientação de afastamento das atividades laborais; (iii) a dispensa

autoral tenha ocorrida de forma discriminatória” (fls. 138).

De acordo com o Código de Processo Civil, a tutela provisória, na

modalidade de tutela de urgência, comporta duas modalidades:

cautelar ou antecipada (satisfativa). A tutela cautelar visa proteger o

resultado útil do processo sem adiantar a fruição do direito material,

ao passo que a antecipatória se adianta propriamente o gozo do

próprio direito material, sendo que ambas estão sujeitas aos

mesmos requisitos, quais sejam, i) a probabilidade de existência do

direito material alegado; e ii) perigo de dano ou risco ao resultado

útil do processo (artigo 300).

Embora os atestados médicos juntados com a petição inicial

possam evidenciar que a reclamante tenha enfrentado problemas

psiquiátricos em época próxima à rescisão de seu contrato de

trabalho, a saber, em março de 2023, o fato é que o presente

processo foi ajuizado apenas em fevereiro de 2024, quase um ano

depois do referido documento médico. Assim, considero que a

prova documental pré-constituída e trazida pela reclamante não é

suficiente para inferir-se pela probabilidade de existência do direito

vindicado e para justificar o deferimento de antecipação dos efeitos

da tutela para reativação do plano de saúde oferecido pela

reclamada durante o liame empregatício.

Nesse cenário entendo ser necessária dilação probatória para

aferição da pretensão postulada, razão pela qual INDEFIRO o

pedido de tutela de urgência requerida.

Intimem-se as partes. Prossiga-se. Aguarde-se a realização da

audiência inicial já designada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001661-60.2017.5.09.0028
RECLAMANTE ALEXANDRE DE OLIVEIRA

JANUARIO

ADVOGADO MILTON CESAR DA ROCHA(OAB:
46984/PR)

ADVOGADO MAIRA BIANCA BELEM
TOMASONI(OAB: 45149/PR)

RECLAMADO ALLVIG - SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Faculdade ESIC - Business &
Marketing School

TERCEIRO
INTERESSADO

Grupo Pitangueiras

TERCEIRO
INTERESSADO

Arte da Cozinha Restaurante Buffet

PERITO PAULO CESAR ACADROLLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE OLIVEIRA JANUARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Destinatário: RECLAMANTE: ALEXANDRE DE OLIVEIRA

JANUARIO

Advogado: MAIRA BIANCA BELEM TOMASONI, OAB: 45149

MILTON CESAR DA ROCHA, OAB: 46984

Fica Vossa Senhoria intimada, por meio do DIÁRIO ELETRÔNICO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO, de que foi proferido despacho, nos

autos em epígrafe, nos seguintes termos:

"(...) 3 - Da resposta do item 1, intime-se o autor para ciência e para

juntar aos autos o contrato social atualizado da ré, em 10 dias, sob

pena de arquivamento provisório dos autos."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

RENATA DE FREITAS SCIAMMARELLA PIRAGIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000682-88.2023.5.09.0028
RECLAMANTE LAERCIO MARCELO NASS

ADVOGADO ROQUE PORFIRIO(OAB: 17838/PR)

RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
RURAL DO PARANA - IAPAR-
EMATER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO MARCELO NASS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 594d8cc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que em 11/03/2024 decorreu o prazo de 5 (cinco) dias para

a reclamada indicar provas que pretende produzir, nos termos da

intimação de ID c4133e2.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara.

DEBORA ORTOLAN

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Sem outras provas, encerro a instrução processual.

2. Retirem-se os autos da pauta de Encerramento de Instrução.

3. Razões finais, querendo, em 05 (cinco) dias.

4. Para JULGAMENTO, designo o dia 10/05/2024.

5. Intimem-se as partes, inclusive para os fins preconizados pela

Súmula 197 do TST.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VANESSA MARIA ASSIS DE REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

20ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Edital

Processo Nº ATOrd-0001051-16.2022.5.09.0029
RECLAMANTE WHESDRA JOHN LEDO DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO CAIO TAKEMOTO(OAB: 72869/PR)

ADVOGADO VINICIUS FURTADO VILANI(OAB:
63815/PR)

ADVOGADO DINOR DA SILVA LIMA JUNIOR(OAB:
49625/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA PROCOPIO
FANTINELI(OAB: 100215/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
71710/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do Recurso Ordinário interposto tendo Vossa Senhoria

prazo legal para, querendo, apresentar suas contrarrazões.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

REGIANA TORTELLI DE LIMA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0012106-45.2016.5.09.0652
RECLAMANTE MARIA LUCIA SILVA

ADVOGADO MAURO JOSE AUACHE(OAB:
17209/PR)

ADVOGADO ANDERSON SAMELIKI
DIONISIO(OAB: 86792/PR)

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRENNO FONTOURA DE
ALMEIDA(OAB: 84363/PR)

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO CLECI GABIATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87b5d41

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Em 18/03/2024.

CELSO MAURICIO GOMES BICALHO

Vista à executada da manifestação de #id:ec8ef17, devendo

informar o atual estágio da segunda recuperação judicial deferida.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000946-59.2010.5.09.0029
RECLAMANTE IVANILSON CONSTANCIO DA SILVA

ADVOGADO ANDRÉ OLSEMANN(OAB: 22616/PR)

RECLAMADO MASSA FALIDA DE EXPRESSO
MARINGA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BORGES LEITE(OAB:
213111/SP)

RECLAMADO C N RIBEIRO TRANSPORTES E
MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA FALIDA DE EXPRESSO MARINGA TRANSPORTES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbb1a89

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Em 18/03/2024.

CELSO MAURICIO GOMES BICALHO

1. Ante o requerimento da parte exequente, instauro o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da ré, nos termos do

artigo 855-A da CLT e 133 a 137 do CPC.

2. Incluam-se no polo passivo os sócios TERUMI OKIMOTO

HIRATA CPF : 493.976.649-72; ELIZABETH MITIKO OKIMOTO

FURUYA CPF : 493.979.239-00; SHOITI OKIMOTO - CPF :

236.211.509-78.

3. Citem-se os sócios para se manifestarem e requererem as provas

cabíveis, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000946-59.2010.5.09.0029
RECLAMANTE IVANILSON CONSTANCIO DA SILVA

ADVOGADO ANDRÉ OLSEMANN(OAB: 22616/PR)

RECLAMADO MASSA FALIDA DE EXPRESSO
MARINGA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE BORGES LEITE(OAB:
213111/SP)

RECLAMADO C N RIBEIRO TRANSPORTES E
MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILSON CONSTANCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbb1a89

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Em 18/03/2024.

CELSO MAURICIO GOMES BICALHO

1. Ante o requerimento da parte exequente, instauro o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da ré, nos termos do

artigo 855-A da CLT e 133 a 137 do CPC.

2. Incluam-se no polo passivo os sócios TERUMI OKIMOTO

HIRATA CPF : 493.976.649-72; ELIZABETH MITIKO OKIMOTO
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FURUYA CPF : 493.979.239-00; SHOITI OKIMOTO - CPF :

236.211.509-78.

3. Citem-se os sócios para se manifestarem e requererem as provas

cabíveis, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000316-46.2023.5.09.0029
RECLAMANTE MANOEL MIGUEL RIBEIRO JUNIOR

ADVOGADO MAURICIO GUIMARAES(OAB:
50417/PR)

ADVOGADO RUBENS LUIZ HAIDUKE(OAB:
54444/PR)

RECLAMADO SINDICATO DOS SERV DO
MAGISTERIO MUNICIPAL DE
CURITIBA

ADVOGADO RICARDO MIARA SCHUARTS(OAB:
55039/PR)

PERITO FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA
MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERV DO MAGISTERIO MUNICIPAL DE
CURITIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do Recurso Ordinário interposto tendo Vossa Senhoria

prazo legal para, querendo, apresentar suas contrarrazões.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

PATRICIA LAZZARI DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001341-94.2023.5.09.0029
RECLAMANTE ADRIANO FEITOSA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência à ré dos documentos juntados pelo autor no ID 265fabf e

anexos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

PATRICIA LAZZARI DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001220-66.2023.5.09.0029
RECLAMANTE LEONAY ANDRIONY FONSECA

BARBOSA

ADVOGADO CAIO RUOCCO DE ARRUDA(OAB:
67615/PR)

RECLAMADO POLI MERCADO LTDA

RECLAMADO JD PRIME MERCADO DAS CARNES
LTDA

RECLAMADO JD COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONAY ANDRIONY FONSECA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd9116a

proferido nos autos.

As reclamadas regularmente citadas, conforme os AR's juntados às

fls, 77, 78 e 87 dos autos, não compareceram à audiência inicial.

Considerando que a parte autora declarou, em audiência (ID

4ae7af5), que não pretende a produção de prova oral, não havendo

mais provas a produzir fica encerrada a instrução processual.

Intime-se para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente razões

finais, na omissão serão consideradas remissivas.

Para julgamento designa-se a data de 8-4-2024,ficando ciente a

parte autora, nos termos da Súmula 197, TST.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001008-45.2023.5.09.0029
RECLAMANTE RICHARD HARISON ALVES

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

RECLAMADO LHC SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO JESSICA DOS SANTOS
BONAFIM(OAB: 93861/PR)

ADVOGADO GENESI MARIA NALIN
BETTANIN(OAB: 24106/PR)

ADVOGADO LUCIANA APARECIDA FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 74667/PR)

ADVOGADO JULIANA SASS(OAB: 42767/PR)
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ADVOGADO NADIA DEIZE WEIRICH
BETTANIN(OAB: 77059/PR)

RECLAMADO REMASA REFLORESTADORA S.A.

ADVOGADO MARCELO GASPARI DE
MELLO(OAB: 65546/PR)

ADVOGADO THIAGO DE MELLO CAESAR(OAB:
61904/PR)

ADVOGADO MATHEUS GASPARI DE
MELLO(OAB: 75726/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LHC SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

  - REMASA REFLORESTADORA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f05ef61

proferido nos autos.

Intimem-se as partes acordantes para que esclareçam qual a

responsabilidade da ré Remasa Reflorestadora S.A, em face do

acordo protocolado na petição ID 4bf95bf.

Caso as partes acordantes não optem pela exclusão imediata da

reclamada acima mencionada do polo passivo da lide, referida ré

deverá concordar expressamente com os termos do acordo, sob

pena de não homologação.

Após, voltem conclusos para apreciação.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011578-37.2016.5.09.0029
RECLAMANTE ANTONIO GUERRA MACHADO

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

ADVOGADO MAURO JOSE AUACHE(OAB:
17209/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO WILLIAMS PEREIRA JUNIOR(OAB:
94668/RJ)

PERITO CLECI GABIATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2c90f6

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Em 18/03/2024.

GIOVANA KOVALHUK

1. HOMOLOGO a readequação dos cálculos ao expert, fixando o

valor da execução em01/09/2021, conforme resumo geral de fls.

1230 (012e8a5), por adequados ao decisum transitado em julgado.

2. PROSSIGA-SE a execução, com a expedição das certidões para

habilitação dos créditos nos Autos nº 0809863-36.2023.8.19.0001,

da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.

3. Por fim, sobrestem-se os autos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001008-45.2023.5.09.0029
RECLAMANTE RICHARD HARISON ALVES

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

RECLAMADO LHC SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO JESSICA DOS SANTOS
BONAFIM(OAB: 93861/PR)

ADVOGADO GENESI MARIA NALIN
BETTANIN(OAB: 24106/PR)

ADVOGADO LUCIANA APARECIDA FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 74667/PR)

ADVOGADO JULIANA SASS(OAB: 42767/PR)

ADVOGADO NADIA DEIZE WEIRICH
BETTANIN(OAB: 77059/PR)

RECLAMADO REMASA REFLORESTADORA S.A.

ADVOGADO MARCELO GASPARI DE
MELLO(OAB: 65546/PR)

ADVOGADO THIAGO DE MELLO CAESAR(OAB:
61904/PR)

ADVOGADO MATHEUS GASPARI DE
MELLO(OAB: 75726/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD HARISON ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f05ef61

proferido nos autos.

Intimem-se as partes acordantes para que esclareçam qual a

responsabilidade da ré Remasa Reflorestadora S.A, em face do

acordo protocolado na petição ID 4bf95bf.

Caso as partes acordantes não optem pela exclusão imediata da

reclamada acima mencionada do polo passivo da lide, referida ré

deverá concordar expressamente com os termos do acordo, sob

pena de não homologação.

Após, voltem conclusos para apreciação.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011578-37.2016.5.09.0029
RECLAMANTE ANTONIO GUERRA MACHADO

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

ADVOGADO MAURO JOSE AUACHE(OAB:
17209/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO WILLIAMS PEREIRA JUNIOR(OAB:
94668/RJ)

PERITO CLECI GABIATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GUERRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2c90f6

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Em 18/03/2024.

GIOVANA KOVALHUK

1. HOMOLOGO a readequação dos cálculos ao expert, fixando o

valor da execução em01/09/2021, conforme resumo geral de fls.

1230 (012e8a5), por adequados ao decisum transitado em julgado.

2. PROSSIGA-SE a execução, com a expedição das certidões para

habilitação dos créditos nos Autos nº 0809863-36.2023.8.19.0001,

da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.

3. Por fim, sobrestem-se os autos.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000061-54.2024.5.09.0029
RECLAMANTE IAN PIERRE LEMES

ADVOGADO LUCIANO ARTUR PERRY(OAB:
79450/PR)

RECLAMADO SOCIEDADE HIPICA PARANAENSE

ADVOGADO RAFAEL ROCHA MICRUTE(OAB:
78069/PR)

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE HIPICA PARANAENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a868c3

proferido nos autos.

Revejo o despacho ID 3ec09fc, uma vez que a ata de audiência

juntada no mov. ID - 929bd8e, tem força de ALVARÁ perante a

Caixa Econômica Federal, para liberação do FGTS e requerimento

do seguro-desemprego, suprindo a inexistência do TRCT, dos

recolhimentos rescisórios do FGTS, das guias SD/CD (e carimbo de

baixa da CTPS).

Dessa forma, deverá o autor apresentar a ata diretamente na

agência da Caixa Econômica Federal do Forum Trabalhista para

cumprimento da determinação pela agência bancária.

Intime-se o autor.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000061-54.2024.5.09.0029
RECLAMANTE IAN PIERRE LEMES

ADVOGADO LUCIANO ARTUR PERRY(OAB:
79450/PR)

RECLAMADO SOCIEDADE HIPICA PARANAENSE

ADVOGADO RAFAEL ROCHA MICRUTE(OAB:
78069/PR)
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ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAN PIERRE LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a868c3

proferido nos autos.

Revejo o despacho ID 3ec09fc, uma vez que a ata de audiência

juntada no mov. ID - 929bd8e, tem força de ALVARÁ perante a

Caixa Econômica Federal, para liberação do FGTS e requerimento

do seguro-desemprego, suprindo a inexistência do TRCT, dos

recolhimentos rescisórios do FGTS, das guias SD/CD (e carimbo de

baixa da CTPS).

Dessa forma, deverá o autor apresentar a ata diretamente na

agência da Caixa Econômica Federal do Forum Trabalhista para

cumprimento da determinação pela agência bancária.

Intime-se o autor.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000015-70.2021.5.09.0029
RECLAMANTE ADELAIDE MIGUEL

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO TECNOLIMP SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA CANDIDA VITOR(OAB:
27325/PR)

PERITO ANA PAULA FELIPPE ARCOVERDE

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CURITIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELAIDE MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ADELAIDE MIGUEL) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

HUMBERTO GUARIZA ZOROB TOME

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000617-27.2022.5.09.0029
RECLAMANTE EDINA CARMEM DE OLIVEIRA

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO PONTUAL SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA CANDIDA VITOR(OAB:
27325/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINA CARMEM DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (OSVALDO POLAK JUNIOR) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

HUMBERTO GUARIZA ZOROB TOME

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000015-70.2021.5.09.0029
RECLAMANTE ADELAIDE MIGUEL

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO TECNOLIMP SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA CANDIDA VITOR(OAB:
27325/PR)

PERITO ANA PAULA FELIPPE ARCOVERDE

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CURITIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELAIDE MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica o beneficiário (ADELAIDE MIGUEL) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

HUMBERTO GUARIZA ZOROB TOME

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001071-41.2021.5.09.0029
RECLAMANTE JULIO CESAR VAZ

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS CORREA(OAB:
94766/PR)

RECLAMADO EGV - FACHADAS E COBERTURAS
DE VIDROS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO MAURI COURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JULIO CESAR VAZ) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

HUMBERTO GUARIZA ZOROB TOME

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001071-41.2021.5.09.0029
RECLAMANTE JULIO CESAR VAZ

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS CORREA(OAB:
94766/PR)

RECLAMADO EGV - FACHADAS E COBERTURAS
DE VIDROS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO MAURI COURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JULIO CESAR VAZ) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

HUMBERTO GUARIZA ZOROB TOME

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000617-27.2022.5.09.0029
RECLAMANTE EDINA CARMEM DE OLIVEIRA

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO PONTUAL SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA CANDIDA VITOR(OAB:
27325/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINA CARMEM DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EDINA CARMEM DE OLIVEIRA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

HUMBERTO GUARIZA ZOROB TOME

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000365-29.2019.5.09.0029
RECLAMANTE EVELLYN DELL ANHOL

ADVOGADO SERGIO DE ARAGON
FERREIRA(OAB: 12804/PR)

ADVOGADO VALERIA HATSCHBACH(OAB:
17777/PR)

RECLAMADO CFJL PETSHOP & BANHO E TOSA
LTDA

ADVOGADO THIAGO GARDAI COLLODEL(OAB:
38637/PR)
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ADVOGADO CARLOS EDUARDO FERREIRA(OAB:
61893/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO CLECI GABIATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELLYN DELL ANHOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EVELLYN DELL ANHOL) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

HUMBERTO GUARIZA ZOROB TOME

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001071-41.2021.5.09.0029
RECLAMANTE JULIO CESAR VAZ

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS CORREA(OAB:
94766/PR)

RECLAMADO EGV - FACHADAS E COBERTURAS
DE VIDROS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO MAURI COURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JULIO CESAR VAZ) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

HUMBERTO GUARIZA ZOROB TOME

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000261-32.2022.5.09.0029
RECLAMANTE JOSEFA VIANA DE ABREU

ADVOGADO PETERSON ZANCANELLA(OAB:
37026/PR)

ADVOGADO JEFERSON LUIZ ODPPES(OAB:
58487/PR)

RECLAMADO CALCADOS NATARIO LTDA.

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO GRAZIELLA DE MIRANDA CABRAL
DA ROSA(OAB: 105970/PR)

PERITO CLECI GABIATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS NATARIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CALCADOS NATARIO LTDA.) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

HUMBERTO GUARIZA ZOROB TOME

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001071-41.2021.5.09.0029
RECLAMANTE JULIO CESAR VAZ

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS CORREA(OAB:
94766/PR)

RECLAMADO EGV - FACHADAS E COBERTURAS
DE VIDROS LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO MAURI COURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JULIO CESAR VAZ) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do
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Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

HUMBERTO GUARIZA ZOROB TOME

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000419-24.2021.5.09.0029
RECLAMANTE EDUARDO LUIZ MACHADO

KOCHINSKI

ADVOGADO EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA
ROCHA(OAB: 19471/PR)

ADVOGADO ARNALDO APARECIDO
CORACAO(OAB: 24751/PR)

RECLAMADO BANCO CNH INDUSTRIAL CAPITAL
S.A.

ADVOGADO SANDRO MADUREIRA BARZ(OAB:
34148/PR)

ADVOGADO LESLIE MERCEDES FRANCISCO DA
COSTA(OAB: 28455/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO LUIZ MACHADO KOCHINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EDUARDO LUIZ MACHADO KOCHINSKI)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

HUMBERTO GUARIZA ZOROB TOME

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000425-31.2021.5.09.0029
RECLAMANTE ANA PAULA NEPOMUCENO

SANCHES

ADVOGADO FABIANA CARLA DE SOUZA(OAB:
43023/PR)

ADVOGADO LIBIAMAR DE SOUZA(OAB:
27399/PR)

ADVOGADO MARIO BAPTISTA DE SOUZA
FILHO(OAB: 44176/PR)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE CARIAS DE
SOUZA(OAB: 73915/PR)

RECLAMADO PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

PERITO MAURO MILIORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA NEPOMUCENO SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARIO BAPTISTA DE SOUZA FILHO) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

HUMBERTO GUARIZA ZOROB TOME

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000425-31.2021.5.09.0029
RECLAMANTE ANA PAULA NEPOMUCENO

SANCHES

ADVOGADO FABIANA CARLA DE SOUZA(OAB:
43023/PR)

ADVOGADO LIBIAMAR DE SOUZA(OAB:
27399/PR)

ADVOGADO MARIO BAPTISTA DE SOUZA
FILHO(OAB: 44176/PR)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE CARIAS DE
SOUZA(OAB: 73915/PR)

RECLAMADO PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

PERITO MAURO MILIORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA NEPOMUCENO SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANA PAULA NEPOMUCENO SANCHES)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

HUMBERTO GUARIZA ZOROB TOME

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000015-70.2021.5.09.0029
RECLAMANTE ADELAIDE MIGUEL
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ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO TECNOLIMP SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA CANDIDA VITOR(OAB:
27325/PR)

PERITO ANA PAULA FELIPPE ARCOVERDE

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CURITIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELAIDE MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ADELAIDE MIGUEL) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

HUMBERTO GUARIZA ZOROB TOME

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001893-11.2013.5.09.0029
RECLAMANTE ADRIANA ALVAO ZAMBOTTI

ADVOGADO JOSE NAZARENO GOULART(OAB:
10075/PR)

RECLAMADO PROMO HAPPY EVENTOS LTDA

ADVOGADO MARIO BRASILIO ESMANHOTTO
FILHO(OAB: 23184/PR)

PERITO LICINIA SCHLEDER GONCALVES
SCHNEIDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ALVAO ZAMBOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ADRIANA ALVAO ZAMBOTTI) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

HUMBERTO GUARIZA ZOROB TOME

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000797-87.2015.5.09.0029
RECLAMANTE IZABEL CRISTINA CAMARGO

ARAUJO

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO DEBUS
NADAL(OAB: 52395/PR)

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO FABRICIO ZIPPERER(OAB:
26381/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL CRISTINA CAMARGO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (IZABEL CRISTINA CAMARGO ARAUJO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

HUMBERTO GUARIZA ZOROB TOME

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000797-87.2015.5.09.0029
RECLAMANTE IZABEL CRISTINA CAMARGO

ARAUJO

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO DEBUS
NADAL(OAB: 52395/PR)

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO FABRICIO ZIPPERER(OAB:
26381/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL CRISTINA CAMARGO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (IZABEL CRISTINA CAMARGO ARAUJO)
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intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

HUMBERTO GUARIZA ZOROB TOME

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000221-79.2024.5.09.0029
RECLAMANTE ROSYANE APARECIDA VOGLER

IENSEN BADU

ADVOGADO RAFAEL VAZ DE OLIVEIRA(OAB:
70911/PR)

RECLAMADO TORTELLI RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA

RECLAMADO TORT PINHAIS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSYANE APARECIDA VOGLER IENSEN BADU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ROSYANE APARECIDA VOGLER IENSEN BADU

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de una por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 18/04/2024

14:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 18/04/2024 14:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/ckwi2•

ID da Reunião: 84494545492•

Senha: 9QcVFnx0Hc•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84494545492?pwd=RGc5NldBZFZpZlZtdTg4dnVrUXR

RZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000477-56.2023.5.09.0029
RECLAMANTE KLINTONI BILL PORTES

ADVOGADO EVERSON FASOLIN(OAB: 41322/PR)

ADVOGADO EMIR BARANHUK CONCEICAO(OAB:
18538/PR)

RECLAMADO FLEX PLASTICOS LTDA

ADVOGADO JUAREZ BORTOLI(OAB: 16371/PR)

ADVOGADO AMELIA YOSHIKO HANAI
BORTOLI(OAB: 57036/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLINTONI BILL PORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte KLINTONI BILL PORTES intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 11/04/2024 11:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.
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O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 11/04/2024 11:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/chquz•

ID da Reunião: 85648376331•

Senha: fFiWEAZBjg•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85648376331?pwd=VCtJSWtjSWJhSE9lc3NQR0VpSk

dzQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000477-56.2023.5.09.0029
RECLAMANTE KLINTONI BILL PORTES

ADVOGADO EVERSON FASOLIN(OAB: 41322/PR)

ADVOGADO EMIR BARANHUK CONCEICAO(OAB:
18538/PR)

RECLAMADO FLEX PLASTICOS LTDA

ADVOGADO JUAREZ BORTOLI(OAB: 16371/PR)

ADVOGADO AMELIA YOSHIKO HANAI
BORTOLI(OAB: 57036/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte FLEX PLASTICOS LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 11/04/2024 11:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 11/04/2024 11:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/chquz•

ID da Reunião: 85648376331•

Senha: fFiWEAZBjg•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85648376331?pwd=VCtJSWtjSWJhSE9lc3NQR0VpSk

dzQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000289-97.2022.5.09.0029
RECLAMANTE MARCELO ARAKAKI

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO PIMENTEL
ARCANJO(OAB: 108519/MG)

RECLAMADO GIONI COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO EMERSON JESUS RODRIGUES
AVELAR(OAB: 15861/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIONI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

2. As verbas previdenciárias incidirão sobre o valor do acordo de

forma proporcional (OJ 376, da SDI-1 do C. TST), assim deverá a

reclamada comprovar o recolhimento, no que couber, no prazo de

30 dias, a partir da última parcela do acordo.

Comprovar recolhimento previdenciários. Prazo 05 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA ISABEL ROQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000221-79.2024.5.09.0029
RECLAMANTE ROSYANE APARECIDA VOGLER

IENSEN BADU

ADVOGADO RAFAEL VAZ DE OLIVEIRA(OAB:
70911/PR)

RECLAMADO TORTELLI RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA

RECLAMADO TORT PINHAIS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSYANE APARECIDA VOGLER IENSEN BADU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL

Audiência: 18/04/2024 14:30 - Sala 01 - Juiz Titular

A  A U D I Ê N C I A  U N A  s e r á  r e a l i z a d a  n o  f o r m a t o

TELEPRESENCIAL, por meio da plataforma Zoom, conforme

dados abaixo:

Link:https://url.trt9.jus.br/ckwi2

ID da Reunião:84494545492          Senha:9QcVFnx0Hc

1.

Fica a parte autora ciente, por meio de seu(s) advogado(s).2.

O não comparecimento telepresencial da parte autora importará

arquivamento dos autos e pagamento das custas processuais

(art. 844 da CLT).

3.

Em caso de pedido de tutela constante da inicial, a sua

apreciação será objeto de análise do Juízoapós a audiência

inicial.

4.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução Administrativa TRT 105/2009).

5.

Consoante Provimento Presidência/Corregedoria nº 02/2011 e

Ato nº 216 da Presidência do TRT da 9ª Região, que

regulamentam o processo eletrônico, os documentos devem ser

apresentados e classificados adequadamente, sob pena de não

serem conhecidos (recebidos), com a consequente preclusão do

ato. Não se justifica a juntada de documentos ilegíveis, invertidos

ou ainda classificados de forma equivocada/genérica, o que

dificulta a leitura, recuperação da informação e compreensão dos

autos a todos os envolvidos no processo.

6.

Eventuais dificuldades técnicas (e.g. interrupções de serviço,

queda de conexão da internet, problemas de áudio ou microfone)

que dificultem ou impeçam a participação das partes ou

advogados serão objeto de análise do Juízo por ocasião da

audiência. É de responsabilidade das partes e advogados dispor

de equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para

participação na audiência por videoconferência. As orientações

para uso da plataforma Zoom estão disponíveis no seguinte

endereço eletrônico: www.trt9.jus.br/videoconferencia.

7.

A solução consensual é a melhor decisão que as partes podem

tomar para resolver o caso e extinguir o processo, e na audiência

será tentada, inicialmente, a conciliação das partes.

8.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GISELLE BELAS DE OLIVEIRA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000097-96.2024.5.09.0029
RECLAMANTE DAELTON NICOLETTI

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI(OAB: 43622/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO LUCAS GABRIEL GABARDO(OAB:
98050/PR)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SERAPIO
EICHHORN(OAB: 115125/PR)

ADVOGADO KARIN ALEXANDRA DE MELLO
CEZAR(OAB: 96884/PR)

ADVOGADO PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
FILHO(OAB: 119157/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER(OAB:
75685/PR)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 37515/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 37514/PR)

ADVOGADO RAISSA COSTA PEREIRA(OAB:
114136/PR)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE

PAGAMENTO S.A. intimada de que a "Audiência do tipo

Audiência de instrução por videoconferência" designada para

08/08/2024 10:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 08/08/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/s24ph•

ID da Reunião: 85877073367•

Senha: PDerIsfgGd•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85877073367?pwd=MU5qYWV3TlZOM2tqVDFtQ2l3M

zUwZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000097-96.2024.5.09.0029
RECLAMANTE DAELTON NICOLETTI

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI(OAB: 43622/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO LUCAS GABRIEL GABARDO(OAB:
98050/PR)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SERAPIO
EICHHORN(OAB: 115125/PR)

ADVOGADO KARIN ALEXANDRA DE MELLO
CEZAR(OAB: 96884/PR)

ADVOGADO PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
FILHO(OAB: 119157/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER(OAB:
75685/PR)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 37515/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 37514/PR)

ADVOGADO RAISSA COSTA PEREIRA(OAB:
114136/PR)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA. intimada

de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 08/08/2024 10:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 08/08/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/s24ph•

ID da Reunião: 85877073367•

Senha: PDerIsfgGd•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85877073367?pwd=MU5qYWV3TlZOM2tqVDFtQ2l3M

zUwZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000097-96.2024.5.09.0029
RECLAMANTE DAELTON NICOLETTI

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI(OAB: 43622/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO LUCAS GABRIEL GABARDO(OAB:
98050/PR)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SERAPIO
EICHHORN(OAB: 115125/PR)

ADVOGADO KARIN ALEXANDRA DE MELLO
CEZAR(OAB: 96884/PR)

ADVOGADO PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
FILHO(OAB: 119157/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER(OAB:
75685/PR)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 37515/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 37514/PR)

ADVOGADO RAISSA COSTA PEREIRA(OAB:
114136/PR)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.
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ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAELTON NICOLETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte DAELTON NICOLETTI intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de instrução por videoconferência" designada

para 08/08/2024 10:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 08/08/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/s24ph•

ID da Reunião: 85877073367•

Senha: PDerIsfgGd•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85877073367?pwd=MU5qYWV3TlZOM2tqVDFtQ2l3M

zUwZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000094-44.2024.5.09.0029
RECLAMANTE RONALDO SCAVASINI

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

RECLAMADO EURO IMPORT COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO SCAVASINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RONALDO SCAVASINI intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de instrução por videoconferência" designada

para 05/08/2024 10:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 05/08/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/4oelo•

ID da Reunião: 83148486073•

Senha: IkMTU4aEdg•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou
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2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83148486073?pwd=eWFVQlFSV0xxTjRhMURiNU10dT

gyZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000094-44.2024.5.09.0029
RECLAMANTE RONALDO SCAVASINI

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

RECLAMADO EURO IMPORT COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURO IMPORT COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte EURO IMPORT COMERCIO E SERVICOS LTDA

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 05/08/2024 10:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 05/08/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/4oelo•

ID da Reunião: 83148486073•

Senha: IkMTU4aEdg•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83148486073?pwd=eWFVQlFSV0xxTjRhMURiNU10dT

gyZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000094-44.2024.5.09.0029
RECLAMANTE RONALDO SCAVASINI

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

RECLAMADO EURO IMPORT COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES LTDA. intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 05/08/2024 10:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 05/08/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/4oelo•

ID da Reunião: 83148486073•

Senha: IkMTU4aEdg•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83148486073?pwd=eWFVQlFSV0xxTjRhMURiNU10dT

gyZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000062-39.2024.5.09.0029
RECLAMANTE PAMELA BRONOSKI MACHADO

PARTEKA

ADVOGADO LEANDRO CESAR LOPES DE
SOUZA(OAB: 94530/PR)

RECLAMADO RESTAURANTE MANTRAFOODS
LTDA

ADVOGADO CAROLINA MENDES
MATSUMOTO(OAB: 66301/PR)

ADVOGADO PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA
DE CASTRO(OAB: 21010/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE MANTRAFOODS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RESTAURANTE MANTRAFOODS LTDA intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 07/08/2024

10:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 07/08/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/xb3qp•

ID da Reunião: 83457140483•

Senha: dvzkc8tHLw•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-
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br.zoom.us/j/83457140483?pwd=VE45QTRTelUyMGE5ZzdlcXBqU

URJQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000062-39.2024.5.09.0029
RECLAMANTE PAMELA BRONOSKI MACHADO

PARTEKA

ADVOGADO LEANDRO CESAR LOPES DE
SOUZA(OAB: 94530/PR)

RECLAMADO RESTAURANTE MANTRAFOODS
LTDA

ADVOGADO CAROLINA MENDES
MATSUMOTO(OAB: 66301/PR)

ADVOGADO PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA
DE CASTRO(OAB: 21010/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA BRONOSKI MACHADO PARTEKA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte PAMELA BRONOSKI MACHADO PARTEKA intimada

de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 07/08/2024

10:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 07/08/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/xb3qp•

ID da Reunião: 83457140483•

Senha: dvzkc8tHLw•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83457140483?pwd=VE45QTRTelUyMGE5ZzdlcXBqU

URJQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000096-14.2024.5.09.0029
RECLAMANTE FABIANE DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO DENILSON RAUL PORFIRIO(OAB:
67828/PR)

ADVOGADO RENATA DA SILVA PAIVA(OAB:
62488/PR)

RECLAMADO NOTOS TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO HELIO FERREIRA DE BRITO
JUNIOR(OAB: 31571/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANE DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica a parte FABIANE DE ALBUQUERQUE intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 07/08/2024

10:20 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 07/08/2024 10:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/wlfjq•

ID da Reunião: 83721551822•

Senha: oYUejCBOhl•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83721551822?pwd=N1puczlYdjluNHVvQzRiUWVXL2p

rUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000096-14.2024.5.09.0029
RECLAMANTE FABIANE DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO DENILSON RAUL PORFIRIO(OAB:
67828/PR)

ADVOGADO RENATA DA SILVA PAIVA(OAB:
62488/PR)

RECLAMADO NOTOS TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO HELIO FERREIRA DE BRITO
JUNIOR(OAB: 31571/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOTOS TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte NOTOS TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA intimada

de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 07/08/2024

10:20 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 07/08/2024 10:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/wlfjq•

ID da Reunião: 83721551822•

Senha: oYUejCBOhl•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83721551822?pwd=N1puczlYdjluNHVvQzRiUWVXL2p

rUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a
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participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000563-32.2020.5.09.0029
RECLAMANTE ELIEL LUIZ DA SILVA

ADVOGADO DEBORA ALECRIM
CAMARGOS(OAB: 81613/PR)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência ao exequente da disponibilidade da CTPS para retirada no

balcão da Secretaria.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LIANE MARIA VEIGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000779-56.2021.5.09.0029
RECLAMANTE AMANDA GABRIELE REZENDE DA

SILVA

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

PERITO ANA PAULA FELIPPE ARCOVERDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49650ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000779-56.2021.5.09.0029
RECLAMANTE AMANDA GABRIELE REZENDE DA

SILVA

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

PERITO ANA PAULA FELIPPE ARCOVERDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA GABRIELE REZENDE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49650ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011577-52.2016.5.09.0029
RECLAMANTE ANTONIO TADEU DE SA

ADVOGADO MAURO JOSE AUACHE(OAB:
17209/PR)

ADVOGADO MARIANA MARTINEZ LOPES(OAB:
76914/PR)

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efd1372

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Em 18/03/2024.

CELSO MAURICIO GOMES BICALHO

Vista à executada da manifestação de #id:d9bebee , devendo

informar o atual estágio da segunda recuperação judicial deferida.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000329-79.2022.5.09.0029
RECLAMANTE BRENO NUNES CARNEIRO

ADVOGADO RUBERT ANTONIO RECCANELLO
LISBOA(OAB: 21170/PR)

ADVOGADO RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO
LISBOA(OAB: 19579/PR)

RECLAMADO P ALVES MONTEIRO EIRELI

ADVOGADO KARINA FERNANDA TANCK
MEN(OAB: 94097/PR)

ADVOGADO NATALIA VIDAL FREDERICO(OAB:
94509/PR)

RECLAMADO P A MONTEIRO COMERCIO DE
PNEUMATICOS LTDA

ADVOGADO KARINA FERNANDA TANCK
MEN(OAB: 94097/PR)

ADVOGADO NATALIA VIDAL FREDERICO(OAB:
94509/PR)

PERITO LICINIA SCHLEDER GONCALVES
SCHNEIDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - P A MONTEIRO COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA

  - P ALVES MONTEIRO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de3744f

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Em 18/03/2024.

GIOVANA KOVALHUK

1. Intimados os executado(a) e inexistente a comprovação de

pagamento/garantia da execução, procedo o bloqueio de numerário

eventualmente existente em sua(s) conta(s) bancária(s), via

convênio SISBAJUD, até o limite da execução, ante a ordem de

preferência estabelecida pelo art. 835 do CPC 2015.

1.1. Sendo o resultado da diligência positivo, aguarde-se a

comprovação, pelo Banco do Brasil ou CEF, da transferência do

valor bloqueado, e intime-se o(a) executado(a) para os efeitos do

art. 884 da CLT.

2. Determino que seja diligenciado eletronicamente via sistema

RENAJUD, acerca da existência de veículo(s) em nome do(a)

executado(a), procedendo-se, em caso positivo, à restrição da

transferência e a penhora do(s) mesmo(s), observado o limite da

execução.

3. Negativas as diligências precedentes, expeça-se mandado de

penhora, avaliação e nomeação de depositário fiel de tantos bens

quantos bastem à plena garantia da execução.

4. Negativas as diligências precedentes, com fulcro nos artigos 889

da CLT e 185-A do CTN, proceda-se a inclusão dos executados na

CNIB, Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, instituída pelo

Provimento nº39/2014 do CNJ.

5. Restando infrutíferas as determinações supra para a satisfação

integral do crédito exequendo, intime-se o exequente para que, em

20 (vinte) dias, indique a forma de prosseguimento da execução. No

silêncio, remetam-se os autos ao Arquivo Provisório. O exequente

fica ciente do início do prazo para aplicação do disposto no

parágrafo 1º do artigo 11-A, da CLT (acrescido pela Lei

13.467/2017).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000329-79.2022.5.09.0029
RECLAMANTE BRENO NUNES CARNEIRO

ADVOGADO RUBERT ANTONIO RECCANELLO
LISBOA(OAB: 21170/PR)

ADVOGADO RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO
LISBOA(OAB: 19579/PR)

RECLAMADO P ALVES MONTEIRO EIRELI

ADVOGADO KARINA FERNANDA TANCK
MEN(OAB: 94097/PR)

ADVOGADO NATALIA VIDAL FREDERICO(OAB:
94509/PR)

RECLAMADO P A MONTEIRO COMERCIO DE
PNEUMATICOS LTDA

ADVOGADO KARINA FERNANDA TANCK
MEN(OAB: 94097/PR)

ADVOGADO NATALIA VIDAL FREDERICO(OAB:
94509/PR)

PERITO LICINIA SCHLEDER GONCALVES
SCHNEIDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO NUNES CARNEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de3744f

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Em 18/03/2024.

GIOVANA KOVALHUK

1. Intimados os executado(a) e inexistente a comprovação de

pagamento/garantia da execução, procedo o bloqueio de numerário

eventualmente existente em sua(s) conta(s) bancária(s), via

convênio SISBAJUD, até o limite da execução, ante a ordem de

preferência estabelecida pelo art. 835 do CPC 2015.

1.1. Sendo o resultado da diligência positivo, aguarde-se a

comprovação, pelo Banco do Brasil ou CEF, da transferência do

valor bloqueado, e intime-se o(a) executado(a) para os efeitos do

art. 884 da CLT.

2. Determino que seja diligenciado eletronicamente via sistema

RENAJUD, acerca da existência de veículo(s) em nome do(a)

executado(a), procedendo-se, em caso positivo, à restrição da

transferência e a penhora do(s) mesmo(s), observado o limite da

execução.

3. Negativas as diligências precedentes, expeça-se mandado de

penhora, avaliação e nomeação de depositário fiel de tantos bens

quantos bastem à plena garantia da execução.

4. Negativas as diligências precedentes, com fulcro nos artigos 889

da CLT e 185-A do CTN, proceda-se a inclusão dos executados na

CNIB, Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, instituída pelo

Provimento nº39/2014 do CNJ.

5. Restando infrutíferas as determinações supra para a satisfação

integral do crédito exequendo, intime-se o exequente para que, em

20 (vinte) dias, indique a forma de prosseguimento da execução. No

silêncio, remetam-se os autos ao Arquivo Provisório. O exequente

fica ciente do início do prazo para aplicação do disposto no

parágrafo 1º do artigo 11-A, da CLT (acrescido pela Lei

13.467/2017).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0000989-15.2018.5.09.0029

AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO MAURO JOSE AUACHE(OAB:
17209/PR)

ADVOGADO FABIANA BAPTISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 57495/PR)

ADVOGADO LAURA MAEDA NUNES(OAB:
75083/PR)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f80d31

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Em 19/03/2024.

MARIA ISABEL ROQUE

1. Defiro a dilação de prazo requerida pelo(a) executado(a). Prazo

20 dias.

2. Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-3135900-25.2009.5.09.0029
RECLAMANTE REGIANE APARECIDA FAUSTINO

DA SILVA

ADVOGADO IDERALDO JOSE APPI(OAB:
22339/PR)

RECLAMADO NILSON NAZARIO

RECLAMADO FUNDACAO INSTIT BRAS DE
GEOGRAFIA E ESTATISTICA IBGE

RECLAMADO CELIA APARECIDA DA SILVA

RECLAMADO C.B.S. LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE APARECIDA FAUSTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 399f12b

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Em 18/03/2024.

GIOVANA KOVALHUK

Vista ao exequente do resultado das diligências, devendo indicar a

forma viável de prosseguimento da execução, em 10 (dez) dias.

O exequente fica ciente do início do prazo para aplicação do

disposto no parágrafo 1º do artigo 11-A, da CLT (acrescido pela Lei

13.467/2017).

No silêncio, remetam-se os autos ao ARQUIVO PROVISÓRIO, sem

baixa na distribuição, na forma do art. 40 da Lei nº 6.830/80 e art.

921, III do CPC 2015.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº TutAntAnt-0001315-96.2023.5.09.0029
REQUERENTE LAERCINDO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAIR DA FLORA MARTINS(OAB:
5435/PR)

ADVOGADO JULIANA MARTINS PEREIRA(OAB:
26382/PR)

REQUERIDO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 72307/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCINDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3c9dd9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Concedo à ré a dilação de prazo requerida por mais 10 dias.

2.Decorrido, voltem.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº TutAntAnt-0001315-96.2023.5.09.0029
REQUERENTE LAERCINDO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAIR DA FLORA MARTINS(OAB:
5435/PR)

ADVOGADO JULIANA MARTINS PEREIRA(OAB:
26382/PR)

REQUERIDO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 72307/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3c9dd9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Concedo à ré a dilação de prazo requerida por mais 10 dias.

2.Decorrido, voltem.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000085-87.2021.5.09.0029
RECLAMANTE AIRTON FERNANDO DOS ANJOS

ADVOGADO AMANDA KELLY MENDES REGIANI
ZAWADZKI(OAB: 67576/PR)

RECLAMADO T.D.L.S.

RECLAMADO AUTO POSTO WESTFALEN LTDA

RECLAMADO JOSE CLAUDIO STEVANI

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON FERNANDO DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a133845

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Em 18/03/2024.

CELSO MAURICIO GOMES BICALHO

Considerando que em diversos endereços conhecidos das rés não
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foi possível a sua citação por não localizadas ou mesmo seus

sócios, determina-se a citação por edital.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001021-44.2023.5.09.0029
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO FERNANDES

BARBOSA

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO
ZANLORENSI(OAB: 42469/PR)

RECLAMADO BONIFACIO MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BONIFACIO MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c84f25

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a concordância do autor, acolho a exceção de

incompetência apresentada.

Assim, retirem-se os autos da pauta de audiências de 19.06.2024 e

redistribuam-se ao MM. Juízo de União da Vitória.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001021-44.2023.5.09.0029
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO FERNANDES

BARBOSA

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO
ZANLORENSI(OAB: 42469/PR)

RECLAMADO BONIFACIO MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO FERNANDES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c84f25

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a concordância do autor, acolho a exceção de

incompetência apresentada.

Assim, retirem-se os autos da pauta de audiências de 19.06.2024 e

redistribuam-se ao MM. Juízo de União da Vitória.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000031-58.2020.5.09.0029
RECLAMANTE RODRIGO AUGUSTO FRANCO DE

OLIVEIRA ZAWADZKI

ADVOGADO RITA IMAMURA ALVES(OAB:
45581/PR)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
SENAI

ADVOGADO NARJARA CHEYENNE CARMELO
ANDRIET(OAB: 50506/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN SCHRAMM JORGE(OAB:
25957/PR)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS CASAGRANDE
GOIS(OAB: 80719/PR)

PERITO FERNANDO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO AUGUSTO FRANCO DE OLIVEIRA ZAWADZKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista e manifestação sobre petição ID bf3165b - ANOTAÇÃO

CTPS.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA ISABEL ROQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000557-20.2023.5.09.0029
RECLAMANTE VICTORIA CAMPOS PEREIRA DE

ANDRADE

ADVOGADO JOSIEL VENANCIO ARAUJO
LEAO(OAB: 78851/PR)

RECLAMADO ALEXEI AVEDIS DER BEDROSSIAN

ADVOGADO DANIELLA LETICIA BROERING
LEITUM(OAB: 30694/PR)

ADVOGADO CRISTINA KAISS(OAB: 27528/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXEI AVEDIS DER BEDROSSIAN
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1151
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ed2949

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Indefere-se a perícia de insalubridade, visto que a atividade

relatada pela autora não se inclui na lista do anexo 14 da NR 5,

especialmente porque não havia contato com material biológico

e/ou infecto contagiante.

2. Concedo às partes 10 dias para razões finais. Se ausentes, serão

consideradas remissivas.

3. Decorrido o prazo, venham conclusos para julgamento.

4. As partes serão intimadas quando da prolação da sentença.

5. Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000557-20.2023.5.09.0029
RECLAMANTE VICTORIA CAMPOS PEREIRA DE

ANDRADE

ADVOGADO JOSIEL VENANCIO ARAUJO
LEAO(OAB: 78851/PR)

RECLAMADO ALEXEI AVEDIS DER BEDROSSIAN

ADVOGADO DANIELLA LETICIA BROERING
LEITUM(OAB: 30694/PR)

ADVOGADO CRISTINA KAISS(OAB: 27528/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORIA CAMPOS PEREIRA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ed2949

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Indefere-se a perícia de insalubridade, visto que a atividade

relatada pela autora não se inclui na lista do anexo 14 da NR 5,

especialmente porque não havia contato com material biológico

e/ou infecto contagiante.

2. Concedo às partes 10 dias para razões finais. Se ausentes, serão

consideradas remissivas.

3. Decorrido o prazo, venham conclusos para julgamento.

4. As partes serão intimadas quando da prolação da sentença.

5. Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000049-74.2023.5.09.0029
RECLAMANTE MARIA EDUARDA PIO LIMA DE

SOUZA

ADVOGADO DIEGO SIQUEIRA(OAB: 77813/PR)

RECLAMADO SARAH CRISTINA RIBEIRO DE
JESUS 02895508909

RECLAMADO EMERSON ALEX DE CAMPOS
18774839829

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA PIO LIMA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3af5fd

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Prestados os esclarecimentos pela autora quanto ao polo passivo,

no sentido de que as empresas notificadas correspondem àquelas

citadas na peça de ingresso, venham os autos conclusos para

julgamento. As partes serão intimadas acerca da sentença.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000902-83.2023.5.09.0029
REQUERENTE MAURICIO ZANELLA

ADVOGADO NELSON PEREIRA MENDES(OAB:
302208/SP)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64c0413

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Em 19/03/2024.

MARIA ISABEL ROQUE

1. Vista às partes dos cálculos pelo prazo de 08 dias, para

manifestação nos termos do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

             2. Havendo impugnação, remetam-se os autos ao

sr. calculista para prestar esclarecimentos no prazo de 15 (quinze)

dias, podendo retificar os cálculos, caso necessário. Uma vez

alterados, voltem conclusos para homologação.

               3. No silêncio das partes ou não havendo

alteração dos cálculos, voltem para homologação e fixação dos

honorários do calculista. Elabore-se a conta geral, acrescentando-

se as despesas processuais e emolumentos e façam-se conclusos

para deliberações sobre o prosseguimento da execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000902-83.2023.5.09.0029
REQUERENTE MAURICIO ZANELLA

ADVOGADO NELSON PEREIRA MENDES(OAB:
302208/SP)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO ZANELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64c0413

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Em 19/03/2024.

MARIA ISABEL ROQUE

1. Vista às partes dos cálculos pelo prazo de 08 dias, para

manifestação nos termos do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT.

             2. Havendo impugnação, remetam-se os autos ao

sr. calculista para prestar esclarecimentos no prazo de 15 (quinze)

dias, podendo retificar os cálculos, caso necessário. Uma vez

alterados, voltem conclusos para homologação.

               3. No silêncio das partes ou não havendo

alteração dos cálculos, voltem para homologação e fixação dos

honorários do calculista. Elabore-se a conta geral, acrescentando-

se as despesas processuais e emolumentos e façam-se conclusos

para deliberações sobre o prosseguimento da execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000575-41.2023.5.09.0029
RECLAMANTE VANESSA SANTOS MOREIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

RECLAMADO FADALEAL SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO SERGIO LUIZ FERNANDES(OAB:
10931/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FADALEAL SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5d041b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos, a fim de apreciar a necessidade da

realização de perícia de insalubridade.

Pois bem.

Na audiência, ao descrever as atividades desempenhadas, a autora

respondeu ao Juízo que executava as seguintes: gerência,

recebimento de mercadorias, operadora de caixa, recebimento de

pedidos, atendimento a fornecedores.

Vale dizer, não houve relato da autora no sentido de que

desempenhava limpeza de banheiros.
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E sobre o uso de água sanitária e demais produtos de uso

domésticos, para limpeza do local de trabalho, a jurisprudência do

C. TST está pacificada no sentido de não reconhecer exposição à

insalubridade, pois a NR-15, em seu anexo 13, ao tratar do

manuseio de álcalis cáusticos, se refere "ao produto bruto, em sua

composição plena, e não ao diluído em produtos de limpeza

habituais".

Assim, indefiro a realização da perícia pleiteada.

Concedo às partes o prazo de 10 dias para razões finais. Se

ausentes, serão consideradas remissivas.

Decorrido o prazo, venham conclusos para julgamento.

As partes serão intimadas quando da prolação da sentença.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000575-41.2023.5.09.0029
RECLAMANTE VANESSA SANTOS MOREIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

RECLAMADO FADALEAL SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO SERGIO LUIZ FERNANDES(OAB:
10931/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA SANTOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5d041b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos, a fim de apreciar a necessidade da

realização de perícia de insalubridade.

Pois bem.

Na audiência, ao descrever as atividades desempenhadas, a autora

respondeu ao Juízo que executava as seguintes: gerência,

recebimento de mercadorias, operadora de caixa, recebimento de

pedidos, atendimento a fornecedores.

Vale dizer, não houve relato da autora no sentido de que

desempenhava limpeza de banheiros.

E sobre o uso de água sanitária e demais produtos de uso

domésticos, para limpeza do local de trabalho, a jurisprudência do

C. TST está pacificada no sentido de não reconhecer exposição à

insalubridade, pois a NR-15, em seu anexo 13, ao tratar do

manuseio de álcalis cáusticos, se refere "ao produto bruto, em sua

composição plena, e não ao diluído em produtos de limpeza

habituais".

Assim, indefiro a realização da perícia pleiteada.

Concedo às partes o prazo de 10 dias para razões finais. Se

ausentes, serão consideradas remissivas.

Decorrido o prazo, venham conclusos para julgamento.

As partes serão intimadas quando da prolação da sentença.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001831-29.2017.5.09.0029
RECLAMANTE ROSIMERI DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA
ROCHA(OAB: 19471/PR)

ADVOGADO EVERALDO JOSE DA SILVA
ROCHA(OAB: 78870/PR)

ADVOGADO RONALDO MANOEL
SANTIAGO(OAB: 43017/PR)

ADVOGADO FABIO RICARDO FERRARI(OAB:
17498/PR)

ADVOGADO ARNALDO APARECIDO
CORACAO(OAB: 24751/PR)

RECLAMADO HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO S/A

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

ADVOGADO MARJORIE HELORA STRAPASSON
SCORSIM(OAB: 88274/PR)

ADVOGADO MARIANA ALVES HANDA(OAB:
52453/PR)

ADVOGADO BEATRIZ DINIZ VITORINO DOS
SANTOS(OAB: 50895/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

PERITO MAURO MILIORINI

PERITO MARIO CESAR FRESSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

  - HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e99af7

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Em 19/03/2024.

GIOVANA KOVALHUK

1) O valor total da execução atualizado até 29/02/2024, já

considerando o abatimento do depósito de fl. 1048 - ccedf23, é de

R$123.792,49. O parcelamento, de acordo com o art. 916 do CPC,

determina que seja comprovado o depósito de 30% do valor da

execução, que nesse caso corresponde à R$37.137,74. Assim,

intime-se a ré para que complemente o valor depositado à fl. 1067

(9cde144).

2) Após, defiro o pedido de parcelamento na forma do art. 916 do

CPC, liberando os depósitos existentes a quem de direito, na forma

da conta geral elaborada pela Secretaria. Deverão os credores

informar dados bancários para transferência, no prazo de 5 (cinco)

dias.

3) Aguardem-se os demais depósitos, expedindo-se os alvarás em

prosseguimento. Atente-se o(a) executado(a) que os valores

deverão ser atualizados antes do pagamento da última parcela.

4) Ainda, intimem-se as partes e para que informem se há

pendências nos autos (e obrigação de fazer). No silêncio, em 5

(cinco) dias, presumir-se-á que não.

5) Ao final, pagos os credores e zeradas as contas judiciais, arquive

-se o feito definitivamente.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001831-29.2017.5.09.0029
RECLAMANTE ROSIMERI DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA
ROCHA(OAB: 19471/PR)

ADVOGADO EVERALDO JOSE DA SILVA
ROCHA(OAB: 78870/PR)

ADVOGADO RONALDO MANOEL
SANTIAGO(OAB: 43017/PR)

ADVOGADO FABIO RICARDO FERRARI(OAB:
17498/PR)

ADVOGADO ARNALDO APARECIDO
CORACAO(OAB: 24751/PR)

RECLAMADO HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO S/A

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

ADVOGADO MARJORIE HELORA STRAPASSON
SCORSIM(OAB: 88274/PR)

ADVOGADO MARIANA ALVES HANDA(OAB:
52453/PR)

ADVOGADO BEATRIZ DINIZ VITORINO DOS
SANTOS(OAB: 50895/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

PERITO MAURO MILIORINI

PERITO MARIO CESAR FRESSATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMERI DA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e99af7

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Em 19/03/2024.

GIOVANA KOVALHUK

1) O valor total da execução atualizado até 29/02/2024, já

considerando o abatimento do depósito de fl. 1048 - ccedf23, é de

R$123.792,49. O parcelamento, de acordo com o art. 916 do CPC,

determina que seja comprovado o depósito de 30% do valor da

execução, que nesse caso corresponde à R$37.137,74. Assim,

intime-se a ré para que complemente o valor depositado à fl. 1067

(9cde144).

2) Após, defiro o pedido de parcelamento na forma do art. 916 do

CPC, liberando os depósitos existentes a quem de direito, na forma

da conta geral elaborada pela Secretaria. Deverão os credores

informar dados bancários para transferência, no prazo de 5 (cinco)

dias.

3) Aguardem-se os demais depósitos, expedindo-se os alvarás em

prosseguimento. Atente-se o(a) executado(a) que os valores

deverão ser atualizados antes do pagamento da última parcela.

4) Ainda, intimem-se as partes e para que informem se há

pendências nos autos (e obrigação de fazer). No silêncio, em 5

(cinco) dias, presumir-se-á que não.

5) Ao final, pagos os credores e zeradas as contas judiciais, arquive

-se o feito definitivamente.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001099-09.2021.5.09.0029
RECLAMANTE ANA CAROLINA LINO LIBERATO

ADVOGADO NATASHA SANTOS LEAL(OAB:
64593/PR)

ADVOGADO GABRIEL RICARDO BORA(OAB:
65969/PR)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SIQUEIRA
GOMES(OAB: 86009/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO GABRIEL LUIZ PUCHALSKI
BRAZ(OAB: 118789/PR)

RECLAMADO ESPACO SITA PSICOLOGIA
SOCIEDADE SIMPLES PURA

ADVOGADO NAPOLEAO LYRIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 36974/PR)

RECLAMADO ESPACO RAMA PSICOLOGAS
ASSOCIADAS SOCIEDADE SIMPLES

ADVOGADO NAPOLEAO LYRIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 36974/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPACO RAMA PSICOLOGAS ASSOCIADAS SOCIEDADE
SIMPLES

  - ESPACO SITA PSICOLOGIA SOCIEDADE SIMPLES PURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44b9660

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001099-09.2021.5.09.0029
RECLAMANTE ANA CAROLINA LINO LIBERATO

ADVOGADO NATASHA SANTOS LEAL(OAB:
64593/PR)

ADVOGADO GABRIEL RICARDO BORA(OAB:
65969/PR)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SIQUEIRA
GOMES(OAB: 86009/PR)

ADVOGADO GABRIEL LUIZ PUCHALSKI
BRAZ(OAB: 118789/PR)

RECLAMADO ESPACO SITA PSICOLOGIA
SOCIEDADE SIMPLES PURA

ADVOGADO NAPOLEAO LYRIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 36974/PR)

RECLAMADO ESPACO RAMA PSICOLOGAS
ASSOCIADAS SOCIEDADE SIMPLES

ADVOGADO NAPOLEAO LYRIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 36974/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA LINO LIBERATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44b9660

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000649-95.2023.5.09.0029
RECLAMANTE DAMIAO SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO RENATA CRISTIANE ARAUJO DE
MEDEIROS(OAB: 48520/PR)

ADVOGADO RENATA ALVES PEREIRA
WOSNY(OAB: 37027/PR)

RECLAMADO GRUPO VPS TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EM LIMPEZA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO GISELE MULLER MANSUR(OAB:
99700/PR)

RECLAMADO THALES DIS BRASIL CARTOES E
SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO CRISTINA BUCHIGNANI(OAB:
102955/SP)

RECLAMADO TRUTZSCHLER INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO MAURO JOSELITO BORDIN(OAB:
15755/PR)

ADVOGADO DANIELA SAAD TATIT ROCHA(OAB:
39388/PR)

RECLAMADO LIMPNESS LIMPEZA E
CONSERVACAO EIRELI

ADVOGADO PNELOPY TULLER OLIVEIRA
FREITAS ALMIRAO(OAB: 35804/PR)

RECLAMADO CONSORCIO EMPREENDEDOR
CRYSTAL PLAZA SHOPPING
CENTER

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
54948/PR)

PERITO MAURI COURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO EMPREENDEDOR CRYSTAL PLAZA
SHOPPING CENTER

  - GRUPO VPS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EM LIMPEZA E
SEGURANCA LTDA

  - LIMPNESS LIMPEZA E CONSERVACAO EIRELI

  - THALES DIS BRASIL CARTOES E SOLUCOES DE
TECNOLOGIA LTDA.

  - TRUTZSCHLER INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 915a108

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Intimem-se as partes, a fim de informem, em 5 dias, o local onde

deverá ser realizada a perícia de insalubridade.

2. Após, voltem para designação de outro perito em razão da recusa

expressa no ID 39afd07, assim como para análise do requerimento

relativo ao vale-refeição.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000649-95.2023.5.09.0029
RECLAMANTE DAMIAO SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO RENATA CRISTIANE ARAUJO DE
MEDEIROS(OAB: 48520/PR)

ADVOGADO RENATA ALVES PEREIRA
WOSNY(OAB: 37027/PR)

RECLAMADO GRUPO VPS TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EM LIMPEZA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO GISELE MULLER MANSUR(OAB:
99700/PR)

RECLAMADO THALES DIS BRASIL CARTOES E
SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO CRISTINA BUCHIGNANI(OAB:
102955/SP)

RECLAMADO TRUTZSCHLER INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO MAURO JOSELITO BORDIN(OAB:
15755/PR)

ADVOGADO DANIELA SAAD TATIT ROCHA(OAB:
39388/PR)

RECLAMADO LIMPNESS LIMPEZA E
CONSERVACAO EIRELI

ADVOGADO PNELOPY TULLER OLIVEIRA
FREITAS ALMIRAO(OAB: 35804/PR)

RECLAMADO CONSORCIO EMPREENDEDOR
CRYSTAL PLAZA SHOPPING
CENTER

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
54948/PR)

PERITO MAURI COURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 915a108

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1.Intimem-se as partes, a fim de informem, em 5 dias, o local onde

deverá ser realizada a perícia de insalubridade.

2. Após, voltem para designação de outro perito em razão da recusa

expressa no ID 39afd07, assim como para análise do requerimento

relativo ao vale-refeição.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000102-21.2024.5.09.0029
RECLAMANTE ALINE CRISTINA DE CARVALHO

TAVERNA

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

RECLAMADO OURO GRAN FERTILIZANTES E
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO IRIA LETICIA DE ALMEIDA
GUEDES(OAB: 78090/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OURO GRAN FERTILIZANTES E TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte OURO GRAN FERTILIZANTES E TRANSPORTES

EIRELI intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de

instrução por videoconferência" designada para 23/05/2024

15:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 23/05/2024 15:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/sgxf2•

ID da Reunião: 89630906605•

Senha: oxCiivJpZw•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89630906605?pwd=akZtQjhDZElFeGlNcnZTZjBVaE94

dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000102-21.2024.5.09.0029
RECLAMANTE ALINE CRISTINA DE CARVALHO

TAVERNA

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

RECLAMADO OURO GRAN FERTILIZANTES E
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO IRIA LETICIA DE ALMEIDA
GUEDES(OAB: 78090/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CRISTINA DE CARVALHO TAVERNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ALINE CRISTINA DE CARVALHO TAVERNA intimada

de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 23/05/2024 15:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 23/05/2024 15:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/sgxf2•

ID da Reunião: 89630906605•

Senha: oxCiivJpZw•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89630906605?pwd=akZtQjhDZElFeGlNcnZTZjBVaE94

dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000100-51.2024.5.09.0029
RECLAMANTE VILMAR GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO VALERIA CAMARGO DA SILVA DE
LIMA(OAB: 101458/PR)

RECLAMADO RIMATUR TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ABAGGE(OAB:
12613/PR)

ADVOGADO MATHEUS VINICIUS DE LIMA(OAB:
77531/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR GONCALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte VILMAR GONCALVES DE SOUZA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 11/04/2024

13:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1158
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 11/04/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/wb3p0•

ID da Reunião: 89460265159•

Senha: qf3EQGWWzt•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89460265159?pwd=cEpQY3FUOFJDSGNIaUkza3dYV

npsQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000100-51.2024.5.09.0029
RECLAMANTE VILMAR GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO VALERIA CAMARGO DA SILVA DE
LIMA(OAB: 101458/PR)

RECLAMADO RIMATUR TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ABAGGE(OAB:
12613/PR)

ADVOGADO MATHEUS VINICIUS DE LIMA(OAB:
77531/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIMATUR TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RIMATUR TRANSPORTES LTDA. intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 11/04/2024

13:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 11/04/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/wb3p0•

ID da Reunião: 89460265159•

Senha: qf3EQGWWzt•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89460265159?pwd=cEpQY3FUOFJDSGNIaUkza3dYV

npsQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000099-66.2024.5.09.0029
RECLAMANTE CELSO LUIZ KOWALSCHUK

ADVOGADO VALERIA CAMARGO DA SILVA DE
LIMA(OAB: 101458/PR)

RECLAMADO RIMATUR TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ABAGGE(OAB:
12613/PR)

ADVOGADO MATHEUS VINICIUS DE LIMA(OAB:
77531/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIMATUR TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RIMATUR TRANSPORTES LTDA. intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 11/04/2024

14:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 11/04/2024 14:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/uwb7z•

ID da Reunião: 87548902753•

Senha: ptWtS50ars•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87548902753?pwd=d0Q5RERtenFrVUp2d0JiTGF2aXJ

pQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000099-66.2024.5.09.0029
RECLAMANTE CELSO LUIZ KOWALSCHUK

ADVOGADO VALERIA CAMARGO DA SILVA DE
LIMA(OAB: 101458/PR)

RECLAMADO RIMATUR TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ABAGGE(OAB:
12613/PR)

ADVOGADO MATHEUS VINICIUS DE LIMA(OAB:
77531/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO LUIZ KOWALSCHUK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CELSO LUIZ KOWALSCHUK intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 11/04/2024

14:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço
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eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 11/04/2024 14:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/uwb7z•

ID da Reunião: 87548902753•

Senha: ptWtS50ars•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87548902753?pwd=d0Q5RERtenFrVUp2d0JiTGF2aXJ

pQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000499-17.2023.5.09.0029
RECLAMANTE ALCICLEI ANDOLFATO JAQUETTI

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMADO C.F.C. BRITO LTDA

ADVOGADO FABIO COSENDEI MARINS(OAB:
56208/PR)

RECLAMADO H. KIQUIO FILHO & E. KIQUIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.F.C. BRITO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04b341f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Analisando os autos, observo que a 2ª ré foi incluída no polo

passivo conforme despacho de ID. e710b4c, tendo havido sua

regular notificação (ID. b697e75) e apresentação de defesa (ID.

3dcf998).

Realizada audiência (ID. d99d04f), as rés comparecerem

representadas pelo mesmo preposto/advogado, deixando evidente

o interesse comum e a atuação conjunta das empresas (art. 2º, §2º

e §3º, da CLT).

Como já foi realizada audiência de instrução, com a oitiva das

partes e de testemunhas (ID. 482bc1b) e, restando evidente que as

rés integram o mesmo grupo econômico, entendo que o feito já se

encontra suficientemente instruído e, portanto, apto a julgamento.

Importante salientar que o preposto da 2ª ré participou da audiência

de instrução.

Desse modo, declaro encerrada a instrução processual.

Quanto à tutela provisória de urgência requerida na inicial, registro

que será analisada em sentença, reiterando os termos da decisão

de ID.a915719, no sentido de que o autor pode se afastar do

serviço sem que isso represente abandono de emprego.

No que se refere ao arresto pleiteado no ID. fb0d5d4, igualmente

saliento que será decidido em sentença, quando a efetiva existência

dos direitos pleiteados pelo autor será analisada, sobretudo por se

tratar de medida extremamente gravosa, que pode inviabilizar a

atividade empresarial e prejudicar vínculos de emprego ainda

existentes.

Intimem-se as partes deste despacho e para que apresentem

razões finais no prazo de 15 dias. Na ausência, serão consideradas

remissivas.

Após, façam os autos conclusos para sentença.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000499-17.2023.5.09.0029
RECLAMANTE ALCICLEI ANDOLFATO JAQUETTI

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)
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RECLAMADO C.F.C. BRITO LTDA

ADVOGADO FABIO COSENDEI MARINS(OAB:
56208/PR)

RECLAMADO H. KIQUIO FILHO & E. KIQUIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCICLEI ANDOLFATO JAQUETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04b341f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Analisando os autos, observo que a 2ª ré foi incluída no polo

passivo conforme despacho de ID. e710b4c, tendo havido sua

regular notificação (ID. b697e75) e apresentação de defesa (ID.

3dcf998).

Realizada audiência (ID. d99d04f), as rés comparecerem

representadas pelo mesmo preposto/advogado, deixando evidente

o interesse comum e a atuação conjunta das empresas (art. 2º, §2º

e §3º, da CLT).

Como já foi realizada audiência de instrução, com a oitiva das

partes e de testemunhas (ID. 482bc1b) e, restando evidente que as

rés integram o mesmo grupo econômico, entendo que o feito já se

encontra suficientemente instruído e, portanto, apto a julgamento.

Importante salientar que o preposto da 2ª ré participou da audiência

de instrução.

Desse modo, declaro encerrada a instrução processual.

Quanto à tutela provisória de urgência requerida na inicial, registro

que será analisada em sentença, reiterando os termos da decisão

de ID.a915719, no sentido de que o autor pode se afastar do

serviço sem que isso represente abandono de emprego.

No que se refere ao arresto pleiteado no ID. fb0d5d4, igualmente

saliento que será decidido em sentença, quando a efetiva existência

dos direitos pleiteados pelo autor será analisada, sobretudo por se

tratar de medida extremamente gravosa, que pode inviabilizar a

atividade empresarial e prejudicar vínculos de emprego ainda

existentes.

Intimem-se as partes deste despacho e para que apresentem

razões finais no prazo de 15 dias. Na ausência, serão consideradas

remissivas.

Após, façam os autos conclusos para sentença.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000736-85.2022.5.09.0029
RECLAMANTE RICHARDT DE FARIA MARQUES

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO LEANDRO PREVEDELLO(OAB:
96649/PR)

RECLAMADO INCORPORACAO X19 PITTSBURG
SPE LTDA

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

RECLAMADO INCORPARACAO X2 SPE LTDA

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

RECLAMADO INCORPORACAO X10 FLORENCE
SPE LTDA

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

RECLAMADO PROJETO RESIDENCIAL X17 SPE
LTDA

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

RECLAMADO SPE PROJETO 4 LTDA.

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

RECLAMADO PROJETO RESIDENCIAL X15 SPE
LTDA

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

RECLAMADO PROJETO RESIDENCIAL X11 SPE
LTDA

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

RECLAMADO LYX PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARDT DE FARIA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cd888b

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Em 19/03/2024.

MARIA ISABEL ROQUE

1. NADA a deferir. O exequente vem sendo intimado da mesma

forma desde a autuação do processo, e com as devidas

manifestações tempestivas.

Quanto ao pedido formulado pelo exequente, para que todas as
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intimações sejam dirigidas exclusivamente ao advogado Dr.

Leandro Prevedello, esclareço que não é possível atender ao

requerimento, uma vez que o sistema PJE, por ora, não permite o

direcionamento a um advogado específico.

Assim, as intimações são efetuadas em nome de todos os

procuradores da parte que estejam habilitados no feito, sendo que a

habilitação é feita pela parte.

2. Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000598-65.2015.5.09.0029
RECLAMANTE ROSIMEIRE TEODORO GONCALVES

ADVOGADO EDSON ANTONIO FLEITH(OAB:
16001/PR)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DELATTORRE
TOLEDO(OAB: 69086/PR)

RECLAMADO M. FERREIRA DA LUZ & CIA LTDA

RECLAMADO LEONORA MARIA DA LUZ EIRELI

RECLAMADO MCPJ COMERCIO DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO MILTON CESAR MARTINS

RECLAMADO MAURO FERREIRA DA LUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMEIRE TEODORO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df1d756

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Em 19/03/2024.

GIOVANA KOVALHUK

Diante do requerimento da exequente, remetam-se os autos ao

CEJUSC - Centro Judiciário de Método Consensual de Solução de

Disputas.

Quanto à intimação da primeira executada, observe-se ao requerido

na manifestação de Id 3619a53.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000367-14.2010.5.09.0029

RECLAMANTE MARLUS MARCELO VIANNA
BESBATI

ADVOGADO JOELCIO FLAVIANO NIELS(OAB:
23031/PR)

RECLAMADO UDI TRUNKING MANUTENCAO DE
REDES DE TELECOMUNICACOES
LTDA

RECLAMADO CONSTRUTORA COMERCIO E
OBRAS - CCO LTDA

RECLAMADO CONSULTORIA E GESTAO DE
OBRAS - CGO LTDA.

RECLAMADO OMNINVEST DO BRASIL
PARTICIPACOES E SERVICOS -
EIRELI

RECLAMADO CLESIO DO CARMO BARSANTE

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGACIA DE POLÍCIA DE
IMIGRAÇÃO 
DELEMIG/DREX/SR/PF/PR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUS MARCELO VIANNA BESBATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 389475c

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Em 19/03/2024.

CELSO MAURICIO GOMES BICALHO

Oficie-se ao Registro de Imóveis ES- Espirito Santo/ Cartório do 1º

oficio 2ª Zona da Serra solicitando cópia da matrícula nº 51.010.

Serve a presente decisão como ofício, a ser encaminhado pelo

malote digital.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001098-29.2018.5.09.0029
RECLAMANTE CLAUDIA MARIA FAVRETTO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO WASHINGTON YAMANE(OAB:
21137/PR)

ADVOGADO BRUNA VENANCIO(OAB: 96832/PR)

RECLAMADO UNIVERSIDADE LIVRE DO ARTES.E
DA CULT.POPULAR DO PARANA

ADVOGADO MARIANA GUSSO KRIEGER(OAB:
49006/PR)

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURITIBA

RECLAMADO FUNDACAO DE ACAO SOCIAL FAS

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIVERSIDADE LIVRE DO ARTES.E DA CULT.POPULAR DO
PARANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6fff69

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da

manifestação de Id 3373969.

Em 19/03/2024. 

GIOVANA KOVALHUK

1) Libere-se o depósito de fl. 255 (Id. f37daa8) à parte autora,

observando os dados bancários informados à fls. 403/404

(3373969).

2) Após, cumpra-se o item 2 do despacho de fl. 400 (0989a47).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001098-29.2018.5.09.0029
RECLAMANTE CLAUDIA MARIA FAVRETTO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO WASHINGTON YAMANE(OAB:
21137/PR)

ADVOGADO BRUNA VENANCIO(OAB: 96832/PR)

RECLAMADO UNIVERSIDADE LIVRE DO ARTES.E
DA CULT.POPULAR DO PARANA

ADVOGADO MARIANA GUSSO KRIEGER(OAB:
49006/PR)

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURITIBA

RECLAMADO FUNDACAO DE ACAO SOCIAL FAS

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARIA FAVRETTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6fff69

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da

manifestação de Id 3373969.

Em 19/03/2024. 

GIOVANA KOVALHUK

1) Libere-se o depósito de fl. 255 (Id. f37daa8) à parte autora,

observando os dados bancários informados à fls. 403/404

(3373969).

2) Após, cumpra-se o item 2 do despacho de fl. 400 (0989a47).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000291-96.2024.5.09.0029
RECLAMANTE RAFAEL LIMA MAGELA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

RECLAMADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

RECLAMADO COPEL COMERCIALIZACAO S.A.

RECLAMADO COPEL SERVICOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LIMA MAGELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 225a68e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Em 19/03/2024.

GISELLE BELAS DE OLIVEIRA VIEIRA

Analista Judiciária

DESPACHO

1 - Considerando o ACORDO DE COOPERAÇÃO firmado por esta

unidade com o Centro de Conciliação de 1º Grau de Curitiba -

CEJUSC-JT-CURITIBA, em plena conformidade com a PORTARIA

CEJUSC-JT-CURITIBA nº 1/2023, datada de 23 de agosto de 2023,

encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação e realização

de AUDIÊNCIA INICIAL, bem como para a prática dos atos

processuais correlatos.
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2 - Fica a parte autora ciente, por meio de seu(s) advogado(s), que

o não comparecimento telepresencial importará em

arquivamento dos autos e pagamento das custas processuais

(art. 844 da CLT).

3 - Em caso de pedido de tutela constante da inicial, a sua

apreciação será objeto de análise do Juízo após a manifestação do

réu.

4 - Eventuais dificuldades técnicas (e.g. interrupções de serviço,

queda de conexão da internet, problemas de áudio ou microfone)

que dificultem ou impeçam a participação das partes ou advogados

serão objeto de análise do Juízo por ocasião da audiência.

5 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, §4º, c/cart. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT).

6 - No caso de dúvidas, acesse preferencialmente o Balcão Virtual

na internet, no período das 11h às 17h:

ouhttps://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml entrar em contato

pelo e-mail cejusc1-cwb@trt9.jus.br ou pelos telefones (41) 3310-

7141 / (41) 3310-7533.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000080-60.2024.5.09.0029
REQUERENTE LUIZ HENRIQUE IVANHOE BUSATO

ADVOGADO DANIEL RICARDO ANDREATTA
FILHO(OAB: 37578/PR)

REQUERIDO PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO LARISSA ANDRADE HOLOWKA(OAB:
60913/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE IVANHOE BUSATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5a6a9f

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Em 19/03/2024.

MARIA ISABEL ROQUE

1. O/A executado(a) impugnou os cálculos, inclusive, com relação

aos juros moratórios e correção monetária.

A atualização dos créditos trabalhistas era definida pelo artigo 39 da

Lei 8.177, de 1-3-1991, assim dispondo:

Art. 39. Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não

satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias assim definidas em

lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou cláusula

contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRD acumulada no

período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o

seu efetivo pagamento.

§ 1° Aos débitos trabalhistas constantes de condenação pela

Justiça do Trabalho ou decorrentes dos acordos feitos em

reclamatória trabalhista, quando não cumpridos nas condições

homologadas ou constantes do termo de conciliação, serão

acrescidos, nos juros de mora previstos no caput, juros de um por

cento ao mês, contados do ajuizamento da reclamatória e aplicados

pro rata die, ainda que não explicitados na sentença ou no termo de

conciliação.

§ 2° Na hipótese de a data de vencimento das obrigações de que

trata este artigo ser anterior a 1° de fevereiro de 1991, os juros de

mora serão calculados pela composição entre a variação

acumulada do BTN Fiscal no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e 31 de janeiro de 1991, e a TRD

acumulada entre 1° de fevereiro de 1991 e seu efetivo

pagamento. 

Contudo, por não refletir a perda do poder aquisitivo da moeda, a

aplicação da TR/TRD sofreu questionamento, levando o Pleno do

Tribunal Superior do Trabalho, em julgamento realizado no dia 4-8-

2015, examinando a Arguição de Inconstitucionalidade suscitada

pela 7ª Turma, nos autos do AIRR-479-60.2011.5.04.0231, a

pronunciar a inconstitucionalidade por arrastamento do artigo 39 da

Lei da Lei 8.177/91, elegendo como fundamento a ratio decidendi

exposta pelo STF no julgamento das ADIs 4.357, 4.372, 4.400 e

4.425, definindo que os créditos trabalhistas devem ser atualizados

com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

(IBGE).

No entanto, a CLT, com a alteração conferida pela Lei 13.467/2017,

passou a disciplinar a correção monetária, assim dispondo, no

parágrafo 7º, do artigo 879:

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991.

O dispositivo legal é objeto de ações declaratórias de

constitucionalidade e diretas de inconstitucionalidade (ADC 59, ADC

58, ADI 6021 e ADI 5867) e na Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 58, tendo por relator o Ministro Gilmar

Mendes, cujo julgamento foi finalizado em 18-12-2020, prevaleceu o
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voto condutor do Relator, com o seguinte teor:

O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos

os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e o

Ministro Marco Aurélio, que, preliminarmente, julgava extinta a ação,

sem apreciação da matéria de fundo, ante a ilegitimidade ativa da

requerente, e, vencido, acompanhava, no mérito, o voto divergente

do Ministro Edson Fachin.

Por fim, por maioria, o Tribunal modulou os efeitos da decisão, ao

entendimento de que (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

O Exmo. Ministro Gilmar Mendes, acolhendo parcialmente

embargos de declaração opostos pela AGU, em voto proferido em

15/10/2021, corrigiu erro material na decisão acima citada para o

fim de estabelecer o seguinte “a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Com relação ao critério de correção monetária, o C. STF, julgou

parcialmente procedentes as ADC nº 58 e nº 59 e as ADI nº 5867 e

6021, para o fim deconferir interpretação conforme à Constituição

ao art. 879, § 7º e ao art. 899, § 4º, da CLT (redação atribuída pela

Lei 13.467/2017), no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Especificamente quanto à fase pré-judicial o C. STF definiu que,

além do indexador do IPCA-E, sejam também aplicados os juros

legais(art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

O C. STF também modulou os efeitos da decisão nos seguintes

termos:

“(...)(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase

de conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) (...).”

 O caso em análise se amolda ao item “ii”, onde será adotado para

caso de execução provisória (processos na fase de conhecimento

independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na

fase recursal), os índices de correção monetária e de juros que

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam:do

vencimento da obrigação até o ajuizamento da ação o índice de

correção monetária a ser aplicado seja o IPCA-E e que se

apliquem também os juros legais, na forma do art. 39, caput, da

Lei nº 8.177/91 e, após o ajuizamento da ação, que se aplique

unicamente a taxa SELIC, calculadapro rata diee de forma

simples até a data do efetivo pagamento.

2. No entanto, manifeste-se o(a) exequente sobre a impugnação,

readequando os cálculos e apresentando os esclarecimentos que

entender necessários, no prazo de 15dias.

3. Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº CumSen-0000071-40.2024.5.09.0016
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS,
FINANCIARIOS E EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO DE CURITIBA E
REGIAO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS, FINANCIARIOS E EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO DE CURITIBA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 345d7ee

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Em 19/03/2024.

MARIA ISABEL ROQUE

1. Manifeste-se o(a) exequente sobre petição ID 370b9c0. Prazo 05

dias.

2. Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000442-96.2023.5.09.0029
RECLAMANTE CLAUDEMIR LOPES DE JESUS

ADVOGADO CLAUDINEI LOPES DE JESUS(OAB:
483242/SP)

RECLAMADO J A MARTINATO LTDA

ADVOGADO JANAINA ALVES PEREIRA(OAB:
36701/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J A MARTINATO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe9bc64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, resolve o Juízo da 20ª Vara da Justiça do

Trabalho de Curitiba CONHECER dos embargos declaratórios

opostos porCLAUDEMIR LOPES DE JESUS eJ A MARTINATO

LTDA., e, no mérito, REJEITÁ-LOS, nos termos da fundamentação.

INTIMEM-SE.

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000442-96.2023.5.09.0029
RECLAMANTE CLAUDEMIR LOPES DE JESUS

ADVOGADO CLAUDINEI LOPES DE JESUS(OAB:
483242/SP)

RECLAMADO J A MARTINATO LTDA

ADVOGADO JANAINA ALVES PEREIRA(OAB:
36701/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR LOPES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe9bc64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, resolve o Juízo da 20ª Vara da Justiça do

Trabalho de Curitiba CONHECER dos embargos declaratórios

opostos porCLAUDEMIR LOPES DE JESUS eJ A MARTINATO

LTDA., e, no mérito, REJEITÁ-LOS, nos termos da fundamentação.

INTIMEM-SE.

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000294-85.2023.5.09.0029
RECLAMANTE LUCY ROCHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f21d91f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000294-85.2023.5.09.0029
RECLAMANTE LUCY ROCHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCY ROCHA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f21d91f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011846-78.2016.5.09.0001
EXEQUENTE CARLOS EUCLYDES DE ALMEIDA

ADVOGADO ADRIANA FRAZAO DA SILVA(OAB:
31413/PR)

ADVOGADO MELINA AGUIAR ROSA(OAB:
45147/PR)

EXECUTADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59687ac

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Em 19/03/2024.

CELSO MAURICIO GOMES BICALHO

1. Vista às partes e à União (INSS/SRF - PGF), dos cálculos

readequados, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

2. Por fim, voltem para homologação dos cálculos refeitos pelo

"expert", se compatíveis com a decisão de fundo, e à conta geral.

3. Havendo divergência dos cálculos, apresentada pelas partes e/ou

pela União, remetam-se os autos ao contador judicial para

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, e, após, façam-se os autos

conclusos para a homologação dos aludidos cálculos,

independentemente de novo despacho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011846-78.2016.5.09.0001
EXEQUENTE CARLOS EUCLYDES DE ALMEIDA

ADVOGADO ADRIANA FRAZAO DA SILVA(OAB:
31413/PR)

ADVOGADO MELINA AGUIAR ROSA(OAB:
45147/PR)

EXECUTADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EUCLYDES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59687ac

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Em 19/03/2024.

CELSO MAURICIO GOMES BICALHO

1. Vista às partes e à União (INSS/SRF - PGF), dos cálculos

readequados, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

2. Por fim, voltem para homologação dos cálculos refeitos pelo

"expert", se compatíveis com a decisão de fundo, e à conta geral.

3. Havendo divergência dos cálculos, apresentada pelas partes e/ou

pela União, remetam-se os autos ao contador judicial para

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, e, após, façam-se os autos

conclusos para a homologação dos aludidos cálculos,

independentemente de novo despacho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000745-52.2019.5.09.0029
RECLAMANTE FERNANDO BRAZ DE JESUS

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

RECLAMADO DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO ANA PAULA FELIPPE ARCOVERDE

TERCEIRO
INTERESSADO

ELECTROLUX DO BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO BRAZ DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 772c18f

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Em 19/03/2024.

CELSO MAURICIO GOMES BICALHO

Atualize-se a conta geral, abatendo o valor pago, #id:d274a2a ,

prosseguindo-se a execução pela diferença.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001353-11.2023.5.09.0029
RECLAMANTE JOSIANE JERUSA DOS SANTOS

ADVOGADO MAYLON KAUAN AMES(OAB:
113039/PR)

ADVOGADO DANIEL ANDRADE CORDEIRO(OAB:
67238/PR)

RECLAMADO INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO
PARANA

RECLAMADO FFS ADMINISTRADORA DE
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE JERUSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe909eb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba/PR, 19/03/2024.

GISELLE BELAS DE OLIVEIRA VIEIRA

Analista Judiciária

DESPACHO

1 - Diante da Certidão negativa de ID 65dd62d, intime-se a parte

autora, a fim de que informe, em cinco dias, o atual e correto

endereço da parte ré, sob pena de extinção do feito, sem resolução

do mérito, independente de nova intimação.

2 - Considerando a proximidade da data, redesigna-se a audiência

inicial para o dia 23/04/2024, às 10h45min, por

videoconferência, mantidas as cominações já fixadas.

3 - Comunique-se ao MM Juízo do CEJUSC sobre o ora deliberado.

4 - Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº TutAntAnt-0001303-82.2023.5.09.0029
REQUERENTE ANDREYNA ELLEN SILVA CAMARA

ADVOGADO MARCOS CESAR DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 98522/PR)

REQUERIDO FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A

ADVOGADO CELIO PEREIRA OLIVEIRA
NETO(OAB: 309950/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A intimada de que

a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 19/03/2024

13:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 19/03/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/4k7kf•

ID da Reunião: 88339910926•

Senha: nZZVkb62sj•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88339910926?pwd=d2hWbFdvY1Q1RXJhWCt1VEtQN

0l3dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutAntAnt-0001303-82.2023.5.09.0029
REQUERENTE ANDREYNA ELLEN SILVA CAMARA

ADVOGADO MARCOS CESAR DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 98522/PR)

REQUERIDO FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A

ADVOGADO CELIO PEREIRA OLIVEIRA
NETO(OAB: 309950/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREYNA ELLEN SILVA CAMARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ANDREYNA ELLEN SILVA CAMARA intimada de que

a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 19/03/2024

13:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 19/03/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/4k7kf•

ID da Reunião: 88339910926•

Senha: nZZVkb62sj•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou
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2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88339910926?pwd=d2hWbFdvY1Q1RXJhWCt1VEtQN

0l3dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000069-07.2019.5.09.0029
RECLAMANTE RENATO LEONIDAS LEVANDOVSKI

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO VINICIUS GOZDECKI QUIRINO
BARBOSA(OAB: 72298/PR)

ADVOGADO KAREN CRISTINA BORGES DA
SILVA(OAB: 70305/PR)

ADVOGADO CHRISTIANE AZEVEDO
BRUSCHI(OAB: 22257/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO MARIA FERNANDA BASSARA
ANTUNES(OAB: 91991/PR)

ADVOGADO ROBERTA SACCO(OAB: 64215/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO LEONIDAS LEVANDOVSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

1. HOMOLOGO a certidão de atualização dos cálculos de

liquidação, fixando o valor da execução em 31/03/2024, conforme o

resumo geral de fl. 869 (ID 5f58f15).

2. Intime-se o autor/executado para que, no prazo de 15 dias, efetue

o pagamento da dívida (art. 523 do CPC), comprovando nos autos o

depósito judicial dos valores atualizados ou a garantia da execução,

sob pena de imediata penhora de bens.

Ressalta-se, por oportuno, que o prazo para a eventual oposição de

embargos à execução é de 05 dias, contados da efetivação da

garantia da execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA ISABEL ROQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000069-07.2019.5.09.0029
RECLAMANTE RENATO LEONIDAS LEVANDOVSKI

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO VINICIUS GOZDECKI QUIRINO
BARBOSA(OAB: 72298/PR)

ADVOGADO KAREN CRISTINA BORGES DA
SILVA(OAB: 70305/PR)

ADVOGADO CHRISTIANE AZEVEDO
BRUSCHI(OAB: 22257/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO MARIA FERNANDA BASSARA
ANTUNES(OAB: 91991/PR)

ADVOGADO ROBERTA SACCO(OAB: 64215/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

1. HOMOLOGO a certidão de atualização dos cálculos de

liquidação, fixando o valor da execução em 31/03/2024, conforme o

resumo geral de fl. 869 (ID 5f58f15).

2. Intime-se o autor/executado para que, no prazo de 15 dias, efetue

o pagamento da dívida (art. 523 do CPC), comprovando nos autos o

depósito judicial dos valores atualizados ou a garantia da execução,

sob pena de imediata penhora de bens.

Ressalta-se, por oportuno, que o prazo para a eventual oposição de
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embargos à execução é de 05 dias, contados da efetivação da

garantia da execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA ISABEL ROQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000960-86.2023.5.09.0029
RECLAMANTE EDUARDO VINICIUS

ALBUQUERQUE DOS SANTOS

ADVOGADO HELANO CORDEIRO COSTA
PONTES(OAB: 24848/CE)

RECLAMADO TED'S BEER X COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO MATHEUS SCHIER BROCK(OAB:
52500/PR)

ADVOGADO EDUARDO RUTHES
BILOBRAM(OAB: 79625/PR)

ADVOGADO GABRIELE GRAEFF(OAB: 89859/PR)

PERITO CLECI GABIATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO VINICIUS ALBUQUERQUE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

1. Diante da impugnação, designo calculista CLECI GABIATTI para,

em 30 (trinta) dias, elaborar cálculos de liquidação, observando as

decisões constantes dos autos e as Orientações Jurisprudenciais

provenientes da E. Seção Especializada do TRT da 9ª Região, no

que não conflitante com as decisões aqui constantes, observando-

se o disposto no parágrafo único do art. 876, art. 879 e § 6ª da CLT,

devendo a parcela previdenciária ser apurada mês a mês, exceto se

existir determinação diversa na decisão liquidanda.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA ISABEL ROQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000960-86.2023.5.09.0029
RECLAMANTE EDUARDO VINICIUS

ALBUQUERQUE DOS SANTOS

ADVOGADO HELANO CORDEIRO COSTA
PONTES(OAB: 24848/CE)

RECLAMADO TED'S BEER X COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO MATHEUS SCHIER BROCK(OAB:
52500/PR)

ADVOGADO EDUARDO RUTHES
BILOBRAM(OAB: 79625/PR)

ADVOGADO GABRIELE GRAEFF(OAB: 89859/PR)

PERITO CLECI GABIATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TED'S BEER X COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

1. Diante da impugnação, designo calculista CLECI GABIATTI para,

em 30 (trinta) dias, elaborar cálculos de liquidação, observando as

decisões constantes dos autos e as Orientações Jurisprudenciais

provenientes da E. Seção Especializada do TRT da 9ª Região, no

que não conflitante com as decisões aqui constantes, observando-

se o disposto no parágrafo único do art. 876, art. 879 e § 6ª da CLT,

devendo a parcela previdenciária ser apurada mês a mês, exceto se

existir determinação diversa na decisão liquidanda.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA ISABEL ROQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001191-16.2023.5.09.0029
RECLAMANTE ROSANGELA APARECIDA GOMES

DE JESUS

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

RECLAMADO V9 PANIFICADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO IGOR FILUS LUDKEVITCH(OAB:
25612/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA APARECIDA GOMES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica a parte ROSANGELA APARECIDA GOMES DE JESUS

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 27/05/2024 15:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 27/05/2024 15:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/3f01t•

ID da Reunião: 81607128158•

Senha: 2DhvHSZdNi•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81607128158?pwd=QTM5R2YySXUyYk5ZQlNmK3Q5

cU04UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001191-16.2023.5.09.0029
RECLAMANTE ROSANGELA APARECIDA GOMES

DE JESUS

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

RECLAMADO V9 PANIFICADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO IGOR FILUS LUDKEVITCH(OAB:
25612/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V9 PANIFICADORA E DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte V9 PANIFICADORA E DISTRIBUIDORA LTDA

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 27/05/2024 15:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 27/05/2024 15:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/3f01t•

ID da Reunião: 81607128158•

Senha: 2DhvHSZdNi•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81607128158?pwd=QTM5R2YySXUyYk5ZQlNmK3Q5

cU04UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1173
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000279-24.2020.5.09.0029
RECLAMANTE NICOLAS RODRIGUES

EVANGELISTA

ADVOGADO PEDRO MARCOS MACIEL(OAB:
94917/PR)

ADVOGADO FABRÍCIO GONÇALVES
ZIPPERER(OAB: 45426/PR)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESSOR SEGUROS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Informar conta para transferência do numerário referente aos

honorários sucumbenciais

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

HUMBERTO GUARIZA ZOROB TOME

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001306-37.2023.5.09.0029
RECLAMANTE CRISTIANO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO FERNANDO DE CARLI CUNHA(OAB:
63664/PR)

ADVOGADO WELINGTON RODRIGO
GARCIA(OAB: 62107/PR)

RECLAMADO FIBERCOMPANY TELECOM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO RODRIGUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4400f6b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba/PR, 19/03/2024.

GISELLE BELAS DE OLIVEIRA VIEIRA

Analista Judiciária

DESPACHO

1 - Diante do AR negativo de ID 0863fcb, intime-se a parte autora, a

fim de que informe, em dois dias, o atual e correto endereço da

parte ré, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito,

independente de nova intimação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001353-11.2023.5.09.0029
RECLAMANTE JOSIANE JERUSA DOS SANTOS

ADVOGADO MAYLON KAUAN AMES(OAB:
113039/PR)

ADVOGADO DANIEL ANDRADE CORDEIRO(OAB:
67238/PR)

RECLAMADO INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO
PARANA

RECLAMADO FFS ADMINISTRADORA DE
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE JERUSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f586be2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba/PR, 19/03/2024.

GISELLE BELAS DE OLIVEIRA VIEIRA

Analista Judiciária
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DESPACHO

1 - Diante da Certidão negativa de ID 65dd62d, reexpeça-se a

notificação nos endereços informados na manifestação de ID

006076c.

2 - Considerando a proximidade da data, redesigna-se a audiência

inicial para o dia 23/04/2024, às 10h45min, por

videoconferência, mantidas as cominações anteriores.

3 - Comunique-se ao MM Juízo do CEJUSC sobre o ora deliberado.

4 - Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000293-66.2024.5.09.0029
RECLAMANTE JOSE VICTOR CANDIDO DOS

SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CALLFARMA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VICTOR CANDIDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddc6304

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Em 19/03/2024.

GISELLE BELAS DE OLIVEIRA VIEIRA

Analista Judiciária

DESPACHO

1 - Considerando o ACORDO DE COOPERAÇÃO firmado por esta

unidade com o Centro de Conciliação de 1º Grau de Curitiba -

CEJUSC-JT-CURITIBA, em plena conformidade com a PORTARIA

CEJUSC-JT-CURITIBA nº 1/2023, datada de 23 de agosto de 2023,

encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação e realização

de AUDIÊNCIA INICIAL, bem como para a prática dos atos

processuais correlatos.

2 - Fica a parte autora ciente, por meio de seu(s) advogado(s), que

o não comparecimento telepresencial importará em

arquivamento dos autos e pagamento das custas processuais

(art. 844 da CLT).

3 - Em caso de pedido de tutela constante da inicial, a sua

apreciação será objeto de análise do Juízo após a manifestação do

réu.

4 - Eventuais dificuldades técnicas (e.g. interrupções de serviço,

queda de conexão da internet, problemas de áudio ou microfone)

que dificultem ou impeçam a participação das partes ou advogados

serão objeto de análise do Juízo por ocasião da audiência.

5 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, §4º, c/cart. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT).

6 - No caso de dúvidas, acesse preferencialmente o Balcão Virtual

na internet, no período das 11h às 17h:

ouhttps://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml entrar em contato

pelo e-mail cejusc1-cwb@trt9.jus.br ou pelos telefones (41) 3310-

7141 / (41) 3310-7533.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000693-56.2019.5.09.0029
RECLAMANTE JOAO LUIZ SILVA DE CASTILHOS

ADVOGADO LEANDRO DA COSTA
ZDRADEK(OAB: 36473/PR)

ADVOGADO HUMBERTO TADASHI
OKIMURA(OAB: 47263/PR)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

ADVOGADO RAFAEL VOI SILVA(OAB: 79552/PR)

RECLAMADO RITMO LOGISTICA S/A

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

ADVOGADO CRISTIANE BIENTINEZ
SPRADA(OAB: 12776/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITMO LOGISTICA S/A

  - WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06c9c69

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.
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Em 19/03/2024.

MARIA ISABEL ROQUE

TRANSITO EM JULGADO. NEGADO PROVIMENTO AO RO DA

RÉ. PROVIMENTO PARCIAL AO RO DO AUTOR. DENEGADO

SEGUIMENTO AO RR DO AUTOR. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DA RÉ WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS

LTDA. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - EXIGIBILIDADE

SUSPENSA. APÓLICE SEGURO GARANTIA. ABATIMENTO

CUSTAS PROCESSUAIS - fl. 585. JUSTIÇA GRATUITA.

1. Intimem-se as partes para que, querendo, apresentem os

cálculos de liquidação, no prazo de 15 dias (CLT, art. 879, parágrafo

1o-B da CLT).

De acordo com a Resolução CSJT nº 249/2019,que padronizou o

uso do PJE CALC, assim dispõe:

A partir de 1º de julho de 2020, quaisquer cálculos deverão

obrigatoriamente ser juntados em PDF e com o arquivo PJC

exportado pelo PJe-Calc.

2. No silêncio, voltem os autos conclusos para nomeação de

calculista judicial, acarretando-se, por conseguinte, acréscimo de

despesas nos autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001297-75.2023.5.09.0029
RECLAMANTE ANGELA MARIA PRESTES DE

FARIAS

ADVOGADO VANESSA MOREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 99444/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

RECLAMADO VISAO SERVICOS LTDA

RECLAMADO INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SANTOS
FARAH(OAB: 42962/PR)

ADVOGADO THIAGO FELIPE RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 49408/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af08341

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba/PR, 19/03/2024.

GISELLE BELAS DE OLIVEIRA VIEIRA

Analista Judiciária

DESPACHO

1 - Diante do AR negativo de ID a74bb1a, intime-se a parte autora,

a fim de que informe, em dois dias, o atual e correto endereço da

parte ré, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito,

independente de nova intimação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000693-56.2019.5.09.0029
RECLAMANTE JOAO LUIZ SILVA DE CASTILHOS

ADVOGADO LEANDRO DA COSTA
ZDRADEK(OAB: 36473/PR)

ADVOGADO HUMBERTO TADASHI
OKIMURA(OAB: 47263/PR)

RECLAMADO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

ADVOGADO RAFAEL VOI SILVA(OAB: 79552/PR)

RECLAMADO RITMO LOGISTICA S/A

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

ADVOGADO CRISTIANE BIENTINEZ
SPRADA(OAB: 12776/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIZ SILVA DE CASTILHOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06c9c69

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Em 19/03/2024.

MARIA ISABEL ROQUE

TRANSITO EM JULGADO. NEGADO PROVIMENTO AO RO DA

RÉ. PROVIMENTO PARCIAL AO RO DO AUTOR. DENEGADO

SEGUIMENTO AO RR DO AUTOR. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DA RÉ WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS

LTDA. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - EXIGIBILIDADE

SUSPENSA. APÓLICE SEGURO GARANTIA. ABATIMENTO

CUSTAS PROCESSUAIS - fl. 585. JUSTIÇA GRATUITA.

1. Intimem-se as partes para que, querendo, apresentem os

cálculos de liquidação, no prazo de 15 dias (CLT, art. 879, parágrafo
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1o-B da CLT).

De acordo com a Resolução CSJT nº 249/2019,que padronizou o

uso do PJE CALC, assim dispõe:

A partir de 1º de julho de 2020, quaisquer cálculos deverão

obrigatoriamente ser juntados em PDF e com o arquivo PJC

exportado pelo PJe-Calc.

2. No silêncio, voltem os autos conclusos para nomeação de

calculista judicial, acarretando-se, por conseguinte, acréscimo de

despesas nos autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001297-75.2023.5.09.0029
RECLAMANTE ANGELA MARIA PRESTES DE

FARIAS

ADVOGADO VANESSA MOREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 99444/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

RECLAMADO VISAO SERVICOS LTDA

RECLAMADO INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SANTOS
FARAH(OAB: 42962/PR)

ADVOGADO THIAGO FELIPE RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 49408/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA PRESTES DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af08341

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba/PR, 19/03/2024.

GISELLE BELAS DE OLIVEIRA VIEIRA

Analista Judiciária

DESPACHO

1 - Diante do AR negativo de ID a74bb1a, intime-se a parte autora,

a fim de que informe, em dois dias, o atual e correto endereço da

parte ré, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito,

independente de nova intimação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000115-20.2024.5.09.0029
RECLAMANTE RYAN FELIPE ARAUJO HENKEL DA

SILVA

ADVOGADO JESSICA APARECIDA WEBER
KERBER(OAB: 84479/PR)

RECLAMADO ELIZABETH SCHMUCK CASA DE
COUROS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RYAN FELIPE ARAUJO HENKEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbdda09

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba/PR, 19/03/2024.

GISELLE BELAS DE OLIVEIRA VIEIRA

Analista Judiciária

DESPACHO

1 - Diante do AR negativo de ID d79d297 , intime-se a parte autora,

a fim de que informe, em dois dias, o atual e correto endereço da

parte ré, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito,

independente de nova intimação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001326-28.2023.5.09.0029
RECLAMANTE ROSANGELA NARSSIS DA COSTA

ADVOGADO VANESSA MOREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 99444/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

RECLAMADO VISAO SERVICOS LTDA

RECLAMADO INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SANTOS
FARAH(OAB: 42962/PR)

ADVOGADO THIAGO FELIPE RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 49408/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f641f26

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba/PR, 19/03/2024.

GISELLE BELAS DE OLIVEIRA VIEIRA

Analista Judiciária

DESPACHO

1 - Diante do AR negativo de ID 271aae4, intime-se a parte autora,

a fim de que informe, em dois dias, o atual e correto endereço da

parte ré, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito,

independente de nova intimação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001326-28.2023.5.09.0029
RECLAMANTE ROSANGELA NARSSIS DA COSTA

ADVOGADO VANESSA MOREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 99444/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

RECLAMADO VISAO SERVICOS LTDA

RECLAMADO INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SANTOS
FARAH(OAB: 42962/PR)

ADVOGADO THIAGO FELIPE RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 49408/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA NARSSIS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f641f26

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba/PR, 19/03/2024.

GISELLE BELAS DE OLIVEIRA VIEIRA

Analista Judiciária

DESPACHO

1 - Diante do AR negativo de ID 271aae4, intime-se a parte autora,

a fim de que informe, em dois dias, o atual e correto endereço da

parte ré, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito,

independente de nova intimação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE WALLY GONZAGA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000021-72.2024.5.09.0029
RECLAMANTE LETICIA GIOVANA MACHADO

ADVOGADO CAMILA FERRARI SANTANA(OAB:
42183/PR)

RECLAMADO VARGAS HAGEMEYER & CIA LTDA

ADVOGADO MARIO BRASILIO ESMANHOTTO
FILHO(OAB: 23184/PR)

PERITO DANIEL ZARPELON

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA GIOVANA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes do dia, horário e local designado para a realização

da perícia - ID 6da6246.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA LAZZARI DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000021-72.2024.5.09.0029
RECLAMANTE LETICIA GIOVANA MACHADO

ADVOGADO CAMILA FERRARI SANTANA(OAB:
42183/PR)

RECLAMADO VARGAS HAGEMEYER & CIA LTDA

ADVOGADO MARIO BRASILIO ESMANHOTTO
FILHO(OAB: 23184/PR)

PERITO DANIEL ZARPELON

Intimado(s)/Citado(s):

  - VARGAS HAGEMEYER & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes do dia, horário e local designado para a realização
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da perícia - ID 6da6246.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA LAZZARI DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001066-48.2023.5.09.0029
RECLAMANTE ALYSSON ZADOROZNE BELO

ADVOGADO JOÃO CARLOS MARCONDES DE
AZEVEDO(OAB: 49950/PR)

RECLAMADO FAST FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE(OAB: 29257/PR)

RECLAMADO ALVARO JOSE STRAUBE SAMPAIO
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE(OAB: 29257/PR)

PERITO DANIEL SALVIA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYSSON ZADOROZNE BELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes do dia, horário e local designado para a realização

da perícia - ID - 4929005.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA LAZZARI DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001066-48.2023.5.09.0029
RECLAMANTE ALYSSON ZADOROZNE BELO

ADVOGADO JOÃO CARLOS MARCONDES DE
AZEVEDO(OAB: 49950/PR)

RECLAMADO FAST FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE(OAB: 29257/PR)

RECLAMADO ALVARO JOSE STRAUBE SAMPAIO
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE(OAB: 29257/PR)

PERITO DANIEL SALVIA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO JOSE STRAUBE SAMPAIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes do dia, horário e local designado para a realização

da perícia - ID - 4929005.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA LAZZARI DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001066-48.2023.5.09.0029
RECLAMANTE ALYSSON ZADOROZNE BELO

ADVOGADO JOÃO CARLOS MARCONDES DE
AZEVEDO(OAB: 49950/PR)

RECLAMADO FAST FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE(OAB: 29257/PR)

RECLAMADO ALVARO JOSE STRAUBE SAMPAIO
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE(OAB: 29257/PR)

PERITO DANIEL SALVIA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAST FERRAMENTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência às partes do dia, horário e local designado para a realização

da perícia - ID - 4929005.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA LAZZARI DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000164-61.2024.5.09.0029
CONSIGNANTE ALCATRAZ SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO PADILHA(OAB:
27060/PR)

CONSIGNATÁRIO VANDERLEI DE CASTRO

CONSIGNATÁRIO LUCAS LIMA CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCATRAZ SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 898a861

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Demonstrada a condição de herdeiro e ante a sua concordância em

receber o valor depositado pela consignante, sem que isto importe

em quitação de outras verbas, decide o Juízo da 20ª Vara do
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Trabalho de Curitiba julgar PROCEDENTE a presente consignação

em pagamento, extinguindo-se o processo com resolução de mérito.

Custas pelo consignado, no importe de R$ 81,46, calculadas sobre

R$ 4.073,12, dispensadas.

Libere-se o valor do depósito de fls. 41 em favor de LUCAS LIMA

CASTRO na conta bancária informada à fls. 61.

Determina-se a expedição imediata, pela Secretaria desta Vara do

Trabalho, de alvará judicial em favor de LUCAS LIMA CASTRO

para levantamento dos depósitos existentes em conta vinculada do

FGTS.

Intimem-se as partes.

Comprovado o levantamento, arquivem-se os autos.

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000954-50.2021.5.09.0029
RECLAMANTE EMERSON FABIANO FONTANA

CARARA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO ROMANO(OAB:
21363/PR)

RECLAMADO MPS INFORMATICA LTDA

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO ANDRE FELIPE DURDYN(OAB:
41300/PR)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPS INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 126a977

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000954-50.2021.5.09.0029
RECLAMANTE EMERSON FABIANO FONTANA

CARARA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO ROMANO(OAB:
21363/PR)

RECLAMADO MPS INFORMATICA LTDA

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO ANDRE FELIPE DURDYN(OAB:
41300/PR)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON FABIANO FONTANA CARARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 126a977

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000890-69.2023.5.09.0029
RECLAMANTE VIVIANE APARECIDA ZWIR

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
VICENTIN(OAB: 61644/PR)

ADVOGADO FILIPE ALVES DA MOTA(OAB:
22945/PR)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS

ADVOGADO PATRICIA DARINA CAMENAR(OAB:
26202/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b15bc2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, resolve o Juízo da 20ª Vara da Justiça do

Trabalho de Curitiba CONHECER dos embargos declaratórios

opostos porVIVIANE APARECIDA ZWIR e, no mérito, ACOLHÊ-

LOS EM PARTE, para prestar esclarecimentos em relação ao

intervalo intrajornada, sem, contudo, alterar a sentença, nos termos

da fundamentação.

INTIMEM-SE.

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000890-69.2023.5.09.0029
RECLAMANTE VIVIANE APARECIDA ZWIR
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ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
VICENTIN(OAB: 61644/PR)

ADVOGADO FILIPE ALVES DA MOTA(OAB:
22945/PR)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRACAS

ADVOGADO PATRICIA DARINA CAMENAR(OAB:
26202/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE APARECIDA ZWIR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b15bc2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, resolve o Juízo da 20ª Vara da Justiça do

Trabalho de Curitiba CONHECER dos embargos declaratórios

opostos porVIVIANE APARECIDA ZWIR e, no mérito, ACOLHÊ-

LOS EM PARTE, para prestar esclarecimentos em relação ao

intervalo intrajornada, sem, contudo, alterar a sentença, nos termos

da fundamentação.

INTIMEM-SE.

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000134-26.2024.5.09.0029
RECLAMANTE ADRIAN RUAN RODRIGUES DE

DEUS

ADVOGADO EUSTAQUIO MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 46464/PR)

RECLAMADO E B CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA

RECLAMADO INNDESA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIAN RUAN RODRIGUES DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3588b1a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Curitiba/PR, 19/03/2024.

GISELLE BELAS DE OLIVEIRA VIEIRA

Analista Judiciária

DESPACHO

1 - Diante do AR negativo de ID f716622 , intime-se a parte autora a

fim de que informe, em dois dias, o atual e correto endereço da

parte ré, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito,

independente de nova intimação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-3728600-60.2009.5.09.0029
RECLAMANTE ARCELIO ANTONIO DALABONA

ADVOGADO LIGIA FRANCO DE BRITO(OAB:
43635/PR)

ADVOGADO LEONARDO FRANCO DE
BRITO(OAB: 56347/PR)

RECLAMADO CAMINHOS DO SUL TRANSPORTES
E TURISMO LTDA

RECLAMADO DORA LIDICE MUNHOZ DE
OLIVEIRA

RECLAMADO DARCI JOSE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELIO ANTONIO DALABONA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b25e003

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Em 19/03/2024.

CELSO MAURICIO GOMES BICALHO

1. Defiro parcialmente os pedidos de #id:4c3fc3a. Liberem-se os

depósitos existentes nos autos em favor do exequente.

2. Defiro a consulta ao sistema Sniper e RENAJUD para localização

de informações sobre os executados, indefiro os demais pedidos

sejam por já realizados com resultados negativos, INFOJUD ou por

efeitos contínuos, CNIB.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CARLOS MARTINS KAMINSKI
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000972-03.2023.5.09.0029
RECLAMANTE CLEBERMILSON DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

ADVOGADO ANDRE POSTALLI(OAB: 85121/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA SULANITA HERZER
VON AUERSWALD SILVA(OAB:
39879/PR)

RECLAMADO ''RECANTO VERDE PRACAS
RESIDENCIAIS 1''

RECLAMADO CONDOMINIO CLUB RESIDENCE
EDELWEISS CONDOMINIUM

ADVOGADO ALLAN GRUBBA SCHITKOVSKI(OAB:
50569/PR)

RECLAMADO SERCOLSERV SERVICOS PARA
APOIO A EDIFICIO EIRELI

RECLAMADO BELLA VITA LUNA

ADVOGADO DRIELLE OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
76982/PR)

RECLAMADO RESIDENCIAL VAN GOGH

ADVOGADO IRENE IVETE CZYZ
RODRIGUES(OAB: 52631/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO SPAZIO CHAMPVILLE

ADVOGADO ITALO ALEXANDRE RIVAROLI(OAB:
57437/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO AUGUSTO PADILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELLA VITA LUNA

  - CONDOMINIO CLUB RESIDENCE EDELWEISS
CONDOMINIUM

  - CONDOMINIO SPAZIO CHAMPVILLE

  - RESIDENCIAL VAN GOGH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 628db9b

proferido nos autos.

Intimem-se as partes acordantes para que esclareçam qual a

responsabilidade da 2°, 3°, 4° e 5° rés, em face do acordo

protocolado na petição ID- 7ac17c5.

Caso as partes acordantes não optem pela exclusão imediata das

reclamadas acima indicadas do polo passivo da lide, referidas rés

deverão concordar expressamente com os termos do acordo, sob

pena de não homologação.

Após, voltem conclusos para apreciação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000972-03.2023.5.09.0029
RECLAMANTE CLEBERMILSON DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

ADVOGADO ANDRE POSTALLI(OAB: 85121/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA SULANITA HERZER
VON AUERSWALD SILVA(OAB:
39879/PR)

RECLAMADO ''RECANTO VERDE PRACAS
RESIDENCIAIS 1''

RECLAMADO CONDOMINIO CLUB RESIDENCE
EDELWEISS CONDOMINIUM

ADVOGADO ALLAN GRUBBA SCHITKOVSKI(OAB:
50569/PR)

RECLAMADO SERCOLSERV SERVICOS PARA
APOIO A EDIFICIO EIRELI

RECLAMADO BELLA VITA LUNA

ADVOGADO DRIELLE OLIVEIRA PEREIRA(OAB:
76982/PR)

RECLAMADO RESIDENCIAL VAN GOGH

ADVOGADO IRENE IVETE CZYZ
RODRIGUES(OAB: 52631/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO SPAZIO CHAMPVILLE

ADVOGADO ITALO ALEXANDRE RIVAROLI(OAB:
57437/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO AUGUSTO PADILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBERMILSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 628db9b

proferido nos autos.

Intimem-se as partes acordantes para que esclareçam qual a

responsabilidade da 2°, 3°, 4° e 5° rés, em face do acordo

protocolado na petição ID- 7ac17c5.

Caso as partes acordantes não optem pela exclusão imediata das

reclamadas acima indicadas do polo passivo da lide, referidas rés

deverão concordar expressamente com os termos do acordo, sob

pena de não homologação.

Após, voltem conclusos para apreciação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CARLOS MARTINS KAMINSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

21ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Edital
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Processo Nº ATOrd-0000208-49.2021.5.09.0041
RECLAMANTE VANESSA RODRIGUES

ADVOGADO VICTOR CAVALARI MENDES DA
SILVA(OAB: 64190/PR)

RECLAMADO EXPANSAO BRASIL SERVICOS
PARA TELEFONIA LTDA

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
70575/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO ROUTE SERVICOS DE
TELECOMUNICACAO LTDA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 35858/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROUTE SERVICOS DE TELECOMUNICACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ROUTE SERVICOS DE TELECOMUNICACAO

LTDA

INTIMAÇÃO - EDITAL - ART. 841, § 1º, DA CLT c/c ART. 256, I,

DO CPC

O(a) Juiz(a) Titular da 21ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de

suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos quantos virem o

presente Edital ou dele tomarem conhecimento, que está intimando

a(o) ré(u) ROUTE SERVICOS DE TELECOMUNICACAO LTDA,

CNPJ: 21.502.908/0001-73, atualmente em local incerto e não

sabido, para, no prazo de 8 dias, contados após 20 (vinte) dias da

publicação do presente edital (CPC, Art 257, III), providenciar e/ou

tomar ciência do que segue descrito:

"Fica Vossa Senhora intimada para impugnação fundamentada,

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, pelo

prazo comum de 8 (oito) dias, dos cálculos de liquidação

apresentados pelo Perito, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, §

2º)."

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o presente

Edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e

afixado no local de costume da Secretaria desta Vara do Trabalho.

Por ordem do MM. Juiz desta unidade judiciária, a presente é

assinada pelo servidor que o subscreve.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LIVIA FERNANDA SANTOS LEAL LEMIESZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000337-64.2015.5.09.0041
RECLAMANTE MARIA LUCIA BORGES DA SILVA

ADVOGADO TASSIA REGINA LOPES SILVA(OAB:
72838/PR)

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA HAMIRISI LTDA

RECLAMADO DIAS CONSULTORIA E
GOVERNANCA CORPORATIVA LTDA

RECLAMADO AMILTON RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR

RECLAMADO EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 82176/PR)

RECLAMADO HAMIRISI SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 82176/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO PATRICIA RAQUEL CAIRES
JOST(OAB: 29545/PR)

ADVOGADO LIGIA NOLASCO(OAB: 136345/MG)

ADVOGADO THIAGO DE OLIVEIRA ROCHA(OAB:
78873/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE JOAO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAS CONSULTORIA E GOVERNANCA CORPORATIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DIAS CONSULTORIA E GOVERNANCA

CORPORATIVA LTDA

INTIMAÇÃO - EDITAL - ART. 841, § 1º, DA CLT c/c ART. 256, I,

DO CPC

O(a) Juiz(a) Titular da 21ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de

suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos quantos virem o

presente Edital ou dele tomarem conhecimento, que está intimando

a ( o )  r é ( u )  D I A S  C O N S U L T O R I A  E  G O V E R N A N C A

CORPORATIVA LTDA, CNPJ: 25.159.085/0001-86, atualmente em

local incerto e não sabido, para, no prazo de 10 dias, contados após

20 (vinte) dias da publicação do presente edital (CPC, Art 257, III),

providenciar e/ou tomar ciência do que segue descrito:

INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO

FICA o Executado intimado para, no prazo de 10 (dez) dias, pagar a

quantia fixada em liquidação e devidamente atualizada pela

Secretaria, no valor de R$ 18.674,22, atualizado até 31/03/2024, ou

garantir a execução, sob pena de penhora imediata de bens do

devedor.
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O pagamento deverá ser efetuado em qualquer agência do Banco

do Brasil ou da Caixa Econômica Federal ou por TED (transferência

eletrônica disponível), mediante o preenchimento da guia de

depósito judicial disponível no portal do TRT9 na Internet

(https://www.trt9.jus.br/portal/pagina.xhtml?secao=17&pagina=GUIA

_DEP_JUD).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o presente

Edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e

afixado no local de costume da Secretaria desta Vara do Trabalho.

Por ordem do MM. Juiz desta unidade judiciária, a presente é

assinada pelo servidor que o subscreve.

Destinatário: DIAS CONSULTORIA E GOVERNANCA

CORPORATIVA LTDA

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA LEAL SANTOS MOURA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000899-92.2023.5.09.0041
RECLAMANTE REGINALDO DA SILVA PITOMBEIRA

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

RECLAMADO UNIDAS LOCACOES E SERVICOS
S/A

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDAS LOCACOES E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 323d7f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, RECEBO os embargos da reclamada e, no mérito,

os REJEITO, tudo nos termos da fundamentação, que integra o

presente dispositivo para todos os fins.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000899-92.2023.5.09.0041
RECLAMANTE REGINALDO DA SILVA PITOMBEIRA

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

RECLAMADO UNIDAS LOCACOES E SERVICOS
S/A

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DA SILVA PITOMBEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 323d7f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, RECEBO os embargos da reclamada e, no mérito,

os REJEITO, tudo nos termos da fundamentação, que integra o

presente dispositivo para todos os fins.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000301-31.2023.5.09.0012
RECLAMANTE D.C.B.D.N.

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

RECLAMADO RODGER WEISS GOMES
02724318935

ADVOGADO FERNANDO CESAR SILVA
JUNIOR(OAB: 53649/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODGER WEISS GOMES 02724318935

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a89add
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proferido nos autos.

DESPACHO

O Perito designado declina do encargo, conforme manifestação de

Id 1d82201, pelo que fica destituído.

Para realização da perícia médica, nomeio em substituição o Perito

Médico JOÃO MAURICIO AGNER MACHADO MARTINS, mantidas

as diretrizes e cominações do despacho de Id 6fb7b9a (fls.

243/244).

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Após, intime-se o novo Perito.

Encaminhado à conclusão por RULIE NAKA

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001263-64.2023.5.09.0041
RECLAMANTE SILVIA APARECIDA FERREIRA

TEODORO

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURITIBA

RECLAMADO DELTALIMP SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO CASSIANA VIRGINIA BEREZA(OAB:
30835/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTALIMP SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0141ae

proferido nos autos.

DESPACHO

A segunda reclamada, Município de Curitiba, na petição de ID.

3822a5e - fl. 1182, informa que não se opõe à adoção do Juízo

100% Dig i ta l  e  requer a real ização de audiência por

v ideoconferência ou de forma híbr ida.

A parte autora, na petição de ID. 07412f0 - fl. 1191, concorda com a

tramitação dos autos pelo Juízo 100% Digital e com a conversão da

audiência para que ocorra por videoconferência ou híbrida.

Nos termos do artigo Art. 3º da Resolução Nº 345 de 09/10/2020 “A

escolha pelo Juízo 100% Digital é facultativa e será exercida pela

parte demandante no momento da distribuição da ação (...)", sendo

que a parte autora, na autuação, não manifestou seu interesse no

Juízo 100% Digital. E mais, mister se faz a concordância de todas

as partes, inclusive do primeiro réu, pelo que resta prejudicada a

tramitação dos autos pelo Juízo 100% Digital.

Com relação à participação telepresencial do segundo réu,

Município de Curitiba, considerando que, em sua manifestação de

ID. 3822a5e - fl. 1182, permaneceu silente quanto à produção de

provas, considerando ainda a aplicação por analogia aos entes

municipais da Recomendação Corregedoria n. 3/2022, "possibilitar a

participação telepresencial dos(as) prepostos(as) e dos(as)

procuradores(as) dos entes da Administração direta, autárquica ou

fundacional do Estado do Paraná", considerando também que cabe

ao Juízo velar pela adequada economia de tempo e de dinheiro

público, defiro o requerimento.

Assim, converto a modalidade de audiência para a forma híbrida, de

modo que f ica autorizada a participação, de forma

telepresencial, APENAS do procurador e do preposto do

segundo réu, Município de Curitiba.

As demais partes, advogados e testemunhas deverão

comparecer presencialmente na sala de audiência.

O acesso à sala de audiência virtual será pela plataforma ZOOM,

cujo acesso se dará por meio do link e senha abaixo informados.

Link: https://trt9-jus-br.zoom.us/my/vdt21sala2

Senha: 123

Ficam mantidas as demais cominações anteriores.

Considerando que a segunda ré requereu a sua participação na

audiência de forma telepresencial, quaisquer dificuldades

técnicas de acesso à videoconferência (instabilidade de rede,

problemas com o aplicativo Zoom, problemas com o aparelho

celular e/ou computador, etc), acarretarão as mesmas

consequências de uma ausência presencial, qual seja,

confissão ficta.

Intimem-se.

Encaminhado à conclusão por JEFFERSON INOUE BUSMEYER

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001263-64.2023.5.09.0041
RECLAMANTE SILVIA APARECIDA FERREIRA

TEODORO

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURITIBA

RECLAMADO DELTALIMP SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO CASSIANA VIRGINIA BEREZA(OAB:
30835/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA APARECIDA FERREIRA TEODORO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0141ae

proferido nos autos.

DESPACHO

A segunda reclamada, Município de Curitiba, na petição de ID.

3822a5e - fl. 1182, informa que não se opõe à adoção do Juízo

100% Dig i ta l  e  requer a real ização de audiência por

v ideoconferência ou de forma híbr ida.

A parte autora, na petição de ID. 07412f0 - fl. 1191, concorda com a

tramitação dos autos pelo Juízo 100% Digital e com a conversão da

audiência para que ocorra por videoconferência ou híbrida.

Nos termos do artigo Art. 3º da Resolução Nº 345 de 09/10/2020 “A

escolha pelo Juízo 100% Digital é facultativa e será exercida pela

parte demandante no momento da distribuição da ação (...)", sendo

que a parte autora, na autuação, não manifestou seu interesse no

Juízo 100% Digital. E mais, mister se faz a concordância de todas

as partes, inclusive do primeiro réu, pelo que resta prejudicada a

tramitação dos autos pelo Juízo 100% Digital.

Com relação à participação telepresencial do segundo réu,

Município de Curitiba, considerando que, em sua manifestação de

ID. 3822a5e - fl. 1182, permaneceu silente quanto à produção de

provas, considerando ainda a aplicação por analogia aos entes

municipais da Recomendação Corregedoria n. 3/2022, "possibilitar a

participação telepresencial dos(as) prepostos(as) e dos(as)

procuradores(as) dos entes da Administração direta, autárquica ou

fundacional do Estado do Paraná", considerando também que cabe

ao Juízo velar pela adequada economia de tempo e de dinheiro

público, defiro o requerimento.

Assim, converto a modalidade de audiência para a forma híbrida, de

modo que f ica autorizada a participação, de forma

telepresencial, APENAS do procurador e do preposto do

segundo réu, Município de Curitiba.

As demais partes, advogados e testemunhas deverão

comparecer presencialmente na sala de audiência.

O acesso à sala de audiência virtual será pela plataforma ZOOM,

cujo acesso se dará por meio do link e senha abaixo informados.

Link: https://trt9-jus-br.zoom.us/my/vdt21sala2

Senha: 123

Ficam mantidas as demais cominações anteriores.

Considerando que a segunda ré requereu a sua participação na

audiência de forma telepresencial, quaisquer dificuldades

técnicas de acesso à videoconferência (instabilidade de rede,

problemas com o aplicativo Zoom, problemas com o aparelho

celular e/ou computador, etc), acarretarão as mesmas

consequências de uma ausência presencial, qual seja,

confissão ficta.

Intimem-se.

Encaminhado à conclusão por JEFFERSON INOUE BUSMEYER

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000301-31.2023.5.09.0012
RECLAMANTE D.C.B.D.N.

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

RECLAMADO RODGER WEISS GOMES
02724318935

ADVOGADO FERNANDO CESAR SILVA
JUNIOR(OAB: 53649/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.C.B.D.N.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a89add

proferido nos autos.

DESPACHO

O Perito designado declina do encargo, conforme manifestação de

Id 1d82201, pelo que fica destituído.

Para realização da perícia médica, nomeio em substituição o Perito

Médico JOÃO MAURICIO AGNER MACHADO MARTINS, mantidas

as diretrizes e cominações do despacho de Id 6fb7b9a (fls.

243/244).

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Após, intime-se o novo Perito.

Encaminhado à conclusão por RULIE NAKA

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000137-76.2023.5.09.0041
RECLAMANTE CLAUDIA REJANE DA SILVA NERY

ADVOGADO WALESKA NERY(OAB: 67133/PR)

ADVOGADO ROSIMEIRI MENEZES(OAB:
91488/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6094a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto, etc.

No acórdão proferido (ID 910f524), foi reconhecido o cerceamento

do direito de defesa das partes por indeferimento da oitiva de outras

testemunhas e foi determinada a remessa dos autos a este Juízo

para reabertura da instrução processual para a oitiva das

testemunhas da autora, CÍNTIA APARECIDA BRADÃO DA

C O S T A S  e  S U Z I E N E  G O N Ç A L V E S  D O S  S A N T O S ,

especificamente sobre função de confiança bancária (art. 224, §

2º, da CLT) e sobre cargo de confiança (art. 62, II, da CLT),

observando-se o contraditório. Ainda, determinou-se a oitiva das

testemunhas do réu, MARCELO SERPELON e RAPHAEL DIAS

PEREIRA, especificamente sobre o cargo de confiança (art. 62,

II, da CLT), observando-se o contraditório.

Assim, para prosseguimento designo audiência de INSTRUÇÃO

para o dia 03/07/2024, às 14:30 horas, a ser realizada de modo

PRESENCIAL (21ª Vara do Trabalho de Curitiba – sala 02), ficando

dispensado o comparecimento das partes.

Conforme art. 455, do CPC, incumbe ao advogado da parte informar

ou intimar as testemunhas arroladas a respeito do dia, hora e local

da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo.

Só será admitido o adiamento do prosseguimento da audiência em

caso de ausência de testemunha comprovadamente intimada ou

informada para comparecimento na forma legal.

A inércia na intimação da testemunha implica presunção de

desistência de sua inquirição, na forma do § 3º, do art. 455, do CPC.

Testemunhas que comprovadamente residam fora da jurisdição de

Curitiba/PR, e que não puderem comparecer presencialmente ao

ato, serão ouvidas na mesma oportunidade de modo telepresencial,

devendo a parte interessada indicá-las (nome completo, CPF e

endereço) no prazo de até 10 dias antes da data designada, sob

pena de entender-se que desistiu da oitiva desta(s) testemunha(s).

INTIMEM-SE as partes, por meio de seus procuradores.

Encaminhado à conclusão por MARLEIDE MULLER

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000137-76.2023.5.09.0041
RECLAMANTE CLAUDIA REJANE DA SILVA NERY

ADVOGADO WALESKA NERY(OAB: 67133/PR)

ADVOGADO ROSIMEIRI MENEZES(OAB:
91488/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO TAIS LOPES FURTADO DO
AMARAL(OAB: 62298/RS)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REJANE DA SILVA NERY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6094a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto, etc.

No acórdão proferido (ID 910f524), foi reconhecido o cerceamento

do direito de defesa das partes por indeferimento da oitiva de outras

testemunhas e foi determinada a remessa dos autos a este Juízo

para reabertura da instrução processual para a oitiva das

testemunhas da autora, CÍNTIA APARECIDA BRADÃO DA

C O S T A S  e  S U Z I E N E  G O N Ç A L V E S  D O S  S A N T O S ,

especificamente sobre função de confiança bancária (art. 224, §

2º, da CLT) e sobre cargo de confiança (art. 62, II, da CLT),

observando-se o contraditório. Ainda, determinou-se a oitiva das

testemunhas do réu, MARCELO SERPELON e RAPHAEL DIAS

PEREIRA, especificamente sobre o cargo de confiança (art. 62,

II, da CLT), observando-se o contraditório.

Assim, para prosseguimento designo audiência de INSTRUÇÃO

para o dia 03/07/2024, às 14:30 horas, a ser realizada de modo

PRESENCIAL (21ª Vara do Trabalho de Curitiba – sala 02), ficando

dispensado o comparecimento das partes.

Conforme art. 455, do CPC, incumbe ao advogado da parte informar

ou intimar as testemunhas arroladas a respeito do dia, hora e local

da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo.
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Só será admitido o adiamento do prosseguimento da audiência em

caso de ausência de testemunha comprovadamente intimada ou

informada para comparecimento na forma legal.

A inércia na intimação da testemunha implica presunção de

desistência de sua inquirição, na forma do § 3º, do art. 455, do CPC.

Testemunhas que comprovadamente residam fora da jurisdição de

Curitiba/PR, e que não puderem comparecer presencialmente ao

ato, serão ouvidas na mesma oportunidade de modo telepresencial,

devendo a parte interessada indicá-las (nome completo, CPF e

endereço) no prazo de até 10 dias antes da data designada, sob

pena de entender-se que desistiu da oitiva desta(s) testemunha(s).

INTIMEM-SE as partes, por meio de seus procuradores.

Encaminhado à conclusão por MARLEIDE MULLER

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000223-13.2024.5.09.0041
RECLAMANTE GISLAINE COLEN CLARO

ADVOGADO LOUISE HASS SOARES JUSTO(OAB:
99458/PR)

RECLAMADO CALLSEG COMERCIO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE COLEN CLARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GISLAINE COLEN CLARO

INTIMAÇÃO - EDITAL (DEJT)

Fica Vossa Senhoria intimada do teor do despacho, a seguir

transcrito:

"Defiro a emenda à inicial de ID. 51e4316, cabendo à ré se

manifestar a respeito por ocasião da contestação.

Como medida de economia e celeridade processual adota-se o rito

processual estabelecido no art. 335 do Código de Processo Civil,

concedendo prazo de quinze dias para a(s) reclamada(s),

querendo, apresentar(em) defesa(s) e documentos, sob pena

de incorrer em revelia e confissão.

Em caso de discordância com o rito adotado, poderá a parte

manifestar oposição, no prazo de cinco dias, contados do

recebimento da notificação, hipótese na qual o rito para

apresentação da defesa será convertido para o procedimento

previsto nos arts. 841 e 846 a 848, da Consolidação das Leis do

Trabalho, aproveitando-se a citação realizada, com imediata

designação de audiência UNA, da qual serão pessoalmente

intimadas as partes.

Oportunamente, venham os autos conclusos para concessão de

prazo para manifestação da parte autora e, inclusão em pauta,

observada a peculiaridade de cada processo e as provas que terão

que ser futuramente produzidas.

Havendo interesse mútuo, poderão as partes requerer realização de

audiência de conciliação por intermédio da “Plataforma Oficial de

Videoconferência” do Conselho Nacional de Justiça.

Conforme informação extraída do GIGs, a parte autora manifestou

na autuação interesse no Juízo 100% Digital, conforme Resolução

Conselho Nacional de Justiça nº 345/2020. Em consequência,

intime-se a parte contrária para que se manifeste quanto a

aceitação, também no prazo de cinco dias, conforme a resolução

acima citada. A resposta da intimação deve ser feita via aplicativo

desenvolvido pelo nosso Tribunal em:https://digital.trt9.jus.br

NOTIFIQUE-SE A PARTE RÉ.

Intime-se a parte autora, por meio de seu procurador."

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

JEFFERSON INOUE BUSMEYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001006-39.2023.5.09.0041
RECLAMANTE CAIO FELIPE BERNARDES

ROMAGNANI

ADVOGADO JOSE AUGUSTO HARMATIUK
PEREZ(OAB: 87265/PR)

RECLAMADO DANIEL JUNGLES MARTINS

ADVOGADO CARLOS DELAI(OAB: 20237/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO FELIPE BERNARDES ROMAGNANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CAIO FELIPE BERNARDES ROMAGNANI

Advogado(a) da parte

Nos termos do artigo 53, alínea "d" do Provimento Geral da

Corregedoria do TRT 9a. Região:

Fica V. Sa. intimada para manifestar-se sobre os documentos

juntados, no prazo de 5 (cinco) dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

GUSTAVO DALLARMI

Diretor de Secretaria
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Processo Nº CumSen-0000943-48.2022.5.09.0041
EXEQUENTE MARCIANO POLOVEI SPALER

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

ADVOGADO JOSE MAURO LANGER(OAB:
13106/PR)

ADVOGADO SONIA MARIA CANDIDA JOAO(OAB:
61265/PR)

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

EXECUTADO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO CASILLO JARDIM(OAB:
125443/SP)

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 63725/PR)

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

EXECUTADO WHB COMPONENTES
AUTOMOTIVOS S.A.

ADVOGADO EDUARDO CASILLO JARDIM(OAB:
125443/SP)

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 63725/PR)

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIANO POLOVEI SPALER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARCIANO POLOVEI SPALER

Advogado(a) da parte

INTIMAÇÃO - EDITAL (DEJT)

Fica Vossa Senhoria intimada, nos termos do despacho a seguir

transcrito:

Se a ordem de bloqueio não obtiver resultado satisfatório por

ausência de depósitos ou por bloqueio insuficiente, INTIME-SE o(a)

exequente a respeito da consulta ao convênio SISBAJUD e para

que indique, no prazo de quinze dias, bens do(s) devedor(es) à

penhora, de preferência livres e de fácil comercialização ou

requeira, no mesmo prazo, o que entender de direito. O seu silêncio

importará no início do prazo previsto no art. 11-A, § 1º, da

Consolidação das Leis do Trabalho, independente de nova

intimação.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

GUSTAVO DALLARMI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010223-53.2016.5.09.0041
RECLAMANTE HELENA DA SILVA

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

ADVOGADO JEAN MICHAEL FÉLIX HONORATO
DE MELO(OAB: 63373/PR)

RECLAMADO PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO V.B DA SILVA EVENTOS LTDA

RECLAMADO RODRIGO CAVALCANTI DE
ALMEIDA R.CT EVENTOS LTDA

RECLAMADO TIAGO CAVALCANTI DE ALMEIDA

RECLAMADO R&T ALMEIDA E EVENTOS LTDA

RECLAMADO RODRIGO CAVALCANTI DE
ALMEIDA EVENTOS

RECLAMADO RODRIGO CAVALCANTI DE
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CELIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DETRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: HELENA DA SILVA

Advogado(a) da parte

INTIMAÇÃO - EDITAL (DEJT)

Fica Vossa Senhoria intimada, nos termos do despacho a seguir

transcrito:

Após, dê-se vista à exequente dos resultados, pelo prazo de quinze

dias, para requerer o que entender de direito, devendo especificar

o(s) bem(ns) a ser(em) penhorado(s), sendo que seu silencio

implicará no início imediato do prazo contido no art. 11-A da CLT,

independentemente de nova intimação.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

GUSTAVO DALLARMI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000033-50.2024.5.09.0041
RECLAMANTE ADRIANO SANTIAGO

ADVOGADO EDNA APARECIDA DE FREITAS
GODOI(OAB: 17857/PR)

RECLAMADO INOVA SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO MÁRCIO MAIA DE CARVALHO(OAB:
59251/PR)

ADVOGADO ISRAEL DE LIMA SANTOS(OAB:
80264/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ADRIANO SANTIAGO

Advogado(a) da parte

INTIMAÇÃO - EDITAL (DEJT)

Fica Vossa Senhoria intimada da expedição do alvará judicial ID

aad9355.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

MARLEIDE MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000103-14.2017.5.09.0041
RECLAMANTE DYHONE CEZAR LOPES PRADO

ADVOGADO LUCAS LARANJEIRA(OAB:
77533/PR)

ADVOGADO JOSE CARLOS LARANJEIRA(OAB:
15661/PR)

RECLAMADO COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

RECLAMADO PLUS COMERCIAL DE
EQUIPAMENTOS A GAS LTDA

ADVOGADO FABIO ROBERTO PAILO(OAB:
77706/PR)

RECLAMADO TM SERVICOS EIRELI

ADVOGADO MARIANA LIMA DE CARVALHO(OAB:
55112/PR)

ADVOGADO RENATA REBELO LIMA(OAB:
30286/PR)

PERITO PAULO ROBERTO BOGUS

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DYHONE CEZAR LOPES PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DYHONE CEZAR LOPES PRADO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

JOAO LUIZ DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000687-71.2023.5.09.0041
RECLAMANTE ANDREA MARIA FARIAS

ADVOGADO FELIPE ROSSATO FARIAS(OAB:
41311/PR)

RECLAMADO PRODUSERV SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE DALLA COSTA(OAB:
31556/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA MARIA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FELIPE ROSSATO FARIAS) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

JOAO LUIZ DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000499-49.2021.5.09.0041
RECLAMANTE SINFRETIBA - SINDICATO DAS

EMPRESAS DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS POR FRETAMENTO
DE CURITIBA E REGIAO
METROPOLITANA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE BORGES(OAB:
65148/PR)

ADVOGADO ELIANI LUNELLI(OAB: 103305/PR)

ADVOGADO FRANCIANE AZEVEDO(OAB:
103180/PR)

ADVOGADO FAGNER SOARES GROHS(OAB:
94419/PR)

ADVOGADO ROOSEVELT ARRAES(OAB:
34724/PR)

RECLAMADO R HALAT FRESKI EIRELI

ADVOGADO WALTER TIERLING NETO(OAB:
66550/PR)

ADVOGADO DIEGO FELIPE MUNOZ
DONOSO(OAB: 21624/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINFRETIBA - SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS POR FRETAMENTO DE
CURITIBA E REGIAO METROPOLITANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BRUNO HENRIQUE BORGES) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

JOAO LUIZ DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000687-71.2023.5.09.0041
RECLAMANTE ANDREA MARIA FARIAS

ADVOGADO FELIPE ROSSATO FARIAS(OAB:
41311/PR)

RECLAMADO PRODUSERV SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE DALLA COSTA(OAB:
31556/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA MARIA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANDREA MARIA FARIAS) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

JOAO LUIZ DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0001081-78.2023.5.09.0041
RECLAMANTE SAO DEMETRIO DA IGREJA

ORTODOXA UCRANIANA E
AUTOCEFALICA NO BRASIL

ADVOGADO ETIENNE DA SILVA(OAB: 60193/PR)

RECLAMADO SIND EMP C V L ADM IMOV
TURISMO LAVAN SIM CTBA E
REGIAO

ADVOGADO LISSANDRA REGINA
RECKZIEGEL(OAB: 24727/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA LILIAN DE
OLIVEIRA(OAB: 24676/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO DEMETRIO DA IGREJA ORTODOXA UCRANIANA E
AUTOCEFALICA NO BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ETIENNE DA SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

JOAO LUIZ DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000499-49.2021.5.09.0041
RECLAMANTE SINFRETIBA - SINDICATO DAS

EMPRESAS DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS POR FRETAMENTO
DE CURITIBA E REGIAO
METROPOLITANA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE BORGES(OAB:
65148/PR)

ADVOGADO ELIANI LUNELLI(OAB: 103305/PR)

ADVOGADO FRANCIANE AZEVEDO(OAB:
103180/PR)

ADVOGADO FAGNER SOARES GROHS(OAB:
94419/PR)

ADVOGADO ROOSEVELT ARRAES(OAB:
34724/PR)

RECLAMADO R HALAT FRESKI EIRELI

ADVOGADO WALTER TIERLING NETO(OAB:
66550/PR)

ADVOGADO DIEGO FELIPE MUNOZ
DONOSO(OAB: 21624/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINFRETIBA - SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS POR FRETAMENTO DE
CURITIBA E REGIAO METROPOLITANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ELIANI LUNELLI) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do
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Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

JOAO LUIZ DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000033-50.2024.5.09.0041
RECLAMANTE ADRIANO SANTIAGO

ADVOGADO EDNA APARECIDA DE FREITAS
GODOI(OAB: 17857/PR)

RECLAMADO INOVA SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b70de27

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a renúncia ao mandato informada nos autos (ID. 1a330d1) e

cumprido o disposto no art. 112 do CPC, excluam-se do cadastro os

procuradores das reclamadas, que já estão cientes de que deverão

constituir novos mandatários, no prazo legal.

No mais, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

Encaminhado à conclusão por MARLEIDE MULLER

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000033-50.2024.5.09.0041
RECLAMANTE ADRIANO SANTIAGO

ADVOGADO EDNA APARECIDA DE FREITAS
GODOI(OAB: 17857/PR)

RECLAMADO INOVA SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVA SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b70de27

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a renúncia ao mandato informada nos autos (ID. 1a330d1) e

cumprido o disposto no art. 112 do CPC, excluam-se do cadastro os

procuradores das reclamadas, que já estão cientes de que deverão

constituir novos mandatários, no prazo legal.

No mais, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

Encaminhado à conclusão por MARLEIDE MULLER

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000085-46.2024.5.09.0041
RECLAMANTE DARIO MATOS DE SANTANA

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

RECLAMADO MAZE SKATE SHOP COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO MARCIA APARECIDA FELIPE(OAB:
90580/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIO MATOS DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3397e15

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte ré informa que aderiu ao Juízo 100% Digital e requer que

todos os atos processuais, inclusive a audiência designada para

20/06/2024, às 14h30, seja realizada na modalidade virtual, o que

facilitará a presença da reclamada, testemunhas e especialmente

da patrona que reside em outro Estado. Quanto às testemunhas,

declara que comparecerão nos termos do art. 825, da CLT, e que

eventual necessidade de intimação ficará a seu cargo, que

comprovará a intimação, sob pena de serem ouvidas apenas as que

comparecerem (Id 8ca938f - fl. 135).

Nos termos do art. 3º da Resolução CNJ 354/2020, “As audiências

só poderão ser realizadas na forma telepresencial a pedido da

parte, ressalvado o disposto no § 1º, bem como nos incisos I a IV,

do § 2º, do art. 185 do CPP, cabendo ao juiz decidir pela

conveniência de sua realização no modo presencial” (grifei).

E, diante da matéria (jornada, cargo de confiança, salário por fora e

dano moral), objeto de prova oral nestes autos, entendo não ser

conveniente a colheita dos depoimentos por videoconferência –
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excetuando-se o caso de testemunhas que comprovadamente

residam fora desta Jurisdição –, visando-se preservar a

transparência do procedimento.

Portanto, em que pese a tramitação dos autos pelo Juízo 100%

Digital, indefiro o requerimento e mantenho a audiência do dia

20/06/2024, às 14:30 horas, no formato presencial (ID. 394f115 - fl.

131).

INTIMEM-SE as partes, por meio de seus procuradores.

Encaminhado à conclusão por JEFFERSON INOUE BUSMEYER

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000085-46.2024.5.09.0041
RECLAMANTE DARIO MATOS DE SANTANA

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

RECLAMADO MAZE SKATE SHOP COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO MARCIA APARECIDA FELIPE(OAB:
90580/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAZE SKATE SHOP COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3397e15

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte ré informa que aderiu ao Juízo 100% Digital e requer que

todos os atos processuais, inclusive a audiência designada para

20/06/2024, às 14h30, seja realizada na modalidade virtual, o que

facilitará a presença da reclamada, testemunhas e especialmente

da patrona que reside em outro Estado. Quanto às testemunhas,

declara que comparecerão nos termos do art. 825, da CLT, e que

eventual necessidade de intimação ficará a seu cargo, que

comprovará a intimação, sob pena de serem ouvidas apenas as que

comparecerem (Id 8ca938f - fl. 135).

Nos termos do art. 3º da Resolução CNJ 354/2020, “As audiências

só poderão ser realizadas na forma telepresencial a pedido da

parte, ressalvado o disposto no § 1º, bem como nos incisos I a IV,

do § 2º, do art. 185 do CPP, cabendo ao juiz decidir pela

conveniência de sua realização no modo presencial” (grifei).

E, diante da matéria (jornada, cargo de confiança, salário por fora e

dano moral), objeto de prova oral nestes autos, entendo não ser

conveniente a colheita dos depoimentos por videoconferência –

excetuando-se o caso de testemunhas que comprovadamente

residam fora desta Jurisdição –, visando-se preservar a

transparência do procedimento.

Portanto, em que pese a tramitação dos autos pelo Juízo 100%

Digital, indefiro o requerimento e mantenho a audiência do dia

20/06/2024, às 14:30 horas, no formato presencial (ID. 394f115 - fl.

131).

INTIMEM-SE as partes, por meio de seus procuradores.

Encaminhado à conclusão por JEFFERSON INOUE BUSMEYER

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000008-71.2023.5.09.0041
RECLAMANTE ANGELA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO AMARAL
CAMBRAIA(OAB: 95944/PR)

ADVOGADO FERNANDA DA SILVA ALVES(OAB:
96358/PR)

RECLAMADO ELAINE CRISTINA DOS SANTOS
CABRAL

ADVOGADO MARIA ROSA FRON VIEIRA(OAB:
88603/PR)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ANGELA CRISTINA DA SILVA

Advogado(a) da parte

INTIMAÇÃO - EDITAL (DEJT)

Fica Vossa Senhoria intimada, nos termos do despacho a seguir

transcrito:

(...)

Após, dê-se vista conjunta à exequente dos resultados, pelo prazo

de quinze dias, para requerer o que entender de direito. O silêncio

implicará o início imediato do prazo contido no art. 11-A da CLT,

independentemente de nova intimação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LIVIA FERNANDA SANTOS LEAL LEMIESZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001172-91.2011.5.09.0041
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RECLAMANTE RAYRA CAMILA DE FAVERI
CARVALHO

ADVOGADO WALDOMIRO FERREIRA
FILHO(OAB: 5961/PR)

ADVOGADO CARLOS FABIANO
RECHETELO(OAB: 50562/PR)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO GOMES FRENEDA(OAB:
26026/PR)

ADVOGADO RAFAEL LINNE NETTO(OAB:
29263/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO PROJECTV INSTALACAO,
MANUTENCAO DE REDES
ELETRICAS LTDA - EM LIQUIDACAO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS ULAF(OAB:
43463/PR)

ADVOGADO TIAGO LUVISON CARVALHO(OAB:
208831/SP)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO EMILIO(OAB:
272073/SP)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a) da parte

INTIMAÇÃO - EDITAL (DEJT)

Fica Vossa Senhoria intimada, nos termos do despacho a seguir

transcrito:

(...)

Após, intime-se a executada para manifestação acerca do

andamento dos autos de recuperação judicial, no prazo de 10 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LIVIA FERNANDA SANTOS LEAL LEMIESZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010881-77.2016.5.09.0041
RECLAMANTE ISMAEL RIBEIRO DE QUEIROZ

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

ADVOGADO JEAN MICHAEL FÉLIX HONORATO
DE MELO(OAB: 63373/PR)

RECLAMADO WN EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA

RECLAMADO HENRIQUE PASTERNAK GUERRA

ADVOGADO FABÍOLA LOPES BUENO(OAB:
21758/PR)

RECLAMADO COSTAGUERRA ENGENHARIA
LTDA.

ADVOGADO FABÍOLA LOPES BUENO(OAB:
21758/PR)

RECLAMADO GUILHERME COSTA BALLAO

ADVOGADO FABÍOLA LOPES BUENO(OAB:
21758/PR)

RECLAMADO HENRIQUE COSTA BALLAO

ADVOGADO FABÍOLA LOPES BUENO(OAB:
21758/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA DE MACEDO SPRICIGO

ADVOGADO IVAN NORBERTO DALLE
CARBONARE ZAMONER(OAB:
47671/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL RIBEIRO DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ISMAEL RIBEIRO DE QUEIROZ

Advogado(a) da parte

INTIMAÇÃO - EDITAL (DEJT)

Ficam Vossas Senhorias intimadas da homologação do acordo, nos

termos da Ata de ID 5dd6d7b.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA LEAL SANTOS MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010881-77.2016.5.09.0041
RECLAMANTE ISMAEL RIBEIRO DE QUEIROZ

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

ADVOGADO JEAN MICHAEL FÉLIX HONORATO
DE MELO(OAB: 63373/PR)

RECLAMADO WN EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA

RECLAMADO HENRIQUE PASTERNAK GUERRA

ADVOGADO FABÍOLA LOPES BUENO(OAB:
21758/PR)

RECLAMADO COSTAGUERRA ENGENHARIA
LTDA.

ADVOGADO FABÍOLA LOPES BUENO(OAB:
21758/PR)

RECLAMADO GUILHERME COSTA BALLAO

ADVOGADO FABÍOLA LOPES BUENO(OAB:
21758/PR)

RECLAMADO HENRIQUE COSTA BALLAO

ADVOGADO FABÍOLA LOPES BUENO(OAB:
21758/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA DE MACEDO SPRICIGO

ADVOGADO IVAN NORBERTO DALLE
CARBONARE ZAMONER(OAB:
47671/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COSTAGUERRA ENGENHARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: COSTAGUERRA ENGENHARIA LTDA.

Advogado(a) da parte

INTIMAÇÃO - EDITAL (DEJT)

Ficam Vossas Senhorias intimadas da homologação do acordo, nos

termos da Ata de ID 5dd6d7b.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA LEAL SANTOS MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010881-77.2016.5.09.0041
RECLAMANTE ISMAEL RIBEIRO DE QUEIROZ

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

ADVOGADO JEAN MICHAEL FÉLIX HONORATO
DE MELO(OAB: 63373/PR)

RECLAMADO WN EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA

RECLAMADO HENRIQUE PASTERNAK GUERRA

ADVOGADO FABÍOLA LOPES BUENO(OAB:
21758/PR)

RECLAMADO COSTAGUERRA ENGENHARIA
LTDA.

ADVOGADO FABÍOLA LOPES BUENO(OAB:
21758/PR)

RECLAMADO GUILHERME COSTA BALLAO

ADVOGADO FABÍOLA LOPES BUENO(OAB:
21758/PR)

RECLAMADO HENRIQUE COSTA BALLAO

ADVOGADO FABÍOLA LOPES BUENO(OAB:
21758/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA DE MACEDO SPRICIGO

ADVOGADO IVAN NORBERTO DALLE
CARBONARE ZAMONER(OAB:
47671/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME COSTA BALLAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GUILHERME COSTA BALLAO

Advogado(a) da parte

INTIMAÇÃO - EDITAL (DEJT)

Ficam Vossas Senhorias intimadas da homologação do acordo, nos

termos da Ata de ID 5dd6d7b.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA LEAL SANTOS MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010881-77.2016.5.09.0041
RECLAMANTE ISMAEL RIBEIRO DE QUEIROZ

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

ADVOGADO JEAN MICHAEL FÉLIX HONORATO
DE MELO(OAB: 63373/PR)

RECLAMADO WN EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA

RECLAMADO HENRIQUE PASTERNAK GUERRA

ADVOGADO FABÍOLA LOPES BUENO(OAB:
21758/PR)

RECLAMADO COSTAGUERRA ENGENHARIA
LTDA.

ADVOGADO FABÍOLA LOPES BUENO(OAB:
21758/PR)

RECLAMADO GUILHERME COSTA BALLAO

ADVOGADO FABÍOLA LOPES BUENO(OAB:
21758/PR)

RECLAMADO HENRIQUE COSTA BALLAO

ADVOGADO FABÍOLA LOPES BUENO(OAB:
21758/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA DE MACEDO SPRICIGO

ADVOGADO IVAN NORBERTO DALLE
CARBONARE ZAMONER(OAB:
47671/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE COSTA BALLAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: HENRIQUE COSTA BALLAO

Advogado(a) da parte

INTIMAÇÃO - EDITAL (DEJT)

Ficam Vossas Senhorias intimadas da homologação do acordo, nos

termos da Ata de ID 5dd6d7b.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA LEAL SANTOS MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010881-77.2016.5.09.0041
RECLAMANTE ISMAEL RIBEIRO DE QUEIROZ

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

ADVOGADO JEAN MICHAEL FÉLIX HONORATO
DE MELO(OAB: 63373/PR)

RECLAMADO WN EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA

RECLAMADO HENRIQUE PASTERNAK GUERRA

ADVOGADO FABÍOLA LOPES BUENO(OAB:
21758/PR)
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RECLAMADO COSTAGUERRA ENGENHARIA
LTDA.

ADVOGADO FABÍOLA LOPES BUENO(OAB:
21758/PR)

RECLAMADO GUILHERME COSTA BALLAO

ADVOGADO FABÍOLA LOPES BUENO(OAB:
21758/PR)

RECLAMADO HENRIQUE COSTA BALLAO

ADVOGADO FABÍOLA LOPES BUENO(OAB:
21758/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA DE MACEDO SPRICIGO

ADVOGADO IVAN NORBERTO DALLE
CARBONARE ZAMONER(OAB:
47671/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE PASTERNAK GUERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: HENRIQUE PASTERNAK GUERRA

Advogado(a) da parte

INTIMAÇÃO - EDITAL (DEJT)

Ficam Vossas Senhorias intimadas da homologação do acordo, nos

termos da Ata de ID 5dd6d7b.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA LEAL SANTOS MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000012-26.2014.5.09.0041
RECLAMANTE EDVALDO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO PAMERA EMANUELE RIEGEL
ZACHOW(OAB: 49383/PR)

ADVOGADO VAIR FERREIRA MACARIO
NETO(OAB: 60490/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a) da parte

INTIMAÇÃO - EDITAL (DEJT)

Fica Vossa Senhoria intimada, nos termos do despacho a seguir

transcrito:

(...)

Após, intime-se a executada para manifestação acerca do

andamento dos autos de recuperação judicial, no prazo de 10 dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LIVIA FERNANDA SANTOS LEAL LEMIESZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000759-10.2013.5.09.0041
RECLAMANTE REGINALDO MATHEUS

ADVOGADO MAURICIO DAL'NEGRO
CARVALHO(OAB: 15346/PR)

ADVOGADO JACKSON LUIZ DEIP(OAB:
14867/PR)

ADVOGADO IVO BRUGNOLO MACEDO(OAB:
14865/PR)

RECLAMADO PREDITIVA SUL LTDA.

ADVOGADO RAFAEL DE CALDAS
FERREIRA(OAB: 255350/SP)

RECLAMADO HILUB PRODUTOS DE
LUBRIFICACAO E ABASTECIMENTO
LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE CALDAS
FERREIRA(OAB: 255350/SP)

RECLAMADO PREDITIVA TECNICA MECANICA SS
LTDA

ADVOGADO ARNALDO GOMES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 305007/SP)

RECLAMADO MIGUEL WILSON WASSEM

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA
BARROSO(OAB: 44478/PR)

RECLAMADO MIGUEL PARDO JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA
BARROSO(OAB: 44478/PR)

RECLAMADO LUIZ EDUARDO TOLEDO FERRAZ

RECLAMADO GUSTAVO FERREIRA WASSEM

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA
BARROSO(OAB: 44478/PR)

RECLAMADO TOTUM CONSULTORIA E SERVICOS
INDUSTRIAIS EIRELI

ADVOGADO MARCEL CAVALCANTI
MARQUESI(OAB: 162311/SP)

RECLAMADO ANDRE MARCONDES GOHN

ADVOGADO MARCEL CAVALCANTI
MARQUESI(OAB: 162311/SP)

RECLAMADO PREDITIVA SUDESTE LTDA

RECLAMADO HILUB ENGENHARIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO MATHEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ecc30d

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

RECEBO o agravo de petição do executado ANDRE MARCONDES

GOHN, porque preenchidos os pressupostos legais de

admissibi l idade (art .  897, § 1º,  da CLT).

INTIME-SE a parte contrária para apresentar, caso queira, resposta

no prazo legal (art. 897, § 6º, da CLT).

Após, REMETAM-SE os autos ao Tribunal Regional do Trabalho da

9ª Região, para julgamento do agravo de petição (art. 897, § 3º, da

CLT).

Encaminhado à conclusão por VENICIUS FERNANDO MOURA

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001507-27.2022.5.09.0041
EXEQUENTE RAFAEL DE BORBA

ADVOGADO SONIA MARIA CANDIDA JOAO(OAB:
61265/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

ADVOGADO JOSE MAURO LANGER(OAB:
13106/PR)

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

EXECUTADO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

EXECUTADO WHB COMPONENTES
AUTOMOTIVOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHB AUTOMOTIVE S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - WHB COMPONENTES AUTOMOTIVOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06acc54

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

1. Por se tratar a condenação dos autos ACum 0011479-

31.2016.5.09.0041 de sentença líquida, o cumprimento a obrigação

prescinde da nomeação de perito contábil.

2. Dê-se vista às executadas, pelo prazo de 8 (oito) dias, dos

cálculos apresentados pela parte autora, para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.879, § 2º). A

intimação deverá ser feita na pessoa do(s) procurador(es) das

executadas habilitados na ação coletiva, que deverão juntar

procuração aos autos.

3. Por oportuno, esclareço que, conforme já ressalvado na

sentença proferida nos autos da ação coletiva 0011479-

31.2016.5.09.0041, a execução contra a massa falida ou empresa

em processo de recuperação judicial é competência desta Justiça

Especializada até a fixação dos valores incontroversos, conforme

art. 6º, § 2º da Lei 11.101/20005 e na OJ EX SE nº 28, I, deste E.

TRT da 9ª Região. Já em relação à executada WHB

COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A, não abrangida pela

recuperação judicial, a execução deve prosseguir normalmente.

Encaminhado à conclusão por PATRICIA LEAL SANTOS MOURA

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001251-84.2022.5.09.0041
EXEQUENTE RAFAEL MIOTTO

ADVOGADO JOSE MAURO LANGER(OAB:
13106/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

ADVOGADO SONIA MARIA CANDIDA JOAO(OAB:
61265/PR)

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

EXECUTADO WHB COMPONENTES
AUTOMOTIVOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

EXECUTADO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHB AUTOMOTIVE S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - WHB COMPONENTES AUTOMOTIVOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b52de5

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

1. Por se tratar a condenação dos autos ACum 0011479-

31.2016.5.09.0041 de sentença líquida, o cumprimento a obrigação

prescinde da nomeação de perito contábil.

2. Dê-se vista às executadas, pelo prazo de 8 (oito) dias, dos

cálculos apresentados pela parte autora, para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.879, § 2º). A

intimação deverá ser feita na pessoa do(s) procurador(es) das

executadas habilitados na ação coletiva, que deverão juntar

procuração aos autos.

3. Por oportuno, esclareço que, conforme já ressalvado na

sentença proferida nos autos da ação coletiva 0011479-

31.2016.5.09.0041, a execução contra a massa falida ou empresa

em processo de recuperação judicial é competência desta Justiça

Especializada até a fixação dos valores incontroversos, conforme

art. 6º, § 2º da Lei 11.101/20005 e na OJ EX SE nº 28, I, deste E.

TRT da 9ª Região. Já em relação à executada WHB

COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A, não abrangida pela

recuperação judicial, a execução deve prosseguir normalmente.

Encaminhado à conclusão por PATRICIA LEAL SANTOS MOURA

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011625-72.2016.5.09.0041
RECLAMANTE JOAO NATALIO DA CRUZ

ADVOGADO MAURO JOSE AUACHE(OAB:
17209/PR)

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c79e74e

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Tendo em vista a manifestação da executada (id. bd65ea8), com

base em nova decisão de extensão dos efeitos do stay period,

proferida nos autos 0090940-03.2023.8.19.0001 (numeração antiga:

0809863-36.2023.8.19.0001), pela 7ª Vara Empresarial da Comarca

do Rio de Janeiro, que determinou “a suspensão de todas as ações

ou execuções contra os devedores" e suspendeu os atos de

constrição de bens da executada OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, por força do art. 6º, III, da Lei 11.101/2005, suspenda-se

o curso da execução até 25/03/2024.

Após esta data, deverá a ré informar, no prazo de 15 dias, o

andamento do processo acima mencionado e sobre a previsão e a

forma de pagamento dos crédito aqui devidos.

Intimem-se.

Encaminhado à conclusão por KAROLINE LEAL SANTOS

ANZUATEGUI

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001431-03.2022.5.09.0041
EXEQUENTE RAFAEL RUDOLF CHIORATTO

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

ADVOGADO JOSE MAURO LANGER(OAB:
13106/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

ADVOGADO SONIA MARIA CANDIDA JOAO(OAB:
61265/PR)

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

EXECUTADO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

EXECUTADO WHB COMPONENTES
AUTOMOTIVOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHB AUTOMOTIVE S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - WHB COMPONENTES AUTOMOTIVOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad3469b

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

1. Por se tratar a condenação dos autos ACum 0011479-

31.2016.5.09.0041 de sentença líquida, o cumprimento a obrigação

prescinde da nomeação de perito contábil.

2. Dê-se vista às executadas, pelo prazo de 8 (oito) dias, dos

cálculos apresentados pela parte autora, para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.879, § 2º). A

intimação deverá ser feita na pessoa do(s) procurador(es) das

executadas habilitados na ação coletiva, que deverão juntar

procuração aos autos.

3. Por oportuno, esclareço que, conforme já ressalvado na

sentença proferida nos autos da ação coletiva 0011479-

31.2016.5.09.0041, a execução contra a massa falida ou empresa

em processo de recuperação judicial é competência desta Justiça

Especializada até a fixação dos valores incontroversos, conforme

art. 6º, § 2º da Lei 11.101/20005 e na OJ EX SE nº 28, I, deste E.

TRT da 9ª Região. Já em relação à executada WHB

COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A, não abrangida pela

recuperação judicial, a execução deve prosseguir normalmente.

Encaminhado à conclusão por PATRICIA LEAL SANTOS MOURA

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011625-72.2016.5.09.0041
RECLAMANTE JOAO NATALIO DA CRUZ

ADVOGADO MAURO JOSE AUACHE(OAB:
17209/PR)

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO NATALIO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c79e74e

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

Tendo em vista a manifestação da executada (id. bd65ea8), com

base em nova decisão de extensão dos efeitos do stay period,

proferida nos autos 0090940-03.2023.8.19.0001 (numeração antiga:

0809863-36.2023.8.19.0001), pela 7ª Vara Empresarial da Comarca

do Rio de Janeiro, que determinou “a suspensão de todas as ações

ou execuções contra os devedores" e suspendeu os atos de

constrição de bens da executada OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, por força do art. 6º, III, da Lei 11.101/2005, suspenda-se

o curso da execução até 25/03/2024.

Após esta data, deverá a ré informar, no prazo de 15 dias, o

andamento do processo acima mencionado e sobre a previsão e a

forma de pagamento dos crédito aqui devidos.

Intimem-se.

Encaminhado à conclusão por KAROLINE LEAL SANTOS

ANZUATEGUI

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000754-46.2017.5.09.0041
RECLAMANTE ROSENI PEREIRA

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
37148/PR)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO RURAL

ADVOGADO EMILIO JOSE PARRON
VENGRUS(OAB: 71679/PR)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA

PERITO ANTONIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENI PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ROSENI PEREIRA

Advogado(a) da parte

INTIMAÇÃO - EDITAL (DEJT)

Fica Vossa Senhoria intimada da minuta de expedição de precatório

e RPV, para conferencia.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

KAROLINE LEAL SANTOS ANZUATEGUI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000237-94.2024.5.09.0041
EXEQUENTE PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

ADVOGADO SONIA MARIA CANDIDA JOAO(OAB:
61265/PR)

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

ADVOGADO JOSE MAURO LANGER(OAB:
13106/PR)

EXECUTADO WHB COMPONENTES
AUTOMOTIVOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

EXECUTADO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHB COMPONENTES AUTOMOTIVOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: WHB COMPONENTES AUTOMOTIVOS S.A.

INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO

FICA o Executado intimado para, no prazo de 20 dias, pagar a

quantia fixada em liquidação e devidamente atualizada pela

Secretaria, no valor de R$ 12.661,80, atualizado até 31/03/2024, ou

garantir a execução, sob pena de penhora imediata de bens do

devedor.

O pagamento deverá ser efetuado em qualquer agência do Banco

do Brasil ou da Caixa Econômica Federal ou por TED (transferência

eletrônica disponível), mediante o preenchimento da guia de

depósito judicial disponível no portal do TRT9 na Internet

(https://www.trt9.jus.br/portal/pagina.xhtml?secao=17&pagina=GUIA

_DEP_JUD).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA LEAL SANTOS MOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000811-88.2022.5.09.0041
RECLAMANTE BRUNO RIBEIRO DE PAIVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO HAVAN S.A.

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

ADVOGADO FLAVIO OLIVE MALHADAS(OAB:
8651/PR)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO OLIVE
MALHADAS(OAB: 17430/PR)

PERITO GILSON CARLOS IOCHUCKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RIBEIRO DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29716c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

O exequente solicita que seja encaminhado um ofício ao banco,

requisitando que este apresente o comprovante de pagamento das

guias de retirada emitidas em seu favor (ID - a418d60 e ID

e36d97d).

INTIME-SEo exequente de que o extrato da conta judicial (ID

13de3ab) demonstra que houve a liquidação das guias de retirada

no dia 05/03/2024.

Portanto, caberá ao exequente verificar a conta bancária indicada

nos autos,na respectiva data, a fim de averiguar os depósitos.

Porém, caso haja interesse da parte, uma vez que o saldo da conta

judicial se encontra zerado, deverá ser verificadaa transferência

dos valores diretamente junto ao Banco (CEF, Ag 0891).

Encaminhado à conclusão por PATRICIA LEAL SANTOS MOURA

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001169-19.2023.5.09.0041
RECLAMANTE JOSE DA SILVA

ADVOGADO PAULA ROQUE TEIXEIRA(OAB:
98071/PR)

ADVOGADO YUNA KIWARA(OAB: 93217/PR)

RECLAMADO MAURO WIEGAND

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92e7ea2

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao autor acerca das certidões negativas dos oficiais

de justiça (ID 2a77057 e ID 0764e94, devendo ele, no prazo de 15

dias, fornecer o correto endereço do réu ou requerer o que entender

de direito no particular, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito, nos termos da Súmula 263 do Tribunal Superior do

Trabalho.

Encaminhado à conclusão por MARLEIDE MULLER

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001269-76.2020.5.09.0041
EXEQUENTE PAULO VICTOR PEDRINI

ADVOGADO FRANCISCO AZEVEDO
TORRES(OAB: 45155/PR)

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO ANGELA CRISTINA GLOMB(OAB:
37004/PR)

ADVOGADO GUILHERME SEITI
SUGUIMATSU(OAB: 42351/PR)

ADVOGADO EDUARDO TUCUNDUVA
PERIM(OAB: 63066/PR)

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO GLOMB(OAB:
45288/PR)

ADVOGADO CLEIDE REGINA GLOMB(OAB:
26012/PR)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA SILVA
MULLER(OAB: 59060/PR)

ADVOGADO ANDRE FELIPE DURDYN(OAB:
41300/PR)

ADVOGADO MARCELO MANO ALVES(OAB:
44200/PR)

ADVOGADO MARCIA LETICIA GLOMB(OAB:
86573/PR)

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

ADVOGADO BRUNO FISCHER FRAIZ DE
MORAIS(OAB: 40521/PR)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GISELLE SILVEIRA DA COSTA
SILVA(OAB: 57378/PR)

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d2629f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

HOMOLOGO os cálculos readequados pelo Perito (ID. ccc7958) e

julgo definitivamente delimitados os valores em execução. 

Ante a satisfação da obrigação e o pagamento dos credores,

inexistindo saldo devedor ou créditos a restituir, JULGO extinta a

execução, na forma do art. 924, II, do Código de Processo Civil.

INTIMEM-SE.

Após, REMETAM-SE os autos ao arquivo definitivo.

Encaminhado à conclusão por: VENICIUS FERNANDO MOURA

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001269-76.2020.5.09.0041
EXEQUENTE PAULO VICTOR PEDRINI

ADVOGADO FRANCISCO AZEVEDO
TORRES(OAB: 45155/PR)

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO ANGELA CRISTINA GLOMB(OAB:
37004/PR)

ADVOGADO GUILHERME SEITI
SUGUIMATSU(OAB: 42351/PR)

ADVOGADO EDUARDO TUCUNDUVA
PERIM(OAB: 63066/PR)

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO GLOMB(OAB:
45288/PR)

ADVOGADO CLEIDE REGINA GLOMB(OAB:
26012/PR)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA SILVA
MULLER(OAB: 59060/PR)

ADVOGADO ANDRE FELIPE DURDYN(OAB:
41300/PR)

ADVOGADO MARCELO MANO ALVES(OAB:
44200/PR)

ADVOGADO MARCIA LETICIA GLOMB(OAB:
86573/PR)

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

ADVOGADO BRUNO FISCHER FRAIZ DE
MORAIS(OAB: 40521/PR)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GISELLE SILVEIRA DA COSTA
SILVA(OAB: 57378/PR)

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VICTOR PEDRINI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d2629f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

HOMOLOGO os cálculos readequados pelo Perito (ID. ccc7958) e

julgo definitivamente delimitados os valores em execução. 

Ante a satisfação da obrigação e o pagamento dos credores,

inexistindo saldo devedor ou créditos a restituir, JULGO extinta a

execução, na forma do art. 924, II, do Código de Processo Civil.

INTIMEM-SE.

Após, REMETAM-SE os autos ao arquivo definitivo.

Encaminhado à conclusão por: VENICIUS FERNANDO MOURA

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000684-53.2022.5.09.0041
RECLAMANTE GILDASIO DE JESUS SILVA

ADVOGADO FABIO JUNIOR GOMES DA
SILVA(OAB: 101335/PR)

RECLAMADO FOCU'S COMERCIO DE ALARMES
LTDA

ADVOGADO DANIEL DE OLIVEIRA GODOY
JUNIOR(OAB: 14558/PR)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOCU'S COMERCIO DE ALARMES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9dbf280

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDILAINE STINGLIN CAETANO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000684-53.2022.5.09.0041
RECLAMANTE GILDASIO DE JESUS SILVA

ADVOGADO FABIO JUNIOR GOMES DA
SILVA(OAB: 101335/PR)

RECLAMADO FOCU'S COMERCIO DE ALARMES
LTDA

ADVOGADO DANIEL DE OLIVEIRA GODOY
JUNIOR(OAB: 14558/PR)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDASIO DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9dbf280

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDILAINE STINGLIN CAETANO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000190-23.2024.5.09.0041
RECLAMANTE KELY DE SOUZA BRITO

ADVOGADO TAINARA SOUZA(OAB: 88720/PR)

RECLAMADO BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELY DE SOUZA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58cc8bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Tendo em vista que a reclamante atribuiu valor apenas ao pedido

de danos morais, e que ação está submetida ao rito sumaríssimo,

foi determinado à autora que emende a petição inicial, indicando

expressamente o valor de cada um dos pedidos contidos na inicial,

ainda que por estimativa (art. 840, § 1º, da CLT), sob pena de

extinção do feito e arquivamento da ação, na forma do art. 852-B, I,

e § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho; e se for o caso

também retificar o valor da causa, adequando-o ao disposto no art.

292, VI, do Código de Processo Civil.

Ainda, considerando que o endereço informado para o réu na

petição inicial está errado (o CEP não corresponde à rua informada

no Id ea1dae1 - fl. 2), foi determinado à reclamante o fornecimento

do correto endereço do réu para notificação, sob pena de

arquivamento da reclamação e condenação ao pagamento de

custas sobre o valor da causa (art. 852-B, § 1º, da CLT).

No entanto, a parte autora não atendeu as determinações acima,

conforme vencimento de prazo certificado no Id 5277c87 (fl. 95),
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tampouco apresentou qualquer outra manifestação nos autos.

Posto isso, julgo extinto o feito sem resolução do mérito,

determinando o arquivamento da reclamação, na forma do art. 852-

B, § 1º, da CLT.

Custas pela demandante, no importe de R$ 400,00, dispensadas

ante o declarado e requerido no item "II" de Id ea1dae1 (fl. 5).

Intime-se autora, por sua procuradora.

No decurso, ARQUIVEM-SE os autos.

Encaminhado à conclusão por: RULIE NAKA

    EDILAINE STINGLIN CAETANO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000855-10.2022.5.09.0041
RECLAMANTE LIDIA MATCHULA

ADVOGADO DHEBORA ZANDROWSKI(OAB:
55071/PR)

ADVOGADO PATRICIA VALDIVIESO
HESSEL(OAB: 50189/PR)

RECLAMADO ARTROFIX COMERCIO DE
MATERIAIS CIRURGICOS LTDA .

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE MORAES
DITZEL(OAB: 62937/PR)

RECLAMADO CLERIDES PASCOLATTI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE MORAES
DITZEL(OAB: 62937/PR)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIA MATCHULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f29fa8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista do que dispõe o art. 882 da Consolidação das Leis do

Trabalho quanto à ordem da penhora, e diante da existência de

convênios da Justiça do Trabalho que permitem a localização e a

penhora justamente dos bens cuja ordem preferencial o art. 835 do

Código de Processo Civil os coloca em posição de destaque, quais

sejam, dinheiro (Sisbajud - CPC, art. 835, I), veículos de via

terrestre (Renajud - CPC, art. 835, IV) e bens imóveis (CNIB - CPC,

art. 835, V), INTIME-SE o Exequente para, no prazo de quinze dias,

requerer o que entender de direito (art. 878 da CLT). O seu silêncio

importará no início do prazo previsto no art. 11-A, § 1º, da

Consolidação das Leis do Trabalho, independente de nova

intimação.

Encaminhado à conclusão por KAROLINE LEAL SANTOS

ANZUATEGUI

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001121-60.2023.5.09.0041
RECLAMANTE FERNANDA GABRIELA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MIRIAM BISPO CARDOSO
CARVALHO(OAB: 47316/PR)

ADVOGADO Renata Cirilo(OAB: 69868/PR)

RECLAMADO ALTERNATIVA MOVEIS E
DECORACOES EIRELI

ADVOGADO CIRO BRUNING(OAB: 20336/PR)

RECLAMADO TARUMA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS E
DECORACAO LTDA

ADVOGADO CIRO BRUNING(OAB: 20336/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA MOVEIS E DECORACOES EIRELI

  - TARUMA DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MOVEIS E
DECORACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e725348

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram petição de acordo no ID. 9f8f74a - fl.

309/312.

Diante do acordo apresentado, retire-se o feito da pauta de

audiência do dia 20/03/2024, às15h.

Intimem-se as partes para que procedam ao aditamento da avença

de forma a prever a responsabilidade, ou não, da segunda ré,

Tarumã Distribuidora e Comércio de Móveis e Decoração, quanto

ao acordo, no prazo de 5 dias, presumindo-se no silêncio que a

segunda ré não terá responsabilidade, sendo excluída da lide, uma

vez que no TRCT de ID. ed80f3e - fl. 22 o vínculo é com o primeiro

réu, Alternativa Móveis e Decorações.

Cumprida a determinação ou no decurso do prazo, venham os

autos conclusos para deliberações.

INTIMEM-SE as partes, por meio de seus procuradores.

Encaminhado à conclusão por JEFFERSON INOUE BUSMEYER

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001121-60.2023.5.09.0041
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RECLAMANTE FERNANDA GABRIELA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO MIRIAM BISPO CARDOSO
CARVALHO(OAB: 47316/PR)

ADVOGADO Renata Cirilo(OAB: 69868/PR)

RECLAMADO ALTERNATIVA MOVEIS E
DECORACOES EIRELI

ADVOGADO CIRO BRUNING(OAB: 20336/PR)

RECLAMADO TARUMA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE MOVEIS E
DECORACAO LTDA

ADVOGADO CIRO BRUNING(OAB: 20336/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA GABRIELA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e725348

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram petição de acordo no ID. 9f8f74a - fl.

309/312.

Diante do acordo apresentado, retire-se o feito da pauta de

audiência do dia 20/03/2024, às15h.

Intimem-se as partes para que procedam ao aditamento da avença

de forma a prever a responsabilidade, ou não, da segunda ré,

Tarumã Distribuidora e Comércio de Móveis e Decoração, quanto

ao acordo, no prazo de 5 dias, presumindo-se no silêncio que a

segunda ré não terá responsabilidade, sendo excluída da lide, uma

vez que no TRCT de ID. ed80f3e - fl. 22 o vínculo é com o primeiro

réu, Alternativa Móveis e Decorações.

Cumprida a determinação ou no decurso do prazo, venham os

autos conclusos para deliberações.

INTIMEM-SE as partes, por meio de seus procuradores.

Encaminhado à conclusão por JEFFERSON INOUE BUSMEYER

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000354-22.2023.5.09.0041
RECLAMANTE MAURICIO CASTRO ALVES

ADVOGADO JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA(OAB:
23510/PR)

ADVOGADO MARCELO TRINDADE DE
ALMEIDA(OAB: 19095/PR)

RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
RURAL DO PARANA - IAPAR-
EMATER

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO CASTRO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MAURICIO CASTRO ALVES

Advogado(a) da parte

INTIMAÇÃO - EDITAL (DEJT)

Fica Vossa Senhoria intimada para vista do Precatório/RPV id-

0293d6b, para conferencia.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

KAROLINE LEAL SANTOS ANZUATEGUI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000764-80.2023.5.09.0041
RECLAMANTE CLAUDIO ROBERTO DA SILVA DE

LIMA

ADVOGADO LEANDRO HERLEIN MURI(OAB:
30800/PR)

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO PETRUY
SANCHES(OAB: 50551/PR)

ADVOGADO FABIANO NEGRISOLI(OAB:
33358/PR)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ROBERTO DA SILVA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CLAUDIO ROBERTO DA SILVA DE LIMA

Advogado(a) da parte

Nos termos do artigo 53, alínea "d" do Provimento Geral da

Corregedoria do TRT 9a. Região:
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Fica V. Sa. intimada para manifestar-se sobre a degravação

juntada pela parte contrária, no prazo de 5 (cinco) dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARLEIDE MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000273-83.2017.5.09.0041
RECLAMANTE JAIME TEIXEIRA

ADVOGADO GUILHERME CAVALHEIRO
KUSTER(OAB: 59441/PR)

ADVOGADO JOSE AFFONSO DALLEGRAVE
NETO(OAB: 15211/PR)

ADVOGADO SABRINA ZEIN(OAB: 35277/PR)

ADVOGADO MARCOS CESAR RAMPAZZO
FILHO(OAB: 63832/PR)

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO GILSON CARLOS IOCHUCKI

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONDELEZ BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MONDELEZ BRASIL LTDA

INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO

FICA o Executado intimado para, no prazo de 10 (dez) dias, pagar a

quantia fixada em liquidação e devidamente atualizada pela

Secretaria, no valor de R$ 107.424,42, atualizado até 31/03/2024,

ou garantir a execução, sob pena de penhora imediata de bens do

devedor.

O pagamento deverá ser efetuado em qualquer agência do Banco

do Brasil ou da Caixa Econômica Federal ou por TED (transferência

eletrônica disponível), mediante o preenchimento da guia de

depósito judicial disponível no portal do TRT9 na Internet

(https://www.trt9.jus.br/portal/pagina.xhtml?secao=17&pagina=GUIA

_DEP_JUD).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GUSTAVO DALLARMI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000897-25.2023.5.09.0041
RECLAMANTE SABRINA VAZ D ASSUNCAO

ADVOGADO WILLIAM AARAO FERNANDES(OAB:
60150/PR)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CURITIBA

ADVOGADO TATIANA FARIAS(OAB: 91943/PR)

ADVOGADO GISELE FERREIRA DA COSTA(OAB:
98157/PR)

ADVOGADO MUNIR ABAGGE(OAB: 14457/PR)

ADVOGADO MARILU HAUER DE OLIVEIRA
ABAGGE(OAB: 14514/PR)

ADVOGADO KELLEN CRISTIANA MEDINA
NEVES(OAB: 119704/PR)

PERITO ANA PAULA FELIPPE ARCOVERDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA VAZ D ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SABRINA VAZ D ASSUNCAO

Advogado(a) da parte

Nos termos do artigo 53, alínea "e" do provimento Geral da

Corregedoria do TRT da 9a. Região:

Ficam as partes intimadas da data, horário e local designados para

realização de perícia, alertando-as para que comuniquem seus

assistentes técnicos, sendo a data da perícia designada para o

dia06 de junho de 2024, às 9:15 horas nas instalações da

Reclamada, sito à Praça Rui Barbosa, 245, Centro,, Curitiba –

PR.

A Sra. Perita solicita que a reclamada disponibilize uma sala onde a

perita fará uma reunião com as partes, antes da vistoria ao local de

trabalho da Reclamante.

Ainda, que a reclamada apresente/junte nos autos os documentos

descritos na petição de ID Num. d50832e.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARLEIDE MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000897-25.2023.5.09.0041
RECLAMANTE SABRINA VAZ D ASSUNCAO

ADVOGADO WILLIAM AARAO FERNANDES(OAB:
60150/PR)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CURITIBA

ADVOGADO TATIANA FARIAS(OAB: 91943/PR)

ADVOGADO GISELE FERREIRA DA COSTA(OAB:
98157/PR)

ADVOGADO MUNIR ABAGGE(OAB: 14457/PR)

ADVOGADO MARILU HAUER DE OLIVEIRA
ABAGGE(OAB: 14514/PR)

ADVOGADO KELLEN CRISTIANA MEDINA
NEVES(OAB: 119704/PR)

PERITO ANA PAULA FELIPPE ARCOVERDE

Intimado(s)/Citado(s):
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  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CURITIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA

DE CURITIBA

Advogado(a) da parte

Nos termos do artigo 53, alínea "e" do provimento Geral da

Corregedoria do TRT da 9a. Região:

Ficam as partes intimadas da data, horário e local designados para

realização de perícia, alertando-as para que comuniquem seus

assistentes técnicos, sendo a data da perícia designada para o

dia06 de junho de 2024, às 9:15 horas nas instalações da

Reclamada, sito à Praça Rui Barbosa, 245, Centro,, Curitiba –

PR.

A Sra. Perita solicita que a reclamada disponibilize uma sala onde a

perita fará uma reunião com as partes, antes da vistoria ao local de

trabalho da Reclamante.

Ainda, que a reclamada apresente/junte nos autos os documentos

descritos na petição de ID Num. d50832e.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARLEIDE MULLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001097-66.2022.5.09.0041
EXEQUENTE SERGIO LUIZ CANDIDO

ADVOGADO JOSE MAURO LANGER(OAB:
13106/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

ADVOGADO SONIA MARIA CANDIDA JOAO(OAB:
61265/PR)

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

EXECUTADO WHB COMPONENTES
AUTOMOTIVOS S.A.

EXECUTADO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9445156

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Por se tratar a condenação dos autos ACum 0011479-

31.2016.5.09.0041 de sentença líquida, o cumprimento a obrigação

prescinde da nomeação de perito contábil.

2. Primeiramente, com base nas decisões de IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO e AGRAVO DE PETIÇÃO proferidas

nos autos 0001027-49.2022.5.09.0041, intime-se o exequente para

que reapresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de

liquidação em conformidade com o entendimento do Juízo e

mantido pelo E. TRT, qual seja, com a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial acrescido de juros de mora equivalentes à TR e, a partir

da propositura da ação, com a incidência apenas da taxa SELIC

(que já inclui os juros de mora e correção monetária). Os cálculos

devem obrigatoriamente ser juntados em PDF e com o arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc”, conforme dispõe o ATO

CSJT.GP.SG Nº 89/2020, para a padronização do uso e gestão

do Sistema Processo Judicial Eletrônico e melhor

compreensão do Juízo e das partes.

3. Apresentados os cálculos readequados, dê-se vista às

executadas, pelo prazo de 8 (oito) dias, para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.879, § 2º). A

intimação deverá ser feita na pessoa do(s) procurador(es) das

executadas habilitados na ação coletiva, que deverão juntar

procuração aos autos.

4. Por oportuno, esclareço que, conforme já ressalvado na

sentença proferida nos autos da ação coletiva 0011479-

31.2016.5.09.0041, a execução contra a massa falida ou empresa

em processo de recuperação judicial é competência desta Justiça

Especializada até a fixação dos valores incontroversos, conforme

art. 6º, § 2º da Lei 11.101/20005 e na OJ EX SE nº 28, I, deste E.

TRT da 9ª Região. Já em relação à executada WHB

COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A, não abrangida pela

recuperação judicial, a execução deve prosseguir normalmente.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000887-15.2022.5.09.0041
RECLAMANTE EZIO FERNANDES SANTANA

ADVOGADO YUNA KIWARA(OAB: 93217/PR)

ADVOGADO PAULA ROQUE TEIXEIRA(OAB:
98071/PR)

RECLAMADO IGREJA PENTECOSTAL DEUS E
AMOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZIO FERNANDES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8417d5

proferido nos autos.

DESPACHO

INTIME-SE o autor para que retire, no prazo de cinco dias, as

guias do seguro desemprego no balcão desta Secretaria.

Advirto que caberá ao autor solicitar o benefício do seguro

desemprego por um dos meios listados no link:

https://www.gov.br/pt-br/servicos/solicitar-o-seguro-

desemprego.

Encaminhado à conclusão por JOAO LUIZ DOS SANTOS, Diretor

de Secretaria.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001107-13.2022.5.09.0041
EXEQUENTE DHIONI DA SILVA CASUSA

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

ADVOGADO SONIA MARIA CANDIDA JOAO(OAB:
61265/PR)

ADVOGADO JOSE MAURO LANGER(OAB:
13106/PR)

EXECUTADO WHB COMPONENTES
AUTOMOTIVOS S.A.

EXECUTADO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHIONI DA SILVA CASUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af920b6

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Por se tratar a condenação dos autos ACum 0011479-

31.2016.5.09.0041 de sentença líquida, o cumprimento a obrigação

prescinde da nomeação de perito contábil.

2. Primeiramente, com base nas decisões de IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO e AGRAVO DE PETIÇÃO proferidas

nos autos 0001027-49.2022.5.09.0041, intime-se o exequente para

que reapresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de

liquidação em conformidade com o entendimento do Juízo e

mantido pelo E. TRT, qual seja, com a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial acrescido de juros de mora equivalentes à TR e, a partir

da propositura da ação, com a incidência apenas da taxa SELIC

(que já inclui os juros de mora e correção monetária). Os cálculos

devem obrigatoriamente ser juntados em PDF e com o arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc”, conforme dispõe o ATO

CSJT.GP.SG Nº 89/2020, para a padronização do uso e gestão

do Sistema Processo Judicial Eletrônico e melhor

compreensão do Juízo e das partes.

3. Apresentados os cálculos readequados, dê-se vista às

executadas, pelo prazo de 8 (oito) dias, para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.879, § 2º). A

intimação deverá ser feita na pessoa do(s) procurador(es) das

executadas habilitados na ação coletiva, que deverão juntar

procuração aos autos.

4. Por oportuno, esclareço que, conforme já ressalvado na

sentença proferida nos autos da ação coletiva 0011479-

31.2016.5.09.0041, a execução contra a massa falida ou empresa

em processo de recuperação judicial é competência desta Justiça

Especializada até a fixação dos valores incontroversos, conforme

art. 6º, § 2º da Lei 11.101/20005 e na OJ EX SE nº 28, I, deste E.

TRT da 9ª Região. Já em relação à executada WHB

COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A, não abrangida pela

recuperação judicial, a execução deve prosseguir normalmente.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001161-76.2022.5.09.0041
EXEQUENTE JOAREZ DA SILVA

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

ADVOGADO JOSE MAURO LANGER(OAB:
13106/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO SONIA MARIA CANDIDA JOAO(OAB:
61265/PR)

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

EXECUTADO WHB COMPONENTES
AUTOMOTIVOS S.A.

EXECUTADO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAREZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46f2e65

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Por se tratar a condenação dos autos ACum 0011479-

31.2016.5.09.0041 de sentença líquida, o cumprimento a obrigação

prescinde da nomeação de perito contábil.

2. Primeiramente, com base nas decisões de IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO e AGRAVO DE PETIÇÃO proferidas

nos autos 0001027-49.2022.5.09.0041, intime-se o exequente para

que reapresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de

liquidação em conformidade com o entendimento do Juízo e

mantido pelo E. TRT, qual seja, com a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial acrescido de juros de mora equivalentes à TR e, a partir

da propositura da ação, com a incidência apenas da taxa SELIC

(que já inclui os juros de mora e correção monetária). Os cálculos

devem obrigatoriamente ser juntados em PDF e com o arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc”, conforme dispõe o ATO

CSJT.GP.SG Nº 89/2020, para a padronização do uso e gestão

do Sistema Processo Judicial Eletrônico e melhor

compreensão do Juízo e das partes.

3. Apresentados os cálculos readequados, dê-se vista às

executadas, pelo prazo de 8 (oito) dias, para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.879, § 2º). A

intimação deverá ser feita na pessoa do(s) procurador(es) das

executadas habilitados na ação coletiva, que deverão juntar

procuração aos autos.

4. Por oportuno, esclareço que, conforme já ressalvado na

sentença proferida nos autos da ação coletiva 0011479-

31.2016.5.09.0041, a execução contra a massa falida ou empresa

em processo de recuperação judicial é competência desta Justiça

Especializada até a fixação dos valores incontroversos, conforme

art. 6º, § 2º da Lei 11.101/20005 e na OJ EX SE nº 28, I, deste E.

TRT da 9ª Região. Já em relação à executada WHB

COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A, não abrangida pela

recuperação judicial, a execução deve prosseguir normalmente.

Encaminhado à conclusão por PATRICIA LEAL SANTOS MOURA

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000205-26.2023.5.09.0041
EXEQUENTE CLAUDINEI DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE MAURO LANGER(OAB:
13106/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

ADVOGADO SONIA MARIA CANDIDA JOAO(OAB:
61265/PR)

EXECUTADO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

EXECUTADO WHB COMPONENTES
AUTOMOTIVOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI DA COSTA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4621a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista do que dispõe o art. 882 da Consolidação das Leis do

Trabalho quanto à ordem da penhora, e diante da existência de

convênios da Justiça do Trabalho que permitem a localização e a

penhora justamente dos bens cuja ordem preferencial o art. 835 do

Código de Processo Civil os coloca em posição de destaque, quais

sejam, dinheiro (Sisbajud - CPC, art. 835, I), veículos de via

terrestre (Renajud - CPC, art. 835, IV) e bens imóveis (CNIB - CPC,

art. 835, V), INTIME-SE o Exequente para, no prazo de quinze dias,

requerer o que entender de direito (art. 878 da CLT). O seu silêncio

importará no início do prazo previsto no art. 11-A, § 1º, da

Consolidação das Leis do Trabalho, independente de nova

intimação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Encaminhado à conclusão por KAROLINE LEAL SANTOS

ANZUATEGUI

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001091-59.2022.5.09.0041
EXEQUENTE MAICOW LEDUC

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

ADVOGADO JOSE MAURO LANGER(OAB:
13106/PR)

ADVOGADO SONIA MARIA CANDIDA JOAO(OAB:
61265/PR)

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

EXECUTADO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

EXECUTADO WHB COMPONENTES
AUTOMOTIVOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICOW LEDUC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c9e86d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Por se tratar a condenação dos autos ACum 0011479-

31.2016.5.09.0041 de sentença líquida, o cumprimento a obrigação

prescinde da nomeação de perito contábil.

2. Primeiramente, com base nas decisões de IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO e AGRAVO DE PETIÇÃO proferidas

nos autos 0001027-49.2022.5.09.0041, intime-se o exequente para

que reapresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de

liquidação em conformidade com o entendimento do Juízo e

mantido pelo E. TRT, qual seja, com a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial acrescido de juros de mora equivalentes à TR e, a partir

da propositura da ação, com a incidência apenas da taxa SELIC

(que já inclui os juros de mora e correção monetária). Os cálculos

devem obrigatoriamente ser juntados em PDF e com o arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc”, conforme dispõe o ATO

CSJT.GP.SG Nº 89/2020, para a padronização do uso e gestão

do Sistema Processo Judicial Eletrônico e melhor

compreensão do Juízo e das partes.

3. Apresentados os cálculos readequados, dê-se vista às

executadas, pelo prazo de 8 (oito) dias, para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.879, § 2º). A

intimação deverá ser feita na pessoa do(s) procurador(es) das

executadas habilitados na ação coletiva, que deverão juntar

procuração aos autos.

4. Por oportuno, esclareço que, conforme já ressalvado na

sentença proferida nos autos da ação coletiva 0011479-

31.2016.5.09.0041, a execução contra a massa falida ou empresa

em processo de recuperação judicial é competência desta Justiça

Especializada até a fixação dos valores incontroversos, conforme

art. 6º, § 2º da Lei 11.101/20005 e na OJ EX SE nº 28, I, deste E.

TRT da 9ª Região. Já em relação à executada WHB

COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A, não abrangida pela

recuperação judicial, a execução deve prosseguir normalmente.

Encaminhado à conclusão por PATRICIA LEAL SANTOS MOURA

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001131-41.2022.5.09.0041
EXEQUENTE FABIO MAXIMIANO NOGUEIRA

LINCOVSKI

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

ADVOGADO JOSE MAURO LANGER(OAB:
13106/PR)

ADVOGADO SONIA MARIA CANDIDA JOAO(OAB:
61265/PR)

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

EXECUTADO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

EXECUTADO WHB COMPONENTES
AUTOMOTIVOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MAXIMIANO NOGUEIRA LINCOVSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9edda3

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Por se tratar a condenação dos autos ACum 0011479-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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31.2016.5.09.0041 de sentença líquida, o cumprimento a obrigação

prescinde da nomeação de perito contábil.

2. Primeiramente, com base nas decisões de IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO e AGRAVO DE PETIÇÃO proferidas

nos autos 0001027-49.2022.5.09.0041, intime-se o exequente para

que reapresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os cálculos de

liquidação em conformidade com o entendimento do Juízo e

mantido pelo E. TRT, qual seja, com a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial acrescido de juros de mora equivalentes à TR e, a partir

da propositura da ação, com a incidência apenas da taxa SELIC

(que já inclui os juros de mora e correção monetária). Os cálculos

devem obrigatoriamente ser juntados em PDF e com o arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc”, conforme dispõe o ATO

CSJT.GP.SG Nº 89/2020, para a padronização do uso e gestão

do Sistema Processo Judicial Eletrônico e melhor

compreensão do Juízo e das partes.

3. Apresentados os cálculos readequados, dê-se vista às

executadas, pelo prazo de 8 (oito) dias, para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.879, § 2º). A

intimação deverá ser feita na pessoa do(s) procurador(es) das

executadas habilitados na ação coletiva, que deverão juntar

procuração aos autos.

4. Por oportuno, esclareço que, conforme já ressalvado na

sentença proferida nos autos da ação coletiva 0011479-

31.2016.5.09.0041, a execução contra a massa falida ou empresa

em processo de recuperação judicial é competência desta Justiça

Especializada até a fixação dos valores incontroversos, conforme

art. 6º, § 2º da Lei 11.101/20005 e na OJ EX SE nº 28, I, deste E.

TRT da 9ª Região. Já em relação à executada WHB

COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A, não abrangida pela

recuperação judicial, a execução deve prosseguir normalmente.

Encaminhado à conclusão por PATRICIA LEAL SANTOS MOURA

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000141-79.2024.5.09.0041
RECLAMANTE LUIS FELIPE MARINHO

ADVOGADO MAYRA DE PAULA DO COUTO
COSTA(OAB: 55242/PR)

ADVOGADO DAYANE GUMIERO STEFANI(OAB:
59492/PR)

RECLAMADO LUIS HENRIQUE DAMIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FELIPE MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1a9bbf

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que até a presente data não houve manifestação da

parte ré, considerando ainda que a notificação dessa reclamada

ocorreu por eCarta simples, sem aviso de recebimento,ante o

disposto no artigo 118 do Provimento Geral da Corregedoria

Regional do TRT da 9ª Região, bem como no despacho SGJ

663/2021, em que não se pronunciará a revelia nos casos em que a

citação foi enviada pelo sistema eCarta (sem aviso de recebimento),

o pedido do autor de renovação da notificação com aviso de

recebimento (Id b769758 - fl. 58) e que endereço do demandado

está situado em Curitiba, determino a notificação do réu, por

Oficial de Justiça, a fim de se garantir segurança jurídica e

efetividade das comunicações expedidas.

Encaminhado à conclusão por RULIE NAKA

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000177-58.2023.5.09.0041
RECLAMANTE TARSUS WALMOR HENNING

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO THIAGO BORGES RIBEIRO
FERNANDEZ(OAB: 87655/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA IZAR
BRANCAGLION(OAB: 89716/PR)

ADVOGADO LUCIANA LISCANO RECH(OAB:
36715/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b9e356

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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No acórdão proferido (ID. 946aeb7 - fls. 2397/2403) foi declarada a

nulidade processual por cerceamento do direito de defesa a partir

da decisão que encerrou a instrução probatória e foi determinado o

retorno dos autos à origem para reabertura da instrução processual,

bem como a oitiva das testemunhas das partes, nos termos

consignados na ata de audiência do dia 12/07/2023.

Assim, para prosseguimento designo audiência de instrução para o

dia 03/07/2024, às 15h, a ser realizada de modo PRESENCIAL (21ª

Vara do Trabalho de Curit iba – sala 02), dispensado o

comparecimento das partes.

Conforme art. 455, do CPC, incumbe ao advogado da parte informar

ou intimar as testemunhas arroladas a respeito do dia, hora e local

da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo.

Só será admitido o adiamento do prosseguimento da audiência em

caso de ausência de testemunha comprovadamente intimada ou

informada para comparecimento na forma legal.

A inércia na intimação da testemunha implica presunção de

desistência de sua inquirição, na forma do § 3º, do art. 455, do CPC.

Testemunhas que comprovadamente residam fora da jurisdição de

Curitiba/PR, e que não puderem comparecer presencialmente ao

ato, serão ouvidas na mesma oportunidade de modo telepresencial,

devendo a parte interessada indicá-las (nome completo, CPF e

endereço) no prazo de até 10 dias antes da data designada, sob

pena de entender-se que desistiu da oitiva desta(s) testemunha(s).

INTIMEM-SE as partes, por meio de seus procuradores.

Encaminhado à conclusão por MARLEIDE MULLER

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000177-58.2023.5.09.0041
RECLAMANTE TARSUS WALMOR HENNING

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO THIAGO BORGES RIBEIRO
FERNANDEZ(OAB: 87655/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA IZAR
BRANCAGLION(OAB: 89716/PR)

ADVOGADO LUCIANA LISCANO RECH(OAB:
36715/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARSUS WALMOR HENNING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b9e356

proferido nos autos.

DESPACHO

No acórdão proferido (ID. 946aeb7 - fls. 2397/2403) foi declarada a

nulidade processual por cerceamento do direito de defesa a partir

da decisão que encerrou a instrução probatória e foi determinado o

retorno dos autos à origem para reabertura da instrução processual,

bem como a oitiva das testemunhas das partes, nos termos

consignados na ata de audiência do dia 12/07/2023.

Assim, para prosseguimento designo audiência de instrução para o

dia 03/07/2024, às 15h, a ser realizada de modo PRESENCIAL (21ª

Vara do Trabalho de Curit iba – sala 02), dispensado o

comparecimento das partes.

Conforme art. 455, do CPC, incumbe ao advogado da parte informar

ou intimar as testemunhas arroladas a respeito do dia, hora e local

da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo.

Só será admitido o adiamento do prosseguimento da audiência em

caso de ausência de testemunha comprovadamente intimada ou

informada para comparecimento na forma legal.

A inércia na intimação da testemunha implica presunção de

desistência de sua inquirição, na forma do § 3º, do art. 455, do CPC.

Testemunhas que comprovadamente residam fora da jurisdição de

Curitiba/PR, e que não puderem comparecer presencialmente ao

ato, serão ouvidas na mesma oportunidade de modo telepresencial,

devendo a parte interessada indicá-las (nome completo, CPF e

endereço) no prazo de até 10 dias antes da data designada, sob

pena de entender-se que desistiu da oitiva desta(s) testemunha(s).

INTIMEM-SE as partes, por meio de seus procuradores.

Encaminhado à conclusão por MARLEIDE MULLER

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001466-60.2022.5.09.0041
RECLAMANTE LUCAS GUEDES

ADVOGADO ANDERSON BOTELHO(OAB:
84565/PR)

RECLAMADO VILLAVICENCIO E JELDES LTDA

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Destinatário: LUCAS GUEDES

Advogado(a) da parte

INTIMAÇÃO - EDITAL (DEJT)

Fica Vossa Senhoria intimada, nos termos do despacho a seguir

transcrito:

Após, dê-se vista ao exequente dos resultados, pelo prazo de

quinze dias, para requerer o que entender de direito, devendo

especificar o(s) bem(ns) a ser(em) penhorado(s), sendo que seu

silencio implicará no início imediato do prazo contido no art. 11-A da

CLT, independentemente de nova intimação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GUSTAVO DALLARMI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001154-84.2022.5.09.0041
EXEQUENTE JEAN MARLON AFONSO

ADVOGADO JOSE MAURO LANGER(OAB:
13106/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

ADVOGADO SONIA MARIA CANDIDA JOAO(OAB:
61265/PR)

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

EXECUTADO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

EXECUTADO WHB COMPONENTES
AUTOMOTIVOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHB AUTOMOTIVE S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: WHB AUTOMOTIVE S.A EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Advogado(a) da parte

INTIMAÇÃO - ART. 879, § 2º, DA CLT

Fica Vossa Senhora intimada para impugnação fundamentada, com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, pelo prazo

comum de 8 (oito) dias, dos cálculos de liquidação apresentados

pelo Perito, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

KAROLINE LEAL SANTOS ANZUATEGUI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001154-84.2022.5.09.0041
EXEQUENTE JEAN MARLON AFONSO

ADVOGADO JOSE MAURO LANGER(OAB:
13106/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

ADVOGADO SONIA MARIA CANDIDA JOAO(OAB:
61265/PR)

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

EXECUTADO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

EXECUTADO WHB COMPONENTES
AUTOMOTIVOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHB COMPONENTES AUTOMOTIVOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: WHB COMPONENTES AUTOMOTIVOS S.A.

Advogado(a) da parte

INTIMAÇÃO - ART. 879, § 2º, DA CLT

Fica Vossa Senhora intimada para impugnação fundamentada, com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, pelo prazo

comum de 8 (oito) dias, dos cálculos de liquidação apresentados

pelo Perito, sob pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

KAROLINE LEAL SANTOS ANZUATEGUI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000304-98.2020.5.09.0041
RECLAMANTE ODETE DOS SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO MARIA AUGUSTA LUVIZUTTI
MARTINS(OAB: 95185/PR)

RECLAMADO GIGG'S IRISH PUB LTDA

ADVOGADO MAURILIO MARTINIANO
GOMES(OAB: 24776/PR)

RECLAMADO GUSTAVO AMARAL PASSOS

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIGG'S IRISH PUB LTDA
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1212
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 052dee8

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto.

A fim de possibilitar a liberação de valores oriundos de bloqueios

Sisbajud , intime-se as ré para ciência dos bloqueios (id a0223ff e Id

84f40d2) e de que, no silêncio, serão liberados à credora, abatendo-

se da conta geral.

Encaminhado à conclusão por KAROLINE LEAL SANTOS

ANZUATEGUI

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000835-63.2015.5.09.0041
RECLAMANTE VERA LUCIA SILVEIRA MARQUES

LISBOA

ADVOGADO GUILHERME CAVALHEIRO
KUSTER(OAB: 59441/PR)

ADVOGADO MARCOS CESAR RAMPAZZO
FILHO(OAB: 63832/PR)

ADVOGADO SABRINA ZEIN(OAB: 35277/PR)

ADVOGADO JOSE AFFONSO DALLEGRAVE
NETO(OAB: 15211/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA GRAFICA PIRAMIDE
LTDA

ADVOGADO ONILDO CHAVES DE
CORDOVA(OAB: 54356/PR)

ADVOGADO BENEDITO APARECIDO TUPONI
JÚNIOR(OAB: 27500/PR)

ADVOGADO CASSIANA MARIA DA COSTA(OAB:
54998/PR)

RECLAMADO SEMEADORA EDITORA GRAFICA
EIRELI

ADVOGADO AMANDA CRISTINA PAULIN(OAB:
57127/PR)

ADVOGADO RAFAELA SIONEK LEBRE
CRUZ(OAB: 57706/PR)

ADVOGADO ONILDO CHAVES DE
CORDOVA(OAB: 54356/PR)

ADVOGADO BENEDITO APARECIDO TUPONI
JÚNIOR(OAB: 27500/PR)

ADVOGADO CASSIANA MARIA DA COSTA(OAB:
54998/PR)

RECLAMADO FIORI E FIORI EDICOES GRAFICAS
LTDA

ADVOGADO RAFAELA SIONEK LEBRE
CRUZ(OAB: 57706/PR)

ADVOGADO AMANDA CRISTINA PAULIN(OAB:
57127/PR)

RECLAMADO DILCINEIA VIDAL DE CARVALHO

ADVOGADO ONILDO CHAVES DE
CORDOVA(OAB: 54356/PR)

ADVOGADO BENEDITO APARECIDO TUPONI
JÚNIOR(OAB: 27500/PR)

ADVOGADO CASSIANA MARIA DA COSTA(OAB:
54998/PR)

RECLAMADO PAULO VINICIUS DE CARVALHO

ADVOGADO ONILDO CHAVES DE
CORDOVA(OAB: 54356/PR)

ADVOGADO BENEDITO APARECIDO TUPONI
JÚNIOR(OAB: 27500/PR)

ADVOGADO CASSIANA MARIA DA COSTA(OAB:
54998/PR)

RECLAMADO THEREZINHA FIORI

PERITO GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

SARA MACHADO - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CORGRAF GRAFICA E EDITORA
LTDA

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB NAS INDS
GRAF DO EST DO PARANA

ADVOGADO JACKSON LUIZ SALATA(OAB:
43046/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILCINEIA VIDAL DE CARVALHO

  - FIORI E FIORI EDICOES GRAFICAS LTDA

  - INDUSTRIA GRAFICA PIRAMIDE LTDA

  - PAULO VINICIUS DE CARVALHO

  - SEMEADORA EDITORA GRAFICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1077c7d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Ante a anuência das partes, HOMOLOGO os cálculos readequados

pelo Sr. Perito (ID.5885bee) tornando definitivos os valores

apurados nos autos.

ATUALIZE-SE a conta, abatendo-se os valores já liberados e

incluindo do depósito de ID. 48e5805 , em seu valor atualizado,

apurando-se o saldo devedor.

Após, libere-se o depósito acima mencionada, bem como o futuros

depósitos, sempre abatendo-se da conta geral, até a quitação da

execução.

Encaminhado à conclusão por KAROLINE LEAL SANTOS

ANZUATEGUI.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº CumSen-0000085-80.2023.5.09.0041
EXEQUENTE NELSON GONCALVES

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

ADVOGADO JOSE MAURO LANGER(OAB:
13106/PR)

ADVOGADO SONIA MARIA CANDIDA JOAO(OAB:
61265/PR)

EXECUTADO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

EXECUTADO WHB COMPONENTES
AUTOMOTIVOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0f7fd3

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido de id.3aedc0c, uma vez que a diligencia Sisbajud

foi realizada recentemente, há menos de 1 mês (id. b18cf9f), sem

sucesso, devendo o exequente aguardar tempo razoável para

reiterar seu pedido. Aida assim, os valores obtidos em outros

processos foram ínfimos, não se justificando a diligência, por ora.

Aguar-se novo impulso processual pelo exequente, pelo prazo

previsto no art. 11-A, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Encaminhado à conclusão por KAROLINE LEAL SANTOS

ANZUATEGUI

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000835-63.2015.5.09.0041
RECLAMANTE VERA LUCIA SILVEIRA MARQUES

LISBOA

ADVOGADO GUILHERME CAVALHEIRO
KUSTER(OAB: 59441/PR)

ADVOGADO MARCOS CESAR RAMPAZZO
FILHO(OAB: 63832/PR)

ADVOGADO SABRINA ZEIN(OAB: 35277/PR)

ADVOGADO JOSE AFFONSO DALLEGRAVE
NETO(OAB: 15211/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA GRAFICA PIRAMIDE
LTDA

ADVOGADO ONILDO CHAVES DE
CORDOVA(OAB: 54356/PR)

ADVOGADO BENEDITO APARECIDO TUPONI
JÚNIOR(OAB: 27500/PR)

ADVOGADO CASSIANA MARIA DA COSTA(OAB:
54998/PR)

RECLAMADO SEMEADORA EDITORA GRAFICA
EIRELI

ADVOGADO AMANDA CRISTINA PAULIN(OAB:
57127/PR)

ADVOGADO RAFAELA SIONEK LEBRE
CRUZ(OAB: 57706/PR)

ADVOGADO ONILDO CHAVES DE
CORDOVA(OAB: 54356/PR)

ADVOGADO BENEDITO APARECIDO TUPONI
JÚNIOR(OAB: 27500/PR)

ADVOGADO CASSIANA MARIA DA COSTA(OAB:
54998/PR)

RECLAMADO FIORI E FIORI EDICOES GRAFICAS
LTDA

ADVOGADO RAFAELA SIONEK LEBRE
CRUZ(OAB: 57706/PR)

ADVOGADO AMANDA CRISTINA PAULIN(OAB:
57127/PR)

RECLAMADO DILCINEIA VIDAL DE CARVALHO

ADVOGADO ONILDO CHAVES DE
CORDOVA(OAB: 54356/PR)

ADVOGADO BENEDITO APARECIDO TUPONI
JÚNIOR(OAB: 27500/PR)

ADVOGADO CASSIANA MARIA DA COSTA(OAB:
54998/PR)

RECLAMADO PAULO VINICIUS DE CARVALHO

ADVOGADO ONILDO CHAVES DE
CORDOVA(OAB: 54356/PR)

ADVOGADO BENEDITO APARECIDO TUPONI
JÚNIOR(OAB: 27500/PR)

ADVOGADO CASSIANA MARIA DA COSTA(OAB:
54998/PR)

RECLAMADO THEREZINHA FIORI

PERITO GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

SARA MACHADO - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CORGRAF GRAFICA E EDITORA
LTDA

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRAB NAS INDS
GRAF DO EST DO PARANA

ADVOGADO JACKSON LUIZ SALATA(OAB:
43046/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA SILVEIRA MARQUES LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1077c7d

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Vistos etc.

Ante a anuência das partes, HOMOLOGO os cálculos readequados

pelo Sr. Perito (ID.5885bee) tornando definitivos os valores

apurados nos autos.

ATUALIZE-SE a conta, abatendo-se os valores já liberados e

incluindo do depósito de ID. 48e5805 , em seu valor atualizado,

apurando-se o saldo devedor.

Após, libere-se o depósito acima mencionada, bem como o futuros

depósitos, sempre abatendo-se da conta geral, até a quitação da

execução.

Encaminhado à conclusão por KAROLINE LEAL SANTOS

ANZUATEGUI.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001165-16.2022.5.09.0041
EXEQUENTE JOSE ANTONIO FINOTI

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

ADVOGADO SONIA MARIA CANDIDA JOAO(OAB:
61265/PR)

ADVOGADO JOSE MAURO LANGER(OAB:
13106/PR)

EXECUTADO WHB COMPONENTES
AUTOMOTIVOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

EXECUTADO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO FINOTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ee0a81

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido de id.3aedc0c, uma vez que a diligencia Sisbajud

foi realizada recentemente, ainda neste mês corrente (id. b18cf9f),

sem sucesso, devendo o exequente aguardar tempo razoável para

reiterar seu pedido. Aida assim, os valores obtidos em outros

processos foram ínfimos, não se justificando a diligência, por ora.

Aguar-se novo impulso processual pelo exequente, pelo prazo

previsto no art. 11-A, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Encaminhado à conclusão por KAROLINE LEAL SANTOS

ANZUATEGUI.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001465-46.2020.5.09.0041
RECLAMANTE GESSICA TEREZINHA DA CRUZ

ADVOGADO EMIR BARANHUK CONCEICAO(OAB:
18538/PR)

ADVOGADO EVERSON FASOLIN(OAB: 41322/PR)

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO ALANA BEATRIZ FABRICACAO E
COMERCIO DE BOLACHAS LTDA

ADVOGADO DEBORA REGIANE NEGRELLO(OAB:
74593/PR)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DE CASTRO

RECLAMADO MARLI ROSANE RAMOS DE
CASTRO

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSICA TEREZINHA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27a74eb

proferido nos autos.

DESPACHO

INTIME-SE a autora para que retire, no prazo de cinco dias, sua

carteira de trabalho no balcão desta Secretaria.

Em vista do que certificou (fl. 428, id fa8c86a) a Secretaria,

DETERMINO que as anotações do contrato de trabalho, referente

ao vínculo reconhecido em sentença (fls. 226-238, id dbc5982),

sejam feitas pelo Sistema do Cadastro Geral de Empregados e

Desempregados - CAGED.

Encaminhado à conclusão por JOAO LUIZ DOS SANTOS, Diretor

de Secretaria.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000491-15.2023.5.09.0684
RECLAMANTE MAYARA ESTRELA DE SOUZA

ADVOGADO HENRIQUE DA SILVA LIMA(OAB:
9979/MS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa3c0d2

proferido nos autos.

DESPACHO

A Perita nomeada no Id 0d1c489 declina do encargo, informando

que no momento não está realizando perícias ergonômicas.

Ante sua manifestação, destituo a Perita do encargo de Id 0d1c489.

Para a realização da perícia ergonômica nomeio em substituição a

Perita STELLA MARIS BARBOSA LOTZ, nos termos do despacho

de Id 0d1c489.

A perícia deverá ser feita na agência 7367, sendo que o endereço

foi informado pela parte autora no Id c1b0c44.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Após, intime-se a nova Perita.

Encaminhado à conclusão por RULIE NAKA

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000235-27.2024.5.09.0041
EXEQUENTE JESUEL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO SONIA MARIA CANDIDA JOAO(OAB:
61265/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

ADVOGADO JOSE MAURO LANGER(OAB:
13106/PR)

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

EXECUTADO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

EXECUTADO WHB COMPONENTES
AUTOMOTIVOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHB AUTOMOTIVE S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - WHB COMPONENTES AUTOMOTIVOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe2c850

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos para análise da impugnação aos

cálculos de liquidação apresentada pelas executadas.

Analisa-se.

FUNDAMENTAÇÃO

Recuperação Judicial – executada WHB AUTOMOTIVE S/A

Primeiramente, esclareço que a execução contra a executada WHB

AUTOMOTIVE S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL é competência

desta Justiça Especializada até a fixação dos valores incontroversos

e a expedição da competente certidão para habilitação do crédito,

conforme art. 6º, § 2º da Lei 11.101/2005 e com base na OJ EX SE

nº 28, I, deste E. TRT da 9ª Região.

Já em relação à executada WHB COMPONENTES AUTOMOTIVOS

S/A, não abrangida pela recuperação judicial, a execução deve

prosseguir normalmente.

Observe-se.

Critérios de atualização aprovados no plano de recuperação

judicial

Aduz as executadas que o plano de recuperação judicial vigente

prevê como critérios para correção do crédito trabalhista a

atualização pelo índice IPCA-Ee a incidência de juros de mora de

1% ao ano, e que o exequente utilizou juros de mora mensais para

a correção de seus créditos, contrariando o critério aprovado no

plano de recuperação judicial.

Primeiramente, observe-se que a execução se processa

concomi tan temente  em des favor  da  execu tada  WHB

COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A, não abrangida pela

recuperação judicial, o que já obstaria a pretensão das executadas.

Ademais, conforme acima exposto, a execução contra a executada

WHB AUTOMOTIVE S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL é

competência desta Justiça Especializada até a fixação dos valores

incontroversos, e com base nos critérios de correção monetária

aplicáveis nesta justiça especializada.
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Eventual contrariedade do título ao plano de recuperação judicial

aprovado deverá ser objeto de análise e impugnação no Juízo

recuperacional, e contanto que ocorra a habilitação dos créditos em

face da recuperanda.

Logo, com base nos critérios de atualização aplicáveis nesta Justiça

do Trabalho, rejeito o pedido de correção dos créditos pelo índice

IPCA-E e acrescidos de juros de mora de 1% ao ano, conforme

previsto na cláusula “6.1.3. Encargos” do Plano de Recuperação

Judicial.

Critérios de correção dos créditos – ADC58

Por questão de disciplina judiciária, no que se refere aos critérios de

juros de mora e decorreçãomonetária dos créditos trabalhistas,

aplica-se o entendimento da Seção Especializada nos autos

0001027-49.2022.5.09.0041 (AP), referente ao mesmo título

executivo. Como a decisão de fundo transitou em julgado apenas

em 25/08/2022, é aplicável a integralidade dos termos da decisão

proferida pelo STF na ADC 58 para a apuração dos juros e correção

monetária.

Assim, conforme constou do acórdão proferido nos autos 0001027-

49.2022.5.09.0041, "para decisões transitadas em julgado após o

julgamento da ADC 58/DF em 18/12/2020, contrárias ao

entendimento do STF, devem ser aplicados, na fase pré-processual

ou pré-judicial, o índice IPCA-e, e na fase processual ou judicial, a

Taxa SELIC, que já engloba juros. Ainda, nestas mesmas

hipóteses, são devidos juros de mora na fase pré-processual, em

razão da determinação contida no item "6" da ementa do acórdão

proferido pelo STF ("Além da indexação, serão aplicados os juros

legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991)"), que correspondem à

TR".

Com base na planilha de cálculos apresentados no ID. 18ae5d8,

observo que o exequente aplicou o IPCA-E acrescido de juros na

fase pré-judicial e utilizou, na fase judicial, apenas taxa SELIC

(Receita Federal) como juros, sem correção monetária, de acordo

com os critérios fixados pelo STF e com a modulação dos efeitos da

ADC 58.

A aplicação da TR na fase pré-judicial segue a determinação

contida no item "6" da ementa do acórdão proferido pelo STF na

ADC 58, o qual estabelece que, além da indexação pelo IPCA-E,

são devidos os juros legais correspondentes à TR (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991), pelo o que se mostra correto o procedimento.

No que concerne à fase judicial, a prática demonstra que a

utilização da taxa SELIC como correção monetária ou juros não

acarreta diferença nos valores liquidados, já que a taxa SELIC

engloba ambas as modalidades de atualização, e não ocasiona

qualquer prejuízo à executada. Por outro lado, a utilização da taxa

SELIC como fator de correção pode resultar prejuízo ao credor

mediante o pagamento indevido de imposto de renda sobre os juros

incorporados na correção monetária, contrariando o entendimento já

pacificado no C. TST de que os juros não integram a base de

cálculo do imposto de renda (da OJ 400 da SBDI-1).

Assim, o procedimento adotado pelo exequente de utilização

unicamente dos juros SELIC (Receita Federal) na fase judicial está

correta, na medida em que referida taxa já engloba os juros e a

correção monetária, e segue o atual entendimento da Seção

Especializada do TRT da 9ª Região, no julgamento do Agravo de

Petição 0001437-25.2017.5.09.0513, que tratou da parametrização

do sistema PJE-Calc em observância à ADC 58 e da utilização da

SELIC como juros de mora.

Portanto, rejeito o pedido de exclusão da TR no período pré-judicial

em razão da determinação contida no item "6" da ementa do

acórdão proferido pelo STF na ADC 58 e reputo corretos os cálculos

apresentados pelo exequente, por estarem de acordo com os

critérios fixados pelo STF e com a modulação dos efeitos da ADC

58.

CONCLUSÃO

Em face do exposto, rejeito as impugnações aos cálculos

apresentadas pelas executadas e HOMOLOGO os cálculos

apresentados pelo exequente (ID. 18ae5d8).

Observem as partes que não cabe recurso imediato em face da

presente decisão homologatória dos cálculosem face de

suanatureza meramente interlocutória, a teor do disposto no § 1º,

do art. 893 da CLT.

CITE-SE a executadaWHB COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A,

em nome do advogado constituído nos autos, para pagar a quantia

fixada em liquidação e devidamente atualizada pela Secretaria

(ID.ae61adc), no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de penhora

imediata de bens do devedor.

Poderá a executada, no prazo estipulado para pagamento, pleitear

o parcelamento da dívida, na forma do Art. 916 do CPC, ou,

alternativamente, apresentar uma petição de acordo assinada

conjuntamente pelo exequente discriminando a forma de

pagamento dos valores devidos (a conta para depósito e o valor,

número e vencimento das parcelas).

INTIMEM-SE as partes da presente decisão.

Encaminhado à conclusão por KAROLINE LEAL SANTOS

ANZUATEGUI

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI
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Processo Nº ATOrd-0000491-15.2023.5.09.0684
RECLAMANTE MAYARA ESTRELA DE SOUZA

ADVOGADO HENRIQUE DA SILVA LIMA(OAB:
9979/MS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA ESTRELA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa3c0d2

proferido nos autos.

DESPACHO

A Perita nomeada no Id 0d1c489 declina do encargo, informando

que no momento não está realizando perícias ergonômicas.

Ante sua manifestação, destituo a Perita do encargo de Id 0d1c489.

Para a realização da perícia ergonômica nomeio em substituição a

Perita STELLA MARIS BARBOSA LOTZ, nos termos do despacho

de Id 0d1c489.

A perícia deverá ser feita na agência 7367, sendo que o endereço

foi informado pela parte autora no Id c1b0c44.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Após, intime-se a nova Perita.

Encaminhado à conclusão por RULIE NAKA

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000235-27.2024.5.09.0041
EXEQUENTE JESUEL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO SONIA MARIA CANDIDA JOAO(OAB:
61265/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

ADVOGADO JOSE MAURO LANGER(OAB:
13106/PR)

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

EXECUTADO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

EXECUTADO WHB COMPONENTES
AUTOMOTIVOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUEL RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe2c850

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos para análise da impugnação aos

cálculos de liquidação apresentada pelas executadas.

Analisa-se.

FUNDAMENTAÇÃO

Recuperação Judicial – executada WHB AUTOMOTIVE S/A

Primeiramente, esclareço que a execução contra a executada WHB

AUTOMOTIVE S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL é competência

desta Justiça Especializada até a fixação dos valores incontroversos

e a expedição da competente certidão para habilitação do crédito,

conforme art. 6º, § 2º da Lei 11.101/2005 e com base na OJ EX SE

nº 28, I, deste E. TRT da 9ª Região.

Já em relação à executada WHB COMPONENTES AUTOMOTIVOS

S/A, não abrangida pela recuperação judicial, a execução deve

prosseguir normalmente.

Observe-se.

Critérios de atualização aprovados no plano de recuperação

judicial

Aduz as executadas que o plano de recuperação judicial vigente

prevê como critérios para correção do crédito trabalhista a

atualização pelo índice IPCA-Ee a incidência de juros de mora de

1% ao ano, e que o exequente utilizou juros de mora mensais para

a correção de seus créditos, contrariando o critério aprovado no

plano de recuperação judicial.

Primeiramente, observe-se que a execução se processa

concomi tan temente  em des favor  da  execu tada  WHB

COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A, não abrangida pela

recuperação judicial, o que já obstaria a pretensão das executadas.

Ademais, conforme acima exposto, a execução contra a executada
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WHB AUTOMOTIVE S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL é

competência desta Justiça Especializada até a fixação dos valores

incontroversos, e com base nos critérios de correção monetária

aplicáveis nesta justiça especializada.

Eventual contrariedade do título ao plano de recuperação judicial

aprovado deverá ser objeto de análise e impugnação no Juízo

recuperacional, e contanto que ocorra a habilitação dos créditos em

face da recuperanda.

Logo, com base nos critérios de atualização aplicáveis nesta Justiça

do Trabalho, rejeito o pedido de correção dos créditos pelo índice

IPCA-E e acrescidos de juros de mora de 1% ao ano, conforme

previsto na cláusula “6.1.3. Encargos” do Plano de Recuperação

Judicial.

Critérios de correção dos créditos – ADC58

Por questão de disciplina judiciária, no que se refere aos critérios de

juros de mora e decorreçãomonetária dos créditos trabalhistas,

aplica-se o entendimento da Seção Especializada nos autos

0001027-49.2022.5.09.0041 (AP), referente ao mesmo título

executivo. Como a decisão de fundo transitou em julgado apenas

em 25/08/2022, é aplicável a integralidade dos termos da decisão

proferida pelo STF na ADC 58 para a apuração dos juros e correção

monetária.

Assim, conforme constou do acórdão proferido nos autos 0001027-

49.2022.5.09.0041, "para decisões transitadas em julgado após o

julgamento da ADC 58/DF em 18/12/2020, contrárias ao

entendimento do STF, devem ser aplicados, na fase pré-processual

ou pré-judicial, o índice IPCA-e, e na fase processual ou judicial, a

Taxa SELIC, que já engloba juros. Ainda, nestas mesmas

hipóteses, são devidos juros de mora na fase pré-processual, em

razão da determinação contida no item "6" da ementa do acórdão

proferido pelo STF ("Além da indexação, serão aplicados os juros

legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991)"), que correspondem à

TR".

Com base na planilha de cálculos apresentados no ID. 18ae5d8,

observo que o exequente aplicou o IPCA-E acrescido de juros na

fase pré-judicial e utilizou, na fase judicial, apenas taxa SELIC

(Receita Federal) como juros, sem correção monetária, de acordo

com os critérios fixados pelo STF e com a modulação dos efeitos da

ADC 58.

A aplicação da TR na fase pré-judicial segue a determinação

contida no item "6" da ementa do acórdão proferido pelo STF na

ADC 58, o qual estabelece que, além da indexação pelo IPCA-E,

são devidos os juros legais correspondentes à TR (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991), pelo o que se mostra correto o procedimento.

No que concerne à fase judicial, a prática demonstra que a

utilização da taxa SELIC como correção monetária ou juros não

acarreta diferença nos valores liquidados, já que a taxa SELIC

engloba ambas as modalidades de atualização, e não ocasiona

qualquer prejuízo à executada. Por outro lado, a utilização da taxa

SELIC como fator de correção pode resultar prejuízo ao credor

mediante o pagamento indevido de imposto de renda sobre os juros

incorporados na correção monetária, contrariando o entendimento já

pacificado no C. TST de que os juros não integram a base de

cálculo do imposto de renda (da OJ 400 da SBDI-1).

Assim, o procedimento adotado pelo exequente de utilização

unicamente dos juros SELIC (Receita Federal) na fase judicial está

correta, na medida em que referida taxa já engloba os juros e a

correção monetária, e segue o atual entendimento da Seção

Especializada do TRT da 9ª Região, no julgamento do Agravo de

Petição 0001437-25.2017.5.09.0513, que tratou da parametrização

do sistema PJE-Calc em observância à ADC 58 e da utilização da

SELIC como juros de mora.

Portanto, rejeito o pedido de exclusão da TR no período pré-judicial

em razão da determinação contida no item "6" da ementa do

acórdão proferido pelo STF na ADC 58 e reputo corretos os cálculos

apresentados pelo exequente, por estarem de acordo com os

critérios fixados pelo STF e com a modulação dos efeitos da ADC

58.

CONCLUSÃO

Em face do exposto, rejeito as impugnações aos cálculos

apresentadas pelas executadas e HOMOLOGO os cálculos

apresentados pelo exequente (ID. 18ae5d8).

Observem as partes que não cabe recurso imediato em face da

presente decisão homologatória dos cálculosem face de

suanatureza meramente interlocutória, a teor do disposto no § 1º,

do art. 893 da CLT.

CITE-SE a executadaWHB COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A,

em nome do advogado constituído nos autos, para pagar a quantia

fixada em liquidação e devidamente atualizada pela Secretaria

(ID.ae61adc), no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de penhora

imediata de bens do devedor.

Poderá a executada, no prazo estipulado para pagamento, pleitear

o parcelamento da dívida, na forma do Art. 916 do CPC, ou,

alternativamente, apresentar uma petição de acordo assinada

conjuntamente pelo exequente discriminando a forma de

pagamento dos valores devidos (a conta para depósito e o valor,

número e vencimento das parcelas).

INTIMEM-SE as partes da presente decisão.

Encaminhado à conclusão por KAROLINE LEAL SANTOS
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ANZUATEGUI

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000867-87.2023.5.09.0041
RECLAMANTE RAQUEL FORO DOS ANJOS

ADVOGADO LEONEL SCHEPA LEAL(OAB:
81737/PR)

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 108207/PR)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SODEXO PASS DO BRASIL
SERVICOS E COMERCIO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL FORO DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffaa24f

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pesem os argumentos trazidos pela ré, mantenho a decisão

de deferir o adiamento da audiência, conforme ata de ID 93cc83b.

Aguarde-se a audiência já designada para 24/06/2024 às 13:30.

Intimem-se.

Encaminhado à conclusão por MARLEIDE MULLER

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000867-87.2023.5.09.0041
RECLAMANTE RAQUEL FORO DOS ANJOS

ADVOGADO LEONEL SCHEPA LEAL(OAB:
81737/PR)

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 108207/PR)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SODEXO PASS DO BRASIL
SERVICOS E COMERCIO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffaa24f

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pesem os argumentos trazidos pela ré, mantenho a decisão

de deferir o adiamento da audiência, conforme ata de ID 93cc83b.

Aguarde-se a audiência já designada para 24/06/2024 às 13:30.

Intimem-se.

Encaminhado à conclusão por MARLEIDE MULLER

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001089-55.2023.5.09.0041
RECLAMANTE NILTON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO GUIMARAES(OAB:
50417/PR)

ADVOGADO RUBENS LUIZ HAIDUKE(OAB:
54444/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO ARAUCARIA

ADVOGADO RODRIGO GUIMARAES(OAB:
21748/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO ARAUCARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d49770

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

1. RECEBO os recursos ordinários do Autor (ID 11ba581) e do Réu

(id 4e0e937), porque preenchidos ospressupostos legais de

admissibilidade.

2. INTIMEM-SE as partes para apresentar, caso queiram,

contrarrazões, no prazo legal (art. 900 da CLT).

3. Após, REMETAM-SE os autos ao Tribunal Regional do Trabalho

da 9ª Região, para regular processamento e julgamento dos

recursos.

Encaminhado à conclusão por MARLEIDE MULLER
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CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001089-55.2023.5.09.0041
RECLAMANTE NILTON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO GUIMARAES(OAB:
50417/PR)

ADVOGADO RUBENS LUIZ HAIDUKE(OAB:
54444/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO ARAUCARIA

ADVOGADO RODRIGO GUIMARAES(OAB:
21748/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d49770

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

1. RECEBO os recursos ordinários do Autor (ID 11ba581) e do Réu

(id 4e0e937), porque preenchidos ospressupostos legais de

admissibilidade.

2. INTIMEM-SE as partes para apresentar, caso queiram,

contrarrazões, no prazo legal (art. 900 da CLT).

3. Após, REMETAM-SE os autos ao Tribunal Regional do Trabalho

da 9ª Região, para regular processamento e julgamento dos

recursos.

Encaminhado à conclusão por MARLEIDE MULLER

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PATRICIA TOSTES POLI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000655-08.2019.5.09.0041
RECLAMANTE LEANDRO CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO RAIMUNDO DUNEZEU ROCHA DA
SILVA

RECLAMADO LAURINDO DA SILVA NETO

RECLAMADO MAC ENGENHARIA INSTALACOES E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO PHILLIPE SILVA OLIVEIRA(OAB:
39175/BA)

RECLAMADO RONALD ROCHA DA SILVA

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CORDEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LEANDRO CORDEIRO DOS SANTOS

Advogado(a) da parte

INTIMAÇÃO - EDITAL (DEJT)

Fica Vossa Senhoria intimada, nos termos do despacho a seguir

transcrito:

Com a juntada, intime-se o exequente pelo prazo de ,quinze dias

para requerer o que entender de direito, devendo especificar o(s)

bem(ns) a ser(em)

penhorado(s), sendo que seu silencio implicará no início imediato do

prazo contido no

art. 11-A da CLT, independentemente de nova intimação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

KAROLINE LEAL SANTOS ANZUATEGUI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000238-79.2024.5.09.0041
EXEQUENTE RENATO CORSSINI

ADVOGADO SONIA MARIA CANDIDA JOAO(OAB:
61265/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

ADVOGADO JOSE MAURO LANGER(OAB:
13106/PR)

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

EXECUTADO WHB COMPONENTES
AUTOMOTIVOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

EXECUTADO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHB AUTOMOTIVE S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: WHB AUTOMOTIVE S.A EM RECUPERACAO

JUDICIAL
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Advogado(a) da parte

INTIMAÇÃO - EDITAL (DEJT)

Fica Vossa Senhoria intimada, nos termos do despacho a seguir

transcrito:

(...)

3. Apresentados os cálculos readequados, dê-se vista às

executadas, pelo prazo de 8 (oito) dias, para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.879, § 2º). A

intimação deverá ser feita na pessoa do(s) procurador(es) das

executadas habilitados na ação coletiva, que deverão juntar

procuração aos autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LIVIA FERNANDA SANTOS LEAL LEMIESZEK

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000238-79.2024.5.09.0041
EXEQUENTE RENATO CORSSINI

ADVOGADO SONIA MARIA CANDIDA JOAO(OAB:
61265/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

ADVOGADO JOSE MAURO LANGER(OAB:
13106/PR)

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

EXECUTADO WHB COMPONENTES
AUTOMOTIVOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

EXECUTADO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHB COMPONENTES AUTOMOTIVOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: WHB COMPONENTES AUTOMOTIVOS S.A.

Advogado(a) da parte

INTIMAÇÃO - EDITAL (DEJT)

Fica Vossa Senhoria intimada, nos termos do despacho a seguir

transcrito:

(...)

3. Apresentados os cálculos readequados, dê-se vista às

executadas, pelo prazo de 8 (oito) dias, para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, art.879, § 2º). A

intimação deverá ser feita na pessoa do(s) procurador(es) das

executadas habilitados na ação coletiva, que deverão juntar

procuração aos autos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

LIVIA FERNANDA SANTOS LEAL LEMIESZEK

Diretor de Secretaria

22ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Despacho

Processo Nº ATOrd-0001556-80.2015.5.09.0084
RECLAMANTE KARL HEINZ NEUFELD

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo:0001556-80.2015.5.09.0084

AUTOR: KARL HEINZ NEUFELD

ADVOGADO:MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA, OAB: 27184

RÉU: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO: RODRIGO LINNE NETO, OAB: 32509

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do Exmo. Juiz do Trabalho desta Vara, fica Vossa

Senhoria intimada do despacho proferido nos autos epigrafados,

a seguir transcrito.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de 9063afc.

Curitiba, 28 de fevereiro de 2024

PABLIO FERREIRA NERI

Técnico Judiciário
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D E S P A C H O

1. Ante a anuência da parte autora, sobreste-se o feito até

11/03/2024.

2. Após, intime-se a executada nos termos requerido pelo autor, ou

seja, para que, no prazo de 10 dias, "esclareça como fará o devido

pagamento, vez que realizará assembleia de credores no dia

29/02/2024 e o plano recuparacional prevê a satisfação nos próprios

autos sem a necessidade de habilitação dos créditos por meio de

certidão."

3. Vinda a manifestação da reclamada, intime-se a parte autora

para ciência e manifestação, no prazo de 10 dias.

4. Vinda a manifestação ou decorrido o prazo assinado, voltem

conclusos. 

CURITIBA/PR, 28 de fevereiro de 2024.

CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

Juiz do Trabalho Substituto

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS ROBSON PENACHIO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0001330-94.2023.5.09.0084
RECLAMANTE FABIOLA POMPEIA COUTINHO

ADVOGADO BETINA CZIZYK(OAB: 101174/PR)

RECLAMANTE JAYME DE AZEVEDO LIMA

ADVOGADO BETINA CZIZYK(OAB: 101174/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ELAINE GARCIA MONTEIRO
PEREIRA(OAB: 27747/PR)

ADVOGADO JOAO MARCOS CREMASCO(OAB:
19157/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c4a0ce

proferido nos autos.

-----------------------------------------

.:: A satisfação efetiva das partes pode dar-se de modo mais intenso

se a solução é por elas criada e não imposta pelo juiz.(Exposição

de Motivos do Novo Código de Processo Civil) ::.

-----------------------------------------

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que oDr. FERNANDO HOFFMANN se encontra em férias

no período de 18-03-2024 a 06-04-2024.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão do termo de audiência (ID 9539726).

Curitiba,18 de março de 2024.

FRANCISCO DE ASSIS DANTAS GALVÃO

Analista Judiciário

DESPACHO

1. As partes, em audiência (ID9539726), declararam que não

pretendem a produção de prova oral.

2. Em impugnação, os reclamantes pedem que seja dada a

oportunidade de adequar o valor da causa, ante a insurgência da

reclamada no particular. Assim, concede-se o prazo de 05 (cinco)

dias para adequar o valor da causa para parâmetros que sejam

condizentes com o que vai deixar de desembolsar em caso de êxito

[(preço de mercado do plano de saúde - participação que

desembolsa em benefício de sua ex-cônjuge) x 12], sob pena de se

considerar o valor indicado na contestação.

3. No prazo sucessivo de 03 (três) dias, poderá a reclamada

manifestar-se, sob pena de concordância tácita e perda do objeto

da impugnação ao valor da causa.

4. Ademais, considerando os termos do item 1, declara-se

encerrada a instrução processual e designa-se JULGAMENTO para

o dia 09/04/2023, às 16:24, SALA 1, dispensada a presença de

partes e advogados, e observados os termos da Súmula nº 197 do

Tribunal Superior do Trabalho.

5.Façam-se os autos conclusos ao Juiz prolator da sentença, Dr.

FERNANDO HOFFMANN, após as suas férias.

6. Intimem-se as partes.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000230-70.2024.5.09.0084
RECLAMANTE F.D.R.F.

ADVOGADO WESLEY HUMBERTO GAMA
SANTOS(OAB: 88940/PR)

RECLAMADO J.S.

ADVOGADO PRISCILA CAPECHI(OAB:
222427/SP)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO A.B.S.

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.B.S.
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  - J.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7b5a49f.

Processo Nº ATOrd-0000230-70.2024.5.09.0084
RECLAMANTE F.D.R.F.

ADVOGADO WESLEY HUMBERTO GAMA
SANTOS(OAB: 88940/PR)

RECLAMADO J.S.

ADVOGADO PRISCILA CAPECHI(OAB:
222427/SP)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO A.B.S.

ADVOGADO CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.D.R.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7b5a49f.

Processo Nº ATOrd-0000289-58.2024.5.09.0084
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO GIBELLO GATTI

ADVOGADO RAUL AVELINO FRANCISCO
JUNIOR(OAB: 64309/PR)

RECLAMADO HORUS INFORMATICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO GIBELLO GATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a17b214

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão de haver identificado ausência de

atribuição de valor ao pedido concernente à multa do art. 467 da

CLT.

Curitiba, 18 de março de 2024.

MARCELA RIBEIRO

Analista Judiciária

DESPACHO

INTIME-SE a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 05

dias, apresentando o valor do pedido que entende devido pela ré

concernente à multa do art. 467 da CLT e que consta na letra "e"

dos requerimentos, adequando o valor dado à causa à soma dos

valores atribuídos aos pedidos, nos termos do art. 840, § 1º, da

CLT.

Não dispondo de dados para apontar o valor do pleito, que

apresente, ao menos, por estimativa, sob pena de extinção do

pedido sem resolução do mérito, quando não apontado valor

específico.

Decorrido o prazo, apresentada ou não a emenda, voltem

conclusos ao magistrado vinculado aos autos (sala 2).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000017-64.2024.5.09.0084
RECLAMANTE FABIO EDUARDO BACAROGLO

ADVOGADO THIAGO SECCHI COELHO(OAB:
35646/SC)

RECLAMADO WIPRO DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WIPRO DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ef1490

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que o Exmo. Juiz FERNANDO

HOFFMANN encontra-se em gozo de férias, de 18/03/2023 até

06/04/2023.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão do requerimento das partes em ata

de audiência ID. 67be04b.

Audiência: Instrução por videoconferência: 17/04/2024 09:30 - Sala

01 - Juiz Titular.

Curitiba,18 de março de 2024.

TATIANA ELIZA VICARI PASSOS

Analista Judiciário(a)

DESPACHO

1. Ante as peculiariedades do processo do trabalho e ante o

princípio da concentração da prova, o requerimento formulado em

audiência INICIAL deverá ser reiterado em audiência de instrução,

diretamente ao magistrado vinculado ao feito, após a colheita da
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prova oral, se persistir o interesse, oportunidade em que o Juízo se

manifestará sobre o requerido.

2. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

3. Aguarde-se a audiência.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000017-64.2024.5.09.0084
RECLAMANTE FABIO EDUARDO BACAROGLO

ADVOGADO THIAGO SECCHI COELHO(OAB:
35646/SC)

RECLAMADO WIPRO DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO EDUARDO BACAROGLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ef1490

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que o Exmo. Juiz FERNANDO

HOFFMANN encontra-se em gozo de férias, de 18/03/2023 até

06/04/2023.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão do requerimento das partes em ata

de audiência ID. 67be04b.

Audiência: Instrução por videoconferência: 17/04/2024 09:30 - Sala

01 - Juiz Titular.

Curitiba,18 de março de 2024.

TATIANA ELIZA VICARI PASSOS

Analista Judiciário(a)

DESPACHO

1. Ante as peculiariedades do processo do trabalho e ante o

princípio da concentração da prova, o requerimento formulado em

audiência INICIAL deverá ser reiterado em audiência de instrução,

diretamente ao magistrado vinculado ao feito, após a colheita da

prova oral, se persistir o interesse, oportunidade em que o Juízo se

manifestará sobre o requerido.

2. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

3. Aguarde-se a audiência.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000279-14.2024.5.09.0084
RECLAMANTE REGIANE DA LUZ SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE DA LUZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c94fbdb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

5. Dessa forma, não atendido o comando judicial, para

comprovação de recolhimento de custas processuais em caso de

reajuizamento da ação, salientando-se que não cabe pedido de

parcelamento das custas nesta ação, pois o integral recolhimento é

pressuposto para o ajuizamento, indefere-se a petição inicial e,

por consequência, extingue-se o o processo sem resolução do

mérito, com fundamento no art. 320; art. 485, I e art. 486, §2º,

todos do CPC/2015.

6.Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora, ante a

declaração de hipossuficiência apresentada ao id 5bcc360,

conforme §§ 3º e 4º do artigo 790 da CLT.

7.Custas pela parte autora, no importe de R$260,58, calculadas

sobre o valor dado à causa (R$ R$ 13.029,09), dispensadas na

forma da Lei nº 13.467/2017, ante à concessão da justiça gratuita,

destacando-se que no presente caso a extinção do processo ocorre

por situação diversa daquela prevista no art. 844, §2º, da CLT.

8.Intime-se a parte autora, por meio de sua procurador, via DEJT.

9. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000293-95.2024.5.09.0084
REQUERENTES RONALDO ADRIANO PONTES DE

ALMEIDA

ADVOGADO BRAULIO EDUARDO GARCIA(OAB:
78795/PR)

REQUERENTES GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA
CIVIL EIRELI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO ADRIANO PONTES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edc70af

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão da petição inicial/acordo.

Curitiba,18 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Trata-se de ação de Homologação de Transação Extrajudicial

(HoTrEx) na qual não foram cumpridos integralmente os requisitos

estabelecidos pelo art. 855-B e seguintes da CLT, pois não foi

localizada nos autos a constituição de advogado pelo requerente

GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL EIRELI.

2. Ante o exposto, deverá parte REQUERENTE providenciar a

juntada de procuração outorgada à parte GAISSLER MOREIRA

ENGENHARIA CIVIL EIRELI , no prazo de 5 dias.

3. Consigna-se que, no silêncio, o acordo não será homologado, em

face do que prevê o art. 855-B e seu § 1º, da CLT.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000042-77.2024.5.09.0084
REQUERENTE LEANDRO CARIOLATO CARLOS

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO
ZANLORENSI(OAB: 42469/PR)

REQUERIDO A1 ENGENHARIA E
GERENCIAMENTO LTDA

ADVOGADO CRISTIANA VELEDA
BERMUDEZ(OAB: 59080/PR)

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS KLOSTER(OAB:
56707/PR)

REQUERIDO COMUNIDADE EVANGELICA
ALCANCE DE CURITIBA

ADVOGADO LUIZ RICARDO BERLEZE(OAB:
24742/PR)

ADVOGADO JORGE ANTONIO NASSAR
CAPRARO(OAB: 17598/PR)

REQUERIDO CLAUDINEIA ALVES NOGUEIRA

ADVOGADO LILIAN LUCIA BRUNETTA(OAB:
40844/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEIA ALVES NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo:0000042-77.2024.5.09.0084

AUTOR: LEANDRO CARIOLATO CARLOS

ADVOGADO:MATEUS AUGUSTO ZANLORENSI, OAB: 42469

RÉU: CLAUDINEIA ALVES NOGUEIRA e outros (2)

ADVOGADO: LILIAN LUCIA BRUNETTA, OAB: 40844

CRISTIANA VELEDA BERMUDEZ, OAB: 59080

MARCUS VINICIUS KLOSTER, OAB: 56707

RODRIGO PUPPI BASTOS, OAB: 35215

JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO, OAB: 17598

LUIZ RICARDO BERLEZE, OAB: 24742

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo comum de 8 (oito)

dias, apresentar(em), querendo, impugnação fundamentada aos

cálculos de liquidação elaborados pelo Contador, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(art. 879, § 2º, da CLT).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000042-77.2024.5.09.0084
REQUERENTE LEANDRO CARIOLATO CARLOS

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO
ZANLORENSI(OAB: 42469/PR)

REQUERIDO A1 ENGENHARIA E
GERENCIAMENTO LTDA

ADVOGADO CRISTIANA VELEDA
BERMUDEZ(OAB: 59080/PR)

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS KLOSTER(OAB:
56707/PR)

REQUERIDO COMUNIDADE EVANGELICA
ALCANCE DE CURITIBA

ADVOGADO LUIZ RICARDO BERLEZE(OAB:
24742/PR)

ADVOGADO JORGE ANTONIO NASSAR
CAPRARO(OAB: 17598/PR)

REQUERIDO CLAUDINEIA ALVES NOGUEIRA
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ADVOGADO LILIAN LUCIA BRUNETTA(OAB:
40844/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMUNIDADE EVANGELICA ALCANCE DE CURITIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo:0000042-77.2024.5.09.0084

AUTOR: LEANDRO CARIOLATO CARLOS

ADVOGADO:MATEUS AUGUSTO ZANLORENSI, OAB: 42469

RÉU: CLAUDINEIA ALVES NOGUEIRA e outros (2)

ADVOGADO: LILIAN LUCIA BRUNETTA, OAB: 40844

CRISTIANA VELEDA BERMUDEZ, OAB: 59080

MARCUS VINICIUS KLOSTER, OAB: 56707

RODRIGO PUPPI BASTOS, OAB: 35215

JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO, OAB: 17598

LUIZ RICARDO BERLEZE, OAB: 24742

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo comum de 8 (oito)

dias, apresentar(em), querendo, impugnação fundamentada aos

cálculos de liquidação elaborados pelo Contador, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(art. 879, § 2º, da CLT).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000042-77.2024.5.09.0084
REQUERENTE LEANDRO CARIOLATO CARLOS

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO
ZANLORENSI(OAB: 42469/PR)

REQUERIDO A1 ENGENHARIA E
GERENCIAMENTO LTDA

ADVOGADO CRISTIANA VELEDA
BERMUDEZ(OAB: 59080/PR)

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS KLOSTER(OAB:
56707/PR)

REQUERIDO COMUNIDADE EVANGELICA
ALCANCE DE CURITIBA

ADVOGADO LUIZ RICARDO BERLEZE(OAB:
24742/PR)

ADVOGADO JORGE ANTONIO NASSAR
CAPRARO(OAB: 17598/PR)

REQUERIDO CLAUDINEIA ALVES NOGUEIRA

ADVOGADO LILIAN LUCIA BRUNETTA(OAB:
40844/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CARIOLATO CARLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo:0000042-77.2024.5.09.0084

AUTOR: LEANDRO CARIOLATO CARLOS

ADVOGADO:MATEUS AUGUSTO ZANLORENSI, OAB: 42469

RÉU: CLAUDINEIA ALVES NOGUEIRA e outros (2)

ADVOGADO: LILIAN LUCIA BRUNETTA, OAB: 40844

CRISTIANA VELEDA BERMUDEZ, OAB: 59080

MARCUS VINICIUS KLOSTER, OAB: 56707

RODRIGO PUPPI BASTOS, OAB: 35215

JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO, OAB: 17598

LUIZ RICARDO BERLEZE, OAB: 24742

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo comum de 8 (oito)

dias, apresentar(em), querendo, impugnação fundamentada aos

cálculos de liquidação elaborados pelo Contador, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(art. 879, § 2º, da CLT).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000042-77.2024.5.09.0084
REQUERENTE LEANDRO CARIOLATO CARLOS

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO
ZANLORENSI(OAB: 42469/PR)

REQUERIDO A1 ENGENHARIA E
GERENCIAMENTO LTDA

ADVOGADO CRISTIANA VELEDA
BERMUDEZ(OAB: 59080/PR)

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS KLOSTER(OAB:
56707/PR)

REQUERIDO COMUNIDADE EVANGELICA
ALCANCE DE CURITIBA

ADVOGADO LUIZ RICARDO BERLEZE(OAB:
24742/PR)

ADVOGADO JORGE ANTONIO NASSAR
CAPRARO(OAB: 17598/PR)

REQUERIDO CLAUDINEIA ALVES NOGUEIRA

ADVOGADO LILIAN LUCIA BRUNETTA(OAB:
40844/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH
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Intimado(s)/Citado(s):

  - A1 ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo:0000042-77.2024.5.09.0084

AUTOR: LEANDRO CARIOLATO CARLOS

ADVOGADO:MATEUS AUGUSTO ZANLORENSI, OAB: 42469

RÉU: CLAUDINEIA ALVES NOGUEIRA e outros (2)

ADVOGADO: LILIAN LUCIA BRUNETTA, OAB: 40844

CRISTIANA VELEDA BERMUDEZ, OAB: 59080

MARCUS VINICIUS KLOSTER, OAB: 56707

RODRIGO PUPPI BASTOS, OAB: 35215

JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO, OAB: 17598

LUIZ RICARDO BERLEZE, OAB: 24742

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo comum de 8 (oito)

dias, apresentar(em), querendo, impugnação fundamentada aos

cálculos de liquidação elaborados pelo Contador, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(art. 879, § 2º, da CLT).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000534-11.2020.5.09.0084
RECLAMANTE BERNADETE DA LUZ ANDRADE

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO MEDILAR HOME CARE CURITIBA
LTDA

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ALESSANDRO CASSIO DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNADETE DA LUZ ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BERNADETE DA LUZ ANDRADE) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000245-44.2021.5.09.0084
RECLAMANTE LUCIANA DE SOUZA ALMEIDA

SANTA BRIGIDA

ADVOGADO JOELCIO FLAVIANO NIELS(OAB:
23031/PR)

ADVOGADO ISMAEL MARTINEZ FILHO(OAB:
64581/PR)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CURITIBA

ADVOGADO MARILU HAUER DE OLIVEIRA
ABAGGE(OAB: 14514/PR)

ADVOGADO LUCAS PASSOS MACHADO(OAB:
88028/PR)

ADVOGADO TATIANA FARIAS(OAB: 91943/PR)

ADVOGADO VICTOR GEHREN OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 105185/PR)

ADVOGADO GISELE FERREIRA DA COSTA(OAB:
98157/PR)

ADVOGADO MAYARA ARCE LEIVA
CHROMINSKI(OAB: 113997/PR)

ADVOGADO EMELYN CAPPAUN ALVES(OAB:
116665/PR)

ADVOGADO LORENA CARVALHO CARDOSO
BRAYNER(OAB: 111187/PR)

PERITO RICARDO BATISTA NOBILE

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DE SOUZA ALMEIDA SANTA BRIGIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCIANA DE SOUZA ALMEIDA SANTA

BRIGIDA) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001117-30.2019.5.09.0084
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RECLAMANTE DOGLAIR ORLANDO DE PAULA
SOUZA

ADVOGADO ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA(OAB:
15780/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO JULIANA PERELLES(OAB: 29226/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOGLAIR ORLANDO DE PAULA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000414-36.2018.5.09.0084
RECLAMANTE ALOISIO JOSE DA ROSA

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

ADVOGADO JOSE MAURO LANGER(OAB:
13106/PR)

ADVOGADO SONIA MARIA CANDIDA JOAO(OAB:
61265/PR)

RECLAMADO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO CASILLO JARDIM(OAB:
125443/SP)

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

RECLAMADO WHB COMPONENTES
AUTOMOTIVOS S.A.

ADVOGADO EDUARDO CASILLO JARDIM(OAB:
125443/SP)

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

PERITO CELIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHB COMPONENTES AUTOMOTIVOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (WHB COMPONENTES AUTOMOTIVOS S.A.)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001117-30.2019.5.09.0084
RECLAMANTE DOGLAIR ORLANDO DE PAULA

SOUZA

ADVOGADO ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA(OAB:
15780/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO JULIANA PERELLES(OAB: 29226/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOGLAIR ORLANDO DE PAULA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001117-30.2019.5.09.0084
RECLAMANTE DOGLAIR ORLANDO DE PAULA

SOUZA

ADVOGADO ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA(OAB:
15780/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO JULIANA PERELLES(OAB: 29226/PR)
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ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOGLAIR ORLANDO DE PAULA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DOGLAIR ORLANDO DE PAULA SOUZA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000245-44.2021.5.09.0084
RECLAMANTE LUCIANA DE SOUZA ALMEIDA

SANTA BRIGIDA

ADVOGADO JOELCIO FLAVIANO NIELS(OAB:
23031/PR)

ADVOGADO ISMAEL MARTINEZ FILHO(OAB:
64581/PR)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CURITIBA

ADVOGADO MARILU HAUER DE OLIVEIRA
ABAGGE(OAB: 14514/PR)

ADVOGADO LUCAS PASSOS MACHADO(OAB:
88028/PR)

ADVOGADO TATIANA FARIAS(OAB: 91943/PR)

ADVOGADO VICTOR GEHREN OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 105185/PR)

ADVOGADO GISELE FERREIRA DA COSTA(OAB:
98157/PR)

ADVOGADO MAYARA ARCE LEIVA
CHROMINSKI(OAB: 113997/PR)

ADVOGADO EMELYN CAPPAUN ALVES(OAB:
116665/PR)

ADVOGADO LORENA CARVALHO CARDOSO
BRAYNER(OAB: 111187/PR)

PERITO RICARDO BATISTA NOBILE

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DE SOUZA ALMEIDA SANTA BRIGIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOELCIO FLAVIANO NIELS) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000534-11.2020.5.09.0084
RECLAMANTE BERNADETE DA LUZ ANDRADE

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO MEDILAR HOME CARE CURITIBA
LTDA

ADVOGADO CLOVIS GUIDO DEBIASI(OAB:
90041/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ALESSANDRO CASSIO DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNADETE DA LUZ ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (KARLA NEMES) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000103-11.2019.5.09.0084
RECLAMANTE CLENOIR GHIZZI

ADVOGADO RAPHAEL DEICHMANN
MONREAL(OAB: 76893/PR)

ADVOGADO ROBERVAL BORGES CORREA(OAB:
22380/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO TIAGO JAZYNSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLENOIR GHIZZI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CLENOIR GHIZZI) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000274-60.2022.5.09.0084
RECLAMANTE FRANCIELE NORATO DE LIMA

ADVOGADO TATIANE GRABNER DOS
SANTOS(OAB: 73517/PR)

RECLAMADO DESTRO BRASIL DISTRIBUICAO
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE NORATO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FRANCIELE NORATO DE LIMA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000274-60.2022.5.09.0084
RECLAMANTE FRANCIELE NORATO DE LIMA

ADVOGADO TATIANE GRABNER DOS
SANTOS(OAB: 73517/PR)

RECLAMADO DESTRO BRASIL DISTRIBUICAO
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE NORATO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FRANCIELE NORATO DE LIMA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000708-83.2021.5.09.0084
REQUERENTE JOSE ANIS ASSAD

ADVOGADO JOSE AFFONSO DALLEGRAVE
NETO(OAB: 15211/PR)

ADVOGADO GUILHERME CAVALHEIRO
KUSTER(OAB: 59441/PR)

ADVOGADO SABRINA ZEIN(OAB: 35277/PR)

ADVOGADO MARCOS CESAR RAMPAZZO
FILHO(OAB: 63832/PR)

REQUERIDO ESHO EMPRESA DE SERVICOS
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

REQUERIDO AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ESHO EMPRESA DE SERVICOS

HOSPITALARES S.A.) intimado de que foi expedido alvará judicial

para liberação de valores, com determinação de transferência para

a conta bancária indicada nos autos.
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Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000741-73.2021.5.09.0084
RECLAMANTE ADILSON JACOBOUSKI

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

RECLAMADO EXPRESSO AZUL LTDA

ADVOGADO ANDREA CARLA ALVARENGA DE
LIMA(OAB: 20298/PR)

ADVOGADO CAIO CESAR RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 107393/PR)

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 36491/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON JACOBOUSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ADEMIR DA SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000741-73.2021.5.09.0084
RECLAMANTE ADILSON JACOBOUSKI

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

RECLAMADO EXPRESSO AZUL LTDA

ADVOGADO ANDREA CARLA ALVARENGA DE
LIMA(OAB: 20298/PR)

ADVOGADO CAIO CESAR RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 107393/PR)

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 36491/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON JACOBOUSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ADILSON JACOBOUSKI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000274-60.2022.5.09.0084
RECLAMANTE FRANCIELE NORATO DE LIMA

ADVOGADO TATIANE GRABNER DOS
SANTOS(OAB: 73517/PR)

RECLAMADO DESTRO BRASIL DISTRIBUICAO
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE NORATO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (TATIANE GRABNER DOS SANTOS) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000708-83.2021.5.09.0084
REQUERENTE JOSE ANIS ASSAD

ADVOGADO JOSE AFFONSO DALLEGRAVE
NETO(OAB: 15211/PR)

ADVOGADO GUILHERME CAVALHEIRO
KUSTER(OAB: 59441/PR)

ADVOGADO SABRINA ZEIN(OAB: 35277/PR)

ADVOGADO MARCOS CESAR RAMPAZZO
FILHO(OAB: 63832/PR)

REQUERIDO ESHO EMPRESA DE SERVICOS
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)
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REQUERIDO AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ESHO EMPRESA DE SERVICOS

HOSPITALARES S.A.) intimado de que foi expedido alvará judicial

para liberação de valores, com determinação de transferência para

a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001049-12.2021.5.09.0084
RECLAMANTE FERNANDA NATACHA VOLPS

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO PRIMEE TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO MIRANDA QUADROS(OAB:
43479/PR)

ADVOGADO LUANA CARVALHO VOUDAN(OAB:
88003/PR)

RECLAMADO PRIMEE FACILITIES LTDA

ADVOGADO BRUNO MIRANDA QUADROS(OAB:
43479/PR)

ADVOGADO LUANA CARVALHO VOUDAN(OAB:
88003/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA NATACHA VOLPS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo:0001049-12.2021.5.09.0084

AUTOR: FERNANDA NATACHA VOLPS

ADVOGADO:OSVALDO POLAK JUNIOR, OAB: 63365

RÉU: PRIMEE FACILITIES LTDA e outros (1)

ADVOGADO: BRUNO MIRANDA QUADROS, OAB: 43479

LUANA CARVALHO VOUDAN, OAB: 88003

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo comum de 8 (oito)

dias, apresentar(em), querendo, impugnação fundamentada aos

cálculos de liquidação elaborados pelo Contador, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(art. 879, § 2º, da CLT).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001049-12.2021.5.09.0084
RECLAMANTE FERNANDA NATACHA VOLPS

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO PRIMEE TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO MIRANDA QUADROS(OAB:
43479/PR)

ADVOGADO LUANA CARVALHO VOUDAN(OAB:
88003/PR)

RECLAMADO PRIMEE FACILITIES LTDA

ADVOGADO BRUNO MIRANDA QUADROS(OAB:
43479/PR)

ADVOGADO LUANA CARVALHO VOUDAN(OAB:
88003/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMEE TERCEIRIZACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo:0001049-12.2021.5.09.0084

AUTOR: FERNANDA NATACHA VOLPS

ADVOGADO:OSVALDO POLAK JUNIOR, OAB: 63365

RÉU: PRIMEE FACILITIES LTDA e outros (1)

ADVOGADO: BRUNO MIRANDA QUADROS, OAB: 43479

LUANA CARVALHO VOUDAN, OAB: 88003

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo comum de 8 (oito)

dias, apresentar(em), querendo, impugnação fundamentada aos

cálculos de liquidação elaborados pelo Contador, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(art. 879, § 2º, da CLT).
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CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001049-12.2021.5.09.0084
RECLAMANTE FERNANDA NATACHA VOLPS

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO PRIMEE TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO MIRANDA QUADROS(OAB:
43479/PR)

ADVOGADO LUANA CARVALHO VOUDAN(OAB:
88003/PR)

RECLAMADO PRIMEE FACILITIES LTDA

ADVOGADO BRUNO MIRANDA QUADROS(OAB:
43479/PR)

ADVOGADO LUANA CARVALHO VOUDAN(OAB:
88003/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMEE FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo:0001049-12.2021.5.09.0084

AUTOR: FERNANDA NATACHA VOLPS

ADVOGADO:OSVALDO POLAK JUNIOR, OAB: 63365

RÉU: PRIMEE FACILITIES LTDA e outros (1)

ADVOGADO: BRUNO MIRANDA QUADROS, OAB: 43479

LUANA CARVALHO VOUDAN, OAB: 88003

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo comum de 8 (oito)

dias, apresentar(em), querendo, impugnação fundamentada aos

cálculos de liquidação elaborados pelo Contador, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(art. 879, § 2º, da CLT).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000867-55.2023.5.09.0084
RECLAMANTE RODRIGO DA SILVA MOURA

ADVOGADO IDERALDO JOSE APPI(OAB:
22339/PR)

RECLAMADO EFRATA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO FRANZOI(OAB:
139570/SP)

RECLAMADO MR SILVA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO FRANZOI(OAB:
139570/SP)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MR SILVA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo:0000867-55.2023.5.09.0084

AUTOR: RODRIGO DA SILVA MOURA

ADVOGADO:IDERALDO JOSE APPI, OAB: 0022339

RÉU: EFRATA CONSTRUTORA LTDA e outros (1)

ADVOGADO: ALESSANDRO FRANZOI, OAB: 139570

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo comum de 8 (oito)

dias, apresentar(em), querendo, impugnação fundamentada aos

cálculos de liquidação elaborados pelo Contador, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(art. 879, § 2º, da CLT).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000867-55.2023.5.09.0084
RECLAMANTE RODRIGO DA SILVA MOURA

ADVOGADO IDERALDO JOSE APPI(OAB:
22339/PR)

RECLAMADO EFRATA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO FRANZOI(OAB:
139570/SP)

RECLAMADO MR SILVA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO FRANZOI(OAB:
139570/SP)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA SILVA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo:0000867-55.2023.5.09.0084

AUTOR: RODRIGO DA SILVA MOURA
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ADVOGADO:IDERALDO JOSE APPI, OAB: 0022339

RÉU: EFRATA CONSTRUTORA LTDA e outros (1)

ADVOGADO: ALESSANDRO FRANZOI, OAB: 139570

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo comum de 8 (oito)

dias, apresentar(em), querendo, impugnação fundamentada aos

cálculos de liquidação elaborados pelo Contador, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(art. 879, § 2º, da CLT).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000867-55.2023.5.09.0084
RECLAMANTE RODRIGO DA SILVA MOURA

ADVOGADO IDERALDO JOSE APPI(OAB:
22339/PR)

RECLAMADO EFRATA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO FRANZOI(OAB:
139570/SP)

RECLAMADO MR SILVA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO FRANZOI(OAB:
139570/SP)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EFRATA CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo:0000867-55.2023.5.09.0084

AUTOR: RODRIGO DA SILVA MOURA

ADVOGADO:IDERALDO JOSE APPI, OAB: 0022339

RÉU: EFRATA CONSTRUTORA LTDA e outros (1)

ADVOGADO: ALESSANDRO FRANZOI, OAB: 139570

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo comum de 8 (oito)

dias, apresentar(em), querendo, impugnação fundamentada aos

cálculos de liquidação elaborados pelo Contador, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(art. 879, § 2º, da CLT).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001432-27.2022.5.09.0028
RECLAMANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOAO MARCOS CREMASCO(OAB:
19157/PR)

ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

RECLAMADO LUIZA OCZKOWSKI ALESSI

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

PERITO BRAULIO MOREIRA JUNIOR

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo:0001432-27.2022.5.09.0028

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO:JOAO MARCOS CREMASCO, OAB: 19157

MARILANE TON RAMOS, OAB: 23002

RÉU: LUIZA OCZKOWSKI ALESSI

ADVOGADO: GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA, OAB: 15782

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo comum de 8 (oito)

dias, apresentar(em), querendo, impugnação fundamentada aos

cálculos de liquidação elaborados pelo Contador, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(art. 879, § 2º, da CLT).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001432-27.2022.5.09.0028
RECLAMANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOAO MARCOS CREMASCO(OAB:
19157/PR)

ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

RECLAMADO LUIZA OCZKOWSKI ALESSI

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

PERITO BRAULIO MOREIRA JUNIOR

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LUIZA OCZKOWSKI ALESSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo:0001432-27.2022.5.09.0028

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO:JOAO MARCOS CREMASCO, OAB: 19157

MARILANE TON RAMOS, OAB: 23002

RÉU: LUIZA OCZKOWSKI ALESSI

ADVOGADO: GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA, OAB: 15782

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo comum de 8 (oito)

dias, apresentar(em), querendo, impugnação fundamentada aos

cálculos de liquidação elaborados pelo Contador, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(art. 879, § 2º, da CLT).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000817-29.2023.5.09.0084
RECLAMANTE GILIARDE BRILHANTE LEANDRO

ADVOGADO THIAGO AGUIAR VILENA
SIMOES(OAB: 113618/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI
DA SILVA(OAB: 21384/PR)

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

RECLAMADO HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO S/A

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

  - HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f2ad8c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos supramencionados, decidiu este Juízo,

nos termos e limites da fundamentação, rejeitar a preliminar arguida

em defesa e, no mérito, julgar PROCEDENTE EM PARTE a Ação

Trabalhista proposta por GILIARDE BRILHANTE LEANDROem

face das rés HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO S/Ae

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR,

condenando-os ao pagamento das verbas reconhecidas, sendo a

segunda ré de forma subsidiária.

Deferida a Justiça Gratuita.

Requisitem-se os honorários periciaisde para a perita STELLA

MARIS BARBOSA LOTZ, nos termos da fundamentação.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$ 200,00, calculadas

sobre o valor da condenação de R$ 10.000,00, nos termos do artigo

789-I da CLT.

Intimem-se as partes.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000817-29.2023.5.09.0084
RECLAMANTE GILIARDE BRILHANTE LEANDRO

ADVOGADO THIAGO AGUIAR VILENA
SIMOES(OAB: 113618/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI
DA SILVA(OAB: 21384/PR)

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

RECLAMADO HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO S/A

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILIARDE BRILHANTE LEANDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f2ad8c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO
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Ante o exposto, nos autos supramencionados, decidiu este Juízo,

nos termos e limites da fundamentação, rejeitar a preliminar arguida

em defesa e, no mérito, julgar PROCEDENTE EM PARTE a Ação

Trabalhista proposta por GILIARDE BRILHANTE LEANDROem

face das rés HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO S/Ae

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR,

condenando-os ao pagamento das verbas reconhecidas, sendo a

segunda ré de forma subsidiária.

Deferida a Justiça Gratuita.

Requisitem-se os honorários periciaisde para a perita STELLA

MARIS BARBOSA LOTZ, nos termos da fundamentação.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$ 200,00, calculadas

sobre o valor da condenação de R$ 10.000,00, nos termos do artigo

789-I da CLT.

Intimem-se as partes.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000745-42.2023.5.09.0084
RECLAMANTE FLAVIA REGINA TREVIZAM

ADVOGADO ANELISE DURANTE(OAB: 49782/PR)

ADVOGADO DIEGO MACEDO MERHY(OAB:
47461/PR)

ADVOGADO LOUISE DURANTE
CONCOLATTO(OAB: 108633/PR)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LETICIA SANTOS CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 141813/MG)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO PINTO GOMES(OAB:
31916/CE)

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA REGINA TREVIZAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0520bb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos supramencionados, decidiu este Juízo,

nos termos e limites da fundamentação, rejeitar a preliminar arguida

pela segunda ré, pronunciar a prescrição das pretensões

condenatórias exigíveis anteriormente a 19/07/2018, julgando-as

extintas com resolução do mérito, na forma dos artigos 7º XXIX,

C R F B / 8 8  e  4 8 7 ,  I I ,  d a  L e i  A d j e t i v a  C i v i l  e ,  n o

mérito,julgarPROCEDENTE EM PARTEa Ação Trabalhista

proposta por FLAVIA REGINA TREVIZAMem face deEMPRESA

B R A S I L E I R A  D E  S E R V I C O S  H O S P I T A L A R E S  –

EBSERHeUNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA,para

condenar as reclamadas ao pagamento das verbas acolhidas,

sendo a segunda de forma subsidiária.

Indeferida a Justiça Gratuita.

Condeno as reclamadas ao pagamento dos honorários periciais em

favor da Perita Stella Maris Barbosa Lotz.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 1.000,00, calculadas

sobre o valor da condenação de R$ 50.000,00, nos termos do artigo

789-I da CLT, dispensadas.

Intimem-se as partes.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000745-42.2023.5.09.0084
RECLAMANTE FLAVIA REGINA TREVIZAM

ADVOGADO ANELISE DURANTE(OAB: 49782/PR)

ADVOGADO DIEGO MACEDO MERHY(OAB:
47461/PR)

ADVOGADO LOUISE DURANTE
CONCOLATTO(OAB: 108633/PR)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LETICIA SANTOS CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 141813/MG)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO PINTO GOMES(OAB:
31916/CE)

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0520bb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos supramencionados, decidiu este Juízo,

nos termos e limites da fundamentação, rejeitar a preliminar arguida

pela segunda ré, pronunciar a prescrição das pretensões

condenatórias exigíveis anteriormente a 19/07/2018, julgando-as
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extintas com resolução do mérito, na forma dos artigos 7º XXIX,

C R F B / 8 8  e  4 8 7 ,  I I ,  d a  L e i  A d j e t i v a  C i v i l  e ,  n o

mérito,julgarPROCEDENTE EM PARTEa Ação Trabalhista

proposta por FLAVIA REGINA TREVIZAMem face deEMPRESA

B R A S I L E I R A  D E  S E R V I C O S  H O S P I T A L A R E S  –

EBSERHeUNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA,para

condenar as reclamadas ao pagamento das verbas acolhidas,

sendo a segunda de forma subsidiária.

Indeferida a Justiça Gratuita.

Condeno as reclamadas ao pagamento dos honorários periciais em

favor da Perita Stella Maris Barbosa Lotz.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 1.000,00, calculadas

sobre o valor da condenação de R$ 50.000,00, nos termos do artigo

789-I da CLT, dispensadas.

Intimem-se as partes.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000291-62.2023.5.09.0084
RECLAMANTE EDUARDO ARNOLDO GUMZ

ADVOGADO DIEGO MACEDO MERHY(OAB:
47461/PR)

ADVOGADO ANELISE DURANTE(OAB: 49782/PR)

ADVOGADO LOUISE DURANTE
CONCOLATTO(OAB: 108633/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOAO CLAUDIO PINTO GOMES(OAB:
31916/CE)

ADVOGADO LETICIA SANTOS CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 141813/MG)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES COELHO(OAB:
73046/RS)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ARNOLDO GUMZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80ba6d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos supramencionados, decidiu este Juízo,

nos termos e limites da fundamentação, rejeitar a preliminar

arguida, pronunciar a prescrição das pretensões condenatórias

exigíveis anteriormente a 16/02/2018, julgando-as extintas com

resolução do mérito, na forma dos artigos 7º XXIX, CRFB/88 e 487,

II, da Lei Adjetiva Civil e, no mérito,julgarPROCEDENTE EM

PARTEa Ação Trabalhista proposta por EDUARDO ARNOLDO

GUMZem face deEMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES – EBSERHeUNIVERSIDADE FEDERAL DO

PARANA,para condenar as reclamadas ao pagamento das verbas

acolhidas, sendo a segunda de forma subsidiária.

Indeferida a Justiça Gratuita.

Condeno as reclamadas ao pagamento dos honorários periciais em

favor da Perita Stella Maris Barbosa Lotz.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 600,00, calculadas sobre

o valor da condenação de R$ 30.000,00, nos termos do artigo 789-I

da CLT, dispensadas.

Intimem-se as partes.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000291-62.2023.5.09.0084
RECLAMANTE EDUARDO ARNOLDO GUMZ

ADVOGADO DIEGO MACEDO MERHY(OAB:
47461/PR)

ADVOGADO ANELISE DURANTE(OAB: 49782/PR)

ADVOGADO LOUISE DURANTE
CONCOLATTO(OAB: 108633/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOAO CLAUDIO PINTO GOMES(OAB:
31916/CE)

ADVOGADO LETICIA SANTOS CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 141813/MG)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES COELHO(OAB:
73046/RS)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80ba6d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos supramencionados, decidiu este Juízo,

nos termos e limites da fundamentação, rejeitar a preliminar

arguida, pronunciar a prescrição das pretensões condenatórias
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exigíveis anteriormente a 16/02/2018, julgando-as extintas com

resolução do mérito, na forma dos artigos 7º XXIX, CRFB/88 e 487,

II, da Lei Adjetiva Civil e, no mérito,julgarPROCEDENTE EM

PARTEa Ação Trabalhista proposta por EDUARDO ARNOLDO

GUMZem face deEMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES – EBSERHeUNIVERSIDADE FEDERAL DO

PARANA,para condenar as reclamadas ao pagamento das verbas

acolhidas, sendo a segunda de forma subsidiária.

Indeferida a Justiça Gratuita.

Condeno as reclamadas ao pagamento dos honorários periciais em

favor da Perita Stella Maris Barbosa Lotz.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 600,00, calculadas sobre

o valor da condenação de R$ 30.000,00, nos termos do artigo 789-I

da CLT, dispensadas.

Intimem-se as partes.

    THIAGO MIRA DE ASSUMPCAO ROSADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000306-17.2012.5.09.0084
RECLAMANTE LINEU SZOSTAK

ADVOGADO LUCAS ZUCOLI YAMAMOTO(OAB:
54470/PR)

RECLAMADO LYNX VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

RECLAMADO MARCUS ANTONIO DA SILVA
GUIDIO

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO RODRIGO ANTONIO DA SILVA
GUIDIO

PERITO RICARDO CANEVER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINEU SZOSTAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo:0000306-17.2012.5.09.0084

AUTOR: LINEU SZOSTAK

ADVOGADO:LUCAS ZUCOLI YAMAMOTO, OAB: 54470

RÉU: LYNX VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA e outros (3)

ADVOGADO: MARIANA LINHARES WATERKEMPER, OAB:

56844

RENATA PEREIRA ZANARDI, OAB: 33819

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do Exmo. Juiz do Trabalho desta Vara, fica Vossa

Senhoria intimado(a) do despacho proferido nos autos

epigrafados, a seguir transcrito:

5. Após, INTIME-SE o exequente para vista dos resultados das

pesquisas aos convênios, bem como para indicar meios para o

prosseguimento da execução no prazo de 5 dias, sob pena de início

da contagem do prazo prescricional do artigo 11-A da CLT,

independentemente de nova intimação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000956-83.2020.5.09.0084
RECLAMANTE DIEGO DE LIMA FERREIRA

MOREIRA

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO COMOPTICOS COMERCIO DE
PRODUTOS OPTICOS LTDA

ADVOGADO RENATO LUIZ DE AVELAR
BANDINI(OAB: 20178/PR)

PERITO DENISE REBECHI SCHULTZ

PERITO CHARLES HENRIQUE HILLEBRAND

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE LIMA FERREIRA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo:0000956-83.2020.5.09.0084

AUTOR: DIEGO DE LIMA FERREIRA MOREIRA

ADVOGADO:FRANCIELE FONTANA, OAB: 36827

RECLAMADO: COMOPTICOS COMERCIO DE PRODUTOS

OPTICOS LTDA

ADVOGADO: RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI, OAB: 20178

INTIMAÇÃO

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho desta Vara, fica Vossa

Senhoria intimada para vista do cálculo readequado pelo contador,

pelo prazo comum de 5 dias, sob pena de preclusão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000956-83.2020.5.09.0084
RECLAMANTE DIEGO DE LIMA FERREIRA

MOREIRA

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO COMOPTICOS COMERCIO DE
PRODUTOS OPTICOS LTDA

ADVOGADO RENATO LUIZ DE AVELAR
BANDINI(OAB: 20178/PR)

PERITO DENISE REBECHI SCHULTZ

PERITO CHARLES HENRIQUE HILLEBRAND

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMOPTICOS COMERCIO DE PRODUTOS OPTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo:0000956-83.2020.5.09.0084

AUTOR: DIEGO DE LIMA FERREIRA MOREIRA

ADVOGADO:FRANCIELE FONTANA, OAB: 36827

RECLAMADO: COMOPTICOS COMERCIO DE PRODUTOS

OPTICOS LTDA

ADVOGADO: RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI, OAB: 20178

INTIMAÇÃO

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho desta Vara, fica Vossa

Senhoria intimada para vista do cálculo readequado pelo contador,

pelo prazo comum de 5 dias, sob pena de preclusão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001066-77.2023.5.09.0084
RECLAMANTE DANILO MARTINS DE PAULA

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO LUDMILLA DA SILVA VINHAIS E
ZACARIAS(OAB: 107245/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO PATRICIA HOMAN DUARTE RIBEIRO
LECHETA(OAB: 41421/PR)

PERITO DIOGO RAFAEL POLANSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO MARTINS DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo:0001066-77.2023.5.09.0084

AUTOR: DANILO MARTINS DE PAULA

ADVOGADO: ELTON EIJI SATO, CPF: 088.898.109-04

JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE GONZALES, CPF: 077.830.489-

27

LEANDRO AUGUSTO BUCH, CPF: 043.826.409-62

LUDMILLA DA SILVA VINHAIS E ZACARIAS, CPF: 007.752.119-

66

PAULO TEXEIRA MARTINS, CPF: 700.913.749-87

RÉU: TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO: PATRICIA HOMAN DUARTE RIBEIRO LECHETA,

CPF: 034.459.579-08

Ato ordinatório (art. 53, e, do Provimento Geral da Corregedoria

do TRT da 9ª Região):

Ficam as partes intimadas da data designada para a realização da

perícia e dos requerimentos do perito, conforme protocolo ID

1cebc6b.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

TATIANA ELIZA VICARI PASSOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001066-77.2023.5.09.0084
RECLAMANTE DANILO MARTINS DE PAULA

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO LUDMILLA DA SILVA VINHAIS E
ZACARIAS(OAB: 107245/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO PATRICIA HOMAN DUARTE RIBEIRO
LECHETA(OAB: 41421/PR)

PERITO DIOGO RAFAEL POLANSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo:0001066-77.2023.5.09.0084

AUTOR: DANILO MARTINS DE PAULA
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ADVOGADO: ELTON EIJI SATO, CPF: 088.898.109-04

JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE GONZALES, CPF: 077.830.489-

27

LEANDRO AUGUSTO BUCH, CPF: 043.826.409-62

LUDMILLA DA SILVA VINHAIS E ZACARIAS, CPF: 007.752.119-

66

PAULO TEXEIRA MARTINS, CPF: 700.913.749-87

RÉU: TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO: PATRICIA HOMAN DUARTE RIBEIRO LECHETA,

CPF: 034.459.579-08

Ato ordinatório (art. 53, e, do Provimento Geral da Corregedoria

do TRT da 9ª Região):

Ficam as partes intimadas da data designada para a realização da

perícia e dos requerimentos do perito, conforme protocolo ID

1cebc6b.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

TATIANA ELIZA VICARI PASSOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000337-90.2019.5.09.0084
RECLAMANTE TAINA GOMES

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO SANTOS SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA.

PERITO REGIS FABRICIO PELLIZZON

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo:0000337-90.2019.5.09.0084

AUTOR: TAINA GOMES

ADVOGADO:CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, OAB:

27146

MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO, OAB: 24686

RÉU: SANTOS SERVICOS DE LIMPEZA LTDA.

ADVOGADO:

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do Exmo. Juiz do Trabalho desta Vara, fica Vossa

Senhoria intimado(a) do despacho proferido nos autos

epigrafados, a seguir transcrito:

2. Após, vistas ao exequente do resultado da pesquisa, para que se

manifeste quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 10

dias, sob pena de início a contagem do prazo prescricional do artigo

11-a da CLT, independentemente de nova intimação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000443-18.2020.5.09.0084
RECLAMANTE MICHELE CRISTINA DE OLIVEIRA

VAIN

ADVOGADO THIAGO RICARDO DURSKI
POLETTO DETSCH(OAB: 38797/PR)

RECLAMADO DAVID DA SILVA SARTORI

RECLAMADO DSS PIZZARIA - EIRELI

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE CRISTINA DE OLIVEIRA VAIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo:0000443-18.2020.5.09.0084

AUTOR: MICHELE CRISTINA DE OLIVEIRA VAIN

ADVOGADO:THIAGO RICARDO DURSKI POLETTO DETSCH,

OAB: 38797

RÉU: DSS PIZZARIA - EIRELI e outros (1)

ADVOGADO:

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do Exmo. Juiz do Trabalho desta Vara, fica Vossa

Senhoria intimado(a) do despacho proferido nos autos

epigrafados, a seguir transcrito:

9. Após, INTIME-SE a exequente para vista dos resultados das

pesquisas aos convênios, bem como para indicar meios para o

prosseguimento da execução no prazo de 5 dias, sob pena de início

da contagem do prazo prescricional do artigo 11-A da CLT,

independentemente de nova intimação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000889-50.2022.5.09.0084
RECLAMANTE HERMES CONCEICAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)
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RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MIGUEL GOMES PEREIRA
SARMIENTO GUTIERREZ

PERITO TIAGO JAZYNSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

ANNA CHRISTINA RAMOS SAICALI

ADVOGADO JOAO ARMANDO MORETTO
AMARANTE(OAB: 234453/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE TIMOTHEO DE BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO CRUZ MEIRELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMES CONCEICAO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo:0000889-50.2022.5.09.0084

AUTOR: HERMES CONCEICAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO:ROBSON ZAVADNIAK, OAB: 61927

RECLAMADO: AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO: DIOGO LOPES VILELA BERBEL, OAB: 248721

ADVOGADO: GUSTAVO REZENDE MITNE, OAB: 52997

INTIMAÇÃO

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho desta Vara, fica Vossa

Senhoria intimada para apresentar resposta em relação à

manifestação referente ao IDPJ do sócio de ID. d8f94a2, no prazo

de quinze dias, juntando documentos e requerendo, se for o caso,

as provas que entender necessárias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000605-23.2014.5.09.0084
RECLAMANTE MAYUMI PIMENTEL MONTEIRO

ADVOGADO ISMAEL MARTINEZ FILHO(OAB:
64581/PR)

ADVOGADO ALAN JOSE DE LIMA(OAB:
80836/PR)

ADVOGADO JOELCIO FLAVIANO NIELS(OAB:
23031/PR)

ADVOGADO CAROLINE MILANI GIMBERT(OAB:
53492/PR)

RECLAMADO LABORATORIO DE PARASITOLOGIA
E ANALISES CLINICAS LTDA

RECLAMADO ROBSON CLAUDIR LUIZ CHITTO

ADVOGADO ADAUTO COUTO(OAB: 79559/PR)

RECLAMADO MARCO ANTONIO LARGURA

ADVOGADO MARIO HENRIQUE MARCON(OAB:
102290/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO LARGURA

  - ROBSON CLAUDIR LUIZ CHITTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf5a1d5

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão de recebimento dos autos de

Instância Superior com trânsito em julgado.

Curitiba,19 de março de 2024.

ELIETE CRISTINA POTUK MAZUCHOWSKI

Servidor(a)

DESPACHO

Ante o teor do v. acórdão id. 3a60e89, que NEGOU PROVIMENTO

ao agravo de petição da parte autora, e mantido pelas demais

decisões, CUMPRA-SE item 2 e seguintes de despacho id.

2489308. INTIME-SE.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000605-23.2014.5.09.0084
RECLAMANTE MAYUMI PIMENTEL MONTEIRO

ADVOGADO ISMAEL MARTINEZ FILHO(OAB:
64581/PR)

ADVOGADO ALAN JOSE DE LIMA(OAB:
80836/PR)

ADVOGADO JOELCIO FLAVIANO NIELS(OAB:
23031/PR)

ADVOGADO CAROLINE MILANI GIMBERT(OAB:
53492/PR)

RECLAMADO LABORATORIO DE PARASITOLOGIA
E ANALISES CLINICAS LTDA

RECLAMADO ROBSON CLAUDIR LUIZ CHITTO

ADVOGADO ADAUTO COUTO(OAB: 79559/PR)

RECLAMADO MARCO ANTONIO LARGURA

ADVOGADO MARIO HENRIQUE MARCON(OAB:
102290/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYUMI PIMENTEL MONTEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1242
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf5a1d5

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão de recebimento dos autos de

Instância Superior com trânsito em julgado.

Curitiba,19 de março de 2024.

ELIETE CRISTINA POTUK MAZUCHOWSKI

Servidor(a)

DESPACHO

Ante o teor do v. acórdão id. 3a60e89, que NEGOU PROVIMENTO

ao agravo de petição da parte autora, e mantido pelas demais

decisões, CUMPRA-SE item 2 e seguintes de despacho id.

2489308. INTIME-SE.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001417-65.2014.5.09.0084
RECLAMANTE LUIZ FORTUNATO DA SILVA

ADVOGADO ARARIPE SERPA GOMES
PEREIRA(OAB: 12162/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO WALDIR COELHO DE LOIOLA(OAB:
15138/PR)

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI
DA SILVA(OAB: 21384/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1f2fca

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão do agravo de petição.

Curitiba,19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor(a) de Secretaria

DECISÃO

1. Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, recebo o Agravo de Petição oposto pela parte

autor, e determino o seu regular processamento.

2. INTIME-SE a parte contrária para, querendo, apresentar

contraminuta ao agravo de petição, no prazo de 8 dias.

3. Vinda a contraminuta ou decorrido o prazo, remetam-se os autos

ao TRT da 9ª Região.

3. Com o depósito existente nos autos, libere-se ao autor o valor

incontroversoindicado pela ré na petição id e4adcaa, sem

incidência de juros ou de correção monetária. INTIMEM-SE as

partes para ciência.

4. Intime-se a ré para ciência do inteiro teor do item 3 acima, sendo

que o silêncio, no prazo de 5 dias, será interpretado como expressa

anuência com a liberação acima determinada.

5. Concomitantemente, INTIME-SE a parte autora para indicar, no

prazo de 5 dias, conta bancária de sua titularidade ou de seu

advogado desde que com poderes especiais e expressos para

“receber e dar quitação”, caso ainda não o tenha feito, para

possibilitar a transferência do valor que lhe será liberado.

6. Após, remetam-se os autos ao TRT para apreciação do agravo

de petição.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000427-93.2022.5.09.0084
RECLAMANTE SIND EMP C V L ADM IMOV

TURISMO LAVAN SIM CTBA E
REGIAO

ADVOGADO LISSANDRA REGINA
RECKZIEGEL(OAB: 24727/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA LILIAN DE
OLIVEIRA(OAB: 24676/PR)

RECLAMADO PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE
CURITIBA

ADVOGADO ODACYR CARLOS PRIGOL(OAB:
14451/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE CURITIBA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1243
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cd45a0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo desta

Vara do Trabalho, em razão do protocolo id 28b67a9.

Curitiba, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. INTIME-SE a reclamada para vista e manifestação, no prazo de

10 dias, sobre a petição de id 28b67a9 e respectivos cálculos

apresentados pelo autor, presumindo-se, no silêncio, a

concordância.

3. Vinda manifestação, ou silente a parte ré, voltem conclusos para

deliberação sobre o requerido pelo sindicato autor ao id 28b67a9.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000809-57.2020.5.09.0084
RECLAMANTE EVANDERSON GRITTEN DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

RECLAMADO BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

PERITO RICARDO BATISTA NOBILE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b296777

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão dos agravos de petição interpostos

pelas partes.

Curitiba,19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor(a) de Secretaria

DECISÃO

1. Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, recebo os Agravos de Petição oposto pelas partes,

e determino o seu regular processamento.

2. INTIME-SE a parte contrária para, querendo, apresentar

contraminuta ao agravo de petição, no prazo de 8 dias.

3. Vinda a contraminuta ou decorrido o prazo, remetam-se os autos

ao TRT da 9ª Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001778-93.2017.5.09.0014
RECLAMANTE MARIA LUCIA FREITAS DAL SANTO

ADVOGADO MARIANA SILVA MARQUEZANI(OAB:
26564/PR)

ADVOGADO LARISSA MARIA FLEITER(OAB:
60306/PR)

ADVOGADO DENIZE MACIEL DE CAMARGO(OAB:
14714/PR)

ADVOGADO GILBERTO FOLTRAN(OAB:
44999/PR)

ADVOGADO OTTO AUGUSTO KESSELI(OAB:
56301/PR)

ADVOGADO NOELI DA APARECIDA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 67770/PR)

ADVOGADO ADEMAR SERAFIM JUNIOR(OAB:
33866/PR)

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOSE HALLEY DE ASSIS
FERNANDES SULIANO(OAB:
35308/PR)

ADVOGADO MARCOS LUCIANO GOMES(OAB:
24605/PR)

ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA FREITAS DAL SANTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1244
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc95ad0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo desta

Vara do Trabalho, em razão do protocolo id af5e92d e protocolo id

af5e92d.

Curitiba, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Intime-se novamente a ré CAIXA ECONOMICA FEDERAL para

comprovar o pagamento do valor ainda devido nos autos, no

importe de R$ 87.463,10, devidamente atualizado até a data do

depósito, sob pena de imediato prosseguimento, inclusive com

bloqueio de valores, o que desde já fica determinado.

2. Comprovado o pagamento, e não havendo insurgência no prazo

sucessivo de 5 dias, liberem-se os valores a quem de direito.

3. Ficam os credores intimados desde já para que informem conta

bancária nos autos, para fins de transferência de valores, caso

ainda não tenham indicado.

4. Após o levantamento das guias, voltem conclusos para extinção

da execução e arquivamento dos autos

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001417-65.2014.5.09.0084
RECLAMANTE LUIZ FORTUNATO DA SILVA

ADVOGADO ARARIPE SERPA GOMES
PEREIRA(OAB: 12162/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO WALDIR COELHO DE LOIOLA(OAB:
15138/PR)

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI
DA SILVA(OAB: 21384/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FORTUNATO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1f2fca

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão do agravo de petição.

Curitiba,19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor(a) de Secretaria

DECISÃO

1. Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, recebo o Agravo de Petição oposto pela parte

autor, e determino o seu regular processamento.

2. INTIME-SE a parte contrária para, querendo, apresentar

contraminuta ao agravo de petição, no prazo de 8 dias.

3. Vinda a contraminuta ou decorrido o prazo, remetam-se os autos

ao TRT da 9ª Região.

3. Com o depósito existente nos autos, libere-se ao autor o valor

incontroversoindicado pela ré na petição id e4adcaa, sem

incidência de juros ou de correção monetária. INTIMEM-SE as

partes para ciência.

4. Intime-se a ré para ciência do inteiro teor do item 3 acima, sendo

que o silêncio, no prazo de 5 dias, será interpretado como expressa

anuência com a liberação acima determinada.

5. Concomitantemente, INTIME-SE a parte autora para indicar, no

prazo de 5 dias, conta bancária de sua titularidade ou de seu

advogado desde que com poderes especiais e expressos para

“receber e dar quitação”, caso ainda não o tenha feito, para

possibilitar a transferência do valor que lhe será liberado.

6. Após, remetam-se os autos ao TRT para apreciação do agravo

de petição.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001778-93.2017.5.09.0014
RECLAMANTE MARIA LUCIA FREITAS DAL SANTO

ADVOGADO MARIANA SILVA MARQUEZANI(OAB:
26564/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1245
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LARISSA MARIA FLEITER(OAB:
60306/PR)

ADVOGADO DENIZE MACIEL DE CAMARGO(OAB:
14714/PR)

ADVOGADO GILBERTO FOLTRAN(OAB:
44999/PR)

ADVOGADO OTTO AUGUSTO KESSELI(OAB:
56301/PR)

ADVOGADO NOELI DA APARECIDA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 67770/PR)

ADVOGADO ADEMAR SERAFIM JUNIOR(OAB:
33866/PR)

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOSE HALLEY DE ASSIS
FERNANDES SULIANO(OAB:
35308/PR)

ADVOGADO MARCOS LUCIANO GOMES(OAB:
24605/PR)

ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc95ad0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo desta

Vara do Trabalho, em razão do protocolo id af5e92d e protocolo id

af5e92d.

Curitiba, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Intime-se novamente a ré CAIXA ECONOMICA FEDERAL para

comprovar o pagamento do valor ainda devido nos autos, no

importe de R$ 87.463,10, devidamente atualizado até a data do

depósito, sob pena de imediato prosseguimento, inclusive com

bloqueio de valores, o que desde já fica determinado.

2. Comprovado o pagamento, e não havendo insurgência no prazo

sucessivo de 5 dias, liberem-se os valores a quem de direito.

3. Ficam os credores intimados desde já para que informem conta

bancária nos autos, para fins de transferência de valores, caso

ainda não tenham indicado.

4. Após o levantamento das guias, voltem conclusos para extinção

da execução e arquivamento dos autos

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000809-57.2020.5.09.0084
RECLAMANTE EVANDERSON GRITTEN DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

RECLAMADO BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

PERITO RICARDO BATISTA NOBILE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDERSON GRITTEN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b296777

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão dos agravos de petição interpostos

pelas partes.

Curitiba,19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor(a) de Secretaria

DECISÃO

1. Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, recebo os Agravos de Petição oposto pelas partes,

e determino o seu regular processamento.

2. INTIME-SE a parte contrária para, querendo, apresentar

contraminuta ao agravo de petição, no prazo de 8 dias.

3. Vinda a contraminuta ou decorrido o prazo, remetam-se os autos

ao TRT da 9ª Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1246
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000184-18.2023.5.09.0084
RECLAMANTE DENZELI APARECIDA MARCONDES

DOS SANTOS

ADVOGADO LORENA FACHINI TESTI(OAB:
114141/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

ADVOGADO VIVIAN CRISTINA GOMES
BISPO(OAB: 92227/PR)

ADVOGADO LUDMILLA DA SILVA VINHAIS E
ZACARIAS(OAB: 107245/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO MARCIA LUZIA JOKOWISKI
DOETZER(OAB: 33109/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c9ecb2

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que em 18-03-2024 decorreu o prazo de 8 dias para a

RÉ interpor recurso ordinário.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão da interposição de recurso ordinário

pela AUTORA.

CURITIBA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DE ASSIS DANTAS GALVAO

Analista Judiciário(a)

DECISÃO

1. Recebo o recurso ordinário interposto pela AUTORA (ID.

7a1425e), pois atendidos os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade do recurso.

2. Inexigível o preparo.

3. Processe-se, intimando-se a parte contrária para, querendo,

apresentar contrarrazões no prazo de 8 dias.

4. Decorrido o prazo para a apresentação das contrarrazões,

remetam-se os autos ao TRT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000814-79.2020.5.09.0084
RECLAMANTE ARNALDO MICHEL DOS REIS

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO
WRUBLESKI(OAB: 99818/PR)

ADVOGADO IVERSON KOVALSKI(OAB: 98258/PR)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 68743/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

RECLAMADO MULT SERVICE PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO MICHEL DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3bc125

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo desta

Vara do Trabalho, em razão do protocolo id 8848ba6.

Curitiba, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Intime-se o procurador do autor para ratificar a petição de acordo

de id 8848ba6, no prazo de 5 dias, uma vez que na referida petição

consta apenas com a assinatura do autor e do advogado da ré.

2. Após, voltem conclusos, inclusive para deliberação sobre os

embargos de declaração de id 75ad59a.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000980-14.2020.5.09.0084
RECLAMANTE ANTONIO APARECIDO DA CRUZ

ADVOGADO JORGE NASSER MACEDO(OAB:
18183/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1247
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO VEPER SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA VANESSA MUCHELIM
AMANCIO(OAB: 63685/PR)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEPER SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ffbb25

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo id 5892eec

Curitiba, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretora de Secretaria

DECISÃO

1. Homologo a desistência da ré quanto AGRAVO DE PETIÇÃO

oposto ao id c3c84c7, para que produza os efeitos legais. Por

consequência, fica prejudicado o agravo de petição adesivo oposto

pelo autor, por seguir a mesma sorte do recurso principal.

1.1. Providencia a Secretaria a baixa dos recursos sistema PJe,

para fins estatísticos.

2. INTIME-SE o Contador nomeado, AMAURI MARENDA

PEREIRA, para que proceda à readequação do cálculo de

liquidação, no prazo de 10 dias, observando-se as diretrizes da

sentença de id d44e04d.

3. Vindo aos autos o cálculo readequado pelo contador, DÊ-SE vista

às partes pelo prazo comum de 5 dias, contados do término do

prazo do contador, independentemente de nova intimação, sob

pena de preclusão.

4. Após, decorridos os prazos, voltem conclusos para deliberação

sobre referidos cálculos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000980-14.2020.5.09.0084
RECLAMANTE ANTONIO APARECIDO DA CRUZ

ADVOGADO JORGE NASSER MACEDO(OAB:
18183/PR)

RECLAMADO VEPER SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA VANESSA MUCHELIM
AMANCIO(OAB: 63685/PR)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO APARECIDO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ffbb25

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo id 5892eec

Curitiba, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretora de Secretaria

DECISÃO

1. Homologo a desistência da ré quanto AGRAVO DE PETIÇÃO

oposto ao id c3c84c7, para que produza os efeitos legais. Por

consequência, fica prejudicado o agravo de petição adesivo oposto

pelo autor, por seguir a mesma sorte do recurso principal.

1.1. Providencia a Secretaria a baixa dos recursos sistema PJe,

para fins estatísticos.

2. INTIME-SE o Contador nomeado, AMAURI MARENDA

PEREIRA, para que proceda à readequação do cálculo de

liquidação, no prazo de 10 dias, observando-se as diretrizes da

sentença de id d44e04d.

3. Vindo aos autos o cálculo readequado pelo contador, DÊ-SE vista

às partes pelo prazo comum de 5 dias, contados do término do

prazo do contador, independentemente de nova intimação, sob

pena de preclusão.

4. Após, decorridos os prazos, voltem conclusos para deliberação

sobre referidos cálculos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000538-29.2012.5.09.0084

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1248
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE MIRIAM SOLEDADE ALVES SEIKA

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM SOLEDADE ALVES SEIKA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42a52b9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão dos protocolos id c326d1f e id

b82e17c.

Curitiba,19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Intimem-se as partes para que se manifestem especificamente

sobre as questões ventiladas na impugnação apresentada pela

UNIÃO aoid b82e17c, no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

2. Após deverá o contador nomeado (AMAURI MARENDA

PEREIRA) manifestar-se especificamente sobre as questões

ventiladas na impugnação apresentada pela UNIÃO aoid b82e17c,

no prazo sucessivo de 5 dias, devendo apresentar novos cálculos

caso entenda necessário.

3. Após, voltem conclusos para decisão da impugnação à

readequação aos cálculos de id b82e17c.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000538-29.2012.5.09.0084
RECLAMANTE MIRIAM SOLEDADE ALVES SEIKA

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42a52b9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão dos protocolos id c326d1f e id

b82e17c.

Curitiba,19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Intimem-se as partes para que se manifestem especificamente

sobre as questões ventiladas na impugnação apresentada pela

UNIÃO aoid b82e17c, no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

2. Após deverá o contador nomeado (AMAURI MARENDA

PEREIRA) manifestar-se especificamente sobre as questões

ventiladas na impugnação apresentada pela UNIÃO aoid b82e17c,

no prazo sucessivo de 5 dias, devendo apresentar novos cálculos

caso entenda necessário.

3. Após, voltem conclusos para decisão da impugnação à

readequação aos cálculos de id b82e17c.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011044-25.2016.5.09.0084
RECLAMANTE LUCIANA MARA FINGER

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE(OAB:
35267/PR)

ADVOGADO ANA PAULA PAVELSKI(OAB:
35211/PR)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ZORNIG
FILHO(OAB: 27936/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1249
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO OSEAD - ORGANIZACAO SOCIAL
EVANGELICA DAS ASSEMBLEIAS
DE DEUS

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
UNIAO DAS INSTITUICOES DE
ENSINO DO BRASIL - UIEB

RECLAMADO ASSOC EDUC DAS IGREJAS EV
ASSEMBL DE DEUS NO EST DO
PAR

ADVOGADO CREUSA APARECIDA VIANA
RICHARDI(OAB: 249236/SP)

PERITO JOSE EDUARDO DE ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC EDUC DAS IGREJAS EV ASSEMBL DE DEUS NO
EST DO PAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ecf6ec

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão do agravo de petição id 43c91c8.

Curitiba,19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor(a) de Secretaria

DECISÃO

1. Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, recebo o Agravo de Petição oposto pela parte

autora, e determino o seu regular processamento.

2. INTIME-SE a parte contrária para, querendo, apresentar

contraminuta ao agravo de petição, no prazo de 8 dias.

3. Vinda a contraminuta ou decorrido o prazo, remetam-se os autos

ao TRT da 9ª Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001173-24.2023.5.09.0084
RECLAMANTE FERNANDO ALBANO DA COSTA

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

ADVOGADO JOSE MAURO LANGER(OAB:
13106/PR)

ADVOGADO SONIA MARIA CANDIDA JOAO(OAB:
61265/PR)

RECLAMADO DUGALE METALURGICA EIRELI

ADVOGADO JOSE RONALDO CARVALHO
SADDI(OAB: 16535/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUGALE METALURGICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76afe87

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que em 18-03-2024 decorreu o prazo de 8 dias para a

RÉ interpor recurso ordinário. (pedidos improcedentes)

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão da interposição de recurso ordinário

pelo AUTOR.

CURITIBA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DE ASSIS DANTAS GALVAO

Analista Judiciário(a)

DECISÃO

1. Recebo o recurso ordinário interposto pelo AUTOR (ID. 22d2f2a),

pois atendidos os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade do recurso.

2. Inexigível o preparo.

3. Processe-se, intimando-se a parte contrária para, querendo,

apresentar contrarrazões no prazo de 8 dias.

4. Decorrido o prazo para a apresentação das contrarrazões,

remetam-se os autos ao TRT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000889-50.2022.5.09.0084
RECLAMANTE HERMES CONCEICAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MIGUEL GOMES PEREIRA
SARMIENTO GUTIERREZ

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1250
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

ANNA CHRISTINA RAMOS SAICALI

ADVOGADO JOAO ARMANDO MORETTO
AMARANTE(OAB: 234453/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE TIMOTHEO DE BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO CRUZ MEIRELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c90e433

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo id b81ace3.

Curitiba,19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Garantida a execução, após o decurso do prazo para interposição

de recurso cabível, LIBEREM-SE os valores a quem de direito.

2. Fica prejudicado o incidente de instauração de desconsideração

da personalidade jurídica, ante o pagamento do débito pela ré.

3. Intimem-se as partes para ciência.

4. INTIME-SE a parte autora para indicar, no prazo de 5 dias,

conta bancária de sua titularidade ou de seu advogado desde que

com poderes especiais e expressos para “receber e dar quitação”,

para possibilitar a transferência do valor que lhe será liberado.

5. Exclua-se a ré do Banco Nacional de Débitos Trabalhistas -

BNDT.

6. Comprovados os levantamentos dos valores, e inexistindo

pendências ou saldo em conta, proceda-se ao lançamento dos

valores pagos no sistema PJe e voltem conclusos para extinção da

execução e arquivamento.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000889-50.2022.5.09.0084
RECLAMANTE HERMES CONCEICAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MIGUEL GOMES PEREIRA
SARMIENTO GUTIERREZ

PERITO TIAGO JAZYNSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

ANNA CHRISTINA RAMOS SAICALI

ADVOGADO JOAO ARMANDO MORETTO
AMARANTE(OAB: 234453/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE TIMOTHEO DE BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO CRUZ MEIRELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMES CONCEICAO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c90e433

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo id b81ace3.

Curitiba,19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Garantida a execução, após o decurso do prazo para interposição

de recurso cabível, LIBEREM-SE os valores a quem de direito.

2. Fica prejudicado o incidente de instauração de desconsideração

da personalidade jurídica, ante o pagamento do débito pela ré.

3. Intimem-se as partes para ciência.

4. INTIME-SE a parte autora para indicar, no prazo de 5 dias,

conta bancária de sua titularidade ou de seu advogado desde que

com poderes especiais e expressos para “receber e dar quitação”,

para possibilitar a transferência do valor que lhe será liberado.

5. Exclua-se a ré do Banco Nacional de Débitos Trabalhistas -

BNDT.

6. Comprovados os levantamentos dos valores, e inexistindo

pendências ou saldo em conta, proceda-se ao lançamento dos

valores pagos no sistema PJe e voltem conclusos para extinção da

execução e arquivamento.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1251
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001025-13.2023.5.09.0084
RECLAMANTE RENATA LAIS DOMINGUES

MACARINI

ADVOGADO VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI(OAB: 14015/PR)

ADVOGADO CAMILA KAPP(OAB: 42160/PR)

ADVOGADO DANIELE CLAUDIA PANDINI(OAB:
50627/PR)

ADVOGADO JULIANA LUCIANI DA SILVA
ZELLA(OAB: 40514/PR)

RECLAMADO CASTRO JUNIOR - SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

ADVOGADO ADILSON DE CASTRO JUNIOR(OAB:
18435/PR)

ADVOGADO ANA PAULA ESMERIO
MAGALHAES(OAB: 22496/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTRO JUNIOR - SOCIEDADE DE ADVOGADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a0a023

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que em 18-03-2024 decorreu o prazo de 8 dias para a

RÉ interpor recurso ordinário.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão da interposição de recurso ordinário

pela AUTORA.

CURITIBA, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DE ASSIS DANTAS GALVAO

Analista Judiciário(a)

DECISÃO

1. Recebo o recurso ordinário interposto pela AUTORA (ID.

009b1cd), pois atendidos os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade do recurso.

2. Inexigível o preparo.

3. Processe-se, intimando-se a parte contrária para, querendo,

apresentar contrarrazões no prazo de 8 dias.

4. Decorrido o prazo para a apresentação das contrarrazões,

remetam-se os autos ao TRT.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000719-44.2023.5.09.0084
REQUERENTE PHETERSON LAIFER DE SOUZA

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

REQUERIDO POINTER DO BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO JOAO ADELINO MORAES DE
ALMEIDA PRADO(OAB: 220564/SP)

ADVOGADO MARIO SUSUMI KUNO FILHO(OAB:
452854/SP)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - POINTER DO BRASIL COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 13cfc92

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo desta

Vara do Trabalho, em razão do protocolo id 42e3d38.

Curitiba, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Indefiro o requerimento de liberação de valores, pois o presente

processo se trata de ação de cumprimento provisório de sentença,

cujo processo principal ainda pende de apreciação de recurso do

réu na instância superior.

2. AGUARDE-SE o julgamento e baixa definitiva dos autos

principais 0000113-21.2020.5.09.0084.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000624-19.2020.5.09.0084
RECLAMANTE JHONNY WALLACY DE OLIVEIRA

ADVOGADO SADI BONATTO(OAB: 10011/PR)

ADVOGADO SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS(OAB: 26295/PR)

RECLAMADO REI DO GADO - ACOUGUE E
COMERCIO DE CARNES LTDA

ADVOGADO RENATA CRISTIANE ARAUJO DE
MEDEIROS(OAB: 48520/PR)

RECLAMADO MAURICIO DZVONEK BRANDAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1252
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RENATA CRISTIANE ARAUJO DE
MEDEIROS(OAB: 48520/PR)

RECLAMADO RENATA CRISTIANE ARAUJO DE
MEDEIROS

ADVOGADO RENATA CRISTIANE ARAUJO DE
MEDEIROS(OAB: 48520/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MB SERVICOS LTDA.

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SADI BONATTO(OAB: 10011/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DZVONEK BRANDAO

  - REI DO GADO - ACOUGUE E COMERCIO DE CARNES LTDA

  - RENATA CRISTIANE ARAUJO DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e667d28

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão do agravo de petição id 0b60af4.

Curitiba,19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor(a) de Secretaria

DECISÃO

1. Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, recebo o Agravo de Petição oposto pela parte

autora, e determino o seu regular processamento.

2. INTIME-SE a parte contrária para, querendo, apresentar

contraminuta ao agravo de petição, no prazo de 8 dias.

3. Vinda a contraminuta ou decorrido o prazo, remetam-se os autos

ao TRT da 9ª Região.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000719-44.2023.5.09.0084
REQUERENTE PHETERSON LAIFER DE SOUZA

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

REQUERIDO POINTER DO BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO JOAO ADELINO MORAES DE
ALMEIDA PRADO(OAB: 220564/SP)

ADVOGADO MARIO SUSUMI KUNO FILHO(OAB:
452854/SP)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHETERSON LAIFER DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 13cfc92

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo desta

Vara do Trabalho, em razão do protocolo id 42e3d38.

Curitiba, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Indefiro o requerimento de liberação de valores, pois o presente

processo se trata de ação de cumprimento provisório de sentença,

cujo processo principal ainda pende de apreciação de recurso do

réu na instância superior.

2. AGUARDE-SE o julgamento e baixa definitiva dos autos

principais 0000113-21.2020.5.09.0084.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002016-96.2017.5.09.0084
RECLAMANTE ALESSANDRO CRISTIANO DOS

SANTOS

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

RECLAMADO TRANSCLIMA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO FILIPE TEODORO PERES(OAB:
45729/PR)

ADVOGADO MARCO AURELIO LEITE DOS
SANTOS(OAB: 37594/PR)

ADVOGADO ADILSON MACHADO FILHO(OAB:
82152/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSCLIMA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef2ce33

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo desta

Vara do Trabalho, em razão do protocolo id 5349829.

Curitiba, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Conforme se observa no expediente de id 5ff5bd2, a Secretaria

do Juízo já solicitou, em 15/03/2024, o desbloqueio de todos os

valores bloqueados nas contas do réu, bem como providenciou, no

mesmo dia, o envio da ordem judicial de encerramento (interrupção)

das ordens de reiteração de bloqueios, conforme id bd2e895.

2. Assim, resta prejudicado o requerimento de id 5349829, de que

"seja determinado que a serventia do juízo proceda ao desbloqueio

de todos os valores bloqueados em quaisquer contas bancárias de

titularidade da requerente", pois a Secretaria já adotou as

providências necessárias para tanto, devendo o reclamado

aguardar o cumprimento das ordens de desbloqueio enviadas ao

Bacen pelos respectivos bancos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001276-31.2023.5.09.0084
RECLAMANTE DELMAR DE ALCANTARA

ADVOGADO JAQUELINE TODESCO BARBOSA
DE AMORIM(OAB: 20584/PR)

ADVOGADO PRISCILA CARAN(OAB: 59439/PR)

ADVOGADO NATHALIA TODESCO BARBOSA DE
AMORIM(OAB: 83840/PR)

RECLAMADO SALOMAO LEBELSON SZAFIR

RECLAMADO SELLETA SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO MS SERVICOS DE CONSTRUCOES,
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - MS SERVICOS DE CONSTRUCOES, PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

  - SELLETA SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d5af7c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo ID d9bab86 / ID

1c96d13.

Audiência: Inicial por videoconferência: 15/04/2024 11:00 - CEJUSC

-MARCELA.

Curitiba,18 de março de 2024.

TATIANA ELIZA VICARI PASSOS

Analista Judiciário(a)

DESPACHO

1. O requerimento da parte autora de expedição de ALVARÁ "para

levantamento de valores depositados a título de fundo de garantia"

(id d9bab86) trata-se de pedido que demanda análise do mérito,

posto que eventual liberação da verba depende de reconhecimento

de despedida imotivada aliada à comprovação de realização dos

depósitos e ausência de entrega das guias hábeis. Portanto,

somente será apreciado quando da prolação da sentença de mérito,

sendo certo que não houve pedido de antecipação dos efeitos da

tutela para apreciação sem sede cognição sumária do pleito.

2. Indefere-se o requerimento

3. Aguarde-se a audiência Inicial por videoconferência: 15/04/2024

11:00 - CEJUSC.

4. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001224-35.2023.5.09.0084
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RECLAMANTE TEREZA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO CAMILA WALCZUK GRDEN(OAB:
76419/PR)

RECLAMADO SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO RUBENS TATIT EBLING DA
COSTA(OAB: 38626/RS)

ADVOGADO ANSELMO ZANIOL(OAB: 78417/RS)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 72307/PR)

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - LOJAS RENNER S.A.

  - SUL SERVICE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6a0014

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo ID f4a9001.

Audiência: Encerramento de instrução por videoconferência:

04/06/2024 13:55 - Sala 01 - Juiz Titular.

Curitiba,19 de março de 2024.

FRANCISCO DE ASSIS DANTAS GALVAO

Analista Judiciário(a)

DESPACHO

1. Quanto ao local da perícia de insalubridade, REITERA-SE o

despacho ID a0e948f (item 4), ou seja, a perícia deve ser realizada

no local abaixo transcrito:

"Com relação à perícia de insalubridade, observe a perita

STELLA MARIS BARBOSA LOTZ o local de trabalho indicado

pela autora“, qual seja, Lojas Renner do shopping Jockey Plaza

Shopping - Av. Victor Ferreira do Amaral, 2633 – Tarumã”, indicado

pela reclamante no ID 00e8734.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001224-35.2023.5.09.0084
RECLAMANTE TEREZA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO CAMILA WALCZUK GRDEN(OAB:
76419/PR)

RECLAMADO SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO RUBENS TATIT EBLING DA
COSTA(OAB: 38626/RS)

ADVOGADO ANSELMO ZANIOL(OAB: 78417/RS)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 72307/PR)

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6a0014

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo ID f4a9001.

Audiência: Encerramento de instrução por videoconferência:

04/06/2024 13:55 - Sala 01 - Juiz Titular.

Curitiba,19 de março de 2024.

FRANCISCO DE ASSIS DANTAS GALVAO

Analista Judiciário(a)

DESPACHO

1. Quanto ao local da perícia de insalubridade, REITERA-SE o

despacho ID a0e948f (item 4), ou seja, a perícia deve ser realizada

no local abaixo transcrito:

"Com relação à perícia de insalubridade, observe a perita

STELLA MARIS BARBOSA LOTZ o local de trabalho indicado

pela autora“, qual seja, Lojas Renner do shopping Jockey Plaza

Shopping - Av. Victor Ferreira do Amaral, 2633 – Tarumã”, indicado

pela reclamante no ID 00e8734.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001276-31.2023.5.09.0084
RECLAMANTE DELMAR DE ALCANTARA

ADVOGADO JAQUELINE TODESCO BARBOSA
DE AMORIM(OAB: 20584/PR)

ADVOGADO PRISCILA CARAN(OAB: 59439/PR)

ADVOGADO NATHALIA TODESCO BARBOSA DE
AMORIM(OAB: 83840/PR)

RECLAMADO SALOMAO LEBELSON SZAFIR

RECLAMADO SELLETA SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO MS SERVICOS DE CONSTRUCOES,
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELMAR DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d5af7c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo ID d9bab86 / ID

1c96d13.

Audiência: Inicial por videoconferência: 15/04/2024 11:00 - CEJUSC

-MARCELA.

Curitiba,18 de março de 2024.

TATIANA ELIZA VICARI PASSOS

Analista Judiciário(a)

DESPACHO

1. O requerimento da parte autora de expedição de ALVARÁ "para

levantamento de valores depositados a título de fundo de garantia"

(id d9bab86) trata-se de pedido que demanda análise do mérito,

posto que eventual liberação da verba depende de reconhecimento

de despedida imotivada aliada à comprovação de realização dos

depósitos e ausência de entrega das guias hábeis. Portanto,

somente será apreciado quando da prolação da sentença de mérito,

sendo certo que não houve pedido de antecipação dos efeitos da

tutela para apreciação sem sede cognição sumária do pleito.

2. Indefere-se o requerimento

3. Aguarde-se a audiência Inicial por videoconferência: 15/04/2024

11:00 - CEJUSC.

4. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000298-20.2024.5.09.0084
RECLAMANTE ATAIDE JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO ROSETTI DE
CAMPOS(OAB: 38934/PR)

RECLAMADO JJ GONCALVES - ALARMES E
SOLUCOES EM SEGURANCA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAIDE JOSE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ae024d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão de determinação.

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARCELA RIBEIRO

Analista Judiciária

DESPACHO

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Nos termos da Portaria CEJUSC-

JT-CURITIBA nº 01/2023, de 23 de agosto de 2023, que fixa os

procedimentos a serem observados na realização de audiências

iniciais, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação e

realização de AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL, bem

como para a prática dos atos processuais correlatos.

A audiência será designada na plataforma Zoom, instituída como

plataforma oficial de videoconferência (ATO CONJUNTO

TST.CSJT.GP nº 54/2020), devendo as partes e advogados, no dia

e horário designado, acessar o link da plataforma, cujos dados de
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acesso serão juntados nos autos em 48 horas.

Eventual requerimento para adiamento da audiência em virtude da

existência de audiência em outro juízo, na mesma data, deverá ser

formulado pelo procurador, em 48 horas, sob pena de preclusão e

consequente indeferimento.

COMPARECIMENTO E DEFESA

Consigna-se que o não comparecimento telepresencial da parte

autora importará o arquivamento dos autos (art. 844 da CLT) e o

não comparecimento telepresencial da ré ou do preposto que tenha

conhecimento dos fatos e cujas declarações obrigarão o proponente

(CLT, art. 843, § 1º), bem como a não apresentação de contestação

até o início da audiência, importará revelia e confissão quanto à

matéria de fato (CLT, art. 844). Eventual exceção de incompetência

territorial deverá ser apresentada no prazo de 5 dias previsto no art.

800 da CLT, em peça autônoma, contados da notificação, sob pena

de preclusão.

Havendo necessidade de produção de prova oral será

designada nova data para audiência de instrução de partes

e/ou testemunhas.

CONCILIAÇÃO

A solução consensual é a melhor decisão que as partes podem

tomar para resolver o caso e extinguir o processo. O juízo titular da

22ª Vara do Trabalho de Curitiba exorta a reclamada e seus

advogados a buscar a resolução adequada e consensual e se

coloca à disposição das partes para conciliar a questão.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Havendo pedido de antecipação de tutela, a ré deverá se

manifestar, no prazo de 5 dias exclusivamente sobre o pleito. A

reclamada poderá juntar aos autos, no prazo concedido para a

manifestação, a documentação que entenda necessária para a

adequada apreciação do pleito de tutela de urgência.

JUÍZO DIGITAL

Nos termos do artigo 5ºda Resolução Nº 345 de 09/10/2020, as

audiências no “Juízo 100% Digital” ocorrerão exclusivamente

telepresencialmente.

Cabe à parte reclamada noticiar nos autos eventual oposição à

adoção do Juízo 100% Digital, no prazo preclusivo de 5 (cinco) dias,

contados do recebimento da citação, na forma de referida resolução

e  con fo rme  ap l i ca t i vo  desenvo lv ido  pe lo  TRT9  em:

h t tps : / / d ig i t a l . t r t 9 . j us .b r .

A recusa ao Juízo 100% Digital não implica oposição à audiência

inicial telepresencial, para a qual a parte reclamada deverá

manifestar-se expressamente nos autos.

INFORMAÇÕES

As orientações para uso da plataforma ZOOM pelas partes estão

d i s p o n í v e i s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

www.trt9.jus.br/videoconferencia, sendo recomendável aos

participantes testarem seus equipamentos e conexões com

antecedência. Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias

em andamento poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das

partes e procuradores informamos que o andamento da pauta do

dia poderá ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta

eletrônica dinâmica, disponibilizada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml, através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”. No caso de dúvidas,

acesse preferencialmente o Balcão Virtual na internet, no período

das 11h às 17h: https://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml.

INTIME-SE a parte autora, via DEJT.

Notifique-se a parte ré, via DEJT ou diretamente se não constituído

advogado.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000290-43.2024.5.09.0084
RECLAMANTE EDSON CRISTHIANO APARECIDO

SEBASTIAO

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
PEIXOTO(OAB: 43034/PR)

RECLAMADO BAGDAD CAFE E RESTAURANTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CRISTHIANO APARECIDO SEBASTIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a78acd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão de determinação.

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARCELA RIBEIRO

Analista Judiciária

DESPACHO

JUNTADA DE DOCUMENTO

Fica a parte autora, por meio de seu(s) advogado(as), INTIMADA a

juntar documento pessoal válido com fotografia apta a identificá-la,
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no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de eventual cominação legal e

indeferimento da petição inicial com a consequente extinção do feito

sem resolução do mérito (art. 485, CPC).

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Nos termos da Portaria CEJUSC-JT-CURITIBA nº 01/2023, de 23

de agosto de 2023, que fixa os procedimentos a serem observados

na realização de audiências iniciais, encaminhem-se os autos ao

CEJUSC para designação e realização de AUDIÊNCIA INICIAL

TELEPRESENCIAL, bem como para a prática dos atos processuais

correlatos.

A audiência será designada na plataforma Zoom, instituída como

plataforma oficial de videoconferência (ATO CONJUNTO

TST.CSJT.GP nº 54/2020), devendo as partes e advogados, no dia

e horário designado, acessar o link da plataforma, cujos dados de

acesso serão juntados nos autos em 48 horas.

Eventual requerimento para adiamento da audiência em virtude da

existência de audiência em outro juízo, na mesma data, deverá ser

formulado pelo procurador, em 48 horas, sob pena de preclusão e

consequente indeferimento.

COMPARECIMENTO E DEFESA

Consigna-se que o não comparecimento telepresencial da parte

autora importará o arquivamento dos autos (art. 844 da CLT) e o

não comparecimento telepresencial da ré ou do preposto que tenha

conhecimento dos fatos e cujas declarações obrigarão o proponente

(CLT, art. 843, § 1º), bem como a não apresentação de contestação

até o início da audiência, importará revelia e confissão quanto à

matéria de fato (CLT, art. 844). Eventual exceção de incompetência

territorial deverá ser apresentada no prazo de 5 dias previsto no art.

800 da CLT, em peça autônoma, contados da notificação, sob pena

de preclusão.

Havendo necessidade de produção de prova oral será

designada nova data para audiência de instrução de partes

e/ou testemunhas.

CONCILIAÇÃO

A solução consensual é a melhor decisão que as partes podem

tomar para resolver o caso e extinguir o processo. O juízo titular da

22ª Vara do Trabalho de Curitiba exorta a reclamada e seus

advogados a buscar a resolução adequada e consensual e se

coloca à disposição das partes para conciliar a questão.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Havendo pedido de antecipação de tutela, a ré deverá se

manifestar, no prazo de 5 dias exclusivamente sobre o pleito. A

reclamada poderá juntar aos autos, no prazo concedido para a

manifestação, a documentação que entenda necessária para a

adequada apreciação do pleito de tutela de urgência.

JUÍZO DIGITAL

Nos termos do artigo 5ºda Resolução Nº 345 de 09/10/2020, as

audiências no “Juízo 100% Digital” ocorrerão exclusivamente

telepresencialmente.

Cabe à parte reclamada noticiar nos autos eventual oposição à

adoção do Juízo 100% Digital, no prazo preclusivo de 5 (cinco) dias,

contados do recebimento da citação, na forma de referida resolução

e  con fo rme  ap l i ca t i vo  desenvo lv ido  pe lo  TRT9  em:

h t tps : / / d ig i t a l . t r t 9 . j us .b r .

A recusa ao Juízo 100% Digital não implica oposição à audiência

inicial telepresencial, para a qual a parte reclamada deverá

manifestar-se expressamente nos autos.

INFORMAÇÕES

As orientações para uso da plataforma ZOOM pelas partes estão

d i s p o n í v e i s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

www.trt9.jus.br/videoconferencia, sendo recomendável aos

participantes testarem seus equipamentos e conexões com

antecedência. Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias

em andamento poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das

partes e procuradores informamos que o andamento da pauta do

dia poderá ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta

eletrônica dinâmica, disponibilizada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml, através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”. No caso de dúvidas,

acesse preferencialmente o Balcão Virtual na internet, no período

das 11h às 17h: https://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml.

INTIME-SE a parte autora, via DEJT.

Notifique-se a parte ré, via DEJT ou diretamente se não constituído

advogado.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000294-80.2024.5.09.0084
RECLAMANTE JOCEMAR AZEVEDO

ADVOGADO FERNANDO LUIZ RODRIGUES(OAB:
21213/PR)

RECLAMADO PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCEMAR AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20b3c54
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão de determinação.

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARCELA RIBEIRO

Analista Judiciária

DESPACHO

JUNTADA DE DOCUMENTO

Fica a parte autora, por meio de seu(s) advogado(as), INTIMADA a

juntar documento pessoal válido com fotografia apta a identificá-la,

no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de eventual cominação legal e

indeferimento da petição inicial com a consequente extinção do feito

sem resolução do mérito (art. 485, CPC).

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Nos termos da Portaria CEJUSC-JT-CURITIBA nº 01/2023, de 23

de agosto de 2023, que fixa os procedimentos a serem observados

na realização de audiências iniciais, encaminhem-se os autos ao

CEJUSC para designação e realização de AUDIÊNCIA INICIAL

TELEPRESENCIAL, bem como para a prática dos atos processuais

correlatos.

A audiência será designada na plataforma Zoom, instituída como

plataforma oficial de videoconferência (ATO CONJUNTO

TST.CSJT.GP nº 54/2020), devendo as partes e advogados, no dia

e horário designado, acessar o link da plataforma, cujos dados de

acesso serão juntados nos autos em 48 horas.

Eventual requerimento para adiamento da audiência em virtude da

existência de audiência em outro juízo, na mesma data, deverá ser

formulado pelo procurador, em 48 horas, sob pena de preclusão e

consequente indeferimento.

COMPARECIMENTO E DEFESA

Consigna-se que o não comparecimento telepresencial da parte

autora importará o arquivamento dos autos (art. 844 da CLT) e o

não comparecimento telepresencial da ré ou do preposto que tenha

conhecimento dos fatos e cujas declarações obrigarão o proponente

(CLT, art. 843, § 1º), bem como a não apresentação de contestação

até o início da audiência, importará revelia e confissão quanto à

matéria de fato (CLT, art. 844). Eventual exceção de incompetência

territorial deverá ser apresentada no prazo de 5 dias previsto no art.

800 da CLT, em peça autônoma, contados da notificação, sob pena

de preclusão.

Havendo necessidade de produção de prova oral será

designada nova data para audiência de instrução de partes

e/ou testemunhas.

CONCILIAÇÃO

A solução consensual é a melhor decisão que as partes podem

tomar para resolver o caso e extinguir o processo. O juízo titular da

22ª Vara do Trabalho de Curitiba exorta a reclamada e seus

advogados a buscar a resolução adequada e consensual e se

coloca à disposição das partes para conciliar a questão.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Havendo pedido de antecipação de tutela, a ré deverá se

manifestar, no prazo de 5 dias exclusivamente sobre o pleito. A

reclamada poderá juntar aos autos, no prazo concedido para a

manifestação, a documentação que entenda necessária para a

adequada apreciação do pleito de tutela de urgência.

JUÍZO DIGITAL - PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO

Cabe à parte reclamada certificar-se se a parte autora manifestou

interesse na adoção do Juízo 100% Digital e, em caso positivo,

noticiar nos autos eventual oposição à escolha, no prazo preclusivo

de 5 (cinco) dias contados do recebimento da citação, na forma da

Resolução CNJ nº 345/2020, PROVIMENTO PRESIDÊNCIA-

CORREGEDORIA 2/2022 e conforme aplicativo desenvolvido pelo

TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br.

INFORMAÇÕES

As orientações para uso da plataforma ZOOM pelas partes estão

d i s p o n í v e i s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

www.trt9.jus.br/videoconferencia, sendo recomendável aos

participantes testarem seus equipamentos e conexões com

antecedência. Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias

em andamento poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das

partes e procuradores informamos que o andamento da pauta do

dia poderá ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta

eletrônica dinâmica, disponibilizada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml, através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”. No caso de dúvidas,

acesse preferencialmente o Balcão Virtual na internet, no período

das 11h às 17h: https://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml.

INTIME-SE a parte autora, via DEJT.

Notifique-se a parte ré, via DEJT ou diretamente se não constituído

advogado.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001403-76.2017.5.09.0084
RECLAMANTE LUIZ ALBERTO MAZANEK

ADVOGADO DANIELE CRISTINE DE OLIVEIRA
COUTINHO SLIVINSKI(OAB:
32068/PR)

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)
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RECLAMADO TELEVISAO TRANSAMERICA LTDA.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECLAMADO RADIO EXCLUSIVA LTDA

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECLAMADO RADIO TRANSAMERICA DE
CURITIBA LIMITADA

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO FERNANDO SALDANHA BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIO EXCLUSIVA LTDA

  - RADIO TRANSAMERICA DE CURITIBA LIMITADA

  - TELEVISAO TRANSAMERICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 886ed42

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão dos protocolos id b09f15b, id

4c9c2aa, id 0b12886 e id 69a20a0.

Curitiba,19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor(a) de Secretaria

DESPACHO

LIBERAÇÃO DE SEGURO GARANTIA - PETIÇÃO ID 0b12886

Em atenção ao requerimento da ré (id 0b12886), e considerando

que a presente execução foi integralmente garantida mediante

depósito em conta judicial, declaro que fica liberada, sem

maiores formalidades, a APÓLICE de Seguro Garantia Nº

0306920229907750708886000 juntada ao id 695c61b, incumbindo

à reclamada RADIO TRANSAMERICA DE CURITIBA LIMITADA

adotar as providências cabíveis junto à seguradora para a

respectiva baixa da apólice.

PETIÇÃO DE ID b09f15b

Insurge-se o exequente quanto a cobrança de honorários de

sucumbência, invocando o julgamento da Ação Declaratória de

Inconstitucionalidade nº 5766, proferido pelo STF, declarando

inconstitucional o art. 791-A, § 4º, da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Quanto aos honorários

advocatícios, a sentença exequenda condenou o reclamante a

pagar honorários ao advogado da reclamada, determinando

expressamente: "(...) conforme dicção constante do artigo 791-A,

parágrafo 4º, da CLT, que os honorários sejam descontados do

crédito que o autor virá a receber e, apenas na hipótese de

insuficiência, tendo em vista ser beneficiário da Justiça Gratuita,

observe-se, a previsão do artigo 791-A, § 4º, da CLT quanto à

condição suspensiva de exigibilidade".

Desse modo, além da suficiência de crédito, o título executivo já

transitou em julgado antes da decisão proferida pelo STF na ADI

5.766 (20/10/2021), entendendo pela inexigibilidade imediata

somente do valor de honorários que excedesse o crédito apurado

na presente ação, o que deve ser observado, sob pena de violação

à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, Constituição Federal e artigos 502 e

seguintes do CPC).

Sobre o tema, cita-se entendimento assente no Superior Tribunal de

Justiça:

"O julgamento da matéria em regime de repercussão geral pela

Suprema Corte não tem o condão de conceder efeitos rescisórios a

decisões já transitadas em julgado, que estão em sede de execução

de sentença, ainda que em desacordo com o entendimento

esposado no referido Recurso Extraordinário. Precedentes: AgRg

no REsp. 1.390.448/SC, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe

26.10.2015; AgRg no REsp. 1.254.632/SC, Rel. Min. NEFI

CORDEIRO, DJe 27.8.2014; AgRg no REsp. 1.394.965/SC, Rel.

Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 26.5.2014 e AgRg no

REsp. 1.411.325/SC, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe

16.12.2013". (AgRg no REsp 1316709/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/12/2016,

DJe 03/02/2017). (grifos acrescidos).

HONORÁRIOS PERICIAIS: Quanto aos honorários periciais, a

sentença da fase de conhecimento assim dispôs:

Sucumbente no objeto da perícia, deverá o reclamante arcar com os

honorários periciais (artigo 790-B, da CLT), ora arbitrados em R$

1.309,00, valor condizente com a complexidade do trabalho, a

diligência e o zelo profissional. Ante o deferimento dos benefícios da

justiça gratuita, aplica-se ao caso o artigo 790-B, § 4º, da CLT,

abatendo-se, no entanto, eventual valor já antecipado ao

profissional".

Com efeito, considerando que, no caso em análise, decisão

exequenda transitou em julgado antes da decisão proferida pelo

STF na ADI 5.766, esta não tem efeito rescisório, estando ausentes

os pressupostos legais com vistas à declaração de inexigibilidade

do título executivo, nos termos do art. 884, § 5º, da CLT, e art. 525,

§ 14, do CPC).

Pelos motivos expostos, rejeito o requerimento de id b09f15b,
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mantendo-se a responsabilidade da parte autora quanto ao

pagamento dos honorários sucumbenciais e periciais, nos exatos

termos do título executivo judicial transitado em julgado.

INTIMEM-SE as partes.

Não havendo insurgência no prazo legal, cumpram-se os itens "4" e

seguintes da decisão de id 0c70e0d.

Observe-se a conta bancária indicada pelo autor ao id 69a20a0.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001403-76.2017.5.09.0084
RECLAMANTE LUIZ ALBERTO MAZANEK

ADVOGADO DANIELE CRISTINE DE OLIVEIRA
COUTINHO SLIVINSKI(OAB:
32068/PR)

ADVOGADO SANDRA CALABRESE SIMAO(OAB:
13271/PR)

RECLAMADO TELEVISAO TRANSAMERICA LTDA.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECLAMADO RADIO EXCLUSIVA LTDA

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECLAMADO RADIO TRANSAMERICA DE
CURITIBA LIMITADA

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO FERNANDO SALDANHA BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO MAZANEK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 886ed42

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão dos protocolos id b09f15b, id

4c9c2aa, id 0b12886 e id 69a20a0.

Curitiba,19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretor(a) de Secretaria

DESPACHO

LIBERAÇÃO DE SEGURO GARANTIA - PETIÇÃO ID 0b12886

Em atenção ao requerimento da ré (id 0b12886), e considerando

que a presente execução foi integralmente garantida mediante

depósito em conta judicial, declaro que fica liberada, sem

maiores formalidades, a APÓLICE de Seguro Garantia Nº

0306920229907750708886000 juntada ao id 695c61b, incumbindo

à reclamada RADIO TRANSAMERICA DE CURITIBA LIMITADA

adotar as providências cabíveis junto à seguradora para a

respectiva baixa da apólice.

PETIÇÃO DE ID b09f15b

Insurge-se o exequente quanto a cobrança de honorários de

sucumbência, invocando o julgamento da Ação Declaratória de

Inconstitucionalidade nº 5766, proferido pelo STF, declarando

inconstitucional o art. 791-A, § 4º, da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Quanto aos honorários

advocatícios, a sentença exequenda condenou o reclamante a

pagar honorários ao advogado da reclamada, determinando

expressamente: "(...) conforme dicção constante do artigo 791-A,

parágrafo 4º, da CLT, que os honorários sejam descontados do

crédito que o autor virá a receber e, apenas na hipótese de

insuficiência, tendo em vista ser beneficiário da Justiça Gratuita,

observe-se, a previsão do artigo 791-A, § 4º, da CLT quanto à

condição suspensiva de exigibilidade".

Desse modo, além da suficiência de crédito, o título executivo já

transitou em julgado antes da decisão proferida pelo STF na ADI

5.766 (20/10/2021), entendendo pela inexigibilidade imediata

somente do valor de honorários que excedesse o crédito apurado

na presente ação, o que deve ser observado, sob pena de violação

à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, Constituição Federal e artigos 502 e

seguintes do CPC).

Sobre o tema, cita-se entendimento assente no Superior Tribunal de

Justiça:

"O julgamento da matéria em regime de repercussão geral pela

Suprema Corte não tem o condão de conceder efeitos rescisórios a

decisões já transitadas em julgado, que estão em sede de execução

de sentença, ainda que em desacordo com o entendimento

esposado no referido Recurso Extraordinário. Precedentes: AgRg

no REsp. 1.390.448/SC, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe

26.10.2015; AgRg no REsp. 1.254.632/SC, Rel. Min. NEFI

CORDEIRO, DJe 27.8.2014; AgRg no REsp. 1.394.965/SC, Rel.

Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 26.5.2014 e AgRg no

REsp. 1.411.325/SC, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe

16.12.2013". (AgRg no REsp 1316709/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/12/2016,

DJe 03/02/2017). (grifos acrescidos).

HONORÁRIOS PERICIAIS: Quanto aos honorários periciais, a

sentença da fase de conhecimento assim dispôs:
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Sucumbente no objeto da perícia, deverá o reclamante arcar com os

honorários periciais (artigo 790-B, da CLT), ora arbitrados em R$

1.309,00, valor condizente com a complexidade do trabalho, a

diligência e o zelo profissional. Ante o deferimento dos benefícios da

justiça gratuita, aplica-se ao caso o artigo 790-B, § 4º, da CLT,

abatendo-se, no entanto, eventual valor já antecipado ao

profissional".

Com efeito, considerando que, no caso em análise, decisão

exequenda transitou em julgado antes da decisão proferida pelo

STF na ADI 5.766, esta não tem efeito rescisório, estando ausentes

os pressupostos legais com vistas à declaração de inexigibilidade

do título executivo, nos termos do art. 884, § 5º, da CLT, e art. 525,

§ 14, do CPC).

Pelos motivos expostos, rejeito o requerimento de id b09f15b,

mantendo-se a responsabilidade da parte autora quanto ao

pagamento dos honorários sucumbenciais e periciais, nos exatos

termos do título executivo judicial transitado em julgado.

INTIMEM-SE as partes.

Não havendo insurgência no prazo legal, cumpram-se os itens "4" e

seguintes da decisão de id 0c70e0d.

Observe-se a conta bancária indicada pelo autor ao id 69a20a0.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000744-57.2023.5.09.0084
RECLAMANTE MARCIA MAIDANCHEN

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO MEDICINA DIAGNOSTICA QUINZE
LTDA

ADVOGADO GIOVANNA LEPRE SANDRI(OAB:
26386/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDICINA DIAGNOSTICA QUINZE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5c80f7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo 05ef9b9.

Curitiba,19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Para elaboração dos cálculos de liquidação de sentença, nomeio

o contador CHARLES HENRIQUE HILLEBRAND que deverá

apresentar a conta em 30 dias, obrigatoriamente em PDF e com o

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

Deverá o Contador observar os seguintes critérios para

liquidação das verbas:

a) Observar se a empresa se enquadra nos critérios de

desoneração tributária previstos na Lei 12.546/2011 de acordo com

os elementos existentes nos autos. Sendo a hipótese, o perito

deverá apurar a contribuição previdenciária conforme essa diretriz

independentemente de previsão no título executivo;

b) os termos da decisão da ADC 58/STF, desde que no titulo

executivo transitado em julgado não haja nenhuma manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e à taxa de

juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os

critérios legais);

c) quanto aos abatimentos: 1º) observar o que dispõe o título

executivo; 2º) no silêncio deste, adotar o critério previsto na OJ EX

SE 01, item I do TRT 9ª Região

d) relativamente às contribuições previdenciárias, a alteração da OJ

EX SE 24, IX e XVI, do TRT9ª, publicada no DEJT do dia

30/06/2017, quanto à base de cálculo, incidência e exigibilidade dos

juros de mora e da multa previdenciária;

e) Juros: não compõem a base de cálculo do imposto de renda

(ROAG - 358/1985-131-17-00.4. Data de Julgamento: 10/08/2009,

Relator Ministro: Ives Gandra Martins Filho, Órgão Especial, Data

de Divulgação: DEJT 04/09/2009 e OJ 400 da SDI-1/TST), salvo se

o título executivo dispuser de forma contrária.

2. Apresentado o cálculo de liquidação, intimem-se as partes para

apresentar, querendo, impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, no prazo comum de 8

dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

3. Impugnado o cálculo pelas partes, intime-se o contador nomeado

para manifestação no prazo de 10 dias, apresentando novo cálculo,

no mesmo prazo, caso entenda necessário.

4. Após a apresentação do cálculo, caso o valor do INSS seja

superior a R$ 40.000,00, intime-se a UNIÃO/PGF para manifestar-

se sobre o cálculo elaborado, relativamente às contribuições

previdenciárias, apresentando, se for o caso, impugnação

fundamentada e detalhada, no prazo de 10 dias, sob pena de

preclusão (CLT, art. 879, parágrafos 1º-A, 1º-B e 3º).
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4.1. Fica, desde já, dispensada a intimação da União/PGF caso o

valor total das contribuições previdenciárias constantes do cálculo

de liquidação seja igual ou inferior a R$ 40.000,00, nos termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000295-65.2024.5.09.0084
RECLAMANTE WILLIAN MICHAEL GOMES VIEIRA

ADVOGADO SYMON JOHN ALEXANDRE(OAB:
58755/PR)

RECLAMADO EQUIP SEG INTELIGENCIA EM
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO PARANA TRIBUNAL DE JUSTICA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN MICHAEL GOMES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 946a68a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão de determinação.

Curitiba, 19 de março de 2024.

MARCELA RIBEIRO

Analista Judiciária

DESPACHO

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Nos termos da Portaria CEJUSC-

JT-CURITIBA nº 01/2023, de 23 de agosto de 2023, que fixa os

procedimentos a serem observados na realização de audiências

iniciais, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação e

realização de AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL, bem

como para a prática dos atos processuais correlatos.

A audiência será designada na plataforma Zoom, instituída como

plataforma oficial de videoconferência (ATO CONJUNTO

TST.CSJT.GP nº 54/2020), devendo as partes e advogados, no dia

e horário designado, acessar o link da plataforma, cujos dados de

acesso serão juntados nos autos em 48 horas.

Eventual requerimento para adiamento da audiência em virtude da

existência de audiência em outro juízo, na mesma data, deverá ser

formulado pelo procurador, em 48 horas, sob pena de preclusão e

consequente indeferimento.

COMPARECIMENTO E DEFESA

Consigna-se que o não comparecimento telepresencial da parte

autora importará o arquivamento dos autos (art. 844 da CLT) e o

não comparecimento telepresencial da ré ou do preposto que tenha

conhecimento dos fatos e cujas declarações obrigarão o proponente

(CLT, art. 843, § 1º), bem como a não apresentação de contestação

até o início da audiência, importará revelia e confissão quanto à

matéria de fato (CLT, art. 844). Eventual exceção de incompetência

territorial deverá ser apresentada no prazo de 5 dias previsto no art.

800 da CLT, em peça autônoma, contados da notificação, sob pena

de preclusão.

Havendo necessidade de produção de prova oral será

designada nova data para audiência de instrução de partes

e/ou testemunhas.

CONCILIAÇÃO

A solução consensual é a melhor decisão que as partes podem

tomar para resolver o caso e extinguir o processo. O juízo titular da

22ª Vara do Trabalho de Curitiba exorta a reclamada e seus

advogados a buscar a resolução adequada e consensual e se

coloca à disposição das partes para conciliar a questão.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Havendo pedido de antecipação de tutela, a ré deverá se

manifestar, no prazo de 5 dias exclusivamente sobre o pleito. A

reclamada poderá juntar aos autos, no prazo concedido para a

manifestação, a documentação que entenda necessária para a

adequada apreciação do pleito de tutela de urgência.

JUÍZO DIGITAL - PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO

Cabe à parte reclamada certificar-se se a parte autora manifestou

interesse na adoção do Juízo 100% Digital e, em caso positivo,

noticiar nos autos eventual oposição à escolha, no prazo preclusivo

de 5 (cinco) dias contados do recebimento da citação, na forma da

Resolução CNJ nº 345/2020, PROVIMENTO PRESIDÊNCIA-

CORREGEDORIA 2/2022 e conforme aplicativo desenvolvido pelo

TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br.

INFORMAÇÕES

As orientações para uso da plataforma ZOOM pelas partes estão

d i s p o n í v e i s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

www.trt9.jus.br/videoconferencia, sendo recomendável aos

participantes testarem seus equipamentos e conexões com

antecedência. Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias

em andamento poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das

partes e procuradores informamos que o andamento da pauta do
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dia poderá ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta

eletrônica dinâmica, disponibilizada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml, através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”. No caso de dúvidas,

acesse preferencialmente o Balcão Virtual na internet, no período

das 11h às 17h: https://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml.

INTIME-SE a parte autora, via DEJT.

Notifique-se a parte ré, via DEJT ou diretamente se não constituído

advogado.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000744-57.2023.5.09.0084
RECLAMANTE MARCIA MAIDANCHEN

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO MEDICINA DIAGNOSTICA QUINZE
LTDA

ADVOGADO GIOVANNA LEPRE SANDRI(OAB:
26386/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MAIDANCHEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5c80f7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo 05ef9b9.

Curitiba,19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Para elaboração dos cálculos de liquidação de sentença, nomeio

o contador CHARLES HENRIQUE HILLEBRAND que deverá

apresentar a conta em 30 dias, obrigatoriamente em PDF e com o

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

Deverá o Contador observar os seguintes critérios para

liquidação das verbas:

a) Observar se a empresa se enquadra nos critérios de

desoneração tributária previstos na Lei 12.546/2011 de acordo com

os elementos existentes nos autos. Sendo a hipótese, o perito

deverá apurar a contribuição previdenciária conforme essa diretriz

independentemente de previsão no título executivo;

b) os termos da decisão da ADC 58/STF, desde que no titulo

executivo transitado em julgado não haja nenhuma manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e à taxa de

juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os

critérios legais);

c) quanto aos abatimentos: 1º) observar o que dispõe o título

executivo; 2º) no silêncio deste, adotar o critério previsto na OJ EX

SE 01, item I do TRT 9ª Região

d) relativamente às contribuições previdenciárias, a alteração da OJ

EX SE 24, IX e XVI, do TRT9ª, publicada no DEJT do dia

30/06/2017, quanto à base de cálculo, incidência e exigibilidade dos

juros de mora e da multa previdenciária;

e) Juros: não compõem a base de cálculo do imposto de renda

(ROAG - 358/1985-131-17-00.4. Data de Julgamento: 10/08/2009,

Relator Ministro: Ives Gandra Martins Filho, Órgão Especial, Data

de Divulgação: DEJT 04/09/2009 e OJ 400 da SDI-1/TST), salvo se

o título executivo dispuser de forma contrária.

2. Apresentado o cálculo de liquidação, intimem-se as partes para

apresentar, querendo, impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, no prazo comum de 8

dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

3. Impugnado o cálculo pelas partes, intime-se o contador nomeado

para manifestação no prazo de 10 dias, apresentando novo cálculo,

no mesmo prazo, caso entenda necessário.

4. Após a apresentação do cálculo, caso o valor do INSS seja

superior a R$ 40.000,00, intime-se a UNIÃO/PGF para manifestar-

se sobre o cálculo elaborado, relativamente às contribuições

previdenciárias, apresentando, se for o caso, impugnação

fundamentada e detalhada, no prazo de 10 dias, sob pena de

preclusão (CLT, art. 879, parágrafos 1º-A, 1º-B e 3º).

4.1. Fica, desde já, dispensada a intimação da União/PGF caso o

valor total das contribuições previdenciárias constantes do cálculo

de liquidação seja igual ou inferior a R$ 40.000,00, nos termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000308-69.2021.5.09.0084
RECLAMANTE WILBERT LUIS CHRISPIM DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA SCHELLENBERG PEDRO
BOM KALED(OAB: 53240/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1264
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO GRUPO LA REIS SERVICOS DE
MONITORAMENTO E APOIO A
EDIFICIOS EIRELI

ADVOGADO MARCELO LUIS JANSEN(OAB:
77349/PR)

RECLAMADO ALVES - MONITORAMENTO DE
ALARMES E SERVICOS DE
PORTARIA E APOIO A EDIFICIOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO LUIS JANSEN(OAB:
77349/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINA CELIA ALVES FERREIRA

ADVOGADO MARCELO LUIS JANSEN(OAB:
77349/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO ALVES FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

WELINGTHON FERNANDO
MACHADO

ADVOGADO MARCELO LUIS JANSEN(OAB:
77349/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDO MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

SEBASTIAO DOS REIS

ADVOGADO MARCELO LUIS JANSEN(OAB:
77349/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVES - MONITORAMENTO DE ALARMES E SERVICOS DE
PORTARIA E APOIO A EDIFICIOS LTDA

  - GRUPO LA REIS SERVICOS DE MONITORAMENTO E APOIO
A EDIFICIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7a030f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto na fundamentação, rejeito as preliminares lançadas

em tese defensiva e acolho o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica para determinar o redirecionamento da

execução em face de LEANDRO ALVES FERREIRA, LUIZ

FERNANDO MACHADO, REGINA CÉLIA ALVES FERREIRA,

WELINGTHON FERNANDO MACHADO, sem benefício de ordem,

com fulcro no art. 28, §5º, da Lei nº 8.078/90.

Retifique-se a autuação para incluir o(s) sócio(s) acima como réu(s)

no polo passivo da relação processual.

Outrossim, igualmente nos termos da fundamentação, rejeito o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica em face de

SEBASTIÃO REIS, ante o benefício de ordem previsto no art. 10-A

da CLT, sem prejuízo de posterior reanálise.

Intimem-se a parte exequente e o(a)(s) sócio(a)(s) referido(a)(s)

acima para ciência da presente decisão.

INTIMEM-SE os sócios ora incluídos no polo passivo, REGINA

CÉLIA ALVES FERREIRA, WELINGTHON FERNANDO

MACHADO, na pessoa de seu advogado, de que após o decurso do

prazo recursal (8 dias), deverá efetuar o pagamento do débito, no

prazo de 15 dias, sob pena de penhora. O valor da execução

deverá ser atualizado até a a data do efetivo pagamento.

Ainda, quanto aos sócios LEANDRO ALVES FERREIRA e LUIZ

FERNANDO MACHADO, devidamente citados no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (id a8d2600), deixaram

de apresentar defesa, razão pela qual acolho o incidente de

desconsideração da personalidade jurídicae determino a inclusão

também destes sócios no polo passivo.

Retifique-se a autuação para incluir o(s) sócio(s) acima como réu(s)

no polo passivo da relação processual.

Intime(m)-se o(a)(s) sócio(a)(s) referido(a)(s) acima para ciência da

presente decisão.

INTIMEM-SE os sócios ora incluídos no polo passivo, LEANDRO

ALVES FERREIRA e LUIZ FERNANDO MACHADO, via ECT, de

que após o decurso do prazo recursal (8 dias), deverá efetuar o

pagamento do débito, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

O valor da execução deverá ser atualizado até a a data do efetivo

pagamento.

Retifique-se a autuação para excluir as sócias LEUCI VAZ RIBEIRO

e CAMILA HOANA BATISTA DA SILVA como réu(s) no polo

passivo da relação processual.

Intime(m)-se o(a)(s) sócio(a)(s) referido(a)(s) acima para ciência da

presente decisão.

Autoriza-se, desde já, a consulta de endereços do executado

por meio dos convênios disponíveis, para possibilitar a sua

citação e/ou intimações futuras.

Não efetuado o pagamento, fica ciente o executado de que passará

a constar do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, com

emissão em âmbito nacional de certidão positiva (art. 642-A da

CLT), até que seja garantida a execução (art. 642-A §2º), situação

em que a certidão permanecerá positiva, porém com efeito de

negativa.

Nada mais.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000308-69.2021.5.09.0084
RECLAMANTE WILBERT LUIS CHRISPIM DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA SCHELLENBERG PEDRO
BOM KALED(OAB: 53240/PR)

RECLAMADO GRUPO LA REIS SERVICOS DE
MONITORAMENTO E APOIO A
EDIFICIOS EIRELI
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ADVOGADO MARCELO LUIS JANSEN(OAB:
77349/PR)

RECLAMADO ALVES - MONITORAMENTO DE
ALARMES E SERVICOS DE
PORTARIA E APOIO A EDIFICIOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO LUIS JANSEN(OAB:
77349/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINA CELIA ALVES FERREIRA

ADVOGADO MARCELO LUIS JANSEN(OAB:
77349/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO ALVES FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

WELINGTHON FERNANDO
MACHADO

ADVOGADO MARCELO LUIS JANSEN(OAB:
77349/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDO MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

SEBASTIAO DOS REIS

ADVOGADO MARCELO LUIS JANSEN(OAB:
77349/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILBERT LUIS CHRISPIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7a030f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto na fundamentação, rejeito as preliminares lançadas

em tese defensiva e acolho o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica para determinar o redirecionamento da

execução em face de LEANDRO ALVES FERREIRA, LUIZ

FERNANDO MACHADO, REGINA CÉLIA ALVES FERREIRA,

WELINGTHON FERNANDO MACHADO, sem benefício de ordem,

com fulcro no art. 28, §5º, da Lei nº 8.078/90.

Retifique-se a autuação para incluir o(s) sócio(s) acima como réu(s)

no polo passivo da relação processual.

Outrossim, igualmente nos termos da fundamentação, rejeito o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica em face de

SEBASTIÃO REIS, ante o benefício de ordem previsto no art. 10-A

da CLT, sem prejuízo de posterior reanálise.

Intimem-se a parte exequente e o(a)(s) sócio(a)(s) referido(a)(s)

acima para ciência da presente decisão.

INTIMEM-SE os sócios ora incluídos no polo passivo, REGINA

CÉLIA ALVES FERREIRA, WELINGTHON FERNANDO

MACHADO, na pessoa de seu advogado, de que após o decurso do

prazo recursal (8 dias), deverá efetuar o pagamento do débito, no

prazo de 15 dias, sob pena de penhora. O valor da execução

deverá ser atualizado até a a data do efetivo pagamento.

Ainda, quanto aos sócios LEANDRO ALVES FERREIRA e LUIZ

FERNANDO MACHADO, devidamente citados no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (id a8d2600), deixaram

de apresentar defesa, razão pela qual acolho o incidente de

desconsideração da personalidade jurídicae determino a inclusão

também destes sócios no polo passivo.

Retifique-se a autuação para incluir o(s) sócio(s) acima como réu(s)

no polo passivo da relação processual.

Intime(m)-se o(a)(s) sócio(a)(s) referido(a)(s) acima para ciência da

presente decisão.

INTIMEM-SE os sócios ora incluídos no polo passivo, LEANDRO

ALVES FERREIRA e LUIZ FERNANDO MACHADO, via ECT, de

que após o decurso do prazo recursal (8 dias), deverá efetuar o

pagamento do débito, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

O valor da execução deverá ser atualizado até a a data do efetivo

pagamento.

Retifique-se a autuação para excluir as sócias LEUCI VAZ RIBEIRO

e CAMILA HOANA BATISTA DA SILVA como réu(s) no polo

passivo da relação processual.

Intime(m)-se o(a)(s) sócio(a)(s) referido(a)(s) acima para ciência da

presente decisão.

Autoriza-se, desde já, a consulta de endereços do executado

por meio dos convênios disponíveis, para possibilitar a sua

citação e/ou intimações futuras.

Não efetuado o pagamento, fica ciente o executado de que passará

a constar do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, com

emissão em âmbito nacional de certidão positiva (art. 642-A da

CLT), até que seja garantida a execução (art. 642-A §2º), situação

em que a certidão permanecerá positiva, porém com efeito de

negativa.

Nada mais.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000281-18.2023.5.09.0084
EXEQUENTE GUSTAVO SAMUEL VIEIRA

ADVOGADO LUIZ RODRIGO DAVELLO(OAB:
92054/PR)

ADVOGADO RICARDO FELICIO CARBONERI
CENTENO(OAB: 86440/PR)

EXECUTADO ROTATORIA LAJES INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO JUAREZ BELLO DA SILVA(OAB:
68051/PR)

EXECUTADO CRNS CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA
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ADVOGADO ANA PAULA PROVESI DA
SILVA(OAB: 40096/PR)

ADVOGADO ELENICE GODINHO MARTINS(OAB:
65907/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROTATORIA LAJES INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7271cdc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo desta

Vara do Trabalho, em razão do integral cumprimento do acordo

homologado nos autos e da orientação da Corregedoria deste

Regional por meio do Ofício circular nº 6/2023, de 3 de abril de 2023

e do Ofício Circular TST.CGJT nº 9/2023:

"Satisfeito o acordo, deverá ocorrer o encerramento da suspensão e

a extinção da execução, com o registro do movimento 196 - Extinta

a execução ou o cumprimento da sentença por "motivo da extinção"

- 7635 - cumprimento integral do acordo. Após, o processo deverá

ser arquivado definitivamente com o uso do movimento 246 –

Arquivados os autos definitivamente.".

Curitiba, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretora de Secretaria

SENTENÇA

1. Considerando-se que a ré realizou o pagamento integral do

acordo homologado, declaro extinta a execução (CPC, art. 924, II).

1.1. Intime-se a ré ROTATORIA LAJES INDUSTRIA E COMERCIO

EIRELI para indicar conta de sua titularidade em 5 dias, para

possibilitar a restituição dos valores bloqueados ao id 259d7c0.

1.2. Indicada a conta, expeçam-se as respectivas guias de retirada.

2. Caso a ré conste no cadastro do Banco Nacional de Débitos

Trabalhistas, proceda-se a exclusão, ratificando-se desde já

eventual exclusão já efetuada.

3. Proceda-se ao lançamento dos valores pagos relativos ao acordo

no sistema PJe, caso ainda não tenham sido lançados.

4. Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000281-18.2023.5.09.0084
EXEQUENTE GUSTAVO SAMUEL VIEIRA

ADVOGADO LUIZ RODRIGO DAVELLO(OAB:
92054/PR)

ADVOGADO RICARDO FELICIO CARBONERI
CENTENO(OAB: 86440/PR)

EXECUTADO ROTATORIA LAJES INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO JUAREZ BELLO DA SILVA(OAB:
68051/PR)

EXECUTADO CRNS CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PROVESI DA
SILVA(OAB: 40096/PR)

ADVOGADO ELENICE GODINHO MARTINS(OAB:
65907/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO SAMUEL VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7271cdc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo desta

Vara do Trabalho, em razão do integral cumprimento do acordo

homologado nos autos e da orientação da Corregedoria deste

Regional por meio do Ofício circular nº 6/2023, de 3 de abril de 2023

e do Ofício Circular TST.CGJT nº 9/2023:

"Satisfeito o acordo, deverá ocorrer o encerramento da suspensão e

a extinção da execução, com o registro do movimento 196 - Extinta

a execução ou o cumprimento da sentença por "motivo da extinção"

- 7635 - cumprimento integral do acordo. Após, o processo deverá

ser arquivado definitivamente com o uso do movimento 246 –

Arquivados os autos definitivamente.".

Curitiba, 19 de março de 2024.

VIVIAN PAULA TURRA SILVERIO

Diretora de Secretaria

SENTENÇA

1. Considerando-se que a ré realizou o pagamento integral do

acordo homologado, declaro extinta a execução (CPC, art. 924, II).

1.1. Intime-se a ré ROTATORIA LAJES INDUSTRIA E COMERCIO

EIRELI para indicar conta de sua titularidade em 5 dias, para
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possibilitar a restituição dos valores bloqueados ao id 259d7c0.

1.2. Indicada a conta, expeçam-se as respectivas guias de retirada.

2. Caso a ré conste no cadastro do Banco Nacional de Débitos

Trabalhistas, proceda-se a exclusão, ratificando-se desde já

eventual exclusão já efetuada.

3. Proceda-se ao lançamento dos valores pagos relativos ao acordo

no sistema PJe, caso ainda não tenham sido lançados.

4. Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    CLAUDIO LUIS YUKI FUZINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000366-82.2015.5.09.0084
RECLAMANTE TALITA RAQUEL FERNANDES

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

RECLAMADO Fipar - Faculdade Tecnológica Inesul
do Paraná

RECLAMADO VERGINIA APARECIDA MARIANI

RECLAMADO Faneesp Faculdade Nacional de
Educação e Ensino Superior do
Paraná

RECLAMADO DIVICON CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ALCEU MARCZYNSKI(OAB:
21143/PR)

ADVOGADO MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY
BUZATO(OAB: 6997/PR)

RECLAMADO MERIDIONAL LOCADORA DE
VEICULOS S/S LTDA

ADVOGADO ALCEU MARCZYNSKI(OAB:
21143/PR)

RECLAMADO JOSE ROBERTO DE LIMA

RECLAMADO CENTRO INTEGRADO DE ENSINO
LTDA

ADVOGADO ALCEU MARCZYNSKI(OAB:
21143/PR)

ADVOGADO WELLINGTON LUIZ
AFFORNALI(OAB: 47299/PR)

RECLAMADO ELZIRA VERGINIA MARIANI GUIDES
MARTINS

RECLAMADO INSTITUTO INESUL DE PESQUISAS
CIENCIAS E TECNOLOGIA

ADVOGADO ALCEU MARCZYNSKI(OAB:
21143/PR)

ADVOGADO WELLINGTON LUIZ
AFFORNALI(OAB: 47299/PR)

RECLAMADO INESUL INSTITUTO DE ENSINO
SUPERIOR DE LONDRINA S/S LTDA

ADVOGADO ALCEU MARCZYNSKI(OAB:
21143/PR)

ADVOGADO WELLINGTON LUIZ
AFFORNALI(OAB: 47299/PR)

RECLAMADO DINOCARME APARECIDO LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERASA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

2º TABELIONATO DE NOTAS DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA RAQUEL FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo:0000366-82.2015.5.09.0084

AUTOR: TALITA RAQUEL FERNANDES

ADVOGADO:ADEMIR DA SILVA, OAB: 25410

RÉU: CENTRO INTEGRADO DE ENSINO LTDA e outros (10)

ADVOGADO: ALCEU MARCZYNSKI, OAB: 21143

WELLINGTON LUIZ AFFORNALI, OAB: 47299

MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY BUZATO, OAB: 06997

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do Exmo. Juiz do Trabalho desta Vara, fica Vossa

Senhoria intimado(a) do despacho proferido nos autos

epigrafados, a seguir transcrito:

2. Após, vista ao exequente da resposta, para que requeira o que

entender de direito em 10 dias, indicando meios para o

prosseguimento da execução, sob pena de início da contagem do

prazo prescricional do artigo 11-a da CLT, independentemente de

nova intimação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000085-53.2020.5.09.0084
RECLAMANTE EDSON GABRIEL PEREIRA

MAINARDES

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CARPE DIEM COMERCIO DE
PRODUTOS NATURAIS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA FREITAS FEDERICI

ADVOGADO FABIO VIEIRA DA SILVA(OAB:
47348/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON GABRIEL PEREIRA MAINARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUTOR: EDSON GABRIEL PEREIRA MAINARDES

ADVOGADO:KARLA NEMES, OAB: 20830

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
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Por ordem do Exmo. Juiz do Trabalho desta Vara, fica Vossa

Senhoria intimado(a) apresentar resposta no prazo de 15 (quinze)

dias, juntando documentos e requerendo, se for o caso, as provas

que entender necessárias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

IVONE JAWORSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000876-17.2023.5.09.0084
RECLAMANTE PETROS EMANOEL DE OLIVEIRA

LIMA

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
11582/PR)

ADVOGADO ADOLFO IVANKIO(OAB: 22014/PR)

RECLAMADO J A B FURLAN LTDA

ADVOGADO ESTEVAN PERSEU MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 53610/PR)

RECLAMADO DURIA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO ESTEVAN PERSEU MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 53610/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DURIA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo:0000876-17.2023.5.09.0084

AUTOR: PETROS EMANOEL DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO:ADOLFO IVANKIO, OAB: 22014

JOAO AUGUSTO DA SILVA, OAB: 11582

RÉU: DURIA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA e outros (1)

ADVOGADO: ESTEVAN PERSEU MOREIRA DE SOUZA, OAB:

53610

Ato ordinatório (art. 53, r, do Provimento Geral da Corregedoria

do TRT da 9ª Região):

Fica a 1ª ré intimada para regularizar a sua representação

processual com a juntada de procuração/substabelecimento,

contrato social e alterações, no prazo de 05 dias. Vista de

manifestação id.c6b5f50 e de documento em anexo.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

TATIANA ELIZA VICARI PASSOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000746-61.2022.5.09.0084
REQUERENTE LIZIANE FERRARI SILVA BASCHECO

ADVOGADO EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA
ROCHA(OAB: 19471/PR)

ADVOGADO ARNALDO APARECIDO
CORACAO(OAB: 24751/PR)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIZIANE FERRARI SILVA BASCHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo:0000746-61.2022.5.09.0084

AUTOR: LIZIANE FERRARI SILVA BASCHECO

ADVOGADO:ARNALDO APARECIDO CORACAO, OAB: 24751

EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA ROCHA, OAB: 19471

RÉU: BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO: MARISSOL JESUS FILLA, OAB: 17245

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar, querendo, no

prazo de 5 dias, sobre os cálculos readequados pelo Contador, sob

pena de preclusão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS ROBSON PENACHIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000746-61.2022.5.09.0084
REQUERENTE LIZIANE FERRARI SILVA BASCHECO

ADVOGADO EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA
ROCHA(OAB: 19471/PR)

ADVOGADO ARNALDO APARECIDO
CORACAO(OAB: 24751/PR)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo:0000746-61.2022.5.09.0084
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AUTOR: LIZIANE FERRARI SILVA BASCHECO

ADVOGADO:ARNALDO APARECIDO CORACAO, OAB: 24751

EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA ROCHA, OAB: 19471

RÉU: BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO: MARISSOL JESUS FILLA, OAB: 17245

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar, querendo, no

prazo de 5 dias, sobre os cálculos readequados pelo Contador, sob

pena de preclusão.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS ROBSON PENACHIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000051-39.2024.5.09.0084
RECLAMANTE EVERSON LUIZ FERREIRA DE

PAULA

ADVOGADO CINTIA MACENO DOS SANTOS(OAB:
68240/PR)

ADVOGADO ANDREA CRISTIANE CARNEIRO
WEISS(OAB: 78096/PR)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A. intimada de que

a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 08/07/2024

11:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito•

sumaríssimo)

Data: 08/07/2024 11:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/4hw2o•

ID da Reunião: 86154604082•

Senha: 2ekz88k4sC•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86154604082?pwd=RytoQk5nck9EOWRvSDhmaDkzO

VVmQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000051-39.2024.5.09.0084
RECLAMANTE EVERSON LUIZ FERREIRA DE

PAULA

ADVOGADO CINTIA MACENO DOS SANTOS(OAB:
68240/PR)

ADVOGADO ANDREA CRISTIANE CARNEIRO
WEISS(OAB: 78096/PR)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de

instrução por videoconferência (rito sumaríssimo)" designada

para 08/07/2024 11:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 08/07/2024 11:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/4hw2o•

ID da Reunião: 86154604082•

Senha: 2ekz88k4sC•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86154604082?pwd=RytoQk5nck9EOWRvSDhmaDkzO

VVmQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000051-39.2024.5.09.0084
RECLAMANTE EVERSON LUIZ FERREIRA DE

PAULA

ADVOGADO CINTIA MACENO DOS SANTOS(OAB:
68240/PR)

ADVOGADO ANDREA CRISTIANE CARNEIRO
WEISS(OAB: 78096/PR)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERSON LUIZ FERREIRA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte EVERSON LUIZ FERREIRA DE PAULA intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 08/07/2024

11:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 08/07/2024 11:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/4hw2o•

ID da Reunião: 86154604082•

Senha: 2ekz88k4sC•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone
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“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86154604082?pwd=RytoQk5nck9EOWRvSDhmaDkzO

VVmQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001103-07.2023.5.09.0084
RECLAMANTE CRISTHIANE MARCELLE REY

XAVIER

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

RECLAMADO LABORATORIO BIOANALISE DE
CURITIBA LTDA

ADVOGADO RAFAEL CARMEZIM NASSIF(OAB:
58400/PR)

ADVOGADO JOZILDO MOREIRA(OAB: 20177/PR)

ADVOGADO ROSANGELA APARECIDA DE MELO
MOREIRA(OAB: 15233/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO BIOANALISE DE CURITIBA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LABORATORIO BIOANALISE DE CURITIBA LTDA

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 11/06/2024

09:40 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 11/06/2024 09:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/m78n0•

ID da Reunião: 89882142974•

Senha: BvmrNaPSfw•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89882142974?pwd=VzJsUm9VYndzQXZYOHUwMDB

0b29wdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001103-07.2023.5.09.0084
RECLAMANTE CRISTHIANE MARCELLE REY

XAVIER

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

RECLAMADO LABORATORIO BIOANALISE DE
CURITIBA LTDA

ADVOGADO RAFAEL CARMEZIM NASSIF(OAB:
58400/PR)

ADVOGADO JOZILDO MOREIRA(OAB: 20177/PR)
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ADVOGADO ROSANGELA APARECIDA DE MELO
MOREIRA(OAB: 15233/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTHIANE MARCELLE REY XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CRISTHIANE MARCELLE REY XAVIER intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 11/06/2024

09:40 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 11/06/2024 09:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/m78n0•

ID da Reunião: 89882142974•

Senha: BvmrNaPSfw•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89882142974?pwd=VzJsUm9VYndzQXZYOHUwMDB

0b29wdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

23ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Edital

Processo Nº ATOrd-0000560-65.2018.5.09.0088
RECLAMANTE SANDRA COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANE THEREZINHA MACHADO DE
SOUZA(OAB: 16581/PR)

ADVOGADO FERNANDA DE CASSIA
ROCHA(OAB: 37126/PR)

ADVOGADO VALDIR NUNES PALMEIRA(OAB:
29393/PR)

RECLAMADO SUPER DESCONTO COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

RECLAMADO ENIO VALTER FERREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

TAINARA DOS SANTOS

ADVOGADO JAMILE TROSDOLF AIDAR(OAB:
65798/PR)

PERITO GLAUCO VITAL DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUANA DOS SANTOS NICHELE

ADVOGADO JAMILE TROSDOLF AIDAR(OAB:
65798/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

REJANE MARIA BOEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO JAMILE TROSDOLF AIDAR(OAB:
65798/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER DESCONTO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0000560-65.2018.5.09.0088 Ação Trabalhista - Rito

Ordinário

Autor(a): SANDRA COSTA DOS SANTOS

R E C L A M A D O :  S U P E R  D E S C O N T O  C O M E R C I O  D E

MEDICAMENTOS LTDA, ENIO VALTER FERREIRA DA SILVA

EDITAL LINS

A Excelentíssima Juíza desta Vara do Trabalho, no uso de suas

atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o presente edital,

com prazo de 20 dias, virem ou dele tomarem conhecimento, que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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INTIMA-SE a parte executada SUPER DESCONTO COMERCIO

DE MEDICAMENTOS LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, de

que foi prolatada Sentença de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica em 19/03/2024, com o seguinte dispositivo:

"ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 23ª Vara do Trabalho de Curitiba

ACOLHE PARCIALMENTE o pedido para desconsideração da

personalidade jurídica de SUPER DESCONTO COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA, proposto por SANDRA COSTA DOS

SANTOS, nos termos da fundamentação que passa a fazer parte

deste dispositivo e dos artigos 133 a 137 do Código de Processo

Civil, aplicáveis ao processo trabalhista por força do disposto no art.

855-A da CLT e determina a inclusão das sócias retirantes LUANA

DOS SANTOS NICHELE – CPF: 048.089879-02 (responsabilidade:

até 09/10/2017), TAINARA DOS SANTOS - CPF: 094.594.189-70

(responsabilidade: até 09/10/2017) e REJANE MARIA BOEIRA

DOS SANTOS - CPF 393.325.789 -15 (responsabilidade até

16/11/2016), no polo passivo desta execução somente após a

citação e constrições patrimoniais infrutíferas em face do sócio atual

ENIO VALTER FERREIRA DA SILVA. Por ora, as sócias retirantes

deverão ser mantidas na condição de terceiras interessadas.

INTIMEM-SE as partes. A parte executada e o sócio Enio deverão

ser intimados por Edital LINS.

Decisão não sujeita a custas.

Aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória de Id 4daa496.

Se infrutífera, iniciem-se os atos constritivos em face de ENIO

VALTER FERREIRA DA SILVA (SISBAJUD, RENAJUD e CNIB).

Observo que já expedido Edital LINS no Id 2162987 (fl. 306)."

Inteiro teor da decisão está disponível para visualização e

i m p r e s s ã o  n o  s í t i o  d o  T R T  9  n a  i n t e r n e t

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao, por meio do código

24031812252391300000127919469 (selecionar opção “1º grau”),

tendo o prazo legal para, querendo, recorrer.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado

o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho e afixado em local próprio na sede desta Vara.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARILIA RAMALHO MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000560-65.2018.5.09.0088
RECLAMANTE SANDRA COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANE THEREZINHA MACHADO DE
SOUZA(OAB: 16581/PR)

ADVOGADO FERNANDA DE CASSIA
ROCHA(OAB: 37126/PR)

ADVOGADO VALDIR NUNES PALMEIRA(OAB:
29393/PR)

RECLAMADO SUPER DESCONTO COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

RECLAMADO ENIO VALTER FERREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

TAINARA DOS SANTOS

ADVOGADO JAMILE TROSDOLF AIDAR(OAB:
65798/PR)

PERITO GLAUCO VITAL DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUANA DOS SANTOS NICHELE

ADVOGADO JAMILE TROSDOLF AIDAR(OAB:
65798/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

REJANE MARIA BOEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO JAMILE TROSDOLF AIDAR(OAB:
65798/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO VALTER FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0000560-65.2018.5.09.0088 Ação Trabalhista - Rito

Ordinário

Autor(a): SANDRA COSTA DOS SANTOS

R E C L A M A D O :  S U P E R  D E S C O N T O  C O M E R C I O  D E

MEDICAMENTOS LTDA, ENIO VALTER FERREIRA DA SILVA

EDITAL LINS

A Excelentíssima Juíza desta Vara do Trabalho, no uso de suas

atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o presente edital,

com prazo de 20 dias, virem ou dele tomarem conhecimento, que

INTIMA-SE a parte executada ENIO VALTER FERREIRA DA

SILVA,ora em lugar incerto e não sabido, de que foi prolatada

Sentença de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica em 19/03/2024, com o seguinte dispositivo:

"ANTE O EXPOSTO, o Juízo da 23ª Vara do Trabalho de Curitiba

ACOLHE PARCIALMENTE o pedido para desconsideração da

personalidade jurídica de SUPER DESCONTO COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA, proposto por SANDRA COSTA DOS

SANTOS, nos termos da fundamentação que passa a fazer parte

deste dispositivo e dos artigos 133 a 137 do Código de Processo

Civil, aplicáveis ao processo trabalhista por força do disposto no art.

855-A da CLT e determina a inclusão das sócias retirantes LUANA

DOS SANTOS NICHELE – CPF: 048.089879-02 (responsabilidade:

até 09/10/2017), TAINARA DOS SANTOS - CPF: 094.594.189-70

(responsabilidade: até 09/10/2017) e REJANE MARIA BOEIRA

DOS SANTOS - CPF 393.325.789 -15 (responsabilidade até

16/11/2016), no polo passivo desta execução somente após a
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citação e constrições patrimoniais infrutíferas em face do sócio atual

ENIO VALTER FERREIRA DA SILVA. Por ora, as sócias retirantes

deverão ser mantidas na condição de terceiras interessadas.

INTIMEM-SE as partes. A parte executada e o sócio Enio deverão

ser intimados por Edital LINS.

Decisão não sujeita a custas.

Aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória de Id 4daa496.

Se infrutífera, iniciem-se os atos constritivos em face de ENIO

VALTER FERREIRA DA SILVA (SISBAJUD, RENAJUD e CNIB).

Observo que já expedido Edital LINS no Id 2162987 (fl. 306)."

Inteiro teor da decisão está disponível para visualização e

i m p r e s s ã o  n o  s í t i o  d o  T R T  9  n a  i n t e r n e t

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao, por meio do código

24031812252391300000127919469 (selecionar opção “1º grau”),

tendo o prazo legal para, querendo, recorrer.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado

o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho e afixado em local próprio na sede desta Vara.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARILIA RAMALHO MARINHO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011666-92.2016.5.09.0088
RECLAMANTE JONATAS ISAEL FERREIRA DE

MELLO

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO MILTON GOMES

RECLAMADO MG CAMINHOES - OFICINA E PECAS
MULTIMARCAS DIESEL LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FIORILLO(OAB:
43020/PR)

RECLAMADO CAROLINE MORELATTO

RECLAMADO MARIA ELIZETE PEREIRA GOMES

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS ISAEL FERREIRA DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JONATAS ISAEL FERREIRA DE MELLO

INTIMAÇÃO

Fica intimada a parte exequente para se manifestar sobre o

resultado das diligências realizadas. Prazo 10 dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

NICOLI BELTRAMIN SCHEFFER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000013-30.2015.5.09.0088
RECLAMANTE LEONARDO PEREIRA JAQUES

ADVOGADO JACKSON LUIZ SALATA(OAB:
43046/PR)

ADVOGADO TOMMY FARAGO ANDRADE
WIPPEL(OAB: 38828/PR)

ADVOGADO MARCIA JUCELIA FERST(OAB:
72413/PR)

RECLAMADO ADESCRYN GRAFICA EDITORA
LTDA

ADVOGADO ALEFF GUILHERME DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 96936/PR)

RECLAMADO FLORIANO BOROSKI

RECLAMADO MARIA MATILDE BOROSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO PEREIRA JAQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LEONARDO PEREIRA JAQUES

INTIMAÇÃO

Fica intimada a parte exequente para se manifestar sobre o

resultado das diligências realizadas. Prazo 10 dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

NICOLI BELTRAMIN SCHEFFER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001019-28.2022.5.09.0088
RECLAMANTE FERNANDO HRESCAK RISSI

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 158589/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

PERITO REGISLAINE VIEIRA XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO HRESCAK RISSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ef1bf7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Excelentíssima

Juíza do Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de Id 69d1cf3.

Curitiba,12/03/2024.

CATHLEEN KOJO RODRIGUES

Técnica Judiciária

DESPACHO

Manifeste-se o autor, no prazo de 5 dias, sobre a petição de

#id:69d1cf3.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000013-15.2024.5.09.0088
RECLAMANTE EDUARDO DUTRA DOS ANJOS

ADVOGADO PAULA ROQUE TEIXEIRA(OAB:
98071/PR)

ADVOGADO YUNA KIWARA(OAB: 93217/PR)

RECLAMADO EXPERIENCIAS EM CAFE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DUTRA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e3e81f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza Titular desta Vara

do Trabalho, em razão da certidão de #id:39b3375.

Eduarda Nogueira Wallau

Analista Judiciária

DESPACHO

1. Haja vista que a ré não foi notificada, adia-se a audiência inicial

junto ao CEJUSC para a data de 19/04/2024, às 10h30min, de

forma telepresencial, mantidas as cominações já fixadas.

O link de acesso à sala virtual será disponibilizado oportunamente,

ficando sem efeito o link fornecido por meio da certidão de

#id:23d91f6.

2. Intime-se a parte autora para informar, em 5 dias, o atual e

correto endereço da ré, ou requerer o que entender de direito, sob

pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo,

sem resolução do mérito. Apresentado o endereço, notifique-se a

ré.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002122-51.2014.5.09.0088
RECLAMANTE STELA MARIA ROCHA BRAGA DA

SILVA PINTO

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMANTE SAMUEL RIBAS BATISTA

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMANTE ANTENOR FAVORETO DE MORAES

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMANTE LUIZ OLIVIER CESAR SCHEFFER

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMANTE MARIOVANI CARSTEN CERVI

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTENOR FAVORETO DE MORAES

  - LUIZ OLIVIER CESAR SCHEFFER

  - MARIOVANI CARSTEN CERVI

  - SAMUEL RIBAS BATISTA

  - STELA MARIA ROCHA BRAGA DA SILVA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4de7d8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Juíza do Trabalho em

razão da petição de id. a6978e3.

Nicoli Beltramin Scheffer

Técnica Judiciária

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora acerca da petição da parte ré de id.

a6978e3, no prazo de cinco dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0000821-54.2023.5.09.0088
RECLAMANTE MATHEUS REIKDAL

ADVOGADO YULIA PORTES FARIAS MEIRA(OAB:
109126/PR)

ADVOGADO FELIPE OSCAR RIBEIRO(OAB:
68196/PR)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO RUDDY CESAR FACCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM TRADE E PESSOAS LTDA

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44f4d1c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Excelentíssima

Juíza do Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de Id c09f601.

Curitiba, 15/03/2024.

CATHLEEN KOJO RODRIGUES

Técnica Judiciária

DESPACHO

Reputo justificada a ausência do autor à perícia.

A fim de evitar arguição de nulidade por cerceamento de defesa,

intime-se o Sr. perito para que, no prazo de 05 dias, designe nova

data para realização de perícia.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000821-54.2023.5.09.0088
RECLAMANTE MATHEUS REIKDAL

ADVOGADO YULIA PORTES FARIAS MEIRA(OAB:
109126/PR)

ADVOGADO FELIPE OSCAR RIBEIRO(OAB:
68196/PR)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO RUDDY CESAR FACCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS REIKDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44f4d1c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Excelentíssima

Juíza do Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de Id c09f601.

Curitiba, 15/03/2024.

CATHLEEN KOJO RODRIGUES

Técnica Judiciária

DESPACHO

Reputo justificada a ausência do autor à perícia.

A fim de evitar arguição de nulidade por cerceamento de defesa,

intime-se o Sr. perito para que, no prazo de 05 dias, designe nova

data para realização de perícia.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001038-34.2022.5.09.0088
RECLAMANTE MICHAEL LICHESKI QUARESMA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO BLUM(OAB:
54991/PR)

RECLAMADO TELAS SCHMITT LTDA

ADVOGADO DIEGO LAGO TASCHETTO(OAB:
41371/PR)

PERITO CARLOS AUGUSTO PEREIRA
WALGER

PERITO PAULO EDUARDO PRZYSIEZNY

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

TERCEIRO
INTERESSADO

Poli Medicina do Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL DO TRABALHADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL IPO

TERCEIRO
INTERESSADO

SESI-PR

PERITO MARIANA FIORIN MEDEIROS DE
OLIVEIRA

PERITO MARTHA MEGUMI KUMAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL LICHESKI QUARESMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ato ordinatório:

Vista do laudo pericial às partes, pelo prazo de 15 dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

SERGIO JOSE ROMEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001038-34.2022.5.09.0088
RECLAMANTE MICHAEL LICHESKI QUARESMA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO BLUM(OAB:
54991/PR)

RECLAMADO TELAS SCHMITT LTDA

ADVOGADO DIEGO LAGO TASCHETTO(OAB:
41371/PR)

PERITO CARLOS AUGUSTO PEREIRA
WALGER

PERITO PAULO EDUARDO PRZYSIEZNY

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

TERCEIRO
INTERESSADO

Poli Medicina do Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL DO TRABALHADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL IPO

TERCEIRO
INTERESSADO

SESI-PR

PERITO MARIANA FIORIN MEDEIROS DE
OLIVEIRA

PERITO MARTHA MEGUMI KUMAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELAS SCHMITT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ato ordinatório:

Vista do laudo pericial às partes, pelo prazo de 15 dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

SERGIO JOSE ROMEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000260-93.2024.5.09.0088
RECLAMANTE LUCILENE TEREZINHA SILVA

ADVOGADO WALDINEI WZOREK(OAB: 63385/PR)

ADVOGADO ARYONN GABRIEL MELO
WZOREK(OAB: 117242/PR)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA
VIDAL(OAB: 6742/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE TEREZINHA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PARTE AUTORA - AUDIÊNCIA UNA/PS

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, a

comparecer na Sala de Audiência da 23ª Vara do Trabalho de

Curitiba, para audiência UNA, relativa aos autos em referência, na

data, horário e local abaixo consignados.

A ausência do(a) Autor(a) importará o arquivamento do processo,

ficando responsável, ainda, pelas custas processuais, de forma que

o procurador constituído deverá dar ciência da audiência designada

à(ao) sua(seu) constituinte.

Nessa audiência, deverá trazer as testemunhas, no máximo de 02

(duas),inclusive as que residem fora da competência territorial

deste Juízo, que serão ouvidas na mesma oportunidade por

videoconferência, devendo a parte comprovar, por escrito, que

foram convidadas, sob pena de ser indeferida a intimação das que

deixarem de comparecer (art. 852-H, da CLT).

Audiência: Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Data:

24/04/2024 10:30

A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização

da ferramenta ZOOM, instituída como plataforma oficial de

videoconferência para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, nos termos do ATO

CONJUNTO TST.CSJT.GPNº 54/2020, cujo link de acesso se

encontra na certidão de #id: a8894ed.

Tendo as partes optado pelo trâmite do feito perante o Juízo

100% digital, esclarece o Juízo que instabilidade de rede,

problemas com o aplicativo do zoom ou com o aparelho

utilizado vai acarretar as consequências legais da ausência

como arquivamento, revelia, confissão para as partes e

preclusão da prova,  conforme o caso.  Também é

responsabilidade das partes que todos conectem o áudio e a

câmera adequadamente para a realização da audiência, assim

como estejam em local adequado, sendo expressamente

vedada a participação na condução de veículo, inexistindo

justificativa para o adiamento da audiência.

Em prol da celeridade processual, solicita-se à parte autora,

caso a contestação/documentos já estejam anexados aos
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autos, que faça a impugnação até o horário de início da

audiência UNA.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

SERGIO JOSE ROMEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000627-88.2022.5.09.0088
RECLAMANTE SIND EMP COM VAR GEN ALIM MER

MI SUP HIP CTBA R MET LIT

ADVOGADO ANA CAROLINA DE FIGUEIREDO
BORGES(OAB: 42383/PR)

ADVOGADO RODRIGO FLAVIANO INACIO
CORDEIRO(OAB: 68629/PR)

ADVOGADO ANNA CAROLINA PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 60494/PR)

RECLAMADO MAREGI SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO RICARDO IVANKIO(OAB: 45014/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAREGI SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RICARDO IVANKIO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO JOSE ROMEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0001067-50.2023.5.09.0088
CONSIGNANTE CWB FURGOES IMPLEMENTOS

RODOVIARIOS - EIRELI

ADVOGADO FERNANDO HIDEKI KUMODE(OAB:
54347/PR)

ADVOGADO ANDREY OSINAGA TERRES(OAB:
54533/PR)

CONSIGNATÁRIO ARLINDO CANDIDO DE SOUZA

ADVOGADO NAYARA FERREIRA REIS
SILVA(OAB: 55002/PR)

ADVOGADO CAROLINE SANTOS FAVERO(OAB:
36408/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO CANDIDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ARLINDO CANDIDO DE SOUZA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO JOSE ROMEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000086-21.2023.5.09.0088
RECLAMANTE KETIA CRISTIANS DA SILVA

ADVOGADO MICHAEL DOS SANTOS(OAB:
112668/PR)

RECLAMADO PREMIER IT GLOBAL SERVICES
LTDA

ADVOGADO CARLOS SCHUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 70208/RJ)

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETIA CRISTIANS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77fc858

proferido nos autos.

DESPACHO

Com a petição de ID af84bed, a autora junta documentos.

Dessa forma, buscando-se evitar alegação de nulidade por cerceio,

converto o julgamento em diligência e concedo à reclamada vista

dos referidos documentos pelo prazo de cinco dias, sob pena de

preclusão.

Após, voltem conclusos para julgamento.

Intimem-se as partes pelos respectivos procuradores.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CELIA REGINA MARCON LEINDORF

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000086-21.2023.5.09.0088
RECLAMANTE KETIA CRISTIANS DA SILVA

ADVOGADO MICHAEL DOS SANTOS(OAB:
112668/PR)
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RECLAMADO PREMIER IT GLOBAL SERVICES
LTDA

ADVOGADO CARLOS SCHUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 70208/RJ)

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIER IT GLOBAL SERVICES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77fc858

proferido nos autos.

DESPACHO

Com a petição de ID af84bed, a autora junta documentos.

Dessa forma, buscando-se evitar alegação de nulidade por cerceio,

converto o julgamento em diligência e concedo à reclamada vista

dos referidos documentos pelo prazo de cinco dias, sob pena de

preclusão.

Após, voltem conclusos para julgamento.

Intimem-se as partes pelos respectivos procuradores.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CELIA REGINA MARCON LEINDORF

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000264-67.2023.5.09.0088
RECLAMANTE RAIMUNDA CARMEM DE LIMA

ALVES

ADVOGADO DIEGO MARTINS CASPARY(OAB:
50270/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8ddbcb

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a proximidade da audiência e que o dossiê

previdenciário já foi juntado anteriormente (id af957e3), concedo às

partes o prazo de dois dias para vista e manifestação sobre o ofício

do INSS.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CELIA REGINA MARCON LEINDORF

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000264-67.2023.5.09.0088
RECLAMANTE RAIMUNDA CARMEM DE LIMA

ALVES

ADVOGADO DIEGO MARTINS CASPARY(OAB:
50270/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA CARMEM DE LIMA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8ddbcb

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a proximidade da audiência e que o dossiê

previdenciário já foi juntado anteriormente (id af957e3), concedo às

partes o prazo de dois dias para vista e manifestação sobre o ofício

do INSS.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CELIA REGINA MARCON LEINDORF

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000352-08.2023.5.09.0088
REQUERENTE ROBERTO RAMOS

ADVOGADO RODRIGO JANZKOVSKI
CARDOSO(OAB: 50687/PR)

REQUERIDO HUAWEI GESTAO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

REQUERIDO HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

REQUERIDO HUAWEI DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)
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PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA

  - HUAWEI GESTAO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES
DO BRASIL LTDA.

  - HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 000adbe

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Excelentíssima

Juíza do Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de

id:f21ca1c.

Marília Ramalho Marinho

Técnica Judiciária

DESPACHO

Trata-se de Cumprimento Provisório de Sentença oriundo dos autos

0000998-91.2019.5.09.0012, que se encontram conclusos para

decisão desde 06/12/2021 (documento de Id be20f98).

Diante disso, satisfeitos os requisitos legais, recebo a Impugnação à

Sentença de Liquidação apresentada sob Id f21ca1c.

Intime-se a parte executada para, no prazo de cinco dias, oferecer

resposta, querendo.

Decorrido o prazo, intime-se o Contador para prestar os

esclarecimentos necessários, sem retificação dos cálculos, dentro

do prazo de dez dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CELIA REGINA MARCON LEINDORF

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000016-04.2023.5.09.0088
EXEQUENTE JULIA BEATRIZ MAXIMO DOLINE

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77462/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9e280f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CELIA REGINA MARCON LEINDORF

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000016-04.2023.5.09.0088
EXEQUENTE JULIA BEATRIZ MAXIMO DOLINE

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77462/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA BEATRIZ MAXIMO DOLINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9e280f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CELIA REGINA MARCON LEINDORF

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000952-63.2022.5.09.0088
RECLAMANTE CARLOS RAFAEL DE OLIVEIRA

NORBIATO

ADVOGADO LUIS FELIPE COSTA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 80512/PR)

ADVOGADO ALMIR MOREIRA NETO(OAB:
73407/PR)

ADVOGADO LUCCA BARRETO CAZETTA(OAB:
108295/PR)

RECLAMADO NEOBPO SERVICOS DE
PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOBPO SERVICOS DE PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c980fc0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CELIA REGINA MARCON LEINDORF

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000952-63.2022.5.09.0088
RECLAMANTE CARLOS RAFAEL DE OLIVEIRA

NORBIATO

ADVOGADO LUIS FELIPE COSTA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 80512/PR)

ADVOGADO ALMIR MOREIRA NETO(OAB:
73407/PR)

ADVOGADO LUCCA BARRETO CAZETTA(OAB:
108295/PR)

RECLAMADO NEOBPO SERVICOS DE
PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RAFAEL DE OLIVEIRA NORBIATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c980fc0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CELIA REGINA MARCON LEINDORF

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000560-65.2018.5.09.0088
RECLAMANTE SANDRA COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANE THEREZINHA MACHADO DE
SOUZA(OAB: 16581/PR)

ADVOGADO FERNANDA DE CASSIA
ROCHA(OAB: 37126/PR)

ADVOGADO VALDIR NUNES PALMEIRA(OAB:
29393/PR)

RECLAMADO SUPER DESCONTO COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

RECLAMADO ENIO VALTER FERREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

TAINARA DOS SANTOS

ADVOGADO JAMILE TROSDOLF AIDAR(OAB:
65798/PR)

PERITO GLAUCO VITAL DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUANA DOS SANTOS NICHELE

ADVOGADO JAMILE TROSDOLF AIDAR(OAB:
65798/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

REJANE MARIA BOEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO JAMILE TROSDOLF AIDAR(OAB:
65798/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA DOS SANTOS NICHELE

  - REJANE MARIA BOEIRA DOS SANTOS

  - TAINARA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f97a16

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO,o Juízo da 23ª Vara do Trabalho de Curitiba

ACOLHEPARCIALMENTE o pedido para desconsideração da

personalidade jurídica de SUPER DESCONTO COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA, proposto por SANDRA COSTA DOS

SANTOS, nos termos da fundamentação que passa a fazer parte

deste dispositivo e dos artigos 133 a 137 do Código de Processo

Civil, aplicáveis ao processo trabalhista por força do disposto no art.

855-A da CLT e determina a inclusão das sócias retirantes LUANA

DOS SANTOS NICHELE – CPF: 048.089879-02

(responsabilidade: até 09/10/2017), TAINARA DOS SANTOS -

CPF: 094.594.189-70 (responsabilidade: até 09/10/2017) e

REJANE MARIA BOEIRA DOS SANTOS - CPF 393.325.789 -15

(responsabilidade até 16/11/2016), no polo passivo desta

execução somente após a citação e constrições patrimoniais

infrutíferas em face do sócio atual ENIO VALTER FERREIRA DA

SILVA. Por ora, as sócias retirantes deverão ser mantidas na

condição de terceiras interessadas.

INTIMEM-SE as partes. A parte executada e o sócio Enio deverão

ser intimados por Edital LINS.

Decisão não sujeita a custas.

Aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória de Id 4daa496. Se

infrutífera, iniciem-se os atos constritivos em face de ENIO VALTER

FERREIRA DA SILVA (SISBAJUD, RENAJUD e CNIB). Observo

que já expedido Edital LINS no Id 2162987 (fl. 306).

Nada mais.

    CELIA REGINA MARCON LEINDORF

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000560-65.2018.5.09.0088
RECLAMANTE SANDRA COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANE THEREZINHA MACHADO DE
SOUZA(OAB: 16581/PR)

ADVOGADO FERNANDA DE CASSIA
ROCHA(OAB: 37126/PR)

ADVOGADO VALDIR NUNES PALMEIRA(OAB:
29393/PR)

RECLAMADO SUPER DESCONTO COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

RECLAMADO ENIO VALTER FERREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

TAINARA DOS SANTOS

ADVOGADO JAMILE TROSDOLF AIDAR(OAB:
65798/PR)

PERITO GLAUCO VITAL DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUANA DOS SANTOS NICHELE

ADVOGADO JAMILE TROSDOLF AIDAR(OAB:
65798/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

REJANE MARIA BOEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO JAMILE TROSDOLF AIDAR(OAB:
65798/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f97a16

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO,o Juízo da 23ª Vara do Trabalho de Curitiba

ACOLHEPARCIALMENTE o pedido para desconsideração da

personalidade jurídica de SUPER DESCONTO COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA, proposto por SANDRA COSTA DOS

SANTOS, nos termos da fundamentação que passa a fazer parte

deste dispositivo e dos artigos 133 a 137 do Código de Processo

Civil, aplicáveis ao processo trabalhista por força do disposto no art.

855-A da CLT e determina a inclusão das sócias retirantes LUANA

DOS SANTOS NICHELE – CPF: 048.089879-02

(responsabilidade: até 09/10/2017), TAINARA DOS SANTOS -

CPF: 094.594.189-70 (responsabilidade: até 09/10/2017) e

REJANE MARIA BOEIRA DOS SANTOS - CPF 393.325.789 -15

(responsabilidade até 16/11/2016), no polo passivo desta

execução somente após a citação e constrições patrimoniais

infrutíferas em face do sócio atual ENIO VALTER FERREIRA DA

SILVA. Por ora, as sócias retirantes deverão ser mantidas na

condição de terceiras interessadas.

INTIMEM-SE as partes. A parte executada e o sócio Enio deverão

ser intimados por Edital LINS.

Decisão não sujeita a custas.

Aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória de Id 4daa496. Se

infrutífera, iniciem-se os atos constritivos em face de ENIO VALTER

FERREIRA DA SILVA (SISBAJUD, RENAJUD e CNIB). Observo

que já expedido Edital LINS no Id 2162987 (fl. 306).

Nada mais.

    CELIA REGINA MARCON LEINDORF

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000636-16.2023.5.09.0088
RECLAMANTE FERNANDA KIAPUCHINSKI

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURITIBA

PERITO DENISE REBECHI SCHULTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA KIAPUCHINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41ba455

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Exma. CELIA

REGINA MARCON LEINDORF, Juíza do Trabalho, em razão do

protocolo de Id.8ef2100.

Mariana Ferraz Teixeira Prota

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefere-se o pedido da parte Ré de produção de nova perícia,

considerando as inconsistências e equívocos apontados, vez que a

Sra. Perita, no item 6.13, ao que se refere em resposta ao quesito 3

formulado pela reclamada, é clara.

Com relação à questão da habitualidade ou não, vez que a parte ré

indaga se a reclamante trabalhava ou não trabalhava todos os dias

no interior de galerias e tanques que comprovadamente recebem
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resíduos de esgoto, esta não é uma questão objeto da prova

pericial, mas sim da prova oral colhida na audiência de instrução

realizada ao Id. 8ab0060.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CELIA REGINA MARCON LEINDORF

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001384-48.2023.5.09.0088
RECLAMANTE GUILHERME RIBEIRO DE OLIVEIRA

FEITOSA

ADVOGADO ODACYR CARLOS PRIGOL(OAB:
14451/PR)

RECLAMADO SIMPLES SOLUTIONS COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME RIBEIRO DE OLIVEIRA FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ato ordinatório:

Vista do documento juntado no corpo da petição de id a2b50b1,

pelo prazo de cinco dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO JOSE ROMEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001248-51.2023.5.09.0088
RECLAMANTE BEATRIZ MACHADO JANKOWSKI

ADVOGADO NAPOLEAO LYRIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 36974/PR)

RECLAMADO UNIMED CURITIBA - SOCIEDADE
COOPERATIVA DE MEDICOS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO ROBERTA ABAGGE SANTIAGO(OAB:
37005/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ MACHADO JANKOWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BEATRIZ MACHADO JANKOWSKI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada da certidão de Id. 6d4faaa.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARIANA FERRAZ TEIXEIRA PROTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001797-42.2015.5.09.0088
RECLAMANTE MOISES ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO GEOVANNI OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 59955/PR)

ADVOGADO ANTONIO NEIVA DE MACEDO
NETO(OAB: 55082/PR)

ADVOGADO ERICK GUILHERME ANONI
SCHUBERT(OAB: 83013/PR)

RECLAMADO RUBIA DE BARROS

RECLAMADO ONIX SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

PERITO MAURICIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCATEIA SEGURANCA E
MONITORAMENTO LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO SOUZA DE
MATOS(OAB: 44177/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCATEIA SEGURANCA E MONITORAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALCATEIA SEGURANCA E MONITORAMENTO

LTDA

INTIMAÇÃO

INTIMA-SE para ciência de decisão proferida nos autos - Id

0d21c94 - Decisão - sucessão empresarial (Ante o exposto, conclui-

se pela não caracterização da sucessão empresarial, e determina-

se a exclusão de ALCATEIA SEGURANCA E MONITORAMENTO

LTDA da condição de terceira interessada, pois pessoa jurídica

estranha à lide).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARILIA RAMALHO MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000598-04.2023.5.09.0088
RECLAMANTE ISABELLE AURELIANA GOMES

ADVOGADO PAMELA MARIA RAMOS
SIQUEIRA(OAB: 194586/MG)

RECLAMADO ALLEGA IMOVEIS LTDA

ADVOGADO RODRIGO CARRACO DA
SILVA(OAB: 41325/PR)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ALLEGA IMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ec01e1

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza desta

Vara do Trabalho, em razão da petição de id #id:2cc2ef8.

DECISÃO

Definitiva a execução, conforme certidão de #id:cc51e4d.

Ante a concordância da reclamada, HOMOLOGO os cálculos

(protocolo de #9f9b7d0), pois adequados ao julgado, dispensada a

manifestação da União, nos termos do artigo 1º da Portaria MF

582/13 e ofício nº 018/2014-GAB-PF-PR/PGF/AGU.

A fim de possibilitar a atualização dos cálculos e prosseguimento da

execução, intime-sea parte autora,para que, dentro do prazo de 30

dias, reapresente os cálculos, atualizados, no sistema

PJeCalc,juntando-os no formato “.PJC” aos autos PJe, na aba

“Cálculos do Processo” ou enviando o arquivo na extensão ",.PJC"

ao e-mail da Vara (vdt23@trt9.jus.br).

Após, elabore-se a conta geral de atualização, abatendo-se o valor

do depósito recursal de #id:74e2561 e as custas recolhidas

#id:ffdd1f4.

Cumprido o parágrafo anterior, intime-se a Ré (por intermédio de

seu procurador) para cumprimento voluntário da sentença, com o

pagamento dos valores devidos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de penhora de bens.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CELIA REGINA MARCON LEINDORF

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000848-37.2023.5.09.0088
REQUERENTE JEFERSON DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO ADELINO VENTURI JUNIOR(OAB:
27058/PR)

REQUERIDO COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1aabffa

proferido nos autos.

DESPACHO

Satisfeitos os requisitos legais, recebo os Embargos à Execução

apresentados sob Id d934923.

Intime-se o exequente para, no prazo de cinco dias, oferecer

resposta, querendo.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CELIA REGINA MARCON LEINDORF

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000848-37.2023.5.09.0088
REQUERENTE JEFERSON DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO ADELINO VENTURI JUNIOR(OAB:
27058/PR)

REQUERIDO COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DE OLIVEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1aabffa

proferido nos autos.

DESPACHO

Satisfeitos os requisitos legais, recebo os Embargos à Execução

apresentados sob Id d934923.

Intime-se o exequente para, no prazo de cinco dias, oferecer

resposta, querendo.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CELIA REGINA MARCON LEINDORF

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0000598-04.2023.5.09.0088
RECLAMANTE ISABELLE AURELIANA GOMES

ADVOGADO PAMELA MARIA RAMOS
SIQUEIRA(OAB: 194586/MG)

RECLAMADO ALLEGA IMOVEIS LTDA

ADVOGADO RODRIGO CARRACO DA
SILVA(OAB: 41325/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLE AURELIANA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ec01e1

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza desta

Vara do Trabalho, em razão da petição de id #id:2cc2ef8.

DECISÃO

Definitiva a execução, conforme certidão de #id:cc51e4d.

Ante a concordância da reclamada, HOMOLOGO os cálculos

(protocolo de #9f9b7d0), pois adequados ao julgado, dispensada a

manifestação da União, nos termos do artigo 1º da Portaria MF

582/13 e ofício nº 018/2014-GAB-PF-PR/PGF/AGU.

A fim de possibilitar a atualização dos cálculos e prosseguimento da

execução, intime-sea parte autora,para que, dentro do prazo de 30

dias, reapresente os cálculos, atualizados, no sistema

PJeCalc,juntando-os no formato “.PJC” aos autos PJe, na aba

“Cálculos do Processo” ou enviando o arquivo na extensão ",.PJC"

ao e-mail da Vara (vdt23@trt9.jus.br).

Após, elabore-se a conta geral de atualização, abatendo-se o valor

do depósito recursal de #id:74e2561 e as custas recolhidas

#id:ffdd1f4.

Cumprido o parágrafo anterior, intime-se a Ré (por intermédio de

seu procurador) para cumprimento voluntário da sentença, com o

pagamento dos valores devidos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de penhora de bens.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CELIA REGINA MARCON LEINDORF

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000352-13.2020.5.09.0088
RECLAMANTE THIAGO CHONG LORUSSO LAGOS

ADVOGADO ITAMAR LUIZ MONTEIRO
CORTES(OAB: 24691/PR)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS
GOMES(OAB: 74572/PR)

RECLAMADO PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A.

ADVOGADO BARBARA FOLHA
DALLAPICOLA(OAB: 63705/RS)

ADVOGADO LEONARDO JOSE ISERHARD
ZORATTO(OAB: 41464/RS)

ADVOGADO ALEXIA PEREIRA NETO MARTINS
DE OLIVEIRA(OAB: 121646/RS)

ADVOGADO LAURA MARACCI SPANHE DA
SILVA(OAB: 125785/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO CHONG LORUSSO LAGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70bf41b

proferida nos autos.

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o Recurso de Id

nº a34ec31.

Intime-se a parte contrária para, no prazo legal, apresentar

contrarrazões, querendo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao TRT da 9ª Região

para julgamento do recurso interposto.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CELIA REGINA MARCON LEINDORF

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000377-55.2022.5.09.0088
REQUERENTE MARILIA SCHAIDT KANIA

ADVOGADO JOSE ROBERTO ABAGGE
FILHO(OAB: 46843/PR)

ADVOGADO GUILHERME ASSAD DE LARA(OAB:
42373/PR)

REQUERIDO MARIA DE LOURDES CANZIANI

ADVOGADO ADRIANO NERY KUSTER(OAB:
30243/PR)

REQUERIDO ELAINE FRAGA CANZIANI

ADVOGADO ADRIANO NERY KUSTER(OAB:
30243/PR)

REQUERIDO JOSE ROBERTO FERNANDES
CANZIANI

ADVOGADO ADRIANO NERY KUSTER(OAB:
30243/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA SCHAIDT KANIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52fd59c

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

CERTIFICO que a intimação de Id bd190ef não foi apropriada pelo

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho para os advogados das

partes executadas, conforme se verifica no espelho de expedientes

de intimação do PJE abaixo.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Excelentíssima

Juíza do Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de

id:95effbc.

Marília Ramalho Marinho

Técnica Judiciária

DESPACHO

Trata-se de Cumprimento Provisório de Sentença, oriundo dos

autos 0000052-51.2020.5.09.0088.

Satisfeitos os requisitos legais, recebo os Embargos à Execução

apresentados sob Id 8a5597f.

Intime-se a parte exequente para, no prazo de cinco dias, oferecer

resposta, querendo.

Decorrido o prazo, intime-se o Contador para prestar os

esclarecimentos necessários, sem retificação dos cálculos, dentro

do prazo de dez dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CELIA REGINA MARCON LEINDORF

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000336-64.2017.5.09.0088
RECLAMANTE ELOIR GOMES CRISOSTOMO

ADVOGADO MARSAL JUNGLES DOS
SANTOS(OAB: 36577/PR)

RECLAMADO SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOIR GOMES CRISOSTOMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7a10fd

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Excelentíssima

Juíza do Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de

id:b103dd0.

Marília Ramalho Marinho

Técnica Judiciária

DECISÃO

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o Agravo de

Petição interposto pela parte executada.

Intime-se a parte contrária para, no prazo legal, apresentar

contrarrazões, querendo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao TRT da 9ª Região

para julgamento do recurso interposto.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CELIA REGINA MARCON LEINDORF

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001398-32.2023.5.09.0088
RECLAMANTE SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CASEMIRO LAPORTE
AMBROZEWICZ(OAB: 21712/PR)

ADVOGADO HYORRANA CANDIDO
RIBEIRO(OAB: 84743/PR)

RECLAMADO QUINTAL DO MONGE LTDA

ADVOGADO FABIANO BUZETTI MILANO(OAB:
26754/PR)

RECLAMADO GUS DINER COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ANTONIO ASSAD MANSUR
NETO(OAB: 39283/PR)

RECLAMADO LEANDRO KNOPFHOLZ

ADVOGADO FABIANO BUZETTI MILANO(OAB:
26754/PR)

ADVOGADO JAMES BILL DANTAS(OAB:
27512/PR)

RECLAMADO LINCOLN ANCIAES ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO ASSAD MANSUR
NETO(OAB: 39283/PR)

RECLAMADO FERRI & KORGUT RESTAURANTE E
BAR LTDA

RECLAMADO BAR E SORVETERIA STUART -
EIRELI

RECLAMADO PRISCILA KORGUT

RECLAMADO CARLO ALESSANDRO FERRI

TERCEIRO
INTERESSADO

IMOBILIARIA RAZAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALEH ADMINISTRACAO &
PARTICIPACOES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUS DINER COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

  - LEANDRO KNOPFHOLZ

  - LINCOLN ANCIAES ALMEIDA

  - QUINTAL DO MONGE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b9606a1

proferida nos autos.

Pretende a parte autora a inclusão da IMOBILIÁRIA RAZÃO LTDA e

SALEH ADMINISTRAÇÃO & PARTICIPAÇÕES S/A como

terceiros, assim como expedição de ofícios, bem como penhora de

ponto comercial e da marca Bar do Stuart desde 1904.

É o relatório.

Decide-se:

O NCPC no seu artigo 300 dispõe que:

“Art. 300 - A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1º - Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme

o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os

danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser

dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder

oferecê-la.

§ 2º - A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após

justificação prévia.

§ 3º - A tutela de urgência de natureza antecipada não será

concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da

decisão”.

Para o mestre Luiz Guilherme Marinoni:

“Quer se fundamente na urgência ou na evidência, a técnica

antecipatória sempre trabalha nos domínios da "probabilidade do

direito", bem como do "perigo de dano ou o risco ao resultado útil do

processo" (art. 300) e, nesse sentido, está comprometida com a

prevalência do direito provável ao longo do processo. Qualquer que

seja seu fundamento, a técnica antecipatória tem como pressuposto

a probabilidade do direito, isto é, de uma convicção judicial formada

a partir de uma cognição sumária das alegações das partes”.

O renomado doutrinador afirma que, em outras palavras, o

legislador ao dar preferência ao conceito de probabilidade do direito,

possibilitou ao juiz a concessão das "tutelas provisórias" com base

na cognição sumária, ora ouvindo apenas umas das partes ou então

fundado em quadros probatórios incompletos, dando àquele (juiz)

maior grau de convencimento para a provável concessão da

referida medida.

Assevera ainda que, o juízo para bem valorar a probabilidade do

direito, deve considerar também, o valor do bem jurídico ameaçado

ou violado, a dificuldade de o autor provar a sua alegação, a

credibilidade da alegação, de acordo com as regras de experiência

(art. 375) e a própria urgência alegada pelo autor.

Portanto, além da probabilidade das alegações, deve o juiz analisar

o contexto em que está inserido o pleito da tutela provisória.

Diante da documentação acostada tenho que merece acolhimento

parcial o pedido da parte autora, razão pela qual determino a

expedição de ofício à IMOBILIÁRIA RAZÃO LTDA e SALEH

ADMINISTRAÇÃO & PARTICIPAÇÕES S/A, nos endereços

informados às fls. 309 e 310, para que, no prazo de 10 dias,

apresentem contrato (s) de locação do imóvel onde funcionava o

primeiro réu, à Praça General Osório 427, Centro, Curitiba-Pr desde

2018, sob pena de multa diária que fixo em R$ 300,00, bem como

configuração de crime de descumprimento de ordem judicial.

Proceda à secretaria a inclusão destes no polo passivo como

terceiros interessados.

Quanto aos demais requerimentos, entendo que há necessidade de

maior dilação probatória, razão pela qual são rejeitados, sem

prejuízo de eventual reconsideração, se for o caso.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CELIA REGINA MARCON LEINDORF

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001398-32.2023.5.09.0088
RECLAMANTE SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CASEMIRO LAPORTE
AMBROZEWICZ(OAB: 21712/PR)

ADVOGADO HYORRANA CANDIDO
RIBEIRO(OAB: 84743/PR)

RECLAMADO QUINTAL DO MONGE LTDA

ADVOGADO FABIANO BUZETTI MILANO(OAB:
26754/PR)

RECLAMADO GUS DINER COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ANTONIO ASSAD MANSUR
NETO(OAB: 39283/PR)

RECLAMADO LEANDRO KNOPFHOLZ

ADVOGADO FABIANO BUZETTI MILANO(OAB:
26754/PR)

ADVOGADO JAMES BILL DANTAS(OAB:
27512/PR)

RECLAMADO LINCOLN ANCIAES ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO ASSAD MANSUR
NETO(OAB: 39283/PR)

RECLAMADO FERRI & KORGUT RESTAURANTE E
BAR LTDA

RECLAMADO BAR E SORVETERIA STUART -
EIRELI

RECLAMADO PRISCILA KORGUT

RECLAMADO CARLO ALESSANDRO FERRI

TERCEIRO
INTERESSADO

IMOBILIARIA RAZAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SALEH ADMINISTRACAO &
PARTICIPACOES S/A

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b9606a1

proferida nos autos.

Pretende a parte autora a inclusão da IMOBILIÁRIA RAZÃO LTDA e

SALEH ADMINISTRAÇÃO & PARTICIPAÇÕES S/A como

terceiros, assim como expedição de ofícios, bem como penhora de

ponto comercial e da marca Bar do Stuart desde 1904.

É o relatório.

Decide-se:

O NCPC no seu artigo 300 dispõe que:

“Art. 300 - A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1º - Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme

o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os

danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser

dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder

oferecê-la.

§ 2º - A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após

justificação prévia.

§ 3º - A tutela de urgência de natureza antecipada não será

concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da

decisão”.

Para o mestre Luiz Guilherme Marinoni:

“Quer se fundamente na urgência ou na evidência, a técnica

antecipatória sempre trabalha nos domínios da "probabilidade do

direito", bem como do "perigo de dano ou o risco ao resultado útil do

processo" (art. 300) e, nesse sentido, está comprometida com a

prevalência do direito provável ao longo do processo. Qualquer que

seja seu fundamento, a técnica antecipatória tem como pressuposto

a probabilidade do direito, isto é, de uma convicção judicial formada

a partir de uma cognição sumária das alegações das partes”.

O renomado doutrinador afirma que, em outras palavras, o

legislador ao dar preferência ao conceito de probabilidade do direito,

possibilitou ao juiz a concessão das "tutelas provisórias" com base

na cognição sumária, ora ouvindo apenas umas das partes ou então

fundado em quadros probatórios incompletos, dando àquele (juiz)

maior grau de convencimento para a provável concessão da

referida medida.

Assevera ainda que, o juízo para bem valorar a probabilidade do

direito, deve considerar também, o valor do bem jurídico ameaçado

ou violado, a dificuldade de o autor provar a sua alegação, a

credibilidade da alegação, de acordo com as regras de experiência

(art. 375) e a própria urgência alegada pelo autor.

Portanto, além da probabilidade das alegações, deve o juiz analisar

o contexto em que está inserido o pleito da tutela provisória.

Diante da documentação acostada tenho que merece acolhimento

parcial o pedido da parte autora, razão pela qual determino a

expedição de ofício à IMOBILIÁRIA RAZÃO LTDA e SALEH

ADMINISTRAÇÃO & PARTICIPAÇÕES S/A, nos endereços

informados às fls. 309 e 310, para que, no prazo de 10 dias,

apresentem contrato (s) de locação do imóvel onde funcionava o

primeiro réu, à Praça General Osório 427, Centro, Curitiba-Pr desde

2018, sob pena de multa diária que fixo em R$ 300,00, bem como

configuração de crime de descumprimento de ordem judicial.

Proceda à secretaria a inclusão destes no polo passivo como

terceiros interessados.

Quanto aos demais requerimentos, entendo que há necessidade de

maior dilação probatória, razão pela qual são rejeitados, sem

prejuízo de eventual reconsideração, se for o caso.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CELIA REGINA MARCON LEINDORF

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001083-82.2015.5.09.0088
RECLAMANTE MANOEL COSTA NETO

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE BARREIRO
PACHECO(OAB: 43018/PR)

RECLAMADO K CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA

ADVOGADO CASSIANO RICARDO REGIS(OAB:
29067/PR)

RECLAMADO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

PERITO EDSON LUIS DA SILVA MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL COSTA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40a23c4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Excelentíssima

Juíza do Trabalho desta Vara, em razão do retorno do autos do

CEJUSC - conciliação infrutífera.

Marília Ramalho Marinho

Técnica Judiciária

DESPACHO

INTIME-SE a parte exequente para, em 10 dias, informar se

recebeu os valores habilitados na recuperação judicial, conforme

certidão expedida em 11/11/2020.

No silêncio, voltem conclusos para sobrestamento dos autos pelo

período de 6 meses ou eventual manifestação da parte exequente.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    CELIA REGINA MARCON LEINDORF

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000027-33.2023.5.09.0088
RECLAMANTE CLAUDIA LUCIANA DA COSTA

ADVOGADO MICHEL COUTO RIBEIRO(OAB:
78837/PR)

ADVOGADO ANA MIRIAM DE CAMPOS
LISBOA(OAB: 77347/PR)

RECLAMADO A.C. NIELSEN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C. NIELSEN DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fad144

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Juíza do Trabalho em

razão da petição de #033402a.

LURDES PEREIRA KIELTYKA

DESPACHO

- Processo de conhecimento transitado em julgado, conforme

certidão de fl. 359,(ID 868c074).

- Considerando-se o disposto no artigo 878 da CLT, bem como o

requerimento expresso formulado pela parte Autora no protocolo ID.

033402a, ( f l .  362),  f ixo as seguintes diretr izes para o

prosseguimento:

1) Para elaboração dos cálculos de liquidação nomeio o Contador

JOSÉ LUIZ KACHEL, que deverá apresentá-los no prazo de 20,

(vinte), dias, utilizando os critérios determinados no Julgamento da

ADC 58 do STF, salvo se a sentença ou acórdão fixarem critérios

específicos sobre a aplicação de outro índice ou outra forma de

apuração dos juros.

2) Na sequência, juntados aos autos os cálculos, dê-se vista desses

às partes, pelo prazo comum de 8, (oito), dias.

3) No prazo supra referido, a parte entendendo seja o caso, deverá

apresentar impugnação aos cálculos, sob pena de preclusão, com

fundamento no art. 879, § 2º, da CLT, (redação dada pela Lei nº

13.467/2017).

4) Se houver impugnação dos cálculos por alguma das partes,

intime-se o(a) Contador(a) para manifestação e, constatada efetiva

incorreção, adequação no prazo de 10, (dez), dias.

5) A Procuradoria Federal, (União), deverá ser intimada para

manifestação sobre as contribuições sociais e fiscais, no prazo de

10, (dez), dias, sob pena de preclusão, apenas nos casos de

contribuições em valor superior a R$ 40.000,00 ou nos casos de

acidente de trabalho, independentemente do valor, em observância

ao art. 832, § 4º da CLT, bem como considerando os termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000027-33.2023.5.09.0088
RECLAMANTE CLAUDIA LUCIANA DA COSTA

ADVOGADO MICHEL COUTO RIBEIRO(OAB:
78837/PR)

ADVOGADO ANA MIRIAM DE CAMPOS
LISBOA(OAB: 77347/PR)

RECLAMADO A.C. NIELSEN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA LUCIANA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fad144

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Juíza do Trabalho em

razão da petição de #033402a.

LURDES PEREIRA KIELTYKA

DESPACHO

- Processo de conhecimento transitado em julgado, conforme

certidão de fl. 359,(ID 868c074).

- Considerando-se o disposto no artigo 878 da CLT, bem como o

requerimento expresso formulado pela parte Autora no protocolo ID.

033402a, ( f l .  362),  f ixo as seguintes diretr izes para o

prosseguimento:

1) Para elaboração dos cálculos de liquidação nomeio o Contador

JOSÉ LUIZ KACHEL, que deverá apresentá-los no prazo de 20,

(vinte), dias, utilizando os critérios determinados no Julgamento da

ADC 58 do STF, salvo se a sentença ou acórdão fixarem critérios

específicos sobre a aplicação de outro índice ou outra forma de

apuração dos juros.

2) Na sequência, juntados aos autos os cálculos, dê-se vista desses

às partes, pelo prazo comum de 8, (oito), dias.

3) No prazo supra referido, a parte entendendo seja o caso, deverá

apresentar impugnação aos cálculos, sob pena de preclusão, com

fundamento no art. 879, § 2º, da CLT, (redação dada pela Lei nº

13.467/2017).

4) Se houver impugnação dos cálculos por alguma das partes,

intime-se o(a) Contador(a) para manifestação e, constatada efetiva

incorreção, adequação no prazo de 10, (dez), dias.

5) A Procuradoria Federal, (União), deverá ser intimada para

manifestação sobre as contribuições sociais e fiscais, no prazo de

10, (dez), dias, sob pena de preclusão, apenas nos casos de

contribuições em valor superior a R$ 40.000,00 ou nos casos de

acidente de trabalho, independentemente do valor, em observância

ao art. 832, § 4º da CLT, bem como considerando os termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010975-78.2016.5.09.0088
RECLAMANTE FABRICIO METZEN

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA

ADVOGADO GIOVANNA PIRES MADER
SUNYE(OAB: 50570/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70e8c2c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Juíza do Trabalho em

razão da petição de #fa04998.

LURDES PEREIRA KIELTYKA

DESPACHO

Apresentados os cálculos pela parte autora, (#633cf30), dê-se vista

desses à parte executada, pelo prazo comum de 8, (oito), dias.

No prazo supra referido, a parte entendendo seja o caso, deverá

apresentar impugnação aos cálculos, sob pena de preclusão, com

fundamento no art. 879, § 2º, da CLT, (redação dada pela Lei nº

13.467/2017).

Após, venham os autos conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010975-78.2016.5.09.0088
RECLAMANTE FABRICIO METZEN

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA

ADVOGADO GIOVANNA PIRES MADER
SUNYE(OAB: 50570/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO METZEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70e8c2c
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Juíza do Trabalho em

razão da petição de #fa04998.

LURDES PEREIRA KIELTYKA

DESPACHO

Apresentados os cálculos pela parte autora, (#633cf30), dê-se vista

desses à parte executada, pelo prazo comum de 8, (oito), dias.

No prazo supra referido, a parte entendendo seja o caso, deverá

apresentar impugnação aos cálculos, sob pena de preclusão, com

fundamento no art. 879, § 2º, da CLT, (redação dada pela Lei nº

13.467/2017).

Após, venham os autos conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002009-92.2017.5.09.0088
RECLAMANTE JONATHAS DE SOUZA BATISTA

ADVOGADO APARECIDO SOARES
ANDRADE(OAB: 18176/PR)

ADVOGADO ROSALINA MUSTASSO
GARCIA(OAB: 27551/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAS DE SOUZA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5fd087

proferido nos autos.

DESPACHO

Satisfeitos os requisitos legais, recebo os Embargos à Execução

apresentados sob Id 54568bf.

Intime-se o exequente para, no prazo de cinco dias, oferecer

resposta, querendo.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000856-34.2011.5.09.0088
RECLAMANTE MARLENE DA LUZ AZEVEDO DA

SILVA

ADVOGADO JOSE NAZARENO GOULART(OAB:
10075/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR DE
PROT INFANCIA DR RAUL
CARNEIRO

ADVOGADO NAIRA VIEIRA NETO REGI(OAB:
13709/PR)

ADVOGADO THAINE MARA KOVALESKI(OAB:
75448/PR)

PERITO EDSON MARCELINO LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE DA LUZ AZEVEDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bd08be

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Juíza do Trabalho em

razão da petição de #id:01152e5.

Nicoli Beltramin Scheffer

Técnica Judiciária

DESPACHO

Satisfeitos os requisitos legais, recebo os Embargos à Execução.

Intime-se a parte Autora para, no prazo de cinco dias, oferecer

resposta, querendo.

Decorrido o prazo ora conferido à parte Autora, intime-se o

Contador para que se manifeste sobre os embargos à execução, no

prazo de 10, (dez), dias, sem refazimento dos cálculos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000941-68.2021.5.09.0088
RECLAMANTE LUCIANO DOS SANTOS FARIAS

ORHEL

ADVOGADO HENRY PADILHA SILVERIO(OAB:
54736/PR)

RECLAMADO RJ SOLUCOES EM TRADE E
PESSOAS EIRELI

ADVOGADO KAREN CARVALHO(OAB: 200221/SP)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

PERITO ADINAN DE SOUZA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - RJ SOLUCOES EM TRADE E PESSOAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d050fd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Juíza do Trabalho em

razão da petição de #06f91a5.

LURDES PEREIRA KIELTYKA

DESPACHO

- Processo de conhecimento transitado em julgado, conforme

certidão de fl. 794, (ID 4246d0f ).

- Considerando-se o disposto no artigo 878 da CLT, bem como o

requerimento expresso formulado pela parte Autora no protocolo

ID.06f91a5, (f l. 797), f ixo as seguintes diretrizes para o

prosseguimento:

1) Para elaboração dos cálculos de liquidação nomeio o Contador

RAFAEL LACERDA FEITOSA, que deverá apresentá-los no prazo

de 20, (vinte), dias, utilizando os critérios determinados no

Julgamento da ADC 58 do STF, salvo se a sentença ou acórdão

fixarem critérios específicos sobre a aplicação de outro índice ou

outra forma de apuração dos juros.

2) Na sequência, juntados aos autos os cálculos, dê-se vista desses

às partes, pelo prazo comum de 8, (oito), dias.

3) No prazo supra referido, a parte entendendo seja o caso, deverá

apresentar impugnação aos cálculos, sob pena de preclusão, com

fundamento no art. 879, § 2º, da CLT, (redação dada pela Lei nº

13.467/2017).

4) Se houver impugnação dos cálculos por alguma das partes,

intime-se o(a) Contador(a) para manifestação e, constatada efetiva

incorreção, adequação no prazo de 10, (dez), dias.

5) A Procuradoria Federal, (União), deverá ser intimada para

manifestação sobre as contribuições sociais e fiscais, no prazo de

10, (dez), dias, sob pena de preclusão, apenas nos casos de

contribuições em valor superior a R$ 40.000,00 ou nos casos de

acidente de trabalho, independentemente do valor, em observância

ao art. 832, § 4º da CLT, bem como considerando os termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000941-68.2021.5.09.0088
RECLAMANTE LUCIANO DOS SANTOS FARIAS

ORHEL

ADVOGADO HENRY PADILHA SILVERIO(OAB:
54736/PR)

RECLAMADO RJ SOLUCOES EM TRADE E
PESSOAS EIRELI

ADVOGADO KAREN CARVALHO(OAB: 200221/SP)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DOS SANTOS FARIAS ORHEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d050fd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Juíza do Trabalho em

razão da petição de #06f91a5.

LURDES PEREIRA KIELTYKA

DESPACHO

- Processo de conhecimento transitado em julgado, conforme

certidão de fl. 794, (ID 4246d0f ).

- Considerando-se o disposto no artigo 878 da CLT, bem como o

requerimento expresso formulado pela parte Autora no protocolo

ID.06f91a5, (f l. 797), f ixo as seguintes diretrizes para o

prosseguimento:

1) Para elaboração dos cálculos de liquidação nomeio o Contador

RAFAEL LACERDA FEITOSA, que deverá apresentá-los no prazo

de 20, (vinte), dias, utilizando os critérios determinados no

Julgamento da ADC 58 do STF, salvo se a sentença ou acórdão

fixarem critérios específicos sobre a aplicação de outro índice ou

outra forma de apuração dos juros.

2) Na sequência, juntados aos autos os cálculos, dê-se vista desses

às partes, pelo prazo comum de 8, (oito), dias.

3) No prazo supra referido, a parte entendendo seja o caso, deverá
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apresentar impugnação aos cálculos, sob pena de preclusão, com

fundamento no art. 879, § 2º, da CLT, (redação dada pela Lei nº

13.467/2017).

4) Se houver impugnação dos cálculos por alguma das partes,

intime-se o(a) Contador(a) para manifestação e, constatada efetiva

incorreção, adequação no prazo de 10, (dez), dias.

5) A Procuradoria Federal, (União), deverá ser intimada para

manifestação sobre as contribuições sociais e fiscais, no prazo de

10, (dez), dias, sob pena de preclusão, apenas nos casos de

contribuições em valor superior a R$ 40.000,00 ou nos casos de

acidente de trabalho, independentemente do valor, em observância

ao art. 832, § 4º da CLT, bem como considerando os termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000221-67.2022.5.09.0088
RECLAMANTE DANIEL DE SOUZA ESPIRITO

SANTO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO MOTORISTA ON-LINE SERVICOS
GERAIS EIRELI

ADVOGADO RODRIGO VILAS GAMA(OAB:
218017/SP)

RECLAMADO MERCADO ENVIOS SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO AKENATON DE BRITO
CAVALCANTE(OAB: 224522/SP)

RECLAMADO MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO AKENATON DE BRITO
CAVALCANTE(OAB: 224522/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO ENVIOS SERVICOS DE LOGISTICA LTDA.

  - MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA

  - MOTORISTA ON-LINE SERVICOS GERAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bf0946

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Juíza do Trabalho em

razão da petição de #id:fbae838.

Maria Laura Ghisi

Estagiária.

DESPACHO

Ante a divergência entre as partes, fixo as seguintes diretrizes para

o prosseguimento:

1) Para elaboração dos cálculos de liquidação nomeio o Contador

JOÃO MATIAS LOCK, que deverá apresentá-los no prazo de 20,

(vinte), dias, utilizando os critérios determinados no Julgamento da

ADC 58 do STF, salvo se a sentença ou acórdão fixarem critérios

específicos sobre a aplicação de outro índice ou outra forma de

apuração dos juros.

2) Na sequência, juntados aos autos os cálculos, dê-se vista desses

às partes, pelo prazo comum de 8, (oito), dias.

3) No prazo supra referido, a parte entendendo seja o caso, deverá

apresentar impugnação aos cálculos, sob pena de preclusão, com

fundamento no art. 879, § 2º, da CLT, (redação dada pela Lei nº

13.467/2017).

4) Havendo impugnação dos cálculos por alguma das partes, intime

-se o(a) Contador(a) para manifestação e, constatada efetiva

incorreção, adequação no prazo de 10, (dez), dias.

5) A Procuradoria Federal, (União), deverá ser intimada para

manifestação sobre as contribuições sociais e fiscais, no prazo de

10, (dez), dias, sob pena de preclusão, apenas nos casos de

contribuições em valor superior a R$ 40.000,00 ou nos casos de

acidente de trabalho, independentemente do valor, em observância

§ 4º do art. 832 da CLT, bem como considerando os termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000221-67.2022.5.09.0088
RECLAMANTE DANIEL DE SOUZA ESPIRITO

SANTO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO MOTORISTA ON-LINE SERVICOS
GERAIS EIRELI

ADVOGADO RODRIGO VILAS GAMA(OAB:
218017/SP)

RECLAMADO MERCADO ENVIOS SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO AKENATON DE BRITO
CAVALCANTE(OAB: 224522/SP)

RECLAMADO MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO AKENATON DE BRITO
CAVALCANTE(OAB: 224522/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE SOUZA ESPIRITO SANTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bf0946

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Juíza do Trabalho em

razão da petição de #id:fbae838.

Maria Laura Ghisi

Estagiária.

DESPACHO

Ante a divergência entre as partes, fixo as seguintes diretrizes para

o prosseguimento:

1) Para elaboração dos cálculos de liquidação nomeio o Contador

JOÃO MATIAS LOCK, que deverá apresentá-los no prazo de 20,

(vinte), dias, utilizando os critérios determinados no Julgamento da

ADC 58 do STF, salvo se a sentença ou acórdão fixarem critérios

específicos sobre a aplicação de outro índice ou outra forma de

apuração dos juros.

2) Na sequência, juntados aos autos os cálculos, dê-se vista desses

às partes, pelo prazo comum de 8, (oito), dias.

3) No prazo supra referido, a parte entendendo seja o caso, deverá

apresentar impugnação aos cálculos, sob pena de preclusão, com

fundamento no art. 879, § 2º, da CLT, (redação dada pela Lei nº

13.467/2017).

4) Havendo impugnação dos cálculos por alguma das partes, intime

-se o(a) Contador(a) para manifestação e, constatada efetiva

incorreção, adequação no prazo de 10, (dez), dias.

5) A Procuradoria Federal, (União), deverá ser intimada para

manifestação sobre as contribuições sociais e fiscais, no prazo de

10, (dez), dias, sob pena de preclusão, apenas nos casos de

contribuições em valor superior a R$ 40.000,00 ou nos casos de

acidente de trabalho, independentemente do valor, em observância

§ 4º do art. 832 da CLT, bem como considerando os termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000565-19.2020.5.09.0088
RECLAMANTE JAQUELINE KINAL

ADVOGADO LOUISE HASS SOARES JUSTO(OAB:
99458/PR)

ADVOGADO RICARDO KLAUS(OAB: 89442/PR)

RECLAMADO MFBL COMERCIO DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO ALINE SIQUEIRA BOMBONATO(OAB:
371518/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA TSIFLIDIS(OAB:
81259/PR)

ADVOGADO FERNANDO BARBUR
CARNEIRO(OAB: 61000/PR)

PERITO RAFAEL LACERDA FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MFBL COMERCIO DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e81bcb

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo transcorrido o prazo de quarenta e cinco dias a contar da

citação do executado e não tendo este adimplido a obrigação, nos

termos do artigo 883-A da CLT inclua-se a parte MFBL COMERCIO

DE CALCADOS LTDA, CNPJ: 25.429.207/0001-07, no Banco

Nacionalde Devedores Trabalhistas, conforme Lei 12.440, de 7 de

julho de 2011.

Proceda-se à inclusão do executado no serviço de proteção ao

crédito, por meio do convênio SerasaJud.

Ante o requerido pela parte autora em petição de Id ce06739, e

considerando-se que as declarações de Imposto de renda da

Pessoa Jurídica apresentam somente balanços financeiros, sem

dados patrimoniais, defiro somente a pesquisa em relação ao DOI,

(operação imobiliária, compra e venda de imóveis) e de ITR,

(propriedade rural), de bens da executada. Se inexistentes,

requisitem-se os respectivos documentos, por intermédio do

convênio INFOJUD.

Por RECOMENDAÇÃO da CORREGEDORIA REGIONAL nº 3, de

21 de maio de 2020, a inserção dos documentos obtidos pelo

Sistema INFOJUD nos autos deve se dar com sigilo e visibilidade

aos procuradores da parte autora.

Diligencie a Secretaria junto à Central Notarial de Serviços

Eletrônicos Compartilhados, (CENSEC). Proceda-se à pesquisa de

documentos junto à CENSEC, diligenciando a respeito da existência

de testamentos e escrituras públicas lavradas nos cartórios do

Brasil, bem como procurações, indícios de sócios ocultos, etc.

Considerando que já foi realizada a inclusão da executada na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1295
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Central Nacional De Indisponibilidade de Bens- CNIB, Id dd9c682,

nada a deferir quanto ao requerido.

Aguarde-se o prazo de 15 dias e junte-se aos autos a resposta

emitida pelo sistema CNIB.

Tendo em vista que o CNIB possui abrangência nacional, indefiro a

expedição de ofício à ARISP – Associação dos Registradores de

São Paulo, visto que o fim pretendido já está abrangido pela medida

da inclusão de indisponibilidade no sistema CNIB.

Demais medidas requeridas pela parte autora em petição de Id

ce06739 serão analisadas oportunamente, em caso de ineficácia

da garantia da execução com as medidas deferidas.

Ainda que a execução não se encontre totalmente garantida, intime-

se o executado, na pessoa de seu procurador, para os efeitos do

artigo 884 da CLT, esclarecendo que no caso de silêncio os valores

depositados na conta 4800119129757 do Banco do Brasil serão

liberados à parte autora.

Decorrido o prazo, liberem-se os valores à autora, intimando-a da

disponibilidade da guia.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000565-19.2020.5.09.0088
RECLAMANTE JAQUELINE KINAL

ADVOGADO LOUISE HASS SOARES JUSTO(OAB:
99458/PR)

ADVOGADO RICARDO KLAUS(OAB: 89442/PR)

RECLAMADO MFBL COMERCIO DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO ALINE SIQUEIRA BOMBONATO(OAB:
371518/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA TSIFLIDIS(OAB:
81259/PR)

ADVOGADO FERNANDO BARBUR
CARNEIRO(OAB: 61000/PR)

PERITO RAFAEL LACERDA FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE KINAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e81bcb

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo transcorrido o prazo de quarenta e cinco dias a contar da

citação do executado e não tendo este adimplido a obrigação, nos

termos do artigo 883-A da CLT inclua-se a parte MFBL COMERCIO

DE CALCADOS LTDA, CNPJ: 25.429.207/0001-07, no Banco

Nacionalde Devedores Trabalhistas, conforme Lei 12.440, de 7 de

julho de 2011.

Proceda-se à inclusão do executado no serviço de proteção ao

crédito, por meio do convênio SerasaJud.

Ante o requerido pela parte autora em petição de Id ce06739, e

considerando-se que as declarações de Imposto de renda da

Pessoa Jurídica apresentam somente balanços financeiros, sem

dados patrimoniais, defiro somente a pesquisa em relação ao DOI,

(operação imobiliária, compra e venda de imóveis) e de ITR,

(propriedade rural), de bens da executada. Se inexistentes,

requisitem-se os respectivos documentos, por intermédio do

convênio INFOJUD.

Por RECOMENDAÇÃO da CORREGEDORIA REGIONAL nº 3, de

21 de maio de 2020, a inserção dos documentos obtidos pelo

Sistema INFOJUD nos autos deve se dar com sigilo e visibilidade

aos procuradores da parte autora.

Diligencie a Secretaria junto à Central Notarial de Serviços

Eletrônicos Compartilhados, (CENSEC). Proceda-se à pesquisa de

documentos junto à CENSEC, diligenciando a respeito da existência

de testamentos e escrituras públicas lavradas nos cartórios do

Brasil, bem como procurações, indícios de sócios ocultos, etc.

Considerando que já foi realizada a inclusão da executada na

Central Nacional De Indisponibilidade de Bens- CNIB, Id dd9c682,

nada a deferir quanto ao requerido.

Aguarde-se o prazo de 15 dias e junte-se aos autos a resposta

emitida pelo sistema CNIB.

Tendo em vista que o CNIB possui abrangência nacional, indefiro a

expedição de ofício à ARISP – Associação dos Registradores de

São Paulo, visto que o fim pretendido já está abrangido pela medida

da inclusão de indisponibilidade no sistema CNIB.

Demais medidas requeridas pela parte autora em petição de Id

ce06739 serão analisadas oportunamente, em caso de ineficácia

da garantia da execução com as medidas deferidas.

Ainda que a execução não se encontre totalmente garantida, intime-

se o executado, na pessoa de seu procurador, para os efeitos do

artigo 884 da CLT, esclarecendo que no caso de silêncio os valores

depositados na conta 4800119129757 do Banco do Brasil serão

liberados à parte autora.

Decorrido o prazo, liberem-se os valores à autora, intimando-a da

disponibilidade da guia.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0000919-78.2019.5.09.0088
RECLAMANTE CRISTIANO SOUZA DA ROCHA

ADVOGADO NEUDI FERNANDES(OAB: 25051/PR)

RECLAMADO PRO EVENTOS NEGOCIOS E
PROMOCOES EIRELI

ADVOGADO ADRIANO CARLOS SOUZA
VALE(OAB: 31379/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO EVENTOS NEGOCIOS E PROMOCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f7d87c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte ré para ter ciência da Certidão de Id 60283da e

para que, no prazo de 15 dias, proceda ao depósito do saldo

devedor apurado, de R$ 505,74.

Depositado o valor, recolha-se a título de custas judiciais, conforme

planilha de Id c3a2be8, e voltem conclusos para a extinção da

execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011961-32.2016.5.09.0088
RECLAMANTE VALDEMIR PEDRO FAVARIN

ADVOGADO ARNOLDO DA SILVA FILHO(OAB:
25720/PR)

RECLAMADO ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO CARLOS SEIDELER FILHO

PERITO RAFAEL LACERDA FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELECTROLUX DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ccd96d

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que no dia 04/03/2024 expirou, "in albis", o prazo de

oito dias, para a parte ré se manifestar a respeito dos cálculos de

liquidação de sentença elaborados pelo contador do Juízo, razão

pela qual faço os presentes autos conclusos à Excelentíssima Juíza

do Trabalho.

LURDES PEREIRA KIELTYKA

DECISÃO

Definitiva a execução, conforme certidão de fl.871.

Ausente impugnação, (certidão supra) e ante a concordância da

parte autora, HOMOLOGO os cálculos protocolo de #id:2d30e87,

pois adequados ao julgado, dispensada a manifestação da União,

nos termos do artigo 1º da Portaria MF 582/13 e ofício nº 018/2014-

GAB-PF-PR/PGF/AGU.

Fixo os honorários do Contador em R$ 1.700,00, levando-se em

conta a complexidade dos cálculos, o tempo despendido e o zelo do

profissional, a serem suportados pela parte passiva.

Elabore-se a conta geral de atualização, abatendo-se o valor do

depósito recursal e as custas recolhidas #id:14ed2d9.

Após o cumprimento do parágrafo anterior, intime-se a Ré, (por

intermédio de seu procurador), para cumprimento voluntário da

sentença, com o pagamento dos valores devidos, no prazo de 15,

(quinze), dias, sob pena de penhora de bens.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000919-78.2019.5.09.0088
RECLAMANTE CRISTIANO SOUZA DA ROCHA

ADVOGADO NEUDI FERNANDES(OAB: 25051/PR)

RECLAMADO PRO EVENTOS NEGOCIOS E
PROMOCOES EIRELI

ADVOGADO ADRIANO CARLOS SOUZA
VALE(OAB: 31379/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO SOUZA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f7d87c

proferido nos autos.
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DESPACHO

Intime-se a parte ré para ter ciência da Certidão de Id 60283da e

para que, no prazo de 15 dias, proceda ao depósito do saldo

devedor apurado, de R$ 505,74.

Depositado o valor, recolha-se a título de custas judiciais, conforme

planilha de Id c3a2be8, e voltem conclusos para a extinção da

execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011961-32.2016.5.09.0088
RECLAMANTE VALDEMIR PEDRO FAVARIN

ADVOGADO ARNOLDO DA SILVA FILHO(OAB:
25720/PR)

RECLAMADO ELECTROLUX DO BRASIL S/A

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO CARLOS SEIDELER FILHO

PERITO RAFAEL LACERDA FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR PEDRO FAVARIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ccd96d

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que no dia 04/03/2024 expirou, "in albis", o prazo de

oito dias, para a parte ré se manifestar a respeito dos cálculos de

liquidação de sentença elaborados pelo contador do Juízo, razão

pela qual faço os presentes autos conclusos à Excelentíssima Juíza

do Trabalho.

LURDES PEREIRA KIELTYKA

DECISÃO

Definitiva a execução, conforme certidão de fl.871.

Ausente impugnação, (certidão supra) e ante a concordância da

parte autora, HOMOLOGO os cálculos protocolo de #id:2d30e87,

pois adequados ao julgado, dispensada a manifestação da União,

nos termos do artigo 1º da Portaria MF 582/13 e ofício nº 018/2014-

GAB-PF-PR/PGF/AGU.

Fixo os honorários do Contador em R$ 1.700,00, levando-se em

conta a complexidade dos cálculos, o tempo despendido e o zelo do

profissional, a serem suportados pela parte passiva.

Elabore-se a conta geral de atualização, abatendo-se o valor do

depósito recursal e as custas recolhidas #id:14ed2d9.

Após o cumprimento do parágrafo anterior, intime-se a Ré, (por

intermédio de seu procurador), para cumprimento voluntário da

sentença, com o pagamento dos valores devidos, no prazo de 15,

(quinze), dias, sob pena de penhora de bens.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000711-65.2017.5.09.0088
RECLAMANTE ANDRE SIMAO LOPES

ADVOGADO HENRIQUE DA SILVA LIMA(OAB:
9979/MS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO MICHELLE PEREIRA BECKER

PERITO CARLOS SEIDELER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE SIMAO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 223aa5a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Juíza do Trabalho em

razão da petição de #id:543ee50.

Maria Laura Ghisi

DESPACHO

- Processo de conhecimento transitado em julgado, conforme

certidão de #id:80096dd

- Considerando-se o disposto no artigo 878 da CLT, bem como o

requerimento expresso formulado pela parte Autora no protocolo

#id:543ee50, fixo as seguintes diretrizes para o prosseguimento:

1) Para elaboração dos cálculos de liquidação nomeio o Contador

MIGUEL ANTONIO MINIELLO, que deverá apresentá-los no prazo

de 20, (vinte), dias, utilizando os critérios determinados no

Julgamento da ADC 58 do STF, salvo se a sentença ou acórdão

fixarem critérios específicos sobre a aplicação de outro índice ou

outra forma de apuração dos juros.

2) Na sequência, juntados aos autos os cálculos, dê-se vista desses
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às partes, pelo prazo comum de 8, (oito), dias.

3) No prazo supra referido, a parte entendendo seja o caso, deverá

apresentar impugnação aos cálculos, sob pena de preclusão, com

fundamento no art. 879, § 2º, da CLT, (redação dada pela Lei nº

13.467/2017).

4) Havendo impugnação dos cálculos por alguma das partes, intime

-se o(a) Contador(a) para manifestação e, constatada efetiva

incorreção, adequação no prazo de 10, (dez), dias.

5) A Procuradoria Federal, (União), deverá ser intimada para

manifestação sobre as contribuições sociais e fiscais, no prazo de

10, (dez), dias, sob pena de preclusão, apenas nos casos de

contribuições em valor superior a R$ 40.000,00 ou nos casos de

acidente de trabalho, independentemente do valor, em observância

§ 4º do art. 832 da CLT, bem como considerando os termos da

PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE

2023.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000505-17.2018.5.09.0088
RECLAMANTE BELMIRO PEREIRA

ADVOGADO EUSTAQUIO MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 46464/PR)

RECLAMADO DORIA PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE MACEDO
RAMOS(OAB: 24537/PR)

RECLAMADO DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE MACEDO
RAMOS(OAB: 24537/PR)

RECLAMADO DCR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA SPE

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE MACEDO
RAMOS(OAB: 24537/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DCR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA SPE

  - DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA

  - DORIA PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5293223

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo transcorrido o prazo de quarenta e cinco dias a contar da

citação do executado e não tendo este adimplido a obrigação, nos

termos do artigo 883-A da CLT inclua-se a parte DORIA

CONSTRUCOES CIVIS LTDA, CNPJ: 79.143.970/0001-04 no

Banco Nacionalde Devedores Trabalhistas, conforme Lei 12.440,

de 7 de julho de 2011.

Em requerimento de fl. 385/386, de 08/05/2020, a parte autora

requereu a inclusão das empresas DCR Empreendimentos

Imobiliários Ltda. SPE, (18.252.955/0001-00 e 18.252.955/0002-82)

e Doria Participações Societárias Ltda., (CNPJ 10.428.721/0001-

50), no polo passivo, ante a alegada existência de grupo

econômico.

Considerando a citação das referidas empresas, (IDs fcbced6 e

ee4c357) e a resposta juntada sob Id d3846ea em 10/07/2020, na

qual a ré DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA e as empresas DCR

Empreendimentos Imobiliários Ltda. SPE e Doria Participações

Societárias Ltda se manifestaram pela inclusão destas duas últimas

empresas no polo passivo, mantenho a inclusão de DCR

Empreendimentos Imobiliários Ltda. SPE e Doria Participações

Societárias Ltda. no polo passivo da ação.

D ê - s e  c i ê n c i a  d a  p r e s e n t e  D e c i s ã o  à s  r é s  D C R

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA SPE e DORIA

PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA intimando-as para

pagamento no prazo de 15 dias, na pessoa de seu procurador

constituído nos autos, sob pena de penhora de valores.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000505-17.2018.5.09.0088
RECLAMANTE BELMIRO PEREIRA

ADVOGADO EUSTAQUIO MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 46464/PR)

RECLAMADO DORIA PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE MACEDO
RAMOS(OAB: 24537/PR)

RECLAMADO DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE MACEDO
RAMOS(OAB: 24537/PR)

RECLAMADO DCR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA SPE

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE MACEDO
RAMOS(OAB: 24537/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELMIRO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5293223

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo transcorrido o prazo de quarenta e cinco dias a contar da

citação do executado e não tendo este adimplido a obrigação, nos

termos do artigo 883-A da CLT inclua-se a parte DORIA

CONSTRUCOES CIVIS LTDA, CNPJ: 79.143.970/0001-04 no

Banco Nacionalde Devedores Trabalhistas, conforme Lei 12.440,

de 7 de julho de 2011.

Em requerimento de fl. 385/386, de 08/05/2020, a parte autora

requereu a inclusão das empresas DCR Empreendimentos

Imobiliários Ltda. SPE, (18.252.955/0001-00 e 18.252.955/0002-82)

e Doria Participações Societárias Ltda., (CNPJ 10.428.721/0001-

50), no polo passivo, ante a alegada existência de grupo

econômico.

Considerando a citação das referidas empresas, (IDs fcbced6 e

ee4c357) e a resposta juntada sob Id d3846ea em 10/07/2020, na

qual a ré DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA e as empresas DCR

Empreendimentos Imobiliários Ltda. SPE e Doria Participações

Societárias Ltda se manifestaram pela inclusão destas duas últimas

empresas no polo passivo, mantenho a inclusão de DCR

Empreendimentos Imobiliários Ltda. SPE e Doria Participações

Societárias Ltda. no polo passivo da ação.

D ê - s e  c i ê n c i a  d a  p r e s e n t e  D e c i s ã o  à s  r é s  D C R

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA SPE e DORIA

PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA intimando-as para

pagamento no prazo de 15 dias, na pessoa de seu procurador

constituído nos autos, sob pena de penhora de valores.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000782-09.2013.5.09.0088
RECLAMANTE SIRLENE FERNANDES ARROYO

ADVOGADO MARCELO CRISSANTO
MALLIN(OAB: 17689/PR)

ADVOGADO LUIS CARLOS BARRETO(OAB:
17609/PR)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA(OAB:
17638/PR)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE LOWEN

ADVOGADO ELIZABETH BEZERRA LOPES
MURAKAMI(OAB: 30563/PR)

RECLAMADO LISE LOTTI WIBE LOWEN

ADVOGADO ELIZABETH BEZERRA LOPES
MURAKAMI(OAB: 30563/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA SCHRODER WIBE

ADVOGADO PAULO ADRIANI DOS SANTOS(OAB:
128759/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLENE FERNANDES ARROYO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SIRLENE FERNANDES ARROYO

INTIMAÇÃO

INTIMA-SE para vista das diligências realizadas e para, no prazo de

30 (trinta) dias, indicar bens passíveis de penhora ou informar como

pretende dar prosseguimento à execução, sob pena do disposto no

artigo 11-A e parágrafos da CLT (redação dada pela Lei 13.467, de

13-7-2017).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

MARILIA RAMALHO MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000311-80.2019.5.09.0088
RECLAMANTE FERNANDO FARIA DE MIRANDA

ADVOGADO ELIANE THEREZINHA MACHADO DE
SOUZA(OAB: 16581/PR)

ADVOGADO OSWALDO CASAROTTI
JUNIOR(OAB: 32684/PR)

ADVOGADO VALDIR NUNES PALMEIRA(OAB:
29393/PR)

ADVOGADO FERNANDA DE CASSIA
ROCHA(OAB: 37126/PR)

RECLAMADO OBJETO ATUAL COMERCIO DE
PRESENTES FINOS - EIRELI

ADVOGADO PABLO VIANNA ROLAND(OAB:
77700/PR)

ADVOGADO ARIEL MEDEIROS GRACIA
VIANNA(OAB: 89299/PR)

RECLAMADO VITORIA COMERCIO DE
PRESENTES FINOS EIRELI

ADVOGADO PABLO VIANNA ROLAND(OAB:
77700/PR)

ADVOGADO ARIEL MEDEIROS GRACIA
VIANNA(OAB: 89299/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETO ATUAL COMERCIO DE PRESENTES FINOS - EIRELI

  - VITORIA COMERCIO DE PRESENTES FINOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5172d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Excelentíssima

Juíza do Trabalho desta Vara, em razão de cumprimento integral do

acordo.

Marília Ramalho Marinho

Técnica Judiciária

SENTENÇA DE ENCERRAMENTO DE EXECUÇÃO

Trata-se de acordo homologado em 30/08/2023, conforme Ata de

Audiência de Id 5704cad, fls. 468/470 e a parte executada

comprova depósito para pagamento de contribuição previdenciária e

honorários de contador, (protocolo de Id c6dce1f), requerendo a

extinção do feito.

LIBERE-SE o depósito de Id Id 36396e3, (R$ 1.165,00), para

pagamento do contador JOÃO MATIAS LOCH e o depósito de Id

6cab4f1, (R$ 389,00), recolha-se a título de contribuição

previdenciária.

Diante do pagamento integral da execução, julgo extinta a execução

nos termos do art. 924, II do CPC.

Desnecessária a manifestação da Procuradoria-Geral Federal, nos

termos da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07.07.2023.

Dê-se baixa nas constrições RENAJUD, (fl. 418) e CNIB, (fl. 425).

Após, com o zeramento das contas judiciais e procedidos os

recolhimentos, registre-se no controle de pagamento os valores

pagos e remetam-se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO, devendo

a Secretaria proceder à conferência e certificar quanto à ausência

de pendências.

INTIMEM-SE.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000311-80.2019.5.09.0088
RECLAMANTE FERNANDO FARIA DE MIRANDA

ADVOGADO ELIANE THEREZINHA MACHADO DE
SOUZA(OAB: 16581/PR)

ADVOGADO OSWALDO CASAROTTI
JUNIOR(OAB: 32684/PR)

ADVOGADO VALDIR NUNES PALMEIRA(OAB:
29393/PR)

ADVOGADO FERNANDA DE CASSIA
ROCHA(OAB: 37126/PR)

RECLAMADO OBJETO ATUAL COMERCIO DE
PRESENTES FINOS - EIRELI

ADVOGADO PABLO VIANNA ROLAND(OAB:
77700/PR)

ADVOGADO ARIEL MEDEIROS GRACIA
VIANNA(OAB: 89299/PR)

RECLAMADO VITORIA COMERCIO DE
PRESENTES FINOS EIRELI

ADVOGADO PABLO VIANNA ROLAND(OAB:
77700/PR)

ADVOGADO ARIEL MEDEIROS GRACIA
VIANNA(OAB: 89299/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FARIA DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5172d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Excelentíssima

Juíza do Trabalho desta Vara, em razão de cumprimento integral do

acordo.

Marília Ramalho Marinho

Técnica Judiciária

SENTENÇA DE ENCERRAMENTO DE EXECUÇÃO

Trata-se de acordo homologado em 30/08/2023, conforme Ata de

Audiência de Id 5704cad, fls. 468/470 e a parte executada

comprova depósito para pagamento de contribuição previdenciária e

honorários de contador, (protocolo de Id c6dce1f), requerendo a

extinção do feito.

LIBERE-SE o depósito de Id Id 36396e3, (R$ 1.165,00), para

pagamento do contador JOÃO MATIAS LOCH e o depósito de Id

6cab4f1, (R$ 389,00), recolha-se a título de contribuição

previdenciária.

Diante do pagamento integral da execução, julgo extinta a execução

nos termos do art. 924, II do CPC.

Desnecessária a manifestação da Procuradoria-Geral Federal, nos

termos da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07.07.2023.

Dê-se baixa nas constrições RENAJUD, (fl. 418) e CNIB, (fl. 425).

Após, com o zeramento das contas judiciais e procedidos os

recolhimentos, registre-se no controle de pagamento os valores

pagos e remetam-se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO, devendo

a Secretaria proceder à conferência e certificar quanto à ausência

de pendências.

INTIMEM-SE.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0000083-66.2023.5.09.0088
RECLAMANTE ROBERTO APARECIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

RECLAMADO ELETROFRIO REFRIGERACAO
LTDA.

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

PERITO FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA
MARCONDES

PERITO RUDDY CESAR FACCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROFRIO REFRIGERACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f120e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam as partes intimadas da designação da perícia e para

providenciarem os documentos solicitados pela perita, tudo

conforme os termos da petição de ID fddbdba.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000083-66.2023.5.09.0088
RECLAMANTE ROBERTO APARECIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

RECLAMADO ELETROFRIO REFRIGERACAO
LTDA.

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

PERITO FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA
MARCONDES

PERITO RUDDY CESAR FACCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO APARECIDO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f120e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam as partes intimadas da designação da perícia e para

providenciarem os documentos solicitados pela perita, tudo

conforme os termos da petição de ID fddbdba.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0000007-08.2024.5.09.0088
AUTOR SINDICATO EMPREG EMPRESAS

SEG VIGILANCIA, TRANS VALORES
SEG PESSOAL ORGANICA ESC
ARMADA AG TATICO E MONIT
CURSO FORM ESP VIGI E SIMIL DE
CURITIBA E RE

ADVOGADO KAREN BATISTA JARDIM(OAB:
82117/PR)

RÉU EQUIP SEG INTELIGENCIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUIP SEG INTELIGENCIA EM SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c8fda0

proferido nos autos.

DESPACHO

A 1ª reclamada alega a ocorrência de litispendência entre a

presente demanda e os seguintes processos:

DIOU JUNIOR MASSANEIRO REZENDE - 0001373-

73.2023.5.09.0652;

•

ELIESIO JOSE DE CHAVES - 0000522-02.2023.5.09.0016;•

JEFFERSON DE OLIVEIRA - 0001261-29.2023.5.09.0095;•

JOÃO BATISTA DO CARMO - 0000082-41.2023.5.09.0651.•

A 2ª Reclamada alega a ocorrência de litispendência entre a

presente demanda eo processo 0000088-40.2024.5.09.0028.

I) Mesmo que a preliminar apresentada pela 1ª Reclamada seja

acolhida, o processo seguirá em relação aos demais substituídos.

Dessa forma, a preliminar será analisada na sentença.

II) Quanto à preliminar apresentada pela 2ª Reclamada, à luz das

disposições dos artigos 59 e 240 do CPC e considerando que o

referido processo foi ajuizado e a citação ocorreram posteriormente

a este, por ora, rejeita-se a preliminar, cujo teor em si também será

analisado em sentença.

Intimem-se as partes e aguarde-se a audiência designada.
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CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0000007-08.2024.5.09.0088
AUTOR SINDICATO EMPREG EMPRESAS

SEG VIGILANCIA, TRANS VALORES
SEG PESSOAL ORGANICA ESC
ARMADA AG TATICO E MONIT
CURSO FORM ESP VIGI E SIMIL DE
CURITIBA E RE

ADVOGADO KAREN BATISTA JARDIM(OAB:
82117/PR)

RÉU EQUIP SEG INTELIGENCIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO EMPREG EMPRESAS SEG VIGILANCIA, TRANS
VALORES SEG PESSOAL ORGANICA ESC ARMADA AG
TATICO E MONIT CURSO FORM ESP VIGI E SIMIL DE
CURITIBA E RE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c8fda0

proferido nos autos.

DESPACHO

A 1ª reclamada alega a ocorrência de litispendência entre a

presente demanda e os seguintes processos:

DIOU JUNIOR MASSANEIRO REZENDE - 0001373-

73.2023.5.09.0652;

•

ELIESIO JOSE DE CHAVES - 0000522-02.2023.5.09.0016;•

JEFFERSON DE OLIVEIRA - 0001261-29.2023.5.09.0095;•

JOÃO BATISTA DO CARMO - 0000082-41.2023.5.09.0651.•

A 2ª Reclamada alega a ocorrência de litispendência entre a

presente demanda eo processo 0000088-40.2024.5.09.0028.

I) Mesmo que a preliminar apresentada pela 1ª Reclamada seja

acolhida, o processo seguirá em relação aos demais substituídos.

Dessa forma, a preliminar será analisada na sentença.

II) Quanto à preliminar apresentada pela 2ª Reclamada, à luz das

disposições dos artigos 59 e 240 do CPC e considerando que o

referido processo foi ajuizado e a citação ocorreram posteriormente

a este, por ora, rejeita-se a preliminar, cujo teor em si também será

analisado em sentença.

Intimem-se as partes e aguarde-se a audiência designada.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000248-79.2024.5.09.0088
RECLAMANTE GILZEMAR CORDEIRO

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

RECLAMADO KOTAR CONSTRUCOES EM ACO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILZEMAR CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb98776

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza desta

Vara do Trabalho, em razão do protocolo de #id:74152e5.

Eduarda Nogueira Wallau

Analista Judiciária

DESPACHO

1. Recebo a emenda à inicial de #id:74152e5. Retifique-se a

autuação quanto ao valor da causa, servindo o presente

despacho como certidão de retificação.

2. Considerando o ACORDO DE COOPERAÇÃO firmado por esta

unidade com o Centro de Conciliação de 1º Grau de Curitiba -

CEJUSC-JT-CURITIBA, em plena conformidade com a PORTARIA

CEJUSC-JT-CURITIBA nº 1/2023, datada de 23 de agosto de 2023,

determino o envio dos autos ao CEJUSC para a devida marcação

da audiência inicial.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0000264-19.2024.5.09.0028
EMBARGANTE LEONELIO RIGO

ADVOGADO LORENZO MASCARELLO
MASSARO(OAB: 115656/PR)

ADVOGADO SILVIA REGINA MASCARELLO
MASSARO(OAB: 20634/PR)

ADVOGADO EDSON LUIZ MASSARO(OAB:
20633/PR)
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EMBARGADO SINDICATO DO COMERCIO
VAREJISTA DE COMBUST., DER. DE
PETROLEO, GAS NAT.,
BIOCOMBUSTIVEIS E LJS DE
CONVENIENCIA DO ESTADO DO PR
- PARANAPETRO

ADVOGADO PATRICIA KUBASKI DE
ARAUJO(OAB: 20813/PR)

ADVOGADO TATIANA GOMES MAZUCATTO
ALMEIDA(OAB: 39295/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE COMBUST.,
DER. DE PETROLEO, GAS NAT., BIOCOMBUSTIVEIS E LJS DE
CONVENIENCIA DO ESTADO DO PR - PARANAPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d917ba6

proferido nos autos.

DESPAHCO

I) Reconheço a dependência em face da conexão com o processo

0002099-03.2017.5.09.0088 , nos termos dos artigos 54, 55 e 286,

I, combinados com os arts. 55, § 1º e 58 do Código de Processo

Civil.

II) Pretende a parte embargante a concessão de antecipação dos

efeitos da tutela, nos seguintes termos: "Liminarmente, em face da

prova documental já referida, que basta, quantum satis, para provar

a condição de senhor proprietário e possuidor, determine-se desde

logo a manutenção da posse e a suspensão dos atos constritivos

sobre o Lote 16-A, de matrícula 63.455 inscrita no 3º Serviço de

Registro de Imóveis da Comarca de Cascavel, Paraná,

desconstituindo a ordem de indisponibilidade (AV-04) junto ao

sistema CNIB sobre o referido imóvel, com a finalidade de que o

Embargante possa averbar a sentença de adjudicação em seu

favor, proferida junto aos autos sob o nº 0029816-

11.2021.8.16.0021, que tramitou na 1ª Vara Cível de Cascavel/PR,

conforme sentença em anexo (doc. nº 23)."

A intimação à parte adversa em prazo exíguo de tempo não

acarretará prejuízo à parte embargante.

Portanto, determina-se a intimação do embargado para que, em

um prazo de 5 dias, se manifeste a respeito do pedido de

antecipação de tutela.

No decorrer do prazo, independentemente de haver ou não

manifestação, os autos devem ser encaminhados para análise

e deliberação.

III) Processem-se os embargos, notificando-se o(a) embargado(a),

por intermédio de seus procuradores dos autos principais, para

apresentar defesa no prazo de 15 dias, (art. 679 do CPC), e para a

regularização de sua representação processual.

Com fulcro no art. 678 do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária, determina-se a suspensão do andamento do processo

principal no que diz respeito ao bem que é objeto dos atuais

embargos de terceiro, a saber: imóvel de matrícula 63.455 inscrita

no 3º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Cascavel,

Paraná, até a prolação da decisão final a respeito destes.

Certifique-se nos autos principais o ajuizamento dos presentes

Embargos de Terceiro, servindo este despacho como certidão para

tal fim.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000274-77.2024.5.09.0088
RECLAMANTE EDSON DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL MORENO PORTELLA(OAB:
32296/PR)

RECLAMADO PK CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURITIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9c9acc

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza desta

Vara do Trabalho, em razão do ajuizamento da ação.

Eduarda Nogueira Wallau

Analista Judiciária

DESPACHO

1. De início, sendo o MUNICIPIO DE CURITIBA parte ré nos

presentes autos e considerando que estão excluídas do

procedimento sumaríssimo as demandas em que é parte a

Administração Pública direta, autárquica e fundacional, (CLT, art.

852-A, parágrafo único), proceda a Secretaria à retificação da

autuação com a conversão do rito sumaríssimo para o rito ordinário,

servindo o presente despacho como certidão de cumprimento da

referida determinação.

2. Considerando o ACORDO DE COOPERAÇÃO firmado por esta
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unidade com o Centro de Conciliação de 1º Grau de Curitiba -

CEJUSC-JT-CURITIBA, em plena conformidade com a PORTARIA

CEJUSC-JT-CURITIBA nº 1/2023, datada de 23 de agosto de 2023,

determino o envio dos autos ao CEJUSC para a devida marcação

da audiência inicial.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001560-13.2012.5.09.0088
RECLAMANTE VILSON TOSO

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5877c4d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Juíza do Trabalho em

razão da petição de #id:a7e2efd.

Nicoli Beltramin Scheffer

Técnica Judiciária

DESPACHO

INTIME-SE a executada para que informe, no prazo de 5, (cinco),

d ias,  se procederá ao pagamento parcelado do saldo

remanescente, conforme previsto no plano de recuperação judicial,

sendo que no silêncio serão expedidas as certidões de habilitação

de crédito em favor dos credores.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0000264-19.2024.5.09.0028
EMBARGANTE LEONELIO RIGO

ADVOGADO LORENZO MASCARELLO
MASSARO(OAB: 115656/PR)

ADVOGADO SILVIA REGINA MASCARELLO
MASSARO(OAB: 20634/PR)

ADVOGADO EDSON LUIZ MASSARO(OAB:
20633/PR)

EMBARGADO SINDICATO DO COMERCIO
VAREJISTA DE COMBUST., DER. DE
PETROLEO, GAS NAT.,
BIOCOMBUSTIVEIS E LJS DE
CONVENIENCIA DO ESTADO DO PR
- PARANAPETRO

ADVOGADO PATRICIA KUBASKI DE
ARAUJO(OAB: 20813/PR)

ADVOGADO TATIANA GOMES MAZUCATTO
ALMEIDA(OAB: 39295/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONELIO RIGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d917ba6

proferido nos autos.

DESPAHCO

I) Reconheço a dependência em face da conexão com o processo

0002099-03.2017.5.09.0088 , nos termos dos artigos 54, 55 e 286,

I, combinados com os arts. 55, § 1º e 58 do Código de Processo

Civil.

II) Pretende a parte embargante a concessão de antecipação dos

efeitos da tutela, nos seguintes termos: "Liminarmente, em face da

prova documental já referida, que basta, quantum satis, para provar

a condição de senhor proprietário e possuidor, determine-se desde

logo a manutenção da posse e a suspensão dos atos constritivos

sobre o Lote 16-A, de matrícula 63.455 inscrita no 3º Serviço de

Registro de Imóveis da Comarca de Cascavel, Paraná,

desconstituindo a ordem de indisponibilidade (AV-04) junto ao

sistema CNIB sobre o referido imóvel, com a finalidade de que o

Embargante possa averbar a sentença de adjudicação em seu

favor, proferida junto aos autos sob o nº 0029816-

11.2021.8.16.0021, que tramitou na 1ª Vara Cível de Cascavel/PR,

conforme sentença em anexo (doc. nº 23)."

A intimação à parte adversa em prazo exíguo de tempo não

acarretará prejuízo à parte embargante.

Portanto, determina-se a intimação do embargado para que, em

um prazo de 5 dias, se manifeste a respeito do pedido de

antecipação de tutela.

No decorrer do prazo, independentemente de haver ou não

manifestação, os autos devem ser encaminhados para análise

e deliberação.
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III) Processem-se os embargos, notificando-se o(a) embargado(a),

por intermédio de seus procuradores dos autos principais, para

apresentar defesa no prazo de 15 dias, (art. 679 do CPC), e para a

regularização de sua representação processual.

Com fulcro no art. 678 do Código de Processo Civil, de aplicação

subsidiária, determina-se a suspensão do andamento do processo

principal no que diz respeito ao bem que é objeto dos atuais

embargos de terceiro, a saber: imóvel de matrícula 63.455 inscrita

no 3º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Cascavel,

Paraná, até a prolação da decisão final a respeito destes.

Certifique-se nos autos principais o ajuizamento dos presentes

Embargos de Terceiro, servindo este despacho como certidão para

tal fim.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001057-06.2023.5.09.0088
RECLAMANTE GABRIELI DE SOUZA STUSKI DOS

SANTOS

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

ADVOGADO JULIANO RICARDO SCHMITT(OAB:
58885/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JULIANO RICARDO SCHMITT(OAB:
58885/PR)

PERITO REGISLAINE VIEIRA XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c341548

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Excelentíssima

Juíza do Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de Id

3373bb7.

Curitiba, 18/03/2024.

CATHLEEN KOJO RODRIGUES

Técnica Judiciária

DESPACHO

Defiro a dilaçao de prazo de mais 20 dias requerida pela Sra. perita

no Id3373bb7.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001057-06.2023.5.09.0088
RECLAMANTE GABRIELI DE SOUZA STUSKI DOS

SANTOS

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

ADVOGADO JULIANO RICARDO SCHMITT(OAB:
58885/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JULIANO RICARDO SCHMITT(OAB:
58885/PR)

PERITO REGISLAINE VIEIRA XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELI DE SOUZA STUSKI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c341548

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Excelentíssima

Juíza do Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de Id

3373bb7.

Curitiba, 18/03/2024.

CATHLEEN KOJO RODRIGUES

Técnica Judiciária

DESPACHO

Defiro a dilaçao de prazo de mais 20 dias requerida pela Sra. perita

no Id3373bb7.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000375-51.2023.5.09.0088
RECLAMANTE JULIO LEONARDO FARIAS BORGES

ADVOGADO WILLIAN LUIZ DE LIMA(OAB:
116389/PR)

ADVOGADO GARDENIA FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 46466/PR)

RECLAMADO LANDAUL COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO TIAGO COELHO OLIVEIRA(OAB:
88791/PR)

RECLAMADO GILBERTO ZAPPAROLI

ADVOGADO BRUNO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 56010/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO ZAPPAROLI

  - LANDAUL COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d479150

proferida nos autos.

DECISÃO

Incontroverso o descumprimento do acordo e não possuindo

interesse a parte autora na composição, execute-se o acordo

descumprido.

Proceda-se a conta geral e migrem-se os presentes para a fase de

execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000375-51.2023.5.09.0088
RECLAMANTE JULIO LEONARDO FARIAS BORGES

ADVOGADO WILLIAN LUIZ DE LIMA(OAB:
116389/PR)

ADVOGADO GARDENIA FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 46466/PR)

RECLAMADO LANDAUL COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO TIAGO COELHO OLIVEIRA(OAB:
88791/PR)

RECLAMADO GILBERTO ZAPPAROLI

ADVOGADO BRUNO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 56010/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO LEONARDO FARIAS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d479150

proferida nos autos.

DECISÃO

Incontroverso o descumprimento do acordo e não possuindo

interesse a parte autora na composição, execute-se o acordo

descumprido.

Proceda-se a conta geral e migrem-se os presentes para a fase de

execução.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001100-74.2022.5.09.0088
RECLAMANTE JESSICA PATRICIA ROUSSENQ

ADVOGADO ADRIANO FALVO(OAB: 52410/PR)

RECLAMADO ALLIANCA INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO BIOSTAR COMERCIO DE
COSMETICOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO JULIO CESAR DELLA LIBERA

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

RECLAMADO AMM SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

RECLAMADO R MEDEIROS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

RECLAMADO GOTTAGUI SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO VITCHEGUI COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO FAMA SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO GUIVISA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOSTAR COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BIOSTAR COMERCIO DE COSMETICOS

EIRELI

INTIMAÇÃO (PARA CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA

SENTENÇA E PAGAMENTO DOS VALORES DEVIDOS)

Fica o Executado intimado, por intermédio de seu procurador, para

cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos valores

devidos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de penhora (CPC,

artigo 523, §3º).
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Fica ciente, ainda, do inteiro teor da sentença de liquidação de ID.

#2ea766b e da respectiva conta de atualização.

Valor devido: R$402.650,90, atualizado até 22/01/2024.

Ainda, fica ciente a(o) executada(o) de que, se couber oposição de

embargos, deverá apresentar planilhas detalhadas dos valores que

reconhece como devidos, sob pena de não serem admitidos os

embargos à execução. Incidência do inciso XIV da orientação

jurisprudencial OJ EX SE 21 da Seção Especializada do TRT/9ª

Região.

OBS.: POR OCASIÃO DO PAGAMENTO, DEVERÁ SER

SOLICITADA À SECRETARIA DA VARA A ATUALIZAÇÃO DA

CONTA GERAL.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

BRUNO EINLOFT PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001100-74.2022.5.09.0088
RECLAMANTE JESSICA PATRICIA ROUSSENQ

ADVOGADO ADRIANO FALVO(OAB: 52410/PR)

RECLAMADO ALLIANCA INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO BIOSTAR COMERCIO DE
COSMETICOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO JULIO CESAR DELLA LIBERA

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

RECLAMADO AMM SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

RECLAMADO R MEDEIROS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

RECLAMADO GOTTAGUI SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO VITCHEGUI COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO FAMA SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO GUIVISA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOSTAR COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BIOSTAR COMERCIO DE COSMETICOS

EIRELI

INTIMAÇÃO (PARA CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA

SENTENÇA E PAGAMENTO DOS VALORES DEVIDOS)

Fica o Executado intimado, por intermédio de seu procurador, para

cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos valores

devidos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de penhora (CPC,

artigo 523, §3º).

Fica ciente, ainda, do inteiro teor da sentença de liquidação de ID.

#2ea766b e da respectiva conta de atualização.

Valor devido: R$402.650,90, atualizado até 22/01/2024.

Ainda, fica ciente a(o) executada(o) de que, se couber oposição de

embargos, deverá apresentar planilhas detalhadas dos valores que

reconhece como devidos, sob pena de não serem admitidos os

embargos à execução. Incidência do inciso XIV da orientação

jurisprudencial OJ EX SE 21 da Seção Especializada do TRT/9ª

Região.

OBS.: POR OCASIÃO DO PAGAMENTO, DEVERÁ SER

SOLICITADA À SECRETARIA DA VARA A ATUALIZAÇÃO DA

CONTA GERAL.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

BRUNO EINLOFT PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001100-74.2022.5.09.0088
RECLAMANTE JESSICA PATRICIA ROUSSENQ

ADVOGADO ADRIANO FALVO(OAB: 52410/PR)

RECLAMADO ALLIANCA INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO BIOSTAR COMERCIO DE
COSMETICOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO JULIO CESAR DELLA LIBERA

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

RECLAMADO AMM SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

RECLAMADO R MEDEIROS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

RECLAMADO GOTTAGUI SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO VITCHEGUI COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO FAMA SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO GUIVISA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAMA SERVICOS DE TELEATENDIMENTO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FAMA SERVICOS DE TELEATENDIMENTO

EIRELI

INTIMAÇÃO (PARA CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA

SENTENÇA E PAGAMENTO DOS VALORES DEVIDOS)

Fica o Executado intimado, por intermédio de seu procurador, para

cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos valores

devidos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de penhora (CPC,

artigo 523, §3º).

Fica ciente, ainda, do inteiro teor da sentença de liquidação de ID.

#2ea766b e da respectiva conta de atualização.

Valor devido: R$402.650,90, atualizado até 22/01/2024.

Ainda, fica ciente a(o) executada(o) de que, se couber oposição de

embargos, deverá apresentar planilhas detalhadas dos valores que

reconhece como devidos, sob pena de não serem admitidos os

embargos à execução. Incidência do inciso XIV da orientação

jurisprudencial OJ EX SE 21 da Seção Especializada do TRT/9ª

Região.

OBS.: POR OCASIÃO DO PAGAMENTO, DEVERÁ SER

SOLICITADA À SECRETARIA DA VARA A ATUALIZAÇÃO DA

CONTA GERAL.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

BRUNO EINLOFT PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001100-74.2022.5.09.0088
RECLAMANTE JESSICA PATRICIA ROUSSENQ

ADVOGADO ADRIANO FALVO(OAB: 52410/PR)

RECLAMADO ALLIANCA INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO BIOSTAR COMERCIO DE
COSMETICOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO JULIO CESAR DELLA LIBERA

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

RECLAMADO AMM SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

RECLAMADO R MEDEIROS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

RECLAMADO GOTTAGUI SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO VITCHEGUI COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO FAMA SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO GUIVISA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DELLA LIBERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JULIO CESAR DELLA LIBERA

INTIMAÇÃO (PARA CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA

SENTENÇA E PAGAMENTO DOS VALORES DEVIDOS)

Fica o Executado intimado, por intermédio de seu procurador, para

cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos valores

devidos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de penhora (CPC,

artigo 523, §3º).

Fica ciente, ainda, do inteiro teor da sentença de liquidação de ID.

#2ea766b e da respectiva conta de atualização.

Valor devido: R$402.650,90, atualizado até 22/01/2024.

Ainda, fica ciente a(o) executada(o) de que, se couber oposição de

embargos, deverá apresentar planilhas detalhadas dos valores que

reconhece como devidos, sob pena de não serem admitidos os

embargos à execução. Incidência do inciso XIV da orientação

jurisprudencial OJ EX SE 21 da Seção Especializada do TRT/9ª

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Região.

OBS.: POR OCASIÃO DO PAGAMENTO, DEVERÁ SER

SOLICITADA À SECRETARIA DA VARA A ATUALIZAÇÃO DA

CONTA GERAL.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

BRUNO EINLOFT PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001100-74.2022.5.09.0088
RECLAMANTE JESSICA PATRICIA ROUSSENQ

ADVOGADO ADRIANO FALVO(OAB: 52410/PR)

RECLAMADO ALLIANCA INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO BIOSTAR COMERCIO DE
COSMETICOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO JULIO CESAR DELLA LIBERA

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

RECLAMADO AMM SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

RECLAMADO R MEDEIROS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

RECLAMADO GOTTAGUI SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO VITCHEGUI COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO FAMA SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO GUIVISA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - R MEDEIROS SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: R MEDEIROS SERVICOS ADMINISTRATIVOS

EIRELI

INTIMAÇÃO (PARA CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA

SENTENÇA E PAGAMENTO DOS VALORES DEVIDOS)

Fica o Executado intimado, por intermédio de seu procurador, para

cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos valores

devidos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de penhora (CPC,

artigo 523, §3º).

Fica ciente, ainda, do inteiro teor da sentença de liquidação de ID.

#2ea766b e da respectiva conta de atualização.

Valor devido: R$402.650,90, atualizado até 22/01/2024.

Ainda, fica ciente a(o) executada(o) de que, se couber oposição de

embargos, deverá apresentar planilhas detalhadas dos valores que

reconhece como devidos, sob pena de não serem admitidos os

embargos à execução. Incidência do inciso XIV da orientação

jurisprudencial OJ EX SE 21 da Seção Especializada do TRT/9ª

Região.

OBS.: POR OCASIÃO DO PAGAMENTO, DEVERÁ SER

SOLICITADA À SECRETARIA DA VARA A ATUALIZAÇÃO DA

CONTA GERAL.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

BRUNO EINLOFT PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001100-74.2022.5.09.0088
RECLAMANTE JESSICA PATRICIA ROUSSENQ

ADVOGADO ADRIANO FALVO(OAB: 52410/PR)

RECLAMADO ALLIANCA INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO BIOSTAR COMERCIO DE
COSMETICOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO JULIO CESAR DELLA LIBERA

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

RECLAMADO AMM SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

RECLAMADO R MEDEIROS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

RECLAMADO GOTTAGUI SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO VITCHEGUI COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO FAMA SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO GUIVISA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI
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ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIANCA INTERNACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALLIANCA INTERNACIONAL LTDA

INTIMAÇÃO (PARA CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA

SENTENÇA E PAGAMENTO DOS VALORES DEVIDOS)

Fica o Executado intimado, por intermédio de seu procurador, para

cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos valores

devidos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de penhora (CPC,

artigo 523, §3º).

Fica ciente, ainda, do inteiro teor da sentença de liquidação de ID.

#2ea766b e da respectiva conta de atualização.

Valor devido: R$402.650,90, atualizado até 22/01/2024.

Ainda, fica ciente a(o) executada(o) de que, se couber oposição de

embargos, deverá apresentar planilhas detalhadas dos valores que

reconhece como devidos, sob pena de não serem admitidos os

embargos à execução. Incidência do inciso XIV da orientação

jurisprudencial OJ EX SE 21 da Seção Especializada do TRT/9ª

Região.

OBS.: POR OCASIÃO DO PAGAMENTO, DEVERÁ SER

SOLICITADA À SECRETARIA DA VARA A ATUALIZAÇÃO DA

CONTA GERAL.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

BRUNO EINLOFT PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001100-74.2022.5.09.0088
RECLAMANTE JESSICA PATRICIA ROUSSENQ

ADVOGADO ADRIANO FALVO(OAB: 52410/PR)

RECLAMADO ALLIANCA INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO BIOSTAR COMERCIO DE
COSMETICOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO JULIO CESAR DELLA LIBERA

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

RECLAMADO AMM SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

RECLAMADO R MEDEIROS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

RECLAMADO GOTTAGUI SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO VITCHEGUI COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO FAMA SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO GUIVISA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIVISA SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GUIVISA SERVICOS ADMINISTRATIVOS

EIRELI

INTIMAÇÃO (PARA CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA

SENTENÇA E PAGAMENTO DOS VALORES DEVIDOS)

Fica o Executado intimado, por intermédio de seu procurador, para

cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos valores

devidos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de penhora (CPC,

artigo 523, §3º).

Fica ciente, ainda, do inteiro teor da sentença de liquidação de ID.

#2ea766b e da respectiva conta de atualização.

Valor devido: R$402.650,90, atualizado até 22/01/2024.

Ainda, fica ciente a(o) executada(o) de que, se couber oposição de

embargos, deverá apresentar planilhas detalhadas dos valores que

reconhece como devidos, sob pena de não serem admitidos os

embargos à execução. Incidência do inciso XIV da orientação

jurisprudencial OJ EX SE 21 da Seção Especializada do TRT/9ª

Região.

OBS.: POR OCASIÃO DO PAGAMENTO, DEVERÁ SER

SOLICITADA À SECRETARIA DA VARA A ATUALIZAÇÃO DA

CONTA GERAL.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

BRUNO EINLOFT PEREIRA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0001100-74.2022.5.09.0088
RECLAMANTE JESSICA PATRICIA ROUSSENQ

ADVOGADO ADRIANO FALVO(OAB: 52410/PR)

RECLAMADO ALLIANCA INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO BIOSTAR COMERCIO DE
COSMETICOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO JULIO CESAR DELLA LIBERA

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

RECLAMADO AMM SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

RECLAMADO R MEDEIROS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

RECLAMADO GOTTAGUI SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO VITCHEGUI COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO FAMA SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO GUIVISA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITCHEGUI COMERCIO DE COSMETICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VITCHEGUI COMERCIO DE COSMETICOS

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO (PARA CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA

SENTENÇA E PAGAMENTO DOS VALORES DEVIDOS)

Fica o Executado intimado, por intermédio de seu procurador, para

cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos valores

devidos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de penhora (CPC,

artigo 523, §3º).

Fica ciente, ainda, do inteiro teor da sentença de liquidação de ID.

#2ea766b e da respectiva conta de atualização.

Valor devido: R$402.650,90, atualizado até 22/01/2024.

Ainda, fica ciente a(o) executada(o) de que, se couber oposição de

embargos, deverá apresentar planilhas detalhadas dos valores que

reconhece como devidos, sob pena de não serem admitidos os

embargos à execução. Incidência do inciso XIV da orientação

jurisprudencial OJ EX SE 21 da Seção Especializada do TRT/9ª

Região.

OBS.: POR OCASIÃO DO PAGAMENTO, DEVERÁ SER

SOLICITADA À SECRETARIA DA VARA A ATUALIZAÇÃO DA

CONTA GERAL.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

BRUNO EINLOFT PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001100-74.2022.5.09.0088
RECLAMANTE JESSICA PATRICIA ROUSSENQ

ADVOGADO ADRIANO FALVO(OAB: 52410/PR)

RECLAMADO ALLIANCA INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO BIOSTAR COMERCIO DE
COSMETICOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO JULIO CESAR DELLA LIBERA

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

RECLAMADO AMM SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

RECLAMADO R MEDEIROS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

RECLAMADO GOTTAGUI SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO VITCHEGUI COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO FAMA SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO GUIVISA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMM SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO: AMM SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

INTIMAÇÃO (PARA CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA

SENTENÇA E PAGAMENTO DOS VALORES DEVIDOS)

Fica o Executado intimado, por intermédio de seu procurador, para

cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos valores

devidos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de penhora (CPC,

artigo 523, §3º).

Fica ciente, ainda, do inteiro teor da sentença de liquidação de ID.

#2ea766b e da respectiva conta de atualização.

Valor devido: R$402.650,90, atualizado até 22/01/2024.

Ainda, fica ciente a(o) executada(o) de que, se couber oposição de

embargos, deverá apresentar planilhas detalhadas dos valores que

reconhece como devidos, sob pena de não serem admitidos os

embargos à execução. Incidência do inciso XIV da orientação

jurisprudencial OJ EX SE 21 da Seção Especializada do TRT/9ª

Região.

OBS.: POR OCASIÃO DO PAGAMENTO, DEVERÁ SER

SOLICITADA À SECRETARIA DA VARA A ATUALIZAÇÃO DA

CONTA GERAL.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

BRUNO EINLOFT PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001100-74.2022.5.09.0088
RECLAMANTE JESSICA PATRICIA ROUSSENQ

ADVOGADO ADRIANO FALVO(OAB: 52410/PR)

RECLAMADO ALLIANCA INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO BIOSTAR COMERCIO DE
COSMETICOS EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO JULIO CESAR DELLA LIBERA

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

RECLAMADO AMM SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

RECLAMADO R MEDEIROS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

RECLAMADO GOTTAGUI SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO VITCHEGUI COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO FAMA SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

RECLAMADO GUIVISA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO RAISA CAPOZZI DANTAS(OAB:
94819/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOTTAGUI SERVICOS DE TELEATENDIMENTO SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S T I N A T Á R I O :  G O T T A G U I  S E R V I C O S  D E

TELEATENDIMENTO SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO (PARA CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA

SENTENÇA E PAGAMENTO DOS VALORES DEVIDOS)

Fica o Executado intimado, por intermédio de seu procurador, para

cumprimento voluntário da sentença, com o pagamento dos valores

devidos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de penhora (CPC,

artigo 523, §3º).

Fica ciente, ainda, do inteiro teor da sentença de liquidação de ID.

#2ea766b e da respectiva conta de atualização.

Valor devido: R$402.650,90, atualizado até 22/01/2024.

Ainda, fica ciente a(o) executada(o) de que, se couber oposição de

embargos, deverá apresentar planilhas detalhadas dos valores que

reconhece como devidos, sob pena de não serem admitidos os

embargos à execução. Incidência do inciso XIV da orientação

jurisprudencial OJ EX SE 21 da Seção Especializada do TRT/9ª

Região.

OBS.: POR OCASIÃO DO PAGAMENTO, DEVERÁ SER

SOLICITADA À SECRETARIA DA VARA A ATUALIZAÇÃO DA

CONTA GERAL.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

BRUNO EINLOFT PEREIRA

Diretor de Secretaria

1ª VARA DO TRABALHO DE APUCARANA

Notificação

Processo Nº ATSum-0000273-26.2023.5.09.0089
RECLAMANTE DANIEL LEAL

ADVOGADO FLAVIO GILIARD MIQUELIN(OAB:
54642/PR)

RECLAMADO V. L. AGRO-INDUSTRIAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO José Edilson Miranda(OAB: 14342/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7176d9

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se a parte autora quanto ao contido em Id 008a071 e

anexos no prazo de 5 dias, devendo requerer o que entender de

direito.

APUCARANA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000561-71.2023.5.09.0089
RECLAMANTE ADRIANA CRISTINA FRANGIOTI

ADVOGADO SUELY MOYA MARQUES
PEREIRA(OAB: 48412/PR)

RECLAMADO DOUBLE E CONFECCOES LTDA

ADVOGADO HILTON MARCELO PERES
ZATTONI(OAB: 19589/PR)

ADVOGADO DALTRO MARCELO
MARONEZI(OAB: 27008/PR)

ADVOGADO MATHEUS PORTES ANDRADE(OAB:
103176/PR)

RECLAMADO ZENZ WESTERN CONFECÇÕES
LTDA -

ADVOGADO HILTON MARCELO PERES
ZATTONI(OAB: 19589/PR)

ADVOGADO DALTRO MARCELO
MARONEZI(OAB: 27008/PR)

ADVOGADO MATHEUS PORTES ANDRADE(OAB:
103176/PR)

RECLAMADO ALLAN E ELLEN BONES
PROMOCIONAIS LTDA

ADVOGADO HILTON MARCELO PERES
ZATTONI(OAB: 19589/PR)

ADVOGADO DALTRO MARCELO
MARONEZI(OAB: 27008/PR)

ADVOGADO MATHEUS PORTES ANDRADE(OAB:
103176/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Rotta Monitoramentos

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

PERITO DENNIS MYCHEL DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN E ELLEN BONES PROMOCIONAIS LTDA

  - DOUBLE E CONFECCOES LTDA

  - ZENZ WESTERN CONFECÇÕES LTDA -

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd52235

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

A considerar a ausência de resposta ao ofício expedido em Id

b80a3be, expeça-se mandado de intimação da empresa Rotta

Monitoramentos para entrega à(o) Sr(a). Oficial(a) de Justiça

Avaliador Federal das cópia dos relatório de abertura e fechamento

da sede das reclamadas DOUBLE E CONFECCOES LTDA. (CNPJ:

47.119.831/0001-40), ALLAN E ELLEN BONES PROMOCIONAIS

LTDA. (CNPJ: 03.557.137/0001-30) e ZENZ WESTERN

CONFECÇÕES LTDA. (CNPJ: 08.970.641/0001-80), do período de

31/08/2018 até 31/08/2022 para FINS DE INSTRUÇÃO

PROCESSUAL, sob pena de multa, desde já arbitrada em R$

5.000,00 (cinco mil reais) e sem prejuízo de majoração para a

hipótese de inércia.

Quanto ao pedido de expedição de ofício ao banco Santander

formulado no item 5 da inicial, que trata de indenização por danos

morais por excesso de trabalho, inclusive em férias e período de

afastamento médico, para além da ausência de indicação da conta

acessada pela parte autora via aplicativo da instituição financeira

instalado em seu celular particular (que também não possui número

informado), não há nos autos qualquer indicativo a respeito de

monitoramento ou relatório de acessos via aplicativo passíveis de

exibição pela instituição financeira a partir do número de telefone

móvel util izado, de modo a justificar o pedido, tampouco

comprovação de requerimento administrativo e negativa com

ressalva de exibição mediante ordem judicial. Nada a deferir.

APUCARANA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000561-71.2023.5.09.0089
RECLAMANTE ADRIANA CRISTINA FRANGIOTI
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ADVOGADO SUELY MOYA MARQUES
PEREIRA(OAB: 48412/PR)

RECLAMADO DOUBLE E CONFECCOES LTDA

ADVOGADO HILTON MARCELO PERES
ZATTONI(OAB: 19589/PR)

ADVOGADO DALTRO MARCELO
MARONEZI(OAB: 27008/PR)

ADVOGADO MATHEUS PORTES ANDRADE(OAB:
103176/PR)

RECLAMADO ZENZ WESTERN CONFECÇÕES
LTDA -

ADVOGADO HILTON MARCELO PERES
ZATTONI(OAB: 19589/PR)

ADVOGADO DALTRO MARCELO
MARONEZI(OAB: 27008/PR)

ADVOGADO MATHEUS PORTES ANDRADE(OAB:
103176/PR)

RECLAMADO ALLAN E ELLEN BONES
PROMOCIONAIS LTDA

ADVOGADO HILTON MARCELO PERES
ZATTONI(OAB: 19589/PR)

ADVOGADO DALTRO MARCELO
MARONEZI(OAB: 27008/PR)

ADVOGADO MATHEUS PORTES ANDRADE(OAB:
103176/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Rotta Monitoramentos

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

PERITO DENNIS MYCHEL DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CRISTINA FRANGIOTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd52235

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

A considerar a ausência de resposta ao ofício expedido em Id

b80a3be, expeça-se mandado de intimação da empresa Rotta

Monitoramentos para entrega à(o) Sr(a). Oficial(a) de Justiça

Avaliador Federal das cópia dos relatório de abertura e fechamento

da sede das reclamadas DOUBLE E CONFECCOES LTDA. (CNPJ:

47.119.831/0001-40), ALLAN E ELLEN BONES PROMOCIONAIS

LTDA. (CNPJ: 03.557.137/0001-30) e ZENZ WESTERN

CONFECÇÕES LTDA. (CNPJ: 08.970.641/0001-80), do período de

31/08/2018 até 31/08/2022 para FINS DE INSTRUÇÃO

PROCESSUAL, sob pena de multa, desde já arbitrada em R$

5.000,00 (cinco mil reais) e sem prejuízo de majoração para a

hipótese de inércia.

Quanto ao pedido de expedição de ofício ao banco Santander

formulado no item 5 da inicial, que trata de indenização por danos

morais por excesso de trabalho, inclusive em férias e período de

afastamento médico, para além da ausência de indicação da conta

acessada pela parte autora via aplicativo da instituição financeira

instalado em seu celular particular (que também não possui número

informado), não há nos autos qualquer indicativo a respeito de

monitoramento ou relatório de acessos via aplicativo passíveis de

exibição pela instituição financeira a partir do número de telefone

móvel util izado, de modo a justificar o pedido, tampouco

comprovação de requerimento administrativo e negativa com

ressalva de exibição mediante ordem judicial. Nada a deferir.

APUCARANA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000407-53.2023.5.09.0089
REQUERENTES NEUZA DE SOUZA DA FONSECA

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

ADVOGADO CARINA DO CARMO
CASTILHO(OAB: 22964/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUZA DE SOUZA DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8324952

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Traslade-se as peças de Id´s 81937ce e anexos para os processos

listados em Id cd66618, fazendo-os conclusos para as deliberações

necessárias.

Intime-se a autora e o Ministério Público do Trabalho para,
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querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001134-56.2016.5.09.0089
RECLAMANTE LARISSA LIDUARIO MALTAS

ADVOGADO DEUSDÉRIO TÓRMINA(OAB:
9184/PR)

ADVOGADO THIAGO ANDRE RIZZO(OAB:
54643/PR)

ADVOGADO LARISSA NATALIA MOURAO(OAB:
104290/PR)

RECLAMADO VISION PR DISTRIBUIDORA S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLEBER RICARDO BALLAN(OAB:
26917/PR)

ADVOGADO ANDREA CARBONI BARATO(OAB:
21380/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA LIDUARIO MALTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LARISSA LIDUARIO MALTAS) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

ELTON FLEURINGER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000043-81.2023.5.09.0089
RECLAMANTE ORISAEL TEIXEIRA DE FREITAS

ADVOGADO LORENA HELOISE DE OLIVEIRA
POLIMANTE(OAB: 96991/PR)

RECLAMADO LEBI CONSTRUTORA LTDA -

ADVOGADO CARLOS VINICIUS ALEXANDRE DOS
SANTOS(OAB: 64716/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

PERITO RICARDO BATISTA NOBILE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORISAEL TEIXEIRA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ORISAEL TEIXEIRA DE FREITAS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

ELTON FLEURINGER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000043-81.2023.5.09.0089
RECLAMANTE ORISAEL TEIXEIRA DE FREITAS

ADVOGADO LORENA HELOISE DE OLIVEIRA
POLIMANTE(OAB: 96991/PR)

RECLAMADO LEBI CONSTRUTORA LTDA -

ADVOGADO CARLOS VINICIUS ALEXANDRE DOS
SANTOS(OAB: 64716/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

PERITO RICARDO BATISTA NOBILE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORISAEL TEIXEIRA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LORENA HELOISE DE OLIVEIRA POLIMANTE)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

ELTON FLEURINGER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000859-44.2015.5.09.0089
RECLAMANTE MARIA IVONE MARONEZE

PIACENTINE

ADVOGADO Neusa Rosseti(OAB: 45953/PR)

RECLAMADO AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE
DE APUCARANA A M S

ADVOGADO CECILIO LUZ JUNIOR(OAB:
23584/PR)
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TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO MORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IVONE MARONEZE PIACENTINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (Neusa Rosseti) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

ELTON FLEURINGER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000859-44.2015.5.09.0089
RECLAMANTE MARIA IVONE MARONEZE

PIACENTINE

ADVOGADO Neusa Rosseti(OAB: 45953/PR)

RECLAMADO AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE
DE APUCARANA A M S

ADVOGADO CECILIO LUZ JUNIOR(OAB:
23584/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO MORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IVONE MARONEZE PIACENTINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARIA IVONE MARONEZE PIACENTINE)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

ELTON FLEURINGER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000481-44.2022.5.09.0089
RECLAMANTE KAREN CRISTINA DE CAMPOS

ADVOGADO RAPHAEL CHAMORRO(OAB:
41679/PR)

RECLAMADO C.H.A. CONSULTORIA & GESTAO
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CADEIA DE HOTEIS ASSOCIADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMADO: GIOVANI SUCCO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para para pagamento das

Contribuições Sociais, Custas e Honorários Advocatícios (verbas

extraconcursais), no valor total de R$ 1.380,04, nos termos do

despacho proferido nos autos (ID e15caff).

"(...)

3- Após, diante da nova redação dos §§ 7º-B e 11 do art. 6º da Lei

11.101/2005, incluído pela Lei nº 14.112/2020, atualize-se a conta

geral e cite-se a executada para pagamento das Contribuições

Sociais, Custas e Honorários Advocatícios (estes, extraconcursal),

nos termos do artigo 880 da CLT, na pessoa de seu procurador."

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO FERRAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000481-44.2022.5.09.0089
RECLAMANTE KAREN CRISTINA DE CAMPOS

ADVOGADO RAPHAEL CHAMORRO(OAB:
41679/PR)

RECLAMADO C.H.A. CONSULTORIA & GESTAO
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

RECLAMADO CADEIA DE HOTEIS ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO GIOVANI SUCCO(OAB: 17917/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.H.A. CONSULTORIA & GESTAO FINANCEIRA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMADO: GIOVANI SUCCO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para para pagamento das

Contribuições Sociais, Custas e Honorários Advocatícios (verbas

extraconcursais), no valor total de R$ 1.380,04, nos termos do

despacho proferido nos autos (ID e15caff).

"(...)

3- Após, diante da nova redação dos §§ 7º-B e 11 do art. 6º da Lei

11.101/2005, incluído pela Lei nº 14.112/2020, atualize-se a conta

geral e cite-se a executada para pagamento das Contribuições

Sociais, Custas e Honorários Advocatícios (estes, extraconcursal),

nos termos do artigo 880 da CLT, na pessoa de seu procurador."

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO FERRAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000298-38.2022.5.09.0133
RECLAMANTE MAICON ROSA

ADVOGADO SHEILE ANGELINE CORDEIRO(OAB:
404867/SP)

ADVOGADO MARCIO GENOVESI
MARQUES(OAB: 44378/PR)

ADVOGADO SÉRGIO TESTA(OAB: 19533/PR)

ADVOGADO VINICIUS BIACCHI DARWICH
MUSTAFA(OAB: 91560/PR)

ADVOGADO GRASIELE DOMINGOS DE
SOUZA(OAB: 71111/PR)

ADVOGADO FABIANA DOS SANTOS
GONCALVES(OAB: 79794/PR)

ADVOGADO BRUNA ANDRADE DE OLIVEIRA
FEDEROVICZ RAMOS(OAB:
92904/PR)

ADVOGADO BRUNO ALVES ROQUE(OAB:
47766/PR)

ADVOGADO BARBARA CRISTINA PEREIRA
NEGRAO(OAB: 88624/PR)

ADVOGADO PEDRO PAULO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 78492/PR)

ADVOGADO VICTOR FONSECA COSTA(OAB:
47235/PR)

ADVOGADO NATALIA TORRESAN(OAB:
78892/PR)

ADVOGADO ANNA KAROLINA APARECIDA
CALIZOTTI(OAB: 88850/PR)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA BARRETO(OAB:
106843/PR)

ADVOGADO ERIANDRO RODRIGO
LAZARINI(OAB: 102047/PR)

ADVOGADO VITOR ADRIANO CORREA(OAB:
88681/PR)

ADVOGADO FABIO BARROZO PULLIN DE
ARAUJO(OAB: 58815/PR)

ADVOGADO PATRICIA JOANA SILVA PINTO(OAB:
78976/PR)

ADVOGADO CLEBER PEREIRA SILVERIO(OAB:
62707/PR)

ADVOGADO César Vidor(OAB: 37203/PR)

ADVOGADO JOSIANE APARECIDA DE PAULA
CARVALHO(OAB: 88737/PR)

ADVOGADO AMILTON CARDOSO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 111951/PR)

ADVOGADO FRANCIELE CRISTINA DA
SILVA(OAB: 108253/PR)

ADVOGADO ANTONIO GARCIA(OAB: 43965/PR)

ADVOGADO MARCILENE SILVA PAULOTO
ALVES(OAB: 90126/PR)

ADVOGADO JAQUELINE NAIANE GONCALVES
TORRES(OAB: 84680/PR)

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA CARNEIRO
FERTONANI(OAB: 88684/PR)

ADVOGADO VITOR HUGO ALONSO
CASAROLLI(OAB: 90269/PR)

ADVOGADO CARLA SUELEN DE PAIVA
GNECCO(OAB: 60814/PR)

ADVOGADO LEONARDO GONCALVES DE
ALMEIDA(OAB: 111933/PR)

ADVOGADO DEUSDÉRIO TÓRMINA(OAB:
9184/PR)

ADVOGADO LARISSA NATALIA MOURAO(OAB:
104290/PR)

ADVOGADO THIAGO ANDRE RIZZO(OAB:
54643/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DE PAIVA(OAB:
46399/PR)

ADVOGADO NAYRA STHEPHANY DE SOUZA
DUARTE(OAB: 91804/PR)

ADVOGADO LOUEFERSON DA CUNHA
MUNIZ(OAB: 64936/PR)

ADVOGADO Danilo Lemos Freire(OAB: 40738/PR)

ADVOGADO MAYRA LUCIA PAES LANDIM
LECIUK FERREIRA(OAB: 74636/PR)

ADVOGADO ITACIR JOAQUIM DA SILVA(OAB:
15208/PR)

ADVOGADO JULIANA BONILHA DA SILVA(OAB:
81086/PR)

ADVOGADO ANDRE LEANDRO POLICARPO(OAB:
87098/PR)

ADVOGADO ALFREDO AMBROSIO JUNIOR(OAB:
22146/PR)

ADVOGADO SANDRO BERNARDO DA
SILVA(OAB: 43316/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA ALINE DE
AZEVEDO(OAB: 58789/PR)

ADVOGADO RAPHAEL CHAMORRO(OAB:
41679/PR)

ADVOGADO MICHELE LOUISE VIDOTTO(OAB:
87552/PR)

ADVOGADO SIMONE DE ALMEIDA SANTOS
SPONTON(OAB: 57338/PR)

ADVOGADO THAIS PEREIRA PENA(OAB:
111603/PR)

ADVOGADO ROBERTO CESAR CABRAL(OAB:
47843/PR)

ADVOGADO WELLINGTON AUGUSTO
GONCALVES(OAB: 103608/PR)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO CARDOSO(OAB:
108544/PR)

ADVOGADO Rosilaine Vargas(OAB: 48096/PR)

ADVOGADO JOAO BATISTA CARDOSO(OAB:
10896/PR)

ADVOGADO ADEMIR SCOLA(OAB: 62867/PR)

ADVOGADO CARLOS ANDRE GOUVEIA
SCAFF(OAB: 70321/PR)

ADVOGADO FELIPE MENDES TACLA(OAB:
82860/PR)
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ADVOGADO PEROLA AMARAL TIOSSO(OAB:
71189/PR)

ADVOGADO TAINARA ALVES ALAMAO(OAB:
106204/PR)

ADVOGADO HENRIQUE ORLANDO
GASPAROTTI(OAB: 34428/PR)

ADVOGADO GEISON BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84355/PR)

ADVOGADO DANIELA APARECIDA PACHECO
BOBIG(OAB: 42495/PR)

ADVOGADO ANIVALDO RODRIGUES DA SILVA
FILHO(OAB: 45985/PR)

RECLAMADO DANIEL ADRIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 78492/PR)

RECLAMADO RHEMA-LIFE ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO NEO SIMERA MATERIAIS MEDICOS
E EPIS LTDA

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO JABEZ IND E COM DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO VANESSA PATRICIA DA SILVA
AMADEU(OAB: 104576/PR)

RECLAMADO W K F EPIS LTDA

ADVOGADO JOAO VICTOR DA COSTA
COLOMBO(OAB: 97018/PR)

RECLAMADO RENATO ALEX CASAGRANDE
MINCACHE

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO GENOVA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EPI LTDA

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO EFFE PRODUTORA E
COMERCIALIZADORA DE EPI LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

RECLAMADO BW EPIS LTDA

ADVOGADO HEITOR FACCIN DE SOUZA(OAB:
91342/PR)

RECLAMADO MIGUEL EVARISTO VIEIRA FILHO

RECLAMADO REGINALDO APARECIDO FERREIRA

RECLAMADO ALISON DELATTRE DAL BO

RECLAMADO THE MOU PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA SALETE DE MELO

ADVOGADO BRUNO ALVES ROQUE(OAB:
47766/PR)

ADVOGADO NATALIA TORRESAN(OAB:
78892/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIMAR FERREIRA

ADVOGADO César Vidor(OAB: 37203/PR)

ADVOGADO CLEBER PEREIRA SILVERIO(OAB:
62707/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIZETE RIBEIRO SANTOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LARISSA NATALIA MOURAO(OAB:
104290/PR)

ADVOGADO THIAGO DANTAS DE PAULA(OAB:
106531/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

GISLAINE FERREIRA LEITE

ADVOGADO KLEYTON SCHROTKE DOS
SANTOS(OAB: 84416/PR)

ADVOGADO DIEYSON FERNANDO LIMA
FERREIRA(OAB: 97016/PR)

ADVOGADO CLEBER PEREIRA SILVERIO(OAB:
62707/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE BARBOSA BATISTA

ADVOGADO CLEBER PEREIRA SILVERIO(OAB:
62707/PR)

ADVOGADO César Vidor(OAB: 37203/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL ADRIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 78492/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELICA GOMES DE PROENCA

ADVOGADO THAYLA FERNANDA DA SILVA(OAB:
95660/PR)

ADVOGADO FLAVIA MARIANI DAVID SILVA(OAB:
87065/PR)

ADVOGADO JESSICA FERNANDA CORREA(OAB:
91851/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

GLEICEMAR CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO César Vidor(OAB: 37203/PR)

ADVOGADO CLEBER PEREIRA SILVERIO(OAB:
62707/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

César Vidor

TERCEIRO
INTERESSADO

JONATHAN DOS SANTOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ANDRE GOUVEIA
SCAFF(OAB: 70321/PR)

ADVOGADO César Vidor(OAB: 37203/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ADRIANO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DANIEL ADRIANO DE OLIVEIRA

.

Advogado(s) polo ativo: ADEMIR SCOLA, OAB: 62867

ALESSANDRA ALINE DE AZEVEDO, OAB: 58789 ALFREDO

AMBROSIO JUNIOR, OAB: 22146 AMILTON CARDOSO DOS

SANTOS JUNIOR, OAB: 111951 ANDRE LEANDRO

POLICARPO, OAB: 87098 ANIVALDO RODRIGUES DA SILVA

FILHO, OAB: 0045985 ANNA KAROLINA APARECIDA

CALIZOTTI, OAB: 88850 ANTONIO GARCIA, OAB: 43965

BARBARA CRISTINA PEREIRA NEGRAO, OAB: 88624 BRUNA
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ANDRADE DE OLIVEIRA FEDEROVICZ RAMOS, OAB: 92904

BRUNO ALVES ROQUE, OAB: 47766 CARLA SUELEN DE

PAIVA GNECCO, OAB: 60814 CARLOS ANDRE GOUVEIA

SCAFF, OAB: 70321 CLEBER PEREIRA SILVERIO, OAB: 62707

César Vidor, OAB: 37203 DANIELA APARECIDA PACHECO

BOBIG, OAB: 42495 DEUSDÉRIO TÓRMINA, OAB: 9184 Danilo

Lemos Freire, OAB: 40738 ERIANDRO RODRIGO LAZARINI,

OAB: 102047 FABIANA DOS SANTOS GONCALVES, OAB:

79794 FABIO BARROZO PULLIN DE ARAUJO, OAB: 58815

FELIPE MENDES TACLA, OAB: 82860 FRANCIELE CRISTINA

DA SILVA, OAB: 108253 GEISON BERNARDES DA SILVA, OAB:

84355 GRASIELE DOMINGOS DE SOUZA, OAB: 71111

HENRIQUE ORLANDO GASPAROTTI, OAB: 34428 ITACIR

JOAQUIM DA SILVA, OAB: 15208 JAQUELINE NAIANE

GONCALVES TORRES, OAB: 84680 JOAO BATISTA CARDOSO,

OAB: 10896 JOSIANE APARECIDA DE PAULA CARVALHO,

OAB: 88737 JULIANA BONILHA DA SILVA, OAB: 81086

LARISSA NATALIA MOURAO, OAB: 104290 LEONARDO

GONCALVES DE ALMEIDA, OAB: 111933 LOUEFERSON DA

CUNHA MUNIZ, OAB: 64936 LUCAS EDUARDO CARDOSO,

OAB: 108544 MARCILENE SILVA PAULOTO ALVES, OAB:

90126 MARCIO GENOVESI MARQUES, OAB: 44378 MARCOS

ROBERTO DE PAIVA, OAB: 46399 MAYRA LUCIA PAES

LANDIM LECIUK FERREIRA, OAB: 74636 MICHELE LOUISE

VIDOTTO, OAB: 87552 NATALIA TORRESAN, OAB: 78892

NAYRA STHEPHANY DE SOUZA DUARTE, OAB: 91804

PATRICIA CRISTINA CARNEIRO FERTONANI, OAB: 88684

PATRICIA JOANA SILVA PINTO, OAB: 78976 PEDRO PAULO

DE OLIVEIRA BARROS, OAB: 78492 PEROLA AMARAL

TIOSSO, OAB: 71189 RAPHAEL CHAMORRO, OAB: 41679

RENATA DE SOUZA BARRETO, OAB: 106843 ROBERTO

CESAR CABRAL, OAB: 47843 Rosilaine Vargas, OAB: 48096

SANDRO BERNARDO DA SILVA, OAB: 43316 SHEILE

ANGELINE CORDEIRO, OAB: 404867 SIMONE DE ALMEIDA

SANTOS SPONTON, OAB: 57338 SÉRGIO TESTA, OAB: 19533

TAINARA ALVES ALAMAO, OAB: 106204 THAIS PEREIRA

PENA, OAB: 111603 THIAGO ANDRE RIZZO, OAB: 54643

VICTOR FONSECA COSTA, OAB: 47235 VINICIUS BIACCHI

DARWICH MUSTAFA, OAB: 91560 VITOR ADRIANO CORREA,

OAB: 88681 VITOR HUGO ALONSO CASAROLLI, OAB: 90269

WELLINGTON AUGUSTO GONCALVES, OAB: 103608

Advogados(s) polo passivo: ADRIANA ELIZA FEDERICHE

MINCACHE, OAB: 34429 ALAN ROGERIO MINCACHE, OAB:

31976 HEITOR FACCIN DE SOUZA, OAB: 91342 JOAO VICTOR

DA COSTA COLOMBO, OAB: 97018 VANESSA PATRICIA DA

SILVA AMADEU, OAB: 104576 PEDRO PAULO DE OLIVEIRA

BARROS, OAB: 78492

INTIMAÇÃO

Fica(m) int imada(s) por meio deste edital  a(s) parte(s)

Autora(s)/Ré(s), através de seu(sua) advogado(a), quanto ao teor

da seguinte decisão de ID ad55f1e - DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

SIUMARA ARANDA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000535-44.2021.5.09.0089
RECLAMANTE MAIRA REGINA MARTINS DIAS

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO LEANDRO PREVEDELLO(OAB:
96649/PR)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea62e9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A considerar os termos do V. Acórdão (Id 2506f4a), julgo extinta a

execução, nos termos do art. 924-III c/c art. 925, ambos do NCPC.

Intimem-se as partes e a União/PGF, sendo a ré inclusive para

informar, no prazo de 5 dias, conta para transferência do depósito

recursal (Id fe88ab5).

Após, expeça-se alvará em favor do ITAU UNIBANCO S.A. para

transferência do saldo total da conta judicial nº 3200112087065

(SISCONDJ).

Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos

definit ivamente, observadas as cautelas de praxe.

    JOSE MARCIO MANTOVANI
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000535-44.2021.5.09.0089
RECLAMANTE MAIRA REGINA MARTINS DIAS

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO LEANDRO PREVEDELLO(OAB:
96649/PR)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRA REGINA MARTINS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea62e9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A considerar os termos do V. Acórdão (Id 2506f4a), julgo extinta a

execução, nos termos do art. 924-III c/c art. 925, ambos do NCPC.

Intimem-se as partes e a União/PGF, sendo a ré inclusive para

informar, no prazo de 5 dias, conta para transferência do depósito

recursal (Id fe88ab5).

Após, expeça-se alvará em favor do ITAU UNIBANCO S.A. para

transferência do saldo total da conta judicial nº 3200112087065

(SISCONDJ).

Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos

definit ivamente, observadas as cautelas de praxe.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000009-09.2023.5.09.0089
RECLAMANTE JONATHAN HENRIQUE GIMENES

ZANCHIN

ADVOGADO MICHELE LOUISE VIDOTTO(OAB:
87552/PR)

ADVOGADO SIMONE DE ALMEIDA SANTOS
SPONTON(OAB: 57338/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA ALINE DE
AZEVEDO(OAB: 58789/PR)

RECLAMADO ESAC EMPRESA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL E CONCESSOES LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADELCIO CERUTI(OAB: 5643/PR)

ADVOGADO LILLIANA MARIA CERUTI LASS(OAB:
21472/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

ADVOGADO ADRIANO MARCOS MARCON(OAB:
35924/PR)

ADVOGADO JOÃO PAULO DE PAULA
KIRSCH(OAB: 47799/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b5f7e5

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça-se alvará eletrônico para transferência dos depósitos

recursais para a conta informada em Id 9aa7b5d.

Dê-se ciência à segunda ré e, ato contínuo, cumpra-se a parte final

do item 3 (Id 381eade).

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000428-29.2023.5.09.0089
REQUERENTES ROGERIO FERNANDO FIRMO DA

SILVA

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO FERNANDO FIRMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c7082f

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000425-74.2023.5.09.0089
REQUERENTES SILVIA DOS SANTOS SAMPAIO

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA DOS SANTOS SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2aef87

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000426-59.2023.5.09.0089
REQUERENTES VALDETE TEREZINHA BARBOZA

INACIO

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDETE TEREZINHA BARBOZA INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5314634

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000423-07.2023.5.09.0089
REQUERENTES JOSE BENEDITO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1322
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BENEDITO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efdb346

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000056-80.2023.5.09.0089
RECLAMANTE TALITA SILVA DE JESUS

ADVOGADO César Vidor(OAB: 37203/PR)

ADVOGADO CLEBER PEREIRA SILVERIO(OAB:
62707/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICIENTE PRO
SOCIAL SOLDADOS EM MISSOES

ADVOGADO VALDEIR CARDOSO DE SA
JUNIOR(OAB: 112705/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICIENTE PRO SOCIAL SOLDADOS EM
MISSOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3cb6e1

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

A considerar o contido em Id e85bfe9, intime-se a parte ré para, no

prazo de 5 dias, promover e comprovar nos autos a retificação da

data de admissão da parte autora (com manutenção da data

anterior: 01/07/2022), sob penas de arcar com os prejuízos

decorrentes da incúria.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000436-06.2023.5.09.0089
REQUERENTES PAULO CESAR BISOTO

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR BISOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3fee6b

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1323
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº HTE-0000434-36.2023.5.09.0089
REQUERENTES JOSE CARLOS PEDROSO

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8aed1e0

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000437-88.2023.5.09.0089
REQUERENTES ISAIAS CALISTO PIRES

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS CALISTO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 377f663

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000422-22.2023.5.09.0089
REQUERENTES ARLINDO THOMAZ

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO THOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb43ab8

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1324
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000433-51.2023.5.09.0089
REQUERENTES JOEL MARCELO DA SILVA

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL MARCELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17e2e41

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000424-89.2023.5.09.0089
REQUERENTES JOLNER PRINTUS

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOLNER PRINTUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ca1c43

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000429-14.2023.5.09.0089
REQUERENTES TATIANA BUENO RODRIGUES

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA BUENO RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1325
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a05617

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000435-21.2023.5.09.0089
REQUERENTES IVANI MATIAS DA SILVA

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANI MATIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f47de70

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000283-70.2023.5.09.0089
RECLAMANTE PAULO SERGIO DA CUNHA

ADVOGADO KATHERINE MARIA CARDOSO
LOPES(OAB: 62653/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECLAMADO INTERSEPT SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SCARABOTO(OAB:
41151/PR)

ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA
XAVIER(OAB: 67023/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e9d43c

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

MARIA CRISTINA PEREIRA CARDOZO, no dia 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a data designada para a realização da perícia

(16/04/2024), redesigno a audiência de encerramento da instrução

processual, oferecimento de razões finais e última tentativa

conciliatória para o dia 27/5/2024, às 13h20min, mantidas as

cominações anteriores.

Em caso de não comparecimento das partes, ficam cientes de que

nessa audiência será designada data para julgamento, da qual

considerar-se-ão intimadas.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1326
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000283-70.2023.5.09.0089
RECLAMANTE PAULO SERGIO DA CUNHA

ADVOGADO KATHERINE MARIA CARDOSO
LOPES(OAB: 62653/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECLAMADO INTERSEPT SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SCARABOTO(OAB:
41151/PR)

ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA
XAVIER(OAB: 67023/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - INTERSEPT SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e9d43c

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

MARIA CRISTINA PEREIRA CARDOZO, no dia 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a data designada para a realização da perícia

(16/04/2024), redesigno a audiência de encerramento da instrução

processual, oferecimento de razões finais e última tentativa

conciliatória para o dia 27/5/2024, às 13h20min, mantidas as

cominações anteriores.

Em caso de não comparecimento das partes, ficam cientes de que

nessa audiência será designada data para julgamento, da qual

considerar-se-ão intimadas.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000431-81.2023.5.09.0089
REQUERENTES ANA CAROLINE DE PAULA

GIACOMELLI GOIS

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE DE PAULA GIACOMELLI GOIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d82b9fd

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000420-52.2023.5.09.0089
REQUERENTES SANDRA MARIA NUNES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA NUNES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7be8e4

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000421-37.2023.5.09.0089
REQUERENTES JULIA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA NUNES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebb004f

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000430-96.2023.5.09.0089
REQUERENTES SUELI MARIA DE PAULA

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI MARIA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52a4e08

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000411-90.2023.5.09.0089
REQUERENTES ROLAND DERILIEN

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)
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TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROLAND DERILIEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID baebf73

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000415-30.2023.5.09.0089
REQUERENTES RUBENS RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9864137

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000408-38.2023.5.09.0089
REQUERENTES DENISE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1973544

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº HTE-0000412-75.2023.5.09.0089
REQUERENTES SILVANA BATISTA DO NASCIMENTO

DA SILVA

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA BATISTA DO NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91e3335

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000445-65.2023.5.09.0089
REQUERENTES ADEMIR VELOSO GUERRA

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR VELOSO GUERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4638a57

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000406-68.2023.5.09.0089
REQUERENTES SAMUEL CEZAR

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILANDIA DO SUL CARTORIO
REGISTROS IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL CEZAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fddfcf5

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO
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Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000440-43.2023.5.09.0089
REQUERENTES JOSE CARLOS DA CRUZ

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1be1f0e

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000416-15.2023.5.09.0089
REQUERENTES ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 960fa42

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000438-73.2023.5.09.0089
REQUERENTES LEANDRO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1783363

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000439-58.2023.5.09.0089
REQUERENTES BENEDITA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ca9743

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000443-95.2023.5.09.0089
REQUERENTES TIAGO CAMARGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO CAMARGO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49b4f1e

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000413-60.2023.5.09.0089
REQUERENTES JHONATHAN CAZARIM SILVA

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATHAN CAZARIM SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ba56ae

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000409-23.2023.5.09.0089
REQUERENTES DIONEIS ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONEIS ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50c1454

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000410-08.2023.5.09.0089
REQUERENTES KELVIN WALLACE MATIAS

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELVIN WALLACE MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6813490

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000444-80.2023.5.09.0089
REQUERENTES NICE DE FATIMA DA SILVA
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ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICE DE FATIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3ce9fc

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000441-28.2023.5.09.0089
REQUERENTES ANDERSON ANDREI DA SILVA

ALVES

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ANDREI DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8595d87

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000447-35.2023.5.09.0089
REQUERENTES MARCIA MARIA MONTEIRO DE

ALMEIDA

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MARIA MONTEIRO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0453716

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO
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Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000442-13.2023.5.09.0089
REQUERENTES FELIPE AUGUSTO REIS CURIJAMA

DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE AUGUSTO REIS CURIJAMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31e52dc

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000446-50.2023.5.09.0089
REQUERENTES JOSE APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 568d12a

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000414-45.2023.5.09.0089
REQUERENTES ADIVAN QUEIROZ DOS SANTOS

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIVAN QUEIROZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b92100

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000451-72.2023.5.09.0089
REQUERENTES JOSE MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37db9b3

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000458-64.2023.5.09.0089
REQUERENTES HELIO DOMINGOS TEODORO

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO DOMINGOS TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b7cdf8

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000448-20.2023.5.09.0089
REQUERENTES NASCIMENTO PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)
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REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NASCIMENTO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8c8553

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000470-78.2023.5.09.0089
REQUERENTES JAQUELINE APARECIDA DE LIMA

MACHADO

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE APARECIDA DE LIMA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbe78f5

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000456-94.2023.5.09.0089
REQUERENTES LUIZ DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ DE SOUZA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49676ec

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.
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APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000417-97.2023.5.09.0089
REQUERENTES RENAN CORDEIRO DE SOUZA

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN CORDEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdc4e75

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000450-87.2023.5.09.0089
REQUERENTES LOURDES APARECIDA PRIETO

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURDES APARECIDA PRIETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7050a7

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000457-79.2023.5.09.0089
REQUERENTES DIMITRY JANVIER

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMITRY JANVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67dc693

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)
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ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000462-04.2023.5.09.0089
REQUERENTES LUIZ ANTONIO LOPES

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5d8551

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000468-11.2023.5.09.0089
REQUERENTES ANTONIO CIPRIANO DA SILVA

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CIPRIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a38da69

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000453-42.2023.5.09.0089
REQUERENTES GESIEL ALVES FERREIRA

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESIEL ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d811e37

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000467-26.2023.5.09.0089
REQUERENTES JADERSON MARTINEZ DA SILVA

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADERSON MARTINEZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 327336d

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000449-05.2023.5.09.0089
REQUERENTES VALDECI DA SILVA PINA

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI DA SILVA PINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eae315e

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000466-41.2023.5.09.0089
REQUERENTES HELIO HENRIQUE COSTA

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO HENRIQUE COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9436f44

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000469-93.2023.5.09.0089
REQUERENTES GUILHERME MORAIS DOS SANTOS

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME MORAIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d55cb4e

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000463-86.2023.5.09.0089
REQUERENTES ADEMIR DE SOUZA

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f3e4d6

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000454-27.2023.5.09.0089
REQUERENTES JOAQUIM CARNEIRO
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ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62cd835

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000464-71.2023.5.09.0089
REQUERENTES DIANE CAROLINE DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANE CAROLINE DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fbb697

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000465-56.2023.5.09.0089
REQUERENTES ANTONIO MARCOS SILVERIO

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS SILVERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 779d17b

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).
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Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000455-12.2023.5.09.0089
REQUERENTES AUGUSTO PELEGRINO

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO PELEGRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b7b335

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000166-45.2024.5.09.0089
RECLAMANTE LETICIA STEPHANI DO AMARAL

ADVOGADO THAIS COLUS GINETI(OAB:
108079/PR)

RECLAMADO ARAUTO IND. E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA STEPHANI DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adb881d

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

JANDER DAMASIO ALVES, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Admito a petição inicial porque formula pedidos certos,

determinados e com indicação dos seus valores (art. 840, §1º, da

CLT).

2. Para realização de audiência de conciliação e mediação deste

processo, determino a remessa dos autos ao Centro de Conciliação

de Apucarana - CEJUSC-JT-CIDADE ALTA (artigo 11 da Resolução

CSJT nº 288, de 19 de março de 2021, Resolução Administrativa nº

27/2022 (Tribunal Pleno - TRT 9ª Região) e alterações da

Resolução Administrativa nº 108/2022 (Tribunal Pleno - TRT 9ª

Região, bem como do artigo 76 do Provimento nº 4/GCGJT, de 26

de Setembro de 2023), órgão que praticará os atos processuais

seguintes. Providencie a Secretaria.

3. Aguarde-se o retorno dos autos, valendo o registro da

movimentação eletrônica do PJe como certidão de remessa.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000475-03.2023.5.09.0089
REQUERENTES VIDAL DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDAL DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33d8fc2

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000476-85.2023.5.09.0089
REQUERENTES ALDEMIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEMIR PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db78f5f

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000472-48.2023.5.09.0089
REQUERENTES IRACI RIBEIRO

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACI RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 596fa55

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000070-30.2024.5.09.0089
EXEQUENTE ANIVALDO RODRIGUES DA SILVA

FILHO

ADVOGADO ANIVALDO RODRIGUES DA SILVA
FILHO(OAB: 45985/PR)

EXECUTADO MICHIGAN INDUSTRIA E COMERCIO
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIVALDO RODRIGUES DA SILVA FILHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f0487a

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 dias, apresentar a GRU

pertinente ao recolhimento de Id 5963907, sob pena de se reputar

não realizado o pagamento das custas processuais, com

prosseguimento da execução.

Cumprida a providência, voltem conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000482-92.2023.5.09.0089
REQUERENTES JULIO DANIEL MARTINEZ JARA

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO DANIEL MARTINEZ JARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f82b4b

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000481-10.2023.5.09.0089
REQUERENTES KATE PRISCILA VENANCIO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATE PRISCILA VENANCIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01a5099

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000474-18.2023.5.09.0089
REQUERENTES OTACILIO APARECIDO DE

AZEVEDO
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ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTACILIO APARECIDO DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c91cea

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000483-77.2023.5.09.0089
REQUERENTES FRANCIELE IRACEMA OLIVEIRA DE

SOUZA

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE IRACEMA OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f42a711

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000459-49.2023.5.09.0089
REQUERENTES ANTONIO RAMOS DE MELLO

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RAMOS DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99c7a0b

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos
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comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000612-97.2014.5.09.0089
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES CORDEIRO

RODRIGUES

ADVOGADO PRISCILA IARA MARTINS(OAB:
62734/PR)

RECLAMADO M DE FREITAS - CONFECCOES

RECLAMADO MARLENE DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES CORDEIRO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c0ac9f

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Este processo aguardava o decurso do prazo do art. 11-A, da CLT,

em razão da ausência de indicação de parâmetros novos, concretos

e aptos para possibilitar o prosseguimento dos atos executórios.

Decorridos mais de 5 (cinco) anos (Id e1a74ba), sem qualquer

manifestação, resulta caracterizada omissão para a continuidade do

processo.

Em que pese a revogação da Recomendação nº 3 (Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho) e cumprida a diretriz do atual

artigo 128 do Provimento nº 4/GCGJT de 26/09/2023 que

atualizou a Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho c/c art. 11-A da CLT, determino a intimação

do(s) exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias,

manifestar(em)-se sobre eventual interrupção ou suspensão da

prescrição.

Havendo manifestação, intime-se a parte executada em igual

prazo.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000484-62.2023.5.09.0089
REQUERENTES JOSE TEIXEIRA FILHO

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE TEIXEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5aa5e7

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000460-34.2023.5.09.0089
REQUERENTES ALDENIR MAURICIO DOS SANTOS

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ALDENIR MAURICIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c99391

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000487-17.2023.5.09.0089
REQUERENTES CLEYZE REGIANE NOCHI SAPATINI

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO CRISTIANE MARTINS SANTOS
SARTORI(OAB: 60922/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYZE REGIANE NOCHI SAPATINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64f1300

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000360-94.2014.5.09.0089
RECLAMANTE DANIELLE CLEMENTINO DE JESUS

ADVOGADO César Vidor(OAB: 37203/PR)

RECLAMADO VALDINEI CAIRES MORAES
RIBEIRO

RECLAMADO E.B.D CONFECCOES E
PROMOCIONAIS - EIRELI

ADVOGADO RAPHAEL CHAMORRO(OAB:
41679/PR)

RECLAMADO ELISÂNGELA GARCIA RIBEIRO

ADVOGADO RAPHAEL CHAMORRO(OAB:
41679/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE CLEMENTINO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c12a9a

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 19 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Intime-se a parte credora para indicar parâmetros NOVOS,

CONCRETOS E APTOS para possibilitar o prosseguimento dos

atos executórios, no prazo de 10 dias, sob pena de remessa ao

arquivo provisório, com início do prazo a que alude o artigo 11-A da

CLT (Lei nº 13.467/2017), conforme artigo 128 do Provimento nº

4/GCGJT de 26/09/2023 que atualizou a Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, o que

fica desde já determinado para a hipótese de inércia.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.
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    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000501-98.2023.5.09.0089
RECLAMANTE JOEL LEITE

ADVOGADO CARLA SUELEN DE PAIVA
GNECCO(OAB: 60814/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

RECLAMADO EQUIP SEG INTELIGENCIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

RECLAMADO EQUIP SEG SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b61fa2

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

MARIA CRISTINA PEREIRA CARDOZO, no dia 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Ante o que dispõe o artigo 878 da CLT, intime-se a parte autora

para manifestar interesse quanto ao início da execução, no prazo de

05 (cinco) dias, sob a cominação do artigo 11-A da CLT.

Havendo manifestação, para elaboração dos cálculos de liquidação,

f ica desde já  nomeado o contadorRodr igo Mul ler ,  já

compromissado, que deverá apresentar o laudo, em 30 (trinta) dias.

Vincule-se e intime-se o contador.

2. Apresentados os cálculos de liquidação, voltem os autos

conclusos.

3. A sentença de Id87dd5d1 concedeu à parte autora o benefício

da Just iça Gratui ta,  restando certo que os honorár ios

sucumbenciais devidos pela parte autora permanecerão com a

exigibilidade suspensa e somente poderão ser cobrados caso o

credor demonstrar o afastamento da hipossuficiência econômica, na

forma do artigo 791-A, § 4º da CLT e da decisão proferida na ADI

5766.

3.1. No decorrer de dois anos (contados do trânsito em julgado),

desde que demonstrado que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão dos benefícios

da justiça gratuita à parte autora, o credor dos honorários poderá

executar seus créditos em nova ação a ser deduzida em processo

de cumprimento de sentença.

3.2. Rejeitado o pedido formulado em desfavor do 3º réu ESTADO

DO PARANÁ, proceda-se sua exclusão do polo passivo, intimando-

o para ciência.

4. Decorrido o prazo do item 1 sem manifestação, sobreste-se o

feito pelo prazo de 2 (dois) anos, registrando-se o prazo através da

ferramenta GIGs. Dê-se ciência aos credores.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000471-63.2023.5.09.0089
REQUERENTES LUCIANA APARECIDA DE GODOY

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA APARECIDA DE GODOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fab3853

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0000422-03.2015.5.09.0089
RECLAMANTE MAICON MENDES TIGRE

ADVOGADO MATEUS APARECIDO DOS
SANTOS(OAB: 25392/PR)

RECLAMADO APARECIDO DE PAULO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON MENDES TIGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46f8635

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 19 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Intime-se a parte credora para indicar parâmetros NOVOS,

CONCRETOS E APTOS para possibilitar o prosseguimento dos

atos executórios, no prazo de 10 dias, sob pena de remessa ao

arquivo provisório, com início do prazo a que alude o artigo 11-A da

CLT (Lei nº 13.467/2017), conforme artigo 128 do Provimento nº

4/GCGJT de 26/09/2023 que atualizou a Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, o que

fica desde já determinado para a hipótese de inércia.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000473-33.2023.5.09.0089
REQUERENTES WELTON DA SILVA

ADVOGADO VANDERLEI CARLOS SARTORI
JUNIOR(OAB: 17334/PR)

ADVOGADO José Eduardo Wielewicki(OAB:
24419/PR)

REQUERENTES E SAPATINI CARNES EIRELI

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELTON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12bc0df

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora e o Ministério Público do Trabalho para,

querendo,  mani festarem-se quanto aos recolh imentos

comprovadamente efetuados pela parte ré no prazo de 5 dias (a

contar em dobro para o MPT).

Após, se for o caso, conclusos para extinção.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001489-76.2010.5.09.0089
RECLAMANTE WEDERSON DE SOUZA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DE PAIVA(OAB:
46399/PR)

ADVOGADO RENATA VARGAS QUERINO DE
PAIVA(OAB: 46010/PR)

ADVOGADO Neusa Rosseti(OAB: 45953/PR)

RECLAMADO JOVANIR MARTINS PIRES

RECLAMADO JOVANIR MARTINS PIRES
DESINTUPIDORA JATAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEDERSON DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a71914

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Este processo aguardava o decurso do prazo do art. 11-A, da CLT,
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em razão da ausência de indicação de parâmetros novos, concretos

e aptos para possibilitar o prosseguimento dos atos executórios.

Decorridos mais de 5 (cinco) anos (Id 1ba149a), sem qualquer

manifestação, resulta caracterizada omissão para a continuidade do

processo.

Em que pese a revogação da Recomendação nº 3 (Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho) e cumprida a diretriz do atual

artigo 128 do Provimento nº 4/GCGJT de 26/09/2023 que

atualizou a Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho c/c art. 11-A da CLT, determino a intimação

do(s) exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias,

manifestar(em)-se sobre eventual interrupção ou suspensão da

prescrição.

Havendo manifestação, intime-se a parte executada em igual

prazo.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0175700-28.2009.5.09.0089
RECLAMANTE KELI ALVES

ADVOGADO DEUSDÉRIO TÓRMINA(OAB:
9184/PR)

RECLAMADO DONIZETH PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELI ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a63d24e

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

SIUMARA ARANDA DA SILVA, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em razão do recebimento dos autos do E. TRT da 9º Região, intime

-se a parte credora para indicar parâmetros NOVOS, CONCRETOS

E APTOS para possibilitar o prosseguimento dos atos executórios,

no prazo de 10 dias, sob pena de sobrestamento pelo prazo de 2

anos.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-5121900-44.2002.5.09.0089
RECLAMANTE SIDNEI ROSA ALVES

ADVOGADO ABEL ABELARDO STADNIKY(OAB:
4922/PR)

ADVOGADO SERGIO LUIZ CANDEO(OAB:
7129/PR)

RECLAMADO MARIA LOPES HERTER

RECLAMADO OTONIR TEIXEIRA DAS NEVES

ADVOGADO USSAIMA ADDI(OAB: 41738/PR)

RECLAMADO LUCIA FARIA DE CARVALHO
TEIXEIRA

RECLAMADO CPA COMERCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO AGOSTINHA LOPES TEIXEIRA

ADVOGADO CIRINEU DIAS(OAB: 22500/PR)

RECLAMADO LEONTINTAS COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI ROSA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c4aebc

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Este processo aguardava o decurso do prazo do art. 11-A, da CLT,

em razão da ausência de indicação de parâmetros novos, concretos

e aptos para possibilitar o prosseguimento dos atos executórios.

Decorridos mais de 5 (cinco) anos (Id 8e71e6c), sem qualquer

manifestação, resulta caracterizada omissão para a continuidade do

processo.

Em que pese a revogação da Recomendação nº 3 (Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho) e cumprida a diretriz do atual

artigo 128 do Provimento nº 4/GCGJT de 26/09/2023 que

atualizou a Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho c/c art. 11-A da CLT, determino a intimação

do(s) exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias,

manifestar(em)-se sobre eventual interrupção ou suspensão da

prescrição.

Havendo manifestação, intime-se a parte executada em igual
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prazo.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000684-69.2023.5.09.0089
REQUERENTE RONALDO ADRIANO CANDIDO

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

ADVOGADO FABIANA PALOMEQUE
MAGANHOTTE MUSSI PAIVA(OAB:
24550/PR)

ADVOGADO GERVAZIO LUIZ DE MARTIN
JUNIOR(OAB: 31258/PR)

REQUERIDO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

ADVOGADO FRANCYANE HANSEN FERREIRA
DE MORAIS(OAB: 64508/PR)

ADVOGADO JOÃO PAULO DE PAULA
KIRSCH(OAB: 47799/PR)

PERITO VERA LUCIA SITORSKI GUIMARAES

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO TRAB NA CAPTACAO,
PURIFIC, TRATAMENTO E DISTRIB
DE AGUA E, CAPTACAO,
TRATAMENTO E SERV EM ESGOTO
E MEIO AMBIENTE DE LONDRINA E
REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc4342f

proferida nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

LILIAN HARUMI KONDO, no dia 18 de março de 2024.

DECISÃO

1- Homologados os cálculos e determinado o início da execução em

decisão de id 5539aa7.

2- A Secretaria já elaborou a conta geral com a inclusão das custas

processuais e honorários da contadora.

3- Cite-se a executada, por seu advogado, para pagamento do

montante apurado (R$ 4.689,20), devidamente atualizado, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, juntando aos autos o respectivo

comprovante, sob pena de prosseguimento da execução.

4- Observe-se que do valor acima já foi abatido o depósito judicial

de ID 6a0ed53, assim, o montante refere-se a complementação dos

valores executados nos autos. 

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000497-61.2023.5.09.0089
RECLAMANTE MICHEL CHLUSEWICZ GUILHERME

ADVOGADO VIVIANE CHLUSEWICZ
GUILHERME(OAB: 71650/PR)

RECLAMADO EQUIP SEG INTELIGENCIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUIP SEG INTELIGENCIA EM SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5526175

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

LILIAN HARUMI KONDO, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Arbitro os honorários do contador em R$ 1.200,00, considerada a

complexidade dos cálculos.

2. Intimem-se as partes para manifestação sobre os cálculos

apresentados pelo contador, no prazo comum de 08 (oito) dias, sob

pena de preclusão (art. 879, §2º da CLT).

3. Deixo de encaminhar os autos à Procuradoria-Geral Federal para

apreciação dos cálculos de l iquidação das contribuições

previdenciárias apresentados pelo "expert", considerando os termos

da Portaria Normativa PGF nº 47, de 07.07.2023, que dispensa a

manifestação da União quando o valor das referidas contribuições

devidas no processo judicial for igual ou inferior a R$ 40.000,00

( q u a r e n t a  m i l  r e a i s ) ,  c o n f o r m e  O f í c i o  n º .

00012/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU de 14/08/2023.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000497-61.2023.5.09.0089
RECLAMANTE MICHEL CHLUSEWICZ GUILHERME
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ADVOGADO VIVIANE CHLUSEWICZ
GUILHERME(OAB: 71650/PR)

RECLAMADO EQUIP SEG INTELIGENCIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL CHLUSEWICZ GUILHERME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5526175

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

LILIAN HARUMI KONDO, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Arbitro os honorários do contador em R$ 1.200,00, considerada a

complexidade dos cálculos.

2. Intimem-se as partes para manifestação sobre os cálculos

apresentados pelo contador, no prazo comum de 08 (oito) dias, sob

pena de preclusão (art. 879, §2º da CLT).

3. Deixo de encaminhar os autos à Procuradoria-Geral Federal para

apreciação dos cálculos de l iquidação das contribuições

previdenciárias apresentados pelo "expert", considerando os termos

da Portaria Normativa PGF nº 47, de 07.07.2023, que dispensa a

manifestação da União quando o valor das referidas contribuições

devidas no processo judicial for igual ou inferior a R$ 40.000,00

( q u a r e n t a  m i l  r e a i s ) ,  c o n f o r m e  O f í c i o  n º .

00012/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU de 14/08/2023.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0037100-08.2001.5.09.0089
RECLAMANTE EVANDRO BERTI

ADVOGADO FABIO HENRIQUE NAVARRO(OAB:
49862/PR)

RECLAMADO CELIA GONCALVES DA SILVA
KAVROKOV

RECLAMADO PEFORTE CALCADOS LTDA

ADVOGADO ARMANDO CARLOS DAGOBERTO
SAMPAIO E GUADANHINI(OAB:
11287/PR)

RECLAMADO PAULA VALERIA BORGHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO BERTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f950ae

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Este processo aguardava o decurso do prazo do art. 11-A, da CLT,

em razão da ausência de indicação de parâmetros novos, concretos

e aptos para possibilitar o prosseguimento dos atos executórios.

Conforme Id c5a2a7b, decorridos mais de 5 (cinco) anos, sem

qualquer manifestação do credor, resulta caracterizada omissão

para a continuidade do processo.

Em que pese a revogação da Recomendação nº 3 (Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho) e cumprida a diretriz do atual

artigo 128 do Provimento nº 4/GCGJT de 26/09/2023 que

atualizou a Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho c/c art. 11-A da CLT, determino a intimação

do(s) exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias,

manifestar(em)-se sobre eventual interrupção ou suspensão da

prescrição.

Havendo manifestação, intime-se a parte executada em igual

prazo.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001071-31.2016.5.09.0089
RECLAMANTE JULIO CESAR DA SILVA

FERNANDES

ADVOGADO ALUISIO HENRIQUE
FERREIRA(OAB: 37722/PR)

RECLAMADO PRUMO COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO AUGUSTO ALBANI BATISTA

PERITO NATALIA DA ROSA FERNANDES
SILVESTRE

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA CÍVEL DA COMARCA DE
TIBAGI - PARANÁ

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1353
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - JULIO CESAR DA SILVA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa722cf

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

SERGIO FERRAZ, no dia 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Intime-se a parte credora para indicar parâmetros NOVOS,

CONCRETOS E APTOS para possibilitar o prosseguimento dos

atos executórios, no prazo de 10 dias, sob pena de remessa ao

arquivo provisório, com início do prazo a que alude o artigo 11-A da

CLT (Lei nº 13.467/2017), conforme artigo 128 do Provimento nº

4/GCGJT de 26/09/2023 que atualizou a Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, o que

fica desde já determinado para a hipótese de inércia.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000508-27.2022.5.09.0089
RECLAMANTE CAMILA FERNANDA DE SOUZA

AGUIAR

ADVOGADO CLEBER PEREIRA SILVERIO(OAB:
62707/PR)

ADVOGADO César Vidor(OAB: 37203/PR)

RECLAMADO BW EPIS LTDA

ADVOGADO HEITOR FACCIN DE SOUZA(OAB:
91342/PR)

RECLAMADO JABEZ IND E COM DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO VANESSA PATRICIA DA SILVA
AMADEU(OAB: 104576/PR)

RECLAMADO GENOVA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EPI LTDA

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO RHEMA-LIFE ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO W K F EPIS LTDA

ADVOGADO JOAO VICTOR DA COSTA
COLOMBO(OAB: 97018/PR)

RECLAMADO EFFE PRODUTORA E
COMERCIALIZADORA DE EPI LTDA

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO THE MOU PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA FERNANDA DE SOUZA AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5d43b2

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

LILIAN HARUMI KONDO, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Arbitro os honorários do contador em R$ 800,00, considerada a

complexidade dos cálculos.

2. Intimem-se as partes para manifestação sobre os cálculos

apresentados pelo contador, no prazo comum de 08 (oito) dias, sob

pena de preclusão (art. 879, §2º da CLT).

3. Deixo de encaminhar os autos à Procuradoria-Geral Federal para

apreciação dos cálculos de l iquidação das contribuições

previdenciárias apresentados pelo "expert", considerando os termos

da Portaria Normativa PGF nº 47, de 07.07.2023, que dispensa a

manifestação da União quando o valor das referidas contribuições

devidas no processo judicial for igual ou inferior a R$ 40.000,00

( q u a r e n t a  m i l  r e a i s ) ,  c o n f o r m e  O f í c i o  n º .

00012/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU de 14/08/2023.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000508-27.2022.5.09.0089
RECLAMANTE CAMILA FERNANDA DE SOUZA

AGUIAR

ADVOGADO CLEBER PEREIRA SILVERIO(OAB:
62707/PR)

ADVOGADO César Vidor(OAB: 37203/PR)

RECLAMADO BW EPIS LTDA
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ADVOGADO HEITOR FACCIN DE SOUZA(OAB:
91342/PR)

RECLAMADO JABEZ IND E COM DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO VANESSA PATRICIA DA SILVA
AMADEU(OAB: 104576/PR)

RECLAMADO GENOVA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EPI LTDA

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO RHEMA-LIFE ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO W K F EPIS LTDA

ADVOGADO JOAO VICTOR DA COSTA
COLOMBO(OAB: 97018/PR)

RECLAMADO EFFE PRODUTORA E
COMERCIALIZADORA DE EPI LTDA

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO THE MOU PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BW EPIS LTDA

  - EFFE PRODUTORA E COMERCIALIZADORA DE EPI LTDA

  - GENOVA INDUSTRIA E COMERCIO DE EPI LTDA

  - JABEZ IND E COM DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

  - RHEMA-LIFE ASSESSORIA LTDA

  - THE MOU PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

  - W K F EPIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5d43b2

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

LILIAN HARUMI KONDO, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Arbitro os honorários do contador em R$ 800,00, considerada a

complexidade dos cálculos.

2. Intimem-se as partes para manifestação sobre os cálculos

apresentados pelo contador, no prazo comum de 08 (oito) dias, sob

pena de preclusão (art. 879, §2º da CLT).

3. Deixo de encaminhar os autos à Procuradoria-Geral Federal para

apreciação dos cálculos de l iquidação das contribuições

previdenciárias apresentados pelo "expert", considerando os termos

da Portaria Normativa PGF nº 47, de 07.07.2023, que dispensa a

manifestação da União quando o valor das referidas contribuições

devidas no processo judicial for igual ou inferior a R$ 40.000,00

( q u a r e n t a  m i l  r e a i s ) ,  c o n f o r m e  O f í c i o  n º .

00012/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU de 14/08/2023.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002009-36.2010.5.09.0089
RECLAMANTE CLODOALDO SASSA PEDRO

ADVOGADO JOSIANE JESUS DE MORAIS(OAB:
44387/PR)

RECLAMADO VALTER DE OLIVEIRA

RECLAMADO EDILEUZA DA SILVA

RECLAMADO SOAZA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO JOAO FERNANDO DE ALVARENGA
REIS(OAB: 35231/PR)

RECLAMADO KAYMAN - INDUSTRIA E COMERCIO
DE COLCHOES LTDA

ADVOGADO JOAO FERNANDO DE ALVARENGA
REIS(OAB: 35231/PR)

RECLAMADO FABIANA SALIDO BELO

RECLAMADO ALTAIR JOSE DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO CESAR FRANCO

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES VIEIRA(OAB:
74076/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO CESAR FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e51461

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 19 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Intime-se a parte credora para indicar parâmetros NOVOS,

CONCRETOS E APTOS para possibilitar o prosseguimento dos

atos executórios, no prazo de 10 dias, sob pena de remessa ao
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arquivo provisório, com início do prazo a que alude o artigo 11-A da

CLT (Lei nº 13.467/2017), conforme artigo 128 do Provimento nº

4/GCGJT de 26/09/2023 que atualizou a Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, o que

fica desde já determinado para a hipótese de inércia.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002009-36.2010.5.09.0089
RECLAMANTE CLODOALDO SASSA PEDRO

ADVOGADO JOSIANE JESUS DE MORAIS(OAB:
44387/PR)

RECLAMADO VALTER DE OLIVEIRA

RECLAMADO EDILEUZA DA SILVA

RECLAMADO SOAZA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO JOAO FERNANDO DE ALVARENGA
REIS(OAB: 35231/PR)

RECLAMADO KAYMAN - INDUSTRIA E COMERCIO
DE COLCHOES LTDA

ADVOGADO JOAO FERNANDO DE ALVARENGA
REIS(OAB: 35231/PR)

RECLAMADO FABIANA SALIDO BELO

RECLAMADO ALTAIR JOSE DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO CESAR FRANCO

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES VIEIRA(OAB:
74076/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO SASSA PEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e51461

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 19 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Intime-se a parte credora para indicar parâmetros NOVOS,

CONCRETOS E APTOS para possibilitar o prosseguimento dos

atos executórios, no prazo de 10 dias, sob pena de remessa ao

arquivo provisório, com início do prazo a que alude o artigo 11-A da

CLT (Lei nº 13.467/2017), conforme artigo 128 do Provimento nº

4/GCGJT de 26/09/2023 que atualizou a Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, o que

fica desde já determinado para a hipótese de inércia.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000709-19.2022.5.09.0089
RECLAMANTE EVERTON FELIPE VENTURA DA

SILVA

ADVOGADO LARISSA NATALIA MOURAO(OAB:
104290/PR)

ADVOGADO DEUSDÉRIO TÓRMINA(OAB:
9184/PR)

ADVOGADO THIAGO DANTAS DE PAULA(OAB:
106531/PR)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

PERITO VERA LUCIA SITORSKI GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON FELIPE VENTURA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46e3b13

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

LILIAN HARUMI KONDO, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 08 (oito) dias, se

manifeste sobre a insurgência da parte ré aos cálculos de

liquidação.

2. Sem prejuízo do prazo acima, intime-se a Sr(a). Contadora para

emissão de parecer quanto aos aspectos contábeis ventilados no

incidente, no prazo de 10 (dez) dias, reapresentando os cálculos de

liquidação, se for o caso.

3. Ultimadas as providências acima, voltem conclusos.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000697-68.2023.5.09.0089
REQUERENTE FERNANDO GALVAN

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

ADVOGADO GERVAZIO LUIZ DE MARTIN
JUNIOR(OAB: 31258/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1356
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FABIANA PALOMEQUE
MAGANHOTTE MUSSI PAIVA(OAB:
24550/PR)

REQUERIDO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JOÃO PAULO DE PAULA
KIRSCH(OAB: 47799/PR)

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

ADVOGADO FRANCYANE HANSEN FERREIRA
DE MORAIS(OAB: 64508/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO TRAB NA CAPTACAO,
PURIFIC, TRATAMENTO E DISTRIB
DE AGUA E, CAPTACAO,
TRATAMENTO E SERV EM ESGOTO
E MEIO AMBIENTE DE LONDRINA E
REGIAO

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a25db05

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

LILIAN HARUMI KONDO, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Intimem-se as partes para que, no prazo de 08 (oito) dias, se

manifestem sobre a insurgência da parte contrária aos cálculos de

liquidação.

2. Sem prejuízo do prazo acima, intime-se o(a) Sr(a). Contador(a)

para emissão de parecer quanto aos aspectos contábeis ventilados

no incidente, no prazo de 10 (dez) dias, reapresentando os cálculos

de liquidação, se for o caso.

3. Ultimadas as providências acima, voltem conclusos.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000697-68.2023.5.09.0089
REQUERENTE FERNANDO GALVAN

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

ADVOGADO GERVAZIO LUIZ DE MARTIN
JUNIOR(OAB: 31258/PR)

ADVOGADO FABIANA PALOMEQUE
MAGANHOTTE MUSSI PAIVA(OAB:
24550/PR)

REQUERIDO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JOÃO PAULO DE PAULA
KIRSCH(OAB: 47799/PR)

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

ADVOGADO FRANCYANE HANSEN FERREIRA
DE MORAIS(OAB: 64508/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO TRAB NA CAPTACAO,
PURIFIC, TRATAMENTO E DISTRIB
DE AGUA E, CAPTACAO,
TRATAMENTO E SERV EM ESGOTO
E MEIO AMBIENTE DE LONDRINA E
REGIAO

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO GALVAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a25db05

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

LILIAN HARUMI KONDO, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Intimem-se as partes para que, no prazo de 08 (oito) dias, se

manifestem sobre a insurgência da parte contrária aos cálculos de

liquidação.

2. Sem prejuízo do prazo acima, intime-se o(a) Sr(a). Contador(a)

para emissão de parecer quanto aos aspectos contábeis ventilados

no incidente, no prazo de 10 (dez) dias, reapresentando os cálculos

de liquidação, se for o caso.

3. Ultimadas as providências acima, voltem conclusos.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001242-85.2016.5.09.0089
RECLAMANTE LUCINEIA FERNANDES

ADVOGADO CLEBER PEREIRA SILVERIO(OAB:
62707/PR)

ADVOGADO César Vidor(OAB: 37203/PR)

RECLAMADO SUSHI EXPRESS COMERCIO DE
ALIMENTOS E RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO EMERSON ADRIANO MAZIERO(OAB:
28942/SC)

ADVOGADO EDSON JOSE SAMUEL(OAB:
47083/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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PERITO NATALIA DA ROSA FERNANDES
SILVESTRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd9d629

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

SERGIO FERRAZ, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Este processo aguardava o decurso do prazo do art. 11-A, da CLT

(vencimento em, em razão da ausência de indicação de parâmetros

novos, concretos e aptos para possibilitar o prosseguimento dos

atos executórios, tendo vencido no dia 16/07/2021, conforme

certidão retro (Id 916ad9d).

Decorridos mais de 4 (quatro) anos, sem qualquer manifestação,

resulta caracterizada omissão para a continuidade do processo.

Em que pese a revogação da Recomendação nº 3 (Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho) e cumprida a diretriz do atual

artigo 128 do Provimento nº 4/GCGJT de 26/09/2023 que

atualizou a Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho c/c art. 11-A da CLT, determino a intimação

do(s) exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias,

manifestar(em)-se sobre eventual interrupção ou suspensão da

prescrição.

Havendo manifestação, intime-se a parte executada em igual

prazo.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0001199-16.2016.5.09.0133
EMBARGANTE ANGELINO CORREA DE LIMA

ADVOGADO GENEZIO BELARMINO
IZIDORO(OAB: 6442/PR)

EMBARGADO DAIANE CAMARGO DE GODOI

ADVOGADO ITACIR JOAQUIM DA SILVA(OAB:
15208/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE CAMARGO DE GODOI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aeae776

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de execução de honorários em que é credor o advogado

da parte embargada.

Este processo aguardava o decurso do prazo do art. 11-A, da CLT,

em razão da ausência de indicação de parâmetros novos, concretos

e aptos para possibilitar o prosseguimento dos atos executório.

Decorridos mais de 05 (cinco) anos, sem qualquer manifestação,

resulta caracterizada omissão para a continuidade do processo.

Em que pese a revogação da Recomendação nº 3 (Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho) e cumprida a diretriz do atual

artigo 128 do Provimento nº 4/GCGJT de 26/09/2023 que

atualizou a Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho c/c art. 11-A da CLT, determino a intimação

do(s) exequente(s)/advogado da embargada para, no prazo de 15

(quinze) dias, manifestar(em)-se sobre eventual interrupção ou

suspensão da prescrição.

Havendo manifestação, intime-se a parte executada/embargante em

igual prazo.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000165-60.2024.5.09.0089
RECLAMANTE JULIANA DO CARMO DE LIMA

ADVOGADO ATACILIA JULIANA DO CARMO DE
SOUZA(OAB: 118155/PR)

RECLAMADO NP UNIFORMES LTDA.

RECLAMADO NIVALDO MACEDO PINTO

RECLAMADO SILEL INDUSTRIA DE CONFECCOES
LTDA

RECLAMADO MAFRO INDUSTRIA DE
CONFECCOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DO CARMO DE LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 170e485

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

JANDER DAMASIO ALVES, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Recebo a petição de Id. b8dde9d como emenda à petição inicial

de Id. 7c9029d.

Providencie a Secretaria a retificação da autuação com a inclusão

no polo passivo da seguinte empresa: EPLOC CONFECCOES

LTDA., CNPJ 13.884.414/0001-72.

2. Após, devolvam-se os autos ao CEJUSC, com urgência, para a

notificação da referida empresa e realização da audiência de

conciliação já designada.

Intime-se o autor.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000161-23.2024.5.09.0089
RECLAMANTE ERICA INACIO MENEZES SANTOS

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE
MENDES(OAB: 95661/PR)

RECLAMADO MATHEUS CLEMENTE MANZATO

RECLAMADO THIAGO ALIBERTO PAIVA
CONVENIENCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA INACIO MENEZES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f594e2

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

JANDER DAMASIO ALVES, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Admito a petição inicial porque formula pedidos certos,

determinados e com indicação dos seus valores (art. 840, §1º, da

CLT).

2. Para realização de audiência de conciliação e mediação deste

processo, determino a remessa dos autos ao Centro de Conciliação

de Apucarana - CEJUSC-JT-CIDADE ALTA (artigo 11 da Resolução

CSJT nº 288, de 19 de março de 2021, Resolução Administrativa nº

27/2022 (Tribunal Pleno - TRT 9ª Região) e alterações da

Resolução Administrativa nº 108/2022 (Tribunal Pleno - TRT 9ª

Região, bem como do artigo 76 do Provimento nº 4/GCGJT, de 26

de Setembro de 2023), órgão que praticará os atos processuais

seguintes. Providencie a Secretaria.

3. Aguarde-se o retorno dos autos, valendo o registro da

movimentação eletrônica do PJe como certidão de remessa.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0000159-53.2024.5.09.0089
EMBARGANTE ADRIANA JANISLEI GONCALVES

HUTYN SCHEMMER

ADVOGADO DANIELA ALTRAN VALERIO
RAMOS(OAB: 55974/PR)

EMBARGANTE NELCI SCHEMMER

ADVOGADO DANIELA ALTRAN VALERIO
RAMOS(OAB: 55974/PR)

EMBARGANTE ERCIO SCHEMMER

ADVOGADO DANIELA ALTRAN VALERIO
RAMOS(OAB: 55974/PR)

EMBARGADO Alexandre Juliano de Oliveira

ADVOGADO LOURIVAL LINO DE SOUZA(OAB:
8978/PR)

ADVOGADO CRISTIANE BERGAMIN
MORRO(OAB: 25454/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA JANISLEI GONCALVES HUTYN SCHEMMER

  - ERCIO SCHEMMER

  - NELCI SCHEMMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 296196f

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO
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Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

A considerar que nos autos principais tramitam execuções reunidas

(Id eb3ef81) e, portanto, eventual decisão a ser proferida pode

acarretar prejuízo ou afetar direito subjetivo dos demais

litisconsortes, intime-se a parte embargante para, no prazo de 15

dias, emendar a exordial para fins de inclusão dos demais

embargados, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.

Após, cumprida a providência, intimem-se os embargados para os

fins do art. 679 do CPC, na pessoa de seus procuradores.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000796-38.2023.5.09.0089
RECLAMANTE ALAIDE ELIANA LISBOA

ADVOGADO HEMERSON MARCOLINO(OAB:
45939/PR)

RECLAMADO MANT S CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAIDE ELIANA LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fbf85f

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Homologo a desistência quanto ao pedido de insalubridade (Id

6fade70) e, portanto reputa-se desnecessária a designação de

perícia.

Voltem conclusos para julgamento.

As partes serão oportunamente intimadas.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-5112500-64.2006.5.09.0089

RECLAMANTE LUZIA PONTALTI FURMANOWICZ

ADVOGADO JOAO APARECIDO MIQUELIN(OAB:
12939/PR)

RECLAMADO JOSE CARLOS SANVEZZO

ADVOGADO ADILSON ALVARES LOPES(OAB:
19926/PR)

RECLAMADO F. YOSHIY MERCADO

ADVOGADO ADILSON ALVARES LOPES(OAB:
19926/PR)

RECLAMADO MARCOS YOSHIY

ADVOGADO ADILSON ALVARES LOPES(OAB:
19926/PR)

RECLAMADO IVETE IZUMI YOSHIY

ADVOGADO ADILSON ALVARES LOPES(OAB:
19926/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA PONTALTI FURMANOWICZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c95917

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Este processo aguardava o decurso do prazo do art. 11-A, da CLT,

em razão da ausência de indicação de parâmetros novos, concretos

e aptos para possibilitar o prosseguimento dos atos executórios.

Decorridos mais de 5 (cinco) anos (Id f35e368), sem qualquer

manifestação, resulta caracterizada omissão para a continuidade do

processo.

Em que pese a revogação da Recomendação nº 3 (Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho) e cumprida a diretriz do atual

artigo 128 do Provimento nº 4/GCGJT de 26/09/2023 que

atualizou a Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho c/c art. 11-A da CLT, determino a intimação

do(s) exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias,

manifestar(em)-se sobre eventual interrupção ou suspensão da

prescrição.

Havendo manifestação, intime-se a parte executada em igual

prazo.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1360
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001500-76.2008.5.09.0089
RECLAMANTE JOSE DUBIEL

ADVOGADO VALDIR JUDAI(OAB: 15291/PR)

RECLAMADO Maximo Gomes Poliseli

RECLAMADO CEDEPLAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

RECLAMADO Maria Iraci Gomes Poliseli

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DUBIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3d0e7c

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Este processo aguardava o decurso do prazo do art. 11-A, da CLT,

em razão da ausência de indicação de parâmetros novos, concretos

e aptos para possibilitar o prosseguimento dos atos executórios.

Decorridos mais de 5 (cinco) anos (Id 43e419e), sem qualquer

manifestação, resulta caracterizada omissão para a continuidade do

processo.

Em que pese a revogação da Recomendação nº 3 (Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho) e cumprida a diretriz do atual

artigo 128 do Provimento nº 4/GCGJT de 26/09/2023 que

atualizou a Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho c/c art. 11-A da CLT, determino a intimação

do(s) exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias,

manifestar(em)-se sobre eventual interrupção ou suspensão da

prescrição.

Havendo manifestação, intime-se a parte executada em igual

prazo.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-5130000-80.2005.5.09.0089
RECLAMANTE LIGIANE FERNANDES MARICATO

ADVOGADO ITACIR JOAQUIM DA SILVA(OAB:
15208/PR)

RECLAMADO MARIA DA LUZ OLIVEIRA

ADVOGADO CECILIO LUZ JUNIOR(OAB:
23584/PR)

RECLAMADO MARIA DA LUZ OLIVEIRA
CONFECCOES

ADVOGADO CECILIO LUZ JUNIOR(OAB:
23584/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGIANE FERNANDES MARICATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ee71f4

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Este processo aguardava o decurso do prazo do art. 11-A, da CLT,

em razão da ausência de indicação de parâmetros novos, concretos

e aptos para possibilitar o prosseguimento dos atos executórios.

Decorridos mais de 3 (três) anos (Id 8995e09), sem qualquer

manifestação, resulta caracterizada omissão para a continuidade do

processo.

Em que pese a revogação da Recomendação nº 3 (Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho) e cumprida a diretriz do atual

artigo 128 do Provimento nº 4/GCGJT de 26/09/2023 que

atualizou a Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho c/c art. 11-A da CLT, determino a intimação

do(s) exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias,

manifestar(em)-se sobre eventual interrupção ou suspensão da

prescrição.

Havendo manifestação, intime-se a parte executada em igual

prazo.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001512-46.2015.5.09.0089
RECLAMANTE CLAUDIA APARECIDA ESTACIO

CAETANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1361
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ITACIR JOAQUIM DA SILVA(OAB:
15208/PR)

ADVOGADO EVELYN GABRIEL DA SILVA
SEKITANI(OAB: 57498/PR)

RECLAMADO VANDESNILSO DE MELO

RECLAMADO VANDESNILSO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA APARECIDA ESTACIO CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00ba387

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Este processo aguardava o decurso do prazo do art. 11-A, da CLT,

em razão da ausência de indicação de parâmetros novos, concretos

e aptos para possibilitar o prosseguimento dos atos executórios.

Decorridos mais de 3 (três) anos (Id 8f8b4ea), sem qualquer

manifestação, resulta caracterizada omissão para a continuidade do

processo.

Em que pese a revogação da Recomendação nº 3 (Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho) e cumprida a diretriz do atual

artigo 128 do Provimento nº 4/GCGJT de 26/09/2023 que

atualizou a Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho c/c art. 11-A da CLT, determino a intimação

do(s) exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias,

manifestar(em)-se sobre eventual interrupção ou suspensão da

prescrição.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0189500-94.2007.5.09.0089
RECLAMANTE PATRICK MONTALTI

ADVOGADO EVANILDES CAMARGO(OAB:
13791/PR)

RECLAMADO NIVALDO REGINATO

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

RECLAMADO FTC TINTAS - EIRELI

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

RECLAMADO N REGINATO & CIA LTDA

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

RECLAMADO NIVALDO REGINATO

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

RECLAMADO MARLI CARNEIRO REGINATO

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

RECLAMADO RENOVO DISTRIBUIDORA DE
TINTAS E REVESTIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO VALDIR JUDAI(OAB: 15291/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO DE OLIVEIRA SCOARIS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO ANTONIO CARNEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLIAM FARIA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUZIA TONIS SQUARIS

TERCEIRO
INTERESSADO

DENISE DE OLIVEIRA SCOARIS

TERCEIRO
INTERESSADO

APARECIDA DONIZETE ESQUARES

TERCEIRO
INTERESSADO

APARECIDO SQUARIS

ADVOGADO LETICIA SQUARIS CAMILO(OAB:
96641/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO SCOARIZE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARIO SCOARIS

ADVOGADO JAIME AURELIO DOS SANTOS(OAB:
43393/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUEL CARMEM DE OLIVEIRA
SCOARIS

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL DE OLIVEIRA SCOARIS

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURA PALACIO SCOARIZE

TERCEIRO
INTERESSADO

EDMYLSON PENA DOS SANTOS

ADVOGADO EDMYLSON PENA DOS
SANTOS(OAB: 13782/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA JORDAO SCOARIS

ADVOGADO JAIME AURELIO DOS SANTOS(OAB:
43393/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara Federal de Maringá/PR

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara Federal de Maringá/PR

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLETE APARECIDA CARNEIRO
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d2cfdf

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1362
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 19 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Intimem-se os credores para indicarem parâmetros NOVOS,

CONCRETOS E APTOS para possibilitar o prosseguimento dos

atos executórios, no prazo de 10 dias, sob pena de remessa ao

arquivo provisório, com início do prazo a que alude o artigo 11-A da

CLT (Lei nº 13.467/2017), conforme artigo 128 do Provimento nº

4/GCGJT de 26/09/2023 que atualizou a Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, o que

fica desde já determinado para a hipótese de inércia.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0189500-94.2007.5.09.0089
RECLAMANTE PATRICK MONTALTI

ADVOGADO EVANILDES CAMARGO(OAB:
13791/PR)

RECLAMADO NIVALDO REGINATO

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

RECLAMADO FTC TINTAS - EIRELI

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

RECLAMADO N REGINATO & CIA LTDA

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

RECLAMADO NIVALDO REGINATO

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

RECLAMADO MARLI CARNEIRO REGINATO

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

RECLAMADO RENOVO DISTRIBUIDORA DE
TINTAS E REVESTIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO VALDIR JUDAI(OAB: 15291/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO DE OLIVEIRA SCOARIS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO ANTONIO CARNEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLIAM FARIA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUZIA TONIS SQUARIS

TERCEIRO
INTERESSADO

DENISE DE OLIVEIRA SCOARIS

TERCEIRO
INTERESSADO

APARECIDA DONIZETE ESQUARES

TERCEIRO
INTERESSADO

APARECIDO SQUARIS

ADVOGADO LETICIA SQUARIS CAMILO(OAB:
96641/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO SCOARIZE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARIO SCOARIS

ADVOGADO JAIME AURELIO DOS SANTOS(OAB:
43393/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUEL CARMEM DE OLIVEIRA
SCOARIS

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL DE OLIVEIRA SCOARIS

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURA PALACIO SCOARIZE

TERCEIRO
INTERESSADO

EDMYLSON PENA DOS SANTOS

ADVOGADO EDMYLSON PENA DOS
SANTOS(OAB: 13782/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA JORDAO SCOARIS

ADVOGADO JAIME AURELIO DOS SANTOS(OAB:
43393/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara Federal de Maringá/PR

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara Federal de Maringá/PR

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLETE APARECIDA CARNEIRO
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK MONTALTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d2cfdf

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 19 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Intimem-se os credores para indicarem parâmetros NOVOS,

CONCRETOS E APTOS para possibilitar o prosseguimento dos

atos executórios, no prazo de 10 dias, sob pena de remessa ao

arquivo provisório, com início do prazo a que alude o artigo 11-A da

CLT (Lei nº 13.467/2017), conforme artigo 128 do Provimento nº

4/GCGJT de 26/09/2023 que atualizou a Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, o que

fica desde já determinado para a hipótese de inércia.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000126-34.2022.5.09.0089
RECLAMANTE WILSON CARLOS DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DE ARAUJO
ROSA(OAB: 67098/PR)

RECLAMADO T. S. RODRIGUES COMERCIO DE
PNEUS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1363
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MAXWEL ERNANDES MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 64938/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LESSANDRA MARCIA RAFAEL
MUQUIUTI

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DE ARAUJO
ROSA(OAB: 67098/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIOGO ARAUJO PENNA RANK

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DE ARAUJO
ROSA(OAB: 67098/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILA MARTINS DO
NASCIMENTO JOHN

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DE ARAUJO
ROSA(OAB: 67098/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ROBERTO MUQUIUTI

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DE ARAUJO
ROSA(OAB: 67098/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO ARAUJO PENNA RANK

  - LESSANDRA MARCIA RAFAEL MUQUIUTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5003433

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

A considerar as decisões proferidas em sede de tutela de

urgência/liminar nas Ações Rescisórias sob nºs 0000963-

94.2024.5.09.0000 e 0000966-49.2024.5.09.0000 ,  ficam

suspensas as execuções sob nºs 0000122-94.2022.5.09.0089 e

0000124-64.2022.5.09.0089 (reunidas nesta execução) até o

trânsito em julgado das ações rescisórias acima referidas.

Aguarde-se informações quanto a eventuais decisões liminares nas

demais execuções e, oportunamente, façam os autos conclusos.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000126-34.2022.5.09.0089
RECLAMANTE WILSON CARLOS DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DE ARAUJO
ROSA(OAB: 67098/PR)

RECLAMADO T. S. RODRIGUES COMERCIO DE
PNEUS LTDA

ADVOGADO MAXWEL ERNANDES MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 64938/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LESSANDRA MARCIA RAFAEL
MUQUIUTI

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DE ARAUJO
ROSA(OAB: 67098/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIOGO ARAUJO PENNA RANK

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DE ARAUJO
ROSA(OAB: 67098/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILA MARTINS DO
NASCIMENTO JOHN

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DE ARAUJO
ROSA(OAB: 67098/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ROBERTO MUQUIUTI

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DE ARAUJO
ROSA(OAB: 67098/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T. S. RODRIGUES COMERCIO DE PNEUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5003433

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELTON FLEURINGER, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

A considerar as decisões proferidas em sede de tutela de

urgência/liminar nas Ações Rescisórias sob nºs 0000963-

94.2024.5.09.0000 e 0000966-49.2024.5.09.0000 ,  ficam

suspensas as execuções sob nºs 0000122-94.2022.5.09.0089 e

0000124-64.2022.5.09.0089 (reunidas nesta execução) até o

trânsito em julgado das ações rescisórias acima referidas.

Aguarde-se informações quanto a eventuais decisões liminares nas

demais execuções e, oportunamente, façam os autos conclusos.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE APUCARANA

Notificação

Processo Nº ATSum-0000820-31.2023.5.09.0133
RECLAMANTE REGINALDO HENRIQUE DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1364
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO THIAGO ANDRE RIZZO(OAB:
54643/PR)

RECLAMADO GISELE STECHECHEM

RECLAMADO WILSON DE OLIVEIRA

RECLAMADO WEAGLE INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO HENRIQUE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3139634

proferida nos autos.

DESPACHO

1.

A parte autora noticia o inadimplemento pela parte ré da 1ª

parcela do acordo, vencida em 11/03/2024, requerendo a

execução do saldo acrescido da cláusula penal.

2.

A OJ EX SE 19 do E. TRT da 9ª Região, item "a", assim dispõe:

"Se o acordo prevê prazo para denúncia do descumprimento, e esta

ocorrer no prazo acordado, vencerão antecipadamente as parcelas

previstas para datas posteriores à notícia nos autos, quando a

cláusula penal incidirá sobre estas e sobre a parcela a que se refere

a denúncia; (art. 223, CPC)".

3.

Com isso e por aplicação do ajustado entre as partes no

próprio título executivo, defiro a execução do valor integral do

saldo devido, com antecipação da 1ª parcela vencida e das

demais vincendas, todas acrescidas da cláusula penal de 50%

(R$8.000,00 + R$4.000,00).

4.

Intime-se a parte autora.

Cite-se em execução a parte ré, pelo ECT, com CE.

Prazo de 48 horas.

5.

Decorrido o prazo e não sendo quitada a dívida, penhore-se

numerário da(s) parte(s) executada(s)suficiente à garantia da

execução, pelo sistema SISBAJUD, com reiteração automática

da ordem de bloqueio por 30 (trinta) dias, ou até o bloqueio do

valor necessário para o seu total cumprimento, observando-se

o contido no Provimento nº 03/2003 da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho.

Garantida a execução, intime-se a parte executada para,

querendo, opor embargos à execução, no prazo de cinco dias.

6.

Não havendo êxito, inclua-se o devedor no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT.

7.

Se frustradas as diligências pelo Sistema SISBAJUD, proceda a

Secretaria à consulta e restrição sobre veículos automotores

com registro de propriedade em nome da parte executada e

passíveis de penhora via Convênio RENAJUD.

8.

Persistindo a negativa, requisite-se à Receita Federal do Brasil,

via Convênio INFOJUD, cópia das DOI - Declarações de

Operações Imobiliárias existentes, eventuais relacionamentos

com sociedades empresariais e DECRED.

Apresentada a resposta, autue-se o expediente com a proteção

de sigilo fiscal.

Atente-se o Advogado:

a) a proibição de reproduzir ou divulgar o conteúdo de tais

documentos a terceiros, devendo manter sigilo sobre todas as

informações a que tiver acesso, especialmente para os efeitos

da Lei Complementar nº 105/2001;

b) a utilização das informações obtidas em tais documentos

exclusivamente para fins relacionados ao processo judicial em

que se encontram juntados;

c) a atribuição de sigilo no sistema PJe às petições que fizerem

menção às informações sigilosas, competindo ao Juízo decidir

sobre a liberação do acesso à petição às demais partes e

interessados;

d) a responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual

violação ao dever de confidencialidade.

8.

Por fim, intime-se a parte exequente para que manifeste sobre

o prosseguimento da execução.

Prazo de 5 dias.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000687-38.2013.5.09.0133
RECLAMANTE LUCIO VIRCHES

ADVOGADO ABEL ABELARDO STADNIKY(OAB:
4922/PR)

ADVOGADO SERGIO LUIZ CANDEO(OAB:
7129/PR)

RECLAMADO ALEXANDRE DE SOUSA

ADVOGADO HUGO VINICIUS ALVES
PEREIRA(OAB: 59633/PR)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
MORETTO(OAB: 70246/PR)

ADVOGADO VITOR OTTOBONI PAVAN(OAB:
74451/PR)

RECLAMADO ALFA BIOENERGIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
MORETTO(OAB: 70246/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72ec719

proferido nos autos.

DESPACHO

O bloqueio efetuado no SISBAJUD, indicado pelo Bradesco em

18/03/2024, refere-se à determinação judicial realizada em

16/03/2021, conforme minuta ora anexada (Id 4c79bbc),

referente a última ordem realizada nestes autos, naquela data.

Portanto, eventual bloqueio porventura realizado, não decorreu

de qualquer determinação deste Juízo, cuja execução encontra-

se arquivada desde 22/11/2022, ante a quitação integral da

dívida.

Nada a deferir.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000116-81.2024.5.09.0133
REQUERENTES AIRTON RODRIGUES RAMOS

ADVOGADO RAPHAEL CHAMORRO(OAB:
41679/PR)

REQUERENTES FEMAR TRANSPORTES
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO EDUARDO ADORNO VASILIO(OAB:
78972/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEMAR TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 295a257

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o decurso do prazo administrativo, defiro o requerimento

e determino à Secretaria que proceda à expedição de mandado

para possibilitar à parte autora a tentativa de habilitação no

programa de seguro-desemprego.

Expeça-se.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000116-81.2024.5.09.0133
REQUERENTES AIRTON RODRIGUES RAMOS

ADVOGADO RAPHAEL CHAMORRO(OAB:
41679/PR)

REQUERENTES FEMAR TRANSPORTES
RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO EDUARDO ADORNO VASILIO(OAB:
78972/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON RODRIGUES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 295a257

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante o decurso do prazo administrativo, defiro o requerimento

e determino à Secretaria que proceda à expedição de mandado

para possibilitar à parte autora a tentativa de habilitação no

programa de seguro-desemprego.

Expeça-se.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ATOrd-0000129-32.2014.5.09.0133
RECLAMANTE ELAINE APARECIDA MUZEKA

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

ADVOGADO RENATO CAMARGO NAVARRO
PERES(OAB: 33049/PR)

ADVOGADO DENIZE MACIEL DE CAMARGO(OAB:
14714/PR)

ADVOGADO GUSTAVO COGO TOFANO(OAB:
54061/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN BARLERA(OAB:
31925/PR)

ADVOGADO OTTO AUGUSTO KESSELI(OAB:
56301/PR)

ADVOGADO ADEMAR SERAFIM JUNIOR(OAB:
33866/PR)

ADVOGADO FERNANDO LEONARDO
MARCHETTI DE BASTIANI(OAB:
65554/PR)

ADVOGADO LUIZ CARLOS OLEGINI
VASCONCELLOS(OAB: 45923/PR)

ADVOGADO MARIANA SILVA MARQUEZANI(OAB:
26564/PR)

ADVOGADO BARBARA STELKO OLDAKOSKI
PERES(OAB: 33653/PR)

ADVOGADO DIEGO MAFRA SALLES(OAB:
58758/PR)

ADVOGADO LARISSA MARIA FLEITER(OAB:
60306/PR)

ADVOGADO GILBERTO FOLTRAN(OAB:
44999/PR)

ADVOGADO LAIS CAROLINE CALDEIRAO
CUPINI(OAB: 59705/PR)

ADVOGADO MICHELLY APARECIDA
MARQUES(OAB: 60305/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
50020/PR)

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c149294

proferido nos autos.

DESPACHO

1.

Ante a concordância da parte executada e o saldo existente em

conta judicial, intime-se o devedor para que efetue o depósito

da diferença pendente(R$18.625,37).

Prazo de cinco dias.

2.

Efetuado o depósito, libere-se a quem de direito, na forma da

conta de Id da61e91, transferindo-se para conta(s)

eventualmente indicada(s) pelo(s) credor(es).

3.

Intimem-se os beneficiários da disponibilidade do(s) Alvará(s).

4.

Certifique-se a Secretaria da inexistência de valores pendentes

de liberação.

5.

Por fim, voltem conclusos para extinção da execução, por

sentença.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000129-32.2014.5.09.0133
RECLAMANTE ELAINE APARECIDA MUZEKA

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

ADVOGADO RENATO CAMARGO NAVARRO
PERES(OAB: 33049/PR)

ADVOGADO DENIZE MACIEL DE CAMARGO(OAB:
14714/PR)

ADVOGADO GUSTAVO COGO TOFANO(OAB:
54061/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN BARLERA(OAB:
31925/PR)

ADVOGADO OTTO AUGUSTO KESSELI(OAB:
56301/PR)

ADVOGADO ADEMAR SERAFIM JUNIOR(OAB:
33866/PR)

ADVOGADO FERNANDO LEONARDO
MARCHETTI DE BASTIANI(OAB:
65554/PR)

ADVOGADO LUIZ CARLOS OLEGINI
VASCONCELLOS(OAB: 45923/PR)

ADVOGADO MARIANA SILVA MARQUEZANI(OAB:
26564/PR)

ADVOGADO BARBARA STELKO OLDAKOSKI
PERES(OAB: 33653/PR)

ADVOGADO DIEGO MAFRA SALLES(OAB:
58758/PR)

ADVOGADO LARISSA MARIA FLEITER(OAB:
60306/PR)

ADVOGADO GILBERTO FOLTRAN(OAB:
44999/PR)

ADVOGADO LAIS CAROLINE CALDEIRAO
CUPINI(OAB: 59705/PR)

ADVOGADO MICHELLY APARECIDA
MARQUES(OAB: 60305/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
50020/PR)

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE APARECIDA MUZEKA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c149294

proferido nos autos.

DESPACHO

1.

Ante a concordância da parte executada e o saldo existente em

conta judicial, intime-se o devedor para que efetue o depósito

da diferença pendente(R$18.625,37).

Prazo de cinco dias.

2.

Efetuado o depósito, libere-se a quem de direito, na forma da

conta de Id da61e91, transferindo-se para conta(s)

eventualmente indicada(s) pelo(s) credor(es).

3.

Intimem-se os beneficiários da disponibilidade do(s) Alvará(s).

4.

Certifique-se a Secretaria da inexistência de valores pendentes

de liberação.

5.

Por fim, voltem conclusos para extinção da execução, por

sentença.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0023400-52.2007.5.09.0089
RECLAMANTE IVAN RICARDO LEMOS

ADVOGADO DEUSDÉRIO TÓRMINA(OAB:
9184/PR)

RECLAMADO C. A. COUROS LTDA.

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FRANÇA(OAB: 31740/PR)

RECLAMADO ADILSON CEZARIO DOS SANTOS

RECLAMADO CELSO PROENCA RATKI

LEILOEIRO JORGE VITORIO ESPOLADOR

ARREMATANTE REGINALDO NAZARKO

TERCEIRO
INTERESSADO

INAJA CARTORIO DO REGISTRO
CIVIL E TABELIONATO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. A. COUROS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaf12b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a ausência de respostas, reitere-se o protocolo digital no

BCB.

Efetue nova tentativa de penhora de numerário da(s) parte(s)

executada(s)suficiente à garantia da execução, pelo sistema

SISBAJUD, com reiteração automática da ordem de bloqueio

por 30 (trinta) dias, sem restrição de conta-salário, ou até o

bloqueio do valor necessário para o seu total cumprimento,

observando-se o contido no Provimento nº 03/2003 da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Ante os valores constritos nos autos, ínfimos em relação à

dívida, libere-se à parte executada, transferindo-se para conta

eventualmente indicada pelo credor.

Atualize-se a conta.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0023400-52.2007.5.09.0089
RECLAMANTE IVAN RICARDO LEMOS

ADVOGADO DEUSDÉRIO TÓRMINA(OAB:
9184/PR)

RECLAMADO C. A. COUROS LTDA.

ADVOGADO RUBENS HENRIQUE DE
FRANÇA(OAB: 31740/PR)

RECLAMADO ADILSON CEZARIO DOS SANTOS

RECLAMADO CELSO PROENCA RATKI

LEILOEIRO JORGE VITORIO ESPOLADOR

ARREMATANTE REGINALDO NAZARKO

TERCEIRO
INTERESSADO

INAJA CARTORIO DO REGISTRO
CIVIL E TABELIONATO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN RICARDO LEMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaf12b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a ausência de respostas, reitere-se o protocolo digital no

BCB.

Efetue nova tentativa de penhora de numerário da(s) parte(s)

executada(s)suficiente à garantia da execução, pelo sistema

SISBAJUD, com reiteração automática da ordem de bloqueio

por 30 (trinta) dias, sem restrição de conta-salário, ou até o

bloqueio do valor necessário para o seu total cumprimento,

observando-se o contido no Provimento nº 03/2003 da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Ante os valores constritos nos autos, ínfimos em relação à

dívida, libere-se à parte executada, transferindo-se para conta

eventualmente indicada pelo credor.

Atualize-se a conta.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000134-39.2023.5.09.0133
RECLAMANTE ADEMIUCO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO JULIO CESAR AUGUSTO MESQUITA
SAMPAIO E GUADANHINI(OAB:
49153/PR)

RECLAMADO MARINALVA GONCALVES VIEIRA
BACON

PERITO JOSE ANTONIO MORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIUCO NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a54816c

proferido nos autos.

DESPACHO

1.

Defiro a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica na forma requerida pela parte

exequente, que será processado nos próprios autos.

2.

Inclua-se no polo passivo a pessoa física, empresária

individual, MARINALVA GONÇALVES VIEIRA BACON (CPF sob

o n. 058.043.959 - 39), residente na Rua São Simão, n. 233,

Núcleo Habitacional Dom Romeu Alberti, CEP 86.806 – 270,

Apucarana – Estado do Paraná.

3.

Suspendo o processamento da execução até solução definitiva

do incidente (art. 134, § 3º, do CPC).

4.

Cite-se a pessoa física ora incluída na lide para se manifestar e

requerer as provas cabíveis.

Prazo de 15 (quinze) dias (art. 135 do CPC).

5.

Apresentada resposta, dê-se vista á parte exequente.

Prazo de cinco dias.

Após, voltem conclusos.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000201-04.2023.5.09.0133
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANNA KAROLINA APARECIDA
CALIZOTTI(OAB: 88850/PR)

ADVOGADO FABIOLA CRISTINA CARRERO(OAB:
48072/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CALIFORNIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b39328c

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

1.

Efetuado o pagamento, proceda a Secretaria à destinação do

valor total da parcela depositada aos credores das RPV's,

referente ao depósito efetuado (Id 5b3eb7b).

Expeça-se o alvará pelo SISCONDJ, transferindo-se para

conta(s) eventualmente indicada(s) pelo(s) credor(es), inclusive

das Advogadas com poderes para receber e dar quitação (Id

84badc2).

2.

Certifique-se a Secretaria da inexistência de valores pendentes

de liberação.

3.

Efetue o lançamento das informações referente ao tramite das

Requisições de Pequeno Valor no sistema disponibilizado na

internet, no endereço https://www.trt9.jus.br/consultaRpv para

a devida publicidade.

4.

Por fim, voltem conclusos para extinção da execução, por

sentença.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001230-36.2016.5.09.0133
RECLAMANTE SILMARA APARECIDA PUGIM

ADVOGADO FABIANA BATILIERI COSTA(OAB:
55976/PR)

ADVOGADO TAISA BOLDRIN(OAB: 80468/PR)

RECLAMADO DEBORA CRISTINA GLOOR

ADVOGADO FRANCIELE CRISTINA DA
SILVA(OAB: 108253/PR)

RECLAMADO GLOOR E DELIVIO LTDA

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA CRISTINA GLOOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30579a1

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes transacionam direitos e obrigações trabalhistas nos

termos da petição conjunta ora recebida(Id aff315e), pelo que:

1) Homologo a transação do crédito trabalhista para que surta

efeitos jurídicos.

2) Não homologo a discriminação da natureza jurídica das

parcelas envolvidas na transação porque em desacordo com o

título executivo judicial.

As contribuições sociais proporcionais serão ao valor do

acordo, nos termos da OJ EX SE 24, I do E.TRT-9, e súmula 74

da AGU:

"Na Reclamação Trabalhista, quando o acordo for celebrado e

homologado após o trânsito em julgado, a contr ibuição

previdenciária incidirá sobre o valor do ajuste, respeitada a

proporcionalidade das parcelas de natureza salarial e indenizatória

deferidas na decisão condenatória."

A parte ré deverá efetuar o recolhimento das contribuições

previdenciárias (R$479,22) até o dia 15 do mês subsequente ao

pagamento da última parcela trabalhista e comprová-lo nestes

autos no prazo de dez dias, salvo se beneficiada por algum

parcelamento administrativo, que também deverá ser

comprovado nos autos.

3) Custas processuais divididas entre as partes, dispensadas

pela parte autora por justiça gratuita.

A parte ré deverá comprovar o recolhimento das custas, sobre

o valor do acordo de R$200,00, e R$57,30 referente a custas da

execução (art. 789-A da CLT), além dos honorários do

calculista, no valor R$972,01, em 31/01/2024, todas no prazo

concedido no item anterior.

4) Cumprido o acordo e pagas as despesas processuais,

levantem-se eventuais restrições sobre bens e direitos do

devedor.

5) Certifique-se a Secretaria da inexistência de valores

pendentes de liberação.

6) Por fim, voltem conclusos para extinção da execução, por

sentença.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ATOrd-0001230-36.2016.5.09.0133
RECLAMANTE SILMARA APARECIDA PUGIM

ADVOGADO FABIANA BATILIERI COSTA(OAB:
55976/PR)

ADVOGADO TAISA BOLDRIN(OAB: 80468/PR)

RECLAMADO DEBORA CRISTINA GLOOR

ADVOGADO FRANCIELE CRISTINA DA
SILVA(OAB: 108253/PR)

RECLAMADO GLOOR E DELIVIO LTDA

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMARA APARECIDA PUGIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30579a1

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes transacionam direitos e obrigações trabalhistas nos

termos da petição conjunta ora recebida(Id aff315e), pelo que:

1) Homologo a transação do crédito trabalhista para que surta

efeitos jurídicos.

2) Não homologo a discriminação da natureza jurídica das

parcelas envolvidas na transação porque em desacordo com o

título executivo judicial.

As contribuições sociais proporcionais serão ao valor do

acordo, nos termos da OJ EX SE 24, I do E.TRT-9, e súmula 74

da AGU:

"Na Reclamação Trabalhista, quando o acordo for celebrado e

homologado após o trânsito em julgado, a contr ibuição

previdenciária incidirá sobre o valor do ajuste, respeitada a

proporcionalidade das parcelas de natureza salarial e indenizatória

deferidas na decisão condenatória."

A parte ré deverá efetuar o recolhimento das contribuições

previdenciárias (R$479,22) até o dia 15 do mês subsequente ao

pagamento da última parcela trabalhista e comprová-lo nestes

autos no prazo de dez dias, salvo se beneficiada por algum

parcelamento administrativo, que também deverá ser

comprovado nos autos.

3) Custas processuais divididas entre as partes, dispensadas

pela parte autora por justiça gratuita.

A parte ré deverá comprovar o recolhimento das custas, sobre

o valor do acordo de R$200,00, e R$57,30 referente a custas da

execução (art. 789-A da CLT), além dos honorários do

calculista, no valor R$972,01, em 31/01/2024, todas no prazo

concedido no item anterior.

4) Cumprido o acordo e pagas as despesas processuais,

levantem-se eventuais restrições sobre bens e direitos do

devedor.

5) Certifique-se a Secretaria da inexistência de valores

pendentes de liberação.

6) Por fim, voltem conclusos para extinção da execução, por

sentença.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000172-17.2024.5.09.0133
RECLAMANTE ERICA PEREIRA CHAGAS

ADVOGADO CAMILA JAROSZEWSKI(OAB:
112367/PR)

RECLAMADO LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

RECLAMADO FIBERCOMPANY TELECOM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA PEREIRA CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 927eba9

proferida nos autos.

DECISÃO

1.

Admito a petição inicial porque formula pedidos certos,

determinados e com indicação dos seus valores (art. 840, §1º,

da CLT).

2.

Justiça gratuita é benefício legal que isenta a parte beneficiária

do pagamento de custas processuais, caso vencida na causa.
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A concessão do benefício da justiça gratuita depende apenas

da renda trabalhista da parte requerente, que deve ter salário

em valor igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social

(CLT, 790, §3º), salvo se comprovar a insuficiência de recursos

para o pagamento das custas do processo (CLT, 790, §4º).

No caso dos autos, concedo à parte autora o benefício da

justiça gratuita, uma vez que não há registro de vínculo de

emprego atual, o que faz presumir a condição de desemprego

da parte autora.

Será da parte ré o ônus de demonstrar ao longo do processo

que a parte autora deixou de necessitar da justiça gratuita, por

superação do valor máximo da renda trabalhista permitida pelo

benefício legal ou por recuperação de sua capacidade para

pagamento das custas do processo.

A alegação de alguma dessas circunstâncias eventuais poderá

ser feita em incidente processual até o trânsito em julgado da

sentença definitiva, assegurado o contraditório para instrução

específica dessa questão.

3.

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela de

urgência para expedição de alvará judicial para habilitação no

seguro desemprego e para movimentação e saque do saldo da

conta vinculada ao FGTS.

As tutelas provisórias de urgênciademandam a existência dos

requisitos estabelecidos no art. 300 do CPC, quais sejam, a

probabilidade do direito alegado e o perigo de dano ou risco ao

resultado útil do processo.

No que toca às obrigações de fazer rescisórias, considerando

que a extinção contratual por dispensa sem justa causa está

documentalmente comprovada (CPTS fl. 28), bem como que a

parte autora noticia o término das atividades empresariais já

declarado em outras ações trabalhistas (autos n.º 0000055-

11.2024.5.09.0041), é juridicamente possível a expedição dos

alvarás substitutivos das obrigações de emissão da chave de

conectividade para movimentação da conta vinculada ao FGTS

e liberação da tentativa de habilitação no seguro-desemprego,

o que consubstancia a probabilidade do direito alegado e o

perigo de demora no provimento jurisdicional definitivo.

Assim, defiro o requerimento de tutela provisória e determino a

expedição de alvará(s)/mandado(s) para requerimento pela

parte autora do seguro desemprego e levantamento de

eventual saldo existente em FGTS, cabendo aos órgãos

competentes a análise dos requisitos legais para tanto.

Providencie a Secretaria da Vara do Trabalho.

4.

Para realização de audiência de conciliação e mediação deste

processo, determino a remessa dos autos ao Centro de

Conciliação de Apucarana - CEJUSC-JT-CIDADE ALTA

(Resolução nº 95/2019 do Pleno do E. TRT-9), órgão que

praticará os atos processuais seguintes, inclusive a citação

inicial do réu, por delegação deste Juízo de origem.

Providencie a Secretaria.

Aguarde-se o retorno dos autos, valendo o registro da

movimentação eletrônica do PJe como certidão de remessa.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000432-02.2021.5.09.0133
RECLAMANTE MARIA HELENA DA SILVA

ADVOGADO FABIANA DOS SANTOS
GONCALVES(OAB: 79794/PR)

RECLAMADO HASHIMAN SUSHI E
REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO RUBENS CEZAR BOSCHINI(OAB:
17881/SC)

PERITO JOSE ANTONIO MORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85a5030

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte ré, através de seu Advogado, para que efetue

o depósito das despesas pendentes (Id a1ecd23).

Prazo de cinco dias, sob pena de penhora.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000432-02.2021.5.09.0133
RECLAMANTE MARIA HELENA DA SILVA

ADVOGADO FABIANA DOS SANTOS
GONCALVES(OAB: 79794/PR)

RECLAMADO HASHIMAN SUSHI E
REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA
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ADVOGADO RUBENS CEZAR BOSCHINI(OAB:
17881/SC)

PERITO JOSE ANTONIO MORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HASHIMAN SUSHI E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85a5030

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte ré, através de seu Advogado, para que efetue

o depósito das despesas pendentes (Id a1ecd23).

Prazo de cinco dias, sob pena de penhora.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExFis-0156800-31.2008.5.09.0089
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS FAROLI LTDA

EXECUTADO G O BONES - INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTACAO,
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO ODAIR CORDEIRO DOS
SANTOS(OAB: 30265/PR)

EXECUTADO EVANDRO ELIAS FORTUNA

ADVOGADO ODAIR CORDEIRO DOS
SANTOS(OAB: 30265/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO ELIAS FORTUNA

  - G O BONES - INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO,
EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33c7145

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a extinção da(s) dívida(s) ativa(s) inscrita(s) conforme Id

86d6394, julgo extinta a presente execução, com fulcro no art.

924, do CPC.

Levantem-se eventuais restrições sobre bens e direitos.

Certifique-se a Secretaria da inexistência de pendências.

Arquivem-se os autos.

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000354-37.2023.5.09.0133
RECLAMANTE ERIVALDA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO CLEBER PEREIRA SILVERIO(OAB:
62707/PR)

ADVOGADO César Vidor(OAB: 37203/PR)

RECLAMADO THIAGO HENRIQUE PREVITAL

RECLAMADO E PIRES NEVES MOREIRA COMIDA
JAPONESA LTDA

ADVOGADO ADEMIR SCOLA(OAB: 62867/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E PIRES NEVES MOREIRA COMIDA JAPONESA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a09534d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Ante o integral cumprimento do acordo firmado, arquivem-se

os autos.

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000354-37.2023.5.09.0133
RECLAMANTE ERIVALDA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO CLEBER PEREIRA SILVERIO(OAB:
62707/PR)

ADVOGADO César Vidor(OAB: 37203/PR)

RECLAMADO THIAGO HENRIQUE PREVITAL

RECLAMADO E PIRES NEVES MOREIRA COMIDA
JAPONESA LTDA

ADVOGADO ADEMIR SCOLA(OAB: 62867/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVALDA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a09534d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Ante o integral cumprimento do acordo firmado, arquivem-se

os autos.

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000597-78.2023.5.09.0133
RECLAMANTE JAQUELINE DA SILVA VITORIO

ADVOGADO LARISSA NATALIA MOURAO(OAB:
104290/PR)

ADVOGADO DEUSDÉRIO TÓRMINA(OAB:
9184/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

RECLAMADO DRA SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ANDREIA CANDIDA VITOR(OAB:
27325/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DA SILVA VITORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6c0ac1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Ante o integral cumprimento do acordo firmado, arquivem-se

os autos.

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000597-78.2023.5.09.0133
RECLAMANTE JAQUELINE DA SILVA VITORIO

ADVOGADO LARISSA NATALIA MOURAO(OAB:
104290/PR)

ADVOGADO DEUSDÉRIO TÓRMINA(OAB:
9184/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

RECLAMADO DRA SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ANDREIA CANDIDA VITOR(OAB:
27325/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRA SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6c0ac1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Ante o integral cumprimento do acordo firmado, arquivem-se

os autos.

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001455-28.2015.5.09.0089
RECLAMANTE EDUARDO MENDONCA

ADVOGADO ELVIO FLAVIO DE FREITAS
LEONARDI(OAB: 34844/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE APUCARANA

ADVOGADO CECILIO LUZ JUNIOR(OAB:
23584/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aed6423

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExFis-8002600-32.2005.5.09.0089
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS FAROLI LTDA

EXECUTADO F FORTUNA E CIA LTDA

ADVOGADO WILSON BENINI(OAB: 26914/PR)

EXECUTADO EVANDRO ELIAS FORTUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - F FORTUNA E CIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6485cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a extinção da(s) dívida(s) ativa(s) inscrita(s) conforme Id

e0ff677, julgo extinta a presente execução, com fulcro no art.

924, do CPC.

Levantem-se eventuais restrições sobre bens e direitos.

Certifique-se a Secretaria da inexistência de pendências.

Arquivem-se os autos.

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExFis-0000404-44.2015.5.09.0133
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO WILSON ANTONIO CAPELI

ADVOGADO TARCISIO DE OLIVEIRA(OAB:
86043/PR)

ADVOGADO JONAS VALENTE DE OLIVEIRA(OAB:
81073/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DETRAN

ARREMATANTE RENATO TIBOLLA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSIMAR LORENCINI

ADVOGADO PAULO HENRIQUE PAVOLAK(OAB:
52053/PR)

ADVOGADO RAPHAEL CHAMORRO(OAB:
41679/PR)

ADVOGADO CLAYTON TEIXEIRA BETTANIN(OAB:
40953/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ARREMATANTE IRAEL CAMARGO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON ANTONIO CAPELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c48141e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a extinção da(s) dívida(s) ativa(s) inscrita(s) referente a

estes autos (12 5 14 000918-55) conforme Id ede83de, julgo

extinta a presente execução, com fulcro no art. 924, do CPC.

Levantem-se eventuais restrições sobre bens e direitos.

Certifique-se a Secretaria da inexistência de pendências.

Arquivem-se os autos.

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000174-84.2024.5.09.0133
RECLAMANTE KATIA PIZZA

ADVOGADO JULIANO MASSAHIRO NISHI(OAB:
73615/PR)

RECLAMADO MARCOS ALVES DA SILVA

RECLAMADO M & R CONFECCOES LTDA

RECLAMADO JULIANA DANIELI DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA PIZZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1c9688

proferida nos autos.

DECISÃO

1.

Admito a petição inicial porque formula pedidos certos,

determinados e com indicação dos seus valores (art. 840, §1º,

da CLT).

2.

Justiça gratuita é benefício legal que isenta a parte beneficiária

do pagamento de custas processuais, caso vencida na causa.

A concessão do benefício da justiça gratuita depende apenas

da renda trabalhista da parte requerente, que deve ter salário

em valor igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social

(CLT, 790, §3º), salvo se comprovar a insuficiência de recursos

para o pagamento das custas do processo (CLT, 790, §4º).

No caso dos autos, concedo à parte autora o benefício da

justiça gratuita porque durante a vigência do contrato de

trabalho com a parte ré percebia salário igual ou inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social.

Será da parte ré o ônus de demonstrar ao longo do processo

que a parte autora deixou de necessitar da justiça gratuita, por

superação do valor máximo da renda trabalhista permitida pelo

benefício legal ou por recuperação de sua capacidade para
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pagamento das custas do processo.

A alegação de alguma dessas circunstâncias eventuais poderá

ser feita em incidente processual até o trânsito em julgado da

sentença definitiva, assegurado o contraditório para instrução

específica dessa questão.

3.

Para realização de audiência de conciliação e mediação deste

processo, determino a remessa dos autos ao Centro de

Conciliação de Apucarana - CEJUSC-JT-CIDADE ALTA

(Resolução nº 95/2019 do Pleno do E. TRT-9), órgão que

praticará os atos processuais seguintes, inclusive a citação

inicial do réu, por delegação deste Juízo de origem.

Providencie a Secretaria.

Aguarde-se o retorno dos autos, valendo o registro da

movimentação eletrônica do PJe como certidão de remessa.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000687-86.2023.5.09.0133
RECLAMANTE DAIANE DA SILVA DE PAULA

ADVOGADO AGUINALDO NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 103365/PR)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL

ADVOGADO PAULO SERGIO DE SOUZA(OAB:
20977/PR)

RECLAMADO AZUL PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE GUGELMIN(OAB:
58298/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE DA SILVA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 742731f

proferida nos autos.

CERTIDÃO

1 - Certifico que não houve oposição de embargos de

declaração por nenhuma das partes.

2 - Certifico que a parte ré interpôs recurso ordinário em face

da sentença de mérito dentro do prazo legal.

Jairo Machado Diniz

Diretor de Secretaria

DECISÃO

1 - Admito o recurso interposto porque atendidos os

pressupostos legais, estando presentes os requisitos

intrínsecos de legitimidade, capacidade e interesse da parte

recorrente e os requisitos extrínsecos de recorribilidade do ato,

adequação, tempestividade, regularidade da representação

processual e preparo.

2 - Intime-se a parte contrária da oportunidade para

contrarrazoar o recurso interposto e/ou interpor recurso

ordinário adesivo, no prazo de 8 dias.

3 - Após, envie-se o processo ao E. TRT-9 via Sistema PJe-JT.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000652-29.2023.5.09.0133
RECLAMANTE REGINALDO SILVA DE BARROS

ADVOGADO DAIANE BISPO SANTOS DA
SILVA(OAB: 101799/PR)

RECLAMADO GEPAT GESTAO PATRIMONIAL
EIRELI

ADVOGADO DINARTE BITENCOURT(OAB:
18364/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEPAT GESTAO PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c5b87e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e

quatro, na 2ª Vara do Trabalho de Apucarana - PR, nos autos em

que são partes: REGINALDO SILVA DE BARROS, reclamante, e

GEPAT GESTÃO PATRIMONIAL - EIRELI, reclamada, foi proferida

a seguinte:

SENTENÇA
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RELATÓRIO

REGINALDO SILVA DE BARROS,qualificado na inicial, ajuizou

Reclamação Trabalhista contra GEPAT GESTÃO PATRIMONIAL -

EIRELI, qualificada em defesa. Requereu a condenação da

reclamada conforme pedidos que elenca na inicial. Deu a causa o

valor de R$ 60.279,09. Juntou documentos.

Conciliação rejeitada.

Em defesa a reclamada contestou os pedidos. Pugnou pela

improcedência das pretensões e juntou documentos.

Não foram produzidas provas em audiência.

Razões finais remissivas.

Encerrada a instrução processual.

Proposta final conciliatória rejeitada.

É o relatório.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

DAS DIFERENÇAS SALARIAIS

O autor requer o pagamento de diferenças salariais. Afirma que,

não obstante fizesse jus ao piso de R$ 1.795,00, pois exercia as

funções específicas na área de almoxarifado, máquina de corte e

logística, recebia o salário de R$ 1.584,00.

A reclamada, em defesa, argumenta que o autor era remunerado de

acordo com o piso da categoria para as funções desempenhadas.

Os recibos de pagamento juntados aos autos comprovam que o

reclamante estava registrado como auxiliar.

Para essas atividades, a cl. 3ª da CCT da categoria prevê o

pagamento de salário mensal de R$ 1.584,00, tal qual

reconhecidamente recebido pelo autor.

Diante disso, indefiro o pedido de pagamento de diferenças

salariais, uma vez que corretos os valores pagos ao autor.

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL – VERBAS RESCISÓRIAS E

ESTABILIDADE CIPA

O reclamante afirma que, embora detentor de garantia no emprego

decorrente da condição de integrante eleito da CIPA, foi demitido

sem justa causa em 09/08/2023, sem o pagamento das verbas

rescisórias e depósitos do FGTS.

A reclamada não controverte a respeito da demissão sem justa

causa, não apresenta pagamento das verbas rescisórias, tampouco

contesta a eleição do autor como membro da CIPA em março de

2023.

O empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de

prevenção de acidentes (CIPA) detém garantia no emprego, desde

o registro de sua candidatura até um ano após o final de seu

mandato, não podendo ser dispensado sem justa causa ou de

forma arbitrária (art. 10, II, “a” do ADCT e S.339 do TST).

Entende-se por arbitrária a demissão que não se dê por motivo

disciplinar, técnico, econômico ou financeiro, nos termos do art. 165

da CLT.

A reclamada, em defesa, foi silente quanto à causa da extinção

contratual do autor, não se desincumbindo, assim, de seu ônus de

comprovar os fatos obstativos ao direito do autor, nos termos do art.

818, II da CLT.

Embora detentor da garantia no emprego ainda vigente e que

perduraria até dezembro de 2024 – fato não controvertido nos autos

– o reclamante optou por pleitear em Juízo apenas a indenização do

período e não sua reintegração.

A estabilidade provisória do membro da CIPA não constituiu

vantagem pessoal do empregado, mas garantia para que as

atividades da comissão possam ser realizadas livremente, sem o

receio da perda do emprego.

Nesse contexto, entendo que o empregado possui direito ao

emprego e não, necessariamente, à indenização, principalmente

quando ainda vigente o período de estabilidade.

Ao pleitear apenas a indenização quando ainda detinha direito à

garantia no emprego por mais de 12 meses, o autor incidiu em

evidente abuso de direito, nos termos do art. 187 do CC, pois não

cuidou de requerer a sua reintegração, excedendo, manifestamente,

os limites da garantia de emprego prevista, a qual visa, como já dito,

o livre exercício das atividades na comissão de prevenção de

acidentes, não se tratando de vantagem pessoal do empregado.

Por essa razão, limito a condenação à indenização substitutiva aos

salários e demais benefícios entre a demissão e o ajuizamento da

presente ação. Defiro, portanto, nesses termos.

Defiro, ainda, o pagamento das verbas rescisórias descritas no

TRCT de Id. bffc249, uma vez que incontroverso o não pagamento

e não comprovadas diferenças nas verbas ali discriminadas.

Defiro, ainda, multa do art. 477 da CLT, ante a ausência de

pagamento das verbas rescisórias, bem como o pagamento da

multa do art. 467 da CLT, incidir sobre o aviso prévio indenizado,

férias proporcionais, acrescidos de 1/3, 13º salário proporcional e

saldo de salário.

Não há que se falar na inaplicabilidade dessas multas, pois a

recuperação judicial da empresa não é fator que a exime do

pagamento tempestivo das parcelas decorrentes da extinção

contratual, não se aplicando ao caso o disposto na S. 388 do TST.

Condeno a reclamada, também, a realizar os depósitos do FGTS

não adimplidos até o momento, acrescidos da multa de 40%, no

prazo de dez dias contados do trânsito em julgado desta sentença,

independentemente de nova intimação, sob pena de conversão em

indenização.

Por fim, indefiro o pedido de indenização por danos morais pela
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demissão do autor, pois a falta patronal acarreta recomposição

patrimonial, mas não danos morais in re ipsa,pois não afeta,

presumivelmente, a dignidade do trabalhador.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do artigo 791-A da CLT, a parte autora deverá pagar

honorários advocatícios à parte ré, arbitrados no percentual de 10%

sobre o valor dos pedidos rejeitados.

Referidos honorários permanecerão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executados nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, caso o credor

demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade de justiça – nos

termos do § 4º do art. 791-A da CLT, excetuada a parte

recentemente declarada inconstitucional pelo c. STF na ADIn 5.766.

A ré, por sua vez, deverá pagar honorários à parte autora,

arbitrados no percentual de 10% sobre o valor da condenação, a ser

apurado em futura liquidação.

Da contribuição previdenciária

Recolhimentos previdenciários incidentes apenas sobre as parcelas

deferidas nesta decisão, na forma do art. 28, § 9º da Lei nº

8.212/91, com as alterações promovidas pelas Leis nº 8.870/94,

9.528/97 e 9.711/98, devendo os mesmos ser efetuados pela parte

empregadora, mas autorizada a dedução dos valores cabíveis à

parte empregada, observando-se o limite do teto da contribuição a

que esta encontra-se obrigada mensalmente, sendo que o art. 33, §

5º da mesma lei não repassa ao empregador a responsabilidade

pelo pagamento do valor relativo ao empregado, mas tão somente a

responsabilidade pelo recolhimento.

Por ocasião da liquidação de sentença, o crédito previdenciário

deverá ser apurado de acordo com os critérios previstos na

legislação previdenciária quanto a correção, juros e multa, devendo

ser observado, ainda, o entendimento consubstanciado no item

“XVI” da OJ nº 24 da Seção Especializada do TRT da 9ª Região,

qual seja:

“Exigibilidade. Juros de mora e multa previdenciária. Vencimento.

(NOVA REDAÇÃO RA/SE/001/2017, DEJT divulgado em

30/06/2017) a) Para prestações de serviço ocorridas até 04/03/2009

as contribuições previdenciárias incidentes sobre verbas

asseguradas em sentenças são exigíveis a partir da citação; b) Para

a prestação de serviços a partir de 05.03.2009: b.1) considera-se

ocorrido o fato gerador das contribuições sociais na data da

prestação de serviços (Lei 8.212/91, art. 43, §2º); b.2) ao crédito

previdenciário serão acrescidos juros equivalentes à taxa SELIC, a

partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo

(Lei 9.430/96, art. 5º, § 3º); b.3) não incidirá outro índice de juros ou

correção monetária além da taxa SELIC; b.4) a multa moratória

prevista no art. 35 da Lei nº 8.212/91 incidirá a partir da

configuração da mora até o efetivo pagamento ou o depósito em

dinheiro (Lei 6.830/80, art. 9º, § 4º); b.5) para fins de incidência da

multa, considera-se em mora o devedor que não efetuar o

pagamento em 48 horas a contar da citação, na fase de execução

(CLT, art. 880); b.6) a multa será calculada a partir do primeiro dia

subsequente ao vencimento do prazo previsto para a quitação da

dívida (CLT, art. 880) até o dia em que ocorrer o seu pagamento, à

taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso,

observado o percentual máximo de vinte por cento (Lei 9.430/96,

art. 61). c) Ainda para a prestação de serviços a partir de

05.03.2009: c.1) as contribuições previdenciárias devidas pelo

empregador e pelo empregado serão apuradas, mês a mês, sobre o

crédito trabalhista não corrigido (valor histórico). Uma vez apuradas,

ocorrerá a incidência da taxa SELIC acumulada mensalmente, a

contar do primeiro dia subsequente ao vencimento (Lei 9.430/96,

art. 5º, §3º); c.2) o empregado, quanto à sua cota, responderá

apenas pelo valor das contribuições corrigidas monetariamente

pelos mesmos critérios do seu credito trabalhista; c.3) pela

diferença entre o valor da contribuição previdenciária mensal do

empregado, atualizada pelos mesmos critérios do crédito

trabalhista, e o valor da mesma contribuição previdenciária

acrescida da taxa SELIC responderá apenas o empregador; c.4)

pela multa moratória por dia de atraso responderá apenas o

empregador.

Do Imposto de Renda

O imposto de renda deverá ser apurado na forma preconizada no

item “IX” da OJ 25 da Seção Especializada do e. TRT da 9ª Região,

qual seja:

“Critério de apuração. Coisa julgada. O cálculo do imposto de renda

ocorrerá sobre o total dos rendimentos tributáveis, no mês do

recebimento do crédito, mediante a aplicação da respectiva tabela

progressiva (referente ao mês de pagamento), multiplicada pela

quantidade de meses a que se referirem os rendimentos pagos, na

forma do art. 12-A, § 1º, da Lei 7.713/1988, com a alteração

introduzida pela Lei 12.350/2010, e instrução normativa RFB

1.127/2011. Cabíveis os descontos fiscais de acordo com a regra

vigente a época de seu recolhimento, sem ofensa à coisa julgada”.

Afasta-se a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora,

conforme Orientação Jurisprudencial nº 400 da SDI-1 do c. TST.

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Em decisão definitiva proferida nas ADC's 58 e 59, o c. STF

entendeu pela inconstitucionalidade da TR como índice de correção

monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais (arts.

879, §7º e 899, §4º, da CLT), estabelecendo que, na fase pré-

judicial, deve ser aplicado unicamente o IPCA-e e, a partir do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1378
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ajuizamento da ação, deve ser aplicada unicamente a taxa SELIC

(já englobados os juros).

De tal sorte, considerando a eficácia "erga omnes" e o efeito

vinculante da decisão da suprema corte acima referida, aos créditos

reconhecidos nesta decisão deverão ser aplicados unicamente os

índices do IPCA-e na fase pré-judicial e os índices da taxa SELIC a

partir do ajuizamento da ação.

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, o juízo da 2ª Vara do Trabalho de Apucarana - PR

decide julgar PROCEDENTE EM PARTE a reclamação trabalhista

proposta por REGINALDO SILVA DE BARROS contra GEPAT

GESTÃO PATRIMONIAL - EIRELI para condenar a reclamada ao

pagamento de indenização pelo período de estabilidade, verbas

rescisórias, multas dos artigos 467 e 477 da CLT, depósitos do

FGTS, mais multa de 40%, na forma da fundamentação supra que

integra esse ‘decisum’.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas pela reclamada de R$300,00, calculadas sobre o valor da

condenação provisoriamente arbitrado em R$ 15.000,00.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Recolhimentos fiscais de imposto de renda e contribuições

previdenciárias, sobre as parcelas de incidência, nos termos da

fundamentação, observado o limite e percentuais previstos para

cada uma das partes.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

JOSÉ ANTÔNIO FAQUIN ALVES

Juiz do Trabalho Substituto

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000652-29.2023.5.09.0133
RECLAMANTE REGINALDO SILVA DE BARROS

ADVOGADO DAIANE BISPO SANTOS DA
SILVA(OAB: 101799/PR)

RECLAMADO GEPAT GESTAO PATRIMONIAL
EIRELI

ADVOGADO DINARTE BITENCOURT(OAB:
18364/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO SILVA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c5b87e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e

quatro, na 2ª Vara do Trabalho de Apucarana - PR, nos autos em

que são partes: REGINALDO SILVA DE BARROS, reclamante, e

GEPAT GESTÃO PATRIMONIAL - EIRELI, reclamada, foi proferida

a seguinte:

SENTENÇA

RELATÓRIO

REGINALDO SILVA DE BARROS,qualificado na inicial, ajuizou

Reclamação Trabalhista contra GEPAT GESTÃO PATRIMONIAL -

EIRELI, qualificada em defesa. Requereu a condenação da

reclamada conforme pedidos que elenca na inicial. Deu a causa o

valor de R$ 60.279,09. Juntou documentos.

Conciliação rejeitada.

Em defesa a reclamada contestou os pedidos. Pugnou pela

improcedência das pretensões e juntou documentos.

Não foram produzidas provas em audiência.

Razões finais remissivas.

Encerrada a instrução processual.

Proposta final conciliatória rejeitada.

É o relatório.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

DAS DIFERENÇAS SALARIAIS

O autor requer o pagamento de diferenças salariais. Afirma que,

não obstante fizesse jus ao piso de R$ 1.795,00, pois exercia as

funções específicas na área de almoxarifado, máquina de corte e

logística, recebia o salário de R$ 1.584,00.

A reclamada, em defesa, argumenta que o autor era remunerado de

acordo com o piso da categoria para as funções desempenhadas.

Os recibos de pagamento juntados aos autos comprovam que o

reclamante estava registrado como auxiliar.
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Para essas atividades, a cl. 3ª da CCT da categoria prevê o

pagamento de salário mensal de R$ 1.584,00, tal qual

reconhecidamente recebido pelo autor.

Diante disso, indefiro o pedido de pagamento de diferenças

salariais, uma vez que corretos os valores pagos ao autor.

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL – VERBAS RESCISÓRIAS E

ESTABILIDADE CIPA

O reclamante afirma que, embora detentor de garantia no emprego

decorrente da condição de integrante eleito da CIPA, foi demitido

sem justa causa em 09/08/2023, sem o pagamento das verbas

rescisórias e depósitos do FGTS.

A reclamada não controverte a respeito da demissão sem justa

causa, não apresenta pagamento das verbas rescisórias, tampouco

contesta a eleição do autor como membro da CIPA em março de

2023.

O empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de

prevenção de acidentes (CIPA) detém garantia no emprego, desde

o registro de sua candidatura até um ano após o final de seu

mandato, não podendo ser dispensado sem justa causa ou de

forma arbitrária (art. 10, II, “a” do ADCT e S.339 do TST).

Entende-se por arbitrária a demissão que não se dê por motivo

disciplinar, técnico, econômico ou financeiro, nos termos do art. 165

da CLT.

A reclamada, em defesa, foi silente quanto à causa da extinção

contratual do autor, não se desincumbindo, assim, de seu ônus de

comprovar os fatos obstativos ao direito do autor, nos termos do art.

818, II da CLT.

Embora detentor da garantia no emprego ainda vigente e que

perduraria até dezembro de 2024 – fato não controvertido nos autos

– o reclamante optou por pleitear em Juízo apenas a indenização do

período e não sua reintegração.

A estabilidade provisória do membro da CIPA não constituiu

vantagem pessoal do empregado, mas garantia para que as

atividades da comissão possam ser realizadas livremente, sem o

receio da perda do emprego.

Nesse contexto, entendo que o empregado possui direito ao

emprego e não, necessariamente, à indenização, principalmente

quando ainda vigente o período de estabilidade.

Ao pleitear apenas a indenização quando ainda detinha direito à

garantia no emprego por mais de 12 meses, o autor incidiu em

evidente abuso de direito, nos termos do art. 187 do CC, pois não

cuidou de requerer a sua reintegração, excedendo, manifestamente,

os limites da garantia de emprego prevista, a qual visa, como já dito,

o livre exercício das atividades na comissão de prevenção de

acidentes, não se tratando de vantagem pessoal do empregado.

Por essa razão, limito a condenação à indenização substitutiva aos

salários e demais benefícios entre a demissão e o ajuizamento da

presente ação. Defiro, portanto, nesses termos.

Defiro, ainda, o pagamento das verbas rescisórias descritas no

TRCT de Id. bffc249, uma vez que incontroverso o não pagamento

e não comprovadas diferenças nas verbas ali discriminadas.

Defiro, ainda, multa do art. 477 da CLT, ante a ausência de

pagamento das verbas rescisórias, bem como o pagamento da

multa do art. 467 da CLT, incidir sobre o aviso prévio indenizado,

férias proporcionais, acrescidos de 1/3, 13º salário proporcional e

saldo de salário.

Não há que se falar na inaplicabilidade dessas multas, pois a

recuperação judicial da empresa não é fator que a exime do

pagamento tempestivo das parcelas decorrentes da extinção

contratual, não se aplicando ao caso o disposto na S. 388 do TST.

Condeno a reclamada, também, a realizar os depósitos do FGTS

não adimplidos até o momento, acrescidos da multa de 40%, no

prazo de dez dias contados do trânsito em julgado desta sentença,

independentemente de nova intimação, sob pena de conversão em

indenização.

Por fim, indefiro o pedido de indenização por danos morais pela

demissão do autor, pois a falta patronal acarreta recomposição

patrimonial, mas não danos morais in re ipsa,pois não afeta,

presumivelmente, a dignidade do trabalhador.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do artigo 791-A da CLT, a parte autora deverá pagar

honorários advocatícios à parte ré, arbitrados no percentual de 10%

sobre o valor dos pedidos rejeitados.

Referidos honorários permanecerão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executados nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, caso o credor

demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade de justiça – nos

termos do § 4º do art. 791-A da CLT, excetuada a parte

recentemente declarada inconstitucional pelo c. STF na ADIn 5.766.

A ré, por sua vez, deverá pagar honorários à parte autora,

arbitrados no percentual de 10% sobre o valor da condenação, a ser

apurado em futura liquidação.

Da contribuição previdenciária

Recolhimentos previdenciários incidentes apenas sobre as parcelas

deferidas nesta decisão, na forma do art. 28, § 9º da Lei nº

8.212/91, com as alterações promovidas pelas Leis nº 8.870/94,

9.528/97 e 9.711/98, devendo os mesmos ser efetuados pela parte

empregadora, mas autorizada a dedução dos valores cabíveis à

parte empregada, observando-se o limite do teto da contribuição a

que esta encontra-se obrigada mensalmente, sendo que o art. 33, §

5º da mesma lei não repassa ao empregador a responsabilidade
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pelo pagamento do valor relativo ao empregado, mas tão somente a

responsabilidade pelo recolhimento.

Por ocasião da liquidação de sentença, o crédito previdenciário

deverá ser apurado de acordo com os critérios previstos na

legislação previdenciária quanto a correção, juros e multa, devendo

ser observado, ainda, o entendimento consubstanciado no item

“XVI” da OJ nº 24 da Seção Especializada do TRT da 9ª Região,

qual seja:

“Exigibilidade. Juros de mora e multa previdenciária. Vencimento.

(NOVA REDAÇÃO RA/SE/001/2017, DEJT divulgado em

30/06/2017) a) Para prestações de serviço ocorridas até 04/03/2009

as contribuições previdenciárias incidentes sobre verbas

asseguradas em sentenças são exigíveis a partir da citação; b) Para

a prestação de serviços a partir de 05.03.2009: b.1) considera-se

ocorrido o fato gerador das contribuições sociais na data da

prestação de serviços (Lei 8.212/91, art. 43, §2º); b.2) ao crédito

previdenciário serão acrescidos juros equivalentes à taxa SELIC, a

partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo

(Lei 9.430/96, art. 5º, § 3º); b.3) não incidirá outro índice de juros ou

correção monetária além da taxa SELIC; b.4) a multa moratória

prevista no art. 35 da Lei nº 8.212/91 incidirá a partir da

configuração da mora até o efetivo pagamento ou o depósito em

dinheiro (Lei 6.830/80, art. 9º, § 4º); b.5) para fins de incidência da

multa, considera-se em mora o devedor que não efetuar o

pagamento em 48 horas a contar da citação, na fase de execução

(CLT, art. 880); b.6) a multa será calculada a partir do primeiro dia

subsequente ao vencimento do prazo previsto para a quitação da

dívida (CLT, art. 880) até o dia em que ocorrer o seu pagamento, à

taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso,

observado o percentual máximo de vinte por cento (Lei 9.430/96,

art. 61). c) Ainda para a prestação de serviços a partir de

05.03.2009: c.1) as contribuições previdenciárias devidas pelo

empregador e pelo empregado serão apuradas, mês a mês, sobre o

crédito trabalhista não corrigido (valor histórico). Uma vez apuradas,

ocorrerá a incidência da taxa SELIC acumulada mensalmente, a

contar do primeiro dia subsequente ao vencimento (Lei 9.430/96,

art. 5º, §3º); c.2) o empregado, quanto à sua cota, responderá

apenas pelo valor das contribuições corrigidas monetariamente

pelos mesmos critérios do seu credito trabalhista; c.3) pela

diferença entre o valor da contribuição previdenciária mensal do

empregado, atualizada pelos mesmos critérios do crédito

trabalhista, e o valor da mesma contribuição previdenciária

acrescida da taxa SELIC responderá apenas o empregador; c.4)

pela multa moratória por dia de atraso responderá apenas o

empregador.

Do Imposto de Renda

O imposto de renda deverá ser apurado na forma preconizada no

item “IX” da OJ 25 da Seção Especializada do e. TRT da 9ª Região,

qual seja:

“Critério de apuração. Coisa julgada. O cálculo do imposto de renda

ocorrerá sobre o total dos rendimentos tributáveis, no mês do

recebimento do crédito, mediante a aplicação da respectiva tabela

progressiva (referente ao mês de pagamento), multiplicada pela

quantidade de meses a que se referirem os rendimentos pagos, na

forma do art. 12-A, § 1º, da Lei 7.713/1988, com a alteração

introduzida pela Lei 12.350/2010, e instrução normativa RFB

1.127/2011. Cabíveis os descontos fiscais de acordo com a regra

vigente a época de seu recolhimento, sem ofensa à coisa julgada”.

Afasta-se a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora,

conforme Orientação Jurisprudencial nº 400 da SDI-1 do c. TST.

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Em decisão definitiva proferida nas ADC's 58 e 59, o c. STF

entendeu pela inconstitucionalidade da TR como índice de correção

monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais (arts.

879, §7º e 899, §4º, da CLT), estabelecendo que, na fase pré-

judicial, deve ser aplicado unicamente o IPCA-e e, a partir do

ajuizamento da ação, deve ser aplicada unicamente a taxa SELIC

(já englobados os juros).

De tal sorte, considerando a eficácia "erga omnes" e o efeito

vinculante da decisão da suprema corte acima referida, aos créditos

reconhecidos nesta decisão deverão ser aplicados unicamente os

índices do IPCA-e na fase pré-judicial e os índices da taxa SELIC a

partir do ajuizamento da ação.

DISPOSITIVO

ISSO POSTO, o juízo da 2ª Vara do Trabalho de Apucarana - PR

decide julgar PROCEDENTE EM PARTE a reclamação trabalhista

proposta por REGINALDO SILVA DE BARROS contra GEPAT

GESTÃO PATRIMONIAL - EIRELI para condenar a reclamada ao

pagamento de indenização pelo período de estabilidade, verbas

rescisórias, multas dos artigos 467 e 477 da CLT, depósitos do

FGTS, mais multa de 40%, na forma da fundamentação supra que

integra esse ‘decisum’.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas pela reclamada de R$300,00, calculadas sobre o valor da

condenação provisoriamente arbitrado em R$ 15.000,00.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Recolhimentos fiscais de imposto de renda e contribuições

previdenciárias, sobre as parcelas de incidência, nos termos da

fundamentação, observado o limite e percentuais previstos para

cada uma das partes.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Nada mais.

JOSÉ ANTÔNIO FAQUIN ALVES

Juiz do Trabalho Substituto

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000717-58.2022.5.09.0133
RECLAMANTE CAROLINE GONCALVES DA ROSA

ADVOGADO LUCENIR DE SOUZA(OAB:
56692/PR)

RECLAMADO PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

RECLAMADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE GONCALVES DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CAROLINE GONCALVES DA ROSA

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s)/Ré(s), por seu(sua) advogado(a), para impugnação

fundamentada aos cálculos apresentados, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

nos termos do § 2º, art. 879 da CLT. Prazo de oito dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor abaixo

referido e encaminhado ao DEJT.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

CAMILA FRANCOLIN DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000717-58.2022.5.09.0133
RECLAMANTE CAROLINE GONCALVES DA ROSA

ADVOGADO LUCENIR DE SOUZA(OAB:
56692/PR)

RECLAMADO PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

RECLAMADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s)/Ré(s), por seu(sua) advogado(a), para impugnação

fundamentada aos cálculos apresentados, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

nos termos do § 2º, art. 879 da CLT. Prazo de oito dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor abaixo

referido e encaminhado ao DEJT.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

CAMILA FRANCOLIN DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000717-58.2022.5.09.0133
RECLAMANTE CAROLINE GONCALVES DA ROSA

ADVOGADO LUCENIR DE SOUZA(OAB:
56692/PR)

RECLAMADO PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

RECLAMADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

LTDA

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s)/Ré(s), por seu(sua) advogado(a), para impugnação

fundamentada aos cálculos apresentados, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

nos termos do § 2º, art. 879 da CLT. Prazo de oito dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor abaixo

referido e encaminhado ao DEJT.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

CAMILA FRANCOLIN DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000717-58.2022.5.09.0133
RECLAMANTE CAROLINE GONCALVES DA ROSA

ADVOGADO LUCENIR DE SOUZA(OAB:
56692/PR)

RECLAMADO PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

RECLAMADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s)/Ré(s), por seu(sua) advogado(a), para impugnação

fundamentada aos cálculos apresentados, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

nos termos do § 2º, art. 879 da CLT. Prazo de oito dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor abaixo

referido e encaminhado ao DEJT.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

CAMILA FRANCOLIN DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000959-90.2017.5.09.0133
RECLAMANTE GISLAINE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO RAISSA MAYARA ALVES
ZAFFALAO(OAB: 69884/PR)

ADVOGADO GIOVANNA PERUSSO(OAB:
86301/PR)

RECLAMADO HELENA MARIA DA MOTA

ADVOGADO JUCIMARA DE MORAIS BALAN(OAB:
91836/PR)

RECLAMADO JANAINA ARIANA RUFINO DA MOTA
FERREIRA

RECLAMADO J A R DA MOTA FERREIRA

LEILOEIRO HELCIO KRONBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

TESTEMUNHA DETRAN - 15ª CIRETRAN DE
APUCARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GISLAINE CRISTINA DA SILVA

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Exequente(s), por seu(sua) advogado(a), para ciência das

diligências realizadas nos autos e requerer o que entender de

direito.

Prazo: 10 dias

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor abaixo

referido e encaminhado ao DEJT.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

ANTONIO APARECIDO FRANKLIN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000998-35.2011.5.09.0089
RECLAMANTE VALDIR FERNANDES DE FREITAS

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO V. V. D. COSTA COMERCIO DE
ALIMENTOS

RECLAMADO GILMAR ANACLETO

ADVOGADO LESSANDRO CELSO DE
FREITAS(OAB: 77897/PR)

ADVOGADO KLERSON HARRY VACCARI(OAB:
84197/PR)

ADVOGADO MARCIA MORAIS DO CARMO DE
PAULA(OAB: 41840/PR)

RECLAMADO FOX APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO LESSANDRO CELSO DE
FREITAS(OAB: 77897/PR)

ADVOGADO MARCIA MORAIS DO CARMO DE
PAULA(OAB: 41840/PR)

ADVOGADO KLERSON HARRY VACCARI(OAB:
84197/PR)

RECLAMADO VIVIANE ROSA DE OLIVEIRA
COUTINHO

RECLAMADO ADILSON APARECIDO DE OLIVEIRA

RECLAMADO VALU COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCIA MORAIS DO CARMO DE
PAULA(OAB: 41840/PR)

ADVOGADO LESSANDRO CELSO DE
FREITAS(OAB: 77897/PR)

RECLAMADO VALDENILSON VADO DOMINGOS
DA COSTA

RECLAMADO SUPERMERCADO V.C. LTDA

ADVOGADO MARCIA MORAIS DO CARMO DE
PAULA(OAB: 41840/PR)

ADVOGADO LESSANDRO CELSO DE
FREITAS(OAB: 77897/PR)

RECLAMADO SUPERMAIS SUPERMERCADOS
EIRELI

ADVOGADO MARCIA MORAIS DO CARMO DE
PAULA(OAB: 41840/PR)

ADVOGADO LESSANDRO CELSO DE
FREITAS(OAB: 77897/PR)

RECLAMADO JOSE DARCI PEREIRA COUTINHO

ADVOGADO MARCIA MORAIS DO CARMO DE
PAULA(OAB: 41840/PR)

ADVOGADO LESSANDRO CELSO DE
FREITAS(OAB: 77897/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR FERNANDES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: VALDIR FERNANDES DE FREITAS

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Exequente(s), por seu(sua) advogado(a), para ciência e,

querendo, manifestar acerca dos documentos anexados aos

autos.

Prazo: 5 dias

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor abaixo

referido e encaminhado ao DEJT.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

ANTONIO APARECIDO FRANKLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000697-67.2022.5.09.0133
RECLAMANTE KATLYN CRISTINA RAMOS

ADVOGADO NATALIA TORRESAN(OAB:
78892/PR)

ADVOGADO BRUNO ALVES ROQUE(OAB:
47766/PR)

RECLAMADO THE MOU PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO GENOVA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EPI LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO BW EPIS LTDA

ADVOGADO HEITOR FACCIN DE SOUZA(OAB:
91342/PR)

RECLAMADO RHEMA-LIFE ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO EFFE PRODUTORA E
COMERCIALIZADORA DE EPI LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO NEO SIMERA MATERIAIS MEDICOS
E EPIS LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO JABEZ IND E COM DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO VANESSA PATRICIA DA SILVA
AMADEU(OAB: 104576/PR)

PERITO JOSE ANTONIO MORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATLYN CRISTINA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: KATLYN CRISTINA RAMOS

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s)/Ré(s), por seu(sua) advogado(a), para impugnação

fundamentada aos cálculos apresentados, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

nos termos do § 2º, art. 879 da CLT. Prazo de oito dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1384
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor abaixo

referido e encaminhado ao DEJT.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

CAMILA FRANCOLIN DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000697-67.2022.5.09.0133
RECLAMANTE KATLYN CRISTINA RAMOS

ADVOGADO NATALIA TORRESAN(OAB:
78892/PR)

ADVOGADO BRUNO ALVES ROQUE(OAB:
47766/PR)

RECLAMADO THE MOU PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO GENOVA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EPI LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO BW EPIS LTDA

ADVOGADO HEITOR FACCIN DE SOUZA(OAB:
91342/PR)

RECLAMADO RHEMA-LIFE ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO EFFE PRODUTORA E
COMERCIALIZADORA DE EPI LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO NEO SIMERA MATERIAIS MEDICOS
E EPIS LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO JABEZ IND E COM DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO VANESSA PATRICIA DA SILVA
AMADEU(OAB: 104576/PR)

PERITO JOSE ANTONIO MORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENOVA INDUSTRIA E COMERCIO DE EPI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GENOVA INDUSTRIA E COMERCIO DE EPI LTDA

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s)/Ré(s), por seu(sua) advogado(a), para impugnação

fundamentada aos cálculos apresentados, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

nos termos do § 2º, art. 879 da CLT. Prazo de oito dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor abaixo

referido e encaminhado ao DEJT.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

CAMILA FRANCOLIN DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000697-67.2022.5.09.0133
RECLAMANTE KATLYN CRISTINA RAMOS

ADVOGADO NATALIA TORRESAN(OAB:
78892/PR)

ADVOGADO BRUNO ALVES ROQUE(OAB:
47766/PR)

RECLAMADO THE MOU PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO GENOVA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EPI LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO BW EPIS LTDA

ADVOGADO HEITOR FACCIN DE SOUZA(OAB:
91342/PR)

RECLAMADO RHEMA-LIFE ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO EFFE PRODUTORA E
COMERCIALIZADORA DE EPI LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO NEO SIMERA MATERIAIS MEDICOS
E EPIS LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO JABEZ IND E COM DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO VANESSA PATRICIA DA SILVA
AMADEU(OAB: 104576/PR)

PERITO JOSE ANTONIO MORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EFFE PRODUTORA E COMERCIALIZADORA DE EPI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: EFFE PRODUTORA E COMERCIALIZADORA DE

EPI LTDA

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s)/Ré(s), por seu(sua) advogado(a), para impugnação

fundamentada aos cálculos apresentados, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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nos termos do § 2º, art. 879 da CLT. Prazo de oito dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor abaixo

referido e encaminhado ao DEJT.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

CAMILA FRANCOLIN DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000697-67.2022.5.09.0133
RECLAMANTE KATLYN CRISTINA RAMOS

ADVOGADO NATALIA TORRESAN(OAB:
78892/PR)

ADVOGADO BRUNO ALVES ROQUE(OAB:
47766/PR)

RECLAMADO THE MOU PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO GENOVA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EPI LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO BW EPIS LTDA

ADVOGADO HEITOR FACCIN DE SOUZA(OAB:
91342/PR)

RECLAMADO RHEMA-LIFE ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO EFFE PRODUTORA E
COMERCIALIZADORA DE EPI LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO NEO SIMERA MATERIAIS MEDICOS
E EPIS LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO JABEZ IND E COM DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO VANESSA PATRICIA DA SILVA
AMADEU(OAB: 104576/PR)

PERITO JOSE ANTONIO MORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BW EPIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BW EPIS LTDA

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s)/Ré(s), por seu(sua) advogado(a), para impugnação

fundamentada aos cálculos apresentados, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

nos termos do § 2º, art. 879 da CLT. Prazo de oito dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor abaixo

referido e encaminhado ao DEJT.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

CAMILA FRANCOLIN DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000697-67.2022.5.09.0133
RECLAMANTE KATLYN CRISTINA RAMOS

ADVOGADO NATALIA TORRESAN(OAB:
78892/PR)

ADVOGADO BRUNO ALVES ROQUE(OAB:
47766/PR)

RECLAMADO THE MOU PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO GENOVA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EPI LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO BW EPIS LTDA

ADVOGADO HEITOR FACCIN DE SOUZA(OAB:
91342/PR)

RECLAMADO RHEMA-LIFE ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO EFFE PRODUTORA E
COMERCIALIZADORA DE EPI LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO NEO SIMERA MATERIAIS MEDICOS
E EPIS LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO JABEZ IND E COM DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO VANESSA PATRICIA DA SILVA
AMADEU(OAB: 104576/PR)

PERITO JOSE ANTONIO MORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THE MOU PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: THE MOU PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s)/Ré(s), por seu(sua) advogado(a), para impugnação

fundamentada aos cálculos apresentados, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,
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nos termos do § 2º, art. 879 da CLT. Prazo de oito dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor abaixo

referido e encaminhado ao DEJT.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

CAMILA FRANCOLIN DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000697-67.2022.5.09.0133
RECLAMANTE KATLYN CRISTINA RAMOS

ADVOGADO NATALIA TORRESAN(OAB:
78892/PR)

ADVOGADO BRUNO ALVES ROQUE(OAB:
47766/PR)

RECLAMADO THE MOU PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO GENOVA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EPI LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO BW EPIS LTDA

ADVOGADO HEITOR FACCIN DE SOUZA(OAB:
91342/PR)

RECLAMADO RHEMA-LIFE ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO EFFE PRODUTORA E
COMERCIALIZADORA DE EPI LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO NEO SIMERA MATERIAIS MEDICOS
E EPIS LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO JABEZ IND E COM DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO VANESSA PATRICIA DA SILVA
AMADEU(OAB: 104576/PR)

PERITO JOSE ANTONIO MORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JABEZ IND E COM DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JABEZ IND E COM DE MATERIAIS ELETRICOS

LTDA

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s)/Ré(s), por seu(sua) advogado(a), para impugnação

fundamentada aos cálculos apresentados, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

nos termos do § 2º, art. 879 da CLT. Prazo de oito dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor abaixo

referido e encaminhado ao DEJT.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

CAMILA FRANCOLIN DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000697-67.2022.5.09.0133
RECLAMANTE KATLYN CRISTINA RAMOS

ADVOGADO NATALIA TORRESAN(OAB:
78892/PR)

ADVOGADO BRUNO ALVES ROQUE(OAB:
47766/PR)

RECLAMADO THE MOU PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO GENOVA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EPI LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO BW EPIS LTDA

ADVOGADO HEITOR FACCIN DE SOUZA(OAB:
91342/PR)

RECLAMADO RHEMA-LIFE ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO EFFE PRODUTORA E
COMERCIALIZADORA DE EPI LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO NEO SIMERA MATERIAIS MEDICOS
E EPIS LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO JABEZ IND E COM DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO VANESSA PATRICIA DA SILVA
AMADEU(OAB: 104576/PR)

PERITO JOSE ANTONIO MORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEO SIMERA MATERIAIS MEDICOS E EPIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: NEO SIMERA MATERIAIS MEDICOS E EPIS LTDA

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s)/Ré(s), por seu(sua) advogado(a), para impugnação

fundamentada aos cálculos apresentados, com a indicação dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1387
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

nos termos do § 2º, art. 879 da CLT. Prazo de oito dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor abaixo

referido e encaminhado ao DEJT.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

CAMILA FRANCOLIN DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000697-67.2022.5.09.0133
RECLAMANTE KATLYN CRISTINA RAMOS

ADVOGADO NATALIA TORRESAN(OAB:
78892/PR)

ADVOGADO BRUNO ALVES ROQUE(OAB:
47766/PR)

RECLAMADO THE MOU PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO GENOVA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EPI LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO BW EPIS LTDA

ADVOGADO HEITOR FACCIN DE SOUZA(OAB:
91342/PR)

RECLAMADO RHEMA-LIFE ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO EFFE PRODUTORA E
COMERCIALIZADORA DE EPI LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO NEO SIMERA MATERIAIS MEDICOS
E EPIS LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO JABEZ IND E COM DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO VANESSA PATRICIA DA SILVA
AMADEU(OAB: 104576/PR)

PERITO JOSE ANTONIO MORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHEMA-LIFE ASSESSORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RHEMA-LIFE ASSESSORIA LTDA

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s)/Ré(s), por seu(sua) advogado(a), para impugnação

fundamentada aos cálculos apresentados, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

nos termos do § 2º, art. 879 da CLT. Prazo de oito dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor abaixo

referido e encaminhado ao DEJT.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

CAMILA FRANCOLIN DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000440-42.2022.5.09.0133
RECLAMANTE NEIDE FARIA

ADVOGADO CLEBER PEREIRA SILVERIO(OAB:
62707/PR)

ADVOGADO César Vidor(OAB: 37203/PR)

RECLAMADO EFFE PRODUTORA E
COMERCIALIZADORA DE EPI LTDA

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO GENOVA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EPI LTDA

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO BW EPIS LTDA

ADVOGADO HEITOR FACCIN DE SOUZA(OAB:
91342/PR)

RECLAMADO W K F EPIS LTDA

ADVOGADO JOAO VICTOR DA COSTA
COLOMBO(OAB: 97018/PR)

RECLAMADO THE MOU PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO JABEZ IND E COM DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO VANESSA PATRICIA DA SILVA
AMADEU(OAB: 104576/PR)

RECLAMADO RHEMA-LIFE ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

PERITO JOSE ANTONIO MORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: NEIDE FARIA

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Exequente(s), por seu(sua) advogado(a), para, querendo,
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manifestar-se sobre os embargos à execução. Prazo de cinco

dias.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARI SUZUKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000791-15.2022.5.09.0133
RECLAMANTE CLEONICE CAMILO TOME DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CLEBER PEREIRA SILVERIO(OAB:
62707/PR)

ADVOGADO César Vidor(OAB: 37203/PR)

RECLAMADO PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE CAMILO TOME DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CLEONICE CAMILO TOME DE OLIVEIRA

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Exequente(s), por seu(sua) advogado(a), para, querendo,

informar os dados bancários para transferência dos créditos.

Prazo de 05 dias.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARI SUZUKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000257-08.2021.5.09.0133
RECLAMANTE NEIF JUNIO CRUZ NADER

ADVOGADO VINICIUS BIACCHI DARWICH
MUSTAFA(OAB: 91560/PR)

ADVOGADO SÉRGIO TESTA(OAB: 19533/PR)

ADVOGADO MARCIO GENOVESI
MARQUES(OAB: 44378/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA TEXTIL APUCARANA
LTDA

ADVOGADO PATRICIA GRASSANO
PEDALINO(OAB: 16932/PR)

PERITO DALTON FERREIRA DA COSTA
PASSARIN

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA TEXTIL APUCARANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: INDUSTRIA TEXTIL APUCARANA LTDA

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Executada(s),  por seu(sua) advogado(a),  de que foi

encaminhado alvará judicial para a Caixa Econômica Federal,

para transferência para a conta bancária indicada.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor abaixo

referido e encaminhado ao DEJT.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

CAMILA FRANCOLIN DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000820-31.2023.5.09.0133
RECLAMANTE REGINALDO HENRIQUE DE LIMA

ADVOGADO THIAGO ANDRE RIZZO(OAB:
54643/PR)

RECLAMADO GISELE STECHECHEM

ADVOGADO LUCIMAR LUIS GUIMARAES(OAB:
108601/PR)

RECLAMADO WILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIMAR LUIS GUIMARAES(OAB:
108601/PR)

RECLAMADO WEAGLE INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO LUCIMAR LUIS GUIMARAES(OAB:
108601/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEAGLE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: WEAGLE INDUSTRIA E COMERCIO DE

CONFECCOES EIRELI

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Executada(s), por seu(sua) advogado(a), para pagar(em) ou

garantir(em) a execução do acordo descumprido, no valor de

R$ 12.160,00 (doze mil, cento e sessenta reais), no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, sob pena de penhora.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.
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CRISTINA MARI SUZUKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000820-31.2023.5.09.0133
RECLAMANTE REGINALDO HENRIQUE DE LIMA

ADVOGADO THIAGO ANDRE RIZZO(OAB:
54643/PR)

RECLAMADO GISELE STECHECHEM

ADVOGADO LUCIMAR LUIS GUIMARAES(OAB:
108601/PR)

RECLAMADO WILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIMAR LUIS GUIMARAES(OAB:
108601/PR)

RECLAMADO WEAGLE INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO LUCIMAR LUIS GUIMARAES(OAB:
108601/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: WILSON DE OLIVEIRA

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Executada(s), por seu(sua) advogado(a), para pagar(em) ou

garantir(em) a execução do acordo descumprido, no valor de

R$ 12.160,00 (doze mil, cento e sessenta reais), no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, sob pena de penhora.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARI SUZUKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000820-31.2023.5.09.0133
RECLAMANTE REGINALDO HENRIQUE DE LIMA

ADVOGADO THIAGO ANDRE RIZZO(OAB:
54643/PR)

RECLAMADO GISELE STECHECHEM

ADVOGADO LUCIMAR LUIS GUIMARAES(OAB:
108601/PR)

RECLAMADO WILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIMAR LUIS GUIMARAES(OAB:
108601/PR)

RECLAMADO WEAGLE INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO LUCIMAR LUIS GUIMARAES(OAB:
108601/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE STECHECHEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GISELE STECHECHEM

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Executada(s), por seu(sua) advogado(a), para pagar(em) ou

garantir(em) a execução do acordo descumprido, no valor de

R$ 12.160,00 (doze mil, cento e sessenta reais), no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, sob pena de penhora.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARI SUZUKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000143-98.2023.5.09.0133
REQUERENTE ISABELLE DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO VICTOR FONSECA COSTA(OAB:
47235/PR)

REQUERIDO EFFE PRODUTORA E
COMERCIALIZADORA DE EPI LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

REQUERIDO THE MOU PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

REQUERIDO JABEZ IND E COM DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO VANESSA PATRICIA DA SILVA
AMADEU(OAB: 104576/PR)

REQUERIDO RHEMA-LIFE ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

REQUERIDO GENOVA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EPI LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

REQUERIDO BW EPIS LTDA

ADVOGADO HEITOR FACCIN DE SOUZA(OAB:
91342/PR)

REQUERIDO W K F EPIS LTDA

ADVOGADO JOAO VICTOR DA COSTA
COLOMBO(OAB: 97018/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLE DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Destinatário: ISABELLE DE SOUZA SANTOS

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Exequente(s), por seu(sua) advogado(a), para ciência do

resultado das diligências realizadas e manifestação acerca do

prosseguimento da execução. Prazo de 05 (cinco) dias.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARI SUZUKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000803-29.2022.5.09.0133
RECLAMANTE VANESSA DE OLIVEIRA CUNHA

BARBOZA

ADVOGADO HUGO BRINCO RODRIGUES
NETO(OAB: 23254/PA)

RECLAMADO REGINALDO APARECIDO FERREIRA

RECLAMADO W K F EPIS LTDA

ADVOGADO JOAO VICTOR DA COSTA
COLOMBO(OAB: 97018/PR)

RECLAMADO MIGUEL EVARISTO VIEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DE OLIVEIRA CUNHA BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: VANESSA DE OLIVEIRA CUNHA BARBOZA

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Exequente(s), por seu(sua) advogado(a), para ciência do

resultado das diligências realizadas e manifestação acerca do

prosseguimento da execução. Prazo de 05 (cinco) dias.

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARI SUZUKI

Diretor de Secretaria

VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS

Notificação

Processo Nº ETCiv-0000305-51.2024.5.09.0653
EMBARGANTE N.P.D.S.

ADVOGADO ELANI MARUCI MOTA(OAB:
81083/PR)

EMBARGANTE MARCIA VALERIA PICAO DE SOUZA

ADVOGADO ELANI MARUCI MOTA(OAB:
81083/PR)

EMBARGADO Nelson Raimundo da Silva

ADVOGADO ELTON LUIZ DE CARVALHO(OAB:
14494/PR)

ADVOGADO ANDERSON GARCIA KATO(OAB:
35053/PR)

PERITO JORGE VITORIO ESPOLADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - Nelson Raimundo da Silva

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Nelson Raimundo da Silva

Fica citado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através de

seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para, querendo, apresentar

a contestação, no prazo quinze dias, intimando-se, inclusive, para

que regularize a representação processual neste ET;

Prazo: 15 dias.

ARAPONGAS/PR, 18 de março de 2024.

LEILA APARECIDA MARTINATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000361-21.2023.5.09.0653
RECLAMANTE ANA PAULA DOS SANTOS

FONSECA

ADVOGADO FILIPE BALBINO DA SILVA(OAB:
377263/SP)

RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 58334/PR)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 58334/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

  - PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b08b191

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, e considerando o mais que dos autos consta, na

reclamatória proposta por ANA PAULA DOS SANTOS FONSECA,

em face de NET + PHONE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. e

PAGSEGURO INTERNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.,
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nos termos e limites da fundamentação supra, que faz parte

integrante deste dispositivo, como se nele estivesse integralmente

transcrita, decide-se AFASTAR a preliminar arguida de ilegitimidade

de parte da segunda ré e, quanto ao mérito, JULGAR

PROCEDENTES OS PLEITOS da inicial para RECONHECER a

responsabilidade solidária das rés face à formação de grupo

econômico e condenar as rés a pagar horas extras, nos termos

discriminados e segundo o padrão de cálculo estabelecido, com os

reflexos legais e as contribuições previdenciárias decorrentes. A ré

deverá arcar ainda com os honorários advocatícios sucumbenciais.

Custas, a cargo da empresa ré, no importe de R$ 400,00,

calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado para a

condenação (R$ 20.000,00).

As partes deverão ser intimadas.

Dispensada a intimação da União (artigo 832, §5º, da CLT) em

atendimento à Portaria MF 47 de 07/07/2023, que autorizou a PGF

a abster-se de manifestação quanto ao valor das contribuições

previdenciárias inferiores a R$ 40.000,00.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000361-21.2023.5.09.0653
RECLAMANTE ANA PAULA DOS SANTOS

FONSECA

ADVOGADO FILIPE BALBINO DA SILVA(OAB:
377263/SP)

RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 58334/PR)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 58334/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DOS SANTOS FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b08b191

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, e considerando o mais que dos autos consta, na

reclamatória proposta por ANA PAULA DOS SANTOS FONSECA,

em face de NET + PHONE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. e

PAGSEGURO INTERNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.,

nos termos e limites da fundamentação supra, que faz parte

integrante deste dispositivo, como se nele estivesse integralmente

transcrita, decide-se AFASTAR a preliminar arguida de ilegitimidade

de parte da segunda ré e, quanto ao mérito, JULGAR

PROCEDENTES OS PLEITOS da inicial para RECONHECER a

responsabilidade solidária das rés face à formação de grupo

econômico e condenar as rés a pagar horas extras, nos termos

discriminados e segundo o padrão de cálculo estabelecido, com os

reflexos legais e as contribuições previdenciárias decorrentes. A ré

deverá arcar ainda com os honorários advocatícios sucumbenciais.

Custas, a cargo da empresa ré, no importe de R$ 400,00,

calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado para a

condenação (R$ 20.000,00).

As partes deverão ser intimadas.

Dispensada a intimação da União (artigo 832, §5º, da CLT) em

atendimento à Portaria MF 47 de 07/07/2023, que autorizou a PGF

a abster-se de manifestação quanto ao valor das contribuições

previdenciárias inferiores a R$ 40.000,00.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001355-30.2015.5.09.0653
RECLAMANTE AGUINALDO DE JESUS PEDROSO

ADVOGADO ANDERSON GARCIA KATO(OAB:
35053/PR)

RECLAMADO SANDRA MARA VIUDES
CALSAVARA

RECLAMADO JOSE MARCOS CALSAVARA

RECLAMADO CLB PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS LTDA.

RECLAMADO NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO DE JESUS PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): AGUINALDO DE JESUS PEDROSO

Ciência do alvará de Id 941c2e1 expedido nos autos em seu favor.

ARAPONGAS/PR, 18 de março de 2024.

ROSANGELA APARECIDA GIUZIO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001669-73.2015.5.09.0653
RECLAMANTE APARECIDO JORDAO FERREIRA

ADVOGADO ANDERSON GARCIA KATO(OAB:
35053/PR)

ADVOGADO ALEXANDER CAMPOS DE
LIMA(OAB: 31583/PR)

RECLAMADO CLB PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO SANDRA MARA VIUDES
CALSAVARA

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS LTDA.

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

RECLAMADO JOSE MARCOS CALSAVARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO JORDAO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): APARECIDO JORDAO FERREIRA

Ciência do alvará expedido nos autos em seu favor.

ARAPONGAS/PR, 18 de março de 2024.

ROSANGELA APARECIDA GIUZIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001009-79.2015.5.09.0653
RECLAMANTE Elias Ferreira Cardoso

ADVOGADO ANDERSON GARCIA KATO(OAB:
35053/PR)

RECLAMADO NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MAZETTO
DAMIAO(OAB: 44455/PR)

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS LTDA.

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
OLIVEIRA(OAB: 40040/PR)

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
OLIVEIRA(OAB: 40040/PR)

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

RECLAMADO CLB PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MAZETTO
DAMIAO(OAB: 44455/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Elias Ferreira Cardoso

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): Elias Ferreira Cardoso

Ciência do alvará expedido nos autos em seu favor.

ARAPONGAS/PR, 18 de março de 2024.

ROSANGELA APARECIDA GIUZIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000907-57.2015.5.09.0653
RECLAMANTE JOSE CARLOS CIBINELLO

ADVOGADO ANDERSON GARCIA KATO(OAB:
35053/PR)

RECLAMADO NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS LTDA.

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS CIBINELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): JOSE CARLOS CIBINELLO

Ciência do alvará de Id 296fd40 expedido nos autos em seu favor.

ARAPONGAS/PR, 18 de março de 2024.

ROSANGELA APARECIDA GIUZIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000963-90.2015.5.09.0653
RECLAMANTE Augusto Daineze Neto

ADVOGADO ANDERSON GARCIA KATO(OAB:
35053/PR)

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
OLIVEIRA(OAB: 40040/PR)

RECLAMADO NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MAZETTO
DAMIAO(OAB: 44455/PR)

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)
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ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Augusto Daineze Neto

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): Augusto Daineze Neto

Ciência do alvará de id a6f52b7 expedido nos autos em seu favor.

ARAPONGAS/PR, 18 de março de 2024.

ROSANGELA APARECIDA GIUZIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001067-82.2015.5.09.0653
RECLAMANTE Marcelo Moreira de Lima

ADVOGADO ANDERSON GARCIA KATO(OAB:
35053/PR)

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
OLIVEIRA(OAB: 40040/PR)

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

RECLAMADO CLB PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MAZETTO
DAMIAO(OAB: 44455/PR)

RECLAMADO NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MAZETTO
DAMIAO(OAB: 44455/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Marcelo Moreira de Lima

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): Marcelo Moreira de Lima

Ciência do alvará expedido nos autos em seu favor.

ARAPONGAS/PR, 18 de março de 2024.

ROSANGELA APARECIDA GIUZIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001547-60.2015.5.09.0653
RECLAMANTE SERGIO CAPITULINO DE PAIVA

ADVOGADO ANDERSON GARCIA KATO(OAB:
35053/PR)

RECLAMADO CLB PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

RECLAMADO SANDRA MARA VIUDES
CALSAVARA

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO JOSE MARCOS CALSAVARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO CAPITULINO DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): SERGIO CAPITULINO DE PAIVA

Ciência do alvará de Id e732f4d expedido nos autos em seu favor.

ARAPONGAS/PR, 18 de março de 2024.

ROSANGELA APARECIDA GIUZIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001323-25.2015.5.09.0653
RECLAMANTE VALDECIR FERREIRA

ADVOGADO ANDERSON GARCIA KATO(OAB:
35053/PR)

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO SANDRA MARA VIUDES
CALSAVARA

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS LTDA.

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

RECLAMADO CLB PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO JOSE MARCOS CALSAVARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): VALDECIR FERREIRA

Ciência do alvará expedido nos autos em seu favor.

ARAPONGAS/PR, 18 de março de 2024.
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ROSANGELA APARECIDA GIUZIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000107-58.2017.5.09.0653
RECLAMANTE JEFFERSON FERREIRA DE GODOY

ADVOGADO ANDERSON GARCIA KATO(OAB:
35053/PR)

ADVOGADO ALEXANDER CAMPOS DE
LIMA(OAB: 31583/PR)

RECLAMADO NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MAZETTO
DAMIAO(OAB: 44455/PR)

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
OLIVEIRA(OAB: 40040/PR)

RECLAMADO CLB PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MAZETTO
DAMIAO(OAB: 44455/PR)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
OLIVEIRA(OAB: 40040/PR)

RECLAMADO SANDRA MARA VIUDES
CALSAVARA

RECLAMADO EMAVIL AGROPECUARIA E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
OLIVEIRA(OAB: 40040/PR)

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
OLIVEIRA(OAB: 40040/PR)

RECLAMADO JOSE MARCOS CALSAVARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON FERREIRA DE GODOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): JEFFERSON FERREIRA DE GODOY

Ciência do alvará de Id bcfdf73 expedido nos autos em seu favor.

ARAPONGAS/PR, 18 de março de 2024.

ROSANGELA APARECIDA GIUZIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001307-71.2015.5.09.0653
RECLAMANTE CASSIANO RODRIGUES

ADVOGADO ANDERSON GARCIA KATO(OAB:
35053/PR)

ADVOGADO ALEXANDER CAMPOS DE
LIMA(OAB: 31583/PR)

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS LTDA.

RECLAMADO NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO CLB PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

RECLAMADO SANDRA MARA VIUDES
CALSAVARA

RECLAMADO JOSE MARCOS CALSAVARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): CASSIANO RODRIGUES

Ciência do alvará de Id e40866d expedido nos autos em seu favor.

ARAPONGAS/PR, 18 de março de 2024.

ROSANGELA APARECIDA GIUZIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000529-04.2015.5.09.0653
RECLAMANTE Lucimara de Assis Moreira Marques

dos Santos

ADVOGADO ANDERSON GARCIA KATO(OAB:
35053/PR)

RECLAMADO NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MAZETTO
DAMIAO(OAB: 44455/PR)

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS LTDA.

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
OLIVEIRA(OAB: 40040/PR)

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
OLIVEIRA(OAB: 40040/PR)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Lucimara de Assis Moreira Marques dos Santos

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): Lucimara de Assis Moreira Marques dos Santos

Ciência do alvará de Id 6298cf0 expedido nos autos em seu favor.

ARAPONGAS/PR, 18 de março de 2024.

ROSANGELA APARECIDA GIUZIO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0001363-07.2015.5.09.0653
RECLAMANTE MARCELO LUIZ MARTINS

ADVOGADO ANDERSON GARCIA KATO(OAB:
35053/PR)

RECLAMADO SANDRA MARA VIUDES
CALSAVARA

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS LTDA.

RECLAMADO JOSE MARCOS CALSAVARA

RECLAMADO NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO CLB PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LUIZ MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): MARCELO LUIZ MARTINS

Ciência do alvará de Id 162862b expedido nos autos em seu favor.

ARAPONGAS/PR, 18 de março de 2024.

ROSANGELA APARECIDA GIUZIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001389-05.2015.5.09.0653
RECLAMANTE MAURICIO MOLINARI

ADVOGADO JOSIANE JESUS DE MORAIS(OAB:
44387/PR)

RECLAMADO MOVELARIA BRASIL LTDA

RECLAMADO ACONCHEGO INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA

RECLAMADO ILZA MARINHO

RECLAMADO LEDECOR INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO MOLINARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): MAURICIO MOLINARI

Ciência do alvará expedido nos autos em seu favor.

ARAPONGAS/PR, 18 de março de 2024.

ROSANGELA APARECIDA GIUZIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001643-80.2012.5.09.0653
RECLAMANTE José Roberto Tomás

ADVOGADO RICARDO PINTO MANOERA(OAB:
21096/PR)

RECLAMADO BRINK - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA.

ADVOGADO ALEXANDER CAMPOS DE
LIMA(OAB: 31583/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO ETTORI ZAFFALAO

ADVOGADO MAURICIO ETTORI ZAFFALAO(OAB:
41783/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MILANI MOVELARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - José Roberto Tomás

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): José Roberto Tomás

Ciência do alvará expedido nos autos em seu favor.

ARAPONGAS/PR, 18 de março de 2024.

ROSANGELA APARECIDA GIUZIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001918-24.2015.5.09.0653
RECLAMANTE LEANDRO GUERRA FERRARETO

ADVOGADO CLAUDINEI CODONHO(OAB:
17295/PR)

RECLAMADO EMPRESA PRINCESA DO IVAI LTDA

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

RECLAMADO VIACAO GARCIA LTDA

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EDCARLOS DE PICOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO GUERRA FERRARETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): LEANDRO GUERRA FERRARETO
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Ciência do alvará de Id 3932969 expedido nos autos em seu favor.

ARAPONGAS/PR, 18 de março de 2024.

ROSANGELA APARECIDA GIUZIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000695-89.2022.5.09.0653
RECLAMANTE OSVALDO APARECIDO VICENTINI

ADVOGADO MAURICIO ETTORI ZAFFALAO(OAB:
41783/PR)

ADVOGADO ELIANE GIMENEZ SCOPARO(OAB:
46885/PR)

RECLAMADO SOLAR MOVEIS EIRELI

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

ADVOGADO CARLOS ALESSANDRO OLIVEIRA
FAGA(OAB: 31065/PR)

PERITO MARCELINO FERREIRA

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO APARECIDO VICENTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): OSVALDO APARECIDO VICENTINI

Fica intimado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para: Ciência a V.Sa

que o alvará id 3f60e70 foi encaminhado ao banco.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO HENRIQUE DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001781-76.2014.5.09.0653
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE DIAS

ADVOGADO ANDERSON GARCIA KATO(OAB:
35053/PR)

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
OLIVEIRA(OAB: 40040/PR)

RECLAMADO NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MAZETTO
DAMIAO(OAB: 44455/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): PAULO HENRIQUE DIAS

Fica intimado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para: Ciência a V.Sa

que o alvará id 09558be foi encaminhado ao banco.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO HENRIQUE DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001081-66.2015.5.09.0653
RECLAMANTE Leonir Bueno Ribeiro

ADVOGADO ANDERSON GARCIA KATO(OAB:
35053/PR)

RECLAMADO CLB PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL DAMIAO(OAB: 46233/PR)

RECLAMADO NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL DAMIAO(OAB: 46233/PR)

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
OLIVEIRA(OAB: 40040/PR)

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Leonir Bueno Ribeiro

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): Leonir Bueno Ribeiro

Fica intimado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para: Ciência a V.Sa

que o alvará id d3a4f94 foi encaminhado ao banco.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das
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Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO HENRIQUE DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000905-87.2015.5.09.0653
RECLAMANTE Josiane de Lima Cardoso Trovo

ADVOGADO ANDERSON GARCIA KATO(OAB:
35053/PR)

ADVOGADO ALEXANDER CAMPOS DE
LIMA(OAB: 31583/PR)

RECLAMADO NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MAZETTO
DAMIAO(OAB: 44455/PR)

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS LTDA.

ADVOGADO WAGNER ALBERTO MATHEUS
BARRADAS(OAB: 40418/PR)

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER ALBERTO MATHEUS
BARRADAS(OAB: 40418/PR)

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Josiane de Lima Cardoso Trovo

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): Josiane de Lima Cardoso Trovo

Fica intimado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para: Ciência a V.Sa

que o alvará id 18da29f foi encaminhado ao banco.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO HENRIQUE DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001431-54.2015.5.09.0653
RECLAMANTE ANDERSON NUNES DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON GARCIA KATO(OAB:
35053/PR)

ADVOGADO ALEXANDER CAMPOS DE
LIMA(OAB: 31583/PR)

RECLAMADO SANDRA MARA VIUDES
CALSAVARA

RECLAMADO NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO JOSE MARCOS CALSAVARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): ANDERSON NUNES DA SILVA

Fica intimado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para: Ciência a V.Sa

que o alvará id b1e9ccb foi encaminhado ao banco.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO HENRIQUE DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000391-66.2017.5.09.0653
RECLAMANTE RAFAEL DAROSCI HENRIQUE

ADVOGADO ANDERSON GARCIA KATO(OAB:
35053/PR)

ADVOGADO ALEXANDER CAMPOS DE
LIMA(OAB: 31583/PR)

ADVOGADO FABIANO MOACIR DE
OLIVEIRA(OAB: 74896/PR)

RECLAMADO CLB PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MAZETTO
DAMIAO(OAB: 44455/PR)

RECLAMADO NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MAZETTO
DAMIAO(OAB: 44455/PR)

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER ALBERTO MATHEUS
BARRADAS(OAB: 40418/PR)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
OLIVEIRA(OAB: 40040/PR)

RECLAMADO JOSE MARCOS CALSAVARA
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ADVOGADO WAGNER ALBERTO MATHEUS
BARRADAS(OAB: 40418/PR)

RECLAMADO SANDRA MARA VIUDES
CALSAVARA

ADVOGADO WAGNER ALBERTO MATHEUS
BARRADAS(OAB: 40418/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DAROSCI HENRIQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): RAFAEL DAROSCI HENRIQUE

Fica intimado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para: Ciência a V.Sa

que o alvará id e6143bb foi encaminhado ao banco.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO HENRIQUE DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000121-42.2017.5.09.0653
RECLAMANTE DANIELA CRISTINA DA CUNHA

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDER CAMPOS DE
LIMA(OAB: 31583/PR)

ADVOGADO ANDERSON GARCIA KATO(OAB:
35053/PR)

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
OLIVEIRA(OAB: 40040/PR)

RECLAMADO JOSE MARCOS CALSAVARA

RECLAMADO EMAVIL AGROPECUARIA E
PARTICIPACOES EIRELI

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

RECLAMADO CLB PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MAZETTO
DAMIAO(OAB: 44455/PR)

RECLAMADO SANDRA MARA VIUDES
CALSAVARA

RECLAMADO NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MAZETTO
DAMIAO(OAB: 44455/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA CRISTINA DA CUNHA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): DANIELA CRISTINA DA CUNHA SANTOS

Fica intimado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para: Ciência a V.Sa

que o alvará id 352070c foi encaminhado ao banco.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO HENRIQUE DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000240-90.2023.5.09.0653
RECLAMANTE KAWANA SARTORIO DA SILVA

ADVOGADO FABIANO MOACIR DE
OLIVEIRA(OAB: 74896/PR)

ADVOGADO ALEXANDER CAMPOS DE
LIMA(OAB: 31583/PR)

ADVOGADO ANDERSON GARCIA KATO(OAB:
35053/PR)

RECLAMADO SORAIA MARIA ROMAN

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DE SOUZA
CALIXTO(OAB: 53575/PR)

RECLAMADO ROMAN ESTOFADOS EIRELI

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DE SOUZA
CALIXTO(OAB: 53575/PR)

RECLAMADO FERNANDO ROMAN BOLICO

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DE SOUZA
CALIXTO(OAB: 53575/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

PERITO EDCARLOS DE PICOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ROMAN BOLICO

  - ROMAN ESTOFADOS EIRELI

  - SORAIA MARIA ROMAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bf236c

proferido nos autos.
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CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara em razão da apresentação dos cálculos de

liquidação.

18/03/2024 - Rosângela Giuzio - Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando os cálculos elaborados pelo Sr. Calculista, arbitro a

título de honorários o importe de R$ 700,00 (setecentos reais),

reajustáveis.

2. Intimem-se as partes para, no prazo comum de 8 dias úteis,

apresentarem impugnação fundamentada com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do artigo 879, § 2º, da Lei 13.467/2017.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000240-90.2023.5.09.0653
RECLAMANTE KAWANA SARTORIO DA SILVA

ADVOGADO FABIANO MOACIR DE
OLIVEIRA(OAB: 74896/PR)

ADVOGADO ALEXANDER CAMPOS DE
LIMA(OAB: 31583/PR)

ADVOGADO ANDERSON GARCIA KATO(OAB:
35053/PR)

RECLAMADO SORAIA MARIA ROMAN

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DE SOUZA
CALIXTO(OAB: 53575/PR)

RECLAMADO ROMAN ESTOFADOS EIRELI

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DE SOUZA
CALIXTO(OAB: 53575/PR)

RECLAMADO FERNANDO ROMAN BOLICO

ADVOGADO BRUNA CAROLINE DE SOUZA
CALIXTO(OAB: 53575/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

PERITO EDCARLOS DE PICOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAWANA SARTORIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bf236c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara em razão da apresentação dos cálculos de

liquidação.

18/03/2024 - Rosângela Giuzio - Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando os cálculos elaborados pelo Sr. Calculista, arbitro a

título de honorários o importe de R$ 700,00 (setecentos reais),

reajustáveis.

2. Intimem-se as partes para, no prazo comum de 8 dias úteis,

apresentarem impugnação fundamentada com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do artigo 879, § 2º, da Lei 13.467/2017.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001714-09.2017.5.09.0653
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DE SOUZA

ADVOGADO NICIO ANTONIO DA SILVEIRA(OAB:
21337/PR)

ADVOGADO BRAYER ADSON MARTIELLO
TAVARES(OAB: 57912/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA ROTA RAPIDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO MOVEIS ROMERA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88c0a59

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos em razão do protocolo de Id.

b50309c.

Arapongas, 18 de março de 2024.

HENRIQUE MONDINI NUNES TALISIN

Servidor(a)

DESPACHO

Indefiro o pleito da parte exequente, haja vista que o crédito

requerido encontra-se vinculado à Recuperação Judicial - Autos nº

0016830-79.2023.8.16.0045, consoante Decisão proferida no Juízo
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Universal (Id. 09e54b2).

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0001052-35.2023.5.09.0653
REQUERENTE VANESSA LANHELLAS TAVARES

MALAQUIAS

ADVOGADO EDER MAURICIO RIGONI(OAB:
30393/PR)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA LANHELLAS TAVARES MALAQUIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a66ef59

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz(a) desta

Vara do Trabalho em razão do ID. 1595720.

Em 18 de março de 2024..

Leila Aparecida Martinato - Servidor(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Satisfeitos os pressupostos processuais para o conhecimento dos

embargos à execução apresentados pela executada, assim,

determino o processamento do incidente oposto com a intimação da

parte exequente, para, querendo, apresentar resposta, no prazo

legal.

2. Oportunamente, volte concluso para julgamento do incidente

processual.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000480-16.2022.5.09.0653
RECLAMANTE LETICIA RESENDE ROCHA

ADVOGADO SIMONE DE ALMEIDA SANTOS
SPONTON(OAB: 57338/PR)

ADVOGADO MICHELE LOUISE VIDOTTO(OAB:
87552/PR)

RECLAMADO UNIPORT ATACADO E
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO PRODUTOS ALIMENTICIOS
ARAPONGAS SA PRODASA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO DIPORT DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIPORT DISTRIBUIDORA LTDA

  - PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS SA PRODASA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - UNIPORT ATACADO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac26ac4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara em razão da apresentação dos cálculos de

liquidação.

18/03/2024 - Rosângela Giuzio - Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando os cálculos elaborados pelo Sr. Calculista, arbitro a

título de honorários o importe de R$ 700,00 (setecentos reais),

reajustáveis.

2. Intimem-se as partes para, no prazo comum de 8 dias úteis,

apresentarem impugnação fundamentada com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do artigo 879, § 2º, da Lei 13.467/2017.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1401
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0000042-87.2022.5.09.0653
RECLAMANTE HUMBERTO DOS SANTOS TIMOTEO

ADVOGADO RENAN CARLOS BAI DA
CUNHA(OAB: 78765/PR)

RECLAMADO PRESENCE MOVEIS EIRELI

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO DOS SANTOS TIMOTEO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb81fc4

proferido nos autos.

CONCLUSO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz(a) desta

Vara do Trabalho em razão do ID. 6d1506c.

Em 18 de março de 2024.

Leila Aparecida Martinato- Servidor(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. A fim de apreciar o pedido de desconsideração da personalidade

jurídica da executada, intime-se a parte exequente para, no prazo

de dez dias, informar a qualificação completa, inclusive endereço,

dos sócios que pretende a inclusão no polo passivo, bem como

juntar o QSA e a ficha cadastral da executada, obtido junto à RFB,

em site aberto ao público geral, portanto, de fácil acesso.

2. Após, voltem conclusos para apreciação.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001398-20.2022.5.09.0653
RECLAMANTE HELEN CRISTINA JESUS DA SILVA

ADVOGADO LUCAS PERDIGAO
FERNANDEZ(OAB: 110307/PR)

RECLAMADO S. HOQUE KHOKON LTDA

ADVOGADO JOSEPH TANNOURI JUNIOR(OAB:
77948/PR)

TESTEMUNHA KATHLEN VITORIA CAMPOS

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEN CRISTINA JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73dce93

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão do ofício

de Id 03c122e.

18/03/2024 - Rosângela Giuzio - Técnica Judiciária

DESPACHO

Vista à parte autora da resposta do banco Santander acerca do

contrato de alienação fiduciária do veículo NISSAN/FRONTIER S

4X4 (205526), placa: AZL7I76, pelo prazo de 10 dias.

Após, voltem conclusos.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000480-16.2022.5.09.0653
RECLAMANTE LETICIA RESENDE ROCHA

ADVOGADO SIMONE DE ALMEIDA SANTOS
SPONTON(OAB: 57338/PR)

ADVOGADO MICHELE LOUISE VIDOTTO(OAB:
87552/PR)

RECLAMADO UNIPORT ATACADO E
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO PRODUTOS ALIMENTICIOS
ARAPONGAS SA PRODASA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO DIPORT DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA RESENDE ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac26ac4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1402
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara em razão da apresentação dos cálculos de

liquidação.

18/03/2024 - Rosângela Giuzio - Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando os cálculos elaborados pelo Sr. Calculista, arbitro a

título de honorários o importe de R$ 700,00 (setecentos reais),

reajustáveis.

2. Intimem-se as partes para, no prazo comum de 8 dias úteis,

apresentarem impugnação fundamentada com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do artigo 879, § 2º, da Lei 13.467/2017.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000168-06.2023.5.09.0653
RECLAMANTE ADRIANO DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME COSTA
TERCEIRO(OAB: 59735/PR)

ADVOGADO FABRICIO HENRIQUE DIAS
PAIVA(OAB: 64951/PR)

RECLAMADO FABRICADORA DE ESPUMAS E
COLCHOES NORTE PARANAENSE
LTDA

ADVOGADO ADALBERTO FONSATTI(OAB:
18678/PR)

ADVOGADO REBECA CARNEIRO DE MENDONCA
SANCHES(OAB: 313962/SP)

PERITO DALTON FERREIRA DA COSTA
PASSARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICADORA DE ESPUMAS E COLCHOES NORTE
PARANAENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8942088

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da petição

de Id d9d2e27.

18/03/2024 - Rosângela Giuzio - Técnica Judiciária

DESPACHO

Diante da manifestação da parte autora, oportunizo à parte ré

apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 10 dias, devendo

observar as mesmas diretrizes estabelecidas no despacho de Id

c7ed52f quanto à confecção dos cálculos.

Não apresentados os cálculos pela ré no prazo acima deferido, fica

desde já nomeado o(a) contador(a) AURO DOMINGOS, ZAGO, já

compromissado(a), que deverá apresentar o laudo no prazo de 30

(trinta) dias, devendo ser intimado oportunamente, se for o caso.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000168-06.2023.5.09.0653
RECLAMANTE ADRIANO DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME COSTA
TERCEIRO(OAB: 59735/PR)

ADVOGADO FABRICIO HENRIQUE DIAS
PAIVA(OAB: 64951/PR)

RECLAMADO FABRICADORA DE ESPUMAS E
COLCHOES NORTE PARANAENSE
LTDA

ADVOGADO ADALBERTO FONSATTI(OAB:
18678/PR)

ADVOGADO REBECA CARNEIRO DE MENDONCA
SANCHES(OAB: 313962/SP)

PERITO DALTON FERREIRA DA COSTA
PASSARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8942088

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da petição

de Id d9d2e27.

18/03/2024 - Rosângela Giuzio - Técnica Judiciária

DESPACHO

Diante da manifestação da parte autora, oportunizo à parte ré

apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 10 dias, devendo

observar as mesmas diretrizes estabelecidas no despacho de Id

c7ed52f quanto à confecção dos cálculos.

Não apresentados os cálculos pela ré no prazo acima deferido, fica

desde já nomeado o(a) contador(a) AURO DOMINGOS, ZAGO, já

compromissado(a), que deverá apresentar o laudo no prazo de 30

(trinta) dias, devendo ser intimado oportunamente, se for o caso.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1403
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0002352-76.2016.5.09.0653
RECLAMANTE SILVIA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO DENILSON GUILHERME DE
PAULA(OAB: 40733/PR)

ADVOGADO SANDRA CRISTINA MARTINS
NOGUEIRA GUILHERME DE
PAULA(OAB: 22114/PR)

RECLAMADO UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

RECLAMADO COGNA EDUCACAO S.A

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO GUSTAVO BROETTO(OAB:
189517/RJ)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

RECLAMADO EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO GUSTAVO BROETTO(OAB:
189517/RJ)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

TESTEMUNHA MARIA APARECIDA DE LIMA

TESTEMUNHA GEOVANI COSTA SCARCELLI

PERITO EDCARLOS DE PICOLI

TESTEMUNHA WILDEMAR ROBERTO ESTRALIOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COGNA EDUCACAO S.A

  - EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A

  - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8259f03

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara em razão da apresentação dos cálculos de

liquidação.

18/03/2024 - Leila Aparecida Martinato - Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando os cálculos elaborados pelo Sr. Calculista, arbitro a

título de honorários o importe de R$ 2.200,00 (dois mil mil e

duzentos reais), reajustáveis.

2. Intimem-se as partes para, no prazo comum de 8 dias úteis,

apresentarem impugnação fundamentada com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do artigo 879, § 2º, da Lei 13.467/2017.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002352-76.2016.5.09.0653
RECLAMANTE SILVIA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO DENILSON GUILHERME DE
PAULA(OAB: 40733/PR)

ADVOGADO SANDRA CRISTINA MARTINS
NOGUEIRA GUILHERME DE
PAULA(OAB: 22114/PR)

RECLAMADO UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

RECLAMADO COGNA EDUCACAO S.A

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO GUSTAVO BROETTO(OAB:
189517/RJ)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

RECLAMADO EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO GUSTAVO BROETTO(OAB:
189517/RJ)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

TESTEMUNHA MARIA APARECIDA DE LIMA

TESTEMUNHA GEOVANI COSTA SCARCELLI

PERITO EDCARLOS DE PICOLI

TESTEMUNHA WILDEMAR ROBERTO ESTRALIOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA GARCIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8259f03

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1404
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara em razão da apresentação dos cálculos de

liquidação.

18/03/2024 - Leila Aparecida Martinato - Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando os cálculos elaborados pelo Sr. Calculista, arbitro a

título de honorários o importe de R$ 2.200,00 (dois mil mil e

duzentos reais), reajustáveis.

2. Intimem-se as partes para, no prazo comum de 8 dias úteis,

apresentarem impugnação fundamentada com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do artigo 879, § 2º, da Lei 13.467/2017.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000998-11.2019.5.09.0653
RECLAMANTE VALTER DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAURICIO ETTORI ZAFFALAO(OAB:
41783/PR)

ADVOGADO ELIANE GIMENEZ SCOPARO(OAB:
46885/PR)

RECLAMADO DIRECT PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO NATASHA BRASILEIRO DE
SOUZA(OAB: 33309/PR)

RECLAMADO FABMOV COBRANCAS LTDA

ADVOGADO NATASHA BRASILEIRO DE
SOUZA(OAB: 33309/PR)

RECLAMADO SOCIEDADE MOVELEIRA PARANA
LTDA

ADVOGADO NATASHA BRASILEIRO DE
SOUZA(OAB: 33309/PR)

RECLAMADO MOBILIADORA ARASUL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NATASHA BRASILEIRO DE
SOUZA(OAB: 33309/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA JER LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NATASHA BRASILEIRO DE
SOUZA(OAB: 33309/PR)

RECLAMADO BRASIPAR - INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA.

ADVOGADO NATASHA BRASILEIRO DE
SOUZA(OAB: 33309/PR)

RECLAMADO MOBISUL - INDUSTRIA MOVELEIRA
DO PARANA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NATASHA BRASILEIRO DE
SOUZA(OAB: 33309/PR)

RECLAMADO RUMOL-INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NATASHA BRASILEIRO DE
SOUZA(OAB: 33309/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

OLAVO VAZ DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

GIANI VIZONI RUFATO

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ELIDIO RUFATO NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

FANI MAZZARON RUFATO

TERCEIRO
INTERESSADO

EDGAR FERNANDO RUFATO

TERCEIRO
INTERESSADO

DIOGO VIZONI RUFATO

TERCEIRO
INTERESSADO

MR HOLDING LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

EDER ELIDIO RUFATO

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO PEDRO RUFATO

TERCEIRO
INTERESSADO

EUCLIDES ANTONIO RUFATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 503352c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da petição

de Id 274e747.

18/03/2024 - Rosângela Giuzio - Técnica Judiciária

DESPACHO

Sobrestem-se os autos, como requerido.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000998-11.2019.5.09.0653
RECLAMANTE VALTER DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAURICIO ETTORI ZAFFALAO(OAB:
41783/PR)

ADVOGADO ELIANE GIMENEZ SCOPARO(OAB:
46885/PR)

RECLAMADO DIRECT PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO NATASHA BRASILEIRO DE
SOUZA(OAB: 33309/PR)

RECLAMADO FABMOV COBRANCAS LTDA

ADVOGADO NATASHA BRASILEIRO DE
SOUZA(OAB: 33309/PR)

RECLAMADO SOCIEDADE MOVELEIRA PARANA
LTDA

ADVOGADO NATASHA BRASILEIRO DE
SOUZA(OAB: 33309/PR)

RECLAMADO MOBILIADORA ARASUL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NATASHA BRASILEIRO DE
SOUZA(OAB: 33309/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA JER LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NATASHA BRASILEIRO DE
SOUZA(OAB: 33309/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1405
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO BRASIPAR - INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA.

ADVOGADO NATASHA BRASILEIRO DE
SOUZA(OAB: 33309/PR)

RECLAMADO MOBISUL - INDUSTRIA MOVELEIRA
DO PARANA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NATASHA BRASILEIRO DE
SOUZA(OAB: 33309/PR)

RECLAMADO RUMOL-INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NATASHA BRASILEIRO DE
SOUZA(OAB: 33309/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

OLAVO VAZ DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

GIANI VIZONI RUFATO

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ELIDIO RUFATO NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

FANI MAZZARON RUFATO

TERCEIRO
INTERESSADO

EDGAR FERNANDO RUFATO

TERCEIRO
INTERESSADO

DIOGO VIZONI RUFATO

TERCEIRO
INTERESSADO

MR HOLDING LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

EDER ELIDIO RUFATO

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONARDO PEDRO RUFATO

TERCEIRO
INTERESSADO

EUCLIDES ANTONIO RUFATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIPAR - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA.

  - DIRECT PARTICIPACOES LTDA.

  - FABMOV COBRANCAS LTDA

  - MOBILIADORA ARASUL LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - MOBISUL - INDUSTRIA MOVELEIRA DO PARANA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - RUMOL-INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANA LTDA

  - TRANSPORTADORA JER LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 503352c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da petição

de Id 274e747.

18/03/2024 - Rosângela Giuzio - Técnica Judiciária

DESPACHO

Sobrestem-se os autos, como requerido.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000446-75.2021.5.09.0653
RECLAMANTE FABIO ALESSANDRO PANACCI

ADVOGADO ALINE JUVENASSO REIS(OAB:
70324/PR)

RECLAMADO DIPORT DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO UNIPORT ATACADO E
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO PRODUTOS ALIMENTICIOS
ARAPONGAS SA PRODASA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO J M FERNANDES ADMINIS
EMPREEND E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIPORT DISTRIBUIDORA LTDA

  - J M FERNANDES ADMINIS EMPREEND E PARTICIPACOES
LTDA

  - PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS SA PRODASA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - UNIPORT ATACADO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dafc252

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara em razão da apresentação dos cálculos de

liquidação.

18/03/2024 - Rosângela Giuzio - Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando os cálculos elaborados pelo Sr. Calculista, arbitro a

título de honorários o importe de R$1.300,00 (um mil e trezentos

reais), reajustáveis.

2. Intimem-se as partes para, no prazo comum de 8 dias úteis,

apresentarem impugnação fundamentada com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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do artigo 879, § 2º, da Lei 13.467/2017.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000446-75.2021.5.09.0653
RECLAMANTE FABIO ALESSANDRO PANACCI

ADVOGADO ALINE JUVENASSO REIS(OAB:
70324/PR)

RECLAMADO DIPORT DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO UNIPORT ATACADO E
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO PRODUTOS ALIMENTICIOS
ARAPONGAS SA PRODASA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO J M FERNANDES ADMINIS
EMPREEND E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ALESSANDRO PANACCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dafc252

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara em razão da apresentação dos cálculos de

liquidação.

18/03/2024 - Rosângela Giuzio - Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando os cálculos elaborados pelo Sr. Calculista, arbitro a

título de honorários o importe de R$1.300,00 (um mil e trezentos

reais), reajustáveis.

2. Intimem-se as partes para, no prazo comum de 8 dias úteis,

apresentarem impugnação fundamentada com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do artigo 879, § 2º, da Lei 13.467/2017.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000150-82.2023.5.09.0653
RECLAMANTE NORLEI RODRIGUES DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDER CAMPOS DE
LIMA(OAB: 31583/PR)

ADVOGADO ANDERSON GARCIA KATO(OAB:
35053/PR)

RECLAMADO IVAN MARQUES DE OLIVEIRA
JUNIOR E CIA LTDA

ADVOGADO MAURICIO ETTORI ZAFFALAO(OAB:
41783/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério do Trabalho

PERITO MARCELINO FERREIRA

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2d23ed

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição do acordo apresentada

pelas partes (Id 13d5f9c).

18/03/2024 - Rosângela Giuzio - Técnica Judiciária

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Visto, etc.

Homologo o acordo noticiado pelas partes, para que surtam seus

legais e jurídicos efeitos, nos termos do art. 487, III, b e art. 515, II,

do CPC.

A executada deverá recolher a contribuição previdenciária, nos

termos da OJ EX-SE 24, do TRT9° (valor proporcional), bem como

pagar os honorários periciais e de calculista, no prazo de até 30

dias após o vencimento da última parcela do acordo, sob pena de

execução, no particular.

Em prol do acordo, ficam as custas dispensadas.

Dar-se-á por cumprido o acordo se nos cinco dias subsequentes

não for denunciada a falta de cumprimento do mesmo, observadas

as disposições contidas na OJ EX SE 19 da Seção Especializada

em Execução deste E. TRT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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intimem-se.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000150-82.2023.5.09.0653
RECLAMANTE NORLEI RODRIGUES DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDER CAMPOS DE
LIMA(OAB: 31583/PR)

ADVOGADO ANDERSON GARCIA KATO(OAB:
35053/PR)

RECLAMADO IVAN MARQUES DE OLIVEIRA
JUNIOR E CIA LTDA

ADVOGADO MAURICIO ETTORI ZAFFALAO(OAB:
41783/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério do Trabalho

PERITO MARCELINO FERREIRA

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORLEI RODRIGUES DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2d23ed

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição do acordo apresentada

pelas partes (Id 13d5f9c).

18/03/2024 - Rosângela Giuzio - Técnica Judiciária

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Visto, etc.

Homologo o acordo noticiado pelas partes, para que surtam seus

legais e jurídicos efeitos, nos termos do art. 487, III, b e art. 515, II,

do CPC.

A executada deverá recolher a contribuição previdenciária, nos

termos da OJ EX-SE 24, do TRT9° (valor proporcional), bem como

pagar os honorários periciais e de calculista, no prazo de até 30

dias após o vencimento da última parcela do acordo, sob pena de

execução, no particular.

Em prol do acordo, ficam as custas dispensadas.

Dar-se-á por cumprido o acordo se nos cinco dias subsequentes

não for denunciada a falta de cumprimento do mesmo, observadas

as disposições contidas na OJ EX SE 19 da Seção Especializada

em Execução deste E. TRT.

intimem-se.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000492-93.2023.5.09.0653
RECLAMANTE ELIAS SILVA DE SOUZA

ADVOGADO GREGORY HUMAI DE TOLEDO(OAB:
102467/PR)

ADVOGADO THAIS COCCO PIROLO(OAB:
75528/PR)

RECLAMADO RODOVIAS INTEGRADAS DO
PARANA S/A

ADVOGADO VANESSA MORZELLE
PINHEIRO(OAB: 36446/PR)

RECLAMADO CONSORCIO SOCIETA
METROPOLITANA

RECLAMADO SOCIETA CONSTRUTORA S.A.

ADVOGADO DAVID DOS SANTOS CASSOLI
FILHO(OAB: 33094/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

RECLAMADO CONSTRUTORA METROPOLITANA S
A

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
MENEZES(OAB: 47719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA METROPOLITANA S A

  - RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A

  - SOCIETA CONSTRUTORA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a49d90f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista à parte autora dos documentos juntados pela parte ré com a

petição de ID nº 2ef3f07 e no corpo da petição de ID nº a56b9f2,

pelo prazo de cinco dias.

Ainda, vista à parte ré dos documentos juntados pela parte autora

com a petição de ID nº e329ef3, também pelo mesmo prazo de

cinco dias.

Redesigno a audiência de julgamento e para publicação da

sentença para a seguinte data e horário, do que ficam cientes as

partes, mantidas as cominações anteriores:

DATA: 05/04/2024, às 17h.

Intimem-se. Nada mais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000492-93.2023.5.09.0653
RECLAMANTE ELIAS SILVA DE SOUZA

ADVOGADO GREGORY HUMAI DE TOLEDO(OAB:
102467/PR)

ADVOGADO THAIS COCCO PIROLO(OAB:
75528/PR)

RECLAMADO RODOVIAS INTEGRADAS DO
PARANA S/A

ADVOGADO VANESSA MORZELLE
PINHEIRO(OAB: 36446/PR)

RECLAMADO CONSORCIO SOCIETA
METROPOLITANA

RECLAMADO SOCIETA CONSTRUTORA S.A.

ADVOGADO DAVID DOS SANTOS CASSOLI
FILHO(OAB: 33094/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

RECLAMADO CONSTRUTORA METROPOLITANA S
A

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
MENEZES(OAB: 47719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a49d90f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista à parte autora dos documentos juntados pela parte ré com a

petição de ID nº 2ef3f07 e no corpo da petição de ID nº a56b9f2,

pelo prazo de cinco dias.

Ainda, vista à parte ré dos documentos juntados pela parte autora

com a petição de ID nº e329ef3, também pelo mesmo prazo de

cinco dias.

Redesigno a audiência de julgamento e para publicação da

sentença para a seguinte data e horário, do que ficam cientes as

partes, mantidas as cominações anteriores:

DATA: 05/04/2024, às 17h.

Intimem-se. Nada mais.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000183-43.2021.5.09.0653
RECLAMANTE ELEZIANE VALENTIM DE MATTOS

PORTO

ADVOGADO ALINE JUVENASSO REIS(OAB:
70324/PR)

RECLAMADO J M FERNANDES ADMINIS
EMPREEND E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO DIPORT DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO UNIPORT ATACADO E
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO PRODUTOS ALIMENTICIOS
ARAPONGAS SA PRODASA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIPORT DISTRIBUIDORA LTDA

  - J M FERNANDES ADMINIS EMPREEND E PARTICIPACOES
LTDA

  - PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS SA PRODASA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - UNIPORT ATACADO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c697680

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da petição

de Id 88b7b85.

18/03/2024 - Rosângela Giuzio - Técnica Judiciária

DESPACHO

Dê-se vista às partes acerca da conta de atualização elaborada pela

Secretaria (Id 8c37dcb), pelo prazo de 5 dias.

No decurso, e não havendo insurgência, anotem-se as diferenças

apuradas em razão da atualização de valores na planilha dos autos

reunidor. Após, aguarde-se o pagamento.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000183-43.2021.5.09.0653
RECLAMANTE ELEZIANE VALENTIM DE MATTOS

PORTO

ADVOGADO ALINE JUVENASSO REIS(OAB:
70324/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1409
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO J M FERNANDES ADMINIS
EMPREEND E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO DIPORT DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO UNIPORT ATACADO E
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO PRODUTOS ALIMENTICIOS
ARAPONGAS SA PRODASA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEZIANE VALENTIM DE MATTOS PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c697680

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da petição

de Id 88b7b85.

18/03/2024 - Rosângela Giuzio - Técnica Judiciária

DESPACHO

Dê-se vista às partes acerca da conta de atualização elaborada pela

Secretaria (Id 8c37dcb), pelo prazo de 5 dias.

No decurso, e não havendo insurgência, anotem-se as diferenças

apuradas em razão da atualização de valores na planilha dos autos

reunidor. Após, aguarde-se o pagamento.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001745-97.2015.5.09.0653
RECLAMANTE DANIEL MORELLI DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON GARCIA KATO(OAB:
35053/PR)

ADVOGADO ALEXANDER CAMPOS DE
LIMA(OAB: 31583/PR)

RECLAMADO CLB PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS LTDA.

RECLAMADO NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO SANDRA MARA VIUDES
CALSAVARA

RECLAMADO JOSE MARCOS CALSAVARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MORELLI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): DANIEL MORELLI DOS SANTOS

Fica intimado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para: Ciência a V.Sa

que o alvará id 72e743c foi encaminhado ao banco.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO HENRIQUE DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001281-73.2015.5.09.0653
RECLAMANTE EDERSON DA SILVA FAVORITO

ADVOGADO ANDERSON GARCIA KATO(OAB:
35053/PR)

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

RECLAMADO NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MAZETTO
DAMIAO(OAB: 44455/PR)

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO SANDRA MARA VIUDES
CALSAVARA

RECLAMADO JOSE MARCOS CALSAVARA

RECLAMADO CLB PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON DA SILVA FAVORITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): EDERSON DA SILVA FAVORITO
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Fica intimado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para: Ciência a V.Sa

que o alvará id 0d8ed65 foi encaminhado ao banco.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO HENRIQUE DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000070-84.2024.5.09.0653
RECLAMANTE JOSIANA APARECIDA DOMINGUES

ADVOGADO MARCELA TINPH RIBEIRO(OAB:
92893/PR)

RECLAMADO GRAZIELA MARIANA VAZ

ADVOGADO KARINA ESTEFANUTO AMADO(OAB:
64046/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANA APARECIDA DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 021e099

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão do

documento de Id 3f91fa9.

18/03/2024 - Rosângela Giuzio - Técnica Judiciária

DESPACHO

Dê-se vista à parte autora acerca do documento de Id 3f91fa9,

apresentado pela parte ré, pelo prazo de 5 dias.

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001372-85.2023.5.09.0653
RECLAMANTE EDILAINE COSTA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CAEMMUN INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO ANDREA APARECIDA MAZETTO
DAMIAO(OAB: 44455/PR)

ADVOGADO RAFAEL DAMIAO(OAB: 46233/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAEMMUN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d50dd6c

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do Id 7d772dc.

Em 18 de março de 2024.

LEILA APARECIDA MARTINATO - Servidor(a)

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Intime-se a executada , no prazo de 2 dias, para gerar o arquivo

PJc do cálculo apresentado no id c198c1de inseri-lo nos autos.

2. Após, volte concluso para homologação dos cálculos.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001280-10.2023.5.09.0653
RECLAMANTE LUCAS MATHEUS DE SOUZA DA

SILVA

ADVOGADO AIRTON APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 80317/PR)

RECLAMADO CASINI PNEUS LTDA

ADVOGADO ADALBERTO FONSATTI(OAB:
18678/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASINI PNEUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f14803

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da petição

de Id 93c3d11.

18/03/2024 - Rosângela Giuzio - Técnica Judiciária

DESPACHO
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Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que transfira o saldo da

conta judicial 0380.042.01529125-4 para a conta poupança espólio

nº 000795570598-0, agência 0380, de titularidade de Hugo

Henrique Carneiro da Silva, CPF: 129.751.999-02, a qual somente

poderá ser movimentada após o menor completar 18 (dezoito) anos,

salvo autorização judicial.

Em atenção aos princípios da celeridade e economia processual,

atribuo valor de ofício ao presente despacho.

Após, não havendo mais pendências, regularizem-se os autos para

o arquivamento definitivo.

@RJ6: <ag0380pr07@caixa.gov.br>

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001280-10.2023.5.09.0653
RECLAMANTE LUCAS MATHEUS DE SOUZA DA

SILVA

ADVOGADO AIRTON APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 80317/PR)

RECLAMADO CASINI PNEUS LTDA

ADVOGADO ADALBERTO FONSATTI(OAB:
18678/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MATHEUS DE SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f14803

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da petição

de Id 93c3d11.

18/03/2024 - Rosângela Giuzio - Técnica Judiciária

DESPACHO

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que transfira o saldo da

conta judicial 0380.042.01529125-4 para a conta poupança espólio

nº 000795570598-0, agência 0380, de titularidade de Hugo

Henrique Carneiro da Silva, CPF: 129.751.999-02, a qual somente

poderá ser movimentada após o menor completar 18 (dezoito) anos,

salvo autorização judicial.

Em atenção aos princípios da celeridade e economia processual,

atribuo valor de ofício ao presente despacho.

Após, não havendo mais pendências, regularizem-se os autos para

o arquivamento definitivo.

@RJ6: <ag0380pr07@caixa.gov.br>

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000248-09.2019.5.09.0653
RECLAMANTE ODILIO PAES DE CAMARGO

ADVOGADO FABIO VIANA BARROS(OAB:
37164/PR)

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS(OAB:
80769/PR)

RECLAMADO BRASIPAR - INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA.

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

RECLAMADO NAIR ZANIN RUFATO

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

RECLAMADO DIRECT PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

RECLAMADO MOBILIADORA ARASUL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

RECLAMADO FABMOV COBRANCAS LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA JER LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

RECLAMADO RUMOL-INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

RECLAMADO MOBISUL - INDUSTRIA MOVELEIRA
DO PARANA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

RECLAMADO SOCIEDADE MOVELEIRA PARANA
LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

RECLAMADO SMP - INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)
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ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO AGUA E TERRA

PERITO JORGE VITORIO ESPOLADOR

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIPAR - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA.

  - DIRECT PARTICIPACOES LTDA.

  - FABMOV COBRANCAS LTDA

  - MOBILIADORA ARASUL LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - MOBISUL - INDUSTRIA MOVELEIRA DO PARANA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - NAIR ZANIN RUFATO

  - RUMOL-INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - SMP - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANA LTDA

  - TRANSPORTADORA JER LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26e322c

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da petição

de Id 74af2a5.

18/03/2024 - Rosângela Giuzio - Técnica Judiciária

DESPACHO

Nada a deferir por ora. O mandado de segurança será apreciado na

instância competente. Intime-se.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000443-52.2023.5.09.0653
RECLAMANTE JOAO PEDRO BERNARDI

ADVOGADO AIRTON APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 80317/PR)

RECLAMADO GT SOLUCOES E INVESTIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO BERNARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 041018e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Posto isso, são os presente embargos conhecidos e rejeitados em

seu todo.

Intimem-se.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000155-70.2024.5.09.0653
RECLAMANTE CLAUDETE DE OLIVEIRA GOUVEA

ADVOGADO MARIANE DA SILVA(OAB: 73062/PR)

ADVOGADO FERNANDA APARECIDA KNOPIK
LOUZADA(OAB: 65664/PR)

RECLAMADO HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO S/A

ADVOGADO RAFAEL ROCHA MICRUTE(OAB:
78069/PR)

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68dc95a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do retorno dos autos do CEJUSC.

Arapongas, 18 de março de 2024.

FABRICIO P CARDOSO - servidor

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do ajuizamento da presente ação trabalhista, frustrada a

conciliação no CEJUSC, designa-se audiência: Instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo): 13/06/2024 14:30 horas.

Na audiência ocorrida no CEJUSC já houve abertura de prazos

sucessivos para apresentação de defesa e manifestação pela parte

autora.

Na audiência ora designada, as partes deverão comparecer, sob

pena de confissão, bem como trazer as testemunhas que

pretendam ouvir, sob pena de preclusão, nos termos do art. 455 do
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Novo CPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho. Caso

haja necessidade de expedição de carta precatória, deverá

apresentar o rol na própria audiência. O disposto no parágrafo

único, do art. 825, da CLT, somente será aplicado se a parte

comprovar por ocasião da audiência de instrução que houve

anterior comunicação à testemunha (convite). A carta convite só

será admitida com a assinatura da pessoa indicada como

testemunha, restando inválida a assinatura eletrônica ou carta

mediante AR. Não haverá a admissão de convite à testemunha via

aplicativo de celular, admitindo-se como prova de convite apenas a

carta formalizada e assinada pelo indicado. Nessa oportunidade,

ainda, deverá ser fornecida a qualificação completa da testemunha

ausente, para fins de intimação.

Considerando a manifestação de ambas as partes (a ré na

audiência realizada no CEJUSC - ID 4ca3bd5), determina-se a

audiência por videoconferência, podendo as partes e advogados

que não quiserem se fazer presentes nesta Vara do Trabalho,

participar virtualmente da audiência mediante link certificado nos

autos.

Ao optarem pelo ato virtual ,  as partes assumem a

responsabilidade pelo acesso remoto próprio, bem como de

suas testemunhas, ficando cientes de que não haverá

adiamento ou aproveitamento do ato caso haja instabilidade na

rede utilizada, defeitos de hardware ou software nas máquinas

ou celulares particulares, ou mesmo desconhecimento técnico

dos usuários.

Deverão ser observadas as seguintes orientações para realização

de audiência por videoconferência: 1) Baixar o aplicativo Zoom no

computador ou celular; 2) Utilizar fone de ouvido para otimizar a

comunicação; 3) Verificar se a câmara do equipamento está

desobstruída e sem filtro que impeça a imagem; 4) Estar atento ao

fechamento do microfone quando não estiver falando, para impedir

ruídos desnecessários durante o ato; 5) Utilização de trajes

compatíveis com a solenidade do ato; 6) Cientifico que a audiência

será gravada e poderá ser acessada pelo PJE mídias.

Intimem-se as partes, nas pessoas dos procuradores habilitados.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000155-70.2024.5.09.0653
RECLAMANTE CLAUDETE DE OLIVEIRA GOUVEA

ADVOGADO MARIANE DA SILVA(OAB: 73062/PR)

ADVOGADO FERNANDA APARECIDA KNOPIK
LOUZADA(OAB: 65664/PR)

RECLAMADO HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO S/A

ADVOGADO RAFAEL ROCHA MICRUTE(OAB:
78069/PR)

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE DE OLIVEIRA GOUVEA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68dc95a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do retorno dos autos do CEJUSC.

Arapongas, 18 de março de 2024.

FABRICIO P CARDOSO - servidor

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do ajuizamento da presente ação trabalhista, frustrada a

conciliação no CEJUSC, designa-se audiência: Instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo): 13/06/2024 14:30 horas.

Na audiência ocorrida no CEJUSC já houve abertura de prazos

sucessivos para apresentação de defesa e manifestação pela parte

autora.

Na audiência ora designada, as partes deverão comparecer, sob

pena de confissão, bem como trazer as testemunhas que

pretendam ouvir, sob pena de preclusão, nos termos do art. 455 do

Novo CPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho. Caso

haja necessidade de expedição de carta precatória, deverá

apresentar o rol na própria audiência. O disposto no parágrafo

único, do art. 825, da CLT, somente será aplicado se a parte

comprovar por ocasião da audiência de instrução que houve

anterior comunicação à testemunha (convite). A carta convite só

será admitida com a assinatura da pessoa indicada como

testemunha, restando inválida a assinatura eletrônica ou carta

mediante AR. Não haverá a admissão de convite à testemunha via

aplicativo de celular, admitindo-se como prova de convite apenas a

carta formalizada e assinada pelo indicado. Nessa oportunidade,

ainda, deverá ser fornecida a qualificação completa da testemunha

ausente, para fins de intimação.

Considerando a manifestação de ambas as partes (a ré na

audiência realizada no CEJUSC - ID 4ca3bd5), determina-se a

audiência por videoconferência, podendo as partes e advogados

que não quiserem se fazer presentes nesta Vara do Trabalho,
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participar virtualmente da audiência mediante link certificado nos

autos.

Ao optarem pelo ato virtual ,  as partes assumem a

responsabilidade pelo acesso remoto próprio, bem como de

suas testemunhas, ficando cientes de que não haverá

adiamento ou aproveitamento do ato caso haja instabilidade na

rede utilizada, defeitos de hardware ou software nas máquinas

ou celulares particulares, ou mesmo desconhecimento técnico

dos usuários.

Deverão ser observadas as seguintes orientações para realização

de audiência por videoconferência: 1) Baixar o aplicativo Zoom no

computador ou celular; 2) Utilizar fone de ouvido para otimizar a

comunicação; 3) Verificar se a câmara do equipamento está

desobstruída e sem filtro que impeça a imagem; 4) Estar atento ao

fechamento do microfone quando não estiver falando, para impedir

ruídos desnecessários durante o ato; 5) Utilização de trajes

compatíveis com a solenidade do ato; 6) Cientifico que a audiência

será gravada e poderá ser acessada pelo PJE mídias.

Intimem-se as partes, nas pessoas dos procuradores habilitados.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000171-24.2024.5.09.0653
RECLAMANTE ARLINDO FRANCISCO VIEIRA FILHO

ADVOGADO RENAN CARLOS BAI DA
CUNHA(OAB: 78765/PR)

RECLAMADO GRAPPA - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA. - EPP

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO FRADE MOVELARIA LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRADE MOVELARIA LTDA

  - GRAPPA - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2085280

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos em razão do retorno dos autos

do CEJUSC.

Arapongas, 18 de março de 2024.

FABRICIO P CARDOSO - servidor

DESPACHO

As partes não têm outras provas a produzir, nos termos da ata de

audiência ID 2819237 (CEJUSC).

Fica encerrada a instrução processual.

As partes têm o prazo comum de 10 (dez) dias para razões finais,

presumindo-se remissivas as razões caso não haja manifestação.

Designa-se para JULGAMENTO a data de 26/04/2024 às

17h02min.

As partes serão intimadas quando da prolação da sentença.

Intimem-se.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000171-24.2024.5.09.0653
RECLAMANTE ARLINDO FRANCISCO VIEIRA FILHO

ADVOGADO RENAN CARLOS BAI DA
CUNHA(OAB: 78765/PR)

RECLAMADO GRAPPA - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA. - EPP

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO FRADE MOVELARIA LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO FRANCISCO VIEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2085280

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos em razão do retorno dos autos

do CEJUSC.

Arapongas, 18 de março de 2024.

FABRICIO P CARDOSO - servidor

DESPACHO

As partes não têm outras provas a produzir, nos termos da ata de

audiência ID 2819237 (CEJUSC).

Fica encerrada a instrução processual.

As partes têm o prazo comum de 10 (dez) dias para razões finais,

presumindo-se remissivas as razões caso não haja manifestação.
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Designa-se para JULGAMENTO a data de 26/04/2024 às

17h02min.

As partes serão intimadas quando da prolação da sentença.

Intimem-se.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-5100500-57.2004.5.09.0653
RECLAMANTE Shirlei Viara Gasparino

ADVOGADO ITACIR JOAQUIM DA SILVA(OAB:
15208/PR)

RECLAMADO SILVIA VANESSA FELIZARDO DOS
SANTOS VIEIRA

ADVOGADO ROGERIO BARBEIRO
CONSTANTINO(OAB: 32273/PR)

RECLAMADO EDILSON SOLIVA VIEIRA

ADVOGADO ROGERIO BARBEIRO
CONSTANTINO(OAB: 32273/PR)

RECLAMADO SOLIVA & VIEIRA LTDA

ADVOGADO ROGERIO BARBEIRO
CONSTANTINO(OAB: 32273/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DA FAZENDA DE CURITIBA

TERCEIRO
INTERESSADO

cartório do 4º ofício de notas do rio de
janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - Shirlei Viara Gasparino

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d706dc0

proferida nos autos.

Faço concluso em razão do acordo celebrado entre as partes (id

4a5702f).

Arapongas, 18 de março de 2024. José Dias de Oliva. Técnico

Judiciário.

SENTENÇA

Vistos, etc.

1.HOMOLOGO o acordo - ID 4a5702f, nos termos do art. 831, da

CLT, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, presumindo-

se o cumprimento do pactuado se não denunciada a inadimplência

em até 5 (cinco) dias após o vencimento das parcelas;

2. Custas processuais, pelas partes, no importe de R$ 370,00,

dispensadas em benefício do acordo, que reverterão ao executado

em caso de prosseguimento da execução;

3. Intimem-se as partes;

4. Aguarde-se o cumprimento do acordo (última parcela: 23-05-

2024);

5. Ao final, voltem conclusos para deliberação quanto ao

arquivamento.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001389-24.2023.5.09.0653
RECLAMANTE ANDERSON DE OLIVEIRA

SEBASTIAO

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
TEODORO(OAB: 97280/PR)

RECLAMADO HIDROGERON TRATAMENTO DE
AGUA E ESGOTO LTDA

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIDROGERON TRATAMENTO DE AGUA E ESGOTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2c6739

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho em razão da manifestação das partes juntada no ID

8eec110.

Arapongas, 19 de março de 2024.

FABRICIO P CARDOSO - servidor

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do pedido conjunto das partes, redesigno a audiência para:

Una (rito sumaríssimo): 06/08/2024 13:30, mantidas as

cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-5100500-57.2004.5.09.0653
RECLAMANTE Shirlei Viara Gasparino

ADVOGADO ITACIR JOAQUIM DA SILVA(OAB:
15208/PR)

RECLAMADO SILVIA VANESSA FELIZARDO DOS
SANTOS VIEIRA
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ADVOGADO ROGERIO BARBEIRO
CONSTANTINO(OAB: 32273/PR)

RECLAMADO EDILSON SOLIVA VIEIRA

ADVOGADO ROGERIO BARBEIRO
CONSTANTINO(OAB: 32273/PR)

RECLAMADO SOLIVA & VIEIRA LTDA

ADVOGADO ROGERIO BARBEIRO
CONSTANTINO(OAB: 32273/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DA FAZENDA DE CURITIBA

TERCEIRO
INTERESSADO

cartório do 4º ofício de notas do rio de
janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON SOLIVA VIEIRA

  - SILVIA VANESSA FELIZARDO DOS SANTOS VIEIRA

  - SOLIVA & VIEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d706dc0

proferida nos autos.

Faço concluso em razão do acordo celebrado entre as partes (id

4a5702f).

Arapongas, 18 de março de 2024. José Dias de Oliva. Técnico

Judiciário.

SENTENÇA

Vistos, etc.

1.HOMOLOGO o acordo - ID 4a5702f, nos termos do art. 831, da

CLT, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, presumindo-

se o cumprimento do pactuado se não denunciada a inadimplência

em até 5 (cinco) dias após o vencimento das parcelas;

2. Custas processuais, pelas partes, no importe de R$ 370,00,

dispensadas em benefício do acordo, que reverterão ao executado

em caso de prosseguimento da execução;

3. Intimem-se as partes;

4. Aguarde-se o cumprimento do acordo (última parcela: 23-05-

2024);

5. Ao final, voltem conclusos para deliberação quanto ao

arquivamento.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001389-24.2023.5.09.0653
RECLAMANTE ANDERSON DE OLIVEIRA

SEBASTIAO

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
TEODORO(OAB: 97280/PR)

RECLAMADO HIDROGERON TRATAMENTO DE
AGUA E ESGOTO LTDA

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE OLIVEIRA SEBASTIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2c6739

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho em razão da manifestação das partes juntada no ID

8eec110.

Arapongas, 19 de março de 2024.

FABRICIO P CARDOSO - servidor

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do pedido conjunto das partes, redesigno a audiência para:

Una (rito sumaríssimo): 06/08/2024 13:30, mantidas as

cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000503-25.2023.5.09.0653
RECLAMANTE IVAN APARECIDO ALVES

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB: 27726/PR)

RECLAMADO DJ INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO JOSE MANOEL GARCIA
FERNANDES(OAB: 12855/PR)

PERITO IGOR MALAGUIDO DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJ INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f221e9a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos em razão da ausência do laudo

per ic ia l  (complementação para apuração de eventua l

periculosidade, nos termos da ata de audiência ID acda04c).

Arapongas, 18 de março de 2024.

FABRICIO P CARDOSO - servidor

DESPACHO

Intime-se o perito para apresentação da complementação do laudo

pericial, relativa à apuração de eventual periculosidade (conforme

ata de audiência ID acda04c), no prazo de 10 dias.

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação no

prazo de 5 dias.

Tudo cumprido, aguarde-se a audiência de instrução.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000109-91.2018.5.09.0653
RECLAMANTE ADRIANO ISMAEL ULIAN

ADVOGADO BRAYER ADSON MARTIELLO
TAVARES(OAB: 57912/PR)

ADVOGADO NICIO ANTONIO DA SILVEIRA(OAB:
21337/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA ROTA RAPIDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE DA COSTA RIBEIRO(OAB:
20300/PR)

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECLAMADO MOVEIS ROMERA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE DA COSTA RIBEIRO(OAB:
20300/PR)

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ISMAEL ULIAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b65543

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos em razão do protocolo de Id.

1e4ce12.

Arapongas, 18 de março de 2024.

HENRIQUE MONDINI NUNES TALISIN

Servidor(a)

DESPACHO

Indefiro o pleito da parte exequente, haja vista que o crédito

requerido encontra-se vinculado à Recuperação Judicial - Autos nº

0016830-79.2023.8.16.0045, consoante Decisão proferida no Juízo

Universal (Id. ed732cf).

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000503-25.2023.5.09.0653
RECLAMANTE IVAN APARECIDO ALVES

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB: 27726/PR)

RECLAMADO DJ INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO JOSE MANOEL GARCIA
FERNANDES(OAB: 12855/PR)

PERITO IGOR MALAGUIDO DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN APARECIDO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f221e9a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos em razão da ausência do laudo

per ic ia l  (complementação para apuração de eventua l

periculosidade, nos termos da ata de audiência ID acda04c).

Arapongas, 18 de março de 2024.

FABRICIO P CARDOSO - servidor

DESPACHO

Intime-se o perito para apresentação da complementação do laudo

pericial, relativa à apuração de eventual periculosidade (conforme

ata de audiência ID acda04c), no prazo de 10 dias.

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação no

prazo de 5 dias.

Tudo cumprido, aguarde-se a audiência de instrução.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000109-91.2018.5.09.0653
RECLAMANTE ADRIANO ISMAEL ULIAN

ADVOGADO BRAYER ADSON MARTIELLO
TAVARES(OAB: 57912/PR)

ADVOGADO NICIO ANTONIO DA SILVEIRA(OAB:
21337/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA ROTA RAPIDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE DA COSTA RIBEIRO(OAB:
20300/PR)

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECLAMADO MOVEIS ROMERA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE DA COSTA RIBEIRO(OAB:
20300/PR)

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVEIS ROMERA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TRANSPORTADORA ROTA RAPIDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b65543

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos em razão do protocolo de Id.

1e4ce12.

Arapongas, 18 de março de 2024.

HENRIQUE MONDINI NUNES TALISIN

Servidor(a)

DESPACHO

Indefiro o pleito da parte exequente, haja vista que o crédito

requerido encontra-se vinculado à Recuperação Judicial - Autos nº

0016830-79.2023.8.16.0045, consoante Decisão proferida no Juízo

Universal (Id. ed732cf).

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000193-87.2021.5.09.0653
RECLAMANTE MARIA ELUSA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO ALINE JUVENASSO REIS(OAB:
70324/PR)

RECLAMADO PRODUTOS ALIMENTICIOS
ARAPONGAS SA PRODASA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO J M FERNANDES ADMINIS
EMPREEND E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO DIPORT DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO UNIPORT ATACADO E
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELUSA ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c39199

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da petição

de Id a2c7b0a.

18/03/2024 - Rosângela Giuzio - Técnica Judiciária

DESPACHO

Dê-se vista às partes acerca da conta de atualização elaborada pela

Secretaria (Id e6b3844), pelo prazo de 5 dias.

No decurso, e não havendo insurgência, anotem-se as diferenças

apuradas em razão da atualização de valores na planilha dos autos

reunidor. Após, aguarde-se o pagamento.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000193-87.2021.5.09.0653
RECLAMANTE MARIA ELUSA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO ALINE JUVENASSO REIS(OAB:
70324/PR)

RECLAMADO PRODUTOS ALIMENTICIOS
ARAPONGAS SA PRODASA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO J M FERNANDES ADMINIS
EMPREEND E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO DIPORT DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)
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RECLAMADO UNIPORT ATACADO E
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIPORT DISTRIBUIDORA LTDA

  - J M FERNANDES ADMINIS EMPREEND E PARTICIPACOES
LTDA

  - PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS SA PRODASA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - UNIPORT ATACADO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c39199

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da petição

de Id a2c7b0a.

18/03/2024 - Rosângela Giuzio - Técnica Judiciária

DESPACHO

Dê-se vista às partes acerca da conta de atualização elaborada pela

Secretaria (Id e6b3844), pelo prazo de 5 dias.

No decurso, e não havendo insurgência, anotem-se as diferenças

apuradas em razão da atualização de valores na planilha dos autos

reunidor. Após, aguarde-se o pagamento.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000267-10.2022.5.09.0653
RECLAMANTE JULIANO MARIANO FERREIRA

ADVOGADO JOSIANE JESUS DE MORAIS(OAB:
44387/PR)

RECLAMADO JR SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIS SERGIO RUFATO JUNIOR(OAB:
28346/PR)

RECLAMADO VIVANO ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO LUIS SERGIO RUFATO JUNIOR(OAB:
28346/PR)

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO MARIANO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dc4d62

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos por determinação.

Arapongas, 18 de março de 2024.

HENRIQUE MONDINI NUNES TALISIN

Servidor(a)

DESPACHO

Trata-se de ação trabalhista movida por JULIANO MARIANO

FERREIRA, CPF: 086.713.679-08 em face de JR SERVICOS

INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ: 35.813.615/0001-11; VIVANO

ESTOFADOS LTDA, CNPJ: 32.538.443/0001-27.

Considerando a reunião das execuções que tramitam perante este

Juízo em face das executadas supracitadas nos ATSum 0001201-

65.2022.5.09.0653, com possibilidade de quitação mediante a

expropriação de bens das empresas (ATSum 0000299-

15.2022.5.09.0653) e sobretudo, de seus sócios (ATSum 0000299-

15.2022.5.09.0653, veículo, e TutCautAnt 0001108-

05.2022.5.09.0653, imóvel), e o exíguo prazo entre o resultado da

penhora online e a determinação da reunião desta execução, com

vistas a evitar embaraços processuais, sobretudo no tocante à

titularidade dos bens expropriados, oportunizo o prazo de 10 (dez)

dias para a parte exequente apresentar os meios e incidentes que

entender cabíveis.

No decurso, prossiga-se com a reunião no estado atual dos autos.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000143-56.2024.5.09.0653
RECLAMANTE JOSE NILSON PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB: 27726/PR)

RECLAMADO VANDERLEI CARLOS LOSS - ME

ADVOGADO ALEXANDER CAMPOS DE
LIMA(OAB: 31583/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI CARLOS LOSS - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ade141b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do retorno dos autos do CEJUSC.

Arapongas, 18 de março de 2024.

FABRICIO P CARDOSO - servidor

DESPACHO

Vistos, etc.

Caso as partes optem pelo juízo digital em sua integralidade, cuja

adoção dependerá de manifestação recíproca ou conjunta,

deverão prestar tal informação nos autos em até 24 (vinte e quatro)

horas antes da audiência, requerendo o linkpara a participação do

ato. O mesmo deverá ser requerido pela parte que não tenha

condições de comparecer sem que se efetive real prejuízo de

acesso à justiça, sendo indispensável a justificativa.

Diante do ajuizamento da presente ação trabalhista, frustrada a

conciliação no CEJUSC, designa-se audiência presencial:

Instrução (rito sumaríssimo): 13/06/2024 14:00 horas.

Na audiência ocorrida no CEJUSC já houve abertura de prazos

sucessivos para apresentação de defesa e manifestação pela parte

autora.

Na audiência ora designada, as partes deverão comparecer, sob

pena de confissão, bem como trazer as testemunhas que

pretendam ouvir, sob pena de preclusão, nos termos do art. 455 do

Novo CPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho. Caso

haja necessidade de expedição de carta precatória, deverá

apresentar o rol na própria audiência. O disposto no parágrafo

único, do art. 825, da CLT, somente será aplicado se a parte

comprovar por ocasião da audiência de instrução que houve

anterior comunicação à testemunha (convite). A carta convite só

será admitida com a assinatura da pessoa indicada como

testemunha, restando inválida a assinatura eletrônica ou carta

mediante AR. Não haverá a admissão de convite à testemunha via

aplicativo de celular, admitindo-se como prova de convite apenas a

carta formalizada e assinada pelo indicado. Nessa oportunidade,

ainda, deverá ser fornecida a qualificação completa da testemunha

ausente, para fins de intimação.

Intimem-se as partes, nas pessoas dos procuradores habilitados.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000143-56.2024.5.09.0653
RECLAMANTE JOSE NILSON PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB: 27726/PR)

RECLAMADO VANDERLEI CARLOS LOSS - ME

ADVOGADO ALEXANDER CAMPOS DE
LIMA(OAB: 31583/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILSON PEREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ade141b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do retorno dos autos do CEJUSC.

Arapongas, 18 de março de 2024.

FABRICIO P CARDOSO - servidor

DESPACHO

Vistos, etc.

Caso as partes optem pelo juízo digital em sua integralidade, cuja

adoção dependerá de manifestação recíproca ou conjunta,

deverão prestar tal informação nos autos em até 24 (vinte e quatro)

horas antes da audiência, requerendo o linkpara a participação do

ato. O mesmo deverá ser requerido pela parte que não tenha

condições de comparecer sem que se efetive real prejuízo de

acesso à justiça, sendo indispensável a justificativa.

Diante do ajuizamento da presente ação trabalhista, frustrada a

conciliação no CEJUSC, designa-se audiência presencial:

Instrução (rito sumaríssimo): 13/06/2024 14:00 horas.

Na audiência ocorrida no CEJUSC já houve abertura de prazos

sucessivos para apresentação de defesa e manifestação pela parte

autora.

Na audiência ora designada, as partes deverão comparecer, sob

pena de confissão, bem como trazer as testemunhas que

pretendam ouvir, sob pena de preclusão, nos termos do art. 455 do

Novo CPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho. Caso

haja necessidade de expedição de carta precatória, deverá

apresentar o rol na própria audiência. O disposto no parágrafo

único, do art. 825, da CLT, somente será aplicado se a parte
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comprovar por ocasião da audiência de instrução que houve

anterior comunicação à testemunha (convite). A carta convite só

será admitida com a assinatura da pessoa indicada como

testemunha, restando inválida a assinatura eletrônica ou carta

mediante AR. Não haverá a admissão de convite à testemunha via

aplicativo de celular, admitindo-se como prova de convite apenas a

carta formalizada e assinada pelo indicado. Nessa oportunidade,

ainda, deverá ser fornecida a qualificação completa da testemunha

ausente, para fins de intimação.

Intimem-se as partes, nas pessoas dos procuradores habilitados.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001762-55.2023.5.09.0653
RECLAMANTE ADEMIR ADAO DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE TOMAZONI(OAB:
62668/PR)

RECLAMADO SANCHES E VECCHIATE LTDA

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

PERITO SILVIO RICARDO GUARNIERI
CATARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR ADAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): ADEMIR ADAO DA SILVA

Fica intimado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para ciência do

documento apresentado com a manifestação id d105ad6.

Prazo:  5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

ELAINE SILVIA MILCZVSKI TOME RIZZATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001714-96.2023.5.09.0653
RECLAMANTE CONRADO DANIEL OTTENIO

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB: 27726/PR)

RECLAMADO DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA.

ADVOGADO ADALBERTO FONSATTI(OAB:
18678/PR)

PERITO MARCOS CESAR MERIGUE

PERITO MARCELINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONRADO DANIEL OTTENIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): CONRADO DANIEL OTTENIO

Fica intimado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para comparecimento

na perícia designada para:

DATA 12 de ABRIL de 2024.

HORA 14h00min

LOCAL R. Harpia, 405 - Centro, Arapongas - PR, 86700-27

As partes deverão apresentar os documentos requeridos pelo perito

no id b1b94e8.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

ELAINE SILVIA MILCZVSKI TOME RIZZATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001714-96.2023.5.09.0653
RECLAMANTE CONRADO DANIEL OTTENIO

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB: 27726/PR)

RECLAMADO DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA.

ADVOGADO ADALBERTO FONSATTI(OAB:
18678/PR)

PERITO MARCOS CESAR MERIGUE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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PERITO MARCELINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA.

Fica intimado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para comparecimento

na perícia designada para:

DATA 12 de ABRIL de 2024.

HORA 14h00min

LOCAL R. Harpia, 405 - Centro, Arapongas - PR, 86700-27

As partes deverão apresentar os documentos requeridos pelo perito

no id b1b94e8.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

ELAINE SILVIA MILCZVSKI TOME RIZZATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001664-70.2023.5.09.0653
RECLAMANTE WILLIAM MAIA DE MOURA

ADVOGADO KLEBER MOACIR TOPPER(OAB:
111245/RS)

RECLAMADO APETIT SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO IGOR DE SOUSA ARMAGNI(OAB:
74725/PR)

RECLAMADO M S TRABALHO TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO BEATRIZ VELENIQUE
HAUBERT(OAB: 110126/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M S TRABALHO TEMPORARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): M S TRABALHO TEMPORARIO LTDA

Fica intimado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para ciência do

documento apresentado com a impugnação id f1bce82.

Prazo:  5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

ELAINE SILVIA MILCZVSKI TOME RIZZATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001664-70.2023.5.09.0653
RECLAMANTE WILLIAM MAIA DE MOURA

ADVOGADO KLEBER MOACIR TOPPER(OAB:
111245/RS)

RECLAMADO APETIT SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO IGOR DE SOUSA ARMAGNI(OAB:
74725/PR)

RECLAMADO M S TRABALHO TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO BEATRIZ VELENIQUE
HAUBERT(OAB: 110126/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APETIT SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): APETIT SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA

Fica intimado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para ciência do

documento apresentado com a impugnação id f1bce82.

Prazo:  5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

ELAINE SILVIA MILCZVSKI TOME RIZZATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001492-31.2023.5.09.0653
RECLAMANTE ZILDA GASPARINI DE LIMA

ADVOGADO MAICON SERGIO FONSECA(OAB:
38119/PR)

ADVOGADO VANESSA VANZELA(OAB: 25900/PR)

RECLAMADO ESTOSUL ESTOFADOS LTDA - EPP

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO PASSARO AZUL ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO SOLARE MOVEIS LTDA

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO SOLAR MOVEIS EIRELI

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO AMETISTA ESTOFADOS LTDA.

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

PERITO MARCOS CESAR MERIGUE

PERITO OZIRIS TABALIPA BERTOLOTTI
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILDA GASPARINI DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): ZILDA GASPARINI DE LIMA

Fica intimado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para ciência da

adequação do horário da perícia pelo perito, conforme manifestação

id 06cb07e.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

ELAINE SILVIA MILCZVSKI TOME RIZZATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001492-31.2023.5.09.0653
RECLAMANTE ZILDA GASPARINI DE LIMA

ADVOGADO MAICON SERGIO FONSECA(OAB:
38119/PR)

ADVOGADO VANESSA VANZELA(OAB: 25900/PR)

RECLAMADO ESTOSUL ESTOFADOS LTDA - EPP

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO PASSARO AZUL ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO SOLARE MOVEIS LTDA

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO SOLAR MOVEIS EIRELI

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO AMETISTA ESTOFADOS LTDA.

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

PERITO MARCOS CESAR MERIGUE

PERITO OZIRIS TABALIPA BERTOLOTTI
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLAR MOVEIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): SOLAR MOVEIS EIRELI

Fica intimado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para ciência da

adequação do horário da perícia pelo perito, conforme manifestação

id 06cb07e.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

ELAINE SILVIA MILCZVSKI TOME RIZZATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001492-31.2023.5.09.0653
RECLAMANTE ZILDA GASPARINI DE LIMA

ADVOGADO MAICON SERGIO FONSECA(OAB:
38119/PR)

ADVOGADO VANESSA VANZELA(OAB: 25900/PR)

RECLAMADO ESTOSUL ESTOFADOS LTDA - EPP

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO PASSARO AZUL ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO SOLARE MOVEIS LTDA

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO SOLAR MOVEIS EIRELI

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO AMETISTA ESTOFADOS LTDA.

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

PERITO MARCOS CESAR MERIGUE

PERITO OZIRIS TABALIPA BERTOLOTTI
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLARE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): SOLARE MOVEIS LTDA

Fica intimado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para ciência da

adequação do horário da perícia pelo perito, conforme manifestação

id 06cb07e.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

ELAINE SILVIA MILCZVSKI TOME RIZZATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001492-31.2023.5.09.0653
RECLAMANTE ZILDA GASPARINI DE LIMA

ADVOGADO MAICON SERGIO FONSECA(OAB:
38119/PR)

ADVOGADO VANESSA VANZELA(OAB: 25900/PR)

RECLAMADO ESTOSUL ESTOFADOS LTDA - EPP

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO PASSARO AZUL ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO SOLARE MOVEIS LTDA

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO SOLAR MOVEIS EIRELI

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO AMETISTA ESTOFADOS LTDA.

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

PERITO MARCOS CESAR MERIGUE

PERITO OZIRIS TABALIPA BERTOLOTTI
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTOSUL ESTOFADOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): ESTOSUL ESTOFADOS LTDA - EPP

Fica intimado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para ciência da

adequação do horário da perícia pelo perito, conforme manifestação

id 06cb07e.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

ELAINE SILVIA MILCZVSKI TOME RIZZATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001492-31.2023.5.09.0653
RECLAMANTE ZILDA GASPARINI DE LIMA

ADVOGADO MAICON SERGIO FONSECA(OAB:
38119/PR)

ADVOGADO VANESSA VANZELA(OAB: 25900/PR)

RECLAMADO ESTOSUL ESTOFADOS LTDA - EPP

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO PASSARO AZUL ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO SOLARE MOVEIS LTDA

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO SOLAR MOVEIS EIRELI

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO AMETISTA ESTOFADOS LTDA.

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

PERITO MARCOS CESAR MERIGUE

PERITO OZIRIS TABALIPA BERTOLOTTI
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASSARO AZUL ESTOFADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): PASSARO AZUL ESTOFADOS LTDA

Fica intimado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para ciência da

adequação do horário da perícia pelo perito, conforme manifestação

id 06cb07e.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

ELAINE SILVIA MILCZVSKI TOME RIZZATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001492-31.2023.5.09.0653
RECLAMANTE ZILDA GASPARINI DE LIMA

ADVOGADO MAICON SERGIO FONSECA(OAB:
38119/PR)

ADVOGADO VANESSA VANZELA(OAB: 25900/PR)

RECLAMADO ESTOSUL ESTOFADOS LTDA - EPP

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO PASSARO AZUL ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO SOLARE MOVEIS LTDA

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO SOLAR MOVEIS EIRELI

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO AMETISTA ESTOFADOS LTDA.

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

PERITO MARCOS CESAR MERIGUE

PERITO OZIRIS TABALIPA BERTOLOTTI
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMETISTA ESTOFADOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): AMETISTA ESTOFADOS LTDA.

Fica intimado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para ciência da

adequação do horário da perícia pelo perito, conforme manifestação

id 06cb07e.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

ELAINE SILVIA MILCZVSKI TOME RIZZATO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ATOrd-0001456-86.2023.5.09.0653
RECLAMANTE ADENILSON DE SOUZA

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

ADVOGADO URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA
ALVES DE LIMA(OAB: 37503/PR)

RECLAMADO SANCHES E VECCHIATE LTDA

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

PERITO MARCELINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): ADENILSON DE SOUZA

Fica intimado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para ciência da

manifestação id 523d0fc.

Prazo: 5  dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

ELAINE SILVIA MILCZVSKI TOME RIZZATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000755-28.2023.5.09.0653
RECLAMANTE ANA PAULA BATISTA

ADVOGADO RICARDO TAKESHI YIDA(OAB:
41578/PR)

ADVOGADO FABIO MENESES PAZ(OAB:
64070/PR)

ADVOGADO CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO(OAB:
33271/PR)

RECLAMADO SOCIEDADE MOVELEIRA PARANA
LTDA

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO NAIR ZANIN RUFATO

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO VET PET AGROPECUARIO EIRELI -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO MOBILIADORA ARASUL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA JER LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO MOBISUL - INDUSTRIA MOVELEIRA
DO PARANA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO FABMOV COBRANCAS LTDA

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CBM - CIA. BRASILEIRA DE MOVEIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO RUMOL-INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO BRASIPAR - INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA.

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO SMP - INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO DIRECT PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIPAR - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA.

  - CBM - CIA. BRASILEIRA DE MOVEIS LTDA

  - DIRECT PARTICIPACOES LTDA.

  - FABMOV COBRANCAS LTDA

  - MOBILIADORA ARASUL LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - MOBISUL - INDUSTRIA MOVELEIRA DO PARANA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - NAIR ZANIN RUFATO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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  - RUMOL-INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - SMP - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANA LTDA

  - TRANSPORTADORA JER LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - VET PET AGROPECUARIO EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d87121

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo:

Pelo exposto, CONHECE-SE dos embargos declaratórios opostos

pelas partes, para REJEITÁ-LOS em seu todo,nos termos e limites

da fundamentação supra, que faz parte integrante deste dispositivo.

Intimem-se as partes, inclusive da devolução do prazo recursal.

Nada mais.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000755-28.2023.5.09.0653
RECLAMANTE ANA PAULA BATISTA

ADVOGADO RICARDO TAKESHI YIDA(OAB:
41578/PR)

ADVOGADO FABIO MENESES PAZ(OAB:
64070/PR)

ADVOGADO CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO(OAB:
33271/PR)

RECLAMADO SOCIEDADE MOVELEIRA PARANA
LTDA

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO NAIR ZANIN RUFATO

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO VET PET AGROPECUARIO EIRELI -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO MOBILIADORA ARASUL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA JER LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO MOBISUL - INDUSTRIA MOVELEIRA
DO PARANA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO FABMOV COBRANCAS LTDA

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO CBM - CIA. BRASILEIRA DE MOVEIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO RUMOL-INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO BRASIPAR - INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA.

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO SMP - INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO DIRECT PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d87121

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo:

Pelo exposto, CONHECE-SE dos embargos declaratórios opostos

pelas partes, para REJEITÁ-LOS em seu todo,nos termos e limites

da fundamentação supra, que faz parte integrante deste dispositivo.

Intimem-se as partes, inclusive da devolução do prazo recursal.

Nada mais.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001248-05.2023.5.09.0653
RECLAMANTE FABIO RENATO HLADYSZWSKI

ADVOGADO ITACIR JOAQUIM DA SILVA(OAB:
15208/PR)

RECLAMADO FRADE MOVELARIA LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO GRAPPA - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA. - EPP

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RENATO HLADYSZWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0de036

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço concluso em razão da interposição de recurso.

Arapongas, 19 de março de 2024.

ELAINE SILVIA MILCZVSKI TOME RIZZATO

Servidor(a)/Estagiário(a)

DECISÃO

Vistos, etc.

PRESSUPOSTOS - CLT, arts. 789, 893, 895 e 899.

Tempestivo(s) o(s) recurso(s) ordinário(s) (decisão/intimação

publicada em 28/02/2024 - pelo sistema);

Recurso do reclamado apresentado em 11/03/2024;

Regular a representação processual - adv. habilitado no processo;

Preparo: custas processuais recolhidas - ID ccb3bf5 e depósito

recursal inexigível (RJ);

Interesse recursal: pedidos parcialmente procedentes.

1.RECEBO o recurso ordinário;

2.Intime-se a parte contrária para, querendo, contra-arrazoar o

recurso ordinário, no prazo legal;

3.Oportunamente, remeta-se ao E. TRT 9ª Região, para apreciação.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001310-45.2023.5.09.0653
RECLAMANTE VICTOR GABRIEL DE MOURA

SOBRAL

ADVOGADO ITACIR JOAQUIM DA SILVA(OAB:
15208/PR)

RECLAMADO V. H. C. COMERCIO DE MOVEIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR GABRIEL DE MOURA SOBRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5af9c16

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço concluso em razão do trânsito em julgado da

sentença proferida.

Arapongas, 19 de março de 2024.

ELAINE SILVIA MILCZVSKI TOME RIZZATO

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Expeça-se o ofício determinado na sentença, id 6eff3eb.

2. Intime-se a parte autora para apresentar sua CTPS em

secretaria, no prazo de cinco dias.

3. Após, intime-se a parte reclamada para proceder à anotação do

contrato, nos moldes delineados na sentença, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, sob pena de pagamento de multa por

descumprimento de ordem judicial já fixado no julgado. Sendo a

parte ré inerte, proceda-se a Secretaria a devida anotação.

4. Tudo cumprido, dê-se início à liquidação.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0000486-32.2023.5.09.0089
RECLAMANTE ALESANDRA VERONEZE

ADVOGADO RENATA NOBREGA FIGUEIREDO
MORAES(OAB: 67035/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA DE
COMERCIALIZACAO E REFORMA
AGRARIA UNIAO CAMPONESA-
COPRAN

ADVOGADO ADALBERTO FONSATTI(OAB:
18678/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE COMERCIALIZACAO E REFORMA
AGRARIA UNIAO CAMPONESA- COPRAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 563a345

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço concluso em razão da interposição de recurso.

Arapongas, 19 de março de 2024.

ELAINE SILVIA MILCZVSKI TOME RIZZATO

Servidor(a)/Estagiário(a)

DECISÃO

Vistos, etc.

PRESSUPOSTOS - CLT, arts. 789, 893, 895 e 899.

Tempestivo(s) o(s) recurso(s) ordinário(s) (decisão/intimação

publicada em 01/0/2024 - pelo sistema);

Recurso do reclamante apresentado em 13/03/2024;

Regular a representação processual - adv. habilitado no processo;

Preparo: inexigível;

Interesse recursal: pedidos improcedentes.

1.RECEBO o recurso ordinário;

2.Intime-se a parte contrária para, querendo, contra-arrazoar o

recurso ordinário, no prazo legal;

3.Oportunamente, remeta-se ao E. TRT 9ª Região, para apreciação.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001450-16.2022.5.09.0653
RECLAMANTE LENIR FERREIRA PEDROSO

ADVOGADO MICHELE LOUISE VIDOTTO(OAB:
87552/PR)

ADVOGADO SIMONE DE ALMEIDA SANTOS
SPONTON(OAB: 57338/PR)

RECLAMADO GRANJA FARIA S.A.

ADVOGADO PAULO ARTHUR TEIXEIRA
MONTEIRO(OAB: 55416/PR)

RECLAMADO MARUTANI ALIMENTOS - EIRELI

ADVOGADO PAULO ARTHUR TEIXEIRA
MONTEIRO(OAB: 55416/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANJA FARIA S.A.

  - MARUTANI ALIMENTOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 925a859

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço concluso em razão da interposição de recurso.

Arapongas, 19 de março de 2024.

ELAINE SILVIA MILCZVSKI TOME RIZZATO

Servidor(a)/Estagiário(a)

DECISÃO

Vistos, etc.

PRESSUPOSTOS - CLT, arts. 789, 893, 895 e 899.

Tempestivo(s) o(s) recurso(s) ordinário(s) (decisão/intimação

publicada em 06/03/2024 - pelo sistema);

Recurso do reclamado apresentado em 05/03/2024;

Regular a representação processual - adv. habilitado no processo;

Preparo: custas processuais recolhidas - ID 2898dc6 e depósito

recursal comprovado - ID f63a9a5;

Interesse recursal: pedidos parcialmente procedentes.

Recurso do reclamante apresentado em 15/03/2024_;

Regular a representação processual - adv. habilitado no processo;

Preparo: inexigível;

Interesse recursal: pedidos parcialmente procedentes.

1.RECEBO os recursos ordinários;
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2.Intimem-se as partes para, querendo, contra-arrazoarem o

recurso ordinário, no prazo legal;

3.Oportunamente, remeta-se ao E. TRT 9ª Região, para apreciação.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001220-37.2023.5.09.0653
RECLAMANTE ERICA CAROLINE PESSIM

CROZATTO

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB: 27726/PR)

RECLAMADO ESCRITORIO BARUCH LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
SPINELLI(OAB: 84100/PR)

RECLAMADO CURTY ASSESSORIA EM
COBRANCAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
SPINELLI(OAB: 84100/PR)

RECLAMADO CURTY COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS - EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
SPINELLI(OAB: 84100/PR)

RECLAMADO CURTY INDUSTRIA DE ESTOFADOS
E COLCHOES LTDA

RECLAMADO IGREJA MINISTERIO RESPOSTA

ADVOGADO FABIO RICARDO QUITITO DA
ROCHA(OAB: 47871/PR)

RECLAMADO CG CURTY COMERCIO DE MOVEIS
E ELETRODOMESTICOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
SPINELLI(OAB: 84100/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CG CURTY COMERCIO DE MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS EIRELI

  - CURTY ASSESSORIA EM COBRANCAS LTDA

  - CURTY COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS - EIRELI

  - ESCRITORIO BARUCH LTDA

  - IGREJA MINISTERIO RESPOSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f98f206

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço concluso em razão da petição id

Arapongas, 19 de março de 2024.

ELAINE SILVIA MILCZVSKI TOME RIZZATO

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Preenchidos os requisitos de admissibilidade, processe-se o

recurso interposto pela reclamante, mediante a intimação da parte

contrária para, querendo, oferecer contrarrazões, no prazo legal.

2. Por celeridade processual, cite-se o réu CURTY INDUSTRIA DE

ESTOFADOS E COLCHOES LTDA, por oficial de justiça, na pessoa

do sócio indicado na petição id 3cf35e4, devendo, no mesmo ato,

intimá-lo para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso

ordinário da parte autora.

3. No decurso, ou apresentadas estas, remetam-se os autos ao E.

Tribunal Regional da 9ª Região para apreciação.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001450-16.2022.5.09.0653
RECLAMANTE LENIR FERREIRA PEDROSO

ADVOGADO MICHELE LOUISE VIDOTTO(OAB:
87552/PR)

ADVOGADO SIMONE DE ALMEIDA SANTOS
SPONTON(OAB: 57338/PR)

RECLAMADO GRANJA FARIA S.A.

ADVOGADO PAULO ARTHUR TEIXEIRA
MONTEIRO(OAB: 55416/PR)

RECLAMADO MARUTANI ALIMENTOS - EIRELI

ADVOGADO PAULO ARTHUR TEIXEIRA
MONTEIRO(OAB: 55416/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENIR FERREIRA PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 925a859

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço concluso em razão da interposição de recurso.

Arapongas, 19 de março de 2024.

ELAINE SILVIA MILCZVSKI TOME RIZZATO

Servidor(a)/Estagiário(a)
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DECISÃO

Vistos, etc.

PRESSUPOSTOS - CLT, arts. 789, 893, 895 e 899.

Tempestivo(s) o(s) recurso(s) ordinário(s) (decisão/intimação

publicada em 06/03/2024 - pelo sistema);

Recurso do reclamado apresentado em 05/03/2024;

Regular a representação processual - adv. habilitado no processo;

Preparo: custas processuais recolhidas - ID 2898dc6 e depósito

recursal comprovado - ID f63a9a5;

Interesse recursal: pedidos parcialmente procedentes.

Recurso do reclamante apresentado em 15/03/2024_;

Regular a representação processual - adv. habilitado no processo;

Preparo: inexigível;

Interesse recursal: pedidos parcialmente procedentes.

1.RECEBO os recursos ordinários;

2.Intimem-se as partes para, querendo, contra-arrazoarem o

recurso ordinário, no prazo legal;

3.Oportunamente, remeta-se ao E. TRT 9ª Região, para apreciação.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001220-37.2023.5.09.0653
RECLAMANTE ERICA CAROLINE PESSIM

CROZATTO

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB: 27726/PR)

RECLAMADO ESCRITORIO BARUCH LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
SPINELLI(OAB: 84100/PR)

RECLAMADO CURTY ASSESSORIA EM
COBRANCAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
SPINELLI(OAB: 84100/PR)

RECLAMADO CURTY COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS - EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
SPINELLI(OAB: 84100/PR)

RECLAMADO CURTY INDUSTRIA DE ESTOFADOS
E COLCHOES LTDA

RECLAMADO IGREJA MINISTERIO RESPOSTA

ADVOGADO FABIO RICARDO QUITITO DA
ROCHA(OAB: 47871/PR)

RECLAMADO CG CURTY COMERCIO DE MOVEIS
E ELETRODOMESTICOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE MARQUES
SPINELLI(OAB: 84100/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA CAROLINE PESSIM CROZATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f98f206

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço concluso em razão da petição id

Arapongas, 19 de março de 2024.

ELAINE SILVIA MILCZVSKI TOME RIZZATO

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Preenchidos os requisitos de admissibilidade, processe-se o

recurso interposto pela reclamante, mediante a intimação da parte

contrária para, querendo, oferecer contrarrazões, no prazo legal.

2. Por celeridade processual, cite-se o réu CURTY INDUSTRIA DE

ESTOFADOS E COLCHOES LTDA, por oficial de justiça, na pessoa

do sócio indicado na petição id 3cf35e4, devendo, no mesmo ato,

intimá-lo para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso

ordinário da parte autora.

3. No decurso, ou apresentadas estas, remetam-se os autos ao E.

Tribunal Regional da 9ª Região para apreciação.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000720-39.2021.5.09.0653
RECLAMANTE D.A.D.

ADVOGADO GREGORY HUMAI DE TOLEDO(OAB:
102467/PR)

RECLAMADO G.F.J.I.E.C.D.M.

RECLAMADO G.F.J.

TERCEIRO
INTERESSADO

H.J.d.F.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.D.E.

PERITO G.B.M.
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TERCEIRO
INTERESSADO

A.d.C.

PERITO K.R.D.R.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.D.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

A.d.R.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.A.D.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 41d5471.

Processo Nº ATOrd-0031600-10.2004.5.09.0653
RECLAMANTE JOAO BALBINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ITACIR JOAQUIM DA SILVA(OAB:
15208/PR)

RECLAMADO EDILSON SOLIVA VIEIRA

ADVOGADO ROGERIO BARBEIRO
CONSTANTINO(OAB: 32273/PR)

RECLAMADO SOLIVA & VIEIRA LTDA

ADVOGADO ROGERIO BARBEIRO
CONSTANTINO(OAB: 32273/PR)

RECLAMADO SILVIA VANESSA FELIZARDO DOS
SANTOS VIEIRA

ADVOGADO ROGERIO BARBEIRO
CONSTANTINO(OAB: 32273/PR)

PERITO JORGE VITORIO ESPOLADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 4º Ofício de notas do Rio
de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

1º. Tabelionato de Notas, Acumulando,
Precariamente, O Tabelionato de
Protesto de Títulos, de Arapongas -
Paraná

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON SOLIVA VIEIRA

  - SILVIA VANESSA FELIZARDO DOS SANTOS VIEIRA

  - SOLIVA & VIEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0de5b47

proferido nos autos.

Faço conclusos em razão do protocolo id 3d7b7da, do acordo

protocolado nos autos 5100500-57.2004.5.09.0653 e da proposta

de acordo apresentada nos autos 0029500-82.2004.5.09.0653.

18-03-2024. José Dias de Oliva. Técnico Judiciário.

DESPACHO

Considerando que o leilão foi designado para quitação dos

processos 0029500-82.2004.5.09.0653 e 5100500-

57.2004.5.09.0653 e que houve acordo neste último e proposta de

acordo nos autos 0029500-82.2004.5.09.0653, resolvo suspender o

leilão, sendo que as despesas do leiloeiro serão objeto de

apreciação do Juízo e intimação do executado, oportunamente.

Comunique-se o leiloeiro com urgência.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0031600-10.2004.5.09.0653
RECLAMANTE JOAO BALBINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ITACIR JOAQUIM DA SILVA(OAB:
15208/PR)

RECLAMADO EDILSON SOLIVA VIEIRA

ADVOGADO ROGERIO BARBEIRO
CONSTANTINO(OAB: 32273/PR)

RECLAMADO SOLIVA & VIEIRA LTDA

ADVOGADO ROGERIO BARBEIRO
CONSTANTINO(OAB: 32273/PR)

RECLAMADO SILVIA VANESSA FELIZARDO DOS
SANTOS VIEIRA

ADVOGADO ROGERIO BARBEIRO
CONSTANTINO(OAB: 32273/PR)

PERITO JORGE VITORIO ESPOLADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 4º Ofício de notas do Rio
de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

1º. Tabelionato de Notas, Acumulando,
Precariamente, O Tabelionato de
Protesto de Títulos, de Arapongas -
Paraná

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BALBINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0de5b47

proferido nos autos.

Faço conclusos em razão do protocolo id 3d7b7da, do acordo

protocolado nos autos 5100500-57.2004.5.09.0653 e da proposta

de acordo apresentada nos autos 0029500-82.2004.5.09.0653.

18-03-2024. José Dias de Oliva. Técnico Judiciário.

DESPACHO

Considerando que o leilão foi designado para quitação dos

processos 0029500-82.2004.5.09.0653 e 5100500-

57.2004.5.09.0653 e que houve acordo neste último e proposta de

acordo nos autos 0029500-82.2004.5.09.0653, resolvo suspender o

leilão, sendo que as despesas do leiloeiro serão objeto de

apreciação do Juízo e intimação do executado, oportunamente.

Comunique-se o leiloeiro com urgência.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.
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    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001342-50.2023.5.09.0653
RECLAMANTE GISLAINE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB: 27726/PR)

RECLAMADO R P DA CRUZ PANIFICADORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d22ad3b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço concluso em razão da petição id7a918f0.

Arapongas, 19 de março de 2024.

ELAINE SILVIA MILCZVSKI TOME RIZZATO

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Concedo novo prazo de 10 dias à parte autora para informar o

atual endereço da ré. Com a informação, notifique-se.

2. Não havendo tempo hábil para a notificação, redesigne-se a

audiência UNA, mantidas as cominações anteriores.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001714-96.2023.5.09.0653
RECLAMANTE CONRADO DANIEL OTTENIO

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB: 27726/PR)

RECLAMADO DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA.

ADVOGADO ADALBERTO FONSATTI(OAB:
18678/PR)

PERITO MARCOS CESAR MERIGUE

PERITO MARCELINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 403579b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço concluso em razão da petição id5d1902c.

Arapongas, 19 de março de 2024.

ELAINE SILVIA MILCZVSKI TOME RIZZATO

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do local apontado pela reclamada, id 5d1902c, intime-se o

perito técnico, bem como a parte autora para realização da perícia

naquele local.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001714-96.2023.5.09.0653
RECLAMANTE CONRADO DANIEL OTTENIO

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB: 27726/PR)

RECLAMADO DEMOBILE - INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA.

ADVOGADO ADALBERTO FONSATTI(OAB:
18678/PR)

PERITO MARCOS CESAR MERIGUE

PERITO MARCELINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONRADO DANIEL OTTENIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 403579b

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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CONCLUSÃO

Nesta data, faço concluso em razão da petição id5d1902c.

Arapongas, 19 de março de 2024.

ELAINE SILVIA MILCZVSKI TOME RIZZATO

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do local apontado pela reclamada, id 5d1902c, intime-se o

perito técnico, bem como a parte autora para realização da perícia

naquele local.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001074-93.2023.5.09.0653
RECLAMANTE EDNALDO CIRIACO DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO JULIANA GIBIM DE SOUZA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CASSIA ROCHA MACHADO(OAB:
48135/PR)

RECLAMADO SOUZA & GIBIM CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO CASSIA ROCHA MACHADO(OAB:
48135/PR)

PERITO IGOR MALAGUIDO DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

TICKET SERVICOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA GIBIM DE SOUZA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SOUZA & GIBIM CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dffd788

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço concluso em razão da interposição de recurso.

Arapongas, 19 de março de 2024.

ELAINE SILVIA MILCZVSKI TOME RIZZATO

Servidor(a)/Estagiário(a)

DECISÃO

Vistos, etc.

PRESSUPOSTOS - CLT, arts. 789, 893, 895 e 899.

Tempestivo(s) o(s) recurso(s) ordinário(s) (decisão/intimação

publicada em 28/02/2024 - pelo sistema);

Recurso do reclamante apresentado em 07/03/2024;

Regular a representação processual - adv. habilitado no processo;

Preparo: inexigível;

Interesse recursal: pedidos parcialmente procedentes.

1.RECEBO o recurso ordinário;

2.Intime-se a parte contrária para, querendo, contra-arrazoar o

recurso ordinário, no prazo legal;

3.Oportunamente, remeta-se ao E. TRT 9ª Região, para apreciação.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000233-35.2022.5.09.0653
RECLAMANTE FRANCIELE PRATES COELHO

ADVOGADO EVANDRO HENRIQUE
PEGORER(OAB: 41609/PR)

RECLAMADO PARTICIPATIVE PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO M.N.R. AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO J.R. ADMINISTRACAO DE BENS E
PARTICIPACOES SOCIAIS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA ROTA RAPIDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECLAMADO GLOBAL NEW INVESTIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO MOVEIS ROMERA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECLAMADO ROBLE INVESTIMENTOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVEIS ROMERA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MOVEIS ROMERA LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Fica CITADA, por meio deste edital, a parte EXECUTADA, através

de seu(sua) advogado(a), para no prazo de 48h, pagar ou garantir a

execução, no valor abaixo indicado, sob pena de execução.

Garantido o juízo, inicia-se o prazo de 5 dias para, querendo, opor

embargos à execução, nos termos do art. 884 da CLT.

Valor Total: R$18.305,90 - atualizado até 19/03/2024 (Id

f56012d).

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

LEILA APARECIDA MARTINATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000233-35.2022.5.09.0653
RECLAMANTE FRANCIELE PRATES COELHO

ADVOGADO EVANDRO HENRIQUE
PEGORER(OAB: 41609/PR)

RECLAMADO PARTICIPATIVE PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO M.N.R. AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO J.R. ADMINISTRACAO DE BENS E
PARTICIPACOES SOCIAIS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA ROTA RAPIDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECLAMADO GLOBAL NEW INVESTIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO MOVEIS ROMERA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECLAMADO ROBLE INVESTIMENTOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA ROTA RAPIDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: TRANSPORTADORA ROTA RAPIDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica CITADA, por meio deste edital, a parte EXECUTADA, através

de seu(sua) advogado(a), para no prazo de 48h, pagar ou garantir a

execução, no valor abaixo indicado, sob pena de execução.

Garantido o juízo, inicia-se o prazo de 5 dias para, querendo, opor

embargos à execução, nos termos do art. 884 da CLT.

Valor Total: R$18.305,90 - atualizado até 19/03/2024 (Id

f56012d).

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

LEILA APARECIDA MARTINATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000233-35.2022.5.09.0653
RECLAMANTE FRANCIELE PRATES COELHO

ADVOGADO EVANDRO HENRIQUE
PEGORER(OAB: 41609/PR)

RECLAMADO PARTICIPATIVE PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO M.N.R. AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO J.R. ADMINISTRACAO DE BENS E
PARTICIPACOES SOCIAIS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA ROTA RAPIDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECLAMADO GLOBAL NEW INVESTIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO MOVEIS ROMERA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECLAMADO ROBLE INVESTIMENTOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.R. ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES SOCIAIS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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D e s t i n a t á r i o :  J . R .  A D M I N I S T R A C A O  D E  B E N S  E

P A R T I C I P A C O E S  S O C I A I S  E I R E L I

Fica CITADA, por meio deste edital, a parte EXECUTADA, através

de seu(sua) advogado(a), para no prazo de 48h, pagar ou garantir a

execução, no valor abaixo indicado, sob pena de execução.

Garantido o juízo, inicia-se o prazo de 5 dias para, querendo, opor

embargos à execução, nos termos do art. 884 da CLT.

Valor Total: R$18.305,90 - atualizado até 19/03/2024 (Id

f56012d).

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

LEILA APARECIDA MARTINATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000233-35.2022.5.09.0653
RECLAMANTE FRANCIELE PRATES COELHO

ADVOGADO EVANDRO HENRIQUE
PEGORER(OAB: 41609/PR)

RECLAMADO PARTICIPATIVE PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO M.N.R. AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO J.R. ADMINISTRACAO DE BENS E
PARTICIPACOES SOCIAIS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA ROTA RAPIDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECLAMADO GLOBAL NEW INVESTIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO MOVEIS ROMERA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECLAMADO ROBLE INVESTIMENTOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARTICIPATIVE PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PARTICIPATIVE PARTICIPACOES SOCIETARIAS

LTDA.

Fica CITADA, por meio deste edital, a parte EXECUTADA, através

de seu(sua) advogado(a), para no prazo de 48h, pagar ou garantir a

execução, no valor abaixo indicado, sob pena de execução.

Garantido o juízo, inicia-se o prazo de 5 dias para, querendo, opor

embargos à execução, nos termos do art. 884 da CLT.

Valor Total: R$18.305,90 - atualizado até 19/03/2024 (Id

f56012d).

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

LEILA APARECIDA MARTINATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000233-35.2022.5.09.0653
RECLAMANTE FRANCIELE PRATES COELHO

ADVOGADO EVANDRO HENRIQUE
PEGORER(OAB: 41609/PR)

RECLAMADO PARTICIPATIVE PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO M.N.R. AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO J.R. ADMINISTRACAO DE BENS E
PARTICIPACOES SOCIAIS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA ROTA RAPIDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECLAMADO GLOBAL NEW INVESTIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO MOVEIS ROMERA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECLAMADO ROBLE INVESTIMENTOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL NEW INVESTIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GLOBAL NEW INVESTIMENTOS EIRELI

Fica CITADA, por meio deste edital, a parte EXECUTADA, através

de seu(sua) advogado(a), para no prazo de 48h, pagar ou garantir a

execução, no valor abaixo indicado, sob pena de execução.

Garantido o juízo, inicia-se o prazo de 5 dias para, querendo, opor

embargos à execução, nos termos do art. 884 da CLT.

Valor Total: R$18.305,90 - atualizado até 19/03/2024 (Id

f56012d).
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ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

LEILA APARECIDA MARTINATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000233-35.2022.5.09.0653
RECLAMANTE FRANCIELE PRATES COELHO

ADVOGADO EVANDRO HENRIQUE
PEGORER(OAB: 41609/PR)

RECLAMADO PARTICIPATIVE PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO M.N.R. AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO J.R. ADMINISTRACAO DE BENS E
PARTICIPACOES SOCIAIS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA ROTA RAPIDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECLAMADO GLOBAL NEW INVESTIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO MOVEIS ROMERA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECLAMADO ROBLE INVESTIMENTOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBLE INVESTIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ROBLE INVESTIMENTOS EIRELI

Fica CITADA, por meio deste edital, a parte EXECUTADA, através

de seu(sua) advogado(a), para no prazo de 48h, pagar ou garantir a

execução, no valor abaixo indicado, sob pena de execução.

Garantido o juízo, inicia-se o prazo de 5 dias para, querendo, opor

embargos à execução, nos termos do art. 884 da CLT.

Valor Total: R$18.305,90 - atualizado até 19/03/2024 (Id

f56012d).

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

LEILA APARECIDA MARTINATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000233-35.2022.5.09.0653

RECLAMANTE FRANCIELE PRATES COELHO

ADVOGADO EVANDRO HENRIQUE
PEGORER(OAB: 41609/PR)

RECLAMADO PARTICIPATIVE PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO M.N.R. AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO J.R. ADMINISTRACAO DE BENS E
PARTICIPACOES SOCIAIS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA ROTA RAPIDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECLAMADO GLOBAL NEW INVESTIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO MOVEIS ROMERA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECLAMADO ROBLE INVESTIMENTOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.N.R. AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: M.N.R. AGROPECUARIA LTDA

Fica CITADA, por meio deste edital, a parte EXECUTADA, através

de seu(sua) advogado(a), para no prazo de 48h, pagar ou garantir a

execução, no valor abaixo indicado, sob pena de execução.

Garantido o juízo, inicia-se o prazo de 5 dias para, querendo, opor

embargos à execução, nos termos do art. 884 da CLT.

Valor Total: R$18.305,90 - atualizado até 19/03/2024 (Id

f56012d).

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

LEILA APARECIDA MARTINATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000247-82.2023.5.09.0653
RECLAMANTE JOSE CASTURINO ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA(OAB:
46330/PR)

ADVOGADO JESSE GOUVEA DA SILVA(OAB:
74128/PR)

ADVOGADO FABIO VIANA BARROS(OAB:
37164/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO MOBLER - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS E ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO EXPOARA - PAVILHAO DE
EXPOSICOES ARAPONGAS S/A

RECLAMADO SOLARE MOVEIS LTDA

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO SOLAR MOVEIS EIRELI

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO GLOBAL SERVICE ASSESSORIA DE
VENDAS E EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO MILAO ADMINISTRADORA DE BENS
S/S LTDA

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBLER - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E
ESTOFADOS LTDA

  - SOLAR MOVEIS EIRELI

  - SOLARE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f23472f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV- DISPOSITIVO

Posto isso, são os presentes embargos

CONHECIDOS e

ACOLHIDOS para o fim de corrigir erro material da sentença

primeira, nos termos já referidos em linhas anteriores, devendo tal

correção integrar a sentença primeira para todos os efeitos,

inclusive recursais.

Intimem-se as partes com a consignação de que há, por força dos

embargos opostos, a devolução do prazo recursal.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000247-82.2023.5.09.0653
RECLAMANTE JOSE CASTURINO ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA(OAB:
46330/PR)

ADVOGADO JESSE GOUVEA DA SILVA(OAB:
74128/PR)

ADVOGADO FABIO VIANA BARROS(OAB:
37164/PR)

RECLAMADO MOBLER - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS E ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO EXPOARA - PAVILHAO DE
EXPOSICOES ARAPONGAS S/A

RECLAMADO SOLARE MOVEIS LTDA

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO SOLAR MOVEIS EIRELI

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO GLOBAL SERVICE ASSESSORIA DE
VENDAS E EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO MILAO ADMINISTRADORA DE BENS
S/S LTDA

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CASTURINO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f23472f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV- DISPOSITIVO

Posto isso, são os presentes embargos

CONHECIDOS e

ACOLHIDOS para o fim de corrigir erro material da sentença

primeira, nos termos já referidos em linhas anteriores, devendo tal

correção integrar a sentença primeira para todos os efeitos,

inclusive recursais.

Intimem-se as partes com a consignação de que há, por força dos

embargos opostos, a devolução do prazo recursal.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-5100500-57.2004.5.09.0653
RECLAMANTE Shirlei Viara Gasparino

ADVOGADO ITACIR JOAQUIM DA SILVA(OAB:
15208/PR)

RECLAMADO SILVIA VANESSA FELIZARDO DOS
SANTOS VIEIRA

ADVOGADO ROGERIO BARBEIRO
CONSTANTINO(OAB: 32273/PR)

RECLAMADO EDILSON SOLIVA VIEIRA

ADVOGADO ROGERIO BARBEIRO
CONSTANTINO(OAB: 32273/PR)

RECLAMADO SOLIVA & VIEIRA LTDA

ADVOGADO ROGERIO BARBEIRO
CONSTANTINO(OAB: 32273/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DA FAZENDA DE CURITIBA

TERCEIRO
INTERESSADO

cartório do 4º ofício de notas do rio de
janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - Shirlei Viara Gasparino

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): Shirlei Viara Gasparino

Fica intimado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para: Vistos,

etc.1.HOMOLOGO o acordo - ID 4a5702f, nos termos do art. 831,

daCLT, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,

presumindo-se o cumprimento dopactuado se não denunciada a

inadimplência em até 5 (cinco) dias após o vencimento das

parcelas;

2. Custas processuais, pelas partes, no importe de R$

370,00,dispensadas em benefício do acordo, que reverterão ao

executado em caso de prosseguimento da execução;

3. Intimem-se as partes;

4. Aguarde-se o cumprimento do acordo (última parcela: 23-05-

2024);

5. Ao final, voltem conclusos para deliberação quanto ao

arquivamento.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO HENRIQUE DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-5100500-57.2004.5.09.0653
RECLAMANTE Shirlei Viara Gasparino

ADVOGADO ITACIR JOAQUIM DA SILVA(OAB:
15208/PR)

RECLAMADO SILVIA VANESSA FELIZARDO DOS
SANTOS VIEIRA

ADVOGADO ROGERIO BARBEIRO
CONSTANTINO(OAB: 32273/PR)

RECLAMADO EDILSON SOLIVA VIEIRA

ADVOGADO ROGERIO BARBEIRO
CONSTANTINO(OAB: 32273/PR)

RECLAMADO SOLIVA & VIEIRA LTDA

ADVOGADO ROGERIO BARBEIRO
CONSTANTINO(OAB: 32273/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DA FAZENDA DE CURITIBA

TERCEIRO
INTERESSADO

cartório do 4º ofício de notas do rio de
janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLIVA & VIEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): SOLIVA & VIEIRA LTDA

Fica intimado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para: Vistos,

etc.1.HOMOLOGO o acordo - ID 4a5702f, nos termos do art. 831,

daCLT, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,

presumindo-se o cumprimento dopactuado se não denunciada a

inadimplência em até 5 (cinco) dias após o vencimento das

parcelas;

2. Custas processuais, pelas partes, no importe de R$

370,00,dispensadas em benefício do acordo, que reverterão ao

executado em caso de prosseguimento da execução;

3. Intimem-se as partes;

4. Aguarde-se o cumprimento do acordo (última parcela: 23-05-

2024);

5. Ao final, voltem conclusos para deliberação quanto ao

arquivamento.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO HENRIQUE DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0001068-86.2023.5.09.0653
REQUERENTE ANDERSON CARLOS CAMILOTE

ADVOGADO ELTON LUIZ DE CARVALHO(OAB:
14494/PR)

ADVOGADO JEFERSON GARCIA KATO(OAB:
40224/PR)

REQUERIDO DIPORT DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

REQUERIDO UNIPORT ATACADO E
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

REQUERIDO PRODUTOS ALIMENTICIOS
ARAPONGAS SA PRODASA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CARLOS CAMILOTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eca46b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão das

manifestações de Ids. 396b6a4, f5d5ca8 e 24b2d6c.

19/03/2024 - Rosângela Giuzio - Técnica Judiciária

DESPACHO

Dê-se vista à parte autora acerca da manifestação da parte ré, pelo

prazo de 5 dias.

Após, voltem conclusos.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000001-23.2022.5.09.0653
RECLAMANTE AGUINALDO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO HENRIQUE TOMAZONI(OAB:
62668/PR)

RECLAMADO MOVEIS ROMERA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA ROTA RAPIDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANE ROMERA

TERCEIRO
INTERESSADO

FSM CONSULTORIA EMPRESARIAL
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO ROMERA

TERCEIRO
INTERESSADO

WTZ BRASIL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES - EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS ROMERA

PERITO EDCARLOS DE PICOLI

TERCEIRO
INTERESSADO

ANUNCIATA LUIZA MENEGON
ROMERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVEIS ROMERA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TRANSPORTADORA ROTA RAPIDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc2d759

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000001-23.2022.5.09.0653
RECLAMANTE AGUINALDO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO HENRIQUE TOMAZONI(OAB:
62668/PR)

RECLAMADO MOVEIS ROMERA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA ROTA RAPIDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANE ROMERA

TERCEIRO
INTERESSADO

FSM CONSULTORIA EMPRESARIAL
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO ROMERA

TERCEIRO
INTERESSADO

WTZ BRASIL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES - EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS ROMERA

PERITO EDCARLOS DE PICOLI

TERCEIRO
INTERESSADO

ANUNCIATA LUIZA MENEGON
ROMERA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc2d759

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001251-14.2010.5.09.0653
RECLAMANTE Deisy Priscila dos Santos

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB: 27726/PR)

RECLAMADO 3N - INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PLASTICOS LTDA.

RECLAMADO JEFFERSON NUNES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO JANE APARECIDA ANTUNES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Deisy Priscila dos Santos

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): Deisy Priscila dos Santos

Fica intimado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para: Do resultado da

pesquisa INFOSEG obtido, dê-se vista à parte autora pelo prazo de

30 dias para que requeira o que entender de direito.

Prazo: 30  dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO HENRIQUE DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000439-20.2020.5.09.0653
RECLAMANTE YAGO VICTOR DA SILVA ALVES

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMADO RENATO SOUSA RODRIGUES

RECLAMADO GIVELSON CORREIA DE OLIVEIRA

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
FUTEBOL ARAPONGAS ESPORTE
CLUBE LTDA

PERITO EDCARLOS DE PICOLI

TERCEIRO
INTERESSADO

RENASO EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALMEIDA & RODRIGUES
CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAGO VICTOR DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: YAGO VICTOR DA SILVA ALVES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho Id.

5665302proferido nos autos.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

HENRIQUE MONDINI NUNES TALISIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001744-83.2013.5.09.0653
RECLAMANTE ANDREIA MONTREZORO CARDOSO

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

RECLAMADO MOVEIS ROMERA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECLAMADO M.N.R. AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA ROTA RAPIDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVEIS ROMERA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): MOVEIS ROMERA LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Fica intimado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para regularização da

anotação no prazo de 5 dias, sob

pena de multa a ser oportunamente estipulada.

Prazo: 5  dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

ELAINE SILVIA MILCZVSKI TOME RIZZATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001744-83.2013.5.09.0653
RECLAMANTE ANDREIA MONTREZORO CARDOSO

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

RECLAMADO MOVEIS ROMERA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECLAMADO M.N.R. AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA ROTA RAPIDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA ROTA RAPIDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): TRANSPORTADORA ROTA RAPIDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica intimado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para regularização da

anotação no prazo de 5 dias, sob

pena de multa a ser oportunamente estipulada.

Prazo: 5  dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

ELAINE SILVIA MILCZVSKI TOME RIZZATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001744-83.2013.5.09.0653
RECLAMANTE ANDREIA MONTREZORO CARDOSO

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

RECLAMADO MOVEIS ROMERA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECLAMADO M.N.R. AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA ROTA RAPIDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.N.R. AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): M.N.R. AGROPECUARIA LTDA

Fica intimado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para regularização da

anotação no prazo de 5 dias, sob

pena de multa a ser oportunamente estipulada.

Prazo: 5  dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

ELAINE SILVIA MILCZVSKI TOME RIZZATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001578-02.2023.5.09.0653
RECLAMANTE JAQUELINE APARECIDA DO PRADO

MANOEL

ADVOGADO FABIANO MOACIR DE
OLIVEIRA(OAB: 74896/PR)

RECLAMADO POLIMAN INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO ADALBERTO FONSATTI(OAB:
18678/PR)

PERITO MARCOS CESAR MERIGUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE APARECIDA DO PRADO MANOEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): JAQUELINE APARECIDA DO PRADO MANOEL

Fica intimado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para ciência da

alteração do horário da perícia, conforme petição id f9c55fd.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

ELAINE SILVIA MILCZVSKI TOME RIZZATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001578-02.2023.5.09.0653
RECLAMANTE JAQUELINE APARECIDA DO PRADO

MANOEL

ADVOGADO FABIANO MOACIR DE
OLIVEIRA(OAB: 74896/PR)

RECLAMADO POLIMAN INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO ADALBERTO FONSATTI(OAB:
18678/PR)

PERITO MARCOS CESAR MERIGUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIMAN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): POLIMAN INDUSTRIA E COMERCIO DE

MOVEIS LTDA

Fica intimado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para ciência da

alteração do horário da perícia, conforme petição id f9c55fd.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

ELAINE SILVIA MILCZVSKI TOME RIZZATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0029500-82.2004.5.09.0653
RECLAMANTE REGIANE GRACIELE DA SILVA

ADVOGADO APARECIDA NEIVA ORMELEZ(OAB:
17383/PR)

RECLAMADO EDILSON SOLIVA VIEIRA

ADVOGADO ROGERIO BARBEIRO
CONSTANTINO(OAB: 32273/PR)

RECLAMADO SOLIVA & VIEIRA LTDA

ADVOGADO ROGERIO BARBEIRO
CONSTANTINO(OAB: 32273/PR)

RECLAMADO SILVIA VANESSA FELIZARDO DOS
SANTOS VIEIRA

ADVOGADO ROGERIO BARBEIRO
CONSTANTINO(OAB: 32273/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE GRACIELE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cb48bb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço concluso em razão da manifestação da ré.

Arapongas, 19 de março de 2024.

SERGIO HENRIQUE DOS REIS

DESPACHO

Dê-se vista, à parte autora, da proposta de acordo da executada

para manifestação no prazo de 10 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1444
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001213-79.2022.5.09.0653
RECLAMANTE MICHEL HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO STRASSACAPA(OAB:
108581/PR)

RECLAMADO VINICIUS HENRIQUE DA COSTA

RECLAMADO V H DA COSTA - MOVEIS

ADVOGADO EVANDRO LUIZ DA SILVA BUENO
DE OLIVEIRA(OAB: 83986/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be63782

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que atribui visibilidade às partes em relação aos

documentos com sigilo nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da petição

de Id 55f3ef4.

19/03/2024 - Rosângela Giuzio - Técnica Judiciária

DESPACHO

Vista à parte autora acerca das diligências realizadas nos autos,

devendo requerer o que entender de direito, no prazo de 30 dias.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0074900-37.1995.5.09.0653
RECLAMANTE Charles Alexandre Sbrolini

ADVOGADO ITACIR JOAQUIM DA SILVA(OAB:
15208/PR)

RECLAMADO AMENDOARA INDUSTRIA E
COMERCIO DE DOCES LTDA

RECLAMADO ARLETE GUARIDO MACHADO
VIEIRA

RECLAMADO EDMILCE HATUMURA

RECLAMADO MIRIAN SANCHES CAMARGO

RECLAMADO MARCO ANTONIO MACHADO VIEIRA

RECLAMADO André Luis Machado Vieira

Intimado(s)/Citado(s):

  - Charles Alexandre Sbrolini

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c62b344

proferido nos autos.

Faço os presentes autos conclusos por determinação.

Arapongas, 19 de março de 2024.

HENRIQUE MONDINI NUNES TALISIN

Servidor(a)

DESPACHO

Intime-se o procurador da parte exequente para que regularize a

respectiva representação, e para ter ciência do Despacho Id.

3b950f5.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CartPrecCiv-0000151-33.2024.5.09.0653
AUTOR ADRIANO RODRIGUES DA COSTA

RÉU HIDROGERON TRATAMENTO DE
AGUA E ESGOTO LTDA

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO LARA CAXICO MARTINS
MIRANDA(OAB: 73789/PR)

TESTEMUNHA IZAAC CRISTIANO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIDROGERON TRATAMENTO DE AGUA E ESGOTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID baf16e9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos em razão do ID 1fb7d60.

Arapongas, 19 de março de 2024.

FABRICIO P CARDOSO - servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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DESPACHO

Expeça-se novo mandado para intimação da testemunha, fazendo

constar data, horário e local para comparecimento neste Juízo (às

10h, horário de Brasília, do dia 26/04/2024 - Vara do Trabalho de

Arapongas, situada na Rua Harpia, 405, Arapongas/PR).

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001443-24.2022.5.09.0653
RECLAMANTE MARCILIO DO NASCIMENTO

MORENO

ADVOGADO MARCIO JOSE SOARES(OAB:
64361/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA BLZ LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ZOLAIR ZANCHI(OAB: 32757/RS)

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA BLZ LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdb2786

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara em razão da apresentação dos cálculos de

liquidação.

19/03/2024 - Rosângela Giuzio - Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando os cálculos elaborados pelo Sr. Calculista, arbitro a

título de honorários o importe de R$700,00 (setecentos reais),

reajustáveis.

2. Intimem-se as partes para, no prazo comum de 8 dias úteis,

apresentarem impugnação fundamentada com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do artigo 879, § 2º, da Lei 13.467/2017.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001443-24.2022.5.09.0653

RECLAMANTE MARCILIO DO NASCIMENTO
MORENO

ADVOGADO MARCIO JOSE SOARES(OAB:
64361/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA BLZ LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ZOLAIR ZANCHI(OAB: 32757/RS)

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILIO DO NASCIMENTO MORENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdb2786

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara em razão da apresentação dos cálculos de

liquidação.

19/03/2024 - Rosângela Giuzio - Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando os cálculos elaborados pelo Sr. Calculista, arbitro a

título de honorários o importe de R$700,00 (setecentos reais),

reajustáveis.

2. Intimem-se as partes para, no prazo comum de 8 dias úteis,

apresentarem impugnação fundamentada com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do artigo 879, § 2º, da Lei 13.467/2017.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000321-05.2024.5.09.0653
EMBARGANTE VALOREN ADMINISTRADORA DE

BENS LTDA

ADVOGADO HUGO ELUIR CAMARGO(OAB:
62172/PR)

EMBARGADO CARLA PRISCILA SANCHES DA
ROCHA SILVA

ADVOGADO JOSIANE JESUS DE MORAIS(OAB:
44387/PR)

ADVOGADO SIMONE DE ALMEIDA SANTOS
SPONTON(OAB: 57338/PR)

ADVOGADO RENAN CARLOS BAI DA
CUNHA(OAB: 78765/PR)

ADVOGADO ITACIR JOAQUIM DA SILVA(OAB:
15208/PR)

LEILOEIRO JORGE VITORIO ESPOLADOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA PRISCILA SANCHES DA ROCHA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 095f0cb

proferida nos autos.

Faço concluso em razão da emenda à inicial.

Arapongas, 19 de março de 2024.

DANIELI NUNES FASSULLA ODEBRECHT

DECISÃO

Vistos, etc.

Defiro a emenda à inicial, por seus próprios fundamentos. Exclua-

se do polo passivo desta lide o segundo embargado (JULIANO

PEREIRA DA SILVA JUNIOR).

No tocante à reconsideração da decisão para concessão da medida

liminar para suspensão do leilão designando para amanhã

(20/03/2024), como esclareceu inexistir contenda com o executado

e demonstrou a origem dos recursos destinados à quitação do

imóvel, não obstante a inércia citada no processo reunidor, quando

regularmente instado a prestar informações, bem como a época da

negociação, quando já havia processo em trâmite neste Juízo

(0000678-53.2022.5.09.0653), e ainda às vésperas do ajuizamento

da lide principal e de dezenas de reclamatórias trabalhistas,

DEFIRO o pedido liminar e DETERMINO a SUSPENSÃO de

eventuais atos que importem em ALIENAÇÃO dos imóveis de

matrículas 106.127, 106.112, e 106.131 do 1ª Registro de Imóveis

de Balneário Camboriú - SC (apartamento n. 902 do Edifício

Residencial Monte Fernazza, localizado à rua 901, n. 208, centro,

Balneário Camboriú – SC, 901, e vaga de garagem n. 24 e 33 do

mesmo edifício), penhorados nos autos 001108-05.2022.5.09.0653,

movidos por CARLA PRISCILA SANCHES DA ROCHA SILVA E

OUTROS (10) contra JULIANO PEREIRA DA SILVA JUNIOR E

OUTROS.

Intime-se, com urgência, o Sr. Leiloeiro, determinando a suspensão

do leilão designado para a data de amanhã, dia 20/03/2024, até

ulterior deliberação deste Juízo;

CITE-SE a parte embargado, na pessoa dos procuradores para,

querendo, apresentarem contestação, no prazo quinze dias, com as

cominações legais, intimando-se, inclusive, para regularizar a

representação processual neste ET;

Oportunamente, certifique-se no processo principal, quando do

trânsito em julgado.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000321-05.2024.5.09.0653
EMBARGANTE VALOREN ADMINISTRADORA DE

BENS LTDA

ADVOGADO HUGO ELUIR CAMARGO(OAB:
62172/PR)

EMBARGADO CARLA PRISCILA SANCHES DA
ROCHA SILVA

ADVOGADO JOSIANE JESUS DE MORAIS(OAB:
44387/PR)

ADVOGADO SIMONE DE ALMEIDA SANTOS
SPONTON(OAB: 57338/PR)

ADVOGADO RENAN CARLOS BAI DA
CUNHA(OAB: 78765/PR)

ADVOGADO ITACIR JOAQUIM DA SILVA(OAB:
15208/PR)

LEILOEIRO JORGE VITORIO ESPOLADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALOREN ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 095f0cb

proferida nos autos.

Faço concluso em razão da emenda à inicial.

Arapongas, 19 de março de 2024.

DANIELI NUNES FASSULLA ODEBRECHT

DECISÃO

Vistos, etc.

Defiro a emenda à inicial, por seus próprios fundamentos. Exclua-

se do polo passivo desta lide o segundo embargado (JULIANO

PEREIRA DA SILVA JUNIOR).

No tocante à reconsideração da decisão para concessão da medida

liminar para suspensão do leilão designando para amanhã

(20/03/2024), como esclareceu inexistir contenda com o executado

e demonstrou a origem dos recursos destinados à quitação do

imóvel, não obstante a inércia citada no processo reunidor, quando

regularmente instado a prestar informações, bem como a época da

negociação, quando já havia processo em trâmite neste Juízo

(0000678-53.2022.5.09.0653), e ainda às vésperas do ajuizamento

da lide principal e de dezenas de reclamatórias trabalhistas,

DEFIRO o pedido liminar e DETERMINO a SUSPENSÃO de

eventuais atos que importem em ALIENAÇÃO dos imóveis de

matrículas 106.127, 106.112, e 106.131 do 1ª Registro de Imóveis

de Balneário Camboriú - SC (apartamento n. 902 do Edifício
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Residencial Monte Fernazza, localizado à rua 901, n. 208, centro,

Balneário Camboriú – SC, 901, e vaga de garagem n. 24 e 33 do

mesmo edifício), penhorados nos autos 001108-05.2022.5.09.0653,

movidos por CARLA PRISCILA SANCHES DA ROCHA SILVA E

OUTROS (10) contra JULIANO PEREIRA DA SILVA JUNIOR E

OUTROS.

Intime-se, com urgência, o Sr. Leiloeiro, determinando a suspensão

do leilão designado para a data de amanhã, dia 20/03/2024, até

ulterior deliberação deste Juízo;

CITE-SE a parte embargado, na pessoa dos procuradores para,

querendo, apresentarem contestação, no prazo quinze dias, com as

cominações legais, intimando-se, inclusive, para regularizar a

representação processual neste ET;

Oportunamente, certifique-se no processo principal, quando do

trânsito em julgado.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001918-24.2015.5.09.0653
RECLAMANTE LEANDRO GUERRA FERRARETO

ADVOGADO CLAUDINEI CODONHO(OAB:
17295/PR)

RECLAMADO EMPRESA PRINCESA DO IVAI LTDA

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

RECLAMADO VIACAO GARCIA LTDA

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EDCARLOS DE PICOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO GUERRA FERRARETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8fd63a9

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos em razão da interposição de

Agravo de Petição.

18/03/2024 - Rosângela Giuzio - Técnica Judiciária

DECISÃO

Recebo os Agravos de Petição de ambas as partes. Intime-se a

parte adversa para, querendo, oferecer contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, remeta-se ao E. TRT 9ª Região, para apreciação.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001918-24.2015.5.09.0653
RECLAMANTE LEANDRO GUERRA FERRARETO

ADVOGADO CLAUDINEI CODONHO(OAB:
17295/PR)

RECLAMADO EMPRESA PRINCESA DO IVAI LTDA

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

RECLAMADO VIACAO GARCIA LTDA

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EDCARLOS DE PICOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA PRINCESA DO IVAI LTDA

  - VIACAO GARCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8fd63a9

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos em razão da interposição de

Agravo de Petição.

18/03/2024 - Rosângela Giuzio - Técnica Judiciária

DECISÃO

Recebo os Agravos de Petição de ambas as partes. Intime-se a

parte adversa para, querendo, oferecer contrarrazões, no prazo

legal.

Oportunamente, remeta-se ao E. TRT 9ª Região, para apreciação.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001731-35.2023.5.09.0653
RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE DE ARAUJO

ADVOGADO LUCAS DE SOUZA CORDIOLLI(OAB:
96291/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1448
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 99495/PR)

RECLAMADO ELO FORTE EMBALAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO HENRIQUE DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 265741a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos em razão da certidão negativa

ID b493c72.

Arapongas, 02 de outubro de 2023.

FABRICIO P CARDOSO - servidor

DESPACHO

Intime-se a parte autora da certidão negativa ID b493c72, bem

como para, no prazo de 10 dias, informar o endereço atual do

reclamado, viabilizando a notificação, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, IV do

CPC.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0000327-12.2024.5.09.0653
AUTOR SINDICATO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE DO
PARANA

ADVOGADO RODOLFO DE MARCHI
RIBEIRO(OAB: 81202/PR)

RÉU MUNICIPIO DE ASTORGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO
PARANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6943397

proferida nos autos.

Antecipação de Tutela

Vistos, etc.

RELATÓRIO

SINDICATO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO

PARANA, qualificado na inicial, propôs esta ação contra o

MUNICIPIO DE ASTORGA, pugnando em sede liminar imediata

implantação do adicional de insalubridade aos substituídos sobre o

piso salarial da categoria e em grau máximo de 40% (quarenta por

cento), a partir do próximo vencimento, mantendo-se, até

julgamento final desta demanda, sob pena de multa diária.

Documentos foram juntados. É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Como há exigência de perícia técnica para aferição da exposição

do(s)  t raba lhador (es)  a  agentes  insa lubre ,  sendo,  a

priori,inaplicável a adoção do Laudo Técnico das Condições do

Ambiente de Trabalho (LTCAT), ante as flagrantes diferenças entre

o porte e estrutura dos entes públicos, e sobretudo como sequer há

provas de trabalho em tais atividades, pois inexistente ainda a

formação do rol de substituídos,impõe-se aguardar a formação do

contraditório e a análise exauriente dos requerimentos formulados.

Pretensão antecipatória indeferida.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação de tutela postulada por

SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO

PARANA, nos termos da fundamentação supra, que passa a

integrar este dispositivo para todos os efeitos.

Designa-se audiência presencial: Una: 23/05/2024 14:30 horas.

CITE-SE, a parte ré, dos termos da inicial e para apresentação

de resposta, no prazo legal, bem como para comparecimento à

audiência UNA acima designada.

Na audiência ora designada, as partes deverão comparecer, sob

pena de confissão, bem como trazer as testemunhas que

pretendam ouvir, sob pena de preclusão, nos termos do art. 455 do

Novo CPC, de aplicação subsidiária ao processo do trabalho. Caso

haja necessidade de expedição de carta precatória, deverá

apresentar o rol na própria audiência. O disposto no parágrafo

único, do art. 825, da CLT, somente será aplicado se a parte

comprovar por ocasião da audiência de instrução que houve

anterior comunicação à testemunha (convite). A carta convite só

será admitida com a assinatura da pessoa indicada como

testemunha, restando inválida a assinatura eletrônica ou carta

mediante AR. Não haverá a admissão de convite à testemunha via

aplicativo de celular, admitindo-se como prova de convite apenas a

carta formalizada e assinada pelo indicado. Nessa oportunidade,

ainda, deverá ser fornecida a qualificação completa da testemunha

ausente, para fins de intimação.

No caso de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL, esta
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deve ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento

da notificação.

Intime-se a parte autora. Notifique-se a parte ré

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

    KLEBER RICARDO DAMASCENO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0001279-25.2023.5.09.0653
EMBARGANTE CHURRASCARIA BATISTELLA RIO

PRETO LTDA

ADVOGADO RAPHAEL GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 254391/SP)

EMBARGADO LAURIENE LORENA DE OLIVEIRA
CARVALHO

ADVOGADO ANDERSON GARCIA KATO(OAB:
35053/PR)

ADVOGADO ALEXANDER CAMPOS DE
LIMA(OAB: 31583/PR)

ADVOGADO FABIANO MOACIR DE
OLIVEIRA(OAB: 74896/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURIENE LORENA DE OLIVEIRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LAURIENE LORENA DE OLIVEIRA CARVALHO

Fica intimado(a) por meio deste edital o(a) destinatário(a), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para apresentar nos

autos o endereço correto da empresa SEM PARAR afim de se

confeccionar o expediente postulado.

Prazo: 5 dias.

ARAPONGAS/PR, 19 de março de 2024.

LEILA APARECIDA MARTINATO

Diretor de Secretaria

01ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA

Notificação

Processo Nº CumPrSe-0000612-36.2023.5.09.0654
REQUERENTE CARLOS ALBERTO DE CAMPOS

BANDEIRA

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

REQUERENTE SINDICATO TRAB IND REFINDEST
EXPL PETROLEO EST PARANA

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d6ccae

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

GERSON JUVENAL GABARDO

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Intime-se a Ré PETROBRÁS para manifestar-se acerca das

alegações da petição de Id 1a95432 e Id fea62f7 e juntar aos autos

os cartões ponto conforme requerido "com marcação de horário

(relatório de acompanhamento de frequência e “Ronda”), no prazo

de 10 dias.

2. Apresentada a documentação, dê ciência ao Autor e encaminhem

-se os autos ao contador para elaboração dos cálculos se for o

casso, no prazo de um mês.

ARAUCARIA/PR, 18 de março de 2024.

    FLAVIA KEIKO KIMURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000544-77.2020.5.09.0594
RECLAMANTE JOAO MARIA FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDRESSA COELHO
DEMBISKI(OAB: 72700/PR)

RECLAMADO BERNECK S.A. PAINEIS E
SERRADOS

ADVOGADO HELIO GOMES COELHO
JUNIOR(OAB: 7007/PR)

ADVOGADO DIEGO LENZI REYES ROMERO(OAB:
40504/PR)

ADVOGADO VALÉRIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1450
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8eb4368

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do débito remanescente referente a

verba de contribuição previdenciária pendente de pagamento,

informado na planilha id. 9e8ed0e.

ADRIANE GONCALVES SANTOS

Servidora

DESPACHO

1. intime-se a parte reclamada para comprovar, no prazo de 5 dias,

os recolhimentos previdenciários, sob pena de execução.

2. Após, intime-se a ré para, no prazo de 10 dias, apresentar a

respectiva GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à

Previdência Social), na forma dos artigos 32, IV, §§ 2º e 9º, e 32-A, I

e II, da lei 8.212/1991.

3. Não apresentada a GFIP, comunique-se à Receita Federal do

Brasil a omissão respectiva.

4. Tudo cumprido, venham os autos conclusos para extinção da

execução.

ARAUCARIA/PR, 18 de março de 2024.

    FLAVIA KEIKO KIMURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000980-84.2019.5.09.0654
RECLAMANTE ANTONIO JURACIR SOARES

ADVOGADO SANDRA CRISTINA PEREIRA
BRAGA(OAB: 27547/PR)

RECLAMADO BNLOG LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO JEFFERSON CARLOS
PONQUEROLI(OAB: 20083/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JURACIR SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5223e81

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo id. f98d1cf.

ADRIANE GONCALVES SANTOS

Servidora

DESPACHO

1. Aguarde-se o resultado do leilão informado no id. f98d1cf, por

mais 10 dias.

2. Decorrido o prazo e sem informações nos autos pela Vara de

Itapema SC, proceda a Secretaria a pesquisa no site do TRT 12ª

Região dos autos CP 0000189-59.2022.5.12.0062 quanto ao

resultado da hasta pública.

3. Após retornem conclusos para deliberações.

ARAUCARIA/PR, 18 de março de 2024.

    FLAVIA KEIKO KIMURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000134-72.2016.5.09.0654
RECLAMANTE MARIA HELENA RODRIGUES

ADVOGADO JOELCIO FLAVIANO NIELS(OAB:
23031/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARAUCARIA

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ELAINE CRISTINA ASSO(OAB:
69368/PR)

ADVOGADO CAROLINA VILELA SANTORO DE
CASTRO VIANNA JACOB(OAB:
227438/SP)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO LORENSINI
ADURENS DINIZ(OAB: 146964/SP)

ADVOGADO WANESSA PORTUGAL(OAB:
279794/SP)

ADVOGADO PAULA ANDREA AIRES
VERCOSA(OAB: 289026/SP)

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

ADVOGADO MARILU HAUER DE OLIVEIRA
ABAGGE(OAB: 14514/PR)

ADVOGADO FERNANDA CRISTINE
GONCALVES(OAB: 83662/PR)

ADVOGADO MAYARA ARCE LEIVA
CHROMINSKI(OAB: 113997/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXM ADMINISTRACAO JUDICIAL
LTDA.

ADVOGADO TALITA MUSEMBANI(OAB:
322581/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4abb873

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do Agravo de Petição interposto

pela parte Autora.

ADRIANE GONCALVES SANTOS

Servidora

DECISÃO

1. Presentes os pressupostos subjetivos (legitimidade, capacidade e

interesse) e objetivos (recorribil idade do ato, adequação,

tempestividade, regularidade de representação, garantia da

execução e inexistência de fato extintivo ou impeditivo do direito de

recorrer), RECEBO o agravo de petição interposto pela parte

Exequente.

2. Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar sua

contraminuta no prazo legal.

3. Decorridos os prazos legais, remeta-se ao TRT da 9ª Região.

ARAUCARIA/PR, 18 de março de 2024.

    FLAVIA KEIKO KIMURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000010-11.2024.5.09.0654
RECLAMANTE EDUARDO LISBOA

ADVOGADO JANAINA VIEIRA
NEDOCHETKO(OAB: 63679/PR)

RECLAMADO STANG DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA

RECLAMADO BERTOLIN TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO SEGMAR SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RECLAMADO ADEMIR COMERCIO DE VEICULOS
E TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO MATHEUS NATAN MENDES(OAB:
391703/SP)

RECLAMADO IDAZA DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9576521

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão da devolução pela ECT das citações

destinadas às Rés BERTOLIN TRANSPORTES LTDA e STANG

DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA com a informação

"ENDEREÇO INSUFICIENTE PARA ENTREGA".

RACKEL DIAS MULER CAMPOS

Técnica Judiciária

DESPACHO

1. A correta indicação do domicílio e residência da parte ré é

requisito essencial da petição inicial (artigo 319, II, do NCPC).

2. CONCEDO ao autor prazo de 15 (quinze) dias para que informe o

endereço atual das Rés BERTOLIN TRANSPORTES LTDA e

STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA, de modo a

possibilitar a regular citação, ou requeira o que entender de direito,

sob pena de indeferimento da petição inicial, com fulcro no

parágrafo único do artigo 321, e consequente extinção do processo

sem resolução do mérito com fulcro no artigo 485, inciso I, ambos

do NCPC.

3. INTIME-SE.

4. Apresentado o endereço, notifique-se.

ARAUCARIA/PR, 18 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000038-76.2024.5.09.0654
RECLAMANTE LUCAS PACHECO BUCH

ADVOGADO DANIEL MORENO PORTELLA(OAB:
32296/PR)

RECLAMADO EDER VANDIR FELBER

ADVOGADO SANDRA APARECIDA
SOKULSKI(OAB: 105296/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS PACHECO BUCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cd3a72

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de acordo de ID. 000f58f.
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Everli Burkoth Sanchez - Técnica Judiciária

DESPACHO

Para fins de análise da petição de acordo de ID. 000f58f, converto

a modalidade da audiência designada para o dia 19/03/2024 às

15:45, para audiência de conciliação telepresencial, onde as

partes deverão comparecer para ciência dos efeitos da

homologação judicial.

O link de acesso à audiência será certificado aos autos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, que deverão dar

ciência aos seus constituintes.

ARAUCARIA/PR, 18 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000041-31.2024.5.09.0654
RECLAMANTE ALEXSANDER DE SOUZA TURMAN

ADVOGADO FLAVIO DIONISIO BERNARTT(OAB:
11363/PR)

RECLAMADO RODO WALL LTDA

RECLAMADO MARILIN T. S. ARNDT E CIA LTDA

RECLAMADO TTS TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA

RECLAMADO TROPICAL TRANSPORTES
IPIRANGA LTDA

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TROPICAL TRANSPORTES IPIRANGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 660914e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do AR negativo de Id 57f7b30.

RACKEL DIAS MULER CAMPOS

Técnica judiciária

DESPACHO

Embora o AR da not i f icação expedida à ré TROPICAL

TRANSPORTES IPIRANGA LTDA tenha retornado com resultado

negativo, nota-se que tal ré já habilitou procurador nos autos, sendo

portanto desnecessária a expedição de nova notificação.

Aguarde-se a audiência já designada.

ARAUCARIA/PR, 18 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000083-80.2024.5.09.0654
RECLAMANTE IVAN LIMA

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

RECLAMADO ELIEZER JOSE GRITEN 07477355907

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d84fb5f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão da devolução pela ECT da citação

destinada a Ré com a informação "Entrega não efetuada - NÃO

EXISTE O NÚMERO INDICADO".

RACKEL DIAS MULER CAMPOS

Técnica Judiciária

DESPACHO

1. A correta indicação do domicílio e residência da parte ré é

requisito essencial da petição inicial (artigo 319, II, do NCPC).

2. Ciência à parte autora da certidão de id. ebc0aec.

3. CONCEDO ao autor prazo de 15 (quinze) dias para que informe o

endereço atual da Ré, de modo a possibilitar a regular citação, ou

requeira o que entender de direito, sob pena de indeferimento da

petição inicial, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, e

consequente extinção do processo sem resolução do mérito com

fulcro no artigo 485, inciso I, ambos do NCPC.

4. INTIME-SE.

5. Apresentado o endereço, notifique-se.

ARAUCARIA/PR, 18 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001130-36.2017.5.09.0654
RECLAMANTE JAMIRO HUGO LEONARDO JUNIOR

ADVOGADO GABRIEL LEMOS DE EURIDES
CAMPOS(OAB: 66941/PR)
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ADVOGADO ADILSON MENAS FIDELIS(OAB:
29596/PR)

ADVOGADO LILIANE TEIXEIRA(OAB: 36569/PR)

RECLAMADO METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO FISCHETTI
BONECKER(OAB: 97667/SP)

ADVOGADO BENEMEY SERAFIM ROSA(OAB:
66425/PR)

ADVOGADO MARCIO ALESSI(OAB: 50814/PR)

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIS MENGHINI

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO ARANTES DE
TOMASZEWSKI

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

METODO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA INES AMORE DA MOTA
CABRAL

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ RICARDO BUFF DE SOUZA E
SILVA

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

HMR ADMINISTRACAO DE BENS
EIRELI

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO CARVALHO BRAGA

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

IVO LUIZ DE SA FREIRE VIEITAS
JUNIOR

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

HUGO VINICIUS SCHERER
MARQUES DA ROSA

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

HUGO MARQUES DA ROSA

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO D ARAUJO

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL EDUARDO ALVES PEITO
JUNIOR

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS PORTO(OAB:
234239/SP)

ADVOGADO GUILHERME DOS SANTOS
SILVEIRA CRUZ(OAB: 287500/SP)

ADVOGADO JOAO ARTHUR DE CURCI
HILDEBRANDT(OAB: 303618/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HMR ADMINISTRACAO DE BENS EIRELI

  - METODO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fc5e2e

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que, embora habilitada de forma automática, não

consta no caderno processual procuração outorgada pelas pessoas

jurídicas MÉTODO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA e

HMR ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA à advogada Débora

Fernanda Faria, OAB/SP nº 181.547, subscritora das manifestações

relativas ao incidente de desconsideração de personalidade jurídica

(ID. 5d97738 e ID. 545c3dd).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra.

HÊNIO TROVO BARBOSA

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Intime-se a advogada Débora Fernanda Faria, OAB/SP nº

181.547, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize a

representação processual das pessoas jurídicas MÉTODO

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.  e  HMR

ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA., juntando os atos constitutivos

e procurações, sob pena de não conhecimento das manifestações.

2. Após, voltem os autos conclusos.

ARAUCARIA/PR, 18 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000029-17.2024.5.09.0654
RECLAMANTE REGINALDO GOMES DA CRUZ

ADVOGADO FLAVIO DIONISIO BERNARTT(OAB:
11363/PR)

RECLAMADO RODO WALL LTDA

RECLAMADO MARILIN T. S. ARNDT E CIA LTDA

RECLAMADO TROPICAL TRANSPORTES
IPIRANGA LTDA

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO GOMES DA CRUZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 388a03e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do AR negativo de Id 7625b04.

RACKEL DIAS MULER CAMPOS

Técnica judiciária

DESPACHO

Embora o AR da not i f icação expedida à ré TROPICAL

TRANSPORTES IPIRANGA LTDA tenha retornado com resultado

negativo, nota-se que tal ré já habilitou procurador nos autos, sendo

portanto desnecessária a expedição de nova notificação.

Aguarde-se a audiência já designada.

ARAUCARIA/PR, 18 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000041-31.2024.5.09.0654
RECLAMANTE ALEXSANDER DE SOUZA TURMAN

ADVOGADO FLAVIO DIONISIO BERNARTT(OAB:
11363/PR)

RECLAMADO RODO WALL LTDA

RECLAMADO MARILIN T. S. ARNDT E CIA LTDA

RECLAMADO TTS TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA

RECLAMADO TROPICAL TRANSPORTES
IPIRANGA LTDA

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDER DE SOUZA TURMAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 660914e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do AR negativo de Id 57f7b30.

RACKEL DIAS MULER CAMPOS

Técnica judiciária

DESPACHO

Embora o AR da not i f icação expedida à ré TROPICAL

TRANSPORTES IPIRANGA LTDA tenha retornado com resultado

negativo, nota-se que tal ré já habilitou procurador nos autos, sendo

portanto desnecessária a expedição de nova notificação.

Aguarde-se a audiência já designada.

ARAUCARIA/PR, 18 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000029-17.2024.5.09.0654
RECLAMANTE REGINALDO GOMES DA CRUZ

ADVOGADO FLAVIO DIONISIO BERNARTT(OAB:
11363/PR)

RECLAMADO RODO WALL LTDA

RECLAMADO MARILIN T. S. ARNDT E CIA LTDA

RECLAMADO TROPICAL TRANSPORTES
IPIRANGA LTDA

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TROPICAL TRANSPORTES IPIRANGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 388a03e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do AR negativo de Id 7625b04.

RACKEL DIAS MULER CAMPOS

Técnica judiciária

DESPACHO

Embora o AR da not i f icação expedida à ré TROPICAL

TRANSPORTES IPIRANGA LTDA tenha retornado com resultado

negativo, nota-se que tal ré já habilitou procurador nos autos, sendo

portanto desnecessária a expedição de nova notificação.

Aguarde-se a audiência já designada.

ARAUCARIA/PR, 18 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000038-76.2024.5.09.0654
RECLAMANTE LUCAS PACHECO BUCH

ADVOGADO DANIEL MORENO PORTELLA(OAB:
32296/PR)

RECLAMADO EDER VANDIR FELBER

ADVOGADO SANDRA APARECIDA
SOKULSKI(OAB: 105296/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER VANDIR FELBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cd3a72

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de acordo de ID. 000f58f.

Everli Burkoth Sanchez - Técnica Judiciária

DESPACHO

Para fins de análise da petição de acordo de ID. 000f58f, converto

a modalidade da audiência designada para o dia 19/03/2024 às

15:45, para audiência de conciliação telepresencial, onde as

partes deverão comparecer para ciência dos efeitos da

homologação judicial.

O link de acesso à audiência será certificado aos autos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, que deverão dar

ciência aos seus constituintes.

ARAUCARIA/PR, 18 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001671-59.2023.5.09.0654
RECLAMANTE LETICIA RAQUEL DE ALMEIDA

FERNANDES

ADVOGADO FLAVIA CUSTODIO DOS SANTOS
LOPES(OAB: 100412/PR)

RECLAMADO FGS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO RICARDO ALESSANDRO BORGES
MONTEIRO(OAB: 67742/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FGS SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feb1f34

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão da manifestação da parte autora de

id. 71c9f03.

RACKEL DIAS MULER CAMPOS

DESPACHO

1- Libere-se à parte autora o valor depositado (id. f514b58), em

conta indicada na manifestação de id. 71c9f03.

2- Informa a parte autora que compareceu à empresa para

trabalhar, contudo, "foi impedida de exercer sua função na

empresa". Conforme ata de audiência, as partes concordaram que a

data de retorno da reclamante à empresa seria o dia 11/03/2024.

Sendo assim, manifeste a parte ré no prazo de 48 horas quanto à

alegação da parte autora de id. 71c9f03.

ARAUCARIA/PR, 18 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001671-59.2023.5.09.0654
RECLAMANTE LETICIA RAQUEL DE ALMEIDA

FERNANDES

ADVOGADO FLAVIA CUSTODIO DOS SANTOS
LOPES(OAB: 100412/PR)

RECLAMADO FGS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO RICARDO ALESSANDRO BORGES
MONTEIRO(OAB: 67742/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA RAQUEL DE ALMEIDA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feb1f34

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão da manifestação da parte autora de

id. 71c9f03.
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RACKEL DIAS MULER CAMPOS

DESPACHO

1- Libere-se à parte autora o valor depositado (id. f514b58), em

conta indicada na manifestação de id. 71c9f03.

2- Informa a parte autora que compareceu à empresa para

trabalhar, contudo, "foi impedida de exercer sua função na

empresa". Conforme ata de audiência, as partes concordaram que a

data de retorno da reclamante à empresa seria o dia 11/03/2024.

Sendo assim, manifeste a parte ré no prazo de 48 horas quanto à

alegação da parte autora de id. 71c9f03.

ARAUCARIA/PR, 18 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000434-87.2023.5.09.0654
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO SOULTOWSKI

RODRIGUES

ADVOGADO WAGNER OLIVEIRA NAVARRO(OAB:
60143/PR)

ADVOGADO POLEANA DE FATIMA
NAVARRO(OAB: 90044/PR)

RECLAMADO VAPORMIL SERVICOS DE
VAPORIZACAO EM TANQUES LTDA

ADVOGADO ARLINDO FERNANDES
JUNIOR(OAB: 68907/PR)

RECLAMADO S. MORO LTDA

ADVOGADO PAULO HERNANI DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 67153/PR)

RECLAMADO JC MORO COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ARLINDO FERNANDES
JUNIOR(OAB: 68907/PR)

PERITO SERGIO AUGUSTO WOSGRAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JC MORO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

  - S. MORO LTDA

  - VAPORMIL SERVICOS DE VAPORIZACAO EM TANQUES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e122d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo o julgamento destes autos para o dia 19/04/2024.;

Intimem-se.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000434-87.2023.5.09.0654
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO SOULTOWSKI

RODRIGUES

ADVOGADO WAGNER OLIVEIRA NAVARRO(OAB:
60143/PR)

ADVOGADO POLEANA DE FATIMA
NAVARRO(OAB: 90044/PR)

RECLAMADO VAPORMIL SERVICOS DE
VAPORIZACAO EM TANQUES LTDA

ADVOGADO ARLINDO FERNANDES
JUNIOR(OAB: 68907/PR)

RECLAMADO S. MORO LTDA

ADVOGADO PAULO HERNANI DE MENEZES
JUNIOR(OAB: 67153/PR)

RECLAMADO JC MORO COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ARLINDO FERNANDES
JUNIOR(OAB: 68907/PR)

PERITO SERGIO AUGUSTO WOSGRAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO SOULTOWSKI RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e122d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo o julgamento destes autos para o dia 19/04/2024.;

Intimem-se.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000038-76.2024.5.09.0654
RECLAMANTE LUCAS PACHECO BUCH

ADVOGADO DANIEL MORENO PORTELLA(OAB:
32296/PR)

RECLAMADO EDER VANDIR FELBER

ADVOGADO SANDRA APARECIDA
SOKULSKI(OAB: 105296/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER VANDIR FELBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte EDER VANDIR  FELBER intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em conhecimento
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por videoconferência" designada para 19/03/2024 15:45 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 19/03/2024 15:45•

Link: https://url.trt9.jus.br/dav42•

ID da Reunião: 88243510065•

Senha: W2DNWObgpQ•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88243510065?pwd=Mzl6RnNtb0JPNUoxOVR4eWFBZi

tEUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

ANDREA ALEJANDRA CARRASCO AGUILAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000038-76.2024.5.09.0654
RECLAMANTE LUCAS PACHECO BUCH

ADVOGADO DANIEL MORENO PORTELLA(OAB:
32296/PR)

RECLAMADO EDER VANDIR FELBER

ADVOGADO SANDRA APARECIDA
SOKULSKI(OAB: 105296/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS PACHECO BUCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LUCAS PACHECO BUCH intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em conhecimento

por videoconferência" designada para 19/03/2024 15:45 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 19/03/2024 15:45•

Link: https://url.trt9.jus.br/dav42•

ID da Reunião: 88243510065•

Senha: W2DNWObgpQ•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88243510065?pwd=Mzl6RnNtb0JPNUoxOVR4eWFBZi

tEUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por
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painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

ANDREA ALEJANDRA CARRASCO AGUILAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000948-40.2023.5.09.0654
RECLAMANTE ROGERIO DEL MOURA

ADVOGADO JULIANA IATSKIU FURQUIM(OAB:
46454/PR)

RECLAMADO FUNILARIA ARAUCALHAS LTDA

ADVOGADO JOAO HERMANO RIBEIRO(OAB:
34546/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNILARIA ARAUCALHAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMADO: JOAO HERMANO

RIBEIRO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para vista dos documentos apresentados pela

parte Autora com a manifestação de ID. 860a6f1, pelo prazo de 5

(cinco) dias.

Fica Vossa Senhoria intimada do que constou na ata de audiência

de ID. ad156c9:

"Audiência realizada pela plataforma Zoom.

Conciliação prejudicada.

Considerando que a reclamada não foi intimada pessoalmente da

presente audiência, e antes as dificuldades de conexão do autor,

redesigna-se a mesma para o dia 28/05/2024 às 16h00, na

modalidade telepresencial, mantidas as cominações legais,

ficando ciente a parte autora de que deverá comparecer para

prestar depoimento, sob pena de confissão quanto à matéria de

fato.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

ficando facultada às partes a intimação das testemunhas na forma

do art 455 e parágrafos do CPC.

Ciente a parte autora.

Intime-se a reclamada pessoalmente e através de seu

procurador."

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

EVERLI BURKOTH SANCHEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001010-17.2022.5.09.0654
RECLAMANTE CAMILA KRIGER DIAS

ADVOGADO CESAR AUGUSTO SARAIVA
GONCALVES(OAB: 53449/PR)

ADVOGADO JAMIL TAVARES JUNIOR(OAB:
64419/PR)

RECLAMADO SEST CONSULTORIA S/S LTDA

ADVOGADO James Pinheiro Rodrigues(OAB:
51141/PR)

RECLAMADO SEST TREINAMENTOS E
DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO James Pinheiro Rodrigues(OAB:
51141/PR)

RECLAMADO SETUP TREINAMENTOS E
DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO James Pinheiro Rodrigues(OAB:
51141/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEST TREINAMENTOS E DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMADO: James Pinheiro

Rodrigues

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para efetuar as devidas anotações na

CTPS da parte Autora, no prazo de 10 dias, sob pena de cominação

de multa de R$100,00 por dia de atraso pelo descumprimento da

obrigação de fazer (art. 536, § 1º, do CPC), limitada a 30 dias, sem

prejuízo da realização de anotação pela Secretaria do Juízo.

"(...) declaro a existência de vínculo de emprego entre a autora e a

primeira ré, no período 28/02/2019 a 19/01 /2022 (considerando a

projeção do aviso prévio de 36 dias, conforme postulado no item ‘h’,

fl. 30), na função de limpeza e manutenção, com salário mensal de

R$ 1.500,00, alterado para R$ 2.000,00 em agosto/2019, e a partir

de 10/08/2021, na função de assessora de vendas, com salário

mensal de R$ 2.500,00, acrescido de comissões."

Ainda, proceder ao recolhimento do FGTS durante todo o período

contratual, incluindo o incidente sobre as verbas salariais ora

deferidas, acrescido da indenização de 40%, sob pena de

execução direta por valor equivalente, a título de indenização, cujo
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valor deve ser depositado na conta vinculada da autora, para

posterior liberação, no prazo de 10 dias.

Por fim, ainda, em igual prazo, entregar as guias do TRCT e CD-

RSD, regularmente preenchidas e assinadas, com os códigos

atinentes à dispensa imotivada, de modo a possibilitar a habilitação

da parte autora no programa do seguro-desemprego, sob pena de

pagar indenização dos valores que a reclamante deixar de receber

sob o título. Apresentado o documento, intime-se a Autora.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

JULIA THALIZIA DRUCIAK GIPIELA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001093-96.2023.5.09.0654
RECLAMANTE CLAUDINEIS DOS SANTOS

ADVOGADO ADELINO VENTURI JUNIOR(OAB:
27058/PR)

RECLAMADO BRAFER CONSTRUCOES
METALICAS S A

ADVOGADO FABIANO MURILO COSTA
GARCIA(OAB: 41358/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA BIANCHINI BUENO
DE OLIVEIRA(OAB: 49663/PR)

PERITO DIOGO RAFAEL POLANSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMANTE: ADELINO

VENTURI JUNIOR Advogados do RECLAMADO: ANA

CAROLINA BIANCHINI BUENO DE OLIVEIRA, FABIANO

MURILO COSTA GARCIA

INTIMAÇÃO

Ficam Vossas Senhorias intimadas para que se manifestem quanto

ao laudo pericial complementar juntado aos autos, pelo prazo de 05

dias.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

RACKEL DIAS MULER CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001093-96.2023.5.09.0654
RECLAMANTE CLAUDINEIS DOS SANTOS

ADVOGADO ADELINO VENTURI JUNIOR(OAB:
27058/PR)

RECLAMADO BRAFER CONSTRUCOES
METALICAS S A

ADVOGADO FABIANO MURILO COSTA
GARCIA(OAB: 41358/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA BIANCHINI BUENO
DE OLIVEIRA(OAB: 49663/PR)

PERITO DIOGO RAFAEL POLANSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMANTE: ADELINO

VENTURI JUNIOR Advogados do RECLAMADO: ANA

CAROLINA BIANCHINI BUENO DE OLIVEIRA, FABIANO

MURILO COSTA GARCIA

INTIMAÇÃO

Ficam Vossas Senhorias intimadas para que se manifestem quanto

ao laudo pericial complementar juntado aos autos, pelo prazo de 05

dias.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

RACKEL DIAS MULER CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000445-19.2023.5.09.0654
RECLAMANTE MARCOS SOUZA BORGES

ADVOGADO GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 10747/PR)

RECLAMADO EQS ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASPIL ASPIRACAO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

PERITO DIOGO RAFAEL POLANSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SOUZA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMANTE: GENESIO

FELIPE DE NATIVIDADE  Advogados do RECLAMADO:

BRUNO ROBERTO VOSGERAU, CLAUDIA DA SILVA

PRUDENCIO
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INTIMAÇÃO

Ficam Vossas Senhorias intimadas para vista do laudo pericial

apresentado pelo(a) Sr.(a) perito(a), no prazo comum de 10 dias,

sob pena de preclusão.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

RACKEL DIAS MULER CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000445-19.2023.5.09.0654
RECLAMANTE MARCOS SOUZA BORGES

ADVOGADO GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 10747/PR)

RECLAMADO EQS ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASPIL ASPIRACAO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

PERITO DIOGO RAFAEL POLANSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQS ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMANTE: GENESIO

FELIPE DE NATIVIDADE  Advogados do RECLAMADO:

BRUNO ROBERTO VOSGERAU, CLAUDIA DA SILVA

PRUDENCIO

INTIMAÇÃO

Ficam Vossas Senhorias intimadas para vista do laudo pericial

apresentado pelo(a) Sr.(a) perito(a), no prazo comum de 10 dias,

sob pena de preclusão.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

RACKEL DIAS MULER CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000445-19.2023.5.09.0654
RECLAMANTE MARCOS SOUZA BORGES

ADVOGADO GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 10747/PR)

RECLAMADO EQS ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASPIL ASPIRACAO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

PERITO DIOGO RAFAEL POLANSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMANTE: GENESIO

FELIPE DE NATIVIDADE  Advogados do RECLAMADO:

BRUNO ROBERTO VOSGERAU, CLAUDIA DA SILVA

PRUDENCIO

INTIMAÇÃO

Ficam Vossas Senhorias intimadas para vista do laudo pericial

apresentado pelo(a) Sr.(a) perito(a), no prazo comum de 10 dias,

sob pena de preclusão.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

RACKEL DIAS MULER CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001539-36.2022.5.09.0654
RECLAMANTE VALDEMIR DA SILVA DOS ANJOS

ADVOGADO ELZA SANT ANA DE LIMA
DEMBISKI(OAB: 16862/PR)

RECLAMADO RODOFERA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DOS
SANTOS(OAB: 83735/PR)

PERITO PAULIANE CKROH

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR DA SILVA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccd5b64

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão das petições de ID's. b4ee3ce e

23c1ed6.

Everli Burkoth Sanchez - Técnica Judiciária

DESPACHO
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Considerando que na ata de audiência de ID. 60ba7fa não constou

a pena de preclusão, em caso de ausência das partes ao ato

pericial, e a fim de se evitar alegação de nulidade por cerceamento

na produção da prova pericial, defiro a redesignação da perícia

grafotécnica.

Dá-se ciência às partes do contido na petição da Sra.

Perita:.."reagendar a data da retirada dos documentos originais que

serão periciados e colheita dos padrões gráficos do Sr. Valdemir da

Silva dos Anjos, para efeito da realização de Perícia Grafotécnica.

Sendo assim, fica agendado para o dia 03/04/2024, às 15:00

horas, na respectiva vara deste fórum, no endereço Av. Alfred

Charvet, 862, devendo ser intimadas as partes, para efeito do art.

474 do CPC, inclusive com o comparecimento do periciando,

munido de RG e CPF."

Ficam as partes cientes, ainda, de que não haverá remarcação da

diligência pericial, caso haja ausência de qualquer das partes,

incidindo a preclusão do ato pericial.

O laudo deverá ser juntado aos autos no prazo de 30 dias, após a

realização da perícia.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, que deverão dar

ciência aos seus constituintes.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001539-36.2022.5.09.0654
RECLAMANTE VALDEMIR DA SILVA DOS ANJOS

ADVOGADO ELZA SANT ANA DE LIMA
DEMBISKI(OAB: 16862/PR)

RECLAMADO RODOFERA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DOS
SANTOS(OAB: 83735/PR)

PERITO PAULIANE CKROH

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOFERA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccd5b64

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão das petições de ID's. b4ee3ce e

23c1ed6.

Everli Burkoth Sanchez - Técnica Judiciária

DESPACHO

Considerando que na ata de audiência de ID. 60ba7fa não constou

a pena de preclusão, em caso de ausência das partes ao ato

pericial, e a fim de se evitar alegação de nulidade por cerceamento

na produção da prova pericial, defiro a redesignação da perícia

grafotécnica.

Dá-se ciência às partes do contido na petição da Sra.

Perita:.."reagendar a data da retirada dos documentos originais que

serão periciados e colheita dos padrões gráficos do Sr. Valdemir da

Silva dos Anjos, para efeito da realização de Perícia Grafotécnica.

Sendo assim, fica agendado para o dia 03/04/2024, às 15:00

horas, na respectiva vara deste fórum, no endereço Av. Alfred

Charvet, 862, devendo ser intimadas as partes, para efeito do art.

474 do CPC, inclusive com o comparecimento do periciando,

munido de RG e CPF."

Ficam as partes cientes, ainda, de que não haverá remarcação da

diligência pericial, caso haja ausência de qualquer das partes,

incidindo a preclusão do ato pericial.

O laudo deverá ser juntado aos autos no prazo de 30 dias, após a

realização da perícia.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, que deverão dar

ciência aos seus constituintes.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000153-68.2022.5.09.0654
RECLAMANTE RAFAELLA SOARES CABRAL

FERNANDES

ADVOGADO ERNESTO GUILLERMO CASONI
FERRADA(OAB: 59369/PR)

RECLAMADO ORAL UNIC ODONTOLOGIA
ARAUCARIA LTDA

ADVOGADO MARCELO VOLPE AGUERRI(OAB:
35198-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORAL UNIC ODONTOLOGIA ARAUCARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5be0d94

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

CERTIFICO a baixa dos autos do TRT da 9ª Região, o qual NEGOU

PROVIMENTO ao RECURSO ORDINÁRIO da reclamante (Acórdão
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ID 1f3dc8c) e RECEBEU PARCIALMENTE ao RECURSO DE

REVISTA da autora (Decisão ID 5d4370d), tendo referida decisão

transitado em julgado em 12/03/2024 (Certidão ID 3f99195).

CERTIFICO, também, que não localizei a existência de execução

provisória vinculada aos presentes autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do trânsito em julgado e do

recebimento dos autos do TRT.

MARIA EDUARDA ALEXANDRE

Estagiária

DESPACHO

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, concedo às

partes o prazo de 10 (dez) dias para que requeiram o que

entenderem de direito (art. 878 da CLT).

2. Não havendo manifestação dos interessados, ARQUIVEM-SE os

autos.

3. Em caso de arquivamento dos presentes autos, o(s)

interessado(s) poderá(ão) promover a cobrança de seus créditos

mediante ação de cumprimento de sentença (classe CumSen),

observado o prazo do artigo 11-A, da CLT.

4. Intimem-se.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001027-87.2021.5.09.0654
RECLAMANTE LUCIO CORREA DE QUEIROS

ADVOGADO CAROLINE INABA VICENZI(OAB:
39732/PR)

ADVOGADO BEATRIZ BIANCO MACHADO(OAB:
48043/PR)

RECLAMADO ASE VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARAUCARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO CORREA DE QUEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f10436d

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

CERTIFICO a baixa dos autos do TRT da 9ª Região, o qual NEGOU

PROVIMENTO ao RECURSO ORDINÁRIO interposto pelo 2°

reclamado (Acórdão ID. 83f9d7c), tendo referida decisão transitado

em julgado em 15/03/2024 (Certidão ID 837376f).

CERTIFICO que o 2º reclamado responde de forma subsidiária.

CERTIFICO, também, que não localizei a existência de execução

provisória vinculada aos presentes autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do trânsito em julgado e do

recebimento dos autos do TRT.

MARIA EDUARDA ALEXANDRE

Estagiária

DESPACHO

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, concedo às

partes o prazo de 10 (dez) dias para que requeiram o que

entenderem de direito (art. 878 da CLT).

2. Não havendo manifestação dos interessados, ARQUIVEM-SE os

autos.

3. Em caso de arquivamento dos presentes autos, o(s)

interessado(s) poderá(ão) promover a cobrança de seus créditos

mediante ação de cumprimento de sentença (classe CumSen),

observado o prazo do artigo 11-A, da CLT.

4. Intimem-se.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000153-68.2022.5.09.0654
RECLAMANTE RAFAELLA SOARES CABRAL

FERNANDES

ADVOGADO ERNESTO GUILLERMO CASONI
FERRADA(OAB: 59369/PR)

RECLAMADO ORAL UNIC ODONTOLOGIA
ARAUCARIA LTDA

ADVOGADO MARCELO VOLPE AGUERRI(OAB:
35198-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELLA SOARES CABRAL FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5be0d94

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

CERTIFICO a baixa dos autos do TRT da 9ª Região, o qual NEGOU

PROVIMENTO ao RECURSO ORDINÁRIO da reclamante (Acórdão

ID 1f3dc8c) e RECEBEU PARCIALMENTE ao RECURSO DE

REVISTA da autora (Decisão ID 5d4370d), tendo referida decisão
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transitado em julgado em 12/03/2024 (Certidão ID 3f99195).

CERTIFICO, também, que não localizei a existência de execução

provisória vinculada aos presentes autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do trânsito em julgado e do

recebimento dos autos do TRT.

MARIA EDUARDA ALEXANDRE

Estagiária

DESPACHO

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, concedo às

partes o prazo de 10 (dez) dias para que requeiram o que

entenderem de direito (art. 878 da CLT).

2. Não havendo manifestação dos interessados, ARQUIVEM-SE os

autos.

3. Em caso de arquivamento dos presentes autos, o(s)

interessado(s) poderá(ão) promover a cobrança de seus créditos

mediante ação de cumprimento de sentença (classe CumSen),

observado o prazo do artigo 11-A, da CLT.

4. Intimem-se.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000979-65.2020.5.09.0654
RECLAMANTE GUSTAVO GONCALVES DE

BARROS

ADVOGADO HEGLISSON TADEU MOCELIN
NEVES(OAB: 24641/PR)

RECLAMADO LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

PERITO DIOGO RAFAEL POLANSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c9cd99

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

CERTIFICO a baixa dos autos do TRT da 9ª Região, o qual DEU

PROVIMENTO PARCIAL ao RECURSO ORDINÁRIO do

reclamante e NEGOU PROVIMENTO ao RECURSO ORDINÁRIO

da reclamada (Acórdão ID e4c8ee9) e DENEGOU SEGUIMENTO

ao RECURSO DE REVISTA do réu (Decisão ID 69caaf1). Interposto

Agravo de Instrumento em Recurso de Revista, o TST NEGOU

PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento (Decisão ID b4a10ae),

tendo referida decisão transitado em julgado em 12/03/2024

(Certidão ID 606fa67).

CERTIFICO ainda a existência de depósito judicial vinculados aos

autos, conforme ID 1ed786f, efetuado pelo Reclamado.

CERTIFICO, também, que não localizei a existência de execução

provisória vinculada aos presentes autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do trânsito em julgado e do

recebimento dos autos do TRT.

MARIA EDUARDA ALEXANDRE

Estagiária

DESPACHO

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, concedo às

partes o prazo de 10 (dez) dias para que requeiram o que

entenderem de direito (art. 878 da CLT).

2. Não havendo manifestação dos interessados, ARQUIVEM-SE os

autos.

3. Em caso de arquivamento dos presentes autos, o(s)

interessado(s) poderá(ão) promover a cobrança de seus créditos

mediante ação de cumprimento de sentença (classe CumSen),

observado o prazo do artigo 11-A, da CLT.

4. Intimem-se.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000979-65.2020.5.09.0654
RECLAMANTE GUSTAVO GONCALVES DE

BARROS

ADVOGADO HEGLISSON TADEU MOCELIN
NEVES(OAB: 24641/PR)

RECLAMADO LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

PERITO DIOGO RAFAEL POLANSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO GONCALVES DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c9cd99
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proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

CERTIFICO a baixa dos autos do TRT da 9ª Região, o qual DEU

PROVIMENTO PARCIAL ao RECURSO ORDINÁRIO do

reclamante e NEGOU PROVIMENTO ao RECURSO ORDINÁRIO

da reclamada (Acórdão ID e4c8ee9) e DENEGOU SEGUIMENTO

ao RECURSO DE REVISTA do réu (Decisão ID 69caaf1). Interposto

Agravo de Instrumento em Recurso de Revista, o TST NEGOU

PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento (Decisão ID b4a10ae),

tendo referida decisão transitado em julgado em 12/03/2024

(Certidão ID 606fa67).

CERTIFICO ainda a existência de depósito judicial vinculados aos

autos, conforme ID 1ed786f, efetuado pelo Reclamado.

CERTIFICO, também, que não localizei a existência de execução

provisória vinculada aos presentes autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do trânsito em julgado e do

recebimento dos autos do TRT.

MARIA EDUARDA ALEXANDRE

Estagiária

DESPACHO

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, concedo às

partes o prazo de 10 (dez) dias para que requeiram o que

entenderem de direito (art. 878 da CLT).

2. Não havendo manifestação dos interessados, ARQUIVEM-SE os

autos.

3. Em caso de arquivamento dos presentes autos, o(s)

interessado(s) poderá(ão) promover a cobrança de seus créditos

mediante ação de cumprimento de sentença (classe CumSen),

observado o prazo do artigo 11-A, da CLT.

4. Intimem-se.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PetCiv-0000861-60.2018.5.09.0654
AUTOR EMPARLIMP LIMPEZA LTDA

ADVOGADO AGNALDO ROGERIO
RODRIGUES(OAB: 69174/PR)

RÉU UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPARLIMP LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7ca595

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

GERSON JUVENAL GABARDO

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Intime-se a parte autora para manifestação quanto ao

requerimento da UNIÃO no Id e3c5da4, pelo prazo de cinco dias,

advertindo que o silêncio será considerado como concordância.

2. Após voltem conclusos.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001029-23.2022.5.09.0654
RECLAMANTE MICHEL FERNANDES PERES

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ONBEHALF AUDITORES E
CONSULTORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - METODO ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e90d7b6

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

CERTIFICO a baixa dos autos do TRT da 9ª Região, o qual DEU

PROVIMENTO ao RECURSO ORDINÁRIO da 2ª Reclamada

(Acórdão ID 96ace20) e DENEGOU SEGUIMENTO ao RECURSO
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DE REVISTA do autor (Decisão ID 2358fc1). Interposto Agravo de

Instrumento em Recurso de Revista, o TST NEGOU PROVIMENTO

ao Agravo de Instrumento (Decisão ID f9ec068), tendo referida

decisão transitado em julgado em 12/03/2024 (Certidão ID

b7cb63e).

CERTIFICO ainda a existência de depósito judicial vinculados aos

autos, conforme ID fa08f89, efetuado pela 2ª Reclamada.

CERTIFICO, também, que não localizei a existência de execução

provisória vinculada aos presentes autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do trânsito em julgado e do

recebimento dos autos do TRT.

MARIA EDUARDA ALEXANDRE

Estagiária

DESPACHO

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, concedo às

partes o prazo de 10 (dez) dias para que requeiram o que

entenderem de direito (art. 878 da CLT).

2. Não havendo manifestação dos interessados, ARQUIVEM-SE os

autos.

3. Em caso de arquivamento dos presentes autos, o(s)

interessado(s) poderá(ão) promover a cobrança de seus créditos

mediante ação de cumprimento de sentença (classe CumSen),

observado o prazo do artigo 11-A, da CLT.

4. Intimem-se.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001029-23.2022.5.09.0654
RECLAMANTE MICHEL FERNANDES PERES

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ONBEHALF AUDITORES E
CONSULTORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL FERNANDES PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e90d7b6

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

CERTIFICO a baixa dos autos do TRT da 9ª Região, o qual DEU

PROVIMENTO ao RECURSO ORDINÁRIO da 2ª Reclamada

(Acórdão ID 96ace20) e DENEGOU SEGUIMENTO ao RECURSO

DE REVISTA do autor (Decisão ID 2358fc1). Interposto Agravo de

Instrumento em Recurso de Revista, o TST NEGOU PROVIMENTO

ao Agravo de Instrumento (Decisão ID f9ec068), tendo referida

decisão transitado em julgado em 12/03/2024 (Certidão ID

b7cb63e).

CERTIFICO ainda a existência de depósito judicial vinculados aos

autos, conforme ID fa08f89, efetuado pela 2ª Reclamada.

CERTIFICO, também, que não localizei a existência de execução

provisória vinculada aos presentes autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do trânsito em julgado e do

recebimento dos autos do TRT.

MARIA EDUARDA ALEXANDRE

Estagiária

DESPACHO

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, concedo às

partes o prazo de 10 (dez) dias para que requeiram o que

entenderem de direito (art. 878 da CLT).

2. Não havendo manifestação dos interessados, ARQUIVEM-SE os

autos.

3. Em caso de arquivamento dos presentes autos, o(s)

interessado(s) poderá(ão) promover a cobrança de seus créditos

mediante ação de cumprimento de sentença (classe CumSen),

observado o prazo do artigo 11-A, da CLT.

4. Intimem-se.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000047-14.2019.5.09.0654
RECLAMANTE ELIANE GODOY DE ALMEIDA

ADVOGADO HENDERSON VILAS BOAS
BARANIUK(OAB: 77792/SP)

ADVOGADO DANIEL TURCZYN(OAB: 71684/PR)

ADVOGADO TOMAZ DA CONCEICAO(OAB:
14568/PR)
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ADVOGADO HERONI GOMES DE
CAMARGO(OAB: 80901/PR)

RECLAMADO JHONNATHAN LUIZ GERBER

ADVOGADO LEVI CRISTINO DOS SANTOS(OAB:
103584/PR)

RECLAMADO ANGELA PATRICIA POZZER

ADVOGADO LEVI CRISTINO DOS SANTOS(OAB:
103584/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA PATRICIA POZZER

  - JHONNATHAN LUIZ GERBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 848ed9e

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que, sob id aac6acd, foi anotada a CTPS do autor, nos

seguintes termos:

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão da manifestação do réu sob id

1115b36 alegando não ser possível apresentar a GFIP/SEFIP

conforme intimado sob id d54f75e. (Sandra Regina Wille, Técnica

Judiciária).

DESPACHO

1.Ainda que as anotações na CTPS do autor tenham sido realizadas

pela secretaria da vara, conforme certidão acima, o vínculo

reconhecido foi anotado de acordo com o determinado em

sentença, ou seja, com o 1º réu, JHONATHAN LUIZ GERBER, a

quem cumpria comprovar a transmissão eletrônica dos dados

relativos à GFIP/SEFIP ou somente o número do arquivo de

remessa, com base nas informações e valor recolhido a título de

contribuição previdenciária informados no alvará de id e31a11c.

2. Desta forma, cumpra-se o item 4 da decisão de id 2b88f7a.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001655-08.2023.5.09.0654
RECLAMANTE CLEMILSON SALES

ADVOGADO CRISTIANO LOPES MARIANTE(OAB:
71713/PR)

RECLAMADO FABIANO ARAUJO DA SILVA

RECLAMADO BOCA ANDAIMES E ENGENHARIA
INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO JOICE DE JESUS CHAVES

RECLAMADO RR ENGENHARIA E MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMILSON SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26ac523

proferida nos autos.

DA DECISÃO

CLEMILSON SALVES, devidamente qualificado na inicial, ajuizou

reclamatória trabalhista em face de RR ENGENHARIA E

MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA, BOCA ANDAIMES E

ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA, FABIANO ARAUJO DA SILVA

e JOICE DE JESUS CHAVES, postulando o pagamento das verbas

rescisórias, acrescida da multa de 40% do FGTS, bem como a

entrega das guias para habilitação do seguro desemprego (fls. 8).

Devidamente intimada para manifestação, a ré quedou-se silente.

Pois bem.

Na dicção do artigo 300 e seguintes do Código de Processo Civil,

para a concessão da antecipação de tutelaé imprescindível que se

evidencie a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao

resultado útil do processo.

Constata-se que o reclamante foi contratado em 19/6/2023 (fls. 33).

Ante a ausência de manifestação por parte da empresa e

observando o documento de fls. 33, reconhece-se que o

demandante foi dispensado, sem justa causa em 14/08/2023.

As conversas de fls. 37/38 indicam que não houve a quitação das

verbas rescisórias, considerando a falta de recursos pela empresa.

Logo, presente a probabilidade do direito.

O perigo na demora é patente já que a ausência do pagamento das

verbas rescisórias à parte autora causa-lhe danos, pois estes

valores se destinam a manutenção da subsistência do trabalhador e

de sua família. Além disso, impossibilita o pagamento das dívidas

por ventura contraídas, causando transtorno em sua condição

financeira, causando consequências em sua vida social, o que já

demonstra o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Por conseguinte,DEFERE-SEo pedido de antecipação detutela,
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para determinar que a primeira reclamada efetue o pagamento das

verbas rescisórias, no prazo de 5 dias, sob pena de multa de R$

100,00 (cem reais), limitada a 30 dias.

No mesmo prazo, deverá a primeira reclamada entregar as guias

TRCT código 01 e CD-SD para que o autor possa,caso tenha

direito, receber o benefício do seguro-desemprego, cujos valores

deverão ser apurados em conformidade com as regras

estabelecidas nas Leis 7.998/90 e 8.900/94, bem como Resoluções

do CODEFAT, respeitando-se o teto do benefício. Em caso de

descumprimento, deverá ser expedido alvará pela Secretaria.

Incluam-se os autos em pauta de audiências, com as cautelas de

praxe.

Dê-se ciência as partes da presente decisão e da data da audiência

designada.

Nada mais.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000973-58.2020.5.09.0654
RECLAMANTE CARLOS JOSE WOJCIK

ADVOGADO VALDECIR CORREA
PENTEADO(OAB: 87388/PR)

RECLAMADO GEZIANE & NICOLAU RECICLAGEM
LTDA

ADVOGADO ALCIDES DOS SANTOS(OAB:
16730/PR)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO VEG RECICLAGEM E COMERCIO DE
METAIS LTDA

ADVOGADO JUAREZ BELLO DA SILVA(OAB:
68051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93f24b0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do requerimento do(a) Autor(a) de

início da execução.

GERSON JUVENAL GABARDO

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Intime-se a reclamada PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS para que apresente conta bancária para recebimento

dos depósitos recursais, pois afastada sua responsabilidade

subsidiária na decisão Id 662879b.

2. Apresentada conta, expeça-se guia de retirada.

3. Registre-se o início da liquidação no sistema PJe.

4. Nomeio o(a) senhor(a) CLAUDIO RAMINA GAVA para a

elaboração dos cálculos de liquidação de sentença, no prazo de 1

(um) mês.

5. Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para vista, no

prazo de 08 (oito) dias, devendo apresentar impugnação

fundamentada, indicando itens e valores objeto de discordância,

sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

6. Intime-se ainda a União para impugnação fundamentada, no

prazo de 10 dias, caso as contribuições previdenciárias sejam

superiores a R$ 40.000,00, nos termos do artigo 1º da Portaria

Normativa PGF/AGU n. 47, de 07/07/2023, sob pena de preclusão,

nos termos do art. 879, § 3º, da CLT

7. Tempestivamente apresentada impugnação aos cálculos, intime-

se o calculista para que se pronuncie em 10 dias a respeito de cada

item impugnado, refazendo integralmente os cálculos, na hipótese

de considerar procedente, total ou parcialmente, a impugnação.

8. Os autos deverão vir conclusos após o transcurso do prazo

concedido no item 5 e 6, se não houver impugnação aos cálculos,

ou após a manifestação do calculista, conforme item 7.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001231-97.2022.5.09.0654
RECLAMANTE CAMILA HOFFMANN MENDES

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
71710/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23c9104

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão da quitação.

ANA BEATRIZ MARCO (Técnica Judiciária)

SENTENÇA

1. Julgo extinto o feito, pelo cumprimento integral do acordo, cujos

valores dele decorrentes já foram registrados no sistema para fins

de estatística.

2. Consigna-se que não há pendências no feito e que não foi

movimentada conta judicial, motivo pelo qual determino o

arquivamento dos autos com as cautelas de praxe.

3. Intimem-se.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001231-97.2022.5.09.0654
RECLAMANTE CAMILA HOFFMANN MENDES

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
71710/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA HOFFMANN MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23c9104

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão da quitação.

ANA BEATRIZ MARCO (Técnica Judiciária)

SENTENÇA

1. Julgo extinto o feito, pelo cumprimento integral do acordo, cujos

valores dele decorrentes já foram registrados no sistema para fins

de estatística.

2. Consigna-se que não há pendências no feito e que não foi

movimentada conta judicial, motivo pelo qual determino o

arquivamento dos autos com as cautelas de praxe.

3. Intimem-se.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001026-78.2016.5.09.0654
RECLAMANTE SILVIO JOSE BACH

ADVOGADO DIEGO FELIPE BOCHNIE
SILVA(OAB: 54596/PR)

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

ADVOGADO MARCELO JUGEND(OAB: 6183/PR)

ADVOGADO BRUNO JUGEND(OAB: 49045/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2554fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelos motivos expostos, decido ACOLHER PARCIALMENTEos

EMBARGOS À EXECUÇÃOe a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO, nos termos da fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

Custas pela embargante, de R$ 44,26, na forma do art. 789-A,

inciso V, da CLT, acrescida de R$ 55,35(art. 789-A, VII, CLT).

No trânsito em julgado, intime-se a Perita Calculista para a

readequação, no prazo de 20 dias.

Intimem-se as partes.
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Nada mais.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001026-78.2016.5.09.0654
RECLAMANTE SILVIO JOSE BACH

ADVOGADO DIEGO FELIPE BOCHNIE
SILVA(OAB: 54596/PR)

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

ADVOGADO MARCELO JUGEND(OAB: 6183/PR)

ADVOGADO BRUNO JUGEND(OAB: 49045/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO JOSE BACH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2554fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelos motivos expostos, decido ACOLHER PARCIALMENTEos

EMBARGOS À EXECUÇÃOe a IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE

LIQUIDAÇÃO, nos termos da fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

Custas pela embargante, de R$ 44,26, na forma do art. 789-A,

inciso V, da CLT, acrescida de R$ 55,35(art. 789-A, VII, CLT).

No trânsito em julgado, intime-se a Perita Calculista para a

readequação, no prazo de 20 dias.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001659-45.2023.5.09.0654
RECLAMANTE LEILA REGINA DOS SANTOS

ADVOGADO ALINE AGUIAR(OAB: 49202/PR)

RECLAMADO RISOTOLANDIA SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO VALÉRIA DOS SANTOS
ESTORILLIO(OAB: 18300/PR)

ADVOGADO MAURO JOSELITO BORDIN(OAB:
15755/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA REGINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d2dc00

proferida nos autos.

VENCIMENTO DE PRAZO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que em 18/03/2024 decorreu o prazo de 08 (oito) dias

para a parte Autora interpor Recurso Ordinário da sentença.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do Recurso Ordinário interposto pela

parte Ré.

ADRIANE GONCALVES SANTOS

Servidora

DECISÃO

1. Presentes os pressupostos subjetivos (legitimidade, capacidade e

interesse) e objetivos (recorribil idade do ato, adequação,

tempestividade, regularidade de representação, preparo e

inexistência de fato extintivo ou impeditivo do direito de recorrer),

RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela parte Ré.

2. Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar suas

contrarrazões no prazo legal.

3. Decorridos os prazos legais, remeta-se ao TRT da 9ª Região.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000015-33.2024.5.09.0654
RECLAMANTE LOUISE HAGE CERKUNVIS

ADVOGADO VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI(OAB: 14015/PR)

ADVOGADO JULIANA LUCIANI DA SILVA
ZELLA(OAB: 40514/PR)

ADVOGADO DANIELE CLAUDIA PANDINI(OAB:
50627/PR)

ADVOGADO CAMILA KAPP(OAB: 42160/PR)

RECLAMADO INSTITUTO INESUL DE PESQUISAS
CIENCIAS E TECNOLOGIA

RECLAMADO MERIDIONAL PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
E AGROPECUARIOS S/S LTDA

RECLAMADO DIVICON CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA
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RECLAMADO FACULDADE NACIONAL DE
EDUCAÇÃO E ENSINO SUPERIOR
DO PARANÁ - FANEESP

RECLAMADO MERIDIONAL LOCADORA DE
VEICULOS S/S LTDA

RECLAMADO INESUL INSTITUTO DE ENSINO
SUPERIOR DE LONDRINA S/S LTDA

ADVOGADO MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY
BUZATO(OAB: 6997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUISE HAGE CERKUNVIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ba1802

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição da parte autora de ID.

4116080.

Everli Burkoth Sanchez - Técnica Judiciária

DESPACHO

Com relação à petição da parte autora de ID. 4116080, mantenho o

já decidido no despacho de ID. e824ae9, item 1.

Designa-se AUDIÊNCIA UNA, para o dia 13/08/2024 às 14h00, na

sala 1, de audiências da 1ª Vara do Trabalho de Araucária/PR,

observadas as cominações legais e que será realizada na

modalidade presencial, conforme o que prevê o Ato Presidência-

Corregedoria n. 2, de 05/04/2022.

O não comparecimento do(a) Reclamante implicará na extinção do

processo, sem julgamento do mérito, com a consequente

determinação de arquivamento dos autos. (CLT, artigo 844).

Na hipótese de ausência do(a) Reclamante, este(a) será

condenado(a) ao pagamento das custas calculadas na forma do art.

789 da CLT, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justif icável (artigo 844, § 2º da CLT),

independentemente de intimação específica para esta finalidade.

As provas deverão ser produzidas na referida audiência, sendo que

as testemunhas (no máximo 3)  deverão v i r  em Juízo

independentemente de intimação (art. 845 da CLT), ficando desde

já facultado ao advogado da parte a intimação das testemunhas na

forma do art. 455 do CPC.

Intime-se a parte autora, por seu(sua) procurador(a), que deverá dar

ciência ao seu constituinte.

Cite-se a parte reclamada com as cominações legais de praxe, bem

como dando ciência da decisão de ID. 26095d5.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001188-44.2014.5.09.0654
RECLAMANTE JOAO CARLOS FRONCHAK

ADVOGADO RUBENS CESAR SFENDRYCH(OAB:
16210/PR)

RECLAMADO TECPRESS SERVICE LTDA

RECLAMADO LUCIANO GUIMARAES DE
CARVALHO

RECLAMADO CONSTRUTORA ECMAN LTDA

RECLAMADO IOAL CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO TIUA EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO ALIRIO SERGIO GUIMARAES SILVA

RECLAMADO LOMATER LOCACOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CHRISTIANE LOPES DA
ROCHA(OAB: 112241/RJ)

RECLAMADO IOAL MAINTENANCE PRESTACAO
DE SERVICOS DE REPARACAO E
MANUTENCAO DE MAQUINAS EM
GERAL LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FERREIRA DOS REIS
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

OPCAO ATIVA LTDA

ADVOGADO RAQUEL CAMPOS(OAB: 132149/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO J. SAFRA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS FRONCHAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec807bd

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que retirei o sigilo do documento id. cbfefdd para o

Exequente, conforme determinado no despacho de id. d474d0b.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão da manifestação de id. 51adf13.

ADRIANE GONCALVES SANTOS

Servidora

DESPACHO

1. Verifique a Secretaria a resposta do Ofício expedido ao 4°

OFÍCIO DE NOTAS DO RIO DE JANEIRO no id. 0133b67.

2. Retirado o sigilo do documento de id. cbfefdd para o Exequente,
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intime-o para ciência.

3. Apresentada a resposta do item 1, intime-se o Exequente para

manifestar-se no prazo de 5 dias.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000057-82.2024.5.09.0654
RECLAMANTE EDSON THOME SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO ALCAST DO BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON THOME SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 146846a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão do ID. 1e99ff6 - Certidão eCarta

9bcbd73  -  En t rega  não  e fe tuada  -  DESTINATÁRIO

DESCONHECIDO NO ENDEREÇO.

Everli Burkoth Sanchez - Técnica Judiciária

DESPACHO

Considerando o ID. 1e99ff6 - Certidão eCarta 9bcbd73 - Entrega

não efetuada -  DESTINATÁRIO DESCONHECIDO NO

ENDEREÇO, concedo ao autor prazo de 15 (quinze) dias para que

informe o endereço atual da Ré, de modo a possibilitar a regular

citação, ou requeira o que entender de direito, sob pena de

indeferimento da petição inicial, com fulcro no parágrafo único do

artigo 321, e consequente extinção do processo sem resolução do

mérito com fulcro no artigo 485, inciso I, ambos do NCPC.

Em consequência, redesigna-se a audiência Una, para o dia

12/08/2024 às 15h00, mantidas as cominações anteriores.

Intime-se a parte autora, por seu(sua) procurador(a), que deverá dar

ciência ao seu constituinte.

Fornecido novo endereço, cite-se a ré.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000001-49.2024.5.09.0654

RECLAMANTE LUIZ FERNANDO PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

RECLAMADO ENOQUE VASCONCELOS SANTOS
CALDEIRARIA

RECLAMADO INPASA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INPASA AGROINDUSTRIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5d4d25

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM Juiz desta

Vara.

RACKEL DIAS MULER CAMPOS

DESPACHO

Apresentada tempestivamente a exceção de incompetência pela

reclamada INPASA AGROINDUSTRIAL S/A, retirem-se os autos de

pauta.

Intime-se a parte reclamante-excepta para manifestar-se no prazo

de 05 dias. Deverá em sua manifestação, indicar as provas que

eventualmente pretendem produzir, sob pena de preclusão.

No silêncio da reclamante-excepta, será presumida a sua

concordância da exceção, e os autos serão remetidos ao Juízo

indicado pela reclamada-excipiente.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001188-44.2014.5.09.0654
RECLAMANTE JOAO CARLOS FRONCHAK

ADVOGADO RUBENS CESAR SFENDRYCH(OAB:
16210/PR)

RECLAMADO TECPRESS SERVICE LTDA

RECLAMADO LUCIANO GUIMARAES DE
CARVALHO

RECLAMADO CONSTRUTORA ECMAN LTDA

RECLAMADO IOAL CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO TIUA EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO ALIRIO SERGIO GUIMARAES SILVA
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RECLAMADO LOMATER LOCACOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CHRISTIANE LOPES DA
ROCHA(OAB: 112241/RJ)

RECLAMADO IOAL MAINTENANCE PRESTACAO
DE SERVICOS DE REPARACAO E
MANUTENCAO DE MAQUINAS EM
GERAL LTDA

RECLAMADO LUIZ CARLOS FERREIRA DOS REIS
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

OPCAO ATIVA LTDA

ADVOGADO RAQUEL CAMPOS(OAB: 132149/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO J. SAFRA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOMATER LOCACOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec807bd

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que retirei o sigilo do documento id. cbfefdd para o

Exequente, conforme determinado no despacho de id. d474d0b.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão da manifestação de id. 51adf13.

ADRIANE GONCALVES SANTOS

Servidora

DESPACHO

1. Verifique a Secretaria a resposta do Ofício expedido ao 4°

OFÍCIO DE NOTAS DO RIO DE JANEIRO no id. 0133b67.

2. Retirado o sigilo do documento de id. cbfefdd para o Exequente,

intime-o para ciência.

3. Apresentada a resposta do item 1, intime-se o Exequente para

manifestar-se no prazo de 5 dias.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000001-49.2024.5.09.0654
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

RECLAMADO ENOQUE VASCONCELOS SANTOS
CALDEIRARIA

RECLAMADO INPASA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5d4d25

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM Juiz desta

Vara.

RACKEL DIAS MULER CAMPOS

DESPACHO

Apresentada tempestivamente a exceção de incompetência pela

reclamada INPASA AGROINDUSTRIAL S/A, retirem-se os autos de

pauta.

Intime-se a parte reclamante-excepta para manifestar-se no prazo

de 05 dias. Deverá em sua manifestação, indicar as provas que

eventualmente pretendem produzir, sob pena de preclusão.

No silêncio da reclamante-excepta, será presumida a sua

concordância da exceção, e os autos serão remetidos ao Juízo

indicado pela reclamada-excipiente.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0001068-83.2023.5.09.0654
REQUERENTE EDSON DA SILVA COSTA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO G&E MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ORLANDO ISAAC KALIL FILHO(OAB:
3479/BA)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

REQUERIDO ARAUCARIA NITROGENADOS S.A.

ADVOGADO CONCEICAO ANGELICA RAMALHO
CONTE(OAB: 21834/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DA SILVA COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8dcb6a

proferido nos autos.

VENCIMENTO DE PRAZO e CONCLUSÃO

CERTIFICO que em 29/01/2024 transcorreu o prazo de 05 (cinco)

dias para a parte Executada G&E MANUTENCAO E SERVICOS

LTDA proceder ao pagamento do montante de R$ 38.042,21, ou

para, querendo, embargar a execução, sob pena de expedição de

certidão de habilitação de créditos perante o MM. Juízo Universal.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do acima certificado e do pedido de

direcionamento da execução para a devedora subsidiária.

ADRIANE GONCALVES SANTOS

Servidora

DECISÃO

1. Expeça-se certidão de habilitação de créditosdo montante até

agora apurado, solicitando a reserva de créditos ao MM. Juízo

falimentar da 2ª Vara de Feitos de Relações de Consumo, Cível e

Comerciais, da Comarca de Camaçari, Bahia, nos autos do

processo nº 8018176-84.2022.8.05.0039.

2. Registre-se através de alerta a expedição da certidão de

habilitação de créditos.

3.Tratando-se de cumprimento provisório de sentença, REJEITO o

requerimento de direcionamento da execução às Devedoras

subsidiárias, até mesmo porque nos Autos principais 0000785-

31.2021.5.09.0654 está se discutindo em grau de recurso a

responsabilidade da devedora subsidiária.

4. SOBRESTE-SE o feito por seis meses ou até a baixa do autos

principais, o que ocorrer primeiro.

5. INTIMEM-SE.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001547-76.2023.5.09.0654
RECLAMANTE ALESSANDRO DIAS SIQUEIRA

ADVOGADO DÉBORA NATALIA DELA
VEDOVA(OAB: 63230/PR)

RECLAMADO ARAUCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO AFONSO JOSE RIBEIRO(OAB:
37483/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUCO DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a39e12a

proferida nos autos.

VENCIMENTO DE PRAZO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que em 18/03/2024 decorreu o prazo de 08 (oito) dias

para a parte Ré interpor Recurso Ordinário da sentença.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do Recurso Ordinário interposto pela

parte Autora.

ADRIANE GONCALVES SANTOS

Servidora

DECISÃO

1. Presentes os pressupostos subjetivos (legitimidade, capacidade e

interesse) e objetivos (recorribil idade do ato, adequação,

tempestividade, regularidade de representação, preparo e

inexistência de fato extintivo ou impeditivo do direito de recorrer),

RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela parte Autora.

2. Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar suas

contrarrazões no prazo legal.

3. Decorridos os prazos legais, remeta-se ao TRT da 9ª Região.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001667-22.2023.5.09.0654
RECLAMANTE ISAIAS MIRANDA DOS SANTOS

ADVOGADO ALYSSON CESAR CARDOSO
VIEIRA(OAB: 84451/PR)

ADVOGADO DAYANE DA SILVEIRA
MENDES(OAB: 54040/PR)

ADVOGADO FERNANDA RAMIN RODRIGUES DA
SILVEIRA(OAB: 78002/PR)

RECLAMADO PROVENCA CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS MIRANDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc25e52
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão da manifestação de id. aca0c40.

RACKEL DIAS MULER CAMPOS

Técnica judiciária

DESPACHO

Informa a parte autora em sua manifestação de id. aca0c40 três

endereços para tentativa de notificação da parte ré.

Considerando que nos endereços 1 e 2 já foram expedidas

notificações (id. acb7303 e eff6a33), aguarde-se o retorno dos ARs.

Restando negativas as notificações, expeça-se notificação para o 3º

endereço indicado.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001333-85.2023.5.09.0654
RECLAMANTE MILENA SILVA DE MIRANDA

ADVOGADO KARLA MARIA BORCATE
SANTOS(OAB: 96665/PR)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO EQS ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQS ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ff71f1

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do Recurso Ordinário interposto

pelas partes.

ADRIANE GONCALVES SANTOS

Servidora

DECISÃO

1. Presentes os pressupostos subjetivos (legitimidade, capacidade e

interesse) e objetivos (recorribil idade do ato, adequação,

tempestividade, regularidade de representação, preparo e

inexistência de fato extintivo ou impeditivo do direito de recorrer),

RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela parte Autora e pela

parteRé.

2. Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar suas

contrarrazões no prazo legal.

3. Decorridos os prazos legais, remeta-se ao TRT da 9ª Região.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001333-85.2023.5.09.0654
RECLAMANTE MILENA SILVA DE MIRANDA

ADVOGADO KARLA MARIA BORCATE
SANTOS(OAB: 96665/PR)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

RECLAMADO EQS ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA SILVA DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ff71f1

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do Recurso Ordinário interposto

pelas partes.

ADRIANE GONCALVES SANTOS

Servidora

DECISÃO

1. Presentes os pressupostos subjetivos (legitimidade, capacidade e

interesse) e objetivos (recorribil idade do ato, adequação,

tempestividade, regularidade de representação, preparo e

inexistência de fato extintivo ou impeditivo do direito de recorrer),

RECEBO o Recurso Ordinário interposto pela parte Autora e pela

parteRé.

2. Intime-se a parte adversa para, querendo, apresentar suas

contrarrazões no prazo legal.

3. Decorridos os prazos legais, remeta-se ao TRT da 9ª Região.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0001739-09.2023.5.09.0654
RECLAMANTE JEFFERSON CARLOS DO ROSARIO

PEREIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO IDEAL INFRAESTRUTURA E
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO CLAUBER ALESSANDRO
BUSQUETTI TARIFA(OAB:
238001/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDEAL INFRAESTRUTURA E MONTAGEM LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a21ce7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão dos embargos de declaração

apresentados pela parte Autora (protocolo ID. a19e283).

RACKEL DIAS MULER CAMPOS

Técnica judiciária

DESPACHO

1. Com fundamento no art. 897-A, 2º, da CLT, concedo à parte

adversa o prazo de 5 (cinco) dias para que se manifeste.

2. Intime-se.

3. Decorrido o prazo ou apresentada resposta, voltem conclusos

para julgamento.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000119-25.2024.5.09.0654
REQUERENTE SINDICATO TRAB IND REFINDEST

EXPL PETROLEO EST PARANA

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

REQUERENTE RODNEY SABURO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODNEY SABURO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f19a9ad

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

GERSON JUVENAL GABARDO

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Intime-se a parte autora para vista dos documentos juntados pela

reclamada (Id d1efae2 e anexos), pelo prazo de cinco dias.

2. No silêncio, voltem conclusos para nomeação de perito contábil.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000148-75.2024.5.09.0654
REQUERENTE SINDICATO TRAB IND REFINDEST

EXPL PETROLEO EST PARANA

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

REQUERENTE SANDRO PAULO FUSCOLIM

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO PAULO FUSCOLIM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4bcc4b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

GERSON JUVENAL GABARDO

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Intime-se a parte autora para vista dos documentos juntados pela

reclamada (Id 824bd5b e anexos), pelo prazo de cinco dias.

2. No silêncio, voltem conclusos para nomeação de perito contábil.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000069-96.2024.5.09.0654
REQUERENTE SINDICATO TRAB IND REFINDEST

EXPL PETROLEO EST PARANA

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

REQUERENTE MARCELO MARINHO

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f99596b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

GERSON JUVENAL GABARDO

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. intime-se a parte autora para vista dos documentos juntados pela

reclamada (Id 87b7019 e anexos), pelo prazo de cinco dias.

2. Após o prazo, no silêncio, voltem conclusos para nomeação de

perito contábil.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000147-90.2024.5.09.0654
REQUERENTE LUIZ ALBERTO DRESCHER

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

REQUERENTE SINDICATO TRAB IND REFINDEST
EXPL PETROLEO EST PARANA

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO DRESCHER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 630abe1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

GERSON JUVENAL GABARDO

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Intime-se a parte autora para vista dos documentos juntados pela

reclamada (Id 69dd0f7 e anexos), pelo prazo de cinco dias.

2. No silêncio, voltem conclusos para nomeação de perito contábil.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0000093-27.2024.5.09.0654
EMBARGANTE TEREZINHA BARSCZ

ADVOGADO CELIDA HELENA DE ANDRADE
VIEIRA(OAB: 88292/PR)

EMBARGADO ALESSANDRO MACHADO VIEIRA

ADVOGADO TOMAZ DA CONCEICAO(OAB:
14568/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA BARSCZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5fc3bb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão da manifestação do embargado de

id. 67210d4.

RACKEL DIAS MULER CAMPOS

Técnica Judiciária

DESPACHO

Intime-se a parte embargante para que, no prazo de 10 dias,

manifeste-se sobre defesa e eventuais documentos apresentados

pela parte contrária e diga se pretende produzir outras provas,

indicando quais de forma justificada, sob pena de preclusão.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000165-14.2024.5.09.0654
REQUERENTE MARIA RITA FELICIO

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

REQUERENTE SINDICATO TRAB IND REFINDEST
EXPL PETROLEO EST PARANA

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RITA FELICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6737866

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

GERSON JUVENAL GABARDO

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Intime-se a parte autora para vista dos documentos juntados pela

reclamada (Id 22140fe e anexos), pelo prazo de cinco dias.

2. No silêncio, voltem conclusos para nomeação de perito contábil.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000149-60.2024.5.09.0654
REQUERENTE MARCOS ROBERTO COSTA

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

REQUERENTE SINDICATO TRAB IND REFINDEST
EXPL PETROLEO EST PARANA

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 980a5c8
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

GERSON JUVENAL GABARDO

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Intime-se a parte autora para vista dos documentos juntados pela

reclamada (Id 158b83d e anexos), pelo prazo de cinco dias.

2. No silêncio, voltem conclusos para nomeação de perito contábil.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0000093-27.2024.5.09.0654
EMBARGANTE TEREZINHA BARSCZ

ADVOGADO CELIDA HELENA DE ANDRADE
VIEIRA(OAB: 88292/PR)

EMBARGADO ALESSANDRO MACHADO VIEIRA

ADVOGADO TOMAZ DA CONCEICAO(OAB:
14568/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO MACHADO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5fc3bb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão da manifestação do embargado de

id. 67210d4.

RACKEL DIAS MULER CAMPOS

Técnica Judiciária

DESPACHO

Intime-se a parte embargante para que, no prazo de 10 dias,

manifeste-se sobre defesa e eventuais documentos apresentados

pela parte contrária e diga se pretende produzir outras provas,

indicando quais de forma justificada, sob pena de preclusão.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA

Despacho

Processo Nº ATOrd-0001410-27.2016.5.09.0594
RECLAMANTE CAROLINE MACEDO

ADVOGADO HEGLISSON TADEU MOCELIN
NEVES(OAB: 24641/PR)

RECLAMADO JOAO MARIA MAIA

RECLAMADO NATALIA DIERKA MAIA

ADVOGADO CAIO LEON NORATO DE LIMA(OAB:
80875/PR)

ARREMATANTE PEDRO EDUARDO PORTUGAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

LEILOEIRO PLINIO BARROSO DE CASTRO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL – DEJT

"...11. Cumpridos os itens anteriores, sem sucesso na garantia do

juízo, concedo à parte Exequente prazo de 15 (quinze) dias para

que indique diretrizes concretas e eficazes para o prosseguimento

da execução (art. 878 da CLT). 12. Caso nenhuma diligência

diversa das já realizadas nos autos seja requerida, com fulcro artigo

40 da Lei nº 6.830/80, suspenda-se a execução, pelo prazo de 1

(um) ano, no arquivo provisório (artigo 85 da CPCGJT). 13. Mantida

a inércia no período de suspensão, inicie-se a contagem do prazo

prescricional previsto no art. 11-A, caput, da CLT (dois anos),

independentemente de nova intimação."

Parte intimada: CAROLINE MACEDO

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

ELIZETE PORFIRIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000296-57.2022.5.09.0654
REQUERENTE MARCELO VIDA BATISTA
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ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO VIDA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL – DEJT

"...2 - Apresentados, intimem-se as partes para que, no prazo

comum de 8 (oito) dias, se manifestem quanto aos cálculos de

liquidação readequados, apresentando impugnação fundamentada

com os itens e valores objeto da discordância, querendo, sob pena

de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT)..."

Parte intimada: MARCELO VIDA BATISTA

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

ELIZETE PORFIRIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000296-57.2022.5.09.0654
REQUERENTE MARCELO VIDA BATISTA

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL – DEJT

"...2 - Apresentados, intimem-se as partes para que, no prazo

comum de 8 (oito) dias, se manifestem quanto aos cálculos de

liquidação readequados, apresentando impugnação fundamentada

com os itens e valores objeto da discordância, querendo, sob pena

de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT)..."

Parte intimada: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

ELIZETE PORFIRIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001273-45.2016.5.09.0594
RECLAMANTE MARLENE ZOREK

ADVOGADO MARCIUS FONTOURA LASS(OAB:
21471/PR)

ADVOGADO PEDRO LILITO FRANCESCHI(OAB:
4936/PR)

ADVOGADO PEDRO LILITO FRANCESCHI
JUNIOR(OAB: 95875/PR)

RECLAMADO JOAO ANSELMO CARREIRO

ADVOGADO OSNI FRANCISCO MINOTTO(OAB:
67024/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE ZOREK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL – DEJT
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"...11 - Cumpridos os itens anteriores, sem sucesso na garantia do

juízo, concedo à parte Exequente prazo de 30 (trinta) dias para que

indique diretrizes concretas e eficazes para o prosseguimento da

execução (art. 878 da CLT). 12 - Caso nenhuma diligência diversa

das já realizadas nos autos seja requerida, com fulcro artigo 40 da

Lei nº 6.830/80, suspenda-se a execução, pelo prazo de 1 (um) ano,

no arquivo provisório (artigo 85 da CPCGJT). 13 - Mantida a inércia

no período de suspensão, inicie-se a contagem do prazo

prescricional previsto no art. 11-A, caput, da CLT (dois anos),

independentemente de nova intimação."

Parte intimada: MARLENE ZOREK

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

ELIZETE PORFIRIO

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº ATOrd-0000382-77.2023.5.09.0594
RECLAMANTE LEONILSON DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO HEGLISSON TADEU MOCELIN
NEVES(OAB: 24641/PR)

RECLAMADO TG CONSERVADORA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TG CONSERVADORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RÉ

A Excelentíssima Dra. FLÁVIA KEIKO KIMURA, Juíza da 2ª Vara do

Trabalho de Araucária (PR), no uso de suas atribuições legais, faz

saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento

tiverem, pelo PRAZO DE VINTEDIAS, que está NOTIFICANDO a

empresa TG CONSERVADORA EIRELI, ora em local incerto e não

sabido, inscrita no CNPJ sob nº 22.331.143/0001-19, reclamado(a)

nos presentes autos em que é reclamante LEONILSON DA SILVA

NOGUEIRA, para ciência do ajuizamento da presente ação e da

audiência UNA designada para o dia 04/06/2024, às 10h30min, à

qual deverá comparecer para prestar depoimento, sob pena de

revelia e confissão quanto à matéria de fato (CLT, art. 844). O

processo tramita exclusivamente por meio eletrônico (Processo

Judicial Eletrônico – PJe-JT / Resolução CSJT 185/2017), de modo

que o(a) reclamado(a) deverá apresentar a contestação e todos os

d o c u m e n t o s  e m  m e i o  e l e t r ô n i c o  o f i c i a l

(https:/pje.trt9.jus.br/primeirograu), até o momento da audiência,

atentando para a legibilidade e a correta classificação dos

documentos, presumindo-se sua revelia se não o fizer. Decorrido o

prazo assinalado e não havendo requerimento devidamente

justificado para dilação do mesmo, estará preclusa a oportunidade

de produção de prova documental pela parte ré, nos termos do

artigo 434 do CPC, ressalvado o disposto no art. 435 do CPC. A

audiência será realizada de forma telepresencial, por intermédio da

plataforma Zoom de videoconferência (https://url.trt9.jus.br/5jpld, ID

da reunião: 87217356291, senha de acesso: Ees9pGYGYy). Para

que chegue ao conhecimento de todos, o presente edital será

disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

(https://dejt.jt.jus.br/dejt), bem como afixado no local de costume

desta unidade judiciária. Eu, Marcos Benedito Bragel dos Santos

Fragoso, secretário de audiências, o subscrevo.

ARAUCARIA/PR, 18 de março de 2024.

MARCOS BENEDITO BRAGEL DOS SANTOS FRAGOSO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000977-90.2023.5.09.0654
RECLAMANTE FERNANDO JOSE FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO WILLIAN LARA DA SILVEIRA(OAB:
108684/PR)

RECLAMADO GILMAR FELICIANO PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE MATEUS
DAMASO(OAB: 115060/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR FELICIANO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fd6d98

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho, em razão da petição de Id. 755b3d2.

EMANUEL HAMERSCHMIDT - Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Ante a informação de que o reclamante encontra-se internado na
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UTI desde o dia 16/03/2024, a teor do disposto no art. 362, II, do

CPC, redesigna-se a audiência UNA TELEPRESENCIAL para o dia

17/04/2024, às 15:00, mantidas as demais cominações anteriores.

2. Deverá o procurador do reclamante juntar aos autos a respectiva

comprovação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Poderá a reclamada, querendo, manifestar-se sobre o(s)

documento(s) nos 5 (cinco) dias seguintes, independentemente de

nova intimação.

3. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

ARAUCARIA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001508-12.2016.5.09.0594
RECLAMANTE TACIANE DO ROCIO FAGUNDES

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
KALINOWSKI(OAB: 45096/PR)

ADVOGADO OLIMPIO DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 44199/PR)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE
MORAES(OAB: 20229/PR)

ADVOGADO LUIZ DO NASCIMENTO LIMA(OAB:
24576/PR)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
KALINOWSKI(OAB: 45096/PR)

ADVOGADO OLIMPIO DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 44199/PR)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE
MORAES(OAB: 20229/PR)

ADVOGADO LUIZ DO NASCIMENTO LIMA(OAB:
24576/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TACIANE DO ROCIO FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4bd102

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CERTIFICO que nesta data recebi os autos que pendiam de

julgamento no e. TRT/c. TST, com decisão transitada em julgado

em07/03/2024.

CERTIFICO que foram julgados parcialmente procedentes os

pedidos formulados pelo autor na exordial.

CERTIFICO que o réu efetuou depósito recursal no ID. feab2b2 (R$

8.000,00 em 10/11/2017), bem como recolheu custas processuais

no ID. feab2b2 (R$ 160,00 em 10/11/2017).

CERTIFICO que a sentença declarou os réus solidariamente

responsáveis pelas verbas deferidas.

CERTIFICO que os réus foram condenados à obrigação de fazer,

consistente em retificar as anotações da CTPS do autor.

CERTIFICO que o Acórdão determinou que o Juízo de origem

expeça o competente alvará para viabilizar ao autor a habilitação no

seguro desemprego e o saque dos valores depositados (FGTS) na

conta vinculada.

CERTIFICO que o pedido de justiça gratuita foi deferido.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCAS PEREIRA

Servidor

DESPACHO

1 - Oficie-se à CEF para que transfira o depósito recursal de ID.

feab2b2 (R$ 8.000,00 em 10/11/2017) à disposição do Juízo.

Requisite-se, ainda, que eventuais outros depósitos recursais

vinculados aos presentes autos também sejam transferidos para a

mesma conta. Por celeridade e economia processual, cópia do

presente despacho, devidamente assinado, acompanhado da

respectiva GFIP, servirá como ofício à Caixa Econômica Federal.

2 - Considerando o trânsito em julgado da sentença, concedo às

partes o prazo de 10 (dez) dias para que requeiram o que

entenderem de direito, nos termos do art. 878 da CLT. No silêncio,

arquivem-se os autos definitivamente, caso em que os interessados

poderão promover a cobrança de seus créditos mediante ação de

cumprimento de sentença (classe CumSen), observado o prazo do

artigo 11-A, da CLT. Intimem-se.

3 - O presente Despacho, impresso pela própria parte, por meio do

sistema PJe e assinado eletronicamente, tem força de ALVARÁ

JUDICIAL perante a CEF para liberação do FGTS, apenas em

relação ao contrato de trabalho firmado com a reclamada, conforme

dados abaixo, exceto se o(a) autor(a) for optante pelo FGTS

SAQUE ANIVERSÁRIO, uma vez que, neste caso, não há

permissão de saque dos valores quando da rescisão do

contrato de trabalho, nos termos do art. 20-A, § 2º, II, da Lei

8036/90, bem como de MANDADO JUDICIAL perante a CEF, SINE

e demais órgãos competentes para l iberação do Seguro

Desemprego, suprindo, inclusive, a inexistência de TRCT, das guias

CD/SD e do carimbo de baixa da CTPS, fixando-se a data da

assinatura abaixo como termo inicial do prazo para o requerimento

do benefício.

NOME AUTOR: TACIANE DO ROCIO FAGUNDES•

CPF: 074.299.869-00 / PIS: 131.03192.49-4•

PROCURADOR: RAUL ANIZ ASSAD (OAB: PR15388)•
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NOME RÉ: SEARA ALIMENTOS LTDA•

CNPJ: 02.914.460/0001-50•

PERÍODO CONTRATO: 05/03/2015 - 17/07/2016•

4 - Consigno que o ALVARÁ apenas possui efeitos caso verificado,

pelo agente operador, que a parte autora é optante da sistemática

do saque-rescisão (inciso I do art. 20-A da Lei n° 8.036/1990). Em

outras palavras, este pronunciamento substitui a necessidade de

apresentação dos documentos que devem ser fornecidos ao

empregado pelo empregador, mas a análise dos requisitos

necessários à liberação do FGTS, notadamente quanto às

sistemáticas saque-aniversário/saque-rescisão incumbe à Caixa

Econômica Federal.

5 - Registro, ainda, que incumbe exclusivamente ao órgão

responsável pela concessão do Seguro Desemprego a competência

para verificar o preenchimento dos requisitos pelo autor para

receber eventualmente o benefício.

ARAUCARIA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000086-89.2022.5.09.0594
EXEQUENTE RICARDO LUIZ STAVIS

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LUIZ STAVIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 472d500

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

6. CONCLUSÃO

ISSO POSTO, CONHEÇO dos Embargos à Execução; no mérito,

REJEITO as pretensões deduzidas pela Executada e REJEITO a

impugnação da União Federal, tudo nos termos da fundamentação

supra, que é parte integrante do presente dispositivo para todos os

efeitos legais.

Custas no valor de R$ 44,26 (art. 789-A, V, da CLT), pela

propositura dos embargos, pela parte executada, a serem contadas

para posterior satisfação.

Intimem-se as partes e a União.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000086-89.2022.5.09.0594
EXEQUENTE RICARDO LUIZ STAVIS

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 472d500

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

6. CONCLUSÃO

ISSO POSTO, CONHEÇO dos Embargos à Execução; no mérito,

REJEITO as pretensões deduzidas pela Executada e REJEITO a

impugnação da União Federal, tudo nos termos da fundamentação

supra, que é parte integrante do presente dispositivo para todos os

efeitos legais.

Custas no valor de R$ 44,26 (art. 789-A, V, da CLT), pela

propositura dos embargos, pela parte executada, a serem contadas

para posterior satisfação.

Intimem-se as partes e a União.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000910-92.2015.5.09.0594
RECLAMANTE ROBERTO GOMES DA SILVA

ADVOGADO LELIANE TEIXEIRA(OAB: 59326/PR)
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RECLAMADO AMILTON MARTINATTO FILHO

ADVOGADO LELIANE TEIXEIRA(OAB: 59326/PR)

RECLAMADO AMILTON MARTINATTO FILHO

ADVOGADO LELIANE TEIXEIRA(OAB: 59326/PR)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e055cf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LEANDRO BIALY

Servidor

DESPACHO

1 - Intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias,

indicar os meios executivos diretos e indiretos que pretende que

sejam adotados pelo juízo para o prosseguimento do feito, uma vez

que as diligências online efetuadas resultaram negativas e,

tampouco, foram localizados bens para a penhora.

2 -Na inércia, terá início o prazo prescricional de 2 (dois) anos,

previsto no Art. 11-A e §§ 1º e 2º, da CLT.

ARAUCARIA/PR, 18 de março de 2024.

    FLAVIA KEIKO KIMURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000852-79.2021.5.09.0594
RECLAMANTE THIAGO HAMMERSCHMIDT

GRECCA

ADVOGADO DAYANE DA SILVEIRA
MENDES(OAB: 54040/PR)

ADVOGADO FERNANDA RAMIN RODRIGUES DA
SILVEIRA(OAB: 78002/PR)

ADVOGADO ALYSSON CESAR CARDOSO
VIEIRA(OAB: 84451/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DA LAPA

RECLAMADO BARREIRAS PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO HARI RAFAEL BENCKE(OAB:
95430/PR)

ADVOGADO LUANA MAHARA YAMAGUTI(OAB:
95629/PR)

ADVOGADO JENIFFER KLEIN DE LIMA(OAB:
94095/PR)

ADVOGADO HAROLDO MEIRELLES FILHO(OAB:
51462/PR)

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARREIRAS PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL – DEJT

Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

apresente o comprovante de pagamento da parcela vencida em

10/03/2024 - valor atualizado planilha id 1dba4e0.

Parte intimada: BARREIRAS PRESTADORA DE SERVICOS

EIRELI

ARAUCARIA/PR, 18 de março de 2024.

CARLA ENGEL GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000150-31.2024.5.09.0594
RECLAMANTE IVONE FATIMA DORNELES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO TOMAZ DA CONCEICAO(OAB:
14568/PR)

ADVOGADO DANIEL TURCZYN(OAB: 71684/PR)

ADVOGADO HENDERSON VILAS BOAS
BARANIUK(OAB: 77792/SP)

RECLAMADO RESTAURANTE E LANCHONETE
CACHOEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE FATIMA DORNELES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f2c69c

proferido nos autos.

mf

DESPACHO

Designo audiência UNA para o dia 21/08/2024, às 09h00min, em

ato PRESENCIAL ao qual deverão comparecer as partes para

prestar depoimento, observadas as cominações legais pela
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ausência (CLT, art. 844). A reclamada poderá se fazer representar

por preposto que tenha conhecimento dos fatos, cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843, §1º).

A contestação deverá ser apresentada até o momento da audiência

(CLT, art. 847), sob pena de revelia, em peça que se faça

acompanhar de todos os elementos de ordem documental com os

quais pretenda a reclamada instruir sua defesa, sob pena de

preclusão (CPC, art. 434).

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão da prova (CLT, arts. 825 e 845, e

CPC, art. 455).

Intime-se o(a) reclamante e notifique(m)-se a(s) reclamada(s).

ARAUCARIA/PR, 18 de março de 2024.

    FLAVIA KEIKO KIMURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000344-51.2012.5.09.0594
RECLAMANTE GUILHERME PEREIRA ARAUJO

PINTO

ADVOGADO JOSE NAZARENO GOULART(OAB:
10075/PR)

RECLAMADO ANA PAULA MARTINS

RECLAMADO PAULA MARTINS
EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO LEILA DE PAULA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME PEREIRA ARAUJO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GUILHERME PEREIRA ARAUJO PINTO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

LEANDRO BIALY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000508-74.2016.5.09.0594
RECLAMANTE PEDRO BONIFACIO PINTO

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RECLAMADO CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL LOPES MOREIRA(OAB:
57313/RS)

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

ADVOGADO MARIANA GUSSO KRIEGER(OAB:
49006/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO FERNANDO SILVA
MARQUETTI(OAB: 65692/PR)

PERITO RAFAEL LACERDA FEITOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON ELI DE ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

LEANDRO BIALY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001076-31.2021.5.09.0654
RECLAMANTE ANDRIELLY SILVEIRA BUCHNER

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO VM DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO ADONIRAN PEDROSO DE
OLIVEIRA(OAB: 19147/PR)

PERITO ILTON JOSE RECHETELLO

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIELLY SILVEIRA BUCHNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do
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Projeto Solária (RJ-9).

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

LEANDRO BIALY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000944-91.2020.5.09.0594
RECLAMANTE DIOCISO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO ODAIR DUARTE DE SIQUEIRA(OAB:
91151/PR)

RECLAMADO TEMES AMBIENTAL EIRELI

ADVOGADO DANIEL MORENO PORTELLA(OAB:
32296/PR)

RECLAMADO SANEQUIPE IND E COM,
MANUTENCAO E REPAROS DE
MAQS E EQUIPS LTDA

ADVOGADO DANIEL MORENO PORTELLA(OAB:
32296/PR)

RECLAMADO ESTACOFER COMERCIO DE ACO E
FERRO EIRELI

ADVOGADO DANIEL MORENO PORTELLA(OAB:
32296/PR)

RECLAMADO STEEL HAND COMERCIO E
SERVICOS DE METALURGIA EIRELI

ADVOGADO DANIEL MORENO PORTELLA(OAB:
32296/PR)

RECLAMADO WASTE 2 ENERGY ENGENHARIA E
SISTEMAS EIRELI

RECLAMADO T.M. AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO DANIEL MORENO PORTELLA(OAB:
32296/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOCISO DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DIOCISO DE SOUZA SILVA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

LEANDRO BIALY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000928-74.2019.5.09.0594
RECLAMANTE VALDETE DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO RAQUEL ANGELICA DIAS
BUENO(OAB: 44087/PR)

RECLAMADO CARLOS GOMES ADAO

ADVOGADO JOSIANE DALLA COSTA(OAB:
31556/PR)

RECLAMADO PRODUSERV SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE DALLA COSTA(OAB:
31556/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRODUSERV SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSIANE DALLA COSTA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

LEANDRO BIALY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000788-06.2020.5.09.0594
RECLAMANTE MARINES MARCOLINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO AGNALDO ROGERIO
RODRIGUES(OAB: 69174/PR)

ADVOGADO MAICON JULIANO DE
OLIVEIRA(OAB: 94937/PR)

RECLAMADO LC PRESTADORA DE SERVICOS EM
VIDROS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS KLOSTER(OAB:
56707/PR)

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

ADVOGADO CRISTIANA VELEDA
BERMUDEZ(OAB: 59080/PR)

ADVOGADO BIANCA MARIA VIANA DE
OLIVEIRA(OAB: 92670/PR)

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

PERITO FERNANDO LUIZ POZZOBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINES MARCOLINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARINES MARCOLINO DE OLIVEIRA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).
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ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

LEANDRO BIALY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000184-21.2015.5.09.0594
RECLAMANTE MARCOS DIEGO DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

ADVOGADO GELSON BARBIERI(OAB: 17510/PR)

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DIEGO DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARCOS DIEGO DOS SANTOS LIMA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

LEANDRO BIALY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000508-74.2016.5.09.0594
RECLAMANTE PEDRO BONIFACIO PINTO

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RECLAMADO CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL LOPES MOREIRA(OAB:
57313/RS)

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

ADVOGADO MARIANA GUSSO KRIEGER(OAB:
49006/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO FERNANDO SILVA
MARQUETTI(OAB: 65692/PR)

PERITO RAFAEL LACERDA FEITOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON ELI DE ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

LEANDRO BIALY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000788-06.2020.5.09.0594
RECLAMANTE MARINES MARCOLINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO AGNALDO ROGERIO
RODRIGUES(OAB: 69174/PR)

ADVOGADO MAICON JULIANO DE
OLIVEIRA(OAB: 94937/PR)

RECLAMADO LC PRESTADORA DE SERVICOS EM
VIDROS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS KLOSTER(OAB:
56707/PR)

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

ADVOGADO CRISTIANA VELEDA
BERMUDEZ(OAB: 59080/PR)

ADVOGADO BIANCA MARIA VIANA DE
OLIVEIRA(OAB: 92670/PR)

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

PERITO FERNANDO LUIZ POZZOBON

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINES MARCOLINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARINES MARCOLINO DE OLIVEIRA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

LEANDRO BIALY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001316-16.2015.5.09.0594

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NA IND
PETROQUIMICA DO ESTADO DO PR

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

ADVOGADO MAURO JOSE AUACHE(OAB:
17209/PR)

RECLAMADO ARAUCARIA NITROGENADOS S.A.

ADVOGADO LUIZ DANIEL RODRIGUES HAJ
MUSSI(OAB: 35266/PR)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MILENA ZWICKER(OAB: 62139/PR)

ADVOGADO VICTOR BENGHI DEL CLARO(OAB:
15703/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

LEANDRO BIALY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001316-16.2015.5.09.0594
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NA IND

PETROQUIMICA DO ESTADO DO PR

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

ADVOGADO MAURO JOSE AUACHE(OAB:
17209/PR)

RECLAMADO ARAUCARIA NITROGENADOS S.A.

ADVOGADO LUIZ DANIEL RODRIGUES HAJ
MUSSI(OAB: 35266/PR)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MILENA ZWICKER(OAB: 62139/PR)

ADVOGADO VICTOR BENGHI DEL CLARO(OAB:
15703/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUCARIA NITROGENADOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ARAUCARIA NITROGENADOS S.A.) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

LEANDRO BIALY

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000146-91.2024.5.09.0594
REQUERENTES EDVALDO FRANCISCO FERREIRA

ADVOGADO ARTUR RIBEIRO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 80458/PR)

REQUERENTES VALOR REAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO FRANCISCO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26102d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Defiro o requerimento, homologando a desistência e extinguindo o

feito sem resolução do mérito (CPC, art. 485, VIII).

Custas, pelo requerente, dispensadas na forma da lei.

Arquivem-se os autos.

    FLAVIA KEIKO KIMURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000147-76.2024.5.09.0594
REQUERENTES ERCILIO FRANCISCO SANTOS

ADVOGADO ARTUR RIBEIRO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 80458/PR)

REQUERENTES VALOR REAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERCILIO FRANCISCO SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5cfb0b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FLAVIA KEIKO KIMURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000042-36.2023.5.09.0594
RECLAMANTE CESAR GONZAGA DE SOUZA

ADVOGADO AGUINALDO GUIMARAES(OAB:
353441/SP)

RECLAMADO JOAO PAULO DE FREITAS -
MECANICA

ADVOGADO JOAO APARECIDO DE FREITA(OAB:
69180/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DE FREITAS - MECANICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ff920b

proferido nos autos.

mf

DESPACHO

Apócrifo o instrumento de mandato apresentado (ID 541672d),

intime-se o procurador da reclamada, a fim de que proceda à

regularização da representação processual, no prazo de 5 dias

(CPC, art. 104).

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    FLAVIA KEIKO KIMURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000261-30.2015.5.09.0594
RECLAMANTE OMAR ALVES TOMAZOLLI

ADVOGADO RODOLFO DANIEL GARCIA(OAB:
58251/PR)

ADVOGADO JOSE DA COSTA VALIM NETO(OAB:
39621/PR)

RECLAMADO LILIAN CAVAGNARI DE OLIVEIRA

RECLAMADO AVANT LOGISTICA E ARMAZENS
GERAIS LTDA

ADVOGADO FABIANO BUZETTI MILANO(OAB:
26754/PR)

RECLAMADO COS LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA.

ADVOGADO FABIANO BUZETTI MILANO(OAB:
26754/PR)

RECLAMADO ORLANDO GILBERTO SILVEIRA

ADVOGADO JAMES BILL DANTAS(OAB:
27512/PR)

RECLAMADO CLAUDIO CAVAGNARI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVANT LOGISTICA E ARMAZENS GERAIS LTDA

  - COS LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA.

  - ORLANDO GILBERTO SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae433d2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LUDMILLA COUTO MONETA

Técnica Judiciária

DESPACHO

1. Insuficiente as tentativas de satisfação do crédito em face do

patrimônio da parte executada e de seus sócios, o exequente

postula a inclusão de ROSANGELA LUZIA SILVEIRA, CPF:

977.893.489-49 no polo passivo. Sustenta que a Sra. ROSANGELA

LUZIA SILVEIRA é casada em regime de comunhão universal de

bens com o executado ORLANDO GILBERTO SILVEIRA, CPF:

318.612.969-91, o qual tem se furtado no pagamento desta

obrigação judicial. Requer, assim, a realização de diligências junto

aos convênios SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD em seu nome (ID

60c859e).

2. Diga-se, de plano, que a cônjuge do executado não figura como

devedora no título executivo. O exequente não apresenta elementos

de que ela se beneficiou diretamente da atividade econômica

desenvolvida pela sociedade da qual o executado é sócio. O

simples fato do sócio ser casado com terceiro que não é parte no

processo não autoriza, por si, a sua inclusão no polo passivo da

execução e sua responsabilização pela dívida. Ainda que

porventura existam bens adquiridos na constância da união,

presume-se que o cônjuge não se beneficiou diretamente da

atividade econômica desenvolvida pela empresa executada. Não há

demonstração ou indícios de confusão patrimonial entre os

consortes e uso de artifício para ocultação de bens do sócio-

devedor.

3. Nesse sentido a jurisprudência do E. TRT e do TST:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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EXECUÇÃO. CÔNJUGE DE SÓCIO EXECUTADO. INCLUSÃO NO

POLO PASSIVO. NECESSIDADE DE PROVA DO

FAVORECIMENTO DO CÔNJUGE. O fato de o sócio executado

ser cônjuge ou possuir união estável com terceiro que não é

parte no processo não autoriza, por si, a sua inclusão no polo

passivo da execução. Ainda que existam bens adquiridos na

constância do casamento e mesmo na hipótese de matrimônio

contraído em regime de comunhão total ou parcial de bens,

presume-se que o cônjuge ou companheiro não se beneficiou

da atividade econômica desenvolvida pela empresa executada.

A possível circunstância de os bens do devedor e de seu cônjuge se

comunicarem, por força do regime adotado na celebração do

casamento, não significa que também haja comunicação das

dívidas contraídas pela pessoa jurídica da qual os executados são

sócios. Agravo de petição do exequente a que se nega provimento.

(TRT-9 - AP: 00009867820125090673, Relator: MARLENE T.

FUVERKI SUGUIMATSU, Data de Publicação: 29/03/2022).

(destacou-se).

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CONSTRIÇÃO DE VALORES DA CONTA-POUPANÇA DO

CÔNJUGE DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. PRESUNÇÃO

DE SOLIDARIEDADE DECORRENTE DO MATRIMÔNIO.

ABUSIVIDADE DO ATO. LIBERAÇÃO DO VALOR CONSTRITO.

IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA IMPETRANTE DO POLO

PASSIVO DA EXECUÇÃO SUBJACENTE. PROVIMENTO

PARCIAL DO RECURSO ORDINÁRIO. Hipótese em que o

cabimento do mandado de segurança se justifica porque a

impetrante foi incluída no polo passivo da execução pelo simples

fato de ser esposa de sócio da executada; não houve a garantia

integral do juízo, o que inviabiliza a apresentação de embargos à

execução; e foi expedida a determinação de liberação dos valores

constritos à parte exequente antes mesmo que fosse assegurada à

impetrante a possibilidade de demonstrar a inexistência de confusão

patrimonial entre os seus bens próprios e aqueles do consorte-

devedor. Portanto, o caso não evoca a compreensão da Orientação

Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2/TST, uma vez que a impetrante não

dispõe de qualquer outro instrumento processual capaz de fazer

cessar o prejuízo que, segundo afirma, está prestes a sofrer de

forma definitiva. De outro lado, notadamente em se tratando de

casamento no regime de comunhão parcial de bens, não é possível

presumir a responsabilidade do cônjuge por débitos juslaborais do

consorte pela simples existência do matrimônio. Sob esse enfoque,

é abusivo o ato que importou na inclusão da impetrante no

polo passivo da execução e a constrição cautelar de seus bens

com base na presunção de que "a relação conjugal implica uma

relação de solidariedade e cooperação mútua em prol da

subsistência da família e da construção de patrimônio familiar".

Cabe à parte a exequente demonstrar a confusão patrimonial

entre os consortes e que o casamento está sendo utilizado

como artifício para ocultação de bens do sócio-devedor.

Destarte, o bloqueio realizado deve ser desfeito, tal como decidiu a

Corte de origem. Contudo, ao contrário do que constou no acórdão

recorrido, não cabe , em sede mandamental , a exclusão

permanente da impetrante do polo passivo da execução subjacente,

uma vez que a medida, além de definitiva, depende de ampla

dilação probatória acerca da configuração ou não das hipóteses

previstas nos arts. 1.658 e seguintes do Código Civil. Recurso

ordinário parcialmente provido para limitar a concessão da

segurança à liberação dos valores abusivamente constritos . (TST -

ROT: 00109672020195180000, Relator: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 14/06/2022, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: 24/06/2022) (destacou-

se).

4. Em razão do exposto, INDEFIRO o pedido formulado na petição

ID 60c859e.

5. No mais, intimem-se as partes desse despacho e a parte autora

para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar meios EFICAZES e

CONCRETOS para o prosseguimento desta execução.

6. No silêncio, independentemente de nova intimação, encaminhem-

se os autos ao arquivo provisório, nos termos do art. 11-A da CLT,

registrando-se o prazo por meio da ferramenta GIGs.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    FLAVIA KEIKO KIMURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000261-30.2015.5.09.0594
RECLAMANTE OMAR ALVES TOMAZOLLI

ADVOGADO RODOLFO DANIEL GARCIA(OAB:
58251/PR)

ADVOGADO JOSE DA COSTA VALIM NETO(OAB:
39621/PR)

RECLAMADO LILIAN CAVAGNARI DE OLIVEIRA

RECLAMADO AVANT LOGISTICA E ARMAZENS
GERAIS LTDA

ADVOGADO FABIANO BUZETTI MILANO(OAB:
26754/PR)

RECLAMADO COS LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA.

ADVOGADO FABIANO BUZETTI MILANO(OAB:
26754/PR)

RECLAMADO ORLANDO GILBERTO SILVEIRA

ADVOGADO JAMES BILL DANTAS(OAB:
27512/PR)

RECLAMADO CLAUDIO CAVAGNARI DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMAR ALVES TOMAZOLLI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae433d2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LUDMILLA COUTO MONETA

Técnica Judiciária

DESPACHO

1. Insuficiente as tentativas de satisfação do crédito em face do

patrimônio da parte executada e de seus sócios, o exequente

postula a inclusão de ROSANGELA LUZIA SILVEIRA, CPF:

977.893.489-49 no polo passivo. Sustenta que a Sra. ROSANGELA

LUZIA SILVEIRA é casada em regime de comunhão universal de

bens com o executado ORLANDO GILBERTO SILVEIRA, CPF:

318.612.969-91, o qual tem se furtado no pagamento desta

obrigação judicial. Requer, assim, a realização de diligências junto

aos convênios SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD em seu nome (ID

60c859e).

2. Diga-se, de plano, que a cônjuge do executado não figura como

devedora no título executivo. O exequente não apresenta elementos

de que ela se beneficiou diretamente da atividade econômica

desenvolvida pela sociedade da qual o executado é sócio. O

simples fato do sócio ser casado com terceiro que não é parte no

processo não autoriza, por si, a sua inclusão no polo passivo da

execução e sua responsabilização pela dívida. Ainda que

porventura existam bens adquiridos na constância da união,

presume-se que o cônjuge não se beneficiou diretamente da

atividade econômica desenvolvida pela empresa executada. Não há

demonstração ou indícios de confusão patrimonial entre os

consortes e uso de artifício para ocultação de bens do sócio-

devedor.

3. Nesse sentido a jurisprudência do E. TRT e do TST:

EXECUÇÃO. CÔNJUGE DE SÓCIO EXECUTADO. INCLUSÃO NO

POLO PASSIVO. NECESSIDADE DE PROVA DO

FAVORECIMENTO DO CÔNJUGE. O fato de o sócio executado

ser cônjuge ou possuir união estável com terceiro que não é

parte no processo não autoriza, por si, a sua inclusão no polo

passivo da execução. Ainda que existam bens adquiridos na

constância do casamento e mesmo na hipótese de matrimônio

contraído em regime de comunhão total ou parcial de bens,

presume-se que o cônjuge ou companheiro não se beneficiou

da atividade econômica desenvolvida pela empresa executada.

A possível circunstância de os bens do devedor e de seu cônjuge se

comunicarem, por força do regime adotado na celebração do

casamento, não significa que também haja comunicação das

dívidas contraídas pela pessoa jurídica da qual os executados são

sócios. Agravo de petição do exequente a que se nega provimento.

(TRT-9 - AP: 00009867820125090673, Relator: MARLENE T.

FUVERKI SUGUIMATSU, Data de Publicação: 29/03/2022).

(destacou-se).

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CONSTRIÇÃO DE VALORES DA CONTA-POUPANÇA DO

CÔNJUGE DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. PRESUNÇÃO

DE SOLIDARIEDADE DECORRENTE DO MATRIMÔNIO.

ABUSIVIDADE DO ATO. LIBERAÇÃO DO VALOR CONSTRITO.

IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA IMPETRANTE DO POLO

PASSIVO DA EXECUÇÃO SUBJACENTE. PROVIMENTO

PARCIAL DO RECURSO ORDINÁRIO. Hipótese em que o

cabimento do mandado de segurança se justifica porque a

impetrante foi incluída no polo passivo da execução pelo simples

fato de ser esposa de sócio da executada; não houve a garantia

integral do juízo, o que inviabiliza a apresentação de embargos à

execução; e foi expedida a determinação de liberação dos valores

constritos à parte exequente antes mesmo que fosse assegurada à

impetrante a possibilidade de demonstrar a inexistência de confusão

patrimonial entre os seus bens próprios e aqueles do consorte-

devedor. Portanto, o caso não evoca a compreensão da Orientação

Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2/TST, uma vez que a impetrante não

dispõe de qualquer outro instrumento processual capaz de fazer

cessar o prejuízo que, segundo afirma, está prestes a sofrer de

forma definitiva. De outro lado, notadamente em se tratando de

casamento no regime de comunhão parcial de bens, não é possível

presumir a responsabilidade do cônjuge por débitos juslaborais do

consorte pela simples existência do matrimônio. Sob esse enfoque,

é abusivo o ato que importou na inclusão da impetrante no

polo passivo da execução e a constrição cautelar de seus bens

com base na presunção de que "a relação conjugal implica uma

relação de solidariedade e cooperação mútua em prol da

subsistência da família e da construção de patrimônio familiar".

Cabe à parte a exequente demonstrar a confusão patrimonial

entre os consortes e que o casamento está sendo utilizado

como artifício para ocultação de bens do sócio-devedor.

Destarte, o bloqueio realizado deve ser desfeito, tal como decidiu a

Corte de origem. Contudo, ao contrário do que constou no acórdão

recorrido, não cabe , em sede mandamental , a exclusão

permanente da impetrante do polo passivo da execução subjacente,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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uma vez que a medida, além de definitiva, depende de ampla

dilação probatória acerca da configuração ou não das hipóteses

previstas nos arts. 1.658 e seguintes do Código Civil. Recurso

ordinário parcialmente provido para limitar a concessão da

segurança à liberação dos valores abusivamente constritos . (TST -

ROT: 00109672020195180000, Relator: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 14/06/2022, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: 24/06/2022) (destacou-

se).

4. Em razão do exposto, INDEFIRO o pedido formulado na petição

ID 60c859e.

5. No mais, intimem-se as partes desse despacho e a parte autora

para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar meios EFICAZES e

CONCRETOS para o prosseguimento desta execução.

6. No silêncio, independentemente de nova intimação, encaminhem-

se os autos ao arquivo provisório, nos termos do art. 11-A da CLT,

registrando-se o prazo por meio da ferramenta GIGs.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    FLAVIA KEIKO KIMURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001053-85.2021.5.09.0654
RECLAMANTE JOSE HENRIQUE KLOSS

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE KLOSS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL – DEJT

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência do despacho de id

0e92435.

Parte intimada: JOSE HENRIQUE KLOSS

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

CARLA ENGEL GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001053-85.2021.5.09.0654
RECLAMANTE JOSE HENRIQUE KLOSS

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL – DEJT

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência do despacho de id

0e92435.

Parte intimada: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

CARLA ENGEL GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001011-22.2021.5.09.0594
EXEQUENTE EVERSON PAULO GEQUELIM

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE SINDICATO TRAB IND REFINDEST
EXPL PETROLEO EST PARANA

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE EDELAR LOCATELLI CERUTTI

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE HENRIK CHAVES GREGORIO

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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EXEQUENTE JOSE ANDRADE MOURA

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE GISELE MARINA PROTASIEWYCK

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA RUGGI(OAB:
51680/PR)

ADVOGADO DANIELA TOLLEMACHE(OAB:
37529/PR)

ADVOGADO LILLIAN MARA PADUAN
SANTOS(OAB: 42515/PR)

ADVOGADO GISLENI VALEZI RAYMUNDO(OAB:
46042/PR)

ADVOGADO MARCELO CARIBE DA ROCHA(OAB:
33854/PR)

ADVOGADO JORGE EDMUNDO CARPEGIANI DA
SILVA JUNIOR(OAB: 225730/SP)

ADVOGADO ALAN ARIOVALDO CANALI
GUEDES(OAB: 49048/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDELAR LOCATELLI CERUTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL – DEJT

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência do despacho de id

de5389d.

Parte intimada: EDELAR LOCATELLI CERUTTI

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

CARLA ENGEL GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001011-22.2021.5.09.0594
EXEQUENTE EVERSON PAULO GEQUELIM

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE SINDICATO TRAB IND REFINDEST
EXPL PETROLEO EST PARANA

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE EDELAR LOCATELLI CERUTTI

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE HENRIK CHAVES GREGORIO

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE JOSE ANDRADE MOURA

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE GISELE MARINA PROTASIEWYCK

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA RUGGI(OAB:
51680/PR)

ADVOGADO DANIELA TOLLEMACHE(OAB:
37529/PR)

ADVOGADO LILLIAN MARA PADUAN
SANTOS(OAB: 42515/PR)

ADVOGADO GISLENI VALEZI RAYMUNDO(OAB:
46042/PR)

ADVOGADO MARCELO CARIBE DA ROCHA(OAB:
33854/PR)

ADVOGADO JORGE EDMUNDO CARPEGIANI DA
SILVA JUNIOR(OAB: 225730/SP)

ADVOGADO ALAN ARIOVALDO CANALI
GUEDES(OAB: 49048/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERSON PAULO GEQUELIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL – DEJT

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência do despacho de id

de5389d.

Parte intimada: EVERSON PAULO GEQUELIM

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.
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CARLA ENGEL GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001011-22.2021.5.09.0594
EXEQUENTE EVERSON PAULO GEQUELIM

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE SINDICATO TRAB IND REFINDEST
EXPL PETROLEO EST PARANA

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE EDELAR LOCATELLI CERUTTI

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE HENRIK CHAVES GREGORIO

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE JOSE ANDRADE MOURA

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE GISELE MARINA PROTASIEWYCK

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA RUGGI(OAB:
51680/PR)

ADVOGADO DANIELA TOLLEMACHE(OAB:
37529/PR)

ADVOGADO LILLIAN MARA PADUAN
SANTOS(OAB: 42515/PR)

ADVOGADO GISLENI VALEZI RAYMUNDO(OAB:
46042/PR)

ADVOGADO MARCELO CARIBE DA ROCHA(OAB:
33854/PR)

ADVOGADO JORGE EDMUNDO CARPEGIANI DA
SILVA JUNIOR(OAB: 225730/SP)

ADVOGADO ALAN ARIOVALDO CANALI
GUEDES(OAB: 49048/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE MARINA PROTASIEWYCK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL – DEJT

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência do despacho de id

de5389d.

Parte intimada: GISELE MARINA PROTASIEWYCK

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

CARLA ENGEL GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001011-22.2021.5.09.0594
EXEQUENTE EVERSON PAULO GEQUELIM

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE SINDICATO TRAB IND REFINDEST
EXPL PETROLEO EST PARANA

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE EDELAR LOCATELLI CERUTTI

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE HENRIK CHAVES GREGORIO

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE JOSE ANDRADE MOURA

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE GISELE MARINA PROTASIEWYCK

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA RUGGI(OAB:
51680/PR)

ADVOGADO DANIELA TOLLEMACHE(OAB:
37529/PR)

ADVOGADO LILLIAN MARA PADUAN
SANTOS(OAB: 42515/PR)

ADVOGADO GISLENI VALEZI RAYMUNDO(OAB:
46042/PR)
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ADVOGADO MARCELO CARIBE DA ROCHA(OAB:
33854/PR)

ADVOGADO JORGE EDMUNDO CARPEGIANI DA
SILVA JUNIOR(OAB: 225730/SP)

ADVOGADO ALAN ARIOVALDO CANALI
GUEDES(OAB: 49048/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIK CHAVES GREGORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL – DEJT

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência do despacho de id

de5389d.

Parte intimada: HENRIK CHAVES GREGORIO

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

CARLA ENGEL GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001011-22.2021.5.09.0594
EXEQUENTE EVERSON PAULO GEQUELIM

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE SINDICATO TRAB IND REFINDEST
EXPL PETROLEO EST PARANA

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE EDELAR LOCATELLI CERUTTI

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE HENRIK CHAVES GREGORIO

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE JOSE ANDRADE MOURA

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE GISELE MARINA PROTASIEWYCK

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA RUGGI(OAB:
51680/PR)

ADVOGADO DANIELA TOLLEMACHE(OAB:
37529/PR)

ADVOGADO LILLIAN MARA PADUAN
SANTOS(OAB: 42515/PR)

ADVOGADO GISLENI VALEZI RAYMUNDO(OAB:
46042/PR)

ADVOGADO MARCELO CARIBE DA ROCHA(OAB:
33854/PR)

ADVOGADO JORGE EDMUNDO CARPEGIANI DA
SILVA JUNIOR(OAB: 225730/SP)

ADVOGADO ALAN ARIOVALDO CANALI
GUEDES(OAB: 49048/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANDRADE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL – DEJT

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência do despacho de id

de5389d.

Parte intimada: JOSE ANDRADE MOURA

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

CARLA ENGEL GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001011-22.2021.5.09.0594
EXEQUENTE EVERSON PAULO GEQUELIM

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE SINDICATO TRAB IND REFINDEST
EXPL PETROLEO EST PARANA

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE EDELAR LOCATELLI CERUTTI

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE HENRIK CHAVES GREGORIO

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE JOSE ANDRADE MOURA

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE GISELE MARINA PROTASIEWYCK

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA RUGGI(OAB:
51680/PR)

ADVOGADO DANIELA TOLLEMACHE(OAB:
37529/PR)

ADVOGADO LILLIAN MARA PADUAN
SANTOS(OAB: 42515/PR)

ADVOGADO GISLENI VALEZI RAYMUNDO(OAB:
46042/PR)

ADVOGADO MARCELO CARIBE DA ROCHA(OAB:
33854/PR)

ADVOGADO JORGE EDMUNDO CARPEGIANI DA
SILVA JUNIOR(OAB: 225730/SP)

ADVOGADO ALAN ARIOVALDO CANALI
GUEDES(OAB: 49048/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND REFINDEST EXPL PETROLEO EST
PARANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL – DEJT

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência do despacho de id

de5389d.

Parte intimada: SINDICATO TRAB IND REFINDEST EXPL

PETROLEO EST PARANA

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

CARLA ENGEL GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001011-22.2021.5.09.0594
EXEQUENTE EVERSON PAULO GEQUELIM

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE SINDICATO TRAB IND REFINDEST
EXPL PETROLEO EST PARANA

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE EDELAR LOCATELLI CERUTTI

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE HENRIK CHAVES GREGORIO

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE JOSE ANDRADE MOURA

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXEQUENTE GISELE MARINA PROTASIEWYCK

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JULIA DE OLIVEIRA RUGGI(OAB:
51680/PR)

ADVOGADO DANIELA TOLLEMACHE(OAB:
37529/PR)

ADVOGADO LILLIAN MARA PADUAN
SANTOS(OAB: 42515/PR)

ADVOGADO GISLENI VALEZI RAYMUNDO(OAB:
46042/PR)

ADVOGADO MARCELO CARIBE DA ROCHA(OAB:
33854/PR)

ADVOGADO JORGE EDMUNDO CARPEGIANI DA
SILVA JUNIOR(OAB: 225730/SP)

ADVOGADO ALAN ARIOVALDO CANALI
GUEDES(OAB: 49048/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL – DEJT

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência do despacho de id

de5389d.

Parte intimada: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

CARLA ENGEL GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000138-17.2024.5.09.0594
RECLAMANTE RIVALDO FAUSTINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO MANSERV FACILITIES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVALDO FAUSTINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL – DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado(a) da decisão de Id. 3ad43cf.

Parte intimada: RIVALDO FAUSTINO DE OLIVEIRA

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

EMANUEL HAMERSCHMIDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000016-38.2023.5.09.0594
RECLAMANTE KARINA DA ROCHA GOMES

ADVOGADO TOMAZ DA CONCEICAO(OAB:
14568/PR)

ADVOGADO HENDERSON VILAS BOAS
BARANIUK(OAB: 77792/SP)

ADVOGADO DANIEL TURCZYN(OAB: 71684/PR)

RECLAMADO C DE PAULA PEREIRA - COMERCIO
DE TEMPEROS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA DA ROCHA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 039d821

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho, em razão da certidão de devolução de mandado negativa

(Id. 10c0532).

EMANUEL HAMERSCHMIDT - Técnico Judiciário

DESPACHO

1. A correta indicação do domicílio e residência da parte ré é

requisito essencial da petição inicial (artigo 319, II, do NCPC).

2. Ante o retorno negativo de Id. 10c0532, CONCEDO à parte

autora prazo de 10 (dez) dias para que informe o endereço atual da

Ré, de modo a possibilitar a regular citação, ou requeira o que

entender de direito, sob pena de indeferimento da petição inicial,

com fulcro no parágrafo único do artigo 321, e consequente

extinção do processo sem resolução do mérito com fulcro no artigo

485, inciso I, ambos do NCPC.

3. INTIME-SE.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000057-68.2024.5.09.0594
RECLAMANTE MELISSA STEPHANY MIRA

ADVOGADO ALINE JULIANE DIAS(OAB:
84016/PR)

RECLAMADO LUCINEIA APARECIDA PORTO

RECLAMADO REIS DO CREDITO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELISSA STEPHANY MIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5b1e3b

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho, em razão do retorno negativo do eCarta (Id. 943e1b0),

com a informação "NÃO EXISTE O NÚMERO INDICADO".

EMANUEL HAMERSCHMIDT - Técnico Judiciário

DESPACHO

1. A correta indicação do domicílio e residência da parte ré é

requisito essencial da petição inicial (artigo 319, II, do NCPC).

2. Ante o retorno negativo de Id. 943e1b0, CONCEDO à parte

autora prazo de 15 (quinze) dias para que informe o endereço atual

da Ré LUCINEIA APARECIDA PORTO, de modo a possibilitar a

regular citação, ou requeira o que entender de direito, sob pena de

indeferimento da petição inicial, com fulcro no parágrafo único do

artigo 321, e consequente extinção do processo sem resolução do

mérito com fulcro no artigo 485, inciso I, ambos do NCPC.

3. INTIME-SE.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000147-13.2023.5.09.0594
RECLAMANTE ANDRE EUGENIO DOS SANTOS

ADVOGADO JANE CARLA SOARES
FRAGOSO(OAB: 63562/PR)

RECLAMADO RUMO S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 72307/PR)

RECLAMADO MARADILHA MANUTENCAO DE
VEICULOS FERROVIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE EUGENIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71c43b9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho, em razão do retorno negativo do AR Digital (Id. 4cb7849),

com a informação "DESTINATÁRIO MUDOU-SE".

EMANUEL HAMERSCHMIDT - Técnico Judiciário

DESPACHO

1. A correta indicação do domicílio e residência da parte ré é

requisito essencial da petição inicial (artigo 319, II, do NCPC).

2. Ante o retorno negativo de Id. 4cb7849, CONCEDO à parte

autora prazo de 15 (quinze) dias para que informe o endereço atual

d a  R é  M A R A D I L H A  M A N U T E N C A O  D E  V E I C U L O S

FERROVIARIOS LTDA, de modo a possibilitar a regular citação, ou

requeira o que entender de direito, sob pena de indeferimento da

petição inicial, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, e

consequente extinção do processo sem resolução do mérito com

fulcro no artigo 485, inciso I, ambos do NCPC.

3. INTIME-SE.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000157-08.2022.5.09.0654
AUTOR BRAFER CONSTRUCOES

METALICAS S A

ADVOGADO GIANFRANCISCO GUIMARAES
MYSCZAK(OAB: 45051/PR)

ADVOGADO FABIANO MURILO COSTA
GARCIA(OAB: 41358/PR)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 548aeaf

proferido nos autos.

Certifico que deixei, por ora, de expedir a RPV nestes autos por não

constar os dados bancários, necessários para o processamento.

Certifico que tentei contato através dos telefones informados nos

cadastros dos procuradores, mas nenhum deles é válido.

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juízo.

DESPACHO

1 - Intime-se a Reclamante, por seus procuradores, para que em 5

dias forneçam os dados bancários.

2 - Após, expeça-se a competente Requisição de Pequeno Valor.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000040-32.2024.5.09.0594

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1498
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE AMANDA REGINA DE OLIVEIRA
COSLOSKI

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

RECLAMADO GELOPAR REFRIGERACAO
PARANAENSE LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELOPAR REFRIGERACAO PARANAENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 004ae70

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho, em razão da certidão de Id. a82c434.

EMANUEL HAMERSCHMIDT - Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Ante a não concordância da reclamada com a tramitação do feito

na forma do Juízo 100% Digital (Id. a82c434), retifique-se a

autuação para retirada da referida marcação dos autos.

2. Em consequência, CONVERTO a audiência UNA já designada

para o dia 05/09/2024, às 10:00, para o formato PRESENCIAL,

mantidas as demais cominações anteriores.

3. Caso alguma das testemunhas resida fora da jurisdição, deverá a

parte interessada comunicar ao Juízo no prazo mínimo de 10 dias

úteis antes da realização da audiência, a fim de que sejam adotadas

as providências para oitiva remota, dispensando-se a expedição de

carta precatória (Art. 4º, § 2º da Resolução nº 354 do CNJ, de

19/11/2020).

4. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000040-32.2024.5.09.0594
RECLAMANTE AMANDA REGINA DE OLIVEIRA

COSLOSKI

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

RECLAMADO GELOPAR REFRIGERACAO
PARANAENSE LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA REGINA DE OLIVEIRA COSLOSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 004ae70

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho, em razão da certidão de Id. a82c434.

EMANUEL HAMERSCHMIDT - Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Ante a não concordância da reclamada com a tramitação do feito

na forma do Juízo 100% Digital (Id. a82c434), retifique-se a

autuação para retirada da referida marcação dos autos.

2. Em consequência, CONVERTO a audiência UNA já designada

para o dia 05/09/2024, às 10:00, para o formato PRESENCIAL,

mantidas as demais cominações anteriores.

3. Caso alguma das testemunhas resida fora da jurisdição, deverá a

parte interessada comunicar ao Juízo no prazo mínimo de 10 dias

úteis antes da realização da audiência, a fim de que sejam adotadas

as providências para oitiva remota, dispensando-se a expedição de

carta precatória (Art. 4º, § 2º da Resolução nº 354 do CNJ, de

19/11/2020).

4. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000554-29.2017.5.09.0594
RECLAMANTE MARCOS KOOSAKU MAEDA

ADVOGADO ADRIANO FALVO(OAB: 52410/PR)

RECLAMADO VALMET CELULOSE, PAPEL E
ENERGIA LTDA

ADVOGADO MAURO JOSELITO BORDIN(OAB:
15755/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO VICENTE FERRARI COMAZZI(OAB:
57011/PR)

ADVOGADO ROCHELI MOTA CARDOSO
SILVEIRA(OAB: 20210/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS KOOSAKU MAEDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 107159c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CERTIFICO que nesta data recebi os autos que pendiam de

julgamento no e. TRT/c. TST, com decisão transitada em julgado

em06/03/2024.

CERTIFICO que foram julgados parcialmente procedentes os

pedidos formulados pelo autor na exordial.

CERTIFICO que o réu efetuou depósito recursal no ID. 7b3e6b0 (R$

9.850,00 em 20/03/2020), bem como recolheu custas processuais

no ID. cd35791 (R$ 1.400,00 em 17/03/2020).

CERTIFICO que não há obrigações de fazer.

CERTIFICO que o pedido de justiça gratuita foi deferido.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCAS PEREIRA

Servidor

DESPACHO

Considerando o trânsito em julgado da sentença, concedo às partes

o prazo de 10 (dez) dias para que requeiram o que entenderem de

direito, nos termos do art. 878 da CLT. No silêncio, arquivem-se os

autos definitivamente, caso em que os interessados poderão

promover a cobrança de seus créditos mediante ação de

cumprimento de sentença (classe CumSen), observado o prazo do

artigo 11-A, da CLT. Intimem-se.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0662400-47.2007.5.09.0594
RECLAMANTE MOACIR GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIO BRASILIO ESMANHOTTO
FILHO(OAB: 23184/PR)

RECLAMADO TRANSARAUCARIA TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO MARIO MASAHAR SUZUKI(OAB:
16903/PR)

RECLAMADO DANIEL HENRIQUE INCKOT

RECLAMADO JOAO ALBERTO INCKOT

RECLAMADO ROMUALDO JOSE INCKOT

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE AUGUSTO INCKOT KARAS
MOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSARAUCARIA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c36a38

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão das petições de ID's 1323d01,

8cc8d0f e c4e6112.

LUDMILLA COUTO MONETA

Técnica Judiciária

DESPACHO

1. Primeiramente, di l igencie-se a Secretar ia acerca do

cumprimento/resposta do Ofício de ID 359bba2 dirigido ao 1º

Registro de Imóveis de Araucária/PR acerca do encaminhamento

da cópia da matrícula número 14690 registrada em nome do

executado: ROMUALDO JOSE INCKOT, CPF: 007.077.409-91.

Reputando imperioso, deverá a Secretaria entrar em contato

telefônico com àquela Serventia solicitando informações acerca do

referido Ofício, certificando-se, e em caso de necessidade,

reexpeça-o, postulando o seu cumprimento com a maior brevidade

possível, servindo cópia desse despacho como Ofício.

2. Após, cumpra-se o item 05 da decisão de ID a6f288e, com

urgência.

3. Acaso reste infrutífero o bloqueio de valores junto ao convênio

SISBAJUD, façam-se os autos conclusos para fins de apreciação

dos pedidos formulados nas petições de ID's 1323d01, 8cc8d0f e

c4e6112.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000905-75.2012.5.09.0594
RECLAMANTE MARIA DE JESUS RIBEIRO

ADVOGADO RICARDO ALBERTO ESCHER(OAB:
32129/PR)

ADVOGADO EMERSON TAKAYUKI KIMURA(OAB:
45072/PR)

RECLAMADO FELISBINA DE MORAES FERREIRA

ADVOGADO MARCUS JULIANO FERREIRA(OAB:
60361/PR)

ADVOGADO JOSE CARLOS FARAH(OAB:
6549/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara da Fazenda Pública - Foro
Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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  - FELISBINA DE MORAES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27c80c7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCAS PEREIRA

Servidor

DESPACHO

1 - Conforme já apreciado nos despachos de ID. 60eac8c e ID.

3b759b9, e considerando a impenhorabilidade dos vencimentos,

subsídios, soldos, salários, remunerações e proventos de

aposentadoria e pensão,prevista no art. 833, IV, do CPC, determino

o imediato desbloqueio dos valores penhorados na conta do banco

BRADESCO, de titularidade de FELISBINA DE MORAES

FERREIRA.

2 - No intuito de evitar a repetição de atos de bloqueio e posterior

desbloqueio, atente-se a Secretaria da Vara, quando de eventual

novo bloqueio de valores na conta da executada FELISBINA DE

MORAES FERREIRA, para selecionar no SISBAJUD o campo

“Relacionamentos” e desmarcar a opção “Atingida” referente ao

banco BRADESCO.

3 - Quanto à manifestação de ID. 1aa7dcd, atente-se a parte autora

quanto ao teor da OJ EX SE - 36, item VIII, com redação revisada

em 09/06/2023, sendo impenhoráveis as parcelas mencionadas no

inciso IV do art. 833 do CPC/2015 até o montante equivalente ao

teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social (R$

7.786,01 em 2024).

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0662400-47.2007.5.09.0594
RECLAMANTE MOACIR GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIO BRASILIO ESMANHOTTO
FILHO(OAB: 23184/PR)

RECLAMADO TRANSARAUCARIA TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO MARIO MASAHAR SUZUKI(OAB:
16903/PR)

RECLAMADO DANIEL HENRIQUE INCKOT

RECLAMADO JOAO ALBERTO INCKOT

RECLAMADO ROMUALDO JOSE INCKOT

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE AUGUSTO INCKOT KARAS
MOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR GONCALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c36a38

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão das petições de ID's 1323d01,

8cc8d0f e c4e6112.

LUDMILLA COUTO MONETA

Técnica Judiciária

DESPACHO

1. Primeiramente, di l igencie-se a Secretar ia acerca do

cumprimento/resposta do Ofício de ID 359bba2 dirigido ao 1º

Registro de Imóveis de Araucária/PR acerca do encaminhamento

da cópia da matrícula número 14690 registrada em nome do

executado: ROMUALDO JOSE INCKOT, CPF: 007.077.409-91.

Reputando imperioso, deverá a Secretaria entrar em contato

telefônico com àquela Serventia solicitando informações acerca do

referido Ofício, certificando-se, e em caso de necessidade,

reexpeça-o, postulando o seu cumprimento com a maior brevidade

possível, servindo cópia desse despacho como Ofício.

2. Após, cumpra-se o item 05 da decisão de ID a6f288e, com

urgência.

3. Acaso reste infrutífero o bloqueio de valores junto ao convênio

SISBAJUD, façam-se os autos conclusos para fins de apreciação

dos pedidos formulados nas petições de ID's 1323d01, 8cc8d0f e

c4e6112.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000905-75.2012.5.09.0594
RECLAMANTE MARIA DE JESUS RIBEIRO

ADVOGADO RICARDO ALBERTO ESCHER(OAB:
32129/PR)

ADVOGADO EMERSON TAKAYUKI KIMURA(OAB:
45072/PR)

RECLAMADO FELISBINA DE MORAES FERREIRA
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ADVOGADO MARCUS JULIANO FERREIRA(OAB:
60361/PR)

ADVOGADO JOSE CARLOS FARAH(OAB:
6549/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara da Fazenda Pública - Foro
Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE JESUS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27c80c7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCAS PEREIRA

Servidor

DESPACHO

1 - Conforme já apreciado nos despachos de ID. 60eac8c e ID.

3b759b9, e considerando a impenhorabilidade dos vencimentos,

subsídios, soldos, salários, remunerações e proventos de

aposentadoria e pensão,prevista no art. 833, IV, do CPC, determino

o imediato desbloqueio dos valores penhorados na conta do banco

BRADESCO, de titularidade de FELISBINA DE MORAES

FERREIRA.

2 - No intuito de evitar a repetição de atos de bloqueio e posterior

desbloqueio, atente-se a Secretaria da Vara, quando de eventual

novo bloqueio de valores na conta da executada FELISBINA DE

MORAES FERREIRA, para selecionar no SISBAJUD o campo

“Relacionamentos” e desmarcar a opção “Atingida” referente ao

banco BRADESCO.

3 - Quanto à manifestação de ID. 1aa7dcd, atente-se a parte autora

quanto ao teor da OJ EX SE - 36, item VIII, com redação revisada

em 09/06/2023, sendo impenhoráveis as parcelas mencionadas no

inciso IV do art. 833 do CPC/2015 até o montante equivalente ao

teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social (R$

7.786,01 em 2024).

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000636-21.2021.5.09.0594
RECLAMANTE TRANSLAPA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GILVAN ANTONIO DAL PONT(OAB:
15275/PR)

RECLAMANTE VIACAO TINDIQUERA LTDA

ADVOGADO GILVAN ANTONIO DAL PONT(OAB:
15275/PR)

RECLAMADO SIND MOTO E COBR NAS EMP DE
TRANS PASSAG CTBA REG METRO

ADVOGADO FLAVIO WARUMBY LINS(OAB:
31832/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND MOTO E COBR NAS EMP DE TRANS PASSAG CTBA
REG METRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9583541

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUDMILLA COUTO MONETA

Técnica Judiciária

DESPACHO

1. Ante a manifestação da parte reclamante (ID 5fb8448), intime-se,

MAIS UMA VEZ, a parte contrária para, no prazo de 05 (cinco) dias,

apontar a origem do depósito de ID 41795fc.

2. Confirmando-se que tenha sido efetuado pelo SIND MOTO E

COBR NAS EMP DE TRANS PASSAG CTBA REG METRO

(reclamado), cumpra-se nos termos determinados no ID d2120ce.

3. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam-se os autos

conclusos.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000636-21.2021.5.09.0594
RECLAMANTE TRANSLAPA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GILVAN ANTONIO DAL PONT(OAB:
15275/PR)

RECLAMANTE VIACAO TINDIQUERA LTDA

ADVOGADO GILVAN ANTONIO DAL PONT(OAB:
15275/PR)

RECLAMADO SIND MOTO E COBR NAS EMP DE
TRANS PASSAG CTBA REG METRO

ADVOGADO FLAVIO WARUMBY LINS(OAB:
31832/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSLAPA TRANSPORTES LTDA

  - VIACAO TINDIQUERA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9583541

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUDMILLA COUTO MONETA

Técnica Judiciária

DESPACHO

1. Ante a manifestação da parte reclamante (ID 5fb8448), intime-se,

MAIS UMA VEZ, a parte contrária para, no prazo de 05 (cinco) dias,

apontar a origem do depósito de ID 41795fc.

2. Confirmando-se que tenha sido efetuado pelo SIND MOTO E

COBR NAS EMP DE TRANS PASSAG CTBA REG METRO

(reclamado), cumpra-se nos termos determinados no ID d2120ce.

3. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam-se os autos

conclusos.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000159-32.2020.5.09.0594
RECLAMANTE SERGIO LUIZ MONTEIRO

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NA IND
PETROQUIMICA DO ESTADO DO PR

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMANTE EDER UMBELINO DA SILVA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO ARAUCARIA NITROGENADOS S.A.

ADVOGADO CONCEICAO ANGELICA RAMALHO
CONTE(OAB: 21834/PR)

ADVOGADO VICTOR BENGHI DEL CLARO(OAB:
15703/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NA IND PETROQUIMICA DO ESTADO
DO PR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb73723

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de Id 36615b0.

Elizete Porfírio - Servidora

DESPACHO

1 - Defere-se à Executada ARAUCÁRIA NITROGENADOS S.A. o

pagamento da dívida em 06 parcelas, nos termos do art. 769 da

CLT c.c. art. 916 do CPC, conforme entendimento sedimentado na

Orientação Jurisprudencial n.º 21, da Seção Especializada deste

Nono Regional.

2 - Primeiramente, concedo ao (à) Exequente prazo de 5 dias para

indicação de conta bancária para transferência dos valores que lhe

são cabíveis. O(a) procurador(a) do exequente também deverá

indicar conta bancária para transferência dos valores que lhe são

cabíveis, caso seja credor de honorários advocatícios.

3 - L i b e r e -

eaoexequenteodepósitodeId5253874,equivalentea30%doval

ordaexecuçãoeodepósitorecursaldaRéAraucáriaNitrogenados

(idtal).Asdemaisparcelasserãopagasdeacordoenasdatasdas

guiasanexadasnoIdd189650,sobaspenasdoart.769daCLTc.

c.o§5.ºdoart.916doNCPCeprosseguimentodaexecução

4 – Deverá a 1ª ré acompanhar os autos a fim de tomar ciência do

valor de cada uma das parcelas, que será obtido por simples divisão

do saldo remanescente, após abatimento dos 30% pela Secretaria

da Vara, e o número de parcelas deferidas. A atualização e os juros

decorrentes do parcelamento serão acrescidos na última parcela.

Então, deverá a Executada solicitar à Secretaria, na época desse

pagamento, informação quanto ao real valor.

5 - Autorizo desde já a liberação dos créditos a quem de direito, na

medida em que as parcelas sejam depositadas.

6 - Inclua-se a Executada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas com a anotação da suspensão da exigibilidade do

débito.

7 - Tendo em vista o deferimento do parcelamento, INTIME-SE o

Exequente para os fins dos arts. 884 da CLT e § 1º do 916 do

NCPC, sob pena de preclusão.

8 - Após efetuados todos os pagamentos devidamente atualizados
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conforme item "4" acima, liberem-se os créditos ainda pendentes,

(Id 048bf01) intimando-os da disponibilidade de valores, bem como

excluam-se os executados do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e levantem-se eventuais penhoras ou restrições

impostas sobre bens ou direitos dos executados.

9 - Comprovados todos os pagamentos e liberações, voltem

conclusos para encerramento da execução.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000026-33.2022.5.09.0654
RECLAMANTE FRANCISCO COLACO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDGAR TROJAHN(OAB: 54648/PR)

RECLAMADO JC PLAST PRODUCAO DE
LAMINADOS PLASTICOS LTDA

ADVOGADO RODOLFO DANIEL GARCIA(OAB:
58251/PR)

ADVOGADO JOSE DA COSTA VALIM NETO(OAB:
39621/PR)

PERITO DEBORAH CLAUDIANE BRANDALIZE

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JC PLAST PRODUCAO DE LAMINADOS PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL – DEJT

Fica Vossa Senhoria intimada (Procurador da parte Ré) para, no

prazo de 5 (cinco) dias, indicar conta para transferência, para

cumprimento do item 5 do despacho de id c621813.

Parte intimada: JC PLAST PRODUCAO DE LAMINADOS

PLASTICOS LTDA

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

CARLA ENGEL GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000080-48.2023.5.09.0594
RECLAMANTE STEFANE FIRMINO EPIFANIO

ADVOGADO CHRISTIAN MARCELLO
MANAS(OAB: 29190/PR)

ADVOGADO ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386/PR)

ADVOGADO SIDNEI MACHADO(OAB: 18533/PR)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANE FIRMINO EPIFANIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d94ce08

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

GABRIELLA JOSLIN DE ALMEIDA FAKER RIBEIRO

Servidor

DESPACHO

1. O Recurso Ordinário de ID. aae50ae (réu) foi apresentado

tempestivamente, por procurador habilitado e está acompanhado do

comprovante de recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, motivo pelo qual resta admitido pelo Juízo.

2. Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao

recurso ordinário interposto, querendo, no prazo legal.

3. Após o decurso do prazo, encaminhem-se os autos ao E. TRT da

9ª. Região.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000846-09.2020.5.09.0594
RECLAMANTE CLAUDINEI DOS SANTOS

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RECLAMADO CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

PERITO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8c71b9

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1504
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCAS PEREIRA

Servidor

DESPACHO

1 - Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 8 (oito) dias,

se manifestem quanto aos cálculos de liquidação readequados,

apresentando impugnação fundamentada com os itens e valores

objeto da discordância, querendo, sob pena de preclusão (art. 879,

§ 2º, da CLT).

2 - Tempestivamente apresentada impugnação aos cálculos, intime-

se o Contador para que se pronuncie em 10 (dez) dias a respeito de

cada item impugnado, refazendo os cálculos na hipótese de

considerar procedente, total ou parcialmente, a impugnação.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000846-09.2020.5.09.0594
RECLAMANTE CLAUDINEI DOS SANTOS

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RECLAMADO CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

PERITO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8c71b9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCAS PEREIRA

Servidor

DESPACHO

1 - Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 8 (oito) dias,

se manifestem quanto aos cálculos de liquidação readequados,

apresentando impugnação fundamentada com os itens e valores

objeto da discordância, querendo, sob pena de preclusão (art. 879,

§ 2º, da CLT).

2 - Tempestivamente apresentada impugnação aos cálculos, intime-

se o Contador para que se pronuncie em 10 (dez) dias a respeito de

cada item impugnado, refazendo os cálculos na hipótese de

considerar procedente, total ou parcialmente, a impugnação.

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000396-61.2023.5.09.0594
RECLAMANTE ORLANDO TEODOSIO

ADVOGADO HEGLISSON TADEU MOCELIN
NEVES(OAB: 24641/PR)

RECLAMADO COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE
GAS S A

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO TEODOSIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL – DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para cumprimento do determinado

no item "2." do despacho de Id. f65273c, abaixo transcrito:

"2. Após, intime-se o(a) reclamante para se manifestar, querendo,

acerca da contestação e dos documentos com ela juntados, no

prazo de 5 dias, atentando-se que a manifestação se restringe a

preliminares, se arguidas, e à prova documental produzida pela

parte, pois inexistente réplica no processo do trabalho. Logo,

eventual repetição do conteúdo da inicial ou mesmo refutação das

alegações da defesa não serão conhecidas pelo Juízo. No mesmo

prazo, deverá a parte autora também especificar as provas que

pretenda produzir, tudo sob pena de preclusão."
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Parte intimada: ORLANDO TEODOSIO

ARAUCARIA/PR, 19 de março de 2024.

EMANUEL HAMERSCHMIDT

Diretor de Secretaria

VARA DO TRABALHO DE ASSIS

CHATEAUBRIAND

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000501-49.2023.5.09.0655
RECLAMANTE JULIO CESAR RODRIGUES

FERREIRA

ADVOGADO CREMERSON ORLANDINE(OAB:
36147/PR)

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE MELO
DIAS(OAB: 104112/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

ADVOGADO RAQUEL EMANUELLE ORTELAN
BILIATTO(OAB: 111528/PR)

PERITO LEONARDO SCAPIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR RODRIGUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JULIO CESAR RODRIGUES FERREIRA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

ASSIS CHATEAUBRIAND/PR, 19 de março de 2024.

DEVANIR QUIRINO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000501-49.2023.5.09.0655

RECLAMANTE JULIO CESAR RODRIGUES
FERREIRA

ADVOGADO CREMERSON ORLANDINE(OAB:
36147/PR)

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE MELO
DIAS(OAB: 104112/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

ADVOGADO RAQUEL EMANUELLE ORTELAN
BILIATTO(OAB: 111528/PR)

PERITO LEONARDO SCAPIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR RODRIGUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JULIO CESAR RODRIGUES FERREIRA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

ASSIS CHATEAUBRIAND/PR, 19 de março de 2024.

DEVANIR QUIRINO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000501-49.2023.5.09.0655
RECLAMANTE JULIO CESAR RODRIGUES

FERREIRA

ADVOGADO CREMERSON ORLANDINE(OAB:
36147/PR)

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE MELO
DIAS(OAB: 104112/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)
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ADVOGADO RAQUEL EMANUELLE ORTELAN
BILIATTO(OAB: 111528/PR)

PERITO LEONARDO SCAPIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR RODRIGUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CREMERSON ORLANDINE) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

ASSIS CHATEAUBRIAND/PR, 19 de março de 2024.

DEVANIR QUIRINO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000538-76.2023.5.09.0655
RECLAMANTE MAURICIO NOVO

ADVOGADO THIAGO SALVATTI(OAB: 53867/PR)

ADVOGADO FABIO MOREIRA
CONSTANTINO(OAB: 37054/PR)

ADVOGADO MARCELO HONJO(OAB: 31365/PR)

ADVOGADO FERNANDO JOSE BISSANI(OAB:
64620/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

TESTEMUNHA VOLMAR CRESTANI GIARETA

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

TESTEMUNHA DIVANI INES GIACOMINI
GIRARDELLO

TESTEMUNHA BRUNA RAFAELA MARTELLI

TESTEMUNHA GESSICA MAIARA DAMIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO NOVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): MAURICIO NOVO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para manifestação acerca do laudo

pericial de id:b69dc34 . Prazo de 5 dias.

ASSIS CHATEAUBRIAND/PR, 19 de março de 2024.

DEVANIR QUIRINO DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000538-76.2023.5.09.0655
RECLAMANTE MAURICIO NOVO

ADVOGADO THIAGO SALVATTI(OAB: 53867/PR)

ADVOGADO FABIO MOREIRA
CONSTANTINO(OAB: 37054/PR)

ADVOGADO MARCELO HONJO(OAB: 31365/PR)

ADVOGADO FERNANDO JOSE BISSANI(OAB:
64620/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

TESTEMUNHA VOLMAR CRESTANI GIARETA

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

TESTEMUNHA DIVANI INES GIACOMINI
GIRARDELLO

TESTEMUNHA BRUNA RAFAELA MARTELLI

TESTEMUNHA GESSICA MAIARA DAMIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para manifestação acerca do laudo

pericial de id:b69dc34 . Prazo de 5 dias.

ASSIS CHATEAUBRIAND/PR, 19 de março de 2024.

DEVANIR QUIRINO DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº HTE-0000212-82.2024.5.09.0655
REQUERENTES VANESSA APARECIDA SILVA KELER

ADVOGADO EMERSON LUCAS COSTA
MARTINS(OAB: 80037/PR)

REQUERENTES ASSIS CHATEAUBRIAND CARTORIO
TABELIONATO NOTAS 2 OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA APARECIDA SILVA KELER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9104dff

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao

MM. Juiz do Trabalho desta Vara, em razão da petição de

#id:797d8df (trabalhadora requerente requer expedição de alvará

para saque do FGTS e mandado para seguro desemprego). ASSIS

CHATEAUBRIAND/PR, 19 de março de 2024.

ALAIR MARIO BRAUN

Diretor de Secretaria

Em complemento à Sentença homologatória da transação

extrajudicial do #id:0fb2494, consigno que esta decisão serve como

ALVARÁ JUDICIAL para saque pela parte trabalhadora do FGTS

relativo ao período do vínculo empregatício (01.12.2010 a

29.2.2024), e como MANDADO para habilitação da parte autora no

SEGURO-DESEMPREGO, se preenchidos os demais requisitos

legais. Fixo esta data como início do prazo de 120 dias para

encaminhamento do seguro-desemprego.

CEI da parte empregadora: 70.009.63796-08.•

CPF da parte trabalhadora: 063.821.919-34.•

PIS da parte trabalhadora: 165.31137.70.4.•

Intimem-se.

ASSIS CHATEAUBRIAND/PR, 19 de março de 2024.

    SILVIO CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000227-51.2024.5.09.0655
RECLAMANTE PATRICIA DE FREITAS SIQUEIRA

ADVOGADO GUSTAVO JAMIL BALCEIRO
RAHUAN(OAB: 42754/PR)

RECLAMADO FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO JOEL ROBERTO HAUENSTEIN
JUNIOR(OAB: 45318/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID faeb667

proferida nos autos.

CONCLUSÃO: Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao

MM. Juiz do Trabalho desta Vara, em razão do ajuizamento da

presente demanda, com pedido de tutela antecipada (reintegração e

pagamento de salários - grávida). ASSIS CHATEAUBRIAND/PR, 19

de março de 2024.

ALAIR MARIO BRAUN

Diretor de Secretaria

A parte autora formula pedido de antecipação de tutela para o fim

de ser reintegrada no emprego e pagamento dos salários do

período de afastamento. Alega, em resumo, ter direito a estabilidade

provisória do artigo 10, inciso II, alínea "b", do ADCT, posto que

confirmado o seu estado gravídico no momento da demissão (doc.

Id ee4c356).

O deferimento antecipado dos efeitos da sentença é possível

quando presente  prova inequívoca que convença da

verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa.

No caso presente a autora cumpriu com tal ônus. O fato gerador do

direito à estabilidade gestante e/ou à indenização, somente se

condiciona ao fato de a reclamante estar gestante e de a dispensa

não ter sido motivada. O objetivo da garantia é a proteção do

nascituro. Logo, quando da rescisão contratual a autora estava

grávida, fazendo jus à proteção estabilitária, conforme a

jurisprudência dos nossos tribunais, já pacificada por meio da

Súmula 244 do TST.

Destarte CONCEDO a tutela antecipada vindicada determinando à

parte reclamada a reintegração da parte reclamante no emprego,

em até 10 dias, nas mesmas condições de labor e cargo que

ocupava anteriormente, bem como o pagamento dos salários do

período de afastamento até a sua efetiva reintegração.

Comino multa diária de R$1.000,00 (um mil reais), limitada a 30

dias, em prol da autora, em caso de inadimplemento/mora (art. 497

do CPC).

Expeça-se o mandado de reintegração.

Na petição inicial a parte autora manifestou interesse no Juízo100%

Digital, conforme Resolução CNJ nº 345/2020. Por essa razão,

intime-se a parte contrária para que, expressamente em 5 dias,

manifeste a sua aceitação, conforme a referida resolução,

presumindo-se a sua discordância em caso de silêncio. A resposta

da intimação deve ser feita via aplicativo desenvolvido pelo TRT9

em: https://digital.trt9.jus.br.

Designo audiência inaugural presencial para o dia 15.4.24, às

13h50, à qual as partes deverão comparecer sob as penas da Lei,

momento até o qual a reclamada deverá apresentar a sua defesa e

documentos, sob pena de revelia.

Intimem-se.

ASSIS CHATEAUBRIAND/PR, 19 de março de 2024.

    SILVIO CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000227-51.2024.5.09.0655
RECLAMANTE PATRICIA DE FREITAS SIQUEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO GUSTAVO JAMIL BALCEIRO
RAHUAN(OAB: 42754/PR)

RECLAMADO FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO JOEL ROBERTO HAUENSTEIN
JUNIOR(OAB: 45318/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE FREITAS SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID faeb667

proferida nos autos.

CONCLUSÃO: Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao

MM. Juiz do Trabalho desta Vara, em razão do ajuizamento da

presente demanda, com pedido de tutela antecipada (reintegração e

pagamento de salários - grávida). ASSIS CHATEAUBRIAND/PR, 19

de março de 2024.

ALAIR MARIO BRAUN

Diretor de Secretaria

A parte autora formula pedido de antecipação de tutela para o fim

de ser reintegrada no emprego e pagamento dos salários do

período de afastamento. Alega, em resumo, ter direito a estabilidade

provisória do artigo 10, inciso II, alínea "b", do ADCT, posto que

confirmado o seu estado gravídico no momento da demissão (doc.

Id ee4c356).

O deferimento antecipado dos efeitos da sentença é possível

quando presente  prova inequívoca que convença da

verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa.

No caso presente a autora cumpriu com tal ônus. O fato gerador do

direito à estabilidade gestante e/ou à indenização, somente se

condiciona ao fato de a reclamante estar gestante e de a dispensa

não ter sido motivada. O objetivo da garantia é a proteção do

nascituro. Logo, quando da rescisão contratual a autora estava

grávida, fazendo jus à proteção estabilitária, conforme a

jurisprudência dos nossos tribunais, já pacificada por meio da

Súmula 244 do TST.

Destarte CONCEDO a tutela antecipada vindicada determinando à

parte reclamada a reintegração da parte reclamante no emprego,

em até 10 dias, nas mesmas condições de labor e cargo que

ocupava anteriormente, bem como o pagamento dos salários do

período de afastamento até a sua efetiva reintegração.

Comino multa diária de R$1.000,00 (um mil reais), limitada a 30

dias, em prol da autora, em caso de inadimplemento/mora (art. 497

do CPC).

Expeça-se o mandado de reintegração.

Na petição inicial a parte autora manifestou interesse no Juízo100%

Digital, conforme Resolução CNJ nº 345/2020. Por essa razão,

intime-se a parte contrária para que, expressamente em 5 dias,

manifeste a sua aceitação, conforme a referida resolução,

presumindo-se a sua discordância em caso de silêncio. A resposta

da intimação deve ser feita via aplicativo desenvolvido pelo TRT9

em: https://digital.trt9.jus.br.

Designo audiência inaugural presencial para o dia 15.4.24, às

13h50, à qual as partes deverão comparecer sob as penas da Lei,

momento até o qual a reclamada deverá apresentar a sua defesa e

documentos, sob pena de revelia.

Intimem-se.

ASSIS CHATEAUBRIAND/PR, 19 de março de 2024.

    SILVIO CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000116-67.2024.5.09.0655
RECLAMANTE ANDRE CESAR MANESCO

ADVOGADO SUZANE ROSANGELA BUSATTA DO
PRADO(OAB: 30422/PR)

ADVOGADO BEATRIZ LIMA(OAB: 22611/SC)

RECLAMADO DSI - DUTCH STARCHES
INTERNACIONAL DO BRASIL
AMIDOS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

ADVOGADO RAFAEL BRIZOLA MARQUES(OAB:
76787/RS)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE CESAR MANESCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): ANDRE CESAR MANESCO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para providenciar e/ou tomar

ciência do que segue descrito, referente aos autos supra:

Designada a realização da perícia médica para 06.06.2024 às

09h00.

Local: Vara do Trabalho de Assis Chateaubriand.

As partes deverão observar o solicitado pelo perito (id:238677a), no

que couber.

ASSIS CHATEAUBRIAND/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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DEVANIR QUIRINO DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000116-67.2024.5.09.0655
RECLAMANTE ANDRE CESAR MANESCO

ADVOGADO SUZANE ROSANGELA BUSATTA DO
PRADO(OAB: 30422/PR)

ADVOGADO BEATRIZ LIMA(OAB: 22611/SC)

RECLAMADO DSI - DUTCH STARCHES
INTERNACIONAL DO BRASIL
AMIDOS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANO DA CAS SIMA(OAB:
54193/RS)

ADVOGADO RAFAEL BRIZOLA MARQUES(OAB:
76787/RS)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DSI - DUTCH STARCHES INTERNACIONAL DO BRASIL
AMIDOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): DSI - DUTCH STARCHES INTERNACIONAL DO

BRASIL AMIDOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para providenciar e/ou tomar

ciência do que segue descrito, referente aos autos supra:

Designada a realização da perícia médica para 06.06.2024 às

09h00.

Local: Vara do Trabalho de Assis Chateaubriand.

As partes deverão observar o solicitado pelo perito (id:238677a), no

que couber.

ASSIS CHATEAUBRIAND/PR, 19 de março de 2024.

DEVANIR QUIRINO DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000553-60.2014.5.09.0655
RECLAMANTE JEAN CARLO CECCATO

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb8639b

proferida nos autos.

CONCLUSÃO: Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao

MM. Juiz do Trabalho desta Vara, em razão do Agravo de Petição

interposto pela parte ré (id:acf24a9). Assis Chateaubriand PR, 19 de

março de 2024.

DEVANIR QUIRINO DOS SANTOS

Servidor

Denego seguimento ao Agravo de Petição (id:acf24a9) interposto

pela executada pois ataca a decisão do id:5afbf7c (impugnação aos

cálculos, nos termos do art. 879, §2º, da CLT) que, tendo natureza

interlocutória, é irrecorrível de imediato, conforme entendimento

consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 08 da Seção

Especializada do TRT9. Nesse sentido também é a jurisprudência

do TST, conforme ementa abaixo:

AGRAVO. IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA.

AGRAVO DE PETIÇÃO NÃO CONHECIDO. NÃO PROVIMENTO.

O entendimento desta Corte Superior é no sentido de que não cabe

agravo de petição contra a decisão que aprecia os cálculos na

liquidação, na medida em que, por possuir natureza interlocutória, é

irrecorrível de imediato, a teor do preceito contido no artigo 893, §

1º, da CLT e do entendimento consolidado na Súmula nº 214. A

decisão em sede de liquidação de cálculos previsto no artigo 879, §

2°, da CLT possui natureza interlocutória não terminativa do feito,

uma vez que as partes terão posteriormente a oportunidade de

impugnarem o seu teor em sede de embargos à execução.

Somente após decisão proferida nos embargos, cuja natureza é

definitiva, é que será facultada a interposição do respectivo agravo

de petição. Na hipótese, o egrégio Tribunal Regional não conheceu

do agravo de petição do executado, ao concluir pela irrecorribilidade

de imediato da decisão resolutiva de impugnação aos cálculos

readequados, por se tratar de decisão interlocutória. A referida

decisão, como visto, está em harmonia com a Súmula nº 214, e com

os precedentes desta Corte Superior, o que torna prejudicado o

processamento do recurso de revista, ante o óbice da Súmula nº

333. Agravo a que se nega provimento" (Ag-AIRR-2138-

45.2014.5.09.0010, 8ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Eduardo Pugliesi, DEJT 26/02/2024).

Aguarde-se a readequação dos cálculos, após o que, com a

garantia do Juízo, oportunizar-se-á à executada o prazo para opor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Embargos à Execução.

Intimem-se.

ASSIS CHATEAUBRIAND/PR, 19 de março de 2024.

    SILVIO CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000553-60.2014.5.09.0655
RECLAMANTE JEAN CARLO CECCATO

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLO CECCATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb8639b

proferida nos autos.

CONCLUSÃO: Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao

MM. Juiz do Trabalho desta Vara, em razão do Agravo de Petição

interposto pela parte ré (id:acf24a9). Assis Chateaubriand PR, 19 de

março de 2024.

DEVANIR QUIRINO DOS SANTOS

Servidor

Denego seguimento ao Agravo de Petição (id:acf24a9) interposto

pela executada pois ataca a decisão do id:5afbf7c (impugnação aos

cálculos, nos termos do art. 879, §2º, da CLT) que, tendo natureza

interlocutória, é irrecorrível de imediato, conforme entendimento

consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 08 da Seção

Especializada do TRT9. Nesse sentido também é a jurisprudência

do TST, conforme ementa abaixo:

AGRAVO. IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA.

AGRAVO DE PETIÇÃO NÃO CONHECIDO. NÃO PROVIMENTO.

O entendimento desta Corte Superior é no sentido de que não cabe

agravo de petição contra a decisão que aprecia os cálculos na

liquidação, na medida em que, por possuir natureza interlocutória, é

irrecorrível de imediato, a teor do preceito contido no artigo 893, §

1º, da CLT e do entendimento consolidado na Súmula nº 214. A

decisão em sede de liquidação de cálculos previsto no artigo 879, §

2°, da CLT possui natureza interlocutória não terminativa do feito,

uma vez que as partes terão posteriormente a oportunidade de

impugnarem o seu teor em sede de embargos à execução.

Somente após decisão proferida nos embargos, cuja natureza é

definitiva, é que será facultada a interposição do respectivo agravo

de petição. Na hipótese, o egrégio Tribunal Regional não conheceu

do agravo de petição do executado, ao concluir pela irrecorribilidade

de imediato da decisão resolutiva de impugnação aos cálculos

readequados, por se tratar de decisão interlocutória. A referida

decisão, como visto, está em harmonia com a Súmula nº 214, e com

os precedentes desta Corte Superior, o que torna prejudicado o

processamento do recurso de revista, ante o óbice da Súmula nº

333. Agravo a que se nega provimento" (Ag-AIRR-2138-

45.2014.5.09.0010, 8ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Eduardo Pugliesi, DEJT 26/02/2024).

Aguarde-se a readequação dos cálculos, após o que, com a

garantia do Juízo, oportunizar-se-á à executada o prazo para opor

Embargos à Execução.

Intimem-se.

ASSIS CHATEAUBRIAND/PR, 19 de março de 2024.

    SILVIO CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000231-88.2024.5.09.0655
RECLAMANTE MALCOM CAMARGO BUENO

ADVOGADO LUANA MARICY PINHEIRO(OAB:
55155/PR)

RECLAMADO TC TECNOLOGIA EM
EQUIPAMENTOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MALCOM CAMARGO BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89175a2

proferida nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do ajuizamento da presente

demanda, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela - baixa

da CTPS. Assis Chateaubriand, 19 de março de 2024.

ALAIR MARIO BRAUN

Diretor de Secretaria

Tendo em vista que o documento juntado no ID 4ff4e01 comprova o

vínculo empregatício alegado na exordial e a pendência de baixa,

defiro a tutela antecipada vindicada e determino à reclamada para

que, em até 5 dias, promova a baixa da CTPS do autor no e-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Social, com a respectiva comprovação nos autos, sob pena de

multa diária de R$ 100,00, limitada a 30 dias.

Designo audiência inaugural presencial para o dia 9.4.24, às 13h50,

à qual as partes deverão comparecer sob as penas da Lei,

momento até o qual a reclamada deverá apresentar a sua defesa e

documentos, sob pena de revelia.

Cite-se a ré através do Oficial de Justiça, via whatsapp (19)98136-

365, para cuja finalidade este despacho assinado eletronicamente

serve como mandado judicial.

Intime-se o autor.

ASSIS CHATEAUBRIAND/PR, 19 de março de 2024.

    SILVIO CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000431-38.2023.5.09.0459
RECLAMANTE AUGUSTO APARECIDO SANTANA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO ACUCAR E ALCOOL
BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DEZEN
RAMOS(OAB: 48288/PR)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA REZENDE
YAMASHITA(OAB: 21487/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para ciência dos documentos juntados com a

peça de impugnação.

BANDEIRANTES/PR, 18 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000320-54.2023.5.09.0459
RECLAMANTE JOSE ROQUE JATOBA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA MARA HEEP(OAB: 16907-
B/MS)

ADVOGADO LUMA CRISTIANE DA COSTA
FERREIRA(OAB: 96479/PR)

RECLAMADO NEW LIFE GESTAO PRISIONAL
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEW LIFE GESTAO PRISIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2787a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

1. Declaro extinta a execução. Registre-se, no sistema PJE, para a

devida baixa;

2. ARQUIVE-SE, definitivamente, observando as formalidades de

praxe.

    JULIO RICARDO DE PAULA AMARAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000320-54.2023.5.09.0459
RECLAMANTE JOSE ROQUE JATOBA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA MARA HEEP(OAB: 16907-
B/MS)

ADVOGADO LUMA CRISTIANE DA COSTA
FERREIRA(OAB: 96479/PR)

RECLAMADO NEW LIFE GESTAO PRISIONAL
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROQUE JATOBA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2787a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

1. Declaro extinta a execução. Registre-se, no sistema PJE, para a

devida baixa;

2. ARQUIVE-SE, definitivamente, observando as formalidades de

praxe.

    JULIO RICARDO DE PAULA AMARAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000077-76.2024.5.09.0459
RECLAMANTE SILVESTRE BELLETTINI
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ADVOGADO Carla Cristina Chrispim dos Santos
Giovanetti(OAB: 19623/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVESTRE BELLETTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb7cd6f

proferida nos autos.

Inicialmente, esclareço que, em face das peculiaridades da

ordenação das folhas no PJ-e e da dificuldade de localização, no

caderno processual, de documentos utilizando apenas o código

alfanumérico "Id", as referências às folhas dos autos nesta peça

processual, quando existentes, serão feitas levando-se em

consideração a sequência das páginas, após a exportação de

todos os documentos em PDF, em ordem crescente.

Vistos.

Pretende a parte reclamante a concessão de tutela provisória, a fim

de que a parte reclamada seja compelida a proceder aos depósitos

do FGTS a partir de 2019, haja vista o decidido na ATOrd 0000587-

65.2019.5.09.0459.

Ao tratar da tutela provisória de urgência, o artigo 300 do Código de

Processo Civil dispõe que o juiz poderá concedê-la quando houver

nos autos elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o

perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Sucede, contudo, que não há como conceder, por ora, a tutela

pretendida.

De início, verifico que a parte reclamante sequer acostou aos autos

o extrato atualizado de sua conta vinculada, limitando-se a

apresentar documento emitido em 9/5/2019 (fls. 52/54).

Além disso, considerando a tramitação mais célere conferida ao

feito pelo despacho de fls. 184/185, haja vista se tratar de matéria

exclusivamente documental, não vislumbro perigo de dano ou o

risco ao resultado útil do processo.

Desse modo, entendo a pretensão formulada pela parte reclamante

somente poderá ser analisada depois de regular instrução

processual, em observância ao princípio do contraditório e da ampla

defesa.

Indefiro o requerimento de tutela provisória.

Intime-se a parte reclamante desta decisão.

Aguarda-se o transcurso do prazo de defesa concedido à parte

reclamante.

BANDEIRANTES/PR, 18 de março de 2024.

    JULIO RICARDO DE PAULA AMARAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000183-72.2023.5.09.0459
RECLAMANTE JEFFERSON DE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO FERNANDO ROSA FORTES(OAB:
48296/PR)

RECLAMADO GIROLDO SERVICOS DE
INSTALACOES INDUSTRIAIS S/C

ADVOGADO JOAQUIM GONCALVES
PIGARRO(OAB: 40406/PR)

PERITO SUELI APARECIDA GIONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIROLDO SERVICOS DE INSTALACOES INDUSTRIAIS S/C

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efe030d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de ID. d9270e5.

ELIAS CESAR MARUCH

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Diante da comprovação de depósito pela parte executada (ID.

d84ff25), defiro o requerimento contido na petição de ID. d9270e5 e

determino a imediata interrupção da ordem de bloqueio de

numerário junto ao Sisbajud.

1.1. Importante ressaltar que as ordens emitidas junto ao Sisbajud

podem levar até 48 (quarenta e oito) horas para serem cumpridas

pelo sistema.

2. Defiro o pagamento do débito em parcelas (30% + 6 parcelas),

com fundamento no art. 916 do CPC, na forma pretendida pela

executada. Desta forma, determino as seguintes providências:

3. Libere-se o valor do primeiro depósito de ID. d84ff25 (referente

aos 30%) à exequente e/ou procuradores;

3.1. Para tanto, intime-se a parte reclamante, por seu procurador,

para informar dados bancários de forma a possibil i tar a

transferência de seus crédi tos sem a necessidade de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1513
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

comparecimento à agência bancária em Bandeirantes. Prazo: 05

(cinco) dias úteis.

4. Comprovada a transferência, atualize-se a conta no sistema PJe-

Calc com o abatimento do valor levantado;

5. Aguarde-se a efetivação do depósito das outras SEIS parcelas.

BANDEIRANTES/PR, 19 de março de 2024.

    JULIO RICARDO DE PAULA AMARAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000183-72.2023.5.09.0459
RECLAMANTE JEFFERSON DE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO FERNANDO ROSA FORTES(OAB:
48296/PR)

RECLAMADO GIROLDO SERVICOS DE
INSTALACOES INDUSTRIAIS S/C

ADVOGADO JOAQUIM GONCALVES
PIGARRO(OAB: 40406/PR)

PERITO SUELI APARECIDA GIONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efe030d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de ID. d9270e5.

ELIAS CESAR MARUCH

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Diante da comprovação de depósito pela parte executada (ID.

d84ff25), defiro o requerimento contido na petição de ID. d9270e5 e

determino a imediata interrupção da ordem de bloqueio de

numerário junto ao Sisbajud.

1.1. Importante ressaltar que as ordens emitidas junto ao Sisbajud

podem levar até 48 (quarenta e oito) horas para serem cumpridas

pelo sistema.

2. Defiro o pagamento do débito em parcelas (30% + 6 parcelas),

com fundamento no art. 916 do CPC, na forma pretendida pela

executada. Desta forma, determino as seguintes providências:

3. Libere-se o valor do primeiro depósito de ID. d84ff25 (referente

aos 30%) à exequente e/ou procuradores;

3.1. Para tanto, intime-se a parte reclamante, por seu procurador,

para informar dados bancários de forma a possibil i tar a

transferência de seus crédi tos sem a necessidade de

comparecimento à agência bancária em Bandeirantes. Prazo: 05

(cinco) dias úteis.

4. Comprovada a transferência, atualize-se a conta no sistema PJe-

Calc com o abatimento do valor levantado;

5. Aguarde-se a efetivação do depósito das outras SEIS parcelas.

BANDEIRANTES/PR, 19 de março de 2024.

    JULIO RICARDO DE PAULA AMARAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000147-93.2024.5.09.0459
REQUERENTES CARLOTA RENSI MENEGHEL

ADVOGADO KELLY CRISTINA BARBOSA
CHAVES LEITE(OAB: 32021/PR)

REQUERENTES GIVALDO MARTINS DA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOTA RENSI MENEGHEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c580781

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Inicialmente, esclareço que, em face das peculiaridades da

ordenação das folhas no PJ-e e da dificuldade de localização, no

caderno processual, de documentos utilizando apenas o código

alfanumérico “Id”, as referências às folhas dos autos nesta peça

processual, quando existentes, serão feitas levando-se em

consideração a sequência das páginas, após a exportação de

todos os documentos em PDF, em ordem crescente.

Vistos.

Trata-se de processo de jurisdição voluntária para homologação de

acordo extrajudicial, inserido na competência da Justiça do Trabalho

pela Lei nº 13.467/2017, nos termos do que dispõem os artigos 652,

alínea f, 855-B a 855-E, todos da CLT.

Os interessados transacionam os seus direitos e obrigações

trabalhistas nos termos da proposta de conciliação constante da

petição protocolada às fls. 2/5, a qual preenche os requisitos

elencados no artigo 855-B da CLT, ou seja, petição conjunta

subscrita por advogados distintos, nos seguintes termos:

1. A interessada CARLOTA RENSI MENEGHELpagará ao

interessado GIVALDO MARTINS DA CRUZ a importância líquida
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de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), de uma só vez, em até 5 dias a

contar da ciência da presente homologação, prorrogando-se o

vencimento para o dia útil subsequente no caso de decurso do

prazo em dia não útil, tudo na forma descrita no supracitado

acordo.

1.1 A avença também contempla os honorários advocatícios da

procuradora do ex-empregado, no valor de R$ 1.400,00 (mil e

quatrocentos reais), que será pago no mesmo prazo da importância

principal.

2. Os interessados declaram que a transação engloba parcelas de

natureza integralmente indenizatória (férias acrescidas de 1/3),

sobre as quais não há incidência de contribuição previdenciária.

3. Os interessados estipulam cláusula penal de 20% em caso de

descumprimento do acordo, incidente sobre o valor não pago.

O interessado credor deverá informar eventual inadimplemento ou

pagamento em atraso no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da

exigibilidade da importância devida, observando-se o prazo de 3

dias de tolerância constante do acordo, sob pena de preclusão do

direito de pleitear a cláusula penal.

4. O interessado credor outorga quitação geral de todas as verbas

transacionadas neste processo e da relação de trabalho mantida

com a interessada devedora.

Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença irrecorrível aos

interessados, os termos desta transação para que produza

todos os seus efeitos jurídicos, nos termos do parágrafo único

do artigo 831 da CLT.

Em razão da conciliação, custas atribuídas ao interessado

GIVALDO MARTINS DA CRUZ, à base de 2% (dois por cento)

sobre o valor do acordo R$ 5.000,00 (cinco mil reais) (CLT, art.

789), no importe de R$ 100,00 (cem reais), dispensadas em razão

da concessão dos benefícios da justiça gratuita (CLT, art. 790, § 3º).

Cumprido integralmente, arquivem-se os autos.

Intimem-seos interessados.

Nada mais.

    JULIO RICARDO DE PAULA AMARAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000148-78.2024.5.09.0459
REQUERENTES CARLOTA RENSI MENEGHEL

ADVOGADO KELLY CRISTINA BARBOSA
CHAVES LEITE(OAB: 32021/PR)

REQUERENTES JOAO MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOTA RENSI MENEGHEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 474313e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Inicialmente, esclareço que, em face das peculiaridades da

ordenação das folhas no PJ-e e da dificuldade de localização, no

caderno processual, de documentos utilizando apenas o código

alfanumérico “Id”, as referências às folhas dos autos nesta peça

processual, quando existentes, serão feitas levando-se em

consideração a sequência das páginas, após a exportação de

todos os documentos em PDF, em ordem crescente.

Vistos.

Trata-se de processo de jurisdição voluntária para homologação de

acordo extrajudicial, inserido na competência da Justiça do Trabalho

pela Lei nº 13.467/2017, nos termos do que dispõem os artigos 652,

alínea f, 855-B a 855-E, todos da CLT.

Os interessados transacionam os seus direitos e obrigações

trabalhistas nos termos da proposta de conciliação constante da

petição protocolada às fls. 2/5, a qual preenche os requisitos

elencados no artigo 855-B da CLT, ou seja, petição conjunta

subscrita por advogados distintos, nos seguintes termos:

1. A interessada CARLOTA RENSI MENEGHELpagará ao

interessado JOÃO MACHADO a importância líquida de R$ 4.000,00

(quatro mil reais), de uma só vez, em até 5 dias a contar da ciência

da presente homologação, prorrogando-se o vencimento para o dia

útil subsequente no caso de decurso do prazo em dia não útil, tudo

na forma descrita no supracitado acordo.

1.1 A avença também contempla os honorários advocatícios da

procuradora do ex-empregado, no valor de R$ 1.400,00 (mil e

quatrocentos reais), que será pago no mesmo prazo da importância

principal.

2. Os interessados declaram que a transação engloba parcelas de

natureza integralmente indenizatória (tempo suprimido de intervalo),

sobre as quais não há incidência de contribuição previdenciária.

3. Os interessados estipulam cláusula penal de 20% em caso de

descumprimento do acordo, incidente sobre o valor não pago.

O interessado credor deverá informar eventual inadimplemento ou

pagamento em atraso no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da

exigibilidade da importância devida, observando-se o prazo de 3

dias de tolerância constante do acordo, sob pena de preclusão do

direito de pleitear a cláusula penal.
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4. O interessado credor outorga quitação geral de todas as verbas

transacionadas neste processo e da relação de trabalho mantida

com a interessada devedora.

Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença irrecorrível aos

interessados, os termos desta transação para que produza

todos os seus efeitos jurídicos, nos termos do parágrafo único

do artigo 831 da CLT.

Em razão da conciliação, custas atribuídas ao interessado JOÃO

MACHADO, à base de 2% (dois por cento) sobre o valor do acordo

R$ 4.000,00 (CLT, art. 789), no importe de R$ 80,00 (oitenta reais),

dispensadasem razão da concessão dos benefícios da justiça

gratuita (CLT, art. 790, § 3º).

Cumprido integralmente, arquivem-se os autos.

Intimem-seos interessados.

Nada mais.

    JULIO RICARDO DE PAULA AMARAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000149-63.2024.5.09.0459
REQUERENTES CARLOTA RENSI MENEGHEL

ADVOGADO KELLY CRISTINA BARBOSA
CHAVES LEITE(OAB: 32021/PR)

REQUERENTES LUIZ FERNANDO RIBEIRO
GALDEANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOTA RENSI MENEGHEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f94493

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Inicialmente, esclareço que, em face das peculiaridades da

ordenação das folhas no PJ-e e da dificuldade de localização, no

caderno processual, de documentos utilizando apenas o código

alfanumérico “Id”, as referências às folhas dos autos nesta peça

processual, quando existentes, serão feitas levando-se em

consideração a sequência das páginas, após a exportação de

todos os documentos em PDF, em ordem crescente.

Vistos.

Trata-se de processo de jurisdição voluntária para homologação de

acordo extrajudicial, inserido na competência da Justiça do Trabalho

pela Lei nº 13.467/2017, nos termos do que dispõem os artigos 652,

alínea f, 855-B a 855-E, todos da CLT.

Os interessados transacionam os seus direitos e obrigações

trabalhistas nos termos da proposta de conciliação constante da

petição protocolada às fls. 2/5, a qual preenche os requisitos

elencados no artigo 855-B da CLT, ou seja, petição conjunta

subscrita por advogados distintos, nos seguintes termos:

1. A interessada CARLOTA RENSI MENEGHELpagará ao

interessado LUIZ FERNANDO RIBEIRO GALDEANO a importância

líquida de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), de uma só

vez, em até 5 dias a contar da ciência da presente homologação,

prorrogando-se o vencimento para o dia útil subsequente no caso

de decurso do prazo em dia não útil, tudo na forma descrita no

supracitado acordo.

1.1 A avença também contempla os honorários advocatícios da

procuradora do ex-empregado, no valor de R$ 1.400,00 (mil e

quatrocentos reais), que será pago no mesmo prazo da importância

principal.

2. Os interessados declaram que a transação engloba parcelas de

natureza integralmente indenizatória (férias acrescidas de 1/3),

sobre as quais não há incidência de contribuição previdenciária.

3. Os interessados estipulam cláusula penal de 20% em caso de

descumprimento do acordo, incidente sobre o valor não pago.

O interessado credor deverá informar eventual inadimplemento ou

pagamento em atraso no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da

exigibilidade da importância devida, observando-se o prazo de 3

dias de tolerância constante do acordo, sob pena de preclusão do

direito de pleitear a cláusula penal.

4. O interessado credor outorga quitação geral de todas as verbas

transacionadas neste processo e da relação de trabalho mantida

com a interessada devedora.

Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença irrecorrível aos

interessados, os termos desta transação para que produza

todos os seus efeitos jurídicos, nos termos do parágrafo único

do artigo 831 da CLT.

Em razão da conciliação, custas atribuídas ao interessado LUIZ

FERNANDO RIBEIRO GALDEANO, à base de 2% (dois por cento)

sobre o valor do acordo R$ 4.500,00 (CLT, art. 789), no importe de

R$ 90,00 (noventa reais), dispensadasem razão da concessão dos

benefícios da justiça gratuita (CLT, art. 790, § 3º).

Cumprido integralmente, arquivem-se os autos.

Intimem-seos interessados.

Nada mais.

    JULIO RICARDO DE PAULA AMARAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº HTE-0000151-33.2024.5.09.0459
REQUERENTES CARLOTA RENSI MENEGHEL

ADVOGADO KELLY CRISTINA BARBOSA
CHAVES LEITE(OAB: 32021/PR)

REQUERENTES APARECIDO DONIZETE MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOTA RENSI MENEGHEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 215fe7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Inicialmente, esclareço que, em face das peculiaridades da

ordenação das folhas no PJ-e e da dificuldade de localização, no

caderno processual, de documentos utilizando apenas o código

alfanumérico “Id”, as referências às folhas dos autos nesta peça

processual, quando existentes, serão feitas levando-se em

consideração a sequência das páginas, após a exportação de

todos os documentos em PDF, em ordem crescente.

Vistos.

Trata-se de processo de jurisdição voluntária para homologação de

acordo extrajudicial, inserido na competência da Justiça do Trabalho

pela Lei nº 13.467/2017, nos termos do que dispõem os artigos 652,

alínea f, 855-B a 855-E, todos da CLT.

Os interessados transacionam os seus direitos e obrigações

trabalhistas nos termos da proposta de conciliação constante da

petição protocolada às fls. 2/5, a qual preenche os requisitos

elencados no artigo 855-B da CLT, ou seja, petição conjunta

subscrita por advogados distintos, nos seguintes termos:

1. A interessada CARLOTA RENSI MENEGHELpagará ao

interessado APARECIDO DONIZETE MACHADO a importância

líquida de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), em cinco parcelas

mensais de R$ 5.000,00 cada, sendo a primeira no prazo de 5 dias

a contar da ciência da presente homologação e as demais, a cada

30 dias, de modo sucessivo, prorrogando-se o vencimento para o

dia útil subsequente no caso de decurso do prazo em dia não útil,

tudo na forma descrita no supracitado acordo. Além disso, a

interessada pagará à procuradora do interessado o valor de R$

1.400,00 (mil e quatrocentos reais), juntamente com a primeira

parcela.

2. Os interessados declaram que a transação engloba parcelas de

natureza integralmente indenizatória (férias acrescidas de 1/3),

sobre as quais não há incidência de contribuição previdenciária.

3. Os interessados estipulam cláusula penal de 20% em caso de

descumprimento do acordo, incidente sobre o valor não pago.

O interessado credor deverá informar eventual inadimplemento ou

pagamento em atraso no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da

exigibilidade da importância devida, observando-se o prazo de 3

dias de tolerância constante do acordo, sob pena de preclusão do

direito de pleitear a cláusula penal.

4. O interessado credor outorga quitação geral de todas as verbas

transacionadas neste processo e da relação de trabalho mantida

com a interessada devedora.

Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença irrecorrível aos

interessados, os termos desta transação para que produza

todos os seus efeitos jurídicos, nos termos do parágrafo único

do artigo 831 da CLT.

Em razão da conciliação, custas atribuídas ao interessado

APARECIDO DONIZETE MACHADO, à base de 2% (dois por

cento) sobre o valor do acordo R$ 25.000,00(CLT, art. 789), no

importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), dispensadas em razão da

concessão dos benefícios da justiça gratuita (CLT, art. 790, § 3º).

Cumprido integralmente, arquivem-se os autos.

Intimem-seos interessados.

Nada mais.

    JULIO RICARDO DE PAULA AMARAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000153-03.2024.5.09.0459
REQUERENTES CARLOTA RENSI MENEGHEL

ADVOGADO KELLY CRISTINA BARBOSA
CHAVES LEITE(OAB: 32021/PR)

REQUERENTES SERGIO LISBOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOTA RENSI MENEGHEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a0084c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Inicialmente, esclareço que, em face das peculiaridades da

ordenação das folhas no PJ-e e da dificuldade de localização, no

caderno processual, de documentos utilizando apenas o código

alfanumérico “Id”, as referências às folhas dos autos nesta peça
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processual, quando existentes, serão feitas levando-se em

consideração a sequência das páginas, após a exportação de

todos os documentos em PDF, em ordem crescente.

Vistos.

Trata-se de processo de jurisdição voluntária para homologação de

acordo extrajudicial, inserido na competência da Justiça do Trabalho

pela Lei nº 13.467/2017, nos termos do que dispõem os artigos 652,

alínea f, 855-B a 855-E, todos da CLT.

Os interessados transacionam os seus direitos e obrigações

trabalhistas nos termos da proposta de conciliação constante da

petição protocolada às fls. 2/5, a qual preenche os requisitos

elencados no artigo 855-B da CLT, ou seja, petição conjunta

subscrita por advogados distintos, nos seguintes termos:

1. A interessada CARLOTA RENSI MENEGHELpagará ao

interessado SÉRGIO LISBOA a importância líquida de R$ 6.500,00

(seis mil e quinhentos reais), de uma só vez, em até 5 dias a contar

da ciência da presente homologação, prorrogando-se o vencimento

para o dia útil subsequente no caso de decurso do prazo em dia não

útil, tudo na forma descrita no supracitado acordo.

1.1 A avença também contempla os honorários advocatícios da

procuradora do ex-empregado, no valor de R$ 1.400,00 (mil e

quatrocentos reais), que será pago no mesmo prazo da importância

principal.

2. Os interessados declaram que a transação engloba parcelas de

natureza integralmente indenizatória (férias acrescidas de 1/3),

sobre as quais não há incidência de contribuição previdenciária.

3. Os interessados estipulam cláusula penal de 20% em caso de

descumprimento do acordo, incidente sobre o valor não pago.

O interessado credor deverá informar eventual inadimplemento ou

pagamento em atraso no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da

exigibilidade da importância devida, observando-se o prazo de 3

dias de tolerância constante do acordo, sob pena de preclusão do

direito de pleitear a cláusula penal.

4. O interessado credor outorga quitação geral de todas as verbas

transacionadas neste processo e da relação de trabalho mantida

com a interessada devedora.

Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença irrecorrível aos

interessados, os termos desta transação para que produza

todos os seus efeitos jurídicos, nos termos do parágrafo único

do artigo 831 da CLT.

Em razão da conciliação, custas atribuídas ao interessado SÉRGIO

LISBOA, à base de 2% (dois por cento) sobre o valor do acordo R$

6.500,00 (CLT, art. 789), no importe de R$ 130,00 (cento e trinta

reais), dispensadasem razão da concessão dos benefícios da

justiça gratuita (CLT, art. 790, § 3º).

Cumprido integralmente, arquivem-se os autos.

Intimem-seos interessados.

Nada mais.

    JULIO RICARDO DE PAULA AMARAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000152-18.2024.5.09.0459
REQUERENTES CARLOTA RENSI MENEGHEL

ADVOGADO KELLY CRISTINA BARBOSA
CHAVES LEITE(OAB: 32021/PR)

REQUERENTES AIRTON FREDERICO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOTA RENSI MENEGHEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2140fd2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Inicialmente, esclareço que, em face das peculiaridades da

ordenação das folhas no PJ-e e da dificuldade de localização, no

caderno processual, de documentos utilizando apenas o código

alfanumérico “Id”, as referências às folhas dos autos nesta peça

processual, quando existentes, serão feitas levando-se em

consideração a sequência das páginas, após a exportação de

todos os documentos em PDF, em ordem crescente.

Vistos.

Trata-se de processo de jurisdição voluntária para homologação de

acordo extrajudicial, inserido na competência da Justiça do Trabalho

pela Lei nº 13.467/2017, nos termos do que dispõem os artigos 652,

alínea f, 855-B a 855-E, todos da CLT.

Os interessados transacionam os seus direitos e obrigações

trabalhistas nos termos da proposta de conciliação constante da

petição protocolada às fls. 2/5, a qual preenche os requisitos

elencados no artigo 855-B da CLT, ou seja, petição conjunta

subscrita por advogados distintos, nos seguintes termos:

1. A interessada CARLOTA RENSI MENEGHELpagará ao

interessado AIRTON FREDERICO MARTINS a importância líquida

de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), de uma só vez, em até

5 dias a contar da ciência da presente homologação, prorrogando-

se o vencimento para o dia útil subsequente no caso de decurso do
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prazo em dia não útil, tudo na forma descrita no supracitado

acordo.

1.1 A avença também contempla os honorários advocatícios da

procuradora do ex-empregado, no valor de R$ 1.400,00 (mil e

quatrocentos reais), que será pago no mesmo prazo da importância

principal.

2. Os interessados declaram que a transação engloba parcelas de

natureza integralmente indenizatória (férias acrescidas de 1/3),

sobre as quais não há incidência de contribuição previdenciária.

3. Os interessados estipulam cláusula penal de 20% em caso de

descumprimento do acordo, incidente sobre o valor não pago.

O interessado credor deverá informar eventual inadimplemento ou

pagamento em atraso no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da

exigibilidade da importância devida, observando-se o prazo de 3

dias de tolerância constante do acordo, sob pena de preclusão do

direito de pleitear a cláusula penal.

4. O interessado credor outorga quitação geral de todas as verbas

transacionadas neste processo e da relação de trabalho mantida

com a interessada devedora.

Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença irrecorrível aos

interessados, os termos desta transação para que produza

todos os seus efeitos jurídicos, nos termos do parágrafo único

do artigo 831 da CLT.

Em razão da conciliação, custas atribuídas ao interessado AIRTON

FREDERICO MARTINS, à base de 2% (dois por cento) sobre o

valor do acordo R$ 6.500,00 (CLT, art. 789), no importe de R$

130,00 (cento e trinta reais), dispensadasem razão da concessão

dos benefícios da justiça gratuita (CLT, art. 790, § 3º).

Cumprido integralmente, arquivem-se os autos.

Intimem-seos interessados.

Nada mais.

    JULIO RICARDO DE PAULA AMARAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000356-96.2023.5.09.0459
RECLAMANTE ARNALDO BRASILIO

ADVOGADO PAULO BUZATO(OAB: 16334/PR)

RECLAMADO CARLOTA RENSI MENEGHEL

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI(OAB:
19074/PR)

ADVOGADO LARA CAXICO MARTINS
MIRANDA(OAB: 73789/PR)

PERITO GRAZIELA APARECIDA ZANARDO
NASCIMENTO

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO BRASILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. intimadas para ciência da data designada para

perícia, conforme id 0ec1e91. Observar os documentos

requeridos pela Sra. Perita.

BANDEIRANTES/PR, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000356-96.2023.5.09.0459
RECLAMANTE ARNALDO BRASILIO

ADVOGADO PAULO BUZATO(OAB: 16334/PR)

RECLAMADO CARLOTA RENSI MENEGHEL

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI(OAB:
19074/PR)

ADVOGADO LARA CAXICO MARTINS
MIRANDA(OAB: 73789/PR)

PERITO GRAZIELA APARECIDA ZANARDO
NASCIMENTO

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOTA RENSI MENEGHEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. intimadas para ciência da data designada para

perícia, conforme id 0ec1e91. Observar os documentos

requeridos pela Sra. Perita.

BANDEIRANTES/PR, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000401-03.2023.5.09.0459
RECLAMANTE MARIO SERGIO ALEXANDRE

ADVOGADO HELEN SIMEIA HENRIQUE
FERREIRA(OAB: 88087/PR)

RECLAMADO INTEGRADA COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

PERITO GRAZIELA APARECIDA ZANARDO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO SERGIO ALEXANDRE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. intimadas para ciência da data designada para

perícia, conforme id 133cf20. Observar os documentos

requeridos pela Sra. Perita.

BANDEIRANTES/PR, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000401-03.2023.5.09.0459
RECLAMANTE MARIO SERGIO ALEXANDRE

ADVOGADO HELEN SIMEIA HENRIQUE
FERREIRA(OAB: 88087/PR)

RECLAMADO INTEGRADA COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

PERITO GRAZIELA APARECIDA ZANARDO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. intimadas para ciência da data designada para

perícia, conforme id 133cf20. Observar os documentos

requeridos pela Sra. Perita.

BANDEIRANTES/PR, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000340-45.2023.5.09.0459
RECLAMANTE WILLIAM DE SOUZA

ADVOGADO PAULO BUZATO(OAB: 16334/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANDIRA

RECLAMADO SOCIEDADE HOSPITALAR
BENEFICENTE DE ANDIRA

ADVOGADO YAN BRUNO DE JESUS CORREIA
ALVES(OAB: 107090/PR)

PERITO GRAZIELA APARECIDA ZANARDO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. intimadas para ciência da data designada para

perícia, conforme id a83ce85. Observar os documentos

requeridos pela Sra. Perita.

BANDEIRANTES/PR, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000340-45.2023.5.09.0459
RECLAMANTE WILLIAM DE SOUZA

ADVOGADO PAULO BUZATO(OAB: 16334/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ANDIRA

RECLAMADO SOCIEDADE HOSPITALAR
BENEFICENTE DE ANDIRA

ADVOGADO YAN BRUNO DE JESUS CORREIA
ALVES(OAB: 107090/PR)

PERITO GRAZIELA APARECIDA ZANARDO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE HOSPITALAR BENEFICENTE DE ANDIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam V. Sas. intimadas para ciência da data designada para

perícia, conforme id a83ce85. Observar os documentos

requeridos pela Sra. Perita.

BANDEIRANTES/PR, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000077-76.2024.5.09.0459
RECLAMANTE SILVESTRE BELLETTINI

ADVOGADO Carla Cristina Chrispim dos Santos
Giovanetti(OAB: 19623/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVESTRE BELLETTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Ficam as partes intimadas da decisão a seguir:

"Pretende a parte reclamante a concessão de tutela provisória, a fim

de que a parte reclamada seja compelida a proceder aos depósitos

do FGTS a partir de 2019, haja vista o decidido na ATOrd 0000587-

65.2019.5.09.0459. Ao tratar da tutela provisória de urgência, o

artigo 300 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz poderá

concedê-la quando houver nos autos elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo. Sucede, contudo, que não há como conceder, por

ora, a tutela pretendida. De início, verifico que a parte reclamante

sequer acostou aos autos o extrato atualizado de sua conta

vinculada, limitando-se a apresentar documento emitido em

9/5/2019 (fls. 52/54). Além disso, considerando a tramitação mais

célere conferida ao feito pelo despacho de fls. 184/185, haja vista se

tratar de matéria exclusivamente documental, não vislumbro perigo

de dano ou o risco ao resultado útil do processo. Desse modo,

entendo a pretensão formulada pela parte reclamante somente

poderá ser analisada depois de regular instrução processual, em

observância ao princípio do contraditório e da ampla defesa.

Indefiro o requerimento de tutela provisória. Intime-se a parte

reclamante desta decisão. Aguarda-se o transcurso do prazo de

defesa concedido à parte reclamada".

BANDEIRANTES/PR, 19 de março de 2024.

ELIAS CESAR MARUCH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000424-46.2023.5.09.0459
RECLAMANTE KELEN ANGELICA DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL ALVES DA SILVA(OAB:
12662/PR)

RECLAMADO L. A. COLOGNESI DE PAULA -
ABATIA

RECLAMADO ELIZETE COLOGNESI

RECLAMADO LUCIA APARECIDA COLOGNESI DE
PAULA

RECLAMADO QUALIFLEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTECAO LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ROSSANEZI(OAB: 177399/SP)

ADVOGADO MARCIO BAR NISSIM(OAB:
267221/SP)

RECLAMADO VELPER INDUSTRIA E COMERCIO
DE TECIDOS E PLASTICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO WOLINSKI(OAB:
347460/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VELPER INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS E
PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fe76a3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo sob ID. c8abea5.

VALERIA CRISTINA DE SOUZA

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos.

A quarta parte reclamada - VELPER INDÚSTRIA E COMERCIO DE

TECIDOS E PLÁSTICOS LTDA. - requer a participação na

audiência inicial do dia 20/03/2024, na modalidade telepresencial.

Reporto-me aos fundamentos exarados no despacho de ID. 61c80f3

e DEFIRO o requerimento da quarta parte reclamada, de maneira

excepcional -, apenas com relação à audiência inicial,

facultando a possibilidade de participação pela modalidade de

videoconferência.

Alerto que a audiência de instrução será designada no formato

presencial, com a presença obrigatória de todas as partes, sob

pena do artigo 844 da CLT.

O link de acesso à audiência já está anexado aos autos.

Intime-se, por seu procurador.

BANDEIRANTES/PR, 19 de março de 2024.

    JULIO RICARDO DE PAULA AMARAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000013-66.2024.5.09.0459
RECLAMANTE SANDRA LUIZ

ADVOGADO LUCAS VINICIUS MAZZEO DE
OLIVEIRA(OAB: 82818/PR)

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO ACUCAR E ALCOOL
BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DEZEN
RAMOS(OAB: 48288/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica a parte SANDRA LUIZ intimada de que a "Audiência do tipo

Audiência de instrução" designada para 19/03/2024 14:10

recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução•

Data: 19/03/2024 14:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/qntkw•

ID da Reunião: 81240035545•

Senha: WRBsJhRqwb•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81240035545?pwd=UkZ2S0p1UXRrVi9nQ3F3QVdUU

DFCdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

BANDEIRANTES/PR, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000013-66.2024.5.09.0459
RECLAMANTE SANDRA LUIZ

ADVOGADO LUCAS VINICIUS MAZZEO DE
OLIVEIRA(OAB: 82818/PR)

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO ACUCAR E ALCOOL
BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DEZEN
RAMOS(OAB: 48288/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S.A. intimada

de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução" designada

para 19/03/2024 14:10 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução•

Data: 19/03/2024 14:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/qntkw•

ID da Reunião: 81240035545•

Senha: WRBsJhRqwb•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81240035545?pwd=UkZ2S0p1UXRrVi9nQ3F3QVdUU

DFCdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

BANDEIRANTES/PR, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000196-08.2022.5.09.0459
RECLAMANTE ELISEIDE ALVES DA SILVA BARONI

ADVOGADO CESAR JUVENCIO FRAZAO
GODOI(OAB: 221526/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BARATELLI
FRANCISCATTE(OAB: 263108/SP)

RECLAMADO CARLOS ROBERTO ALVARAZ
EIRELI

ADVOGADO LEANDRO ALVARAZ(OAB: 87047/PR)

RECLAMADO CARLOS ROBERTO ALVARAZ

ADVOGADO LEANDRO ALVARAZ(OAB: 87047/PR)

PERITO SUELI APARECIDA GIONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO ALVARAZ

  - CARLOS ROBERTO ALVARAZ EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e48a5ec

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de ID cba4818.

RAFAEL CAMARGO

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da ausência de bens das partes executadas, e, evidenciada

a sua inidoneidade financeira, com fundamento no art. 28, § 5° do

CDC, bem como OJ 40, IV da Seção Especializada deste E.

Tribunal Regional, defiro o requerimento e DETERMINO a

desconsideração inversa da personalidade jurídica da segunda

parte executada.

No caso em tela, a superação da personificação societária,

mediante o afastamento da autonomia patr imonial  e a

responsabilização pessoal dos sócios pelas dívidas da sociedade,

opera-se por um critério objetivo, ou seja, pela simples

inadimplência da obrigação (CDC, art. 28,§ 5°), sem a necessidade

de demonstração do desvio de finalidade ou da confusão

patrimonial, amplamente consagrado pela Teoria Menor da

Desconsideração da personalidade Jurídica, aplicável também ao

Processo do Trabalho.

Ademais a OJ 40, IV da Seção Especializada deste Tribunal

Regional determina que, evidenciada a inidoneidade financeira da

empresa, aplica-se a desconsideração da personalidade jurídica

para buscar a satisfação do crédito sobre o patrimônio pessoal dos

sócios ou ex-sócios, que respondem pelos créditos trabalhistas

devidos pela sociedade que integram ou integraram, ainda que na

condição de cotistas ou minoritários.

Conforme cadastro ID. 888bb82 , a segunda parte executada

também compõe o quadro societário da empresa LEMA FASHION

CONFECÇÕES LTDA - CNPJ 19.316.536/0001-49.

Assim, determino à Secretaria da Vara as seguintes providências:

1. Inclua-se, no polo passivo, a empresa LEMA FASHION

CONFECÇÕES LTDA - CNPJ 19.316.536/0001-49;

2. CITE-SE o executado, por carta de citação, nos termos do art. 8º

da Lei nº 6.830/80, para PAGAR ou GARANTIR A EXECUÇÃO,

conforme valores atualizados.

3. Por não haver indícios suficientes da existência de formação de

grupo econômico, na forma do §2º do art. 2º da CLT, bem como de

sucessão da empresa Sirlei Cristina Marques LTDA - CNPJ

40.112.619/0001-02 e as partes executadas, nem mesmo com a

nova parte incluída no polo passivo da presente execução, visto

que, somente há a menção em petição de que a proprietária é/era

gerente da primeira executada e segundo informações junto à

Receita Federal o endereço das partes, ainda que próximos, não se

identificam, indefiro, assim, por ora, a inclusão da parte Sirlei

Cristian Marques LTDA - CNPJ 40.112.619/0001-02, no polo

passivo da presente execução.

OBSERVAÇÃO 1: O(a) executado(a) poderá pagar o valor em

execução na forma do art.916 do CPC, reconhecendo o débito e

depositando 30% (trinta por cento) de imediato e o restante em até

6 (seis) parcelas mensais, com atualização e juros de 1% ao mês,

até a quitação integral do débito.

OBSERVAÇÃO 2: Fica o(a) devedor(a) ciente de que o não-

pagamento do débito e/ou a garantia da execução no prazo legal,

implicará sua INCLUSÃO no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT.

BANDEIRANTES/PR, 19 de março de 2024.

    JULIO RICARDO DE PAULA AMARAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0000196-08.2022.5.09.0459
RECLAMANTE ELISEIDE ALVES DA SILVA BARONI

ADVOGADO CESAR JUVENCIO FRAZAO
GODOI(OAB: 221526/SP)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BARATELLI
FRANCISCATTE(OAB: 263108/SP)

RECLAMADO CARLOS ROBERTO ALVARAZ
EIRELI

ADVOGADO LEANDRO ALVARAZ(OAB: 87047/PR)

RECLAMADO CARLOS ROBERTO ALVARAZ

ADVOGADO LEANDRO ALVARAZ(OAB: 87047/PR)

PERITO SUELI APARECIDA GIONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISEIDE ALVES DA SILVA BARONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e48a5ec

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de ID cba4818.

RAFAEL CAMARGO

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da ausência de bens das partes executadas, e, evidenciada

a sua inidoneidade financeira, com fundamento no art. 28, § 5° do

CDC, bem como OJ 40, IV da Seção Especializada deste E.

Tribunal Regional, defiro o requerimento e DETERMINO a

desconsideração inversa da personalidade jurídica da segunda

parte executada.

No caso em tela, a superação da personificação societária,

mediante o afastamento da autonomia patr imonial  e a

responsabilização pessoal dos sócios pelas dívidas da sociedade,

opera-se por um critério objetivo, ou seja, pela simples

inadimplência da obrigação (CDC, art. 28,§ 5°), sem a necessidade

de demonstração do desvio de finalidade ou da confusão

patrimonial, amplamente consagrado pela Teoria Menor da

Desconsideração da personalidade Jurídica, aplicável também ao

Processo do Trabalho.

Ademais a OJ 40, IV da Seção Especializada deste Tribunal

Regional determina que, evidenciada a inidoneidade financeira da

empresa, aplica-se a desconsideração da personalidade jurídica

para buscar a satisfação do crédito sobre o patrimônio pessoal dos

sócios ou ex-sócios, que respondem pelos créditos trabalhistas

devidos pela sociedade que integram ou integraram, ainda que na

condição de cotistas ou minoritários.

Conforme cadastro ID. 888bb82 , a segunda parte executada

também compõe o quadro societário da empresa LEMA FASHION

CONFECÇÕES LTDA - CNPJ 19.316.536/0001-49.

Assim, determino à Secretaria da Vara as seguintes providências:

1. Inclua-se, no polo passivo, a empresa LEMA FASHION

CONFECÇÕES LTDA - CNPJ 19.316.536/0001-49;

2. CITE-SE o executado, por carta de citação, nos termos do art. 8º

da Lei nº 6.830/80, para PAGAR ou GARANTIR A EXECUÇÃO,

conforme valores atualizados.

3. Por não haver indícios suficientes da existência de formação de

grupo econômico, na forma do §2º do art. 2º da CLT, bem como de

sucessão da empresa Sirlei Cristina Marques LTDA - CNPJ

40.112.619/0001-02 e as partes executadas, nem mesmo com a

nova parte incluída no polo passivo da presente execução, visto

que, somente há a menção em petição de que a proprietária é/era

gerente da primeira executada e segundo informações junto à

Receita Federal o endereço das partes, ainda que próximos, não se

identificam, indefiro, assim, por ora, a inclusão da parte Sirlei

Cristian Marques LTDA - CNPJ 40.112.619/0001-02, no polo

passivo da presente execução.

OBSERVAÇÃO 1: O(a) executado(a) poderá pagar o valor em

execução na forma do art.916 do CPC, reconhecendo o débito e

depositando 30% (trinta por cento) de imediato e o restante em até

6 (seis) parcelas mensais, com atualização e juros de 1% ao mês,

até a quitação integral do débito.

OBSERVAÇÃO 2: Fica o(a) devedor(a) ciente de que o não-

pagamento do débito e/ou a garantia da execução no prazo legal,

implicará sua INCLUSÃO no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT.

BANDEIRANTES/PR, 19 de março de 2024.

    JULIO RICARDO DE PAULA AMARAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000233-98.2023.5.09.0459
RECLAMANTE DANILO APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO MURILO FERRARI DE SOUZA(OAB:
48577/PR)

RECLAMADO IND E COM DE PRODUTOS
AGRICOLAS MENOSSI LTDA

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IND E COM DE PRODUTOS AGRICOLAS MENOSSI LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4745164

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de id. 49dd240.

VALERIA CRISTINA DE SOUZA

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos.

1. Analisando as diligências periciais (laudo pericial médico e

esclarecimentos aos quesitos complementares) e os documentos

médicos já anexados, entendo que a questão foi razoavelmente

exaurida pelas partes e esclarecida pelo profissional médico e, novo

requerimento de esclarecimentos, com nova intimação do Sr. Perito,

apenas prolongaria o debate de forma desnecessária. Salvo melhor

juízo, tenho que os elementos de prova constantes dos autos já

propiciaram o contraditório e a ampla defesa e, também, já

autorizam o julgamento da pretensão apresentada em observância

à duração razoável do processo, razão pela qual indefiro o

requerimento da parte reclamada (id. 72cf54e).

2. Quanto à conversão do formato da audiência de encerramento,

percebe-se que o requerimento apenas foi veiculado na data de

hoje - véspera da audiência designada -, em petição protocolizada

às 10h40min (id. 49dd240) e, diante da ausência de tempo hábil

para a intimação da parte contrária e, ainda, pelo fato de que as

partes já tinham plena ciência do formato a ser utilizado desde a

audiência de instrução (id. 74d81d6), indefiro o requerimento.

Mantenho a audiência de encerramento de instrução, com todas as

cominações anteriores, no formato presencial nesta Unidade

Judiciária.

3. Intimem-se, por seus procuradores.

BANDEIRANTES/PR, 19 de março de 2024.

    JULIO RICARDO DE PAULA AMARAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ

Edital

Processo Nº ATOrd-0000478-28.2016.5.09.0242
RECLAMANTE ANGELA MARIA LETRARI

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

RECLAMADO CESAR AUGUSTO RAZENTE

RECLAMADO MARIA SUELI RAZENTE

ADVOGADO ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS(OAB:
22165/PR)

RECLAMADO CAMBEMULTILUX
REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA

ADVOGADO GRAZIELA DE MELO MIGUEL(OAB:
36377/PR)

ADVOGADO NAYARA SANA FREIRE DE
FIGUEIREDO(OAB: 94124/PR)

RECLAMADO KIERTON & CIA LTDA

RECLAMADO LUCIA HELENA RAZENTE

ADVOGADO ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS(OAB:
22165/PR)

RECLAMADO PETER DOUGLAS KIERTON DA
CUNHA

RECLAMADO RR WOOD MATERIAIS
BIOSINTETICOS
REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA.

ADVOGADO WINNICIUS PEREIRA DE
GOES(OAB: 64481/PR)

ADVOGADO FÁBIO ENRIQUE GONÇALVES(OAB:
58812/PR)

RECLAMADO PAMELA RADIGONDA RAZENTE

ADVOGADO ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS(OAB:
22165/PR)

RECLAMADO VIVIANE CRISTINA PISTORI CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

PLANOLLAR - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO MARCELO SILVA CASSIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETER DOUGLAS KIERTON DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PETER DOUGLAS KIERTON DA CUNHA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Por determinação da MMa. Juíza Titular ERICA YUMI OKIMURA

SUGAHARA da Vara do Trabalho de Cambé/PR, FAÇO SABER, a

todos quanto o presente edital, com prazo de vinte dias, virem ou

dele tiverem conhecimento, que estou INTIMANDO o reclamado

acima designado, atualmente em lugar incerto e não sabido, para

c i ê n c i a  d a  d e c i s ã o ,  c h a v e  d e  a c e s s o

24031813450972500000127924890, que indeferiu o pleito do

exequente de alienação em fraude à execução.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expeço o

presente edital, a fim de ser publicado na Imprensa Oficial e afixado
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em lugar próprio na sede deste Juízo. 

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

VANDERLEI BILHA AZENHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000572-29.2023.5.09.0242
RECLAMANTE Suelen Cristina de Araujo de Freitas

ADVOGADO FERNANDO SOARES DA
SILVA(OAB: 84009/PR)

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

RECLAMADO LEPERA INDUSTRIA PLASTICA -
LTDA FALIDO

RECLAMADO WILLCOMMEN EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES EIRELI

RECLAMADO ECOBAT RECICLAGEM LTDA

RECLAMADO RICARDO MARCELO BORELLI

RECLAMADO G.N.B. INDUSTRIA DE BATERIAS
EIRELI

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MARCELO BORELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RICARDO MARCELO BORELLI, CPF:

009.994.249-63

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

Por determinação da MMa. Juíza Titular da Vara do Trabalho de

Cambé/PR, ÉRICA YUMI OKIMURA SUGAHARA, FAÇO SABER,

a todos quantos o presente edital, com prazo de vinte dias, virem

ou dele tiverem conhecimento, que estou INTIMANDO a parte

reclamada acima indicada, atualmente em lugar incerto e não

sabido, para ciência da sentença proferida nos autos em epígrafe,

cuja parte dispositiva segue transcrita:

"POSTO ISSO, I) julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados por SUELEN CRISTINA DE ARAUJO FREITAS em

face de LEPERA INDÚSTRIA PLÁSTICA - LTDA FALIDO, G.N.B.

INDÚSTRIA DE BATERIAS EIRELI, ECOBAT RECICLAGEM

LTDA, RICARDO MARCELO BORELLIe WILLCOMMEN

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI, para condenar

os réus, como devedores principais, a: I.1) pagar à parte autora,

com juros e correção monetária (item 13 da fundamentação),

observados os parâmetros da fundamentação, os descontos fiscais

e previdenciários (item 14 da fundamentação), deduzidas as

parcelas já adimplidas, a título de: a) verbas rescisórias

especificadas no termo de rescisão do contrato de trabalho - TRCT

de fls. 20/21 e 177/178, nos seguintes termos: saldo de salário do

mês de agosto de setembro de 2022 (R$ 110,91); multa do artigo

477, § 8º, da CLT (R$ 3.327,30); 13º salário proporcional (R$

2.218,20); férias proporcionais com acréscimo de 1/3 (R$ 2.772,75);

aviso prévio correspondente a 30 dias (R$ 3.327,30), com projeção

em férias (1/12 – R$ 277,78) com adicional com adicional de 1/3

(R$ 92,43) e 13º salário proporcional (1/12 – R$ 277,28); b)

aplicação do artigo 467 da CLT; c) FGTS (8%) mais multa de 40%

sobre: c.1) as verbas de natureza salarial pagas ao longo do

contrato de trabalho; c.2) as verbas rescisórias de natureza salarial

especificadas no termo de rescisão do contrato de trabalho – TRCT

de fls. 20/21 e 177/178 (saldo de salário, 13º salário proporcional e

aviso prévio); d) uma multa convencional; I.2) pagar, com juros e

correção monetária (item 13 da fundamentação), honorários de

sucumbência aos advogados da parte autora, no índice de 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença; II) condeno a

autora SUELEN CRISTINA DE ARAUJO FREITAS a pagar

honorários de sucumbência aos advogados da ré G.N.B.

INDÚSTRIA DE BATERIAS EIRELI, no índice de 10% sobre os

pedidos não acolhidos, conforme item 11 da fundamentação,

observada a condição suspensiva de exigibilidade. Concedo à parte

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Ficam os réus isentos dos

demais pedidos, na forma da fundamentação. Os valores ilíquidos

deverão ser apurados em liquidação de sentença (por cálculos),

observados os limites da fundamentação, parte integrante deste

dispositivo. Custas pelos réus, no importe de R$ 500,00 (quinhentos

reais) calculadas pelo valor da condenação provisoriamente

arbitrado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Cientes a parte

autora e a segunda reclamada. Intimem-se a primeira ré (fl. 124), a

terceira ré (fl. 128), o quarto réu (fl. 135) e a quinta ré (fl. 137). Nada

mais".

Para acessar o inteiro teor da sentença, basta que a parte copie e

c o l e  o  n ú m e r o  d a  c h a v e  d e  a c e s s o

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao/2403041748091860000012

7266206?instancia=1) no sítio https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expeço o

presente edital, a fim de ser publicado na Imprensa Oficial e afixado

em lugar próprio na sede deste Juízo. 

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

CLEISE CABRAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000572-29.2023.5.09.0242
RECLAMANTE Suelen Cristina de Araujo de Freitas
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ADVOGADO FERNANDO SOARES DA
SILVA(OAB: 84009/PR)

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

RECLAMADO LEPERA INDUSTRIA PLASTICA -
LTDA FALIDO

RECLAMADO WILLCOMMEN EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES EIRELI

RECLAMADO ECOBAT RECICLAGEM LTDA

RECLAMADO RICARDO MARCELO BORELLI

RECLAMADO G.N.B. INDUSTRIA DE BATERIAS
EIRELI

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLCOMMEN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: WILLCOMMEN EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES EIRELI, CNPJ: 16.992.203/0001-41

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

Por determinação da MMa. Juíza Titular da Vara do Trabalho de

Cambé/PR, ÉRICA YUMI OKIMURA SUGAHARA, FAÇO SABER,

a todos quantos o presente edital, com prazo de vinte dias, virem

ou dele tiverem conhecimento, que estou INTIMANDO a parte

reclamada acima indicada, atualmente em lugar incerto e não

sabido, para ciência da sentença proferida nos autos em epígrafe,

cuja parte dispositiva segue transcrita:

"POSTO ISSO, I) julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados por SUELEN CRISTINA DE ARAUJO FREITAS em

face de LEPERA INDÚSTRIA PLÁSTICA - LTDA FALIDO, G.N.B.

INDÚSTRIA DE BATERIAS EIRELI, ECOBAT RECICLAGEM

LTDA, RICARDO MARCELO BORELLIe WILLCOMMEN

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI, para condenar

os réus, como devedores principais, a: I.1) pagar à parte autora,

com juros e correção monetária (item 13 da fundamentação),

observados os parâmetros da fundamentação, os descontos fiscais

e previdenciários (item 14 da fundamentação), deduzidas as

parcelas já adimplidas, a título de: a) verbas rescisórias

especificadas no termo de rescisão do contrato de trabalho - TRCT

de fls. 20/21 e 177/178, nos seguintes termos: saldo de salário do

mês de agosto de setembro de 2022 (R$ 110,91); multa do artigo

477, § 8º, da CLT (R$ 3.327,30); 13º salário proporcional (R$

2.218,20); férias proporcionais com acréscimo de 1/3 (R$ 2.772,75);

aviso prévio correspondente a 30 dias (R$ 3.327,30), com projeção

em férias (1/12 – R$ 277,78) com adicional com adicional de 1/3

(R$ 92,43) e 13º salário proporcional (1/12 – R$ 277,28); b)

aplicação do artigo 467 da CLT; c) FGTS (8%) mais multa de 40%

sobre: c.1) as verbas de natureza salarial pagas ao longo do

contrato de trabalho; c.2) as verbas rescisórias de natureza salarial

especificadas no termo de rescisão do contrato de trabalho – TRCT

de fls. 20/21 e 177/178 (saldo de salário, 13º salário proporcional e

aviso prévio); d) uma multa convencional; I.2) pagar, com juros e

correção monetária (item 13 da fundamentação), honorários de

sucumbência aos advogados da parte autora, no índice de 10%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença; II) condeno a

autora SUELEN CRISTINA DE ARAUJO FREITAS a pagar

honorários de sucumbência aos advogados da ré G.N.B.

INDÚSTRIA DE BATERIAS EIRELI, no índice de 10% sobre os

pedidos não acolhidos, conforme item 11 da fundamentação,

observada a condição suspensiva de exigibilidade. Concedo à parte

autora os benefícios da Justiça Gratuita. Ficam os réus isentos dos

demais pedidos, na forma da fundamentação. Os valores ilíquidos

deverão ser apurados em liquidação de sentença (por cálculos),

observados os limites da fundamentação, parte integrante deste

dispositivo. Custas pelos réus, no importe de R$ 500,00 (quinhentos

reais) calculadas pelo valor da condenação provisoriamente

arbitrado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Cientes a parte

autora e a segunda reclamada. Intimem-se a primeira ré (fl. 124), a

terceira ré (fl. 128), o quarto réu (fl. 135) e a quinta ré (fl. 137). Nada

mais".

Para acessar o inteiro teor da sentença, basta que a parte copie e

c o l e  o  n ú m e r o  d a  c h a v e  d e  a c e s s o

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao/2403041748091860000012

7266206?instancia=1) no sítio https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expeço o

presente edital, a fim de ser publicado na Imprensa Oficial e afixado

em lugar próprio na sede deste Juízo. 

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

CLEISE CABRAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000452-83.2023.5.09.0242
RECLAMANTE HELEN LOPES FERREIRA DA

CONCEICAO

ADVOGADO NATALIA GIOVANA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 104089/PR)

ADVOGADO ISABELA CHIQUETTI FAZAM(OAB:
104103/PR)

RECLAMADO TIAGO PETTI DA SILVA

RECLAMADO MARIA IZABEL TRAJANO

TERCEIRO
INTERESSADO

UMA DAS VARAS DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

PERITO JOSE CARLOS CUSTODIO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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  - TIAGO PETTI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: TIAGO PETTI DA SILVA, CPF: 345.922.348-04

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Por determinação da MMa. Juíza Titular Dra. ÉRICA YUMI

OKIMURA SUGAHARA da Vara do Trabalho de Cambé/PR, FAÇO

SABER, a todos quantos o presente edital, com prazo de vinte

dias, virem ou dele tiverem conhecimento, que estou INTIMANDO o

reclamado acima designado, atualmente em lugar incerto e não

sabido, para , nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT, pelo prazo

comum de 8 (oito) dias, para vistas e manifestação acerca dos

cálculos elaborados pelo contador do Juízo, os quais encontram-se

d i s p o n í v e i s  p a r a  c o n s u l t a  n o  s í t i o

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao através da chave de acesso

23121317131699500000124753220), sob pena de preclusão. Alerta

-se a parte quanto à correta c lassi f icação da pet ição

(manifestação/ impugnação).

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expeço o

presente edital, a fim de ser publicado na Imprensa Oficial e afixado

em lugar próprio na sede deste Juízo. 

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

LUIZ ROBERTO GAIOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000452-83.2023.5.09.0242
RECLAMANTE HELEN LOPES FERREIRA DA

CONCEICAO

ADVOGADO NATALIA GIOVANA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 104089/PR)

ADVOGADO ISABELA CHIQUETTI FAZAM(OAB:
104103/PR)

RECLAMADO TIAGO PETTI DA SILVA

RECLAMADO MARIA IZABEL TRAJANO

TERCEIRO
INTERESSADO

UMA DAS VARAS DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

PERITO JOSE CARLOS CUSTODIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IZABEL TRAJANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARIA IZABEL TRAJANO, CPF: 095.057.127-

07

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Por determinação da MMa. Juíza Titular Dra. ÉRICA YUMI

OKIMURA SUGAHARA da Vara do Trabalho de Cambé/PR, FAÇO

SABER, a todos quantos o presente edital, com prazo de vinte

dias, virem ou dele tiverem conhecimento, que estou INTIMANDO o

reclamado acima designado, atualmente em lugar incerto e não

sabido, para , nos termos do § 2º do artigo 879 da CLT, pelo prazo

comum de 8 (oito) dias, para vistas e manifestação acerca dos

cálculos elaborados pelo contador do Juízo, os quais encontram-se

d i s p o n í v e i s  p a r a  c o n s u l t a  n o  s í t i o

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao através da chave de acesso

23121317131699500000124753220), sob pena de preclusão. Alerta

-se a parte quanto à correta c lassi f icação da pet ição

(manifestação/ impugnação).

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expeço o

presente edital, a fim de ser publicado na Imprensa Oficial e afixado

em lugar próprio na sede deste Juízo. 

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

LUIZ ROBERTO GAIOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000440-40.2021.5.09.0242
RECLAMANTE JOSE GONCALVES PINTO

ADVOGADO RAISSA SARAIVA FERREIRA(OAB:
65769/PR)

ADVOGADO JORGE CUSTODIO FERREIRA(OAB:
16795/PR)

RECLAMADO ANDERSON ROMANO TORO
05221360950

RECLAMADO BRUNO RIBEIRO DOS REIS
10847002985

RECLAMADO PADO S A INDUSTRIAL COMERCIAL
E IMPORTADORA

ADVOGADO RENATA CARMONA DE PAULA
MACHADO(OAB: 55558/PR)

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ NAVARRO(OAB:
40707/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Regional do Trabalho e
Emprego - MTE

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RIBEIRO DOS REIS 10847002985

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1528
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESTINATÁRIO: BRUNO RIBEIRO DOS REIS, CNPJ:

32.487.180/0001-74

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Por determinação da MMa. Juíza Titular, Dra. Érica Yumi Okimura

Sugahara da Vara do Trabalho de Cambé/PR, FAÇO SABER, a

todos quantos o presente edital, com prazo de vinte dias, virem ou

dele tiverem conhecimento, que estou INTIMANDO o reclamado

acima designado, atualmente em lugar incerto e não sabido, nos

termos do § 2º do artigo 879 da CLT, pelo prazo comum de 8 (oito)

dias, para vistas e manifestação acerca dos cálculos elaborados

pelo contador do Juízo, os quais se encontram disponíveis para

consulta no sítio https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao através da

chave de acesso 24012913110741100000125730837), sob pena de

preclusão. Alerta-se a parte quanto à correta classificação da

petição (manifestação/impugnação).

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expeço o

presente edital, a fim de ser publicado na Imprensa Oficial e afixado

em lugar próprio na sede deste Juízo. 

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

LUIZ ROBERTO GAIOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000440-40.2021.5.09.0242
RECLAMANTE JOSE GONCALVES PINTO

ADVOGADO RAISSA SARAIVA FERREIRA(OAB:
65769/PR)

ADVOGADO JORGE CUSTODIO FERREIRA(OAB:
16795/PR)

RECLAMADO ANDERSON ROMANO TORO
05221360950

RECLAMADO BRUNO RIBEIRO DOS REIS
10847002985

RECLAMADO PADO S A INDUSTRIAL COMERCIAL
E IMPORTADORA

ADVOGADO RENATA CARMONA DE PAULA
MACHADO(OAB: 55558/PR)

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ NAVARRO(OAB:
40707/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Regional do Trabalho e
Emprego - MTE

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ROMANO TORO 05221360950

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANDERSON ROMANO TORO, CNPJ:

34.012.511/0001-45

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Por determinação da MMa. Juíza Titular, Dra. Érica Yumi Okimura

Sugahara da Vara do Trabalho de Cambé/PR, FAÇO SABER, a

todos quantos o presente edital, com prazo de vinte dias, virem ou

dele tiverem conhecimento, que estou INTIMANDO o reclamado

acima designado, atualmente em lugar incerto e não sabido, nos

termos do § 2º do artigo 879 da CLT, pelo prazo comum de 8 (oito)

dias, para vistas e manifestação acerca dos cálculos elaborados

pelo contador do Juízo, os quais se encontram disponíveis para

consulta no sítio https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao através da

chave de acesso 24012913110741100000125730837), sob pena

de preclusão. Alerta-se a parte quanto à correta classificação da

petição (manifestação/impugnação).

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expeço o

presente edital, a fim de ser publicado na Imprensa Oficial e afixado

em lugar próprio na sede deste Juízo. 

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

LUIZ ROBERTO GAIOTTO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000813-37.2022.5.09.0242
RECLAMANTE DULCENE GONCALVES

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE DA
SILVA(OAB: 112461/PR)

RECLAMADO LAR INFANTIL MARILIA BARBOSA

ADVOGADO SORAIA ARAUJO PINHOLATO(OAB:
19208/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DR. JUPITER VILLOZ SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DR. EVONIR MORAES BOTTURA

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR INFANTIL MARILIA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5cf669b

proferida nos autos.

DECISÃO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, processem-se os

recursos ordinários interpostos pelas partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Int imem-se as partes para oferecerem suas respectivas

contrarrazões, no prazo legal (Lei nº 5.584/1970, art. 6º),

observando os arts. 774 e 775, da CLT.

No decurso do prazo para oferecimento das contrarrazões ou

apresentadas estas, remetam-se os autos ao E. TRT 9ª. Região,

com as cautelas de estilo.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000813-37.2022.5.09.0242
RECLAMANTE DULCENE GONCALVES

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE DA
SILVA(OAB: 112461/PR)

RECLAMADO LAR INFANTIL MARILIA BARBOSA

ADVOGADO SORAIA ARAUJO PINHOLATO(OAB:
19208/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DR. JUPITER VILLOZ SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DR. EVONIR MORAES BOTTURA

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULCENE GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5cf669b

proferida nos autos.

DECISÃO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, processem-se os

recursos ordinários interpostos pelas partes.

Intimem-se as partes para oferecerem suas respectivas

contrarrazões, no prazo legal (Lei nº 5.584/1970, art. 6º),

observando os arts. 774 e 775, da CLT.

No decurso do prazo para oferecimento das contrarrazões ou

apresentadas estas, remetam-se os autos ao E. TRT 9ª. Região,

com as cautelas de estilo.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000761-07.2023.5.09.0242
RECLAMANTE GABRIEL MATEUS FERREIRA

GARCIA

ADVOGADO SCHIRLEY CRISTINA SARTORI(OAB:
256771/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMBE

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CAMBE

ADVOGADO VITOR HUGO PERCINOTO(OAB:
59694/PR)

ADVOGADO GIL FREGONEZI BAHIA(OAB:
60561/PR)

ADVOGADO GRACIELLI GIGLIOLI IORA(OAB:
63100/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAMBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae624e8

proferida nos autos.

DESPACHO

Excepcionalmente, considerando que a parte autora está

atualmente residindo em outra unidade da federação conforme

comprovante de ID 9b1968c, defere-se sua participação por

videoconferência.

Diante da natureza do protocolo, registre-se a presente decisão

para fins estatísticos.

No mais, aguarde-se a audiência.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000761-07.2023.5.09.0242
RECLAMANTE GABRIEL MATEUS FERREIRA

GARCIA

ADVOGADO SCHIRLEY CRISTINA SARTORI(OAB:
256771/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMBE

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CAMBE

ADVOGADO VITOR HUGO PERCINOTO(OAB:
59694/PR)

ADVOGADO GIL FREGONEZI BAHIA(OAB:
60561/PR)

ADVOGADO GRACIELLI GIGLIOLI IORA(OAB:
63100/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL MATEUS FERREIRA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae624e8

proferida nos autos.

DESPACHO

Excepcionalmente, considerando que a parte autora está

atualmente residindo em outra unidade da federação conforme

comprovante de ID 9b1968c, defere-se sua participação por

videoconferência.

Diante da natureza do protocolo, registre-se a presente decisão

para fins estatísticos.

No mais, aguarde-se a audiência.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000685-80.2023.5.09.0242
RECLAMANTE MENACHEM BEGIN DA SILVA

FURTADO

ADVOGADO RICARDO PINTO MANOERA(OAB:
21096/PR)

RECLAMADO VIDRACARIA VAZ LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENACHEM BEGIN DA SILVA FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d98b03

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Comrelaçãoàobrigaçãodefazerdeterminadaemsentença,intim

e-seareclamada para retificar a CTPS da parte autora,para fazer

constar o contrato de trabalho até 13/07/2023 (por projeção do aviso

prévio indenizado de 30 dias, sendo o último dia trabalhado

14/06/2023), mantidas as demais anotações, devendo a obrigação

ser cumprida em meio digital, na forma da Portaria nº 1.065/2019 do

Ministério do Trabalho e Emprego, com comprovação nos autos no

prazo de dez dias,sob pena de multa no valor de R$ 1.320,00.

Dê-se ciência à parte autora.

2.Como contador(a) do juízo, nomeia-se o(a) Sr(a). RODRIGO

MULLER, que deverá apresentar, no prazo de 20 dias, os cálculos

de liquidação, inclusive dos valores previdenciários devidos por

ambas as partes. Deverá, ainda, indicar a base de cálculo incidente

sobre o imposto de renda e os honorários advocatícios devidos

pelos autores calcular de forma separada, sem descontar dos

créditos dos mesmos, tendo em vista que se trata de valores

devidos ao Advogado e não à Reclamada.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000815-70.2023.5.09.0242
RECLAMANTE NADIR APARECIDA CHAGAS

ADVOGADO MIRIAM APARECIDA GLERIA
GNANN(OAB: 15264/PR)

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

RECLAMADO COMERCIAL DE MOVEIS BRASILIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)

ADVOGADO MARCELO LUAN LOPES
JARRETA(OAB: 109807/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE MOVEIS BRASILIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 017dec4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que nada foi pactuado entre as partes na audiência

inicial, para que a prova pericial fosse realizada antes da produção

da prova oral, indefere-se o pedido de adiamento da audiência

formulado pela parte autora (ID. ef2950f).

Ademais, há divergência entre as partes em relação ao alegado

acidente de trabalho, sendo necessário os esclarecimentos dos

fatos (ocorrência e circunstâncias) antes da produção da prova

pericial (nexo e eventual limitação da capacidade laboral).

Intime-se.

No mais, aguarde-se a sessão em prosseguimento.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000815-70.2023.5.09.0242
RECLAMANTE NADIR APARECIDA CHAGAS

ADVOGADO MIRIAM APARECIDA GLERIA
GNANN(OAB: 15264/PR)

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

RECLAMADO COMERCIAL DE MOVEIS BRASILIA
LTDA

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)

ADVOGADO MARCELO LUAN LOPES
JARRETA(OAB: 109807/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIR APARECIDA CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 017dec4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que nada foi pactuado entre as partes na audiência

inicial, para que a prova pericial fosse realizada antes da produção

da prova oral, indefere-se o pedido de adiamento da audiência

formulado pela parte autora (ID. ef2950f).

Ademais, há divergência entre as partes em relação ao alegado

acidente de trabalho, sendo necessário os esclarecimentos dos

fatos (ocorrência e circunstâncias) antes da produção da prova

pericial (nexo e eventual limitação da capacidade laboral).

Intime-se.

No mais, aguarde-se a sessão em prosseguimento.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000125-75.2022.5.09.0242
EXEQUENTE VOLNEI SANTANA

ADVOGADO JEIMES GUSTAVO COLOMBO(OAB:
53581/PR)

EXECUTADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO FATIMA LOPES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CECILIA INACIO ALVES

ADVOGADO CECILIA INACIO ALVES(OAB:
14672/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MUFFATO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 817056a

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ao contrário das alegações constantes no requerimento de ID

a881c96 inexistem valores devidos ao exequente. O valor constante

no cálculos de ID b7d3133 na rubrica "líquido devido ao reclamante"

encontra-se entre parênteses, indicando que foi realizado

pagamento a maior ao credor. Por outro lado, afigura-se incabível

qualquer restituição, haja vista que o pagamento se deu em razão

dos valores apontados como devidos pela própria executada.

Nestes sentido:

LIBERAÇÃO DO INCONTROVERSO INDICADO PELA

EXECUTADA. RESTITUIÇÃO DE VALORES A MAIOR.

IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. Tendo a

executada reconhecido valores incontroversos, os quais foram

liberados nessa condição, a aferição posterior de excedente, em

cálculos readequados, não resulta na devolução uma vez que o

montante foi reconhecido e indicado pela própria parte executada,

ocorrendo nesse sentido preclusão consumativa. Agravo de petição

da executada não provido no particular.Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região (Seção Especializada). Acórdão: 0001248-

18.2017.5.09.0749. Relator: ELIAZER ANTONIO MEDEIROS. Data

de julgamento: 03/10/2023. Publicado no DEJT em 09/10/2023.

2. Libere-se o depósito consignado nos autos para pagamento da

contribuição previdenciária e honorários contábeis.

3. Oportunamente, arquivem-se os autos.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000125-75.2022.5.09.0242
EXEQUENTE VOLNEI SANTANA

ADVOGADO JEIMES GUSTAVO COLOMBO(OAB:
53581/PR)

EXECUTADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO FATIMA LOPES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CECILIA INACIO ALVES

ADVOGADO CECILIA INACIO ALVES(OAB:
14672/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLNEI SANTANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 817056a

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Ao contrário das alegações constantes no requerimento de ID

a881c96 inexistem valores devidos ao exequente. O valor constante

no cálculos de ID b7d3133 na rubrica "líquido devido ao reclamante"

encontra-se entre parênteses, indicando que foi realizado

pagamento a maior ao credor. Por outro lado, afigura-se incabível

qualquer restituição, haja vista que o pagamento se deu em razão

dos valores apontados como devidos pela própria executada.

Nestes sentido:

LIBERAÇÃO DO INCONTROVERSO INDICADO PELA

EXECUTADA. RESTITUIÇÃO DE VALORES A MAIOR.

IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. Tendo a

executada reconhecido valores incontroversos, os quais foram

liberados nessa condição, a aferição posterior de excedente, em

cálculos readequados, não resulta na devolução uma vez que o

montante foi reconhecido e indicado pela própria parte executada,

ocorrendo nesse sentido preclusão consumativa. Agravo de petição

da executada não provido no particular.Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região (Seção Especializada). Acórdão: 0001248-

18.2017.5.09.0749. Relator: ELIAZER ANTONIO MEDEIROS. Data

de julgamento: 03/10/2023. Publicado no DEJT em 09/10/2023.

2. Libere-se o depósito consignado nos autos para pagamento da

contribuição previdenciária e honorários contábeis.

3. Oportunamente, arquivem-se os autos.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000999-26.2023.5.09.0242
RECLAMANTE Luis Antonio Greco Foligno

ADVOGADO CRISTIANE BERGAMIN
MORRO(OAB: 25454/PR)

RECLAMADO SANDOZ DO BRASIL INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO LUIS SHIROMOTO(OAB:
221765/SP)

PERITO OZIRIS TABALIPA BERTOLOTTI
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDOZ DO BRASIL INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60e8305

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte reclamada, sem que houvesse determinação do juízo (ID.

b82174c), procedeu ao depósito prévio dos honorários periciais, na

importância de R$ 456,00, diretamente na conta corrente do perito

Oziris Tabalipa Bertolotti Junior (comprovante de transferência - ID

1c346c6). 

Diante disso, alerta-se às partes que eventual remuneração de

auxiliares/peritos deverão ser depositados em conta judicial

vinculada aos autos do processo, após prévia determinação e

intimação.

Dê-se ciência ao perito para que restitua o valor. Efetuada a

restituição devolva-se o importe à parte ré.

Aguarde-se a conclusão da prova pericial.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000999-26.2023.5.09.0242
RECLAMANTE Luis Antonio Greco Foligno

ADVOGADO CRISTIANE BERGAMIN
MORRO(OAB: 25454/PR)

RECLAMADO SANDOZ DO BRASIL INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO LUIS SHIROMOTO(OAB:
221765/SP)

PERITO OZIRIS TABALIPA BERTOLOTTI
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - Luis Antonio Greco Foligno

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60e8305

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte reclamada, sem que houvesse determinação do juízo (ID.

b82174c), procedeu ao depósito prévio dos honorários periciais, na

importância de R$ 456,00, diretamente na conta corrente do perito

Oziris Tabalipa Bertolotti Junior (comprovante de transferência - ID
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1c346c6). 

Diante disso, alerta-se às partes que eventual remuneração de

auxiliares/peritos deverão ser depositados em conta judicial

vinculada aos autos do processo, após prévia determinação e

intimação.

Dê-se ciência ao perito para que restitua o valor. Efetuada a

restituição devolva-se o importe à parte ré.

Aguarde-se a conclusão da prova pericial.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PAP-0001080-72.2023.5.09.0242
REQUERENTE FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ RICARDO GHELERE(OAB:
35400/PR)

REQUERIDO CIA DE CIMENTO ITAMBE

ADVOGADO CAIO CESAR RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 107393/PR)

ADVOGADO LUIS ALBERTO GONCALVES
GOMES COELHO(OAB: 36491/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE CIMENTO ITAMBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e5504b

proferida nos autos.

DECISÃO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, processe-se o

recurso ordinário interposto pelo requerente, intimando-se a parte

contrária para oferecer contrarrazões, no prazo legal (Lei

5.584/1970, art. 6º), observando os arts. 774 e 775, da CLT.

No decurso do prazo para oferecimento das contrarrazões ou

apresentadas estas, remetam-se os autos ao E. TRT 9ª. Região,

com as cautelas de estilo.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000183-87.2024.5.09.0669
RECLAMANTE JOELMA ALVES DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME COSTA
TERCEIRO(OAB: 59735/PR)

ADVOGADO FABRICIO HENRIQUE DIAS
PAIVA(OAB: 64951/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MUFFATO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc9abdb

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Recebidos os presentes autos neste Juízo, prossiga-se o feito,

designando-se o dia 27 de maio de 2024, às 14h10, para

realização de audiência Inicial Presencial, sob as cominações

legais.

2. Intimem-se as partes por seus procuradores.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000183-87.2024.5.09.0669
RECLAMANTE JOELMA ALVES DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME COSTA
TERCEIRO(OAB: 59735/PR)

ADVOGADO FABRICIO HENRIQUE DIAS
PAIVA(OAB: 64951/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc9abdb

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Recebidos os presentes autos neste Juízo, prossiga-se o feito,

designando-se o dia 27 de maio de 2024, às 14h10, para

realização de audiência Inicial Presencial, sob as cominações

legais.

2. Intimem-se as partes por seus procuradores.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.
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    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000219-52.2024.5.09.0242
RECLAMANTE SILVIA MARIA CEZAR FERREIRA

CAMILO

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA MARIA CEZAR FERREIRA CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a351fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para regularizar sua representação

processual (art. 104 do CPC), no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de indeferimento da petição inicial e consequente extinção do

processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 76, caput,

c/c artigos 485, inciso I, e 321, do CPC, observando-se os arts. 774

e 775, da CLT.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001023-54.2023.5.09.0242
RECLAMANTE FRANCIS JUNIOR FERNANDES

ADVOGADO CARLA ANDRESSA RIVAROLI(OAB:
55469/PR)

RECLAMADO SANDOZ DO BRASIL INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO LUIS SHIROMOTO(OAB:
221765/SP)

PERITO OZIRIS TABALIPA BERTOLOTTI
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDOZ DO BRASIL INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0e5084

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte reclamada, sem que houvesse determinação do juízo (ID.

7dd754f), procedeu ao depósito prévio dos honorários periciais, na

importância de R$ 456,00, diretamente na conta corrente do perito

Oziris Tabalipa Bertolotti Junior (comprovante de transferência - ID.

0bfdfdc ). 

Diante disso, alerta-se às partes que eventual remuneração de

auxiliares/peritos deverão ser depositados em conta judicial

vinculada aos autos do processo, após prévia determinação e

intimação.

Dê-se ciência ao perito para que restitua o valor. Efetuada a

restituição devolva-se o importe à parte ré.

Aguarde-se a conclusão da prova pericial.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001023-54.2023.5.09.0242
RECLAMANTE FRANCIS JUNIOR FERNANDES

ADVOGADO CARLA ANDRESSA RIVAROLI(OAB:
55469/PR)

RECLAMADO SANDOZ DO BRASIL INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO LUIS SHIROMOTO(OAB:
221765/SP)

PERITO OZIRIS TABALIPA BERTOLOTTI
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIS JUNIOR FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0e5084

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte reclamada, sem que houvesse determinação do juízo (ID.

7dd754f), procedeu ao depósito prévio dos honorários periciais, na

importância de R$ 456,00, diretamente na conta corrente do perito

Oziris Tabalipa Bertolotti Junior (comprovante de transferência - ID.

0bfdfdc ). 

Diante disso, alerta-se às partes que eventual remuneração de

auxiliares/peritos deverão ser depositados em conta judicial

vinculada aos autos do processo, após prévia determinação e

intimação.

Dê-se ciência ao perito para que restitua o valor. Efetuada a

restituição devolva-se o importe à parte ré.
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Aguarde-se a conclusão da prova pericial.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000119-97.2024.5.09.0242
RECLAMANTE GERSON LAFAETE STECANELLA

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

RECLAMADO FERREIRA E VICENTE
PANIFICADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON LAFAETE STECANELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5248c9

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante do pedido da parte autora, considerando tratar-se de

audiência Inicial, cujo objetivo principal é tentar a conciliação

entre as partes, converte-se respectiva audiência para

TELEPRESENCIAL nos termos do art. 3º da Resolução CNJ n.

354/2020.

2. Ficam mantidos a data e horário anteriormente designados

(22/04/2024, às 11h40) para realização da audiência, sendo

alterado apenas o meio.

3. O acesso à Plataforma Oficial Zoom de Videoconferência

para Atos Processuais deverá ser feito no dia e horário

designado para a audiência, em link ainda a ser gerado, o qual

será certificado nos autos, sendo as partes oportunamente

intimadas. Caso não o sejam, deverão diligenciar nos autos

para buscar o link de acesso.

4. Intime-se a parte autora.

5. Considerando o teor da certidão de ID. 998be06, reexpeça-se

a notificação à reclamada, observando a conversão da

audiência acima determinada.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000233-36.2024.5.09.0242

RECLAMANTE ODETE DA CONCEICAO ADAO

ADVOGADO RAFAEL JEAN TIRAPELLE(OAB:
76857/PR)

RECLAMADO SALVADOR ALVES DA CRUZ

RECLAMADO Vilmar Barreto da Cruz

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODETE DA CONCEICAO ADAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2b4f0b

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, retifique-se a autuação dos presentes autos para

que conste como único reclamado a pessoa de SALVADOR ALVES

DA CRUZ (Espólio de) representado pelo inventariante VILMAR

BARRETO DA CRUZ.

Designa-se audiência Inicial Presencial para 27 de maio de 2024,

às 14h40, sob as cominações legais.

Intime-se a parte autora.

Notifique-se a parte reclamada.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000201-31.2024.5.09.0242
RECLAMANTE ALEXANDRE RUAN DOS SANTOS

DE JESUS

ADVOGADO VAGNER DOS SANTOS SANDE(OAB:
89254/PR)

RECLAMADO LABOR TRABALHO TEMPORARIO
EIRELI

RECLAMADO GRANOSUL AGROINDUSTRIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE RUAN DOS SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4c797d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que a procuração juntada aos autos à fl. 35
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encontra-se apócrifa, assim como a declaração de fl. 36, intime-se a

parte autora para regularizar sua representação processual (art. 104

do CPC), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento

da petição inicial e consequente extinção do processo sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 76, caput, c/c artigos 485,

inciso I, e 321, do CPC, observando-se os arts. 774 e 775, da CLT.

2. A intimação deverá ser dirigida ao advogado subscritor da petição

inicial (Dr. Vagner dos Santos Sande - OAB/PR 89.254).

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0000238-58.2024.5.09.0242
CONSIGNANTE BIOECO PELLET LTDA

ADVOGADO MAICON SERGIO FONSECA(OAB:
38119/PR)

CONSIGNATÁRIO MARIO FONTES CARREON

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOECO PELLET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd87b65

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Diante do valor indicado na petição inicial de ID 6d59840 e no

documento de ID ba9ae64 (R$ 6.270,01), verifica-se provável

equívoco de digitação no cadastro do valor atribuído à causa na

autuação (R$ 6.720,01). Destarte, retifique-se a atuação do valor

atribuído à causa para R$ 6.270,01.

Intime-se.

2. Considerando-se que não há informação nos autos quanto aos

nomes completos e endereços dos possíveis herdeiros e/ou

sucessores e que ainda é recente a data do óbito (08/03/2024),

aguarde-se por 20 (trinta) dias.

3. Após, dil igencie-se junto ao convênio PREVJUD para

informações acerca de dependentes habilitados em face de MARIO

FONTES CARREON, CPF 360.729.079-20, data de nascimento

20/02/1957, filho de Maria da Costa Carreon.

Em caso de indisponibilidade/inconsistência do sistema PREVJUD,

oficie-se ao INSS solicitando-se as informações supra, servindo-se

cópia da presente como ofício.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000534-51.2022.5.09.0242
RECLAMANTE ALESSANDRA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO JOSE MIGUEL CARNEIRO
DOMINGOS DOS SANTOS(OAB:
101228/PR)

ADVOGADO THIAGO DE FREITAS
MARCOLINI(OAB: 45607/PR)

RECLAMADO NILSEA DE FATIMA FADEL GIROTTO

RECLAMADO NILSEA DE FATIMA FADEL GIROTTO

ADVOGADO ANDERSON LOPES(OAB:
103076/PR)

PERITO JOSE CARLOS CUSTODIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSEA DE FATIMA FADEL GIROTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Advogado do RECLAMADO: ANDERSON LOPES

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Ré(s),

através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para:

ciência quanto ao requerimento de liberação dos valores

penhorados, nos termos do despacho de ID 1d45f5e.

Prazo: 5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

LUCIANA DE FATIMA SILVA SERPELONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001059-96.2023.5.09.0242
RECLAMANTE ALEXSANDRO ANTONIO TONSIC

ADVOGADO GUILHERME MORETTI
SAHYUN(OAB: 48910/PR)

RECLAMADO TRANS LB LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
BARROSO(OAB: 29484/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO ANTONIO TONSIC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Destinatário: Advogado do RECLAMANTE: GUILHERME

MORETTI SAHYUN

Fica intimada por meio deste edital a parte Autora, através de

seu advogado acima referido, para ciência e eventual

manifestação quanto aos documentos previdenciários juntados

aos autos por meio da certidão de ID 867debd.

Prazo: 5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

PRISCILA FERNANDES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001059-96.2023.5.09.0242
RECLAMANTE ALEXSANDRO ANTONIO TONSIC

ADVOGADO GUILHERME MORETTI
SAHYUN(OAB: 48910/PR)

RECLAMADO TRANS LB LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
BARROSO(OAB: 29484/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS LB LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatária: Advogada da RECLAMADA: ANA PAULA

DELGADO DE SOUZA BARROSO

Fica intimada por meio deste edital a parte Ré, através de sua

advogada acima referida, para ciência e eventual manifestação

quanto aos documentos previdenciários juntados aos autos

por meio da certidão de ID 867debd.

Prazo: 5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

PRISCILA FERNANDES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000213-45.2024.5.09.0242

REQUERENTES GDM GENETICA DO BRASIL S. A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

REQUERENTES MARCIO GUIRRO TERRA

ADVOGADO DANIEL LUCAS OLIVEIRA
CRUZ(OAB: 36460/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO GUIRRO TERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID becc68f

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de procedimento de homologação de acordo extrajudicial

apresentado porGDMGENÉTICA DO BRASIL S.A. e MÁRCIO

GUIRRO TERRA.

Em relação às custas processuais, informam que serão suportadas

pela requerente empregadora, o que fica desde já deferido.

Considerando tratar-se de jurisdição voluntária, não há possibilidade

como isentar seu recolhimento.

Indefere-se o pedido para que sejam recolhidas 30 dias após a

homologação do acordo, devendo o recolhimento ser efetuado no

prazo de dez dias, no importe de 2% sobre o valor atribuído à

transação extrajudicial, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, deverá:

a) o requerente empregado regularizar a representação processual

diante da divergência nas assinaturas dos documentos de ID.

634c347 e ID. 61b3e82. Ademais, observado o ID constante no topo

da procuração não foi possível atestar a sua veracidade (DocuSign

Envelope ID: D68ED3DA-3716-4B8B-967D-D4A432D11FFB);

b) a requerente empregadora regularizar sua representação

processual, pois a procuração juntada à fl. 7 (ID. a343c27) dos

autos não se encontra assinada. Ainda a identificação no

documento (ID. DocuSign Envelope ID: BC585A6E-51C4-4472-

86E7-339420794320) também não permite consulta de eventual

assinatura.

Recolhidas as custas processuais e regularizada a situação acima

apontada, incluam-se os autos em pauta para audiência.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000213-45.2024.5.09.0242

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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REQUERENTES GDM GENETICA DO BRASIL S. A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

REQUERENTES MARCIO GUIRRO TERRA

ADVOGADO DANIEL LUCAS OLIVEIRA
CRUZ(OAB: 36460/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GDM GENETICA DO BRASIL S. A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID becc68f

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de procedimento de homologação de acordo extrajudicial

apresentado porGDMGENÉTICA DO BRASIL S.A. e MÁRCIO

GUIRRO TERRA.

Em relação às custas processuais, informam que serão suportadas

pela requerente empregadora, o que fica desde já deferido.

Considerando tratar-se de jurisdição voluntária, não há possibilidade

como isentar seu recolhimento.

Indefere-se o pedido para que sejam recolhidas 30 dias após a

homologação do acordo, devendo o recolhimento ser efetuado no

prazo de dez dias, no importe de 2% sobre o valor atribuído à

transação extrajudicial, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, deverá:

a) o requerente empregado regularizar a representação processual

diante da divergência nas assinaturas dos documentos de ID.

634c347 e ID. 61b3e82. Ademais, observado o ID constante no topo

da procuração não foi possível atestar a sua veracidade (DocuSign

Envelope ID: D68ED3DA-3716-4B8B-967D-D4A432D11FFB);

b) a requerente empregadora regularizar sua representação

processual, pois a procuração juntada à fl. 7 (ID. a343c27) dos

autos não se encontra assinada. Ainda a identificação no

documento (ID. DocuSign Envelope ID: BC585A6E-51C4-4472-

86E7-339420794320) também não permite consulta de eventual

assinatura.

Recolhidas as custas processuais e regularizada a situação acima

apontada, incluam-se os autos em pauta para audiência.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000756-19.2022.5.09.0242

RECLAMANTE LUIZ PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO GUILHERME FELIPE DA CRUZ
BARBOSA EIRELI

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO JOAO MARCOS CREMONEZI
ROCHA(OAB: 45317/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

KAREN GABRIELI DA CRUZ
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d45104f

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se a primeira reclamada para retificar a CTPS da parte

autora, nos termos do item I.1 da sentença de id 1118fe4, com

comprovação nos autos no prazo de dez dias, sob pena de

pagamento da multa no valor de R$ 1.412,00.

Dê-se ciência à parte autora.

2. Nomeia-se o(a) Sr(a). VANDIR BOKORNI FERNANDES como

perito(a) calculista nos autos, o qual deverá apresentar os cálculos

de liquidação, no prazo de 20 (vinte) dias, inclusive das

contribuições previdenciárias devidas por ambas as partes. Deverá,

ainda, indicar a base de cálculo incidente sobre o imposto de renda.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000756-19.2022.5.09.0242
RECLAMANTE LUIZ PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO GUILHERME FELIPE DA CRUZ
BARBOSA EIRELI

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO JOAO MARCOS CREMONEZI
ROCHA(OAB: 45317/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

KAREN GABRIELI DA CRUZ
BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PINHEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d45104f

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se a primeira reclamada para retificar a CTPS da parte

autora, nos termos do item I.1 da sentença de id 1118fe4, com

comprovação nos autos no prazo de dez dias, sob pena de

pagamento da multa no valor de R$ 1.412,00.

Dê-se ciência à parte autora.

2. Nomeia-se o(a) Sr(a). VANDIR BOKORNI FERNANDES como

perito(a) calculista nos autos, o qual deverá apresentar os cálculos

de liquidação, no prazo de 20 (vinte) dias, inclusive das

contribuições previdenciárias devidas por ambas as partes. Deverá,

ainda, indicar a base de cálculo incidente sobre o imposto de renda.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0004000-10.2009.5.09.0242
RECLAMANTE JOAO CARLOS SOARES

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FERREIRA(OAB:
18161/PR)

RECLAMADO SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDIBILITA ADMINISTRACAO
JUDICIAL E SERVICOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRAUS(OAB:
31177/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA NASSER DE
MELO(OAB: 38515/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUBENS MORETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara Cível de Sertanópolis

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 887f2ea

proferido nos autos.

DESPACHO

A ré Seara Indústria e Comércio de Produtos de Agropecuários Ltda

(Em Recuperação Judicial) apresenta às f ls. 2214/2223

(ID.720d0c3) requerimento com intuito de cancelamento da

indisponibilidade dos imóveis objeto da matrícula 5.612 do Serviço

de Registro de Imóveis de Primeiro de Maio - PR e da matrícula

7.809 do Serviço de Registro de Imóveis de Bela Vista do Paraíso -

PR.

Nada obstante a manifestação da reclamada, o que se observa dos

autos é que referida providência já fora efetivada, conforme

relatórios de f ls. 1895/1898 e 2141/2142 (ID.26a1757 e

ID.80c7881), em que se constata a determinação de cancelamento

das indisponibilidades emanadas dos presentes autos (fl. 1590 -

ID.2c73716). Contudo, eventuais despesas decorrentes do ato de

registro e cancelamento das indisponibilidades (CNIB) deverão ser

pagas pela ré, interessada, diretamente nos respectivos Serviços de

Registro de Imóveis, com vistas à efetivação da ordem de

cancelamento.

Ciência à ré Seara Indústria e Comércio de Produtos de

Agropecuários Ltda (Em Recuperação Judicial) para as

providências cabíveis.

Após, voltem conclusos para sentença de encerramento da

execução.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0004000-10.2009.5.09.0242
RECLAMANTE JOAO CARLOS SOARES

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FERREIRA(OAB:
18161/PR)

RECLAMADO SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDIBILITA ADMINISTRACAO
JUDICIAL E SERVICOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRAUS(OAB:
31177/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA NASSER DE
MELO(OAB: 38515/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUBENS MORETTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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TERCEIRO
INTERESSADO

Vara Cível de Sertanópolis

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 887f2ea

proferido nos autos.

DESPACHO

A ré Seara Indústria e Comércio de Produtos de Agropecuários Ltda

(Em Recuperação Judicial) apresenta às f ls. 2214/2223

(ID.720d0c3) requerimento com intuito de cancelamento da

indisponibilidade dos imóveis objeto da matrícula 5.612 do Serviço

de Registro de Imóveis de Primeiro de Maio - PR e da matrícula

7.809 do Serviço de Registro de Imóveis de Bela Vista do Paraíso -

PR.

Nada obstante a manifestação da reclamada, o que se observa dos

autos é que referida providência já fora efetivada, conforme

relatórios de f ls. 1895/1898 e 2141/2142 (ID.26a1757 e

ID.80c7881), em que se constata a determinação de cancelamento

das indisponibilidades emanadas dos presentes autos (fl. 1590 -

ID.2c73716). Contudo, eventuais despesas decorrentes do ato de

registro e cancelamento das indisponibilidades (CNIB) deverão ser

pagas pela ré, interessada, diretamente nos respectivos Serviços de

Registro de Imóveis, com vistas à efetivação da ordem de

cancelamento.

Ciência à ré Seara Indústria e Comércio de Produtos de

Agropecuários Ltda (Em Recuperação Judicial) para as

providências cabíveis.

Após, voltem conclusos para sentença de encerramento da

execução.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000557-02.2019.5.09.0242
RECLAMANTE RENATO CARLOS FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO DA SILVA(OAB:
85458/PR)

RECLAMADO BRADO LOGISTICA S.A.

ADVOGADO LUIZ DO NASCIMENTO LIMA(OAB:
24576/PR)

ADVOGADO ISABEL SUELI MAGGI DOS
ANJOS(OAB: 22498/PR)

ADVOGADO ANDERSON SCHMIDT(OAB:
44213/PR)

PERITO JOSE DOMINGUES DE BRITO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADO LOGISTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db87df0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a conta bancária indicada pela reclamada na petição

de ID 3fa7cbd, intime-se para que apresente instrumento de

mandato com poderes poderes especiais e expressos para “receber

e dar quitação" em nome do outorgante/reclamada, para que

indique conta bancária de titularidade desta ou para requeira o que

entender de direito a respeito da liberação do saldo remanescente

(prazo: 2 dias). Intime-se.

Na possibilidade, expeça-se o alvará, cumprindo-se, após, no que

couber, as determinações remanescentes da decisão de ID

0f7db2e.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001304-88.2015.5.09.0242
RECLAMANTE DIEGO DE OLIVEIRA BUENO

ADVOGADO ADRIANA JOSE MECCHI(OAB:
44524/PR)

RECLAMADO PLAENGE EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO WILSON SOKOLOWSKI(OAB:
2676/PR)

ADVOGADO PRISCILLA MENEZES ARRUDA
SOKOLOWSKI(OAB: 15975/PR)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO CAMILA VIDOTTI DE REZENDE
GUERZONI(OAB: 37202/PR)

RECLAMADO IRTHA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIANO MURILO COSTA
GARCIA(OAB: 41358/PR)

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

RECLAMADO A YOSHII ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

RECLAMADO D. FARIAS - EMPREITEIRA DE
OBRAS

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

PERITO FERNANDA ROQUE MARTINS
HONORATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE OLIVEIRA BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbecf37

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte exequente para ciência de que o prosseguimento

da execução aguardará eventual manifestação futura da parte

interessada, a qualquer tempo. Contudo, a contar de sua intimação,

passará a viger o prazo previsto no art. 11-A, §1º, da CLT.

A to  con t ínuo ,  encaminhem-se  os  au tos  ao  a rqu i vo

provisório/sobrestamento, registrando-se o prazo de 02 anos no

GIGS (art. 11-A, §1º, da CLT).

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000764-30.2021.5.09.0242
RECLAMANTE MARCIO REIS DA SILVA

ADVOGADO CECILIA INACIO ALVES(OAB:
14672/PR)

RECLAMADO PISOS PAVANELI - COMÉRCIO DE
PISOS - EIRELI

ADVOGADO WILSON LOPES DA
CONCEICAO(OAB: 21643/PR)

PERITO JOSE CARLOS CUSTODIO

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VISA DO BRASIL
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO REIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52528c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-sea parte autoradoresultadonegativoda diligência

realizada,inclusivedequeoprosseguimentodaexecuçãoaguarda

ráeventualmanifestaçãofuturadaparteinteressada,aqualquerte

mpo.Contudo,acontardesuaintimação,passaráavigeroprazop

revistonoart.11-A,§1º,daCLT.

Atocontínuo,encaminhem-

seosautosaoarquivoprovisório,registrando-

seoprazode02anosnoGIGS(art.11-A,§1º,daCLT).

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000585-28.2023.5.09.0242
RECLAMANTE INGRID SUELEN LAURINDO DOS

SANTOS

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO IDEALIZE SERVICOS DE
TRANSPORTE DE CARGA,
SERVICOS ADMINISTRATIVOS E
REPRESENTACOES COMERCIAIS
EIRELI

ADVOGADO MARCELO MITSI(OAB: 21127/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID SUELEN LAURINDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Advogado do RECLAMANTE: JULIANO

TOMANAGA

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s), através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a),

para:

Ciência à parte exequente de que o prosseguimento da

execução aguardará eventual manifestação futura da parte

interessada, a qualquer tempo. Contudo, a contar de sua

intimação, passará a viger o prazo previsto no art. 11-A, § 1º, da

CLT.

Prazo: 5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

ADRIANA ROCHA CAMPOS
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000104-07.2019.5.09.0242
RECLAMANTE SINDICATO DO MAGISTERIO

MUNICIPAL PUBLICO DE CAMBE -
SIMMPUC

ADVOGADO ALEXANDRE HAULY
CAMARGO(OAB: 20163/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DO MAGISTERIO MUNICIPAL PUBLICO DE
CAMBE - SIMMPUC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Advogado do RECLAMANTE: ALEXANDRE

HAULY CAMARGO

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s), através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a),

para:

Ciência à parte exequente de que o prosseguimento da

execução aguardará eventual manifestação futura da parte

interessada, a qualquer tempo. Contudo, a contar de sua

intimação, passará a viger o prazo previsto no art. 11-A, § 1º, da

CLT.

Prazo: 5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

ADRIANA ROCHA CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001605-06.2013.5.09.0242
RECLAMANTE NATALINO CARDOSO

ADVOGADO DENILSON GUILHERME DE
PAULA(OAB: 40733/PR)

RECLAMADO ARTPLAN CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO JEAN RODRIGUES(OAB: 44136/PR)

RECLAMADO APLAN METALURGICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ODUWALDO DE SOUZA
CALIXTO(OAB: 11849/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALINO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3e9284

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à parte exequente de que o prosseguimento da

execução aguardará eventual manifestação futura da parte

interessada, a qualquer tempo. Contudo, a contar de sua intimação,

passará a viger o prazo previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

A to  con t ínuo ,  encaminhem-se  os  au tos  ao  a rqu i vo

provisório/sobrestamento, registrando-se o prazo de 02 anos no

GIGS (art. 11-A, §1º, da CLT).

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000384-85.2013.5.09.0242
RECLAMANTE Luan Batista de Santana

ADVOGADO ESTER DE MELO(OAB: 13159/PR)

RECLAMADO CLUBE ATLETICO CAMBE

ADVOGADO HELIO HENRIQUE DE
CAMARGO(OAB: 14816/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO PARANAENSE DE
FUTEBOL

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

YAGO WENDER BARROS BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Luan Batista de Santana

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5228f36

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à parte exequente quanto ao resultado da diligência,

bem como de que o prosseguimento da execução aguardará

eventual manifestação futura da parte interessada, a qualquer

tempo. Contudo, a contar de sua intimação, passará a viger o prazo

previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

Ato contínuo, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório

/sobrestamento, registrando-se o prazo de 02 anos no GIGS (art. 11
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-A, §1º, da CLT).

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0104900-06.2006.5.09.0242
RECLAMANTE GELSI MONTEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DIAS LIMA
CASTRO(OAB: 13665/PR)

RECLAMADO VANDERLEI DE SANTANA

ADVOGADO SORAIA ARAUJO PINHOLATO(OAB:
19208/PR)

RECLAMADO RADAR TURISMO E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO ANGELO MARCOS LIUTTI(OAB:
53374/PR)

RECLAMADO JEFERSON MARQUES DA SILVA

ADVOGADO GLAUCO LUCIANO RAMOS(OAB:
19211/PR)

RECLAMADO ALESSON HENRIQUE MARQUES DA
SILVA

ADVOGADO GLAUCO LUCIANO RAMOS(OAB:
19211/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

YAGO RADAR MARQUES E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

VINICIUS RADAR MARQUES E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELENIR MONDARDO MARQUES DA
SILVA

PERITO JORGE VITORIO ESPOLADOR

ARREMATANTE ALEXANDRE BERTAN VEIGA

ADVOGADO IDEVAR CAMPANERUTI(OAB:
9321/PR)

ADVOGADO MARCOS VALERIO SEGA
RASTELLI(OAB: 66973/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE CAMBÉ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE BERTAN VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 912c217

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Deixo de receber o Agravo de Petição interposto pelo

arrematante ALEXANDRE BERTAN VEIGA (ID ce2bd29- fls.

1542/1544), por intempestivo, haja vista seu protocolo somente em

11/03/2024. 

2. Considera-se o arrematante cientificado da decisão que indeferiu

o seu pedido de ressarcimento pelos danos no imóvel, em

05/02/2024, conforme manifestação de pedido de reconsideração

(Id. 29bccd2) e, por conseguinte, o término do prazo recursal em

20/02/2024, observando-se a suspensão dos prazos nos dias 12,

13, 14/02/2024, decorrentes dos feriados alusivos ao "carnaval e

quarta-feira de cinzas". Ademais, o pedido de reconsideração de ID

29bccd2 (fls. 1528/1530) não acarreta a suspensão, interrupção ou

restabelecimento do prazo recursal. Nesse sentido:

OJ EX SE -37: PRAZO RECURSAL. PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO. O pedido de reconsideração não interrompe

nem suspende o prazo recursal, que é contínuo e irrelevável (artigo

775, da CLT). (ex-OJ EX SE 62; RA/SE/001/2011, DEJT divulgado

em 07.06.2011)

AGRAVO DE PETIÇÃO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO OU

RETRATAÇÃO. AUSÊNCIA DE SUSPENSÃO, INTERRUPÇÃO

OU RESTABELECIMENTO DE PRAZO. O agravo de petição é

recurso cabível em face de sentença ou despacho com caráter

decisório, proferidos na fase da execução (art. 897, "a", da CLT).

Não há nas normas processuais trabalhistas previsão de pedido de

reconsideração ou retratação dessas decisões, o que implica que o

agravo de petição seja interposto tão logo a parte toma

conhecimento da decisão que lhe parece desfavorável. A

formulação de pedido de reconsideração ou retratação de despacho

proferido na fase de execução, com caráter decisório,

especialmente diante do instituto da preclusão, não tem o condão

de suspender, interromper ou restabelecer prazo recursal. Agravo

de petição não conhecido por intempestivo. Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região (Seção Especializada). Acórdão: 0001171-

07.2017.5.09.0006. Relator: MARLENE TERESINHA FUVERKI

SUGUIMATSU. Data de julgamento: 07/07/2020. Publicado em

13/07/2020.

Intime-se.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0000385-60.2019.5.09.0242
EMBARGANTE MARCIO LEANDRO GARBIN

ADVOGADO RAFAEL FELLIPE GROTA
TRAIN(OAB: 61444/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CARRAZONI
BLANCO(OAB: 108492/PR)

EMBARGADO VITORIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCO HENRIQUE DAMIAO
BEFFA(OAB: 29156/PR)

EMBARGADO ELISANGELA ROSA PEREIRA

ADVOGADO MARCO HENRIQUE DAMIAO
BEFFA(OAB: 29156/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CAMBE

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 1A. REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LEANDRO GARBIN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 017cd41

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o executado (embargante) para pagamento dos valores

ainda devidos (ID fed41d1), no prazo de cinco dias, sob pena de

prosseguimento da execução.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000380-96.2023.5.09.0242
REQUERENTES OSMAR DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE BERGAMIN
MORRO(OAB: 25454/PR)

REQUERENTES RETIFICA E SOLDA NOVA
GERACAO LTDA

ADVOGADO MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA
BATISTA(OAB: 24312/PR)

REQUERENTES ELETRO SOLDA PARANAENSE
LTDA

ADVOGADO MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA
BATISTA(OAB: 24312/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 181cc3f

proferido nos autos.

DECISÃO

1. Considerando-se a disposição contida no art. 209 do Provimento

Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região da

Justiça do Trabalho, acerca da prioridade de utilização do sistema

SISBAJUD sobre outras modalidades de constrição judicial,

tratando-se de execução definitiva, determino seja realizada a

atualização da conta de liquidação e realização de penhora "on line"

nas contas dos executados Retifica e Solda Nova Geracao Ltda -

CNPJ: 09.129.798/0001-40 e Eletro Solda Paranaense Ltda - CNPJ:

78.595.634/0001-21. Observem-se os termos do convênio mantido

com o Banco Central e as disposições contidas no art. 210 do citado

Provimento.

2. Em caso de resultado positivo, após a transferência dos valores

para uma conta judicial à disposição do Juízo, dê-se ciência de

imediato às partes executadas, para os fins legais, intimando-a,

inclusive, para apresentação de embargos à execução, caso haja a

sua garantia integral.

3. Negativa a determinação supra, diligencie-se perante os

convênios RENAJUD e DOI (INFOJUD), sendo que, encontrados

veículos livres e desembaraçados em nome da executada, proceda-

se, cautelarmente, à restrição de transferência do bem, inclusive

para preservar eventuais direitos de terceiros de boa-fé.

Após, expeça-se mandado de penhora de bens da executada,

inclusive de eventuais veículos acima diligenciados, para a integral

garantia da execução previdenciária.

No mesmo ato e sem prejuízo da penhora, o Oficial de Justiça

deverá intimar a executada para, querendo, proceder ao depósito

prévio de 30% da dívida, com o parcelamento do restante, nos

termos do artigo 916 do CPC, mediante comprovação do depósito e

requerimento nos autos.

4. Restando infrutíferas ou insuficientes as medidas supra

determinadas, decorrido o prazo que trata o artigo 883-A da CLT

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)inclua-se o devedor no

cadastro do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT.

2. Concomitantemente, em razão do silêncio das partes Retifica e

Solda Nova Geracao Ltda e Eletro Solda Paranaense Ltda, conceda

-se vista à parte Osmar da Silva, para fins de manifestação.

CAMBE/PR, 18 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000761-07.2023.5.09.0242
RECLAMANTE GABRIEL MATEUS FERREIRA

GARCIA

ADVOGADO SCHIRLEY CRISTINA SARTORI(OAB:
256771/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMBE

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CAMBE

ADVOGADO VITOR HUGO PERCINOTO(OAB:
59694/PR)

ADVOGADO GIL FREGONEZI BAHIA(OAB:
60561/PR)

ADVOGADO GRACIELLI GIGLIOLI IORA(OAB:
63100/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAMBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8a83f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Por ocasião da audiência inicial realizada em 13/11/2023 (ID.

25cf684) foi deferido o prazo de 10 dias para manifestação da parte

autora quanto às defesas e documentos, sob pena de preclusão.

Assim, a manifestação apresentada apenas em 18/03/2024 (ID.

56c2dc4) é intempestiva, operando-se a preclusão.

Aguarde-se a audiência.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000761-07.2023.5.09.0242
RECLAMANTE GABRIEL MATEUS FERREIRA

GARCIA

ADVOGADO SCHIRLEY CRISTINA SARTORI(OAB:
256771/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMBE

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CAMBE

ADVOGADO VITOR HUGO PERCINOTO(OAB:
59694/PR)

ADVOGADO GIL FREGONEZI BAHIA(OAB:
60561/PR)

ADVOGADO GRACIELLI GIGLIOLI IORA(OAB:
63100/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL MATEUS FERREIRA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8a83f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Por ocasião da audiência inicial realizada em 13/11/2023 (ID.

25cf684) foi deferido o prazo de 10 dias para manifestação da parte

autora quanto às defesas e documentos, sob pena de preclusão.

Assim, a manifestação apresentada apenas em 18/03/2024 (ID.

56c2dc4) é intempestiva, operando-se a preclusão.

Aguarde-se a audiência.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001072-95.2023.5.09.0242

RECLAMANTE CHRISTIAN WESLEY SIQUEIRA DA
SILVA

ADVOGADO BRUNA PISSOLATTI COUTINHO
FARIA(OAB: 102484/PR)

RECLAMADO COEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO LUIZ LOPES BARRETO(OAB:
23516/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN WESLEY SIQUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatária: Advogada do RECLAMANTE: BRUNA PISSOLATTI

COUTINHO FARIA

Fica intimada por meio deste edital a parte Autora, através de

sua advogada acima referida, para ciência quanto ao teor da

ata de audiência de ID 2250e59, ressaltando que foi

REDESIGNADA a audiência Inicial Telepresencial destes autos

para 20 de maio de 2024, às 14h50, mantidas as cominações

anteriores.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

PRISCILA FERNANDES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000904-93.2023.5.09.0242
RECLAMANTE EDILAINE MACHADO PASSOS

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

RECLAMADO AVILA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO LOJA CONVENIENCIA PIMENTA
LTDA ME

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO CONVENIENCIA ANA ROSA LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO RAFAEL PIMENTA MARTINS

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVILA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
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  - CONVENIENCIA ANA ROSA LTDA

  - LOJA CONVENIENCIA PIMENTA LTDA ME

  - RAFAEL PIMENTA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7a5150

proferido nos autos.

DESPACHO

Em consonância com a certidão de ID. 1775de4, em 18/03/2024 às

19h30, a parte autora apresentou arquivo junto ao PJe Mídias,

entretanto, desacompanhada de petição e sem especificar a

motivação e a que se refere.

Assim, não havendo tempo hábil para intimação, aguarde-se a

audiência de instrução (19/03/2024 às 14h20), ocasião em que será

dada ciência à parte ré.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000904-93.2023.5.09.0242
RECLAMANTE EDILAINE MACHADO PASSOS

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

RECLAMADO AVILA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO LOJA CONVENIENCIA PIMENTA
LTDA ME

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO CONVENIENCIA ANA ROSA LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO RAFAEL PIMENTA MARTINS

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILAINE MACHADO PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7a5150

proferido nos autos.

DESPACHO

Em consonância com a certidão de ID. 1775de4, em 18/03/2024 às

19h30, a parte autora apresentou arquivo junto ao PJe Mídias,

entretanto, desacompanhada de petição e sem especificar a

motivação e a que se refere.

Assim, não havendo tempo hábil para intimação, aguarde-se a

audiência de instrução (19/03/2024 às 14h20), ocasião em que será

dada ciência à parte ré.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000856-08.2021.5.09.0242
RECLAMANTE PAULO JOSE DE FARIA

ADVOGADO JULIANA MAGALHAES
RANGEL(OAB: 108430/PR)

RECLAMADO V.G. DE SOUZA EIRELI

ADVOGADO ITAMAR PEDRO LAZZARIN
JUNIOR(OAB: 80371/PR)

PERITO JOSE CARLOS CUSTODIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.G. DE SOUZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RECLAMADO: ITAMAR PEDRO LAZZARIN JUNIOR

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) ré(s), através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para, conforme decisão

de #id:97b1e1a:

ciência de imediato à parte executada, para os fins legais, intimando

-a, inclusive, para apresentação de embargos à execução, caso

haja a sua garantia integral.

Prazo: 5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008. 

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

RODRIGO LUIZ DE SOUZA SANTIAGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000908-53.2011.5.09.0242
RECLAMANTE TIAGO ROBERTO BONASSA

BARROZO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1547
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ADRIANA JOSE MECCHI(OAB:
44524/PR)

ADVOGADO CHIARA SILVA SEMPREBOM DE
OLIVEIRA(OAB: 75497/PR)

RECLAMADO JOAO RICARDO GONCALVES VIANA

ADVOGADO ANDREIA GUILHERME
CAMPOS(OAB: 136009/MG)

ADVOGADO MARCELO CAETANO DA
SILVA(OAB: 92639/MG)

RECLAMADO ANTENAS COMUNITARIAS DE
CAMBE LTDA

ADVOGADO DAYANA REIS ALVIM
THEODORO(OAB: 138458/MG)

RECLAMADO EMILIO DANIEL AGUIRRE

RECLAMADO JOSE EUSTAQUIO DE ALMEIDA
MELO

RECLAMADO ANA EMILIA RIBEIRO

ADVOGADO ANDREIA GUILHERME
CAMPOS(OAB: 136009/MG)

ADVOGADO MARCELO CAETANO DA
SILVA(OAB: 92639/MG)

RECLAMADO MARIA REGINA NINNO MUNIZ

ADVOGADO ANDREIA GUILHERME
CAMPOS(OAB: 136009/MG)

ADVOGADO MARCELO CAETANO DA
SILVA(OAB: 92639/MG)

RECLAMADO MARTIM JULIAN VALDEZ AGUIRRE

ADVOGADO ANDREIA GUILHERME
CAMPOS(OAB: 136009/MG)

ADVOGADO MARCELO CAETANO DA
SILVA(OAB: 92639/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTENAS COMUNITARIAS DE CAMBE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Advogados do RECLAMADO: ANDREIA

GUILHERME CAMPOS, DAYANA REIS ALVIM THEODORO,

MARCELO CAETANO DA SILVA

Fica(m) CITADAS(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Ré(s),

através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para

pagamento atualizado da dívida, no prazo de 15 dias, sob pena

de penhora (arts. 513 e 523 do CPC c/c art. 880 da CLT).

VALOR DA EXECUÇÃO R$35.202,78 (trinta e cinco mil e

duzentos e dois reais e setenta e oito centavos).

Atualização até 29/03/2024, Id b9dc9ee

Ciência da Sentença de id-8056169

Planilha em Número do documento:

24031909190725200000127968835

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao/2402080900495830000012622

3756?instancia=1

Prazo: 15 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

VANDERLEI BILHA AZENHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000908-53.2011.5.09.0242
RECLAMANTE TIAGO ROBERTO BONASSA

BARROZO

ADVOGADO ADRIANA JOSE MECCHI(OAB:
44524/PR)

ADVOGADO CHIARA SILVA SEMPREBOM DE
OLIVEIRA(OAB: 75497/PR)

RECLAMADO JOAO RICARDO GONCALVES VIANA

ADVOGADO ANDREIA GUILHERME
CAMPOS(OAB: 136009/MG)

ADVOGADO MARCELO CAETANO DA
SILVA(OAB: 92639/MG)

RECLAMADO ANTENAS COMUNITARIAS DE
CAMBE LTDA

ADVOGADO DAYANA REIS ALVIM
THEODORO(OAB: 138458/MG)

RECLAMADO EMILIO DANIEL AGUIRRE

RECLAMADO JOSE EUSTAQUIO DE ALMEIDA
MELO

RECLAMADO ANA EMILIA RIBEIRO

ADVOGADO ANDREIA GUILHERME
CAMPOS(OAB: 136009/MG)

ADVOGADO MARCELO CAETANO DA
SILVA(OAB: 92639/MG)

RECLAMADO MARIA REGINA NINNO MUNIZ

ADVOGADO ANDREIA GUILHERME
CAMPOS(OAB: 136009/MG)

ADVOGADO MARCELO CAETANO DA
SILVA(OAB: 92639/MG)

RECLAMADO MARTIM JULIAN VALDEZ AGUIRRE

ADVOGADO ANDREIA GUILHERME
CAMPOS(OAB: 136009/MG)

ADVOGADO MARCELO CAETANO DA
SILVA(OAB: 92639/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA EMILIA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Advogados do RECLAMADO: ANDREIA

GUILHERME CAMPOS, DAYANA REIS ALVIM THEODORO,

MARCELO CAETANO DA SILVA

Fica(m) CITADAS(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Ré(s),

através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para

pagamento atualizado da dívida, no prazo de 15 dias, sob pena

de penhora (arts. 513 e 523 do CPC c/c art. 880 da CLT).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1548
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

VALOR DA EXECUÇÃO R$35.202,78 (trinta e cinco mil e

duzentos e dois reais e setenta e oito centavos).

Atualização até 29/03/2024, Id b9dc9ee

Ciência da Sentença de id-8056169

Planilha em Número do documento:

24031909190725200000127968835

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao/2402080900495830000012622

3756?instancia=1

Prazo: 15 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

VANDERLEI BILHA AZENHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000908-53.2011.5.09.0242
RECLAMANTE TIAGO ROBERTO BONASSA

BARROZO

ADVOGADO ADRIANA JOSE MECCHI(OAB:
44524/PR)

ADVOGADO CHIARA SILVA SEMPREBOM DE
OLIVEIRA(OAB: 75497/PR)

RECLAMADO JOAO RICARDO GONCALVES VIANA

ADVOGADO ANDREIA GUILHERME
CAMPOS(OAB: 136009/MG)

ADVOGADO MARCELO CAETANO DA
SILVA(OAB: 92639/MG)

RECLAMADO ANTENAS COMUNITARIAS DE
CAMBE LTDA

ADVOGADO DAYANA REIS ALVIM
THEODORO(OAB: 138458/MG)

RECLAMADO EMILIO DANIEL AGUIRRE

RECLAMADO JOSE EUSTAQUIO DE ALMEIDA
MELO

RECLAMADO ANA EMILIA RIBEIRO

ADVOGADO ANDREIA GUILHERME
CAMPOS(OAB: 136009/MG)

ADVOGADO MARCELO CAETANO DA
SILVA(OAB: 92639/MG)

RECLAMADO MARIA REGINA NINNO MUNIZ

ADVOGADO ANDREIA GUILHERME
CAMPOS(OAB: 136009/MG)

ADVOGADO MARCELO CAETANO DA
SILVA(OAB: 92639/MG)

RECLAMADO MARTIM JULIAN VALDEZ AGUIRRE

ADVOGADO ANDREIA GUILHERME
CAMPOS(OAB: 136009/MG)

ADVOGADO MARCELO CAETANO DA
SILVA(OAB: 92639/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RICARDO GONCALVES VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Advogados do RECLAMADO: ANDREIA

GUILHERME CAMPOS, DAYANA REIS ALVIM THEODORO,

MARCELO CAETANO DA SILVA

Fica(m) CITADAS(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Ré(s),

através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para

pagamento atualizado da dívida, no prazo de 15 dias, sob pena

de penhora (arts. 513 e 523 do CPC c/c art. 880 da CLT).

VALOR DA EXECUÇÃO R$35.202,78 (trinta e cinco mil e

duzentos e dois reais e setenta e oito centavos).

Atualização até 29/03/2024, Id b9dc9ee

Ciência da Sentença de id-8056169

Planilha em Número do documento:

24031909190725200000127968835

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao/2402080900495830000012622

3756?instancia=1

Prazo: 15 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

VANDERLEI BILHA AZENHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000908-53.2011.5.09.0242
RECLAMANTE TIAGO ROBERTO BONASSA

BARROZO

ADVOGADO ADRIANA JOSE MECCHI(OAB:
44524/PR)

ADVOGADO CHIARA SILVA SEMPREBOM DE
OLIVEIRA(OAB: 75497/PR)

RECLAMADO JOAO RICARDO GONCALVES VIANA

ADVOGADO ANDREIA GUILHERME
CAMPOS(OAB: 136009/MG)

ADVOGADO MARCELO CAETANO DA
SILVA(OAB: 92639/MG)

RECLAMADO ANTENAS COMUNITARIAS DE
CAMBE LTDA

ADVOGADO DAYANA REIS ALVIM
THEODORO(OAB: 138458/MG)

RECLAMADO EMILIO DANIEL AGUIRRE

RECLAMADO JOSE EUSTAQUIO DE ALMEIDA
MELO

RECLAMADO ANA EMILIA RIBEIRO

ADVOGADO ANDREIA GUILHERME
CAMPOS(OAB: 136009/MG)

ADVOGADO MARCELO CAETANO DA
SILVA(OAB: 92639/MG)

RECLAMADO MARIA REGINA NINNO MUNIZ

ADVOGADO ANDREIA GUILHERME
CAMPOS(OAB: 136009/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1549
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCELO CAETANO DA
SILVA(OAB: 92639/MG)

RECLAMADO MARTIM JULIAN VALDEZ AGUIRRE

ADVOGADO ANDREIA GUILHERME
CAMPOS(OAB: 136009/MG)

ADVOGADO MARCELO CAETANO DA
SILVA(OAB: 92639/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA REGINA NINNO MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Advogados do RECLAMADO: ANDREIA

GUILHERME CAMPOS, DAYANA REIS ALVIM THEODORO,

MARCELO CAETANO DA SILVA

Fica(m) CITADAS(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Ré(s),

através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para

pagamento atualizado da dívida, no prazo de 15 dias, sob pena

de penhora (arts. 513 e 523 do CPC c/c art. 880 da CLT).

VALOR DA EXECUÇÃO R$35.202,78 (trinta e cinco mil e

duzentos e dois reais e setenta e oito centavos).

Atualização até 29/03/2024, Id b9dc9ee

Ciência da Sentença de id-8056169

Planilha em Número do documento:

24031909190725200000127968835

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao/2402080900495830000012622

3756?instancia=1

Prazo: 15 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

VANDERLEI BILHA AZENHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000908-53.2011.5.09.0242
RECLAMANTE TIAGO ROBERTO BONASSA

BARROZO

ADVOGADO ADRIANA JOSE MECCHI(OAB:
44524/PR)

ADVOGADO CHIARA SILVA SEMPREBOM DE
OLIVEIRA(OAB: 75497/PR)

RECLAMADO JOAO RICARDO GONCALVES VIANA

ADVOGADO ANDREIA GUILHERME
CAMPOS(OAB: 136009/MG)

ADVOGADO MARCELO CAETANO DA
SILVA(OAB: 92639/MG)

RECLAMADO ANTENAS COMUNITARIAS DE
CAMBE LTDA

ADVOGADO DAYANA REIS ALVIM
THEODORO(OAB: 138458/MG)

RECLAMADO EMILIO DANIEL AGUIRRE

RECLAMADO JOSE EUSTAQUIO DE ALMEIDA
MELO

RECLAMADO ANA EMILIA RIBEIRO

ADVOGADO ANDREIA GUILHERME
CAMPOS(OAB: 136009/MG)

ADVOGADO MARCELO CAETANO DA
SILVA(OAB: 92639/MG)

RECLAMADO MARIA REGINA NINNO MUNIZ

ADVOGADO ANDREIA GUILHERME
CAMPOS(OAB: 136009/MG)

ADVOGADO MARCELO CAETANO DA
SILVA(OAB: 92639/MG)

RECLAMADO MARTIM JULIAN VALDEZ AGUIRRE

ADVOGADO ANDREIA GUILHERME
CAMPOS(OAB: 136009/MG)

ADVOGADO MARCELO CAETANO DA
SILVA(OAB: 92639/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTIM JULIAN VALDEZ AGUIRRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Advogados do RECLAMADO: ANDREIA

GUILHERME CAMPOS, DAYANA REIS ALVIM THEODORO,

MARCELO CAETANO DA SILVA

Fica(m) CITADAS(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Ré(s),

através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para

pagamento atualizado da dívida, no prazo de 15 dias, sob pena

de penhora (arts. 513 e 523 do CPC c/c art. 880 da CLT).

VALOR DA EXECUÇÃO R$35.202,78 (trinta e cinco mil e

duzentos e dois reais e setenta e oito centavos).

Atualização até 29/03/2024, Id b9dc9ee

Ciência da Sentença de id-8056169

Planilha em Número do documento:

24031909190725200000127968835

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao/2402080900495830000012622

3756?instancia=1

Prazo: 15 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

VANDERLEI BILHA AZENHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1550
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010200-67.2008.5.09.0242
RECLAMANTE ANA FRANCIELA MASSI

ADVOGADO MARCELO DE CARVALHO
SANTOS(OAB: 326622/SP)

ADVOGADO MAISA CARLA ORCIOLI DE
CARVALHO SANTOS(OAB:
22353/PR)

RECLAMADO OSWALDO GALERA

RECLAMADO OSWALDO GALERA - FACCAO

TERCEIRO
INTERESSADO

Allyne Milani Galera

TERCEIRO
INTERESSADO

Alexandre Rogerio Galera

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO LEANDRO GALERA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERTANOPOLIS CART DE REG DE
IMOVEIS TIT E DOCUMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FRANCIELA MASSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Advogados do RECLAMANTE: MAISA CARLA

ORCIOLI DE CARVALHO SANTOS, MARCELO DE CARVALHO

SANTOS

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s)/Ré(s), através de seu(sua) advogado(a) acima

referido(a), para ciência da ausência de manifestação dos

herdeiros indicados, assim como de que o prosseguimento da

execução aguardará eventual manifestação da parte

interessada, a qualquer tempo. Contudo, a contar desta

intimação, passará a viger o prazo previsto no art. 11-A, § 1º, da

CLT, com o arquivamento/sobrestamento dos autos, conforme

despacho de ID.53f534f.

Prazo: 0 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

LUIZ ROBERTO GAIOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000595-43.2021.5.09.0242
RECLAMANTE MARCOS ROBERTO TAVEIRA

ADVOGADO ELIZEU PEDRO FLORENTINO(OAB:
80412/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE FRIOS
E LATIC CATARATAS EIRELI

ADVOGADO MARCOS ARAUJO MORO(OAB:
107640/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE CIANORTE

TERCEIRO
INTERESSADO

GUARAPUAVA PRIMEIRO OFICIO
IMOBILIARIO

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA DO TRABALHO DE
CASCAVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DO TRABALHO DE
LONDRINA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO CIVEL DA COMARCA
DE CAMBE

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª VARA DO TRABALHO DE
CASCAVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DO TRABALHO DE
LONDRINA

PERITO JORGE VITORIO ESPOLADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

17ª VARA DO TRABALHO DE
CURITIBA

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA CÍVEL DA COMARCA DE
RIBEIRÃO DO PINHAL

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DO TRABALHO DE
CASCAVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMBE CARTORIO DE REGISTRO
DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE
JACAREZINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DO TRABALHO DE
CASCAVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

7ª VARA DO TRABALHO DE
LONDRINA

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA
COMARCA DE CASCAVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA
PÚBLICA DE CAMBÉ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO TAVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Advogado do RECLAMANTE: ELIZEU PEDRO

FLORENTINO

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s), através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a),

para: ciência e manifestação quanto à certidão de ID 64b67e2.

Prazo: 5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1551
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

LUCIANA DE FATIMA SILVA SERPELONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001401-88.2015.5.09.0242
RECLAMANTE LEANDRO FERREIRA PEIXOTO

ADVOGADO CRISTIANE BERGAMIN
MORRO(OAB: 25454/PR)

RECLAMADO CIRO ADALBERTO MOREIRA

ADVOGADO LUIZ FELLIPE PRETO(OAB:
51793/PR)

RECLAMADO VITOR EMANUEL MOREIRA

ADVOGADO LUIZ FELLIPE PRETO(OAB:
51793/PR)

RECLAMADO ROTA INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO CAIO MARCELO REBOUCAS DE
BIASI(OAB: 22370/PR)

RECLAMADO MARIA CLARA SILVEIRA MOREIRA

ADVOGADO LUIZ FELLIPE PRETO(OAB:
51793/PR)

RECLAMADO GET - GLOBAL ENERGY AND
TELECOMMUNICATION LTDA

ADVOGADO CAIO MARCELO REBOUCAS DE
BIASI(OAB: 22370/PR)

RECLAMADO ROGERIO CRUZ MOREIRA

ADVOGADO LUIZ FELLIPE PRETO(OAB:
51793/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELLE GUILHEN MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MOREIRA & CIA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO FINAXIS S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE ITAPEMA-
SC

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA GRIGOLI DE
OLIVEIRA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FERREIRA PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Advogado do RECLAMANTE: CRISTIANE

BERGAMIN MORRO

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s), através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a),

para: vistas bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias,

informar sobre eventual interesse na produção de provas,

indicando a espécie de prova que pretende produzir e sobre

qual fato, de forma detalhada, sob pena de indeferimento.

Prazo: 15 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA DE FATIMA SILVA SERPELONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001135-62.2019.5.09.0242
RECLAMANTE IGOR ANTONIO DO AMARAL

ADVOGADO CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO(OAB:
33271/PR)

ADVOGADO RICARDO TAKESHI YIDA(OAB:
41578/PR)

ADVOGADO FABIO MENESES PAZ(OAB:
64070/PR)

RECLAMADO ANDRE APARECIDO BALTIERI

RECLAMADO CARLOS RENATO GIRALDELLO

RECLAMADO M DE SOUZA BALTIERI -
LAVANDERIA INDUSTRIAL

RECLAMADO L. C. E. DA SILVA - CONFECCOES

RECLAMADO LUIS CARLOS ERMELINO DA SILVA

RECLAMADO DESTAQUE JEANS LTDA

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGAR.ME INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYU BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE SOUZA BALTIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR ANTONIO DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Advogados do RECLAMANTE: CARLA ANDREA

DIAS RIBEIRO, FABIO MENESES PAZ, RICARDO TAKESHI

YIDA

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s), através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a),

para: vistas bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias,

informar sobre eventual interesse na produção de provas,

indicando a espécie de prova que pretende produzir e sobre

qual fato, de forma detalhada, sob pena de indeferimento.

Prazo: 15 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA DE FATIMA SILVA SERPELONI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000868-27.2018.5.09.0242
RECLAMANTE CASEMIRO GUILLEM PONCE

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO HARMONIA TENIS CLUB

ADVOGADO DENILSON GUILHERME DE
PAULA(OAB: 40733/PR)

ADVOGADO SANDRA CRISTINA MARTINS
NOGUEIRA GUILHERME DE
PAULA(OAB: 22114/PR)

TESTEMUNHA ANTONIO RAFAEL ANDRE

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

TESTEMUNHA JERSON LUIS RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARMONIA TENIS CLUB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Advogados do RECLAMANTE: ELLIS SHIRAHISHI

TOMANAGA EGUEDIS, JULIANO TOMANAGA, LELIO

SHIRAHISHI TOMANAGA

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s), através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a),

para ciência da Decisão de Id 4fe1f23 .

CITAÇÃO

Advogados do RECLAMADO: DENILSON GUILHERME DE PAULA,

SANDRA CRISTINA MARTINS NOGUEIRA GUILHERME DE

PAULA

Fica(m) CITADAS(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Ré(s),

através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para

pagamento atualizado da dívida, no prazo de 15 dias, sob pena

de penhora (arts. 513 e 523 do CPC c/c art. 880 da CLT).

VALOR DA EXECUÇÃO R$ R$100.918,68.

Atualização até 29/03/2024, Id c728dca

Planilha em Número do documento:

24020809004958300000126223756

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao/2402080900495830000012622

3756?instancia=1

Para acessar a planilha na íntegra, basta informar o número da

chave de acesso (24031811264717400000127914505 ) no sítio

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao

Fica Vossa Senhoria intimada ainda para ciência da Decisão de Id

4fe1f23 .

Para acessar Decisão na íntegra, basta informar o número da chave

de acesso (24030816510687100000127522165 ) no sítio

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao

Prazo: 15 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

VANDERLEI BILHA AZENHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0027400-53.2009.5.09.0242
RECLAMANTE JANAINA APOLIANA GARCIA LEAL

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI(OAB: 8445/PR)

RECLAMADO JURANDIR SEBASTIAO BARION

ADVOGADO DORIVAL CARDOSO(OAB: 11891/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CENTRAL DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA APOLIANA GARCIA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68eab19

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para ciência da manifestação de ID 06a8662 (fl.

310).

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000311-35.2021.5.09.0242
RECLAMANTE SINDICATO TRABS INDS MTS MECS

MAT ELETRICO DE LONDRINA

ADVOGADO CRISTIANE BERGAMIN
MORRO(OAB: 25454/PR)

RECLAMADO EMPREITEIRA M R R - EIRELI

ADVOGADO ANTONIO EDSON MARTINS
NOGUEIRA(OAB: 28850/PR)

ADVOGADO CRISTIANE CARLA CLARO
FRASSON(OAB: 47655/PR)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ROBERTO ROBUSTE

TERCEIRO
INTERESSADO

SERASA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIUA ASSESSORIA,
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO HARTWIG(OAB:
8417/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRABS INDS MTS MECS MAT ELETRICO DE
LONDRINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Advogado do RECLAMANTE: CRISTIANE

BERGAMIN MORRO

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s)/Ré(s), através de seu(sua) advogado(a) acima

referido(a), para:vistas bem como para, no prazo de 15 (quinze)

dias, informar sobre eventual interesse na produção de provas,

indicando a espécie de prova que pretende produzir e sobre

qual fato, de forma detalhada, sob pena de indeferimento.

Prazo: 15 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA DE FATIMA SILVA SERPELONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000311-35.2021.5.09.0242
RECLAMANTE SINDICATO TRABS INDS MTS MECS

MAT ELETRICO DE LONDRINA

ADVOGADO CRISTIANE BERGAMIN
MORRO(OAB: 25454/PR)

RECLAMADO EMPREITEIRA M R R - EIRELI

ADVOGADO ANTONIO EDSON MARTINS
NOGUEIRA(OAB: 28850/PR)

ADVOGADO CRISTIANE CARLA CLARO
FRASSON(OAB: 47655/PR)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ROBERTO ROBUSTE

TERCEIRO
INTERESSADO

SERASA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIUA ASSESSORIA,
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO HARTWIG(OAB:
8417/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIUA ASSESSORIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CLAUDIO ROBERTO HARTWIG (ADVOGADO da

interessada Caiua Assessoria, Consultoria e Planejamento

Ltda)

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

interessada, através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a),

para: ciência quanto ao despacho de ID 71b2938 e ofício de ID

20e25fe.

Prazo: 5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA DE FATIMA SILVA SERPELONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000544-95.2022.5.09.0242
RECLAMANTE EDUARDO OLIVEIRA VERTINA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO GABRIEL RUFFINI GALVAO(OAB:
77215/PR)

RECLAMADO DIRCE CABRAL DA SILVA
TRINDADE - INSTALACOES
INDUSTRIAIS

ADVOGADO PAULO SERGIO DA SILVA(OAB:
85458/PR)

RECLAMADO MANFRIM INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO FRANCISCO AFONSO GOMES
CITELLI(OAB: 215225/SP)

RECLAMADO ROYAL CANIN DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANDREIA FERRAZ MARINI(OAB:
258640/SP)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UPA DE SANTA CRUZ DO RIO
PARDO/SP

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO OLIVEIRA VERTINA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Advogados do RECLAMANTE: DURVAL ANTONIO

SGARIONI JUNIOR, GABRIEL RUFFINI GALVAO

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s), através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a),

para:

Ciência à parte autora do resultado negativo das diligências

eletrônicas realizadas, inclusive de que o prosseguimento da

execução aguardará eventual manifestação futura da parte

interessada, a qualquer tempo. Contudo, a contar de sua

intimação, passará a viger o prazo previsto no art. 11-A, § 1º, da

CLT.

Prazo: 5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

ADRIANA ROCHA CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000178-85.2024.5.09.0242
RECLAMANTE CRISTIANO DE JESUS

ADVOGADO KAREN CLEMENTE SILVA(OAB:
49650/PR)

RECLAMADO CORPO & PIMENTA - INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO VICTOR MATHEUS APARECIDO
LISSI(OAB: 45824/PR)

RECLAMADO MS SANTOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO VICTOR MATHEUS APARECIDO
LISSI(OAB: 45824/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORPO & PIMENTA - INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

  - MS SANTOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9a6f25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000178-85.2024.5.09.0242
RECLAMANTE CRISTIANO DE JESUS

ADVOGADO KAREN CLEMENTE SILVA(OAB:
49650/PR)

RECLAMADO CORPO & PIMENTA - INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO VICTOR MATHEUS APARECIDO
LISSI(OAB: 45824/PR)

RECLAMADO MS SANTOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO VICTOR MATHEUS APARECIDO
LISSI(OAB: 45824/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9a6f25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0033900-43.2006.5.09.0242
RECLAMANTE LUIZ CEZAR GONCALVES

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

RECLAMADO RIO PRETO REFRIGERANTES S A

ADVOGADO ROMEU SACCANI(OAB: 3556/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN PARANÁ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO PRETO REFRIGERANTES S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00183bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à parte Ré do teor do ofício de Id 57b0c70, para

ciência e manifestação, no prazo de dez dias.

No silêncio, retornem os autos ao arquivo definitivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000390-24.2015.5.09.0242
RECLAMANTE RAFAEL NABARRETE DE PONTES

ADVOGADO CRISTIANE BERGAMIN
MORRO(OAB: 25454/PR)

ADVOGADO MAYRA FREIRE DE
FIGUEIREDO(OAB: 68654/PR)

RECLAMADO MARCELLE GUILHEN MARTINS

ADVOGADO LUIZ FELLIPE PRETO(OAB:
51793/PR)

RECLAMADO ROTA INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELLIPE PRETO(OAB:
51793/PR)

RECLAMADO ALESSANDRA GRIGOLI DE
OLIVEIRA MOREIRA

ADVOGADO LUIZ FELLIPE PRETO(OAB:
51793/PR)

RECLAMADO MARIA CLARA SILVEIRA MOREIRA

ADVOGADO LUIZ FELLIPE PRETO(OAB:
51793/PR)

RECLAMADO ROGERIO CRUZ MOREIRA

ADVOGADO LUIZ FELLIPE PRETO(OAB:
51793/PR)

RECLAMADO MOREIRA & CIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA GRIGOLI DE
OLIVEIRA MOREIRA

ADVOGADO LUIZ FELLIPE PRETO(OAB:
51793/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELLE GUILHEN MARTINS

ADVOGADO LUIZ FELLIPE PRETO(OAB:
51793/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA GRIGOLI DE OLIVEIRA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Advogado do RECLAMADO: LUIZ FELLIPE

PRETO

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s)/Ré(s), através de seu(sua) advogado(a) acima

referido(a), para pagar a dívida em execução, no montante de

R$3.822,02 (três mil, oitocentos e vinte e dois reais e dois

centavos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de penhora,

conforme despacho de ID.8bafdbf.

Prazo: 15 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

LUIZ ROBERTO GAIOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000390-24.2015.5.09.0242
RECLAMANTE RAFAEL NABARRETE DE PONTES

ADVOGADO CRISTIANE BERGAMIN
MORRO(OAB: 25454/PR)

ADVOGADO MAYRA FREIRE DE
FIGUEIREDO(OAB: 68654/PR)

RECLAMADO MARCELLE GUILHEN MARTINS

ADVOGADO LUIZ FELLIPE PRETO(OAB:
51793/PR)

RECLAMADO ROTA INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELLIPE PRETO(OAB:
51793/PR)

RECLAMADO ALESSANDRA GRIGOLI DE
OLIVEIRA MOREIRA

ADVOGADO LUIZ FELLIPE PRETO(OAB:
51793/PR)

RECLAMADO MARIA CLARA SILVEIRA MOREIRA

ADVOGADO LUIZ FELLIPE PRETO(OAB:
51793/PR)

RECLAMADO ROGERIO CRUZ MOREIRA

ADVOGADO LUIZ FELLIPE PRETO(OAB:
51793/PR)

RECLAMADO MOREIRA & CIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRA GRIGOLI DE
OLIVEIRA MOREIRA

ADVOGADO LUIZ FELLIPE PRETO(OAB:
51793/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELLE GUILHEN MARTINS

ADVOGADO LUIZ FELLIPE PRETO(OAB:
51793/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLE GUILHEN MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Advogado do RECLAMADO: LUIZ FELLIPE

PRETO

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s)/Ré(s), através de seu(sua) advogado(a) acima

referido(a), para pagar a dívida em execução, no montante de

R$3.822,02 (três mil, oitocentos e vinte e dois reais e dois

centavos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de penhora,

conforme despacho de ID.8bafdbf.

Prazo: 15 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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LUIZ ROBERTO GAIOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000470-07.2023.5.09.0242
RECLAMANTE WILLIAM ALISON DA SILVA

ADVOGADO RUAN BOLESLAU JUSCINSKI DA
SILVA(OAB: 103023/PR)

RECLAMADO FJR CONFECCAO DE VESTUARIOS -
EIRELI

ADVOGADO PAULO DE TARSO BORDON
ARAUJO(OAB: 20433/PR)

PERITO SUELI APARECIDA GIONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FJR CONFECCAO DE VESTUARIOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3100f0

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes foram intimadas a se manifestar para impugnação, com

efeito preclusivo, nos termos do art. 879, §2º, da CLT, em sua

redação determinada pela Reforma Trabalhista de 2017 e não

apresentaram insurgências. Logo, DECIDO:

HOMOLOGAR os cálculos apresentados pelo calculista, inclusive

quanto à parcela previdenciária. Fixo os honorários do Contador em

R$ 300,00. Atualizem-se e acresçam-se as demais despesas

processuais. Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023, dispensada a intimação da União (PGF).

Considerando que os cálculos são definitivos e o depósito recursal

garante a execução, libere-se para satisfação dos créditos

exequendos. Faculta-se ao reclamante indicar uma conta bancária

para a transferência do valor liberado, em dois dias.

Comprovados os saques, verifique-se a existência de saldo

remanescente na conta judicial movimentada. Em caso positivo,

proceda a diligência se há outras execuções pendente de garantia

em face da reclamada. Havendo, transfira-se o saldo. Negativa,

devolva-se o saldo remanescente ao reclamado, faculta-se,

também, a indicação de conta para transferência da importância

devolvida.

Tudo cumprido, voltem os autos conclusos para sentença de

extinção, apenas para fins estatísticos e, em seguida, arquivem-se

os autos.

Quanto aos honorários de sucumbência devidos pela parte autora,

observe-se, em relação à suspensão de exigibilidade dos

honorários de sucumbência, havendo mudança na condição

econômica da parte autora, poderá o advogado credor,

comprovando tal alteração, solicitar a execução dos honorários

devidos, mediante propositura de Execução de Título Judicial, em

autos próprios.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000470-07.2023.5.09.0242
RECLAMANTE WILLIAM ALISON DA SILVA

ADVOGADO RUAN BOLESLAU JUSCINSKI DA
SILVA(OAB: 103023/PR)

RECLAMADO FJR CONFECCAO DE VESTUARIOS -
EIRELI

ADVOGADO PAULO DE TARSO BORDON
ARAUJO(OAB: 20433/PR)

PERITO SUELI APARECIDA GIONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM ALISON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3100f0

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes foram intimadas a se manifestar para impugnação, com

efeito preclusivo, nos termos do art. 879, §2º, da CLT, em sua

redação determinada pela Reforma Trabalhista de 2017 e não

apresentaram insurgências. Logo, DECIDO:

HOMOLOGAR os cálculos apresentados pelo calculista, inclusive

quanto à parcela previdenciária. Fixo os honorários do Contador em

R$ 300,00. Atualizem-se e acresçam-se as demais despesas

processuais. Nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023, dispensada a intimação da União (PGF).

Considerando que os cálculos são definitivos e o depósito recursal

garante a execução, libere-se para satisfação dos créditos

exequendos. Faculta-se ao reclamante indicar uma conta bancária

para a transferência do valor liberado, em dois dias.

Comprovados os saques, verifique-se a existência de saldo

remanescente na conta judicial movimentada. Em caso positivo,

proceda a diligência se há outras execuções pendente de garantia

em face da reclamada. Havendo, transfira-se o saldo. Negativa,

devolva-se o saldo remanescente ao reclamado, faculta-se,
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também, a indicação de conta para transferência da importância

devolvida.

Tudo cumprido, voltem os autos conclusos para sentença de

extinção, apenas para fins estatísticos e, em seguida, arquivem-se

os autos.

Quanto aos honorários de sucumbência devidos pela parte autora,

observe-se, em relação à suspensão de exigibilidade dos

honorários de sucumbência, havendo mudança na condição

econômica da parte autora, poderá o advogado credor,

comprovando tal alteração, solicitar a execução dos honorários

devidos, mediante propositura de Execução de Título Judicial, em

autos próprios.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000883-20.2023.5.09.0242
RECLAMANTE ARCELINO ALVES BARBOSA

ADVOGADO CAROLINA GONCALVES
GUEDES(OAB: 104910/PR)

ADVOGADO JONATHAS MOISES DE CASTRO E
SOUZA(OAB: 57827/PR)

RECLAMADO IPERBRASIL - INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALUMINIO LTDA

ADVOGADO FELIPE OSTERNACK BLANSKI(OAB:
57487/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPERBRASIL - INDUSTRIA E COMERCIO DE ALUMINIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ce0042

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que em 13/03/2024 decorreu o prazo de oito dias para

interposição recurso ordinário pelas partes, razão pela qual, faço os

autos conclusos.

Apucarana, 19/03/2024.

CLEISE CABRAL

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Diante da improcedência da ação, com a condenação do autor ao

pagamento de honorários advocatícios de sucumbência,por ser

beneficiário da justiça gratuita, as obrigações decorrentes da sua

sucumbência encontram-se sob condição suspensiva, conforme

item 5 da fundamentação da sentença (ID. b2960bc). Assim,

determino o arquivamento definitivo dos autos.

2. No decorrer de dois anos (contados do trânsito em julgado),

desde que demonstrado que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão dos benefícios

da justiça gratuita à parte autora, o credor dos honorários poderá

executar seus créditos em nova ação a ser deduzida em processo

de cumprimento de sentença.

3. Dê-se ciência às partes.

4. Após, arquivem-se, com as demais cautelas de praxe.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000883-20.2023.5.09.0242
RECLAMANTE ARCELINO ALVES BARBOSA

ADVOGADO CAROLINA GONCALVES
GUEDES(OAB: 104910/PR)

ADVOGADO JONATHAS MOISES DE CASTRO E
SOUZA(OAB: 57827/PR)

RECLAMADO IPERBRASIL - INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALUMINIO LTDA

ADVOGADO FELIPE OSTERNACK BLANSKI(OAB:
57487/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELINO ALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ce0042

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que em 13/03/2024 decorreu o prazo de oito dias para

interposição recurso ordinário pelas partes, razão pela qual, faço os

autos conclusos.

Apucarana, 19/03/2024.

CLEISE CABRAL

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Diante da improcedência da ação, com a condenação do autor ao

pagamento de honorários advocatícios de sucumbência,por ser

beneficiário da justiça gratuita, as obrigações decorrentes da sua

sucumbência encontram-se sob condição suspensiva, conforme

item 5 da fundamentação da sentença (ID. b2960bc). Assim,

determino o arquivamento definitivo dos autos.
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2. No decorrer de dois anos (contados do trânsito em julgado),

desde que demonstrado que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão dos benefícios

da justiça gratuita à parte autora, o credor dos honorários poderá

executar seus créditos em nova ação a ser deduzida em processo

de cumprimento de sentença.

3. Dê-se ciência às partes.

4. Após, arquivem-se, com as demais cautelas de praxe.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000919-62.2023.5.09.0242
RECLAMANTE JAQUELINE FERREIRA

ADVOGADO DANIELI PACHECO SCRAMIM(OAB:
100911/PR)

RECLAMADO AEC - ASSOCIACAO DE ENSINO DE
CAMBE

ADVOGADO MARCELLUS PHELIPPE NAVARRO
DOS SANTOS(OAB: 74224/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEC - ASSOCIACAO DE ENSINO DE CAMBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0c2859

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se a parte reclamada para que comprove nos autos, no

prazo de dez dias, o cumprimento das obrigações de fazer

determinadas em sentença:

a) anotar a data de saída na CTPS da parte autora, fazendo constar

como tal o dia 30/10/2023 (por projeção do aviso prévio indenizado

de 60 dias, sendo o último dia trabalhado 31/08/2023), devendo a

obrigação ser cumprida na forma da Portaria nº 1.195/2019 do

Ministério do Trabalho e Emprego, no prazo de dez dias após o

trânsito em julgado e intimação, sob pena de imposição de multa de

R$ 1.412,00.

b) entregar à parte autora as guias Termo de Rescisão do Contrato

de Trabalho sob o código 01 e a chave de conectividade do FGTS,

sob pena de expedição de alvará.

Quanto à CTPS, caso física, a parte reclamada deverá providenciar

os meios necessários para anotação diretamente com os patronos

da parte autora.

Dê-se ciência à parte autora.

2. Como contador(a) do juízo, nomeia-se o(a) Sr(a). ROSANA

PATRICIA DOS SANTOS, que deverá apresentar, no prazo de 20

dias, os cálculos de liquidação, inclusive dos valores previdenciários

devidos por ambas as partes. Deverá, ainda, indicar a base de

cálculo incidente sobre o imposto de renda e os honorários

advocatícios devidos pelos autores calcular de forma separada, sem

descontar dos créditos dos mesmos, tendo em vista que se trata de

valores devidos ao Advogado e não à Reclamada.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000919-62.2023.5.09.0242
RECLAMANTE JAQUELINE FERREIRA

ADVOGADO DANIELI PACHECO SCRAMIM(OAB:
100911/PR)

RECLAMADO AEC - ASSOCIACAO DE ENSINO DE
CAMBE

ADVOGADO MARCELLUS PHELIPPE NAVARRO
DOS SANTOS(OAB: 74224/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0c2859

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se a parte reclamada para que comprove nos autos, no

prazo de dez dias, o cumprimento das obrigações de fazer

determinadas em sentença:

a) anotar a data de saída na CTPS da parte autora, fazendo constar

como tal o dia 30/10/2023 (por projeção do aviso prévio indenizado

de 60 dias, sendo o último dia trabalhado 31/08/2023), devendo a

obrigação ser cumprida na forma da Portaria nº 1.195/2019 do

Ministério do Trabalho e Emprego, no prazo de dez dias após o

trânsito em julgado e intimação, sob pena de imposição de multa de

R$ 1.412,00.

b) entregar à parte autora as guias Termo de Rescisão do Contrato

de Trabalho sob o código 01 e a chave de conectividade do FGTS,

sob pena de expedição de alvará.

Quanto à CTPS, caso física, a parte reclamada deverá providenciar

os meios necessários para anotação diretamente com os patronos

da parte autora.

Dê-se ciência à parte autora.
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2. Como contador(a) do juízo, nomeia-se o(a) Sr(a). ROSANA

PATRICIA DOS SANTOS, que deverá apresentar, no prazo de 20

dias, os cálculos de liquidação, inclusive dos valores previdenciários

devidos por ambas as partes. Deverá, ainda, indicar a base de

cálculo incidente sobre o imposto de renda e os honorários

advocatícios devidos pelos autores calcular de forma separada, sem

descontar dos créditos dos mesmos, tendo em vista que se trata de

valores devidos ao Advogado e não à Reclamada.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

    ERICA YUMI OKIMURA SUGAHARA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001062-08.2010.5.09.0242
RECLAMANTE VITOR PAULO PEREIRA

ADVOGADO MARIO SERGIO DIAS XAVIER(OAB:
25817/PR)

ADVOGADO REGINALDO LUÍS VITALI
GARCIA(OAB: 19540/PR)

RECLAMADO CAMBEFRIOS - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO FERNANDO RUMIATO(OAB:
35261/PR)

ADVOGADO FERNANDO SOARES DA
SILVA(OAB: 84009/PR)

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

RECLAMADO GENTIL FARIAS LIMA

RECLAMADO FLAVIA SELLA MENDONCA

RECLAMADO JANDELIO - PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA.

ADVOGADO ADRIANO MARRONI(OAB: 23657/PR)

RECLAMADO FILETO - COMERCIO E
REPRESENTACAO COMERCIAL DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO ADRIANO MARRONI(OAB: 23657/PR)

RECLAMADO SNT - COMERCIO E DISTRIBUIDORA
DE CARNES LTDA

ADVOGADO ADRIANO MARRONI(OAB: 23657/PR)

RECLAMADO ALINE DE ASSIS SPERANDIO

ADVOGADO ADRIANO MARRONI(OAB: 23657/PR)

RECLAMADO FINATELA - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO ADRIANO MARRONI(OAB: 23657/PR)

RECLAMADO ANGELINA ALVES MENDONCA

ADVOGADO ADRIANO MARRONI(OAB: 23657/PR)

RECLAMADO GUSTAVO SELLA MENDONCA

ADVOGADO ADRIANO MARRONI(OAB: 23657/PR)

RECLAMADO FRANCISCO MENDONCA

ADVOGADO ADRIANO MARRONI(OAB: 23657/PR)

ADVOGADO LUCAS MENDONCA TREVISAN(OAB:
90482/PR)

RECLAMADO JOANA SELLA

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIA SELLA MENDONCA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROLANDIA CARTORIO 2 OFICIO DE
NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOANA SELLA

TERCEIRO
INTERESSADO

GENTIL FARIAS LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

HIDEO NAGAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMBEFRIOS - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Advogados do RECLAMADO: ADRIANO

MARRONI, FERNANDO RUMIATO, FERNANDO SOARES DA

SILVA, LUCAS MENDONCA TREVISAN, LUIZ GUSTAV KALAU

COSTA

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s)/Ré(s), através de seu(sua) advogado(a) acima

referido(a), para pagar as contribuições previdenciárias

devidas, no montante de R$439,18 (quatrocentos e trinta e nove

reais e dezoito centavos), atualizado até 31/03/2024, no prazo

de cinco dias, sob pena de execução, conforme despacho de

ID.ffe39b9.

Prazo: 5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

LUIZ ROBERTO GAIOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001097-11.2023.5.09.0242
RECLAMANTE ADETINO PIRES DUARTE

ADVOGADO RICARDO YUJI SUZUKI(OAB:
45926/PR)

ADVOGADO ISABELA AKEMI MARCUSSI
DAIKOHARA(OAB: 120618/PR)

RECLAMADO VECTRA GESTAO E EXECUCAO DE
OBRAS LTDA

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADETINO PIRES DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Advogados do RECLAMANTE: ISABELA AKEMI

MARCUSSI DAIKOHARA, RICARDO YUJI SUZUKI

Fica intimada por meio deste edital a parte Autora, através de
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seus advogados acima referidos, para ciência e eventual

manifestação quanto aos documentos previdenciários juntados

aos autos por meio da certidão de ID 83606aa.

Prazo: 5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

PRISCILA FERNANDES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001097-11.2023.5.09.0242
RECLAMANTE ADETINO PIRES DUARTE

ADVOGADO RICARDO YUJI SUZUKI(OAB:
45926/PR)

ADVOGADO ISABELA AKEMI MARCUSSI
DAIKOHARA(OAB: 120618/PR)

RECLAMADO VECTRA GESTAO E EXECUCAO DE
OBRAS LTDA

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VECTRA GESTAO E EXECUCAO DE OBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatária: Advogada da RECLAMADA: FERNANDA

MICHELLE KHATER FONTES BRITO

Fica intimada por meio deste edital a parte Ré, através de sua

advogada acima referida, para ciência e eventual manifestação

quanto aos documentos previdenciários juntados aos autos

por meio da certidão de ID 83606aa.

Prazo: 5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

PRISCILA FERNANDES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001065-06.2023.5.09.0242
RECLAMANTE EDINEIDE AMANCIO NEVES

ADVOGADO LARISSA KELLEN DE BRITO
DOMINGOS(OAB: 59680/PR)

RECLAMADO PHYTOBIOTICS BRASIL -
COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA

ADVOGADO DANIEL LUCAS OLIVEIRA
CRUZ(OAB: 36460/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO OZIRIS TABALIPA BERTOLOTTI
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEIDE AMANCIO NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatária: Advogada da RECLAMANTE: LARISSA KELLEN

DE BRITO DOMINGOS

Fica intimada por meio deste edital a parte Autora, através de

sua advogada acima referida, para ciência e eventual

manifestação quanto aos documentos previdenciários juntados

aos autos por meio da certidão de ID d43c987.

Prazo: 5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

PRISCILA FERNANDES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001065-06.2023.5.09.0242
RECLAMANTE EDINEIDE AMANCIO NEVES

ADVOGADO LARISSA KELLEN DE BRITO
DOMINGOS(OAB: 59680/PR)

RECLAMADO PHYTOBIOTICS BRASIL -
COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA

ADVOGADO DANIEL LUCAS OLIVEIRA
CRUZ(OAB: 36460/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO OZIRIS TABALIPA BERTOLOTTI
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHYTOBIOTICS BRASIL - COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Destinatário: Advogado do RECLAMADO: DANIEL LUCAS

OLIVEIRA CRUZ

Fica intimada por meio deste edital a parte Ré, através de seu

advogado acima referido, para ciência e eventual manifestação

quanto aos documentos previdenciários juntados aos autos

por meio da certidão de ID d43c987.

Prazo: 5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

PRISCILA FERNANDES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001306-58.2015.5.09.0242
RECLAMANTE OSMAR MASSATOSHI KAWAMOTO

ADVOGADO CRISTIANE BERGAMIN
MORRO(OAB: 25454/PR)

RECLAMADO GET - GLOBAL ENERGY AND
TELECOMMUNICATION LTDA

ADVOGADO CAIO MARCELO REBOUCAS DE
BIASI(OAB: 22370/PR)

RECLAMADO ROTA INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO CAIO MARCELO REBOUCAS DE
BIASI(OAB: 22370/PR)

RECLAMADO CIRO ADALBERTO MOREIRA

ADVOGADO LUIZ FELLIPE PRETO(OAB:
51793/PR)

RECLAMADO MOREIRA & CIA

ADVOGADO LUIZ FELLIPE PRETO(OAB:
51793/PR)

RECLAMADO VITOR EMANUEL MOREIRA

ADVOGADO LUIZ FELLIPE PRETO(OAB:
51793/PR)

RECLAMADO MARIA CLARA SILVEIRA MOREIRA

ADVOGADO LUIZ FELLIPE PRETO(OAB:
51793/PR)

RECLAMADO ROGERIO CRUZ MOREIRA

ADVOGADO LUIZ FELLIPE PRETO(OAB:
51793/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 12A REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR MASSATOSHI KAWAMOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Advogado do RECLAMANTE: CRISTIANE

BERGAMIN MORRO

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s), através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a),

para: vistas e manifestação.

Prazo: 10 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

CAMBE/PR, 19 de março de 2024.

ADRIANA ROCHA CAMPOS

Diretor de Secretaria

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO

Edital

Processo Nº ATOrd-0000001-89.2024.5.09.0091
RECLAMANTE CICERO DE LIRA

ADVOGADO TEREZINHA UHREN(OAB: 43355/PR)

RECLAMADO TRANSTUR LOCADORA E TURISMO
LTDA

RECLAMADO TRANSFRET LOCACAO E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO TRANSEBERI TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSTUR LOCADORA E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

INTIMADO: TRANSTUR LOCADORA E TURISMO LTDA

O Doutor SANDRO GILL BRITEZ DA COSTA, Juiz da Vara do

Trabalho de Campo Mourão, na forma da lei,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou dele

tiverem conhecimento, de que está NOTIFICANDO a reclamada

TRANSTUR LOCADORA E TURISMO LTDA, ora em lugar incerto e

não sabido, do ajuizamento da reclamatória trabalhista autuada sob

nº 0000001-89.2024.5.09.0091, que tem como reclamante CICERO

DE LIRA, E QUE DEVERÁ comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL -

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO na sala de audiências da VARA DO

TRABALHO DE CAMPO MOURÃO, localizada na Av. Goioerê, 779

- Centro, Campo Mourão/PR, no dia 15/05/2024 às 08h30min. Fica

ciente de que deverá oferecer resposta, sendo-lhe facultado

designar preposto na forma prevista no artigo 843, da CLT.

O não comparecimento importará em revelia e confissão quanto à
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matéria de fato (art. 844, da CLT).

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução CSJT 136/2014). Desse modo, a defesa e

demais documentos deverão ser encaminhados até a hora

d e s i g n a d a  p a r a  a  a u d i ê n c i a ,  e m  m e i o  e l e t r ô n i c o

( h t t p : / / w w w . p j e . t r t 9 . j u s . b r / p r i m e i r o g r a u ) .

Acesso à audiência por videoconferência:

https://url.trt9.jus.br/25u16

ID da reunião: 87913300290

Senha de acesso: L0XRZmolDu

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

p a i n e l  r o t a t i v o  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o  e n d e r e ç o :

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

s e r  o b t i d a s  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, o

presente edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho e afixado na sede desta Vara do Trabalho, no local de

costume. Digitado por Roselia Reika Hasegawa Shimada em 18 de

março de 2024, Técnico Judiciário, e conferido por, Rosiane Pfeng,

Diretora de Secretaria.

CAMPO MOURAO/PR, 18 de março de 2024.

SANDRO GILL BRITEZ DA COSTA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000001-89.2024.5.09.0091
RECLAMANTE CICERO DE LIRA

ADVOGADO TEREZINHA UHREN(OAB: 43355/PR)

RECLAMADO TRANSTUR LOCADORA E TURISMO
LTDA

RECLAMADO TRANSFRET LOCACAO E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO TRANSEBERI TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSFRET LOCACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

INTIMADO: TRANSFRET LOCACAO E SERVICOS LTDA

O Doutor SANDRO GILL BRITEZ DA COSTA, Juiz da Vara do

Trabalho de Campo Mourão, na forma da lei,

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou dele

tiverem conhecimento, de que está NOTIFICANDO a reclamada

TRANSFRET LOCACAO E SERVICOS LTDA, ora em lugar incerto

e não sabido, do ajuizamento da reclamatória trabalhista autuada

sob nº 0000001-89.2024.5.09.0091, que tem como reclamante

CICERO DE LIRA, E QUE DEVERÁ comparecer à AUDIÊNCIA

INICIAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO na sala de audiências da

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO, localizada na Av.

Goioerê, 779 - Centro, Campo Mourão/PR, no dia 15/05/2024 às

08h30min. Fica ciente de que deverá oferecer resposta, sendo-lhe

facultado designar preposto na forma prevista no artigo 843, da

CLT.

O não comparecimento importará em revelia e confissão quanto à

matéria de fato (art. 844, da CLT).

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução CSJT 136/2014). Desse modo, a defesa e

demais documentos deverão ser encaminhados até a hora

d e s i g n a d a  p a r a  a  a u d i ê n c i a ,  e m  m e i o  e l e t r ô n i c o

( h t t p : / / w w w . p j e . t r t 9 . j u s . b r / p r i m e i r o g r a u ) .

Acesso à audiência por videoconferência:

https://url.trt9.jus.br/25u16

ID da reunião: 87913300290

Senha de acesso: L0XRZmolDu

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

p a i n e l  r o t a t i v o  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o  e n d e r e ç o :

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

s e r  o b t i d a s  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, o

presente edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho e afixado na sede desta Vara do Trabalho, no local de

costume. Digitado por Roselia Reika Hasegawa Shimada em 18 de

março de 2024, Técnico Judiciário, e conferido por, Rosiane Pfeng,

Diretora de Secretaria.

CAMPO MOURAO/PR, 18 de março de 2024.

SANDRO GILL BRITEZ DA COSTA

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000584-45.2022.5.09.0091
RECLAMANTE ADELMO JOSE DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO MARLLON DIONIZIO DE
OLIVEIRA(OAB: 97598/PR)

ADVOGADO PEDRO ROGERIO LOURENCO
NESPOLO(OAB: 109709/PR)

RECLAMADO T. R. MAGALHAES TRANSPORTES
EIRELI
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ADVOGADO KATIA THEREZINHA DE
MELLO(OAB: 37176/PR)

ADVOGADO JOAB QUIULI FERREIRA(OAB:
47931/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T. R. MAGALHAES TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: T. R. MAGALHAES TRANSPORTES EIRELI

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

Fica a destinatária citada para pagamento da importância de R$

1.077,23, atualizada até 18/03/2024, ou garantia da execução, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de penhora.

A presente citação é realizada em cumprimento de ordem constante

em decisão proferida nos autos em epígrafe, sendo que o inteiro

teor dessa decisão e da planilha de cálculos podem ser consultados

no endereço eletrônico: https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao, opção

de 1ª instância, com os seguintes códigos de acesso:

2 3 1 2 2 1 1 0 4 6 1 1 1 3 6 0 0 0 0 0 1 2 5 0 0 0 9 7 8  e

2 4 0 3 1 8 1 6 2 0 1 1 2 9 1 0 0 0 0 0 1 2 7 9 4 4 2 7 4 .

O não pagamento do débito implicará correção automática em

conformidade com a legislação vigente.

Informa-se que o valor acima pode ser pago de forma parcelada,

mediante depósito, preferencialmente na CEF à disposição deste

Juízo, de 30% do valor devido e o saldo remanescente em 6

parcelas mensais, sendo que a última parcela sofrerá os juros e

correção monetária do período, tudo conforme previsão contida no

art. 916, do CPC. Neste caso, aplica-se o disposto nos parágrafos

1º a 7º de referido dispositivo legal.

Não sendo este o caso, adverte-se que em caso de eventual

oposição de embargos à execução (com a prévia garantia do Juízo),

a parte deverá apresentar os valores que entende devidos

detalhadamente, sob pena de não conhecimento.

OBS.: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 3.x ou superior.

CAMPO MOURAO/PR, 18 de março de 2024.

MARIANA PEREIRA SCHULZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000865-98.2022.5.09.0091
EXEQUENTE SIND TRAB NAS EMPR E AGUA,

ESGOTO E SANEAMENTO DE MGA
E REGIAO NOR PARANA

ADVOGADO ANA IACI GONCALVES(OAB:
75366/PR)

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

EXECUTADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO GIANNY VANESKA GATTI
FELIX(OAB: 22304/PR)

ADVOGADO SAMIR WINTER(OAB: 84082/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

FATIMA LOPES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB NAS EMPR E AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO
DE MGA E REGIAO NOR PARANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb5eb64

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Sr. Juiz do

Trabalho.

Em 18/03/2024.

CARLA FERNANDA MORAES NORCIA PASSARI

Servidora

Dê-se vista ao autor sobre a petição ID. 2e8970a, pelo prazo de 5

dias.

CAMPO MOURAO/PR, 18 de março de 2024.

    SANDRO GILL BRITEZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000069-73.2023.5.09.0091
RECLAMANTE LUCIANO JESUS DE SOUZA

ADVOGADO QUEROLENE RANIE ROANA DE
JESUS(OAB: 96899/PR)

ADVOGADO PRACHEDES GONCALVES DA
SILVA(OAB: 102758/PR)

RECLAMADO TARDELLI FANTINI

ADVOGADO JOAO ALVES DA CRUZ(OAB:
23061/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TARDELLI FANTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07b647c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Sr. Juiz do

Trabalho.

Em 18/03/2024.

CARLA FERNANDA MORAES NORCIA PASSARI

Servidora

Dê-se vista à ré acerca dos cálculos de liquidação apresentados no

ID. e59fcd0, para que se manifestem, querendo, em oito dias, nos

moldes do artigo 879, §2º, CLT.

CAMPO MOURAO/PR, 18 de março de 2024.

    SANDRO GILL BRITEZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000013-06.2024.5.09.0091
REQUERENTE RONIVALDO SANTOS MESQUITA

ADVOGADO FLAVIA FLORES BRUNETTO(OAB:
110955/PR)

ADVOGADO JERRI RODRIGO TARTARI
BRUNETTO(OAB: 76780/RS)

REQUERIDO LAUDI LENE GEMNICZAK

ADVOGADO ELIZANGELA ANTES(OAB:
69590/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONIVALDO SANTOS MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5b9f29

proferido nos autos.

CERTIDÃO ECONCLUSÃO

Certifico que, ao apresentar os cálculos ID. b52f4a7, o autor não

anexou aos autos o arquivo com a extensão .PJC, conforme

determina o artigo 3º da Portaria Conjunta Presidência-Corregedoria

2/2020.

Era o que me cumpria certificar.

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Sr. Juiz do

Trabalho.

Em 18/03/2024.

CARLA FERNANDA MORAES NORCIA PASSARI

Servidora

1) Em atenção ao disposto no artigo 3º da Portaria Conjunta

Presidência-Corregedoria 2/2020, intime-se o autor para anexar o

arquivo com a extensão .PJC aos autos, no prazo de 8 dias,sob

pena de serem consideradosjuridicamente inexistentes.

Intime-se, ainda, que o arquivo com a extensão .PJC, deverá ser

juntado diretamente aos autos, PREFERENCIALMENTE.

Para tanto, primeiramente, deve-se incluir o anexo da planilha de

cálculos, em formato PDF, e logo em seguida, adicionar a planilha

de cálculos em formato .PJC. (tipo de documento "planilha de

cálculos”), preenchendo-se os campos complementares (credor e

devedor).

Não sendo isso possível, a parte deverá encaminhar o referido

a r q u i v o  ( e x t e n s ã o  . P J C )  p a r a  o  e n d e r e ç o

varadotrabalhocampomourao@gmail.com, no mesmo prazo e

sob a mesma pena indicados acima.

2) Apresentado o arquivo com a extensão .pjc , voltem conclusos

para análise da impugnação aos cálculos ID. 51f0c3e.

CAMPO MOURAO/PR, 18 de março de 2024.

    SANDRO GILL BRITEZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000510-54.2023.5.09.0091
RECLAMANTE MARIA LUIZA EUGENIO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE MOCELIN
FERREIRA(OAB: 110269/PR)

RECLAMADO ELROS CONFECCOES LTDA

ADVOGADO PEDRO ROGERIO LOURENCO
NESPOLO(OAB: 109709/PR)

ADVOGADO MARLLON DIONIZIO DE
OLIVEIRA(OAB: 97598/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA EUGENIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARIA LUIZA EUGENIO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos
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autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CAMPO MOURAO/PR, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA DA CUNHA MENDES PALMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000680-60.2022.5.09.0091
EXEQUENTE SIND TRAB NAS EMPR E AGUA,

ESGOTO E SANEAMENTO DE MGA
E REGIAO NOR PARANA

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO ANA IACI GONCALVES(OAB:
75366/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

EXECUTADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO GIANNY VANESKA GATTI
FELIX(OAB: 22304/PR)

ADVOGADO SAMIR WINTER(OAB: 84082/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AYSLAN SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

PERITO FATIMA LOPES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB NAS EMPR E AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO
DE MGA E REGIAO NOR PARANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SIND TRAB NAS EMPR E AGUA, ESGOTO E

SANEAMENTO DE MGA E REGIAO NOR PARANA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CAMPO MOURAO/PR, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA DA CUNHA MENDES PALMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000680-60.2022.5.09.0091
EXEQUENTE SIND TRAB NAS EMPR E AGUA,

ESGOTO E SANEAMENTO DE MGA
E REGIAO NOR PARANA

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO ANA IACI GONCALVES(OAB:
75366/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

EXECUTADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO GIANNY VANESKA GATTI
FELIX(OAB: 22304/PR)

ADVOGADO SAMIR WINTER(OAB: 84082/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AYSLAN SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

PERITO FATIMA LOPES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB NAS EMPR E AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO
DE MGA E REGIAO NOR PARANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SIND TRAB NAS EMPR E AGUA, ESGOTO E

SANEAMENTO DE MGA E REGIAO NOR PARANA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CAMPO MOURAO/PR, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA DA CUNHA MENDES PALMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000680-60.2022.5.09.0091
EXEQUENTE SIND TRAB NAS EMPR E AGUA,

ESGOTO E SANEAMENTO DE MGA
E REGIAO NOR PARANA

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO ANA IACI GONCALVES(OAB:
75366/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

EXECUTADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO GIANNY VANESKA GATTI
FELIX(OAB: 22304/PR)

ADVOGADO SAMIR WINTER(OAB: 84082/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AYSLAN SOUZA DE ALMEIDA
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ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

PERITO FATIMA LOPES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA

SANEPAR) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CAMPO MOURAO/PR, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA DA CUNHA MENDES PALMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000337-30.2023.5.09.0091
RECLAMANTE GILMAR RODRIGUES

ADVOGADO GUSTAVO FREITAS REIS(OAB:
107114/PR)

ADVOGADO VAINER MARTINS REIS(OAB:
52839/PR)

RECLAMADO ORION & MAGISTRAL EIRELI

ADVOGADO ITACHIR TAGLIARI NETTO(OAB:
75922/PR)

ADVOGADO LHAIS SILVA BAIA(OAB: 110590/PR)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO ZONTA
JUNIOR(OAB: 77920/PR)

ADVOGADO JULIO CESAR CASALVARA
SCHICOSKI(OAB: 105646/PR)

ADVOGADO JOSE CARLOS SEVERINO(OAB:
34854/PR)

ADVOGADO JOAO VICTOR DORIGAN DE MATOS
FURLANETTO(OAB: 63077/PR)

PERITO ROBLEDO RUARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORION & MAGISTRAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd547ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

POSTO ISSO, conheço dos Embargos de Declaração opostos pela

ré e, no mérito, JULGO-OS IMPROCEDENTESnos termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRO GILL BRITEZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000337-30.2023.5.09.0091
RECLAMANTE GILMAR RODRIGUES

ADVOGADO GUSTAVO FREITAS REIS(OAB:
107114/PR)

ADVOGADO VAINER MARTINS REIS(OAB:
52839/PR)

RECLAMADO ORION & MAGISTRAL EIRELI

ADVOGADO ITACHIR TAGLIARI NETTO(OAB:
75922/PR)

ADVOGADO LHAIS SILVA BAIA(OAB: 110590/PR)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO ZONTA
JUNIOR(OAB: 77920/PR)

ADVOGADO JULIO CESAR CASALVARA
SCHICOSKI(OAB: 105646/PR)

ADVOGADO JOSE CARLOS SEVERINO(OAB:
34854/PR)

ADVOGADO JOAO VICTOR DORIGAN DE MATOS
FURLANETTO(OAB: 63077/PR)

PERITO ROBLEDO RUARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd547ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

POSTO ISSO, conheço dos Embargos de Declaração opostos pela

ré e, no mérito, JULGO-OS IMPROCEDENTESnos termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRO GILL BRITEZ DA COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL

Edital

Processo Nº ATOrd-0000350-60.2021.5.09.0071
RECLAMANTE CINTIA GREMONEZ

ADVOGADO MATHIAS ALT(OAB: 69801/PR)
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ADVOGADO ALMIR ROGERIO DENIG
BANDEIRA(OAB: 47406/PR)

RECLAMADO OMAR ALDDAS RESTAURANTE
ARABE

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMAR ALDDAS RESTAURANTE ARABE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: OMAR ALDDAS RESTAURANTE ARABE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO (lugar incerto e não sabido)

Prazo de 20 dias

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 07/05/2024 13:50

A JUÍZA DA 1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL, FAZ

SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que está notificando a(o) ré(u) OMAR

ALDDAS RESTAURANTE ARABE, que se encontra em lugar

incerto e não sabido, de que deverá comparecer à audiência

INICIAL acima designada, pessoalmente ou por meio de um

preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843). O não comparecimento do

réu e/ou do preposto na audiência importará REVELIA e

CONFISSÃO quanto à matéria de fato (CLT, art. 844).

A audiência tem como propósito principal a conciliação das partes

(CLT, art. 845).

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico. Desse

modo, V.Sa. deverá apresentar ATÉ O DIA E HORÁRIO DA

AUDIÊNCIA, contestação e todos os documentos em meio

eletrônico (http://www.pje.trt9.jus.br/primeirograu), inclusive os atos

constitutivos como procuração/substabelecimento, contrato

social/estatuto e carta de preposição.

Não se admitirá a apresentação de contestação ou documentos por

meio de dispositivos móveis (pendrives, CDs, DVDs ou cartões de

memória), exceto vídeos e áudios com gravações utilizadas como

prova.

No caso de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL, essa

deve ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento

desta notificação.

As ferramentas existentes no PJe chamadas segredo de justiça e

sigilo de documentos somente devem ser utilizadas nas hipóteses

previstas no artigo 189 do CPC.

A petição inicial está disponível para visualização e impressão no

sítio https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao, por meio da chave de

acesso da abaixo transcrita. Caso o réu não disponha de

equipamento com acesso à rede, deverá verificar o conteúdo da

petição inicial na Secretaria da Vara.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado

o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho e afixado em lugar próprio, na sede desta Vara.

OBS: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 3.x ou superior.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação de

Despacho
Intimação

24031911443544500

000127983599

Retificação de

autuação
Certidão

24031911423181800

000127983416

Despacho Despacho
24031410201480200

000127770383

Emenda à Inicial Emenda à Inicial
24031313264586400

000127723148

Intimação Intimação
24031309241915800

000127698626

Despacho Despacho
24031220435599000

000127688920

Manifestação Manifestação
24031211134238100

000127638651

Certidão Certidão
24030817082662700

000127524029

Despacho Despacho
24030510552638600

000127291731

Manifestação Manifestação
24030410001453100

000127209478

Intimação Intimação
24030401234975700

000127199420

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030117414133100

000127183134
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Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030117223524200

000127181986

Mandado de

Intimação /

Mandado de

Intimação /

24022314171148400

000126811042

Manifestação Manifestação
24022711563792200

000126944845

Manifestação Manifestação
24022310453436700

000126794883

Intimação Intimação
24022304022512800

000126781761

Certidão eCarta

0793833 - Entrega
Certidão

24022217172711400

000126768674

Certidão eCarta

5d023d9 - Entrega
Certidão

24022217172152400

000126768659

Certidão eCarta

7d4b40c - Entrega
Certidão

24022217161790600

000126768574

Mandado de

Intimação /

Mandado de

Intimação /

24020911342053100

000126294103

Despacho Despacho
24020814361611700

000126253075

Manifestação Manifestação
24020813395631700

000126247947

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24020812280368900

000126243422

Mandado notificação

inicial

Mandado de

Intimação /

24020614272080000

000126128748

Despacho Despacho
24020609523785500

000126101536

reclamada inapta e

empresário individual
Certidão

24020611193462100

000126111028

Manifestação Manifestação
24020609525737300

000126101563

Audiência Zoom e

link
Certidão

24020609524030400

000126101541

Certidão eCarta

5d023d9 - Entrega
Certidão

23121807550135700

000124894057

Certidão eCarta

0793833 - Entrega
Certidão

23121807560298100

000124894066

Audiência Zoom e

link
Intimação

24020609433024200

000126100431

Certidão eCarta

7d4b40c - Entrega
Certidão

23121807032097100

000124893594

Notificação Notificação
23112413322851700

000123893930

Notificação Notificação
23112413322844100

000123893929

Notificação Notificação
23112413322837400

000123893928

Sisbajud resultado da

pesquisa de
Sisbajud (bloqueio)

23112412125894900

000123890148

sisbajud - pesquisa

de endereço
Sisbajud (bloqueio)

23111710402050300

000123560237

Intimação Intimação
23111709524310700

000123556542

Despacho Despacho
23111610333104900

000123497566

Manifestação Manifestação
23111415435124600

000123459207

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23110818194108200

000123219514

Mandado de

Intimação /

Mandado de

Intimação /

23110715584297300

000123139483

Ata da Audiência Ata da Audiência
23110715394194200

000123137069
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Certidão eCarta

e83c7e7 - Entregue
Certidão

23100802015595800

000121912425

Despacho Despacho
23100610113710100

000121857105

Manifestação Manifestação
23100513050376800

000121816886

ofício Serasa Certidão
23100313181597200

000121693503

Notificação eletrônica

NÃO confirmada
Certidão

23100300163971600

000121664851

protocolo de

cancelamento de
Certidão

23092716121252700

000121453445

Certidão de exclusão

no Serasa
Certidão

23092713562533600

000121440397

Certidão de exclusão

no BNDT
Certidão

23092713552770800

000121440344

Confirmação de

ENVIO de
Certidão

23092710440166900

000121425865

Notificação inicial Notificação
23092710422622600

000121425727

Intimação Intimação
23092710415768800

000121425686

Despacho Despacho
23092614443328700

000121388676

Certidão Certidão
23092614131088400

000121385648

Manifestação Manifestação
23092608515461100

000121361938

Intimação Intimação
23092215313083400

000121270778

Despacho Despacho
23092215252258300

000121270019

Ata da Audiência Ata da Audiência
23092110430490200

000121189383

Audiência Zoom e

link
Intimação

23090110255497500

000120356183

Audiência Zoom e

link
Intimação

23090110255489600

000120356182

Audiência Zoom e

link
Certidão

23090110143866600

000120355086

Intimação Intimação
23083015291669500

000120266905

Despacho Despacho
23083015170251700

000120265680

Devolução de CP

sem cumprimento -
Documento Diverso

23083013350957800

000120254108

Impugnação Impugnação
23083009551924900

000120234898

Intimação Intimação
23082213405603400

000119834870

Despacho Despacho
23082212001511500

000119827485

22_08_2023 -

Informação Endereço
Manifestação

23082211064871600

000119820184

Intimação Intimação
23081615453075300

000119582156

Despacho Despacho
23081615423162000

000119581739

Despacho Despacho
23081410575002700

000119423890

Anexo 3 - CTPS -

Alterações salariais -

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23081410362590200

000119421071

Anexo 2 - Declaração

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23081410362544300

000119421069
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Anexo 1 -

Procuração
Procuração

23081410362505800

000119421068

Contestação Contestação
23081410350221900

000119420954

Anexo 5 - CTPS -

Alterações salariais -

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23081410292790000

000119420307

Anexo 4 -

Comprovante
Documento Diverso

23081410292742400

000119420306

Anexo 3 - Carteira de

Motorista

Carteira de

Identidade/Registro

23081410292701400

000119420305

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23081410252870700

000119419962

Certidão eCarta

a4743a6 - Entregue
Certidão

23080223222596400

000118994788

Intimação Intimação
23072411170560700

000118544451

Despacho Despacho
23072012071642600

000118435074

Incidente de

Desconsideração da

Incidente de

Desconsideração da

23071911481509700

000118380526

SERASA Certidão
23071909443780500

000118369377

CNIB resultado

negativo
Certidão

23071813512126800

000118333524

CNIB consulta Certidão
23061310435723900

000116707665

Infojud-DOI negativo Certidão
23061310413160500

000116707468

BNDT Certidão
23061310033640100

000116704170

Decisão Decisão
23061213560488500

000116659567

Manifestação Manifestação
23061211454135800

000116645237

Intimação Intimação
23060211500636500

000116321425

Renajud (consulta) Renajud (consulta)
23060211302241600

000116319741

Sisbajud negativo Sisbajud (bloqueio)
23060211263159500

000116319489

Ofício Juízo

Deprecado
Certidão

23050410365641000

000114930225

Ofício Juízo

Deprecado
Certidão

23050410345890000

000114929997

sisbajud protocolo Sisbajud (bloqueio)
23042809572179000

000114709104

Decisão Decisão
23042711143228200

000114656482

citação Edital
23032013210138600

000112995720

Despacho Despacho
23032010454661400

000112979931

Manifestação Manifestação
23032010124887400

000112975801

Intimação Intimação
23032010032824100

000112974935

Despacho Despacho
23031714381301200

000112932389

Manifestação Manifestação
23031714284463900

000112931387

prosseguimento da

execução
Intimação

23031711334158300

000112917968

certidão de oficial de

justiça: citação
Certidão

23031711251395700

000112916829
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recibo malote digital Certidão
23020812250881900

000111341350

Atualização
Planilha de

Atualização de

23020810372412100

000111330739

OFÍCIO JUÍZO

DEPREVADO
Certidão

23020810225956900

000111329399

autuação de CP Ofício
23020216585617200

000111120205

recibo malote digital Certidão
23013110223020700

000110973713

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

22121518001198400

000110133649

Despacho Despacho
22121515225254900

000110120292

Manifestação Manifestação
22121514080012100

000110113656

Despacho Despacho
22121511403686300

000110102427

29 Peticao endereço

e penhoras
Manifestação

22121511352841800

000110101949

Intimação Intimação
22121510474060700

000110097231

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22121419253686200

000110080886

Mandado Mandado
22120713482548700

000109770165

Manifestação Manifestação
22120711200862800

000109759363

Atualização
Planilha de

Atualização de

22120510543815100

000109655735

Despacho Despacho
22120113464974000

000109563144

Jucepar Ofício
22120113400672900

000109562559

jucepar Certidão
22110718093600400

000108616416

Despacho Despacho
22110709500947100

000108570355

IDPJ
Incidente de

Desconsideração da

22110708582204400

000108566854

Intimação Intimação
22110415342319200

000108534933

Certidão BNDT Certidão
22110415303586600

000108534588

Certidão Certidão
22110415265941000

000108534201

sisbajud negativo Sisbajud (bloqueio)
22110414340934800

000108528682

sisbajud protocolo Sisbajud (bloqueio)
22092912051228100

000107131290

Decisão Decisão
22092811113568900

000107068764

Peticao execucao Manifestação
22092716381582800

000107039516

Intimação Intimação
22092715380957700

000107032985

Despacho Despacho
22092311400570600

000106892954

Edital Edital
22081813541347300

000105393079

Atualização
Planilha de

Atualização de

22081613404093800

000105272208

Entrega CTPS Certidão
22081113231177300

000105117173
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Decisão Decisão
22080916285324200

000105022948

Apresentação de

Cálculos

Apresentação de

Cálculos

22080916133890800

000105021343

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

22080916140555200

000105021389

Alvará FGTS Alvará
22080515064145900

000104891735

Anotação CTPS Certidão
22080912462636500

000105001123

Para Habilitação do

Seguro Desemprego
Certidão

22080515095082100

000104892079

Certidão eCarta

6b201a8 - Entregue
Certidão

22080503412381900

000104858367

Despacho Despacho
22080413551357600

000104831441

Intimação Intimação
22072213204806500

000104324230

Despacho Despacho
22072015513586900

000104231496

Anotacao ctps e

liquidacao
Manifestação

22072011290750400

000104210792

Certidão eCarta

82d814f - Entregue
Certidão

22071111063803700

000103831699

Intimação Intimação
22062812424409200

000103322019

Despacho Despacho
22062715484357900

000103278165

Certidão Certidão
22062715460517700

000103277950

Intimação Intimação
22062315310738900

000103161824

Despacho Despacho
22062312231404200

000103146462

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

22062312225076400

000103146442

Peticao execucao Manifestação
22061409373273300

000102794285

Certidão eCarta

4fdd3e5 - Entregue
Certidão

22061207100319300

000102729376

Intimação Intimação
22053013481078300

000102182516

Ciencia Manifestação
22052409220425000

000101923819

Intimação Intimação
22051616055155600

000101625344

Sentença Sentença
22042813195048500

000100928400

Ata da Audiência Ata da Audiência
22042811394249100

000100922765

Audiência Zoom e

link
Intimação

22012013312075400

000097185544

Edital Edital
21121516522549700

000096712585

Intimação Intimação
21121516522541400

000096712584

Despacho Despacho
21121515460774600

000096705377

Pedido prioridade e

alterar audiencia
Manifestação

21121515111458300

000096701380

Documentos

gestante
Documento Diverso

21121515114178100

000096701429

Despacho Despacho
21121508053457800

000096670371
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Audiência Zoom e

link
Intimação

21121508200435000

000096670664

Peticao sentenca Manifestação
21121317064420500

000096594931

Intimação Intimação
21121316561162800

000096593730

Despacho Despacho
21121310064586700

000096554590

Certidão Certidão
21121310055049700

000096554503

Peticao Manifestação
21121309212132400

000096551802

Edital Edital
21101414402344400

000094389713

Despacho Despacho
21101113364882900

000094279646

Peticao endereco e

edital
Manifestação

21101110180170100

000094268305

Intimação Intimação
21101108353200600

000094263933

eCarta_3daa184/202

1-Notificação_NAO-
Manifestação

21101103573700000

000094262503

Notificação Notificação
21092714221153000

000093713240

Despacho Despacho
21092314530348300

000093595602

Peticao endereco Manifestação
21092310404784100

000093577605

Intimação Intimação
21092310180475700

000093575106

Consulta Serpro Certidão
21092216434781200

000093550119

Despacho Despacho
21092016585222500

000093434485

Pedido pesquisa

endereco
Manifestação

21092014390450800

000093418159

Intimação Intimação
21092013292418300

000093411194

eCarta_57f24de/202

1-Notificação_NAO-
Manifestação

21092004363700000

000093386830

Notificação Notificação
21073011354186200

000091439832

Despacho Despacho
21072711144040400

000091278837

Pedido revelia e

julgamento
Manifestação

21072709472007500

000091271728

Despacho Despacho
21072309390656300

000091165933

eCarta_13acb58/202

1-
Manifestação

21072301590400000

000091161447

Despacho Despacho
21072017043681700

000091057068

Notificação Notificação
21062510223299700

000090128465

Despacho Despacho
21062414155064200

000090093215

Pedido revelia e

confissao
Manifestação

21062412010673700

000090083479

eCarta_9ba27b2/202

1-
Manifestação

21060202294400000

000089229548

Notificação Notificação
21052415025315800

000088857717

Despacho Despacho
21051710595007800

000088573392
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Petição endereço Manifestação
21051710131756800

000088566958

eCarta_e374d31/202

1-Notificação_NAO-
Manifestação

21051702440600000

000088559159

Notificação inicial Notificação
21050508354744600

000088117799

Intimação Intimação
21042308345314000

000087667491

Despacho Despacho
21042307525353000

000087666657

Retificação de

autuação
Certidão

21042307493076900

000087666623

Emenda à Inicial Emenda à Inicial
21042209120726000

000087612749

CPF e RG Documento Diverso
21042209122830900

000087612768

Intimação Intimação
21042013261948100

000087566925

Despacho Despacho
21042011471493400

000087560863

Certidão triagem Certidão
21042011452433900

000087560734

Petição Inicial Petição Inicial
21041511524126700

000087398603

Procuração Procuração
21041511525559200

000087398619

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

21041511525791500

000087398622

COMPROVANTE

RESIDENCIA
Documento Diverso

21041511532187400

000087398653

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

21041511530155400

000087398624

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

21041511530790800

000087398628

CERTIDAO DE

NASCIMENTO
Documento Diverso

21041511531743200

000087398649

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

21041511532534300

000087398659

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

21041511532709100

000087398660

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

21041511532926700

000087398664

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

JORGE HENRIQUE BUENO GOMEZ

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0001072-26.2023.5.09.0071
RECLAMANTE AMANDA DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO CLEITON SCHUMANN(OAB:
91745/PR)

RECLAMADO A3Q LABORATORIOS LTDA

ADVOGADO MARIO HENRIQUE MARCON(OAB:
102290/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aad5bd

proferido nos autos.

jhbg

DESPACHO

Indefiro o requerido pela parte autora, eis que a reclamada se

manifestou contrária ao Juízo 100% digital, conforme #id:56f1ca9.

Ciência ao peticionário.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000712-91.2023.5.09.0071
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RECLAMANTE JOAO VICTOR KRAUSE

ADVOGADO ROBERTA ELLEN DE BORTOLI DOS
SANTOS(OAB: 51102/SC)

ADVOGADO BRUNA DE WITT(OAB: 63074/SC)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO RHAUL LENNON BORGES MACEDO
DE OLIVEIRA(OAB: 43721/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58da77b

proferido nos autos.

jhbg

DESPACHO

Considerando o requerido e comprovado pela parte reclamada, para

adequação de pauta, REDESIGNO a audiência Instrução na

modalidade PRESENCIAL para o dia 04/06/2024 09:00, mantidas

as demais orientações, determinações e cominações anteriores.

Ciência às partes.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000712-91.2023.5.09.0071
RECLAMANTE JOAO VICTOR KRAUSE

ADVOGADO ROBERTA ELLEN DE BORTOLI DOS
SANTOS(OAB: 51102/SC)

ADVOGADO BRUNA DE WITT(OAB: 63074/SC)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO RHAUL LENNON BORGES MACEDO
DE OLIVEIRA(OAB: 43721/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR KRAUSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58da77b

proferido nos autos.

jhbg

DESPACHO

Considerando o requerido e comprovado pela parte reclamada, para

adequação de pauta, REDESIGNO a audiência Instrução na

modalidade PRESENCIAL para o dia 04/06/2024 09:00, mantidas

as demais orientações, determinações e cominações anteriores.

Ciência às partes.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000247-48.2024.5.09.0071
EXEQUENTE VALDECIR JAGAS

ADVOGADO GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA(OAB: 33060/PR)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR JAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada do despacho abaixo:

"(…)

Apresentados os cálculos, intime-se o(a) autor(a) para, querendo,

apresentar impugnação, no prazo de 08 dias, termos do artigo 879,

§ 2º, da CLT.

(….)"

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS BARROS DE ANDRADE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000659-13.2023.5.09.0071
RECLAMANTE SIMONE CASTELARI LISBOA

ADVOGADO MARIA INES MENIN DE
OLIVEIRA(OAB: 70687/PR)

ADVOGADO LETICIA MENIN DE OLIVEIRA(OAB:
85596/PR)
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ADVOGADO DONIZETTI DE OLIVEIRA(OAB:
14858/PR)

RECLAMANTE EDSON CASTELARI

ADVOGADO MARIA INES MENIN DE
OLIVEIRA(OAB: 70687/PR)

ADVOGADO LETICIA MENIN DE OLIVEIRA(OAB:
85596/PR)

ADVOGADO DONIZETTI DE OLIVEIRA(OAB:
14858/PR)

RECLAMANTE CLEUSA MARIA DOS PRAZERES
CASTELARI

ADVOGADO MARIA INES MENIN DE
OLIVEIRA(OAB: 70687/PR)

ADVOGADO LETICIA MENIN DE OLIVEIRA(OAB:
85596/PR)

ADVOGADO DONIZETTI DE OLIVEIRA(OAB:
14858/PR)

RECLAMADO COOPAVEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

RECLAMADO CALEDONYA - MONTAGENS
ELETRICAS - EIRELI

ADVOGADO ILDO FORCELINI(OAB: 26047/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALEDONYA - MONTAGENS ELETRICAS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para ter vista da manifestação id 8a7b832 e

documentos anexos, pelo prazo de 5 dias.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS BARROS DE ANDRADE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000659-13.2023.5.09.0071
RECLAMANTE SIMONE CASTELARI LISBOA

ADVOGADO MARIA INES MENIN DE
OLIVEIRA(OAB: 70687/PR)

ADVOGADO LETICIA MENIN DE OLIVEIRA(OAB:
85596/PR)

ADVOGADO DONIZETTI DE OLIVEIRA(OAB:
14858/PR)

RECLAMANTE EDSON CASTELARI

ADVOGADO MARIA INES MENIN DE
OLIVEIRA(OAB: 70687/PR)

ADVOGADO LETICIA MENIN DE OLIVEIRA(OAB:
85596/PR)

ADVOGADO DONIZETTI DE OLIVEIRA(OAB:
14858/PR)

RECLAMANTE CLEUSA MARIA DOS PRAZERES
CASTELARI

ADVOGADO MARIA INES MENIN DE
OLIVEIRA(OAB: 70687/PR)

ADVOGADO LETICIA MENIN DE OLIVEIRA(OAB:
85596/PR)

ADVOGADO DONIZETTI DE OLIVEIRA(OAB:
14858/PR)

RECLAMADO COOPAVEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

RECLAMADO CALEDONYA - MONTAGENS
ELETRICAS - EIRELI

ADVOGADO ILDO FORCELINI(OAB: 26047/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para ter vista da manifestação id 8a7b832 e

documentos anexos, pelo prazo de 5 dias.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS BARROS DE ANDRADE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000831-86.2022.5.09.0071
RECLAMANTE MICHEL DA SILVA SANTOS

ADVOGADO IAGO DE CASTILHO PINTO
PEREIRA(OAB: 112116/PR)

RECLAMADO PIZZARIA SANTA CRUZ LTDA

ADVOGADO TIAGO MEDEIROS FERRAZ(OAB:
41968/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada do despacho abaixo:

"(…)

2- Apresentado o cálculo, intimem-se as partes para manifestação,

devendo observar os termos do artigo 879, § 2º, da CLT.

(….)"

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS BARROS DE ANDRADE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000831-86.2022.5.09.0071
RECLAMANTE MICHEL DA SILVA SANTOS

ADVOGADO IAGO DE CASTILHO PINTO
PEREIRA(OAB: 112116/PR)

RECLAMADO PIZZARIA SANTA CRUZ LTDA

ADVOGADO TIAGO MEDEIROS FERRAZ(OAB:
41968/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZZARIA SANTA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada do despacho abaixo:

"(…)

2- Apresentado o cálculo, intimem-se as partes para manifestação,

devendo observar os termos do artigo 879, § 2º, da CLT.

(….)"

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS BARROS DE ANDRADE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001003-28.2022.5.09.0071
RECLAMANTE FRANCISCO SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LEANDRO MORATELLI
BATISTA(OAB: 79801/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

PERITO LUCAS PEREIRA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Vista dos cálculos retificados pelo contador, pelo prazo de 5 dias.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS BARROS DE ANDRADE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001003-28.2022.5.09.0071
RECLAMANTE FRANCISCO SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LEANDRO MORATELLI
BATISTA(OAB: 79801/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

PERITO LUCAS PEREIRA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Vista dos cálculos retificados pelo contador, pelo prazo de 5 dias.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS BARROS DE ANDRADE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000163-81.2023.5.09.0071
RECLAMANTE THAYS BISS DIAS JESUS

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO GUARESCHI
SILVEIRA TEUBNER(OAB:
114324/PR)
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ADVOGADO MARLI PEREIRA RAMOS
CAMPAGNOLO(OAB: 77765/PR)

RECLAMADO AUTO POSTO QUEBRA GALHO
LTDA.

ADVOGADO JOSÉ MAURICIO LUNA DOS
ANJOS(OAB: 19411/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO QUEBRA GALHO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada do despacho abaixo:

"(…)

5- Apresentados os cálculos pelo(a) autor(a), intime-se a(o) ré(u)

para, querendo, apresentar impugnação, devendo observar as

disposições do artigo 879, § 2º da CLT.

(….)"

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS BARROS DE ANDRADE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000209-36.2024.5.09.0071
REQUERENTE EDER CARVALHO

ADVOGADO MARTA DIAS DE FRANÇA(OAB:
24138/PR)

REQUERIDO DINAMICA PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA AGRICOLA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TIAGO BERNARDO BUGINSKI DE
ALMEIDA(OAB: 67071/PR)

REQUERIDO TERRA FERTIL COMERCIO DE
INSUMOS AGRICOLAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO TIAGO BERNARDO BUGINSKI DE
ALMEIDA(OAB: 67071/PR)

REQUERIDO TRANSMARINE TRANSPORTE,
SERVICOS E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ZACARQUIM
SIQUEIRA(OAB: 67839/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para ter vista da manifestação id 3b0ef09, pelo

prazo de 5 dias.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS BARROS DE ANDRADE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001710-06.2016.5.09.0071
RECLAMANTE VALTER NOGUEIRA HERINGER

ADVOGADO CAUANA MAGALI MAFRA(OAB:
58216/PR)

ADVOGADO FABRICIO DE MELLO
MARSANGO(OAB: 56947/PR)

ADVOGADO JOSE GILMAR DOS SANTOS(OAB:
34505/PR)

RECLAMADO ONDREPSB PR SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO DE QUEIROZ
DUARTE(OAB: 11241/PR)

ADVOGADO LIANA GUARNIERI DE ARAUJO(OAB:
49158/PR)

ADVOGADO GRASIELI RODRIGUES(OAB:
20220/SC)

PERITO ADEMIR DEMARCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER NOGUEIRA HERINGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (VALTER NOGUEIRA HERINGER) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS BARROS DE ANDRADE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000364-73.2023.5.09.0071
RECLAMANTE ZILDA MARIA CARA VITORINO

ADVOGADO HUGO LEANDRO SIMOES
SORRILHA(OAB: 72722/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA AURORA

ADVOGADO GUILHERME DI LUCA(OAB:
36140/PR)

ADVOGADO KARLA PATRICIA SGARIONI
OLIVEIRA(OAB: 55772/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILDA MARIA CARA VITORINO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (HUGO LEANDRO SIMOES SORRILHA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS BARROS DE ANDRADE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000364-73.2023.5.09.0071
RECLAMANTE ZILDA MARIA CARA VITORINO

ADVOGADO HUGO LEANDRO SIMOES
SORRILHA(OAB: 72722/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOVA AURORA

ADVOGADO GUILHERME DI LUCA(OAB:
36140/PR)

ADVOGADO KARLA PATRICIA SGARIONI
OLIVEIRA(OAB: 55772/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILDA MARIA CARA VITORINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ZILDA MARIA CARA VITORINO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS BARROS DE ANDRADE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000905-09.2023.5.09.0071
REQUERENTE ERIVALDO PALHANO

ADVOGADO DAVI GODOY SCHIMASCKI(OAB:
73655/PR)

REQUERIDO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

ADVOGADO IVAN PAIM DA SILVEIRA(OAB:
46413/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVALDO PALHANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ERIVALDO PALHANO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS BARROS DE ANDRADE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001303-63.2017.5.09.0071
RECLAMANTE DANIEL MIRANDA DOS SANTOS

ADVOGADO KLEBER ROUGLAS DE MELLO(OAB:
54109/PR)

RECLAMADO MASCARELLO - CARROCERIAS E
ONIBUS LTDA

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

ADVOGADO MARIANA VERSOZA
ZANFORLIN(OAB: 57323/PR)

ADVOGADO CAROLINA FORTTI(OAB: 98497/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MIRANDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DANIEL MIRANDA DOS SANTOS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS BARROS DE ANDRADE FILHO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000456-08.2010.5.09.0071
RECLAMANTE VANESSA MALAGUTI

ADVOGADO KELLY REGINA PAVANI
VULPINI(OAB: 23271/PR)

RECLAMADO NACIONAL EMPREENDIMENTO E
SERVIOS ADMINISTRATIVOS LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO ADEMIR DEMARCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA MALAGUTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (VANESSA MALAGUTI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS BARROS DE ANDRADE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000491-11.2023.5.09.0071
RECLAMANTE ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JEANDRE CLAYEBER
CASTELON(OAB: 36563/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

ADVOGADO RAQUEL EMANUELLE ORTELAN
BILIATTO(OAB: 111528/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

CONSOLATA) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS BARROS DE ANDRADE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000424-46.2023.5.09.0071
RECLAMANTE JACIR MANERA

ADVOGADO JUSSARA DOS SANTOS
MOTTA(OAB: 100791/PR)

ADVOGADO LARISSA BATISTA PEDRAO(OAB:
111652/PR)

ADVOGADO PATRICIA MARA GUIMARÃES(OAB:
29908/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

ADVOGADO RAQUEL EMANUELLE ORTELAN
BILIATTO(OAB: 111528/PR)

PERITO DIMI ENDRIGO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 716ae90

proferida nos autos.

jhbg

DECISÃO

1- Preenchidos os pressupostos subjetivos (intrínsecos): cabimento,

legitimidade para recorrer, interesse recursal diante da sucumbência

e os pressupostos objetivos (extrínsecos): preparo, garantia do

juízo, tempestividade e regularidade procedimental, processe-se o

recurso interposto pela(o) autor, intimando-se a parte contrária para,

querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.
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2- Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique a secretaria o

prazo e remetam-se os autos ao E. Regional, independente de

novo despacho.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0001468-47.2016.5.09.0071
REQUERENTE PAULO SERGIO FERNANDES

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO BLAS GOMM FILHO(OAB: 4919/PR)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

PERITO RODRIGO MULLER

TERCEIRO
INTERESSADO

LIBERTY SEGUROS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3cba9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0001468-47.2016.5.09.0071
REQUERENTE PAULO SERGIO FERNANDES

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO BLAS GOMM FILHO(OAB: 4919/PR)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

ADVOGADO GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES(OAB:
56348/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

PERITO RODRIGO MULLER

TERCEIRO
INTERESSADO

LIBERTY SEGUROS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3cba9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000542-22.2023.5.09.0071
RECLAMANTE IVANE BAIRRO

ADVOGADO SIMONE DZIVIELEVSKI(OAB:
108312/PR)

RECLAMADO STOPETROLEO S.A. COMERCIO DE
DERVIDADOS DE PETROLEO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA PAULA SWIECH EMORI(OAB:
43737/PR)

RECLAMADO HELIO JOAO LAURINDO

ADVOGADO ADRIANA TOPE BARBOSA(OAB:
97366/PR)

RECLAMADO RIO PARANA S.A. -
REFLORESTAMENTO E PECUARIA

ADVOGADO ADRIANA TOPE BARBOSA(OAB:
97366/PR)

RECLAMADO AMERICA LATINA S.A. -
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO

ADVOGADO CLEMENTE ALVES DA SILVA(OAB:
6087/MS)

ADVOGADO ANA PAULA SWIECH EMORI(OAB:
43737/PR)

ADVOGADO LUCAS NOGUEIRA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 92229/PR)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
GALHEIRA(OAB: 107578/PR)

RECLAMADO RIO PARANA ADMINISTRACAO
FINANCEIRA LTDA.

ADVOGADO ADRIANA TOPE BARBOSA(OAB:
97366/PR)

RECLAMADO PORTAL SYSTEM LTDA

ADVOGADO ADRIANA TOPE BARBOSA(OAB:
97366/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICA LATINA S.A. - DISTRIBUIDORA DE PETROLEO

  - HELIO JOAO LAURINDO

  - PORTAL SYSTEM LTDA

  - RIO PARANA ADMINISTRACAO FINANCEIRA LTDA.

  - RIO PARANA S.A. - REFLORESTAMENTO E PECUARIA

  - STOPETROLEO S.A. COMERCIO DE DERVIDADOS DE
PETROLEO - EM RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f72c7c

proferida nos autos.

jhbg

DECISÃO

1- Processe(m)-se o(s) agravo(s) de instrumento em recurso

ordinário apresentado(s) pela(s) parte(s) IVANE BAIRRO, eis que

em consonância com os pressupostos de admissibilidade, intimando

-se a parte contrária para os devidos fins.

2- Apresentadas ou não a contraminuta, certifique a secretaria o

prazo e remetam-se os autos ao E. Regional, independente de

novo despacho.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000952-80.2023.5.09.0071
RECLAMANTE VERA LUCIA SCAPPA

ADVOGADO ELIVELTON DOS SANTOS(OAB:
91449/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1d5d66

proferida nos autos.

jhbg

DECISÃO

1- Preenchidos os pressupostos subjetivos (intrínsecos): cabimento,

legitimidade para recorrer, interesse recursal diante da sucumbência

e os pressupostos objetivos (extrínsecos): preparo, garantia do

juízo, tempestividade e regularidade procedimental, processe-se o

recurso interposto pela(o) parte autora, intimando-se a parte

contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

2- Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique a secretaria o

prazo e remetam-se os autos ao E. Regional, independente de

novo despacho.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000434-27.2022.5.09.0071
RECLAMANTE JOSE CARLOS LUCINDO

ADVOGADO PATRICIA MARA GUIMARÃES(OAB:
29908/PR)

ADVOGADO JUSSARA DOS SANTOS
MOTTA(OAB: 100791/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

PERITO ROBSON CAETANO DA SILVA
OLIVEIRA

PERITO ADILSON LUIZ BORSSOI

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO DENNIS MYCHEL DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e47270

proferida nos autos.

jhbg

DECISÃO

1- Preenchidos os pressupostos subjetivos (intrínsecos): cabimento,

legitimidade para recorrer, interesse recursal diante da sucumbência

e os pressupostos objetivos (extrínsecos): preparo, garantia do

juízo, tempestividade e regularidade procedimental, processe-se o

recurso adesivo interposto pela(o) ré(u), intimando-se a parte

contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

2- Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique a secretaria o
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prazo e remetam-se os autos ao E. Regional, independente de

novo despacho.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001292-24.2023.5.09.0071
RECLAMANTE NEWMELYS DEL VALLE GASCON

DA ROCHA

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

ADVOGADO FERNANDO ROQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 83797/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO RAQUEL EMANUELLE ORTELAN
BILIATTO(OAB: 111528/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7ad8d6

proferida nos autos.

in

DECISÃO

1- Preenchidos os pressupostos subjetivos (intrínsecos): cabimento,

legitimidade para recorrer, interesse recursal diante da sucumbência

e os pressupostos objetivos (extrínsecos): preparo, garantia do

juízo, tempestividade e regularidade procedimental, processe-se o

recurso interposto pela(o) autora, intimando-se a parte contrária

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

2- Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique a secretaria o

prazo e remetam-se os autos ao E. Regional, independente de

novo despacho.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000352-59.2023.5.09.0071
RECLAMANTE CRUZ ELENA GUAIMARE MARQUEZ

ADVOGADO RENATO LOURENCO GUIMARAES
ZEN(OAB: 111486/PR)

ADVOGADO TAISA DE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
103082/PR)

RECLAMADO RESTAURANTE CASA DA SOGRA
LTDA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS BAETAS
FRIAS(OAB: 39413/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ ELENA GUAIMARE MARQUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 499d12e

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Intime-se a parte autora para apresentar a CTPS, no prazo de 5

dias.

2 - Apresentada, intime-se a(o) ré(u) para proceder à anotação, no

prazo de 10 dias, conforme determinado em sentença.

3- No mesmo prazo acima deverá a reclamada entregar as guias do

FGTS e documentação para habilitação no seguro desemprego,

conforme acórdão.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000280-43.2021.5.09.0071
RECLAMANTE PAULO GABRIEL RHODEN

ADVOGADO THIAGO MATTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 61088/PR)

ADVOGADO FELIPE EDUARDO RAMOS DE
OLIVEIRA FERRI(OAB: 90496/PR)

RECLAMADO JANETE VALERIA BEVOLO

RECLAMADO JANETE VALERIA BEVOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO GABRIEL RHODEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PAULO GABRIEL RHODEN
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INTIMAÇÃO

Ante o resultado das diligências efetuadas pelos convênios

mantidos com esta Especializada, requerer o que de direito, no

prazo de 5 dias (OS. 1/2013).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

GISLAINE MORALES PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0341900-94.2000.5.09.0071
RECLAMANTE Acir Correa

ADVOGADO OTAVIO GUTKOSKI(OAB: 20661/PR)

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

RECLAMADO DIRCE SALETE OBUGALSKI DE
SOUZA

RECLAMADO AIKON EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS EIRELI

RECLAMADO VALDIR MANOEL DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Acir Correa

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Acir Correa

INTIMAÇÃO

Ante o resultado das diligências efetuadas pelos convênios

mantidos com esta Especializada, requerer o que de direito, no

prazo de 5 dias (OS. 1/2013).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA MACEDO GOMES RIBEIRO PELLEGRINELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0405500-11.2008.5.09.0071
RECLAMANTE Eloir Alves

ADVOGADO JULIO TADEU CORTEZ DA
SILVA(OAB: 22433/PR)

RECLAMADO BILIBIO MACHADO DISTRIBUIDORA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO Milton Machado

RECLAMADO Rosemira Luiza Machado

RECLAMADO Americo Machado

Intimado(s)/Citado(s):

  - Eloir Alves

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Eloir Alves

INTIMAÇÃO

Ante o resultado das diligências efetuadas pelos convênios

mantidos com esta Especializada, requerer o que de direito, no

prazo de 5 dias (OS. 1/2013).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA MACEDO GOMES RIBEIRO PELLEGRINELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0298200-44.1995.5.09.0071
RECLAMANTE DALILA SIMIONI

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

RECLAMADO LAIDE TEREZINHA VARNIER

ADVOGADO JARDEL MOMO(OAB: 51410/PR)

ADVOGADO IZABEL CORTESE(OAB: 107129/PR)

RECLAMADO SARROS LANCHES LTDA

RECLAMADO CLAUDIR DOMINGOS TESSARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIDE TEREZINHA VARNIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:LAIDE TEREZINHA VARNIER

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para realizar o pagamento das contribuições

previdenciárias no importe de R$ 182,51, no prazo de 5 dias, sob

pena de execução.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA MACEDO GOMES RIBEIRO PELLEGRINELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002152-06.2015.5.09.0071
RECLAMANTE RAFAEL GREIN
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ADVOGADO JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA(OAB:
23510/PR)

ADVOGADO MARCELO TRINDADE DE
ALMEIDA(OAB: 19095/PR)

RECLAMADO SULCATARINENSE MIN ARTEF DE
CIM BRIT E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO LISBOA(OAB: 16258/SC)

ADVOGADO TALITA PAULI RIZZATTI DA
ROSA(OAB: 42938/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULCATARINENSE MIN ARTEF DE CIM BRIT E
CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:SULCATARINENSE MIN ARTEF DE CIM BRIT E

CONSTRUCOES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para realizar o pagamento das custas

processuais, no prazo de 5 dias, no valor de R$ 4.849,01,

atualizado até 27/06/2023.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA MACEDO GOMES RIBEIRO PELLEGRINELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000730-15.2023.5.09.0071
RECLAMANTE EDVALDO GOMES DE LARA

ADVOGADO ADAIR JOSÉ ALTÍSSIMO(OAB:
32288/PR)

ADVOGADO EMMANUELLE ARISMENDE COSTA
RANGHETTI FRUHAUF(OAB:
113922/PR)

ADVOGADO JONATAS CASALLI BETTO(OAB:
47789/PR)

RECLAMADO SLP MANEJOS E TRANSPORTES
LTDA

RECLAMADO FSA MANEJO E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR RIBEIRO
NOGUEIRA DE AZEVEDO(OAB:
41594/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FSA MANEJO E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte FSA MANEJO E TRANSPORTES LTDA intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência" designada para 19/03/2024 13:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 19/03/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/kexke•

ID da Reunião: 82372206224•

Senha: tpV9qLyynt•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82372206224?pwd=WWd1d2RjRnVoZHZaQU45UnJW

K2FLdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

JORGE HENRIQUE BUENO GOMEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000730-15.2023.5.09.0071
RECLAMANTE EDVALDO GOMES DE LARA
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ADVOGADO ADAIR JOSÉ ALTÍSSIMO(OAB:
32288/PR)

ADVOGADO EMMANUELLE ARISMENDE COSTA
RANGHETTI FRUHAUF(OAB:
113922/PR)

ADVOGADO JONATAS CASALLI BETTO(OAB:
47789/PR)

RECLAMADO SLP MANEJOS E TRANSPORTES
LTDA

RECLAMADO FSA MANEJO E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR RIBEIRO
NOGUEIRA DE AZEVEDO(OAB:
41594/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO GOMES DE LARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte EDVALDO GOMES DE LARA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 19/03/2024 13:30 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 19/03/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/kexke•

ID da Reunião: 82372206224•

Senha: tpV9qLyynt•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82372206224?pwd=WWd1d2RjRnVoZHZaQU45UnJW

K2FLdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

JORGE HENRIQUE BUENO GOMEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000949-28.2023.5.09.0071
RECLAMANTE KATIA PAES DA COSTA

ADVOGADO ALISON GONCALVES DA
SILVA(OAB: 60586/PR)

RECLAMADO LUZIANE ZWAN DE ALMEIDA

RECLAMADO LUZIANE ZWAN DE ALMEIDA
06273896941

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA PAES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada do despacho abaixo:

"(…)

1- Ante o constante no artigo 879, § 1º-B da CLT, intime-se a(o)

ré(u) para que, em 10 dias, apresente seus cálculos.

2- Os cálculos deverão ser elaborados no sistema Pje-Calc

Cidadão, e, se efetuados em outra plataforma, obrigatoriamente

anexados no Módulo de Atualização do sistema Pje-Calc.

3- Apresentados os cálculos, intime-se o(a) autor(a) para, querendo,

apresentar impugnação, no prazo de 08 dias, termos do artigo 879,

§ 2º, da CLT.

4- Caso não apresentados, ou requerido outra diligência,

primeiramente deverá ser intimada a parte autora para que

apresente seus cálculos, observando-se o disposto no item 1 e

2 supra.

5- Apresentados os cálculos pelo(a) autor(a), intime-se a(o) ré(u)

para, querendo, apresentar impugnação, devendo observar as

disposições do artigo 879, § 2º da CLT.

6- Os itens 3, 4 e 5 deverão ser cumpridos independente de novo
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despacho.

(….)"

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

JORGE HENRIQUE BUENO GOMEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000350-60.2021.5.09.0071
RECLAMANTE CINTIA GREMONEZ

ADVOGADO MATHIAS ALT(OAB: 69801/PR)

ADVOGADO ALMIR ROGERIO DENIG
BANDEIRA(OAB: 47406/PR)

RECLAMADO OMAR ALDDAS RESTAURANTE
ARABE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA GREMONEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada do despacho abaixo:

"(…)

Defiro o requerido pela parte autora.

Retifique-se a autuação para alterar a tramitação para Rito

Ordinário e também para corrigir o valor atribuído à causa.

Considerando que não há prazo suficiente para notificação por

edital, REDESIGNO a audiência Inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo) na modalidade TELEPRESENCIAL para o dia

07/05/2024 13:50, mantidas as demais orientações, determinações

e cominações anteriores.

Intime-se a parte autora.

Notifique-se a reclamada por edital.

(….)"

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

JORGE HENRIQUE BUENO GOMEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000732-82.2023.5.09.0071
RECLAMANTE ANDERSON DA CONCEICAO

MORAES

ADVOGADO LEANDRO MORATELLI
BATISTA(OAB: 79801/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA CONCEICAO MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada do despacho abaixo:

"(…)

2- Apresentado o cálculo, intimem-se as partes para manifestação,

devendo observar os termos do artigo 879, § 2º, da CLT.

(….)"

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

JORGE HENRIQUE BUENO GOMEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000732-82.2023.5.09.0071
RECLAMANTE ANDERSON DA CONCEICAO

MORAES

ADVOGADO LEANDRO MORATELLI
BATISTA(OAB: 79801/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimada do despacho abaixo:

"(…)

2- Apresentado o cálculo, intimem-se as partes para manifestação,

devendo observar os termos do artigo 879, § 2º, da CLT.

(….)"

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

JORGE HENRIQUE BUENO GOMEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000959-09.2022.5.09.0071
RECLAMANTE ZEILTON FERREIRA LIMA

ADVOGADO RONALI DE LIMA RECH(OAB:
71407/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO FRANCISCO LUCIO DE CARVALHO

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZEILTON FERREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38671fe

proferida nos autos.

jhbg

DECISÃO

1- Preenchidos os pressupostos subjetivos (intrínsecos): cabimento,

legitimidade para recorrer, interesse recursal diante da sucumbência

e os pressupostos objetivos (extrínsecos): preparo, garantia do

juízo, tempestividade e regularidade procedimental, processe-se o

recurso interposto pelas partes, intimando-se a parte contrária para,

querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

2- Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique a secretaria o

prazo e remetam-se os autos ao E. Regional, independente de

novo despacho.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000601-10.2023.5.09.0071
RECLAMANTE ROBSON MARCELO DE LIMA

ADVOGADO GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA(OAB: 33060/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECLAMADO OI SOLUCOES S/A

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

TESTEMUNHA ERMENEGILDO ISALINO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2eb8ee9

proferida nos autos.

jhbg

DECISÃO

1- Preenchidos os pressupostos subjetivos (intrínsecos): cabimento,

legitimidade para recorrer, interesse recursal diante da sucumbência

e os pressupostos objetivos (extrínsecos): preparo, garantia do

juízo, tempestividade e regularidade procedimental, processe-se o

recurso interposto pelas partes, intimando-se-as para, querendo,

apresentar contrarrazões no prazo legal.

2- Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique a secretaria o

prazo e remetam-se os autos ao E. Regional, independente de

novo despacho.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000601-10.2023.5.09.0071
RECLAMANTE ROBSON MARCELO DE LIMA

ADVOGADO GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA(OAB: 33060/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECLAMADO OI SOLUCOES S/A

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)
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RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

TESTEMUNHA ERMENEGILDO ISALINO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - OI SOLUCOES S/A

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2eb8ee9

proferida nos autos.

jhbg

DECISÃO

1- Preenchidos os pressupostos subjetivos (intrínsecos): cabimento,

legitimidade para recorrer, interesse recursal diante da sucumbência

e os pressupostos objetivos (extrínsecos): preparo, garantia do

juízo, tempestividade e regularidade procedimental, processe-se o

recurso interposto pelas partes, intimando-se-as para, querendo,

apresentar contrarrazões no prazo legal.

2- Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique a secretaria o

prazo e remetam-se os autos ao E. Regional, independente de

novo despacho.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000601-10.2023.5.09.0071
RECLAMANTE ROBSON MARCELO DE LIMA

ADVOGADO GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA(OAB: 33060/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECLAMADO OI SOLUCOES S/A

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

TESTEMUNHA ERMENEGILDO ISALINO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON MARCELO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2eb8ee9

proferida nos autos.

jhbg

DECISÃO

1- Preenchidos os pressupostos subjetivos (intrínsecos): cabimento,

legitimidade para recorrer, interesse recursal diante da sucumbência

e os pressupostos objetivos (extrínsecos): preparo, garantia do

juízo, tempestividade e regularidade procedimental, processe-se o

recurso interposto pelas partes, intimando-se-as para, querendo,

apresentar contrarrazões no prazo legal.

2- Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique a secretaria o

prazo e remetam-se os autos ao E. Regional, independente de

novo despacho.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000803-84.2023.5.09.0071
RECLAMANTE TALENE ALEXIS

ADVOGADO JEANDRE CLAYEBER
CASTELON(OAB: 36563/PR)

RECLAMADO COOPAVEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO JACQUELINE APARECIDA
DOMINGOS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TALENE ALEXIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1915b88

proferida nos autos.

jhbg

DECISÃO

1- Preenchidos os pressupostos subjetivos (intrínsecos): cabimento,

legitimidade para recorrer, interesse recursal diante da sucumbência

e os pressupostos objetivos (extrínsecos): preparo, garantia do

juízo, tempestividade e regularidade procedimental, processe-se o

recurso interposto pela(o) ré(u), intimando-se a parte contrária para,

querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

2- Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique a secretaria o

prazo e remetam-se os autos ao E. Regional, independente de

novo despacho.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000385-49.2023.5.09.0071
RECLAMANTE HILDA DE SOUZA FREIRE

ADVOGADO MUNIR KALIL SAFFE DE
ARAUJO(OAB: 80022/PR)

RECLAMADO PASTELARIA DO MEDINA LTDA

RECLAMADO VANDERLEI LUIZ NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILDA DE SOUZA FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9635333

proferido nos autos.

pp

DESPACHO

1-Aguarde-se por 30 dias o cumprimento pelo autor do despacho de

id.9daa435.

2- No silêncio, sobreste-se o andamento do feito por 2 anos.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001027-22.2023.5.09.0071
RECLAMANTE DANIEL ALVES

ADVOGADO FERNANDA BOTTEGA(OAB:
91945/PR)

RECLAMADO MOVISTAR OPERACOES
LOGISTICAS LTDA

ADVOGADO VERGINIA BERNARDO JORGE
PATERNO(OAB: 22669/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8d92ab

proferido nos autos.

ac

DESPACHO

Aguarde-se a audiência designada.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001027-22.2023.5.09.0071
RECLAMANTE DANIEL ALVES

ADVOGADO FERNANDA BOTTEGA(OAB:
91945/PR)

RECLAMADO MOVISTAR OPERACOES
LOGISTICAS LTDA

ADVOGADO VERGINIA BERNARDO JORGE
PATERNO(OAB: 22669/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVISTAR OPERACOES LOGISTICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8d92ab

proferido nos autos.

ac

DESPACHO
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Aguarde-se a audiência designada.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0001122-52.2023.5.09.0071
REQUERENTE CHRISTOFFER DOS SANTOS VAIS

ADVOGADO GABRIEL SANTOS ALBERTTI(OAB:
44655/PR)

ADVOGADO GISELE CRISTINA SANTINI(OAB:
69754/PR)

REQUERIDO PAULETTO, PAULETTO & CIA LTDA.

ADVOGADO HERIBERTO RODRIGUES
TEIXEIRA(OAB: 16184/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTOFFER DOS SANTOS VAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63ea781

proferido nos autos.

jhbg

DESPACHO

Intime-se a parte autora para requerer o que de direito, em 05 dias.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000312-43.2024.5.09.0071
RECLAMANTE JOAO LUCAS DOS SANTOS

ADVOGADO GISELE FRANCIELLY
TOURINO(OAB: 64034/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

RECLAMADO SERVEPAR INSTALACOES
ELETRICAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUCAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOAO LUCAS DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 07/05/2024 14:20

Tipo de Audiência:Inicial por videoconferência

Local: Sala de Audiência (Sala 02 - Juíza Substituta Fixa) da 01ª

VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL

Fica V. Sa. intimado(a) que foi designada audiência INICIAL na

data supra, devendo dar ciência à parte autora.

A parte autora deverá comparecer à/participar da audiência, sob

pena de arquivamento (CLT, art. 844).

A audiência será realizada pela Plataforma oficial de

Videoconferência para Atos Processuais, pelo aplicativo ZOOM.

(Ato Conjunto TST. CSJT.GP nº 54/2020)

O link para acesso à sala de audiência virtual será encaminhado

nos emails informados até a data da audiência, bem como,

certificado nos autos.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

JORGE HENRIQUE BUENO GOMEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0273900-42.2000.5.09.0071
RECLAMANTE ALEX ADRIANO DO AMARAL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILAR(OAB: 12961/PR)

RECLAMADO MANOEL AMERICO PEREIRA DE
LIMA

RECLAMADO ADROALDO BOEIRA CARDOSO

ADVOGADO ANDRE DE MELO DELGADO(OAB:
25059/PR)

RECLAMADO CARDOSO & LIMA LTDA

ADVOGADO Luciano Carlos da Rocha(OAB:
23735/PR)

RECLAMADO TALHO DE CARNE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMIR DEMARCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX ADRIANO DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b71c122

proferido nos autos.

jhbg

DESPACHO

Intime-se a parte autora para requerer o que de direito, em 05 dias.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.
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    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartOrdCiv-0001315-67.2023.5.09.0071
ORDENANTE CLAUDIO PEREIRA NUNES

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

ADVOGADO JOAO VICTOR DE OLIVEIRA
RODRIGUES TEIXEIRA(OAB:
118984/PR)

ORDENADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ORDENADO KARYNA PIEROZAN

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

  - KARYNA PIEROZAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89f0b89

proferido nos autos.

jhbg

DESPACHO

Intimem-se os ordenados/reclamados para ter vista dos cálculos

retificados no id.df08f23 e anexos.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000031-87.2024.5.09.0071
RECLAMANTE ADMIRALDA LISTRA

ADVOGADO JEANDRE CLAYEBER
CASTELON(OAB: 36563/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 12324/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0047a8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da parte autora no idc4f8bed defiro a

expedição de link para participação virtual excepcionalmente, na

audiência inicial.

Ainda, o link poderá ser acessado pelos residentes fora da

jurisdição, mantendo a audiência para os demais na modalidade

PRESENCIAL, eis que os presentes autos não tramitam mais pelo

juízo 100% digital.

Ciência

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000064-77.2024.5.09.0071
RECLAMANTE MERASSAINT NERILAND

ADVOGADO JEANDRE CLAYEBER
CASTELON(OAB: 36563/PR)

RECLAMADO COOPAVEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6d3ca8

proferido nos autos.

jhbg

DESPACHO

Retirem-se os autos da pauta de audiências iniciais.
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Intime-se a reclamada para que em 05 dias se manifeste quanto ao

pedido de julgamento antecipado da lide formulado pela parte

autora ou, então, quais provas pretende produzir.

Com a concordância da reclamada, venham os autos conclusos

para designação de data para julgamento e publicação da sentença.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000031-87.2024.5.09.0071
RECLAMANTE ADMIRALDA LISTRA

ADVOGADO JEANDRE CLAYEBER
CASTELON(OAB: 36563/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 12324/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMIRALDA LISTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0047a8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação da parte autora no idc4f8bed defiro a

expedição de link para participação virtual excepcionalmente, na

audiência inicial.

Ainda, o link poderá ser acessado pelos residentes fora da

jurisdição, mantendo a audiência para os demais na modalidade

PRESENCIAL, eis que os presentes autos não tramitam mais pelo

juízo 100% digital.

Ciência

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000375-05.2023.5.09.0071
RECLAMANTE TATIANA LIRA AMORIM DA SILVA

ADVOGADO BRUNA DE WITT(OAB: 63074/SC)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO RHAUL LENNON BORGES MACEDO
DE OLIVEIRA(OAB: 43721/SC)

ADVOGADO JESSICA GALVAO
KUCZMAINSKI(OAB: 60129/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5a65fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - DISPOSITIVO

Pelo exposto, decide o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Cascavel,

ACOLHER os embargos opostos por BANCO BRADESCO S.A.,

nos termos da fundamentação supra, que fica fazendo parte

integrante do presente dispositivo.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000375-05.2023.5.09.0071
RECLAMANTE TATIANA LIRA AMORIM DA SILVA

ADVOGADO BRUNA DE WITT(OAB: 63074/SC)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO RHAUL LENNON BORGES MACEDO
DE OLIVEIRA(OAB: 43721/SC)

ADVOGADO JESSICA GALVAO
KUCZMAINSKI(OAB: 60129/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA LIRA AMORIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5a65fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - DISPOSITIVO

Pelo exposto, decide o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Cascavel,

ACOLHER os embargos opostos por BANCO BRADESCO S.A.,

nos termos da fundamentação supra, que fica fazendo parte
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integrante do presente dispositivo.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001303-53.2023.5.09.0071
RECLAMANTE LUBEISTE MARCELIN

ADVOGADO JULIO TADEU CORTEZ DA
SILVA(OAB: 22433/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO RAQUEL EMANUELLE ORTELAN
BILIATTO(OAB: 111528/PR)

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c11848

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001303-53.2023.5.09.0071
RECLAMANTE LUBEISTE MARCELIN

ADVOGADO JULIO TADEU CORTEZ DA
SILVA(OAB: 22433/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO RAQUEL EMANUELLE ORTELAN
BILIATTO(OAB: 111528/PR)

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUBEISTE MARCELIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c11848

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000579-49.2023.5.09.0071
RECLAMANTE DIEUMENE PAUL

ADVOGADO TACIO DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 18675/MS)

ADVOGADO CLARA DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 104121/PR)

RECLAMADO COOPAVEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be5f763

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISSO POSTO, o juízo da 1ª Vara do Trabalho de Cascavel decide

julgar PROCEDENTE EM PARTE a reclamação trabalhista proposta

por DIEUMENE PAUL em face de COOPAVEL COOPERATIVA

AGROINDUSTRIAL para condenar a parte autora em honorários

advocatícios e perícia ambiental, com exigibilidade suspensa, e

condenar a reclamada ao pagamento de:
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- horas extras e reflexos;

- honorários advocatícios; contribuições previdenciárias e fiscais;

juros e correção monetária, na forma da fundamentação supra que

integra esse 'decisum'.

Custas pela reclamada de R$200,00, calculadas sobre o valor da

condenação provisoriamente arbitrado em R$10.000,00.

Os honorários periciais deverão ser solvidos pelo Estado, nos

termos do Provimento Presidência/Corregedoria n.º 1/2011.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação, sendo

esta a partir do mês subsequente ao da prestação dos serviços.

Recolhimentos fiscais de imposto de renda e contribuições

previdenciárias, sobre as parcelas de incidência, nos termos da

fundamentação, observado o limite e percentuais previstos para

cada uma das partes.

Foi adotada a numeração de folhas do arquivo "PDF" em ordem

crescente para todas as referências a documentos do processo

feitas nesta sentença.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000579-49.2023.5.09.0071
RECLAMANTE DIEUMENE PAUL

ADVOGADO TACIO DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 18675/MS)

ADVOGADO CLARA DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 104121/PR)

RECLAMADO COOPAVEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEUMENE PAUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be5f763

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISSO POSTO, o juízo da 1ª Vara do Trabalho de Cascavel decide

julgar PROCEDENTE EM PARTE a reclamação trabalhista proposta

por DIEUMENE PAUL em face de COOPAVEL COOPERATIVA

AGROINDUSTRIAL para condenar a parte autora em honorários

advocatícios e perícia ambiental, com exigibilidade suspensa, e

condenar a reclamada ao pagamento de:

- horas extras e reflexos;

- honorários advocatícios; contribuições previdenciárias e fiscais;

juros e correção monetária, na forma da fundamentação supra que

integra esse 'decisum'.

Custas pela reclamada de R$200,00, calculadas sobre o valor da

condenação provisoriamente arbitrado em R$10.000,00.

Os honorários periciais deverão ser solvidos pelo Estado, nos

termos do Provimento Presidência/Corregedoria n.º 1/2011.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação, sendo

esta a partir do mês subsequente ao da prestação dos serviços.

Recolhimentos fiscais de imposto de renda e contribuições

previdenciárias, sobre as parcelas de incidência, nos termos da

fundamentação, observado o limite e percentuais previstos para

cada uma das partes.

Foi adotada a numeração de folhas do arquivo "PDF" em ordem

crescente para todas as referências a documentos do processo

feitas nesta sentença.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0000965-05.2023.5.09.0128
CONSIGNANTE ALFAMA FOODS BRASIL LTDA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

CONSIGNATÁRIO MISTER SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVANDRO MARINDO DE SOUZA

ADVOGADO ALLAN GILBERTO SILVA(OAB:
91353/PR)

ADVOGADO MARCIO WILHIAN MACHADO(OAB:
77343/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MARIA PORTELA COELHO

ADVOGADO ALLAN GILBERTO SILVA(OAB:
91353/PR)

ADVOGADO MARCIO WILHIAN MACHADO(OAB:
77343/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

IZALINO ANTUNES DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

Osvaldo Schmidt

ADVOGADO ALLAN GILBERTO SILVA(OAB:
91353/PR)

ADVOGADO MARCIO WILHIAN MACHADO(OAB:
77343/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFAMA FOODS BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dab5121

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

0000965-05.2023.5.09.0128

SENTENÇA

A parte autora foi intimada para fornecer informações necessárias

para localizar a ré. Contudo, postulou a desistência da ação, tendo

em vista que não tem mais interesse em prosseguir com a demanda

e a ré não foi encontrada.

Analisa-se.

Considerando que sequer a reclamada sequer foi notificada,

homologo a desistência da ação e julgo extinto o feito sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 841, §3º, da CLT c/c art.

485, VIII, do CPC.

Custas pela parte autora, no importe de R$160,60, calculadas sobre

o valor da causa.

Intime-se a parte autora.

Após transitado em julgado, intime-se a parte para quitar as custas.

Na sequência, arquivem-se os autos.

Nada mais.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000203-34.2021.5.09.0071
RECLAMANTE JORLAN CARVALHO COSTA

ADVOGADO JULIO TADEU CORTEZ DA
SILVA(OAB: 22433/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

PERITO LUCAS PEREIRA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29ecad6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço da impugnação da reclamada aos

cálculos do perito, e no mérito ACOLHO PARCIALMENTE, nos

termos da fundamentação.

Intime-se o perito para que proceda a retificação dos cálculos no

prazo de 5 dias.

INTIMEM-SE.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000203-34.2021.5.09.0071
RECLAMANTE JORLAN CARVALHO COSTA

ADVOGADO JULIO TADEU CORTEZ DA
SILVA(OAB: 22433/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

PERITO LUCAS PEREIRA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORLAN CARVALHO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29ecad6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço da impugnação da reclamada aos

cálculos do perito, e no mérito ACOLHO PARCIALMENTE, nos

termos da fundamentação.

Intime-se o perito para que proceda a retificação dos cálculos no

prazo de 5 dias.

INTIMEM-SE.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0001409-15.2023.5.09.0071
EMBARGANTE JAISON ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO LUIS PEREIRA
OLIVEIRA(OAB: 118357/RS)

EMBARGADO RONALDO BATISTA SOARES

ADVOGADO JALCEMIR DE OLIVEIRA
BUENO(OAB: 31193/PR)

ADVOGADO MARLON JOSE DE OLIVEIRA(OAB:
16977/PR)

EMBARGADO NUNES INCORPORADORA DE
IMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO BATISTA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f94d2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelas razõesexpostas, que aderem ao presente dispositivo,

conheço dosembargosaforados e  no mér i to ju lgo-os

PROCEDENTES ,  nos termos da fundamentação.

Custas de R$ 44,26, nos termos do art. 789-A, V da CLT, pelos

embargados, dispensadas.

Junte-se cópia da presente decisão nos autos principais,

certificando-se neles, ainda, eventual interposição de recurso ou o

trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0001409-15.2023.5.09.0071
EMBARGANTE JAISON ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO LUIS PEREIRA
OLIVEIRA(OAB: 118357/RS)

EMBARGADO RONALDO BATISTA SOARES

ADVOGADO JALCEMIR DE OLIVEIRA
BUENO(OAB: 31193/PR)

ADVOGADO MARLON JOSE DE OLIVEIRA(OAB:
16977/PR)

EMBARGADO NUNES INCORPORADORA DE
IMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAISON ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f94d2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelas razõesexpostas, que aderem ao presente dispositivo,

conheço dosembargosaforados e  no mér i to ju lgo-os

PROCEDENTES ,  nos termos da fundamentação.

Custas de R$ 44,26, nos termos do art. 789-A, V da CLT, pelos

embargados, dispensadas.

Junte-se cópia da presente decisão nos autos principais,

certificando-se neles, ainda, eventual interposição de recurso ou o

trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000294-22.2024.5.09.0071
RECLAMANTE MARCELO DOS SANTOS CAE

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILAR(OAB: 12961/PR)

RECLAMADO CANTU OESTE IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DOS SANTOS CAE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARCELO DOS SANTOS CAE

INTIMAÇÃO

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 07/05/2024 14:25

Tipo de Audiência:Inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

Local: Sala de Audiência (Sala 02 - Juíza Substituta Fixa) da 01ª

VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL

Fica V. Sa. intimado(a) que foi designada audiência INICIAL na

data supra, devendo dar ciência à parte autora.

A parte autora deverá comparecer à/participar da audiência, sob
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pena de arquivamento (CLT, art. 844).

A audiência será realizada pela Plataforma oficial de

Videoconferência para Atos Processuais, pelo aplicativo ZOOM.

(Ato Conjunto TST. CSJT.GP nº 54/2020)

O link para acesso à sala de audiência virtual será encaminhado

nos emails informados até a data da audiência, bem como,

certificado nos autos.

Não obstante o disposto no art. 852-C da CLT, esta audiência será

realizada de forma bipartida.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

JORGE HENRIQUE BUENO GOMEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000639-22.2023.5.09.0071
RECLAMANTE CARLA MARISA DE LIMA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS ZIMMERMANN(OAB:
93843/PR)

RECLAMADO RESTAURANTE TORTELLY - EIRELI

ADVOGADO MARIO HENRIQUE MARCON(OAB:
102290/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA MARISA DE LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE ATA DE AUDIÊNCIA

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência de ata de audiência,

conforme abaixo descrito:

"(…)

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

01ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL

ATSum 0000639-22.2023.5.09.0071

RECLAMANTE: CARLA MARISA DE LIMA DA SILVA

RECLAMADO(A): RESTAURANTE TORTELLY - EIRELI

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 01ª VARA

DO TRABALHO DE CASCAVEL, sob a direção do(a) Exmo(a).

Sr(a). Juíza do Trabalho INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES

BARREIROS, realizou-se audiência relativa à Ação Trabalhista -

Ri to Sumaríss imo número 0000639-22.2023.5.09.0071,

supramencionada.

Às 13:22, aberta a audiência, foram apregoadas as partes. (pelo

zoom)

Ausente a parte reclamante CARLA MARISA DE LIMA DA SILVA e

ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada RESTAURANTE TORTELLY - EIRELI,

presente o(a) seu(a) advogado(a), Dr(a). MARIO HENRIQUE

MARCON, OAB 102290/PR.

Ante a manifestação id.c01e058, defiro a suspensão por mais 30

dias dos presentes autos, e REDESIGNO a audiência para o dia

23/05/2024 às 13h25, na modalidade VIRTUAL, mantidas as

mesmas cominações, e orientações anteriores.

Ciente a reclamada.

Intime-se a parte autora.

Nada mais.

Audiência encerrada às 13h27

INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

Juíza do Trabalho

Ata redigida por BARBARA SALAZAR BONFIM, Secretário(a) de

Audiência.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

BARBARA SALAZAR BONFIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000538-82.2023.5.09.0071
REQUERENTE JHON CLEITON DE SOUZA JANNER

ADVOGADO GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA(OAB: 33060/PR)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

REQUERIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Destinatário:SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para realizar o pagamento da execução, no

prazo de 5 dias, no valor de R$ 16.464,74, atualizado até

15/03/2024.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA MACEDO GOMES RIBEIRO PELLEGRINELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000538-82.2023.5.09.0071
REQUERENTE JHON CLEITON DE SOUZA JANNER

ADVOGADO GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA(OAB: 33060/PR)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

REQUERIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para realizar o pagamento da execução, no

prazo de 5 dias, no valor de R$ 16.464,74, atualizado até

15/03/2024.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA MACEDO GOMES RIBEIRO PELLEGRINELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000538-82.2023.5.09.0071
REQUERENTE JHON CLEITON DE SOUZA JANNER

ADVOGADO GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA(OAB: 33060/PR)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

REQUERIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para realizar o pagamento da execução, no

prazo de 5 dias, no valor de R$ 16.464,74, atualizado até

15/03/2024.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA MACEDO GOMES RIBEIRO PELLEGRINELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000675-98.2022.5.09.0071
RECLAMANTE MARCOS HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO DAVI GODOY SCHIMASCKI(OAB:
73655/PR)

RECLAMADO NASTAS - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIANA VERSOZA
ZANFORLIN(OAB: 57323/PR)

ADVOGADO CAROLINA FORTTI(OAB: 98497/PR)

ADVOGADO LUANA BRASIL WEIBER(OAB:
116108/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

TESTEMUNHA SIDNEI RIBEIRO DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Saude de Cascavel

Intimado(s)/Citado(s):

  - NASTAS - ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada do despacho abaixo:

"(…) reenchidos os pressupostos subjetivos (intrínsecos):

cabimento, legitimidade para recorrer, interesse recursal diante da

sucumbência e os pressupostos objetivos (extrínsecos): preparo,

garantia do juízo, tempestividade e regularidade procedimental,

processe-se o recurso interposto pela(o) autor, intimando-se a parte

contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

(….)"

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA MACEDO GOMES RIBEIRO PELLEGRINELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000767-42.2023.5.09.0071
RECLAMANTE JACKSON BONIN

ADVOGADO FERNANDO JOSE BISSANI(OAB:
64620/PR)

ADVOGADO MARCELO HONJO(OAB: 31365/PR)

ADVOGADO FABIO MOREIRA
CONSTANTINO(OAB: 37054/PR)

ADVOGADO THIAGO SALVATTI(OAB: 53867/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b27d864

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISSO POSTO, o juízo da 1ª Vara do Trabalho de Cascavel decide

extinguir com exame do mérito os eventuais direitos anteriores a

19/07/2018, em virtude da prescrição, na forma do art. 487, II do

CPC, e julgar IMPROCEDENTE a reclamação trabalhista proposta

por RECLAMANTE: JACKSON BONIN em face de RECLAMADO:

BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. ,  BANCO

BRADESCO S.A. para condenar a parte autora em honorários

advocatícios e absolver as reclamadas dos pedidos formulados pelo

reclamante, na forma da fundamentação supra que integra esse

'decisum'.

Custas pela parte reclamante de R$6.620,00, calculadas sobre o

valor atribuído à causa de R$ 331.000,00.

Foi adotada a numeração de folhas do arquivo "PDF" em ordem

crescente para todas as referências a documentos do processo

feitas nesta sentença.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000767-42.2023.5.09.0071
RECLAMANTE JACKSON BONIN

ADVOGADO FERNANDO JOSE BISSANI(OAB:
64620/PR)

ADVOGADO MARCELO HONJO(OAB: 31365/PR)

ADVOGADO FABIO MOREIRA
CONSTANTINO(OAB: 37054/PR)

ADVOGADO THIAGO SALVATTI(OAB: 53867/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON BONIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b27d864

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ISSO POSTO, o juízo da 1ª Vara do Trabalho de Cascavel decide

extinguir com exame do mérito os eventuais direitos anteriores a

19/07/2018, em virtude da prescrição, na forma do art. 487, II do

CPC, e julgar IMPROCEDENTE a reclamação trabalhista proposta

por RECLAMANTE: JACKSON BONIN em face de RECLAMADO:

BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. ,  BANCO

BRADESCO S.A. para condenar a parte autora em honorários

advocatícios e absolver as reclamadas dos pedidos formulados pelo

reclamante, na forma da fundamentação supra que integra esse

'decisum'.

Custas pela parte reclamante de R$6.620,00, calculadas sobre o

valor atribuído à causa de R$ 331.000,00.
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Foi adotada a numeração de folhas do arquivo "PDF" em ordem

crescente para todas as referências a documentos do processo

feitas nesta sentença.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000740-59.2023.5.09.0071
RECLAMANTE DOUGLAS FELIPE DORETO

ADVOGADO MARTA DIAS DE FRANÇA(OAB:
24138/PR)

RECLAMADO ARINALDO BORBA ALVES

RECLAMADO ORGANIZACAO LOGISTICA E
PARTICIPACOES PHOSAGRO LTDA

RECLAMADO AGROAMAZONAS PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA

RECLAMADO CASTELAMARE INSUMOS
INDUSTRIAIS LTDA

RECLAMADO MULTILEVER COMERCIAL
ARMAZENS E SERVICOS
AGRICOLAS LTDA

RECLAMADO MARATHON TRADE AGRO -
DISTRIBUICAO DE MATERIA-PRIMA
AGRICOLA LTDA

RECLAMADO URZE REPRESENTACAO E
COMERCIO DE MATERIA-PRIMA
AGRICOLA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS FELIPE DORETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba3d37e

proferido nos autos.

jhbg

DESPACHO

Ante os avisos de rececimento positivos, indefiro, por ora, o

requerido pela parte autora.

Ciência.

Após, aguarde-se a audiência designada.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001232-51.2023.5.09.0071
RECLAMANTE ROGERIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILAR(OAB: 12961/PR)

ADVOGADO MILTON POLISZUK(OAB: 13010/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

ADVOGADO SABRINA DOS SANTOS(OAB:
98961/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MUFFATO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5622796

proferido nos autos.

jhbg

DESPACHO

Intime-se a reclamada para vistas da proposta de acordo formulada

pela parte autora no id. bf0ed2c.

Após, aguarde-se a audiência designada.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000968-73.2019.5.09.0071
RECLAMANTE DESIREE FERRARI DAL FORNO

ADVOGADO LAUREN MACHADO MOREIRA(OAB:
39596/PR)

RECLAMADO FERNANDO DE SOUZA

RECLAMADO MAGICA DO SOL OPTICA LTDA

ADVOGADO ANDREIA BELO ROSSO(OAB:
35553/PR)

RECLAMADO EVANDRO RODRIGUES E SILVA
JUNIOR

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE OSHIMA
MARINO(OAB: 80787/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESIREE FERRARI DAL FORNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 305b13e

proferido nos autos.

jhbg

DESPACHO
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Ante a manifestação da reclamada, intime-se a exequente para

requerer o que de direito, em 05 dias.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001162-68.2022.5.09.0071
RECLAMANTE JONATHAN AUGUSTO CUNHA

CAMARA GUAHYBA PEDROSA

ADVOGADO LUCAS DANIEL VELASCO DA
SILVA(OAB: 52533/PR)

RECLAMADO ROSENEY CASTRO DA COSTA
94511390282

ADVOGADO JORDAN VIECELI(OAB: 74764/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN AUGUSTO CUNHA CAMARA GUAHYBA
PEDROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3c2e23

proferido nos autos.

jhbg

DESPACHO

Intime-se o autor para vistas da certidão da oficiala de justiça, bem

como requerer o que de direito em 05 dias.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001066-53.2022.5.09.0071
RECLAMANTE LUANA ACZENEN KELLER

ADVOGADO ROSIMEIRE DA SILVA(OAB:
55662/PR)

RECLAMADO TATIANE CARNEIRO

ADVOGADO MARIANA GAIDARJI LORA(OAB:
54339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01f100d

proferido nos autos.

jhbg

DESPACHO

Ante a denúncia de descumprimento do acordo, primeiramente,

intime-se a(o) reclamada(o) para se manifestar, no prazo de cinco

dias.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001051-50.2023.5.09.0071
EXEQUENTE MICHAEL DOUGLAS LIMA NESTOR

ADVOGADO ALEXSANDER BEILNER(OAB:
39406/PR)

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA CELSO(OAB:
90974/PR)

EXECUTADO SANTO E BUENO VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO DIEGO BERNARDO(OAB: 306430/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL DOUGLAS LIMA NESTOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a868453

proferido nos autos.

ac

DESPACHO

Ciência à parte autora do recibo id 49eeb7f, que comprova a

transferência realizada conforme alvará id d8b9d7f.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000730-15.2023.5.09.0071
RECLAMANTE EDVALDO GOMES DE LARA

ADVOGADO ADAIR JOSÉ ALTÍSSIMO(OAB:
32288/PR)

ADVOGADO EMMANUELLE ARISMENDE COSTA
RANGHETTI FRUHAUF(OAB:
113922/PR)

ADVOGADO JONATAS CASALLI BETTO(OAB:
47789/PR)

RECLAMADO SLP MANEJOS E TRANSPORTES
LTDA

RECLAMADO FSA MANEJO E TRANSPORTES
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1603
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FERNANDO CESAR RIBEIRO
NOGUEIRA DE AZEVEDO(OAB:
41594/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FSA MANEJO E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3df8f57

proferido nos autos.

jhbg

DESPACHO

Ante a concordância das partes, ALTERO a tramitação dos

presentes autos para o Juízo 100% Digital e a modalidade da

realização da audiência inicial designada para 19/03/2024 às 13h30

para TELEPRESENCIAL.

Registre-se no PJE.

Expeça-se o link para acesso à audiência e cientifiquem-se as

partes.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000730-15.2023.5.09.0071
RECLAMANTE EDVALDO GOMES DE LARA

ADVOGADO ADAIR JOSÉ ALTÍSSIMO(OAB:
32288/PR)

ADVOGADO EMMANUELLE ARISMENDE COSTA
RANGHETTI FRUHAUF(OAB:
113922/PR)

ADVOGADO JONATAS CASALLI BETTO(OAB:
47789/PR)

RECLAMADO SLP MANEJOS E TRANSPORTES
LTDA

RECLAMADO FSA MANEJO E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR RIBEIRO
NOGUEIRA DE AZEVEDO(OAB:
41594/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO GOMES DE LARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3df8f57

proferido nos autos.

jhbg

DESPACHO

Ante a concordância das partes, ALTERO a tramitação dos

presentes autos para o Juízo 100% Digital e a modalidade da

realização da audiência inicial designada para 19/03/2024 às 13h30

para TELEPRESENCIAL.

Registre-se no PJE.

Expeça-se o link para acesso à audiência e cientifiquem-se as

partes.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0002102-43.2016.5.09.0071
EXEQUENTE MOISES SILVA FERREIRA

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

ADVOGADO MARIANA SILVA MARQUEZANI(OAB:
26564/PR)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c40913c

proferido nos autos.

jhbg

DESPACHO

Intimem-se as partes para vista dos cálculos retificados, por 05 dias.

Após, venham os autos conclusos para homologação do cálculo.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0002102-43.2016.5.09.0071
EXEQUENTE MOISES SILVA FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1604
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

ADVOGADO MARIANA SILVA MARQUEZANI(OAB:
26564/PR)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c40913c

proferido nos autos.

jhbg

DESPACHO

Intimem-se as partes para vista dos cálculos retificados, por 05 dias.

Após, venham os autos conclusos para homologação do cálculo.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001334-73.2023.5.09.0071
RECLAMANTE FELIPE CAMARGO

ADVOGADO MARCOS VIEIRA ARAUJO(OAB:
111826/PR)

RECLAMADO NUNES E REIS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO ALCIANA REOLON SANCHES(OAB:
47785/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUNES E REIS SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4792c48

proferido nos autos.

jhbg

DESPACHO

Considerando que ainda não encerrada a instrução processual,

recebo os documentos #id:c023616 e anexos.

Intimem-se, podendo a reclamada para se manifestar, em 05 dias.

Após, aguarde-se a audiência designada.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001334-73.2023.5.09.0071
RECLAMANTE FELIPE CAMARGO

ADVOGADO MARCOS VIEIRA ARAUJO(OAB:
111826/PR)

RECLAMADO NUNES E REIS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO ALCIANA REOLON SANCHES(OAB:
47785/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4792c48

proferido nos autos.

jhbg

DESPACHO

Considerando que ainda não encerrada a instrução processual,

recebo os documentos #id:c023616 e anexos.

Intimem-se, podendo a reclamada para se manifestar, em 05 dias.

Após, aguarde-se a audiência designada.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000275-55.2020.5.09.0071
RECLAMANTE SEBASTIANA DE JESUS BARBOSA

ADVOGADO IVAR LUCIANO HOFF(OAB:
54117/PR)

RECLAMADO KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCAS EDUARDO THOMANN(OAB:
47758/PR)

ADVOGADO MARILAN DE SOUZA(OAB:
29733/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO LUCAS EDUARDO THOMANN(OAB:
47758/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1605
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARILAN DE SOUZA(OAB:
29733/PR)

ADVOGADO PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 12324/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIANA DE JESUS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0737e1c

proferido nos autos.

ac

DESPACHO

Nada a deferir quanto a petição id fc3baa2, uma vez que a

execução nos presentes autos já se encontra satisfeita.

Cumpram-se os itens 2 e seguintes da sentença id a3d2da3.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000314-13.2024.5.09.0071
RECLAMANTE THIAGO DE ALMEIDA DONEGA

ADVOGADO MÔNICA GISLEINE MOLIN(OAB:
49516/PR)

RECLAMADO HAVAN S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE ALMEIDA DONEGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: THIAGO DE ALMEIDA DONEGA

INTIMAÇÃO

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 14/05/2024 13:35

Tipo de Audiência:Inicial

Local: Sala de Audiência (Sala 02 - Juíza Substituta Fixa) da 01ª

VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL

Fica V. Sa. intimado(a) que foi designada audiência INICIAL na

data supra, devendo dar ciência à parte autora.

A parte autora deverá comparecer à/participar da audiência, sob

pena de arquivamento (CLT, art. 844).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

JORGE HENRIQUE BUENO GOMEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000316-80.2024.5.09.0071
RECLAMANTE ELISANGELA DE CARVALHO

ADVOGADO ELEANDRA CRISTINA
DOMINGOS(OAB: 54119/PR)

RECLAMADO CEDIMED - CENTRO DE
DIAGNOSTICO MEDICO DE
CASCAVEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ELISANGELA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 07/05/2024 14:15

Tipo de Audiência:Inicial por videoconferência

Local: Sala de Audiência (Sala 02 - Juíza Substituta Fixa) da 01ª

VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL

Fica V. Sa. intimado(a) que foi designada audiência INICIAL na

data supra, devendo dar ciência à parte autora.

A parte autora deverá comparecer à/participar da audiência, sob

pena de arquivamento (CLT, art. 844).

Deverá a parte autora regularizar sua representação processual

até o dia e hora da audiência.

A audiência será realizada pela Plataforma oficial de

Videoconferência para Atos Processuais, pelo aplicativo ZOOM.

(Ato Conjunto TST. CSJT.GP nº 54/2020)

O link para acesso à sala de audiência virtual será encaminhado

nos emails informados até a data da audiência, bem como,

certificado nos autos.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

JORGE HENRIQUE BUENO GOMEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000072-88.2023.5.09.0071
RECLAMANTE JULIANA DA SILVA BATISTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1606
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO THULLIMAN THALES TUANAN
TRENTO(OAB: 61081/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO ADILSON LUIZ BORSSOI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DA SILVA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e643ae8

proferida nos autos.

jhbg

DECISÃO

1- Preenchidos os pressupostos subjetivos (intrínsecos): cabimento,

legitimidade para recorrer, interesse recursal diante da sucumbência

e os pressupostos objetivos (extrínsecos): preparo, garantia do

juízo, tempestividade e regularidade procedimental, processe-se o

recurso adesivo interposto pela(o) ré(u), intimando-se a parte

contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

2- Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique a secretaria o

prazo e remetam-se os autos ao E. Regional, independente de

novo despacho.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001758-28.2017.5.09.0071
RECLAMANTE GILSON PESSOA MENDES

ADVOGADO JOAO SILVA DOS SANTOS(OAB:
55794/PR)

RECLAMADO ARI ANTONIO MEZZOMO

RECLAMADO LM PRE-MOLDADOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO LUIZ MEZZOMO(OAB:
51147/PR)

RECLAMADO SONIA VERONICA PARIZOTTO
MEZZOMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON PESSOA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 880bfb6

proferido nos autos.

jhbg

DESPACHO

Intime-se a parte exequente para que se manifeste quanto à

certidão #id:fd86ead em 05 dias.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001050-02.2022.5.09.0071
RECLAMANTE GABRIELLI CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO NATHIELLY DIDOLICH MILANI(OAB:
111455/PR)

ADVOGADO HIGOR RONTANI TONSIC(OAB:
82427/PR)

RECLAMADO PASTELARIA DO MEDINA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLI CRISTINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5539572

proferido nos autos.

gm

DESPACHO

Intime-se a autora para, em cinco dias, comprovar o pagamento da

próxima parcela, sob pena de penhora de numerário pelo

SISBAJUD.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000876-56.2023.5.09.0071

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1607
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE MATEUS DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO OLIMPIO MARCELO PICOLI(OAB:
3631/TO)

RECLAMANTE J.M.I.D.S.

ADVOGADO OLIMPIO MARCELO PICOLI(OAB:
3631/TO)

RECLAMADO MARCELO MUGNOL

ADVOGADO CHRISTIANE MASSARO
LOHMANN(OAB: 25044/PR)

RECLAMADO TECNUTRI AGRO VETERINARIA
LTDA.

ADVOGADO CHRISTIANE MASSARO
LOHMANN(OAB: 25044/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MUGNOL

  - TECNUTRI AGRO VETERINARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fd84df

proferido nos autos.

jhbg

DESPACHO

Intimem-se as partes para apresentarem os documentos solicitados

pelo MPT em #id:7560172, em 05 dias.

Após, vistas ao MPT.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000876-56.2023.5.09.0071
RECLAMANTE MATEUS DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO OLIMPIO MARCELO PICOLI(OAB:
3631/TO)

RECLAMANTE J.M.I.D.S.

ADVOGADO OLIMPIO MARCELO PICOLI(OAB:
3631/TO)

RECLAMADO MARCELO MUGNOL

ADVOGADO CHRISTIANE MASSARO
LOHMANN(OAB: 25044/PR)

RECLAMADO TECNUTRI AGRO VETERINARIA
LTDA.

ADVOGADO CHRISTIANE MASSARO
LOHMANN(OAB: 25044/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.M.I.D.S.

  - MATEUS DE SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fd84df

proferido nos autos.

jhbg

DESPACHO

Intimem-se as partes para apresentarem os documentos solicitados

pelo MPT em #id:7560172, em 05 dias.

Após, vistas ao MPT.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000016-89.2022.5.09.0071
RECLAMANTE MATHEUS HENRIQUE DE

CARVALHO

ADVOGADO ELEANDRA CRISTINA
DOMINGOS(OAB: 54119/PR)

RECLAMADO PROCONCEPT INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA

RECLAMADO LUCIA MIRIAN ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS HENRIQUE DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2835d7

proferido nos autos.

lp

DESPACHO

Intime-se a parte autora para requerer o que de direito, no prazo de

5 dias.

No silêncio, arquivem-se provisoriamente.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000164-32.2024.5.09.0071
RECLAMANTE MARIA LOPES DOS SANTOS

BEZERRA

ADVOGADO FABIANO TRIVILIN DINIZ(OAB:
90990/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1608
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO SCHULZ & SILVA LTDA

ADVOGADO FERNANDA FRANCO CAMPOS(OAB:
103424/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHULZ & SILVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e43fd4

proferido nos autos.

jhbg

DESPACHO

A parte reclamada pretende participar da audiência de forma virtual.

Todavia, os autos não tramitam em juízo 100% digital, portanto,

para que seja realizada a audiência de forma virtual, é necessário o

comum acordo entre as partes, conforme artigo 3-A da Resolução

345/2020.

Por ora, indefiro o pedido.

Ciência ao peticionário.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000064-14.2023.5.09.0071
RECLAMANTE HELTON OLIVEIRA MEIRELES

ADVOGADO LEANDRO MORATELLI
BATISTA(OAB: 79801/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELTON OLIVEIRA MEIRELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70f189f

proferida nos autos.

jhbg

DECISÃO

1- Preenchidos os pressupostos subjetivos (intrínsecos): cabimento,

legitimidade para recorrer, interesse recursal diante da sucumbência

e os pressupostos objetivos (extrínsecos): preparo, garantia do

juízo, tempestividade e regularidade procedimental, processe-se o

recurso adesivo interposto pela(o) ré(u), intimando-se a parte

contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

2- Apresentadas ou não as contrarrazões, certifique a secretaria o

prazo e remetam-se os autos ao E. Regional, independente de

novo despacho.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    THAMARA TALINI ZANCHET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000300-29.2024.5.09.0071
RECLAMANTE RENANN MARCELO MEISTER

ADVOGADO ELEANDRA CRISTINA
DOMINGOS(OAB: 54119/PR)

RECLAMADO PARANA DRONES E PATINETES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENANN MARCELO MEISTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RENANN MARCELO MEISTER

INTIMAÇÃO

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 07/05/2024 14:30

Tipo de Audiência:Inicial por videoconferência

Local: Sala de Audiência (Sala 02 - Juíza Substituta Fixa) da 01ª

VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL

Fica V. Sa. intimado(a) que foi designada audiência INICIAL na

data supra, devendo dar ciência à parte autora.

A parte autora deverá comparecer à/participar da audiência, sob

pena de arquivamento (CLT, art. 844).

Deverá a parte autora regularizar sua representação processual

até o dia e horário da audiência.

A audiência será realizada pela Plataforma oficial de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Videoconferência para Atos Processuais, pelo aplicativo ZOOM.

(Ato Conjunto TST. CSJT.GP nº 54/2020)

O link para acesso à sala de audiência virtual será encaminhado

nos emails informados até a data da audiência, bem como,

certificado nos autos.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

JORGE HENRIQUE BUENO GOMEZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000947-29.2021.5.09.0071
RECLAMANTE SONIA MARIA PEGO

ADVOGADO DAVI GODOY SCHIMASCKI(OAB:
73655/PR)

ADVOGADO CLAUDIO SOCORRO DE
OLIVEIRA(OAB: 41324/PR)

ADVOGADO ROBERTO BARRANCO(OAB:
4281/PR)

ADVOGADO IVO HARRY CELLI NETO(OAB:
57600/PR)

RECLAMADO CELSO GONCALVES DE SOUZA

RECLAMADO AILTON LAGO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDREIA ROCHA POSTAL(OAB:
83419/PR)

RECLAMADO CMC - CLINICA MEDICA CASCAVEL
EIRELI

ADVOGADO ANDREIA ROCHA POSTAL(OAB:
83419/PR)

RECLAMADO OESTECLIN CLINICA MEDICA
OESTE DO PARANA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA PEGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39020b2

proferida nos autos.

jhbg

DECISÃO

1- Ante a inércia da parte autora, sobrestem-se os autos pelo prazo

de 02 anos.

2- Ciência.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000393-60.2022.5.09.0071
RECLAMANTE LUANA GILINSKI

ADVOGADO MARTA DIAS DE FRANÇA(OAB:
24138/PR)

RECLAMADO TOMAZELI COMERCIO DE
IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI

ADVOGADO LEANDRO CRISTO GOIS(OAB:
90403/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOMAZELI COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74db022

proferido nos autos.

ac

DESPACHO

Intime-se a reclamada para realizar o pagamento do saldo de R$

5.337,24, quando do vencimento da última parcela.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000381-56.2023.5.09.0024
RECLAMANTE JOAO ARTUR SUTIL

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO TRANZAL TRANSPORTES ZANELLA
LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ZACARQUIM
SIQUEIRA(OAB: 67839/PR)

PERITO MARSHALL WATSON HERBERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANZAL TRANSPORTES ZANELLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d105b05

proferido nos autos.

ac

DESPACHO

Ante a manifestação id 5b6cc35, intime-se o perito para designar

nova data para perícia.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Ciência às partes, por telefone, com urgência.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000381-56.2023.5.09.0024
RECLAMANTE JOAO ARTUR SUTIL

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO TRANZAL TRANSPORTES ZANELLA
LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ZACARQUIM
SIQUEIRA(OAB: 67839/PR)

PERITO MARSHALL WATSON HERBERT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ARTUR SUTIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d105b05

proferido nos autos.

ac

DESPACHO

Ante a manifestação id 5b6cc35, intime-se o perito para designar

nova data para perícia.

Ciência às partes, por telefone, com urgência.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001393-61.2023.5.09.0071
RECLAMANTE BIANCA VILHALVA MACHADO

ADVOGADO JULLYANA MONIQUE VANSO(OAB:
79768/PR)

RECLAMADO T.C. DOS SANTOS PUBLICIDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA VILHALVA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9376a0

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que o endereço informado pela parte autora na petição

inicial é inválido, conforme cadastro no sistema ( id. ee1014d ).

Bárbara Bonfim

DESPACHO

Ante o supra certificado, intime-se a parte autora para, em 5 dias,

informar o correto e atual endereço da reclamada, a fim de

possibilitar a notificação.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001065-34.2023.5.09.0071
RECLAMANTE DONIZETE SOARES DA SILVA

ADVOGADO ROSIMEIRE DA SILVA(OAB:
55662/PR)

RECLAMADO JOAO BATISTA CUNHA JUNIOR

ADVOGADO PATRICIA ZANATTA MOREIRA
CUNHA(OAB: 31484/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA CUNHA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef392ed

proferido nos autos.

bb

DESPACHO

Ante os termos da manifestação das partes ( id 6757604 e

aae57bd) considero justificada a ausência na audiência do dia

14/03/2024.

Entretanto, considerando que referida audiência não se tratava

apenas de conciliação, e sim de audiência inicial, DESIGNO

novamente audiência Inicial (rito sumaríssimo) nos presentes

autos para o dia 22/04/2024 ÀS 16:00.

A parte autora deverá comparecer à audiência, sob pena de

arquivamento (CLT, art. 844).

A reclamada deverá comparecer sob pena de revelia.

Não obstante o disposto no art. 852-C da CLT, esta audiência será

realizada de forma bipartida.

Intimem-se as partes.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ATSum-0001065-34.2023.5.09.0071
RECLAMANTE DONIZETE SOARES DA SILVA

ADVOGADO ROSIMEIRE DA SILVA(OAB:
55662/PR)

RECLAMADO JOAO BATISTA CUNHA JUNIOR

ADVOGADO PATRICIA ZANATTA MOREIRA
CUNHA(OAB: 31484/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETE SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef392ed

proferido nos autos.

bb

DESPACHO

Ante os termos da manifestação das partes ( id 6757604 e

aae57bd) considero justificada a ausência na audiência do dia

14/03/2024.

Entretanto, considerando que referida audiência não se tratava

apenas de conciliação, e sim de audiência inicial, DESIGNO

novamente audiência Inicial (rito sumaríssimo) nos presentes

autos para o dia 22/04/2024 ÀS 16:00.

A parte autora deverá comparecer à audiência, sob pena de

arquivamento (CLT, art. 844).

A reclamada deverá comparecer sob pena de revelia.

Não obstante o disposto no art. 852-C da CLT, esta audiência será

realizada de forma bipartida.

Intimem-se as partes.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000269-43.2023.5.09.0071
RECLAMANTE ADMENE SAINVIL

ADVOGADO CLARA DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 104121/PR)

ADVOGADO TACIO DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 18675/MS)

RECLAMADO COOPAVEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMENE SAINVIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5e20ae

proferido nos autos.

bb

DESPACHO

Considerando que até o presente momento o perito não juntou o

laudo pericial, REDESIGNO a audiência Encerramento de

instrução por videoconferência na modalidade Virtual para o dia

19/06/2024 ÀS 13:25, mantidas as demais orientações,

determinações e cominações anteriores.

Ciência às partes.

Intime-se o perito para juntar o laudo, com urgência.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000269-43.2023.5.09.0071
RECLAMANTE ADMENE SAINVIL

ADVOGADO CLARA DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 104121/PR)

ADVOGADO TACIO DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 18675/MS)

RECLAMADO COOPAVEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5e20ae

proferido nos autos.

bb

DESPACHO

Considerando que até o presente momento o perito não juntou o

laudo pericial, REDESIGNO a audiência Encerramento de

instrução por videoconferência na modalidade Virtual para o dia

19/06/2024 ÀS 13:25, mantidas as demais orientações,

determinações e cominações anteriores.

Ciência às partes.

Intime-se o perito para juntar o laudo, com urgência.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    INGRID MUZEL CASTELLANO AYRES BARREIROS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

02ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001029-66.2021.5.09.0069
RECLAMANTE MICHAEL LEANDRO BAYER

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO ALIGN TECHNOLOGY DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO FLAVIA MARIA VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 300308/SP)

ADVOGADO ICARO GABRIEL BRITO ALVES(OAB:
379959/SP)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME MODENESE
CASQUET(OAB: 231405/SP)

ADVOGADO DANTE HIGASI SALES(OAB:
394029/SP)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIGN TECHNOLOGY DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27d66f1

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

CRISTIANE DIAS FAVATO VERONESI

DESPACHO

Uma vez presentes os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, recebo os Agravos de Petição das partes

(#id:d0bc953 e #id:5b178b5).

Processem-se.

Fica dispensada a manifestação da União nas hipóteses de

execução previdenciária igual ou inferior a R$ 40.000,00, nos

termos da Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023.

Decorrido o prazo para apresentação de contrarrazões, com ou sem

manifestação, remetam-se os autos ao E. TRT com as cautelas de

estilo.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001029-66.2021.5.09.0069
RECLAMANTE MICHAEL LEANDRO BAYER

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO ALIGN TECHNOLOGY DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO FLAVIA MARIA VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 300308/SP)

ADVOGADO ICARO GABRIEL BRITO ALVES(OAB:
379959/SP)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME MODENESE
CASQUET(OAB: 231405/SP)

ADVOGADO DANTE HIGASI SALES(OAB:
394029/SP)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL LEANDRO BAYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27d66f1

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

CRISTIANE DIAS FAVATO VERONESI

DESPACHO

Uma vez presentes os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, recebo os Agravos de Petição das partes

(#id:d0bc953 e #id:5b178b5).

Processem-se.
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Fica dispensada a manifestação da União nas hipóteses de

execução previdenciária igual ou inferior a R$ 40.000,00, nos

termos da Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023.

Decorrido o prazo para apresentação de contrarrazões, com ou sem

manifestação, remetam-se os autos ao E. TRT com as cautelas de

estilo.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000089-96.2024.5.09.0069
RECLAMANTE HAVALOS NATAN DOS SANTOS

ADVOGADO ANNE KAROLINE BROVOSKI(OAB:
88550/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO RAQUEL EMANUELLE ORTELAN
BILIATTO(OAB: 111528/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAVALOS NATAN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte HAVALOS NATAN DOS SANTOS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 13/05/2024

15:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 13/05/2024 15:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/qcfpm•

ID da Reunião: 89640697326•

Senha: Y5PmVAwNY0•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89640697326?pwd=TGhSTmIvM281c0FZR1FaN2VUc

E1adz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

LIDIA TIZUE TSUTIYA AGNER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000089-96.2024.5.09.0069
RECLAMANTE HAVALOS NATAN DOS SANTOS

ADVOGADO ANNE KAROLINE BROVOSKI(OAB:
88550/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO RAQUEL EMANUELLE ORTELAN
BILIATTO(OAB: 111528/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

CONSOLATA intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de

instrução por videoconferência (rito sumaríssimo)" designada

para 13/05/2024 15:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 13/05/2024 15:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/qcfpm•

ID da Reunião: 89640697326•

Senha: Y5PmVAwNY0•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89640697326?pwd=TGhSTmIvM281c0FZR1FaN2VUc

E1adz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

LIDIA TIZUE TSUTIYA AGNER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0358100-07.2008.5.09.0069
RECLAMANTE SAULO DE TARSO DRESCH

CAMARGO

ADVOGADO ANTONIO AMADO ELIAS
FILHO(OAB: 21226/PR)

RECLAMADO SERVIL SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO FERNANDO LUIZ JOHANN(OAB:
38840/PR)

RECLAMADO SHEILA IZABEL ALVARENGA DA
COSTA DIAS

RECLAMADO VALMIR DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Seção de Veteranos e Pensionistas da
5ª Região Militar

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVIL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5164685

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

HELENA ROMEU DOS ANJOS

DESPACHO

Para tentativa CONCILIATÓRIA, designa-se respectiva audiência

para o dia 04/04/2024 às 16:40.

O ato ocorrerá presencialmente (Ato Presidência-Corregedoria nº

02/2022 do E. TRT).

INTIMEM-SE as partes acerca da inclusão do feito em pauta, sendo

o sócio-executado VALMIR DIAS por oficial de justiça.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0358100-07.2008.5.09.0069
RECLAMANTE SAULO DE TARSO DRESCH

CAMARGO

ADVOGADO ANTONIO AMADO ELIAS
FILHO(OAB: 21226/PR)

RECLAMADO SERVIL SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO FERNANDO LUIZ JOHANN(OAB:
38840/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO SHEILA IZABEL ALVARENGA DA
COSTA DIAS

RECLAMADO VALMIR DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Seção de Veteranos e Pensionistas da
5ª Região Militar

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO DE TARSO DRESCH CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5164685

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

HELENA ROMEU DOS ANJOS

DESPACHO

Para tentativa CONCILIATÓRIA, designa-se respectiva audiência

para o dia 04/04/2024 às 16:40.

O ato ocorrerá presencialmente (Ato Presidência-Corregedoria nº

02/2022 do E. TRT).

INTIMEM-SE as partes acerca da inclusão do feito em pauta, sendo

o sócio-executado VALMIR DIAS por oficial de justiça.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000450-26.2018.5.09.0069
RECLAMANTE ANTONIA VIEIRA DA LUZ

LAMBRECHT

ADVOGADO EVANDRO MAURO CARDOZO(OAB:
45746/PR)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO I. F. PIRES LOPES SERVICOS
ESPECIALIZADOS

PERITO JOSCELITO CECHINATO

TERCEIRO
INTERESSADO

SYLVIO S. FERNANDES -
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO MAURICIO LOBAO DEL
CASTILLO(OAB: 150830/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYLVIO S. FERNANDES - ADVOGADOS ASSOCIADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SYLVIO S. FERNANDES - ADVOGADOS

ASSOCIADOS

Processo: 0000450-26.2018.5.09.0069

INTIMAÇÃO

Fica o procurador da PORTO SEGURO COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS, CREDOR dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pelo autor, INTIMADO para que, em cinco

dias, indique conta bancária de sua titularidade para transferência

do numerário, ou conta do patrono constituído nos autos caso haja

poderes para receber. Solicita-se aos credores que na petição que

informar tais dados bancários seja utilizado o tipo de petição

“Manifestação”, com a descrição expressa “informa dados

bancários”. Caso os credores não indiquem conta bancária para

transferência no prazo acima assinalado, ficam cientes de de que os

alvarás expedidos ficarão disponíveis para saque nos bancos

depositários pelo prazo de 60 dias, após o que serão convertidos

em renda a favor da União, por meio de guia DARF, sob o código

3981 (produtos de depósitos abandonados).

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

LUCIANA NASCIMENTO CARVALHO SAMPAIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000999-94.2022.5.09.0069
RECLAMANTE ELIZABETE APARECIDA LUZIA DE

SOUZA

ADVOGADO EDSON RUBENS ANDRADE(OAB:
14241/PR)

RECLAMADO RODOVIAS INTEGRADAS DO
PARANA S/A

ADVOGADO VANESSA MORZELLE
PINHEIRO(OAB: 36446/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Consultório Psiquiatra Dr. Lucio
Araripe

TERCEIRO
INTERESSADO

CLÍNICA ORTHO

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL E MATERNIDADE DR.
LIMA LTDA.

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CISOP - Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Oeste do Paraná

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL SANTA SIMONE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SESAU CORBÉLIA - Secretaria
Municipal de Saúde de Corbélia

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETE APARECIDA LUZIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Destinatário: ELIZABETE APARECIDA LUZIA DE SOUZA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para ciência do inteiro teor da ata de

audiência de #id:9517b73.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

CRISTIANO PASCOAL REDIVO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000999-94.2022.5.09.0069
RECLAMANTE ELIZABETE APARECIDA LUZIA DE

SOUZA

ADVOGADO EDSON RUBENS ANDRADE(OAB:
14241/PR)

RECLAMADO RODOVIAS INTEGRADAS DO
PARANA S/A

ADVOGADO VANESSA MORZELLE
PINHEIRO(OAB: 36446/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Consultório Psiquiatra Dr. Lucio
Araripe

TERCEIRO
INTERESSADO

CLÍNICA ORTHO

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL E MATERNIDADE DR.
LIMA LTDA.

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CISOP - Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Oeste do Paraná

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL SANTA SIMONE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SESAU CORBÉLIA - Secretaria
Municipal de Saúde de Corbélia

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para ciência do inteiro teor da ata de

audiência de #id:9517b73.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

CRISTIANO PASCOAL REDIVO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000185-53.2020.5.09.0069
RECLAMANTE IRACEMA RIBEIRO DOS SANTOS

VARELLA

ADVOGADO EDILSON GABRIEL SILVEIRA
AGNER(OAB: 39985/PR)

RECLAMADO LEONILDA RANDIN SABADIN
SOARES

ADVOGADO ANTONIO ANZOLIN NETO(OAB:
33605/PR)

ADVOGADO CESAR LUIZ DA SILVA(OAB:
60430/PR)

RECLAMADO LORI MARIA SABADIN

ADVOGADO ANTONIO ANZOLIN NETO(OAB:
33605/PR)

ADVOGADO RAFAEL MARTINS QUARELI(OAB:
61115/PR)

RECLAMADO LORECI SALETE SABADIN LOTICI

ADVOGADO NEREI ALBERTO BERNARDI(OAB:
18391/PR)

RECLAMADO LUCI TERESINHA SABADIN

ADVOGADO ANTONIO ANZOLIN NETO(OAB:
33605/PR)

ADVOGADO RAFAEL MARTINS QUARELI(OAB:
61115/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Realeza

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIENAI ALVES DE CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACEMA RIBEIRO DOS SANTOS VARELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (IRACEMA RIBEIRO DOS SANTOS VARELLA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

JACKERSON NAKANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000305-91.2023.5.09.0069
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE FEBRES

RONDON

ADVOGADO FERNANDO ROQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 83797/PR)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECLAMADO UNITA COOPERATIVA CENTRAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

ADVOGADO RAQUEL EMANUELLE ORTELAN
BILIATTO(OAB: 111528/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE FEBRES RONDON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FRANCISCO JOSE FEBRES RONDON)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

JACKERSON NAKANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000305-91.2023.5.09.0069
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE FEBRES

RONDON

ADVOGADO FERNANDO ROQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 83797/PR)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECLAMADO UNITA COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

ADVOGADO RAQUEL EMANUELLE ORTELAN
BILIATTO(OAB: 111528/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE FEBRES RONDON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FRANCISCO JOSE FEBRES RONDON)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

JACKERSON NAKANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000320-94.2022.5.09.0069
RECLAMANTE CLAIRTON DOS ANJOS

ADVOGADO MONALISA MICHEL(OAB: 33687/PR)

RECLAMADO ENOVA IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO LAJUS(OAB:
4922/SC)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAIRTON DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CLAIRTON DOS ANJOS) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

JACKERSON NAKANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000185-53.2020.5.09.0069
RECLAMANTE IRACEMA RIBEIRO DOS SANTOS

VARELLA

ADVOGADO EDILSON GABRIEL SILVEIRA
AGNER(OAB: 39985/PR)

RECLAMADO LEONILDA RANDIN SABADIN
SOARES

ADVOGADO ANTONIO ANZOLIN NETO(OAB:
33605/PR)

ADVOGADO CESAR LUIZ DA SILVA(OAB:
60430/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO LORI MARIA SABADIN

ADVOGADO ANTONIO ANZOLIN NETO(OAB:
33605/PR)

ADVOGADO RAFAEL MARTINS QUARELI(OAB:
61115/PR)

RECLAMADO LORECI SALETE SABADIN LOTICI

ADVOGADO NEREI ALBERTO BERNARDI(OAB:
18391/PR)

RECLAMADO LUCI TERESINHA SABADIN

ADVOGADO ANTONIO ANZOLIN NETO(OAB:
33605/PR)

ADVOGADO RAFAEL MARTINS QUARELI(OAB:
61115/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Realeza

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIENAI ALVES DE CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACEMA RIBEIRO DOS SANTOS VARELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (IRACEMA RIBEIRO DOS SANTOS VARELLA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

JACKERSON NAKANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000185-53.2020.5.09.0069
RECLAMANTE IRACEMA RIBEIRO DOS SANTOS

VARELLA

ADVOGADO EDILSON GABRIEL SILVEIRA
AGNER(OAB: 39985/PR)

RECLAMADO LEONILDA RANDIN SABADIN
SOARES

ADVOGADO ANTONIO ANZOLIN NETO(OAB:
33605/PR)

ADVOGADO CESAR LUIZ DA SILVA(OAB:
60430/PR)

RECLAMADO LORI MARIA SABADIN

ADVOGADO ANTONIO ANZOLIN NETO(OAB:
33605/PR)

ADVOGADO RAFAEL MARTINS QUARELI(OAB:
61115/PR)

RECLAMADO LORECI SALETE SABADIN LOTICI

ADVOGADO NEREI ALBERTO BERNARDI(OAB:
18391/PR)

RECLAMADO LUCI TERESINHA SABADIN

ADVOGADO ANTONIO ANZOLIN NETO(OAB:
33605/PR)

ADVOGADO RAFAEL MARTINS QUARELI(OAB:
61115/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Realeza

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIENAI ALVES DE CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACEMA RIBEIRO DOS SANTOS VARELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (IRACEMA RIBEIRO DOS SANTOS VARELLA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

JACKERSON NAKANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000812-57.2020.5.09.0069
RECLAMANTE KETLYN FRANCA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS ALBERTO BORDIN(OAB:
45134/PR)

RECLAMADO ORSELY RAQUEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA CELSO(OAB:
90974/PR)

RECLAMADO O.R.O. IDIOMAS LTDA.

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA CELSO(OAB:
90974/PR)

RECLAMADO ESCOLA DE IDIOMAS KNOWLEDGE
NOW LTDA.

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA CELSO(OAB:
90974/PR)

RECLAMADO THIAGO ANDRE KREUSCH

RECLAMADO TA KREUSCH IDIOMAS LTDA

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETLYN FRANCA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (KETLYN FRANCA DOS SANTOS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

JACKERSON NAKANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000320-94.2022.5.09.0069
RECLAMANTE CLAIRTON DOS ANJOS

ADVOGADO MONALISA MICHEL(OAB: 33687/PR)

RECLAMADO ENOVA IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO LAJUS(OAB:
4922/SC)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAIRTON DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CLAIRTON DOS ANJOS) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

JACKERSON NAKANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000320-94.2022.5.09.0069
RECLAMANTE CLAIRTON DOS ANJOS

ADVOGADO MONALISA MICHEL(OAB: 33687/PR)

RECLAMADO ENOVA IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LUIS ANTONIO LAJUS(OAB:
4922/SC)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAIRTON DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CLAIRTON DOS ANJOS) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

JACKERSON NAKANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001060-18.2023.5.09.0069
RECLAMANTE JOSUE DA PAIXAO

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

RECLAMADO SERGIO LIMIRO FERREIRA -
MERCADO LTDA

ADVOGADO MAURILIO ROSSETTO JUNIOR(OAB:
47507/PR)

RECLAMADO ALESSANDRO CHICONELI ALVES

ADVOGADO MAURILIO ROSSETTO JUNIOR(OAB:
47507/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSUE DA PAIXAO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

JACKERSON NAKANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000305-91.2023.5.09.0069
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE FEBRES

RONDON

ADVOGADO FERNANDO ROQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 83797/PR)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECLAMADO UNITA COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)
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ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

ADVOGADO RAQUEL EMANUELLE ORTELAN
BILIATTO(OAB: 111528/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE FEBRES RONDON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (WAGNER TAPOROSKI MORELI) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

JACKERSON NAKANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000996-81.2018.5.09.0069
RECLAMANTE SANDRO LUIZ BARBOSA

ADVOGADO DOUGLAS MARANGON(OAB:
38970/SC)

RECLAMADO BUREAU VERITAS AVALIACOES
LTDA.

ADVOGADO PAULO GUILHERME DE MENDONCA
LOPES(OAB: 98709/SP)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO LUIZ BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DOUGLAS MARANGON) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

JACKERSON NAKANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000727-66.2023.5.09.0069
RECLAMANTE WILLIAN MILITAO DOS SANTOS

ADVOGADO ROQUE BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 16495/PR)

ADVOGADO FLAVIA ANGELICA PALUDO DE
MEIRA(OAB: 106114/PR)

ADVOGADO MAXIMILLIAN EDER VIANA DE
OLIVEIRA(OAB: 56495/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN MILITAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dedda7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

CRISTIANO PASCOAL REDIVO

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que a presente demanda não se enquadra nas

regras atinentes ao Juízo 100% Digital, é vedada qualquer

participação virtual por videoconferência, já que, conforme

deliberado em Sessão Extraordinária do Tribunal Pleno deste

E.TRT da 9ª Região assim realizada em 04.04.2022 e cujo teor

inclusive já foi divulgado no "site" deste E. Regional, a realização de

audiências com participação virtual por videoconferência no âmbito

do Primeiro Grau ficará agora restrita, a partir da Fase Final da

Retomada dos Atos Presenciais para a qual migrará este Tribunal a

partir de abril/2022 em diante, aos processos em que todas as

partes optaram pelo enquadramento nas regras diferenciadas do

chamado "Juízo 100% Digital" (opção que, caso assim seja o
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desejo das partes, deverá ser registrada via aplicativo

específico para tanto e exige a anuência expressa de todos os

litigantespara tal enquadramento) ou ainda com tramitação

vinculada ao "Núcleo de Justiça 4.0" (unidade judiciária que tem

competência territorial estadual e não possui endereço físico,

somente com tramitação virtual de todo o andamento da ação) ou

também audiências de conciliação perante os CEJUSC's ou por fim

audiências para oitiva de testemunhas por CPI's na forma do

Provimento CGJT 01/2021, casos esses aos quais não se enquadra

a presente demanda, fica indeferida a participação de forma

telepresencial à audiência de instrução.

Diante disso, aguarde-se tão somente a realização da audiência

de instrução exclusivamente presencial designada nos moldes

delineados sob #id:e9a3012, a qual já foi exatamente assim

designada por este Juízo, reportando-me por economia

processual às cominações já feitas quando da designação de

tal sessão, de cujo teor as partes há muito já têm ciência.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO SALGADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000019-21.2020.5.09.0069
EXEQUENTE MARCIO CARRIEL

ADVOGADO SUZANA VALDENIR PERBONI(OAB:
35573/PR)

ADVOGADO JANI KRACIESKI(OAB: 48780/PR)

EXECUTADO HELIOS COLETIVOS E CARGAS
EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EMERSON ALFREDO FOGACA DE
AGUIAR(OAB: 23868/PR)

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIOS COLETIVOS E CARGAS EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e381c94

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

CRISTIANE DIAS FAVATO VERONESI

DESPACHO

I - INTIME-SE a executada, uma vez mais, na pessoa de seu

procurador habilitado nos autos, para que, em 15 dias, informe nos

autos, com base na previsão contida no seu Plano de

Recuperação, qual a previsão de pagamento dos valores

executados neste feito e que foram habilitados na Recuperação

Judicial em novembro/2020 a título de Principal devido ao autor,

FGTS a depositar e honorários contábeis.

II - Com a resposta, DÊ-SE ciência ao exequente e, após, não

havendo mais atos a serem prat icados por este Juízo,

SOBRESTEM-SE os autos, com o marcador correspondente no

Sistema PJe, até a comprovação da quitação do débito ou

encerramento da recuperação judicial ou da falência que ela

eventualmente tenha sido convolada (art. 156 e seguintes da Lei nº

11.101/2005), na forma do art.126 Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO SALGADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001421-35.2023.5.09.0069
RECLAMANTE GABRIEL GOMES DIAS

ADVOGADO MARTA DIAS DE FRANÇA(OAB:
24138/PR)

RECLAMADO Reinaldo Betti Lichmann

RECLAMADO JP LOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO LB LOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

RECLAMADO TRANS LICHMANN TRANSPORTES
E LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JP LOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

  - LB LOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

  - TRANS LICHMANN TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f96a36

proferido nos autos.
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CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

CRISTIANO PASCOAL REDIVO

DESPACHO

Vistos, etc.

Quanto ao pleito de tramitação desta demanda sob as regras do

“JUIZO 100% DIGITAL”, não obstante o requerimento patronal das

primeira, segunda e terceira reclamadas sob #id:9f55b09, observa-

se que trata-se de manifestação unilateral que não vincula à adoção

dos regramentos relativos ao “JUIZO 100% DIGITAL”, pois

somente com a adesão de todas as partes é que se teria a

obrigatoriedade de tal regramento.

Nesse sentido, cabe destacar que a manifestação válida das

partes na adesão do "Juízo 100% Digital" dever ser realizada

v i a  a p l i c a t i v o  d e s e n v o l v i d o  p e l o  T R T 9  e m :

h t t p s : / / d i g i t a l . t r t 9 . j u s . b r .

E mesmo em tal aplicativo é preciso que a parte contrária manifeste

expressamente a sua aceitação, sendo que então e somente então

é que a informação da adoção espontânea das partes pelo "Juízo

100% Digital" virá aos autos automaticamente e será então

vinculante.

Diante disso, aguarde-se tão somente a realização da audiência

inicial exclusivamente presencial designada nos moldes

delineados sob #id:2f57bd3, a qual já foi exatamente assim

designada por este Juízo, reportando-me por economia

processual às cominações já feitas quando da designação de

tal sessão, de cujo teor das partes há muito já têm ciência.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO SALGADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001208-63.2022.5.09.0069
RECLAMANTE JOSUE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS SANTANA CAMARAO
REIS(OAB: 376924/SP)

RECLAMADO NASTAS - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIANA VERSOZA
ZANFORLIN(OAB: 57323/PR)

ADVOGADO CAROLINA FORTTI(OAB: 98497/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NASTAS - ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec042ed

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Levando-se em consideração os fundamentos trazidos pelo

reclamante sob #id:4d518b6, isto antecipadamente à realização

do ato, ou seja, antes de realizada a audiência por último

redesignada para 20.03.2024, isto informando dificuldades

financeiras para seu comparecimento presencial ao ato, a

exemplo do que ocorreu sob #id:3be90c6, fica deferido o

remanejamento a seu pedido, a qual fica cancelada e

remanejada na pauta na forma postulada pelo obreiro-

reclamante de forma a viabilizar o seu comparecimento

presencial na nova data ora redesignada a seu pedido, o quê

fica então deferido na forma abaixo.

REMARCAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO:Redesigna-se

para o dia 04.07.2024, às 09.15 horas, ocasião em que as partes

se comprometem a comparecer para depor, sob pena de confissão

(Enunciado 74 do C. TST), fazendo-se acompanhar de suas

testemunhas locais, estas na forma dos arts. 825 e 845, ambos da

CLT, sendo que eventuais testemunhas por CPI deverão ter seus

dados indicados na mesma sessão, as quais serão ouvidas em um

segundo momento via oportuna expedição de CPI para tanto.

Registra-se que a audiência acima designada será realizada na

modalidade exclusivamente presencial, com todos os

participantes comparecendo então presencialmente nas

dependências deste Fórum, vedada qualquer participação

virtual por videoconferência, já que, conforme deliberado em

Sessão Extraordinária do Tribunal Pleno deste E.TRT da 9ª Região

assim realizada em 04.04.2022 e cujo teor inclusive já foi divulgado

no "site" deste E.Regional, a realização de audiências com

participação virtual por videoconferência no âmbito do Primeiro

Grau ficará agora restrita, a partir da Fase Final da Retomada dos

Atos Presenciais para a qual migrará este Tribunal a partir de

abril/2022 em diante, aos processos em que todas as partes

optaram pelo enquadramento nas regras diferenciadas do chamado

"Juízo 100% Digital" (opção que, caso assim seja o desejo das

partes, deverá ser registrada via aplicativo específico para tanto e

exige a anuência expressa de todos os litigantes para tal

enquadramento) ou ainda com tramitação vinculada ao "Núcleo de

Justiça 4.0" (unidade judiciária que tem competência territorial

estadual e não possui endereço físico, somente com tramitação
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virtual de todo o andamento da ação) ou também audiências de

conciliação perante os CEJUSC's ou por fim audiências para oitiva

de testemunhas por CPI's na forma do Provimento CGJT 01/2021.

Logo, desde já fica ressaltado que não será deferida qualquer

postulação futura de participação virtual por videoconferência

na audiência acima designada, já que, por imposição-

regulamentação fixada pela Administração deste E.Regional,

todas as audiências, exceto as ressalvas supra (nas quais este

processo não se enquadra, ao menos por ora), serão realizadas

presencialmente a partir da Terceira Fase/Fase Final da

Retomada dos Atos Presenciais, seja audiências iniciais, seja

audiências de instrução, seja audiências de encerramento, seja

audiênc ias  de  conc i l iação ,  tudo  sendo rea l i zado

presencialmente, observadas tão somente as ressalvas supra.

Observar-se-á então o disposto no Ato Presidência-

Corregedoria n° 01/2023, que fixa como regra a audiência no

formato exclusivamente presencial, o que inclusive já foi

sucintamente acima abordado, vedando-se qualquer

participação virtual por videoconferência na sessão supra, já

que esta demanda não se enquadra em quaisquer das

exceções previstas para tanto acima também já mencionadas.

Intimem-se as partes por seus procuradores via publicação no

DEJT, a estes cabendo comunicar seus respectivos

constituintes sobre todos os termos da designação supra,

dispensando-se quaisquer outras providências deste Juízo

para tanto, do que ficam desde já alertados.

Sem prejuízo da intimação formal dos litigantes na forma

supra, para evitar comparecimentos inócuos à audiência acima

cancelada, já que redesignada, deverá a Secretaria da Vara

tentar o contato telefônico com os procuradores das partes,

certificando-se nos autos.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO SALGADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001208-63.2022.5.09.0069
RECLAMANTE JOSUE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS SANTANA CAMARAO
REIS(OAB: 376924/SP)

RECLAMADO NASTAS - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIANA VERSOZA
ZANFORLIN(OAB: 57323/PR)

ADVOGADO CAROLINA FORTTI(OAB: 98497/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec042ed

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Levando-se em consideração os fundamentos trazidos pelo

reclamante sob #id:4d518b6, isto antecipadamente à realização

do ato, ou seja, antes de realizada a audiência por último

redesignada para 20.03.2024, isto informando dificuldades

financeiras para seu comparecimento presencial ao ato, a

exemplo do que ocorreu sob #id:3be90c6, fica deferido o

remanejamento a seu pedido, a qual fica cancelada e

remanejada na pauta na forma postulada pelo obreiro-

reclamante de forma a viabilizar o seu comparecimento

presencial na nova data ora redesignada a seu pedido, o quê

fica então deferido na forma abaixo.

REMARCAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO:Redesigna-se

para o dia 04.07.2024, às 09.15 horas, ocasião em que as partes

se comprometem a comparecer para depor, sob pena de confissão

(Enunciado 74 do C. TST), fazendo-se acompanhar de suas

testemunhas locais, estas na forma dos arts. 825 e 845, ambos da

CLT, sendo que eventuais testemunhas por CPI deverão ter seus

dados indicados na mesma sessão, as quais serão ouvidas em um

segundo momento via oportuna expedição de CPI para tanto.

Registra-se que a audiência acima designada será realizada na

modalidade exclusivamente presencial, com todos os

participantes comparecendo então presencialmente nas

dependências deste Fórum, vedada qualquer participação

virtual por videoconferência, já que, conforme deliberado em

Sessão Extraordinária do Tribunal Pleno deste E.TRT da 9ª Região

assim realizada em 04.04.2022 e cujo teor inclusive já foi divulgado

no "site" deste E.Regional, a realização de audiências com

participação virtual por videoconferência no âmbito do Primeiro

Grau ficará agora restrita, a partir da Fase Final da Retomada dos

Atos Presenciais para a qual migrará este Tribunal a partir de

abril/2022 em diante, aos processos em que todas as partes

optaram pelo enquadramento nas regras diferenciadas do chamado

"Juízo 100% Digital" (opção que, caso assim seja o desejo das

partes, deverá ser registrada via aplicativo específico para tanto e

exige a anuência expressa de todos os litigantes para tal

enquadramento) ou ainda com tramitação vinculada ao "Núcleo de

Justiça 4.0" (unidade judiciária que tem competência territorial

estadual e não possui endereço físico, somente com tramitação
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virtual de todo o andamento da ação) ou também audiências de

conciliação perante os CEJUSC's ou por fim audiências para oitiva

de testemunhas por CPI's na forma do Provimento CGJT 01/2021.

Logo, desde já fica ressaltado que não será deferida qualquer

postulação futura de participação virtual por videoconferência

na audiência acima designada, já que, por imposição-

regulamentação fixada pela Administração deste E.Regional,

todas as audiências, exceto as ressalvas supra (nas quais este

processo não se enquadra, ao menos por ora), serão realizadas

presencialmente a partir da Terceira Fase/Fase Final da

Retomada dos Atos Presenciais, seja audiências iniciais, seja

audiências de instrução, seja audiências de encerramento, seja

audiênc ias  de  conc i l iação ,  tudo  sendo rea l i zado

presencialmente, observadas tão somente as ressalvas supra.

Observar-se-á então o disposto no Ato Presidência-

Corregedoria n° 01/2023, que fixa como regra a audiência no

formato exclusivamente presencial, o que inclusive já foi

sucintamente acima abordado, vedando-se qualquer

participação virtual por videoconferência na sessão supra, já

que esta demanda não se enquadra em quaisquer das

exceções previstas para tanto acima também já mencionadas.

Intimem-se as partes por seus procuradores via publicação no

DEJT, a estes cabendo comunicar seus respectivos

constituintes sobre todos os termos da designação supra,

dispensando-se quaisquer outras providências deste Juízo

para tanto, do que ficam desde já alertados.

Sem prejuízo da intimação formal dos litigantes na forma

supra, para evitar comparecimentos inócuos à audiência acima

cancelada, já que redesignada, deverá a Secretaria da Vara

tentar o contato telefônico com os procuradores das partes,

certificando-se nos autos.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO SALGADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0441600-34.2009.5.09.0069
RECLAMANTE ELIANE BOSSA DE PAULA

ADVOGADO GERCI LIBERO DA SILVA(OAB:
16784/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO
JOSE

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO
INFANTIL JARDIM UNIVERSITARIO

PERITO ILDO VALTER GOLFF

PERITO ADEMIR DEMARCH

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE BOSSA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5eb064f

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

CRISTIANE DIAS FAVATO VERONESI

DESPACHO

Uma vez presentes os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, recebo o Agravo de Petição da parte AUTORA

(#id:a949c2b).

Processe-se.

Fica dispensada a manifestação da União nas hipóteses de

execução previdenciária igual ou inferior a R$ 40.000,00, nos

termos da Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023.

Decorrido o prazo para apresentação de contrarrazões, com ou sem

manifestação, remetam-se os autos ao E. TRT com as cautelas de

estilo.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO SALGADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000028-75.2023.5.09.0069
RECLAMANTE GEOVANE MARIANO BARBOSA

ADVOGADO FERNANDO ROQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 83797/PR)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECLAMADO UNITA COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNITA COOPERATIVA CENTRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 819ddc1

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

CRISTIANE DIAS FAVATO VERONESI

DESPACHO

Uma vez presentes os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, recebo o Agravo de Petição da parte RÉ

(#id:77e7f63).

Processe-se.

Fica dispensada a manifestação da União nas hipóteses de

execução previdenciária igual ou inferior a R$ 40.000,00, nos

termos da Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023.

Decorrido o prazo para apresentação de contrarrazões, com ou sem

manifestação, remetam-se os autos ao E. TRT com as cautelas de

estilo.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO SALGADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000028-75.2023.5.09.0069
RECLAMANTE GEOVANE MARIANO BARBOSA

ADVOGADO FERNANDO ROQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 83797/PR)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECLAMADO UNITA COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANE MARIANO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 819ddc1

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

CRISTIANE DIAS FAVATO VERONESI

DESPACHO

Uma vez presentes os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, recebo o Agravo de Petição da parte RÉ

(#id:77e7f63).

Processe-se.

Fica dispensada a manifestação da União nas hipóteses de

execução previdenciária igual ou inferior a R$ 40.000,00, nos

termos da Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023.

Decorrido o prazo para apresentação de contrarrazões, com ou sem

manifestação, remetam-se os autos ao E. TRT com as cautelas de

estilo.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO SALGADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001416-57.2016.5.09.0069
RECLAMANTE LEOCIR LURDES GONZATTO

HARDT

ADVOGADO FABIO MOREIRA
CONSTANTINO(OAB: 37054/PR)

ADVOGADO THIAGO SALVATTI(OAB: 53867/PR)

ADVOGADO FERNANDO JOSE BISSANI(OAB:
64620/PR)

ADVOGADO MARCELO HONJO(OAB: 31365/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 852db8e

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

CRISTIANE DIAS FAVATO VERONESI

DESPACHO

Uma vez presentes os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, recebo os Agravos de Petição das partes
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(#id:1260bef e #id:3067276).

Processe-se.

Desnecessária nova intimação da União, pois o recurso não aborda

temas de seu interesse. ou

Decorrido o prazo para apresentação de contrarrazões, com ou sem

manifestação, remetam-se os autos ao E. TRT com as cautelas de

estilo.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO SALGADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001416-57.2016.5.09.0069
RECLAMANTE LEOCIR LURDES GONZATTO

HARDT

ADVOGADO FABIO MOREIRA
CONSTANTINO(OAB: 37054/PR)

ADVOGADO THIAGO SALVATTI(OAB: 53867/PR)

ADVOGADO FERNANDO JOSE BISSANI(OAB:
64620/PR)

ADVOGADO MARCELO HONJO(OAB: 31365/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOCIR LURDES GONZATTO HARDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 852db8e

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

CRISTIANE DIAS FAVATO VERONESI

DESPACHO

Uma vez presentes os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, recebo os Agravos de Petição das partes

(#id:1260bef e #id:3067276).

Processe-se.

Desnecessária nova intimação da União, pois o recurso não aborda

temas de seu interesse. ou

Decorrido o prazo para apresentação de contrarrazões, com ou sem

manifestação, remetam-se os autos ao E. TRT com as cautelas de

estilo.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO SALGADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002153-94.2015.5.09.0069
RECLAMANTE MARCELO ZENI

ADVOGADO JULIO ADAIR MORBACH(OAB:
42546/PR)

ADVOGADO WELLENCRYS DE SANTANA(OAB:
67677/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

RECLAMADO FIRST IMPORT - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1012e68

proferido nos autos.

VENCIMENTO DE PRAZO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que em 09/02/2024 venceu o prazo para a OI S.A

apresentar Embargos à Execução, sendo que em 15/03/2024 o

mesmo prazo decorreu para FIRST IMPORT - EIRELI .

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

LUCIANA NASCIMENTO CARVALHO SAMPAIO

DESPACHO

Diante do decurso do prazo da prorrogação do stay period, INTIME-

SE a ré OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL para informar nos

autos, em 05 dias, como se dará o pagamento do débito, diante de

sua condição de recuperação judicial.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002153-94.2015.5.09.0069
RECLAMANTE MARCELO ZENI

ADVOGADO JULIO ADAIR MORBACH(OAB:
42546/PR)

ADVOGADO WELLENCRYS DE SANTANA(OAB:
67677/PR)
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RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

RECLAMADO FIRST IMPORT - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ZENI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1012e68

proferido nos autos.

VENCIMENTO DE PRAZO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que em 09/02/2024 venceu o prazo para a OI S.A

apresentar Embargos à Execução, sendo que em 15/03/2024 o

mesmo prazo decorreu para FIRST IMPORT - EIRELI .

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

LUCIANA NASCIMENTO CARVALHO SAMPAIO

DESPACHO

Diante do decurso do prazo da prorrogação do stay period, INTIME-

SE a ré OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL para informar nos

autos, em 05 dias, como se dará o pagamento do débito, diante de

sua condição de recuperação judicial.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000932-95.2023.5.09.0069
REQUERENTE EMERSON JUNIOR PROCOPIO

ADVOGADO MARTA DIAS DE FRANÇA(OAB:
24138/PR)

REQUERIDO CEREALISTA FRUETT - EIRELI

ADVOGADO JOAO PAULO BOCALON(OAB:
43550/PR)

ADVOGADO JULIANA LEITE KIRCHNER
BOCALON(OAB: 43559/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON JUNIOR PROCOPIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EMERSON JUNIOR PROCOPIO

Processo: 0000932-95.2023.5.09.0069

INTIMAÇÃO - Disponibilidade de Alvará/GR

Fica ciente de que se encontra a sua disposição guia de retirada

expedida nos autos, ficando ciente ainda de que a ausência de

saque dos valores, em até 60 dias, contados da data da intimação,

implicará em recolhimento dos valores aos Cofres Públicos da

União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Provimento SECOR nº

01/2004.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

JACKERSON NAKANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000982-92.2021.5.09.0069
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DA SILVA CORREIA

ADVOGADO NESTOR HARTMANN(OAB:
16470/PR)

RECLAMADO N F SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PAULO ROSSANO
ROSSDEUTSCHER(OAB: 100548/PR)

RECLAMADO ELITE PRIVATE SEGURANCA -
EIRELI

ADVOGADO PAULO ROSSANO
ROSSDEUTSCHER(OAB: 100548/PR)

ADVOGADO JOSÉ MAURICIO LUNA DOS
ANJOS(OAB: 19411/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

COTRIGUACU COOPERATIVA
CENTRAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSILOS - Fabrica 02

TERCEIRO
INTERESSADO

PESA CAT CASCAVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSILOS - Fabrica 01

PERITO JOSCELITO CECHINATO

TESTEMUNHA CASSIO GONCALEZ NEGRAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DA SILVA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUIZ CARLOS DA SILVA CORREIA

Processo: 0000982-92.2021.5.09.0069

INTIMAÇÃO - Disponibilidade de alvará

Fica ciente de que se encontra a sua disposição alvará para saque
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do FGTS, o qual poderá ser apresentado em qualquer agência da

Caixa Econômica Federal, bem como alvará para HABILITAÇÃO

DO SEGURO-DESEMPREGO, que poderá ser apresentado junto

ao MINISTÉRIO DO TRABALHO - GERÊNCIA REGIONAL DE

CASCAVEL/PR, ficando ciente de que deverá informar nos autos

eventual impossibilidade na percepção do benefício de forma

justificada, no prazo de 30 dias. No silêncio, presumir-se-á a sua

regular percepção.

Intima-se, ainda, de que sua CTPS se encontra disponível para

retirada.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

JACKERSON NAKANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000063-06.2021.5.09.0069
RECLAMANTE EVERLI APARECIDA BATISTA

GOMES

ADVOGADO FABIO LUIZ FRANTZ(OAB: 49729/PR)

RECLAMADO FONTANA & SCIARRA LTDA

ADVOGADO MÁRCIA SANDRA TUMELERO(OAB:
27560/PR)

RECLAMADO SCIARRA & SCIARRA LTDA

ADVOGADO MÁRCIA SANDRA TUMELERO(OAB:
27560/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FONTANA & SCIARRA LTDA

  - SCIARRA & SCIARRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a03a123

proferido nos autos.

DESPACHO

I - INTIMEM-SE as parte reclamada para que, em 05 (cinco) dias,

retire o volume de documento que se encontra arquivado na

Secretaria da Vara, cientes de que, no silêncio, presume-se que se

encontra autorizada a eliminação dos mesmos pela Secretaria da

Vara.

II - Cumprido, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO SALGADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000026-13.2020.5.09.0069
RECLAMANTE FERNANDO FURTADO DOS

SANTOS

ADVOGADO ROSIMEIRE DA SILVA(OAB:
55662/PR)

RECLAMADO LISEU DO NASCIMENTO & CIA LTDA

ADVOGADO BRUNO DOMINGUES LIMA DA
SILVA(OAB: 54195/PR)

ADVOGADO BRUNO ALEX ALVES RAMOS(OAB:
101626/PR)

ADVOGADO MATHEUS HAGEMANN DE
ALMEIDA(OAB: 99845/PR)

PERITO ADINAN DE SOUZA

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISEU DO NASCIMENTO & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be9cc64

proferido nos autos.

DESPACHO

I - INTIMEM-SE as parte reclamada para que, em 05 (cinco) dias,

retire o volume de documento que se encontra arquivado na

Secretaria da Vara, cientes de que, no silêncio, presume-se que se

encontra autorizada a eliminação dos mesmos pela Secretaria da

Vara.

II - Cumprido, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CLAUDIO SALGADO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000023-58.2020.5.09.0069
RECLAMANTE RAFAEL FERNANDES EWALD

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILAR(OAB: 12961/PR)

RECLAMADO TABLEROS IND. E COM. DE PAINEIS
LTDA

ADVOGADO ALOISIO DE CAMARGO
FONSECA(OAB: 17621/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TABLEROS IND. E COM. DE PAINEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a5a3be
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proferido nos autos.

DESPACHO

I - INTIMEM-SE a parte ré para que, em 05 (cinco) dias, retirem o

volume de documento que se encontra arquivado na Secretaria da

Vara, cientes de que, no silêncio, presume-se que se encontra

autorizada a eliminação dos mesmos pela Secretaria da Vara.

II - Cumprido, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001989-95.2016.5.09.0069
RECLAMANTE MAURI RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDO LEONARDO
MARCHETTI DE BASTIANI(OAB:
65554/PR)

RECLAMADO MARIA DE LOURDES COSTA
GENEROS ALIMENTICIOS

ADVOGADO CARLEFE MORAES DE JESUS(OAB:
28989/PR)

ADVOGADO DIOGO HENDRIGO NEVES
GERBER(OAB: 54160/PR)

ADVOGADO CARLOS MORAES DE JESUS(OAB:
24896/PR)

ADVOGADO RODRIGO JOSEFI MORAES DE
JESUS(OAB: 49385/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURI RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a28e56

proferido nos autos.

DESPACHO

I - INTIMEM-SE a parte para que, em 05 (cinco) dias, retire o

volume de documentos que se encontra arquivado na Secretaria da

Vara, cientes de que, no silêncio, presume-se que se encontra

autorizada a eliminação dos mesmos pela Secretaria da Vara.

II - Cumprido, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0478300-43.2008.5.09.0069
RECLAMANTE FERNANDO ANTONIO DE PAULA

JUNIOR

ADVOGADO LAZARO BRUNING(OAB: 18699/PR)

RECLAMADO MASSA FALIDA VIGILANCIA
PEDROZO LTDA

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA FALIDA VIGILANCIA PEDROZO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b42a946

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

CRISTIANE DIAS FAVATO VERONESI

DESPACHO

Uma vez presentes os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, recebo o Agravo de Petição da parte AUTORA

(#id:548401a).

Processe-se.

Fica dispensada a manifestação da União nas hipóteses de

execução previdenciária igual ou inferior a R$ 40.000,00, nos

termos da Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023.

Também fica dispensada a intimação do devedor subsidiário, ora

segundo reclamado, pois ainda não responde pela execução.

Decorrido o prazo para apresentação de contrarrazões, com ou sem

manifestação, remetam-se os autos ao E. TRT com as cautelas de

estilo.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0478300-43.2008.5.09.0069
RECLAMANTE FERNANDO ANTONIO DE PAULA

JUNIOR

ADVOGADO LAZARO BRUNING(OAB: 18699/PR)

RECLAMADO MASSA FALIDA VIGILANCIA
PEDROZO LTDA

ADVOGADO JOAO ADALBERTO MEDEIROS
FERNANDES JUNIOR(OAB:
40315/RS)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO ILDO VALTER GOLFF
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ANTONIO DE PAULA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b42a946

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

CRISTIANE DIAS FAVATO VERONESI

DESPACHO

Uma vez presentes os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, recebo o Agravo de Petição da parte AUTORA

(#id:548401a).

Processe-se.

Fica dispensada a manifestação da União nas hipóteses de

execução previdenciária igual ou inferior a R$ 40.000,00, nos

termos da Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023.

Também fica dispensada a intimação do devedor subsidiário, ora

segundo reclamado, pois ainda não responde pela execução.

Decorrido o prazo para apresentação de contrarrazões, com ou sem

manifestação, remetam-se os autos ao E. TRT com as cautelas de

estilo.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001147-08.2022.5.09.0069
RECLAMANTE REGINALDO JOSE JESUS SANTOS

ADVOGADO EDUARDA FERNANDA DECOL
RAFAELI(OAB: 96938/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA PEITER LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO CESAR BRZEZINSKI
FILHO(OAB: 77799/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO JOSE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 424e572

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

PABLO EZEQUIEL MOREIRA

DESPACHO

I - INTIME-SE o reclamante para que, no prazo de cinco dias,

informe nos autos seu número do PIS.

II - Apresentado, retome-se o cumprimento do despacho de

b34756e, intimando-se novamente a reclamada na forma do item II

do referido expediente.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001371-09.2023.5.09.0069
EXEQUENTE JHONNY DOMINGUES VALERIO

ADVOGADO GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA(OAB: 33060/PR)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada a cerca do despacho de id f719b5.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

LIDIA TIZUE TSUTIYA AGNER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000513-75.2023.5.09.0069
RECLAMANTE NEI ALVES DE DEUS

ADVOGADO ANNE KAROLINE BROVOSKI(OAB:
88550/PR)

RECLAMADO J. V. DE OLIVEIRA ROSA
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ADVOGADO HIGOR GUND SONTAG(OAB:
69609/PR)

PERITO HERON ALTIR CANAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. V. DE OLIVEIRA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05f6242

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

PABLO EZEQUIEL MOREIRA

DESPACHO

Ante as informações trazidas pelas partes nas manifestações retro,

tem-se por cumprida a obrigação de fazer.

Assim, intime-se o I. perito contábil para elaboração dos cálculos de

liquidação, em 20 dias.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000513-75.2023.5.09.0069
RECLAMANTE NEI ALVES DE DEUS

ADVOGADO ANNE KAROLINE BROVOSKI(OAB:
88550/PR)

RECLAMADO J. V. DE OLIVEIRA ROSA

ADVOGADO HIGOR GUND SONTAG(OAB:
69609/PR)

PERITO HERON ALTIR CANAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEI ALVES DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05f6242

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

PABLO EZEQUIEL MOREIRA

DESPACHO

Ante as informações trazidas pelas partes nas manifestações retro,

tem-se por cumprida a obrigação de fazer.

Assim, intime-se o I. perito contábil para elaboração dos cálculos de

liquidação, em 20 dias.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000199-95.2024.5.09.0069
RECLAMANTE CLEYTON HENRIQUE SILVA

TEIXEIRA DE LIMA

ADVOGADO MARI LORENA GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 78580/BA)

ADVOGADO KAIAN BLENER LIMA VARJAO(OAB:
43992/BA)

ADVOGADO RAFAEL ADEODATO GARRIDO(OAB:
40730/BA)

RECLAMADO ELETRO SOLO-TEC AUTOMACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON HENRIQUE SILVA TEIXEIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd07695

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

HELENA ROMEU DOS ANJOS

DESPACHO

Considerando o retorno negativo do mandado notificatório, INTIME-

SE a autora para que, no prazo improrrogável de 5 dias, informe

endereço completo do RÉU, INCLUSIVE COM O CEP, sob pena de

resolução do processo sem análise do mérito, nos termos dos

artigos 330, IV, 321 e 485, I do CPC, eis que o fornecimento dos

dados para citação do requerido é ônus da parte autora e

informação imprescindível para continuidade da demanda.

Caso a parte venha informar endereço de eventual sócio, deverá

comprovar documentalmente tal condição de forma a possibilitar a

notificação da reclamada na pessoa deste.

Fornecido o novo endereço, alterem-se os dados da parte no

processo e notifique-se-o. No silêncio, voltem conclusos para

prolação de sentença terminativa.

Ante a proximidade, ADIA-SE a audiência inicial para o dia
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CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000805-19.2019.5.09.0128
RECLAMANTE NATHAN HENRIQUE CASSOL

MACHADO

ADVOGADO ROQUE BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 16495/PR)

ADVOGADO MAXIMILLIAN EDER VIANA DE
OLIVEIRA(OAB: 56495/PR)

RECLAMADO TEREZA DE BRUM DOS SANTOS
01604011190

ADVOGADO AMANDA MAURA LANCA
FERREIRA(OAB: 85575/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA DE BRUM DOS SANTOS 01604011190

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcf2013

proferido nos autos.

DESPACHO

I - INTIMEM-SE a parte reclamada para que, em 05 (cinco) dias,

retire o CD que se encontra arquivado na Secretaria da Vara,

cientes de que, no silêncio, presume-se que se encontra autorizada

a eliminação dos mesmos pela Secretaria da Vara.

II - Cumprido, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000823-23.2019.5.09.0069
RECLAMANTE VALMOR CASSOL

ADVOGADO SIMONE HANSEN ALVES
GROSSI(OAB: 36900/PR)

ADVOGADO ANDREIA APARECIDA AGUILAR DE
SOUZA(OAB: 33265/PR)

RECLAMADO RDC CONCESSOES SA

ADVOGADO ADAUTO COUTO(OAB: 79559/PR)

ADVOGADO MONALISA MICHEL(OAB: 33687/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RDC CONCESSOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c7d5a7

proferido nos autos.

DESPACHO

I - INTIMEM-SE a parte reclamada para que, em 05 (cinco) dias,

retire o CD que se encontra arquivado na Secretaria da Vara,

cientes de que, no silêncio, presume-se que se encontra autorizada

a eliminação dos mesmos pela Secretaria da Vara.

II - Cumprido, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000063-11.2018.5.09.0069
RECLAMANTE MARCOS ROBERTO MATIAS

ADVOGADO ADEMIR BRANDAO JUNIOR(OAB:
54746/PR)

RECLAMADO INFASA INDUSTRIA DE FARINHAS
S.A.

ADVOGADO ALEX GRANDO(OAB: 43803/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFASA INDUSTRIA DE FARINHAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5a9656

proferido nos autos.

DESPACHO

I - INTIMEM-SE a parte ré para que, em 05 (cinco) dias, retire os

volume de documento que se encontram arquivado na Secretaria da

Vara, cientes de que, no silêncio, presume-se que se encontra

autorizada a eliminação dos mesmos pela Secretaria da Vara.

II - Cumprido, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001847-57.2017.5.09.0069
RECLAMANTE THIAGO ALEXANDRE STEFANI

ADVOGADO ALVARO FABIO KREFTA(OAB:
43443/PR)

RECLAMADO PATAGONIA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ELISA ISOTON(OAB: 92413/RS)
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RECLAMADO VERDI SISTEMAS CONSTRUTIVOS
LTDA

ADVOGADO ELISA ISOTON(OAB: 92413/RS)

RECLAMADO SISCOBRAS SISTEMAS
CONSTRUTIVOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ELISA ISOTON(OAB: 92413/RS)

RECLAMADO PHD PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ELISA ISOTON(OAB: 92413/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ALEXANDRE STEFANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39a25b5

proferido nos autos.

DESPACHO

I - INTIMEM-SE a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, retire o

CD que se encontra arquivado na Secretaria da Vara, cientes de

que, no silêncio, presume-se que se encontra autorizada a

eliminação dos mesmos pela Secretaria da Vara.

II - Cumprido, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001503-76.2017.5.09.0069
RECLAMANTE MARCOS ANDRE MARCA

ADVOGADO LISIANE SAVI MORO(OAB:
74550/PR)

ADVOGADO SIDONIA SAVI MORO(OAB:
14259/PR)

ADVOGADO EVILNEI MORO(OAB: 36947/PR)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO ARNALDO LEONEL RAMOS
JUNIOR(OAB: 112027/SP)

ADVOGADO DANIEL RESAFFI CASANOVA(OAB:
211197/SP)

ADVOGADO THAIS AMARAL MARTINS DA
SILVA(OAB: 367842/SP)

RECLAMADO L.C.C.A. COMERCIO DE FERRO E
ACO LTDA

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

ADVOGADO MARIANA VERSOZA
ZANFORLIN(OAB: 57323/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.C.C.A. COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 701074c

proferido nos autos.

DESPACHO

I - INTIMEM-SE a parte reclamada para que, em 05 (cinco) dias,

retire o CD que se encontra arquivado na Secretaria da Vara,

cientes de que, no silêncio, presume-se que se encontra autorizada

a eliminação dos mesmos pela Secretaria da Vara.

II - Cumprido, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0073100-67.2001.5.09.0069
RECLAMANTE JULIO GATTO MENON

ADVOGADO JULIANA PAULA DA SILVA
DIAS(OAB: 93082/PR)

ADVOGADO PAULO EDUARDO MORENO
DIAS(OAB: 14871/PR)

RECLAMANTE MARIA VITORINO

ADVOGADO JULIANA PAULA DA SILVA
DIAS(OAB: 93082/PR)

ADVOGADO PAULO EDUARDO MORENO
DIAS(OAB: 14871/PR)

RECLAMANTE KESSIN VITORINO MENON

ADVOGADO JULIANA PAULA DA SILVA
DIAS(OAB: 93082/PR)

ADVOGADO PAULO EDUARDO MORENO
DIAS(OAB: 14871/PR)

RECLAMANTE KAIO MIGUEL VITORINO MENON

ADVOGADO JULIANA PAULA DA SILVA
DIAS(OAB: 93082/PR)

ADVOGADO PAULO EDUARDO MORENO
DIAS(OAB: 14871/PR)

RECLAMADO ADEMIR JOSE ROECKER

ADVOGADO MARCIO SETENARESKI(OAB:
35152/PR)

RECLAMADO EUNICE MARIA GATTO TESSARI

RECLAMADO E.M.GATTO TESSARI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA APARECIDA SUAVE MEURER

ADVOGADO JAKELINE FERNANDES
STEFANELLO(OAB: 39995/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Atual ocupante do imóvel - sr. João
Rafael e/ou sr. Valdecir Prado

ARREMATANTE FERNANDA JORDELI MEURER
SCHLOGEL

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO MEURER

LEILOEIRO RAIMUNDO MAGALHAES DE
MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO GATTO MENON
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6734d0d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

LUCIANA NASCIMENTO CARVALHO SAMPAIO

DESPACHO

I - INTIME-SE a arrematante, Fernanda Jordeli Meurer Schlogel -

CPF: 059.230.419-10 para que informe nos autos, no prazo de 10

dias, se o bem arrematado foi regularmente entregue pelo

depositário e se já houve o registro da transferência à margem da

matrícula do imóvel, sob pena de ,no silêncio, presumir-se que

encontra-se com a propriedade plena do bem.

Intimação enviada eletronicamente ao seguinte destinatário

(arrematante):

@RJ6: <fernandajordeli@gmail.com>

II - Ato contínuo, elabore-se a secretaria da Vara a conta geral e

voltem os autos conclusos para deliberação sobre o depósito

existente nos autos.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000627-58.2016.5.09.0069
RECLAMANTE EDSON JOSE DE MORAIS HECK

ADVOGADO GIANNY CARLA PADOVANI
BORGES(OAB: 29456/PR)

RECLAMADO INFASA INDUSTRIA DE FARINHAS
S.A.

ADVOGADO ALEX GRANDO(OAB: 43803/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFASA INDUSTRIA DE FARINHAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05dac8a

proferido nos autos.

DESPACHO

I - INTIMEM-SE a parte reclamada para que, em 05 (cinco) dias,

retire o CD que se encontra arquivado na Secretaria da Vara,

cientes de que, no silêncio, presume-se que se encontra autorizada

a eliminação dos mesmos pela Secretaria da Vara.

II - Cumprido, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000575-04.2012.5.09.0069
RECLAMANTE JOSE CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO GERCI LIBERO DA SILVA(OAB:
16784/PR)

RECLAMADO ISUEL EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA S/S LTDA

ADVOGADO EDER WAINE CUARELI(OAB:
36034/PR)

RECLAMADO IRENEU OSMAR UEBEL

ADVOGADO EDER WAINE CUARELI(OAB:
36034/PR)

ADVOGADO RAFAEL MARTINS QUARELI(OAB:
61115/PR)

RECLAMADO MARIA DALUZ UEBEL

ADVOGADO EDER WAINE CUARELI(OAB:
36034/PR)

ADVOGADO RAFAEL MARTINS QUARELI(OAB:
61115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DALUZ UEBEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36a10d9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

LUCIANA NASCIMENTO CARVALHO SAMPAIO

DESPACHO

I - Considerando que estamos diante de execução definitiva de

acordo inadimplido, e tendo em vista que existe penhora nos autos

garantindo parcialmente o juízo e que o exequente não localiza

outros bens que satisfaçam integralmente a execução, em

observância à orientação da Corregedoria deste E. Regional no

sentido de que não devem ser remetidos ou mantidos no arquivo

processos com valores depositados em conta judicial, INTIMEM-SE

a executada MARIA DALUZ UEBEL sobre as penhoras parciais

realizadas nas contas de sua titularidade (id c0898f2), para requerer

o que entender de direito, no prazo de 5 dias, presumindo-se, no
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silêncio, a concordância com a liberação dos valores bloqueados

junto ao Sisbajud ao exequente.

II - No silêncio da executada, LIBEREM-SE ao autor os depósitos

apontados no id 1306534, cujos valores são muito inferiores ao

crédito obreiro .

Antes, porém, intime-se o credor para que, em cinco dias, indique

conta bancária de sua titularidade para transferência do numerário,

ou conta do patrono constituído nos autos caso haja poderes para

receber. Solicita-se aos credores que na petição que informar

tais dados bancários seja utilizado o tipo de petição

“Manifestação”, com a descrição expressa “informa dados

bancários”.

Expedido o Alvará, cientifique-se o credor acerca da disponibilidade

do numerário.

III - Cumprido o item acima, considerando que as últimas diligências

executivas realizadas nos autos foram todas infrutíferas, e que os

autos permaneceram arquivados provisoriamente por mais de dois

anos desde 28/10/2021, isso após terem ficado sobrestados por

mais de um ano desde 06/10/2020, na forma do 11-A da CLT c/c

art. 40, § 4º da lei 6.830/80, aplicável subsidiariamente no processo

do trabalho por força do disposto no artigo 889 da CLT, limitando-se

o credor a requerer genericamente a repetição de diligências que já

foram realizadas e cujos resultados foram infrutíferos, esclarecendo-

se que o requerimento e/ou a realização de diligências infrutíferas

não interrompe o prazo prescricional (art. 921, § 4º, do CPC),

preliminarmente à declaração de prescrição intercorrente, INTIME-

SEa parte exequente para oportunizar uma última manifestação,

por 15 dias, conforme art. 921, § 5º, do CPC, inclusive para que

comprove a existência de eventual fato impeditivo da incidência da

prescrição intercorrente no presente caso.

IV- No silêncio, voltem conclusos para prolação de sentença.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000961-58.2017.5.09.0069
RECLAMANTE CIRLEI JOSE JUCHEM

ADVOGADO LUIS JOSE MILANI(OAB: 41702/PR)

RECLAMADO DELFINO ANTONIO SIMONETTI

ADVOGADO DIOGO CELUPPI(OAB: 41811/PR)

ADVOGADO ENIMAR PIZZATTO(OAB: 15818/PR)

ADVOGADO GUIOMAR MARIO PIZZATTO(OAB:
6276/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERTRUDES JOSEFINE
FEUERSTEIN

PERITO JOAO MATIAS LOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

ADINAN DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELFINO ANTONIO SIMONETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a41959

proferido nos autos.

DESPACHO

I - INTIMEM-SE a parte reclamada para que, em 05 (cinco) dias,

retire o pendrive que se encontra arquivado na Secretaria da Vara,

cientes de que, no silêncio, presume-se que se encontra autorizada

a eliminação dos mesmos pela Secretaria da Vara.

II - Cumprido, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001636-21.2017.5.09.0069
RECLAMANTE ANAEL MARQUES VIANA

ADVOGADO LUIS ALBERTO BORDIN(OAB:
45134/PR)

RECLAMANTE ANA CAROLINA VIANA

ADVOGADO LUIS ALBERTO BORDIN(OAB:
45134/PR)

RECLAMANTE EURICO BARBOZA VIANA

ADVOGADO LUIS ALBERTO BORDIN(OAB:
45134/PR)

RECLAMANTE ELISANDRO BARBOZA VIANA

ADVOGADO LUIS ALBERTO BORDIN(OAB:
45134/PR)

RECLAMANTE EUZEBIO BARBOZA VIANA

ADVOGADO LUIS ALBERTO BORDIN(OAB:
45134/PR)

RECLAMADO TRANZAL TRANSPORTES ZANELLA
LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS PROVIN(OAB:
22366/PR)

ADVOGADO VERGINIA BERNARDO JORGE
PATERNO(OAB: 22669/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA VIANA

  - ANAEL MARQUES VIANA

  - ELISANDRO BARBOZA VIANA

  - EURICO BARBOZA VIANA

  - EUZEBIO BARBOZA VIANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85f5403

proferido nos autos.

DESPACHO

I - INTIMEM-SE a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, retire o

CD que se encontra arquivado na Secretaria da Vara, cientes de

que, no silêncio, presume-se que se encontra autorizada a

eliminação dos mesmos pela Secretaria da Vara.

II - Cumprido, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001471-03.2019.5.09.0069
RECLAMANTE RICARDO FERNANDES DOS

SANTOS

ADVOGADO MUNIR KALIL SAFFE DE
ARAUJO(OAB: 80022/PR)

RECLAMADO M.N.M. COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS LTDA

ADVOGADO MARA ELIS CODATO(OAB:
24375/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.N.M. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5193df0

proferido nos autos.

DESPACHO

I - INTIMEM-SE a parte reclamada para que, em 05 (cinco) dias,

retire o pendrive que se encontra arquivado na Secretaria da Vara,

cientes de que, no silêncio, presume-se que se encontra autorizada

a eliminação dos mesmos pela Secretaria da Vara.

II - Cumprido, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0074500-09.2007.5.09.0069
RECLAMANTE ADAIRA SALETE BATISTA

ADVOGADO ROZELI BRESSIANI(OAB: 15107/PR)

RECLAMADO INSTITUTO DE PROTECAO A VIDA -
IPV

RECLAMADO HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA
CATARINA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAIRA SALETE BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33c6eed

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

LUCIANA NASCIMENTO CARVALHO SAMPAIO

DESPACHO

I - Tendo em vista que após o arquivamento definitivo deste feito foi

verificada a existência de depósito recursal pendente vinculado à

esta demanda, TRANSFIRA-SE o referido depósito recursal (id

d006967) para o Juízo Falimentar do HOSPITAL E MATERNIDADE

SANTA CATARINA LTDA, 5ª Vara Cível de Cascavel, autos

0003710-90.2013.8.16.0021,conforme precedentes do c.TST abaixo

transcritos:

“RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

EXECUÇÃO. EMPRESA EXECUTADA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. LIBERAÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS AO

E X E Q U E N T E .  C A B I M E N T O .  I N V I A B I L I D A D E  D O

LEVANTAMENTO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO CONFIGURADO.

1. Mandado de segurança impetrado contra ato judicial que ordenou

a liberação do valor do depósito recursal ao exequente nos autos

originários, a despeito do deferimento do plano de recuperação

judicial em prol da executada. (…) 3. Por expressa disposição legal

(arts. 6º, § 2º, e 115 da Lei 11.101/2005), e em conformidade com a

jurisprudência do STJ e do TST, todos os créditos anteriores à

decretação da recuperação judicial ou da falência estão

submetidos ao procedimento especial de pagamento, após

regular inscrição no quadro geral de credores, observadas as

preferências e demais critérios legais, não podendo ser

admitida, sob pena de afronta à lei, a liberação de depósitos

recursais à parte exequente, ainda que tais depósitos tenham

sido efetuados em momento anterior ao deferimento judicial da

recuperação. Julgados da SBDI-2 do TST. Recurso ordinário

conhecido e provido” (ROT-6613-33.2019.5.15.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Douglas
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Alencar Rodrigues, DEJT 26/02/2021 - destaques acrescidos)"

“RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

EXECUÇÃO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DECLARADA

POSTERIORMENTE. LIBERAÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS

A O  E X E Q U E N T E .  C A B I M E N T O  D O  M A N D A M U S  .

INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR

QUANTO À DESTINAÇÃO DOS DEPÓSITOS.  A ação

mandamental é medida excepcional com o objetivo de resguardar

direito líquido e certo não amparado por outo meio processual

(artigo 5º, II, da Lei nº 12.016/2009 e Orientação Jurisprudencial nº

92 da SBDI-2 desta Corte). No caso, cabe a aplicação do

recentíssimo posicionamento desta SBDI-2/TST no sentido de

mitigar o rigor da Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2 desta

Corte, uma vez que verificada a possível ilegalidade no ato coator,

bem como a contrariedade à jurisprudência desta Corte. O ato tido

por coator consiste na autorização do Juízo de origem, em fase de

execução, para que a parte exequente proceda ao levantamento

dos valores referentes aos depósitos recursais nesta Justiça

Especializada, mesmo que tenha sido deferido o pedido de

recuperação judicial . Em se tratando de empresa em recuperação

judicial, deve a questão ser analisada à luz do art. 6°, caput, §§ 3° e

4° da Lei 11.101/2005. A jurisprudência desta Corte é no sentido

de que compete ao juízo universal a prática de todos os atos de

execução relativos a reclamações trabalhistas contra empresa

que tenha sua recuperação judicial  decretada.  Tal

entendimento deve ser estendido à situação do depósito

recursal, mesmo que tenha ocorrido em momento anterior à

declaração de recuperação judicial. Precedentes específicos

desta SBDI-2. Ressalva de entendimento da relatora. Recurso

ordinário conhecido e provido” (RO-5659-84.2019.5.15.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 18/12/2020 - destaques

acrescidos)"

II - Por medida de economia e celeridade processuais, atribuo força

de ofícioa este despacho, cuja cópia digitalmente assinada deverá

ser encaminhada ao Juízo Universal  (autos 0003710-

90.2013.8.16.0021, em trâmite na 5 ª Vara Cível desta cidade de

Cascavel/PR) via malote digital e/ou e-mail, acompanhada do

Alvará devidamente liquidado.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000119-73.2020.5.09.0069
RECLAMANTE MARLENE DE SOUZA CARNEIRO

ADVOGADO PATRICIA MARA GUIMARÃES(OAB:
29908/PR)

RECLAMADO MASCARELLO - CARROCERIAS E
ONIBUS LTDA

ADVOGADO MARIANA VERSOZA
ZANFORLIN(OAB: 57323/PR)

ADVOGADO CAROLINA FORTTI(OAB: 98497/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO ADINAN DE SOUZA

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE DE SOUZA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d42d000

proferido nos autos.

DESPACHO

I - INTIMEM-SE as parte autora para que, em 05 (cinco) dias,

retirem os volumes de documentos que se encontram arquivados na

Secretaria da Vara, cientes de que, no silêncio, presume-se que se

encontra autorizada a eliminação dos mesmos pela Secretaria da

Vara.

II - Cumprido, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000908-09.2019.5.09.0069
RECLAMANTE ELIZIANE AMORIM ANDRADE

ADVOGADO THAELAYNE GOMES DA SILVA(OAB:
90831/PR)

RECLAMADO STAFF RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO VANESSA VIVIAN MULLER(OAB:
56338/PR)

ADVOGADO ALMERINDO PEREIRA(OAB:
12716/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZIANE AMORIM ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 753022b
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proferido nos autos.

DESPACHO

I - INTIMEM-SE a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, retire o

pendrive que se encontra arquivado na Secretaria da Vara, cientes

de que, no silêncio, presume-se que se encontra autorizada a

eliminação dos mesmos pela Secretaria da Vara.

II - Cumprido, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001495-31.2019.5.09.0069
RECLAMANTE THALINE MICHELE BAGGIO

ADVOGADO RAQUEL CORSO RODRIGUES(OAB:
93757/PR)

RECLAMADO KGEPEL PAPEIS LTDA

ADVOGADO RENAN WILLIAMS BELINI DE
SOUZA(OAB: 69853/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALINE MICHELE BAGGIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f465e9f

proferido nos autos.

DESPACHO

I - INTIMEM-SE a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, retire o

pendrive que se encontra arquivado na Secretaria da Vara, cientes

de que, no silêncio, presume-se que se encontra autorizada a

eliminação dos mesmos pela Secretaria da Vara.

II - Cumprido, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000569-45.2022.5.09.0069
RECLAMANTE ANDERSON SOUZA ROTAVA

ADVOGADO CHRISTIANE SPITI(OAB: 197633/SP)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
68865/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 670db93

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

CRISTIANE DIAS FAVATO VERONESI

DESPACHO

INDEFIRO a dilação de prazo de mais 20 dias, requerida pela

executada no #id:f8ef7bd para fins de comprovar nos autos o

depósito relativo ao valor que depositou a menor nos autos em

cumprimento da intimação para pagamento contida no despacho de

#id:388b82f (R$ 2.255,19), pois para fins de analisar e contabilizar o

real valor devido nos autos, como mencionado no #id:f8ef7bd, deve

a executada garantir o Juízo e opor, na sequência e no prazo legal,

o incidente de Embargos à Execução, não se podendo admitir a

discussão sobre os valores devidos antes disso, até porque em sua

manifestação de ID d818b15 a ré concordou expressamente com os

cálculos apresentados.

Assim sendo, INTIME-SE novamente a executada para que, em 48

horas improrrogáveis, deposite o montante ainda devido nos autos,

devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, sob as

penas já fixadas no despacho de #id:388b82f.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000569-45.2022.5.09.0069
RECLAMANTE ANDERSON SOUZA ROTAVA

ADVOGADO CHRISTIANE SPITI(OAB: 197633/SP)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
68865/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SOUZA ROTAVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 670db93
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

CRISTIANE DIAS FAVATO VERONESI

DESPACHO

INDEFIRO a dilação de prazo de mais 20 dias, requerida pela

executada no #id:f8ef7bd para fins de comprovar nos autos o

depósito relativo ao valor que depositou a menor nos autos em

cumprimento da intimação para pagamento contida no despacho de

#id:388b82f (R$ 2.255,19), pois para fins de analisar e contabilizar o

real valor devido nos autos, como mencionado no #id:f8ef7bd, deve

a executada garantir o Juízo e opor, na sequência e no prazo legal,

o incidente de Embargos à Execução, não se podendo admitir a

discussão sobre os valores devidos antes disso, até porque em sua

manifestação de ID d818b15 a ré concordou expressamente com os

cálculos apresentados.

Assim sendo, INTIME-SE novamente a executada para que, em 48

horas improrrogáveis, deposite o montante ainda devido nos autos,

devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, sob as

penas já fixadas no despacho de #id:388b82f.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000085-98.2020.5.09.0069
RECLAMANTE CLAUDIOMIRO DIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO MARTA DIAS DE FRANÇA(OAB:
24138/PR)

RECLAMADO OSK TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO VERGILIO SILIPRANDI(OAB:
48258/PR)

RECLAMADO ODAIR SAULO KATSCKI

ADVOGADO VERGILIO SILIPRANDI(OAB:
48258/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIOMIRO DIAS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0fc953

proferido nos autos.

DESPACHO

I - INTIMEM-SE a parte reclamante para que, em 05 (cinco) dias,

retire os volumes de documentos que se encontram arquivados na

Secretaria da Vara, cientes de que, no silêncio, presume-se que se

encontra autorizada a eliminação dos mesmos pela Secretaria da

Vara.

II - Cumprido, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001151-79.2021.5.09.0069
RECLAMANTE JOCELIO BATISTA CANTERO

ADVOGADO MARCOS ANTÔNIO GARCIA DA
FONSECA(OAB: 54108/PR)

ADVOGADO CLAUDIR DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 77342/PR)

RECLAMADO STOPETROLEO S.A. COMERCIO DE
DERVIDADOS DE PETROLEO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA PAULA SWIECH EMORI(OAB:
43737/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - STOPETROLEO S.A. COMERCIO DE DERVIDADOS DE
PETROLEO - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cddc05f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

CRISTIANE DIAS FAVATO VERONESI

DESPACHO

INTIME-SE o exequente para que se manifeste, em cinco dias,

sobre a proposta de parcelamento do débito que lhes é devido na

forma da conta geral de #id:5a588c3 (Principal e honorários

advocatícios sucumbenciais), apresentada pela executada no

#id:2341daa, sob pena de, no seu silêncio, presumir-se que

concorda com o pagamento, em 24 parcelas mensais, dos valores

de #id:5a588c3, os quais, segundo esclarecido no item I do

despacho de #id:d317e92, serão lançados na certidão de

habilitação de créditos que será expedida para que os credores

busquem diretamente no Juízo Recuperacional o seu pagamento,

dada a sua natureza concursal.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0001151-79.2021.5.09.0069
RECLAMANTE JOCELIO BATISTA CANTERO

ADVOGADO MARCOS ANTÔNIO GARCIA DA
FONSECA(OAB: 54108/PR)

ADVOGADO CLAUDIR DE OLIVEIRA
MORAIS(OAB: 77342/PR)

RECLAMADO STOPETROLEO S.A. COMERCIO DE
DERVIDADOS DE PETROLEO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA PAULA SWIECH EMORI(OAB:
43737/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELIO BATISTA CANTERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cddc05f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

CRISTIANE DIAS FAVATO VERONESI

DESPACHO

INTIME-SE o exequente para que se manifeste, em cinco dias,

sobre a proposta de parcelamento do débito que lhes é devido na

forma da conta geral de #id:5a588c3 (Principal e honorários

advocatícios sucumbenciais), apresentada pela executada no

#id:2341daa, sob pena de, no seu silêncio, presumir-se que

concorda com o pagamento, em 24 parcelas mensais, dos valores

de #id:5a588c3, os quais, segundo esclarecido no item I do

despacho de #id:d317e92, serão lançados na certidão de

habilitação de créditos que será expedida para que os credores

busquem diretamente no Juízo Recuperacional o seu pagamento,

dada a sua natureza concursal.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000257-98.2024.5.09.0069
RECLAMANTE JOSE PEDRO MORAWSKI DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRESSA MICAELI DOS SANTOS
AMADI(OAB: 110217/PR)

ADVOGADO ERICA PINA DO CARMO DE
SOUZA(OAB: 92384/PR)

RECLAMADO EMERSON SKURA

ADVOGADO SUELI DA SILVA FONTOLAN(OAB:
13758/PR)

RECLAMADO VANEIDE SKURA

ADVOGADO SUELI DA SILVA FONTOLAN(OAB:
13758/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON SKURA

  - VANEIDE SKURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82a0b6c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

HELENA ROMEU DOS ANJOS

DESPACHO

I - Ante a recusa dos réus na adoção do Juízo 100% Digital (ID

d08c46b), tramitarão os autos nos moldes tradicionais,

permanecendo inalterada a modalidade presencial da audiência

designada.

II - INTIME-SE a parte autora dos termos da certidão do oficial de

justiça de ID c064b59, notadamente para, no prazo de 05 dias, se

manifestar acerca da correção do polo passivo.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000257-98.2024.5.09.0069
RECLAMANTE JOSE PEDRO MORAWSKI DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRESSA MICAELI DOS SANTOS
AMADI(OAB: 110217/PR)

ADVOGADO ERICA PINA DO CARMO DE
SOUZA(OAB: 92384/PR)

RECLAMADO EMERSON SKURA

ADVOGADO SUELI DA SILVA FONTOLAN(OAB:
13758/PR)

RECLAMADO VANEIDE SKURA

ADVOGADO SUELI DA SILVA FONTOLAN(OAB:
13758/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEDRO MORAWSKI DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82a0b6c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

HELENA ROMEU DOS ANJOS

DESPACHO

I - Ante a recusa dos réus na adoção do Juízo 100% Digital (ID

d08c46b), tramitarão os autos nos moldes tradicionais,

permanecendo inalterada a modalidade presencial da audiência

designada.

II - INTIME-SE a parte autora dos termos da certidão do oficial de

justiça de ID c064b59, notadamente para, no prazo de 05 dias, se

manifestar acerca da correção do polo passivo.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000077-82.2024.5.09.0069
RECLAMANTE MARCIA VITORINO DIAS

ADVOGADO PATRICIA MARA GUIMARÃES(OAB:
29908/PR)

ADVOGADO JUSSARA DOS SANTOS
MOTTA(OAB: 100791/PR)

RECLAMADO BALANCAS MERCOSUL LTDA.

ADVOGADO PEDRO IVO MELO DE
OLIVEIRA(OAB: 33329/PR)

RECLAMADO M. P. DE ARAUJO LTDA

RECLAMADO LEANDRO APOLINARIO
05228531963

RECLAMADO SQUAD SOLUCOES
METALURGICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALANCAS MERCOSUL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecb7ff0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

LUCIANA NASCIMENTO CARVALHO SAMPAIO

DESPACHO

Considerando que o mandado notificatório foi devolvido sem

cumprimento, INTIME-SE a autora para que, no prazo improrrogável

de 5 dias, informe endereço completo do 3º RÉU/M.P. DE ARAUJO

LTDA, INCLUSIVE COM O CEP, sob pena de resolução do

processo sem análise do mérito, nos termos dos artigos 330, IV,

321 e 485, I do CPC, eis que o fornecimento dos dados para citação

do requerido é ônus da parte autora e informação imprescindível

para continuidade da demanda.

Caso a parte venha informar endereço de eventual sócio, deverá

comprovar documentalmente tal condição de forma a possibilitar a

notificação da reclamada na pessoa deste.

Fornecido o novo endereço, alterem-se os dados da parte no

processo e notifique-se-o.

Ante a proximidade da data, ADIA-SE a audiência INICIAL para o

dia 08/05/2024 às 16:05.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000077-82.2024.5.09.0069
RECLAMANTE MARCIA VITORINO DIAS

ADVOGADO PATRICIA MARA GUIMARÃES(OAB:
29908/PR)

ADVOGADO JUSSARA DOS SANTOS
MOTTA(OAB: 100791/PR)

RECLAMADO BALANCAS MERCOSUL LTDA.

ADVOGADO PEDRO IVO MELO DE
OLIVEIRA(OAB: 33329/PR)

RECLAMADO M. P. DE ARAUJO LTDA

RECLAMADO LEANDRO APOLINARIO
05228531963

RECLAMADO SQUAD SOLUCOES
METALURGICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA VITORINO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecb7ff0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

LUCIANA NASCIMENTO CARVALHO SAMPAIO
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DESPACHO

Considerando que o mandado notificatório foi devolvido sem

cumprimento, INTIME-SE a autora para que, no prazo improrrogável

de 5 dias, informe endereço completo do 3º RÉU/M.P. DE ARAUJO

LTDA, INCLUSIVE COM O CEP, sob pena de resolução do

processo sem análise do mérito, nos termos dos artigos 330, IV,

321 e 485, I do CPC, eis que o fornecimento dos dados para citação

do requerido é ônus da parte autora e informação imprescindível

para continuidade da demanda.

Caso a parte venha informar endereço de eventual sócio, deverá

comprovar documentalmente tal condição de forma a possibilitar a

notificação da reclamada na pessoa deste.

Fornecido o novo endereço, alterem-se os dados da parte no

processo e notifique-se-o.

Ante a proximidade da data, ADIA-SE a audiência INICIAL para o

dia 08/05/2024 às 16:05.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000868-85.2023.5.09.0069
RECLAMANTE MARCOS ANDRE SBRUZZI JUNIOR

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

RECLAMADO BR INDUSTRIA DE ACESSORIOS
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO HERBES ANTONIO PINTO
VIEIRA(OAB: 45822/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANDRE SBRUZZI JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARCOS ANDRE SBRUZZI JUNIOR

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado do inteiro teor da ata homologatória

de id #id:9dcc54f.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

CRISTIANO PASCOAL REDIVO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000868-85.2023.5.09.0069
RECLAMANTE MARCOS ANDRE SBRUZZI JUNIOR

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

RECLAMADO BR INDUSTRIA DE ACESSORIOS
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO HERBES ANTONIO PINTO
VIEIRA(OAB: 45822/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BR INDUSTRIA DE ACESSORIOS RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BR INDUSTRIA DE ACESSORIOS RODOVIARIOS

LTDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado do inteiro teor da ata homologatória

de id #id:9dcc54f.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

CRISTIANO PASCOAL REDIVO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001072-32.2023.5.09.0069
RECLAMANTE LEANDRO DOS SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARISA BENTO(OAB: 90598/PR)

RECLAMADO MAE DO HAMBURGUER COMERCIO
DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO SABRINA ESTER PAIM
MENUSSI(OAB: 88626/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DOS SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LEANDRO DOS SANTOS DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido
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INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado do inteiro teor da ata homologatória

do acordo informado nos autos sob id #id:c32d373.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

CRISTIANO PASCOAL REDIVO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001072-32.2023.5.09.0069
RECLAMANTE LEANDRO DOS SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARISA BENTO(OAB: 90598/PR)

RECLAMADO MAE DO HAMBURGUER COMERCIO
DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO SABRINA ESTER PAIM
MENUSSI(OAB: 88626/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAE DO HAMBURGUER COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MAE DO HAMBURGUER COMERCIO DE GENEROS

ALIMENTICIOS LTDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado do inteiro teor da ata homologatória

do acordo informado nos autos sob id #id:c32d373.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

CRISTIANO PASCOAL REDIVO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000861-93.2023.5.09.0069
RECLAMANTE JULIANO JOSE DIAS DE SOUSA

ADVOGADO LEANDRO MORATELLI
BATISTA(OAB: 79801/PR)

RECLAMADO UNITA COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO SAMANTA VANIN FIGUEIRA
MASSARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO JOSE DIAS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JULIANO JOSE DIAS DE SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para manifestar-se sobre o laudo

pericial apresentado pelo(a) perito(a), no prazo comum de 10 dias,

sob pena de preclusão.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

HELENA ROMEU DOS ANJOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000861-93.2023.5.09.0069
RECLAMANTE JULIANO JOSE DIAS DE SOUSA

ADVOGADO LEANDRO MORATELLI
BATISTA(OAB: 79801/PR)

RECLAMADO UNITA COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO SAMANTA VANIN FIGUEIRA
MASSARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNITA COOPERATIVA CENTRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: UNITA COOPERATIVA CENTRAL
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INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para manifestar-se sobre o laudo

pericial apresentado pelo(a) perito(a), no prazo comum de 10 dias,

sob pena de preclusão.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

HELENA ROMEU DOS ANJOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000577-22.2022.5.09.0069
RECLAMANTE DEIVIDI ROBERTO RODRIGUES

CAVALHEIRO

ADVOGADO MARTA DIAS DE FRANÇA(OAB:
24138/PR)

RECLAMADO TRANSMARINE TRANSPORTE,
SERVICOS E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO OSCAR SILVERIO DE SOUZA(OAB:
16067/PR)

ADVOGADO TIAGO BERNARDO BUGINSKI DE
ALMEIDA(OAB: 67071/PR)

RECLAMADO TERRA FERTIL COMERCIO DE
INSUMOS AGRICOLAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO OSCAR SILVERIO DE SOUZA(OAB:
16067/PR)

ADVOGADO TIAGO BERNARDO BUGINSKI DE
ALMEIDA(OAB: 67071/PR)

RECLAMADO DINAMICA PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA AGRICOLA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TIAGO BERNARDO BUGINSKI DE
ALMEIDA(OAB: 67071/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

PERITO HERON ALTIR CANAL

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMICA PLANEJAMENTO E CONSULTORIA AGRICOLA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TERRA FERTIL COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

  - TRANSMARINE TRANSPORTE, SERVICOS E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33d5396

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que os presentes autos foram recebidos do E. TRT da

9ª Região, tendo sido dado provimento parcial ao recurso ordinário

interposto pela ré Transmarine e negado provimento ao recurso das

rés Terra Fértil e Dinâmica.

O trânsito em julgado ocorreu conforme certidão de #id:8daef01.

Certifico ainda, que a ré efetuou o(s) depósito(s) recursal(ais)

mediante apresentação de comprovante, conforme #id:c32ab84.

Finalmente, certifico que houve ajuizamento de CumPrSe nº

0001319-13.2023.5.09.0069.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

RAFAELA PINHEIRO TASSO

DESPACHO

I - O depósito feito pela reclamada para interposição do recurso

ordinário foi realizado em conta judicial à disposição do Juízo,

conforme dados financeiros dos autos.

O artigo 162 da Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (Redação dada pelo Provimento n. 2/CGJT, de

28/07/2021), assim dispõe:

Art. 162. Havendo trânsito em julgado da decisão exequenda, a

Secretaria da Vara do Trabalho anexará, aos autos do processo

autuado na classe Cumprimento Provisório de Sentença (CumPrSe)

ou nos remanescentes de Execução Provisória em Autos

Suplementares (ExProvAS), os arquivos eletrônicos relativos às

peças inéditas dos autos principais para o processamento da

execução definitiva, retificando-se a autuação para classe

processual Cumprimento de Sentença “CumSen” (156) e

registrando-se o movimento “50072 - Convertida a execução

provisória em definitiva”.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, deve haver arquivamento

definitivo do processo “principal”. (Incluído pelo Provimento n.

2/CGJT, de 28 de julho de 2021)

Portanto, a execução prosseguirá até seus ulteriores termos nos

autos do CumPrSe.

Proceda a Secretaria da Vara à juntada das peças inéditas destes

autos no cumprimento provisório de sentença, vindo aqueles à

conclusão.

Certifique-se nestes autos.

II - Oficie-se ao Banco do Brasil, agência 0531, solicitando a

imediata transferência do saldo total da(s) conta(s) judicial(is) nº

800114774093, na qual(is) figura(m) como RECLAMANTE DEIVIDI

ROBERTO RODRIGUES CAVA, CPF: 053.698.319-47, e como

RECLAMADOS TRANSMARINE TRANSPORTE, SERVIÇOS E

APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - CNPJ: 42.128.731/0001-67;

TERRA FERTIL COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL LTDA - CNPJ: 14.368.453/0001-80; e

DINAMICA PLANEJAMETO E CONSULTORIA AGRICOLA LTDA
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EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CNPJ: 22.085.999/0001-51, para

uma conta judicial a ser aberta na agência 3982 da CEF, vinculada

aos autos de 0001319-13.2023.5.09.0069, tendo como titulares as

mesmas partes, com comprovação nos autos, no prazo de 5 dias.

Por medida de economia e celeridade processuais, atribuo força de

ofício a este despacho, cuja cópia assinada digitalmente deverá

ser encaminhada ao banco destinatário via e-mail.

III - Cumprido, arquivem-se os autos definitivamente.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000373-12.2021.5.09.0069
RECLAMANTE ADRIANO CORDEIRO CHAGAS

ADVOGADO FABRICIO LAZARIN MARONEZ(OAB:
62535/PR)

ADVOGADO ERICSON JHONATAN
DAMACENO(OAB: 91739/PR)

RECLAMADO FUNGEO FUNDACOES E GEOLOGIA
LTDA

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRE/CISOP - CENTRO REGIONAL
DE ESPECIALIDADES DE
CASCAVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE SAÚDE DE
TOLEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLÍNICA SÃO CAMILO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE RADIOLOGIA
CASCAVEL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SESAU CASCAVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

CLINICA DE FRATURAS CASCAVEL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANA

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO DE IMAGEM DR LIMA

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNGEO FUNDACOES E GEOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0085eb9

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que os presentes autos foram recebidos do E. TRT da

9ª Região, tendo sido dado provimento ao recurso ordinário

interposto pela ré, excluindo da condenação: a) o pagamento de

indenização por danos morais, materiais e substitutiva ao período

da garantia provisória no emprego; b) o pagamento de honorários

periciais; c) a determinação de expedição de ofício à PGF; e d) os

honorários advocatícios sucumbenciais impostos à reclamada.

O trânsito em julgado ocorreu conforme certidão de #id:2483ffe.

Certifico ainda, que a ré efetuou o(s) depósito(s) recursal(ais)

mediante apresentação de comprovante, conforme #id:845a8ce.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

RAFAELA PINHEIRO TASSO

DESPACHO

I - Devolva-se à reclamada o depósito recursal de #id:845a8ce.

Antes, porém, intime-se-a para que, em 5 (cinco) dias, indique conta

bancária de sua titularidade para transferência do numerário, ou

conta do patrono constituído nos autos caso haja poderes para

receber.

Caso a credora não indique conta bancária para transferência no

prazo acima assinalado, fica ciente de que o alvará expedido ficará

disponível para saque no banco depositário pelo prazo de 60 dias,

após o que será convertido em renda a favor da União, por meio de

guia DARF, sob o código 3981 (produtos de depósitos

abandonados).

Expedido o Alvará, c ient i f ique-se a credora acerca da

disponibi l idade do numerário.

II - Requisitem-se os honorários periciais ao E. TRT da 9ª Região

por meio do Sistema SIGEO, conforme determinado em acórdão de

#id:60baab7.

III - Considerando-se que o(a) reclamante foi condenado(a) a pagar

honorários advocatícios sucumbenciais ao advogado da parte

reclamada, mas tendo em vista que é beneficiário da justiça gratuita

e que não obteve nestes autos, nem em outro processo que se

tenha notícia, créditos capazes de suportar tal despesa, essa

obrigação fica sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderá ser executado se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade da justiça, conforme previsão do art. Art. 791-A, § 4º , da

CLT, extinguindo-se passado esse prazo, tal obrigação dos

beneficiários. Saliente-se que deverá fazê-lo mediante

propositura de uma ação autônoma de cumprimento de

sentença (CumSen).

IV - Intimem-se as partes.

V - Comprovado o pagamento dos honorários periciais, arquivem-se

os autos definitivamente.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ATOrd-0000373-12.2021.5.09.0069
RECLAMANTE ADRIANO CORDEIRO CHAGAS

ADVOGADO FABRICIO LAZARIN MARONEZ(OAB:
62535/PR)

ADVOGADO ERICSON JHONATAN
DAMACENO(OAB: 91739/PR)

RECLAMADO FUNGEO FUNDACOES E GEOLOGIA
LTDA

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRE/CISOP - CENTRO REGIONAL
DE ESPECIALIDADES DE
CASCAVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE SAÚDE DE
TOLEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLÍNICA SÃO CAMILO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE RADIOLOGIA
CASCAVEL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SESAU CASCAVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

CLINICA DE FRATURAS CASCAVEL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANA

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO DE IMAGEM DR LIMA

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CORDEIRO CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0085eb9

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que os presentes autos foram recebidos do E. TRT da

9ª Região, tendo sido dado provimento ao recurso ordinário

interposto pela ré, excluindo da condenação: a) o pagamento de

indenização por danos morais, materiais e substitutiva ao período

da garantia provisória no emprego; b) o pagamento de honorários

periciais; c) a determinação de expedição de ofício à PGF; e d) os

honorários advocatícios sucumbenciais impostos à reclamada.

O trânsito em julgado ocorreu conforme certidão de #id:2483ffe.

Certifico ainda, que a ré efetuou o(s) depósito(s) recursal(ais)

mediante apresentação de comprovante, conforme #id:845a8ce.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

RAFAELA PINHEIRO TASSO

DESPACHO

I - Devolva-se à reclamada o depósito recursal de #id:845a8ce.

Antes, porém, intime-se-a para que, em 5 (cinco) dias, indique conta

bancária de sua titularidade para transferência do numerário, ou

conta do patrono constituído nos autos caso haja poderes para

receber.

Caso a credora não indique conta bancária para transferência no

prazo acima assinalado, fica ciente de que o alvará expedido ficará

disponível para saque no banco depositário pelo prazo de 60 dias,

após o que será convertido em renda a favor da União, por meio de

guia DARF, sob o código 3981 (produtos de depósitos

abandonados).

Expedido o Alvará, c ient i f ique-se a credora acerca da

disponibi l idade do numerário.

II - Requisitem-se os honorários periciais ao E. TRT da 9ª Região

por meio do Sistema SIGEO, conforme determinado em acórdão de

#id:60baab7.

III - Considerando-se que o(a) reclamante foi condenado(a) a pagar

honorários advocatícios sucumbenciais ao advogado da parte

reclamada, mas tendo em vista que é beneficiário da justiça gratuita

e que não obteve nestes autos, nem em outro processo que se

tenha notícia, créditos capazes de suportar tal despesa, essa

obrigação fica sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderá ser executado se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade da justiça, conforme previsão do art. Art. 791-A, § 4º , da

CLT, extinguindo-se passado esse prazo, tal obrigação dos

beneficiários. Saliente-se que deverá fazê-lo mediante

propositura de uma ação autônoma de cumprimento de

sentença (CumSen).

IV - Intimem-se as partes.

V - Comprovado o pagamento dos honorários periciais, arquivem-se

os autos definitivamente.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000577-22.2022.5.09.0069
RECLAMANTE DEIVIDI ROBERTO RODRIGUES

CAVALHEIRO

ADVOGADO MARTA DIAS DE FRANÇA(OAB:
24138/PR)

RECLAMADO TRANSMARINE TRANSPORTE,
SERVICOS E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO OSCAR SILVERIO DE SOUZA(OAB:
16067/PR)

ADVOGADO TIAGO BERNARDO BUGINSKI DE
ALMEIDA(OAB: 67071/PR)

RECLAMADO TERRA FERTIL COMERCIO DE
INSUMOS AGRICOLAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO OSCAR SILVERIO DE SOUZA(OAB:
16067/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO TIAGO BERNARDO BUGINSKI DE
ALMEIDA(OAB: 67071/PR)

RECLAMADO DINAMICA PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA AGRICOLA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TIAGO BERNARDO BUGINSKI DE
ALMEIDA(OAB: 67071/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

PERITO HERON ALTIR CANAL

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVIDI ROBERTO RODRIGUES CAVALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33d5396

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que os presentes autos foram recebidos do E. TRT da

9ª Região, tendo sido dado provimento parcial ao recurso ordinário

interposto pela ré Transmarine e negado provimento ao recurso das

rés Terra Fértil e Dinâmica.

O trânsito em julgado ocorreu conforme certidão de #id:8daef01.

Certifico ainda, que a ré efetuou o(s) depósito(s) recursal(ais)

mediante apresentação de comprovante, conforme #id:c32ab84.

Finalmente, certifico que houve ajuizamento de CumPrSe nº

0001319-13.2023.5.09.0069.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

RAFAELA PINHEIRO TASSO

DESPACHO

I - O depósito feito pela reclamada para interposição do recurso

ordinário foi realizado em conta judicial à disposição do Juízo,

conforme dados financeiros dos autos.

O artigo 162 da Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (Redação dada pelo Provimento n. 2/CGJT, de

28/07/2021), assim dispõe:

Art. 162. Havendo trânsito em julgado da decisão exequenda, a

Secretaria da Vara do Trabalho anexará, aos autos do processo

autuado na classe Cumprimento Provisório de Sentença (CumPrSe)

ou nos remanescentes de Execução Provisória em Autos

Suplementares (ExProvAS), os arquivos eletrônicos relativos às

peças inéditas dos autos principais para o processamento da

execução definitiva, retificando-se a autuação para classe

processual Cumprimento de Sentença “CumSen” (156) e

registrando-se o movimento “50072 - Convertida a execução

provisória em definitiva”.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, deve haver arquivamento

definitivo do processo “principal”. (Incluído pelo Provimento n.

2/CGJT, de 28 de julho de 2021)

Portanto, a execução prosseguirá até seus ulteriores termos nos

autos do CumPrSe.

Proceda a Secretaria da Vara à juntada das peças inéditas destes

autos no cumprimento provisório de sentença, vindo aqueles à

conclusão.

Certifique-se nestes autos.

II - Oficie-se ao Banco do Brasil, agência 0531, solicitando a

imediata transferência do saldo total da(s) conta(s) judicial(is) nº

800114774093, na qual(is) figura(m) como RECLAMANTE DEIVIDI

ROBERTO RODRIGUES CAVA, CPF: 053.698.319-47, e como

RECLAMADOS TRANSMARINE TRANSPORTE, SERVIÇOS E

APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - CNPJ: 42.128.731/0001-67;

TERRA FERTIL COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL LTDA - CNPJ: 14.368.453/0001-80; e

DINAMICA PLANEJAMETO E CONSULTORIA AGRICOLA LTDA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CNPJ: 22.085.999/0001-51, para

uma conta judicial a ser aberta na agência 3982 da CEF, vinculada

aos autos de 0001319-13.2023.5.09.0069, tendo como titulares as

mesmas partes, com comprovação nos autos, no prazo de 5 dias.

Por medida de economia e celeridade processuais, atribuo força de

ofício a este despacho, cuja cópia assinada digitalmente deverá

ser encaminhada ao banco destinatário via e-mail.

III - Cumprido, arquivem-se os autos definitivamente.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000267-45.2024.5.09.0069
RECLAMANTE SUELLEN BORBA DAMASIO

ADVOGADO ALISSON DAVID PAGANINI
SANTOS(OAB: 67158/PR)

RECLAMADO RESTAURANTE TABERNA DO
ALEMAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLEN BORBA DAMASIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID deba20f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara, informando que a parte autora selecionou a tramitação

100% Digital dos autos quando do cadastramento da presente RT.

HELENA ROMEU DOS ANJOS

DESPACHO

Tendo em vista o teor do Ato Presidência-Corregedoria nº 02/2022

do E. TRT acerca da retomada das atividades presenciais no âmbito

deste regional, notadamente o quanto consignado em seus arts. 6º

e 8º, DESIGNA-SE audiência INICIAL presencial para o dia

09/05/2024, às 15:30.

A audiência tem como propósito principal a conciliação das partes

(art. 845, CLT). Caso infrutífera, será deferido ao réu o prazo de 05

(cinco) dias para apresentação de defesa e documentos, bem como

será designada audiência de instrução.

INTIME-SE a parte autora para que compareça na audiência ora

designada, sob pena de ARQUIVAMENTO dos autos (art. 844 da

CLT).

NOTIFIQUE-SE a reclamada dos termos da presente ação

trabalhista, notadamente para que compareça na audiência

inaugural acima designada, pessoalmente ou por meio de um

preposto, sob pena de REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria

de fato (art. 844 da CLT).

No caso de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL, essa

deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias.

Ainda, deverá a ré, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar

acerca da adoção do JUÍZO 100% DIGITAL, presumindo-se seu

silêncio como anuência (§§1º e 3º do art. 3º - Res. nº 345/2020,

CNJ). Considerando o procedimento adotado por este Regional,

deverá a parte exprimir sua anuência/discordância diretamente no

aplicativo desenvolvido para tanto (https://digital.trt9.jus.br).

Registre-se que a contagem dos prazos acima é concomitante bem

como regida pelo art. 774 da CLT, iniciando-se portanto, do

recebimento da notificação.

Decorridos, com ou sem manifestação, voltem conclusos para mais

deliberações.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000515-45.2023.5.09.0069
RECLAMANTE UESLEY DOS SANTOS

ADVOGADO HIGOR RONTANI TONSIC(OAB:
82427/PR)

ADVOGADO ROMULO MARCELO PINZAN(OAB:
91729/PR)

RECLAMADO TELVOIP SERVICOS DIGITAIS
EIRELI

ADVOGADO MAXWELL DOS SANTOS(OAB:
69638/PR)

RECLAMADO REALTELE SERVICOS DIGITAIS
LTDA

ADVOGADO MAXWELL DOS SANTOS(OAB:
69638/PR)

RECLAMADO DIGITAL DESIGN SERVICOS
DIGITAIS EIRELI

ADVOGADO DIORGES CHARLES
PASSARINI(OAB: 45340/PR)

TESTEMUNHA FABIANO DE LIMA GOMES NAIDEK

TESTEMUNHA RICARDO MORBACH

TESTEMUNHA MAYLSON DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UESLEY DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57b66a5

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que os presentes autos foram recebidos do E. TRT da

9ª Região, tendo sido conhecido o recurso ordinário interposto pelo

autor e DE OFÍCIO, declarada a incompetência material da Justiça

do Trabalho para apreciar e julgar os pedidos deduzidos nesta

demanda, determinando a remessa dos autos à Justiça Comum

Estadual.

O trânsito em julgado ocorreu conforme certidão de #id:1464372.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

RAFAELA PINHEIRO TASSO

DESPACHO

I - Considerando que o acórdão de #id:a5235d9 declarou a

incompetência material da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar

os pedidos deduzidos nesta demanda, determino a remessa dos

autos à Justiça Comum Estatal, nos termos do artigo 64, §3º, do

CPC.

II - Intimem-se as partes.

III - Remetam-se os autos por malote digital.

IV - Confirmado o recebimento e a distribuição da ação, arquivem-

se os autos definitivamente.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ATOrd-0000051-70.2013.5.09.0069
RECLAMANTE EDEVAIR GOMES DE SOUZA

ADVOGADO LUCAS DANIEL VELASCO DA
SILVA(OAB: 52533/PR)

RECLAMADO CLARICE ROMAN

RECLAMADO KLASSUL INDUSTRIAL DE
ALIMENTOS S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO PAPER MIDIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO DIPLOMATA S/A INDUSTRIAL E
COMERCIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DIANA CRISTINA DA SILVA(OAB:
60799/PR)

RECLAMADO ATTIVARE ENGENHARIA E
ELETRICIDADE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO JORNAL HOJE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIP FRANGOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEVAIR GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84017d9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

CRISTIANE DIAS FAVATO VERONESI

DESPACHO

I - Analisando-se a E-FINANCEIRA de #id:cedf968, verifica-se que

durante o exercício 2023 houve movimentação de quantias

expressivas em contas de titularidade da sócia executada CLARICE

ROMAN junto à Caixa Econômica Federal, Banco Daycoval S.A. e

Sicredi, além de movimentação em contas ativas dessa mesma ré

no Banco do Brasil S.A., o que revela que a devedora movimentou

muitos valores em contas ativas de sua titularidade em 2023, os

quais podem ter sido depositados pela empresa DIP FRANGOS S/A

- CNPJ: 21.819.182/0001-05, apontada na DIRF 2022/2023 de

#id:3a2a264 como sendo a pagadora dos valores que o exequente

pretende ver penhorados nos autos a título de salário da devedora

(#id:7394fdc).

Nesse quadro, preliminarmente à análise do pedido obreiro de

penhora de salários da sócia devedora, proceda-se à imediata

tentativa de penhora em suas contas bancárias, através do

convênio firmado com o Banco Central (SISBAJUD), nos termos

art. 835, I, do NCPC, c/c art. 854 do mesmo diploma legal, ficando

autorizada, inclusive, a penhora de ativos não liquidados, bem

como autorizada a reiteração da ordem ("teimosinha"), caso

operante, até a garantia da execução.

II - Não garantida integralmente a execução, proceda-se ao protesto

do título executivo judicial em relação à sócia executada, cuja

providência deverá ser efetivada via sistema de Protesto Eletrônico

de Títulos - PET (https://www.trt9.jus.br/siju/), o qual engloba o

cadastro da devedora no SERASA.

Após, suspenda-se a execução por 60 dias.

III - Não havendo efetividade das medidas acima, INTIME-SE o

exequente para que indique nos autos, no prazo de 15 (quinze)

dias, a forma de prosseguimento da execução, nos termos do artigo

878 da CLT.

IV - No silêncio, com amparo no entendimento que prevalece

atualmente na Seção Especializada deste E. Tribunal (extraído, por

exemplo, do Acórdão proferido em setembro/2023 nos autos

0001630-92.2015.5.09.0195, segundo o qual não se aplicam os

prazos de suspensão previstos no art. 40, da Lei 6.830/80), bem

como no entendimento que se extrai do art. 128 do Provimento nº

04/GCGJT, de 26/09/2023, REMETAM-SE os autos ao Arquivo

Provisório, onde aguardarão manifestação do exequente pelo prazo

de dois anos, após o que fica desde já ciente o credor de que será

declarada a prescrição da pretensão executória relativamente

às parcelas extraconcursais (ao passo que as concursais serão

pegas na Recuperação Judicial), na forma do 11-A da CLT c/c art.

40, § 4º da lei 6.830/80, aplicável subsidiariamente no processo do

trabalho por força do disposto no artigo 889 da CLT, esclarecendo-

se que a realização de diligências infrutíferas não interrompe o

prazo prescricional, nos termos do art. 921, § 4º, do CPC.

Antes, porém, da declaração de prescrição intercorrente, INTIME-

SE a parte exequente para oportunizar uma última manifestação, no

prazo de 15 dias, conforme art. 921, § 5º, do CPC, inclusive para

que comprove a existência de eventual fato impeditivo da incidência

da prescrição intercorrente no presente caso.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000515-45.2023.5.09.0069
RECLAMANTE UESLEY DOS SANTOS

ADVOGADO HIGOR RONTANI TONSIC(OAB:
82427/PR)

ADVOGADO ROMULO MARCELO PINZAN(OAB:
91729/PR)

RECLAMADO TELVOIP SERVICOS DIGITAIS
EIRELI

ADVOGADO MAXWELL DOS SANTOS(OAB:
69638/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO REALTELE SERVICOS DIGITAIS
LTDA

ADVOGADO MAXWELL DOS SANTOS(OAB:
69638/PR)

RECLAMADO DIGITAL DESIGN SERVICOS
DIGITAIS EIRELI

ADVOGADO DIORGES CHARLES
PASSARINI(OAB: 45340/PR)

TESTEMUNHA FABIANO DE LIMA GOMES NAIDEK

TESTEMUNHA RICARDO MORBACH

TESTEMUNHA MAYLSON DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIGITAL DESIGN SERVICOS DIGITAIS EIRELI

  - REALTELE SERVICOS DIGITAIS LTDA

  - TELVOIP SERVICOS DIGITAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57b66a5

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que os presentes autos foram recebidos do E. TRT da

9ª Região, tendo sido conhecido o recurso ordinário interposto pelo

autor e DE OFÍCIO, declarada a incompetência material da Justiça

do Trabalho para apreciar e julgar os pedidos deduzidos nesta

demanda, determinando a remessa dos autos à Justiça Comum

Estadual.

O trânsito em julgado ocorreu conforme certidão de #id:1464372.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

RAFAELA PINHEIRO TASSO

DESPACHO

I - Considerando que o acórdão de #id:a5235d9 declarou a

incompetência material da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar

os pedidos deduzidos nesta demanda, determino a remessa dos

autos à Justiça Comum Estatal, nos termos do artigo 64, §3º, do

CPC.

II - Intimem-se as partes.

III - Remetam-se os autos por malote digital.

IV - Confirmado o recebimento e a distribuição da ação, arquivem-

se os autos definitivamente.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000383-33.2017.5.09.0025

RECLAMANTE KELLY ROCHA BATISTA

ADVOGADO ANDERSON MEGDA JOAO
JOB(OAB: 58790/PR)

ADVOGADO MONICA NAOMI KIKUTI ARIDA(OAB:
47992/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO NICOLE CAROLINE FORTES
DEMSKI(OAB: 73152/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY ROCHA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0973c7e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

LUCIANA NASCIMENTO CARVALHO SAMPAIO

DESPACHO

I - Considerando o saldo credor pendente de saque, cuja

beneficiária é a parte autora, conforme extrato de ID b4a5502,

DILIGENCIE-SE junto ao convênio SISBAJUD acerca da existência

de conta bancária ativa em nome de KELLY ROCHA BATISTA

CPF: 057.034.409-39.

Caso identificada a conta, renove-se o Alvará de ID 4186967.

II - Infrutífera a diligência, aguarde-se por mais 30 dias o saque dos

valores.

III - Em caso de inércia da parte autora, recolha-se o saldo

remanescente nestes autos como depósito abandonado, uma vez

que a credora deixou de cumprir a obrigação que lhe foi

determinada, omissão que pressupõe o desinteresse em receber os

valores.

Cumprido e confirmado o zeramento da conta judicial, arquivem-se

os autos definitivamente.

Ciência à autora.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº CumSen-0001191-90.2023.5.09.0069
EXEQUENTE VALDECIR DE ALMEIDA

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d880a52

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

RAFAELA PINHEIRO TASSO

DESPACHO

I - Atribuo ao calculista Ildo Valter Golff honorários no valor de R$

880,00, válidos para a mesma data de atualização dos créditos

trabalhistas, de incumbência do devedor, considerando a

complexidade e o volume de trabalho envolvido.

Esclareço, por oportuno, que relativamente aos honorários

advocatícios de sucumbência devidos pela parte autora ao patrono

da parte ré, a sentença exequenda determinou a suspensão de sua

exigibilidade com base na decisão proferida pelo STF na ADI 5766,

de modo que a parcela somente poderá ser executada se nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão o respectivo

credor dos honorários demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade à parte obreira, extinguindo-se, passado esse prazo, tal

obrigação.

Por esse motivo, os honorários devidos ao patrono da parte ré não

foram deduzidos do crédito da parte autora nos cálculos de

liquidação.

II - Nos termos do §2º do art. 879 da CLT, INTIMEM-SE as partes

para que tenham vista dos cálculos apresentados pelo contador,

pelo prazo preclusivo de oito dias, oportunidade em que poderá a

reclamada, querendo, cumprir espontaneamente a obrigação de

pagar, conforme atualização já realizada.

III - Fica dispensada a manifestação da União, nos termos da

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47/2023.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001191-90.2023.5.09.0069
EXEQUENTE VALDECIR DE ALMEIDA

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d880a52

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

RAFAELA PINHEIRO TASSO

DESPACHO

I - Atribuo ao calculista Ildo Valter Golff honorários no valor de R$

880,00, válidos para a mesma data de atualização dos créditos

trabalhistas, de incumbência do devedor, considerando a

complexidade e o volume de trabalho envolvido.

Esclareço, por oportuno, que relativamente aos honorários

advocatícios de sucumbência devidos pela parte autora ao patrono

da parte ré, a sentença exequenda determinou a suspensão de sua

exigibilidade com base na decisão proferida pelo STF na ADI 5766,

de modo que a parcela somente poderá ser executada se nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão o respectivo

credor dos honorários demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade à parte obreira, extinguindo-se, passado esse prazo, tal

obrigação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Por esse motivo, os honorários devidos ao patrono da parte ré não

foram deduzidos do crédito da parte autora nos cálculos de

liquidação.

II - Nos termos do §2º do art. 879 da CLT, INTIMEM-SE as partes

para que tenham vista dos cálculos apresentados pelo contador,

pelo prazo preclusivo de oito dias, oportunidade em que poderá a

reclamada, querendo, cumprir espontaneamente a obrigação de

pagar, conforme atualização já realizada.

III - Fica dispensada a manifestação da União, nos termos da

Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47/2023.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000153-09.2024.5.09.0069
RECLAMANTE FERNANDO HENRIQUE DA COSTA

ADVOGADO KEITY MARINA HOBOLD(OAB:
60948/PR)

RECLAMADO FFA INFRAESTRUTURA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GISELE BONECKER DOURADO
BARBOSA(OAB: 150719/RJ)

RECLAMADO LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ROBERLEI ALDO QUEIROZ(OAB:
27616/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO HENRIQUE DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte FERNANDO HENRIQUE DA COSTA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 14/05/2024

14:20 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 14/05/2024 14:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/s8818•

ID da Reunião: 81760997916•

Senha: SBcJL8NCUY•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81760997916?pwd=YlZmTXg0d3dKb2twMjNHaVFuLz

ArQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

LIDIA TIZUE TSUTIYA AGNER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000153-09.2024.5.09.0069
RECLAMANTE FERNANDO HENRIQUE DA COSTA

ADVOGADO KEITY MARINA HOBOLD(OAB:
60948/PR)

RECLAMADO FFA INFRAESTRUTURA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GISELE BONECKER DOURADO
BARBOSA(OAB: 150719/RJ)

RECLAMADO LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ROBERLEI ALDO QUEIROZ(OAB:
27616/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LIGGA TELECOMUNICACOES S.A. intimada de que a
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"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 14/05/2024

14:20 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 14/05/2024 14:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/s8818•

ID da Reunião: 81760997916•

Senha: SBcJL8NCUY•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81760997916?pwd=YlZmTXg0d3dKb2twMjNHaVFuLz

ArQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

LIDIA TIZUE TSUTIYA AGNER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000153-09.2024.5.09.0069
RECLAMANTE FERNANDO HENRIQUE DA COSTA

ADVOGADO KEITY MARINA HOBOLD(OAB:
60948/PR)

RECLAMADO FFA INFRAESTRUTURA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GISELE BONECKER DOURADO
BARBOSA(OAB: 150719/RJ)

RECLAMADO LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ROBERLEI ALDO QUEIROZ(OAB:
27616/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FFA INFRAESTRUTURA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte FFA INFRAESTRUTURA E SERVICOS LTDA intimada

de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 14/05/2024

14:20 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 14/05/2024 14:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/s8818•

ID da Reunião: 81760997916•

Senha: SBcJL8NCUY•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81760997916?pwd=YlZmTXg0d3dKb2twMjNHaVFuLz

ArQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.
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As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

LIDIA TIZUE TSUTIYA AGNER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000007-65.2024.5.09.0069
RECLAMANTE SAINT LUC SAINTIL

ADVOGADO JEANDRE CLAYEBER
CASTELON(OAB: 36563/PR)

RECLAMADO COOPAVEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

ADVOGADO RAQUEL EMANUELLE ORTELAN
BILIATTO(OAB: 111528/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO JACQUELINE APARECIDA
DOMINGOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAINT LUC SAINTIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SAINT LUC SAINTIL

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado do integral teor da petição

apresentada pelo(a) perito(a), devendo providenciar os documentos

eventualmente por ele requisitados, bem como permitir-lhe a prática

de todos os atos necessários para o desenvolvimento dos trabalhos

periciais.

Ainda, fica a PARTE AUTORA desde já advertida de que eventual

ausência injustificada ao ato acarretará presunção de desistência

quanto à realização da prova pericial.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

HELENA ROMEU DOS ANJOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000007-65.2024.5.09.0069
RECLAMANTE SAINT LUC SAINTIL

ADVOGADO JEANDRE CLAYEBER
CASTELON(OAB: 36563/PR)

RECLAMADO COOPAVEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

ADVOGADO RAQUEL EMANUELLE ORTELAN
BILIATTO(OAB: 111528/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO JACQUELINE APARECIDA
DOMINGOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COOPAVEL COOPERATIVA

AGROINDUSTRIAL

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado do integral teor da petição

apresentada pelo(a) perito(a), devendo providenciar os documentos

eventualmente por ele requisitados, bem como permitir-lhe a prática

de todos os atos necessários para o desenvolvimento dos trabalhos

periciais.

Ainda, fica a PARTE AUTORA desde já advertida de que eventual

ausência injustificada ao ato acarretará presunção de desistência

quanto à realização da prova pericial.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

HELENA ROMEU DOS ANJOS

Secretário de Audiência
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03ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL

Notificação

Processo Nº ATSum-0001241-29.2023.5.09.0195
RECLAMANTE ERISTAL MERISTAL

ADVOGADO JEANDRE CLAYEBER
CASTELON(OAB: 36563/PR)

RECLAMADO MENEZES E DIAS CONSTRUTORA
LTDA

ADVOGADO HIGOR GUND SONTAG(OAB:
69609/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENEZES E DIAS CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MENEZES E DIAS CONSTRUTORA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para vista da petição de id. 7d4602f.

Prazo 5 dias.                                            

               

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

WILSON CARLOS DOS SANTOS JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000153-19.2024.5.09.0195
REQUERENTES JOAO STEFAN MATOS BUBNA

ADVOGADO LUARA ROSE DE OLIVEIRA(OAB:
69796/PR)

REQUERENTES PEDRO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MILTON MACHADO(OAB: 47422/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41c8bca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"Conciliar também é realizar justiça"

SENTENÇA

Trata-se de processo de jurisdição voluntária para homologação

de acordo extrajudicial. Preenchidos os requisitos do art. 855-B

da CLT (redação conforme Lei 13467/2017), HOMOLOGO o

1.

acordo, inclusive quanto à natureza jurídica das parcelas.

Custas no importe de R$510,49, calculadas sobre o valor do

acordo, já recolhidas conforme comprovante de id. d96b64e.

2.

A contribuição previdenciária, a encargo do empregador, incidirá

sobre as parcelas salariais declaradas (R$1.094,67) e deverá ser

recolhida nos termos da Lei e comprovada nos autos no prazo de

30 dias. Ainda deverá o empregador apresentar as GFIPs para

vinculação do recolhimento respectivo ao trabalhador

beneficiário, sob pena de ser oficiado à Delegacia da Receita

Federal.

3.

Deixa-se de intimar a União, para efeitos do § 4º, art. 832 da

CLT, consoante o valor total da contribuição previdenciária do

acordo não exceder a R$ 40.000,00, conforme o contido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023.

4.

Cumprido o acordo e comprovado o recolhimento do INSS,

lancem-se os valores e arquivem-se os autos.

5.

Ciência às partes.6.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000153-19.2024.5.09.0195
REQUERENTES JOAO STEFAN MATOS BUBNA

ADVOGADO LUARA ROSE DE OLIVEIRA(OAB:
69796/PR)

REQUERENTES PEDRO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MILTON MACHADO(OAB: 47422/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO STEFAN MATOS BUBNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41c8bca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"Conciliar também é realizar justiça"

SENTENÇA

Trata-se de processo de jurisdição voluntária para homologação

de acordo extrajudicial. Preenchidos os requisitos do art. 855-B

da CLT (redação conforme Lei 13467/2017), HOMOLOGO o

acordo, inclusive quanto à natureza jurídica das parcelas.

1.

Custas no importe de R$510,49, calculadas sobre o valor do

acordo, já recolhidas conforme comprovante de id. d96b64e.

2.

A contribuição previdenciária, a encargo do empregador, incidirá

sobre as parcelas salariais declaradas (R$1.094,67) e deverá ser

3.
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recolhida nos termos da Lei e comprovada nos autos no prazo de

30 dias. Ainda deverá o empregador apresentar as GFIPs para

vinculação do recolhimento respectivo ao trabalhador

beneficiário, sob pena de ser oficiado à Delegacia da Receita

Federal.

Deixa-se de intimar a União, para efeitos do § 4º, art. 832 da

CLT, consoante o valor total da contribuição previdenciária do

acordo não exceder a R$ 40.000,00, conforme o contido na

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023.

4.

Cumprido o acordo e comprovado o recolhimento do INSS,

lancem-se os valores e arquivem-se os autos.

5.

Ciência às partes.6.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000899-86.2021.5.09.0195
RECLAMANTE BRUNA CHELDA ROCHA FREITAS

ADVOGADO DANIEL BENTO DE SOUZA(OAB:
115580/PR)

RECLAMADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO ANDERSON DOS REIS RIBEIRO

ADVOGADO ARNALDO LUIZ SOARES
JUNIOR(OAB: 53683/PR)

ADVOGADO ISABELLY CASTRO
RODRIGUES(OAB: 101243/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CHELDA ROCHA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BRUNA CHELDA ROCHA FREITAS) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

WASHINGTON SEWAYBRICK DO AMARAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000728-95.2022.5.09.0195
RECLAMANTE LUCINEIA MONTEIRO BORGES

ADVOGADO ELEANDRA CRISTINA
DOMINGOS(OAB: 54119/PR)

RECLAMADO 3J INOVE PORTARIA REMOTA LTDA

ADVOGADO DIANA CRISTINA VANZ(OAB:
35684/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA MONTEIRO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCINEIA MONTEIRO BORGES) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

WASHINGTON SEWAYBRICK DO AMARAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000835-42.2022.5.09.0195
RECLAMANTE FRANCISCO IGOR VIEIRA

CARDOSO CARVALHO

ADVOGADO EDUARDO LUIZ PARIZOTTO(OAB:
64834/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO IGOR VIEIRA CARDOSO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FRANCISCO IGOR VIEIRA CARDOSO

CARVALHO) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.
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WASHINGTON SEWAYBRICK DO AMARAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000926-74.2018.5.09.0195
RECLAMANTE LYSSANDRO CARDIM DA CRUZ

ADVOGADO ANDREIA APARECIDA AGUILAR DE
SOUZA(OAB: 33265/PR)

ADVOGADO SIMONE HANSEN ALVES
GROSSI(OAB: 36900/PR)

ADVOGADO GABRIELA HANSEN ALVES(OAB:
100408/PR)

RECLAMADO GARRA INTERNATIONAL LTDA

ADVOGADO ALEXSANDER REDIVO(OAB:
49774/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - LYSSANDRO CARDIM DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LYSSANDRO CARDIM DA CRUZ) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

WASHINGTON SEWAYBRICK DO AMARAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000926-74.2018.5.09.0195
RECLAMANTE LYSSANDRO CARDIM DA CRUZ

ADVOGADO ANDREIA APARECIDA AGUILAR DE
SOUZA(OAB: 33265/PR)

ADVOGADO SIMONE HANSEN ALVES
GROSSI(OAB: 36900/PR)

ADVOGADO GABRIELA HANSEN ALVES(OAB:
100408/PR)

RECLAMADO GARRA INTERNATIONAL LTDA

ADVOGADO ALEXSANDER REDIVO(OAB:
49774/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - LYSSANDRO CARDIM DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LYSSANDRO CARDIM DA CRUZ) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

WASHINGTON SEWAYBRICK DO AMARAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001239-30.2021.5.09.0195
RECLAMANTE TERCIO SOARES DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILAR(OAB: 12961/PR)

ADVOGADO MILTON POLISZUK(OAB: 13010/PR)

ADVOGADO JEANDRE CLAYEBER
CASTELON(OAB: 36563/PR)

RECLAMADO TRANSPORTES RODOVIARIOS
VALE DO PIQUIRI LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ZACARQUIM
SIQUEIRA(OAB: 67839/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERCIO SOARES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANTONIO CARLOS CASTELLON VILAR)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

WASHINGTON SEWAYBRICK DO AMARAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001239-30.2021.5.09.0195
RECLAMANTE TERCIO SOARES DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILAR(OAB: 12961/PR)

ADVOGADO MILTON POLISZUK(OAB: 13010/PR)

ADVOGADO JEANDRE CLAYEBER
CASTELON(OAB: 36563/PR)

RECLAMADO TRANSPORTES RODOVIARIOS
VALE DO PIQUIRI LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ZACARQUIM
SIQUEIRA(OAB: 67839/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TERCIO SOARES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (TERCIO SOARES DE ANDRADE) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

WASHINGTON SEWAYBRICK DO AMARAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001247-07.2021.5.09.0195
RECLAMANTE ORLEI PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO KALINDA NAYARA COSER(OAB:
79027/PR)

RECLAMADO KROCHINSKI ARMACAO DE
FERRAGENS LTDA

RECLAMADO ARM ARMACAO DE FERRAGENS
LTDA

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLEI PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ORLEI PEREIRA DE SOUZA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

WASHINGTON SEWAYBRICK DO AMARAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000900-08.2020.5.09.0195
RECLAMANTE I.S.

ADVOGADO MARCOS ANTÔNIO GARCIA DA
FONSECA(OAB: 54108/PR)

RECLAMADO A.V.L.

ADVOGADO LUIZ CARLOS PROVIN(OAB:
22366/PR)

ADVOGADO THAIS HIROMI MAEDA(OAB:
85632/PR)

PERITO I.V.G.

PERITO W.M.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a9cbbb5.

Processo Nº ATOrd-0001247-07.2021.5.09.0195
RECLAMANTE ORLEI PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO KALINDA NAYARA COSER(OAB:
79027/PR)

RECLAMADO KROCHINSKI ARMACAO DE
FERRAGENS LTDA

RECLAMADO ARM ARMACAO DE FERRAGENS
LTDA

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLEI PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ORLEI PEREIRA DE SOUZA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

WASHINGTON SEWAYBRICK DO AMARAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001899-63.2017.5.09.0195
RECLAMANTE EDIVALDO CASTILHOS

ADVOGADO PAULO SERGIO MALDONADO
GARCIA(OAB: 16780/PR)

RECLAMADO DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

ADVOGADO FLAVIO ANTONIO DE
ALBUQUERQUE FERNANDES(OAB:
21851/PR)

ADVOGADO ISABELLA YUMI TSURU SATIN(OAB:
73338/PR)

ADVOGADO BRUNO MILANO CENTA(OAB:
41441/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO CASTILHOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EDIVALDO CASTILHOS) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

WASHINGTON SEWAYBRICK DO AMARAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001508-79.2015.5.09.0195
RECLAMANTE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO SMAILLI CAVALCANTE DA SILVA
VIEIRA(OAB: 79707/PR)

ADVOGADO SAMILLI CAVALCANTE DA SILVA
VIEIRA(OAB: 118388/PR)

ADVOGADO VITOR HUGO DE SIQUEIRA
LENZI(OAB: 112924/PR)

RECLAMADO E. SIGNORINI EIRELI

RECLAMADO RIEG E CIA LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO PESCADOR SAO
PEDRO(OAB: 69804/PR)

RECLAMADO LUCAS RIEG

ADVOGADO EDUARDO PESCADOR SAO
PEDRO(OAB: 69804/PR)

RECLAMADO VALERIO RIEG

ADVOGADO EDUARDO PESCADOR SAO
PEDRO(OAB: 69804/PR)

RECLAMADO RIEG TRAJES A RIGOR LTDA

ADVOGADO EDUARDO PESCADOR SAO
PEDRO(OAB: 69804/PR)

RECLAMADO ELENI SIGNORINI RIEG

ADVOGADO EDUARDO PESCADOR SAO
PEDRO(OAB: 69804/PR)

RECLAMADO DOUGLAS RIEG

ADVOGADO EDUARDO PESCADOR SAO
PEDRO(OAB: 69804/PR)

DEPOSITÁRIO LEVI LUIZ SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

ILDO VALTER GOLFF

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO MAGALHAES DE
MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (APARECIDA DOS SANTOS) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

WASHINGTON SEWAYBRICK DO AMARAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000427-22.2020.5.09.0195
RECLAMANTE MARLI TEREZINHA BEDIM

ADVOGADO LUCAS DANIEL VELASCO DA
SILVA(OAB: 52533/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASCAVEL

PERITO ADINAN DE SOUZA

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI TEREZINHA BEDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCAS DANIEL VELASCO DA SILVA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

WASHINGTON SEWAYBRICK DO AMARAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000926-74.2018.5.09.0195
RECLAMANTE LYSSANDRO CARDIM DA CRUZ

ADVOGADO ANDREIA APARECIDA AGUILAR DE
SOUZA(OAB: 33265/PR)

ADVOGADO SIMONE HANSEN ALVES
GROSSI(OAB: 36900/PR)

ADVOGADO GABRIELA HANSEN ALVES(OAB:
100408/PR)

RECLAMADO GARRA INTERNATIONAL LTDA

ADVOGADO ALEXSANDER REDIVO(OAB:
49774/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - LYSSANDRO CARDIM DA CRUZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LYSSANDRO CARDIM DA CRUZ) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

WASHINGTON SEWAYBRICK DO AMARAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0001335-74.2023.5.09.0195
REQUERENTES FUTEBOL CLUBE CASCAVEL

ADVOGADO TALITA MAYER BUENO(OAB:
63702/PR)

REQUERENTES MARCELO GAMA DE ALMEIDA

ADVOGADO GEOVANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
45452/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO GAMA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8b87f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conciliar também é realizar justiça

SENTENÇA

1. Ante o integral cumprimento do acordo, julgo extinto o feito na

forma do artigo 924, II, do CPC.

2. Tudo cumprido, registrem-se os dados e arquivem-se

definit ivamente os autos, com as devidas baixas.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0001335-74.2023.5.09.0195
REQUERENTES FUTEBOL CLUBE CASCAVEL

ADVOGADO TALITA MAYER BUENO(OAB:
63702/PR)

REQUERENTES MARCELO GAMA DE ALMEIDA

ADVOGADO GEOVANE ALMEIDA CAMPOS(OAB:
45452/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUTEBOL CLUBE CASCAVEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8b87f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conciliar também é realizar justiça

SENTENÇA

1. Ante o integral cumprimento do acordo, julgo extinto o feito na

forma do artigo 924, II, do CPC.

2. Tudo cumprido, registrem-se os dados e arquivem-se

definit ivamente os autos, com as devidas baixas.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000049-61.2023.5.09.0195
RECLAMANTE EDIVANIA MENDES DA ROCHA

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

RECLAMADO ANDERSON DOS REIS RIBEIRO

ADVOGADO CATIA TAIS TEIXEIRA MAIA(OAB:
97365/PR)

RECLAMADO GEO CREDI BNK SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANIA MENDES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EDIVANIA MENDES DA ROCHA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada da manifestação da parte ré de id

6831b35 e documentos que a acompanham. Prazo de 5 dias.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

CLEUZA SEBASTIANA FARIAS SANTOS DE PADUA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0339200-54.2006.5.09.0195
RECLAMANTE CATARINA ROQUE DOS SANTOS

FLOR
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ADVOGADO NEUSA LANZARINI DA ROSA(OAB:
14362/PR)

ADVOGADO JACQUELINE FELDE PÉREZ(OAB:
47813/PR)

ADVOGADO GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA(OAB: 33060/PR)

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

RECLAMADO EDSON JOSE BARROS
RESTAURANTE

RECLAMADO EDSON JOSE BARROS

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATARINA ROQUE DOS SANTOS FLOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abcf238

proferida nos autos.

DECISÃO

1. DEFIRO o bloqueio de valores nas contas bancárias e aplicações

financeiras da parte executada, conforme dados abaixo

especif icados.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$167.549,31

Exequente: CATARINA ROQUE DOS SANTOS FLOR, CPF:

029.212.959-97

Executado(s): EDSON JOSE BARROS RESTAURANTE, CNPJ:

01.739.897/0001-32; EDSON JOSE BARROS, CPF: 581.716.571-

68

2. Cumpridas as diligências requeridas, remetam-se os autos ao

sobrestamento, observando-se a partir de então o disposto no artigo

11-A da CLT, sem prejuízo do prosseguimento para realização de

diligências, se houver requerimento pelo exequente e motivo

fundamentado para tanto.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0396300-64.2006.5.09.0195
RECLAMANTE CARLOS GONCALVES LOREDO

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

RECLAMADO MANOEL AMERICO PEREIRA DE
LIMA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BLEIL(OAB:
41025/PR)

ADVOGADO EVERTON JOSE BESEN(OAB:
101583/PR)

RECLAMADO CARDOSO & LIMA LTDA

RECLAMADO ADROALDO BOEIRA CARDOSO

ADVOGADO ANDRE DE MELO DELGADO(OAB:
25059/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS GONCALVES LOREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c47de9f

proferida nos autos.

DECISÃO

1. DEFIRO o bloqueio de valores nas contas bancárias e aplicações

financeiras da parte executada, conforme dados abaixo

especif icados.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$165.332,69

Exequente: CARLOS GONCALVES LOREDO, CPF: 571.123.719-

53

Executado(s): CARDOSO & LIMA LTDA, CNPJ: 73.221.806/0001-

83; ADROALDO BOEIRA CARDOSO, CPF: 078.338.739-34;

MANOEL AMERICO PEREIRA DE LIMA, CPF: 205.608.420-15

2. Cumpridas as diligências requeridas, remetam-se os autos ao

sobrestamento, observando-se a partir de então o disposto no artigo

11-A da CLT, sem prejuízo do prosseguimento para realização de

diligências, se houver requerimento pelo exequente e motivo

fundamentado para tanto.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0387100-33.2006.5.09.0195
RECLAMANTE ANGELO VERTUAN

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

ADVOGADO OTAVIO GUTKOSKI(OAB: 20661/PR)

RECLAMADO C A SCANAGATTA & CIA LTDA

RECLAMADO Carlos Alberto Scanagatta

RECLAMADO Ines Maria Fanton Scanagatta

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO VERTUAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae698bc

proferida nos autos.

DECISÃO

1. DEFIRO o bloqueio de valores nas contas bancárias e aplicações

financeiras da parte executada, conforme dados abaixo

especif icados.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$40.127,27

Exequente: ANGELO VERTUAN, CPF: 432.150.339-68

Executado(s):  C A SCANAGATTA & CIA LTDA, CNPJ:

82.477.704/0001-14; Carlos Alberto Scanagatta, CPF: 643.950.909-

82; Ines Maria Fanton Scanagatta, CPF: 334.997.219-53

2. Cumpridas as diligências requeridas, remetam-se os autos ao

sobrestamento, observando-se a partir de então o disposto no artigo

11-A da CLT, sem prejuízo do prosseguimento para realização de

diligências, se houver requerimento pelo exequente e motivo

fundamentado para tanto.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0059200-17.2007.5.09.0195
RECLAMANTE CLAUDINEI RODRIGUES RAMOS

ADVOGADO GERCI LIBERO DA SILVA(OAB:
16784/PR)

RECLAMADO A. FERNANDES TEIXEIRA -
CONSTRUTOR

ADVOGADO EDSON JOSE VIEIRA(OAB:
67421/PR)

RECLAMADO ANTONIO FERNANDES TEIXEIRA

ADVOGADO EDSON JOSE VIEIRA(OAB:
67421/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI RODRIGUES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3747f6

proferido nos autos.

“Conciliar também é realizar justiça”

DESPACHO

Analisando o extrato bancário juntado no id. bd25a25, reputo não

comprovada a impenhorabilidade dos valores, uma vez que não é

possível aferir se tratar de ganho de trabalhador autônomo

destinado à sua subsistência.

Tendo em vista que o pedido de reconsideração não interrompe e

nem suspende o prazo para recurso, bem como considerando que

já transcorreu o prazo para recurso da decisão de id. 44ae27b,

liberem-se os valores, por serem de pequena monta diante do

montante principal. 

INTIME-SE a parte autora para indicar conta bancária para

transferência dos valores que lhes são devidos, no prazo de 48

horas.

Liberado o valor, prossiga-se conforme id. bc11871 item 5 e

seguintes.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0059200-17.2007.5.09.0195
RECLAMANTE CLAUDINEI RODRIGUES RAMOS

ADVOGADO GERCI LIBERO DA SILVA(OAB:
16784/PR)

RECLAMADO A. FERNANDES TEIXEIRA -
CONSTRUTOR

ADVOGADO EDSON JOSE VIEIRA(OAB:
67421/PR)

RECLAMADO ANTONIO FERNANDES TEIXEIRA

ADVOGADO EDSON JOSE VIEIRA(OAB:
67421/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. FERNANDES TEIXEIRA - CONSTRUTOR

  - ANTONIO FERNANDES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3747f6

proferido nos autos.

“Conciliar também é realizar justiça”

DESPACHO

Analisando o extrato bancário juntado no id. bd25a25, reputo não

comprovada a impenhorabilidade dos valores, uma vez que não é

possível aferir se tratar de ganho de trabalhador autônomo

destinado à sua subsistência.

Tendo em vista que o pedido de reconsideração não interrompe e

nem suspende o prazo para recurso, bem como considerando que

já transcorreu o prazo para recurso da decisão de id. 44ae27b,

liberem-se os valores, por serem de pequena monta diante do

montante principal. 
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INTIME-SE a parte autora para indicar conta bancária para

transferência dos valores que lhes são devidos, no prazo de 48

horas.

Liberado o valor, prossiga-se conforme id. bc11871 item 5 e

seguintes.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001301-02.2023.5.09.0195
RECLAMANTE WILMA JACINTO DOS SANTOS

ADVOGADO JEANDRE CLAYEBER
CASTELON(OAB: 36563/PR)

RECLAMADO COOPAVEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILMA JACINTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 745cd5e

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que em 13/03/2024 decorreu o prazo de 8 (oito) dias

para autor e réu apresentarem recurso ordinário. Nesta data, faço

os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta Vara, em razão

do acima certificado.

Cascavel, 15 de março de 2024.

CLEUZA SEBASTIANA FARIAS SANTOS DE PADUA

Servidora

DESPACHO

Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito,

manifestando expressamente se possui interesse na execução, nos

termos do artigo 878 da CLT, observando-se daqui para frente o

disposto no artigo 11-A da CLT. Prazo 5 dias.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0451500-22.2007.5.09.0195
RECLAMANTE GIVANILDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SIDONIA SAVI MORO(OAB:
14259/PR)

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

ADVOGADO EVILNEI MORO(OAB: 36947/PR)

RECLAMADO APARECIDO LOPES

RECLAMADO N A R MARTINS & LOPES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMIR DEMARCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVANILDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c31aa15

proferido nos autos.

DESPACHO

O exequente argumenta que não foi possível identificar os

pagamentos supostamente realizados pelo executado no acordo

formalizado, requerendo seja este intimado para apresentar os

recibos.

Pois bem.

Verifico que o acordo foi formalizado em 19/09/2022, no valor de R$

10.400,00, para ser pago em 13 parcelas, com início em 20/10/2022

e término em 20/10/2023, conforme ata de audiência de Id 8f9b5da.

Quanto ao prazo para denúncia, constou da ata que:

Considerar-se-ão integralmente satisfeitas as obrigações

decorrentes da presente conciliação, caso as partes não

comuniquem a este Juízo o inadimplemento, no prazo de dez dias

após o vencimento.

Sendo assim, porque já passados 5 meses do termo final do

acordo, indefiro o requerimento do exequente.

Ciência.

Remetam-se os autos ao arquivo definitivo, com as devidas baixas.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001085-12.2021.5.09.0195
RECLAMANTE NADISON FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO YAMAUTI(OAB:
65085/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

PERITO VERA LUCIA SITORSKI GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee89bd0

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

DESPACHO

1. Vista às partes, pelo prazo comum de 8 dias, dos cálculos

readequados pela calculista, para impugnação fundamentada

apenas no tocante a parte readequada da conta, sob pena de

preclusão (art. 879, §2º,CLT).

2. Esgotado o prazo sem insurgência ou havendo concordância com

a conta, venham conclusos para homologação.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001085-12.2021.5.09.0195
RECLAMANTE NADISON FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO YAMAUTI(OAB:
65085/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

PERITO VERA LUCIA SITORSKI GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADISON FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee89bd0

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

DESPACHO

1. Vista às partes, pelo prazo comum de 8 dias, dos cálculos

readequados pela calculista, para impugnação fundamentada

apenas no tocante a parte readequada da conta, sob pena de

preclusão (art. 879, §2º,CLT).

2. Esgotado o prazo sem insurgência ou havendo concordância com

a conta, venham conclusos para homologação.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0396200-12.2006.5.09.0195
RECLAMANTE VALDECIR DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

RECLAMADO ADROALDO BOEIRA CARDOSO

ADVOGADO ANDRE DE MELO DELGADO(OAB:
25059/PR)

RECLAMADO CARDOSO & LIMA LTDA

RECLAMADO MANOEL AMERICO PEREIRA DE
LIMA

RECLAMADO TALHO DE CARNE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69c1e49

proferido nos autos.

“Conciliar também é realizar justiça”

DESPACHO

DEFIRO o pedido.

Atualize-se a conta.

Proceda-se à PENHORA de ativos financeiros via SISBAJUD, até o

limite da dívida exequenda.

Negativa a consulta, remetam-se os autos ao sobrestamento,

observando-se a partir de então o disposto no artigo 11-A da CLT,
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sem prejuízo do prosseguimento para realização de diligências,se

houver requerimento pelo exequente e motivo fundamentado para

tanto.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0384100-25.2006.5.09.0195
RECLAMANTE EDINEI MILTON BRAMBILLA

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

RECLAMADO CONEXAO EXPRESS COMIS DE
CARGAS E ENCOMENDAS LTDA

RECLAMADO ADRIANO LACHOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEI MILTON BRAMBILLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc413e9

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora requer a pesquisa de ativos financeiros via

SISBAJUD em nome dos executados.

INDEFIRO a diligência quanto à empresa, pois já baixada desde

2008, conforme consulta à situação cadastral procedida junto ao

site da Receita Federal.

INDEFIRO a diligência também quanto à pessoa física, diante do

seu estado de insolvência reconhecido por sentença, estando o

autor já cadastrado nos autos de insolvência como terceiro

interessado, nos termos do despacho de id. cefcf15.

Ciência à parte autora.

Após, retornem os autos ao sobrestamento.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001285-48.2023.5.09.0195
RECLAMANTE ANGELA MARIA TAVARES DE

SOUZA

ADVOGADO MARCIA LUZIA MESSIAS
SILVA(OAB: 62868/PR)

ADVOGADO KARINA RAQUEL FERREIRA(OAB:
118436/PR)

RECLAMADO S2 ALBERTON - COMERCIO DE
CEREAIS LTDA

ADVOGADO SILVANA ALBERTON(OAB:
44223/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S2 ALBERTON - COMERCIO DE CEREAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dd99c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o princípio constitucional da duração razoável do

processo (art. 5º, LXXVIII, CRF) e porque já oportunizado o

contraditório, com apresentação de defesa e posterior vista à

parte autora, dispensa-se a designação de audiência inicial.

1.

Ante a opção das partes pelo Juízo 100% Digital, designa-se

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 08/04/2024 às

0 8 h 1 0 m i n ,  a  s e r  r e a l i z a d a  e x c l u s i v a m e n t e  p o r

VIDEOCONFERÊNCIA, por meio da Plataforma Zoom.

2.

Os advogados das partes receberão por e-mail (cadastrado no

PJE) o convite para a reunião com as informações para acesso

ao ato na data e hora acima referidos.

3.

As partes e procuradores deverão estar em contato direto no

momento da audiência, presencialmente ou através de aplicativo

com a função de chamada de vídeo.

4.

O acesso à Plataforma de Videoconferência Zoom será possível

pelo convite encaminhado para o email cadastrado no PJE ou

por meio dos dados fornecidos pela certidão que será juntada

aos autos após o agendamento da videoconferência na

Plataforma.

5.

Ao acessar o link fornecido será necessária a instalação do

aplicativo Zoom cuja opção de instalação irá aparecer na tela

inicial do computador: baixar agora ou pelo celular: Download

from Google Play ou Zoom.

6.

Todas as informações necessárias para utilização da Plataforma

Zoom es tão  d i spon í ve i s  no  ende reço  e l e t r ôn i co :

https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7052382

7.

As partes podem acompanhar o andamento da pauta do dia por

m e i o  d o  l i n k :

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

8.

Em caso de dúvidas ou dificuldades para participarem do ato, as

partes deverão entrar em contato com a Secretaria da Vara pelo

balcão virtual.

9.

Ciência às partes.10.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.
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    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001285-48.2023.5.09.0195
RECLAMANTE ANGELA MARIA TAVARES DE

SOUZA

ADVOGADO MARCIA LUZIA MESSIAS
SILVA(OAB: 62868/PR)

ADVOGADO KARINA RAQUEL FERREIRA(OAB:
118436/PR)

RECLAMADO S2 ALBERTON - COMERCIO DE
CEREAIS LTDA

ADVOGADO SILVANA ALBERTON(OAB:
44223/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA TAVARES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dd99c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o princípio constitucional da duração razoável do

processo (art. 5º, LXXVIII, CRF) e porque já oportunizado o

contraditório, com apresentação de defesa e posterior vista à

parte autora, dispensa-se a designação de audiência inicial.

1.

Ante a opção das partes pelo Juízo 100% Digital, designa-se

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 08/04/2024 às

0 8 h 1 0 m i n ,  a  s e r  r e a l i z a d a  e x c l u s i v a m e n t e  p o r

VIDEOCONFERÊNCIA, por meio da Plataforma Zoom.

2.

Os advogados das partes receberão por e-mail (cadastrado no

PJE) o convite para a reunião com as informações para acesso

ao ato na data e hora acima referidos.

3.

As partes e procuradores deverão estar em contato direto no

momento da audiência, presencialmente ou através de aplicativo

com a função de chamada de vídeo.

4.

O acesso à Plataforma de Videoconferência Zoom será possível

pelo convite encaminhado para o email cadastrado no PJE ou

por meio dos dados fornecidos pela certidão que será juntada

aos autos após o agendamento da videoconferência na

Plataforma.

5.

Ao acessar o link fornecido será necessária a instalação do

aplicativo Zoom cuja opção de instalação irá aparecer na tela

inicial do computador: baixar agora ou pelo celular: Download

from Google Play ou Zoom.

6.

Todas as informações necessárias para utilização da Plataforma7.

Zoom es tão  d i spon í ve i s  no  ende reço  e l e t r ôn i co :

https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7052382

As partes podem acompanhar o andamento da pauta do dia por

m e i o  d o  l i n k :

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

8.

Em caso de dúvidas ou dificuldades para participarem do ato, as

partes deverão entrar em contato com a Secretaria da Vara pelo

balcão virtual.

9.

Ciência às partes.10.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001251-73.2023.5.09.0195
RECLAMANTE JOSE RONALDO PIMENTA MORAES

ADVOGADO SANDRO SOARES
BITTENCOURT(OAB: 6555-A/MA)

RECLAMADO MONTAC MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JULIA CUNEGATTO DA SILVA(OAB:
106543/PR)

ADVOGADO FERNANDO FABRIS(OAB: 67176/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTAC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b10bb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o princípio constitucional da duração razoável do

processo (art. 5º, LXXVIII, CRF) e porque já oportunizado o

contraditório, com apresentação de defesa e posterior vista à

parte autora, dispensa-se a designação de audiência inicial.

1.

Ante o disposto no art. 6º, §1º do Ato Conjunto nº 2/2022 do

TRT/9ª Região e nos termos do art.3º, IV do Provimento CGJT nº

1/2021, designa-se AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia

08/04/2024 às 08h, a ser realizada exclusivamente por

VIDEOCONFERÊNCIA, por meio da Plataforma Zoom.

2.

Os advogados das partes receberão por e-mail (cadastrado no

PJE) o convite para a reunião com as informações para acesso

ao ato na data e hora acima referidos.

3.

As partes e procuradores deverão estar em contato direto no

momento da audiência, presencialmente ou através de aplicativo

com a função de chamada de vídeo.

4.
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O acesso à Plataforma de Videoconferência Zoom será possível

pelo convite encaminhado para o email cadastrado no PJE ou

por meio dos dados fornecidos pela certidão que será juntada

aos autos após o agendamento da videoconferência na

Plataforma.

5.

Ao acessar o link fornecido será necessária a instalação do

aplicativo Zoom cuja opção de instalação irá aparecer na tela

inicial do computador: baixar agora ou pelo celular: Download

from Google Play ou Zoom.

6.

Todas as informações necessárias para utilização da Plataforma

Zoom es tão  d i spon í ve i s  no  ende reço  e l e t r ôn i co :

https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7052382

7.

As partes podem acompanhar o andamento da pauta do dia por

m e i o  d o  l i n k :

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

8.

Em caso de dúvidas ou dificuldades para participarem do ato, as

partes deverão entrar em contato com a Secretaria da Vara pelo

balcão virtual.

9.

Ciência às partes.10.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001251-73.2023.5.09.0195
RECLAMANTE JOSE RONALDO PIMENTA MORAES

ADVOGADO SANDRO SOARES
BITTENCOURT(OAB: 6555-A/MA)

RECLAMADO MONTAC MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JULIA CUNEGATTO DA SILVA(OAB:
106543/PR)

ADVOGADO FERNANDO FABRIS(OAB: 67176/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RONALDO PIMENTA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b10bb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o princípio constitucional da duração razoável do

processo (art. 5º, LXXVIII, CRF) e porque já oportunizado o

contraditório, com apresentação de defesa e posterior vista à

parte autora, dispensa-se a designação de audiência inicial.

1.

Ante o disposto no art. 6º, §1º do Ato Conjunto nº 2/2022 do2.

TRT/9ª Região e nos termos do art.3º, IV do Provimento CGJT nº

1/2021, designa-se AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia

08/04/2024 às 08h, a ser realizada exclusivamente por

VIDEOCONFERÊNCIA, por meio da Plataforma Zoom.

Os advogados das partes receberão por e-mail (cadastrado no

PJE) o convite para a reunião com as informações para acesso

ao ato na data e hora acima referidos.

3.

As partes e procuradores deverão estar em contato direto no

momento da audiência, presencialmente ou através de aplicativo

com a função de chamada de vídeo.

4.

O acesso à Plataforma de Videoconferência Zoom será possível

pelo convite encaminhado para o email cadastrado no PJE ou

por meio dos dados fornecidos pela certidão que será juntada

aos autos após o agendamento da videoconferência na

Plataforma.

5.

Ao acessar o link fornecido será necessária a instalação do

aplicativo Zoom cuja opção de instalação irá aparecer na tela

inicial do computador: baixar agora ou pelo celular: Download

from Google Play ou Zoom.

6.

Todas as informações necessárias para utilização da Plataforma

Zoom es tão  d i spon í ve i s  no  ende reço  e l e t r ôn i co :

https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7052382

7.

As partes podem acompanhar o andamento da pauta do dia por

m e i o  d o  l i n k :

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

8.

Em caso de dúvidas ou dificuldades para participarem do ato, as

partes deverão entrar em contato com a Secretaria da Vara pelo

balcão virtual.

9.

Ciência às partes.10.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0327300-74.2006.5.09.0195
RECLAMANTE FLADEMIR DE SOUZA AZEVEDO

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

RECLAMADO Genesio de Oliveira

RECLAMADO Eunise Genoveva Dassoler

RECLAMADO SUPER LAJES MOLDADOS DE
CONCRETO E CONSTRUCOES
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLADEMIR DE SOUZA AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2d6825

proferida nos autos.

DECISÃO

1. DEFIRO o bloqueio de valores nas contas bancárias e aplicações

financeiras da parte executada, conforme dados abaixo

especif icados.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$39.467,29

Exequente: FLADEMIR DE SOUZA AZEVEDO, CPF: 037.535.759-

92

Executado(s): SUPER LAJES MOLDADOS DE CONCRETO E

CONSTRUCOES LTDA., CNPJ: 72.215.544/0001-81; Genesio de

Oliveira, CPF: 332.208.409-49; Eunise Genoveva Dassoler, CPF:

681.141.509-63

2. Cumpridas as diligências requeridas, remetam-se os autos ao

sobrestamento, observando-se a partir de então o disposto no artigo

11-A da CLT, sem prejuízo do prosseguimento para realização de

diligências, se houver requerimento pelo exequente e motivo

fundamentado para tanto.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000675-17.2022.5.09.0195
RECLAMANTE JOSE CARLOS FRANCA

ADVOGADO FABIO JOSE SILVA BARBOSA(OAB:
65289/PR)

RECLAMADO FIPAL DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO ISABELA OLGA DALAZEM(OAB:
86178/PR)

ADVOGADO MONALISA MICHEL(OAB: 33687/PR)

ADVOGADO FRANCIELO BINSFELD(OAB:
49116/PR)

TESTEMUNHA ERNI LORENZETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42d3a9a

proferido nos autos.

DESPACHO

INTIME-SE a parte ré para transpor o cálculo para o PJE Calc e

para enviar o arquivo PDF e PJC relativamente ao cálculo PJE Calc

apresentado, através do sistema ou, somente na impossibilidade

técnica, pelo e-mail vdt03csc@trt9.jus.br. Prazo 5 dias.

Orienta-se que após a elaboração do cálculo no PJE CALC, deverá

a parte exportar o arquivo PJC na aba “operações” dentro do PJE

Calc, bem como gerar o arquivo PDF através do “imprimir”.

Após, deverá anexar ao processo o arquivo PDF, classificando o

tipo de documento como “planilha de cálculo”, quando então deverá

anexar também o arquivo PJC, de modo que o arquivo ficará

acessível à Secretaria para atualização.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000880-46.2022.5.09.0195
RECLAMANTE JOVEL LHERISSON

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVEL LHERISSON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a69e97

proferida nos autos.

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DO PRAZO

CERTIFICO que em 13/03/2024 decorreu o prazo de 8 (oito) dias

para a parte autora apresentar recurso ordinário. Nesta data, faço

os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta vara, em razão

da interposição de recurso ordinário da ré.

Cascavel, 15 de março de 2024.

CLEUZA SEBASTIANA FARIAS SANTOS DE PADUA

Servidora
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DECISÃO

O recurso ordinário do reclamado é tempestivo e foi subscrito por

procurador legalmente constituído.

O depósito recursal (id. fc1553d) e o recolhimento das custas (id.

c0454f7) foram regularmente efetuados.

Assim, presentes os pressupostos legais de admissibilidade,

ADMITO o recurso ordinário do réu.

Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo

legal, querendo.

Decorrido o prazo para resposta e eventual recurso adesivo, subam

os autos ao E. Regional.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000113-37.2024.5.09.0195
REQUERENTES CURSO ALFA DE TOLEDO EIRELI

ADVOGADO CASSIANO MOLON(OAB: 100899/PR)

REQUERENTES ANDRE LUIZ NARCISO CHRUN

ADVOGADO MILENA THAIS KERKHOFF
UTZIG(OAB: 100626/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ NARCISO CHRUN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd132ba

proferido nos autos.

“Conciliar também é realizar justiça”

DESPACHO

DEFIRO a dilação de prazo solicitada, por mais quinze dias.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000113-37.2024.5.09.0195
REQUERENTES CURSO ALFA DE TOLEDO EIRELI

ADVOGADO CASSIANO MOLON(OAB: 100899/PR)

REQUERENTES ANDRE LUIZ NARCISO CHRUN

ADVOGADO MILENA THAIS KERKHOFF
UTZIG(OAB: 100626/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CURSO ALFA DE TOLEDO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd132ba

proferido nos autos.

“Conciliar também é realizar justiça”

DESPACHO

DEFIRO a dilação de prazo solicitada, por mais quinze dias.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000711-25.2023.5.09.0195
RECLAMANTE ADRIANA NUNES MACHADO

ADVOGADO PAULO RODRIGUES MOREIRA(OAB:
47318/PR)

RECLAMADO OESTECLIN CLINICA MEDICA
OESTE DO PARANA LTDA

ADVOGADO ANDREIA ROCHA POSTAL(OAB:
83419/PR)

PERITO VERA LUCIA SITORSKI GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OESTECLIN CLINICA MEDICA OESTE DO PARANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 046104e

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça".

DESPACHO

1. Fixo os honorários do calculista em R$1.100,00.

2. Vista às partes do cálculo apresentado pelo calculista pelo prazo

de 8 (oito) dias, para impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(art. 879, §2º, CLT). 

3. Considerando que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é inferior a R$ 40.000,00, fica dispensada a

intimação da União (PSF) para eventual interposição de recurso

relativo aos tributos que lhe forem devidos, em conformidade com a
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Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07/07/2023.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000711-25.2023.5.09.0195
RECLAMANTE ADRIANA NUNES MACHADO

ADVOGADO PAULO RODRIGUES MOREIRA(OAB:
47318/PR)

RECLAMADO OESTECLIN CLINICA MEDICA
OESTE DO PARANA LTDA

ADVOGADO ANDREIA ROCHA POSTAL(OAB:
83419/PR)

PERITO VERA LUCIA SITORSKI GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA NUNES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 046104e

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça".

DESPACHO

1. Fixo os honorários do calculista em R$1.100,00.

2. Vista às partes do cálculo apresentado pelo calculista pelo prazo

de 8 (oito) dias, para impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(art. 879, §2º, CLT). 

3. Considerando que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é inferior a R$ 40.000,00, fica dispensada a

intimação da União (PSF) para eventual interposição de recurso

relativo aos tributos que lhe forem devidos, em conformidade com a

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07/07/2023.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000691-34.2023.5.09.0195
RECLAMANTE ELISANGELA MARQUES STALL DE

ALMEIDA

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

ADVOGADO FERNANDO ROQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 83797/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

PERITO RICARDO BATISTA NOBILE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4955b34

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Fixo os honorários do calculista em R$ 1.800,00.

2. Vista às partes do cálculo apresentado pelo calculista pelo prazo

de 8 (oito) dias, para impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(art. 879, §2º, CLT). 

3. Considerando que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é inferior a R$ 40.000,00, fica dispensada a

intimação da União (PSF) para eventual interposição de recurso

relativo aos tributos que lhe forem devidos, em conformidade com a

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07/07/2023.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000691-34.2023.5.09.0195
RECLAMANTE ELISANGELA MARQUES STALL DE

ALMEIDA

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

ADVOGADO FERNANDO ROQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 83797/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

PERITO RICARDO BATISTA NOBILE
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA MARQUES STALL DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4955b34

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Fixo os honorários do calculista em R$ 1.800,00.

2. Vista às partes do cálculo apresentado pelo calculista pelo prazo

de 8 (oito) dias, para impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(art. 879, §2º, CLT). 

3. Considerando que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é inferior a R$ 40.000,00, fica dispensada a

intimação da União (PSF) para eventual interposição de recurso

relativo aos tributos que lhe forem devidos, em conformidade com a

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07/07/2023.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000093-46.2024.5.09.0195
RECLAMANTE OLIVIA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO VIDALIMP PRESTADORA DE
SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI

ADVOGADO JUNIOR SOARES DOS
SANTOS(OAB: 96810/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASCAVEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDALIMP PRESTADORA DE SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c5987c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as manifestações de id. 4e1a3bb e id. 2ff4bc5 e

ante a indisponibilidade temporária de acesso a esta Unidade

1.

Judiciária no período de 29/04/2024 a 01/08/2024 em razão de

obras de engenharia no prédio, com base no artigo 3º, §1º, V, da

Resolução 354/2020 do CNJ e autorização prévia pela

Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (DES

ADG Proad 892/2024),REDESIGNO a AUDIÊNCIA DE

I N S T R U Ç Ã O  e  c o n v e r t o  p a r a  a  m o d a l i d a d e  p o r

videoconferência para o dia 23/05/2024, às 9h, a ser realizada

via Plataforma Zoom.

As partes deverão participar da audiência para prestar

depoimento, sob pena de confissão (CPC, art. 385, § 1º; TST,

Súmula 74, I).

2.

Caso pretendaouvir testemunha(s), caberá à parte intimá-la(s)

para prestar(em) depoimento(s), na forma do artigo 455 do CPC,

sob pena de preclusão.Ressalte-se que não haverá adiamento

por ausência de testemunha, salvo se houver prova escrita da

intimação por carta convite (art.455, §§ 1º e 2º, do CPC).

3.

Ainda que a testemunha resida em outro município pertencente a

jurisdição de outra unidade judiciária, deverá depor na mesma

data e hora acima informada pela plataforma referida. Somente

será expedida carta precatória se houver impossibilidade de

participar de forma telepresencial.

4.

No dia acima, as partes poderão consultar a pauta para saber se

a audiência está marcada (aguardando início), se está em

andamento, se foi suspensa ou se já foi realizada. Tal consulta

poderá ser realizada por meio do aplicativo da Justiça do

Trabalho Eletrônica (JTe). Informações, manuais e downloads na

p á g i n a :

https://www.trt9.jus.br/portal/pagina.xhtml?secao=63&pagina

=JTE

5.

Os advogados das partes receberão por e-mail cadastrado nos

autos as informações para acesso à audiência na data e hora

acima referidos. Caberá aoadvogadoencaminhar este e-mail

para a parte (caso não tenha e-mail cadastrado) e para as

testemunhas que participarão do ato de forma virtual.

6.

Também será gerada uma certidão a ser juntada aos autos antes

da data designada para a audiência com as informações

necessárias ao acesso à teleconferência.

7.

Todas as informações necessárias para utilização da Plataforma

e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a  e

http://www.tst. jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

8.

Em caso de dúvida acerca da teleconferência, as partes poderão

entrar em contato com o suporte técnico da Secretaria de

Tecnologia da Informação, pelo telefone 41-3310-7120, ou com a

Secretaria da Vara pelo balcão virtual.

9.

Ciência às partes.10.
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CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000093-46.2024.5.09.0195
RECLAMANTE OLIVIA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO VIDALIMP PRESTADORA DE
SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI

ADVOGADO JUNIOR SOARES DOS
SANTOS(OAB: 96810/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASCAVEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVIA GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c5987c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as manifestações de id. 4e1a3bb e id. 2ff4bc5 e

ante a indisponibilidade temporária de acesso a esta Unidade

Judiciária no período de 29/04/2024 a 01/08/2024 em razão de

obras de engenharia no prédio, com base no artigo 3º, §1º, V, da

Resolução 354/2020 do CNJ e autorização prévia pela

Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (DES

ADG Proad 892/2024),REDESIGNO a AUDIÊNCIA DE

I N S T R U Ç Ã O  e  c o n v e r t o  p a r a  a  m o d a l i d a d e  p o r

videoconferência para o dia 23/05/2024, às 9h, a ser realizada

via Plataforma Zoom.

1.

As partes deverão participar da audiência para prestar

depoimento, sob pena de confissão (CPC, art. 385, § 1º; TST,

Súmula 74, I).

2.

Caso pretendaouvir testemunha(s), caberá à parte intimá-la(s)

para prestar(em) depoimento(s), na forma do artigo 455 do CPC,

sob pena de preclusão.Ressalte-se que não haverá adiamento

por ausência de testemunha, salvo se houver prova escrita da

intimação por carta convite (art.455, §§ 1º e 2º, do CPC).

3.

Ainda que a testemunha resida em outro município pertencente a

jurisdição de outra unidade judiciária, deverá depor na mesma

data e hora acima informada pela plataforma referida. Somente

será expedida carta precatória se houver impossibilidade de

participar de forma telepresencial.

4.

No dia acima, as partes poderão consultar a pauta para saber se5.

a audiência está marcada (aguardando início), se está em

andamento, se foi suspensa ou se já foi realizada. Tal consulta

poderá ser realizada por meio do aplicativo da Justiça do

Trabalho Eletrônica (JTe). Informações, manuais e downloads na

p á g i n a :

https://www.trt9.jus.br/portal/pagina.xhtml?secao=63&pagina

=JTE

Os advogados das partes receberão por e-mail cadastrado nos

autos as informações para acesso à audiência na data e hora

acima referidos. Caberá aoadvogadoencaminhar este e-mail

para a parte (caso não tenha e-mail cadastrado) e para as

testemunhas que participarão do ato de forma virtual.

6.

Também será gerada uma certidão a ser juntada aos autos antes

da data designada para a audiência com as informações

necessárias ao acesso à teleconferência.

7.

Todas as informações necessárias para utilização da Plataforma

e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a  e

http://www.tst. jus.br/web/guest/sessoes-telepresenciais.

8.

Em caso de dúvida acerca da teleconferência, as partes poderão

entrar em contato com o suporte técnico da Secretaria de

Tecnologia da Informação, pelo telefone 41-3310-7120, ou com a

Secretaria da Vara pelo balcão virtual.

9.

Ciência às partes.10.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0360300-65.2006.5.09.0195
RECLAMANTE JOAO GARCIA MAGALHAES

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

RECLAMADO UNIAO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO KELLY REGINA PAVANI
VULPINI(OAB: 23271/PR)

RECLAMADO ARILDO NICOLAU THOMAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GARCIA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74c86ba

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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“Conciliar também é realizar justiça”

DESPACHO

DEFIRO o pedido.

Atualize-se a conta.

Proceda-se à PENHORA de ativos financeiros via SISBAJUD, até o

limite da dívida exequenda.

Negativa a consulta, remetam-se os autos ao sobrestamento,

observando-se a partir de então o disposto no artigo 11-A da CLT,

sem prejuízo do prosseguimento para realização de diligências,se

houver requerimento pelo exequente e motivo fundamentado para

tanto.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000042-35.2024.5.09.0195
RECLAMANTE NEURECI BATISTA FERREIRA

ADVOGADO VITOR QUEIROZ COSECHEN(OAB:
83825/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAPITAO LEONIDAS
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEURECI BATISTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: NEURECI BATISTA FERREIRA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para informar sobre a ocorrência

justificada de outras provas a produzir no prazo de 05 dias.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO FERNANDES BACELAR DOS REIS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001031-75.2023.5.09.0195
RECLAMANTE MICHELE MARCELA DOS SANTOS

ADVOGADO MAYARA VILLWOCK BISPO(OAB:
86434/PR)

ADVOGADO ANDRIELE UNFRIED(OAB:
106108/PR)

ADVOGADO MICHELLY SCHON(OAB: 80312/PR)

ADVOGADO EMANUELY LARISSA
REIMANN(OAB: 103890/PR)

RECLAMADO BUSQUET & CIA LTDA

ADVOGADO CATIA GRACIELE GONCALVES
FERRARI(OAB: 40110/PR)

RECLAMADO ZILDA DA LUZ BUSQUET

ADVOGADO CATIA GRACIELE GONCALVES
FERRARI(OAB: 40110/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE MARCELA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MICHELE MARCELA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência da expedição do alvará

de id. 49cfe30 e para requerer o que entender de direito,

manifestando expressamente se possui interesse na execução, nos

termos do artigo 878 da CLT, observando-se daqui para frente o

disposto no artigo 11-A da CLT. Prazo 5 dias.                  

                                        

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

WILSON CARLOS DOS SANTOS JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000598-08.2022.5.09.0195
RECLAMANTE GILDA PEREIRA MENDES DELUSKI

ADVOGADO GISELLI PASSONI ZENATTI(OAB:
56502/PR)

ADVOGADO OSMAIR BARBOSA DA SILVA(OAB:
67682/PR)

RECLAMADO FLAVIO REZENDE

ADVOGADO JAKELINE FERNANDES
STEFANELLO(OAB: 39995/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDA PEREIRA MENDES DELUSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. S.a intimada para, no prazo de 10 dias, informar a situação

cadastral da empresa empregadora do executado(se possui CNPJ

ativo), bem como indicar o atual endereço para f ins de

prosseguimento da dil igência.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

WASHINGTON SEWAYBRICK DO AMARAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000308-56.2023.5.09.0195

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMANTE ANTONIO NASCIMENTO FARIAS

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

ADVOGADO FERNANDO ROQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 83797/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

CONSOLATA

CITAÇÃO

NA PESSOA DO ADVOGADO

Fica o destinatário supra indicado, na pessoa de seu procurador,

nos termos do §2º do artigo 513 do CPC) CITADO para pagar, em

48 horas, a quantia de R$ 10.069,87 (R$ 12.725,08 - R$ 2.655,21

referente ao depósito recursal), atualizado até 19/03/2024 (conta de

id. 67db582 ), ou garantir a execução, observada a ordem elencada

no art. 835 do CPC.

Observe-se que o valor da execução deve ser depositados na CEF,

agência 3982/PAB Justiça do Trabalho de Cascavel/PR, à

disposição deste Juízo.

CUMPRA-SE, na forma da lei.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

EIKO APARECIDA YAMAGISHI OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000016-37.2024.5.09.0195
RECLAMANTE J.D.M.

ADVOGADO DIELI APARECIDA PIACECKI(OAB:
103481/PR)

RECLAMADO MARIO SOSSELLA FILHO

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

ADVOGADO IVAN PAIM DA SILVEIRA(OAB:
46413/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO SOSSELLA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b32139

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"Conciliar também é realizar justiça"

SENTENÇA

1. Ante o parecer favorável do MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO de id 28b9b3f, HOMOLOGO o acordo noticiado entre

as partes na audiência realizada no dia 04/03/2024 (Id 9ca3bc5de).

2. Declara-se indevida qualquer contribuição previdenciária e fiscal

nestes autos, diante da natureza exclusivamente indenizatória das

parcelas convencionadas.

2.1. Considerando o limite da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU

nº 47, de 07.07.2023 e o desinteresse da União em se manifestar

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas no

processo judicial for igual ouinferior a R$ 40.000,00, está

dispensada a intimação da União para eventual interposição de

recurso relativo aos tributos que lhe forem devidos, pois a base de

cálculo determina uma contribuição inferior a este patamar.

3. Custas pela parte autora, no importe de R$ 100,00, calculadas

sobre o valor do acordo, de cujo recolhimento fica dispensada, mas

reversíveis à reclamada em caso de descumprimento de acordo.

4. Ciências às partes, observando que o silêncio em 5 dias após

o vencimento da parcela será reputado como quitação.

5. Aguarde-se o termo final do acordo. Após, lancem-se os valores

e arquivem-se os autos.

    LEONARDO KAYUKAWA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000016-37.2024.5.09.0195
RECLAMANTE J.D.M.

ADVOGADO DIELI APARECIDA PIACECKI(OAB:
103481/PR)

RECLAMADO MARIO SOSSELLA FILHO

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

ADVOGADO IVAN PAIM DA SILVEIRA(OAB:
46413/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.D.M.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b32139

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"Conciliar também é realizar justiça"

SENTENÇA

1. Ante o parecer favorável do MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO de id 28b9b3f, HOMOLOGO o acordo noticiado entre

as partes na audiência realizada no dia 04/03/2024 (Id 9ca3bc5de).

2. Declara-se indevida qualquer contribuição previdenciária e fiscal

nestes autos, diante da natureza exclusivamente indenizatória das

parcelas convencionadas.

2.1. Considerando o limite da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU

nº 47, de 07.07.2023 e o desinteresse da União em se manifestar

quando o valor das contribuições previdenciárias devidas no

processo judicial for igual ouinferior a R$ 40.000,00, está

dispensada a intimação da União para eventual interposição de

recurso relativo aos tributos que lhe forem devidos, pois a base de

cálculo determina uma contribuição inferior a este patamar.

3. Custas pela parte autora, no importe de R$ 100,00, calculadas

sobre o valor do acordo, de cujo recolhimento fica dispensada, mas

reversíveis à reclamada em caso de descumprimento de acordo.

4. Ciências às partes, observando que o silêncio em 5 dias após

o vencimento da parcela será reputado como quitação.

5. Aguarde-se o termo final do acordo. Após, lancem-se os valores

e arquivem-se os autos.

    LEONARDO KAYUKAWA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000219-96.2024.5.09.0195
REQUERENTES ECOVITRUM IND. E COM. DE

COMPONENTES DE VIDRO LTDA

ADVOGADO CAROLINA FORTTI(OAB: 98497/PR)

ADVOGADO MARIANA VERSOZA
ZANFORLIN(OAB: 57323/PR)

REQUERENTES WELLINGTON SOUSA MARQUES

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA CELSO(OAB:
90974/PR)

ADVOGADO CAMILA KREMER DE SOUZA
CELSO(OAB: 112682/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON SOUSA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3781b9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"Conciliar também é realizar justiça"

SENTENÇA

Trata-se de processo de jurisdição voluntária para homologação

de acordo extrajudicial. Preenchidos os requisitos do art. 855-B

da CLT (redação conforme Lei 13467/2017), HOMOLOGO o

acordo, inclusive quanto à natureza jurídica das parcelas.

1.

Em razão da natureza indenizatória das verbas discriminadas,

não há contribuições previdenciárias e retenções fiscais neste

caso.

2.

Deixa-se de intimar a União, para efeitos do § 4º, art. 832 da

CLT, consoante o valor total da contribuição previdenciária do

acordo não exceder a R$ 40.000,00, conforme o contido na

Portaria na PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU nº 47, de

07.07.2023.

3.

Custas pelo(a) requerente empregado(o) no importe de

R$186,00, calculadas sobre o valor do acordo, de cujo

recolhimento fica dispensado(a), face à concessão dos

benefícios da justiça gratuita, mas reversíveis ao requerente

empregador em caso de descumprimento do acordo.

4.

Ciência às partes, sendo o silêncio de 5 dias após a última

parcela reputado como correto cumprimento.

5.

Esgotado o prazo do item anterior, lancem-se os valores e

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

6.

    LEONARDO KAYUKAWA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000219-96.2024.5.09.0195
REQUERENTES ECOVITRUM IND. E COM. DE

COMPONENTES DE VIDRO LTDA

ADVOGADO CAROLINA FORTTI(OAB: 98497/PR)

ADVOGADO MARIANA VERSOZA
ZANFORLIN(OAB: 57323/PR)

REQUERENTES WELLINGTON SOUSA MARQUES

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA CELSO(OAB:
90974/PR)

ADVOGADO CAMILA KREMER DE SOUZA
CELSO(OAB: 112682/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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  - ECOVITRUM IND. E COM. DE COMPONENTES DE VIDRO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3781b9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"Conciliar também é realizar justiça"

SENTENÇA

Trata-se de processo de jurisdição voluntária para homologação

de acordo extrajudicial. Preenchidos os requisitos do art. 855-B

da CLT (redação conforme Lei 13467/2017), HOMOLOGO o

acordo, inclusive quanto à natureza jurídica das parcelas.

1.

Em razão da natureza indenizatória das verbas discriminadas,

não há contribuições previdenciárias e retenções fiscais neste

caso.

2.

Deixa-se de intimar a União, para efeitos do § 4º, art. 832 da

CLT, consoante o valor total da contribuição previdenciária do

acordo não exceder a R$ 40.000,00, conforme o contido na

Portaria na PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU nº 47, de

07.07.2023.

3.

Custas pelo(a) requerente empregado(o) no importe de

R$186,00, calculadas sobre o valor do acordo, de cujo

recolhimento fica dispensado(a), face à concessão dos

benefícios da justiça gratuita, mas reversíveis ao requerente

empregador em caso de descumprimento do acordo.

4.

Ciência às partes, sendo o silêncio de 5 dias após a última

parcela reputado como correto cumprimento.

5.

Esgotado o prazo do item anterior, lancem-se os valores e

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

6.

    LEONARDO KAYUKAWA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-5155400-35.2006.5.09.0195
RECLAMANTE ADEMIR RODRIGUES DE MOURA

ADVOGADO JOAO DOMINGOS TONELLO(OAB:
6024/PR)

ADVOGADO LYSLAINE CRUZ DE MOURA
REIJRINK(OAB: 14812/PR)

RECLAMADO NATALINO PLACIDO DOS SANTOS

RECLAMADO TARP - TRANSPORTE RODOVIARIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR RODRIGUES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa intimada para, no prazo de 10 dias, informar a situação

cadastral da empresa empregadora do executado, bem como

indicar o atual endereço para fins de prosseguimento da diligência.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

WASHINGTON SEWAYBRICK DO AMARAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000888-91.2020.5.09.0195
RECLAMANTE DOUGLAS HENRIQUE CARRIEL DA

LUZ

ADVOGADO FRANCISCO CESAR BRZEZINSKI
FILHO(OAB: 77799/PR)

RECLAMADO VALDECIR MOI

ADVOGADO KALINDA NAYARA COSER(OAB:
79027/PR)

ADVOGADO VILMAR COZER(OAB: 33156/PR)

ADVOGADO VANDIRA COSER(OAB: 35811/PR)

RECLAMADO VALDECIR MOI

ADVOGADO KALINDA NAYARA COSER(OAB:
79027/PR)

ADVOGADO VILMAR COZER(OAB: 33156/PR)

ADVOGADO VANDIRA COSER(OAB: 35811/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS HENRIQUE CARRIEL DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimada para manifestação, em 10 dias, com vistas ao

prosseguimento da execução, sendo que, no silêncio, os autos

serão remetidos ao arquivo provisório, iniciando-se o prazo previsto

no art. 11-A, caput e § 1º da CLT.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

WASHINGTON SEWAYBRICK DO AMARAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000296-08.2024.5.09.0195

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMANTE CAROLINE DE PAULA E SILVA

ADVOGADO ALDINO JUNIOR BODANESE
BALBINOTI(OAB: 108126/PR)

RECLAMADO HYGIEPAPER CASCAVEL
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE DE PAULA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:CAROLINE DE PAULA E SILVA

Advogado do RECLAMANTE: ALDINO JUNIOR BODANESE

BALBINOTI

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL (VIDEOCONFERÊNCIA)

AUDIÊNCIA: 22/04/2024 09:00

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer, no dia e hora acima, à

audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por Vossa Senhoria.

A ausência injustificada da parte autora acarretará em arquivamento

da reclamatória trabalhista e possível condenação ao pagamento

das custas, conforme art. 844, CAPUT e § 2º, CLT.

A audiência se dará por videoconferência, pela plataforma

zoom, ficando permitida desde já, independentemente de prévio

requerimento, a participação presencial mediante comparecimento

na respectiva sala de audiência desta unidade judiciária.

Os advogados das partes cadastradas receberão por e-mail

cadastrado nos autos as informações para acesso à audiência na

data e hora acima referidos. Caberá aos advogados encaminharem

este e-mail para que a parte (caso não tenha e-mail cadastrado)

possa participar do ato de forma virtual.

Também será gerada uma intimação, via Diário Oficial da Justiça do

Trabalho, que será juntada aos autos antes da data designada para

a audiência com as informações necessárias ao acesso à

videoconferência.

Todas as informações necessárias para utilização da Plataforma

e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a  e

ht tp: / /www.tst . jus.br /web/guest /sessoes-te lepresencia is.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO FERNANDES BACELAR DOS REIS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0032400-49.2007.5.09.0195
RECLAMANTE VILMAR LOURENCO

ADVOGADO GERCI LIBERO DA SILVA(OAB:
16784/PR)

RECLAMADO ANDERSON DANIEL KLASSMANN

RECLAMADO NEUSA MARIA DE ARAUJO CONTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Vista do resultado das pesquisas CAGED/PREVJUD, para

manifestação no prazo de 10 dias.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

WASHINGTON SEWAYBRICK DO AMARAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001204-02.2023.5.09.0195
RECLAMANTE THIAGO MENDES

ADVOGADO GIANNY CARLA PADOVANI
BORGES(OAB: 29456/PR)

RECLAMADO ELTON ROGERIO LUNARDELLI

ADVOGADO ROGERIO FARIA DA SILVA(OAB:
62832/PR)

RECLAMADO CMC - CLINICA MEDICA CASCAVEL
EIRELI

ADVOGADO ANDREIA ROCHA POSTAL(OAB:
83419/PR)

RECLAMADO OESTECLIN CLINICA MEDICA
OESTE DO PARANA LTDA

ADVOGADO ANDREIA ROCHA POSTAL(OAB:
83419/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: THIAGO MENDES

INTIMAÇÃO

Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) para, no prazo de 15

(quinze) dias, se manifestar sobre as contestações e documentos

apresentados.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

TANIA JULIANA OGLIARI WISCH KAYUKAWA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000705-52.2022.5.09.0195
RECLAMANTE GUIDO EDEGAR DREYER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1678
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ADAIR JOSÉ ALTÍSSIMO(OAB:
32288/PR)

ADVOGADO JONATAS CASALLI BETTO(OAB:
47789/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 12324/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO LUCAS PEREIRA ROSA

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIDO EDEGAR DREYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GUIDO EDEGAR DREYER

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para terem vista do laudo pericial médico

apresentado nos id fa721d7, no prazo comum de 15 dias, nos

termos do artigo 477, §1º do CPC.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

TANIA JULIANA OGLIARI WISCH KAYUKAWA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000705-52.2022.5.09.0195
RECLAMANTE GUIDO EDEGAR DREYER

ADVOGADO ADAIR JOSÉ ALTÍSSIMO(OAB:
32288/PR)

ADVOGADO JONATAS CASALLI BETTO(OAB:
47789/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 12324/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO LUCAS PEREIRA ROSA

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para terem vista do laudo pericial médico

apresentado nos id fa721d7, no prazo comum de 15 dias, nos

termos do artigo 477, §1º do CPC.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

TANIA JULIANA OGLIARI WISCH KAYUKAWA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000415-18.2014.5.09.0195
RECLAMANTE GILMARA APARECIDA LUIZ

MALAQUIAS

ADVOGADO MAGDA FERRARI(OAB: 35700/PR)

ADVOGADO LISELETE WASEM BIALECKI(OAB:
41858/PR)

ADVOGADO MARLEY DE AZEVEDO COUTINHO
SOUZA(OAB: 57291/PR)

RECLAMADO FRANCISCO WASHINGTHON
DUARTE

RECLAMADO SUL ENTREGAS 24 HORAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMARA APARECIDA LUIZ MALAQUIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para requerer o que entender de direito, no

prazo de 10 dias.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

WASHINGTON SEWAYBRICK DO AMARAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000656-26.2013.5.09.0195
RECLAMANTE ALCEU LUIZ GIORDANI

ADVOGADO DENIZE MACIEL DE CAMARGO(OAB:
14714/PR)

ADVOGADO MARIANA SILVA MARQUEZANI(OAB:
26564/PR)

ADVOGADO SANDRA REGINA PRADO(OAB:
14857/PR)

ADVOGADO ANDRE DE SOUZA RAMOS(OAB:
52614/PR)

ADVOGADO MICHELLY APARECIDA
MARQUES(OAB: 60305/PR)

ADVOGADO RENATO CAMARGO NAVARRO
PERES(OAB: 33049/PR)

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

ADVOGADO BARBARA STELKO OLDAKOSKI
PERES(OAB: 33653/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN BARLERA(OAB:
31925/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1679
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO OTTO AUGUSTO KESSELI(OAB:
56301/PR)

ADVOGADO DIEGO MAFRA SALLES(OAB:
58758/PR)

ADVOGADO ADEMAR SERAFIM JUNIOR(OAB:
33866/PR)

ADVOGADO LUIZ CARLOS OLEGINI
VASCONCELLOS(OAB: 45923/PR)

ADVOGADO GUSTAVO COGO TOFANO(OAB:
54061/PR)

ADVOGADO LARISSA MARIA FLEITER(OAB:
60306/PR)

ADVOGADO LAIS CAROLINE CALDEIRAO
CUPINI(OAB: 59705/PR)

ADVOGADO FERNANDO LEONARDO
MARCHETTI DE BASTIANI(OAB:
65554/PR)

ADVOGADO GILBERTO FOLTRAN(OAB:
44999/PR)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RICARDO BATISTA NOBILE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCEU LUIZ GIORDANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALCEU LUIZ GIORDANI

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ter vista do cálculo

reapresentado pelo calculista pelo prazo de 8 (oito) dias, para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão (art. 879, §2º, CLT)

APENAS com relação aos itens readequados.   

 

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

TANIA JULIANA OGLIARI WISCH KAYUKAWA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000656-26.2013.5.09.0195
RECLAMANTE ALCEU LUIZ GIORDANI

ADVOGADO DENIZE MACIEL DE CAMARGO(OAB:
14714/PR)

ADVOGADO MARIANA SILVA MARQUEZANI(OAB:
26564/PR)

ADVOGADO SANDRA REGINA PRADO(OAB:
14857/PR)

ADVOGADO ANDRE DE SOUZA RAMOS(OAB:
52614/PR)

ADVOGADO MICHELLY APARECIDA
MARQUES(OAB: 60305/PR)

ADVOGADO RENATO CAMARGO NAVARRO
PERES(OAB: 33049/PR)

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

ADVOGADO BARBARA STELKO OLDAKOSKI
PERES(OAB: 33653/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN BARLERA(OAB:
31925/PR)

ADVOGADO OTTO AUGUSTO KESSELI(OAB:
56301/PR)

ADVOGADO DIEGO MAFRA SALLES(OAB:
58758/PR)

ADVOGADO ADEMAR SERAFIM JUNIOR(OAB:
33866/PR)

ADVOGADO LUIZ CARLOS OLEGINI
VASCONCELLOS(OAB: 45923/PR)

ADVOGADO GUSTAVO COGO TOFANO(OAB:
54061/PR)

ADVOGADO LARISSA MARIA FLEITER(OAB:
60306/PR)

ADVOGADO LAIS CAROLINE CALDEIRAO
CUPINI(OAB: 59705/PR)

ADVOGADO FERNANDO LEONARDO
MARCHETTI DE BASTIANI(OAB:
65554/PR)

ADVOGADO GILBERTO FOLTRAN(OAB:
44999/PR)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RICARDO BATISTA NOBILE

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ter vista do cálculo

reapresentado pelo calculista pelo prazo de 8 (oito) dias, para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão (art. 879, §2º, CLT)

APENAS com relação aos itens readequados.   

 

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

TANIA JULIANA OGLIARI WISCH KAYUKAWA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000303-97.2024.5.09.0195
RECLAMANTE MARCOS AURELIO TOCHIO

ADVOGADO ROSIMARA TELLES DE
OLIVEIRA(OAB: 57815/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1680
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO WILSON GIMENES SAMPAIO(OAB:
44676/PR)

RECLAMADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA
REDE DE URGENCIAS E
EMERGENCIAS DO NOROESTE DO
PARANA - CIUENP

RECLAMADO MUNICIPIO DE UBIRATA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO TOCHIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:MARCOS AURELIO TOCHIO

Advogados do RECLAMANTE: ROSIMARA TELLES DE OLIVEIRA,

WILSON GIMENES SAMPAIO

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL (VIDEOCONFERÊNCIA)

AUDIÊNCIA: 22/04/2024 09:10

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer, no dia e hora acima, à

audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por Vossa Senhoria.

A ausência injustificada da parte autora acarretará em arquivamento

da reclamatória trabalhista e possível condenação ao pagamento

das custas, conforme art. 844, CAPUT e § 2º, CLT.

A audiência se dará por videoconferência, pela plataforma

zoom, ficando permitida desde já, independentemente de prévio

requerimento, a participação presencial mediante comparecimento

na respectiva sala de audiência desta unidade judiciária.

Os advogados das partes cadastradas receberão por e-mail

cadastrado nos autos as informações para acesso à audiência na

data e hora acima referidos. Caberá aos advogados encaminharem

este e-mail para que a parte (caso não tenha e-mail cadastrado)

possa participar do ato de forma virtual.

Também será gerada uma intimação, via Diário Oficial da Justiça do

Trabalho, que será juntada aos autos antes da data designada para

a audiência com as informações necessárias ao acesso à

videoconferência.

Todas as informações necessárias para utilização da Plataforma

e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a  e

ht tp: / /www.tst . jus.br /web/guest /sessoes-te lepresencia is.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO FERNANDES BACELAR DOS REIS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000304-82.2024.5.09.0195
RECLAMANTE JOSEILTON DAMASCENO DA SILVA

ADVOGADO ELISANGELA ALONCO DOS
REIS(OAB: 30958/PR)

RECLAMADO DIAGONAL COMERCIO E
INDUSTRIA METALURGICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEILTON DAMASCENO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:JOSEILTON DAMASCENO DA SILVA

Advogado do RECLAMANTE: ELISANGELA ALONCO DOS REIS

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL (VIDEOCONFERÊNCIA)

AUDIÊNCIA: 22/04/2024 09:20

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer, no dia e hora acima, à

audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por Vossa Senhoria.

A ausência injustificada da parte autora acarretará em arquivamento

da reclamatória trabalhista e possível condenação ao pagamento

das custas, conforme art. 844, CAPUT e § 2º, CLT.

A audiência se dará por videoconferência, pela plataforma

zoom, ficando permitida desde já, independentemente de prévio

requerimento, a participação presencial mediante comparecimento

na respectiva sala de audiência desta unidade judiciária.

Os advogados das partes cadastradas receberão por e-mail

cadastrado nos autos as informações para acesso à audiência na

data e hora acima referidos. Caberá aos advogados encaminharem

este e-mail para que a parte (caso não tenha e-mail cadastrado)

possa participar do ato de forma virtual.

Também será gerada uma intimação, via Diário Oficial da Justiça do

Trabalho, que será juntada aos autos antes da data designada para

a audiência com as informações necessárias ao acesso à

videoconferência.

Todas as informações necessárias para utilização da Plataforma

e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a  e

ht tp: / /www.tst . jus.br /web/guest /sessoes-te lepresencia is.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO FERNANDES BACELAR DOS REIS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001644-42.2016.5.09.0195
RECLAMANTE ANDRESSA DOS SANTOS MARANI

ADVOGADO CLAUDIO ROSETTI DE
CAMPOS(OAB: 38934/PR)

RECLAMADO OTONIEL FELIPE DE LIMA

RECLAMADO O FELIPE DE LIMA CURSOS E
TREINAMENTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1681
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUEZ
BRANDAO(OAB: 75333/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LETICIA MARIA PEREIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO OLIVIA REGINA ALVEZ
LANTALER(OAB: 509907/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA MARIA PEREIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LETICIA MARIA PEREIRA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho de id 7532cd8, cujo teor

segue abaixo:

1. Verifico do teor da petição de embargos à execução de id

e05010d que se trata da hipótese prevista no artigo 674 do CPC

(embargos de terceiro), já que a terceira LETICIA MARIA PEREIRA

DE CARVALHO pretende a defesa da propriedade de um bem que

alega ser exclusivamente seu, e adquirido após o divórcio com

executado OTONIEL FELIPE DE LIMA.

2. Nesta Justiça Especializada, os embargos de terceiro devem ser

ajuizados e distribuídos em ação autônoma, por dependência

destes autos.

3. Ciência à terceira peticionante, por meio da procuradora que

subscreveu a petição.

4. A fim de evitar pendência estatística, altere-se a petição de id

e05010d para "manifestação".                         

CASCAVEL/PR, 14 de março de 2024.

MARIA EDUARDA CHAGAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000853-63.2022.5.09.0195
RECLAMANTE JOAO PAULO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOAO PAULO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para requerer o que entender de

direito, manifestando expressamente se possui interesse na

execução, nos termos do artigo 878 da CLT, observando-se daqui

para frente o disposto no artigo 11-A da CLT. Prazo 5 dias.   

                                                     

CASCAVEL/PR, 15 de março de 2024.

MARIA EDUARDA CHAGAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0001411-98.2023.5.09.0195
RECLAMANTE ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAVI GODOY SCHIMASCKI(OAB:
73655/PR)

RECLAMADO A. GALESKI PIROLI PEDRO
COMERCIO E INSTALACAO DE
GESSO

ADVOGADO OTAVIO GUTKOSKI(OAB: 20661/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANTONIO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para, no prazo de 5 dias, informarem

sobre a ocorrência justificada de outras provas a produzir, sob pena

de preclusão.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

CLEUZA SEBASTIANA FARIAS SANTOS DE PADUA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001411-98.2023.5.09.0195
RECLAMANTE ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAVI GODOY SCHIMASCKI(OAB:
73655/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1682
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO A. GALESKI PIROLI PEDRO
COMERCIO E INSTALACAO DE
GESSO

ADVOGADO OTAVIO GUTKOSKI(OAB: 20661/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. GALESKI PIROLI PEDRO COMERCIO E INSTALACAO DE
GESSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: A. GALESKI PIROLI PEDRO COMERCIO E

INSTALACAO DE GESSO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para, no prazo de 5 dias, informarem

sobre a ocorrência justificada de outras provas a produzir, sob pena

de preclusão.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

CLEUZA SEBASTIANA FARIAS SANTOS DE PADUA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000313-44.2024.5.09.0195
RECLAMANTE JOSIENE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO JEANDRE CLAYEBER
CASTELON(OAB: 36563/PR)

RECLAMADO COOPAVEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIENE CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:JOSIENE CRISTINA DA SILVA

Advogado do RECLAMANTE: JEANDRE CLAYEBER CASTELON

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL (VIDEOCONFERÊNCIA)

AUDIÊNCIA: 22/04/2024 11:00

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer, no dia e hora acima, à

audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por Vossa Senhoria.

A ausência injustificada da parte autora acarretará em arquivamento

da reclamatória trabalhista e possível condenação ao pagamento

das custas, conforme art. 844, CAPUT e § 2º, CLT.

A audiência se dará por videoconferência, pela plataforma

zoom, ficando permitida desde já, independentemente de prévio

requerimento, a participação presencial mediante comparecimento

na respectiva sala de audiência desta unidade judiciária.

Os advogados das partes cadastradas receberão por e-mail

cadastrado nos autos as informações para acesso à audiência na

data e hora acima referidos. Caberá aos advogados encaminharem

este e-mail para que a parte (caso não tenha e-mail cadastrado)

possa participar do ato de forma virtual.

Também será gerada uma intimação, via Diário Oficial da Justiça do

Trabalho, que será juntada aos autos antes da data designada para

a audiência com as informações necessárias ao acesso à

videoconferência.

Todas as informações necessárias para utilização da Plataforma

e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a  e

ht tp: / /www.tst . jus.br /web/guest /sessoes-te lepresencia is.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO FERNANDES BACELAR DOS REIS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000314-29.2024.5.09.0195
RECLAMANTE EDSON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO EMANUELY LARISSA
REIMANN(OAB: 103890/PR)

ADVOGADO MICHELLY SCHON(OAB: 80312/PR)

ADVOGADO ANDRIELE UNFRIED(OAB:
106108/PR)

RECLAMADO AVILAN TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

RECLAMADO AMBEV S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:EDSON RIBEIRO DA SILVA

Advogados do RECLAMANTE: ANDRIELE UNFRIED, EMANUELY

LARISSA REIMANN, MICHELLY SCHON

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL (VIDEOCONFERÊNCIA)

AUDIÊNCIA: 22/04/2024 09:30

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer, no dia e hora acima, à

audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por Vossa Senhoria.

A ausência injustificada da parte autora acarretará em arquivamento

da reclamatória trabalhista e possível condenação ao pagamento

das custas, conforme art. 844, CAPUT e § 2º, CLT.

A audiência se dará por videoconferência, pela plataforma
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zoom, ficando permitida desde já, independentemente de prévio

requerimento, a participação presencial mediante comparecimento

na respectiva sala de audiência desta unidade judiciária.

Os advogados das partes cadastradas receberão por e-mail

cadastrado nos autos as informações para acesso à audiência na

data e hora acima referidos. Caberá aos advogados encaminharem

este e-mail para que a parte (caso não tenha e-mail cadastrado)

possa participar do ato de forma virtual.

Também será gerada uma intimação, via Diário Oficial da Justiça do

Trabalho, que será juntada aos autos antes da data designada para

a audiência com as informações necessárias ao acesso à

videoconferência.

Todas as informações necessárias para utilização da Plataforma

e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a  e

ht tp: / /www.tst . jus.br /web/guest /sessoes-te lepresencia is.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO FERNANDES BACELAR DOS REIS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000316-96.2024.5.09.0195
RECLAMANTE ANDREIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EMANUELY LARISSA
REIMANN(OAB: 103890/PR)

ADVOGADO ANDRIELE UNFRIED(OAB:
106108/PR)

ADVOGADO MICHELLY SCHON(OAB: 80312/PR)

RECLAMADO AVILAN TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

RECLAMADO AMBEV S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:ANDREIA PEREIRA DA SILVA

Advogados do RECLAMANTE: ANDRIELE UNFRIED, EMANUELY

LARISSA REIMANN, MICHELLY SCHON

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL (VIDEOCONFERÊNCIA)

AUDIÊNCIA: 22/04/2024 09:40

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer, no dia e hora acima, à

audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por Vossa Senhoria.

A ausência injustificada da parte autora acarretará em arquivamento

da reclamatória trabalhista e possível condenação ao pagamento

das custas, conforme art. 844, CAPUT e § 2º, CLT.

A audiência se dará por videoconferência, pela plataforma

zoom, ficando permitida desde já, independentemente de prévio

requerimento, a participação presencial mediante comparecimento

na respectiva sala de audiência desta unidade judiciária.

Os advogados das partes cadastradas receberão por e-mail

cadastrado nos autos as informações para acesso à audiência na

data e hora acima referidos. Caberá aos advogados encaminharem

este e-mail para que a parte (caso não tenha e-mail cadastrado)

possa participar do ato de forma virtual.

Também será gerada uma intimação, via Diário Oficial da Justiça do

Trabalho, que será juntada aos autos antes da data designada para

a audiência com as informações necessárias ao acesso à

videoconferência.

Todas as informações necessárias para utilização da Plataforma

e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a  e

ht tp: / /www.tst . jus.br /web/guest /sessoes-te lepresencia is.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO FERNANDES BACELAR DOS REIS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001394-62.2023.5.09.0195
RECLAMANTE ODAIR FERREIRA GUIMARAES

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO PEDRO SEGUNDO MORETTI

ADVOGADO IAGO DE CASTILHO PINTO
PEREIRA(OAB: 112116/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR FERREIRA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ODAIR FERREIRA GUIMARAES

INTIMAÇÃO

Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) para, no prazo de 15

dias, se manifestar sobre a(s) contestação(ões) e documentos

apresentados.

1.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO FERNANDES BACELAR DOS REIS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000298-75.2024.5.09.0195
RECLAMANTE GESSICA ZUBEK DA SILVA

ADVOGADO MISLAINE CAROLINE ANDRETTO DE
LARA(OAB: 93179/PR)
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RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO RAQUEL EMANUELLE ORTELAN
BILIATTO(OAB: 111528/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSICA ZUBEK DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64c71bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a ausência de procuração/substabelecimento da

advogada que peticionou a inicial, intime-se a parte autora para, no

prazo de 15 dias (art. 321 do CPC), regularizar sua representação

processual.

Regularizado, designe-se audiência inicial.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001175-49.2023.5.09.0195
EXEQUENTE CARLOS ALBERTO DA COSTA

MOLINARI

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a9ae40

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que recebi por e-mail o arquivo PJC referente ao

cálculo PJE-Calc apresentado pela parte autora, e fiz sua

vinculação aos autos (aba Cálculos do Processo).  

DESPACHO

1. Vista à parte ré do cálculo apresentado pela parte autora pelo

prazo de 8 (oito) dias, para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (art. 879, §2º, CLT).

2. Considerando que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é inferior a R$ 40.000,00, fica dispensada a

intimação da União (PSF) para eventual interposição de recurso

relativo aos tributos que lhe forem devidos, em conformidade com a

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023.

3. Em caso de discordância, nomeie-se perito contador às expensas

da ré.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001175-49.2023.5.09.0195
EXEQUENTE CARLOS ALBERTO DA COSTA

MOLINARI

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a9ae40

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que recebi por e-mail o arquivo PJC referente ao

cálculo PJE-Calc apresentado pela parte autora, e fiz sua

vinculação aos autos (aba Cálculos do Processo).  

DESPACHO

1. Vista à parte ré do cálculo apresentado pela parte autora pelo

prazo de 8 (oito) dias, para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (art. 879, §2º, CLT).

2. Considerando que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é inferior a R$ 40.000,00, fica dispensada a

intimação da União (PSF) para eventual interposição de recurso

relativo aos tributos que lhe forem devidos, em conformidade com a

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023.

3. Em caso de discordância, nomeie-se perito contador às expensas

da ré.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001174-64.2023.5.09.0195
EXEQUENTE Paulo Roberto Alves Reis

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec55425

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que recebi por e-mail o arquivo PJC referente ao

cálculo PJE-Calc apresentado pela parte autora, e fiz sua

vinculação aos autos (aba Cálculos do Processo). 

DESPACHO

1. Vista à parte ré do cálculo apresentado pela parte autora pelo

prazo de 8 (oito) dias, para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (art. 879, §2º, CLT). 

2. Considerando que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é inferior a R$ 40.000,00, fica dispensada a

intimação da União (PSF) para eventual interposição de recurso

relativo aos tributos que lhe forem devidos, em conformidade com a

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023.

3. Em caso de discordância, nomeie-se perito contador às expensas

da ré.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001174-64.2023.5.09.0195
EXEQUENTE Paulo Roberto Alves Reis

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec55425

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que recebi por e-mail o arquivo PJC referente ao

cálculo PJE-Calc apresentado pela parte autora, e fiz sua

vinculação aos autos (aba Cálculos do Processo). 

DESPACHO

1. Vista à parte ré do cálculo apresentado pela parte autora pelo

prazo de 8 (oito) dias, para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (art. 879, §2º, CLT). 
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2. Considerando que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é inferior a R$ 40.000,00, fica dispensada a

intimação da União (PSF) para eventual interposição de recurso

relativo aos tributos que lhe forem devidos, em conformidade com a

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023.

3. Em caso de discordância, nomeie-se perito contador às expensas

da ré.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001015-34.2017.5.09.0195
RECLAMANTE RONI CLEBIO KUASSNIAK

ADVOGADO IVAR LUCIANO HOFF(OAB:
54117/PR)

ADVOGADO PATRICIA MARA GUIMARÃES(OAB:
29908/PR)

RECLAMADO FLAVIO ANTONIO GEHLEN

RECLAMADO SPM MEZZOMO CONSTRUCOES E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO LUIZ MEZZOMO(OAB:
51147/PR)

RECLAMADO E G H CONSTRUCOES - EIRELI

RECLAMADO MEZZOMO CONSTRUTORA DE
OBRAS CIVIS LTDA.

PERITO RAIMUNDO MAGALHAES DE
MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONI CLEBIO KUASSNIAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf76b50

proferido nos autos.

“Conciliar também é realizar justiça”

DESPACHO

DEFIRO o pedido de reserva de crédito feito no id 0486ad5.

OFICIE-SE a 1ª Vara do Trabalho de Cascavel nos autos

0000887.32.2016.5.09.0071 solicitando a reserva de crédito

naqueles autos, para satisfazer a presente execução, em que são

partes AUTOR RONI CLEBIO KUASSNIAK - CPF 090.313.499-33 e

RÉU SPM MEZZOMO CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA -

CNPJ 05.689.200/0001-17, MEZZOMO CONSTRUTORA DE

OBRAS CIVIS LTDA. - CNPJ 76.269.356/0001-97, E G H

CONSTRUCOES - EIRELI, CNPJ 24.643.592/0001-28, FLAVIO

ANTONIO GEHLEN, CPF 632.940.959-53, até o limite da execução

no valor de R$ 16.745,16 (atualizado até 15/03/2024).

Por celeridade e economia processual, cópia do presente despacho

tem força de OFÍCIO e de RESERVA DE CRÉDITO, devendo ser

encaminhado por e-mail à 1ª VT de Cascavel.

@RJ6: <vdt01csc@trt9.jus.br>

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001321-90.2023.5.09.0195
RECLAMANTE GABRIELA SANTOS DE AGUIAR

ADVOGADO ALINE MILANI MELO(OAB: 93741/PR)

RECLAMADO 3J INOVE PORTARIA REMOTA LTDA

ADVOGADO DIANA CRISTINA VANZ(OAB:
35684/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3J INOVE PORTARIA REMOTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 773f56d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o princípio constitucional da duração razoável do

processo (art. 5º, LXXVIII, CRF) e porque já oportunizado o

contraditório, com apresentação de defesa e posterior vista à

parte autora, dispensa-se a designação de audiência inicial.

1.

Ante o disposto no art. 6º, §1º do Ato Conjunto nº 2/2022 do

TRT/9ª Região e nos termos do art.3º, IV do Provimento CGJT nº

1/2021, designa-se AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia

29/04/2024 às 08h31min, a ser realizada exclusivamente por

VIDEOCONFERÊNCIA, por meio da Plataforma Zoom.

2.

Os advogados das partes receberão por e-mail (cadastrado no

PJE) o convite para a reunião com as informações para acesso

ao ato na data e hora acima referidos.

3.

As partes e procuradores deverão estar em contato direto no

momento da audiência, presencialmente ou através de aplicativo

com a função de chamada de vídeo.

4.

O acesso à Plataforma de Videoconferência Zoom será possível

pelo convite encaminhado para o email cadastrado no PJE ou

por meio dos dados fornecidos pela certidão que será juntada

aos autos após o agendamento da videoconferência na

Plataforma.

5.

Ao acessar o link fornecido será necessária a instalação do

aplicativo Zoom cuja opção de instalação irá aparecer na tela

inicial do computador: baixar agora ou pelo celular: Download

6.
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from Google Play ou Zoom.

Todas as informações necessárias para utilização da Plataforma

Zoom es tão  d i spon í ve i s  no  ende reço  e l e t r ôn i co :

https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7052382

7.

As partes podem acompanhar o andamento da pauta do dia por

m e i o  d o  l i n k :

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

8.

Em caso de dúvidas ou dificuldades para participarem do ato, as

partes deverão entrar em contato com a Secretaria da Vara pelo

balcão virtual.

9.

Ciência às partes.10.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001321-90.2023.5.09.0195
RECLAMANTE GABRIELA SANTOS DE AGUIAR

ADVOGADO ALINE MILANI MELO(OAB: 93741/PR)

RECLAMADO 3J INOVE PORTARIA REMOTA LTDA

ADVOGADO DIANA CRISTINA VANZ(OAB:
35684/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA SANTOS DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 773f56d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o princípio constitucional da duração razoável do

processo (art. 5º, LXXVIII, CRF) e porque já oportunizado o

contraditório, com apresentação de defesa e posterior vista à

parte autora, dispensa-se a designação de audiência inicial.

1.

Ante o disposto no art. 6º, §1º do Ato Conjunto nº 2/2022 do

TRT/9ª Região e nos termos do art.3º, IV do Provimento CGJT nº

1/2021, designa-se AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia

29/04/2024 às 08h31min, a ser realizada exclusivamente por

VIDEOCONFERÊNCIA, por meio da Plataforma Zoom.

2.

Os advogados das partes receberão por e-mail (cadastrado no

PJE) o convite para a reunião com as informações para acesso

ao ato na data e hora acima referidos.

3.

As partes e procuradores deverão estar em contato direto no

momento da audiência, presencialmente ou através de aplicativo

com a função de chamada de vídeo.

4.

O acesso à Plataforma de Videoconferência Zoom será possível

pelo convite encaminhado para o email cadastrado no PJE ou

por meio dos dados fornecidos pela certidão que será juntada

aos autos após o agendamento da videoconferência na

Plataforma.

5.

Ao acessar o link fornecido será necessária a instalação do

aplicativo Zoom cuja opção de instalação irá aparecer na tela

inicial do computador: baixar agora ou pelo celular: Download

from Google Play ou Zoom.

6.

Todas as informações necessárias para utilização da Plataforma

Zoom es tão  d i spon í ve i s  no  ende reço  e l e t r ôn i co :

https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7052382

7.

As partes podem acompanhar o andamento da pauta do dia por

m e i o  d o  l i n k :

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

8.

Em caso de dúvidas ou dificuldades para participarem do ato, as

partes deverão entrar em contato com a Secretaria da Vara pelo

balcão virtual.

9.

Ciência às partes.10.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000373-51.2023.5.09.0195
RECLAMANTE ALEX SANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

RECLAMADO ARTE CASA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARILUCIA MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 93762/PR)

ADVOGADO JACQUELINE DEGGERONE(OAB:
98581/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTE CASA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5865b0

proferido nos autos.

“Conciliar também é realizar justiça”

DESPACHO

DEFIRO parcialmente a dilação de prazo solicitada no id. a237d3d,

por mais dez dias.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1688
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001394-62.2023.5.09.0195
RECLAMANTE ODAIR FERREIRA GUIMARAES

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO PEDRO SEGUNDO MORETTI

ADVOGADO IAGO DE CASTILHO PINTO
PEREIRA(OAB: 112116/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO SEGUNDO MORETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8292b05

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o princípio constitucional da duração razoável do

processo (art. 5º, LXXVIII, CRF) e porque já oportunizado o

contraditório, com apresentação de defesa e posterior vista à

parte autora, dispensa-se a designação de audiência inicial.

1.

Ante o disposto no art. 6º, §1º do Ato Conjunto nº 2/2022 do

TRT/9ª Região e nos termos do art.3º, IV do Provimento CGJT nº

1/2021, designa-se AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia

29/04/2024 às 08h40min, a ser realizada exclusivamente por

VIDEOCONFERÊNCIA, por meio da Plataforma Zoom.

2.

Os advogados das partes receberão por e-mail (cadastrado no

PJE) o convite para a reunião com as informações para acesso

ao ato na data e hora acima referidos.

3.

As partes e procuradores deverão estar em contato direto no

momento da audiência, presencialmente ou através de aplicativo

com a função de chamada de vídeo.

4.

O acesso à Plataforma de Videoconferência Zoom será possível

pelo convite encaminhado para o email cadastrado no PJE ou

por meio dos dados fornecidos pela certidão que será juntada

aos autos após o agendamento da videoconferência na

Plataforma.

5.

Ao acessar o link fornecido será necessária a instalação do

aplicativo Zoom cuja opção de instalação irá aparecer na tela

inicial do computador: baixar agora ou pelo celular: Download

from Google Play ou Zoom.

6.

Todas as informações necessárias para utilização da Plataforma

Zoom es tão  d i spon í ve i s  no  ende reço  e l e t r ôn i co :

https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7052382

7.

As partes podem acompanhar o andamento da pauta do dia por

m e i o  d o  l i n k :

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

8.

Em caso de dúvidas ou dificuldades para participarem do ato, as

partes deverão entrar em contato com a Secretaria da Vara pelo

balcão virtual.

9.

Ciência às partes.10.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001394-62.2023.5.09.0195
RECLAMANTE ODAIR FERREIRA GUIMARAES

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO PEDRO SEGUNDO MORETTI

ADVOGADO IAGO DE CASTILHO PINTO
PEREIRA(OAB: 112116/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR FERREIRA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8292b05

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o princípio constitucional da duração razoável do

processo (art. 5º, LXXVIII, CRF) e porque já oportunizado o

contraditório, com apresentação de defesa e posterior vista à

parte autora, dispensa-se a designação de audiência inicial.

1.

Ante o disposto no art. 6º, §1º do Ato Conjunto nº 2/2022 do

TRT/9ª Região e nos termos do art.3º, IV do Provimento CGJT nº

1/2021, designa-se AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia

29/04/2024 às 08h40min, a ser realizada exclusivamente por

VIDEOCONFERÊNCIA, por meio da Plataforma Zoom.

2.

Os advogados das partes receberão por e-mail (cadastrado no

PJE) o convite para a reunião com as informações para acesso

ao ato na data e hora acima referidos.

3.

As partes e procuradores deverão estar em contato direto no

momento da audiência, presencialmente ou através de aplicativo

com a função de chamada de vídeo.

4.

O acesso à Plataforma de Videoconferência Zoom será possível

pelo convite encaminhado para o email cadastrado no PJE ou

por meio dos dados fornecidos pela certidão que será juntada

aos autos após o agendamento da videoconferência na

5.
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Plataforma.

Ao acessar o link fornecido será necessária a instalação do

aplicativo Zoom cuja opção de instalação irá aparecer na tela

inicial do computador: baixar agora ou pelo celular: Download

from Google Play ou Zoom.

6.

Todas as informações necessárias para utilização da Plataforma

Zoom es tão  d i spon í ve i s  no  ende reço  e l e t r ôn i co :

https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7052382

7.

As partes podem acompanhar o andamento da pauta do dia por

m e i o  d o  l i n k :

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

8.

Em caso de dúvidas ou dificuldades para participarem do ato, as

partes deverão entrar em contato com a Secretaria da Vara pelo

balcão virtual.

9.

Ciência às partes.10.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0001348-73.2023.5.09.0195
REQUERENTE CLAUDEMIR DE ANDRADE

ADVOGADO GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA(OAB: 33060/PR)

REQUERIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec95e76

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Fixo os honorários do calculista em R$ 950,00.

2. Vista às partes do cálculo apresentado pelo calculista pelo prazo

de 8 (oito) dias, para impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(art. 879, §2º, CLT). 

3. Considerando que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é inferior a R$ 40.000,00, fica dispensada a

intimação da União (PSF) para eventual interposição de recurso

relativo aos tributos que lhe forem devidos, em conformidade com a

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07/07/2023.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0001348-73.2023.5.09.0195
REQUERENTE CLAUDEMIR DE ANDRADE

ADVOGADO GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA(OAB: 33060/PR)

REQUERIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec95e76

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Fixo os honorários do calculista em R$ 950,00.

2. Vista às partes do cálculo apresentado pelo calculista pelo prazo

de 8 (oito) dias, para impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(art. 879, §2º, CLT). 

3. Considerando que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é inferior a R$ 40.000,00, fica dispensada a

intimação da União (PSF) para eventual interposição de recurso

relativo aos tributos que lhe forem devidos, em conformidade com a

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07/07/2023.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº CumPrSe-0001348-73.2023.5.09.0195
REQUERENTE CLAUDEMIR DE ANDRADE

ADVOGADO GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA(OAB: 33060/PR)

REQUERIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec95e76

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Fixo os honorários do calculista em R$ 950,00.

2. Vista às partes do cálculo apresentado pelo calculista pelo prazo

de 8 (oito) dias, para impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(art. 879, §2º, CLT). 

3. Considerando que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é inferior a R$ 40.000,00, fica dispensada a

intimação da União (PSF) para eventual interposição de recurso

relativo aos tributos que lhe forem devidos, em conformidade com a

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 07/07/2023.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000307-37.2024.5.09.0195
RECLAMANTE GIOVANNA SANCHEZ PEREIRA

SANTOS

ADVOGADO RENAN BORGES BUGIGA(OAB:
60740/PR)

RECLAMADO ENGESEG EMPRESA DE
VIGILANCIA COMPUTADORIZADA
LTDA

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNA SANCHEZ PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1aa9b7

proferida nos autos.

DECISÃO

Presente a hipótese do art. 286, III, do CPC (gerar riscos de

prolação de decisões conflitantes ou contraditórias), redistribua-se a

presente ação à 1ª Vara do Trabalho de Cascavel-PR, por

prevenção daquele juízo em face do processo 0001320-

31.2019.5.09.0071.

Ciência à parte autora.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000824-76.2023.5.09.0195
RECLAMANTE LARISSA RIBEIRO CAMPOS

ADVOGADO MAICON CESAR NUNES(OAB:
112932/PR)

ADVOGADO ELEDIANE MICHELE NUNES(OAB:
112243/PR)

RECLAMADO SAMUEL PEREIRA PINTO

ADVOGADO JEAN LUCAS DA SILVA
GASPAROTTO(OAB: 97083/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA RIBEIRO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0904d5

proferido nos autos.

“Conciliar também é realizar justiça”

DESPACHO

Vista ao reclamante da petição e documentos juntados pela parte ré

nos IDs. 4f8b47e, eb6f7b6 e 64b17a6, por 5 dias.

Após, retornem os autos conclusos.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE SLOBODA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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04ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000645-52.2023.5.09.0128
RECLAMANTE DIOGO ROCHA LOURENCI

ADVOGADO EDILSON GABRIEL SILVEIRA
AGNER(OAB: 39985/PR)

RECLAMADO TRES BARRAS INDUSTRIA DE
LACTEOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCIO RODRIGO FRIZZO(OAB:
33150/PR)

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRES BARRAS INDUSTRIA DE LACTEOS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3abfed6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, com base nos termos da fundamentação acima, que

passa a fazer parte integrante deste "decisum":

I...declaro prescritas as pretensões pecuniárias atinentes a

eventuais direitos materiais exigíveis até 12-junho-2018, extinguindo

o processo com exame do mérito no particular;

II...no mérito, acolho em parte os pedidos deduzidos por DIOGO

ROCHA LOURENCI em face de TRÊS BARRAS INDÚSTRIA DE

LÁCTEOS DO BRASIL LTDA.para condenar a ré a pagar ao autor

os valores pertinentes às verbas objeto da condenação exarada na

fundamentação supra.

O crédito será apurado mediante cálculos, deduzidos valores pagos

sob o mesmo título pelo critério global, não prosperando a tese de

limitação da condenação aos valores indicados na exordial para

cada pedido, pois se tratam de meras estimativas dos créditos

devidos, não ensejando o exaurimento absoluto dos pedidos.

Juros de mora e correção monetária na forma da fundamentação,

da lei e da Súmula 200 do TST, a partir da exigibilidade de cada

parcela.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Condeno a ré a pagar os honorários do perito engenheiro Jovelino

Martini Junior, arbitrados em R$4.500,00.

Condeno a ré a pagar aos procuradores do autor honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor total da

condenação, conforme restar apurado em liquidação.

Deverá a ré comprovar nos autos os recolhimentos previdenciários

e fiscais, restando autorizada a retenção da cota da parte autora.

Para os fins do art. 832, § 3º, da CLT, declaro a natureza

indenizatória dos juros de mora, reflexos em férias mais um terço,

reflexos em aviso prévio indenizado e FGTS, sendo de cunho

salarial as demais verbas.

Custas processuais pela ré no importe de R$400,00, calculadas

sobre R$20.000,00, valor da condenação (art. 789, I, CLT).

Cumpra-se com o trânsito em julgado.

Publique-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000645-52.2023.5.09.0128
RECLAMANTE DIOGO ROCHA LOURENCI

ADVOGADO EDILSON GABRIEL SILVEIRA
AGNER(OAB: 39985/PR)

RECLAMADO TRES BARRAS INDUSTRIA DE
LACTEOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCIO RODRIGO FRIZZO(OAB:
33150/PR)

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO ROCHA LOURENCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3abfed6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, com base nos termos da fundamentação acima, que

passa a fazer parte integrante deste "decisum":

I...declaro prescritas as pretensões pecuniárias atinentes a

eventuais direitos materiais exigíveis até 12-junho-2018, extinguindo

o processo com exame do mérito no particular;

II...no mérito, acolho em parte os pedidos deduzidos por DIOGO

ROCHA LOURENCI em face de TRÊS BARRAS INDÚSTRIA DE

LÁCTEOS DO BRASIL LTDA.para condenar a ré a pagar ao autor

os valores pertinentes às verbas objeto da condenação exarada na

fundamentação supra.

O crédito será apurado mediante cálculos, deduzidos valores pagos

sob o mesmo título pelo critério global, não prosperando a tese de
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limitação da condenação aos valores indicados na exordial para

cada pedido, pois se tratam de meras estimativas dos créditos

devidos, não ensejando o exaurimento absoluto dos pedidos.

Juros de mora e correção monetária na forma da fundamentação,

da lei e da Súmula 200 do TST, a partir da exigibilidade de cada

parcela.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Condeno a ré a pagar os honorários do perito engenheiro Jovelino

Martini Junior, arbitrados em R$4.500,00.

Condeno a ré a pagar aos procuradores do autor honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor total da

condenação, conforme restar apurado em liquidação.

Deverá a ré comprovar nos autos os recolhimentos previdenciários

e fiscais, restando autorizada a retenção da cota da parte autora.

Para os fins do art. 832, § 3º, da CLT, declaro a natureza

indenizatória dos juros de mora, reflexos em férias mais um terço,

reflexos em aviso prévio indenizado e FGTS, sendo de cunho

salarial as demais verbas.

Custas processuais pela ré no importe de R$400,00, calculadas

sobre R$20.000,00, valor da condenação (art. 789, I, CLT).

Cumpra-se com o trânsito em julgado.

Publique-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001073-34.2023.5.09.0128
RECLAMANTE ROBERTO BENTO PENAZZO

ADVOGADO GISELE CRISTINA SANTINI(OAB:
69754/PR)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS ALBERTTI(OAB:
44655/PR)

RECLAMADO VIACAO CAPITAL DO OESTE LTDA

ADVOGADO LEANDRO BATISTA FACCIN(OAB:
18704/PR)

PERITO EDUARDO GALLAS LEIVAS

PERITO LUCAS PEREIRA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CAPITAL DO OESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa1eb3c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão da decisão DES ADG PROAD 892/2024.

PATRICIA BURGO

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando a autorização exarada na decisão DES ADG

PROAD 892/2024 da Presidência do Egrégio Regional, alusiva ao

teletrabalho de magistrados e servidores da 4ª Vara do Trabalho de

Cascavel/PR no período de 29-4-2024 a 4-11-2024, incluídas as

audiências virtuais, em razão das obras de edificação no Fórum

Trabalhista de Cascavel/PR, converto em telepresencial a

audiência de encerramento de instrução designada para o dia 5-6-

2024 às 8h35, dispensada a presença das partes.

As partes e advogados deverão utilizar os dados para acesso à

Sala 1 de Audiências Virtuais da 4ª Vara do Trabalho de Cascavel

constantes abaixo:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/88540928790?pwd=SGhhREo2QlNOUzdLWGZWRVQ

xSjFQUT09

Número da reunião:885 4092 8790

Senha: 715577

2. Intimem-se.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001073-34.2023.5.09.0128
RECLAMANTE ROBERTO BENTO PENAZZO

ADVOGADO GISELE CRISTINA SANTINI(OAB:
69754/PR)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS ALBERTTI(OAB:
44655/PR)

RECLAMADO VIACAO CAPITAL DO OESTE LTDA

ADVOGADO LEANDRO BATISTA FACCIN(OAB:
18704/PR)

PERITO EDUARDO GALLAS LEIVAS

PERITO LUCAS PEREIRA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO BENTO PENAZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa1eb3c
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão da decisão DES ADG PROAD 892/2024.

PATRICIA BURGO

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando a autorização exarada na decisão DES ADG

PROAD 892/2024 da Presidência do Egrégio Regional, alusiva ao

teletrabalho de magistrados e servidores da 4ª Vara do Trabalho de

Cascavel/PR no período de 29-4-2024 a 4-11-2024, incluídas as

audiências virtuais, em razão das obras de edificação no Fórum

Trabalhista de Cascavel/PR, converto em telepresencial a

audiência de encerramento de instrução designada para o dia 5-6-

2024 às 8h35, dispensada a presença das partes.

As partes e advogados deverão utilizar os dados para acesso à

Sala 1 de Audiências Virtuais da 4ª Vara do Trabalho de Cascavel

constantes abaixo:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/88540928790?pwd=SGhhREo2QlNOUzdLWGZWRVQ

xSjFQUT09

Número da reunião:885 4092 8790

Senha: 715577

2. Intimem-se.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001092-40.2023.5.09.0128
RECLAMANTE JULIANA HELENA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRIELE UNFRIED(OAB:
106108/PR)

ADVOGADO EMANUELY LARISSA
REIMANN(OAB: 103890/PR)

ADVOGADO MICHELLY SCHON(OAB: 80312/PR)

RECLAMADO EDEN PRESTADORA DE SERVICOS
DE LIMPEZA - EIRELI

ADVOGADO JUNIOR SOARES DOS
SANTOS(OAB: 96810/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASCAVEL

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEN PRESTADORA DE SERVICOS DE LIMPEZA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc11d9d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão da decisão DES ADG PROAD 892/2024.

PATRICIA BURGO

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando a autorização exarada na decisão DES ADG

PROAD 892/2024 da Presidência do Egrégio Regional, alusiva ao

teletrabalho de magistrados e servidores da 4ª Vara do Trabalho de

Cascavel/PR no período de 29-4-2024 a 4-11-2024, incluídas as

audiências virtuais, em razão das obras de edificação no Fórum

Trabalhista de Cascavel/PR, converto em telepresencial a

audiência de encerramento de instrução designada para o dia 4-6-

2024 às 8h35, dispensada a presença das partes.

As partes e advogados deverão utilizar os dados para acesso à

Sala 1 de Audiências Virtuais da 4ª Vara do Trabalho de Cascavel

constantes abaixo:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/85696669184?pwd=cjluODVRQ0NLdW5wTzIvSDM2d2

NJUT09

Número da reunião:856 9666 9184

Senha: 279622

2. Intimem-se.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001092-40.2023.5.09.0128
RECLAMANTE JULIANA HELENA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRIELE UNFRIED(OAB:
106108/PR)

ADVOGADO EMANUELY LARISSA
REIMANN(OAB: 103890/PR)

ADVOGADO MICHELLY SCHON(OAB: 80312/PR)

RECLAMADO EDEN PRESTADORA DE SERVICOS
DE LIMPEZA - EIRELI

ADVOGADO JUNIOR SOARES DOS
SANTOS(OAB: 96810/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASCAVEL

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA HELENA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc11d9d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão da decisão DES ADG PROAD 892/2024.

PATRICIA BURGO

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando a autorização exarada na decisão DES ADG

PROAD 892/2024 da Presidência do Egrégio Regional, alusiva ao

teletrabalho de magistrados e servidores da 4ª Vara do Trabalho de

Cascavel/PR no período de 29-4-2024 a 4-11-2024, incluídas as

audiências virtuais, em razão das obras de edificação no Fórum

Trabalhista de Cascavel/PR, converto em telepresencial a

audiência de encerramento de instrução designada para o dia 4-6-

2024 às 8h35, dispensada a presença das partes.

As partes e advogados deverão utilizar os dados para acesso à

Sala 1 de Audiências Virtuais da 4ª Vara do Trabalho de Cascavel

constantes abaixo:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/85696669184?pwd=cjluODVRQ0NLdW5wTzIvSDM2d2

NJUT09

Número da reunião:856 9666 9184

Senha: 279622

2. Intimem-se.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001113-16.2023.5.09.0128
RECLAMANTE IVIS ARELIS HERNANDEZ

ADVOGADO CLARA DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 104121/PR)

ADVOGADO TACIO DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 18675/MS)

RECLAMADO COOPAVEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO AMILTON MARCOS DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71b58d9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão da decisão DES ADG PROAD 892/2024.

PATRICIA BURGO

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando a autorização exarada na decisão DES ADG

PROAD 892/2024 da Presidência do Egrégio Regional, alusiva ao

teletrabalho de magistrados e servidores da 4ª Vara do Trabalho de

Cascavel/PR no período de 29-4-2024 a 4-11-2024, incluídas as

audiências virtuais, em razão das obras de edificação no Fórum

Trabalhista de Cascavel/PR, converto em telepresencial a

audiência de encerramento de instrução designada para o dia 3-6-

2024 às 8h35, dispensada a presença das partes.

As partes e advogados deverão utilizar os dados para acesso à

Sala 1 de Audiências Virtuais da 4ª Vara do Trabalho de Cascavel

constantes abaixo:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/85439007641?pwd=LzVWeE5kb0VvQyttL3ErZjJjbm5E

QT09

Número da reunião:854 3900 7641

Senha: 290116

2. Intimem-se.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001113-16.2023.5.09.0128
RECLAMANTE IVIS ARELIS HERNANDEZ

ADVOGADO CLARA DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 104121/PR)
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ADVOGADO TACIO DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 18675/MS)

RECLAMADO COOPAVEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO AMILTON MARCOS DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVIS ARELIS HERNANDEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71b58d9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão da decisão DES ADG PROAD 892/2024.

PATRICIA BURGO

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando a autorização exarada na decisão DES ADG

PROAD 892/2024 da Presidência do Egrégio Regional, alusiva ao

teletrabalho de magistrados e servidores da 4ª Vara do Trabalho de

Cascavel/PR no período de 29-4-2024 a 4-11-2024, incluídas as

audiências virtuais, em razão das obras de edificação no Fórum

Trabalhista de Cascavel/PR, converto em telepresencial a

audiência de encerramento de instrução designada para o dia 3-6-

2024 às 8h35, dispensada a presença das partes.

As partes e advogados deverão utilizar os dados para acesso à

Sala 1 de Audiências Virtuais da 4ª Vara do Trabalho de Cascavel

constantes abaixo:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/85439007641?pwd=LzVWeE5kb0VvQyttL3ErZjJjbm5E

QT09

Número da reunião:854 3900 7641

Senha: 290116

2. Intimem-se.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000111-74.2024.5.09.0128
RECLAMANTE TASSI ARAFATTI MACEDO CAMPOS

ADVOGADO ANDERSON GIRARDI
MARTINS(OAB: 28196-O/MT)

RECLAMADO B CAVALHEIRO DOS SANTOS LTDA

ADVOGADO VANDERLEI FERREIRA
ARAUJO(OAB: 71865/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B CAVALHEIRO DOS SANTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b439479

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão da decisão DES ADG PROAD 892/2024.

PATRICIA BURGO

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando a autorização exarada na decisão DES ADG

PROAD 892/2024 da Presidência do Egrégio Regional, alusiva ao

teletrabalho de magistrados e servidores da 4ª Vara do Trabalho de

Cascavel/PR no período de 29-4-2024 a 4-11-2024, incluídas as

audiências virtuais, em razão das obras de edificação no Fórum

Trabalhista de Cascavel/PR, converto em telepresencial a

audiência de instrução designada para o dia 4-6-2024 às 10h30,

mantidas as cominações legais.

As partes e advogados deverão utilizar os dados para acesso à

Sala 1 de Audiências Virtuais da 4ª Vara do Trabalho de Cascavel

constantes abaixo:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/84154859421?pwd=bGFmU1dYUUZTUmR3VmpQQ1lt

NE8xZz09

Número da reunião:841 5485 9421

Senha: 319424

Para fins de participação na audiência por videoconferência, o Juízo

recomenda que cada agente processual (partes, testemunhas e

advogados) permaneçam em seu domicíl io. Todavia, as
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testemunhas poderão estar em qualquer local que as permita ter

acesso ao ambiente virtual da audiência, inclusive na sede da

empresa ou escritório dos advogados das partes.

Caso mais de um depoente venha a ser ouvido no mesmo

ambiente, é necessário: a) a existência de espaço apropriado para

que as testemunhas possam aguardar isoladas o momento de seu

depoimento; b) que o equipamento de captação de imagem e som

usado (aparelho celular, webcam, câmera embutida em laptop ou

outro) permita movimentação em 360º para visualização do espaço,

sempre que necessário, mediante determinação do magistrado; c)

que o advogado (caso presente no mesmo ambiente) possa

posicionar-se distanciado e atrás do depoente; e, d) que a câmera

seja posicionada de forma a captar a porta da sala em que ocorre a

videoconferência, a fim de que os participantes possam visualizar

eventual movimentação de pessoas no local.

Na hipótese de problemas técnicos antes ou durante a audiência, as

partes, advogados e/ou testemunhas deverão entrar em contato

com a Secretaria pelo telefone (45) 3411-4340 ou pelo email

vdt04csc@trt9.jus.br.

É ônus da(s) parte(s) a comunicação à(s) testemunha(s) dos dados

de acesso à sala de videoconferências.

2. Intimem-se.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000111-74.2024.5.09.0128
RECLAMANTE TASSI ARAFATTI MACEDO CAMPOS

ADVOGADO ANDERSON GIRARDI
MARTINS(OAB: 28196-O/MT)

RECLAMADO B CAVALHEIRO DOS SANTOS LTDA

ADVOGADO VANDERLEI FERREIRA
ARAUJO(OAB: 71865/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TASSI ARAFATTI MACEDO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b439479

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão da decisão DES ADG PROAD 892/2024.

PATRICIA BURGO

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando a autorização exarada na decisão DES ADG

PROAD 892/2024 da Presidência do Egrégio Regional, alusiva ao

teletrabalho de magistrados e servidores da 4ª Vara do Trabalho de

Cascavel/PR no período de 29-4-2024 a 4-11-2024, incluídas as

audiências virtuais, em razão das obras de edificação no Fórum

Trabalhista de Cascavel/PR, converto em telepresencial a

audiência de instrução designada para o dia 4-6-2024 às 10h30,

mantidas as cominações legais.

As partes e advogados deverão utilizar os dados para acesso à

Sala 1 de Audiências Virtuais da 4ª Vara do Trabalho de Cascavel

constantes abaixo:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/84154859421?pwd=bGFmU1dYUUZTUmR3VmpQQ1lt

NE8xZz09

Número da reunião:841 5485 9421

Senha: 319424

Para fins de participação na audiência por videoconferência, o Juízo

recomenda que cada agente processual (partes, testemunhas e

advogados) permaneçam em seu domicíl io. Todavia, as

testemunhas poderão estar em qualquer local que as permita ter

acesso ao ambiente virtual da audiência, inclusive na sede da

empresa ou escritório dos advogados das partes.

Caso mais de um depoente venha a ser ouvido no mesmo

ambiente, é necessário: a) a existência de espaço apropriado para

que as testemunhas possam aguardar isoladas o momento de seu

depoimento; b) que o equipamento de captação de imagem e som

usado (aparelho celular, webcam, câmera embutida em laptop ou

outro) permita movimentação em 360º para visualização do espaço,

sempre que necessário, mediante determinação do magistrado; c)

que o advogado (caso presente no mesmo ambiente) possa

posicionar-se distanciado e atrás do depoente; e, d) que a câmera

seja posicionada de forma a captar a porta da sala em que ocorre a

videoconferência, a fim de que os participantes possam visualizar

eventual movimentação de pessoas no local.

Na hipótese de problemas técnicos antes ou durante a audiência, as

partes, advogados e/ou testemunhas deverão entrar em contato

com a Secretaria pelo telefone (45) 3411-4340 ou pelo email

vdt04csc@trt9.jus.br.

É ônus da(s) parte(s) a comunicação à(s) testemunha(s) dos dados

de acesso à sala de videoconferências.

2. Intimem-se.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000113-44.2024.5.09.0128
RECLAMANTE GRAZIELLA CAROLINE NUNES DE

CARVALHO

ADVOGADO JEANDRE CLAYEBER
CASTELON(OAB: 36563/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 12324/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELLA CAROLINE NUNES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1816f1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz Titular em

razão de requerimento da autora de remessa dos autos ao Cejusc,

nos termos da petição de id. bdd32d4.

PATRICIA BURGO

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Acolho o requerimento da autora, deduzido na petição de id.

bdd32d4, e determino o encaminhamento dos autos para o

CEJUSC.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000113-44.2024.5.09.0128
RECLAMANTE GRAZIELLA CAROLINE NUNES DE

CARVALHO

ADVOGADO JEANDRE CLAYEBER
CASTELON(OAB: 36563/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 12324/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1816f1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz Titular em

razão de requerimento da autora de remessa dos autos ao Cejusc,

nos termos da petição de id. bdd32d4.

PATRICIA BURGO

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Acolho o requerimento da autora, deduzido na petição de id.

bdd32d4, e determino o encaminhamento dos autos para o

CEJUSC.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000991-03.2023.5.09.0128
RECLAMANTE R.T.M.

ADVOGADO PATRICIA MARA GUIMARÃES(OAB:
29908/PR)

ADVOGADO JUSSARA DOS SANTOS
MOTTA(OAB: 100791/PR)

RECLAMADO C.C.A.

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

D.d.M.d.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.C.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8307b5b.

Processo Nº ATOrd-0000991-03.2023.5.09.0128
RECLAMANTE R.T.M.

ADVOGADO PATRICIA MARA GUIMARÃES(OAB:
29908/PR)

ADVOGADO JUSSARA DOS SANTOS
MOTTA(OAB: 100791/PR)

RECLAMADO C.C.A.

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)
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ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

D.d.M.d.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.T.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8307b5b.

Processo Nº ATSum-0001235-29.2023.5.09.0128
RECLAMANTE MANISE MILFORT DESSOIT

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

ADVOGADO FERNANDO ROQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 83797/PR)

RECLAMADO COOPAVEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO JACQUELINE APARECIDA
DOMINGOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1875a4c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão de desinteresse das partes na produção de

prova oral e requerimento de encerramento da instrução, nos

termos da petição de id. 1d55daa.

PATRICIA BURGO

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando o desinteresse das partes na produção de prova

oral, acolho o requerimento deduzido na petição de id. 1d55daa e

converto a audiência de instrução anteriormente designada para o

dia 3-4-2024 às 9h em audiência de encerramento de instrução

presencial, dispensada a presença das partes.

2. Intimem-se partes e intérprete.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001235-29.2023.5.09.0128
RECLAMANTE MANISE MILFORT DESSOIT

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

ADVOGADO FERNANDO ROQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 83797/PR)

RECLAMADO COOPAVEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO JACQUELINE APARECIDA
DOMINGOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANISE MILFORT DESSOIT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1875a4c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão de desinteresse das partes na produção de

prova oral e requerimento de encerramento da instrução, nos

termos da petição de id. 1d55daa.

PATRICIA BURGO

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando o desinteresse das partes na produção de prova

oral, acolho o requerimento deduzido na petição de id. 1d55daa e
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converto a audiência de instrução anteriormente designada para o

dia 3-4-2024 às 9h em audiência de encerramento de instrução

presencial, dispensada a presença das partes.

2. Intimem-se partes e intérprete.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001293-32.2023.5.09.0128
RECLAMANTE NILTON ROBERTO BESERRA

ADVOGADO JULIA CUNEGATTO DA SILVA(OAB:
106543/PR)

ADVOGADO FERNANDO FABRIS(OAB: 67176/PR)

RECLAMADO CS EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LAURO HENRIQUE LUNA DOS
ANJOS(OAB: 30656/PR)

TESTEMUNHA Alessandro Teixeira

TESTEMUNHA Eliseu Rosa Ricardo

Intimado(s)/Citado(s):

  - CS EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3de6ab

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão de informações bancárias pelo autor, nos

termos da petição de id. dacef22.

PATRICIA BURGO

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando as informações bancárias adicionais fornecidas pelo

autor (id. dacef22), oficie-se a Caixa Econômica Federal

encarecendo, no prazo de 10 dias, informações sobre a origem dos

depósitos creditados na conta bancária do autor (agência 1261,

Corbélia/PR, operação 001, conta 00025395-3), TED's e PIX, no

período de janeiro de 2019 a agosto de 2023.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001293-32.2023.5.09.0128
RECLAMANTE NILTON ROBERTO BESERRA

ADVOGADO JULIA CUNEGATTO DA SILVA(OAB:
106543/PR)

ADVOGADO FERNANDO FABRIS(OAB: 67176/PR)

RECLAMADO CS EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LAURO HENRIQUE LUNA DOS
ANJOS(OAB: 30656/PR)

TESTEMUNHA Alessandro Teixeira

TESTEMUNHA Eliseu Rosa Ricardo

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON ROBERTO BESERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3de6ab

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão de informações bancárias pelo autor, nos

termos da petição de id. dacef22.

PATRICIA BURGO

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando as informações bancárias adicionais fornecidas pelo

autor (id. dacef22), oficie-se a Caixa Econômica Federal

encarecendo, no prazo de 10 dias, informações sobre a origem dos

depósitos creditados na conta bancária do autor (agência 1261,

Corbélia/PR, operação 001, conta 00025395-3), TED's e PIX, no

período de janeiro de 2019 a agosto de 2023.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0000363-77.2024.5.09.0128
CONSIGNANTE COOPAVEL COOPERATIVA

AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO RAQUEL EMANUELLE ORTELAN
BILIATTO(OAB: 111528/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

CONSIGNATÁRIO GENILSON DOS SANTOS MORAIS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50fb6cb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão do ajuizamento da presente ação de

consignação em pagamento.

PATRICIA BURGO

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Cite-se o consignatário para, no prazo de 15 dias, oferecer

resposta (art. 542, II, CPC), com a ciência de que a importância

consignada enseja a quitação apenas quanto ao valor, não

alcançando as verbas respectivas.

Deverá, ainda, informar número de telefone e juntar cópia dos

documentos pessoais (RG e CPF) e comprovantes de endereço.

2. Decorrido o prazo da defesa, venham os autos conclusos para

decisão.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001454-81.2019.5.09.0128
RECLAMANTE KETLLIN VICTORIA VERDERIO

PINHEIRO

ADVOGADO RENAN WILLIAMS BELINI DE
SOUZA(OAB: 69853/PR)

RECLAMADO ANTONIA SANTOS CIRO

RECLAMADO FTO SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO DEBORA JURKEVICZ DA
SILVA(OAB: 82965/PR)

RECLAMADO MANAYRA MARCONI DOS SANTOS
SILVA

RECLAMADO POWER MAX SEGURANCA E
MONITORAMENTO EIRELI

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DE ALTO PARANA

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DO TRABALHO DE
CASCAVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA DO TRABALHO DE
CASCAVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE PALMAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Juízo da Vara e Família e Sucessões
do Alto Paraná/PR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FTO SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75cd992

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, com fundamento no artigo 50 do Código Civil,

combinado com o artigo 28, § 5º, do CDC, aplicável ao processo do

trabalho em razão da similitude dos objetivos tutelares das normas

t raba lh is tas  e  do consumidor ,  acolhoo inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica e determinoa inclusão

definitiva da Power Max Segurança e Monitoramento Eireli (CNPJ

27.724.287/0001-59), no polo passivo da demanda.

Retifique-se a autuação para incluir no polo passivo a pessoa

jurídica Power Max Segurança e Monitoramento Eireli, (CNPJ

27.724.287/0001-59).

Ciência à ré/Power Max Segurança e Monitoramento Eireli, ora

incluída, na pessoa do(a) empresário(a) Manayra Marconi dos

Santos Silva, por AR Digital, do teorda presente decisão.

Decorrido o prazo recursal, cite-se para pagamento do débito.

Ciência às partes da presente decisão.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001454-81.2019.5.09.0128
RECLAMANTE KETLLIN VICTORIA VERDERIO

PINHEIRO

ADVOGADO RENAN WILLIAMS BELINI DE
SOUZA(OAB: 69853/PR)

RECLAMADO ANTONIA SANTOS CIRO

RECLAMADO FTO SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA.

ADVOGADO DEBORA JURKEVICZ DA
SILVA(OAB: 82965/PR)

RECLAMADO MANAYRA MARCONI DOS SANTOS
SILVA

RECLAMADO POWER MAX SEGURANCA E
MONITORAMENTO EIRELI

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DE ALTO PARANA

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DO TRABALHO DE
CASCAVEL
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TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA DO TRABALHO DE
CASCAVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE PALMAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Juízo da Vara e Família e Sucessões
do Alto Paraná/PR

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETLLIN VICTORIA VERDERIO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75cd992

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, com fundamento no artigo 50 do Código Civil,

combinado com o artigo 28, § 5º, do CDC, aplicável ao processo do

trabalho em razão da similitude dos objetivos tutelares das normas

t raba lh is tas  e  do consumidor ,  acolhoo inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica e determinoa inclusão

definitiva da Power Max Segurança e Monitoramento Eireli (CNPJ

27.724.287/0001-59), no polo passivo da demanda.

Retifique-se a autuação para incluir no polo passivo a pessoa

jurídica Power Max Segurança e Monitoramento Eireli, (CNPJ

27.724.287/0001-59).

Ciência à ré/Power Max Segurança e Monitoramento Eireli, ora

incluída, na pessoa do(a) empresário(a) Manayra Marconi dos

Santos Silva, por AR Digital, do teorda presente decisão.

Decorrido o prazo recursal, cite-se para pagamento do débito.

Ciência às partes da presente decisão.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000331-72.2024.5.09.0128
RECLAMANTE ADILSON JOSE FERREIRA

ADVOGADO GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA(OAB: 33060/PR)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

RECLAMADO BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

RECLAMADO OI SOLUCOES S/A

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON JOSE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID addd321

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão da decisão DES ADG PROAD 892/2024.

PATRICIA BURGO

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando a autorização exarada na decisão DES ADG

PROAD 892/2024 da Presidência do Egrégio Regional, alusiva ao

teletrabalho de magistrados e servidores da 4ª Vara do Trabalho de

Cascavel/PR no período de 29-4-2024 a 4-11-2024, incluídas as

audiências virtuais, em razão das obras de edificação no Fórum

Trabalhista de Cascavel/PR, designo  audiência in ic ial

telepresencial para o dia 20-6-2024 às 8h54 .

As partes e advogados deverão utilizar os dados para acesso à

Sala 1 de Audiências Virtuais da 4ª Vara do Trabalho de Cascavel

constantes abaixo:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/86417988632?pwd=WmV5eWMxN0NNdlpQU0gvVmpI

NlRlQT09

Número da reunião:864 1798 8632

Senha: 384141

2. Intime-se o autor citem-se as rés.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000378-46.2024.5.09.0128
RECLAMANTE FERNANDO LUIZ DA ROCHA

NOGUEIRA

ADVOGADO MANOEL BRAULIO DOS
SANTOS(OAB: 34715/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

RECLAMADO CITELUZ SERVICOS DE
ILUMINACAO URBANA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LUIZ DA ROCHA NOGUEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RECLAMANTE: FERNANDO LUIZ DA ROCHA

NOGUEIRA

ADVOGADO: MANOEL BRAULIO DOS SANTOS, OAB: 34715

Audiência: 07/05/2024 15:20 - Sala de Audiências da 04ª VARA

DO TRABALHO DE CASCAVEL

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL - AUTOR(A)

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a comparecer no dia, hora e local

acima mencionados para audiência inaugural relativa ao processo

ajuizado por Vossa Senhoria.

O não comparecimento da parte autora implicará na extinção do

processo, sem julgamento do mérito, com a consequente

determinação de arquivamento dos autos. (CLT, artigo 844).

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0001001-47.2023.5.09.0128
REQUERENTE ALINE KAUCZ VIEIRA

ADVOGADO MARTA DIAS DE FRANÇA(OAB:
24138/PR)

REQUERIDO JAFAR SISTEMA DE ENSINO E
CURSOS LIVRES S/A

ADVOGADO LARISSA DA SILVA(OAB: 100272/PR)

ADVOGADO PATRICIA DONATI DE ALMEIDA
PESSOA(OAB: 231662/SP)

ADVOGADO DANILO FERNANDES
CHRISTOFARO(OAB: 377205/SP)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAFAR SISTEMA DE ENSINO E CURSOS LIVRES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b102461

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, com base nos termos da fundamentação acima, que

passa a fazer parte integrante deste“decisum”, conheço da

impugnação à sentença de liquidação deduzida porALINE KAUCZ

VIEIRA para, no mérito, acolhê-la em parte.

Com o trânsito em julgado, retornem os autos à calculista para

retificação dos cálculos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0001001-47.2023.5.09.0128
REQUERENTE ALINE KAUCZ VIEIRA

ADVOGADO MARTA DIAS DE FRANÇA(OAB:
24138/PR)

REQUERIDO JAFAR SISTEMA DE ENSINO E
CURSOS LIVRES S/A

ADVOGADO LARISSA DA SILVA(OAB: 100272/PR)

ADVOGADO PATRICIA DONATI DE ALMEIDA
PESSOA(OAB: 231662/SP)

ADVOGADO DANILO FERNANDES
CHRISTOFARO(OAB: 377205/SP)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE KAUCZ VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b102461

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, com base nos termos da fundamentação acima, que

passa a fazer parte integrante deste“decisum”, conheço da

impugnação à sentença de liquidação deduzida porALINE KAUCZ

VIEIRA para, no mérito, acolhê-la em parte.

Com o trânsito em julgado, retornem os autos à calculista para

retificação dos cálculos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000374-09.2024.5.09.0128
RECLAMANTE ANTONIO PEREIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO MAYRA CALDERARO GUEDES DE
OLIVEIRA(OAB: 10018/MS)

RECLAMADO GRUPO VPS TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EM LIMPEZA E
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANTONIO PEREIRA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c79b4d7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão da VIII Semana Nacional de Conciliação

Trabalhista (20 a 24 de maio de 2024).

PATRICIA BURGO

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando a participação deste Juízo na VIII Semana

Nacional de Conciliação Trabalhista (20 a 24 de maio de 2024),

designo audiência de conciliação telepresencial para o dia 22-5-

2024 às 10h50.

As partes e advogados deverão utilizar os dados para acesso à

Sala 1 de Audiências Virtuais da 4ª Vara do Trabalho de Cascavel

constantes abaixo:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/81740490400?pwd=M0hoY1NsZ2VUaEdEdk1CSVl6M

St4QT09

Número da reunião:817 4049 0400

Senha: 677410

Na hipótese de problemas técnicos antes ou durante a audiência, as

partes, advogados deverão entrar em contato com a Secretaria pelo

telefone (45) 3411-4344, pelo email vdt04csc@trt9.jus.br ou pelo

balcão virtual deste 4ª Vara do Trabalho de Cascavel/PR

(https://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml#).

As partes poderão acompanhar o andamento da pauta do dia,

inclusive a situação das audiências anteriores por meio do painel

r o t a t i v o  d i s p o n í v e l  n o  l i n k

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml, o qual

apresenta em tempo real o estado da audiência, conforme as

marcações sejam efetivadas pelos secretários durante a sessão

("Não apregoada", "Em andamento", "Suspensa" e "Finalizada").

Dispositivos de áudio e vídeo dos equipamentos necessários à

conexão telepresencial devem ser testados com antecedência.

2. Intimem-se.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000372-39.2024.5.09.0128
RECLAMANTE FABIANO DE ARAUJO SIQUEIRA

ADVOGADO MILTON MACHADO(OAB: 47422/PR)

RECLAMADO SUL TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DE ARAUJO SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d338e4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão da decisão DES ADG PROAD 892/2024.

PATRICIA BURGO

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando a autorização exarada na decisão DES ADG

PROAD 892/2024 da Presidência do Egrégio Regional, alusiva ao

teletrabalho de magistrados e servidores da 4ª Vara do Trabalho de

Cascavel/PR no período de 29-4-2024 a 4-11-2024, incluídas as

audiências virtuais, em razão das obras de edificação no Fórum

Trabalhista de Cascavel/PR, designo  audiência in ic ial

telepresencial para o dia 24-6-2024 às 8h30 .

As partes e advogados deverão utilizar os dados para acesso à

Sala 1 de Audiências Virtuais da 4ª Vara do Trabalho de Cascavel

constantes abaixo:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/81124249062?pwd=OU01T0p0QjRTQjUxL1NtNGZlMH

hxZz09

Número da reunião:811 2424 9062

Senha: 910125

2. Intime-se o autor cite-se a ré.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0000275-39.2024.5.09.0128
RECLAMANTE VERCI DOS SANTOS

ADVOGADO MÁRCIA SANDRA TUMELERO(OAB:
27560/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

RECLAMADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

RECLAMADO COPEL SERVICOS S.A.

RECLAMADO COPEL COMERCIALIZACAO S.A.

RECLAMADO ELETROSAM MANUTENCOES
ELETRICAS LTDA

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERCI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMANTE: MÁRCIA

SANDRA TUMELERO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para vistas, pelo prazo de 5 dias, dos

ecartas negativos.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

PATRICIA BURGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000385-38.2024.5.09.0128
RECLAMANTE NATHALIA ROXANE RAMOS

KITAISKI

ADVOGADO RICHARD ANDREOLI DOS
SANTOS(OAB: 90924/PR)

RECLAMADO WIDECK & STEFANELLO COMERCIO
DE MEDICAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA ROXANE RAMOS KITAISKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8406fdd

proferida nos autos.

DECISÃO

TUTELADEURGÊNCIA

Vistos, etc.

1. Postula a autora, em tutela de urgência, o "afastamento do

trabalho até o julgamento final da presente ação, sem que isso

configure abandono de emprego ou justa causa por parte da

reclamada" e a determinação para que a ré "se abstenha de praticar

qualquer ato que viole os direitos da reclamante ou prejudique o

andamento do processo".

O artigo 300 do CPC autoriza a concessão de tutela de urgência

"quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do

direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo",

desde que não haja perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado.

No presente caso, a própria autora declarou na petição inicial que

foi dispensada sem justa causa pela ré em 31-1-2024, fato inclusive

registrado na CTPS digital da autora (vide fls. 35 dos autos),

inexistindo, então, interesse jurídico da autora, porquanto já cessou

a prestação de serviços pela trabalhadora, restando inviabilizada a

possibilidade jurídica de a ré "dispensá-la por justa causa" ou

"praticar" ato que viole o direito da parte ou o andamento

processual.

Rejeito.

2. Designe-se audiência inicial.

3. Cite-se a ré e intime-se a autora.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002805-02.2013.5.09.0128
RECLAMANTE SERGIO MAGALHAES DE SOUZA

ADVOGADO LAUREN MACHADO MOREIRA(OAB:
39596/PR)

RECLAMADO KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARILAN DE SOUZA(OAB:
29733/PR)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO THOMANN(OAB:
47758/PR)

ADVOGADO ROSENILDA APARECIDA
BORELLA(OAB: 61417/PR)

ADVOGADO NATÁLIA DE SOUZA ARAÚJO(OAB:
59145/PR)

ADVOGADO DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 15395/PR)

ADVOGADO PATRICIA KLASSEN(OAB: 27974/PR)

ADVOGADO PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 12324/PR)

ADVOGADO MARCELO LEÃO PUTINI(OAB:
48166/PR)

ADVOGADO FLAVIO GOTARDO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 27961/PR)

ADVOGADO ANEMERE DULABA
MARCONDES(OAB: 31382/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, em 15 dias, informar se

houve quitação dos créditos do autor e das contribuições

previdenciárias e custas perante o juízo da recuperação judicial.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

LILIAN DANIELA BENVENUTTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001064-19.2016.5.09.0128
RECLAMANTE ILMA ORNELOS AMARAL DOS

SANTOS

ADVOGADO JEANDRE CLAYEBER
CASTELON(OAB: 36563/PR)

RECLAMADO KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 15395/PR)

ADVOGADO MARCELO LEÃO PUTINI(OAB:
48166/PR)

ADVOGADO MARILAN DE SOUZA(OAB:
29733/PR)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO THOMANN(OAB:
47758/PR)

ADVOGADO PATRICIA KLASSEN(OAB: 27974/PR)

ADVOGADO PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 12324/PR)

ADVOGADO FLAVIO GOTARDO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 27961/PR)

ADVOGADO ANEMERE DULABA
MARCONDES(OAB: 31382/PR)

ADVOGADO ROSENILDA APARECIDA
BORELLA(OAB: 61417/PR)

PERITO ADRIANA AARDEWIJN REIS

PERITO FRANCISCO LUCIO DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que informe, no prazo de

15 dias, se houve pagamento dos créditos nos autos de

recuperação judicial.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

LILIAN DANIELA BENVENUTTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002164-09.2016.5.09.0128
RECLAMANTE DAMIAO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO ALAOR SILVANO SANTINI(OAB:
42581/PR)

ADVOGADO DAVI GODOY SCHIMASCKI(OAB:
73655/PR)

ADVOGADO GISELE CRISTINA SANTINI(OAB:
69754/PR)

RECLAMADO KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 12324/PR)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO THOMANN(OAB:
47758/PR)

ADVOGADO FLAVIO GOTARDO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 27961/PR)

ADVOGADO ANEMERE DULABA
MARCONDES(OAB: 31382/PR)

ADVOGADO DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 15395/PR)

ADVOGADO MARCELO LEÃO PUTINI(OAB:
48166/PR)

ADVOGADO ROSENILDA APARECIDA
BORELLA(OAB: 61417/PR)

ADVOGADO PATRICIA KLASSEN(OAB: 27974/PR)

ADVOGADO MARILAN DE SOUZA(OAB:
29733/PR)

TESTEMUNHA ROSIANE FABRICIO DOS ANJOS

PERITO ILDO VALTER GOLFF

TESTEMUNHA OZEIAS VIANA MORA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, no prazo de 15 dias,

informar se houve pagamento dos créditos nos autos de

recuperação judicial.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

LILIAN DANIELA BENVENUTTI
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000482-82.2017.5.09.0128
RECLAMANTE WILSON ALVES RODRIGUES

ADVOGADO KLEBER ROUGLAS DE MELLO(OAB:
54109/PR)

RECLAMADO KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 12324/PR)

ADVOGADO DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 15395/PR)

ADVOGADO FLAVIO GOTARDO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 27961/PR)

ADVOGADO ROSENILDA APARECIDA
BORELLA(OAB: 61417/PR)

ADVOGADO PATRICIA KLASSEN(OAB: 27974/PR)

ADVOGADO ANEMERE DULABA
MARCONDES(OAB: 31382/PR)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO THOMANN(OAB:
47758/PR)

ADVOGADO MARILAN DE SOUZA(OAB:
29733/PR)

ADVOGADO MARCELO LEÃO PUTINI(OAB:
48166/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, em 15 dias, informar se já

houve o pagamento de todos os credores pelo juízo da recuperação

judicial.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

LILIAN DANIELA BENVENUTTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000751-24.2017.5.09.0128
RECLAMANTE JAQUICELI DA SILVA

ADVOGADO GILSON HUGO RODRIGO
SILVA(OAB: 72415/PR)

RECLAMADO KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO LEÃO PUTINI(OAB:
48166/PR)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO THOMANN(OAB:
47758/PR)

ADVOGADO FLAVIO GOTARDO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 27961/PR)

ADVOGADO PATRICIA KLASSEN(OAB: 27974/PR)

ADVOGADO ROSENILDA APARECIDA
BORELLA(OAB: 61417/PR)

ADVOGADO ANEMERE DULABA
MARCONDES(OAB: 31382/PR)

ADVOGADO DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 15395/PR)

ADVOGADO PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 12324/PR)

ADVOGADO MARILAN DE SOUZA(OAB:
29733/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que informe, em 15 dias,

se houve pagamento dos créditos no processo de recuperação

judicial.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

LILIAN DANIELA BENVENUTTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000661-74.2021.5.09.0128
RECLAMANTE AMELIA CRISTINE DE BARROS

ADVOGADO JORGE AUGUSTO DE MELLO
BRONDANI(OAB: 85155/PR)

ADVOGADO LEANDRO BATISTA FACCIN(OAB:
18704/PR)

RECLAMADO BIOIDEAL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
100804/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOIDEAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO: BIOIDEAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

PARA SAUDE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, no prazo de 5 dias,

informar nos autos os dados bancários para pagamento dos

honorários sucumbenciais em seu favor.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

MAIRA FERNANDA FURLAN RECCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000384-63.2018.5.09.0128
RECLAMANTE JAILSON MANOEL ALVES

ADVOGADO KLEBER ROUGLAS DE MELLO(OAB:
54109/PR)

RECLAMADO KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARILAN DE SOUZA(OAB:
29733/PR)

ADVOGADO PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 12324/PR)

ADVOGADO FLAVIO GOTARDO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 27961/PR)

ADVOGADO DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 15395/PR)

ADVOGADO ANEMERE DULABA
MARCONDES(OAB: 31382/PR)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO THOMANN(OAB:
47758/PR)

ADVOGADO MARCELO LEÃO PUTINI(OAB:
48166/PR)

ADVOGADO PATRICIA KLASSEN(OAB: 27974/PR)

ADVOGADO ROSENILDA APARECIDA
BORELLA(OAB: 61417/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que informe, em 15 dias,

se os créditos concursais foram pagos nos autos de recuperação

judicial.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

LILIAN DANIELA BENVENUTTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000173-56.2020.5.09.0128
RECLAMANTE ROSINEIA PATILHA DE ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILAR(OAB: 12961/PR)

RECLAMADO GLOBOAVES SAO PAULO
AGROAVICOLA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARILAN DE SOUZA(OAB:
29733/PR)

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBOAVES SAO PAULO AGROAVICOLA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GLOBOAVES SAO PAULO AGROAVICOLA

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, em 15 dias, informar se

houve o pagamento dos créditos concursais no processo de

recuperação judicial.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

LILIAN DANIELA BENVENUTTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001149-58.2023.5.09.0128
RECLAMANTE CLAUDIO HEINRICH SILVA

SARMENTO

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA
CONCEICAO(OAB: 312375/SP)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 12324/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO HEINRICH SILVA SARMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87b586d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO
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ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação supra, parte

integrante deste dispositivo, nos autos da Reclamação Trabalhista

movida por CLAUDIO HEINRICH SILVA SARMENTO em face de

LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL,decido:

a) CONSIDERAR a parte reclamante confessa quanto aos fatos

descritos na defesa e não elididos por prova em sentido contrário,

nos termos do art. 385, § 1º, do CPC/15 c/c Súmula 74, do TST;

b) no mérito, JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos da parte

autora, isentando a parte reclamada de qualquer condenação.

c) CONDENARa parte autora ao pagamento de honorários de

sucumbência, suspensa a sua exigibil idade, na forma da

fundamentação.

Sentença líquida.

Correção monetária e juros conforme parâmetros fixados na

fundamentação.

Não incidem contribuições previdenciárias e nem imposto de renda

sobre as parcelas deferidas.

Não incide imposto de renda sobre juros de mora, consoante

entendimento expresso pela OJ nº 400 da SDI-1 do TST.

Custas, pela parte autora, calculadas sobre o valor atribuído à

causa (R$ 22.550,09), importando aquelas em R$ 451,00,

dispensadas, em razão da concessão da justiça gratuita.

Ciente a parte reclamada, nos termos da Súmula 197 do C.

TST.Intime-se o autor.

LBB

    MICHELE FERNANDA BORTOLIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000156-93.2015.5.09.0128
RECLAMANTE FABIAN ROBERTO SCHNEIDER

ADVOGADO LEANDRO MARCIO LEVINSKI(OAB:
54111/PR)

RECLAMADO SMART MOVEIS PLANEJADOS E
PORTAS LTDA

ADVOGADO CASSIANO GARCIA DA SILVA(OAB:
49156/PR)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS POSSAMAI

ADVOGADO CAIO BONFANTE LEMOS(OAB:
121325/PR)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE AVILA
LEMOS(OAB: 106560/PR)

RECLAMADO ELESANDRA DA SILVEIRA
POSSAMAI

ADVOGADO CAIO BONFANTE LEMOS(OAB:
121325/PR)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE AVILA
LEMOS(OAB: 106560/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS POSSAMAI

  - ELESANDRA DA SILVEIRA POSSAMAI

  - SMART MOVEIS PLANEJADOS E PORTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fc1266

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão da petição objeto do id. 1952b39 (réus

ANTONIO CARLOS POSSAMAI e ELESANDRA DA SILVEIRA

POSSAMAI apresentam exceção de pré-executividade).

GISELE BOTTEGA HALLBERG

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Desarquivem-se os autos.

2. Processe-se a exceção de pré-executividade de id. 1952b39.

3. Intime-se a parte contrária para, no prazo de 5 dias, querendo,

responder à exceção em tela.

4. Com a resposta ou decorrido o prazo, voltem os autos conclusos

para julgamento.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE FERNANDA BORTOLIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000156-93.2015.5.09.0128
RECLAMANTE FABIAN ROBERTO SCHNEIDER

ADVOGADO LEANDRO MARCIO LEVINSKI(OAB:
54111/PR)

RECLAMADO SMART MOVEIS PLANEJADOS E
PORTAS LTDA

ADVOGADO CASSIANO GARCIA DA SILVA(OAB:
49156/PR)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS POSSAMAI

ADVOGADO CAIO BONFANTE LEMOS(OAB:
121325/PR)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE AVILA
LEMOS(OAB: 106560/PR)

RECLAMADO ELESANDRA DA SILVEIRA
POSSAMAI

ADVOGADO CAIO BONFANTE LEMOS(OAB:
121325/PR)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE AVILA
LEMOS(OAB: 106560/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIAN ROBERTO SCHNEIDER
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fc1266

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão da petição objeto do id. 1952b39 (réus

ANTONIO CARLOS POSSAMAI e ELESANDRA DA SILVEIRA

POSSAMAI apresentam exceção de pré-executividade).

GISELE BOTTEGA HALLBERG

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Desarquivem-se os autos.

2. Processe-se a exceção de pré-executividade de id. 1952b39.

3. Intime-se a parte contrária para, no prazo de 5 dias, querendo,

responder à exceção em tela.

4. Com a resposta ou decorrido o prazo, voltem os autos conclusos

para julgamento.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE FERNANDA BORTOLIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001057-80.2023.5.09.0128
RECLAMANTE JOCIMARA APARECIDA DE

OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILAR(OAB: 12961/PR)

ADVOGADO MILTON POLISZUK(OAB: 13010/PR)

RECLAMADO HUBER DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO TESSER(OAB: 38566/PR)

RECLAMADO GREEN FIELDS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUBER DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 966308a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara em razão do requerimento da reclamada de

desentranhamento dos autos da impugnação à contestação sob

alegação de intempeestividade, deduzido sob a petição de id

70633bc, bem como em razão do requerimento da parte autora

acerca da responsabilidade solidária das rés, deduzido sob a

petição de id.4ba2c6b

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Servidor

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando que a parte autora requereu a produção de prova

pericial e apresentou impugnação à contestação em petição única,

entendo não ser possível sua exclusão dos autos, razão pela qual

rejeito o requerimento da reclamada deduzido sob a petição de id

70633bc.

Por outro lado, considerando a certidão de vencimento de prazo

juntada aos autos sob o id.0312dba, para fins de julgamento,

determino à Secretaria o registro aos autos "via alerta" de que a

impugnação de id.4ba2c6b e documento que a acompanha foram

juntados aos autos de forma intempestiva.

2. Quanto ao requerimento da parte autora de condenação de

ambas as rés de forma solidária em eventual condenação, bem

como a alegação de incorporação da segunda reclamada pela

primeira reclamada, esclareço que referidos pontos serão

devidamente apreciados quando do Julgamento.

3. Intimem-se.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE FERNANDA BORTOLIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001057-80.2023.5.09.0128
RECLAMANTE JOCIMARA APARECIDA DE

OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILAR(OAB: 12961/PR)

ADVOGADO MILTON POLISZUK(OAB: 13010/PR)

RECLAMADO HUBER DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO TESSER(OAB: 38566/PR)

RECLAMADO GREEN FIELDS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIMARA APARECIDA DE OLIVEIRA CAMPOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 966308a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara em razão do requerimento da reclamada de

desentranhamento dos autos da impugnação à contestação sob

alegação de intempeestividade, deduzido sob a petição de id

70633bc, bem como em razão do requerimento da parte autora

acerca da responsabilidade solidária das rés, deduzido sob a

petição de id.4ba2c6b

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Servidor

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando que a parte autora requereu a produção de prova

pericial e apresentou impugnação à contestação em petição única,

entendo não ser possível sua exclusão dos autos, razão pela qual

rejeito o requerimento da reclamada deduzido sob a petição de id

70633bc.

Por outro lado, considerando a certidão de vencimento de prazo

juntada aos autos sob o id.0312dba, para fins de julgamento,

determino à Secretaria o registro aos autos "via alerta" de que a

impugnação de id.4ba2c6b e documento que a acompanha foram

juntados aos autos de forma intempestiva.

2. Quanto ao requerimento da parte autora de condenação de

ambas as rés de forma solidária em eventual condenação, bem

como a alegação de incorporação da segunda reclamada pela

primeira reclamada, esclareço que referidos pontos serão

devidamente apreciados quando do Julgamento.

3. Intimem-se.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE FERNANDA BORTOLIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001116-68.2023.5.09.0128
RECLAMANTE ANDRESSA PEREIRA

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

RECLAMADO ARAUJO E CARVALHO SERVICOS
DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO JOELSON ALVES DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 42973/PR)

ADVOGADO PAULO SLOMPO DE FREITAS(OAB:
42190/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66b6516

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Servidor

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando que a audiência na qual não houve o

comparecimento da parte autora trata-se de audiência de instrução,

conforme ata de id.b140aa0, revejo o despacho de id.47401c5 para

torná-lo sem efeito.

2. Considerando, porém, que as razões apresentadas pela parte

autora na petição de id.1d09b81 para ausência na audiência de

instrução não comprovam impossibilidade de comparecimento ao

ato, não possuindo, tampouco, fundamentação legal, mantenho a

decisão proferida no despacho de id. 47401c5, reputando

injustificada a ausência da parte autora em referida audiência. Os

efeitos da ausência injustificada da reclamante serão apreciados por

ocasião do julgamento.

3. Concedo às partes o prazo de 05 (cinco) dias para que informem

se pretendem a produção de prova pericial, sob pena preclusão.

O Juízo, entretanto, desde já adverte a parte autora quanto a

eventual requerimento de perícia médica, pois se trata de uma

diligência temerária, já que sequer há exame de audiometria. Ainda,

o tempo exposição ao ruído - já que a parte autora também admite

exercer atividades alheias ao telemarketing, associado ao curto

lapso contratual (5 meses) e por não se tratar de ambiente com

barulho intenso - não se permite entender, em princípio, que a

exposição ocorreu por período bastante longo, requisito da PAIR.

Feitas essas considerações, o Juízo adverte, ainda, que, no caso
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de sucumbência no objeto da perícia, a parte autora arcará com os

honorários periciais.

4. Por ora, mantenham-se os autos fora de pauta.

5. Intimem-se.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE FERNANDA BORTOLIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001116-68.2023.5.09.0128
RECLAMANTE ANDRESSA PEREIRA

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

RECLAMADO ARAUJO E CARVALHO SERVICOS
DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO JOELSON ALVES DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 42973/PR)

ADVOGADO PAULO SLOMPO DE FREITAS(OAB:
42190/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUJO E CARVALHO SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66b6516

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Servidor

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando que a audiência na qual não houve o

comparecimento da parte autora trata-se de audiência de instrução,

conforme ata de id.b140aa0, revejo o despacho de id.47401c5 para

torná-lo sem efeito.

2. Considerando, porém, que as razões apresentadas pela parte

autora na petição de id.1d09b81 para ausência na audiência de

instrução não comprovam impossibilidade de comparecimento ao

ato, não possuindo, tampouco, fundamentação legal, mantenho a

decisão proferida no despacho de id. 47401c5, reputando

injustificada a ausência da parte autora em referida audiência. Os

efeitos da ausência injustificada da reclamante serão apreciados por

ocasião do julgamento.

3. Concedo às partes o prazo de 05 (cinco) dias para que informem

se pretendem a produção de prova pericial, sob pena preclusão.

O Juízo, entretanto, desde já adverte a parte autora quanto a

eventual requerimento de perícia médica, pois se trata de uma

diligência temerária, já que sequer há exame de audiometria. Ainda,

o tempo exposição ao ruído - já que a parte autora também admite

exercer atividades alheias ao telemarketing, associado ao curto

lapso contratual (5 meses) e por não se tratar de ambiente com

barulho intenso - não se permite entender, em princípio, que a

exposição ocorreu por período bastante longo, requisito da PAIR.

Feitas essas considerações, o Juízo adverte, ainda, que, no caso

de sucumbência no objeto da perícia, a parte autora arcará com os

honorários periciais.

4. Por ora, mantenham-se os autos fora de pauta.

5. Intimem-se.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE FERNANDA BORTOLIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001072-20.2021.5.09.0128
EXEQUENTE ONILDE REGIANE MOREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO MARTA DIAS DE FRANÇA(OAB:
24138/PR)

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

EXECUTADO ALEX EDUARDO GIMENES OSTI -
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO RAFAEL FLORES CARVALHO DE
ALMEIDA PRADO GAZZETTI(OAB:
75583/PR)

EXECUTADO ALEX EDUARDO GIMENES OSTI

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

IVAN PAIM DA SILVEIRA

ADVOGADO IVAN PAIM DA SILVEIRA(OAB:
46413/PR)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

IRMAOS MUFFATO S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX EDUARDO GIMENES OSTI - COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95dbbb1
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão do silêncio da ré quanto à alegação de

inadimplemento do acordo.

LILIAN DANIELA BENVENUTTI

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Execute-se o acordo inadimplido a partir da 5ª parcela vencida em

04/01/2024 (crédito do autor e honorários advocatícios), com

vencimento antecipado das demais parcelas da transação e

aplicação da cláusula penal de 50%, conforme pactuado.

Incluam-se na conta os honorários de sucumbência devidos ao

advogado Joaquim Pereira Alves Junior, conforme determinado no

item 4 da decisão de id. 528f415, e também os honorários de

calculista, as custas e contribuições previdenciárias.

Após, intime-se a ré para pagamento, no prazo de 15 dias.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE FERNANDA BORTOLIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001072-20.2021.5.09.0128
EXEQUENTE ONILDE REGIANE MOREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO MARTA DIAS DE FRANÇA(OAB:
24138/PR)

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

EXECUTADO ALEX EDUARDO GIMENES OSTI -
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO RAFAEL FLORES CARVALHO DE
ALMEIDA PRADO GAZZETTI(OAB:
75583/PR)

EXECUTADO ALEX EDUARDO GIMENES OSTI

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

IVAN PAIM DA SILVEIRA

ADVOGADO IVAN PAIM DA SILVEIRA(OAB:
46413/PR)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

IRMAOS MUFFATO S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONILDE REGIANE MOREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95dbbb1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão do silêncio da ré quanto à alegação de

inadimplemento do acordo.

LILIAN DANIELA BENVENUTTI

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Execute-se o acordo inadimplido a partir da 5ª parcela vencida em

04/01/2024 (crédito do autor e honorários advocatícios), com

vencimento antecipado das demais parcelas da transação e

aplicação da cláusula penal de 50%, conforme pactuado.

Incluam-se na conta os honorários de sucumbência devidos ao

advogado Joaquim Pereira Alves Junior, conforme determinado no

item 4 da decisão de id. 528f415, e também os honorários de

calculista, as custas e contribuições previdenciárias.

Após, intime-se a ré para pagamento, no prazo de 15 dias.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE FERNANDA BORTOLIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001376-97.2013.5.09.0128
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES CHRISTO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILAR(OAB: 12961/PR)

RECLAMADO WASHINGTON LUIS LANGANKE
GASPAR

RECLAMADO WALMO CESAR LANGANKE
GASPAR

RECLAMADO VILMA MAZETO FRANCO

ADVOGADO MARIO FERREIRA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 57093/PR)

RECLAMADO WALMAR LANGANKE GASPAR

RECLAMADO LEANDRO KAWAGUCHI

RECLAMADO DEBORAH ZORNITTA GASPAR

RECLAMADO GASPARMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS S/A

ADVOGADO ROBERTO GLOSS MALTA(OAB:
54164/PR)

RECLAMADO VITOR ROMEL LANGANKE GASPAR

RECLAMADO PALAGAS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO GLOSS MALTA(OAB:
54164/PR)

RECLAMADO RODRIGO ZORNITTA GASPAR

RECLAMADO CIRCULO SERVICOS DE
ADMINISTRACAO E ASSESSORIA
EM RECURSOS HUMANOS LTDA

RECLAMADO CORRENTE SERVICOS DE
ADMINISTRACAO E ASSESSORIA
LTDA

RECLAMADO NATASHA FERNANDES GASPAR

RECLAMADO WALMIR LANGANKE GASPAR
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RECLAMADO LACERDAFARMA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

RECLAMADO MARIO NOGUEIRA FRANCO

ADVOGADO MATHEUS DUARTE
RODRIGUES(OAB: 117268/PR)

RECLAMADO ESPÓLIO DE MANOEL DE SOUZA

RECLAMADO WRDFARMA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ORION CONSTRUTORA E
LOTEADORA - LTDA

ADVOGADO SILVANA BUENO VENANCIO(OAB:
102268/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis 2º
Ofício de Cascavel

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVA EUGENIA SABADIN GASPAR

ADVOGADO ALYNE SABADIM GASPAR(OAB:
73008/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GASPARMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS S/A

  - MARIO NOGUEIRA FRANCO

  - PALAGAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

  - VILMA MAZETO FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70feb40

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) Juiz(a) do

Trabalho desta Vara em razão do silêncio do autor.

LILIAN DANIELA BENVENUTTI

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

1. Considerando o silêncio da autora, suspendo o andamento da

execução por 1 ano, nos termos do art. 40 da lei 6.830/1980.

2.  Decorr ido o prazo sem mani festação, arquivem-se

provisoriamente os autos, dando ciência às partes, ocasião em

que iniciará o prazo da prescrição bienal intercorrente (art. 11-A da

CLT).

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE FERNANDA BORTOLIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001376-97.2013.5.09.0128
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES CHRISTO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILAR(OAB: 12961/PR)

RECLAMADO WASHINGTON LUIS LANGANKE
GASPAR

RECLAMADO WALMO CESAR LANGANKE
GASPAR

RECLAMADO VILMA MAZETO FRANCO

ADVOGADO MARIO FERREIRA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 57093/PR)

RECLAMADO WALMAR LANGANKE GASPAR

RECLAMADO LEANDRO KAWAGUCHI

RECLAMADO DEBORAH ZORNITTA GASPAR

RECLAMADO GASPARMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS S/A

ADVOGADO ROBERTO GLOSS MALTA(OAB:
54164/PR)

RECLAMADO VITOR ROMEL LANGANKE GASPAR

RECLAMADO PALAGAS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO GLOSS MALTA(OAB:
54164/PR)

RECLAMADO RODRIGO ZORNITTA GASPAR

RECLAMADO CIRCULO SERVICOS DE
ADMINISTRACAO E ASSESSORIA
EM RECURSOS HUMANOS LTDA

RECLAMADO CORRENTE SERVICOS DE
ADMINISTRACAO E ASSESSORIA
LTDA

RECLAMADO NATASHA FERNANDES GASPAR

RECLAMADO WALMIR LANGANKE GASPAR

RECLAMADO LACERDAFARMA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

RECLAMADO MARIO NOGUEIRA FRANCO

ADVOGADO MATHEUS DUARTE
RODRIGUES(OAB: 117268/PR)

RECLAMADO ESPÓLIO DE MANOEL DE SOUZA

RECLAMADO WRDFARMA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ORION CONSTRUTORA E
LOTEADORA - LTDA

ADVOGADO SILVANA BUENO VENANCIO(OAB:
102268/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis 2º
Ofício de Cascavel

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVA EUGENIA SABADIN GASPAR

ADVOGADO ALYNE SABADIM GASPAR(OAB:
73008/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES CHRISTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70feb40

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) Juiz(a) do

Trabalho desta Vara em razão do silêncio do autor.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

LILIAN DANIELA BENVENUTTI

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

1. Considerando o silêncio da autora, suspendo o andamento da

execução por 1 ano, nos termos do art. 40 da lei 6.830/1980.

2.  Decorr ido o prazo sem mani festação, arquivem-se

provisoriamente os autos, dando ciência às partes, ocasião em

que iniciará o prazo da prescrição bienal intercorrente (art. 11-A da

CLT).

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE FERNANDA BORTOLIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001513-69.2019.5.09.0128
RECLAMANTE ANA CRISTINA ZAMPIER MORO

ADVOGADO FAGNER LINCOLN LIBANIO DE
ANDRADE(OAB: 57325/PR)

ADVOGADO ANNA FLAVIA CAMILLI OLIVEIRA
GIUSTI(OAB: 41397/PR)

ADVOGADO KLEBER DE OLIVEIRA(OAB:
15658/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE FRIOS
E LATIC CATARATAS EIRELI

ADVOGADO THIAGO GODOY DA SILVA(OAB:
71192/PR)

TESTEMUNHA MARCOS TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE CAMBÉ/PR

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE
JACAREZINHO/PR

TESTEMUNHA GETULIO ALVES DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

7ª vara do trabalho de londrina/pr

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA ZAMPIER MORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANA CRISTINA ZAMPIER MORO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

KARLA BOTTEGA HALLBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000092-05.2023.5.09.0128
RECLAMANTE ELIANE GRACIANO FRANCISCO

ADVOGADO MILTON POLISZUK(OAB: 13010/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILAR(OAB: 12961/PR)

RECLAMADO COOPAVEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (COOPAVEL COOPERATIVA

AGROINDUSTRIAL) intimado de que foi expedido alvará judicial

para liberação de valores, com determinação de transferência para

a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

KARLA BOTTEGA HALLBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000595-60.2022.5.09.0128
RECLAMANTE LUCIANO OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO RICARDO JOSE ERHARDT(OAB:
51383/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO OLIVEIRA CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1715
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCIANO OLIVEIRA CARVALHO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

KARLA BOTTEGA HALLBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000092-05.2023.5.09.0128
RECLAMANTE ELIANE GRACIANO FRANCISCO

ADVOGADO MILTON POLISZUK(OAB: 13010/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILAR(OAB: 12961/PR)

RECLAMADO COOPAVEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE GRACIANO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANTONIO CARLOS CASTELLON VILAR)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

KARLA BOTTEGA HALLBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000092-05.2023.5.09.0128
RECLAMANTE ELIANE GRACIANO FRANCISCO

ADVOGADO MILTON POLISZUK(OAB: 13010/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILAR(OAB: 12961/PR)

RECLAMADO COOPAVEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE GRACIANO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ELIANE GRACIANO FRANCISCO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

KARLA BOTTEGA HALLBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000936-86.2022.5.09.0128
RECLAMANTE AMAURI VENTURA

ADVOGADO JOSE ROBERTO MANOEL(OAB:
67898/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO RAQUEL EMANUELLE ORTELAN
BILIATTO(OAB: 111528/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

CONSOLATA) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

KARLA BOTTEGA HALLBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000010-71.2023.5.09.0128
RECLAMANTE CAMARGO, OLIVEIRA

CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO TADEU CANOLA(OAB: 32998/PR)

RECLAMADO CLAUDINEI PENTO DO PRADO

ADVOGADO FABIO EDGARD FURLANI(OAB:
101152/PR)

ADVOGADO WILLIAN FERNANDO DOS
SANTOS(OAB: 101858/PR)

PERITO PAULIANE CKROH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMARGO, OLIVEIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (TADEU CANOLA) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

KARLA BOTTEGA HALLBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000210-83.2020.5.09.0128
RECLAMANTE KEROLAYNE CRISTINE SANTOS DE

SOUZA

ADVOGADO LUCAS DANIEL VELASCO DA
SILVA(OAB: 52533/PR)

RECLAMADO JOSE SEVERINO DE ANDRADE

RECLAMADO REDE POSTO SANTA RITA
CASCAVEL LTDA - ME

RECLAMADO GILMAR JOSE DE SOUZA

RECLAMADO AUTO POSTO JORGE LACERDA
LTDA

ADVOGADO DÉBORA REGINA BREDA(OAB:
59850/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEROLAYNE CRISTINE SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (KEROLAYNE CRISTINE SANTOS DE SOUZA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

KARLA BOTTEGA HALLBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000816-26.2022.5.09.0651
RECLAMANTE DAMIAO CARLOS DE SOUZA

SANTOS

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO CONSTRUQUALI ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO MARCELO CASTRO(OAB:
144262/SP)

ADVOGADO LOURDES CARDOZO(OAB:
352238/SP)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Regional do Trabalho e
Emprego

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO CARLOS DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DAMIAO CARLOS DE SOUZA SANTOS)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1717
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

KARLA BOTTEGA HALLBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001490-36.2013.5.09.0128
RECLAMANTE EMERSON APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO JHONNATH WILLIAM SIMON(OAB:
51186/PR)

RECLAMADO HELIO SARRES JUNIOR

RECLAMADO ROSA MARIA DE BOER

RECLAMADO DHYOMARO PARENTE DOS
SANTOS

RECLAMADO EDSON LUIZ ZAMPIERI

ADVOGADO JOÃO DOUGLAS GONÇALVES(OAB:
56929/PR)

RECLAMADO MARIA ALICE PARENTE DOS
SANTOS

RECLAMADO MARCOS CESAR ZAMPIERI

ADVOGADO FÁBIO CORDEIRO(OAB: 37649/PR)

ADVOGADO DIOGO FERNANDO MENDES(OAB:
63794/PR)

RECLAMADO OSVALDO ZAMPIERI

ADVOGADO EDINA GISELE BORSUK(OAB:
78716/PR)

ADVOGADO ALYSSON FERNANDO
ZAMPIERI(OAB: 83278/PR)

RECLAMADO LUIZ CARLOS HAS JUNIOR

ADVOGADO RICARDO SCHEIFFER
FERNANDES(OAB: 79230/PR)

RECLAMADO ALAIN MENDES HAMADE

ADVOGADO BRUNO STINGHEN DA SILVA(OAB:
44189/PR)

RECLAMADO DENNIS NUNES ALMEIDA

ADVOGADO RICARDO SCHEIFFER
FERNANDES(OAB: 79230/PR)

RECLAMADO ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO FÁBIO CORDEIRO(OAB: 37649/PR)

RECLAMADO MARILDA VICENTE DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FORCE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara da Fazenda Pública de
Londrina-PR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO ZAMPIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (OSVALDO ZAMPIERI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

KARLA BOTTEGA HALLBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000968-28.2021.5.09.0128
RECLAMANTE FLAVIANE SARETTO

ADVOGADO KELLY SUZANA PASSOS DE
AGUIAR(OAB: 106660/PR)

ADVOGADO PAULO RENEU SIMOES DOS
SANTOS(OAB: 19269/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO ATLETICA
COMERCIAL

ADVOGADO RONALDO LUIZ BARBOZA(OAB:
24067/PR)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANE SARETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (KELLY SUZANA PASSOS DE AGUIAR)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

KARLA BOTTEGA HALLBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000281-85.2020.5.09.0128
RECLAMANTE EDSON MEDINA

ADVOGADO LUARA ROSE DE OLIVEIRA(OAB:
69796/PR)

ADVOGADO CAUE ROSE DE OLIVEIRA(OAB:
59910/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO NILBERTO RAFAEL VANZO(OAB:
33151/PR)

ADVOGADO NICOLE CAROLINE FORTES
DEMSKI(OAB: 73152/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA JOSENALDO PESQUEIRA DO
NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1718
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (KARYNA PIEROZAN) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

KARLA BOTTEGA HALLBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000281-85.2020.5.09.0128
RECLAMANTE EDSON MEDINA

ADVOGADO LUARA ROSE DE OLIVEIRA(OAB:
69796/PR)

ADVOGADO CAUE ROSE DE OLIVEIRA(OAB:
59910/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO NILBERTO RAFAEL VANZO(OAB:
33151/PR)

ADVOGADO NICOLE CAROLINE FORTES
DEMSKI(OAB: 73152/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA JOSENALDO PESQUEIRA DO
NASCIMENTO

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

CONSOLATA) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

KARLA BOTTEGA HALLBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000565-88.2023.5.09.0128
RECLAMANTE HAMDAN ALDAYER

ADVOGADO GILMAR ANGONEZE(OAB: 45819/PR)

RECLAMADO DESIGNER ESQUADRIAS DE
ALUMINIO LTDA

ADVOGADO LYSLAINE CRUZ DE MOURA
REIJRINK(OAB: 14812/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMDAN ALDAYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (HAMDAN ALDAYER) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

KARLA BOTTEGA HALLBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000565-88.2023.5.09.0128
RECLAMANTE HAMDAN ALDAYER

ADVOGADO GILMAR ANGONEZE(OAB: 45819/PR)

RECLAMADO DESIGNER ESQUADRIAS DE
ALUMINIO LTDA

ADVOGADO LYSLAINE CRUZ DE MOURA
REIJRINK(OAB: 14812/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMDAN ALDAYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica o beneficiário (GILMAR ANGONEZE) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

KARLA BOTTEGA HALLBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000968-28.2021.5.09.0128
RECLAMANTE FLAVIANE SARETTO

ADVOGADO KELLY SUZANA PASSOS DE
AGUIAR(OAB: 106660/PR)

ADVOGADO PAULO RENEU SIMOES DOS
SANTOS(OAB: 19269/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO ATLETICA
COMERCIAL

ADVOGADO RONALDO LUIZ BARBOZA(OAB:
24067/PR)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANE SARETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FLAVIANE SARETTO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

KARLA BOTTEGA HALLBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000723-17.2021.5.09.0128
RECLAMANTE SUZEMAR PIMENTEL DE SOUZA

ADVOGADO LEILA ANDREIA ZANATO(OAB:
48918/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE FRIOS
E LATIC CATARATAS EIRELI

ADVOGADO MARCOS ARAUJO MORO(OAB:
107640/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZEMAR PIMENTEL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SUZEMAR PIMENTEL DE SOUZA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

KARLA BOTTEGA HALLBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000338-35.2022.5.09.0128
RECLAMANTE LAIDE HESMAN

ADVOGADO FERNANDO ROQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 83797/PR)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECLAMADO UNITA COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIDE HESMAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LAIDE HESMAN) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

KARLA BOTTEGA HALLBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000338-35.2022.5.09.0128
RECLAMANTE LAIDE HESMAN
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ADVOGADO FERNANDO ROQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 83797/PR)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECLAMADO UNITA COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIDE HESMAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (WAGNER TAPOROSKI MORELI) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

KARLA BOTTEGA HALLBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000430-76.2023.5.09.0128
RECLAMANTE HENNYS DEL VALLE FUENTES

QUINONES

ADVOGADO JEANDRE CLAYEBER
CASTELON(OAB: 36563/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO RAQUEL EMANUELLE ORTELAN
BILIATTO(OAB: 111528/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENNYS DEL VALLE FUENTES QUINONES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (HENNYS DEL VALLE FUENTES QUINONES)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

KARLA BOTTEGA HALLBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000311-23.2020.5.09.0128
RECLAMANTE PAULO AUGUSTO DE JESUS DA

SILVA

ADVOGADO PATRICIA MARA GUIMARÃES(OAB:
29908/PR)

RECLAMADO MASCARELLO - CARROCERIAS E
ONIBUS LTDA

ADVOGADO MARIANA VERSOZA
ZANFORLIN(OAB: 57323/PR)

ADVOGADO CAROLINA FORTTI(OAB: 98497/PR)

PERITO ADINAN DE SOUZA

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASCARELLO - CARROCERIAS E ONIBUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MASCARELLO - CARROCERIAS E ONIBUS

LTDA) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

KARLA BOTTEGA HALLBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000554-93.2022.5.09.0128
RECLAMANTE RODOLFO JOSE MELENDEZ LANZ

ADVOGADO ROBERTA WALLERIUS(OAB:
120454/RS)

ADVOGADO RENATO WALLERIUS(OAB: 114936-
B/RS)
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ADVOGADO RAFAEL WALLERIUS(OAB: 95506-
A/RS)

RECLAMADO VITASUL LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ROGERS ANTONIO CORSO(OAB:
46555/RS)

RECLAMADO TRANSPORTES TRANSVIDAL LTDA

ADVOGADO ROGERS ANTONIO CORSO(OAB:
46555/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

POINTER DO BRASIL COMERCIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO JOSE MELENDEZ LANZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RODOLFO JOSE MELENDEZ LANZ) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

KARLA BOTTEGA HALLBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000210-83.2020.5.09.0128
RECLAMANTE KEROLAYNE CRISTINE SANTOS DE

SOUZA

ADVOGADO LUCAS DANIEL VELASCO DA
SILVA(OAB: 52533/PR)

RECLAMADO JOSE SEVERINO DE ANDRADE

RECLAMADO REDE POSTO SANTA RITA
CASCAVEL LTDA - ME

RECLAMADO GILMAR JOSE DE SOUZA

RECLAMADO AUTO POSTO JORGE LACERDA
LTDA

ADVOGADO DÉBORA REGINA BREDA(OAB:
59850/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEROLAYNE CRISTINE SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (KEROLAYNE CRISTINE SANTOS DE SOUZA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

KARLA BOTTEGA HALLBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000911-73.2022.5.09.0128
RECLAMANTE JONATHAN MAYLOR BERNIERI

ADVOGADO LIANA GUARNIERI DE ARAUJO(OAB:
49158/PR)

RECLAMADO POSTO DE MOLAS 1000 TAO LTDA

ADVOGADO AUGUSTINHO DA SILVA(OAB:
37336/PR)

RECLAMADO NP SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO AUGUSTINHO DA SILVA(OAB:
37336/PR)

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NP SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

  - POSTO DE MOLAS 1000 TAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d499030

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão do recebimento do autos do E.TRT com

petição de acordo (id. 5ea4dfe e id.2bfc4e1) protocolada antes do

julgamento dos recursos interpostos pelas partes.

ANA PAULA RIGUETTI NODA

p/ Diretor de Secretaria

SENTENÇA

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Vistos, etc.

1. As partes noticiaram composição amigável, na forma da petição

de id. 5ea4dfe/id.2bfc4e1.

Ainda, como parte do acordo, pactuaram a ruptura do contrato por

iniciativa da 1ª ré/NP e sem justa causa na data de 29-2-2024.

2. Homologoo acordo noticiado entre as partes para que produza

seus jurídicos e legais efeitos, inclusive quanto à natureza jurídica

das parcelas quitadas, registrando-se, por oportuno, que a lei

13.876/2019 em nada vedou, como não poderia mesmo fazê-lo, a
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discriminação da natureza indenizatória das parcelas objeto do

acordo.

Com efeito, considerando que o acordo se dá antes do trânsito em

julgado, não se exige que os valores correspondentes às verbas

discriminadas guardem coerência com o pedido formulado na

petição inicial ou com os elementos dos autos, nos termos da OJ

EX SE - 24, XXV, do TRT da 9ª Região.

Assim, considerando a natureza indenizatória das verbas

discriminadas (danos morais, materiais, estéticos e FGTS) não

haverá incidência de contribuição previdenciária e/ou fiscal.

Ainda, considerando a iniciativa e o motivo da ruptura contratual

acima tratada, homologo a rescisão contratual.

3. Custas processuais pelas partes, "pro rata", dispensadas

aquelas devidas pelo autor em face dos benefícios da justiça

gratuita e já recolhidas pela ré (id.e110e60).

4. Honorários periciais arbitrados em sentença (id.4351b5aao)

pelas rés, nos valores de R$3.500,00 ao perito engenheiro e

R$4.000,00 ao perito médico, a serem quitados mediante utilização

do depósito recursal (id.51527f1), conforme item 11.1 do termo de

acordo (id.5ea4dfe).

5. Liberem-se os depósitos de id.e110e60 e id.51527f1 aos

respectivos credores, utilizando-se o valor remanescente para o

recolhimento da diferença de custas.

Havendo saldo devedor, intimem-se as rés para pagamento até a

data do vencimento da última parcela do acordo.

6. Expeçam-se alvarás judiciais em favor do autor para:

a...a movimentação da conta fundial pelo autor (saque do FGTS

depositado pela empregadora na conta vinculada do trabalhador);

b...o encaminhamento em favor do trabalhador de requerimento

especial de seguro desemprego junto ao órgão gestor do benefício,

devendo ser contado o prazo legalmente estabelecido para

habilitação ao benefício do seguro desemprego a partir desta data

(19-3-2024).

Deverá a empregadora providenciar o registro dos dados relativos

ao encerramento do contrato de emprego junto à Previdência

Social, Caixa Econômica Federal e Ministério da Economia.

7. Intime-se a União/PGF, oportunamente, na forma do art. 832,

§7º, CLT.

8.Cumpridas todas as obrigações pactuadas, certifique-se quanto

à inexistência de outras pendências e arquivem-se os autos.

9. Intimem-se.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000911-73.2022.5.09.0128
RECLAMANTE JONATHAN MAYLOR BERNIERI

ADVOGADO LIANA GUARNIERI DE ARAUJO(OAB:
49158/PR)

RECLAMADO POSTO DE MOLAS 1000 TAO LTDA

ADVOGADO AUGUSTINHO DA SILVA(OAB:
37336/PR)

RECLAMADO NP SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO AUGUSTINHO DA SILVA(OAB:
37336/PR)

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN MAYLOR BERNIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d499030

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão do recebimento do autos do E.TRT com

petição de acordo (id. 5ea4dfe e id.2bfc4e1) protocolada antes do

julgamento dos recursos interpostos pelas partes.

ANA PAULA RIGUETTI NODA

p/ Diretor de Secretaria

SENTENÇA

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Vistos, etc.

1. As partes noticiaram composição amigável, na forma da petição

de id. 5ea4dfe/id.2bfc4e1.

Ainda, como parte do acordo, pactuaram a ruptura do contrato por

iniciativa da 1ª ré/NP e sem justa causa na data de 29-2-2024.

2. Homologoo acordo noticiado entre as partes para que produza

seus jurídicos e legais efeitos, inclusive quanto à natureza jurídica

das parcelas quitadas, registrando-se, por oportuno, que a lei

13.876/2019 em nada vedou, como não poderia mesmo fazê-lo, a

discriminação da natureza indenizatória das parcelas objeto do

acordo.

Com efeito, considerando que o acordo se dá antes do trânsito em

julgado, não se exige que os valores correspondentes às verbas

discriminadas guardem coerência com o pedido formulado na

petição inicial ou com os elementos dos autos, nos termos da OJ

EX SE - 24, XXV, do TRT da 9ª Região.

Assim, considerando a natureza indenizatória das verbas

discriminadas (danos morais, materiais, estéticos e FGTS) não

haverá incidência de contribuição previdenciária e/ou fiscal.
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Ainda, considerando a iniciativa e o motivo da ruptura contratual

acima tratada, homologo a rescisão contratual.

3. Custas processuais pelas partes, "pro rata", dispensadas

aquelas devidas pelo autor em face dos benefícios da justiça

gratuita e já recolhidas pela ré (id.e110e60).

4. Honorários periciais arbitrados em sentença (id.4351b5aao)

pelas rés, nos valores de R$3.500,00 ao perito engenheiro e

R$4.000,00 ao perito médico, a serem quitados mediante utilização

do depósito recursal (id.51527f1), conforme item 11.1 do termo de

acordo (id.5ea4dfe).

5. Liberem-se os depósitos de id.e110e60 e id.51527f1 aos

respectivos credores, utilizando-se o valor remanescente para o

recolhimento da diferença de custas.

Havendo saldo devedor, intimem-se as rés para pagamento até a

data do vencimento da última parcela do acordo.

6. Expeçam-se alvarás judiciais em favor do autor para:

a...a movimentação da conta fundial pelo autor (saque do FGTS

depositado pela empregadora na conta vinculada do trabalhador);

b...o encaminhamento em favor do trabalhador de requerimento

especial de seguro desemprego junto ao órgão gestor do benefício,

devendo ser contado o prazo legalmente estabelecido para

habilitação ao benefício do seguro desemprego a partir desta data

(19-3-2024).

Deverá a empregadora providenciar o registro dos dados relativos

ao encerramento do contrato de emprego junto à Previdência

Social, Caixa Econômica Federal e Ministério da Economia.

7. Intime-se a União/PGF, oportunamente, na forma do art. 832,

§7º, CLT.

8.Cumpridas todas as obrigações pactuadas, certifique-se quanto

à inexistência de outras pendências e arquivem-se os autos.

9. Intimem-se.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001057-90.2017.5.09.0128
RECLAMANTE DENILSON MAICON PRINCIVAL DA

SILVA

ADVOGADO MARCOS ANTÔNIO GARCIA DA
FONSECA(OAB: 54108/PR)

RECLAMADO MUSTTACHES ENTRETENIMENTOS
LTDA

RECLAMADO CARLOS GRANDO MARTINS
REPRESENTACOES LTDA

RECLAMADO MARIANA FILIPAKE DAMO

ADVOGADO MERLYN GRANDO MARTINS(OAB:
38408/PR)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO GRANDO
MARTINS

RECLAMADO CARLOS EDUARDO GRANDO
MARTINS 05507828938

RECLAMADO J.C.D.C. CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA

PERITO ILDO VALTER GOLFF

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN PARANÁ

TERCEIRO
INTERESSADO

CADASTRO GERAL DE
EMPREGADOS E
DESEMPREGADOS CAGED

TERCEIRO
INTERESSADO

PRADO E PRADO COMERCIO DE
FERRO E ACO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA FILIPAKE DAMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67be430

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

- Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

Inversa -

Vistos etc.

1. Considerando:

a…os documentos diligenciados junto ao convênio Sniper (id.

0352f7a) que demonstram a participação do réu Carlos Eduardo

Grando Martins (CPF 055.078.289-38) em outra sociedade

empresária, cuja denominação é Carlos Grando Martins

Representações Ltda. (CNPJ 09.342.716/0001-41), revelando

indícios de utilização da personalidade jurídica da sociedade para

transferir, diluir ou blindar patrimônio, prejudicando assim seus

credores;

b…que não foram localizados bens dos devedores principais ou dos

sócios passíveis de penhora, mesmo após as buscas nas

ferramentas eletrônicas disponíveis, revelando a dificuldade de se

encontrar patrimônio dos réus e até o presente momento a parte

autora não recebeu seu crédito laboral;

c…que nesses casos aplica-se a teoria da desconsideração inversa

da personalidade jurídica, pela qual pode-se desconsiderar a

personalidade para evitar que os sócios escondam patrimônio, vale

dizer, o mesmo instituto que permite alcançar bens do sócio por

dívidas da sociedade, admite o caminho inverso, ou seja, alcançar

bens da sociedade por causa de dívidas do sócio, especialmente

quando oriundas de créditos trabalhistas.

d...que instaurado o incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica pela decisão de id. 2b8136e, a empresa

Carlos Grando Martins Representações Ltda. foi regularmente

citada (id. 20ef657) e manteve-se inerte.
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Acolho o incidente de desconsideração inversa da personalidade

jurídica e confirmoa inclusão no polo passivo da empresa

CARLOS GRANDO MARTINS REPRESENTAÇÕES LTDA. (CNPJ

09.342.716/0001-41).

2. Ciência às partes do teorda presente decisão para, querendo,

dela recorrer no prazo legal de 8 dias. Na mesma oportunidade, cite

-se o réu acima nominado, para, caso não interponha recurso,

pagar ou garantir a execução no prazo de 15 dias (contados do

término do prazo recursal de 8 dias), sob pena de penhora e

prosseguimento da execução até os seus termos finais.

3. Não quitada a dívida, voltem os autos conclusos.

    MICHELE FERNANDA BORTOLIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001057-90.2017.5.09.0128
RECLAMANTE DENILSON MAICON PRINCIVAL DA

SILVA

ADVOGADO MARCOS ANTÔNIO GARCIA DA
FONSECA(OAB: 54108/PR)

RECLAMADO MUSTTACHES ENTRETENIMENTOS
LTDA

RECLAMADO CARLOS GRANDO MARTINS
REPRESENTACOES LTDA

RECLAMADO MARIANA FILIPAKE DAMO

ADVOGADO MERLYN GRANDO MARTINS(OAB:
38408/PR)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO GRANDO
MARTINS

RECLAMADO CARLOS EDUARDO GRANDO
MARTINS 05507828938

RECLAMADO J.C.D.C. CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA

PERITO ILDO VALTER GOLFF

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN PARANÁ

TERCEIRO
INTERESSADO

CADASTRO GERAL DE
EMPREGADOS E
DESEMPREGADOS CAGED

TERCEIRO
INTERESSADO

PRADO E PRADO COMERCIO DE
FERRO E ACO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON MAICON PRINCIVAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67be430

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

- Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

Inversa -

Vistos etc.

1. Considerando:

a…os documentos diligenciados junto ao convênio Sniper (id.

0352f7a) que demonstram a participação do réu Carlos Eduardo

Grando Martins (CPF 055.078.289-38) em outra sociedade

empresária, cuja denominação é Carlos Grando Martins

Representações Ltda. (CNPJ 09.342.716/0001-41), revelando

indícios de utilização da personalidade jurídica da sociedade para

transferir, diluir ou blindar patrimônio, prejudicando assim seus

credores;

b…que não foram localizados bens dos devedores principais ou dos

sócios passíveis de penhora, mesmo após as buscas nas

ferramentas eletrônicas disponíveis, revelando a dificuldade de se

encontrar patrimônio dos réus e até o presente momento a parte

autora não recebeu seu crédito laboral;

c…que nesses casos aplica-se a teoria da desconsideração inversa

da personalidade jurídica, pela qual pode-se desconsiderar a

personalidade para evitar que os sócios escondam patrimônio, vale

dizer, o mesmo instituto que permite alcançar bens do sócio por

dívidas da sociedade, admite o caminho inverso, ou seja, alcançar

bens da sociedade por causa de dívidas do sócio, especialmente

quando oriundas de créditos trabalhistas.

d...que instaurado o incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica pela decisão de id. 2b8136e, a empresa

Carlos Grando Martins Representações Ltda. foi regularmente

citada (id. 20ef657) e manteve-se inerte.

Acolho o incidente de desconsideração inversa da personalidade

jurídica e confirmoa inclusão no polo passivo da empresa

CARLOS GRANDO MARTINS REPRESENTAÇÕES LTDA. (CNPJ

09.342.716/0001-41).

2. Ciência às partes do teorda presente decisão para, querendo,

dela recorrer no prazo legal de 8 dias. Na mesma oportunidade, cite

-se o réu acima nominado, para, caso não interponha recurso,

pagar ou garantir a execução no prazo de 15 dias (contados do

término do prazo recursal de 8 dias), sob pena de penhora e

prosseguimento da execução até os seus termos finais.

3. Não quitada a dívida, voltem os autos conclusos.

    MICHELE FERNANDA BORTOLIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001210-16.2023.5.09.0128
RECLAMANTE JESSICA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ELIVELTON DOS SANTOS(OAB:
91449/PR)

RECLAMADO 52.438.198 MATHEUS HENRIQUE
SPRISSON MORAES

ADVOGADO MAURICIO ALEXANDRE BOSI(OAB:
51038/PR)
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ADVOGADO LUARA ROSE DE OLIVEIRA(OAB:
69796/PR)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS NASCIMENTO
REIS(OAB: 69744/PR)

ADVOGADO HELOISA NASCIMENTO REIS(OAB:
108962/PR)

RECLAMADO JOCILEI SCAPPA DE SOUZA
04394656990

ADVOGADO GUSTAVO GALTER GARCIA(OAB:
90965/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 52.438.198 MATHEUS HENRIQUE SPRISSON MORAES

  - JOCILEI SCAPPA DE SOUZA 04394656990

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 170226a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão da petição da autora objeto do id. 6487bd8

(denúncia de acordo inadimplido).

ANA PAULA RIGUETTI NODA

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Intime-se a 1ª ré/Jocilei para, no prazo de 5 dias, manifestar-se

sobre a alegação de inadimplemento da conciliação e para juntar

cópia dos comprovantes de pagamentos efetuados, sendo que, no

silêncio, presumir-se-á o descumprimento das obrigações, nos

termos alegados pela autora.

2. Observe-se que caso de eventual descumprimento do acordo, os

autos deverão retornar à fase instrutória para apreciação apenas de

eventual responsabilidade do 2º réu/Matheus, informando-se que,

com relação a este, os valores ficarão limitados ao montante

descumprido sem a incidência de cláusula penal, conforme ata de

id.09c4997.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MICHELE FERNANDA BORTOLIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000279-76.2024.5.09.0128
REQUERENTES DIEGO SCHLIECH DA SILVA

ADVOGADO GESSICA NATANA FERREIRA
CABRAL(OAB: 79855/PR)

ADVOGADO JANSLEY GALEANO(OAB: 92120/PR)

ADVOGADO GUSTAVO BATISTA DE SOUZA(OAB:
108483/PR)

REQUERENTES PARANA SUL PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GRIZIELI RIBEIRO DA SILVA(OAB:
44333/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARANA SUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b484eea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª Juíza do

Trabalho desta 4ª Vara do Trabalho de Cascavel em razão do

documento juntado sob o id 1fe59db.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Servidor

SENTENÇA

Vistos, etc.

DIEGO SCHLIECH DA SILVA e PARANA SUL PRESTADORA DE

SERVICOS LTDA , devidamente qualificadas, protocolaram o

presente procedimento de jurisdição voluntária requerendo a

homologação de acordo, bem como dando por quitadas quaisquer

obrigações oriundas do contrato de trabalho firmado entre as partes.

O requerimento formulado não pode ser acolhido por esta Juíza do

Trabalho.

O que os requerentes pretendem é a homologação da rescisão do

contrato de trabalho, com a extinção de todas as obrigações

oriundas do contrato de trabalho, sem que tenham, efetivamente

celebrado uma transação extrajudicial.

A transação é um ato jurídico bilateral, por intermédio do qual,

diante da existência de obrigações controvertidas ou duvidosas (res

dubia), os contraentes previnem ou terminam litígios, mediante

concessões recíprocas.

Dos termos da peça portal emerge claramente que não havia

controvérsia entre as partes a respeito de obrigações contratuais

trabalhistas (res dubia), sobre as quais as partes tenham efetuado

concessões recíprocas, no desiderato da prevenção de eventual

litígio, mas apenas o regular adimplemento de obrigações

rescisórias, incontroversamente reconhecidas devidas pela

Requerente PARANA SUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA .

Compulsando os autos, verifico que no documento acostado aos

autos sob o id.6a0fa63, a parte DIEGO SCHLIECH DA SILVA dá

quitação à importância de R$ 10.000,00, informando que tal valor
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corresponde às verbas indenizatórias integrantes do acordo

extrajudicial, e não das verbas rescisórias.

Assim, a falta de comprovação de pagamento das verbas

rescisórias constantes em TRCT, o qual não foi devidamente

subscrito pelo empregado, cujo valor corresponde exatamente ao

valor atribuído ao presente acordo, comprova a tentativa das partes

de homologação judicial da quitação das verbas rescisórias, sem

que tenha havido de fato concessão recíproca alguma.

A ausência dos elementos essenciais à existência do negócio

jurídico (coisa duvidosa ou controversa - res dubia; e, concessões

recíprocas), à toda evidência, impede a chancela judicial pretendida

pelos Requerentes.

Por todo o exposto, REJEITO o requerimento formulado pelas

partes.

Custas no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor da

causa, pelos Requerentes, pro rata, dispensadas.

Retirem-se os autos da pauta do dia 20/03/2024.

Preclusa esta decisão, ARQUIVEM-SE.

Intimem-se.

    MICHELE FERNANDA BORTOLIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000279-76.2024.5.09.0128
REQUERENTES DIEGO SCHLIECH DA SILVA

ADVOGADO GESSICA NATANA FERREIRA
CABRAL(OAB: 79855/PR)

ADVOGADO JANSLEY GALEANO(OAB: 92120/PR)

ADVOGADO GUSTAVO BATISTA DE SOUZA(OAB:
108483/PR)

REQUERENTES PARANA SUL PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GRIZIELI RIBEIRO DA SILVA(OAB:
44333/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO SCHLIECH DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b484eea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª Juíza do

Trabalho desta 4ª Vara do Trabalho de Cascavel em razão do

documento juntado sob o id 1fe59db.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Servidor

SENTENÇA

Vistos, etc.

DIEGO SCHLIECH DA SILVA e PARANA SUL PRESTADORA DE

SERVICOS LTDA , devidamente qualificadas, protocolaram o

presente procedimento de jurisdição voluntária requerendo a

homologação de acordo, bem como dando por quitadas quaisquer

obrigações oriundas do contrato de trabalho firmado entre as partes.

O requerimento formulado não pode ser acolhido por esta Juíza do

Trabalho.

O que os requerentes pretendem é a homologação da rescisão do

contrato de trabalho, com a extinção de todas as obrigações

oriundas do contrato de trabalho, sem que tenham, efetivamente

celebrado uma transação extrajudicial.

A transação é um ato jurídico bilateral, por intermédio do qual,

diante da existência de obrigações controvertidas ou duvidosas (res

dubia), os contraentes previnem ou terminam litígios, mediante

concessões recíprocas.

Dos termos da peça portal emerge claramente que não havia

controvérsia entre as partes a respeito de obrigações contratuais

trabalhistas (res dubia), sobre as quais as partes tenham efetuado

concessões recíprocas, no desiderato da prevenção de eventual

litígio, mas apenas o regular adimplemento de obrigações

rescisórias, incontroversamente reconhecidas devidas pela

Requerente PARANA SUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA .

Compulsando os autos, verifico que no documento acostado aos

autos sob o id.6a0fa63, a parte DIEGO SCHLIECH DA SILVA dá

quitação à importância de R$ 10.000,00, informando que tal valor

corresponde às verbas indenizatórias integrantes do acordo

extrajudicial, e não das verbas rescisórias.

Assim, a falta de comprovação de pagamento das verbas

rescisórias constantes em TRCT, o qual não foi devidamente

subscrito pelo empregado, cujo valor corresponde exatamente ao

valor atribuído ao presente acordo, comprova a tentativa das partes

de homologação judicial da quitação das verbas rescisórias, sem

que tenha havido de fato concessão recíproca alguma.

A ausência dos elementos essenciais à existência do negócio

jurídico (coisa duvidosa ou controversa - res dubia; e, concessões

recíprocas), à toda evidência, impede a chancela judicial pretendida

pelos Requerentes.

Por todo o exposto, REJEITO o requerimento formulado pelas

partes.

Custas no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor da

causa, pelos Requerentes, pro rata, dispensadas.

Retirem-se os autos da pauta do dia 20/03/2024.

Preclusa esta decisão, ARQUIVEM-SE.
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Intimem-se.

    MICHELE FERNANDA BORTOLIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000634-64.2023.5.09.3671
RECLAMANTE YLVA DELISCA

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

ADVOGADO CAMILA ROLIM DE MOURA(OAB:
63972/SC)

ADVOGADO LYSLLEN MICHELE GASS
SCHOSSLER(OAB: 63628/SC)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO JACQUELINE APARECIDA
DOMINGOS

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YLVA DELISCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogados do RECLAMANTE: CAMILA ROLIM

DE MOURA, JONIMAR MASSUCHIN FERREIRA, LYSLLEN

MICHELE GASS SCHOSSLER Advogados do RECLAMADO:

ALINE CORNELISSEN, ANGELICA LISBOA DE ARAUJO,

CAMILLA SAGAWA DE MORAIS, KARYNA PIEROZAN,

RAFAELA CAROLINE UTO TIBOLA, SANDRA ANTUNES

ZENATTI

INTIMAÇÃO

Ficam Vossas Senhorias intimadas para vistas, até o dia 3-4-2024,

do laudo pericial de id. 71542e7.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA BURGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000634-64.2023.5.09.3671
RECLAMANTE YLVA DELISCA

ADVOGADO JONIMAR MASSUCHIN
FERREIRA(OAB: 57639/SC)

ADVOGADO CAMILA ROLIM DE MOURA(OAB:
63972/SC)

ADVOGADO LYSLLEN MICHELE GASS
SCHOSSLER(OAB: 63628/SC)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO JACQUELINE APARECIDA
DOMINGOS

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogados do RECLAMANTE: CAMILA ROLIM

DE MOURA, JONIMAR MASSUCHIN FERREIRA, LYSLLEN

MICHELE GASS SCHOSSLER Advogados do RECLAMADO:

ALINE CORNELISSEN, ANGELICA LISBOA DE ARAUJO,

CAMILLA SAGAWA DE MORAIS, KARYNA PIEROZAN,

RAFAELA CAROLINE UTO TIBOLA, SANDRA ANTUNES

ZENATTI

INTIMAÇÃO

Ficam Vossas Senhorias intimadas para vistas, até o dia 3-4-2024,

do laudo pericial de id. 71542e7.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA BURGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000736-45.2023.5.09.0128
RECLAMANTE LUCAS PARDINHO DA FONSECA

ADVOGADO ROSEMEIRA DA SILVA
STOCKMANNS(OAB: 34932/PR)

ADVOGADO JAIME ALBERTO
STOCKMANNS(OAB: 17732/PR)

ADVOGADO JAYNE LETYCIA
STOCKMANNS(OAB: 74178/PR)

RECLAMADO ALTEMIRO ALBINO

ADVOGADO JONATAS CASALLI BETTO(OAB:
47789/PR)

RECLAMADO MOCCA - MOINHO COMERCIAL DE
CEU AZUL LTDA

ADVOGADO JONATAS CASALLI BETTO(OAB:
47789/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital de Olhos de Umuarama/PR
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TERCEIRO
INTERESSADO

Hotel Caiuá Express Umuarama

TERCEIRO
INTERESSADO

Clínica Ofta Vitta

TERCEIRO
INTERESSADO

Pl Visão Oftamológica LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Saúde de Toledo/PR

TERCEIRO
INTERESSADO

Hotel Topázio

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Bom Samaritano de Céu Azul

TERCEIRO
INTERESSADO

HOlhos Prime - Cascavel/PR

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Universitário de Cascavel/PR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS PARDINHO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUCAS PARDINHO DA FONSECA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para vista da resposta ao ofício

encaminhado pela clínica Olhos Prime, conforme documentos em

anexo à certidão de id.e5c6e19, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000736-45.2023.5.09.0128
RECLAMANTE LUCAS PARDINHO DA FONSECA

ADVOGADO ROSEMEIRA DA SILVA
STOCKMANNS(OAB: 34932/PR)

ADVOGADO JAIME ALBERTO
STOCKMANNS(OAB: 17732/PR)

ADVOGADO JAYNE LETYCIA
STOCKMANNS(OAB: 74178/PR)

RECLAMADO ALTEMIRO ALBINO

ADVOGADO JONATAS CASALLI BETTO(OAB:
47789/PR)

RECLAMADO MOCCA - MOINHO COMERCIAL DE
CEU AZUL LTDA

ADVOGADO JONATAS CASALLI BETTO(OAB:
47789/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital de Olhos de Umuarama/PR

TERCEIRO
INTERESSADO

Hotel Caiuá Express Umuarama

TERCEIRO
INTERESSADO

Clínica Ofta Vitta

TERCEIRO
INTERESSADO

Pl Visão Oftamológica LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Saúde de Toledo/PR

TERCEIRO
INTERESSADO

Hotel Topázio

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Bom Samaritano de Céu Azul

TERCEIRO
INTERESSADO

HOlhos Prime - Cascavel/PR

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Universitário de Cascavel/PR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOCCA - MOINHO COMERCIAL DE CEU AZUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MOCCA - MOINHO COMERCIAL DE CEU AZUL

LTDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para vista da resposta ao ofício

encaminhado pela clínica Olhos Prime, conforme documentos em

anexo à certidão de id.e5c6e19, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000736-45.2023.5.09.0128
RECLAMANTE LUCAS PARDINHO DA FONSECA

ADVOGADO ROSEMEIRA DA SILVA
STOCKMANNS(OAB: 34932/PR)

ADVOGADO JAIME ALBERTO
STOCKMANNS(OAB: 17732/PR)

ADVOGADO JAYNE LETYCIA
STOCKMANNS(OAB: 74178/PR)

RECLAMADO ALTEMIRO ALBINO

ADVOGADO JONATAS CASALLI BETTO(OAB:
47789/PR)

RECLAMADO MOCCA - MOINHO COMERCIAL DE
CEU AZUL LTDA

ADVOGADO JONATAS CASALLI BETTO(OAB:
47789/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital de Olhos de Umuarama/PR

TERCEIRO
INTERESSADO

Hotel Caiuá Express Umuarama

TERCEIRO
INTERESSADO

Clínica Ofta Vitta

TERCEIRO
INTERESSADO

Pl Visão Oftamológica LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Saúde de Toledo/PR

TERCEIRO
INTERESSADO

Hotel Topázio

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Bom Samaritano de Céu Azul

TERCEIRO
INTERESSADO

HOlhos Prime - Cascavel/PR

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Universitário de Cascavel/PR

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ALTEMIRO ALBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALTEMIRO ALBINO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para vista da resposta ao ofício

encaminhado pela clínica Olhos Prime, conforme documentos em

anexo à certidão de id.e5c6e19, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000299-67.2024.5.09.0128
RECLAMANTE ROSANGELA APARECIDA DE LIMA

MACHADO

ADVOGADO ELEANDRA CRISTINA
DOMINGOS(OAB: 54119/PR)

RECLAMADO AZUL PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA APARECIDA DE LIMA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ROSANGELA APARECIDA DE LIMA

MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para vista do e-carta negativo

de id.ccd9ff5, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000320-43.2024.5.09.0128
RECLAMANTE ANTONIO GENEROSO DA SILVA

FILHO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILAR(OAB: 12961/PR)

RECLAMADO JAIR DA SILVA TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GENEROSO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANTONIO GENEROSO DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para vista do e-carta de

id.9a71fba, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000196-60.2024.5.09.0128
RECLAMANTE FELIPE HENRIQUE MOREIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILAR(OAB: 12961/PR)

RECLAMADO B. TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE HENRIQUE MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FELIPE HENRIQUE MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para vista do e-carta negativo

de id.c99676f, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000268-05.2023.5.09.0121
RECLAMANTE GUILMAR CHAVES HENDGES

ADVOGADO DARCI HEERDT(OAB: 24908/PR)

RECLAMADO TOMIN & TOMINC LTDA

ADVOGADO VANESSA BORGES DOS
SANTOS(OAB: 40152/PR)

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOMIN & TOMINC LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1730
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27c36bf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara em razão da apresentação do laudo pelo

senhor perito e das manifestações das partes deduzidas nos id's

6acab01 e aa2624a.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Servidor

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando a conclusão das diligências probatórias dos

presentes autos, antecipo a audiência de encerramento de

instrução presencial para o dia 02/04/2024 às 13h28, de

comparecimento facultativo das partes e advogados.

2. Intimem-se.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MICHELE FERNANDA BORTOLIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000268-05.2023.5.09.0121
RECLAMANTE GUILMAR CHAVES HENDGES

ADVOGADO DARCI HEERDT(OAB: 24908/PR)

RECLAMADO TOMIN & TOMINC LTDA

ADVOGADO VANESSA BORGES DOS
SANTOS(OAB: 40152/PR)

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILMAR CHAVES HENDGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27c36bf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara em razão da apresentação do laudo pelo

senhor perito e das manifestações das partes deduzidas nos id's

6acab01 e aa2624a.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Servidor

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando a conclusão das diligências probatórias dos

presentes autos, antecipo a audiência de encerramento de

instrução presencial para o dia 02/04/2024 às 13h28, de

comparecimento facultativo das partes e advogados.

2. Intimem-se.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MICHELE FERNANDA BORTOLIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000500-93.2023.5.09.0128
RECLAMANTE ALEXANDRE ARAUJO DE MORAIS

ADVOGADO RODRIGO PAGLIARINI
SANTOS(OAB: 31485/PR)

ADVOGADO LAURO HENRIQUE LUNA DOS
ANJOS(OAB: 30656/PR)

RECLAMADO AAC AR CONDICIONADO LTDA

ADVOGADO ALISSON SILVA ROSA(OAB:
30184/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AAC AR CONDICIONADO LTDA

  - COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c64dbe

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara em razão dos requerimentos deduzidos pela

reclamada sob a petição de id.5b530c1.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1731
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Servidor

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Intime-se o senhor perito para que responda os quesitos

formulados pela primeira reclamada sob a petição de id.450c8ec, o

prazo de 05 concedo (cinco) dias para tal finalidade.

Com a resposta, vista às partes para manifestação no prazo de 05

(cinco) dias, sob pena de preclusão.

2. Considerando as informações prestadas sob a petição de

id.5b530c1, defiro o requerimento da segunda reclamada e

determino à Secretaria que proceda à nova consulta junto ao

convênio Prevjud e proceda à juntada aos autos as cópias dos

documentos pareceres e prontuários médicos relativos à parte

autora.

3. Intimem-se as partes do presente despacho.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MICHELE FERNANDA BORTOLIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000500-93.2023.5.09.0128
RECLAMANTE ALEXANDRE ARAUJO DE MORAIS

ADVOGADO RODRIGO PAGLIARINI
SANTOS(OAB: 31485/PR)

ADVOGADO LAURO HENRIQUE LUNA DOS
ANJOS(OAB: 30656/PR)

RECLAMADO AAC AR CONDICIONADO LTDA

ADVOGADO ALISSON SILVA ROSA(OAB:
30184/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ARAUJO DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c64dbe

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara em razão dos requerimentos deduzidos pela

reclamada sob a petição de id.5b530c1.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Servidor

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Intime-se o senhor perito para que responda os quesitos

formulados pela primeira reclamada sob a petição de id.450c8ec, o

prazo de 05 concedo (cinco) dias para tal finalidade.

Com a resposta, vista às partes para manifestação no prazo de 05

(cinco) dias, sob pena de preclusão.

2. Considerando as informações prestadas sob a petição de

id.5b530c1, defiro o requerimento da segunda reclamada e

determino à Secretaria que proceda à nova consulta junto ao

convênio Prevjud e proceda à juntada aos autos as cópias dos

documentos pareceres e prontuários médicos relativos à parte

autora.

3. Intimem-se as partes do presente despacho.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MICHELE FERNANDA BORTOLIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000252-30.2023.5.09.0128
RECLAMANTE GENIVALDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO JULIO EDUARDO DALMOLIN(OAB:
61344/PR)

RECLAMADO COOPAVEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1732
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 484b5d9

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao Juiz do Trabalho desta

Vara, em razão do recurso ordinário/adesivo interposto pelo autor.

LILIAN DANIELA BENVENUTTI

Diretora de Secretaria

DECISÃO

Vistos, etc.

Verificados os pressupostos de admissibilidade recursais, recebo o

recurso ordinário interposto pelo autor (id. cb26bc7), determinando

seu regular processamento.

Intime-se a parte contrária para, querendo e no prazo legal,

contrarrazoar o apelo.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 9ª Região.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002551-29.2013.5.09.0128
RECLAMANTE ROGERIO RIBEIRO LUZ

ADVOGADO FRANCINE RICARDO(OAB:
27960/PR)

RECLAMADO WASHINGTON LUIS LANGANKE
GASPAR

RECLAMADO VITOR ROMEL LANGANKE GASPAR

RECLAMADO PALAGAS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

RECLAMADO ALGAMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO SUELI DA SILVA FONTOLAN(OAB:
13758/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVA EUGENIA SABADIN GASPAR

ADVOGADO ALYNE SABADIM GASPAR(OAB:
73008/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO RIBEIRO LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b70c403

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão da certidão negativa do oficial de justiça.

LILIAN DANIELA BENVENUTTI

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

1. Ciência à parte autora da certidão negativa do oficial de justiça

(id. ad9084f) para, no prazo de 10 dias, requerer o que entender de

direito, indicando meios efetivos para o prosseguimento da

execução.

2. No silêncio, suspendo o andamento da execução por 1 ano, nos

termos do art. 40 da lei 6.830/1980.

3.  Decorr ido o prazo sem mani festação, arquivem-se

provisoriamente os autos, dando ciência às partes, ocasião em

que iniciará o prazo da prescrição bienal intercorrente (art. 11-A da

CLT).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000851-66.2023.5.09.0128
RECLAMANTE OLIVIO CIPRIANI

ADVOGADO JULIO TADEU CORTEZ DA
SILVA(OAB: 22433/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94fc487

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1733
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao Juiz do Trabalho desta

Vara, em razão do recurso ordinário interposto pelo autor.

LILIAN DANIELA BENVENUTTI

Diretora de Secretaria

DECISÃO

Vistos, etc.

Verificados os pressupostos de admissibilidade recursais, recebo o

recurso ordinário interposto pelo autor (id. 217a08a), determinando

seu regular processamento.

Intime-se a parte contrária para, querendo e no prazo legal,

contrarrazoar o apelo.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 9ª Região.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000931-30.2023.5.09.0128
RECLAMANTE LUCAS FONTES FREITAS

ADVOGADO GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA(OAB: 33060/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA CORTINA
SANTOS(OAB: 43370/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FONTES FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c2cffe

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao Juiz do Trabalho desta

Vara, em razão dos recursos ordinário interpostos pelas partes.

LILIAN DANIELA BENVENUTTI

Diretora de Secretaria

DECISÃO

Vistos, etc.

Verificados os pressupostos de admissibilidade recursais, recebo

os recursos ordinários interpostos pelo autor (id. b2e695c) e pela ré

(id. b2e695c), determinando seu regular processamento.

Intime-se a parte contrária para, querendo e no prazo legal,

contrarrazoar o apelo.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 9ª Região.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001121-90.2023.5.09.0128
RECLAMANTE JEAN WILFRID CARMILUS

ADVOGADO JEANDRE CLAYEBER
CASTELON(OAB: 36563/PR)

RECLAMADO COOPAVEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

ADVOGADO RAQUEL EMANUELLE ORTELAN
BILIATTO(OAB: 111528/PR)

PERITO JACQUELINE APARECIDA
DOMINGOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88edbb1

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao Juiz do Trabalho desta

Vara, em razão do recurso ordinário interposto pelo autor.

LILIAN DANIELA BENVENUTTI

Diretora de Secretaria

DECISÃO

Vistos, etc.

Verificados os pressupostos de admissibilidade recursais, recebo o

recurso ordinário interposto pelo autor (id. 5f8ce79), determinando

seu regular processamento.

Intime-se a parte contrária para, querendo e no prazo legal,

contrarrazoar o apelo.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT da 9ª Região.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1734
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001075-04.2023.5.09.0128
RECLAMANTE EDSON GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO GIANNY CARLA PADOVANI
BORGES(OAB: 29456/PR)

RECLAMADO MOINHO DE TRIGO CAMPO
DOURADO LTDA

ADVOGADO MICHELLE NOVACKI BOEIRA(OAB:
63698/PR)

ADVOGADO LEONARDO SALABERRY
CAMARGO(OAB: 54194/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOINHO DE TRIGO CAMPO DOURADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8141acf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão de requerimento da ré de nulidade da citação,

nos termos da contestação de id. 3a287dc.

PATRICIA BURGO

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando que o endereço da ré constante do cadastro da

Receita Federal do Brasil (id. 9931ab8) diverge do informado pelo

autor e do constante do AR digital de id. daca17a, que o endereço

da Av. Doutor Ezuel Portes, 20757, paralelo a BR 277, 14 de

Novembro, Cascavel/PR, 85804-195, é terceira pessoa estranha à

lide (Moinho Tradição), acolho o requerimento da ré, deduzido na

contestação de id. 3a287dc para declarar a nulidade dos atos

praticados desde a citação de id. 41c63ba.

2. Em decorrência, recebo a contestação de id. 3a287dc, cancelo o

julgamento designado para o dia 22-3-2024, reabro a instrução

processual e designo audiência de instrução telepresencial para o

dia para o dia 10-6-2024 às 9h30.

As partes e advogados deverão utilizar os dados para acesso à

Sala 1 de Audiências Virtuais da 4ª Vara do Trabalho de Cascavel

constantes abaixo:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/81958281803?pwd=MWdlNnRlVk15RzAxMHg1Tk14O

GttQT09

Número da reunião:819 5828 1803

Senha: 323962

Para fins de participação na audiência por videoconferência, o Juízo

recomenda que cada agente processual (partes, testemunhas e

advogados) permaneçam em seu domicíl io. Todavia, as

testemunhas poderão estar em qualquer local que as permita ter

acesso ao ambiente virtual da audiência, inclusive na sede da

empresa ou escritório dos advogados das partes.

Caso mais de um depoente venha a ser ouvido no mesmo

ambiente, é necessário: a) a existência de espaço apropriado para

que as testemunhas possam aguardar isoladas o momento de seu

depoimento; b) que o equipamento de captação de imagem e som

usado (aparelho celular, webcam, câmera embutida em laptop ou

outro) permita movimentação em 360º para visualização do espaço,

sempre que necessário, mediante determinação do magistrado; c)

que o advogado (caso presente no mesmo ambiente) possa

posicionar-se distanciado e atrás do depoente; e, d) que a câmera

seja posicionada de forma a captar a porta da sala em que ocorre a

videoconferência, a fim de que os participantes possam visualizar

eventual movimentação de pessoas no local.

Na hipótese de problemas técnicos antes ou durante a audiência, as

partes, advogados e/ou testemunhas deverão entrar em contato

com a Secretaria pelo telefone (45) 3411-4340 ou pelo email

vdt04csc@trt9.jus.br.

É ônus da(s) parte(s) a comunicação à(s) testemunha(s) dos dados

de acesso à sala de videoconferências.

3. Vistas ao autor, pelo prazo de 10 dias, da contestação de id.

3a287dc e dos documentos juntados pela ré.

4. Intimem-se.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001075-04.2023.5.09.0128
RECLAMANTE EDSON GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO GIANNY CARLA PADOVANI
BORGES(OAB: 29456/PR)

RECLAMADO MOINHO DE TRIGO CAMPO
DOURADO LTDA

ADVOGADO MICHELLE NOVACKI BOEIRA(OAB:
63698/PR)

ADVOGADO LEONARDO SALABERRY
CAMARGO(OAB: 54194/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON GONCALVES DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8141acf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão de requerimento da ré de nulidade da citação,

nos termos da contestação de id. 3a287dc.

PATRICIA BURGO

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando que o endereço da ré constante do cadastro da

Receita Federal do Brasil (id. 9931ab8) diverge do informado pelo

autor e do constante do AR digital de id. daca17a, que o endereço

da Av. Doutor Ezuel Portes, 20757, paralelo a BR 277, 14 de

Novembro, Cascavel/PR, 85804-195, é terceira pessoa estranha à

lide (Moinho Tradição), acolho o requerimento da ré, deduzido na

contestação de id. 3a287dc para declarar a nulidade dos atos

praticados desde a citação de id. 41c63ba.

2. Em decorrência, recebo a contestação de id. 3a287dc, cancelo o

julgamento designado para o dia 22-3-2024, reabro a instrução

processual e designo audiência de instrução telepresencial para o

dia para o dia 10-6-2024 às 9h30.

As partes e advogados deverão utilizar os dados para acesso à

Sala 1 de Audiências Virtuais da 4ª Vara do Trabalho de Cascavel

constantes abaixo:

Link da reunião:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/81958281803?pwd=MWdlNnRlVk15RzAxMHg1Tk14O

GttQT09

Número da reunião:819 5828 1803

Senha: 323962

Para fins de participação na audiência por videoconferência, o Juízo

recomenda que cada agente processual (partes, testemunhas e

advogados) permaneçam em seu domicíl io. Todavia, as

testemunhas poderão estar em qualquer local que as permita ter

acesso ao ambiente virtual da audiência, inclusive na sede da

empresa ou escritório dos advogados das partes.

Caso mais de um depoente venha a ser ouvido no mesmo

ambiente, é necessário: a) a existência de espaço apropriado para

que as testemunhas possam aguardar isoladas o momento de seu

depoimento; b) que o equipamento de captação de imagem e som

usado (aparelho celular, webcam, câmera embutida em laptop ou

outro) permita movimentação em 360º para visualização do espaço,

sempre que necessário, mediante determinação do magistrado; c)

que o advogado (caso presente no mesmo ambiente) possa

posicionar-se distanciado e atrás do depoente; e, d) que a câmera

seja posicionada de forma a captar a porta da sala em que ocorre a

videoconferência, a fim de que os participantes possam visualizar

eventual movimentação de pessoas no local.

Na hipótese de problemas técnicos antes ou durante a audiência, as

partes, advogados e/ou testemunhas deverão entrar em contato

com a Secretaria pelo telefone (45) 3411-4340 ou pelo email

vdt04csc@trt9.jus.br.

É ônus da(s) parte(s) a comunicação à(s) testemunha(s) dos dados

de acesso à sala de videoconferências.

3. Vistas ao autor, pelo prazo de 10 dias, da contestação de id.

3a287dc e dos documentos juntados pela ré.

4. Intimem-se.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000092-39.2022.5.09.0128
RECLAMANTE RENIVALDO OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO AMANDA MAURA LANCA
FERREIRA(OAB: 85575/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAFELANDIA

RECLAMADO CDM PRESTADORA DE SERVICOS
EIRELI

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENIVALDO OLIVEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a27b1a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão da certidões objeto dos ids. b26d7ae e

d659048 (2ª ré/CDM Prestadora de Serviços Eireli não foi

localizada)

KARLA BOTTEGA HALLBERG

p/ Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando as informações prestadas pela Oficial de Justiça

nas certidões de ids. b26d7ae e d659048, em cotejo com a certidão

de id. 791a375, a respeito de que a 2ª ré/CDM Prestadora de

Serviços Eireli encerrou suas atividades e a oficial não obteve êxito

em contactar o sócio da empresa nos telefones de WhatsApp

informados, reputo a referida ré "em local incerto e não sabido" e

determino que a Secretaria do Juízo proceda ao registro da data de

saída na CTPS (baixa) determinada em sentença, nos termos do

art. 39 da CLT, expedindo-se alvarás judiciais para movimentação

do FGTS e encaminhamento do benefício do seguro desemprego.

2. Cumpram-se as demais determinações exaradas no despacho

id. 35c0d12.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001284-80.2017.5.09.0128
RECLAMANTE CLEIDE DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO KLEBER ROUGLAS DE MELLO(OAB:
54109/PR)

RECLAMADO KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCAS EDUARDO THOMANN(OAB:
47758/PR)

ADVOGADO ROSENILDA APARECIDA
BORELLA(OAB: 61417/PR)

ADVOGADO FLAVIO GOTARDO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 27961/PR)

ADVOGADO PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 12324/PR)

ADVOGADO MARCELO LEÃO PUTINI(OAB:
48166/PR)

ADVOGADO MARILAN DE SOUZA(OAB:
29733/PR)

ADVOGADO DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 15395/PR)

ADVOGADO PATRICIA KLASSEN(OAB: 27974/PR)

ADVOGADO ANEMERE DULABA
MARCONDES(OAB: 31382/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7250e05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos, etc.

1. Satisfeita a obrigação, extingo a execução, nos termos do artigo

924, II, do CPC.

2. Inexistindo pendências, arquivem-se definitivamente os autos,

observados os procedimentos de praxe.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001284-80.2017.5.09.0128
RECLAMANTE CLEIDE DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO KLEBER ROUGLAS DE MELLO(OAB:
54109/PR)

RECLAMADO KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCAS EDUARDO THOMANN(OAB:
47758/PR)

ADVOGADO ROSENILDA APARECIDA
BORELLA(OAB: 61417/PR)

ADVOGADO FLAVIO GOTARDO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 27961/PR)

ADVOGADO PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 12324/PR)

ADVOGADO MARCELO LEÃO PUTINI(OAB:
48166/PR)

ADVOGADO MARILAN DE SOUZA(OAB:
29733/PR)

ADVOGADO DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 15395/PR)

ADVOGADO PATRICIA KLASSEN(OAB: 27974/PR)

ADVOGADO ANEMERE DULABA
MARCONDES(OAB: 31382/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE DE SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7250e05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos, etc.

1. Satisfeita a obrigação, extingo a execução, nos termos do artigo

924, II, do CPC.

2. Inexistindo pendências, arquivem-se definitivamente os autos,

observados os procedimentos de praxe.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000482-09.2022.5.09.0128
RECLAMANTE MATILDE NARCISO

ADVOGADO MARTA DIAS DE FRANÇA(OAB:
24138/PR)

RECLAMADO UNIAO OESTE PARANAENSE DE
ESTUDOS E COMBATE AO CANCER

ADVOGADO OSMARINA DELLA TORRE
BOMBARDI(OAB: 46504/PR)

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO
CANCER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: UNIAO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E

COMBATE AO CANCER

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para se manifestar sobre os

cálculos de liquidação, na forma do art. 879, § 2º, da CLT.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

SAMARA SCHAURICH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000482-09.2022.5.09.0128
RECLAMANTE MATILDE NARCISO

ADVOGADO MARTA DIAS DE FRANÇA(OAB:
24138/PR)

RECLAMADO UNIAO OESTE PARANAENSE DE
ESTUDOS E COMBATE AO CANCER

ADVOGADO OSMARINA DELLA TORRE
BOMBARDI(OAB: 46504/PR)

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATILDE NARCISO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MATILDE NARCISO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para se manifestar sobre os

cálculos de liquidação, na forma do art. 879, § 2º, da CLT.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

SAMARA SCHAURICH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000101-30.2024.5.09.0128
RECLAMANTE CARLOS ANDRE GOMES BRITO

ADVOGADO JEANDRE CLAYEBER
CASTELON(OAB: 36563/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 12324/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE GOMES BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMANTE: JEANDRE

CLAYEBER CASTELON Advogado do RECLAMADO: PEDRO

ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLAN

INTIMAÇÃO

Ficam Vossas Senhorias intimadas para ciência da homologação de

acordo, nos termos da ata de audiência de id. 387b62c.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA BURGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000101-30.2024.5.09.0128
RECLAMANTE CARLOS ANDRE GOMES BRITO

ADVOGADO JEANDRE CLAYEBER
CASTELON(OAB: 36563/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 12324/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMANTE: JEANDRE

CLAYEBER CASTELON Advogado do RECLAMADO: PEDRO

ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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INTIMAÇÃO

Ficam Vossas Senhorias intimadas para ciência da homologação de

acordo, nos termos da ata de audiência de id. 387b62c.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA BURGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000154-11.2024.5.09.0128
RECLAMANTE DAIANE WEBBER BONATTO

ADVOGADO LUIZ CONRADO PESENTE
GEHLEN(OAB: 91066/PR)

RECLAMADO LEVI DA ROSA

RECLAMADO AMANDA PARANHOS SOUZA
08339927914

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE WEBBER BONATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMANTE: LUIZ CONRADO

PESENTE GEHLEN

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para vistas, pelo prazo de 5 dias, do

ecarta negativo (id. 4c452cd).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA BURGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002266-31.2016.5.09.0128
RECLAMANTE JOSE FERNANDES DE AMORIM

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 38405/PR)

ADVOGADO DEIVIDH VIANEI RAMALHO DE
SÁ(OAB: 47797/PR)

RECLAMADO KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARILAN DE SOUZA(OAB:
29733/PR)

ADVOGADO DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 15395/PR)

ADVOGADO FLAVIO GOTARDO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 27961/PR)

ADVOGADO ANEMERE DULABA
MARCONDES(OAB: 31382/PR)

ADVOGADO PATRICIA KLASSEN(OAB: 27974/PR)

ADVOGADO ROSENILDA APARECIDA
BORELLA(OAB: 61417/PR)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO THOMANN(OAB:
47758/PR)

ADVOGADO PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 12324/PR)

ADVOGADO MARCELO LEÃO PUTINI(OAB:
48166/PR)

PERITO RUDY ANTONIO SBARAINI
OREJUELA

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que informe, em 15 dias,

se houve o pagamento dos créditos concursais no processo de

recuperação judicial.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

LILIAN DANIELA BENVENUTTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0001123-60.2023.5.09.0128
REQUERENTE MICHELANGELO MAGNABOSCO

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

ADVOGADO GECIELE LORENZI(OAB: 24294/SC)

REQUERIDO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL GERACAO E TRANSMISSAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 95f8d03

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão dos cálculos de liquidação e da

petição de id. 8c9c3de.

LILIAN DANIELA BENVENUTTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Diretora de Secretaria

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

1. Considerando a concordância do autor (id. 8c9c3de), o silêncio

da ré e reputando adequados ao título executivo, homologo os

cálculos de liquidação de id. 24d8085, arbitrando os honorários do

calculista em R$2.000,00, considerados o zelo profissional e a

complexidade do trabalho em apreço.

2. Dispenso a intimação da União/PGF, na forma da Portaria

Normativa PGF/AGU 47/2023.

3. Elabore-se a conta de atualização, observando-se eventuais

abatimentos ou depósitos recursais, acrescendo-se as custas e

demais despesas processuais.

4. Após, intime-se a ré para pagamento, no prazo de 15 dias, na

pessoa do seu procurador, na forma do caput do art. 523 do CPC.

5. Não quitada a dívida, retornem os autos conclusos.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MICHELE FERNANDA BORTOLIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0001123-60.2023.5.09.0128
REQUERENTE MICHELANGELO MAGNABOSCO

ADVOGADO ANELISE CANCIAN COCCO(OAB:
70459/RS)

ADVOGADO GECIELE LORENZI(OAB: 24294/SC)

REQUERIDO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELANGELO MAGNABOSCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 95f8d03

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão dos cálculos de liquidação e da

petição de id. 8c9c3de.

LILIAN DANIELA BENVENUTTI

Diretora de Secretaria

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

1. Considerando a concordância do autor (id. 8c9c3de), o silêncio

da ré e reputando adequados ao título executivo, homologo os

cálculos de liquidação de id. 24d8085, arbitrando os honorários do

calculista em R$2.000,00, considerados o zelo profissional e a

complexidade do trabalho em apreço.

2. Dispenso a intimação da União/PGF, na forma da Portaria

Normativa PGF/AGU 47/2023.

3. Elabore-se a conta de atualização, observando-se eventuais

abatimentos ou depósitos recursais, acrescendo-se as custas e

demais despesas processuais.

4. Após, intime-se a ré para pagamento, no prazo de 15 dias, na

pessoa do seu procurador, na forma do caput do art. 523 do CPC.

5. Não quitada a dívida, retornem os autos conclusos.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MICHELE FERNANDA BORTOLIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001176-41.2023.5.09.0128
EXEQUENTE JAIR REINALDO PIETROSKI

SANTOS

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fac22e7

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que não houve homologação do acordo protocolado no

p rocesso  re fe rênc ia /ação  co le t i va  ATOrd  0002344 -

96.2013.5.09.0009, da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba, e que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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aqueles autos foram arquivados conforme sentença lá exarada em

11-01-2024, de onde se extrai o seguinte: "[...] tendo em vista que a

execução da sentença proferida nos autos, por envolver direitos

individuais homogêneos, dependentes da identificação dos

beneficiários e de liquidação por cálculos, deverá ser impulsionada

de forma individualizada, mediante ação de cumprimento,

observando o disposto nos artigos 91 e seguintes da Lei 8078/1990

[...].

CERTIFICO, ademais, que o autor destes autos possui ação em

trâmite na 2ª Vara do Trabalho de Cascavel, qual seja ATOrd

0000503-02.2021.5.09.0069, ajuizada em 28/05/2021 (data anterior

ao ajuizamento deste feito), em face da mesma ré destes autos, que

se encontra em sede recursal, em que pleiteia, além de outros

pedidos, integração da verba "gratificação de desempenho" na base

de cálculo do adicional de periculosidade, este que encontra

identidade com pedido deferido no decisum que originou o presente

cumprimento de sentença.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão do teor da certidão supra, bem como da

divergência de valores nos cálculos apresentados pelas partes (id.

32807f7 e id. 70e1004).

GISELE BOTTEGA HALLBERG

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a existência de ação em trâmite ajuizada pelo mesmo

autor destes autos com identidade de partes e pedido, conforme

acima certificado,

afimdeseevitardecisõeseliquidaçõesconflitantesoucontraditóri

as, reconheço a dependência em face da conexão com o processo

ATOrd 0000503-02.2021.5.09.0069, nos termos dos artigos 55 e

286, I, do CPC.

Dessa forma, remetam-se os autos à 2ª Vara do Trabalho de

Cascavel.

Ciência às partes.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MICHELE FERNANDA BORTOLIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001176-41.2023.5.09.0128
EXEQUENTE JAIR REINALDO PIETROSKI

SANTOS

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fac22e7

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que não houve homologação do acordo protocolado no

p rocesso  re fe rênc ia /ação  co le t i va  ATOrd  0002344 -

96.2013.5.09.0009, da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba, e que

aqueles autos foram arquivados conforme sentença lá exarada em

11-01-2024, de onde se extrai o seguinte: "[...] tendo em vista que a

execução da sentença proferida nos autos, por envolver direitos

individuais homogêneos, dependentes da identificação dos

beneficiários e de liquidação por cálculos, deverá ser impulsionada

de forma individualizada, mediante ação de cumprimento,

observando o disposto nos artigos 91 e seguintes da Lei 8078/1990

[...].

CERTIFICO, ademais, que o autor destes autos possui ação em

trâmite na 2ª Vara do Trabalho de Cascavel, qual seja ATOrd

0000503-02.2021.5.09.0069, ajuizada em 28/05/2021 (data anterior

ao ajuizamento deste feito), em face da mesma ré destes autos, que

se encontra em sede recursal, em que pleiteia, além de outros

pedidos, integração da verba "gratificação de desempenho" na base

de cálculo do adicional de periculosidade, este que encontra

identidade com pedido deferido no decisum que originou o presente

cumprimento de sentença.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão do teor da certidão supra, bem como da

divergência de valores nos cálculos apresentados pelas partes (id.

32807f7 e id. 70e1004).

GISELE BOTTEGA HALLBERG

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a existência de ação em trâmite ajuizada pelo mesmo

autor destes autos com identidade de partes e pedido, conforme
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acima certificado,

afimdeseevitardecisõeseliquidaçõesconflitantesoucontraditóri

as, reconheço a dependência em face da conexão com o processo

ATOrd 0000503-02.2021.5.09.0069, nos termos dos artigos 55 e

286, I, do CPC.

Dessa forma, remetam-se os autos à 2ª Vara do Trabalho de

Cascavel.

Ciência às partes.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MICHELE FERNANDA BORTOLIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001176-41.2023.5.09.0128
EXEQUENTE JAIR REINALDO PIETROSKI

SANTOS

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR REINALDO PIETROSKI SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fac22e7

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que não houve homologação do acordo protocolado no

p rocesso  re fe rênc ia /ação  co le t i va  ATOrd  0002344 -

96.2013.5.09.0009, da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba, e que

aqueles autos foram arquivados conforme sentença lá exarada em

11-01-2024, de onde se extrai o seguinte: "[...] tendo em vista que a

execução da sentença proferida nos autos, por envolver direitos

individuais homogêneos, dependentes da identificação dos

beneficiários e de liquidação por cálculos, deverá ser impulsionada

de forma individualizada, mediante ação de cumprimento,

observando o disposto nos artigos 91 e seguintes da Lei 8078/1990

[...].

CERTIFICO, ademais, que o autor destes autos possui ação em

trâmite na 2ª Vara do Trabalho de Cascavel, qual seja ATOrd

0000503-02.2021.5.09.0069, ajuizada em 28/05/2021 (data anterior

ao ajuizamento deste feito), em face da mesma ré destes autos, que

se encontra em sede recursal, em que pleiteia, além de outros

pedidos, integração da verba "gratificação de desempenho" na base

de cálculo do adicional de periculosidade, este que encontra

identidade com pedido deferido no decisum que originou o presente

cumprimento de sentença.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão do teor da certidão supra, bem como da

divergência de valores nos cálculos apresentados pelas partes (id.

32807f7 e id. 70e1004).

GISELE BOTTEGA HALLBERG

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a existência de ação em trâmite ajuizada pelo mesmo

autor destes autos com identidade de partes e pedido, conforme

acima certificado,

afimdeseevitardecisõeseliquidaçõesconflitantesoucontraditóri

as, reconheço a dependência em face da conexão com o processo

ATOrd 0000503-02.2021.5.09.0069, nos termos dos artigos 55 e

286, I, do CPC.

Dessa forma, remetam-se os autos à 2ª Vara do Trabalho de

Cascavel.

Ciência às partes.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MICHELE FERNANDA BORTOLIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000500-93.2023.5.09.0128
RECLAMANTE ALEXANDRE ARAUJO DE MORAIS

ADVOGADO RODRIGO PAGLIARINI
SANTOS(OAB: 31485/PR)

ADVOGADO LAURO HENRIQUE LUNA DOS
ANJOS(OAB: 30656/PR)

RECLAMADO AAC AR CONDICIONADO LTDA

ADVOGADO ALISSON SILVA ROSA(OAB:
30184/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ALEXANDRE ARAUJO DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALEXANDRE ARAUJO DE MORAIS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para vista dos documentos

juntados em anexo à certidão de id.cf28505, pelo prazo de 05

(cinco) dias.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000500-93.2023.5.09.0128
RECLAMANTE ALEXANDRE ARAUJO DE MORAIS

ADVOGADO RODRIGO PAGLIARINI
SANTOS(OAB: 31485/PR)

ADVOGADO LAURO HENRIQUE LUNA DOS
ANJOS(OAB: 30656/PR)

RECLAMADO AAC AR CONDICIONADO LTDA

ADVOGADO ALISSON SILVA ROSA(OAB:
30184/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AAC AR CONDICIONADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AAC AR CONDICIONADO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para vista dos documentos

juntados em anexo à certidão de id.cf28505, pelo prazo de 05

(cinco) dias.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000500-93.2023.5.09.0128
RECLAMANTE ALEXANDRE ARAUJO DE MORAIS

ADVOGADO RODRIGO PAGLIARINI
SANTOS(OAB: 31485/PR)

ADVOGADO LAURO HENRIQUE LUNA DOS
ANJOS(OAB: 30656/PR)

RECLAMADO AAC AR CONDICIONADO LTDA

ADVOGADO ALISSON SILVA ROSA(OAB:
30184/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

CONSOLATA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para vista dos documentos

juntados em anexo à certidão de id.cf28505, pelo prazo de 05

(cinco) dias.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001219-75.2023.5.09.0128
RECLAMANTE ZENAIDE LIMA DE MELLO

ADVOGADO JOSINES APARECIDA DE OLIVEIRA
TURELLA(OAB: 115619/PR)

RECLAMADO GRUPO VPS TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EM LIMPEZA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO GISELE MULLER MANSUR(OAB:
99700/PR)

RECLAMADO WEST SIDE SHOPPING CENTER
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO VPS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EM LIMPEZA E
SEGURANCA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte GRUPO VPS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EM

LIMPEZA E SEGURANCA LTDA intimada de que a "Audiência do

tipo Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 06/05/2024 14:15 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 06/05/2024 14:15•

Link: https://url.trt9.jus.br/enc7n•

ID da Reunião: 83884662125•

Senha: AJ1O6VJxpd•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83884662125?pwd=QzB4OFhMaU9RYnVURjl0UWl2d

GNNdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001219-75.2023.5.09.0128
RECLAMANTE ZENAIDE LIMA DE MELLO

ADVOGADO JOSINES APARECIDA DE OLIVEIRA
TURELLA(OAB: 115619/PR)

RECLAMADO GRUPO VPS TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EM LIMPEZA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO GISELE MULLER MANSUR(OAB:
99700/PR)

RECLAMADO WEST SIDE SHOPPING CENTER
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENAIDE LIMA DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ZENAIDE LIMA DE MELLO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 06/05/2024

14:15 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 06/05/2024 14:15•

Link: https://url.trt9.jus.br/enc7n•

ID da Reunião: 83884662125•

Senha: AJ1O6VJxpd•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).
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Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83884662125?pwd=QzB4OFhMaU9RYnVURjl0UWl2d

GNNdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000378-46.2024.5.09.0128
RECLAMANTE FERNANDO LUIZ DA ROCHA

NOGUEIRA

ADVOGADO MANOEL BRAULIO DOS
SANTOS(OAB: 34715/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

RECLAMADO CITELUZ SERVICOS DE
ILUMINACAO URBANA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LUIZ DA ROCHA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte FERNANDO LUIZ DA ROCHA NOGUEIRA intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência" designada para 07/05/2024 15:20 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 07/05/2024 15:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/7qsgs•

ID da Reunião: 82278062909•

Senha: P01EzYZhnH•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82278062909?pwd=bm50UEVNT1RENkNSRUhxeEh5

V2laZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000360-25.2024.5.09.0128
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO LUCAS DANIEL VELASCO DA
SILVA(OAB: 52533/PR)

RECLAMADO MILTO DOS SANTOS
CONSTRUCOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica a parte CARLOS ROBERTO PEREIRA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 07/05/2024 15:10 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 07/05/2024 15:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/w99fh•

ID da Reunião: 81479034846•

Senha: kLaW8iqFW0•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81479034846?pwd=T05tUTRITUZ2N3pkMGpveHNHR

1FQZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001016-07.2023.5.09.0325
RECLAMANTE INES MAIARA BRITO MARQUES

ADVOGADO DEBORAH MARIA BOTAN(OAB:
16904/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO RAQUEL EMANUELLE ORTELAN
BILIATTO(OAB: 111528/PR)

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Salvador Centro de Diagnóstico e
Cirurgia

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Saúde de Goioerê

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO LUCAS PEREIRA ROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

CIS COMCAM

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

CONSOLATA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para vista do e-carta negativo

de id.7ac0387, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000250-26.2024.5.09.0128
RECLAMANTE VAGNER RODRIGUES

ADVOGADO SILVIA REGINA TROSDOLF
AIDAR(OAB: 52180/PR)

RECLAMADO JULIANO RIBEIRO - EIRELI

RECLAMADO STIMER TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte VAGNER RODRIGUES intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de inicial por videoconferência" designada

para 16/04/2024 15:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 16/04/2024 15:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/yxxxq•

ID da Reunião: 88226094633•

Senha: 8bG1Z22J9p•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88226094633?pwd=clZPTTdQTlVpSEt3TnBYTnMvcE

Nmdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000169-77.2024.5.09.0128
RECLAMANTE IVETE LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANO TRIVILIN DINIZ(OAB:
90990/PR)

RECLAMADO SCHULZ & SILVA LTDA

ADVOGADO FERNANDA FRANCO CAMPOS(OAB:
103424/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVETE LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte IVETE LOPES DOS SANTOS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 20/03/2024 10:10 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 20/03/2024 10:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/yk7u8•

ID da Reunião: 87278607653•

Senha: Lxv66alXpC•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87278607653?pwd=TVdFZHlZREZsS1hLakp6UVBQV

0x1dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por
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ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000169-77.2024.5.09.0128
RECLAMANTE IVETE LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANO TRIVILIN DINIZ(OAB:
90990/PR)

RECLAMADO SCHULZ & SILVA LTDA

ADVOGADO FERNANDA FRANCO CAMPOS(OAB:
103424/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHULZ & SILVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte SCHULZ & SILVA LTDA intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 20/03/2024 10:10 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 20/03/2024 10:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/yk7u8•

ID da Reunião: 87278607653•

Senha: Lxv66alXpC•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87278607653?pwd=TVdFZHlZREZsS1hLakp6UVBQV

0x1dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000108-22.2024.5.09.0128
RECLAMANTE CASIA KEREN XIMENES GAUTO

ADVOGADO GILMAR ANGONEZE(OAB: 45819/PR)

RECLAMADO PATAGONIA CASCAVEL LTDA

ADVOGADO RICARDO DONALD PEREIRA(OAB:
27336/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATAGONIA CASCAVEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PATAGONIA CASCAVEL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para vista do documento

juntado pela parte autora sob o id.3505ac1 , pelo prazo de 05

(cinco) dias.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000887-84.2018.5.09.0128
RECLAMANTE DIANE VIANA DA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO MALDONADO
GARCIA(OAB: 16780/PR)

ADVOGADO EVANDRO MAURO CARDOZO(OAB:
45746/PR)

RECLAMADO VIVIANE BARBOSA FREIRE

RECLAMADO LAT SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI

ADVOGADO JESSE KOCHANOVECZ(OAB:
53470/PR)

ADVOGADO JAIRO LOPES DE OLIVEIRA(OAB:
13803/PR)

RECLAMADO RODRIGO BARBOSA FREIRE

RECLAMADO CECILIA DE LIMA BARBOSA FREIRE

RECLAMADO RR SERVICOS LTDA

RECLAMADO RODRIGO OTAVIO CRUZ RIBEIRO

RECLAMADO FERNANDO MIANTI DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CASCAVEL

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAT SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LAT SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI

INTIMAÇÃO DO RÉU - SENTENÇA DE INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, querendo, no prazo legal

de 8 dias, recorrer da decisão que acolheu o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica do (a) RECLAMADO:

RR SERVICOS LTDA, mantendo no polo passivo e determinando a

citação de seu(s) sócio(s) RODRIGO OTAVIO CRUZ RIBEIRO,

FERNANDO MIANTI DE OLIVEIRA, RODRIGO BARBOSA

FREIRE, VIVIANE BARBOSA FREIRE, CECILIA DE LIMA

BARBOSA FREIRE, LAT SERVICOS TERCEIRIZADOS EIREL

para pagamento dos débitos trabalhistas no importe deR$

21.213,14, atualizado até 31/03/2024.

Ainda, fica Vossa Senhoria CITADO(A) para, caso não interponha

recurso, pagar ou garantir a execução no prazo de 15 dias

(contados do término do prazo recursal de 8 dias), sob pena de

penhora e prosseguimento da execução até os seus termos finais.

Os pagamentos deverão ser depositados preferencialmente em

uma conta judicial na Caixa Econômica Federal, Agência 3982 -

PAB Justiça do Trabalho de Cascavel/PR, vinculada aos autos

supra e à disposição deste Juízo.

VALOR DEVIDO: R$ 21.213,14, atualizado até 31/03/2024.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

GISELE BOTTEGA HALLBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000356-85.2024.5.09.0128
RECLAMANTE LEANDRO FERREIRA MONTEIRO

ADVOGADO MILTON JOSE GNOATO
JUNIOR(OAB: 12833/PR)

RECLAMADO TERRAPLENAGEM ATIVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FERREIRA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LEANDRO FERREIRA MONTEIRO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 07/05/2024 13:35 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 07/05/2024 13:35•

Link: https://url.trt9.jus.br/op9gu•

ID da Reunião: 87257352684•

Senha: sCKJ5ufyyr•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-
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br.zoom.us/j/87257352684?pwd=V3prUUlyaTFlTXZtRWVRLzk4eTQ

vZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000763-62.2022.5.09.0128
RECLAMANTE DAIANE FRANCIELI POTHIN

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA
MACHADO(OAB: 31375/PR)

RECLAMADO BALCAO SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA.

ADVOGADO LYSLAINE CRUZ DE MOURA
REIJRINK(OAB: 14812/PR)

RECLAMADO NUTRIPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EMERSON ALFREDO FOGACA DE
AGUIAR(OAB: 23868/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALCAO SERVICOS TEMPORARIOS LTDA.

  - NUTRIPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7f457a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão da petição objeto do id. 99d0810 (ré Nutriplast

requer designação de audiência de conciliação em execução).

KARLA BOTTEGA HALLBERG

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o princípio da conciliação que norteia os processos

trabalhistas, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para

designação de audiência de concil iação.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000763-62.2022.5.09.0128
RECLAMANTE DAIANE FRANCIELI POTHIN

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA
MACHADO(OAB: 31375/PR)

RECLAMADO BALCAO SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA.

ADVOGADO LYSLAINE CRUZ DE MOURA
REIJRINK(OAB: 14812/PR)

RECLAMADO NUTRIPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EMERSON ALFREDO FOGACA DE
AGUIAR(OAB: 23868/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE FRANCIELI POTHIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7f457a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão da petição objeto do id. 99d0810 (ré Nutriplast

requer designação de audiência de conciliação em execução).

KARLA BOTTEGA HALLBERG

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o princípio da conciliação que norteia os processos

trabalhistas, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para

designação de audiência de concil iação.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000932-15.2023.5.09.0128
RECLAMANTE JECIANI SIMIONI

ADVOGADO DAVI GODOY SCHIMASCKI(OAB:
73655/PR)
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RECLAMADO CMC - CLINICA MEDICA CASCAVEL
EIRELI

ADVOGADO ANDREIA ROCHA POSTAL(OAB:
83419/PR)

RECLAMADO OESTECLIN CLINICA MEDICA
OESTE DO PARANA LTDA

ADVOGADO ANDREIA ROCHA POSTAL(OAB:
83419/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMC - CLINICA MEDICA CASCAVEL EIRELI

  - OESTECLIN CLINICA MEDICA OESTE DO PARANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cf41b9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara, em razão do trânsito em julgado da sentença de id.

7da370d.

LILIAN DANIELA BENVENUTTI

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência às partes do trânsito em julgado da decisão, inclusive para,

no prazo de 10 dias, os fins do art. 878 da CLT.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000932-15.2023.5.09.0128
RECLAMANTE JECIANI SIMIONI

ADVOGADO DAVI GODOY SCHIMASCKI(OAB:
73655/PR)

RECLAMADO CMC - CLINICA MEDICA CASCAVEL
EIRELI

ADVOGADO ANDREIA ROCHA POSTAL(OAB:
83419/PR)

RECLAMADO OESTECLIN CLINICA MEDICA
OESTE DO PARANA LTDA

ADVOGADO ANDREIA ROCHA POSTAL(OAB:
83419/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JECIANI SIMIONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cf41b9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara, em razão do trânsito em julgado da sentença de id.

7da370d.

LILIAN DANIELA BENVENUTTI

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência às partes do trânsito em julgado da decisão, inclusive para,

no prazo de 10 dias, os fins do art. 878 da CLT.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000193-42.2023.5.09.0128
RECLAMANTE KARINE KAUANY RODRIGUES DE

FREITAS

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO GUARESCHI
SILVEIRA TEUBNER(OAB:
114324/PR)

ADVOGADO MARLI PEREIRA RAMOS
CAMPAGNOLO(OAB: 77765/PR)

RECLAMADO CHIAMULERA E RODRIGUES LTDA

ADVOGADO ALDINO JUNIOR BODANESE
BALBINOTI(OAB: 108126/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CHRISTIANE RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILAR(OAB: 12961/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHIAMULERA E RODRIGUES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 818f350

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara, em razão do trânsito em julgado da sentença de id.

555bdb4.

LILIAN DANIELA BENVENUTTI

Diretora de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1751
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência às partes do trânsito em julgado da decisão, inclusive para,

no prazo de 10 dias, os fins do art. 878 da CLT.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000193-42.2023.5.09.0128
RECLAMANTE KARINE KAUANY RODRIGUES DE

FREITAS

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO GUARESCHI
SILVEIRA TEUBNER(OAB:
114324/PR)

ADVOGADO MARLI PEREIRA RAMOS
CAMPAGNOLO(OAB: 77765/PR)

RECLAMADO CHIAMULERA E RODRIGUES LTDA

ADVOGADO ALDINO JUNIOR BODANESE
BALBINOTI(OAB: 108126/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CHRISTIANE RODRIGUES

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILAR(OAB: 12961/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE KAUANY RODRIGUES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 818f350

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara, em razão do trânsito em julgado da sentença de id.

555bdb4.

LILIAN DANIELA BENVENUTTI

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciência às partes do trânsito em julgado da decisão, inclusive para,

no prazo de 10 dias, os fins do art. 878 da CLT.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001014-22.2018.5.09.0128
RECLAMANTE ADRIELI MUNARI

ADVOGADO SUZANA VALDENIR PERBONI(OAB:
35573/PR)

ADVOGADO JANI KRACIESKI(OAB: 48780/PR)

ADVOGADO PATRICIA ZANATTA MOREIRA
CUNHA(OAB: 31484/PR)

RECLAMADO Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.

ADVOGADO FABIO KADI(OAB: 107953/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ALVARENGA
GUIDUGLI(OAB: 94758/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DENESZCZUK
ANTONIO(OAB: 146360/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO DE LIMA(OAB:
388508/SP)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

TERCEIRO
INTERESSADO

WALD - Administração Judicial

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4812be

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, em consulta à página do administrador

judicial WALD-AJ, no endereço fornecido do correspondência

eletrônica de id. 5d3d4d1, verifiquei que a autora Adrieli Munari se

encontra entre os credores relacionados na última relação de

credores do AJ, publicado em 16/03/2022.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão da petição objeto do id. 3e7940e (autora

requer a expedição de novo ofício à administradora da recuperação

judicial do Grupo Colombo)

KARLA BOTTEGA HALLBERG

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando o acolhimento o pedido de habilitação de crédito

da autora no juízo recuperacional, com determinação de inclusão do

crédito de Adrieli Munari e sua advogada Suzana Valdenir Perboni

no quadro geral de credores, nos termos da sentença cuja cópia foi

juntada no id. 3fe6418, rejeito o requerimento de expedição de

novo ofício à WALD Administradora Judicial, sendo ônus das

credoras o acompanhamento do processo de recuperação judicial,

inclusive, tratando-se de credores trabalhistas, com direito de

participação na assembleia-geral de credores, nos termos do § 1º

do art. 10 da lei 11.101/2005.
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2. Aguarde-se o prazo da suspensão processual determinada no

item 2 do despacho de id. 608b1c6.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001014-22.2018.5.09.0128
RECLAMANTE ADRIELI MUNARI

ADVOGADO SUZANA VALDENIR PERBONI(OAB:
35573/PR)

ADVOGADO JANI KRACIESKI(OAB: 48780/PR)

ADVOGADO PATRICIA ZANATTA MOREIRA
CUNHA(OAB: 31484/PR)

RECLAMADO Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.

ADVOGADO FABIO KADI(OAB: 107953/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ALVARENGA
GUIDUGLI(OAB: 94758/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DENESZCZUK
ANTONIO(OAB: 146360/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO DE LIMA(OAB:
388508/SP)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

TERCEIRO
INTERESSADO

WALD - Administração Judicial

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELI MUNARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4812be

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, em consulta à página do administrador

judicial WALD-AJ, no endereço fornecido do correspondência

eletrônica de id. 5d3d4d1, verifiquei que a autora Adrieli Munari se

encontra entre os credores relacionados na última relação de

credores do AJ, publicado em 16/03/2022.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão da petição objeto do id. 3e7940e (autora

requer a expedição de novo ofício à administradora da recuperação

judicial do Grupo Colombo)

KARLA BOTTEGA HALLBERG

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando o acolhimento o pedido de habilitação de crédito

da autora no juízo recuperacional, com determinação de inclusão do

crédito de Adrieli Munari e sua advogada Suzana Valdenir Perboni

no quadro geral de credores, nos termos da sentença cuja cópia foi

juntada no id. 3fe6418, rejeito o requerimento de expedição de

novo ofício à WALD Administradora Judicial, sendo ônus das

credoras o acompanhamento do processo de recuperação judicial,

inclusive, tratando-se de credores trabalhistas, com direito de

participação na assembleia-geral de credores, nos termos do § 1º

do art. 10 da lei 11.101/2005.

2. Aguarde-se o prazo da suspensão processual determinada no

item 2 do despacho de id. 608b1c6.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000483-28.2021.5.09.0128
RECLAMANTE EDECARLOS DE CARVALHO

ADVOGADO PATRICIA MARA GUIMARÃES(OAB:
29908/PR)

ADVOGADO JUSSARA DOS SANTOS
MOTTA(OAB: 100791/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO RUBIA MARA CAMANA(OAB:
33897/PR)

RECLAMADO ANGAI ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO DAYRO GENNARI(OAB: 18679/PR)

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGAI ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60ce85a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta vara, em razão da petição de id. c71a30a (autor requer

liquidação do julgado).

KARLA BOTTEGA HALLBERG

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando que a decisão é definitiva, na forma da certidão de
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trânsito em julgado de id. dc90b81, e o requerimento de liquidação

da obrigação (id. c71a30a), reputo satisfeita a obrigação exarada

no art. 878 da CLT.

2. Considerando que a 2ª ré/Sanepar teve sua responsabilidade

subsidiária afastada pelo acórdão do C. TST de id. dd5faa4, mas é

credora de honorários sucumbenciais, cuja exigibilidade encontra-se

sob condição suspensiva (acórdão id. 332422b), inclua-se a parte

como terceira interessada.

3. Para elaboração dos cálculos de liquidação nomeioTaiza

Crisostimo Ferreira de Andrade, que deverá entregar o laudo no

prazo de 30 dias. INT.

4. Após, intimem-se as partes para, no prazo de 8 dias, os fins do

artigo 879, § 2º, da CLT.

5. Transcorrido o prazo, voltem os autos conclusos.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000483-28.2021.5.09.0128
RECLAMANTE EDECARLOS DE CARVALHO

ADVOGADO PATRICIA MARA GUIMARÃES(OAB:
29908/PR)

ADVOGADO JUSSARA DOS SANTOS
MOTTA(OAB: 100791/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO RUBIA MARA CAMANA(OAB:
33897/PR)

RECLAMADO ANGAI ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO DAYRO GENNARI(OAB: 18679/PR)

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDECARLOS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60ce85a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta vara, em razão da petição de id. c71a30a (autor requer

liquidação do julgado).

KARLA BOTTEGA HALLBERG

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando que a decisão é definitiva, na forma da certidão de

trânsito em julgado de id. dc90b81, e o requerimento de liquidação

da obrigação (id. c71a30a), reputo satisfeita a obrigação exarada

no art. 878 da CLT.

2. Considerando que a 2ª ré/Sanepar teve sua responsabilidade

subsidiária afastada pelo acórdão do C. TST de id. dd5faa4, mas é

credora de honorários sucumbenciais, cuja exigibilidade encontra-se

sob condição suspensiva (acórdão id. 332422b), inclua-se a parte

como terceira interessada.

3. Para elaboração dos cálculos de liquidação nomeioTaiza

Crisostimo Ferreira de Andrade, que deverá entregar o laudo no

prazo de 30 dias. INT.

4. Após, intimem-se as partes para, no prazo de 8 dias, os fins do

artigo 879, § 2º, da CLT.

5. Transcorrido o prazo, voltem os autos conclusos.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000822-16.2023.5.09.0128
EXEQUENTE MATHEUS DA SILVA

ADVOGADO VERIDIANE APARECIDA
THOMAZINHO VETTORELLO(OAB:
34328/PR)

EXEQUENTE ANA MARIA IGNAT DA SILVA

ADVOGADO VERIDIANE APARECIDA
THOMAZINHO VETTORELLO(OAB:
34328/PR)

EXEQUENTE AMANDA IGNAT DA SILVA

ADVOGADO VERIDIANE APARECIDA
THOMAZINHO VETTORELLO(OAB:
34328/PR)

EXEQUENTE CLARICE IGNAT DA SILVA

ADVOGADO VERIDIANE APARECIDA
THOMAZINHO VETTORELLO(OAB:
34328/PR)

EXECUTADO MITRA DA DIOCESE DE SAO JOSE
DOS PINHAIS

ADVOGADO NELITON PEREIRA JUNIOR(OAB:
27396/PR)

EXECUTADO DUTZ & GOES LTDA.

ADVOGADO SONIA DE OLIVEIRA WORMES
PROENCA(OAB: 41530/PR)

ADVOGADO ADELINO VENTURI JUNIOR(OAB:
27058/PR)

ADVOGADO BENEDITO APARECIDO TUPONI
JÚNIOR(OAB: 27500/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA IGNAT DA SILVA

  - ANA MARIA IGNAT DA SILVA

  - CLARICE IGNAT DA SILVA

  - MATHEUS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea5628e

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que são conexos a estes autos:

- ATOrd 0000277-58.2014.5.09.0128 originalmente proposta em

face da ré Dutz & Goes Ltda. (devedora principal): autos principais

vinculados a estes autos. Foram arquivados para prosseguimento

nestes autos de cumprimento de sentença.

- ATOrd 2287-75.2014.5.09.0128 originalmente proposta em face da

ré Mitra Diocesana de S.J. Pinhais (devedora subsidiária). São os

mesmos autores, tendo como objeto pedido de indenização por

danos morais e materiais. Autos arquivados para prosseguimento

nestes autos de cumprimento de sentença. Peças juntadas a estes

autos com o id. fab4c35.

Certifico, ainda, que o acórdão proferido nos autos 0000277-

58.2014.5.09.0128 (juntado a estes autos com o id. 351826c)

modificou a sentença primeira, nos seguintes pontos: a) fixar a

remuneração mensal no valor de R$ 1.249,60; b) fixar a pensão

mensal em 2/3 da remuneração do de cujus, mantidos os demais

parâmetros fixados na sentença; c) reduzir o valor da indenização

por danos morais para R$ 90.000,00; e, d) determinar que o valor

deferido a título de indenização correspondente ao prêmio de

seguro de vida (50 salários mínimos) seja abatido da importância a

título de indenização por danos materiais.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão da certidão acima.

LILIAN DANIELA BENVENUTTI

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a modificação do julgado, conforme acima certificado,

reencaminhem-se os autos ao calculista Joscelito Cechinato para,

em 10 dias, adequação dos cálculos.

Oportunamente, vistas às partes, por 5 dias, dos cálculos

retificados.

Decorridos os prazos, venham os autos conclusos.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000822-16.2023.5.09.0128

EXEQUENTE MATHEUS DA SILVA

ADVOGADO VERIDIANE APARECIDA
THOMAZINHO VETTORELLO(OAB:
34328/PR)

EXEQUENTE ANA MARIA IGNAT DA SILVA

ADVOGADO VERIDIANE APARECIDA
THOMAZINHO VETTORELLO(OAB:
34328/PR)

EXEQUENTE AMANDA IGNAT DA SILVA

ADVOGADO VERIDIANE APARECIDA
THOMAZINHO VETTORELLO(OAB:
34328/PR)

EXEQUENTE CLARICE IGNAT DA SILVA

ADVOGADO VERIDIANE APARECIDA
THOMAZINHO VETTORELLO(OAB:
34328/PR)

EXECUTADO MITRA DA DIOCESE DE SAO JOSE
DOS PINHAIS

ADVOGADO NELITON PEREIRA JUNIOR(OAB:
27396/PR)

EXECUTADO DUTZ & GOES LTDA.

ADVOGADO SONIA DE OLIVEIRA WORMES
PROENCA(OAB: 41530/PR)

ADVOGADO ADELINO VENTURI JUNIOR(OAB:
27058/PR)

ADVOGADO BENEDITO APARECIDO TUPONI
JÚNIOR(OAB: 27500/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUTZ & GOES LTDA.

  - MITRA DA DIOCESE DE SAO JOSE DOS PINHAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea5628e

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que são conexos a estes autos:

- ATOrd 0000277-58.2014.5.09.0128 originalmente proposta em

face da ré Dutz & Goes Ltda. (devedora principal): autos principais

vinculados a estes autos. Foram arquivados para prosseguimento

nestes autos de cumprimento de sentença.

- ATOrd 2287-75.2014.5.09.0128 originalmente proposta em face da

ré Mitra Diocesana de S.J. Pinhais (devedora subsidiária). São os

mesmos autores, tendo como objeto pedido de indenização por

danos morais e materiais. Autos arquivados para prosseguimento

nestes autos de cumprimento de sentença. Peças juntadas a estes

autos com o id. fab4c35.

Certifico, ainda, que o acórdão proferido nos autos 0000277-

58.2014.5.09.0128 (juntado a estes autos com o id. 351826c)

modificou a sentença primeira, nos seguintes pontos: a) fixar a

remuneração mensal no valor de R$ 1.249,60; b) fixar a pensão

mensal em 2/3 da remuneração do de cujus, mantidos os demais
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parâmetros fixados na sentença; c) reduzir o valor da indenização

por danos morais para R$ 90.000,00; e, d) determinar que o valor

deferido a título de indenização correspondente ao prêmio de

seguro de vida (50 salários mínimos) seja abatido da importância a

título de indenização por danos materiais.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao juiz do trabalho

desta vara, em razão da certidão acima.

LILIAN DANIELA BENVENUTTI

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a modificação do julgado, conforme acima certificado,

reencaminhem-se os autos ao calculista Joscelito Cechinato para,

em 10 dias, adequação dos cálculos.

Oportunamente, vistas às partes, por 5 dias, dos cálculos

retificados.

Decorridos os prazos, venham os autos conclusos.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000740-87.2020.5.09.0128
RECLAMANTE VILSON LOPES

ADVOGADO BERNARDO BARBIERI
SELEME(OAB: 61811/PR)

ADVOGADO KATIANE SONNI MARTINS
OLIVEIRA(OAB: 61356/PR)

RECLAMADO VALDECIR DEONISIO AMARO
PACHECO

RECLAMADO V. D. AMARO PACHECO

PERITO ILDO VALTER GOLFF

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO PROVIN JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

KARYNA PIEROZAN

TERCEIRO
INTERESSADO

PLUMA AGRO AVICOLA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VILSON LOPES

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para ter vista do resultado das

diligências junto ao caged, inss e sniper para que requeira o que

entender de direito em 5 dias.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

ANA PAULA RIGUETTI NODA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000625-61.2023.5.09.0128
RECLAMANTE JANINHA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA WESSLER GRIGNANI DE
SOUZA(OAB: 90817/PR)

ADVOGADO SERGIO LUIZ ZANDONA(OAB:
11179/PR)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
LUCIETTO(OAB: 55758/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 12324/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee4e08a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, com base nos termos da fundamentação acima, que

passa a fazer parte integrante deste "decisum", no mérito, rejeito os

pedidos deduzidos por JANINHA APARECIDA DE OLIVEIRAem

face de LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL para condenar a

ré a pagar à autora horas extraordinárias e seus reflexos.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Requisite a Secretaria do Juízo os honorários do perito médico

(R$1.000,00), na forma da fundamentação.

A autora pagará honorários advocatícios aos procuradores da ré no

importe de R$4.000,000, em 22-3-2024. Nada obstante a

responsabilidade da autora, mas tendo em conta os benefícios da

justiça gratuita acima concedidos, suspendoa exigibilidade desses

honorários na forma do art. 791-A, § 4º, da CLT, cujo prazo inicia-se

na data de trânsito em julgado da presentesentença.

Custas processuais pela autora no importe de R$1.429,39,

calculadas sobre R$71.469,61, valor da causa (art. 789, II, CLT),

dispensadas em face dos benefícios da justiça gratuita acima

concedidos.

Com o trânsito em julgado, quitados os honorários periciais,

arquivem-se os autos.

Publique-se.

Intimem-se as partes.
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Nada mais.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000625-61.2023.5.09.0128
RECLAMANTE JANINHA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA WESSLER GRIGNANI DE
SOUZA(OAB: 90817/PR)

ADVOGADO SERGIO LUIZ ZANDONA(OAB:
11179/PR)

ADVOGADO DOUGLAS DOS SANTOS
LUCIETTO(OAB: 55758/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 12324/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANINHA APARECIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee4e08a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, com base nos termos da fundamentação acima, que

passa a fazer parte integrante deste "decisum", no mérito, rejeito os

pedidos deduzidos por JANINHA APARECIDA DE OLIVEIRAem

face de LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL para condenar a

ré a pagar à autora horas extraordinárias e seus reflexos.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Requisite a Secretaria do Juízo os honorários do perito médico

(R$1.000,00), na forma da fundamentação.

A autora pagará honorários advocatícios aos procuradores da ré no

importe de R$4.000,000, em 22-3-2024. Nada obstante a

responsabilidade da autora, mas tendo em conta os benefícios da

justiça gratuita acima concedidos, suspendoa exigibilidade desses

honorários na forma do art. 791-A, § 4º, da CLT, cujo prazo inicia-se

na data de trânsito em julgado da presentesentença.

Custas processuais pela autora no importe de R$1.429,39,

calculadas sobre R$71.469,61, valor da causa (art. 789, II, CLT),

dispensadas em face dos benefícios da justiça gratuita acima

concedidos.

Com o trânsito em julgado, quitados os honorários periciais,

arquivem-se os autos.

Publique-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000236-42.2024.5.09.0128
RECLAMANTE SIMONE JULSAINT

ADVOGADO MARIA FERREIRA(OAB: 85951/PR)

RECLAMADO COOPAVEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO RAQUEL EMANUELLE ORTELAN
BILIATTO(OAB: 111528/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17f0528

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara em razão do requerimento deduzido pela

reclamada junto à petição de id.6fac1f6

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Servidor

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando o equívoco informado pela reclamada junto à

petição de id.6fac1f6, determino a exclusão dos autos das

credenciais de id.5272c3d.

2. Intime-se a reclamada.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MICHELE FERNANDA BORTOLIN

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0000236-42.2024.5.09.0128
RECLAMANTE SIMONE JULSAINT

ADVOGADO MARIA FERREIRA(OAB: 85951/PR)

RECLAMADO COOPAVEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO RAQUEL EMANUELLE ORTELAN
BILIATTO(OAB: 111528/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE JULSAINT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17f0528

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara em razão do requerimento deduzido pela

reclamada junto à petição de id.6fac1f6

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Servidor

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando o equívoco informado pela reclamada junto à

petição de id.6fac1f6, determino a exclusão dos autos das

credenciais de id.5272c3d.

2. Intime-se a reclamada.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MICHELE FERNANDA BORTOLIN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000756-41.2020.5.09.0128
RECLAMANTE LUCI DA SILVA DIAS FLEMINGE

ADVOGADO JULIO TADEU CORTEZ DA
SILVA(OAB: 22433/PR)

RECLAMADO OESTECLIN CLINICA MEDICA
OESTE DO PARANA LTDA

ADVOGADO ANDREIA ROCHA POSTAL(OAB:
83419/PR)

RECLAMADO CELSO GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO ANDREIA ROCHA POSTAL(OAB:
83419/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

10ª Regional de Saúde em Cascavel

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED DE CASCAVEL -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE
EM CASCAVEL

PERITO JOSCELITO CECHINATO

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DA
SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCI DA SILVA DIAS FLEMINGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUCI DA SILVA DIAS FLEMINGE

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, no prazo de 10 dias,

indicar meios para o prosseguimento frutífero da execução.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

KARLA BOTTEGA HALLBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001440-58.2023.5.09.0128
RECLAMANTE ALESSANDRO NUNES

ADVOGADO FABIO MOREIRA
CONSTANTINO(OAB: 37054/PR)

ADVOGADO THIAGO SALVATTI(OAB: 53867/PR)

ADVOGADO FERNANDO JOSE BISSANI(OAB:
64620/PR)

ADVOGADO MARCELO HONJO(OAB: 31365/PR)

RECLAMADO PROCOMP INDUSTRIA ELETRONICA
LTDA

ADVOGADO FLAVIO ALDRED
RAMACCIOTTI(OAB: 146167/SP)

TESTEMUNHA ROGERIO MARTINS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCOMP INDUSTRIA ELETRONICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte PROCOMP INDUSTRIA ELETRONICA LTDA intimada

de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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videoconferência" designada para 06/05/2024 13:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 06/05/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/nk75g•

ID da Reunião: 84801675532•

Senha: LhId6JoxYa•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84801675532?pwd=bC8zbWZlT3E1SW1QVlhTQWMr

MjlPQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001440-58.2023.5.09.0128
RECLAMANTE ALESSANDRO NUNES

ADVOGADO FABIO MOREIRA
CONSTANTINO(OAB: 37054/PR)

ADVOGADO THIAGO SALVATTI(OAB: 53867/PR)

ADVOGADO FERNANDO JOSE BISSANI(OAB:
64620/PR)

ADVOGADO MARCELO HONJO(OAB: 31365/PR)

RECLAMADO PROCOMP INDUSTRIA ELETRONICA
LTDA

ADVOGADO FLAVIO ALDRED
RAMACCIOTTI(OAB: 146167/SP)

TESTEMUNHA ROGERIO MARTINS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ALESSANDRO NUNES intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de instrução por videoconferência" designada

para 06/05/2024 13:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 06/05/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/nk75g•

ID da Reunião: 84801675532•

Senha: LhId6JoxYa•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84801675532?pwd=bC8zbWZlT3E1SW1QVlhTQWMr

MjlPQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:
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https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001362-64.2023.5.09.0128
RECLAMANTE PHITO CHARLES

ADVOGADO JEANDRE CLAYEBER
CASTELON(OAB: 36563/PR)

RECLAMADO COOPAVEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO JACQUELINE APARECIDA
DOMINGOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01d9d7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, com base nos termos da fundamentação acima, que

passa a fazer parte integrante deste “decisum”:

I...homologo o requerimento de desistência do pedido de

pagamento do tempo destinado às pausas da NR 36 do MTE e do

art. 253 da CLT e extingo o processo sem exame do mérito no

particular;

II...no mérito, acolhoem parte os pedidos deduzidos porPHITO

C H A R L E S e m  f a c e  d e C O O P A V E L  C O O P E R A T I V A

AGROINDUSTRIALpara condenar a ré a pagar ao autor os valores

pertinentes às verbas objeto da condenação exarada na

fundamentação supra.

O crédito será apurado mediante cálculos, deduzidos os valores

pagos sob iguais títulos pelo critério global, não prosperando a tese

de limitação da condenação aos valores indicados na exordial para

cada pedido, pois se tratam de meras estimativas dos créditos

devidos, não possuindo a natureza de exaurimento absoluto dos

pedidos.

Juros de mora e correção monetária na forma da fundamentação,

da lei e da Súmula 200 do TST, a partir da exigibilidade de cada

parcela.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

A ré pagará aos procuradores do autor honorários advocatícios,

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação,

conforme restar apurado em liquidação.

O autor pagará aos procuradores da ré R$75,00, em 22-3-2024, a

título de honorários advocatícios. Nada obstante a responsabilidade

do autor, mas tendo em conta os benefícios da justiça gratuita

acima concedidos, suspendo a exigibilidade desses honorários na

forma do art. 791-A, § 4º, da CLT e da decisão proferida pelo

Colendo STF na ADI 5766, cujo prazo inicia-se na data de trânsito

em julgado da presente sentença.

Deverá a ré comprovar nos autos os recolhimentos previdenciários

e fiscais, restando autorizada a retenção da cota da parte autora.

Para os fins do art. 832, § 3º, da CLT, declaro a natureza

indenizatória das verbas juros de mora, reflexos em férias mais um

terço e FGTS, sendo de cunho salarial as demais verbas.

Custas processuais pela ré no importe de R$160,00, calculadas

sobre R$8.000,00, valor da condenação (art. 789, I, CLT).

Cumpra-se com o trânsito em julgado.

Publique-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001362-64.2023.5.09.0128
RECLAMANTE PHITO CHARLES

ADVOGADO JEANDRE CLAYEBER
CASTELON(OAB: 36563/PR)

RECLAMADO COOPAVEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)
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PERITO JACQUELINE APARECIDA
DOMINGOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHITO CHARLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01d9d7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, com base nos termos da fundamentação acima, que

passa a fazer parte integrante deste “decisum”:

I...homologo o requerimento de desistência do pedido de

pagamento do tempo destinado às pausas da NR 36 do MTE e do

art. 253 da CLT e extingo o processo sem exame do mérito no

particular;

II...no mérito, acolhoem parte os pedidos deduzidos porPHITO

C H A R L E S e m  f a c e  d e C O O P A V E L  C O O P E R A T I V A

AGROINDUSTRIALpara condenar a ré a pagar ao autor os valores

pertinentes às verbas objeto da condenação exarada na

fundamentação supra.

O crédito será apurado mediante cálculos, deduzidos os valores

pagos sob iguais títulos pelo critério global, não prosperando a tese

de limitação da condenação aos valores indicados na exordial para

cada pedido, pois se tratam de meras estimativas dos créditos

devidos, não possuindo a natureza de exaurimento absoluto dos

pedidos.

Juros de mora e correção monetária na forma da fundamentação,

da lei e da Súmula 200 do TST, a partir da exigibilidade de cada

parcela.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

A ré pagará aos procuradores do autor honorários advocatícios,

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação,

conforme restar apurado em liquidação.

O autor pagará aos procuradores da ré R$75,00, em 22-3-2024, a

título de honorários advocatícios. Nada obstante a responsabilidade

do autor, mas tendo em conta os benefícios da justiça gratuita

acima concedidos, suspendo a exigibilidade desses honorários na

forma do art. 791-A, § 4º, da CLT e da decisão proferida pelo

Colendo STF na ADI 5766, cujo prazo inicia-se na data de trânsito

em julgado da presente sentença.

Deverá a ré comprovar nos autos os recolhimentos previdenciários

e fiscais, restando autorizada a retenção da cota da parte autora.

Para os fins do art. 832, § 3º, da CLT, declaro a natureza

indenizatória das verbas juros de mora, reflexos em férias mais um

terço e FGTS, sendo de cunho salarial as demais verbas.

Custas processuais pela ré no importe de R$160,00, calculadas

sobre R$8.000,00, valor da condenação (art. 789, I, CLT).

Cumpra-se com o trânsito em julgado.

Publique-se.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001057-80.2023.5.09.0128
RECLAMANTE JOCIMARA APARECIDA DE

OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILAR(OAB: 12961/PR)

ADVOGADO MILTON POLISZUK(OAB: 13010/PR)

RECLAMADO HUBER DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO TESSER(OAB: 38566/PR)

RECLAMADO GREEN FIELDS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIMARA APARECIDA DE OLIVEIRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogados do RECLAMANTE: ANTONIO

CARLOS CASTELLON VILAR, MILTON POLISZUK Advogado

do RECLAMADO: RODRIGO TESSER

INTIMAÇÃO

Ficam Vossas Senhorias intimadas de que foi designada perícia

médica para o dia 23/05/2024, às 13h, a ser realizada na sala de

perícias deste Fórum (Rua Galibis, 328, Santo Onofre,

Cascavel/PR), devendo ser observados os requerimentos

formulados pelo perito na manifestação de ID.c786bce.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001057-80.2023.5.09.0128
RECLAMANTE JOCIMARA APARECIDA DE

OLIVEIRA CAMPOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1761
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CASTELLON
VILAR(OAB: 12961/PR)

ADVOGADO MILTON POLISZUK(OAB: 13010/PR)

RECLAMADO HUBER DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO TESSER(OAB: 38566/PR)

RECLAMADO GREEN FIELDS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUBER DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogados do RECLAMANTE: ANTONIO

CARLOS CASTELLON VILAR, MILTON POLISZUK Advogado

do RECLAMADO: RODRIGO TESSER

INTIMAÇÃO

Ficam Vossas Senhorias intimadas de que foi designada perícia

médica para o dia 23/05/2024, às 13h, a ser realizada na sala de

perícias deste Fórum (Rua Galibis, 328, Santo Onofre,

Cascavel/PR), devendo ser observados os requerimentos

formulados pelo perito na manifestação de ID.c786bce.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

EDMAR ADOLPHO KLIEMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000481-63.2018.5.09.0128
EXEQUENTE VITORIO LUIZ DE MEIRA

ADVOGADO GERCI LIBERO DA SILVA(OAB:
16784/PR)

EXECUTADO ALTA LUZ INSTALACOES
ELETRICAS LTDA

EXECUTADO EDILIO DOS ANJOS

EXECUTADO LEO MENIN

TERCEIRO
INTERESSADO

COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIO LUIZ DE MEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d95d14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

- Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica -

Vistos etc.

1. Na forma do art. 855-A da CLT c/c art. 133 e seguintes do CPC,

foi instaurado incidente de desconsideração da personalidade

jurídica em face da empresa Alta Luz Instalações Elétricas Ltda.,

CNPJ 10.622.716/0001-84, na forma da decisão de id. 451f51e.

Constatada a insuficiência de patrimônio da ré, seus sócios Léo

Menin (CPF 665.542.920-04) e Edilio dos Anjos (CPF 980.523.309-

04) foram incluídos no polo passivo da demanda.

Citados, nada disseram.

O processo do trabalho adota a teoria menor para fins de

desconsideração da personalidade jurídica, não sendo necessária a

demonstração de abuso ou desvio de finalidade para a sua

configuração, mas o mero insucesso na tentativa de quitação do

crédito trabalhista.

É o que ocorre no presente caso, conforme demonstrado na

decisão de id. 451f51e.

Ante a constatação da insuficiência de patrimônio da ré, seus sócios

respondem com seus patrimônios pessoais pela quitação da dívida

trabalhista, porquanto o risco do empreendimento pertence ao

empregador, e não ao empregado (artigos 10 e 448 da CLT), razão

pela qual foram incluídos no polo passivo da demanda.

Desta forma, mantidas as condições que ensejaram a instauração

do incidente de desconsideração de personalidade jurídica da ré, ou

seja, a não localização/insuficiência de bens de sua propriedade

para a quitação da dívida trabalhista, bem como a não indicação de

bens da sociedade, acolho o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica e confirmo a inclusão dos sócios Léo Menin

(CPF 665.542.920-04) e Edilio dos Anjos (CPF 980.523.309-04)no

polo passivo da demanda.

2. Elabore a secretaria a conta geral e intimem-se as partes desta

decisão, para, querendo, dela recorrer no prazo legal de 8 dias. Na

mesma oportunidade, citem-se os réus acima nominados, para,

caso não interponham recurso, pagar ou garantir a execução no

prazo de 15 dias (contados do término do prazo recursal de 8 dias),

sob pena de penhora e prosseguimento da execução até os seus

termos finais.

Desde logo, autorizo ao oficial de justiça a requisição de reforço

policial e a realização das diligências por hora certa e em férias

forenses, feriados ou dias úteis fora do horário normal (arts. 782, §

2º, 252, 253 e 212, § 2º, todos do CPC).

3. Transcorrido o prazo de 45 dias a contar da citação do réu e se
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não houver garantia do juízo, na forma do art. 883-A da CLT,

incluam-se os réus Léo Menin (CPF 665.542.920-04) e Edilio dos

Anjos (CPF 980.523.309-04) no BNDT.

4. Não quitada a dívida, voltem os autos conclusos.

    SIDNEI CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE CIANORTE

Despacho

Processo Nº ATOrd-0001283-14.2014.5.09.0092
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA HENRIQUE

ADVOGADO ANGELA REGINA FERREIRA
APARICIO(OAB: 21700/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES(OAB: 19955/PR)

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Adv. Réu:•

HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES, OAB: 19955

PAULA MENEGUETTI BERNARDELLI, OAB: 95411

•

INTIMAÇÃO AO ADVOGADO

Fica V.Sa. intimada que foi proferido despacho nos autos supra

(id:5cb4bea), cujo teor é o seguinte:

"1. Os cálculos já foram elaborados e homologados nos presentes

autos, sendo que não houve modificação em instância recursal.2.

Assim, atualize-se a conta geral dos autos, observando o valor

depositado e eventual montante já liberado. Após, intime-se a parte

executada para, no prazo de 05 dias, efetuar o pagamento, sob

pena de prosseguimento da execução."

"Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

YEZA TONIN SEVERINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0112100-73.1999.5.09.0092
RECLAMANTE DURVAL XISTO VILELA

ADVOGADO LAURA THAIS DE CARVALHO
SANCHES(OAB: 81971/PR)

RECLAMADO NADIR DALBELLO ALMEIDA

ADVOGADO APARECIDO ALBINO
DECHICHE(OAB: 11183/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIR DALBELLO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Adv. Réu:•

APARECIDO ALBINO DECHICHE, OAB: 11183•

INTIMAÇÃO AO ADVOGADO

Fica V.Sa. intimada que foi proferido despacho nos autos supra

(id:b8c0e33), cujo teor é o seguinte:

..."2. Após, considerando que nos autos 0000224-

22.1996.8.16.0077 não há notícia de valores sobejantes (id.

e3e3a19), intime-se a executada para pagamento no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena prosseguimento da execução."

"Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

YEZA TONIN SEVERINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000541-18.2016.5.09.0092
RECLAMANTE LOURDES DIAS DA SILVA CORREIA

ADVOGADO RUBENS PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 16794/PR)

RECLAMADO M A G DEINZER

ADVOGADO ANDERSON VINICIOS RICHE
FERREIRA(OAB: 62811/PR)

ADVOGADO ANDRE ELIAS BRIANESE
PORTO(OAB: 49892/PR)

RECLAMADO MARGARIDA ADELIA GULYAS
DEINZER

ADVOGADO ANDERSON VINICIOS RICHE
FERREIRA(OAB: 62811/PR)

ADVOGADO ANDRE ELIAS BRIANESE
PORTO(OAB: 49892/PR)

RECLAMADO OLENSKY HOTEL LTDA

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LOURDES DIAS DA SILVA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Adv. autor:•

RUBENS PEREIRA DE CARVALHO, OAB: 16794•

INTIMAÇÃO AO ADVOGADO

Fica V.Sa. intimada que foi proferido despacho nos autos supra

(id:ecdb9cd), cujo teor é o seguinte:

..."2. Vindos as matrículas, intime-se a parte exequente para vistas,

devendo se manifestar no prazo de 15 dias, implicando a omissão

no retorno dos autos ao sobrestamento, reiniciando-se a contagem

do prazo prescricional nos termos do art. 11-A da CLT."

"Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

YEZA TONIN SEVERINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0323500-42.1995.5.09.0092
RECLAMANTE ELUZIANE ALMEIDA BARRA

ADVOGADO VALDECIR MARIANO(OAB:
21958/PR)

RECLAMADO NILSON VAREA

PERITO CHARLES HENRIQUE HILLEBRAND

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELUZIANE ALMEIDA BARRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Adv. autor:

VALDECIR MARIANO, OAB: 21958•

INTIMAÇÃO AO ADVOGADO

Fica V.Sa. intimada que foi proferido despacho nos autos supra (ID.

6cdc6be), cujo teor é o seguinte:

Vistos etc. 1. Intimem-se as partes, o réu por edital (LINS), para

manifestação sobre os cálculos apresentados pelo contador nos

termos do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão. (...).

"Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

MARCIO RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº ATOrd-0001735-24.2014.5.09.0092
RECLAMANTE SERGIO FERRETI

ADVOGADO MARCIE ROSSELI MOREIRA(OAB:
13487/PR)

RECLAMADO M. A. AGRICOLA LTDA

RECLAMADO MAYCON HELLON BARBOSA DE
FARIAS

RECLAMADO AGROTERRA CONSULTORIA E
AGROPECUARIA LTDA

RECLAMADO ARIANE CAMILO SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROTERRA CONSULTORIA E AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Documento nº: 0001735-24.2014.5.09.0092 18/03/2024 15:29

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS

Por ordem da DOUTORA CRISTIANE BARBOSA KUNZ, Juíza do

Trabalho desta Vara do Trabalho de Cianorte/PR, no uso de suas

atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

tomarem conhecimento que se está citando a Executada

AGROTERRA CONSULTORIA E AGROPECUÁRIA LTDA, CNPJ:

45.689.781/0001-01, que se encontra em lugar incerto e não sabido,

para pagar ou garantir a execução no valor de R$ 275.201,90,

atualizado até 31/03/2024, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena

de penhora (art. 880 da CLT). As referidas quantias são devidas por

força de decisão de cujo teor é de conhecimento da Executada e do

despacho exarado no ID.- cd51e03, que é parcialmente transcrito a

seguir: Vistos etc. 1. Pelos fundamentos lançados nos despachos

de ids. 8afe199 (fl. 484) e ec864c2 (fl. 582), determino, consoante já

deliberado anteriormente, a citação da executada Agroterra

Consultoria e Agropecuaria Ltda, CNPJ: 45.689.781/0001-01, por

edital (LINS). (...). (a) DOUTORA CRISTIANE BARBOSA KUNZ

Juíza do Trabalho Substituta. Efetuado espontaneamente o

depósito do valor da execução para fins de garantia do Juízo,

começará a fluir o prazo para embargos da data do depósito,

independentemente de intimação (art. 884, CLT). No mesmo prazo

fica deferido ao(s) executado(s) a faculdade prevista no art. 916 do

CPC/2015, podendo, caso reconheça o crédito do exequente,

efetuar o depósito de 30% do valor da execução e efetuar o
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depósito mensal da diferença em até 6 parcelas, acrescidos de

correção monetária e juros de mora de 1% ao mês.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, faz expedir

o presente EDITAL DE CITAÇÃO, para que seja publicado na

imprensa oficial e afixado no local de costume, na sede desta Vara

do Trabalho.

Eu, Edmilson Silva Leão, Diretor de Secretaria, conferi e assinei

autorizado pela Ordem de Serviço nº 01/2016

"Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 18 de março de 2024.

EDMILSON SILVA LEAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0323500-42.1995.5.09.0092
RECLAMANTE ELUZIANE ALMEIDA BARRA

ADVOGADO VALDECIR MARIANO(OAB:
21958/PR)

RECLAMADO NILSON VAREA

PERITO CHARLES HENRIQUE HILLEBRAND

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON VAREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Documento nº: 0323500-42.1995.5.09.0092 19/03/2024 15:37

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS

A DOUTORA CRISTIANE BARBOSA KUNZ, Juíza do Trabalho

desta Vara do Trabalho de Cianorte/PR, no uso de suas atribuições

legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

tomarem conhecimento que se está intimando a parte reclamada

NILSON VAREA, CPF: 190.311.579-53, que se encontra em lugar

incerto e não sabido, dos cálculos apresentados pelo contador sob

ID. 23c99dc, podendo impugná-los de forma fundamentada no

prazo de oito dias, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, faz expedir

o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, para que seja publicado na

imprensa e afixado no local de costume, na sede desta Vara do

Trabalho.

Eu, Edmilson Silva Leão, Diretor de Secretaria, conferi.

"Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

MARCIO RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0001139-25.2023.5.09.0092
RECLAMANTE JEFERSON DA SILVA FERMINO

ADVOGADO LUIZ CARLOS FRANCO(OAB:
30817/PR)

RECLAMADO CARTHAN - INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 34718/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARTHAN - INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 658bbdf

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que no dia 15/03/2024 decorreu o prazo de 08 (oito) dias

para as partes recorrerem da sentença proferida nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra.

Em 18 de março de 2024.

EDERBAL DE SOUZA

Servidor

DESPACHO

Vistos etc.

A ação foi julgada totalmente improcedente.

Assim, considerando que as obrigações decorrentes da

sucumbência da parte exequente se encontram sob condição

suspensiva, na forma do artigo 791-A, § 4º, da CLT, o processo

seguirá em seus ulteriores termos, sendo que no decorrer de dois

anos contados do trânsito em julgado, desde que demonstrado que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte

autora, o credor dos honorários poderá executar seus créditos em

nova ação a ser deduzida em processo de cumprimento de

sentença.

Intimem-se.

Após, arquivem-se com as formalidades de costume.

"Conciliar também é realizar justiça"
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CIANORTE/PR, 18 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001139-25.2023.5.09.0092
RECLAMANTE JEFERSON DA SILVA FERMINO

ADVOGADO LUIZ CARLOS FRANCO(OAB:
30817/PR)

RECLAMADO CARTHAN - INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 34718/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DA SILVA FERMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 658bbdf

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que no dia 15/03/2024 decorreu o prazo de 08 (oito) dias

para as partes recorrerem da sentença proferida nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra.

Em 18 de março de 2024.

EDERBAL DE SOUZA

Servidor

DESPACHO

Vistos etc.

A ação foi julgada totalmente improcedente.

Assim, considerando que as obrigações decorrentes da

sucumbência da parte exequente se encontram sob condição

suspensiva, na forma do artigo 791-A, § 4º, da CLT, o processo

seguirá em seus ulteriores termos, sendo que no decorrer de dois

anos contados do trânsito em julgado, desde que demonstrado que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte

autora, o credor dos honorários poderá executar seus créditos em

nova ação a ser deduzida em processo de cumprimento de

sentença.

Intimem-se.

Após, arquivem-se com as formalidades de costume.

"Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 18 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002017-04.2010.5.09.0092
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE CONFECCAO,
BORDADOS, PREPARACAO E
ACABAMENTOS DE ROUPAS,
OFICIAIS ALF E COSTUREIRAS DE
CIANORTE E REGIAO

ADVOGADO CICERO VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
27397/PR)

RECLAMADO E J SANTOS

RECLAMADO ESTEVAN JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ARMANDO BREGOLA JUNIOR(OAB:
98280/PR)

PERITO JORGE VITORIO ESPOLADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEVAN JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1925480

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id:1c6a9c2.

Em 18 de março de 2024.

VALDECIR EDUARDO DOS REIS

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a discordância do exequente com a proposta de

acordo realizada pelo réu, aguarde-se a realização do leilão já

designado.

Intimem-se

 "Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 18 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002017-04.2010.5.09.0092
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE CONFECCAO,
BORDADOS, PREPARACAO E
ACABAMENTOS DE ROUPAS,
OFICIAIS ALF E COSTUREIRAS DE
CIANORTE E REGIAO

ADVOGADO CICERO VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
27397/PR)

RECLAMADO E J SANTOS
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RECLAMADO ESTEVAN JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ARMANDO BREGOLA JUNIOR(OAB:
98280/PR)

PERITO JORGE VITORIO ESPOLADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
CONFECCAO, BORDADOS, PREPARACAO E ACABAMENTOS
DE ROUPAS, OFICIAIS ALF E COSTUREIRAS DE CIANORTE E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1925480

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id:1c6a9c2.

Em 18 de março de 2024.

VALDECIR EDUARDO DOS REIS

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a discordância do exequente com a proposta de

acordo realizada pelo réu, aguarde-se a realização do leilão já

designado.

Intimem-se

 "Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 18 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000587-02.2019.5.09.0092
RECLAMANTE EVERTON MARSON POLO

ADVOGADO RODRIGO SILVA BEGA(OAB:
39939/PR)

ADVOGADO WALTER DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 25164/PR)

ADVOGADO JULIANA APARECIDA ALVES(OAB:
37697/PR)

ADVOGADO HELOISA BATISTA TAVARES(OAB:
93437/PR)

RECLAMADO G B SIQUEIRA - LANCHONETE

ADVOGADO RENAN RODRIGUES CRISTAN(OAB:
90163/PR)

ADVOGADO LOURENA LETICIA BESSANI(OAB:
90179/PR)

RECLAMADO HUGO VINICIUS BARRANCO CIARINI

RECLAMADO GISELE BARRANCO SIQUEIRA

ADVOGADO RENAN RODRIGUES CRISTAN(OAB:
90163/PR)

ADVOGADO LOURENA LETICIA BESSANI(OAB:
90179/PR)

RECLAMADO H V B CIARINI LANCHONETE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON MARSON POLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83505e7

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão negativa do oficial de id

574111d

Em 18 de março de 2024.

FILIPE MATEUS EVANGELISTA FERREIRA

Servidor

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte exequente para que indique bens de propriedade

da parte executada passíveis de penhora ou se manifeste

informando outros meios eficazes a propiciar o prosseguimento

desta execução no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

sobrestamento do feito, com início da contagem do prazo

prescricional, previsto no art. 11-A da CLT, o que fica desde já

determinado para a hipótese de inércia, independentemente de

nova intimação.

"Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 18 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001523-22.2022.5.09.0092
RECLAMANTE JONES JOSEPH

ADVOGADO JOSE ROBERTO MANOEL(OAB:
67898/PR)

RECLAMADO AVENORTE AVICOLA CIANORTE
LTDA

ADVOGADO AGNALDO JUAREZ
DAMASCENO(OAB: 18551/PR)

ADVOGADO ADENILSON CARLOS MATOS
COSTA(OAB: 75817/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONES JOSEPH

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf78f45

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão do retorno dos autos do E.TRT DA

NONA REGIÃO.

Em 18 de março de 2024 

EDERBAL DE SOUZA

Servidor

DESPACHO

Vistos etc.

1. Trata-se de execução definitiva (certidão - Id 7a07809)

2. Intime-se o Autor para apresentar sua CTPS, de sorte a

possibilitar o cumprimento da obrigação de fazer determinada pelo

título no prazo de 05 (cinco) dias, sendo que, no silêncio, presumir-

se-á o desinteresse.

3. Apresentada a CTPS, intime-se a ré para realizar a baixa da

CTPS do reclamante conforme data determinada no Acórdão de Id

992427d, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária ao

valor de R$ 200,00, limitada ao montante de R$ 2.000,00, sem

prejuízo da realização da anotação pela Secretaria desta Vara do

Trabalho.

4. Requisitem-se os honorários periciais, nos termos da sentença

proferida Id 9748c0c.

5. Nomeio contador auxiliar do Juízo o(a) Sr(a). Nelson Aparecido

Barizon, que deverá juntar os seus cálculos de liquidação do julgado

no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se após cumpridas as

determinações supra.

"Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 18 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001586-62.2013.5.09.0092
RECLAMANTE RICARDO APARECIDO BARBOSA

ADVOGADO NELSON CENZOLLO(OAB:
16839/PR)

RECLAMADO C.A. DOS SANTOS - HIDRAULICA

RECLAMADO CELIO ALMEIDA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO APARECIDO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2041ed

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que no dia08/03/2024 decorreu o prazo de 1 (um) ano

para a parte exequente indicar bens à penhora ou requerer o que

entendia de de direito quanto ao prosseguimento da execução

(suspensão da tramitação da execução).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão dos termos da certidão supra.

Em 18 de março de 2024.

YEZA TONIN SEVERINO

Servidor

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte exequente para que indique bens de propriedade

da parte executada passíveis de penhora ou se manifeste

informando outros meios eficazes a propiciar o prosseguimento

desta execução no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

sobrestamento do feito, com início da contagem do prazo

prescricional, previsto no art. 11-A da CLT, o que fica desde já

determinado para a hipótese de inércia, independentemente de

nova intimação.

"Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 18 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001516-30.2022.5.09.0092
RECLAMANTE NIUMA APARECIDA BARROSO DOS

SANTOS

ADVOGADO MAIKON DOUGLAS DOS SANTOS
SILVA(OAB: 111213/PR)

ADVOGADO MARIA JIMENA NEME ICART(OAB:
41939/PR)

RECLAMADO BERSANI & BERSANI LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 93815/PR)

ADVOGADO FLAVIO ALMEIDA DOS
SANTOS(OAB: 94275/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERSANI & BERSANI LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f57473e

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que em data de 15/03/2024 decorreu o prazo de cinco dias

para parte ré comprovar o pagamento das contribuições

previdenciárias.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão do(s) vencimento(s) do(s) prazo(s)

supra.

Em 18 de março de 2024.

YEZA TONIN SEVERINO

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte executada para, no prazo de 05 dias, efetuar o

pagamento da contribuição previdenciária devida, no importe de R$

600,00, conforme memória de cálculo juntada ao id. 61095a4, sob

pena de penhora.

No silêncio, inicie-se o fluxo de execução e façam conclusos para

determinações.

"Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 18 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001178-90.2021.5.09.0092
RECLAMANTE CRISTIANO MARCHETTI MORENO

ADVOGADO MARIA DE LOURDES LANZONI(OAB:
16963/PR)

RECLAMADO GONCALVES & TORTOLA S/A

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GONCALVES & TORTOLA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b488687

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão do retorno dos autos do E.TRT DA

NONA REGIÃO.

Em 18 de março de 2024.

EDERBAL DE SOUZA

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

1. Trata-se de execução definitiva (certidão - Id d365cdd).

2. Requisitem-se os honorários periciais (perícia de insalubridade e

médica), nos termos da sentença proferida Id 38d59f6.

3. Ademais, considerando que as obrigações decorrentes da

sucumbência da parte exequente se encontram sob condição

suspensiva, na forma do artigo 791-A, § 4º, da CLT, o processo

seguirá em seus ulteriores termos, sendo que no decorrer de dois

anos contados do trânsito em julgado, desde que demonstrado que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte

autora, o credor dos honorários poderá executar seus créditos em

nova ação a ser deduzida em processo de cumprimento de

sentença.

4. Após quitados os honorários, considerando que a ação foi julgada

totalmente improcedente, façam conclusos para deliberações finais.

5.Intimem-se.

 "Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 18 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001178-90.2021.5.09.0092
RECLAMANTE CRISTIANO MARCHETTI MORENO

ADVOGADO MARIA DE LOURDES LANZONI(OAB:
16963/PR)

RECLAMADO GONCALVES & TORTOLA S/A

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO MARCHETTI MORENO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b488687

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão do retorno dos autos do E.TRT DA

NONA REGIÃO.

Em 18 de março de 2024.

EDERBAL DE SOUZA

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

1. Trata-se de execução definitiva (certidão - Id d365cdd).

2. Requisitem-se os honorários periciais (perícia de insalubridade e

médica), nos termos da sentença proferida Id 38d59f6.

3. Ademais, considerando que as obrigações decorrentes da

sucumbência da parte exequente se encontram sob condição

suspensiva, na forma do artigo 791-A, § 4º, da CLT, o processo

seguirá em seus ulteriores termos, sendo que no decorrer de dois

anos contados do trânsito em julgado, desde que demonstrado que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte

autora, o credor dos honorários poderá executar seus créditos em

nova ação a ser deduzida em processo de cumprimento de

sentença.

4. Após quitados os honorários, considerando que a ação foi julgada

totalmente improcedente, façam conclusos para deliberações finais.

5.Intimem-se.

 "Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 18 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000371-65.2024.5.09.0092
RECLAMANTE THALIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO DARLENE DA SILVA
MARTINEZ(OAB: 69494/PR)

ADVOGADO DEBORA DAIANA GONCALVES DE
AZEVEDO STICANELLA(OAB:
71730/PR)

RECLAMADO SW INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALIA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f63a05

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão do ajuizamento desta ação.

Em 18 de março de 2024.

FERNANDO CESAR CRINCHEV GUIMARAES SEVERINO

Servidor

DESPACHO

Vistos etc.

Em cumprimento ao art. 5º do Ato da Presidência-Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região nº 1, de 26.01.2023, e

ao art. 3º da Resolução do CNJ nº 354, de 19.11.2020, designo

audiência INICIAL de modo PRESENCIAL para a data de

19/06/2024 às 13h55min, observando-se as penalidades na

ausência das partes (CLT, art. 844).

Notifique-se o réu. Intime-se a parte autora por seu procurador.

“Conciliar também é realizar Justiça”

CIANORTE/PR, 18 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001393-95.2023.5.09.0092
RECLAMANTE ALAN DE ANDRADE DIONIZIO

ADVOGADO MARCIA REGINA GOBATO DE
CARVALHO(OAB: 110710/PR)

RECLAMADO G&C INSTALL CONCEPT LTDA

RECLAMADO LIGUE MOVEL S.A.

ADVOGADO WALTER LUCAS IKEDA(OAB:
87709/PR)

ADVOGADO RENAN HIROMI FUNAI
RODRIGUES(OAB: 80333/PR)

ADVOGADO ALAN VINICIUS MOLINA(OAB:
80332/PR)

ADVOGADO GLEYSON DE DEUS ALVES(OAB:
119670/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGUE MOVEL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e97cb2a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id. 5661ba8.

Em 18 de março de 2024.

EDERBAL DE SOUZA

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

1. Para a realização da perícia, a legislação processual faculta ao

auxiliar do juízo a utilização de todos os meios necessários ao fiel

cumprimento de seu mister, podendo para tanto ouvir testemunhas,

obter informações das partes, solicitar documentos e instruir o laudo

pericial com plantas, desenhos, fotografias e quaisquer outras

peças (CPC/15, art. 473, § 3º).

Assim, devem as partes se absterem de criar obstáculos à utilização

das faculdades processuais asseguradas ao perito para o

desempenho de seu encargo. 

2. Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, informarem nos

autos o endereço do local para ponto de encontro e local onde

estejam sendo desenvolvidas as atividades realizadas pelo Autor.

Vindo a informação, dê-se ciência as parte interessadas, bem como

à perita nomeada.

3. Intimem-se as partes acerca da data, do horário para o início dos

trabalhos periciais, quais sejam: 18/07/2024, às 08h30min, e

também do presente despacho.

4. Observe-se o local a ser informado nos autos (item 2, supra).

 "Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 18 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001393-95.2023.5.09.0092
RECLAMANTE ALAN DE ANDRADE DIONIZIO

ADVOGADO MARCIA REGINA GOBATO DE
CARVALHO(OAB: 110710/PR)

RECLAMADO G&C INSTALL CONCEPT LTDA

RECLAMADO LIGUE MOVEL S.A.

ADVOGADO WALTER LUCAS IKEDA(OAB:
87709/PR)

ADVOGADO RENAN HIROMI FUNAI
RODRIGUES(OAB: 80333/PR)

ADVOGADO ALAN VINICIUS MOLINA(OAB:
80332/PR)

ADVOGADO GLEYSON DE DEUS ALVES(OAB:
119670/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DE ANDRADE DIONIZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e97cb2a

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id. 5661ba8.

Em 18 de março de 2024.

EDERBAL DE SOUZA

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

1. Para a realização da perícia, a legislação processual faculta ao

auxiliar do juízo a utilização de todos os meios necessários ao fiel

cumprimento de seu mister, podendo para tanto ouvir testemunhas,

obter informações das partes, solicitar documentos e instruir o laudo

pericial com plantas, desenhos, fotografias e quaisquer outras

peças (CPC/15, art. 473, § 3º).

Assim, devem as partes se absterem de criar obstáculos à utilização

das faculdades processuais asseguradas ao perito para o

desempenho de seu encargo. 

2. Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, informarem nos

autos o endereço do local para ponto de encontro e local onde

estejam sendo desenvolvidas as atividades realizadas pelo Autor.

Vindo a informação, dê-se ciência as parte interessadas, bem como

à perita nomeada.

3. Intimem-se as partes acerca da data, do horário para o início dos

trabalhos periciais, quais sejam: 18/07/2024, às 08h30min, e

também do presente despacho.

4. Observe-se o local a ser informado nos autos (item 2, supra).

 "Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 18 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000761-06.2022.5.09.0092
RECLAMANTE IRIS DA SILVA SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO JOAO PEDRO SCHMIDT(OAB:
103505/PR)

ADVOGADO VANDERLEI SCHMIDT(OAB:
78695/PR)

ADVOGADO BRUNO ANTONIO SCHMIDT(OAB:
66004/PR)

RECLAMADO JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

ADVOGADO RAFAEL VINÍCIUS VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 63322/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA) intimado de que foi expedido alvará judicial

para liberação de valores, com determinação de transferência para

a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

VALDECIR EDUARDO DOS REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001247-69.2014.5.09.0092
RECLAMANTE MARCOS JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO CRISAINE MIRANDA GRESPAN(OAB:
46133/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES(OAB: 19955/PR)

PERITO CHARLES HENRIQUE HILLEBRAND

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Adv. autor:•

CRISAINE MIRANDA GRESPAN, OAB: 46133•

INTIMAÇÃO AO ADVOGADO

Fica V.Sa. intimada para impugnação nos termos do art. 884 da

CLT.

"Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

FILIPE MATEUS EVANGELISTA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001247-69.2014.5.09.0092
RECLAMANTE MARCOS JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO CRISAINE MIRANDA GRESPAN(OAB:
46133/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES(OAB: 19955/PR)

PERITO CHARLES HENRIQUE HILLEBRAND

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Adv. Réu:•

HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES, OAB: 19955•

INTIMAÇÃO AO ADVOGADO

Fica V.Sa. intimada para apresentar embargos nos termos do art.

884 da CLT.

"Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

FILIPE MATEUS EVANGELISTA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000340-45.2024.5.09.0092
RECLAMANTE ELIEZER JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARCELA MENDES
STICANELLA(OAB: 37701/PR)

RECLAMADO VANIA CHARAO

RECLAMADO AVENORTE AVICOLA CIANORTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEZER JOSE DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6011a48

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de ID f8998e4.

Em 19 de março de 2024.

EDMILSON SILVA LEAO

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

1. Defiro o aditamento da petição inicial (id. f8998e4), determinando

a retificação do valor da causa, para fazer constar o valor de R$

27.863,59.

Providencie a Secretaria.

2. Considerando que nas notificações expedidas (ids. 5269f6b e

6d88841) consta a intimação para ciência do presente aditamento,

aguarde-se a realização da audiência.

"Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0014700-06.1992.5.09.0092
RECLAMANTE ANTENOR OTAVIANO DA CRUZ

ADVOGADO MARCIA YARA FECCHIO
RENON(OAB: 16196/PR)

RECLAMADO DINAMIS CONSTRUCOES CIVIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTENOR OTAVIANO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89dd41d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão de determinação.

Em 18 de março de 2024. 

EDMILSON SILVA LEAO

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 dias, informe

acerca do recebimento de seus créditos perante o Juízo falimentar.

No silêncio, presumir-se-ão satisfeitos, hipótese na qual será

determinado o arquivamento definitivo dos autos.

Decorrido o prazo supra sem manifestação, retornem conclusos

para análise quanto ao encerramento da execução e o

arquivamento dos autos.

Informada a pendência de pagamento, retornem os autos ao

sobrestamento, com o lançamento do registro correspondente para

fins de controle processual (art. 126, do Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho/PROVIMENTO Nº

4/GCGJT, de 26/09/2023).

“Conciliar também é realizar Justiça”

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001308-12.2023.5.09.0092
RECLAMANTE DOUGLAS HENRIQUE VICENTE DA

COSTA

ADVOGADO FILIPE DE LIMA CRUZ(OAB:
111907/PR)

RECLAMADO COMPASA DO BRASIL
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO RODRIGO GAWLIK JUNIOR(OAB:
86754/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS HENRIQUE VICENTE DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50b373e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de ID 6242340 e

f3a7357.

Em 19 de março de 2024.
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EDMILSON SILVA LEAO

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

1. Intimem-se as partes para ciência do NOVO horário agendado

para início dos trabalhos periciais, a saber: 10/05/2024, às

08h00min.

2. Considerando a manifestação de id. 6242340, a reclamada

deverá informar nos autos, até o dia 22/04/2024, o endereço para

ponto de encontro e local, na região de Tapejara-PR, em que

estejam sendo desenvolvidas as atividades realizadas pelo Autor.

3. Informado o endereço, dê-se ciência à parte autora e à perita

nomeada.

4. Intimem-se.

 "Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001388-10.2022.5.09.0092
RECLAMANTE CASSIO HENRIQUE MOREIRA

ALVES

ADVOGADO JOSE ROBERTO MANOEL(OAB:
67898/PR)

RECLAMADO AVENORTE AVICOLA CIANORTE
LTDA

ADVOGADO ADENILSON CARLOS MATOS
COSTA(OAB: 75817/PR)

ADVOGADO AGNALDO JUAREZ
DAMASCENO(OAB: 18551/PR)

PERITO RUBENS MORETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO HENRIQUE MOREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 309fa19

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que no dia 15/03/2024 decorreu o prazo de 48 (quarenta e

oito) horas para a parte executada pagar ou indicar bens a

penhora.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra.

Em 18 de março de 2024.

FILIPE MATEUS EVANGELISTA FERREIRA

Servidor

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte exequente para que indique bens de propriedade

da parte executada que tenha pretensão na penhora ou requeira o

que entender de direito quanto ao prosseguimento da execução, no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de sobrestamento do feito, com

início da contagem do prazo prescricional, previsto no art. 11-A da

CLT, o que fica desde já determinado para a hipótese de inércia,

independentemente de nova intimação.

 "Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001308-12.2023.5.09.0092
RECLAMANTE DOUGLAS HENRIQUE VICENTE DA

COSTA

ADVOGADO FILIPE DE LIMA CRUZ(OAB:
111907/PR)

RECLAMADO COMPASA DO BRASIL
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO RODRIGO GAWLIK JUNIOR(OAB:
86754/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPASA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50b373e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de ID 6242340 e

f3a7357.

Em 19 de março de 2024.

EDMILSON SILVA LEAO

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.
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1. Intimem-se as partes para ciência do NOVO horário agendado

para início dos trabalhos periciais, a saber: 10/05/2024, às

08h00min.

2. Considerando a manifestação de id. 6242340, a reclamada

deverá informar nos autos, até o dia 22/04/2024, o endereço para

ponto de encontro e local, na região de Tapejara-PR, em que

estejam sendo desenvolvidas as atividades realizadas pelo Autor.

3. Informado o endereço, dê-se ciência à parte autora e à perita

nomeada.

4. Intimem-se.

 "Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001388-10.2022.5.09.0092
RECLAMANTE CASSIO HENRIQUE MOREIRA

ALVES

ADVOGADO JOSE ROBERTO MANOEL(OAB:
67898/PR)

RECLAMADO AVENORTE AVICOLA CIANORTE
LTDA

ADVOGADO ADENILSON CARLOS MATOS
COSTA(OAB: 75817/PR)

ADVOGADO AGNALDO JUAREZ
DAMASCENO(OAB: 18551/PR)

PERITO RUBENS MORETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVENORTE AVICOLA CIANORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 309fa19

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que no dia 15/03/2024 decorreu o prazo de 48 (quarenta e

oito) horas para a parte executada pagar ou indicar bens a

penhora.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra.

Em 18 de março de 2024.

FILIPE MATEUS EVANGELISTA FERREIRA

Servidor

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte exequente para que indique bens de propriedade

da parte executada que tenha pretensão na penhora ou requeira o

que entender de direito quanto ao prosseguimento da execução, no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de sobrestamento do feito, com

início da contagem do prazo prescricional, previsto no art. 11-A da

CLT, o que fica desde já determinado para a hipótese de inércia,

independentemente de nova intimação.

 "Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCP-8600100-37.2002.5.09.0092
EXEQUENTE PAULO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO VALDECIR MARIANO(OAB:
21958/PR)

ADVOGADO LUIZ WILLISON DELATORRE(OAB:
41053/PR)

EXECUTADO AMERICO APARECIDO ANTONELLI

ADVOGADO CEZAR ALAOR BOTURA(OAB:
30018/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bc9f3c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão do Ofício de id:531f0bb dos autos.

Em 18 de março de 2024.

YEZA TONIN SEVERINO

Servidor

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte autora dando-lhe vista dos documentos juntados

pelo Cartório de Guaíra/PR (ID acima), podendo se manifestar no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de sobrestamento do feito,

inclusive para os efeitos do art. 11-A da CLT.

"Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0000194-43.2020.5.09.0092
RECLAMANTE PRISCILA ALVES PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO SILVA BEGA(OAB:
39939/PR)

ADVOGADO JULIANA APARECIDA ALVES(OAB:
37697/PR)

ADVOGADO HELOISA BATISTA TAVARES(OAB:
93437/PR)

ADVOGADO WALTER DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 25164/PR)

RECLAMADO OPP INDUSTRIA TEXTIL LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAELA APARECIDA LOPES DA
SILVA(OAB: 87099/PR)

ADVOGADO JEAN CARLOS NERI(OAB: 27064/PR)

PERITO TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE CIANORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a74997

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão do pagamento das despesas

processuais.

Em 19 de março de 2024. 

EDMILSON SILVA LEAO

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

1. As despesas processuais se encontram quitadas.

2. Assim, intime-se a parte exequente (crédito principal e honorários

advocatícios) para que, no prazo de 05 dias, informe acerca do

recebimento de seus créditos perante o Juízo da recuperação

judicial. No silêncio, presumir-se-ão satisfeitos, hipótese na qual

será determinado o arquivamento definitivo dos autos.

3. Decorrido o prazo supra sem manifestação, retornem conclusos

para análise quanto ao encerramento da execução e o

arquivamento dos autos. Informada a pendência de pagamento,

retornem os autos ao sobrestamento, com o lançamento do registro

correspondente para fins de controle processual (art. 126, do

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho/PROVIMENTO Nº 4/GCGJT, de 26/09/2023).

“Conciliar também é realizar Justiça”

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000194-43.2020.5.09.0092
RECLAMANTE PRISCILA ALVES PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO SILVA BEGA(OAB:
39939/PR)

ADVOGADO JULIANA APARECIDA ALVES(OAB:
37697/PR)

ADVOGADO HELOISA BATISTA TAVARES(OAB:
93437/PR)

ADVOGADO WALTER DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 25164/PR)

RECLAMADO OPP INDUSTRIA TEXTIL LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAELA APARECIDA LOPES DA
SILVA(OAB: 87099/PR)

ADVOGADO JEAN CARLOS NERI(OAB: 27064/PR)

PERITO TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE CIANORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPP INDUSTRIA TEXTIL LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a74997

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão do pagamento das despesas

processuais.

Em 19 de março de 2024. 

EDMILSON SILVA LEAO

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

1. As despesas processuais se encontram quitadas.

2. Assim, intime-se a parte exequente (crédito principal e honorários

advocatícios) para que, no prazo de 05 dias, informe acerca do

recebimento de seus créditos perante o Juízo da recuperação

judicial. No silêncio, presumir-se-ão satisfeitos, hipótese na qual

será determinado o arquivamento definitivo dos autos.

3. Decorrido o prazo supra sem manifestação, retornem conclusos

para análise quanto ao encerramento da execução e o
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arquivamento dos autos. Informada a pendência de pagamento,

retornem os autos ao sobrestamento, com o lançamento do registro

correspondente para fins de controle processual (art. 126, do

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho/PROVIMENTO Nº 4/GCGJT, de 26/09/2023).

“Conciliar também é realizar Justiça”

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0019400-29.2009.5.09.0092
RECLAMANTE ROBERTO XAVIER DA SILVA

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO AMARAL POMPEO(OAB:
20551/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES LIMA(OAB:
31090/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO XAVIER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5575c34

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão do decurso do prazo referente ao

parcelamento indicado na petição de id. 8e8b344.

Em 18 de março de 2024. 

EDMILSON SILVA LEAO

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 dias, informe

acerca do recebimento de seus créditos, sendo que, no silêncio,

presumir-se-ão satisfeitos, conforme despacho de id. 3259a0a.

Decorrido o prazo supra sem manifestação ou informada a quitação,

prossiga-se na forma do item 3 do despacho de id. 3259a0a : "3. No

decurso do prazo, proceda a Secretaria a adequação do cálculo de

execução considerando-se somente as despesas processuais,

retornando conclusos para deliberação quanto ao seu

prosseguimento".

“Conciliar também é realizar Justiça”

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000179-74.2020.5.09.0092
RECLAMANTE AILTON CENOSQUI MACHADO

ADVOGADO MARCIE ROSSELI MOREIRA(OAB:
13487/PR)

RECLAMADO LEO MARCIO DA SILVA

ADVOGADO ADENILSON CARLOS MATOS
COSTA(OAB: 75817/PR)

RECLAMADO JOICE MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO ADENILSON CARLOS MATOS
COSTA(OAB: 75817/PR)

PERITO TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE MACHADO DOS SANTOS

  - LEO MARCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 929e0b4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de ID #id:b4e5715 .

Em 18 de março de 2024.

VALDECIR EDUARDO DOS REIS

Servidor

DESPACHO

Vistos etc.

1. Nos termos do art. 833, X, do CPC/2015, os saldos de conta

poupança em quantia inferior a 40 salários mínimos são

impenhoráveis.

Contudo, os extratos apresentados pelo réu não comprovam que a

conta em que teve os valores bloqueados se trata de conta

poupança. O que se observa pelas diversas movimentações de

entradas e saídas, é que se trata de típica conta corrente, com

recebimentos e pagamentos diversos. Também não se verifica
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nenhuma prova de que se tratam de valores impenhoráveis, capaz

de atrair a aplicabilidade do art. 833 do CPC/2015.

Desta forma, mantenho o despacho de id:ae1d4e3 por seus

próprios fundamentos.

Intime-se.

2. Prossiga-se no cumprimento do despacho de id e42238c

conforme já determinado no despacho de id:ae1d4e3.

“Conciliar também é realiza Justiça”

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000179-74.2020.5.09.0092
RECLAMANTE AILTON CENOSQUI MACHADO

ADVOGADO MARCIE ROSSELI MOREIRA(OAB:
13487/PR)

RECLAMADO LEO MARCIO DA SILVA

ADVOGADO ADENILSON CARLOS MATOS
COSTA(OAB: 75817/PR)

RECLAMADO JOICE MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO ADENILSON CARLOS MATOS
COSTA(OAB: 75817/PR)

PERITO TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON CENOSQUI MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 929e0b4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de ID #id:b4e5715 .

Em 18 de março de 2024.

VALDECIR EDUARDO DOS REIS

Servidor

DESPACHO

Vistos etc.

1. Nos termos do art. 833, X, do CPC/2015, os saldos de conta

poupança em quantia inferior a 40 salários mínimos são

impenhoráveis.

Contudo, os extratos apresentados pelo réu não comprovam que a

conta em que teve os valores bloqueados se trata de conta

poupança. O que se observa pelas diversas movimentações de

entradas e saídas, é que se trata de típica conta corrente, com

recebimentos e pagamentos diversos. Também não se verifica

nenhuma prova de que se tratam de valores impenhoráveis, capaz

de atrair a aplicabilidade do art. 833 do CPC/2015.

Desta forma, mantenho o despacho de id:ae1d4e3 por seus

próprios fundamentos.

Intime-se.

2. Prossiga-se no cumprimento do despacho de id e42238c

conforme já determinado no despacho de id:ae1d4e3.

“Conciliar também é realiza Justiça”

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000368-13.2024.5.09.0092
CONSIGNANTE LACTOJARA INDUSTRIA E

COMERCIO DE LATICINIOS LTDA

ADVOGADO EDISLAINE APARECIDA
GALINDO(OAB: 92308/PR)

CONSIGNATÁRIO JOAO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LACTOJARA INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ad74e7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão do recebimento desta ação.

Em 19 de março de 2024.

EDMILSON SILVA LEAO

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

1. Em cumprimento ao art. 6º do Ato da Presidência-Corregedoria

do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região nº 2, de 05.04.2022,

e ao art. 3º da Resolução do CNJ nº 354, de 19.11.2020, designo

audiência UNA de modo TELEPRESENCIAL para a data de

19/06/2024 às 08h45min, observando-se as penalidades na

ausência das partes (CLT, art. 844). Intime-se a parte consignante

por seu procurador.
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2. Trata-se de ação de consignação em pagamento relativo a

créditos devidos em razão de óbito do empregado Joao Carlos da

Silva CPF: 047.947.789-29.

Em caso de óbito de empregado parte em ação trabalhista, a

representação do espólio se dá pelos dependentes habilitados

perante a Previdência Social (Lei 6.858/80, art. 1º).

Assim, expeça-se ofício ao INSS solicitando que envie aos autos

supra a certidão de dependentes habilitados perante a Previdência

Social do empregado falecido (Joao Carlos da Silva CPF:

047.947.789-29), no prazo de 10 (dez) dias.

Encaminhe-se ao INSS, juntamente com ofício, cópia de certidão de

óbito de id. 90405e9.

3. Após a identificação do representante do espólio da parte

consignada, regularize-se a atuação e notifique-se da audiência

designada.

“Conciliar também é realizar Justiça”

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001269-15.2023.5.09.0092
RECLAMANTE ELIAS GOMES

ADVOGADO LEO LOPES DA FONSECA(OAB:
92321/PR)

RECLAMADO S R LIMA ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CIANORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0071196

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão negativa do Sr. Oficial

de Justiça de ID bba8afa.

Em 19 de março de 2024.

EDERBAL DE SOUZA

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para que informe o endereço atualizado da

parte ré (S R LIMA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA) ou se

manifeste pelo que pretender de direito no prazo de 10 (dez) dias,

implicando a omissão na extinção do feito sem resolução de mérito

nos termos do art. 485, IV, do CPC/2015.

"Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000870-83.2023.5.09.0092
RECLAMANTE REGIANI APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO RENATO JOSE CAUMO(OAB:
65221/PR)

RECLAMADO DE FARIA INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANI APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f030555

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão de id ecdaf21.

Em 18 de março de 2024.

VALDECIR EDUARDO DOS REIS

Servidor

DESPACHO

Vistos etc.

1. Em atenção ao princípio da economia e celeridade processuais,

com fulcro no art. 154 e seguintes, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que

institui o “Regime Especial de Execução Forçada - REEF”, voltado

para os atos de execução forçada, inclusive de expropriação do

patrimônio dos devedores em prol da coletividade dos credores,

determino a reunião, nestes autos, das execuções que se

processam nos autos certificados ao id. ecdaf21.

2. Para tanto, determino as seguintes providencias:

a) juntem-se nestes autos cópia das contas atualizadas,

consolidando em planilha o valor total da execução reunida;

b) certifique-se a reunião das execuções e anotem-se no GIGS, em

todos os processos, para o adequando controle processual;
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c) habilitem-se, nos autos reunidor, a parte exequente e seu

advogado, para facilitar a comunicação dos atos processuais.

3. Dê-se ciência à parte exequente acerca da reunião ora

determinada.

4. Mantenham-se os autos reunidos no fluxo do sobrestamento,

com o adequado registro, observando que todos os atos executórios

posteriores serão realizados neste processo reunidor - 0000870-

83.2023.5.09.0092.

5. Tudo cumprido,prossiga-se no cumprimento do despacho de id

ef18638 em relação ao total da execução, conforme determinado no

item '1'.

"Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000191-83.2023.5.09.0092
RECLAMANTE ANTONIA ROSILENE DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO CLARA DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 104121/PR)

ADVOGADO TACIO DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 18675/MS)

RECLAMADO SOMAVE AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO VILMAR BAZOTTI FERNANDES(OAB:
43358/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOMAVE AGROINDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a011e09

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que em 15/03/2024 decorreu o prazo de 8 (oito) dias para a

ré interpor recurso ordinário.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão do vencimento do prazo acima

certificado e da petição juntada no Id 245e732.

Em 18 de março de 2024.

EDERBAL DE SOUZA

Servidor

DECISÃO

Vistos etc.

1. Preenchidos os requisitos de admissibilidade, processe-se o

recurso ordinário apresentado pela parte autora e intime-se a parte

contrária para apresentar contrarrazões no prazo legal.

2. No decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRT 9ª Região,

com as cautelas de praxe.

"Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000898-85.2022.5.09.0092
RECLAMANTE MARCOS SEBASTIAO DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO GONCALVES & TORTOLA S/A

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GONCALVES & TORTOLA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a69a60

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que em 14/03/2024 decorreu o prazo de 5 dias para a parte

autora informar eventual inadimplemento ao acordo.

Certifico, ainda, que em 15/03/2024 decorreu o prazo de 45 dias

para a parte ré comprovar nos autos o pagamento das contribuições

previdenciárias.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra.

Em 18 de março de 2024

FILIPE MATEUS EVANGELISTA FERREIRA

Servidor

DESPACHO

Vistos etc.

1. Tendo em vista o silêncio da parte autora, presume-se cumprido

o objeto do acordo.

2. Intime-se a parte ré para que comprove o pagamento das
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contribuições previdenciárias no prazo de 5 (cinco) dias, implicando

a omissão na nomeação de contador auxiliar do Juízo para

apuração do tributo, sem prejuízo em assumir o ônus dos

honorários correspondentes.

3. Liberem-se aos respectivos peritos, os honorários periciais que

se encontram depositados.

"Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001155-52.2018.5.09.0092
RECLAMANTE JOSUE JOAO DA CUNHA LOPES

ADVOGADO MAURO DALARME(OAB: 18606/PR)

ADVOGADO ISADORA ZANZARINI
DALARME(OAB: 73671/PR)

ADVOGADO MARIA LUCIA ZANZARINI(OAB:
13667/PR)

ADVOGADO LUIZ ZANZARINI NETTO(OAB:
9340/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JEFFERSON SANTOS LOPES(OAB:
96541/PR)

ADVOGADO JARBAS JORGE D AGOSTINI(OAB:
47822/GO)

ADVOGADO SAYMON FRANKLLIN
MAZZARO(OAB: 42141/PR)

ADVOGADO PATRICIANE KELY DONIZETTI
LOPES(OAB: 95556/PR)

ADVOGADO ADRIANA RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 38001/DF)

PERITO CHARLES HENRIQUE HILLEBRAND

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE JOAO DA CUNHA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f48c97b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de 7360694.

Em 19 de março de 2024.

EDMILSON SILVA LEAO

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

1. Processem-se os embargos à execução intimando-se a parte

exequente para apresentar resposta e se manifestar sobre a conta

de liquidação no prazo de cinco dias (art. 884, da CLT).

2. Após, intime-se o contador que atua no feito para prestar

esclarecimentos acerca dos pontos impugnados no incidente no

prazo de 10 (dez) dias.

3. Ato contínuo, voltem conclusos para julgamento.

"Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001041-40.2023.5.09.0092
RECLAMANTE AGNALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE APARECIDO LIMA(OAB:
64802/PR)

RECLAMADO COMPASA DO BRASIL
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO RODRIGO GAWLIK JUNIOR(OAB:
86754/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

PERITO ADLER MENEZES DOURADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPASA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d44adeb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de Id 640212e.

Em 19 de março de 2024.

EDMILSON SILVA LEAO

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

1. Para a realização da perícia, a legislação processual faculta ao

auxiliar do juízo a utilização de todos os meios necessários ao fiel

cumprimento de seu mister, podendo para tanto ouvir testemunhas,

obter informações das partes, solicitar documentos e instruir o laudo

pericial com plantas, desenhos, fotografias e quaisquer outras

peças (CPC/15, art. 473, § 3º).

Assim, devem as partes se absterem de criar obstáculos à utilização

das faculdades processuais asseguradas ao perito para o
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desempenho de seu encargo. 

2. Intimem-se as partes acerca da data, do horário e do local

designados para o início dos trabalhos periciais, quais sejam:

10/05/2024, às 10h30min.

2.1. Intime-se a parte ré para informar nos autos, no prazo de 10

dias, o endereço para ponto de encontro e local, na região de

Tapejara-PR, em que estejam sendo desenvolvidas as atividades

realizadas pelo Autor.

2.2. Informado o endereço, dê-se ciência à parte autora, bem como

à perita nomeada.

3. Atente-se ao prazo para o perito médico informar data e local do

ato pericial (id. 42d86ce)

"Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001041-40.2023.5.09.0092
RECLAMANTE AGNALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE APARECIDO LIMA(OAB:
64802/PR)

RECLAMADO COMPASA DO BRASIL
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO RODRIGO GAWLIK JUNIOR(OAB:
86754/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

PERITO ADLER MENEZES DOURADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d44adeb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de Id 640212e.

Em 19 de março de 2024.

EDMILSON SILVA LEAO

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

1. Para a realização da perícia, a legislação processual faculta ao

auxiliar do juízo a utilização de todos os meios necessários ao fiel

cumprimento de seu mister, podendo para tanto ouvir testemunhas,

obter informações das partes, solicitar documentos e instruir o laudo

pericial com plantas, desenhos, fotografias e quaisquer outras

peças (CPC/15, art. 473, § 3º).

Assim, devem as partes se absterem de criar obstáculos à utilização

das faculdades processuais asseguradas ao perito para o

desempenho de seu encargo. 

2. Intimem-se as partes acerca da data, do horário e do local

designados para o início dos trabalhos periciais, quais sejam:

10/05/2024, às 10h30min.

2.1. Intime-se a parte ré para informar nos autos, no prazo de 10

dias, o endereço para ponto de encontro e local, na região de

Tapejara-PR, em que estejam sendo desenvolvidas as atividades

realizadas pelo Autor.

2.2. Informado o endereço, dê-se ciência à parte autora, bem como

à perita nomeada.

3. Atente-se ao prazo para o perito médico informar data e local do

ato pericial (id. 42d86ce)

"Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001260-53.2023.5.09.0092
RECLAMANTE LUIGI HENRIQUE MARCELINO LEITE

ADVOGADO LUCAS PACHECO GOMES(OAB:
108554/PR)

RECLAMADO GONCALVES & TORTOLA S/A

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIGI HENRIQUE MARCELINO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9073370

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de Id 8731875.
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Em 19 de março de 2024.

EDMILSON SILVA LEAO

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

1. Para a realização da perícia, a legislação processual faculta ao

auxiliar do juízo a utilização de todos os meios necessários ao fiel

cumprimento de seu mister, podendo para tanto ouvir testemunhas,

obter informações das partes, solicitar documentos e instruir o laudo

pericial com plantas, desenhos, fotografias e quaisquer outras

peças (CPC/15, art. 473, § 3º).

Assim, devem as partes se absterem de criar obstáculos à utilização

das faculdades processuais asseguradas ao perito para o

desempenho de seu encargo. 

2. Intime-se a parte ré para juntar aos autos os documentos

solicitados na petição (ID acima) em até dez dias antes da

realização da perícia.

3. Intimem-se as partes acerca da data, do horário e do local

designados para o início dos trabalhos periciais, quais sejam:

26/04/2024, às 15h30min, na sede da parte ré (GONCALVES &

TORTOLA S/A, sediada na Rodovia PR 492, Km 29, S/N PARQUE

INDUSTRIAL, na Cidade de Paraíso do Norte – Paraná), e também

do presente despacho.

"Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001260-53.2023.5.09.0092
RECLAMANTE LUIGI HENRIQUE MARCELINO LEITE

ADVOGADO LUCAS PACHECO GOMES(OAB:
108554/PR)

RECLAMADO GONCALVES & TORTOLA S/A

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GONCALVES & TORTOLA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9073370

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de Id 8731875.

Em 19 de março de 2024.

EDMILSON SILVA LEAO

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

1. Para a realização da perícia, a legislação processual faculta ao

auxiliar do juízo a utilização de todos os meios necessários ao fiel

cumprimento de seu mister, podendo para tanto ouvir testemunhas,

obter informações das partes, solicitar documentos e instruir o laudo

pericial com plantas, desenhos, fotografias e quaisquer outras

peças (CPC/15, art. 473, § 3º).

Assim, devem as partes se absterem de criar obstáculos à utilização

das faculdades processuais asseguradas ao perito para o

desempenho de seu encargo. 

2. Intime-se a parte ré para juntar aos autos os documentos

solicitados na petição (ID acima) em até dez dias antes da

realização da perícia.

3. Intimem-se as partes acerca da data, do horário e do local

designados para o início dos trabalhos periciais, quais sejam:

26/04/2024, às 15h30min, na sede da parte ré (GONCALVES &

TORTOLA S/A, sediada na Rodovia PR 492, Km 29, S/N PARQUE

INDUSTRIAL, na Cidade de Paraíso do Norte – Paraná), e também

do presente despacho.

"Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000374-20.2024.5.09.0092
RECLAMANTE SILVIO APARECIDO BRUMATO

MENDES

ADVOGADO TATIANE DE CARVALHO
PRESTE(OAB: 75133/PR)

ADVOGADO JOSE APARECIDO SOARES
JUNIOR(OAB: 75135/PR)

RECLAMADO ELI INACIO SERVICOS LTDA

RECLAMADO AVENORTE AVICOLA CIANORTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO APARECIDO BRUMATO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cce0828

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão do ajuizamento desta ação.

Em 19 de março de 2024

FERNANDO CESAR CRINCHEV GUIMARAES SEVERINO

Servidor

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que há requerimento para tramitação dos presentes

autos pelo modo “Juízo 100% digital”, mas não preenchendo a

petição inicial os requisitos essenciais nos termos do parágrafo

único do art. 2º da Resolução nº 345/2020 do Conselho Nacional de

Justiça, determino à exclusão do registro no sistema de tramitação

pelo “Juízo 100% digital”.

Em cumprimento ao art. 5º do Ato da Presidência-Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região nº 1, de 26.01.2023, e

ao art. 3º da Resolução do CNJ nº 354, de 19.11.2020, designo

audiência INICIAL de modo PRESENCIAL para a data de

19/06/2024 às 08h55min, observando-se as penalidades na

ausência das partes (CLT, art. 844).

Notifique-se o réu. Intime-se a parte autora por seu procurador.

“Conciliar também é realizar Justiça”

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001087-97.2021.5.09.0092
RECLAMANTE PALOMA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARIA JIMENA NEME ICART(OAB:
41939/PR)

RECLAMADO L C COMINI & CIA LTDA

ADVOGADO MARCIE ROSSELI MOREIRA(OAB:
13487/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L C COMINI & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d5f3b1

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que em 14/03/2024 decorreu o prazo de 5 (cinco) dias para

a ré comprovar o pagamento da das custas e da contribuição

previdenciária

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão do vencimento do prazo acima

certificado.

Em 18 de março de 2024.

FILIPE MATEUS EVANGELISTA FERREIRA

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte executada para, no prazo de 05 dias, efetuar o

pagamento do valor devido, no montante de R$ 712,50 (custas e

contribuição previdenciária), conforme conta juntada ao id. a3af4a1,

sob pena de penhora.

No silêncio, inicie-se o fluxo de execução e façam conclusos para

novas determinações.

"Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000834-75.2022.5.09.0092
RECLAMANTE FERNANDA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO FERNANDO ROQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 83797/PR)

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RECLAMADO AVENORTE AVICOLA CIANORTE
LTDA

ADVOGADO AGNALDO JUAREZ
DAMASCENO(OAB: 18551/PR)

ADVOGADO ADENILSON CARLOS MATOS
COSTA(OAB: 75817/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVENORTE AVICOLA CIANORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11585f8

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que nos dias 12, 13 e 14 de fevereiro de 2024, não houve
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expediente nesta Justiça, em razão do Feriado de Carnaval (Lei

5.010/1966).

Certifico que em 19/02/2024 decorreu o prazo de cinco dias para a

parte autora informar eventual inadimplemento ao acordo.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra.

Em 18 de março de 2024.

EDMILSON SILVA LEAO

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

1. Tendo em vista o silêncio da parte autora, presume-se cumprido

o objeto do acordo.

2. Sendo a parte reclamada sucumbente no objeto da perícia,

conforme laudo pericial juntado ao id. 719debb, deverá efetuar o

depósito dos honorários periciais técnicos, ora arbitrados no valor

total de R$ 1.200,00, no prazo de 05 dias.

3. Em igual prazo, deverá a reclamada comprovar também o

pagamento das contribuições previdenciárias sobre a verba de

natureza salarial (id. 0efb23e), implicando a omissão na nomeação

de contador auxiliar do Juízo para apuração do tributo, sem prejuízo

em assumir o ônus dos honorários correspondentes.

"Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000245-49.2023.5.09.0092
RECLAMANTE APARECIDO CARLOS MARCOLINO

ADVOGADO ALESSANDRO DORIGON(OAB:
41651/PR)

RECLAMADO VALDIR ANGELO RIBEIRO DOS
SANTOS 86692410991

ADVOGADO CRISLAINE ZUCA POLVERE DE
MELO(OAB: 74222/PR)

PERITO ADLER MENEZES DOURADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO CARLOS MARCOLINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6fb2bb

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que nos dias 12, 13 e 14 de fevereiro de 2024, não houve

expediente nesta Justiça, em razão do Feriado de Carnaval (Lei

5.010/1966).

Certifico que, em 15/02/2024, decorreu o prazo de 48hs para a

parta executada pagar ou garantira execução.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

Em 18 de março de 2024.

EDMILSON SILVA LEAO

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte exequente para requerer o que entender de

direito, mediante indicação de parâmetros novos, concretos e aptos

para possibilitar o prosseguimento da execução, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de sobrestamento do feito, com início da

contagem do prazo prescricional, previsto no art. 11-A da CLT, o

que fica desde já determinado para a hipótese de inércia,

independentemente de nova intimação.

  "Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000342-49.2023.5.09.0092
RECLAMANTE ELIZA PASINI DO PRADO

ADVOGADO WALTER DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 25164/PR)

ADVOGADO HELOISA BATISTA TAVARES(OAB:
93437/PR)

ADVOGADO RODRIGO SILVA BEGA(OAB:
39939/PR)

RECLAMADO LUVI CONFECCOES DO VESTUARIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZA PASINI DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 443ed9e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da devolução da carta precatória,

não cumprida, e da certidão negativa lavrada pelo(a) Sr(a) Oficial(a)

de Justiça sob Id 1c68ee9.
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Em 19 de março de 2024

EDERBAL DE SOUZA

Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Em razão da diligência frustrada realizada pelo Sr(a) Oficial(a) de

Justiça conforme disposto na certidão lavrada sob id1c68ee9

acima, intime-se a parte autora para que informe o endereço

atualizado da parte ré (LUVI CONFECÇÕES DO VESTUÁRIO

LTDA) ou se manifeste pelo que pretender de direito pelo prazo de

15 (quinze) dias, implicando a omissão na extinção do feito sem

resolução de mérito nos termos do art. 485, IV, do CPC/2015.

"Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000375-05.2024.5.09.0092
RECLAMANTE JEFERSON DUARTE OLIVEIRA

ADVOGADO ADEMIR OLEGARIO MARQUES(OAB:
95461/PR)

ADVOGADO PEDRO EDUARDO CORTEZ
GAMEIRO(OAB: 73853/PR)

RECLAMADO GEBON TRANSPORTES E LOCACAO
DE VEICULOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DUARTE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18c8b80

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão do ajuizamento desta ação.

Em 19 de março de 2024

FERNANDO CESAR CRINCHEV GUIMARAES SEVERINO

Servidor

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que há requerimento para tramitação dos presentes

autos pelo modo “Juízo 100% digital”, mas não preenchendo a

petição inicial os requisitos essenciais nos termos do parágrafo

único do art. 2º da Resolução nº 345/2020 do Conselho Nacional de

Justiça, determino à exclusão do registro no sistema de tramitação

pelo “Juízo 100% digital”.

Em cumprimento ao art. 5º do Ato da Presidência-Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região nº 1, de 26.01.2023, e

ao art. 3º da Resolução do CNJ nº 354, de 19.11.2020, designo

audiência UNA de modo PRESENCIAL para a data de 02/07/2024

às 14h00min, observando-se as penalidades na ausência das

partes (CLT, art. 844).

Notifique-se o réu. Intime-se a parte autora por seu procurador.

“Conciliar também é realizar Justiça”

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE BARBOSA KUNZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000388-72.2022.5.09.0092
RECLAMANTE MICHEL NEGRI DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE VIEIRA DA
SILVA(OAB: 97285/PR)

ADVOGADO SERGIO BENEDITO(OAB: 90942/PR)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
CIANORTE EIRELI

ADVOGADO AGUINALDO MATHEUS ALVES
BURATI(OAB: 97337/PR)

PERITO RUBENS MORETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CIANORTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Adv. Réu:•

AGUINALDO MATHEUS ALVES BURATI, OAB: 97337•

INTIMAÇÃO AO ADVOGADO

Fica V.Sa. intimada do bloqueio judicial de id 30dbc7d.

"Conciliar também é realizar justiça"

CIANORTE/PR, 19 de março de 2024.

FILIPE MATEUS EVANGELISTA FERREIRA

Diretor de Secretaria

01ª VARA DO TRABALHO DE COLOMBO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000251-86.2023.5.09.3671
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RECLAMANTE CLAUDY CHARLES

ADVOGADO TANIA REGINA FELIPIM(OAB:
21406/PR)

ADVOGADO JUSSARA GRANDO ALLAGE(OAB:
19240/PR)

ADVOGADO LUAN FELIPE ESPIGIORIN DE
OLIVEIRA(OAB: 106226/PR)

RECLAMADO FUSIPAR FUNDIÇÃO E USINAGEM
LTDA

ADVOGADO ANDRE DIAS ANDRADE(OAB:
37504/PR)

PERITO DANIEL ZARPELON

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDY CHARLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): CLAUDY CHARLES

INTIMAÇÃO

Nos termos do art. 92, V, "b", do Provimento Geral da Corregedoria

do E. TRT da 9ª Região, a Secretaria, de 17 de março de 2023,

fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimado(s):

- para manifestação acerca dos esclarecimentos juntados pelo(a)

perito(a) no id. c4d60b1, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

FABIO FERNANDES SCANDOLIERI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000251-86.2023.5.09.3671
RECLAMANTE CLAUDY CHARLES

ADVOGADO TANIA REGINA FELIPIM(OAB:
21406/PR)

ADVOGADO JUSSARA GRANDO ALLAGE(OAB:
19240/PR)

ADVOGADO LUAN FELIPE ESPIGIORIN DE
OLIVEIRA(OAB: 106226/PR)

RECLAMADO FUSIPAR FUNDIÇÃO E USINAGEM
LTDA

ADVOGADO ANDRE DIAS ANDRADE(OAB:
37504/PR)

PERITO DANIEL ZARPELON

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUSIPAR FUNDIÇÃO E USINAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): FUSIPAR FUNDIÇÃO E USINAGEM LTDA

INTIMAÇÃO

Nos termos do art. 92, V, "b", do Provimento Geral da Corregedoria

do E. TRT da 9ª Região, a Secretaria, de 17 de março de 2023,

fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimado(s):

- para manifestação acerca dos esclarecimentos juntados pelo(a)

perito(a) no id. c4d60b1, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

FABIO FERNANDES SCANDOLIERI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000654-13.2022.5.09.0657
RECLAMANTE GILMAR SUTIL JUNIOR

ADVOGADO JAIRO SCHMITT KREUSCH(OAB:
33546/PR)

ADVOGADO JAIME SCHMITT KREUSCH(OAB:
8895/PR)

RECLAMADO MARIANA STRAPASSON

ADVOGADO MARIANA STRAPASSON(OAB:
62130/PR)

RECLAMADO TORTEBACACHERI LANCHES LTDA

ADVOGADO MARIANA STRAPASSON(OAB:
62130/PR)

RECLAMADO ELOI RAMOS JUNIOR

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA STRAPASSON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARIANA STRAPASSON

Fica Vossa Senhoria ciente de que, no presente feito, foi deferida a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da empresa executada, TORTEBACACHERI LANCHES

LTDA - CNPJ:28.245.883/0001-19, nos termos do Art. 855-A da

CLT.

Fica ainda intimada para manifestação e para requerer as provas

cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135 do

CPC.

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

MARCIA SAKAE SAKAGUCHI HIRAI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000603-65.2023.5.09.0657
RECLAMANTE SUZANA VANESSA DE OLIVEIRA

SPALER
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ADVOGADO JOAO TEIXEIRA FERNANDES
JORGE(OAB: 52577/PR)

RECLAMADO BRASIL MINERACAO E
TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

PERITO RICARDO SKROCH DE ANDRADE

PERITO DANIEL ZARPELON

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA VANESSA DE OLIVEIRA SPALER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): SUZANA VANESSA DE OLIVEIRA SPALER

INTIMAÇÃO

Nos termos do art. 92, III e V, "e", do Provimento Geral da

Corregedoria do E. TRT da 9ª Região, a Secretaria, de 17 de março

de 2023, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimado(s):

- para vista do(s) documento(s) juntado(s) com a petição de id.

d061ce6, no prazo de 05 (cinco) dias.

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

FABIO FERNANDES SCANDOLIERI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0098900-74.2004.5.09.0657
RECLAMANTE JOSE CHICOTE

ADVOGADO FABIANO LUIZ SEGATO(OAB:
24642/PR)

ADVOGADO ANTONIO ROQUE CEREZA(OAB:
24187/PR)

ADVOGADO CRISTY HADDAD FIGUEIRA(OAB:
24621/PR)

RECLAMADO CM & C CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO JOSE MENESES DA SILVA(OAB:
11638/PR)

RECLAMADO MARIA CRISTINA PADILHA

RECLAMADO JOSE EMANOEL CAMPOS MENDES

ADVOGADO SIDNEY MARCOS MIRANDA(OAB:
12101/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CHICOTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): JOSE CHICOTE

Fica Vossa Senhoria intimada para em 15 (quinze) dias, indicar

meio para o prosseguimento da execução, ficando ciente de que, no

silêncio, os autos serão sobrestados pelo prazo prescricional de 02

(dois) anos, como disposto no art. 11-A da CLT, contados do

decurso do prazo de manifestação, e, após esse interstício, em

caso de inércia, restará configurada a prescrição intercorrente no

feito.

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

TECIO DE AGUIAR RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000282-30.2023.5.09.0657
RECLAMANTE TIAGO DA SILVA SCHMITT

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO DANIEL ZARPELON

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DA SILVA SCHMITT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): TIAGO DA SILVA SCHMITT

INTIMAÇÃO

Nos termos do art. 92, III e V, "e", do Provimento Geral da

Corregedoria do E. TRT da 9ª Região, a Secretaria, de 17 de março

de 2023, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimado(s):

- para vista do(s) documento(s) juntado(s) com o(s) id(s). 8c55c0c,

no prazo de 05 (cinco) dias.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

FABIO FERNANDES SCANDOLIERI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000056-88.2024.5.09.0657
RECLAMANTE JHONNE BUAVA DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO CLEITON HENRIQUE DE OLIVEIRA
ARAUJO DE SOUZA(OAB:
117078/PR)

ADVOGADO MARTINHO CARLOS DE
SOUZA(OAB: 37020/PR)

RECLAMADO APTAMAX INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO JULIANO DOS SANTOS
CESTARI(OAB: 72638/PR)
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RECLAMADO PRIME INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPONENTES
ELETROELETRONICOS EIRELI

ADVOGADO JULIANO DOS SANTOS
CESTARI(OAB: 72638/PR)

RECLAMADO RHEMATECH SOLUCOES E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO JULIANO DOS SANTOS
CESTARI(OAB: 72638/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHEMATECH SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): RHEMATECH SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA

INTIMAÇÃO

Nos termos do art. 92, III e V, "e", do Provimento Geral da

Corregedoria do E. TRT da 9ª Região, a Secretaria, de 17 de março

de 2023, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimado(s):

- para vista do(s) documento(s) juntado(s) no id. efb3f9f, no prazo

de 05 (cinco) dias.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

FABIO FERNANDES SCANDOLIERI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000056-88.2024.5.09.0657
RECLAMANTE JHONNE BUAVA DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO CLEITON HENRIQUE DE OLIVEIRA
ARAUJO DE SOUZA(OAB:
117078/PR)

ADVOGADO MARTINHO CARLOS DE
SOUZA(OAB: 37020/PR)

RECLAMADO APTAMAX INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO JULIANO DOS SANTOS
CESTARI(OAB: 72638/PR)

RECLAMADO PRIME INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPONENTES
ELETROELETRONICOS EIRELI

ADVOGADO JULIANO DOS SANTOS
CESTARI(OAB: 72638/PR)

RECLAMADO RHEMATECH SOLUCOES E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO JULIANO DOS SANTOS
CESTARI(OAB: 72638/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES
ELETROELETRONICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a):  PRIME INDUSTRIA E COMERCIO DE

COMPONENTES ELETROELETRONICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Nos termos do art. 92, III e V, "e", do Provimento Geral da

Corregedoria do E. TRT da 9ª Região, a Secretaria, de 17 de março

de 2023, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimado(s):

- para vista do(s) documento(s) juntado(s) no id. efb3f9f, no prazo

de 05 (cinco) dias.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

FABIO FERNANDES SCANDOLIERI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000056-88.2024.5.09.0657
RECLAMANTE JHONNE BUAVA DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO CLEITON HENRIQUE DE OLIVEIRA
ARAUJO DE SOUZA(OAB:
117078/PR)

ADVOGADO MARTINHO CARLOS DE
SOUZA(OAB: 37020/PR)

RECLAMADO APTAMAX INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO JULIANO DOS SANTOS
CESTARI(OAB: 72638/PR)

RECLAMADO PRIME INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPONENTES
ELETROELETRONICOS EIRELI

ADVOGADO JULIANO DOS SANTOS
CESTARI(OAB: 72638/PR)

RECLAMADO RHEMATECH SOLUCOES E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO JULIANO DOS SANTOS
CESTARI(OAB: 72638/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APTAMAX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ELETRONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): APTAMAX INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS ELETRONICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Nos termos do art. 92, III e V, "e", do Provimento Geral da

Corregedoria do E. TRT da 9ª Região, a Secretaria, de 17 de março
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de 2023, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimado(s):

- para vista do(s) documento(s) juntado(s) no id. efb3f9f, no prazo

de 05 (cinco) dias.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

FABIO FERNANDES SCANDOLIERI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000135-04.2023.5.09.0657
RECLAMANTE JOICE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LEONARDO
JABONISKI(OAB: 56445/PR)

RECLAMADO EBCAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
CAL LTDA

ADVOGADO JHONI LUIS BUSATO(OAB:
65398/PR)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANDRE LEONARDO JABONISKI) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

MARCIA SAKAE SAKAGUCHI HIRAI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000135-04.2023.5.09.0657
RECLAMANTE JOICE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LEONARDO
JABONISKI(OAB: 56445/PR)

RECLAMADO EBCAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
CAL LTDA

ADVOGADO JHONI LUIS BUSATO(OAB:
65398/PR)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBCAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JHONI LUIS BUSATO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

MARCIA SAKAE SAKAGUCHI HIRAI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000425-19.2023.5.09.0657
RECLAMANTE ROQUE GILMAR NUNES DA SILVA

ADVOGADO JENNYFER NUNES DE
BARROS(OAB: 62437/PR)

RECLAMADO VIACAO SANTO ANGELO S/A

ADVOGADO CLAUDINEI SZYMCZAK(OAB:
30278/PR)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE GUIDONI
COLBER(OAB: 52431/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SANTO ANGELO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte VIACAO SANTO ANGELO S/A intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência" designada para 24/04/2024 13:50 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 24/04/2024 13:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/gnkiq•

ID da Reunião: 86598092922•

Senha: cw4YNWwJhn•

Caso o link acima não funcione:
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1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-br.zoom.us/j/86598092922

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

FABIO FERNANDES SCANDOLIERI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000425-19.2023.5.09.0657
RECLAMANTE ROQUE GILMAR NUNES DA SILVA

ADVOGADO JENNYFER NUNES DE
BARROS(OAB: 62437/PR)

RECLAMADO VIACAO SANTO ANGELO S/A

ADVOGADO CLAUDINEI SZYMCZAK(OAB:
30278/PR)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE GUIDONI
COLBER(OAB: 52431/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE GILMAR NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ROQUE GILMAR NUNES DA SILVA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência" designada para 24/04/2024 13:50 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 24/04/2024 13:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/gnkiq•

ID da Reunião: 86598092922•

Senha: cw4YNWwJhn•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-br.zoom.us/j/86598092922

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

FABIO FERNANDES SCANDOLIERI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000235-56.2023.5.09.0657
RECLAMANTE ALAN EDUARDO RAMOS DE

ASSUNCAO

ADVOGADO GLAUCIO ADRIANO HECKE(OAB:
46281/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

RECLAMADO KONSOL COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO GLADSTONE RODRIGUES
CORREA(OAB: 132932/MG)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - KONSOL COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o executado INTIMADO para que no prazo de 15 dias,

promova o pagamento da execução (Art. 523,"caput", do CPC - Lei

13.105/2015), conforme cálculos homologados, no valor de  R$

2.636,68 (dois mil seiscentos e trinta e seis reais e sessenta e

oito centavos), atualizado até 19/03/2024, ou garanta a execução,

sob pena de penhora, conformedecisão exeqüenda já de

conhecimento e sentença de liquidação constante dos autos. 

Fica intimado ainda, de que transcorridos 45dias da citaçãoe

sem garantiado Juízo, seunome será inscrito no(s) órgão(s) de

proteção ao crédito, assim como no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), nos termos do Art. 883-A da CLT.

Ressalva-se que, em relação à impugnação à sentença de

liquidação e embargos à execução, deverá ser observada a garantia

do Juízo, nos termos do Art. 884 da CLT.

O pagamento poderá ser feito mediante guia de depósito judicial da

Caixa Econômica Federal (https://pje.trt9.jus.br/sif/boleto/novo) ou

d o  B a n c o  d o  B r a s i l

(https://www.trt9.jus.br/siscondjtrtpr/pages/guia/publica/), informando

-se o número destes autos (0000235-56.2023.5.09.0657).

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

NORTON KLEINE ALBERS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000015-24.2024.5.09.0657
RECLAMANTE E.C.D.C.D.S.

ADVOGADO ALCEU ALVES PLENZ(OAB:
116728/PR)

RECLAMADO R.T.E.L.L.M.

ADVOGADO ADEMILSON DE MAGALHAES(OAB:
22229/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.C.D.C.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c2635e2.

Processo Nº ATOrd-0000087-79.2022.5.09.0657
RECLAMANTE REGINALDO DE LARA

ADVOGADO IVAN HAMAD DE LAZZARI(OAB:
84121/PR)

ADVOGADO DIOGO RAFAEL DE BARROS
TEIXEIRA(OAB: 81717/PR)

RECLAMADO S C PIRES TRANSPORTES E
LOGISTICA

ADVOGADO DARLEY FRANCA(OAB: 71545/PR)

ADVOGADO FABIANO LOPES(OAB: 31049/PR)

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - S C PIRES TRANSPORTES E LOGISTICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1828ad8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Juiz Titular

desta Vara do Trabalho.

Em, 19 de março de 2024

JULIANA SÍPOLI COL

Analista Judiciária

DESPACHO

1. A parte executada informa, na petição #id:b13cd09, a quitação do

acordo e a parte e exequente argui que a última parcela (prevista

para 05/05/2024) ainda não foi paga.

2. Em vista disso, mantenham-se as restrições incidentes nos autos,

até a quitação do acordo, remetendo-se o feito ao controle de

acordo consoante Ofício Circular TST.CGJT no 9/2023, da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. CIÊNCIA às partes.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO AUGUSTO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000087-79.2022.5.09.0657
RECLAMANTE REGINALDO DE LARA

ADVOGADO IVAN HAMAD DE LAZZARI(OAB:
84121/PR)

ADVOGADO DIOGO RAFAEL DE BARROS
TEIXEIRA(OAB: 81717/PR)

RECLAMADO S C PIRES TRANSPORTES E
LOGISTICA

ADVOGADO DARLEY FRANCA(OAB: 71545/PR)

ADVOGADO FABIANO LOPES(OAB: 31049/PR)

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DE LARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1828ad8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Juiz Titular

desta Vara do Trabalho.

Em, 19 de março de 2024

JULIANA SÍPOLI COL

Analista Judiciária

DESPACHO

1. A parte executada informa, na petição #id:b13cd09, a quitação do

acordo e a parte e exequente argui que a última parcela (prevista

para 05/05/2024) ainda não foi paga.

2. Em vista disso, mantenham-se as restrições incidentes nos autos,

até a quitação do acordo, remetendo-se o feito ao controle de

acordo consoante Ofício Circular TST.CGJT no 9/2023, da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. CIÊNCIA às partes.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO AUGUSTO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000820-11.2023.5.09.0657
RECLAMANTE TATIELE TAVARES TOSTA

ADVOGADO VINICIUS GARCIA DE MATOS(OAB:
108753/PR)

ADVOGADO MARIA EDUARDA ZAMBERLAN
SERRA MESTI(OAB: 112666/PR)

ADVOGADO JULIANO CESAR LAVANDOSKI(OAB:
41794/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE COLOMBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIELE TAVARES TOSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa79338

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão do(s) id(s). a2f2ab2.

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.FABIO FERNANDES

SCANDOLIERI

Servidor(a)

DESPACHO

Tendo em vista que o prazo recursal do Município de Colombo se

encerra somente em 10/04/2024, a parte autora poderá renovar o

requerimento exarado no id. a2f2ab2, imediatamente após a data

mencionada, caso não haja interposição de recurso pelo réu.

Intime-se.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO AUGUSTO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000857-38.2023.5.09.0657
RECLAMANTE OSVALDO VIOLIN

ADVOGADO LUIZ EDUARDO LIMA BASSI(OAB:
49494/PR)

RECLAMADO COLORFIX ITAMASTER INDUSTRIA
DE MASTERBATCHES LIMITADA

ADVOGADO MARCELO VIEIRA DE PAULA(OAB:
29176/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLORFIX ITAMASTER INDUSTRIA DE MASTERBATCHES
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7450846

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão do(s) id(s). 118c30f.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.FABIO FERNANDES

SCANDOLIERI

Servidor(a)

DESPACHO

1. Tendo em vista que o requerimento de concessão de prazo para

apresentação de novos documentos foi realizado em contestação

(na data de 05/03/2024), defiro o prazo de 05 dias, apenas.

Intime-se a reclamada.

2. Dos documentos apresentados, dê-se vista ao autor, por igual

prazo.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO AUGUSTO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000686-81.2023.5.09.0657
RECLAMANTE G.M.M.D.C.

ADVOGADO ROBERT OLIVEIRA(OAB: 99499/PR)
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ADVOGADO VINICIUS BIACCHI DARWICH
MUSTAFA(OAB: 91560/PR)

RECLAMADO CONCRETAMA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.M.M.D.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a169ea1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão da manifestação da parte autora.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.FABIO FERNANDES

SCANDOLIERI

Servidor(a)

DESPACHO

1. Tendo em vista a manifestação e o(s) documento(s) juntado(s)

pela esposa do sócio da reclamada, a fim de que não haja eventual

alegação de nulidade, determino a renovação da notificação da ré,

na pessoa do sócio Eli Coutinho Ferreira no endereços da Servidão

Nova Era 217, Ingleses, For ianópol is/SC, CEP 88058-

344,porCorreios(comA.R)e/ouporcartaprecatór ia.

2. Ante a manifestação da parte autora, bem como todas as

tentativas de notificação da reclamada, verifica-se a possibilidade

de que o sócio da empresa reclamada esteja se ocultando ou

dificultando a efetivação da notificação, determino a expedição de

notificação de forma concomitante, ante o previsto no art. 841, § 1ª,

da CLT.

2.1. Para tanto, e em razão do disposto no art. 852-B, II, da CLT.

determino a retificação do rito processual destes autos, para que

passe a tramitar pelo rito ordinário.

3. Destarte, cancelo a audiência que estava prevista para o dia

20/03/2024, e designo AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL para

o DIA 03/06/2024 às 14:30.

3.1. A parte autora deverá comparecer ao ato para prestar

depoimento pessoal. O não-comparecimento do autor à audiência

importará em arquivamento da reclamação (CLT, art. 844), ficando

responsável pelo pagamento das custas processuais.

3.2. A audiência será realizada pela Plataforma Zoom, instituída

como plataforma de videoconferência para realização de audiências

e sessões de julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho através

do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020. O acesso das partes e

procuradores à Plataforma deverá ser feito conforme link/dados que

serão certificados nos autos pela Secretaria desta Vara do

Trabalho, oportunamente.

4. Intime-se a parte autora.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO AUGUSTO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000887-83.2017.5.09.0657
RECLAMANTE EDERSON RODRIGO MEDEIROS DE

SOUZA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO INSTITUTO PRO CIDADANIA DE
CURITIBA

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO PADILHA(OAB:
27060/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURITIBA

ADVOGADO BRUNO CARNEIRO DA CUNHA
ALMEIDA(OAB: 81783/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON RODRIGO MEDEIROS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d72ae88

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Juiz Titular

desta Vara do Trabalho.

Em, 18 de março de 2024.

JULIANA SÍPOLI COL

Analista Judiciária

DESPACHO

1. Tratando-se a segunda executada de Fazenda Pública é

dispensada a garia do juízo. Tempestiva a medida, processem-se o

Embargos à Execução apresentados pelo(a) segunda executado(a)

(Id f1fec22). INTIME-SE a parte exequente para, no prazo

preclusivo de 05 (cinco) dias, apresentar resposta e, querendo, para

apresentar impugnação à sentença de liquidação (CLT, art. 884).

1.1. Se presentada impugnação à sentença de liquidação pela parte

exequente, INTIME-SE a executada para resposta no prazo

preclusivo de 05 (cinco) dias.

2. Após, INTIME-SE o (a) calculista para que se manifeste, de forma
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pormenorizada, sobre o(s) incidente(s) apresentado(s), no prazo de

10 (dez) dias.

3. Posteriormente, VOLTEM conclusos para decisão.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO AUGUSTO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000685-96.2023.5.09.0657
RECLAMANTE M.M.M.d.C.

ADVOGADO ROBERT OLIVEIRA(OAB: 99499/PR)

ADVOGADO VINICIUS BIACCHI DARWICH
MUSTAFA(OAB: 91560/PR)

RECLAMADO CONCRETAMA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.M.M.d.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81f46b8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão da manifestação da parte autora.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.FABIO FERNANDES

SCANDOLIERI

Servidor(a)

DESPACHO

1. Tendo em vista a manifestação e o(s) documento(s) juntado(s)

pela esposa do sócio da reclamada, a fim de que não haja eventual

alegação de nulidade, determino a renovação da notificação da ré,

na pessoa do sócio Eli Coutinho Ferreira no endereços da Servidão

Nova Era 217, Ingleses, For ianópol is/SC, CEP 88058-

344,porCorreios(comA.R)e/ouporcartaprecatór ia.

2. Ante a manifestação da parte autora, bem como todas as

tentativas de notificação da reclamada, verifica-se a possibilidade

de que o sócio da empresa reclamada esteja se ocultando ou

dificultando a efetivação da notificação, determino a expedição de

notificação de forma concomitante, ante o previsto no art. 841, § 1ª,

da CLT.

2.1. Para tanto, e em razão do disposto no art. 852-B, II, da CLT.

determino a retificação do rito processual destes autos, para que

passe a tramitar pelo rito ordinário.

3. Destarte, cancelo a audiência que estava prevista para o dia

20/03/2024, e designo AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL para

o DIA 03/06/2024 às 14:20.

3.1. A parte autora deverá comparecer ao ato para prestar

depoimento pessoal. O não-comparecimento do autor à audiência

importará em arquivamento da reclamação (CLT, art. 844), ficando

responsável pelo pagamento das custas processuais.

3.2. A audiência será realizada pela Plataforma Zoom, instituída

como plataforma de videoconferência para realização de audiências

e sessões de julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho através

do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020. O acesso das partes e

procuradores à Plataforma deverá ser feito conforme link/dados que

serão certificados nos autos pela Secretaria desta Vara do

Trabalho, oportunamente.

4. Intime-se a parte autora.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO AUGUSTO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000006-67.2021.5.09.0657
RECLAMANTE WILLIAN DIAS BARBOSA

ADVOGADO MANUELA STORTI PINTO SILVEIRA
DE MIRANDA(OAB: 56063/PR)

RECLAMADO LYX PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

RECLAMADO NAPOLEAO CONSTRUCAO DE
EDIFICIOS LTDA

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN DIAS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fe5b4f

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que em consulta aos autos CartPreCiv 0001401-

35.2023.5.09.0654, verifiquei que foram extraídos dos autos ATOrd

0000251-10.2020.5.09.0594 da Vara do Trabalho de Campo Largo,

para penhora e avaliação do imóvel matriculado sob o número

40.643 do Cartório de Registro de Imóveis de Araucária, de

propriedade da executada LYX PARTICIPACOES E

EMPREENDIMENTOS S/A.
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Dessa forma, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Em, 19 de março de 2024.

JULIANA SÍPOLI COL

Analista Judiciária

DESPACHO

1. A parte exequente requer, na petição Id 667d0bd, expedição de

ofício à 01ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA, determinando

reserva de crédi to nos autos CartPrecCiv -  0001401-

35.2023.5.09.0654 em favor do exequente e intimação para

manifestação da cópia da matrícula do imóvel de nº 74.322,

apresentada pelo 1º Registro de Imóveis de São José dos Pinhais

no dia 11/03/2024 (Id. 0134bf6).

2. Tratando-se de deprecata, prejudicado o pedido, tendo em vista

que o eventual pagamento será efetuado nos autos principais, razão

pela qual defere-se, em substituição, a reserva de crédito nos autos

principais.

3. Oficie-se ao juízo da Vara do Trabalho de Campo Largo

so l ic i tando a  reserva de créd i tos  da executada LYX

PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A -  CNPJ:

09.399.041/0001-77 nos autos ATOrd 0000251-10.2020.5.09.0594

até o limite do valor devido neste feito de R$ 17.481,47 (dezessete

mil, quatrocentos e oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

atualizado até 19/03/2024.

4. Por economia e celeridade, confiro à presente decisão, assinada

eletronicamente, força de OFÍCIO. Encaminhe-se via correio

eletrônico e/ou malote digital.

5. Uma vez ciente do documento, é possível que a parte se

manifeste espontaneamente sobre ele. Não obstante, face à

ausência de manifestação, INTIME-SE a parte exequente para, no

prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca do prosseguimento

do feito.

6. Sendo de conhecimento do juízo a realização de composição

pela segunda executada em diversas demandas que aqui tramitam,

INTIMEM-SE a parte exequente e a segunda executada para

ciência da planilha #Id:7fd5427 e, querendo, apresentarem minuta

conjunta de acordo, no prazo de 15 (quinze) dias.

@RJ6: <vdt01clg@trt9.jus.br>

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO AUGUSTO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000006-67.2021.5.09.0657
RECLAMANTE WILLIAN DIAS BARBOSA

ADVOGADO MANUELA STORTI PINTO SILVEIRA
DE MIRANDA(OAB: 56063/PR)

RECLAMADO LYX PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

RECLAMADO NAPOLEAO CONSTRUCAO DE
EDIFICIOS LTDA

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LYX PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fe5b4f

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que em consulta aos autos CartPreCiv 0001401-

35.2023.5.09.0654, verifiquei que foram extraídos dos autos ATOrd

0000251-10.2020.5.09.0594 da Vara do Trabalho de Campo Largo,

para penhora e avaliação do imóvel matriculado sob o número

40.643 do Cartório de Registro de Imóveis de Araucária, de

propriedade da executada LYX PARTICIPACOES E

EMPREENDIMENTOS S/A.

Dessa forma, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Em, 19 de março de 2024.

JULIANA SÍPOLI COL

Analista Judiciária

DESPACHO

1. A parte exequente requer, na petição Id 667d0bd, expedição de

ofício à 01ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA, determinando

reserva de crédi to nos autos CartPrecCiv -  0001401-

35.2023.5.09.0654 em favor do exequente e intimação para

manifestação da cópia da matrícula do imóvel de nº 74.322,

apresentada pelo 1º Registro de Imóveis de São José dos Pinhais

no dia 11/03/2024 (Id. 0134bf6).

2. Tratando-se de deprecata, prejudicado o pedido, tendo em vista

que o eventual pagamento será efetuado nos autos principais, razão

pela qual defere-se, em substituição, a reserva de crédito nos autos

principais.

3. Oficie-se ao juízo da Vara do Trabalho de Campo Largo

so l ic i tando a  reserva de créd i tos  da executada LYX

PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A -  CNPJ:

09.399.041/0001-77 nos autos ATOrd 0000251-10.2020.5.09.0594

até o limite do valor devido neste feito de R$ 17.481,47 (dezessete

mil, quatrocentos e oitenta e um reais e quarenta e sete centavos),

atualizado até 19/03/2024.
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4. Por economia e celeridade, confiro à presente decisão, assinada

eletronicamente, força de OFÍCIO. Encaminhe-se via correio

eletrônico e/ou malote digital.

5. Uma vez ciente do documento, é possível que a parte se

manifeste espontaneamente sobre ele. Não obstante, face à

ausência de manifestação, INTIME-SE a parte exequente para, no

prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca do prosseguimento

do feito.

6. Sendo de conhecimento do juízo a realização de composição

pela segunda executada em diversas demandas que aqui tramitam,

INTIMEM-SE a parte exequente e a segunda executada para

ciência da planilha #Id:7fd5427 e, querendo, apresentarem minuta

conjunta de acordo, no prazo de 15 (quinze) dias.

@RJ6: <vdt01clg@trt9.jus.br>

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO AUGUSTO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0034300-44.2004.5.09.0657
RECLAMANTE DILCEU ALVES BARBOSA

ADVOGADO TOMAZ DA CONCEICAO(OAB:
14568/PR)

ADVOGADO HENDERSON VILAS BOAS
BARANIUK(OAB: 77792/SP)

RECLAMADO LUIZ CASTANHEIRA

RECLAMADO LUIZ CASTANHEIRA-INDUSTRIA DE
PRODUTOS DE ACO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILCEU ALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2f31af

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Juiz Titular

desta Vara do Trabalho.

Em, 19 de março de 2024.

JULIANA SÍPOLI COL

Analista Judiciária

DESPACHO

1. A parte exequente requer no #id:ee521d4 a realização de

diligência via convênio Renajud.

2. As diligências já foram realizadas consoante fls. 47-48, não

havendo demonstração de utilidade de nova busca.

3. INTIME-SE a parte exequente para, em 15 (quinze) dias, indicar

meio para o prosseguimento da execução.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO AUGUSTO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000058-29.2022.5.09.0657
RECLAMANTE VANDA LETTIERI

ADVOGADO MOACIR SALMORIA(OAB: 18325/PR)

ADVOGADO CRISTIANE TEORO DO CARMO
AMARAL(OAB: 33823/PR)

ADVOGADO BRUNA RIGOBELO LUIZ(OAB:
53356/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO

RECLAMADO COSTA OESTE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDA LETTIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f6d820

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Em, 19 de março de 2024.

JULIANA SÍPOLI COL

Analista Judiciária

DESPACHO

1. A parte executada requereu, na manifestação #id:9b6333d o

parcelamento do feito. Sustem-se, por ora, os atos executivos.

2. Reapreciando os autos, o juízo afere que, na decisão

#id:e8b5324, constou o valor integral devido nos autos (R$ 9.370,62

em 29/02/2024), sem o abatimento do depósito recursal que

constava depositado em juízo (Id 7edd4e8).

3. Considerando o valor atualizado devido no feito de R$ 9.370,62 e

os montantes depositados em juízo, incluindo o depósito de 30%

(trinta por cento), no total de R$ 7.265,09 em 19/03/2024, resta

pendente de pagamento para a integral garantia do juízo apenas o

valor de R$ 2.105,53. CIÊNCIA à parte exequente e primeira

executada.

4. Por tal razão, defere-se o parcelamento em até 02 (duas)

parcelas mensais que deverão ser depositadas em juízo nos dias

11/04/2024 e 13/05/2024, respectivamente. Esclarece-se que, sobre
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o saldo devedor será acrescida correção monetária e juros de 1%

ao mês. Assim, deverá o executado, caso a atualização não esteja

disponível nos autos, contatar a Secretaria para obter o valor

devido de cada mensalidade ou, se preferir, pagar parcelas fixas e

quitar a diferença juntamente com o último depósito, cujo valor,

também deverá ser solicitado na Secretaria. INTIME-SE a

executada principal.

5. Considerando que os valores depositados em juízo são

suficientes para a quitação do principal, fica dispensada a intimação

da parte exequente para fins do Art. 916, § 1º do CPC.

6. INTIME-SE a parte exequente para, prazo de 5 dias indicar conta

bancária, para fins de liberação dos valores com ordem de

transferência eletrônica. 

7. Caso requerida a liberação do principal em conta do procurador

que figura na procuração #id:3dbe92a, face aos poderes ali

outorgados, e conforme Recomendação nº 02/2020 da Corregedoria

deste Egrégio Tribunal, defere-se o crédito na conta do procurador.

8. Apresentados os dados bancários, LIBEREM-SE os depósitos

comprovados à exequente.

9. Os demais depósitos deverão ser liberados independentemente

de novo despacho. Dê-se ciência aos beneficiários das guias de

retiradas expedidas, como de praxe.

10. Caso permaneça valor residual na conta judicial, expeça-se

alvará para recolhimento à União, a fim de, oportunamente,

viabilizar o arquivamento dos autos sem pendências.

11. Tudo pago e comprovado nos autos, registrem-se as parcelas

no sistema, emita-se a certidão de verificação de pendências e,

após, façam os autos conclusos para extinção da execução e

liberação do seguro garantia Id 3b81a01.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO AUGUSTO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000687-66.2023.5.09.0657
RECLAMANTE GABRIELA MARQUES MACIEL DA

CRUZ

ADVOGADO ROBERT OLIVEIRA(OAB: 99499/PR)

ADVOGADO VINICIUS BIACCHI DARWICH
MUSTAFA(OAB: 91560/PR)

RECLAMADO CONCRETAMA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA MARQUES MACIEL DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7282c2b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão da manifestação da parte autora.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.FABIO FERNANDES

SCANDOLIERI

Servidor(a)

DESPACHO

1. Tendo em vista a manifestação e o(s) documento(s) juntado(s)

pela esposa do sócio da reclamada, a fim de que não haja eventual

alegação de nulidade, determino a renovação da notificação da ré,

na pessoa do sócio Eli Coutinho Ferreira no endereços da Servidão

Nova Era 217, Ingleses, For ianópol is/SC, CEP 88058-

344,porCorreios(comA.R)e/ouporcartaprecatór ia.

2. Ante a manifestação da parte autora, bem como todas as

tentativas de notificação da reclamada, verifica-se a possibilidade

de que o sócio da empresa reclamada esteja se ocultando ou

dificultando a efetivação da notificação, determino a expedição de

notificação de forma concomitante, ante o previsto no art. 841, § 1ª,

da CLT.

2.1. Para tanto, e em razão do disposto no art. 852-B, II, da CLT.

determino a retificação do rito processual destes autos, para que

passe a tramitar pelo rito ordinário.

3. Destarte, designo AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL para o

DIA 03/06/2024 às 14:40.

3.1. A parte autora deverá comparecer ao ato para prestar

depoimento pessoal. O não-comparecimento do autor à audiência

importará em arquivamento da reclamação (CLT, art. 844), ficando

responsável pelo pagamento das custas processuais.

3.2. A audiência será realizada pela Plataforma Zoom, instituída

como plataforma de videoconferência para realização de audiências

e sessões de julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho através

do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020. O acesso das partes e

procuradores à Plataforma deverá ser feito conforme link/dados que

serão certificados nos autos pela Secretaria desta Vara do

Trabalho, oportunamente.

4. Intime-se a parte autora.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO AUGUSTO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000058-29.2022.5.09.0657
RECLAMANTE VANDA LETTIERI

ADVOGADO MOACIR SALMORIA(OAB: 18325/PR)
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ADVOGADO CRISTIANE TEORO DO CARMO
AMARAL(OAB: 33823/PR)

ADVOGADO BRUNA RIGOBELO LUIZ(OAB:
53356/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAMPO MAGRO

RECLAMADO COSTA OESTE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTA OESTE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f6d820

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Em, 19 de março de 2024.

JULIANA SÍPOLI COL

Analista Judiciária

DESPACHO

1. A parte executada requereu, na manifestação #id:9b6333d o

parcelamento do feito. Sustem-se, por ora, os atos executivos.

2. Reapreciando os autos, o juízo afere que, na decisão

#id:e8b5324, constou o valor integral devido nos autos (R$ 9.370,62

em 29/02/2024), sem o abatimento do depósito recursal que

constava depositado em juízo (Id 7edd4e8).

3. Considerando o valor atualizado devido no feito de R$ 9.370,62 e

os montantes depositados em juízo, incluindo o depósito de 30%

(trinta por cento), no total de R$ 7.265,09 em 19/03/2024, resta

pendente de pagamento para a integral garantia do juízo apenas o

valor de R$ 2.105,53. CIÊNCIA à parte exequente e primeira

executada.

4. Por tal razão, defere-se o parcelamento em até 02 (duas)

parcelas mensais que deverão ser depositadas em juízo nos dias

11/04/2024 e 13/05/2024, respectivamente. Esclarece-se que, sobre

o saldo devedor será acrescida correção monetária e juros de 1%

ao mês. Assim, deverá o executado, caso a atualização não esteja

disponível nos autos, contatar a Secretaria para obter o valor

devido de cada mensalidade ou, se preferir, pagar parcelas fixas e

quitar a diferença juntamente com o último depósito, cujo valor,

também deverá ser solicitado na Secretaria. INTIME-SE a

executada principal.

5. Considerando que os valores depositados em juízo são

suficientes para a quitação do principal, fica dispensada a intimação

da parte exequente para fins do Art. 916, § 1º do CPC.

6. INTIME-SE a parte exequente para, prazo de 5 dias indicar conta

bancária, para fins de liberação dos valores com ordem de

transferência eletrônica. 

7. Caso requerida a liberação do principal em conta do procurador

que figura na procuração #id:3dbe92a, face aos poderes ali

outorgados, e conforme Recomendação nº 02/2020 da Corregedoria

deste Egrégio Tribunal, defere-se o crédito na conta do procurador.

8. Apresentados os dados bancários, LIBEREM-SE os depósitos

comprovados à exequente.

9. Os demais depósitos deverão ser liberados independentemente

de novo despacho. Dê-se ciência aos beneficiários das guias de

retiradas expedidas, como de praxe.

10. Caso permaneça valor residual na conta judicial, expeça-se

alvará para recolhimento à União, a fim de, oportunamente,

viabilizar o arquivamento dos autos sem pendências.

11. Tudo pago e comprovado nos autos, registrem-se as parcelas

no sistema, emita-se a certidão de verificação de pendências e,

após, façam os autos conclusos para extinção da execução e

liberação do seguro garantia Id 3b81a01.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO AUGUSTO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000738-77.2023.5.09.0657
RECLAMANTE JOEL JUK

ADVOGADO CRISTIANO BURIGO(OAB: 79189/PR)

RECLAMADO SU DAG ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO NELSON PIETNICZKA JUNIOR(OAB:
63566/PR)

RECLAMADO LIQUEXPRESS TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO NELSON PIETNICZKA JUNIOR(OAB:
63566/PR)

PERITO DANIEL ZARPELON

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIQUEXPRESS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

  - SU DAG ASSESSORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29cb512

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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do Trabalho desta Vara, em razão do(s) id(s). 7487af2.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.FABIO FERNANDES

SCANDOLIERI

Servidor(a)

DESPACHO

1. Ante indicação do autor de endereço diverso para a realização da

perícia (id. 7487af2), intime-se o Perito para que manifeste se

mantém a data e hora designada para a diligência pericial, no prazo

de 05 dias.

2. Após, dê-se ciência às partes da manifestação do perito.

3. Intimem-se.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO AUGUSTO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000738-77.2023.5.09.0657
RECLAMANTE JOEL JUK

ADVOGADO CRISTIANO BURIGO(OAB: 79189/PR)

RECLAMADO SU DAG ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO NELSON PIETNICZKA JUNIOR(OAB:
63566/PR)

RECLAMADO LIQUEXPRESS TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO NELSON PIETNICZKA JUNIOR(OAB:
63566/PR)

PERITO DANIEL ZARPELON

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL JUK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29cb512

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão do(s) id(s). 7487af2.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.FABIO FERNANDES

SCANDOLIERI

Servidor(a)

DESPACHO

1. Ante indicação do autor de endereço diverso para a realização da

perícia (id. 7487af2), intime-se o Perito para que manifeste se

mantém a data e hora designada para a diligência pericial, no prazo

de 05 dias.

2. Após, dê-se ciência às partes da manifestação do perito.

3. Intimem-se.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO AUGUSTO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000503-47.2022.5.09.0657
RECLAMANTE MARCOS WINICIOS BATISTA

CAMPOS

ADVOGADO TATIANA BORGES DE
OLIVEIRA(OAB: 68128/PR)

RECLAMADO ETERNIT S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO OLIVE MALHADAS(OAB:
8651/PR)

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

PERITO ROSANE MOREIRA DA SILVA

PERITO ANTONIO VANDERLEI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETERNIT S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1d8399

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão da oposição de embargos de

declaração.

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024FABIO FERNANDES

SCANDOLIERI

Servidor(a).

DESPACHO

1. Intime-se a reclamada para que se manifeste, no prazo de cinco

dias, sobre os embargos opostos pela parte contrária, nos termos

do art. 1.023, § 2º, CPC.

2. Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para apreciação

dos embargos de declaração de id. 5183acc.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO AUGUSTO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000684-14.2023.5.09.0657
RECLAMANTE LETICIA MARQUES DE LIMA

ADVOGADO ROBERT OLIVEIRA(OAB: 99499/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO VINICIUS BIACCHI DARWICH
MUSTAFA(OAB: 91560/PR)

RECLAMADO CONCRETAMA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA MARQUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b7d32a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão da manifestação da parte autora.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.FABIO FERNANDES

SCANDOLIERI

Servidor(a)

DESPACHO

1. Tendo em vista a manifestação e o(s) documento(s) juntado(s)

pela esposa do sócio da reclamada, a fim de que não haja eventual

alegação de nulidade, determino a renovação da notificação da ré,

na pessoa do sócio Eli Coutinho Ferreira no endereços da Servidão

Nova Era 217, Ingleses, For ianópol is/SC, CEP 88058-

344,porCorreios(comA.R)e/ouporcartaprecatór ia.

2. Ante a manifestação da parte autora, bem como todas as

tentativas de notificação da reclamada, verifica-se a possibilidade

de que o sócio da empresa reclamada esteja se ocultando ou

dificultando a efetivação da notificação, determino a expedição de

notificação de forma concomitante, ante o previsto no art. 841, § 1ª,

da CLT.

2.1. Para tanto, e em razão do disposto no art. 852-B, II, da CLT.

determino a retificação do rito processual destes autos, para que

passe a tramitar pelo rito ordinário.

3. Destarte, cancelo a audiência que estava prevista para o dia

20/03/2024, e designo AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL para

o DIA 03/06/2024 às 14:10.

3.1. A parte autora deverá comparecer ao ato para prestar

depoimento pessoal. O não-comparecimento do autor à audiência

importará em arquivamento da reclamação (CLT, art. 844), ficando

responsável pelo pagamento das custas processuais.

3.2. A audiência será realizada pela Plataforma Zoom, instituída

como plataforma de videoconferência para realização de audiências

e sessões de julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho através

do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020. O acesso das partes e

procuradores à Plataforma deverá ser feito conforme link/dados que

serão certificados nos autos pela Secretaria desta Vara do

Trabalho, oportunamente.

4. Intime-se a parte autora.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO AUGUSTO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000683-29.2023.5.09.0657
RECLAMANTE JOSIEL MACIEL DA CRUZ

ADVOGADO ROBERT OLIVEIRA(OAB: 99499/PR)

ADVOGADO VINICIUS BIACCHI DARWICH
MUSTAFA(OAB: 91560/PR)

RECLAMADO CONCRETAMA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIEL MACIEL DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afdb1a3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão da manifestação da parte autora.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.FABIO FERNANDES

SCANDOLIERI

Servidor(a)

DESPACHO

1. Tendo em vista a manifestação e o(s) documento(s) juntado(s)

pela esposa do sócio da reclamada, a fim de que não haja eventual

alegação de nulidade, determino a renovação da notificação da ré,

na pessoa do sócio Eli Coutinho Ferreira no endereços da Servidão

Nova Era 217, Ingleses, For ianópol is/SC, CEP 88058-

344,porCorreios(comA.R)e/ouporcartaprecatór ia.

2. Ante a manifestação da parte autora, bem como todas as

tentativas de notificação da reclamada, verifica-se a possibilidade

de que o sócio da empresa reclamada esteja se ocultando ou

dificultando a efetivação da notificação, determino a expedição de

notificação de forma concomitante, ante o previsto no art. 841, § 1ª,

da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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3. Destarte, cancelo a audiência que estava prevista para o dia

20/03/2024, e designo AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL para

o DIA 03/06/2024 às 14:00.

3.1. A parte autora deverá comparecer ao ato para prestar

depoimento pessoal. O não-comparecimento do autor à audiência

importará em arquivamento da reclamação (CLT, art. 844), ficando

responsável pelo pagamento das custas processuais.

3.2. A audiência será realizada pela Plataforma Zoom, instituída

como plataforma de videoconferência para realização de audiências

e sessões de julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho através

do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020. O acesso das partes e

procuradores à Plataforma deverá ser feito conforme link/dados que

serão certificados nos autos pela Secretaria desta Vara do

Trabalho, oportunamente.

4. Intime-se a parte autora.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO AUGUSTO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000534-67.2022.5.09.0657
RECLAMANTE THAYNA DE FREITAS MACHADO

ADVOGADO GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 10747/PR)

RECLAMADO FABIO BUENO DE OLIVEIRA

RECLAMADO RODOFERA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DOS
SANTOS(OAB: 83735/PR)

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CNH INDUSTRIAL CAPITAL
S.A.

ADVOGADO JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO(OAB: 16948/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CNH INDUSTRIAL CAPITAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d72f115

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que, conforme o histórico da movimentação processual

Id ab279f4, o item 2 da decisão ID ae6e9e6 já fora cumprido

anteriormente à assinatura daquela decisão.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Juiz Titular

desta Vara do Trabalho.

Em, 19 de março de 2024.

JULIANA SÍPOLI COL

Analista Judiciária

DESPACHO

1. CUMPRA-SE o item 1 da decisão Id 687bdcf (anotação de

CTPS).

2. INTIME-SE o terceiro interessado (BANCO CNH INDUSTRIAL

CAPITAL S.A.) acerca do teor da decisão Id ae6e9e6 e

levantamento de restrição Id c4b09ed, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

3. A parte exequente alega, na petição Id eef5d93, a existência de

08 (oito) veículos apreendidos por meio do mandado do Id 254922f,

inferindo a possibilidade de haver créditos remanescentes em favor

da executada disponível nos autos 0007862-23.2023.8.16.0025

junto à 3ª Vara Cível De Primavera do Leste/MT, requerendo a

penhora no rosto de referidos autos.

4. O mandado ID 254922f refere-se aos autos 1008531-

61.2023.8.11.0037 da 3ª VARA CÍVEL DE PRIMAVERA DO

LESTE, conforme documento de fl. 415. Em face disso, oficie-se ao

juízo da 3ª Vara Cível De Primavera do Leste/MT solicitando

informação acerca da existência de crédito em favor da executada

RODOFERA TRANSPORTES LTDA - CNPJ: 27.938.952/0001-07

em referidos autos e, em caso positivo, a reserva de referido crédito

nos autos autos 1008531-61.2023.8.11.0037até o limite do valor

devido neste feito de R$ 11.979,43 (onze mil, novecentos e setenta

e nove reais e quarenta e três centavos), atualizado até 19/03/2024,

observando-se que a presente se trata de ação trabalhista, com

crédito de natureza alimentar, dotado de caráter privilegiado e

preferencial.

5. Por economia e celeridade, confiro à presente decisão, assinada

eletronicamente, força de OFÍCIO. Encaminhe-se via correio

eletrônico e/ou malote digital.

6. A seguir, aguarde-se o prazo da intimação #id:5721336 (até

08/04/2024) e, após, CUMPRA-SE a decisão Id 650864f a partir do

item 4.

@RJ6: <pri.3civel@tjmt.jus.br>

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO AUGUSTO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000534-67.2022.5.09.0657
RECLAMANTE THAYNA DE FREITAS MACHADO

ADVOGADO GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 10747/PR)

RECLAMADO FABIO BUENO DE OLIVEIRA

RECLAMADO RODOFERA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DOS
SANTOS(OAB: 83735/PR)

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CNH INDUSTRIAL CAPITAL
S.A.

ADVOGADO JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO(OAB: 16948/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNA DE FREITAS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d72f115

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que, conforme o histórico da movimentação processual

Id ab279f4, o item 2 da decisão ID ae6e9e6 já fora cumprido

anteriormente à assinatura daquela decisão.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Juiz Titular

desta Vara do Trabalho.

Em, 19 de março de 2024.

JULIANA SÍPOLI COL

Analista Judiciária

DESPACHO

1. CUMPRA-SE o item 1 da decisão Id 687bdcf (anotação de

CTPS).

2. INTIME-SE o terceiro interessado (BANCO CNH INDUSTRIAL

CAPITAL S.A.) acerca do teor da decisão Id ae6e9e6 e

levantamento de restrição Id c4b09ed, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

3. A parte exequente alega, na petição Id eef5d93, a existência de

08 (oito) veículos apreendidos por meio do mandado do Id 254922f,

inferindo a possibilidade de haver créditos remanescentes em favor

da executada disponível nos autos 0007862-23.2023.8.16.0025

junto à 3ª Vara Cível De Primavera do Leste/MT, requerendo a

penhora no rosto de referidos autos.

4. O mandado ID 254922f refere-se aos autos 1008531-

61.2023.8.11.0037 da 3ª VARA CÍVEL DE PRIMAVERA DO

LESTE, conforme documento de fl. 415. Em face disso, oficie-se ao

juízo da 3ª Vara Cível De Primavera do Leste/MT solicitando

informação acerca da existência de crédito em favor da executada

RODOFERA TRANSPORTES LTDA - CNPJ: 27.938.952/0001-07

em referidos autos e, em caso positivo, a reserva de referido crédito

nos autos autos 1008531-61.2023.8.11.0037até o limite do valor

devido neste feito de R$ 11.979,43 (onze mil, novecentos e setenta

e nove reais e quarenta e três centavos), atualizado até 19/03/2024,

observando-se que a presente se trata de ação trabalhista, com

crédito de natureza alimentar, dotado de caráter privilegiado e

preferencial.

5. Por economia e celeridade, confiro à presente decisão, assinada

eletronicamente, força de OFÍCIO. Encaminhe-se via correio

eletrônico e/ou malote digital.

6. A seguir, aguarde-se o prazo da intimação #id:5721336 (até

08/04/2024) e, após, CUMPRA-SE a decisão Id 650864f a partir do

item 4.

@RJ6: <pri.3civel@tjmt.jus.br>

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO AUGUSTO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000065-50.2024.5.09.0657
RECLAMANTE DENILTON JORGE DE BARROS

CHRISTO

ADVOGADO ROSANNA BUENO DE LIZ(OAB:
63535/PR)

RECLAMADO ARGAFACIL DO BRASIL
ARGAMASSAS LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILTON JORGE DE BARROS CHRISTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53f8b5b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão do(s) id(s). 4678dd3.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.FABIO FERNANDES

SCANDOLIERI

Servidor(a)

DESPACHO

1. Indefiro, por ora, a remessa dos autos ao CEJUSC, pois houve

recente audiência realizada nesse Centro de Conciliação na qual a

reclamada sequer consignou contraproposta para acordo. Ademais,

possivelmente, uma nova audiência no CEJUSC será agendada

para data próxima ou posterior à audiência de instrução a ser

designada nestes autos.

Todavia, ressalto não haver óbice para a continuidade tratativas

pelas partes e a realização de conciliação, cujos termos podem ser

noticiados nos autos por petição conjunta, observado o requisito

específico previsto no art. 105 do CPC.

Ciência à parte autora.

2. Enquanto isso, aguarde-se a apresentação da contestação.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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    SANDRO AUGUSTO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000161-02.2023.5.09.0657
RECLAMANTE A.D.C.

ADVOGADO MARIA ROSA FRON VIEIRA(OAB:
88603/PR)

ADVOGADO JOSLEIDE ZORDENONES DOS
SANTOS(OAB: 100120/PR)

RECLAMADO M.D.A.T.

ADVOGADO DIEGO SIQUEIRA(OAB: 77813/PR)

RECLAMADO R.L.A.D.S.E.

ADVOGADO DIEGO SIQUEIRA(OAB: 77813/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

D.D.P.D.A.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.L.A.D.S.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5c318e8.

Processo Nº ATOrd-0000161-02.2023.5.09.0657
RECLAMANTE A.D.C.

ADVOGADO MARIA ROSA FRON VIEIRA(OAB:
88603/PR)

ADVOGADO JOSLEIDE ZORDENONES DOS
SANTOS(OAB: 100120/PR)

RECLAMADO M.D.A.T.

ADVOGADO DIEGO SIQUEIRA(OAB: 77813/PR)

RECLAMADO R.L.A.D.S.E.

ADVOGADO DIEGO SIQUEIRA(OAB: 77813/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

D.D.P.D.A.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.D.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5c318e8.

Processo Nº ATSum-0000498-88.2023.5.09.0657
RECLAMANTE ALEXSANDRO CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR FERREIRA
SANTOS(OAB: 85527/PR)

RECLAMADO MARWIL MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO SOUZA DE
MATOS(OAB: 44177/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO CANDIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96009e6

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que em 07/03/2024 decorreu o

prazo legal para interposição de recurso ordinário pelo reclamante.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da interposição do(s) recurso(s)

ordinário(s) e da petição de id. c6b0806.COLOMBO/PR, 19 de

março de 2024.

FABIO FERNANDES SCANDOLIERI

Servidor(a)

DECISÃO

1. Considerando que estão presentes os pressupostos de

admissibilidade (tempestividade, regularidade de representação,

sucumbência, etc.), PROCESSE-SE o recurso ordinário interposto

pela Reclamada (id. 5c6ff7d).

2. Intime-se parte adversa para apresentar suas contrarrazões, no

prazo legal, querendo.

3. Com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região, com as cautelas de estilo.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO AUGUSTO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000203-22.2021.5.09.0657
RECLAMANTE FERNANDO FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO JUNIE DE BRITO GOMES(OAB:
84472/PR)

ADVOGADO GELSON FAITA(OAB: 19377/PR)

RECLAMADO HAMBURGUERIA BAR CKS STREET
DOG

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FERREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f5dcc5d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Em, 19 de março de 2024.

JULIANA SÍPOLI COL

Analista Judiciária

SENTENÇA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Vistos, etc.

1. A parte exequente requer, na petição #id:bc622f6, emenda à

inicial para que conste no polo passivo, em vez da parte

inicialmente indicada, a pessoa jurídica HAMBURGUERIA BAR

CKS STREET DOG, a empresa BARK'S RESTAURANTE E

LANCHONETE LTDA – ME - CNPJ nº 28723171000168, NIRE:

41600613651, com endereço sito a rua Alexandre Alves de Farias,

165, bairro Atuba, CEP n. 83.326-215, Pinhais/PR., Tel. 413056-

6333.

2. O feito já se encontra em fase de execução e o equívoco na

indicação da parte HAMBURGUERIA BAR CKS STREET DOG na

petição inicial se reputa exclusivamente à parte exequente, não

havendo que se falar em emenda à inicial após o trânsito em

julgado da sentença proferida.

3. Ademais, infere-se que o intuito da parte exequente é de, por via

transversa, afastar a prescrição ocorrida em relação à pessoa

jurídica que indica, visando a aproveitar o ajuizamento deste feito

em face de pessoa diversa da suposta empregadora.

4. Não se trata o caso em tela de arguição de grupo econômico e

tampouco de sucessão empresarial, mas reconhecimento pela parte

exequente de que a demanda foi ajuizada em face de pessoa

jurídica que não existe, não podendo neste momento processual ser

sanado o equívoco.

5. Como reconhecido pela parte exequente que não existe a parte

HAMBURGUERIA BAR CKS STREET DOG, há irregularidade

insanável e até mesmo reconhecível de ofício, acarretando a

nulidade da decisão proferida nos autos.

6. Por outro lado, pelos fundamentos explicitados, não há que se

falar em aproveitamento dos autos produzidos neste feito, sendo

que cabia à parte interessada o ajuizamento tempestivo da

demanda em relação à pessoa jurídica correta.

7. Face a todo o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do

art. 924, inciso III, do CPC e art. 925 do CPC.

8. INTIME-SE a parte exequente pelo prazo de 08 (oito) dias e, a

seguir, arquivem-se os autos em definitivo, de forma e com as

cautelas de praxe.

    SANDRO AUGUSTO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000044-16.2020.5.09.0657
RECLAMANTE DARIU TABORDA DE ASSUNCAO

ADVOGADO ANDRE LEONARDO
JABONISKI(OAB: 56445/PR)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO GAPSKI(OAB:
54923/PR)

RECLAMADO NTUR TRANSPORTES EIRELI

RECLAMADO LOURI MANOEL DA SILVA

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIU TABORDA DE ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95b453e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Isso posto, acolhoo incidente de desconsideração da personalidade

jurídica em relação ao sócio LOURI MANOEL DA SILVA, nos

termos da fundamentação, que passa a integrar este dispositivo, e

determino a manutenção desse sócio no polo passivo, o qual

responderá solidariamente por todo o débito desta ação.

CITE-SE o sócio, ora incluído no polo passivo na condição de

executado, para efetuar o pagamento dos valores devidos, sob

pena de penhora e, na mesma oportunidade, INTIME-O acerca da

presente decisão, pelo prazo de 08 (oito) dias.

INTIME-SE a parte exequente.

Nada mais.

    SANDRO AUGUSTO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000613-12.2023.5.09.0657
RECLAMANTE LUIS ANTONIO ASSUNCAO DO

AMARAL

ADVOGADO SIMONE CRISTINA NOGUEIRA(OAB:
111074/PR)

ADVOGADO ANDERSON CUNHA MOREIRA(OAB:
48961/PR)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96cd4d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO e, no mérito, REJEITOos embargos de

declaração opostos pelo reclamante, nos termos da fundamentação,

que passa aintegrar esse dispositivo para todos os fins.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRO AUGUSTO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000613-12.2023.5.09.0657
RECLAMANTE LUIS ANTONIO ASSUNCAO DO

AMARAL

ADVOGADO SIMONE CRISTINA NOGUEIRA(OAB:
111074/PR)

ADVOGADO ANDERSON CUNHA MOREIRA(OAB:
48961/PR)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANTONIO ASSUNCAO DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96cd4d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO e, no mérito, REJEITOos embargos de

declaração opostos pelo reclamante, nos termos da fundamentação,

que passa aintegrar esse dispositivo para todos os fins.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRO AUGUSTO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000882-51.2023.5.09.0657
RECLAMANTE EDINALVA RES

ADVOGADO ALEXANDRE IVO COSTA
SZYMANSKI(OAB: 68085/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE COLOMBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALVA RES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1467c68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido na ação trabalhista proposta porEDINALVA

RESem face do MUNICÍPIO DE COLOMBO,julgar parcialmente

procedentes os pedidos, para condenar o reclamado ao

cumprimento das obrigações objeto de condenação, na forma e nos

termos da fundamentação que passa aintegrar esse dispositivo

para todos os fins.

Condeno também o réu ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais, conforme item 3.3.

Concedo o benefício da justiça gratuita à autora,na forma do art.

790, §3º da CLT.

Autorizo os descontos previdenciários e fiscais, na forma da

fundamentação.

Juros de mora e correção monetária conforme a fundamentação.

Determino a liquidação da sentença por cálculos.

Custas pelo réu, no importe de R$ 240,00, calculadas sobre o valor

provisoriamente arbitrado à condenação, de R$ 12.000,00, isento

do recolhimento (art. 790-A, I, da CLT).

Não haverá remessa necessária (art. 496, §3º do CPC e Súmula

303 do C. TST).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRO AUGUSTO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000690-21.2023.5.09.0657
RECLAMANTE DANIEL PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE COLOMBO

RECLAMADO INTERSEPT SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SCARABOTO(OAB:
41151/PR)

ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA
XAVIER(OAB: 67023/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERSEPT SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43d80b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido na ação trabalhista proposta porDANIEL

PIRES DOS SANTOS em face de INTERSEPT SEGURANÇA

LTDA.e  MUNICÍPIO DE COLOMBO , julgar parcialmente

procedentes os pedidos, para condenar os reclamados, o segundo

em caráter subsidiário, ao cumprimento das obrigações objeto de

condenação, na forma e nos termos da fundamentação que passa

aintegrar esse dispositivo para todos os fins.

Honorários advocatícios de sucumbência conforme item 3.14.

Concedo o benefício da justiça gratuita ao autor,na forma do art.

790, §3º da CLT.

Autorizo os descontos previdenciários e fiscais, na forma da

fundamentação.

Juros de mora e correção monetária conforme a fundamentação.

Determino a liquidação da sentença por cálculos.

Custas pela primeira ré, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre

o valor provisoriamente estimado de condenação, de R$ 5.000,00,

dispensado o recolhimento pelo município réu (art. 790-A, I, da

CLT).

Não haverá remessa necessária (art. 496, §3º do CPC e Súmula

303 do C. TST).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRO AUGUSTO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000690-21.2023.5.09.0657
RECLAMANTE DANIEL PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE COLOMBO

RECLAMADO INTERSEPT SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SCARABOTO(OAB:
41151/PR)

ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA
XAVIER(OAB: 67023/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PIRES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43d80b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido na ação trabalhista proposta porDANIEL

PIRES DOS SANTOS em face de INTERSEPT SEGURANÇA

LTDA.e  MUNICÍPIO DE COLOMBO , julgar parcialmente

procedentes os pedidos, para condenar os reclamados, o segundo

em caráter subsidiário, ao cumprimento das obrigações objeto de

condenação, na forma e nos termos da fundamentação que passa

aintegrar esse dispositivo para todos os fins.

Honorários advocatícios de sucumbência conforme item 3.14.

Concedo o benefício da justiça gratuita ao autor,na forma do art.

790, §3º da CLT.

Autorizo os descontos previdenciários e fiscais, na forma da

fundamentação.

Juros de mora e correção monetária conforme a fundamentação.

Determino a liquidação da sentença por cálculos.

Custas pela primeira ré, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre

o valor provisoriamente estimado de condenação, de R$ 5.000,00,

dispensado o recolhimento pelo município réu (art. 790-A, I, da

CLT).

Não haverá remessa necessária (art. 496, §3º do CPC e Súmula

303 do C. TST).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SANDRO AUGUSTO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000325-45.2015.5.09.0657
RECLAMANTE ALMIR MARINHO SANCHES

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

RECLAMADO AMANDA ANGELICA DO
NASCIMENTO OLIVEIRA

RECLAMADO GIULIANO MARCOS TESTA

RECLAMADO EVERSON SILVA DOS SANTOS

RECLAMADO LINE TELECOM SERVICOS E
MANUTENCAO LTDA

RECLAMADO ALEXANDRE TADEU DA SILVA

RECLAMADO AGS CONSTRUTORA E
CORRETORA DE IMOVEIS LTDA

RECLAMADO EVERSON SILVA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR MARINHO SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada acerca da devolução do eCarta

encaminhado para o sócio Guiliano Marcos Testa, com a

informação de "MUDOU-SE", devendo informar o endereço

atualizado do mesmo, no prazo de cinco dias, sob a cominação do

disposto no Art. 11-A da CLT.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

TANIA REGINA HOFFMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000291-89.2023.5.09.0657
RECLAMANTE MARGARETE DA SILVA CRUZ

GOMES

ADVOGADO ANDRIELLI DE PAULA
CORDEIRO(OAB: 84613/PR)

RECLAMADO GRI CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI

ADVOGADO THALITA DAFFNE GRINSTEIN(OAB:
68904/PR)

RECLAMADO RONALDO GRINSTEIN BONASSOLI

ADVOGADO THALITA DAFFNE GRINSTEIN(OAB:
68904/PR)

TESTEMUNHA VALDECIR TELLES DA ROSA

TESTEMUNHA ALEX DA ROSA MULLER

TESTEMUNHA CICERO EUDES LEONARDO DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETE DA SILVA CRUZ GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): MARGARETE DA SILVA CRUZ GOMES

INTIMAÇÃO

Nos termos do art. 92, III e V, "e", do Provimento Geral da

Corregedoria do E. TRT da 9ª Região, a Secretaria, de 17 de março

de 2023, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimado(s):

- para vista do(s) documento(s) juntado(s) no(s) id(s). 206a706 e

b852071, no prazo de 05 (cinco) dias.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

FABIO FERNANDES SCANDOLIERI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000650-39.2023.5.09.0657
REQUERENTE BRENDA SAMANTA DE LIMA

RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA SAMANTA DE LIMA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte reclamante intimada para os fins do art. 879, § 2º da

CLT, pelo prazo preclusivo de 08 (oito) dias.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

PRISCILA RAQUEL PINHEIRO

Diretor de Secretaria

02ª VARA DO TRABALHO DE COLOMBO

Edital

Processo Nº ATOrd-0001130-14.2015.5.09.0684
RECLAMANTE EDIMAR DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

RECLAMADO GLAUCIO SAMPAIO DA SILVA

RECLAMADO ANTONIO LOPES SILVA FILHO

RECLAMADO EDISON SEBASTIAO PORTES DA
SILVA

RECLAMADO ENY PORTES DA SILVA

RECLAMADO BRASCON CONSTRUTORA & PRE-
MOLDADOS LTDA

RECLAMADO ENCOL BRASCON PRE
FABRICADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ALMIRANTE
TAMANDARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LOPES SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS

A 2ª Vara do Trabalho de Colombo, FAZ SABER, a todos quantos o

presente edital virem, ou dele tomarem conhecimento, que se está

intimando ANTONIO LOPES SILVA FILHO - CPF: 559.495.689-15

- (e sua cônjuge, se casado for), atualmente em local incerto e não
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sabido, para tomar ciência da Decisão ID 0158171 proferida nos

autos.

"Vistos etc..

1. Intimem-se as partes de que o leiloeiro nomeado pelo Juízo

deprecado, nos autos n. 0000645-43.2023.5.09.0325, da 2ª Vara do

Trabalho de Umuarama, Sr. Raimundo Magalhães de Moraes,

indicou as seguintes datas para realização de hastas públicas

(exclusivamente por meio eletrônico, mediante acesso ao site da

internet http://www.rmmleiloes.com.br), quais sejam: PRAÇA e

LEILÃO para o dia 16 de abril de 2024, às 10 horas; caso resulte

negativa a hasta nessa oportunidade, ficou, desde logo, designada

nova data para PRAÇA e LEILÃO, ou seja, para o dia 17 de abril de

2024, às 10 horas.

2. Intime-se o(a) exequente do inteiro teor do presente despacho,

na pessoa de seu procurador. Fica ciente de que poderá participar

da hasta, na qualidade de arrematante, pessoalmente, ou através

de procurador com poderes específicos, devendo ser apresentado

no ato o instrumento de mandato. Deve haver o pagamento

imediato da comissão do Leiloeiro, não estando, no entanto,

obrigado a exibir o preço; mas, se o valor dos bens exceder o seu

crédito, depositará dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de

ser tornada sem efeito a arrematação e, neste caso, os bens serão

levados a nova praça e leilão à custa do exequente (arts. 890 e 892

do CPC).

3. Intime-se também o(a) executado(a), por seu procurador, das

datas designadas para realização das hastas públicas referidas e de

que eventual remição, no prazo legal, só será admitida com o

pagamento das despesas processuais, inclusive as do leiloeiro.

O(A) executado(a) fica também ciente de que eventual acordo,

antes da realização da hasta pública, não o(a) eximirá do

pagamento das despesas processuais e de que a praça e o leilão

só serão suspensos se comprovado previamente nos autos o

pagamento de todas as despesas processuais, inclusive as de

edital.

4. Após, SOBRESTE-SE a tramitação do presente feito, até a

devolução da C.P.."

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e afixado

no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho da cidade de

Colombo, no Estado do Paraná, nesta data.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

MARINA TROSCIANCZUK DE LARA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001146-69.2023.5.09.0010
RECLAMANTE EDIMAR DA MAIA LATRE

ADVOGADO YUNA KIWARA(OAB: 93217/PR)

ADVOGADO PAULA ROQUE TEIXEIRA(OAB:
98071/PR)

RECLAMADO E B CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - E B CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA POR MEIO DE VIDEOCONFERÊNCIA: 03/06/2024

13:15 da 02ª VARA DO TRABALHO DE COLOMBO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS

A 2ª Vara do Trabalho de Colombo/PR, FAZ SABER, a todos

quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento,

que se está CITANDO a(o) ré(u) E B CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA., atualmente em local incerto e não sabido, dada propositura

desta ação trabalhista submetida ao RITO ORDINÁRIO e de que

deverá apresentar defesa e documentos, até a data da audiência

inicial acima designada, sob pena de revelia (aplicação do art. 335

do CPC; do art. 6º do Ato nº. 11/2020 da CGJT; e do contido no

Ofício Circular nº. 008/2020 da E. Corregedoria do TRT da 9ª.

Região).

O não-comparecimento do Réu na audiência ou a não-

apresentação de contestação importará REVELIA e CONFISSÃO

quanto à matéria de fato (CLT, art. 844).

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Processo

Judicial Eletrônico - PJe - Resolução CSJT 94/2012). Desse modo,

o(a) réu(ré) deverá apresentar a contestação e todos os

d o c u m e n t o s  e m  m e i o  e l e t r ô n i c o  o f i c i a l

(http:/pje.trt9.jus.br/primeirograu), ATÉ O DIA E HORÁRIO DA

AUDIÊNCIA, atentando para a legibilidade e a correta classificação

dos documentos, sob as penas do art. 400 do CPC. Não se admitirá

a apresentação de contestação ou documentos por meio físico ou

de dispositivos móveis (p. ex., "pendrives", CDs, DVDs ou cartões

de memória).

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Processo

Judicial Eletrônico - PJe - Resolução CSJT 185/2017) e a audiência

será realizada por meio do aplicativo Zoom.
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Salvo impossibilidade técnica, ou prática, devidamente justificada

nos autos (art. 6.º, § 4º., do Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT nº

06/2020), no prazo de 5 (cinco) dias após a audiência, sua ausência

a esse ato implicará aplicação do disposto pelo art. 844 da CLT

(revelia e confissão quanto à matéria de fato).

O ambiente de videoconferência poderá ser acessado via

computador, notebook, smartphone, ou tablet, sendo necessário o

download do aplicativo gratuito, Zoom (o download pode ser

realizado diretamente no seguinte endereço: https://trt9-jus-

br.zoom.us/).

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência

Data: 03/06/2024 13:15

Link: https://url.trt9.jus.br/3ht7h

ID da Reunião: 89426125898

Senha: olDP2jOdJs

Ressalta-se que a audiência se dará precipuamente para tentativa

de conciliação e, não sendo esta obtida, deliberação a respeito das

provas a serem colhidas/produzidas (inclusive acerca de - eventual -

audiência de instrução). Recomenda-se que a tentativa de acesso à

sala de audiências virtual se dê em torno de cinco minutos antes do

horário da audiência, a fim de se verificar se o equipamento está em

ordem/funcionando. Recomenda-se, ainda, a utilização de fone de

ouvido, como forma de eliminar ruído do ambiente onde se encontre

a pessoa.

Alerta-se, por fim, que para acessar o ambiente de videoconferência

é necessário clicar no botão azul exibido na parte inferior da tela

("launch meeting", ou "entrar na reunião") e que podem ocorrer

atrasos na realização das audiências por videoconferência, de

m o d o  q u e ,  n e s s a  h i p ó t e s e ,  a n t e s  d a  e n t r a d a  d o

organizador/magistrado na sala de audiências virtual, os

participantes visualização a seguinte mensagem: "aguardando pelo

anfitrião para iniciar esta reunião", devendo aguardar o início do ato.

Para acessar a Petição Inicial na íntegra, basta informar o número

da chave de acesso (código impresso na parte final deste

documento) no sítio https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao

OBS.: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 3.x ou superior.

"Conciliar também é realizar Justiça"

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e afixado

no lugar de costume desta Vara.

Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho da cidade de

Colombo, no Estado do Paraná, nesta data.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

MARINA TROSCIANCZUK DE LARA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000808-91.2015.5.09.0684
RECLAMANTE ALAERCIO JOSE DE PAULA

ADVOGADO JENNYFER NUNES DE
BARROS(OAB: 62437/PR)

RECLAMADO RODRIGO TIAGO MASSENE

RECLAMADO JR MASSENE CONSTRUCAO CIVIL
LTDA

RECLAMADO JOSE MASSENE

ADVOGADO RENAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
68209/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAERCIO JOSE DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado do resultado do DITR, a fim de que

requeira o que entender de direito, em 10 (dez) dias.

Aos advogados que acessarem/visualizarem os documentos

gravados com "sigilo" cabem os seguintes alertas (Recomendação

nº. 3/2020 da Corregedoria do E. TRT da 9ª Região):

a) é proibida a reprodução ou divulgação do conteúdo de tais

documentos a terceiros, devendo ser mantido sigilo sobre todas as

informações a que tiver acesso, especialmente para os efeitos da

Lei Complementar nº 105/2001;

b) a utilização das informações obtidas em tais documentos só é

permitida para fins relacionados ao processo judicial em que se

encontram juntados;

c) deve ser atribuído sigilo no sistema PJe às petições que fizerem

menção às informações sigilosas, competindo ao Juízo decidir

sobre a liberação do acesso à petição às demais partes e

interessados;

d) eventual violação ao dever de confidencialidade pode ensejar

responsabilização por danos daí decorrentes.

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

LAIS NOLASCO MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000797-81.2023.5.09.0684
RECLAMANTE FRANCIELE PAULA DA ROCHA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO S/A
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ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

ADVOGADO RAFAEL ROCHA MICRUTE(OAB:
78069/PR)

RECLAMADO METALURGICA SCHWARZ S/A

ADVOGADO DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 15395/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA SCHWARZ S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte METALURGICA SCHWARZ S/A intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 17/06/2024

12:25 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 17/06/2024 12:25•

Link: https://url.trt9.jus.br/dwkyy•

ID da Reunião: 87281630746•

Senha: qHIWqNGspv•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87281630746?pwd=L0NjTUxCM2NGUUljczd1MnRFUn

Rwdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000797-81.2023.5.09.0684
RECLAMANTE FRANCIELE PAULA DA ROCHA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO S/A

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

ADVOGADO RAFAEL ROCHA MICRUTE(OAB:
78069/PR)

RECLAMADO METALURGICA SCHWARZ S/A

ADVOGADO DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 15395/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO S/A intimada

de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 17/06/2024

12:25 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 17/06/2024 12:25•

Link: https://url.trt9.jus.br/dwkyy•

ID da Reunião: 87281630746•
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Senha: qHIWqNGspv•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87281630746?pwd=L0NjTUxCM2NGUUljczd1MnRFUn

Rwdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000797-81.2023.5.09.0684
RECLAMANTE FRANCIELE PAULA DA ROCHA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO S/A

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

ADVOGADO RAFAEL ROCHA MICRUTE(OAB:
78069/PR)

RECLAMADO METALURGICA SCHWARZ S/A

ADVOGADO DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 15395/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE PAULA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte FRANCIELE PAULA DA ROCHA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 17/06/2024

12:25 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 17/06/2024 12:25•

Link: https://url.trt9.jus.br/dwkyy•

ID da Reunião: 87281630746•

Senha: qHIWqNGspv•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87281630746?pwd=L0NjTUxCM2NGUUljczd1MnRFUn

Rwdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000791-74.2023.5.09.0684
RECLAMANTE LUCAS JOSE DA SILVA
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ADVOGADO JESSICA HEILA AMATO
CORAIOLLA(OAB: 82473/PR)

RECLAMADO DEUSEG LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA PILONI(OAB:
14504/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUSEG LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte DEUSEG LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA intimada

de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 02/09/2024

12:25 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 02/09/2024 12:25•

Link: https://url.trt9.jus.br/1ka05•

ID da Reunião: 85965986625•

Senha: 5jQxs490wb•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85965986625?pwd=aExaN1lmUDZOdUU2N0VkV1VK

US9HQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000791-74.2023.5.09.0684
RECLAMANTE LUCAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO JESSICA HEILA AMATO
CORAIOLLA(OAB: 82473/PR)

RECLAMADO DEUSEG LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA PILONI(OAB:
14504/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LUCAS JOSE DA SILVA intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 02/09/2024 12:25 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 02/09/2024 12:25•

Link: https://url.trt9.jus.br/1ka05•

ID da Reunião: 85965986625•

Senha: 5jQxs490wb•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)
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> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85965986625?pwd=aExaN1lmUDZOdUU2N0VkV1VK

US9HQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000861-33.2019.5.09.0684
RECLAMANTE NEURA CORDEIRO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO J.J GONCALVES

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA(OAB:
26232/PR)

RECLAMADO JACIR DE JESUS GONCALVES

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA(OAB:
26232/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.J GONCALVES

  - JACIR DE JESUS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 050d0df

proferido nos autos.

Vistos etc..

Tem razão a parte ré (id 524f3ff): proceda a Secretaria ao registro,

no sistema, relativo ao RETORNO DE FASE (para a de

conhecimento) e, em seguida, à conversão da audiência já

designada para AUDIÊNCIA INICIAL, ficando mantida a data e o

horário (mas deverão ser expedidas novas notificações às partes,

com as advertências de praxe para esse tipo de audiência -

notadamente a respeito das consequências da não participação/não

apresentação de defesa/documentos, conforme art. 844 da CLT).

INT..

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000861-33.2019.5.09.0684
RECLAMANTE NEURA CORDEIRO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO J.J GONCALVES

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA(OAB:
26232/PR)

RECLAMADO JACIR DE JESUS GONCALVES

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA(OAB:
26232/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEURA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 050d0df

proferido nos autos.

Vistos etc..

Tem razão a parte ré (id 524f3ff): proceda a Secretaria ao registro,

no sistema, relativo ao RETORNO DE FASE (para a de

conhecimento) e, em seguida, à conversão da audiência já

designada para AUDIÊNCIA INICIAL, ficando mantida a data e o

horário (mas deverão ser expedidas novas notificações às partes,

com as advertências de praxe para esse tipo de audiência -

notadamente a respeito das consequências da não participação/não

apresentação de defesa/documentos, conforme art. 844 da CLT).

INT..

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0000058-11.2023.5.09.0684
IMPETRANTE A. RIBEIRO CENTRO AUTOMOTIVO

ADVOGADO LINCOLN TREVISAN(OAB: 60168/PR)

IMPETRADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - A. RIBEIRO CENTRO AUTOMOTIVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 848d6e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Em razão do exposto, resolve a 2a. Vara do Trabalho de Colombo

CONHECER do mandado de segurança impetrado porA. RIBEIRO

CENTRO AUTOMOTIVO em face de UNIÃO FEDERAL (PGFN) e,

no mérito, julgar pela DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA, tudo nos

termos da fundamentação.

Custas indevidas (não previstas na Lei n. 12.106/2009).

INTIMEM-SE as partes e o Ministério Público do Trabalho.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000191-19.2024.5.09.0684
RECLAMANTE JAQUELINE LOUREIRO PONTES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE AUGUSTO GUARESCHI
SILVEIRA TEUBNER(OAB:
114324/PR)

ADVOGADO ROBSON GERALDO ALVES DE
SIQUEIRA(OAB: 119598/PR)

RECLAMADO COSTA OESTE SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE COLOMBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE LOUREIRO PONTES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JAQUELINE LOUREIRO PONTES DE OLIVEIRA

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 04/06/2024

13:55 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 04/06/2024 13:55•

Link: https://url.trt9.jus.br/ib1i4•

ID da Reunião: 89006188221•

Senha: Fu9ZCM5Zm0•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89006188221?pwd=QXk4WDFhZ2c5QS9wNmxsYmxv

Q25qUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000192-04.2024.5.09.0684
RECLAMANTE LAURENTINO DE LARA PIMENTEL

ADVOGADO EDUARDO BARCELOS BICA(OAB:
114417/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA OCV LTDA

RECLAMADO RICARDO RODRIGUES 03812420996

RECLAMADO RICARDO RODRIGUES

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALMIRANTE
TAMANDARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURENTINO DE LARA PIMENTEL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LAURENTINO DE LARA PIMENTEL intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 04/06/2024 14:10 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 04/06/2024 14:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/3jeht•

ID da Reunião: 86055214544•

Senha: hRLV19DwOn•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86055214544?pwd=YUQ0bVlISkVoWXc3U3UwRGJnU

lJvZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000195-56.2024.5.09.0684
RECLAMANTE DANIELE VANI TRINDADE

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO G. BINI SERVICOS DE ESCRITORIO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE VANI TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte DANIELE VANI TRINDADE intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 05/06/2024 13:15 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 05/06/2024 13:15•

Link: https://url.trt9.jus.br/v53ub•

ID da Reunião: 87961385195•

Senha: WE913pSofE•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87961385195?pwd=Y3FkUVF6aFRJNDlGcmZVNU9Sb

1U5Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por
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ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000193-86.2024.5.09.0684
RECLAMANTE STEFFANY RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO LUCIANO CESAR DA SILVA(OAB:
57106/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE CHAMBO JUNIOR(OAB:
32618/PR)

RECLAMADO MERCADAO COLOMBO OTICAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFFANY RODRIGUES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte STEFFANY RODRIGUES SANTOS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 04/06/2024 14:25 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 04/06/2024 14:25•

Link: https://url.trt9.jus.br/86u4z•

ID da Reunião: 86411041501•

Senha: 10Ar8gVoN5•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86411041501?pwd=UFZLYWgyV0V4alRNcVVrR0Vqa

Us1dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000190-34.2024.5.09.0684
RECLAMANTE ELIAS CORREA WOLFF

ADVOGADO LUCIANO MAMEDE DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 24783/MA)

ADVOGADO JOSE RICARDO ROCHA
MENDES(OAB: 24272/MA)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SANTOS JACINTHO
DA GRACA(OAB: 24496/MA)

RECLAMADO CLARATELLI CONSTRUTORA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS CORREA WOLFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ELIAS CORREA WOLFF intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 04/06/2024 13:40 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto
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TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 04/06/2024 13:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/2h7ju•

ID da Reunião: 89081233087•

Senha: CUCaq4kKQ4•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89081233087?pwd=UGlBZ0pYVTJUazVISUNoVE83N

G1zZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000189-49.2024.5.09.0684
RECLAMANTE VANDERLEI APARECIDO ORTIZ

ADVOGADO MAYARA THATIZE ESTEVAO
MOREIRA(OAB: 81415/PR)

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS KLOSTER(OAB:
56707/PR)

RECLAMADO TRANSAL TRANSPORTADORA
SALVAN LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI APARECIDO ORTIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte VANDERLEI APARECIDO ORTIZ intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 04/06/2024 13:25 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 04/06/2024 13:25•

Link: https://url.trt9.jus.br/qt4qq•

ID da Reunião: 89551018139•

Senha: N454OFvbCC•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89551018139?pwd=ME92VXFlMVVaUEpCQk9wbXFT

ckpJdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml
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Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010055-04.2012.5.09.0684
RECLAMANTE MATEUS FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

RECLAMADO ROBERTO MAURICIO BREDT -
EIRELI

ADVOGADO ADRIANO NOGUEIRA(OAB:
28321/PR)

RECLAMADO FABSTEEL ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c09ebf

proferido nos autos.

DEFIRO o pedido de id 14e63ac: EXPEÇA-SE OFÍCIO, conforme

solicitado pelo exequente. Antes, contudo, deverá o autor indicar os

endereços (preferencialmente eletrônicos) dos destinatários, para

viabilizar o envio do expediente. INT..

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0140600-79.1994.5.09.0657
RECLAMANTE JULIO CESAR DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO PONTES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 17699/PR)

ADVOGADO ANA PAULA BARRANCO(OAB:
20121/PR)

ADVOGADO IVO HARRY CELLI JUNIOR(OAB:
10229/PR)

ADVOGADO RENATO LUIZ DE AVELAR
BANDINI(OAB: 20178/PR)

ADVOGADO NILZO ANTONIO RODA DA
SILVA(OAB: 20732/PR)

ADVOGADO ALIDO DEPINE(OAB: 6178/PR)

ADVOGADO ROBERTO BARRANCO(OAB:
4281/PR)

RECLAMADO LUCIO PEREIRA LOPEZ

ADVOGADO NEUSA MARIA DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 11455/PR)

RECLAMADO LOPEZ & SOUZA CONSULTORIA E
EXPORTACAO LTDA

RECLAMADO LUIZ FERNANDO NEO LOPEZ

RECLAMADO PRO POSTER INDUSTRIA E
COMERCIO DE POSTERS LTDA

ADVOGADO NEUSA MARIA DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 11455/PR)

ADVOGADO FLAVIO RICARDO SCHMIDT(OAB:
21616/PR)

RECLAMADO LIS PEREIRA LOPEZ

RECLAMADO REFLETIVA MOVEIS SOB MEDIDA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0882cf

proferido nos autos.

Vistos etc..

INDEFIRO o pedido de id eb9d2b6, porque a providência

(especialmente no que tange ao próprio exequente) compete ao

interessado. INTIME-SE a parte ativa, que poderá se manifestar no

prazo legal.

No silêncio, CUMPRA-SE o despacho de id 461b1f9, a partir do

item 2.

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0087600-67.1994.5.09.0657
RECLAMANTE BIANOR CARNEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO RITA DE CASSIA TENCZUK
KANAYAMA(OAB: 14340/PR)

RECLAMADO WILSON ANTONIO ALBERICE

ADVOGADO EDNA ANDREIA AMARAL
WERNER(OAB: 65668/SC)

RECLAMADO RIO BRANCO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

RECLAMADO MARIA CECILIA NIEDERAUER
REICHMANN

ADVOGADO EDNA ANDREIA AMARAL
WERNER(OAB: 65668/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CECILIA NIEDERAUER REICHMANN

  - WILSON ANTONIO ALBERICE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef43ef9

proferido nos autos.

Vistos etc..

1. Tendo em vista o contido no auto de penhora(id 968ba44), fica

nomeada como depositária do imóvel penhorado, de matrícula n.

22.478 do CRI de Erechim, a executada MARIA CECÍLIA

NIEDERAUER REICHMANN. INTIME-SE essa ré, inclusive de que

poderá apresentar embargos à execução, no prazo legal.

2. Decorrido o prazo sem manifestação, RESTITUA-SE a C.P. ao

MM. Juízo Deprecado, solicitando-se o prosseguimento.

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000771-24.2010.5.09.0657
RECLAMANTE POLIANA DONATO MARQUES

ADVOGADO RENAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
68209/PR)

ADVOGADO MARCELO PENTEADO
GARBELINI(OAB: 52409/PR)

RECLAMADO MINOTAURO EVENTOS LTDA

RECLAMADO STORGATTO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS

RECLAMADO RIOS DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO REGIS RIOS PEREIRA

RECLAMADO MARCO AURELIO BORELLI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MENDES
MARQUES(OAB: 33171/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO AIRES FERNANDO CRUZ
FRANCELINO(OAB: 189371/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANA DONATO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c91c082

proferido nos autos.

1. DEFIRO o pedido de id 25e1bbc: EXPEÇA-SE OFÍCIO, conforme

requerido pela exequente.

2. Vindo a resposta, DÊ-SE VISTA à exequente, que poderá se

manifestar no prazo de 10 (dez) dias.

3. No silêncio, voltem os autos conclusos para decisão acerca de

sobrestamento.

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000771-24.2010.5.09.0657
RECLAMANTE POLIANA DONATO MARQUES

ADVOGADO RENAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
68209/PR)

ADVOGADO MARCELO PENTEADO
GARBELINI(OAB: 52409/PR)

RECLAMADO MINOTAURO EVENTOS LTDA

RECLAMADO STORGATTO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS

RECLAMADO RIOS DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO REGIS RIOS PEREIRA

RECLAMADO MARCO AURELIO BORELLI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MENDES
MARQUES(OAB: 33171/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO AIRES FERNANDO CRUZ
FRANCELINO(OAB: 189371/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO BORELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c91c082

proferido nos autos.

1. DEFIRO o pedido de id 25e1bbc: EXPEÇA-SE OFÍCIO, conforme

requerido pela exequente.

2. Vindo a resposta, DÊ-SE VISTA à exequente, que poderá se

manifestar no prazo de 10 (dez) dias.

3. No silêncio, voltem os autos conclusos para decisão acerca de

sobrestamento.

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0087600-67.1994.5.09.0657
RECLAMANTE BIANOR CARNEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO RITA DE CASSIA TENCZUK
KANAYAMA(OAB: 14340/PR)

RECLAMADO WILSON ANTONIO ALBERICE

ADVOGADO EDNA ANDREIA AMARAL
WERNER(OAB: 65668/SC)

RECLAMADO RIO BRANCO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

RECLAMADO MARIA CECILIA NIEDERAUER
REICHMANN

ADVOGADO EDNA ANDREIA AMARAL
WERNER(OAB: 65668/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANOR CARNEIRO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef43ef9

proferido nos autos.

Vistos etc..

1. Tendo em vista o contido no auto de penhora(id 968ba44), fica

nomeada como depositária do imóvel penhorado, de matrícula n.

22.478 do CRI de Erechim, a executada MARIA CECÍLIA

NIEDERAUER REICHMANN. INTIME-SE essa ré, inclusive de que

poderá apresentar embargos à execução, no prazo legal.

2. Decorrido o prazo sem manifestação, RESTITUA-SE a C.P. ao

MM. Juízo Deprecado, solicitando-se o prosseguimento.

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010148-64.2012.5.09.0684
RECLAMANTE JAIR RICARDO

ADVOGADO JULIANA MARTINS PEREIRA(OAB:
26382/PR)

ADVOGADO CLAIR DA FLORA MARTINS(OAB:
5435/PR)

RECLAMADO PAULO RONCONI

RECLAMADO VITTORIO EMMANUELLE
FELIBERTO CARMELLO MENEGHINI

RECLAMADO G R ADMINISTRACOES E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO RONCONI INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS E COLCHOES LTDA

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

RECLAMADO O IDEAL MOVEIS E COLCHOES -
EIRELI

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGFN)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

CCK ADMINISTRACAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO CARLOS CESAR KOCH(OAB:
42856/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

GIANCARLO MENEGHINI

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO KALIL(OAB:
36246/PR)

ADVOGADO FERNANDA MARQUES(OAB:
108269/PR)

ADVOGADO KASSIM SOBHI ISSA(OAB: 83265/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANCARLO MENEGHINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa3e357

proferido nos autos.

1. Tendo em vista a concordância do exequente, DEFIRO, em

termos, o pedido de id f659473: PROCEDA a Secretaria ao

cancelamento da indisponibilidade registrada quanto ao imóvel de

matrícula nº. 8.710 do 2º CRI de Curitiba. Observa-se, desde logo,

que eventuais despesas relativas à averbação/cancelamento da

indisponibilidade deverão ser recolhidas diretamente no CRI pela

parte interessada, ou comunicadas nos autos para inclusão nos

cálculos de execução e posterior cobrança dos executados (sob

pena de permanecer o gravame).

2. INTIMEM-SE o exequente e o terceiro interessado

(GIANCARLO).

3. É do conhecimento deste Juízo, dada a existência de outras

execuções contra os réus, que o Sr. VITTORIO faleceu. Assim

sendo, INTIME-SE o Sr. GIANCARLO (que, s.m.j., é filho do Sr.

VITTORIO), a fim de que preste informações a respeito da abertura

de inventário/nomeação de inventariante, para regularização da

representação processual.

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000454-32.2016.5.09.0684
RECLAMANTE ANDREA CARVALHO LESSA

ADVOGADO FABIO RICARDO FERRARI(OAB:
17498/PR)

RECLAMADO THI BOBINAS E ETIQUETAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CESAR OTMAR DE LIMA
THIESEN(OAB: 48826/PR)

ADVOGADO FABIO COSENDEI MARINS(OAB:
56208/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MURILO RAMON

ADVOGADO MURILO RAMON(OAB: 19070/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CARVALHO LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fefc6b

proferido nos autos.

1. Com relação ao pedido de id b8d9907, INTIME-SE a parte autora
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de que é desnecessária a dupla anotação do contrato de trabalho

(na CTPS física e na digital), devendo escolher uma das formas de

anotação (sugere-se aquela que lhe dê mais segurança), no prazo

de 10 dias. Caso opte pela anotação da CTPS física, deverá, no

mesmo prazo, apresentá-la no balcão da Secretaria desta Vara.

2. Tendo em vista que se trata de empresa falida (e não em

recuperação judicial), EXPEÇAM-SE as certidões de habilitação de

crédito.

Com relação às contribuições sociais, deverá ser expedida certidão

de crédito previdenciário, observando-se a Seção XIV da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (arts. 124 a 126), enviando-se a certidão e documentação

ao Administrador Judicial do processo de falência, por meio de

ofício, devendo ser dada ciência do ato ao representante judicial da

União.

3. Após a expedição das certidões de habilitação, considerando-se

que o processo é eletrônico e em obediência ao disposto no art. 81

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho, INTIMEM-SE os interessados da disponibilização do

documento nos autos para impressão, a fim de que possam

proceder à habilitação dos seus créditos perante o Juízo Falimentar.

4. Por fim, ARQUIVEM-SE os autos provisoriamente observando-se

o Provimento Geral da E. Corregedoria.

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010148-64.2012.5.09.0684
RECLAMANTE JAIR RICARDO

ADVOGADO JULIANA MARTINS PEREIRA(OAB:
26382/PR)

ADVOGADO CLAIR DA FLORA MARTINS(OAB:
5435/PR)

RECLAMADO PAULO RONCONI

RECLAMADO VITTORIO EMMANUELLE
FELIBERTO CARMELLO MENEGHINI

RECLAMADO G R ADMINISTRACOES E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO RONCONI INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS E COLCHOES LTDA

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

RECLAMADO O IDEAL MOVEIS E COLCHOES -
EIRELI

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGFN)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

CCK ADMINISTRACAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO CARLOS CESAR KOCH(OAB:
42856/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

GIANCARLO MENEGHINI

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO KALIL(OAB:
36246/PR)

ADVOGADO FERNANDA MARQUES(OAB:
108269/PR)

ADVOGADO KASSIM SOBHI ISSA(OAB: 83265/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONCONI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E
COLCHOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa3e357

proferido nos autos.

1. Tendo em vista a concordância do exequente, DEFIRO, em

termos, o pedido de id f659473: PROCEDA a Secretaria ao

cancelamento da indisponibilidade registrada quanto ao imóvel de

matrícula nº. 8.710 do 2º CRI de Curitiba. Observa-se, desde logo,

que eventuais despesas relativas à averbação/cancelamento da

indisponibilidade deverão ser recolhidas diretamente no CRI pela

parte interessada, ou comunicadas nos autos para inclusão nos

cálculos de execução e posterior cobrança dos executados (sob

pena de permanecer o gravame).

2. INTIMEM-SE o exequente e o terceiro interessado

(GIANCARLO).

3. É do conhecimento deste Juízo, dada a existência de outras

execuções contra os réus, que o Sr. VITTORIO faleceu. Assim

sendo, INTIME-SE o Sr. GIANCARLO (que, s.m.j., é filho do Sr.

VITTORIO), a fim de que preste informações a respeito da abertura

de inventário/nomeação de inventariante, para regularização da

representação processual.

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010148-64.2012.5.09.0684
RECLAMANTE JAIR RICARDO

ADVOGADO JULIANA MARTINS PEREIRA(OAB:
26382/PR)

ADVOGADO CLAIR DA FLORA MARTINS(OAB:
5435/PR)

RECLAMADO PAULO RONCONI

RECLAMADO VITTORIO EMMANUELLE
FELIBERTO CARMELLO MENEGHINI

RECLAMADO G R ADMINISTRACOES E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO RONCONI INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS E COLCHOES LTDA

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

RECLAMADO O IDEAL MOVEIS E COLCHOES -
EIRELI

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGFN)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

CCK ADMINISTRACAO
EMPRESARIAL LTDA
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ADVOGADO CARLOS CESAR KOCH(OAB:
42856/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

GIANCARLO MENEGHINI

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO KALIL(OAB:
36246/PR)

ADVOGADO FERNANDA MARQUES(OAB:
108269/PR)

ADVOGADO KASSIM SOBHI ISSA(OAB: 83265/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR RICARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa3e357

proferido nos autos.

1. Tendo em vista a concordância do exequente, DEFIRO, em

termos, o pedido de id f659473: PROCEDA a Secretaria ao

cancelamento da indisponibilidade registrada quanto ao imóvel de

matrícula nº. 8.710 do 2º CRI de Curitiba. Observa-se, desde logo,

que eventuais despesas relativas à averbação/cancelamento da

indisponibilidade deverão ser recolhidas diretamente no CRI pela

parte interessada, ou comunicadas nos autos para inclusão nos

cálculos de execução e posterior cobrança dos executados (sob

pena de permanecer o gravame).

2. INTIMEM-SE o exequente e o terceiro interessado

(GIANCARLO).

3. É do conhecimento deste Juízo, dada a existência de outras

execuções contra os réus, que o Sr. VITTORIO faleceu. Assim

sendo, INTIME-SE o Sr. GIANCARLO (que, s.m.j., é filho do Sr.

VITTORIO), a fim de que preste informações a respeito da abertura

de inventário/nomeação de inventariante, para regularização da

representação processual.

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010140-87.2012.5.09.0684
RECLAMANTE REGINALDO APARECIDO BATISTA

ADVOGADO JEAN FREDERICK MASCHIO(OAB:
41309/PR)

ADVOGADO ANSELMO MASCHIO(OAB:
12584/PR)

RECLAMADO GISELE ROCHA RONCONI

RECLAMADO G R ADMINISTRACOES E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO RONCONI INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS E COLCHOES LTDA

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

ADVOGADO RODRIGO CARRACO DA
SILVA(OAB: 41325/PR)

RECLAMADO VITTORIO EMMANUELLE
FELIBERTO CARMELLO MENEGHINI

ADVOGADO EDSON GONCALVES(OAB:
38291/PR)

ADVOGADO REGINALDO RIBAS(OAB: 45137/PR)

RECLAMADO PAULO RONCONI

RECLAMADO B.F. INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS, ESPUMAS E COLCHOES
LTDA - EPP

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

PERITO JAIR VICENTE MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

CCK ADMINISTRACAO
EMPRESARIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GIANCARLO MENEGHINI

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO KALIL(OAB:
36246/PR)

ADVOGADO FERNANDA MARQUES(OAB:
108269/PR)

ADVOGADO KASSIM SOBHI ISSA(OAB: 83265/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANCARLO MENEGHINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7403652

proferido nos autos.

1. Tendo em vista a discordância da parte exequente, INDEFIRO o

pedido do terceiro interessado (no sentido de que seja efetuado o

cancelamento da indisponibilidade que recaiu sobre imóvel de

propriedade do - falecido - Sr. VITTORIO), até porque essa

pretensão, em princípio, deve/deveria ser apresentada em ação

autônoma (embargos de terceiro).

2. DEFIRO o pedido do autor, de id b5911e2: INTIME-SE o terceiro

interessado, GIANCARLO, a fim de que informe a respeito da

abertura de inventário/nomeação de inventariante, para

regularização da representação processual.

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010140-87.2012.5.09.0684
RECLAMANTE REGINALDO APARECIDO BATISTA

ADVOGADO JEAN FREDERICK MASCHIO(OAB:
41309/PR)

ADVOGADO ANSELMO MASCHIO(OAB:
12584/PR)

RECLAMADO GISELE ROCHA RONCONI
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RECLAMADO G R ADMINISTRACOES E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO RONCONI INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS E COLCHOES LTDA

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

ADVOGADO RODRIGO CARRACO DA
SILVA(OAB: 41325/PR)

RECLAMADO VITTORIO EMMANUELLE
FELIBERTO CARMELLO MENEGHINI

ADVOGADO EDSON GONCALVES(OAB:
38291/PR)

ADVOGADO REGINALDO RIBAS(OAB: 45137/PR)

RECLAMADO PAULO RONCONI

RECLAMADO B.F. INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS, ESPUMAS E COLCHOES
LTDA - EPP

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

PERITO JAIR VICENTE MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

CCK ADMINISTRACAO
EMPRESARIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GIANCARLO MENEGHINI

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO KALIL(OAB:
36246/PR)

ADVOGADO FERNANDA MARQUES(OAB:
108269/PR)

ADVOGADO KASSIM SOBHI ISSA(OAB: 83265/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITTORIO EMMANUELLE FELIBERTO CARMELLO
MENEGHINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7403652

proferido nos autos.

1. Tendo em vista a discordância da parte exequente, INDEFIRO o

pedido do terceiro interessado (no sentido de que seja efetuado o

cancelamento da indisponibilidade que recaiu sobre imóvel de

propriedade do - falecido - Sr. VITTORIO), até porque essa

pretensão, em princípio, deve/deveria ser apresentada em ação

autônoma (embargos de terceiro).

2. DEFIRO o pedido do autor, de id b5911e2: INTIME-SE o terceiro

interessado, GIANCARLO, a fim de que informe a respeito da

abertura de inventário/nomeação de inventariante, para

regularização da representação processual.

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010140-87.2012.5.09.0684
RECLAMANTE REGINALDO APARECIDO BATISTA

ADVOGADO JEAN FREDERICK MASCHIO(OAB:
41309/PR)

ADVOGADO ANSELMO MASCHIO(OAB:
12584/PR)

RECLAMADO GISELE ROCHA RONCONI

RECLAMADO G R ADMINISTRACOES E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO RONCONI INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS E COLCHOES LTDA

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

ADVOGADO RODRIGO CARRACO DA
SILVA(OAB: 41325/PR)

RECLAMADO VITTORIO EMMANUELLE
FELIBERTO CARMELLO MENEGHINI

ADVOGADO EDSON GONCALVES(OAB:
38291/PR)

ADVOGADO REGINALDO RIBAS(OAB: 45137/PR)

RECLAMADO PAULO RONCONI

RECLAMADO B.F. INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS, ESPUMAS E COLCHOES
LTDA - EPP

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

PERITO JAIR VICENTE MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

CCK ADMINISTRACAO
EMPRESARIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GIANCARLO MENEGHINI

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO KALIL(OAB:
36246/PR)

ADVOGADO FERNANDA MARQUES(OAB:
108269/PR)

ADVOGADO KASSIM SOBHI ISSA(OAB: 83265/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO APARECIDO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7403652

proferido nos autos.

1. Tendo em vista a discordância da parte exequente, INDEFIRO o

pedido do terceiro interessado (no sentido de que seja efetuado o

cancelamento da indisponibilidade que recaiu sobre imóvel de

propriedade do - falecido - Sr. VITTORIO), até porque essa

pretensão, em princípio, deve/deveria ser apresentada em ação

autônoma (embargos de terceiro).

2. DEFIRO o pedido do autor, de id b5911e2: INTIME-SE o terceiro

interessado, GIANCARLO, a fim de que informe a respeito da

abertura de inventário/nomeação de inventariante, para

regularização da representação processual.

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001130-14.2015.5.09.0684
RECLAMANTE EDIMAR DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

RECLAMADO GLAUCIO SAMPAIO DA SILVA

RECLAMADO ANTONIO LOPES SILVA FILHO

RECLAMADO EDISON SEBASTIAO PORTES DA
SILVA

RECLAMADO ENY PORTES DA SILVA

RECLAMADO BRASCON CONSTRUTORA & PRE-
MOLDADOS LTDA

RECLAMADO ENCOL BRASCON PRE
FABRICADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ALMIRANTE
TAMANDARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0158171

proferida nos autos.

Vistos etc..

1. Intimem-se as partes de que o leiloeiro nomeado pelo Juízo

deprecado, nos autos n. 0000645-43.2023.5.09.0325, da 2ª Vara do

Trabalho de Umuarama, Sr. Raimundo Magalhães de Moraes,

indicou as seguintes datas para realização de hastas públicas

(exclusivamente por meio eletrônico, mediante acesso ao site da

internet http://www.rmmleiloes.com.br), quais sejam: PRAÇA e

LEILÃO para o dia 16 de abril de 2024, às 10 horas; caso resulte

negativa a hasta nessa oportunidade, ficou, desde logo, designada

nova data para PRAÇA e LEILÃO, ou seja, para o dia 17 de abril de

2024, às 10 horas.

2. Intime-se o(a) exequente do inteiro teor do presente despacho,

na pessoa de seu procurador. Fica ciente de que poderá participar

da hasta, na qualidade de arrematante, pessoalmente, ou através

de procurador com poderes específicos, devendo ser apresentado

no ato o instrumento de mandato. Deve haver o pagamento

imediato da comissão do Leiloeiro, não estando, no entanto,

obrigado a exibir o preço; mas, se o valor dos bens exceder o seu

crédito, depositará dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de

ser tornada sem efeito a arrematação e, neste caso, os bens serão

levados a nova praça e leilão à custa do exequente (arts. 890 e 892

do CPC).

3. Intime-se também o(a) executado(a), por seu procurador, das

datas designadas para realização das hastas públicas referidas e de

que eventual remição, no prazo legal, só será admitida com o

pagamento das despesas processuais, inclusive as do leiloeiro.

O(A) executado(a) fica também ciente de que eventual acordo,

antes da realização da hasta pública, não o(a) eximirá do

pagamento das despesas processuais e de que a praça e o leilão

só serão suspensos se comprovado previamente nos autos o

pagamento de todas as despesas processuais, inclusive as de

edital.

4. Após, SOBRESTE-SE a tramitação do presente feito, até a

devolução da C.P..

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000641-93.2023.5.09.0684
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE DA SILVA

VALIM

ADVOGADO FRANCIELE DOS SANTOS
NORONHA MEDEIROS(OAB:
117971/PR)

ADVOGADO ARIANE LARA DA LUZ OLIVEIRA
DOS SANTOS(OAB: 119827/PR)

RECLAMADO GABRIELLY TEREZINHA MACIEL
TENORIO

ADVOGADO ANA KARINA RUDEK SCHNER(OAB:
101092/PR)

RECLAMADO THIAGO FORTUNATO MOVEIS
PLANEJADOS LTDA

ADVOGADO ANA KARINA RUDEK SCHNER(OAB:
101092/PR)

RECLAMADO THIAGO FORTUNATO VALE DE
JESUS

ADVOGADO ANA KARINA RUDEK SCHNER(OAB:
101092/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE DA SILVA VALIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63bdeba

proferida nos autos.

Vistos etc..

INDEFIRO o pedido retro (id c01fb7a), tendo em vista estar

prejudicada a determinação constante da decisão de antecipação

de tutela, relativa a dias trabalhados no mês de agosto/2023 (id

851acba). Isto porque, defendendo-se, alegou a ré, dentre outras

coisas, que "o reclamante laborou como autônomo apenas em um

mês, qual seja abril de 2023 (...) posterior a esta data não manteve

qualquer vínculo" (vide item 2.2 da contestação - id 49ec408). A
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definição sobre a natureza do vínculo e o período contratual, diante

disso, depende de outras provas (e da observância do

contraditório).

A decisão de antecipação de tutela/tutela de urgência, como se

sabe, tem caráter precário/provisório e, no presente caso, não pode

ser mantida, diante da controvérsia instaurada (ausentes, diante

disso, os requisitos legais - art. 300 do CPC).

Isso posto, REVEJO (e REVOGO) a decisão referida.

INTIMEM-SE as partes.

Após, AGUARDE-SE a audiência.

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000516-28.2023.5.09.0684
RECLAMANTE LEONEL DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CONQUISTA CARROCERIAS LTDA

ADVOGADO BARBARA KRISTINE
FERNANDES(OAB: 78902/PR)

PERITO JOAO EUDES JUNIOR FREIRE DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONQUISTA CARROCERIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c721ccc

proferido nos autos.

Vistos etc..

Tratando-se a advogada subscritora da pet. de id 6948b5c da única

procuradora da reclamada, DEFIRO o pedido de redesignação da

audiência de INSTRUÇÃO. INTIMEM-SE as partes, com urgência

(dada a proximidade).

Uma vez designada nova data, INTIMEM-SE os litigantes, inclusive

do “ l ink” e demais dados para acesso ao ambiente de

videoconferência, bem como de que ficam mantidas as advertências

anteriores.

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000516-28.2023.5.09.0684
RECLAMANTE LEONEL DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CONQUISTA CARROCERIAS LTDA

ADVOGADO BARBARA KRISTINE
FERNANDES(OAB: 78902/PR)

PERITO JOAO EUDES JUNIOR FREIRE DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONEL DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c721ccc

proferido nos autos.

Vistos etc..

Tratando-se a advogada subscritora da pet. de id 6948b5c da única

procuradora da reclamada, DEFIRO o pedido de redesignação da

audiência de INSTRUÇÃO. INTIMEM-SE as partes, com urgência

(dada a proximidade).

Uma vez designada nova data, INTIMEM-SE os litigantes, inclusive

do “ l ink” e demais dados para acesso ao ambiente de

videoconferência, bem como de que ficam mantidas as advertências

anteriores.

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000889-59.2023.5.09.0684
RECLAMANTE PAULO CESAR DO ROSARIO

PEDROSO

ADVOGADO FERNANDO DE CARLI CUNHA(OAB:
63664/PR)

RECLAMADO TECNOFLEX INDUSTRIA E
COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA

ADVOGADO JENNIFER FRIGERI YOUSSEF(OAB:
75793/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DO MOBILIARIO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d27f22

proferido nos autos.

1. Tendo em vista o contido nas petições de id's b267fec e 621bc6b,

nomeio, em substituição ao Sr. ANTONIO VANDERLEI DOS

SANTOS, o engenheiro JOÃO EUDES JUNIOR FREIRE DE
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ALENCAR, que deverá apresentar laudo em 30 dias, a contar da

data designada para o início dos trabalhos periciais.

2. INTIMEM-SE as partes.

3. AGUARDE-SE o decurso do prazo para apresentação de

quesitos/indicação de assistentes técnicos.

4. Após, INTIME-SE o perito (item 1).

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000889-59.2023.5.09.0684
RECLAMANTE PAULO CESAR DO ROSARIO

PEDROSO

ADVOGADO FERNANDO DE CARLI CUNHA(OAB:
63664/PR)

RECLAMADO TECNOFLEX INDUSTRIA E
COMERCIO DO MOBILIARIO LTDA

ADVOGADO JENNIFER FRIGERI YOUSSEF(OAB:
75793/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DO ROSARIO PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d27f22

proferido nos autos.

1. Tendo em vista o contido nas petições de id's b267fec e 621bc6b,

nomeio, em substituição ao Sr. ANTONIO VANDERLEI DOS

SANTOS, o engenheiro JOÃO EUDES JUNIOR FREIRE DE

ALENCAR, que deverá apresentar laudo em 30 dias, a contar da

data designada para o início dos trabalhos periciais.

2. INTIMEM-SE as partes.

3. AGUARDE-SE o decurso do prazo para apresentação de

quesitos/indicação de assistentes técnicos.

4. Após, INTIME-SE o perito (item 1).

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000324-32.2022.5.09.0684
RECLAMANTE EDILAINE FARIAS DE JESUS

ADVOGADO GUSTAVO CORAIOLA(OAB:
57032/PR)

ADVOGADO KASSIO LUIS SKIBINSKI(OAB:
69078/PR)

RECLAMADO COMUNHAO ESPIRITA CRISTA DE
CURITIBA

ADVOGADO ANDREA MARIA SOARES
QUADROS(OAB: 17550/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO AIRES FERNANDO CRUZ
FRANCELINO(OAB: 189371/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILAINE FARIAS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1eade7

proferido nos autos.

DÊ-SE VISTA às partes das respostas aos ofícios (documentos

anexados à certidão de id 26ecd91 e manifestação de id 224cdee).

Prazo: 10 dias.

Após, AGUARDE-SE a audiência.

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000324-32.2022.5.09.0684
RECLAMANTE EDILAINE FARIAS DE JESUS

ADVOGADO GUSTAVO CORAIOLA(OAB:
57032/PR)

ADVOGADO KASSIO LUIS SKIBINSKI(OAB:
69078/PR)

RECLAMADO COMUNHAO ESPIRITA CRISTA DE
CURITIBA

ADVOGADO ANDREA MARIA SOARES
QUADROS(OAB: 17550/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO AIRES FERNANDO CRUZ
FRANCELINO(OAB: 189371/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMUNHAO ESPIRITA CRISTA DE CURITIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1eade7

proferido nos autos.

DÊ-SE VISTA às partes das respostas aos ofícios (documentos

anexados à certidão de id 26ecd91 e manifestação de id 224cdee).

Prazo: 10 dias.

Após, AGUARDE-SE a audiência.

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.
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    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000846-25.2023.5.09.0684
RECLAMANTE ELIS REGINA MIKOSKI

ADVOGADO ROSANNA BUENO DE LIZ(OAB:
63535/PR)

RECLAMADO PANIFICADORA TRANQUEIRA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LEAO THIMOTHEO(OAB:
66329/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA TRANQUEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ba4569

proferido nos autos.

DEFIRO o pedido da parte exequente (id 341fc97): REMETAM-SE

os autos ao Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução

de Disputas (CEJUSC-JT), para as providências necessárias no

sentido de tentativa de conciliação, mantendo-se a audiência aqui

designada. Fica, aqui, o destaque para o contido na ata de id

ffd14b0, ou seja, as partes estavam já próximas a um acordo.

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000846-25.2023.5.09.0684
RECLAMANTE ELIS REGINA MIKOSKI

ADVOGADO ROSANNA BUENO DE LIZ(OAB:
63535/PR)

RECLAMADO PANIFICADORA TRANQUEIRA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LEAO THIMOTHEO(OAB:
66329/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIS REGINA MIKOSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ba4569

proferido nos autos.

DEFIRO o pedido da parte exequente (id 341fc97): REMETAM-SE

os autos ao Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução

de Disputas (CEJUSC-JT), para as providências necessárias no

sentido de tentativa de conciliação, mantendo-se a audiência aqui

designada. Fica, aqui, o destaque para o contido na ata de id

ffd14b0, ou seja, as partes estavam já próximas a um acordo.

COLOMBO/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0072400-97.2006.5.09.0657
RECLAMANTE ANOR DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO ALESSANDRA LILIAN DE
OLIVEIRA(OAB: 24676/PR)

ADVOGADO LISSANDRA REGINA
RECKZIEGEL(OAB: 24727/PR)

ADVOGADO CRISTY HADDAD FIGUEIRA(OAB:
24621/PR)

ADVOGADO TANIA REGINA FELIPIM(OAB:
21406/PR)

RECLAMADO COMERCIO DE MADEIRAS BUENO &
LAPOLA LTDA

RECLAMADO AURORA STEPENOWSKI MACHADO

RECLAMADO MADEIREIRA MORRO ALTO LTDA

RECLAMADO RENATO FERNANDES

RECLAMADO ARI CEZAR BUENO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA COSTA
PEREIRA(OAB: 69354/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CHEMIM E CHEMIM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANOR DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANOR DO ESPIRITO SANTO) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

MARINA TROSCIANCZUK DE LARA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0072400-97.2006.5.09.0657
RECLAMANTE ANOR DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO ALESSANDRA LILIAN DE
OLIVEIRA(OAB: 24676/PR)

ADVOGADO LISSANDRA REGINA
RECKZIEGEL(OAB: 24727/PR)

ADVOGADO CRISTY HADDAD FIGUEIRA(OAB:
24621/PR)

ADVOGADO TANIA REGINA FELIPIM(OAB:
21406/PR)
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RECLAMADO COMERCIO DE MADEIRAS BUENO &
LAPOLA LTDA

RECLAMADO AURORA STEPENOWSKI MACHADO

RECLAMADO MADEIREIRA MORRO ALTO LTDA

RECLAMADO RENATO FERNANDES

RECLAMADO ARI CEZAR BUENO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA COSTA
PEREIRA(OAB: 69354/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CHEMIM E CHEMIM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARI CEZAR BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ARI CEZAR BUENO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

MARINA TROSCIANCZUK DE LARA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0072400-97.2006.5.09.0657
RECLAMANTE ANOR DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO ALESSANDRA LILIAN DE
OLIVEIRA(OAB: 24676/PR)

ADVOGADO LISSANDRA REGINA
RECKZIEGEL(OAB: 24727/PR)

ADVOGADO CRISTY HADDAD FIGUEIRA(OAB:
24621/PR)

ADVOGADO TANIA REGINA FELIPIM(OAB:
21406/PR)

RECLAMADO COMERCIO DE MADEIRAS BUENO &
LAPOLA LTDA

RECLAMADO AURORA STEPENOWSKI MACHADO

RECLAMADO MADEIREIRA MORRO ALTO LTDA

RECLAMADO RENATO FERNANDES

RECLAMADO ARI CEZAR BUENO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA COSTA
PEREIRA(OAB: 69354/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CHEMIM E CHEMIM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANOR DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANOR DO ESPIRITO SANTO) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

MARINA TROSCIANCZUK DE LARA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0072400-97.2006.5.09.0657
RECLAMANTE ANOR DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO ALESSANDRA LILIAN DE
OLIVEIRA(OAB: 24676/PR)

ADVOGADO LISSANDRA REGINA
RECKZIEGEL(OAB: 24727/PR)

ADVOGADO CRISTY HADDAD FIGUEIRA(OAB:
24621/PR)

ADVOGADO TANIA REGINA FELIPIM(OAB:
21406/PR)

RECLAMADO COMERCIO DE MADEIRAS BUENO &
LAPOLA LTDA

RECLAMADO AURORA STEPENOWSKI MACHADO

RECLAMADO MADEIREIRA MORRO ALTO LTDA

RECLAMADO RENATO FERNANDES

RECLAMADO ARI CEZAR BUENO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA COSTA
PEREIRA(OAB: 69354/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CHEMIM E CHEMIM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANOR DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANOR DO ESPIRITO SANTO) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

MARINA TROSCIANCZUK DE LARA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0072400-97.2006.5.09.0657
RECLAMANTE ANOR DO ESPIRITO SANTO
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ADVOGADO ALESSANDRA LILIAN DE
OLIVEIRA(OAB: 24676/PR)

ADVOGADO LISSANDRA REGINA
RECKZIEGEL(OAB: 24727/PR)

ADVOGADO CRISTY HADDAD FIGUEIRA(OAB:
24621/PR)

ADVOGADO TANIA REGINA FELIPIM(OAB:
21406/PR)

RECLAMADO COMERCIO DE MADEIRAS BUENO &
LAPOLA LTDA

RECLAMADO AURORA STEPENOWSKI MACHADO

RECLAMADO MADEIREIRA MORRO ALTO LTDA

RECLAMADO RENATO FERNANDES

RECLAMADO ARI CEZAR BUENO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA COSTA
PEREIRA(OAB: 69354/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CHEMIM E CHEMIM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANOR DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANOR DO ESPIRITO SANTO) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

MARINA TROSCIANCZUK DE LARA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001797-57.2010.5.09.0657
RECLAMANTE JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

RECLAMADO NOKIA SOLUTIONS AND
NETWORKS DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

RECLAMADO KOERICH ENGENHARIA E
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO DANIELA FONTES E SILVA VIEIRA
COUTO(OAB: 48783/PR)

ADVOGADO MICHELINE SIMONE SILVEIRA
ROCHA(OAB: 59306/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 213aced

proferido nos autos.

Vistos etc..

1. De início, observa-se ao autor (ou a seu procurador) que não há

que se falar em "chamamento do feito a ordem". Só quem pode

"chamar o feito à ordem" é o Juízo. E isto, se houver confusão,

tumulto processual, o que não é o caso (já que segue o processo o

seu trâmite, normalmente). É compreensível, quiçá, certa

impaciência do demandante, ante falta de pagamento do valor de

seu crédito, em processo que já caminha há longo tempo (daí

pretender, de plano, a liberação dos depósitos recursais - id

c25352c). É preciso a devida cautela, no entanto, já que a liberação

de valores, em princípio, depende da garantia do Juízo e do

respeito ao prazo do art. 884 da CLT, p. ex.). Sucede que apenas

agora foi determinado o direcionamento da execução às devedoras

subsidiárias, as quais, pelo que consta dos autos, sequer foram

citadas. A demora, não custa lembrar, se deve principalmente à

utilização dos recursos previstos no ordenamento jurídico pelos

interessados. INTIME-SE.

2. Por ora, tendo em vista o contido nas certidões de id's 6c524e7 e

e813e9d, certifique a Secretaria a respeito da situação do depósito

recursal procedido pela empresa ALCATEL.

3. Após, voltem os autos conclusos para deliberação (notadamente

quanto aos cálculos últimos do contador, citação das devedoras

subsidiárias e liberação - eventual - dos depósitos recursais).

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001565-26.2017.5.09.0002
RECLAMANTE PAULO ROBERTO MAGNABOSCO

RECLAMANTE ALUIZIO GUILHERME DA SILVA
JUNIOR

RECLAMANTE ANTONIO CARLOS KACHUBA

RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ENTIDADES CULTURAIS,
RECREATIVAS, DE ASSISTENCIA
SOCIAL, DE ORIENTACAO E
FORMACAO PROFISSIONAL, NO
ESTADO DO PARANA.

ADVOGADO PAULO ROBERTO
MAGNABOSCO(OAB: 21496/PR)

ADVOGADO LUIZ CARLOS(OAB: 20136/PR)

RECLAMANTE WANDERLEY UBIRAJARA
RODRIGUES
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RECLAMANTE CELSO FERNANDES DA SILVA

RECLAMANTE ANGELICA BIANCA FREITAS
DALMOLIN

RECLAMANTE ALANNA MITHIELY PASQUALIN
ROCHA

RECLAMANTE ADILSON APARECIDO PINTO

RECLAMANTE ANGELO HENRIQUE BERTOLIN

RECLAMANTE ARIADER FATIMA DA MAIA
ZANATTA

RECLAMANTE ALEXSANDER EVARISTO DOS
SANTOS

RECLAMANTE CAMILA DE OLIVEIRA MACHADO

RECLAMANTE AGENOR JOSE GUERA CORREA

RECLAMANTE AZUIL VIEIRA RAMOS JUNIOR

RECLAMANTE VINICIUS CORREA DA SILVA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURITIBA

ADVOGADO ALESSANDRO SEVERINO VALLER
ZENNI(OAB: 18554/PR)

RECLAMADO INSTITUTO PRO CIDADANIA DE
CURITIBA

ADVOGADO JHONATHAN COPATTI(OAB:
93792/PR)

ADVOGADO ALESSANDRO SEVERINO VALLER
ZENNI(OAB: 18554/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE COLOMBO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES
CULTURAIS, RECREATIVAS, DE ASSISTENCIA SOCIAL, DE
ORIENTACAO E FORMACAO PROFISSIONAL, NO ESTADO DO
PARANA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee0a6c0

proferido nos autos.

Tendo em vista o contido na certidão de id 72e6423, OFICIE-SE à

SECRETARIA DE CONCILIAÇÃO E EXECUÇÃO EM FACE DA

FAZENDA PÚBLICA do E. TRT da 9ª REGIÃO, comunicando-se

que a legitimada para o recebimento da importância que seria

cabível ao Sr. ALUIZIO GUILHERME DA SILVA JUNIOR, é

ANDRESSA MARA KOPYTOWSKI DA SILVA, CPF 023.185.449-

80, bem como que os dados bancários indicados no precatório

estão corretos (ou seja, são da própria ANDRESSA).

@RJ6: <precatorios@trt9.jus.br>

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000227-37.2019.5.09.0684
RECLAMANTE EDSON CORPOLATO

ADVOGADO NADIA MARIA BORATO(OAB:
20215/PR)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE SOUZA
ERZINGER(OAB: 17681/PR)

RECLAMADO EDNA APARECIDA FERNANDES DA
SILVA FOLADOR

ADVOGADO LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA(OAB: 12001/PR)

RECLAMADO PORTO FRIO COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS
LTDA

RECLAMADO PORTO COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS
PROFISSIONAIS - EIRELI

RECLAMADO FERNANDO SERGIO DE TOLEDO
PORTO

RECLAMADO MAXXPAR COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS
PROFISSIONAIS EIRELI

RECLAMADO NEUSA DE TOLEDO

ADVOGADO NIXON ALEXSANDRO FIORI(OAB:
44765/PR)

RECLAMADO PORTO E PORTO
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

RECLAMADO ANTONIO MERHY PORTO

ADVOGADO NATALY SCREMIN(OAB: 80594/PR)

ADVOGADO ANA PAULA BARROS DE
ASSIS(OAB: 80596/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CORPOLATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4719317

proferido nos autos.

Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão de id 287c540,

por meio do qual dado parcial provimento ao agravo de petição

interposto pelo réu ANTONIO MERHY PORTO, a fim de lhe

conceder os benefícios da justiça gratuita, INTIME-SE o exequente,

para que requeira o que entender de direito, em 10 (dez) dias.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000635-96.2017.5.09.0684
RECLAMANTE EDUARDO MIGUEL VASSELIK

ADVOGADO MARCO ANTONIO DELATTORRE
TOLEDO(OAB: 69086/PR)

ADVOGADO EDSON ANTONIO FLEITH(OAB:
16001/PR)

RECLAMADO PORTO E PORTO
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
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RECLAMADO FERNANDO SERGIO DE TOLEDO
PORTO

RECLAMADO PORTO COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS
PROFISSIONAIS - EIRELI

RECLAMADO MAXXPAR COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS
PROFISSIONAIS EIRELI

RECLAMADO NEUSA DE TOLEDO

RECLAMADO MARIA ELIZA VINHOLES MERHY
PORTO

RECLAMADO PORTO FRIO COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS
LTDA

PERITO JUSTO REINALDO CHEMIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MIGUEL VASSELIK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b16bb3

proferido nos autos.

DEFIRO o pedido da parte exequente (id e6f0887): REMETAM-SE

os autos ao Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução

de Disputas (CEJUSC-JT), para as providências necessárias no

sentido de tentativa de conciliação.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001504-93.2016.5.09.0684
RECLAMANTE LEANDRO BENATO

ADVOGADO ALEXANDRE FIDALSKI(OAB:
32196/PR)

ADVOGADO ALEXSSANDRA SALDANHA
CABRAL(OAB: 73948/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA DE OBRAS V. A. J.
LTDA

ADVOGADO PAULA ELOISA DE OLIVEIRA(OAB:
46174/PR)

RECLAMADO GRACIANO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS - EIRELI

ADVOGADO PAULA ELOISA DE OLIVEIRA(OAB:
46174/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO BENATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac1517b

proferido nos autos.

1. DÊ-SE VISTA à parte autora da carta precatória devolvida

(anexos do id 6349fa4), para que requeira o que entender de direito,

no prazo de 10 dias.

2. Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000549-91.2018.5.09.0684
RECLAMANTE AOSMANIR ALVES

ADVOGADO JUDITE DA ROSA ASSUNCAO(OAB:
78263/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA PONCIANO - EIRELI

ADVOGADO LUCAS STEIN FERREIRA REGO
ERZINGER(OAB: 102461/PR)

RECLAMADO LUIZ CARLOS PONCIANO

ADVOGADO LUCAS STEIN FERREIRA REGO
ERZINGER(OAB: 102461/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA PONCIANO - EIRELI

  - LUIZ CARLOS PONCIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a236d52

proferido nos autos.

1. Prejudicado o pedido de id ecde6f0, pois já registrada restrição

no RENAJUD relativa a esta execução (id 11337cc). INTIME-SE o

autor, que poderá se manifestar no prazo legal.

2. No silêncio, retornem os autos conclusos por meio de fluxo

próprio do PJe para deliberação a respeito de sobrestamento.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000549-91.2018.5.09.0684
RECLAMANTE AOSMANIR ALVES

ADVOGADO JUDITE DA ROSA ASSUNCAO(OAB:
78263/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA PONCIANO - EIRELI

ADVOGADO LUCAS STEIN FERREIRA REGO
ERZINGER(OAB: 102461/PR)

RECLAMADO LUIZ CARLOS PONCIANO

ADVOGADO LUCAS STEIN FERREIRA REGO
ERZINGER(OAB: 102461/PR)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - AOSMANIR ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a236d52

proferido nos autos.

1. Prejudicado o pedido de id ecde6f0, pois já registrada restrição

no RENAJUD relativa a esta execução (id 11337cc). INTIME-SE o

autor, que poderá se manifestar no prazo legal.

2. No silêncio, retornem os autos conclusos por meio de fluxo

próprio do PJe para deliberação a respeito de sobrestamento.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000346-66.2017.5.09.0684
RECLAMANTE CARLA JOSANE FORMIGA DANTAS

ADVOGADO MARIANA FERNANDA FERRI(OAB:
52448/PR)

RECLAMADO FERNANDO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAROLINE FANTIN MARSARO(OAB:
76606/PR)

ADVOGADO ANDRE EDINARDO WILLRICH(OAB:
75851/PR)

RECLAMADO ANACLETO E OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO WALERIA CHIBIOR DE OLIVEIRA
FRANCO(OAB: 34425/PR)

RECLAMADO ROSEMARIA DA SILVA ANACLETO

ADVOGADO CAROLINE FANTIN MARSARO(OAB:
76606/PR)

ADVOGADO ANDRE EDINARDO WILLRICH(OAB:
75851/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA JOSANE FORMIGA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 529999b

proferida nos autos.

Vistos etc..

1. INDEFIRO o pedido de "penhora de 30% dos rendimentos dos

sócios", pois o salário, na forma da lei, é impenhorável.

2. A propósito, lembra-se à parte autora que o entendimento está

consolidado no item VIII da OJ nº. 36 da Seção Especializada do E.

TRT da 9ª Região, do seguinte teor:

“VIII –Penhora de salários. Exceto na execução de créditos de

prestação alimentícia decorrentes de acidente de trabalho ou

doença profissional, os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios, as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal são impenhoráveis até o montante de 50 salários

mínimos mensais (art. 833 do CPC). São passíveis de penhora nas

execuções de créditos de prestação alimentícia decorrentes de

acidente de trabalho ou doença profissional, bem como, nas demais

execuções, na importância que exceder o valor equivalente a 50

salários mínimos mensais (§ 2º do art. 833 do CPC).(NOVA

REDAÇÃO RA/SE/001/2017, DEJTdivulgado em30/06/2017)

a) para a apuração do limite de 50 salários mínimos deverá ser

considerado o valor bruto das parcelas acima discriminadas;

b) na execução de créditos de prestação alimentícia decorrente de

acidente de trabalho e doença profissional, a penhora deve ser

limitada a 30% do valor mensal percebido pelo devedor, abatidos

apenas as contribuições previdenciárias e o imposto sobre a renda.”

3. Quanto ao pedido de expedição de ofício à Receita Federal, a fim

de se verificar o "nome completo dos sócios" da empresa "ESPAÇO

REVITALIZA", deverá ser informado nos autos o número de

inscrição no CNPJ, para viabilizar eventual consulta com utilização

de convênios.

4. INTIME-SE a exequente, que poderá se manifestar em 10 (dez)

dias.

5. No silêncio, retornem os autos conclusos por meio de fluxo

próprio do PJe para deliberação a respeito de sobrestamento.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000245-53.2022.5.09.0684
RECLAMANTE AGUINALDO SANTOS DE LARA

ADVOGADO CAMILA ESMANHOTTO
SCIREA(OAB: 45424/PR)

RECLAMADO METALESP IMPLEMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

RECLAMADO METALESP CONSTRUCOES
MECANICAS LTDA

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

PERITO JOAO EUDES JUNIOR FREIRE DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO SANTOS DE LARA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para, querendo e no prazo comum de

8 (oito) dias, apresentar "impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão" (art. 879, § 2º, da CLT - redação dada pela Lei nº.

13.467/2017).

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000245-53.2022.5.09.0684
RECLAMANTE AGUINALDO SANTOS DE LARA

ADVOGADO CAMILA ESMANHOTTO
SCIREA(OAB: 45424/PR)

RECLAMADO METALESP IMPLEMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

RECLAMADO METALESP CONSTRUCOES
MECANICAS LTDA

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

PERITO JOAO EUDES JUNIOR FREIRE DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALESP CONSTRUCOES MECANICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para, querendo e no prazo comum de

8 (oito) dias, apresentar "impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão" (art. 879, § 2º, da CLT - redação dada pela Lei nº.

13.467/2017).

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000245-53.2022.5.09.0684
RECLAMANTE AGUINALDO SANTOS DE LARA

ADVOGADO CAMILA ESMANHOTTO
SCIREA(OAB: 45424/PR)

RECLAMADO METALESP IMPLEMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

RECLAMADO METALESP CONSTRUCOES
MECANICAS LTDA

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

PERITO JOAO EUDES JUNIOR FREIRE DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALESP IMPLEMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para, querendo e no prazo comum de

8 (oito) dias, apresentar "impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão" (art. 879, § 2º, da CLT - redação dada pela Lei nº.

13.467/2017).

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000828-04.2023.5.09.0684
RECLAMANTE CLEITON CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RENATA BARROS FERNANDES
LUIZ(OAB: 61055/PR)

RECLAMADO ALESSANDRO CECON COMERCIO
DE MADEIRAS

ADVOGADO RAFAEL BOUZA CARRACEDO(OAB:
41149/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON CORDEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA:

29/08/2024 14:40 da 02ª VARA DO TRABALHO DE COLOMBO

Fica Vossa Senhoria intimada da designação da audiência de

INSTRUÇÃO, que será realizada por meio de videoconferência, via

plataforma Zoom.

O presente processo observará em sua tramitação as diretrizes da

Resolução CNJ nº 345/2020, que criou o conceito de Juízo 100%

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1834
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Digital.

O ambiente de videoconferência poderá ser acessado via

computador, notebook, smartphone, ou tablet, sendo necessário o

download do aplicativo gratuito, Zoom (o download pode ser

realizado diretamente no seguinte endereço: https://trt9-jus-

br.zoom.us/).

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

Data: 29/08/2024 14:40

Link: https://url.trt9.jus.br/vsbpl

ID da Reunião: 84776459616

Senha: VFUZaKIMOV

Fica Vossa Senhoria intimada de que a não participação,

injustificada, implicará confissão quanto à matéria de fato (art. 844

da CLT), bem como de que as testemunhas (no máximo duas, para

cada parte, no caso de procedimento sumaríssimo; ou três, no caso

de procedimento ordinário) deverão comparecer/participar

independentemente de intimação.

O adiamento da audiência por falta de testemunha convidada só

será possível se a parte fizer prova do convite até o dia da

audiência (art. 852-H, § 3.º, da CLT, aplicável analogicamente, no

caso do rito ordinário). Se a parte quiser a intimação, deverá

apresentar o rol em até quinze dias antes da audiência (art. 357, §

4º., do CPC), inclusive fornecendo o número do CPF (exigência esta

constante no sistema PJe, sem o que não é possível a intimação da

testemunha).

Recomenda-se que a tentativa de acesso à sala de audiências

virtual se dê em torno de cinco minutos antes do horário da

audiência, a fim de se verificar se o equipamento está em

ordem/funcionando.

Recomenda-se, ainda, a utilização de fone de ouvido, como forma

de eliminar ruído do ambiente onde se encontre a pessoa.

Alerta-se, por fim, que para acessar o ambiente de videoconferência

é necessário clicar no botão azul exibido na parte inferior da tela

("launch meeting", ou "entrar na reunião") e que podem ocorrer

atrasos na realização das audiências por videoconferência, de

m o d o  q u e ,  n e s s a  h i p ó t e s e ,  a n t e s  d a  e n t r a d a  d o

organizador/magistrado na sala de audiências virtual, os

participantes visualização a seguinte mensagem: "aguardando pelo

anfitrião para iniciar esta reunião", devendo aguardar o início do ato.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000828-04.2023.5.09.0684
RECLAMANTE CLEITON CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RENATA BARROS FERNANDES
LUIZ(OAB: 61055/PR)

RECLAMADO ALESSANDRO CECON COMERCIO
DE MADEIRAS

ADVOGADO RAFAEL BOUZA CARRACEDO(OAB:
41149/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO CECON COMERCIO DE MADEIRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA:

29/08/2024 14:40 da 02ª VARA DO TRABALHO DE COLOMBO

Fica Vossa Senhoria intimada da designação da audiência de

INSTRUÇÃO, que será realizada por meio de videoconferência, via

plataforma Zoom.

O presente processo observará em sua tramitação as diretrizes da

Resolução CNJ nº 345/2020, que criou o conceito de Juízo 100%

Digital.

O ambiente de videoconferência poderá ser acessado via

computador, notebook, smartphone, ou tablet, sendo necessário o

download do aplicativo gratuito, Zoom (o download pode ser

realizado diretamente no seguinte endereço: https://trt9-jus-

br.zoom.us/).

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

Data: 29/08/2024 14:40

Link: https://url.trt9.jus.br/vsbpl

ID da Reunião: 84776459616

Senha: VFUZaKIMOV

Fica Vossa Senhoria intimada de que a não participação,

injustificada, implicará confissão quanto à matéria de fato (art. 844

da CLT), bem como de que as testemunhas (no máximo duas, para

cada parte, no caso de procedimento sumaríssimo; ou três, no caso

de procedimento ordinário) deverão comparecer/participar

independentemente de intimação.

O adiamento da audiência por falta de testemunha convidada só

será possível se a parte fizer prova do convite até o dia da

audiência (art. 852-H, § 3.º, da CLT, aplicável analogicamente, no

caso do rito ordinário). Se a parte quiser a intimação, deverá

apresentar o rol em até quinze dias antes da audiência (art. 357, §

4º., do CPC), inclusive fornecendo o número do CPF (exigência esta

constante no sistema PJe, sem o que não é possível a intimação da

testemunha).
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Recomenda-se que a tentativa de acesso à sala de audiências

virtual se dê em torno de cinco minutos antes do horário da

audiência, a fim de se verificar se o equipamento está em

ordem/funcionando.

Recomenda-se, ainda, a utilização de fone de ouvido, como forma

de eliminar ruído do ambiente onde se encontre a pessoa.

Alerta-se, por fim, que para acessar o ambiente de videoconferência

é necessário clicar no botão azul exibido na parte inferior da tela

("launch meeting", ou "entrar na reunião") e que podem ocorrer

atrasos na realização das audiências por videoconferência, de

m o d o  q u e ,  n e s s a  h i p ó t e s e ,  a n t e s  d a  e n t r a d a  d o

organizador/magistrado na sala de audiências virtual, os

participantes visualização a seguinte mensagem: "aguardando pelo

anfitrião para iniciar esta reunião", devendo aguardar o início do ato.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000439-24.2020.5.09.0684
RECLAMANTE JEAN MARCOS CORDEIRO

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

RECLAMADO TANIA MARIA PEREIRA

ADVOGADO ANDREA REJANE DE ARAUJO
GOES(OAB: 17928/PR)

RECLAMADO ATBL TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE CARGAS EIRELI

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN MARCOS CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado dos resultados do CENSEC e

CCS/BACEN, a fim de que requeira o que entender de direito, em

10 (dez) dias.

Aos advogados que acessarem/visualizarem os documentos

gravados com "sigilo" cabem os seguintes alertas (Recomendação

nº. 3/2020 da Corregedoria do E. TRT da 9ª Região):

a) é proibida a reprodução ou divulgação do conteúdo de tais

documentos a terceiros, devendo ser mantido sigilo sobre todas as

informações a que tiver acesso, especialmente para os efeitos da

Lei Complementar nº 105/2001;

b) a utilização das informações obtidas em tais documentos só é

permitida para fins relacionados ao processo judicial em que se

encontram juntados;

c) deve ser atribuído sigilo no sistema PJe às petições que fizerem

menção às informações sigilosas, competindo ao Juízo decidir

sobre a liberação do acesso à petição às demais partes e

interessados;

d) eventual violação ao dever de confidencialidade pode ensejar

responsabilização por danos daí decorrentes.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

LAIS NOLASCO MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001247-49.2023.5.09.0029
RECLAMANTE ANNE ELISE GEFFER DE CASTRO

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

ADVOGADO VANESSA MOREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 99444/PR)

RECLAMADO VISAO SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO
SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNE ELISE GEFFER DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

N O T I F I C A Ç Ã O  D E  A U D I Ê N C I A  P O R  M E I O  D E

VIDEOCONFERÊNCIA: 21/05/2024 13:40 da 02ª VARA DO

TRABALHO DE COLOMBO

Fica Vossa Senhoria intimada da designação da audiência INICIAL,

por meio de videoconferência.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Processo

Judicial Eletrônico - PJe - Resolução CSJT 94/2012) e a audiência

será realizada por meio do aplicativo Zoom.

O ambiente de videoconferência poderá ser acessado via

computador, notebook, smartphone, ou tablet, sendo necessário o

download do aplicativo gratuito, Zoom (o download pode ser

realizado diretamente no seguinte endereço: https://trt9-jus-

br.zoom.us/).

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência

Data: 21/05/2024 13:40

Link: https://url.trt9.jus.br/tpkqm

ID da Reunião: 81108274230

Senha: hQy0H8KDVe

A não participação do autor na audiência equivale à ausência
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injustificada, o que importará extinção do processo/arquivamento

dos autos; a não participação da parte passiva importará revelia e

confissão (CLT, art. 844; Súmula nº. 74, do TST), salvo

impossibilidade técnica, ou prática, devidamente justificada nos

autos (art. 6.º, § 4º., do Ato ConjuntoCSJT.GP.VP e CGJT nº

06/2020), no prazo de 5 (cinco) dias após a audiência.

Ressalta-se que a audiência se dará precipuamente para tentativa

de conciliação e, não sendo esta obtida, deliberação a respeito das

provas a serem colhidas/produzidas (inclusive acerca de - eventual -

audiência de instrução).

Recomenda-se que a tentativa de acesso à sala de audiências

virtual se dê em torno de cinco minutos antes do horário da

audiência, a fim de se verificar se o equipamento está em

ordem/funcionando.

Recomenda-se, ainda, a utilização de fone de ouvido, como forma

de eliminar ruído do ambiente onde se encontre a pessoa.

Alerta-se, por fim, que para acessar o ambiente de videoconferência

é necessário clicar no botão azul exibido na parte inferior da tela

("launch meeting", ou "entrar na reunião") e que podem ocorrer

atrasos na realização das audiências por videoconferência, de

m o d o  q u e ,  n e s s a  h i p ó t e s e ,  a n t e s  d a  e n t r a d a  d o

organizador/magistrado na sala de audiências virtual, os

participantes visualização a seguinte mensagem: "aguardando pelo

anfitrião para iniciar esta reunião", devendo aguardar o início do ato.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000146-15.2024.5.09.0684
RECLAMANTE MARIA GERLANE SANTANA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDRESSA NEGRAO BACARJI
NOVACK(OAB: 68774/PR)

RECLAMADO JOEL PEREIRA FARIAS 02718334916

RECLAMADO APARECIDA ELSA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GERLANE SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

N O T I F I C A Ç Ã O  D E  A U D I Ê N C I A  P O R  M E I O  D E

VIDEOCONFERÊNCIA: 04/06/2024 13:15 da 02ª VARA DO

TRABALHO DE COLOMBO

Fica Vossa Senhoria intimada da designação da audiência INICIAL,

por meio de videoconferência.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Processo

Judicial Eletrônico - PJe - Resolução CSJT 94/2012) e a audiência

será realizada por meio do aplicativo Zoom.

O ambiente de videoconferência poderá ser acessado via

computador, notebook, smartphone, ou tablet, sendo necessário o

download do aplicativo gratuito, Zoom (o download pode ser

realizado diretamente no seguinte endereço: https://trt9-jus-

br.zoom.us/).

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

Data: 04/06/2024 13:15

Link: https://url.trt9.jus.br/z75wq

ID da Reunião: 81052039912

Senha: 1S90ozLmnQ

A não participação do autor na audiência equivale à ausência

injustificada, o que importará extinção do processo/arquivamento

dos autos; a não participação da parte passiva importará revelia e

confissão (CLT, art. 844; Súmula nº. 74, do TST), salvo

impossibilidade técnica, ou prática, devidamente justificada nos

autos (art. 6.º, § 4º., do Ato ConjuntoCSJT.GP.VP e CGJT nº

06/2020), no prazo de 5 (cinco) dias após a audiência.

Ressalta-se que a audiência se dará precipuamente para tentativa

de conciliação e, não sendo esta obtida, deliberação a respeito das

provas a serem colhidas/produzidas (inclusive acerca de - eventual -

audiência de instrução).

Recomenda-se que a tentativa de acesso à sala de audiências

virtual se dê em torno de cinco minutos antes do horário da

audiência, a fim de se verificar se o equipamento está em

ordem/funcionando.

Recomenda-se, ainda, a utilização de fone de ouvido, como forma

de eliminar ruído do ambiente onde se encontre a pessoa.

Alerta-se, por fim, que para acessar o ambiente de videoconferência

é necessário clicar no botão azul exibido na parte inferior da tela

("launch meeting", ou "entrar na reunião") e que podem ocorrer

atrasos na realização das audiências por videoconferência, de

m o d o  q u e ,  n e s s a  h i p ó t e s e ,  a n t e s  d a  e n t r a d a  d o

organizador/magistrado na sala de audiências virtual, os

participantes visualização a seguinte mensagem: "aguardando pelo

anfitrião para iniciar esta reunião", devendo aguardar o início do ato.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000430-57.2023.5.09.0684
RECLAMANTE LUCIANE DO ROCIO CORTIANO
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ADVOGADO FRANCIELE DOS SANTOS
NORONHA MEDEIROS(OAB:
117971/PR)

RECLAMADO IVO GLAUCO FORNECK

ADVOGADO VICTOR HUGO BALUTA(OAB:
74610/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE DO ROCIO CORTIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL: 13/08/2024 12:25

da 02ª VARA DO TRABALHO DE COLOMBO

Fica Vossa Senhoria intimada da designação da audiência de

INSTRUÇÃO, que será realizada na forma presencial, na sala de

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Colombo, situada na Rua

José Cavassin, 125 - Centro, Colombo/PR.

Fica Vossa Senhoria ciente, ainda, de que a não participação,

injustificada, implicará confissão quanto à matéria de fato (art. 844

da CLT), bem como de que as testemunhas (no máximo duas, para

cada parte, no caso de procedimento sumaríssimo; ou três, no caso

d e  p r o c e d i m e n t o  o r d i n á r i o )  d e v e r ã o  c o m p a r e c e r

i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  i n t i m a ç ã o .

O adiamento da audiência por falta de testemunha convidada só

será possível se a parte fizer prova do convite até o dia da

audiência (art. 852-H, § 3.º, da CLT; analogicamente, no caso do

rito ordinário). Se a parte quiser a intimação, deverá apresentar o rol

em até quinze dias antes da audiência (art. 357, § 4º., do CPC),

inclusive fornecendo o número do CPF (exigência esta constante no

sistema PJe, sem o que não é possível a intimação da testemunha).

Conforme o art. 12º do Ato Presidência – Corregedoria nº 2, de 28

de fevereiro de 2023, para ingresso e c i rculação nas

dependências/unidades do E. TRT da 9ª Região, é recomendável o

uso de máscara de proteção.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000430-57.2023.5.09.0684
RECLAMANTE LUCIANE DO ROCIO CORTIANO

ADVOGADO FRANCIELE DOS SANTOS
NORONHA MEDEIROS(OAB:
117971/PR)

RECLAMADO IVO GLAUCO FORNECK

ADVOGADO VICTOR HUGO BALUTA(OAB:
74610/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO GLAUCO FORNECK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL: 13/08/2024 12:25

da 02ª VARA DO TRABALHO DE COLOMBO

Fica Vossa Senhoria intimada da designação da audiência de

INSTRUÇÃO, que será realizada na forma presencial, na sala de

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Colombo, situada na Rua

José Cavassin, 125 - Centro, Colombo/PR.

Fica Vossa Senhoria ciente, ainda, de que a não participação,

injustificada, implicará confissão quanto à matéria de fato (art. 844

da CLT), bem como de que as testemunhas (no máximo duas, para

cada parte, no caso de procedimento sumaríssimo; ou três, no caso

d e  p r o c e d i m e n t o  o r d i n á r i o )  d e v e r ã o  c o m p a r e c e r

i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  i n t i m a ç ã o .

O adiamento da audiência por falta de testemunha convidada só

será possível se a parte fizer prova do convite até o dia da

audiência (art. 852-H, § 3.º, da CLT; analogicamente, no caso do

rito ordinário). Se a parte quiser a intimação, deverá apresentar o rol

em até quinze dias antes da audiência (art. 357, § 4º., do CPC),

inclusive fornecendo o número do CPF (exigência esta constante no

sistema PJe, sem o que não é possível a intimação da testemunha).

Conforme o art. 12º do Ato Presidência – Corregedoria nº 2, de 28

de fevereiro de 2023, para ingresso e c i rculação nas

dependências/unidades do E. TRT da 9ª Região, é recomendável o

uso de máscara de proteção.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000869-15.2016.5.09.0684
RECLAMANTE ITAMAR KOAS

ADVOGADO MAURO JOSE AUACHE(OAB:
17209/PR)

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES ALMIRANTE LTDA

RECLAMADO VERA APARECIDA RIBEIRO
BECKER FERNANDES

RECLAMADO MARCOS ANTONIO FERNANDES

ADVOGADO MARCOS ANTONIO
FERNANDES(OAB: 49116/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR KOAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado do resultado do SISBAJUD (Id

c39ed58).

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

LAIS NOLASCO MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000838-48.2023.5.09.0684
RECLAMANTE LEONILDA SCHEMBERG

ADVOGADO YUNA KIWARA(OAB: 93217/PR)

ADVOGADO PAULA ROQUE TEIXEIRA(OAB:
98071/PR)

RECLAMADO ANDRADE SERVICOS GERAIS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONILDA SCHEMBERG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de 5 dias, informe

seus dados bancários (ou de seus procuradores, se houver na

procuração poderes específicos para receber), para que o alvará do

FGTS seja expedido já com ordem de transferência para a conta

indicada (d ispensando o comparecimento da parte no

estabelecimento bancár io) .

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

LAIS NOLASCO MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001229-06.2023.5.09.0004
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DO ROSARIO

PEDROSO

ADVOGADO ALEJANDRO HERNAN SALSE
SILVA(OAB: 116660/PR)

ADVOGADO DEBORA REGINA FERREIRA(OAB:
32383/PR)

RECLAMADO GISELLE KOVALINK

ADVOGADO MARCIA REGINA CAVASSIN(OAB:
87391/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DO ROSARIO PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA:

28/08/2024 15:40 da 02ª VARA DO TRABALHO DE COLOMBO

Fica Vossa Senhoria intimada da designação da audiência de

INSTRUÇÃO, que será realizada por meio de videoconferência, via

plataforma Zoom.

O presente processo observará em sua tramitação as diretrizes da

Resolução CNJ nº 345/2020, que criou o conceito de Juízo 100%

Digital.

O ambiente de videoconferência poderá ser acessado via

computador, notebook, smartphone, ou tablet, sendo necessário o

download do aplicativo gratuito, Zoom (o download pode ser

realizado diretamente no seguinte endereço: https://trt9-jus-

br.zoom.us/).

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência

Data: 28/08/2024 15:40

Link: https://url.trt9.jus.br/af0rh

ID da Reunião: 89578196176

Senha: DLBREjWSTY

Fica Vossa Senhoria intimada de que a não participação,

injustificada, implicará confissão quanto à matéria de fato (art. 844

da CLT), bem como de que as testemunhas (no máximo duas, para

cada parte, no caso de procedimento sumaríssimo; ou três, no caso

de procedimento ordinário) deverão comparecer/participar

independentemente de intimação.

O adiamento da audiência por falta de testemunha convidada só

será possível se a parte fizer prova do convite até o dia da

audiência (art. 852-H, § 3.º, da CLT, aplicável analogicamente, no

caso do rito ordinário). Se a parte quiser a intimação, deverá

apresentar o rol em até quinze dias antes da audiência (art. 357, §

4º., do CPC), inclusive fornecendo o número do CPF (exigência esta

constante no sistema PJe, sem o que não é possível a intimação da

testemunha).

Recomenda-se que a tentativa de acesso à sala de audiências

virtual se dê em torno de cinco minutos antes do horário da

audiência, a fim de se verificar se o equipamento está em

ordem/funcionando.

Recomenda-se, ainda, a utilização de fone de ouvido, como forma

de eliminar ruído do ambiente onde se encontre a pessoa.

Alerta-se, por fim, que para acessar o ambiente de videoconferência

é necessário clicar no botão azul exibido na parte inferior da tela

("launch meeting", ou "entrar na reunião") e que podem ocorrer

atrasos na realização das audiências por videoconferência, de
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m o d o  q u e ,  n e s s a  h i p ó t e s e ,  a n t e s  d a  e n t r a d a  d o

organizador/magistrado na sala de audiências virtual, os

participantes visualização a seguinte mensagem: "aguardando pelo

anfitrião para iniciar esta reunião", devendo aguardar o início do ato.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001229-06.2023.5.09.0004
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DO ROSARIO

PEDROSO

ADVOGADO ALEJANDRO HERNAN SALSE
SILVA(OAB: 116660/PR)

ADVOGADO DEBORA REGINA FERREIRA(OAB:
32383/PR)

RECLAMADO GISELLE KOVALINK

ADVOGADO MARCIA REGINA CAVASSIN(OAB:
87391/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELLE KOVALINK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA:

28/08/2024 15:40 da 02ª VARA DO TRABALHO DE COLOMBO

Fica Vossa Senhoria intimada da designação da audiência de

INSTRUÇÃO, que será realizada por meio de videoconferência, via

plataforma Zoom.

O presente processo observará em sua tramitação as diretrizes da

Resolução CNJ nº 345/2020, que criou o conceito de Juízo 100%

Digital.

O ambiente de videoconferência poderá ser acessado via

computador, notebook, smartphone, ou tablet, sendo necessário o

download do aplicativo gratuito, Zoom (o download pode ser

realizado diretamente no seguinte endereço: https://trt9-jus-

br.zoom.us/).

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência

Data: 28/08/2024 15:40

Link: https://url.trt9.jus.br/af0rh

ID da Reunião: 89578196176

Senha: DLBREjWSTY

Fica Vossa Senhoria intimada de que a não participação,

injustificada, implicará confissão quanto à matéria de fato (art. 844

da CLT), bem como de que as testemunhas (no máximo duas, para

cada parte, no caso de procedimento sumaríssimo; ou três, no caso

de procedimento ordinário) deverão comparecer/participar

independentemente de intimação.

O adiamento da audiência por falta de testemunha convidada só

será possível se a parte fizer prova do convite até o dia da

audiência (art. 852-H, § 3.º, da CLT, aplicável analogicamente, no

caso do rito ordinário). Se a parte quiser a intimação, deverá

apresentar o rol em até quinze dias antes da audiência (art. 357, §

4º., do CPC), inclusive fornecendo o número do CPF (exigência esta

constante no sistema PJe, sem o que não é possível a intimação da

testemunha).

Recomenda-se que a tentativa de acesso à sala de audiências

virtual se dê em torno de cinco minutos antes do horário da

audiência, a fim de se verificar se o equipamento está em

ordem/funcionando.

Recomenda-se, ainda, a utilização de fone de ouvido, como forma

de eliminar ruído do ambiente onde se encontre a pessoa.

Alerta-se, por fim, que para acessar o ambiente de videoconferência

é necessário clicar no botão azul exibido na parte inferior da tela

("launch meeting", ou "entrar na reunião") e que podem ocorrer

atrasos na realização das audiências por videoconferência, de

m o d o  q u e ,  n e s s a  h i p ó t e s e ,  a n t e s  d a  e n t r a d a  d o

organizador/magistrado na sala de audiências virtual, os

participantes visualização a seguinte mensagem: "aguardando pelo

anfitrião para iniciar esta reunião", devendo aguardar o início do ato.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000184-27.2024.5.09.0684
RECLAMANTE HELENA DARKE FELIPE

ADVOGADO VINICIUS GARCIA DE MATOS(OAB:
108753/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE COLOMBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA DARKE FELIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

N O T I F I C A Ç Ã O  D E  A U D I Ê N C I A  P O R  M E I O  D E

VIDEOCONFERÊNCIA: 03/06/2024 13:25 da 02ª VARA DO

TRABALHO DE COLOMBO

Fica Vossa Senhoria intimada da designação da audiência INICIAL,

por meio de videoconferência.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Processo

Judicial Eletrônico - PJe - Resolução CSJT 94/2012) e a audiência
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será realizada por meio do aplicativo Zoom.

O ambiente de videoconferência poderá ser acessado via

computador, notebook, smartphone, ou tablet, sendo necessário o

download do aplicativo gratuito, Zoom (o download pode ser

realizado diretamente no seguinte endereço: https://trt9-jus-

br.zoom.us/).

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência

Data: 03/06/2024 13:25

Link: https://url.trt9.jus.br/b6nkd

ID da Reunião: 84557114750

Senha: rPSPeMniWx

A não participação do autor na audiência equivale à ausência

injustificada, o que importará extinção do processo/arquivamento

dos autos; a não participação da parte passiva importará revelia e

confissão (CLT, art. 844; Súmula nº. 74, do TST), salvo

impossibilidade técnica, ou prática, devidamente justificada nos

autos (art. 6.º, § 4º., do Ato ConjuntoCSJT.GP.VP e CGJT nº

06/2020), no prazo de 5 (cinco) dias após a audiência.

Ressalta-se que a audiência se dará precipuamente para tentativa

de conciliação e, não sendo esta obtida, deliberação a respeito das

provas a serem colhidas/produzidas (inclusive acerca de - eventual -

audiência de instrução).

Recomenda-se que a tentativa de acesso à sala de audiências

virtual se dê em torno de cinco minutos antes do horário da

audiência, a fim de se verificar se o equipamento está em

ordem/funcionando.

Recomenda-se, ainda, a utilização de fone de ouvido, como forma

de eliminar ruído do ambiente onde se encontre a pessoa.

Alerta-se, por fim, que para acessar o ambiente de videoconferência

é necessário clicar no botão azul exibido na parte inferior da tela

("launch meeting", ou "entrar na reunião") e que podem ocorrer

atrasos na realização das audiências por videoconferência, de

m o d o  q u e ,  n e s s a  h i p ó t e s e ,  a n t e s  d a  e n t r a d a  d o

organizador/magistrado na sala de audiências virtual, os

participantes visualização a seguinte mensagem: "aguardando pelo

anfitrião para iniciar esta reunião", devendo aguardar o início do ato.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000187-79.2024.5.09.0684
RECLAMANTE JULIANA VIANA DE PAULA

ADVOGADO MARCOS CESAR DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 98522/PR)

RECLAMADO DIEGO RIBEIRO TRINDADE

RECLAMADO DIEGO RIBEIRO TRINDADE
FLORICULTURA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA VIANA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

N O T I F I C A Ç Ã O  D E  A U D I Ê N C I A  P O R  M E I O  D E

VIDEOCONFERÊNCIA: 03/06/2024 14:10 da 02ª VARA DO

TRABALHO DE COLOMBO

Fica Vossa Senhoria intimada da designação da audiência INICIAL,

por meio de videoconferência.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Processo

Judicial Eletrônico - PJe - Resolução CSJT 94/2012) e a audiência

será realizada por meio do aplicativo Zoom.

O ambiente de videoconferência poderá ser acessado via

computador, notebook, smartphone, ou tablet, sendo necessário o

download do aplicativo gratuito, Zoom (o download pode ser

realizado diretamente no seguinte endereço: https://trt9-jus-

br.zoom.us/).

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

Data: 03/06/2024 14:10

Link: https://url.trt9.jus.br/4oyz4

ID da Reunião: 82232793798

Senha: 0vdr6mWKBb

A não participação do autor na audiência equivale à ausência

injustificada, o que importará extinção do processo/arquivamento

dos autos; a não participação da parte passiva importará revelia e

confissão (CLT, art. 844; Súmula nº. 74, do TST), salvo

impossibilidade técnica, ou prática, devidamente justificada nos

autos (art. 6.º, § 4º., do Ato ConjuntoCSJT.GP.VP e CGJT nº

06/2020), no prazo de 5 (cinco) dias após a audiência.

Ressalta-se que a audiência se dará precipuamente para tentativa

de conciliação e, não sendo esta obtida, deliberação a respeito das

provas a serem colhidas/produzidas (inclusive acerca de - eventual -

audiência de instrução).

Recomenda-se que a tentativa de acesso à sala de audiências

virtual se dê em torno de cinco minutos antes do horário da

audiência, a fim de se verificar se o equipamento está em

ordem/funcionando.

Recomenda-se, ainda, a utilização de fone de ouvido, como forma

de eliminar ruído do ambiente onde se encontre a pessoa.

Alerta-se, por fim, que para acessar o ambiente de videoconferência

é necessário clicar no botão azul exibido na parte inferior da tela

("launch meeting", ou "entrar na reunião") e que podem ocorrer

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1841
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

atrasos na realização das audiências por videoconferência, de

m o d o  q u e ,  n e s s a  h i p ó t e s e ,  a n t e s  d a  e n t r a d a  d o

organizador/magistrado na sala de audiências virtual, os

participantes visualização a seguinte mensagem: "aguardando pelo

anfitrião para iniciar esta reunião", devendo aguardar o início do ato.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001146-69.2023.5.09.0010
RECLAMANTE EDIMAR DA MAIA LATRE

ADVOGADO YUNA KIWARA(OAB: 93217/PR)

ADVOGADO PAULA ROQUE TEIXEIRA(OAB:
98071/PR)

RECLAMADO E B CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR DA MAIA LATRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

N O T I F I C A Ç Ã O  D E  A U D I Ê N C I A  P O R  M E I O  D E

VIDEOCONFERÊNCIA: 03/06/2024 13:15 da 02ª VARA DO

TRABALHO DE COLOMBO

Fica Vossa Senhoria intimada da designação da audiência INICIAL,

por meio de videoconferência.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Processo

Judicial Eletrônico - PJe - Resolução CSJT 94/2012) e a audiência

será realizada por meio do aplicativo Zoom.

O ambiente de videoconferência poderá ser acessado via

computador, notebook, smartphone, ou tablet, sendo necessário o

download do aplicativo gratuito, Zoom (o download pode ser

realizado diretamente no seguinte endereço: https://trt9-jus-

br.zoom.us/).

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência

Data: 03/06/2024 13:15

Link: https://url.trt9.jus.br/3ht7h

ID da Reunião: 89426125898

Senha: olDP2jOdJs

A não participação do autor na audiência equivale à ausência

injustificada, o que importará extinção do processo/arquivamento

dos autos; a não participação da parte passiva importará revelia e

confissão (CLT, art. 844; Súmula nº. 74, do TST), salvo

impossibilidade técnica, ou prática, devidamente justificada nos

autos (art. 6.º, § 4º., do Ato ConjuntoCSJT.GP.VP e CGJT nº

06/2020), no prazo de 5 (cinco) dias após a audiência.

Ressalta-se que a audiência se dará precipuamente para tentativa

de conciliação e, não sendo esta obtida, deliberação a respeito das

provas a serem colhidas/produzidas (inclusive acerca de - eventual -

audiência de instrução).

Recomenda-se que a tentativa de acesso à sala de audiências

virtual se dê em torno de cinco minutos antes do horário da

audiência, a fim de se verificar se o equipamento está em

ordem/funcionando.

Recomenda-se, ainda, a utilização de fone de ouvido, como forma

de eliminar ruído do ambiente onde se encontre a pessoa.

Alerta-se, por fim, que para acessar o ambiente de videoconferência

é necessário clicar no botão azul exibido na parte inferior da tela

("launch meeting", ou "entrar na reunião") e que podem ocorrer

atrasos na realização das audiências por videoconferência, de

m o d o  q u e ,  n e s s a  h i p ó t e s e ,  a n t e s  d a  e n t r a d a  d o

organizador/magistrado na sala de audiências virtual, os

participantes visualização a seguinte mensagem: "aguardando pelo

anfitrião para iniciar esta reunião", devendo aguardar o início do ato.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000516-28.2023.5.09.0684
RECLAMANTE LEONEL DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CONQUISTA CARROCERIAS LTDA

ADVOGADO BARBARA KRISTINE
FERNANDES(OAB: 78902/PR)

PERITO JOAO EUDES JUNIOR FREIRE DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONQUISTA CARROCERIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CONQUISTA CARROCERIAS LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 19/06/2024

12:25 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.
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O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 19/06/2024 12:25•

Link: https://url.trt9.jus.br/1qhu4•

ID da Reunião: 87100239910•

Senha: y6JRxxVe8U•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87100239910?pwd=RStiTVlPbGZodEZQMW01QjNUZ

FcrQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000516-28.2023.5.09.0684
RECLAMANTE LEONEL DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CONQUISTA CARROCERIAS LTDA

ADVOGADO BARBARA KRISTINE
FERNANDES(OAB: 78902/PR)

PERITO JOAO EUDES JUNIOR FREIRE DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONEL DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LEONEL DA SILVA OLIVEIRA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 19/06/2024

12:25 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 19/06/2024 12:25•

Link: https://url.trt9.jus.br/1qhu4•

ID da Reunião: 87100239910•

Senha: y6JRxxVe8U•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87100239910?pwd=RStiTVlPbGZodEZQMW01QjNUZ

FcrQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.
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SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000194-71.2024.5.09.0684
REQUERENTES JENIFFER GABRIELA DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS(OAB: 56990/SC)

REQUERENTES R. S. DE LIMA COMERCIO OPTICO

ADVOGADO FERNANDO SCHLIEPER(OAB:
34960/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. S. DE LIMA COMERCIO OPTICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte R. S. DE LIMA COMERCIO OPTICO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em conhecimento

por videoconferência" designada para 11/04/2024 13:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 11/04/2024 13:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/w8x0i•

ID da Reunião: 85715708079•

Senha: rYJK1WABkq•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85715708079?pwd=NC9KQkEzZVNRZHFxdkhOSE4rZ

0FlUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000194-71.2024.5.09.0684
REQUERENTES JENIFFER GABRIELA DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS(OAB: 56990/SC)

REQUERENTES R. S. DE LIMA COMERCIO OPTICO

ADVOGADO FERNANDO SCHLIEPER(OAB:
34960/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFFER GABRIELA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JENIFFER GABRIELA DE LIMA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em conhecimento

por videoconferência" designada para 11/04/2024 13:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 11/04/2024 13:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/w8x0i•

ID da Reunião: 85715708079•
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Senha: rYJK1WABkq•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85715708079?pwd=NC9KQkEzZVNRZHFxdkhOSE4rZ

0FlUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000686-97.2023.5.09.0684
RECLAMANTE CAMILA FERNANDA BERTOLIN

PIMENTEL BELTRAMIN

ADVOGADO FABIO KAZUO HIGA(OAB:
271009/SP)

RECLAMADO INSTITUTO DE NEUROLOGIA DE
CURITIBA S.A.

ADVOGADO LUCAS BUNKI LINZMAYER
OTSUKA(OAB: 41350/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE NEUROLOGIA DE CURITIBA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db1180e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc..

1. As partes CELEBRARAM ACORDO, nos termos da pet. de id

b5501e3, que foram ratificados, pessoalmente, pela reclamante,

conforme o documentos de id's 72e2005 e 7391d5c.

2. As partes declaram que a transação é composta de 100% de

parcelas indenizatórias, sobre as quais não incidem contribuições

previdenciárias.

3. HOMOLOGO O ACORDO apresentado pelas partes, inclusive no

que diz respeito à natureza jurídica das parcelas, para que surta

seus legais e jurídicos efeitos.

4. Concede-se à parte autora o benefício da assistência judiciária,

tendo em vista o montante salarial (art. 790, § 3º., da CLT).

5. Custas pela parte autora no importe de R$ 360,00 (trezentos e

sessenta reais), calculadas sobre R$ 18.000,00 (dezoito mil reais),

dispensadas. Em caso de inadimplemento do acordo, as custas

deverão ser recolhidas pela parte passiva.

6. Em razão da Portaria Normativa PGF nº 47/2023, pela qual não

há necessidade de manifestação da Procuradoria-Geral Federal nas

execuções da Justiça do Trabalho em que o valor das contribuições

previdenciárias devidas forem iguais ou inferiores a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), FICA DISPENSADA a intimação do INSS.

7. INTIMEM-SE as partes, a parte passiva, inclusive, para que

proceda ao pagamento das parcelas do acordo, nas datas

ajustadas, sob pena de execução.

8. Cumprido o acordo VOLTEM OS AUTOS CONCLUSOS para

possível decisão acerca de extinção do processo/execução;

descumprido, EXECUTE-SE.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000686-97.2023.5.09.0684
RECLAMANTE CAMILA FERNANDA BERTOLIN

PIMENTEL BELTRAMIN

ADVOGADO FABIO KAZUO HIGA(OAB:
271009/SP)

RECLAMADO INSTITUTO DE NEUROLOGIA DE
CURITIBA S.A.

ADVOGADO LUCAS BUNKI LINZMAYER
OTSUKA(OAB: 41350/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA FERNANDA BERTOLIN PIMENTEL BELTRAMIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db1180e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc..
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1. As partes CELEBRARAM ACORDO, nos termos da pet. de id

b5501e3, que foram ratificados, pessoalmente, pela reclamante,

conforme o documentos de id's 72e2005 e 7391d5c.

2. As partes declaram que a transação é composta de 100% de

parcelas indenizatórias, sobre as quais não incidem contribuições

previdenciárias.

3. HOMOLOGO O ACORDO apresentado pelas partes, inclusive no

que diz respeito à natureza jurídica das parcelas, para que surta

seus legais e jurídicos efeitos.

4. Concede-se à parte autora o benefício da assistência judiciária,

tendo em vista o montante salarial (art. 790, § 3º., da CLT).

5. Custas pela parte autora no importe de R$ 360,00 (trezentos e

sessenta reais), calculadas sobre R$ 18.000,00 (dezoito mil reais),

dispensadas. Em caso de inadimplemento do acordo, as custas

deverão ser recolhidas pela parte passiva.

6. Em razão da Portaria Normativa PGF nº 47/2023, pela qual não

há necessidade de manifestação da Procuradoria-Geral Federal nas

execuções da Justiça do Trabalho em que o valor das contribuições

previdenciárias devidas forem iguais ou inferiores a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), FICA DISPENSADA a intimação do INSS.

7. INTIMEM-SE as partes, a parte passiva, inclusive, para que

proceda ao pagamento das parcelas do acordo, nas datas

ajustadas, sob pena de execução.

8. Cumprido o acordo VOLTEM OS AUTOS CONCLUSOS para

possível decisão acerca de extinção do processo/execução;

descumprido, EXECUTE-SE.

    MARCOS ELISEU ORTEGA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0100000-25.2008.5.09.0657
RECLAMANTE VANDERLEI VIEIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO VALE(OAB: 6137/PR)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SOUZA VALE(OAB:
40192/PR)

ADVOGADO ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA
VALE(OAB: 26791/PR)

ADVOGADO ADRIANO CARLOS SOUZA
VALE(OAB: 31379/PR)

ADVOGADO JULIANA DOMINGUES
TANCREDO(OAB: 42982/PR)

RECLAMADO SILVANIRA LAPOLA LEDER

RECLAMADO ANTONIO LEDER

ADVOGADO OZIMO COSTA PEREIRA(OAB:
37375/PR)

ADVOGADO ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE(OAB: 29257/PR)

ADVOGADO ELIANE CRISTINA RAUSIS
PEREIRA(OAB: 60181/PR)

RECLAMADO ANTONIO LEDER

ADVOGADO ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE(OAB: 29257/PR)

ADVOGADO OZIMO COSTA PEREIRA(OAB:
37375/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LEDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado a fim de que, querendo, se manifeste,

no prazo legal (art. 897-A, § 2º, da CLT e art. 1.023, § 2º, do CPC).

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0100000-25.2008.5.09.0657
RECLAMANTE VANDERLEI VIEIRA

ADVOGADO JOSE ANTONIO VALE(OAB: 6137/PR)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SOUZA VALE(OAB:
40192/PR)

ADVOGADO ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA
VALE(OAB: 26791/PR)

ADVOGADO ADRIANO CARLOS SOUZA
VALE(OAB: 31379/PR)

ADVOGADO JULIANA DOMINGUES
TANCREDO(OAB: 42982/PR)

RECLAMADO SILVANIRA LAPOLA LEDER

RECLAMADO ANTONIO LEDER

ADVOGADO OZIMO COSTA PEREIRA(OAB:
37375/PR)

ADVOGADO ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE(OAB: 29257/PR)

ADVOGADO ELIANE CRISTINA RAUSIS
PEREIRA(OAB: 60181/PR)

RECLAMADO ANTONIO LEDER

ADVOGADO ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE(OAB: 29257/PR)

ADVOGADO OZIMO COSTA PEREIRA(OAB:
37375/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LEDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado a fim de que, querendo, se manifeste,

no prazo legal (art. 897-A, § 2º, da CLT e art. 1.023, § 2º, do CPC).

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria
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Processo Nº HTE-0000194-71.2024.5.09.0684
REQUERENTES JENIFFER GABRIELA DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS(OAB: 56990/SC)

REQUERENTES R. S. DE LIMA COMERCIO OPTICO

ADVOGADO FERNANDO SCHLIEPER(OAB:
34960/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFFER GABRIELA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência por meio de videoconferência: 11/04/2024 13:00 da

02ª VARA DO TRABALHO DE COLOMBO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a) a participar no dia 11/04/2024

13:00 de audiência por meio de videoconferência, relativa aos autos

supracitados (pedido de HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

EXTRAJUDICIAL).

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Processo

Judicial Eletrônico - PJe - Resolução CSJT 94/2012) e a audiência

será realizada na Plataforma Emergencial de Videoconferência para

Atos Processuais (art. 15 do Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT nº.

06/2020) - aplicativo Zoom.

O ambiente de videoconferência poderá ser acessado via

computador, notebook, smartphone, ou tablet, sendo necessário o

download do aplicativo gratuito, Zoom (o download pode ser

realizado diretamente no seguinte endereço: https://trt9-jus-

br.zoom.us/).

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

Data: 11/04/2024 13:00

Link: https://url.trt9.jus.br/w8x0i

ID da Reunião: 85715708079

Senha: rYJK1WABkq

Deverá V.Sª. dar ciência à parte da audiência designada, bem como

de que a ratificação pessoal dos termos do acordo pelo trabalhador

é necessária para viabilizar a homologação; não obstante, se a

parte não puder participar (ou se existir inviabilidade prática, ou

técnica), a ratificação poderá ser posterior, mediante apresentação

de petição, que contenha a assinatura do trabalhador, ou de

declaração redigida de próprio punho por esse.

O não-comparecimento de quaisquer das partes importará extinção

do processo/arquivamento dos autos (CLT, art. 844), salvo

impossibilidade técnica, ou prática, devidamente justificada nos

autos (art. 6.º, § 4º., do Ato ConjuntoCSJT.GP.VP e CGJT nº

06/2020), no prazo de 5 (cinco) dias após a audiência.

Recomenda-se que a tentativa de acesso se dê em torno de cinco

minutos antes do horário da audiência, a fim de se verificar se o

equipamento está em ordem/funcionando.

Recomenda-se, ainda, a utilização de fone de ouvido, como forma

de eliminar ruído do ambiente onde se encontre a pessoa.

Alerta-se, por fim, que para acessar o ambiente de videoconferência

é necessário clicar no botão verde exibido na parte inferior da tela

("join meeting", ou "entrar na reunião") e que podem ocorrer atrasos

na realização das audiências por videoconferência, de modo que,

nessa hipótese, antes da entrada do organizador/magistrado na

sala de audiências virtual, os participantes visualização a seguinte

mensagem "a reunião ainda não foi iniciada", devendo aguardar o

início do ato.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000194-71.2024.5.09.0684
REQUERENTES JENIFFER GABRIELA DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS(OAB: 56990/SC)

REQUERENTES R. S. DE LIMA COMERCIO OPTICO

ADVOGADO FERNANDO SCHLIEPER(OAB:
34960/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. S. DE LIMA COMERCIO OPTICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência por meio de videoconferência: 11/04/2024 13:00 da

02ª VARA DO TRABALHO DE COLOMBO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a) a participar no dia 11/04/2024

13:00 de audiência por meio de videoconferência, relativa aos autos

supracitados (pedido de HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

EXTRAJUDICIAL).

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Processo

Judicial Eletrônico - PJe - Resolução CSJT 94/2012) e a audiência

será realizada na Plataforma Emergencial de Videoconferência para

Atos Processuais (art. 15 do Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT nº.

06/2020) - aplicativo Zoom.

O ambiente de videoconferência poderá ser acessado via

computador, notebook, smartphone, ou tablet, sendo necessário o
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download do aplicativo gratuito, Zoom (o download pode ser

realizado diretamente no seguinte endereço: https://trt9-jus-

br.zoom.us/).

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

Data: 11/04/2024 13:00

Link: https://url.trt9.jus.br/w8x0i

ID da Reunião: 85715708079

Senha: rYJK1WABkq

Deverá V.Sª. dar ciência à parte da audiência designada, bem como

de que a ratificação pessoal dos termos do acordo pelo trabalhador

é necessária para viabilizar a homologação; não obstante, se a

parte não puder participar (ou se existir inviabilidade prática, ou

técnica), a ratificação poderá ser posterior, mediante apresentação

de petição, que contenha a assinatura do trabalhador, ou de

declaração redigida de próprio punho por esse.

O não-comparecimento de quaisquer das partes importará extinção

do processo/arquivamento dos autos (CLT, art. 844), salvo

impossibilidade técnica, ou prática, devidamente justificada nos

autos (art. 6.º, § 4º., do Ato ConjuntoCSJT.GP.VP e CGJT nº

06/2020), no prazo de 5 (cinco) dias após a audiência.

Recomenda-se que a tentativa de acesso se dê em torno de cinco

minutos antes do horário da audiência, a fim de se verificar se o

equipamento está em ordem/funcionando.

Recomenda-se, ainda, a utilização de fone de ouvido, como forma

de eliminar ruído do ambiente onde se encontre a pessoa.

Alerta-se, por fim, que para acessar o ambiente de videoconferência

é necessário clicar no botão verde exibido na parte inferior da tela

("join meeting", ou "entrar na reunião") e que podem ocorrer atrasos

na realização das audiências por videoconferência, de modo que,

nessa hipótese, antes da entrada do organizador/magistrado na

sala de audiências virtual, os participantes visualização a seguinte

mensagem "a reunião ainda não foi iniciada", devendo aguardar o

início do ato.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000797-81.2023.5.09.0684
RECLAMANTE FRANCIELE PAULA DA ROCHA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO S/A

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

ADVOGADO RAFAEL ROCHA MICRUTE(OAB:
78069/PR)

RECLAMADO METALURGICA SCHWARZ S/A

ADVOGADO DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 15395/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE PAULA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA:

17/06/2024 12:25 da 02ª VARA DO TRABALHO DE COLOMBO

Fica Vossa Senhoria intimada da designação da audiência de

INSTRUÇÃO, que será realizada por meio de videoconferência, via

plataforma Zoom.

O presente processo observará em sua tramitação as diretrizes da

Resolução CNJ nº 345/2020, que criou o conceito de Juízo 100%

Digital.

O ambiente de videoconferência poderá ser acessado via

computador, notebook, smartphone, ou tablet, sendo necessário o

download do aplicativo gratuito, Zoom (o download pode ser

realizado diretamente no seguinte endereço: https://trt9-jus-

br.zoom.us/).

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

Data: 17/06/2024 12:25

Link: https://url.trt9.jus.br/dwkyy

ID da Reunião: 87281630746

Senha: qHIWqNGspv

Fica Vossa Senhoria intimada de que a não participação,

injustificada, implicará confissão quanto à matéria de fato (art. 844

da CLT), bem como de que as testemunhas (no máximo duas, para

cada parte, no caso de procedimento sumaríssimo; ou três, no caso

de procedimento ordinário) deverão comparecer/participar

independentemente de intimação.

O adiamento da audiência por falta de testemunha convidada só

será possível se a parte fizer prova do convite até o dia da

audiência (art. 852-H, § 3.º, da CLT, aplicável analogicamente, no

caso do rito ordinário). Se a parte quiser a intimação, deverá

apresentar o rol em até quinze dias antes da audiência (art. 357, §

4º., do CPC), inclusive fornecendo o número do CPF (exigência esta

constante no sistema PJe, sem o que não é possível a intimação da

testemunha).

Recomenda-se que a tentativa de acesso à sala de audiências

virtual se dê em torno de cinco minutos antes do horário da

audiência, a fim de se verificar se o equipamento está em

ordem/funcionando.
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Recomenda-se, ainda, a utilização de fone de ouvido, como forma

de eliminar ruído do ambiente onde se encontre a pessoa.

Alerta-se, por fim, que para acessar o ambiente de videoconferência

é necessário clicar no botão azul exibido na parte inferior da tela

("launch meeting", ou "entrar na reunião") e que podem ocorrer

atrasos na realização das audiências por videoconferência, de

m o d o  q u e ,  n e s s a  h i p ó t e s e ,  a n t e s  d a  e n t r a d a  d o

organizador/magistrado na sala de audiências virtual, os

participantes visualização a seguinte mensagem: "aguardando pelo

anfitrião para iniciar esta reunião", devendo aguardar o início do ato.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000797-81.2023.5.09.0684
RECLAMANTE FRANCIELE PAULA DA ROCHA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO S/A

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

ADVOGADO RAFAEL ROCHA MICRUTE(OAB:
78069/PR)

RECLAMADO METALURGICA SCHWARZ S/A

ADVOGADO DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 15395/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA:

17/06/2024 12:25 da 02ª VARA DO TRABALHO DE COLOMBO

Fica Vossa Senhoria intimada da designação da audiência de

INSTRUÇÃO, que será realizada por meio de videoconferência, via

plataforma Zoom.

O presente processo observará em sua tramitação as diretrizes da

Resolução CNJ nº 345/2020, que criou o conceito de Juízo 100%

Digital.

O ambiente de videoconferência poderá ser acessado via

computador, notebook, smartphone, ou tablet, sendo necessário o

download do aplicativo gratuito, Zoom (o download pode ser

realizado diretamente no seguinte endereço: https://trt9-jus-

br.zoom.us/).

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

Data: 17/06/2024 12:25

Link: https://url.trt9.jus.br/dwkyy

ID da Reunião: 87281630746

Senha: qHIWqNGspv

Fica Vossa Senhoria intimada de que a não participação,

injustificada, implicará confissão quanto à matéria de fato (art. 844

da CLT), bem como de que as testemunhas (no máximo duas, para

cada parte, no caso de procedimento sumaríssimo; ou três, no caso

de procedimento ordinário) deverão comparecer/participar

independentemente de intimação.

O adiamento da audiência por falta de testemunha convidada só

será possível se a parte fizer prova do convite até o dia da

audiência (art. 852-H, § 3.º, da CLT, aplicável analogicamente, no

caso do rito ordinário). Se a parte quiser a intimação, deverá

apresentar o rol em até quinze dias antes da audiência (art. 357, §

4º., do CPC), inclusive fornecendo o número do CPF (exigência esta

constante no sistema PJe, sem o que não é possível a intimação da

testemunha).

Recomenda-se que a tentativa de acesso à sala de audiências

virtual se dê em torno de cinco minutos antes do horário da

audiência, a fim de se verificar se o equipamento está em

ordem/funcionando.

Recomenda-se, ainda, a utilização de fone de ouvido, como forma

de eliminar ruído do ambiente onde se encontre a pessoa.

Alerta-se, por fim, que para acessar o ambiente de videoconferência

é necessário clicar no botão azul exibido na parte inferior da tela

("launch meeting", ou "entrar na reunião") e que podem ocorrer

atrasos na realização das audiências por videoconferência, de

m o d o  q u e ,  n e s s a  h i p ó t e s e ,  a n t e s  d a  e n t r a d a  d o

organizador/magistrado na sala de audiências virtual, os

participantes visualização a seguinte mensagem: "aguardando pelo

anfitrião para iniciar esta reunião", devendo aguardar o início do ato.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000797-81.2023.5.09.0684
RECLAMANTE FRANCIELE PAULA DA ROCHA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO S/A

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

ADVOGADO RAFAEL ROCHA MICRUTE(OAB:
78069/PR)

RECLAMADO METALURGICA SCHWARZ S/A

ADVOGADO DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 15395/PR)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - METALURGICA SCHWARZ S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA:

17/06/2024 12:25 da 02ª VARA DO TRABALHO DE COLOMBO

Fica Vossa Senhoria intimada da designação da audiência de

INSTRUÇÃO, que será realizada por meio de videoconferência, via

plataforma Zoom.

O presente processo observará em sua tramitação as diretrizes da

Resolução CNJ nº 345/2020, que criou o conceito de Juízo 100%

Digital.

O ambiente de videoconferência poderá ser acessado via

computador, notebook, smartphone, ou tablet, sendo necessário o

download do aplicativo gratuito, Zoom (o download pode ser

realizado diretamente no seguinte endereço: https://trt9-jus-

br.zoom.us/).

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

Data: 17/06/2024 12:25

Link: https://url.trt9.jus.br/dwkyy

ID da Reunião: 87281630746

Senha: qHIWqNGspv

Fica Vossa Senhoria intimada de que a não participação,

injustificada, implicará confissão quanto à matéria de fato (art. 844

da CLT), bem como de que as testemunhas (no máximo duas, para

cada parte, no caso de procedimento sumaríssimo; ou três, no caso

de procedimento ordinário) deverão comparecer/participar

independentemente de intimação.

O adiamento da audiência por falta de testemunha convidada só

será possível se a parte fizer prova do convite até o dia da

audiência (art. 852-H, § 3.º, da CLT, aplicável analogicamente, no

caso do rito ordinário). Se a parte quiser a intimação, deverá

apresentar o rol em até quinze dias antes da audiência (art. 357, §

4º., do CPC), inclusive fornecendo o número do CPF (exigência esta

constante no sistema PJe, sem o que não é possível a intimação da

testemunha).

Recomenda-se que a tentativa de acesso à sala de audiências

virtual se dê em torno de cinco minutos antes do horário da

audiência, a fim de se verificar se o equipamento está em

ordem/funcionando.

Recomenda-se, ainda, a utilização de fone de ouvido, como forma

de eliminar ruído do ambiente onde se encontre a pessoa.

Alerta-se, por fim, que para acessar o ambiente de videoconferência

é necessário clicar no botão azul exibido na parte inferior da tela

("launch meeting", ou "entrar na reunião") e que podem ocorrer

atrasos na realização das audiências por videoconferência, de

m o d o  q u e ,  n e s s a  h i p ó t e s e ,  a n t e s  d a  e n t r a d a  d o

organizador/magistrado na sala de audiências virtual, os

participantes visualização a seguinte mensagem: "aguardando pelo

anfitrião para iniciar esta reunião", devendo aguardar o início do ato.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000791-74.2023.5.09.0684
RECLAMANTE LUCAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO JESSICA HEILA AMATO
CORAIOLLA(OAB: 82473/PR)

RECLAMADO DEUSEG LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA PILONI(OAB:
14504/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA:

02/09/2024 12:25 da 02ª VARA DO TRABALHO DE COLOMBO

Fica Vossa Senhoria intimada da designação da audiência de

INSTRUÇÃO, que será realizada por meio de videoconferência, via

plataforma Zoom.

O presente processo observará em sua tramitação as diretrizes da

Resolução CNJ nº 345/2020, que criou o conceito de Juízo 100%

Digital.

O ambiente de videoconferência poderá ser acessado via

computador, notebook, smartphone, ou tablet, sendo necessário o

download do aplicativo gratuito, Zoom (o download pode ser

realizado diretamente no seguinte endereço: https://trt9-jus-

br.zoom.us/).

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

Data: 02/09/2024 12:25

Link: https://url.trt9.jus.br/1ka05

ID da Reunião: 85965986625

Senha: 5jQxs490wb

Fica Vossa Senhoria intimada de que a não participação,

injustificada, implicará confissão quanto à matéria de fato (art. 844

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1850
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

da CLT), bem como de que as testemunhas (no máximo duas, para

cada parte, no caso de procedimento sumaríssimo; ou três, no caso

de procedimento ordinário) deverão comparecer/participar

independentemente de intimação.

O adiamento da audiência por falta de testemunha convidada só

será possível se a parte fizer prova do convite até o dia da

audiência (art. 852-H, § 3.º, da CLT, aplicável analogicamente, no

caso do rito ordinário). Se a parte quiser a intimação, deverá

apresentar o rol em até quinze dias antes da audiência (art. 357, §

4º., do CPC), inclusive fornecendo o número do CPF (exigência esta

constante no sistema PJe, sem o que não é possível a intimação da

testemunha).

Recomenda-se que a tentativa de acesso à sala de audiências

virtual se dê em torno de cinco minutos antes do horário da

audiência, a fim de se verificar se o equipamento está em

ordem/funcionando.

Recomenda-se, ainda, a utilização de fone de ouvido, como forma

de eliminar ruído do ambiente onde se encontre a pessoa.

Alerta-se, por fim, que para acessar o ambiente de videoconferência

é necessário clicar no botão azul exibido na parte inferior da tela

("launch meeting", ou "entrar na reunião") e que podem ocorrer

atrasos na realização das audiências por videoconferência, de

m o d o  q u e ,  n e s s a  h i p ó t e s e ,  a n t e s  d a  e n t r a d a  d o

organizador/magistrado na sala de audiências virtual, os

participantes visualização a seguinte mensagem: "aguardando pelo

anfitrião para iniciar esta reunião", devendo aguardar o início do ato.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000791-74.2023.5.09.0684
RECLAMANTE LUCAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO JESSICA HEILA AMATO
CORAIOLLA(OAB: 82473/PR)

RECLAMADO DEUSEG LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA PILONI(OAB:
14504/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUSEG LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA:

02/09/2024 12:25 da 02ª VARA DO TRABALHO DE COLOMBO

Fica Vossa Senhoria intimada da designação da audiência de

INSTRUÇÃO, que será realizada por meio de videoconferência, via

plataforma Zoom.

O presente processo observará em sua tramitação as diretrizes da

Resolução CNJ nº 345/2020, que criou o conceito de Juízo 100%

Digital.

O ambiente de videoconferência poderá ser acessado via

computador, notebook, smartphone, ou tablet, sendo necessário o

download do aplicativo gratuito, Zoom (o download pode ser

realizado diretamente no seguinte endereço: https://trt9-jus-

br.zoom.us/).

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

Data: 02/09/2024 12:25

Link: https://url.trt9.jus.br/1ka05

ID da Reunião: 85965986625

Senha: 5jQxs490wb

Fica Vossa Senhoria intimada de que a não participação,

injustificada, implicará confissão quanto à matéria de fato (art. 844

da CLT), bem como de que as testemunhas (no máximo duas, para

cada parte, no caso de procedimento sumaríssimo; ou três, no caso

de procedimento ordinário) deverão comparecer/participar

independentemente de intimação.

O adiamento da audiência por falta de testemunha convidada só

será possível se a parte fizer prova do convite até o dia da

audiência (art. 852-H, § 3.º, da CLT, aplicável analogicamente, no

caso do rito ordinário). Se a parte quiser a intimação, deverá

apresentar o rol em até quinze dias antes da audiência (art. 357, §

4º., do CPC), inclusive fornecendo o número do CPF (exigência esta

constante no sistema PJe, sem o que não é possível a intimação da

testemunha).

Recomenda-se que a tentativa de acesso à sala de audiências

virtual se dê em torno de cinco minutos antes do horário da

audiência, a fim de se verificar se o equipamento está em

ordem/funcionando.

Recomenda-se, ainda, a utilização de fone de ouvido, como forma

de eliminar ruído do ambiente onde se encontre a pessoa.

Alerta-se, por fim, que para acessar o ambiente de videoconferência

é necessário clicar no botão azul exibido na parte inferior da tela

("launch meeting", ou "entrar na reunião") e que podem ocorrer

atrasos na realização das audiências por videoconferência, de

m o d o  q u e ,  n e s s a  h i p ó t e s e ,  a n t e s  d a  e n t r a d a  d o

organizador/magistrado na sala de audiências virtual, os

participantes visualização a seguinte mensagem: "aguardando pelo

anfitrião para iniciar esta reunião", devendo aguardar o início do ato.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.
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SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000186-94.2024.5.09.0684
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DAL MAGRO

ADVOGADO VANUSA REGINA DE ABREU(OAB:
75122/PR)

ADVOGADO DIONE MAXIMO VITOR(OAB:
81652/PR)

ADVOGADO JULIANO RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 110069/PR)

RECLAMADO LUIZ CARLOS DE POLI

RECLAMADO MARLI ROLIM DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DAL MAGRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

N O T I F I C A Ç Ã O  D E  A U D I Ê N C I A  P O R  M E I O  D E

VIDEOCONFERÊNCIA: 03/06/2024 13:55 da 02ª VARA DO

TRABALHO DE COLOMBO

Fica Vossa Senhoria intimada da designação da audiência INICIAL,

por meio de videoconferência.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Processo

Judicial Eletrônico - PJe - Resolução CSJT 94/2012) e a audiência

será realizada por meio do aplicativo Zoom.

O ambiente de videoconferência poderá ser acessado via

computador, notebook, smartphone, ou tablet, sendo necessário o

download do aplicativo gratuito, Zoom (o download pode ser

realizado diretamente no seguinte endereço: https://trt9-jus-

br.zoom.us/).

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência

Data: 03/06/2024 13:55

Link: https://url.trt9.jus.br/u0vcf

ID da Reunião: 87371943326

Senha: Qua2Jkxaej

A não participação do autor na audiência equivale à ausência

injustificada, o que importará extinção do processo/arquivamento

dos autos; a não participação da parte passiva importará revelia e

confissão (CLT, art. 844; Súmula nº. 74, do TST), salvo

impossibilidade técnica, ou prática, devidamente justificada nos

autos (art. 6.º, § 4º., do Ato ConjuntoCSJT.GP.VP e CGJT nº

06/2020), no prazo de 5 (cinco) dias após a audiência.

Ressalta-se que a audiência se dará precipuamente para tentativa

de conciliação e, não sendo esta obtida, deliberação a respeito das

provas a serem colhidas/produzidas (inclusive acerca de - eventual -

audiência de instrução).

Recomenda-se que a tentativa de acesso à sala de audiências

virtual se dê em torno de cinco minutos antes do horário da

audiência, a fim de se verificar se o equipamento está em

ordem/funcionando.

Recomenda-se, ainda, a utilização de fone de ouvido, como forma

de eliminar ruído do ambiente onde se encontre a pessoa.

Alerta-se, por fim, que para acessar o ambiente de videoconferência

é necessário clicar no botão azul exibido na parte inferior da tela

("launch meeting", ou "entrar na reunião") e que podem ocorrer

atrasos na realização das audiências por videoconferência, de

m o d o  q u e ,  n e s s a  h i p ó t e s e ,  a n t e s  d a  e n t r a d a  d o

organizador/magistrado na sala de audiências virtual, os

participantes visualização a seguinte mensagem: "aguardando pelo

anfitrião para iniciar esta reunião", devendo aguardar o início do ato.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000188-64.2024.5.09.0684
RECLAMANTE PAULO SERGIO PONDELEK

ADVOGADO MARLON ALEXANDRE DE SOUZA
WITT(OAB: 49672/PR)

RECLAMADO CALTEC QUIMICA INDUSTRIAL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO PONDELEK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

N O T I F I C A Ç Ã O  D E  A U D I Ê N C I A  P O R  M E I O  D E

VIDEOCONFERÊNCIA: 03/06/2024 14:25 da 02ª VARA DO

TRABALHO DE COLOMBO

Fica Vossa Senhoria intimada da designação da audiência INICIAL,

por meio de videoconferência.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Processo

Judicial Eletrônico - PJe - Resolução CSJT 94/2012) e a audiência

será realizada por meio do aplicativo Zoom.

O ambiente de videoconferência poderá ser acessado via

computador, notebook, smartphone, ou tablet, sendo necessário o

download do aplicativo gratuito, Zoom (o download pode ser

realizado diretamente no seguinte endereço: https://trt9-jus-

br.zoom.us/).

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência

Data: 03/06/2024 14:25
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Link: https://url.trt9.jus.br/35mt6

ID da Reunião: 82752688725

Senha: qDyV9px6NT

A não participação do autor na audiência equivale à ausência

injustificada, o que importará extinção do processo/arquivamento

dos autos; a não participação da parte passiva importará revelia e

confissão (CLT, art. 844; Súmula nº. 74, do TST), salvo

impossibilidade técnica, ou prática, devidamente justificada nos

autos (art. 6.º, § 4º., do Ato ConjuntoCSJT.GP.VP e CGJT nº

06/2020), no prazo de 5 (cinco) dias após a audiência.

Ressalta-se que a audiência se dará precipuamente para tentativa

de conciliação e, não sendo esta obtida, deliberação a respeito das

provas a serem colhidas/produzidas (inclusive acerca de - eventual -

audiência de instrução).

Recomenda-se que a tentativa de acesso à sala de audiências

virtual se dê em torno de cinco minutos antes do horário da

audiência, a fim de se verificar se o equipamento está em

ordem/funcionando.

Recomenda-se, ainda, a utilização de fone de ouvido, como forma

de eliminar ruído do ambiente onde se encontre a pessoa.

Alerta-se, por fim, que para acessar o ambiente de videoconferência

é necessário clicar no botão azul exibido na parte inferior da tela

("launch meeting", ou "entrar na reunião") e que podem ocorrer

atrasos na realização das audiências por videoconferência, de

m o d o  q u e ,  n e s s a  h i p ó t e s e ,  a n t e s  d a  e n t r a d a  d o

organizador/magistrado na sala de audiências virtual, os

participantes visualização a seguinte mensagem: "aguardando pelo

anfitrião para iniciar esta reunião", devendo aguardar o início do ato.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000185-12.2024.5.09.0684
RECLAMANTE MAIKON HENRIQUE CORDEIRO DE

MORAES

ADVOGADO LUCAS MEDEIROS VILCHES(OAB:
51620/PR)

ADVOGADO ANDRÉ LUÍS DIENER(OAB:
46470/PR)

RECLAMADO MOB USINAGEM E SERVIÇOS
EIRELI

RECLAMADO PIB USINAGEM E SERVICOS EIRELI

RECLAMADO PKR USINAGEM E SERVICOS EIRELI

RECLAMADO PHD SOLUCOES AUTOMOTIVAS
LTDA

RECLAMADO SULPAR USINAGEM E SERVIÇOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIKON HENRIQUE CORDEIRO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

N O T I F I C A Ç Ã O  D E  A U D I Ê N C I A  P O R  M E I O  D E

VIDEOCONFERÊNCIA: 03/06/2024 13:40 da 02ª VARA DO

TRABALHO DE COLOMBO

Fica Vossa Senhoria intimada da designação da audiência INICIAL,

por meio de videoconferência.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Processo

Judicial Eletrônico - PJe - Resolução CSJT 94/2012) e a audiência

será realizada por meio do aplicativo Zoom.

O ambiente de videoconferência poderá ser acessado via

computador, notebook, smartphone, ou tablet, sendo necessário o

download do aplicativo gratuito, Zoom (o download pode ser

realizado diretamente no seguinte endereço: https://trt9-jus-

br.zoom.us/).

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência

Data: 03/06/2024 13:40

Link: https://url.trt9.jus.br/lxnf5

ID da Reunião: 88270584966

Senha: On3iLGEbxg

A não participação do autor na audiência equivale à ausência

injustificada, o que importará extinção do processo/arquivamento

dos autos; a não participação da parte passiva importará revelia e

confissão (CLT, art. 844; Súmula nº. 74, do TST), salvo

impossibilidade técnica, ou prática, devidamente justificada nos

autos (art. 6.º, § 4º., do Ato ConjuntoCSJT.GP.VP e CGJT nº

06/2020), no prazo de 5 (cinco) dias após a audiência.

Ressalta-se que a audiência se dará precipuamente para tentativa

de conciliação e, não sendo esta obtida, deliberação a respeito das

provas a serem colhidas/produzidas (inclusive acerca de - eventual -

audiência de instrução).

Recomenda-se que a tentativa de acesso à sala de audiências

virtual se dê em torno de cinco minutos antes do horário da

audiência, a fim de se verificar se o equipamento está em

ordem/funcionando.

Recomenda-se, ainda, a utilização de fone de ouvido, como forma

de eliminar ruído do ambiente onde se encontre a pessoa.

Alerta-se, por fim, que para acessar o ambiente de videoconferência

é necessário clicar no botão azul exibido na parte inferior da tela

("launch meeting", ou "entrar na reunião") e que podem ocorrer

atrasos na realização das audiências por videoconferência, de

m o d o  q u e ,  n e s s a  h i p ó t e s e ,  a n t e s  d a  e n t r a d a  d o

organizador/magistrado na sala de audiências virtual, os
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participantes visualização a seguinte mensagem: "aguardando pelo

anfitrião para iniciar esta reunião", devendo aguardar o início do ato.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0005600-87.2006.5.09.0657
RECLAMANTE JOSE CASTURINO DE SOUZA

ADVOGADO LUIS CARLOS BARRETO(OAB:
17609/PR)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVA(OAB:
17638/PR)

ADVOGADO MARCELO CRISSANTO
MALLIN(OAB: 17689/PR)

RECLAMADO ANGELICA RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDO MUNIS DE
ARAUJO(OAB: 86757/RS)

RECLAMADO R.M. HIDRAULICOS LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA DOS SANTOS(OAB:
25989/PR)

RECLAMADO ROGERIO AUGUSTO FORQUIM

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
DESCHERMAYER JUNIOR(OAB:
72058/PR)

RECLAMADO VANIA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CASTURINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DÊ-SE VISTA à parte autora, a fim de que requeira o que entender

de d i re i to ,  em 10 (dez)  d ias .3 .  Aos  advogados que

acessarem/visualizarem os documentos gravados com "sigilo"

cabem os seguintes alertas (Recomendação nº. 3/2020 da

Corregedoria do E. TRT da 9ª Região): a) é proibida a reprodução

ou divulgação do conteúdo de tais documentos a terceiros, devendo

ser mantido sigilo sobre todas as informações a que tiver acesso,

especialmente para os efeitos da Lei Complementar nº 105/2001;b)

a utilização das informações obtidas em tais documentos só é

permitida para fins relacionados ao processo judicial em que se

encontram juntados;c) deve ser atribuído sigilo no sistema PJe às

petições que fizerem menção às informações sigilosas, competindo

ao Juízo decidir sobre a liberação do acesso à petição às demais

partes e interessados;d) eventual violação ao dever de

confidencialidade pode ensejar responsabilização por danos daí

decorrentes. Decorrido o prazo do item 2 sem manifestação pelo

exequente, retornem os autos ao ARQUIVO PROVISÓRIO.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

ARIETE REGINA PINTO STIVAL NEVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000678-33.2017.5.09.0684
RECLAMANTE VALDIR PRESTES DE SOUZA

ADVOGADO RENAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
68209/PR)

ADVOGADO MARCELO PENTEADO
GARBELINI(OAB: 52409/PR)

RECLAMADO GILBERTO FERREIRA
REFLORESTADORA

ADVOGADO RAQUEL GUTH DA SILVA(OAB:
88640/PR)

RECLAMADO GILBERTO FERREIRA

ADVOGADO RAQUEL GUTH DA SILVA(OAB:
88640/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANE MACEDO PIEROG

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO FERREIRA REFLORESTADORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para se manifestar sobre a alegação

da parte ativa, independentemente de despacho, presumindo-se o

inadimplemento, no silêncio. Neste caso, na sequência, procederá

ao cálculo do valor decorrente do acordo inadimplido, mais

despesas processuais. Em seguida, citará a parte passiva para o

pagamento, na forma de praxe.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000678-33.2017.5.09.0684
RECLAMANTE VALDIR PRESTES DE SOUZA

ADVOGADO RENAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
68209/PR)

ADVOGADO MARCELO PENTEADO
GARBELINI(OAB: 52409/PR)

RECLAMADO GILBERTO FERREIRA
REFLORESTADORA

ADVOGADO RAQUEL GUTH DA SILVA(OAB:
88640/PR)

RECLAMADO GILBERTO FERREIRA

ADVOGADO RAQUEL GUTH DA SILVA(OAB:
88640/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANE MACEDO PIEROG

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para se manifestar sobre a alegação

da parte ativa, independentemente de despacho, presumindo-se o

inadimplemento, no silêncio. Neste caso, na sequência, procederá

ao cálculo do valor decorrente do acordo inadimplido, mais

despesas processuais. Em seguida, citará a parte passiva para o

pagamento, na forma de praxe.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000799-51.2023.5.09.0684
RECLAMANTE ARILDO DA ROCHA

ADVOGADO ANA CRISTINA NOGUEIRA
NICOLAIEWSKI(OAB: 42230/PR)

RECLAMADO INSTITUTO INESUL DE PESQUISAS
CIENCIAS E TECNOLOGIA

ADVOGADO MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY
BUZATO(OAB: 6997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARILDO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ARILDO DA ROCHA intimada de que a "Audiência do

tipo Audiência de instrução por videoconferência" designada

para 03/09/2024 15:40 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 03/09/2024 15:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/h2sal•

ID da Reunião: 83149084376•

Senha: g2yAEOjybm•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83149084376?pwd=ODdieUJCZmplQkpRd2NoYVpEbl

N6QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000799-51.2023.5.09.0684
RECLAMANTE ARILDO DA ROCHA

ADVOGADO ANA CRISTINA NOGUEIRA
NICOLAIEWSKI(OAB: 42230/PR)

RECLAMADO INSTITUTO INESUL DE PESQUISAS
CIENCIAS E TECNOLOGIA

ADVOGADO MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY
BUZATO(OAB: 6997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO INESUL DE PESQUISAS CIENCIAS E
TECNOLOGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte INSTITUTO INESUL DE PESQUISAS CIENCIAS E

TECNOLOGIA intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de

instrução por videoconferência" designada para 03/09/2024

15:40 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.
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Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 03/09/2024 15:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/h2sal•

ID da Reunião: 83149084376•

Senha: g2yAEOjybm•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83149084376?pwd=ODdieUJCZmplQkpRd2NoYVpEbl

N6QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000804-73.2023.5.09.0684
RECLAMANTE MANOEL LUIZ DE MELO ALMEIDA

ADVOGADO CARLA GABRIELLE HOOGERHEIDE
BASSO(OAB: 48278/PR)

ADVOGADO DANIEL HOMERO BASSO(OAB:
48279/PR)

ADVOGADO ANA MARIA ESSER(OAB: 115985/PR)

RECLAMADO SERRARIA CAMPOS LTDA

ADVOGADO ERIVAN DA SILVA BONTORIN(OAB:
69352/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERRARIA CAMPOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte SERRARIA CAMPOS LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 04/09/2024 15:40 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 04/09/2024 15:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/rn66w•

ID da Reunião: 89277917623•

Senha: tvIypTlelP•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89277917623?pwd=aUh1dDNTdWhvTDM3TVlvUGN6

M1dVQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do
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Projeto Solária (RJ-1).

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000804-73.2023.5.09.0684
RECLAMANTE MANOEL LUIZ DE MELO ALMEIDA

ADVOGADO CARLA GABRIELLE HOOGERHEIDE
BASSO(OAB: 48278/PR)

ADVOGADO DANIEL HOMERO BASSO(OAB:
48279/PR)

ADVOGADO ANA MARIA ESSER(OAB: 115985/PR)

RECLAMADO SERRARIA CAMPOS LTDA

ADVOGADO ERIVAN DA SILVA BONTORIN(OAB:
69352/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL LUIZ DE MELO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MANOEL LUIZ DE MELO ALMEIDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 04/09/2024 15:40 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 04/09/2024 15:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/rn66w•

ID da Reunião: 89277917623•

Senha: tvIypTlelP•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89277917623?pwd=aUh1dDNTdWhvTDM3TVlvUGN6

M1dVQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000516-28.2023.5.09.0684
RECLAMANTE LEONEL DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CONQUISTA CARROCERIAS LTDA

ADVOGADO BARBARA KRISTINE
FERNANDES(OAB: 78902/PR)

PERITO JOAO EUDES JUNIOR FREIRE DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONEL DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA:

19/06/2024 12:25 da 02ª VARA DO TRABALHO DE COLOMBO

Fica Vossa Senhoria intimada da designação da audiência de

INSTRUÇÃO, que será realizada por meio de videoconferência, via

plataforma Zoom.

O presente processo observará em sua tramitação as diretrizes da

Resolução CNJ nº 345/2020, que criou o conceito de Juízo 100%

Digital.

O ambiente de videoconferência poderá ser acessado via

computador, notebook, smartphone, ou tablet, sendo necessário o

download do aplicativo gratuito, Zoom (o download pode ser

realizado diretamente no seguinte endereço: https://trt9-jus-

br.zoom.us/).

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito
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sumaríssimo)

Data: 19/06/2024 12:25

Link: https://url.trt9.jus.br/1qhu4

ID da Reunião: 87100239910

Senha: y6JRxxVe8U

Fica Vossa Senhoria intimada de que a não participação,

injustificada, implicará confissão quanto à matéria de fato (art. 844

da CLT), bem como de que as testemunhas (no máximo duas, para

cada parte, no caso de procedimento sumaríssimo; ou três, no caso

de procedimento ordinário) deverão comparecer/participar

independentemente de intimação.

O adiamento da audiência por falta de testemunha convidada só

será possível se a parte fizer prova do convite até o dia da

audiência (art. 852-H, § 3.º, da CLT, aplicável analogicamente, no

caso do rito ordinário). Se a parte quiser a intimação, deverá

apresentar o rol em até quinze dias antes da audiência (art. 357, §

4º., do CPC), inclusive fornecendo o número do CPF (exigência esta

constante no sistema PJe, sem o que não é possível a intimação da

testemunha).

Recomenda-se que a tentativa de acesso à sala de audiências

virtual se dê em torno de cinco minutos antes do horário da

audiência, a fim de se verificar se o equipamento está em

ordem/funcionando.

Recomenda-se, ainda, a utilização de fone de ouvido, como forma

de eliminar ruído do ambiente onde se encontre a pessoa.

Alerta-se, por fim, que para acessar o ambiente de videoconferência

é necessário clicar no botão azul exibido na parte inferior da tela

("launch meeting", ou "entrar na reunião") e que podem ocorrer

atrasos na realização das audiências por videoconferência, de

m o d o  q u e ,  n e s s a  h i p ó t e s e ,  a n t e s  d a  e n t r a d a  d o

organizador/magistrado na sala de audiências virtual, os

participantes visualização a seguinte mensagem: "aguardando pelo

anfitrião para iniciar esta reunião", devendo aguardar o início do ato.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000516-28.2023.5.09.0684
RECLAMANTE LEONEL DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CONQUISTA CARROCERIAS LTDA

ADVOGADO BARBARA KRISTINE
FERNANDES(OAB: 78902/PR)

PERITO JOAO EUDES JUNIOR FREIRE DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONQUISTA CARROCERIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA:

19/06/2024 12:25 da 02ª VARA DO TRABALHO DE COLOMBO

Fica Vossa Senhoria intimada da designação da audiência de

INSTRUÇÃO, que será realizada por meio de videoconferência, via

plataforma Zoom.

O presente processo observará em sua tramitação as diretrizes da

Resolução CNJ nº 345/2020, que criou o conceito de Juízo 100%

Digital.

O ambiente de videoconferência poderá ser acessado via

computador, notebook, smartphone, ou tablet, sendo necessário o

download do aplicativo gratuito, Zoom (o download pode ser

realizado diretamente no seguinte endereço: https://trt9-jus-

br.zoom.us/).

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

Data: 19/06/2024 12:25

Link: https://url.trt9.jus.br/1qhu4

ID da Reunião: 87100239910

Senha: y6JRxxVe8U

Fica Vossa Senhoria intimada de que a não participação,

injustificada, implicará confissão quanto à matéria de fato (art. 844

da CLT), bem como de que as testemunhas (no máximo duas, para

cada parte, no caso de procedimento sumaríssimo; ou três, no caso

de procedimento ordinário) deverão comparecer/participar

independentemente de intimação.

O adiamento da audiência por falta de testemunha convidada só

será possível se a parte fizer prova do convite até o dia da

audiência (art. 852-H, § 3.º, da CLT, aplicável analogicamente, no

caso do rito ordinário). Se a parte quiser a intimação, deverá

apresentar o rol em até quinze dias antes da audiência (art. 357, §

4º., do CPC), inclusive fornecendo o número do CPF (exigência esta

constante no sistema PJe, sem o que não é possível a intimação da

testemunha).

Recomenda-se que a tentativa de acesso à sala de audiências

virtual se dê em torno de cinco minutos antes do horário da

audiência, a fim de se verificar se o equipamento está em

ordem/funcionando.

Recomenda-se, ainda, a utilização de fone de ouvido, como forma

de eliminar ruído do ambiente onde se encontre a pessoa.

Alerta-se, por fim, que para acessar o ambiente de videoconferência

é necessário clicar no botão azul exibido na parte inferior da tela
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("launch meeting", ou "entrar na reunião") e que podem ocorrer

atrasos na realização das audiências por videoconferência, de

m o d o  q u e ,  n e s s a  h i p ó t e s e ,  a n t e s  d a  e n t r a d a  d o

organizador/magistrado na sala de audiências virtual, os

participantes visualização a seguinte mensagem: "aguardando pelo

anfitrião para iniciar esta reunião", devendo aguardar o início do ato.

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000709-43.2023.5.09.0684
RECLAMANTE HENRIQUE ALBANO RODRIGUES

DE LIMA

ADVOGADO ALCISIO DE ARAUJO COSTA(OAB:
161918/MG)

RECLAMADO RF ELETROMOTORES LTDA

ADVOGADO JULIANA NOGUEIRA DO
NASCIMENTO MEUS(OAB:
93887/PR)

RECLAMADO R&O ELETROMOTORES LTDA

ADVOGADO JULIANA NOGUEIRA DO
NASCIMENTO MEUS(OAB:
93887/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RF ELETROMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para, querendo, em 5 (cinco) dias

manifestar-se sobre o documento de id d454e08 .

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000709-43.2023.5.09.0684
RECLAMANTE HENRIQUE ALBANO RODRIGUES

DE LIMA

ADVOGADO ALCISIO DE ARAUJO COSTA(OAB:
161918/MG)

RECLAMADO RF ELETROMOTORES LTDA

ADVOGADO JULIANA NOGUEIRA DO
NASCIMENTO MEUS(OAB:
93887/PR)

RECLAMADO R&O ELETROMOTORES LTDA

ADVOGADO JULIANA NOGUEIRA DO
NASCIMENTO MEUS(OAB:
93887/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R&O ELETROMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para, querendo, em 5 (cinco) dias

manifestar-se sobre o documento de id d454e08 .

COLOMBO/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA HELENA KAMINSKI MOTTER

Diretor de Secretaria

VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

Edital

Edital de Leilão da Vara do Trabalho de Cornélio

Procópio

EDITAL DE LEILÃO

O Dr. MARCIO ANTONIO DE PAULA, Juiz Titular da Vara do

Trabalho de Cornélio Procópio/PR, FAZ SABER, a todos quantos o

presente EDITAL virem ou dele tomarem conhecimento, que fica

designado LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO para o dia 23 de abril

de 2024, a partir das 10:00,  a ser realizado, por meio da internet,

no sítio:  www.nakakogueleiloes.com.br, por Paulo Roberto

Nakakogue, Leiloeiro  Público Oficial compromissado perante este

Juízo (Matrícula JUCEPAR N.º  12/048-L), relativos aos bens

penhorados nos autos a seguir  relacionados:

No caso do dia designado para a realização da Hasta Pública ser

feriado  ou não tiver expediente forense, o mesmo realizar-se-á no

próximo dia  útil subsequente, independentemente de nova

publicação do edital.

1) Autos nº. 0000002-78.2018.5.09.0093 - RTOrd

Exequente (01) JOSE CARLOS DA FONSECA (CPF/CNPJ

031.252.749-74)

Adv. Exequente Wagner Viana da Silva (OAB/PR 89544)

Executado (a) (01) A.N.A. - AGRICOLA NOVA AMERICA LTDA -

EM REC. JUDICIAL (CPF/CNPJ 00.584.859/0001-95)

Adv. Executado Jose Luiz Nunes da Silva (OAB/PR 27255); Jose

Lucio Glomb (OAB/PR 6838)

Executado (a) (02) DESTILARIA AMERICANA S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL (CPF/CNPJ 75.625.608/0001-00)

Adv. Executado Jose Luiz Nunes da Silva (OAB/PR 27255); Jose

Lucio  Glomb (OAB/PR 6838); Francisco Azevedo Torres (OAB/PR
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45155)

Executado (a) (03) ECOVERDE DISTRIBUIDORA DE

COMBUSTIVEIS LTDA (CPF/CNPJ 07.924.757/0001-10)

Adv. Executado Jose Luiz Nunes da Silva (OAB/PR 27255)

Executado (a) (04) ESPOLIIO DE WILSON BAGGIO (CPF/CNPJ

015.662.378-15)

Adv. Executado Jose Luiz Nunes da Silva (OAB/PR 27255); Jose

Lucio  Glomb (OAB/PR 6838); Gilson Adriel Lucena Gomes

(OAB/MS 6367)

Executado (a) (05) WILSON BAGGIO JUNIOR (CPF/CNPJ

438.230.509-82)

Adv. Executado Jose Luiz Nunes da Silva (OAB/PR 27255); Jose

Lucio Glomb (OAB/PR 6838)

Executado (a) (06) ESPOLIO DE JOSE ABILIO BAGGIO

(CPF/CNPJ 015.650.018-34)

Adv. Executado Rogerio Alessandre de Oliveira Castro (OAB/SP

121133);

Executado (a) (08) SALVADOR BAGGIO NETO (CPF/CNPJ

035.903.198-60)

Adv. Executado Jose Luiz Nunes da Silva (OAB/PR 27255) ()

Executado (a) (08) PEDRO BAGGIO NETO (CPF/CNPJ

438.230.689-20)

Adv. Executado Jose Luiz Nunes da Silva (OAB/PR 27255) ()

Executado (a) (09) SILVIO ANTONIO LAGAZZI BAGGIO

(CPF/CNPJ 017.425.378-80)

Adv. Executado Jose Luiz Nunes da Silva (OAB/PR 27255) ()

Executado (a) (10) ESPOLIO DE SYLVIO ROBERTO BAGGIO

(CPF/CNPJ 015.662.108-87)

Adv. Executado Jose Luiz Nunes da Silva (OAB/PR 27255) ()

Executado (a) (11) MYRIAN ACCACIO BAGGIO (CPF/CNPJ

608.240.508-00)

Adv. Executado Jose Luiz Nunes da Silva (OAB/PR 27255) ()

Executado (a) (12) JOAO OSWALDO BAGGIO (CPF/CNPJ

055.334.788-84)

Adv. Executado Jose Luiz Nunes da Silva (OAB/PR 27255)

Depositário Fiel (1) PEDRO BAGGIO NETO (CPF:438.230.689-

20)

End. da Guarda (01) Fazenda Alvorada, sn, Gleba Americana,

Nova América da Colina/PR, CEP 86230-000

Penhora realizada  07/11/2018 (fls. 678)

Q u a l i f i c a ç ã o  d o ( s )  B e m  ( 0 1 )

…………………………….........………………. R$ 57.969.030,00

FAZENDA ALVORADA, situada na Gleba Fazenda Americana, no

município de  Nova América da Colina-PR, com área de

4.008.145,00 metros quadrados, ou  seja, 400,8145 hectares, com

as divisas e confrontações constantes da  Matrícula nº 6457 do 2 º

CRI da cidade de Assai/PR. Venda Ad Corpus.

Total da Avaliação R$ 57.969.030,00

ÔNUS CONSTANTES DA MATRÍCULA: Matrícula - Bem nº 1

Proprietários: José Abílio Baggio e s/m Martha Lilian da Silveira

Lagazzi Baggio

AV.01/6.457 - TRANSPOSIÇÃO DE RESERVA FLORESTAL

LEGAL - Averbada sob nº  AV.13/M.006 na matrícula anterior. -

Termo de compromisso de Conservação  de Reserva Florestal

Legal, fica gravada como Reserva Florestal Legal  do Imóvel

denominado FAZ. ALVORADA a área de 81,9993 hectares,

correspondendo a 20,00% da area total do imóvel.

AV.02/6.457 - TRANSPOSIÇÃO DE RESERVA FLORESTAL

LEGAL - Averbada sob nº  AV.14/M.006 na matrícula anterior. -

Termo de compromisso de Conservação  de Reserva Florestal

Legal, referente ao Imóvel Cedente da Reserva  Florestal Legal -

denominado cedente FAZ. ALVORADA, localizada em S/D,  na

Gleba Fazenda Americana, Município de Nova América da

Colina/PR fica  gravada como Reserva Florestal Legal do imovel

recebedor denominado  Sitio Santo Antonio, localizado na Secção

Cabiuna, Municipio de São  Sebastião da Amoreira.

AV.05/6.457 - INDISPONIBILIDADE - Vara do Trabalho de Cornélio

Procópio/PR - Autos 0000255-03.2014.5.09.0127, de José Abílio

Baggio,  Wilson Baggio, Sylvio Roberto Baggio, Myrian Accacio

Baggio, Salvador  Baggio Neto, João Oswaldo Baggio, Pedro

Baggio Neto, Wilson Baggio  Junior, Silvio Antonio Lagazzi Baggio e

Maria Thereza Michielin Baggio.

R.06/6.457 - PENHORA – Vara do Trabalho de Cornélio

Procópio/PR - Autos:  0000002-78.2018.5.09.0093, Exequente:

José Carlos Fonseca, Executados:  A.N.A - Agrícola Nova América

Ltda e outros

AV.08/6.457 - INDISPONIBILIDADE - Vara do Trabalho de

Bandeirantes/PR - Autos: 0010114-80.2015.5.09.0459, de José

Abílio Baggio.

R.09/6.457 - PENHORA – Vara do Trabalho de Cornélio

Procópio/PR - Autos:  00001277-33.2013.5.09.0127, Exequente:

Claudinei da Fonseca,  Executados: A.N.A - Agrícola Nova América

Ltda e outros.

AV.10/6.457 - INDISPONIBILIDADE - Vara do Trabalho de Cornélio

Procópio/PR, Autos: 0000677-07.2016.5.09.0127, de José Abílio

Baggio.

R.11/6.457 - PENHORA (9,68 Hectares) – Vara do Trabalho de

Cornélio  Procópio/PR - Autos: 0000299-85.2015.5.09.0127,

Exequente: Ana Maria  Lesbom, Executados: A.N.A - Agrícola Nova

América Ltda e outros.

R.12/6.457 - PENHORA (9,68 Hectares) – Vara do Trabalho de

Cornélio  Procópio/PR - Autos: 0000422-78.2018.5.09.0127,
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Exequente: Ana Lúcia dos  Santos Silva, Executados: A.N.A -

Agrícola Nova América Ltda e outros

R.13/6.457 - PENHORA (9,68 Hectares) – Vara do Trabalho de

Cornélio  Procópio/PR - Autos: 0000041-07.2020.5.09.0127,

Exequente: Ozana  Rodrigues da Silva, Executados: A.N.A -

Agrícola Nova América Ltda e  outros.

AV.14/6.457 - INDISPONIBILIDADE - Vara do Trabalho de Cornélio

Procópio/PR, Autos: 0000281-59.2021.5.09.0093, de José Abílio

Baggio.

AV.15/6.457 - INDISPONIBILIDADE - Vara do Trabalho de Santo

Antonio da  Platina/PR, Autos: 0000100-42.2018.5.09.0585, de José

Abílio Baggio.

EXEQUENTES DAS AÇÕES REUNIDAS: ADVOGADO: RAFAELA

CAMARGO; ADVOGADO:  MARLY APARECIDA PEREIRA

FAGUNDES; ADVOGADO: GESSICA DE SOUZA SANTOS;

ADVOGADO: PAULA REGINA GAVINO MENDES; ADVOGADO:

CRISTINA GOMES;  ADVOGADO: ELAINE FERNANDES

BARRETO; ADVOGADO: ANDRESSA BITTENCOURT LOPES  DA

SILVA; ADVOGADO: DENISON HENRIQUE LEANDRO;

ADVOGADO: GABRIEL ALMEIDA  DE JESUS; ADVOGADO:

ANDERSON FLOGNER; ADVOGADO: EMERSON FLOGNER;

ADVOGADO: ROBERTA CARLA SOTTILE SERRARENS;

ADVOGADO: IVAN ROGERIO DA  SILVA; ADVOGADO: EDGAR

AUGUSTO MARCOLINO; ADVOGADO: CEZAR AUGUSTO

RODRIGUES CORDEIRO; ADVOGADO: LUIZ GUAZZI SIPOLI;

ADVOGADO: ALEXANDRE  MAGNO DE FREITAS ADRIANO;

ADVOGADO:  SENEY PEREIRA DA SILVA DONAIRE;

ADVOGADO: RODOLFO DA SILVA DONAIRE; ADVOGADO:

HELIO HENRIQUE DE CAMARGO;  ADVOGADO: CARLOS

ROBERTO FERREIRA; ADVOGADO: RENATO LUIZ SBROGLIO

ZANIN;  ADVOGADO: HERUS WANDERSON RICHTER

ABUJAMRA; ADVOGADO: MICHELLE DE  OLIVEIRA RAIMUNDO;

ADVOGADO: LARISSA KELLEN DE BRITO DOMINGOS;

ADVOGADO: FRANCYELLE DE SOUZA COSTA; ADVOGADO:

MARCOS LEANDRO DE LIMA;  ADVOGADO: THAIS TAKAHASHI;

ADVOGADO: LUCAS GOES DOS SANTOS; ADVOGADO:

ALESSANDRA DORTA DE OLIVEIRA; ADVOGADO: ACIR

FERREIRA JUNIOR; ADVOGADO:  ROBERTO DOS SANTOS;

ADVOGADO: CARLOS ALBERTO CALOVI TIVA; ADVOGADO:

DIRCE FERREIRA DE PAULA; ADVOGADO: FABIO HENRIQUE

FADONI; ADVOGADO:  SILVIO RAIMUNDO; ADVOGADO: IGOR

UNICA GREGO; ADVOGADO: ROGERIO DE  FRANÇA;

ADVOGADO: PATRICIA KARIN GASPAROTTO; ADVOGADO:

NATHALIA DANTAS  BAROSSI; ADVOGADO: FRANCIELY DA

CONCEICAO SILVA DE JESUS; ADVOGADO:  BRUNA TALITA

KUFTA E SILVA; ADVOGADO: GABRIELA SILVA DE OLIVEIRA;

ADVOGADO: CRISTIANE FUJIHARA COSTA; ADVOGADO:

ANDRE PEREIRA DOS SANTOS;  ADVOGADO: ANDREA

BERNABEL FURLAN; ADVOGADO: SUZANA AMANCIO DE

CARVALHO;  ADVOGADO: MARCOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA;

ADVOGADO: SIEIRO PAULINO SILVA  JUNIOR; ADVOGADO:

RAFAELA ORTIZ DE OLIVEIRA; ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO

AMARAL; ADVOGADO: RICARDO CREMONEZI; ADVOGADO:

GUILHERME PONTARA  PALAZZIO; ADVOGADO: JOAO

HENRIQUE BRITO PUPIM; ADVOGADO: ALAN RODRIGO

PUPIN; ADVOGADO: LARISSA CORREA SPOSITO; ADVOGADO:

FRANCISCO EDSON VIDAL  SAMPAIO; ADVOGADO: JOSE

MARIA ALVARES DA SILVA CAMPOS NETO; ADVOGADO:

ELIDA BRAGA; ADVOGADO: RAPHAEL DIAS SAMPAIO;

ADVOGADO: ANTONIO PAULO  GUILLEN HURTADO;

ADVOGADO:  FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA;

ADVOGADO:  MONICA RIBEIRO BONESI; ADVOGADO: ANDREIA

CRISTINA PULCINELLI DE FREITAS  SOARES; ADVOGADO:

JERUSA APARECIDA PIRES TOSTI; ADVOGADO: LUIZ PAULO

BUSQUIM BRAGA; ADVOGADO: FABIO SILVA MATTOS MELLE;

ADVOGADO: VAGNER  ALINO CARIOCA; ADVOGADO:

FERNANDA ANDREIA ALINO CARIOCA; ADVOGADO:  GUSTAVO

HENRIQUE BONFIM; ADVOGADO: ALESSANDRA CRISTINA

RIBEIRO DA LUZ;  ADVOGADO: EMERSON ANTONIO RAULTER

FLOGNER; ADVOGADO: CRISTIANE BERGAMIN  MORRO;

ADVOGADO: WAGNER PIROLO; ADVOGADO: IZABELLA ALVES

DIAS; ADVOGADO:  MARIANA RIBAS FADEL; ADVOGADO:

LUCAS FRANCISCO FERRAZ DA SILVA;  ADVOGADO:

ROBERTO CARLOS SOTTILE; ADVOGADO: RODRIGO CARLO

SOTTILE;  ADVOGADO: FRANCIANE FABIOLA CAMPOS

SOTTILE; ADVOGADO: ARTHUR FARIAS  RAMOS MARQUES;

ADVOGADO: LUAN GASPAR SANTOS; ADVOGADO: LEONARDO

HENRIQUE  DE CAMARGO;

2) Autos nº. 0000006-37.2023.5.09.0127 - CartPrecCív

Exequente (01) JERSON PIRES DOS SANTOS (CPF/CNPJ

011.833.778-51)

Adv. Exequente Marcia de Jesus Casimiro (OAB/SP 92.825)

Executado (a) (01) MARIA LUIZA DA SILVA OLIVEIRA

Depositário Fiel (1) MARIA LUIZA DA SILVA OLIVEIRA

End. da Guarda (01) Rua Rio Grande do Norte , 118, Centro,

Cornélio Procópio/PR

Penhora realizada  31/01/2023 (fls. 25/26)

Q u a l i f i c a ç ã o  d o ( s )  B e m  ( 0 1 )

……………………………....... . .………………. R$ 110.000,00

Imóvel urbano com 220 m² (duzentos e vinte) metros quadrados,
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constituída pelo lote 290-C (duzentos e noventa-C) da Quadra 31

(trinta e  um), situada nesta cidade de Cornélio Procópio/PR, com

as seguintes  divisas e confrontações: Terreno retangular, que

começa no marco O=PP  (ponto de partida), cravado a 29,00 metros

do cruzamento dos  alinhamentos prediais das Ruas Benjamin

Constant e Rua Rio Grande do  Norte. Deste ponto, com deflexão a

esquerda segue na distância de 20,00  metros até atingir o marco I,

neste ponto confrontando com o lote 290-B  de propriedade da Sra.

Iracema Aparecida Fernandes. Deste ponto, com  deflexão à direita

segue na distância de 11,00 metros até atingir o  marco 2, neste

trecho confrontando com o lote 289 de propriedade do Sr.  Ovídio

Carmo de Lima. Deste ponto, com deflexão à direita segue na

distância de 20,00 metros até atingir o marco 03, neste trecho

confrontando com o lote 286 de propriedade do Sr. Hilio Brunieri.

Deste  ponto, com deflexão à direita segue na distância de 11,00

metros pelo  alinhamento predial da Rua Rio Grande do Norte, até

atingir o marco  O=PP, fechando assim o perímetro com área total

de 220,00 metros  quadrados. Benfeitorias: Edificação em madeira

(86m²) em estado ruim.  Matrícula nº 13.158 do 2º CRI de Cornélio

Procópio/PR. Venda Ad Corpus.

Total da Avaliação R$ 110.000,00

ÔNUS CONSTANTES DA MATRÍCULA: Matrícula - Bem nº 1

R.3/13.158 – SUCESSÃO HEREDITÁRIA – Adquirente(s): 1.

NELSON PEREIRA DA  SILVA, Rua Marechal Deodoro, nº 33,

Cornélio Procópio/PR. 2. APARECIDA  RABELO DA SILVA

ALMEIDA s/m MIRABAU DE ALMEIDA, Rua Rio Grande do  Norte,

117, Cornélio Procópio/PR, 3. REGIANE RABELO DA SILVA, Rua

Rio  Grande do Norte, nº118, Cornélio Procópio/PR, 4. EDIGELZA

RABELO DA  SILVA KUZUHARA s/m ROBERTO KAZUMI

KUZUHARA, Rua Jair Salvarani, nº 328,  Mogi das Cruzes-SP, 5.

FLORIMAR RABELO DA SILVA, divorciado, Rua Rio  Grande do

Norte, 118, Cornélio Procópio/PR, 6. GILDA RABELO PAIXÃO e

s/m  SEVERINO FRANCISCO PAIXÃO, Rua Dr. Renato Granadeiro

Guimarães, nº 713,  Mogi das Cruzes-SP, 7. MARIA LUIZA DA

SILVA OLIVEIRA, separada, Rua  Avelino Pinto de Souza, nº 217,

Jardim Rodeio, Mogi das Cruzes – SP.  Transmitente(s): Espólio de

LAZARA RABELO DA SILVA. Observação: Uma área  ideal

equivalente a 50% do imóvel objeto da presente matrícula.

R.6/13.158 – PENHORA- Autos sob nº ATOrd 0142200-

42.1999.5.02.0371.  Vara: 1ª Vara do Trabalho de Mogi das Cruzes,

movida por JERSON PIRES  DOS SANTOS, face de SONDAGEM

PROGESTACA – ESTACAS STRALISS,  PRE-MOLDADAS,

CONTRUÇÕES E COMERCIO LTDA e OUTROS (3). Foi

determinada a  penhora sobre a fração ideal de 14,29% do imóvel

objeto desta matrícula  em nome de MARIA LUIZA DA SILVA

OLIVEIRA.

Av.7/13.158 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº

02625009620005020371.  Vara: Grupo Auxiliar de Execução e

Pesquisa Patrimonial – GAEPP.  Requeridos: SONDAGEM

PROGESTACA – ESTACAS STRALISS, PRE-MOLDADAS,

CONTRUÇÕES E COMERCIO LTDA (PROGESTACA), RICARDO

ALEXANDRE DA SILVA  OLIVEIRA, MARIA LUIZA DA SILVA

OLIVEIRA. Foi determinada a penhora sobre  a fração ideal de

14,29% do imóvel objeto desta matrícula em nome de  MARIA

LUIZA DA SILVA OLIVEIRA.

Av.8/13.158 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº

00071001020025020372.  Vara: Grupo Auxiliar de Execução e

Pesquisa Patrimonial – GAEPP.  Requeridos: SONDAGEM

PROGESTACA – ESTACAS STRALISS, PRE-MOLDADAS,

CONTRUÇÕES E COMERCIO LTDA (PROGESTACA), RICARDO

ALEXANDRE DA SILVA  OLIVEIRA, MARIA LUIZA DA SILVA

OLIVEIRA. Foi determinada a penhora sobre  a fração ideal de

14,29% do imóvel objeto desta matrícula em nome de  MARIA

LUIZA DA SILVA OLIVEIRA.

3) Autos nº. 0000083-85.2022.5.09.0093 - RTOrd

Exequente (01) VALQUIRIA DIAS REZENDE DA SILVA (CPF

090.961.399-09)

Adv. Exequente Kelly Keiko Ikeda (OAB/PR 48.300)

Executado (a) (01) FAMILY ANGRAS CONFECCOES

LTDA(CNPJ 19.447.276/0001-40)

Adv. Executado Marcio Aurelio da Silva (OAB/PR 84.085) Izabella

Alves  Dias (OAB/PR 85.979 ), Wagner Viana da Silva (OAB/PR

89.544)

Executado (a) (02) DORCA CONFECCOES LTDA (CPF/CNPJ

46.929.427/0001-70)

Adv. Executado Mariana Ribas Fadel (OAB/PR 85.625), Arthur

Farias  Ramos Marques (OAB/PR 99.147), Izabella Alves Dias

(OAB/PR 85.979),  Wagner Viana da Silva (OAB/PR 89.544)

Depositár io Fiel  (1) GLEICI FULAN DA SILVA KANA

(CPF:089.076.759-96)

End. da Guarda (01) R Manoel Ribas, 1465, Centro , Assai /PR,

CEP 86220-000 (fls. 319)

Penhora realizada  07/06/2023 - (fls.318/320)

Q u a l i f i c a ç ã o  d o ( s )  B e m  ( 0 1 )

…………………………….. . . . . . . .………………. R$ 2.500,00

01 Máquina de costura industrial Zig Zag Marca SEW SPECIAL

B5520U23 com mesa e motor LUKI 400W. Em funcionamento bom

estado.

Q u a l i f i c a ç ã o  d o ( s )  B e m  ( 0 2 )

…………………………….. . . . . . . .………………. R$ 3.500,00

01 Máquina de Costura Industrial reta eletrônica completa Marca
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SIRUBA  (SERING MACHINE) L918-M1 com mesa e motor. Em

bom estado e  funcionamento.

Q u a l i f i c a ç ã o  d o ( s )  B e m  ( 0 3 )

…………………………….. . . . . . . .………………. R$ 1.500,00

01 Máquina de Costura Industrial reta Marca ZOJE - ZJ8700 com

mesa e motor. Em bom estado e funcionamento.

Q u a l i f i c a ç ã o  d o ( s )  B e m  ( 0 4 )

…………………………….. . . . . . . .………………. R$ 1.500,00

01 Máquina de Costura reta Marca BROTHER - DB2B755AM3 com

mesa e motor. Em bom estado e funcionamento.

Total da Avaliação R$ 9.000,00

4) Autos nº. 0000115-61.2020.5.09.0093 - RTOrd

Exequente (01) EDIVALDO GALDINO BOA (CPF/CNPJ

032.390.159-00)

Adv. Exequente Roberto Carlos Sottile (OAB/PR 3.557); Lucas

Francisco Ferraz da Silva (OAB/PR 117.993) (fls.408)

Executado (a) (01) GILMAR GONCALVES LTDA (CPF/CNPJ

27.984.998/0001-62)

Executado (a) (02) APARECIDO CUSTODIO JUNIOR

(CPF/CNPJ 035.733.699-28)

Executado (a) (03) IRINEU CUSTÓDIO (CPF/CNPJ 871.157.949-

87)

Adv. Executado Paulo Celso Costa (OAB/PR 19.692) (fls.287)

Executado (a) (04) I CUSTODIO & CIA LTDA (CPF/CNPJ

31.330.498/0001-84)

Executado (a) (05) APARECIDO CUSTODIO JUNIOR

LTDA(CNPJ 13.790.806/0001-72)

Executado (a) (06) GILMAR GONCALVES (CPF/CNPJ

966.200.729-68)

Depositário Fiel (1) PAULO ROBERTO NAKAKOGUE

End. da Guarda (01) Rua Cassiterita, 49, Waldemar Hauer,

Londrina/PR, CEP 86030-110

Penhora realizada  12/04/2023 (fls.412)

Q u a l i f i c a ç ã o  d o ( s )  B e m  ( 0 1 )

……………………………... . . . . . .………………. R$ 20.000,00

Veículo: CHEVROLET/CLASSIC LS, Cor: Preta, Combustível:

Álcool/Gasolina,  Placa: AVU-4269, Ano/Modelo: 2012/2013,

Renavam: 0047.966266-5, Chassi:  9BGSU19FODB118914,

Espécie: Passageiro/Automóvel, Município: Rolândia.  287806 km,

Obs.: Al. Fid. IBV Financeira SA CFI. Com estepe.

Total da Avaliação R$ 20.000,00

DÉBITOS SOBRE O BEM PENHORADO – DETRAN/PR: R$

8.090,82 - ATÉ 13/03/2024; ALIENACAO FIDUCIARIA - BV

FINANCEIRA SA CFI - RESTRIÇÃO BAIXADA (QUITADA)

id.95f24be

5) Autos nº. 0000202-80.2021.5.09.0093 - RTOrd

Exequente (01) GERSON DE LIMA FERREIRA (CPF/CNPJ

053.702.499-97)

Adv. Exequente Tainara Fernanda Souza da Silva (OAB/PR

91.041) (fls.384)

E x e c u t a d o  ( a )  ( 0 1 )  R .  S I M P L I C I O  R I B E I R O  -

EMPREENDIMENTOS (CPF/CNPJ 26.736.060/0001-60)

Adv. Executado Roberta Cassia Nobile (OAB/PR 55.512)

Depositário Fiel (1) TAINARA FERNANDA SOUZA DA SILVA

(ADV. RECLAMANTE)

Penhora realizada  22/11/2022 (fls.346/350)

Q u a l i f i c a ç ã o  d o ( s )  B e m  ( 0 1 )

……………………………....... . .………………. R$ 120.000,00

Caminhão FORD/F12000 160, Placa CWQ 2965 de cor Branca,

Renavam  00750750910, ano de fabricação /modelo 2000/2001, a

diesel, cor branca,  com equipamento auto guincho, com 2 cestos ,

em razoável com dois pneus  em mau estado e os demais em

razoável estado, faltando a correia do  alternador e completar o óleo

do diferencial com 254.191 km rodados.

Total da Avaliação R$ 120.000,00

DÉBITOS SOBRE O BEM PENHORADO – DETRAN/SP R$

1.696,75 ATE 12/03/2024

6) Autos nº. 0000261-39.2016.5.09.0127 - RTOrd

Exequente (01) LEANDRO FRANCISCO BAZEIO (CPF/CNPJ

062.474.779-45)

Adv. Exequente Marcos Paulo dos Santos Bahig Merheb

(OAB/PR 61.809) (fls.22)

Executado (a) (01) JUMBO TRATAMENTO TERMICO E

INDUSTRIA MECANICA LTDA (CPF/CNPJ 72.087.703/0001-00)

Adv. Executado João Vicente Capobiango (OAB/PR 16.934)

Adailton Alves Maciel Junior (OAB/PR 23.545)

Depositário Fiel (1) JULIANO JOSÉ DE SOUZA PINTO

(CPF:029.236.079-70)

End. da Guarda (01) Avenida Rio de Janeiro , 55, Centro ,

Assaí/PR, CEP 86220-000

Penhora realizada  20/05/2022 (fls.404/405)

Q u a l i f i c a ç ã o  d o ( s )  B e m  ( 0 1 )

……………………………....... . .………………. R$ 120.000,00

Uma Ponte Rolante - Marca FEBA de capacidade de Cinco

Toneladas de  içamento, e com vão de 20 metros livres. Encontra-

se em bom estado de  uso e conservação”

Total da Avaliação R$ 120.000,00

7) Autos nº. 0000281-64.2015.5.09.0127 - RTOrd
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Exequente (01) ANTONIO MARTINS (CPF/CNPJ 878.881.739-34)

Adv. Exequente Roberta Carla Sottile Serrarens (OAB/PR 24.035)

Executado (a) (01) ELIANA QUARESMA (CPF/CNPJ

019.095.779-44)

Adv. Executado Luis Enrique Bruno Servilha (OAB/PR 34.283)

(fls.70)

Depositário Fiel (1) ELIANA QUARESMA (CPF:019.095.779-44)

End. da Guarda (01) Rua da Fonte, s/n, Centro , Cornelio

Procopio/PR, CEP 86300-000

Penhora realizada  23/11/2023 (fls.1028/1030)

Q u a l i f i c a ç ã o  d o ( s )  B e m  ( 0 1 )

……………………………....... . .………………. R$ 169.000,00

Lote de terras sob nº 2.044 da quadra nº E”, com a área de 338,55

metros quadrados (trezentos e trinta e oito virgula cinquenta e cinco

metros quadrados), situado nesta cidade de Cornelio Procópio/PR,

confrontando pela frente na extensão 11,50 (onze metros e

cincoenta  centímetros) com a Rua Paraizo; fundos na extensão

11,40 (onze metros e  quarenta centímetros), com quem de direito;

de um lado na extensão de  38,00 (trinta e oito) metros, com o lote

numero 2.045 e pelo ultimo lado  na extensão de 43,00 (quarenta e

três metros) com o lote numero, 2.043,  contendo uma casa de

madeira, coberta com telhas de barro. Imóvel  Matricula nº 4943 do

1º CRI da cidade de Cornelio Procopio/PR. Venda Ad  Corpus.

Total da Avaliação R$ 169.000,00

ÔNUS CONSTANTES DA MATRÍCULA: Matrícula - Bem nº 1

R.03/4.943 - COMPRA E VENDA - Adquirentes: Eliana Quaresma.

Vendedores:  Sandra Bernardes de Lima e seu marido Irvando

Ferraz de Lima, e Jocimar  Ozorio Bernardes. 

AV.04/4.943 - INDISPONIBILIDADE - 2ª Vara do cível de Cornélio

Procópio/PR. Autos 00034986220178160075, parte do imóvel que

cabe a  Eliana Quaresma.

AV.05/4.943 - INDISPONIBILIDADE - 1ª Vara do cível de Cornélio

Procópio/PR. Autos 00038569020188160075, parte do imóvel que

cabe a  Eliana Quaresma.

R-06/4.943 – PENHORA – 2ª Vara do cível de Cornélio

Procópio/PR, Autos:  0006485-71.2017.8.16.0075. Exequente:

Karina Prison, Cinthia Prison e  Maria Tomaz de Aquino Prison.

Executado: João Quaresma Neto e Eliana  Quaresma.

8) Autos nº. 0000298-61.2019.5.09.0127 - RTOrd

Exequente (01) VINICIUS YUJI OZAWA (CPF/CNPJ 059.537.399-

23)

Adv. Exequente Fernando Stein Barbosa (OAB/PR 35.792)

Executado (a) (01) JEFERSON CEZAR DE OLIVEIRA - ME

(CNPJ 21.863.448/0001-09)

Executado (a) (02) JEFERSON CEZAR DE OLIVEIRA

(CPF/CNPJ 349.282.168-57)

Depositário Fiel (1) JEFERSON CEZAR DE OLIVEIRA

(CPF:349.282.168-57)

End. da Guarda (01) Rua Osvaldo Ferreira de Souza, sn, Nova

Fátima/PR, CEP 86310-000

Penhora realizada  28/08/2023 (fls. 360/363)

Q u a l i f i c a ç ã o  d o ( s )  B e m  ( 0 1 )

…………………………….. . . . . . . .………………. R$ 3.000,00

01 Máquina esquadrejadeira de corte Marca BALDAN SE-1, 750 x

850MM.

Total da Avaliação R$ 3.000,00

9) Autos nº. 0000355-45.2023.5.09.0093 - CartPrecCív

Exequente (01) MARCIO MARTINS DOS SANTOS (CPF/CNPJ

008.135.199-26)

Adv. Exequente Juliana Benedita de Souza Kreinski (OAB/PR

40575); Ricardo Machado (OAB/PR 20225)

Executado (a) (01) SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

(CPF/CNPJ 023.322.749-01)

End. da Guarda (01) Rua Lia Marisa de Lacerda Trevisan, s/n,

Lote 14,  Quadra 02 - Residencial Royal Park, Cornélio Procópio/PR

End. da Guarda (02) Rua Lia Marisa de Lacerda Trevisan, s/n,

Lote 16,  Quadra 02 - Residencial Royal Park, Cornélio Procópio/PR

End. da Guarda (03) Rua Lia Marisa de Lacerda Trevisan, s/n,

Lote 10,  Quadra 01 - Residencial Royal Park, Centro, Cornélio

Procópio/PR

Penhora realizada  30/08/2023 (fls. 29/30)

Q u a l i f i c a ç ã o  d o ( s )  B e m  ( 0 1 )

……………………………....... . .………………. R$ 130.000,00

01 Área de terra urbana com 200,00 (duzentos) metros quadrados,

constituída pelo lote número 14 (quatorze) da quadra número 02

(dois),  do Residencial Royal Park, situada em Cornélio

Procópio/PR, com as  seguintes divisas e confrontações: "Frente

para a Rua Lia Marisa Lacerda  Trevisan com a seguinte medida

10,00 metros. Em seu lado Esquerdo faz  divisa com o Lote 12 em

uma distancia de 20,00 metros. Em seu lado  direito faz divisa com

o lote 16 em uma distancia de 20,00 metros. Os  fundos do Lote 14

fazem divisa com o lote 15 em uma distancia de 10,00  metros,

perfazendo uma área de 200,00 m²". Matrícula 18.481 do 2 CRI de

Cornélio Procópio/PR. Venda Ad Corpus.

Q u a l i f i c a ç ã o  d o ( s )  B e m  ( 0 2 )

……………………………....... . .………………. R$ 130.000,00

01 Área de terra urbana com 200,00 (duzentos) metros quadrados,

constituída pelo lote número 16 (dezesseis) da quadra número 02

(dois),  do Residencial Royal Park, situada em Cornélio

Procópio/PR, com as  seguintes divisas e confrontações: "Frente
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para a Rua Lia Marisa Lacerda  Trevisan com a seguinte medida

10,00 metros. Em seu lado Esquerdo faz  divisa com o Lote 14 em

uma distancia de 20,00 metros. Em seu lado  direito faz divisa com

o lote 18 em uma distancia de 20,00 metros. Os  fundos do Lote 16

fazem divisa com o lote 17 em uma distancia de 10,00  metros,

perfazendo uma área de 200,00 m²". Matrícula 18.483 do 2 CRI de

Cornélio Procópio/PR. Venda Ad Corpus.

Q u a l i f i c a ç ã o  d o ( s )  B e m  ( 0 3 )

……………………………....... . .………………. R$ 130.000,00

01 Área de terra urbana com 200,00 (duzentos) metros quadrados,

constituída pelo lote número 10 (dez) da quadra número 01 (um), do

Residencial Royal Park, situada em Cornélio Procópio/PR, com as

seguintes divisas e confrontações: "Frente para a Rua Lia Marisa

Lacerda  Trevisan com a seguinte medida 10,00 metros. Em seu

lado Esquerdo faz  divisa com o Lote 11 em uma distancia de 20,00

metros. Em seu lado  direito faz divisa com o lote 09 em uma

distancia de 20,00 metros. Os  fundos do Lote 10 fazem divisa com

Jardim Veneza II em uma distancia de  10,00 metros, perfazendo

uma área de 200,00 m²". Matrícula 18.452 do 2º  CRI de Cornélio

Procópio/PR. Venda Ad Corpus.

Total da Avaliação R$ 390.000,00

ÔNUS CONSTANTES DA MATRÍCULA: Matrícula - Bem nº 1

R-1/18.481 VENDA E COMPRA - ADQUIRENTE SERGIO

ESTELIODORO POSSETTI RUA JOSE SABOIA CORTES, 12,

CENTRO CIVICO CURITIBA PR

A V - 2 / 1 8 . 4 8 1  I N S C R I C A O  I M O B I L I A R I A  S O B  N º

2 5 7 3 6 . 0 1 . 0 1 . 0 0 2 . 0 5 5 7 . 0 0 1 4 . 0 0 0 1 . 0 0 0

A V - 7 / 1 8 . 4 8 1  –  7 ª  V A R A  D O  T R A B A L H O  D E

FLORIANÓPOLIS/SC,  INDISPONIBILIDADE DE BENS.

REQUERIDOS: OZZ SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE) E  OUTROS

AV-8/18.481 - 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR

INDISPONIBILIDADE DE  BENS. REQUERIDOS: OZZ SAUDE –

EIRELI (OZZ SAUDE) E OUTROS

AV-9/18.481- 2ª VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO

PROCÓPIO/PR,  INDISPONIBILIDADE DE BENS. REQUERIDOS:

OZZ SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE) E  OUTROS

AV-10/18.481 - 2ª VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO

PROCÓPIO/PR,  INDISPONIBILIDADE DE BENS. REQUERIDOS:

OZZ SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE) E  OUTROS

AV-11/18.481 - 2ª VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO

PROCÓPIO/PR,  INDISPONIBILIDADE DE BENS. REQUERIDOS:

OZZ SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE) E  OUTROS

AV-12/18.481 - 7ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS/SC

INDISPONIBILIDADE DE BENS. REQUERIDOS: SERGIO

ESTELIODORO POZZETI , E  OUTROS

AV-13/18.481 - 2ª VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO

PROCÓPIO/PR,  INDISPONIBILIDADE DE BENS. REQUERIDOS:

OZZ SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE) E  OUTROS

R-14/18.481 ARRESTO: 13º VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

AUTOS  0000449-73.2022.5.09.0013, EXEQUENTE : JHEYN

PALOMA FALCADE E OUTROS (6)  EXECUTADO OZZ SAUDE

EIRELI E OUTROS (7)

AV-15/18.481 INDISPONIBILIDADE DE BENS. REQUERIDOS:

S E R G I O  E S T E L I O D O R O   P O S S E T T I  A U T O S  :

000014360.2021.5.12.0012 VARA TRABALHO DE JOACABA SC

AV-16/18.481 - 2ª VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO

PROCÓPIO/PR,  INDISPONIBILIDADE DE BENS. REQUERIDOS:

OZZ SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE) E  OUTROS. AUTOS

00003894920225090127

AV-17/18.481 - 1º VARA DO TRABALHO DE CORNELIO

PROCOPIO,  INDISPONIBILIDADE DE BENS. REQUERIDOS: OZZ

SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE) E  OUTROS. AUTOS

00004268120225090093

R-18/18.481 PENHORA: VARA DO TRABALHO DE JOAÇABA –

SC; AUTOS  0000143-60.2021.5.12.0012 EXEQUENTE :

FERNANDA WUNSCH CPF  043.697.539-45, EXECUTADO OZZ

SAUDE EIRELI E OUTROS

AV-19/18.481 – FLORIANÓPOLIS – SECRETARIA DE EXECUÇÃO

-  INDISPONIBILIDADE DE BENS. REQUERIDOS: OZZ SAUDE –

EIRELI (OZZ SAUDE) E  OUTROS

AV-20/18.481 - ARROLAMENTO DE BENS A FAVOR DA UNIÃO

PARA GARANTIA DE CREDITOS TRIBUTARIOS; SERGIO

ESTELIODORO POSSETTI

AV-22/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 55º VARA DO

TRABALHO DO RIO  DE JANEIRO, REQUERIDOS: OZZ SAUDE

– EIRELI (OZZ SAUDE) E OUTROS

AV-24/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. - 14º VARA DO

TRABALHO DO RIO  DE JANEIRO - REQUERIDOS: OZZ

SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE) E OUTROS

AV-25/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - VARA DO

TRABALHO DE  JACAREZINHO - . REQUERIDOS: SERGIO

ESTELIODORO POSSETTI , AUTOS  0000214942022.5.09.0017

AV-26/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 2º VARA DO

TRABALHO DE  FLORIANOPOLIS-SC REQUERIDOS: SERGIO

ESTELIODORO POSSETTI AUTOS  0000130.21.2022.5.12.0014 

AV-27/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. 13º VARA DO

TRABALHO DE  CURITIBA –PR, REQUERIDOS: SERGIO

ESTELIODORO POSSETTI E OUTROS

AV-28/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. 03º VARA DO

TRABALHO DE  PONTA GROSSA-PR, REQUERIDOS: SERGIO

ESTELIODORO POSSETTI ;AUTOS  000043012.2022.5.09.0678

AV-29/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. - 80º VARA DO
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TRABALHO DO RIO  DE JANEIRO –RJ, REQUERIDOS: OZZ

SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE) E OUTROS.  AUTOS

01001493720225010080

AV-30/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. - 31º VARA DO

TRABALHO DO RIO  DE JANEIRO –RJ REQUERIDOS: SERGIO

ESTELIODORO POSSETTI ; AUTOS  0100105.68.2022.5.01.0031

AV-31/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. 80º VARA DO

TRABALHO DO RIO  DE JANEIRO –RJ REQUERIDOS: OZZ

SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE) E OUTROS.  AUTOS

01000852720225010080

AV-32/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. 3º VARA DO

TRABALHO DE PONTA  GROSSA-PR REQUERIDOS: SERGIO

ESTELIODORO POSSETTI , AUTOS  0000539.26.2022.5.09.0678

AV-33/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. - 3º VARA DO

TRABALHO DE PONTA  GROSSA-PR, REQUERIDOS: SERGIO

ESTELIODORO POSSETTI , AUTOS  0000516.80.2022.5.09.0678

AV-34/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. - 3º VARA DO

TRABALHO DE PONTA  GROSSA-PR; REQUERIDOS: SERGIO

E S T E L I O D O R O  P O S S E T T I  E  O U T R O S .  A U T O S

0 0 0 0 4 5 . 7 9 2 . 2 0 2 2 . 5 . 0 9 . 0 6 7 8

AV-35/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. - VARA DO

TRABALHO DE MAFRA  SC, REQUERIDOS: SERGIO

ESTELIODORO POSSETTI ; AUTOS  0000583.07.2022.5.12.0017

AV-36/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. - 56º VARA DO

TRABALHO DO RIO  DE JANEIRO –RJ, REQUERIDOS: OZZ

SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE) E OUTROS;  AUTOS

0100120.59.2022.5.01.0056

AV-37/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. - 59º VARA DO

TRABALHO DO RIO  DE JANEIRO –RJ REQUERIDOS: SERGIO

ESTELIODORO POSSETTI , AUTOS  01009159.0.2021.5.01.0059

AV-38/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. VARA DO

TRABALHO DE CASTRO  –PR, REQUERIDOS: SERGIO

ESTELIODORO POSSETTI , AUTOS  0000287.89.2022.5.09.0656

AV-39/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. 3º VARA DO

TRABALHO DE PONTA  GROSSA-PR, REQUERIDOS: OZZ

SAUDE – EIRELI  (OZZ SAUDE) E OUTROS AUTOS

0000449.18.2022.5.09.0678

AV-40/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. 3º VARA DO

TRABALHO DE PONTA  GROSSA-PR, REQUERIDOS: SERGIO

ESTELIODORO POSSETTI , AUTOS  0000666.61.2022.5.09.0678

AV-41/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. 3º VARA DO

TRABALHO DE PONTA  GROSSA-PR REQUERIDOS: OZZ

SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE) E OUTROS. AUTOS

0000541.93.2022.5.09.0678

AV-42/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. VARA DO

TRABALHO DE WENCESLAU  BRAZ-PR, REQUERIDOS: SERGIO

ESTELIODORO POSSETTI , AUTOS  0000632.41.2021.5.09.0672

AV-43/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. 63º VARA DO

TRABALHO DO RIO  DE JANEIRO -RJREQUERIDOS: SERGIO

E S T E L I O D O R O  P O S S E T T I  E  O U T R O S .  A U T O S

0 1 0 0 0 9 2 . 7 0 . 2 0 2 2 . 5 0 . 0 1 0 . 0 6 3

AV-44/18.481 – INDISPONIBILIDADE DE BENS. PENHORA - 3º

VARA DO TRABALHO  DE PONTA GROSSA-PR, OZZ SAUDE –

EIRELI (OZZ SAUDE) CNPJ  12.370.575/0001-85; (OUTROS 2)

AUTOS 0000430.12.2022.5.09.0678  EXEQUENTE MARCIO

MARTINS DOS SANTOS

AV-45/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. 56º VARA DO

TRABALHO DO RIO  DE JANEIRO -RJ REQUERIDOS: SERGIO

ESTELIODORO POSSETTI , AUTOS  0100097.16.2022.50.10.056

AV-46/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. 08º VARA DO

TRABALHO DO RIO  DE JANEIRO –RJ REQUERIDOS: SERGIO

ESTELIODORO POSSETTI , AUTOS  0100937.10.2021.50.10.008

A V - 4 7 / 1 8 . 4 8 1  -  I N D I S P O N I B I L I D A D E  D E  B E N S .  -

COORDENADORIA DE APOIO E  EFEITIVIDADE PROCESSUAL

FORMA DE TITULOS DO RIO DE JANEIRO –RJ -

REQUERIDOS: OZZ SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE) CNPJ

12.370.575/0001-85;  AUTOS 0100773.45.2021.50.10.008

AV-48/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. - VARA DO

TRABALHO DE CASTRO  –PR, REQUERIDOS: SERGIO

ESTELIODORO POSSETTI , AUTOS  0000602.20.2022.5.09.0656.

AV-49/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. 58º VARA DO

TRABALHO DO RIO  DE JANEIRO –RJ REQUERIDOS: SERGIO

ESTELIODORO POSSETTI , AUTOS  01001153.1.2022.5.01.0058

AV-50/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. - 80º VARA DO

TRABALHO DO RIO  DE JANEIRO –RJ, REQUERIDOS: SERGIO

ESTELIODORO POSSETTI , AUTOS  0100101.78.2022.50.10.080

AV-51/18.481 - PENHORA - 4º VARA DO TRABALHO DE PONTA

GROSSA-PR - OZZ  SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE) CNPJ

1 2 . 3 7 0 . 5 7 5 / 0 0 0 1 - 8 5 ;  ( O U T R O S  2 ) ;  A U T O S

0 0 0 0 6 0 9 . 5 6 . 2 0 2 2 . 5 . 0 9 . 0 1 2 4

AV-52/18.481 - PENHORA - 4º VARA DO TRABALHO DE PONTA

GROSSA-PR, OZZ  SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE) CNPJ

1 2 . 3 7 0 . 5 7 5 / 0 0 0 1 - 8 5 ;  ( O U T R O S  2 )  A U T O S

0 0 0 0 4 0 9 . 4 9 . 2 0 2 2 . 5 . 0 9 . 0 1 2 4

AV-53/18.481 INDISPONIBILIDADE DE BENS. 45º VARA DO

TRABALHO DO RIO DE  JANEIRO –RJ, REQUERIDOS: SERGIO

ESTELIODORO POSSETTI , AUTOS  0100691.97.2021.50.10.045

Matrícula - Bem nº 2

R.1/18.483 - VENDA E COMPRA - ADQUIRENTE: SERGIO

ESTELIODORO  POZZETTI, TRANSMITENTES: TERRA SANTA

INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA

AV.2/18.483 - INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA - sob nº 25738

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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01.01.002.0557.0016.0001.000.

AV.7/18.483 INDISPONIBILIDADE DE BENS – 7ª VARA DO

TRABALHO DE  FLORIANÓPOLIS/SC, Requeridos: OZZ SAÚDE

EIRELI (OZZ SAUDE) CNPJ  12.370.575/0001-85; NÚMERO DO

PROCESSO 00009847720215120037.

AV.8/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 13ª VARQA DO

TRABALHO DE  CURITIBA/PR, NÚMERO DO PROCESSO

00004497320225090013. Requeridos: OZZ  SAUDE –EIRELI (OZZ

SAUDE) .

AV.9/18.483 OZZ SAUDE – - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 2ª

VARA DO  TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO/PR, NÚMERO

DO PROCESSO  00002509720225090127, REQUERIDOS: EIRELI

(OZZ SAUDE)

AV.10/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 2ª VARA DO

TRABALHO DE  CORNÉLIO PROCÓPIO, NÚMERO DO

PROCESSO 00002881220225090127, REQUERIDOS:  OZZ

SAÚDE EIRELI(OZZ SAÚDE) .

AV.11/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 2ª VARA DO

TRABALHO DE  CORNÉLIO PROCÓPIO, NÚMERO DO

PROCESSO 00003080320225090127, REQUERIDOS:  OZZ

SAÚDE EIRELI(OZZ SAÚDE) . 

AV.12/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 7ª VARA DO

TRABALHO DE  FLORIANÓPOLIS/SC, NÚMERO DO PROCESSO

0 0 0 0 8 8 2 8 9 2 0 2 0 5 1 2 0 0 3 7 .  R E Q U E R I D O S :   S E R G I O

E S T E L I O D O R O  P O Z Z E T T I

AV.13/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 2ª VARA DO

TRABALHO DE  CORNÉLIO PROCÓPIO. NÚMERO DO

PROCESSO 00003331620225090127, REQUERIDOS:  OZZ

SAÚDE EIRELI (OZZ SAÚDE) 

R.14/18.483 ARRESTO - 13ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA/PR, AUTOS SOB Nº  TutCautAnt  0000449-

73.2022.5,09.0013 movida por JHEYN PALOMA FALCADE E

OUTROS (6), em face de OZZ SAÚDE – EIRELI E OUTROS (7).

AV.15/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - VT DE

JOACABA/SC, PROCESSO 00001436020215120012. SERGIO

ESTELIODORO POZZETTI 

AV.16/18.483 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – 2ª VARA DO

TRABALHO DE  CORNÉLIO PROCÓPIO/PR, NÚMERO DO

PROCESSO 00003894920225090127,  REQUERIDOS: OZZ

SAUDE EIRELI (OZZ SAUDE)

AV.17/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 1ª VARA DO

TRABALHO DE  CORNÉLIO PROCÓPIO. NÚMERO DO

PROCESSO 00004268120225090093, REQUERIDOS:  OZZ

SAUDE – EIRELI (OZZ SAÚDE)

R.18/18.483 – PENHORA -  VARA DO TRABALHO DE

JOAÇABA/SC, AUTOS SOB Nº  00001436020215120012.

FERNANDA WUNSCH CPF 043.697.539-45 em face de  SERGIO

ESTELIODORO POZZETTI CPF 023.322.749-01.

A V . 1 9 / 1 8 . 4 8 3  -  I N D I S P O N I B I L I D A D E  D E  B E N S  –

FLORIANÓPOLIS/SC – SECRETARIA  DE EXECUÇÃO - NÚMERO

DO PROCESSO 00001405920225120016. REQUERIDOS: OZZ

SAUDE –EIRELI (OZZ SAUDE)

AV.20/18.483 - ARROLAMENTO DE BENS - A FAVOR DA UNIÃO

PARA GARANTIA DE  CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS SUGEITO

PASSIVO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI A  ALIENAÇÃO

TRANSFERÊNCIA OU ONERAÇÃO DO IMÓVEL DEVERÁ SER

COMUNICADO À  RECEITA FEERAL DO BRASIL

AV.22/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 55ª VARA DO

TRABALHO DO RIO  DE JANEIRO/RJ ,  PROCESSO

01002297620225010055, REQUERIDOS: OZZ SAÚDE LTDA  (OZZ

SAÚDE) E OUTRO

AV.24/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 14ª VARA DO

T R A B A L H O  D O  R I O   D E  J A N E I R O / R J ,  A U T O S :

01001883820225010014, REQUERIDOS: OZZ SAÚDE LTDA  (OZZ

SAÚDE) E OUTRO

AV.25/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - VARA DE

JACAREZINHO – PR.  PROCESSO 00002149420225090017,

REQUERIDO: SERGIO ESTELIODORO POZZETTI 

AV.26/18.483 INDISPONIBILIDADE DE BENS - 2ª VT DE

FLORIANÓPOLIS/SC.  PROCESSO 00001302120225120014.

REQUERIDO: SERGIO ESTELIODORO POZZETTI 

AV.27/18.483 INDISPONIBILIDADE DE BENS – 13ª VARA DO

TRABALHO DE  CURITIBA. NÚMERO DO PROCESSO

0 0 0 0 1 4 3 0 7 2 0 2 2 5 0 9 0 0 1 3 ,  R E Q U E R I D O S :  S E R G I O

E S T E L I O D O R O  P O Z Z E T T I  E  O U T R O S .

AV.28/18.483 INDISPONIBILIDADE DE BENS – 3ª VARA DE

PONTA GROSSA – PR.  PROCESSO 00004301220225090678.

REQUERIDO: SERGIO ESTELIODORO POZZETTI 

AV.29/18.483 OZZ SAÚDE – 80ª VARA DO TRABALHO DO RIO

D E  J A N E I R O / R J .   N Ú M E R O  D O  P R O C E S S O

01001493720225010080. REQUERIDOS: EIRELI (OZZ –  SAÚDE)

E OUTROS. 

AV.30/18.483 SERGIO ESTELIODORO POZZETTI NÚMERO DO

PROCESSO 01001056820225010031. 31ª VARA DO TRABALHO

DO RIO DE JANEIRO. 

AV.31/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 80ª VARA DO

T R A B A L H O  D O  R I O   D E  J A N E I R O .  P R O C E S S O

01000852720225010080. REQUERIDOS: OZZ SAÚDE LTDA  (OZZ

SAÚDE) E OUTROS.

AV.32/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 3ª VARA DO

TRABALHO DE PONTA  GROSSA/PR. NÚMERO DO PROCESSO

00005392620225090678. SERGIO ESTELIODORO  POZZETTI .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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AV.33/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 3ª VARA DO

TRABALHO DE PONTA  GROSSA/PR .SERGIO ESTELIODORO

POZZETTI NÚMERO DO PROCESSO  00005168020225090678. 

AV.34/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 3ª VARA DO

T R A B A L H O  D E  P O N T A   G R O S S A / P R .  P R O C E S S O

0 0 0 0 4 5 7 9 2 2 0 2 2 5 0 9 0 6 7 8 .  R E Q U E R I D O S :  S E R G I O

E S T E L I O D O R O  P O Z Z E T T I , E  O U T R O S

AV.35/18.483 - - INDISPONIBILIDADE DE BENS – VARA DE

MAFRA – SC VT DE  MAFRA/SC, NÚMERO DO PROCESSO

00005830720225120017. REQUERIDO: SERGIO  ESTELIODORO

POZZETTI 

AV.36/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 56ª VARA DO

TRABALHO DO RIO  DE JANEIRO/RJ .  PROCESSO

01001205920225010056. REQUERIDOS: OZZ SAÚDE LTDA  (OZZ

SAÚDE) E OUTROS

AV.37/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 59ª VARA DO

TRABALHO DO RIO  DE JANEIRO/RJ. NÚMERO DO PROCESSO

01009159020215010059. REQUERIDO:  SERGIO ESTELIODORO

POZZETTI .

AV.38/18.483 INDISPONIBILIDADE DE BENS - VARA DE CASTRO

– PR VARA DO  TRABALHO DE CASTRO/PR. PROCESSO

00002878920225090656. SERGIO ESTELIODORO  POZZETTI 

AV.39/18.483 - PENHORA - 2ª VARA DO TRABALHO DE

CORNÉLIO PROCÓPIO – PR ,  CARTA PRECATÓRIA: 0000229-

87.2023.5.09.0127,  ORIUNDO PROCESSO  0100009-

29.2022.5.01.0039 DA 39ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO/RJ  INGRID NAVEGANTE LOBATO CAJAHYBA EM

FACE DE OZZ SAÚDE – EIRELI E OUTROS  (2).

AV.40/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS OZZ SAÚDE LTDA

(OZZ SAÚDE) E  OUTROS, PROCESSO 00004491820225090678.

3ª VARA DO TRABALHO DE PONTA  GROSSA – PR.

AV.41/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 3ª VARA DO

TRABALHO DE  PONTA GROSSA – PR. PROCESSO

00006666120225090678. REQUERIDO: SERGIO  ESTELIODORO

POZZETTI 

AV.42/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 3ª VARA DO

TRABALHO DE PONTA  GROSSA – PR. PROCESSO

00005419320225090678. REQUERIDOS: OZZ SAÚDE LTDA  (OZZ

SAÚDE) E OUTROS

AV.43/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – VARA DO

TRABALHO DE WENCESLAU  BRAZ/ PR. PROCESSO

00006324120215090672. REQUERIDO: SERGIO ESTELIODORO

POZZETTI 

AV.44/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 63ª VARA DO

TRABALHO DO RIO  DE JANEIRO/RJ. NÚMERO DO PROCESSO

0 1 0 0 0 9 2 7 0 2 0 2 2 5 0 1 0 0 6 3 .  R E Q U E R I D O S :   S E R G I O

ESTELIODORO POZZETTI E OUTROS

AV.45/18.483 - PENHORA - 3ª VARA DO TRABALHO DE PONTA

GROSSA – PR,  AUTOS Nº 0000430-12.2022.5.09.0678, MOVIDA

POR MARCIO MARTINS DOS  SANTOS, EM FACE DE OZZ

SAÚDE EIRELI E OUTROS (2).

AV.46/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 56ª VARA DO

TRABALHO DO RIO  DE JANEIRO – RJ. PROCESSO

01000971620225010056. REQUERIDOS: OZZ SAÚDE  LTDA (OZZ

SAÚDE) E OUTROS

AV.47/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 8ª VARA DO

TRABALHO DO RIO DE  JANEIRO – RJ. PROCESSO

01009371020215010008. REQUERIDOS: OZZ SAÚDE LTDA  (OZZ

SAÚDE) E OUTROS

AV.48/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 8ª VARA DO

TRABALHO DO RIO DE  JANEIRO – RJ, PROCESSO

01007734520215010008. REQUERIDOS: OZZ SAÚDE LTDA  (OZZ

SAÚDE) E OUTROS

AV.49/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - VARA DO

T R A B A L H O  D E  C A S T R O –   P R .  P R O C E S S O

00006022020225090656. SERGIO ESTELIODORO POZZETTI 

AV.50/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 58ª VARA DO

TRABALHO DO RIO  DE JANEIRO – RJ. PROCESSO

01001153120225010058. REQUERIDOS: OZZ SAÚDE  LTDA (OZZ

SAÚDE) E OUTROS

AV.51/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 80ª VARA DO

TRABALHO DO RIO  DE JANEIRO – RJ. PROCESSO

01001017820225010080. REQUERIDOS: OZZ SAÚDE  LTDA (OZZ

SAÚDE) E OUTROS

AV.52/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 04ª VARA DO

TRABALHO DE PONTA  GROSSA – PR. PROCESSO

00006095620225090124. REQUERIDOS: OZZ SAÚDE LTDA  (OZZ

SAÚDE) E OUTROS

AV.53/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 04ª VARA DO

TRABALHO DE PONTA  GROSSA – PR. PROCESSO

00004094920225090124. REQUERIDOS: OZZ SAÚDE LTDA  (OZZ

SAÚDE) E OUTROS

AV.54/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 45ª VARA DO

TRABALHO DO RIO  DE JANEIRO – RJ. PROCESSO

01006919720215010045. REQUERIDO: SERGIO  ESTELIODORO

POZZETTI

Matrícula - Bem nº 3

R.01/18.452 VENDA E COMPRA - ADQUIRENTE SERGIO

ESTELIODORO POZZETTI, TRANSMITENTES: TERRA SANTA

INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA.

AV.02/18.452 PROTOCOLO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA SOB Nº

25706- 01.01.002.0556.0010.0001.000

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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AV.7/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 7ª VARA DO

TRABALHO DE  FLORIANÓPOLIS/SC, NÚMERO DO

PROCESSO 00009847720215120037. REQUERIDOS:  OZZ

SAÚDE EIRELI (OZZ SAUDE) E OUTROS

AV.8/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 13ª VARA DO

TRABALHO DE  CURITIBA/PR. NÚMERO DO PROCESSO

00004497320225090013. REQUERIDOS: OZZ  SAUDE –EIRELI

(OZZ SAUDE) E OUTROS

AV.9/18.452 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – 2ª VARA DO

TRABALHO DE  CORNÉLIO PROCÓPIO/PR, NÚMERO DO

PROCESSO 00002509720225090127,  REQUERIDOS: OZZ

SAUDE EIRELI (OZZ SAUDE) E OUTROS

AV.10/18.452 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – 2ª VARA DO

TRABALHO DE  CORNÉLIO PROCÓPIO/PR, PROCESSO

00002881220225090127, REQUERIDOS: OZZ  SAÚDE

EIRELI(OZZ SAÚDE) E OUTROS

AV.11/18.452 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – 2ª VARA DO

TRABALHO DE  CORNÉLIO PROCÓPIO/PR, PROCESSO

00003080320225090127, REQUERIDOS: OZZ  SAÚDE

EIRELI(OZZ SAÚDE) E OUTROS

AV.12/18.452 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – 7ª VARA DO

T R A B A L H O  D E   F L O R I A N Ó P O L I S / S C ,  P R O C E S S O

0 0 0 0 8 8 2 8 9 2 0 2 0 5 1 2 0 0 3 7 .  R E Q U E R I D O S :  S E R G I O

ESTELIODORO POZZETTI OZZ SAÚDE EIRELI(OZZ SAUDE) E

OUTROS

AV.13/18.452 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – 2ª VARA DO

TRABALHO DE  CORNÉLIO PROCÓPIO/PR. PROCESSO

00003331620225090127. REQUERIDOS: OZZ  SAÚDE EIRELI

(OZZ SAÚDE) E OUTROS

R.14/18.452 – ARRESTO - 13ª VARA DO TRABALHO DA

COMARCA DE CURITIBA/PR,  AUTOS SOB Nº TutCautAnt

0000449-73.2022.5,09.0013 movida por JHEYN  PALOMA

FALCADE E OUTROS (6), em face de OZZ SAÚDE – EIRELI E

OUTROS (7).

AV.15/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 12ª VARA DO

T R A B A L H O  D E   J O A C A B A  –  S C .  P R O C E S S O

00001436020215120012. REQUERIDO: SERGIO  ESTELIODORO

POZZETTI.

AV.16/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 2ª VARA DO

TRABALHO DE  CORNÉLIO PROCÓPIO/PR, PROCESSO

00003894920225090127, REQUERIDOS: OZZ  SAUDE – EIRELI

(OZZ SAUDE) E OUTROS

AV.17/18.452 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – 1ª VARA DO

TRABALHO DE  CORNÉLIO PROCÓPIO/PR. PROCESSO

00004268120225090093 REQUERIDOS: EIRELI  (OZZ SAÚDE) E

OUTROS

R.18/18.452 – PENHORA – 12ª VARA DO TRABALHO DE

JOAÇABA/SC, AUTOS Nº  00001436020215120012. FERNANDA

WUNSCH CPF 043.697.539-45 em face de  SERGIO

ESTELIODORO POZZETTI .

A V . 1 9 / 1 8 . 4 5 2  -  I N D I S P O N I B I L I D A D E  D E  B E N S  –

FLORIANÓPOLIS – SECRETARIA DE  EXECUÇÃO, NÚMERO DO

PROCESSO 00001405920225120016. REQUERIDOS: OZZ

SAUDE –EIRELI (OZZ SAUDE) E OUTROS

AV.20/18.452 - ARROLAMENTO DE BENS - A FAVOR DA UNIÃO

PARA GARANTIA DE  CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS SUJEITO

PASSIVO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI A  ALIENAÇÃO

TRANSFERÊNCIA OU ONERAÇÃO DO IMÓVEL DEVERÁ SER

COMUNICADO À  RECEITA FEERAL DO BRASIL. 

AV.22/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 55ª VARA DO

TRABALHO DO RIO  DE JANEIRO/RJ ,  PROCESSO

01002297620225010055. REQUERIDOS: OZZ SAÚDE  LTDA

(OZZ SAÚDE) E OUTROS.

AV.24/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 14ª VARA DO

TRABALHO DO RIO  DE JANEIRO/RJ .  PROCESSO

01001883820225010014. REQUERIDOS: OZZ SAÚDE  LTDA

(OZZ SAÚDE) E OUTROS.

AV.25/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – VARA DO

T R A B A L H O  D E   J A C A R E Z I N H O / P R  .  P R O C E S S O

00002149420225090017. REQUERIDO: SERGIO  ESTELIODORO

POZZETTI. 

AV.26/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS SERGIO

ESTELIODORO POZZETTI  PROCESSO 00001302120225120014.

VARA DE FLORIANÓPOLIS – SC 2ª VT DE  FLORIANÓPOLIS.

AV.27/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 13ª VARA DO

TRABALHO DE  CURITIBA. PROCESSO 00001430720225090013,

REQUERIDOS: SERGIO ESTELIODORO  POZZETTI e outros

AV.28/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 3ª VARA DO

TRABALHO DE PONTA  GROSSA – PR. PROCESSO

00004301220225090678. REQUERIDO: SERGIO  ESTELIODORO

POZZETTI.

AV.29/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 80ª VARA DO

TRABALHO DO RIO  DE JANEIRO/RJ .  PROCESSO

01001493720225010080. REQUERIDOS: OZZ SAÚDE –  EIRELI

(OZZ – SAÚDE) e outros 

AV.30/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 31ª VARA DO

TRABALHO DO RIO  DE JANEIRO/RJ .  PROCESSO

01001056820225010031. REQUERIDO: SERGIO  ESTELIODORO

POZZETTI . 

AV.31/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 80ª VARA DO

TRABALHO DO RIO  DE JANEIRO/RJ .  PROCESSO

01000852720225010080, REQUERIDOS: OZZ SAÚDE  LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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(OZZ SAÚDE) E OUTROS.

AV.32/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 3ª VARA DO

T R A B A L H O  D E  P O N T A   G R O S S A / P R .  P R O C E S S O

00005392620225090678. REQUERIDO: SERGIO ESTELIODORO

POZZETTI . 

AV.33/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 3ª VARA DO

T R A B A L H O  D E  P O N T A   G R O S S A / P R ,  P R O C E S S O

00005168020225090678. REQUERIDO: SERGIO  ESTELIODORO

POZZETTI .

AV.34/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 3ª VARA DO

TRABALHO DE PONTA  GROSSA/PR .  PROCESSO

0 0 0 0 4 5 7 9 2 2 0 2 2 5 0 9 0 6 7 8 .  R E Q U E R I D O S :  S E R G I O

E S T E L I O D O R O  P O Z Z E T T I  e  o u t r o s

AV.35/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – VARA DO

TRABALHO DE MAFRA,  PROCESSO 00005830720225120017.

REQUERIDO: SERGIO ESTELIODORO POZZETTI . 

AV.36/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 56ª VARA DO

TRABALHO DO RIO  DE JANEIRO/RJ .  PROCESSO

01001205920225010056. REQUERIDOS: OZZ SAÚDE  LTDA

(OZZ SAÚDE) E OUTROS. 

AV.37/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 59ª VARA DO

TRABALHO DO RIO  DE JANEIRO/RJ .  PROCESSO

01009159020215010059. SERGIO ESTELIODORO  POZZETTI .

AV.38/18.452- INDISPONIBILIDADE DE BENS – VARA DE

CASTRO – PR VARA DO  TRABALHO DE CASTRO. PROCESSO

00002878920225090656. REQUERIDO: SERGIO  ESTELIODORO

POZZETTI.

AV.39/18.452 - PENHORA - 2ª VARA DO TRABALHO DE

CORNÉLIO PROCÓPIO – PR  ORIUNDO DA CARTA

PRECATÓRIA 000229-87.2023.5.09.0127, VINDA PROCESSO

0100009-29.2022.5.01.0039 DA 39ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO/RJ,  MOVIDA POR INGRID NAVEGANTE LOBATO

CAJAHYBA EM FACE DE OZZ SAÚDE –  EIRELI E OUTROS (2).

AV.40/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 3ª VARA DO

TRABALHO DE  PONTA GROSSA – PR. PROCESSO

00004491820225090678. REQUERIDOS: OZZ SAÚDE  LTDA

(OZZ SAÚDE) E OUTROS.

AV.41/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 3ª VARA DO

TRABALHO DE PONTA  GROSSA – PR. PROCESSO

00006666120225090678. REQUERIDO: SERGIO  ESTELIODORO

POZZETTI

AV.42/18.452 INDISPONIBILIDADE DE BENS - 3ª VARA DO

TRABALHO DE PONTA  GROSSA – PR. PROCESSO

00005419320225090678. REQUERIDOS: OZZ SAÚDE LTDA  (OZZ

SAÚDE) E OUTROS

AV.43/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - VARA DO

TRABALHO DE WENCESLAU  BRAZ – PR. PROCESSO

00006324120215090672. SERGIO ESTELIODORO POZZETTI.  

AV.44/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 63ª VARA DO

TRABALHO DO RIO  DE JANEIRO RJ.  PROCESSO

0 1 0 0 0 9 2 7 0 2 0 2 2 5 0 1 0 0 6 3 .  R E Q U E R I D O S :  S E R G I O

E S T E L I O D O R O  P O Z Z E T T I  e  o u t r o s

AV.45/18.452 PENHORA 2ª VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO

PROCÓPIO – PR,  DOS AUTOS SOB Nº 0000 245-

41.2023.5 .09 .0127,  MOVIDA POR MARCIO MARCOS

NASCIMENTO PIRES , EM FACE DE OZZ SAÚDE EIRELI E

OUTROS.

AV.46/18.452 - PENHORA 3ª VARA DO TRABALHO DE PONTA

GROSSA – PR,  EXTRAÍDO DOS AUTOS SOB Nº 0000430-

12.2022.5.09.0678,  MOVIDA POR MARCIO  MARCOS

NASCIMENTO PIRES , EM FACE DE OZZ SAÚDE EIRELI E

OUTROS.

AV.47/18.452 INDISPONIBILIDADE DE BENS – 56ª Vara do

TRABALHO DO RIO  DE JANEIRO, OZZ SAÚDE LTDA (OZZ

SAÚDE) E OUTROS PROCESSO  01000971620225010056.

AV.48/18.452 PENHORA - VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO

PROCÓPIO –PR  0000298-27.2023.5.09.0093 (ATSum 0100149-

372022.5.01.0080) e VAGNER  MOREIRA DA SILVA em face de

OZZ SAÚDE – EIRELI E OUTROS

AV.49/18.452 INDISPONIBILIDADE DE BENS - 8ª VARA DO

TRABALHO DO RIO DE  JANEIRO – RJ. OZZ SAÚDE LTDA (OZZ

SAÚDE) E OUTROS Nº PROCESSO  01009371020215010008. 

AV.50/18.452 INDISPONIBILIDADE DE BENS - VARA DO RIO DE

JANEIRO  COORDENADORIA DE APOIO OZZ SAÚDE LTDA

(OZZ SAÚDE) E OUTROS PROCESSO  01007734520215010008.

AV.51/18.452 INDISPONIBILIDADE DE BENS - VARA DO

TRABALHO DE CASTRO –  PR. SERGIO ESTELIODORO

POZZETTI PROCESSO 00006022020225090656. 

AV.52/18.452 INDISPONIBILIDADE DE BENS OZZ SAÚDE LTDA

(OZZ SAÚDE) E  OUTROS PROCESSO 01001153120225010058.

58ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE  JANEIRO – RJ.

AV.53/18.452 INDISPONIBILIDADE DE BENS - SERGIO

E S T E L I O D O R O  P O Z Z E T T I   P R O C E S S O

01001017820225010080. 80ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE

JANEIRO –  RJ. Bens de SERGIO ESTELIODORO POZZETTI.

AV.54/18.452 INDISPONIBILIDADE DE BENS - OZZ SAÚDE LTDA

(OZZ SAÚDE) E  OUTRO, PROCESSO 00006095620225090124.

04ª VARA DO TRABALHO DE PONTA  GROSSA - PR

AV.55/18.452 INDISPONIBILIDADE DE BENS - OZZ SAÚDE LTDA

(OZZ SAÚDE)  PROCESSO 00004094920225090124. 04ª VARA

DO TRABALHO DE PONTA GROSSA -  PR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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R.56/18.452 PENHORA - 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA

GROSSA/PR, SOB  AUTOS Nº 0000440-78.2022.5.09.0024,

FABIO FOLQUEITING em face de OZZ  SAÚDE EIRELI E

OUTROS (1).

R.57/18.452 PENHORA - 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA

GROSSA/PR, SOB  AUTOS Nº 0000508-28.2022.5.09.0024,

ROBSON JOSÉ TOMASZEWSKI em face de  OZZ SAÚDE EIRELI

E OUTROS (1).

AV.58/18.452 INDISPONIBILIDADE DE BENS - 45ª VARA DO

TRABALHO DO RIO DE  JANEIRO. SERGIO ESTELIODORO

POZZETTI PROCESSO 01006919720215010045. 

10) Autos nº. 0000388-06.2021.5.09.0093 - CartPrecCív

Exequente (01) VALDINEI JOSE PENA CASSIANO (CPF/CNPJ

049.137.669-37)

Adv. Exequente Luiz Henrique Vieira (OAB/PR 19850)

Executado (a) (01) M. A. TEODORO & CIA LTDA. (CPF/CNPJ

22.072.973/0001-79)

Adv. Executado Maria do Carmo Pinhatari Ferreira (15454)

Executado (a) (02) AGNALDO SILVA SANTOS (CPF/CNPJ

041.138.659-06)

Executado (a) (03) MEIRE ANNE TEODORO (CPF/CNPJ

038.083.039-64)

Adv. Executado Maria do Carmo Pinhatari Ferreira (OAB/PR

15454)

End. da Guarda (01) Rua Guarapuava, 241, Vila Independência,

Cornélio Procópio/PR,

Penhora realizada  19/11/2021 (Fls.14/15)

Q u a l i f i c a ç ã o  d o ( s )  B e m  ( 0 1 )

……………………………....... . .………………. R$ 220.000,00

Lote n° 04 da Quadra 03, com a área de 300,00 metros quadrados,

situado  na "VILA INDEPENDÊNCIA", Comarca de Cornélio

Procópio/PR, com as  seguintes divisas e confrontações; Começa

no marco O=P.P., ponto de  partida, cravado a 40,00m do

alinhamento predial das Rua Guarapuava e  Rua Tibagi, deste

ponto segue pelo alinhamento predial da Rua Guarapuava  na

distância de 10,00m, até atingir o marco 1, deste ponto com

deflexão  a esquerda segue na distância de 30,00m, até atingir o

marco 2, neste  trecho confrontando com o lote-4-A pertencente a

Leide de Souza, deste  ponto com deflexão a esquerda segue na

distância de 10,00m, até atingir o  marco 3, neste trecho

confrontando com o lote 10B pertencente a Olivia  Basilio Braz,

deste ponto com deflexão a esquerda segue na distância de

30,00m, até atingir o marco O=P.P., neste trecho confrontando com

o lote  5A pertencente a Iomério da Costa Bueno e fechando assim

o perímetro  com área total de 300,00m². Benfeitorias: Possui uma

obra em fase  inicial (estrutura e algumas paredes) Matricula n°

20.660 do 2° CRI de  Cornélio Procópio/PR. Venda Ad Corpus.

Total da Avaliação R$ 220.000,00

ÔNUS CONSTANTES DA MATRÍCULA: Matrícula - Bem nº 1

R.1/20.660 - USUCAPIÃO - 2ª Vara Civel de Cornélio Procópio/PR -

foi  adquirido por usucapião concedido a Aparecida Lima Borges,

CPF  363.742.299-91, viúva, residente Rua Araruna, 106, Vila

Casoni,  Londrina/PR; Daniel Teodoro, CPF 204.075.999-91,

casado com Inês Franco  Teodoro, residentes na Rua Julião

Barrueco, 87, Porecatu/PR; Geraldo  Teodoro, divorciado, residente

Rua Paraíba, 239, Cornélio Procópio/PR;  José Teodoro, CPF

205.851.609-53, casado com Carmen Lucia Hidalgo  Teodoro,

residentes na Rua Concórdia, 131, Vila Independência, Cornélio

Procópio/PR; Mikaela Aparecia Lima Teodoro, CPF 060.392.099-33,

solteira, residente na Rua Araruna, 106, Vila Casoni, Londrina/PR;

Max  Alexandre Teodoro, CPF 018.099.269-47, divorciado,

residente na Rua  Arenito, 51, Bairro Waldemar Hauer, Londrina/PR

e Meire Anne Teodoro,  CPF 038.083.039-64, solteira, residente

Rua Arenito, 51, Bairro Waldemar  Hauer, Londrina/PR. - na

mesma proporção para cada Usucapiente.

Av.3/20.660 - INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA - Requerimento firmado

por José  Teodoro - procedo a presente averbação para constar que

o imóvel desta  matrícula possui inscrição imobiliária sob n°  56.07-

01.01.002.0075.0001.0001.

Av.4/20.660 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - Requeridos:

M.A.TEODORO CIA  LTDA - ME - AGNALDO SILVA SANTOS -

MEIRE ANNE TEODORO - Processo  00006690320185090663 - 4ª

Vara do Trabalho de Londrina/PR.

R.5/20.660 - PENHORA - Requeridos: M.A.TEODORO CIA LTDA -

ME. Processo  0000388-06.2021.5.09.0093 - 1ª Vara do Trabalho

de Cornelio Procópio/PR.

Av.6/20.660 - RETIFICAÇÃO DE PENHORA - 1ª Vara do Trabalho

de Cornelio  Procópio/PR, Autos: CartPrecCív 0000388-

06.2021.5.09.0093, movida por  Valdinei José Pena Cassiano, em

face Teodoro & Cia Ltda e outros  (03), registrada sob R-5.

11) Autos nº. 0000585-68.2015.5.09.0093 - RTOrd

Exequente (01) SETEMBRINO ROSA (CPF/CNPJ 751.761.229-

87)

Adv. Exequente Roberta Carla Sottile Serrarens (OAB/PR

24.035) (fls. 21)

Executado (a) (01) CAFEEIRA SIENI LTDA. (CPF/CNPJ

05.389.629/0001-99)

Adv. Executado Paulo Giovani Ferri (OAB/PR 19.427) (fls. 67)

Executado (a) (02) CELSO LOPES BRAGA (CPF/CNPJ

801.883.469-53)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Adv. Executado Paulo Giovani Ferri (OAB/PR 19.427) (fls. 67)

Executado (a) (03) ABRAO BRAGA (CPF/CNPJ 095.623.709-68)

Depositár io Fiel  (1) PAULO ROBERTO NAKAKOGUE

(CPF:041.361.129-98)

End. da Guarda (01) Rua Cassiterita, 49, Waldemar Hauer,

Londrina/PR

Penhora realizada  06/12/2023 (fls.852)

Q u a l i f i c a ç ã o  d o ( s )  B e m  ( 0 1 )

……………………………... . . . . . .………………. R$ 20.000,00

Veículo: AUDI/A3 1.8, Cor: Prata, Combustível: Gasolina, Placa:

DDK-1H88, Ano/Modelo: 2000/2000, Renavam: 0074.264006-0,

Chassi:  93UMB48L1Y4006462, Espécie: Passageiro, Município:

Londrina, em bom  estado geral de conservação. Os principais

aspectos considerados na  avaliação de um automóvel como

pintura, lataria, interior, pneus e motor  estão íntegros e condizentes

com o uso natural por 23 anos, exceto pelo  para-choque dianteiro

com grampo de fixação solto, motor em  funcionamento.

Acompanha estepe e chave de roda.

Total da Avaliação R$ 20.000,00

DÉBITOS SOBRE O BEM PENHORADO –DETRAN/PR: R$ 90,94

- ATÉ 13/03/2024;

12) Autos nº. 0000743-50.2017.5.09.0127 - RTOrd

Exequente (01) NELSON VICENTIN (CPF/CNPJ 796.543.639-68)

Adv. Exequente Roberta Carla Sottile Serrarens (OAB/PR 24035)

Execu tado  (a )  ( 01 )  RESTAURANTE,  P IZZARIA  E

CHURRASCARIA CHAMPAGNE -  EIRELI  (CPF/CNPJ

00.543.679/0001-65)

Adv. Executado Beatrice Reghin Sumi (OAB/PR 84405); Raphael

Dias  Sampaio (OAB/PR 24315) e Élida Braga (OAB/PR 11013);

Tainara Fernanda  Souza da Silva (OAB/PR 91041) (fls. 110)

Executado (a) (02) VALMIR SANI (CPF/CNPJ 360.522.649-34)

Adv. Executado Beatrice Reghin Sumi (OAB/PR 84405); Raphael

Dias  Sampaio (OAB/PR 24315) e Élida Braga (OAB/PR 11013);

Tainara Fernanda  Souza da Silva (OAB/PR 91041) (fls. 128)

Executado (a) (03) ÂNGELA MARIA AVELINO SANI (CPF/CNPJ

783.569.209-06)

Adv. Executado Beatrice Reghin Sumi (OAB/PR 84405); Raphael

Dias  Sampaio (OAB/PR 24315) e Élida Braga (OAB/PR 11013);

Tainara Fernanda  Souza da Silva (OAB/PR 91041) (fls. 128)

Executado (a) (04) JACKELINE CRISTINA SANI - ME

(CPF/CNPJ 07.244.985/0001-40)

Adv. Executado Beatrice Reghin Sumi (OAB/PR 84405); Raphael

Dias  Sampaio (OAB/PR 24315) e Élida Braga (OAB/PR 11013);

Tainara Fernanda  Souza da Silva (OAB/PR 91041) (fls. 128)

Executado (a) (05) JACKELINE CRISTINA SANI JORGE

(CPF/CNPJ 064.436.429-70)

Adv. Executado Beatrice Reghin Sumi (OAB/PR 84405); Raphael

Dias  Sampaio (OAB/PR 24315); Élida Braga (OAB/PR 11013);

Tainara Fernanda  Souza da Silva (OAB/PR 91041) (fls. 128)

Depositário Fiel (1) JACKELINE CRISTINA SANI JORGE

(CPF:064.436.429-70)

End. da Guarda (01) Avenida da Saudade, S/N, Jardim

Bandeirantes, Cornélio Procópio/PR, CEP 86300-000 (fls. 537)

Penhora realizada  14/04/2021 (fls. 536/538)

Q u a l i f i c a ç ã o  d o ( s )  B e m  ( 0 1 )

……………………………....... . .………………. R$ 552.000,00

Lote numero 14, da quadra 234, com a área de 454,20 metros

quadrados, do  Jardim Bandeirantes, desta cidade, medindo 13,40

metros de frente para a  rua 4; fundos em 12,00 metros com parte

dos lotes números 13 e 17; de  um lado em 40,90 metros com o lote

nº12; e de outro lado, em 34,90  metros com o lote nº 15.

Benfeitorias: O lote 14 possui edificação em  alvenaria que ocupa

t a m b é m  u m a  p a r t e  d o  l o t e  1 5 .  C a d a s t r o  F i s c a l :

01.01.001.0140.0014.001.001. Imóvel Matricula nº 2529 do 1º CRI

da  cidade de Cornélio Procópio-PR. Venda Ad Corpus.

Q u a l i f i c a ç ã o  d o ( s )  B e m  ( 0 2 )

……………………………....... . .………………. R$ 208.000,00

Lote numero 15, da quadra 234, com a área de 384,00 metros

quadrados, do  Jardim Bandeirantes, desta cidade, medindo 13,40

metros de frente para a  rua 4; fundos em 12,00 metros com parte

do lote nº 17; de um lado em  34,90 metros com o lote nº14; e de

outro lado, em 29,20 metros com o  lote nº 16. Cadastro Fiscal:

01.01.001.0140.0015.001.001 Imóvel  Matricula nº 2530 do 1º CRI

da cidade de Cornélio Procópio-PR. Venda Ad  Corpus.

Total da Avaliação R$ 760.000,00

ÔNUS CONSTANTES DA MATRÍCULA: Matrícula - Bem nº 1

R.06/matr.2529 – DOAÇÃO – Transmitente: MUNICÍPIO DE

CORNÉLIO PROCÓPIO.  Adquirentes: JACKELINE CRISTINA

SANI JORGE e seu marido WILLIAM LOPES  JORGE.

AV.07/matr.2529 – INDISPONIBILIDADE DE BENS E/OU

DIREITOS – Autos nº  0000387-94.2016.5.09.0093. Vara: 1ª Vara

do Trabalho de Cornélio  Procópio-PR. A parte do imóvel constante

da presente matricula que cabe a  JACKELINE CRISTINA SANI

JORGE.

AV.08/matr.2529 – INDISPONIBILIDADE DE BENS E/OU

DIREITOS – Autos nº  0001010-71.2010.5.09.0093. Vara: 1ª Vara

do Trabalho de Cornélio  Procópio-PR. A parte do imóvel constante

da presente matricula que cabe a  JACKELINE CRISTINA SANI

JORGE.

AV.09/matr.2529 – INDISPONIBILIDADE DE BENS E/OU

DIREITOS – Autos nº  0001584-26.2012.5.09.0093. Vara: 1ª Vara

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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do Trabalho de Cornélio  Procópio-PR. A parte do imóvel constante

da presente matricula que cabe a  JACKELINE CRISTINA SANI

JORGE.

AV.10/matr.2529 – INDISPONIBILIDADE DE BENS E/OU

DIREITOS – Autos nº  0000743-50.2017.5.09.0127. Vara: 2ª Vara

do Trabalho de Cornélio  Procópio-PR. NOME do PROCESSO:

RESTAURANTE CHAMPAGNE, JACKELINE SANI -  ME E

SÓCIOS. A parte do imóvel constante da presente matricula que

cabe  a JACKELINE CRISTINA SANI JORGE.

R . 1 1 / m a t r . 2 5 2 9  –  P E N H O R A  –  A u t o s  n º  0 0 0 0 3 8 7 -

94.2016.5.09.0093. Vara: 1ª  Vara do Trabalho de Cornélio Procópio

-PR. Exequente:  DAIANE RODRIGUES DO  AMARAL.

EXECUTADO: RESTAURANTE PIZZARIA E CHURRASCARIA

CHAMPAGNE -  EIRELLI -ME e OUTROS(7). 

R . 1 2 / m a t r . 2 5 2 9  –  P E N H O R A  –  A u t o s  n º  0 0 0 6 7 0 0 -

86.2007.5.09.0093. Vara: 1ª  Vara do Trabalho de Cornélio Procópio

-PR. . Movida por: IVONE GUEDES DE  MOURA. Contra: LOPES E

SANI LTDA E OUTROS (5).

R . 1 3 / m a t r . 2 5 2 9  –  P E N H O R A  –  A u t o s  n º  0 0 0 1 0 1 0 -

71.2010.5.09.0093 de Ação  Trabalhista. Vara: 1ª Vara do Trabalho

de Cornélio Procópio-PR. Movida  por: PATRICIA RIBEIRO DOS

SANTOS. Contra: LOPES E SANI LTDA E OUTROS  (5).

R . 1 4 / m a t r . 2 5 2 9  –  P E N H O R A  –  A u t o s  n º  0 0 0 0 7 4 3 -

50.2017.5.09.0127 de Ação  Trabalhista. Vara: 2ª Vara do Trabalho

de Cornélio Procópio-PR. Movida  por: NELSON VICENTIN. Contra:

RESTAURANTE, PIZZARIA E CHURRASCARIA  CHAMPAGNE –

EIRELI – ME E OUTROS (5).

R . 1 5 / m a t r . 2 5 2 9  –  P E N H O R A  –  A u t o s  n º  0 0 0 0 9 8 5 -

24.2011.5.09.0093 de Ação  Trabalhista. Vara: 1ª Vara do Trabalho

de Cornélio Procópio-PR. Movida  por: ROSELI CURY DE

ANDRADE. Contra: PANIFICADORA CICARELI LTDA - ME E

OUTROS (4).

AV.19/matr.2529 – INDISPONIBILIDADE DE BENS E/OU

DIREITOS – Autos nº  0005449-38.2010.8.16.0075. Vara: 1ª Vara

Cível e da Fazenda Publica de  Cornélio Procópio-PR. A parte do

imóvel constante da presente matricula  que cabe a JACKELINE

CRISTINA SANI JORGE.

Matrícula - Bem nº 2

R.06/matr.2530 – DOAÇÃO – Transmitente: MUNICÍPIO DE

CORNÉLIO PROCÓPIO.  Adquirentes: JACKELINE CRISTINA

SANI JORGE e seu marido WILLIAM LOPES  JORGE.

AV.07/matr.2530 – INDISPONIBILIDADE DE BENS E/OU

DIREITOS – Autos nº  0000387-94.2016.5.09.0093. Vara: 1ª Vara

do Trabalho de Cornélio  Procópio-PR. A parte do imóvel constante

da presente matricula que cabe a  JACKELINE CRISTINA SANI

JORGE.

AV.08/matr.2530 – INDISPONIBILIDADE DE BENS E/OU

DIREITOS – Autos nº  0001010-71.2010.5.09.0093. Vara: 1ª Vara

do Trabalho de Cornélio  Procópio-PR. A parte do imóvel constante

da presente matricula que cabe a  JACKELINE CRISTINA SANI

JORGE.

AV.09/matr.2530 – INDISPONIBILIDADE DE BENS E/OU

DIREITOS – Autos nº  0001584-26.2012.5.09.0093. Vara: 1ª Vara

do Trabalho de Cornélio  Procópio-PR. A parte do imóvel constante

da presente matricula que cabe a  JACKELINE CRISTINA SANI

JORGE.

AV.10/matr.2530 – INDISPONIBILIDADE DE BENS E/OU

DIREITOS – Autos nº  0000743-50.2017.5.09.0127. Vara: 2ª Vara

do Trabalho de Cornélio  Procópio-PR. NOME do PROCESSO:

RESTAURANTE CHAMPAGNE, JACKELINE SANI -  ME E

SÓCIOS. A parte do imóvel constante da presente matricula que

cabe a JACKELINE CRISTINA SANI JORGE.

R . 1 1 / m a t r . 2 5 3 0  –  P E N H O R A  –  A u t o s  n º  0 0 0 0 3 8 7 -

94.2016.5.09.0093. Vara: 1ª  Vara do Trabalho de Cornélio Procópio

-PR. Exequente:  DAIANE RODRIGUES DO  AMARAL.

EXECUTADO: RESTAURANTE PIZZARIA E CHURRASCARIA

CHAMPAGNE -  EIRELLI -ME e OUTROS(7). 

R . 1 2 / m a t r . 2 5 3 0  –  P E N H O R A  –  A u t o s  n º  0 0 0 6 7 0 0 -

86.2007.5.09.0093. Vara: 1ª  Vara do Trabalho de Cornélio Procópio

-PR. . Movida por: IVONE GUEDES DE  MOURA. Contra: LOPES E

SANI LTDA E OUTROS (5).

R . 1 3 / m a t r . 2 5 3 0  –  P E N H O R A  –  A u t o s  n º  0 0 0 1 0 1 0 -

71.2010.5.09.0093 de Ação  Trabalhista. Vara: 1ª Vara do Trabalho

de Cornélio Procópio-PR. Movida  por: PATRICIA RIBEIRO DOS

SANTOS. Contra: LOPES E SANI LTDA E OUTROS  (5).

R . 1 4 / m a t r . 2 5 3 0  –  P E N H O R A  –  A u t o s  n º  0 0 0 0 7 4 3 -

50.2017.5.09.0127 de Ação  Trabalhista. Vara: 2ª Vara do Trabalho

de Cornélio Procópio-PR. Movida  por: NELSON VICENTIN. Contra:

RESTAURANTE, PIZZARIA E CHURRASCARIA  CHAMPAGNE –

EIRELI – ME E OUTROS (5).

R . 1 5 / m a t r . 2 5 3 0  –  P E N H O R A  –  A u t o s  n º  0 0 0 0 9 8 5 -

24.2011.5.09.0093 de Ação  Trabalhista. Vara: 1ª Vara do Trabalho

de Cornélio Procópio-PR. Movida  por: ROSELI CURY DE

ANDRADE. Contra: PANIFICADORA CICARELI LTDA - ME E

OUTROS (4).

AV.19/matr.2530 – INDISPONIBILIDADE DE BENS E/OU

DIREITOS – Autos nº  0005449-38.2010.8.16.0075. Vara: 1ª Vara

Cível e da Fazenda Publica de  Cornélio Procópio-PR. A parte do

imóvel constante da presente matricula  que cabe a JACKELINE

CRISTINA SANI JORGE.

13) Autos nº. 0000763-41.2017.5.09.0127 - RTOrd
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Exequente (01) MARIANA LEONEL PFAHL DE CARVALHO

(CPF/CNPJ 055.284.389-00)

Adv. Exequente Roberta Carla Sottile Serrarens (OAB/PR

24.035) (fls.190)

Executado (a) (01) PAULO ROBERTO RIBEIRO DA SILVA (CPF

531.934.829-00)

Adv. Executado Patrick Mahmoud Assaf (OAB/PR 85015)

Executado (a) (02) PAULO ROBERTO RIBEIRO DA SILVA -

NOEMI FIGUEIRA (CPF/CNPJ 20.065.384/0001-38)

Adv. Executado Patrick Mahmoud Assaf (OAB/PR 85015)

Depositário Fiel (1) PAULO ROBERTO RIBEIRO DA SILVA

End. da Guarda (01) Rua Orlando Bini CEP 86300-000, 68,

Jardim Cristo Rei, Cornélio Procópio/PR, CEP 86300-000

Penhora realizada  18/0/2021 - (fls.197)

Q u a l i f i c a ç ã o  d o ( s )  B e m  ( 0 1 )

…………………………….. . . . . . . .………………. R$ 8.000,00

01 Container trailer fixo sem rodas básico, pequeno.

Q u a l i f i c a ç ã o  d o ( s )  B e m  ( 0 2 )

… … … … … … … … … … … . . . . . . . . . … … … … … … .  R $  4 0 0 , 0 0

01 Chapa de lanche em estado regular.

Q u a l i f i c a ç ã o  d o ( s )  B e m  ( 0 3 )

…………………………….. . . . . . . .………………. R$ 1.800,00

01 Freezer com 2 portas.

Total da Avaliação R$ 10.200,00

14) Autos nº. 0000817-07.2017.5.09.0127 - RTOrd

Exequente (01) SEBASTIAO ARRUDA DA SILVA (CPF/CNPJ

349.474.189-15)

Adv. Exequente Roberta Carla Sottile Serrarens (OAB/PR 3372)

Executado (a) (01) CONSTRUTORA GN S. S. LTDA (CPF/CNPJ

11.547.233/0001-75)

Adv. Executado Angélica Viviane Ribeiro (OAB/SP 45.314) e

Ludmila  Sarita Rodrigues Simões (OAB/PR 49.595 e Oab/sp

292.892) (fl. 90)

Executado (a) (02) FABIO ALEXANDRE NARDI (CPF/CNPJ

044.331.619-85)

Adv. Executado Ludmila Sarita Rodrigues Simoes (OAB/PR

49.595)

Executado (a) (03) CANDIDA NUNES NARDI (CPF/CNPJ

731.976.969-72)

Adv. Executado Ludmila Sarita Rodrigues Simoes (OAB/PR

49.595) (fl.191)

Depositário Fiel (1) CANDIDA NUNES NARDI

End. da Guarda (01) Lote 13, Quadra 01, sn, Residencial São

Francisco, Leópolis/PR, CEP

Penhora realizada  24/11/2021 (fls. 280/281)

Q u a l i f i c a ç ã o  d o ( s )  B e m  ( 0 1 )

……………………………... . . . . . .………………. R$ 30.000,00

Uma área de terra Urbana com 160,00 (cento e sessenta) metros

quadrados,  constituída pelo lote número 10 (dez) da quadra 01

(um),  do loteamento  denominado RESIDENCIAL SÃO

FRANCISCO, situada na cidade e Município de  Leópolis, desta

Comarca de Cornélio Procópio/PR, com s seguintes divisas  e

confrontações: Inicia-se no marco 1, cravado no alinhamento predial

da Rua Projetada 01 e no ponto comum com Lote 09 da Quadra 01;

Deste  segue até vértice 2, na distância de 8,00 m. Do vértice 2

segue até o  vértice 3, confrontando com o lote 11 da Quadra 01, na

distancia de  20,00 m. Do Vértice 3 segue-se até o vértice 4,

confrontando com o lote  34 da Quadra 01, na distância de 8,00 m.

Finalmente, segue até o vértice  1 (Início da descrição) na distância

de 20,00 m, confrontando com o  Lote 09 da Quadra 01, fechando

assim o polígono descrito com uma área de  160,00 m².

Benfeitorias: Sem benfeitoria. Imóvel Matricula nº 16881 do  2ª CRI

da cidade de Cornélio Procópio/Pr. Venda Ad Corpus.

Total da Avaliação R$ 30.000,00

ÔNUS CONSTANTES DA MATRÍCULA: Matrícula - Bem nº 1

R.1/ matr. 16.881 – VENDA E COMPRA – Adquirente(s):

CONSTRUTORA GN S.S  LTDA, representado pelos sócios: FABIO

ALEXANDRE NARDI e CÂNDIDA NUNES  NARDI.Transmitente(s):

LOTEADORA JBLTDA ME, representada pelos seus  sócios

JOAQUIM SILVA NETO E BARBARA APARECIDA TROMBINI

SILVA..

AV.4/matr.16.881 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº

00008170720175090127. Vara: 2ª Vara do Trabalho de Cornélio

Procópio/PR.  Requerido: CONSTRUTORA GN S.S LTDA – ME,

FABIO ALEXANDRE NARDI e  CÂNDIDA NUNES NARDI.

AV.5/matr.16.881 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº

00007054920168160120. Vara: Vara Cível de Nova Fátima/PR.

Requerido:  CÂNDIDA NUNES NARDI, CONSTRUTORA GN S.S

LTDA – ME, FABIO ALEXANDRE  NARDI, GIUSEPPE NARDI,

LUIZ FERNANDO NARDI.

R.6/matr.16.881 – PENHORA – Autos nº ATOrd 0000817-

07.2017.5.09.0127.  Vara: 2ª Vara do Trabalho de Cornélio

Procópio/PR. Exequente: SEBASTIÃO  ARRUDA DA SILVA.

Executado: CONSTRUTORA GN S.S LTDA – ME E OUTROS (3).

15) Autos nº. 0000937-55.2014.5.09.0127 - RTOrd

Exequente (01) ELIZABETH APARECIDA MACHADO DA SILVA

(CPF/CNPJ 069.784.819-12)

Adv. Exequente Roberta Carla Sottile Serrarens (OAB/PR

24.035) (fls.03)

Executado (a) (01) NOELI MARIA FERREIRA SILVERIO
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(CPF/CNPJ 331.726.929-49)

Adv. Executado Marcos Leandro de Lima (OAB/PR 62.920)

(fls.557)

Executado (a) (02) NOELI MARIA FERREIRA SILVERIO - NOVA

FATIMA - ME (CPF/CNPJ 01.095.424/0001-40)

Adv. Executado Marcos Leandro de Lima (OAB/PR 62.920)

Depositário Fiel (1) NOELI MARIA FERREIRA SILVERIO

End. da Guarda (01) Rua Orlando Cherobino Terra, 201, Antiga R.

Paranapanema, Nova Fatima/PR, CEP 86310-000 (fls.527)

Penhora realizada  30/03/2021 (fls.527/528)

Q u a l i f i c a ç ã o  d o ( s )  B e m  ( 0 1 )

……………………………....... . .………………. R$ 140.000,00

Um terreno urbano, com a área de 150,00m² (cento e cinquenta

metros  quadrados), medindo dez (10) metros de frente por quinze

(15) metros de  frente aos fundos, situado à rua Paranapanema,

lado impar, Nova  Fátima/PR, constituído da parte da data de terra

n° 7 (sete)da mesma rua  Paranapanema, esquina com a Rua Dr.

Getúlio Vargas e confrontando pela  frente, ao Norte, com a referida

rua Paranapanema , com os referidos dez  metros contados a partir

de dez metros medidos da esquina das ruas  Paranapanema e Dr.

Getúlio Vargas e no sentido rua Durval Ganzart ou  Oeste, pelos

fundos com terrenos da mesma data n° 7, de Deodoro Portela,  pelo

lado direito ainda com terrenos da data n° 7, de José Carlos

Fernandes , sucessor de Antônio Jordão e pelo lado esquerdo com

a data  n° 9, da rua Paranapanema. OBS: No imóvel existe uma

casa mista (Madeira  e Alvenaria) , com aproximadamente 120m²,

em bom estado. Matricula n°  390 do CRI de Nova Fátima/PR.

Venda Ad Corpus.

Total da Avaliação R$ 140.000,00

ÔNUS CONSTANTES DA MATRÍCULA: Matrícula - Bem nº 1

AV.7/M-390 - INDISPONIBILIDADE - 2ª Vara do Trabalho de

Cornélio  Procópio/PR. Autos 00009375520145090127, de Noeli

Maria Ferreira  Silvério e Sebastião Pedro Silvério.

R.8/M-390 - PENHORA - 2ª Vara do Trabalho de Cornélio

Procópio/PR,  Autos 0000937-55.2014.5.09.0127, partes Elisabeth

Aparecida Machado da  Silva e Noeli Maria Ferreira Silverio e outros

(2).

Observação: Nos termos do Acórdão de id. 6f3c9dd e da decisão de

id.  c25df34 deverá ser resguardado a copropriedade dos herdeiros

sobre o  produto da alienação do bem, na forma do art. 843 do

CPC/2015.

16) Autos nº. 0000938-06.2018.5.09.0093 - RTOrd

Exequente (01) AMANDA CRISTINA DA LUZ (CPF/CNPJ

081.453.279-97)

Adv. Exequente Roberto Carlos Sottile (OAB/PR 3557); Lucas

Francisco Ferraz da Silva (OAB/PR 117.993)

Executado (a) (01) JOSÉ APARECIDO GRANGEIRO -

LANCHONETE (CPF/CNPJ 81.073.249/0001-29)

Adv. Executado Carlos Alberto Calovi Tiva (OAB/PR 88.145);

Dirce  Ferreira de Paula (OAB/PR 86.593); Elton Jose Pinheiro

(OAB/PR 87.308)

Executado (a) (02) JOSE APARECIDO GRANGEIRO (CPF/CNPJ

514.058.069-15)

Depositário Fiel (1) JOSÉ APARECIDO GRANGEIRO

End. da Guarda (01) Rua Emilio de Menezes, 05, Vila Moreira,

Cornélio Procópio/PR

Penhora realizada  28/04/2022 (fls. 354/355)

Q u a l i f i c a ç ã o  d o ( s )  B e m  ( 0 1 )

……………………………....... . .………………. R$ 200.000,00

01 Área de terras urbana com 290,16 metros quadrados, constituída

pelo  lote número 04 (quatro) da quadra 162-A (cento e sessenta e

dois - A),  situada na Vila Moreira, Cornélio Procópio/PR, com as

seguintes divisas  e confrontações: "Começa no marco n° O=PP,

cravado no alinhamento  predial da Rua Interna, ponto comum de

divisa com o lote n° 3; dai segue  com deflexão de 90° 00 , na

distância de 18,00 metros até o marco n° 1,  neste trecho

confrontando com o lote n° 3, daí segue com deflexão de  84º 30 ,

na distância de 20,40 metros até o marco n° 2, neste trecho

confrontando com o lote n° 269, a quadra 162, daí segue com

deflexão de  87° 30 , na distância de 16,00 metros até o marco nº 3,

neste trecho  confrontando com o lote n° 5, daí segue pelo

alinhamento predial da Rua  Interna, na distância da de 18.00

metros até o marco n° O=PP, ponto de  partida, fechando assim o

perímetro com 290.16 metros quadrados".  Inscr.Mun.:

01.01.003.007.0004.0001.001. Matrícula nº 10.029 do 2º CRI  de

Cornélio Procópio/PR. Venda Ad Corpus.

Total da Avaliação R$ 200.000,00

ÔNUS CONSTANTES DA MATRÍCULA: Matrícula - Bem nº 1

R-4/10.029 – COMPRA DE VENDA – Adquirentes: Dirce Rosa de

Souza, CPF  281.890.609-10, Rua Pernambuco, nº 546, Centro

Cornélio Procópio/PR .  Transmitentes: 1) Carmem Lucia Gongora

Barbosa e s/m Elzo Barbosa, 2)  Antônio Eduardo Neves Gongora e

s/m Herondina Gongora, 3) Silvia Regina  Gongora Lavado e s/m

Adonis Lavado.

R-5/10.029 – RESERVA DE USUFRUTO – Proprietária Dirce Rosa

de Souza, reservou para si o Usufruto Vitalício sobre o imóvel.

R-6/10.029 – DOAÇÃO DA NUA PROPRIEDADE – Proprietária

Dirce Rosa de  Souza, doou a nua propriedade do imóvel a José

Aparecido Grangeiro,  divorciado.

Av-7/10.029 – INCOMUNICABILIDADE – sobre o imóvel desta

m a t r i c u l a  f i c a  c o n v e n c i o n a d a  a  c l a u s u l a  d e
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INCOMUNICABILIDADE.

AV-8/10.029 – ATUALIZAÇÃO DE INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA - Sob

nº 9201 - 01.01.003.0007.0004.0001.001.

AV-12/10.029 – INDISPONIBILIDADE – 5ª Vara do Trabalho de

Londrina/PR,  Autos: 0000896.87.2018.5.09.0664, em nome de

José Aparecido Grangeiro.

AV-14/10.029 – INDISPONIBILIDADE – 1ª Vara do Trabalho de

Cornélio  Procópio/PR, Autos: 0000938.06.2018.5.09.0093,

Requeridos: em nome de  José Aparecido Grangeiro.

R-15/10.029 – PENHORA – 1ª Vara do Trabalho de Cornélio

Procópio/PR,  Autos: 0000938.06.2018.5.09.0093, Movida por

Amanda Cristina da Luz, em  face de José Aparecido Grangeiro.

AV-19/10.029 – INDISPONIBILIDADE – 2ª Vara do Trabalho de

Cornélio  Procópio/PR, Autos: 0000008.46.2019.5.09.0127,

Requeridos: José  Aparecido Grangeiro – Lanchonete (Lanchonete

Dom Diego ) e José  Aparecido Grangeiro

.

17) Autos nº. 0001057-64.2015.5.09.0127 - RTOrd

Exequente (01) RODRIGO BARBOSA DE OLIVEIRA

Adv. Exequente Denison Henrique Leandro (OAB/PR 28.764)

(fls.3)

Executado (a) (01) JUMBO TRATAMENTO TERMICO E

INDUSTRIA MECANICA LTDA (CPF/CNPJ 72.087.703/0002-90)

Adv. Executado João Vicente Capobiango (OAB/PR 16.934 )

Adailton Alves Maciel Junior(oab/pr 23.545) )

Depositário Fiel (1) JULIANO JOSÉ DE SOUZA PINTO

(CPF:029.236.079-70)

End. da Guarda (01) Avenida Rio de Janeiro , 55, Centro ,

Assaí/PR, CEP 86220-000

Penhora realizada  26/10/2022 (fls.484/485)

Q u a l i f i c a ç ã o  d o ( s )  B e m  ( 0 1 )

……………………………....... . .………………. R$ 270.000,00

01 Ponte Rolante - Marca FEBA com capacidade para 20 toneladas.

Encontrando-se em bom estado de funcionamento e bom estado de

conservação.

Total da Avaliação R$ 270.000,00

18) Autos nº. 0001457-25.2011.5.09.0093 - RTOrd

Exequente (01) ESPOLIO GENTIL MACHADO DOS SANTOS

(CPF 931.656.339-91)

Adv. Exequente Edivaldo Gomes (OAB/PR 6640)

Executado (a) (01) AMARILDO GABRIEL (CPF/CNPJ

468.895.589-87)

Depositário Fiel (1) AMARILDO GABRIEL

End. da Guarda (01) Fazenda Lagoa e Paraiso , sn,

Congonhinhas/PR, CEP 86320-000

Penhora realizada  08/04/2022 (fls. 645)

Q u a l i f i c a ç ã o  d o ( s )  B e m  ( 0 1 )

…………………………….........………………. R$ 1.000.000,00

Parte ideal correspondente a 244.016,65 metros quadrados,

pertencentes  ao executado e sua esposa de Um terreno rural com

a área de 11,00 (onze)  alqueires paulistas, ou sejam 266.200,00

metros quadrados, sem  benfeitorias, situado na Fazenda Lagoa e

Paraiso, neste Município e  Comarca, constituído pelo lote nº 1,

correspondente ao lote D-17 e D-19,  com as seguintes divisas e

confrontações: Inicia-se no MP (marco  primordial) nº 24 (vinte e

quatro), cravado ao lado direito da estrada  vicinal e esquerdo do

lote nº D-10, segue dai por linha seca na projeção  do R M SW

2º55’NE, confrontando pelo lado direito com terras do lote nº  D-16

uma distancia de 520,00 metros até o córrego CAIGANGUE. Dai

deflete a esquerda e segue por córrego Caigangue abaixo no

sentido  jusante para montante até encontrar um marco de concreto

cravado no lado  esquerdo do referido córrego. Dai deflete a

esquerda e segue por linha  seca acima na projeção do RM. NE

63º54’SW, confrontando pelo lado  direito com terras do lote nº D-19

-A, uma distancia de 700,00 metros,  até encontrar um marco de

madeira cravado na margem da estrada vicinal.  Dai deflete a

esquerda e segue por estrada vicinal acima sentindo bairro  Iguape,

confrontando pelo lado direito com terras e lotes nºs D-13-A;  D-13;

D-12-A; D-12; D-11- D-10 ate encontrar o marco nº 24, que deu

origem e fim do presente levantamento. Imóvel Matricula nº 1186 do

1º  CRI da cidade de Cornélio Procópio-PR. Venda Ad Corpus.

Total da Avaliação R$ 1.000.000,00

ÔNUS CONSTANTES DA MATRÍCULA: Matrícula - Bem nº 1

R.02/matr.1.186 – COMPRA E VENDA – Transmitente: ARY ROSA

GOIS e sua  mulher TEREZA RODRIGUES GOIS. Adquirentes:

OSCAR EMILIANO FERREIRA e sua  mulher DELCI RAMOS

FERREIRA.

R.03/matr.1.186 – PENHORA – Conforme carta Precatória 91/2009

de  Congoinhas/PR. Autos nº 1.288/2009 de Execução de Título

Extrajudicial.  Vara: 1ª Vara Cível de Cornélio Procópio-PR.

Exequente: TOMITA ITIMURA  COMÉRCIO DE PARODUTOS

AGROPECUÁRIOS LTDA. Executada: AMARILDO GABRIEL.

Penhora dos direitos hereditários incidentes sobre o imóvel.

R.04/matr.1.186 – PENHORA – Autos nº 1.289/2009 de Execução

de Título  Extrajudicial. Vara: 1ª Vara Cível de Cornélio Procópio-

PR. Conforme  carta Precatória 90/2009 de Congoinhas/PR.

Exequente: TOMITA ITIMURA  COMÉRCIO DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS LTDA. Executada: REGINA CÉLIA DA  SILVA

GABRIEL. Penhora dos direitos hereditários incidentes sobre o

imóvel.

R.06/matr.1.186 – PENHORA - Autos nº 1457-25.2011.5.09.0093.
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Vara: 1ª  Vara Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Exequente:

GENTIL MACHADO DOS  SANTOS. Executada: AMARILDO

GABRIEL. Penhora sobre o direito hereditário  cedidos ao

executado.

R .07 /ma t r . 1 .186  –  PENHORA -  Au tos  n º  0001457 -

25.2011.5.09.0093. Vara: 1ª  Vara Trabalho de Cornélio Procópio-

PR. Exequente: GENTIL MACHADO DOS  SANTOS. Executada:

AMARILDO GABRIEL. Penhora sobre o direito hereditário  cedidos

ao executado parte ideal de 244.016,65 metros quadrados do

imóvel objeto desta matricula.

19) Autos nº. 0042400-60.2006.5.09.0093 - RTOrd

Exequente (01) ADRIANA APARECIDA BICHACO (CPF/CNPJ

037.970.619-94)

Adv. Exequente Roberta Carla Sottile (OAB/PR 24035)

Executado (a) (01) APARECIDA DA SILVEIRA SARTORI

(CPF/CNPJ 073.429.678-90)

Adv. Executado Claudio Guimaraes (OAB/PR 47080); Karen

Cristine Sartori (OAB/PR 77136)

Executado (a) (02) L.SARTORI & CIA LTDA. (CPF/CNPJ

04.511.349/0001-49)

Adv. Executado Claudio Guimaraes (OAB/PR 47080)

Executado (a) (03) COLEGIO SAO LUCAS LTDA - ME (CNPJ

06.937.638/0001-30)

Adv. Executado Claudio Guimaraes (OAB/PR 47080)

Executado (a) (04) CENTRO EDUCACIONAL INITIO LTDA - ME

(CPF/CNPJ 09.261.701/0001-59)

Adv. Executado Debora Fernanda Recanello Amaral (OAB/PR

73054); Glauber Guimaraes de Oliveira (OAB/PR 34957)

Executado (a) (05) CENTRO EDUCACIONAL ORIGINE LTDA -

ME (CPF/CNPJ 09.261.720/0001-85)

Executado (a) (06) LUIZ SARTORI (CPF/CNPJ 107.800.258-49)

Executado (a) (08) BRUNO TISSOT LUNARDON (CPF/CNPJ

035.948.809-90)

Depositário Fiel (1) LUIZ SARTORI

Executado (a) (08) DANIELE KRUGER VIDAL (CPF/CNPJ

028.168.649-10)

Depositário Fiel (1) LUIZ SARTORI

Executado (a) (09) FABIANA RESENDE DE FREITAS

LANDGRAF (CPF/CNPJ 878.873.049-20)

Depositário Fiel (1) LUIZ SARTORI

End. da Guarda (01) Avenida São Paulo, S/N, Jardim Primavera,

Caraguatatuba/SP

Penhora realizada  25/02/2022 (fl. 306/314)

Q u a l i f i c a ç ã o  d o ( s )  B e m  ( 0 1 )

…………………………….. . . . . . . .………………. R$ 4.927,20

Fração ideal de 1,6424% do Lote de terreno sob nº 07, da quadra E,

do  loteamento denominado JARDIM BELA VISTA, localizado na

Praia de Martim  de Sá, município e comarca de Caraguatatuba/SP,

assim descrito e  confrontado: situado à Avenida São Paulo, s/nº

com a área de 360,00 m²,  (trezentos e sessenta metros

quadrados), medindo 10,00m, (dez metros) da  frente, mesma

medida aos fundos, por 36,00m (trinta e seis metros) da  frente aos

fundos, de ambos os lados, confrontando pela frente com a  citada

avenida, pelos lados com os lotes 6 e 8 da mesma quadra e pelos

fundos com Joaquim Amaral ou sucessores. Observação: O imovel

penhorado é  parte integrante do Condomínio Villas Cozzi, segundo

o Sindico, parte  da garagem do prédio está sobre o referido lote.

Esclareceu que a  garagem atende a dois blocos, Roma e Milão, e

que sobre o lote em  questão está a garagem do Bloco Roma.

Esclareceu, também, que ainda não  foi possível realizar a

unificação desse lote aos demais que compõem o  condomínio, mas

que a divisão em frações ideais correspondentes aos  apartamentos

constou na matrícula 29.337, porém nem sempre as alienações

que constaram da matrícula onde instituído o Condomínio chegaram

a ser  feitas na matrícula do lote objeto da penhora neste feito, tudo

conforme  certidão de id 37dd495. Imóvel Matricula nº 29337 do 2º

CRI da cidade  de Caraguatatuba/SP. Venda Ad Corpus.

Total da Avaliação R$ 4.927,20

ÔNUS CONSTANTES DA MATRÍCULA: Matrícula - Bem nº 1

R.7/matr.29.337 – COMPRA E VENDA – Transmitente: LUÍS DE

OLIVEIRA  Amador e sua mulher LUZIA CANDIDA JESUS

AMADOR, LUIZ SARTORI e sua  mulher APARECIDA DA

SILVEIRA SARTORI. ADQUIRENTE: WALDEMAR EURICO

MARTINS MAIA casado com ROSANA APARECIDA BALTES MAIA

uma PARTE IDEAL  CORRESPONDENTE A 2/3 (duas terças

partes).

R.11/MATR. 29.337- COMPRA E VENDA – Transmitente: ERVIN

MARGGRANDER.  Adquirente: WALDEMAR EURICO MARTINS

MAIA casado com ROSANA APARECIDA  BALTES MAIA,

correspondente a parte ideal de 1/3 (uma terça parte).

R.12/matr.29.337 - COMPRA E VENDA – Transmitente:

WALDEMAR EURICO  MARTINS MAIA e sua mulher ROSANA

APARECIDA BALTES MAIA, venderam a  f ração ideal

correspondente a 16,424% (dezesseis virgula quatrocentos e  vinte

e quatro milésimo por cento) na seguinte proporção: 4,9272% a

KOICHI KAWAKAMI e sua mulher SEIKO CREUSA YOSHIYASU

KAWAKAMI, 1,6424% a  SERGIO CALSOLARI e sua mulher

MARIA SONIA LEITAO CALSOLARI, 1,6424% a  ELAINE

CRISTINA NOGUEIRA BERNARDES ALMEIDA e sua mulher

FLAVIO APARECIDO  ANDRADE ALMEIDA, 1,6424% ANTONIO

MIGUEL SERRA e sua mulher ROSELI  APARECIDA DEGASPERI
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SERRA, 1,6424% a FABIO DE FREITA SANTOS e sua mulher

CHRISTIANNY APARECIDA YUKIE SAKAMOTO SANTOS,

1,6424% a PAULO ROBERTO DE  OLIVEIRA FREIRE e sua

mulher VANESSA ALVAREZ DRESLER FREIRE, 1,6424% a

CLAUDIA MARIA CORREA, 1,6424% a CAROLINE APARECIDA

COUTINHO e sua mulher  JOÃO AUGUSTO CAMPOS SILVA.

R.13/matr.29.337 - COMPRA E VENDA – Transmitente:

WALDEMAR EURICO  MARTINS MAIA e sua mulher ROSANA

APARECIDA BALTES MAIA, venderam a  f ração ideal

correspondente a 4,288% (quatro virgula duzentos e oitenta e  oito

milésimos por cento) na seguinte proporção: 1,6424% a ULYSSES

TEIXEIRA FERREIRA e sua mulher MARTA DE CASTILHO

PEREIRA FERREIRA e  2,6456% a ROBERTO FRANCISCO e sua

mulher GIULIANA TALIANI FRANCISCO.

R.14/matr.29.337 - COMPRA E VENDA – Transmitente:

WALDEMAR EURICO  MARTINS MAIA e sua mulher ROSANA

APARECIDA BALTES MAIA, venderam a  f ração ideal

correspondente a 61,4968% (sessenta e um virgula quatro mil  e

novecentos e sessenta e oito milésimo por cento) na seguinte

proporção: 1,6424% a ERVIN MARGGRANDER residente na Rua

Expedicionário  Ermelindo Antônio Petriz Marangone, nº 481, Vila

Pompéia, Campinas/SP;  1,6424% a JOÃO CARLOS SIMÕES e

sua mulher IVONILDA DA SILVA SIMÕES  residentes na Rua

Uruguaiana, nº 431, apto 12, Centro, Campinas/SP;  1,6424% a

LUIZ SARTORI e sua mulher APARECIDA DA SILVEIRA SARTORI

residentes na Rua Gentil da Rocha Loures, nº 256, Jardim Estoril,

Cornélio Procópio/PR; 1,6424% a ALIPIO AZEVEDO MOTTA e sua

mulher SANDRA  CONCEIÇÃO ZUK MOTTA residente na Avenida

Dr. Moraes Sales, nº 1.654,  apto 121, Centro, Campinas/SP;

1,6424% a NELI DANTONELO DELBUNO  residente na Rua

Benjamin Constante, nº 333, apto 111, Edifício São  Sebastião,

Centro, Itatiba/SP; EDUARDO DANTOLO DELBUONO e sua

mulher  GISELE CRISTINE SIMÕES DELBUONO residentes na

Rua Francisco Ugliani, nº  63, Jardim México, Itatiba/SP; e VIVIANE

REGINA DANTOLO DELBUNO  residente na Rua Benjamin

Constant, nº333, apto 111, Edifício São  Sebastião, Centro,

Itatiba/SP; 2,6456% a TANIA PICCOLOTTO residente na  Rua

Barão de Ataliba, nº 155, apto 164, Cambuí Campinas/SP; 1,6424%

a  ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA KOCSSIS, e sua mulher

CARMEN SILVIA ANSELMI  KACSSIS residente na Rua 7 de

Setembro, nº 405, apto 91, Vila  Industrial, Campinas/SP, 1,6424%

a ANA MARIA DOS SANTOS residente na Rua  Presidente

Roosevelt, nº 145, Vila Zélia, Campinas/SP; 1,6424 a MARIA

SHISSAKU UJIYO residente na Avenida Manoel Silva, nº375, Porto

Novo,  Caraguatatuba/SP; 1,6424% a SHINJI JORGE NAKAOKA e

sua mulher MASAE SANO  NAKAOKA residente na Rua

Bartolomeu de Gusmão, nº 20, apto 62-A, Vil  Mariana, São

Paulo/SP; 1,6424% a ARNALDO RONZI residente na Rua Antônio

Rodrigues de Carvalho, nº 60, apto 33, Campinas/SP; 1,6424% a

DEIL GRISE  DE OLIVEIRA e sua mulher MARIZIA ZANGARINI

GRISI DE OLIVEIRA residente  na Rua Visconde de Congonhas do

Campo, nº 145, Vil Campos Salles,  Campinas/SP; 1,6424% a

PAULO LUIZ DOS SANTOS e sua mulher NADIR DOS  SANTOS

residentes na Rua Paraibuna, nº 141, Condomínio Marambaia,

Vinhedo/SP; 1,6424% a MARIA MALVINA BORGES residente na

Avenida Marechal  Castelo Branco, nº 1.300, casa 31,

Caçapava/SP; 1,6424% a MARISE SHIZUE  SAKAMOTO residente

na Rua Miguel Stefanc, nº 380, apto 81, Saúde, São  Paulo/SP;

4,288% a GILBERTO MACHADO DE CASTRO e sua mulher

SIMONE  APARECIDA DE SOUZA SILVA CASTRO residente na

Avenida Vitor Meirelles, nº  555, apto 61, Martim de Sá,

Caraguatatuba/SP; 1,6424% a CLAUDIO AIROLDI  e sua mulher

HELOISA DE OLIVEIRA BUENO residente na Rua Ferreira

Penteado, nº 1.338, apto 73, Cambuí, Campinas/SP; 1,6424% a

SIDNEI DE  ABREU e sua mulher RITA DE CASSIÁ SANTOS SIVA

ABREU RESIDENTE NA Rua  Pastor José de Souza Filho, nº 45,

Vila Nossa Senhora das graças,  Caçapava/SP; 1,6424% a

DURVAIR TREVISAN e sua mulher EIVA BUENO TREVISAN

residente na Rua Dr. Alexandre Laroca, nº 105, Vila Carminha,

Campinas/SP; 1,6424% a CLEIDE APARECIDA BORBA

CERQUEIRA e seu marido  CARLOS ROBERTO CERQUEIRA

residente na Alameda das Mangueiras, nº 63,  Vista Verde, São

José dos Campos/SP; 1,6424% a RENATO BRICHAL e sua  mulher

ANNY MASSIERE BIRCHAL residente na Rua Shis QI 19, Conjunto

09,  casa 04, Lago Sul, Brasilia/DF; 1,6424% a JOSÉ CARLOS DE

SOUZA e sua  mulher LÚCIA HELENADA SILVA E SOUZA

residente na Avenida Olívio Gomes,  nº181, apto 24, Bloco B,

Santana, São José dos Campos/SP; 1,6424% a  CATARINA

APARECIDA BARLERA residente na Rua do Retiro, nº2. 660,

Jardim  das Hortências, Jundiaí/SP; 1,6424% a MAURO VIDAL e

sua mulher ODILA  CAPELETO VIDAL residentes na Rua Alberto

Gonçalves Pimentel, nº 55,  Residencial Burato, Campinas/SP;

1,6424% a ARY ADÃO GONÇALVES PERES e  sua mulher

ROSELI APARECIDA CORDER PERES residente na Rua

Monguba,  nº142, Alphaville, Campinas/SP; 1,6424% a WALDIR

APARECIDO NOGUEIRA e  sua mulher ROSANGELA FELIX DA

SILVA NOGUEIRA residentes na Rua Alfredo  Ignácio Nogueira

Penido, nº 470, apto 903, Jardim Aquarius, São Jose dos

Campos/SP; 2,6456% a OSVALDOCATHARINO MORENO e sua

mulher MARIA  CRISTINA CALIL MORENO residente na Rua

Voluntários da Pátria, nº 4.040,  apto nº 34, Santana, São Paulo/

SP; 1,6424% a ARISMEIRE MARIA NOBREGA  residente na Rua
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Estero Belaco, nº 403, apto 71, Vila da Saúde, São  Paulo/SP;

2,6456% a VALDECIR PARECIDO PACINI e sua mulher SUELI

TEREZINHA LUCAS PACINI residente na Rua Antonio Correa, nº

1.611, Jardim  Paulista, Campo Grande/MS; 1,6424% a MARCOS

CUBA DE MORAES e sua mulher  VILMA DE PAULA FAUSTINO

DE MORAES residente na Rua João Porto, nº 228,  Centro,

Jacareí/SP; 1,6424% a VISMAR VICTOR FAUSTINO e sua mulher

MARIA  TEREZINHA DE SOUZA FAUSTINO residentes na Rua dos

Crisântemos, nº 153,  Parque Santo Antonio, Jacareí/SP; 1,6424% a

CATIA REGINA FERREIR DA  SILVA residente na Rua Vitor

Meirelles, nº 555, apto 42, Martim de Sá,  Caraguatatuba/SP;

1,6424% a ELAINE MONTEIRO JOSÉ residente na Rua

Marinheiro, nº 2.118, Vila Diva, São Paulo/SP; e SERGIO

MAURICIO DE  SOUZA e sua mulher ELOISA APARECIDA DE

SOUZA residente na Rua  Marinheiro, nº 2118, Vila Diva, São

Paulo/ SP, 1,6424% a JOSÉ ARMANDO  FERREIRA e sua mulher

LUCILIA SARILHO FERREIRA residente na Rua Cláudio  Manoel

da Costa, nº 176, Jardim Utinga, Santo André/ SP.

AV.15/matr.29.337 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº

2251001619925150032. Vara:  2ª Vara do Trabalho de

Campinas/SP.  Propr ietár io:  KOICHI KAWAKAMI.

AV.16/matr.29.337 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº

2164005219985150093. Vara:  2ª Vara do Trabalho de

Campinas/SP.  Propr ietár io:  KOICHI KAWAKAMI.

AV.17/matr.29.337 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº

158200412709000. Vara: 2ª Vara do Trabalho de Cornélio

Procópio/PR.  Proprietário: LUIZ SARTORI e sua mulher

APARECIDA DA SILVEIRA SARTORI.

R.18/matr.29.337 – COMPRA E VENDA – Proprietário: ANTONIO

MIGUEL SERRA e  sua mulher ROSELI APARECIDA DEGASPER

SERRA venderam a fração ideal de  1,6424%. Adquirente: PAULO

SIMONIU FONTONI e sua mulher MARIA APARECIDA  ANTUNES

FONTONI residentes na Rua Raimundo Correia, nº 695, Vila Feital,

Mauá/SP.

R.21/matr.29.337 – COMPRA E VENDA – Proprietário: GERALDO

GONÇALEZ DE  PADUA FLEURY e sua mulher DANIELLA

MACHADO DE PAULA venderam a fração  ideal de 1,6424%.

Adquirente: OZIEL LUIZ OLEINKI e sua mulher VANIA

APARECIDA DINARDO OLEINKI residentes na Rua Mariana, nº

284, Bosque dos  Eucaliptos, São José dos Campos/SP.

AV.22/matr.29.337 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº

00011677320125090093. Vara: 1ª Vara do Trabalho de Cornélio

Procópio/PR.  Proprietário: LUIZ SARTORI e sua mulher

APARECIDA DA SILVEIRA SARTORI.

AV.23/matr.29.337 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº

00007762120125090093. Vara: 1ª Vara do Trabalho de Cornélio

Procópio/PR.  Proprietário: APARECIDA DA SILVEIRA SARTORI e

seu marido LUIZ SARTORI.

AV.25/matr.29.337 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº

00143006620045090093. Vara: 1ª Vara do Trabalho de Cornélio

Procópio/PR.  Proprietário: APARECIDA DA SILVEIRA SARTORI e

seu marido LUIZ SARTORI.

AV.26/matr.29.337 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº

10028570220178260650. Vara: 1ª Oficio Judicial Central de

Valinhos/SP.  Proprietário: TANIA PICCOLOTTO.

AV.27/matr.29.337 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº

10028570220178260650. Vara: 1ª Oficio Judicial Central de

Valinhos/SP.  Proprietário: TANIA PICCOLOTTO.

AV.28/matr.29.337 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº

00158007020045090093. Vara: 2ª Vara do Trabalho de Cornélio

Procópio/PR.  Proprietário: LUIZ SARTORI e sua mulher

APARECIDA DA SILVEIRA SARTORI.

AV.29/matr.29.337 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº

00558002820075020053. Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa

Patrimonial -  GAEPP. Proprietário: OSVALDO CATHARINO

MORENO.

AV.30/matr.29.337 – ARROLAMENTO DE BENS DE DIREITO –

Delegacia da  Receita Federal de Santo André/SP. Corresponde a

fração ideal de 1,6424%  a FLÁVIO APARECIDO ANDRADE

ALMEIDA, no caso de alienação ou oneração da  fração ideal de

1,6424%.

AV.31/matr.29.337 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº

00158007020045090093. Vara: 2ª Vara do Trabalho de Cornélio

Procópio/PR.  Proprietário: APARECIDA DA SILVEIRA SARTORI e

seu marido LUIZ SARTORI.

AV.32/matr .29.337 – PENHORA – Autos nº  0011118-

04.2021.5.15.0063. Vara:  Vara do Trabalho Do Foro de

Caraguatatuba/SP. Proprietário: LUIZ SARTORI  e sua mulher

APARECIDA DA SILVEIRA SARTORI considerando a parte ideal

da fração. Requerida: SANDRA REGINA GONCALVES.

AV.33/matr .29.337 – PENHORA – Autos nº  0011419-

48.2021.5.15.0063. Vara:  Vara do Trabalho Do Foro de

Caraguatatuba/SP. Proprietário: LUIZ SARTORI  considerando a

parte ideal de 1,6424%. Requerida: ADRIANA APARECIDA

BICHADO. Executado: LUIZ SARTORI.

AV.34/matr.29.337 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº

00008645420155090093. Vara: 1ª Vara do Trabalho de Cornélio

Procópio/PR.  Proprietário: APARECIDA DA SILVEIRA SARTORI.

AV.35/matr.29.337 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº

00008670920155090093. Vara: 1ª Vara do Trabalho de Cornélio

Procópio/PR.  Proprietário: APARECIDA DA SILVEIRA SARTORI.

R.37/matr.29.337 – PARTILHA – Proprietário: ARNALDO RONZI.
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Herdeiros:  CASSIA CRISTINE RONZI LOBO e seu marido

ORIVALDO CESAR LOBO residente na  Rua José Martins Cardoso,

nº 5, Residencial Luzem, Swiss Park,  Campinas/SP; CINARA

NUÑEZ RONZI residente na Rua Antônio Rodrigues de  Carvalho,

nº 60, apto 33, Vila Proost de Souza, Campinas/SP; e DANILO

NUÑES RONZI e sua mulher FABIANA DE CASTRO RONZI

residente na Rua  Alphonsus de Guimarães, nº 127, Residencial

Campo Florido, Campinas/SP.  Foi atribuído na partilha á referida

FRAÇÃO IDEAL de 1,6424% do imóvel.

R .38 /mat r .29 .337 –  PENHORA –  Autos  nº  0011449-

49.2022.5.15.0063. Vara:  Vara do Trabalho de Caraguatatuba/SP.

Proprietário: APARECIDA DA  SILVEIRA SARTORI consigna-se

que a parte ideal corresponde a 1,6424% do  imóvel. Requerida:

AMANDA MARTINS DOS REIS. Executada: APARECIDA DA

SILVEIRA SARTORI.

AV.39/matr.29.337 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº

00111310320215150063.  Vara :  Vara  do  Traba lho  de

Caraguatatuba/SP.  Proprietários: JOÃO AUGUSTO CAMPOS

SILVA e CAROLINE APARECIDA COUTINHO  MONTESCHIO

SILVA.

20) Autos nº. 0124600-90.2007.5.09.0093 - RTOrd-

Exequente (01) CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E

PECUARIA DO BRASIL (CPF/CNPJ 33.582.750/0001-78)

Adv. Exequente Paulo Giovani Ferri (OAB/PR 19427); Marcia

Regina Rodacoski (OAB/PR 13.601)

Exequente (02) FEDERACAO DA AGRICULTURA DO ESTADO

DO PARANA

Adv. Exequente Paulo Giovani Ferri (OAB/PR 19427)

Exequente (03) SINDICATO RURAL DE CORNELIO PROCOPIO

Adv. Exequente Paulo Giovani Ferri (OAB/PR 19427)

Executado (a) (01) (ESPÓLIO DE) BELMIRO CIRINO SAMPAIO -

REP. ANDREIA REGINA SAMPAIO KISHI (CPF/CNPJ

116.375.959-72)

Adv. Executado Conceição Aparecida Veroneze da Luz (OAB/PR

20.513; Isaias da Luz (OAB/PR 31.260)

End. da Guarda (01) Fazenda Santa Barbara, s/n, Santa Cecília

do Pavão/PR

Penhora realizada  07/08/2023 (fls.190/191)

Q u a l i f i c a ç ã o  d o ( s )  B e m  ( 0 1 )

……………………………....... . .………………. R$ 922.200,00

Imóvel Rural com área de terras medindo 74.400,00 m², ou 7,44

hectares,  ou sejam, 3,074 (três vírgula zero setenta quatro)

alqueires paulista,  destacadas da subdivisão de uma área maior de

vinte alqueires, situada  na Fazenda Santa Bárbara e Congonhas,

na margem direita do Córrego Água  do José Maria, no município de

Santa Cecília do Pavão, cuja área tem as  medidas e confrontações:

DELIMITAÇÃO - De um marco, cravado no limites  das terras

pertencentes a Nivaldo Cirino Sampaio e de Laurentino Candido  da

Silva, segue por uma linha quebrada, confrontando com terras de

Laurentino Candido da Silva, com os seguintes rumos e medidas:

NW  57º58 SE com 90,00 metros e NW 59º46 SE com 276,30

metros até outro  marco; do qual, defletindo para a direita, segue

por uma linha reta no  rumo magnético de NE 19º05 SW,

confrontando com as terras pertencentes a  João Marcelino

Sampaio, medindo a extensão de 115,00 metros até outro  marco;

daí, defletindo para a direita, segue por uma reta no rumo SE  82º31

NW, confrontando com as terras do mesmo proprietário Belmiro

Cirino Sampaio, medindo a extensão de 399,20 metros até outro

marco; do  qual segue por uma linha quebrada confrontando com

terras, também  destacadas da subdivisão do espólio acima

mencionado confrontando com  terras; também destacadas da

subdivisão do espólio acima mencionado  pertencentes a Miguel

Cirino Sampaio e a Nivaldo Cirino Sampaio, com os  seguintes

rumos e medidas: SW 15º32 NE com 76,00 metros e SW 30º37

NE  com 199,00 metros até o marco onde se iniciou a delimitação

descrita.  Matrícula nº 6.108 CRI de São Jeronimo da Serra/PR.

Venda Ad Corpus.

Total da Avaliação R$ 922.200,00

ÔNUS CONSTANTES DA MATRÍCULA: Matrícula - Bem nº 1

R.1/6.108 - COMPRA E VENDA – Adquirentes: Belmiro Cirino

Sampaio,  Transmitente: Espólio de Alice Angelica Nunes Sampio,

s/m Belmiro Cirino  Sampaio.

R.2/6.108 - PENHORA - Vara de Trabalho de Cornélio Procópio -

Autos:  0124600-90.2007.5.09.0093, Autor: Confederação da

Agricultura e Pecuária  do Brasil e outros, Réu: Espólio de Belmiro

Cirino Sampaio.

21) Autos nº. 0028200-82.2005.5.09.0093 - ATOrd

Exequente (01) ROSANGELA DE SOUZA (CPF/CNPJ

869.494.469-34)

Adv. Exequente Rodrigo Carlo Sottile (OAB/PR 26.956)

Executado (a) (01) ESPOLIO DE ANTONIO PEREIRA DA SILVA

(CPF 127.636.759-72)

Depositário Fiel (1) PEDRO PEREIRA DA SILVA (REPR.

ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA)

End. da Guarda (01) Rua Antônio Florentino de Souza, 480, Santo

Antônio do Paraíso/PR

Penhora realizada  12/02/2021 (fls. 356)

Q u a l i f i c a ç ã o  d o ( s )  B e m  ( 0 1 )

…………………………….. . . . . . . .………………. R$ 5.000,00

Parte ideal (correspondente a 29,16 m²) pertencente ao executado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Antônio  Pereira da Silva, de um terreno urbano com área de 262,50

m², ou 7,50 x  35 metros, constituído de parte da data nº 35, da

quadra nº 03, situado  na Rua Antônio Florentino de Souza, na

cidade de Santo Antônio do  Paraíso/PR, dentro das divisas e

confrontações: Frente para a Rua  Antônio Florentino de Souza,

numa extensão de 7,50 metros lineares; aos  fundos com igual

medida de 7,50 metros lineares, limita-se com a data nº  44 de

quem de direito, do lado direito, frente aos fundos com 35,00

metros, faz divisa com parte da mesmo data 35 de propriedade de

Djalma  Navarro de Menezes, e finalmente na lateral esquerda,

partindo da frente  para os fundos, mede 35,00 metros e faz divisa

com as data nº 36 de  propriedade de Dorival Brizolla ou

sucessores. Inscrição Municipal  00-10-2003-0035-2002. Matrícula

nº 2.666 do CRI Congonhinhas/PR. Venda  Ad Corpus.

Total da Avaliação R$ 5.000,00

ÔNUS CONSTANTES DA MATRÍCULA: Matrícula - Bem nº 1

Av-6/2.666 - INDISPONIBILIDADE - 1ª Vara do Trabalho de

Cornélio  Procópio/PR. - Autos: 0028200-82.2005.5.09.0093, em

nome de Antônio  Pereira da Silva.

R.7/2.666 - PENHORA - 1ª Vara do Trabalho de Cornélio

Procópio/PR,  Autos: 0028200-82.2005.5.09.0093, Exequente:

Rosangela de Souza,  Executado: Antônio Pereira da Silva, na parte

ideal correspondente a  29,16 m², do imóvel pertencente ao

executado.

Av-8/2.666 - Qualificação Objetiva - Atualizações nos dados

cadastrais  do imóvel da presente matrícula: Lote nº 35-2, da

Quadra nº 03, com  Inscrição Municipal nº 00-10-2003-0035-2002,

situado na Rua Antônio  Florentino de Souza, 480, Santo Antônio do

Paraíso/PR.

R.9/2.666 - COMPRA E VENDA - Adquirentes: Paulo Ricardo

Peloso Dias, CPF  103.291.149-21, residente na Rua Isabel Navarro

de Menezes, 97, Santo  Antônio do Paraíso/PR , Transmitente: Geni

Esperandio dos Santos. Parte  ideal correspondente a 233,34 m² do

imóvel.

22.1) Autos nº. 0000459-13.2015.5.09.0127 - RTOrd

Exequente (01) MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Adv. Exequente Cristiane Bergamin Morro

Executado (a) (01) JUMBO TRATAMENTO TERMICO E

INDUSTRIA MECANICA LTDA (CPF/CNPJ 72.087.703/0001-00)

Adv. Executado João Vicente Capobiango (OAB/PR 16.934)

Adailton Alves  Maciel Junior (OAB/PR 23.545) e Amanda

Fernandes Munhoz (OAB/PR 75520);  Gisele Andrea Martins

Nogueira (OAB/PR 35383)

22.2) Autos nº. 0000343-41.2014.5.09.0127 - RTOrd

Exequente (01) EDSON CARVALHO (CPF/CNPJ 047.050.344-9)

Adv. Exequente Roberta Carta Sottile (OAB/PR 24035)

Executado (a) (01) JUMBO TRATAMENTO TERMICO E

INDUSTRIA MECANICA LTDA (CPF/CNPJ 72.087.703/0001-00)

Adv. Executado João Vicente Capobiango (OAB/PR 16.934)

Adailton Alves  Maciel Junior (OAB/PR 23.545) e Amanda

Fernandes Munhoz (OAB/PR 75520)  (fls. 438)

Executado (a) (02) MARCO ANTONIO BOMTEMPO (CPF/CNPJ

205.641.129-68)

Adv. Executado João Vicente Capobiango (OAB/PR 16934) e

Amanda Fernandes Munhoz (OAB/PR 75520) (fls. 490)

Executado (a) (03) NEUSA MARIA VARELLA BOMTEMPO (CPF

362.627.309-15)

Adv. Executado João Vicente Capobiango (OAB/PR 16934) e

Amanda Fernandes Munhoz (OAB/PR 75520) (fls. 489)

Depositário Fiel (1) JULIANO JOSÉ DE SOUZA PINTO

(CPF:029.236.079-70)

End. da Guarda (01) Avenida Rio de Janeiro, 55, Centro,

Assaí/PR

BEM Imóvel Itens: 22.1 e 22.2:

Q u a l i f i c a ç ã o  d o ( s )  B e m  ( 0 1 )

…………………………….........………………. R$ 15.000.000,00

Uma área de terras com 9.380,00 metros quadrados, nos lotes n°1,

2 e 62  da Secção Chácara Assai, atualmente dentro do perímetro

urbano de Assai,  município e comarca do mesmo nome, com as

seguintes divisas e  confrontações: Principia no marco nº A, cravado

na linha divisória com o  prolongamento da Avenida Rio de Janeiro,

desta cidade, dai segue rumo  N-65º38’-E., dividindo com as terras

do lote nº 62, de que de direito,  até onde der 49 metros no marco nº

8, cravado na beira da Estrada de  Rodagem Estadual; daí quebra a

direita e segue acompanhando a referida  Estrada de Rodagem

Estadual, rumo S-48º22’-E., até onde der 41 metros no  marco nº C;

daí desliza-se a esquerda e segue rumo S-68º22’-E., até  onde der

111 metros no marco nº D; daí quebra a direita e segue rumo  S-

25º52’-E, até onde der 7 metros no marco nº 2-A; daí quebra a

direita e  segue rumo S-65º38’-W, dividindo com a chácara nº 2-B,

de quem de  direito, até onde der 81 metros no marco nº E, cravado

na beira do  prolongamento da Avenida Rio de Janeiro; daí quebra a

direita e segue  acompanhando a referida Avenida, até onde der

134 metros no marco A,  onde foi iniciando o ponto de partida;

compreendendo área de 9.380,0 m².  Benfeitorias: em comum área

construída aproximadamente 7.247.87 metros  quadrados. Imóvel

Matricula nº 2489 do 1º CRI da cidade de Assaí/PR.  Venda Ad

Corpus.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1881
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Uma área de terras com 1.050 (hum mil e cinquenta) metros

quadrados,  dentro dos lotes sob nº 2B, 3 e 4-A da Secção Chácara

Assaí, atualmente  dentro do perímetro urbano desta cidade de

Assaí, município e comarca do  mesmo nome, com as divisas e

confrontações seguintes: Principia no  marco nº A, cravado na linha

divisória com o prolongamento da Avenida  Rio de Janeiro, nesta

cidade de Assaí, daí segue rumo N-65º38’-E., até  onde der 20,50

metros no marco nº B, cravado na beira da Estrada de  Rodagem

velha Assaí-Jataizinho, até onde der 46,50 metros, no marco nº  C;

dai quebra a direita e segue ao rumo S-65º38’-W, até onde der

28,50  metros, no marco nº D cravado na beira da Avenida Rio de

Janeiro; dai  quebra a direita e segue sempre acompanhando o

prolongamento da Av. Rio  de Janeiro, rumo N-46º0’-W., até onde

der 45 metros no marco nº A, ponto  de partida, compreendendo a

área de 1.050,0m². Benfeitorias: em comum  área construída

aproximadamente 7.247.87 metros quadrados. Imóvel  Matricula nº

1316 do 1ª CRI da cidade de Assaí-PR. Venda Ad Corpus.

Total da Avaliação R$ 15.000.000,00

ÔNUS CONSTANTES DA MATRÍCULA: Matrícula - Bem nº 1

R.01/mat.2.489 – COMPRA E VENDA – Adquirente: MARCO

ANTONIO BOMTEMPO,  MICHEL ANGELO BOMTEMPO E MARY

ANGELA BOMTEMPO. Transmitente: GERALDO  LUIZ DUARTE e

sua mulher JANDIRA DA COSTA DUARTE.

R.03/mat.2.489 – COMPRA E VENDA – Adquirente: JUMBO

TRATAMENTO TÉRMICO E  INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

Transmitente: MICHEL ANGELO BOMTEMPO.

R.04/matr.2.489 – PENHORA – Autos nºs 120/98, 121/98, 122/98,

041/99,  42/99, 43/99 e 45/99. Vara: 1ª Vara Cível de Assai-PR.

Exequente:  FAZENDA NACIONAL. Executado: JUMBO

TRATAMENTO TÉRMICO E INDÚSTRIA  MECÂNICA LTDA.

R.05/matr.2.489 – PENHORA – Autos nºs 0010/00 e 018/00. Vara:

1ª Vara  Cível de Assai-PR. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO

ESTADO DO PARANÁ.  Executado: JUMBO TRATAMENTO

TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

R.06/2.489 – PENHORA – Autos nºs 0275/98 e 017/99. Vara: 1ª

Vara Cível  de Assai-PR. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO

ESTADO DO PARANÁ. Executado:  JUMBO TRATAMENTO

TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

R.07/matr.2.489 – PENHORA – Autos nº 01/99. Vara: 1ª Vara Cível

de  Assai-PR. Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO

PARANÁ. Executado:  JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E

INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

AV.09/matr.2.489 – CERTIDÃO DISTRIBUIÇÃO – Autos nº

0069505-98.2012.8.16.0014. Vara: Vara Cível de Assai-PR.

Exequente:  VALDIR BORGES PINTO. Executado: JUMBO

TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA  MECÂNICA LTDA.

AV.10/matr.2.489 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº

459132015090127.  Vara: 2ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio

-PR. Proprietár ia: JUMBO  TRATAMENTO TÉRMICO E

INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

R.11/matr.2.489 – HIPOTECA JUDICIÁRIA – Autos nº 00709-2012-

093-09-2.  Vara: 1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR.

Autor: DAVI ALVES DE  ANDRADE. Réu: JUMBO TRATAMENTO

TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

R.12/matr.2.489 – PENHORA – Autos nºs 00709-2012-093-09-00-2.

Vara: 1ª  Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Exequente:

DAVI ALVES DE  ANDRADE. Executado: JUMBO TRATAMENTO

TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

R . 1 3 / m a t r . 2 . 4 8 9  –  P E N H O R A  –  A u t o s  n º

0003015.58.2013.8.16.0047. Vara:  Vara da Fazenda Pública de

Assai-PR. Exequente: CONSELHO REGIONAL DE  QUÍMICA DA

9ª REGIÃO. Executado: JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E

INDUSTRIA  MECÂNICA LTDA.

R .14 /ma t r .2 .489  –  PENHORA –  Au tos  n º  0069505-

98.2012.8.16.0014. Vara:  Vara Cível de Assai-PR. Exequente:

VALDIR BORGES PINTO. Executado: JUMBO  TRATAMENTO

TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

R .17 /ma t r .2 .489  –  PENHORA –  Au tos  n º  0002100-

67.2017.8.16.0047. Vara: 1ª  Vara Cível de Assai-PR. Exequente:

UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Executado:  JUMBO TRATAMENTO

TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

R.18/matr.2.489 – PENHORA – Autos nº 1209-46.2017. Vara: 1ª

Vara Cível  de Assai-PR. Exequente: UNIÃO FAZENDA

NACIONAL. Executado: JUMBO  TRATAMENTO TÉRMICO E

INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

R .19 /ma t r .2 .489  –  PENHORA –  Au tos  n º  0003354-

17.2013.8.16.0047. Vara: 1ª  Vara Cível de Assai-PR. Exequente:

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL.  Executado: JUMBO

TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

R .20 /ma t r .2 .489  –  PENHORA –  Au tos  n º  5005595-

30.2016.4.04.7001/PR. Vara:  7ª Vara Federal de Londrina-PR.

Exequente: UNIÃO FAZENDA NACIONAL.  Executado: JUMBO

TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

R .22 /ma t r .2 .489  –  PENHORA –  Au tos  n º  0000512-

25.2017.8.16.0047. Vara:  Vara da Fazenda Pública de Assai-PR.

Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA  NACIONAL.

Executado: JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA

MECÂNICA LTDA.

R .25 /ma t r .2 .489  –  PENHORA –  Au tos  n º  0000692-

78.2013.5.09.0127. Vara: 2ª  Vara do Trabalho de Cornélio Procópio

-PR. Exequente: AUGENTIL RODRIGUES  DA SILVA. Executado:

JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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LTDA.

R .27 /ma t r .2 .489  –  PENHORA –  Au tos  n º  0003659-

64.2014.816.0047. Vara:  Vara da Fazenda Pública de Assai-PR.

Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA  NACIONAL.

Executado: JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA

MECÂNICA LTDA.

R .28 /ma t r .2 .489  –  PENHORA –  Au tos  n º  5008477-

91.2018.4.04.7001. Vara: 7ª  Vara Federal de Londrina-PR.

Exequente: UNIÃO FAZENDA NACIONAL.  Executado: JUMBO

TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

R .29 /ma t r .2 .489  –  PENHORA –  Au tos  n º  0002917-

73.2013.8.16.0047. Vara:  Vara da Fazenda Pública de Assai-PR.

Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA  NACIONAL.

Executado: JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA

MECÂNICA LTDA.

R .34 /ma t r .2 .489  –  PENHORA –  Au tos  n º  0000335-

25.2018.5.09.0127. Vara: 2ª  Vara do Trabalho de Cornélio Procópio

-PR. Exequente: GEOVANE DOS  SANTOS. Executado: JUMBO

TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

AV.35/mat r .2 .489 –  PENHORA –  Autos  nº  0000459-

13.2015.5.09.0127. Vara:  2ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio

-PR. Exequente: MINISTÉRIO  PÚBLICO DO TRABALHO.

Executado: JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA

MECÂNICA LTDA.

AV.38/matr.2.489 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº

00005463220195090093. Vara: 1ª Vara do Trabalho de Cornélio

Procópio-PR.  Proprietária: JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E

INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

AV.39/matr.2.489 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº

00011950220135090127. Vara: 1ª Vara do Trabalho de Cornélio

Procópio-PR.  Proprietária: JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E

INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

R.43/matr.2.489 – HIPOTECA JUDICIARIA – Autos nº  0001356-

98.2022.16.0014. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de  Londrina-

PR. Credora: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A. Devedora: JUMBO

TRATAMENTO  TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

R.01/mat.1.316 – COMPRA E VENDA – Adquirente: MARCO

ANTONIO BOMTEMPO,  MICHEL ANGELO BOMTEMPO E MARY

ANGELA BOMTEMPO. Transmitente: GERALDO  LUIZ DUARTE e

sua mulher JANDIRA DA COSTA DUARTE.

R.05/matr.1.316– COMPRA E VENDA – Adquirente: JUMBO

TRATAMENTO TÉRMICO E  INDUSTRIA MECÂNICA LTDA –

Transmitente: MICHEL ANGELO BOMTEMPO.

AV.07/matr.1.316 – CERTIDÃO DISTRIBUIÇÃO – Autos nº

0069505-98.2012.8.16.0014. Vara: Vara Cível de Assai. Exequente:

VALDIR  BORGES PINTO. Executado: JUMBO TRATAMENTO

TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA  LTDA.

AV.08/matr.1.316– INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº

459132015090127.  Vara: 2ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio

-PR. Proprietár ia: JUMBO  TRATAMENTO TÉRMICO E

INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

R.09/matr.1.316 – HIPOTECA JUDICIÁRIA – Autos nº 00709-2012-

093-09-00-2.  Vara: 1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR.

Autor: DAVI ALVES DE  ANDRADE. Réu: JUMBO TRATAMENTO

TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

R.10/matr.1.316 –PENHORA – Autos nº 00709-2012-093-09-00-2.

Vara: 1ª  Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Exequente:

DAVI ALVES DE  ANDRADE. Executado: JUMBO TRATAMENTO

TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

R . 1 1 / m a t r . 1 . 3 1 6  – P E N H O R A  –  A u t o s  n º  0 0 6 9 5 0 5 -

98.2012.8.16.0014. Vara: 1ª  Vara Cível de Assaí-PR. Exequente:

VALPIR BORGES PINTO. Executado: JUMBO  TRATAMENTO

TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

R . 1 5 / m a t r . 1 . 3 1 6  – P E N H O R A  –  A u t o s  n º  5 0 0 5 7 1 1 -

02.2017.404.7001. Vara: 7ª  Vara Federal de Londrina-PR.

Exequente: UNIÃO FAZENDA NACIONAL.  Executado: JUMBO

TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

R . 1 6 / m a t r . 1 . 3 1 6  – P E N H O R A  –  A u t o s  n º  0 0 0 2 1 0 0 -

67.2017.8.16.0047. Vara: 1ª  Vara Cível de Assaí-PR. Exequente:

UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Executado:  JUMBO TRATAMENTO

TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

R.17/matr.1.316 –PENHORA – Autos nº 1209.46.2017. Vara:

1ªVara Cível de  Assaí-PR. Exequente: UNIÃO FAZENDA

NACIONAL. Executado: JUMBO TRATAMENTO  TÉRMICO E

INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

R . 1 8 / m a t r . 1 . 3 1 6  – P E N H O R A  –  A u t o s  n º  0 0 0 3 3 5 4 -

17.2013.8.16.0047. Vara:  Vara 1ª Cível de Assaí-PR. Exequente:

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL.  Executado: JUMBO

TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

R . 1 9 / m a t r . 1 . 3 1 6  – P E N H O R A  –  A u t o s  n º  5 0 1 1 4 9 7 -

95.2015.404.7001. Vara: 7ª  Vara Federal de Londrina-PR.

Exequente: UNIÃO FAZENDA NACIONAL.  Executado: JUMBO

TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

R.20/1.316 –PENHORA – Autos nº 5005595-30.2016.4.04.7001.

Vara: 7ª Vara  Federal de Londrina-PR. Exequente: PROCURADOR

DA FAZENDA NACIONAL.  Executado: JUMBO TRATAMENTO

TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

R . 2 2 / m a t r . 1 . 3 1 6  – P E N H O R A  –  A u t o s  n º  0 0 0 0 5 1 2 -

25.2017.8.16.0047. Vara:  Vara da Fazenda Pública de Assaí-PR.

Exequente: PROCURADOR DA FAZENDA  NACIONAL. Executado:

JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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LTDA.

R . 2 3 / m a t r . 1 . 3 1 6  – P E N H O R A  –  A u t o s  n º  0 0 0 0 0 0 1 -

88.2018.5.09.0127 Vara: 2ª  Vara de Cornélio Procópio-PR.

Exequente: UNIÃO FEDERAL. Executado: JUMBO  TRATAMENTO

TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

R . 2 5 / m a t r . 1 . 3 1 6  – P E N H O R A  –  A u t o s  n º  0 0 0 0 6 9 2 -

78.2013.5.09.0127. Vara: 2ª  Vara do Trabalho de Cornélio Procópio

-PR. Exequente: GENTIL RODRIGUES DA  SILVA. Executado:

JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA

LTDA

R . 2 6 / m a t r . 1 . 3 1 6  – P E N H O R A  –  A u t o s  n º  0 0 0 3 6 5 9 -

64.2014.8.16.0047. Vara:  Vara da Fazenda Pública de Assaí-PR.

Exequente: PROCURADOR DA FAZENDA  NACIONAL. Executado:

JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA

LTDA.

R . 2 7 / m a t r . 1 . 3 1 6  – P E N H O R A  –  A u t o s  n º  5 0 0 8 4 7 7 -

91.2018.4.04.7001. Vara: 7ª  Vara Federal de Londrina-PR.

Exequente: UNIÃO FAZENDA NACIONAL.  Executado: JUMBO

TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

R . 2 9 / m a t r . 1 . 3 1 6  – P E N H O R A  –  A u t o s  n º  0 0 0 2 9 1 7 -

73.2013.8.16.0047. Vara:  Vara da Fazenda Pública de Assaí-PR.

Exequente: PROCURADOR DA FAZENDA  NACIONAL. Executado:

JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA

LTDA.

R . 3 3 / m a t r . 1 . 3 1 6  – P E N H O R A  –  A u t o s  n º  0 0 0 0 2 8 0 -

50.2016.5.09.0093. Vara: 1ª  Vara do Trabalho de Cornélio Procópio

-PR. Exequente: GEOVANE DOS  SANTOS. Executado: JUMBO

TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA

R . 3 4 / m a t r . 1 . 3 1 6  – P E N H O R A  –  A u t o s  n º  0 0 0 0 3 3 5 -

25.2018.5.09.0127. Vara: 2ª  Vara do Trabalho de Cornélio Procópio

-PR. Exequente: SINDICATO TRABS  INDS MTS MECS MAT

ELETRICOS DE LONDRINA. Executado: JUMBO TRATAMENTO

TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

AV.35 /ma t r .1 .316  –PENHORA –  Au tos  n º  0000459-

13.2015.5.09.0127. Vara: 2ª  Vara do Trabalho de Cornélio Procópio

-PR. Exequente: MINISTÉRIO PÚBLICO  DO TRABALHO.

Executado: JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA

MECÂNICA  LTDA.

AV.38/matr.1.316– INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº

00005463220195090093. Vara: 1ª Vara do Trabalho de Cornélio

Procópio-PR.  Proprietária: JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E

INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

AV.39/matr.1.316– INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº

00011950220135090127. Vara: 1ª Vara do Trabalho de Cornélio

Procópio-PR.  Proprietária: JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E

INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

R.43/matr.1.1316 – HIPOTECA JUDICIARIA – Autos nº  0001356-

98.2022.16.0014. Vara: 1ª Vara da Fazenda Publica de  Londrina-

PR. Credor: COPEL DE DISTRIBUIÇÃO S/A. Devedor: JUMBO

TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA.

Observações:

Os honorários do Leiloeiro, que serão de 5% (cinco por cento) sobre

o  valor da arrematação, e despesas respectivas, serão suportados

pelo  arrematante; em caso de adjudicação, a comissão será de 2%

(dois por  cento) sobre o valor da avaliação, a ser paga pela parte

exequente.

Havendo o pagamento da execução, na forma do art. 826 do CPC,

ou  formalização de acordo, caberá à parte executada o pagamento

de 2% (dois  por cento) sobre o valor da avaliação, a título de

ressarcimento das  despesas do leiloeiro e comissão, salvo se

protocolada a petição,  acompanhada dos comprovantes de

pagamento das custas e demais despesas  processuais até o dia

22/04/2024. Não serão apreciados pedidos de  remição

desacompanhados dos comprovantes de depósito; nos processos

levados a leilão unicamente para a satisfação das despesas

processuais,  havendo o pagamento destas, a parte executada

arcará com a comissão dos  leiloeiros no importe de 2% (dois por

cento) das despesas efetivamente  pagas, salvo se o pagamento se

verificar até o dia 22/04/2024.

O leilão somente será suspenso mediante a comprovação do

pagamento de  todas as despesas processuais e recolhimento das

contribuições  previdenciárias, se houver

Fica o leiloeiro supra, ou as pessoas por eles designadas,

autorizadas a  realizar consultas junto aos órgãos competentes para

verificar a  existência de ônus ou débitos em relação aos bens

móveis e imóveis, para  que, caso existentes, constem do edital.

Autoriza-se também, desde já, o  acesso e a inspeção sobre os

bens penhorados, até mesmo para se  averiguar suas condições,

além da produção de material fotográfico, a  fim de auxiliar na

expropriação. A pedido, ou mesmo de ofício, os bens  constritos

poderão ser removidos para facilitar a realização do ato,  hipótese

em que o Leiloeiro assumirá o ônus de ser depositário do bem.

Na hipótese de arrematação ou adjudicação, as despesas

necessárias para a  efetivação da transferência dos bens, inclusive

para o registro da  carta de arrematação/adjudicação, deverão ser

suportadas pelo  arrematante ou adjudicante junto ao respectivo

CRI/Detran.
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Ressalta-se a possibilidade de arrematação em pagamento

parcelado, por  meio de proposta do interessado ao juiz,

observando-se o teor do  Provimento Geral da Corregedoria do TRT

da 9ª Região.

O deferimento da arrematação observará, se for o caso, as

disposições contidas no art. 843, do CPC.

Infrutífera a tentativa de alienação judicial mediante hasta pública,

fica o leiloeiro designado autorizado a proceder à venda direta dos

bens, mediante comissão de 5% sobre o preço, a cargo do

adquirente, nos  termos do art. 888, § 3º, da CLT, fixando-se o

prazo de 30 dias para  apresentação de eventuais propostas dos

interessados.

Restando, por quaisquer motivos, inviabilizada a intimação das

partes,  procuradores, credores hipotecários e fiduciários,

usufrutuários e  condôminos, se existentes, não tenham sido

encontrados por ocasião da  expedição das respectivas intimações,

serão considerados intimados a  partir da publicação do presente

edital, situação em que o presente  edital convalidará o ato.

Serão observados, no que cabível, os dispositivos legais: a) art. 888

e  §§ da CLT; b) art. 13 da Lei 5.584/70; c) no que cabível, de

acordo com o  artigo 769 da CLT, artigos 879 a 903 do CPC,

mormente seu artigo 889.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados e

observando-se o  prazo previsto no artigo 888, caput, da

Consolidação das Leis do  Trabalho, expede-se o presente edital, a

fim de que seja publicado no  Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho e afixado no lugar de costume  no átrio desta Vara do

Trabalho de Cornélio Procópio.

Cornélio Procópio/PR, 18 de Março de 2024.

Eu____________________, Rui Rapcinski Junior, Diretor de

Secretaria, subscrevi.

MARCIO ANTONIO DE PAULA

Juiz Titular de Vara do Trabalho

Anexos

Anexo 1: Edital de Leilão da Vara do Trabalho de Cornélio
Procópio

Notificação

Processo Nº ATSum-0000075-69.2023.5.09.0127
RECLAMANTE JOAO BRUNO DA SILVA

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO RIOMAR INDUSTRIA DE OLEOS E
FARELOS LTDA

ADVOGADO BARBARA CHAUD(OAB: 471887/SP)

ADVOGADO ANDRE WADHY REBEHY(OAB:
174491/SP)

RECLAMADO RIOMAR TRADING LTDA

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

ADVOGADO MONIQUE SMARCARO
MACIEL(OAB: 27505/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIOMAR TRADING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RIOMAR TRADING LTDA intimada de que houve a

juntada de arquivo digital do tipo audiovisual por meio do Portal Pje

Mídias, cujo acesso pode ser realizado no endereço

https://midias.pje.jus.br/midias/web/site/login, podendo se

manifestar no prazo do art. 218, § 3º, do CPC, se outro não houver

sido fixado pelo juízo.

Intimação automatizada, realizada por meio do Projeto Solária (RJ-

10).

CORNELIO PROCOPIO/PR, 18 de março de 2024.

RUI RAPCINSKI JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000075-69.2023.5.09.0127
RECLAMANTE JOAO BRUNO DA SILVA

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO RIOMAR INDUSTRIA DE OLEOS E
FARELOS LTDA

ADVOGADO BARBARA CHAUD(OAB: 471887/SP)

ADVOGADO ANDRE WADHY REBEHY(OAB:
174491/SP)

RECLAMADO RIOMAR TRADING LTDA

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

ADVOGADO MONIQUE SMARCARO
MACIEL(OAB: 27505/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BRUNO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JOAO BRUNO DA SILVA intimada de que houve a

juntada de arquivo digital do tipo audiovisual por meio do Portal Pje

Mídias, cujo acesso pode ser realizado no endereço

https://midias.pje.jus.br/midias/web/site/login, podendo se

manifestar no prazo do art. 218, § 3º, do CPC, se outro não houver

sido fixado pelo juízo.

Intimação automatizada, realizada por meio do Projeto Solária (RJ-

10).

CORNELIO PROCOPIO/PR, 18 de março de 2024.

RUI RAPCINSKI JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000435-09.2023.5.09.0093
RECLAMANTE FELIPE ANTUNES DE OLIVEIRA

BARRETO

ADVOGADO THAIS TAKAHASHI(OAB: 34202/PR)

RECLAMADO PREMODAG INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS EM
CONCRETO LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO NIVALDO FRANCISCO DE SOUZA
STEIZER - ARTEFATOS DE
CONCRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMODAG INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-MOLDADOS
EM CONCRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81c3cc3

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MURILO AQUOTTI GENARO, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Para adequação de pauta, determino a redesignação da audiência

de INSTRUÇÃO para o dia 25/03/2024, às 15:10.

Intimem-se as partes, inclusive de que restam mantidas todas as

cominações já previstas, devendo o(a)s procurador(a)s das partes

informarem se seus constituintes estão cientes do adiamento,

presumindo-se afirmativamente no silêncio.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 18 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000435-09.2023.5.09.0093
RECLAMANTE FELIPE ANTUNES DE OLIVEIRA

BARRETO

ADVOGADO THAIS TAKAHASHI(OAB: 34202/PR)

RECLAMADO PREMODAG INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS EM
CONCRETO LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO NIVALDO FRANCISCO DE SOUZA
STEIZER - ARTEFATOS DE
CONCRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ANTUNES DE OLIVEIRA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81c3cc3

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MURILO AQUOTTI GENARO, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Para adequação de pauta, determino a redesignação da audiência

de INSTRUÇÃO para o dia 25/03/2024, às 15:10.

Intimem-se as partes, inclusive de que restam mantidas todas as

cominações já previstas, devendo o(a)s procurador(a)s das partes

informarem se seus constituintes estão cientes do adiamento,

presumindo-se afirmativamente no silêncio.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 18 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000420-40.2023.5.09.0093
RECLAMANTE ROSANA RAMOS

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)
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ADVOGADO JORGE ANTONIO MILAD BAZI(OAB:
136057/SP)

RECLAMADO BANCO CREFISA S.A.

ADVOGADO MARIA LUIZA ROMANO(OAB:
68089/SP)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO MARIA LUIZA ROMANO(OAB:
68089/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

  - BANCO CREFISA S.A.

  - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3434541

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MURILO AQUOTTI GENARO, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Para adequação de pauta, determino a redesignação da audiência

de INSTRUÇÃO/INICIAL/ENCERRAMENTO para o dia 17/04/2024,

às 10:40.

Intimem-se as partes, inclusive de que restam mantidas todas as

cominações já previstas, devendo o(a)s procurador(a)s das partes

informarem se seus constituintes estão cientes do adiamento,

presumindo-se afirmativamente no silêncio.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 18 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000420-40.2023.5.09.0093
RECLAMANTE ROSANA RAMOS

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

ADVOGADO JORGE ANTONIO MILAD BAZI(OAB:
136057/SP)

RECLAMADO BANCO CREFISA S.A.

ADVOGADO MARIA LUIZA ROMANO(OAB:
68089/SP)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO MARIA LUIZA ROMANO(OAB:
68089/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3434541

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MURILO AQUOTTI GENARO, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Para adequação de pauta, determino a redesignação da audiência

de INSTRUÇÃO/INICIAL/ENCERRAMENTO para o dia 17/04/2024,

às 10:40.

Intimem-se as partes, inclusive de que restam mantidas todas as

cominações já previstas, devendo o(a)s procurador(a)s das partes

informarem se seus constituintes estão cientes do adiamento,

presumindo-se afirmativamente no silêncio.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 18 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000167-47.2023.5.09.0127
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM ESTABEL

BANCARIOS EM CORN PROCOPIO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SAYMON FRANKLLIN
MAZZARO(OAB: 42141/PR)

ADVOGADO ROBERTA DE SOUZA ALVES(OAB:
68969/PR)

ADVOGADO JARBAS JORGE D AGOSTINI(OAB:
47822/GO)

ADVOGADO ADRIANA RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 38001/DF)

ADVOGADO PATRICIANE KELY DONIZETTI
LOPES(OAB: 95556/PR)

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4060a19

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, decide a Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-

PR, conhecer a Impugnação à Sentença de Liquidação e, no mérito,

julgá-la PROCEDENTE EM PARTE, pelos motivos e nos exatos

termos e limites contidos na fundamentação.

Custas processuais na forma do artigo 789-A, incisos VII, da CLT,

de R$ 55,35 (cinquenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), pela

parte executada.

Esclarece-se que os números das folhas indicadas nesta decisão

correspondem às páginas do arquivo baixado (download), em

ordem crescente, por meio do programa adobe reader.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000167-47.2023.5.09.0127
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM ESTABEL

BANCARIOS EM CORN PROCOPIO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SAYMON FRANKLLIN
MAZZARO(OAB: 42141/PR)

ADVOGADO ROBERTA DE SOUZA ALVES(OAB:
68969/PR)

ADVOGADO JARBAS JORGE D AGOSTINI(OAB:
47822/GO)

ADVOGADO ADRIANA RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 38001/DF)

ADVOGADO PATRICIANE KELY DONIZETTI
LOPES(OAB: 95556/PR)

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP EM ESTABEL BANCARIOS EM CORN
PROCOPIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4060a19

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, decide a Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-

PR, conhecer a Impugnação à Sentença de Liquidação e, no mérito,

julgá-la PROCEDENTE EM PARTE, pelos motivos e nos exatos

termos e limites contidos na fundamentação.

Custas processuais na forma do artigo 789-A, incisos VII, da CLT,

de R$ 55,35 (cinquenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), pela

parte executada.

Esclarece-se que os números das folhas indicadas nesta decisão

correspondem às páginas do arquivo baixado (download), em

ordem crescente, por meio do programa adobe reader.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000346-54.2018.5.09.0127
RECLAMANTE JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JESSICA ALINE ANDRADE(OAB:
82831/PR)

ADVOGADO CLAUDIO ITO(OAB: 47606/PR)

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS ITO(OAB:
73334/PR)

ADVOGADO RAFAELA VIEIRA DE OLIVEIRA(OAB:
77119/PR)

RECLAMADO CENTRO CULTURAL DE ASSAI

ADVOGADO CAROLINE FERREIRA DE
CARVALHO OLIVEIRA(OAB:
95219/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSAI CARTORIO DO REGISTRO
CIVIL E ANEXOS

PERITO RICARDO BATISTA NOBILE

TERCEIRO
INTERESSADO

AMARILDO APARECIDO CORREA

ADVOGADO LUCAS GOES DOS SANTOS(OAB:
68378/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFERSON ROGER DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO ITO(OAB: 47606/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LEONI BARBOSA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO ITO(OAB: 47606/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSIMAR LEANDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO ITO(OAB: 47606/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Destinatário: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica a reclamante intimada da decisão exarado nos Autos 000835-

91.2018.5.09.0127: "Vistos os autos. Ante o cumprimento integral

do parcelamento, expeça-se a carta de arrematação, conforme já

determinado no despacho de Id eb654be. Expeça-se o necessário

para pagamento dos créditos remanescentes destes autos, bem

como dos autos 0000180-17.2021.5.09.0127 e 0000346-

54.2018.5.09.0127. Ante o pedido de reserva de crédito (Id

1aa2e4d), libere-se o valor informado na petição de Id 51f8c67 ao

Município de Assaí. Intime-se a parte reclamante e demais

credores para, no prazo de 5 (cinco) dias, querendo, informar

os dados bancários para transferência eletrônica, incluído o tipo

de conta (conta corrente, conta poupança), agência, número da

conta (com dígito verificador), nome e CPF/CNPJ do Titular.

Registre-se, oportunamente, que eventual fornecimento equivocado

de dados bancários e conseguinte transferência à conta diversa à

pretendida será de inteira e exclusiva responsabilidade da parte

beneficiária, eis que impossibilitado o cancelamento do alvará após

a assinatura. Do decurso do prazo, sem manifestação da parte

beneficiária, proceda-se a Secretaria a expedição de alvará

eletrônico para que a parte interessada (autor/procurador

constituído) efetue o levantamento dos valores mediante

comparecimento ao banco depositário. Fica dispensada a

manifestação da União acerca dos recolhimentos efetuados quando

o valor das contribuições previdenciárias forem iguais ou inferiores a

R$ 40.000,00, nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47,

de 7 de julho de 2023. Certifique-se a existência de outras

execuções contra a mesma reclamada para fins de transferência do

saldo remanescente, o que desde já resta determinado. Em caso

negativo, libere-se ao depositante, dando ciência em ambos os

casos. Determino a exclusão da parte executada do BNDT, bem

como eventuais restrições junto ao Renajud, SERASAJUD e CNIB,

salientando que eventuais despesas do cancelamento da restrição

ou baixas de penhora deverão ser suportadas pela parte executada

ou interessada diretamente junto à Serventia Registral. Intimem-se

as partes. Comprovados os recolhimentos, registrem-se os

pagamentos no sistema. Cumpridas as providências supra e na

ausência de quaisquer pendências, venham os autos conclusos

para registro da extinção da execução e arquivamento dos autos."

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MARCIA MARI SUGIMOTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000499-58.2016.5.09.0127
RECLAMANTE TATHIANA DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ROSANGELA PERES(OAB:
23977/PR)

ADVOGADO VALMOR RISSATO GRACIA(OAB:
31709/PR)

ADVOGADO JUCELIA MARTINS LIMA(OAB:
139067/MG)

ADVOGADO MARCIA TONETTO DA
SILVEIRA(OAB: 82632/PR)

ADVOGADO FABIANO DE FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 96993/PR)

ADVOGADO SAYMON FRANKLLIN
MAZZARO(OAB: 42141/PR)

RECLAMADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 11688/SC)

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

PERITO MARCIO CASTANHO CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATHIANA DE OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista à parte autora da impugnação aos cálculos oposta pela

reclamada para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 8

dias.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

CAMILA SAYURI ASARI KIMURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000506-11.2023.5.09.0093
EXEQUENTE LUCIMAR PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS FRANCISCO FERRAZ DA
SILVA(OAB: 117993/PR)

EXECUTADO RUBIA ANGELICA LOMBARDI

ADVOGADO LUCAS RODRIGO DA SILVA
MENDES(OAB: 112782/PR)

EXECUTADO FERNANDO CEZAR LARINI FILHO

ADVOGADO LUCAS RODRIGO DA SILVA
MENDES(OAB: 112782/PR)

PERITO MARCIO CASTANHO CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR PIRES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Vista à parte autora da impugnação aos cálculos oposta pela

reclamada para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 8

dias.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

CAMILA SAYURI ASARI KIMURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000291-98.2021.5.09.0127
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM ESTABEL

BANCARIOS EM CORN PROCOPIO

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ADRIANA RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 38001/DF)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA IZAR
BRANCAGLION(OAB: 89716/PR)

ADVOGADO SAYMON FRANKLLIN
MAZZARO(OAB: 42141/PR)

ADVOGADO SIDNEY AHRENS JUNIOR(OAB:
35503/PR)

ADVOGADO PATRICIANE KELY DONIZETTI
LOPES(OAB: 95556/PR)

ADVOGADO EDNA GUERRA FERREIRA
GARALUZ(OAB: 46258/PR)

ADVOGADO FABIO HIROMORI GOMES(OAB:
31309/PR)

ADVOGADO JOSE ROBERTO AKAISHI(OAB:
290403/SP)

ADVOGADO SILVIA ESTHER DA CRUZ SOLLER
BERNARDES(OAB: 223206/SP)

ADVOGADO ROBERTA DE SOUZA ALVES(OAB:
68969/PR)

ADVOGADO JARBAS JORGE D AGOSTINI(OAB:
47822/GO)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP EM ESTABEL BANCARIOS EM CORN
PROCOPIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista ao sindicato autor dos documentos ora juntados, pelo prazo de

10 dias.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

CAMILA SAYURI ASARI KIMURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000010-50.2021.5.09.0093

RECLAMANTE MARCELO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE MARIA ALVARES DA SILVA
CAMPOS NETO(OAB: 38991/PR)

RECLAMADO CIA. IGUACU DE CAFE SOLUVEL

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

PERITO MICHEL DE LARA LIMA

PERITO PAULO SERGIO DE MELLO

TESTEMUNHA LUIZ FERNANDO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LUIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0000010-50.2021.5.09.0093

DESTINATÁRIO: MARCELO LUIZ DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. INTIMADO(A) para ciência da indicação de data de

realização da diligência pericial, juntada aos autos pelo perito sob o

id f49bb44, bem como dos documentos solicitados pelo perito no

referido documento.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000010-50.2021.5.09.0093
RECLAMANTE MARCELO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE MARIA ALVARES DA SILVA
CAMPOS NETO(OAB: 38991/PR)

RECLAMADO CIA. IGUACU DE CAFE SOLUVEL

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

PERITO MICHEL DE LARA LIMA

PERITO PAULO SERGIO DE MELLO

TESTEMUNHA LUIZ FERNANDO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA. IGUACU DE CAFE SOLUVEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0000010-50.2021.5.09.0093

DESTINATÁRIO: CIA. IGUACU DE CAFE SOLUVEL

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. INTIMADO(A) para ciência da indicação de data de
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realização da diligência pericial, juntada aos autos pelo perito sob o

id f49bb44, bem como dos documentos solicitados pelo perito no

referido documento.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000281-64.2015.5.09.0127
RECLAMANTE ANTONIO MARTINS

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO ELIANA QUARESMA

ADVOGADO LUIS ENRIQUE BRUNO
SERVILHA(OAB: 73552/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Ofício Do Registro De Imóveis de
Cornélio Procópio

TERCEIRO
INTERESSADO

CORNELIO PROCOPIO 2 OFICIO DO
REGISTRO DE IMOVEIS

PERITO RICARDO BATISTA NOBILE

PERITO PAULO ROBERTO NAKAKOGUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:ANTONIO MARTINS

INTIMAÇÃO (DEJT)

Fica a parte ANTONIO MARTINS intimada, por intermédio de seus

advogados, para requerer o que entender de direito no sentido do

efetivo prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, em razão

da decisão dos ETCiv 0000054-30.2022.5.09.127.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

FABIANI DANIEL BERTIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0071000-86.2009.5.09.0093
RECLAMANTE DJANIR DE CARVALHO BENEDITO

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO SAULO ROBERTO DE
ANDRADE(OAB: 33385/PR)

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

RECLAMADO FUNDACAO SANEPAR DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

PERITO JOSE CUSTODIO DAS MERCES

PERITO PEDRO GARRIDO ARTERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO SANEPAR DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:FUNDACAO SANEPAR DE PREVIDENCIA E

ASSISTENCIA SOCIAL

INTIMAÇÃO (DEJT)

Fica a parte FUNDACAO SANEPAR DE PREVIDENCIA E

ASSISTENCIA SOCIAL intimada, por intermédio de seus

advogados, de que, considerando a expedição do Alvará nº

680/2023, está disponível e pendente para saque a referente Guia,

ou seja informada a conta bancária para depósito, no mesmo prazo.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

FABIANI DANIEL BERTIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000431-74.2017.5.09.0127
RECLAMANTE MARIA ANGELA VICTOR

MARCELINO

ADVOGADO FRANCIANE FABIOLA CAMPOS
SOTTILE(OAB: 44254/PR)

ADVOGADO RODRIGO CARLO SOTTILE(OAB:
26956/PR)

RECLAMADO CARINA TOLISQUIM MONTES

ADVOGADO HUDSON JOAO BATISTA DE
OLVEIRA(OAB: 105757/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA
COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO/PR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANGELA VICTOR MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:MARIA ANGELA VICTOR MARCELINO

INTIMAÇÃO (DEJT)
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Fica a parte MARIA ANGELA VICTOR MARCELINO intimada, por

intermédio de seus advogados, de que, considerando a expedição

do Alvará nº 671/2023, está disponível e pendente para saque a

referente Guia, ou seja informada a conta bancária para depósito,

no mesmo prazo.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

FABIANI DANIEL BERTIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000256-70.2023.5.09.0127
RECLAMANTE LUIZ CARLOS FARIA

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO FRANCYANE HANSEN FERREIRA
DE MORAIS(OAB: 64508/PR)

RECLAMADO RODROLI SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dc4705

proferido nos autos.

         "Conciliar também é realizar justiça"

             TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MURILO AQUOTTI GENARO, no dia 19 de março de 2024, em

razão do protocolo de id

                     DESPACHO

Vistos, etc.

Requer a segunda reclamada (id 5e19238) que seja gerado link

para realização da audiência designada para 20/03/2024, às 10:45,

em que pese ter informado data divergente, informando sua opção

pelo juízo 100% digital.

Quando à alteração da modalidade processual para o juízo 100%

digital nada a deferir, uma vez que a opção deve ser feita por todos

os envolvidos na relação processual.

No tocante à participação dos advogados por videoconferência,

defere-se o requerido. Faculta-se a participação dos advogados e

eventuais testemunhas que residem fora da jurisdição por

videoconferência na audiência de instrução designada para

20/03/2024, às 10:45. Permanece o dever de comparecer

pessoalmente para prestar depoimento o autor, o(a) preposto(a)

do(s) reclamado(s), bem como as testemunhas que as partes

pretenderem e que residam na jurisdição.

Intimem-se.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000256-70.2023.5.09.0127
RECLAMANTE LUIZ CARLOS FARIA

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO FRANCYANE HANSEN FERREIRA
DE MORAIS(OAB: 64508/PR)

RECLAMADO RODROLI SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dc4705

proferido nos autos.

         "Conciliar também é realizar justiça"

             TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MURILO AQUOTTI GENARO, no dia 19 de março de 2024, em

razão do protocolo de id

                     DESPACHO

Vistos, etc.

Requer a segunda reclamada (id 5e19238) que seja gerado link

para realização da audiência designada para 20/03/2024, às 10:45,

em que pese ter informado data divergente, informando sua opção

pelo juízo 100% digital.

Quando à alteração da modalidade processual para o juízo 100%

digital nada a deferir, uma vez que a opção deve ser feita por todos

os envolvidos na relação processual.

No tocante à participação dos advogados por videoconferência,

defere-se o requerido. Faculta-se a participação dos advogados e

eventuais testemunhas que residem fora da jurisdição por

videoconferência na audiência de instrução designada para

20/03/2024, às 10:45. Permanece o dever de comparecer

pessoalmente para prestar depoimento o autor, o(a) preposto(a)

do(s) reclamado(s), bem como as testemunhas que as partes
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pretenderem e que residam na jurisdição.

Intimem-se.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000192-60.2023.5.09.0127
RECLAMANTE CLODOALDO ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO LUMA CRISTIANE DA COSTA
FERREIRA(OAB: 96479/PR)

ADVOGADO CLAUDIA MARA HEEP(OAB: 16907-
B/MS)

RECLAMADO COMTRAFO INDUSTRIA DE
TRANSFORMADORES ELETRICOS
S.A.

ADVOGADO ANGELO PAULO FADONI(OAB:
28961/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

PATEMPT

TERCEIRO
INTERESSADO

CISNOP

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE SAÚDE DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

TERCEIRO
INTERESSADO

Central Clínica (Dr. Renan Perisse)

TERCEIRO
INTERESSADO

CASA DE MISERICÓRDIA DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

PERITO PAULO SERGIO DE MELLO

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMTRAFO INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES
ELETRICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6603e95

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conc lusão ao  Exmo.  Ju iz  do  Traba lho  fe i ta  pe lo (a )

servidor(a)RAPHAEL TEIXEIRA DA SILVA,em razão do(s)

documento(s) Id cb64fbb.

Cornélio Procópio, 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes acerca do laudo pericial, para manifestação no

prazo comum de 5 dias. Nada sendo requerido, aguarde-se a

audiência para encerramento da instrução processual.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000192-60.2023.5.09.0127
RECLAMANTE CLODOALDO ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO LUMA CRISTIANE DA COSTA
FERREIRA(OAB: 96479/PR)

ADVOGADO CLAUDIA MARA HEEP(OAB: 16907-
B/MS)

RECLAMADO COMTRAFO INDUSTRIA DE
TRANSFORMADORES ELETRICOS
S.A.

ADVOGADO ANGELO PAULO FADONI(OAB:
28961/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

PATEMPT

TERCEIRO
INTERESSADO

CISNOP

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE SAÚDE DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

TERCEIRO
INTERESSADO

Central Clínica (Dr. Renan Perisse)

TERCEIRO
INTERESSADO

CASA DE MISERICÓRDIA DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

PERITO PAULO SERGIO DE MELLO

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO ROSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6603e95

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conc lusão ao  Exmo.  Ju iz  do  Traba lho  fe i ta  pe lo (a )

servidor(a)RAPHAEL TEIXEIRA DA SILVA,em razão do(s)

documento(s) Id cb64fbb.

Cornélio Procópio, 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes acerca do laudo pericial, para manifestação no

prazo comum de 5 dias. Nada sendo requerido, aguarde-se a

audiência para encerramento da instrução processual.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0000054-30.2022.5.09.0127
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EMBARGANTE ANTONIO PEREIRA LIMA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO LIMA BASSI(OAB:
49494/PR)

EMBARGADO ANTONIO MARTINS

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d2298e

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor Eder

Ikeda,no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

Remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0000054-30.2022.5.09.0127
EMBARGANTE ANTONIO PEREIRA LIMA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO LIMA BASSI(OAB:
49494/PR)

EMBARGADO ANTONIO MARTINS

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d2298e

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor Eder

Ikeda,no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

Remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0000150-11.2023.5.09.0127
CONSIGNANTE EMPRESA AUXILIAR DE

SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PAMELA BIANCA NUNES
KLIMIONT(OAB: 55318/PR)

CONSIGNATÁRIO ELAINE EUFRASIO MORENO

ADVOGADO GUILHERME PONTARA
PALAZZIO(OAB: 49882/PR)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO AMARAL(OAB:
63330/PR)

CONSIGNATÁRIO ROBERTO CARLOS CLEMENTE

TERCEIRO
INTERESSADO

SABRINA CLEMENTE

ADVOGADO KAREN CRISTINE SARTORI(OAB:
77136/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELEN CLEMENTE

ADVOGADO KAREN CRISTINE SARTORI(OAB:
77136/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE EUFRASIO MORENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60729ee

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

RUI RAPCINSKI JUNIOR,em razão do(s) documento(s)

id.8843920.

Cornélio Procópio, 18 de março de 2024.

DESPACHO

1. Oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência 0891 PAB-CEF

Curitiba, solicitando que seja transferido, com a máxima urgência, o

valor integral existente na conta judicial nº 0891.042.05310752-8,

para a conta bancária no Banco Itaú, Conta Corrente nº 61.246- 1,

Agência 0095, de titularidade de ELAINE EUFRASIO MORENO,

CPF 557.997.529-53, comprovando-se o cumprimento da

transação, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

2. Em medida de economia e celeridade processual, cópia do

presente despacho, assinado eletronicamente, servirá como ofício a

ser encaminhado, solicitando, ainda, o envio da resposta de forma

digital, por meio eletrônico (vdt01cpp@trt9.jus.br).
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CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-5130700-83.2001.5.09.0093
RECLAMANTE Claudenice de Camargo Ibrahim

ADVOGADO THAIS TAKAHASHI(OAB: 34202/PR)

RECLAMADO UP SIDE MANUFATURA DA MODA
LTDA.

RECLAMADO WAGNER FREDERICO THALLER

TERCEIRO
INTERESSADO

DAGMAR LUCARELLI DE CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - Claudenice de Camargo Ibrahim

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d55d99

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor CAMILA

SAYURI ASARI KIMURA, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando que a tentativa de penhora via Sisbajud, inclusive

na modalidade teimosinha (Ids 8dfc61d/3309c83), já foi realizada há

seis meses com resultado negativo, não havendo elementos que

justifiquem a reiteração, por ora, indefiro.

2. Após, intime-se a parte exequente para indicar outras

providências ao prosseguimento da execução ou para requerer o

que entender de direito no sentido do efetivo prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias, sob pena de sobrestamento do feito,

com início da contagem do prazo prescricional, previsto no art. 11-A

da CLT, após decorrido o prazo suspensivo de um ano, conforme

art. 40 da Lei n.º 6.830/80, independentemente de nova intimação.

3. No silêncio, remetam-se os autos ao sobrestamento.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0000150-11.2023.5.09.0127
CONSIGNANTE EMPRESA AUXILIAR DE

SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PAMELA BIANCA NUNES
KLIMIONT(OAB: 55318/PR)

CONSIGNATÁRIO ELAINE EUFRASIO MORENO

ADVOGADO GUILHERME PONTARA
PALAZZIO(OAB: 49882/PR)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO AMARAL(OAB:
63330/PR)

CONSIGNATÁRIO ROBERTO CARLOS CLEMENTE

TERCEIRO
INTERESSADO

SABRINA CLEMENTE

ADVOGADO KAREN CRISTINE SARTORI(OAB:
77136/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELEN CLEMENTE

ADVOGADO KAREN CRISTINE SARTORI(OAB:
77136/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA AUXILIAR DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60729ee

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

RUI RAPCINSKI JUNIOR,em razão do(s) documento(s)

id.8843920.

Cornélio Procópio, 18 de março de 2024.

DESPACHO

1. Oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência 0891 PAB-CEF

Curitiba, solicitando que seja transferido, com a máxima urgência, o

valor integral existente na conta judicial nº 0891.042.05310752-8,

para a conta bancária no Banco Itaú, Conta Corrente nº 61.246- 1,

Agência 0095, de titularidade de ELAINE EUFRASIO MORENO,

CPF 557.997.529-53, comprovando-se o cumprimento da

transação, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

2. Em medida de economia e celeridade processual, cópia do

presente despacho, assinado eletronicamente, servirá como ofício a

ser encaminhado, solicitando, ainda, o envio da resposta de forma

digital, por meio eletrônico (vdt01cpp@trt9.jus.br).

@RJ6: <ag0388pr10@caixa.gov.br>

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000171-94.2017.5.09.0127
RECLAMANTE KARINA MOREIRA BASTOS ALVES
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ADVOGADO JESSICA ALINE ANDRADE(OAB:
82831/PR)

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS ITO(OAB:
73334/PR)

ADVOGADO CLAUDIO ITO(OAB: 47606/PR)

ADVOGADO RAFAELA VIEIRA DE OLIVEIRA(OAB:
77119/PR)

RECLAMADO BLUE SECRET - CONFECCOES
LTDA

RECLAMADO ADEMIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO JEFFERSON RICARDO
BELASQUE(OAB: 74718/PR)

RECLAMADO M. D. ALMEIDA SILVA -
CONFECCOES

RECLAMADO DIEGO AGUIAR JACOB

RECLAMADO PAULO DE FREITAS CONFECCOES
LTDA

RECLAMADO SUELI APARECIDA DA SILVA

RECLAMADO ANTONIO PAULO DE FREITAS

RECLAMADO DOM JUAN CONFECCOES - EIRELI

ADVOGADO MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO(OAB: 15263/PR)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO EDUARDO LALLI AYRES(OAB:
51179/PR)

RECLAMADO AGENCIA DE PUBLICIDADE
ROSEBUD LTDA

RECLAMADO KV2 CAMISARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO(OAB: 15263/PR)

RECLAMADO WLV - INDUSTRIA DE CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO(OAB: 15263/PR)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO EDIVANIA ELISABETE DESSUNTI
OLIVEIRA

PERITO PEDRO GARRIDO ARTERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR DE OLIVEIRA

  - DOM JUAN CONFECCOES - EIRELI

  - KV2 CAMISARIA LTDA

  - WLV - INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfba0c8

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

CAMILA SAYURI ASARI KIMURA,em razão do(s) documento(s) id

a05f8cf.

Cornélio Procópio, 19 de março de 2024.

DESPACHO

1. Vista à reclamada quanto ao alegado descumprimento do

pactuado para, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias,

devendo proceder, inclusive, o depósito de eventuais valores que

reconheça como devidos. Intime-se.

2. Após, voltem conclusos para deliberação.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000245-46.2023.5.09.0093
RECLAMANTE ADIVAL CANDIDO MEDEIROS

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO ROBERTO FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO ADRIANA PEROTTI DE AZEVEDO
FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO WILMAR OTTO MICHAELIS JUNIOR

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO FAZTEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO PEDRANORTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS
LTDA

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

RECLAMADO PREMODAG INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS EM
CONCRETO LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO W.O.M.J. - EIRELI

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO JOAO FRANCISCO MELLO DE
PAULA

ADVOGADO JOÃO VICENTE CAPOBIANGO(OAB:
16934/PR)

ADVOGADO GISELE ANDREA MARTINS
NOGUEIRA(OAB: 35383/PR)

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

RECLAMADO FAZTEC ENGENHARIA S/S

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO ALESSANDRO MICHAELIS

ADVOGADO ADRIANO BRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 24657/PR)

RECLAMADO CLAUDIA LUCIANNE BIACCHI DE
SOUZA

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO RONALDO FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PEROTTI DE AZEVEDO FAZZIO

  - ALESSANDRO MICHAELIS

  - CLAUDIA LUCIANNE BIACCHI DE SOUZA
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  - FAZTEC ENGENHARIA LTDA

  - FAZTEC ENGENHARIA S/S

  - JOAO FRANCISCO MELLO DE PAULA

  - PEDRANORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-
MOLDADOS LTDA

  - PREMODAG INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-MOLDADOS
EM CONCRETO LTDA

  - ROBERTO FAZZIO

  - RONALDO FAZZIO

  - W.O.M.J. - EIRELI

  - WILMAR OTTO MICHAELIS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99df413

proferida nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

CAMILA SAYURI ASARI KIMURA,em razão do(s) documento(s) id

85f6a3e.

Cornélio Procópio, 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

O recurso é próprio, adequado e foi interposto no prazo legal, nos

termos do artigo 895, I, da CLT.

A parte é legítima, estando regular a sua representação.

Presentes os requisitos objetivos e subjetivos de admissibilidade,

processe-se o recurso ordinário interposto pela parte autora,

mediante a intimação da parte contrária para, querendo, oferecer

contrarrazões, no prazo legal.

No decurso, ou apresentadas estas, remetam-se os autos ao E.

TRT 9ª Região para apreciação.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000604-98.2017.5.09.0127
RECLAMANTE ANDRE GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS ITO(OAB:
73334/PR)

ADVOGADO CLAUDIO ITO(OAB: 47606/PR)

ADVOGADO RAFAELA VIEIRA DE OLIVEIRA(OAB:
77119/PR)

ADVOGADO JESSICA ALINE ANDRADE(OAB:
82831/PR)

RECLAMADO A YOSHII ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

ADVOGADO NICHOLAS LIMA BARBOSA
MENDES(OAB: 55580/PR)

ADVOGADO JOAO VICTOR MAZZARIN
DAMAS(OAB: 75680/PR)

ADVOGADO LUIZ FELIPE LIMA BRAGIATO(OAB:
83199/PR)

RECLAMADO YTICON CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

PERITO GUILHERME DA SILVA URQUIZA

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - YTICON CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79658b8

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CAMILA SAYURI ASARI KIMURA, no dia 19 de março de 2024.

Expeça-se ofício à CEF, determinando seja o numerário objeto do

item 10 do alvará judicial nº 115/2024 transferido para conta

bancária de titularidade da executada A.YOSHII ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ: 78.016.003/0001-00, qual seja,

Banco Santander; Ag.: 3708; C/C: 13001049-0.

Para visualizar o alvará acima, basta copiar e colar o link que

segue:

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao

Chave de acesso: 24030615150200900000127385135

Em atenção aos princípios da celeridade e da economia de atos

processuais, cópia deste despacho, assinado eletronicamente por

este Magistrado e com código de verificação de autenticidade

indicado no rodapé, servirá como ofício para todos os efeitos legais.

@RJ6: <ag0388pr10@caixa.gov.br>

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000604-98.2017.5.09.0127
RECLAMANTE ANDRE GONCALVES DE OLIVEIRA
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ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS ITO(OAB:
73334/PR)

ADVOGADO CLAUDIO ITO(OAB: 47606/PR)

ADVOGADO RAFAELA VIEIRA DE OLIVEIRA(OAB:
77119/PR)

ADVOGADO JESSICA ALINE ANDRADE(OAB:
82831/PR)

RECLAMADO A YOSHII ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

ADVOGADO NICHOLAS LIMA BARBOSA
MENDES(OAB: 55580/PR)

ADVOGADO JOAO VICTOR MAZZARIN
DAMAS(OAB: 75680/PR)

ADVOGADO LUIZ FELIPE LIMA BRAGIATO(OAB:
83199/PR)

RECLAMADO YTICON CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

PERITO GUILHERME DA SILVA URQUIZA

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE GONCALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79658b8

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CAMILA SAYURI ASARI KIMURA, no dia 19 de março de 2024.

Expeça-se ofício à CEF, determinando seja o numerário objeto do

item 10 do alvará judicial nº 115/2024 transferido para conta

bancária de titularidade da executada A.YOSHII ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ: 78.016.003/0001-00, qual seja,

Banco Santander; Ag.: 3708; C/C: 13001049-0.

Para visualizar o alvará acima, basta copiar e colar o link que

segue:

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao

Chave de acesso: 24030615150200900000127385135

Em atenção aos princípios da celeridade e da economia de atos

processuais, cópia deste despacho, assinado eletronicamente por

este Magistrado e com código de verificação de autenticidade

indicado no rodapé, servirá como ofício para todos os efeitos legais.

@RJ6: <ag0388pr10@caixa.gov.br>

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0115500-14.2007.5.09.0093
RECLAMANTE APARECIDA DE OLIVEIRA BATISTA

DE ALCANTARA

ADVOGADO ANGELA DOROTEIA CORADETTE
DA ROSA RODRIGUES(OAB:
38139/PR)

ADVOGADO ALINE LAMIN VIEIRA DE
SOUZA(OAB: 91003/PR)

RECLAMADO VERA LUCIA DA COSTA LIMA

RECLAMADO MARINS LEITE DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA DE OLIVEIRA BATISTA DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f86cee0

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor CAMILA

SAYURI ASARI KIMURA, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro a penhora do saldo de FGTS requerida pela parte

exequente, por se tratar de valor impenhorável, nos termos do art.

2º, § 2º da Lei 8.036/1990 e do art. 833, inciso X do CPC.

Neste sentido também é o entendimento deste Nono Regional:

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À CEF. PRETENDIDA PENHORA DE

VALORES DEPOSITADOS NA  CONTA V INCULADA.

IMPENHORABILIDADE. DILIGÊNCIA INDEFERIDA. O §2º do art.

2º da Lei 8.036/90, ao dispor acerca da conta vinculada do FGTS,

estabelece que: “As contas vinculadas em nome dos trabalhadores

são absolutamente impenhoráveis”. Como cediço, os depósitos

realizados em conta vinculada do FGTS decorrem da relação de

trabalho, tratando-se de benefício percebido pelo empregado

mediante fundo gerido pela Caixa Econômica Federal - CEF,

disponibilizado ao trabalhador após cumpridas as exigências legais.

Embora o FGTS se trate de valor a ser levantado futuramente pelo

empregado, tal fato não afasta a impenhorabilidade absoluta

prevista no art. 2º, §2º, da Lei 8.036/90. Portanto, incabível a
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expedição de ofício à CEF com vistas à penhora de eventuais

valores depositados em conta vinculada do FGTS da parte

executada. Agravo de petição da parte exequente ao qual se nega

provimento no particular. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª

R e g i ã o  ( S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a ) .  A c ó r d ã o :  0 1 0 7 5 0 0 -

20.2008.5.09.0245. Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS

JUNIOR. Data de julgamento: 04/07/2023. Publicado no DEJT em

21/07/2023. Disponível em:https://url.trt9.jus.br/t3j7v.

Intime-se a parte exequente para indicar outros bens passíveis de

penhora, ou requerer o que entender de direito no sentido do efetivo

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, sob pena de

sobrestamento do feito, com início da contagem do prazo

prescricional, previsto no art. 11-A da CLT, após decorrido o prazo

suspensivo de um ano, conforme art. 40 da Lei n.º 6.830/80,

independentemente de nova intimação.

No silêncio, remetam-se os autos ao sobrestamento.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000420-79.2016.5.09.0127
RECLAMANTE EDWALDO CARDOSO CELESTINO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FERREIRA(OAB:
18161/PR)

ADVOGADO MONICA RIBEIRO BONESI(OAB:
24319/PR)

ADVOGADO MICHELLE PINHEIRO GONCALVES
SILVA(OAB: 32814/PR)

ADVOGADO HELOISA MARIA PINTO(OAB:
56704/PR)

ADVOGADO MATHEUS BONESI FERREIRA(OAB:
65621/PR)

ADVOGADO GABRIEL BONESI FERREIRA(OAB:
59288/PR)

RECLAMADO ALFA CONSTRUCOES ELETRICAS,
CIVIS E URBANISMO LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA HELENA STIVAL
VECCHI(OAB: 29782/PR)

ADVOGADO ALIDA MARIANA VAN DER
LAARS(OAB: 38031/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO MAURICIO DA SILVA MARTINS(OAB:
47737/PR)

ADVOGADO RENATA CAROLINE TALEVI DA
COSTA(OAB: 39849/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GUILHERME DA SILVA URQUIZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFA CONSTRUCOES ELETRICAS, CIVIS E URBANISMO
LTDA.

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 481fd19

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CAMILA SAYURI ASARI KIMURA, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Tendo em vista a garantia integral da execução em relação aos

débitos apurados de responsabilidade de ambas as executadas,

processe a impugnação à sentença de liquidação, intimando-se o

Executado para, no prazo legal, oferecer contraminuta, querendo,

bem como para os fins do art. 88 da CLT.

2. Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo legal, intime-se

o calculista para manifestação no prazo de dez dias, inclusive com

reapresentação dos cálculos, se for o caso.

3. Oportunamente, voltem conclusos para julgamento.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000495-21.2016.5.09.0127
RECLAMANTE LUIS HENRIQUE SORACE

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO ALLENSPARK INVESTMENTS CORP.

ADVOGADO JOSE ALBERTO FERNANDES
LOURENCO(OAB: 143483/SP)

RECLAMADO TORCOMP USINAGEM E
COMPONENTES LTDA

ADVOGADO JOSE ALBERTO FERNANDES
LOURENCO(OAB: 143483/SP)

RECLAMADO NUOVO CORPORATION.

ADVOGADO JOSE ALBERTO FERNANDES
LOURENCO(OAB: 143483/SP)

RECLAMADO FABRIZIO GIOVANNINI

ADVOGADO JOSE ALBERTO FERNANDES
LOURENCO(OAB: 143483/SP)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA REGINA VAC GIOVANNINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE SORACE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1899
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88360a0

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor CAMILA

SAYURI ASARI KIMURA, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que os autos 1000601-49.2021.5.02.0332 são

oriundos de carta precatória expedida nestes autos, nada a deferir

quanto ao pedido de Id 74f0bc2.

Aguarde-se o resultado do leilão a ser realizado junto ao Juízo

Deprecado.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000251-58.2017.5.09.0127
RECLAMANTE JOAO PAULO FLORIANO

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO VANOLI ACOSTA FERNANDES

ADVOGADO ANGELA DOROTEIA CORADETTE
DA ROSA RODRIGUES(OAB:
38139/PR)

RECLAMADO VANOLI ACOSTA FERNANDES

ADVOGADO ANGELA DOROTEIA CORADETTE
DA ROSA RODRIGUES(OAB:
38139/PR)

RECLAMADO PEDRO PAULO FAGUNDES
FERNANDES

ADVOGADO ANGELA DOROTEIA CORADETTE
DA ROSA RODRIGUES(OAB:
38139/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara de Família e Sucessões da
Comarca de São Jerônimo da Serra

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANOLI ACOSTA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b68da3

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor CAMILA

SAYURI ASARI KIMURA, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante as manifestações das partes (Ids 3c34892 e 7fcad19), liberem-

se os valores disponíveis nos autos para pagamento parcial do

crédito principal, dando ciência da disponibilidade.

Paralelamente, atualize-se a conta.

Após, aguarde-se o prazo do despacho de Id 1518e07.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000251-58.2017.5.09.0127
RECLAMANTE JOAO PAULO FLORIANO

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO VANOLI ACOSTA FERNANDES

ADVOGADO ANGELA DOROTEIA CORADETTE
DA ROSA RODRIGUES(OAB:
38139/PR)

RECLAMADO VANOLI ACOSTA FERNANDES

ADVOGADO ANGELA DOROTEIA CORADETTE
DA ROSA RODRIGUES(OAB:
38139/PR)

RECLAMADO PEDRO PAULO FAGUNDES
FERNANDES

ADVOGADO ANGELA DOROTEIA CORADETTE
DA ROSA RODRIGUES(OAB:
38139/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara de Família e Sucessões da
Comarca de São Jerônimo da Serra

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO FLORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b68da3

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor CAMILA

SAYURI ASARI KIMURA, no dia 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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DESPACHO

Vistos, etc.

Ante as manifestações das partes (Ids 3c34892 e 7fcad19), liberem-

se os valores disponíveis nos autos para pagamento parcial do

crédito principal, dando ciência da disponibilidade.

Paralelamente, atualize-se a conta.

Após, aguarde-se o prazo do despacho de Id 1518e07.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000160-65.2020.5.09.0093
RECLAMANTE HELIO GLAUCIO DA SILVA

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO INTEGRADA COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO MACIEL TRISTAO BARBOSA(OAB:
14945/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

PERITO SUELI APARECIDA GIONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO GLAUCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ddd125

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CAMILA SAYURI ASARI KIMURA, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Ante o depósito que garante integralmente a execução, cancele-

se a ordem Sisbajud e proceda ao desbloqueio de eventuais valores

constritos.

2. Tempestivos os embargos à execução, processe-os, intimando-

se a parte exequente para, no prazo legal, oferecer contraminuta,

querendo.

3. Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo legal, intime-se

o calculista para manifestação no prazo de dez dias, inclusive com

reapresentação dos cálculos, se for o caso.

4. Oportunamente, voltem conclusos para julgamento.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000213-70.2022.5.09.0127
RECLAMANTE ALINE ROCHA MAINARDES

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 34957/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CORNELIO
PROCOPIO

RECLAMADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO NORTE DO PARANA -
CISNOP

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO
LOPES(OAB: 36846/PR)

TESTEMUNHA MARIA RITA FERREIRA DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE ROCHA MAINARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e26a019

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor Eder

Ikeda,no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a autora para apresentar sua CTPS no prazo de 10 dias.

Apresentado o documento, intime-se a primeira ré para providenciar

as anotações no prazo de 10 dias na forma e sob as cominações

previstas em sentença.

A primeira ré deverá ainda apresentar as guias CD/SD também no

prazo de 10 dias.

Nomeio calculista auxiliar do Juízo, a Sra. SUELI APARECIDA

GIONA, CPF nº 550.424.149-91, já compromissado, que deverá

apresentar os cálculos de liquidação de sentença em 20 (vinte) dias,

ficando prejudicas as manifestações anteriores.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000249-78.2023.5.09.0127
RECLAMANTE JOSE CARLOS MANOEL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO KELLY KEIKO IKEDA(OAB: 48300/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ASSAI

PERITO DENNIS MYCHEL DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS MANOEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 454e9ab

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MURILO AQUOTTI GENARO, no dia 19 de março de 2024. 

DESPACHO

Para adequação de pauta, determino a redesignação da audiência

de INSTRUÇÃO presencial para o dia 29/05/2024, às 15:00.

Intimem-se as partes, inclusive de que restam mantidas todas as

cominações já previstas, devendo o(a)s procurador(a)s das partes

informarem se seus constituintes estão cientes do adiamento,

presumindo-se afirmativamente no silêncio.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000049-71.2023.5.09.0127
RECLAMANTE MARLENE KIYOMI SATO FUJII

ADVOGADO LETICIA FARAH LOPES(OAB:
80839/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SAYMON FRANKLLIN
MAZZARO(OAB: 42141/PR)

ADVOGADO JARBAS JORGE D AGOSTINI(OAB:
47822/GO)

ADVOGADO PATRICIANE KELY DONIZETTI
LOPES(OAB: 95556/PR)

ADVOGADO ADRIANA RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 38001/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Uma das Varas do Trabalho de
Londrina

TERCEIRO
INTERESSADO

POSTO AVANÇADO DE IBAITI

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara do Trabalho de Santo Antonio da
Platina

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c10f963

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MURILO AQUOTTI GENARO, no dia 19 de março de 2024, em

razão do protocolo de id 0f5e196.

DESPACHO

Em razão do motivo exposto pela parte reclamada, bem como

comprovação juntada sob o id 4420480, defere-se o requerido, e em

decorrência, determina-se a redesignação da audiência de

INSTRUÇÃO presencial para o dia 24/06/2024, às 13:20.

Intimem-se as partes, inclusive de que restam mantidas todas as

cominações já previstas, devendo o(a)s procurador(a)s das partes

informarem se seus constituintes estão cientes do adiamento,

presumindo-se afirmativamente no silêncio.

Os procuradores deverão disponibilizar o novo link a ser gerado

pela secretaria para as testemunhas que residem em local não

abrangido pela jurisdição deste Juízo possam ser ouvidas por meio

da plataforma ZOOM

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000242-28.2022.5.09.0093
RECLAMANTE JOSE CARLOS CRUZ

ADVOGADO DIOGO CANDIDO(OAB: 61849/PR)

ADVOGADO MARCELO EDUARDO DE CASTRO
POLIDO(OAB: 64007/PR)

RECLAMADO MATSERV COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO GIROLLI(OAB:
253674/SP)

ADVOGADO MURILO MARTINELLI DE
FREITAS(OAB: 287191/SP)

ADVOGADO ANGELA DOROTEIA CORADETTE
DA ROSA RODRIGUES(OAB:
38139/PR)

PERITO MAURO FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATSERV COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58098db

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CAMILA SAYURI ASARI KIMURA, no dia 19 de março de 2024.

Expeça-se ofício ao Banco do Brasil, determinando seja o

numerário objeto do item 3 do alvará judicial nº 129/2024 transferido

para conta bancária de titularidade da parte executada OTIMUS

CONSTRUTORA LTDA - CNPJ: 02.971.354/0001-09, qual seja,

BANCO: Santander (033); AGÊNCIA: 0039; CONTA CORRENTE:

13010197-6; CHAVE PIX: (celular) 1199132-7036.

Para visualizar o alvará acima, basta copiar e colar o link que segue

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao

Chave de acesso: 24031214240420700000127658213

Em atenção aos princípios da celeridade e da economia de atos

processuais, cópia deste despacho, assinado eletronicamente por

este Magistrado e com código de verificação de autenticidade

indicado no rodapé, servirá como ofício para todos os efeitos legais.

@RJ6: <pso4975@bb.com.br>

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000049-71.2023.5.09.0127
RECLAMANTE MARLENE KIYOMI SATO FUJII

ADVOGADO LETICIA FARAH LOPES(OAB:
80839/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SAYMON FRANKLLIN
MAZZARO(OAB: 42141/PR)

ADVOGADO JARBAS JORGE D AGOSTINI(OAB:
47822/GO)

ADVOGADO PATRICIANE KELY DONIZETTI
LOPES(OAB: 95556/PR)

ADVOGADO ADRIANA RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 38001/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Uma das Varas do Trabalho de
Londrina

TERCEIRO
INTERESSADO

POSTO AVANÇADO DE IBAITI

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara do Trabalho de Santo Antonio da
Platina

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE KIYOMI SATO FUJII

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c10f963

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MURILO AQUOTTI GENARO, no dia 19 de março de 2024, em

razão do protocolo de id 0f5e196.

DESPACHO

Em razão do motivo exposto pela parte reclamada, bem como

comprovação juntada sob o id 4420480, defere-se o requerido, e em

decorrência, determina-se a redesignação da audiência de

INSTRUÇÃO presencial para o dia 24/06/2024, às 13:20.

Intimem-se as partes, inclusive de que restam mantidas todas as

cominações já previstas, devendo o(a)s procurador(a)s das partes

informarem se seus constituintes estão cientes do adiamento,

presumindo-se afirmativamente no silêncio.

Os procuradores deverão disponibilizar o novo link a ser gerado

pela secretaria para as testemunhas que residem em local não

abrangido pela jurisdição deste Juízo possam ser ouvidas por meio

da plataforma ZOOM

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000043-35.2024.5.09.0093
RECLAMANTE JOSE EDUARDO MARZINOTTO

ADVOGADO MOISES SANTOS DE ALMEIDA(OAB:
68414/PR)

RECLAMADO EMPRESA PRINCESA DO IVAI LTDA

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

RECLAMADO VIACAO GARCIA LTDA

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

RECLAMADO BRASIL SUL LINHAS RODOVIARIAS
LTDA.

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL SUL LINHAS RODOVIARIAS LTDA.

  - EMPRESA PRINCESA DO IVAI LTDA

  - VIACAO GARCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e620886

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

RUI RAPCINSKI JUNIOR,em razão do(s) documento(s) id.33d6976

e 15586c6.

Cornélio Procópio, 19 de março de 2024.

DESPACHO

A exceção de incompetência territorial, subscrita por advogado

regularmente constituído nos autos, foi protocolizada dentro do

prazo processual de cinco (5) dias.

Assim, observado o prazo legal de que trata o art.800 da CLT

(redação dada pela Lei nº 13.467/2017), recebo a exceção de

incompetência territorial, eis que tempestiva.

Retire-se de pauta (17/04/2024, às 13h15) e suspenda-se o feito até

a decisão da exceção apresentada.

Dê-se vistas ao excepto para manifestação em 5 (cinco) dias,

especificando as provas que pretenda produzir, sob pena de

preclusão.

Após, voltem conclusos.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000043-35.2024.5.09.0093
RECLAMANTE JOSE EDUARDO MARZINOTTO

ADVOGADO MOISES SANTOS DE ALMEIDA(OAB:
68414/PR)

RECLAMADO EMPRESA PRINCESA DO IVAI LTDA

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

RECLAMADO VIACAO GARCIA LTDA

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

RECLAMADO BRASIL SUL LINHAS RODOVIARIAS
LTDA.

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO MARZINOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e620886

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

RUI RAPCINSKI JUNIOR,em razão do(s) documento(s) id.33d6976

e 15586c6.

Cornélio Procópio, 19 de março de 2024.

DESPACHO

A exceção de incompetência territorial, subscrita por advogado

regularmente constituído nos autos, foi protocolizada dentro do

prazo processual de cinco (5) dias.

Assim, observado o prazo legal de que trata o art.800 da CLT

(redação dada pela Lei nº 13.467/2017), recebo a exceção de

incompetência territorial, eis que tempestiva.

Retire-se de pauta (17/04/2024, às 13h15) e suspenda-se o feito até

a decisão da exceção apresentada.

Dê-se vistas ao excepto para manifestação em 5 (cinco) dias,

especificando as provas que pretenda produzir, sob pena de

preclusão.

Após, voltem conclusos.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000517-06.2021.5.09.0127
RECLAMANTE BENEDITO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL BARDAL(OAB: 33233/PR)

ADVOGADO BRUNO CARDOSO PEREIRA
JUNIOR(OAB: 89258/PR)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS ZANCAN
MOBILE(OAB: 63788/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO FRANCYANE HANSEN FERREIRA
DE MORAIS(OAB: 64508/PR)

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

ADVOGADO JOÃO PAULO DE PAULA
KIRSCH(OAB: 47799/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLÍNICA NEUROLÓGICA

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CASA DE MISERICÓRDIA DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 542a16f

proferido nos autos.

         "Conciliar também é realizar justiça"

             TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MURILO AQUOTTI GENARO, no dia 19 de março de 2024, em

razão do recebimento dos autos do E. TRT.

                     DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o disposto no v. acórdão (id 2d125f3), tornem os

autos conclusos para julgamento quanto ao mérito do pedido de

indenização em valor equivalente às contribuições previdenciárias

devidas para a FUSAN, em razão das parcelas salariais

reconhecidas na ação 000004-48.2015.09.0127.

As partes serão intimadas após a prolação da sentença, no tocante

a este ponto específico.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000517-06.2021.5.09.0127
RECLAMANTE BENEDITO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL BARDAL(OAB: 33233/PR)

ADVOGADO BRUNO CARDOSO PEREIRA
JUNIOR(OAB: 89258/PR)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS ZANCAN
MOBILE(OAB: 63788/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO FRANCYANE HANSEN FERREIRA
DE MORAIS(OAB: 64508/PR)

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

ADVOGADO JOÃO PAULO DE PAULA
KIRSCH(OAB: 47799/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLÍNICA NEUROLÓGICA

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CASA DE MISERICÓRDIA DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO BATISTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 542a16f

proferido nos autos.

         "Conciliar também é realizar justiça"

             TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MURILO AQUOTTI GENARO, no dia 19 de março de 2024, em

razão do recebimento dos autos do E. TRT.

                     DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o disposto no v. acórdão (id 2d125f3), tornem os

autos conclusos para julgamento quanto ao mérito do pedido de

indenização em valor equivalente às contribuições previdenciárias

devidas para a FUSAN, em razão das parcelas salariais

reconhecidas na ação 000004-48.2015.09.0127.

As partes serão intimadas após a prolação da sentença, no tocante

a este ponto específico.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000429-02.2023.5.09.0093
RECLAMANTE JOAO BATISTA FRANCISCO

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO CIA. IGUACU DE CAFE SOLUVEL

ADVOGADO SILVIO HENRIQUE DAROS(OAB:
49583/PR)

ADVOGADO ANA CRISTINA RODA BUONO(OAB:
43280/PR)

ADVOGADO GUILHERME LINCK FORTES(OAB:
95284/PR)

ADVOGADO CAMILA MITIKO ARIJI
YAMAMOTO(OAB: 47544/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO RICARDO SA DA MOTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA. IGUACU DE CAFE SOLUVEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f0cfc6

proferido nos autos.

         "Conciliar também é realizar justiça"

             TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MURILO AQUOTTI GENARO, no dia 19 de março de 2024, em

razão do protocolo de id a17eb2f.

                     DESPACHO
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Vistos, etc.

Defere-se a solicitação do perito médico (id a17eb2f), e em

decorrência, considerando que a perícia de periculosidade foi

agendada para 25/03/2024, intime-se o perito RICARDO SA DA

MOTTA, para inclua na sua avaliação/conclusão, a eventual

exposição do reclamante a níveis elevados de ruídos e eventual

neutralização.

Intime-se.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000429-02.2023.5.09.0093
RECLAMANTE JOAO BATISTA FRANCISCO

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO CIA. IGUACU DE CAFE SOLUVEL

ADVOGADO SILVIO HENRIQUE DAROS(OAB:
49583/PR)

ADVOGADO ANA CRISTINA RODA BUONO(OAB:
43280/PR)

ADVOGADO GUILHERME LINCK FORTES(OAB:
95284/PR)

ADVOGADO CAMILA MITIKO ARIJI
YAMAMOTO(OAB: 47544/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO RICARDO SA DA MOTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f0cfc6

proferido nos autos.

         "Conciliar também é realizar justiça"

             TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MURILO AQUOTTI GENARO, no dia 19 de março de 2024, em

razão do protocolo de id a17eb2f.

                     DESPACHO

Vistos, etc.

Defere-se a solicitação do perito médico (id a17eb2f), e em

decorrência, considerando que a perícia de periculosidade foi

agendada para 25/03/2024, intime-se o perito RICARDO SA DA

MOTTA, para inclua na sua avaliação/conclusão, a eventual

exposição do reclamante a níveis elevados de ruídos e eventual

neutralização.

Intime-se.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000023-78.2020.5.09.0127
RECLAMANTE RONY CAMILO DA SILVA

ADVOGADO HELOISA RIBEIRO DA COSTA(OAB:
62954/PR)

RECLAMADO ISAIAS DE LIRA

RECLAMADO MIL SERVICOS ELETRICOS LTDA.

RECLAMADO BRUNO EDUARDO ALVES DA SILVA

PERITO GUILHERME DA SILVA URQUIZA

TERCEIRO
INTERESSADO

LONDRINA CARTORIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS 1 OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONY CAMILO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:RONY CAMILO DA SILVA

INTIMAÇÃO (DEJT)

Fica a parte RONY CAMILO DA SILVA intimada, por intermédio de

seus advogados, para vista e manifestação acerca dos documentos

apresentados pelo 1º SRI de Londrina/PR no prazo de 10 dias.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

EDER HARUNO IKEDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000396-41.2022.5.09.0127
RECLAMANTE ELIZEU DOMINGOS FERREIRA

ADVOGADO MARCOS LEANDRO DE LIMA(OAB:
62920/PR)

RECLAMADO EPAMINONDAS ROSA DE
CAMARGO

ADVOGADO Carlos Augusto Filgueiras
simões(OAB: 51580/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretária de Saúde de Nova Fatima

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO GUILHERME DA SILVA URQUIZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PAULO SERGIO DE MELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Santa Terezinha

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPAMINONDAS ROSA DE CAMARGO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe3a098

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por satisfeita a obrigação, declaro extinta a execução, nos termos

do artigo 924, inciso II, do CPC.

Remetam-se os autos ao arquivo definitivo, ante a ausência de

pendências conforme certidão retro.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000059-62.2016.5.09.0127
RECLAMANTE SALVADOR CARETTA

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE BARREIRO
PACHECO(OAB: 43018/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO FRANCYANE HANSEN FERREIRA
DE MORAIS(OAB: 64508/PR)

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

ADVOGADO JOÃO PAULO DE PAULA
KIRSCH(OAB: 47799/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e8d634

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por satisfeita a obrigação, declaro extinta a execução, nos termos

do artigo 924, inciso II, do CPC.

Remetam-se os autos ao arquivo definitivo, ante a ausência de

pendências conforme certidão retro.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000396-41.2022.5.09.0127
RECLAMANTE ELIZEU DOMINGOS FERREIRA

ADVOGADO MARCOS LEANDRO DE LIMA(OAB:
62920/PR)

RECLAMADO EPAMINONDAS ROSA DE
CAMARGO

ADVOGADO Carlos Augusto Filgueiras
simões(OAB: 51580/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretária de Saúde de Nova Fatima

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO GUILHERME DA SILVA URQUIZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PAULO SERGIO DE MELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Santa Terezinha

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU DOMINGOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe3a098

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por satisfeita a obrigação, declaro extinta a execução, nos termos

do artigo 924, inciso II, do CPC.

Remetam-se os autos ao arquivo definitivo, ante a ausência de

pendências conforme certidão retro.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000059-62.2016.5.09.0127
RECLAMANTE SALVADOR CARETTA

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE BARREIRO
PACHECO(OAB: 43018/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO FRANCYANE HANSEN FERREIRA
DE MORAIS(OAB: 64508/PR)

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

ADVOGADO JOÃO PAULO DE PAULA
KIRSCH(OAB: 47799/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVADOR CARETTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e8d634

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por satisfeita a obrigação, declaro extinta a execução, nos termos

do artigo 924, inciso II, do CPC.

Remetam-se os autos ao arquivo definitivo, ante a ausência de

pendências conforme certidão retro.

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000343-31.2023.5.09.0093
RECLAMANTE KLEBER CORDEIRO VALENTIM

ADVOGADO HUDSON JOAO BATISTA DE
OLVEIRA(OAB: 105757/PR)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93ed4fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000343-31.2023.5.09.0093
RECLAMANTE KLEBER CORDEIRO VALENTIM

ADVOGADO HUDSON JOAO BATISTA DE
OLVEIRA(OAB: 105757/PR)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER CORDEIRO VALENTIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93ed4fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCIO ANTONIO DE PAULA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000130-88.2021.5.09.0127
RECLAMANTE ADEMIR MARTINS SANGUIM

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO R. SIMPLICIO RIBEIRO -
EMPREENDIMENTOS

ADVOGADO ROBERTA CASSIA NOBILE
BASTOS(OAB: 55512/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CORNELIO
PROCOPIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR MARTINS SANGUIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:ADEMIR MARTINS SANGUIM

INTIMAÇÃO (DEJT)

Fica a parte ADEMIR MARTINS SANGUIM intimada, por intermédio

de seus advogados, para indicar bens passíveis de penhora, ou

requerer o que entender de direito no sentido do efetivo

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, sob pena de

sobrestamento do feito, com início da contagem do prazo

prescricional, previsto no art. 11-A da CLT, após decorrido o prazo

suspensivo de um ano, conforme art. 40 da Lei n.º 6.830/80,

independentemente de nova intimação.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

FABIANI DANIEL BERTIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000362-52.2014.5.09.0093
RECLAMANTE EVELYN CRISTINA FARIAS

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA MARIANA

ADVOGADO ANDERSON VELOSO DE
MENDONCA(OAB: 37155/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BANDEIRANTES

ADVOGADO VINICIUS ALVES SCHERCH(OAB:
61358/PR)

RECLAMADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO NORTE DO PARANA -
CISNOP
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ADVOGADO THAIS FERNANDA FREIRE
FERREIRA(OAB: 49870/PR)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO
LOPES(OAB: 36846/PR)

RECLAMADO SUPPORTMED CONSULTORIA
MEDICA LTDA

ADVOGADO ANGELICA SILVA BUCH AVILA(OAB:
63108/PR)

ADVOGADO VIVIANE EMI HAYASHI(OAB:
53785/PR)

RECLAMADO MIDIMARA SALLE

PERITO JOSE CUSTODIO DAS MERCES

PERITO PEDRO GARRIDO ARTERO

TERCEIRO
INTERESSADO

Juizado Especial Cível de Cornélio
Procópio

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPPORTMED CONSULTORIA MEDICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:SUPPORTMED CONSULTORIA MEDICA LTDA

INTIMAÇÃO (DEJT)

Fica a parte SUPPORTMED CONSULTORIA MEDICA LTDA

intimada, por intermédio de seus advogados, de que foi expedido o

alvará judicial nº 140/2024.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

FABIANI DANIEL BERTIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000362-52.2014.5.09.0093
RECLAMANTE EVELYN CRISTINA FARIAS

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA MARIANA

ADVOGADO ANDERSON VELOSO DE
MENDONCA(OAB: 37155/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BANDEIRANTES

ADVOGADO VINICIUS ALVES SCHERCH(OAB:
61358/PR)

RECLAMADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO NORTE DO PARANA -
CISNOP

ADVOGADO THAIS FERNANDA FREIRE
FERREIRA(OAB: 49870/PR)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO
LOPES(OAB: 36846/PR)

RECLAMADO SUPPORTMED CONSULTORIA
MEDICA LTDA

ADVOGADO ANGELICA SILVA BUCH AVILA(OAB:
63108/PR)

ADVOGADO VIVIANE EMI HAYASHI(OAB:
53785/PR)

RECLAMADO MIDIMARA SALLE

PERITO JOSE CUSTODIO DAS MERCES

PERITO PEDRO GARRIDO ARTERO

TERCEIRO
INTERESSADO

Juizado Especial Cível de Cornélio
Procópio

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO NORTE DO
PARANA - CISNOP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO

NORTE DO PARANA - CISNOP

INTIMAÇÃO (DEJT)

Fica a parte CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO

NORTE DO PARANA - CISNOP intimada, por intermédio de seus

advogados, de que foi expedido o alvará judicial nº 140/2024.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

FABIANI DANIEL BERTIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000290-16.2021.5.09.0127
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM ESTABEL

BANCARIOS EM CORN PROCOPIO

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA IZAR
BRANCAGLION(OAB: 89716/PR)

ADVOGADO ADRIANA RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 38001/DF)

ADVOGADO EDNA GUERRA FERREIRA
GARALUZ(OAB: 46258/PR)

ADVOGADO PATRICIANE KELY DONIZETTI
LOPES(OAB: 95556/PR)

ADVOGADO FABIO HIROMORI GOMES(OAB:
31309/PR)

ADVOGADO JOSE ROBERTO AKAISHI(OAB:
290403/SP)

ADVOGADO ROBERTA DE SOUZA ALVES(OAB:
68969/PR)

ADVOGADO SAYMON FRANKLLIN
MAZZARO(OAB: 42141/PR)

ADVOGADO SIDNEY AHRENS JUNIOR(OAB:
35503/PR)

ADVOGADO SILVIA ESTHER DA CRUZ SOLLER
BERNARDES(OAB: 223206/SP)

ADVOGADO JARBAS JORGE D AGOSTINI(OAB:
47822/GO)

PERITO SUELI APARECIDA GIONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO:BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO (DEJT)

Fica a parte BANCO DO BRASIL SA intimada, por intermédio de

seus advogados, de que foi expedido o alvará judicial nº 144/2024.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

FABIANI DANIEL BERTIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000147-27.2024.5.09.0093
RECLAMANTE IAGO DA ROCHA

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO COMTRAFO INDUSTRIA DE
TRANSFORMADORES ELETRICOS
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAGO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0000147-27.2024.5.09.0093

DESTINATÁRIO: IAGO DA ROCHA

Audiência: 16/04/2024 13:20.

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) a comparecer à AUDIÊNCIA

INICIAL TELEPRESENCIAL, na data e horário designados (veja

campo próprio), observando-se o seguinte:

1 - A audiência será realizada por videoconferência pela plataforma

Zoom. O acesso, o link, senha e demais instruções acerca do

aplicativo Zoom será certificado nos autos e as partes deverão

consultá-los previamente;

2. Faculta-se designar preposto na forma prevista no artigo 843 da

CLT;

3 - Incumbe ao advogado da parte autora dar-lhe ciência da

audiência designada, do acesso, link e senha e demais instruções

certificado nos autos;

4. O não comparecimento do(a) autor(a) importará no arquivamento

da reclamatória (CLT 844);

5. O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução CSJT 94/2012);

6. A apresentação das petições e documentos em formato digital,

de forma adequada e legível, é de inteira responsabilidade das

partes, sob pena de não serem conhecidos.

7. Se designada a audiência virtual e no momento de sua

realização, qualquer dificuldade técnica impedir sua ocorrência, não

haverá prejuízos processuais a quaisquer das partes, havendo o

necessário adiamento/suspensão do ato.

8. Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em

andamento poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das

partes e procuradores, informamos que o andamento da pauta do

dia poderá ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta

eletrônica dinâmica, disponibilizada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

R e d e  M u n d i a l  d e  C o m p u t a d o r e s

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

Cornélio Procópio, 19 de março de 2024.

"Conciliar também é realizar justiça"

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000148-12.2024.5.09.0093
RECLAMANTE TIAGO CANTIERI BARBOSA

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO AGUATIVA GOLF RESORT S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO CANTIERI BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0000148-12.2024.5.09.0093

DESTINATÁRIO: TIAGO CANTIERI BARBOSA

Audiência: 16/04/2024 13:25.

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL
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Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) a comparecer à AUDIÊNCIA

INICIAL TELEPRESENCIAL, na data e horário designados (veja

campo próprio), observando-se o seguinte:

1 - A audiência será realizada por videoconferência pela plataforma

Zoom. O acesso, o link, senha e demais instruções acerca do

aplicativo Zoom será certificado nos autos e as partes deverão

consultá-los previamente;

2. Faculta-se designar preposto na forma prevista no artigo 843 da

CLT;

3 - Incumbe ao advogado da parte autora dar-lhe ciência da

audiência designada, do acesso, link e senha e demais instruções

certificado nos autos;

4. O não comparecimento do(a) autor(a) importará no arquivamento

da reclamatória (CLT 844);

5. O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução CSJT 94/2012);

6. A apresentação das petições e documentos em formato digital,

de forma adequada e legível, é de inteira responsabilidade das

partes, sob pena de não serem conhecidos.

7. Se designada a audiência virtual e no momento de sua

realização, qualquer dificuldade técnica impedir sua ocorrência, não

haverá prejuízos processuais a quaisquer das partes, havendo o

necessário adiamento/suspensão do ato.

8. Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em

andamento poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das

partes e procuradores, informamos que o andamento da pauta do

dia poderá ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta

eletrônica dinâmica, disponibilizada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

R e d e  M u n d i a l  d e  C o m p u t a d o r e s

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

Cornélio Procópio, 19 de março de 2024.

"Conciliar também é realizar justiça"

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000150-79.2024.5.09.0093
RECLAMANTE GILDO DIOLINDO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO ASPHALT PAVIMENTACAO
ASFALTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDO DIOLINDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0000150-79.2024.5.09.0093

DESTINATÁRIO: GILDO DIOLINDO DA SILVA

Audiência: 16/04/2024 13:30.

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) a comparecer à AUDIÊNCIA

INICIAL TELEPRESENCIAL, na data e horário designados (veja

campo próprio), observando-se o seguinte:

1 - A audiência será realizada por videoconferência pela plataforma

Zoom. O acesso, o link, senha e demais instruções acerca do

aplicativo Zoom será certificado nos autos e as partes deverão

consultá-los previamente;

2. Faculta-se designar preposto na forma prevista no artigo 843 da

CLT;

3 - Incumbe ao advogado da parte autora dar-lhe ciência da

audiência designada, do acesso, link e senha e demais instruções

certificado nos autos;

4. O não comparecimento do(a) autor(a) importará no arquivamento

da reclamatória (CLT 844);

5. O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução CSJT 94/2012);

6. A apresentação das petições e documentos em formato digital,

de forma adequada e legível, é de inteira responsabilidade das

partes, sob pena de não serem conhecidos.

7. Se designada a audiência virtual e no momento de sua

realização, qualquer dificuldade técnica impedir sua ocorrência, não

haverá prejuízos processuais a quaisquer das partes, havendo o

necessário adiamento/suspensão do ato.

8. Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em

andamento poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das

partes e procuradores, informamos que o andamento da pauta do
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dia poderá ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta

eletrônica dinâmica, disponibilizada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

R e d e  M u n d i a l  d e  C o m p u t a d o r e s

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

Cornélio Procópio, 19 de março de 2024.

"Conciliar também é realizar justiça"

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000149-94.2024.5.09.0093
RECLAMANTE ROMARIO ANTONIO

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO ASPHALT PAVIMENTACAO
ASFALTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0000149-94.2024.5.09.0093

DESTINATÁRIO: ROMARIO ANTONIO

Audiência: 16/04/2024 13:45.

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) a comparecer à AUDIÊNCIA

INICIAL TELEPRESENCIAL, na data e horário designados (veja

campo próprio), observando-se o seguinte:

1 - A audiência será realizada por videoconferência pela plataforma

Zoom. O acesso, o link, senha e demais instruções acerca do

aplicativo Zoom será certificado nos autos e as partes deverão

consultá-los previamente;

2. Faculta-se designar preposto na forma prevista no artigo 843 da

CLT;

3 - Incumbe ao advogado da parte autora dar-lhe ciência da

audiência designada, do acesso, link e senha e demais instruções

certificado nos autos;

4. O não comparecimento do(a) autor(a) importará no arquivamento

da reclamatória (CLT 844);

5. O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução CSJT 94/2012);

6. A apresentação das petições e documentos em formato digital,

de forma adequada e legível, é de inteira responsabilidade das

partes, sob pena de não serem conhecidos.

7. Se designada a audiência virtual e no momento de sua

realização, qualquer dificuldade técnica impedir sua ocorrência, não

haverá prejuízos processuais a quaisquer das partes, havendo o

necessário adiamento/suspensão do ato.

8. Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em

andamento poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das

partes e procuradores, informamos que o andamento da pauta do

dia poderá ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta

eletrônica dinâmica, disponibilizada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

R e d e  M u n d i a l  d e  C o m p u t a d o r e s

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

Cornélio Procópio, 19 de março de 2024.

"Conciliar também é realizar justiça"

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000151-64.2024.5.09.0093
RECLAMANTE KELLY CRISTINA SILVA GOLONO

ADVOGADO MIGUEL SALIH EL KADRI
TEIXEIRA(OAB: 44248/PR)
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RECLAMADO LZ GESTAO EMPRESARIAL E
AGRONEGOCIO LTDA

RECLAMADO DAIANE REGINA ZAMPIERI LEITE

RECLAMADO LUIZ FERNANDO DE ANDRADE
LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTINA SILVA GOLONO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0000151-64.2024.5.09.0093

DESTINATÁRIO: KELLY CRISTINA SILVA GOLONO

Audiência: Dia 16/04/2024 às 14:00 - Inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo)

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) a comparecer à AUDIÊNCIA

INICIAL TELEPRESENCIAL, na data e horário designados (veja

campo próprio), observando-se o seguinte:

1 - A audiência será realizada por videoconferência pela plataforma

Zoom. O acesso, o link, senha e demais instruções acerca do

aplicativo Zoom será certificado nos autos e as partes deverão

consultá-los previamente;

2. Faculta-se designar preposto na forma prevista no artigo 843 da

CLT;

3 - Incumbe ao advogado da parte autora dar-lhe ciência da

audiência designada, do acesso, link e senha e demais instruções

certificado nos autos;

4. O não comparecimento do(a) autor(a) importará no arquivamento

da reclamatória (CLT 844);

5. O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução CSJT 94/2012);

6. A apresentação das petições e documentos em formato digital,

de forma adequada e legível, é de inteira responsabilidade das

partes, sob pena de não serem conhecidos.

7. Se designada a audiência virtual e no momento de sua

realização, qualquer dificuldade técnica impedir sua ocorrência, não

haverá prejuízos processuais a quaisquer das partes, havendo o

necessário adiamento/suspensão do ato.

8. Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em

andamento poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das

partes e procuradores, informamos que o andamento da pauta do

dia poderá ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta

eletrônica dinâmica, disponibilizada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

R e d e  M u n d i a l  d e  C o m p u t a d o r e s

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

Cornélio Procópio, 19 de março de 2024.

"Conciliar também é realizar justiça"

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000153-34.2024.5.09.0093
RECLAMANTE RENATO CEZAR FERREIRA NETO

PEDRO

ADVOGADO HUDSON JOAO BATISTA DE
OLVEIRA(OAB: 105757/PR)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO CEZAR FERREIRA NETO PEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0000153-34.2024.5.09.0093

DESTINATÁRIO: RENATO CEZAR FERREIRA NETO PEDRO

Audiência: 16/04/2024 14:15.

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) a comparecer à AUDIÊNCIA

INICIAL TELEPRESENCIAL, na data e horário designados (veja

campo próprio), observando-se o seguinte:

1 - A audiência será realizada por videoconferência pela plataforma

Zoom. O acesso, o link, senha e demais instruções acerca do

aplicativo Zoom será certificado nos autos e as partes deverão

consultá-los previamente;

2. Faculta-se designar preposto na forma prevista no artigo 843 da

CLT;
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3 - Incumbe ao advogado da parte autora dar-lhe ciência da

audiência designada, do acesso, link e senha e demais instruções

certificado nos autos;

4. O não comparecimento do(a) autor(a) importará no arquivamento

da reclamatória (CLT 844);

5. O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução CSJT 94/2012);

6. A apresentação das petições e documentos em formato digital,

de forma adequada e legível, é de inteira responsabilidade das

partes, sob pena de não serem conhecidos.

7. Se designada a audiência virtual e no momento de sua

realização, qualquer dificuldade técnica impedir sua ocorrência, não

haverá prejuízos processuais a quaisquer das partes, havendo o

necessário adiamento/suspensão do ato.

8. Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em

andamento poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das

partes e procuradores, informamos que o andamento da pauta do

dia poderá ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta

eletrônica dinâmica, disponibilizada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

R e d e  M u n d i a l  d e  C o m p u t a d o r e s

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

Cornélio Procópio, 19 de março de 2024.

"Conciliar também é realizar justiça"

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000347-68.2020.5.09.0127
RECLAMANTE RAFAEL MARTINS TOLESCHINI

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO GILMAR GONCALVES LTDA

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MARTINS TOLESCHINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RAFAEL MARTINS TOLESCHINI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) do despacho que segue:

(...) Após, intime-se a parte exequente para vista das diligências

realizadas e para indicar bens passíveis de penhora ou requerer o

que entender de direito no sentido do efetivo prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias, sob pena de sobrestamento do feito,

com início da contagem do prazo prescricional, previsto no art. 11-A

da CLT, após decorrido o prazo suspensivo de um ano, conforme

art. 40 da Lei n.º 6.830/80, independentemente de nova intimação.

No silêncio, remetam-se os autos ao sobrestamento.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO STOCCO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000191-75.2023.5.09.0127
RECLAMANTE ELIO GUARNIERI

ADVOGADO RAISSA SARAIVA FERREIRA(OAB:
65769/PR)

ADVOGADO JORGE CUSTODIO FERREIRA(OAB:
16795/PR)

RECLAMADO SPORT COMERCIAL LTDA

ADVOGADO JOEL MARK DA CRUZ(OAB:
59272/PR)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DO
PRADO(OAB: 100234/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIO GUARNIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:ELIO GUARNIERI

INTIMAÇÃO (DEJT)

Fica a parte ELIO GUARNIERI intimada, por intermédio de seus

advogados, para requerer o que entender de direito no sentido do

efetivo prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, sob pena
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de sobrestamento do feito, com início da contagem do prazo

prescricional, previsto no art. 11-A da CLT, após decorrido o prazo

suspensivo de um ano, conforme art. 40 da Lei n.º 6.830/80,

independentemente de nova intimação.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

FABIANI DANIEL BERTIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000256-70.2023.5.09.0127
RECLAMANTE LUIZ CARLOS FARIA

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO FRANCYANE HANSEN FERREIRA
DE MORAIS(OAB: 64508/PR)

RECLAMADO RODROLI SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LUIZ CARLOS FARIA intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de instrução" designada para 20/03/2024 10:45

recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução•

Data: 20/03/2024 10:45•

Link: https://url.trt9.jus.br/lfbn9•

ID da Reunião: 81873502414•

Senha: 8Qgu7tPhKL•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81873502414?pwd=VXlYdkpVVEZjT3Z0bis0ajhCNVVY

dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000256-70.2023.5.09.0127
RECLAMANTE LUIZ CARLOS FARIA

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO FRANCYANE HANSEN FERREIRA
DE MORAIS(OAB: 64508/PR)

RECLAMADO RODROLI SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA

SANEPAR intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de

instrução" designada para 20/03/2024 10:45 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço
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eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução•

Data: 20/03/2024 10:45•

Link: https://url.trt9.jus.br/lfbn9•

ID da Reunião: 81873502414•

Senha: 8Qgu7tPhKL•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81873502414?pwd=VXlYdkpVVEZjT3Z0bis0ajhCNVVY

dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000156-86.2024.5.09.0093
RECLAMANTE ANA PAULA ALVES FERREIRA

ADVOGADO HUDSON JOAO BATISTA DE
OLVEIRA(OAB: 105757/PR)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0000156-86.2024.5.09.0093

DESTINATÁRIO: ANA PAULA ALVES FERREIRA

Audiência: 16/04/2024 14:30.

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) a comparecer à AUDIÊNCIA

INICIAL TELEPRESENCIAL, na data e horário designados (veja

campo próprio), observando-se o seguinte:

1 - A audiência será realizada por videoconferência pela plataforma

Zoom. O acesso, o link, senha e demais instruções acerca do

aplicativo Zoom será certificado nos autos e as partes deverão

consultá-los previamente;

2. Faculta-se designar preposto na forma prevista no artigo 843 da

CLT;

3 - Incumbe ao advogado da parte autora dar-lhe ciência da

audiência designada, do acesso, link e senha e demais instruções

certificado nos autos;

4. O não comparecimento do(a) autor(a) importará no arquivamento

da reclamatória (CLT 844);

5. O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução CSJT 94/2012);

6. A apresentação das petições e documentos em formato digital,

de forma adequada e legível, é de inteira responsabilidade das

partes, sob pena de não serem conhecidos.

7. Se designada a audiência virtual e no momento de sua

realização, qualquer dificuldade técnica impedir sua ocorrência, não

haverá prejuízos processuais a quaisquer das partes, havendo o

necessário adiamento/suspensão do ato.

8. Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em

andamento poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das

partes e procuradores, informamos que o andamento da pauta do

dia poderá ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta

eletrônica dinâmica, disponibilizada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

R e d e  M u n d i a l  d e  C o m p u t a d o r e s

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o
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MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

Cornélio Procópio, 19 de março de 2024.

"Conciliar também é realizar justiça"

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000160-60.2023.5.09.0093
RECLAMANTE EVERSON BATISTA

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO PEDRANORTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS
LTDA

ADVOGADO JOÃO VICENTE CAPOBIANGO(OAB:
16934/PR)

ADVOGADO GISELE ANDREA MARTINS
NOGUEIRA(OAB: 35383/PR)

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

RECLAMADO RONALDO FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO FAZTEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO CLAUDIA LUCIANNE BIACCHI DE
SOUZA

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO ROBERTO FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO JOAO FRANCISCO MELLO DE
PAULA

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

RECLAMADO PREMODAG INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS EM
CONCRETO LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO WILMAR OTTO MICHAELIS JUNIOR

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO ADRIANA PEROTTI DE AZEVEDO
FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO ALESSANDRO MICHAELIS

ADVOGADO ADRIANO BRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 24657/PR)

RECLAMADO FAZTEC ENGENHARIA S/S

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO W.O.M.J. - EIRELI

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZTEC ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte FAZTEC ENGENHARIA LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução" designada para

20/03/2024 13:25 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução•

Data: 20/03/2024 13:25•

Link: https://url.trt9.jus.br/ks0uz•

ID da Reunião: 84634081046•

Senha: k0FuDGViLw•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84634081046?pwd=dmJIRFZnOWdrWmpLNXlxME9S

U3Btdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000160-60.2023.5.09.0093
RECLAMANTE EVERSON BATISTA

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO PEDRANORTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS
LTDA

ADVOGADO JOÃO VICENTE CAPOBIANGO(OAB:
16934/PR)

ADVOGADO GISELE ANDREA MARTINS
NOGUEIRA(OAB: 35383/PR)

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

RECLAMADO RONALDO FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO FAZTEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO CLAUDIA LUCIANNE BIACCHI DE
SOUZA

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO ROBERTO FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO JOAO FRANCISCO MELLO DE
PAULA

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

RECLAMADO PREMODAG INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS EM
CONCRETO LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO WILMAR OTTO MICHAELIS JUNIOR

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO ADRIANA PEROTTI DE AZEVEDO
FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO ALESSANDRO MICHAELIS

ADVOGADO ADRIANO BRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 24657/PR)

RECLAMADO FAZTEC ENGENHARIA S/S

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO W.O.M.J. - EIRELI

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRANORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-
MOLDADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte PEDRANORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-

MOLDADOS LTDA intimada de que a "Audiência do tipo

Audiência de instrução" designada para 20/03/2024 13:25

recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução•

Data: 20/03/2024 13:25•

Link: https://url.trt9.jus.br/ks0uz•

ID da Reunião: 84634081046•

Senha: k0FuDGViLw•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84634081046?pwd=dmJIRFZnOWdrWmpLNXlxME9S

U3Btdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000160-60.2023.5.09.0093
RECLAMANTE EVERSON BATISTA

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO PEDRANORTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS
LTDA
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ADVOGADO JOÃO VICENTE CAPOBIANGO(OAB:
16934/PR)

ADVOGADO GISELE ANDREA MARTINS
NOGUEIRA(OAB: 35383/PR)

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

RECLAMADO RONALDO FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO FAZTEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO CLAUDIA LUCIANNE BIACCHI DE
SOUZA

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO ROBERTO FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO JOAO FRANCISCO MELLO DE
PAULA

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

RECLAMADO PREMODAG INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS EM
CONCRETO LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO WILMAR OTTO MICHAELIS JUNIOR

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO ADRIANA PEROTTI DE AZEVEDO
FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO ALESSANDRO MICHAELIS

ADVOGADO ADRIANO BRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 24657/PR)

RECLAMADO FAZTEC ENGENHARIA S/S

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO W.O.M.J. - EIRELI

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILMAR OTTO MICHAELIS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte WILMAR OTTO MICHAELIS JUNIOR intimada de que

a "Audiência do tipo Audiência de instrução" designada para

20/03/2024 13:25 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução•

Data: 20/03/2024 13:25•

Link: https://url.trt9.jus.br/ks0uz•

ID da Reunião: 84634081046•

Senha: k0FuDGViLw•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84634081046?pwd=dmJIRFZnOWdrWmpLNXlxME9S

U3Btdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000160-60.2023.5.09.0093
RECLAMANTE EVERSON BATISTA

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO PEDRANORTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS
LTDA

ADVOGADO JOÃO VICENTE CAPOBIANGO(OAB:
16934/PR)

ADVOGADO GISELE ANDREA MARTINS
NOGUEIRA(OAB: 35383/PR)

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

RECLAMADO RONALDO FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO FAZTEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO CLAUDIA LUCIANNE BIACCHI DE
SOUZA

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO ROBERTO FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO JOAO FRANCISCO MELLO DE
PAULA

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

RECLAMADO PREMODAG INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS EM
CONCRETO LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO WILMAR OTTO MICHAELIS JUNIOR

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO ADRIANA PEROTTI DE AZEVEDO
FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO ALESSANDRO MICHAELIS

ADVOGADO ADRIANO BRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 24657/PR)

RECLAMADO FAZTEC ENGENHARIA S/S

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO W.O.M.J. - EIRELI

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO FAZZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ROBERTO FAZZIO intimada de que a "Audiência do

tipo Audiência de instrução" designada para 20/03/2024 13:25

recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução•

Data: 20/03/2024 13:25•

Link: https://url.trt9.jus.br/ks0uz•

ID da Reunião: 84634081046•

Senha: k0FuDGViLw•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84634081046?pwd=dmJIRFZnOWdrWmpLNXlxME9S

U3Btdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000160-60.2023.5.09.0093
RECLAMANTE EVERSON BATISTA

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO PEDRANORTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS
LTDA

ADVOGADO JOÃO VICENTE CAPOBIANGO(OAB:
16934/PR)

ADVOGADO GISELE ANDREA MARTINS
NOGUEIRA(OAB: 35383/PR)

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

RECLAMADO RONALDO FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO FAZTEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO CLAUDIA LUCIANNE BIACCHI DE
SOUZA

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO ROBERTO FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO JOAO FRANCISCO MELLO DE
PAULA

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO PREMODAG INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS EM
CONCRETO LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO WILMAR OTTO MICHAELIS JUNIOR

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO ADRIANA PEROTTI DE AZEVEDO
FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO ALESSANDRO MICHAELIS

ADVOGADO ADRIANO BRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 24657/PR)

RECLAMADO FAZTEC ENGENHARIA S/S

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO W.O.M.J. - EIRELI

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERSON BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte EVERSON BATISTA intimada de que a "Audiência do

tipo Audiência de instrução" designada para 20/03/2024 13:25

recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução•

Data: 20/03/2024 13:25•

Link: https://url.trt9.jus.br/ks0uz•

ID da Reunião: 84634081046•

Senha: k0FuDGViLw•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84634081046?pwd=dmJIRFZnOWdrWmpLNXlxME9S

U3Btdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000160-60.2023.5.09.0093
RECLAMANTE EVERSON BATISTA

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO PEDRANORTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS
LTDA

ADVOGADO JOÃO VICENTE CAPOBIANGO(OAB:
16934/PR)

ADVOGADO GISELE ANDREA MARTINS
NOGUEIRA(OAB: 35383/PR)

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

RECLAMADO RONALDO FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO FAZTEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO CLAUDIA LUCIANNE BIACCHI DE
SOUZA

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO ROBERTO FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO JOAO FRANCISCO MELLO DE
PAULA

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

RECLAMADO PREMODAG INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS EM
CONCRETO LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO WILMAR OTTO MICHAELIS JUNIOR

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO ADRIANA PEROTTI DE AZEVEDO
FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO ALESSANDRO MICHAELIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO ADRIANO BRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 24657/PR)

RECLAMADO FAZTEC ENGENHARIA S/S

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO W.O.M.J. - EIRELI

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.O.M.J. - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte W.O.M.J. - EIRELI intimada de que a "Audiência do

tipo Audiência de instrução" designada para 20/03/2024 13:25

recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução•

Data: 20/03/2024 13:25•

Link: https://url.trt9.jus.br/ks0uz•

ID da Reunião: 84634081046•

Senha: k0FuDGViLw•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84634081046?pwd=dmJIRFZnOWdrWmpLNXlxME9S

U3Btdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000160-60.2023.5.09.0093
RECLAMANTE EVERSON BATISTA

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO PEDRANORTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS
LTDA

ADVOGADO JOÃO VICENTE CAPOBIANGO(OAB:
16934/PR)

ADVOGADO GISELE ANDREA MARTINS
NOGUEIRA(OAB: 35383/PR)

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

RECLAMADO RONALDO FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO FAZTEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO CLAUDIA LUCIANNE BIACCHI DE
SOUZA

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO ROBERTO FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO JOAO FRANCISCO MELLO DE
PAULA

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

RECLAMADO PREMODAG INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS EM
CONCRETO LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO WILMAR OTTO MICHAELIS JUNIOR

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO ADRIANA PEROTTI DE AZEVEDO
FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO ALESSANDRO MICHAELIS

ADVOGADO ADRIANO BRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 24657/PR)

RECLAMADO FAZTEC ENGENHARIA S/S

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO W.O.M.J. - EIRELI

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO FAZZIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1922
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RONALDO FAZZIO intimada de que a "Audiência do

tipo Audiência de instrução" designada para 20/03/2024 13:25

recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução•

Data: 20/03/2024 13:25•

Link: https://url.trt9.jus.br/ks0uz•

ID da Reunião: 84634081046•

Senha: k0FuDGViLw•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84634081046?pwd=dmJIRFZnOWdrWmpLNXlxME9S

U3Btdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000160-60.2023.5.09.0093
RECLAMANTE EVERSON BATISTA

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO PEDRANORTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS
LTDA

ADVOGADO JOÃO VICENTE CAPOBIANGO(OAB:
16934/PR)

ADVOGADO GISELE ANDREA MARTINS
NOGUEIRA(OAB: 35383/PR)

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

RECLAMADO RONALDO FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO FAZTEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO CLAUDIA LUCIANNE BIACCHI DE
SOUZA

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO ROBERTO FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO JOAO FRANCISCO MELLO DE
PAULA

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

RECLAMADO PREMODAG INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS EM
CONCRETO LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO WILMAR OTTO MICHAELIS JUNIOR

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO ADRIANA PEROTTI DE AZEVEDO
FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO ALESSANDRO MICHAELIS

ADVOGADO ADRIANO BRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 24657/PR)

RECLAMADO FAZTEC ENGENHARIA S/S

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO W.O.M.J. - EIRELI

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PEROTTI DE AZEVEDO FAZZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ADRIANA PEROTTI DE AZEVEDO FAZZIO intimada

de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução" designada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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para 20/03/2024 13:25 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução•

Data: 20/03/2024 13:25•

Link: https://url.trt9.jus.br/ks0uz•

ID da Reunião: 84634081046•

Senha: k0FuDGViLw•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84634081046?pwd=dmJIRFZnOWdrWmpLNXlxME9S

U3Btdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000160-60.2023.5.09.0093
RECLAMANTE EVERSON BATISTA

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO PEDRANORTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS
LTDA

ADVOGADO JOÃO VICENTE CAPOBIANGO(OAB:
16934/PR)

ADVOGADO GISELE ANDREA MARTINS
NOGUEIRA(OAB: 35383/PR)

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

RECLAMADO RONALDO FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO FAZTEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO CLAUDIA LUCIANNE BIACCHI DE
SOUZA

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO ROBERTO FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO JOAO FRANCISCO MELLO DE
PAULA

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

RECLAMADO PREMODAG INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS EM
CONCRETO LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO WILMAR OTTO MICHAELIS JUNIOR

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO ADRIANA PEROTTI DE AZEVEDO
FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO ALESSANDRO MICHAELIS

ADVOGADO ADRIANO BRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 24657/PR)

RECLAMADO FAZTEC ENGENHARIA S/S

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO W.O.M.J. - EIRELI

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZTEC ENGENHARIA S/S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte FAZTEC ENGENHARIA S/S intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução" designada para

20/03/2024 13:25 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução•

Data: 20/03/2024 13:25•

Link: https://url.trt9.jus.br/ks0uz•

ID da Reunião: 84634081046•

Senha: k0FuDGViLw•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84634081046?pwd=dmJIRFZnOWdrWmpLNXlxME9S

U3Btdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000160-60.2023.5.09.0093
RECLAMANTE EVERSON BATISTA

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO PEDRANORTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS
LTDA

ADVOGADO JOÃO VICENTE CAPOBIANGO(OAB:
16934/PR)

ADVOGADO GISELE ANDREA MARTINS
NOGUEIRA(OAB: 35383/PR)

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

RECLAMADO RONALDO FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO FAZTEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO CLAUDIA LUCIANNE BIACCHI DE
SOUZA

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO ROBERTO FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO JOAO FRANCISCO MELLO DE
PAULA

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

RECLAMADO PREMODAG INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS EM
CONCRETO LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO WILMAR OTTO MICHAELIS JUNIOR

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO ADRIANA PEROTTI DE AZEVEDO
FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO ALESSANDRO MICHAELIS

ADVOGADO ADRIANO BRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 24657/PR)

RECLAMADO FAZTEC ENGENHARIA S/S

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO W.O.M.J. - EIRELI

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA LUCIANNE BIACCHI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CLAUDIA LUCIANNE BIACCHI DE SOUZA intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de instrução" designada

para 20/03/2024 13:25 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução•

Data: 20/03/2024 13:25•

Link: https://url.trt9.jus.br/ks0uz•

ID da Reunião: 84634081046•

Senha: k0FuDGViLw•
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Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84634081046?pwd=dmJIRFZnOWdrWmpLNXlxME9S

U3Btdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000160-60.2023.5.09.0093
RECLAMANTE EVERSON BATISTA

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO PEDRANORTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS
LTDA

ADVOGADO JOÃO VICENTE CAPOBIANGO(OAB:
16934/PR)

ADVOGADO GISELE ANDREA MARTINS
NOGUEIRA(OAB: 35383/PR)

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

RECLAMADO RONALDO FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO FAZTEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO CLAUDIA LUCIANNE BIACCHI DE
SOUZA

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO ROBERTO FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO JOAO FRANCISCO MELLO DE
PAULA

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

RECLAMADO PREMODAG INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS EM
CONCRETO LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO WILMAR OTTO MICHAELIS JUNIOR

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO ADRIANA PEROTTI DE AZEVEDO
FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO ALESSANDRO MICHAELIS

ADVOGADO ADRIANO BRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 24657/PR)

RECLAMADO FAZTEC ENGENHARIA S/S

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO W.O.M.J. - EIRELI

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMODAG INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-MOLDADOS
EM CONCRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte PREMODAG INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-

MOLDADOS EM CONCRETO LTDA intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de instrução" designada para 20/03/2024 13:25

recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução•

Data: 20/03/2024 13:25•

Link: https://url.trt9.jus.br/ks0uz•

ID da Reunião: 84634081046•

Senha: k0FuDGViLw•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone
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“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84634081046?pwd=dmJIRFZnOWdrWmpLNXlxME9S

U3Btdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000160-60.2023.5.09.0093
RECLAMANTE EVERSON BATISTA

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO PEDRANORTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS
LTDA

ADVOGADO JOÃO VICENTE CAPOBIANGO(OAB:
16934/PR)

ADVOGADO GISELE ANDREA MARTINS
NOGUEIRA(OAB: 35383/PR)

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

RECLAMADO RONALDO FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO FAZTEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO CLAUDIA LUCIANNE BIACCHI DE
SOUZA

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO ROBERTO FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO JOAO FRANCISCO MELLO DE
PAULA

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

RECLAMADO PREMODAG INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS EM
CONCRETO LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO WILMAR OTTO MICHAELIS JUNIOR

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO ADRIANA PEROTTI DE AZEVEDO
FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO ALESSANDRO MICHAELIS

ADVOGADO ADRIANO BRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 24657/PR)

RECLAMADO FAZTEC ENGENHARIA S/S

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO W.O.M.J. - EIRELI

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FRANCISCO MELLO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JOAO FRANCISCO MELLO DE PAULA intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de instrução" designada

para 20/03/2024 13:25 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução•

Data: 20/03/2024 13:25•

Link: https://url.trt9.jus.br/ks0uz•

ID da Reunião: 84634081046•

Senha: k0FuDGViLw•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84634081046?pwd=dmJIRFZnOWdrWmpLNXlxME9S

U3Btdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.
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As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000160-60.2023.5.09.0093
RECLAMANTE EVERSON BATISTA

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO PEDRANORTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS
LTDA

ADVOGADO JOÃO VICENTE CAPOBIANGO(OAB:
16934/PR)

ADVOGADO GISELE ANDREA MARTINS
NOGUEIRA(OAB: 35383/PR)

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

RECLAMADO RONALDO FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO FAZTEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO CLAUDIA LUCIANNE BIACCHI DE
SOUZA

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO ROBERTO FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO JOAO FRANCISCO MELLO DE
PAULA

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

RECLAMADO PREMODAG INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS EM
CONCRETO LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO WILMAR OTTO MICHAELIS JUNIOR

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO ADRIANA PEROTTI DE AZEVEDO
FAZZIO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO ALESSANDRO MICHAELIS

ADVOGADO ADRIANO BRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 24657/PR)

RECLAMADO FAZTEC ENGENHARIA S/S

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO W.O.M.J. - EIRELI

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO MICHAELIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ALESSANDRO MICHAELIS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução" designada para

20/03/2024 13:25 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução•

Data: 20/03/2024 13:25•

Link: https://url.trt9.jus.br/ks0uz•

ID da Reunião: 84634081046•

Senha: k0FuDGViLw•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84634081046?pwd=dmJIRFZnOWdrWmpLNXlxME9S

U3Btdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1928
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000115-22.2024.5.09.0093
REQUERENTES NATHALIA TEIXEIRA GONCALVES

ADVOGADO OMAR MOHAMAD ZEBIAN(OAB:
71094/PR)

REQUERENTES LIGIA FERNANDA LUZ 08221735906

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 84929/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGIA FERNANDA LUZ 08221735906

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LIGIA FERNANDA LUZ 08221735906 intimada de que

a "Audiência do tipo Audiência de conciliação em

conhecimento por videoconferência" designada para 20/03/2024

13:20 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 20/03/2024 13:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/kfgld•

ID da Reunião: 88610816035•

Senha: qbzG2x0yOV•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88610816035?pwd=Y2Nxb0syQzk5YUp0VklXOFUwM

VNxQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000115-22.2024.5.09.0093
REQUERENTES NATHALIA TEIXEIRA GONCALVES

ADVOGADO OMAR MOHAMAD ZEBIAN(OAB:
71094/PR)

REQUERENTES LIGIA FERNANDA LUZ 08221735906

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 84929/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA TEIXEIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte NATHALIA TEIXEIRA GONCALVES intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em conhecimento

por videoconferência" designada para 20/03/2024 13:20 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 20/03/2024 13:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/kfgld•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ID da Reunião: 88610816035•

Senha: qbzG2x0yOV•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88610816035?pwd=Y2Nxb0syQzk5YUp0VklXOFUwM

VNxQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000155-04.2024.5.09.0093
RECLAMANTE APARECIDA BOICO TORRES

ADVOGADO EDIMAR RAIMUNDO DA SILVA(OAB:
106942/PR)

ADVOGADO ERIANDRO RODRIGO
LAZARINI(OAB: 102047/PR)

ADVOGADO LOUEFERSON DA CUNHA
MUNIZ(OAB: 64936/PR)

RECLAMADO PAULO ROBERTO RAIMUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA BOICO TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0000155-04.2024.5.09.0093

DESTINATÁRIO: APARECIDA BOICO TORRES

Audiência: 16/04/2024 14:45.

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) a comparecer à AUDIÊNCIA

INICIAL TELEPRESENCIAL, na data e horário designados (veja

campo próprio), observando-se o seguinte:

1 - A audiência será realizada por videoconferência pela plataforma

Zoom. O acesso, o link, senha e demais instruções acerca do

aplicativo Zoom será certificado nos autos e as partes deverão

consultá-los previamente;

2. Faculta-se designar preposto na forma prevista no artigo 843 da

CLT;

3 - Incumbe ao advogado da parte autora dar-lhe ciência da

audiência designada, do acesso, link e senha e demais instruções

certificado nos autos;

4. O não comparecimento do(a) autor(a) importará no arquivamento

da reclamatória (CLT 844);

5. O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução CSJT 94/2012);

6. A apresentação das petições e documentos em formato digital,

de forma adequada e legível, é de inteira responsabilidade das

partes, sob pena de não serem conhecidos.

7. Se designada a audiência virtual e no momento de sua

realização, qualquer dificuldade técnica impedir sua ocorrência, não

haverá prejuízos processuais a quaisquer das partes, havendo o

necessário adiamento/suspensão do ato.

8. Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em

andamento poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das

partes e procuradores, informamos que o andamento da pauta do

dia poderá ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta

eletrônica dinâmica, disponibilizada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

R e d e  M u n d i a l  d e  C o m p u t a d o r e s

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

Cornélio Procópio, 19 de março de 2024.

"Conciliar também é realizar justiça"

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1930
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000054-64.2024.5.09.0093
RECLAMANTE DEIVID WILSON RODRIGUES

CAETANO

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO P S ANGELO ENGENHARIA

ADVOGADO FERNANDA DE SOUZA ROCHA(OAB:
18577/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID WILSON RODRIGUES CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte DEIVID WILSON RODRIGUES CAETANO intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 20/03/2024

13:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 20/03/2024 13:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/26id2•

ID da Reunião: 83943577043•

Senha: YrDvZSODg4•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83943577043?pwd=eS9hZWpMUnNwdTBFMFEwK3p

waTFSdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000054-64.2024.5.09.0093
RECLAMANTE DEIVID WILSON RODRIGUES

CAETANO

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO P S ANGELO ENGENHARIA

ADVOGADO FERNANDA DE SOUZA ROCHA(OAB:
18577/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P S ANGELO ENGENHARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte P S ANGELO ENGENHARIA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 20/03/2024 13:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data: 20/03/2024 13:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/26id2•

ID da Reunião: 83943577043•

Senha: YrDvZSODg4•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83943577043?pwd=eS9hZWpMUnNwdTBFMFEwK3p

waTFSdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000036-43.2024.5.09.0093
RECLAMANTE NILSON CAETANO

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO P S ANGELO ENGENHARIA

ADVOGADO FERNANDA DE SOUZA ROCHA(OAB:
18577/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P S ANGELO ENGENHARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte P S ANGELO ENGENHARIA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 20/03/2024 13:15 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 20/03/2024 13:15•

Link: https://url.trt9.jus.br/o04cc•

ID da Reunião: 84720561741•

Senha: ejOiCL2uyi•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84720561741?pwd=K0pldm1uMTRWOHAyKzBWNjFo

NmFhdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000036-43.2024.5.09.0093
RECLAMANTE NILSON CAETANO

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO P S ANGELO ENGENHARIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO FERNANDA DE SOUZA ROCHA(OAB:
18577/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte NILSON CAETANO intimada de que a "Audiência do

tipo Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 20/03/2024 13:15 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 20/03/2024 13:15•

Link: https://url.trt9.jus.br/o04cc•

ID da Reunião: 84720561741•

Senha: ejOiCL2uyi•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84720561741?pwd=K0pldm1uMTRWOHAyKzBWNjFo

NmFhdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000154-19.2024.5.09.0093
RECLAMANTE REGINALDO APARECIDO PAIXAO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FERREIRA(OAB:
18161/PR)

RECLAMADO CONDUSUL INDUSTRIA DE
CONDUTORES ELETRICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO APARECIDO PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0000154-19.2024.5.09.0093

DESTINATÁRIO: REGINALDO APARECIDO PAIXAO

Audiência: 16/04/2024 15:00.

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) a comparecer à AUDIÊNCIA

INICIAL TELEPRESENCIAL, na data e horário designados (veja

campo próprio), observando-se o seguinte:

1 - A audiência será realizada por videoconferência pela plataforma

Zoom. O acesso, o link, senha e demais instruções acerca do

aplicativo Zoom será certificado nos autos e as partes deverão

consultá-los previamente;

2. Faculta-se designar preposto na forma prevista no artigo 843 da

CLT;

3 - Incumbe ao advogado da parte autora dar-lhe ciência da

audiência designada, do acesso, link e senha e demais instruções

certificado nos autos;

4. O não comparecimento do(a) autor(a) importará no arquivamento

da reclamatória (CLT 844);

5. O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução CSJT 94/2012);

6. A apresentação das petições e documentos em formato digital,

de forma adequada e legível, é de inteira responsabilidade das

partes, sob pena de não serem conhecidos.

7. Se designada a audiência virtual e no momento de sua
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realização, qualquer dificuldade técnica impedir sua ocorrência, não

haverá prejuízos processuais a quaisquer das partes, havendo o

necessário adiamento/suspensão do ato.

8. Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em

andamento poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das

partes e procuradores, informamos que o andamento da pauta do

dia poderá ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta

eletrônica dinâmica, disponibilizada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

R e d e  M u n d i a l  d e  C o m p u t a d o r e s

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

Cornélio Procópio, 19 de março de 2024.

"Conciliar também é realizar justiça"

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000159-41.2024.5.09.0093
RECLAMANTE J.C.

ADVOGADO GIOVANA LUCIANETTI(OAB:
85638/PR)

ADVOGADO NATHALIA CRISTINE AMADEU(OAB:
76624/PR)

RECLAMADO S.P.D.C.L.

RECLAMADO C.D.T.D.P.D.A.L.U.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 61232b1.

Processo Nº ATSum-0000160-26.2024.5.09.0093
RECLAMANTE JOHN CLAY MACHADO

ADVOGADO fernando stein barbosa(OAB:
35792/PR)

RECLAMADO DAPHINI EDUARDA MACHADO
ROZA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN CLAY MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0000160-26.2024.5.09.0093

DESTINATÁRIO: JOHN CLAY MACHADO

Audiência: 16/04/2024 15:30.

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) a comparecer à AUDIÊNCIA

INICIAL TELEPRESENCIAL, na data e horário designados (veja

campo próprio), observando-se o seguinte:

1 - A audiência será realizada por videoconferência pela plataforma

Zoom. O acesso, o link, senha e demais instruções acerca do

aplicativo Zoom será certificado nos autos e as partes deverão

consultá-los previamente;

2. Faculta-se designar preposto na forma prevista no artigo 843 da

CLT;

3 - Incumbe ao advogado da parte autora dar-lhe ciência da

audiência designada, do acesso, link e senha e demais instruções

certificado nos autos;

4. O não comparecimento do(a) autor(a) importará no arquivamento

da reclamatória (CLT 844);

5. O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução CSJT 94/2012);

6. A apresentação das petições e documentos em formato digital,

de forma adequada e legível, é de inteira responsabilidade das

partes, sob pena de não serem conhecidos.

7. Se designada a audiência virtual e no momento de sua

realização, qualquer dificuldade técnica impedir sua ocorrência, não

haverá prejuízos processuais a quaisquer das partes, havendo o

necessário adiamento/suspensão do ato.

8. Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em

andamento poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das

partes e procuradores, informamos que o andamento da pauta do

dia poderá ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta

eletrônica dinâmica, disponibilizada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis
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para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

R e d e  M u n d i a l  d e  C o m p u t a d o r e s

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

Cornélio Procópio, 19 de março de 2024.

"Conciliar também é realizar justiça"

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000162-93.2024.5.09.0093
RECLAMANTE JOAO RAMON LEITE DA SILVA

ADVOGADO FRANCIELLI ROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 63309/PR)

RECLAMADO CLODOALDO WAGNER BRUGER
LTDA

RECLAMADO ARAXA ENGENHARIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RAMON LEITE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0000162-93.2024.5.09.0093

DESTINATÁRIO: JOAO RAMON LEITE DA SILVA

Audiência: 16/04/2024 15:45.

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) a comparecer à AUDIÊNCIA

INICIAL TELEPRESENCIAL, na data e horário designados (veja

campo próprio), observando-se o seguinte:

1 - A audiência será realizada por videoconferência pela plataforma

Zoom. O acesso, o link, senha e demais instruções acerca do

aplicativo Zoom será certificado nos autos e as partes deverão

consultá-los previamente;

2. Faculta-se designar preposto na forma prevista no artigo 843 da

CLT;

3 - Incumbe ao advogado da parte autora dar-lhe ciência da

audiência designada, do acesso, link e senha e demais instruções

certificado nos autos;

4. O não comparecimento do(a) autor(a) importará no arquivamento

da reclamatória (CLT 844);

5. O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução CSJT 94/2012);

6. A apresentação das petições e documentos em formato digital,

de forma adequada e legível, é de inteira responsabilidade das

partes, sob pena de não serem conhecidos.

7. Se designada a audiência virtual e no momento de sua

realização, qualquer dificuldade técnica impedir sua ocorrência, não

haverá prejuízos processuais a quaisquer das partes, havendo o

necessário adiamento/suspensão do ato.

8. Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em

andamento poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das

partes e procuradores, informamos que o andamento da pauta do

dia poderá ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta

eletrônica dinâmica, disponibilizada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

R e d e  M u n d i a l  d e  C o m p u t a d o r e s

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

Cornélio Procópio, 19 de março de 2024.

"Conciliar também é realizar justiça"

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000298-95.2021.5.09.0093
RECLAMANTE FLAVIA CRISTINA COSTA

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO RAFAEL SANCHES

ADVOGADO JULIANO SIQUEIRA USAE(OAB:
41179/PR)

PERITO PAULO ROBERTO NAKAKOGUE

ARREMATANTE THIAGO FAVORETTO MACIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA CRISTINA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V. Sa. intimada da certidão de id 9609bef e documento anexos

para manifestação em 5 dias.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

CAMILA SAYURI ASARI KIMURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000165-48.2024.5.09.0093
RECLAMANTE ODAIR JOSE MATEUS

ADVOGADO DENILSON RAMPAZZO
DUARTE(OAB: 105109/PR)

RECLAMADO INSECT - COMERCIO,
DEDETIZACAO E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR JOSE MATEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0000165-48.2024.5.09.0093

DESTINATÁRIO: ODAIR JOSE MATEUS

Audiência: 16/04/2024 16:05.

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) a comparecer à AUDIÊNCIA

INICIAL TELEPRESENCIAL, na data e horário designados (veja

campo próprio), observando-se o seguinte:

1 - A audiência será realizada por videoconferência pela plataforma

Zoom. O acesso, o link, senha e demais instruções acerca do

aplicativo Zoom será certificado nos autos e as partes deverão

consultá-los previamente;

2. Faculta-se designar preposto na forma prevista no artigo 843 da

CLT;

3 - Incumbe ao advogado da parte autora dar-lhe ciência da

audiência designada, do acesso, link e senha e demais instruções

certificado nos autos;

4. O não comparecimento do(a) autor(a) importará no arquivamento

da reclamatória (CLT 844);

5. O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução CSJT 94/2012);

6. A apresentação das petições e documentos em formato digital,

de forma adequada e legível, é de inteira responsabilidade das

partes, sob pena de não serem conhecidos.

7. Se designada a audiência virtual e no momento de sua

realização, qualquer dificuldade técnica impedir sua ocorrência, não

haverá prejuízos processuais a quaisquer das partes, havendo o

necessário adiamento/suspensão do ato.

8. Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em

andamento poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das

partes e procuradores, informamos que o andamento da pauta do

dia poderá ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta

eletrônica dinâmica, disponibilizada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

R e d e  M u n d i a l  d e  C o m p u t a d o r e s

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

Cornélio Procópio, 19 de março de 2024.

"Conciliar também é realizar justiça"

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000166-33.2024.5.09.0093
RECLAMANTE DAIANE FABIANO ALVES

ADVOGADO LUANA DE FATIMA FLORIANO(OAB:
114256/PR)

RECLAMADO ERIKA ASHAKURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE FABIANO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0000166-33.2024.5.09.0093

DESTINATÁRIO: DAIANE FABIANO ALVES

Audiência: 16/04/2024 16:15.

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) a comparecer à AUDIÊNCIA

INICIAL TELEPRESENCIAL, na data e horário designados (veja
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campo próprio), observando-se o seguinte:

1 - A audiência será realizada por videoconferência pela plataforma

Zoom. O acesso, o link, senha e demais instruções acerca do

aplicativo Zoom será certificado nos autos e as partes deverão

consultá-los previamente;

2. Faculta-se designar preposto na forma prevista no artigo 843 da

CLT;

3 - Incumbe ao advogado da parte autora dar-lhe ciência da

audiência designada, do acesso, link e senha e demais instruções

certificado nos autos;

4. O não comparecimento do(a) autor(a) importará no arquivamento

da reclamatória (CLT 844);

5. O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução CSJT 94/2012);

6. A apresentação das petições e documentos em formato digital,

de forma adequada e legível, é de inteira responsabilidade das

partes, sob pena de não serem conhecidos.

7. Se designada a audiência virtual e no momento de sua

realização, qualquer dificuldade técnica impedir sua ocorrência, não

haverá prejuízos processuais a quaisquer das partes, havendo o

necessário adiamento/suspensão do ato.

8. Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em

andamento poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das

partes e procuradores, informamos que o andamento da pauta do

dia poderá ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta

eletrônica dinâmica, disponibilizada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

R e d e  M u n d i a l  d e  C o m p u t a d o r e s

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

Cornélio Procópio, 19 de março de 2024.

"Conciliar também é realizar justiça"

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000225-89.2022.5.09.0093
RECLAMANTE JAKSON DOUGLAS DA SILVA

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO ELETROTRAFO PRODUTOS
ELETRICOS LTDA

ADVOGADO ANGELO PAULO FADONI(OAB:
28961/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CORNELIO
PROCOPIO

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRAL VIDA - ASSISTENCIAL E
OCUPACIONAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO NORTE DO PARANA -
CISNOP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROTRAFO PRODUTOS ELETRICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ELETROTRAFO PRODUTOS ELETRICOS LTDA

intimada de que houve a juntada de arquivo digital do tipo

audiovisual por meio do Portal Pje Mídias, cujo acesso pode ser

realizado no endereço https://midias.pje.jus.br/midias/web/site/login,

podendo se manifestar no prazo do art. 218, § 3º, do CPC, se outro

não houver sido fixado pelo juízo.

Intimação automatizada, realizada por meio do Projeto Solária (RJ-

10).

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

RUI RAPCINSKI JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000423-24.2022.5.09.0127
RECLAMANTE ANA PAULA PIRES DOMINGUES

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO RENNAN DE PAULA MENEGHIN

ADVOGADO AROLDE CRISTOVAO FERRARI
JUNIOR(OAB: 47065/PR)

RECLAMADO M. S. ANAZARIO - CASA DA
ESFIHAA

ADVOGADO AROLDE CRISTOVAO FERRARI
JUNIOR(OAB: 47065/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERA

PERITO MARCIO CASTANHO CABRAL

TESTEMUNHA ELIZANGELA APARECIDA
MIGLIORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA PIRES DOMINGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da manifestação de id 33de807 e documentos anexos.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

CAMILA SAYURI ASARI KIMURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000363-66.2016.5.09.0093
RECLAMANTE WILLIAM CALSAVARA

ADVOGADO ROBERNEY PINTO BISPO(OAB:
52906/PR)

RECLAMADO NUOVO CORPORATION.

RECLAMADO TORCOMP USINAGEM E
COMPONENTES LTDA

ADVOGADO JOSE ALBERTO FERNANDES
LOURENCO(OAB: 143483/SP)

RECLAMADO ALLENSPARK INVESTMENTS CORP.

PERITO PAULO ROBERTO VILACA JUNIOR

PERITO SUELI APARECIDA GIONA

PERITO CLODINEY ELIAS PANOSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM CALSAVARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:WILLIAM CALSAVARA

INTIMAÇÃO (DEJT)

Fica a parte WILLIAM CALSAVARA intimada, por intermédio de

seus advogados, para vista do resultado negativo da carta

precatória e para indicar providências ao prosseguimento do feito no

prazo de 30 dias.

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

EDER HARUNO IKEDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000403-67.2021.5.09.0127
RECLAMANTE DAVI ELIAS

ADVOGADO ANDERSON VELOSO DE
MENDONCA(OAB: 37155/PR)

ADVOGADO CARLA MARIA MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 88156/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA VIATER LTDA.

ADVOGADO PAMELA CAROLINA SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 142842/MG)

PERITO RODRIGO MULLER

PERITO PAULO SERGIO DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI ELIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:DAVI ELIAS

INTIMAÇÃO (DEJT)

Fica a parte DAVI ELIAS intimada, por intermédio de seus

advogados, para no prazo comum de oito dias, apresentarem

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos da nova

redação do art. 879, § 2º da CLT (LEI Nº 13.467/17).

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

EDER HARUNO IKEDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000403-67.2021.5.09.0127
RECLAMANTE DAVI ELIAS

ADVOGADO ANDERSON VELOSO DE
MENDONCA(OAB: 37155/PR)

ADVOGADO CARLA MARIA MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 88156/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA VIATER LTDA.

ADVOGADO PAMELA CAROLINA SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 142842/MG)

PERITO RODRIGO MULLER

PERITO PAULO SERGIO DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA VIATER LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:CONSTRUTORA VIATER LTDA.

INTIMAÇÃO (DEJT)

Fica a parte CONSTRUTORA VIATER LTDA. intimada, por

intermédio de seus advogados, para no prazo comum de oito dias,

apresentarem impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos

termos da nova redação do art. 879, § 2º da CLT (LEI Nº

13.467/17).

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

EDER HARUNO IKEDA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000019-07.2024.5.09.0093
RECLAMANTE ANDREI PETRY OLIVEIRA

ADVOGADO EDGAR JOSE DOS SANTOS(OAB:
29698/PR)

RECLAMADO RONALDO DA SILVA PAULO

RECLAMADO MSE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS DE LIMA CASTRO
DINIZ(OAB: 33303/PR)

RECLAMADO HRH ILHA DO SOL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE S/A

ADVOGADO MARIANA DIAS DA SILVA
SANTOS(OAB: 25742/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREI PETRY OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ANDREI PETRY OLIVEIRA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial (rito sumaríssimo)"

designada para 09/04/2024 10:30 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial (rito sumaríssimo)•

Data: 09/04/2024 10:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/4hseq•

ID da Reunião: 86096154765•

Senha: XFLgx3DWSQ•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86096154765?pwd=UEJzN3BYcGJEUHNFUEJRV2Fo

VWdndz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000019-07.2024.5.09.0093
RECLAMANTE ANDREI PETRY OLIVEIRA

ADVOGADO EDGAR JOSE DOS SANTOS(OAB:
29698/PR)

RECLAMADO RONALDO DA SILVA PAULO

RECLAMADO MSE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS DE LIMA CASTRO
DINIZ(OAB: 33303/PR)

RECLAMADO HRH ILHA DO SOL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE S/A

ADVOGADO MARIANA DIAS DA SILVA
SANTOS(OAB: 25742/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HRH ILHA DO SOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte HRH ILHA DO SOL EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS SPE S/A intimada de que a "Audiência do tipo

Audiência de inicial (rito sumaríssimo)" designada para

09/04/2024 10:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Audiência: Audiência de inicial (rito sumaríssimo)•

Data: 09/04/2024 10:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/4hseq•

ID da Reunião: 86096154765•

Senha: XFLgx3DWSQ•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86096154765?pwd=UEJzN3BYcGJEUHNFUEJRV2Fo

VWdndz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000019-07.2024.5.09.0093
RECLAMANTE ANDREI PETRY OLIVEIRA

ADVOGADO EDGAR JOSE DOS SANTOS(OAB:
29698/PR)

RECLAMADO RONALDO DA SILVA PAULO

RECLAMADO MSE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS DE LIMA CASTRO
DINIZ(OAB: 33303/PR)

RECLAMADO HRH ILHA DO SOL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE S/A

ADVOGADO MARIANA DIAS DA SILVA
SANTOS(OAB: 25742/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MSE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MSE ENGENHARIA LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial (rito sumaríssimo)"

designada para 09/04/2024 10:30 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial (rito sumaríssimo)•

Data: 09/04/2024 10:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/4hseq•

ID da Reunião: 86096154765•

Senha: XFLgx3DWSQ•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86096154765?pwd=UEJzN3BYcGJEUHNFUEJRV2Fo

VWdndz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CORNELIO PROCOPIO/PR, 19 de março de 2024.

MURILO AQUOTTI GENARO
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Diretor de Secretaria

VARA DO TRABALHO DE DOIS VIZINHOS

Notificação

Processo Nº ATSum-0000241-49.2021.5.09.0749
RECLAMANTE JOSE VALMOR DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO BIAVA DA SILVA(OAB:
45330/PR)

RECLAMADO PESQUEIRO SERVICOS DE GESTAO
LTDA

ADVOGADO BRUNO FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 32875/SC)

RECLAMADO NOVO TETO ASSESSORIA E
PARTICIPACOES SOCIETARIA LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 32875/SC)

RECLAMADO SATIARE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 32875/SC)

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

PERITO OTAVIO MILIORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALMOR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DO CREDOR JUNTO AO

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIFICO, para fins de habilitação de crédito perante o Juízo da

Recuperação Judicial, que nos autos em referência foi apurado o

crédito abaixo indicado, reconhecido pela sentença transitada em

julgado e apurado pelos cálculos homologados em decisão de

liquidação, cujo montante se tornou definitivo e insuscetível de

discussão na data abaixo indicada, ocasião em que decorreu o

prazo facultado à parte executada para opor embargos à execução.

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO: Juízo da Vara Regional de Falências e

Rec. Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de Concórdia - SC

AUTOS ONDE SE PROCESSA RECUPERAÇÃO: 5008828-

91.2023.8.24.0019

DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO: 05/05/2021

NATUREZA DO CRÉDITO: Alimentar

DATA DA DECISÃO CONDENATÓRIA: 02/07/2022

DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 13/12/2023

DATA DA DECISÃO DE LIQUIDAÇÃO: 21/02/2024

DATA EM QUE O CRÉDITO SE TORNOU DEFINITIVO:

15/03/2024

CREDOR: JOSE VALMOR DA SILVA, CPF: 315.685.642-87

DEVEDORAS: PESQUEIRO SERVICOS DE GESTAO LTDA,

CNPJ: 00.559.629/0001-76; SATIARE ALIMENTOS LTDA, CNPJ:

29.656.388/0001-65; NOVO TETO ASSESSORIA E

PARTICIPACOES SOCIETARIA LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, CNPJ: 17.724.241/0001-86

CRÉDITO APURADO - ATUALIZADO ATÉ 17/10/2023

PRINCIPAL = R$ 25.180,53

TOTAL = R$ 25.180,53 (vinte e cinco mil e cento e oitenta reais

e cinquenta e três centavos)

CERTIFICO, por fim, que a certidão deverá ser instruída com cópias

da decisão exequenda e da decisão homologatória dos cálculos de

liquidação, devendo ser impressas dos autos digitais ou

autenticadas no caso dos autos físicos, a fim de que seus créditos

sejam habilitados junto à administradora judicial, observando os

termos do Provimento da CGJT nº 1/2012 c/c Art. 70 e seguintes da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (TST).

Dou fé.

DOIS VIZINHOS/PR, 18 de março de 2024.

ANTONIO MATHEUS PRINCIPESSA MARTINS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000241-49.2021.5.09.0749
RECLAMANTE JOSE VALMOR DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO BIAVA DA SILVA(OAB:
45330/PR)

RECLAMADO PESQUEIRO SERVICOS DE GESTAO
LTDA

ADVOGADO BRUNO FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 32875/SC)

RECLAMADO NOVO TETO ASSESSORIA E
PARTICIPACOES SOCIETARIA LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 32875/SC)

RECLAMADO SATIARE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 32875/SC)

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

PERITO OTAVIO MILIORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALMOR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOSE VALMOR DA SILVA.
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INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada acerca da expedição da Certidão de

Habilitação de Crédito Junto ao Juízo da Recuperação Judicial.

DOIS VIZINHOS/PR, 18 de março de 2024.

ANTONIO MATHEUS PRINCIPESSA MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000275-19.2024.5.09.0749
RECLAMANTE JACI ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE FOLTRAN(OAB:
55723/PR)

RECLAMADO PANDOLFI COMBUSTIVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACI ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rio Grande do Norte, 240 - N. Sra. de Lourdes - Dois Vizinhos -

PR - CEP 85660-000 - (46) 2122-0100 - e-mail:

vdt01dvz@trt9.jus.br

Destinatário:JACI ALVES DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA

ATO ORDINATÓRIO nos termos do artigo 93, XIV, da CF c/c artigo

203, § 4º, do CPC, e com fundamento no artigo 92 do Provimento

Geral da Corregedoria Regional do TRT da 9ª Região.

Para ciência de que foi designada audiência INICIAL nos autos em

referência, que será realizada em 19/08/2024 16:15

Na data e no horário acima designados, os participantes poderão

optar em estar presentes na Vara do Trabalho (endereço

identificado no cabeçalho) ou de forma telepresencial por meio da

plataforma Zoom, no link a ser disponibilizado nos autos

oportunamente.

LOCAL: Essa modalidade não implica, necessariamente, que todos

os interessados devam participar de forma presencial ou

telepresencial. Àquele que possui a capacidade técnica, é facultada

sua participação telepresencial, ao passo que, quem não a possuir

ou não dispuser de condições físicas, deverá comparecer

presencialmente à Vara do Trabalho.

AUDIÊNCIA: A ausência do autor implicará na extinção do

processo, sem resolução do mérito, e consequente arquivamento

dos autos, na forma do artigo 844 da CLT. A ausência da parte ré

na audiência importará REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria

de fato.

Não é necessário o comparecimento das testemunhas nesta

audiência inicial.

DEFESA: Se não houver acordo no dia da audiência, o réu terá o

prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação e

documentos que a acompanham em meio eletrônico.

PERÍCIA: O requerimento de perícia técnica, caso se revele

necessária, será apreciado após a audiência de instrução, a fim de

evitar qualquer controvérsia para a realização do ato pericial.

Situação diversa será objeto de análise na audiência inicial.

Sobreleva destacar que, se houver pedido de perícia médica, a

parte reclamante deverá providenciar perante os hospitais, clínicas

e aplicativo Meu INSS ou no site meu.inss.gov.br, e juntar aos

autos, até às vésperas da perícia, os seguintes documentos: a)

Relatórios médicos; b) Atestados médicos; c) Receitas médicas; d)

Prontuários médicos dos atendimentos relacionados aos problemas

de saúde alegados no presente processo; e) Laudos Médico

Periciais do INSS (disponíveis no aplicativo Meu INSS e no site

meu.inss.gov.br); f) CNIS – Extrato Previdenciário do INSS

(disponível no site: meu.inss.gov.br); g) Atestados de Saúde

Ocupacional já realizados.

Todos os documentos médicos deverão estar nos autos por ocasião

da perícia.

Observe-se que a intervenção judicial, com o propósito de obter

os documentos acima indicados, e de interesse da parte, somente

se justifica se houver comprovada recusa do detentor da

informação de fornecê-la ao interessado.

ADIAMENTO: Cumpre consignar que, no caso de impossibilidade

ou de outra audiência designada para o mesmo dia e horário, ao

advogado é facultado substabelecer os poderes do mandato. Pode,

ainda, a parte exercer o jus postulandi, tornando dispensável a

presença do procurador.  Registre-se,  por f im, que na

impossibilidade, o empregador poderá ser substituído pelo gerente

ou qualquer outro preposto (art. 843, §§ 1º e 3º da CLT).

OBSERVAÇÃO:

Os prazos processuais contam-se na forma dos arts. 775 e 769 da

CLT c/c art. 219 do CPC.

O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar o seu

constituinte da designação da audiência ora informada, nos termos

dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da Resolução nº

185/2017 do CSJT.

São requisitos, indispensáveis, para acesso à audiência de forma

telepresencial: 1. Saber acessar à audiência, habilitar a câmera e o

microfone; 2. Estar em local silencioso e com boa iluminação; 3.

Não estar em movimento; 4. Ter sinal de internet que permita a

conexão com qualidade.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Os interessados assumem, exclusivamente, os ônus da participação

telepresencial, de modo que, na falta de qualquer um dos requisitos

acima, os interessados deverão, obrigatoriamente, comparecer

presencialmente à Vara do Trabalho.

Recomenda-se que os participantes da audiência consultem

previamente as orientações do Tribunal sobre o uso do sistema. Em

caso de dúvida quanto à utilização da plataforma, as partes poderão

c o n s u l t a r  o s  t u t o r i a i s  d i s p o n i b i l i z a d o s  p e l o  l i n k

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

Minutos antes do horário, a parte deverá estar conectada e ficar

aguardando até que o seu ingresso seja autorizado pelo

organizador da sala.

Por conta da imprevisibilidade e das especificidades de cada

processo, as partes devem ficar cientes de que as audiências estão

sujeitas a atrasos e, por isso, não há necessidade de entrar em

contato com a Secretaria.

Nesse contexto, na hipótese de eventual atraso para o início da

audiência, basta as partes e os advogados aguardarem a

liberação da sala.

Esclarece-se, por fim, que as partes poderão acompanhar o

andamento das audiências por meio do aplicativo JTe ou por

meio do acesso à pauta eletrônica disponível no site

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo selecionar a Jurisdição: Dois Vizinhos; Local: Vara do

Trabalho de Dois Vizinhos; Sala: Sala 01 - Juiz Titular.

DOIS VIZINHOS/PR, 18 de março de 2024.

CELINA NACONESKI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000276-04.2024.5.09.0749
RECLAMANTE DORVALINA DA SILVA

ADVOGADO MAGALY SIMONE MENZ(OAB:
20652/PR)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORVALINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rio Grande do Norte, 240 - N. Sra. de Lourdes - Dois Vizinhos -

PR - CEP 85660-000 - (46) 2122-0100 - e-mail:

vdt01dvz@trt9.jus.br

Destinatário:DORVALINA DA SILVA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA

ATO ORDINATÓRIO nos termos do artigo 93, XIV, da CF c/c artigo

203, § 4º, do CPC, e com fundamento no artigo 92 do Provimento

Geral da Corregedoria Regional do TRT da 9ª Região.

Para ciência de que foi designada audiência INICIAL nos autos em

referência, que será realizada em 19/08/2024 16:20

Na data e no horário acima designados, os participantes poderão

optar em estar presentes na Vara do Trabalho (endereço

identificado no cabeçalho) ou de forma telepresencial por meio da

plataforma Zoom, no link a ser disponibilizado nos autos

oportunamente.

LOCAL: Essa modalidade não implica, necessariamente, que todos

os interessados devam participar de forma presencial ou

telepresencial. Àquele que possui a capacidade técnica, é facultada

sua participação telepresencial, ao passo que, quem não a possuir

ou não dispuser de condições físicas, deverá comparecer

presencialmente à Vara do Trabalho.

AUDIÊNCIA: A ausência do autor implicará na extinção do

processo, sem resolução do mérito, e consequente arquivamento

dos autos, na forma do artigo 844 da CLT. A ausência da parte ré

na audiência importará REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria

de fato.

Não é necessário o comparecimento das testemunhas nesta

audiência inicial.

DEFESA: Se não houver acordo no dia da audiência, o réu terá o

prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação e

documentos que a acompanham em meio eletrônico.

PERÍCIA: O requerimento de perícia técnica, caso se revele

necessária, será apreciado após a audiência de instrução, a fim de

evitar qualquer controvérsia para a realização do ato pericial.

Situação diversa será objeto de análise na audiência inicial.

Sobreleva destacar que, se houver pedido de perícia médica, a

parte reclamante deverá providenciar perante os hospitais, clínicas

e aplicativo Meu INSS ou no site meu.inss.gov.br, e juntar aos

autos, até às vésperas da perícia, os seguintes documentos: a)

Relatórios médicos; b) Atestados médicos; c) Receitas médicas; d)

Prontuários médicos dos atendimentos relacionados aos problemas

de saúde alegados no presente processo; e) Laudos Médico

Periciais do INSS (disponíveis no aplicativo Meu INSS e no site

meu.inss.gov.br); f) CNIS – Extrato Previdenciário do INSS

(disponível no site: meu.inss.gov.br); g) Atestados de Saúde

Ocupacional já realizados.

Todos os documentos médicos deverão estar nos autos por ocasião

da perícia.

Observe-se que a intervenção judicial, com o propósito de obter

os documentos acima indicados, e de interesse da parte, somente

se justifica se houver comprovada recusa do detentor da
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informação de fornecê-la ao interessado.

ADIAMENTO: Cumpre consignar que, no caso de impossibilidade

ou de outra audiência designada para o mesmo dia e horário, ao

advogado é facultado substabelecer os poderes do mandato. Pode,

ainda, a parte exercer o jus postulandi, tornando dispensável a

presença do procurador.  Registre-se,  por f im, que na

impossibilidade, o empregador poderá ser substituído pelo gerente

ou qualquer outro preposto (art. 843, §§ 1º e 3º da CLT).

OBSERVAÇÃO:

Os prazos processuais contam-se na forma dos arts. 775 e 769 da

CLT c/c art. 219 do CPC.

O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar o seu

constituinte da designação da audiência ora informada, nos termos

dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da Resolução nº

185/2017 do CSJT.

São requisitos, indispensáveis, para acesso à audiência de forma

telepresencial: 1. Saber acessar à audiência, habilitar a câmera e o

microfone; 2. Estar em local silencioso e com boa iluminação; 3.

Não estar em movimento; 4. Ter sinal de internet que permita a

conexão com qualidade.

Os interessados assumem, exclusivamente, os ônus da participação

telepresencial, de modo que, na falta de qualquer um dos requisitos

acima, os interessados deverão, obrigatoriamente, comparecer

presencialmente à Vara do Trabalho.

Recomenda-se que os participantes da audiência consultem

previamente as orientações do Tribunal sobre o uso do sistema. Em

caso de dúvida quanto à utilização da plataforma, as partes poderão

c o n s u l t a r  o s  t u t o r i a i s  d i s p o n i b i l i z a d o s  p e l o  l i n k

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

Minutos antes do horário, a parte deverá estar conectada e ficar

aguardando até que o seu ingresso seja autorizado pelo

organizador da sala.

Por conta da imprevisibilidade e das especificidades de cada

processo, as partes devem ficar cientes de que as audiências estão

sujeitas a atrasos e, por isso, não há necessidade de entrar em

contato com a Secretaria.

Nesse contexto, na hipótese de eventual atraso para o início da

audiência, basta as partes e os advogados aguardarem a

liberação da sala.

Esclarece-se, por fim, que as partes poderão acompanhar o

andamento das audiências por meio do aplicativo JTe ou por

meio do acesso à pauta eletrônica disponível no site

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo selecionar a Jurisdição: Dois Vizinhos; Local: Vara do

Trabalho de Dois Vizinhos; Sala: Sala 01 - Juiz Titular.

DOIS VIZINHOS/PR, 18 de março de 2024.

CELINA NACONESKI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000277-86.2024.5.09.0749
RECLAMANTE SUSEMAR VALERIOTE RIBEIRO

ADVOGADO VITOR GUSTAVO ZANELATTO DE
PAULA(OAB: 103490/PR)

ADVOGADO KARINA DE MELLO(OAB: 103263/PR)

RECLAMADO DALILA P C BRANDELERO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSEMAR VALERIOTE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rio Grande do Norte, 240 - N. Sra. de Lourdes - Dois Vizinhos -

PR - CEP 85660-000 - (46) 2122-0100 - e-mail:

vdt01dvz@trt9.jus.br

Destinatário:SUSEMAR VALERIOTE RIBEIRO

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA

ATO ORDINATÓRIO nos termos do artigo 93, XIV, da CF c/c artigo

203, § 4º, do CPC, e com fundamento no artigo 92 do Provimento

Geral da Corregedoria Regional do TRT da 9ª Região.

Para ciência de que foi designada audiência INICIAL nos autos em

referência, que será realizada em 19/08/2024 16:30

Na data e no horário acima designados, os participantes poderão

optar em estar presentes na Vara do Trabalho (endereço

identificado no cabeçalho) ou de forma telepresencial por meio da

plataforma Zoom, no link a ser disponibilizado nos autos

oportunamente.

LOCAL: Essa modalidade não implica, necessariamente, que todos

os interessados devam participar de forma presencial ou

telepresencial. Àquele que possui a capacidade técnica, é facultada

sua participação telepresencial, ao passo que, quem não a possuir

ou não dispuser de condições físicas, deverá comparecer

presencialmente à Vara do Trabalho.

AUDIÊNCIA: A ausência do autor implicará na extinção do

processo, sem resolução do mérito, e consequente arquivamento

dos autos, na forma do artigo 844 da CLT. A ausência da parte ré

na audiência importará REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria

de fato.

Não é necessário o comparecimento das testemunhas nesta

audiência inicial.

DEFESA: Se não houver acordo no dia da audiência, o réu terá o

prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação e
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documentos que a acompanham em meio eletrônico.

PERÍCIA: O requerimento de perícia técnica, caso se revele

necessária, será apreciado após a audiência de instrução, a fim de

evitar qualquer controvérsia para a realização do ato pericial.

Situação diversa será objeto de análise na audiência inicial.

Sobreleva destacar que, se houver pedido de perícia médica, a

parte reclamante deverá providenciar perante os hospitais, clínicas

e aplicativo Meu INSS ou no site meu.inss.gov.br, e juntar aos

autos, até às vésperas da perícia, os seguintes documentos: a)

Relatórios médicos; b) Atestados médicos; c) Receitas médicas; d)

Prontuários médicos dos atendimentos relacionados aos problemas

de saúde alegados no presente processo; e) Laudos Médico

Periciais do INSS (disponíveis no aplicativo Meu INSS e no site

meu.inss.gov.br); f) CNIS – Extrato Previdenciário do INSS

(disponível no site: meu.inss.gov.br); g) Atestados de Saúde

Ocupacional já realizados.

Todos os documentos médicos deverão estar nos autos por ocasião

da perícia.

Observe-se que a intervenção judicial, com o propósito de obter

os documentos acima indicados, e de interesse da parte, somente

se justifica se houver comprovada recusa do detentor da

informação de fornecê-la ao interessado.

ADIAMENTO: Cumpre consignar que, no caso de impossibilidade

ou de outra audiência designada para o mesmo dia e horário, ao

advogado é facultado substabelecer os poderes do mandato. Pode,

ainda, a parte exercer o jus postulandi, tornando dispensável a

presença do procurador.  Registre-se,  por f im, que na

impossibilidade, o empregador poderá ser substituído pelo gerente

ou qualquer outro preposto (art. 843, §§ 1º e 3º da CLT).

OBSERVAÇÃO:

Os prazos processuais contam-se na forma dos arts. 775 e 769 da

CLT c/c art. 219 do CPC.

O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar o seu

constituinte da designação da audiência ora informada, nos termos

dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da Resolução nº

185/2017 do CSJT.

São requisitos, indispensáveis, para acesso à audiência de forma

telepresencial: 1. Saber acessar à audiência, habilitar a câmera e o

microfone; 2. Estar em local silencioso e com boa iluminação; 3.

Não estar em movimento; 4. Ter sinal de internet que permita a

conexão com qualidade.

Os interessados assumem, exclusivamente, os ônus da participação

telepresencial, de modo que, na falta de qualquer um dos requisitos

acima, os interessados deverão, obrigatoriamente, comparecer

presencialmente à Vara do Trabalho.

Recomenda-se que os participantes da audiência consultem

previamente as orientações do Tribunal sobre o uso do sistema. Em

caso de dúvida quanto à utilização da plataforma, as partes poderão

c o n s u l t a r  o s  t u t o r i a i s  d i s p o n i b i l i z a d o s  p e l o  l i n k

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

Minutos antes do horário, a parte deverá estar conectada e ficar

aguardando até que o seu ingresso seja autorizado pelo

organizador da sala.

Por conta da imprevisibilidade e das especificidades de cada

processo, as partes devem ficar cientes de que as audiências estão

sujeitas a atrasos e, por isso, não há necessidade de entrar em

contato com a Secretaria.

Nesse contexto, na hipótese de eventual atraso para o início da

audiência, basta as partes e os advogados aguardarem a

liberação da sala.

Esclarece-se, por fim, que as partes poderão acompanhar o

andamento das audiências por meio do aplicativo JTe ou por

meio do acesso à pauta eletrônica disponível no site

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo selecionar a Jurisdição: Dois Vizinhos; Local: Vara do

Trabalho de Dois Vizinhos; Sala: Sala 01 - Juiz Titular.

DOIS VIZINHOS/PR, 18 de março de 2024.

CELINA NACONESKI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000278-71.2024.5.09.0749
RECLAMANTE ALISSON SILVA RODRIGUES DE

GODOY

ADVOGADO VITOR GUSTAVO ZANELATTO DE
PAULA(OAB: 103490/PR)

ADVOGADO KARINA DE MELLO(OAB: 103263/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON SILVA RODRIGUES DE GODOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rio Grande do Norte, 240 - N. Sra. de Lourdes - Dois Vizinhos -

PR - CEP 85660-000 - (46) 2122-0100 - e-mail:

vdt01dvz@trt9.jus.br

Destinatário:ALISSON SILVA RODRIGUES DE GODOY

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA

ATO ORDINATÓRIO nos termos do artigo 93, XIV, da CF c/c artigo

203, § 4º, do CPC, e com fundamento no artigo 92 do Provimento

Geral da Corregedoria Regional do TRT da 9ª Região.

Para ciência de que foi designada audiência INICIAL nos autos em
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referência, que será realizada em 26/08/2024 13:30

Na data e no horário acima designados, os participantes poderão

optar em estar presentes na Vara do Trabalho (endereço

identificado no cabeçalho) ou de forma telepresencial por meio da

plataforma Zoom, no link a ser disponibilizado nos autos

oportunamente.

LOCAL: Essa modalidade não implica, necessariamente, que todos

os interessados devam participar de forma presencial ou

telepresencial. Àquele que possui a capacidade técnica, é facultada

sua participação telepresencial, ao passo que, quem não a possuir

ou não dispuser de condições físicas, deverá comparecer

presencialmente à Vara do Trabalho.

AUDIÊNCIA: A ausência do autor implicará na extinção do

processo, sem resolução do mérito, e consequente arquivamento

dos autos, na forma do artigo 844 da CLT. A ausência da parte ré

na audiência importará REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria

de fato.

Não é necessário o comparecimento das testemunhas nesta

audiência inicial.

DEFESA: Se não houver acordo no dia da audiência, o réu terá o

prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação e

documentos que a acompanham em meio eletrônico.

PERÍCIA: O requerimento de perícia técnica, caso se revele

necessária, será apreciado após a audiência de instrução, a fim de

evitar qualquer controvérsia para a realização do ato pericial.

Situação diversa será objeto de análise na audiência inicial.

Sobreleva destacar que, se houver pedido de perícia médica, a

parte reclamante deverá providenciar perante os hospitais, clínicas

e aplicativo Meu INSS ou no site meu.inss.gov.br, e juntar aos

autos, até às vésperas da perícia, os seguintes documentos: a)

Relatórios médicos; b) Atestados médicos; c) Receitas médicas; d)

Prontuários médicos dos atendimentos relacionados aos problemas

de saúde alegados no presente processo; e) Laudos Médico

Periciais do INSS (disponíveis no aplicativo Meu INSS e no site

meu.inss.gov.br); f) CNIS – Extrato Previdenciário do INSS

(disponível no site: meu.inss.gov.br); g) Atestados de Saúde

Ocupacional já realizados.

Todos os documentos médicos deverão estar nos autos por ocasião

da perícia.

Observe-se que a intervenção judicial, com o propósito de obter

os documentos acima indicados, e de interesse da parte, somente

se justifica se houver comprovada recusa do detentor da

informação de fornecê-la ao interessado.

ADIAMENTO: Cumpre consignar que, no caso de impossibilidade

ou de outra audiência designada para o mesmo dia e horário, ao

advogado é facultado substabelecer os poderes do mandato. Pode,

ainda, a parte exercer o jus postulandi, tornando dispensável a

presença do procurador.  Registre-se,  por f im, que na

impossibilidade, o empregador poderá ser substituído pelo gerente

ou qualquer outro preposto (art. 843, §§ 1º e 3º da CLT).

OBSERVAÇÃO:

Os prazos processuais contam-se na forma dos arts. 775 e 769 da

CLT c/c art. 219 do CPC.

O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar o seu

constituinte da designação da audiência ora informada, nos termos

dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da Resolução nº

185/2017 do CSJT.

São requisitos, indispensáveis, para acesso à audiência de forma

telepresencial: 1. Saber acessar à audiência, habilitar a câmera e o

microfone; 2. Estar em local silencioso e com boa iluminação; 3.

Não estar em movimento; 4. Ter sinal de internet que permita a

conexão com qualidade.

Os interessados assumem, exclusivamente, os ônus da participação

telepresencial, de modo que, na falta de qualquer um dos requisitos

acima, os interessados deverão, obrigatoriamente, comparecer

presencialmente à Vara do Trabalho.

Recomenda-se que os participantes da audiência consultem

previamente as orientações do Tribunal sobre o uso do sistema. Em

caso de dúvida quanto à utilização da plataforma, as partes poderão

c o n s u l t a r  o s  t u t o r i a i s  d i s p o n i b i l i z a d o s  p e l o  l i n k

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

Minutos antes do horário, a parte deverá estar conectada e ficar

aguardando até que o seu ingresso seja autorizado pelo

organizador da sala.

Por conta da imprevisibilidade e das especificidades de cada

processo, as partes devem ficar cientes de que as audiências estão

sujeitas a atrasos e, por isso, não há necessidade de entrar em

contato com a Secretaria.

Nesse contexto, na hipótese de eventual atraso para o início da

audiência, basta as partes e os advogados aguardarem a

liberação da sala.

Esclarece-se, por fim, que as partes poderão acompanhar o

andamento das audiências por meio do aplicativo JTe ou por

meio do acesso à pauta eletrônica disponível no site

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo selecionar a Jurisdição: Dois Vizinhos; Local: Vara do

Trabalho de Dois Vizinhos; Sala: Sala 01 - Juiz Titular.

DOIS VIZINHOS/PR, 18 de março de 2024.

CELINA NACONESKI

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0000275-19.2024.5.09.0749
RECLAMANTE JACI ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE FOLTRAN(OAB:
55723/PR)

RECLAMADO PANDOLFI COMBUSTIVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACI ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JACI ALVES DE OLIVEIRA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 19/08/2024 16:15 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 19/08/2024 16:15•

Link: https://url.trt9.jus.br/x9jwb•

ID da Reunião: 84798058299•

Senha: F7JwmAyVZh•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84798058299?pwd=RFRDazdFdzJPVmU5Rm1pRGhY

Q1didz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

DOIS VIZINHOS/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000276-04.2024.5.09.0749
RECLAMANTE DORVALINA DA SILVA

ADVOGADO MAGALY SIMONE MENZ(OAB:
20652/PR)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORVALINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte DORVALINA DA SILVA intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de inicial por videoconferência" designada

para 19/08/2024 16:20 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 19/08/2024 16:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/vxg35•

ID da Reunião: 85430360370•

Senha: xcjx0Bw7uq•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-
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br.zoom.us/j/85430360370?pwd=SHFkWWQzV29BV3hBMDdGMjkx

eDdIdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

DOIS VIZINHOS/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000281-26.2024.5.09.0749
RECLAMANTE DAIANE COELHO MIRANDA

ADVOGADO BRUNO FELIPE ALVES DE
LIMA(OAB: 91772/PR)

RECLAMADO MEDEIROS GOMES INDUSTRIA DE
CONFECCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE COELHO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rio Grande do Norte, 240 - N. Sra. de Lourdes - Dois Vizinhos -

PR - CEP 85660-000 - (46) 2122-0100 - e-mail:

vdt01dvz@trt9.jus.br

Destinatário:DAIANE COELHO MIRANDA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA

ATO ORDINATÓRIO nos termos do artigo 93, XIV, da CF c/c artigo

203, § 4º, do CPC, e com fundamento no artigo 92 do Provimento

Geral da Corregedoria Regional do TRT da 9ª Região.

Para ciência de que foi designada audiência INICIAL nos autos em

referência, que será realizada em 26/08/2024 13:40

Na data e no horário acima designados, os participantes poderão

optar em estar presentes na Vara do Trabalho (endereço

identificado no cabeçalho) ou de forma telepresencial por meio da

plataforma Zoom, no link a ser disponibilizado nos autos

oportunamente.

LOCAL: Essa modalidade não implica, necessariamente, que todos

os interessados devam participar de forma presencial ou

telepresencial. Àquele que possui a capacidade técnica, é facultada

sua participação telepresencial, ao passo que, quem não a possuir

ou não dispuser de condições físicas, deverá comparecer

presencialmente à Vara do Trabalho.

AUDIÊNCIA: A ausência do autor implicará na extinção do

processo, sem resolução do mérito, e consequente arquivamento

dos autos, na forma do artigo 844 da CLT. A ausência da parte ré

na audiência importará REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria

de fato.

Não é necessário o comparecimento das testemunhas nesta

audiência inicial.

DEFESA: Se não houver acordo no dia da audiência, o réu terá o

prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação e

documentos que a acompanham em meio eletrônico.

PERÍCIA: O requerimento de perícia técnica, caso se revele

necessária, será apreciado após a audiência de instrução, a fim de

evitar qualquer controvérsia para a realização do ato pericial.

Situação diversa será objeto de análise na audiência inicial.

Sobreleva destacar que, se houver pedido de perícia médica, a

parte reclamante deverá providenciar perante os hospitais, clínicas

e aplicativo Meu INSS ou no site meu.inss.gov.br, e juntar aos

autos, até às vésperas da perícia, os seguintes documentos: a)

Relatórios médicos; b) Atestados médicos; c) Receitas médicas; d)

Prontuários médicos dos atendimentos relacionados aos problemas

de saúde alegados no presente processo; e) Laudos Médico

Periciais do INSS (disponíveis no aplicativo Meu INSS e no site

meu.inss.gov.br); f) CNIS – Extrato Previdenciário do INSS

(disponível no site: meu.inss.gov.br); g) Atestados de Saúde

Ocupacional já realizados.

Todos os documentos médicos deverão estar nos autos por ocasião

da perícia.

Observe-se que a intervenção judicial, com o propósito de obter

os documentos acima indicados, e de interesse da parte, somente

se justifica se houver comprovada recusa do detentor da

informação de fornecê-la ao interessado.

ADIAMENTO: Cumpre consignar que, no caso de impossibilidade

ou de outra audiência designada para o mesmo dia e horário, ao

advogado é facultado substabelecer os poderes do mandato. Pode,

ainda, a parte exercer o jus postulandi, tornando dispensável a

presença do procurador.  Registre-se,  por f im, que na

impossibilidade, o empregador poderá ser substituído pelo gerente

ou qualquer outro preposto (art. 843, §§ 1º e 3º da CLT).

OBSERVAÇÃO:

Os prazos processuais contam-se na forma dos arts. 775 e 769 da

CLT c/c art. 219 do CPC.
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O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar o seu

constituinte da designação da audiência ora informada, nos termos

dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da Resolução nº

185/2017 do CSJT.

São requisitos, indispensáveis, para acesso à audiência de forma

telepresencial: 1. Saber acessar à audiência, habilitar a câmera e o

microfone; 2. Estar em local silencioso e com boa iluminação; 3.

Não estar em movimento; 4. Ter sinal de internet que permita a

conexão com qualidade.

Os interessados assumem, exclusivamente, os ônus da participação

telepresencial, de modo que, na falta de qualquer um dos requisitos

acima, os interessados deverão, obrigatoriamente, comparecer

presencialmente à Vara do Trabalho.

Recomenda-se que os participantes da audiência consultem

previamente as orientações do Tribunal sobre o uso do sistema. Em

caso de dúvida quanto à utilização da plataforma, as partes poderão

c o n s u l t a r  o s  t u t o r i a i s  d i s p o n i b i l i z a d o s  p e l o  l i n k

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

Minutos antes do horário, a parte deverá estar conectada e ficar

aguardando até que o seu ingresso seja autorizado pelo

organizador da sala.

Por conta da imprevisibilidade e das especificidades de cada

processo, as partes devem ficar cientes de que as audiências estão

sujeitas a atrasos e, por isso, não há necessidade de entrar em

contato com a Secretaria.

Nesse contexto, na hipótese de eventual atraso para o início da

audiência, basta as partes e os advogados aguardarem a

liberação da sala.

Esclarece-se, por fim, que as partes poderão acompanhar o

andamento das audiências por meio do aplicativo JTe ou por

meio do acesso à pauta eletrônica disponível no site

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo selecionar a Jurisdição: Dois Vizinhos; Local: Vara do

Trabalho de Dois Vizinhos; Sala: Sala 01 - Juiz Titular.

DOIS VIZINHOS/PR, 18 de março de 2024.

CELINA NACONESKI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000282-11.2024.5.09.0749
RECLAMANTE IVANIA GAZZIERO DAVELA

ADVOGADO JULIANO WITT DE MATOS(OAB:
73583/PR)

ADVOGADO SIMONE STOEBEL(OAB: 62177/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANIA GAZZIERO DAVELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rio Grande do Norte, 240 - N. Sra. de Lourdes - Dois Vizinhos -

PR - CEP 85660-000 - (46) 2122-0100 - e-mail:

vdt01dvz@trt9.jus.br

Destinatário:IVANIA GAZZIERO DAVELA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA

ATO ORDINATÓRIO nos termos do artigo 93, XIV, da CF c/c artigo

203, § 4º, do CPC, e com fundamento no artigo 92 do Provimento

Geral da Corregedoria Regional do TRT da 9ª Região.

Para ciência de que foi designada audiência INICIAL nos autos em

referência, que será realizada em 26/08/2024 13:45

Na data e no horário acima designados, os participantes poderão

optar em estar presentes na Vara do Trabalho (endereço

identificado no cabeçalho) ou de forma telepresencial por meio da

plataforma Zoom, no link a ser disponibilizado nos autos

oportunamente.

LOCAL: Essa modalidade não implica, necessariamente, que todos

os interessados devam participar de forma presencial ou

telepresencial. Àquele que possui a capacidade técnica, é facultada

sua participação telepresencial, ao passo que, quem não a possuir

ou não dispuser de condições físicas, deverá comparecer

presencialmente à Vara do Trabalho.

AUDIÊNCIA: A ausência do autor implicará na extinção do

processo, sem resolução do mérito, e consequente arquivamento

dos autos, na forma do artigo 844 da CLT. A ausência da parte ré

na audiência importará REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria

de fato.

Não é necessário o comparecimento das testemunhas nesta

audiência inicial.

DEFESA: Se não houver acordo no dia da audiência, o réu terá o

prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação e

documentos que a acompanham em meio eletrônico.

PERÍCIA: O requerimento de perícia técnica, caso se revele

necessária, será apreciado após a audiência de instrução, a fim de

evitar qualquer controvérsia para a realização do ato pericial.

Situação diversa será objeto de análise na audiência inicial.

Sobreleva destacar que, se houver pedido de perícia médica, a

parte reclamante deverá providenciar perante os hospitais, clínicas

e aplicativo Meu INSS ou no site meu.inss.gov.br, e juntar aos

autos, até às vésperas da perícia, os seguintes documentos: a)

Relatórios médicos; b) Atestados médicos; c) Receitas médicas; d)

Prontuários médicos dos atendimentos relacionados aos problemas
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de saúde alegados no presente processo; e) Laudos Médico

Periciais do INSS (disponíveis no aplicativo Meu INSS e no site

meu.inss.gov.br); f) CNIS – Extrato Previdenciário do INSS

(disponível no site: meu.inss.gov.br); g) Atestados de Saúde

Ocupacional já realizados.

Todos os documentos médicos deverão estar nos autos por ocasião

da perícia.

Observe-se que a intervenção judicial, com o propósito de obter

os documentos acima indicados, e de interesse da parte, somente

se justifica se houver comprovada recusa do detentor da

informação de fornecê-la ao interessado.

ADIAMENTO: Cumpre consignar que, no caso de impossibilidade

ou de outra audiência designada para o mesmo dia e horário, ao

advogado é facultado substabelecer os poderes do mandato. Pode,

ainda, a parte exercer o jus postulandi, tornando dispensável a

presença do procurador.  Registre-se,  por f im, que na

impossibilidade, o empregador poderá ser substituído pelo gerente

ou qualquer outro preposto (art. 843, §§ 1º e 3º da CLT).

OBSERVAÇÃO:

Os prazos processuais contam-se na forma dos arts. 775 e 769 da

CLT c/c art. 219 do CPC.

O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar o seu

constituinte da designação da audiência ora informada, nos termos

dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da Resolução nº

185/2017 do CSJT.

São requisitos, indispensáveis, para acesso à audiência de forma

telepresencial: 1. Saber acessar à audiência, habilitar a câmera e o

microfone; 2. Estar em local silencioso e com boa iluminação; 3.

Não estar em movimento; 4. Ter sinal de internet que permita a

conexão com qualidade.

Os interessados assumem, exclusivamente, os ônus da participação

telepresencial, de modo que, na falta de qualquer um dos requisitos

acima, os interessados deverão, obrigatoriamente, comparecer

presencialmente à Vara do Trabalho.

Recomenda-se que os participantes da audiência consultem

previamente as orientações do Tribunal sobre o uso do sistema. Em

caso de dúvida quanto à utilização da plataforma, as partes poderão

c o n s u l t a r  o s  t u t o r i a i s  d i s p o n i b i l i z a d o s  p e l o  l i n k

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

Minutos antes do horário, a parte deverá estar conectada e ficar

aguardando até que o seu ingresso seja autorizado pelo

organizador da sala.

Por conta da imprevisibilidade e das especificidades de cada

processo, as partes devem ficar cientes de que as audiências estão

sujeitas a atrasos e, por isso, não há necessidade de entrar em

contato com a Secretaria.

Nesse contexto, na hipótese de eventual atraso para o início da

audiência, basta as partes e os advogados aguardarem a

liberação da sala.

Esclarece-se, por fim, que as partes poderão acompanhar o

andamento das audiências por meio do aplicativo JTe ou por

meio do acesso à pauta eletrônica disponível no site

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo selecionar a Jurisdição: Dois Vizinhos; Local: Vara do

Trabalho de Dois Vizinhos; Sala: Sala 01 - Juiz Titular.

DOIS VIZINHOS/PR, 18 de março de 2024.

CELINA NACONESKI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000282-11.2024.5.09.0749
RECLAMANTE IVANIA GAZZIERO DAVELA

ADVOGADO JULIANO WITT DE MATOS(OAB:
73583/PR)

ADVOGADO SIMONE STOEBEL(OAB: 62177/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANIA GAZZIERO DAVELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte IVANIA GAZZIERO DAVELA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 26/08/2024 13:45 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 26/08/2024 13:45•

Link: https://url.trt9.jus.br/f1eku•

ID da Reunião: 84787585320•

Senha: GDFY1Tuftg•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)
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> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84787585320?pwd=T0lPVFhmVTY2NndtSHdVSXd3U

Fd2dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

DOIS VIZINHOS/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000277-86.2024.5.09.0749
RECLAMANTE SUSEMAR VALERIOTE RIBEIRO

ADVOGADO VITOR GUSTAVO ZANELATTO DE
PAULA(OAB: 103490/PR)

ADVOGADO KARINA DE MELLO(OAB: 103263/PR)

RECLAMADO DALILA P C BRANDELERO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSEMAR VALERIOTE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte SUSEMAR VALERIOTE RIBEIRO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 19/08/2024 16:30 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 19/08/2024 16:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/t1rwg•

ID da Reunião: 82197590971•

Senha: i3FhfYJWyo•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82197590971?pwd=Z05KWmw5YytQbkx6NWpTeEo3Y

1U3dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

DOIS VIZINHOS/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000278-71.2024.5.09.0749
RECLAMANTE ALISSON SILVA RODRIGUES DE

GODOY

ADVOGADO VITOR GUSTAVO ZANELATTO DE
PAULA(OAB: 103490/PR)

ADVOGADO KARINA DE MELLO(OAB: 103263/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON SILVA RODRIGUES DE GODOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica a parte ALISSON SILVA RODRIGUES DE GODOY intimada

de que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência" designada para 26/08/2024 13:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 26/08/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/7mesl•

ID da Reunião: 87106671026•

Senha: XZy4L32nEj•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87106671026?pwd=SmVjdE1KT0VSamdQU0srVThZal

pzdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

DOIS VIZINHOS/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000281-26.2024.5.09.0749
RECLAMANTE DAIANE COELHO MIRANDA

ADVOGADO BRUNO FELIPE ALVES DE
LIMA(OAB: 91772/PR)

RECLAMADO MEDEIROS GOMES INDUSTRIA DE
CONFECCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE COELHO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte DAIANE COELHO MIRANDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 26/08/2024 13:40 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 26/08/2024 13:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/hj28v•

ID da Reunião: 89838201965•

Senha: RhHceuWSK9•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89838201965?pwd=ZldKb0ZpR2svWVFFZ0NqczA3d3I

xQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:
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https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

DOIS VIZINHOS/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000956-23.2023.5.09.0749
RECLAMANTE JANETE SOUTHIER

ADVOGADO MARCOS DULCIR MOZZER
FIM(OAB: 36068/PR)

ADVOGADO HERYCA CHRISTINA KLIPSTEIN DA
SILVA(OAB: 113758/PR)

RECLAMADO COASUL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO PEDRO PROVIN JUNIOR(OAB:
43505/PR)

ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL.

INTIMAÇÃO DEJT

ATO ORDINATÓRIO nos termos do artigo 93, XIV, da CF c/c artigo

203, § 4º, do CPC, e com fundamento no artigo 92 do Provimento

Geral da Corregedoria Regional do TRT da 9ª Região.

Fica a parte INTIMADA da decisão proferida nos autos:

Para melhor adequação da pauta desta Vara do Trabalho,

determino o adiamento da audiência de INSTRUÇÃO para a

data de 04/07/2024, às 10h, na modalidade telepresencial,

renovadas as cominações legais.

Ciência às partes de que deverão comparecer para prestar

depoimento, sob pena de confissão.

AUDIÊNCIA

Na data e no horário acima designados, os participantes poderão

optar em estar presentes na Vara do Trabalho de Dois Vizinhos ou

de forma telepresencial por meio da plataforma Zoom, no link a ser

disponibilizado nos autos oportunamente.

Essa modalidade não implica, necessariamente, que todos os

interessados devam part ic ipar de forma presencial  ou

telepresencial. Àquele que possui a capacidade técnica, é facultada

sua participação telepresencial, ao passo que, quem não a possui

ou não dispuser de condições físicas, deverá comparecer

presencialmente à Vara do Trabalho.

TESTEMUNHAS

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

devendo a parte comprovar, em tempo hábil para a expedição do

mandado, a frustração da intimação de que trata do parágrafo

1º, do artigo 455 do CPC, caso pretenda a intimação via

judicial, informando no mesmo prazo o nome, CPF e endereço.

A comprovação da intimação (item acima) servirá como prova de

convite da testemunha, caso esta não compareça ao ato,

ressaltando-se que  o adiamento da audiência  por não

comparecimento da testemunha somente ocorrerá se comprovado o

respectivo convite, o qual deverá estar nos autos 3 (três) dias

antes da audiência.

Caso seja necessária a oitiva de testemunhas residentes fora

da jurisdição deste juízo, as partes deverão informar, com até 5

(cinco) dias de antecedência para disponibilização do link de

acesso, cientes, desde já, que não será expedida carta precatória, e

que as testemunhas serão ouvidas no dia e horário acima

designados, de modo telepresencial no local onde se encontrem,

nos termos do Provimento CGJT 01/2021 art. 2º, II, 3º caput e 4º, §

2º.

ADIAMENTO DA AUDIÊNCIA

Não será deferido o adiamento da audiência pelo fato de a

testemunha estar em horário de trabalho, em período de férias, em

licença não remunerada, etc, eis que presta um serviço público de

auxílio à justiça (artigo 463 do CPC).

Cumpre consignar que, no caso de impossibilidade ou de outra

audiência designada para o mesmo dia e horário, ao advogado é

facultado substabelecer os poderes do mandato. Pode, ainda, a

parte exercer o jus postulandi, tornando dispensável a presença do

procurador.

Registre-se, por fim, que na impossibilidade, o empregador poderá

ser substituído pelo gerente ou qualquer outro preposto (art. 843, §§

1º e 3º da CLT).

ACORDO

Convém lembrar que a adoção do rito do CPC, nessa situação

excepcional, não impede que as partes e seus procuradores entrem

em contato com a parte contrária para uma negociação de um

acordo, ressaltando-se que, regra geral, os seus telefones constam

do Cadastro da OAB, das procurações, rodapés da petição inicial ou

contestações porventura já apresentadas nos autos.

Caso as partes celebrem acordo, seja por negociação direta, seja

por mediação judicial pelos meios de comunicação remota

disponíveis, bastando que a solicitem, os autos serão submetidos à

imediata conclusão do Juízo.
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ARQUIVOS AUDIOVISUAIS

A juntada de arquivos audiovisuais com o objetivo de produzir prova

a respeito de suas alegações deverá ser armazenada no portal PJe

Mídias através do software denominado “PJe Mídias Desktop” ou

pelo sistema Acervo Digital, pelo próprio interessado, conforme

informações disponíveis no portal do TRT-9.

Esclareço que a juntada de documentos ou arquivos audiovisuais,

às vésperas da audiência, sem oportunizar, em tempo hábil, o

direito de manifestação pela parte contrária, será caracterizada

como má-fé e ato atentatório à dignidade da justiça, dando margem

às sanções legais.

OBSERVAÇÕES

Os prazos processuais contam-se na forma dos arts. 775 e 769 da

CLT c/c art. 219 do CPC.

São requisitos, indispensáveis, para acesso à audiência de forma

telepresencial: 1. Saber acessar à audiência, habilitar a câmera e o

microfone; 2. Estar em local silencioso e com boa iluminação; 3.

Não estar em movimento; 4. Ter sinal de internet que permita a

conexão com qualidade.

Os interessados assumem, exclusivamente, os ônus da participação

telepresencial, de modo que, na falta de qualquer um dos requisitos

acima, os interessados deverão, obrigatoriamente, comparecer

presencialmente à Vara do Trabalho.

Recomenda-se que os participantes da audiência consultem

previamente as orientações do Tribunal sobre o uso do sistema. Em

caso de dúvida quanto à utilização da plataforma, as partes poderão

c o n s u l t a r  o s  t u t o r i a i s  d i s p o n i b i l i z a d o s  p e l o  l i n k

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

Minutos antes do horário, a parte deverá estar conectada e ficar

aguardando até que o seu ingresso seja autorizado pelo

organizador da sala.

Por conta da imprevisibilidade e das especificidades de cada

processo, as partes devem ficar cientes de que as audiências estão

sujeitas a atrasos e, por isso, não há necessidade de entrar em

contato com a Secretaria.

Nesse contexto, na hipótese de eventual atraso para o início da

audiência, basta as partes e os advogados aguardarem a

liberação da sala.

Esclarece-se, por fim, que as partes poderão acompanhar o

andamento das audiências por meio do aplicativo JTe ou por

meio do acesso à pauta eletrônica disponível no site

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo selecionar a Jurisdição: Dois Vizinhos; Local: Vara do

Trabalho de Dois Vizinhos; Sala: Sala 01 - Juiz Titular.

DOIS VIZINHOS/PR, 18 de março de 2024.

JAISON SFOGIA RICARDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000104-96.2023.5.09.0749
RECLAMANTE JOAO SIEBRE

ADVOGADO SIMONE STOEBEL(OAB: 62177/PR)

ADVOGADO JULIANO WITT DE MATOS(OAB:
73583/PR)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO FOCHESATO

ADVOGADO GELSON HIPOLITO MACHADO(OAB:
58981/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO SIEBRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOAO SIEBRE) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

SANDRO JOSE BRUNN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000141-60.2022.5.09.0749
RECLAMANTE NILVO KOCHANSCKI

ADVOGADO DANIEL LUIZ BARBOSA
CARLON(OAB: 65537/PR)

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA BIANCATO(OAB:
57280/PR)

RECLAMADO COASUL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO MARCOS ODACIR
ASCHIDAMINI(OAB: 40851/PR)

ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

ADVOGADO PEDRO PROVIN JUNIOR(OAB:
43505/PR)

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

PERITO OTAVIO MILIORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILVO KOCHANSCKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DANIEL LUIZ BARBOSA CARLON) intimado de
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que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

SANDRO JOSE BRUNN

Assessor

Processo Nº ATSum-0000086-41.2024.5.09.0749
RECLAMANTE TANEA NUNES DE CARVALHO

ADVOGADO LIA HELENA DARON CAVEJON(OAB:
84382/PR)

RECLAMADO JH ACABAMENTO E CONFECCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANEA NUNES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO

Certifico que, em razão de erro material, o horário correto da

audiência inicial a ser realizada na data de 19/08/2024, é 16h40, e

não 16h20 como equivocadamente constou na Ata de Audiência de

id 27b1181.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

JOCELI INEZ CARNIEL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000987-43.2023.5.09.0749
RECLAMANTE LUCAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO BIAVA DA SILVA(OAB:
45330/PR)

ADVOGADO LUIZ FELIPE MACIEL(OAB:
93731/PR)

RECLAMADO JAGUAFRANGOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Srª intimado do inteiro teor da Ata de Audiência de id

572bf97.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

JOCELI INEZ CARNIEL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000086-41.2024.5.09.0749
RECLAMANTE TANEA NUNES DE CARVALHO

ADVOGADO LIA HELENA DARON CAVEJON(OAB:
84382/PR)

RECLAMADO JH ACABAMENTO E CONFECCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANEA NUNES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte TANEA NUNES DE CARVALHO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 19/08/2024 16:40 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 19/08/2024 16:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/kwwdb•

ID da Reunião: 83031120250•

Senha: MWQyIcDuTB•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou
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2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83031120250?pwd=OUdNa29jbUxIZVBVS0c0UFg0Kz

VCUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000047-49.2021.5.09.0749
RECLAMANTE JULIANA ANDREA DA VEIGA

ADVOGADO GELSON HIPOLITO MACHADO(OAB:
58981/PR)

ADVOGADO TCHARLES RODRIGO MOREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 103935/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCOS ODACIR
ASCHIDAMINI(OAB: 40851/PR)

ADVOGADO PEDRO PROVIN JUNIOR(OAB:
43505/PR)

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

PERITO EDUARDO GALLAS LEIVAS

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbcdd7d

proferido nos autos.

CONCLUSO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza desta

Vara do Trabalho.

DESPACHO

1. A parte reclamante requer, pela segunda vez, a intimação do

perito para esclarecimento do laudo complementar.

2. Indefiro, pois o convencimento do juízo não se encontra adstrito à

conclusão pericial, podendo o mesmo valer-se de outros elementos

probatórios que entender convenientes à solução da lide.

3. Façam-se os autos conclusos.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

    SAMANTA ALVES RODER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000047-49.2021.5.09.0749
RECLAMANTE JULIANA ANDREA DA VEIGA

ADVOGADO GELSON HIPOLITO MACHADO(OAB:
58981/PR)

ADVOGADO TCHARLES RODRIGO MOREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 103935/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCOS ODACIR
ASCHIDAMINI(OAB: 40851/PR)

ADVOGADO PEDRO PROVIN JUNIOR(OAB:
43505/PR)

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

PERITO EDUARDO GALLAS LEIVAS

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA ANDREA DA VEIGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbcdd7d

proferido nos autos.

CONCLUSO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza desta

Vara do Trabalho.

DESPACHO

1. A parte reclamante requer, pela segunda vez, a intimação do

perito para esclarecimento do laudo complementar.

2. Indefiro, pois o convencimento do juízo não se encontra adstrito à

conclusão pericial, podendo o mesmo valer-se de outros elementos

probatórios que entender convenientes à solução da lide.

3. Façam-se os autos conclusos.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

    SAMANTA ALVES RODER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000503-96.2021.5.09.0749
RECLAMANTE GUILHERME ANTUNES DE LIMA

ADVOGADO HELOISE SCHIAVINI(OAB: 69475/PR)
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ADVOGADO IDERSON DAIAN FRIZZO
TOIGO(OAB: 35585/PR)

RECLAMADO PASSARINI DOIS VIZINHOS
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEONARDO CESAR VEIGA
BAGGIO(OAB: 89557/PR)

RECLAMADO PASSARINI COMERCIO DE
ALIMENTOS VERE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEONARDO CESAR VEIGA
BAGGIO(OAB: 89557/PR)

RECLAMADO MARCOS ROBERTO PASSARINI

ADVOGADO LEONARDO CESAR VEIGA
BAGGIO(OAB: 89557/PR)

RECLAMADO PASSARINI COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEONARDO CESAR VEIGA
BAGGIO(OAB: 89557/PR)

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ANTUNES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14808b1

proferida nos autos.

CONCLUSO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza desta

Vara do Trabalho.

DESPACHO

1. Indefiro o pedido de intimação das executadas para indicação de

bens, porquanto não se vislumbra eficácia na medida requerida.

2. Esclareço, por oportuno, que requerimentos genéricos,

desprovidos de utilidade para o resultado satisfatório da execução,

serão indeferidos.

3. Determino o sobrestamento do processo pelo prazo de 2 (dois)

a n o s ,  m e d i a n t e  a  u t i l i z a ç ã o  d o  m o v i m e n t o  d e

s u s p e n s ã o / s o b r e s t a m e n t o  r e s p e c t i v o .

4. Sinalize a Secretaria com marcador correspondente no Sistema

PJe (Código 50142), na forma do parágrafo único do art. 126 do

Provimento nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2023.

5. Decorrido o prazo, intime-se a parte exequente para que se

manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o recebimento de

seus créditos ou informe os meios pretendidos para o

prosseguimento da execução.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

    SAMANTA ALVES RODER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000228-50.2021.5.09.0749
RECLAMANTE VALDISNEI BORGE DA SILVA

ADVOGADO JULIANA AKEMI MATEUS
TASHIMA(OAB: 69550/PR)

RECLAMANTE GENTIL BRAULO

ADVOGADO JULIANO WITT DE MATOS(OAB:
73583/PR)

ADVOGADO SIMONE STOEBEL(OAB: 62177/PR)

RECLAMANTE APARECIDA DE SOUZA
GONCALVES

ADVOGADO JULIANO WITT DE MATOS(OAB:
73583/PR)

ADVOGADO SIMONE STOEBEL(OAB: 62177/PR)

RECLAMANTE ODINEI DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA AKEMI MATEUS
TASHIMA(OAB: 69550/PR)

RECLAMANTE VANDERLEI DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA AKEMI MATEUS
TASHIMA(OAB: 69550/PR)

RECLAMADO MARCOS ROBERTO PASSARINI

ADVOGADO LEONARDO CESAR VEIGA
BAGGIO(OAB: 89557/PR)

RECLAMADO MARCOS ROBERTO PASSARINI

ADVOGADO LEONARDO CESAR VEIGA
BAGGIO(OAB: 89557/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA DE SOUZA GONCALVES

  - GENTIL BRAULO

  - ODINEI DE OLIVEIRA

  - VALDISNEI BORGE DA SILVA

  - VANDERLEI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37cb268

proferido nos autos.

CONCLUSO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza desta

Vara do Trabalho.

DESPACHO

1. Em síntese, a parte exequente requer a utilização dos convênios

existentes, bem como a suspensão da CNH dos sócios. Postula,

ainda, a expedição de mandado de penhora dos veículos de

propriedade dos executados.

2. Indefiro o requerimento de suspensão da Carteira Nacional de

Habilitação dos executados, eis que desproporcional neste

momento, além de não conferir solução à execução.

3. Indefiro o requerimento genérico de expedição de mandado de

penhora, pois não é indicada a existência do veículo, muito menos a

sua localização.

4. Ainda, conforme se denota da manifestação de fl. 602, o
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exequente lança requerimento genérico para que o Juízo utilize os

“convênios existentes", sem apontar, portanto, dentre os inúmeros

convênios, quais são as ferramentas específicas pretendidas para o

prosseguimento da execução.

5. Diante do exposto, deverá a parte exequente, no prazo de 30

(trinta) dias, indicar meios efetivos de seguimento da execução,

atentando para as medidas constritivas já realizadas, que não

serão reiteradas sem que sejam apontadas de forma objetiva,

fundamentada e comprovada, razões para tanto.

6. Esclareço, por oportuno, que requerimentos genéricos,

desprovidos de utilidade para o resultado satisfatório da execução,

serão indeferidos.

7. Com efeito, à exceção da parte originária destes autos, Sr. Odinei

de Oliveira, todas as demais partes habilitadas no polo ativo

deverão excluídas, com a retomada, caso queiram, dos respectivos

processos individuais.

8. Decorrido o prazo acima, promova no PJe o movimento

sobrestamento/suspensão por execução frustrada (código 276),

devendo o processo ali permanecer aguardando o transcurso do

prazo prescricional de 2 (dois) anos, nos termos do art. 11-A, §§ 1º

e 2º, da CLT.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

    SAMANTA ALVES RODER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000154-69.2016.5.09.0749
RECLAMANTE MARCIONI ANTUNES

ADVOGADO KARINE BRUNA PARISOTTO(OAB:
50995/PR)

ADVOGADO ANDRESSA SOLETTI
CECCONI(OAB: 55650/PR)

RECLAMADO CEAGRIWAL TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ERNANI CEZAR WERNER(OAB:
37648/PR)

ADVOGADO MARCO AURELIO WERNER(OAB:
80162/PR)

ADVOGADO INGRID WERNER(OAB: 74060/PR)

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEAGRIWAL TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 225b008

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza desta

Vara do Trabalho

DESPACHO

1. Em autoinspeção permanente, foi identificada a existência de

depósito judicial nos autos nº 0001161-96.2016.5.09.0749, de

titularidade da executada Ceagriwal Transporte Ltda.

2. Por sua vez, os valores foram transferidos para estes autos,

conforme se depreende às fls. 860-862.

3. Com efeito, determino que o valor seja utilizado para o

abatimento do valor devido a título de custas processuais.

4. Após, aguarde-se o cumprimento do acordo.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

    SAMANTA ALVES RODER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000158-28.2024.5.09.0749
RECLAMANTE RUDIMIR JOSE PARIS

ADVOGADO ANDERSON ANTONIO
AGOSTINI(OAB: 68975/PR)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA OENNING(OAB:
111321/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

RECLAMADO CONSTRUREDES CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 213c5e5

proferida nos autos.

O reclamante requerer seja a Reclamada compelida a custear

tratamento com hidroterapia.

A primeira ré se manifestou argumentando que “para que haja o

dever de indenizar devem estar presentes os requisitos da

responsabilidade civil, em especial, em caso de acidente do

trabalho, da culpa do empregador (art. 7º, XXVIII da CF/88), o que

só será possível de constatação após ampla dilação probatória.

Ademais, não se identifica que o tratamento requerido pelo

reclamante seja o mais adequado e necessário, o que só será

possível após a realização de perícia médica.”

Analiso.

O acidente de trabalho é incontroverso ante os documentos

constantes dos autos.

Cumpre dizer que, embora haja indicação de exercícios aeróbicos e
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em água (fls. 211), há necessidade de expressa e precisa

prescrição médica que aponte que referido tratamento aumentaria

as chances de cura e rápida recuperação do autor, de maneira

menos invasiva, minimizando ou até impedindo os efeitos e

evolução das limitações físicas decorrentes do acidente sofrido,

devendo ainda constar a frequência e o tempo provável de duração

necessários.

No caso em análise não restaram especificadas referidas

informações, em razão do que, por ora, rejeito o pedido de

antecipação de tutela.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

    SAMANTA ALVES RODER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000158-28.2024.5.09.0749
RECLAMANTE RUDIMIR JOSE PARIS

ADVOGADO ANDERSON ANTONIO
AGOSTINI(OAB: 68975/PR)

ADVOGADO NATALIA DE SOUZA OENNING(OAB:
111321/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

RECLAMADO CONSTRUREDES CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDIMIR JOSE PARIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 213c5e5

proferida nos autos.

O reclamante requerer seja a Reclamada compelida a custear

tratamento com hidroterapia.

A primeira ré se manifestou argumentando que “para que haja o

dever de indenizar devem estar presentes os requisitos da

responsabilidade civil, em especial, em caso de acidente do

trabalho, da culpa do empregador (art. 7º, XXVIII da CF/88), o que

só será possível de constatação após ampla dilação probatória.

Ademais, não se identifica que o tratamento requerido pelo

reclamante seja o mais adequado e necessário, o que só será

possível após a realização de perícia médica.”

Analiso.

O acidente de trabalho é incontroverso ante os documentos

constantes dos autos.

Cumpre dizer que, embora haja indicação de exercícios aeróbicos e

em água (fls. 211), há necessidade de expressa e precisa

prescrição médica que aponte que referido tratamento aumentaria

as chances de cura e rápida recuperação do autor, de maneira

menos invasiva, minimizando ou até impedindo os efeitos e

evolução das limitações físicas decorrentes do acidente sofrido,

devendo ainda constar a frequência e o tempo provável de duração

necessários.

No caso em análise não restaram especificadas referidas

informações, em razão do que, por ora, rejeito o pedido de

antecipação de tutela.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

    SAMANTA ALVES RODER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000825-48.2023.5.09.0749
RECLAMANTE JENNIFER CRISTINA RODRIGUES

DA SILVA

ADVOGADO WELINTON BUENO FERNANDES
JUNIOR(OAB: 67239/GO)

RECLAMADO CNG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JULIANE ALVES DE SOUZA(OAB:
39998/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENNIFER CRISTINA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a340a5b

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza desta

Vara do Trabalho.

DESPACHO

Os documentos juntados pela Reclamada de fls. 69/74, assim como

aquele juntado pela Secretaria na fl. 83, comprovam a anotação do

contrato de trabalho, devendo a parte autora aguardar os trâmites

administrativos para fazer nova pesquisa.

No que se refere ao Alvará expedido, RETIFICO nos moldes abaixo:

Levando em conta a incorreção dos dados no Alvará expedido de

fls. 75/76, fica o mesmo sem efeito, sendo que a presente decisão

passa a ter força de ALVARÁ perante a CEF, SINE e demais órgãos

competentes para levantamentos dos depósitos de FGTS e

habilitação junto ao programa do seguro-desemprego (substituindo

a documentação pertinente, mas deixando a análise quanto a

percepção para a autoridade competente), suprindo, inclusive, a
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inexistência do TRCT, das guias SD/CD e do carimbo de baixa da

CTPS.

Dados do contrato de trabalho para as habilitações antes citadas:

CPF do trabalhador: 078.342.979-70

PIS: 131.29651.49-6

Última remuneração: R$ 1.320,00

CPF do empregador: CPF.: 044.872.639-48

Este alvará deverá ser impresso e sacado pela parte autora.

A autenticidade do documento poderá ser aferida mediante consulta

ao endereço eletrônico https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao/, com o

número do documento descrito no rodapé.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

    SAMANTA ALVES RODER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000082-72.2022.5.09.0749
RECLAMANTE ALEF MAGALHAES DOS SANTOS

ADVOGADO STEFANNI LUCIA FERREIRA
SANTOS(OAB: 460059/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 403425/SP)

ADVOGADO PATRIK ALEX BARROS
CAPOZZOLI(OAB: 458918/SP)

RECLAMADO FORJACO SISTEMAS
CONSTRUTIVOS METALICOS LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO CAVALARI(OAB:
162928/SP)

RECLAMADO PAULO TRIQUES MANUTENCAO
INDUSTRIAL

ADVOGADO BRUNA SPAGNOL GIARETA(OAB:
78049/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORJACO SISTEMAS CONSTRUTIVOS METALICOS LTDA

  - PAULO TRIQUES MANUTENCAO INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 144806b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza desta

Vara do Trabalho.

DESPACHO

Vista a Reclamada do requerimento formulado pela parte autora

para observação da nova conta informada para depósito das

parcelas vincendas.

No mais, aguarde-se o total cumprimento do acordo.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

    SAMANTA ALVES RODER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000825-48.2023.5.09.0749
RECLAMANTE JENNIFER CRISTINA RODRIGUES

DA SILVA

ADVOGADO WELINTON BUENO FERNANDES
JUNIOR(OAB: 67239/GO)

RECLAMADO CNG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO JULIANE ALVES DE SOUZA(OAB:
39998/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNG TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a340a5b

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza desta

Vara do Trabalho.

DESPACHO

Os documentos juntados pela Reclamada de fls. 69/74, assim como

aquele juntado pela Secretaria na fl. 83, comprovam a anotação do

contrato de trabalho, devendo a parte autora aguardar os trâmites

administrativos para fazer nova pesquisa.

No que se refere ao Alvará expedido, RETIFICO nos moldes abaixo:

Levando em conta a incorreção dos dados no Alvará expedido de

fls. 75/76, fica o mesmo sem efeito, sendo que a presente decisão

passa a ter força de ALVARÁ perante a CEF, SINE e demais órgãos

competentes para levantamentos dos depósitos de FGTS e

habilitação junto ao programa do seguro-desemprego (substituindo

a documentação pertinente, mas deixando a análise quanto a

percepção para a autoridade competente), suprindo, inclusive, a

inexistência do TRCT, das guias SD/CD e do carimbo de baixa da

CTPS.

Dados do contrato de trabalho para as habilitações antes citadas:

CPF do trabalhador: 078.342.979-70

PIS: 131.29651.49-6

Última remuneração: R$ 1.320,00

CPF do empregador: CPF.: 044.872.639-48

Este alvará deverá ser impresso e sacado pela parte autora.

A autenticidade do documento poderá ser aferida mediante consulta

ao endereço eletrônico https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao/, com o

número do documento descrito no rodapé.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1960
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

    SAMANTA ALVES RODER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000556-77.2021.5.09.0749
REQUERENTE EDERSON LUIZ CZYCZA

ADVOGADO GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA(OAB: 33060/PR)

REQUERIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebbc130

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza desta

Vara do Trabalho.

DESPACHO

As partes foram intimadas a se manifestar em virtude dos cálculos

readequados e juntados às fls. 1916-2038.

Nesse contexto, a parte exequente, intimada, não se insurgiu

quanto aos cálculos readequados (fl. 2041).

As executadas, por sua vez, alegaram incorreção, eis que em

relação às contribuições previdenciárias não está sendo

considerada a desoneração prevista na Lei n° 12.546/11. Foram

juntados documentos às fls. 842-1128, fls. 1404-1690.

Com efeito, analisando os documentos juntados aos autos, procede

a insurgência das executadas quanto ao pedido de desoneração da

contribuição previdenciária patronal sobre a folha de salário.

Desta forma, deverá o perito contador observar que as

contribuições previdenciárias deverão ser calculadas de acordo com

o regime de recolhimento das Contribuição Previdenciária sobre a

Receita Bruta (CPRB), previsto na Lei 12.546/2011.

Intime-se o perito contador para que, no prazo de 20 (vinte) dias,

proceda à readequação dos cálculos.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

    SAMANTA ALVES RODER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000556-77.2021.5.09.0749
REQUERENTE EDERSON LUIZ CZYCZA

ADVOGADO GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA(OAB: 33060/PR)

REQUERIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebbc130

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza desta

Vara do Trabalho.

DESPACHO

As partes foram intimadas a se manifestar em virtude dos cálculos

readequados e juntados às fls. 1916-2038.

Nesse contexto, a parte exequente, intimada, não se insurgiu

quanto aos cálculos readequados (fl. 2041).

As executadas, por sua vez, alegaram incorreção, eis que em

relação às contribuições previdenciárias não está sendo

considerada a desoneração prevista na Lei n° 12.546/11. Foram

juntados documentos às fls. 842-1128, fls. 1404-1690.
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Com efeito, analisando os documentos juntados aos autos, procede

a insurgência das executadas quanto ao pedido de desoneração da

contribuição previdenciária patronal sobre a folha de salário.

Desta forma, deverá o perito contador observar que as

contribuições previdenciárias deverão ser calculadas de acordo com

o regime de recolhimento das Contribuição Previdenciária sobre a

Receita Bruta (CPRB), previsto na Lei 12.546/2011.

Intime-se o perito contador para que, no prazo de 20 (vinte) dias,

proceda à readequação dos cálculos.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

    SAMANTA ALVES RODER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000556-77.2021.5.09.0749
REQUERENTE EDERSON LUIZ CZYCZA

ADVOGADO GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA(OAB: 33060/PR)

REQUERIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON LUIZ CZYCZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebbc130

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza desta

Vara do Trabalho.

DESPACHO

As partes foram intimadas a se manifestar em virtude dos cálculos

readequados e juntados às fls. 1916-2038.

Nesse contexto, a parte exequente, intimada, não se insurgiu

quanto aos cálculos readequados (fl. 2041).

As executadas, por sua vez, alegaram incorreção, eis que em

relação às contribuições previdenciárias não está sendo

considerada a desoneração prevista na Lei n° 12.546/11. Foram

juntados documentos às fls. 842-1128, fls. 1404-1690.

Com efeito, analisando os documentos juntados aos autos, procede

a insurgência das executadas quanto ao pedido de desoneração da

contribuição previdenciária patronal sobre a folha de salário.

Desta forma, deverá o perito contador observar que as

contribuições previdenciárias deverão ser calculadas de acordo com

o regime de recolhimento das Contribuição Previdenciária sobre a

Receita Bruta (CPRB), previsto na Lei 12.546/2011.

Intime-se o perito contador para que, no prazo de 20 (vinte) dias,

proceda à readequação dos cálculos.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

    SAMANTA ALVES RODER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000372-87.2022.5.09.0749
RECLAMANTE ALEXANDRE SOUZA MADUREIRA

ADVOGADO HELENA VENSO(OAB: 96305/PR)

ADVOGADO FELIPE PESSETTI
GONCALVES(OAB: 81328/PR)

RECLAMANTE LUIZ AMERICO LOPES DA SILVA

ADVOGADO HELENA VENSO(OAB: 96305/PR)

ADVOGADO FELIPE PESSETTI
GONCALVES(OAB: 81328/PR)

RECLAMANTE JOELDSON AMARAL DOS SANTOS

ADVOGADO HELENA VENSO(OAB: 96305/PR)

ADVOGADO FELIPE PESSETTI
GONCALVES(OAB: 81328/PR)

RECLAMANTE JOSE ALEXANDRE AMARAL DOS
SANTOS

ADVOGADO HELENA VENSO(OAB: 96305/PR)

ADVOGADO FELIPE PESSETTI
GONCALVES(OAB: 81328/PR)

RECLAMADO PRISCILA PEREIRA DE CARVALHO

RECLAMADO B2B SERVICES LTDA

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SOUZA MADUREIRA

  - JOELDSON AMARAL DOS SANTOS

  - JOSE ALEXANDRE AMARAL DOS SANTOS

  - LUIZ AMERICO LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcab90a

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1962
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza desta

Vara do Trabalho.

DESPACHO

1. A parte exequente requer a dilação do prazo para o

prosseguimento da execução com a indicação de bens.

2. Defiro a dilação do prazo em 30 (trinta) dias, de modo que a parte

exequente deverá indicar meios efetivos de seguimento da

execução, atentando para as medidas constritivas já realizadas,

que não serão reiteradas sem que sejam apontadas de forma

objetiva, fundamentada e comprovada, razões para tanto.

3. Esclareço, por oportuno, que requerimentos genéricos,

desprovidos de utilidade para o resultado satisfatório da execução,

serão indeferidos.

4. No silêncio, promova no PJe o movimento

sobrestamento/suspensão por execução frustrada (código 276),

devendo o processo ali permanecer aguardando o transcurso do

prazo prescricional de 2 (dois) anos, nos termos do art. 11-A, §§ 1º

e 2º, da CLT.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

    SAMANTA ALVES RODER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000895-65.2023.5.09.0749
RECLAMANTE JAISON JOSE KIEDIS

ADVOGADO ELEDIANE MICHELE NUNES(OAB:
112243/PR)

ADVOGADO MAICON CESAR NUNES(OAB:
112932/PR)

RECLAMADO C M PINGO AR CONDICIONADO

ADVOGADO EMERSON LUIZ MATTOS
PEREIRA(OAB: 257627/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C M PINGO AR CONDICIONADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66daf4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

As partes noticiam a celebração de acordo, nos termos da petição

de fls. 78-80, no qual a ré se compromete a pagar à parte autora a

importância líquida e total de R$ 6.000,00 (seis mil reais), conforme

descrito na petição supra indicada.

O reclamante compareceu em juízo via Balcão Virtual e manifestou

sua concordância com os termos do acordo, mesmo depois de

alertado sobre as consequências legais decorrentes da sua

aceitação, conforme certificado às fls. 81-82.

Nos termos acima, HOMOLOGO o acordo apresentado, para que

produza os efeitos jurídicos a que se destina, valendo como

sentença irrecorrível e extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 487, III, b, do Código do Processo Civil,

inclusive no tocante à discriminação da natureza jurídica das

parcelas quitadas.

Não havendo insurgência, no prazo de 15 (quinze) dias do

vencimento final, será considerado cumprido o acordo.

Não há incidência de contribuição previdenciária, uma vez que a

transação é composta 100% (cem por cento) de verbas

indenizatórias.

Custas pela parte ré no importe de R$ 120,00, calculadas sobre o

valor do acordo, dispensadas na forma da lei, desde que

devidamente cumprido o acordo.

Por força da Portaria PGF/AGU nº 47, de 7/07/23, deixo de intimar a

União-PGF.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

    SAMANTA ALVES RODER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000895-65.2023.5.09.0749
RECLAMANTE JAISON JOSE KIEDIS

ADVOGADO ELEDIANE MICHELE NUNES(OAB:
112243/PR)

ADVOGADO MAICON CESAR NUNES(OAB:
112932/PR)

RECLAMADO C M PINGO AR CONDICIONADO

ADVOGADO EMERSON LUIZ MATTOS
PEREIRA(OAB: 257627/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAISON JOSE KIEDIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66daf4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

As partes noticiam a celebração de acordo, nos termos da petição
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de fls. 78-80, no qual a ré se compromete a pagar à parte autora a

importância líquida e total de R$ 6.000,00 (seis mil reais), conforme

descrito na petição supra indicada.

O reclamante compareceu em juízo via Balcão Virtual e manifestou

sua concordância com os termos do acordo, mesmo depois de

alertado sobre as consequências legais decorrentes da sua

aceitação, conforme certificado às fls. 81-82.

Nos termos acima, HOMOLOGO o acordo apresentado, para que

produza os efeitos jurídicos a que se destina, valendo como

sentença irrecorrível e extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 487, III, b, do Código do Processo Civil,

inclusive no tocante à discriminação da natureza jurídica das

parcelas quitadas.

Não havendo insurgência, no prazo de 15 (quinze) dias do

vencimento final, será considerado cumprido o acordo.

Não há incidência de contribuição previdenciária, uma vez que a

transação é composta 100% (cem por cento) de verbas

indenizatórias.

Custas pela parte ré no importe de R$ 120,00, calculadas sobre o

valor do acordo, dispensadas na forma da lei, desde que

devidamente cumprido o acordo.

Por força da Portaria PGF/AGU nº 47, de 7/07/23, deixo de intimar a

União-PGF.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

    SAMANTA ALVES RODER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000358-69.2023.5.09.0749
RECLAMANTE LINDAMIR DE FATIMA MONTEIRO

ADAMES

ADVOGADO GELSON HIPOLITO MACHADO(OAB:
58981/PR)

ADVOGADO TCHARLES RODRIGO MOREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 103935/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO PEDRO PROVIN JUNIOR(OAB:
43505/PR)

ADVOGADO MARCOS ODACIR
ASCHIDAMINI(OAB: 40851/PR)

ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDAMIR DE FATIMA MONTEIRO ADAMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f57bd27

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza desta

Vara do Trabalho.

DESPACHO

As partes convencionam em relação à matéria fática, bem como

informam que não pretendem a produção de provas orais em

audiência de instrução, conforme petição conjunta juntada às fls.

2640/2641, razão pela qual determina-se a retirada dos autos de

pauta.

Defere-se requerimento da parte autora para realização de perícia

médica.

PERÍCIA

Havendo pedido referente à doença profissional equiparada a

acidente de trabalho, determina-se a realização de perícia médica,

nomeando-se para tanto, o perito Kleber Rodrigues de Rezende,

que deverá apresentar laudo em 30 dias (trinta) dias, a contar da

realização do ato.

No prazo de 10 (dez) dias, poderão as partes apresentar quesitos e

indicar assistente técnico, sob pena de preclusão.

Apresentados os quesitos, intime-se o Senhor Perito para informar

ao Juízo, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, a data, o

horário e o local da realização da diligência a fim de permitir o

acompanhamento das partes e seus procuradores.

Caso entenda necessário, a parte reclamante deverá providenciar

perante os hospitais, clínicas e aplicativo Meu INSS ou no site

meu.inss.gov.br, e juntar aos autos, até às vésperas da perícia, os

seguintes documentos: a) Relatórios médicos; b) Atestados

médicos; c) Receitas médicas; d) Prontuários médicos dos

atendimentos relacionados aos problemas de saúde alegados no

presente processo; e) Laudos Médico Periciais do INSS (disponíveis

no aplicativo Meu INSS e no site meu.inss.gov.br); f) CNIS – Extrato

Previdenciário do INSS (disponível no site: meu.inss.gov.br); g)

Atestados de Saúde Ocupacional já realizados.

Observe-se que a intervenção judicial, com o propósito de obter os

documentos acima indicados e de interesse da parte, somente se

justifica se houver comprovada recusa do detentor da informação de

fornecê-la ao interessado.

A ausência injustificada da parte reclamante à perícia importará em

reconhecimento da perda do objeto da prova que pretendia

produzir.

Incumbe às próprias partes cientificar seus assistentes técnicos

quanto à data, ao horário e ao local designados para a realização
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da perícia.

Destaco que a presença do assistente técnico não é condição

essencial ou de validade da perícia. Desse modo, não será deferido

o adiamento da perícia por impossibilidade de comparecimento do

assistente técnico.

Ressalta-se, por oportuno, que poderá acompanhar o exame

médico pericial, exclusivamente, profissional médico, devidamente

registrado no CRM, que esteja indicado nos autos do processo

como assistente técnico, não sendo autorizada a presença na

perícia médica de quaisquer outros profissionais, nos termos da Lei

nº 12.842/13, Resolução CFM nº 2183/18 e Parecer CFM nº

50/2017.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para manifestação, com

prazo de 10 (dez) dias.

ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO

Considerando que pende a realização da perícia, a entrega do

laudo e a manifestação das partes, determino que a Secretaria

promova o direcionamento dos autos para o fluxo de sobrestamento

(Código 898).

Concluída a perícia, as partes serão intimadas da data e do horário

designados para a realização da audiência de encerramento da

instrução, assim como do prazo para a apresentação das razões

finais.

PRAZOS PROCESSUAIS

Os prazos processuais contam-se na forma dos arts. 775 e 769 da

CLT c/c art. 219 do CPC.

Intimem-se.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

    SAMANTA ALVES RODER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000358-69.2023.5.09.0749
RECLAMANTE LINDAMIR DE FATIMA MONTEIRO

ADAMES

ADVOGADO GELSON HIPOLITO MACHADO(OAB:
58981/PR)

ADVOGADO TCHARLES RODRIGO MOREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 103935/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO PEDRO PROVIN JUNIOR(OAB:
43505/PR)

ADVOGADO MARCOS ODACIR
ASCHIDAMINI(OAB: 40851/PR)

ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f57bd27

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza desta

Vara do Trabalho.

DESPACHO

As partes convencionam em relação à matéria fática, bem como

informam que não pretendem a produção de provas orais em

audiência de instrução, conforme petição conjunta juntada às fls.

2640/2641, razão pela qual determina-se a retirada dos autos de

pauta.

Defere-se requerimento da parte autora para realização de perícia

médica.

PERÍCIA

Havendo pedido referente à doença profissional equiparada a

acidente de trabalho, determina-se a realização de perícia médica,

nomeando-se para tanto, o perito Kleber Rodrigues de Rezende,

que deverá apresentar laudo em 30 dias (trinta) dias, a contar da

realização do ato.

No prazo de 10 (dez) dias, poderão as partes apresentar quesitos e

indicar assistente técnico, sob pena de preclusão.

Apresentados os quesitos, intime-se o Senhor Perito para informar

ao Juízo, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, a data, o

horário e o local da realização da diligência a fim de permitir o

acompanhamento das partes e seus procuradores.

Caso entenda necessário, a parte reclamante deverá providenciar

perante os hospitais, clínicas e aplicativo Meu INSS ou no site

meu.inss.gov.br, e juntar aos autos, até às vésperas da perícia, os

seguintes documentos: a) Relatórios médicos; b) Atestados

médicos; c) Receitas médicas; d) Prontuários médicos dos

atendimentos relacionados aos problemas de saúde alegados no

presente processo; e) Laudos Médico Periciais do INSS (disponíveis

no aplicativo Meu INSS e no site meu.inss.gov.br); f) CNIS – Extrato

Previdenciário do INSS (disponível no site: meu.inss.gov.br); g)

Atestados de Saúde Ocupacional já realizados.

Observe-se que a intervenção judicial, com o propósito de obter os

documentos acima indicados e de interesse da parte, somente se

justifica se houver comprovada recusa do detentor da informação de

fornecê-la ao interessado.

A ausência injustificada da parte reclamante à perícia importará em
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reconhecimento da perda do objeto da prova que pretendia

produzir.

Incumbe às próprias partes cientificar seus assistentes técnicos

quanto à data, ao horário e ao local designados para a realização

da perícia.

Destaco que a presença do assistente técnico não é condição

essencial ou de validade da perícia. Desse modo, não será deferido

o adiamento da perícia por impossibilidade de comparecimento do

assistente técnico.

Ressalta-se, por oportuno, que poderá acompanhar o exame

médico pericial, exclusivamente, profissional médico, devidamente

registrado no CRM, que esteja indicado nos autos do processo

como assistente técnico, não sendo autorizada a presença na

perícia médica de quaisquer outros profissionais, nos termos da Lei

nº 12.842/13, Resolução CFM nº 2183/18 e Parecer CFM nº

50/2017.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para manifestação, com

prazo de 10 (dez) dias.

ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO

Considerando que pende a realização da perícia, a entrega do

laudo e a manifestação das partes, determino que a Secretaria

promova o direcionamento dos autos para o fluxo de sobrestamento

(Código 898).

Concluída a perícia, as partes serão intimadas da data e do horário

designados para a realização da audiência de encerramento da

instrução, assim como do prazo para a apresentação das razões

finais.

PRAZOS PROCESSUAIS

Os prazos processuais contam-se na forma dos arts. 775 e 769 da

CLT c/c art. 219 do CPC.

Intimem-se.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

    SAMANTA ALVES RODER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000170-42.2024.5.09.0749
RECLAMANTE ALEX DE CARVALHO GOIZ

ADVOGADO BRUNO FELIPE ALVES DE
LIMA(OAB: 91772/PR)

RECLAMADO DENISE RAQUEL DE FATIMA
FRANCO

RECLAMADO ROGERIO XAVIER

RECLAMADO ALEXANDRE SILVEIRA GONCALVES

RECLAMADO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO
IGUACU

RECLAMADO RUDINEI COUSSEAU - EIRELI

RECLAMADO RUDINEI COUSSEAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DE CARVALHO GOIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ALEX DE CARVALHO GOIZ.

INTIMAÇÃO

ATO ORDINATÓRIO nos termos do artigo 93, XIV, da CF c/c artigo

203, § 4º, do CPC, e com fundamento no artigo 92 do Provimento

Geral da Corregedoria Regional do TRT da 9ª Região.

Fica a parte INTIMADA para ciência da certidão negativa do Oficial

de Justiça, devendo fornecer novo endereço ou meio necessário

para o cumprimento da diligência, no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

CELINA NACONESKI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000162-65.2024.5.09.0749
RECLAMANTE JULIANA DERENGOVSKI DA SILVA

ADVOGADO SIMONE STOEBEL(OAB: 62177/PR)

ADVOGADO JULIANO WITT DE MATOS(OAB:
73583/PR)

RECLAMADO FERNANDO HENRIQUE REOLON

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DERENGOVSKI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JULIANA DERENGOVSKI DA SILVA.

INTIMAÇÃO

ATO ORDINATÓRIO nos termos do artigo 93, XIV, da CF c/c artigo

203, § 4º, do CPC, e com fundamento no artigo 92 do Provimento

Geral da Corregedoria Regional do TRT da 9ª Região.

Fica a parte INTIMADA para ciência da diligência infrutífera,

devendo fornecer novo endereço ou meio necessário para o

cumprimento da diligência, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena

de extinção do processo sem resolução do mérito.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.
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CELINA NACONESKI

Assessor

Processo Nº ATSum-0000285-63.2024.5.09.0749
RECLAMANTE CAMILI CAMARGO VIEIRA

ADVOGADO SIMONE STOEBEL(OAB: 62177/PR)

ADVOGADO JULIANO WITT DE MATOS(OAB:
73583/PR)

RECLAMADO ITALO SUPERMERCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILI CAMARGO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rio Grande do Norte, 240 - N. Sra. de Lourdes - Dois Vizinhos -

PR - CEP 85660-000 - (46) 2122-0100 - e-mail:

vdt01dvz@trt9.jus.br

Destinatário:CAMILI CAMARGO VIEIRA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA

ATO ORDINATÓRIO nos termos do artigo 93, XIV, da CF c/c artigo

203, § 4º, do CPC, e com fundamento no artigo 92 do Provimento

Geral da Corregedoria Regional do TRT da 9ª Região.

Para ciência de que foi designada audiência INICIAL nos autos em

referência, que será realizada em 19/08/2024 16:50

Na data e no horário acima designados, os participantes poderão

optar em estar presentes na Vara do Trabalho (endereço

identificado no cabeçalho) ou de forma telepresencial por meio da

plataforma Zoom, no link a ser disponibilizado nos autos

oportunamente.

LOCAL: Essa modalidade não implica, necessariamente, que todos

os interessados devam participar de forma presencial ou

telepresencial. Àquele que possui a capacidade técnica, é facultada

sua participação telepresencial, ao passo que, quem não a possuir

ou não dispuser de condições físicas, deverá comparecer

presencialmente à Vara do Trabalho.

AUDIÊNCIA: A ausência do autor implicará na extinção do

processo, sem resolução do mérito, e consequente arquivamento

dos autos, na forma do artigo 844 da CLT. A ausência da parte ré

na audiência importará REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria

de fato.

Não é necessário o comparecimento das testemunhas nesta

audiência inicial.

DEFESA: Se não houver acordo no dia da audiência, o réu terá o

prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação e

documentos que a acompanham em meio eletrônico.

PERÍCIA: O requerimento de perícia técnica, caso se revele

necessária, será apreciado após a audiência de instrução, a fim de

evitar qualquer controvérsia para a realização do ato pericial.

Situação diversa será objeto de análise na audiência inicial.

Sobreleva destacar que, se houver pedido de perícia médica, a

parte reclamante deverá providenciar perante os hospitais, clínicas

e aplicativo Meu INSS ou no site meu.inss.gov.br, e juntar aos

autos, até às vésperas da perícia, os seguintes documentos: a)

Relatórios médicos; b) Atestados médicos; c) Receitas médicas; d)

Prontuários médicos dos atendimentos relacionados aos problemas

de saúde alegados no presente processo; e) Laudos Médico

Periciais do INSS (disponíveis no aplicativo Meu INSS e no site

meu.inss.gov.br); f) CNIS – Extrato Previdenciário do INSS

(disponível no site: meu.inss.gov.br); g) Atestados de Saúde

Ocupacional já realizados.

Todos os documentos médicos deverão estar nos autos por ocasião

da perícia.

Observe-se que a intervenção judicial, com o propósito de obter

os documentos acima indicados, e de interesse da parte, somente

se justifica se houver comprovada recusa do detentor da

informação de fornecê-la ao interessado.

ADIAMENTO: Cumpre consignar que, no caso de impossibilidade

ou de outra audiência designada para o mesmo dia e horário, ao

advogado é facultado substabelecer os poderes do mandato. Pode,

ainda, a parte exercer o jus postulandi, tornando dispensável a

presença do procurador.  Registre-se,  por f im, que na

impossibilidade, o empregador poderá ser substituído pelo gerente

ou qualquer outro preposto (art. 843, §§ 1º e 3º da CLT).

OBSERVAÇÃO:

Os prazos processuais contam-se na forma dos arts. 775 e 769 da

CLT c/c art. 219 do CPC.

O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar o seu

constituinte da designação da audiência ora informada, nos termos

dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da Resolução nº

185/2017 do CSJT.

São requisitos, indispensáveis, para acesso à audiência de forma

telepresencial: 1. Saber acessar à audiência, habilitar a câmera e o

microfone; 2. Estar em local silencioso e com boa iluminação; 3.

Não estar em movimento; 4. Ter sinal de internet que permita a

conexão com qualidade.

Os interessados assumem, exclusivamente, os ônus da participação

telepresencial, de modo que, na falta de qualquer um dos requisitos

acima, os interessados deverão, obrigatoriamente, comparecer

presencialmente à Vara do Trabalho.

Recomenda-se que os participantes da audiência consultem

previamente as orientações do Tribunal sobre o uso do sistema. Em
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caso de dúvida quanto à utilização da plataforma, as partes poderão

c o n s u l t a r  o s  t u t o r i a i s  d i s p o n i b i l i z a d o s  p e l o  l i n k

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

Minutos antes do horário, a parte deverá estar conectada e ficar

aguardando até que o seu ingresso seja autorizado pelo

organizador da sala.

Por conta da imprevisibilidade e das especificidades de cada

processo, as partes devem ficar cientes de que as audiências estão

sujeitas a atrasos e, por isso, não há necessidade de entrar em

contato com a Secretaria.

Nesse contexto, na hipótese de eventual atraso para o início da

audiência, basta as partes e os advogados aguardarem a

liberação da sala.

Esclarece-se, por fim, que as partes poderão acompanhar o

andamento das audiências por meio do aplicativo JTe ou por

meio do acesso à pauta eletrônica disponível no site

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo selecionar a Jurisdição: Dois Vizinhos; Local: Vara do

Trabalho de Dois Vizinhos; Sala: Sala 01 - Juiz Titular.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

CELINA NACONESKI

Assessor

Processo Nº ATSum-0000287-33.2024.5.09.0749
RECLAMANTE ANTONIO SOUZA DE LIMA

ADVOGADO SIMONE STOEBEL(OAB: 62177/PR)

ADVOGADO JULIANO WITT DE MATOS(OAB:
73583/PR)

RECLAMADO JM SERVICOS DE CARREGAMENTO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SOUZA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rio Grande do Norte, 240 - N. Sra. de Lourdes - Dois Vizinhos -

PR - CEP 85660-000 - (46) 2122-0100 - e-mail:

vdt01dvz@trt9.jus.br

Destinatário:ANTONIO SOUZA DE LIMA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA

ATO ORDINATÓRIO nos termos do artigo 93, XIV, da CF c/c artigo

203, § 4º, do CPC, e com fundamento no artigo 92 do Provimento

Geral da Corregedoria Regional do TRT da 9ª Região.

Para ciência de que foi designada audiência INICIAL nos autos em

referência, que será realizada em 19/08/2024 17:00

Na data e no horário acima designados, os participantes poderão

optar em estar presentes na Vara do Trabalho (endereço

identificado no cabeçalho) ou de forma telepresencial por meio da

plataforma Zoom, no link a ser disponibilizado nos autos

oportunamente.

LOCAL: Essa modalidade não implica, necessariamente, que todos

os interessados devam participar de forma presencial ou

telepresencial. Àquele que possui a capacidade técnica, é facultada

sua participação telepresencial, ao passo que, quem não a possuir

ou não dispuser de condições físicas, deverá comparecer

presencialmente à Vara do Trabalho.

AUDIÊNCIA: A ausência do autor implicará na extinção do

processo, sem resolução do mérito, e consequente arquivamento

dos autos, na forma do artigo 844 da CLT. A ausência da parte ré

na audiência importará REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria

de fato.

Não é necessário o comparecimento das testemunhas nesta

audiência inicial.

DEFESA: Se não houver acordo no dia da audiência, o réu terá o

prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação e

documentos que a acompanham em meio eletrônico.

PERÍCIA: O requerimento de perícia técnica, caso se revele

necessária, será apreciado após a audiência de instrução, a fim de

evitar qualquer controvérsia para a realização do ato pericial.

Situação diversa será objeto de análise na audiência inicial.

Sobreleva destacar que, se houver pedido de perícia médica, a

parte reclamante deverá providenciar perante os hospitais, clínicas

e aplicativo Meu INSS ou no site meu.inss.gov.br, e juntar aos

autos, até às vésperas da perícia, os seguintes documentos: a)

Relatórios médicos; b) Atestados médicos; c) Receitas médicas; d)

Prontuários médicos dos atendimentos relacionados aos problemas

de saúde alegados no presente processo; e) Laudos Médico

Periciais do INSS (disponíveis no aplicativo Meu INSS e no site

meu.inss.gov.br); f) CNIS – Extrato Previdenciário do INSS

(disponível no site: meu.inss.gov.br); g) Atestados de Saúde

Ocupacional já realizados.

Todos os documentos médicos deverão estar nos autos por ocasião

da perícia.

Observe-se que a intervenção judicial, com o propósito de obter

os documentos acima indicados, e de interesse da parte, somente

se justifica se houver comprovada recusa do detentor da

informação de fornecê-la ao interessado.

ADIAMENTO: Cumpre consignar que, no caso de impossibilidade

ou de outra audiência designada para o mesmo dia e horário, ao

advogado é facultado substabelecer os poderes do mandato. Pode,

ainda, a parte exercer o jus postulandi, tornando dispensável a
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presença do procurador.  Registre-se,  por f im, que na

impossibilidade, o empregador poderá ser substituído pelo gerente

ou qualquer outro preposto (art. 843, §§ 1º e 3º da CLT).

OBSERVAÇÃO:

Os prazos processuais contam-se na forma dos arts. 775 e 769 da

CLT c/c art. 219 do CPC.

O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar o seu

constituinte da designação da audiência ora informada, nos termos

dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da Resolução nº

185/2017 do CSJT.

São requisitos, indispensáveis, para acesso à audiência de forma

telepresencial: 1. Saber acessar à audiência, habilitar a câmera e o

microfone; 2. Estar em local silencioso e com boa iluminação; 3.

Não estar em movimento; 4. Ter sinal de internet que permita a

conexão com qualidade.

Os interessados assumem, exclusivamente, os ônus da participação

telepresencial, de modo que, na falta de qualquer um dos requisitos

acima, os interessados deverão, obrigatoriamente, comparecer

presencialmente à Vara do Trabalho.

Recomenda-se que os participantes da audiência consultem

previamente as orientações do Tribunal sobre o uso do sistema. Em

caso de dúvida quanto à utilização da plataforma, as partes poderão

c o n s u l t a r  o s  t u t o r i a i s  d i s p o n i b i l i z a d o s  p e l o  l i n k

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

Minutos antes do horário, a parte deverá estar conectada e ficar

aguardando até que o seu ingresso seja autorizado pelo

organizador da sala.

Por conta da imprevisibilidade e das especificidades de cada

processo, as partes devem ficar cientes de que as audiências estão

sujeitas a atrasos e, por isso, não há necessidade de entrar em

contato com a Secretaria.

Nesse contexto, na hipótese de eventual atraso para o início da

audiência, basta as partes e os advogados aguardarem a

liberação da sala.

Esclarece-se, por fim, que as partes poderão acompanhar o

andamento das audiências por meio do aplicativo JTe ou por

meio do acesso à pauta eletrônica disponível no site

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo selecionar a Jurisdição: Dois Vizinhos; Local: Vara do

Trabalho de Dois Vizinhos; Sala: Sala 01 - Juiz Titular.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

CELINA NACONESKI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000283-93.2024.5.09.0749
RECLAMANTE BERNADETE TARTARI MORAES

ADVOGADO SIMONE STOEBEL(OAB: 62177/PR)

ADVOGADO JULIANO WITT DE MATOS(OAB:
73583/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNADETE TARTARI MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rio Grande do Norte, 240 - N. Sra. de Lourdes - Dois Vizinhos -

PR - CEP 85660-000 - (46) 2122-0100 - e-mail:

vdt01dvz@trt9.jus.br

Destinatário:BERNADETE TARTARI MORAES

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA

ATO ORDINATÓRIO nos termos do artigo 93, XIV, da CF c/c artigo

203, § 4º, do CPC, e com fundamento no artigo 92 do Provimento

Geral da Corregedoria Regional do TRT da 9ª Região.

Para ciência de que foi designada audiência INICIAL nos autos em

referência, que será realizada em 26/08/2024 13:50

Na data e no horário acima designados, os participantes poderão

optar em estar presentes na Vara do Trabalho (endereço

identificado no cabeçalho) ou de forma telepresencial por meio da

plataforma Zoom, no link a ser disponibilizado nos autos

oportunamente.

LOCAL: Essa modalidade não implica, necessariamente, que todos

os interessados devam participar de forma presencial ou

telepresencial. Àquele que possui a capacidade técnica, é facultada

sua participação telepresencial, ao passo que, quem não a possuir

ou não dispuser de condições físicas, deverá comparecer

presencialmente à Vara do Trabalho.

AUDIÊNCIA: A ausência do autor implicará na extinção do

processo, sem resolução do mérito, e consequente arquivamento

dos autos, na forma do artigo 844 da CLT. A ausência da parte ré

na audiência importará REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria

de fato.

Não é necessário o comparecimento das testemunhas nesta

audiência inicial.

DEFESA: Se não houver acordo no dia da audiência, o réu terá o

prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação e

documentos que a acompanham em meio eletrônico.

PERÍCIA: O requerimento de perícia técnica, caso se revele

necessária, será apreciado após a audiência de instrução, a fim de

evitar qualquer controvérsia para a realização do ato pericial.

Situação diversa será objeto de análise na audiência inicial.

Sobreleva destacar que, se houver pedido de perícia médica, a
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parte reclamante deverá providenciar perante os hospitais, clínicas

e aplicativo Meu INSS ou no site meu.inss.gov.br, e juntar aos

autos, até às vésperas da perícia, os seguintes documentos: a)

Relatórios médicos; b) Atestados médicos; c) Receitas médicas; d)

Prontuários médicos dos atendimentos relacionados aos problemas

de saúde alegados no presente processo; e) Laudos Médico

Periciais do INSS (disponíveis no aplicativo Meu INSS e no site

meu.inss.gov.br); f) CNIS – Extrato Previdenciário do INSS

(disponível no site: meu.inss.gov.br); g) Atestados de Saúde

Ocupacional já realizados.

Todos os documentos médicos deverão estar nos autos por ocasião

da perícia.

Observe-se que a intervenção judicial, com o propósito de obter

os documentos acima indicados, e de interesse da parte, somente

se justifica se houver comprovada recusa do detentor da

informação de fornecê-la ao interessado.

ADIAMENTO: Cumpre consignar que, no caso de impossibilidade

ou de outra audiência designada para o mesmo dia e horário, ao

advogado é facultado substabelecer os poderes do mandato. Pode,

ainda, a parte exercer o jus postulandi, tornando dispensável a

presença do procurador.  Registre-se,  por f im, que na

impossibilidade, o empregador poderá ser substituído pelo gerente

ou qualquer outro preposto (art. 843, §§ 1º e 3º da CLT).

OBSERVAÇÃO:

Os prazos processuais contam-se na forma dos arts. 775 e 769 da

CLT c/c art. 219 do CPC.

O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar o seu

constituinte da designação da audiência ora informada, nos termos

dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da Resolução nº

185/2017 do CSJT.

São requisitos, indispensáveis, para acesso à audiência de forma

telepresencial: 1. Saber acessar à audiência, habilitar a câmera e o

microfone; 2. Estar em local silencioso e com boa iluminação; 3.

Não estar em movimento; 4. Ter sinal de internet que permita a

conexão com qualidade.

Os interessados assumem, exclusivamente, os ônus da participação

telepresencial, de modo que, na falta de qualquer um dos requisitos

acima, os interessados deverão, obrigatoriamente, comparecer

presencialmente à Vara do Trabalho.

Recomenda-se que os participantes da audiência consultem

previamente as orientações do Tribunal sobre o uso do sistema. Em

caso de dúvida quanto à utilização da plataforma, as partes poderão

c o n s u l t a r  o s  t u t o r i a i s  d i s p o n i b i l i z a d o s  p e l o  l i n k

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

Minutos antes do horário, a parte deverá estar conectada e ficar

aguardando até que o seu ingresso seja autorizado pelo

organizador da sala.

Por conta da imprevisibilidade e das especificidades de cada

processo, as partes devem ficar cientes de que as audiências estão

sujeitas a atrasos e, por isso, não há necessidade de entrar em

contato com a Secretaria.

Nesse contexto, na hipótese de eventual atraso para o início da

audiência, basta as partes e os advogados aguardarem a

liberação da sala.

Esclarece-se, por fim, que as partes poderão acompanhar o

andamento das audiências por meio do aplicativo JTe ou por

meio do acesso à pauta eletrônica disponível no site

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo selecionar a Jurisdição: Dois Vizinhos; Local: Vara do

Trabalho de Dois Vizinhos; Sala: Sala 01 - Juiz Titular.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

CELINA NACONESKI

Assessor

Processo Nº ATSum-0000017-48.2020.5.09.0749
RECLAMANTE SILVIO GOMES DE LIMA

ADVOGADO EVANDRO FRANCISCO
PAGNO(OAB: 68382/PR)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES PAGNO(OAB:
112390/PR)

RECLAMADO PESQUEIRO SERVICOS DE GESTAO
LTDA

ADVOGADO BRUNO FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 32875/SC)

RECLAMADO SATIARE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 32875/SC)

ADVOGADO ANTONIO FRANGE JUNIOR(OAB:
6218/MT)

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO GOMES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DO CREDOR JUNTO AO

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIFICO, para fins de habilitação de crédito perante o Juízo da

Recuperação Judicial, que nos autos em referência foi apurado o

crédito abaixo indicado, reconhecido pela sentença transitada em

julgado e apurado pelos cálculos homologados em decisão de

liquidação, cujo montante se tornou definitivo e insuscetível de

discussão na data abaixo indicada, ocasião em que decorreu o
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prazo facultado à parte executada para opor embargos à execução.

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO: Juízo da Vara Regional de Falências e

Rec. Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de Concórdia - SC

AUTOS ONDE SE PROCESSA RECUPERAÇÃO: 5008828-

91.2023.8.24.0019

DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO: 15/01/2020

NATUREZA DO CRÉDITO: Alimentar

DATA DA DECISÃO CONDENATÓRIA: 13/10/2020

DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 22/11/2021

DATA DA DECISÃO DE LIQUIDAÇÃO: 23/02/2022

DATA EM QUE O CRÉDITO SE TORNOU DEFINITIVO: 18/03/2022

CREDOR: SILVIO GOMES DE LIMA, CPF: 075.870.329-59

DEVEDORAS: PESQUEIRO SERVICOS DE GESTAO LTDA,

CNPJ: 00.559.629/0001-76; SATIARE ALIMENTOS LTDA, CNPJ:

29.656.388/0001-65

CRÉDITO APURADO - ATUALIZADO ATÉ 17/08/2023

PRINCIPAL = R$ 39.394,97

TOTAL = R$ 39.394,97 (trinta e nove mil e trezentos e noventa e

quatro reais e noventa e sete centavos)

CERTIFICO, por fim, que a certidão deverá ser instruída com cópias

da decisão exequenda e da decisão homologatória dos cálculos de

liquidação, devendo ser impressas dos autos digitais ou

autenticadas no caso dos autos físicos, a fim de que seus créditos

sejam habilitados junto à administradora judicial, observando os

termos do Provimento da CGJT nº 1/2012 c/c Art. 70 e seguintes da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (TST).

Dou fé.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

ANTONIO MATHEUS PRINCIPESSA MARTINS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000017-48.2020.5.09.0749
RECLAMANTE SILVIO GOMES DE LIMA

ADVOGADO EVANDRO FRANCISCO
PAGNO(OAB: 68382/PR)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES PAGNO(OAB:
112390/PR)

RECLAMADO PESQUEIRO SERVICOS DE GESTAO
LTDA

ADVOGADO BRUNO FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 32875/SC)

RECLAMADO SATIARE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 32875/SC)

ADVOGADO ANTONIO FRANGE JUNIOR(OAB:
6218/MT)

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO GOMES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DO CREDOR JUNTO AO

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIFICO, para fins de habilitação de crédito perante o Juízo da

Recuperação Judicial, que nos autos em referência foi apurado o

crédito abaixo indicado, reconhecido pela sentença transitada em

julgado e apurado pelos cálculos homologados em decisão de

liquidação, cujo montante se tornou definitivo e insuscetível de

discussão na data abaixo indicada, ocasião em que decorreu o

prazo facultado à parte executada para opor embargos à execução.

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO: Juízo da Vara Regional de Falências e

Rec. Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de Concórdia - SC

AUTOS ONDE SE PROCESSA RECUPERAÇÃO: 5008828-

91.2023.8.24.0019

DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO: 15/01/2020

NATUREZA DO CRÉDITO: Honorários Sucumbenciais

DATA DA DECISÃO CONDENATÓRIA: 13/10/2020

DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 22/11/2021

DATA DA DECISÃO DE LIQUIDAÇÃO: 23/02/2022

DATA EM QUE O CRÉDITO SE TORNOU DEFINITIVO: 18/03/2022

CREDOR (procurador(a) do autor): Evandro Francisco Pagno -

CPF: 051.364.219-67 - OAB: PR68382

DEVEDORAS: PESQUEIRO SERVICOS DE GESTAO LTDA,

CNPJ: 00.559.629/0001-76; SATIARE ALIMENTOS LTDA, CNPJ:

29.656.388/0001-65

CRÉDITO APURADO - ATUALIZADO ATÉ 17/08/2023

PRINCIPAL = R$ 2.270,94

TOTAL = R$ 2.270,94 (dois mil e duzentos e setenta reais e

noventa e quatro centavos)

CERTIFICO, por fim, que a certidão deverá ser instruída com cópias

da decisão exequenda e da decisão homologatória dos cálculos de

liquidação, devendo ser impressas dos autos digitais ou

autenticadas no caso dos autos físicos, a fim de que seus créditos

sejam habilitados junto à administradora judicial, observando os

termos do Provimento da CGJT nº 1/2012 c/c Art. 70 e seguintes da
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Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (TST).

Dou fé.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

ANTONIO MATHEUS PRINCIPESSA MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000284-78.2024.5.09.0749
RECLAMANTE EDINEI MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO SIMONE STOEBEL(OAB: 62177/PR)

ADVOGADO JULIANO WITT DE MATOS(OAB:
73583/PR)

RECLAMADO PLUMA AGRO AVICOLA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEI MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rio Grande do Norte, 240 - N. Sra. de Lourdes - Dois Vizinhos -

PR - CEP 85660-000 - (46) 2122-0100 - e-mail:

vdt01dvz@trt9.jus.br

Destinatário:EDINEI MARTINS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA

ATO ORDINATÓRIO nos termos do artigo 93, XIV, da CF c/c artigo

203, § 4º, do CPC, e com fundamento no artigo 92 do Provimento

Geral da Corregedoria Regional do TRT da 9ª Região.

Para ciência de que foi designada audiência INICIAL nos autos em

referência, que será realizada em 26/08/2024 14:00

Na data e no horário acima designados, os participantes poderão

optar em estar presentes na Vara do Trabalho (endereço

identificado no cabeçalho) ou de forma telepresencial por meio da

plataforma Zoom, no link a ser disponibilizado nos autos

oportunamente.

LOCAL: Essa modalidade não implica, necessariamente, que todos

os interessados devam participar de forma presencial ou

telepresencial. Àquele que possui a capacidade técnica, é facultada

sua participação telepresencial, ao passo que, quem não a possuir

ou não dispuser de condições físicas, deverá comparecer

presencialmente à Vara do Trabalho.

AUDIÊNCIA: A ausência do autor implicará na extinção do

processo, sem resolução do mérito, e consequente arquivamento

dos autos, na forma do artigo 844 da CLT. A ausência da parte ré

na audiência importará REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria

de fato.

Não é necessário o comparecimento das testemunhas nesta

audiência inicial.

DEFESA: Se não houver acordo no dia da audiência, o réu terá o

prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação e

documentos que a acompanham em meio eletrônico.

PERÍCIA: O requerimento de perícia técnica, caso se revele

necessária, será apreciado após a audiência de instrução, a fim de

evitar qualquer controvérsia para a realização do ato pericial.

Situação diversa será objeto de análise na audiência inicial.

Sobreleva destacar que, se houver pedido de perícia médica, a

parte reclamante deverá providenciar perante os hospitais, clínicas

e aplicativo Meu INSS ou no site meu.inss.gov.br, e juntar aos

autos, até às vésperas da perícia, os seguintes documentos: a)

Relatórios médicos; b) Atestados médicos; c) Receitas médicas; d)

Prontuários médicos dos atendimentos relacionados aos problemas

de saúde alegados no presente processo; e) Laudos Médico

Periciais do INSS (disponíveis no aplicativo Meu INSS e no site

meu.inss.gov.br); f) CNIS – Extrato Previdenciário do INSS

(disponível no site: meu.inss.gov.br); g) Atestados de Saúde

Ocupacional já realizados.

Todos os documentos médicos deverão estar nos autos por ocasião

da perícia.

Observe-se que a intervenção judicial, com o propósito de obter

os documentos acima indicados, e de interesse da parte, somente

se justifica se houver comprovada recusa do detentor da

informação de fornecê-la ao interessado.

ADIAMENTO: Cumpre consignar que, no caso de impossibilidade

ou de outra audiência designada para o mesmo dia e horário, ao

advogado é facultado substabelecer os poderes do mandato. Pode,

ainda, a parte exercer o jus postulandi, tornando dispensável a

presença do procurador.  Registre-se,  por f im, que na

impossibilidade, o empregador poderá ser substituído pelo gerente

ou qualquer outro preposto (art. 843, §§ 1º e 3º da CLT).

OBSERVAÇÃO:

Os prazos processuais contam-se na forma dos arts. 775 e 769 da

CLT c/c art. 219 do CPC.

O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar o seu

constituinte da designação da audiência ora informada, nos termos

dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da Resolução nº

185/2017 do CSJT.

São requisitos, indispensáveis, para acesso à audiência de forma

telepresencial: 1. Saber acessar à audiência, habilitar a câmera e o

microfone; 2. Estar em local silencioso e com boa iluminação; 3.

Não estar em movimento; 4. Ter sinal de internet que permita a

conexão com qualidade.

Os interessados assumem, exclusivamente, os ônus da participação
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telepresencial, de modo que, na falta de qualquer um dos requisitos

acima, os interessados deverão, obrigatoriamente, comparecer

presencialmente à Vara do Trabalho.

Recomenda-se que os participantes da audiência consultem

previamente as orientações do Tribunal sobre o uso do sistema. Em

caso de dúvida quanto à utilização da plataforma, as partes poderão

c o n s u l t a r  o s  t u t o r i a i s  d i s p o n i b i l i z a d o s  p e l o  l i n k

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

Minutos antes do horário, a parte deverá estar conectada e ficar

aguardando até que o seu ingresso seja autorizado pelo

organizador da sala.

Por conta da imprevisibilidade e das especificidades de cada

processo, as partes devem ficar cientes de que as audiências estão

sujeitas a atrasos e, por isso, não há necessidade de entrar em

contato com a Secretaria.

Nesse contexto, na hipótese de eventual atraso para o início da

audiência, basta as partes e os advogados aguardarem a

liberação da sala.

Esclarece-se, por fim, que as partes poderão acompanhar o

andamento das audiências por meio do aplicativo JTe ou por

meio do acesso à pauta eletrônica disponível no site

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo selecionar a Jurisdição: Dois Vizinhos; Local: Vara do

Trabalho de Dois Vizinhos; Sala: Sala 01 - Juiz Titular.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

CELINA NACONESKI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000286-48.2024.5.09.0749
RECLAMANTE LUANA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO SIMONE STOEBEL(OAB: 62177/PR)

ADVOGADO JULIANO WITT DE MATOS(OAB:
73583/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA APARECIDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Rua Rio Grande do Norte, 240 - N. Sra. de Lourdes - Dois Vizinhos -

PR - CEP 85660-000 - (46) 2122-0100 - e-mail:

vdt01dvz@trt9.jus.br

Destinatário:LUANA APARECIDA DE SOUZA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA

ATO ORDINATÓRIO nos termos do artigo 93, XIV, da CF c/c artigo

203, § 4º, do CPC, e com fundamento no artigo 92 do Provimento

Geral da Corregedoria Regional do TRT da 9ª Região.

Para ciência de que foi designada audiência INICIAL nos autos em

referência, que será realizada em 26/08/2024 14:10

Na data e no horário acima designados, os participantes poderão

optar em estar presentes na Vara do Trabalho (endereço

identificado no cabeçalho) ou de forma telepresencial por meio da

plataforma Zoom, no link a ser disponibilizado nos autos

oportunamente.

LOCAL: Essa modalidade não implica, necessariamente, que todos

os interessados devam participar de forma presencial ou

telepresencial. Àquele que possui a capacidade técnica, é facultada

sua participação telepresencial, ao passo que, quem não a possuir

ou não dispuser de condições físicas, deverá comparecer

presencialmente à Vara do Trabalho.

AUDIÊNCIA: A ausência do autor implicará na extinção do

processo, sem resolução do mérito, e consequente arquivamento

dos autos, na forma do artigo 844 da CLT. A ausência da parte ré

na audiência importará REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria

de fato.

Não é necessário o comparecimento das testemunhas nesta

audiência inicial.

DEFESA: Se não houver acordo no dia da audiência, o réu terá o

prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação e

documentos que a acompanham em meio eletrônico.

PERÍCIA: O requerimento de perícia técnica, caso se revele

necessária, será apreciado após a audiência de instrução, a fim de

evitar qualquer controvérsia para a realização do ato pericial.

Situação diversa será objeto de análise na audiência inicial.

Sobreleva destacar que, se houver pedido de perícia médica, a

parte reclamante deverá providenciar perante os hospitais, clínicas

e aplicativo Meu INSS ou no site meu.inss.gov.br, e juntar aos

autos, até às vésperas da perícia, os seguintes documentos: a)

Relatórios médicos; b) Atestados médicos; c) Receitas médicas; d)

Prontuários médicos dos atendimentos relacionados aos problemas

de saúde alegados no presente processo; e) Laudos Médico

Periciais do INSS (disponíveis no aplicativo Meu INSS e no site

meu.inss.gov.br); f) CNIS – Extrato Previdenciário do INSS

(disponível no site: meu.inss.gov.br); g) Atestados de Saúde

Ocupacional já realizados.

Todos os documentos médicos deverão estar nos autos por ocasião

da perícia.

Observe-se que a intervenção judicial, com o propósito de obter

os documentos acima indicados, e de interesse da parte, somente

se justifica se houver comprovada recusa do detentor da
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informação de fornecê-la ao interessado.

ADIAMENTO: Cumpre consignar que, no caso de impossibilidade

ou de outra audiência designada para o mesmo dia e horário, ao

advogado é facultado substabelecer os poderes do mandato. Pode,

ainda, a parte exercer o jus postulandi, tornando dispensável a

presença do procurador.  Registre-se,  por f im, que na

impossibilidade, o empregador poderá ser substituído pelo gerente

ou qualquer outro preposto (art. 843, §§ 1º e 3º da CLT).

OBSERVAÇÃO:

Os prazos processuais contam-se na forma dos arts. 775 e 769 da

CLT c/c art. 219 do CPC.

O procurador cadastrado nos autos deverá comunicar o seu

constituinte da designação da audiência ora informada, nos termos

dos artigos 5º e 6º da Lei 11.419/2006 e artigo 17 da Resolução nº

185/2017 do CSJT.

São requisitos, indispensáveis, para acesso à audiência de forma

telepresencial: 1. Saber acessar à audiência, habilitar a câmera e o

microfone; 2. Estar em local silencioso e com boa iluminação; 3.

Não estar em movimento; 4. Ter sinal de internet que permita a

conexão com qualidade.

Os interessados assumem, exclusivamente, os ônus da participação

telepresencial, de modo que, na falta de qualquer um dos requisitos

acima, os interessados deverão, obrigatoriamente, comparecer

presencialmente à Vara do Trabalho.

Recomenda-se que os participantes da audiência consultem

previamente as orientações do Tribunal sobre o uso do sistema. Em

caso de dúvida quanto à utilização da plataforma, as partes poderão

c o n s u l t a r  o s  t u t o r i a i s  d i s p o n i b i l i z a d o s  p e l o  l i n k

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

Minutos antes do horário, a parte deverá estar conectada e ficar

aguardando até que o seu ingresso seja autorizado pelo

organizador da sala.

Por conta da imprevisibilidade e das especificidades de cada

processo, as partes devem ficar cientes de que as audiências estão

sujeitas a atrasos e, por isso, não há necessidade de entrar em

contato com a Secretaria.

Nesse contexto, na hipótese de eventual atraso para o início da

audiência, basta as partes e os advogados aguardarem a

liberação da sala.

Esclarece-se, por fim, que as partes poderão acompanhar o

andamento das audiências por meio do aplicativo JTe ou por

meio do acesso à pauta eletrônica disponível no site

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo selecionar a Jurisdição: Dois Vizinhos; Local: Vara do

Trabalho de Dois Vizinhos; Sala: Sala 01 - Juiz Titular.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

CELINA NACONESKI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000283-93.2024.5.09.0749
RECLAMANTE BERNADETE TARTARI MORAES

ADVOGADO SIMONE STOEBEL(OAB: 62177/PR)

ADVOGADO JULIANO WITT DE MATOS(OAB:
73583/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNADETE TARTARI MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte BERNADETE TARTARI MORAES intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 26/08/2024 13:50 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 26/08/2024 13:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/dj65t•

ID da Reunião: 83298518509•

Senha: 2fKEC7JX1J•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83298518509?pwd=b2RGUW5YazV4LzlmbjU0YmYyU

XgrUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por
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ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000287-33.2024.5.09.0749
RECLAMANTE ANTONIO SOUZA DE LIMA

ADVOGADO SIMONE STOEBEL(OAB: 62177/PR)

ADVOGADO JULIANO WITT DE MATOS(OAB:
73583/PR)

RECLAMADO JM SERVICOS DE CARREGAMENTO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SOUZA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ANTONIO SOUZA DE LIMA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 19/08/2024 17:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 19/08/2024 17:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/bbrdc•

ID da Reunião: 84128964834•

Senha: db6SAJOJq5•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84128964834?pwd=bERtVFNEazN1aVpZU3pOcXUxQ

mJDUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000285-63.2024.5.09.0749
RECLAMANTE CAMILI CAMARGO VIEIRA

ADVOGADO SIMONE STOEBEL(OAB: 62177/PR)

ADVOGADO JULIANO WITT DE MATOS(OAB:
73583/PR)

RECLAMADO ITALO SUPERMERCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILI CAMARGO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CAMILI CAMARGO VIEIRA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 19/08/2024 16:50 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento
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na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 19/08/2024 16:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/7hqrd•

ID da Reunião: 87323327155•

Senha: wNdyAcHtzi•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87323327155?pwd=N0dhbW5ZTFlqbG1BWWw0WE5a

OWo2Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000017-48.2020.5.09.0749
RECLAMANTE SILVIO GOMES DE LIMA

ADVOGADO EVANDRO FRANCISCO
PAGNO(OAB: 68382/PR)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES PAGNO(OAB:
112390/PR)

RECLAMADO PESQUEIRO SERVICOS DE GESTAO
LTDA

ADVOGADO BRUNO FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 32875/SC)

RECLAMADO SATIARE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 32875/SC)

ADVOGADO ANTONIO FRANGE JUNIOR(OAB:
6218/MT)

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO GOMES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SILVIO GOMES DE LIMA.

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada acerca da expedição da Certidão de

Habilitação de Crédito Junto ao Juízo da Recuperação Judicial.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

ANTONIO MATHEUS PRINCIPESSA MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000284-78.2024.5.09.0749
RECLAMANTE EDINEI MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO SIMONE STOEBEL(OAB: 62177/PR)

ADVOGADO JULIANO WITT DE MATOS(OAB:
73583/PR)

RECLAMADO PLUMA AGRO AVICOLA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEI MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte EDINEI MARTINS DE OLIVEIRA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 26/08/2024 14:00 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•
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Data: 26/08/2024 14:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/lypdb•

ID da Reunião: 88088925251•

Senha: 9EBlPQ9eqp•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88088925251?pwd=bk1rcjR6NU13MkJabkVySkVlOFJ

EZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000286-48.2024.5.09.0749
RECLAMANTE LUANA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO SIMONE STOEBEL(OAB: 62177/PR)

ADVOGADO JULIANO WITT DE MATOS(OAB:
73583/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA APARECIDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LUANA APARECIDA DE SOUZA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 26/08/2024 14:10 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 26/08/2024 14:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/ha5e7•

ID da Reunião: 84517941144•

Senha: GQgtnmt7hA•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84517941144?pwd=YkhjNWVtM0s2bWhWUkUzYUVW

N0IyQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000984-06.2014.5.09.0749
RECLAMANTE NILZA TERESINHA OLIVESKI

ROTILLI

ADVOGADO GELSON HIPOLITO MACHADO(OAB:
58981/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCOS ODACIR
ASCHIDAMINI(OAB: 40851/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO PEDRO PROVIN JUNIOR(OAB:
43505/PR)

ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZA TERESINHA OLIVESKI ROTILLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: NILZA TERESINHA OLIVESKI ROTILLI.

INTIMAÇÃO

ATO ORDINATÓRIO nos termos do artigo 93, XIV, da CF c/c artigo

203, § 4º, do CPC, e com fundamento no artigo 92 do Provimento

Geral da Corregedoria Regional do TRT da 9ª Região.

Fica a parte INTIMADA para ciência do cálculo readequado, no

prazo de 5 (cinco) dias.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

JAISON SFOGIA RICARDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000984-06.2014.5.09.0749
RECLAMANTE NILZA TERESINHA OLIVESKI

ROTILLI

ADVOGADO GELSON HIPOLITO MACHADO(OAB:
58981/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCOS ODACIR
ASCHIDAMINI(OAB: 40851/PR)

ADVOGADO PEDRO PROVIN JUNIOR(OAB:
43505/PR)

ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BRF S.A..

INTIMAÇÃO

ATO ORDINATÓRIO nos termos do artigo 93, XIV, da CF c/c artigo

203, § 4º, do CPC, e com fundamento no artigo 92 do Provimento

Geral da Corregedoria Regional do TRT da 9ª Região.

Fica a parte INTIMADA para ciência do cálculo readequado, no

prazo de 5 (cinco) dias.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

JAISON SFOGIA RICARDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001248-18.2017.5.09.0749
RECLAMANTE SILVIA PITZ

RECLAMANTE CRISTIANE APARECIDA MIOTTO

RECLAMANTE CLELIA CECILHA ZILLI

RECLAMANTE TAHIS PERETTI FERRON

RECLAMANTE SANESSA MARIA DAGOSTINI
ZUANAZZI

RECLAMANTE LISETE LUIZA ROSSI

RECLAMANTE ANDERSON WEBER

RECLAMANTE JESSICA SUELIN KOVALSKI

RECLAMANTE LISIANE LAYLA LOCH ALLES

RECLAMANTE DENILSON JOSE DEPARIS

RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE PATO BRANCO

ADVOGADO ANGELO PILATTI NETO(OAB:
10698/PR)

ADVOGADO ZILANDIA PEREIRA ALVES(OAB:
26932/PR)

RECLAMANTE JABES GILEADE RAFFEL DA SILVA

RECLAMANTE MARCIO PITOL

RECLAMANTE WILLIAN EMANUEL LINKE

RECLAMANTE MARIANGELA PICCOLLI REFOSCO

RECLAMANTE GILSON ARTUZO

RECLAMANTE FABIO LUIS FRANCA SOTORRIVA

RECLAMANTE LUCIANI PIZATO

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOAO MARCOS CREMASCO(OAB:
19157/PR)

ADVOGADO MAURICIO PIOLI(OAB: 19335/PR)

ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

ADVOGADO DANIELE CRISTINA DAS
NEVES(OAB: 33225/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

ADVOGADO AGNALDO MURILO ALBANEZI
BEZERRA(OAB: 12722/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DE PATO BRANCO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Dest ina tá r io :  S IND ICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE PATO BRANCO.

INTIMAÇÃO

ATO ORDINATÓRIO nos termos do artigo 93, XIV, da CF c/c artigo

203, § 4º, do CPC, e com fundamento no artigo 92 do Provimento

Geral da Corregedoria Regional do TRT da 9ª Região.

Fica a parte INTIMADA para que, querendo, no prazo de 10 (dez)

dias, manifeste-se acerca da readequação dos cálculos.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

JAISON SFOGIA RICARDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001248-18.2017.5.09.0749
RECLAMANTE SILVIA PITZ

RECLAMANTE CRISTIANE APARECIDA MIOTTO

RECLAMANTE CLELIA CECILHA ZILLI

RECLAMANTE TAHIS PERETTI FERRON

RECLAMANTE SANESSA MARIA DAGOSTINI
ZUANAZZI

RECLAMANTE LISETE LUIZA ROSSI

RECLAMANTE ANDERSON WEBER

RECLAMANTE JESSICA SUELIN KOVALSKI

RECLAMANTE LISIANE LAYLA LOCH ALLES

RECLAMANTE DENILSON JOSE DEPARIS

RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE PATO BRANCO

ADVOGADO ANGELO PILATTI NETO(OAB:
10698/PR)

ADVOGADO ZILANDIA PEREIRA ALVES(OAB:
26932/PR)

RECLAMANTE JABES GILEADE RAFFEL DA SILVA

RECLAMANTE MARCIO PITOL

RECLAMANTE WILLIAN EMANUEL LINKE

RECLAMANTE MARIANGELA PICCOLLI REFOSCO

RECLAMANTE GILSON ARTUZO

RECLAMANTE FABIO LUIS FRANCA SOTORRIVA

RECLAMANTE LUCIANI PIZATO

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOAO MARCOS CREMASCO(OAB:
19157/PR)

ADVOGADO MAURICIO PIOLI(OAB: 19335/PR)

ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

ADVOGADO DANIELE CRISTINA DAS
NEVES(OAB: 33225/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

ADVOGADO AGNALDO MURILO ALBANEZI
BEZERRA(OAB: 12722/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

INTIMAÇÃO

ATO ORDINATÓRIO nos termos do artigo 93, XIV, da CF c/c artigo

203, § 4º, do CPC, e com fundamento no artigo 92 do Provimento

Geral da Corregedoria Regional do TRT da 9ª Região.

Fica a parte INTIMADA para que, querendo, no prazo de 10 (dez)

dias, manifeste-se acerca da readequação dos cálculos.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

JAISON SFOGIA RICARDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001017-20.2019.5.09.0749
RECLAMANTE ALTAIR PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO JAQUELINE GILIO PERES
MENDONCA(OAB: 82975/PR)

RECLAMADO PESQUEIRO SERVICOS DE GESTAO
LTDA

ADVOGADO ANTONIO FRANGE JUNIOR(OAB:
6218/MT)

ADVOGADO BRUNO FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 32875/SC)

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR PEREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DO CREDOR JUNTO AO

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIFICO, para fins de habilitação de crédito perante o Juízo da

Recuperação Judicial, que nos autos em referência foi apurado o

crédito abaixo indicado, reconhecido pela sentença transitada em

julgado e apurado pelos cálculos homologados em decisão de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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liquidação, cujo montante se tornou definitivo e insuscetível de

discussão na data abaixo indicada, ocasião em que decorreu o

prazo facultado à parte executada para opor embargos à execução.

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO: Juízo da Vara Regional de Falências e

Rec. Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de Concórdia - SC

AUTOS ONDE SE PROCESSA RECUPERAÇÃO: 5008828-

91.2023.8.24.0019

DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO: 01/10/2019

NATUREZA DO CRÉDITO: Alimentar

DATA DA DECISÃO CONDENATÓRIA: 10/01/2020

DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 19/08/2021

DATA DA DECISÃO DE LIQUIDAÇÃO: 28/05/2023

DATA EM QUE O CRÉDITO SE TORNOU DEFINITIVO:

01/06/2023

CREDOR: ALTAIR PEREIRA DE ALMEIDA, CPF: 039.885.909-40

DEVEDORAS: PESQUEIRO SERVICOS DE GESTAO LTDA,

CNPJ: 00.559.629/0001-76

CRÉDITO APURADO - ATUALIZADO ATÉ 17/08/2023

PRINCIPAL = R$ 17.799,38

TOTAL = R$ 17.799,38 (dezessete mil e setecentos e noventa e

nove reais e trinta e oito centavos)

CERTIFICO, por fim, que a certidão deverá ser instruída com cópias

da decisão exequenda e da decisão homologatória dos cálculos de

liquidação, devendo ser impressas dos autos digitais ou

autenticadas no caso dos autos físicos, a fim de que seus créditos

sejam habilitados junto à administradora judicial, observando os

termos do Provimento da CGJT nº 1/2012 c/c Art. 70 e seguintes da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (TST).

Dou fé.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

ANTONIO MATHEUS PRINCIPESSA MARTINS

Assessor

Processo Nº ATSum-0001017-20.2019.5.09.0749
RECLAMANTE ALTAIR PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO JAQUELINE GILIO PERES
MENDONCA(OAB: 82975/PR)

RECLAMADO PESQUEIRO SERVICOS DE GESTAO
LTDA

ADVOGADO ANTONIO FRANGE JUNIOR(OAB:
6218/MT)

ADVOGADO BRUNO FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 32875/SC)

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR PEREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DO CREDOR JUNTO AO

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIFICO, para fins de habilitação de crédito perante o Juízo da

Recuperação Judicial, que nos autos em referência foi apurado o

crédito abaixo indicado, reconhecido pela sentença transitada em

julgado e apurado pelos cálculos homologados em decisão de

liquidação, cujo montante se tornou definitivo e insuscetível de

discussão na data abaixo indicada, ocasião em que decorreu o

prazo facultado à parte executada para opor embargos à execução.

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO: Juízo da Vara Regional de Falências e

Rec. Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de Concórdia - SC

AUTOS ONDE SE PROCESSA RECUPERAÇÃO: 5008828-

91.2023.8.24.0019

DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO: 01/10/2019

NATUREZA DO CRÉDITO: Honorários Sucumbenciais

DATA DA DECISÃO CONDENATÓRIA: 10/01/2020

DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 19/08/2021

DATA DA DECISÃO DE LIQUIDAÇÃO: 28/05/2023

DATA EM QUE O CRÉDITO SE TORNOU DEFINITIVO:

01/06/2023

CREDOR (procurador(a) do autor): Jaqueline Gilio Peres

Mendonca CPF: 788.297.391-20 - OAB: PR82975

DEVEDORAS: PESQUEIRO SERVICOS DE GESTAO LTDA,

CNPJ: 00.559.629/0001-76

CRÉDITO APURADO - ATUALIZADO ATÉ 17/08/2023

PRINCIPAL = R$ 895,36

TOTAL = R$ 895,36 (oitocentos e noventa e cinco reais e trinta

e seis centavos)

CERTIFICO, por fim, que a certidão deverá ser instruída com cópias

da decisão exequenda e da decisão homologatória dos cálculos de

liquidação, devendo ser impressas dos autos digitais ou

autenticadas no caso dos autos físicos, a fim de que seus créditos

sejam habilitados junto à administradora judicial, observando os

termos do Provimento da CGJT nº 1/2012 c/c Art. 70 e seguintes da
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 1980
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (TST).

Dou fé.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

ANTONIO MATHEUS PRINCIPESSA MARTINS

Assessor

Processo Nº ATSum-0001017-20.2019.5.09.0749
RECLAMANTE ALTAIR PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO JAQUELINE GILIO PERES
MENDONCA(OAB: 82975/PR)

RECLAMADO PESQUEIRO SERVICOS DE GESTAO
LTDA

ADVOGADO ANTONIO FRANGE JUNIOR(OAB:
6218/MT)

ADVOGADO BRUNO FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 32875/SC)

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR PEREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ALTAIR PEREIRA DE ALMEIDA.

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada acerca da expedição da Certidão de

Habilitação de Crédito Junto ao Juízo da Recuperação Judicial.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

ANTONIO MATHEUS PRINCIPESSA MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000440-37.2022.5.09.0749
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE DE RAMOS MIILLER

ADVOGADO CARLA CRISTINA CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 83218/PR)

ADVOGADO ALSIREZ CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 54185/PR)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS MOREIRA
NETO(OAB: 17419/DF)

RECLAMADO AMPERNET - TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO DANIEL CARLETTO(OAB: 41782/PR)

RECLAMADO LUQUINI E BAIOCO LTDA

ADVOGADO DANIEL CARLETTO(OAB: 41782/PR)

PERITO OTAVIO MILIORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPERNET - TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: AMPERNET - TELECOMUNICACOES LTDA.

INTIMAÇÃO DEJT

ATO ORDINATÓRIO nos termos do artigo 93, XIV, da CF c/c artigo

203, § 4º, do CPC, e com fundamento no artigo 92 do Provimento

Geral da Corregedoria Regional do TRT da 9ª Região.

Fica a parte reclamada, acima identificada como destinatário,

INTIMADA na pessoa de seu(s) advogado(s) - via DEJT, a

depositar o valor integral do débito no importe de R$ 16.083,47 (R$

29.638,63 - R$ 13.555,16), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

juntando aos autos o comprovante de depósito respectivo, sob pena

de penhora (art. 880 da CLT) e indisponibilização de seus bens até

a quitação da dívida.

O depósito deverá ser realizado em conta judicial, à disposição

deste Juízo, vinculada aos autos em epígrafe.

Na mesma oportunidade, intime-se a executada para ciência de

que, havendo oposição de embargos à execução, deverá

apresentar planilha detalhada, por meio do sistema PJe-Calc, dos

valores que reconhece como devidos, sob pena de não serem

admitidos os embargos (Incidência do inciso XI da orientação

jurisprudencial OJ EX SE 21 da Seção Especializada do TRT da 9ª

Região).

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

JACQUELINE BORGES DE SOUSA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000559-61.2023.5.09.0749
RECLAMANTE IVANOR STEINICK

ADVOGADO ALBERTO ALVES(OAB: 34193/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO PEDRO PROVIN JUNIOR(OAB:
43505/PR)

ADVOGADO MARCOS ODACIR
ASCHIDAMINI(OAB: 40851/PR)

ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do artigo 53, letra "f" e "d", do Provimento Geral da

Corregedoria Regional, deverá a Secretaria:

Intimar a ré para, querendo, manifestar-se sobre documento

apresentado pela parte autora com a petição de id 8a47791.

Prazo de 5 dias úteis.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

JOCELI INEZ CARNIEL

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000026-05.2023.5.09.0749
RECLAMANTE IVALDO DE LARA

ADVOGADO ARNI DEONILDO HALL(OAB:
13837/PR)

RECLAMADO CAGT TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO MARIA CAROLINA LIMA DIAS
TORRES(OAB: 196858/SP)

RECLAMADO MARCEL PIRES TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO LUIZ CARLOS BELLUCCO
FERREIRA(OAB: 170184/SP)

ADVOGADO MARIA CAROLINA LIMA DIAS
TORRES(OAB: 196858/SP)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAGT TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

  - MARCEL PIRES TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1020709

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza desta

Vara do Trabalho.

DESPACHO

1. A parte reclamada requer a intimação do perito, pela segunda

vez, para esclarecimentos adicionais.

2. Indefiro.

3. Destaco que a apreciação acerca do laudo pericial e das

respostas dos quesitos será feita por ocasião do julgamento da

demanda, em cotejo com as demais provas produzidas nos autos,

quando será analisada se foi satisfatória, cabendo ao Juízo a ampla

liberdade na direção do processo (artigo 765 da CLT).

4. Ademais, o convencimento do juízo não se encontra adstrito à

conclusão pericial, podendo o mesmo valer-se de outros elementos

probatórios que entender convenientes à solução da lide.

5. Aguarde-se a audiência designada.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

    SAMANTA ALVES RODER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000471-96.2018.5.09.0749
RECLAMANTE AMILTON DE MEDEIROS

ADVOGADO MAGALY SIMONE MENZ(OAB:
20652/PR)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO NODARI(OAB:
57645/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCOS ODACIR
ASCHIDAMINI(OAB: 40851/PR)

ADVOGADO PEDRO PROVIN JUNIOR(OAB:
43505/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb3e606

proferido nos autos.

CONCLUSO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza desta

Vara do Trabalho.

DESPACHO

1. A reclamada juntou aos autos cópia de decisão liminar proferida

nos autos do processo 5033852-35.2023.4.03.6100, proferida nos

autos 24ª Vara Cível Federal de São Paulo. Alega que está

desobrigada de entregar a DCTFWeb, relacionado ao e-social,

sendo que continua emitindo GPS e GFIP, em razão do cômputo

automático da multa de 20%.

2. Observa-se que a decisão que deferiu o pedido liminar foi

proferida em 14.11.2023 (fls. 2723-2729) e, conforme noticiado

amplamente, a alegação de multa levantada pela reclamada não

mais existe desde 09.01.2024, pois os DARF de débitos de ações

trabalhistas gerados no portal da DCTFWEB, no ambiente e-CAC,

são compostos apenas por principal e juros de mora, sem a
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aplicação da multa de mora.

3. Sobreleva destacar que, em 29.12.2023, a Súmula nº 368 do C.

TST se tornou vinculante para a Receita Federal, em razão da

aprovação do Parecer SEI nº 4.825/2023/MF, emitido pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

4. Com isso, em cumprimento à determinação, em 09.01.2024, foi

implementada nova versão da DCTFWeb - Reclamatória Trabalhista

(DCTFWeb RT), a qual afastou a incidência da multa sobre débitos

de Reclamatória Trabalhista.

5. Portanto, mantenho a determinação para que a reclamada

comprove a transmissão da DCTFWeb e, decorrido o prazo, oficie-

se consoante determinado.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

    SAMANTA ALVES RODER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000026-05.2023.5.09.0749
RECLAMANTE IVALDO DE LARA

ADVOGADO ARNI DEONILDO HALL(OAB:
13837/PR)

RECLAMADO CAGT TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO MARIA CAROLINA LIMA DIAS
TORRES(OAB: 196858/SP)

RECLAMADO MARCEL PIRES TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO LUIZ CARLOS BELLUCCO
FERREIRA(OAB: 170184/SP)

ADVOGADO MARIA CAROLINA LIMA DIAS
TORRES(OAB: 196858/SP)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVALDO DE LARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1020709

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza desta

Vara do Trabalho.

DESPACHO

1. A parte reclamada requer a intimação do perito, pela segunda

vez, para esclarecimentos adicionais.

2. Indefiro.

3. Destaco que a apreciação acerca do laudo pericial e das

respostas dos quesitos será feita por ocasião do julgamento da

demanda, em cotejo com as demais provas produzidas nos autos,

quando será analisada se foi satisfatória, cabendo ao Juízo a ampla

liberdade na direção do processo (artigo 765 da CLT).

4. Ademais, o convencimento do juízo não se encontra adstrito à

conclusão pericial, podendo o mesmo valer-se de outros elementos

probatórios que entender convenientes à solução da lide.

5. Aguarde-se a audiência designada.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

    SAMANTA ALVES RODER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000652-24.2023.5.09.0749
RECLAMANTE IVONE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ELEDIANE MICHELE NUNES(OAB:
112243/PR)

ADVOGADO MAICON CESAR NUNES(OAB:
112932/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO PEDRO PROVIN JUNIOR(OAB:
43505/PR)

ADVOGADO MARCOS ODACIR
ASCHIDAMINI(OAB: 40851/PR)

ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1a3036

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza desta

Vara do Trabalho.

DESPACHO

1. Indeferem-se os quesitos periciais apresentados pela autora com

a petição de fls. 2476/2478, eis que não há determinação para

real ização de perícia ergonômica, restando os mesmos

prejudicados.

2. Vistas à ré dos documentos apresentados pela autora com a

petição de fls. 2423/2425, pelo prazo de 5 dias úteis.

3. Considerando que o perito médico judicial, Dr. José Marcelo de

Oliveira Penteado, tem declinado de suas indicações por não estar

mais atuando na região desta Especializada, o mesmo resta

destituído do encargo e, em substituição, nomeio Kleber

Rodrigues de Rezende, já compromissado perante o Juízo, que

deverá apresentar o laudo no prazo de 30 dias.
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4. Intimem-se.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

    SAMANTA ALVES RODER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000652-24.2023.5.09.0749
RECLAMANTE IVONE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ELEDIANE MICHELE NUNES(OAB:
112243/PR)

ADVOGADO MAICON CESAR NUNES(OAB:
112932/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO PEDRO PROVIN JUNIOR(OAB:
43505/PR)

ADVOGADO MARCOS ODACIR
ASCHIDAMINI(OAB: 40851/PR)

ADVOGADO JOSE GUNTHER MENZ(OAB:
35763/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1a3036

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza desta

Vara do Trabalho.

DESPACHO

1. Indeferem-se os quesitos periciais apresentados pela autora com

a petição de fls. 2476/2478, eis que não há determinação para

real ização de perícia ergonômica, restando os mesmos

prejudicados.

2. Vistas à ré dos documentos apresentados pela autora com a

petição de fls. 2423/2425, pelo prazo de 5 dias úteis.

3. Considerando que o perito médico judicial, Dr. José Marcelo de

Oliveira Penteado, tem declinado de suas indicações por não estar

mais atuando na região desta Especializada, o mesmo resta

destituído do encargo e, em substituição, nomeio Kleber

Rodrigues de Rezende, já compromissado perante o Juízo, que

deverá apresentar o laudo no prazo de 30 dias.

4. Intimem-se.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

    SAMANTA ALVES RODER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000279-90.2023.5.09.0749
RECLAMANTE SANDRA MARA SOARES

FLORENTINO

ADVOGADO GELSON HIPOLITO MACHADO(OAB:
58981/PR)

ADVOGADO TCHARLES RODRIGO MOREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 103935/PR)

ADVOGADO JULIANA SCAPINI(OAB: 113127/PR)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

ADVOGADO CAROLINA SLOVINSKI FERRARI
CARLSSON(OAB: 13406/SC)

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac5f134

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza desta

Vara do Trabalho.

DESPACHO

Vistas à ré do documento apresentado pela parte autora com a

petição de fl. 2552, pelo prazo de 5 dias.

Considerando que encontra-se em curso prazo para o perito médico

apresentar resposta aos quesitos complementares, intime-se para

ciência do documento apresentado pelo autor à fl. 2553.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

    SAMANTA ALVES RODER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000279-90.2023.5.09.0749
RECLAMANTE SANDRA MARA SOARES

FLORENTINO

ADVOGADO GELSON HIPOLITO MACHADO(OAB:
58981/PR)

ADVOGADO TCHARLES RODRIGO MOREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 103935/PR)

ADVOGADO JULIANA SCAPINI(OAB: 113127/PR)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

ADVOGADO CAROLINA SLOVINSKI FERRARI
CARLSSON(OAB: 13406/SC)

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARA SOARES FLORENTINO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac5f134

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza desta

Vara do Trabalho.

DESPACHO

Vistas à ré do documento apresentado pela parte autora com a

petição de fl. 2552, pelo prazo de 5 dias.

Considerando que encontra-se em curso prazo para o perito médico

apresentar resposta aos quesitos complementares, intime-se para

ciência do documento apresentado pelo autor à fl. 2553.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

    SAMANTA ALVES RODER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000140-80.2019.5.09.0749
RECLAMANTE MOISES FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EVANDRO FRANCISCO
PAGNO(OAB: 68382/PR)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES PAGNO(OAB:
112390/PR)

RECLAMADO PESQUEIRO SERVICOS DE GESTAO
LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

ADVOGADO BRUNO FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 32875/SC)

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DO CREDOR JUNTO AO

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIFICO, para fins de habilitação de crédito perante o Juízo da

Recuperação Judicial, que nos autos em referência foi apurado o

crédito abaixo indicado, reconhecido pela sentença transitada em

julgado e apurado pelos cálculos homologados em decisão de

liquidação, cujo montante se tornou definitivo e insuscetível de

discussão na data abaixo indicada, ocasião em que decorreu o

prazo facultado à parte executada para opor embargos à execução.

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO: Juízo da Vara Regional de Falências e

Rec. Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de Concórdia - SC

AUTOS ONDE SE PROCESSA RECUPERAÇÃO: 5008828-

91.2023.8.24.0019

DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO: 14/02/2019

NATUREZA DO CRÉDITO: Alimentar

DATA DA DECISÃO CONDENATÓRIA: 06/05/2019

DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 19/07/2019

DATA DA DECISÃO DE LIQUIDAÇÃO: 05/05/2020

DATA EM QUE O CRÉDITO SE TORNOU DEFINITIVO: 20/05/2020

CREDOR: MOISES FERREIRA DOS SANTOS, CPF: 069.101.349-

74

DEVEDORAS: PESQUEIRO SERVICOS DE GESTAO LTDA,

CNPJ: 00.559.629/0001-76

CRÉDITO APURADO - ATUALIZADO ATÉ 17/08/2023

PRINCIPAL = R$ 25.622,76

TOTAL = R$ 25.622,76 (vinte e cinco mil e seiscentos e vinte e

dois reais e setenta e seis centavos)

CERTIFICO, por fim, que a certidão deverá ser instruída com cópias

da decisão exequenda e da decisão homologatória dos cálculos de

liquidação, devendo ser impressas dos autos digitais ou

autenticadas no caso dos autos físicos, a fim de que seus créditos

sejam habilitados junto à administradora judicial, observando os

termos do Provimento da CGJT nº 1/2012 c/c Art. 70 e seguintes da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (TST).

Dou fé.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

ANTONIO MATHEUS PRINCIPESSA MARTINS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000140-80.2019.5.09.0749
RECLAMANTE MOISES FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EVANDRO FRANCISCO
PAGNO(OAB: 68382/PR)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES PAGNO(OAB:
112390/PR)

RECLAMADO PESQUEIRO SERVICOS DE GESTAO
LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

ADVOGADO BRUNO FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 32875/SC)

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES FERREIRA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DO CREDOR JUNTO AO

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIFICO, para fins de habilitação de crédito perante o Juízo da

Recuperação Judicial, que nos autos em referência foi apurado o

crédito abaixo indicado, reconhecido pela sentença transitada em

julgado e apurado pelos cálculos homologados em decisão de

liquidação, cujo montante se tornou definitivo e insuscetível de

discussão na data abaixo indicada, ocasião em que decorreu o

prazo facultado à parte executada para opor embargos à execução.

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO: Juízo da Vara Regional de Falências e

Rec. Judiciais e Extrajudiciais da Comarca de Concórdia - SC

AUTOS ONDE SE PROCESSA RECUPERAÇÃO: 5008828-

91.2023.8.24.0019

DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO: 14/02/2019

NATUREZA DO CRÉDITO: Honorários Sucumbenciais

DATA DA DECISÃO CONDENATÓRIA: 06/05/2019

DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 19/07/2019

DATA DA DECISÃO DE LIQUIDAÇÃO: 05/05/2020

DATA EM QUE O CRÉDITO SE TORNOU DEFINITIVO: 20/05/2020

CREDOR (procurador(a) do autor): Evandro Francisco Pagno -

CPF: 051.364.219-67 - OAB: PR68382

DEVEDORAS: PESQUEIRO SERVICOS DE GESTAO LTDA,

CNPJ: 00.559.629/0001-76

CRÉDITO APURADO - ATUALIZADO ATÉ 17/08/2023

PRINCIPAL = R$ 2.605,83

TOTAL = R$ 2.605,83 (dois mil e seiscentos e cinco reais e

oitenta e três centavos)

CERTIFICO, por fim, que a certidão deverá ser instruída com cópias

da decisão exequenda e da decisão homologatória dos cálculos de

liquidação, devendo ser impressas dos autos digitais ou

autenticadas no caso dos autos físicos, a fim de que seus créditos

sejam habilitados junto à administradora judicial, observando os

termos do Provimento da CGJT nº 1/2012 c/c Art. 70 e seguintes da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho (TST).

Dou fé.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

ANTONIO MATHEUS PRINCIPESSA MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000732-85.2023.5.09.0749
RECLAMANTE PAOLA POLIANA KANOPF

ADVOGADO JULIANO WITT DE MATOS(OAB:
73583/PR)

ADVOGADO SIMONE STOEBEL(OAB: 62177/PR)

RECLAMADO SUDOESTE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MAFFISSONI(OAB:
57330/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUDOESTE IMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79dbc7d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(a)

desta Vara do Trabalho.

DESPACHO

1. Manifeste-se o réu, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o alegado

descumprimento do acordo, apresentando eventuais comprovantes

de pagamento.

2. No silêncio, decorrido o prazo supra, executem-se as parcelas

do acordo inadimplido, proceda-se à conta geral com a inclusão da

cláusula penal prevista.

3. Cite-se o executado na pessoa de seu procurador, nos termos do

§2º do artigo 513 do CPC para pagar ou nomear bens à penhora no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do art. 880 da CLT,

sob pena de execução.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

    SAMANTA ALVES RODER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000440-37.2022.5.09.0749
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE DE RAMOS MIILLER

ADVOGADO CARLA CRISTINA CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 83218/PR)

ADVOGADO ALSIREZ CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 54185/PR)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS MOREIRA
NETO(OAB: 17419/DF)

RECLAMADO AMPERNET - TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO DANIEL CARLETTO(OAB: 41782/PR)
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RECLAMADO LUQUINI E BAIOCO LTDA

ADVOGADO DANIEL CARLETTO(OAB: 41782/PR)

PERITO OTAVIO MILIORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPERNET - TELECOMUNICACOES LTDA

  - LUQUINI E BAIOCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0e4174

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza desta

Vara do Trabalho.

DESPACHO

Considerando os termos da sentença transitada em julgado,

RETIFIQUE-SE a autuação e demais anotações excluindo do polo

passivo a segunda Reclamada LUQUINI E BAIOCO LTDA.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

    SAMANTA ALVES RODER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000440-37.2022.5.09.0749
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE DE RAMOS MIILLER

ADVOGADO CARLA CRISTINA CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 83218/PR)

ADVOGADO ALSIREZ CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 54185/PR)

ADVOGADO JOSE DOMINGOS MOREIRA
NETO(OAB: 17419/DF)

RECLAMADO AMPERNET - TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO DANIEL CARLETTO(OAB: 41782/PR)

PERITO OTAVIO MILIORINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE DE RAMOS MIILLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0e4174

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza desta

Vara do Trabalho.

DESPACHO

Considerando os termos da sentença transitada em julgado,

RETIFIQUE-SE a autuação e demais anotações excluindo do polo

passivo a segunda Reclamada LUQUINI E BAIOCO LTDA.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

    SAMANTA ALVES RODER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000881-18.2022.5.09.0749
RECLAMANTE DOUGLAS CAMPANHA PEREIRA

ADVOGADO GELSON HIPOLITO MACHADO(OAB:
58981/PR)

ADVOGADO TCHARLES RODRIGO MOREIRA DE
MEDEIROS(OAB: 103935/PR)

ADVOGADO JULIANA SCAPINI(OAB: 113127/PR)

RECLAMADO S M RESENDE CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO GEANE RODRIGUES DA SILVA(OAB:
92673/PR)

PERITO IVOMAR JOSE MEZONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - S M RESENDE CONSTRUCOES E INCORPORACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d8c482

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza desta

Vara do Trabalho.

JORDANA DE OLIVEIRA

DECISÃO

1. Recebo o recurso interposto, eis que presentes os requisitos de

admissibilidade.

2. Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal.

3. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao

Egrégio TRT da 9ª Região.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

    SAMANTA ALVES RODER

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000140-80.2019.5.09.0749
RECLAMANTE MOISES FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EVANDRO FRANCISCO
PAGNO(OAB: 68382/PR)
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ADVOGADO JESSICA RODRIGUES PAGNO(OAB:
112390/PR)

RECLAMADO PESQUEIRO SERVICOS DE GESTAO
LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE DE MARCO(OAB:
12157/SC)

ADVOGADO BRUNO FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 32875/SC)

PERITO VILSON LUIZ WESOLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MOISES FERREIRA DOS SANTOS.

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada acerca da expedição da Certidão de

Habilitação de Crédito Junto ao Juízo da Recuperação Judicial.

DOIS VIZINHOS/PR, 19 de março de 2024.

ANTONIO MATHEUS PRINCIPESSA MARTINS

Assessor

01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU

Edital

Processo Nº ATSum-0000717-41.2023.5.09.0095
RECLAMANTE LUIS FERNANDO DIAS RIBEIRO

ADVOGADO JESSICA KIECHLE(OAB: 60420/PR)

ADVOGADO ELIZA GADENS GRUBER(OAB:
78296/PR)

RECLAMADO SHC ADMINISTRADORA DE HOTEIS
EIRELI

RECLAMADO HOTEL SS LTDA

RECLAMADO HOTEIS DE TURISMO SALVATTI
LTDA

ADVOGADO RAPHAELA RORATO(OAB:
97555/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHC ADMINISTRADORA DE HOTEIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): SHC ADMINISTRADORA DE HOTEIS EIRELI

EDITAL DE INTIMAÇÃO (lugar incerto e não sabido) - COM

PRAZO DE 20 DIAS

O(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) da 01ª VARA DO TRABALHO DE

FOZ DO IGUAÇU, no uso de suas atribuições conferidas por lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que está intimando o(a) reclamado(a) acima

indicado, que se encontra em lugar incerto e não sabido, de que foi

publicada sentença.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado

o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

Certifico que deixo de afixar o edital no local de costume na sede

desta Vara, em razão da pandemia do novo coronavírus e o contido

na Resolução CNJ nº 313/2020 e na Portaria Presidência-

Corregedoria nº 7/2020 deste Regional, bem como na Portaria SGJ

nº17, de 22 de abril de 2020.

A sentença está disponível para visualização e impressão no sítio

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao, através da chave de acesso

constante na parte final desse documento. OBS: O navegador de

internet homologado para o PJe é o MOZILLA FIREFOX 3.x ou

superior.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Sentença Sentença 24031718581885500

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

LILIAN DALETE ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000717-41.2023.5.09.0095
RECLAMANTE LUIS FERNANDO DIAS RIBEIRO

ADVOGADO JESSICA KIECHLE(OAB: 60420/PR)

ADVOGADO ELIZA GADENS GRUBER(OAB:
78296/PR)

RECLAMADO SHC ADMINISTRADORA DE HOTEIS
EIRELI

RECLAMADO HOTEL SS LTDA

RECLAMADO HOTEIS DE TURISMO SALVATTI
LTDA

ADVOGADO RAPHAELA RORATO(OAB:
97555/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL SS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): HOTEL SS LTDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO (lugar incerto e não sabido) - COM

PRAZO DE 20 DIAS

O(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) da 01ª VARA DO TRABALHO DE

FOZ DO IGUAÇU, no uso de suas atribuições conferidas por lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que está intimando o(a) reclamado(a) acima

indicado, que se encontra em lugar incerto e não sabido, de que foi

publicada sentença.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado

o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

Certifico que deixo de afixar o edital no local de costume na sede

desta Vara, em razão da pandemia do novo coronavírus e o contido

na Resolução CNJ nº 313/2020 e na Portaria Presidência-

Corregedoria nº 7/2020 deste Regional, bem como na Portaria SGJ

nº17, de 22 de abril de 2020.

A sentença está disponível para visualização e impressão no sítio

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao, através da chave de acesso

constante na parte final desse documento. OBS: O navegador de

internet homologado para o PJe é o MOZILLA FIREFOX 3.x ou

superior.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Sentença Sentença 24031718581885500

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

LILIAN DALETE ROSA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000235-16.2011.5.09.0095
RECLAMANTE ABRAHAO RIBEIRO SILVA

ADVOGADO RUBERT ANTONIO RECCANELLO
LISBOA(OAB: 21170/PR)

ADVOGADO RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO
LISBOA(OAB: 19579/PR)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
50020/PR)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GILBERTO FIOR(OAB: 29289/PR)

ADVOGADO MARLENE LEITHOLD(OAB:
22619/PR)

ADVOGADO KELY DALL IGNA FOGACA
HARLOS(OAB: 36042/PR)

ADVOGADO DAYANI SIQUEIRA ZORZELLA(OAB:
65404/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO

DO BRASIL

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para que efetue o saque dos

valores existentes no alvará de id. a0a8375 ou indique conta para

transferência de valores.

Certifico que publiquei no DEJT.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

FABRICIO FERREIRA DO AMARAL SCHMIDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000863-24.2019.5.09.0095
RECLAMANTE SILVANO RITTER

ADVOGADO RICARDO JOSE LUZETTI(OAB:
26471/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO JOAO PAULO SILVEIRA
GONCALVES(OAB: 50081/PR)

ADVOGADO SIMONI MARCON FICAGNA(OAB:
26736/PR)

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

PERITO CEZAR EDUARDO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANO RITTER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RICARDO JOSE LUZETTI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

FABRICIO FERREIRA DO AMARAL SCHMIDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000863-24.2019.5.09.0095
RECLAMANTE SILVANO RITTER

ADVOGADO RICARDO JOSE LUZETTI(OAB:
26471/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO JOAO PAULO SILVEIRA
GONCALVES(OAB: 50081/PR)

ADVOGADO SIMONI MARCON FICAGNA(OAB:
26736/PR)

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

PERITO CEZAR EDUARDO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANO RITTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SILVANO RITTER) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

FABRICIO FERREIRA DO AMARAL SCHMIDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000981-29.2021.5.09.0095
EXEQUENTE MARIO CARVALHO PEREIRA

ADVOGADO ANDREIA STRASSBURGER(OAB:
28584/PR)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA SANCHES
CECATTO(OAB: 73569/PR)

EXECUTADO CONSORCIO SORRISO

ADVOGADO DIEGO FELIPE MUNOZ
DONOSO(OAB: 21624/PR)

EXECUTADO E. G. TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO SILVIO RORATO(OAB: 19481/PR)

ADVOGADO ANDREIA MARIA DA SILVA(OAB:
66734/PR)

EXECUTADO VIACAO GATO BRANCO LTDA.

ADVOGADO SILVIO RORATO(OAB: 19481/PR)

ADVOGADO ANDREIA MARIA DA SILVA(OAB:
66734/PR)

EXECUTADO ASSOCIACAO UNICO

ADVOGADO DIEGO FELIPE MUNOZ
DONOSO(OAB: 21624/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO CARVALHO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARIO CARVALHO PEREIRA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

FABRICIO FERREIRA DO AMARAL SCHMIDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000995-13.2021.5.09.0095
EXEQUENTE LUCILENE GALDINO FERREIRA

ADVOGADO EDER MAURO DIAS BRAGA(OAB:
68846/PR)

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

ADVOGADO MARIANA SILVA MARQUEZANI(OAB:
26564/PR)

EXECUTADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO MARCELO GARCIA DE ARRUDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica o beneficiário (KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

FABRICIO FERREIRA DO AMARAL SCHMIDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000317-61.2022.5.09.0095
RECLAMANTE HELENA APARECIDA ALVES

BRANDAO

ADVOGADO ANTONIO CESAR PORTELA(OAB:
70618/PR)

ADVOGADO LARISSA NATALIA CHAUVET
OTREMBA(OAB: 111282/PR)

RECLAMADO SEGPLUS - SISTEMAS DE
SEGURANCA - EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO PADILHA(OAB:
27060/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA APARECIDA ALVES BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (HELENA APARECIDA ALVES BRANDAO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

FABRICIO FERREIRA DO AMARAL SCHMIDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000317-61.2022.5.09.0095
RECLAMANTE HELENA APARECIDA ALVES

BRANDAO

ADVOGADO ANTONIO CESAR PORTELA(OAB:
70618/PR)

ADVOGADO LARISSA NATALIA CHAUVET
OTREMBA(OAB: 111282/PR)

RECLAMADO SEGPLUS - SISTEMAS DE
SEGURANCA - EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO PADILHA(OAB:
27060/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA APARECIDA ALVES BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (HELENA APARECIDA ALVES BRANDAO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

FABRICIO FERREIRA DO AMARAL SCHMIDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0169600-59.1997.5.09.0095
RECLAMANTE ATHAYDE MALGAREZZI

ADVOGADO ROSECLEI MARIA DALLA
FLORA(OAB: 13584/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MARTINS
ROCHA(OAB: 97972/PR)

ADVOGADO ANA MARCIA SOARES MARTINS
ROCHA(OAB: 19753/PR)

RECLAMADO BACHIR HUSSEIN EL GHANDOUR

RECLAMADO B H EL GHANDOUR & CIA LTDA

RECLAMADO KAMAL NAJIB ABOULTAIF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATHAYDE MALGAREZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ATHAYDE MALGAREZZI

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para que indique meios viáveis ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de suspensão do feito.

Com a suspensão da execução, inicia-se a contagem do prazo

prescricional de que trata o art. 11-A, §1º da CLT.

Durante o período de suspensão da execução, poderá o(a)

credor(a) promover meios para prosseguimento da execução, com

indicação de bens penhoráveis do(s) devedor(es), ficando ciente de

que o mero requerimento de diligências infrutíferas não tem o

condão de interromper ou suspender o prazo da prescrição

intercorrente.

Certifico que publiquei no DEJT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

ALLINE RIBEIRO MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0166300-55.1998.5.09.0095
RECLAMANTE ANDREA ANDERSON DE SOUZA

MOLIM PIRES

ADVOGADO ANA MARCIA SOARES MARTINS
ROCHA(OAB: 19753/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MARTINS
ROCHA(OAB: 97972/PR)

RECLAMADO CLINICA CENTRO MEDICO
REGIONAL SANTA AGNES LTDA

RECLAMADO DANIEL DIAS

RECLAMADO DAYSE TOLENTINO DE SOUZA
35690011991

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
DIAS(OAB: 88919/PR)

RECLAMADO DAYSE TOLENTINO DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO DOS SANTOS
DIAS(OAB: 88919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA ANDERSON DE SOUZA MOLIM PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ANDREA ANDERSON DE SOUZA MOLIM PIRES

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para que indique meios viáveis ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de suspensão do feito.

Com a suspensão da execução, inicia-se a contagem do prazo

prescricional de que trata o art. 11-A, §1º da CLT.

Durante o período de suspensão da execução, poderá o(a)

credor(a) promover meios para prosseguimento da execução, com

indicação de bens penhoráveis do(s) devedor(es), ficando ciente de

que o mero requerimento de diligências infrutíferas não tem o

condão de interromper ou suspender o prazo da prescrição

intercorrente.

Certifico que publiquei no DEJT

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

ALLINE RIBEIRO MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000626-24.2018.5.09.0095
RECLAMANTE NAIANA WANDSCHER BRACH

ADVOGADO CARLA MARTINI(OAB: 32171/PR)

ADVOGADO KARINA SALETE MARTINI(OAB:
37628/PR)

RECLAMADO LUCIMARA LAZZERI BREMM

RECLAMADO LUCIMARA LAZZERI BREMM

PERITO CELIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIANA WANDSCHER BRACH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: NAIANA WANDSCHER BRACH

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para que indique meios viáveis ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de suspensão do feito.

Com a suspensão da execução, inicia-se a contagem do prazo

prescricional de que trata o art. 11-A, §1º da CLT.

Durante o período de suspensão da execução, poderá o(a)

credor(a) promover meios para prosseguimento da execução, com

indicação de bens penhoráveis do(s) devedor(es), ficando ciente de

que o mero requerimento de diligências infrutíferas não tem o

condão de interromper ou suspender o prazo da prescrição

intercorrente.

Certifico que publiquei no DEJT

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

ALLINE RIBEIRO MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000895-73.2012.5.09.0095
RECLAMANTE ROSA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO ROSECLEI MARIA DALLA
FLORA(OAB: 13584/PR)

ADVOGADO ANA MARCIA SOARES MARTINS
ROCHA(OAB: 19753/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MARTINS
ROCHA(OAB: 97972/PR)

RECLAMADO GISLAINE MARIA BELLO

RECLAMADO GISLAINE MARIA BELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA LUCIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Destinatário: ROSA LUCIA DA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para que indique meios viáveis ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de suspensão do feito.

Com a suspensão da execução, inicia-se a contagem do prazo

prescricional de que trata o art. 11-A, §1º da CLT.

Durante o período de suspensão da execução, poderá o(a)

credor(a) promover meios para prosseguimento da execução, com

indicação de bens penhoráveis do(s) devedor(es), ficando ciente de

que o mero requerimento de diligências infrutíferas não tem o

condão de interromper ou suspender o prazo da prescrição

intercorrente.

Certifico que publiquei no DEJT

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

ALLINE RIBEIRO MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000176-13.2020.5.09.0095
RECLAMANTE ROBERTO ACOSTA

ADVOGADO MARCOS DA SILVA(OAB: 49370/PR)

ADVOGADO TELMAR CARLOS
SCHOSSLER(OAB: 28393/PR)

ADVOGADO TAYARA SCHOSSLER(OAB:
86302/PR)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO ACOSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ROBERTO ACOSTA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para vista dos cálculos de

liquidação apresentados pelo contador e para que, querendo, se

manifeste no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º da

CLT, sob pena de preclusão.

Certifico que publiquei no DEJT.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

BEATRIZ MONTEIRO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000176-13.2020.5.09.0095
RECLAMANTE ROBERTO ACOSTA

ADVOGADO MARCOS DA SILVA(OAB: 49370/PR)

ADVOGADO TELMAR CARLOS
SCHOSSLER(OAB: 28393/PR)

ADVOGADO TAYARA SCHOSSLER(OAB:
86302/PR)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CRBS S/A

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para vista dos cálculos de

liquidação apresentados pelo contador e para que, querendo, se

manifeste no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º da

CLT, sob pena de preclusão.

Certifico que publiquei no DEJT.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

BEATRIZ MONTEIRO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000419-49.2023.5.09.0095
RECLAMANTE AMANDA SCARIOT

ADVOGADO JAMILA DEBASTIANI(OAB: 78815/PR)

ADVOGADO THAIS LARA GUEDES(OAB:
103635/PR)

RECLAMADO DIEGO BOMBONATO

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 97163/PR)

RECLAMADO PVVB MANIPULADOS LTDA

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 97163/PR)

ADVOGADO JOSE RAPHAEL BATISTA
FREIRE(OAB: 65277/PR)

RECLAMADO DIEGO BOMBONATO FARMACIA
EIRELI

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 97163/PR)

RECLAMADO FRANQUIAS BOMBONATO LTDA

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 97163/PR)

RECLAMADO BOMBONATO E BOMBONATO
MANIPULADOS LTDA

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 97163/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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PERITO CEZAR EDUARDO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA SCARIOT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: AMANDA SCARIOT

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para vista dos cálculos de

liquidação apresentados pelo contador e para que, querendo, se

manifeste no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º da

CLT, sob pena de preclusão.

Certifico que publiquei no DEJT.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

BEATRIZ MONTEIRO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000419-49.2023.5.09.0095
RECLAMANTE AMANDA SCARIOT

ADVOGADO JAMILA DEBASTIANI(OAB: 78815/PR)

ADVOGADO THAIS LARA GUEDES(OAB:
103635/PR)

RECLAMADO DIEGO BOMBONATO

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 97163/PR)

RECLAMADO PVVB MANIPULADOS LTDA

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 97163/PR)

ADVOGADO JOSE RAPHAEL BATISTA
FREIRE(OAB: 65277/PR)

RECLAMADO DIEGO BOMBONATO FARMACIA
EIRELI

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 97163/PR)

RECLAMADO FRANQUIAS BOMBONATO LTDA

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 97163/PR)

RECLAMADO BOMBONATO E BOMBONATO
MANIPULADOS LTDA

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 97163/PR)

PERITO CEZAR EDUARDO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PVVB MANIPULADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PVVB MANIPULADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para vista dos cálculos de

liquidação apresentados pelo contador e para que, querendo, se

manifeste no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º da

CLT, sob pena de preclusão.

Certifico que publiquei no DEJT.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

BEATRIZ MONTEIRO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000419-49.2023.5.09.0095
RECLAMANTE AMANDA SCARIOT

ADVOGADO JAMILA DEBASTIANI(OAB: 78815/PR)

ADVOGADO THAIS LARA GUEDES(OAB:
103635/PR)

RECLAMADO DIEGO BOMBONATO

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 97163/PR)

RECLAMADO PVVB MANIPULADOS LTDA

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 97163/PR)

ADVOGADO JOSE RAPHAEL BATISTA
FREIRE(OAB: 65277/PR)

RECLAMADO DIEGO BOMBONATO FARMACIA
EIRELI

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 97163/PR)

RECLAMADO FRANQUIAS BOMBONATO LTDA

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 97163/PR)

RECLAMADO BOMBONATO E BOMBONATO
MANIPULADOS LTDA

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 97163/PR)

PERITO CEZAR EDUARDO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO BOMBONATO FARMACIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DIEGO BOMBONATO FARMACIA EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para vista dos cálculos de

liquidação apresentados pelo contador e para que, querendo, se

manifeste no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º da

CLT, sob pena de preclusão.

Certifico que publiquei no DEJT.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

BEATRIZ MONTEIRO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ATOrd-0000419-49.2023.5.09.0095
RECLAMANTE AMANDA SCARIOT

ADVOGADO JAMILA DEBASTIANI(OAB: 78815/PR)

ADVOGADO THAIS LARA GUEDES(OAB:
103635/PR)

RECLAMADO DIEGO BOMBONATO

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 97163/PR)

RECLAMADO PVVB MANIPULADOS LTDA

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 97163/PR)

ADVOGADO JOSE RAPHAEL BATISTA
FREIRE(OAB: 65277/PR)

RECLAMADO DIEGO BOMBONATO FARMACIA
EIRELI

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 97163/PR)

RECLAMADO FRANQUIAS BOMBONATO LTDA

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 97163/PR)

RECLAMADO BOMBONATO E BOMBONATO
MANIPULADOS LTDA

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 97163/PR)

PERITO CEZAR EDUARDO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANQUIAS BOMBONATO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FRANQUIAS BOMBONATO LTDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para vista dos cálculos de

liquidação apresentados pelo contador e para que, querendo, se

manifeste no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º da

CLT, sob pena de preclusão.

Certifico que publiquei no DEJT.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

BEATRIZ MONTEIRO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000419-49.2023.5.09.0095
RECLAMANTE AMANDA SCARIOT

ADVOGADO JAMILA DEBASTIANI(OAB: 78815/PR)

ADVOGADO THAIS LARA GUEDES(OAB:
103635/PR)

RECLAMADO DIEGO BOMBONATO

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 97163/PR)

RECLAMADO PVVB MANIPULADOS LTDA

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 97163/PR)

ADVOGADO JOSE RAPHAEL BATISTA
FREIRE(OAB: 65277/PR)

RECLAMADO DIEGO BOMBONATO FARMACIA
EIRELI

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 97163/PR)

RECLAMADO FRANQUIAS BOMBONATO LTDA

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 97163/PR)

RECLAMADO BOMBONATO E BOMBONATO
MANIPULADOS LTDA

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 97163/PR)

PERITO CEZAR EDUARDO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMBONATO E BOMBONATO MANIPULADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BOMBONATO E BOMBONATO MANIPULADOS

LTDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para vista dos cálculos de

liquidação apresentados pelo contador e para que, querendo, se

manifeste no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º da

CLT, sob pena de preclusão.

Certifico que publiquei no DEJT.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

BEATRIZ MONTEIRO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000419-49.2023.5.09.0095
RECLAMANTE AMANDA SCARIOT

ADVOGADO JAMILA DEBASTIANI(OAB: 78815/PR)

ADVOGADO THAIS LARA GUEDES(OAB:
103635/PR)

RECLAMADO DIEGO BOMBONATO

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 97163/PR)

RECLAMADO PVVB MANIPULADOS LTDA

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 97163/PR)

ADVOGADO JOSE RAPHAEL BATISTA
FREIRE(OAB: 65277/PR)

RECLAMADO DIEGO BOMBONATO FARMACIA
EIRELI

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 97163/PR)

RECLAMADO FRANQUIAS BOMBONATO LTDA

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 97163/PR)

RECLAMADO BOMBONATO E BOMBONATO
MANIPULADOS LTDA

ADVOGADO NILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 97163/PR)

PERITO CEZAR EDUARDO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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  - DIEGO BOMBONATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DIEGO BOMBONATO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para vista dos cálculos de

liquidação apresentados pelo contador e para que, querendo, se

manifeste no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º da

CLT, sob pena de preclusão.

Certifico que publiquei no DEJT.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

BEATRIZ MONTEIRO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001405-03.2023.5.09.0095
RECLAMANTE GISLENE NUNES

ADVOGADO MARCIA CRISTINA ARLINDO(OAB:
69424/PR)

RECLAMADO MINERACAO GRANDE LAGO LTDA

ADVOGADO DENER PAULO MARTINI(OAB:
24413/PR)

RECLAMADO MINERACAO MERCANTIL
MARACAJU LTDA

ADVOGADO DENER PAULO MARTINI(OAB:
24413/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO MERCANTIL MARACAJU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: MINERACAO MERCANTIL MARACAJU LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a se manifestar acerca dos

documentos juntados pela parte contrária de id bbfcdc6 e id

9f9b805, no prazo de 5 (cinco) dias.

Certifico que publiquei no DEJT.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

MARIA FERNANDA DE SOUSA PORFIRIO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001405-03.2023.5.09.0095
RECLAMANTE GISLENE NUNES

ADVOGADO MARCIA CRISTINA ARLINDO(OAB:
69424/PR)

RECLAMADO MINERACAO GRANDE LAGO LTDA

ADVOGADO DENER PAULO MARTINI(OAB:
24413/PR)

RECLAMADO MINERACAO MERCANTIL
MARACAJU LTDA

ADVOGADO DENER PAULO MARTINI(OAB:
24413/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO GRANDE LAGO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: MINERACAO GRANDE LAGO LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) Fica Vossa Senhoria intimado(a) a

se manifestar acerca dos documentos juntados pela parte contrária

de id bbfcdc6 e id 9f9b805, no prazo de 5 (cinco) dias.

Certifico que publiquei no DEJT.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

MARIA FERNANDA DE SOUSA PORFIRIO

Servidor

Processo Nº ACC-0000270-19.2024.5.09.0095
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSP RODOV DE F IGUACU

ADVOGADO SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS(OAB:
14344/PR)

ADVOGADO CONRADO SOTOMAIOR JUSTUS DE
SOUZA MACHADO(OAB: 60416/PR)

RÉU TRANSPORTES URBANOS BALAN
LTDA

RÉU ASSOCIACAO UNICO

RÉU ALFA-PRN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RÉU PIONEIRA TRANSPORTE COLETIVO
LTDA

RÉU MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU

RÉU CONSORCIO SORRISO

RÉU VIACAO CIDADE VERDE LTDA

RÉU EXPRESSO VALE DO IGUACU LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSP RODOV DE
F IGUACU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TRANSP RODOV DE F IGUACU

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL - AUTOR(A)

Audiência INICIAL: 14/05/2024 09:00

Local da audiência: Sala 01 - Juiz Titular - Fórum da Justiça do

Trabalho de Foz do Iguaçu (AVENIDA PARANÁ, 3710, Bairro

Polo Centro, CEP 85863-720, Foz do Iguaçu)

Fica Vossa Senhoria intimada de que a AUDIÊNCIA INICIAL foi

designada para o dia, hora e local supra citados.

O não comparecimento de Vossa Senhoria importará no

arquivamento do feito (CLT, art. 844, in f ine).

A audiência será realizada de forma telepresencial (híbrida) através

da Plataforma Zoom, ferramenta oficial para a prática de atos

processuais por videoconferência na Justiça do Trabalho.

Os dados para a realização do ato (link, ID e senha) serão

oportunamente certificados nos autos, onde poderão ser

acessados pelas partes, independentemente de intimação.

Faculta-se, entretanto, às partes e procuradores que não tenham

condições técnicas de participar do ato integralmente por

videoconferência ou prefiram fazê-lo de forma presencial, a

possibilidade de comparecimento na Vara do Trabalho para

participar da audiência, onde serão recebidas por servidor

habilitado.

Na hipótese de eventual atraso para início da audiência em razão

de outra estar em andamento, caberá às partes e aos advogados

aguardarem a liberação da Sala e ficarem atentos ao início da

audiência.

Para acompanhar o andamento da pauta, deverá ser utilizado o

aplicativo JTe, disponível para download nas plataformas digitais:

A n d r o i d  -

https://play.google.com/store/apps/details?id=br.jus.trt5.trt5movel ou

iOS - https://apps.apple.com/br/app/jte/id1118506499 ou URL -

https://jte.csjt.jus.br/

Também poderá ser utilizado o painel rotativo disponível no site do

T R T 9 ,  a c e s s í v e l  n o  l i n k

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo o interessado preencher as seguintes informações:

jurisdição “Foz do Iguaçu”, local “1ª Vara do Trabalho de Foz do

Iguaçu”, sala “Sala 01 - Juiz Titular”, pesquisa “pauta de hoje”,

“mostrar painel rotativo”.

Publicado no DEJT

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

JUCINEI DE OLIVEIRA MEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000269-34.2024.5.09.0095
RECLAMANTE ROBERTO GONCALVES DAMACENA

ADVOGADO CONRADO SOTOMAIOR JUSTUS DE
SOUZA MACHADO(OAB: 60416/PR)

ADVOGADO SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS(OAB:
14344/PR)

RECLAMADO PIONEIRA TRANSPORTE COLETIVO
LTDA

RECLAMADO CONSORCIO SORRISO

RECLAMADO VIACAO CIDADE VERDE LTDA

RECLAMADO EXPRESSO VALE DO IGUACU LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU

RECLAMADO TRANSPORTES URBANOS BALAN
LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO UNICO

RECLAMADO ALFA-PRN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO GONCALVES DAMACENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): ROBERTO GONCALVES DAMACENA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL - AUTOR(A)

Audiência INICIAL: 14/05/2024 09:10

Local da audiência: Sala 01 - Juiz Titular - Fórum da Justiça do

Trabalho de Foz do Iguaçu (AVENIDA PARANÁ, 3710, Bairro

Polo Centro, CEP 85863-720, Foz do Iguaçu)

Fica Vossa Senhoria intimada de que a AUDIÊNCIA INICIAL foi

designada para o dia, hora e local supra citados.

O não comparecimento de Vossa Senhoria importará no

arquivamento do feito (CLT, art. 844, in f ine).

A audiência será realizada de forma telepresencial (híbrida) através

da Plataforma Zoom, ferramenta oficial para a prática de atos

processuais por videoconferência na Justiça do Trabalho.

Os dados para a realização do ato (link, ID e senha) serão

oportunamente certificados nos autos, onde poderão ser

acessados pelas partes, independentemente de intimação.

Faculta-se, entretanto, às partes e procuradores que não tenham

condições técnicas de participar do ato integralmente por

videoconferência ou prefiram fazê-lo de forma presencial, a

possibilidade de comparecimento na Vara do Trabalho para

participar da audiência, onde serão recebidas por servidor

habilitado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Na hipótese de eventual atraso para início da audiência em razão

de outra estar em andamento, caberá às partes e aos advogados

aguardarem a liberação da Sala e ficarem atentos ao início da

audiência.

Para acompanhar o andamento da pauta, deverá ser utilizado o

aplicativo JTe, disponível para download nas plataformas digitais:

A n d r o i d  -

https://play.google.com/store/apps/details?id=br.jus.trt5.trt5movel ou

iOS - https://apps.apple.com/br/app/jte/id1118506499 ou URL -

https://jte.csjt.jus.br/

Também poderá ser utilizado o painel rotativo disponível no site do

T R T 9 ,  a c e s s í v e l  n o  l i n k

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo o interessado preencher as seguintes informações:

jurisdição “Foz do Iguaçu”, local “1ª Vara do Trabalho de Foz do

Iguaçu”, sala “Sala 01 - Juiz Titular”, pesquisa “pauta de hoje”,

“mostrar painel rotativo”.

Publicado no DEJT

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

JUCINEI DE OLIVEIRA MEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000268-49.2024.5.09.0095
RECLAMANTE VOLMIR DA CRUZ

ADVOGADO SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS(OAB:
14344/PR)

ADVOGADO CONRADO SOTOMAIOR JUSTUS DE
SOUZA MACHADO(OAB: 60416/PR)

RECLAMADO VIACAO CIDADE VERDE LTDA

RECLAMADO EXPRESSO VALE DO IGUACU LTDA

RECLAMADO TRANSPORTES URBANOS BALAN
LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO UNICO

RECLAMADO ALFA-PRN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO PIONEIRA TRANSPORTE COLETIVO
LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU

RECLAMADO CONSORCIO SORRISO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLMIR DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): VOLMIR DA CRUZ

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL - AUTOR(A)

Audiência INICIAL: 14/05/2024 09:20

Local da audiência: Sala 01 - Juiz Titular - Fórum da Justiça do

Trabalho de Foz do Iguaçu (AVENIDA PARANÁ, 3710, Bairro

Polo Centro, CEP 85863-720, Foz do Iguaçu)

Fica Vossa Senhoria intimada de que a AUDIÊNCIA INICIAL foi

designada para o dia, hora e local supra citados.

O não comparecimento de Vossa Senhoria importará no

arquivamento do feito (CLT, art. 844, in f ine).

A audiência será realizada de forma telepresencial (híbrida) através

da Plataforma Zoom, ferramenta oficial para a prática de atos

processuais por videoconferência na Justiça do Trabalho.

Os dados para a realização do ato (link, ID e senha) serão

oportunamente certificados nos autos, onde poderão ser

acessados pelas partes, independentemente de intimação.

Faculta-se, entretanto, às partes e procuradores que não tenham

condições técnicas de participar do ato integralmente por

videoconferência ou prefiram fazê-lo de forma presencial, a

possibilidade de comparecimento na Vara do Trabalho para

participar da audiência, onde serão recebidas por servidor

habilitado.

Na hipótese de eventual atraso para início da audiência em razão

de outra estar em andamento, caberá às partes e aos advogados

aguardarem a liberação da Sala e ficarem atentos ao início da

audiência.

Para acompanhar o andamento da pauta, deverá ser utilizado o

aplicativo JTe, disponível para download nas plataformas digitais:

A n d r o i d  -

https://play.google.com/store/apps/details?id=br.jus.trt5.trt5movel ou

iOS - https://apps.apple.com/br/app/jte/id1118506499 ou URL -

https://jte.csjt.jus.br/

Também poderá ser utilizado o painel rotativo disponível no site do

T R T 9 ,  a c e s s í v e l  n o  l i n k

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo o interessado preencher as seguintes informações:

jurisdição “Foz do Iguaçu”, local “1ª Vara do Trabalho de Foz do

Iguaçu”, sala “Sala 01 - Juiz Titular”, pesquisa “pauta de hoje”,

“mostrar painel rotativo”.

Publicado no DEJT

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

JUCINEI DE OLIVEIRA MEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000125-60.2024.5.09.0095
RECLAMANTE JOSSOEL DIONATON MORTARI

ADVOGADO KELLI BRUSTOLIN KRAESKI
MENDES(OAB: 115901/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO EMPRESA DE NAVEGACAO V. J. B.
LTDA

ADVOGADO DENER PAULO MARTINI(OAB:
24413/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSSOEL DIONATON MORTARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): JOSSOEL DIONATON MORTARI

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL - AUTOR(A)

Audiência INICIAL: 25/04/2024 09:10

Local da audiência: Sala 01 - Juiz Titular - Fórum da Justiça do

Trabalho de Foz do Iguaçu (AVENIDA PARANÁ, 3710, Bairro

Polo Centro, CEP 85863-720, Foz do Iguaçu)

Fica Vossa Senhoria intimada de que a AUDIÊNCIA INICIAL foi

designada para o dia, hora e local supra citados.

O não comparecimento de Vossa Senhoria importará no

arquivamento do feito (CLT, art. 844, in f ine).

A audiência será realizada de forma telepresencial (híbrida) através

da Plataforma Zoom, ferramenta oficial para a prática de atos

processuais por videoconferência na Justiça do Trabalho.

Os dados para a realização do ato (link, ID e senha) serão

oportunamente certificados nos autos, onde poderão ser

acessados pelas partes, independentemente de intimação.

Faculta-se, entretanto, às partes e procuradores que não tenham

condições técnicas de participar do ato integralmente por

videoconferência ou prefiram fazê-lo de forma presencial, a

possibilidade de comparecimento na Vara do Trabalho para

participar da audiência, onde serão recebidas por servidor

habilitado.

Na hipótese de eventual atraso para início da audiência em razão

de outra estar em andamento, caberá às partes e aos advogados

aguardarem a liberação da Sala e ficarem atentos ao início da

audiência.

Para acompanhar o andamento da pauta, deverá ser utilizado o

aplicativo JTe, disponível para download nas plataformas digitais:

A n d r o i d  -

https://play.google.com/store/apps/details?id=br.jus.trt5.trt5movel ou

iOS - https://apps.apple.com/br/app/jte/id1118506499 ou URL -

https://jte.csjt.jus.br/

Também poderá ser utilizado o painel rotativo disponível no site do

T R T 9 ,  a c e s s í v e l  n o  l i n k

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo o interessado preencher as seguintes informações:

jurisdição “Foz do Iguaçu”, local “1ª Vara do Trabalho de Foz do

Iguaçu”, sala “Sala 01 - Juiz Titular”, pesquisa “pauta de hoje”,

“mostrar painel rotativo”.

.

Publicado no DEJT

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

JUCINEI DE OLIVEIRA MEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000125-60.2024.5.09.0095
RECLAMANTE JOSSOEL DIONATON MORTARI

ADVOGADO KELLI BRUSTOLIN KRAESKI
MENDES(OAB: 115901/PR)

RECLAMADO EMPRESA DE NAVEGACAO V. J. B.
LTDA

ADVOGADO DENER PAULO MARTINI(OAB:
24413/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE NAVEGACAO V. J. B. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:EMPRESA DE NAVEGACAO V. J. B. LTDA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL: 25/04/2024 09:10 na

Sala de Audiências (Sala 01 - Juiz Titular) da 01ª VARA DO

TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU

Fica o réu CITADO da propositura desta Ação Trabalhista

submetida ao RITO ORDINÁRIO e de que deverá comparecer na

AUDIÊNCIA INICIAL acima designada, pessoalmente ou por meio

de um preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas

declarações obrigarão o proponente (artigo 843 da CLT), que será

realizada de forma telepresencial (híbrida) através da Plataforma

Zoom, ferramenta oficial para a prática de atos processuais por

videoconferência na Justiça do Trabalho.

Os dados para a realização do ato (link, ID e senha) serão

oportunamente certificados nos autos, onde poderão ser

acessados pelas partes, independentemente de intimação.

Faculta-se, entretanto, às partes e procuradores que não tenham

condições técnicas de participar do ato integralmente por

videoconferência ou prefiram fazê-lo de forma presencial, a

possibilidade de comparecimento na Vara do Trabalho para

participar da audiência, onde serão recebidas por servidor

habilitado.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Processo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Judicial Eletrônico - PJe - Resolução CSJT 185/2017). Desse modo,

o(a) réu(ré) deverá apresentar a contestação e todos os

d o c u m e n t o s  e m  m e i o  e l e t r ô n i c o  o f i c i a l

(http:/pje.trt9.jus.br/primeirograu), ATÉ O DIA E HORÁRIO DA

AUDIÊNCIA, atentando para a legibilidade e a correta classificação

dos documentos, sob as penas do art. 400 do CPC. Não se admitirá

a apresentação de contestação ou documentos por meio físico ou

de dispositivos móveis (p. ex., pendrives, CDs, DVDs ou cartões de

memória).

O não-comparecimento do réu na audiência ou a não apresentação

de contestação importará REVELIA e CONFISSÃO quanto à

matéria de fato (CLT, art.844).

Nessa primeira audiência não será necessário trazer testemunhas.

Para acessar a Petição Inicial na íntegra, basta informar o número

da chave de acesso (código 24021511333734800000126386734 )

no sítio https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao

Fica Vossa Senhoria ciente de que o processo foi ajuizado pela

parte autora sob o procedimento do “Juízo 100% Digital”

(regulamentado pela Resolução n.º 345/2020, do Conselho Nacional

de Justiça). Vossa Senhoria deverá se manifestar, no prazo de 5

dias, se concorda ou não com o procedimento, através do aplicativo

desenvolvido peloTRT9 para tanto, uti l izando-se do link

"https://digital.trt9.jus.br".

Na hipótese de eventual atraso para início da audiência em razão

de outra estar em andamento, caberá às partes e aos advogados

aguardarem a liberação da Sala e ficarem atentos ao início da

audiência.

Para acompanhar o andamento da pauta, deverá ser utilizado o

aplicativo JTe, disponível para download nas plataformas digitais:

A n d r o i d  -

https://play.google.com/store/apps/details?id=br.jus.trt5.trt5movel ou

iOS - https://apps.apple.com/br/app/jte/id1118506499 ou URL -

https://jte.csjt.jus.br/

Também poderá ser utilizado o painel rotativo disponível no site do

T R T 9 ,  a c e s s í v e l  n o  l i n k

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo o interessado preencher as seguintes informações:

jurisdição “Foz do Iguaçu”, local “1ª Vara do Trabalho de Foz do

Iguaçu”, sala “Sala 01 - Juiz Titular”, pesquisa “pauta de hoje”,

“mostrar painel rotativo”.

OBS.: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 3.x ou superior.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

JUCINEI DE OLIVEIRA MEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000260-72.2024.5.09.0095
RECLAMANTE EZEQUIEL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO CONRADO SOTOMAIOR JUSTUS DE
SOUZA MACHADO(OAB: 60416/PR)

ADVOGADO SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS(OAB:
14344/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNICO

RECLAMADO ALFA-PRN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO VIACAO CIDADE VERDE LTDA

RECLAMADO CONSORCIO SORRISO

RECLAMADO PIONEIRA TRANSPORTE COLETIVO
LTDA

RECLAMADO EXPRESSO VALE DO IGUACU LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU

RECLAMADO TRANSPORTES URBANOS BALAN
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): EZEQUIEL RODRIGUES DA SILVA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL - AUTOR(A)

Audiência INICIAL: 14/05/2024 09:30

Local da audiência: Sala 01 - Juiz Titular - Fórum da Justiça do

Trabalho de Foz do Iguaçu (AVENIDA PARANÁ, 3710, Bairro

Polo Centro, CEP 85863-720, Foz do Iguaçu)

Fica Vossa Senhoria intimada de que a AUDIÊNCIA INICIAL foi

designada para o dia, hora e local supra citados.

O não comparecimento de Vossa Senhoria importará no

arquivamento do feito (CLT, art. 844, in f ine).

A audiência será realizada de forma telepresencial (híbrida) através

da Plataforma Zoom, ferramenta oficial para a prática de atos

processuais por videoconferência na Justiça do Trabalho.

Os dados para a realização do ato (link, ID e senha) serão

oportunamente certificados nos autos, onde poderão ser

acessados pelas partes, independentemente de intimação.

Faculta-se, entretanto, às partes e procuradores que não tenham

condições técnicas de participar do ato integralmente por

videoconferência ou prefiram fazê-lo de forma presencial, a

possibilidade de comparecimento na Vara do Trabalho para

participar da audiência, onde serão recebidas por servidor

habilitado.

Na hipótese de eventual atraso para início da audiência em razão

de outra estar em andamento, caberá às partes e aos advogados

aguardarem a liberação da Sala e ficarem atentos ao início da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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audiência.

Para acompanhar o andamento da pauta, deverá ser utilizado o

aplicativo JTe, disponível para download nas plataformas digitais:

A n d r o i d  -

https://play.google.com/store/apps/details?id=br.jus.trt5.trt5movel ou

iOS - https://apps.apple.com/br/app/jte/id1118506499 ou URL -

https://jte.csjt.jus.br/

Também poderá ser utilizado o painel rotativo disponível no site do

T R T 9 ,  a c e s s í v e l  n o  l i n k

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo o interessado preencher as seguintes informações:

jurisdição “Foz do Iguaçu”, local “1ª Vara do Trabalho de Foz do

Iguaçu”, sala “Sala 01 - Juiz Titular”, pesquisa “pauta de hoje”,

“mostrar painel rotativo”.

Publicado no DEJT

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

JUCINEI DE OLIVEIRA MEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000257-20.2024.5.09.0095
RECLAMANTE RODRIGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CONRADO SOTOMAIOR JUSTUS DE
SOUZA MACHADO(OAB: 60416/PR)

ADVOGADO SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS(OAB:
14344/PR)

ADVOGADO THEMIS SOTOMAIOR JUSTUS DE
SOUZA MACHADO(OAB: 118535/PR)

RECLAMADO ALFA-PRN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO PIONEIRA TRANSPORTE COLETIVO
LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU

RECLAMADO CONSORCIO SORRISO

RECLAMADO VIACAO CIDADE VERDE LTDA

RECLAMADO EXPRESSO VALE DO IGUACU LTDA

RECLAMADO TRANSPORTES URBANOS BALAN
LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO UNICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): RODRIGO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL - AUTOR(A)

Audiência INICIAL: 14/05/2024 09:40

Local da audiência: Sala 01 - Juiz Titular - Fórum da Justiça do

Trabalho de Foz do Iguaçu (AVENIDA PARANÁ, 3710, Bairro

Polo Centro, CEP 85863-720, Foz do Iguaçu)

Fica Vossa Senhoria intimada de que a AUDIÊNCIA INICIAL foi

designada para o dia, hora e local supra citados.

O não comparecimento de Vossa Senhoria importará no

arquivamento do feito (CLT, art. 844, in f ine).

A audiência será realizada de forma telepresencial (híbrida) através

da Plataforma Zoom, ferramenta oficial para a prática de atos

processuais por videoconferência na Justiça do Trabalho.

Os dados para a realização do ato (link, ID e senha) serão

oportunamente certificados nos autos, onde poderão ser

acessados pelas partes, independentemente de intimação.

Faculta-se, entretanto, às partes e procuradores que não tenham

condições técnicas de participar do ato integralmente por

videoconferência ou prefiram fazê-lo de forma presencial, a

possibilidade de comparecimento na Vara do Trabalho para

participar da audiência, onde serão recebidas por servidor

habilitado.

Na hipótese de eventual atraso para início da audiência em razão

de outra estar em andamento, caberá às partes e aos advogados

aguardarem a liberação da Sala e ficarem atentos ao início da

audiência.

Para acompanhar o andamento da pauta, deverá ser utilizado o

aplicativo JTe, disponível para download nas plataformas digitais:

A n d r o i d  -

https://play.google.com/store/apps/details?id=br.jus.trt5.trt5movel ou

iOS - https://apps.apple.com/br/app/jte/id1118506499 ou URL -

https://jte.csjt.jus.br/

Também poderá ser utilizado o painel rotativo disponível no site do

T R T 9 ,  a c e s s í v e l  n o  l i n k

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo o interessado preencher as seguintes informações:

jurisdição “Foz do Iguaçu”, local “1ª Vara do Trabalho de Foz do

Iguaçu”, sala “Sala 01 - Juiz Titular”, pesquisa “pauta de hoje”,

“mostrar painel rotativo”.

Publicado no DEJT

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

JUCINEI DE OLIVEIRA MEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000254-65.2024.5.09.0095
RECLAMANTE ADRIAN CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILA APARECIDA PEREZ
VIANA(OAB: 81206/PR)

RECLAMADO PHD INVESTIMENTO SOCIETARIOS
LTDA

RECLAMADO PHD LOGISTICA LTDA

RECLAMADO CONSORCIO SORRISO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO HELIO CAMILO MARRA JUNIOR

RECLAMADO TRANSPORTES URBANOS BALAN
LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO UNICO

RECLAMADO VIACAO CIDADE VERDE LTDA

RECLAMADO PIONEIRA TRANSPORTE COLETIVO
LTDA

RECLAMADO EXPRESSO VALE DO IGUACU LTDA

RECLAMADO ALFA-PRN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIAN CESAR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): ADRIAN CESAR DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - AUTOR(A)

Audiência: 14/05/2024 09:50

Local da audiência: Sala 01 - Juiz Titular - Fórum da Justiça do

Trabalho de Foz do Iguaçu (AVENIDA PARANÁ, 3710, (entre o

MPT e a Anvisa), Bairro Polo Centro, CEP 85863-720, Foz do

Iguaçu)

Fica Vossa Senhoria intimada de que a AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO foi designada para o dia, hora e local supra citados.

O não comparecimento de Vossa Senhoria importará no

arquivamento do feito (CLT, art. 844, in f ine).

A audiência será realizada de forma telepresencial (híbrida) através

da Plataforma Zoom, ferramenta oficial para a prática de atos

processuais por videoconferência na Justiça do Trabalho.

Os dados para a realização do ato (link, ID e senha) serão

oportunamente certificados nos autos, onde poderão ser

acessados pelas partes, independentemente de intimação.

Faculta-se, entretanto, às partes e procuradores que não tenham

condições técnicas de participar do ato integralmente por

videoconferência ou prefiram fazê-lo de forma presencial, a

possibilidade de comparecimento na Vara do Trabalho para

participar da audiência, onde serão recebidas por servidor

habilitado.

Na hipótese de eventual atraso para início da audiência em razão

de outra estar em andamento, caberá às partes e aos advogados

aguardarem a liberação da Sala e ficarem atentos ao início da

audiência.

Para acompanhar o andamento da pauta, deverá ser utilizado o

aplicativo JTe, disponível para download nas plataformas digitais:

A n d r o i d  -

https://play.google.com/store/apps/details?id=br.jus.trt5.trt5movel ou

iOS - https://apps.apple.com/br/app/jte/id1118506499 ou URL -

https://jte.csjt.jus.br/

Também poderá ser utilizado o painel rotativo disponível no site do

T R T 9 ,  a c e s s í v e l  n o  l i n k

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo o interessado preencher as seguintes informações:

jurisdição “Foz do Iguaçu”, local “1ª Vara do Trabalho de Foz do

Iguaçu”, sala “Sala 01 - Juiz Titular”, pesquisa “pauta de hoje”,

“mostrar painel rotativo”.

Publicado no DEJT

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

JUCINEI DE OLIVEIRA MEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0000231-22.2024.5.09.0095
AUTOR SINDICATO DOS TRAB NAS IND DO

VEST DE CVEL E REGIAO

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA ROCHA(OAB:
118183/PR)

ADVOGADO MARCIO JOSE GNOATTO(OAB:
63974/PR)

RÉU ANNY COMERCIO DE CORTINAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NAS IND DO VEST DE CVEL E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): SINDICATO DOS TRAB NAS IND DO VEST DE

CVEL E REGIAO

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL - AUTOR(A)

Audiência INICIAL: 14/05/2024 10:00

Local da audiência: Sala 01 - Juiz Titular - Fórum da Justiça do

Trabalho de Foz do Iguaçu (AVENIDA PARANÁ, 3710, Bairro

Polo Centro, CEP 85863-720, Foz do Iguaçu)

Fica Vossa Senhoria intimada de que a AUDIÊNCIA INICIAL foi

designada para o dia, hora e local supra citados.

O não comparecimento de Vossa Senhoria importará no

arquivamento do feito (CLT, art. 844, in f ine).

A audiência será realizada de forma telepresencial (híbrida) através

da Plataforma Zoom, ferramenta oficial para a prática de atos

processuais por videoconferência na Justiça do Trabalho.

Os dados para a realização do ato (link, ID e senha) serão

oportunamente certificados nos autos, onde poderão ser

acessados pelas partes, independentemente de intimação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Faculta-se, entretanto, às partes e procuradores que não tenham

condições técnicas de participar do ato integralmente por

videoconferência ou prefiram fazê-lo de forma presencial, a

possibilidade de comparecimento na Vara do Trabalho para

participar da audiência, onde serão recebidas por servidor

habilitado.

Na hipótese de eventual atraso para início da audiência em razão

de outra estar em andamento, caberá às partes e aos advogados

aguardarem a liberação da Sala e ficarem atentos ao início da

audiência.

Para acompanhar o andamento da pauta, deverá ser utilizado o

aplicativo JTe, disponível para download nas plataformas digitais:

A n d r o i d  -

https://play.google.com/store/apps/details?id=br.jus.trt5.trt5movel ou

iOS - https://apps.apple.com/br/app/jte/id1118506499 ou URL -

https://jte.csjt.jus.br/

Também poderá ser utilizado o painel rotativo disponível no site do

T R T 9 ,  a c e s s í v e l  n o  l i n k

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo o interessado preencher as seguintes informações:

jurisdição “Foz do Iguaçu”, local “1ª Vara do Trabalho de Foz do

Iguaçu”, sala “Sala 01 - Juiz Titular”, pesquisa “pauta de hoje”,

“mostrar painel rotativo”.

Publicado no DEJT

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

JUCINEI DE OLIVEIRA MEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000686-55.2022.5.09.0095
RECLAMANTE VANESSA TOCHETTO BARBIERI

ADVOGADO AMANDA MARIA ORTIZ
MARQUES(OAB: 109585/PR)

ADVOGADO RONALI DE LIMA RECH(OAB:
71407/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA TOCHETTO BARBIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: VANESSA TOCHETTO BARBIERI

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para que, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, esclareça se os honorários sucumbenciais

devidos devem ser depositados na conta bancária de titularidade da

parte autora, informada no id. 7d19efa. Caso contrário, fica Vossa

Senhoria intimada para que, no mesmo prazo, indique a conta

bancária para depósito da verba mencionada, a fim de permitir o

regular processamento da RPV.

Certifico que publiquei no DEJT.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

BEATRIZ MONTEIRO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000380-23.2021.5.09.0095
RECLAMANTE RAFAEL LEONARDO CALEGARO

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS SILVA(OAB:
84782/PR)

ADVOGADO DAVID HERMES DEPINE(OAB:
56590/PR)

ADVOGADO JOAO BATISTA DE ANDRADE(OAB:
67135/PR)

ADVOGADO LETICIA THOME DE OLIVEIRA(OAB:
101855/PR)

ADVOGADO NESTIR ANTONIO ROHDE(OAB:
87868/PR)

RECLAMADO DIEFRA SERVICOS E OBRAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO VILELA DE
MENEZES(OAB: 72854/MG)

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

RECLAMADO RDC CONCESSOES SA

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LEONARDO CALEGARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d85810f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Excelentíssima

Juíza desta Vara do Trabalho, em razão do recebimento dos autos

do E.TRT9.

LILIAN DALETE ROSA

Servidor(a)

DESPACHO

1. Ante o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos, e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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considerando o disposto no art. 878 da CLT, com a redação

conferida por meio da Lei nº 13.467/2017, intime-se a parte autora

para que requeira o que entender de direito, em cinco dias.

1.1. Advirta-se que o silêncio implicará o início do prazo

prescricional a que se refere o art. 11-A da CLT.

2. Decorrido o prazo em silêncio, arquivem-se os autos

provisoriamente, por dois anos, sem prejuízo de eventual

manifestação da parte.

3. Ao final, persistindo a inércia, voltem conclusos.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    TATIANE RAQUEL BASTOS BUQUERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000161-02.2020.5.09.0303
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DE FOZ DO
IGUACU E REGIAO

ADVOGADO JEAN CARLO CANESSO(OAB:
34181/PR)

RECLAMADO HOSPITAL CATARATAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE SERVICOS DE SAUDE DE FOZ DO IGUACU E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c7248a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) Exmo(a).

Juiz(íza) desta Vara do Trabalho.

FABRICIO FERREIRA DO AMARAL SCHMIDT

Servidor(a)

DESPACHO

Considerando que a conciliação é um dos pilares do Processo do

Trabalho e a solução amigável dos conflitos trabalhistas é a forma

mais rápida, vantajosa e moderna para a resolução dos litígios,

intime-se o sindicato autor para, no prazo de 30 (trinta) dias, se

manifestar acerca da proposta de acordo formulada pela

executada.

No caso de aceitação, as partes deverão peticionar os termos do

acordo, conjuntamente.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    TATIANE RAQUEL BASTOS BUQUERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000610-31.2022.5.09.0095
EXEQUENTE VALDECIR APARECIDO JUSTINO

ADVOGADO JEAN CARLO CANESSO(OAB:
34181/PR)

EXECUTADO TRES FOZ STUDIO FM RADIO VIA
INTERNET LTDA

ADVOGADO BRUNO FERNANDO MARTINS
MIGLIOZZI(OAB: 19497/PR)

ADVOGADO BRUNA CAVALCA PRESA(OAB:
90391/PR)

EXECUTADO STUDIO FM IGUASSU LTDA

ADVOGADO BRUNO FERNANDO MARTINS
MIGLIOZZI(OAB: 19497/PR)

EXECUTADO VALDOMIRO MACHADO CANTINI

ADVOGADO GUSTAVO BONINI GUEDES(OAB:
41756/PR)

ADVOGADO TIAGO JEISS KRASOVSKI(OAB:
45009/PR)

ADVOGADO BRUNO FERNANDO MARTINS
MIGLIOZZI(OAB: 19497/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - STUDIO FM IGUASSU LTDA

  - TRES FOZ STUDIO FM RADIO VIA INTERNET LTDA

  - VALDOMIRO MACHADO CANTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4164b2b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que em 07/03/2024 decorreu o prazo para a executada se

manifestar sobre a alegação de não anotação da CTPS.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) Exmo(a).

Juiz(íza) desta Vara do Trabalho.

ALLINE RIBEIRO MELO

Servidor(a)

DESPACHO

Ante o decurso do prazo, determino a intimação da primeira ré

Studio FM Iguassu Ltda para que proceda à anotação na CTPS

digital do autor, no prazo de 10 dias, sob pena de multa de

R$100,00, limitada a R$1.000,00.

Decorrido o prazo sem anotação, determino à Secretaria que

proceda à anotação nos termos já fixados na cláusula sete do

acordo de #id1526869, além do bloqueio da quantia relativa à multa

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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via SISBAJUD.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    TATIANE RAQUEL BASTOS BUQUERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0261400-22.2007.5.09.0095
RECLAMANTE ODETE PATRICIO DE MELO

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO DALLEGRAVE
GRUBER(OAB: 42393/PR)

RECLAMADO MANOEL SILVEIRA TEIXEIRA

RECLAMADO MIGUEL JOSE TEIXEIRA

ADVOGADO CHRISTIANO SOCCOL
BRANCO(OAB: 47728/PR)

RECLAMADO MARIA APARECIDA SILVEIRA
TEIXEIRA

RECLAMADO JOAO PEDRO SILVEIRA TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL JOSE TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9d135b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) Exmo(a).

Juiz(íza) desta Vara do Trabalho em razão da notícia de

descumprimento do acordo celebrado entre as partes.

SOLANGE CRISTINA MACHADO DE BRITO ALMEIDA

Servidor(a)

DESPACHO

1 - Intime-se o primeiro executado para que se manifeste sobre a

petição da parte autora, na qual requer a execução do acordo,

presumindo-se, no silêncio, serem verdadeiras as suas alegações,

prosseguindo-se à execução.

2 - Prazo: 48 horas.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    TATIANE RAQUEL BASTOS BUQUERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000264-17.2021.5.09.0095
RECLAMANTE ANGELA REGINA CHUMACHER

ADVOGADO JULIANE WOLF DI DOMENICO(OAB:
46577/PR)

RECLAMADO GENESIS COMERCIO E SERVICOS
DE TELEFONIA E INFORMATICA
LTDA

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA REGINA CHUMACHER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99e25d2

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) Exmo(a).

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara em razão da interposição de

Agravo de Petição.

SOLANGE CRISTINA MACHADO DE BRITO ALMEIDA

Servidor(a)

DECISÃO

1. Considerando que estão presentes os pressupostos de

admissibilidade, PROCESSE-SE o Agravo de Petição interposto

pelo(a) Exequente/Executado(a).

2. Intime-se o(a) Exequente para, querendo, apresentar

contraminuta ao recurso, no prazo legal.

3. Após o decurso de prazo acima, REMETAM-SE os autos ao E.

TRT com as cautelas de estilo.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    TATIANE RAQUEL BASTOS BUQUERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001490-86.2023.5.09.0095
RECLAMANTE ANGELO HUGO CANO

ADVOGADO ROSELI DE SOUZA VIANA(OAB:
79807/PR)

ADVOGADO ELISANGELA APARECIDA LEONEL
FUKUSHIMA(OAB: 78318/PR)

RECLAMADO SHC ADMINISTRADORA DE HOTEIS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO HUGO CANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e2b23f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) Exmo(a).

Juiz(íza) desta Vara do Trabalho em razão da apresentação de

aditamento à inicial (id c74062d).

JUCINEI DE OLIVEIRA MEIRA

Servidor(a)

DESPACHO

Recebo o aditamento à inicial apresentado no id c74062d, com

fulcro no artigo 329, I do CPC.

1.

Incluam-se as rés indicadas no id.c74062d no polo passivo e

notifique as com as cominações de praxe, por oficial de justiça.

2.

Intime-se a parte autora.3.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    TATIANE RAQUEL BASTOS BUQUERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000729-89.2022.5.09.0095
RECLAMANTE FERNANDO HENRIQUE ROSA

ADVOGADO JEAN CARLO CANESSO(OAB:
34181/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

ADVOGADO IVAN PAIM DA SILVEIRA(OAB:
46413/PR)

PERITO AMILTON MARCOS DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO HENRIQUE ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b836f1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Excelentíssima

Juíza desta Vara do Trabalho, em razão do recebimento dos autos

do E.TRT9.

LILIAN DALETE ROSA

Servidor(a)

DESPACHO

1. Face a gratuidade da justiça da parte autora, proceda-se a

requisição do pagamento do valor dos honorários periciais (R$

1.000,00) junto à Secretaria de Execução Contábil Orçamentária e

Financeira do TRT da 9ª Região, na forma do Provimento

PRESIDÊNCIA/CORREGEDORIA 1/2015. Cumpra-se via sistema

SIGEO.

2. Ante o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos, e

considerando o disposto no art. 878 da CLT, com a redação

conferida por meio da Lei nº 13.467/2017, intime-se a parte autora

para que requeira o que entender de direito, em cinco dias.

2.1. Advirta-se que o silêncio implicará o início do prazo

prescricional a que se refere o art. 11-A da CLT.

3. Decorrido o prazo em silêncio, arquivem-se os autos

provisoriamente, por dois anos, sem prejuízo de eventual

manifestação da parte.

4. Ao final, persistindo a inércia, voltem conclusos.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    TATIANE RAQUEL BASTOS BUQUERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000781-51.2023.5.09.0095
RECLAMANTE TIAGO FERREIRA

ADVOGADO ALSIDINEI DE OLIVEIRA
SALVATI(OAB: 46785/PR)

RECLAMADO GUSTAVO FERDINANDI

ADVOGADO ANA BEATRIZ ROVERI DE PAULA
XAVIER(OAB: 92421/PR)

ADVOGADO BRUNO BORGES VIANA(OAB:
51586/PR)

RECLAMADO GIOVANNE DE JESUS ROLAND DIAS

RECLAMADO GIOVANNI CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO GR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI

ADVOGADO RODRIGO MACHADO SIVIERO(OAB:
12309/MS)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ BELON(OAB:
11832/MS)

RECLAMADO FGCE CONSTRUCOES E
ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ANA BEATRIZ ROVERI DE PAULA
XAVIER(OAB: 92421/PR)

ADVOGADO BRUNO BORGES VIANA(OAB:
51586/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FGCE CONSTRUCOES E ENGENHARIA EIRELI

  - GR CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI

  - GUSTAVO FERDINANDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5072e19

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) Exmo(a).
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Juiz(íza) desta Vara do Trabalho.

LILIAN DALETE ROSA

Servidor(a)

DESPACHO

Ante o requerimento da parte autora, intime-se a parte ré para

manifestar-se sobre os embargos de declaração interpostos, pelo

prazo de cinco dias.

Após, voltem conclusos para apreciação dos embargos.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    TATIANE RAQUEL BASTOS BUQUERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000789-28.2023.5.09.0095
RECLAMANTE ANGELICA MACIEL

ADVOGADO ROSMARI RITZEL(OAB: 68992/PR)

RECLAMADO SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO MATSUE TAKEMOTO VIEIRA DE
BARROS(OAB: 212399/SP)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 72307/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e62e96b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Excelentíssima

Juíza desta Vara do Trabalho, em razão do recebimento dos autos

do E.TRT9.

LILIAN DALETE ROSA

Servidor(a)

DESPACHO

1. Ante o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos, e

considerando o disposto no art. 878 da CLT, com a redação

conferida por meio da Lei nº 13.467/2017, intime-se a parte autora

para que requeira o que entender de direito, em cinco dias.

1.1. Advirta-se que o silêncio implicará o início do prazo

prescricional a que se refere o art. 11-A da CLT.

2. Decorrido o prazo em silêncio, arquivem-se os autos

provisoriamente, por dois anos, sem prejuízo de eventual

manifestação da parte.

3. Ao final, persistindo a inércia, voltem conclusos.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    TATIANE RAQUEL BASTOS BUQUERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001391-19.2023.5.09.0095
RECLAMANTE CLAUDIA DA CRUZ MARTINEZ

ADVOGADO REGIS ELENO FONTANA(OAB:
58441/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RENATO LUIZ HARMI HINO(OAB:
16142/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d7736f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) Exmo(a).

Juiz(íza) desta Vara do Trabalho.

MARIA FERNANDA DE SOUSA PORFIRIO

Servidor(a)

DESPACHO

Intime-se a ré para que se manifeste sobre documento de id

46507a3, no prazo de 5 (cinco) dias.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    TATIANE RAQUEL BASTOS BUQUERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0030400-22.2006.5.09.0095
RECLAMANTE FABIANO LENCHOFF

ADVOGADO ANA MARCIA SOARES MARTINS
ROCHA(OAB: 19753/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MARTINS
ROCHA(OAB: 97972/PR)

RECLAMADO HUGO BENEDITO MARTINHO FILHO

RECLAMADO AGENCIA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA SEGURITY LTDA

ADVOGADO VANESSA CRISTINA MAIA VASQUES
ALVES(OAB: 36842/PR)

RECLAMADO AGENCIA DE CONSERVACAO,
LIMPEZA E PORTARIA SEGURITY
LTDA

ADVOGADO VANESSA CRISTINA MAIA VASQUES
ALVES(OAB: 36842/PR)

RECLAMADO JULIO CESAR STEPHANUS

RECLAMADO ADRIANO CAUHI DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANI NAVARQUI CAUHI DE
OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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TERCEIRO
INTERESSADO

CEPRO-CENTRAL DE PROTESTO
DE BRASÍLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENCIA DE CONSERVACAO, LIMPEZA E PORTARIA
SEGURITY LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: AGENCIA DE CONSERVACAO, LIMPEZA E

PORTARIA SEGURITY LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, querendo, apresentar

contraminuta ao agravo de petição, no prazo legal.

Certifico que publiquei no DEJT.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

LILIAN DALETE ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0030400-22.2006.5.09.0095
RECLAMANTE FABIANO LENCHOFF

ADVOGADO ANA MARCIA SOARES MARTINS
ROCHA(OAB: 19753/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MARTINS
ROCHA(OAB: 97972/PR)

RECLAMADO HUGO BENEDITO MARTINHO FILHO

RECLAMADO AGENCIA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA SEGURITY LTDA

ADVOGADO VANESSA CRISTINA MAIA VASQUES
ALVES(OAB: 36842/PR)

RECLAMADO AGENCIA DE CONSERVACAO,
LIMPEZA E PORTARIA SEGURITY
LTDA

ADVOGADO VANESSA CRISTINA MAIA VASQUES
ALVES(OAB: 36842/PR)

RECLAMADO JULIO CESAR STEPHANUS

RECLAMADO ADRIANO CAUHI DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANI NAVARQUI CAUHI DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CEPRO-CENTRAL DE PROTESTO
DE BRASÍLIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENCIA DE SEGURANCA E VIGILANCIA SEGURITY LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: AGENCIA DE SEGURANCA E VIGILANCIA

SEGURITY LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, querendo, apresentar

contraminuta ao agravo de petição, no prazo legal.

Certifico que publiquei no DEJT.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

LILIAN DALETE ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0125800-29.2007.5.09.0095
RECLAMANTE FERNANDO FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO KARINA SALETE MARTINI(OAB:
37628/PR)

ADVOGADO CARLA MARTINI(OAB: 32171/PR)

RECLAMADO RODRIGO UEMURA FIGUEIREDO

ADVOGADO EDJANAI RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 501054/SP)

RECLAMADO DIEGO UEMURA FIGUEIREDO

RECLAMADO EVOLUX POWER LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL UEMURA FIGUEIREDO

PERITO JACINTO MEZALIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO UEMURA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 930b1f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4. CONCLUSÃO

ISSO POSTO, CONHECE-SE dos embargos à execução e da

impugnação à sentença de liquidação, no mérito, REJEITA-SE a

pretensão deduzida pela executada, tudo nos termos da

fundamentação supra, que é parte integrante do presente

dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas na forma da lei.

Intimem-se as partes.

    TATIANE RAQUEL BASTOS BUQUERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0125800-29.2007.5.09.0095
RECLAMANTE FERNANDO FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO KARINA SALETE MARTINI(OAB:
37628/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO CARLA MARTINI(OAB: 32171/PR)

RECLAMADO RODRIGO UEMURA FIGUEIREDO

ADVOGADO EDJANAI RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 501054/SP)

RECLAMADO DIEGO UEMURA FIGUEIREDO

RECLAMADO EVOLUX POWER LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL UEMURA FIGUEIREDO

PERITO JACINTO MEZALIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FERREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 930b1f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4. CONCLUSÃO

ISSO POSTO, CONHECE-SE dos embargos à execução e da

impugnação à sentença de liquidação, no mérito, REJEITA-SE a

pretensão deduzida pela executada, tudo nos termos da

fundamentação supra, que é parte integrante do presente

dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas na forma da lei.

Intimem-se as partes.

    TATIANE RAQUEL BASTOS BUQUERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000565-90.2023.5.09.0095
RECLAMANTE TATIANE VALIENTE URNAU

ADVOGADO EVERALDO LARSSEN(OAB:
51852/PR)

ADVOGADO VANESSA ZANATTA PENA(OAB:
107499/PR)

ADVOGADO EMILSON CESAR COLETO
FERNANDES(OAB: 19486/PR)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO FLAVIA FERNANDA MARKUS
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d0a5cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TATIANE RAQUEL BASTOS BUQUERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000565-90.2023.5.09.0095
RECLAMANTE TATIANE VALIENTE URNAU

ADVOGADO EVERALDO LARSSEN(OAB:
51852/PR)

ADVOGADO VANESSA ZANATTA PENA(OAB:
107499/PR)

ADVOGADO EMILSON CESAR COLETO
FERNANDES(OAB: 19486/PR)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO FLAVIA FERNANDA MARKUS
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE VALIENTE URNAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d0a5cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TATIANE RAQUEL BASTOS BUQUERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001350-52.2023.5.09.0095
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DE FOZ DO
IGUACU E REGIAO

ADVOGADO JEAN CARLO CANESSO(OAB:
34181/PR)

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE FOZ DO IGUACU

ADVOGADO RAIMUNDO GERALDO DAS
NEVES(OAB: 74318/PR)

ADVOGADO CLEITON DE OLIVEIRA(OAB:
60462/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE FOZ DO IGUACU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3dc1281

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TATIANE RAQUEL BASTOS BUQUERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001350-52.2023.5.09.0095
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DE FOZ DO
IGUACU E REGIAO

ADVOGADO JEAN CARLO CANESSO(OAB:
34181/PR)

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE FOZ DO IGUACU

ADVOGADO RAIMUNDO GERALDO DAS
NEVES(OAB: 74318/PR)

ADVOGADO CLEITON DE OLIVEIRA(OAB:
60462/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE SERVICOS DE SAUDE DE FOZ DO IGUACU E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3dc1281

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TATIANE RAQUEL BASTOS BUQUERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001096-79.2023.5.09.0095
RECLAMANTE M.F.J.

ADVOGADO MARCELO TRINDADE DE
ALMEIDA(OAB: 19095/PR)

ADVOGADO JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA(OAB:
23510/PR)

RECLAMADO I.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO RAFAEL LINNE NETTO(OAB:
29263/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 946132f.

Processo Nº ATOrd-0001096-79.2023.5.09.0095
RECLAMANTE M.F.J.

ADVOGADO MARCELO TRINDADE DE
ALMEIDA(OAB: 19095/PR)

ADVOGADO JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA(OAB:
23510/PR)

RECLAMADO I.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO RAFAEL LINNE NETTO(OAB:
29263/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.F.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 946132f.

Processo Nº ATOrd-0001014-87.2019.5.09.0095
RECLAMANTE FERNANDO FRASSON DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL MAX DE OLIVEIRA
LONGEN(OAB: 90085/PR)

ADVOGADO ENIR BECKER(OAB: 30097/PR)

RECLAMADO FERTILIZANTES CELERE S.A

ADVOGADO JOAO ACASSIO MUNIZ
JUNIOR(OAB: 8872/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

Seção Especializada do TRT 9ª
Região

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE ÁGUA
BOA/MT

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FRASSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5fd7b1

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Exma. Juíza do

Trabalho desta Vara em razão da apresentação de petição de

acordo entre as partes (id: 533eb35).

LILIAN DALETE ROSA

Servidor(a)

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

1.Homologo o acordo noticiado na petição id: 533eb35, para que

produza os jurídicos e legais efeitos, inclusive quanto à

discriminação das parcelas, prevalecendo o entendimento da

Súmula 13, DO TRT DA 9ª REGIÃO:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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“CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO ANTES DO

TRÂNSITO EM JULGADO. LIMITAÇÃO AO PEDIDO INICIAL. Na

fase de conhecimento,o acordo judicial homologado pode abranger

todos os direitos decorrentes da relação jurídica de direito material,

inclusive pedidos não formulados na petição inicial (CPC, art.475-N,

III).”

2. Custas processuais pela reclamada, já recolhidas quando da

interposição do recurso ordinário (id d21c32c).

3. Será considerado cumprido o acordo se não houver manifestação

da parte autora em até cinco dias após a data prevista para sua

quitação.

4. Tendo em vista o valor do acordo homologado e em razão do

disposto no Art. 1º da Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07 de

julho de 2023, DISPENSO a intimação do INSS para manifestação

nos presentes autos.

5. Expeça-se alvará para liberação dos valores depositados que

deverão ser transferidos para conta mencionada na petição de

ID 533eb35 (conta corrente nº. 456460-8, Banco XP S.A (348),

Agência 0001, de titularidade de Rafael Max de Oliveira Longen,

CPF: 065.337.129-26, Chave PIX: adv.rafaelmax@gmail.com).

6. Após, aguarde-se o pagamento das demais parcelas.

7. Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

8. Intimem-se as partes.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001014-87.2019.5.09.0095
RECLAMANTE FERNANDO FRASSON DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL MAX DE OLIVEIRA
LONGEN(OAB: 90085/PR)

ADVOGADO ENIR BECKER(OAB: 30097/PR)

RECLAMADO FERTILIZANTES CELERE S.A

ADVOGADO JOAO ACASSIO MUNIZ
JUNIOR(OAB: 8872/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

Seção Especializada do TRT 9ª
Região

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE ÁGUA
BOA/MT

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERTILIZANTES CELERE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5fd7b1

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Exma. Juíza do

Trabalho desta Vara em razão da apresentação de petição de

acordo entre as partes (id: 533eb35).

LILIAN DALETE ROSA

Servidor(a)

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

1.Homologo o acordo noticiado na petição id: 533eb35, para que

produza os jurídicos e legais efeitos, inclusive quanto à

discriminação das parcelas, prevalecendo o entendimento da

Súmula 13, DO TRT DA 9ª REGIÃO:

“CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO ANTES DO

TRÂNSITO EM JULGADO. LIMITAÇÃO AO PEDIDO INICIAL. Na

fase de conhecimento,o acordo judicial homologado pode abranger

todos os direitos decorrentes da relação jurídica de direito material,

inclusive pedidos não formulados na petição inicial (CPC, art.475-N,

III).”

2. Custas processuais pela reclamada, já recolhidas quando da

interposição do recurso ordinário (id d21c32c).

3. Será considerado cumprido o acordo se não houver manifestação

da parte autora em até cinco dias após a data prevista para sua

quitação.

4. Tendo em vista o valor do acordo homologado e em razão do

disposto no Art. 1º da Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07 de

julho de 2023, DISPENSO a intimação do INSS para manifestação

nos presentes autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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5. Expeça-se alvará para liberação dos valores depositados que

deverão ser transferidos para conta mencionada na petição de

ID 533eb35 (conta corrente nº. 456460-8, Banco XP S.A (348),

Agência 0001, de titularidade de Rafael Max de Oliveira Longen,

CPF: 065.337.129-26, Chave PIX: adv.rafaelmax@gmail.com).

6. Após, aguarde-se o pagamento das demais parcelas.

7. Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

8. Intimem-se as partes.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000736-33.2012.5.09.0095
RECLAMANTE Solange Barbosa

ADVOGADO MARCELO MENEZES DE
AZEVEDO(OAB: 58710/PR)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO PATRICIA LUCINDA
GONCALVES(OAB: 45751/PR)

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
92594/PR)

ADVOGADO MARIA FERNANDA TUBINO
PEREIRA(OAB: 57775/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Solange Barbosa

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fab25da

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) Exmo(a).

Juiz(íza) desta Vara do Trabalho.

FABIANA RORATO DUSO

Servidor(a)

DESPACHO

Analisando os autos, observo que o cálculo de id d42f14b é

negativo, isto porque a autora já recebeu toda integralidade do

seu crédito, nos termos do despacho de id. c1160d1.

1.

Portanto, revejo a decisão de id 9580baa, pois não há que se

falar em bloqueio de valores em face da parte executada, que já

pagou valores a maior.

2.

Intimem-se as partes acerca deste despacho.3.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para extinção da

execução.

4.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    TATIANE RAQUEL BASTOS BUQUERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000736-33.2012.5.09.0095
RECLAMANTE Solange Barbosa

ADVOGADO MARCELO MENEZES DE
AZEVEDO(OAB: 58710/PR)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO PATRICIA LUCINDA
GONCALVES(OAB: 45751/PR)

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
92594/PR)

ADVOGADO MARIA FERNANDA TUBINO
PEREIRA(OAB: 57775/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fab25da

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) Exmo(a).

Juiz(íza) desta Vara do Trabalho.

FABIANA RORATO DUSO

Servidor(a)

DESPACHO

Analisando os autos, observo que o cálculo de id d42f14b é

negativo, isto porque a autora já recebeu toda integralidade do

seu crédito, nos termos do despacho de id. c1160d1.

1.

Portanto, revejo a decisão de id 9580baa, pois não há que se

falar em bloqueio de valores em face da parte executada, que já

pagou valores a maior.

2.

Intimem-se as partes acerca deste despacho.3.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para extinção da

execução.

4.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    TATIANE RAQUEL BASTOS BUQUERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000111-76.2024.5.09.0095

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMANTE GEDEON VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ALLESANDRA RIBEIRO MELO(OAB:
73594/PR)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRUBASE -
CIDADE - PAULITEC

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEDEON VIEIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c14c44

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) Exmo(a).

Juiz(íza) desta Vara do Trabalho.

JUCINEI DE OLIVEIRA MEIRA

Servidor(a)

DESPACHO

Ante a proximidade, retirem-se os autos da pauta.1.

Reincluam-se os autos na pauta de audiência inicial do dia

25/04/2024 às 09h, mantidas todas as cominações anteriores.

2.

Notifique-se a ré no endereço indicado na manifestação de

id.1461f3f, por oficial de justiça.

3.

Inexitosa a notificação, renove-se o expediente no endereço

indicado na certidão de id.70f5d6d, por AR DIGITAL.

4.

Intime-se a parte autora.5.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    TATIANE RAQUEL BASTOS BUQUERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001220-62.2023.5.09.0095
RECLAMANTE CRISTINA DOS SANTOS FREITAS

ADVOGADO MARCOS DA SILVA(OAB: 49370/PR)

ADVOGADO TAYARA SCHOSSLER(OAB:
86302/PR)

ADVOGADO RAFAELA CRISTINA DA SILVA(OAB:
112639/PR)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY

ADVOGADO MARCOS ANTONIO CAMACHO
JUNIOR(OAB: 116104/PR)

ADVOGADO PATRICIA DARINA CAMENAR(OAB:
26202/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA DOS SANTOS FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 609c720

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) Exmo(a).

Juiz(íza) desta Vara do Trabalho.

JUCINEI DE OLIVEIRA MEIRA

Servidor(a)

DESPACHO

Ante a certidão de id. bb8beb8 (relatório zoom), verifica-se que

não houve tentativa de entrada na sala de audiências pela parte

autora nem pelos seus procuradores, inclusive, a referida parte

foi apregoada para verificar se estava presencialmente no Foro,

assim como, foi consultado o balcão virtual e não havia qualquer

registro de chamada para verificar eventual problema técnico.

1.

Assim, indefiro a reabertura da instrução processual.2.

Intime-se.3.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    TATIANE RAQUEL BASTOS BUQUERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU

Despacho

Processo Nº CumPrSe-0001148-35.2023.5.09.0658
REQUERENTE ALINE VINHA LIMA MUNIZ

ADVOGADO MARCOS DA SILVA(OAB: 49370/PR)

ADVOGADO TAYARA SCHOSSLER(OAB:
86302/PR)

ADVOGADO RAFAELA CRISTINA DA SILVA(OAB:
112639/PR)

REQUERIDO ITAIPU

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE VINHA LIMA MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALINE VINHA LIMA MUNIZ

Endereço desconhecido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada sobre o r. despacho proferido nos

autos acima identificados, cujo teor é o que segue:

3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que se

manifeste sobre a defesa e os documentos que acompanham a

contestação, no prazo de 10 (dez) dias

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

LUIZ ALFREDO SARTORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExProvAS-0000019-63.2021.5.09.0658
EXEQUENTE JOAO MARCELINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO DALLEGRAVE
GRUBER(OAB: 42393/PR)

EXECUTADO ITAIPU

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

EXECUTADO PROGRESSO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIPU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ITAIPU

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada sobre o r. despacho proferido nos

autos acima identificados, cujo teor é o que segue:

1. Intime-se, pois, a devedora subsidiária (ITAIPU) para que indique

bens penhoráveis, livres e desembaraçados, da devedora principal,

sob pena de passar a sofrer os efeitos da condenação, na condição

de responsável subsidiário. Prazo: dez dias

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

LUIZ ALFREDO SARTORI

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000034-27.2024.5.09.0658
RECLAMANTE ELEANDRO SCHLICKMANN

GOULART

ADVOGADO VANIA CRISTINA RIBAS
RACHID(OAB: 63004/PR)

RECLAMADO CLV GERA ENERGIA SOLAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEANDRO SCHLICKMANN GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ELEANDRO SCHLICKMANN GOULART intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência" designada para 29/05/2024 08:20 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 29/05/2024 08:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/vvbka•

ID da Reunião: 87317115193•

Senha: P2s0wnQuJf•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87317115193?pwd=SmxvaTV0YmZkN1VKVkw0a2Vaa

UZvdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml
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Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

LUCIANO MARCELO CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000742-14.2023.5.09.0658
RECLAMANTE ELIZABETH MAUES NOBRE

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

RECLAMADO A. A. ROTTA & CIA, LTDA

ADVOGADO PATRICK DE ARAUJO(OAB:
74951/PR)

ADVOGADO GISELE ROTTA MOREIRA(OAB:
74641/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH MAUES NOBRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMANTE: ISRAEL BOGO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada acerca da data, hora e local da

perícia, constantes no documento de Id 0c52948.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

CHRISTINA NOGUEIRA ARAGAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000742-14.2023.5.09.0658
RECLAMANTE ELIZABETH MAUES NOBRE

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

RECLAMADO A. A. ROTTA & CIA, LTDA

ADVOGADO PATRICK DE ARAUJO(OAB:
74951/PR)

ADVOGADO GISELE ROTTA MOREIRA(OAB:
74641/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. A. ROTTA & CIA, LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogados do RECLAMADO: GISELE ROTTA

MOREIRA, PATRICK DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada acerca da data, hora e local da

perícia, constantes no documento de Id 0c52948.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

CHRISTINA NOGUEIRA ARAGAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000086-57.2023.5.09.0658
RECLAMANTE ELIANE PEREIRA BORGES IARESKI

ADVOGADO MARCOS DA SILVA(OAB: 49370/PR)

ADVOGADO TAYARA SCHOSSLER(OAB:
86302/PR)

ADVOGADO RAFAELA CRISTINA DA SILVA(OAB:
112639/PR)

RECLAMADO ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL

ADVOGADO HUDSON LOPES DE
CARVALHO(OAB: 147416/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97657a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

PELO EXPOSTO, REJEITO a preliminar de impugnação ao pedido

de Justiça Gratuita e, no mérito, ACOLHO PARCIALMENTEos

pedidos deduzidos porELIANE PEREIRA BORGES IARESKI em

face deALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL,condenando a

reclamada ao pagamento de horas extras com reflexos e de

intervalos intrajornada suprimidos,nos termos da fundamentação

supra, que passa a integrar este dispositivo.

Liquidação por cálculo.

Descontos previdenciários, descontos fiscais, honorários de

sucumbência, juros e correção monetária conforme fundamentação.

Declaro, para efeitos do disposto no art. 832, § 3º, da CLT, que são

considerados indenizatórios os reflexos de horas extras em férias +

1/3 e depósitos do FGTS.

Defiro, ainda, os benefícios da Justiça Gratuita à reclamante.

Custas, pela reclamada (art. 789, I, da CLT), no importe de R$

200,00 (duzentos reais), calculadas sobre R$ 10.000,00 (dez mil

reais), valor arbitrado provisoriamente à condenação.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2015
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000086-57.2023.5.09.0658
RECLAMANTE ELIANE PEREIRA BORGES IARESKI

ADVOGADO MARCOS DA SILVA(OAB: 49370/PR)

ADVOGADO TAYARA SCHOSSLER(OAB:
86302/PR)

ADVOGADO RAFAELA CRISTINA DA SILVA(OAB:
112639/PR)

RECLAMADO ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL

ADVOGADO HUDSON LOPES DE
CARVALHO(OAB: 147416/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE PEREIRA BORGES IARESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97657a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

PELO EXPOSTO, REJEITO a preliminar de impugnação ao pedido

de Justiça Gratuita e, no mérito, ACOLHO PARCIALMENTEos

pedidos deduzidos porELIANE PEREIRA BORGES IARESKI em

face deALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL,condenando a

reclamada ao pagamento de horas extras com reflexos e de

intervalos intrajornada suprimidos,nos termos da fundamentação

supra, que passa a integrar este dispositivo.

Liquidação por cálculo.

Descontos previdenciários, descontos fiscais, honorários de

sucumbência, juros e correção monetária conforme fundamentação.

Declaro, para efeitos do disposto no art. 832, § 3º, da CLT, que são

considerados indenizatórios os reflexos de horas extras em férias +

1/3 e depósitos do FGTS.

Defiro, ainda, os benefícios da Justiça Gratuita à reclamante.

Custas, pela reclamada (art. 789, I, da CLT), no importe de R$

200,00 (duzentos reais), calculadas sobre R$ 10.000,00 (dez mil

reais), valor arbitrado provisoriamente à condenação.

Intimem-se as partes.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000826-83.2021.5.09.0658
RECLAMANTE SERGIO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO CONRADO SOTOMAIOR JUSTUS DE
SOUZA MACHADO(OAB: 60416/PR)

ADVOGADO SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS(OAB:
14344/PR)

ADVOGADO BRUNO RODRIGO LICHTNOW(OAB:
57947/PR)

RECLAMADO FRUTABRAS COMERCIO E
TRANSPORTE INTERNACIONAL
LTDA

ADVOGADO PATRICIA FERNANDES
KRASILTCHIK(OAB: 234507/SP)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DE OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogados do RECLAMANTE: BRUNO

RODRIGO LICHTNOW, CONRADO SOTOMAIOR JUSTUS DE

SOUZA MACHADO, SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS

INTIMAÇÃO

De ordem, fica Vossa Senhoria intimada acerca do laudo pericial de

ID 1cd89a9, para manifestação no prazo de 10 dias.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

CHRISTINA NOGUEIRA ARAGAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000826-83.2021.5.09.0658
RECLAMANTE SERGIO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO CONRADO SOTOMAIOR JUSTUS DE
SOUZA MACHADO(OAB: 60416/PR)

ADVOGADO SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS(OAB:
14344/PR)

ADVOGADO BRUNO RODRIGO LICHTNOW(OAB:
57947/PR)

RECLAMADO FRUTABRAS COMERCIO E
TRANSPORTE INTERNACIONAL
LTDA

ADVOGADO PATRICIA FERNANDES
KRASILTCHIK(OAB: 234507/SP)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRUTABRAS COMERCIO E TRANSPORTE INTERNACIONAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogada do RECLAMADO: PATRICIA

FERNANDES KRASILTCHIK

INTIMAÇÃO

De ordem, fica Vossa Senhoria intimada acerca do laudo pericial de
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ID 1cd89a9, para manifestação no prazo de 10 dias.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

CHRISTINA NOGUEIRA ARAGAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000521-31.2023.5.09.0658
RECLAMANTE ZILMAR DE FARIAS JUNIOR

ADVOGADO KARINA SALETE MARTINI(OAB:
37628/PR)

ADVOGADO CARLA MARTINI(OAB: 32171/PR)

RECLAMADO IGUASSEG ASSEIO E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARCIA GESIANE DA SILVA(OAB:
46687/PR)

RECLAMADO IGUASSEG SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO MARCIA GESIANE DA SILVA(OAB:
46687/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGUASSEG ASSEIO E CONSERVACAO LTDA

  - IGUASSEG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ebdff2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

PELO EXPOSTO, ACOLHO PARCIALMENTEos pedidos

deduzidos porZILMAR DE FARIAS JÚNIOR  em face

deIGUASSEG ASSEIO E CONSERVAÇÃOLTDA. eIGUASSEG

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.,condenando as reclamadas

solidariamente ao pagamento do depósito de FGTS do mês da

rescisão, nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar

este dispositivo.

Liquidação por simples cálculo (art. 879, § 1º-B, da CLT).

Juros e correção monetária, bem como honorários de sucumbência

conforme fundamentação.

Declaro, para efeitos do disposto no art. 832, § 3º, da CLT, que a

parcela deferida é considerada indenizatória.

Defiro, ainda, os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante.

Custas, pelas reclamadas (art. 789, caput e I, da CLT), no importe

de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos), calculadas

sobre R$ 109,28 (cento e nove reais e vinte e oito centavos), valor

arbitrado provisoriamente à condenação.

Intimem-se as partes.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000521-31.2023.5.09.0658
RECLAMANTE ZILMAR DE FARIAS JUNIOR

ADVOGADO KARINA SALETE MARTINI(OAB:
37628/PR)

ADVOGADO CARLA MARTINI(OAB: 32171/PR)

RECLAMADO IGUASSEG ASSEIO E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARCIA GESIANE DA SILVA(OAB:
46687/PR)

RECLAMADO IGUASSEG SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO MARCIA GESIANE DA SILVA(OAB:
46687/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILMAR DE FARIAS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ebdff2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

PELO EXPOSTO, ACOLHO PARCIALMENTEos pedidos

deduzidos porZILMAR DE FARIAS JÚNIOR  em face

deIGUASSEG ASSEIO E CONSERVAÇÃOLTDA. eIGUASSEG

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.,condenando as reclamadas

solidariamente ao pagamento do depósito de FGTS do mês da

rescisão, nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar

este dispositivo.

Liquidação por simples cálculo (art. 879, § 1º-B, da CLT).

Juros e correção monetária, bem como honorários de sucumbência

conforme fundamentação.

Declaro, para efeitos do disposto no art. 832, § 3º, da CLT, que a

parcela deferida é considerada indenizatória.

Defiro, ainda, os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante.

Custas, pelas reclamadas (art. 789, caput e I, da CLT), no importe

de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos), calculadas

sobre R$ 109,28 (cento e nove reais e vinte e oito centavos), valor

arbitrado provisoriamente à condenação.

Intimem-se as partes.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000210-40.2023.5.09.0658
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RECLAMANTE NELSON LACAR

ADVOGADO AMANDA DE CASTRO(OAB:
111153/PR)

RECLAMADO FOZ TROPICANA PARQUE DE AVES
LTDA

ADVOGADO MONICA DE BRITO(OAB: 57971/PR)

ADVOGADO DAIANA PEOVEZAN(OAB: 59873/PR)

PERITO CLAUDIO MATTOS PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON LACAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (NELSON LACAR) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, os quais se encontram à

disposição do beneficiário para saque na agência do banco

destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO MARCELO CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000210-40.2023.5.09.0658
RECLAMANTE NELSON LACAR

ADVOGADO AMANDA DE CASTRO(OAB:
111153/PR)

RECLAMADO FOZ TROPICANA PARQUE DE AVES
LTDA

ADVOGADO MONICA DE BRITO(OAB: 57971/PR)

ADVOGADO DAIANA PEOVEZAN(OAB: 59873/PR)

PERITO CLAUDIO MATTOS PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON LACAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (AMANDA DE CASTRO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO MARCELO CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000474-91.2022.5.09.0658
RECLAMANTE ADRIANO JACINTO PACIFICO

ADVOGADO LUCIANA APARECIDA
PARTICHELI(OAB: 83796/PR)

ADVOGADO EDIR FERREIRA BELO(OAB:
94564/PR)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO JACINTO PACIFICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCIANA APARECIDA PARTICHELI) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO MARCELO CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000474-91.2022.5.09.0658
RECLAMANTE ADRIANO JACINTO PACIFICO

ADVOGADO LUCIANA APARECIDA
PARTICHELI(OAB: 83796/PR)

ADVOGADO EDIR FERREIRA BELO(OAB:
94564/PR)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO JACINTO PACIFICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ADRIANO JACINTO PACIFICO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos
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autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO MARCELO CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000283-75.2024.5.09.0658
RECLAMANTE GISLENE MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO ROSANGELA OLIVEIRA DOS
SANTOS FREITAS(OAB: 106298/PR)

RECLAMADO FERNANDO LOURES SALINET
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLENE MONTEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): GISLENE MONTEIRO DE SOUZA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL - AUTOR(A)

Audiência: 13/05/2024 15:50

Local da audiência: Sala 01 - Juíza Titular - Fórum da Justiça do

Trabalho de Foz do Iguaçu (AVENIDA PARANÁ, 3710, (entre o

MPT e a Anvisa), Bairro Polo Centro, CEP 85863-720, Foz do

Iguaçu)

Fica Vossa Senhoria intimada de que a AUDIÊNCIA INICIAL -

RITO SUMARÍSSIMO foi designada para o dia, hora e local supra

citados.

O não comparecimento de Vossa Senhoria importará no

arquivamento do feito (CLT, art. 844, in f ine).

A audiência será realizada de forma telepresencial (híbrida) através

da Plataforma Zoom, ferramenta oficial para a prática de atos

processuais por videoconferência na Justiça do Trabalho.

Os dados para a realização do ato (link, ID e senha) já se

encontram disponíveis, conforme certidão constante nos

autos.

Faculta-se, entretanto, às partes e procuradores que não tenham

condições técnicas de participar do ato integralmente por

videoconferência ou prefiram fazê-lo de forma presencial, a

possibilidade de comparecimento na Vara do Trabalho para

participar da audiência, onde serão recebidas por servidor

habilitado.

Na hipótese de eventual atraso para início da audiência em razão

de outra estar em andamento, caberá às partes e aos advogados

aguardarem a liberação da Sala e ficarem atentos ao início da

audiência.

Para acompanhar o andamento da pauta poderá ser utilizado o

painel rotativo disponível no site do TRT9, acessível no link:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo o interessado preencher as seguintes informações:

jurisdição “FOZ DO IGUAÇU”, local “02ª VARA DO TRABALHO DE

FOZ DO IGUAÇU”, sala “SALA 01 - JUÍZA TITULAR”, pesquisa

“pauta de hoje”, “mostrar painel rotativo”.

Publicado no DEJT

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO MARCELO CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0179800-65.2009.5.09.0658
RECLAMANTE TATIANE NOGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JEAN CARLO CANESSO(OAB:
34181/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA DE JEANS
ALTERNATIVA LTDA

RECLAMADO PAULO ROBERTO DOS SANTOS

RECLAMADO MAXUEL WILLIAN DOS SANTOS

RECLAMADO MARINO FANK

RECLAMADO AMILTON PEREIRA RUFINO

ADVOGADO LEANDRO NANDI CARVALHO(OAB:
74948/PR)

ADVOGADO GUILHERME OLIVO ALAMINI(OAB:
58482/PR)

RECLAMADO JOEL DE LIMA

PERITO ELTON LUIZ SIMON

ARREMATANTE JUNIA MARIA TEIXEIRA RUFINO

TERCEIRO
INTERESSADO

JAQUELINI GRACIELA LIOTTO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BLEIL(OAB:
41025/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON PEREIRA RUFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74eaec2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos à

Excelent íssima Juíza do Trabalho desta Vara.

LUIZ ALFREDO SARTORI

Técnico/a Judiciário/a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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DESPACHO

1. Intime-se a exequente para que requeira o que entender de

direito, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento

provisório. Advirta-se que o silêncio implicará o início da

contagem do prazo prescricional a que se refere o art. 11-A da

CLT.

2. Decorrido o prazo, silente o Exequente, arquivem-se os

autos provisoriamente, por dois anos, sem prejuízo de eventual

manifestação da parte.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0179800-65.2009.5.09.0658
RECLAMANTE TATIANE NOGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JEAN CARLO CANESSO(OAB:
34181/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA DE JEANS
ALTERNATIVA LTDA

RECLAMADO PAULO ROBERTO DOS SANTOS

RECLAMADO MAXUEL WILLIAN DOS SANTOS

RECLAMADO MARINO FANK

RECLAMADO AMILTON PEREIRA RUFINO

ADVOGADO LEANDRO NANDI CARVALHO(OAB:
74948/PR)

ADVOGADO GUILHERME OLIVO ALAMINI(OAB:
58482/PR)

RECLAMADO JOEL DE LIMA

PERITO ELTON LUIZ SIMON

ARREMATANTE JUNIA MARIA TEIXEIRA RUFINO

TERCEIRO
INTERESSADO

JAQUELINI GRACIELA LIOTTO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BLEIL(OAB:
41025/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE NOGUEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74eaec2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos à

Excelent íssima Juíza do Trabalho desta Vara.

LUIZ ALFREDO SARTORI

Técnico/a Judiciário/a

DESPACHO

1. Intime-se a exequente para que requeira o que entender de

direito, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento

provisório. Advirta-se que o silêncio implicará o início da

contagem do prazo prescricional a que se refere o art. 11-A da

CLT.

2. Decorrido o prazo, silente o Exequente, arquivem-se os

autos provisoriamente, por dois anos, sem prejuízo de eventual

manifestação da parte.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000742-14.2023.5.09.0658
RECLAMANTE ELIZABETH MAUES NOBRE

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

RECLAMADO A. A. ROTTA & CIA, LTDA

ADVOGADO PATRICK DE ARAUJO(OAB:
74951/PR)

ADVOGADO GISELE ROTTA MOREIRA(OAB:
74641/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. A. ROTTA & CIA, LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66f90df

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Excelentíssima

Juíza desta Vara do Trabalho.

CHRISTINA NOGUEIRA ARAGÃO

Analista Judiciário

DESPACHO

Defiro o requerimento do Sr. Perito ao #id:0c52948.

Expeça-se ofício à empresa ITALO SUPERMERCADOS LTDA

localizada na Rua Edmundo de Barros, 303, Centro, Foz do Iguaçu,

a ser cumprido por Oficial de Justiça, comunicando-se acerca da

inspeção pericial (insalubridade) agendada para o dia 04/05/2024, a

partir das 9 horas da manhã, a ser realizada pelo perito nomeado

por este Juízo, Sr. JOVELINO MARTINI JUNIOR,a fim de que o

expert possa circular nas dependências do mercado, realizando

registros fotográficos e acompanhado de partes, advogados e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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assistentes técnicos.

Intimem-se.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000742-14.2023.5.09.0658
RECLAMANTE ELIZABETH MAUES NOBRE

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

RECLAMADO A. A. ROTTA & CIA, LTDA

ADVOGADO PATRICK DE ARAUJO(OAB:
74951/PR)

ADVOGADO GISELE ROTTA MOREIRA(OAB:
74641/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH MAUES NOBRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66f90df

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Excelentíssima

Juíza desta Vara do Trabalho.

CHRISTINA NOGUEIRA ARAGÃO

Analista Judiciário

DESPACHO

Defiro o requerimento do Sr. Perito ao #id:0c52948.

Expeça-se ofício à empresa ITALO SUPERMERCADOS LTDA

localizada na Rua Edmundo de Barros, 303, Centro, Foz do Iguaçu,

a ser cumprido por Oficial de Justiça, comunicando-se acerca da

inspeção pericial (insalubridade) agendada para o dia 04/05/2024, a

partir das 9 horas da manhã, a ser realizada pelo perito nomeado

por este Juízo, Sr. JOVELINO MARTINI JUNIOR,a fim de que o

expert possa circular nas dependências do mercado, realizando

registros fotográficos e acompanhado de partes, advogados e

assistentes técnicos.

Intimem-se.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000183-23.2024.5.09.0658
RECLAMANTE GILMAR RADICHESKI

ADVOGADO PEDRO EDUARDO COUTO
SANTANA(OAB: 102369/PR)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO COSTA OESTE SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR RADICHESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): GILMAR RADICHESKI

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL - AUTOR(A)

Audiência: 03/06/2024 13:50

Local da audiência: Sala 01 - Juíza Titular - Fórum da Justiça do

Trabalho de Foz do Iguaçu (AVENIDA PARANÁ, 3710, (entre o

MPT e a Anvisa), Bairro Polo Centro, CEP 85863-720, Foz do

Iguaçu)

Fica Vossa Senhoria intimada de que a AUDIÊNCIA INICIAL -

RITO ORDINÁRIO foi designada para o dia, hora e local supra

citados.

O não comparecimento de Vossa Senhoria importará no

arquivamento do feito (CLT, art. 844, in f ine).

A audiência será realizada de forma telepresencial (híbrida) através

da Plataforma Zoom, ferramenta oficial para a prática de atos

processuais por videoconferência na Justiça do Trabalho.

Os dados para a realização do ato (link, ID e senha) já se

encontram disponíveis, conforme certidão constante nos

autos.

Faculta-se, entretanto, às partes e procuradores que não tenham

condições técnicas de participar do ato integralmente por

videoconferência ou prefiram fazê-lo de forma presencial, a

possibilidade de comparecimento na Vara do Trabalho para

participar da audiência, onde serão recebidas por servidor

habilitado.

Na hipótese de eventual atraso para início da audiência em razão

de outra estar em andamento, caberá às partes e aos advogados

aguardarem a liberação da Sala e ficarem atentos ao início da

audiência.

Para acompanhar o andamento da pauta poderá ser utilizado o

painel rotativo disponível no site do TRT9, acessível no link:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo o interessado preencher as seguintes informações:

jurisdição “FOZ DO IGUAÇU”, local “02ª VARA DO TRABALHO DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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FOZ DO IGUAÇU”, sala “SALA 01 - JUÍZA TITULAR”, pesquisa

“pauta de hoje”, “mostrar painel rotativo”.

Publicado no DEJT

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO MARCELO CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000214-43.2024.5.09.0658
RECLAMANTE LUCINEIA DE BRITO MELO

ADVOGADO KARINA SALETE MARTINI(OAB:
37628/PR)

ADVOGADO CARLA MARTINI(OAB: 32171/PR)

RECLAMADO FUNDACAO CULTURAL DE FOZ DO
IGUACU

RECLAMADO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU

RECLAMADO DGX TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA DE BRITO MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): LUCINEIA DE BRITO MELO

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL - AUTOR(A)

Audiência: 03/06/2024 14:00

Local da audiência: Sala 01 - Juíza Titular - Fórum da Justiça do

Trabalho de Foz do Iguaçu (AVENIDA PARANÁ, 3710, (entre o

MPT e a Anvisa), Bairro Polo Centro, CEP 85863-720, Foz do

Iguaçu)

Fica Vossa Senhoria intimada de que a AUDIÊNCIA INICIAL -

RITO ORDINÁRIO foi designada para o dia, hora e local supra

citados.

O não comparecimento de Vossa Senhoria importará no

arquivamento do feito (CLT, art. 844, in f ine).

A audiência será realizada de forma telepresencial (híbrida) através

da Plataforma Zoom, ferramenta oficial para a prática de atos

processuais por videoconferência na Justiça do Trabalho.

Os dados para a realização do ato (link, ID e senha) já se

encontram disponíveis, conforme certidão constante nos

autos.

Faculta-se, entretanto, às partes e procuradores que não tenham

condições técnicas de participar do ato integralmente por

videoconferência ou prefiram fazê-lo de forma presencial, a

possibilidade de comparecimento na Vara do Trabalho para

participar da audiência, onde serão recebidas por servidor

habilitado.

Na hipótese de eventual atraso para início da audiência em razão

de outra estar em andamento, caberá às partes e aos advogados

aguardarem a liberação da Sala e ficarem atentos ao início da

audiência.

Para acompanhar o andamento da pauta poderá ser utilizado o

painel rotativo disponível no site do TRT9, acessível no link:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo o interessado preencher as seguintes informações:

jurisdição “FOZ DO IGUAÇU”, local “02ª VARA DO TRABALHO DE

FOZ DO IGUAÇU”, sala “SALA 01 - JUÍZA TITULAR”, pesquisa

“pauta de hoje”, “mostrar painel rotativo”.

Publicado no DEJT

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO MARCELO CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000224-87.2024.5.09.0658
RECLAMANTE MARILDA DE ARAUJO DE JESUS

ADVOGADO KARINA SALETE MARTINI(OAB:
37628/PR)

ADVOGADO CARLA MARTINI(OAB: 32171/PR)

RECLAMADO FUNDACAO CULTURAL DE FOZ DO
IGUACU

RECLAMADO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU

RECLAMADO DGX TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILDA DE ARAUJO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): MARILDA DE ARAUJO DE JESUS

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL - AUTOR(A)

Audiência: 03/06/2024 14:10

Local da audiência: Sala 01 - Juíza Titular - Fórum da Justiça do

Trabalho de Foz do Iguaçu (AVENIDA PARANÁ, 3710, (entre o

MPT e a Anvisa), Bairro Polo Centro, CEP 85863-720, Foz do

Iguaçu)

Fica Vossa Senhoria intimada de que a AUDIÊNCIA INICIAL -

RITO ORDINÁRIO foi designada para o dia, hora e local supra

citados.

O não comparecimento de Vossa Senhoria importará no

arquivamento do feito (CLT, art. 844, in f ine).

A audiência será realizada de forma telepresencial (híbrida) através

da Plataforma Zoom, ferramenta oficial para a prática de atos

processuais por videoconferência na Justiça do Trabalho.
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Os dados para a realização do ato (link, ID e senha) já se

encontram disponíveis, conforme certidão constante nos

autos.

Faculta-se, entretanto, às partes e procuradores que não tenham

condições técnicas de participar do ato integralmente por

videoconferência ou prefiram fazê-lo de forma presencial, a

possibilidade de comparecimento na Vara do Trabalho para

participar da audiência, onde serão recebidas por servidor

habilitado.

Na hipótese de eventual atraso para início da audiência em razão

de outra estar em andamento, caberá às partes e aos advogados

aguardarem a liberação da Sala e ficarem atentos ao início da

audiência.

Para acompanhar o andamento da pauta poderá ser utilizado o

painel rotativo disponível no site do TRT9, acessível no link:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo o interessado preencher as seguintes informações:

jurisdição “FOZ DO IGUAÇU”, local “02ª VARA DO TRABALHO DE

FOZ DO IGUAÇU”, sala “SALA 01 - JUÍZA TITULAR”, pesquisa

“pauta de hoje”, “mostrar painel rotativo”.

Publicado no DEJT

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO MARCELO CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000277-68.2024.5.09.0658
RECLAMANTE ALEXSSANDRO GONCALVES DE

ARAUJO

ADVOGADO MAIKON CRUZ DA SILVA(OAB:
97787/PR)

ADVOGADO ANGELA DE JESUS LIMA(OAB:
107994/PR)

RECLAMADO RODO RIVA TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSSANDRO GONCALVES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): ALEXSSANDRO GONCALVES DE ARAUJO

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL - AUTOR(A)

Audiência: 03/06/2024 14:20

Local da audiência: Sala 01 - Juíza Titular - Fórum da Justiça do

Trabalho de Foz do Iguaçu (AVENIDA PARANÁ, 3710, (entre o

MPT e a Anvisa), Bairro Polo Centro, CEP 85863-720, Foz do

Iguaçu)

Fica Vossa Senhoria intimada de que a AUDIÊNCIA INICIAL -

RITO ORDINÁRIO foi designada para o dia, hora e local supra

citados.

O não comparecimento de Vossa Senhoria importará no

arquivamento do feito (CLT, art. 844, in f ine).

A audiência será realizada de forma telepresencial (híbrida) através

da Plataforma Zoom, ferramenta oficial para a prática de atos

processuais por videoconferência na Justiça do Trabalho.

Os dados para a realização do ato (link, ID e senha) já se

encontram disponíveis, conforme certidão constante nos

autos.

Faculta-se, entretanto, às partes e procuradores que não tenham

condições técnicas de participar do ato integralmente por

videoconferência ou prefiram fazê-lo de forma presencial, a

possibilidade de comparecimento na Vara do Trabalho para

participar da audiência, onde serão recebidas por servidor

habilitado.

Na hipótese de eventual atraso para início da audiência em razão

de outra estar em andamento, caberá às partes e aos advogados

aguardarem a liberação da Sala e ficarem atentos ao início da

audiência.

Para acompanhar o andamento da pauta poderá ser utilizado o

painel rotativo disponível no site do TRT9, acessível no link:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo o interessado preencher as seguintes informações:

jurisdição “FOZ DO IGUAÇU”, local “02ª VARA DO TRABALHO DE

FOZ DO IGUAÇU”, sala “SALA 01 - JUÍZA TITULAR”, pesquisa

“pauta de hoje”, “mostrar painel rotativo”.

Publicado no DEJT

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO MARCELO CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000276-83.2024.5.09.0658
RECLAMANTE BRUNO RUIZ SBARDELLA LISBOA

ADVOGADO RYMA HASSANE SLEIMAN(OAB:
201392/RJ)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RUIZ SBARDELLA LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): BRUNO RUIZ SBARDELLA LISBOA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL - AUTOR(A)

Audiência: 03/06/2024 14:30

Local da audiência: Sala 01 - Juíza Titular - Fórum da Justiça do

Trabalho de Foz do Iguaçu (AVENIDA PARANÁ, 3710, (entre o

MPT e a Anvisa), Bairro Polo Centro, CEP 85863-720, Foz do

Iguaçu)

Fica Vossa Senhoria intimada de que a AUDIÊNCIA INICIAL -

RITO ORDINÁRIO foi designada para o dia, hora e local supra

citados.

O não comparecimento de Vossa Senhoria importará no

arquivamento do feito (CLT, art. 844, in f ine).

A audiência será realizada de forma telepresencial (híbrida) através

da Plataforma Zoom, ferramenta oficial para a prática de atos

processuais por videoconferência na Justiça do Trabalho.

Os dados para a realização do ato (link, ID e senha) já se

encontram disponíveis, conforme certidão constante nos

autos.

Faculta-se, entretanto, às partes e procuradores que não tenham

condições técnicas de participar do ato integralmente por

videoconferência ou prefiram fazê-lo de forma presencial, a

possibilidade de comparecimento na Vara do Trabalho para

participar da audiência, onde serão recebidas por servidor

habilitado.

Na hipótese de eventual atraso para início da audiência em razão

de outra estar em andamento, caberá às partes e aos advogados

aguardarem a liberação da Sala e ficarem atentos ao início da

audiência.

Para acompanhar o andamento da pauta poderá ser utilizado o

painel rotativo disponível no site do TRT9, acessível no link:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo o interessado preencher as seguintes informações:

jurisdição “FOZ DO IGUAÇU”, local “02ª VARA DO TRABALHO DE

FOZ DO IGUAÇU”, sala “SALA 01 - JUÍZA TITULAR”, pesquisa

“pauta de hoje”, “mostrar painel rotativo”.

Publicado no DEJT

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO MARCELO CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000275-98.2024.5.09.0658
RECLAMANTE FABIO BOTTEGA

ADVOGADO TATIANA FELISBERTO(OAB:
121204/PR)

ADVOGADO MAYTE DE SANTANA ALVES(OAB:
121540/PR)

RECLAMADO ALINE MEZZARI DE SOUZA -
CONFECCOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO BOTTEGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): FABIO BOTTEGA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL - AUTOR(A)

Audiência: 03/06/2024 14:40

Local da audiência: Sala 01 - Juíza Titular - Fórum da Justiça do

Trabalho de Foz do Iguaçu (AVENIDA PARANÁ, 3710, (entre o

MPT e a Anvisa), Bairro Polo Centro, CEP 85863-720, Foz do

Iguaçu)

Fica Vossa Senhoria intimada de que a AUDIÊNCIA INICIAL -

RITO ORDINÁRIO foi designada para o dia, hora e local supra

citados.

O não comparecimento de Vossa Senhoria importará no

arquivamento do feito (CLT, art. 844, in f ine).

A audiência será realizada de forma telepresencial (híbrida) através

da Plataforma Zoom, ferramenta oficial para a prática de atos

processuais por videoconferência na Justiça do Trabalho.

Os dados para a realização do ato (link, ID e senha) já se

encontram disponíveis, conforme certidão constante nos

autos.

Faculta-se, entretanto, às partes e procuradores que não tenham

condições técnicas de participar do ato integralmente por

videoconferência ou prefiram fazê-lo de forma presencial, a

possibilidade de comparecimento na Vara do Trabalho para

participar da audiência, onde serão recebidas por servidor

habilitado.

Na hipótese de eventual atraso para início da audiência em razão

de outra estar em andamento, caberá às partes e aos advogados

aguardarem a liberação da Sala e ficarem atentos ao início da

audiência.

Para acompanhar o andamento da pauta poderá ser utilizado o

painel rotativo disponível no site do TRT9, acessível no link:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo o interessado preencher as seguintes informações:

jurisdição “FOZ DO IGUAÇU”, local “02ª VARA DO TRABALHO DE

FOZ DO IGUAÇU”, sala “SALA 01 - JUÍZA TITULAR”, pesquisa

“pauta de hoje”, “mostrar painel rotativo”.

Publicado no DEJT

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO MARCELO CARDOSO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000050-49.2022.5.09.0658
RECLAMANTE SOLANGE FELIPE DE SOUZA

ADVOGADO ROSMARI RITZEL(OAB: 68992/PR)

RECLAMADO ERNANI PEREIRA DE ARRUDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA FARIA
DIAMANTE(OAB: 80812/PR)

RECLAMADO LUCIA DE FATIMA MARCHIORO

ADVOGADO ANA CLAUDIA FARIA
DIAMANTE(OAB: 80812/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANI PEREIRA DE ARRUDA

  - LUCIA DE FATIMA MARCHIORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c004e06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

PELO EXPOSTO, ACOLHO PARCIALMENTEos pedidos

deduzidos porSOLANGE FELIPE DE SOUZA em face deLÚCIA

DE FÁTIMA MARCHIORO  e  ERNANI  PEREIRA DE

ARRUDA,condenando os reclamados ao pagamento das seguintes

parcelas:

Verbas rescisórias edepósitos de FGTS da contratualidade;1.

Diferençassalariais decorrentes de pagamento abaixo do piso

salarial regionalcom reflexos e de férias + 1/3; e

2.

Intervalos intrajornada suprimidos;3.

nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo.

Transitada em julgado esta decisão, intime-se a primeira ré

para que, em 05 (cinco) dias, efetue a anotação do contrato de

trabalho na CTPS da obreira, nos termos estabelecidos na

fundamentação e sob as penas lá cominadas.

Liquidação por cálculo.

Descontos previdenciários, descontos fiscais, juros e correção

monetária conforme fundamentação.

Declaro, para efeitos do disposto no art. 832, § 3º, da CLT, que das

parcelas deferidas, são consideradas indenizatórias: férias

proporcionais + 1/3; depósitos de FGTS da contratualidade; reflexos

de diferenças salariais em férias + 1/3 e depósitos do FGTS; dias de

dobra de férias + 1/3; intervalos intrajornada suprimidos a partir de

10.11.2017.

Defiro, ainda, os benefícios da Justiça Gratuita à reclamante.

Custas, pelos reclamados (art. 789, I, da CLT), no importe de R$

600,00 (seiscentos reais), calculadas sobre R$ 30.000,00 (trinta mil

reais), valor arbitrado provisoriamente à condenação.

Intimem-se as partes.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000050-49.2022.5.09.0658
RECLAMANTE SOLANGE FELIPE DE SOUZA

ADVOGADO ROSMARI RITZEL(OAB: 68992/PR)

RECLAMADO ERNANI PEREIRA DE ARRUDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA FARIA
DIAMANTE(OAB: 80812/PR)

RECLAMADO LUCIA DE FATIMA MARCHIORO

ADVOGADO ANA CLAUDIA FARIA
DIAMANTE(OAB: 80812/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE FELIPE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c004e06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

PELO EXPOSTO, ACOLHO PARCIALMENTEos pedidos

deduzidos porSOLANGE FELIPE DE SOUZA em face deLÚCIA

DE FÁTIMA MARCHIORO  e  ERNANI  PEREIRA DE

ARRUDA,condenando os reclamados ao pagamento das seguintes

parcelas:

Verbas rescisórias edepósitos de FGTS da contratualidade;1.

Diferençassalariais decorrentes de pagamento abaixo do piso

salarial regionalcom reflexos e de férias + 1/3; e

2.

Intervalos intrajornada suprimidos;3.

nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo.

Transitada em julgado esta decisão, intime-se a primeira ré

para que, em 05 (cinco) dias, efetue a anotação do contrato de

trabalho na CTPS da obreira, nos termos estabelecidos na

fundamentação e sob as penas lá cominadas.

Liquidação por cálculo.

Descontos previdenciários, descontos fiscais, juros e correção
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monetária conforme fundamentação.

Declaro, para efeitos do disposto no art. 832, § 3º, da CLT, que das

parcelas deferidas, são consideradas indenizatórias: férias

proporcionais + 1/3; depósitos de FGTS da contratualidade; reflexos

de diferenças salariais em férias + 1/3 e depósitos do FGTS; dias de

dobra de férias + 1/3; intervalos intrajornada suprimidos a partir de

10.11.2017.

Defiro, ainda, os benefícios da Justiça Gratuita à reclamante.

Custas, pelos reclamados (art. 789, I, da CLT), no importe de R$

600,00 (seiscentos reais), calculadas sobre R$ 30.000,00 (trinta mil

reais), valor arbitrado provisoriamente à condenação.

Intimem-se as partes.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000280-23.2024.5.09.0658
RECLAMANTE CHRISTIAN EDUARDO HAZ GAUTO

ADVOGADO MARCOS DA SILVA(OAB: 49370/PR)

ADVOGADO RAFAELA CRISTINA DA SILVA(OAB:
112639/PR)

ADVOGADO TAYARA SCHOSSLER(OAB:
86302/PR)

RECLAMADO TRANSLI - TRANSPORTADORA
LIBERDADE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN EDUARDO HAZ GAUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): CHRISTIAN EDUARDO HAZ GAUTO

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL - AUTOR(A)

Audiência: 03/06/2024 14:50

Local da audiência: Sala 01 - Juíza Titular - Fórum da Justiça do

Trabalho de Foz do Iguaçu (AVENIDA PARANÁ, 3710, (entre o

MPT e a Anvisa), Bairro Polo Centro, CEP 85863-720, Foz do

Iguaçu)

Fica Vossa Senhoria intimada de que a AUDIÊNCIA INICIAL -

RITO ORDINÁRIO foi designada para o dia, hora e local supra

citados.

O não comparecimento de Vossa Senhoria importará no

arquivamento do feito (CLT, art. 844, in f ine).

A audiência será realizada de forma telepresencial (híbrida) através

da Plataforma Zoom, ferramenta oficial para a prática de atos

processuais por videoconferência na Justiça do Trabalho.

Os dados para a realização do ato (link, ID e senha) já se

encontram disponíveis, conforme certidão constante nos

autos.

Faculta-se, entretanto, às partes e procuradores que não tenham

condições técnicas de participar do ato integralmente por

videoconferência ou prefiram fazê-lo de forma presencial, a

possibilidade de comparecimento na Vara do Trabalho para

participar da audiência, onde serão recebidas por servidor

habilitado.

Na hipótese de eventual atraso para início da audiência em razão

de outra estar em andamento, caberá às partes e aos advogados

aguardarem a liberação da Sala e ficarem atentos ao início da

audiência.

Para acompanhar o andamento da pauta poderá ser utilizado o

painel rotativo disponível no site do TRT9, acessível no link:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo o interessado preencher as seguintes informações:

jurisdição “FOZ DO IGUAÇU”, local “02ª VARA DO TRABALHO DE

FOZ DO IGUAÇU”, sala “SALA 01 - JUÍZA TITULAR”, pesquisa

“pauta de hoje”, “mostrar painel rotativo”.

Publicado no DEJT

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO MARCELO CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000332-34.2015.5.09.0658
RECLAMANTE MARCOS AURELIO FERREIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE BARREIRO
PACHECO(OAB: 43018/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO IVO KRAESKI(OAB: 46688/PR)

ADVOGADO GUILHERME DI LUCA(OAB:
36140/PR)

ADVOGADO RUBIA MARA CAMANA(OAB:
33897/PR)

ADVOGADO ADRIANO MARCOS MARCON(OAB:
35924/PR)

PERITO JUSTO REINALDO CHEMIM

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO FERREIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIOS:

RECLAMANTE: MARCOS AURELIO FERREIRA DE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar sobre o cálculo de

liquidação reapresentado nos autos acima identificados, no prazo

de oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do disposto no § 2.º

do art. 879 da CLT.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

JULIA MENDES DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000332-34.2015.5.09.0658
RECLAMANTE MARCOS AURELIO FERREIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE BARREIRO
PACHECO(OAB: 43018/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO IVO KRAESKI(OAB: 46688/PR)

ADVOGADO GUILHERME DI LUCA(OAB:
36140/PR)

ADVOGADO RUBIA MARA CAMANA(OAB:
33897/PR)

ADVOGADO ADRIANO MARCOS MARCON(OAB:
35924/PR)

PERITO JUSTO REINALDO CHEMIM

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

RECLAMADO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA

SANEPAR

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar sobre o cálculo de

liquidação reapresentado nos autos acima identificados, no prazo

de oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do disposto no § 2.º

do art. 879 da CLT.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

JULIA MENDES DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000256-90.2024.5.09.0303
RECLAMANTE JOSE MOTTA DE SOUZA

ADVOGADO SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS(OAB:
14344/PR)

ADVOGADO CONRADO SOTOMAIOR JUSTUS DE
SOUZA MACHADO(OAB: 60416/PR)

RECLAMADO PIONEIRA TRANSPORTE COLETIVO
LTDA

RECLAMADO CONSORCIO SORRISO

RECLAMADO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU

RECLAMADO VIACAO CIDADE VERDE LTDA

RECLAMADO EXPRESSO VALE DO IGUACU LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO UNICO

RECLAMADO TRANSPORTES URBANOS BALAN
LTDA

RECLAMADO ALFA-PRN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MOTTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): JOSE MOTTA DE SOUZA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL - AUTOR(A)

Audiência: 03/06/2024 15:00

Local da audiência: Sala 01 - Juíza Titular - Fórum da Justiça do

Trabalho de Foz do Iguaçu (AVENIDA PARANÁ, 3710, (entre o

MPT e a Anvisa), Bairro Polo Centro, CEP 85863-720, Foz do

Iguaçu)

Fica Vossa Senhoria intimada de que a AUDIÊNCIA INICIAL -

RITO ORDINÁRIO foi designada para o dia, hora e local supra

citados.

O não comparecimento de Vossa Senhoria importará no

arquivamento do feito (CLT, art. 844, in f ine).

A audiência será realizada de forma telepresencial (híbrida) através

da Plataforma Zoom, ferramenta oficial para a prática de atos

processuais por videoconferência na Justiça do Trabalho.

Os dados para a realização do ato (link, ID e senha) já se

encontram disponíveis, conforme certidão constante nos

autos.

Faculta-se, entretanto, às partes e procuradores que não tenham

condições técnicas de participar do ato integralmente por

videoconferência ou prefiram fazê-lo de forma presencial, a

possibilidade de comparecimento na Vara do Trabalho para

participar da audiência, onde serão recebidas por servidor

habilitado.

Na hipótese de eventual atraso para início da audiência em razão

de outra estar em andamento, caberá às partes e aos advogados

aguardarem a liberação da Sala e ficarem atentos ao início da
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audiência.

Para acompanhar o andamento da pauta poderá ser utilizado o

painel rotativo disponível no site do TRT9, acessível no link:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml,

devendo o interessado preencher as seguintes informações:

jurisdição “FOZ DO IGUAÇU”, local “02ª VARA DO TRABALHO DE

FOZ DO IGUAÇU”, sala “SALA 01 - JUÍZA TITULAR”, pesquisa

“pauta de hoje”, “mostrar painel rotativo”.

Publicado no DEJT

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO MARCELO CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001616-43.2016.5.09.0658
RECLAMANTE JOAO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CAROLINA FOURAUX ABREU(OAB:
51569/PR)

ADVOGADO JANDIRA DE FATIMA BACHI
RODRIGUES(OAB: 56568/PR)

ADVOGADO THIAGO SOMBRIO(OAB: 51570/PR)

RECLAMADO E. G. TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO MAURICIO AMATO FILHO(OAB:
123238/SP)

ADVOGADO SILVIO RORATO(OAB: 19481/PR)

ADVOGADO ANDREIA MARIA DA SILVA(OAB:
66734/PR)

RECLAMADO ERMINIO GATTI

RECLAMADO VIACAO GATO BRANCO LTDA.

ADVOGADO SILVIO RORATO(OAB: 19481/PR)

ADVOGADO ANDREIA MARIA DA SILVA(OAB:
66734/PR)

ADVOGADO MAURICIO AMATO FILHO(OAB:
123238/SP)

ADVOGADO DAISY DE MELO ALENCAR(OAB:
99269/PR)

RECLAMADO PIUVA PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO DAISY DE MELO ALENCAR(OAB:
99269/PR)

RECLAMADO ELIANE JULIA DE OLIVEIRA

PERITO CARLOS HENRIQUE BREMER

PERITO JACINTO MEZALIRA

PERITO FLAVIA FERNANDA MARKUS
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIUVA PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

RECLAMADO: E. G. TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

ADVOGADO: ANDREIA MARIA DA SILVA, OAB: 66734

ADVOGADO: MAURICIO AMATO FILHO, OAB: 123238

ADVOGADO: SILVIO RORATO, OAB: 19481

RECLAMADO: VIACAO GATO BRANCO LTDA.

ADVOGADO: ANDREIA MARIA DA SILVA, OAB: 66734

ADVOGADO: DAISY DE MELO ALENCAR, OAB: 99269

ADVOGADO: MAURICIO AMATO FILHO, OAB: 123238

ADVOGADO: SILVIO RORATO, OAB: 19481

RECLAMADO: PIUVA PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO: DAISY DE MELO ALENCAR, OAB: 99269

RECLAMADO: ELIANE JULIA DE OLIVEIRA

RECLAMADO: ERMINIO GATTI

INVENTARIANTE: SOLANGE NANAMI YAMASHITA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada da sentença com dispositivo abaixo

transcrito.

III - DISPOSITIVO. Ante o acima exposto, conheço do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica em tela, e no mérito

ACOLHO as pretensões formuladas pelo exequente para, nos

termos da fundamentação que integra o presente dispositivo,

declarar a desconsideração da personalidade jurídica das

rec lamadas VIACAO GATO BRANCO LTDA.  e  E .  G.

TRANSPORTES COLETIVOS EIRELI e, por conseguinte,

r e c o n h e c e r  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  s ó c i o s  P I U V A

PARTICIPACOES S.A. (CNPJ: 15.739.397/0001-05), ELIANE

JULIA DE OLIVEIRA (CPF: 829.919.369-91) e ESPÓLIO DE

ERMÍNIO GATTI (inventariante SOLANGE NANAMI YAMASHITA,

CPF 577.269.739-00) pelos débitos executados na presente ação.

Assim, INTIMEM-SE os sócios acerca da presente decisão para,

querendo, apresentar recurso no prazo de oito dias. Pelo mesmo

ato, ficam CITADOS os destinatários para, caso não haja

interposição de recurso no prazo legal (oito dias), pagar o valor

atualizado da execução (R$495.635,21, em 31/3/2024, Id a1e229)

no prazo subsequente de 48 horas, sob pena de penhora (art. 880

da CLT). "

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

WESLEY LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0344200-19.1997.5.09.0658
RECLAMANTE ALTAMIRO DA COSTA DE JESUS

ADVOGADO ANA CAROLINA MARTINS
ROCHA(OAB: 97972/PR)

RECLAMADO APOIO ENGENHARIA E
PLANEJAMENTO SC LTDA

RECLAMADO CARLOS AURELIO NADAL

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO DEBUS
NADAL(OAB: 52395/PR)

RECLAMADO EDUARDO RATTON
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ADVOGADO LUCAS MONTEIRO DILDEY(OAB:
86707/PR)

RECLAMADO DIREPLAN ENGENHARIA E
PLANEJAMENTO LTDA

RECLAMADO LYZ LAINE GONCALVES DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

8ª Vara do Travalho de Curitiba - PR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO RATTON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EDUARDO RATTON

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada sobre o r. despacho proferido nos

autos acima identificados, cujo teor é o que segue:

1. Presentes os pressupostos de admissibilidade do agravo de

petição interposto pela parte autora. Processe-se, intimando-se a

parte contrária para apresentar contraminuta, no prazo legal,

querendo.

2. Após a juntada da(s) contraminuta(s) ou o decurso do

correspondente prazo, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

JULIA MENDES DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0344200-19.1997.5.09.0658
RECLAMANTE ALTAMIRO DA COSTA DE JESUS

ADVOGADO ANA CAROLINA MARTINS
ROCHA(OAB: 97972/PR)

RECLAMADO APOIO ENGENHARIA E
PLANEJAMENTO SC LTDA

RECLAMADO CARLOS AURELIO NADAL

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO DEBUS
NADAL(OAB: 52395/PR)

RECLAMADO EDUARDO RATTON

ADVOGADO LUCAS MONTEIRO DILDEY(OAB:
86707/PR)

RECLAMADO DIREPLAN ENGENHARIA E
PLANEJAMENTO LTDA

RECLAMADO LYZ LAINE GONCALVES DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

8ª Vara do Travalho de Curitiba - PR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AURELIO NADAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CARLOS AURELIO NADAL

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada sobre o r. despacho proferido nos

autos acima identificados, cujo teor é o que segue:

1. Presentes os pressupostos de admissibilidade do agravo de

petição interposto pela parte autora. Processe-se, intimando-se a

parte contrária para apresentar contraminuta, no prazo legal,

querendo.

2. Após a juntada da(s) contraminuta(s) ou o decurso do

correspondente prazo, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

JULIA MENDES DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000571-57.2023.5.09.0658
RECLAMANTE JULIANE REGINA MOREIRA DE

SOUZA GONCALVES

ADVOGADO SAMIRA ARANTES ALBINO(OAB:
102351/PR)

ADVOGADO GILBERTO MONTE BRAGA(OAB:
111943/PR)

ADVOGADO FLAVIA BARBOSA BRAGA(OAB:
74320/PR)

ADVOGADO BRUNA LUCCHESI KOURY(OAB:
94578/PR)

RECLAMADO POLO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA CELANT(OAB:
57984/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO URIZZI DE
BRITO ALMEIDA(OAB: 30715/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5db1f08

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Excelentíssima

Juíza desta Vara do Trabalho.

CHRISTINA NOGUEIRA ARAGÃO
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Analista Judiciário

DESPACHO

Diante da manifestação da reclamada de #id:dee8712, converto a

audiência telepresencial designada para o dia 21/03/2024, 08h38,

em audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO, oportunidade na qual

a reclamada não precisa apresentar defesa. Na ausência de

conciliação será deferido prazo para a ré apresentar defesa e

documentos.

Providencie a Secretaria a alteração no PJe.

Segue válido o link do Zoom já constante dos autos (certidão

#id:ac5e50d).

Faculta-se às partes e procuradores que não tenham condições

técnicas de participar do ato integralmente por videoconferência ou

prefiram fazê-lo de forma presencial, a possibil idade de

comparecimento na Vara do Trabalho para participar da audiência,

onde serão recebidas por servidor habilitado.

Intimem-se.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000571-57.2023.5.09.0658
RECLAMANTE JULIANE REGINA MOREIRA DE

SOUZA GONCALVES

ADVOGADO SAMIRA ARANTES ALBINO(OAB:
102351/PR)

ADVOGADO GILBERTO MONTE BRAGA(OAB:
111943/PR)

ADVOGADO FLAVIA BARBOSA BRAGA(OAB:
74320/PR)

ADVOGADO BRUNA LUCCHESI KOURY(OAB:
94578/PR)

RECLAMADO POLO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA CELANT(OAB:
57984/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO URIZZI DE
BRITO ALMEIDA(OAB: 30715/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANE REGINA MOREIRA DE SOUZA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5db1f08

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Excelentíssima

Juíza desta Vara do Trabalho.

CHRISTINA NOGUEIRA ARAGÃO

Analista Judiciário

DESPACHO

Diante da manifestação da reclamada de #id:dee8712, converto a

audiência telepresencial designada para o dia 21/03/2024, 08h38,

em audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO, oportunidade na qual

a reclamada não precisa apresentar defesa. Na ausência de

conciliação será deferido prazo para a ré apresentar defesa e

documentos.

Providencie a Secretaria a alteração no PJe.

Segue válido o link do Zoom já constante dos autos (certidão

#id:ac5e50d).

Faculta-se às partes e procuradores que não tenham condições

técnicas de participar do ato integralmente por videoconferência ou

prefiram fazê-lo de forma presencial, a possibil idade de

comparecimento na Vara do Trabalho para participar da audiência,

onde serão recebidas por servidor habilitado.

Intimem-se.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000421-76.2023.5.09.0658
REQUERENTE KELLY BELOTI CAMILO

ADVOGADO PEDRO EDUARDO COUTO
SANTANA(OAB: 102369/PR)

REQUERIDO LUIZ CESAR DANELUZ

ADVOGADO ANDRE GALEGO ARCAS(OAB:
83798/PR)

REQUERIDO CENTRALPLUS SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDRE GALEGO ARCAS(OAB:
83798/PR)

REQUERIDO JOAO SIDNEY SMANIA

ADVOGADO ROBERTA PACHECO
ANTUNES(OAB: 38973/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRALPLUS SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:
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REQUERIDO: CENTRALPLUS SERVICOS LTDA

ADVOGADO: ANDRE GALEGO ARCAS, OAB: 83798

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

Fica Vossa Senhoria citada para, em 48 horas, PAGAR a

importância de R$ 316.080,89, atualizada até 19/03/2024,

acrescida de juros e correção monetária até a data do

pagamento, ou garantir a execução, sob pena de penhora, em

vista da sentença proferida nos autos e do seu conhecimento.

O não pagamento do débito implicará a correção automática,

de conformidade com a legislação vigente.

Fica Vossa Senhoria cientificada, ainda, de que dispõe do

prazo de cinco dias para oposição de embargos, a contar da

garantia do Juízo.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

NEIVA LUCINI FONTOURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000453-18.2022.5.09.0658
RECLAMANTE KARLA PEDROSANI SILVA TRAN

THACH

ADVOGADO ADRIANA DOLIWA DIAS(OAB:
12284/PR)

ADVOGADO GERALDO ROBERTO CORREA VAZ
DA SILVA(OAB: 5750/PR)

ADVOGADO ROBERTO CEZAR VAZ DA
SILVA(OAB: 37186/PR)

ADVOGADO ANDRE CEZAR VAZ DA SILVA(OAB:
39181/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd762d9

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara em razão da

interposição de recurso ordinário adesivo pela parte ré.

FABIANA MARIA MARQUES DA CONCEICAO BORBA

CARREIRA

Analista Judiciário(a)

DESPACHO

1. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso

ordinário adesivo interposto pela parte ré. Processe-se,

intimando-se a parte contrária para apresentar contrarrazões,

no prazo legal, querendo.

2. Após a juntada das contrarrazões ou o decurso do

correspondente prazo, remetam-se os autos ao E. TRT.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000453-18.2022.5.09.0658
RECLAMANTE KARLA PEDROSANI SILVA TRAN

THACH

ADVOGADO ADRIANA DOLIWA DIAS(OAB:
12284/PR)

ADVOGADO GERALDO ROBERTO CORREA VAZ
DA SILVA(OAB: 5750/PR)

ADVOGADO ROBERTO CEZAR VAZ DA
SILVA(OAB: 37186/PR)

ADVOGADO ANDRE CEZAR VAZ DA SILVA(OAB:
39181/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA PEDROSANI SILVA TRAN THACH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd762d9

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara em razão da

interposição de recurso ordinário adesivo pela parte ré.

FABIANA MARIA MARQUES DA CONCEICAO BORBA

CARREIRA

Analista Judiciário(a)

DESPACHO

1. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso

ordinário adesivo interposto pela parte ré. Processe-se,

intimando-se a parte contrária para apresentar contrarrazões,

no prazo legal, querendo.

2. Após a juntada das contrarrazões ou o decurso do

correspondente prazo, remetam-se os autos ao E. TRT.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.
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    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0175000-48.1996.5.09.0658
RECLAMANTE ELMO VALTER ABREU PITROWSKI

ADVOGADO ANA MARCIA SOARES MARTINS
ROCHA(OAB: 19753/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MARTINS
ROCHA(OAB: 97972/PR)

RECLAMADO LIDIA ROMANO

RECLAMADO ANTONIO LUIZ ROMANO

RECLAMADO LOCARAUTO LOCACAO DE
VEICULOS LTDA - MASSA FALIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELMO VALTER ABREU PITROWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9031abe

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins, que, em consulta à OAB-

PR,verifiquei que o procurador Dr. Carlos Henrique Rocha

(OAB-PR 31.208) está com a inscrição baixada, tendo em vista

o seu falecimento.

Certifico, ainda, que a procuradora Dr.ª Ana Márcia Soares

Martins Rocha (OAB-PR 19.753) foi excluída dos quadros a

Instituição.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Juiz(íza) desta Vara do Trabalho.

NEIVA LUCINI FONTOURA

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

1. A par da certidão supra, verifico nos presentes autos que a

parte autora interessada outorgou procuração justamente aos

advogados Dr. Carlos Henrique Rocha e Dr.ª Ana Márcia Soares

Martins Rocha para a representarem neste processo.

2. Sendo que, apenas, posteriormente - já na fase da execução -

fo i  que  c i to (s )  o (s )  p rocurador (es )  o r ig inár io (s )

substabeleceu(ram) à advogada Dr.ª Ana Carolina Martins

Rocha os poderes outrora conferidos (Id 14a4b5a).

3. Assim, tendo vista que o(s) procurado(res) originalmente

constituído(s) pela(o) reclamante já não estão mais habilitados

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção

Paraná, torna-se necessário a regularização processual da

atual procuradora Dr.ª Ana Carolina Martins Rocha, uma vez

que ela atua na condição de advogada substabelecida por

advogados inabilitados na Ordem (OAB/PR).

4. Como se sabe, a procuração outorgada diretamente pelo

autor aos advogados contém em seu ato a fidúcia.

Aliás, a questão da fidúcia é tão importante que, quando há

subestabelecimento sem reserva de poderes, exige-se “o

prévio e inequívoco conhecimento do cliente” (art. 24, § 1º do

Código de Ética e Disciplina da OAB).

5. Há, então, duas circunstâncias necessárias a serem

abordadas para a regular representação processual ser válida:

os procuradores originalmente constituídos pelo reclamante (Dr.

Carlos Henrique e Dr.ª Ana Márcia) já não estão mais habilitados

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Paraná;

•

não há comprovante de ratificação do substabelecimento a Dr.ª

Ana Carolina Martins Rocha pelo reclamante, nos autos.

•

6. Sopeso também o fato se tratar de autos ajuizados na

longínqua data de 10/05/1996 .

7. Desse modo, uma vez que não há mais procuradores

originários habilitados nos quadros da OAB para representar o

reclamante (fidúcia deste para com aqueles); e, ainda, que o

substabelecimento, por si só, não torna válida a representação

d o  r e c l a m a n t e ,  p o i s  n ã o  h á  p r o v a  d e  s u a

ratif icação/confirmação pelo reclamante - visando a

regularidade da representação processual do polo ativo:

intime-se a advogada Dr.ª Ana Carolina Martins Rocha (OAB:

PR97972) para juntar procuração e/ou termo de ratificação do

substabelecimento conferidos pelo titular desta ação, - no prazo

de 30 dias.

•

exclua-se dos registros do PJe os advogados Dr. Carlos

Henrique Rocha e Dr.ª Ana Márcia Soares Martins Rocha, - caso

ainda ativos.

•

8. Transcorrido o prazo e constatada a inércia, exclua-se dos

registros do PJe igualmente a advogada Dr.ª Ana Carolina

Martins Rocha (OAB: PR97972).

9. Ato contínuo, em face do "juspostulandi" das partes no

processo do trabalho, para os fins do art. 11-A da CLT,

arquivem-se os autos provisoriamente, por dois anos, sem

prejuízo de eventual manifestação da parte interessada.

10 Sem mais. Cumpra-se.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0103500-96.2008.5.09.0658
RECLAMANTE MARCELO EMIGDIO FRANCISCO

ADVOGADO ANA CAROLINA MARTINS
ROCHA(OAB: 97972/PR)

RECLAMADO PEDROZO SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

RECLAMADO IVAN LUIZ PEDROZO

RECLAMADO ALBINO PEDROZO

RECLAMADO VERA MARIA PEDROZO

RECLAMADO MASSA FALIDA VIGILANCIA
PEDROZO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO EMIGDIO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eb1cfd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos à

Excelent íssima Juíza do Trabalho desta Vara.

JULIA MENDES DE PAIVA

Analista Judiciário(a)

DESPACHO

1. Preliminarmente, destaca-se que a certidão de 01874fe não

trata da Executada Vera Maria Pedrozo, vez que CPF's

divergentes, razão pela qual o documento não foi juntado na

íntegra.

2. Seguidamente, destaca-se que não se encontra demonstrado

nos presentes autos que o cônjuge tenha se beneficiado da

atividade empresarial desenvolvida pela reclamada; assim

como não se pode simplesmente presumir essa condição.

1.1. Sendo assim, por ora, entendo inviável a inclusão da

cônjuge no polo passivo, como requerido ao ID 65fc185 . Nesse

sentido:

OJ EX SE - 22: EMBARGOS DE TERCEIRO

(...)

VII - Preservação da meação. Prova do favorecimento do

cônjuge. Ausente prova em contrário, presume-se que o

cônjuge não se beneficiou da atividade comercial desenvolvida

pelo executado, quando, então, deve-se proteger a meação.

2. Doutro lado, entendo ser possível a penhora de bens comum

ao casal quando os bens da cônjuge e do devedor se

comunicam por força do regime matrimonial, resguardando-se

evidentemente a meação da cônjuge do executado em eventual

expropriação do bem.

3. In casu, a certidão de casamento acostada no ID 0ca71e4

revela que o executado ALBINO PEDROZO é casado sob o

regime da comunhão parcial de bens com a AGLAÉ REGINA

VEDOVATTO - CPF: 610.561.460-87 desde 29/09/1978.

4. Logo, os bens adquiridos pelo casal a partir dessa data

(29/09/1978) se comunicam em razão do casamento realizado

sob o regime da comunhão parcial de bens e, assim sendo, é

possível o direcionamento da execução em face de bens em

nome do cônjuge do sócio executado. Nesse sentido:

TRT-PR-21-10-2016 AGRAVO DE PETIÇÃO. QUITAÇÃO DO

DÉBITO. BUSCAS DE BENS EM NOME DO CÔNJUGE DO

DEVEDOR PRINCIPAL. POSSIBILIDADE. O fato de o cônjuge

não figurar no polo passivo da relação processual não é

impeditivo do deferimento do pedido de busca de bens em seu

nome e não implica violação ao princípio do devido processo

legal, porquanto a execução pode ser promovida ex officio pelo

Juiz (arts. 878 da CLT e 568), desde que assegure o direito de

defesa. A possibilidade de se alcançar bens comuns do casal,

respeitada a meação, encontra-se prevista no art. 592, inciso IV

do CPC/73 (correspondente ao art. 790, IV do CPC/15). Recurso

conhecido e provido. (TRTPR- 03138-2001-872-09-00-0-ACO-

35863-2016 - SEÇÃO ESPECIALIZADA. Relator: BENEDITO

XAVIER DA SILVA. Publicado no DEJT em 21-10-2016)

5. Nesse diapasão, e considerando a inexistência de bens dos

executados suficientes à garantia do juízo, com amparo no art.

790, IV, do CPC/15, defiro o requerimento obreiro para autorizar

a pesquisa patrimonial em face de AGLAÉ REGINA

VEDOVATTO - CPF: 610.561.460-87.

5.1. Para tanto, neste momento, inclua-se o cito cônjuge como

terceiro interessado nos cadastros do PJe, e após realize-se

consultas aos convênios RENAJUD e DOI a fim de se perquirir

a existência de veículos e/ou de imóveis em nome desse.

5.2. Indefiro a utilização do convênio SISBAJUD, tendo em vista

que não há como se presumir a meação por meio deste

convênio.

6. Localizados bens em nome do cônjuge e adquiridos na

constância do casamento (comunhão parcial), determino a

instauração do devido contraditório.

INTIME-SE, pois, o cônjuge para, querendo, manifestar-se e

requerer as provas cabíveis, no prazo preclusivo de 15 dias.

Observe-se, para tanto, o mesmo endereço do sócio executado

ou, na ausência de endereço válido para o sócio nos autos,

diligencie-se junto aos convênios o endereço atual da sua

cônjuge. Destaco-se, por oportuno, que as exceções à hipótese

de comunicabilidade previstas na legislação civil devem ser

•
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devidamente comprovadas;

Decorrido o prazo sem manifestação, façam-se os autos

conclusos visando a deliberação acerca da viabilidade da

expropriação dos bens;

•

Havendo manifestação, intime-se o exequente para apresentar

resposta no prazo de quinze dias, juntando documentos e

requerendo, se for o caso, as provas que entender necessárias.

•

Cumpridas as diligências, voltem conclusos para decisão do

incidente.

•

7. Não localizados bens, INTIME-SE o exequente para que

indique nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, a forma de

prosseguimento da execução, nos termos do artigo 878 da

CLT. Advirta-se-a que o silêncio implicará o início da contagem

do prazo prescricional a que se refere o art. 11-A, da CLT.

8. Sem mais. Cumpra-se.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0016900-58.1997.5.09.0658
RECLAMANTE SILVIO CEZAR DOS SANTOS

ADVOGADO ROSECLEI MARIA DALLA
FLORA(OAB: 13584/PR)

RECLAMADO MARIA HELENA DE SOUZA LIMA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO TENORIO DE
SOUZA LIMA(OAB: 53795/PR)

ADVOGADO JOAO MARCELO TOMAZ DE
AQUINO(OAB: 60936/PR)

RECLAMADO MERCONORTE ENGENHARIA E
TELECOMUNICACOES LTDA

RECLAMADO DANIEL TENORIO DE LIMA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO TENORIO DE
SOUZA LIMA(OAB: 53795/PR)

ADVOGADO JOAO MARCELO TOMAZ DE
AQUINO(OAB: 60936/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZEU LIBERATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL TENORIO DE LIMA

  - MARIA HELENA DE SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ee6d57

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Juiz(íza) desta Vara do Trabalho.

LUIZ ALFREDO SARTORI

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

1. Os executados Daniel e Maria Helena requerem a concessão

dos "benefícios da justiça gratuita, insentando-os das custas

processuais, inclusive daquelas necessárias para a retirada de

anotação de indisponibilidade pendente de cumprimento pelo

1º CRI de Londrina" (Id ee1e345).

2. Como se sabe, a concessão de tal benefício na Justiça do

Trabalho é dada aquele que tenha remuneração igual ou

inferior a 40% do limite do teto da Previdência Social, nos

termos do art. 790, § 3º, da CLT.

Tal condicionante não foi demonstrada pelos executados,

carecendo, assim, de suporte probatório (art. 818, inc. I, da

CLT).

2.1. Indefiro, portanto, o requerimento do Id ee1e345.

3. Suspendam-se os autos até o cumprimento integral do

acordo.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001900-32.2008.5.09.0658
RECLAMANTE LUCIANO ROMAO DA SILVA

ADVOGADO CARLA MARTINI(OAB: 32171/PR)

ADVOGADO KARINA SALETE MARTINI(OAB:
37628/PR)

RECLAMADO GUIDO EZIO ZENI

ADVOGADO ALICE PAGNONCELLI(OAB:
120193/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE PROTESTO DE
TITULOS FOZ DO IGUAÇU

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIDO EZIO ZENI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dda12b

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos à Exma Juíza do Trabalho, em razão das

manifestações de Id 17e141f e seguintes.

Wesley Leal, servidor

DESPACHO

Recebo a petição de Id 17e141f como recurso de Exceção de Pré-
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executividade.

Defiro ao executado o prazo de cinco dias para complementação

dos documentos, (1) com a apresentação do extrato bancário onde

conste, assinalado, o bloqueio informado; (2) bem como o

comprovante do INSS informando exatamente o valor do benefício

recebido.

Após, intime-se o exequente para manifestação.

Intime-se.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001900-32.2008.5.09.0658
RECLAMANTE LUCIANO ROMAO DA SILVA

ADVOGADO CARLA MARTINI(OAB: 32171/PR)

ADVOGADO KARINA SALETE MARTINI(OAB:
37628/PR)

RECLAMADO GUIDO EZIO ZENI

ADVOGADO ALICE PAGNONCELLI(OAB:
120193/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE PROTESTO DE
TITULOS FOZ DO IGUAÇU

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ROMAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dda12b

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos à Exma Juíza do Trabalho, em razão das

manifestações de Id 17e141f e seguintes.

Wesley Leal, servidor

DESPACHO

Recebo a petição de Id 17e141f como recurso de Exceção de Pré-

executividade.

Defiro ao executado o prazo de cinco dias para complementação

dos documentos, (1) com a apresentação do extrato bancário onde

conste, assinalado, o bloqueio informado; (2) bem como o

comprovante do INSS informando exatamente o valor do benefício

recebido.

Após, intime-se o exequente para manifestação.

Intime-se.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0073200-30.2003.5.09.0658
RECLAMANTE Demilson Lino de Ponte

ADVOGADO ANA MARCIA SOARES MARTINS
ROCHA(OAB: 19753/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MARTINS
ROCHA(OAB: 97972/PR)

RECLAMADO JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ JORGE GRELLMANN(OAB:
30128/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara do Trabalho de Pinhais - PR

Intimado(s)/Citado(s):

  - Demilson Lino de Ponte

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acda61e

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins, que, em consulta à OAB-

PR,verifiquei que o procurador Dr. Carlos Henrique Rocha

(OAB-PR 31.208) está com a inscrição baixada, tendo em vista

o seu falecimento.

Certifico, ainda, que a procuradora Dr.ª Ana Márcia Soares

Martins Rocha (OAB-PR 19.753) foi excluída dos quadros a

Instituição.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Juiz(íza) desta Vara do Trabalho.

JULIA MENDES DE PAIVA

Analista Judiciária(o)

DESPACHO

1. A par da certidão supra, verifico nos presentes autos que a

parte autora interessada outorgou procuração justamente aos

advogados Dr. Carlos Henrique Rocha, Dr.ª Ana Márcia Soares

Martins Rocha e outros para a representarem neste processo.

2. Sendo que, apenas, posteriormente - já na fase da execução -

fo i  que  c i to (s )  o (s )  p rocurador (es )  o r ig inár io (s )

substabeleceu(ram) à advogada Dr.ª Ana Carolina Martins

Rocha os poderes outrora conferidos (Id 6e848a1).

3. Assim, tendo vista que o(s) procurado(res) originalmente

constituído(s) pela(o) reclamante já não estão mais habilitados

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção

Paraná, torna-se necessário a regularização processual da
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atual procuradora Dr.ª Ana Carolina Martins Rocha, uma vez

que ela atua na condição de advogada substabelecida por

advogados inabilitados na Ordem (OAB/PR).

4. Como se sabe, a procuração outorgada diretamente pelo

autor aos advogados contém em seu ato a fidúcia.

Aliás, a questão da fidúcia é tão importante que, quando há

substabelecimento sem reserva de poderes, exige-se “o prévio

e inequívoco conhecimento do cliente” (art. 24, § 1º do Código

de Ética e Disciplina da OAB).

5. Há, então, duas circunstâncias necessárias a serem

abordadas para a regular representação processual ser válida:

Os procuradores originalmente constituídos pelo reclamante (Dr.

Carlos Henrique e Dr.ª Ana Márcia) já não estão mais habilitados

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Paraná;

•

Não há comprovante de ratificação do substabelecimento a Dr.ª

Ana Carolina Martins Rocha pelo reclamante, nos autos.

•

6. Sopeso também o fato se tratar de autos ajuizados na

longínqua data de 06/05/2006.

7. Desse modo, uma vez que não há mais procuradores

originários habilitados nos quadros da OAB para representar o

reclamante (fidúcia deste para com aqueles); e, ainda, que o

substabelecimento, por si só, não torna válida a representação

d o  r e c l a m a n t e ,  p o i s  n ã o  h á  p r o v a  d e  s u a

ratif icação/confirmação pelo reclamante - visando a

regularidade da representação processual do polo ativo:

Intime-se a advogada Dr.ª Ana Carolina Martins Rocha (OAB:

PR97972) para juntar procuração e/ou termo de ratificação do

substabelecimento conferidos pelo titular desta ação, - no prazo

de 30 dias.

•

Exclua-se dos registros do PJe os advogados Dr. Carlos

Henrique Rocha e Dr.ª Ana Márcia Soares Martins Rocha, - caso

ainda ativos.

•

8. Transcorrido o prazo e constatada a inércia, exclua-se dos

registros do PJe igualmente a advogada Dr.ª Ana Carolina

Martins Rocha (OAB: PR97972).

9. Ato contínuo, em face do "juspostulandi" das partes no

processo do trabalho, para os fins do art. 11-A da CLT,

arquivem-se os autos provisoriamente, por dois anos, sem

prejuízo de eventual manifestação da parte interessada.

10 Sem mais. Cumpra-se.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0103500-04.2005.5.09.0658
RECLAMANTE ARLINDO MIRANDA DA VEIGA

ADVOGADO ANA CAROLINA MARTINS
ROCHA(OAB: 97972/PR)

RECLAMADO ADRIANO CAUHI DE OLIVEIRA

RECLAMADO AGENCIA DE SEGURANCA E
VIGILANCIA SEGURITY LTDA

RECLAMADO JULIO CESAR STEPHANUS

RECLAMADO HUGO BENEDITO MARTINHO FILHO

RECLAMADO LUIZ CEZAR DA SILVA NEVES

ADVOGADO ROBERTO MARTINS LOPES(OAB:
15899/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CEZAR DA SILVA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUIZ CEZAR DA SILVA NEVES

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada sobre o r. despacho proferido nos

autos acima identificados, cujo teor é o que segue:

1. Presentes os pressupostos de admissibilidade do agravo de

petição interposto pela parte autora. Processe-se, intimando-se a

parte contrária para apresentar contraminuta, no prazo legal,

querendo.

2. Após a juntada da(s) contraminuta(s) ou o decurso do

correspondente prazo, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

JULIA MENDES DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000176-70.2020.5.09.0658
RECLAMANTE MICHELLE THAIS BRAMBILLA

ADVOGADO VERONICA DUARTE
AUGUSTO(OAB: 16662/PR)

ADVOGADO PRISCILA LUCIA FEYTH(OAB:
92379/PR)

ADVOGADO VILMAR CAVALCANTE DE
OLIVEIRA(OAB: 24305/PR)

RECLAMADO ROYAL THERMALE SUITES S.A

ADVOGADO DAIANNE CAROLINI LIVI(OAB:
92316/PR)

ADVOGADO DALVA FERNANDA RIBEIRO
FUZINATTO(OAB: 67678/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE OLIVEIRA
WOLF(OAB: 109296/PR)

ADVOGADO ANGELA SABRINA RIBEIRO(OAB:
111740/PR)
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RECLAMADO CLUBE ITAIPULANDIA ESPORTE
TURISMO E LAZER

ADVOGADO DAIANNE CAROLINI LIVI(OAB:
92316/PR)

RECLAMADO MENEZES & MENEZES ALIMENTOS
E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO DAIANNE CAROLINI LIVI(OAB:
92316/PR)

RECLAMADO MENEZES SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO DAIANNE CAROLINI LIVI(OAB:
92316/PR)

RECLAMADO MATOS E MENEZES ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO DAIANNE CAROLINI LIVI(OAB:
92316/PR)

RECLAMADO MATOS E MENEZES SERVICOS
ADMINISTRATIVOS PARA
TERCEIROS LTDA

ADVOGADO DAIANNE CAROLINI LIVI(OAB:
92316/PR)

ADVOGADO DALVA FERNANDA RIBEIRO
FUZINATTO(OAB: 67678/PR)

RECLAMADO EAU THERMALE CATARATAS LTDA

ADVOGADO DAIANNE CAROLINI LIVI(OAB:
92316/PR)

RECLAMADO MIFA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO DAIANNE CAROLINI LIVI(OAB:
92316/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A. - INSTITUIÇÃO DE
PAGAMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE THAIS BRAMBILLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcece9d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Juiz(íza) desta Vara do Trabalho.

NEIVA LUCINI FONTOURA

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

1. Ante as notórias dificuldades de localização de bens

passíveis de constrição judicial, intime(m)-se o(s) Réu(s) sobre

o(s) depósito(s) proveniente(s) do bloqueio de valores em

conta bancaria, via SISBAJUD, os quais converto em penhora,

para os fins do artigo 884 da CLT, embora não garantida

integralmente a execução.

2. Decorrido o prazo, libere(m)-se o(s) cito(s) depósito(s) à

parte autora. Faculta-se a parte autora, no prazo de 48 horas,a

indicação de contabancária de sua titularidade (ou de

titularidade de procurador com poderes para receber e dar

quitação), caso pretendam a transferência do valor liberado.

Intime-se.

3. Após, intime-se para que providencie o levantamento do

valor, bem como para requeira o que entender de direito no

prazo de dez dias. Advirta-se-a que o silêncio implicará o início

da contagem do prazo prescricional a que se refere o art. 11-A,

da CLT.

4. Decorrido o prazo em silêncio, arquivem-se os autos

provisoriamente, por dois anos, sem prejuízo de eventual

manifestação da parte.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000176-70.2020.5.09.0658
RECLAMANTE MICHELLE THAIS BRAMBILLA

ADVOGADO VERONICA DUARTE
AUGUSTO(OAB: 16662/PR)

ADVOGADO PRISCILA LUCIA FEYTH(OAB:
92379/PR)

ADVOGADO VILMAR CAVALCANTE DE
OLIVEIRA(OAB: 24305/PR)

RECLAMADO ROYAL THERMALE SUITES S.A

ADVOGADO DAIANNE CAROLINI LIVI(OAB:
92316/PR)

ADVOGADO DALVA FERNANDA RIBEIRO
FUZINATTO(OAB: 67678/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE OLIVEIRA
WOLF(OAB: 109296/PR)

ADVOGADO ANGELA SABRINA RIBEIRO(OAB:
111740/PR)

RECLAMADO CLUBE ITAIPULANDIA ESPORTE
TURISMO E LAZER

ADVOGADO DAIANNE CAROLINI LIVI(OAB:
92316/PR)

RECLAMADO MENEZES & MENEZES ALIMENTOS
E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO DAIANNE CAROLINI LIVI(OAB:
92316/PR)

RECLAMADO MENEZES SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO DAIANNE CAROLINI LIVI(OAB:
92316/PR)

RECLAMADO MATOS E MENEZES ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO DAIANNE CAROLINI LIVI(OAB:
92316/PR)

RECLAMADO MATOS E MENEZES SERVICOS
ADMINISTRATIVOS PARA
TERCEIROS LTDA

ADVOGADO DAIANNE CAROLINI LIVI(OAB:
92316/PR)

ADVOGADO DALVA FERNANDA RIBEIRO
FUZINATTO(OAB: 67678/PR)

RECLAMADO EAU THERMALE CATARATAS LTDA

ADVOGADO DAIANNE CAROLINI LIVI(OAB:
92316/PR)

RECLAMADO MIFA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO DAIANNE CAROLINI LIVI(OAB:
92316/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH
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TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A. - INSTITUIÇÃO DE
PAGAMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENEZES SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

  - ROYAL THERMALE SUITES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcece9d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Juiz(íza) desta Vara do Trabalho.

NEIVA LUCINI FONTOURA

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

1. Ante as notórias dificuldades de localização de bens

passíveis de constrição judicial, intime(m)-se o(s) Réu(s) sobre

o(s) depósito(s) proveniente(s) do bloqueio de valores em

conta bancaria, via SISBAJUD, os quais converto em penhora,

para os fins do artigo 884 da CLT, embora não garantida

integralmente a execução.

2. Decorrido o prazo, libere(m)-se o(s) cito(s) depósito(s) à

parte autora. Faculta-se a parte autora, no prazo de 48 horas,a

indicação de contabancária de sua titularidade (ou de

titularidade de procurador com poderes para receber e dar

quitação), caso pretendam a transferência do valor liberado.

Intime-se.

3. Após, intime-se para que providencie o levantamento do

valor, bem como para requeira o que entender de direito no

prazo de dez dias. Advirta-se-a que o silêncio implicará o início

da contagem do prazo prescricional a que se refere o art. 11-A,

da CLT.

4. Decorrido o prazo em silêncio, arquivem-se os autos

provisoriamente, por dois anos, sem prejuízo de eventual

manifestação da parte.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PetCiv-0000316-36.2022.5.09.0658
AUTOR M A SANTOS CONSTRUCAO CIVIL

LTDA

ADVOGADO APARECIDA ROCHA LOPES(OAB:
91693/PR)

RÉU UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M A SANTOS CONSTRUCAO CIVIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cd1a85

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Desta forma, faço os presentes autos conclusos à

Excelentíssima Juíza do Trabalho desta Vara.

NEIVA LUCINI FONTOURA

Técnico/a Judiciário/a

DESPACHO

1. Ante o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos,

e considerando o disposto no art. 878 da CLT, com a redação

conferida por meio da Lei nº 13.467/2017, intime-se a parte

autora para que requeira o que entender de direito, em dez

dias.

1.1. Advirta-se que o silêncio implicará o início do prazo

prescricional a que se refere o art. 11-A da CLT.

2. Decorrido o prazo em silêncio, arquivem-se os autos

provisoriamente, por dois anos, sem prejuízo de eventual

manifestação da parte.

3. Ao final, persistindo a inércia, voltem conclusos.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000296-26.2014.5.09.0658
RECLAMANTE RENI JOAO CAMINI

ADVOGADO REGIANA DE FATIMA DOS SANTOS
GRELLMANN(OAB: 51997/PR)

ADVOGADO LUIZ JORGE GRELLMANN(OAB:
30128/PR)

RECLAMADO ADALBERTO DUTRA ZANATTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENI JOAO CAMINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 126ebc6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos à

Excelent íssima Juíza do Trabalho desta Vara.

JULIA MENDES DE PAIVA

Técnico/a Judiciário/a

DESPACHO

1. Intime-se a parte exequente para que requeira o que entender

de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de sobrestamento.

Advirta-se que o silêncio implicará o início da contagem do

prazo prescricional a que se refere o art. 11-A da CLT.

2. Decorrido o prazo, silente o Exequente, sobrestem-se os

autos provisoriamente, por dois anos, sem prejuízo de eventual

manifestação da parte.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000570-72.2023.5.09.0658
RECLAMANTE WILLIAM DE SOUZA PEDROSO

ADVOGADO LUCINEIA BARALDI(OAB: 96506/PR)

RECLAMADO TRES FRONTEIRAS NAVEGACAO E
TURISMO LTDA

ADVOGADO BRUNO FERNANDO MARTINS
MIGLIOZZI(OAB: 19497/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRES FRONTEIRAS NAVEGACAO E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e14098

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Juiz(íza) desta Vara do Trabalho.

JULIANA BRAGA DE ALVARENGA

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

1. O reclamado efetuou o depósito judicial (#id:4c46766) das

verbas rescisórias relativas ao período de trabalho reconhecido

na defesa.

2. Tratando-se, pois, de haveres incontroversos, liberem-se os

valores depositados ao #id:9e2ed78 ao autor.

2.1. Para tanto, intime-se o autor credor para, no prazo de 05

dias,indicar contabancária de sua titularidade (ou de

titularidade de procurador com poderes para receber e dar

quitação), caso pretenda a transferência do valor liberado.

3. Oportunamente, observe-se que tais valores deverão ser

abatidos de eventual condenação atribuída a mesmo título.

4. Após, aguarde-se a instrução designada.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000491-93.2023.5.09.0658
RECLAMANTE KASSE JHONYS RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RECLAMADO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

  - UBER INTERNATIONAL B.V.

  - UBER INTERNATIONAL HOLDING B.V.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8481776

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à

Excelentíssima Juíza Titular desta Vara do Trabalho, em razão

do protocolo #id:52e8d69.

JULIANA BRAGA DE ALVARENGA

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

1. A bem do contraditório, dê-se vista à defesa acerca da

impugnação, requerimentos e documentos de #id:52e8d69 e
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seguintes, - para manifestação, querendo, no prazo de 05 dias.

2. Após, aguarde-se pela audiência de instrução aprazada.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000570-72.2023.5.09.0658
RECLAMANTE WILLIAM DE SOUZA PEDROSO

ADVOGADO LUCINEIA BARALDI(OAB: 96506/PR)

RECLAMADO TRES FRONTEIRAS NAVEGACAO E
TURISMO LTDA

ADVOGADO BRUNO FERNANDO MARTINS
MIGLIOZZI(OAB: 19497/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM DE SOUZA PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e14098

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Juiz(íza) desta Vara do Trabalho.

JULIANA BRAGA DE ALVARENGA

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

1. O reclamado efetuou o depósito judicial (#id:4c46766) das

verbas rescisórias relativas ao período de trabalho reconhecido

na defesa.

2. Tratando-se, pois, de haveres incontroversos, liberem-se os

valores depositados ao #id:9e2ed78 ao autor.

2.1. Para tanto, intime-se o autor credor para, no prazo de 05

dias,indicar contabancária de sua titularidade (ou de

titularidade de procurador com poderes para receber e dar

quitação), caso pretenda a transferência do valor liberado.

3. Oportunamente, observe-se que tais valores deverão ser

abatidos de eventual condenação atribuída a mesmo título.

4. Após, aguarde-se a instrução designada.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0111600-11.2006.5.09.0658
RECLAMANTE ASSIR OTAVIO ROSSO

ADVOGADO CARLA MARTINI(OAB: 32171/PR)

ADVOGADO KARINA SALETE MARTINI(OAB:
37628/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LANDIA
LTDA.

RECLAMADO VERA LUCIA DE OLIVEIRA

RECLAMADO JOSEANA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUCIA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSEANA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ -
JUCEPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSIR OTAVIO ROSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 554a6d1

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Faço os autos conclusos à Exma Juíza do Trabalho, em razão da a

manifestação de fls. 486/488 vir desacompanhada de comprovante

de recebimento de benefício previdenciário pela executada.

Wesley Leal, servidor

DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

Tendo em vista tratar-se de questão de ordem pública a penhora de

benefício previdenciário, INTIME-SE a peticionária da manifestação

de fl. 486, pelo telefone abaixo, para apresentar o comprovante de

recebimento do alegado benefício do INSS; bem como o extrato

bancário referente à conta que recebe o benefício, a partir de

1/2/2024. Prazo de cinco dias.

Elissandra Alves. (41) 99139-7984 e 99974-5281.•

Informe-se que o não cumprimento da determinação acima

importará na rejeição do pedido, de plano.

Após, vista ao exequente para manifestação, pelo prazo de cinco

dias.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000082-20.2023.5.09.0658
RECLAMANTE DANIEL MARECO MOLINAS

ADVOGADO BRUNNO PATRIOTA DA SILVA(OAB:
88669/PR)
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RECLAMADO HEAVEN FOODS BRAZIL SA

ADVOGADO IVILIN DANIELLE LYRA DA
SILVA(OAB: 61011/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEAVEN FOODS BRAZIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fae53e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

PELO EXPOSTO, REJEITO a preliminar de liquidação dos pedidos,

REJEITO a prejudicial de suspensão da prescrição e, no mérito,

ACOLHO PARCIALMENTEos pedidos deduzidos porDANIEL

M A R E C O  M O L I N A S  e m  f a c e  d e H E A V E N  F O O D S

BRAZILS.A.,condenando a reclamada ao pagamento das

seguintes parcelas:

Diferenças de verbas rescisórias com acréscimo do art. 467 da

CLT e depósitos de FGTS da contratualidade;

1.

Diferenças salariais decorrentes de pagamento de salários

abaixo dos pisos normativose reflexos; e

2.

Multas convencionais;3.

nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo.

Transitada em julgado esta decisão, intime-se a ré para que, em

05 (cinco) dias, efetue a anotação do contrato de trabalho na

CTPS do obreiro e lhe forneça as guias TRCT e CD/SD,

entregando tais documentos ao procurador deste, mediante

recibo e com comprovação nos autos,  nos termos

estabelecidos na fundamentação e sob as penas lá cominadas.

Liquidação por cálculo.

Descontos previdenciários, descontos fiscais, juros e correção

monetária conforme fundamentação.

Declaro, para efeitos do disposto no art. 832, § 3º, da CLT, que das

parcelas deferidas, são consideradas indenizatórias: indenização do

aviso prévio; férias proporcionais + 1/3; depósitos de FGTS + multa

de 40%; reflexos de diferenças salariais em indenização do aviso

prévio, férias + 1/3 e depósitos do FGTS acrescidos da multa

rescisória de 40%; multas convencionais.

Defiro, ainda, os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante.

Custas, pela reclamada (art. 789, I, da CLT), no importe de R$

400,00 (quatrocentos reais), calculadas sobre R$ 20.000,00 (vinte

mil reais), valor arbitrado provisoriamente à condenação.

Intimem-se as partes.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000082-20.2023.5.09.0658
RECLAMANTE DANIEL MARECO MOLINAS

ADVOGADO BRUNNO PATRIOTA DA SILVA(OAB:
88669/PR)

RECLAMADO HEAVEN FOODS BRAZIL SA

ADVOGADO IVILIN DANIELLE LYRA DA
SILVA(OAB: 61011/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MARECO MOLINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fae53e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

PELO EXPOSTO, REJEITO a preliminar de liquidação dos pedidos,

REJEITO a prejudicial de suspensão da prescrição e, no mérito,

ACOLHO PARCIALMENTEos pedidos deduzidos porDANIEL

M A R E C O  M O L I N A S  e m  f a c e  d e H E A V E N  F O O D S

BRAZILS.A.,condenando a reclamada ao pagamento das

seguintes parcelas:

Diferenças de verbas rescisórias com acréscimo do art. 467 da

CLT e depósitos de FGTS da contratualidade;

1.

Diferenças salariais decorrentes de pagamento de salários

abaixo dos pisos normativose reflexos; e

2.

Multas convencionais;3.

nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo.

Transitada em julgado esta decisão, intime-se a ré para que, em

05 (cinco) dias, efetue a anotação do contrato de trabalho na

CTPS do obreiro e lhe forneça as guias TRCT e CD/SD,

entregando tais documentos ao procurador deste, mediante

recibo e com comprovação nos autos,  nos termos

estabelecidos na fundamentação e sob as penas lá cominadas.

Liquidação por cálculo.

Descontos previdenciários, descontos fiscais, juros e correção

monetária conforme fundamentação.

Declaro, para efeitos do disposto no art. 832, § 3º, da CLT, que das

parcelas deferidas, são consideradas indenizatórias: indenização do

aviso prévio; férias proporcionais + 1/3; depósitos de FGTS + multa
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de 40%; reflexos de diferenças salariais em indenização do aviso

prévio, férias + 1/3 e depósitos do FGTS acrescidos da multa

rescisória de 40%; multas convencionais.

Defiro, ainda, os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante.

Custas, pela reclamada (art. 789, I, da CLT), no importe de R$

400,00 (quatrocentos reais), calculadas sobre R$ 20.000,00 (vinte

mil reais), valor arbitrado provisoriamente à condenação.

Intimem-se as partes.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000904-43.2022.5.09.0658
RECLAMANTE MARCOS SALVADOR

ADVOGADO GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA(OAB: 33060/PR)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMANTE: GIANI

LANZARINI DA ROSA LIMA

INTIMAÇÃO

De ordem, fica Vossa Senhoria intimada acerca do laudo pericial de

ID d1a86e9, para manifestação no prazo de 10 dias.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

CHRISTINA NOGUEIRA ARAGAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000904-43.2022.5.09.0658
RECLAMANTE MARCOS SALVADOR

ADVOGADO GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA(OAB: 33060/PR)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogados do RECLAMADO: HENRIQUE

CUSINATO HERMANN

INTIMAÇÃO

De ordem, fica Vossa Senhoria intimada acerca do laudo pericial de

ID d1a86e9, para manifestação no prazo de 10 dias.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

CHRISTINA NOGUEIRA ARAGAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000904-43.2022.5.09.0658
RECLAMANTE MARCOS SALVADOR

ADVOGADO GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA(OAB: 33060/PR)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogados do RECLAMADO: RODRIGO

LINNE NETO

INTIMAÇÃO

De ordem, fica Vossa Senhoria intimada acerca do laudo pericial de

ID d1a86e9, para manifestação no prazo de 10 dias.
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FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

CHRISTINA NOGUEIRA ARAGAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000904-43.2022.5.09.0658
RECLAMANTE MARCOS SALVADOR

ADVOGADO GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA(OAB: 33060/PR)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogados do RECLAMADO: RODRIGO

LINNE NETO

INTIMAÇÃO

De ordem, fica Vossa Senhoria intimada acerca do laudo pericial de

ID d1a86e9, para manifestação no prazo de 10 dias.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

CHRISTINA NOGUEIRA ARAGAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000805-39.2023.5.09.0658
REQUERENTE EDNALVO RABELLO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAELA CRISTINA DA SILVA(OAB:
112639/PR)

ADVOGADO MARCOS DA SILVA(OAB: 49370/PR)

ADVOGADO TAYARA SCHOSSLER(OAB:
86302/PR)

REQUERIDO ITAIPU

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CASAGRANDE
PEREIRA(OAB: 22076/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIPU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

REQUERIDO: ITAIPU

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA, OAB:

22076

ADVOGADO: RODRIGO LINNE NETO, OAB: 32509

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

Fica Vossa Senhoria citada para, em 48 horas, PAGAR a

importância de R$ 1.045.177,85 (um milhão e quarenta e cinco

mil, cento e setenta e sete reais e oitenta e cinco centavos),

atualizada até 19/03/2024, acrescida de juros e correção

monetária até a data do pagamento, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, em vista da sentença proferida nos autos

e do seu conhecimento. O não pagamento do débito implicará a

correção automática, de conformidade com a legislação

vigente.

Fica Vossa Senhoria cientificada, ainda, de que dispõe do

prazo de cinco dias para oposição de embargos, a contar da

garantia do Juízo.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

JULIA MENDES DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000321-58.2022.5.09.0658
RECLAMANTE ANTONIO VALTONI MACHADO

ADVOGADO SAMIRA ZEINEDIN CHWEIH(OAB:
46589/PR)

ADVOGADO LARISSA WEGNER DA SILVA(OAB:
98048/PR)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRUBASE -
CIDADE - PAULITEC

ADVOGADO ANDREIA STRASSBURGER(OAB:
28584/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

RECLAMADO DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

PERITO EDUARDO GALLAS LEIVAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO CONSTRUBASE - CIDADE - PAULITEC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a668060

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

PELO EXPOSTO, REJEITO as preliminares de ilegitimidade

passiva e impugnação ao pedido da Justiça Gratuita, REJEITO a

prejudicial de prescrição e, no mérito, REJEITOos pedidos

deduzidos por ANTÔNIO VALTONI MACHADO em face de

ESTADO DO PARANÁ e DNIT - DEPARTAMENTO NACIONAL

DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES e ACOLHO EM

PARTEos pedidos deduzidos em face de CONSÓRCIO

CONSTRUBASE - CIDADE – PAULITEC,condenando a primeira

reclamada ao pagamento de diferenças de verbas rescisórias, nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo.

Transitada em julgado esta decisão, intime-se a primeira ré

para que, em 05 (cinco) dias, efetue a retificação da data de

término do contrato de trabalho na CTPS do obreiro e lhe

forneça novas guias TRCT (com código 01) e CD/SD,

entregando estes documentos ao procurador do autor,

mediante recibo e com comprovação nos autos, nos termos

estabelecidos na fundamentação e sob as penas lá cominadas.

Liquidação por cálculo.

Descontos previdenciários, descontos fiscais, juros e correção

monetária conforme fundamentação.

Declaro, para efeitos do disposto no art. 832, § 3º, da CLT, que das

parcelas deferidas, são consideradas indenizatórias: indenização do

aviso prévio; férias proporcionais + 1/3; depósitos do FGTS

acrescidos da multa rescisória de 40%. Defiro, ainda, os benefícios

da Justiça Gratuita ao reclamante.

Honorários periciais, a cargo do reclamante, que foi

sucumbente no objeto da perícia, ora arbitrados em R$ 1.000,00

(Resolução CSJT n. 247, de 25/10/2019, capítulo VII, art. 21), a

serem requisitados ao E. Regional, na forma dos Provimentos

PRESIDÊNCIA/CORREGEDORIA n. 01/2011 e 01/2015 e

observando-se os entendimentos atualmente consolidados no

item V da OJ EX SE n. 04 do E. TRT da 9ª Região e na Súmula n.

457 do TST.

Custas, pela primeira reclamada (art. 789, I, da CLT), no importe de

R$ 100,00 (cem reais), calculadas sobre R$ 5.000,00 (cinco mil

reais), valor arbitrado provisoriamente à condenação.

Intimem-se as partes.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000321-58.2022.5.09.0658
RECLAMANTE ANTONIO VALTONI MACHADO

ADVOGADO SAMIRA ZEINEDIN CHWEIH(OAB:
46589/PR)

ADVOGADO LARISSA WEGNER DA SILVA(OAB:
98048/PR)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRUBASE -
CIDADE - PAULITEC

ADVOGADO ANDREIA STRASSBURGER(OAB:
28584/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

RECLAMADO DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

PERITO EDUARDO GALLAS LEIVAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VALTONI MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a668060

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

PELO EXPOSTO, REJEITO as preliminares de ilegitimidade

passiva e impugnação ao pedido da Justiça Gratuita, REJEITO a

prejudicial de prescrição e, no mérito, REJEITOos pedidos

deduzidos por ANTÔNIO VALTONI MACHADO em face de

ESTADO DO PARANÁ e DNIT - DEPARTAMENTO NACIONAL

DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES e ACOLHO EM

PARTEos pedidos deduzidos em face de CONSÓRCIO

CONSTRUBASE - CIDADE – PAULITEC,condenando a primeira

reclamada ao pagamento de diferenças de verbas rescisórias, nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo.

Transitada em julgado esta decisão, intime-se a primeira ré

para que, em 05 (cinco) dias, efetue a retificação da data de

término do contrato de trabalho na CTPS do obreiro e lhe

forneça novas guias TRCT (com código 01) e CD/SD,

entregando estes documentos ao procurador do autor,

mediante recibo e com comprovação nos autos, nos termos

estabelecidos na fundamentação e sob as penas lá cominadas.

Liquidação por cálculo.

Descontos previdenciários, descontos fiscais, juros e correção

monetária conforme fundamentação.

Declaro, para efeitos do disposto no art. 832, § 3º, da CLT, que das

parcelas deferidas, são consideradas indenizatórias: indenização do

aviso prévio; férias proporcionais + 1/3; depósitos do FGTS

acrescidos da multa rescisória de 40%. Defiro, ainda, os benefícios
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da Justiça Gratuita ao reclamante.

Honorários periciais, a cargo do reclamante, que foi

sucumbente no objeto da perícia, ora arbitrados em R$ 1.000,00

(Resolução CSJT n. 247, de 25/10/2019, capítulo VII, art. 21), a

serem requisitados ao E. Regional, na forma dos Provimentos

PRESIDÊNCIA/CORREGEDORIA n. 01/2011 e 01/2015 e

observando-se os entendimentos atualmente consolidados no

item V da OJ EX SE n. 04 do E. TRT da 9ª Região e na Súmula n.

457 do TST.

Custas, pela primeira reclamada (art. 789, I, da CLT), no importe de

R$ 100,00 (cem reais), calculadas sobre R$ 5.000,00 (cinco mil

reais), valor arbitrado provisoriamente à condenação.

Intimem-se as partes.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0111600-11.2006.5.09.0658
RECLAMANTE ASSIR OTAVIO ROSSO

ADVOGADO CARLA MARTINI(OAB: 32171/PR)

ADVOGADO KARINA SALETE MARTINI(OAB:
37628/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LANDIA
LTDA.

RECLAMADO VERA LUCIA DE OLIVEIRA

RECLAMADO JOSEANA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUCIA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSEANA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ -
JUCEPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSIR OTAVIO ROSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogados do RECLAMANTE: CARLA MARTINI,

KARINA SALETE MARTINI

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para vista e manifestação sobre os

documentos apresentados, no prazo de cinco dias.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

WESLEY LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000146-30.2023.5.09.0658
RECLAMANTE BRUNA CAMILA SCHEIBNER

ADVOGADO RAFAELA PLETIKOSZITS ANDRADE
PARCIANELLO(OAB: 110339/PR)

RECLAMADO ALINE DA FONSECA DAL TOE
01285817940

ADVOGADO ANE MICHELE MARCONCIN(OAB:
102474/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DA FONSECA DAL TOE 01285817940

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b31c2a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

PELO EXPOSTO, REJEITO as preliminares de inépcia da inicial e

de incorreção do valor da causa e, no mérito, ACOLHO

PARCIALMENTEos pedidos deduzidos porBRUNA CAMILA

SCHEIBNER  em face  deALINE DA FONSECA DAL

TOE,condenando a reclamada ao pagamento das seguintes

parcelas:

Verbas rescisórias e depósitos de FGTS da contratualidade;1.

Diferenças salariais por pagamentos de salários abaixo do salário

mínimo até 30/04/2022 e abaixo do piso salarial convencional

após tal data, com reflexos;

2.

Indenização para reembolso do vale refeição não repassado a

partir de 01/05/2002; e

3.

Multa convencional;4.

nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo.

Transitada em julgado esta decisão, intime-se a ré para que, em

05 (cinco) dias, efetue a anotação do contrato de trabalho na

CTPS da obreira, nos termos estabelecidos na fundamentação

e sob as penas lá cominadas.

Liquidação por cálculo.

Descontos previdenciários, descontos fiscais, juros e correção

monetária conforme fundamentação.

Declaro, para efeitos do disposto no art. 832, § 3º, da CLT, que das

parcelas deferidas, são consideradas indenizatórias: férias + 1/3;

depósitos de FGTS da contratualidade; reflexos de diferenças

salariais em férias + 1/3 e depósitos do FGTS;indenização para

reembolso do vale refeição; multa convencional.

Defiro, ainda, os benefícios da Justiça Gratuita à reclamante.

Custas, pela reclamada (art. 789, I, da CLT), no importe de R$

500,00 (quinhentos reais), calculadas sobre R$ 25.000,00 (vinte e

cinco mil reais), valor arbitrado provisoriamente à condenação.
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Intimem-se as partes.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000146-30.2023.5.09.0658
RECLAMANTE BRUNA CAMILA SCHEIBNER

ADVOGADO RAFAELA PLETIKOSZITS ANDRADE
PARCIANELLO(OAB: 110339/PR)

RECLAMADO ALINE DA FONSECA DAL TOE
01285817940

ADVOGADO ANE MICHELE MARCONCIN(OAB:
102474/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CAMILA SCHEIBNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b31c2a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

PELO EXPOSTO, REJEITO as preliminares de inépcia da inicial e

de incorreção do valor da causa e, no mérito, ACOLHO

PARCIALMENTEos pedidos deduzidos porBRUNA CAMILA

SCHEIBNER  em face  deALINE DA FONSECA DAL

TOE,condenando a reclamada ao pagamento das seguintes

parcelas:

Verbas rescisórias e depósitos de FGTS da contratualidade;1.

Diferenças salariais por pagamentos de salários abaixo do salário

mínimo até 30/04/2022 e abaixo do piso salarial convencional

após tal data, com reflexos;

2.

Indenização para reembolso do vale refeição não repassado a

partir de 01/05/2002; e

3.

Multa convencional;4.

nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo.

Transitada em julgado esta decisão, intime-se a ré para que, em

05 (cinco) dias, efetue a anotação do contrato de trabalho na

CTPS da obreira, nos termos estabelecidos na fundamentação

e sob as penas lá cominadas.

Liquidação por cálculo.

Descontos previdenciários, descontos fiscais, juros e correção

monetária conforme fundamentação.

Declaro, para efeitos do disposto no art. 832, § 3º, da CLT, que das

parcelas deferidas, são consideradas indenizatórias: férias + 1/3;

depósitos de FGTS da contratualidade; reflexos de diferenças

salariais em férias + 1/3 e depósitos do FGTS;indenização para

reembolso do vale refeição; multa convencional.

Defiro, ainda, os benefícios da Justiça Gratuita à reclamante.

Custas, pela reclamada (art. 789, I, da CLT), no importe de R$

500,00 (quinhentos reais), calculadas sobre R$ 25.000,00 (vinte e

cinco mil reais), valor arbitrado provisoriamente à condenação.

Intimem-se as partes.

    LUCIENE CRISTINA BASCHIERA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0001135-36.2023.5.09.0658
REQUERENTE JAIR JOSE DE LIMA

ADVOGADO MARCOS DA SILVA(OAB: 49370/PR)

ADVOGADO RAFAELA CRISTINA DA SILVA(OAB:
112639/PR)

ADVOGADO TAYARA SCHOSSLER(OAB:
86302/PR)

REQUERIDO ITAIPU

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR JOSE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JAIR JOSE DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada sobre o r. despacho proferido nos

autos acima identificados, cujo teor é o que segue:

3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que se

manifeste sobre a defesa e os documentos que acompanham a

contestação, no prazo de 10 (dez) dias.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

JULIA MENDES DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000364-58.2023.5.09.0658
RECLAMANTE ANDERSON LUIZ VIEIRA FROHN

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

RECLAMADO CRV AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO THIAGO SOMBRIO(OAB: 51570/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ VIEIRA FROHN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ANDERSON LUIZ VIEIRA FROHN intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 13/08/2024 09:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 13/08/2024 09:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/46o9z•

ID da Reunião: 86189893744•

Senha: 8uQf8MjSZs•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86189893744?pwd=SnRWTitxeFBCbzRLRDlqWUdKW

UhiUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO MARCELO CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000364-58.2023.5.09.0658
RECLAMANTE ANDERSON LUIZ VIEIRA FROHN

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

RECLAMADO CRV AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO THIAGO SOMBRIO(OAB: 51570/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRV AUTOMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CRV AUTOMOVEIS LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 13/08/2024 09:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 13/08/2024 09:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/46o9z•

ID da Reunião: 86189893744•

Senha: 8uQf8MjSZs•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86189893744?pwd=SnRWTitxeFBCbzRLRDlqWUdKW

UhiUT09
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Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO MARCELO CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000877-26.2023.5.09.0658
RECLAMANTE JOAO BATISTA SCAPPA

ADVOGADO NATHIELLY DIDOLICH MILANI(OAB:
111455/PR)

ADVOGADO HIGOR RONTANI TONSIC(OAB:
82427/PR)

RECLAMADO TRANS ISAAK TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON LEMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 76530/PR)

ADVOGADO GUILHERME ALVES BARBOSA(OAB:
67990/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS ISAAK TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte TRANS ISAAK TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

LTDA intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de

instrução por videoconferência" designada para 13/08/2024

08:40 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 13/08/2024 08:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/9j7rq•

ID da Reunião: 84984659028•

Senha: 0wdjI7S7uB•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84984659028?pwd=bUhIaTd4RUxBZStrRE5XOEt4S09

pdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO MARCELO CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000877-26.2023.5.09.0658
RECLAMANTE JOAO BATISTA SCAPPA

ADVOGADO NATHIELLY DIDOLICH MILANI(OAB:
111455/PR)

ADVOGADO HIGOR RONTANI TONSIC(OAB:
82427/PR)

RECLAMADO TRANS ISAAK TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON LEMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 76530/PR)

ADVOGADO GUILHERME ALVES BARBOSA(OAB:
67990/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA SCAPPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica a parte JOAO BATISTA SCAPPA

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 13/08/2024 08:40 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 13/08/2024 08:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/9j7rq•

ID da Reunião: 84984659028•

Senha: 0wdjI7S7uB•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84984659028?pwd=bUhIaTd4RUxBZStrRE5XOEt4S09

pdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO MARCELO CARDOSO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000734-71.2022.5.09.0658
REQUERENTE VILMAR GONZALVES

ADVOGADO MARCIA GESIANE DA SILVA(OAB:
46687/PR)

REQUERIDO ERMINIO GATTI

REQUERIDO E. G. TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO SILVIO RORATO(OAB: 19481/PR)

ADVOGADO ANDREIA MARIA DA SILVA(OAB:
66734/PR)

REQUERIDO VIACAO GATO BRANCO LTDA.

ADVOGADO SILVIO RORATO(OAB: 19481/PR)

ADVOGADO ANDREIA MARIA DA SILVA(OAB:
66734/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO GATO BRANCO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

REQUERIDO: VIACAO GATO BRANCO LTDA.

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

Fica Vossa Senhoria citada para, em 48 horas, PAGAR a

importância de R$ 213.688,19 (duzentos e treze mil, seiscentos

e oitenta e oito reais e dezenove centavos), atualizada até

17/03/2024, acrescida de juros e correção monetária até a data

do pagamento, ou garantir a execução, sob pena de penhora

em vista da sentença proferida nos autos e do seu

conhecimento. O não pagamento do débito implicará a

correção automática, de conformidade com a legislação

vigente.

Fica Vossa Senhoria cientificada, ainda, de que dispõe do

prazo de cinco dias para oposição de embargos, a contar da

garantia do Juízo.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

JULIA MENDES DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000734-71.2022.5.09.0658
REQUERENTE VILMAR GONZALVES

ADVOGADO MARCIA GESIANE DA SILVA(OAB:
46687/PR)

REQUERIDO ERMINIO GATTI

REQUERIDO E. G. TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO SILVIO RORATO(OAB: 19481/PR)

ADVOGADO ANDREIA MARIA DA SILVA(OAB:
66734/PR)

REQUERIDO VIACAO GATO BRANCO LTDA.

ADVOGADO SILVIO RORATO(OAB: 19481/PR)

ADVOGADO ANDREIA MARIA DA SILVA(OAB:
66734/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Intimado(s)/Citado(s):

  - E. G. TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

REQUERIDO: E. G. TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

Fica Vossa Senhoria citada para, em 48 horas, PAGAR a

importância de R$ 213.688,19 (duzentos e treze mil, seiscentos

e oitenta e oito reais e dezenove centavos), atualizada até

17/03/2024, acrescida de juros e correção monetária até a data

do pagamento, ou garantir a execução, sob pena de penhora,

em vista da sentença proferida nos autos e do seu

conhecimento. O não pagamento do débito implicará a

correção automática, de conformidade com a legislação

vigente.

Fica Vossa Senhoria cientificada, ainda, de que dispõe do

prazo de cinco dias para oposição de embargos, a contar da

garantia do Juízo.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

JULIA MENDES DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000723-08.2023.5.09.0658
REQUERENTE DARIO FLAVIO DOS SANTOS

MORAIS

ADVOGADO RAFAELA CRISTINA DA SILVA(OAB:
112639/PR)

ADVOGADO TAYARA SCHOSSLER(OAB:
86302/PR)

ADVOGADO MARCOS DA SILVA(OAB: 49370/PR)

REQUERIDO ITAIPU

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIPU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

REQUERIDO: ITAIPU

ADVOGADO: RODRIGO LINNE NETO, OAB: 32509

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

Fica Vossa Senhoria citada para, em 48 horas, PAGAR a

importância de R$ 151.334,54 (cento e cinquenta e um mil,

trezentos e trinta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos),

atualizada até 19/03/2024, acrescida de juros e correção

monetária até a data do pagamento, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, em vista da sentença proferida nos autos

e do seu conhecimento. O não pagamento do débito implicará a

correção automática, de conformidade com a legislação

vigente.

Fica Vossa Senhoria cientificada, ainda, de que dispõe do

prazo de cinco dias para oposição de embargos, a contar da

garantia do Juízo.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

JULIA MENDES DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000664-64.2016.5.09.0658
RECLAMANTE VANIA WERNER DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS DANIEL VELASCO DA
SILVA(OAB: 52533/PR)

RECLAMADO A DA SILVA EIRELI

RECLAMADO ECIELE DE FATIMA CORDEIRO DA
SILVA HORIE

RECLAMADO GISELE MAIA HORACIO

RECLAMADO ANDREIA DA SILVA

RECLAMADO SENTIDO LIVRE INDUSTRIA DO
VESTUARIO LTDA

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA WERNER DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VANIA WERNER DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para que requeira o que entender de

direito, no prazo de dez dias, sob pena de sobrestamento e início da

contagem do prazo prescricional a que se refere o art. 11-A, da

CLT.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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JULIA MENDES DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0159300-22.2002.5.09.0658
RECLAMANTE RODOLFO VLADIMIR DA SILVA

ADVOGADO ANA MARCIA SOARES MARTINS
ROCHA(OAB: 19753/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MARTINS
ROCHA(OAB: 97972/PR)

RECLAMADO GIOVANA APARECIDA DA SILVA

RECLAMADO VANDERLEY CARDOSO

ADVOGADO FABIO ALEXANDRE SOMBRIO(OAB:
30173/PR)

RECLAMADO G. A. DA SILVA BAR

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FOZ DO IGUAÇU

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEY CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VANDERLEY CARDOSO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada sobre o r. despacho proferido nos

autos acima identificados, cujo teor é o que segue:

1. Presentes os pressupostos de admissibilidade do agravo de

petição interposto pela parte autora. Processe-se, intimando-se a

parte contrária para apresentar contraminuta, no prazo legal,

querendo.

2. Após a juntada da(s) contraminuta(s) ou o decurso do

correspondente prazo, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

JULIA MENDES DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000053-09.2019.5.09.0658
RECLAMANTE GUILHERME DUARTE

ADVOGADO JOSE HENRIQUE DA SILVA(OAB:
46250/PR)

ADVOGADO MATHEUS CAPOANI MEINE(OAB:
51384/PR)

ADVOGADO THIAGO STANHAUS(OAB: 60453/PR)

RECLAMADO TEC PRESS REPRESENTACOES
TECNICAS - EIRELI

RECLAMADO MIGUEL RUBINO FILHO

PERITO CLAUDIO MATTOS PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GUILHERME DUARTE

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para que requeira o que entender de

direito, no prazo de dez dias, sob pena de sobrestamento e início da

contagem do prazo prescricional a que se refere o art. 11-A, da

CLT.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

JULIA MENDES DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0239800-36.2006.5.09.0658
RECLAMANTE AIRTON OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO ANA CAROLINA MARTINS
ROCHA(OAB: 97972/PR)

RECLAMADO ANDERSON VASCONCELOS DE
ALMEIDA

RECLAMADO JOSEANA DE OLIVEIRA

RECLAMADO VERA LUCIA DE OLIVEIRA

RECLAMADO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LANDIA
LTDA.

RECLAMADO D L E - ALIMENTOS E
TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO DELAIR DA SILVA DAL POZZO

RECLAMADO JAIME DAL POZZO

RECLAMADO LOURDES DAL POZZO

RECLAMADO EMERSON DA SILVA

RECLAMADO EVANDRO DAL POZZO

RECLAMADO LUCIANE DAL POZZO

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO TRES
FRONTEIRAS - SICOOB TRES
FRONTEIRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON OLIVEIRA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39fe79c

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara em razão da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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interposição de agravo de instrumento em agravo de petição

pela exequente (Id 2d7f2f7).

LUIZ ALFREDO SARTORI

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

1. Recebo o agravo de instrumento em agravo de petição

interposto pela exequente (Id 2d7f2f7), determinando seu

regular processamento.

2. Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,

apresentar contraminuta aos agravos.

3. Após a juntada da contraminuta ou o decurso do

correspondente prazo, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000241-60.2023.5.09.0658
RECLAMANTE SILIMAR SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA MARTINS
ROCHA(OAB: 97972/PR)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRUBASE -
CIDADE - PAULITEC

ADVOGADO ANDREIA STRASSBURGER(OAB:
28584/PR)

PERITO JACINTO MEZALIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILIMAR SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

RECLAMANTE: SILIMAR SANTANA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar sobre o cálculo de

liquidação apresentado nos autos acima identificados, no prazo de

oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do disposto no § 2.º do

art. 879 da CLT.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

JULIA MENDES DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000241-60.2023.5.09.0658
RECLAMANTE SILIMAR SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA MARTINS
ROCHA(OAB: 97972/PR)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRUBASE -
CIDADE - PAULITEC

ADVOGADO ANDREIA STRASSBURGER(OAB:
28584/PR)

PERITO JACINTO MEZALIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO CONSTRUBASE - CIDADE - PAULITEC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

RECLAMADO: CONSORCIO CONSTRUBASE - CIDADE -

PAULITEC

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar sobre o cálculo de

liquidação apresentado nos autos acima identificados, no prazo de

oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do disposto no § 2.º do

art. 879 da CLT.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

JULIA MENDES DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000769-31.2022.5.09.0658
RECLAMANTE IVONI MARLENE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO SALGAR(OAB:
90565/PR)

ADVOGADO JESSICA DAIANE CHARALLI
RABECINI(OAB: 105591/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONI MARLENE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

RECLAMANTE: IVONI MARLENE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: JESSICA DAIANE CHARALLI RABECINI, OAB:

105591

ADVOGADO: MARCO ANTONIO SALGAR, OAB: 90565

RECLAMADO: MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar sobre o cálculo de

liquidação apresentado nos autos acima identificados, no prazo de

oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do disposto no § 2.º do

art. 879 da CLT.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

LUIZ ALFREDO SARTORI

Diretor de Secretaria

03ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU

Edital

Processo Nº ATOrd-0193800-10.2005.5.09.0303
RECLAMANTE JOAO CARLOS ZAMO VARGAS

ADVOGADO SOLANGE CRISTINA MALTEZO(OAB:
42549/PR)

RECLAMADO SILMARA DERBES MUSTAPHA

RECLAMADO EVANDRO CILIAO

RECLAMADO HILDA TEZOLIN BARBOSA

RECLAMADO JOSE ROBERTO BARBOSA

RECLAMADO NILZA INACIO HENRIQUE

RECLAMADO FERNANDO CESAR BARBOSA

RECLAMADO SIPROL SOCIEDADE INDUSTRIAL
DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO EVIO MARCOS CILIAO(OAB:
10447/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE UBIRATÃ

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO DE REGISTRO DE
IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

PLENUM PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CESAR BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Dra. FERNANDA HILZENDEGER MARCON, Juíza da 3ª Vara do

Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ

SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, PELO PRAZO DE VINTE DIAS, que se está

INTIMANDO o(a) a executado(a) acima mencionado(a), atualmente

em local incerto e não sabido, para, no prazo de 08 dias,

CONTADOS DO PRAZO DESTE EDITAL, apresentar resposta ao

agravo de petição interposto pela parte contrária querendo.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado

o presente edital de intimação, o qual será publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho e afixado na sede desta unidade

judiciária, no local de costume.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

GUILHERME AUGUSTO SCHMIDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0193800-10.2005.5.09.0303
RECLAMANTE JOAO CARLOS ZAMO VARGAS

ADVOGADO SOLANGE CRISTINA MALTEZO(OAB:
42549/PR)

RECLAMADO SILMARA DERBES MUSTAPHA

RECLAMADO EVANDRO CILIAO

RECLAMADO HILDA TEZOLIN BARBOSA

RECLAMADO JOSE ROBERTO BARBOSA

RECLAMADO NILZA INACIO HENRIQUE

RECLAMADO FERNANDO CESAR BARBOSA

RECLAMADO SIPROL SOCIEDADE INDUSTRIAL
DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO EVIO MARCOS CILIAO(OAB:
10447/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE UBIRATÃ

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO DE REGISTRO DE
IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

PLENUM PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Dra. FERNANDA HILZENDEGER MARCON, Juíza da 3ª Vara do

Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ

SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, PELO PRAZO DE VINTE DIAS, que se está

INTIMANDO o(a) a executado(a) acima mencionado(a), atualmente

em local incerto e não sabido, para, no prazo de 08 dias,

CONTADOS DO PRAZO DESTE EDITAL, apresentar resposta ao

agravo de petição interposto pela parte contrária querendo.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado

o presente edital de intimação, o qual será publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho e afixado na sede desta unidade

judiciária, no local de costume.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

GUILHERME AUGUSTO SCHMIDT
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Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001094-77.2017.5.09.0303
RECLAMANTE ELIETE CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO JOSE DALPASQUALE
BERTOLDO(OAB: 25832/PR)

ADVOGADO JOAO ROBERTO LIMA
BERTOLDO(OAB: 62333/PR)

ADVOGADO ODILON ARAMIS MENTZ DA
SILVA(OAB: 54116/PR)

RECLAMADO L'ACQUA MOSSA BAR E
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO PINOT NOIR RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO TANIA MARA VOGEL SZATKOVSKI

ADVOGADO MARCELO VINICIUS
LAURINDO(OAB: 46065/PR)

RECLAMADO ANDRE ROBERTO VOGEL

ADVOGADO MARCELO VINICIUS
LAURINDO(OAB: 46065/PR)

RECLAMADO SILVIO ROBERTO SZATKOVSKI
JUNIOR

ADVOGADO MARCELO VINICIUS
LAURINDO(OAB: 46065/PR)

RECLAMADO ELIANE PALHANO

ADVOGADO MARCELO VINICIUS
LAURINDO(OAB: 46065/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ROBERTO VOGEL

  - ELIANE PALHANO

  - SILVIO ROBERTO SZATKOVSKI JUNIOR

  - TANIA MARA VOGEL SZATKOVSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40a0b15

proferida nos autos.

CONCILIAÇÃO

As partes apresentam petição noticiando composição, a qual é

juntada aos autos às fls. 590/592 - Id ca4545a.

O Juízo homologa o acordo noticiado, no importe de R$ 54.250,00

(cinquenta e quatro mil duzentos e cinquenta reais), nos seus

estritos termos (R$ 43.600,00 em 17 parcelas, sendo a primeira

de R$ 4.500,00, em 10/03/2024, e, as demais, de R$ 2.300,00, a

serem pagas a partir de 10/04/2024; bem como R$ 10.650,00,

mediante liberação do depósito de fl. 584 - id 1d04ba3), para

que produzam seus jurídicos e legais efeitos, valendo como

sentença irrecorrível, nos termos do art. 831, parágrafo único, da

CLT.

Custas processuais, no importe de 2% sobre o valor do acordo,

dividias entre as partes, dispensando-se a cota da exequente (R$

542,50), beneficiária da gratuidade da justiça, e a serem recolhidas

pelos executados (R$ 542,50) até o vencimento da última parcela

do acordo, com a devida correção monetária.

A parte autora declarou-se satisfeita com o valor do acordo e ciente

de seus efeitos e, com o recebimento, dará quitação do objeto da

ação e do extinto contrato de trabalho. Caberá a cada parte arcar

com os honorários de seus advogados.

Defere-se o parcelamento, em 10 vezes, dos valores devidos à

Previdência Social (cota empregado e cota empregador),

respeitada a proporcionalidade da conta geral dos autos (fls.

566/577- id 589910e), nos termos do item I da OJ EX SE n. 24,

deste E. TRT, bem como dos honorários de contador, devendo

a primeira parcela ser paga em 10/09/2025, sob pena de

prosseguimento da execução.

Com fulcro na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de

2023 e tendo em mira o valor do acordo (inferior ao valor do teto de

contribuição), fica dispensada a manifestação da União e, por

conseguinte, determino o imediato arquivamento dos autos, após o

transcurso do prazo para denúncia de eventual descumprimento do

acordo, com as anotações de estilo.

Libere-se o depósito de de fl. 584 - id 1d04ba3 à autora,

observando-se a conta informada - fl. 590 (Id ca4545a).

Tudo cumprido, comprove a Secretaria o zeramento das contas

judiciais movimentadas, levantem-se eventuais penhoras e, após,

arquivem-se os autos.

Descumpridas, EXECUTEM-SE.

Intimem-se.

[GUIARETIRADA]

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001094-77.2017.5.09.0303
RECLAMANTE ELIETE CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO JOSE DALPASQUALE
BERTOLDO(OAB: 25832/PR)

ADVOGADO JOAO ROBERTO LIMA
BERTOLDO(OAB: 62333/PR)

ADVOGADO ODILON ARAMIS MENTZ DA
SILVA(OAB: 54116/PR)

RECLAMADO L'ACQUA MOSSA BAR E
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO PINOT NOIR RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO TANIA MARA VOGEL SZATKOVSKI

ADVOGADO MARCELO VINICIUS
LAURINDO(OAB: 46065/PR)

RECLAMADO ANDRE ROBERTO VOGEL

ADVOGADO MARCELO VINICIUS
LAURINDO(OAB: 46065/PR)

RECLAMADO SILVIO ROBERTO SZATKOVSKI
JUNIOR
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ADVOGADO MARCELO VINICIUS
LAURINDO(OAB: 46065/PR)

RECLAMADO ELIANE PALHANO

ADVOGADO MARCELO VINICIUS
LAURINDO(OAB: 46065/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE CORREA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40a0b15

proferida nos autos.

CONCILIAÇÃO

As partes apresentam petição noticiando composição, a qual é

juntada aos autos às fls. 590/592 - Id ca4545a.

O Juízo homologa o acordo noticiado, no importe de R$ 54.250,00

(cinquenta e quatro mil duzentos e cinquenta reais), nos seus

estritos termos (R$ 43.600,00 em 17 parcelas, sendo a primeira

de R$ 4.500,00, em 10/03/2024, e, as demais, de R$ 2.300,00, a

serem pagas a partir de 10/04/2024; bem como R$ 10.650,00,

mediante liberação do depósito de fl. 584 - id 1d04ba3), para

que produzam seus jurídicos e legais efeitos, valendo como

sentença irrecorrível, nos termos do art. 831, parágrafo único, da

CLT.

Custas processuais, no importe de 2% sobre o valor do acordo,

dividias entre as partes, dispensando-se a cota da exequente (R$

542,50), beneficiária da gratuidade da justiça, e a serem recolhidas

pelos executados (R$ 542,50) até o vencimento da última parcela

do acordo, com a devida correção monetária.

A parte autora declarou-se satisfeita com o valor do acordo e ciente

de seus efeitos e, com o recebimento, dará quitação do objeto da

ação e do extinto contrato de trabalho. Caberá a cada parte arcar

com os honorários de seus advogados.

Defere-se o parcelamento, em 10 vezes, dos valores devidos à

Previdência Social (cota empregado e cota empregador),

respeitada a proporcionalidade da conta geral dos autos (fls.

566/577- id 589910e), nos termos do item I da OJ EX SE n. 24,

deste E. TRT, bem como dos honorários de contador, devendo

a primeira parcela ser paga em 10/09/2025, sob pena de

prosseguimento da execução.

Com fulcro na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de

2023 e tendo em mira o valor do acordo (inferior ao valor do teto de

contribuição), fica dispensada a manifestação da União e, por

conseguinte, determino o imediato arquivamento dos autos, após o

transcurso do prazo para denúncia de eventual descumprimento do

acordo, com as anotações de estilo.

Libere-se o depósito de de fl. 584 - id 1d04ba3 à autora,

observando-se a conta informada - fl. 590 (Id ca4545a).

Tudo cumprido, comprove a Secretaria o zeramento das contas

judiciais movimentadas, levantem-se eventuais penhoras e, após,

arquivem-se os autos.

Descumpridas, EXECUTEM-SE.

Intimem-se.

[GUIARETIRADA]

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000753-46.2020.5.09.0303
RECLAMANTE ODETE SANTIAGO MIRANDA

COLACO

ADVOGADO JAQUELINE CAPELETTO(OAB:
69682/PR)

RECLAMADO UTIL - ASSESSORIA E
TERCEIRIZACAO DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA EIRELI

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO PATRICIA LANZONI DA SILVA(OAB:
147843/SP)

ADVOGADO LUCIANA PEREIRA BENDELAK(OAB:
12833/PA)

ADVOGADO DEBORA FERREIRA CATIZAN
FARIA(OAB: 131969/MG)

ADVOGADO ROGERIO OLIVEIRA
ANDERSON(OAB: 28290/DF)

ADVOGADO LEONARDO MARQUES GUEDES DA
SILVA(OAB: 53270/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODETE SANTIAGO MIRANDA COLACO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 012b4de

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que em 18/03/2024 decorreu o

prazo para oposição de embargos à execução pela 2ª ré.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 18 de março de 2024

ROGERIO FARIAS COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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DESPACHO

1. Libere(m)-se o(s) depósito(s) de Id 5ee6ddb (fl. 1036), na forma

da conta de Id 9e729e3 (fl. 976). Intime-se.

2. Antes, porém, intime-se a parte autora para indicar número de

conta para transferência do valor, no prazo de 48 horas.

3. Comprovado o levantamento dos valores, revise a secretaria os

autos visando o arquivamento definitivo (baixa de restrições/extratos

de contas judiciais movimentadas/lançamento dos pagamentos) e,

após, voltem conclusos para deliberações finais.

[GUIARETIRADA]

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000212-71.2024.5.09.0303
RECLAMANTE GABRIELLA SILVA DAS NEVES

ADVOGADO JOHNNY FERNANDO
MATIELLO(OAB: 62825/PR)

RECLAMADO SAD PRESTACAO DE SERVICOS NA
SAUDE LTDA

RECLAMADO LUCAS SANTANA DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLA SILVA DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b2549b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 18 de março de 2024

NATALIA FERNANDES DA SILVA

DESPACHO

Ante a adoção do “Juízo 100% Digital”, observando o disposto na

Resolução CNJ 354/2020, com as alterações promovidas pela

Resolução CNJ 481/2022, e o Ato Conjunto Presidência-

Co r regedo r i a  1 /2023 ,  des igno  AUDIÊNCIA  IN IC IAL

TELEPRESENCIAL  pa ra  o  d i a  29 /05 /2024  08 :15 .

As partes deverão participar pessoalmente da audiência, sendo que

a ausência da parte autora implicará o arquivamento do processo e

o pagamento de custas (CLT, art. 844, caput e § 2º), e a da parte ré

a decretação da revelia, da qual decorre a confissão ficta (CLT, art.

844, capute § 4º).

As partes e os advogados participação da audiência de forma

telepresencial, pressupondo-se que o(a) interessado(a) tenha

condição técnica satisfatória para realizar o acesso remoto, arcando

com as consequências da ausência.

Opondo-se a parte ré ao “Juízo 100% Digital”, a audiência será

convertida em presencial, mantendo-se a faculdade de participação

de partes e de advogados de forma telepresencial, considerando

que a sessão inicial de audiência tem por objetivo principal a

tentativa conciliatóriae a apresentação da defesa, e que sua

realização por acesso remoto tem se mostrado eficaz e menos

onerosa aos envolvidos.

Ressalta-se que, de acordo com o inc. II do art. 2º da Resolução

CNJ 354/2020, as audiências telepresenciais serão “realizadas a

partir de ambiente físico externo às unidades judiciárias”.

O acesso virtual à audiência se fará pela plataforma Zoom,

mediante link ou ID e senha a serem criados pela Secretaria e

certificados nos autos, ficando assim disponíveis às partes,

independentemente de intimação.

Orientações sobre o acesso à plataforma Zoom serão encontradas

no sítio eletrônico <https://www.trt9.jus.br/videoconferencia>.

Intimem-se as partes.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000211-86.2024.5.09.0303
RECLAMANTE KAREN DANIELLE VIEIRA COSTA DA

SILVA

ADVOGADO LETICIA BOIARSKI(OAB: 108410/PR)

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO
FERREIRA(OAB: 81223/PR)

ADVOGADO ANDRESSA LUIZA PIRES(OAB:
99315/PR)

ADVOGADO ROSEMERY GUERREIRO
FRASSON(OAB: 78482/PR)

RECLAMADO INSTITUTO DE FISIOTERAPIA E
REABILITACAO DO JOELHO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN DANIELLE VIEIRA COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 561f07c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO
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Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 18 de março de 2024

NATALIA FERNANDES DA SILVA

DESPACHO

Independentemente da adoção do “Juízo 100% Digital”,

observando o disposto na Resolução CNJ 354/2020, com as

alterações promovidas pela Resolução CNJ 481/2022, e o Ato

Conjunto Presidência-Corregedoria 1/2023, designo AUDIÊNCIA

INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia 28/05/2024 08:30.

As partes deverão participar pessoalmente da audiência, sendo que

a ausência da parte autora implicará o arquivamento do processo e

o pagamento de custas (CLT, art. 844, caput e § 2º), e a da parte ré

a decretação da revelia, da qual decorre a confissão ficta (CLT, art.

844, capute § 4º).

As partes e os advogados participação da audiência de forma

telepresencial, pressupondo-se que o(a) interessado(a) tenha

condição técnica satisfatória para realizar o acesso remoto, arcando

com as consequências da ausência.

A sessão inicial de audiência tem por objetivo principal a tentativa

conciliatóriae a apresentação da defesa, e que sua realização por

acesso remoto tem se mostrado eficaz e menos onerosa aos

envolvidos.

Ressalta-se que, de acordo com o inc. II do art. 2º da Resolução

CNJ 354/2020, as audiências telepresenciais serão “realizadas a

partir de ambiente físico externo às unidades judiciárias”.

O acesso virtual à audiência se fará pela plataforma Zoom,

mediante link ou ID e senha a serem criados pela Secretaria e

certificados nos autos, ficando assim disponíveis às partes,

independentemente de intimação.

Orientações sobre o acesso à plataforma Zoom serão encontradas

no sítio eletrônico <https://www.trt9.jus.br/videoconferencia>.

Intimem-se as partes.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000206-64.2024.5.09.0303
RECLAMANTE ELISANGELA REGINA

VASCONCELOS BAU

ADVOGADO MARCOS DA SILVA(OAB: 49370/PR)

ADVOGADO RAFAELA CRISTINA DA SILVA(OAB:
112639/PR)

ADVOGADO TAYARA SCHOSSLER(OAB:
86302/PR)

RECLAMADO CM ESTETICA AVANCADA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA REGINA VASCONCELOS BAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c93aa08

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 18 de março de 2024

NATALIA FERNANDES DA SILVA

DESPACHO

Ante a adoção do “Juízo 100% Digital”, observando o disposto na

Resolução CNJ 354/2020, com as alterações promovidas pela

Resolução CNJ 481/2022, e o Ato Conjunto Presidência-

Co r regedo r i a  1 /2023 ,  des igno  AUDIÊNCIA  IN IC IAL

TELEPRESENCIAL  pa ra  o  d i a  28 /05 /2024  08 :15 .

As partes deverão participar pessoalmente da audiência, sendo que

a ausência da parte autora implicará o arquivamento do processo e

o pagamento de custas (CLT, art. 844, caput e § 2º), e a da parte ré

a decretação da revelia, da qual decorre a confissão ficta (CLT, art.

844, capute § 4º).

As partes e os advogados participação da audiência de forma

telepresencial, pressupondo-se que o(a) interessado(a) tenha

condição técnica satisfatória para realizar o acesso remoto, arcando

com as consequências da ausência.

Opondo-se a parte ré ao “Juízo 100% Digital”, a audiência será

convertida em presencial, mantendo-se a faculdade de participação

de partes e de advogados de forma telepresencial, considerando

que a sessão inicial de audiência tem por objetivo principal a

tentativa conciliatóriae a apresentação da defesa, e que sua

realização por acesso remoto tem se mostrado eficaz e menos

onerosa aos envolvidos.

Ressalta-se que, de acordo com o inc. II do art. 2º da Resolução

CNJ 354/2020, as audiências telepresenciais serão “realizadas a

partir de ambiente físico externo às unidades judiciárias”.

O acesso virtual à audiência se fará pela plataforma Zoom,

mediante link ou ID e senha a serem criados pela Secretaria e

certificados nos autos, ficando assim disponíveis às partes,

independentemente de intimação.

Orientações sobre o acesso à plataforma Zoom serão encontradas

no sítio eletrônico <https://www.trt9.jus.br/videoconferencia>.
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Intimem-se as partes.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000200-57.2024.5.09.0303
RECLAMANTE BERNARDINO CANO TAVALERA

ADVOGADO TAYARA SCHOSSLER(OAB:
86302/PR)

ADVOGADO MARCOS DA SILVA(OAB: 49370/PR)

ADVOGADO RAFAELA CRISTINA DA SILVA(OAB:
112639/PR)

RECLAMADO TRANSLI - TRANSPORTADORA
LIBERDADE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDINO CANO TAVALERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2e6bae

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 18 de março de 2024

NATALIA FERNANDES DA SILVA

DESPACHO

Ante a adoção do “Juízo 100% Digital”, observando o disposto na

Resolução CNJ 354/2020, com as alterações promovidas pela

Resolução CNJ 481/2022, e o Ato Conjunto Presidência-

Co r regedo r i a  1 /2023 ,  des igno  AUDIÊNCIA  IN IC IAL

TELEPRESENCIAL  pa ra  o  d i a  29 /05 /2024  08 :30 .

As partes deverão participar pessoalmente da audiência, sendo que

a ausência da parte autora implicará o arquivamento do processo e

o pagamento de custas (CLT, art. 844, caput e § 2º), e a da parte ré

a decretação da revelia, da qual decorre a confissão ficta (CLT, art.

844, capute § 4º).

As partes e os advogados participação da audiência de forma

telepresencial, pressupondo-se que o(a) interessado(a) tenha

condição técnica satisfatória para realizar o acesso remoto, arcando

com as consequências da ausência.

Opondo-se a parte ré ao “Juízo 100% Digital”, a audiência será

convertida em presencial, mantendo-se a faculdade de participação

de partes e de advogados de forma telepresencial, considerando

que a sessão inicial de audiência tem por objetivo principal a

tentativa conciliatóriae a apresentação da defesa, e que sua

realização por acesso remoto tem se mostrado eficaz e menos

onerosa aos envolvidos.

Ressalta-se que, de acordo com o inc. II do art. 2º da Resolução

CNJ 354/2020, as audiências telepresenciais serão “realizadas a

partir de ambiente físico externo às unidades judiciárias”.

O acesso virtual à audiência se fará pela plataforma Zoom,

mediante link ou ID e senha a serem criados pela Secretaria e

certificados nos autos, ficando assim disponíveis às partes,

independentemente de intimação.

Orientações sobre o acesso à plataforma Zoom serão encontradas

no sítio eletrônico <https://www.trt9.jus.br/videoconferencia>.

Intimem-se as partes.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000209-19.2024.5.09.0303
RECLAMANTE WESLEY PINHEIRO BRASILEIRO

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA
CONCEICAO(OAB: 312375/SP)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY PINHEIRO BRASILEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fafeeb9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 18 de março de 2024

NATALIA FERNANDES DA SILVA

DESPACHO

Ante a adoção do “Juízo 100% Digital”, observando o disposto na

Resolução CNJ 354/2020, com as alterações promovidas pela

Resolução CNJ 481/2022, e o Ato Conjunto Presidência-

Co r regedo r i a  1 /2023 ,  des igno  AUDIÊNCIA  IN IC IAL

TELEPRESENCIAL  pa ra  o  d i a  28 /05 /2024  08 :25 .

As partes deverão participar pessoalmente da audiência, sendo que

a ausência da parte autora implicará o arquivamento do processo e
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o pagamento de custas (CLT, art. 844, caput e § 2º), e a da parte ré

a decretação da revelia, da qual decorre a confissão ficta (CLT, art.

844, capute § 4º).

As partes e os advogados participação da audiência de forma

telepresencial, pressupondo-se que o(a) interessado(a) tenha

condição técnica satisfatória para realizar o acesso remoto, arcando

com as consequências da ausência.

Opondo-se a parte ré ao “Juízo 100% Digital”, a audiência será

convertida em presencial, mantendo-se a faculdade de participação

de partes e de advogados de forma telepresencial, considerando

que a sessão inicial de audiência tem por objetivo principal a

tentativa conciliatóriae a apresentação da defesa, e que sua

realização por acesso remoto tem se mostrado eficaz e menos

onerosa aos envolvidos.

Ressalta-se que, de acordo com o inc. II do art. 2º da Resolução

CNJ 354/2020, as audiências telepresenciais serão “realizadas a

partir de ambiente físico externo às unidades judiciárias”.

O acesso virtual à audiência se fará pela plataforma Zoom,

mediante link ou ID e senha a serem criados pela Secretaria e

certificados nos autos, ficando assim disponíveis às partes,

independentemente de intimação.

Orientações sobre o acesso à plataforma Zoom serão encontradas

no sítio eletrônico <https://www.trt9.jus.br/videoconferencia>.

Intimem-se as partes.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000152-43.2024.5.09.0095
RECLAMANTE VANDERLEI DE LIMA

ADVOGADO VANESSA ZANATTA PENA(OAB:
107499/PR)

ADVOGADO GABRIELA AGOSTINHO
CECHINEL(OAB: 107709/PR)

RECLAMADO TRANSPORTES URBANOS BALAN
LTDA

RECLAMADO PHD INVESTIMENTO SOCIETARIOS
LTDA

RECLAMADO PIONEIRA TRANSPORTE COLETIVO
LTDA

RECLAMADO EXPRESSO VALE DO IGUACU LTDA

RECLAMADO ALFA-PRN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO CONSORCIO SORRISO

RECLAMADO ASSOCIACAO UNICO

RECLAMADO HELIO CAMILO MARRA JUNIOR

RECLAMADO PHD LOGISTICA LTDA

RECLAMADO VIACAO CIDADE VERDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d8477f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 18 de março de 2024

NATALIA FERNANDES DA SILVA

DESPACHO

Independentemente da adoção do “Juízo 100% Digital”,

observando o disposto na Resolução CNJ 354/2020, com as

alterações promovidas pela Resolução CNJ 481/2022, e o Ato

Conjunto Presidência-Corregedoria 1/2023, designo AUDIÊNCIA

INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia 29/05/2024 08:20.

As partes deverão participar pessoalmente da audiência, sendo que

a ausência da parte autora implicará o arquivamento do processo e

o pagamento de custas (CLT, art. 844, caput e § 2º), e a da parte ré

a decretação da revelia, da qual decorre a confissão ficta (CLT, art.

844, capute § 4º).

As partes e os advogados participação da audiência de forma

telepresencial, pressupondo-se que o(a) interessado(a) tenha

condição técnica satisfatória para realizar o acesso remoto, arcando

com as consequências da ausência.

A sessão inicial de audiência tem por objetivo principal a tentativa

conciliatóriae a apresentação da defesa, e que sua realização por

acesso remoto tem se mostrado eficaz e menos onerosa aos

envolvidos.

Ressalta-se que, de acordo com o inc. II do art. 2º da Resolução

CNJ 354/2020, as audiências telepresenciais serão “realizadas a

partir de ambiente físico externo às unidades judiciárias”.

O acesso virtual à audiência se fará pela plataforma Zoom,

mediante link ou ID e senha a serem criados pela Secretaria e

certificados nos autos, ficando assim disponíveis às partes,

independentemente de intimação.

Orientações sobre o acesso à plataforma Zoom serão encontradas

no sítio eletrônico <https://www.trt9.jus.br/videoconferencia>.

Intimem-se as partes.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000627-88.2023.5.09.0303
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RECLAMANTE GESIELLE OLAIA

ADVOGADO NEYDIANNE BATISTA GONCALVES
SOARES(OAB: 27529/GO)

ADVOGADO DAIANA DE LIMA MITO(OAB:
64188/PR)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESIELLE OLAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75f4a7f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

18 de março de 2024

LEONARDO GUIMARAES COSTA

DESPACHO

Tendo em vista a possibilidade de realização de perícia informal em

casos cuja simplicidade justifique a simples inquirição do perito após

a averiguação dos elementos sobre os quais devam recair as

conclusões técnicas necessárias à resolução do processo e

considerando que, dadas as circunstâncias do caso concreto, o

exame requerido dispensa o comparecimento do médico no local de

trabalho, já que os fatos ponderáveis foram integralmente

esclarecidos nos depoimentos tomados, visando à celeridade e à

economia processuais, DEFIRO a realização da prova pericial

médica nos termos citados.

Para tanto, nomeia-se o(a) Dr.(a) KLEBER RODRIGUES DE

REZENDE.

DATA, LOCAL E DISPOSIÇÕES:

A realização da audiência em que serão inquiridos o perito e

eventuais assistentes técnicos será precedida do exame do

paciente, a ser realizado no Fórum da Justiça do Trabalho de

Foz do Iguaçu, Avenida Paraná, nº 3710 - entre MPT e Anvisa –

Bairro Jardim Polo Centro, no dia 22/04/2024, às 8h20min.

Por questão ética vinculada ao exercício da medicina, na consulta,

será permitida somente a presença do perito, do reclamante e de

assistentes técnicos devidamente habilitados.

A ausência injustificada do reclamante, ou atraso superior a quinze

minutos, implicará desistência da produção da prova técnica e o

pagamento de honorários periciais, em virtude do deslocamento

imposto ao perito nomeado.

A realização de perícia informal dispensa a apresentação prévia de

quesitos, assim como a nomeação de assistentes técnicos.

Os quesitos serão formulados e respondidos oralmente, em

audiência de encerramento de instrução designada para o dia

06/05/2024 às 15:40 , a ser realizada de forma presencial,

autorizando desde logo o perito, partes e advogados, não

residentes em Foz do Iguaçu, a dela participarem por acesso

remoto.

O link de acesso será disponibilizado oportunamente.

As partes deverão estar presentes na audiência, em virtude da

possibilidade de interrogatório, na forma do art.139,VII do CPC.

No prazo de cinco dias, o reclamante deverá juntar ao processo

todos os exames, atestados médicos e receituários que estiverem

em seu poder, relacionados à doença apontada na petição inicial.

No mesmo prazo, a reclamada deverá juntar ao processo PPP,

PPRA e o PCMSO do período de vigência do contrato de trabalho

do reclamante.

Fazendo as partes acompanharem-se de assistentes técnicos,

estes deverão portar sua carteira profissional, sob pena de não ser

permitida sua participação no exame e inquirição em audiência.

Intimem-se as partes e os perito nomeado.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001059-44.2022.5.09.0303
RECLAMANTE RUI ALVES VIEIRA

ADVOGADO JULIANA FABYULA ZANELLA
CLAUMANN(OAB: 48210/PR)

ADVOGADO JACIARA RAMOS(OAB: 67323/PR)

ADVOGADO CAROLINE GIARETTA
VENTORIN(OAB: 85953/PR)

RECLAMADO IND. E COMERCIO DE PRE -
MOLDADOS SANTA TEREZINHA
LTDA

ADVOGADO VILMAR CAVALCANTE DE
OLIVEIRA(OAB: 24305/PR)

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IND. E COMERCIO DE PRE - MOLDADOS SANTA
TEREZINHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79dc44a
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 15 de março de 2024

LEONARDO GUIMARAES COSTA

DESPACHO

O perito nomeado cumpriu com clareza e presteza o encargo que

lhe foi acometido, nos termos do art. 466 do CPC, utilizando-se de

técnica e conhecimento científico inerentes à sua formação. O laudo

veio acompanhado dos devidos esclarecimentos, com conclusões

pautadas nas informações prestadas pelas partes e fundamentação

com base nos normativos e literatura especializada aplicáveis.

O mero descontentamento da parte com o resultado da prova

pericial, que lhe foi, em tese, desfavorável, não constitui motivo

suficiente a ensejar a nulidade do laudo pericial, até porque o Juízo

não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção

com outros elementos ou fatos provados nos autos, sendo certo

ainda que foi oportunizada à Reclamante ampla defesa de sua tese.

Ante o exposto, indefiro o requerimento de nulidade da conclusão

pericial.

Designo audiência para encerramento da instrução processual e

renovação da proposta conciliatória para o dia 16/05/2024 às 08:35,

na modalidade telepresencial.

O link de acesso será disponibilizado oportunamente.

Intimem-se.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000627-88.2023.5.09.0303
RECLAMANTE GESIELLE OLAIA

ADVOGADO NEYDIANNE BATISTA GONCALVES
SOARES(OAB: 27529/GO)

ADVOGADO DAIANA DE LIMA MITO(OAB:
64188/PR)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75f4a7f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

18 de março de 2024

LEONARDO GUIMARAES COSTA

DESPACHO

Tendo em vista a possibilidade de realização de perícia informal em

casos cuja simplicidade justifique a simples inquirição do perito após

a averiguação dos elementos sobre os quais devam recair as

conclusões técnicas necessárias à resolução do processo e

considerando que, dadas as circunstâncias do caso concreto, o

exame requerido dispensa o comparecimento do médico no local de

trabalho, já que os fatos ponderáveis foram integralmente

esclarecidos nos depoimentos tomados, visando à celeridade e à

economia processuais, DEFIRO a realização da prova pericial

médica nos termos citados.

Para tanto, nomeia-se o(a) Dr.(a) KLEBER RODRIGUES DE

REZENDE.

DATA, LOCAL E DISPOSIÇÕES:

A realização da audiência em que serão inquiridos o perito e

eventuais assistentes técnicos será precedida do exame do

paciente, a ser realizado no Fórum da Justiça do Trabalho de

Foz do Iguaçu, Avenida Paraná, nº 3710 - entre MPT e Anvisa –

Bairro Jardim Polo Centro, no dia 22/04/2024, às 8h20min.

Por questão ética vinculada ao exercício da medicina, na consulta,

será permitida somente a presença do perito, do reclamante e de

assistentes técnicos devidamente habilitados.

A ausência injustificada do reclamante, ou atraso superior a quinze

minutos, implicará desistência da produção da prova técnica e o

pagamento de honorários periciais, em virtude do deslocamento

imposto ao perito nomeado.

A realização de perícia informal dispensa a apresentação prévia de

quesitos, assim como a nomeação de assistentes técnicos.

Os quesitos serão formulados e respondidos oralmente, em

audiência de encerramento de instrução designada para o dia

06/05/2024 às 15:40 , a ser realizada de forma presencial,

autorizando desde logo o perito, partes e advogados, não

residentes em Foz do Iguaçu, a dela participarem por acesso

remoto.

O link de acesso será disponibilizado oportunamente.

As partes deverão estar presentes na audiência, em virtude da

possibilidade de interrogatório, na forma do art.139,VII do CPC.

No prazo de cinco dias, o reclamante deverá juntar ao processo

todos os exames, atestados médicos e receituários que estiverem
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em seu poder, relacionados à doença apontada na petição inicial.

No mesmo prazo, a reclamada deverá juntar ao processo PPP,

PPRA e o PCMSO do período de vigência do contrato de trabalho

do reclamante.

Fazendo as partes acompanharem-se de assistentes técnicos,

estes deverão portar sua carteira profissional, sob pena de não ser

permitida sua participação no exame e inquirição em audiência.

Intimem-se as partes e os perito nomeado.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001059-44.2022.5.09.0303
RECLAMANTE RUI ALVES VIEIRA

ADVOGADO JULIANA FABYULA ZANELLA
CLAUMANN(OAB: 48210/PR)

ADVOGADO JACIARA RAMOS(OAB: 67323/PR)

ADVOGADO CAROLINE GIARETTA
VENTORIN(OAB: 85953/PR)

RECLAMADO IND. E COMERCIO DE PRE -
MOLDADOS SANTA TEREZINHA
LTDA

ADVOGADO VILMAR CAVALCANTE DE
OLIVEIRA(OAB: 24305/PR)

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUI ALVES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79dc44a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 15 de março de 2024

LEONARDO GUIMARAES COSTA

DESPACHO

O perito nomeado cumpriu com clareza e presteza o encargo que

lhe foi acometido, nos termos do art. 466 do CPC, utilizando-se de

técnica e conhecimento científico inerentes à sua formação. O laudo

veio acompanhado dos devidos esclarecimentos, com conclusões

pautadas nas informações prestadas pelas partes e fundamentação

com base nos normativos e literatura especializada aplicáveis.

O mero descontentamento da parte com o resultado da prova

pericial, que lhe foi, em tese, desfavorável, não constitui motivo

suficiente a ensejar a nulidade do laudo pericial, até porque o Juízo

não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção

com outros elementos ou fatos provados nos autos, sendo certo

ainda que foi oportunizada à Reclamante ampla defesa de sua tese.

Ante o exposto, indefiro o requerimento de nulidade da conclusão

pericial.

Designo audiência para encerramento da instrução processual e

renovação da proposta conciliatória para o dia 16/05/2024 às 08:35,

na modalidade telepresencial.

O link de acesso será disponibilizado oportunamente.

Intimem-se.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000323-89.2023.5.09.0303
RECLAMANTE FRANCISCA JANETE PUCHALSKI

ADVOGADO ROSMARI RITZEL(OAB: 68992/PR)

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS
TONHOLI(OAB: 74319/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU

RECLAMADO PRODUSERV SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE DALLA COSTA(OAB:
31556/PR)

PERITO GUSTAVO ALEX THESSING
KONIECZNIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRODUSERV SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9aff54b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 13 de março de 2024

LEONARDO GUIMARAES COSTA

DESPACHO

O perito nomeado cumpriu com clareza e presteza o encargo que

lhe foi acometido, nos termos do art. 466 do CPC, utilizando-se de

técnica e conhecimento científico inerentes à sua formação. O laudo

veio acompanhado dos devidos esclarecimentos, com conclusões

pautadas nas informações prestadas pelas partes e fundamentação

com base nos normativos e literatura especializada aplicáveis.

O mero descontentamento da parte com o resultado da prova

pericial, que lhe foi, em tese, desfavorável, não constitui motivo
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suficiente a ensejar a realização de nova perícia, até porque o Juízo

não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção

com outros elementos ou fatos provados nos autos, sendo certo

ainda que foi oportunizada à Reclamante ampla defesa de sua tese.

Indefiro o requerimento de realização de nova perícia.

Designo audiência para encerramento da instrução processual e

renovação da proposta conciliatória para o dia 20/05/2024 às 08:35,

na modalidade telepresencial.

O link de acesso será disponibilizado oportunamente.

Intimem-se.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000323-89.2023.5.09.0303
RECLAMANTE FRANCISCA JANETE PUCHALSKI

ADVOGADO ROSMARI RITZEL(OAB: 68992/PR)

ADVOGADO CLAUDIO DOS SANTOS
TONHOLI(OAB: 74319/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU

RECLAMADO PRODUSERV SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE DALLA COSTA(OAB:
31556/PR)

PERITO GUSTAVO ALEX THESSING
KONIECZNIAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA JANETE PUCHALSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9aff54b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 13 de março de 2024

LEONARDO GUIMARAES COSTA

DESPACHO

O perito nomeado cumpriu com clareza e presteza o encargo que

lhe foi acometido, nos termos do art. 466 do CPC, utilizando-se de

técnica e conhecimento científico inerentes à sua formação. O laudo

veio acompanhado dos devidos esclarecimentos, com conclusões

pautadas nas informações prestadas pelas partes e fundamentação

com base nos normativos e literatura especializada aplicáveis.

O mero descontentamento da parte com o resultado da prova

pericial, que lhe foi, em tese, desfavorável, não constitui motivo

suficiente a ensejar a realização de nova perícia, até porque o Juízo

não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção

com outros elementos ou fatos provados nos autos, sendo certo

ainda que foi oportunizada à Reclamante ampla defesa de sua tese.

Indefiro o requerimento de realização de nova perícia.

Designo audiência para encerramento da instrução processual e

renovação da proposta conciliatória para o dia 20/05/2024 às 08:35,

na modalidade telepresencial.

O link de acesso será disponibilizado oportunamente.

Intimem-se.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000207-49.2024.5.09.0303
RECLAMANTE CHAIANE GABRIELE TELES

PORTELA

ADVOGADO KEITY MARINA HOBOLD(OAB:
60948/PR)

ADVOGADO GUSTAVO SABINO TEIXEIRA(OAB:
91402/PR)

RECLAMADO APOLLO SERVICOS
TERCEIRIZADOS E MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA - EIRELI

RECLAMADO UNIVERSIDADE TECNOLOGICA
FEDERAL DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAIANE GABRIELE TELES PORTELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac14866

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 18 de março de 2024

NATALIA FERNANDES DA SILVA

DESPACHO

Ante a adoção do “Juízo 100% Digital”, observando o disposto na

Resolução CNJ 354/2020, com as alterações promovidas pela

Resolução CNJ 481/2022, e o Ato Conjunto Presidência-

Co r regedo r i a  1 /2023 ,  des igno  AUDIÊNCIA  IN IC IAL

TELEPRESENCIAL  pa ra  o  d i a  28 /05 /2024  08 :20 .

As partes deverão participar pessoalmente da audiência, sendo que

a ausência da parte autora implicará o arquivamento do processo e
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o pagamento de custas (CLT, art. 844, caput e § 2º), e a da parte ré

a decretação da revelia, da qual decorre a confissão ficta (CLT, art.

844, capute § 4º).

As partes e os advogados participação da audiência de forma

telepresencial, pressupondo-se que o(a) interessado(a) tenha

condição técnica satisfatória para realizar o acesso remoto, arcando

com as consequências da ausência.

Opondo-se a parte ré ao “Juízo 100% Digital”, a audiência será

convertida em presencial, mantendo-se a faculdade de participação

de partes e de advogados de forma telepresencial, considerando

que a sessão inicial de audiência tem por objetivo principal a

tentativa conciliatóriae a apresentação da defesa, e que sua

realização por acesso remoto tem se mostrado eficaz e menos

onerosa aos envolvidos.

Ressalta-se que, de acordo com o inc. II do art. 2º da Resolução

CNJ 354/2020, as audiências telepresenciais serão “realizadas a

partir de ambiente físico externo às unidades judiciárias”.

O acesso virtual à audiência se fará pela plataforma Zoom,

mediante link ou ID e senha a serem criados pela Secretaria e

certificados nos autos, ficando assim disponíveis às partes,

independentemente de intimação.

Orientações sobre o acesso à plataforma Zoom serão encontradas

no sítio eletrônico <https://www.trt9.jus.br/videoconferencia>.

Intimem-se as partes.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000204-94.2024.5.09.0303
RECLAMANTE DANIEL JOSE GULCHINSKI

ADVOGADO FABIANO JACY SEBEN(OAB:
71784/PR)

RECLAMADO HOTEL FENICE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL JOSE GULCHINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44d2dd4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 18 de março de 2024

NATALIA FERNANDES DA SILVA

DESPACHO

Independentemente da adoção do “Juízo 100% Digital”,

observando o disposto na Resolução CNJ 354/2020, com as

alterações promovidas pela Resolução CNJ 481/2022, e o Ato

Conjunto Presidência-Corregedoria 1/2023, designo AUDIÊNCIA

INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia 27/05/2024 08:25.

As partes deverão participar pessoalmente da audiência, sendo que

a ausência da parte autora implicará o arquivamento do processo e

o pagamento de custas (CLT, art. 844, caput e § 2º), e a da parte ré

a decretação da revelia, da qual decorre a confissão ficta (CLT, art.

844, capute § 4º).

As partes e os advogados participação da audiência de forma

telepresencial, pressupondo-se que o(a) interessado(a) tenha

condição técnica satisfatória para realizar o acesso remoto, arcando

com as consequências da ausência.

A sessão inicial de audiência tem por objetivo principal a tentativa

conciliatóriae a apresentação da defesa, e que sua realização por

acesso remoto tem se mostrado eficaz e menos onerosa aos

envolvidos.

Ressalta-se que, de acordo com o inc. II do art. 2º da Resolução

CNJ 354/2020, as audiências telepresenciais serão “realizadas a

partir de ambiente físico externo às unidades judiciárias”.

O acesso virtual à audiência se fará pela plataforma Zoom,

mediante link ou ID e senha a serem criados pela Secretaria e

certificados nos autos, ficando assim disponíveis às partes,

independentemente de intimação.

Orientações sobre o acesso à plataforma Zoom serão encontradas

no sítio eletrônico <https://www.trt9.jus.br/videoconferencia>.

Intimem-se as partes.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000197-05.2024.5.09.0303
RECLAMANTE ERICK VINICIUS SILVA MOURA

ADVOGADO RODRIGO NETO LACERDA(OAB:
400778/SP)

RECLAMADO GRANITO INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK VINICIUS SILVA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64cadba

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 18 de março de 2024

NATALIA FERNANDES DA SILVA

DESPACHO

Ante a adoção do “Juízo 100% Digital”, observando o disposto na

Resolução CNJ 354/2020, com as alterações promovidas pela

Resolução CNJ 481/2022, e o Ato Conjunto Presidência-

Co r regedo r i a  1 /2023 ,  des igno  AUDIÊNCIA  IN IC IAL

TELEPRESENCIAL  pa ra  o  d i a  27 /05 /2024  08 :15 .

As partes deverão participar pessoalmente da audiência, sendo que

a ausência da parte autora implicará o arquivamento do processo e

o pagamento de custas (CLT, art. 844, caput e § 2º), e a da parte ré

a decretação da revelia, da qual decorre a confissão ficta (CLT, art.

844, capute § 4º).

As partes e os advogados participação da audiência de forma

telepresencial, pressupondo-se que o(a) interessado(a) tenha

condição técnica satisfatória para realizar o acesso remoto, arcando

com as consequências da ausência.

Opondo-se a parte ré ao “Juízo 100% Digital”, a audiência será

convertida em presencial, mantendo-se a faculdade de participação

de partes e de advogados de forma telepresencial, considerando

que a sessão inicial de audiência tem por objetivo principal a

tentativa conciliatóriae a apresentação da defesa, e que sua

realização por acesso remoto tem se mostrado eficaz e menos

onerosa aos envolvidos.

Ressalta-se que, de acordo com o inc. II do art. 2º da Resolução

CNJ 354/2020, as audiências telepresenciais serão “realizadas a

partir de ambiente físico externo às unidades judiciárias”.

O acesso virtual à audiência se fará pela plataforma Zoom,

mediante link ou ID e senha a serem criados pela Secretaria e

certificados nos autos, ficando assim disponíveis às partes,

independentemente de intimação.

Orientações sobre o acesso à plataforma Zoom serão encontradas

no sítio eletrônico <https://www.trt9.jus.br/videoconferencia>.

Intimem-se as partes.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000747-34.2023.5.09.0303
RECLAMANTE ARIANE CRISTINA PEREIRA

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO DALLEGRAVE
GRUBER(OAB: 42393/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MARCELA BREMEN(OAB: 83950/PR)

ADVOGADO ROGERIO OLIVEIRA
ANDERSON(OAB: 28290/DF)

RECLAMADO DLF ENGENHARIA COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO KATIMAR MOREIRA COSTA(OAB:
16534/MA)

ADVOGADO THIAGO SERENO FURTADO(OAB:
10512/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b0c4e8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão do protocolo #id:cd770d6.

Foz do Iguaçu, 15 de março de 2024

APARECIDA NANDI

DESPACHO

Considerando a manifestação da primeira reclamada no

#id:cd770d6, dê-se ciência às partes para manifestação, em cinco

dias.

Após, aguarde-se a audiência designada.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000747-34.2023.5.09.0303
RECLAMANTE ARIANE CRISTINA PEREIRA

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO DALLEGRAVE
GRUBER(OAB: 42393/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MARCELA BREMEN(OAB: 83950/PR)

ADVOGADO ROGERIO OLIVEIRA
ANDERSON(OAB: 28290/DF)

RECLAMADO DLF ENGENHARIA COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO KATIMAR MOREIRA COSTA(OAB:
16534/MA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO THIAGO SERENO FURTADO(OAB:
10512/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE CRISTINA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b0c4e8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão do protocolo #id:cd770d6.

Foz do Iguaçu, 15 de março de 2024

APARECIDA NANDI

DESPACHO

Considerando a manifestação da primeira reclamada no

#id:cd770d6, dê-se ciência às partes para manifestação, em cinco

dias.

Após, aguarde-se a audiência designada.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000184-06.2024.5.09.0303
RECLAMANTE THIEGO NATIVIDADE LUIZ

ADVOGADO FABIULA MONTEIRO GALVAN(OAB:
86569/PR)

RECLAMADO THALLES TEIXEIRA NASCIMENTO
OLIVEIRA MOTA

RECLAMADO ELIS CONSTRUCOES
TERRAPLANAGEM E TRANSPORTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIEGO NATIVIDADE LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff84d80

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada por THIEGO NATIVIDADE LUIZ em face

de ELIS CONSTRUCOES TERRAPLANAGEM E TRANSPORTE

LTDA e THALLES TEIXEIRA NASCIMENTO OLIVEIRA MOTA,

visando ao pagamento das verbas pleiteadas na inicial (#id:214720e

).

A parte autora, ao distribuir a ação, promoveu o cadastro do sócio

como parte (segundo reclamado), embora na petição inicial tenha

havido a sua indicação como representante da reclamada. O

reclamante, então, foi intimado para indicar a razão da inclusão

desse segundo reclamado, visto não haver fundamentação

específica para tanto (#id:3de4722).

Na manifestação de #id:461df62 o autor se limitou a requerer a

inclusão do sócio, contudo, novamente não fundamentou, ou seja,

não indicou a causa de pedir em relação a esse segundo réu.

Assim, ante a ausência da causa de pedir em relação à pretensa

inclusão do segundo reclamado no polo passivo da presente

demanda formulada por THIEGO NATIVIDADE LUIZ, EXTINGO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o pedido dirigido ao sócio

THALLES TEIXEIRA NASCIMENTO OLIVEIRA MOTA, nos termos

do art. 485, IV, do CPC, de aplicação subsidiária.

Intime-se a parte autora e, após o prazo de insurgência, exclua-se o

sócio THALLES TEIXEIRA NASCIMENTO OLIVEIRA MOTA do

polo passivo e prossiga-se o feito com a designação de audiência e

intimações/notificações como de praxe.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000614-26.2022.5.09.0303
RECLAMANTE MARCOS FERNANDO BECKER

ADVOGADO SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS(OAB:
14344/PR)

ADVOGADO CONRADO SOTOMAIOR JUSTUS DE
SOUZA MACHADO(OAB: 60416/PR)

RECLAMADO CONSORCIO SORRISO

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

RECLAMADO EXPRESSO VALE DO IGUACU LTDA

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNICO

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU

RECLAMADO TRANSPORTES URBANOS BALAN
LTDA

RECLAMADO VIACAO CIDADE VERDE LTDA

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNICO

  - CONSORCIO SORRISO

  - EXPRESSO VALE DO IGUACU LTDA

  - VIACAO CIDADE VERDE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98f1094

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que em 12/03/2024 decorreu o

prazo sucessivo de 5 dias para manifestação das reclamadas

quanto ao requerimento de prova emprestada.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 15 de março de 2024

LEONARDO GUIMARAES COSTA

DESPACHO

Inexistindo oposição das reclamadas quanto ao aproveitamento dos

depoimentos indicados em id.197be34, defere-se o uso da prova

emprestada conforme requerido.

A ausência da testemunha William Ferreira Bretas é considerada

justificada diante dos fato alegados em id.c37bf51.

Aguarde-se a audiência designada.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000614-26.2022.5.09.0303
RECLAMANTE MARCOS FERNANDO BECKER

ADVOGADO SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS(OAB:
14344/PR)

ADVOGADO CONRADO SOTOMAIOR JUSTUS DE
SOUZA MACHADO(OAB: 60416/PR)

RECLAMADO CONSORCIO SORRISO

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

RECLAMADO EXPRESSO VALE DO IGUACU LTDA

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNICO

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU

RECLAMADO TRANSPORTES URBANOS BALAN
LTDA

RECLAMADO VIACAO CIDADE VERDE LTDA

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FERNANDO BECKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98f1094

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que em 12/03/2024 decorreu o

prazo sucessivo de 5 dias para manifestação das reclamadas

quanto ao requerimento de prova emprestada.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 15 de março de 2024

LEONARDO GUIMARAES COSTA

DESPACHO

Inexistindo oposição das reclamadas quanto ao aproveitamento dos

depoimentos indicados em id.197be34, defere-se o uso da prova

emprestada conforme requerido.

A ausência da testemunha William Ferreira Bretas é considerada

justificada diante dos fato alegados em id.c37bf51.

Aguarde-se a audiência designada.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000226-55.2024.5.09.0303
REQUERENTES K.D.S.

ADVOGADO LUCAS ANTONIO MARONEZ(OAB:
109094/PR)

REQUERENTES A.D.D.C.R.E.L.L.

ADVOGADO CARINA DYSARSZ DA CUNHA(OAB:
107810/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.D.D.C.R.E.L.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5e49bb2.

Processo Nº ATOrd-0000467-44.2015.5.09.0303
RECLAMANTE NADIA KAUANA AZEVEDO DA SILVA

ADVOGADO RAQUEL DA SILVA(OAB: 58923/PR)

ADVOGADO MURIEL DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 56958/PR)

RECLAMADO GERDEON DE PAULA FARIAS

RECLAMADO G. P. FARIAS & CIA LTDA

RECLAMADO GUSTAVO MARQUES DE PAULA
FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIA KAUANA AZEVEDO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8889188

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, da manifestação da parte autora.

Foz do Iguaçu, 14 de março de 2024

CARLOS KLEBER SPOSITO BITENCOURT

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que informe especificamente quais

sistemas informatizados da justiça pretende que sejam utilizados.

Prazo: 5 dias.

No silêncio, ao arquivo provisório.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000226-55.2024.5.09.0303
REQUERENTES K.D.S.

ADVOGADO LUCAS ANTONIO MARONEZ(OAB:
109094/PR)

REQUERENTES A.D.D.C.R.E.L.L.

ADVOGADO CARINA DYSARSZ DA CUNHA(OAB:
107810/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5e49bb2.

Processo Nº ATOrd-0000194-02.2014.5.09.0303
RECLAMANTE JOAO MARCELO SILVA BRASIL

ADVOGADO JEAN CARLO CANESSO(OAB:
34181/PR)

RECLAMADO MAGNO SERVICOS GERAIS LTDA

RECLAMADO RDC CONCESSOES SA

ADVOGADO RODRIGO MARCON SANTANA(OAB:
38413/PR)

ADVOGADO MARCELO PACHECO
MACHADO(OAB: 13527/ES)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO JACINTO MEZALIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RDC CONCESSOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a12d528

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da manifestação da segunda

reclamada.

Foz do Iguaçu, 14 de março de 2024

CARLOS KLEBER SPOSITO BITENCOURT

DESPACHO

1. Libere-se o depósito de folha 999 na forma da conta de folhas

987 e seguintes.

2. Antes, porém, intime-se a parte autora para indicar número de

conta para transferência do valor, no prazo de 48 horas.

3. Libere-se o depósito recursal de folha 877 em favor da segunda

reclamada. Observe a conta indicada na petição de folha 1002.

4. Comprovado o levantamento dos valores, revise a secretaria os

autos visando o arquivamento definitivo (baixa de restrições/extratos

de contas judiciais movimentadas/lançamento dos pagamentos) e,

após, voltem conclusos para deliberações finais.

[GUIARETIRADA]

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000194-02.2014.5.09.0303
RECLAMANTE JOAO MARCELO SILVA BRASIL

ADVOGADO JEAN CARLO CANESSO(OAB:
34181/PR)

RECLAMADO MAGNO SERVICOS GERAIS LTDA

RECLAMADO RDC CONCESSOES SA

ADVOGADO RODRIGO MARCON SANTANA(OAB:
38413/PR)

ADVOGADO MARCELO PACHECO
MACHADO(OAB: 13527/ES)

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO JACINTO MEZALIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCELO SILVA BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a12d528

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da manifestação da segunda

reclamada.

Foz do Iguaçu, 14 de março de 2024

CARLOS KLEBER SPOSITO BITENCOURT

DESPACHO

1. Libere-se o depósito de folha 999 na forma da conta de folhas

987 e seguintes.

2. Antes, porém, intime-se a parte autora para indicar número de

conta para transferência do valor, no prazo de 48 horas.

3. Libere-se o depósito recursal de folha 877 em favor da segunda

reclamada. Observe a conta indicada na petição de folha 1002.

4. Comprovado o levantamento dos valores, revise a secretaria os

autos visando o arquivamento definitivo (baixa de restrições/extratos

de contas judiciais movimentadas/lançamento dos pagamentos) e,

após, voltem conclusos para deliberações finais.

[GUIARETIRADA]

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0000102-72.2024.5.09.0303
EMBARGANTE CONSORCIO SORRISO

ADVOGADO DIEGO FELIPE MUNOZ
DONOSO(OAB: 21624/PR)

EMBARGADO MANOEL FERREIRA

ADVOGADO MARCIA GESIANE DA SILVA(OAB:
46687/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3630cb7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão da contestação apresentada pelo

embargado.

APARECIDA NANDI

DESPACHO

1. Digam as partes, em dez dias, acerca de outras provas que

pretendam produzir, especificando-as e, em se tratando de prova

testemunhal, justificando a sua necessidade.

2. No mesmo prazo, de dez dias, o Embargante poderá se

manifestar sobre os documentos apresentados com a defesa.

3. Silentes as partes no prazo conferido, voltem conclusos para

decisão.

4. Intimem-se.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0000102-72.2024.5.09.0303
EMBARGANTE CONSORCIO SORRISO

ADVOGADO DIEGO FELIPE MUNOZ
DONOSO(OAB: 21624/PR)

EMBARGADO MANOEL FERREIRA

ADVOGADO MARCIA GESIANE DA SILVA(OAB:
46687/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SORRISO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3630cb7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão da contestação apresentada pelo

embargado.

APARECIDA NANDI

DESPACHO

1. Digam as partes, em dez dias, acerca de outras provas que

pretendam produzir, especificando-as e, em se tratando de prova

testemunhal, justificando a sua necessidade.

2. No mesmo prazo, de dez dias, o Embargante poderá se

manifestar sobre os documentos apresentados com a defesa.

3. Silentes as partes no prazo conferido, voltem conclusos para
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decisão.

4. Intimem-se.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000205-79.2024.5.09.0303
RECLAMANTE LEONARDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO JOHNNY FERNANDO
MATIELLO(OAB: 62825/PR)

RECLAMADO BELFORT SEGURANCA DE BENS E
VALORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b707982

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 18 de março de 2024

NATALIA FERNANDES DA SILVA

DESPACHO

Ante a adoção do “Juízo 100% Digital”, observando o disposto na

Resolução CNJ 354/2020, com as alterações promovidas pela

Resolução CNJ 481/2022, e o Ato Conjunto Presidência-

Co r regedo r i a  1 /2023 ,  des igno  AUDIÊNCIA  IN IC IAL

TELEPRESENCIAL  pa ra  o  d i a  27 /05 /2024  08 :30 .

As partes deverão participar pessoalmente da audiência, sendo que

a ausência da parte autora implicará o arquivamento do processo e

o pagamento de custas (CLT, art. 844, caput e § 2º), e a da parte ré

a decretação da revelia, da qual decorre a confissão ficta (CLT, art.

844, capute § 4º).

As partes e os advogados participação da audiência de forma

telepresencial, pressupondo-se que o(a) interessado(a) tenha

condição técnica satisfatória para realizar o acesso remoto, arcando

com as consequências da ausência.

Opondo-se a parte ré ao “Juízo 100% Digital”, a audiência será

convertida em presencial, mantendo-se a faculdade de participação

de partes e de advogados de forma telepresencial, considerando

que a sessão inicial de audiência tem por objetivo principal a

tentativa conciliatóriae a apresentação da defesa, e que sua

realização por acesso remoto tem se mostrado eficaz e menos

onerosa aos envolvidos.

Ressalta-se que, de acordo com o inc. II do art. 2º da Resolução

CNJ 354/2020, as audiências telepresenciais serão “realizadas a

partir de ambiente físico externo às unidades judiciárias”.

O acesso virtual à audiência se fará pela plataforma Zoom,

mediante link ou ID e senha a serem criados pela Secretaria e

certificados nos autos, ficando assim disponíveis às partes,

independentemente de intimação.

Orientações sobre o acesso à plataforma Zoom serão encontradas

no sítio eletrônico <https://www.trt9.jus.br/videoconferencia>.

Intimem-se as partes.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000183-21.2024.5.09.0303
RECLAMANTE LUIZ CARLOS APARECIDO PAVAN

ADVOGADO FABIULA MONTEIRO GALVAN(OAB:
86569/PR)

RECLAMADO THALLES TEIXEIRA NASCIMENTO
OLIVEIRA MOTA

RECLAMADO ELIS CONSTRUCOES
TERRAPLANAGEM E TRANSPORTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS APARECIDO PAVAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f89c9b4

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada por LUIZ CARLOS APARECIDO PAVAN

em face de ELIS CONSTRUCOES TERRAPLANAGEM E

TRANSPORTE LTDA e THALLES TEIXEIRA NASCIMENTO

OLIVEIRA MOTA, visando ao pagamento das verbas pleiteadas na

inicial (#id:38a92ee).

A parte autora, ao distribuir a ação, promoveu o cadastro do sócio

como parte (segundo reclamado), embora na petição inicial tenha

havido a sua indicação como representante da reclamada. O

reclamante, então, foi intimado para indicar a razão da inclusão

desse segundo reclamado, visto não haver fundamentação

específica para tanto (#id:f384f10).
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Na manifestação de #id:971b429 o autor se limitou a requerer a

inclusão do sócio, contudo, novamente não fundamentou, ou seja,

não indicou a causa de pedir em relação a esse segundo réu.

Assim, ante a ausência da causa de pedir em relação à pretensa

inclusão do segundo reclamado no polo passivo da presente

demanda formulada por LUIZ CARLOS APARECIDO PAVAN,

EXTINGO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o pedido dirigido ao

sócio THALLES TEIXEIRA NASCIMENTO OLIVEIRA MOTA, nos

termos do art. 485, IV, do CPC, de aplicação subsidiária.

Intime-se a parte autora e, após o prazo de insurgência, exclua-se o

sócio THALLES TEIXEIRA NASCIMENTO OLIVEIRA MOTA do

polo passivo e prossiga-se o feito com a designação de audiência e

intimações/notificações como de praxe.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000182-36.2024.5.09.0303
RECLAMANTE ADELSON DIAS

ADVOGADO FABIULA MONTEIRO GALVAN(OAB:
86569/PR)

RECLAMADO ELIS CONSTRUCOES
TERRAPLANAGEM E TRANSPORTE
LTDA

RECLAMADO THALLES TEIXEIRA NASCIMENTO
OLIVEIRA MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64801f0

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada por ADELSON DIAS em face de ELIS

CONSTRUCOES TERRAPLANAGEM E TRANSPORTE LTDA e

THALLES TEIXEIRA NASCIMENTO OLIVEIRA MOTA, visando ao

pagamento das verbas pleiteadas na inicial (#id:d22c621).

A parte autora, ao distribuir a ação, promoveu o cadastro do sócio

como parte (segundo reclamado), embora na petição inicial tenha

havido a sua indicação como representante da reclamada. O

reclamante, então, foi intimado para indicar a razão da inclusão

desse segundo reclamado, visto não haver fundamentação

específica para tanto (#id:e6c4dfa).

Na manifestação de id. b05a10d (fl. 23) o autor se limitou a requerer

a inclusão do sócio, contudo, novamente não fundamentou, ou seja,

não indicou a causa de pedir em relação a esse segundo réu.

Assim, ante a ausência da causa de pedir em relação à pretensa

inclusão do segundo reclamado no polo passivo da presente

demanda formulada por ADELSON DIAS, EXTINGO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO o pedido dirigido ao sócio THALLES

TEIXEIRA NASCIMENTO OLIVEIRA MOTA, nos termos do art. 485,

IV, do CPC, de aplicação subsidiária.

Intime-se a parte autora e, após o prazo de insurgência, exclua-se o

sócio THALLES TEIXEIRA NASCIMENTO OLIVEIRA MOTA do

polo passivo e prossiga-se o feito com a designação de audiência e

intimações/notificações como de praxe.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0238300-25.2009.5.09.0303
RECLAMANTE JUSSARA RIBEIRO DA ROSA

FONTOURA

ADVOGADO MARCELO MENEZES DE
AZEVEDO(OAB: 58710/PR)

ADVOGADO SOLANGE CRISTINA MALTEZO(OAB:
42549/PR)

RECLAMADO TROPICAL HOTELARIA LTDA. -
FALIDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS
AFFORNALLI(OAB: 16246/PR)

RECLAMADO BELMOND BRASIL HOTEIS SA

ADVOGADO JORGE RICARDO KUHN(OAB:
32241/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALMIR FLOR

ADVOGADO LUIS OGUEDES ZAMARIAN(OAB:
42446/PR)

ADVOGADO JOSE GUILHERME ZOBOLI(OAB:
48675/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CRISTINA DE CASTRO
PISCINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELMOND BRASIL HOTEIS SA

  - TROPICAL HOTELARIA LTDA. - FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3909fae

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da baixa dos autos do E. TRT-9.

Foz do Iguaçu, 13 de março de 2024.

BIANCA TELES MACHADO PEREIRA
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DESPACHO

1. Considerando o trânsito em julgado da sentença/acórdão que

julgou procedentes em parte os pedidos da parte autora, passo às

determinações a seguir.

2. Observe(m)-se, oportunamente, o(s) recolhimento(s) de fl(s). 293

e 302 (custas processuais), realizado(s) pela primeira e pela

segunda reclamadas, respectivamente.

3. Solicite-se à Caixa Econômica Federal a transferência do(s)

depósito(s) recursal(is) de fls. 591, 453, 559 (realizados pela

primeira reclamada) e fls. 301, 512 e 513 (realizados pela segunda

reclamada), abaixo discriminado(s), acrescido(s) de juros e correção

monetária, para conta judicial remunerada, modalidade 042, à

disposição deste Juízo e vinculada à presente demanda:

Depositante: TROPICAL HOTELARIA LTDA. - FALIDA, CNPJ:

04.214.920/0001-63

Competência: 02/2012

Data do depósito: 08/02/2012

Reclamante: JUSSARA RIBEIRO DA ROSA FONTOURA

PIS/PASEP: 122.86282.15-5

Valor: R$ 6.290,00 (seis mil, duzentos e noventa reais)

Depositante: TROPICAL HOTELARIA LTDA. - FALIDA, CNPJ:

04.214.920/0001-63

Competência: 12/2012

Data do depósito: 14/12/2012

Reclamante: JUSSARA RIBEIRO DA ROSA FONTOURA

PIS/PASEP: 122.86282.15-5

Valor: R$ 13.196,42 (treze mil, cento e noventa e seis reais e

quarenta e dois centavos)

Depositante: TROPICAL HOTELARIA LTDA. - FALIDA, CNPJ:

04.214.920/0001-63

Competência: 04/2013

Data do depósito: 26/04/2013

Reclamante: JUSSARA RIBEIRO DA ROSA FONTOURA

PIS/PASEP: 122.86282.15-5

Valor: R$ 6.598,21 (seis mil, quinhentos e noventa e oito reais e

vinte e um centavos)

Depos i tan te :  BELMOND BRASIL  HOTEIS SA,  CNPJ:

32 .579 .013 /0001-53

Competência: 02/2012

Data do depósito: 08/02/2012

Reclamante: JUSSARA RIBEIRO DA ROSA FONTOURA

PIS/PASEP: 122.86282.15-5

Valor: R$ 6.290,00 (seis mil, duzentos e noventa reais)

Depos i tan te :  BELMOND BRASIL  HOTEIS SA,  CNPJ:

32 .579 .013 /0001-53

Competência: 11/2012

Data do depósito: 14/11/2012

Reclamante: JUSSARA RIBEIRO DA ROSA FONTOURA

PIS/PASEP: 122.86282.15-5

Valor: R$ 6.907,00 (seis mil, novecentos e sete reais)

Depos i tan te :  BELMOND BRASIL  HOTEIS SA,  CNPJ:

32 .579 .013 /0001-53

Competência: 12/2012

Data do depósito: 17/12/2012

Reclamante: JUSSARA RIBEIRO DA ROSA FONTOURA

PIS/PASEP: 122.86282.15-5

Valor: R$ 6.289,42 (seis mil, duzentos e oitenta e nove reais e

quarenta e dois centavos)

A referida transferência deverá ser realizada no prazo de 5 (cinco)

dias mediante comprovação. O presente despacho servirá como

ofício à instituição financeira.

Deverá a instituição financeira providenciar a abertura de uma

conta judicial para cada executada, diante da transferência de

depósitos recursais de mais de uma ré.

4. Observe-se, oportunamente, que as reclamadas não são

responsáveis solidárias, tampouco foi reconhecida a sucessão

trabalhista, e por consequência foi excluída a unicidade contratual

em sentença (fl. 226).

5. Por decorrência da determinação contida em sentença (fls.

234/235), determina-se a realização de nova perícia para que se

constate a atual situação da parte autora quanto à incapacidade que

deu azo ao deferimento da indenização por danos materiais

(pensionamento), de forma a se estabelecer se a condição ainda

persiste, ou, se já tiver cessado, qual a data correspondente ao

termo final para o cálculo da verba, porquanto o título executivo

assim estabeleceu:

"Assim, com fundamento no art. 927 do NCCB, condena-se a

primeira reclamada no pagamento, à autora:

A) de indenização por danos materiais, correspondente ao

pensionamento correspondente a 100% do valor da soma do salário

base + média de taxa de serviço dos últimos 12 meses do contrato

de emprego, devida desde 01.03.201 0(data da perícia), quando se

constatou incapacidade, enquanto esta persistir e for decorrente das

patologias constatadas no laudo pericial. Portanto, nova perícia

deverá ser realizada quando da
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liquidação do feito."

6. Para tanto, nomeio o médico Kleber Rodrigues de Rezende.

O perito deverá informar com antecedência o dia e hora em que

realizará a diligência, para que possam as partes acompanhá-la,

deferindo-se-lhe prazo de 30 dias para apresentação do laudo,

contados da data da realização da inspeção pericial. O perito

poderá solicitar a apresentação de documentos complementares

pelas partes.

Oportunamente, haverá arbitramento de honorários periciais, a

cargo da reclamada, diante da sucumbência e do princípio da

causalidade.

Havendo aceitação do Perito e designação de data para a perícia,

as partes serão intimadas.

Concedo o prazo comum e preclusivo de 10 dias para as partes

apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos.

7. Em cumprimento à determinação de fl. 383 e à Recomendação

Conjunta GP.CGJT nº 2/2011, bem como ao Oficio Circular TST.GP

nº 615/2012, de 18.05.2012, ENCAMINHE-SE cópia da sentença e

dos acórdãos proferidos à PGF e aos e-mails institucionais da

Procuradoria Regional Federal no Paraná (pf.pr@agu.gov.br), e do

Tribunal Superior do Trabalho (regressivas@tst.jus.br). Informem-

se, ainda, os seguintes dados: a) nome da vítima do acidente com o

respectivo CPF; b) nome do autor da causa, com o respectivo CPF,

caso não seja a vítima; c) nome do réu, com o respectivo

CPF/CNPJ.

8. Observe-se, oportunamente, considerando que os valores

devidos a título de honorários periciais serão arcados pela parte ré,

a necessidade da inclusão da referida verba na conta geral dos

autos. O valor pago em antecipação no id. 0cb975d deverá ser

objeto de abatimento.

9. Quanto ao id. a77a66e, intime-se a perita Maria Cristina de

Castro Piscini, que atuou na fase de conhecimento, para se

manifestar acerca da petição e documentos apresentados pelo Sr.

Walmir Flor (fls. 586/592), no prazo de 5 dias.

O silêncio será entendido como anuência quanto ao requerimento

de liberação de seus honorários ao peticionante.

10. Após elucidada a questão relativa à inspeção pericial médica,

voltem conclusos.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0238300-25.2009.5.09.0303
RECLAMANTE JUSSARA RIBEIRO DA ROSA

FONTOURA

ADVOGADO MARCELO MENEZES DE
AZEVEDO(OAB: 58710/PR)

ADVOGADO SOLANGE CRISTINA MALTEZO(OAB:
42549/PR)

RECLAMADO TROPICAL HOTELARIA LTDA. -
FALIDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS
AFFORNALLI(OAB: 16246/PR)

RECLAMADO BELMOND BRASIL HOTEIS SA

ADVOGADO JORGE RICARDO KUHN(OAB:
32241/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALMIR FLOR

ADVOGADO LUIS OGUEDES ZAMARIAN(OAB:
42446/PR)

ADVOGADO JOSE GUILHERME ZOBOLI(OAB:
48675/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CRISTINA DE CASTRO
PISCINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA RIBEIRO DA ROSA FONTOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3909fae

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da baixa dos autos do E. TRT-9.

Foz do Iguaçu, 13 de março de 2024.

BIANCA TELES MACHADO PEREIRA

DESPACHO

1. Considerando o trânsito em julgado da sentença/acórdão que

julgou procedentes em parte os pedidos da parte autora, passo às

determinações a seguir.

2. Observe(m)-se, oportunamente, o(s) recolhimento(s) de fl(s). 293

e 302 (custas processuais), realizado(s) pela primeira e pela

segunda reclamadas, respectivamente.

3. Solicite-se à Caixa Econômica Federal a transferência do(s)

depósito(s) recursal(is) de fls. 591, 453, 559 (realizados pela

primeira reclamada) e fls. 301, 512 e 513 (realizados pela segunda

reclamada), abaixo discriminado(s), acrescido(s) de juros e correção

monetária, para conta judicial remunerada, modalidade 042, à

disposição deste Juízo e vinculada à presente demanda:

Depositante: TROPICAL HOTELARIA LTDA. - FALIDA, CNPJ:

04.214.920/0001-63

Competência: 02/2012

Data do depósito: 08/02/2012

Reclamante: JUSSARA RIBEIRO DA ROSA FONTOURA

PIS/PASEP: 122.86282.15-5
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Valor: R$ 6.290,00 (seis mil, duzentos e noventa reais)

Depositante: TROPICAL HOTELARIA LTDA. - FALIDA, CNPJ:

04.214.920/0001-63

Competência: 12/2012

Data do depósito: 14/12/2012

Reclamante: JUSSARA RIBEIRO DA ROSA FONTOURA

PIS/PASEP: 122.86282.15-5

Valor: R$ 13.196,42 (treze mil, cento e noventa e seis reais e

quarenta e dois centavos)

Depositante: TROPICAL HOTELARIA LTDA. - FALIDA, CNPJ:

04.214.920/0001-63

Competência: 04/2013

Data do depósito: 26/04/2013

Reclamante: JUSSARA RIBEIRO DA ROSA FONTOURA

PIS/PASEP: 122.86282.15-5

Valor: R$ 6.598,21 (seis mil, quinhentos e noventa e oito reais e

vinte e um centavos)

Depos i tan te :  BELMOND BRASIL  HOTEIS SA,  CNPJ:

32 .579 .013 /0001-53

Competência: 02/2012

Data do depósito: 08/02/2012

Reclamante: JUSSARA RIBEIRO DA ROSA FONTOURA

PIS/PASEP: 122.86282.15-5

Valor: R$ 6.290,00 (seis mil, duzentos e noventa reais)

Depos i tan te :  BELMOND BRASIL  HOTEIS SA,  CNPJ:

32 .579 .013 /0001-53

Competência: 11/2012

Data do depósito: 14/11/2012

Reclamante: JUSSARA RIBEIRO DA ROSA FONTOURA

PIS/PASEP: 122.86282.15-5

Valor: R$ 6.907,00 (seis mil, novecentos e sete reais)

Depos i tan te :  BELMOND BRASIL  HOTEIS SA,  CNPJ:

32 .579 .013 /0001-53

Competência: 12/2012

Data do depósito: 17/12/2012

Reclamante: JUSSARA RIBEIRO DA ROSA FONTOURA

PIS/PASEP: 122.86282.15-5

Valor: R$ 6.289,42 (seis mil, duzentos e oitenta e nove reais e

quarenta e dois centavos)

A referida transferência deverá ser realizada no prazo de 5 (cinco)

dias mediante comprovação. O presente despacho servirá como

ofício à instituição financeira.

Deverá a instituição financeira providenciar a abertura de uma

conta judicial para cada executada, diante da transferência de

depósitos recursais de mais de uma ré.

4. Observe-se, oportunamente, que as reclamadas não são

responsáveis solidárias, tampouco foi reconhecida a sucessão

trabalhista, e por consequência foi excluída a unicidade contratual

em sentença (fl. 226).

5. Por decorrência da determinação contida em sentença (fls.

234/235), determina-se a realização de nova perícia para que se

constate a atual situação da parte autora quanto à incapacidade que

deu azo ao deferimento da indenização por danos materiais

(pensionamento), de forma a se estabelecer se a condição ainda

persiste, ou, se já tiver cessado, qual a data correspondente ao

termo final para o cálculo da verba, porquanto o título executivo

assim estabeleceu:

"Assim, com fundamento no art. 927 do NCCB, condena-se a

primeira reclamada no pagamento, à autora:

A) de indenização por danos materiais, correspondente ao

pensionamento correspondente a 100% do valor da soma do salário

base + média de taxa de serviço dos últimos 12 meses do contrato

de emprego, devida desde 01.03.201 0(data da perícia), quando se

constatou incapacidade, enquanto esta persistir e for decorrente das

patologias constatadas no laudo pericial. Portanto, nova perícia

deverá ser realizada quando da

liquidação do feito."

6. Para tanto, nomeio o médico Kleber Rodrigues de Rezende.

O perito deverá informar com antecedência o dia e hora em que

realizará a diligência, para que possam as partes acompanhá-la,

deferindo-se-lhe prazo de 30 dias para apresentação do laudo,

contados da data da realização da inspeção pericial. O perito

poderá solicitar a apresentação de documentos complementares

pelas partes.

Oportunamente, haverá arbitramento de honorários periciais, a

cargo da reclamada, diante da sucumbência e do princípio da

causalidade.

Havendo aceitação do Perito e designação de data para a perícia,

as partes serão intimadas.

Concedo o prazo comum e preclusivo de 10 dias para as partes

apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos.

7. Em cumprimento à determinação de fl. 383 e à Recomendação

Conjunta GP.CGJT nº 2/2011, bem como ao Oficio Circular TST.GP

nº 615/2012, de 18.05.2012, ENCAMINHE-SE cópia da sentença e

dos acórdãos proferidos à PGF e aos e-mails institucionais da

Procuradoria Regional Federal no Paraná (pf.pr@agu.gov.br), e do

Tribunal Superior do Trabalho (regressivas@tst.jus.br). Informem-
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se, ainda, os seguintes dados: a) nome da vítima do acidente com o

respectivo CPF; b) nome do autor da causa, com o respectivo CPF,

caso não seja a vítima; c) nome do réu, com o respectivo

CPF/CNPJ.

8. Observe-se, oportunamente, considerando que os valores

devidos a título de honorários periciais serão arcados pela parte ré,

a necessidade da inclusão da referida verba na conta geral dos

autos. O valor pago em antecipação no id. 0cb975d deverá ser

objeto de abatimento.

9. Quanto ao id. a77a66e, intime-se a perita Maria Cristina de

Castro Piscini, que atuou na fase de conhecimento, para se

manifestar acerca da petição e documentos apresentados pelo Sr.

Walmir Flor (fls. 586/592), no prazo de 5 dias.

O silêncio será entendido como anuência quanto ao requerimento

de liberação de seus honorários ao peticionante.

10. Após elucidada a questão relativa à inspeção pericial médica,

voltem conclusos.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000502-23.2023.5.09.0303
RECLAMANTE THAIS CARDOSO

ADVOGADO CAMILA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
105061/PR)

ADVOGADO PRISCILA APARECIDA PEREZ
VIANA(OAB: 81206/PR)

RECLAMANTE LUIZ AUGUSTO CARDOSO

ADVOGADO CAMILA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
105061/PR)

ADVOGADO PRISCILA APARECIDA PEREZ
VIANA(OAB: 81206/PR)

RECLAMANTE CAMILA CAMARGO TAFAREL

ADVOGADO CAMILA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
105061/PR)

ADVOGADO PRISCILA APARECIDA PEREZ
VIANA(OAB: 81206/PR)

RECLAMADO ROBERVANI RIBEIRO STACHIM

ADVOGADO CASSIANA PARISOTTO(OAB:
120297/PR)

ADVOGADO ANIS SOBHI ISSA(OAB: 62704/PR)

RECLAMADO ROB MULTIMARCAS FOZ LTDA

ADVOGADO ANIS SOBHI ISSA(OAB: 62704/PR)

RECLAMADO ROBINHO MULTIMARCAS
VEICULOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUIZO DE UMA DAS VARAS DO
TRABALHO DE BALNEÁRIO
CAMBORIÚ

TERCEIRO
INTERESSADO

TAVANNES LUIZ CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROB MULTIMARCAS FOZ LTDA

  - ROBERVANI RIBEIRO STACHIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98cf299

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 18 de março de 2024

LEONARDO GUIMARAES COSTA

DESPACHO

Conforme verifica-se em certidões id.d07e53b e id.4165e17, a

primeira reclamada teve sua baixa na Receita Federal em

05/07/2021, tendo seu distrato (fl.188) indicado a pessoa de ''

ROBSON JOSÉ DE CARVALHO ' '  como responsáve l

superven iente .

Diante do exposto, determina-se a exclusão da reclamada

ROBINHO MULTIMARCAS VEICULOS LTDAdo polo passivo da

lide, devendo o autor requerer o que entender de direito no prazo de

10 dias.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000502-23.2023.5.09.0303
RECLAMANTE THAIS CARDOSO

ADVOGADO CAMILA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
105061/PR)

ADVOGADO PRISCILA APARECIDA PEREZ
VIANA(OAB: 81206/PR)

RECLAMANTE LUIZ AUGUSTO CARDOSO

ADVOGADO CAMILA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
105061/PR)

ADVOGADO PRISCILA APARECIDA PEREZ
VIANA(OAB: 81206/PR)

RECLAMANTE CAMILA CAMARGO TAFAREL

ADVOGADO CAMILA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
105061/PR)

ADVOGADO PRISCILA APARECIDA PEREZ
VIANA(OAB: 81206/PR)

RECLAMADO ROBERVANI RIBEIRO STACHIM

ADVOGADO CASSIANA PARISOTTO(OAB:
120297/PR)

ADVOGADO ANIS SOBHI ISSA(OAB: 62704/PR)

RECLAMADO ROB MULTIMARCAS FOZ LTDA

ADVOGADO ANIS SOBHI ISSA(OAB: 62704/PR)

RECLAMADO ROBINHO MULTIMARCAS
VEICULOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUIZO DE UMA DAS VARAS DO
TRABALHO DE BALNEÁRIO
CAMBORIÚ

TERCEIRO
INTERESSADO

TAVANNES LUIZ CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CAMILA CAMARGO TAFAREL

  - LUIZ AUGUSTO CARDOSO

  - THAIS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98cf299

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 18 de março de 2024

LEONARDO GUIMARAES COSTA

DESPACHO

Conforme verifica-se em certidões id.d07e53b e id.4165e17, a

primeira reclamada teve sua baixa na Receita Federal em

05/07/2021, tendo seu distrato (fl.188) indicado a pessoa de ''

ROBSON JOSÉ DE CARVALHO ' '  como responsáve l

superven iente .

Diante do exposto, determina-se a exclusão da reclamada

ROBINHO MULTIMARCAS VEICULOS LTDAdo polo passivo da

lide, devendo o autor requerer o que entender de direito no prazo de

10 dias.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000241-24.2024.5.09.0303
REQUERENTES AMINA AHMAD AL GHAZAOUI

ADVOGADO ROSECLEI MARIA DALLA
FLORA(OAB: 13584/PR)

REQUERENTES LARISSA GADOMSKI SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ADVOGADO SABRINE DA SILVA
ESPINDOLA(OAB: 96134/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA GADOMSKI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 506795d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu/PR, 14 de março de 2024.

DIEGO DOS SANTOS FERNANDES – Servidor

DESPACHO

Inicialmente, confiro o prazo de 5 (cinco) dias, para que as partes

esclareçam se haverá o pagamento de outras verbas que não

sejam as puramente rescisórias decorrentes da modalidade de

extinção contratual apontada, sob pena de extinção do processo

sem resolução do mérito.

No mesmo prazo de 5 (cinco) dias, deve a requerente LARISSA

GADOMSKI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – CNPJ:

45.954.028/0001-04 regularizar a sua representação processual,

porquanto o mandato consubstanciado na procuração de fl. 10 fora

outorgado à pessoa física.

Noutro giro, registro que nãose aplica aos processos de

homologação de acordo extrajudicial o art. 789, da CLT, quanto ao

momento de recolhimento das custas (§ 1º) ou responsabilidade

pelo pagamento (§ 3°), porquanto se trata de procedimento de

jurisdição voluntária.

Nessa linha de ideias, as custas de 2% sobre o valor do acordo

devem ser recolhidas conforme art. 88, do CPC, aplicado

subsidiariamente, ou seja, as despesas serão adiantadas pelos

requerentes e rateadas entre os interessados.

Por conseguinte, arbitro as custas processuais em R$ 180,00 (cento

e oitenta reais), pro rata, calculadas sobre o valor atribuído ao

acordo (R$ 9.000,00), dispensando a requerente AMINA AHMAD

AL GHAZAOUI do recolhimento de sua quota-parte (R$ 90,00), ante

o deferimento da justiça gratuita ora concedido, conforme

declaração de hipossuficiência de fl. 11 e nos termos do art. 790, §§

3º e 4º, da CLT.

A requerenteLARISSA GADOMSKI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA deverá realizar o recolhimento de sua quota-parte das

custas processuais (R$ 90,00), por intermédio de GRU

(https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/emissao-gru),

observando as diretrizes constantes do Ato Conjunto 21/2010 –

TST.CSJT.GP.SG (https://www.trt9.jus.br/portal/arquivos/1779702),

devendo indicar o código da Unidade Gestora 080012 e o Código

de Recolhimento 18740-2 - STN-CUSTAS JUDICIAIS(CAIXA/BB).

O recolhimento das custas deve ser comprovado nos autos (juntada

do comprovante de recolhimento e da guia) no prazo de 5 (cinco)

dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Escoado o prazo, voltem os autos conclusos para apreciação e

deliberação sobre o acordo que se pretende homologar.
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Intimem-se as partes.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000241-24.2024.5.09.0303
REQUERENTES AMINA AHMAD AL GHAZAOUI

ADVOGADO ROSECLEI MARIA DALLA
FLORA(OAB: 13584/PR)

REQUERENTES LARISSA GADOMSKI SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ADVOGADO SABRINE DA SILVA
ESPINDOLA(OAB: 96134/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMINA AHMAD AL GHAZAOUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 506795d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu/PR, 14 de março de 2024.

DIEGO DOS SANTOS FERNANDES – Servidor

DESPACHO

Inicialmente, confiro o prazo de 5 (cinco) dias, para que as partes

esclareçam se haverá o pagamento de outras verbas que não

sejam as puramente rescisórias decorrentes da modalidade de

extinção contratual apontada, sob pena de extinção do processo

sem resolução do mérito.

No mesmo prazo de 5 (cinco) dias, deve a requerente LARISSA

GADOMSKI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – CNPJ:

45.954.028/0001-04 regularizar a sua representação processual,

porquanto o mandato consubstanciado na procuração de fl. 10 fora

outorgado à pessoa física.

Noutro giro, registro que nãose aplica aos processos de

homologação de acordo extrajudicial o art. 789, da CLT, quanto ao

momento de recolhimento das custas (§ 1º) ou responsabilidade

pelo pagamento (§ 3°), porquanto se trata de procedimento de

jurisdição voluntária.

Nessa linha de ideias, as custas de 2% sobre o valor do acordo

devem ser recolhidas conforme art. 88, do CPC, aplicado

subsidiariamente, ou seja, as despesas serão adiantadas pelos

requerentes e rateadas entre os interessados.

Por conseguinte, arbitro as custas processuais em R$ 180,00 (cento

e oitenta reais), pro rata, calculadas sobre o valor atribuído ao

acordo (R$ 9.000,00), dispensando a requerente AMINA AHMAD

AL GHAZAOUI do recolhimento de sua quota-parte (R$ 90,00), ante

o deferimento da justiça gratuita ora concedido, conforme

declaração de hipossuficiência de fl. 11 e nos termos do art. 790, §§

3º e 4º, da CLT.

A requerenteLARISSA GADOMSKI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA deverá realizar o recolhimento de sua quota-parte das

custas processuais (R$ 90,00), por intermédio de GRU

(https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/emissao-gru),

observando as diretrizes constantes do Ato Conjunto 21/2010 –

TST.CSJT.GP.SG (https://www.trt9.jus.br/portal/arquivos/1779702),

devendo indicar o código da Unidade Gestora 080012 e o Código

de Recolhimento 18740-2 - STN-CUSTAS JUDICIAIS(CAIXA/BB).

O recolhimento das custas deve ser comprovado nos autos (juntada

do comprovante de recolhimento e da guia) no prazo de 5 (cinco)

dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Escoado o prazo, voltem os autos conclusos para apreciação e

deliberação sobre o acordo que se pretende homologar.

Intimem-se as partes.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001237-66.2017.5.09.0303
RECLAMANTE ELIU FERREIRA DE MEDEIROS

JUNIOR

ADVOGADO MONICA ZANDONADI
MARDEGAN(OAB: 60930/PR)

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ STELLE
TEIXEIRA(OAB: 16243/PR)

RECLAMADO GILVANDA GOMES DUARTE

RECLAMADO AIR SPECIAL SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTES
AEREOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIU FERREIRA DE MEDEIROS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86d2114

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)
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do Trabalho desta Vara, em razão do fim do decurso do prazo

fixado no despacho de fl. 1125.

Foz do Iguaçu, 12 de março de 2024

LUIZ FERNANDO BRUNING

DESPACHO

Intime-se o exequente para indicar meios objetivos ao

prosseguimento da execução, prazo de 10 dias, sob pena de

arquivamento provisório pelo prazo de 2 anos, tempo necessário

para implementação da prescrição intercorrente ou eventual

manifestação do credor (art. 11-A da CLT).

Se, intimado, quedar-se inerte o credor, arquive-se o feito, nos

termos da fundamentação supra.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001134-83.2022.5.09.0303
RECLAMANTE TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO SALGAR(OAB:
90565/PR)

ADVOGADO JESSICA DAIANE CHARALLI
RABECINI(OAB: 105591/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd3a96b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da baixa dos autos do E. TRT-9.

Foz do Iguaçu, 14 de março de 2024.

BIANCA TELES MACHADO PEREIRA

DESPACHO

1. Considerando o trânsito em julgado da sentença/acórdão que

julgou procedentes em parte os pedidos da parte autora, passo às

determinações a seguir.

2. Intime-se a reclamada para que comprove a implantação em

folha de pagamento da parte autora da diferença do adicional de

insalubridade, na forma determinada no acórdão (id. 87af67d).

Prazo de 30 (trinta) dias.

3. Após, intimem-se as partes para que, no prazo de 08 (oito) dias,

apresentem os cálculos de liquidação, nos termos do art. 879, § 1º-

B, da CLT, no formato Pje-Calc (PDF), bem como anexando aos

autos o arquivo com a extensão .PJC, a fim de possibilitar o breve

lançamento dos dados pela Secretaria da Unidade.

4. Apresentados cálculos por qualquer das partes, intime-se seu

oponente para que, no prazo de 8 (oito) dias, apresente, querendo,

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da

CLT).

5. Silentes as partes, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001078-50.2022.5.09.0303
RECLAMANTE SUELI NUNES ALVES

ADVOGADO MARCO ANTONIO SALGAR(OAB:
90565/PR)

ADVOGADO JESSICA DAIANE CHARALLI
RABECINI(OAB: 105591/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI NUNES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1c05ec

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da baixa dos autos do E. TRT-9.

Foz do Iguaçu, 14 de março de 2024.

BIANCA TELES MACHADO PEREIRA

DESPACHO

1. Considerando o trânsito em julgado da sentença/acórdão que

julgou procedentes em parte os pedidos da parte autora, passo às

determinações a seguir.

2. Intimem-se as partes para que, no prazo de 08 (oito) dias,

apresentem os cálculos de liquidação, nos termos do art. 879, § 1º-

B, da CLT, no formato Pje-Calc (PDF), bem como anexando aos

autos o arquivo com a extensão .PJC, a fim de possibilitar o breve

lançamento dos dados pela Secretaria da Unidade.

3. Apresentados cálculos por qualquer das partes, intime-se seu
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oponente para que, no prazo de 8 (oito) dias, apresente, querendo,

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da

CLT).

4. Silentes as partes, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000423-20.2018.5.09.0303
EXEQUENTE GILBERTO AMBROSO DE SOUZA

ADVOGADO MARLON JOSE DE OLIVEIRA(OAB:
16977/PR)

ADVOGADO ENIO MACHADO(OAB: 86137/PR)

EXECUTADO VIACAO GATO BRANCO LTDA.

ADVOGADO ANDREIA MARIA DA SILVA(OAB:
66734/PR)

ADVOGADO SILVIO RORATO(OAB: 19481/PR)

EXECUTADO CONSORCIO SORRISO

ADVOGADO DIEGO FELIPE MUNOZ
DONOSO(OAB: 21624/PR)

ADVOGADO WALTER TIERLING NETO(OAB:
66550/PR)

EXECUTADO E. G. TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO ANDREIA MARIA DA SILVA(OAB:
66734/PR)

ADVOGADO SILVIO RORATO(OAB: 19481/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO JOSIANNE DE OLIVEIRA ZANELATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SORRISO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60392ad

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que o endereço apresentado pelo 3º réu no Id fc32968 é o

que já consta nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão da manifestação de Id fc32968.

Foz do Iguaçu, 14 de março de 2024

ROGERIO FARIAS COSTA

DESPACHO

Fica suspensa a execução em face do 3º réu, conforme decisão de

Id 362edca.

Prossigo.

Em razão do notório encerramento das atividades da 1ª e 2ª rés,

determino que a perita contábil elabore os cálculos com base na

documentação já acostada aos autos pelas partes e tendo em vista

as verbas requeridas na planilha de Id 029bac6. Prazo de 30 dias.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000028-52.2023.5.09.0303
RECLAMANTE RODRIGO LUIZ SAUCEDO

ADVOGADO KARINA SALETE MARTINI(OAB:
37628/PR)

ADVOGADO CARLA MARTINI(OAB: 32171/PR)

RECLAMADO REX TURISMO E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO PAULO ADILSON KOCH
JUNIOR(OAB: 70679/RS)

ADVOGADO TATIANI DE OLIVEIRA
PACHECO(OAB: 59011/RS)

ADVOGADO ROBSON RODRIGUES GOMES(OAB:
54146/RS)

RECLAMADO MCG ENTRETENIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO ADILSON KOCH
JUNIOR(OAB: 70679/RS)

ADVOGADO TATIANI DE OLIVEIRA
PACHECO(OAB: 59011/RS)

ADVOGADO ROBSON RODRIGUES GOMES(OAB:
54146/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MCG ENTRETENIMENTOS LTDA

  - REX TURISMO E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9412c0a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara em razão da petição de fls. 215.

Foz do Iguaçu, 12 de março de 2024

GUILHERME AUGUSTO SCHMIDT

DESPACHO

Defiro o pedido feito na petição de fls. 215.

Atualize a Secretaria a planilha de cálculo, incluindo os

pagamentos realizados pelas reclamadas (fls. 216 e 217),

atualizando-os e intimando-a para, no prazo de 48 horas, efetuar o

pagamento do valor remanescente, sob pena de penhora.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000715-29.2023.5.09.0303
RECLAMANTE LUCAS FELIPE CUBILLA

RODRIGUES

ADVOGADO TAYARA SCHOSSLER(OAB:
86302/PR)

ADVOGADO MARCOS DA SILVA(OAB: 49370/PR)

ADVOGADO RAFAELA CRISTINA DA SILVA(OAB:
112639/PR)

RECLAMADO LOPAO VIGILANCIA E SEGURANCA
IND E COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MONICA RIBEIRO TAVARES DE
CASTRO(OAB: 28627/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOPAO VIGILANCIA E SEGURANCA IND E COMERCIAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 178cff9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 14 de março de 2024

LEONARDO GUIMARAES COSTA

DESPACHO

Tendo em vista o requerimento de id.7306a66, assinado por ambas

as partes, redesigno a audiência de instrução para o dia

16/05/2024 às 10h00 , mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000715-29.2023.5.09.0303
RECLAMANTE LUCAS FELIPE CUBILLA

RODRIGUES

ADVOGADO TAYARA SCHOSSLER(OAB:
86302/PR)

ADVOGADO MARCOS DA SILVA(OAB: 49370/PR)

ADVOGADO RAFAELA CRISTINA DA SILVA(OAB:
112639/PR)

RECLAMADO LOPAO VIGILANCIA E SEGURANCA
IND E COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MONICA RIBEIRO TAVARES DE
CASTRO(OAB: 28627/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FELIPE CUBILLA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 178cff9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 14 de março de 2024

LEONARDO GUIMARAES COSTA

DESPACHO

Tendo em vista o requerimento de id.7306a66, assinado por ambas

as partes, redesigno a audiência de instrução para o dia

16/05/2024 às 10h00 , mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000057-10.2020.5.09.0303
RECLAMANTE PEDRO ARGEU VARGAS

ADVOGADO ALSIDINEI DE OLIVEIRA
SALVATI(OAB: 46785/PR)

RECLAMADO BRASTEKA CONSTRUCOES E
TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO OSMAR CODOLO FRANCO(OAB:
17750/PR)

ADVOGADO DAYANNE CAROLINNE DE SA
ARTMANN(OAB: 81144/PR)

ADVOGADO RAFAELA SIONEK LEBRE
CRUZ(OAB: 57706/PR)

PERITO JACINTO MEZALIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAIPU

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASTEKA CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38b641c

proferido nos autos.
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CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão dos pedidos de ids 5687,46,

0052dac e do teor da certidão de fls. 1060/1061.

Foz do Iguaçu, 13 de março de 2024

LUIZ FERNANDO BRUNING

DESPACHO

Ante o teor da certidão de fls 1060/1061, já atualizado o valor

abatido indevidamente da conta geral (R$ 5687,46 em 27/01/2023),

cite-se a Executada para pagamento da importância de R$

6.838,63, atualizada até 31/03/2024, no prazo de 5 dias, sob pena

de penhora.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000569-37.2013.5.09.0303
RECLAMANTE ROSANE DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO EDSON LUIZ DE FREITAS(OAB:
18805/PR)

ADVOGADO SAVINE MERTIG MARTINS
PRADO(OAB: 50803/PR)

ADVOGADO VANIA CRISTINA RIBAS
RACHID(OAB: 63004/PR)

RECLAMADO EXECUTIVA SERVICOS
PATRIMONIAIS LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO FRANCISCO CARLOS CATENACCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE DE JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b0c182

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico e dou fé, para os devidos fins, que não foi possível realizar

a baixa do contrato de trabalho entre a reclamante e a 1ª reclamada

em razão de a carteira de trabalho apresentada (Número: 0776225,

Série: 001-0, UF: PR), conforme certificado na fl. 619, não consta

contrato de trabalho havido entre as partes.

Certifico e dou fé, ainda, para os devidos fins, que ao analisar os

autos do processo, identifiquei que, nas fls. 20-23 consta carteira de

trabalho diversa (Número: 8913759, Série: 001-0, UF: PR) daquela

apresentada na qual consta o contrato de trabalho com a 1ª

reclamada (fl. 22).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza desta

Vara do trabalho.

Foz do Iguaçu, 14 de março de 2024.

DIEGO DOS SANTOS FERNANDES

DESPACHO

A partir do certificado acima, intime-se a reclamante para que, no

prazo de 5 (cinco) dias, comparece ao balcão desta Secretaria e

deposite a CTPS correta (Número: 8913759, Série: 001-0, UF: PR),

para fins de baixa contratual, nos termos da sentença, oportunidade

em que será devolvida a CTPS que se encontra acondiciona na

Secretaria.

No tocante à petição de fls. 650, renove-se a intimação da

executada (fl. 644) por AR no endereço apresentado.

Intimem-se.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001135-68.2022.5.09.0303
RECLAMANTE ELIEL UBALDO RODRIGUES

ADVOGADO MARCO ANTONIO SALGAR(OAB:
90565/PR)

ADVOGADO JESSICA DAIANE CHARALLI
RABECINI(OAB: 105591/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL UBALDO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 943f4d2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da baixa dos autos do E. TRT-9.

Foz do Iguaçu, 14 de março de 2024.

BIANCA TELES MACHADO PEREIRA

DESPACHO

1. Considerando o trânsito em julgado da sentença/acórdão que

julgou procedentes em parte os pedidos da parte autora, passo às

determinações a seguir.

2. Diante do deferimento, no acórdão de id. 4531dc4, das verbas
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vincendas do adicional de insalubridade em grau máximo (enquanto

durar a obrigação), intime-se a reclamada para que comprove, no

prazo de 30 (trinta) dias, a implantação em folha de pagamento da

parte autora da diferença do adicional de insalubridade.

Caso a situação fática que deu azo ao reconhecimento de diferença

de percentual do adicional de insalubridade tenha sido alterada,

deverá haver a respectiva informação nos autos.

3. Após, intimem-se as partes para que, no prazo de 08 (oito) dias,

apresentem os cálculos de liquidação, nos termos do art. 879, § 1º-

B, da CLT, no formato Pje-Calc (PDF), bem como anexando aos

autos o arquivo com a extensão .PJC, a fim de possibilitar o breve

lançamento dos dados pela Secretaria da Unidade.

4. Apresentados cálculos por qualquer das partes, intime-se seu

oponente para que, no prazo de 8 (oito) dias, apresente, querendo,

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da

CLT).

5. Silentes as partes, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000400-98.2023.5.09.0303
RECLAMANTE JUSIANE DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO MARCOS DA SILVA(OAB: 49370/PR)

ADVOGADO TAYARA SCHOSSLER(OAB:
86302/PR)

ADVOGADO RAFAELA CRISTINA DA SILVA(OAB:
112639/PR)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY

ADVOGADO PATRICIA DARINA CAMENAR(OAB:
26202/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24e1f61

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do trânsito em julgado verificado em

13.03.2024.

Foz do Iguaçu, 14 de março de 2024.

APARECIDA NANDI

DESPACHO

1. Em razão da sucumbência exclusiva da Autora e em vista do fato

de que a sentença lhe conferiu o benefício da justiça gratuita, a

obrigação pelo pagamento dos honorários advocatícios ficará sob

condição suspensiva de exigibilidade até que se comprove a

alteração da condição de carência financeira da Autora, consoante

decidido na ADI 5766, e somente poderá ser executada se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da sentença, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, a referida obrigação (CLT, art. 791-A, § 4º).

Caso o advogado demonstre interesse em executar a sentença no

prazo e nas condições previstas no referido dispositivo legal, deverá

fazê-lo mediante propositura de uma ação autônoma de

cumprimento de sentença (CumSen), uma vez que o processo

principal seguirá de imediato para o arquivo definitivo.

2. INTIMEM-SE as partes deste despacho e especialmente o

procurador do Réu quanto ao prazo fixado pelo art. 791-A, § 4º, da

CLT para sua eventual manifestação.

3. Por fim, REMETAM-SE os autos ao arquivo definitivo.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000129-46.2010.5.09.0303
RECLAMANTE ODAIR DA SILVA

ADVOGADO JACKSON LUIS MARQUES(OAB:
31472/PR)

RECLAMADO MARCOS DIONE DE QUEIROZ

ADVOGADO VAGNER DE OLIVEIRA(OAB:
28218/PR)

RECLAMADO BRUNO CASTIONE PADILHA

RECLAMADO ROGERIO BRIZOLLA PADILHA

ADVOGADO VAGNER DE OLIVEIRA(OAB:
28218/PR)

RECLAMADO VIDRACARIA CIDADE ALTA LTDA

ADVOGADO VAGNER DE OLIVEIRA(OAB:
28218/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28e60d0

proferido nos autos.

INTIMAÇÃO:
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RECLAMANTE: ODAIR DA SILVA

Fica intimado(a) para requerer o que entender de direito, visando ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000400-98.2023.5.09.0303
RECLAMANTE JUSIANE DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO MARCOS DA SILVA(OAB: 49370/PR)

ADVOGADO TAYARA SCHOSSLER(OAB:
86302/PR)

ADVOGADO RAFAELA CRISTINA DA SILVA(OAB:
112639/PR)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY

ADVOGADO PATRICIA DARINA CAMENAR(OAB:
26202/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSIANE DA SILVA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24e1f61

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do trânsito em julgado verificado em

13.03.2024.

Foz do Iguaçu, 14 de março de 2024.

APARECIDA NANDI

DESPACHO

1. Em razão da sucumbência exclusiva da Autora e em vista do fato

de que a sentença lhe conferiu o benefício da justiça gratuita, a

obrigação pelo pagamento dos honorários advocatícios ficará sob

condição suspensiva de exigibilidade até que se comprove a

alteração da condição de carência financeira da Autora, consoante

decidido na ADI 5766, e somente poderá ser executada se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da sentença, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, a referida obrigação (CLT, art. 791-A, § 4º).

Caso o advogado demonstre interesse em executar a sentença no

prazo e nas condições previstas no referido dispositivo legal, deverá

fazê-lo mediante propositura de uma ação autônoma de

cumprimento de sentença (CumSen), uma vez que o processo

principal seguirá de imediato para o arquivo definitivo.

2. INTIMEM-SE as partes deste despacho e especialmente o

procurador do Réu quanto ao prazo fixado pelo art. 791-A, § 4º, da

CLT para sua eventual manifestação.

3. Por fim, REMETAM-SE os autos ao arquivo definitivo.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000818-07.2021.5.09.0303
RECLAMANTE ADRIANA APARECIDA BURON

CAVALHEIRO

ADVOGADO JEFERSON LUIZ ODPPES(OAB:
58487/PR)

ADVOGADO EDER MAURO DIAS BRAGA(OAB:
68846/PR)

ADVOGADO DENIZE MACIEL DE CAMARGO(OAB:
14714/PR)

ADVOGADO ADEMAR SERAFIM JUNIOR(OAB:
33866/PR)

ADVOGADO LAIS CAROLINE CALDEIRAO
CUPINI(OAB: 59705/PR)

ADVOGADO LARISSA MARIA FLEITER(OAB:
60306/PR)

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

ADVOGADO NOELI DA APARECIDA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 67770/PR)

ADVOGADO MARIANA SILVA MARQUEZANI(OAB:
26564/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63774de

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão da baixa dos autos do E. TRT-9.

Foz do Iguaçu, 14 de março de 2024

BIANCA TELES MACHADO PEREIRA

DESPACHO

1. Em razão da ausência de denúncia do descumprimento do
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acordo homologado, considero quitado o débito nos presentes

autos.

2. Libere-se a apólice de seguro-garantia juntada com o recurso

ordinário (id. c51ea04 ou fls. 4067/4077), em favor da reclamada.

Atribuo ao presente despacho, assinado digitalmente, força de ofício

para que a reclamada providencie o encaminhamento à instituição

seguradora, para providências de liberação.

3. Arquivem-se os autos definitivamente, com as formalidades de

praxe.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000818-07.2021.5.09.0303
RECLAMANTE ADRIANA APARECIDA BURON

CAVALHEIRO

ADVOGADO JEFERSON LUIZ ODPPES(OAB:
58487/PR)

ADVOGADO EDER MAURO DIAS BRAGA(OAB:
68846/PR)

ADVOGADO DENIZE MACIEL DE CAMARGO(OAB:
14714/PR)

ADVOGADO ADEMAR SERAFIM JUNIOR(OAB:
33866/PR)

ADVOGADO LAIS CAROLINE CALDEIRAO
CUPINI(OAB: 59705/PR)

ADVOGADO LARISSA MARIA FLEITER(OAB:
60306/PR)

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

ADVOGADO NOELI DA APARECIDA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 67770/PR)

ADVOGADO MARIANA SILVA MARQUEZANI(OAB:
26564/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA APARECIDA BURON CAVALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63774de

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão da baixa dos autos do E. TRT-9.

Foz do Iguaçu, 14 de março de 2024

BIANCA TELES MACHADO PEREIRA

DESPACHO

1. Em razão da ausência de denúncia do descumprimento do

acordo homologado, considero quitado o débito nos presentes

autos.

2. Libere-se a apólice de seguro-garantia juntada com o recurso

ordinário (id. c51ea04 ou fls. 4067/4077), em favor da reclamada.

Atribuo ao presente despacho, assinado digitalmente, força de ofício

para que a reclamada providencie o encaminhamento à instituição

seguradora, para providências de liberação.

3. Arquivem-se os autos definitivamente, com as formalidades de

praxe.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001147-05.2010.5.09.0303
RECLAMANTE EDSON DILL

ADVOGADO CARLA MARTINI(OAB: 32171/PR)

ADVOGADO KARINA SALETE MARTINI(OAB:
37628/PR)

RECLAMADO SANDRO JOSE HANAUER

ADVOGADO ANDERSON HARTMANN
GONCALVES(OAB: 49325/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DILL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 524e3a8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão da baixa dos autos do E. TRT-9.

Foz do Iguaçu, 14 de março de 2024

BIANCA TELES MACHADO PEREIRA

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, indique a

forma de prosseguimento da execução, sob pena de remessa dos

autos ao arquivo provisório, na forma do artigo 11-A, da CLT.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000616-93.2022.5.09.0303

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMANTE JONATHAN ANDERSON MARTINES
DA SILVA

ADVOGADO KARINA SALETE MARTINI(OAB:
37628/PR)

ADVOGADO CARLA MARTINI(OAB: 32171/PR)

RECLAMADO CATARATAS COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO NEREU LUIS BATTISTI JUNIOR(OAB:
61021/PR)

ADVOGADO CAROLINA AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 84985/PR)

RECLAMADO AUTO POSTO FRONTEIRA LTDA.

ADVOGADO NEREU LUIS BATTISTI JUNIOR(OAB:
61021/PR)

ADVOGADO CAROLINA AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 84985/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO FRONTEIRA LTDA.

  - CATARATAS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93b1188

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão da não comprovação do

recolhimento das custas processuais, pela reclamada.

Foz do Iguaçu, 14 de março de 2024

CARLOS KLEBER SPOSITO BITENCOURT

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 5 dias, comprove o

recolhimento das custas processuais arbitradas por ocasião da

homologação do acordo, no importe de R$120,00, sob pena de

penhora.

A reclamada deverá realizar o recolhimento das custas processuais

por intermédio de GRU (https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-

gru/#/emissao-gru), observando as diretrizes constantes do Ato

Conjunto 21/2010 – TST.CSJT.GP.SG

(https://www.trt9.jus.br/portal/arquivos/1779702), devendo indicar o

código da Unidade Gestora 080012 e o Código de Recolhimento

18740-2 - STN-CUSTAS JUDICIAIS(CAIXA/BB).

Comprovado o recolhimento, arquivem-se os autos com as cautelas

de praxe.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001009-57.2018.5.09.0303
EXEQUENTE ANTONIO BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIA GESIANE DA SILVA(OAB:
46687/PR)

EXECUTADO CONSORCIO SORRISO

ADVOGADO DIEGO FELIPE MUNOZ
DONOSO(OAB: 21624/PR)

ADVOGADO WALTER TIERLING NETO(OAB:
66550/PR)

EXECUTADO VIACAO GATO BRANCO LTDA.

ADVOGADO SILVIO RORATO(OAB: 19481/PR)

EXECUTADO E. G. TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

ADVOGADO SILVIO RORATO(OAB: 19481/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU

PERITO MAURICIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SORRISO

  - E. G. TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

  - VIACAO GATO BRANCO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f754070

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão da solicitação do contador judicial

Id 4e7fb0f.

Foz do Iguaçu, 14 de março de 2024

GUILHERME AUGUSTO SCHMIDT

DESPACHO

Intimem-se os reclamados para que, no prazo de 10 dias, tragam

aos autos os documentos solicitados pelo contador do juízo, a

saber:

- Ficha cadastral atualizada;

- Comprovantes de pagamento de salário de 09/2007 até a

demissão (ou presente data).

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2085
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0000616-93.2022.5.09.0303
RECLAMANTE JONATHAN ANDERSON MARTINES

DA SILVA

ADVOGADO KARINA SALETE MARTINI(OAB:
37628/PR)

ADVOGADO CARLA MARTINI(OAB: 32171/PR)

RECLAMADO CATARATAS COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO NEREU LUIS BATTISTI JUNIOR(OAB:
61021/PR)

ADVOGADO CAROLINA AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 84985/PR)

RECLAMADO AUTO POSTO FRONTEIRA LTDA.

ADVOGADO NEREU LUIS BATTISTI JUNIOR(OAB:
61021/PR)

ADVOGADO CAROLINA AZEVEDO
FERREIRA(OAB: 84985/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN ANDERSON MARTINES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93b1188

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão da não comprovação do

recolhimento das custas processuais, pela reclamada.

Foz do Iguaçu, 14 de março de 2024

CARLOS KLEBER SPOSITO BITENCOURT

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 5 dias, comprove o

recolhimento das custas processuais arbitradas por ocasião da

homologação do acordo, no importe de R$120,00, sob pena de

penhora.

A reclamada deverá realizar o recolhimento das custas processuais

por intermédio de GRU (https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-

gru/#/emissao-gru), observando as diretrizes constantes do Ato

Conjunto 21/2010 – TST.CSJT.GP.SG

(https://www.trt9.jus.br/portal/arquivos/1779702), devendo indicar o

código da Unidade Gestora 080012 e o Código de Recolhimento

18740-2 - STN-CUSTAS JUDICIAIS(CAIXA/BB).

Comprovado o recolhimento, arquivem-se os autos com as cautelas

de praxe.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000629-58.2023.5.09.0303
RECLAMANTE JOAO FELIPE DINIZ E SILVA

ADVOGADO DANIEL BOGO(OAB: 74229/PR)

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

RECLAMADO RECANTO CATARATAS HOTEL E
CONVENTION LTDA

ADVOGADO CONRADO SOTOMAIOR JUSTUS DE
SOUZA MACHADO(OAB: 60416/PR)

ADVOGADO SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS(OAB:
14344/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECANTO CATARATAS HOTEL E CONVENTION LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57ea100

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão da petição de id. 796467f.

Foz do Iguaçu, 18 de março de 2024

BIANCA TELES MACHADO PEREIRA

DESPACHO

Reputo justificado o pedido de redesignação da audiência pelos

procuradores da reclamada. Por tal motivo, revejo o despacho de id.

ca6d397 e defiro o adiamento da assentada para 16/05/2024, às

9h30min, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes com urgência.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000629-58.2023.5.09.0303
RECLAMANTE JOAO FELIPE DINIZ E SILVA

ADVOGADO DANIEL BOGO(OAB: 74229/PR)

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

RECLAMADO RECANTO CATARATAS HOTEL E
CONVENTION LTDA

ADVOGADO CONRADO SOTOMAIOR JUSTUS DE
SOUZA MACHADO(OAB: 60416/PR)

ADVOGADO SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS(OAB:
14344/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FELIPE DINIZ E SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57ea100

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão da petição de id. 796467f.

Foz do Iguaçu, 18 de março de 2024

BIANCA TELES MACHADO PEREIRA

DESPACHO

Reputo justificado o pedido de redesignação da audiência pelos

procuradores da reclamada. Por tal motivo, revejo o despacho de id.

ca6d397 e defiro o adiamento da assentada para 16/05/2024, às

9h30min, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes com urgência.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0193800-10.2005.5.09.0303
RECLAMANTE JOAO CARLOS ZAMO VARGAS

ADVOGADO SOLANGE CRISTINA MALTEZO(OAB:
42549/PR)

RECLAMADO SILMARA DERBES MUSTAPHA

RECLAMADO EVANDRO CILIAO

RECLAMADO HILDA TEZOLIN BARBOSA

RECLAMADO JOSE ROBERTO BARBOSA

RECLAMADO NILZA INACIO HENRIQUE

RECLAMADO FERNANDO CESAR BARBOSA

RECLAMADO SIPROL SOCIEDADE INDUSTRIAL
DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO EVIO MARCOS CILIAO(OAB:
10447/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE UBIRATÃ

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO DE REGISTRO DE
IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

PLENUM PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIPROL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:SIPROL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE PRODUTOS

QUIMICOS LTDA

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 08 dias, querendo,

apresentar resposta ao agravo de petição interposto pela parte

contrária.

FOZ DO IGUACU/PR, 18 de março de 2024.

GUILHERME AUGUSTO SCHMIDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000321-22.2023.5.09.0303
RECLAMANTE CRISTIANE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALLESANDRA RIBEIRO MELO(OAB:
73594/PR)

RECLAMADO DMP - COMERCIO E INSTALACAO
LTDA.

ADVOGADO BRUNO RODRIGO LICHTNOW(OAB:
57947/PR)

RECLAMADO SHOCK COMERCIO E INSTALACAO
DE ALARMES LTDA.

ADVOGADO BRUNO RODRIGO LICHTNOW(OAB:
57947/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO HORIZONTAL
FECHADO RESIDENCIAL VILA A
PARK

ADVOGADO BRUNO RODRIGO LICHTNOW(OAB:
57947/PR)

RECLAMADO DPL - SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA.

ADVOGADO BRUNO RODRIGO LICHTNOW(OAB:
57947/PR)

RECLAMADO UNIMED DE FOZ DO IGUACU
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO JORGE RICARDO KUHN(OAB:
32241/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO HORIZONTAL FECHADO RESIDENCIAL VILA
A PARK

  - DMP - COMERCIO E INSTALACAO LTDA.

  - DPL - SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA.

  - SHOCK COMERCIO E INSTALACAO DE ALARMES LTDA.

  - UNIMED DE FOZ DO IGUACU COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b629f2a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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proferido nos autos.

DESPACHO

Designo o julgamento destes autos para o dia 19/04/2024.

Intimem-se.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000321-22.2023.5.09.0303
RECLAMANTE CRISTIANE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALLESANDRA RIBEIRO MELO(OAB:
73594/PR)

RECLAMADO DMP - COMERCIO E INSTALACAO
LTDA.

ADVOGADO BRUNO RODRIGO LICHTNOW(OAB:
57947/PR)

RECLAMADO SHOCK COMERCIO E INSTALACAO
DE ALARMES LTDA.

ADVOGADO BRUNO RODRIGO LICHTNOW(OAB:
57947/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO HORIZONTAL
FECHADO RESIDENCIAL VILA A
PARK

ADVOGADO BRUNO RODRIGO LICHTNOW(OAB:
57947/PR)

RECLAMADO DPL - SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA.

ADVOGADO BRUNO RODRIGO LICHTNOW(OAB:
57947/PR)

RECLAMADO UNIMED DE FOZ DO IGUACU
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO JORGE RICARDO KUHN(OAB:
32241/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b629f2a

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo o julgamento destes autos para o dia 19/04/2024.

Intimem-se.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000531-73.2023.5.09.0303
RECLAMANTE VANESSA PICOLI LANGE

ADVOGADO FRANCIELE GREICE DE
AZEVEDO(OAB: 101209/PR)

ADVOGADO CHRIS KELEN BRANDELERO(OAB:
91055/PR)

ADVOGADO LUIZ CONRADO PESENTE
GEHLEN(OAB: 91066/PR)

RECLAMADO SMH - SERVICOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO AMANDA PAULA NUNES
ORTIZ(OAB: 89876/PR)

ADVOGADO KRISTTYAN RENAN
MONTIBELLER(OAB: 100633/PR)

ADVOGADO WILLIAN AMBONI SCHEFFER(OAB:
86275/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMH - SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada da manifestação do cálculo de

liquidação da Reclamante (Id. 71aed60), para que, no prazo de 8

(oito) dias, apresente, querendo, impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

ROGERIO FARIAS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001325-41.2016.5.09.0303
RECLAMANTE FERNANDO QUIRINO LEITE JUNIOR

ADVOGADO FLAVIA BARBOSA BRAGA(OAB:
74320/PR)

ADVOGADO SAMIRA ARANTES ALBINO(OAB:
102351/PR)

RECLAMADO BALLINAS PUB CASA DE SHOWS E
DANCA - EIRELI

ADVOGADO RODRIGO CAVALCANTE GAMA DE
AZEVEDO(OAB: 49937/PR)

RECLAMADO INGRID MACHADO DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO QUIRINO LEITE JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, manifestar

-se sobre os documentos juntados ao processo.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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GUILHERME AUGUSTO SCHMIDT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000805-18.2015.5.09.0303
RECLAMANTE LELIANE DE MOURA TEIXEIRA

ADVOGADO INDIA MARA MOURA TORRES(OAB:
49458/PR)

ADVOGADO FLAVIA BARBOSA BRAGA(OAB:
74320/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU

ADVOGADO VITOR HUGO NACHTYGAL(OAB:
28767/PR)

RECLAMADO IGUACU SERVICOS
TERCEIRIZADOS - EIRELI

ADVOGADO FERNANDA STRASSBURGER(OAB:
56512/PR)

ADVOGADO ANDREIA STRASSBURGER(OAB:
28584/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LELIANE DE MOURA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LELIANE DE MOURA TEIXEIRA

INTIMAÇÃO PARA RETIRADA DE CTPS

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência da anotação da

CTPS depositada nesta Secretaria, bem como retirar o referido

documento no prazo de 5 (cinco) dias.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

DIEGO DOS SANTOS FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000006-28.2022.5.09.0303
RECLAMANTE JORGE DAVID BARUA FERNANDEZ

ADVOGADO MARLON JOSE DE OLIVEIRA(OAB:
16977/PR)

RECLAMADO GILMAR DE BORTOLI

PERITO FRANCISCO CARLOS CATENACCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DAVID BARUA FERNANDEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JORGE DAVID BARUA FERNANDEZ

INTIMAÇÃO PARA RETIRADA DE CTPS

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência da anotação da

CTPS depositada nesta Secretaria (Id. 6070b18), bem como para

retirar o referido documento no prazo de 5 (cinco) dias.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

DIEGO DOS SANTOS FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000222-52.2023.5.09.0303
RECLAMANTE EDELSON APARECIDO DONATO

ADVOGADO MARLON JOSE DE OLIVEIRA(OAB:
16977/PR)

ADVOGADO KELLY REGINA ALVES(OAB:
117156/PR)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRUBASE -
CIDADE - PAULITEC

ADVOGADO ANDREIA STRASSBURGER(OAB:
28584/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO CONSTRUBASE - CIDADE - PAULITEC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada a comprovar, no prazo de 5 dias, o pagamento

dos honorários pericias, visto que no acordo homologado ficou

estabelecido que as despesas periciais serão pagas pela

reclamada.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

NATALIA FERNANDES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000101-63.2019.5.09.0303
RECLAMANTE CESAR AUGUSTO LUDKE

ADVOGADO WELINGTON EDUARDO
LUDKE(OAB: 36906/PR)

RECLAMADO DIONIZIO MILANI JUNIOR

RECLAMADO KUKA CONFEITARIA LTDA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO GOMES
PANIFICADORA EIRELI

RECLAMADO FRANCIELI DA LUZ MILANI

RECLAMADO CARLOS ALBERTO GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FRANCISCO CARLOS CATENACCI

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIR ANTONIO DA LUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR AUGUSTO LUDKE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CESAR AUGUSTO LUDKE

INTIMAÇÃO PARA ANOTAÇÃO DE CTPS

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência da anotação da

CTPS depositada nesta Secretaria, bem como para retirar o

referido documento no prazo de 5 (cinco) dias.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

DIEGO DOS SANTOS FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000062-90.2024.5.09.0303
EMBARGANTE PRISCILA DE SOUSA

ADVOGADO KARINA OLIVEIRA CAMPOS
WOJCIECHOWSKI(OAB: 102202/PR)

ADVOGADO AMANDA ANDREAZZA DE
OLIVEIRA(OAB: 97942/PR)

EMBARGADO IVO DE MORAES PONTES

ADVOGADO ANA CAROLINA MARTINS
ROCHA(OAB: 97972/PR)

EMBARGADO ANDRE ACOSTA CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO DE MORAES PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a8ede7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão do requerimento da embargante

de id:3ad181f.

Foz do Iguaçu, 14 de março de 2024

APARECIDA NANDI

DESPACHO

Diante do requerimento da parte autora de produção de prova

emprestada, dê-se vista ao embargado do requerimento id:3ad181f,

para que se manifeste no prazo de 10 dias.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000270-11.2023.5.09.0303
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DE MATOS

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO VIACAO SANTA CLARA LTDA

ADVOGADO MARCIA GESIANE DA SILVA(OAB:
46687/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a80c8ef

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que em 12.03.2024 decorreu o

prazo legal para interposição de recurso ordinário pelo(a) autor.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da renúncia do prazo recursal pela

primeira ré (#id:f75e2ae) e do recurso interposto pela parte autora.

Foz do Iguaçu, 13 de março de 2024

APARECIDA NANDI

DECISÃO

1. Denego seguimento ao recurso ordinário interposto pela parte

autora, por ser intempestivo (CLT, art. 895, "a").

2. Intime-se a parte autora para ciência.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000029-37.2023.5.09.0303
EXEQUENTE ELIZEU DA SILVA

ADVOGADO CONRADO SOTOMAIOR JUSTUS DE
SOUZA MACHADO(OAB: 60416/PR)

ADVOGADO SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS(OAB:
14344/PR)

EXECUTADO TRANSPORTES URBANOS BALAN
LTDA

ADVOGADO DIEGO FELIPE MUNOZ
DONOSO(OAB: 21624/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES URBANOS BALAN LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bb4fc8

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que em 22/01/2024 decorreu o prazo

de 30 dias para a executada comprovar, nos autos, o pagamento

das verbas previdenciárias, conforme ata de conforme ata de

audiência de conciliação Id 095507c .

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 11 de março de 2024

GUILHERME AUGUSTO SCHMIDT

DESPACHO

Intime-se a pare executada Transportes Urbanos Balan LTDA para

comprovar nos autos, no prazo de 05 dias, o pagamento das verbas

previdenciárias empregador/empregado, sob pena de penhora.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000697-76.2021.5.09.0303
RECLAMANTE ROGERIO JOSE MILA

ADVOGADO MARCIA GESIANE DA SILVA(OAB:
46687/PR)

ADVOGADO LILIAN VERIDIANE DA SILVA(OAB:
52847/PR)

RECLAMADO E. G. TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA

RECLAMADO ERMINIO GATTI

RECLAMADO VIACAO GATO BRANCO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO JOSE MILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9083bd1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara em razão do pedido de fl. 1207.

Foz do Iguaçu, 06 de março de 2024

LUIZ FERNANDO BRUNING

DESPACHO

Defiro o requerimento para PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS nº

5015338-32.2014.4.04.7002, em trâmite na 15ª Vara Federal de

Curitiba, de valores que venham a pertencer ao Executado Erminio

Gatti (CPR 002.677.328-72), em valor suficiente à garantia da

presente execução, no valor de: R$ 582.378,81 (quinhentos e

oitenta e dois mil trezentos e setenta e oito reais e oitenta e um

centavos).

Por questão de celeridade e economia processuais, confiro força de

TERMO DE PENHORA ao presente despacho, a ser encaminhado

à 15ª Vara Federal de Curitiba (autos nº 5015338-

32.2014.4.04.7002).

Após, e nada mais sendo requerido pelo(a) exequente, aguarde- se

eventual transferência de valores provenientes dos autos acima

referidos.

@RJ6: <prctb15@jfpr.jus.br>

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000460-71.2023.5.09.0303
RECLAMANTE JOSE VALENTIM NETO

ADVOGADO MARCIA CRISTINA ARLINDO(OAB:
69424/PR)

ADVOGADO GUSTAVO LUIZ ZIMMERMANN(OAB:
105603/PR)

RECLAMADO GABIMIX CONCRETOS LTDA

ADVOGADO PAULO TRENTO GORSKI(OAB:
58474/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSEMETRA ASSESSORIA EM
SEGURANÇA E MEDICINA DO
TRABALHO EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

SAFE WORK

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABIMIX CONCRETOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3de22b

proferido nos autos.
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CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

14 de março de 2024

LEONARDO GUIMARAES COSTA

DESPACHO

Tendo em vista a possibilidade de realização de perícia informal em

casos cuja simplicidade justifique a simples inquirição do perito após

a averiguação dos elementos sobre os quais devam recair as

conclusões técnicas necessárias à resolução do processo e

considerando que, dadas as circunstâncias do caso concreto, o

exame requerido dispensa o comparecimento do médico no local de

trabalho, já que os fatos ponderáveis foram integralmente

esclarecidos nos depoimentos tomados, visando à celeridade e à

economia processuais, DEFIRO a realização da prova pericial

médica nos termos citados.

Para tanto, nomeia-se o(a) Dr.(a) KLEBER RODRIGUES DE

REZENDE.

DATA, LOCAL E DISPOSIÇÕES:

A realização da audiência em que serão inquiridos o perito e

eventuais assistentes técnicos será precedida do exame do

paciente, a ser realizado no Fórum da Justiça do Trabalho de

Foz do Iguaçu, Avenida Paraná, nº 3710 - entre MPT e Anvisa –

Bairro Jardim Polo Centro, no dia 22/04/2024, às 16h20min.

Por questão ética vinculada ao exercício da medicina, na consulta,

será permitida somente a presença do perito, do reclamante e de

assistentes técnicos devidamente habilitados.

A ausência injustificada do reclamante, ou atraso superior a quinze

minutos, implicará desistência da produção da prova técnica e o

pagamento de honorários periciais, em virtude do deslocamento

imposto ao perito nomeado.

A realização de perícia informal dispensa a apresentação prévia de

quesitos, assim como a nomeação de assistentes técnicos.

Os quesitos serão formulados e respondidos oralmente, em

audiência de encerramento de instrução designada para o dia

06/05/2024 às 15h00 , a ser realizada de forma presencial,

autorizando desde logo o perito, partes e advogados, não

residentes em Foz do Iguaçu, a dela participarem por acesso

remoto.

O link de acesso será disponibilizado oportunamente.

As partes deverão estar presentes na audiência, em virtude da

possibilidade de interrogatório, na forma do art.139,VII do CPC.

No prazo de cinco dias, o reclamante deverá juntar ao processo

todos os exames, atestados médicos e receituários que estiverem

em seu poder, relacionados à doença apontada na petição inicial.

No mesmo prazo, a reclamada deverá juntar ao processo PPP,

PPRA e o PCMSO do período de vigência do contrato de trabalho

do reclamante.

Fazendo as partes acompanharem-se de assistentes técnicos,

estes deverão portar sua carteira profissional, sob pena de não ser

permitida sua participação no exame e inquirição em audiência.

Intimem-se as partes e os perito nomeado.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000460-71.2023.5.09.0303
RECLAMANTE JOSE VALENTIM NETO

ADVOGADO MARCIA CRISTINA ARLINDO(OAB:
69424/PR)

ADVOGADO GUSTAVO LUIZ ZIMMERMANN(OAB:
105603/PR)

RECLAMADO GABIMIX CONCRETOS LTDA

ADVOGADO PAULO TRENTO GORSKI(OAB:
58474/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSEMETRA ASSESSORIA EM
SEGURANÇA E MEDICINA DO
TRABALHO EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

SAFE WORK

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALENTIM NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3de22b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

14 de março de 2024

LEONARDO GUIMARAES COSTA

DESPACHO

Tendo em vista a possibilidade de realização de perícia informal em

casos cuja simplicidade justifique a simples inquirição do perito após

a averiguação dos elementos sobre os quais devam recair as

conclusões técnicas necessárias à resolução do processo e

considerando que, dadas as circunstâncias do caso concreto, o

exame requerido dispensa o comparecimento do médico no local de

trabalho, já que os fatos ponderáveis foram integralmente
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esclarecidos nos depoimentos tomados, visando à celeridade e à

economia processuais, DEFIRO a realização da prova pericial

médica nos termos citados.

Para tanto, nomeia-se o(a) Dr.(a) KLEBER RODRIGUES DE

REZENDE.

DATA, LOCAL E DISPOSIÇÕES:

A realização da audiência em que serão inquiridos o perito e

eventuais assistentes técnicos será precedida do exame do

paciente, a ser realizado no Fórum da Justiça do Trabalho de

Foz do Iguaçu, Avenida Paraná, nº 3710 - entre MPT e Anvisa –

Bairro Jardim Polo Centro, no dia 22/04/2024, às 16h20min.

Por questão ética vinculada ao exercício da medicina, na consulta,

será permitida somente a presença do perito, do reclamante e de

assistentes técnicos devidamente habilitados.

A ausência injustificada do reclamante, ou atraso superior a quinze

minutos, implicará desistência da produção da prova técnica e o

pagamento de honorários periciais, em virtude do deslocamento

imposto ao perito nomeado.

A realização de perícia informal dispensa a apresentação prévia de

quesitos, assim como a nomeação de assistentes técnicos.

Os quesitos serão formulados e respondidos oralmente, em

audiência de encerramento de instrução designada para o dia

06/05/2024 às 15h00 , a ser realizada de forma presencial,

autorizando desde logo o perito, partes e advogados, não

residentes em Foz do Iguaçu, a dela participarem por acesso

remoto.

O link de acesso será disponibilizado oportunamente.

As partes deverão estar presentes na audiência, em virtude da

possibilidade de interrogatório, na forma do art.139,VII do CPC.

No prazo de cinco dias, o reclamante deverá juntar ao processo

todos os exames, atestados médicos e receituários que estiverem

em seu poder, relacionados à doença apontada na petição inicial.

No mesmo prazo, a reclamada deverá juntar ao processo PPP,

PPRA e o PCMSO do período de vigência do contrato de trabalho

do reclamante.

Fazendo as partes acompanharem-se de assistentes técnicos,

estes deverão portar sua carteira profissional, sob pena de não ser

permitida sua participação no exame e inquirição em audiência.

Intimem-se as partes e os perito nomeado.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0000021-60.2023.5.09.0303
AUTOR SIND TRAB EMP PROD TRANS DIST

EN EL FON HID TER ALT FI

ADVOGADO TAYARA SCHOSSLER(OAB:
86302/PR)

ADVOGADO SYLVIA MALATESTA DAS
NEVES(OAB: 56074/PR)

ADVOGADO MARCOS DA SILVA(OAB: 49370/PR)

ADVOGADO JOSE APARECIDO DOS
SANTOS(OAB: 89827/PR)

RÉU ITAIPU

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO RAFAEL LINNE NETTO(OAB:
29263/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EMP PROD TRANS DIST EN EL FON HID TER
ALT FI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dfef22e

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do recurso ordinário de #id:ce8ab7b

.

Foz do Iguaçu, 13 de março de 2024.

APARECIDA NANDI

DECISÃO

1. Considerando que estão presentes os pressupostos de

admissibilidade (tempestividade, regularidade de representação,

sucumbência, preparo, etc.), PROCESSE-SE o Recurso Ordinário

interposto pela reclamada.

2. Intime-se o(a) reclamante para apresentar suas contrarrazões, no

prazo legal, querendo.

3. Com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região, com as cautelas de estilo.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0000021-60.2023.5.09.0303
AUTOR SIND TRAB EMP PROD TRANS DIST

EN EL FON HID TER ALT FI

ADVOGADO TAYARA SCHOSSLER(OAB:
86302/PR)

ADVOGADO SYLVIA MALATESTA DAS
NEVES(OAB: 56074/PR)

ADVOGADO MARCOS DA SILVA(OAB: 49370/PR)

ADVOGADO JOSE APARECIDO DOS
SANTOS(OAB: 89827/PR)

RÉU ITAIPU
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ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO RAFAEL LINNE NETTO(OAB:
29263/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIPU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dfef22e

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do recurso ordinário de #id:ce8ab7b

.

Foz do Iguaçu, 13 de março de 2024.

APARECIDA NANDI

DECISÃO

1. Considerando que estão presentes os pressupostos de

admissibilidade (tempestividade, regularidade de representação,

sucumbência, preparo, etc.), PROCESSE-SE o Recurso Ordinário

interposto pela reclamada.

2. Intime-se o(a) reclamante para apresentar suas contrarrazões, no

prazo legal, querendo.

3. Com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região, com as cautelas de estilo.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000759-63.2014.5.09.0303
RECLAMANTE ANTONIO AUGUSTO CHAGAS

BEZERRA

ADVOGADO JOAO ROBERTO LIMA
BERTOLDO(OAB: 62333/PR)

ADVOGADO ODILON ARAMIS MENTZ DA
SILVA(OAB: 54116/PR)

ADVOGADO ROBERTO JOSE DALPASQUALE
BERTOLDO(OAB: 25832/PR)

RECLAMADO MILTON TAUFIC SCHAHIN

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PERRETTI
MINGRONE(OAB: 177809/SP)

RECLAMADO BASE ENGENHARIA E SERVICOS
DE PETROLEO E GAS S.A. FALIDO

RECLAMADO SALIM TAUFIC SCHAHIN

ADVOGADO MARCIO STULMAN(OAB: 149214/SP)

RECLAMADO MENDES JUNIOR TRADING E
ENGENHARIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO CONSORCIO MENDES JUNIOR
SCHAHIN

ADVOGADO GUSTAVO LUIZ DE MATOS
XAVIER(OAB: 86896/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

JACINTO MEZALIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO CHAGAS BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eebedf5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara em razão dos embargos à execução de fls.

1832.

Foz do Iguaçu, 14 de março de 2024

GUILHERME AUGUSTO SCHMIDT

DESPACHO

1. Recebo os embargos à execução de fls. 1832, determinando o

seu imediato processamento.

2. Intime-se o(a) exequente para apresentar resposta, no prazo de

cinco dias.

3. Após, voltem conclusos para julgamento dos embargos à

execução.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0380000-28.2005.5.09.0303
RECLAMANTE JOSE FERNANDES LENA

ADVOGADO ANA MARCIA SOARES MARTINS
ROCHA(OAB: 19753/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MARTINS
ROCHA(OAB: 97972/PR)

RECLAMADO CESAR FORTUNATO RESTA NETO

RECLAMADO TRIFRON DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

RECLAMADO CLAUDIA CELINA MARIANO RESTA

ADVOGADO MATHEUS CAPOBIANCO
MACIEL(OAB: 111474/PR)

RECLAMADO CARLA CRISTINA MARIANO RESTA

ADVOGADO MATHEUS CAPOBIANCO
MACIEL(OAB: 111474/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDES LENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f73dd09

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão da manifestação de Id 8d254a9 e

do despacho Id 49a545a.

Foz do Iguaçu, 14 de março de 2024

ROGERIO FARIAS COSTA

DESPACHO

Indefiro o requerimento de bloqueio de valores em face das rés

CLAUDIA CELINA MARIANO RESTA e CARLA CRISTINA

MARIANO RESTA.

Isso porque, mencionadas herdeiras já depositaram os importes

referentes aos respectivos quinhões nos autos 0351000-

80.2005.5.09.0303 (Id 6f88383 e Id 23bd7eb -R$ 1.943,66 cada),

onde, inclusive, foi determinada a transferência, para estes autos,

do valor depositado pela ré CARLA CRISTINA MARIANO RESTA

(Id 49a545a).

Assim, aguarde-se o cumprimento da ordem de Id 49a545a e libere-

se a quantia transferida à parte autora.

Após, excluam-se as herdeiras CLAUDIA e CARLA e intime-se o

autor para indicar meios de prosseguimento da presente execução,

no prazo de 10 dias.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0380000-28.2005.5.09.0303
RECLAMANTE JOSE FERNANDES LENA

ADVOGADO ANA MARCIA SOARES MARTINS
ROCHA(OAB: 19753/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MARTINS
ROCHA(OAB: 97972/PR)

RECLAMADO CESAR FORTUNATO RESTA NETO

RECLAMADO TRIFRON DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

RECLAMADO CLAUDIA CELINA MARIANO RESTA

ADVOGADO MATHEUS CAPOBIANCO
MACIEL(OAB: 111474/PR)

RECLAMADO CARLA CRISTINA MARIANO RESTA

ADVOGADO MATHEUS CAPOBIANCO
MACIEL(OAB: 111474/PR)

RECLAMADO CLAUDIO CESAR MARIANO RESTA

ADVOGADO MATHEUS CAPOBIANCO
MACIEL(OAB: 111474/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CRISTINA MARIANO RESTA

  - CLAUDIA CELINA MARIANO RESTA

  - CLAUDIO CESAR MARIANO RESTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f73dd09

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão da manifestação de Id 8d254a9 e

do despacho Id 49a545a.

Foz do Iguaçu, 14 de março de 2024

ROGERIO FARIAS COSTA

DESPACHO

Indefiro o requerimento de bloqueio de valores em face das rés

CLAUDIA CELINA MARIANO RESTA e CARLA CRISTINA

MARIANO RESTA.

Isso porque, mencionadas herdeiras já depositaram os importes

referentes aos respectivos quinhões nos autos 0351000-

80.2005.5.09.0303 (Id 6f88383 e Id 23bd7eb -R$ 1.943,66 cada),

onde, inclusive, foi determinada a transferência, para estes autos,

do valor depositado pela ré CARLA CRISTINA MARIANO RESTA

(Id 49a545a).

Assim, aguarde-se o cumprimento da ordem de Id 49a545a e libere-

se a quantia transferida à parte autora.

Após, excluam-se as herdeiras CLAUDIA e CARLA e intime-se o
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autor para indicar meios de prosseguimento da presente execução,

no prazo de 10 dias.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000307-38.2023.5.09.0303
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE ALMEIDA

CAMPOS

ADVOGADO SOLANGE CRISTINA MALTEZO(OAB:
42549/PR)

ADVOGADO NATIELE ZANOTTI(OAB: 115940/PR)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caa33cc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão da apresentação de embargos de

declaração pela parte autora (#id:c5c5fb9).

Foz do Iguaçu, 14 de março de 2024

APARECIDA NANDI

DESPACHO

1. Intime-se a parte reclamada para que se manifeste, no prazo de

cinco dias, sobre os embargos opostos pela parte contrária, nos

termos do art. 1.023, § 2º, CPC.

2. Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para apreciação

dos embargos de declaração de #id:c5c5fb9.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0366800-12.2009.5.09.0303
RECLAMANTE ALOISIO INACIO DA SILVA

ADVOGADO GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA(OAB: 33060/PR)

ADVOGADO JACQUELINE FELDE PÉREZ(OAB:
47813/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MAURICIO MONTEIRO DE BARROS
VIEIRA(OAB: 10477/PR)

ADVOGADO EDUARDO AMARAL POMPEO(OAB:
20551/PR)

PERITO FRANCISCO CARLOS CATENACCI

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32da6b9

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(à) MM(ª) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 12/03/2024

GUILHERME AUGUSTO SCHMIDT

DECISÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação apresentados pelo contador

do juízo (fls. 1897), por seus próprios fundamentos, porque

adequados ao título executivo. Inicie-se a execução.

2. Arbitro os honorários contábeis em R$ 3.500,00 (três mil e

quinhentos reais), diante da complexidade dos cálculos executados,

a cargo do(a) reclamado(a).

INTIME-SE a União, através da Procuradoria-Geral Federal, para

que se manifeste sobre os referidos cálculos, no prazo de 10 dias,

sob pena de preclusão (art. 879, §3º, da CLT).

Atualizada a conta, abatido(s) o(s) depósito(s) recursal(is) e custas

processuais eventualmente recolhidos e acrescidas as demais

despesas processuais, CITE-SE o devedor subsidiário OI S.A,

conforme despacho de fls. 989, na pessoa de seu(s) advogado(s),

para ciência da presente decisão de liquidação e para, querendo,

PAGAR ou GARANTIR a execução no importe de R$1.015.120,43

(um milhão quinze mil cento e vinte reais e quarenta e três

centavos), atualizado até 13/03/2024, no prazo de 48 horas (artigo

880 da CLT), sob pena de penhora.

[FASE]
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FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001005-54.2017.5.09.0303
RECLAMANTE IVETE MARIA CRISTAN VITALI

ADVOGADO CARLA MARTINI(OAB: 32171/PR)

ADVOGADO KARINA SALETE MARTINI(OAB:
37628/PR)

RECLAMADO JEHAD MHD ZAKI ALHAFI

RECLAMADO JEHAD MHD ZAKI ALHAFI

ADVOGADO JAQUELINI KREFTA(OAB: 79769/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

1.º TABELIONATO DE NOTAS -
CARTORIO SALINET

TERCEIRO
INTERESSADO

2.º TABELIONATO DE NOTAS -
CARTORIO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVETE MARIA CRISTAN VITALI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0338eee

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão da baixa dos autos do E. TRT-9.

Foz do Iguaçu, 14 de março de 2024

BIANCA TELES MACHADO PEREIRA

DESPACHO

Intime-se o exequente para indicar meios objetivos ao

prosseguimento da execução, prazo de 10 dias, sob pena de

arquivamento provisório.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000128-61.2010.5.09.0303
RECLAMANTE CLEVERSON SEGANFREDO

ADVOGADO JACKSON LUIS MARQUES(OAB:
31472/PR)

RECLAMADO ROGERIO BRIZOLLA PADILHA

ADVOGADO VAGNER DE OLIVEIRA(OAB:
28218/PR)

RECLAMADO MARCOS DIONE DE QUEIROZ

ADVOGADO VAGNER DE OLIVEIRA(OAB:
28218/PR)

RECLAMADO VIDRACARIA CIDADE ALTA LTDA

ADVOGADO VAGNER DE OLIVEIRA(OAB:
28218/PR)

RECLAMADO CASTIONE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO VAGNER DE OLIVEIRA(OAB:
28218/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERSON SEGANFREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb3f483

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão da baixa dos autos do E. TRT-9.

Foz do Iguaçu, 14 de março de 2024

BIANCA TELES MACHADO PEREIRA

DESPACHO

Intime-se o exequente para indicar meios objetivos ao

prosseguimento da execução, prazo de 10 dias, sob pena de

arquivamento provisório.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0000103-57.2024.5.09.0303
EMBARGANTE CONSORCIO SORRISO

ADVOGADO DIEGO FELIPE MUNOZ
DONOSO(OAB: 21624/PR)

EMBARGADO GILBERTO AMBROSO DE SOUZA

ADVOGADO MARLON JOSE DE OLIVEIRA(OAB:
16977/PR)

ADVOGADO ENIO MACHADO(OAB: 86137/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO AMBROSO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c2329d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)
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do Trabalho desta Vara, em razão da manifestação/contestação

#id:49be10c.

APARECIDA NANDI

DESPACHO

1. Digam as partes, em dez dias, acerca de outras provas que

pretendam produzir, especificando-as e, em se tratando de prova

testemunhal, justificando a sua necessidade.

2. No mesmo prazo, de dez dias, o Embargante poderá se

manifestar sobre os documentos apresentados com a defesa.

3. Silentes as partes no prazo conferido, voltem conclusos para

decisão.

4. Intimem-se.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0000103-57.2024.5.09.0303
EMBARGANTE CONSORCIO SORRISO

ADVOGADO DIEGO FELIPE MUNOZ
DONOSO(OAB: 21624/PR)

EMBARGADO GILBERTO AMBROSO DE SOUZA

ADVOGADO MARLON JOSE DE OLIVEIRA(OAB:
16977/PR)

ADVOGADO ENIO MACHADO(OAB: 86137/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SORRISO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c2329d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão da manifestação/contestação

#id:49be10c.

APARECIDA NANDI

DESPACHO

1. Digam as partes, em dez dias, acerca de outras provas que

pretendam produzir, especificando-as e, em se tratando de prova

testemunhal, justificando a sua necessidade.

2. No mesmo prazo, de dez dias, o Embargante poderá se

manifestar sobre os documentos apresentados com a defesa.

3. Silentes as partes no prazo conferido, voltem conclusos para

decisão.

4. Intimem-se.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000588-28.2022.5.09.0303
RECLAMANTE ELEN CAROLINE MELO

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

RECLAMADO V A SMAIDI & CIA LTDA

ADVOGADO NEREU LUIS BATTISTI JUNIOR(OAB:
61021/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - V A SMAIDI & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 821ecee

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(à) MM(ª) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 12/03/2024

GUILHERME AUGUSTO SCHMIDT

DECISÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação apresentados pelo contador

do juízo (Id 74c89d4), por seus próprios fundamentos, porque

adequados ao título executivo. Inicie-se a execução.

2. Arbitro os honorários contábeis em R$ 200,00 (duzentos reais),

diante da complexidade dos cálculos executados, a cargo do(a)

reclamado(a).

3. Dispensada a intimação da União (PGF), porquantoo valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00,

conforme Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de

2023.

Atualizada a conta, abatido(s) o(s) depósito(s) recursal(is) e custas

processuais eventualmente recolhidos e acrescidas as demais

despesas processuais, CITE-SE o devedor, na pessoa de seu(s)

advogado(s), para ciência da presente decisão de liquidação e para,

querendo, PAGAR ou GARANTIR a execução no importe de R$
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1.326,80 (mil trezentos e vinte e seis reais e oitenta centavos) ,

atualizado até 12/03/2024, no prazo de 48 horas (artigo 880 da

CLT), sob pena de penhora.

[FASE]

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000483-17.2023.5.09.0303
RECLAMANTE MAXWELL ALVES LOPES

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO DE SOUZA
RUIZ(OAB: 39093/PR)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO DALLEGRAVE
GRUBER(OAB: 42393/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO DANIELA DE OLIVEIRA
STIVANIN(OAB: 157460/SP)

ADVOGADO MARCELA BREMEN(OAB: 83950/PR)

ADVOGADO ROGERIO OLIVEIRA
ANDERSON(OAB: 28290/DF)

RECLAMADO DLF ENGENHARIA COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO KATIMAR MOREIRA COSTA(OAB:
16534/MA)

ADVOGADO THIAGO SERENO FURTADO(OAB:
10512/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DLF ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16a1479

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do recurso ordinário de #id:843191d.

Foz do Iguaçu, 15 de março de 2024.

APARECIDA NANDI

DECISÃO

1. Considerando que estão presentes os pressupostos de

admissibilidade (tempestividade, regularidade de representação,

sucumbência, etc.), PROCESSE-SE o recurso ordinário interposto

pelo(a) reclamante.

2. Intimem-se as reclamadas para apresentarem suas

contrarrazões, no prazo legal, querendo.

3. Com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região, com as cautelas de estilo.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000060-57.2023.5.09.0303
RECLAMANTE ELEA VENERA RISSARDI

ADVOGADO RAFAEL FRANDOLOSO(OAB:
59857/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6062835

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do trânsito em julgado verificado em

11.03.2024.

Foz do Iguaçu, 14 de março de 2024.

APARECIDA NANDI

DESPACHO

1. Requisite-se ao E TRT 9ª Região, via SIGEO, os valores devidos

aos peritos ADINAN DE SOUZA e WALLINSON MORAIS SILVA,

R$1.000,00 cada, a título de honorários periciais.

2. Em razão da sucumbência exclusiva da Autora e em vista do fato

de que a sentença lhe conferiu o benefício da justiça gratuita, a

obrigação pelo pagamento dos honorários advocatícios ficará sob

condição suspensiva de exigibilidade até que se comprove a

alteração da condição de carência financeira da Autora, consoante

decidido na ADI 5766, e somente poderá ser executada se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da sentença, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, a referida obrigação (CLT, art. 791-A, § 4º).

Caso o advogado demonstre interesse em executar a sentença no
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prazo e nas condições previstas no referido dispositivo legal, deverá

fazê-lo mediante propositura de uma ação autônoma de

cumprimento de sentença (CumSen), uma vez que o processo

principal seguirá de imediato para o arquivo definitivo.

3. INTIMEM-SE as partes deste despacho e especialmente o

procurador do Réu quanto ao prazo fixado pelo art. 791-A, § 4º, da

CLT para sua eventual manifestação.

4. Por fim, REMETAM-SE os autos ao arquivo definitivo.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000060-57.2023.5.09.0303
RECLAMANTE ELEA VENERA RISSARDI

ADVOGADO RAFAEL FRANDOLOSO(OAB:
59857/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEA VENERA RISSARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6062835

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do trânsito em julgado verificado em

11.03.2024.

Foz do Iguaçu, 14 de março de 2024.

APARECIDA NANDI

DESPACHO

1. Requisite-se ao E TRT 9ª Região, via SIGEO, os valores devidos

aos peritos ADINAN DE SOUZA e WALLINSON MORAIS SILVA,

R$1.000,00 cada, a título de honorários periciais.

2. Em razão da sucumbência exclusiva da Autora e em vista do fato

de que a sentença lhe conferiu o benefício da justiça gratuita, a

obrigação pelo pagamento dos honorários advocatícios ficará sob

condição suspensiva de exigibilidade até que se comprove a

alteração da condição de carência financeira da Autora, consoante

decidido na ADI 5766, e somente poderá ser executada se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da sentença, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, a referida obrigação (CLT, art. 791-A, § 4º).

Caso o advogado demonstre interesse em executar a sentença no

prazo e nas condições previstas no referido dispositivo legal, deverá

fazê-lo mediante propositura de uma ação autônoma de

cumprimento de sentença (CumSen), uma vez que o processo

principal seguirá de imediato para o arquivo definitivo.

3. INTIMEM-SE as partes deste despacho e especialmente o

procurador do Réu quanto ao prazo fixado pelo art. 791-A, § 4º, da

CLT para sua eventual manifestação.

4. Por fim, REMETAM-SE os autos ao arquivo definitivo.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000939-64.2023.5.09.0303
RECLAMANTE SUELEN VAZ DE LEMOS

ADVOGADO ALINE MARTINS ZILIOTI
UEHARA(OAB: 187293/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
50020/PR)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN VAZ DE LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92ef94b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Julgo extinta a execução (art. 924, CPC)

Ante o teor da certidão supra, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000406-08.2023.5.09.0303
RECLAMANTE GILMAR BORGES DE FREITAS

ADVOGADO MAIKON CRUZ DA SILVA(OAB:
97787/PR)
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ADVOGADO ANGELA DE JESUS LIMA(OAB:
107994/PR)

RECLAMADO BRILHANTE TRANSPORTES
NACIONAL E INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO ANIZIO JORGE DA SILVA
MOURA(OAB: 28082/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRILHANTE TRANSPORTES NACIONAL E INTERNACIONAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a1d7575

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(à) MM(ª) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão da baixa dos autos do E. TRT-9.

Foz do Iguaçu, 14/03/2024

BIANCA TELES MACHADO PEREIRA

DECISÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação de id. 09879da, por seus

próprios fundamentos, porque adequados ao título executivo. Inicie-

se a execução.

2. Dispensada a intimação da União (PGF), porquantonão há

verbas de ordem previdenciária a executar.

3 .  Cons iderando-se que A PARTE EXECUTADA É A

RECLAMANTE, CITE-SE o devedor (PARTE AUTORA), na pessoa

de seu(s) advogado(s), para ciência da presente decisão de

liquidação e para, querendo, PAGAR ou GARANTIR a execução, no

importe de R$ 4.959,18 (quatro mil, novecentos e cinquenta e

nove reais e dezoito centavos), atualizado até 31/03/2024, no

prazo de 48 horas (artigo 880 da CLT), sob pena de penhora.

4. Registre-se que, conforme já exposto na sentença (fl. 370), o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita não afasta a

responsabilidade da parte autora pelo pagamento da multa aplicada

a título de litigância de má-fé.

[FASE]

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000939-64.2023.5.09.0303
RECLAMANTE SUELEN VAZ DE LEMOS

ADVOGADO ALINE MARTINS ZILIOTI
UEHARA(OAB: 187293/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
50020/PR)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92ef94b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Julgo extinta a execução (art. 924, CPC)

Ante o teor da certidão supra, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000406-08.2023.5.09.0303
RECLAMANTE GILMAR BORGES DE FREITAS

ADVOGADO MAIKON CRUZ DA SILVA(OAB:
97787/PR)

ADVOGADO ANGELA DE JESUS LIMA(OAB:
107994/PR)

RECLAMADO BRILHANTE TRANSPORTES
NACIONAL E INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO ANIZIO JORGE DA SILVA
MOURA(OAB: 28082/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR BORGES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a1d7575

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(à) MM(ª) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão da baixa dos autos do E. TRT-9.

Foz do Iguaçu, 14/03/2024

BIANCA TELES MACHADO PEREIRA

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2101
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

1. Homologo os cálculos de liquidação de id. 09879da, por seus

próprios fundamentos, porque adequados ao título executivo. Inicie-

se a execução.

2. Dispensada a intimação da União (PGF), porquantonão há

verbas de ordem previdenciária a executar.

3 .  Cons iderando-se que A PARTE EXECUTADA É A

RECLAMANTE, CITE-SE o devedor (PARTE AUTORA), na pessoa

de seu(s) advogado(s), para ciência da presente decisão de

liquidação e para, querendo, PAGAR ou GARANTIR a execução, no

importe de R$ 4.959,18 (quatro mil, novecentos e cinquenta e

nove reais e dezoito centavos), atualizado até 31/03/2024, no

prazo de 48 horas (artigo 880 da CLT), sob pena de penhora.

4. Registre-se que, conforme já exposto na sentença (fl. 370), o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita não afasta a

responsabilidade da parte autora pelo pagamento da multa aplicada

a título de litigância de má-fé.

[FASE]

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000673-48.2021.5.09.0303
RECLAMANTE ALESSANDRA RAMIREZ SILVA

ADVOGADO NELSON PAULO RUPPENTHAL(OAB:
63680/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU

PERITO FRANCISCO CARLOS CATENACCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA RAMIREZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad2a80f

proferida nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que em 01/02/2024 decorreu o

prazo de x dias para as partes apresentarem impugnação aos

cálculos de liquidação.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(à) MM(ª) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 14/03/2024

ROGERIO FARIAS COSTA

DECISÃO

1. Homologo os cálculos de liquidação apresentados pelo contador

do juízo (Id 302c8f6), por seus próprios fundamentos, porque

adequados ao título executivo. Inicie-se a execução.

2. Arbitro os honorários contábeis em R$ 1.684,00 (mil seiscentos e

oitenta e quatro reais), diante da complexidade dos cálculos

executados, a cargo do(a) reclamado(a).

3. Dispensada a intimação da União (PGF), porquantoo valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00,

conforme Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de

2023.

4. Cite-se o reclamado para, querendo, opor embargos à execução

(CPC, art. 535), servindo o presente como mandado.

5. Intime-se a parte exequente para os fins do art. 884, da CLT.

6. Decorridos os prazos sem manifestação, expeça-se ofício

requisitório de pagamento, no formato Precatório Requisitório e/ou

Requisição de Pequeno Valor, nos termos das Instruções

Normativas nº 01/2010 do E. TRT da 9ª Região e 32/2007 do C.

TST.

[FASE]

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000484-36.2022.5.09.0303
RECLAMANTE NEUSA MARIA GANDZA

ADVOGADO JULIANO CESAR LAVANDOSKI(OAB:
41794/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU

PERITO CLAUDIO MATTOS PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUSA MARIA GANDZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48e8f3e

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos a(à) MM(ª) Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 14/03/2024.

PEDRO COSTA MATOS LIMA

DECISÃO

1. Tratando-se de execução contra a fazenda pública, em atenção
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aos princípios da efetividade da execução e eficiência processual,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo contador do juízo (id

ac19be1).

2. Arbitro os honorários do calculista em R$ 350,00 (trezentos e

cinquenta reais), diante da complexidade dos cálculos executados,

a cargo da reclamada.

3. Dispensada a intimação da União (PGF), porquantoo valor das

contribuições previdenciárias devidas é inferior a R$ 40.000,00,

conforme Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de

2023.

4. Atualize-se a conta.

5. Cite-se o reclamado para, querendo, opor embargos à execução

(CPC, art. 535), servindo o presente como mandado.

6. Intime-se a parte exequente para os fins do art. 884, da CLT.

7. Decorridos os prazos sem manifestação, expeça-se ofício

requisitório de pagamento, no formato Precatório Requisitório e/ou

Requisição de Pequeno Valor, nos termos das Instruções

Normativas nº 01/2010 do E. TRT da 9ª Região e 32/2007 do C.

TST.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000511-82.2023.5.09.0303
RECLAMANTE ROBSON LUIS MORAIS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO DE SOUZA
RUIZ(OAB: 39093/PR)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO DALLEGRAVE
GRUBER(OAB: 42393/PR)

RECLAMADO DLF ENGENHARIA COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO KATIMAR MOREIRA COSTA(OAB:
16534/MA)

ADVOGADO THIAGO SERENO FURTADO(OAB:
10512/MA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO CAMILA ADRIELE CARVALHO
BRANCO DE OLIVEIRA(OAB:
18153/PA)

ADVOGADO SUELY SOARES DE SOUSA(OAB:
21378-B/PB)

ADVOGADO MARCELA BREMEN(OAB: 83950/PR)

ADVOGADO ROGERIO OLIVEIRA
ANDERSON(OAB: 28290/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DLF ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efe966c

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do recurso ordinário de #id:7601e9b.

Foz do Iguaçu, 15 de março de 2024.

APARECIDA NANDI

DECISÃO

1. Considerando que estão presentes os pressupostos de

admissibilidade (tempestividade, regularidade de representação,

sucumbência, etc.), PROCESSE-SE o recurso ordinário interposto

pelo(a) reclamante.

2. Intimem-se as reclamadas para apresentarem suas

contrarrazões, no prazo legal, querendo.

3. Com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região, com as cautelas de estilo.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000440-17.2022.5.09.0303
RECLAMANTE CARMEM MARIA WIEDERGRUN

ADVOGADO REGIANA DE FATIMA DOS SANTOS
GRELLMANN(OAB: 51997/PR)

ADVOGADO DANIEL ELIAS DA SILVA(OAB:
58632/PR)

RECLAMADO FUNDACAO PARQUE
TECNOLOGICO ITAIPU - BRASIL

ADVOGADO SANDRA TEIXEIRA SILVA(OAB:
62736/PR)

ADVOGADO NATALIA NOVAIS FERNANDES
GOMES(OAB: 73684/PR)

RECLAMADO ATRATIVA SERVICOS GERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PARQUE TECNOLOGICO ITAIPU - BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00d2c16

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da baixa dos autos do E. TRT-9.

Foz do Iguaçu, 14 de março de 2024.
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BIANCA TELES MACHADO PEREIRA

DESPACHO

1. Considerando o trânsito em julgado da sentença/acórdão que

julgou procedentes em parte os pedidos da parte autora, passo às

determinações a seguir.

2. Observe(m)-se, oportunamente, o(s) recolhimento(s) já

realizado(s) a título de depósito recursal e custas processuais, pela

segunda reclamada.

3. Observe-se, oportunamente, a condição do segundo reclamado,

FUNDACAO PARQUE TECNOLOGICO ITAIPU - BRASIL, de

responsável subsidiário em relação aos débitos decorrentes da

presente ação trabalhista.

4. Intimem-se a parte autora e o segundo reclamado para que, no

prazo de 08 (oito) dias, apresentem os cálculos de liquidação, nos

termos do art. 879, § 1º-B, da CLT, no formato Pje-Calc (PDF), bem

como anexando aos autos o arquivo com a extensão .PJC, a fim de

possibilitar o breve lançamento dos dados pela Secretaria da

Unidade.

5. Apresentados cálculos por qualquer das partes, intime-se seu

oponente para que, no prazo de 8 (oito) dias, apresente, querendo,

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da

CLT).

6. Silentes as partes, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000440-17.2022.5.09.0303
RECLAMANTE CARMEM MARIA WIEDERGRUN

ADVOGADO REGIANA DE FATIMA DOS SANTOS
GRELLMANN(OAB: 51997/PR)

ADVOGADO DANIEL ELIAS DA SILVA(OAB:
58632/PR)

RECLAMADO FUNDACAO PARQUE
TECNOLOGICO ITAIPU - BRASIL

ADVOGADO SANDRA TEIXEIRA SILVA(OAB:
62736/PR)

ADVOGADO NATALIA NOVAIS FERNANDES
GOMES(OAB: 73684/PR)

RECLAMADO ATRATIVA SERVICOS GERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEM MARIA WIEDERGRUN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00d2c16

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da baixa dos autos do E. TRT-9.

Foz do Iguaçu, 14 de março de 2024.

BIANCA TELES MACHADO PEREIRA

DESPACHO

1. Considerando o trânsito em julgado da sentença/acórdão que

julgou procedentes em parte os pedidos da parte autora, passo às

determinações a seguir.

2. Observe(m)-se, oportunamente, o(s) recolhimento(s) já

realizado(s) a título de depósito recursal e custas processuais, pela

segunda reclamada.

3. Observe-se, oportunamente, a condição do segundo reclamado,

FUNDACAO PARQUE TECNOLOGICO ITAIPU - BRASIL, de

responsável subsidiário em relação aos débitos decorrentes da

presente ação trabalhista.

4. Intimem-se a parte autora e o segundo reclamado para que, no

prazo de 08 (oito) dias, apresentem os cálculos de liquidação, nos

termos do art. 879, § 1º-B, da CLT, no formato Pje-Calc (PDF), bem

como anexando aos autos o arquivo com a extensão .PJC, a fim de

possibilitar o breve lançamento dos dados pela Secretaria da

Unidade.

5. Apresentados cálculos por qualquer das partes, intime-se seu

oponente para que, no prazo de 8 (oito) dias, apresente, querendo,

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da

CLT).

6. Silentes as partes, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000110-83.2023.5.09.0303
RECLAMANTE ALLAN LIMA DA SILVA

ADVOGADO EMILLE TAILINE BRITO(OAB:
100837/PR)

RECLAMADO CONSORCIO JOTA ELE /
PLANATERRA / IGUATEMI

ADVOGADO IVAN PAIM DA SILVEIRA(OAB:
46413/PR)

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO JOTA ELE / PLANATERRA / IGUATEMI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db31700

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que, em 14.03.2024 decorreu o prazo

recursal de 8 dias para as partes interporem recurso ordinário.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do trânsito em julgado da decisão.

Foz do Iguaçu, 15 de março de 2024.

APARECIDA NANDI

DESPACHO

1. Em razão da sucumbência exclusiva do Autor e em vista do fato

de que a sentença lhe conferiu o benefício da justiça gratuita, a

obrigação pelo pagamento dos honorários advocatícios ficará sob

condição suspensiva de exigibilidade até que se comprove a

alteração da condição de carência financeira do Autor, consoante

decidido na ADI 5766, e somente poderá ser executada se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da sentença, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, a referida obrigação (CLT, art. 791-A, § 4º).

Caso o advogado demonstre interesse em executar a sentença no

prazo e nas condições previstas no referido dispositivo legal, deverá

fazê-lo mediante propositura de uma ação autônoma de

cumprimento de sentença (CumSen), uma vez que o processo

principal seguirá de imediato para o arquivo definitivo.

2. INTIMEM-SE as partes deste despacho e especialmente o

procurador do Réu quanto ao prazo fixado pelo art. 791-A, § 4º, da

CLT para sua eventual manifestação.

3. Por fim, REMETAM-SE os autos ao arquivo definitivo.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000110-83.2023.5.09.0303
RECLAMANTE ALLAN LIMA DA SILVA

ADVOGADO EMILLE TAILINE BRITO(OAB:
100837/PR)

RECLAMADO CONSORCIO JOTA ELE /
PLANATERRA / IGUATEMI

ADVOGADO IVAN PAIM DA SILVEIRA(OAB:
46413/PR)

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db31700

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que, em 14.03.2024 decorreu o prazo

recursal de 8 dias para as partes interporem recurso ordinário.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do trânsito em julgado da decisão.

Foz do Iguaçu, 15 de março de 2024.

APARECIDA NANDI

DESPACHO

1. Em razão da sucumbência exclusiva do Autor e em vista do fato

de que a sentença lhe conferiu o benefício da justiça gratuita, a

obrigação pelo pagamento dos honorários advocatícios ficará sob

condição suspensiva de exigibilidade até que se comprove a

alteração da condição de carência financeira do Autor, consoante

decidido na ADI 5766, e somente poderá ser executada se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da sentença, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, a referida obrigação (CLT, art. 791-A, § 4º).

Caso o advogado demonstre interesse em executar a sentença no

prazo e nas condições previstas no referido dispositivo legal, deverá

fazê-lo mediante propositura de uma ação autônoma de

cumprimento de sentença (CumSen), uma vez que o processo

principal seguirá de imediato para o arquivo definitivo.

2. INTIMEM-SE as partes deste despacho e especialmente o

procurador do Réu quanto ao prazo fixado pelo art. 791-A, § 4º, da

CLT para sua eventual manifestação.

3. Por fim, REMETAM-SE os autos ao arquivo definitivo.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000439-95.2023.5.09.0303
RECLAMANTE DAVID THAYRONNE ALVES DOS

SANTOS
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ADVOGADO DIEGO AUGUSTO VALIM DIAS(OAB:
44555/PR)

ADVOGADO FERNANDA STRASSBURGER(OAB:
56512/PR)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO LOG20 LOGISTICA S/A

ADVOGADO ADRIANA BECKER DE COSTA(OAB:
94656/PR)

ADVOGADO ALDINA PAGANI(OAB: 36453/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRBS S/A

  - LOG20 LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54c714b

proferida nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que em 14.03.2024 decorreu o

prazo de 8 (oito) dias para as reclamadas interporem recurso

ordinário.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do recurso ordinário de #id:fe7474a.

Foz do Iguaçu, 15 de março de 2024.

APARECIDA NANDI

DECISÃO

1. Considerando que estão presentes os pressupostos de

admissibilidade (tempestividade, regularidade de representação,

sucumbência, etc.), PROCESSE-SE o recurso ordinário interposto

pelo(a) reclamante.

2. Intimem-se as reclamadas para apresentarem suas

contrarrazões, no prazo legal, querendo.

3. Com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região, com as cautelas de estilo.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000846-77.2018.5.09.0303
RECLAMANTE RONALDO GARCIA MARTINS

ADVOGADO OSCAR TSUNEJI TAKAHASHI
MULLER(OAB: 59937/PR)

ADVOGADO OLIVIA PALMA AUBERT(OAB:
83369/PR)

ADVOGADO MARCELO VINICIUS
LAURINDO(OAB: 46065/PR)

RECLAMADO POLIFER FERRAGENS E ALUMINIOS
LTDA

RECLAMADO ALEXSSANDRO ANDERLE

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO GARCIA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42ea492

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO eCONCLUSÃO

Certifico e dou fé, para os devidos fins, que em 07.02.2024 decorreu

o prazo de 10 (dez) dias para a autora cumprir a determinação do

despacho de fl. 168.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 18 de março de 2024.

DIEGO DOS SANTOS FERNANDES - Servidor

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO – PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE

Trata-se de reclamação trabalhista na fase de execução paralisada

há mais de 2 (dois) anos.

Compulsando os autos, verifico que a sentença/acórdão transitou

em julgado em 12.03.2019 para as partes, conforme se observa da

fl. 55.

O despacho de fl. 55, determinou, dentre outras coisas, a liquidação

do julgado e nomeou perita para tanto, tendo os cálculos sido

apresentados nas fls. 58-72 e homologados pela decisão de fl. 79.

Houve tentativa de bloqueio de valores das contas da reclamada,

pelo SISBAJUD, mas sem sucesso (fls. 87-88).

A pesquisa de eventuais veículos automotores por intermédio do

RENAJUD retornou positiva (fls. 89-90), mas a penhora não foi

levada a cabo (fls. 133).

Houve inclusão da executada no CNIB (fl. 113), cujo resultado

restou infrutífero (fl. 121).

A execução foi redirecionada ao devedor subsidiário (fls. 141-142).

Houve tentativa de bloqueio de valores das contas do devedor

subsidiário, pelo SISBAJUD, mas sem sucesso (fls. 153-156).

Os devedores foram incluídos no BNDT (fl. 157).

A pesquisa RENAJUD, contra o devedor subsidiário, retornou com

os resultados de fls. 158-162.
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Houve inclusão do devedor subsidiário no CNIB (fl. 163), cujo

resultado restou infrutífero (fl. 164).

O exequente foi intimado para indicar meios efetivos de

prosseguimento da execução (fl. 165), mas se manteve inerte (fl.

166).

Diante do silêncio dos credores, os autos foram remetidos ao

arquivo provisório no dia 05.01.2022, conforme se observa da

movimentação processual.

No dia 19.01.2024, os autos retornaram do arquivo provisório e em

22.01.2024, a fim de resguardar o direito ao contraditório, o credor,

devidamente intimado (fl. 168), não apontou qualquer causa

impeditiva ou fato suspensivo da prescrição, conforme certificado

acima.

Registro, ainda, que a interrupção do prazo da prescrição

intercorrente, uma vez iniciado, somente ocorre na hipótese em que

são encontrados bens penhoráveis do executado, o que não

aconteceu no caso em exame, uma vez que sequer foi iniciada a

fase de execução por inação do exequente.

Assim, com fundamento no artigo 11-A, § 2º, da CLT, pronuncio,

de ofício, a prescrição intercorrente e julgo extinta a

reclamação trabalhista, com base no art. 924, V, do CPC, aplicado

subsidiariamente a esta seara trabalhista, por força do art. 15, do

CPC c/c art. 769, da CLT.

Intime-se.

Decorrido o prazo de eventual recurso, proceda-se à baixa nas

restrições eventualmente anotadas (CNIB, RENAJUD, BNDT, etc),

com a ordem de exclusão, desbloqueio e levantamento de

constrições de bens existentes em face do(s) devedor(s)

executado(s), ante a incidência da prescrição.

Caso haja a anotação de averbação de protesto, poderão os

executados apresentar cópia da presente decisão à qual confiro

força de OFÍCIO no Tabelionato respectivo, ficando autorizada a

baixa da certidão expedida, uma vez lá quitadas, pela parte

interessada, as custas e emolumentos.

Fica determinada a liberação, na forma da conta geral dos autos, de

eventuais valores remanescentes depositados em contas judiciais.

Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos

definit ivamente.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000057-68.2024.5.09.0303
REQUERENTES JUNIOR GABRIEL PADILHA DE

MACEDO SANTOS

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DE
OLIVEIRA(OAB: 110947/PR)

REQUERENTES SHOCK COMERCIO E INSTALACAO
DE ALARMES LTDA.

ADVOGADO BRUNO RODRIGO LICHTNOW(OAB:
57947/PR)

REQUERENTES DPL - SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA.

ADVOGADO BRUNO RODRIGO LICHTNOW(OAB:
57947/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DPL - SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA.

  - SHOCK COMERCIO E INSTALACAO DE ALARMES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32717a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO 

Pelo exposto,na ação de homologação de acordo extrajudicial

proposta por JUNIOR GABRIEL PADILHA DE MACEDO SANTOS,

SHOCK COMERCIO E INSTALACAO DE ALARMES LTDA. eDPL -

SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA., HOMOLOGO, nos estritos

termos negociados e apresentados pelas partes, o acordo

extrajudicial de fls. 2-5, complementada pelas petições de fl. 40.

Custas já recolhidas (fls. 87-88).

Sem honorários.

Desnecessária a intimação da União (PGF), nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Intimem-se as partes. 

Por fim, diante da natureza das obrigações assumidas pelas partes

e a desnecessidade de outras diligências ulteriores, arquivem-se os

autos com as cautelas de estilo.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000145-53.2017.5.09.0303
RECLAMANTE MARIANA LUCIA BRANDAO

MILANEZ ALFIERI

ADVOGADO LUIS OGUEDES ZAMARIAN(OAB:
42446/PR)

ADVOGADO JOSE GUILHERME ZOBOLI(OAB:
48675/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU

ADVOGADO VITOR HUGO NACHTYGAL(OAB:
28767/PR)

ADVOGADO CLEITON DE OLIVEIRA(OAB:
60462/PR)

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE FOZ DO IGUACU

ADVOGADO RAIMUNDO GERALDO DAS
NEVES(OAB: 74318/PR)

ADVOGADO CLEITON DE OLIVEIRA(OAB:
60462/PR)
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TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO MATTOS PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA LUCIA BRANDAO MILANEZ ALFIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f21827

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 18 de março de 2024

GUILHERME AUGUSTO SCHMIDT

DESPACHO

1. Libere(m)-se o(s) depósito(s) de fls. 1418 e 1419 na forma das

RPVs de fls. 1414 e 1416. Intime-se.

2. Antes, porém, intime-se a parte autora, para indicar número de

conta para transferência do valor, no prazo de 48 horas.

3. Comprovado o levantamento dos valores, revise a secretaria os

autos visando o arquivamento definitivo (baixa de restrições/extratos

de contas judiciais movimentadas/lançamento dos pagamentos) e,

após, voltem conclusos para deliberações finais.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000216-11.2024.5.09.0303
RECLAMANTE ANA CAROLINE DE SOUZA DA

SILVA

ADVOGADO THALLYSSON SAMUEL FRANCA
PEGO(OAB: 111709/PR)

ADVOGADO ANTONIO APARECIDO
MAJEWSKI(OAB: 82528/PR)

RECLAMADO VALMIR ALESSI 93133537920

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE DE SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5536b9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 18 de março de 2024

NATALIA FERNANDES DA SILVA

DESPACHO

Ante a adoção do “Juízo 100% Digital”, observando o disposto na

Resolução CNJ 354/2020, com as alterações promovidas pela

Resolução CNJ 481/2022, e o Ato Conjunto Presidência-

Co r regedo r i a  1 /2023 ,  des igno  AUDIÊNCIA  IN IC IAL

TELEPRESENCIAL  pa ra  o  d i a  29 /05 /2024  08 :25 .

As partes deverão participar pessoalmente da audiência, sendo que

a ausência da parte autora implicará o arquivamento do processo e

o pagamento de custas (CLT, art. 844, caput e § 2º), e a da parte ré

a decretação da revelia, da qual decorre a confissão ficta (CLT, art.

844, capute § 4º).

As partes e os advogados participação da audiência de forma

telepresencial, pressupondo-se que o(a) interessado(a) tenha

condição técnica satisfatória para realizar o acesso remoto, arcando

com as consequências da ausência.

Opondo-se a parte ré ao “Juízo 100% Digital”, a audiência será

convertida em presencial, mantendo-se a faculdade de participação

de partes e de advogados de forma telepresencial, considerando

que a sessão inicial de audiência tem por objetivo principal a

tentativa conciliatóriae a apresentação da defesa, e que sua

realização por acesso remoto tem se mostrado eficaz e menos

onerosa aos envolvidos.

Ressalta-se que, de acordo com o inc. II do art. 2º da Resolução

CNJ 354/2020, as audiências telepresenciais serão “realizadas a

partir de ambiente físico externo às unidades judiciárias”.

O acesso virtual à audiência se fará pela plataforma Zoom,

mediante link ou ID e senha a serem criados pela Secretaria e

certificados nos autos, ficando assim disponíveis às partes,

independentemente de intimação.

Orientações sobre o acesso à plataforma Zoom serão encontradas

no sítio eletrônico <https://www.trt9.jus.br/videoconferencia>.

Intimem-se as partes.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000203-12.2024.5.09.0303
RECLAMANTE FABIO JUNIOR SPENGLER
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ADVOGADO MARIANE MENEGAZZO(OAB:
40009/PR)

ADVOGADO MILENA CORREA REZNER(OAB:
110093/PR)

RECLAMADO ARABI & ARABI LTDA

RECLAMADO A G ARABI - COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JUNIOR SPENGLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 708770a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 18 de março de 2024

NATALIA FERNANDES DA SILVA

DESPACHO

Ante a adoção do “Juízo 100% Digital”, observando o disposto na

Resolução CNJ 354/2020, com as alterações promovidas pela

Resolução CNJ 481/2022, e o Ato Conjunto Presidência-

Co r regedo r i a  1 /2023 ,  des igno  AUDIÊNCIA  IN IC IAL

TELEPRESENCIAL  pa ra  o  d i a  27 /05 /2024  08 :20 .

As partes deverão participar pessoalmente da audiência, sendo que

a ausência da parte autora implicará o arquivamento do processo e

o pagamento de custas (CLT, art. 844, caput e § 2º), e a da parte ré

a decretação da revelia, da qual decorre a confissão ficta (CLT, art.

844, capute § 4º).

As partes e os advogados participação da audiência de forma

telepresencial, pressupondo-se que o(a) interessado(a) tenha

condição técnica satisfatória para realizar o acesso remoto, arcando

com as consequências da ausência.

Opondo-se a parte ré ao “Juízo 100% Digital”, a audiência será

convertida em presencial, mantendo-se a faculdade de participação

de partes e de advogados de forma telepresencial, considerando

que a sessão inicial de audiência tem por objetivo principal a

tentativa conciliatóriae a apresentação da defesa, e que sua

realização por acesso remoto tem se mostrado eficaz e menos

onerosa aos envolvidos.

Ressalta-se que, de acordo com o inc. II do art. 2º da Resolução

CNJ 354/2020, as audiências telepresenciais serão “realizadas a

partir de ambiente físico externo às unidades judiciárias”.

O acesso virtual à audiência se fará pela plataforma Zoom,

mediante link ou ID e senha a serem criados pela Secretaria e

certificados nos autos, ficando assim disponíveis às partes,

independentemente de intimação.

Orientações sobre o acesso à plataforma Zoom serão encontradas

no sítio eletrônico <https://www.trt9.jus.br/videoconferencia>.

Intimem-se as partes.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000057-68.2024.5.09.0303
REQUERENTES JUNIOR GABRIEL PADILHA DE

MACEDO SANTOS

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DE
OLIVEIRA(OAB: 110947/PR)

REQUERENTES SHOCK COMERCIO E INSTALACAO
DE ALARMES LTDA.

ADVOGADO BRUNO RODRIGO LICHTNOW(OAB:
57947/PR)

REQUERENTES DPL - SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA.

ADVOGADO BRUNO RODRIGO LICHTNOW(OAB:
57947/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR GABRIEL PADILHA DE MACEDO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32717a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO 

Pelo exposto,na ação de homologação de acordo extrajudicial

proposta por JUNIOR GABRIEL PADILHA DE MACEDO SANTOS,

SHOCK COMERCIO E INSTALACAO DE ALARMES LTDA. eDPL -

SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA., HOMOLOGO, nos estritos

termos negociados e apresentados pelas partes, o acordo

extrajudicial de fls. 2-5, complementada pelas petições de fl. 40.

Custas já recolhidas (fls. 87-88).

Sem honorários.

Desnecessária a intimação da União (PGF), nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Intimem-se as partes. 

Por fim, diante da natureza das obrigações assumidas pelas partes

e a desnecessidade de outras diligências ulteriores, arquivem-se os

autos com as cautelas de estilo.
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    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000682-15.2018.5.09.0303
RECLAMANTE MARCOS ROGERIO BRANCO

ADVOGADO ELIZA GADENS GRUBER(OAB:
78296/PR)

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO DALLEGRAVE
GRUBER(OAB: 42393/PR)

RECLAMADO MUNDISEG VIGILANCIA LTDA

PERITO FRANCISCO CARLOS CATENACCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROGERIO BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca33c3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO eCONCLUSÃO

Certifico e dou fé, para os devidos fins, que em 07.02.2024 decorreu

o prazo de 10 (dez) dias para a autora cumprir a determinação do

despacho de fl. 269.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 18 de março de 2024.

DIEGO DOS SANTOS FERNANDES - Servidor

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO – PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE

Trata-se de reclamação trabalhista na fase de execução paralisada

há mais de 2 (dois) anos.

Compulsando os autos, verifico que a sentença/acórdão transitou

em julgado em 07.09.2019 para o exequente e em 03.07.2019 para

o executado, conforme se observa da fl. 164.

O despacho de fl. 164, determinou, dentre outras coisas, a

liquidação do julgado e nomeou perito para tanto, tendo os cálculos

sido apresentados nas fls. 167-247 e homologados pela decisão de

fl. 248.

Houve tentativa de bloqueio de valores das contas da reclamada,

pelo SISBAJUD, mas sem sucesso (fls. 262-263).

O exequente foi intimado para indicar meios eficazes de

prosseguimento da execução (fls. 265-266), sob pena de remessa

dos autos ao arquivo provisório para fins de contagem da prescrição

intercorrente, mas deixou o prazo transcorrer em aberto (fl. 267).

Diante do silêncio da exequente (fl. 267), os autos foram remetidos

ao arquivo provisório no dia 11.09.2020, conforme se observa da

movimentação processual.

No dia 18.01.2024, os autos retornaram do arquivo provisório e em

22.01.2024, a fim de resguardar o direito ao contraditório, a

exequente, devidamente intimado (fl. 269), não apontou qualquer

causa impeditiva ou fato suspensivo da prescrição, conforme

certificado acima.

Registro, ainda, que a interrupção do prazo da prescrição

intercorrente, uma vez iniciado, somente ocorre na hipótese em que

são encontrados bens penhoráveis do executado, o que não

aconteceu no caso em exame, uma vez que sequer foi iniciada a

fase de execução por inação do exequente.

Assim, com fundamento no artigo 11-A, § 2º, da CLT, pronuncio,

de ofício, a prescrição intercorrente e julgo extinta a

reclamação trabalhista, com base no art. 924, V, do CPC, aplicado

subsidiariamente a esta seara trabalhista, por força do art. 15, do

CPC c/c art. 769, da CLT.

Intime-se.

Decorrido o prazo de eventual recurso, proceda-se à baixa nas

restrições eventualmente anotadas (CNIB, RENAJUD, BNDT, etc),

com a ordem de exclusão, desbloqueio e levantamento de

constrições de bens existentes em face do(s) devedor(s)

executado(s), ante a incidência da prescrição.

Caso haja a anotação de averbação de protesto, poderão os

executados apresentar cópia da presente decisão à qual confiro

força de OFÍCIO no Tabelionato respectivo, ficando autorizada a

baixa da certidão expedida, uma vez lá quitadas, pela parte

interessada, as custas e emolumentos.

Fica determinada a liberação, na forma da conta geral dos autos, de

eventuais valores remanescentes depositados em contas judiciais.

Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos

definit ivamente.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000139-02.2024.5.09.0303
REQUERENTES RAQUEL DA SILVA FREITAS

ADVOGADO GEOVANA MILLA(OAB: 85700/PR)

REQUERENTES RIADE ARMANDO ASSAF

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE VIEIRA
ZANATTA(OAB: 62741/PR)

REQUERENTES GRAZIELLA ALBERTON ASSAF

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE VIEIRA
ZANATTA(OAB: 62741/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELLA ALBERTON ASSAF

  - RIADE ARMANDO ASSAF

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2110
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e18b2b

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do recurso ordinário interposto pela

PGF de #id:84303dd.

Foz do Iguaçu, 18 de março de 2024.

APARECIDA NANDI

DECISÃO

1. Considerando que estão presentes os pressupostos de

admissibilidade (tempestividade, regularidade de representação,

sucumbência, preparo, etc.), PROCESSE-SE o Recurso Ordinário

interposto pela UNIÃO - PGF.

2. Intimem-se as partes para apresentarem suas contrarrazões, no

prazo legal, querendo.

3. Com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região, com as cautelas de estilo.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000139-02.2024.5.09.0303
REQUERENTES RAQUEL DA SILVA FREITAS

ADVOGADO GEOVANA MILLA(OAB: 85700/PR)

REQUERENTES RIADE ARMANDO ASSAF

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE VIEIRA
ZANATTA(OAB: 62741/PR)

REQUERENTES GRAZIELLA ALBERTON ASSAF

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE VIEIRA
ZANATTA(OAB: 62741/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DA SILVA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e18b2b

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do recurso ordinário interposto pela

PGF de #id:84303dd.

Foz do Iguaçu, 18 de março de 2024.

APARECIDA NANDI

DECISÃO

1. Considerando que estão presentes os pressupostos de

admissibilidade (tempestividade, regularidade de representação,

sucumbência, preparo, etc.), PROCESSE-SE o Recurso Ordinário

interposto pela UNIÃO - PGF.

2. Intimem-se as partes para apresentarem suas contrarrazões, no

prazo legal, querendo.

3. Com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região, com as cautelas de estilo.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000963-05.2017.5.09.0303
RECLAMANTE JESSICA ROMERO BALDUINO

ALTISSIMO

ADVOGADO CLEITON DE OLIVEIRA(OAB:
60462/PR)

RECLAMADO BRUNO A. FERNANDES RIBAS

ADVOGADO JEANDERSON ECKERT
MARTINS(OAB: 56959/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE VALDIR LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO A. FERNANDES RIBAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a26208c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO eCONCLUSÃO

Certifico e dou fé, para os devidos fins, que em 09.02.2024 decorreu

o prazo de 10 (dez) dias para a autora cumprir a determinação do

despacho de fl. 318.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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DIEGO DOS SANTOS FERNANDES - Servidor

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO – PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE

Trata-se de reclamação trabalhista na fase de execução paralisada

há mais de 2 (dois) anos.

Compulsando os autos, verifico que a sentença/acórdão transitou

em julgado em 04.10.2018 para as partes, conforme se observa da

fl. 207.

O despacho de fl. 207, determinou, dentre outras coisas, a

liquidação do julgado e nomeou perito para tanto, tendo os cálculos

sido apresentados nas fls. 211-233 e homologados pela decisão de

fls. 249-250.

Houve tentativa de bloqueio de valores das contas da reclamada,

pelo SISBAJUD, mas sem sucesso (fls. 269-270).

A pesquisa de eventuais veículos automotores por intermédio do

RENAJUD também retornou negativa (fl. 274).

As partes entabularam acordo nas fls. 278-279, homologado pela

decisão de fls. 285-286.

O reclamado não comprovou o pagamento das despesas

processuais (fl. 290), motivo pelo qual a execução prosseguiu nesse

particular.

Houve tentativa de bloqueio de valores das contas da reclamada,

pelo SISBAJUD, mas sem sucesso (fls. 292-293 e 307-308).

Houve inclusão da executada no CNIB (fls. 310-311), cujo resultado

restou infrutífero.

Os credores, União Federal e o Perito JOSE VALDIR LOURENCO,

foram devidamente intimados, conforme fls. 314-315 e 316, mas

mantiveram-se inertes.

Diante do silêncio dos credores, os autos foram remetidos ao

arquivo provisório no dia 04.08.2021, conforme se observa da

movimentação processual.

No dia 14.01.2024, os autos retornaram do arquivo provisório e em

16.01.2024, a fim de resguardar o direito ao contraditório, o credor,

devidamente intimado (fl. 318), não apontou qualquer causa

impeditiva ou fato suspensivo da prescrição, conforme certificado

acima.

Registro, ainda, que a interrupção do prazo da prescrição

intercorrente, uma vez iniciado, somente ocorre na hipótese em que

são encontrados bens penhoráveis do executado, o que não

aconteceu no caso em exame, uma vez que sequer foi iniciada a

fase de execução por inação do exequente.

Assim, com fundamento no artigo 11-A, § 2º, da CLT, pronuncio,

de ofício, a prescrição intercorrente e julgo extinta a

reclamação trabalhista, com base no art. 924, V, do CPC, aplicado

subsidiariamente a esta seara trabalhista, por força do art. 15, do

CPC c/c art. 769, da CLT.

Intime-se.

Decorrido o prazo de eventual recurso, proceda-se à baixa nas

restrições eventualmente anotadas (CNIB, RENAJUD, BNDT, etc),

com a ordem de exclusão, desbloqueio e levantamento de

constrições de bens existentes em face do(s) devedor(s)

executado(s), ante a incidência da prescrição.

Caso haja a anotação de averbação de protesto, poderão os

executados apresentar cópia da presente decisão à qual confiro

força de OFÍCIO no Tabelionato respectivo, ficando autorizada a

baixa da certidão expedida, uma vez lá quitadas, pela parte

interessada, as custas e emolumentos.

Fica determinada a liberação, na forma da conta geral dos autos, de

eventuais valores remanescentes depositados em contas judiciais.

Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos

definit ivamente.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000963-05.2017.5.09.0303
RECLAMANTE JESSICA ROMERO BALDUINO

ALTISSIMO

ADVOGADO CLEITON DE OLIVEIRA(OAB:
60462/PR)

RECLAMADO BRUNO A. FERNANDES RIBAS

ADVOGADO JEANDERSON ECKERT
MARTINS(OAB: 56959/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE VALDIR LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA ROMERO BALDUINO ALTISSIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a26208c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO eCONCLUSÃO

Certifico e dou fé, para os devidos fins, que em 09.02.2024 decorreu

o prazo de 10 (dez) dias para a autora cumprir a determinação do

despacho de fl. 318.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 18 de março de 2024.

DIEGO DOS SANTOS FERNANDES - Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO – PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE

Trata-se de reclamação trabalhista na fase de execução paralisada

há mais de 2 (dois) anos.

Compulsando os autos, verifico que a sentença/acórdão transitou

em julgado em 04.10.2018 para as partes, conforme se observa da

fl. 207.

O despacho de fl. 207, determinou, dentre outras coisas, a

liquidação do julgado e nomeou perito para tanto, tendo os cálculos

sido apresentados nas fls. 211-233 e homologados pela decisão de

fls. 249-250.

Houve tentativa de bloqueio de valores das contas da reclamada,

pelo SISBAJUD, mas sem sucesso (fls. 269-270).

A pesquisa de eventuais veículos automotores por intermédio do

RENAJUD também retornou negativa (fl. 274).

As partes entabularam acordo nas fls. 278-279, homologado pela

decisão de fls. 285-286.

O reclamado não comprovou o pagamento das despesas

processuais (fl. 290), motivo pelo qual a execução prosseguiu nesse

particular.

Houve tentativa de bloqueio de valores das contas da reclamada,

pelo SISBAJUD, mas sem sucesso (fls. 292-293 e 307-308).

Houve inclusão da executada no CNIB (fls. 310-311), cujo resultado

restou infrutífero.

Os credores, União Federal e o Perito JOSE VALDIR LOURENCO,

foram devidamente intimados, conforme fls. 314-315 e 316, mas

mantiveram-se inertes.

Diante do silêncio dos credores, os autos foram remetidos ao

arquivo provisório no dia 04.08.2021, conforme se observa da

movimentação processual.

No dia 14.01.2024, os autos retornaram do arquivo provisório e em

16.01.2024, a fim de resguardar o direito ao contraditório, o credor,

devidamente intimado (fl. 318), não apontou qualquer causa

impeditiva ou fato suspensivo da prescrição, conforme certificado

acima.

Registro, ainda, que a interrupção do prazo da prescrição

intercorrente, uma vez iniciado, somente ocorre na hipótese em que

são encontrados bens penhoráveis do executado, o que não

aconteceu no caso em exame, uma vez que sequer foi iniciada a

fase de execução por inação do exequente.

Assim, com fundamento no artigo 11-A, § 2º, da CLT, pronuncio,

de ofício, a prescrição intercorrente e julgo extinta a

reclamação trabalhista, com base no art. 924, V, do CPC, aplicado

subsidiariamente a esta seara trabalhista, por força do art. 15, do

CPC c/c art. 769, da CLT.

Intime-se.

Decorrido o prazo de eventual recurso, proceda-se à baixa nas

restrições eventualmente anotadas (CNIB, RENAJUD, BNDT, etc),

com a ordem de exclusão, desbloqueio e levantamento de

constrições de bens existentes em face do(s) devedor(s)

executado(s), ante a incidência da prescrição.

Caso haja a anotação de averbação de protesto, poderão os

executados apresentar cópia da presente decisão à qual confiro

força de OFÍCIO no Tabelionato respectivo, ficando autorizada a

baixa da certidão expedida, uma vez lá quitadas, pela parte

interessada, as custas e emolumentos.

Fica determinada a liberação, na forma da conta geral dos autos, de

eventuais valores remanescentes depositados em contas judiciais.

Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos

definit ivamente.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000213-56.2024.5.09.0303
REQUERENTES ILIANE SOUZA GRASSI

ADVOGADO DANIEL ELIAS DA SILVA(OAB:
58632/PR)

REQUERENTES RENATO TOLAZZI

ADVOGADO NEANDRO LUNARDI(OAB: 28113/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO TOLAZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7f5390

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO 

Pelo exposto,na ação de homologação de acordo extrajudicial

proposta por ILIANE SOUZA GRASSI eRENATO TOLAZZI,

HOMOLOGO, nos estritos termos negociados e apresentados pelas

partes, o acordo extrajudicial de fls. 2-7.

Custas já recolhidas (fls. 20-21).

Sem honorários.

O silêncio da parte autora no prazo de 5 (cinco) dias da data

convencionada para pagamento, servirá como quitação.

Dispensada a intimação da União (PGF), nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Confiro força de ofício/alvará à presente sentença para que se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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viabilizem o saque do FGTS e habilitação no seguro-

desemprego pela requerente ILIANE, conforme fundamentação

supra.

Intimem-se as partes. 

Após, conforme Ofício Circular Corregedoria n. 06/2024-CORREG,

de 29.02.24, inicie-se a fase liquidação e movimentem-se os autos

para a tarefa “Aguardando Cumprimento de Acordo”a fim de

aguardar o cumprimento integral da avença.

Decorrido o prazo sem manifestação da autora, arquivem-se os

autos.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000213-56.2024.5.09.0303
REQUERENTES ILIANE SOUZA GRASSI

ADVOGADO DANIEL ELIAS DA SILVA(OAB:
58632/PR)

REQUERENTES RENATO TOLAZZI

ADVOGADO NEANDRO LUNARDI(OAB: 28113/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILIANE SOUZA GRASSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7f5390

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO 

Pelo exposto,na ação de homologação de acordo extrajudicial

proposta por ILIANE SOUZA GRASSI eRENATO TOLAZZI,

HOMOLOGO, nos estritos termos negociados e apresentados pelas

partes, o acordo extrajudicial de fls. 2-7.

Custas já recolhidas (fls. 20-21).

Sem honorários.

O silêncio da parte autora no prazo de 5 (cinco) dias da data

convencionada para pagamento, servirá como quitação.

Dispensada a intimação da União (PGF), nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Confiro força de ofício/alvará à presente sentença para que se

viabilizem o saque do FGTS e habilitação no seguro-

desemprego pela requerente ILIANE, conforme fundamentação

supra.

Intimem-se as partes. 

Após, conforme Ofício Circular Corregedoria n. 06/2024-CORREG,

de 29.02.24, inicie-se a fase liquidação e movimentem-se os autos

para a tarefa “Aguardando Cumprimento de Acordo”a fim de

aguardar o cumprimento integral da avença.

Decorrido o prazo sem manifestação da autora, arquivem-se os

autos.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000056-83.2024.5.09.0303
REQUERENTES JEAN JULIANO BASSANI SANTOS

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DE
OLIVEIRA(OAB: 110947/PR)

REQUERENTES DPL - SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA.

ADVOGADO BRUNO RODRIGO LICHTNOW(OAB:
57947/PR)

REQUERENTES SHOCK COMERCIO E INSTALACAO
DE ALARMES LTDA.

ADVOGADO BRUNO RODRIGO LICHTNOW(OAB:
57947/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN JULIANO BASSANI SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b7535f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO 

Pelo exposto,na ação de homologação de acordo extrajudicial

proposta por JEAN JULIANO BASSANI SANTOS, SHOCK

COMERCIO E INSTALACAO DE ALARMES LTDA. eDPL -

SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA., HOMOLOGO, nos estritos

termos negociados e apresentados pelas partes, o acordo

extrajudicial de fls. 2-5, complementada pelas petições de fl. 40.

Custas já recolhidas (fls. 87-88).

Sem honorários.

Desnecessária a intimação da União (PGF), nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Intimem-se as partes. 

Por fim, diante da natureza das obrigações assumidas pelas partes

e a desnecessidade de outras diligências ulteriores, arquivem-se os

autos com as cautelas de estilo.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ATOrd-0000553-68.2022.5.09.0303
RECLAMANTE VERONICA FORMENTIN SCHULZ

ADVOGADO JEAN CARLO CANESSO(OAB:
34181/PR)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY

ADVOGADO PATRICIA DARINA CAMENAR(OAB:
26202/PR)

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f735a11

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do recurso ordinário de #id:e623436.

Foz do Iguaçu, 18 de março de 2024.

APARECIDA NANDI

DECISÃO

1. Considerando que estão presentes os pressupostos de

admissibilidade (tempestividade, regularidade de representação,

sucumbência, etc.), PROCESSE-SE o recurso ordinário interposto

pelo(a) reclamante.

2. Intime-se o(a) reclamado(a) para apresentar suas contrarrazões,

no prazo legal, querendo.

3. Com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região, com as cautelas de estilo.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000295-97.2018.5.09.0303
RECLAMANTE ANDRESSA LICIANE DE LARA

PEREIRA

ADVOGADO DEISE SABRINA MONZON(OAB:
88214/PR)

ADVOGADO JULIA MARGARETE PRUDENTE
OSOWSKI(OAB: 67821/PR)

RECLAMADO JVM COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ENZO PHELIPE JAWSNICKER DE
OLIVEIRA(OAB: 43577/PR)

ADVOGADO RODRIGO GARCIA LACERDA
HERMAN(OAB: 84114/PR)

ADVOGADO MILTON DE MATTOS NETO(OAB:
90929/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JVM COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4b3e67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO eCONCLUSÃO

Certifico e dou fé, para os devidos fins, que em 07.02.2024 decorreu

o prazo de 10 (dez) dias para a autora cumprir a determinação do

despacho de fl. 243.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 18 de março de 2024.

DIEGO DOS SANTOS FERNANDES - Servidor

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO – PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE

Trata-se de reclamação trabalhista na fase de execução paralisada

há mais de 2 (dois) anos.

Compulsando os autos, verifico que a sentença/acórdão transitou

em julgado em 04.10.2018 para as partes, conforme se observa da

fl. 158.

O despacho de fl. 158, determinou, dentre outras coisas, a

liquidação do julgado e nomeou perito para tanto, tendo os cálculos

sido apresentados nas fls. 175-215 e homologados pela decisão de

fl. 224.

Houve tentativa de bloqueio de valores das contas da reclamada,

pelo SISBAJUD, mas sem sucesso (fls. 233-234).

A pesquisa de eventuais veículos automotores por intermédio do

RENAJUD também retornou negativa (fl. 235).

Houve inclusão da executada no CNIB (fls. 236-238), cujo resultado

restou infrutífero.

O exequente foi intimado para indicar meios eficazes de

prosseguimento da execução (fls. 239-240), sob pena de remessa

dos autos ao arquivo provisório para fins de contagem da prescrição

intercorrente, mas deixou o prazo transcorrer em aberto.

Diante do silêncio da exequente, os autos foram remetidos ao

arquivo provisório no dia 30.07.2020, conforme se observa da

movimentação processual.

No dia 18.01.2024, os autos retornaram do arquivo provisório e em

22.01.2024, a fim de resguardar o direito ao contraditório, a

exequente, devidamente intimado (fl. 243), não apontou qualquer

causa impeditiva ou fato suspensivo da prescrição, conforme
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certificado acima.

Registro, ainda, que a interrupção do prazo da prescrição

intercorrente, uma vez iniciado, somente ocorre na hipótese em que

são encontrados bens penhoráveis do executado, o que não

aconteceu no caso em exame, uma vez que sequer foi iniciada a

fase de execução por inação do exequente.

Assim, com fundamento no artigo 11-A, § 2º, da CLT, pronuncio,

de ofício, a prescrição intercorrente e julgo extinta a

reclamação trabalhista, com base no art. 924, V, do CPC, aplicado

subsidiariamente a esta seara trabalhista, por força do art. 15, do

CPC c/c art. 769, da CLT.

Intime-se.

Decorrido o prazo de eventual recurso, proceda-se à baixa nas

restrições eventualmente anotadas (CNIB, RENAJUD, BNDT, etc),

com a ordem de exclusão, desbloqueio e levantamento de

constrições de bens existentes em face do(s) devedor(s)

executado(s), ante a incidência da prescrição.

Caso haja a anotação de averbação de protesto, poderão os

executados apresentar cópia da presente decisão à qual confiro

força de OFÍCIO no Tabelionato respectivo, ficando autorizada a

baixa da certidão expedida, uma vez lá quitadas, pela parte

interessada, as custas e emolumentos.

Fica determinada a liberação, na forma da conta geral dos autos, de

eventuais valores remanescentes depositados em contas judiciais.

Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos

definit ivamente.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000056-83.2024.5.09.0303
REQUERENTES JEAN JULIANO BASSANI SANTOS

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DE
OLIVEIRA(OAB: 110947/PR)

REQUERENTES DPL - SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA.

ADVOGADO BRUNO RODRIGO LICHTNOW(OAB:
57947/PR)

REQUERENTES SHOCK COMERCIO E INSTALACAO
DE ALARMES LTDA.

ADVOGADO BRUNO RODRIGO LICHTNOW(OAB:
57947/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DPL - SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA.

  - SHOCK COMERCIO E INSTALACAO DE ALARMES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b7535f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO 

Pelo exposto,na ação de homologação de acordo extrajudicial

proposta por JEAN JULIANO BASSANI SANTOS, SHOCK

COMERCIO E INSTALACAO DE ALARMES LTDA. eDPL -

SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA., HOMOLOGO, nos estritos

termos negociados e apresentados pelas partes, o acordo

extrajudicial de fls. 2-5, complementada pelas petições de fl. 40.

Custas já recolhidas (fls. 87-88).

Sem honorários.

Desnecessária a intimação da União (PGF), nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Intimem-se as partes. 

Por fim, diante da natureza das obrigações assumidas pelas partes

e a desnecessidade de outras diligências ulteriores, arquivem-se os

autos com as cautelas de estilo.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000295-97.2018.5.09.0303
RECLAMANTE ANDRESSA LICIANE DE LARA

PEREIRA

ADVOGADO DEISE SABRINA MONZON(OAB:
88214/PR)

ADVOGADO JULIA MARGARETE PRUDENTE
OSOWSKI(OAB: 67821/PR)

RECLAMADO JVM COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ENZO PHELIPE JAWSNICKER DE
OLIVEIRA(OAB: 43577/PR)

ADVOGADO RODRIGO GARCIA LACERDA
HERMAN(OAB: 84114/PR)

ADVOGADO MILTON DE MATTOS NETO(OAB:
90929/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA LICIANE DE LARA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4b3e67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO eCONCLUSÃO

Certifico e dou fé, para os devidos fins, que em 07.02.2024 decorreu

o prazo de 10 (dez) dias para a autora cumprir a determinação do

despacho de fl. 243.
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Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 18 de março de 2024.

DIEGO DOS SANTOS FERNANDES - Servidor

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO – PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE

Trata-se de reclamação trabalhista na fase de execução paralisada

há mais de 2 (dois) anos.

Compulsando os autos, verifico que a sentença/acórdão transitou

em julgado em 04.10.2018 para as partes, conforme se observa da

fl. 158.

O despacho de fl. 158, determinou, dentre outras coisas, a

liquidação do julgado e nomeou perito para tanto, tendo os cálculos

sido apresentados nas fls. 175-215 e homologados pela decisão de

fl. 224.

Houve tentativa de bloqueio de valores das contas da reclamada,

pelo SISBAJUD, mas sem sucesso (fls. 233-234).

A pesquisa de eventuais veículos automotores por intermédio do

RENAJUD também retornou negativa (fl. 235).

Houve inclusão da executada no CNIB (fls. 236-238), cujo resultado

restou infrutífero.

O exequente foi intimado para indicar meios eficazes de

prosseguimento da execução (fls. 239-240), sob pena de remessa

dos autos ao arquivo provisório para fins de contagem da prescrição

intercorrente, mas deixou o prazo transcorrer em aberto.

Diante do silêncio da exequente, os autos foram remetidos ao

arquivo provisório no dia 30.07.2020, conforme se observa da

movimentação processual.

No dia 18.01.2024, os autos retornaram do arquivo provisório e em

22.01.2024, a fim de resguardar o direito ao contraditório, a

exequente, devidamente intimado (fl. 243), não apontou qualquer

causa impeditiva ou fato suspensivo da prescrição, conforme

certificado acima.

Registro, ainda, que a interrupção do prazo da prescrição

intercorrente, uma vez iniciado, somente ocorre na hipótese em que

são encontrados bens penhoráveis do executado, o que não

aconteceu no caso em exame, uma vez que sequer foi iniciada a

fase de execução por inação do exequente.

Assim, com fundamento no artigo 11-A, § 2º, da CLT, pronuncio,

de ofício, a prescrição intercorrente e julgo extinta a

reclamação trabalhista, com base no art. 924, V, do CPC, aplicado

subsidiariamente a esta seara trabalhista, por força do art. 15, do

CPC c/c art. 769, da CLT.

Intime-se.

Decorrido o prazo de eventual recurso, proceda-se à baixa nas

restrições eventualmente anotadas (CNIB, RENAJUD, BNDT, etc),

com a ordem de exclusão, desbloqueio e levantamento de

constrições de bens existentes em face do(s) devedor(s)

executado(s), ante a incidência da prescrição.

Caso haja a anotação de averbação de protesto, poderão os

executados apresentar cópia da presente decisão à qual confiro

força de OFÍCIO no Tabelionato respectivo, ficando autorizada a

baixa da certidão expedida, uma vez lá quitadas, pela parte

interessada, as custas e emolumentos.

Fica determinada a liberação, na forma da conta geral dos autos, de

eventuais valores remanescentes depositados em contas judiciais.

Cumpridas as providências acima, arquivem-se os autos

definit ivamente.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000053-31.2024.5.09.0303
REQUERENTES DEBORA STEFANNY BRAGA

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DE
OLIVEIRA(OAB: 110947/PR)

REQUERENTES DPL - SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA.

ADVOGADO BRUNO RODRIGO LICHTNOW(OAB:
57947/PR)

REQUERENTES DMP - COMERCIO E INSTALACAO
LTDA.

ADVOGADO BRUNO RODRIGO LICHTNOW(OAB:
57947/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMP - COMERCIO E INSTALACAO LTDA.

  - DPL - SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d3093b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO 

Pelo exposto,na ação de homologação de acordo extrajudicial

proposta por DEBORA STEFANNY BRAGA eDPL - SEGURANCA

E VIGILANCIA LTDA.eDMP - COMERCIO E INSTALACAO LTDA.,

HOMOLOGO, nos estritos termos negociados e apresentados pelas

partes, o acordo extrajudicial de fls. 2-4, complementado pelas

petições de fls. 37-42 e 86.

Custas já recolhidas (fls. 93-94).

Sem honorários.

Desnecessária a intimação da União (PGF), nos termos da Portaria
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Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Intimem-se as partes. 

Por fim, diante da natureza das obrigações assumidas pelas partes

e a desnecessidade de outras diligências ulteriores, arquivem-se os

autos com as cautelas de estilo.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000055-98.2024.5.09.0303
REQUERENTES GIANLUCA DIAS BASTOS

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DE
OLIVEIRA(OAB: 110947/PR)

REQUERENTES SHOCK COMERCIO E INSTALACAO
DE ALARMES LTDA.

ADVOGADO BRUNO RODRIGO LICHTNOW(OAB:
57947/PR)

REQUERENTES DPL - SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA.

ADVOGADO BRUNO RODRIGO LICHTNOW(OAB:
57947/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DPL - SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA.

  - SHOCK COMERCIO E INSTALACAO DE ALARMES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 433ed66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO 

Pelo exposto,na ação de homologação de acordo extrajudicial

proposta por GIANLUCA DIAS BASTOS, SHOCK COMERCIO E

INSTALACAO DE ALARMES LTDA. eDPL - SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA., HOMOLOGO, nos estritos termos negociados

e apresentados pelas partes, o acordo extrajudicial de fls. 2-5,

complementado pelas petições de fl. 40.

Custas já recolhidas (fls. 87-88).

Sem honorários.

Desnecessária a intimação da União (PGF), nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Intimem-se as partes. 

Por fim, diante da natureza das obrigações assumidas pelas partes

e a desnecessidade de outras diligências ulteriores, arquivem-se os

autos com as cautelas de estilo.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000055-98.2024.5.09.0303
REQUERENTES GIANLUCA DIAS BASTOS

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DE
OLIVEIRA(OAB: 110947/PR)

REQUERENTES SHOCK COMERCIO E INSTALACAO
DE ALARMES LTDA.

ADVOGADO BRUNO RODRIGO LICHTNOW(OAB:
57947/PR)

REQUERENTES DPL - SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA.

ADVOGADO BRUNO RODRIGO LICHTNOW(OAB:
57947/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANLUCA DIAS BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 433ed66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO 

Pelo exposto,na ação de homologação de acordo extrajudicial

proposta por GIANLUCA DIAS BASTOS, SHOCK COMERCIO E

INSTALACAO DE ALARMES LTDA. eDPL - SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA., HOMOLOGO, nos estritos termos negociados

e apresentados pelas partes, o acordo extrajudicial de fls. 2-5,

complementado pelas petições de fl. 40.

Custas já recolhidas (fls. 87-88).

Sem honorários.

Desnecessária a intimação da União (PGF), nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Intimem-se as partes. 

Por fim, diante da natureza das obrigações assumidas pelas partes

e a desnecessidade de outras diligências ulteriores, arquivem-se os

autos com as cautelas de estilo.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000053-31.2024.5.09.0303
REQUERENTES DEBORA STEFANNY BRAGA

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DE
OLIVEIRA(OAB: 110947/PR)

REQUERENTES DPL - SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA.

ADVOGADO BRUNO RODRIGO LICHTNOW(OAB:
57947/PR)

REQUERENTES DMP - COMERCIO E INSTALACAO
LTDA.

ADVOGADO BRUNO RODRIGO LICHTNOW(OAB:
57947/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA STEFANNY BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d3093b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO 

Pelo exposto,na ação de homologação de acordo extrajudicial

proposta por DEBORA STEFANNY BRAGA eDPL - SEGURANCA

E VIGILANCIA LTDA.eDMP - COMERCIO E INSTALACAO LTDA.,

HOMOLOGO, nos estritos termos negociados e apresentados pelas

partes, o acordo extrajudicial de fls. 2-4, complementado pelas

petições de fls. 37-42 e 86.

Custas já recolhidas (fls. 93-94).

Sem honorários.

Desnecessária a intimação da União (PGF), nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Intimem-se as partes. 

Por fim, diante da natureza das obrigações assumidas pelas partes

e a desnecessidade de outras diligências ulteriores, arquivem-se os

autos com as cautelas de estilo.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000973-39.2023.5.09.0303
REQUERENTE ANTONIO BARBOSA LOPES

ADVOGADO DANIEL LUFT(OAB: 84092/PR)

ADVOGADO MILLER HORST SCHOSSLER(OAB:
72113/PR)

REQUERIDO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

REQUERIDO INTERLIGACAO ELETRICA IVAI S.A.

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERLIGACAO ELETRICA IVAI S.A.

  - SADESUL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a57dacb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

desta Vara do Trabalho, em razão da manifestação de Id 3aaf073.

Foz do Iguaçu, 19 de março de 2024.

ROGERIO FARIAS COSTA

1. Recebo o cumprimento provisório de sentença apresentado.

2. Em razão da petição de #id: fb990cb, determino a intimação da(s)

reclamada(s) para que, no prazo de 8 (oito) dias,apresente(m) os

cálculos de liquidação,nos termos do art. 879, § 1º-B, da CLT, no

formato Pje-Calc (PDF), bem como anexando aos autos o arquivo

com a extensão .PJC, a fim de possibilitar o breve lançamento dos

dados pela Secretaria da Unidade.

3. Apresentados cálculos pela(s) reclamada(s), intime-se seu

oponente para que, no prazo de 8 (oito) dias, apresente, querendo,

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da

CLT).

4. Informe-se nos autos principais o ajuizamento do presente

CumPrSe.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000090-58.2024.5.09.0303
REQUERENTE F.D.S.I.

ADVOGADO PATRICIA DARINA CAMENAR(OAB:
26202/PR)

REQUERIDO M.C.

ADVOGADO MARCELO RICARDO URIZZI DE
BRITO ALMEIDA(OAB: 30715/PR)

ADVOGADO CLEVERTON LORDANI(OAB:
33798/PR)

ADVOGADO ALLESANDRA RIBEIRO MELO(OAB:
73594/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.D.S.I.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID dc1aa60.

Processo Nº ATOrd-0000778-30.2018.5.09.0303
RECLAMANTE CICERO DO NASCIMENTO FILHO

ADVOGADO JOAO ROBERTO LIMA
BERTOLDO(OAB: 62333/PR)

ADVOGADO ODILON ARAMIS MENTZ DA
SILVA(OAB: 54116/PR)

RECLAMADO GUAVA ENGENHARIA E
ARQUITETURA EIRELI

RECLAMADO TERCIO SATHLER GARCIA
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ADVOGADO AMIM ISSA KALLOUF NETO(OAB:
39049/GO)

RECLAMADO GUAVA MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO AMIM ISSA KALLOUF NETO(OAB:
39049/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRACAO LATINO-AMERICANA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEONCIO SATHLER GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

DARIA CRISTINA SATHLER GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUAVA MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

  - TERCIO SATHLER GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20117c0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pretende o autor o reconhecimento de fraude à execução, com

dec laração de que “os  veícu losem nome damãedo

Executado[Daria Cristina Sathler Garcia–CPF 342.381.231-15-

Nissan Versa SV, Placa OGK 3620] e pai[CLEONCIO SATHLER

GARCIA-CPF: 085.707.521-72- Chevrolet Caminhonete S10 LS

FD2, Placa OMS-6A00]” integram o patrimônio doexecutado

TERCIO SATHLER GARCIA.

Na manifestação de Id fb4772a, o réu TERCIO e seus genitores

refutaram as alegações do autor, aduzindo, em síntese, que o réu

não dispõe de alto padrão de vida e que os veículos apontados

foram emprestados ao filho e esposa para realização de atividades

cotidianas.

Analiso.

É incontroverso, portanto, que os veículos estiveram (ou estão) na

posse do réu, pela própria alegação de empréstimo; todavia, não há

elementos nos autos que permitam concluir que tais bens

pertençam, de fato, ao réu TERCIO SATHLER.

De início, porque o réu não poderia ter ocultado patrimônio em 2012

(data de aquisição do veículo Nissan Versa SV Placa OGK 3620 - Id

a332fe1) para fraudar execuções trabalhistas de ações iniciadas no

ano de 2018.

Entendo, ainda, que as alegações contidas na certidão de Id.

03e87a4 (expedida na Ação de Prestação de Contas de n. 0602185

-74.2018.6.09.0000 do TRE/GO) demonstram, no máximo, que a ré

daqueles autos (DARIA CRISTINA) tenta ocultar veículo de sua

propriedade – o que não leva à conclusão de que o bem em

questão (adquirido em 2012) pertenceria ao seu filho (réu nos

presentes autos).

Ademais, entendo satisfatórias as explicações dadas quanto às

fotografias acostadas pelo autor, dispensando maiores provas

quanto às situações retratadas.

Também não há elementos nos autos para concluir que o veículo

Chevrolet Caminhonete S10 LS FD2, Placa OMS-6A00, seja de

propriedade do réu. A existência de outros veículos em nome do

genitor do réu, sem maiores provas, só corrobora a tese defensiva

de empréstimo.

Já os “ornamentos” apontados pelo autor não representam, em

absoluto, alto padrão de vida.

Dessa forma, concluo pela inexistência de fraude à execução por

parte do réuTERCIO SATHLER GARCIA em relação aos

veículosNissan Versa SV, Placa OGK 3620 e Chevrolet

Caminhonete S10 LS FD2, Placa OMS-6A00, e, por consequência,

REJEITO o requerimento do autor.

Revejo a decisão de tutela de urgência de Id dae6570 e determino o

imediato levantamento das restrições RENAJUD incidentes sobre

os veículos acima.

Intimem-se partes.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000778-30.2018.5.09.0303
RECLAMANTE CICERO DO NASCIMENTO FILHO

ADVOGADO JOAO ROBERTO LIMA
BERTOLDO(OAB: 62333/PR)

ADVOGADO ODILON ARAMIS MENTZ DA
SILVA(OAB: 54116/PR)

RECLAMADO GUAVA ENGENHARIA E
ARQUITETURA EIRELI

RECLAMADO TERCIO SATHLER GARCIA

ADVOGADO AMIM ISSA KALLOUF NETO(OAB:
39049/GO)

RECLAMADO GUAVA MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO AMIM ISSA KALLOUF NETO(OAB:
39049/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRACAO LATINO-AMERICANA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEONCIO SATHLER GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

DARIA CRISTINA SATHLER GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO DO NASCIMENTO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20117c0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pretende o autor o reconhecimento de fraude à execução, com

dec laração de que “os  veícu losem nome damãedo

Executado[Daria Cristina Sathler Garcia–CPF 342.381.231-15-

Nissan Versa SV, Placa OGK 3620] e pai[CLEONCIO SATHLER

GARCIA-CPF: 085.707.521-72- Chevrolet Caminhonete S10 LS

FD2, Placa OMS-6A00]” integram o patrimônio doexecutado

TERCIO SATHLER GARCIA.

Na manifestação de Id fb4772a, o réu TERCIO e seus genitores

refutaram as alegações do autor, aduzindo, em síntese, que o réu

não dispõe de alto padrão de vida e que os veículos apontados

foram emprestados ao filho e esposa para realização de atividades

cotidianas.

Analiso.

É incontroverso, portanto, que os veículos estiveram (ou estão) na

posse do réu, pela própria alegação de empréstimo; todavia, não há

elementos nos autos que permitam concluir que tais bens

pertençam, de fato, ao réu TERCIO SATHLER.

De início, porque o réu não poderia ter ocultado patrimônio em 2012

(data de aquisição do veículo Nissan Versa SV Placa OGK 3620 - Id

a332fe1) para fraudar execuções trabalhistas de ações iniciadas no

ano de 2018.

Entendo, ainda, que as alegações contidas na certidão de Id.

03e87a4 (expedida na Ação de Prestação de Contas de n. 0602185

-74.2018.6.09.0000 do TRE/GO) demonstram, no máximo, que a ré

daqueles autos (DARIA CRISTINA) tenta ocultar veículo de sua

propriedade – o que não leva à conclusão de que o bem em

questão (adquirido em 2012) pertenceria ao seu filho (réu nos

presentes autos).

Ademais, entendo satisfatórias as explicações dadas quanto às

fotografias acostadas pelo autor, dispensando maiores provas

quanto às situações retratadas.

Também não há elementos nos autos para concluir que o veículo

Chevrolet Caminhonete S10 LS FD2, Placa OMS-6A00, seja de

propriedade do réu. A existência de outros veículos em nome do

genitor do réu, sem maiores provas, só corrobora a tese defensiva

de empréstimo.

Já os “ornamentos” apontados pelo autor não representam, em

absoluto, alto padrão de vida.

Dessa forma, concluo pela inexistência de fraude à execução por

parte do réuTERCIO SATHLER GARCIA em relação aos

veículosNissan Versa SV, Placa OGK 3620 e Chevrolet

Caminhonete S10 LS FD2, Placa OMS-6A00, e, por consequência,

REJEITO o requerimento do autor.

Revejo a decisão de tutela de urgência de Id dae6570 e determino o

imediato levantamento das restrições RENAJUD incidentes sobre

os veículos acima.

Intimem-se partes.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000275-09.2018.5.09.0303
RECLAMANTE EMERSON GONCALVES

ADVOGADO JOAO ROBERTO LIMA
BERTOLDO(OAB: 62333/PR)

ADVOGADO ODILON ARAMIS MENTZ DA
SILVA(OAB: 54116/PR)

RECLAMADO GUAVA MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ RAFAEL FLOR(OAB: 78785/PR)

ADVOGADO AMIM ISSA KALLOUF NETO(OAB:
39049/GO)

RECLAMADO GUAVA ENGENHARIA E
ARQUITETURA EIRELI

RECLAMADO TERCIO SATHLER GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

DARIA CRISTINA SATHLER GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEONCIO SATHLER GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUAVA MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55886e0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pretende o autor o reconhecimento de fraude à execução, com

dec laração de que “os  veícu losem nome damãedo

Executado[Daria Cristina Sathler Garcia–CPF 342.381.231-15-

Nissan Versa SV, Placa OGK 3620] e pai[CLEONCIO SATHLER

GARCIA-CPF: 085.707.521-72- Chevrolet Caminhonete S10 LS

FD2, Placa OMS-6A00]” integram o patrimônio doexecutado

TERCIO SATHLER GARCIA.

Na manifestação de Id 6a60a28, o réu TERCIO e seus genitores

refutaram as alegações do autor, aduzindo, em síntese, que o réu

não dispõe de alto padrão de vida e que os veículos apontados

foram emprestados ao filho e esposa para realização de atividades

cotidianas.

Analiso.

É incontroverso, portanto, que os veículos estiveram (ou estão) na
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posse do réu, pela própria alegação de empréstimo; todavia, não há

elementos nos autos que permitam concluir que tais bens

pertençam, de fato, ao réu TERCIO SATHLER.

De início, porque o réu não poderia ter ocultado patrimônio em 2012

(data de aquisição do veículo Nissan Versa SV Placa OGK 3620 - Id

a332fe1) para fraudar execuções trabalhistas de ações iniciadas no

ano de 2018.

Entendo, ainda, que as alegações contidas na certidão de Id.

03e87a4 (expedida na Ação de Prestação de Contas de n. 0602185

-74.2018.6.09.0000 do TRE/GO) demonstram, no máximo, que a ré

daqueles autos (DARIA CRISTINA) tenta ocultar veículo de sua

propriedade – o que não leva à conclusão de que o bem em

questão (adquirido em 2012) pertenceria ao seu filho (réu nos

presentes autos).

Ademais, entendo satisfatórias as explicações dadas quanto às

fotografias acostadas pelo autor, dispensando maiores provas

quanto às situações retratadas.

Também não há elementos nos autos para concluir que o veículo

Chevrolet Caminhonete S10 LS FD2, Placa OMS-6A00, seja de

propriedade do réu. A existência de outros veículos em nome do

genitor do réu, sem maiores provas, só corrobora a tese defensiva

de empréstimo.

Já os “ornamentos” apontados pelo autor não representam, em

absoluto, alto padrão de vida.

Dessa forma, concluo pela inexistência de fraude à execução por

parte do réuTERCIO SATHLER GARCIA em relação aos

veículosNissan Versa SV, Placa OGK 3620 e Chevrolet

Caminhonete S10 LS FD2, Placa OMS-6A00, e, por consequência,

REJEITO o requerimento do autor.

Revejo a decisão de tutela de urgência de Id e04ed43 e determino o

imediato levantamento das restrições RENAJUD incidentes sobre

os veículos acima.

Em razão das conclusões acima, fica rejeitado o uso das

ferramentas executivas requeridas à fl. 481 (quebra de sigilo fiscal e

RENAJUD em face dos pais do executado). 

Intimem-se partes.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000275-09.2018.5.09.0303
RECLAMANTE EMERSON GONCALVES

ADVOGADO JOAO ROBERTO LIMA
BERTOLDO(OAB: 62333/PR)

ADVOGADO ODILON ARAMIS MENTZ DA
SILVA(OAB: 54116/PR)

RECLAMADO GUAVA MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ RAFAEL FLOR(OAB: 78785/PR)

ADVOGADO AMIM ISSA KALLOUF NETO(OAB:
39049/GO)

RECLAMADO GUAVA ENGENHARIA E
ARQUITETURA EIRELI

RECLAMADO TERCIO SATHLER GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

DARIA CRISTINA SATHLER GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEONCIO SATHLER GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 55886e0

proferida nos autos.

DECISÃO

Pretende o autor o reconhecimento de fraude à execução, com

dec laração de que “os  veícu losem nome damãedo

Executado[Daria Cristina Sathler Garcia–CPF 342.381.231-15-

Nissan Versa SV, Placa OGK 3620] e pai[CLEONCIO SATHLER

GARCIA-CPF: 085.707.521-72- Chevrolet Caminhonete S10 LS

FD2, Placa OMS-6A00]” integram o patrimônio doexecutado

TERCIO SATHLER GARCIA.

Na manifestação de Id 6a60a28, o réu TERCIO e seus genitores

refutaram as alegações do autor, aduzindo, em síntese, que o réu

não dispõe de alto padrão de vida e que os veículos apontados

foram emprestados ao filho e esposa para realização de atividades

cotidianas.

Analiso.

É incontroverso, portanto, que os veículos estiveram (ou estão) na

posse do réu, pela própria alegação de empréstimo; todavia, não há

elementos nos autos que permitam concluir que tais bens

pertençam, de fato, ao réu TERCIO SATHLER.

De início, porque o réu não poderia ter ocultado patrimônio em 2012

(data de aquisição do veículo Nissan Versa SV Placa OGK 3620 - Id

a332fe1) para fraudar execuções trabalhistas de ações iniciadas no

ano de 2018.

Entendo, ainda, que as alegações contidas na certidão de Id.

03e87a4 (expedida na Ação de Prestação de Contas de n. 0602185

-74.2018.6.09.0000 do TRE/GO) demonstram, no máximo, que a ré

daqueles autos (DARIA CRISTINA) tenta ocultar veículo de sua

propriedade – o que não leva à conclusão de que o bem em

questão (adquirido em 2012) pertenceria ao seu filho (réu nos

presentes autos).

Ademais, entendo satisfatórias as explicações dadas quanto às
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fotografias acostadas pelo autor, dispensando maiores provas

quanto às situações retratadas.

Também não há elementos nos autos para concluir que o veículo

Chevrolet Caminhonete S10 LS FD2, Placa OMS-6A00, seja de

propriedade do réu. A existência de outros veículos em nome do

genitor do réu, sem maiores provas, só corrobora a tese defensiva

de empréstimo.

Já os “ornamentos” apontados pelo autor não representam, em

absoluto, alto padrão de vida.

Dessa forma, concluo pela inexistência de fraude à execução por

parte do réuTERCIO SATHLER GARCIA em relação aos

veículosNissan Versa SV, Placa OGK 3620 e Chevrolet

Caminhonete S10 LS FD2, Placa OMS-6A00, e, por consequência,

REJEITO o requerimento do autor.

Revejo a decisão de tutela de urgência de Id e04ed43 e determino o

imediato levantamento das restrições RENAJUD incidentes sobre

os veículos acima.

Em razão das conclusões acima, fica rejeitado o uso das

ferramentas executivas requeridas à fl. 481 (quebra de sigilo fiscal e

RENAJUD em face dos pais do executado). 

Intimem-se partes.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000656-41.2023.5.09.0303
RECLAMANTE CACILDA DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO SAMIRA ARANTES ALBINO(OAB:
102351/PR)

ADVOGADO GILBERTO MONTE BRAGA(OAB:
111943/PR)

ADVOGADO BRUNA LUCCHESI KOURY(OAB:
94578/PR)

ADVOGADO FLAVIA BARBOSA BRAGA(OAB:
74320/PR)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY

ADVOGADO PATRICIA DARINA CAMENAR(OAB:
26202/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a457c23

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do recurso ordinário de #id:ccba4a1.

Foz do Iguaçu, 19 de março de 2024.

APARECIDA NANDI

DECISÃO

1. Considerando que estão presentes os pressupostos de

admissibilidade (tempestividade, regularidade de representação,

sucumbência, preparo, etc.), PROCESSE-SE o Recurso Ordinário

interposto pela reclamada.

2. Intime-se o(a) reclamante para apresentar suas contrarrazões, no

prazo legal, querendo.

3. Com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região, com as cautelas de estilo.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000656-41.2023.5.09.0303
RECLAMANTE CACILDA DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO SAMIRA ARANTES ALBINO(OAB:
102351/PR)

ADVOGADO GILBERTO MONTE BRAGA(OAB:
111943/PR)

ADVOGADO BRUNA LUCCHESI KOURY(OAB:
94578/PR)

ADVOGADO FLAVIA BARBOSA BRAGA(OAB:
74320/PR)

RECLAMADO FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY

ADVOGADO PATRICIA DARINA CAMENAR(OAB:
26202/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACILDA DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a457c23

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do recurso ordinário de #id:ccba4a1.

Foz do Iguaçu, 19 de março de 2024.

APARECIDA NANDI

DECISÃO

1. Considerando que estão presentes os pressupostos de

admissibilidade (tempestividade, regularidade de representação,

sucumbência, preparo, etc.), PROCESSE-SE o Recurso Ordinário
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interposto pela reclamada.

2. Intime-se o(a) reclamante para apresentar suas contrarrazões, no

prazo legal, querendo.

3. Com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região, com as cautelas de estilo.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000215-70.2017.5.09.0303
RECLAMANTE RUBENS RODRIGUES SENA

ADVOGADO VINICIUS GRECO PAZZA(OAB:
66774/PR)

ADVOGADO CAIO TAKEMOTO(OAB: 72869/PR)

ADVOGADO DINOR DA SILVA LIMA JUNIOR(OAB:
49625/PR)

ADVOGADO VINICIUS FURTADO VILANI(OAB:
63815/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA PROCOPIO
FANTINELI(OAB: 100215/PR)

RECLAMADO UNILAR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GERON(OAB:
42778/PR)

ADVOGADO LUCAS BUNKI LINZMAYER
OTSUKA(OAB: 41350/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA J N LTDA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GERON(OAB:
42778/PR)

ADVOGADO LUCAS BUNKI LINZMAYER
OTSUKA(OAB: 41350/PR)

PERITO JACINTO MEZALIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA J N LTDA

  - UNILAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0174d7d

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que:

a) em sentença, foi reconhecida a sucumbência da reclamada

quanto ao objeto da perícia realizada nos autos na fase de

conhecimento (fl. 740) e arbitrados honorários periciais no importe

de R$ 1.300,00, a cargo dos reclamados;

b) na fase de conhecimento, foi requerido adiantamento dos

honorários periciais (fl. 667), já liberado para a especialista (fl. 680);

c) após o trânsito em julgado, foi requerido (fl. 1102) o valor

remanescente de R$ 824,96 ao SIGEO, correspondente à diferença

para alcance do valor de R$ 1.300,00 arbitrado em sentença -

cálculo de fl. 1100;

d) o calculista incluiu na conta de liquidação a despesa de

ressarcimento à União Federal, correspondente ao adiantamento de

fl. 667, bem como a verba a ser paga à perita até o alcance do

montante total arbitrado em sentença de R$ 1.300,00 (fl. 1143);

e) em consulta à requisição de fl. 1102, conforme imagem de fl.

1242, constatou-se que a requisição do valor complementar à perita

Caroline Simonatto Locatelli Lanzarin foi creditada diretamente na

sua conta-corrente.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra.

Foz do Iguaçu, 19 de março de 2024

BIANCA TELES MACHADO PEREIRA

DESPACHO

1. Diante da certidão supra, verifica-se que a perita Caroline

Simonatto Locatelli Lanzarin já recebeu o seu crédito

correspondente ao total arbitrado em sentença (R$ 1.300,00, em

valores atualizados) - fls. 680 e 1242.

2. Ainda, considerando-se o reconhecimento em sentença da

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais pela

parte reclamada (fl. 740), reconsidero o item 4 do despacho de id.

c01cffe (fl. 1104), sendo necessário o ressarcimento à União

Federal, além do montante requisitado na fl. 667, daquele de fl.

1102.

3. Por tal motivo, determino que, quando do cumprimento da

determinação de id. ee6bb11 (fl. 1238), com a confecção dos

alvarás de liberação dos valores na forma da conta de id. 31f3034

(fls. 1213 e seguintes), o montante de R$ 1.165,88, da mesma

forma que aquele de R$ 658,11, seja destinado à União Federal

(totalizando R$ 1.823,99), mediante ressarcimento dos honorários

periciais pagos pelo E. TRT-9, a fim de evitar prejuízo aos cofres

públicos e enriquecimento sem causa da perita.

4. Cumpra-se.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000215-70.2017.5.09.0303
RECLAMANTE RUBENS RODRIGUES SENA

ADVOGADO VINICIUS GRECO PAZZA(OAB:
66774/PR)

ADVOGADO CAIO TAKEMOTO(OAB: 72869/PR)

ADVOGADO DINOR DA SILVA LIMA JUNIOR(OAB:
49625/PR)

ADVOGADO VINICIUS FURTADO VILANI(OAB:
63815/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA PROCOPIO
FANTINELI(OAB: 100215/PR)

RECLAMADO UNILAR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
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ADVOGADO PAULO AUGUSTO GERON(OAB:
42778/PR)

ADVOGADO LUCAS BUNKI LINZMAYER
OTSUKA(OAB: 41350/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA J N LTDA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GERON(OAB:
42778/PR)

ADVOGADO LUCAS BUNKI LINZMAYER
OTSUKA(OAB: 41350/PR)

PERITO JACINTO MEZALIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS RODRIGUES SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0174d7d

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico, para os devidos fins, que:

a) em sentença, foi reconhecida a sucumbência da reclamada

quanto ao objeto da perícia realizada nos autos na fase de

conhecimento (fl. 740) e arbitrados honorários periciais no importe

de R$ 1.300,00, a cargo dos reclamados;

b) na fase de conhecimento, foi requerido adiantamento dos

honorários periciais (fl. 667), já liberado para a especialista (fl. 680);

c) após o trânsito em julgado, foi requerido (fl. 1102) o valor

remanescente de R$ 824,96 ao SIGEO, correspondente à diferença

para alcance do valor de R$ 1.300,00 arbitrado em sentença -

cálculo de fl. 1100;

d) o calculista incluiu na conta de liquidação a despesa de

ressarcimento à União Federal, correspondente ao adiantamento de

fl. 667, bem como a verba a ser paga à perita até o alcance do

montante total arbitrado em sentença de R$ 1.300,00 (fl. 1143);

e) em consulta à requisição de fl. 1102, conforme imagem de fl.

1242, constatou-se que a requisição do valor complementar à perita

Caroline Simonatto Locatelli Lanzarin foi creditada diretamente na

sua conta-corrente.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra.

Foz do Iguaçu, 19 de março de 2024

BIANCA TELES MACHADO PEREIRA

DESPACHO

1. Diante da certidão supra, verifica-se que a perita Caroline

Simonatto Locatelli Lanzarin já recebeu o seu crédito

correspondente ao total arbitrado em sentença (R$ 1.300,00, em

valores atualizados) - fls. 680 e 1242.

2. Ainda, considerando-se o reconhecimento em sentença da

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais pela

parte reclamada (fl. 740), reconsidero o item 4 do despacho de id.

c01cffe (fl. 1104), sendo necessário o ressarcimento à União

Federal, além do montante requisitado na fl. 667, daquele de fl.

1102.

3. Por tal motivo, determino que, quando do cumprimento da

determinação de id. ee6bb11 (fl. 1238), com a confecção dos

alvarás de liberação dos valores na forma da conta de id. 31f3034

(fls. 1213 e seguintes), o montante de R$ 1.165,88, da mesma

forma que aquele de R$ 658,11, seja destinado à União Federal

(totalizando R$ 1.823,99), mediante ressarcimento dos honorários

periciais pagos pelo E. TRT-9, a fim de evitar prejuízo aos cofres

públicos e enriquecimento sem causa da perita.

4. Cumpra-se.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000021-70.2017.5.09.0303
RECLAMANTE MAYCON EWERTON PINHEIRO

ADVOGADO CARLA MARTINI(OAB: 32171/PR)

ADVOGADO KARINA SALETE MARTINI(OAB:
37628/PR)

RECLAMADO SUL AMERICA SEGURANCA E
VIGILANCIA - EIRELI

ADVOGADO LEONARD LUIZ CALIZARIO(OAB:
64448/PR)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TESTEMUNHA ALEXANDRE OLIVEIRA DE JESUS

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON EWERTON PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0425e20

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão das manifestações de Id

18b521d e Id 7fccb84.

Foz do Iguaçu, 19 de março de 2024

ROGERIO FARIAS COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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DESPACHO

A parte autora foi intimada para se manifestar na forma do art. 884

da CLT.

Referido dispositivo prevê que "Garantida a execução ou

penhorados os bens, terá o executado 5 (cinco) dias para

apresentar embargos, cabendo igual prazo ao exeqüente para

impugnação" [Grifei].

Assim, caberia à parte autora, no prazo concedido, opor incidente

processual de Impugnação à Sentença de Liquidação atacando

especificamente os fundamentos da decisão de Id 026efa6; todavia,

limitou-se o autor a informar que discorda dos argumentos do perito

contábil e a reiterar as alegações formuladas na petição de Id

0f55321 (impugnação do art. 879, §2º, da CLT).

Dessa forma, por descumprida a determinação legal, deixo de

conhecer a manifestação de Id 18b521d.

Por fim, em razão da concordância da parte ré quanto aos cálculos

(Id 7fccb84), cumpra-se o item 4 do despacho Id dcc522f.

Intimem-se.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0310300-62.2005.5.09.0303
RECLAMANTE IZIDORO LAZZARIN

ADVOGADO ANA MARCIA SOARES MARTINS
ROCHA(OAB: 19753/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MARTINS
ROCHA(OAB: 97972/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA CORAL S A -
MASSA FALIDA

ADVOGADO MARCOS APOLLONI
NEUMANN(OAB: 11585/PR)

RECLAMADO OSWALDO RODOLPHO WEINERT

ADVOGADO SOPHIA ALVAREZ AMARAL MELO
BUENO(OAB: 310511/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZIDORO LAZZARIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67f8e34

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão do ofício Id 53ec74a.

Foz do Iguaçu, 19 de março de 2024

ROGERIO FARIAS COSTA

DESPACHO

Dê-se ciência do ofício de Id 53ec74a à parte exequente e intime-se

a procuradora do autor para, no prazo de cinco dias, proceder à

devolução dos autos físicos.

Após, cumpra-se o item final do despacho Id 3100c66.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000849-56.2023.5.09.0303
RECLAMANTE NATALIA CAROLINE SENE MARTINS

ADVOGADO JEAN CARLO CANESSO(OAB:
34181/PR)

RECLAMADO CLINICA DE FISIOTERAPIA E DO
ESPORTE LTDA

ADVOGADO MARCELO JOSE
ROCHENBACH(OAB: 114554/PR)

ADVOGADO HIGOR OLIVEIRA FAGUNDES(OAB:
44076/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA DE FISIOTERAPIA E DO ESPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a2b445

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão da manifestação da reclamada

de #id:de2006a.

Foz do Iguaçu, 19 de março de 2024

APARECIDA NANDI

DESPACHO

Considerando a renúncia apresentada pelos procuradores e

encaminhada ao representante da reclamada na data de

18.03.2024, aguarde-se o prazo constante no § 1º, do art. 112, do

CPC (10 dias). Após, inative-se a vinculação ao cadastro da

reclamada dos procuradores Higor Oliveira Fagundes e Marcelo

Jose Rochenbach. Certifique-se.

Intime-se diretamente à reclamada para que, ciente da revogação

dos poderes pelos procuradores acima indicados, caso queira,

poderá constituir novo procurador.

Após, aguarde-se a audiência de instrução designada para o dia

13/05/2024 às 10h.
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FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000849-56.2023.5.09.0303
RECLAMANTE NATALIA CAROLINE SENE MARTINS

ADVOGADO JEAN CARLO CANESSO(OAB:
34181/PR)

RECLAMADO CLINICA DE FISIOTERAPIA E DO
ESPORTE LTDA

ADVOGADO MARCELO JOSE
ROCHENBACH(OAB: 114554/PR)

ADVOGADO HIGOR OLIVEIRA FAGUNDES(OAB:
44076/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA CAROLINE SENE MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a2b445

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão da manifestação da reclamada

de #id:de2006a.

Foz do Iguaçu, 19 de março de 2024

APARECIDA NANDI

DESPACHO

Considerando a renúncia apresentada pelos procuradores e

encaminhada ao representante da reclamada na data de

18.03.2024, aguarde-se o prazo constante no § 1º, do art. 112, do

CPC (10 dias). Após, inative-se a vinculação ao cadastro da

reclamada dos procuradores Higor Oliveira Fagundes e Marcelo

Jose Rochenbach. Certifique-se.

Intime-se diretamente à reclamada para que, ciente da revogação

dos poderes pelos procuradores acima indicados, caso queira,

poderá constituir novo procurador.

Após, aguarde-se a audiência de instrução designada para o dia

13/05/2024 às 10h.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0000133-92.2024.5.09.0303
CONSIGNANTE IGUASSEG ASSEIO E

CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARCIA GESIANE DA SILVA(OAB:
46687/PR)

CONSIGNATÁRIO MARCOS FERNANDO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGUASSEG ASSEIO E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a17bbb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao (à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 19 de março de 2024.

DIEGO DOS SANTOS FERNANDES - Servidor

DESPACHO

Cite(m)-se o(a)s executado(a)s,  IGUASSEG ASSEIO E

CONSERVACAO LTDA, por publicação no DEJT, para pagar(em)

ou garantir(em) a execução, relativa às custas processuais no

valor de R$ 20,00, em 5 (cinco) dias (fl. 25), sob pena de penhora,

conforme ordem preferencial do art. 835, do CPC com consulta ao

SISBAJUD e inclusão no BNDT Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, e de que dispõe do prazo de 5 (cinco) dias para

apresentação de embargos, a contar da garantia do Juízo.

Eventual insurgência contra o valor da dívida objeto da execução

apenas será examinada depois do cumprimento a esta ordem

judicial, no prazo e na forma do artigo 884 da CLT, e se aplicável.

As custas processuais devem ser recolhidas por intermédio de

GRU (https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/emissao-gru),

observando as diretrizes constantes do Ato Conjunto 21/2010 –

TST.CSJT.GP.SG (https://www.trt9.jus.br/portal/arquivos/1779702),

devendo indicar o código da Unidade Gestora 080012 e o Código

de Recolhimento 18740-2 - STN-CUSTAS JUDICIAIS(CAIXA/BB).

O recolhimento mencionado acima deve ser comprovado nos autos

(juntada do comprovante de recolhimento e da guia) no mesmo

prazo para pagamento, de 5 (cinco) dias.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000712-74.2023.5.09.0303
RECLAMANTE EDUARDO SANTOS FERREIRA

ADVOGADO LARISSA TEREZINHA
FERREIRA(OAB: 98652/PR)
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ADVOGADO DAVID WILLIAN SANTOS DA
SILVA(OAB: 114333/PR)

RECLAMADO TRANS ISAAK TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS LTDA

ADVOGADO GUILHERME ALVES BARBOSA(OAB:
67990/PR)

ADVOGADO JEFFERSON LEMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 76530/PR)

RECLAMADO TRANS ISAAK TURISMO LTDA

ADVOGADO GUILHERME ALVES BARBOSA(OAB:
67990/PR)

ADVOGADO JEFFERSON LEMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 76530/PR)

RECLAMADO RLS LOC DE VEICULOS TRANSP
ESCOLAR LTDA

ADVOGADO GUILHERME ALVES BARBOSA(OAB:
67990/PR)

ADVOGADO JEFFERSON LEMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 76530/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RLS LOC DE VEICULOS TRANSP ESCOLAR LTDA

  - TRANS ISAAK TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

  - TRANS ISAAK TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a9c767

proferida nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que em 18.03.2024 decorreu o

prazo de 8 (oito) dias para as reclamadas TRANS ISAAK

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA., TRANS ISAAK

TURISMO LTDA. e RLS LOC DE VEICULOS TRANSP ESCOLAR

LTDA interporem recurso ordinário.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do recurso ordinário de #id:262de95.

Foz do Iguaçu, 19 de março de 2024.

APARECIDA NANDI

DECISÃO

1. Considerando que estão presentes os pressupostos de

admissibilidade (tempestividade, regularidade de representação,

sucumbência, etc.), PROCESSE-SE o recurso ordinário interposto

pelo(a) reclamante.

2. Intimem-se as reclamadas para apresentarem suas

contrarrazões, no prazo legal, querendo.

3. Com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª

Região, com as cautelas de estilo.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    FERNANDA HILZENDEGER MARCON

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO

BELTRÃO

Notificação

Processo Nº ConPag-0000120-41.2024.5.09.0094
CONSIGNANTE BRF S.A.

ADVOGADO MONICA FRANCO BRESOLIN(OAB:
15851/PR)

CONSIGNATÁRIO CELIA SCHREIBER DE OLIVEIRA

CONSIGNATÁRIO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO HELENA PELISER(OAB: 46941/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4ee6a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgoPROCEDENTEa consignação em

pagamento deduzida porBRF S/A em face deANTONIO DE

OLIVEIRA e, por conseguinte, EXTINGUE-SEo processo com

resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, c/c 546,

ambos do CPC.

Custas no importe de R$ 141,79, pela parte consignatária, de cujo

recolhimento está dispensada.

Libere-sea secretariao valor depositado, conforme

fundamentação .

Intimem-se as partes.

Após o levantamento dos valores, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0000120-41.2024.5.09.0094
CONSIGNANTE BRF S.A.

ADVOGADO MONICA FRANCO BRESOLIN(OAB:
15851/PR)

CONSIGNATÁRIO CELIA SCHREIBER DE OLIVEIRA

CONSIGNATÁRIO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO HELENA PELISER(OAB: 46941/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4ee6a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgoPROCEDENTEa consignação em

pagamento deduzida porBRF S/A em face deANTONIO DE

OLIVEIRA e, por conseguinte, EXTINGUE-SEo processo com

resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, c/c 546,

ambos do CPC.

Custas no importe de R$ 141,79, pela parte consignatária, de cujo

recolhimento está dispensada.

Libere-sea secretariao valor depositado, conforme

fundamentação .

Intimem-se as partes.

Após o levantamento dos valores, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000009-96.2020.5.09.0094
RECLAMANTE KATHERINE KAMILA RODRIGUES

DE AMORIM

ADVOGADO EVANDRO CORREA BELLO(OAB:
73729/PR)

ADVOGADO MONICA OLIVO(OAB: 82436/PR)

RECLAMADO KELIN CRISTINA BARCELOS

RECLAMADO KELIN CRISTINA BARCELOS

ADVOGADO SERGIO OSCAR LAMBRECHT(OAB:
47024/PR)

RECLAMADO FERNANDO ZAMADEI 01605337919

RECLAMADO FERNANDO ZAMADEI

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELIN CRISTINA BARCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b09ffb7

proferida nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz desta Vara

do Trabalho em razão da petição (ID.1b7e4af).

JAIR MARTINS DE OLIVEIRA

Técnico Judiciário

D E C I S Ã O

1. Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o agravo

de petição ora interposto.

2. Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar

contraminuta, no prazo de 8(oito) dias.

3. Cumprido o item anterior, remetam-se os autos ao E. TRT.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000712-27.2020.5.09.0094
RECLAMANTE GABRIELA NICOLETTI DE LIMA

ADVOGADO EVANDRO CORREA BELLO(OAB:
73729/PR)

RECLAMADO FERNANDO ZAMADEI

RECLAMADO FERNANDO ZAMADEI 01605337919

RECLAMADO KELIN CRISTINA BARCELOS

RECLAMADO KELIN CRISTINA BARCELOS

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRIQUE ZAMADEI & CIA LTDA

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA NICOLETTI DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08a6d36

proferida nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz desta Vara

do Trabalho em razão da petição (ID.b7cd387).

JAIR MARTINS DE OLIVEIRA

Técnico Judiciário

D E C I S Ã O

1. Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o agravo

de petição ora interposto.
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2. Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar

contraminuta, no prazo de 8(oito) dias.

3. Cumprido o item anterior, remetam-se os autos ao E. TRT.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000511-35.2020.5.09.0094
RECLAMANTE JOAO ROSALINO

ADVOGADO ARNI DEONILDO HALL(OAB:
13837/PR)

RECLAMADO TRANSPORTES DE CARGAS
TONELLO LTDA

ADVOGADO DIOGO RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
59842/PR)

RECLAMADO B TONELLO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIOGO RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
59842/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ROSALINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86d3dac

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz desta Vara

do Trabalho, em razãoda petição (ID. ad34b57) e documentos

seguintes

JAIR MARTINS DE OLIVEIRA

Técnico Judiciário

D E S P A C H O

1. INDEFIRO, por ora a inclusão da sócia retirante CIRLEI

ZULIANOTTO TONELLO, no pólo passivo em razão de existência

de bens dos devedores principais.

2.Atualize-se a secretaria a conta geral.

3. Após, expeça-se mandado de penhora, avaliação e

remoçãodos veículos de propriedade da parte ré indicados pela

parte autora (ID. ad34b57).

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000511-35.2020.5.09.0094
RECLAMANTE JOAO ROSALINO

ADVOGADO ARNI DEONILDO HALL(OAB:
13837/PR)

RECLAMADO TRANSPORTES DE CARGAS
TONELLO LTDA

ADVOGADO DIOGO RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
59842/PR)

RECLAMADO B TONELLO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIOGO RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
59842/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - B TONELLO TRANSPORTES LTDA

  - TRANSPORTES DE CARGAS TONELLO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86d3dac

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz desta Vara

do Trabalho, em razãoda petição (ID. ad34b57) e documentos

seguintes

JAIR MARTINS DE OLIVEIRA

Técnico Judiciário

D E S P A C H O

1. INDEFIRO, por ora a inclusão da sócia retirante CIRLEI

ZULIANOTTO TONELLO, no pólo passivo em razão de existência

de bens dos devedores principais.

2.Atualize-se a secretaria a conta geral.

3. Após, expeça-se mandado de penhora, avaliação e

remoçãodos veículos de propriedade da parte ré indicados pela

parte autora (ID. ad34b57).

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000585-21.2022.5.09.0094
RECLAMANTE MARIA SALETE DE MIRANDA

ADVOGADO ADRIANE QUELL FRAPORTTI(OAB:
81191/PR)
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RECLAMADO MUNICIPIO DE ENEAS MARQUES

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SALETE DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 704f6eb

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz desta Vara

do Trabalho, em razãoda petição(ID.12692a7 ).

JAIR MARTINS DE OLIVEIRA

Técnico Judiciário

D E S P A C H O

Vistos etc....

1. Para elaboração dos cálculos de liquidação, nomeio o contador

João Matias Loch,já compromissado, que deverá apresentar o

laudo, em 15 (quinze) dias, juntando também no sistema PJe o

arquivo PJC para fins de atualização pela Secretaria.Vincule-se e

intime-se.

Observe-se na liquidação os seguintes parâmetros definidos na

Sentença (ID.14c28e7)

2. Vindos os cálculos de liquidação, intimem-se as partes para que

se manifestem, no prazo de oito dias, na forma e sob as

cominações do artigo 879 da CLT.

3. Constatando-se que o valor total da contribuição previdenciária é

superior a R$ 40.000,00(Portaria PGF/AGU 47/2023), intime-se a

Procuradoria Geral Federal para impugnação no prazo simples de

10 (dez) dias, conforme o disposto no artigo 879, § 3º, da CLT.

Observo que o prazo será contado de forma simples em razão

do disposto no §2º do artigo 183 do CPC.

4. Apresentada impugnação pelas partes, intime-se o(a)

calculista(a) para esclarecimentos, devendo apresentar cálculos

retificados, se necessário. Prazo de 5 (cinco) dias.

5. Após, voltem conclusos para análise.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000609-15.2023.5.09.0094
RECLAMANTE PIETRO CITADIN GRACZIK

ADVOGADO MARCIO GRACZIK(OAB: 74121/PR)

RECLAMADO PRIIME TELECOM LTDA

ADVOGADO RODRIGO MASSAROLLO(OAB:
19812/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIETRO CITADIN GRACZIK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte PIETRO CITADIN GRACZIK intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 20/03/2024

08:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 20/03/2024 08:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/8aet9•

ID da Reunião: 89984361047•

Senha: ga4rgD6kRx•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89984361047?pwd=c3Z3UHZvd1MwdFlPazB1STl0M1

RXZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.
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As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000609-15.2023.5.09.0094
RECLAMANTE PIETRO CITADIN GRACZIK

ADVOGADO MARCIO GRACZIK(OAB: 74121/PR)

RECLAMADO PRIIME TELECOM LTDA

ADVOGADO RODRIGO MASSAROLLO(OAB:
19812/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIIME TELECOM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte PRIIME TELECOM LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 20/03/2024

08:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 20/03/2024 08:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/8aet9•

ID da Reunião: 89984361047•

Senha: ga4rgD6kRx•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89984361047?pwd=c3Z3UHZvd1MwdFlPazB1STl0M1

RXZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000630-88.2023.5.09.0094
RECLAMANTE RHUANITA MEIRELLES LANFREDI

ADVOGADO FABRICIO ROBERTO FERRO(OAB:
73375/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

RECLAMADO DRA SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ANDREIA CANDIDA VITOR(OAB:
27325/PR)

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHUANITA MEIRELLES LANFREDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RHUANITA MEIRELLES LANFREDI intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência" designada para 05/06/2024 13:27 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo
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nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 05/06/2024 13:27•

Link: https://url.trt9.jus.br/zmrkv•

ID da Reunião: 84507025422•

Senha: Mjr3KyI57w•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84507025422?pwd=TU43cGRINERhV0JUNmhic2dMV

EVLQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000630-88.2023.5.09.0094
RECLAMANTE RHUANITA MEIRELLES LANFREDI

ADVOGADO FABRICIO ROBERTO FERRO(OAB:
73375/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

RECLAMADO DRA SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ANDREIA CANDIDA VITOR(OAB:
27325/PR)

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRA SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte DRA SERVICOS GERAIS LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência" designada para 05/06/2024 13:27 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 05/06/2024 13:27•

Link: https://url.trt9.jus.br/zmrkv•

ID da Reunião: 84507025422•

Senha: Mjr3KyI57w•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84507025422?pwd=TU43cGRINERhV0JUNmhic2dMV

EVLQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do
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Projeto Solária (RJ-1).

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000658-56.2023.5.09.0094
EXEQUENTE ANGELA MARIA RAPACHI

ADVOGADO RONILSON FONSECA
VINCENSI(OAB: 40454/PR)

EXECUTADO MUNICIPIO DE FRANCISCO
BELTRAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA RAPACHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0bdeac

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos aoMM. Juiz desta

Vara do Trabalho em razão dos depósitos para pagamento das

RPVs.

18/03/2024

NEUZA MARIA KUERTEN

Servidor(a)

DESPACHO

Ante o pagamento das Requisições de Pequeno Valor, intime-se a

autora e seu procurador para indicar(em) dados bancários para fins

de transferência. Prazo: 5 (cinco) dias.

Atendida a determinação, paguem-se aos credores.

Liquidados os alvarás, voltem os autos conclusos par extinção da

execução

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

    FELIPE AUGUSTO DE MAGALHAES CALVET

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000623-33.2022.5.09.0094
RECLAMANTE MATEUS FRANCISCO CHAGAS

ADVOGADO PAOLA BOGO DE COSTA(OAB:
80456/PR)

ADVOGADO LUIGI LOURENCO SCABENI(OAB:
81943/PR)

ADVOGADO VERONI LOURENCO SCABENI(OAB:
39326/PR)

RECLAMADO CASARAO DAS TINTAS LTDA

ADVOGADO JULIO ASSIS CAVALHEIRO
NETO(OAB: 72066/PR)

PERITO FLAVIO ALBERTO OPOLSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASARAO DAS TINTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26fc210

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que a reclamada depositou as parcelas em valores fixos de

R$ 1.417,97, em desacordo com o determinado em Id. 5de25a8, e

que o saldo em conta judicial nesta data é de R$ 1.661,74,

insuficiente para a quitação da execução (R$ 1.747,61).

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho.

Francisco Beltrão, 18/03/2024

NEUZA MARIA KUERTEN

Servidor(a)

DESPACHO

Ante o acima certificado, intime-se a ré para que deposite o valor

faltante para quitação da execução, ou seja, R$ 85,87, em 48

(quarenta e oito) horas.

Atendida a determinação, liberem-se a quem de direito e voltem os

autos conclusos para extinção da execução.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

    FELIPE AUGUSTO DE MAGALHAES CALVET

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000352-87.2023.5.09.0094
RECLAMANTE DOUGLAS RAMPANELLE

ADVOGADO JANICE RAQUEL DE LIMA(OAB:
25891-O/MT)

RECLAMADO PANDA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO IRINEU JUNIOR BOLZAN(OAB:
45323/PR)

RECLAMADO PROMO SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA
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ADVOGADO IRINEU JUNIOR BOLZAN(OAB:
45323/PR)

RECLAMADO PANDA AUTO POSTO LTDA

ADVOGADO IRINEU JUNIOR BOLZAN(OAB:
45323/PR)

RECLAMADO PANDA GAS LTDA

ADVOGADO IRINEU JUNIOR BOLZAN(OAB:
45323/PR)

RECLAMADO CANDOI - COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO IRINEU JUNIOR BOLZAN(OAB:
45323/PR)

RECLAMADO M G RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO IRINEU JUNIOR BOLZAN(OAB:
45323/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANDOI - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

  - M G RESTAURANTE LTDA

  - PANDA AUTO POSTO LTDA

  - PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA

  - PANDA GAS LTDA

  - PROMO SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 257055d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

POSTO ISTO, resolvo julgarPROCEDENTES EM PARTEos

pedidos formulados porDOUGLAS RAMPANELLEem face

dePROMO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, PANDA

COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVIÇOS LTDA, PANDA

AUTO POSTO LTDA, CANDOI - COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA, PANDA GAS LTDA e M G RESTAURANTE LTDA, para

condenar as reclamadas,de forma solidária (item 2.2),ao

pagamento de DIFERENÇAS A TÍTULO DE SALDO SALARIAL E

FÉRIAS (item 2.6),na forma da fundamentação supra, que integra o

presentedispositivo para todos os efeitos legais.

ALÉM DISSO, resolvo julgar IMPROCEDENTE a reconvenção

apresentada por PROMO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA em

face de DOUGLAS RAMPANELLE ,  tudo na forma da

fundamentação supra, que integra o presente dispositivo para todos

os efeitos legais.

Liquidação por cálculos. Juros, correção monetária, retenções

fiscais e previdenciárias na forma da fundamentação.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência conforme fundamentação.

Custas processuais quanto à ação principal, pela parte reclamada,

no importe de R$ 160,00, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação de R$ 8.000,00, sujeitas à complementação

ao final.

Custas processuais quanto à reconvenção, pela parte ré-reconvinte,

no importe de R$ 1.660,19, sobre o valor fixado à reconvenção (R$

83.009,41).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FELIPE AUGUSTO DE MAGALHAES CALVET

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000352-87.2023.5.09.0094
RECLAMANTE DOUGLAS RAMPANELLE

ADVOGADO JANICE RAQUEL DE LIMA(OAB:
25891-O/MT)

RECLAMADO PANDA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO IRINEU JUNIOR BOLZAN(OAB:
45323/PR)

RECLAMADO PROMO SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA

ADVOGADO IRINEU JUNIOR BOLZAN(OAB:
45323/PR)

RECLAMADO PANDA AUTO POSTO LTDA

ADVOGADO IRINEU JUNIOR BOLZAN(OAB:
45323/PR)

RECLAMADO PANDA GAS LTDA

ADVOGADO IRINEU JUNIOR BOLZAN(OAB:
45323/PR)

RECLAMADO CANDOI - COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO IRINEU JUNIOR BOLZAN(OAB:
45323/PR)

RECLAMADO M G RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO IRINEU JUNIOR BOLZAN(OAB:
45323/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS RAMPANELLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 257055d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

POSTO ISTO, resolvo julgarPROCEDENTES EM PARTEos

pedidos formulados porDOUGLAS RAMPANELLEem face

dePROMO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, PANDA

COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVIÇOS LTDA, PANDA

AUTO POSTO LTDA, CANDOI - COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA, PANDA GAS LTDA e M G RESTAURANTE LTDA, para

condenar as reclamadas,de forma solidária (item 2.2),ao
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pagamento de DIFERENÇAS A TÍTULO DE SALDO SALARIAL E

FÉRIAS (item 2.6),na forma da fundamentação supra, que integra o

presentedispositivo para todos os efeitos legais.

ALÉM DISSO, resolvo julgar IMPROCEDENTE a reconvenção

apresentada por PROMO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA em

face de DOUGLAS RAMPANELLE ,  tudo na forma da

fundamentação supra, que integra o presente dispositivo para todos

os efeitos legais.

Liquidação por cálculos. Juros, correção monetária, retenções

fiscais e previdenciárias na forma da fundamentação.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência conforme fundamentação.

Custas processuais quanto à ação principal, pela parte reclamada,

no importe de R$ 160,00, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação de R$ 8.000,00, sujeitas à complementação

ao final.

Custas processuais quanto à reconvenção, pela parte ré-reconvinte,

no importe de R$ 1.660,19, sobre o valor fixado à reconvenção (R$

83.009,41).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    FELIPE AUGUSTO DE MAGALHAES CALVET

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000581-48.2023.5.09.0126
RECLAMANTE STEFANI ADRIANI PIOTROVSKI

ADVOGADO FABRICIO ROBERTO FERRO(OAB:
73375/PR)

RECLAMADO CYBER CAFE BOLANO LTDA

ADVOGADO FABIO ALBERTO DE LORENSI(OAB:
28308/PR)

ADVOGADO LUCIMARY ANZILIERO DE
LORENSI(OAB: 34713/PR)

TESTEMUNHA EDINAIA RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANI ADRIANI PIOTROVSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte STEFANI ADRIANI PIOTROVSKI intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 23/04/2024

14:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 23/04/2024 14:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/kxv8e•

ID da Reunião: 87598062406•

Senha: tSDYVB3UG7•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87598062406?pwd=NEVBOTlWNWdxUFo1Tm00Ym8

wMkxoUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000581-48.2023.5.09.0126
RECLAMANTE STEFANI ADRIANI PIOTROVSKI

ADVOGADO FABRICIO ROBERTO FERRO(OAB:
73375/PR)

RECLAMADO CYBER CAFE BOLANO LTDA

ADVOGADO FABIO ALBERTO DE LORENSI(OAB:
28308/PR)

ADVOGADO LUCIMARY ANZILIERO DE
LORENSI(OAB: 34713/PR)

TESTEMUNHA EDINAIA RODRIGUES DA SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CYBER CAFE BOLANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CYBER CAFE BOLANO LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 23/04/2024

14:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 23/04/2024 14:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/kxv8e•

ID da Reunião: 87598062406•

Senha: tSDYVB3UG7•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87598062406?pwd=NEVBOTlWNWdxUFo1Tm00Ym8

wMkxoUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000441-14.2023.5.09.0126
RECLAMANTE OSNY DE JESUS NOGUEIRA

ADVOGADO FABRICIO ROBERTO FERRO(OAB:
73375/PR)

RECLAMADO A.M.C. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO E.G.C. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO RIO VERDE REFLORESTADORA
LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.F.G. PARTICIPACOES - EIRELI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO EITOR GREGORIO CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO CLEOMAR KARPOVICZ CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO ANDRE CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO FLAVIA DE FIGUEIREDO VILELA
CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO ANGELO CAMILOTTI & CIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.C.ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A C MADEIRAS LTDA

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.R.K. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MAURICIO YAN BELINCANTA(OAB:
116530/PR)

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.R.K. PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte A.R.K. PARTICIPACOES LTDA. intimada de que a
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"Audiência do tipo Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência" designada para 05/06/2024 13:28 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 05/06/2024 13:28•

Link: https://url.trt9.jus.br/9q8d1•

ID da Reunião: 81059622346•

Senha: FYO0OlaYid•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81059622346?pwd=YXUyM1E0Yjl6ZXNDMkFudk1DQ

0dzQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000441-14.2023.5.09.0126
RECLAMANTE OSNY DE JESUS NOGUEIRA

ADVOGADO FABRICIO ROBERTO FERRO(OAB:
73375/PR)

RECLAMADO A.M.C. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO E.G.C. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO RIO VERDE REFLORESTADORA
LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.F.G. PARTICIPACOES - EIRELI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO EITOR GREGORIO CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO CLEOMAR KARPOVICZ CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO ANDRE CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO FLAVIA DE FIGUEIREDO VILELA
CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO ANGELO CAMILOTTI & CIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.C.ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A C MADEIRAS LTDA

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.R.K. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MAURICIO YAN BELINCANTA(OAB:
116530/PR)

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.F.G. PARTICIPACOES - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte A.F.G. PARTICIPACOES - EIRELI intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência" designada para 05/06/2024 13:28 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data
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e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 05/06/2024 13:28•

Link: https://url.trt9.jus.br/9q8d1•

ID da Reunião: 81059622346•

Senha: FYO0OlaYid•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81059622346?pwd=YXUyM1E0Yjl6ZXNDMkFudk1DQ

0dzQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000441-14.2023.5.09.0126
RECLAMANTE OSNY DE JESUS NOGUEIRA

ADVOGADO FABRICIO ROBERTO FERRO(OAB:
73375/PR)

RECLAMADO A.M.C. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO E.G.C. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO RIO VERDE REFLORESTADORA
LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.F.G. PARTICIPACOES - EIRELI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO EITOR GREGORIO CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO CLEOMAR KARPOVICZ CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO ANDRE CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO FLAVIA DE FIGUEIREDO VILELA
CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO ANGELO CAMILOTTI & CIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.C.ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A C MADEIRAS LTDA

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.R.K. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MAURICIO YAN BELINCANTA(OAB:
116530/PR)

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSNY DE JESUS NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte OSNY DE JESUS NOGUEIRA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência" designada para 05/06/2024 13:28 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 05/06/2024 13:28•

Link: https://url.trt9.jus.br/9q8d1•

ID da Reunião: 81059622346•

Senha: FYO0OlaYid•
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Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81059622346?pwd=YXUyM1E0Yjl6ZXNDMkFudk1DQ

0dzQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000441-14.2023.5.09.0126
RECLAMANTE OSNY DE JESUS NOGUEIRA

ADVOGADO FABRICIO ROBERTO FERRO(OAB:
73375/PR)

RECLAMADO A.M.C. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO E.G.C. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO RIO VERDE REFLORESTADORA
LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.F.G. PARTICIPACOES - EIRELI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO EITOR GREGORIO CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO CLEOMAR KARPOVICZ CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO ANDRE CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO FLAVIA DE FIGUEIREDO VILELA
CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO ANGELO CAMILOTTI & CIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.C.ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A C MADEIRAS LTDA

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.R.K. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MAURICIO YAN BELINCANTA(OAB:
116530/PR)

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - A C MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte A C MADEIRAS LTDA intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência" designada para 05/06/2024 13:28 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 05/06/2024 13:28•

Link: https://url.trt9.jus.br/9q8d1•

ID da Reunião: 81059622346•

Senha: FYO0OlaYid•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81059622346?pwd=YXUyM1E0Yjl6ZXNDMkFudk1DQ

0dzQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000441-14.2023.5.09.0126
RECLAMANTE OSNY DE JESUS NOGUEIRA

ADVOGADO FABRICIO ROBERTO FERRO(OAB:
73375/PR)

RECLAMADO A.M.C. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO E.G.C. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO RIO VERDE REFLORESTADORA
LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.F.G. PARTICIPACOES - EIRELI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO EITOR GREGORIO CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO CLEOMAR KARPOVICZ CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO ANDRE CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO FLAVIA DE FIGUEIREDO VILELA
CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO ANGELO CAMILOTTI & CIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.C.ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A C MADEIRAS LTDA

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.R.K. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MAURICIO YAN BELINCANTA(OAB:
116530/PR)

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte A.C.ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S.A.

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de

encerramento de instrução por videoconferência" designada

para 05/06/2024 13:28 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 05/06/2024 13:28•

Link: https://url.trt9.jus.br/9q8d1•

ID da Reunião: 81059622346•

Senha: FYO0OlaYid•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81059622346?pwd=YXUyM1E0Yjl6ZXNDMkFudk1DQ

0dzQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000441-14.2023.5.09.0126
RECLAMANTE OSNY DE JESUS NOGUEIRA

ADVOGADO FABRICIO ROBERTO FERRO(OAB:
73375/PR)

RECLAMADO A.M.C. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO E.G.C. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO RIO VERDE REFLORESTADORA
LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.F.G. PARTICIPACOES - EIRELI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO EITOR GREGORIO CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO CLEOMAR KARPOVICZ CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO ANDRE CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO FLAVIA DE FIGUEIREDO VILELA
CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO ANGELO CAMILOTTI & CIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.C.ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A C MADEIRAS LTDA

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.R.K. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MAURICIO YAN BELINCANTA(OAB:
116530/PR)

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEOMAR KARPOVICZ CAMILOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CLEOMAR KARPOVICZ CAMILOTTI intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência" designada para 05/06/2024 13:28 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 05/06/2024 13:28•

Link: https://url.trt9.jus.br/9q8d1•

ID da Reunião: 81059622346•

Senha: FYO0OlaYid•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81059622346?pwd=YXUyM1E0Yjl6ZXNDMkFudk1DQ

0dzQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ATOrd-0000441-14.2023.5.09.0126
RECLAMANTE OSNY DE JESUS NOGUEIRA

ADVOGADO FABRICIO ROBERTO FERRO(OAB:
73375/PR)

RECLAMADO A.M.C. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO E.G.C. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO RIO VERDE REFLORESTADORA
LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.F.G. PARTICIPACOES - EIRELI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO EITOR GREGORIO CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO CLEOMAR KARPOVICZ CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO ANDRE CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO FLAVIA DE FIGUEIREDO VILELA
CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO ANGELO CAMILOTTI & CIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.C.ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A C MADEIRAS LTDA

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.R.K. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MAURICIO YAN BELINCANTA(OAB:
116530/PR)

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.M.C. PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte A.M.C. PARTICIPACOES LTDA. intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência" designada para 05/06/2024 13:28 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 05/06/2024 13:28•

Link: https://url.trt9.jus.br/9q8d1•

ID da Reunião: 81059622346•

Senha: FYO0OlaYid•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81059622346?pwd=YXUyM1E0Yjl6ZXNDMkFudk1DQ

0dzQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000441-14.2023.5.09.0126
RECLAMANTE OSNY DE JESUS NOGUEIRA

ADVOGADO FABRICIO ROBERTO FERRO(OAB:
73375/PR)

RECLAMADO A.M.C. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO E.G.C. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO RIO VERDE REFLORESTADORA
LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.F.G. PARTICIPACOES - EIRELI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO EITOR GREGORIO CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO CLEOMAR KARPOVICZ CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO ANDRE CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO FLAVIA DE FIGUEIREDO VILELA
CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO ANGELO CAMILOTTI & CIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.C.ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A C MADEIRAS LTDA

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.R.K. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MAURICIO YAN BELINCANTA(OAB:
116530/PR)

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO CAMILOTTI & CIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ANGELO CAMILOTTI & CIA LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL intimada de que a "Audiência do tipo

Audiência de encerramento de instrução por videoconferência"

designada para 05/06/2024 13:28 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 05/06/2024 13:28•

Link: https://url.trt9.jus.br/9q8d1•

ID da Reunião: 81059622346•

Senha: FYO0OlaYid•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81059622346?pwd=YXUyM1E0Yjl6ZXNDMkFudk1DQ

0dzQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000441-14.2023.5.09.0126
RECLAMANTE OSNY DE JESUS NOGUEIRA

ADVOGADO FABRICIO ROBERTO FERRO(OAB:
73375/PR)

RECLAMADO A.M.C. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO E.G.C. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO RIO VERDE REFLORESTADORA
LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.F.G. PARTICIPACOES - EIRELI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO EITOR GREGORIO CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO CLEOMAR KARPOVICZ CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO ANDRE CAMILOTTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO FLAVIA DE FIGUEIREDO VILELA
CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO ANGELO CAMILOTTI & CIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.C.ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A C MADEIRAS LTDA

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.R.K. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MAURICIO YAN BELINCANTA(OAB:
116530/PR)

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA DE FIGUEIREDO VILELA CAMILOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte FLAVIA DE FIGUEIREDO VILELA CAMILOTTI

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de

encerramento de instrução por videoconferência" designada

para 05/06/2024 13:28 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 05/06/2024 13:28•

Link: https://url.trt9.jus.br/9q8d1•

ID da Reunião: 81059622346•

Senha: FYO0OlaYid•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81059622346?pwd=YXUyM1E0Yjl6ZXNDMkFudk1DQ

0dzQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000441-14.2023.5.09.0126
RECLAMANTE OSNY DE JESUS NOGUEIRA

ADVOGADO FABRICIO ROBERTO FERRO(OAB:
73375/PR)

RECLAMADO A.M.C. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO E.G.C. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO RIO VERDE REFLORESTADORA
LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.F.G. PARTICIPACOES - EIRELI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO EITOR GREGORIO CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO CLEOMAR KARPOVICZ CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO ANDRE CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO FLAVIA DE FIGUEIREDO VILELA
CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO ANGELO CAMILOTTI & CIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.C.ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A C MADEIRAS LTDA
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ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.R.K. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MAURICIO YAN BELINCANTA(OAB:
116530/PR)

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EITOR GREGORIO CAMILOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte EITOR GREGORIO CAMILOTTI intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência" designada para 05/06/2024 13:28 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 05/06/2024 13:28•

Link: https://url.trt9.jus.br/9q8d1•

ID da Reunião: 81059622346•

Senha: FYO0OlaYid•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81059622346?pwd=YXUyM1E0Yjl6ZXNDMkFudk1DQ

0dzQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000441-14.2023.5.09.0126
RECLAMANTE OSNY DE JESUS NOGUEIRA

ADVOGADO FABRICIO ROBERTO FERRO(OAB:
73375/PR)

RECLAMADO A.M.C. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO E.G.C. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO RIO VERDE REFLORESTADORA
LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.F.G. PARTICIPACOES - EIRELI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO EITOR GREGORIO CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO CLEOMAR KARPOVICZ CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO ANDRE CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO FLAVIA DE FIGUEIREDO VILELA
CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO ANGELO CAMILOTTI & CIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.C.ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A C MADEIRAS LTDA

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.R.K. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MAURICIO YAN BELINCANTA(OAB:
116530/PR)

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.G.C. PARTICIPACOES LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte E.G.C. PARTICIPACOES LTDA. intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência" designada para 05/06/2024 13:28 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 05/06/2024 13:28•

Link: https://url.trt9.jus.br/9q8d1•

ID da Reunião: 81059622346•

Senha: FYO0OlaYid•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81059622346?pwd=YXUyM1E0Yjl6ZXNDMkFudk1DQ

0dzQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000441-14.2023.5.09.0126
RECLAMANTE OSNY DE JESUS NOGUEIRA

ADVOGADO FABRICIO ROBERTO FERRO(OAB:
73375/PR)

RECLAMADO A.M.C. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO E.G.C. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO RIO VERDE REFLORESTADORA
LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.F.G. PARTICIPACOES - EIRELI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO EITOR GREGORIO CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO CLEOMAR KARPOVICZ CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO ANDRE CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO FLAVIA DE FIGUEIREDO VILELA
CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO ANGELO CAMILOTTI & CIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.C.ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A C MADEIRAS LTDA

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.R.K. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MAURICIO YAN BELINCANTA(OAB:
116530/PR)

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE CAMILOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ANDRE CAMILOTTI intimada de que a "Audiência do

tipo Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência" designada para 05/06/2024 13:28 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2147
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 05/06/2024 13:28•

Link: https://url.trt9.jus.br/9q8d1•

ID da Reunião: 81059622346•

Senha: FYO0OlaYid•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81059622346?pwd=YXUyM1E0Yjl6ZXNDMkFudk1DQ

0dzQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000441-14.2023.5.09.0126
RECLAMANTE OSNY DE JESUS NOGUEIRA

ADVOGADO FABRICIO ROBERTO FERRO(OAB:
73375/PR)

RECLAMADO A.M.C. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO E.G.C. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO RIO VERDE REFLORESTADORA
LTDA.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.F.G. PARTICIPACOES - EIRELI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO EITOR GREGORIO CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO CLEOMAR KARPOVICZ CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO ANDRE CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO FLAVIA DE FIGUEIREDO VILELA
CAMILOTTI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO ANGELO CAMILOTTI & CIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.C.ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A C MADEIRAS LTDA

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO A.R.K. PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO MAURICIO YAN BELINCANTA(OAB:
116530/PR)

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO VERDE REFLORESTADORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RIO VERDE REFLORESTADORA LTDA. intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de encerramento de

instrução por videoconferência" designada para 05/06/2024

13:28 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por•
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videoconferência

Data: 05/06/2024 13:28•

Link: https://url.trt9.jus.br/9q8d1•

ID da Reunião: 81059622346•

Senha: FYO0OlaYid•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81059622346?pwd=YXUyM1E0Yjl6ZXNDMkFudk1DQ

0dzQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000653-35.2023.5.09.0126
RECLAMANTE NATALIA VIEIRA DEVES

ADVOGADO FABRICIO ROBERTO FERRO(OAB:
73375/PR)

RECLAMADO DRA SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ANDREIA CANDIDA VITOR(OAB:
27325/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRA SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte DRA SERVICOS GERAIS LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 02/04/2024 15:45 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 02/04/2024 15:45•

Link: https://url.trt9.jus.br/j78vz•

ID da Reunião: 86506443891•

Senha: OzsvzxrCNd•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86506443891?pwd=RS82RHhEOTVhMm94czRrbGFz

S01pUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000653-35.2023.5.09.0126
RECLAMANTE NATALIA VIEIRA DEVES
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ADVOGADO FABRICIO ROBERTO FERRO(OAB:
73375/PR)

RECLAMADO DRA SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ANDREIA CANDIDA VITOR(OAB:
27325/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA VIEIRA DEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte NATALIA VIEIRA DEVES intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 02/04/2024 15:45 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 02/04/2024 15:45•

Link: https://url.trt9.jus.br/j78vz•

ID da Reunião: 86506443891•

Senha: OzsvzxrCNd•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86506443891?pwd=RS82RHhEOTVhMm94czRrbGFz

S01pUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000187-50.2017.5.09.0094
RECLAMANTE DIOGO MAURICIO ZUCCHI

ADVOGADO CELSO CORDEIRO(OAB: 18560/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO RONALDO JOSE E SILVA(OAB:
31486/PR)

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS FONTANA(OAB:
76457/PR)

ADVOGADO DAIANE MEDINO DA SILVA(OAB:
47106/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO MAURICIO ZUCCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DIOGO MAURICIO ZUCCHI

Fica Vossa Senhoria intimado para manifestação sobre os cálculos

de liquidação readequados (ID. 7af7d09), APENAS com relação

aos itens readequados no prazo de 8 (oito) dias, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

JAIR MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000187-50.2017.5.09.0094
RECLAMANTE DIOGO MAURICIO ZUCCHI

ADVOGADO CELSO CORDEIRO(OAB: 18560/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO RONALDO JOSE E SILVA(OAB:
31486/PR)

ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS FONTANA(OAB:
76457/PR)

ADVOGADO DAIANE MEDINO DA SILVA(OAB:
47106/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

PERITO RODRIGO MULLER
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Fica Vossa Senhoria intimado para manifestação sobre os cálculos

de liquidação readequados (ID. 7af7d09), APENAS com relação

aos itens readequados no prazo de 8 (oito) dias, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

JAIR MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000937-81.2019.5.09.0094
RECLAMANTE ALDENIR ANTUNES PIRES

ADVOGADO EDSON JOSE VIEIRA(OAB:
67421/PR)

ADVOGADO DENISE PAGNO GULARTE
VIEIRA(OAB: 81747/PR)

ADVOGADO ANDREIA PAGNO GULARTE(OAB:
106251/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO GABRIELA BRESOLIN BOAL(OAB:
86619/PR)

ADVOGADO MARIELLI ZANIN VIEIRA(OAB:
50305/PR)

ADVOGADO MONICA FRANCO BRESOLIN(OAB:
15851/PR)

PERITO ADINAN DE SOUZA

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDENIR ANTUNES PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALDENIR ANTUNES PIRES

INTIMAÇÃO A PARTE AUTORA

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação sobre os cálculos

de liquidação (ID. edb9dae), no prazo de 8 (oito) dias, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

JAIR MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000937-81.2019.5.09.0094
RECLAMANTE ALDENIR ANTUNES PIRES

ADVOGADO EDSON JOSE VIEIRA(OAB:
67421/PR)

ADVOGADO DENISE PAGNO GULARTE
VIEIRA(OAB: 81747/PR)

ADVOGADO ANDREIA PAGNO GULARTE(OAB:
106251/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO GABRIELA BRESOLIN BOAL(OAB:
86619/PR)

ADVOGADO MARIELLI ZANIN VIEIRA(OAB:
50305/PR)

ADVOGADO MONICA FRANCO BRESOLIN(OAB:
15851/PR)

PERITO ADINAN DE SOUZA

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BRF S.A.

INTIMAÇÃO A PARTE RÉ

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação sobre os cálculos

de liquidação (ID. edb9dae), no prazo de 8 (oito) dias, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

JAIR MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000417-58.2018.5.09.0094
RECLAMANTE LUIZ AMELIO PADILHA

ADVOGADO SARA REGINA NASZENIAK(OAB:
82418/PR)

ADVOGADO ALINE LABONDE(OAB: 81270/PR)

RECLAMADO JCF COMERCIO DE CARNES LTDA

ADVOGADO KARISON CASARA(OAB: 98919/PR)

RECLAMADO CRISTIANE CARLA CAUS MARQUES

ADVOGADO AURO ALMEIDA GARCIA(OAB:
10046/PR)

ADVOGADO KARISON CASARA(OAB: 98919/PR)

RECLAMADO JONAS MIGUEL MARQUES

ADVOGADO KARISON CASARA(OAB: 98919/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SADI BONATTO(OAB: 10011/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DA COMARCA DE
CHOPINZINHO
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TERCEIRO
INTERESSADO

TSC SERVICOS DE TECNOLOGIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ AMELIO PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUIZ AMELIO PADILHA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

WILLIAN DOUGLAS MENESES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000089-89.2022.5.09.0094
RECLAMANTE PATRICIA CARBONERA TOMAZINI

ADVOGADO NILO NORBERTO NESI(OAB:
18285/PR)

RECLAMADO STOPETROLEO S.A. COMERCIO DE
DERVIDADOS DE PETROLEO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA PAULA SWIECH EMORI(OAB:
43737/PR)

PERITO FLAVIO ALBERTO OPOLSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA CARBONERA TOMAZINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PATRICIA CARBONERA TOMAZINI) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

WILLIAN DOUGLAS MENESES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000059-54.2022.5.09.0094

RECLAMANTE VILSON FRANCISCO RODRIGUES

ADVOGADO NILO NORBERTO NESI(OAB:
18285/PR)

RECLAMADO STOPETROLEO S.A. COMERCIO DE
DERVIDADOS DE PETROLEO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA PAULA SWIECH EMORI(OAB:
43737/PR)

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON FRANCISCO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (VILSON FRANCISCO RODRIGUES) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

WILLIAN DOUGLAS MENESES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000086-66.2024.5.09.0094
RECLAMANTE ELEANDRO CZUDROWSKI

DEMAMAN

ADVOGADO SALETE ROSA(OAB: 74234/PR)

RECLAMADO MELLO METALURGICA LTDA. - ME

ADVOGADO ANDREIA REGINA BENEDET(OAB:
53909/PR)

RECLAMADO ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA
LTDA

ADVOGADO ANDREIA REGINA BENEDET(OAB:
53909/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELLO METALURGICA LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): MELLO METALURGICA LTDA. - ME

INTIMAÇÃO

Regularizar a representação processual no prazo de cinco dias.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

CRISTIANE MORENO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000412-60.2023.5.09.0094
RECLAMANTE MICHEL RANNYE DOS SANTOS

COSTA

ADVOGADO ELENIR DOS SANTOS
VISNIESKI(OAB: 101772/PR)

RECLAMADO EDEN PRESTADORA DE SERVICOS
DE LIMPEZA - EIRELI

ADVOGADO JUNIOR SOARES DOS
SANTOS(OAB: 96810/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICÍPIO DE CASCAVEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL RANNYE DOS SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d652801

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz desta Vara

do Trabalho, em razão da petição (ID.c00ba45).

JAIR MARTINS DE OLIVEIRA

Técnico Judiciário

D E S P A C H O

1. Ante os esclarecimentos e justificativas apresentadas pelo ente

público (ID. 0f8387b e ID. a801bd7), INDEFIRO a aplicação da

multa prevista, tendo em vista que houve discordância da empresa

executada EDEN PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA -

EIRELI em emitir a nota fiscal dos serviços prestados ao Município

de Cascavel.

2.Oficie-se com urgência o MUNICÍPIO DE CASCAVEL – na

pessoa do Secretário de finanças, para que seja colocada à

disposição deste Juízo a importância de R$ 2.481,81 (dois mil,

quatrocentos e oitenta e um reais e oi tenta e um

centavos),referente a recurso financeiro relativo a prestação de

serviços da empresa executada EDEN PRESTADORA DE

SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI, inscrita no CNPJ:

04.959.902/0001-00,em uma conta da Caixa Econômica Federal,

vinculada a este processo, agência 3980, PAB, Francisco Beltrão.

3. Sobrestem-se os autos, aguardando a transferência do

respectivo valor.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000635-13.2023.5.09.0094
REQUERENTE SERGIO RICARDO TABORDA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO TEREZINHA BONIATTI AZZOLINI

ADVOGADO ALDINA PAGANI(OAB: 36453/PR)

REQUERIDO CEREALISTA SANTO EXPEDITO
LTDA

ADVOGADO ALDINA PAGANI(OAB: 36453/PR)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO GABRIELLE BECKERT
MARCONDES(OAB: 66300/PR)

ADVOGADO BRUNA MELO CARNEIRO(OAB:
66061/PR)

ADVOGADO PAULO SLOMPO DE FREITAS(OAB:
42190/PR)

ADVOGADO MAYARA ADRIELE SLOMECKI(OAB:
55187/PR)

ADVOGADO REBECA GARCIA MARTINS REIS
DOS SANTOS(OAB: 49228/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEREALISTA SANTO EXPEDITO LTDA

  - TEREZINHA BONIATTI AZZOLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3192c2f

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz desta Vara

do Trabalho, em razãoda petição (ID.409c1c5) e da Guia de

Depósito (ID.37edb0e).

JAIR MARTINS DE OLIVEIRA

Técnico Judiciário

D E S P A C H O

1. Considerando que o juízo se encontra garantido com os saldos

dos depósitos (ID.37edb0e e ID. d329c33),aguarde-se o prazo do

artigo 884 da CLT.

2. Decorrido o prazo do item anterior,voltemconclusos para

deliberação.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.
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    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000635-13.2023.5.09.0094
REQUERENTE SERGIO RICARDO TABORDA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERIDO TEREZINHA BONIATTI AZZOLINI

ADVOGADO ALDINA PAGANI(OAB: 36453/PR)

REQUERIDO CEREALISTA SANTO EXPEDITO
LTDA

ADVOGADO ALDINA PAGANI(OAB: 36453/PR)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

ADVOGADO GABRIELLE BECKERT
MARCONDES(OAB: 66300/PR)

ADVOGADO BRUNA MELO CARNEIRO(OAB:
66061/PR)

ADVOGADO PAULO SLOMPO DE FREITAS(OAB:
42190/PR)

ADVOGADO MAYARA ADRIELE SLOMECKI(OAB:
55187/PR)

ADVOGADO REBECA GARCIA MARTINS REIS
DOS SANTOS(OAB: 49228/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO RICARDO TABORDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3192c2f

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz desta Vara

do Trabalho, em razãoda petição (ID.409c1c5) e da Guia de

Depósito (ID.37edb0e).

JAIR MARTINS DE OLIVEIRA

Técnico Judiciário

D E S P A C H O

1. Considerando que o juízo se encontra garantido com os saldos

dos depósitos (ID.37edb0e e ID. d329c33),aguarde-se o prazo do

artigo 884 da CLT.

2. Decorrido o prazo do item anterior,voltemconclusos para

deliberação.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000977-39.2014.5.09.0094
RECLAMANTE OTAVIO SOZZO DA SILVA

ADVOGADO ANDRESSA SOLETTI
CECCONI(OAB: 55650/PR)

ADVOGADO KARINE BRUNA PARISOTTO(OAB:
50995/PR)

RECLAMADO VALDEMIR DA SILVA

ADVOGADO JAIME PEGO SIQUEIRA(OAB:
18593/PR)

RECLAMADO MAURO CARVALHO DUARTE
JUNIOR

ADVOGADO JAIME PEGO SIQUEIRA(OAB:
18593/PR)

RECLAMADO TRACO - CONSTRUCAO E
SANEAMENTO - EIRELI

ADVOGADO JAIME PEGO SIQUEIRA(OAB:
18593/PR)

ADVOGADO LUCY CARLA POSSEL(OAB:
38118/PR)

ADVOGADO JANAINA DE OLIVEIRA LOPES(OAB:
58862/PR)

ADVOGADO TATIANE GASPARIM BOMFIM(OAB:
46533/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA PATRICIA ALVES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO SOZZO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11ae4c5

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz desta Vara

do Trabalho, em razãoda petição(ID. a7c520a).

JAIR MARTINS DE OLIVEIRA

Técnico Judiciário

D E S P A C H O

1.Por ora nada a ser deferido no requerimento postulado pela parte

autora (ID. a7c520a), tendo em vista as diligências realizadas pelo

Juízo junto ao convênio SIBAJUD (ID. 9ce6431 e ID. 188a5f5)

resultaram negativas, e queo exequente não pode transferir para o

Judiciário os ônus e as diligências que são de sua responsabilidade.

2. Intime-se a parte autora para que requeira o que entender de

direito, no prazo de 10 (dez) dias, indique bens penhoráveis ou
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diretrizes concretas visando ao prosseguimento da execução

3. No silêncio, mantenham-se em sobrestamento até ulterior

manifestação da parte interessada.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000491-73.2022.5.09.0094
RECLAMANTE DERLI MOREIRA

ADVOGADO NATALINO LEITE(OAB: 101756/PR)

RECLAMADO ANDREI CLAUDINO DOS SANTOS

RECLAMADO ANDREI CLAUDINO DOS SANTOS &
CIA LTDA

ADVOGADO FABIO ALBERTO DE LORENSI(OAB:
28308/PR)

ADVOGADO LUCIMARY ANZILIERO DE
LORENSI(OAB: 34713/PR)

RECLAMADO CRISTIANE TREVIZAN SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERLI MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d767a63

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz desta Vara

do Trabalho, em razão da petição (ID. b9e7fc4).

JAIR MARTINS DE OLIVEIRA

Técnico Judiciário

D E S P A C H O

1. Aguarde-se o prazo (25/03/2024), concedido aos sócios da parte

ré na intimação de Edital Lins ID. c6447db.

2. Decorrido o prazo do item 1 do despacho anterior, voltem os

autos conclusos para análise e deliberação do pedido postulado

pela parte autora no requerimento (ID. b9e7fc4)

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000322-52.2023.5.09.0094

RECLAMANTE FERNANDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO NATALINO LEITE(OAB: 101756/PR)

RECLAMADO CROSS EXPERIENCE FRANCISCO
BELTRAO LTDA

ADVOGADO LETICIA SAUER CASTANHA(OAB:
110897/PR)

PERITO FLAVIO ALBERTO OPOLSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSELHO REGIONAL DE
EDUCAÇÃO FÍSICA DA 9ª REGIÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1dcf62

proferida nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara, em razão das petições (ID. 36666e2 e ID. e0c0ddb).

JAIR MARTINS DE OLIVEIRA

Técnico Judiciário

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS

1. Em conformidade com a Portaria PGF/AGU 47/2023, resta

dispensada a manifestação da União/INSS;

2.Ante a concordância expressa das partes (ID. 36666e2 e ID.

e0c0ddb), HOMOLOGOos cálculos de liquidação apresentados no

ID.489bcc6, porque condizentes com o título executivo.

3. Arbitro os honorários do perito contador em R$ 700,00 pelos

trabalhos realizados até agora, considerada a complexidade dos

cálculos.

4. Lance-se a conta e acresçam-se os demais encargos.

5.  Após,  CITE-SE  a executada:CROSS EXPERIENCE

FRANCISCO BELTRAO LTDA, para pagar ou nomear bens à

penhora no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do art.

880 da CLT, na pessoa dos procuradores (§2º do artigo 513 do

CPC, supletivamente aplicável).

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000491-73.2022.5.09.0094
RECLAMANTE DERLI MOREIRA

ADVOGADO NATALINO LEITE(OAB: 101756/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2155
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO ANDREI CLAUDINO DOS SANTOS

RECLAMADO ANDREI CLAUDINO DOS SANTOS &
CIA LTDA

ADVOGADO FABIO ALBERTO DE LORENSI(OAB:
28308/PR)

ADVOGADO LUCIMARY ANZILIERO DE
LORENSI(OAB: 34713/PR)

RECLAMADO CRISTIANE TREVIZAN SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREI CLAUDINO DOS SANTOS & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d767a63

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz desta Vara

do Trabalho, em razão da petição (ID. b9e7fc4).

JAIR MARTINS DE OLIVEIRA

Técnico Judiciário

D E S P A C H O

1. Aguarde-se o prazo (25/03/2024), concedido aos sócios da parte

ré na intimação de Edital Lins ID. c6447db.

2. Decorrido o prazo do item 1 do despacho anterior, voltem os

autos conclusos para análise e deliberação do pedido postulado

pela parte autora no requerimento (ID. b9e7fc4)

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000322-52.2023.5.09.0094
RECLAMANTE FERNANDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO NATALINO LEITE(OAB: 101756/PR)

RECLAMADO CROSS EXPERIENCE FRANCISCO
BELTRAO LTDA

ADVOGADO LETICIA SAUER CASTANHA(OAB:
110897/PR)

PERITO FLAVIO ALBERTO OPOLSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSELHO REGIONAL DE
EDUCAÇÃO FÍSICA DA 9ª REGIÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CROSS EXPERIENCE FRANCISCO BELTRAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1dcf62

proferida nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara, em razão das petições (ID. 36666e2 e ID. e0c0ddb).

JAIR MARTINS DE OLIVEIRA

Técnico Judiciário

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS

1. Em conformidade com a Portaria PGF/AGU 47/2023, resta

dispensada a manifestação da União/INSS;

2.Ante a concordância expressa das partes (ID. 36666e2 e ID.

e0c0ddb), HOMOLOGOos cálculos de liquidação apresentados no

ID.489bcc6, porque condizentes com o título executivo.

3. Arbitro os honorários do perito contador em R$ 700,00 pelos

trabalhos realizados até agora, considerada a complexidade dos

cálculos.

4. Lance-se a conta e acresçam-se os demais encargos.

5.  Após,  CITE-SE  a executada:CROSS EXPERIENCE

FRANCISCO BELTRAO LTDA, para pagar ou nomear bens à

penhora no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do art.

880 da CLT, na pessoa dos procuradores (§2º do artigo 513 do

CPC, supletivamente aplicável).

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000736-50.2023.5.09.0094
RECLAMANTE HENRIQUE PEIXOTO DE ALMEIDA

ADVOGADO CHESLI CRISTIANE DA SILVA(OAB:
47946/PR)

RECLAMADO ALCAST DO BRASIL S/A

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS SOUZA
JUNIOR(OAB: 39445/PR)

ADVOGADO ANA PAULA LOURENCO(OAB:
87272/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCAST DO BRASIL S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2156
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35d3557

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. JuizTitular

desta Vara do Trabalho em razão da apresentação pelo autor de

manifestação sobre a contestação e documentos.

Em 19/03/2024.

MAURICIO MOMBELLI

Servidor

DESPACHO

1. Designa-se audiência de INSTRUÇÃO para o dia 24/04/2024, às

9h30min, a realizar-se de modo PRESENCIAL, na sala de

audiências da 1ª Vara do Trabalho de Francisco Beltrão.

2. Deverão as partes comparecer pessoalmente, sob pena de

confissão, nos termos da Súmula 74 do TST.

3. Cabe aos advogados intimar as testemunhas que pretendam

ouvir, nos termos do artigo 455 do CPC, sob pena de preclusão.

4. As partes ficam cientes de que todas as intimações serão feitas

na pessoa de seu advogado, inclusive para comparecimento em

audiência para depor, substituindo-se a intimação pessoal do artigo

385, § 1º, do CPC e aplicando-se a Súmula 74, I, do TST apenas e

tão somente com a intimação do procurador constituído nos autos.

5. Eventual pedido de prova documental ou pericial e/ou expedição

de ofícios deverá ser reformulado em audiência para a devida

análise.

6. Intimem-se as partes.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    FELIPE AUGUSTO DE MAGALHAES CALVET

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000736-50.2023.5.09.0094
RECLAMANTE HENRIQUE PEIXOTO DE ALMEIDA

ADVOGADO CHESLI CRISTIANE DA SILVA(OAB:
47946/PR)

RECLAMADO ALCAST DO BRASIL S/A

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS SOUZA
JUNIOR(OAB: 39445/PR)

ADVOGADO ANA PAULA LOURENCO(OAB:
87272/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE PEIXOTO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35d3557

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. JuizTitular

desta Vara do Trabalho em razão da apresentação pelo autor de

manifestação sobre a contestação e documentos.

Em 19/03/2024.

MAURICIO MOMBELLI

Servidor

DESPACHO

1. Designa-se audiência de INSTRUÇÃO para o dia 24/04/2024, às

9h30min, a realizar-se de modo PRESENCIAL, na sala de

audiências da 1ª Vara do Trabalho de Francisco Beltrão.

2. Deverão as partes comparecer pessoalmente, sob pena de

confissão, nos termos da Súmula 74 do TST.

3. Cabe aos advogados intimar as testemunhas que pretendam

ouvir, nos termos do artigo 455 do CPC, sob pena de preclusão.

4. As partes ficam cientes de que todas as intimações serão feitas

na pessoa de seu advogado, inclusive para comparecimento em

audiência para depor, substituindo-se a intimação pessoal do artigo

385, § 1º, do CPC e aplicando-se a Súmula 74, I, do TST apenas e

tão somente com a intimação do procurador constituído nos autos.

5. Eventual pedido de prova documental ou pericial e/ou expedição

de ofícios deverá ser reformulado em audiência para a devida

análise.

6. Intimem-se as partes.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    FELIPE AUGUSTO DE MAGALHAES CALVET

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000758-11.2023.5.09.0094
RECLAMANTE CESAR DE LIMA

ADVOGADO JENNYFER NUNES DE
BARROS(OAB: 62437/PR)

RECLAMADO PRESOTTO & CIA LTDA

ADVOGADO FABIO ALBERTO DE LORENSI(OAB:
28308/PR)

ADVOGADO LUCIMARY ANZILIERO DE
LORENSI(OAB: 34713/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESOTTO & CIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2157
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f86cb7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. JuizTitular

desta Vara do Trabalho em razão da apresentação pelo autor de

impugnação à contestação e aos documentos.

Em 19/03/2024.

MAURICIO MOMBELLI

Servidor

DESPACHO

1. Designa-se audiência de INSTRUÇÃO para o dia 24/04/2024, às

10h15min, a realizar-se de modo PRESENCIAL, na sala de

audiências da 1ª Vara do Trabalho de Francisco Beltrão.

2. Deverão as partes comparecer pessoalmente, sob pena de

confissão, nos termos da Súmula 74 do TST.

3. Cabe aos advogados intimar as testemunhas que pretendam

ouvir, nos termos do artigo 455 do CPC, sob pena de preclusão.

4. As partes ficam cientes de que todas as intimações serão feitas

na pessoa de seu advogado, inclusive para comparecimento em

audiência para depor, substituindo-se a intimação pessoal do artigo

385, § 1º, do CPC e aplicando-se a Súmula 74, I, do TST apenas e

tão somente com a intimação do procurador constituído nos autos.

5. Eventual pedido de prova documental ou pericial e/ou expedição

de ofícios deverá ser reformulado em audiência para a devida

análise.

6. Intimem-se as partes.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    FELIPE AUGUSTO DE MAGALHAES CALVET

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000758-11.2023.5.09.0094
RECLAMANTE CESAR DE LIMA

ADVOGADO JENNYFER NUNES DE
BARROS(OAB: 62437/PR)

RECLAMADO PRESOTTO & CIA LTDA

ADVOGADO FABIO ALBERTO DE LORENSI(OAB:
28308/PR)

ADVOGADO LUCIMARY ANZILIERO DE
LORENSI(OAB: 34713/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f86cb7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. JuizTitular

desta Vara do Trabalho em razão da apresentação pelo autor de

impugnação à contestação e aos documentos.

Em 19/03/2024.

MAURICIO MOMBELLI

Servidor

DESPACHO

1. Designa-se audiência de INSTRUÇÃO para o dia 24/04/2024, às

10h15min, a realizar-se de modo PRESENCIAL, na sala de

audiências da 1ª Vara do Trabalho de Francisco Beltrão.

2. Deverão as partes comparecer pessoalmente, sob pena de

confissão, nos termos da Súmula 74 do TST.

3. Cabe aos advogados intimar as testemunhas que pretendam

ouvir, nos termos do artigo 455 do CPC, sob pena de preclusão.

4. As partes ficam cientes de que todas as intimações serão feitas

na pessoa de seu advogado, inclusive para comparecimento em

audiência para depor, substituindo-se a intimação pessoal do artigo

385, § 1º, do CPC e aplicando-se a Súmula 74, I, do TST apenas e

tão somente com a intimação do procurador constituído nos autos.

5. Eventual pedido de prova documental ou pericial e/ou expedição

de ofícios deverá ser reformulado em audiência para a devida

análise.

6. Intimem-se as partes.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    FELIPE AUGUSTO DE MAGALHAES CALVET

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000263-98.2022.5.09.0094
RECLAMANTE LUCIANO DE SOUZA MACHADO

ADVOGADO ARNI DEONILDO HALL(OAB:
13837/PR)

RECLAMADO VILSON JOAO BEMVENUTTI

ADVOGADO SERGIO OSCAR LAMBRECHT(OAB:
47024/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON JOAO BEMVENUTTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2158
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ba2653

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

CERTIFICO que em 18/03/2024 decorreu o prazo de 8 (oito) dias

para a parte reclamada apresentar recurso ordinário.

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão do recurso

ordinário interposto pela parte autora.

Em,19/03/2024.

DAMARIS RAQUEL LOURENCO

Servidora

DECISÃO

1. O recurso ordinário da parte autora é tempestivo e foi subscrito

por procurador legalmente constituído. Preparo dispensado porque

não houve condenação da parte recorrente. Assim, presentes os

pressupostos legais de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário

interposto.

2. Intime-se a parte adversa para apresentar contrarrazões, no

prazo legal, querendo.

3. Decorrido o prazo para resposta e eventual recurso adesivo,

encaminhem-se os autos ao E. Regional.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    FELIPE AUGUSTO DE MAGALHAES CALVET

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000743-42.2023.5.09.0094
RECLAMANTE CLEUBER DUTRA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS VALDEMIR OLEYNIK(OAB:
59849/PR)

RECLAMADO UNID.GERENC.DAS
AGROINDUSTRIAS FAM.RURAIS DE
BOM JESUS DO SU

ADVOGADO MARCIO MACHADO DE SOUZA(OAB:
63135/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNID.GERENC.DAS AGROINDUSTRIAS FAM.RURAIS DE
BOM JESUS DO SU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b13cdc8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. JuizTitular

desta Vara do Trabalho em razão da apresentação pelo autor de

manifestação sobre a contestação e os documentos.

Em 19/03/2024.

MAURICIO MOMBELLI

Servidor

DESPACHO

1. DESIGNA-SE audiência de INSTRUÇÃO para o dia 22/04/2024,

às 13h30min, para oitiva de partes e testemunhas. As partes

deverão comparecer para depoimento pessoal, sob pena de

confissão (Súmula 74 do TST).

2. A audiência será realizada no formato HÍBRIDO, podendo as

partes, procuradores e/ou testemunhas optar por participar da

audiência de instrução de forma presencial, na sala de audiências

da 1ª Vara do Trabalho de Francisco Beltrão, ou telepresencial, pela

plataforma Zoom.

3. A Secretaria deverá certificar nos autos o caminho eletrônico para

ingresso na sala de audiências virtual. As partes deverão consultar

os autos para obtenção do acesso em questão, bem como informar

as suas testemunhas também quanto ao acesso ao ambiente virtual

e aos meios tecnológicos necessários.

4. Cabe aos advogados intimar as testemunhas que pretendam

ouvir, seja de modo presencial ou modo telepresencial, nos termos

do artigo 455 do CPC, sob pena de preclusão.

5. As partes ficam cientes de que todas as intimações serão feitas

na pessoa de seu advogado, inclusive para comparecimento em

audiência para depor, substituindo-se a intimação pessoal do artigo

385, § 1º, do CPC e aplicando-se a Súmula 74, I, do TST apenas e

tão somente com a intimação do procurador constituído nos autos.

6. Eventual pedido de prova documental ou pericial e/ou expedição

de ofícios deverá ser reformulado em audiência para a devida

análise.

7. Intimem-se as partes.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    FELIPE AUGUSTO DE MAGALHAES CALVET

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000743-42.2023.5.09.0094
RECLAMANTE CLEUBER DUTRA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS VALDEMIR OLEYNIK(OAB:
59849/PR)

RECLAMADO UNID.GERENC.DAS
AGROINDUSTRIAS FAM.RURAIS DE
BOM JESUS DO SU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2159
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCIO MACHADO DE SOUZA(OAB:
63135/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUBER DUTRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b13cdc8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. JuizTitular

desta Vara do Trabalho em razão da apresentação pelo autor de

manifestação sobre a contestação e os documentos.

Em 19/03/2024.

MAURICIO MOMBELLI

Servidor

DESPACHO

1. DESIGNA-SE audiência de INSTRUÇÃO para o dia 22/04/2024,

às 13h30min, para oitiva de partes e testemunhas. As partes

deverão comparecer para depoimento pessoal, sob pena de

confissão (Súmula 74 do TST).

2. A audiência será realizada no formato HÍBRIDO, podendo as

partes, procuradores e/ou testemunhas optar por participar da

audiência de instrução de forma presencial, na sala de audiências

da 1ª Vara do Trabalho de Francisco Beltrão, ou telepresencial, pela

plataforma Zoom.

3. A Secretaria deverá certificar nos autos o caminho eletrônico para

ingresso na sala de audiências virtual. As partes deverão consultar

os autos para obtenção do acesso em questão, bem como informar

as suas testemunhas também quanto ao acesso ao ambiente virtual

e aos meios tecnológicos necessários.

4. Cabe aos advogados intimar as testemunhas que pretendam

ouvir, seja de modo presencial ou modo telepresencial, nos termos

do artigo 455 do CPC, sob pena de preclusão.

5. As partes ficam cientes de que todas as intimações serão feitas

na pessoa de seu advogado, inclusive para comparecimento em

audiência para depor, substituindo-se a intimação pessoal do artigo

385, § 1º, do CPC e aplicando-se a Súmula 74, I, do TST apenas e

tão somente com a intimação do procurador constituído nos autos.

6. Eventual pedido de prova documental ou pericial e/ou expedição

de ofícios deverá ser reformulado em audiência para a devida

análise.

7. Intimem-se as partes.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    FELIPE AUGUSTO DE MAGALHAES CALVET

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000738-20.2023.5.09.0094
RECLAMANTE MACX DIONE DE OLIVEIRA

ADVOGADO AMARIOLE TAIS MARMET(OAB:
81925/PR)

RECLAMADO TATIANE GAI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO T. GAI MAZON EIRELI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO FENIX COM. VISUAL LTDA

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO GALOS LUMINOSOS
COMUNICACAO VISUAL LTDA

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FENIX COM. VISUAL LTDA

  - GALOS LUMINOSOS COMUNICACAO VISUAL LTDA

  - T. GAI MAZON EIRELI

  - TATIANE GAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1497d4e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. JuizTitular

desta Vara do Trabalho em razão da apresentação pelo autor de

impugnação à contestação, com documentos.

Em 19/03/2024.

MAURICIO MOMBELLI

Servidor

DESPACHO

1. Designa-se audiência de INSTRUÇÃO para o dia 24/04/2024, às

8h30min, a realizar-se de modo PRESENCIAL, na sala de

audiências da 1ª Vara do Trabalho de Francisco Beltrão.

2. Deverão as partes comparecer pessoalmente, sob pena de

confissão, nos termos da Súmula 74 do TST.

3. Cabe aos advogados intimar as testemunhas que pretendam

ouvir, nos termos do artigo 455 do CPC, sob pena de preclusão.

4. As partes ficam cientes de que todas as intimações serão feitas
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na pessoa de seu advogado, inclusive para comparecimento em

audiência para depor, substituindo-se a intimação pessoal do artigo

385, § 1º, do CPC e aplicando-se a Súmula 74, I, do TST apenas e

tão somente com a intimação do procurador constituído nos autos.

5. Eventual pedido de prova documental ou pericial e/ou expedição

de ofícios deverá ser reformulado em audiência para a devida

análise.

6. As rés poderão manifestar-se sobre os documentos juntados pelo

autor às fls. 134/151 até o momento da audiência.

7. Intimem-se as partes.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    FELIPE AUGUSTO DE MAGALHAES CALVET

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000738-20.2023.5.09.0094
RECLAMANTE MACX DIONE DE OLIVEIRA

ADVOGADO AMARIOLE TAIS MARMET(OAB:
81925/PR)

RECLAMADO TATIANE GAI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO T. GAI MAZON EIRELI

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO FENIX COM. VISUAL LTDA

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

RECLAMADO GALOS LUMINOSOS
COMUNICACAO VISUAL LTDA

ADVOGADO MARCIO CRISTIANO DE GOIS(OAB:
59222/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACX DIONE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1497d4e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. JuizTitular

desta Vara do Trabalho em razão da apresentação pelo autor de

impugnação à contestação, com documentos.

Em 19/03/2024.

MAURICIO MOMBELLI

Servidor

DESPACHO

1. Designa-se audiência de INSTRUÇÃO para o dia 24/04/2024, às

8h30min, a realizar-se de modo PRESENCIAL, na sala de

audiências da 1ª Vara do Trabalho de Francisco Beltrão.

2. Deverão as partes comparecer pessoalmente, sob pena de

confissão, nos termos da Súmula 74 do TST.

3. Cabe aos advogados intimar as testemunhas que pretendam

ouvir, nos termos do artigo 455 do CPC, sob pena de preclusão.

4. As partes ficam cientes de que todas as intimações serão feitas

na pessoa de seu advogado, inclusive para comparecimento em

audiência para depor, substituindo-se a intimação pessoal do artigo

385, § 1º, do CPC e aplicando-se a Súmula 74, I, do TST apenas e

tão somente com a intimação do procurador constituído nos autos.

5. Eventual pedido de prova documental ou pericial e/ou expedição

de ofícios deverá ser reformulado em audiência para a devida

análise.

6. As rés poderão manifestar-se sobre os documentos juntados pelo

autor às fls. 134/151 até o momento da audiência.

7. Intimem-se as partes.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    FELIPE AUGUSTO DE MAGALHAES CALVET

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000673-25.2023.5.09.0094
RECLAMANTE ELISANDRO SILVERIO XAVIER

ADVOGADO ALEX FERNANDO PINHEIRO(OAB:
116870/PR)

ADVOGADO DIONATAN ANDREI LIVIZ(OAB:
99728/PR)

ADVOGADO ALLAN ANDREASSA ZANELATO
SEREIA(OAB: 46719/PR)

RECLAMADO SHOT INDUSTRIA DE JEANS LTDA

ADVOGADO VINICIUS RAIMUNDO FELINI
CARLI(OAB: 54145/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHOT INDUSTRIA DE JEANS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ca8de2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar de inépcia, e no mérito,

ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados por ELISANDRO

SILVERIO XAVIER, em ação trabalhista que promove em face de

SHOT INDÚSTRIA DE JEANS LTDA, condenando a reclamada no
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pagamento das verbas deferidas nos termos da fundamentação.

Honorários na forma fixada na fundamentação.

Tudo conforme Fundamentação, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo, para todos os efeitos legais.

O dispositivo é o decisum, portanto a parte mais importante da

sentença, pois adquire força de coisa julgada. Nele, o juiz resolve as

pretensões que as partes lhe submeteram, através de proposições

que delimitam a prestação jurisdicional. O dispositivo não é

apenas a parte topográfica final da decisão, mas sim todo e

qualquer pronunciamento judicial, independentemente de

localização, no qual acolhido ou rejeitado o pedido do autor ou

do réu, com ou sem julgamento de mérito.

Acolho o pedido da parte reclamante para auferir os benefícios da

gratuidade da justiça.

A liquidação será por cálculos, conforme os parâmetros traçados na

fundamentação.

Para os efeitos do art. 832, § 3°, da CLT, declaro como verbas de

natureza indenizatória: férias mais 1/3, FGTS, indenização por

danos morais.

Custas pela reclamada no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o

valor provisório de condenação, que fixo em R$ 10.000,00.

Intimem-se às partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000673-25.2023.5.09.0094
RECLAMANTE ELISANDRO SILVERIO XAVIER

ADVOGADO ALEX FERNANDO PINHEIRO(OAB:
116870/PR)

ADVOGADO DIONATAN ANDREI LIVIZ(OAB:
99728/PR)

ADVOGADO ALLAN ANDREASSA ZANELATO
SEREIA(OAB: 46719/PR)

RECLAMADO SHOT INDUSTRIA DE JEANS LTDA

ADVOGADO VINICIUS RAIMUNDO FELINI
CARLI(OAB: 54145/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANDRO SILVERIO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ca8de2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar de inépcia, e no mérito,

ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados por ELISANDRO

SILVERIO XAVIER, em ação trabalhista que promove em face de

SHOT INDÚSTRIA DE JEANS LTDA, condenando a reclamada no

pagamento das verbas deferidas nos termos da fundamentação.

Honorários na forma fixada na fundamentação.

Tudo conforme Fundamentação, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo, para todos os efeitos legais.

O dispositivo é o decisum, portanto a parte mais importante da

sentença, pois adquire força de coisa julgada. Nele, o juiz resolve as

pretensões que as partes lhe submeteram, através de proposições

que delimitam a prestação jurisdicional. O dispositivo não é

apenas a parte topográfica final da decisão, mas sim todo e

qualquer pronunciamento judicial, independentemente de

localização, no qual acolhido ou rejeitado o pedido do autor ou

do réu, com ou sem julgamento de mérito.

Acolho o pedido da parte reclamante para auferir os benefícios da

gratuidade da justiça.

A liquidação será por cálculos, conforme os parâmetros traçados na

fundamentação.

Para os efeitos do art. 832, § 3°, da CLT, declaro como verbas de

natureza indenizatória: férias mais 1/3, FGTS, indenização por

danos morais.

Custas pela reclamada no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o

valor provisório de condenação, que fixo em R$ 10.000,00.

Intimem-se às partes.

Cumpra-se.

Nada mais.
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    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0000667-18.2023.5.09.0094
RECLAMANTE CLEUZA BASTIAN DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCIELE TEREZA PRENZ
KNASEL(OAB: 77289/PR)

RECLAMADO ADALGISA KUNZ MAFFESSONI

ADVOGADO FELIPE PESSETTI
GONCALVES(OAB: 81328/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUZA BASTIAN DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fea7dfb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, no mérito, ACOLHOos pedidos formulados por

CLEUZA BASTIAN DE OLIVEIRA, em ação trabalhista que

promove em face de ADALGISA KUNZ MAFFESSONI ,

condenando a ré nas obrigações de fazer nos termos da

fundamentação.

Condeno a parte reclamada no pagamento de honorários

advocatícios em benefício do patrono da parte reclamante, sendo

que, em virtude do valor diminuto do valor da causa, arbitro no valor

de R$ 500,00.

Tudo conforme Fundamentação, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo, para todos os efeitos legais.

O dispositivo é o decisum, portanto a parte mais importante da

sentença, pois adquire força de coisa julgada. Nele, o juiz resolve as

pretensões que as partes lhe submeteram, através de proposições

que delimitam a prestação jurisdicional. O dispositivo não é

apenas a parte topográfica final da decisão, mas sim todo e

qualquer pronunciamento judicial, independentemente de

localização, no qual acolhido ou rejeitado o pedido do autor ou

do réu, com ou sem julgamento de mérito.

Acolho o pedido da parte reclamante para auferir os benefícios da

gratuidade da justiça.

A liquidação será por cálculos, conforme os parâmetros traçados na

fundamentação.

Para os efeitos do art. 832, § 3°, da CLT, declaro como verbas de

natureza indenizatória: multa cominatória.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 10,64 (custas

mínimas), calculadas sobre o valor da condenação, que fixo em R$

500,00, que restam dispensadas em face da concessão da

gratuidade da justiça.

Intimem-se às partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0000667-18.2023.5.09.0094
RECLAMANTE CLEUZA BASTIAN DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCIELE TEREZA PRENZ
KNASEL(OAB: 77289/PR)

RECLAMADO ADALGISA KUNZ MAFFESSONI

ADVOGADO FELIPE PESSETTI
GONCALVES(OAB: 81328/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALGISA KUNZ MAFFESSONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fea7dfb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, no mérito, ACOLHOos pedidos formulados por

CLEUZA BASTIAN DE OLIVEIRA, em ação trabalhista que

promove em face de ADALGISA KUNZ MAFFESSONI ,

condenando a ré nas obrigações de fazer nos termos da

fundamentação.

Condeno a parte reclamada no pagamento de honorários

advocatícios em benefício do patrono da parte reclamante, sendo

que, em virtude do valor diminuto do valor da causa, arbitro no valor

de R$ 500,00.

Tudo conforme Fundamentação, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo, para todos os efeitos legais.

O dispositivo é o decisum, portanto a parte mais importante da

sentença, pois adquire força de coisa julgada. Nele, o juiz resolve as

pretensões que as partes lhe submeteram, através de proposições

que delimitam a prestação jurisdicional. O dispositivo não é

apenas a parte topográfica final da decisão, mas sim todo e

qualquer pronunciamento judicial, independentemente de
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localização, no qual acolhido ou rejeitado o pedido do autor ou

do réu, com ou sem julgamento de mérito.

Acolho o pedido da parte reclamante para auferir os benefícios da

gratuidade da justiça.

A liquidação será por cálculos, conforme os parâmetros traçados na

fundamentação.

Para os efeitos do art. 832, § 3°, da CLT, declaro como verbas de

natureza indenizatória: multa cominatória.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 10,64 (custas

mínimas), calculadas sobre o valor da condenação, que fixo em R$

500,00, que restam dispensadas em face da concessão da

gratuidade da justiça.

Intimem-se às partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000067-60.2024.5.09.0094
RECLAMANTE CLEDIR BRITZKE

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA GOMES(OAB:
91209/RS)

RECLAMADO DIP FRANGOS S.A.

ADVOGADO DIANA CRISTINA DA SILVA(OAB:
60799/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEDIR BRITZKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): CLEDIR BRITZKE

INTIMAÇÃO

Fica o(a) destinatário(a) acima indicado(a) intimado(a)/ciente:

Apresentar à defesa apresentada, notadamente as preliminares e

os documentos que a acompanham, no prazo de 15 (quinze) dias,

nos termos do art. 350, do CPC, devendo, se for o caso, demonstrar

eventual existência de diferenças salariais ou de horas extras em

seu favor.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

CRISTIANE MORENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000054-61.2024.5.09.0094
CONSIGNANTE INDUSTRIA DE MOVEIS NOTAVEL

LTDA

ADVOGADO CLAUDIMIR BOTH(OAB: 111547/PR)

CONSIGNATÁRIO JOAO VICTOR ALMEIDA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE MOVEIS NOTAVEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 500c965

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, julga-sePROCEDENTEa Ação deConsignação

em Pagamento ajuizada por INDÚSTRIA DE MÓVEIS NOTÁVEL

LTDA em face de JOÃO VICTOR ALMEIDA RIBEIRO e, por

conseguinte,EXTINGUE-SEo processo com resolução do mérito,

nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.

Libere a secretaria os documentos e os valores depositados à parte

consignatária, conforme conta bancária por ela informada à fl. 45.

Custas pela parte consignatária, no importe de R$ 10,64 (art. 789,

CLT), de cujo recolhimento está dispensada.

Intimem-se as partes.

Após, tudo cumprido, arquivem-se os autos.

    FELIPE AUGUSTO DE MAGALHAES CALVET

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000352-87.2023.5.09.0094
RECLAMANTE DOUGLAS RAMPANELLE

ADVOGADO JANICE RAQUEL DE LIMA(OAB:
25891-O/MT)

RECLAMADO PANDA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO IRINEU JUNIOR BOLZAN(OAB:
45323/PR)

RECLAMADO PROMO SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA

ADVOGADO IRINEU JUNIOR BOLZAN(OAB:
45323/PR)

RECLAMADO PANDA AUTO POSTO LTDA

ADVOGADO IRINEU JUNIOR BOLZAN(OAB:
45323/PR)

RECLAMADO PANDA GAS LTDA

ADVOGADO IRINEU JUNIOR BOLZAN(OAB:
45323/PR)

RECLAMADO CANDOI - COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO IRINEU JUNIOR BOLZAN(OAB:
45323/PR)

RECLAMADO M G RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO IRINEU JUNIOR BOLZAN(OAB:
45323/PR)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CANDOI - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

  - M G RESTAURANTE LTDA

  - PANDA AUTO POSTO LTDA

  - PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA

  - PANDA GAS LTDA

  - PROMO SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33db4a9

proferido nos autos.

DESPACHO

A teor do quanto dispõe o art. 494, inciso I, do CPC, corrijo o erro

material constante na sentença (ID. 257055d) para que, onde

consta o nome do "Exmo. Juiz do Trabalho Dr. ALEXANDRE

AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO", leia-se: "Exmo. Juiz do

Trabalho Titular Dr. FELIPE AUGUSTO DE MAGALHÃES

CALVET".

Intimem-se.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    FELIPE AUGUSTO DE MAGALHAES CALVET

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000352-87.2023.5.09.0094
RECLAMANTE DOUGLAS RAMPANELLE

ADVOGADO JANICE RAQUEL DE LIMA(OAB:
25891-O/MT)

RECLAMADO PANDA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO IRINEU JUNIOR BOLZAN(OAB:
45323/PR)

RECLAMADO PROMO SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA

ADVOGADO IRINEU JUNIOR BOLZAN(OAB:
45323/PR)

RECLAMADO PANDA AUTO POSTO LTDA

ADVOGADO IRINEU JUNIOR BOLZAN(OAB:
45323/PR)

RECLAMADO PANDA GAS LTDA

ADVOGADO IRINEU JUNIOR BOLZAN(OAB:
45323/PR)

RECLAMADO CANDOI - COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO IRINEU JUNIOR BOLZAN(OAB:
45323/PR)

RECLAMADO M G RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO IRINEU JUNIOR BOLZAN(OAB:
45323/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS RAMPANELLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33db4a9

proferido nos autos.

DESPACHO

A teor do quanto dispõe o art. 494, inciso I, do CPC, corrijo o erro

material constante na sentença (ID. 257055d) para que, onde

consta o nome do "Exmo. Juiz do Trabalho Dr. ALEXANDRE

AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO", leia-se: "Exmo. Juiz do

Trabalho Titular Dr. FELIPE AUGUSTO DE MAGALHÃES

CALVET".

Intimem-se.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    FELIPE AUGUSTO DE MAGALHAES CALVET

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000375-33.2023.5.09.0094
RECLAMANTE GIOVANE DE LARA

ADVOGADO ADAO FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 37642/PR)

RECLAMADO ANDRE RODRIGUES
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO ZAGO(OAB:
116485/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE RODRIGUES CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO DO RÉUANDRE RODRIGUES CONSTRUTORA

LTDANA PESSOA DE SEU PROCURADOR

Fica o reclamado (ANDRE RODRIGUES CONSTRUTORA

LTDA)CITADO na pessoa de seu PROCURADORa depositar o

valor integral do débito no importe de R$2.250,00,atualizado

até31.03.2024no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,juntando

aos autos o comprovante de depósito respectivo ou promova a

garantia do Juízo juntando aos autos o comprovante de depósito

respectivo ,  sob pena de penhora  (art.  880 da CLT) e

indisponibilização de seus bens até a quitação da dívida, O depósito

deverá ser realizado em conta judicial, à disposição deste Juízo,

vinculada aos autos em epígrafe.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.
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JAIR MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000743-42.2023.5.09.0094
RECLAMANTE CLEUBER DUTRA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS VALDEMIR OLEYNIK(OAB:
59849/PR)

RECLAMADO UNID.GERENC.DAS
AGROINDUSTRIAS FAM.RURAIS DE
BOM JESUS DO SU

ADVOGADO MARCIO MACHADO DE SOUZA(OAB:
63135/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUBER DUTRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CLEUBER DUTRA DOS SANTOS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 22/04/2024 13:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 22/04/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/7lg8v•

ID da Reunião: 85153317934•

Senha: vSeZwghe35•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85153317934?pwd=OHRqMDJ1am5zWVladDhrMHds

QVQ4Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000743-42.2023.5.09.0094
RECLAMANTE CLEUBER DUTRA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS VALDEMIR OLEYNIK(OAB:
59849/PR)

RECLAMADO UNID.GERENC.DAS
AGROINDUSTRIAS FAM.RURAIS DE
BOM JESUS DO SU

ADVOGADO MARCIO MACHADO DE SOUZA(OAB:
63135/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNID.GERENC.DAS AGROINDUSTRIAS FAM.RURAIS DE
BOM JESUS DO SU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte UNID.GERENC.DAS AGROINDUSTRIAS

FAM.RURAIS DE BOM JESUS DO SU intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 22/04/2024 13:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 22/04/2024 13:30•
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Link: https://url.trt9.jus.br/7lg8v•

ID da Reunião: 85153317934•

Senha: vSeZwghe35•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85153317934?pwd=OHRqMDJ1am5zWVladDhrMHds

QVQ4Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000406-24.2021.5.09.0094
RECLAMANTE NOTETEC - CELULARES EIRELI

ADVOGADO ROBSON ALFREDO MASS(OAB:
55684/PR)

RECLAMANTE ANDRE VILMAR FABRIS MORAS

ADVOGADO ROBSON ALFREDO MASS(OAB:
55684/PR)

RECLAMADO JOZOE LEMOS DE MESQUITA

ADVOGADO CLOVIS CARDOSO(OAB: 24656/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOZOE LEMOS DE MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c602b3

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara, em razão da petição (ID.e869d64). 

JAIR MARTINS DE OLIVEIRA

Técnico Judiciário

D E C I S Ã O

1.Inicialmente, atualize-se a conta geral abatendo-se os valores

efetivamente sacados pela parte autora credora.

2. Após, renove-se a ordem de bloqueio via sistema SISBAJUD.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000406-24.2021.5.09.0094
RECLAMANTE NOTETEC - CELULARES EIRELI

ADVOGADO ROBSON ALFREDO MASS(OAB:
55684/PR)

RECLAMANTE ANDRE VILMAR FABRIS MORAS

ADVOGADO ROBSON ALFREDO MASS(OAB:
55684/PR)

RECLAMADO JOZOE LEMOS DE MESQUITA

ADVOGADO CLOVIS CARDOSO(OAB: 24656/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE VILMAR FABRIS MORAS

  - NOTETEC - CELULARES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c602b3

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara, em razão da petição (ID.e869d64). 

JAIR MARTINS DE OLIVEIRA

Técnico Judiciário
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D E C I S Ã O

1.Inicialmente, atualize-se a conta geral abatendo-se os valores

efetivamente sacados pela parte autora credora.

2. Após, renove-se a ordem de bloqueio via sistema SISBAJUD.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000594-80.2022.5.09.0094
RECLAMANTE MARCELO FELTRIN

ADVOGADO ELENIR DOS SANTOS
VISNIESKI(OAB: 101772/PR)

ADVOGADO GUILHERME EDER TOSS(OAB:
85353/PR)

ADVOGADO DIOGO ZANONI(OAB: 101562/PR)

RECLAMADO SINDICLEI MULLER

ADVOGADO IRINEU JUNIOR BOLZAN(OAB:
45323/PR)

ADVOGADO MARCIO SUSTAKOWSKI(OAB:
84771/PR)

PERITO FLAVIO ALBERTO OPOLSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FELTRIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a38c99

proferido nos autos.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara, em razão da petição (ID.a7778be).

JAIR MARTINS DE OLIVEIRA

Técnico Judiciário

D E S P A C H O

1. Por ora, INDEFERE-SEo pedido postulado pela parte autora no

requerimento (ID. a7778be) solicitanto liberação de valores, o qual

será analisado em momento oportuno posterior, após o vencimento

do prazo (26/03/2024) concedido a parte ré na intimação (ID.

fb5e085).

 2. Ciência a parte autora.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000555-49.2023.5.09.0094
RECLAMANTE SOUFIYAN DOUGHMI

ADVOGADO NATALINO LEITE(OAB: 101756/PR)

RECLAMADO INSPECAO DE ALIMENTOS HALAL
LTDA

ADVOGADO ALVARO BARBOSA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 206388/SP)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MONICA FRANCO BRESOLIN(OAB:
15851/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - INSPECAO DE ALIMENTOS HALAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55d11d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad

causam e, no mérito, ACOLHO os pedidos formulados por

SOUFIYAN DOUGHMI, qualificado em ação trabalhista que

promove em face de INSPEÇÃO DE ALIMENTOS HALAL LTDA. e

BRF S.A., condenando a primeira ré de modo principal e a segunda

ré de modo subsidiário no pagamento das verbas deferidas.

Condeno a parte reclamada no pagamento de honorários

advocatícios em benefício do patrono da parte reclamante, no

percentual de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.

Tudo conforme Fundamentação, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo, para todos os efeitos legais.

O dispositivo é o decisum, portanto a parte mais importante da

sentença, pois adquire força de coisa julgada. Nele, o juiz resolve as

pretensões que as partes lhe submeteram, através de proposições

que delimitam a prestação jurisdicional. O dispositivo não é

apenas a parte topográfica final da decisão, mas sim todo e

qualquer pronunciamento judicial, independentemente de

localização, no qual acolhido ou rejeitado o pedido do autor ou

do réu, com ou sem julgamento de mérito.

Acolho o pedido da parte reclamante para auferir os benefícios da

gratuidade da justiça.
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A liquidação será por cálculos, conforme os parâmetros traçados na

fundamentação.

Para os efeitos do art. 832, § 3°, da CLT, declaro como verbas de

natureza indenizatória: aviso prévio indenizado, férias mais 1/3 e

multa do FGTS, reflexos em aviso prévio indenizado, em férias mais

1/3 e em depósitos de FGTS mais multa de 40%.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 600,00, calculadas

sobre o valor provisório de condenação, que fixo em R$ 30.000,00.

Intimem-se às partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000555-49.2023.5.09.0094
RECLAMANTE SOUFIYAN DOUGHMI

ADVOGADO NATALINO LEITE(OAB: 101756/PR)

RECLAMADO INSPECAO DE ALIMENTOS HALAL
LTDA

ADVOGADO ALVARO BARBOSA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 206388/SP)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MONICA FRANCO BRESOLIN(OAB:
15851/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUFIYAN DOUGHMI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55d11d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad

causam e, no mérito, ACOLHO os pedidos formulados por

SOUFIYAN DOUGHMI, qualificado em ação trabalhista que

promove em face de INSPEÇÃO DE ALIMENTOS HALAL LTDA. e

BRF S.A., condenando a primeira ré de modo principal e a segunda

ré de modo subsidiário no pagamento das verbas deferidas.

Condeno a parte reclamada no pagamento de honorários

advocatícios em benefício do patrono da parte reclamante, no

percentual de 10% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.

Tudo conforme Fundamentação, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo, para todos os efeitos legais.

O dispositivo é o decisum, portanto a parte mais importante da

sentença, pois adquire força de coisa julgada. Nele, o juiz resolve as

pretensões que as partes lhe submeteram, através de proposições

que delimitam a prestação jurisdicional. O dispositivo não é

apenas a parte topográfica final da decisão, mas sim todo e

qualquer pronunciamento judicial, independentemente de

localização, no qual acolhido ou rejeitado o pedido do autor ou

do réu, com ou sem julgamento de mérito.

Acolho o pedido da parte reclamante para auferir os benefícios da

gratuidade da justiça.

A liquidação será por cálculos, conforme os parâmetros traçados na

fundamentação.

Para os efeitos do art. 832, § 3°, da CLT, declaro como verbas de

natureza indenizatória: aviso prévio indenizado, férias mais 1/3 e

multa do FGTS, reflexos em aviso prévio indenizado, em férias mais

1/3 e em depósitos de FGTS mais multa de 40%.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 600,00, calculadas

sobre o valor provisório de condenação, que fixo em R$ 30.000,00.

Intimem-se às partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000086-66.2024.5.09.0094
RECLAMANTE ELEANDRO CZUDROWSKI

DEMAMAN

ADVOGADO SALETE ROSA(OAB: 74234/PR)

RECLAMADO MELLO METALURGICA LTDA. - ME

ADVOGADO ANDREIA REGINA BENEDET(OAB:
53909/PR)

RECLAMADO ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA
LTDA

ADVOGADO ANDREIA REGINA BENEDET(OAB:
53909/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEANDRO CZUDROWSKI DEMAMAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ELEANDRO CZUDROWSKI DEMAMAN

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário acima indicado intimado/ciente:

- Apresentar impugnação à defesa apresentada, notadamente as

preliminares e os documentos que a acompanham, no prazo de 15
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(quinze) dias, nos termos do art. 350, do CPC.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

CRISTIANE MORENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000084-96.2024.5.09.0094
RECLAMANTE SILVIO WALBRING

ADVOGADO EDINARA SARI POSSATTO(OAB:
53063/PR)

RECLAMADO DIP FRANGOS S.A.

ADVOGADO DIANA CRISTINA DA SILVA(OAB:
60799/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO WALBRING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SILVIO WALBRING

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário acima indicado intimado/ciente:

- Apresentar impugnação à defesa apresentada, notadamente as

preliminares e os documentos que a acompanham, no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 350, do CPC.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

DAMARIS RAQUEL LOURENCO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000778-02.2023.5.09.0094
RECLAMANTE CELSO LEONEL LONGO

ADVOGADO ARNI DEONILDO HALL(OAB:
13837/PR)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE RACOES
ESPERANCA LTDA

ADVOGADO IRINEU ANTONIO FEITEN(OAB:
13389/PR)

RECLAMADO ANESIO WESSLING

ADVOGADO IRINEU ANTONIO FEITEN(OAB:
13389/PR)

RECLAMADO COMERCIO E TRANSPORTES
WESSLING LTDA

ADVOGADO IRINEU ANTONIO FEITEN(OAB:
13389/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANESIO WESSLING

  - COMERCIO E TRANSPORTES WESSLING LTDA

  - DISTRIBUIDORA DE RACOES ESPERANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af93430

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. JuizTitular

desta Vara do Trabalho em razão da apresentação pelo autor de

manifestação sobre contestação e documentos.

Em 19/03/2024.

MAURICIO MOMBELLI

Servidor

DESPACHO

1. Designa-se audiência de INSTRUÇÃO para o dia 24/04/2024, às

13h30min, a realizar-se de modo PRESENCIAL, na sala de

audiências da 1ª Vara do Trabalho de Francisco Beltrão.

2. Deverão as partes comparecer pessoalmente, sob pena de

confissão, nos termos da Súmula 74 do TST.

3. Cabe aos advogados intimar as testemunhas que pretendam

ouvir, nos termos do artigo 455 do CPC, sob pena de preclusão.

4. As partes ficam cientes de que todas as intimações serão feitas

na pessoa de seu advogado, inclusive para comparecimento em

audiência para depor, substituindo-se a intimação pessoal do artigo

385, § 1º, do CPC e aplicando-se a Súmula 74, I, do TST apenas e

tão somente com a intimação do procurador constituído nos autos.

5. Eventual pedido de prova documental ou pericial e/ou expedição

de ofícios deverá ser reformulado em audiência para a devida

análise.

6. As poderão manifestar-se sobre o documento apresentado pelo

autor à fl. 378 até o momento da audiência.

Intimem-se as partes.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    FELIPE AUGUSTO DE MAGALHAES CALVET

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000778-02.2023.5.09.0094
RECLAMANTE CELSO LEONEL LONGO

ADVOGADO ARNI DEONILDO HALL(OAB:
13837/PR)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE RACOES
ESPERANCA LTDA

ADVOGADO IRINEU ANTONIO FEITEN(OAB:
13389/PR)

RECLAMADO ANESIO WESSLING

ADVOGADO IRINEU ANTONIO FEITEN(OAB:
13389/PR)

RECLAMADO COMERCIO E TRANSPORTES
WESSLING LTDA
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ADVOGADO IRINEU ANTONIO FEITEN(OAB:
13389/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO LEONEL LONGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af93430

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. JuizTitular

desta Vara do Trabalho em razão da apresentação pelo autor de

manifestação sobre contestação e documentos.

Em 19/03/2024.

MAURICIO MOMBELLI

Servidor

DESPACHO

1. Designa-se audiência de INSTRUÇÃO para o dia 24/04/2024, às

13h30min, a realizar-se de modo PRESENCIAL, na sala de

audiências da 1ª Vara do Trabalho de Francisco Beltrão.

2. Deverão as partes comparecer pessoalmente, sob pena de

confissão, nos termos da Súmula 74 do TST.

3. Cabe aos advogados intimar as testemunhas que pretendam

ouvir, nos termos do artigo 455 do CPC, sob pena de preclusão.

4. As partes ficam cientes de que todas as intimações serão feitas

na pessoa de seu advogado, inclusive para comparecimento em

audiência para depor, substituindo-se a intimação pessoal do artigo

385, § 1º, do CPC e aplicando-se a Súmula 74, I, do TST apenas e

tão somente com a intimação do procurador constituído nos autos.

5. Eventual pedido de prova documental ou pericial e/ou expedição

de ofícios deverá ser reformulado em audiência para a devida

análise.

6. As poderão manifestar-se sobre o documento apresentado pelo

autor à fl. 378 até o momento da audiência.

Intimem-se as partes.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    FELIPE AUGUSTO DE MAGALHAES CALVET

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000794-53.2023.5.09.0094
RECLAMANTE ALYSON DAL PIVA ZILLI

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2334943

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. JuizTitular

desta Vara do Trabalho em razão da apresentação pelo autor de

manifestação sobre a defesa e documentos.

Em 19/03/2024.

MAURICIO MOMBELLI

Servidor

DESPACHO

1. Designa-se audiência de INSTRUÇÃO para o dia 25/04/2024, às

8h30min, a realizar-se de modo PRESENCIAL, na sala de

audiências da 1ª Vara do Trabalho de Francisco Beltrão.

2. Deverão as partes comparecer pessoalmente, sob pena de

confissão, nos termos da Súmula 74 do TST.

3. Cabe aos advogados intimar as testemunhas que pretendam

ouvir, nos termos do artigo 455 do CPC, sob pena de preclusão.

4. As partes ficam cientes de que todas as intimações serão feitas

na pessoa de seu advogado, inclusive para comparecimento em

audiência para depor, substituindo-se a intimação pessoal do artigo

385, § 1º, do CPC e aplicando-se a Súmula 74, I, do TST apenas e

tão somente com a intimação do procurador constituído nos autos.

5. Eventual pedido de prova documental ou pericial e/ou expedição

de ofícios deverá ser reformulado em audiência para a devida

análise.

6. Intimem-se as partes.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    FELIPE AUGUSTO DE MAGALHAES CALVET

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000794-53.2023.5.09.0094
RECLAMANTE ALYSON DAL PIVA ZILLI

ADVOGADO SERGIO LUIZ OMIZZOLO(OAB:
7382/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYSON DAL PIVA ZILLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2334943

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. JuizTitular

desta Vara do Trabalho em razão da apresentação pelo autor de

manifestação sobre a defesa e documentos.

Em 19/03/2024.

MAURICIO MOMBELLI

Servidor

DESPACHO

1. Designa-se audiência de INSTRUÇÃO para o dia 25/04/2024, às

8h30min, a realizar-se de modo PRESENCIAL, na sala de

audiências da 1ª Vara do Trabalho de Francisco Beltrão.

2. Deverão as partes comparecer pessoalmente, sob pena de

confissão, nos termos da Súmula 74 do TST.

3. Cabe aos advogados intimar as testemunhas que pretendam

ouvir, nos termos do artigo 455 do CPC, sob pena de preclusão.

4. As partes ficam cientes de que todas as intimações serão feitas

na pessoa de seu advogado, inclusive para comparecimento em

audiência para depor, substituindo-se a intimação pessoal do artigo

385, § 1º, do CPC e aplicando-se a Súmula 74, I, do TST apenas e

tão somente com a intimação do procurador constituído nos autos.

5. Eventual pedido de prova documental ou pericial e/ou expedição

de ofícios deverá ser reformulado em audiência para a devida

análise.

6. Intimem-se as partes.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    FELIPE AUGUSTO DE MAGALHAES CALVET

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000125-63.2024.5.09.0094
RECLAMANTE JOCEMAR COUTO

ADVOGADO GUSTAVO ABDELAZIZ(OAB:
118946/PR)

RECLAMADO ADRIANA FERNANDES DA CRUZ
LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS PAZ(OAB: 83517/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FERNANDES DA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A): ADRIANA FERNANDES DA CRUZ LTDA

INTIMAÇÃO

Juntar cópia do contrato social, no prazo de cinco dias.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

CRISTIANE MORENO

Diretor de Secretaria

2ª VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO

BELTRÃO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000369-27.2023.5.09.0126
RECLAMANTE EDEMILSON POSSAMAI

ADVOGADO RODRIGO FINATTO(OAB: 67522/PR)

RECLAMADO SSE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CARLOS EZEQUIEL
BITTENCOURT(OAB: 67119/SC)

RECLAMADO RODOLIVEIRA TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO CARLOS EZEQUIEL
BITTENCOURT(OAB: 67119/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEMILSON POSSAMAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: EDEMILSON POSSAMAI

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para ter vista dos documentos apresentados,

pelo prazo de 5 dias.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

LEANDRO SECILIANO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000101-36.2024.5.09.0126
RECLAMANTE MARINES ALVARES

ADVOGADO ALEXANDRE RIBEIRO DA ROZA
FILHO(OAB: 116642/PR)

RECLAMADO BRF S.A.
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ADVOGADO MONICA FRANCO BRESOLIN(OAB:
15851/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINES ALVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARINES ALVARES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para ter vista da defesa e documentos

apresentados, pelo prazo de 15 dias.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

LEANDRO SECILIANO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000057-17.2024.5.09.0126
RECLAMANTE LOREVANE CARMO DA SILVA

ADVOGADO JOSLAINE LISBOA SILVEIRA(OAB:
87166/PR)

RECLAMADO MB COMPENSADOS LTDA

ADVOGADO FRANCIELE CRISTINA FERREIRA
SILVA(OAB: 217747/SP)

ADVOGADO SILVANA APARECIDA CALEGARI
CAMINOTTO(OAB: 141809/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOREVANE CARMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LOREVANE CARMO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para ter vista da defesa e documentos

apresentados, pelo prazo de 15 dias.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

LEANDRO SECILIANO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000098-81.2024.5.09.0126
RECLAMANTE R.D.O.

ADVOGADO KARINE BRUNA PARISOTTO(OAB:
50995/PR)

RECLAMADO S.I.E.C.D.M.E.F.L.

ADVOGADO JULIANA APARECIDA FELIPPI
SEBEN(OAB: 46865/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e69503d.

Processo Nº ATOrd-0000132-56.2024.5.09.0126
RECLAMANTE OSEIAS MORAIS

ADVOGADO ARNI DEONILDO HALL(OAB:
13837/PR)

RECLAMADO DALBA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLA ABDANUR(OAB: 41067/PR)

ADVOGADO JOVANNE DE BOAVENTURA(OAB:
68736/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSEIAS MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: OSEIAS MORAIS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para ter vista da defesa e documentos

apresentados, pelo prazo de 15 dias.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

LEANDRO SECILIANO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACPCiv-0000568-83.2022.5.09.0126
AUTOR SINDICATO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE DO
PARANA

ADVOGADO WALTER AUGUSTO WENDLER(OAB:
81545/PR)

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 43516/PR)

RÉU MUNICIPIO DE BARRACAO

PERITO IVOMAR JOSE MEZONI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO
PARANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Destinatário(a): SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE

SAUDE DO PARANA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Despacho ID 35f4f3b

proferido nos autos:

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que não houve tramitação de execução provisória destes

autos.

1- Sobre a liquidação consta no Acórdão ID 3de2218, a seguinte

decisão:

"Neste contexto, considerando os pedidos realizados na presente

demanda coletiva, infere-se que a execução coletiva poderia se

revelar inviável e complexa, causando tumulto processual e

prejudicando a celeridade e eficiência da prestação

jurisdicional na Vara do Trabalho competente. Deste modo,

tratando-se de sentença genérica, melhor aptidão para definir a

forma de liquidação e execução possui o magistrado que a

conduzir. A definição de tal modalidade em momento oportuno

em nada viola a legitimidade sindical para execução coletiva,

pois protegida em abstrato a condição da ação concorrente e

definida em concreto a que melhor se harmonize com os princípios

que norteiam o processo".

2- Sobre a inclusão em folha de pagamento (inclusive de

eventuais diferenças) e sobre a base de cálculo, a sentença de

1º grau assim determinou (id 1d33bac):

"Para os empregados substituídos com contrato ativo, com esteio

no princípio da economia processual, enquanto forem mantidas

as condições de trabalho atuais (ou seja, para aqueles que

estiverem realizando as atividades inerentes aos cargos da

categoria), o réu deverá incluir o adicional de insalubridade em

folha de pagamento. Após o trânsito em julgado desta decisão,

intime-se o réu especificamente para cumprir tal obrigação de

fazer.

(...)

"Por todo exposto, condeno o reclamado a pagar o adicional de

insalubridade, nível médio, no percentual de 20, parcelas vencidas

e vincendas, até implantação da verba ora deferida em folha de

pagamento,..." (...) Quanto à base de cálculo, a Lei 13.342/16

estabeleceu expressamente que o adicional de insalubridade é

calculado sobre o vencimento ou salário-base. Portanto, havendo

legislação específica definindo a base de cálculo da parcela esta

deve ser observada e não o salário mínimo. Logo, o adicional de

insalubridade supra deferido deverá ser calculado sobre o salário-

base dos substituídos"

Faço os autos conclusos em razão baixa dos autos do E. TRT, do

trânsito em julgado e da certidão supracitada.

Em 11 de março de 2024.

AIRTON JOSE CECCHIN

Servidor(a)

DESPACHO

I.- Considerado os termos do acórdão, Intime-se o Município réu

para que, no prazo de 30 dias, inclua na folha de pagamento de

todos os substituídos o adicional de insalubridade no importe de

20%, calculado sobre o vencimento ou salário-base, ou outro

fixado em substituição, na legislação, conforme decisão transitada

em julgado, salvo se o substituído não mais exercer a função de

agente comunitário de saúde ou agente comunitário de

combate a endemias, devendo tal circunstância, se for o caso, ser

comprovada pelo Município nos autos.

II - No mesmo prazo deverá o Município informar com precisão o

mês exato de inclusão da verba na folha de pagamento,

referendando o mês com o termo "INCLUSIVE", para viabilizar o

cálculo dos valores e/ou diferenças devidas no período anterior.

III- Quanto ao cálculo de eventuais diferenças e valores devidos

em períodos anteriores à definitiva inclusão em folha de

pagamento, e com base no que foi autorizado pelo Acórdão acima

transcrito, devem os substituídos, em nome próprio, ou por

intermédio do Sindicato autor, protocolar ação de cumprimento

INDIVIDUAL. Tanto se determina para evitar tumulto processual,

com prejuízos à celeridade e eficiência da prestação

jurisdicional.

IV- Para ajuizar a referida ação, fica autorizado a obtenção, de

forma administrativa, junto ao Município executado, da relação de

substituídos, bem como dos documentos necessários para o cálculo

das diferenças e demais valores devidos. O Município executado

deverá atender ao pedido administrativo do Sindicato Autor, ou

dos interessados, sob pena de interpelação judicial.

V - Ao ajuizar a ação de cumprimento deverá a parte autora juntar

aos autos a Sentença exequenda e o Acórdão proferido, bom como

fazer o cadastro e correta qualificação dos substituído no sistema,

com endereço e CPF, além de juntar aos autos os demais
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documentos necessários ao cálculo de liquidação.

VI- Ajuizada ação de cumprimento, nos termos acima determinado,

e requerendo a parte autora a liquidação e execução dos valores

devidos, o Juízo designará contador judicial para apresentar a conta

de liquidação.

VII- Esclarece-se, por fim, que esta ação coletiva não causa

litispendência para a ação de cumprimento, podendo os

processos de cumprimento de sentença serem ajuizados tanto

na 1ª Vara do Trabalho, quanto na 2ª Vara do Trabalho de

Francisco Beltrão.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 18 de março de 2024.

MARIELE MOYA MUNHOZ

Juíza Titular de Vara do Trabalho

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

WESLEY HIDEO KUMAGAI DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000124-79.2024.5.09.0126
RECLAMANTE GEDSON MAXIMIANO DE

MEDEIROS

ADVOGADO RODRIGO FINATTO(OAB: 67522/PR)

RECLAMADO PIOX COMERCIO DE MATERIAS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS D AGOSTINI
JUNIOR(OAB: 27065/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEDSON MAXIMIANO DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GEDSON MAXIMIANO DE MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para ter vista da defesa e documentos

apresentados, pelo prazo de 15 dias.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

AIRTON JOSE CECCHIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000208-88.2021.5.09.0125
RECLAMANTE JEFERSON RODRIGO FAGUNDES

DOS SANTOS

ADVOGADO JEFERSON LUIZ PICHETTI(OAB:
27837/PR)

ADVOGADO ALINE MARTINS PINTO(OAB:
89349/PR)

ADVOGADO ANA FLAVIA TONELI(OAB:
117241/PR)

RECLAMADO VOLNEI DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO MEIRELES DA
SILVA(OAB: 49438/PR)

ADVOGADO ELTON RAFAEL DILDA
ZAMPIERI(OAB: 74011/PR)

RECLAMADO VOLNEI DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO MEIRELES DA
SILVA(OAB: 49438/PR)

ADVOGADO ELTON RAFAEL DILDA
ZAMPIERI(OAB: 74011/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANE PIRES BLASIUS

PERITO DORACI DIAS DO NASCIMENTO

PERITO ELTON LUIZ SIMON

TERCEIRO
INTERESSADO

JOCELEI GALVAN

ADVOGADO ARIBERTO WALTER LAUTERT(OAB:
52777/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON RODRIGO FAGUNDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): JEFERSON RODRIGO FAGUNDES DOS

SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da anotação de sua

CTPS digital, conforme certidão de #id:6d6ec91.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

WESLEY HIDEO KUMAGAI DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000267-39.2022.5.09.0126
RECLAMANTE ANTONIO RIBERA

ADVOGADO MONICA CRISTINA CASALI(OAB:
60897/PR)

RECLAMADO ARLINDO ROQUE ROCHEMBACK

ADVOGADO JEANDRA AMABILE VEDANA(OAB:
48185/PR)

RECLAMADO ARENA ESPORTES EIRELI

ADVOGADO JEANDRA AMABILE VEDANA(OAB:
48185/PR)

RECLAMADO JORDAO PEREIRA DA ROSA
62805231953

PERITO HERON ALTIR CANAL

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ARENA ESPORTES EIRELI

  - ARLINDO ROQUE ROCHEMBACK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54c4110

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço conclusos a pedido.

 LEANDRO SECILIANO MOREIRA

Servidor(a)

DESPACHO

I - Para melhor adequação da pauta, transfiro a audiência de

encerramento de instrução anteriormente designada para o dia

04/04/2024, às 13:29, dispensada a presença das partes. Registre-

se.

II - Intimem-se as partes.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    MARIELE MOYA MUNHOZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000267-39.2022.5.09.0126
RECLAMANTE ANTONIO RIBERA

ADVOGADO MONICA CRISTINA CASALI(OAB:
60897/PR)

RECLAMADO ARLINDO ROQUE ROCHEMBACK

ADVOGADO JEANDRA AMABILE VEDANA(OAB:
48185/PR)

RECLAMADO ARENA ESPORTES EIRELI

ADVOGADO JEANDRA AMABILE VEDANA(OAB:
48185/PR)

RECLAMADO JORDAO PEREIRA DA ROSA
62805231953

PERITO HERON ALTIR CANAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RIBERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54c4110

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço conclusos a pedido.

 LEANDRO SECILIANO MOREIRA

Servidor(a)

DESPACHO

I - Para melhor adequação da pauta, transfiro a audiência de

encerramento de instrução anteriormente designada para o dia

04/04/2024, às 13:29, dispensada a presença das partes. Registre-

se.

II - Intimem-se as partes.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    MARIELE MOYA MUNHOZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0000186-22.2024.5.09.0126
EMBARGANTE CARLINHOS WIBRANTZ

ADVOGADO RODRIGO MASSAROLLO(OAB:
19812/SC)

EMBARGADO DEISE CRISTINA KREUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLINHOS WIBRANTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04196cc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço conclusos em razão do ajuizamento dos EMBARGOS DE

TERCEIRO.

Francisco Beltrão/PR, 19 de março de 2024.

TANIA MARIA PALOSCHI LINK

Servidor(a)

DECISÃO

I - Recebo os Embargos de Terceiro.

II - Certifique-se nos autos principais ( 0000036-75.2023.5.09.0126)

o ajuizamento da presente ação de Embargos de Terceiro, servindo

a cópia deste despacho como certidão.

III - Mantenho, por ora, a constrição do referido bem e

determino a intimação da parte embargada para se manifestar

sobre o pedido de tutela apresentado, em cinco dias.
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IV - Diante do disposto no parágrafo 3º. do art. 677 do CPC, que

dispensa, nos embargos de terceiro, a citação pessoal do

embargado para responder à petição inicial quando há advogado

constituído nos autos da ação principal, verifique a Secretaria qual

advogado responde pela parte embargada nos autos principais,

juntando cópia do instrumento procuratório nestes autos de

Embargos de Terceiro, caso ainda não providenciado pela parte.

Após, cadastrem-se os procuradores.

V - Cite-se o embargado, na pessoa do advogado constituído por

ele nos autos da ação principal, para que apresente resposta,

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 679, CPC). No mesmo

prazo poderá o embargado manifestar-se se pretende a produção

de outras provas nestes autos.

VI - Intime-se o embargante acerca deste despacho, por seu

procurador.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    MARIELE MOYA MUNHOZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0000193-14.2024.5.09.0126
CONSIGNANTE PANDOLFI TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIOGO RAFAEL DE OLIVEIRA(OAB:
59842/PR)

CONSIGNATÁRIO CELIO ZANIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANDOLFI TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d0a79b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juízadesta Vara do

Trabalho, em razão do recebimento da ação de consignação em

pagamento.

19/03/2024

TANIA MARIA PALOSCHI LINK

Servidor(a)

1. Intime-se a parte autora para que comprove o depósito do valor a

ser consignado, no prazo de cinco dias.

2. Simultaneamente, verifique a Secretaria, por meio do convênio

Prevjud, a existência de dependentes do "de cujus", habilitados

junto ao Instituto Nacional do Seguro Social, juntando-se a

documentação aos autos.

3. Após, venham os autos conclusos.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    MARIELE MOYA MUNHOZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000656-24.2022.5.09.0126
RECLAMANTE LEDA DE FATIMA MALLMANN

ADVOGADO AMARIOLE TAIS MARMET(OAB:
81925/PR)

RECLAMADO FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO IVOMAR JOSE MEZONI

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEDA DE FATIMA MALLMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 782e4c8

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que não houve tramitação de execução provisória destes

autos.

Não houve depósito recursal.

Faço os autos conclusos em razão baixa dos autos do E. TRT, do

trânsito em julgado e da certidão supracitada.

Em 19 de março de 2024.

AIRTON JOSE CECCHIN

Servidor(a)

DESPACHO

1. Ante a redação do art. 878 da CLT, intime-se o(a) reclamante

para requerer o que entender de direi to, manifestando
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expressamente se possui interesse na execução, nos termos do

artigo 878 da CLT, observando daqui para frente o disposto no

artigo 11-A da CLT. Prazo 5 dias.

2. Requerida a execução, retornem conclusos. No silêncio,

suspenda-se por 2 anos, nos termos do artigo 11-A da CLT.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    MARIELE MOYA MUNHOZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000454-81.2021.5.09.0126
RECLAMANTE FAVORINO ROVEA

ADVOGADO JOSIMAR DOS PRASERES SOUZA E
SOUZA(OAB: 46949/PR)

RECLAMADO AGUIA COMERCIO DE SOLVENTES
E TINTAS - EIRELI

ADVOGADO FERNANDO BRINGHENTI(OAB:
93772/RS)

RECLAMADO CRIATIVA INDUSTRIA QUIMICA
EIRELI

ADVOGADO FELIPE PESSETTI
GONCALVES(OAB: 81328/PR)

ADVOGADO FERNANDO BRINGHENTI(OAB:
93772/RS)

PERITO FLAVIO ALBERTO OPOLSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

DEPOSITÁRIO SELECT SERVIÇOS AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO EDSON ROSEMAR DA SILVA(OAB:
43435/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIA COMERCIO DE SOLVENTES E TINTAS - EIRELI

  - CRIATIVA INDUSTRIA QUIMICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b87ecd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO E CERTIDÃO

Faço conclusos em razão de que nesta data, em consulta aos autos

5000432-90.2022.8.24.0042/SC, em trâmite perante a 1ª Vara da

Comarca de Maravilha/SC, foi possível constatar que aquele juízo

determinou a remessa dos valores penhorados para estes autos.

Francisco Beltrão/PR, 18 de março de 2024.

GUSTAVO GARE PINHEIRO

Servidor(a)

DESPACHO

I - Intime-se o réu para ciência dos valores transferidos para estes

autos.

II - Após, não havendo qualquer oposição, liberem-se os valores

constantes nos autos conforme conta atualizada, intimando-se o

executado para pagar eventual saldo remanescente.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    MARIELE MOYA MUNHOZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000156-21.2023.5.09.0126
RECLAMANTE DARA GABRIELY GALON CAMARGO

ADVOGADO HELOISE SCHIAVINI(OAB: 69475/PR)

ADVOGADO IDERSON DAIAN FRIZZO
TOIGO(OAB: 35585/PR)

RECLAMANTE LUIS HENRIQUE GALON CAMARGO

ADVOGADO HELOISE SCHIAVINI(OAB: 69475/PR)

ADVOGADO IDERSON DAIAN FRIZZO
TOIGO(OAB: 35585/PR)

RECLAMANTE ANGELA DANIELE GALON
CAMARGO

ADVOGADO HELOISE SCHIAVINI(OAB: 69475/PR)

ADVOGADO IDERSON DAIAN FRIZZO
TOIGO(OAB: 35585/PR)

RECLAMANTE MARILENE GALON

ADVOGADO HELOISE SCHIAVINI(OAB: 69475/PR)

ADVOGADO IDERSON DAIAN FRIZZO
TOIGO(OAB: 35585/PR)

RECLAMANTE J.M.A.C.

ADVOGADO HELOISE SCHIAVINI(OAB: 69475/PR)

ADVOGADO IDERSON DAIAN FRIZZO
TOIGO(OAB: 35585/PR)

RECLAMANTE DIONATHAN GALON CAMARGO

ADVOGADO HELOISE SCHIAVINI(OAB: 69475/PR)

ADVOGADO IDERSON DAIAN FRIZZO
TOIGO(OAB: 35585/PR)

RECLAMANTE JESSICA CARINE GALON DE
CAMARGO

ADVOGADO HELOISE SCHIAVINI(OAB: 69475/PR)

ADVOGADO IDERSON DAIAN FRIZZO
TOIGO(OAB: 35585/PR)

RECLAMADO R. BARBIERI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO LUCAS NEVES DA SILVA(OAB:
117046/PR)

RECLAMADO RODRIGO BARBIERI

ADVOGADO LUCAS NEVES DA SILVA(OAB:
117046/PR)

RECLAMADO RODRIGO BARBIERI & CIA LTDA

ADVOGADO LUCAS NEVES DA SILVA(OAB:
117046/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. BARBIERI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - RODRIGO BARBIERI

  - RODRIGO BARBIERI & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcd829d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza da Vara

do Trabalho, em razão da petição de novo acordo apresentada

pelas partes.

15/03/2024

TANIA MARIA PALOSCHI LINK

Servidor(a)

DECISÃO

Homologo o novo acordo celebrado, apresentado nos ids 687164a

e a93b7bb, entre as partes para que surta os efeitos legais.

Deverá ser denunciado eventual descumprimento do acordo no

prazo de 10 dias úteis após cada data aprazada, sob pena de

preclusão.

Intimem-se as partes.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    MARIELE MOYA MUNHOZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000156-21.2023.5.09.0126
RECLAMANTE DARA GABRIELY GALON CAMARGO

ADVOGADO HELOISE SCHIAVINI(OAB: 69475/PR)

ADVOGADO IDERSON DAIAN FRIZZO
TOIGO(OAB: 35585/PR)

RECLAMANTE LUIS HENRIQUE GALON CAMARGO

ADVOGADO HELOISE SCHIAVINI(OAB: 69475/PR)

ADVOGADO IDERSON DAIAN FRIZZO
TOIGO(OAB: 35585/PR)

RECLAMANTE ANGELA DANIELE GALON
CAMARGO

ADVOGADO HELOISE SCHIAVINI(OAB: 69475/PR)

ADVOGADO IDERSON DAIAN FRIZZO
TOIGO(OAB: 35585/PR)

RECLAMANTE MARILENE GALON

ADVOGADO HELOISE SCHIAVINI(OAB: 69475/PR)

ADVOGADO IDERSON DAIAN FRIZZO
TOIGO(OAB: 35585/PR)

RECLAMANTE J.M.A.C.

ADVOGADO HELOISE SCHIAVINI(OAB: 69475/PR)

ADVOGADO IDERSON DAIAN FRIZZO
TOIGO(OAB: 35585/PR)

RECLAMANTE DIONATHAN GALON CAMARGO

ADVOGADO HELOISE SCHIAVINI(OAB: 69475/PR)

ADVOGADO IDERSON DAIAN FRIZZO
TOIGO(OAB: 35585/PR)

RECLAMANTE JESSICA CARINE GALON DE
CAMARGO

ADVOGADO HELOISE SCHIAVINI(OAB: 69475/PR)

ADVOGADO IDERSON DAIAN FRIZZO
TOIGO(OAB: 35585/PR)

RECLAMADO R. BARBIERI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO LUCAS NEVES DA SILVA(OAB:
117046/PR)

RECLAMADO RODRIGO BARBIERI

ADVOGADO LUCAS NEVES DA SILVA(OAB:
117046/PR)

RECLAMADO RODRIGO BARBIERI & CIA LTDA

ADVOGADO LUCAS NEVES DA SILVA(OAB:
117046/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA DANIELE GALON CAMARGO

  - DARA GABRIELY GALON CAMARGO

  - DIONATHAN GALON CAMARGO

  - J.M.A.C.

  - JESSICA CARINE GALON DE CAMARGO

  - LUIS HENRIQUE GALON CAMARGO

  - MARILENE GALON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcd829d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza da Vara

do Trabalho, em razão da petição de novo acordo apresentada

pelas partes.

15/03/2024

TANIA MARIA PALOSCHI LINK

Servidor(a)

DECISÃO

Homologo o novo acordo celebrado, apresentado nos ids 687164a

e a93b7bb, entre as partes para que surta os efeitos legais.

Deverá ser denunciado eventual descumprimento do acordo no

prazo de 10 dias úteis após cada data aprazada, sob pena de

preclusão.

Intimem-se as partes.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    MARIELE MOYA MUNHOZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000419-87.2022.5.09.0126
RECLAMANTE LUCAS RENAN NEVES CANTON

ADVOGADO THIAGO DAGOSTIN PEREIRA(OAB:
39633/SC)
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RECLAMADO REVETEX FABRICACAO DE TINTAS
LTDA

RECLAMADO FORTEPACK INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

PERITO RODRIGO MULLER

PERITO IVOMAR JOSE MEZONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS RENAN NEVES CANTON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2da7560

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos à MM. Juíza desta Vara do Trabalho em

razão das certidões de #id:66ab275 e #id:50406bc.

Francisco Beltrão/PR, 19 de março de 2024.

WESLEY HIDEO KUMAGAI DA FONSECA

Servidor(a)

DESPACHO

Intime-se a parte exequente ciência das informações prestadas por

Claudia Daniele Kerber Bueno acerca da executada REVETEX

FABRICACAO DE TINTAS LTDA, bem como para, no prazo de 5

dias, indicar o endereço correto da executada FORTEPACK

INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA ou requerer o

que entender de direito a fim de possibilitar sua intimação.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    MARIELE MOYA MUNHOZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000133-41.2024.5.09.0126
RECLAMANTE RENATA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MAYARA KHATHYN PEREIRA(OAB:
477419/SP)

RECLAMADO A D FEISTEL

ADVOGADO RAQUEL GONCALVES NUNES(OAB:
40400/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffef42c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço conclusos em razão de que a reclamada requer que a

autora retorne ao trabalho.

Francisco Beltrão/PR, 19 de março de 2024.

AIRTON JOSE CECCHIN

Servidor(a)

DESPACHO

I - Sobre o pedido da reclamada manifeste-se a parte autora, em 5

dias.

II- Após, voltem os autos conclusos.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    MARIELE MOYA MUNHOZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000192-29.2024.5.09.0126
REQUERENTES LUCAS CORREA

ADVOGADO ANA GABRIELA BANDEIRA(OAB:
115401/PR)

REQUERENTES FRISPAR FRIGORIFICO SUDOESTE
DO PARANA LTDA

ADVOGADO HELOISE SCHIAVINI(OAB: 69475/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 867203b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço conclusos em razão do ajuizamento de pedido de

homologação de transação extrajudicial.

TANIA MARIA PALOSCHI LINK

Servidor(a)

DESPACHO

I - Tratam os autos de procedimento de jurisdição voluntária para

homologação de acordo extrajudicial previsto no Art. 855-B e

seguintes da CLT.

II - Intime-se o(a) trabalhador(a) requerente para que, no prazo de 5

(cinco) dias, apresente declaração manuscrita (de próprio

punho) dando ciência e aceite do acordo ou compareça
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pessoalmente em Secretaria ou por meio telepresencial pelo

Balcão Virtual (https://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml), das

11h às 17h, para ratificar os termos do acordo. Comparecendo,

certifique-se o ato nos autos e voltem conclusos.

III - Certifique-se o ato nos autos e, após, voltem conclusos.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    MARIELE MOYA MUNHOZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000361-49.2023.5.09.0094
RECLAMANTE LAIANA BELISKI

ADVOGADO LUCIMARY ANZILIERO DE
LORENSI(OAB: 34713/PR)

ADVOGADO FABIO ALBERTO DE LORENSI(OAB:
28308/PR)

RECLAMADO FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64ff16d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço conclusos em razão de que o(a) perito(a) apresenta LAUDO

PERICIAL.

TANIA MARIA PALOSCHI LINK

Servidor(a)

DESPACHO

I - Vistas às partes, pelo prazo comum de 5 dias, do laudo pericial

juntado aos autos.

II -Se apresentados quesitos complementares, intime-se o perito

para os esclarecimentos que entender cabíveis, no prazo de 5

(cinco) dias. Apresentados novos esclarecimentos pelo r. perito,

vista às partes por 5 (cinco) dias.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    MARIELE MOYA MUNHOZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000361-49.2023.5.09.0094
RECLAMANTE LAIANA BELISKI

ADVOGADO LUCIMARY ANZILIERO DE
LORENSI(OAB: 34713/PR)

ADVOGADO FABIO ALBERTO DE LORENSI(OAB:
28308/PR)

RECLAMADO FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIANA BELISKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64ff16d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço conclusos em razão de que o(a) perito(a) apresenta LAUDO

PERICIAL.

TANIA MARIA PALOSCHI LINK

Servidor(a)

DESPACHO

I - Vistas às partes, pelo prazo comum de 5 dias, do laudo pericial

juntado aos autos.

II -Se apresentados quesitos complementares, intime-se o perito

para os esclarecimentos que entender cabíveis, no prazo de 5

(cinco) dias. Apresentados novos esclarecimentos pelo r. perito,

vista às partes por 5 (cinco) dias.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    MARIELE MOYA MUNHOZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000948-14.2019.5.09.0126
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RECLAMANTE HENRIQUE DE SOUZA CASTELLO

ADVOGADO GUILHERME EDER TOSS(OAB:
85353/PR)

RECLAMADO RAFAEL HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO NAYARA DA SILVA
PIOCZKOSKI(OAB: 89684/PR)

RECLAMADO GABRIELA DE MORAIS ALVES
KUTCHMA

RECLAMADO APLICK SOLUCOES EM ADESIVOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

NAYARA DA SILVA PIOCZKOSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO DAGOSTIN PEREIRA

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE DE SOUZA CASTELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8880433

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos à MM. Juíza desta Vara do Trabalho em

razão dos protocolos de #id:e25daae; #id:8137660; e #id:de22c32.

Francisco Beltrão/PR, 19 de março de 2024.

WESLEY HIDEO KUMAGAI DA FONSECA

Servidor(a)

DESPACHO

Intime-se a parte exequente para ciência do resultado das

diligências executórias e para, no prazo de 10 dias, indicar meios

efetivos para o prosseguimento da execução, ficando ciente de que

seu silêncio importará no sobrestamento dos autos, com início da

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, §1º, da CLT.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

    MARIELE MOYA MUNHOZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000675-93.2023.5.09.0126
RECLAMANTE VALDIR VARIZA

ADVOGADO ELIDIANE FRA STAUB(OAB:
72826/PR)

ADVOGADO ERNANI CEZAR WERNER(OAB:
37648/PR)

ADVOGADO LETICIA MARIA PERES LUZA(OAB:
117059/PR)

ADVOGADO LUANA ZAMBON MARTINS(OAB:
102033/PR)

RECLAMADO CARBRAZ INDUSTRIA
METALURGICA BEVILAQUA LTDA

ADVOGADO CAROLINA FORTTI(OAB: 98497/PR)

ADVOGADO MARIANA VERSOZA
ZANFORLIN(OAB: 57323/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARBRAZ INDUSTRIA METALURGICA BEVILAQUA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d559011

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIELE MOYA MUNHOZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000675-93.2023.5.09.0126
RECLAMANTE VALDIR VARIZA

ADVOGADO ELIDIANE FRA STAUB(OAB:
72826/PR)

ADVOGADO ERNANI CEZAR WERNER(OAB:
37648/PR)

ADVOGADO LETICIA MARIA PERES LUZA(OAB:
117059/PR)

ADVOGADO LUANA ZAMBON MARTINS(OAB:
102033/PR)

RECLAMADO CARBRAZ INDUSTRIA
METALURGICA BEVILAQUA LTDA

ADVOGADO CAROLINA FORTTI(OAB: 98497/PR)

ADVOGADO MARIANA VERSOZA
ZANFORLIN(OAB: 57323/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR VARIZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d559011

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIELE MOYA MUNHOZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000634-63.2022.5.09.0126
RECLAMANTE NADIA CRISTINA FURTADO

ADVOGADO SARA REGINA NASZENIAK(OAB:
82418/PR)

RECLAMADO ODAIR GRABOSKI
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ADVOGADO RICARDO STANGLER FILHO(OAB:
80431/PR)

PERITO IVOMAR JOSE MEZONI

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

PERITO FLAVIO ALBERTO OPOLSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR GRABOSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5368c91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIELE MOYA MUNHOZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000634-63.2022.5.09.0126
RECLAMANTE NADIA CRISTINA FURTADO

ADVOGADO SARA REGINA NASZENIAK(OAB:
82418/PR)

RECLAMADO ODAIR GRABOSKI

ADVOGADO RICARDO STANGLER FILHO(OAB:
80431/PR)

PERITO IVOMAR JOSE MEZONI

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

PERITO FLAVIO ALBERTO OPOLSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIA CRISTINA FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5368c91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIELE MOYA MUNHOZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000208-88.2021.5.09.0125
RECLAMANTE JEFERSON RODRIGO FAGUNDES

DOS SANTOS

ADVOGADO JEFERSON LUIZ PICHETTI(OAB:
27837/PR)

ADVOGADO ALINE MARTINS PINTO(OAB:
89349/PR)

ADVOGADO ANA FLAVIA TONELI(OAB:
117241/PR)

RECLAMADO VOLNEI DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO MEIRELES DA
SILVA(OAB: 49438/PR)

ADVOGADO ELTON RAFAEL DILDA
ZAMPIERI(OAB: 74011/PR)

RECLAMADO VOLNEI DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO MEIRELES DA
SILVA(OAB: 49438/PR)

ADVOGADO ELTON RAFAEL DILDA
ZAMPIERI(OAB: 74011/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANE PIRES BLASIUS

PERITO DORACI DIAS DO NASCIMENTO

PERITO ELTON LUIZ SIMON

TERCEIRO
INTERESSADO

JOCELEI GALVAN

ADVOGADO ARIBERTO WALTER LAUTERT(OAB:
52777/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLNEI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eba1375

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara em razão da anotação da CTPS digital do

reclamante (#id:6d6ec91).

Francisco Beltrão/PR, 19 de março de 2024.

WESLEY HIDEO KUMAGAI DA FONSECA

Servidor(a)

SENTENÇA

1. Comprovado o pagamento de todos os credores, julgo extinta a

execução nos termos do art. 924, II, do CPC.

2. Lancem-se os valores pagos e encerre-se a execução.

3. Levantem-se eventuais penhoras efetuadas nos autos.

4. Após, na ausência de outras pendências, arquivem-se os autos.

    MARIELE MOYA MUNHOZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000208-88.2021.5.09.0125
RECLAMANTE JEFERSON RODRIGO FAGUNDES

DOS SANTOS

ADVOGADO JEFERSON LUIZ PICHETTI(OAB:
27837/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO ALINE MARTINS PINTO(OAB:
89349/PR)

ADVOGADO ANA FLAVIA TONELI(OAB:
117241/PR)

RECLAMADO VOLNEI DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO MEIRELES DA
SILVA(OAB: 49438/PR)

ADVOGADO ELTON RAFAEL DILDA
ZAMPIERI(OAB: 74011/PR)

RECLAMADO VOLNEI DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO MEIRELES DA
SILVA(OAB: 49438/PR)

ADVOGADO ELTON RAFAEL DILDA
ZAMPIERI(OAB: 74011/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANE PIRES BLASIUS

PERITO DORACI DIAS DO NASCIMENTO

PERITO ELTON LUIZ SIMON

TERCEIRO
INTERESSADO

JOCELEI GALVAN

ADVOGADO ARIBERTO WALTER LAUTERT(OAB:
52777/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON RODRIGO FAGUNDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eba1375

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara em razão da anotação da CTPS digital do

reclamante (#id:6d6ec91).

Francisco Beltrão/PR, 19 de março de 2024.

WESLEY HIDEO KUMAGAI DA FONSECA

Servidor(a)

SENTENÇA

1. Comprovado o pagamento de todos os credores, julgo extinta a

execução nos termos do art. 924, II, do CPC.

2. Lancem-se os valores pagos e encerre-se a execução.

3. Levantem-se eventuais penhoras efetuadas nos autos.

4. Após, na ausência de outras pendências, arquivem-se os autos.

    MARIELE MOYA MUNHOZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000227-57.2022.5.09.0126

RECLAMANTE MARCOS JOSE MANGRICH

ADVOGADO RICARDO FELICIANO DOS
SANTOS(OAB: 34831/SC)

ADVOGADO ALISSON MESSIAS DA ROCHA(OAB:
62430/SC)

RECLAMADO ALCAST DO BRASIL S/A

ADVOGADO ANA PAULA LOURENCO(OAB:
87272/PR)

PERITO IVOMAR JOSE MEZONI

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCAST DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22b72e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIELE MOYA MUNHOZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000227-57.2022.5.09.0126
RECLAMANTE MARCOS JOSE MANGRICH

ADVOGADO RICARDO FELICIANO DOS
SANTOS(OAB: 34831/SC)

ADVOGADO ALISSON MESSIAS DA ROCHA(OAB:
62430/SC)

RECLAMADO ALCAST DO BRASIL S/A

ADVOGADO ANA PAULA LOURENCO(OAB:
87272/PR)

PERITO IVOMAR JOSE MEZONI

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JOSE MANGRICH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22b72e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIELE MOYA MUNHOZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000498-32.2023.5.09.0126
RECLAMANTE BRUNO MINGOTTI
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ADVOGADO NATALINO LEITE(OAB: 101756/PR)

RECLAMADO G. D. SIMIONATTO

ADVOGADO LEANDRO GENTIL LEMONIE(OAB:
61101/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G. D. SIMIONATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): G. D. SIMIONATTO

INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA para, no prazo de 48 horas, efetuar

o pagamento da importância de R$ 31.780,00 (trinta e um mil e

setecentos e oitenta reais), atualizada até 31/03/2024, ou para

garantir a execução, sob pena de penhora.

FRANCISCO BELTRAO/PR, 19 de março de 2024.

WESLEY HIDEO KUMAGAI DA FONSECA

Diretor de Secretaria

01ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA

Notificação

Processo Nº ATSum-0000133-34.2024.5.09.0096
RECLAMANTE JOSOEL XAVIER DE ARAUJO

ADVOGADO THIAGO LUIZ DA SILVA(OAB:
53363/SC)

RECLAMADO M.R RETIFICA DE MOTORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSOEL XAVIER DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 601a665

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos presentes autos decorre,

dentre outros fatores, sobretudo, do número reduzido dos

servidores na Secretaria, ante a necessidade de afastamento, para

tratamento da saúde própria, de servidores lotados na unidade,

responsáveis pela elaboração de minutas, o que ocorreu em 2022 e

2023, perdurando no corrente ano, o que gerou acúmulo de

petições e incidentes para análise.

Nesta data, faço os presentes conclusos à MM. Juíza do Trabalho

Titular desta Vara, em razão do recebimento da petição inicial de fls.

2/10, id. 81eace3, bem como documentos que a acompanham.

Guarapuava/PR, 18 de março de 2024.

TAÍSA GUIMARÃES POMBO

Técnica Judiciária

1.- Não obstante a parte reclamante tenha optado pelo “Juízo 100%

Digital”, pelo qual, nos moldes do artigo 1º, parágrafo único, da

Resolução nº 345, de 09.10.2020, do CNJ, “todos os atos

processuais serão exclusivamente praticados pelo meio eletrônico e

remoto por intermédio da rede mundial de computadores”, tem-se

que, quando da distribuição do presente feito, aquela não atendeu o

disposto no parágrafo único, do artigo 2º, da Resolução nº 345, de

09.10.2020, do CNJ, que estabelece: “No ato do ajuizamento do

feito, a parte e seu advogado deverão fornecer endereço

eletrônico e linha telefônica móvel celular, sendo admitida a

citação, a notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico”,

nos termos dos arts. 193 e 246, V, do Código de Processo Civil,

razão pela qual nada há a ser deferido neste particular, incumbindo

à Secretaria do Juízo desvincular do registro dos autos a marcação

alusiva àquela sistemática.

1.1.- Note-se que o endereço eletrônico apresentado para o

reclamante à f. 10, é o mesmo de seu advogado, o que desatende o

contido na normativa supra.

2.- Intime-se a parte autora, por seu procurador, para, no prazo de

15 (quinze) dias, juntar ao autos cópia de documento de

identificação profissional, como cópia da CTPS (com o respectivo

número, caso física) e informação referente ao número do PIS da

parte autora (caso não conste da CTPS física), sob pena de

extinção do feito sem resolução de mérito, conforme artigos 319,

320, 321 e 485, inciso I, da Lei Adjetiva Civil.

3.- Apresentado o documento ou a informação, voltem os autos

conclusos, inclusive para análise da inclusão em pauta dos

presentes autos.

GUARAPUAVA/PR, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000579-71.2023.5.09.0096
RECLAMANTE B.P.G.

ADVOGADO EDINILSON DONISETE
MACHADO(OAB: 95690/SP)

ADVOGADO LAURA ANTONIO DE SOUZA(OAB:
473951/SP)

RECLAMADO J.S.L.

RECLAMADO M.D.F.D.J.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.P.G.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1e2f6f0.

Processo Nº ATSum-0000130-79.2024.5.09.0096
RECLAMANTE GABRIEL HENRIQUE ZALUSKI DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BITTENCOURT
CAGGIANO(OAB: 16366/PR)

RECLAMADO GUILHERME HENRIQUE PRATES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL HENRIQUE ZALUSKI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12c1d5d

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos presentes autos decorre,

dentre outros fatores, sobretudo, do número reduzido dos

servidores na Secretaria, ante a necessidade de afastamento, para

tratamento da saúde própria, de servidores lotados na unidade,

responsáveis pela elaboração de minutas, o que ocorreu em 2022 e

2023, perdurando no corrente ano, o que gerou acúmulo de

petições e incidentes para análise.

Nesta data, faço os presentes conclusos à MM. Juíza do Trabalho

Titular desta Vara, em razão do recebimento da petição inicial de fls.

2/8, id. 9fc234e.

Guarapuava/PR, 18 de março de 2024.

TAÍSA GUIMARÃES POMBO

Técnica Judiciária

1.- Intime-se a parte autora, por seu procurador, para, no prazo de

15 (quinze) dias, juntar ao autos cópia de documento ou informação

referente ao número do PIS da parte autora, sob pena de extinção

do feito sem resolução de mérito, conforme artigos 319, 320, 321 e

485, inciso I, da Lei Adjetiva Civil.

2.- Apresentado o documento ou a informação, voltem os autos

conclusos, inclusive para análise da inclusão em pauta dos

presentes autos.

GUARAPUAVA/PR, 18 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000282-64.2023.5.09.0096
RECLAMANTE ELIANE CAETANO DA SILVA

ADVOGADO JAIR RENATO DOS SANTOS(OAB:
53759/PR)

RECLAMADO IRENE DE PAULA CARDOSO

ADVOGADO ELISABETH MARIA SPENGLER(OAB:
10369/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE DE PAULA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada a tomar ciência do seguinte

despacho: “Considerando que a execução deve se processar da

forma menos gravosa ao devedor (artigo 805, do CPC), tendo como

objetivo maior a satisfação mais célere da pretensão credora, sem

olvidar de que aquela também deve se processar no interesse do

credor (artigo 797, do CPC), determino a intimação da reclamada

por publicação no DEJT em nome do procurador constituído nos

autos, para, no prazo de 05 (cinco) dias,querendo, efetuar

pagamento espontâneo da obr igação,  co locando,  por

conseguinte,termo final à contagem dos juros de mora e da

correção monetária além da possibilidade de discussão do (artigo

884, da CLT) e, por fim,quantum debeatur ficando ciente de que o

início da execução forçada somente ocorrerá em 48 (quarenta e

oito) horas após cumprido o mandado de citação na forma do artigo

880 da CLT..”

GUARAPUAVA/PR, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000109-06.2024.5.09.0096
EMBARGANTE VALCIR ROMANI

ADVOGADO SUELEM KARINE CECHET(OAB:
103499/PR)

ADVOGADO ANDRESSA ZAGO DAMASIO(OAB:
106442/PR)

EMBARGADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

EMBARGADO SOLMIR CONSALTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALCIR ROMANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica Vossa Senhoria intimada a tomar ciência da decisão de id.

056922e.

GUARAPUAVA/PR, 18 de março de 2024.

TAISA GUIMARAES POMBO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000047-05.2020.5.09.0096
RECLAMANTE ROGERIO LUIS THOMAS

ADVOGADO ADRIANA FOLDA DA VITORIA(OAB:
91013/PR)

RECLAMADO IZABEL CRISTINA ESTECHE

ADVOGADO FABIO FARES DECKER(OAB:
26745/PR)

ADVOGADO GABRIEL ARRUDA ILIBRANTE(OAB:
103900/PR)

TESTEMUNHA BARBARA LETICIA FRANCO

TESTEMUNHA ADEMIR BIER

PERITO ANTONIO NURMBERG

TESTEMUNHA SARA REGINA DOS SANTOS

TESTEMUNHA BRUNO GAROFANI

TESTEMUNHA HAMILTON CARLOS DE LIMA
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
PARANÁ

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL CRISTINA ESTECHE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d5ed45

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos autos em trâmite neste

Juízo se deve ao número reduzido de servidores na Secretaria da

1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, tendo em vista que há servidor

em férias e servidor aposentado cuja vaga ainda não foi preenchida,

sem previsão de reposição, além dos afastamentos de

servidores para tratamento da saúde própria ocorridos em 2022,

2023 e 2024, o que tem ocasionado recorrente déficit no quadro de

pessoal que trabalha na Secretaria, gerando inevitável acúmulo de

tarefas, atraso nos cumprimentos das determinações, e

consequente retardamento no andamento processual.

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho Titular

desta Vara, Dra. Rosângela Vidal, em razão das petições de ids.

03aacff e fc25862 (fls. 1236/1237 e 1238).

Guarapuava (PR), 18 de março de 2024.

Loraine Maria Michalak Kaminski

Analista Judiciária

1. Intime-se a parte autora para que, em dia e horário previamente

agendados com a Secretaria deste Juízo por algum dos múltiplos

canais de comunicação disponíveis [telefone (42) 3303-2410,

Balcão Virtual - https://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml -,

ou correio eletrônico - vdt01grp@trt9.jus.br], acesse o Balcão Virtual

do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região e solicite o

atendimento por videoconferência com vistas à ratificação do

acordo celebrado, o que deverá ser feito no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de não conhecimento da avença.

1.1. Determino ao servidor responsável pelo atendimento em tela

que proceda à gravação integral da videoconferência, com posterior

armazenamento do arquivo no sistema PJe Mídias.

1.2. Caso a parte autora não disponha de meio de acesso ao

Balcão Virtual, dentro do prazo supracitado, poderá agendar horário

para comparecimento físico à Secretaria do Juízo.

2. Ratificado o acordo, certifique-se e voltem conclusos para

apreciação.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000047-05.2020.5.09.0096
RECLAMANTE ROGERIO LUIS THOMAS

ADVOGADO ADRIANA FOLDA DA VITORIA(OAB:
91013/PR)

RECLAMADO IZABEL CRISTINA ESTECHE

ADVOGADO FABIO FARES DECKER(OAB:
26745/PR)

ADVOGADO GABRIEL ARRUDA ILIBRANTE(OAB:
103900/PR)

TESTEMUNHA BARBARA LETICIA FRANCO

TESTEMUNHA ADEMIR BIER

PERITO ANTONIO NURMBERG

TESTEMUNHA SARA REGINA DOS SANTOS

TESTEMUNHA BRUNO GAROFANI

TESTEMUNHA HAMILTON CARLOS DE LIMA
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
PARANÁ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO LUIS THOMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d5ed45

proferido nos autos.
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CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos autos em trâmite neste

Juízo se deve ao número reduzido de servidores na Secretaria da

1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, tendo em vista que há servidor

em férias e servidor aposentado cuja vaga ainda não foi preenchida,

sem previsão de reposição, além dos afastamentos de

servidores para tratamento da saúde própria ocorridos em 2022,

2023 e 2024, o que tem ocasionado recorrente déficit no quadro de

pessoal que trabalha na Secretaria, gerando inevitável acúmulo de

tarefas, atraso nos cumprimentos das determinações, e

consequente retardamento no andamento processual.

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho Titular

desta Vara, Dra. Rosângela Vidal, em razão das petições de ids.

03aacff e fc25862 (fls. 1236/1237 e 1238).

Guarapuava (PR), 18 de março de 2024.

Loraine Maria Michalak Kaminski

Analista Judiciária

1. Intime-se a parte autora para que, em dia e horário previamente

agendados com a Secretaria deste Juízo por algum dos múltiplos

canais de comunicação disponíveis [telefone (42) 3303-2410,

Balcão Virtual - https://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml -,

ou correio eletrônico - vdt01grp@trt9.jus.br], acesse o Balcão Virtual

do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região e solicite o

atendimento por videoconferência com vistas à ratificação do

acordo celebrado, o que deverá ser feito no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de não conhecimento da avença.

1.1. Determino ao servidor responsável pelo atendimento em tela

que proceda à gravação integral da videoconferência, com posterior

armazenamento do arquivo no sistema PJe Mídias.

1.2. Caso a parte autora não disponha de meio de acesso ao

Balcão Virtual, dentro do prazo supracitado, poderá agendar horário

para comparecimento físico à Secretaria do Juízo.

2. Ratificado o acordo, certifique-se e voltem conclusos para

apreciação.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000491-33.2023.5.09.0096
RECLAMANTE JORGE FERNANDO DA ROSA

ADVOGADO IVONEI JOSE MAIER
CARVALHO(OAB: 78145/PR)

ADVOGADO LORENICE MARIA CIVIERO(OAB:
49088/PR)

RECLAMADO CARNIVORA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEANCARLOS LIEBER
ARAUJO(OAB: 62733/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE FERNANDO DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da Sentença de id. 8196409 (fls. 81/96).

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

ROSI APARECIDA DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000491-33.2023.5.09.0096
RECLAMANTE JORGE FERNANDO DA ROSA

ADVOGADO IVONEI JOSE MAIER
CARVALHO(OAB: 78145/PR)

ADVOGADO LORENICE MARIA CIVIERO(OAB:
49088/PR)

RECLAMADO CARNIVORA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEANCARLOS LIEBER
ARAUJO(OAB: 62733/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARNIVORA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da Sentença de id. 8196409 (fls. 81/96).

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

ROSI APARECIDA DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº CumSen-0000191-08.2022.5.09.0096
EXEQUENTE MARILDA DE FATIMA BARBOSA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRIELLY VON STEIN
ANDRADE(OAB: 110771/PR)

EXECUTADO HOSPITAL SANTA TEREZA DE
GUARAPUAVA LTDA

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

EXECUTADO ASSOCIACAO DE SAUDE
FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE SAUDE FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

  - HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08ca1dc

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos autos em trâmite neste

Juízo se deve ao número reduzido de servidores na Secretaria da

1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, tendo em vista que há servidor

em férias e servidor aposentado cuja vaga ainda não foi preenchida,

além dos afastamentos de servidores para tratamento da saúde

própria ocorridos em 2022, 2023 e 2024, o que tem ocasionado

recorrente déficit no quadro de pessoal que trabalha na Secretaria,

gerando inevitável acúmulo de tarefas, atraso nos cumprimentos

das determinações, e consequente retardamento no andamento

processual.

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho Titular

desta Vara, Dra. Rosângela Vidal, em razão da petição de acordo

de id. 1c098f9 (fls. 456/457).

Guarapuava (PR), 18 de março de 2024.

Loraine Maria Michalak Kaminski

Analista Judiciária

Considerando que o valor do acordo é superior ao valor informado

como devido à parte reclamante na última conta de atualização

juntada aos autos (crédito da exequente corresponde a R$ 762,97,

pois os demais créditos - honorários contábeis e custas - não

revertem para a exequente principal), o que chama a atenção do

Juízo porque nos diversos acordos que têm sido firmados pela parte

reclamada o valor é igual ou inferior àquele informado na última

conta dos respectivos autos, bem como tendo em conta que não há

honorários de sucumbência devidos nos autos em epígrafe, tendo

sido mencionados os dados bancários da procuradora do autor

"para recebimento dos honorários de sucumbência e contratuais",

solicitem-se esclarecimentos das partes, no prazo de 5 (cinco) dias.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000191-08.2022.5.09.0096
EXEQUENTE MARILDA DE FATIMA BARBOSA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRIELLY VON STEIN
ANDRADE(OAB: 110771/PR)

EXECUTADO HOSPITAL SANTA TEREZA DE
GUARAPUAVA LTDA

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

EXECUTADO ASSOCIACAO DE SAUDE
FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILDA DE FATIMA BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08ca1dc

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos autos em trâmite neste

Juízo se deve ao número reduzido de servidores na Secretaria da

1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, tendo em vista que há servidor

em férias e servidor aposentado cuja vaga ainda não foi preenchida,

além dos afastamentos de servidores para tratamento da saúde

própria ocorridos em 2022, 2023 e 2024, o que tem ocasionado

recorrente déficit no quadro de pessoal que trabalha na Secretaria,

gerando inevitável acúmulo de tarefas, atraso nos cumprimentos

das determinações, e consequente retardamento no andamento

processual.

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho Titular

desta Vara, Dra. Rosângela Vidal, em razão da petição de acordo

de id. 1c098f9 (fls. 456/457).

Guarapuava (PR), 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Loraine Maria Michalak Kaminski

Analista Judiciária

Considerando que o valor do acordo é superior ao valor informado

como devido à parte reclamante na última conta de atualização

juntada aos autos (crédito da exequente corresponde a R$ 762,97,

pois os demais créditos - honorários contábeis e custas - não

revertem para a exequente principal), o que chama a atenção do

Juízo porque nos diversos acordos que têm sido firmados pela parte

reclamada o valor é igual ou inferior àquele informado na última

conta dos respectivos autos, bem como tendo em conta que não há

honorários de sucumbência devidos nos autos em epígrafe, tendo

sido mencionados os dados bancários da procuradora do autor

"para recebimento dos honorários de sucumbência e contratuais",

solicitem-se esclarecimentos das partes, no prazo de 5 (cinco) dias.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000136-57.2022.5.09.0096
EXEQUENTE TALITA MENDES DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO CAMILA ATALITA
NASCIMENTO(OAB: 108328/PR)

EXECUTADO HOSPITAL SANTA TEREZA DE
GUARAPUAVA LTDA

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

EXECUTADO ASSOCIACAO DE SAUDE
FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE SAUDE FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

  - HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91c581d

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos autos em trâmite neste

Juízo se deve ao número reduzido de servidores na Secretaria da

1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, tendo em vista que há servidor

em férias e servidor aposentado cuja vaga ainda não foi preenchida,

além dos afastamentos de servidores para tratamento da saúde

própria ocorridos em 2022, 2023 e 2024, o que tem ocasionado

recorrente déficit no quadro de pessoal que trabalha na Secretaria,

gerando inevitável acúmulo de tarefas, atraso nos cumprimentos

das determinações, e consequente retardamento no andamento

processual.

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho Titular

desta Vara, Dra. Rosângela Vidal, em razão de determinação.

Guarapuava (PR), 15 de março de 2024.

Loraine Maria Michalak Kaminski

Analista Judiciária

1. Considerando que há mais de uma centena de execuções em

trâmite neste Juízo contra a mesma parte reclamada, ante a

absoluta preferência dos créditos alimentares, e tendo em conta as

razões expostas pela Seção Especializada do Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região no MSCiv 0007306-43.2023.5.09.0000,

ficará suspensa a cobrança do crédito previdenciário e das custas

até a quitação dos mencionados créditos alimentares, observando-

se que, oportunamente, será elaborado quadro de credores quanto

às referidas verbas, com discriminação do número dos autos,

qualificação das partes e antiguidade do ajuizamento, para

possibilitar o correto recolhimento.

2. Intime-se a parte reclamada para que efetue o depósito dos

honorários contábeis, no prazo de 30 (trinta) dias após o pagamento

do acordo.

2.1. Efetuado o pagamento, expeça-se alvará em favor do Sr.

Contador, com as cautelas de praxe.

3. Após, sobreste-se o feito por 1 (um) ano, aguardando-se a

quitação dos créditos alimentares para prosseguimento quanto à

execução das verbas remanescentes, observando-se que as

contribuições previdenciárias devem sofrer abatimento proporcional,

levando em conta o valor anteriormente devido e o valor do acordo

relativo aos créditos trabalhistas, nos termos da Orientação

Jurisprudencial nº 24, II, b, da Seção Especializada do E. TRT da 9ª

Região.

4. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000136-57.2022.5.09.0096
EXEQUENTE TALITA MENDES DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO CAMILA ATALITA
NASCIMENTO(OAB: 108328/PR)

EXECUTADO HOSPITAL SANTA TEREZA DE
GUARAPUAVA LTDA

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

EXECUTADO ASSOCIACAO DE SAUDE
FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA MENDES DOS SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91c581d

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos autos em trâmite neste

Juízo se deve ao número reduzido de servidores na Secretaria da

1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, tendo em vista que há servidor

em férias e servidor aposentado cuja vaga ainda não foi preenchida,

além dos afastamentos de servidores para tratamento da saúde

própria ocorridos em 2022, 2023 e 2024, o que tem ocasionado

recorrente déficit no quadro de pessoal que trabalha na Secretaria,

gerando inevitável acúmulo de tarefas, atraso nos cumprimentos

das determinações, e consequente retardamento no andamento

processual.

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho Titular

desta Vara, Dra. Rosângela Vidal, em razão de determinação.

Guarapuava (PR), 15 de março de 2024.

Loraine Maria Michalak Kaminski

Analista Judiciária

1. Considerando que há mais de uma centena de execuções em

trâmite neste Juízo contra a mesma parte reclamada, ante a

absoluta preferência dos créditos alimentares, e tendo em conta as

razões expostas pela Seção Especializada do Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região no MSCiv 0007306-43.2023.5.09.0000,

ficará suspensa a cobrança do crédito previdenciário e das custas

até a quitação dos mencionados créditos alimentares, observando-

se que, oportunamente, será elaborado quadro de credores quanto

às referidas verbas, com discriminação do número dos autos,

qualificação das partes e antiguidade do ajuizamento, para

possibilitar o correto recolhimento.

2. Intime-se a parte reclamada para que efetue o depósito dos

honorários contábeis, no prazo de 30 (trinta) dias após o pagamento

do acordo.

2.1. Efetuado o pagamento, expeça-se alvará em favor do Sr.

Contador, com as cautelas de praxe.

3. Após, sobreste-se o feito por 1 (um) ano, aguardando-se a

quitação dos créditos alimentares para prosseguimento quanto à

execução das verbas remanescentes, observando-se que as

contribuições previdenciárias devem sofrer abatimento proporcional,

levando em conta o valor anteriormente devido e o valor do acordo

relativo aos créditos trabalhistas, nos termos da Orientação

Jurisprudencial nº 24, II, b, da Seção Especializada do E. TRT da 9ª

Região.

4. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000137-42.2022.5.09.0096
EXEQUENTE TEREZA APARECIDA SOARES

ADVOGADO CAMILA ATALITA
NASCIMENTO(OAB: 108328/PR)

EXECUTADO ASSOCIACAO DE SAUDE
FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

EXECUTADO HOSPITAL SANTA TEREZA DE
GUARAPUAVA LTDA

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE SAUDE FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

  - HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acfde1f

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos autos em trâmite neste

Juízo se deve ao número reduzido de servidores na Secretaria da

1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, tendo em vista que há servidor

em férias e servidor aposentado cuja vaga ainda não foi preenchida,

além dos afastamentos de servidores para tratamento da saúde

própria ocorridos em 2022, 2023 e 2024, o que tem ocasionado

recorrente déficit no quadro de pessoal que trabalha na Secretaria,

gerando inevitável acúmulo de tarefas, atraso nos cumprimentos

das determinações, e consequente retardamento no andamento

processual.

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho Titular

desta Vara, Dra. Rosângela Vidal, em razão de determinação.

Guarapuava (PR), 15 de março de 2024.

Loraine Maria Michalak Kaminski

Analista Judiciária

1. Considerando que há mais de uma centena de execuções em

trâmite neste Juízo contra a mesma parte reclamada, ante a

absoluta preferência dos créditos alimentares, e tendo em conta as

razões expostas pela Seção Especializada do Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região no MSCiv 0007306-43.2023.5.09.0000,

ficará suspensa a cobrança do crédito previdenciário e das custas

até a quitação dos mencionados créditos alimentares, observando-

se que, oportunamente, será elaborado quadro de credores quanto

às referidas verbas, com discriminação do número dos autos,

qualificação das partes e antiguidade do ajuizamento, para

possibilitar o correto recolhimento.

2. Intime-se a parte reclamada para que efetue o depósito dos

honorários contábeis, no prazo de 30 (trinta) dias após o pagamento

do acordo.

2.1. Efetuado o pagamento, expeça-se alvará em favor do Sr.

Contador, com as cautelas de praxe.

3. Após, sobreste-se o feito por 1 (um) ano, aguardando-se a

quitação dos créditos alimentares para prosseguimento quanto à

execução das verbas remanescentes, observando-se que as

contribuições previdenciárias devem sofrer abatimento proporcional,

levando em conta o valor anteriormente devido e o valor do acordo

relativo aos créditos trabalhistas, nos termos da Orientação

Jurisprudencial nº 24, II, b, da Seção Especializada do E. TRT da 9ª

Região.

4. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000137-42.2022.5.09.0096
EXEQUENTE TEREZA APARECIDA SOARES

ADVOGADO CAMILA ATALITA
NASCIMENTO(OAB: 108328/PR)

EXECUTADO ASSOCIACAO DE SAUDE
FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

EXECUTADO HOSPITAL SANTA TEREZA DE
GUARAPUAVA LTDA

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA APARECIDA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acfde1f

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos autos em trâmite neste

Juízo se deve ao número reduzido de servidores na Secretaria da

1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, tendo em vista que há servidor

em férias e servidor aposentado cuja vaga ainda não foi preenchida,

além dos afastamentos de servidores para tratamento da saúde

própria ocorridos em 2022, 2023 e 2024, o que tem ocasionado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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recorrente déficit no quadro de pessoal que trabalha na Secretaria,

gerando inevitável acúmulo de tarefas, atraso nos cumprimentos

das determinações, e consequente retardamento no andamento

processual.

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho Titular

desta Vara, Dra. Rosângela Vidal, em razão de determinação.

Guarapuava (PR), 15 de março de 2024.

Loraine Maria Michalak Kaminski

Analista Judiciária

1. Considerando que há mais de uma centena de execuções em

trâmite neste Juízo contra a mesma parte reclamada, ante a

absoluta preferência dos créditos alimentares, e tendo em conta as

razões expostas pela Seção Especializada do Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região no MSCiv 0007306-43.2023.5.09.0000,

ficará suspensa a cobrança do crédito previdenciário e das custas

até a quitação dos mencionados créditos alimentares, observando-

se que, oportunamente, será elaborado quadro de credores quanto

às referidas verbas, com discriminação do número dos autos,

qualificação das partes e antiguidade do ajuizamento, para

possibilitar o correto recolhimento.

2. Intime-se a parte reclamada para que efetue o depósito dos

honorários contábeis, no prazo de 30 (trinta) dias após o pagamento

do acordo.

2.1. Efetuado o pagamento, expeça-se alvará em favor do Sr.

Contador, com as cautelas de praxe.

3. Após, sobreste-se o feito por 1 (um) ano, aguardando-se a

quitação dos créditos alimentares para prosseguimento quanto à

execução das verbas remanescentes, observando-se que as

contribuições previdenciárias devem sofrer abatimento proporcional,

levando em conta o valor anteriormente devido e o valor do acordo

relativo aos créditos trabalhistas, nos termos da Orientação

Jurisprudencial nº 24, II, b, da Seção Especializada do E. TRT da 9ª

Região.

4. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000138-27.2022.5.09.0096
EXEQUENTE VIVIANE VOLOCHEN XISTIUK

ADVOGADO CAMILA ATALITA
NASCIMENTO(OAB: 108328/PR)

EXECUTADO ASSOCIACAO DE SAUDE
FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

EXECUTADO HOSPITAL SANTA TEREZA DE
GUARAPUAVA LTDA

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE SAUDE FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

  - HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6581565

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos presentes autos se deve ao

número reduzido de servidores na Secretaria da 1ª Vara do

Trabalho de Guarapuava, tendo em vista que há servidor em férias

e servidor aposentado cuja vaga ainda não foi preenchida, além dos

afastamentos de servidores para tratamento da saúde própria

ocorridos em 2022, 2023 e 2024, o que tem ocasionado recorrente

déficit no quadro de pessoal que trabalha na Secretaria, gerando

inevitável acúmulo de tarefas, atraso nos cumprimentos das

determinações, e consequente retardamento no andamento

processual.

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho Titular

desta Vara, Dra. Rosângela Vidal, em razão de determinação.

Guarapuava (PR), 18 de março de 2024.

Loraine Maria Michalak Kaminski

Analista Judiciária

1. Com fundamento nos artigos 764 da CLT e 772, inciso I, do CPC,

determino o comparecimento presencial daspartes à audiência de

conciliação na execução, designada para 09 de abril de 2024, às

13h40min, ocasião em que a parte exequente deverá comparecer

pessoalmente, sob pena de prosseguimento da execução.

2. Efetue-se o lançamento de inclusão em pauta no PJe.

3. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000138-27.2022.5.09.0096
EXEQUENTE VIVIANE VOLOCHEN XISTIUK

ADVOGADO CAMILA ATALITA
NASCIMENTO(OAB: 108328/PR)

EXECUTADO ASSOCIACAO DE SAUDE
FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

EXECUTADO HOSPITAL SANTA TEREZA DE
GUARAPUAVA LTDA

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE VOLOCHEN XISTIUK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6581565

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos presentes autos se deve ao

número reduzido de servidores na Secretaria da 1ª Vara do

Trabalho de Guarapuava, tendo em vista que há servidor em férias

e servidor aposentado cuja vaga ainda não foi preenchida, além dos

afastamentos de servidores para tratamento da saúde própria

ocorridos em 2022, 2023 e 2024, o que tem ocasionado recorrente

déficit no quadro de pessoal que trabalha na Secretaria, gerando

inevitável acúmulo de tarefas, atraso nos cumprimentos das

determinações, e consequente retardamento no andamento

processual.

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho Titular

desta Vara, Dra. Rosângela Vidal, em razão de determinação.

Guarapuava (PR), 18 de março de 2024.

Loraine Maria Michalak Kaminski

Analista Judiciária

1. Com fundamento nos artigos 764 da CLT e 772, inciso I, do CPC,

determino o comparecimento presencial daspartes à audiência de

conciliação na execução, designada para 09 de abril de 2024, às

13h40min, ocasião em que a parte exequente deverá comparecer

pessoalmente, sob pena de prosseguimento da execução.

2. Efetue-se o lançamento de inclusão em pauta no PJe.

3. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000139-12.2022.5.09.0096
EXEQUENTE WLADIMIR GIORDANI

ADVOGADO CAMILA ATALITA
NASCIMENTO(OAB: 108328/PR)

EXECUTADO ASSOCIACAO DE SAUDE
FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

EXECUTADO HOSPITAL SANTA TEREZA DE
GUARAPUAVA LTDA

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE SAUDE FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

  - HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c55719

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos presentes autos se deve ao

número reduzido de servidores na Secretaria da 1ª Vara do

Trabalho de Guarapuava, tendo em vista que há servidor em férias

e servidor aposentado cuja vaga ainda não foi preenchida, além

dos afastamentos de servidores para tratamento da saúde própria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ocorridos em 2022, 2023 e 2024, o que tem ocasionado recorrente

déficit no quadro de pessoal que trabalha na Secretaria, gerando

inevitável acúmulo de tarefas, atraso nos cumprimentos das

determinações, e consequente retardamento no andamento

processual.

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho Titular

desta Vara, Dra. Rosângela Vidal, em razão de determinação.

Guarapuava (PR), 18 de março de 2024.

Loraine Maria Michalak Kaminski

Analista Judiciária

1. Com fundamento nos artigos 764 da CLT e 772, inciso I, do CPC,

determino o comparecimento presencial daspartes à audiência de

conciliação na execução, designada para 09 de abril de 2024, às

13h50min, ocasião em que a parte exequente deverá comparecer

pessoalmente, sob pena de prosseguimento da execução.

2. Efetue-se o lançamento de inclusão em pauta no PJe.

3. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000139-12.2022.5.09.0096
EXEQUENTE WLADIMIR GIORDANI

ADVOGADO CAMILA ATALITA
NASCIMENTO(OAB: 108328/PR)

EXECUTADO ASSOCIACAO DE SAUDE
FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

EXECUTADO HOSPITAL SANTA TEREZA DE
GUARAPUAVA LTDA

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - WLADIMIR GIORDANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c55719

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos presentes autos se deve ao

número reduzido de servidores na Secretaria da 1ª Vara do

Trabalho de Guarapuava, tendo em vista que há servidor em férias

e servidor aposentado cuja vaga ainda não foi preenchida, além

dos afastamentos de servidores para tratamento da saúde própria

ocorridos em 2022, 2023 e 2024, o que tem ocasionado recorrente

déficit no quadro de pessoal que trabalha na Secretaria, gerando

inevitável acúmulo de tarefas, atraso nos cumprimentos das

determinações, e consequente retardamento no andamento

processual.

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho Titular

desta Vara, Dra. Rosângela Vidal, em razão de determinação.

Guarapuava (PR), 18 de março de 2024.

Loraine Maria Michalak Kaminski

Analista Judiciária

1. Com fundamento nos artigos 764 da CLT e 772, inciso I, do CPC,

determino o comparecimento presencial daspartes à audiência de

conciliação na execução, designada para 09 de abril de 2024, às

13h50min, ocasião em que a parte exequente deverá comparecer

pessoalmente, sob pena de prosseguimento da execução.

2. Efetue-se o lançamento de inclusão em pauta no PJe.

3. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000140-94.2022.5.09.0096
EXEQUENTE CARLOS AUGUSTO RIGHI

ADVOGADO CAMILA ATALITA
NASCIMENTO(OAB: 108328/PR)

EXECUTADO HOSPITAL SANTA TEREZA DE
GUARAPUAVA LTDA

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

ADVOGADO FELIPE PUSTILNICK(OAB: 62458/PR)

EXECUTADO ASSOCIACAO DE SAUDE
FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

ADVOGADO FELIPE PUSTILNICK(OAB: 62458/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

INOVANTI INSTITUICAO DE
PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO EMERSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
102038/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

ADVOGADO EMERSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
102038/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE SAUDE FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

  - HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 440c9f5

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos presentes autos se deve ao

número reduzido de servidores na Secretaria da 1ª Vara do

Trabalho de Guarapuava, tendo em vista que há servidor em férias

e servidor aposentado cuja vaga ainda não foi preenchida, sem

previsão de reposição, além dos afastamentos de servidores para

tratamento da saúde própria ocorridos em 2022, 2023 e 2024, o que

tem ocasionado recorrente déficit no quadro de pessoal que

trabalha na Secretaria, gerando inevitável acúmulo de tarefas,

atraso nos cumprimentos das determinações, e consequente

retardamento no andamento processual.

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho Titular

desta Vara, Dra. Rosângela Vidal, em razão da petição de id.

3917af3 (fls. 1406/1407), do extrato de id. bfa58d4 e da decisão de

id. d8e4670 (fls. 1422/1424) - prolatada na ATOrd 0000254-

04.2020.5.09.0096.

Guarapuava (PR), 18 de março de 2024.

Loraine Maria Michalak Kaminski

Analista Judiciária

1. No que tange à petição de id. 3917af3 (fls. 1406/1407), informo

às partes que os acordos firmados com vinculação aos depósitos

disponíveis nos presentes autos estão sendo analisados

observando-se a ordem de antiguidade das ações, designando-se

audiência de conciliação para aqueles mais antigos sem informação

de conciliação.

2. Considerando que quanto à parte exequente nos presentes autos

não há informação de acordo celebrado com a parte reclamada -

sem prejuízo da audiência designada para 30/04/2024, que é

relativa à reunião dos atos executórios neste processo - com

fundamento nos artigos 764 da CLT e 772, inciso I, do CPC,

determino o comparecimento presencial daspartes à audiência de

conciliação na execução, designada para 09 de abril de 2024, às

14h00min, ocasião em que a parte exequente deverá comparecer

pessoalmente.

3. Efetue-se o lançamento de inclusão em pauta no PJe.

4. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

5. Após voltem conclusos para deliberação sobre a transferência

determinada nos acordos celebrados com vinculação aos presentes

autos, como na decisão de id. d8e4670 (fls. 1422/1424).

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000140-94.2022.5.09.0096
EXEQUENTE CARLOS AUGUSTO RIGHI

ADVOGADO CAMILA ATALITA
NASCIMENTO(OAB: 108328/PR)

EXECUTADO HOSPITAL SANTA TEREZA DE
GUARAPUAVA LTDA

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

ADVOGADO FELIPE PUSTILNICK(OAB: 62458/PR)

EXECUTADO ASSOCIACAO DE SAUDE
FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

ADVOGADO FELIPE PUSTILNICK(OAB: 62458/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

INOVANTI INSTITUICAO DE
PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO EMERSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
102038/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

ADVOGADO EMERSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
102038/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO RIGHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 440c9f5

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos presentes autos se deve ao

número reduzido de servidores na Secretaria da 1ª Vara do

Trabalho de Guarapuava, tendo em vista que há servidor em férias

e servidor aposentado cuja vaga ainda não foi preenchida, sem

previsão de reposição, além dos afastamentos de servidores para

tratamento da saúde própria ocorridos em 2022, 2023 e 2024, o que

tem ocasionado recorrente déficit no quadro de pessoal que

trabalha na Secretaria, gerando inevitável acúmulo de tarefas,

atraso nos cumprimentos das determinações, e consequente

retardamento no andamento processual.

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho Titular

desta Vara, Dra. Rosângela Vidal, em razão da petição de id.

3917af3 (fls. 1406/1407), do extrato de id. bfa58d4 e da decisão de

id. d8e4670 (fls. 1422/1424) - prolatada na ATOrd 0000254-

04.2020.5.09.0096.

Guarapuava (PR), 18 de março de 2024.

Loraine Maria Michalak Kaminski

Analista Judiciária

1. No que tange à petição de id. 3917af3 (fls. 1406/1407), informo

às partes que os acordos firmados com vinculação aos depósitos

disponíveis nos presentes autos estão sendo analisados

observando-se a ordem de antiguidade das ações, designando-se

audiência de conciliação para aqueles mais antigos sem informação

de conciliação.

2. Considerando que quanto à parte exequente nos presentes autos

não há informação de acordo celebrado com a parte reclamada -

sem prejuízo da audiência designada para 30/04/2024, que é

relativa à reunião dos atos executórios neste processo - com

fundamento nos artigos 764 da CLT e 772, inciso I, do CPC,

determino o comparecimento presencial daspartes à audiência de

conciliação na execução, designada para 09 de abril de 2024, às

14h00min, ocasião em que a parte exequente deverá comparecer

pessoalmente.

3. Efetue-se o lançamento de inclusão em pauta no PJe.

4. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

5. Após voltem conclusos para deliberação sobre a transferência

determinada nos acordos celebrados com vinculação aos presentes

autos, como na decisão de id. d8e4670 (fls. 1422/1424).

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000143-49.2022.5.09.0096
EXEQUENTE LEONILDA DE FATIMA RODRIGUES

ADVOGADO CAMILA ATALITA
NASCIMENTO(OAB: 108328/PR)

EXECUTADO ASSOCIACAO DE SAUDE
FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

EXECUTADO HOSPITAL SANTA TEREZA DE
GUARAPUAVA LTDA

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE SAUDE FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

  - HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e494a59

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos autos em trâmite neste

Juízo se deve ao número reduzido de servidores na Secretaria da

1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, tendo em vista que há servidor

em férias e servidor aposentado cuja vaga ainda não foi preenchida,

além dos afastamentos de servidores para tratamento da saúde

própria ocorridos em 2022, 2023 e 2024, o que tem ocasionado

recorrente déficit no quadro de pessoal que trabalha na Secretaria,

gerando inevitável acúmulo de tarefas, atraso nos cumprimentos

das determinações, e consequente retardamento no andamento

processual.

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho Titular

desta Vara, Dra. Rosângela Vidal, em razão de determinação.

Guarapuava (PR), 15 de março de 2024.

Loraine Maria Michalak Kaminski

Analista Judiciária
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1. Considerando que há mais de uma centena de execuções em

trâmite neste Juízo contra a mesma parte reclamada, ante a

absoluta preferência dos créditos alimentares, e tendo em conta as

razões expostas pela Seção Especializada do Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região no MSCiv 0007306-43.2023.5.09.0000,

ficará suspensa a cobrança do crédito previdenciário e das custas

até a quitação dos mencionados créditos alimentares, observando-

se que, oportunamente, será elaborado quadro de credores quanto

às referidas verbas, com discriminação do número dos autos,

qualificação das partes e antiguidade do ajuizamento, para

possibilitar o correto recolhimento.

2. Intime-se a parte reclamada para que efetue o depósito dos

honorários contábeis, no prazo de 30 (trinta) dias após o pagamento

do acordo.

2.1. Efetuado o pagamento, expeça-se alvará em favor do Sr.

Contador, com as cautelas de praxe.

3. Após, sobreste-se o feito por 1 (um) ano, aguardando-se a

quitação dos créditos alimentares para prosseguimento quanto à

execução das verbas remanescentes, observando-se que as

contribuições previdenciárias devem sofrer abatimento proporcional,

levando em conta o valor anteriormente devido e o valor do acordo

relativo aos créditos trabalhistas, nos termos da Orientação

Jurisprudencial nº 24, II, b, da Seção Especializada do E. TRT da 9ª

Região.

4. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000143-49.2022.5.09.0096
EXEQUENTE LEONILDA DE FATIMA RODRIGUES

ADVOGADO CAMILA ATALITA
NASCIMENTO(OAB: 108328/PR)

EXECUTADO ASSOCIACAO DE SAUDE
FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

EXECUTADO HOSPITAL SANTA TEREZA DE
GUARAPUAVA LTDA

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONILDA DE FATIMA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e494a59

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos autos em trâmite neste

Juízo se deve ao número reduzido de servidores na Secretaria da

1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, tendo em vista que há servidor

em férias e servidor aposentado cuja vaga ainda não foi preenchida,

além dos afastamentos de servidores para tratamento da saúde

própria ocorridos em 2022, 2023 e 2024, o que tem ocasionado

recorrente déficit no quadro de pessoal que trabalha na Secretaria,

gerando inevitável acúmulo de tarefas, atraso nos cumprimentos

das determinações, e consequente retardamento no andamento

processual.

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho Titular

desta Vara, Dra. Rosângela Vidal, em razão de determinação.

Guarapuava (PR), 15 de março de 2024.

Loraine Maria Michalak Kaminski

Analista Judiciária

1. Considerando que há mais de uma centena de execuções em

trâmite neste Juízo contra a mesma parte reclamada, ante a

absoluta preferência dos créditos alimentares, e tendo em conta as

razões expostas pela Seção Especializada do Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região no MSCiv 0007306-43.2023.5.09.0000,

ficará suspensa a cobrança do crédito previdenciário e das custas

até a quitação dos mencionados créditos alimentares, observando-

se que, oportunamente, será elaborado quadro de credores quanto

às referidas verbas, com discriminação do número dos autos,

qualificação das partes e antiguidade do ajuizamento, para

possibilitar o correto recolhimento.

2. Intime-se a parte reclamada para que efetue o depósito dos

honorários contábeis, no prazo de 30 (trinta) dias após o pagamento

do acordo.

2.1. Efetuado o pagamento, expeça-se alvará em favor do Sr.

Contador, com as cautelas de praxe.

3. Após, sobreste-se o feito por 1 (um) ano, aguardando-se a

quitação dos créditos alimentares para prosseguimento quanto à
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execução das verbas remanescentes, observando-se que as

contribuições previdenciárias devem sofrer abatimento proporcional,

levando em conta o valor anteriormente devido e o valor do acordo

relativo aos créditos trabalhistas, nos termos da Orientação

Jurisprudencial nº 24, II, b, da Seção Especializada do E. TRT da 9ª

Região.

4. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000145-19.2022.5.09.0096
EXEQUENTE ROSANA KURLHAK

ADVOGADO CAMILA ATALITA
NASCIMENTO(OAB: 108328/PR)

EXECUTADO ASSOCIACAO DE SAUDE
FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

EXECUTADO HOSPITAL SANTA TEREZA DE
GUARAPUAVA LTDA

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE SAUDE FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

  - HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec3975c

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos autos em trâmite neste

Juízo se deve ao número reduzido de servidores na Secretaria da

1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, tendo em vista que há servidor

em férias e servidor aposentado cuja vaga ainda não foi preenchida,

além dos afastamentos de servidores para tratamento da saúde

própria ocorridos em 2022, 2023 e 2024, o que tem ocasionado

recorrente déficit no quadro de pessoal que trabalha na Secretaria,

gerando inevitável acúmulo de tarefas, atraso nos cumprimentos

das determinações, e consequente retardamento no andamento

processual.

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho Titular

desta Vara, Dra. Rosângela Vidal, em razão da petição de id.

1bfc975 (fls. 329/331).

Guarapuava (PR), 18 de março de 2024.

Loraine Maria Michalak Kaminski

Analista Judiciária

1. Indefiro o pedido de dispensa das custas formulado pela parte

reclamada no id. 1bfc975 (fls. 329/331), porquanto este Juízo

concede isenção tão somente até a prolação da sentença, na fase

de conhecimento (CPC, artigo 90, § 3º), e os documentos carreados

com a petição em análise, por serem desatualizados, não são

suficiente a comprovar que faz jus aos benefícios da justiça

gratuita.

2. Considerando que há mais de uma centena de execuções em

trâmite neste Juízo contra a mesma parte reclamada, ante a

absoluta preferência dos créditos alimentares, e tendo em conta as

razões expostas pela Seção Especializada do Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região no MSCiv 0007306-43.2023.5.09.0000,

ficará suspensa a cobrança do crédito previdenciário e das custas

até a quitação dos mencionados créditos alimentares, observando-

se que, oportunamente, será elaborado quadro de credores quanto

às referidas verbas, com discriminação do número dos autos,

qualificação das partes e antiguidade do ajuizamento, para

possibilitar o correto recolhimento.

3. Intime-se a parte reclamada para que efetue o depósito dos

honorários contábeis, no prazo de 30 (trinta) dias após o pagamento

do acordo.

3.1. Efetuado o pagamento, expeça-se alvará em favor do Sr.

Contador, com as cautelas de praxe.

4. Após, sobreste-se o feito por 1 (um) ano, aguardando-se a

quitação dos créditos alimentares para prosseguimento quanto à

execução das verbas remanescentes, observando-se que as

contribuições previdenciárias devem sofrer abatimento proporcional,

levando em conta o valor anteriormente devido e o valor do acordo

relativo aos créditos trabalhistas, nos termos da Orientação

Jurisprudencial nº 24, II, b, da Seção Especializada do E. TRT da 9ª

Região.

5. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2199
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº CumSen-0000145-19.2022.5.09.0096
EXEQUENTE ROSANA KURLHAK

ADVOGADO CAMILA ATALITA
NASCIMENTO(OAB: 108328/PR)

EXECUTADO ASSOCIACAO DE SAUDE
FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

EXECUTADO HOSPITAL SANTA TEREZA DE
GUARAPUAVA LTDA

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA KURLHAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec3975c

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos autos em trâmite neste

Juízo se deve ao número reduzido de servidores na Secretaria da

1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, tendo em vista que há servidor

em férias e servidor aposentado cuja vaga ainda não foi preenchida,

além dos afastamentos de servidores para tratamento da saúde

própria ocorridos em 2022, 2023 e 2024, o que tem ocasionado

recorrente déficit no quadro de pessoal que trabalha na Secretaria,

gerando inevitável acúmulo de tarefas, atraso nos cumprimentos

das determinações, e consequente retardamento no andamento

processual.

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho Titular

desta Vara, Dra. Rosângela Vidal, em razão da petição de id.

1bfc975 (fls. 329/331).

Guarapuava (PR), 18 de março de 2024.

Loraine Maria Michalak Kaminski

Analista Judiciária

1. Indefiro o pedido de dispensa das custas formulado pela parte

reclamada no id. 1bfc975 (fls. 329/331), porquanto este Juízo

concede isenção tão somente até a prolação da sentença, na fase

de conhecimento (CPC, artigo 90, § 3º), e os documentos carreados

com a petição em análise, por serem desatualizados, não são

suficiente a comprovar que faz jus aos benefícios da justiça

gratuita.

2. Considerando que há mais de uma centena de execuções em

trâmite neste Juízo contra a mesma parte reclamada, ante a

absoluta preferência dos créditos alimentares, e tendo em conta as

razões expostas pela Seção Especializada do Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região no MSCiv 0007306-43.2023.5.09.0000,

ficará suspensa a cobrança do crédito previdenciário e das custas

até a quitação dos mencionados créditos alimentares, observando-

se que, oportunamente, será elaborado quadro de credores quanto

às referidas verbas, com discriminação do número dos autos,

qualificação das partes e antiguidade do ajuizamento, para

possibilitar o correto recolhimento.

3. Intime-se a parte reclamada para que efetue o depósito dos

honorários contábeis, no prazo de 30 (trinta) dias após o pagamento

do acordo.

3.1. Efetuado o pagamento, expeça-se alvará em favor do Sr.

Contador, com as cautelas de praxe.

4. Após, sobreste-se o feito por 1 (um) ano, aguardando-se a

quitação dos créditos alimentares para prosseguimento quanto à

execução das verbas remanescentes, observando-se que as

contribuições previdenciárias devem sofrer abatimento proporcional,

levando em conta o valor anteriormente devido e o valor do acordo

relativo aos créditos trabalhistas, nos termos da Orientação

Jurisprudencial nº 24, II, b, da Seção Especializada do E. TRT da 9ª

Região.

5. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000146-04.2022.5.09.0096
EXEQUENTE WILLA WOLDERIK DE CAMPOS

ADVOGADO CAMILA ATALITA
NASCIMENTO(OAB: 108328/PR)

EXECUTADO HOSPITAL SANTA TEREZA DE
GUARAPUAVA LTDA

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)
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EXECUTADO ASSOCIACAO DE SAUDE
FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE SAUDE FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

  - HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e12acb

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos autos em trâmite neste

Juízo se deve ao número reduzido de servidores na Secretaria da

1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, tendo em vista que há servidor

em férias e servidor aposentado cuja vaga ainda não foi preenchida,

além dos afastamentos de servidores para tratamento da saúde

própria ocorridos em 2022, 2023 e 2024, o que tem ocasionado

recorrente déficit no quadro de pessoal que trabalha na Secretaria,

gerando inevitável acúmulo de tarefas, atraso nos cumprimentos

das determinações, e consequente retardamento no andamento

processual.

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho Titular

desta Vara, Dra. Rosângela Vidal, em razão de determinação.

Guarapuava (PR), 18 de março de 2024.

Loraine Maria Michalak Kaminski

Analista Judiciária

1. Considerando que há mais de uma centena de execuções em

trâmite neste Juízo contra a mesma parte reclamada, ante a

absoluta preferência dos créditos alimentares, e tendo em conta as

razões expostas pela Seção Especializada do Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região no MSCiv 0007306-43.2023.5.09.0000,

ficará suspensa a cobrança do crédito previdenciário e das custas

até a quitação dos mencionados créditos alimentares, observando-

se que, oportunamente, será elaborado quadro de credores quanto

às referidas verbas, com discriminação do número dos autos,

qualificação das partes e antiguidade do ajuizamento, para

possibilitar o correto recolhimento.

2. Intime-se a parte reclamada para que efetue o depósito dos

honorários contábeis, no prazo de 30 (trinta) dias após o pagamento

do acordo.

2.1. Efetuado o pagamento, expeça-se alvará em favor do Sr.

Contador, com as cautelas de praxe.

3. Após, sobreste-se o feito por 1 (um) ano, aguardando-se a

quitação dos créditos alimentares para prosseguimento quanto à

execução das verbas remanescentes, observando-se que as

contribuições previdenciárias devem sofrer abatimento proporcional,

levando em conta o valor anteriormente devido e o valor do acordo

relativo aos créditos trabalhistas, nos termos da Orientação

Jurisprudencial nº 24, II, b, da Seção Especializada do E. TRT da 9ª

Região.

4. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000146-04.2022.5.09.0096
EXEQUENTE WILLA WOLDERIK DE CAMPOS

ADVOGADO CAMILA ATALITA
NASCIMENTO(OAB: 108328/PR)

EXECUTADO HOSPITAL SANTA TEREZA DE
GUARAPUAVA LTDA

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

EXECUTADO ASSOCIACAO DE SAUDE
FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLA WOLDERIK DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e12acb

proferido nos autos.
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CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos autos em trâmite neste

Juízo se deve ao número reduzido de servidores na Secretaria da

1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, tendo em vista que há servidor

em férias e servidor aposentado cuja vaga ainda não foi preenchida,

além dos afastamentos de servidores para tratamento da saúde

própria ocorridos em 2022, 2023 e 2024, o que tem ocasionado

recorrente déficit no quadro de pessoal que trabalha na Secretaria,

gerando inevitável acúmulo de tarefas, atraso nos cumprimentos

das determinações, e consequente retardamento no andamento

processual.

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho Titular

desta Vara, Dra. Rosângela Vidal, em razão de determinação.

Guarapuava (PR), 18 de março de 2024.

Loraine Maria Michalak Kaminski

Analista Judiciária

1. Considerando que há mais de uma centena de execuções em

trâmite neste Juízo contra a mesma parte reclamada, ante a

absoluta preferência dos créditos alimentares, e tendo em conta as

razões expostas pela Seção Especializada do Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região no MSCiv 0007306-43.2023.5.09.0000,

ficará suspensa a cobrança do crédito previdenciário e das custas

até a quitação dos mencionados créditos alimentares, observando-

se que, oportunamente, será elaborado quadro de credores quanto

às referidas verbas, com discriminação do número dos autos,

qualificação das partes e antiguidade do ajuizamento, para

possibilitar o correto recolhimento.

2. Intime-se a parte reclamada para que efetue o depósito dos

honorários contábeis, no prazo de 30 (trinta) dias após o pagamento

do acordo.

2.1. Efetuado o pagamento, expeça-se alvará em favor do Sr.

Contador, com as cautelas de praxe.

3. Após, sobreste-se o feito por 1 (um) ano, aguardando-se a

quitação dos créditos alimentares para prosseguimento quanto à

execução das verbas remanescentes, observando-se que as

contribuições previdenciárias devem sofrer abatimento proporcional,

levando em conta o valor anteriormente devido e o valor do acordo

relativo aos créditos trabalhistas, nos termos da Orientação

Jurisprudencial nº 24, II, b, da Seção Especializada do E. TRT da 9ª

Região.

4. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000150-41.2022.5.09.0096
EXEQUENTE ALINI MAZOTTI GIMENES

ADVOGADO MARIANA VANZO
MOMMENSOHN(OAB: 65691/PR)

EXECUTADO ASSOCIACAO DE SAUDE
FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

EXECUTADO HOSPITAL SANTA TEREZA DE
GUARAPUAVA LTDA

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

PERITO SUZINEIA WERNER LUCIETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE SAUDE FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

  - HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28a925f

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos presentes autos se deve ao

número reduzido de servidores na Secretaria da 1ª Vara do

Trabalho de Guarapuava, tendo em vista que há servidor em férias

e servidor aposentado cuja vaga ainda não foi preenchida, além

dos afastamentos de servidores para tratamento da saúde própria

ocorridos em 2022, 2023 e 2024, o que tem ocasionado recorrente

déficit no quadro de pessoal que trabalha na Secretaria, gerando

inevitável acúmulo de tarefas, atraso nos cumprimentos das

determinações, e consequente retardamento no andamento

processual.

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho Titular

desta Vara, Dra. Rosângela Vidal, em razão das petições de ids.

5984fd2 e 252bc56 (fls. 298 e 299/300).

Guarapuava (PR), 18 de março de 2024.

Loraine Maria Michalak Kaminski

Analista Judiciária
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1. Com fundamento nos artigos 764 da CLT e 772, inciso I, do CPC,

determino o comparecimento presencial daspartes à audiência de

conciliação na execução, designada para 09 de abril de 2024, às

14h05min, ocasião em que a parte exequente deverá comparecer

pessoalmente, sob pena de prosseguimento da execução.

2. Efetue-se o lançamento de inclusão em pauta no PJe.

3. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000150-41.2022.5.09.0096
EXEQUENTE ALINI MAZOTTI GIMENES

ADVOGADO MARIANA VANZO
MOMMENSOHN(OAB: 65691/PR)

EXECUTADO ASSOCIACAO DE SAUDE
FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

EXECUTADO HOSPITAL SANTA TEREZA DE
GUARAPUAVA LTDA

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

PERITO SUZINEIA WERNER LUCIETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINI MAZOTTI GIMENES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28a925f

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos presentes autos se deve ao

número reduzido de servidores na Secretaria da 1ª Vara do

Trabalho de Guarapuava, tendo em vista que há servidor em férias

e servidor aposentado cuja vaga ainda não foi preenchida, além

dos afastamentos de servidores para tratamento da saúde própria

ocorridos em 2022, 2023 e 2024, o que tem ocasionado recorrente

déficit no quadro de pessoal que trabalha na Secretaria, gerando

inevitável acúmulo de tarefas, atraso nos cumprimentos das

determinações, e consequente retardamento no andamento

processual.

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho Titular

desta Vara, Dra. Rosângela Vidal, em razão das petições de ids.

5984fd2 e 252bc56 (fls. 298 e 299/300).

Guarapuava (PR), 18 de março de 2024.

Loraine Maria Michalak Kaminski

Analista Judiciária

1. Com fundamento nos artigos 764 da CLT e 772, inciso I, do CPC,

determino o comparecimento presencial daspartes à audiência de

conciliação na execução, designada para 09 de abril de 2024, às

14h05min, ocasião em que a parte exequente deverá comparecer

pessoalmente, sob pena de prosseguimento da execução.

2. Efetue-se o lançamento de inclusão em pauta no PJe.

3. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000154-67.2024.5.09.0659
RECLAMANTE CANDIDA PEREIRA ANTONICHEN

ADVOGADO RAMON BUENO CAMARGO(OAB:
101589/PR)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA CRUZ DO PINHAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANDIDA PEREIRA ANTONICHEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 458636e

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE ATRASO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso no cumprimento das determinações exaradas

nos presentes autos decorre, dentre outros fatores, sobretudo, do

número reduzido dos servidores na Secretaria, ante a necessidade

de afastamento, para tratamento da saúde própria, de servidores

lotados na unidade, o que ocorreu em 2022 e 2023, perdurando no

corrente ano, bem como em razão da aposentadoria de servidor

sem previsão de reposição, o que gerou acúmulo de atribuições

entre os servidores e atraso no cumprimento do quanto

determinado.
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Certifico que retifiquei a autuação para nela fazer constar o

endereço da reclamada conforme o informado à fl. 2, vez que,

quando do ajuizamento, não houve cadastro de endereço no polo

passivo.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Juíza do Trabalho

Titular desta Vara, em razão do recebimento da petição inicial e

documentos que a acompanham.

Guarapuava, 18 de março de 2024.

TAÍSA GUIMARÃES POMBO

Técnica Judiciária

1. Na forma do artigo 104, da Lei Adjetiva Civil, “O advogado não

será admitido a postular em juízo sem procuração, salvo para evitar

preclusão, decadência ou prescrição, ou para praticar ato

considerado urgente”. Portanto, determino a intimação da parte

reclamante, pelo advogado que subscreve a peça de ingresso, para,

no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar a representação

processual, carreando aos presentes autos instrumento de mandato

assinado pela parte reclamante, sob pena de extinção do feito sem

resolução de mérito, nos moldes do artigo 485, inciso IV, da Lei

Adjetiva Civil.

2. No silêncio da parte reclamante, no prazo acima, voltem

conclusos para extinção do feito, na forma do item “1". Regularizada

a representação, voltem conclusos para deliberações.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000098-74.2024.5.09.0096
RECLAMANTE JOAO EZIQUIEL DA LUZ DE PAULA

ADVOGADO Valdemeriton Gnatkowski
Martins(OAB: 57299/PR)

RECLAMADO EMPORIO AMAZONICO
RECICLADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO EZIQUIEL DA LUZ DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d232e29

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos presentes autos decorre,

dentre outros fatores, sobretudo, do número reduzido dos

servidores na Secretaria, ante a necessidade de afastamento, para

tratamento da saúde própria, de servidores lotados na unidade,

responsáveis pela elaboração de minutas, o que ocorreu em 2022 e

2023, perdurando no corrente ano, o que gerou acúmulo de

petições e incidentes para análise.

Certifico que anotei, em Cadastro de Pessoa Física do PJe, o

número PIS da parte reclamante, conforme informação extraída da

fl. 14.

Nesta data, faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho

Titular desta Vara, em razão do recebimento da petição inicial de fls.

2/7, id. baa7543, e documentos que a acompanham.

Guarapuava (PR), 18 de março de 2024.

TAÍSA GUIMARÃES POMBO

Técnica Judiciária

1.- Levando-se em conta o ingresso na terceira etapa (final) de

retorno das atividades presenciais no âmbito do E. Tribunal

Regional do Trabalho da 9ª Região, incluam-se os presentes autos

em pauta para audiência UNA - Rito Sumaríssimo, designando

para tanto o dia 30.04.2024, às 15h00min, na qual as partes

deverão comparecer, sendo que o não comparecimento da parte

reclamante importará no arquivamento da reclamação. Na audiência

designada, a parte reclamada poderá apresentar defesa pelo

sistema eletrônico, sob pena de revelia e confissão ficta quanto à

matéria de fato (artigo 844, da CLT). Observar-se-á o artigo 852-H,

parágrafo 2º, da CLT (limite de até duas testemunhas para cada

parte, cujo comparecimento à audiência deverá ocorrer

independentemente de suas intimações), por se tratar de demanda

trabalhista sob o rito sumaríssimo.

2.- Assim, determino a NOTIFICAÇÃO da parte reclamada, por

Oficial de Justiça, na pessoa do administrador judicial da

massa falida, para que apresente contestação, documentos e atos

c o n s t i t u t i v o s ,  p e l a  v i a  e l e t r ô n i c a

(http://www.pje.trt9.jus.br/primeirograu), até o horário da audiência

UNA – Rito Sumaríssimo.

2.1.- À Secretaria para certificar a respeito da condição de

massa falida da reclamada, juntando cópia do termo de

nomeação de administrador judicial extraído, a exemplo, dos

autos de ACPCiv nº 0000066-11.2020.5.09.0096.

3.- Cientifique-se a parte reclamante, por seu advogado, e notifique-

se a parte reclamada na forma supra.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000105-66.2024.5.09.0096
RECLAMANTE TAIS FERNANDA KRAMER

ADVOGADO JULIA CUNEGATTO DA SILVA(OAB:
106543/PR)

ADVOGADO FERNANDO FABRIS(OAB: 67176/PR)
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RECLAMADO LUCIANA MARCONDES CAMARGO -
HOME TABLE E DECOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS FERNANDA KRAMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c21bd9

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos presentes autos decorre,

dentre outros fatores, sobretudo, do número reduzido dos

servidores na Secretaria, ante a necessidade de afastamento, para

tratamento da saúde própria, de servidores lotados na unidade,

responsáveis pela elaboração de minutas, o que ocorreu em 2022 e

2023, perdurando no corrente ano, o que gerou acúmulo de

petições e incidentes para análise.

Certifico que anotei, em Cadastro de Pessoa Física do PJe, o

número PIS da parte reclamante, conforme informação extraída da

fl. 2.

Nesta data, faço os presentes conclusos à MM. Juíza do Trabalho

Titular desta Vara, em razão do recebimento da petição inicial de fls.

2/22, id. ab759c9.

Guarapuava/PR, 18 de março de 2024.

TAÍSA GUIMARÃES POMBO

Técnica Judiciária

1. Levando-se em conta o ingresso na terceira etapa (final) de

retorno das atividades presenciais no âmbito do E. Tribunal

Regional do Trabalho da 9ª Região, incluam-se os presentes autos

em pauta para audiência UNA - Rito Sumaríssimo, designando

para tanto o dia 07.05.2024, às 10h00min, na qual as partes

deverão comparecer, sendo que o não comparecimento da parte

reclamante importará no arquivamento da reclamação. Na audiência

designada, a parte reclamada poderá apresentar defesa pelo

sistema eletrônico, sob pena de revelia e confissão ficta quanto à

matéria de fato (artigo 844, da CLT). Observar-se-á o artigo 852-H,

parágrafo 2º, da CLT (limite de até duas testemunhas para cada

parte, cujo comparecimento à audiência deverá ocorrer

independentemente de suas intimações), por se tratar de demanda

trabalhista sob o rito sumaríssimo.

2. Assim, determino a NOTIFICAÇÃO da parte reclamada, por

Oficial de Justiça, para que apresente contestação, documentos e

a t o s  c o n s t i t u t i v o s ,  p e l a  v i a  e l e t r ô n i c a

(http://www.pje.trt9.jus.br/primeirograu), até o horário da audiência

UNA – Rito Sumaríssimo.

3. Cientifique-se a parte reclamante, por seus advogados, e

notifique-se a parte reclamada na forma supra.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000143-78.2024.5.09.0096
RECLAMANTE PATRICIA DAIANA DE SOUZA

ADVOGADO ALEXSANDRO ANTUNES DA
ROSA(OAB: 97714/PR)

RECLAMADO COMERCIAL DE SECOS E
MOLHADOS DAL POZZO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DAIANA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ed3d83

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos presentes autos decorre,

dentre outros fatores, sobretudo, do número reduzido dos

servidores na Secretaria, ante a necessidade de afastamento, para

tratamento da saúde própria, de servidores lotados na unidade,

responsáveis pela elaboração de minutas, o que ocorreu em 2022 e

2023, perdurando no corrente ano, o que gerou acúmulo de

petições e incidentes para análise.

Certifico que anotei, em Cadastro de Pessoa Física do PJe, o

número PIS da parte reclamante, conforme informação extraída da

fl. 25.

Nesta data, faço os presentes conclusos à MM. Juíza do Trabalho

Titular desta Vara, em razão do recebimento da petição inicial de fls.

2/11, id. 91ebab9, e documentos que a acompanham.

Guarapuava/PR, 18 de março de 2024.

TAÍSA GUIMARÃES POMBO

Técnica Judiciária

1. Levando-se em conta o ingresso na terceira etapa (final) de

retorno das atividades presenciais no âmbito do E. Tribunal

Regional do Trabalho da 9ª Região, após os registros supra,

incluam-se os presentes autos em pauta para audiência UNA -

Rito Ordinário, presencial, designando para tanto o dia

07.05.2024, às 15h00min, na qual as partes deverão comparecer,
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sendo que o não comparecimento da parte reclamante importará no

arquivamento da reclamação. Na audiência designada, a parte

reclamada poderá apresentar defesa pelo sistema eletrônico, sob

pena de revelia e confissão ficta quanto à matéria de fato (artigo

844, da CLT). Ainda, as partes deverão trazer as testemunhas que

pretendam ouvir, sendo que eventual adiamento de audiência por

ausência de testemunha somente ocorrerá desde que efetivamente

comprovado o respectivo convite. Eventual intimação de

testemunhas, deverá ser requerida pela parte interessada em até 15

(quinze) dias antes da citada audiência.

2. Assim, determino a NOTIFICAÇÃO da parte reclamada, pela via

postal, para que apresente contestação, documentos e atos

c o n s t i t u t i v o s ,  p e l a  v i a  e l e t r ô n i c a

(http://www.pje.trt9.jus.br/primeirograu), até o horário da audiência

UNA – Rito Ordinário.

34. Cientifique-se a parte reclamante, por seu advogado, e notifique

-se a parte reclamada na forma supra.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000564-05.2023.5.09.0096
RECLAMANTE GUILHERME ADONSKI

ADVOGADO LUCIANO LENART COPETTI(OAB:
78475/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MARIOTTI
PACHECO COPETTI(OAB: 83555/PR)

RECLAMADO DANIEL DE CASTRO
DISTRIBUIDORA

ADVOGADO FAGNER LINCOLN LIBANIO DE
ANDRADE(OAB: 57325/PR)

ADVOGADO RUAN CONRADO LIBANIO DE
ANDRADE(OAB: 103610/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE CASTRO DISTRIBUIDORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eff083c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos presentes autos decorre,

dentre outros fatores, sobretudo, do número reduzido dos

servidores na Secretaria, ante a necessidade de afastamento, para

tratamento da saúde própria, de servidores lotados na unidade,

responsáveis pela elaboração de minutas, o que ocorreu em 2022 e

2023, perdurando no corrente ano, bem como em razão da

aposentadoria de servidor que não tem previsão de reposição, o

que gerou acúmulo de petições e incidentes para análise.

Nesta data, faço os presentes conclusos à MM. Juíza do Trabalho

Titular desta Vara, ante a juntada dos documentos às fls. 69/73.

Guarapuava/PR, 18 de março de 2024.

TAÍSA GUIMARÃES POMBO

Técnica Judiciária

1. Homologo a transação noticiada na petição de id. e6c9497 (fls.

65/66), ratificada pelo requerente Sr. GUILHERME ADONSKI em

audiência, para que surta seus efeitos jurídicos e legais.

2. Ter-se-ão por adimplidas as parcelas convencionadas, no caso

de silêncio da parte reclamante no prazo de cinco dias do

vencimento de cada parcela.

3. Considerando que o acordo se dá antes do trânsito em julgado,

não se exige que os valores correspondentes às verbas

discriminadas guardem coerência com o pedido formulado na

petição inicial ou com os elementos dos autos, homologo a

discriminação de parcelas (OJ EX SE - 24, XXV, do TRT9).

4. Custas processuais, sobre o valor da transação, no importe no

importe de R$ 330,00, pelo reclamante, dispensadas, ante a

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

5. Contribuição previdenciária inexistente sobre o valor da

conciliação firmada, ante a natureza das parcelas discriminadas

(Súmula nº 13 do E. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região).

6. Outrossim, considerando que o valor das contribuições

previdenciárias, caso restassem devidas nos presentes autos, seria

inferior a R$ 40.000,00 (Portaria PGF nº 47/2023), resta dispensada

a intimação da Procuradoria Geral Federal.

7. Cumprido o acordo, observe a Secretaria o que dispõe o artigo

302, do Provimento Geral da Corregedoria Regional do TRT da 9ª

Região.

8. Ausentes quaisquer pendências, arquivem-se os autos.

9. Ciência às partes, por intermédio dos procuradores.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000564-05.2023.5.09.0096
RECLAMANTE GUILHERME ADONSKI

ADVOGADO LUCIANO LENART COPETTI(OAB:
78475/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MARIOTTI
PACHECO COPETTI(OAB: 83555/PR)

RECLAMADO DANIEL DE CASTRO
DISTRIBUIDORA

ADVOGADO FAGNER LINCOLN LIBANIO DE
ANDRADE(OAB: 57325/PR)

ADVOGADO RUAN CONRADO LIBANIO DE
ANDRADE(OAB: 103610/PR)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GUILHERME ADONSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eff083c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos presentes autos decorre,

dentre outros fatores, sobretudo, do número reduzido dos

servidores na Secretaria, ante a necessidade de afastamento, para

tratamento da saúde própria, de servidores lotados na unidade,

responsáveis pela elaboração de minutas, o que ocorreu em 2022 e

2023, perdurando no corrente ano, bem como em razão da

aposentadoria de servidor que não tem previsão de reposição, o

que gerou acúmulo de petições e incidentes para análise.

Nesta data, faço os presentes conclusos à MM. Juíza do Trabalho

Titular desta Vara, ante a juntada dos documentos às fls. 69/73.

Guarapuava/PR, 18 de março de 2024.

TAÍSA GUIMARÃES POMBO

Técnica Judiciária

1. Homologo a transação noticiada na petição de id. e6c9497 (fls.

65/66), ratificada pelo requerente Sr. GUILHERME ADONSKI em

audiência, para que surta seus efeitos jurídicos e legais.

2. Ter-se-ão por adimplidas as parcelas convencionadas, no caso

de silêncio da parte reclamante no prazo de cinco dias do

vencimento de cada parcela.

3. Considerando que o acordo se dá antes do trânsito em julgado,

não se exige que os valores correspondentes às verbas

discriminadas guardem coerência com o pedido formulado na

petição inicial ou com os elementos dos autos, homologo a

discriminação de parcelas (OJ EX SE - 24, XXV, do TRT9).

4. Custas processuais, sobre o valor da transação, no importe no

importe de R$ 330,00, pelo reclamante, dispensadas, ante a

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

5. Contribuição previdenciária inexistente sobre o valor da

conciliação firmada, ante a natureza das parcelas discriminadas

(Súmula nº 13 do E. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região).

6. Outrossim, considerando que o valor das contribuições

previdenciárias, caso restassem devidas nos presentes autos, seria

inferior a R$ 40.000,00 (Portaria PGF nº 47/2023), resta dispensada

a intimação da Procuradoria Geral Federal.

7. Cumprido o acordo, observe a Secretaria o que dispõe o artigo

302, do Provimento Geral da Corregedoria Regional do TRT da 9ª

Região.

8. Ausentes quaisquer pendências, arquivem-se os autos.

9. Ciência às partes, por intermédio dos procuradores.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000521-68.2023.5.09.0096
RECLAMANTE JARSIEL JOSE ALVES

ADVOGADO LEONARDO BELIN(OAB: 96761/PR)

ADVOGADO ADAUTO RODRIGUES DE LIMA(OAB:
104874/PR)

ADVOGADO GUILHERME ZAIATS(OAB: 98867/PR)

ADVOGADO DIARLE LUCAS MEDEIROS(OAB:
104965/PR)

RECLAMADO ELSON PAULO DE MORAIS & CIA
LTDA

ADVOGADO ALEXSANDRO ANTUNES DA
ROSA(OAB: 97714/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSON PAULO DE MORAIS & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45e4caa

proferido nos autos.

                               CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos presentes autos decorre,

dentre outros fatores, sobretudo, do número reduzido dos

servidores na Secretaria, ante a necessidade de afastamento, para

tratamento da saúde própria, de servidores lotados na unidade,

responsáveis pela elaboração de minutas, o que ocorreu em 2022 e

2023, perdurando no corrente ano, bem como em razão da

aposentadoria de servidor que não tem previsão de reposição, o

que gerou acúmulo de petições e incidentes para análise.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho Titular desta Vara, em razão da certidão supra, da

manifestação do perito (id. 4b337eb, fls. 181/183) e quesitos das

partes (id. f27a215, fls. 184/187 e id. 33421b4, fls. 188/189).

Guarapuava/PR, 19 de março de 2024.

Rosi Carvalho

Técnico Judiciário
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1. Defiro os quesitos apresentados pelas partes.

2. Ciência ao perito, dos quesitos apresentados.

3. Intimem-se as partes da realização da perícia médica, designada

para o dia 23/05/2024, às 14 horas, nesta Unidade.

4. Aguarde-se a resposta ao Ofício de id. d424516.

5. Vindo aos autos o laudo do perito, abra-se vista às partes para

manifestação, pelo prazo comum de 10 (dez) dias, devendo ser

intimadas para tanto.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000521-68.2023.5.09.0096
RECLAMANTE JARSIEL JOSE ALVES

ADVOGADO LEONARDO BELIN(OAB: 96761/PR)

ADVOGADO ADAUTO RODRIGUES DE LIMA(OAB:
104874/PR)

ADVOGADO GUILHERME ZAIATS(OAB: 98867/PR)

ADVOGADO DIARLE LUCAS MEDEIROS(OAB:
104965/PR)

RECLAMADO ELSON PAULO DE MORAIS & CIA
LTDA

ADVOGADO ALEXSANDRO ANTUNES DA
ROSA(OAB: 97714/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARSIEL JOSE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45e4caa

proferido nos autos.

                               CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos presentes autos decorre,

dentre outros fatores, sobretudo, do número reduzido dos

servidores na Secretaria, ante a necessidade de afastamento, para

tratamento da saúde própria, de servidores lotados na unidade,

responsáveis pela elaboração de minutas, o que ocorreu em 2022 e

2023, perdurando no corrente ano, bem como em razão da

aposentadoria de servidor que não tem previsão de reposição, o

que gerou acúmulo de petições e incidentes para análise.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho Titular desta Vara, em razão da certidão supra, da

manifestação do perito (id. 4b337eb, fls. 181/183) e quesitos das

partes (id. f27a215, fls. 184/187 e id. 33421b4, fls. 188/189).

Guarapuava/PR, 19 de março de 2024.

Rosi Carvalho

Técnico Judiciário

1. Defiro os quesitos apresentados pelas partes.

2. Ciência ao perito, dos quesitos apresentados.

3. Intimem-se as partes da realização da perícia médica, designada

para o dia 23/05/2024, às 14 horas, nesta Unidade.

4. Aguarde-se a resposta ao Ofício de id. d424516.

5. Vindo aos autos o laudo do perito, abra-se vista às partes para

manifestação, pelo prazo comum de 10 (dez) dias, devendo ser

intimadas para tanto.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000116-66.2022.5.09.0096
RECLAMANTE ROSELI DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO MARIELA FRIGERI(OAB: 40645/PR)

ADVOGADO MARCELO MARCONDES
PEREIRA(OAB: 49796/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE SAUDE
FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE SAUDE FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8be712e

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos presentes autos se deve ao

número reduzido de servidores na Secretaria da 1ª Vara do

Trabalho de Guarapuava, tendo em vista que há servidor em férias

e servidor aposentado cuja vaga ainda não foi preenchida, além
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dos afastamentos de servidores para tratamento da saúde própria

ocorridos em 2022, 2023 e 2024, o que tem ocasionado recorrente

déficit no quadro de pessoal que trabalha na Secretaria, gerando

inevitável acúmulo de tarefas, atraso nos cumprimentos das

determinações, e consequente retardamento no andamento

processual.

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho Titular

desta Vara, Dra. Rosângela Vidal, em razão do comparecimento da

parte reclamante ao balcão virtual para ratificação do acordo (id.

d676e40 - fl. 497).

Guarapuava (PR), 18 de março de 2024.

Loraine Maria Michalak Kaminski

Analista Judiciária

Com fundamento no artigo 764 da Consolidação das Leis do

Trabalho:

1. Homologo o acordo noticiado na petição de id. 821771c (fls.

489/492), ratificado pela parte reclamante em atendimento

realizado por videoconferência na sala do Balcão Virtual da 1ª Vara

do Trabalho de Guarapuava-PR, cuja gravação está disponível no

P J e - M í d i a s ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

“https://midias.pje.jus.br/midias/web/” (id. d676e40 - fl. 497), para

que surta seus efeitos jurídicos e legais, exceto quanto à

discriminação das parcelas objeto do acordo, porquanto já realizada

a liquidação da sentença transitada em julgado.

2. O valor do acordo R$ 30.000,00 (trinta mil reais), acrescido do

valor relativo aos honorários contábeis devidos ao Senhor

Calculista, no importe de R$ 621,55 (seiscentos e vinte e um reais e

cinquenta e cinco centavos) - somando R$ 30.621,55 (trinta mil

seiscentos e vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos) -,

deve ser transferido para este feito, mediante expedição de

alvará dos depósitos disponíveis nos autos 0000140-

94.2022.5.09.0096, o que fica desde já ordenado.

2.1. Junte-se cópia da presente decisão aos autos 0000140-

94.2022.5.09.0096.

3. Tão logo efetuada a transferência, expeçam-se alvarás para

pagamento aos credores (autora, procuradora e contador), na forma

acima estabelecida.

4. Com fundamento no artigo 90, parágrafo 3º, do Código de

Processo Civil (CPC), indefiro o pedido de dispensa das custas.

5. Considerando que há mais de uma centena de execuções em

trâmite neste Juízo contra a mesma parte reclamada, ante a

absoluta preferência dos créditos alimentares, e tendo em conta as

razões expostas pela Seção Especializada do Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região no MSCiv 0007306-43.2023.5.09.0000,

ficará suspensa a cobrança do crédito previdenciário e das custas

até a quitação dos mencionados créditos alimentares, observando-

se que, oportunamente, será elaborado quadro de credores quanto

às referidas verbas, com discriminação do número dos autos,

qualificação das partes e antiguidade do ajuizamento, para

possibilitar o correto recolhimento.

6. Expedidos os alvarás conforme item 3 supra, sobreste-se o feito

por 1 (um) ano, aguardando-se a quitação dos créditos alimentares

para prosseguimento  quanto  à  execução das verbas

remanescentes ,  observando-se  que as  cont r ibu ições

previdenciárias devem sofrer abatimento proporcional, levando em

conta o valor anteriormente devido e o valor do acordo relativo aos

créditos trabalhistas, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº

24, II, b, da Seção Especializada do E. TRT da 9ª Região.

7. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000116-66.2022.5.09.0096
RECLAMANTE ROSELI DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO MARIELA FRIGERI(OAB: 40645/PR)

ADVOGADO MARCELO MARCONDES
PEREIRA(OAB: 49796/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE SAUDE
FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8be712e

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos presentes autos se deve ao

número reduzido de servidores na Secretaria da 1ª Vara do

Trabalho de Guarapuava, tendo em vista que há servidor em férias

e servidor aposentado cuja vaga ainda não foi preenchida, além

dos afastamentos de servidores para tratamento da saúde própria
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ocorridos em 2022, 2023 e 2024, o que tem ocasionado recorrente

déficit no quadro de pessoal que trabalha na Secretaria, gerando

inevitável acúmulo de tarefas, atraso nos cumprimentos das

determinações, e consequente retardamento no andamento

processual.

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho Titular

desta Vara, Dra. Rosângela Vidal, em razão do comparecimento da

parte reclamante ao balcão virtual para ratificação do acordo (id.

d676e40 - fl. 497).

Guarapuava (PR), 18 de março de 2024.

Loraine Maria Michalak Kaminski

Analista Judiciária

Com fundamento no artigo 764 da Consolidação das Leis do

Trabalho:

1. Homologo o acordo noticiado na petição de id. 821771c (fls.

489/492), ratificado pela parte reclamante em atendimento

realizado por videoconferência na sala do Balcão Virtual da 1ª Vara

do Trabalho de Guarapuava-PR, cuja gravação está disponível no

P J e - M í d i a s ,  p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

“https://midias.pje.jus.br/midias/web/” (id. d676e40 - fl. 497), para

que surta seus efeitos jurídicos e legais, exceto quanto à

discriminação das parcelas objeto do acordo, porquanto já realizada

a liquidação da sentença transitada em julgado.

2. O valor do acordo R$ 30.000,00 (trinta mil reais), acrescido do

valor relativo aos honorários contábeis devidos ao Senhor

Calculista, no importe de R$ 621,55 (seiscentos e vinte e um reais e

cinquenta e cinco centavos) - somando R$ 30.621,55 (trinta mil

seiscentos e vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos) -,

deve ser transferido para este feito, mediante expedição de

alvará dos depósitos disponíveis nos autos 0000140-

94.2022.5.09.0096, o que fica desde já ordenado.

2.1. Junte-se cópia da presente decisão aos autos 0000140-

94.2022.5.09.0096.

3. Tão logo efetuada a transferência, expeçam-se alvarás para

pagamento aos credores (autora, procuradora e contador), na forma

acima estabelecida.

4. Com fundamento no artigo 90, parágrafo 3º, do Código de

Processo Civil (CPC), indefiro o pedido de dispensa das custas.

5. Considerando que há mais de uma centena de execuções em

trâmite neste Juízo contra a mesma parte reclamada, ante a

absoluta preferência dos créditos alimentares, e tendo em conta as

razões expostas pela Seção Especializada do Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região no MSCiv 0007306-43.2023.5.09.0000,

ficará suspensa a cobrança do crédito previdenciário e das custas

até a quitação dos mencionados créditos alimentares, observando-

se que, oportunamente, será elaborado quadro de credores quanto

às referidas verbas, com discriminação do número dos autos,

qualificação das partes e antiguidade do ajuizamento, para

possibilitar o correto recolhimento.

6. Expedidos os alvarás conforme item 3 supra, sobreste-se o feito

por 1 (um) ano, aguardando-se a quitação dos créditos alimentares

para prosseguimento  quanto  à  execução das verbas

remanescentes ,  observando-se  que as  cont r ibu ições

previdenciárias devem sofrer abatimento proporcional, levando em

conta o valor anteriormente devido e o valor do acordo relativo aos

créditos trabalhistas, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº

24, II, b, da Seção Especializada do E. TRT da 9ª Região.

7. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000054-55.2024.5.09.0096
REQUERENTES POLIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO

DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS(OAB:
33652/PR)

REQUERENTES FLORENCIA GARCIA MOLINO

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORENCIA GARCIA MOLINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3eaaca2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Homologo o acordo noticiado através da petição de id. c381880

(fls. 2/6), ratificado pela requerente empregada em atendimento

realizado no Balcão da Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de

Guarapuava-PR, cuja termo está juntado aos autos (id. 7fdd5be - fl.

178), para que surta seus efeitos jurídicos e legais, com ressalva

quanto à natureza indenizatória da parcela indicada, tendo em vista

que parte do valor discriminado refere-se a diferenças salariais, de

natureza jurídica salarial e não indenizatória.

1.1. Atualize-se o endereço da requerente empregada, consoante

declaração desta no verso do termo de ratificação de acordo (id.

7fdd5be - fl. 179).

2. Eventual descumprimento do acordo deverá ser denunciado nos

autos em 5 (cinco) dias da(s) data(s) aprazada(s), sob pena de
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presunção de seu cumprimento.

3. Custas pela requerente empregadora, no importe de R$ 200,00

(duzentos reais), calculadas sobre o valor do acordo de R$

10.000,00 (dez mil reais), dispensadas caso cumprido integralmente

o acordo, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário.

4. Contribuições previdenciárias patronais e do segurado, pela

requerente empregadora, cujo recolhimento, incidente sobre R$

6.000,00 (seis mil reais) - valor pago a título de diferenças salariais -

, deve ser comprovado no autos no prazo de 30 (trinta) dias após o

vencimento da última parcela do acordo, independentemente de

nova intimação, sob pena de execução.

4.1. Além disso, deverá a parte reclamada, no mesmo prazo,

apresentar a DCTFWeb –RT, comprovando que cumpriu a

obrigação acessória de informar por meio da plataforma eSocial o

referido recolhimento (S-2501 - Informações dos Tributos

Decorrentes de Processo Trabalhista), sob pena de expedição de

ofício à Receita Federal, para aplicação das penalidades cabíveis.

5. Dispensada a intimação da União (PGF/INSS) em face do valor

do acordo, na forma da Portaria PGF nº 47/2023 - que dispensou os

órgãos da PGF da prática de atos processuais no âmbito da Justiça

do Trabalho, quando o valor total das contribuições sociais for igual

ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais).

6. Cumprido o acordo, e comprovado o recolhimento previdenciário

e a apresentação da DCTFWeb, registrem-se os valores pagos,

certifique-se a inexistência de pendências e arquivem-se os autos.

7. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000054-55.2024.5.09.0096
REQUERENTES POLIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO

DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS(OAB:
33652/PR)

REQUERENTES FLORENCIA GARCIA MOLINO

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3eaaca2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Homologo o acordo noticiado através da petição de id. c381880

(fls. 2/6), ratificado pela requerente empregada em atendimento

realizado no Balcão da Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de

Guarapuava-PR, cuja termo está juntado aos autos (id. 7fdd5be - fl.

178), para que surta seus efeitos jurídicos e legais, com ressalva

quanto à natureza indenizatória da parcela indicada, tendo em vista

que parte do valor discriminado refere-se a diferenças salariais, de

natureza jurídica salarial e não indenizatória.

1.1. Atualize-se o endereço da requerente empregada, consoante

declaração desta no verso do termo de ratificação de acordo (id.

7fdd5be - fl. 179).

2. Eventual descumprimento do acordo deverá ser denunciado nos

autos em 5 (cinco) dias da(s) data(s) aprazada(s), sob pena de

presunção de seu cumprimento.

3. Custas pela requerente empregadora, no importe de R$ 200,00

(duzentos reais), calculadas sobre o valor do acordo de R$

10.000,00 (dez mil reais), dispensadas caso cumprido integralmente

o acordo, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário.

4. Contribuições previdenciárias patronais e do segurado, pela

requerente empregadora, cujo recolhimento, incidente sobre R$

6.000,00 (seis mil reais) - valor pago a título de diferenças salariais -

, deve ser comprovado no autos no prazo de 30 (trinta) dias após o

vencimento da última parcela do acordo, independentemente de

nova intimação, sob pena de execução.

4.1. Além disso, deverá a parte reclamada, no mesmo prazo,

apresentar a DCTFWeb –RT, comprovando que cumpriu a

obrigação acessória de informar por meio da plataforma eSocial o

referido recolhimento (S-2501 - Informações dos Tributos

Decorrentes de Processo Trabalhista), sob pena de expedição de

ofício à Receita Federal, para aplicação das penalidades cabíveis.

5. Dispensada a intimação da União (PGF/INSS) em face do valor

do acordo, na forma da Portaria PGF nº 47/2023 - que dispensou os

órgãos da PGF da prática de atos processuais no âmbito da Justiça

do Trabalho, quando o valor total das contribuições sociais for igual

ou inferior a R$40.000,00 (quarenta mil reais).

6. Cumprido o acordo, e comprovado o recolhimento previdenciário

e a apresentação da DCTFWeb, registrem-se os valores pagos,

certifique-se a inexistência de pendências e arquivem-se os autos.

7. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000166-58.2023.5.09.0096
RECLAMANTE VAGNER LEOPOLDO ROCHA

TOLEDO

ADVOGADO ANDERSON FRANCESCHI(OAB:
105932/PR)
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RECLAMADO EQUIP SEG INTELIGENCIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA

TERCEIRO
INTERESSADO

CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER LEOPOLDO ROCHA TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5cfea6a

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o atraso na conclusão dos presentes autos se deve ao

número reduzido de servidores na Secretaria da 1ª Vara do

Trabalho de Guarapuava, tendo em vista que há servidor em férias

e servidor aposentado cuja vaga ainda não foi preenchida, além dos

afastamentos de servidores para tratamento da saúde própria

ocorridos em 2022, 2023 e 2024, o que tem ocasionado recorrente

déficit no quadro de pessoal que trabalha na Secretaria, gerando

inevitável acúmulo de tarefas, atraso nos cumprimentos das

determinações, e consequente retardamento no andamento

processual.

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho Titular

desta Vara, Dra. Rosângela Vidal, em razão das petições de ids.

771e4a3 e d304dd7 (fls. 442/443 e 447/448) e das certidões de ids.

214ea09 e 1eac9c7 (fls. 449 e 453).

Guarapuava (PR), 19 de março de 2024.

Loraine Maria Michalak Kaminski

Analista Judiciária

1. A Defensoria Pública do Estado do Paraná no id. 771e4a3 (fls.

442/443) informou a realização de depósito (id. 6055349 - fl. 444)

em decorrência do mandado de constatação e arresto de créditos

expedido nestes autos (id. 3abe9be - fls. 430/431) e cumprido

conforme auto de arresto de id. 2358c62 e de depósito de id.

7a19b49 (fls. 437/438).

Contudo, consoante certidão expedida no id. 214ea09 (fl. 449),

constatou-se que o depósito foi equivocadamente vinculado aos

autos da ATOrd 0000565-47.2023.5.09.0659, que constava na

certidão da decisão com força de mandado de id. 3abe9be (fls.

430/431).

2. Diante disso, determino que o valor constante da conta

2729.042.01534909-2 (id. 9c65efe - fl. 452) seja vinculado a estes

autos (ATOrd 0000166-58.2023.5.09.0096) por meio de

transferência efetuada via SIF nos autos da ATOrd 0000565-

47.2023.5.09.0659.

3. Junte-se cópia da presente decisão e dos documentos

supracitados nos autos ATOrd 0000565-47.2023.5.09.0659, para

imediato cumprimento da ordem constante do item 2 supra.

4. Considerando que se constatou a existência de outros feitos em

trâmite neste Juízo contra a mesma reclamada (id. ab63448 - fl.

454), com fundamento no artigo 139, IV, do CPC, determino sejam

bloqueados e reservados em favor das ações em trâmite neste

Juízo de eventuais créditos presentes e futuros que a Defensoria

Pública do Estado do Paraná tenha em favor da empresa EQUIP

SEG INTELIGÊNCIA EM SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ de

nº 09.039.434/0001-70, na sua totalidade, devendo ser realizado

levantamento do valor do crédito existente e informado este Juízo

por e-mail vdt01grp@trt9.jus.br. Por medida de economia e

celeridade processual, atribuo força de mandado de arresto à

presente decisão, que deve ser acompanhada do documento de

id. ab63448 (fl. 454) e cumprido com URGÊNCIA.

4.1. Por cautela, sem prejuízo do cumprimento da determinação de

arresto supra por mandado, determino seja dada ciência à

Defensoria Pública do Estado do Paraná por sistema, a fim de que,

desde já, realize a reserva de eventual crédito existente.

5. Indefiro o requerimento de pagamento dos créditos da parte

autora mediante transferência para conta do seu procurador,

formulado na petição de id. d304dd7 (fls. 447/448), porquanto não

se autoriza a movimentação de ativos financeiros por meio de conta

bancária de terceiros, uma vez que acarreta a modificação do

resultado da apuração fiscal dos envolvidos. Intime-se a parte

autora, por seu procurador, para que informe nos autos, no prazo de

5 (cinco) dias, conta bancária de sua titularidade, para transferência

do seu crédito, após a dedução dos honorários advocatícios de 30%

(trinta por cento) dos créditos da parte autora, reservados ao seu

procurador, conforme instrumento de id. e28f313 (fls. 400/401), e

serão pagos mediante transferência para a conta indicada na

petição de id. d304dd7 (fl. 448). Intime-se.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

    ROSANGELA VIDAL

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000140-26.2024.5.09.0096
RECLAMANTE A.F.D.C.

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)
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ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 65972/RS)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77462/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9a6212f.

Processo Nº ATOrd-0000140-26.2024.5.09.0096
RECLAMANTE A.F.D.C.

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 65972/RS)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77462/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.F.D.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9a6212f.

Processo Nº ATSum-0000252-29.2023.5.09.0096
RECLAMANTE ESLI MOSANIK

ADVOGADO MARI DALVA DURAT(OAB:
61319/PR)

RECLAMADO JENIFFER DANIELLE BORGES
BASSO 00913773905

ADVOGADO MARCELO IATSKIU(OAB: 45921/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFFER DANIELLE BORGES BASSO 00913773905

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada a tomar ciência do seguinte

despacho: “Considerando que a execução deve se processar da

forma menos gravosa ao devedor (artigo 805, do CPC), tendo como

objetivo maior a satisfação mais célere da pretensão credora, sem

olvidar de que aquela também deve se processar no interesse do

credor (artigo 797, do CPC), determino a intimação da reclamada

por publicação no DEJT em nome do procurador constituído nos

autos, para, no prazo de 05 (cinco) dias,querendo, efetuar

pagamento espontâneo da obr igação,  co locando,  por

conseguinte,termo final à contagem dos juros de mora e da

correção monetária além da possibilidade de discussão do (artigo

884, da CLT) e, por fim,quantum debeatur ficando ciente de que o

início da execução forçada somente ocorrerá em 48 (quarenta e

oito) horas após cumprido o mandado de citação na forma do artigo

880 da CLT.”

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000545-67.2021.5.09.0096
RECLAMANTE DANIELE DE PAULA

ADVOGADO MARCOS SUNG IL JO(OAB:
26362/PR)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

PERITO ANTONIO NURMBERG

PERITO DANIEL ZARPELON

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada a tomar ciência do seguinte

despacho: “Considerando que a execução deve se processar da

forma menos gravosa ao devedor (artigo 805, do CPC), tendo como

objetivo maior a satisfação mais célere da pretensão credora, sem

olvidar de que aquela também deve se processar no interesse do

credor (artigo 797, do CPC), determino a intimação da reclamada

por publicação no DEJT em nome do procurador constituído nos

autos, para, no prazo de 05 (cinco) dias,querendo, efetuar

pagamento espontâneo da obr igação,  co locando,  por

conseguinte,termo final à contagem dos juros de mora e da

correção monetária além da possibilidade de discussão do (artigo

884, da CLT) e, por fim,quantum debeatur ficando ciente de que o

início da execução forçada somente ocorrerá em 48 (quarenta e

oito) horas após cumprido o mandado de citação na forma do artigo

880 da CLT.”

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

02ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA

Despacho
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Processo Nº ATOrd-0000414-81.2023.5.09.0659
RECLAMANTE PAULO CESAR BARBOSA

ADVOGADO RONALD ROBERTO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 116863/PR)

ADVOGADO JOAO RODRIGO PIMENTEL
GROHS(OAB: 65902/PR)

RECLAMADO NOVACK & NOVACK SUPERVISAO E
MONTAGEM ELETROMECANICA
LTDA

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55288/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogados do RECLAMANTE: JOAO RODRIGO PIMENTEL

GROHS, RONALD ROBERTO CARVALHO DA SILVA.

INTIMAÇÃO - DeJT

Ficam Vossas Senhorias cientificados para o contido no despacho

id. f4f5dcf, do seguinte teor:

“(…). 1. As hipóteses de suspeição de Magistrado encontram-se

previstas na Consolidação das Leis do Trabalho, que disciplina a

matéria nos seguintes termos: Art. 801 - O juiz, presidente ou vogal,

é obrigado a dar-se por suspeito, e pode ser recusado, por algum

dos seguintes motivos, em relação à pessoa dos litigantes:

a) inimizade pessoal; b) amizade íntima; c) parentesco por

consangüinidade ou afinidade até o terceiro grau civil; d) interesse

particular na causa. Parágrafo único - Se o recusante houver

praticado algum ato pelo qual haja consentido na pessoa do juiz,

não mais poderá alegar exceção de suspeição, salvo sobrevindo

novo motivo. A suspeição não será também admitida, se do

processo constar que o recusante deixou de alegá-la anteriormente,

quando já a conhecia, ou que, depois de conhecida, aceitou o juiz

recusado ou, finalmente, se procurou de propósito o motivo de que

ela se originou.

Inicialmente, vislumbro que o excipiente vem buscando, de maneira

iterativa, inclusive no bojo de sucedâneo recursal, imputar à

signatária a pecha de descumpridora de decisões advindas da

instância superior, desprezando as décadas de exercício de

judicatura em que isso jamais esteve em xeque, sendo que é

irrestrito o cumprimento de aludidos pronunciamentos, sejam

monocráticos ou colegiados.

Tanto é que a signatária vale-se, como praxe, da seguinte redação

em todos os feitos que retornam da instância superior, nos moldes

transcritos: [...] Em atenção ao fato de que incumbe ao Juízo o

irrestrito cumprimento das decisões advindas da instância superior,

em indeclinável respeito à organicidade que reveste a estrutura

hierarquizada composta pelos órgãos do Poder Judiciário,

determino a observância do pronunciamento judicial exarado pela

Seção Especializada do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

9ª Região, no sentido de "determinar a observância do percentual

de 35% a título de honorários advocatícios contratuais ao respectivo

procurador. Tudo nos termos da fundamentação" (id. 31ac955),

fidelizando-se, com adaptação às premissas consignadas, aquilo

que dimana do id. 3eed2f8. [...].

Esse trecho foi extraído do feito de n° 0000294-09.2021.5.09.0659,

mas também reproduzido, por exemplo, nos autuados sob n°

0000096-98.2023.5.09.0659, 0000147-51.2019.5.09.0659, 0000211

-56.2022.5.09.0659, 0000912-22.2019.5.09.0659, 0000736-

77.2018.5.09.0659 e 0000656-40.2023.5.09.0659 etc..

Isso bem revela, portanto, a deferência desta Magistrada às

decisões que advêm do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

9ª Região, jamais havendo qualquer intuito, deliberado ou não, de

descumprir aqueles respeitáveis pronunciamentos jurisdicionais,

ainda que pontualmente possa ter havido equívoco interpretativo

que, insuflado pela parte excipiente, redundou na conclusão

açodada de violação àquelas diretrizes, o que será devidamente

esclarecido a tempo e modo no âmbito próprio. Portanto, não

logrará êxito o excipiente em sua reiterada postura sugestiva

de que a signatária infringe comandos advindos da instância

superior.

Destarte, observa-se que a data de ajuizamento da demanda

remonta a 27 de junho de 2023, de modo que, embora o excipiente

resida em município albergado pela jurisdição trabalhista, seus

procuradores vêm obstaculizando sistematicamente o desenrolar

natural do feito, a partir de múltiplos incidentes processuais, sendo

que essa renitência implicou a constatação de que, em 12 de

março de 2024, quase vencido o ânuo posterior ao aforamento,

ainda não há nem mesmo a ultimação da fase postulatória,

convindo ressaltar que às partes incumbe colaborar de maneira

efetiva com o Juízo no sentido de que "todos os sujeitos do

processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva", na forma do artigo 6° do

Código de Processo Civil, não se tratando, nessa medida, de

deferência à signatário, mas de dever processual.

A partir daí, ao revés do que afirma o excipiente, o Juízo somente

aplicou o direito ao caso concreto, sendo-lhe possível, quanto ao

ponto, negar validade a negócio jurídico processual, nos moldes do

que preconiza o Enunciado n° 115 do Conselho da Justiça Federal,

redigido nos seguintes termos: "O negócio jurídico processual

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2214
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

somente se submeterá à homologação quando expressamente

exigido em norma jurídica, admitindo-se, em todo caso, o

controle de validade da convenção" (destaque acrescido).

A par disso, anote-se que a audiência presencial designada pelo

Juízo assim o foi com vistas a propiciar eventual conciliação, sem

qualquer espécie de penalidade à parte derivada de sua

ausência (id. 3c9da6d), de modo que o comparecimento dos atores

processuais, na dicção desta signatária, enquanto condutora do

fei to (Consol idação das Leis do Trabalho, art igo 765),

potencializaria as chances de êxito da solução autocompositiva,

densificando-se aquilo que enuncia o artigo 764 e parágrafos da

Consolidação das Leisdo Trabalho em perspectiva da

cognominada Justiça Multiportas.

Nessa toada, não se trata, ao contrário do que faz parecer crer o

excipiente, de entendimento isolado desta signatária.

A esse respeito, impende trazer a lume o r. despacho proferido em

11 de abril de 2023 pela Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho

Ministra Dora Maria da Costa na “Consulta Administrativa” de nº

0000077-85.2023.2.00.0500, sobre a possibilidade de marcação de

audiência presencial mesmo em processos que tramitam no Juízo

100% Digital.

Confira-se: Todos os atos processuais no Juízo 100% Digital, em

regra, serão praticados por meio eletrônico e remoto.

Nada obstante, detém o magistrado o poder de direção do processo

dada sua natureza pública e como forma de assegurar a igualdade

de tratamento das partes, a duração razoável do processo, a

necessidade de prevenir e reprimir ato contrário à dignidade da

justiça, conforme expressamente previsto pelos artigos 765 da CLT

e 139 do CPC, estando autorizado inclusive "a dilatar os prazos

processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova,

adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior

efetividade à tutela do direito" (artigo 139, inciso VI, do CPC).

Aliás, a Resolução nº 345/2020 do CNJ é taxativa ao prever a

hipótese em que ocorra a inviabilização de produção de meios de

prova ou de outros atos processuais de forma virtual, disciplinando

que a sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação

do processo no âmbito do Juízo 100% Digital.

Neste contexto, nada obsta que o juiz, justificando a conveniência

da produção de quaisquer atos processuais em modalidade não

digital, determine que sejam realizados na modalidade presencial

sem que haja prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100%

Digital.

Conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos

autos do Procedimento de Controle Administrativo nº 0002260-

11.2022.2.00.0000, "A regra geral é que as audiências devem ser

realizadas de forma presencial, estando o magistrado presente na

unidade jurisdicional", tanto assim que, nas hipóteses de

requer imento das par tes de real ização de audiências

telepresenciais, determina a Resolução CNJ nº 354/2020 que a

decisão correspondente deverá ser sopesada pela conveniência de

sua realização na modalidade presencial.

(...)

Logo, muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se de

processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital, designar

os atos processuais na forma digital, inclusive a audiência na

modalidade por videoconferência, tal como disciplinado pela

Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que, considerando as

circunstâncias da causa, mormente sua complexidade ou mesmo

quaisquer fatos que assim o justifiquem, e de acordo com a sua

avaliação e seu prudente arbítrio, determine a realização do ato

processual na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC. Por conseguinte, a definição da matéria

não está situada apenas na escolha das partes, sendo ela

apenas um dos requisitos iniciais para a inclusão do processo

no Juízo 100% Digital, remanescendo como elemento nuclear

do ato a avaliação justificada do magistrado que o conduz.

(…)”. grifamos.

Esse é o conteúdo, aliás, do artigo 5°, caput, do Ato Presidência-

Corregedoria n° 01, de 26 de janeiro de 2023, "as Varas do

Trabalho designarão audiências em formato presencial, nos

termos do artigo 1º, III, da Recomendação CNJ n. 101/2021,

resguardado o formato das audiências designadas até 11/04/2022"

(destaque acrescido).

Nesse toada, enfatize-se aquilo que vaticina o Ofício Circular nº

05/2024-CORREG, de lavra do Excelentíssimo Senhor Corregedor

Regional, Dr. Benedito Xavier da Silva, com data de 29 de

fevereiro de 2024, nos moldes transcritos (destaque acrescido):

[...] Senhoras Juízas e Senhores Juízes,

Levo ao conhecimento de Vossas Excelências o Ofício Circular

CGJT nº 13/2024 (em anexo), no qual a Exma. Ministra Dora Maria

da Costa, Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, presta

esclarecimentos sobre a continuidade de fiscalização quanto ao

cumprimento integral da decisão proferida pelo Conselho Nacional

d e  J u s t i ç a  n o s  a u t o s  d o  P r o c e s s o  P C A - 0 0 0 2 2 6 0 -

11.2022.2.00.0000, ressaltando os seguintes aspectos:

obrigatoriedade da apresentação de agenda pelos magistrados;

presença física do magistrado na unidade jurisdicional;

supremacia das audiências presenciais, como regra e;

residência do juiz da sede da jurisdição.

Atenciosamente, [...] Desse modo, não é direito subjetivo da parte

e/ou de seu procurador a escolha da definição da modalidade de

realização da audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2215
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

O que há, em verdade, é frontal violação ao princípio da cooperação

processual, já que bastaria ao excipiente, em caso de absoluta

renitência, deixar de comparecer àquela solenidade, sem que, a

partir de postura francamente belicosa, buscasse a instância

superior com meias-verdades, causando embaraço ao natural

desenrolar do feito.

Outrossim, não obstante o quanto expendido, entendi que não

houve descumprimento da liminar proferida no writ, não só em

razão da circunstância de que facultei o comparecimento presencial

das partes e de seus procuradores, dada a ausência de cominação

de penalidade, mas também em virtude de seu objeto próprio, como

explanado no id. 3c9da6d, ao qual por brevidade me reporto.

De qualquer sorte, o excipiente busca, a fórceps, estender os lindes

do writ impetrado, o qual não assentou, de forma expressa, a

viabilidade de oitivas de testemunhas pela via telepresencial, sendo

imperativa, para dita finalidade, a expedição de Carta Precatória

Inquiritória (artigo 453 do Código de Processo Civil), como assentei

no pronunciamento judicial vergastado.

Em relação à determinação de devolução do montante recebido em

virtude do "acordo celebrado", gize-se que isso faz parte de natural

consequência restitutória advinda do retorno do feito à fase

instrutória, de modo que se faz imperioso o regresso das partes ao

status quo ante, na forma do artigo 884 do Código Civil, que veda o

enriquecimento sem causa, o que independe, vale dizer, de pedido

das partes, até porque "os Juízos e Tribunais do Trabalho terão

ampla liberdade na direção do processo e velarão pelo andamento

rápido das causas, podendo determinar qualquer diligência

necessária ao esclarecimento delas", à luz do artigo 765 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Quanto ao ponto, nem sequer ultrapassou-se a fase conciliatória

(Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 846), sem que houvesse

o recebimento da defesa, na forma do artigo 847 da Consolidação

das Leis do Trabalho, a qual apenas foi postada eletronicamente

aos autos, não havendo, em virtude do descumprimento do ajuste,

título judicial capaz de ensejar futura execução. Não há como,

nessa medida, falar-se em abatimento ou em dedução, já que

nem mesmo é possível aquilatar-se ex ante se o excipiente

logrará êxito em alguma pretensão deduzida, sob pena, aliás,

de indevida incursão prematura no mérito da demanda, sendo

açodada a alusão feita a verbas rescisórias e congêneres, o

que será objeto de oportuna análise a partir de cognição

exauriente.

Em relação às "referências específicas aos patronos da ora

excipiente" (id. d2f022f), registre-se que se trata da maneira usual

com que o Juízo refere-se aos causídicos, o que pode ser verificado

em ligeira pesquisa a respeito dos pronunciamentos judiciais

exarados, seja por meio da designação de "patrono", "procurador"

ou mesmo "peticionário", vislumbrando-se, a partir daí, sensibilidade

exacerbada de quem aparentemente acorre ao Poder Judiciário em

busca de brandura, destacando-se que a signatária nem sequer

se recorda da atuação dos causídicos nesta Circunscrição

Trabalhista, tampouco sendo capaz de reconhecê-los, até

porque nem mesmo realizei a única audiência de que

participaram ditos atores processuais.

Nesta 2ª Vara do Trabalho de Guarapuava/PR, garante-se aos

jurisdicionados a prestação jurisdicional célere. Não há

manifestações de apreço ou desapreço, tampouco sendo o locus

propício a quem deseja especial simpatia ou destacada ternura, sob

pena de desvirtuamento de seu desiderato constitucional, que é

entregar o Direito ao caso concreto.

Não houve, ao contrário do que afirma o excipiente, "ataques aos

patronos" (id. d2f022f). Aliás, essa linha argumentativa nem

sequer pode ser conhecida, uma vez que não são os "patronos"

que movem a presente Exceção de Suspeição, a qual é manejada

em nome do Sr. Paulo Cesar Barbosa, ora reclamante do feito

subjacente. Nada, portanto, que diga respeito aos causídicos

pode ser objeto de cognição, sob pena de vulneração ao artigo

18, caput, do Código de Processo Civil, subsidiariamente aplicável

aos feitos em trâmite nesta Justiça Especializada, por força do

artigo 769 da Consolidação das Leis do Trabalho.

O exercício da judicatura com independência, a partir do que

enuncia o princípio da persuasão racional, não pode ser tido como

representação de suposta "animosidade", destacando-se, com

efeito, que é imprópria a alusão ao artigo 878 da Consolidação das

Leis do Trabalho, porquanto, para além de não afastar o princípio

do impulso oficial, refere-se unicamente à execução do título

judicial, o que evidentemente não é o caso dos autos.

2. Por todo o exposto, não reconheço a suspeição que se pretende

imputar-me e, de conseguinte,determino a remessa, via correio

eletrônico, de cópia dos presentes autos à Divisão Judiciária de 2°

Grau para autuação do incidente (Exceção de Suspeição) e

respectiva distribuição (Código de Processo Civil, artigo 146,

parágrafos primeiro e segundo), com vistas ao exame do incidente

processual, servindo, desde logo, o presente despacho como

informações.

3. Suspendo, a partir do cenário delineado, o feito em exame, a

teor do artigo 313, inciso III, do Código de Processo Civil.

4. Cientifiquem-se as partes, por seus procuradores. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 18 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0000414-81.2023.5.09.0659
RECLAMANTE PAULO CESAR BARBOSA

ADVOGADO RONALD ROBERTO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 116863/PR)

ADVOGADO JOAO RODRIGO PIMENTEL
GROHS(OAB: 65902/PR)

RECLAMADO NOVACK & NOVACK SUPERVISAO E
MONTAGEM ELETROMECANICA
LTDA

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55288/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado do RECLAMADO: CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA

CASTRO.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria cientificado para o contido no despacho id.

f4f5dcf, do seguinte teor:

“(…). 1. As hipóteses de suspeição de Magistrado encontram-se

previstas na Consolidação das Leis do Trabalho, que disciplina a

matéria nos seguintes termos: Art. 801 - O juiz, presidente ou vogal,

é obrigado a dar-se por suspeito, e pode ser recusado, por algum

dos seguintes motivos, em relação à pessoa dos litigantes:

a) inimizade pessoal; b) amizade íntima; c) parentesco por

consangüinidade ou afinidade até o terceiro grau civil; d) interesse

particular na causa. Parágrafo único - Se o recusante houver

praticado algum ato pelo qual haja consentido na pessoa do juiz,

não mais poderá alegar exceção de suspeição, salvo sobrevindo

novo motivo. A suspeição não será também admitida, se do

processo constar que o recusante deixou de alegá-la anteriormente,

quando já a conhecia, ou que, depois de conhecida, aceitou o juiz

recusado ou, finalmente, se procurou de propósito o motivo de que

ela se originou.

Inicialmente, vislumbro que o excipiente vem buscando, de maneira

iterativa, inclusive no bojo de sucedâneo recursal, imputar à

signatária a pecha de descumpridora de decisões advindas da

instância superior, desprezando as décadas de exercício de

judicatura em que isso jamais esteve em xeque, sendo que é

irrestrito o cumprimento de aludidos pronunciamentos, sejam

monocráticos ou colegiados.

Tanto é que a signatária vale-se, como praxe, da seguinte redação

em todos os feitos que retornam da instância superior, nos moldes

transcritos: [...] Em atenção ao fato de que incumbe ao Juízo o

irrestrito cumprimento das decisões advindas da instância superior,

em indeclinável respeito à organicidade que reveste a estrutura

hierarquizada composta pelos órgãos do Poder Judiciário,

determino a observância do pronunciamento judicial exarado pela

Seção Especializada do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

9ª Região, no sentido de "determinar a observância do percentual

de 35% a título de honorários advocatícios contratuais ao respectivo

procurador. Tudo nos termos da fundamentação" (id. 31ac955),

fidelizando-se, com adaptação às premissas consignadas, aquilo

que dimana do id. 3eed2f8. [...].

Esse trecho foi extraído do feito de n° 0000294-09.2021.5.09.0659,

mas também reproduzido, por exemplo, nos autuados sob n°

0000096-98.2023.5.09.0659, 0000147-51.2019.5.09.0659, 0000211

-56.2022.5.09.0659, 0000912-22.2019.5.09.0659, 0000736-

77.2018.5.09.0659 e 0000656-40.2023.5.09.0659 etc..

Isso bem revela, portanto, a deferência desta Magistrada às

decisões que advêm do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

9ª Região, jamais havendo qualquer intuito, deliberado ou não, de

descumprir aqueles respeitáveis pronunciamentos jurisdicionais,

ainda que pontualmente possa ter havido equívoco interpretativo

que, insuflado pela parte excipiente, redundou na conclusão

açodada de violação àquelas diretrizes, o que será devidamente

esclarecido a tempo e modo no âmbito próprio. Portanto, não

logrará êxito o excipiente em sua reiterada postura sugestiva

de que a signatária infringe comandos advindos da instância

superior.

Destarte, observa-se que a data de ajuizamento da demanda

remonta a 27 de junho de 2023, de modo que, embora o excipiente

resida em município albergado pela jurisdição trabalhista, seus

procuradores vêm obstaculizando sistematicamente o desenrolar

natural do feito, a partir de múltiplos incidentes processuais, sendo

que essa renitência implicou a constatação de que, em 12 de

março de 2024, quase vencido o ânuo posterior ao aforamento,

ainda não há nem mesmo a ultimação da fase postulatória,

convindo ressaltar que às partes incumbe colaborar de maneira

efetiva com o Juízo no sentido de que "todos os sujeitos do

processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo

razoável, decisão de mérito justa e efetiva", na forma do artigo 6° do

Código de Processo Civil, não se tratando, nessa medida, de

deferência à signatário, mas de dever processual.

A partir daí, ao revés do que afirma o excipiente, o Juízo somente

aplicou o direito ao caso concreto, sendo-lhe possível, quanto ao

ponto, negar validade a negócio jurídico processual, nos moldes do

que preconiza o Enunciado n° 115 do Conselho da Justiça Federal,
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redigido nos seguintes termos: "O negócio jurídico processual

somente se submeterá à homologação quando expressamente

exigido em norma jurídica, admitindo-se, em todo caso, o

controle de validade da convenção" (destaque acrescido).

A par disso, anote-se que a audiência presencial designada pelo

Juízo assim o foi com vistas a propiciar eventual conciliação, sem

qualquer espécie de penalidade à parte derivada de sua

ausência (id. 3c9da6d), de modo que o comparecimento dos atores

processuais, na dicção desta signatária, enquanto condutora do

fei to (Consol idação das Leis do Trabalho, art igo 765),

potencializaria as chances de êxito da solução autocompositiva,

densificando-se aquilo que enuncia o artigo 764 e parágrafos da

Consolidação das Leisdo Trabalho em perspectiva da

cognominada Justiça Multiportas.

Nessa toada, não se trata, ao contrário do que faz parecer crer o

excipiente, de entendimento isolado desta signatária.

A esse respeito, impende trazer a lume o r. despacho proferido em

11 de abril de 2023 pela Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho

Ministra Dora Maria da Costa na “Consulta Administrativa” de nº

0000077-85.2023.2.00.0500, sobre a possibilidade de marcação de

audiência presencial mesmo em processos que tramitam no Juízo

100% Digital.

Confira-se: Todos os atos processuais no Juízo 100% Digital, em

regra, serão praticados por meio eletrônico e remoto.

Nada obstante, detém o magistrado o poder de direção do processo

dada sua natureza pública e como forma de assegurar a igualdade

de tratamento das partes, a duração razoável do processo, a

necessidade de prevenir e reprimir ato contrário à dignidade da

justiça, conforme expressamente previsto pelos artigos 765 da CLT

e 139 do CPC, estando autorizado inclusive "a dilatar os prazos

processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova,

adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior

efetividade à tutela do direito" (artigo 139, inciso VI, do CPC).

Aliás, a Resolução nº 345/2020 do CNJ é taxativa ao prever a

hipótese em que ocorra a inviabilização de produção de meios de

prova ou de outros atos processuais de forma virtual, disciplinando

que a sua realização de modo presencial não impedirá a tramitação

do processo no âmbito do Juízo 100% Digital.

Neste contexto, nada obsta que o juiz, justificando a conveniência

da produção de quaisquer atos processuais em modalidade não

digital, determine que sejam realizados na modalidade presencial

sem que haja prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100%

Digital.

Conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos

autos do Procedimento de Controle Administrativo nº 0002260-

11.2022.2.00.0000, "A regra geral é que as audiências devem ser

realizadas de forma presencial, estando o magistrado presente na

unidade jurisdicional", tanto assim que, nas hipóteses de

requer imento das par tes de real ização de audiências

telepresenciais, determina a Resolução CNJ nº 354/2020 que a

decisão correspondente deverá ser sopesada pela conveniência de

sua realização na modalidade presencial.

(...)

Logo, muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se de

processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital, designar

os atos processuais na forma digital, inclusive a audiência na

modalidade por videoconferência, tal como disciplinado pela

Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que, considerando as

circunstâncias da causa, mormente sua complexidade ou mesmo

quaisquer fatos que assim o justifiquem, e de acordo com a sua

avaliação e seu prudente arbítrio, determine a realização do ato

processual na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC. Por conseguinte, a definição da matéria

não está situada apenas na escolha das partes, sendo ela

apenas um dos requisitos iniciais para a inclusão do processo

no Juízo 100% Digital, remanescendo como elemento nuclear

do ato a avaliação justificada do magistrado que o conduz.

(…)”. grifamos.

Esse é o conteúdo, aliás, do artigo 5°, caput, do Ato Presidência-

Corregedoria n° 01, de 26 de janeiro de 2023, "as Varas do

Trabalho designarão audiências em formato presencial, nos

termos do artigo 1º, III, da Recomendação CNJ n. 101/2021,

resguardado o formato das audiências designadas até 11/04/2022"

(destaque acrescido).

Nesse toada, enfatize-se aquilo que vaticina o Ofício Circular nº

05/2024-CORREG, de lavra do Excelentíssimo Senhor Corregedor

Regional, Dr. Benedito Xavier da Silva, com data de 29 de

fevereiro de 2024, nos moldes transcritos (destaque acrescido):

[...] Senhoras Juízas e Senhores Juízes,

Levo ao conhecimento de Vossas Excelências o Ofício Circular

CGJT nº 13/2024 (em anexo), no qual a Exma. Ministra Dora Maria

da Costa, Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, presta

esclarecimentos sobre a continuidade de fiscalização quanto ao

cumprimento integral da decisão proferida pelo Conselho Nacional

d e  J u s t i ç a  n o s  a u t o s  d o  P r o c e s s o  P C A - 0 0 0 2 2 6 0 -

11.2022.2.00.0000, ressaltando os seguintes aspectos:

obrigatoriedade da apresentação de agenda pelos magistrados;

presença física do magistrado na unidade jurisdicional;

supremacia das audiências presenciais, como regra e;

residência do juiz da sede da jurisdição.

Atenciosamente, [...] Desse modo, não é direito subjetivo da parte

e/ou de seu procurador a escolha da definição da modalidade de
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realização da audiência.

O que há, em verdade, é frontal violação ao princípio da cooperação

processual, já que bastaria ao excipiente, em caso de absoluta

renitência, deixar de comparecer àquela solenidade, sem que, a

partir de postura francamente belicosa, buscasse a instância

superior com meias-verdades, causando embaraço ao natural

desenrolar do feito.

Outrossim, não obstante o quanto expendido, entendi que não

houve descumprimento da liminar proferida no writ, não só em

razão da circunstância de que facultei o comparecimento presencial

das partes e de seus procuradores, dada a ausência de cominação

de penalidade, mas também em virtude de seu objeto próprio, como

explanado no id. 3c9da6d, ao qual por brevidade me reporto.

De qualquer sorte, o excipiente busca, a fórceps, estender os lindes

do writ impetrado, o qual não assentou, de forma expressa, a

viabilidade de oitivas de testemunhas pela via telepresencial, sendo

imperativa, para dita finalidade, a expedição de Carta Precatória

Inquiritória (artigo 453 do Código de Processo Civil), como assentei

no pronunciamento judicial vergastado.

Em relação à determinação de devolução do montante recebido em

virtude do "acordo celebrado", gize-se que isso faz parte de natural

consequência restitutória advinda do retorno do feito à fase

instrutória, de modo que se faz imperioso o regresso das partes ao

status quo ante, na forma do artigo 884 do Código Civil, que veda o

enriquecimento sem causa, o que independe, vale dizer, de pedido

das partes, até porque "os Juízos e Tribunais do Trabalho terão

ampla liberdade na direção do processo e velarão pelo andamento

rápido das causas, podendo determinar qualquer diligência

necessária ao esclarecimento delas", à luz do artigo 765 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Quanto ao ponto, nem sequer ultrapassou-se a fase conciliatória

(Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 846), sem que houvesse

o recebimento da defesa, na forma do artigo 847 da Consolidação

das Leis do Trabalho, a qual apenas foi postada eletronicamente

aos autos, não havendo, em virtude do descumprimento do ajuste,

título judicial capaz de ensejar futura execução. Não há como,

nessa medida, falar-se em abatimento ou em dedução, já que

nem mesmo é possível aquilatar-se ex ante se o excipiente

logrará êxito em alguma pretensão deduzida, sob pena, aliás,

de indevida incursão prematura no mérito da demanda, sendo

açodada a alusão feita a verbas rescisórias e congêneres, o

que será objeto de oportuna análise a partir de cognição

exauriente.

Em relação às "referências específicas aos patronos da ora

excipiente" (id. d2f022f), registre-se que se trata da maneira usual

com que o Juízo refere-se aos causídicos, o que pode ser verificado

em ligeira pesquisa a respeito dos pronunciamentos judiciais

exarados, seja por meio da designação de "patrono", "procurador"

ou mesmo "peticionário", vislumbrando-se, a partir daí, sensibilidade

exacerbada de quem aparentemente acorre ao Poder Judiciário em

busca de brandura, destacando-se que a signatária nem sequer

se recorda da atuação dos causídicos nesta Circunscrição

Trabalhista, tampouco sendo capaz de reconhecê-los, até

porque nem mesmo realizei a única audiência de que

participaram ditos atores processuais.

Nesta 2ª Vara do Trabalho de Guarapuava/PR, garante-se aos

jurisdicionados a prestação jurisdicional célere. Não há

manifestações de apreço ou desapreço, tampouco sendo o locus

propício a quem deseja especial simpatia ou destacada ternura, sob

pena de desvirtuamento de seu desiderato constitucional, que é

entregar o Direito ao caso concreto.

Não houve, ao contrário do que afirma o excipiente, "ataques aos

patronos" (id. d2f022f). Aliás, essa linha argumentativa nem

sequer pode ser conhecida, uma vez que não são os "patronos"

que movem a presente Exceção de Suspeição, a qual é manejada

em nome do Sr. Paulo Cesar Barbosa, ora reclamante do feito

subjacente. Nada, portanto, que diga respeito aos causídicos

pode ser objeto de cognição, sob pena de vulneração ao artigo

18, caput, do Código de Processo Civil, subsidiariamente aplicável

aos feitos em trâmite nesta Justiça Especializada, por força do

artigo 769 da Consolidação das Leis do Trabalho.

O exercício da judicatura com independência, a partir do que

enuncia o princípio da persuasão racional, não pode ser tido como

representação de suposta "animosidade", destacando-se, com

efeito, que é imprópria a alusão ao artigo 878 da Consolidação das

Leis do Trabalho, porquanto, para além de não afastar o princípio

do impulso oficial, refere-se unicamente à execução do título

judicial, o que evidentemente não é o caso dos autos.

2. Por todo o exposto, não reconheço a suspeição que se pretende

imputar-me e, de conseguinte,determino a remessa, via correio

eletrônico, de cópia dos presentes autos à Divisão Judiciária de 2°

Grau para autuação do incidente (Exceção de Suspeição) e

respectiva distribuição (Código de Processo Civil, artigo 146,

parágrafos primeiro e segundo), com vistas ao exame do incidente

processual, servindo, desde logo, o presente despacho como

informações.

3. Suspendo, a partir do cenário delineado, o feito em exame, a

teor do artigo 313, inciso III, do Código de Processo Civil.

4. Cientifiquem-se as partes, por seus procuradores. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 18 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS
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Servidor

Processo Nº ATSum-0000709-21.2023.5.09.0659
RECLAMANTE THOBIAS RAFAEL TUSSOLINI DE

MORAES

ADVOGADO JOAO HARUTA KATUMATA
FILHO(OAB: 112053/PR)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE CARNES
DANCORD LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOBIAS RAFAEL TUSSOLINI DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado do RECLAMANTE: JOAO HARUTA KATUMATA

FILHO.

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica Vossa Senhoria cientificado da expedição do Alvará Judicial à

habilitação ao Seguro Desemprego, id. 6b2aab5, bem como,

intimado para o contido no item "2" do despacho id. 67df772, assim

transcrito:

"(...).2. Dispõe o artigo 878 da Consolidação das Leis do Trabalho

que a execução será promovida pelas partes, permitida a execução

de ofício pelo Juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas nos casos

em que as partes não estiverem representadas por quem de direito.

Assim, intime-se a parte autora, por meio de seu procurador, para

que se manifeste acerca do prosseguimento do feito, no prazo de

05 (cinco) dias.(...)".

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

Luiz Carlos Calixto

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000037-76.2024.5.09.0659
RECLAMANTE ROMILDA DOS SANTOS BUENO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BITTENCOURT
CAGGIANO(OAB: 16366/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE SAUDE
FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDA DOS SANTOS BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

A d v o g a d o  d o  R E C L A M A N T E :  C A R L O S  A L B E R T O

B I T T E N C O U R T  C A G G I A N O .

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria intimado para o contido no despacho id.

e54ec7d, do seguinte teor:

“(…). 1. É certo que o adiamento da solenidade por convenção das

partes, como no caso em apreço, está respaldado pelo artigo 362,

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que defiro o pleito,

redesignando a audiência para ter vez em 07 de maio de 2024, às

13h45min, mantidas as cominações legais e a modalidade de

realização (presencial). (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA CUNHA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000037-76.2024.5.09.0659
RECLAMANTE ROMILDA DOS SANTOS BUENO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BITTENCOURT
CAGGIANO(OAB: 16366/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE SAUDE
FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE SAUDE FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado do RECLAMADO: MARCELO CAVAGNARI.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria intimado para o contido no despacho id.

e54ec7d, do seguinte teor:

“(…). 1. É certo que o adiamento da solenidade por convenção das

partes, como no caso em apreço, está respaldado pelo artigo 362,

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que defiro o pleito,

redesignando a audiência para ter vez em 07 de maio de 2024, às
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13h45min, mantidas as cominações legais e a modalidade de

realização (presencial). (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA CUNHA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000327-28.2023.5.09.0659
RECLAMANTE MARIO LUIZ BARBOSA

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA AGRARIA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO JULIO ASSIS GEHLEN(OAB:
13062/PR)

ADVOGADO MATHEUS KERBER(OAB:
107672/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO FELIPE MAYANS

PERITO FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA
MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO LUIZ BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado do RECLAMANTE: ALYSSON BURKO CHICALSKI.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria intimado para o contido no despacho id.

9ca0b0b, do seguinte teor:

“(…). Ao fito de manter o feito em pauta e tendo em vista que se

aguarda a juntada do laudo pericial pela expert, redesigno desde

logo a audiência de instrução para o dia 21 de maio de 2024, às

14h00min, dada a inexistência de tempo hábil para que se

mantenha a solenidade aprazada. Intimem-se as partes, por seus

procuradores. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA CUNHA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000327-28.2023.5.09.0659
RECLAMANTE MARIO LUIZ BARBOSA

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA AGRARIA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO JULIO ASSIS GEHLEN(OAB:
13062/PR)

ADVOGADO MATHEUS KERBER(OAB:
107672/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO FELIPE MAYANS

PERITO FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA
MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGRARIA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogados do RECLAMADO: JULIO ASSIS GEHLEN,

MATHEUS KERBER.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria intimado para o contido no despacho id.

9ca0b0b, do seguinte teor:

“(…). Ao fito de manter o feito em pauta e tendo em vista que se

aguarda a juntada do laudo pericial pela expert, redesigno desde

logo a audiência de instrução para o dia 21 de maio de 2024, às

14h00min, dada a inexistência de tempo hábil para que se

mantenha a solenidade aprazada. Intimem-se as partes, por seus

procuradores. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA CUNHA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000796-31.2010.5.09.0659
RECLAMANTE JOSE LEONILDO MATOS FILHO

RECLAMADO MAURICIO JOSE DAL POSSO

RECLAMADO AQUILINO JOSE DAL POSSO

ADVOGADO GUILHERME BENITES DA
ROSA(OAB: 67229/PR)

ADVOGADO EDINA ZOTTI(OAB: 57573/PR)

RECLAMADO DAL POSSO SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PLINIO BARROSO DE CASTRO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AQUILINO JOSE DAL POSSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2221
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO: AQUILINO JOSE DAL POSSO, MAURICIO JOSE

DAL POSSO

Advogados do RECLAMADO: EDINA ZOTTI, GUILHERME

BENITES DA ROSA

INTIMAÇÃO - DEJT

Nos termos do artigo 116, § 2º, da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, fica Vossa Senhoria

intimado acerca da expedição e encaminhamento do(s) Alvará(s)

Eletrônico(s) de Pagamento nº 000323692024, 000323702024 e

000323712024.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Processo Nº ConPag-0000811-43.2023.5.09.0659
CONSIGNANTE PINHAO CONFECCOES E

CALCADOS LTDA

ADVOGADO FAGNER LINCOLN LIBANIO DE
ANDRADE(OAB: 57325/PR)

CONSIGNATÁRIO JENNIFER ELIZANDRA LEMOS
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PINHAO CONFECCOES E CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado do CONSIGNANTE: FAGNER LINCOLN LIBANIO DE

ANDRADE.

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado dos termos da sentença de id.

32e92fa, assim transcrita:

"(...) Por consectário, deverá a parte autora, no prazo de 05 (cinco)

dias, informar os dados de sua conta bancária, ao fito de se

promover a devolução do valor depositado em conta vinculada ao

presente feito (id. 75a3b65) (...)".

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000107-93.2024.5.09.0659
RECLAMANTE FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO MAYBI FRANCIELLE PANIZIO
BROGLIATTO MOREIRA(OAB:
40541/PR)

RECLAMADO MITRA DIOCESANA DE
GUARAPUAVA

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado do RECLAMANTE: MAYBI FRANCIELLE PANIZIO

BROGLIATTO MOREIRA.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria intimado para o contido no despacho id.

ef1aa79, do seguinte teor:

“(…). 1. Declaro-me suspeita para atuar no presente feito, por

motivo de foro íntimo, nos termos do artigo 145, inciso I, do Código

de Processo Civil. 2. Retire-se o feito de pauta, cientificando-se as

partes, por meio de seus procuradores. 3. Encaminhem-se os autos

a MMª. Juíza do Trabalho, Dra. Rosângela Vidal, designada pela

Corregedoria para atuar nos impedimentos e suspeições desta

Magistrada (Portaria nº 9, de 08 de fevereiro de 2018). (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA CUNHA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000107-93.2024.5.09.0659
RECLAMANTE FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO MAYBI FRANCIELLE PANIZIO
BROGLIATTO MOREIRA(OAB:
40541/PR)

RECLAMADO MITRA DIOCESANA DE
GUARAPUAVA

ADVOGADO ARTUR BITTENCOURT
JUNIOR(OAB: 45735/PR)

ADVOGADO MARCELO URBANO(OAB: 42759/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MITRA DIOCESANA DE GUARAPUAVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogados do RECLAMADO: ARTUR BITTENCOURT JUNIOR,
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MARCELO URBANO.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria intimado para o contido no despacho id.

ef1aa79, do seguinte teor:

“(…). 1. Declaro-me suspeita para atuar no presente feito, por

motivo de foro íntimo, nos termos do artigo 145, inciso I, do Código

de Processo Civil. 2. Retire-se o feito de pauta, cientificando-se as

partes, por meio de seus procuradores. 3. Encaminhem-se os autos

a MMª. Juíza do Trabalho, Dra. Rosângela Vidal, designada pela

Corregedoria para atuar nos impedimentos e suspeições desta

Magistrada (Portaria nº 9, de 08 de fevereiro de 2018). (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA CUNHA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000598-37.2023.5.09.0659
RECLAMANTE HELLAN SERGIO DOS SANTOS

ADVOGADO FAGNER LINCOLN LIBANIO DE
ANDRADE(OAB: 57325/PR)

ADVOGADO LETICIA CHAGAS(OAB: 106151/PR)

ADVOGADO RUAN CONRADO LIBANIO DE
ANDRADE(OAB: 103610/PR)

RECLAMADO SANTA MARIA CIA DE PAPEL E
CELULOSE

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BITTENCOURT
CAGGIANO(OAB: 16366/PR)

RECLAMADO A D LESZIKOVSKI EMPREITEIRA

ADVOGADO VILMAR DOMINGUES DA LUZ(OAB:
43239/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

PHELIPE HENRIQUE RIGO

PERITO PHELIPE HENRIQUE RIGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELLAN SERGIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários:

Advogados do RECLAMANTE: LETICIA CHAGAS, RUAN

CONRADO LIBANIO DE ANDRADE.

INTIMAÇÃO - DeJT

Ficam Vossas Senhorias cientificados para o contido no despacho

id. f8c90c4, do seguinte teor:

“(…) 1. Anote-se no registro dos autos o teor do instrumento do

Substabelecimento de id. 38a859f, observando-se que outorgado

sem reserva de poderes. 1.1. Cientifiquem-se os procuradores

envolvidos. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000248-49.2023.5.09.0659
RECLAMANTE LUCIMAR DUARTE RIBEIRO

ADVOGADO ALECSSANDRO LOBO DE
CAMARGO(OAB: 48542/PR)

RECLAMADO MISTER SERVICOS LTDA

RECLAMADO RESIDENCIAL PORTO REAL

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL PORTO REAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado do RECLAMADO: ALYSSON BURKO CHICALSKI.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria intimado para o contido no despacho id.

91d28ea, do seguinte teor:

“(…) 5. Intime-se a parte ré, ainda, por ocasião da promoção do ato

de comunicação a que alude o item “4”, a fim de que, no prazo de

10 (dez) dias, oferte os cálculos de liquidação do julgado,

advertindo-a de que, em caso de inércia, o Juízo nomeará expert

para fazê-lo a suas expensas. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000817-50.2023.5.09.0659
RECLAMANTE DANIEL BARBOZA

ADVOGADO RUAN CONRADO LIBANIO DE
ANDRADE(OAB: 103610/PR)

ADVOGADO LETICIA CHAGAS(OAB: 106151/PR)

RECLAMADO KAMMER KONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BARBOZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2223
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários:

Advogados do RECLAMANTE: LETICIA CHAGAS, RUAN

CONRADO LIBANIO DE ANDRADE.

INTIMAÇÃO - DeJT

Ficam Vossas Senhorias cientificados para o contido no despacho

id. 3fb8cc2, do seguinte teor:

“(…) 1. Anote-se no registro dos autos o teor do instrumento do

Substabelecimento de id. 24a84be, observando-se que outorgado

sem reserva de poderes. 1.1. Cientifiquem-se os procuradores

envolvidos. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Processo Nº HTE-0000140-83.2024.5.09.0659
REQUERENTES EPAX CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO FREDERICO DE
PAULA(OAB: 29326/PR)

REQUERENTES RAFAELA IASZCZAKI

ADVOGADO GUILHERME BENITES DA
ROSA(OAB: 67229/PR)

ADVOGADO EDINA ZOTTI(OAB: 57573/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPAX CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado da REQUERENTE: ALESSANDRO FREDERICO DE

PAULA.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria intimado para o contido no despacho id.

6e9d689, do seguinte teor:

“(…) 1. Decido: 3. O artigo 855-B, parágrafos primeiro e segundo,

da Consolidação das Leis do Trabalho estabelece que o processo

de homologação de acordo extrajudicial terá início por petição

conjunta, sendo obrigatória a representação das partes por

advogado, o qual não poderá ser comum, além de facultar ao

trabalhador ser assistido pelo advogado do sindicato de sua

categoria. Trata-se, assim, de espécie processual afeta à jurisdição

voluntária, que não deriva de um litígio e "por isso mesmo

desprovido do contraditório, não constitui ato substitutivo da vontade

das partes, mas resultado da autocomposição celebrada antes do

acionamento do Poder Judiciário" (Horta, Denise Alves...et al.

Direito do trabalho e processo do trabalho: reforma trabalhista:

principais alterações - atualizado de acordo com a MP n. 808 de 14

de novembro de 2017/coordenadores. São Paulo: LTr, 2018. p.

251). 3.1. Tendo em vista que o termo em que materializada a

transação extrajudicial não observa os requisitos formais indicados

no artigo 855-B, parágrafos primeiro e segundo, da Consolidação

das Leis do Trabalho, porquanto ausentes os atos constitutivos da

parte requerente EPAX CONSTRUTORA LTDA., assim como os

documentos pessoais (documento de identidade e CPF) da

interessada Sra. RAFAELA IASZCZAKI, intimem-se os requerentes,

por seus procuradores, para que procedam à juntada dos

documentos em referência, no prazo de 05 (cinco) dias. 3.2.

Ainda, não obstante o disposto no artigo 855-B, caput, da

Consolidação das Leis do Trabalho, in verbis: "O processo de

homologação de acordo extrajudicial terá início por petição

conjunta, sendo obrigatória a representação das partes por

advogado.", constato que o pacto amealhado ao feito não se

encontra firmado pelos procuradores da parte autora (ids. 85b6426

e 95c0e71), pelo que concedo às partes interessadas o prazo de 05

(cinco) dias para sanar a mácula apontada. 3.3. Outrossim, embora

a avença estabeleça que: "1. A segunda acordante reconhece a

prestação de serviços realizada pela primeira acordante entre as

datas de 01/01/2023 e 16/02/2024, e que por espontânea

deliberação destas, o encerramento contratual será realizado sem

reconhecimento de vínculo." (g.n.), ressalva, por outro lado, que:

"3. As partes declaram que a transação é composta tanto de

parcelas de natureza salarial quanto de parcelas de natureza

indenizatória, tais quais: • Salário de 16 dias trabalhados: R$

1.029,50 (mil e vinte e nove e cinquenta); • 13º salário

proporcional/2 avos: R$ 310,99 (trezentos e dez e noventa e nove);

• Férias vencidas + 1/3: R$ 2.487,95 (dois mil e quatrocentos e

oitenta e sete reais e noventa e cinco centavos); • Férias

proporcionais + 1/3: R$ 414,65 (quatrocentos e quatorze reais e

sessenta e cinco centavos); • FGTS: R$ 2.136,68 (dois mil e cento e

trinta e seis reais e sessenta e oito centavos); • Multa FGTS 40%:

R$ 854,67 (oitocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e sete

centavos);[...]", elencando, portanto, como integrantes do pacto,

parcelas típicas de vinculação de natureza empregatícia, pelo que

lhes concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que esclareçam a

discrepância em tela. 3.4. Advirtam-se às partes de que eventual

inércia no quinquídio implicará recusa pelo Juízo à homologação
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do acordo e, de conseguinte, a extinção do feito em apreço. Intimem

-se, por seus procuradores. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Processo Nº HTE-0000140-83.2024.5.09.0659
REQUERENTES EPAX CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO FREDERICO DE
PAULA(OAB: 29326/PR)

REQUERENTES RAFAELA IASZCZAKI

ADVOGADO GUILHERME BENITES DA
ROSA(OAB: 67229/PR)

ADVOGADO EDINA ZOTTI(OAB: 57573/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA IASZCZAKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários:

Advogados da REQUERENTE: EDINA ZOTTI, GUILHERME

BENITES DA ROSA.

INTIMAÇÃO - DeJT

Ficam Vossas Senhorias intimados para o contido no despacho id.

6e9d689, do seguinte teor:

“(…) Decido: 3. O artigo 855-B, parágrafos primeiro e segundo, da

Consolidação das Leis do Trabalho estabelece que o processo de

homologação de acordo extrajudicial terá início por petição

conjunta, sendo obrigatória a representação das partes por

advogado, o qual não poderá ser comum, além de facultar ao

trabalhador ser assistido pelo advogado do sindicato de sua

categoria. Trata-se, assim, de espécie processual afeta à jurisdição

voluntária, que não deriva de um litígio e "por isso mesmo

desprovido do contraditório, não constitui ato substitutivo da vontade

das partes, mas resultado da autocomposição celebrada antes do

acionamento do Poder Judiciário" (Horta, Denise Alves...et al.

Direito do trabalho e processo do trabalho: reforma trabalhista:

principais alterações - atualizado de acordo com a MP n. 808 de 14

de novembro de 2017/coordenadores. São Paulo: LTr, 2018. p.

251). 3.1. Tendo em vista que o termo em que materializada a

transação extrajudicial não observa os requisitos formais indicados

no artigo 855-B, parágrafos primeiro e segundo, da Consolidação

das Leis do Trabalho, porquanto ausentes os atos constitutivos da

parte requerente EPAX CONSTRUTORA LTDA., assim como os

documentos pessoais (documento de identidade e CPF) da

interessada Sra. RAFAELA IASZCZAKI, intimem-se os requerentes,

por seus procuradores, para que procedam à juntada dos

documentos em referência, no prazo de 05 (cinco) dias. 3.2.

Ainda, não obstante o disposto no artigo 855-B, caput, da

Consolidação das Leis do Trabalho, in verbis: "O processo de

homologação de acordo extrajudicial terá início por petição

conjunta, sendo obrigatória a representação das partes por

advogado.", constato que o pacto amealhado ao feito não se

encontra firmado pelos procuradores da parte autora (ids. 85b6426

e 95c0e71), pelo que concedo às partes interessadas o prazo de 05

(cinco) dias para sanar a mácula apontada. 3.3. Outrossim, embora

a avença estabeleça que: "1. A segunda acordante reconhece a

prestação de serviços realizada pela primeira acordante entre as

datas de 01/01/2023 e 16/02/2024, e que por espontânea

deliberação destas, o encerramento contratual será realizado sem

reconhecimento de vínculo." (g.n.), ressalva, por outro lado, que:

"3. As partes declaram que a transação é composta tanto de

parcelas de natureza salarial quanto de parcelas de natureza

indenizatória, tais quais: • Salário de 16 dias trabalhados: R$

1.029,50 (mil e vinte e nove e cinquenta); • 13º salário

proporcional/2 avos: R$ 310,99 (trezentos e dez e noventa e nove);

• Férias vencidas + 1/3: R$ 2.487,95 (dois mil e quatrocentos e

oitenta e sete reais e noventa e cinco centavos); • Férias

proporcionais + 1/3: R$ 414,65 (quatrocentos e quatorze reais e

sessenta e cinco centavos); • FGTS: R$ 2.136,68 (dois mil e cento e

trinta e seis reais e sessenta e oito centavos); • Multa FGTS 40%:

R$ 854,67 (oitocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e sete

centavos);[...]", elencando, portanto, como integrantes do pacto,

parcelas típicas de vinculação de natureza empregatícia, pelo que

lhes concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que esclareçam a

discrepância em tela. 3.4. Advirtam-se às partes de que eventual

inércia no quinquídio implicará recusa pelo Juízo à homologação

do acordo e, de conseguinte, a extinção do feito em apreço. Intimem

-se, por seus procuradores. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000514-36.2023.5.09.0659
RECLAMANTE EDENILSON SOARES SAIEVCZ

ADVOGADO FELIPE BRANDANI GUSMAO(OAB:
86940/PR)

ADVOGADO MARILENE DA CRUZ PEREIRA(OAB:
114086/PR)

RECLAMADO REDE PARTEKA DE
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO MARCOS SUNG IL JO(OAB:
26362/PR)
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PERITO PHELIPE HENRIQUE RIGO

TERCEIRO
INTERESSADO

PHELIPE HENRIQUE RIGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENILSON SOARES SAIEVCZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogados do RECLAMANTE: FELIPE BRANDANI GUSMAO,

MARILENE DA CRUZ PEREIRA.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria intimado para o contido no despacho id.

8942e3a, do seguinte teor:

“(…). Ao fito de manter o feito em pauta e tendo em vista que se

aguarda a juntada do laudo pericial pelo expert, redesigno desde

logo a audiência de encerramento da instrução para o dia 10 de

maio de 2024, às 13h20min, dada a inexistência de tempo hábil

para que se mantenha a solenidade aprazada. Intimem-se as

partes, por seus procuradores. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA CUNHA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000514-36.2023.5.09.0659
RECLAMANTE EDENILSON SOARES SAIEVCZ

ADVOGADO FELIPE BRANDANI GUSMAO(OAB:
86940/PR)

ADVOGADO MARILENE DA CRUZ PEREIRA(OAB:
114086/PR)

RECLAMADO REDE PARTEKA DE
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO MARCOS SUNG IL JO(OAB:
26362/PR)

PERITO PHELIPE HENRIQUE RIGO

TERCEIRO
INTERESSADO

PHELIPE HENRIQUE RIGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE PARTEKA DE SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado do RECLAMADO: MARCOS SUNG IL JO.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria intimado para o contido no despacho id.

8942e3a, do seguinte teor:

“(…). Ao fito de manter o feito em pauta e tendo em vista que se

aguarda a juntada do laudo pericial pelo expert, redesigno desde

logo a audiência de encerramento da instrução para o dia 10 de

maio de 2024, às 13h20min, dada a inexistência de tempo hábil

para que se mantenha a solenidade aprazada. Intimem-se as

partes, por seus procuradores. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA CUNHA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000358-48.2023.5.09.0659
RECLAMANTE DALGIANE DE FATIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JACKSON JACOB DUARTE DE
MEDEIROS(OAB: 20615/SC)

RECLAMADO COMERCIAL DE SECOS E
MOLHADOS DAL POZZO LTDA

ADVOGADO ARLI PINTO DA SILVA(OAB:
20260/PR)

TESTEMUNHA BRUNA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

PHELIPE HENRIQUE RIGO

PERITO PHELIPE HENRIQUE RIGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALGIANE DE FATIMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado do RECLAMANTE: JACKSON JACOB DUARTE DE

MEDEIROS.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria intimado para o contido no despacho id.

b12cb1f, do seguinte teor:

“(…). Ao fito de manter o feito em pauta e tendo em vista que se

aguarda a juntada do laudo pericial pelo expert, redesigno desde

logo a audiência de encerramento da instrução para o dia 10 de

maio de 2024, às 13h15min, dada a inexistência de tempo hábil

para que se mantenha a solenidade aprazada. Intimem-se as

partes, por seus procuradores. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.
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FERNANDA CUNHA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000358-48.2023.5.09.0659
RECLAMANTE DALGIANE DE FATIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JACKSON JACOB DUARTE DE
MEDEIROS(OAB: 20615/SC)

RECLAMADO COMERCIAL DE SECOS E
MOLHADOS DAL POZZO LTDA

ADVOGADO ARLI PINTO DA SILVA(OAB:
20260/PR)

TESTEMUNHA BRUNA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

PHELIPE HENRIQUE RIGO

PERITO PHELIPE HENRIQUE RIGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS DAL POZZO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado do RECLAMADO: ARLI PINTO DA SILVA.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria intimado para o contido no despacho id.

b12cb1f, do seguinte teor:

“(…). Ao fito de manter o feito em pauta e tendo em vista que se

aguarda a juntada do laudo pericial pelo expert, redesigno desde

logo a audiência de encerramento da instrução para o dia 10 de

maio de 2024, às 13h15min, dada a inexistência de tempo hábil

para que se mantenha a solenidade aprazada. Intimem-se as

partes, por seus procuradores. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA CUNHA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0179900-17.2009.5.09.0659
RECLAMANTE RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO CARLOS CORREA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAVAGGE(OAB:
24698/PR)

RECLAMANTE ELIEL DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE GELSON PETROSKI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BITTENCOURT
CAGGIANO(OAB: 16366/PR)

RECLAMANTE SEBASTIAO MARCONDES

ADVOGADO PAULO JOSÉ MACHADO
GUEDES(OAB: 42932/PR)

ADVOGADO DIEGO FERNANDO SCHWAB
PAISANI(OAB: 41847/PR)

RECLAMANTE WELINTON LUIZ UNGER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO FRANCISCO DO AMARAL
PIMPAO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOELSON SILVA SANTANA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOSE PAULO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE MIGUEL MARCELITO GADENS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE DINARTE DO BONFIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE EDILSON BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

RECLAMANTE VANDERLEI DE CAMPOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAQUIM MEIRA RAMOS

RECLAMANTE MARCOS WALI MENDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMADO PAULO ALVES NUNES FILHO

RECLAMADO CRISTIANE MARA MAESTRO ALVES
NUNES

RECLAMADO LEVEL MECANICA INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO VILMAR DOMINGUES DA LUZ(OAB:
43239/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES
FERNANDES(OAB: 223768/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatária:

Advogada da TERCEIRO INTERESSADA (BV FINANCEIRA SA

CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO): JULIANA FALCI

MENDES FERNANDES
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INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria intimada para o contido no despacho id.

458915e, do seguinte teor:

“(…) 1. Tendo em vista que o bem objeto da petição jungida ao id.

42a4f69, de placas “AQA-3576”, contém registro de alienação

fiduciária, hipótese em que, como é cediço, a propriedade e a posse

indireta pertencem ao credor fiduciário, isto é, Banco Votorantim

S/A, o qual inclusive almeja a consolidação da posse e do domínio

resolúvel do bem, dado o inadimplemento da devedora fiduciante,

determino a realização das diligências necessárias para o imediato

levantamento das constrições que os gravam. Admite-se, por outro

lado, a constrição de direitos decorrentes do contrato de alienação

fiduciária, com fundamento no que preconiza o artigo 11 da Lei n°

6.830/80, calhando evocar que, segundo o teor da Orientação

Jurisprudencial n° 36, item XI, da Seção Especializada do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, "bem gravado em

alienação fiduciária é impenhorável, exceto quanto ao direito

decorrente das parcelas pagas", pelo que determino que o credor

fiduciário deverá reservar, quando de eventual alienação do bem,

judicial ou extrajudicial, o equivalente às prestações solvidas pela

devedora fiduciante, até o limite do valor que constitui objeto da

presente execução, sob pena de contra si o feito ser

redirecionado. 2.1. Cientifique-se a instituição financeira

interessada, por seus procuradores, a quem incumbirá reportar

oportunamente o valor pelo qual realizada a liquidação, assim

como cumprir o quanto ora determinado. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0179900-17.2009.5.09.0659
RECLAMANTE RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO CARLOS CORREA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAVAGGE(OAB:
24698/PR)

RECLAMANTE ELIEL DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE GELSON PETROSKI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BITTENCOURT
CAGGIANO(OAB: 16366/PR)

RECLAMANTE SEBASTIAO MARCONDES

ADVOGADO PAULO JOSÉ MACHADO
GUEDES(OAB: 42932/PR)

ADVOGADO DIEGO FERNANDO SCHWAB
PAISANI(OAB: 41847/PR)

RECLAMANTE WELINTON LUIZ UNGER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO FRANCISCO DO AMARAL
PIMPAO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOELSON SILVA SANTANA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOSE PAULO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE MIGUEL MARCELITO GADENS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE DINARTE DO BONFIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE EDILSON BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

RECLAMANTE VANDERLEI DE CAMPOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAQUIM MEIRA RAMOS

RECLAMANTE MARCOS WALI MENDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMADO PAULO ALVES NUNES FILHO

RECLAMADO CRISTIANE MARA MAESTRO ALVES
NUNES

RECLAMADO LEVEL MECANICA INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO VILMAR DOMINGUES DA LUZ(OAB:
43239/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES
FERNANDES(OAB: 223768/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FRANCISCO DO AMARAL PIMPAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado do RECLAMANTE: SERGIO ROBERTO LOSSO.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria cientificado para o contido no despacho id.

458915e, do seguinte teor:

“(…) 1. Tendo em vista que o bem objeto da petição jungida ao id.

42a4f69, de placas “AQA-3576”, contém registro de alienação
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fiduciária, hipótese em que, como é cediço, a propriedade e a posse

indireta pertencem ao credor fiduciário, isto é, Banco Votorantim

S/A, o qual inclusive almeja a consolidação da posse e do domínio

resolúvel do bem, dado o inadimplemento da devedora fiduciante,

determino a realização das diligências necessárias para o imediato

levantamento das constrições que os gravam. Admite-se, por outro

lado, a constrição de direitos decorrentes do contrato de alienação

fiduciária, com fundamento no que preconiza o artigo 11 da Lei n°

6.830/80, calhando evocar que, segundo o teor da Orientação

Jurisprudencial n° 36, item XI, da Seção Especializada do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, "bem gravado em

alienação fiduciária é impenhorável, exceto quanto ao direito

decorrente das parcelas pagas", pelo que determino que o credor

fiduciário deverá reservar, quando de eventual alienação do bem,

judicial ou extrajudicial, o equivalente às prestações solvidas pela

devedora fiduciante, até o limite do valor que constitui objeto da

presente execução, sob pena de contra si o feito ser

redirecionado. 2.1. Cientifique-se a instituição financeira

interessada, por seus procuradores, a quem incumbirá reportar

oportunamente o valor pelo qual realizada a liquidação, assim como

cumprir o quanto ora determinado. 3. Cientifique-se a parte

exequente, por seu procurador. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0179900-17.2009.5.09.0659
RECLAMANTE RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO CARLOS CORREA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAVAGGE(OAB:
24698/PR)

RECLAMANTE ELIEL DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE GELSON PETROSKI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BITTENCOURT
CAGGIANO(OAB: 16366/PR)

RECLAMANTE SEBASTIAO MARCONDES

ADVOGADO PAULO JOSÉ MACHADO
GUEDES(OAB: 42932/PR)

ADVOGADO DIEGO FERNANDO SCHWAB
PAISANI(OAB: 41847/PR)

RECLAMANTE WELINTON LUIZ UNGER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO FRANCISCO DO AMARAL
PIMPAO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOELSON SILVA SANTANA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOSE PAULO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE MIGUEL MARCELITO GADENS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE DINARTE DO BONFIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE EDILSON BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

RECLAMANTE VANDERLEI DE CAMPOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAQUIM MEIRA RAMOS

RECLAMANTE MARCOS WALI MENDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMADO PAULO ALVES NUNES FILHO

RECLAMADO CRISTIANE MARA MAESTRO ALVES
NUNES

RECLAMADO LEVEL MECANICA INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO VILMAR DOMINGUES DA LUZ(OAB:
43239/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES
FERNANDES(OAB: 223768/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC E DE MAT ELET DE
GPUAVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogados do RECLAMANTE: SERGIO ROBERTO LOSSO.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria cientificado para o contido no despacho id.

458915e, do seguinte teor:

“(…) 1. Tendo em vista que o bem objeto da petição jungida ao id.

42a4f69, de placas “AQA-3576”, contém registro de alienação

fiduciária, hipótese em que, como é cediço, a propriedade e a posse

indireta pertencem ao credor fiduciário, isto é, Banco Votorantim

S/A, o qual inclusive almeja a consolidação da posse e do domínio

resolúvel do bem, dado o inadimplemento da devedora fiduciante,
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determino a realização das diligências necessárias para o imediato

levantamento das constrições que os gravam. Admite-se, por outro

lado, a constrição de direitos decorrentes do contrato de alienação

fiduciária, com fundamento no que preconiza o artigo 11 da Lei n°

6.830/80, calhando evocar que, segundo o teor da Orientação

Jurisprudencial n° 36, item XI, da Seção Especializada do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, "bem gravado em

alienação fiduciária é impenhorável, exceto quanto ao direito

decorrente das parcelas pagas", pelo que determino que o credor

fiduciário deverá reservar, quando de eventual alienação do bem,

judicial ou extrajudicial, o equivalente às prestações solvidas pela

devedora fiduciante, até o limite do valor que constitui objeto da

presente execução, sob pena de contra si o feito ser

redirecionado. 2.1. Cientifique-se a instituição financeira

interessada, por seus procuradores, a quem incumbirá reportar

oportunamente o valor pelo qual realizada a liquidação, assim como

cumprir o quanto ora determinado. 3. Cientifique-se a parte

exequente, por seu procurador. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0179900-17.2009.5.09.0659
RECLAMANTE RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO CARLOS CORREA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAVAGGE(OAB:
24698/PR)

RECLAMANTE ELIEL DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE GELSON PETROSKI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BITTENCOURT
CAGGIANO(OAB: 16366/PR)

RECLAMANTE SEBASTIAO MARCONDES

ADVOGADO PAULO JOSÉ MACHADO
GUEDES(OAB: 42932/PR)

ADVOGADO DIEGO FERNANDO SCHWAB
PAISANI(OAB: 41847/PR)

RECLAMANTE WELINTON LUIZ UNGER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO FRANCISCO DO AMARAL
PIMPAO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOELSON SILVA SANTANA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOSE PAULO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE MIGUEL MARCELITO GADENS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE DINARTE DO BONFIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE EDILSON BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

RECLAMANTE VANDERLEI DE CAMPOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAQUIM MEIRA RAMOS

RECLAMANTE MARCOS WALI MENDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMADO PAULO ALVES NUNES FILHO

RECLAMADO CRISTIANE MARA MAESTRO ALVES
NUNES

RECLAMADO LEVEL MECANICA INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO VILMAR DOMINGUES DA LUZ(OAB:
43239/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES
FERNANDES(OAB: 223768/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado do RECLAMANTE: SERGIO ROBERTO LOSSO.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria cientificado para o contido no despacho id.

458915e, do seguinte teor:

“(…) 1. Tendo em vista que o bem objeto da petição jungida ao id.

42a4f69, de placas “AQA-3576”, contém registro de alienação

fiduciária, hipótese em que, como é cediço, a propriedade e a posse

indireta pertencem ao credor fiduciário, isto é, Banco Votorantim

S/A, o qual inclusive almeja a consolidação da posse e do domínio

resolúvel do bem, dado o inadimplemento da devedora fiduciante,

determino a realização das diligências necessárias para o imediato

levantamento das constrições que os gravam. Admite-se, por outro

lado, a constrição de direitos decorrentes do contrato de alienação

fiduciária, com fundamento no que preconiza o artigo 11 da Lei n°

6.830/80, calhando evocar que, segundo o teor da Orientação
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Jurisprudencial n° 36, item XI, da Seção Especializada do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, "bem gravado em

alienação fiduciária é impenhorável, exceto quanto ao direito

decorrente das parcelas pagas", pelo que determino que o credor

fiduciário deverá reservar, quando de eventual alienação do bem,

judicial ou extrajudicial, o equivalente às prestações solvidas pela

devedora fiduciante, até o limite do valor que constitui objeto da

presente execução, sob pena de contra si o feito ser

redirecionado. 2.1. Cientifique-se a instituição financeira

interessada, por seus procuradores, a quem incumbirá reportar

oportunamente o valor pelo qual realizada a liquidação, assim como

cumprir o quanto ora determinado. 3. Cientifique-se a parte

exequente, por seu procurador. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0179900-17.2009.5.09.0659
RECLAMANTE RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO CARLOS CORREA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAVAGGE(OAB:
24698/PR)

RECLAMANTE ELIEL DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE GELSON PETROSKI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BITTENCOURT
CAGGIANO(OAB: 16366/PR)

RECLAMANTE SEBASTIAO MARCONDES

ADVOGADO PAULO JOSÉ MACHADO
GUEDES(OAB: 42932/PR)

ADVOGADO DIEGO FERNANDO SCHWAB
PAISANI(OAB: 41847/PR)

RECLAMANTE WELINTON LUIZ UNGER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO FRANCISCO DO AMARAL
PIMPAO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOELSON SILVA SANTANA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOSE PAULO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE MIGUEL MARCELITO GADENS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE DINARTE DO BONFIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE EDILSON BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

RECLAMANTE VANDERLEI DE CAMPOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAQUIM MEIRA RAMOS

RECLAMANTE MARCOS WALI MENDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMADO PAULO ALVES NUNES FILHO

RECLAMADO CRISTIANE MARA MAESTRO ALVES
NUNES

RECLAMADO LEVEL MECANICA INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO VILMAR DOMINGUES DA LUZ(OAB:
43239/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES
FERNANDES(OAB: 223768/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINARTE DO BONFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado do RECLAMANTE: SERGIO ROBERTO LOSSO.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria cientificado para o contido no despacho id.

458915e, do seguinte teor:

“(…) 1. Tendo em vista que o bem objeto da petição jungida ao id.

42a4f69, de placas “AQA-3576”, contém registro de alienação

fiduciária, hipótese em que, como é cediço, a propriedade e a posse

indireta pertencem ao credor fiduciário, isto é, Banco Votorantim

S/A, o qual inclusive almeja a consolidação da posse e do domínio

resolúvel do bem, dado o inadimplemento da devedora fiduciante,

determino a realização das diligências necessárias para o imediato

levantamento das constrições que os gravam. Admite-se, por outro

lado, a constrição de direitos decorrentes do contrato de alienação

fiduciária, com fundamento no que preconiza o artigo 11 da Lei n°

6.830/80, calhando evocar que, segundo o teor da Orientação

Jurisprudencial n° 36, item XI, da Seção Especializada do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, "bem gravado em

alienação fiduciária é impenhorável, exceto quanto ao direito

decorrente das parcelas pagas", pelo que determino que o credor

fiduciário deverá reservar, quando de eventual alienação do bem,
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judicial ou extrajudicial, o equivalente às prestações solvidas pela

devedora fiduciante, até o limite do valor que constitui objeto da

presente execução, sob pena de contra si o feito ser

redirecionado. 2.1. Cientifique-se a instituição financeira

interessada, por seus procuradores, a quem incumbirá reportar

oportunamente o valor pelo qual realizada a liquidação, assim como

cumprir o quanto ora determinado. 3. Cientifique-se a parte

exequente, por seu procurador. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0179900-17.2009.5.09.0659
RECLAMANTE RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO CARLOS CORREA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAVAGGE(OAB:
24698/PR)

RECLAMANTE ELIEL DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE GELSON PETROSKI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BITTENCOURT
CAGGIANO(OAB: 16366/PR)

RECLAMANTE SEBASTIAO MARCONDES

ADVOGADO PAULO JOSÉ MACHADO
GUEDES(OAB: 42932/PR)

ADVOGADO DIEGO FERNANDO SCHWAB
PAISANI(OAB: 41847/PR)

RECLAMANTE WELINTON LUIZ UNGER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO FRANCISCO DO AMARAL
PIMPAO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOELSON SILVA SANTANA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOSE PAULO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE MIGUEL MARCELITO GADENS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE DINARTE DO BONFIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE EDILSON BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

RECLAMANTE VANDERLEI DE CAMPOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAQUIM MEIRA RAMOS

RECLAMANTE MARCOS WALI MENDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMADO PAULO ALVES NUNES FILHO

RECLAMADO CRISTIANE MARA MAESTRO ALVES
NUNES

RECLAMADO LEVEL MECANICA INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO VILMAR DOMINGUES DA LUZ(OAB:
43239/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES
FERNANDES(OAB: 223768/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS WALI MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado do RECLAMANTE: SERGIO ROBERTO LOSSO.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria cientificado para o contido no despacho id.

458915e, do seguinte teor:

“(…) 1. Tendo em vista que o bem objeto da petição jungida ao id.

42a4f69, de placas “AQA-3576”, contém registro de alienação

fiduciária, hipótese em que, como é cediço, a propriedade e a posse

indireta pertencem ao credor fiduciário, isto é, Banco Votorantim

S/A, o qual inclusive almeja a consolidação da posse e do domínio

resolúvel do bem, dado o inadimplemento da devedora fiduciante,

determino a realização das diligências necessárias para o imediato

levantamento das constrições que os gravam. Admite-se, por outro

lado, a constrição de direitos decorrentes do contrato de alienação

fiduciária, com fundamento no que preconiza o artigo 11 da Lei n°

6.830/80, calhando evocar que, segundo o teor da Orientação

Jurisprudencial n° 36, item XI, da Seção Especializada do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, "bem gravado em

alienação fiduciária é impenhorável, exceto quanto ao direito

decorrente das parcelas pagas", pelo que determino que o credor

fiduciário deverá reservar, quando de eventual alienação do bem,

judicial ou extrajudicial, o equivalente às prestações solvidas pela

devedora fiduciante, até o limite do valor que constitui objeto da

presente execução, sob pena de contra si o feito ser

redirecionado. 2.1. Cientifique-se a instituição financeira

interessada, por seus procuradores, a quem incumbirá reportar
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oportunamente o valor pelo qual realizada a liquidação, assim como

cumprir o quanto ora determinado. 3. Cientifique-se a parte

exequente, por seu procurador. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0179900-17.2009.5.09.0659
RECLAMANTE RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO CARLOS CORREA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAVAGGE(OAB:
24698/PR)

RECLAMANTE ELIEL DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE GELSON PETROSKI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BITTENCOURT
CAGGIANO(OAB: 16366/PR)

RECLAMANTE SEBASTIAO MARCONDES

ADVOGADO PAULO JOSÉ MACHADO
GUEDES(OAB: 42932/PR)

ADVOGADO DIEGO FERNANDO SCHWAB
PAISANI(OAB: 41847/PR)

RECLAMANTE WELINTON LUIZ UNGER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO FRANCISCO DO AMARAL
PIMPAO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOELSON SILVA SANTANA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOSE PAULO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE MIGUEL MARCELITO GADENS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE DINARTE DO BONFIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE EDILSON BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

RECLAMANTE VANDERLEI DE CAMPOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAQUIM MEIRA RAMOS

RECLAMANTE MARCOS WALI MENDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMADO PAULO ALVES NUNES FILHO

RECLAMADO CRISTIANE MARA MAESTRO ALVES
NUNES

RECLAMADO LEVEL MECANICA INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO VILMAR DOMINGUES DA LUZ(OAB:
43239/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES
FERNANDES(OAB: 223768/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado do RECLAMANTE: SERGIO ROBERTO LOSSO.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria cientificado para o contido no despacho id.

458915e, do seguinte teor:

“(…) 1. Tendo em vista que o bem objeto da petição jungida ao id.

42a4f69, de placas “AQA-3576”, contém registro de alienação

fiduciária, hipótese em que, como é cediço, a propriedade e a posse

indireta pertencem ao credor fiduciário, isto é, Banco Votorantim

S/A, o qual inclusive almeja a consolidação da posse e do domínio

resolúvel do bem, dado o inadimplemento da devedora fiduciante,

determino a realização das diligências necessárias para o imediato

levantamento das constrições que os gravam. Admite-se, por outro

lado, a constrição de direitos decorrentes do contrato de alienação

fiduciária, com fundamento no que preconiza o artigo 11 da Lei n°

6.830/80, calhando evocar que, segundo o teor da Orientação

Jurisprudencial n° 36, item XI, da Seção Especializada do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, "bem gravado em

alienação fiduciária é impenhorável, exceto quanto ao direito

decorrente das parcelas pagas", pelo que determino que o credor

fiduciário deverá reservar, quando de eventual alienação do bem,

judicial ou extrajudicial, o equivalente às prestações solvidas pela

devedora fiduciante, até o limite do valor que constitui objeto da

presente execução, sob pena de contra si o feito ser

redirecionado. 2.1. Cientifique-se a instituição financeira

interessada, por seus procuradores, a quem incumbirá reportar

oportunamente o valor pelo qual realizada a liquidação, assim como

cumprir o quanto ora determinado. 3. Cientifique-se a parte

exequente, por seu procurador. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.
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GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0179900-17.2009.5.09.0659
RECLAMANTE RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO CARLOS CORREA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAVAGGE(OAB:
24698/PR)

RECLAMANTE ELIEL DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE GELSON PETROSKI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BITTENCOURT
CAGGIANO(OAB: 16366/PR)

RECLAMANTE SEBASTIAO MARCONDES

ADVOGADO PAULO JOSÉ MACHADO
GUEDES(OAB: 42932/PR)

ADVOGADO DIEGO FERNANDO SCHWAB
PAISANI(OAB: 41847/PR)

RECLAMANTE WELINTON LUIZ UNGER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO FRANCISCO DO AMARAL
PIMPAO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOELSON SILVA SANTANA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOSE PAULO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE MIGUEL MARCELITO GADENS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE DINARTE DO BONFIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE EDILSON BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

RECLAMANTE VANDERLEI DE CAMPOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAQUIM MEIRA RAMOS

RECLAMANTE MARCOS WALI MENDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMADO PAULO ALVES NUNES FILHO

RECLAMADO CRISTIANE MARA MAESTRO ALVES
NUNES

RECLAMADO LEVEL MECANICA INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO VILMAR DOMINGUES DA LUZ(OAB:
43239/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES
FERNANDES(OAB: 223768/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado do RECLAMANTE: SERGIO ROBERTO LOSSO.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria cientificado para o contido no despacho id.

458915e, do seguinte teor:

“(…) 1. Tendo em vista que o bem objeto da petição jungida ao id.

42a4f69, de placas “AQA-3576”, contém registro de alienação

fiduciária, hipótese em que, como é cediço, a propriedade e a posse

indireta pertencem ao credor fiduciário, isto é, Banco Votorantim

S/A, o qual inclusive almeja a consolidação da posse e do domínio

resolúvel do bem, dado o inadimplemento da devedora fiduciante,

determino a realização das diligências necessárias para o imediato

levantamento das constrições que os gravam. Admite-se, por outro

lado, a constrição de direitos decorrentes do contrato de alienação

fiduciária, com fundamento no que preconiza o artigo 11 da Lei n°

6.830/80, calhando evocar que, segundo o teor da Orientação

Jurisprudencial n° 36, item XI, da Seção Especializada do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, "bem gravado em

alienação fiduciária é impenhorável, exceto quanto ao direito

decorrente das parcelas pagas", pelo que determino que o credor

fiduciário deverá reservar, quando de eventual alienação do bem,

judicial ou extrajudicial, o equivalente às prestações solvidas pela

devedora fiduciante, até o limite do valor que constitui objeto da

presente execução, sob pena de contra si o feito ser

redirecionado. 2.1. Cientifique-se a instituição financeira

interessada, por seus procuradores, a quem incumbirá reportar

oportunamente o valor pelo qual realizada a liquidação, assim como

cumprir o quanto ora determinado. 3. Cientifique-se a parte

exequente, por seu procurador. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0179900-17.2009.5.09.0659
RECLAMANTE RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2234
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO CARLOS CORREA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAVAGGE(OAB:
24698/PR)

RECLAMANTE ELIEL DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE GELSON PETROSKI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BITTENCOURT
CAGGIANO(OAB: 16366/PR)

RECLAMANTE SEBASTIAO MARCONDES

ADVOGADO PAULO JOSÉ MACHADO
GUEDES(OAB: 42932/PR)

ADVOGADO DIEGO FERNANDO SCHWAB
PAISANI(OAB: 41847/PR)

RECLAMANTE WELINTON LUIZ UNGER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO FRANCISCO DO AMARAL
PIMPAO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOELSON SILVA SANTANA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOSE PAULO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE MIGUEL MARCELITO GADENS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE DINARTE DO BONFIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE EDILSON BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

RECLAMANTE VANDERLEI DE CAMPOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAQUIM MEIRA RAMOS

RECLAMANTE MARCOS WALI MENDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMADO PAULO ALVES NUNES FILHO

RECLAMADO CRISTIANE MARA MAESTRO ALVES
NUNES

RECLAMADO LEVEL MECANICA INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO VILMAR DOMINGUES DA LUZ(OAB:
43239/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES
FERNANDES(OAB: 223768/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado do RECLAMANTE: SERGIO ROBERTO LOSSO.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria cientificado para o contido no despacho id.

458915e, do seguinte teor:

“(…) 1. Tendo em vista que o bem objeto da petição jungida ao id.

42a4f69, de placas “AQA-3576”, contém registro de alienação

fiduciária, hipótese em que, como é cediço, a propriedade e a posse

indireta pertencem ao credor fiduciário, isto é, Banco Votorantim

S/A, o qual inclusive almeja a consolidação da posse e do domínio

resolúvel do bem, dado o inadimplemento da devedora fiduciante,

determino a realização das diligências necessárias para o imediato

levantamento das constrições que os gravam. Admite-se, por outro

lado, a constrição de direitos decorrentes do contrato de alienação

fiduciária, com fundamento no que preconiza o artigo 11 da Lei n°

6.830/80, calhando evocar que, segundo o teor da Orientação

Jurisprudencial n° 36, item XI, da Seção Especializada do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, "bem gravado em

alienação fiduciária é impenhorável, exceto quanto ao direito

decorrente das parcelas pagas", pelo que determino que o credor

fiduciário deverá reservar, quando de eventual alienação do bem,

judicial ou extrajudicial, o equivalente às prestações solvidas pela

devedora fiduciante, até o limite do valor que constitui objeto da

presente execução, sob pena de contra si o feito ser

redirecionado. 2.1. Cientifique-se a instituição financeira

interessada, por seus procuradores, a quem incumbirá reportar

oportunamente o valor pelo qual realizada a liquidação, assim como

cumprir o quanto ora determinado. 3. Cientifique-se a parte

exequente, por seu procurador. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0179900-17.2009.5.09.0659
RECLAMANTE RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO CARLOS CORREA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAVAGGE(OAB:
24698/PR)

RECLAMANTE ELIEL DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2235
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE GELSON PETROSKI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BITTENCOURT
CAGGIANO(OAB: 16366/PR)

RECLAMANTE SEBASTIAO MARCONDES

ADVOGADO PAULO JOSÉ MACHADO
GUEDES(OAB: 42932/PR)

ADVOGADO DIEGO FERNANDO SCHWAB
PAISANI(OAB: 41847/PR)

RECLAMANTE WELINTON LUIZ UNGER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO FRANCISCO DO AMARAL
PIMPAO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOELSON SILVA SANTANA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOSE PAULO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE MIGUEL MARCELITO GADENS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE DINARTE DO BONFIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE EDILSON BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

RECLAMANTE VANDERLEI DE CAMPOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAQUIM MEIRA RAMOS

RECLAMANTE MARCOS WALI MENDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMADO PAULO ALVES NUNES FILHO

RECLAMADO CRISTIANE MARA MAESTRO ALVES
NUNES

RECLAMADO LEVEL MECANICA INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO VILMAR DOMINGUES DA LUZ(OAB:
43239/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES
FERNANDES(OAB: 223768/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL MARCELITO GADENS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado do RECLAMANTE: SERGIO ROBERTO LOSSO.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria cientificado para o contido no despacho id.

458915e, do seguinte teor:

“(…) 1. Tendo em vista que o bem objeto da petição jungida ao id.

42a4f69, de placas “AQA-3576”, contém registro de alienação

fiduciária, hipótese em que, como é cediço, a propriedade e a posse

indireta pertencem ao credor fiduciário, isto é, Banco Votorantim

S/A, o qual inclusive almeja a consolidação da posse e do domínio

resolúvel do bem, dado o inadimplemento da devedora fiduciante,

determino a realização das diligências necessárias para o imediato

levantamento das constrições que os gravam. Admite-se, por outro

lado, a constrição de direitos decorrentes do contrato de alienação

fiduciária, com fundamento no que preconiza o artigo 11 da Lei n°

6.830/80, calhando evocar que, segundo o teor da Orientação

Jurisprudencial n° 36, item XI, da Seção Especializada do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, "bem gravado em

alienação fiduciária é impenhorável, exceto quanto ao direito

decorrente das parcelas pagas", pelo que determino que o credor

fiduciário deverá reservar, quando de eventual alienação do bem,

judicial ou extrajudicial, o equivalente às prestações solvidas pela

devedora fiduciante, até o limite do valor que constitui objeto da

presente execução, sob pena de contra si o feito ser

redirecionado. 2.1. Cientifique-se a instituição financeira

interessada, por seus procuradores, a quem incumbirá reportar

oportunamente o valor pelo qual realizada a liquidação, assim como

cumprir o quanto ora determinado. 3. Cientifique-se a parte

exequente, por seu procurador. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0179900-17.2009.5.09.0659
RECLAMANTE RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO CARLOS CORREA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAVAGGE(OAB:
24698/PR)

RECLAMANTE ELIEL DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE GELSON PETROSKI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BITTENCOURT
CAGGIANO(OAB: 16366/PR)

RECLAMANTE SEBASTIAO MARCONDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2236
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO PAULO JOSÉ MACHADO
GUEDES(OAB: 42932/PR)

ADVOGADO DIEGO FERNANDO SCHWAB
PAISANI(OAB: 41847/PR)

RECLAMANTE WELINTON LUIZ UNGER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO FRANCISCO DO AMARAL
PIMPAO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOELSON SILVA SANTANA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOSE PAULO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE MIGUEL MARCELITO GADENS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE DINARTE DO BONFIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE EDILSON BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

RECLAMANTE VANDERLEI DE CAMPOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAQUIM MEIRA RAMOS

RECLAMANTE MARCOS WALI MENDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMADO PAULO ALVES NUNES FILHO

RECLAMADO CRISTIANE MARA MAESTRO ALVES
NUNES

RECLAMADO LEVEL MECANICA INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO VILMAR DOMINGUES DA LUZ(OAB:
43239/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES
FERNANDES(OAB: 223768/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAULO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado do RECLAMANTE: SERGIO ROBERTO LOSSO.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria cientificado para o contido no despacho id.

458915e, do seguinte teor:

“(…) 1. Tendo em vista que o bem objeto da petição jungida ao id.

42a4f69, de placas “AQA-3576”, contém registro de alienação

fiduciária, hipótese em que, como é cediço, a propriedade e a posse

indireta pertencem ao credor fiduciário, isto é, Banco Votorantim

S/A, o qual inclusive almeja a consolidação da posse e do domínio

resolúvel do bem, dado o inadimplemento da devedora fiduciante,

determino a realização das diligências necessárias para o imediato

levantamento das constrições que os gravam. Admite-se, por outro

lado, a constrição de direitos decorrentes do contrato de alienação

fiduciária, com fundamento no que preconiza o artigo 11 da Lei n°

6.830/80, calhando evocar que, segundo o teor da Orientação

Jurisprudencial n° 36, item XI, da Seção Especializada do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, "bem gravado em

alienação fiduciária é impenhorável, exceto quanto ao direito

decorrente das parcelas pagas", pelo que determino que o credor

fiduciário deverá reservar, quando de eventual alienação do bem,

judicial ou extrajudicial, o equivalente às prestações solvidas pela

devedora fiduciante, até o limite do valor que constitui objeto da

presente execução, sob pena de contra si o feito ser

redirecionado. 2.1. Cientifique-se a instituição financeira

interessada, por seus procuradores, a quem incumbirá reportar

oportunamente o valor pelo qual realizada a liquidação, assim como

cumprir o quanto ora determinado. 3. Cientifique-se a parte

exequente, por seu procurador. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0179900-17.2009.5.09.0659
RECLAMANTE RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO CARLOS CORREA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAVAGGE(OAB:
24698/PR)

RECLAMANTE ELIEL DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE GELSON PETROSKI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BITTENCOURT
CAGGIANO(OAB: 16366/PR)

RECLAMANTE SEBASTIAO MARCONDES

ADVOGADO PAULO JOSÉ MACHADO
GUEDES(OAB: 42932/PR)

ADVOGADO DIEGO FERNANDO SCHWAB
PAISANI(OAB: 41847/PR)

RECLAMANTE WELINTON LUIZ UNGER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2237
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE JOAO FRANCISCO DO AMARAL
PIMPAO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOELSON SILVA SANTANA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOSE PAULO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE MIGUEL MARCELITO GADENS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE DINARTE DO BONFIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE EDILSON BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

RECLAMANTE VANDERLEI DE CAMPOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAQUIM MEIRA RAMOS

RECLAMANTE MARCOS WALI MENDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMADO PAULO ALVES NUNES FILHO

RECLAMADO CRISTIANE MARA MAESTRO ALVES
NUNES

RECLAMADO LEVEL MECANICA INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO VILMAR DOMINGUES DA LUZ(OAB:
43239/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES
FERNANDES(OAB: 223768/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINTON LUIZ UNGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado do RECLAMANTE: SERGIO ROBERTO LOSSO.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria cientificado para o contido no despacho id.

458915e, do seguinte teor:

“(…) 1. Tendo em vista que o bem objeto da petição jungida ao id.

42a4f69, de placas “AQA-3576”, contém registro de alienação

fiduciária, hipótese em que, como é cediço, a propriedade e a posse

indireta pertencem ao credor fiduciário, isto é, Banco Votorantim

S/A, o qual inclusive almeja a consolidação da posse e do domínio

resolúvel do bem, dado o inadimplemento da devedora fiduciante,

determino a realização das diligências necessárias para o imediato

levantamento das constrições que os gravam. Admite-se, por outro

lado, a constrição de direitos decorrentes do contrato de alienação

fiduciária, com fundamento no que preconiza o artigo 11 da Lei n°

6.830/80, calhando evocar que, segundo o teor da Orientação

Jurisprudencial n° 36, item XI, da Seção Especializada do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, "bem gravado em

alienação fiduciária é impenhorável, exceto quanto ao direito

decorrente das parcelas pagas", pelo que determino que o credor

fiduciário deverá reservar, quando de eventual alienação do bem,

judicial ou extrajudicial, o equivalente às prestações solvidas pela

devedora fiduciante, até o limite do valor que constitui objeto da

presente execução, sob pena de contra si o feito ser

redirecionado. 2.1. Cientifique-se a instituição financeira

interessada, por seus procuradores, a quem incumbirá reportar

oportunamente o valor pelo qual realizada a liquidação, assim como

cumprir o quanto ora determinado. 3. Cientifique-se a parte

exequente, por seu procurador. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0179900-17.2009.5.09.0659
RECLAMANTE RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO CARLOS CORREA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAVAGGE(OAB:
24698/PR)

RECLAMANTE ELIEL DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE GELSON PETROSKI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BITTENCOURT
CAGGIANO(OAB: 16366/PR)

RECLAMANTE SEBASTIAO MARCONDES

ADVOGADO PAULO JOSÉ MACHADO
GUEDES(OAB: 42932/PR)

ADVOGADO DIEGO FERNANDO SCHWAB
PAISANI(OAB: 41847/PR)

RECLAMANTE WELINTON LUIZ UNGER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO FRANCISCO DO AMARAL
PIMPAO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOELSON SILVA SANTANA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2238
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOSE PAULO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE MIGUEL MARCELITO GADENS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE DINARTE DO BONFIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE EDILSON BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

RECLAMANTE VANDERLEI DE CAMPOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAQUIM MEIRA RAMOS

RECLAMANTE MARCOS WALI MENDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMADO PAULO ALVES NUNES FILHO

RECLAMADO CRISTIANE MARA MAESTRO ALVES
NUNES

RECLAMADO LEVEL MECANICA INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO VILMAR DOMINGUES DA LUZ(OAB:
43239/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES
FERNANDES(OAB: 223768/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado do RECLAMANTE: VINICIUS ELIAS HAVAGGE.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria cientificado para o contido no despacho id.

458915e, do seguinte teor:

“(…) 1. Tendo em vista que o bem objeto da petição jungida ao id.

42a4f69, de placas “AQA-3576”, contém registro de alienação

fiduciária, hipótese em que, como é cediço, a propriedade e a posse

indireta pertencem ao credor fiduciário, isto é, Banco Votorantim

S/A, o qual inclusive almeja a consolidação da posse e do domínio

resolúvel do bem, dado o inadimplemento da devedora fiduciante,

determino a realização das diligências necessárias para o imediato

levantamento das constrições que os gravam. Admite-se, por outro

lado, a constrição de direitos decorrentes do contrato de alienação

fiduciária, com fundamento no que preconiza o artigo 11 da Lei n°

6.830/80, calhando evocar que, segundo o teor da Orientação

Jurisprudencial n° 36, item XI, da Seção Especializada do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, "bem gravado em

alienação fiduciária é impenhorável, exceto quanto ao direito

decorrente das parcelas pagas", pelo que determino que o credor

fiduciário deverá reservar, quando de eventual alienação do bem,

judicial ou extrajudicial, o equivalente às prestações solvidas pela

devedora fiduciante, até o limite do valor que constitui objeto da

presente execução, sob pena de contra si o feito ser

redirecionado. 2.1. Cientifique-se a instituição financeira

interessada, por seus procuradores, a quem incumbirá reportar

oportunamente o valor pelo qual realizada a liquidação, assim como

cumprir o quanto ora determinado. 3. Cientifique-se a parte

exequente, por seu procurador. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0179900-17.2009.5.09.0659
RECLAMANTE RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO CARLOS CORREA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAVAGGE(OAB:
24698/PR)

RECLAMANTE ELIEL DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE GELSON PETROSKI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BITTENCOURT
CAGGIANO(OAB: 16366/PR)

RECLAMANTE SEBASTIAO MARCONDES

ADVOGADO PAULO JOSÉ MACHADO
GUEDES(OAB: 42932/PR)

ADVOGADO DIEGO FERNANDO SCHWAB
PAISANI(OAB: 41847/PR)

RECLAMANTE WELINTON LUIZ UNGER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO FRANCISCO DO AMARAL
PIMPAO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOELSON SILVA SANTANA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOSE PAULO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMANTE MIGUEL MARCELITO GADENS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE DINARTE DO BONFIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE EDILSON BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

RECLAMANTE VANDERLEI DE CAMPOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAQUIM MEIRA RAMOS

RECLAMANTE MARCOS WALI MENDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMADO PAULO ALVES NUNES FILHO

RECLAMADO CRISTIANE MARA MAESTRO ALVES
NUNES

RECLAMADO LEVEL MECANICA INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO VILMAR DOMINGUES DA LUZ(OAB:
43239/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES
FERNANDES(OAB: 223768/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO MARCONDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogados do RECLAMANTE: DIEGO FERNANDO SCHWAB

PAISANI, PAULO JOSÉ MACHADO GUEDES

INTIMAÇÃO - DeJT

Ficam Vossas Senhorias cientificados para o contido no despacho

id. 458915e, do seguinte teor:

“(…) 1. Tendo em vista que o bem objeto da petição jungida ao id.

42a4f69, de placas “AQA-3576”, contém registro de alienação

fiduciária, hipótese em que, como é cediço, a propriedade e a posse

indireta pertencem ao credor fiduciário, isto é, Banco Votorantim

S/A, o qual inclusive almeja a consolidação da posse e do domínio

resolúvel do bem, dado o inadimplemento da devedora fiduciante,

determino a realização das diligências necessárias para o imediato

levantamento das constrições que os gravam. Admite-se, por outro

lado, a constrição de direitos decorrentes do contrato de alienação

fiduciária, com fundamento no que preconiza o artigo 11 da Lei n°

6.830/80, calhando evocar que, segundo o teor da Orientação

Jurisprudencial n° 36, item XI, da Seção Especializada do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, "bem gravado em

alienação fiduciária é impenhorável, exceto quanto ao direito

decorrente das parcelas pagas", pelo que determino que o credor

fiduciário deverá reservar, quando de eventual alienação do bem,

judicial ou extrajudicial, o equivalente às prestações solvidas pela

devedora fiduciante, até o limite do valor que constitui objeto da

presente execução, sob pena de contra si o feito ser

redirecionado. 2.1. Cientifique-se a instituição financeira

interessada, por seus procuradores, a quem incumbirá reportar

oportunamente o valor pelo qual realizada a liquidação, assim como

cumprir o quanto ora determinado. 3. Cientifique-se a parte

exequente, por seu procurador. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0179900-17.2009.5.09.0659
RECLAMANTE RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO CARLOS CORREA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAVAGGE(OAB:
24698/PR)

RECLAMANTE ELIEL DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE GELSON PETROSKI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BITTENCOURT
CAGGIANO(OAB: 16366/PR)

RECLAMANTE SEBASTIAO MARCONDES

ADVOGADO PAULO JOSÉ MACHADO
GUEDES(OAB: 42932/PR)

ADVOGADO DIEGO FERNANDO SCHWAB
PAISANI(OAB: 41847/PR)

RECLAMANTE WELINTON LUIZ UNGER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO FRANCISCO DO AMARAL
PIMPAO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOELSON SILVA SANTANA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOSE PAULO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE MIGUEL MARCELITO GADENS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE DINARTE DO BONFIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMANTE EDILSON BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

RECLAMANTE VANDERLEI DE CAMPOS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAQUIM MEIRA RAMOS

RECLAMANTE MARCOS WALI MENDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMADO PAULO ALVES NUNES FILHO

RECLAMADO CRISTIANE MARA MAESTRO ALVES
NUNES

RECLAMADO LEVEL MECANICA INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO VILMAR DOMINGUES DA LUZ(OAB:
43239/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES
FERNANDES(OAB: 223768/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELSON PETROSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

A d v o g a d o  d o  R E C L A M A N T E :  C A R L O S  A L B E R T O

B I T T E N C O U R T  C A G G I A N O .

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria cientificado para o contido no despacho id.

458915e, do seguinte teor:

“(…) 1. Tendo em vista que o bem objeto da petição jungida ao id.

42a4f69, de placas “AQA-3576”, contém registro de alienação

fiduciária, hipótese em que, como é cediço, a propriedade e a posse

indireta pertencem ao credor fiduciário, isto é, Banco Votorantim

S/A, o qual inclusive almeja a consolidação da posse e do domínio

resolúvel do bem, dado o inadimplemento da devedora fiduciante,

determino a realização das diligências necessárias para o imediato

levantamento das constrições que os gravam. Admite-se, por outro

lado, a constrição de direitos decorrentes do contrato de alienação

fiduciária, com fundamento no que preconiza o artigo 11 da Lei n°

6.830/80, calhando evocar que, segundo o teor da Orientação

Jurisprudencial n° 36, item XI, da Seção Especializada do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, "bem gravado em

alienação fiduciária é impenhorável, exceto quanto ao direito

decorrente das parcelas pagas", pelo que determino que o credor

fiduciário deverá reservar, quando de eventual alienação do bem,

judicial ou extrajudicial, o equivalente às prestações solvidas pela

devedora fiduciante, até o limite do valor que constitui objeto da

presente execução, sob pena de contra si o feito ser

redirecionado. 2.1. Cientifique-se a instituição financeira

interessada, por seus procuradores, a quem incumbirá reportar

oportunamente o valor pelo qual realizada a liquidação, assim como

cumprir o quanto ora determinado. 3. Cientifique-se a parte

exequente, por seu procurador. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0179900-17.2009.5.09.0659
RECLAMANTE RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO CARLOS CORREA

ADVOGADO VINICIUS ELIAS HAVAGGE(OAB:
24698/PR)

RECLAMANTE ELIEL DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE GELSON PETROSKI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BITTENCOURT
CAGGIANO(OAB: 16366/PR)

RECLAMANTE SEBASTIAO MARCONDES

ADVOGADO PAULO JOSÉ MACHADO
GUEDES(OAB: 42932/PR)

ADVOGADO DIEGO FERNANDO SCHWAB
PAISANI(OAB: 41847/PR)

RECLAMANTE WELINTON LUIZ UNGER

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAO FRANCISCO DO AMARAL
PIMPAO

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOELSON SILVA SANTANA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOSE PAULO NUNES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE MIGUEL MARCELITO GADENS

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE DINARTE DO BONFIM

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE EDILSON BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANDRA JAEGER SILVA(OAB:
41416/PR)

ADVOGADO ISMAEL LUIS DA SILVA(OAB:
19856/PR)

RECLAMANTE VANDERLEI DE CAMPOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMANTE JOAQUIM MEIRA RAMOS

RECLAMANTE MARCOS WALI MENDES

ADVOGADO SERGIO ROBERTO LOSSO(OAB:
19318/PR)

RECLAMADO PAULO ALVES NUNES FILHO

RECLAMADO CRISTIANE MARA MAESTRO ALVES
NUNES

RECLAMADO LEVEL MECANICA INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO VILMAR DOMINGUES DA LUZ(OAB:
43239/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES
FERNANDES(OAB: 223768/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TRAB NAS IND MET MEC
E DE MAT ELET DE GPUAVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogados do RECLAMANTE: ELIANDRA JAEGER SILVA,

ISMAEL LUIS DA SILVA.

INTIMAÇÃO - DeJT

Ficam Vossas Senhorias cientificados para o contido no despacho

id. 458915e, do seguinte teor:

“(…) 1. Tendo em vista que o bem objeto da petição jungida ao id.

42a4f69, de placas “AQA-3576”, contém registro de alienação

fiduciária, hipótese em que, como é cediço, a propriedade e a posse

indireta pertencem ao credor fiduciário, isto é, Banco Votorantim

S/A, o qual inclusive almeja a consolidação da posse e do domínio

resolúvel do bem, dado o inadimplemento da devedora fiduciante,

determino a realização das diligências necessárias para o imediato

levantamento das constrições que os gravam. Admite-se, por outro

lado, a constrição de direitos decorrentes do contrato de alienação

fiduciária, com fundamento no que preconiza o artigo 11 da Lei n°

6.830/80, calhando evocar que, segundo o teor da Orientação

Jurisprudencial n° 36, item XI, da Seção Especializada do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, "bem gravado em

alienação fiduciária é impenhorável, exceto quanto ao direito

decorrente das parcelas pagas", pelo que determino que o credor

fiduciário deverá reservar, quando de eventual alienação do bem,

judicial ou extrajudicial, o equivalente às prestações solvidas pela

devedora fiduciante, até o limite do valor que constitui objeto da

presente execução, sob pena de contra si o feito ser

redirecionado. 2.1. Cientifique-se a instituição financeira

interessada, por seus procuradores, a quem incumbirá reportar

oportunamente o valor pelo qual realizada a liquidação, assim como

cumprir o quanto ora determinado. 3. Cientifique-se a parte

exequente, por seu procurador. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000245-65.2021.5.09.0659
RECLAMANTE JORGE VALENTIN RIZZOTTO

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

RECLAMADO J. ARAUJO & CIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO HENKE NEIVA
DE LIMA FILHO(OAB: 23378/PR)

ADVOGADO FELIPE GUZIK(OAB: 60449/PR)

ADVOGADO TIAGO GODOY ZANICOTTI(OAB:
44170/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO PACHECO GUEDES

PERITO ANTONIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE VALENTIN RIZZOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado do RECLAMANTE: LUIZ VALMOR SANQUETTA

FILHO.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria intimado para o contido no despacho id.

6181452, do seguinte teor:

“(…) 1. Aguarde-se, mediante sobrestamento do feito, o transcurso

do prazo informado no id. f2cdf0f pelo Sr. Administrador Judicial, ou

seja, 09 de março de 2024, para pagamento dos créditos oriundos

do presente feito habilitados junto ao Juízo Recuperacional. 2.

Após, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 05

(cinco) dias, importando o silêncio na presunção de que foram

integralmente quitadas as verbas em referência, nos moldes

informados pelo Sr. Administrador Judicial. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000245-65.2021.5.09.0659
RECLAMANTE JORGE VALENTIN RIZZOTTO

ADVOGADO LUIZ VALMOR SANQUETTA
FILHO(OAB: 13344/PR)

RECLAMADO J. ARAUJO & CIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO HENKE NEIVA
DE LIMA FILHO(OAB: 23378/PR)

ADVOGADO FELIPE GUZIK(OAB: 60449/PR)

ADVOGADO TIAGO GODOY ZANICOTTI(OAB:
44170/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO PACHECO GUEDES

PERITO ANTONIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. ARAUJO & CIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários:

Advogados do RECLAMADO: FELIPE GUZIK, GABRIEL

ANTONIO HENKE NEIVA DE LIMA FILHO, TIAGO GODOY

ZANICOTTI.

INTIMAÇÃO - DeJT

Ficam Vossas Senhorias intimados para o contido no despacho id.

6181452, do seguinte teor:

“(…) 1. Aguarde-se, mediante sobrestamento do feito, o transcurso

do prazo informado no id. f2cdf0f pelo Sr. Administrador Judicial, ou

seja, 09 de março de 2024, para pagamento dos créditos oriundos

do presente feito habilitados junto ao Juízo Recuperacional. 2.

Após, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 05

(cinco) dias, importando o silêncio na presunção de que foram

integralmente quitadas as verbas em referência, nos moldes

informados pelo Sr. Administrador Judicial. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000232-13.2014.5.09.0659
RECLAMANTE JOAO CARLOS DOS SANTOS

MARCIMIANO

ADVOGADO JOAO ADILSON MAZUR(OAB:
44711/PR)

RECLAMADO CLODOALDO PORTELA

RECLAMADO CLODOALDO PORTELA

ADVOGADO DELCIO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 44388/PR)

RECLAMADO CONSTRUTELA CONSTRUCOES
CIVIS LTDA

RECLAMADO M. CORREIA & C. PORTELA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DOS SANTOS MARCIMIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado do RECLAMANTE: JOAO ADILSON MAZUR.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria intimado para o contido no despacho id.

6ddb9d2, do seguinte teor:

“(…) 3. Frustradas as diligências, intime-se a parte exequente, por

seu procurador, para que, em 05 (cinco) dias, realize pesquisa

patrimonial, ainda que de viés meramente indiciário, a fim de

subsidiar e sobretudo justificar as providências constritivas

eventualmente almejadas, manifestando-se sobre as diligências

efetivadas e indicando meios para o prosseguimento da

execução.(…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000504-89.2023.5.09.0659
RECLAMANTE MATHEUS DA LUZ

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BITTENCOURT
CAGGIANO(OAB: 16366/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE SAUDE
FREDERICO GUILHERME KECHE
VIRMOND

ADVOGADO MARCELO CAVAGNARI(OAB:
57579/PR)

ADVOGADO JORGE WALDEMIR SPITZNER(OAB:
78768/PR)

ADVOGADO RENAN AMARILDO NEVES(OAB:
66105/PR)

ADVOGADO RICARDO BRUSTOLIN(OAB:
77024/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DA LUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

A d v o g a d o  d o  R E C L A M A N T E :  C A R L O S  A L B E R T O

B I T T E N C O U R T  C A G G I A N O .

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria intimado para o contido no despacho id.

024e040, do seguinte teor:

“(…) 1. Susto, por ora, o cumprimento das determinações de viés

constritivo contidas no despacho proferido no id. 1c8b20d. 2. Intime

-se a parte autora, por seu procurador, com fulcro nos princípios

do contraditório, da cooperação processual e da proibição de

decisão surpresa (Constituição Federal, artigo 5°, inciso LV, e

Código de Processo Civil, artigos 6° e 10), a fim de que, no prazo

de 05 (cinco) dias, manifeste-se, querendo, a respeito do id.

0584d08. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001035-25.2016.5.09.0659
RECLAMANTE DIRCELIA VALENDORFF

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

ADVOGADO LUIZ FELIPE VITORASSI
TEIXEIRA(OAB: 32702/PR)

ADVOGADO MARILTON SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 77994/PR)

RECLAMADO BENDERPLAST - INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIMERI ZAMPIER(OAB: 62038/PR)

ADVOGADO IRAJA FERREIRA DA ROCHA(OAB:
56216/PR)

ADVOGADO ARLI PINTO DA SILVA(OAB:
20260/PR)

ADVOGADO GUSTAVO FONSECA
MONTEIRO(OAB: 110000/PR)

ADVOGADO RODRIGO CAMARGO(OAB:
84857/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA

ADVOGADO JOSE VALDECIR BANCZEK(OAB:
62519/PR)

ADVOGADO MARILTON SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 77994/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENDERPLAST - INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários:

Advogados do RECLAMADO: ARLI PINTO DA SILVA,

GUSTAVO FONSECA MONTEIRO, IRAJA FERREIRA DA

ROCHA, LUCIMERI ZAMPIER, RODRIGO CAMARGO.

INTIMAÇÃO - DeJT

Ficam Vossas Senhorias intimados para o contido no despacho id.

0ea4463, do seguinte teor:

“(…) Reporto-me ao pronunciamento judicial exarado no id.

591e383 para o fim de indeferir o pleito deduzido no id. 1edea64,

anotando-se que o stay period não pode alcançar verbas que nem

sequer estão sujeitas ao espectro do Juízo Recuperacional,

tampouco inviabilizando o redirecionamento do feito, caso haja

impulso nesse sentido, em desfavor de corresponsáveis. Intime-se

a parte executada, por seu procurador. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Edital

Processo Nº ATSum-0000248-49.2023.5.09.0659
RECLAMANTE LUCIMAR DUARTE RIBEIRO

ADVOGADO ALECSSANDRO LOBO DE
CAMARGO(OAB: 48542/PR)

RECLAMADO MISTER SERVICOS LTDA

RECLAMADO RESIDENCIAL PORTO REAL

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISTER SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo:0000248-49.2023.5.09.0659 Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo

Autor(a): LUCIMAR DUARTE RIBEIRO

Ré: MISTER SERVICOS LTDA.

Destinatário: MISTER SERVICOS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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INTIMAÇÃO - EDITAL

A Excelentíssima Senhora, Doutora MARIETA JESUSA DA SILVA

ARRETCHE, Juíza do TrabalhoTitularnesta 2ª Vara do Trabalho

de Guarapuava, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

tomarem conhecimento, que está procedendo à INTIMAÇÃO da

reclamada MISTER SERVIÇOS LTDA. (CNPJ: 29.220.085/0001-

03), atualmente em lugar incerto e não sabido, acerca do despacho

proferido no processo em epígrafe, por EDITAL, pelo prazo de vinte

dias, com fulcro no artigo 256, inciso II, do CPC, cujo teor é o

seguinte:

“(…) 5. Intime-se a parte ré, ainda, por ocasião da promoção do ato

de comunicação a que alude o item “4”, a fim de que, no prazo de

10 (dez) dias, oferte os cálculos de liquidação do julgado,

advertindo-a de que, em caso de inércia, o Juízo nomeará expert

para fazê-lo a suas expensas. (…)”

Para acessar o documento acima, basta que a parte copie e cole o

n ú m e r o  d a  c h a v e  d e  a c e s s o  n o  s í t i o

h t t p s : / / p j e . t r t 9 . j u s . b r / p j e k z / v a l i d a c a o

OBS.: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 3.x ou superior.

chave de acesso: 23113015441405600000124183359

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000325-29.2021.5.09.0659
RECLAMANTE JOSE SILVESTRE

ADVOGADO KAREN CRISTINA ZUKE ALVES
BUSNELLO(OAB: 72802/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE SOUZA(OAB:
10565/PR)

RECLAMADO SINASC SINALIZACAO E
CONSTRUCAO DE RODOVIAS LTDA

ADVOGADO PEDRO PERES DA SILVA(OAB:
30453-A/SC)

PERITO ANTONIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

PHELIPE HENRIQUE RIGO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SILVESTRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSE SILVESTRE) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

ANDRE POMPERMAYER OLIVO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000325-29.2021.5.09.0659
RECLAMANTE JOSE SILVESTRE

ADVOGADO KAREN CRISTINA ZUKE ALVES
BUSNELLO(OAB: 72802/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE SOUZA(OAB:
10565/PR)

RECLAMADO SINASC SINALIZACAO E
CONSTRUCAO DE RODOVIAS LTDA

ADVOGADO PEDRO PERES DA SILVA(OAB:
30453-A/SC)

PERITO ANTONIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

PHELIPE HENRIQUE RIGO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SILVESTRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUIZ ANTONIO DE SOUZA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

ANDRE POMPERMAYER OLIVO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000751-70.2023.5.09.0659
RECLAMANTE DIONATA HENRIQUE CARVALHO

DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA E
SALA(OAB: 19925/ES)

ADVOGADO ALINE SANTOS SONEGHET
BARROS(OAB: 20191/ES)

RECLAMADO J.J. CAMPOS TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO RODOPOTENCIA TRANSPORTES
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO COOPERATIVA AGRARIA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO WAGNER DA MATTA E
CALDAS(OAB: 24572/PR)

ADVOGADO JULIO ASSIS GEHLEN(OAB:
13062/PR)

ADVOGADO MATHEUS KERBER(OAB:
107672/PR)

PERITO MARCOS LUDWIG

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONATA HENRIQUE CARVALHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogados do RECLAMANTE: ALINE SANTOS SONEGHET

BARROS, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA E SALA.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria intimado para o contido no despacho id.

a5cd826, do seguinte teor:

“(…). 1. Tendo em vista a data aprazada para realização da perícia

técnica (26 de março de 2024 - id. 2b68a28), redesigno desde logo

a audiência de encerramento da instrução para o dia 10 de maio de

2024, às 13h30min, dada a inexistência de tempo hábil para que se

mantenha a solenidade aprazada. Intimem-se as partes, por meio

de seus procuradores. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA CUNHA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000751-70.2023.5.09.0659
RECLAMANTE DIONATA HENRIQUE CARVALHO

DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA E
SALA(OAB: 19925/ES)

ADVOGADO ALINE SANTOS SONEGHET
BARROS(OAB: 20191/ES)

RECLAMADO J.J. CAMPOS TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO RODOPOTENCIA TRANSPORTES
LTDA

RECLAMADO COOPERATIVA AGRARIA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO WAGNER DA MATTA E
CALDAS(OAB: 24572/PR)

ADVOGADO JULIO ASSIS GEHLEN(OAB:
13062/PR)

ADVOGADO MATHEUS KERBER(OAB:
107672/PR)

PERITO MARCOS LUDWIG

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGRARIA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogados do RECLAMADO: JULIO ASSIS GEHLEN,

MATHEUS KERBER, WAGNER DA MATTA E CALDAS.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria intimado para o contido no despacho id.

a5cd826, do seguinte teor:

“(…). 1. Tendo em vista a data aprazada para realização da perícia

técnica (26 de março de 2024 - id. 2b68a28), redesigno desde logo

a audiência de encerramento da instrução para o dia 10 de maio de

2024, às 13h30min, dada a inexistência de tempo hábil para que se

mantenha a solenidade aprazada. Intimem-se as partes, por meio

de seus procuradores. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA CUNHA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Sentença

Processo Nº ATSum-0000730-94.2023.5.09.0659
RECLAMANTE ALINE DE FATIMA RAMOS

SCHRITKE

ADVOGADO MARCO AURELIO ULIANA
FILHO(OAB: 70573/PR)

RECLAMADO RESIDENCIAL VITTACE PARQUE DO
LAGO

ADVOGADO ALESSANDRO FREDERICO DE
PAULA(OAB: 29326/PR)

RECLAMADO G D OLIVEIRA ESTETICA

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

RECLAMADO NEXUS ADMINISTRACAO DE
CONDOMINIOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO FREDERICO DE
PAULA(OAB: 29326/PR)

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO AMIR YOUSSF NASR

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO MISTER SERVICOS LTDA

RECLAMADO LEONARDO DE SOUZA FLORES

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO DIEGUES & CAVENAGUE LTDA

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO MARCELO ALVES DE FREITAS

ADVOGADO FABIO ANGELO FERLIN(OAB:
116092/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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TERCEIRO
INTERESSADO

ZILMA HAICK DALLA VECCHIA

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SILVESTRI
LUHM(OAB: 44187/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DE FATIMA RAMOS SCHRITKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado do RECLAMANTE: MARCO AURELIO ULIANA FILHO

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - Via DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado da sentença (id. 0c4860c) proferida

nos autos, abaixo dispositivo:

"(...). A reclamante requer a desistência da presente ação, conforme

petição de id.1f3f9aa. Considerando que não houve o recebimento

das defesas (ids. 024f364, f327aa7, 9005c7d, f3f4b6b e d5fc8ea)

(artigo 841, parágrafo terceiro, Consolidação das Leis do

Trabalho),homologo a desistênciada ação, extinguindo o

processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso

VIII, do Código de Processo Civil. Por consectário, retire-se o feito

da pauta de audiências. Custas pela parte autora, no importe de

R$662,26 (seiscentos e sessenta e dois reais e vinte e seis

centavos), calculadas sobre o valor atribuído à causa, dispensadas

nos termos da lei. Intimem-se as partes, por seus procuradores,

dispensando-se a comunicação à primeira ré (Mister Serviços

Ltda.), na medida em que sequer perfectibilizada a sua notificação.

Após, ARQUIVEM-SE os autos. (...)".

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA CUNHA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000730-94.2023.5.09.0659
RECLAMANTE ALINE DE FATIMA RAMOS

SCHRITKE

ADVOGADO MARCO AURELIO ULIANA
FILHO(OAB: 70573/PR)

RECLAMADO RESIDENCIAL VITTACE PARQUE DO
LAGO

ADVOGADO ALESSANDRO FREDERICO DE
PAULA(OAB: 29326/PR)

RECLAMADO G D OLIVEIRA ESTETICA

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

RECLAMADO NEXUS ADMINISTRACAO DE
CONDOMINIOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO FREDERICO DE
PAULA(OAB: 29326/PR)

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO AMIR YOUSSF NASR

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO MISTER SERVICOS LTDA

RECLAMADO LEONARDO DE SOUZA FLORES

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO DIEGUES & CAVENAGUE LTDA

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO MARCELO ALVES DE FREITAS

ADVOGADO FABIO ANGELO FERLIN(OAB:
116092/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZILMA HAICK DALLA VECCHIA

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SILVESTRI
LUHM(OAB: 44187/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ALVES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogados do RECLAMADO: ALESSANDRO FREDERICO DE

PAULA, ALYSSON BURKO CHICALSKI, FABIO ANGELO

FERLIN, RICARDO DOS SANTOS MASSOQUETI

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - Via DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado da sentença (id. 0c4860c) proferida

nos autos, abaixo dispositivo:

"(...). A reclamante requer a desistência da presente ação, conforme

petição de id.1f3f9aa. Considerando que não houve o recebimento

das defesas (ids. 024f364, f327aa7, 9005c7d, f3f4b6b e d5fc8ea)

(artigo 841, parágrafo terceiro, Consolidação das Leis do

Trabalho),homologo a desistênciada ação, extinguindo o

processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso

VIII, do Código de Processo Civil. Por consectário, retire-se o feito

da pauta de audiências. Custas pela parte autora, no importe de

R$662,26 (seiscentos e sessenta e dois reais e vinte e seis

centavos), calculadas sobre o valor atribuído à causa, dispensadas

nos termos da lei. Intimem-se as partes, por seus procuradores,

dispensando-se a comunicação à primeira ré (Mister Serviços

Ltda.), na medida em que sequer perfectibilizada a sua notificação.

Após, ARQUIVEM-SE os autos. (...)".

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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FERNANDA CUNHA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000730-94.2023.5.09.0659
RECLAMANTE ALINE DE FATIMA RAMOS

SCHRITKE

ADVOGADO MARCO AURELIO ULIANA
FILHO(OAB: 70573/PR)

RECLAMADO RESIDENCIAL VITTACE PARQUE DO
LAGO

ADVOGADO ALESSANDRO FREDERICO DE
PAULA(OAB: 29326/PR)

RECLAMADO G D OLIVEIRA ESTETICA

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

RECLAMADO NEXUS ADMINISTRACAO DE
CONDOMINIOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO FREDERICO DE
PAULA(OAB: 29326/PR)

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO AMIR YOUSSF NASR

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO MISTER SERVICOS LTDA

RECLAMADO LEONARDO DE SOUZA FLORES

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO DIEGUES & CAVENAGUE LTDA

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO MARCELO ALVES DE FREITAS

ADVOGADO FABIO ANGELO FERLIN(OAB:
116092/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZILMA HAICK DALLA VECCHIA

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SILVESTRI
LUHM(OAB: 44187/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL VITTACE PARQUE DO LAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogados do RECLAMADO: ALESSANDRO FREDERICO DE

PAULA, ALYSSON BURKO CHICALSKI, FABIO ANGELO

FERLIN, RICARDO DOS SANTOS MASSOQUETI

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - Via DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado da sentença (id. 0c4860c) proferida

nos autos, abaixo dispositivo:

"(...). A reclamante requer a desistência da presente ação, conforme

petição de id.1f3f9aa. Considerando que não houve o recebimento

das defesas (ids. 024f364, f327aa7, 9005c7d, f3f4b6b e d5fc8ea)

(artigo 841, parágrafo terceiro, Consolidação das Leis do

Trabalho),homologo a desistênciada ação, extinguindo o

processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso

VIII, do Código de Processo Civil. Por consectário, retire-se o feito

da pauta de audiências. Custas pela parte autora, no importe de

R$662,26 (seiscentos e sessenta e dois reais e vinte e seis

centavos), calculadas sobre o valor atribuído à causa, dispensadas

nos termos da lei. Intimem-se as partes, por seus procuradores,

dispensando-se a comunicação à primeira ré (Mister Serviços

Ltda.), na medida em que sequer perfectibilizada a sua notificação.

Após, ARQUIVEM-SE os autos. (...)".

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA CUNHA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000730-94.2023.5.09.0659
RECLAMANTE ALINE DE FATIMA RAMOS

SCHRITKE

ADVOGADO MARCO AURELIO ULIANA
FILHO(OAB: 70573/PR)

RECLAMADO RESIDENCIAL VITTACE PARQUE DO
LAGO

ADVOGADO ALESSANDRO FREDERICO DE
PAULA(OAB: 29326/PR)

RECLAMADO G D OLIVEIRA ESTETICA

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

RECLAMADO NEXUS ADMINISTRACAO DE
CONDOMINIOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO FREDERICO DE
PAULA(OAB: 29326/PR)

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO AMIR YOUSSF NASR

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO MISTER SERVICOS LTDA

RECLAMADO LEONARDO DE SOUZA FLORES

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO DIEGUES & CAVENAGUE LTDA

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO MARCELO ALVES DE FREITAS

ADVOGADO FABIO ANGELO FERLIN(OAB:
116092/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZILMA HAICK DALLA VECCHIA

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SILVESTRI
LUHM(OAB: 44187/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXUS ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2248
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogados do RECLAMADO: ALESSANDRO FREDERICO DE

PAULA, ALYSSON BURKO CHICALSKI, FABIO ANGELO

FERLIN, RICARDO DOS SANTOS MASSOQUETI

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - Via DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado da sentença (id. 0c4860c) proferida

nos autos, abaixo dispositivo:

"(...). A reclamante requer a desistência da presente ação, conforme

petição de id.1f3f9aa. Considerando que não houve o recebimento

das defesas (ids. 024f364, f327aa7, 9005c7d, f3f4b6b e d5fc8ea)

(artigo 841, parágrafo terceiro, Consolidação das Leis do

Trabalho),homologo a desistênciada ação, extinguindo o

processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso

VIII, do Código de Processo Civil. Por consectário, retire-se o feito

da pauta de audiências. Custas pela parte autora, no importe de

R$662,26 (seiscentos e sessenta e dois reais e vinte e seis

centavos), calculadas sobre o valor atribuído à causa, dispensadas

nos termos da lei. Intimem-se as partes, por seus procuradores,

dispensando-se a comunicação à primeira ré (Mister Serviços

Ltda.), na medida em que sequer perfectibilizada a sua notificação.

Após, ARQUIVEM-SE os autos. (...)".

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA CUNHA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000730-94.2023.5.09.0659
RECLAMANTE ALINE DE FATIMA RAMOS

SCHRITKE

ADVOGADO MARCO AURELIO ULIANA
FILHO(OAB: 70573/PR)

RECLAMADO RESIDENCIAL VITTACE PARQUE DO
LAGO

ADVOGADO ALESSANDRO FREDERICO DE
PAULA(OAB: 29326/PR)

RECLAMADO G D OLIVEIRA ESTETICA

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

RECLAMADO NEXUS ADMINISTRACAO DE
CONDOMINIOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO FREDERICO DE
PAULA(OAB: 29326/PR)

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO AMIR YOUSSF NASR

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO MISTER SERVICOS LTDA

RECLAMADO LEONARDO DE SOUZA FLORES

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO DIEGUES & CAVENAGUE LTDA

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO MARCELO ALVES DE FREITAS

ADVOGADO FABIO ANGELO FERLIN(OAB:
116092/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZILMA HAICK DALLA VECCHIA

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SILVESTRI
LUHM(OAB: 44187/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE SOUZA FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogados do RECLAMADO: ALESSANDRO FREDERICO DE

PAULA, ALYSSON BURKO CHICALSKI, FABIO ANGELO

FERLIN, RICARDO DOS SANTOS MASSOQUETI

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - Via DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado da sentença (id. 0c4860c) proferida

nos autos, abaixo dispositivo:

"(...). A reclamante requer a desistência da presente ação, conforme

petição de id.1f3f9aa. Considerando que não houve o recebimento

das defesas (ids. 024f364, f327aa7, 9005c7d, f3f4b6b e d5fc8ea)

(artigo 841, parágrafo terceiro, Consolidação das Leis do

Trabalho),homologo a desistênciada ação, extinguindo o

processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso

VIII, do Código de Processo Civil. Por consectário, retire-se o feito

da pauta de audiências. Custas pela parte autora, no importe de

R$662,26 (seiscentos e sessenta e dois reais e vinte e seis

centavos), calculadas sobre o valor atribuído à causa, dispensadas

nos termos da lei. Intimem-se as partes, por seus procuradores,

dispensando-se a comunicação à primeira ré (Mister Serviços

Ltda.), na medida em que sequer perfectibilizada a sua notificação.

Após, ARQUIVEM-SE os autos. (...)".

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA CUNHA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000730-94.2023.5.09.0659
RECLAMANTE ALINE DE FATIMA RAMOS

SCHRITKE

ADVOGADO MARCO AURELIO ULIANA
FILHO(OAB: 70573/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2249
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO RESIDENCIAL VITTACE PARQUE DO
LAGO

ADVOGADO ALESSANDRO FREDERICO DE
PAULA(OAB: 29326/PR)

RECLAMADO G D OLIVEIRA ESTETICA

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

RECLAMADO NEXUS ADMINISTRACAO DE
CONDOMINIOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO FREDERICO DE
PAULA(OAB: 29326/PR)

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO AMIR YOUSSF NASR

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO MISTER SERVICOS LTDA

RECLAMADO LEONARDO DE SOUZA FLORES

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO DIEGUES & CAVENAGUE LTDA

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO MARCELO ALVES DE FREITAS

ADVOGADO FABIO ANGELO FERLIN(OAB:
116092/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZILMA HAICK DALLA VECCHIA

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SILVESTRI
LUHM(OAB: 44187/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIR YOUSSF NASR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogados do RECLAMADO: ALESSANDRO FREDERICO DE

PAULA, ALYSSON BURKO CHICALSKI, FABIO ANGELO

FERLIN, RICARDO DOS SANTOS MASSOQUETI

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - Via DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado da sentença (id. 0c4860c) proferida

nos autos, abaixo dispositivo:

"(...). A reclamante requer a desistência da presente ação, conforme

petição de id.1f3f9aa. Considerando que não houve o recebimento

das defesas (ids. 024f364, f327aa7, 9005c7d, f3f4b6b e d5fc8ea)

(artigo 841, parágrafo terceiro, Consolidação das Leis do

Trabalho),homologo a desistênciada ação, extinguindo o

processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso

VIII, do Código de Processo Civil. Por consectário, retire-se o feito

da pauta de audiências. Custas pela parte autora, no importe de

R$662,26 (seiscentos e sessenta e dois reais e vinte e seis

centavos), calculadas sobre o valor atribuído à causa, dispensadas

nos termos da lei. Intimem-se as partes, por seus procuradores,

dispensando-se a comunicação à primeira ré (Mister Serviços

Ltda.), na medida em que sequer perfectibilizada a sua notificação.

Após, ARQUIVEM-SE os autos. (...)".

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA CUNHA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000730-94.2023.5.09.0659
RECLAMANTE ALINE DE FATIMA RAMOS

SCHRITKE

ADVOGADO MARCO AURELIO ULIANA
FILHO(OAB: 70573/PR)

RECLAMADO RESIDENCIAL VITTACE PARQUE DO
LAGO

ADVOGADO ALESSANDRO FREDERICO DE
PAULA(OAB: 29326/PR)

RECLAMADO G D OLIVEIRA ESTETICA

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

RECLAMADO NEXUS ADMINISTRACAO DE
CONDOMINIOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO FREDERICO DE
PAULA(OAB: 29326/PR)

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO AMIR YOUSSF NASR

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO MISTER SERVICOS LTDA

RECLAMADO LEONARDO DE SOUZA FLORES

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO DIEGUES & CAVENAGUE LTDA

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO MARCELO ALVES DE FREITAS

ADVOGADO FABIO ANGELO FERLIN(OAB:
116092/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZILMA HAICK DALLA VECCHIA

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SILVESTRI
LUHM(OAB: 44187/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G D OLIVEIRA ESTETICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogados do RECLAMADO: ALESSANDRO FREDERICO DE

PAULA, ALYSSON BURKO CHICALSKI, FABIO ANGELO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2250
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

FERLIN, RICARDO DOS SANTOS MASSOQUETI

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - Via DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado da sentença (id. 0c4860c) proferida

nos autos, abaixo dispositivo:

"(...). A reclamante requer a desistência da presente ação, conforme

petição de id.1f3f9aa. Considerando que não houve o recebimento

das defesas (ids. 024f364, f327aa7, 9005c7d, f3f4b6b e d5fc8ea)

(artigo 841, parágrafo terceiro, Consolidação das Leis do

Trabalho),homologo a desistênciada ação, extinguindo o

processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso

VIII, do Código de Processo Civil. Por consectário, retire-se o feito

da pauta de audiências. Custas pela parte autora, no importe de

R$662,26 (seiscentos e sessenta e dois reais e vinte e seis

centavos), calculadas sobre o valor atribuído à causa, dispensadas

nos termos da lei. Intimem-se as partes, por seus procuradores,

dispensando-se a comunicação à primeira ré (Mister Serviços

Ltda.), na medida em que sequer perfectibilizada a sua notificação.

Após, ARQUIVEM-SE os autos. (...)".

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA CUNHA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000730-94.2023.5.09.0659
RECLAMANTE ALINE DE FATIMA RAMOS

SCHRITKE

ADVOGADO MARCO AURELIO ULIANA
FILHO(OAB: 70573/PR)

RECLAMADO RESIDENCIAL VITTACE PARQUE DO
LAGO

ADVOGADO ALESSANDRO FREDERICO DE
PAULA(OAB: 29326/PR)

RECLAMADO G D OLIVEIRA ESTETICA

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

RECLAMADO NEXUS ADMINISTRACAO DE
CONDOMINIOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO FREDERICO DE
PAULA(OAB: 29326/PR)

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO AMIR YOUSSF NASR

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO MISTER SERVICOS LTDA

RECLAMADO LEONARDO DE SOUZA FLORES

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO DIEGUES & CAVENAGUE LTDA

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

RECLAMADO MARCELO ALVES DE FREITAS

ADVOGADO FABIO ANGELO FERLIN(OAB:
116092/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZILMA HAICK DALLA VECCHIA

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS
MASSOQUETI(OAB: 52958/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SILVESTRI
LUHM(OAB: 44187/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGUES & CAVENAGUE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogados do RECLAMADO: ALESSANDRO FREDERICO DE

PAULA, ALYSSON BURKO CHICALSKI, FABIO ANGELO

FERLIN, RICARDO DOS SANTOS MASSOQUETI

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - Via DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado da sentença (id. 0c4860c) proferida

nos autos, abaixo dispositivo:

"(...). A reclamante requer a desistência da presente ação, conforme

petição de id.1f3f9aa. Considerando que não houve o recebimento

das defesas (ids. 024f364, f327aa7, 9005c7d, f3f4b6b e d5fc8ea)

(artigo 841, parágrafo terceiro, Consolidação das Leis do

Trabalho),homologo a desistênciada ação, extinguindo o

processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso

VIII, do Código de Processo Civil. Por consectário, retire-se o feito

da pauta de audiências. Custas pela parte autora, no importe de

R$662,26 (seiscentos e sessenta e dois reais e vinte e seis

centavos), calculadas sobre o valor atribuído à causa, dispensadas

nos termos da lei. Intimem-se as partes, por seus procuradores,

dispensando-se a comunicação à primeira ré (Mister Serviços

Ltda.), na medida em que sequer perfectibilizada a sua notificação.

Após, ARQUIVEM-SE os autos. (...)".

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA CUNHA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000101-86.2024.5.09.0659
RECLAMANTE GEOVANA APARECIDA TACHINSKI

DA CRUZ

ADVOGADO ALEXANDRA LIPPHAUS
MARTINS(OAB: 49769/PR)

RECLAMADO JULIANO CESAR MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANA APARECIDA TACHINSKI DA CRUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2251
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado do RECLAMANTE: ALEXANDRA LIPPHAUS

MARTINS

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - Via DEJT

Fica Vossa Senhoria intimada da sentença (id. 358b6ee) proferida

nos autos, abaixo dispositivo:

"(...). 1. Retire-se o feito de pauta. 2. Diante da tentativa frustrada de

notificação da parte ré no endereço declinado na inicial (id.

b961628), foi a parte autora instada a informar o atual e correto

endereço daquela, porém, quedou-se inerte (id. ef026aa). 2.1.

Nesse contexto, tendo-se que a qualificação da parte constitui

requisito essencial à propositura da ação (artigo 319 do Código de

Processo Civil), impõe-se indeferir a petição inicial e, por

consequência, extinguir o feito, sem resolução do mérito, com fulcro

no disposto nos artigos 321 e 485, inciso I, do Código de Processo

Civil. 3. Custas pela parte reclamante, no importe de R$1.651,25

(um mil seiscentos e cinquenta e um reais e vinte e cinco centavos),

dispensadas em face dos benefícios da justiça gratuita que ora lhe

defiro, em consonância com o artigo 790, parágrafo 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho. 4. Intime-se a parte autora, por

sua procuradora. 5. Oportunamente, certifique-se a inexistência

dependências e arquivem-se os autos. (...)".

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA CUNHA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000542-04.2023.5.09.0659
RECLAMANTE ERICK LOPES DZEVENKA

ADVOGADO PAULO JOSÉ MACHADO
GUEDES(OAB: 42932/PR)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES
JACUBOVSKI(OAB: 117347/PR)

RECLAMADO AGROGEN DESENVOLVIMENTO
GENETICO S.A.

ADVOGADO ALVARO SCHENATO(OAB:
37644/PR)

PERITO MARCOS LUDWIG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK LOPES DZEVENKA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogados do RECLAMANTE: GABRIEL GONCALVES

JACUBOVSKI, PAULO JOSÉ MACHADO GUEDES

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - Via DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado da sentença (id. 4128046) proferida

nos autos, abaixo dispositivo:

"(...). ISTO POSTO, decido JULGAR PROCEDENTES EM PARTE

OS PEDIDOSdeduzidos pelo reclamante,ERICK LOPES

D Z E V E N K A ,  e m  f a c e  d a  r e c l a m a d a , A G R O G E N

DESENVOLVIMENTO GENÉTICO S. A.,para, nos termos e limites

impostos na fundamentação, que passa a fazer parte integrante do

presente dispositivo:

- condenara reclamada a restituir ao reclamante o valor de R$

1.555,00 (mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais).

-condenaras partes ao pagamento de honorários sucumbenciais

recíprocos, nos termos da fundamentação.

- condenar o reclamante ao pagamento de honorários periciais.

Juros moratórios na forma da lei. Correção monetária nos termos da

fundamentação, observando-se a legislação de regência. Sentença

líquida. Custas, pela partereclamada, no importe de R$31,10(trinta

e um reais e dez centavos), calculadas sobre o valor da

condenação, ora arbitrado provisoriamente em R$1.555,00(mil,

quinhentos e cinquenta e cinco reais), sem prejuízo de

complementação ao final. Cumpra-se no prazo legal. Intimem-se as

partes, por meio de suas procuradoras. Nada mais. (...)".

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA CUNHA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000542-04.2023.5.09.0659
RECLAMANTE ERICK LOPES DZEVENKA

ADVOGADO PAULO JOSÉ MACHADO
GUEDES(OAB: 42932/PR)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES
JACUBOVSKI(OAB: 117347/PR)

RECLAMADO AGROGEN DESENVOLVIMENTO
GENETICO S.A.

ADVOGADO ALVARO SCHENATO(OAB:
37644/PR)

PERITO MARCOS LUDWIG

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROGEN DESENVOLVIMENTO GENETICO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2252
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Destinatário:

Advogado do RECLAMADO: ALVARO SCHENATO

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - Via DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado da sentença (id. 4128046) proferida

nos autos, abaixo dispositivo:

"(...). ISTO POSTO, decido JULGAR PROCEDENTES EM PARTE

OS PEDIDOSdeduzidos pelo reclamante,ERICK LOPES

D Z E V E N K A ,  e m  f a c e  d a  r e c l a m a d a , A G R O G E N

DESENVOLVIMENTO GENÉTICO S. A.,para, nos termos e limites

impostos na fundamentação, que passa a fazer parte integrante do

presente dispositivo:

- condenara reclamada a restituir ao reclamante o valor de R$

1.555,00 (mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais).

-condenaras partes ao pagamento de honorários sucumbenciais

recíprocos, nos termos da fundamentação.

- condenar o reclamante ao pagamento de honorários periciais.

Juros moratórios na forma da lei. Correção monetária nos termos da

fundamentação, observando-se a legislação de regência. Sentença

líquida. Custas, pela partereclamada, no importe de R$31,10(trinta

e um reais e dez centavos), calculadas sobre o valor da

condenação, ora arbitrado provisoriamente em R$1.555,00(mil,

quinhentos e cinquenta e cinco reais), sem prejuízo de

complementação ao final. Cumpra-se no prazo legal. Intimem-se as

partes, por meio de suas procuradoras. Nada mais. (...)".

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA CUNHA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000328-13.2023.5.09.0659
RECLAMANTE FELIPE DE CAMPOS CARNEIRO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO ARTE PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO FAGNER LINCOLN LIBANIO DE
ANDRADE(OAB: 57325/PR)

ADVOGADO RUAN CONRADO LIBANIO DE
ANDRADE(OAB: 103610/PR)

RECLAMADO ALFA TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO THOMAS FRANCISCO DA
ROSA(OAB: 24632/PR)

PERITO MARCOS LUDWIG

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DE CAMPOS CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado do RECLAMANTE: MARCIO JONES SUTTILE

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - Via DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado da sentença (id. eaed591) proferida

nos autos, abaixo dispositivo:

"(...). ISTO POSTO, decido, preliminarmente, rejeitar as prefaciais

de inépcia da inicial – impugnação aos valores atribuídos aos

pedidos, limitação da condenação aos valores atribuídos aos

pedidos, ilegitimidade passiva da segunda reclamada e impugnação

à justiça gratuita. No mérito,JULGAR PROCEDENTES EM PARTE

OS PEDIDOSdeduzidos pelo reclamante, FELIPE DE CAMPOS

CARNEIRO, em face das reclamadas, ARTE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS LTDA. – MEe ALFA TRANSPORTES EIRELI, para,

nos termos e limites da fundamentação, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo:

-declarara ausência deresponsabilidadeda segunda ré (Alfa

Transportes Eireli) pelos créditos deferidos na presente ação,

determinando sua inativação do polo passivo após o trânsito em

julgado.

- condenara primeira reclamada (Arte Prestação de Serviços Ltda.

– ME) a pagar ao reclamante:

a) horas extras e reflexos;

b) indenização pela supressão de intervalo interjornada;

c) tempo de espera.

- conceder ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

-condenaras partes ao pagamento de honorários sucumbenciais

recíprocos, nos termos da fundamentação.

Deverá a primeira reclamada (Arte Prestação de Serviços Ltda. –

ME) efetuar os recolhimentos previdenciários e fiscais cabíveis,

autorizada a dedução da parcela de responsabilidade do

empregado. A liquidação se fará mediante cálculos. Juros e

correção monetária nos termos da fundamentação, observando-se a

legislação vigente.Custas, pela primeira reclamada, no importe de

R$ 600,00 (seiscentos reais), calculadas sobre o valor da

condenação, ora arbitrado provisoriamente em R$ 30.000,00 (trinta

mil reais), sem prejuízo de complementação ao final.Após o trânsito

em julgado, oficie-se à Secretaria de Execução Contábil,

Orçamentária e Financeira deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho, nos termos da fundamentação. Cumpra-se no prazo legal.

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores. Nada mais.

(...)".

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA CUNHA DOS SANTOS

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATOrd-0000328-13.2023.5.09.0659
RECLAMANTE FELIPE DE CAMPOS CARNEIRO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO ARTE PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO FAGNER LINCOLN LIBANIO DE
ANDRADE(OAB: 57325/PR)

ADVOGADO RUAN CONRADO LIBANIO DE
ANDRADE(OAB: 103610/PR)

RECLAMADO ALFA TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO THOMAS FRANCISCO DA
ROSA(OAB: 24632/PR)

PERITO MARCOS LUDWIG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogados do RECLAMADO: FAGNER LINCOLN LIBANIO DE

ANDRADE, RUAN CONRADO LIBANIO DE ANDRADE, THOMAS

FRANCISCO DA ROSA

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - Via DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado da sentença (id. eaed591) proferida

nos autos, abaixo dispositivo:

"(...). ISTO POSTO, decido, preliminarmente, rejeitar as prefaciais

de inépcia da inicial – impugnação aos valores atribuídos aos

pedidos, limitação da condenação aos valores atribuídos aos

pedidos, ilegitimidade passiva da segunda reclamada e impugnação

à justiça gratuita. No mérito,JULGAR PROCEDENTES EM PARTE

OS PEDIDOSdeduzidos pelo reclamante, FELIPE DE CAMPOS

CARNEIRO, em face das reclamadas, ARTE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS LTDA. – MEe ALFA TRANSPORTES EIRELI, para,

nos termos e limites da fundamentação, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo:

-declarara ausência deresponsabilidadeda segunda ré (Alfa

Transportes Eireli) pelos créditos deferidos na presente ação,

determinando sua inativação do polo passivo após o trânsito em

julgado.

- condenara primeira reclamada (Arte Prestação de Serviços Ltda.

– ME) a pagar ao reclamante:

a) horas extras e reflexos;

b) indenização pela supressão de intervalo interjornada;

c) tempo de espera.

- conceder ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

-condenaras partes ao pagamento de honorários sucumbenciais

recíprocos, nos termos da fundamentação.

Deverá a primeira reclamada (Arte Prestação de Serviços Ltda. –

ME) efetuar os recolhimentos previdenciários e fiscais cabíveis,

autorizada a dedução da parcela de responsabilidade do

empregado. A liquidação se fará mediante cálculos. Juros e

correção monetária nos termos da fundamentação, observando-se a

legislação vigente.Custas, pela primeira reclamada, no importe de

R$ 600,00 (seiscentos reais), calculadas sobre o valor da

condenação, ora arbitrado provisoriamente em R$ 30.000,00 (trinta

mil reais), sem prejuízo de complementação ao final.Após o trânsito

em julgado, oficie-se à Secretaria de Execução Contábil,

Orçamentária e Financeira deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho, nos termos da fundamentação. Cumpra-se no prazo legal.

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores. Nada mais.

(...)".

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA CUNHA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000328-13.2023.5.09.0659
RECLAMANTE FELIPE DE CAMPOS CARNEIRO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO ARTE PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO FAGNER LINCOLN LIBANIO DE
ANDRADE(OAB: 57325/PR)

ADVOGADO RUAN CONRADO LIBANIO DE
ANDRADE(OAB: 103610/PR)

RECLAMADO ALFA TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO THOMAS FRANCISCO DA
ROSA(OAB: 24632/PR)

PERITO MARCOS LUDWIG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFA TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogados do RECLAMADO: FAGNER LINCOLN LIBANIO DE

ANDRADE, RUAN CONRADO LIBANIO DE ANDRADE, THOMAS

FRANCISCO DA ROSA

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - Via DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado da sentença (id. eaed591) proferida

nos autos, abaixo dispositivo:

"(...). ISTO POSTO, decido, preliminarmente, rejeitar as prefaciais

de inépcia da inicial – impugnação aos valores atribuídos aos
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pedidos, limitação da condenação aos valores atribuídos aos

pedidos, ilegitimidade passiva da segunda reclamada e impugnação

à justiça gratuita. No mérito,JULGAR PROCEDENTES EM PARTE

OS PEDIDOSdeduzidos pelo reclamante, FELIPE DE CAMPOS

CARNEIRO, em face das reclamadas, ARTE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS LTDA. – MEe ALFA TRANSPORTES EIRELI, para,

nos termos e limites da fundamentação, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo:

-declarara ausência deresponsabilidadeda segunda ré (Alfa

Transportes Eireli) pelos créditos deferidos na presente ação,

determinando sua inativação do polo passivo após o trânsito em

julgado.

- condenara primeira reclamada (Arte Prestação de Serviços Ltda.

– ME) a pagar ao reclamante:

a) horas extras e reflexos;

b) indenização pela supressão de intervalo interjornada;

c) tempo de espera.

- conceder ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

-condenaras partes ao pagamento de honorários sucumbenciais

recíprocos, nos termos da fundamentação.

Deverá a primeira reclamada (Arte Prestação de Serviços Ltda. –

ME) efetuar os recolhimentos previdenciários e fiscais cabíveis,

autorizada a dedução da parcela de responsabilidade do

empregado. A liquidação se fará mediante cálculos. Juros e

correção monetária nos termos da fundamentação, observando-se a

legislação vigente.Custas, pela primeira reclamada, no importe de

R$ 600,00 (seiscentos reais), calculadas sobre o valor da

condenação, ora arbitrado provisoriamente em R$ 30.000,00 (trinta

mil reais), sem prejuízo de complementação ao final.Após o trânsito

em julgado, oficie-se à Secretaria de Execução Contábil,

Orçamentária e Financeira deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho, nos termos da fundamentação. Cumpra-se no prazo legal.

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores. Nada mais.

(...)".

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA CUNHA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000024-77.2024.5.09.0659
RECLAMANTE G.C.O.F.

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 119852/PR)

RECLAMADO MANOEL DOS ANJOS SOMMA
AUTOMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.C.O.F.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado do RECLAMANTE: PAULO EDUARDO BENJAMIM

VIANA

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - Via DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado da sentença (id. f0f7419) proferida

nos autos, abaixo dispositivo:

"(...). 1. Retire-se o feito de pauta. 2. Diante da tentativa frustrada de

notificação da parte ré no endereço declinado na inicial (ids.

d673dc9 e 1eaa9a4), foi a parte autora instada a informar o atual e

correto endereço daquela, porém, quedou-se inerte (id. 6a33d2b).

2.1. Nesse contexto, tendo-se que a qualificação da parte constitui

requisito essencial à propositura da ação (artigo 319 do Código de

Processo Civil), impõe-se indeferir a petição inicial e, por

consequência, extinguir o feito, sem resolução do mérito, com fulcro

no disposto nos artigos 321 e 485, inciso I, do Código de Processo

Civil. 3. Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 88,83

(oitenta e oito reais e oitenta e três centavos), dispensadas em face

dos benefícios da justiça gratuita que ora lhe defiro, em

consonância com o artigo 790, parágrafo 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho. 4. Intime-se a parte autora, por seu procurador. 5.

Oportunamente, certifique-se a inexistência dependências e

arquivem-se os autos. (...)".

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA CUNHA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000728-27.2023.5.09.0659
RECLAMANTE ADILSON DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO THIAGO GABRIEL XALAO(OAB:
43037/PR)

RECLAMADO EQUIP SEG INTELIGENCIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DOS SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Destinatário:

Advogado do RECLAMANTE: THIAGO GABRIEL XALAO

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - Via DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado da sentença (id. 8d2bdf4) proferida

nos autos, abaixo dispositivo:

"(...). ISTO POSTO, decido, preliminarmente, rejeitaras prefaciais

de impugnação à justiça gratuita, impugnação aos valores indicados

aos pedidos e limitação da condenação ao valor atribuído à causa.

No mér i to ,  JULGAR PROCEDENTES EM PARTE OS

PEDIDOSdeduzidos pelo autorADILSON DOS SANTOS

RIBEIRO, em face da reclamada,EQUIP SEG INTELIGÊNCIA EM

SEGURANÇA LTDA . ,  para ,  nos  te rmos e  l im i tes  da

fundamentação, que passa a fazer parte integrante do presente

dispositivo:

- declararque a rescisão do contrato de trabalho ocorreu sem justa

causa, por iniciativa da parte reclamada, em 06 de julho de 2023.

- condenar a reclamada a proceder à retificação da data de

encerramento do pacto laboral na Carteira de Trabalho e

Previdência Social do trabalhador, considerando a projeção ficta do

aviso prévio, após o trânsito em julgado da presente Decisão.

- condenar a reclamada a entregar ao autor os formulários para fins

de habilitação ao seguro-desemprego e guias para saque dos

depósitos existentes na conta vinculada ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço.

-condenara reclamada a pagar ao reclamante:

a) aviso prévio indenizado;

b) décimo terceiro salário proporcional;

c) férias integrais e proporcionais, acrescidas de um terço;

d) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço sobre as parcelas

salariais pagas nos meses de fevereiro a julho de 2023 e sobre as

parcelas deferidas nas letras “a” e “b”, acrescido do adicional de

40% (quarenta por cento) sobre a totalidade.

- conceder ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

- condenaras partes ao pagamento de honorários sucumbenciais

recíprocos, nos termos da fundamentação.

Deverá a reclamada efetuar os recolhimentos previdenciários e

f iscais cabíveis,  autor izada a dedução da parcela de

responsabilidade do empregado. A liquidação se fará mediante

cálculos, observando-se os valores impostos aos pedidos. Juros e

correção monetária nos termos da fundamentação, observando-se a

legislação vigente.Custas, pela reclamada, no importe de R$

200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o valor da condenação,

ora arbitrado provisoriamente em R$ 10.000,00 (dez mil reais), sem

prejuízo de complementação ao final. Oficie-se à Caixa Econômica

Federal, nos termos da fundamentação. Cumpra-se no prazo legal.

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores. Nada mais.

(...)".

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA CUNHA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000728-27.2023.5.09.0659
RECLAMANTE ADILSON DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO THIAGO GABRIEL XALAO(OAB:
43037/PR)

RECLAMADO EQUIP SEG INTELIGENCIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUIP SEG INTELIGENCIA EM SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado do RECLAMADO: LUCIANO CEZAR VERNALHA

GUIMARAES

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - Via DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado da sentença (id. 8d2bdf4) proferida

nos autos, abaixo dispositivo:

"(...). ISTO POSTO, decido, preliminarmente, rejeitaras prefaciais

de impugnação à justiça gratuita, impugnação aos valores indicados

aos pedidos e limitação da condenação ao valor atribuído à causa.

No mér i to ,  JULGAR PROCEDENTES EM PARTE OS

PEDIDOSdeduzidos pelo autorADILSON DOS SANTOS

RIBEIRO, em face da reclamada,EQUIP SEG INTELIGÊNCIA EM

SEGURANÇA LTDA . ,  para ,  nos  te rmos e  l im i tes  da

fundamentação, que passa a fazer parte integrante do presente

dispositivo:

- declararque a rescisão do contrato de trabalho ocorreu sem justa

causa, por iniciativa da parte reclamada, em 06 de julho de 2023.

- condenar a reclamada a proceder à retificação da data de

encerramento do pacto laboral na Carteira de Trabalho e

Previdência Social do trabalhador, considerando a projeção ficta do

aviso prévio, após o trânsito em julgado da presente Decisão.

- condenar a reclamada a entregar ao autor os formulários para fins

de habilitação ao seguro-desemprego e guias para saque dos

depósitos existentes na conta vinculada ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço.

-condenara reclamada a pagar ao reclamante:

a) aviso prévio indenizado;
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b) décimo terceiro salário proporcional;

c) férias integrais e proporcionais, acrescidas de um terço;

d) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço sobre as parcelas

salariais pagas nos meses de fevereiro a julho de 2023 e sobre as

parcelas deferidas nas letras “a” e “b”, acrescido do adicional de

40% (quarenta por cento) sobre a totalidade.

- conceder ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

- condenaras partes ao pagamento de honorários sucumbenciais

recíprocos, nos termos da fundamentação.

Deverá a reclamada efetuar os recolhimentos previdenciários e

f iscais cabíveis,  autor izada a dedução da parcela de

responsabilidade do empregado. A liquidação se fará mediante

cálculos, observando-se os valores impostos aos pedidos. Juros e

correção monetária nos termos da fundamentação, observando-se a

legislação vigente.Custas, pela reclamada, no importe de R$

200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o valor da condenação,

ora arbitrado provisoriamente em R$ 10.000,00 (dez mil reais), sem

prejuízo de complementação ao final. Oficie-se à Caixa Econômica

Federal, nos termos da fundamentação. Cumpra-se no prazo legal.

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores. Nada mais.

(...)".

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA CUNHA DOS SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000825-27.2023.5.09.0659
RECLAMANTE GEANE LETICIA GLODEN

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

RECLAMADO POLIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS(OAB:
33652/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEANE LETICIA GLODEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado da RECLAMANTE: ALYSSON BURKO CHICALSKI.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria intimado para o contido na sentença id.

e518848, do seguinte teor:

“(…) As partes apresentaram a petição de id.ac6879b, dando conta

da composição havida no presente feito. A reclamante, por meio de

acesso ao balcão virtual disponibilizado pelo Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 9ª Região, ratificou os termos da

conciliação (id. ea40d47). Destarte,HOMOLOGOoacordopara

que produza seus jurídicos e legais efeitos, inclusive quanto à

discriminação das verbas (id. ac6879b), observando-se, para fins de

incidência de contribuições previdenciárias, o entendimento

jurisprudencial consubstanciado na Súmula n° 13 ("na fase de

conhecimento, o acordo judicial homologado pode abranger todos

os direitos decorrentes da relação jurídica de direito material,

inclusive pedidos não formulados na petição inicial") do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. Silente a reclamante

por 05 (cinco) dias após a data aprazada para quitação integral,

presumir-se-á cumprido o acordo. Custas processuais no importe de

R$ 160,00 (cento e sessenta reais), a cargo da parte ré,

dispensadas na hipótese de integral cumprimento da avença.

Na esteira do que estabelecem o artigo 46 da Lei nº 8.541/1992 e o

item I da Súmula 368 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho e a

fim de prevenir a imputação de responsabilidade pessoal pela

realização de acordo sem qualquer retenção fiscal a título de

honorários advocatícios contratuais, após o cumprimento integral do

pacto, oficie-se à Secretaria da Receita Federal do Brasil, dando-lhe

ciência do valor do acordo celebrado nos autos e o percentual

contratado ao título, com a identificação do beneficiário. Intime-se a

União, na forma do artigo 832, parágrafo quarto, da Consolidação

das Leis do Trabalho. Intimem-se as partes, por meio de seus

procuradores. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000825-27.2023.5.09.0659
RECLAMANTE GEANE LETICIA GLODEN

ADVOGADO ALYSSON BURKO CHICALSKI(OAB:
33701/PR)

RECLAMADO POLIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS(OAB:
33652/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatária:

Advogado do RECLAMADO: ANA PAULA DOS SANTOS.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria intimada para o contido na sentença id.

e518848, do seguinte teor:

“(…) As partes apresentaram a petição de id.ac6879b, dando conta

da composição havida no presente feito. A reclamante, por meio de

acesso ao balcão virtual disponibilizado pelo Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 9ª Região, ratificou os termos da

conciliação (id. ea40d47). Destarte,HOMOLOGOoacordopara

que produza seus jurídicos e legais efeitos, inclusive quanto à

discriminação das verbas (id. ac6879b), observando-se, para fins de

incidência de contribuições previdenciárias, o entendimento

jurisprudencial consubstanciado na Súmula n° 13 ("na fase de

conhecimento, o acordo judicial homologado pode abranger todos

os direitos decorrentes da relação jurídica de direito material,

inclusive pedidos não formulados na petição inicial") do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. Silente a reclamante

por 05 (cinco) dias após a data aprazada para quitação integral,

presumir-se-á cumprido o acordo. Custas processuais no importe de

R$ 160,00 (cento e sessenta reais), a cargo da parte ré,

dispensadas na hipótese de integral cumprimento da avença.

Na esteira do que estabelecem o artigo 46 da Lei nº 8.541/1992 e o

item I da Súmula 368 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho e a

fim de prevenir a imputação de responsabilidade pessoal pela

realização de acordo sem qualquer retenção fiscal a título de

honorários advocatícios contratuais, após o cumprimento integral do

pacto, oficie-se à Secretaria da Receita Federal do Brasil, dando-lhe

ciência do valor do acordo celebrado nos autos e o percentual

contratado ao título, com a identificação do beneficiário. Intime-se a

União, na forma do artigo 832, parágrafo quarto, da Consolidação

das Leis do Trabalho. Intimem-se as partes, por meio de seus

procuradores. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000835-71.2023.5.09.0659
RECLAMANTE DONIZETE DE LIMA MACHADO

ADVOGADO JULIA CUNEGATTO DA SILVA(OAB:
106543/PR)

ADVOGADO FERNANDO FABRIS(OAB: 67176/PR)

RECLAMADO A PAULOWSKI LTDA

ADVOGADO ALAIR VALTRIN(OAB: 16610/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETE DE LIMA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatários:

Advogados do RECLAMANTE: FERNANDO FABRIS, JULIA

CUNEGATTO DA SILVA.

INTIMAÇÃO - DeJT

Ficam Vossas Senhorias intimados para o contido na sentença id.

ac6f622, do seguinte teor:

“(…) As partes apresentaram a petição de id.7f9eb80, dando conta

da composição havida no presente feito. O reclamante compareceu

perante a Secretaria deste Juízo e ratificou os termos da conciliação

(id. 4a7456d). Destarte,HOMOLOGOoacordopara que produza

seus jurídicos e legais efeitos, inclusive quanto à discriminação das

verbas (id. 7f9eb80), observando-se, para fins de incidência de

contribuições previdenciárias, o entendimento jurisprudencial

consubstanciado na Súmula n° 13 ("na fase de conhecimento, o

acordo judicial homologado pode abranger todos os direitos

decorrentes da relação jurídica de direito material, inclusive pedidos

não formulados na petição inicial") do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região. Custas processuais no importe de R$

100,00 (cem reais), a cargo da parte ré, dispensadas, ante a

declaração da parte autora de que já recebido o valor pactuado

(id. 4a7456d). Na esteira do que estabelecem o artigo 46 da Lei nº

8.541/1992 e o item I da Súmula 368 do Colendo Tribunal Superior

do Trabalho e a fim de prevenir a imputação de responsabilidade

pessoal pela realização de acordo sem qualquer retenção fiscal a

título de honorários advocatícios contratuais, oficie-se à Secretaria

da Receita Federal do Brasil, dando-lhe ciência do valor do acordo

celebrado nos autos e o percentual contratado ao título, com a

identificação do beneficiário. Intime-se a União, na forma do artigo

832, parágrafo quarto, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2258
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000835-71.2023.5.09.0659
RECLAMANTE DONIZETE DE LIMA MACHADO

ADVOGADO JULIA CUNEGATTO DA SILVA(OAB:
106543/PR)

ADVOGADO FERNANDO FABRIS(OAB: 67176/PR)

RECLAMADO A PAULOWSKI LTDA

ADVOGADO ALAIR VALTRIN(OAB: 16610/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A PAULOWSKI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogado do RECLAMADO: ALAIR VALTRIN.

INTIMAÇÃO - DeJT

Fica Vossa Senhoria intimado para o contido no sentença id.

ac6f622, do seguinte teor:

“(…) As partes apresentaram a petição de id.7f9eb80, dando conta

da composição havida no presente feito. O reclamante compareceu

perante a Secretaria deste Juízo e ratificou os termos da conciliação

(id. 4a7456d). Destarte,HOMOLOGOoacordopara que produza

seus jurídicos e legais efeitos, inclusive quanto à discriminação das

verbas (id. 7f9eb80), observando-se, para fins de incidência de

contribuições previdenciárias, o entendimento jurisprudencial

consubstanciado na Súmula n° 13 ("na fase de conhecimento, o

acordo judicial homologado pode abranger todos os direitos

decorrentes da relação jurídica de direito material, inclusive pedidos

não formulados na petição inicial") do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região. Custas processuais no importe de R$

100,00 (cem reais), a cargo da parte ré, dispensadas, ante a

declaração da parte autora de que já recebido o valor pactuado

(id. 4a7456d). Na esteira do que estabelecem o artigo 46 da Lei nº

8.541/1992 e o item I da Súmula 368 do Colendo Tribunal Superior

do Trabalho e a fim de prevenir a imputação de responsabilidade

pessoal pela realização de acordo sem qualquer retenção fiscal a

título de honorários advocatícios contratuais, oficie-se à Secretaria

da Receita Federal do Brasil, dando-lhe ciência do valor do acordo

celebrado nos autos e o percentual contratado ao título, com a

identificação do beneficiário. Intime-se a União, na forma do artigo

832, parágrafo quarto, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores. (…)”.

GUARAPUAVA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIELA DA SILVA MATOS

Servidor

VARA DO TRABALHO DE IRATI

Notificação

Processo Nº ETCiv-0000092-09.2024.5.09.0665
EMBARGANTE CLAUDIO DE MELLO

ADVOGADO FRANCINI MOLINARI
FRANCIOSI(OAB: 74585/PR)

EMBARGADO RONI STAFIM

ADVOGADO JORGE AMILTON DE ALMEIDA(OAB:
17232/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário da intimação: CLAUDIO DE MELLO

por seu advogado Dr. (a) FRANCINI MOLINARI FRANCIOSI,

OAB: 74585

INTIMAÇÃO

Fica a parte autora intimada de que foi recebida a petição inicial dos

Embargos de Terceiro e suspenso o trâmite da ação executória

quanto ao veículo de placas AML0645 objeto destes Embargos de

Terceiro, deferindo, assim, em caráter provisório, a tutela de

urgência pleiteada.

IRATI/PR, 18 de março de 2024.

JOSE HELIO JUCKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000092-09.2024.5.09.0665
EMBARGANTE CLAUDIO DE MELLO

ADVOGADO FRANCINI MOLINARI
FRANCIOSI(OAB: 74585/PR)

EMBARGADO RONI STAFIM

ADVOGADO JORGE AMILTON DE ALMEIDA(OAB:
17232/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONI STAFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2259
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Destinatário da intimação: RONI STAFIM

por seu advogado(a): Dr. (a) JORGE AMILTON DE ALMEIDA,

OAB: 17232

INTIMAÇÃO

Fica a parte embargada intimada, por seu advogado, do

ajuizamento destes Embargos de Terceiro e para apresentar defesa

no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 679 do CPC/2015.

IRATI/PR, 18 de março de 2024.

JOSE HELIO JUCKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000123-29.2024.5.09.0665
RECLAMANTE M.N.S.

ADVOGADO CAROLINE SCARPIN MARTINS(OAB:
101742/PR)

RECLAMADO B.S.T.L.

RECLAMADO M.D.I.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.N.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ea02c4f.

Processo Nº ATOrd-0000486-92.2021.5.09.0124
RECLAMANTE SIND.DOS TRAB.NAS IND.DE

MASSAS,LATIC.,CARNES,DERIV.E
ALIMENT.DE PONTA GROSSA E
REGIAO

ADVOGADO MARCELO KASPCHAK(OAB:
87020/PR)

RECLAMADO PESCADOS PONTAROLLO LTDA

ADVOGADO DANILO PONTAROLO(OAB:
66435/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PESCADOS PONTAROLLO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A reclamada deverá cumprir o disposto em audiência:

"Trinta dias após a quitação do valor principal o executado deve

depositar em Juízo o valor de R$ 10.187,07 de verbas

previdenciárias ( guia de deposito judicial). Depositará também o

valor de R$ 4.793,40 a título de honorários periciais devidos ao

Contador Luiz Valdir Slompo de Lara(CPF 259.283.849-

04).Transferir o valor para sua conta na C.E.F. ag. 0400 - c/c 25088-

3 ou Banco do Brasil: Slompo de Lara Digitação SS Ltda, ag. 3328-

6 c/c 60225-6. CNPJ:02.945.682/0001-30"

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS CHORNOBAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000066-11.2024.5.09.0665
REQUERENTES VANESSA DE CASSIA OLIVEIRA

ADVOGADO RHENAN ROGER MENON(OAB:
90188/PR)

REQUERENTES NAVARRO EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO CLEONILTON JOSUE DE SANTA
CLARA(OAB: 42305/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAVARRO EDUCACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f997ddb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Decide-se, nos autos de Homologação de Transação Extrajudicial

nos quais são requerentes REQUERENTES: VANESSA DE

CASSIA OLIVEIRA e REQUERENTES: NAVARRO EDUCACIONAL

LTDA, HOMOLOGAR o acordo extrajudicial celebrado entre as

partes, bem como extinguir a ação com resolução de mérito com

fundamento no Art. 487, III, b, do CPC/2015.

Custas fixadas nos termos do Art. 789 da CLT em R$ 80,00,

correspondente a 2% do valor do acordo ( R$ 4.000,00 ), dividida

em partes iguais de R$ 40,00 conforme §3º do mesmo dispositivo

legal, dispensado o recolhimento pelo requerente a que tiver sido

concedida a Justiça Gratuita, nos termos da lei. O requerente que

não tiver o benefício da Justiça Gratuita deverá comprovar o

recolhimento da sua parte, no prazo de 5 dias mediante GRU

(Unidade Gestora 080012, Gestão 00001, Código de Recolhimento

18740-2).

Intime-se a União (PGF) para ciência dos termos do acordo.

Recolhidas eventuais custas e/ou outras despesas processuais,

arquivem-se definitivamente os autos.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2260
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000066-11.2024.5.09.0665
REQUERENTES VANESSA DE CASSIA OLIVEIRA

ADVOGADO RHENAN ROGER MENON(OAB:
90188/PR)

REQUERENTES NAVARRO EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO CLEONILTON JOSUE DE SANTA
CLARA(OAB: 42305/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DE CASSIA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f997ddb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Decide-se, nos autos de Homologação de Transação Extrajudicial

nos quais são requerentes REQUERENTES: VANESSA DE

CASSIA OLIVEIRA e REQUERENTES: NAVARRO EDUCACIONAL

LTDA, HOMOLOGAR o acordo extrajudicial celebrado entre as

partes, bem como extinguir a ação com resolução de mérito com

fundamento no Art. 487, III, b, do CPC/2015.

Custas fixadas nos termos do Art. 789 da CLT em R$ 80,00,

correspondente a 2% do valor do acordo ( R$ 4.000,00 ), dividida

em partes iguais de R$ 40,00 conforme §3º do mesmo dispositivo

legal, dispensado o recolhimento pelo requerente a que tiver sido

concedida a Justiça Gratuita, nos termos da lei. O requerente que

não tiver o benefício da Justiça Gratuita deverá comprovar o

recolhimento da sua parte, no prazo de 5 dias mediante GRU

(Unidade Gestora 080012, Gestão 00001, Código de Recolhimento

18740-2).

Intime-se a União (PGF) para ciência dos termos do acordo.

Recolhidas eventuais custas e/ou outras despesas processuais,

arquivem-se definitivamente os autos.

Intimem-se.

    HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000421-89.2022.5.09.0665
RECLAMANTE CRISTIANO WOLSKI

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 34957/PR)

RECLAMADO SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL
LTDA

RECLAMADO OZZLAB LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE IRATI

ADVOGADO GUSTAVO TEIXEIRA PIANARO(OAB:
54606/PR)

RECLAMADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL
SAMU CAMPOS GERAIS - CIMSAMU

ADVOGADO JULIANO DEMIAN DITZEL(OAB:
31361/PR)

RECLAMADO SEPSA HEALTH GESTAO EM SAUDE
LTDA

RECLAMADO S ESTELIODORO POZZETTI
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO
CIVIL - ANAC

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO WOLSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 308148d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a Exma. Juíza do

Trabalho desta Vara, para deliberações.

Irati/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS CHORNOBAY

Servidor (a)

  DESPACHO

Intime-se novamente a parte autora para que apresente o extrato da

conta vinculada do FGTS a fim de abater eventuais valores já

depositados, conforme disposto em sentença, NO PRAZO DE

CINCO DIAS, sendo que, na sua inercia, será considerada a

regularidade dos depósitos.

Assim, apresentado ou não o documento, intime-se o contador para

elaboração da conta.

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

    HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000237-36.2022.5.09.0665

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2261
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE JOELCIO ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO MONIQUE KRUBNIKI(OAB:
100876/PR)

ADVOGADO GEOVANNA GOMES DA SILVA(OAB:
80059/PR)

ADVOGADO EMERSON WITEK(OAB: 111741/PR)

RECLAMADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL
SAMU CAMPOS GERAIS - CIMSAMU

ADVOGADO JULIANO DEMIAN DITZEL(OAB:
31361/PR)

ADVOGADO MATHEUS STREMEL LAMARTINE
COSTA(OAB: 104224/PR)

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 34957/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FRANCISCO CARLOS CATENACCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL SAMU CAMPOS GERAIS -
CIMSAMU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33c00a9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a Exma. Juíza do

Trabalho desta Vara, para deliberações.

Irati/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS CHORNOBAY

Servidor (a)

  DESPACHO

Na diversas execuções que tramitam nesta Vara em face da

executada OZZ SAÚDE - EIRELI todas as diligências realizadas

visando a localização de bens para garantia da execução não

resultaram positivas.

Sendo assim, por celeridade processual e para se evitar o

deperdício de atos processuais, revejo a decisão de id. - 4f3ffff, para

determinar, de plano, o redirecionamento da execução em face do

devedor subsidiário CONSORCIO INTERMUNICIPAL SAMU

CAMPOS GERAIS - CIMSAMU CNPJ: 30.462.323/0001-68.

Atualize-se e intime-se para pagamento, por seu procurador, no

prazo de 15 dias.

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

    HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0027700-85.2001.5.09.0665
RECLAMANTE CLAIRTON ANTONIO TARTAROTTI

ADVOGADO JOSE AFFONSO DALLEGRAVE
NETO(OAB: 15211/PR)

ADVOGADO SABRINA ZEIN(OAB: 35277/PR)

RECLAMADO INSTITUTO PARANAENSE DE
ASSISTENCIA TECNICA E
EXTENSAO RURAL - EMATER

ADVOGADO LEONARDO CASAGRANDE(OAB:
24819/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAIRTON ANTONIO TARTAROTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6de7ea3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a Exma. Juíza do

Trabalho desta Vara, para deliberações.

Irati/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS CHORNOBAY

Servidor (a)

  DESPACHO

Aguarde-se a regularização do polo ativo, no prazo requerido no id.

dbcf39a.

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

    HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000237-36.2022.5.09.0665
RECLAMANTE JOELCIO ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO MONIQUE KRUBNIKI(OAB:
100876/PR)

ADVOGADO GEOVANNA GOMES DA SILVA(OAB:
80059/PR)

ADVOGADO EMERSON WITEK(OAB: 111741/PR)

RECLAMADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL
SAMU CAMPOS GERAIS - CIMSAMU

ADVOGADO JULIANO DEMIAN DITZEL(OAB:
31361/PR)

ADVOGADO MATHEUS STREMEL LAMARTINE
COSTA(OAB: 104224/PR)

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2262
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 34957/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FRANCISCO CARLOS CATENACCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELCIO ANTONIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33c00a9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a Exma. Juíza do

Trabalho desta Vara, para deliberações.

Irati/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS CHORNOBAY

Servidor (a)

  DESPACHO

Na diversas execuções que tramitam nesta Vara em face da

executada OZZ SAÚDE - EIRELI todas as diligências realizadas

visando a localização de bens para garantia da execução não

resultaram positivas.

Sendo assim, por celeridade processual e para se evitar o

deperdício de atos processuais, revejo a decisão de id. - 4f3ffff, para

determinar, de plano, o redirecionamento da execução em face do

devedor subsidiário CONSORCIO INTERMUNICIPAL SAMU

CAMPOS GERAIS - CIMSAMU CNPJ: 30.462.323/0001-68.

Atualize-se e intime-se para pagamento, por seu procurador, no

prazo de 15 dias.

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

    HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000624-17.2023.5.09.0665
RECLAMANTE ZILMA TEREZINHA ANTUNES

TURCZINSKI

ADVOGADO MARIA EDUARDA ZAMBERLAN
SERRA MESTI(OAB: 112666/PR)

ADVOGADO VINICIUS GARCIA DE MATOS(OAB:
108753/PR)

ADVOGADO GABRIEL BASSAGA
NASCIMENTO(OAB: 112629/PR)

ADVOGADO JULIANO CESAR LAVANDOSKI(OAB:
41794/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILMA TEREZINHA ANTUNES TURCZINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdd20ba

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da petição retro.

Irati, 18 de março de 2024 .

Wayne Vinicius Di Francisco Rodrigues

Técnico Judiciário

DESPACHO

I - Não havendo mais provas a serem produzidas, encerro a

instrução processual.

II - Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem razões

finais, no prazo de cinco dias.

III - Decorrido o prazo supra, voltem conclusos para julgamento.

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

    HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000027-87.2019.5.09.0665
RECLAMANTE MARCOS RODRIGO CORDEIRO

ADVOGADO JOÃO VICTOR DE SANTA
CLARA(OAB: 63019/PR)

RECLAMADO RUMO S.A

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 68743/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 68743/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

RECLAMADO RUMO LOGISTICA S/A

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 68743/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FRANCISCO CARLOS CATENACCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS RODRIGO CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0599879

proferida nos autos.

VENCIMENTO DE PRAZO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos, em razão do agravo

de petição apresentado pela parte executada

Irati, 19 de março de 2024.

MARCOS CHORNOBAY

servidor

DESPACHO

1. O agravo de petição apresentado pela parte executada,

regularmente representada (id 0325bc1 ), é tempestivo.

As custas são inexigíveis - art. 789-A da CLT.

Admito o agravo de petição porque atendidos os pressupostos

legais, estando presentes os requisitos intrínsecos de legitimidade,

capacidade e interesse da parte recorrente e os requisitos

extrínsecos de recorribilidade do ato, adequação, tempestividade e

regularidade da representação processual.

2. Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar

contraminuta ao agravo, no prazo legal.

3. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. Regional.

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

    HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000557-52.2023.5.09.0665
RECLAMANTE LURDES HALACHEN BATISTA DE

SOUZA

ADVOGADO ODNILSON PUCHTA(OAB: 78179/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IRATI

RECLAMADO CONSTRUTORA CATHIO EIRELI

ADVOGADO FAUSTO PENTEADO(OAB:
47399/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA CATHIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e61359e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a Exma. Juíza do

Trabalho desta Vara, para deliberações.

Irati/PR, 18 de março de 2024.

WAYNE VINICIUS DI FRANCISCO RODRIGUES

Servidor (a)

DESPACHO

Ante a manifestação do Município de Irati-PR, suspendo o feito até

que o acordo entabulado pelas partes seja quitado, com data para a

última parcela prevista para 25/12/2024.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

    HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000557-52.2023.5.09.0665
RECLAMANTE LURDES HALACHEN BATISTA DE

SOUZA

ADVOGADO ODNILSON PUCHTA(OAB: 78179/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IRATI

RECLAMADO CONSTRUTORA CATHIO EIRELI

ADVOGADO FAUSTO PENTEADO(OAB:
47399/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LURDES HALACHEN BATISTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e61359e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a Exma. Juíza do

Trabalho desta Vara, para deliberações.

Irati/PR, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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WAYNE VINICIUS DI FRANCISCO RODRIGUES

Servidor (a)

DESPACHO

Ante a manifestação do Município de Irati-PR, suspendo o feito até

que o acordo entabulado pelas partes seja quitado, com data para a

última parcela prevista para 25/12/2024.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

    HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0000657-07.2023.5.09.0665
CONSIGNANTE NET+PHONE TELECOMUNICACOES

LTDA.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 58334/PR)

CONSIGNATÁRIO ANA CAROLINE MOSELE

ADVOGADO MARIA FERNANDA
KRUPEIZAKI(OAB: 88685/PR)

ADVOGADO ROBSON KRUPEIZAKI(OAB:
46091/PR)

ADVOGADO ODAIR SERGIO MAROCHI
FILHO(OAB: 49668/PR)

CONSIGNATÁRIO I.B.S.

ADVOGADO MARIA FERNANDA
KRUPEIZAKI(OAB: 88685/PR)

ADVOGADO ROBSON KRUPEIZAKI(OAB:
46091/PR)

ADVOGADO ODAIR SERGIO MAROCHI
FILHO(OAB: 49668/PR)

CONSIGNATÁRIO RODOLFO LUIS DA SILVA SCHIER

CONSIGNATÁRIO D.K.K.S.

ADVOGADO VIVIAN BENINCA SCARPIM(OAB:
73162/PR)

ADVOGADO MARIA FERNANDA
KRUPEIZAKI(OAB: 88685/PR)

ADVOGADO ROBSON KRUPEIZAKI(OAB:
46091/PR)

ADVOGADO ODAIR SERGIO MAROCHI
FILHO(OAB: 49668/PR)

CONSIGNATÁRIO V.M.S.

ADVOGADO MARIA FERNANDA
KRUPEIZAKI(OAB: 88685/PR)

ADVOGADO ROBSON KRUPEIZAKI(OAB:
46091/PR)

ADVOGADO ODAIR SERGIO MAROCHI
FILHO(OAB: 49668/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE MOSELE

  - D.K.K.S.

  - I.B.S.

  - V.M.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69fe927

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara em razão das informações recebidas do INSS.

Irati, 18 de março de 2024 .

CRISTHIAN DA SILVA TAMBOSI

Servidor(a)

DESPACHO

Vista às partes e ao MPT das informações apresentadas pelo INSS

(Id 5c13d3e e anexos).

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

    HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0000657-07.2023.5.09.0665
CONSIGNANTE NET+PHONE TELECOMUNICACOES

LTDA.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 58334/PR)

CONSIGNATÁRIO ANA CAROLINE MOSELE

ADVOGADO MARIA FERNANDA
KRUPEIZAKI(OAB: 88685/PR)

ADVOGADO ROBSON KRUPEIZAKI(OAB:
46091/PR)

ADVOGADO ODAIR SERGIO MAROCHI
FILHO(OAB: 49668/PR)

CONSIGNATÁRIO I.B.S.

ADVOGADO MARIA FERNANDA
KRUPEIZAKI(OAB: 88685/PR)

ADVOGADO ROBSON KRUPEIZAKI(OAB:
46091/PR)

ADVOGADO ODAIR SERGIO MAROCHI
FILHO(OAB: 49668/PR)

CONSIGNATÁRIO RODOLFO LUIS DA SILVA SCHIER

CONSIGNATÁRIO D.K.K.S.

ADVOGADO VIVIAN BENINCA SCARPIM(OAB:
73162/PR)

ADVOGADO MARIA FERNANDA
KRUPEIZAKI(OAB: 88685/PR)

ADVOGADO ROBSON KRUPEIZAKI(OAB:
46091/PR)

ADVOGADO ODAIR SERGIO MAROCHI
FILHO(OAB: 49668/PR)

CONSIGNATÁRIO V.M.S.

ADVOGADO MARIA FERNANDA
KRUPEIZAKI(OAB: 88685/PR)

ADVOGADO ROBSON KRUPEIZAKI(OAB:
46091/PR)

ADVOGADO ODAIR SERGIO MAROCHI
FILHO(OAB: 49668/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69fe927

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara em razão das informações recebidas do INSS.

Irati, 18 de março de 2024 .

CRISTHIAN DA SILVA TAMBOSI

Servidor(a)

DESPACHO

Vista às partes e ao MPT das informações apresentadas pelo INSS

(Id 5c13d3e e anexos).

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

    HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000037-92.2023.5.09.0665
RECLAMANTE INGRIDI DAIELE MOLLMANN

ADVOGADO RHENAN ROGER MENON(OAB:
90188/PR)

RECLAMADO LARIZE MAZUR

ADVOGADO ANA CAROLINA KASPRZAK
ZARPELON(OAB: 43216/PR)

RECLAMADO BRUNO RIZENTAL KOUBIK
06243956938

ADVOGADO ANA CAROLINA KASPRZAK
ZARPELON(OAB: 43216/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARIZE MAZUR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A parte autora apresentou sua CTPS que se encontra acondionada

em Secretaria

Intima-se a parte ré para que proceda às anotações, em dez dias,

conforme determinado em sentença, sob pena de multa diária no

valor de 1/30 da última remuneração mensal, limitada a 30 dias -

período após o qual a Secretaria da Vara estará autorizada a

efetuar o devido registro no documento, sem prejuízo da execução

da multa

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS CHORNOBAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000037-92.2023.5.09.0665
RECLAMANTE INGRIDI DAIELE MOLLMANN

ADVOGADO RHENAN ROGER MENON(OAB:
90188/PR)

RECLAMADO LARIZE MAZUR

ADVOGADO ANA CAROLINA KASPRZAK
ZARPELON(OAB: 43216/PR)

RECLAMADO BRUNO RIZENTAL KOUBIK
06243956938

ADVOGADO ANA CAROLINA KASPRZAK
ZARPELON(OAB: 43216/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RIZENTAL KOUBIK 06243956938

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A parte autora apresentou sua CTPS que se encontra acondionada

em Secretaria

Intima-se a parte ré para que proceda às anotações, em dez dias,

conforme determinado em sentença, sob pena de multa diária no

valor de 1/30 da última remuneração mensal, limitada a 30 dias -

período após o qual a Secretaria da Vara estará autorizada a

efetuar o devido registro no documento, sem prejuízo da execução

da multa

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS CHORNOBAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000037-92.2023.5.09.0665
RECLAMANTE INGRIDI DAIELE MOLLMANN

ADVOGADO RHENAN ROGER MENON(OAB:
90188/PR)

RECLAMADO LARIZE MAZUR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO ANA CAROLINA KASPRZAK
ZARPELON(OAB: 43216/PR)

RECLAMADO BRUNO RIZENTAL KOUBIK
06243956938

ADVOGADO ANA CAROLINA KASPRZAK
ZARPELON(OAB: 43216/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARIZE MAZUR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada:

1. Conta de liquidação apresentada;

2. As partes poderão se manifestar, no prazo de oito dias, na forma

e sob as cominações do artigo 879 da CLT.

3. Na mesma oportunidade, a parte Autora deverá requerer o que

entender de direito, ante o que dispõe o artigo878 da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/2017, sob pena de sobrestamento do

feito por dois anos e posterior aplicação do disposto no artigo 11-A

da CLT.

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS CHORNOBAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000037-92.2023.5.09.0665
RECLAMANTE INGRIDI DAIELE MOLLMANN

ADVOGADO RHENAN ROGER MENON(OAB:
90188/PR)

RECLAMADO LARIZE MAZUR

ADVOGADO ANA CAROLINA KASPRZAK
ZARPELON(OAB: 43216/PR)

RECLAMADO BRUNO RIZENTAL KOUBIK
06243956938

ADVOGADO ANA CAROLINA KASPRZAK
ZARPELON(OAB: 43216/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RIZENTAL KOUBIK 06243956938

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada:

1. Conta de liquidação apresentada;

2. As partes poderão se manifestar, no prazo de oito dias, na forma

e sob as cominações do artigo 879 da CLT.

3. Na mesma oportunidade, a parte Autora deverá requerer o que

entender de direito, ante o que dispõe o artigo878 da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/2017, sob pena de sobrestamento do

feito por dois anos e posterior aplicação do disposto no artigo 11-A

da CLT.

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS CHORNOBAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000037-92.2023.5.09.0665
RECLAMANTE INGRIDI DAIELE MOLLMANN

ADVOGADO RHENAN ROGER MENON(OAB:
90188/PR)

RECLAMADO LARIZE MAZUR

ADVOGADO ANA CAROLINA KASPRZAK
ZARPELON(OAB: 43216/PR)

RECLAMADO BRUNO RIZENTAL KOUBIK
06243956938

ADVOGADO ANA CAROLINA KASPRZAK
ZARPELON(OAB: 43216/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRIDI DAIELE MOLLMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada:

1. Conta de liquidação apresentada;

2. As partes poderão se manifestar, no prazo de oito dias, na forma

e sob as cominações do artigo 879 da CLT.

3. Na mesma oportunidade, a parte Autora deverá requerer o que

entender de direito, ante o que dispõe o artigo878 da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/2017, sob pena de sobrestamento do

feito por dois anos e posterior aplicação do disposto no artigo 11-A

da CLT.

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS CHORNOBAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000595-64.2023.5.09.0665
RECLAMANTE SEBASTIAO CARDOSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2267
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RENATO RAFAEL GRICZYNSKI(OAB:
101734/PR)

RECLAMADO Marcio Pereira de Andrade

ADVOGADO PRISCILA ALVES SEQUINEL DE
ALMEIDA(OAB: 52956/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA FERREIRA(OAB:
92254/PR)

RECLAMADO AGROCOMERCIAL PENTEADO LTDA

ADVOGADO PRISCILA ALVES SEQUINEL DE
ALMEIDA(OAB: 52956/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA FERREIRA(OAB:
92254/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROCOMERCIAL PENTEADO LTDA

  - Marcio Pereira de Andrade

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e169169

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos em razão da

manifestação retro.

Irati, 19 de março de 2024.

MARCOS CHORNOBAY

DESPACHO

Intime-se o Reclamado por seu procurador para que, no prazo de

cinco dias, se manifeste sobre o alegado inadimplemento do

acordo, presumindo-se pelo inadimplemento no silêncio, hipótese

em que será iniciada a execução.

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

    HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000144-39.2023.5.09.0665
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO KAMINSKI

ADVOGADO LUÍS AUGUSTO POLYTOWSKI
DOMINGUES(OAB: 40502/PR)

ADVOGADO VANESSA QUEIROZ(OAB: 35246/PR)

RECLAMADO EDSON LUIS FREITAS 01799985954

ADVOGADO GUSTAVO TEIXEIRA PIANARO(OAB:
54606/PR)

RECLAMADO VIANTE & VIANTE COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO TEIXEIRA PIANARO(OAB:
54606/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LUIS FREITAS 01799985954

  - VIANTE & VIANTE COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47ded88

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a Exma. Juíza do

Trabalho desta Vara, para deliberações.

Irati/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS CHORNOBAY

Servidor (a)

  DESPACHO

Diante da concordância das partes, HOMOLOGO a conta elaborada

(id. f6c224b).

Inicie-se a execução e retornem conclusos para outras

deliberações.

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

    HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000144-39.2023.5.09.0665
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO KAMINSKI

ADVOGADO LUÍS AUGUSTO POLYTOWSKI
DOMINGUES(OAB: 40502/PR)

ADVOGADO VANESSA QUEIROZ(OAB: 35246/PR)

RECLAMADO EDSON LUIS FREITAS 01799985954

ADVOGADO GUSTAVO TEIXEIRA PIANARO(OAB:
54606/PR)

RECLAMADO VIANTE & VIANTE COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO TEIXEIRA PIANARO(OAB:
54606/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO KAMINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47ded88

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2268
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a Exma. Juíza do

Trabalho desta Vara, para deliberações.

Irati/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS CHORNOBAY

Servidor (a)

  DESPACHO

Diante da concordância das partes, HOMOLOGO a conta elaborada

(id. f6c224b).

Inicie-se a execução e retornem conclusos para outras

deliberações.

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

    HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0000081-77.2024.5.09.0665
EMBARGANTE CARLOS SPIEVAKOSKI

ADVOGADO BRUNA MARITA BANCHIERI(OAB:
100518/PR)

EMBARGADO PEDRO CZARNY

ADVOGADO INGRID HESSEL(OAB: 43209/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SPIEVAKOSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário da intimação: CARLOS SPIEVAKOSKI

por seu advogado Dr. (a) BRUNA MARITA BANCHIERI, OAB:

100518

INTIMAÇÃO

Fica o embargante intimado de que foi recebido a petição inicial e

suspenso o trâmite da ação executória quanto ao imóvel

matriculado sob o nº 66 no 2º Registro de Imóveis de Irati objeto

destes Embargos de Terceiro.

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

JOSE HELIO JUCKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000081-77.2024.5.09.0665
EMBARGANTE CARLOS SPIEVAKOSKI

ADVOGADO BRUNA MARITA BANCHIERI(OAB:
100518/PR)

EMBARGADO PEDRO CZARNY

ADVOGADO INGRID HESSEL(OAB: 43209/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO CZARNY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário da intimação: PEDRO CZARNY

por seu advogado(a): Dr. (a) INGRID HESSEL, OAB: 043209

INTIMAÇÃO

Fica a parte reclamada intimada do ajuizamento dos Embargos de

Terceiro e para, querendo, oferecer sua defesa no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 679 do CPC/2015.

Na petição inicial o embargante manifestou interesse no Juízo 100%

Digital, conforme Resolução CNJ nº 345/2020. O embargado deve

manifestar-se quanto a sua aceitação, no prazo de cinco dias,

conforme a referida resolução. A resposta da intimação deve ser

feita via aplicativo desenvolvido pelo TRT9 em:

https://digital.trt9.jus.br.

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

JOSE HELIO JUCKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000565-44.2014.5.09.0665
RECLAMANTE SERGIO LUIS KOLTUN

ADVOGADO INGRID HESSEL(OAB: 43209/PR)

RECLAMADO TAPUA INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO LOUISE DE OLIVEIRA
CARNIERI(OAB: 75057/PR)

PERITO TADEU JOSE RESNAUER

PERITO RICARDO CANEVER

TERCEIRO
INTERESSADO

RUMOL-INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIS KOLTUN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f8abc4

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2269
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara em razão da petição de Id 5946e1b.

Irati, 19 de março de 2024 .

CRISTHIAN DA SILVA TAMBOSI

Servidor(a)

DESPACHO

Considerando que as diversas execuções em face da empresa

TAPUA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA em

trâmite neste Juízo foram centralizadas nos autos 0000375-

47.2015.5.09.0665 e que naqueles autos já  houve a

desconsideração de personalidade jurídica, determino a inclusão

deste processo naquela centralização e o sobrestamento destes

autos.

Anote-se no PJE a vinculação dos feitos, e utilize-se a ferramenta

GIGS para anotar as reuniões ora determinadas, neste autos e nos

autos reunidos.

Cadastrem-se os exequentes e respectivos procuradores dos autos

reunidos, nestes, na condição de terceiros interessados.

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

    HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000565-44.2014.5.09.0665
RECLAMANTE SERGIO LUIS KOLTUN

ADVOGADO INGRID HESSEL(OAB: 43209/PR)

RECLAMADO TAPUA INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO LOUISE DE OLIVEIRA
CARNIERI(OAB: 75057/PR)

PERITO TADEU JOSE RESNAUER

PERITO RICARDO CANEVER

TERCEIRO
INTERESSADO

RUMOL-INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAPUA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f8abc4

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara em razão da petição de Id 5946e1b.

Irati, 19 de março de 2024 .

CRISTHIAN DA SILVA TAMBOSI

Servidor(a)

DESPACHO

Considerando que as diversas execuções em face da empresa

TAPUA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA em

trâmite neste Juízo foram centralizadas nos autos 0000375-

47.2015.5.09.0665 e que naqueles autos já  houve a

desconsideração de personalidade jurídica, determino a inclusão

deste processo naquela centralização e o sobrestamento destes

autos.

Anote-se no PJE a vinculação dos feitos, e utilize-se a ferramenta

GIGS para anotar as reuniões ora determinadas, neste autos e nos

autos reunidos.

Cadastrem-se os exequentes e respectivos procuradores dos autos

reunidos, nestes, na condição de terceiros interessados.

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

    HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000193-17.2022.5.09.0665
RECLAMANTE MARISA TERESINHA RODRIGUES

COSTA

ADVOGADO VALDIR GUILHERME BONATO(OAB:
96565/PR)

ADVOGADO RENATO SILVA DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 96138/PR)

RECLAMADO JOSE CARLOS PADILHA ABILIO

ADVOGADO VINICIUS ANTONIO IANOSKI
LASKOSKI(OAB: 32556/PR)

RECLAMADO JAQUELINE DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS ANTONIO IANOSKI
LASKOSKI(OAB: 32556/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA TERESINHA RODRIGUES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário da intimação: MARISA TERESINHA RODRIGUES

COSTA

por seu advogado Dr. (a) RENATO SILVA DO NASCIMENTO

JUNIOR, OAB: 96138

VALDIR GUILHERME BONATO, OAB: 96565

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2270
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 30 dias, indicar

meios para execução da importância devida nos autos, ficando

ciente, desde já, que sua inércia, após decurso do prazo supra, dará

início ao prazo prescricional previsto no § 2º do art. 11-A, da CLT

(prescrição intercorrente).

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

JOSE HELIO JUCKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000215-41.2023.5.09.0665
RECLAMANTE PAULO DE SIQUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO LETICIA DE CAMPOS ZANIN(OAB:
96370/PR)

RECLAMADO ADMA PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO VERIDIANA PASQUALOTTO(OAB:
119891/RS)

PERITO FRANCISCO CARLOS CATENACCI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ADMA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, CNPJ:

13.690.914/0001-73

por seu procurador: VERIDIANA PASQUALOTTO, OAB: 119891

INTIMAÇÃO para pagamento em 15 dias

De ordem da Excelentíssima Juíza do Trabalho desta Vara fica a

parte reclamada ADMA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA, CNPJ:

13.690.914/0001-73 INTIMADA, por seu procurador, para pagar,

em 15 dias, o valor abaixo indicado, ou garantir a execução, sob

pena de prosseguimento da execução.

Valor da execução: R$28.479,82 - atualizado em 19/03/2024

Para expedir a guia de depósito judicial pelo modo mais fácil, basta

seguir os passos abaixo:

Acessar o sistema PJe, ANTES DE EFETUAR O LOG IN, no canto

superior direito clicar no “menu”, clicar no 4º item - GERAR

BOLETO DE DEPÓSITO JUDICIAL.

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

ODILON ROGERIO BURGATH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000098-16.2024.5.09.0665
RECLAMANTE MICHELE HATLAN

ADVOGADO GISELE SAPLAK(OAB: 94342/PR)

RECLAMADO D B GUIMARAES TRANSPORTE E
TURISMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE HATLAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MICHELE HATLAN intimada de que a "Audiência do

tipo Audiência de inicial por videoconferência" designada para

23/04/2024 11:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 23/04/2024 11:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/hiflt•

ID da Reunião: 87864417595•

Senha: JiIPIhZ2vq•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87864417595?pwd=NmpDMkptcVNNUFV1Z1VlUDFqR

W9xQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2271
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

CRISTHIAN DA SILVA TAMBOSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000154-20.2022.5.09.0665
RECLAMANTE JOAO HENRIQUE RIBEIRO

ADVOGADO ROSANNA BUENO DE LIZ(OAB:
63535/PR)

RECLAMADO CAMINHOS DO PARANA S/A

ADVOGADO THIAGO VANDER DE GODOY(OAB:
64900/PR)

ADVOGADO VIVIANE APARECIDA
MALLMANN(OAB: 108268/PR)

ADVOGADO RENATO RAFAEL GRICZYNSKI(OAB:
101734/PR)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMINHOS DO PARANA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário da intimação: CAMINHOS DO PARANA S/A

por seu advogado(a): Dr. (a) RENATO RAFAEL GRICZYNSKI,

OAB: 101734

THIAGO VANDER DE GODOY, OAB: 64900

VIVIANE APARECIDA MALLMANN, OAB: 108268

INTIMAÇÃO

Fica a parte reclamada CAMINHOS DO PARANA S/A intimada de

que o banco não creditou os valores na conta informada por motivo

de que há dados incorretos na conta de destino.

Fica intimada, também, para informar os dados corretos da conta.

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

JOSE HELIO JUCKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000098-16.2024.5.09.0665
RECLAMANTE MICHELE HATLAN

ADVOGADO GISELE SAPLAK(OAB: 94342/PR)

RECLAMADO D B GUIMARAES TRANSPORTE E
TURISMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE HATLAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário da intimação: MICHELE HATLAN

por seu advogado Dr. (a) GISELE SAPLAK, OAB: 94342

INTIMAÇÃO

Fica a parte autora intimada para que se manifeste, em 02 dias,

sobre eventual endereço que possua da reclamada, tendo em vista

que o local foi encontrada fechado pelo Sr. oficial, e que, segundo

informações a representante da destinatária não tem horário para

estar no local e que a mesma aparece de vez em quando, conforme

consta em certidão do oficial de justiça.

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

LORENA HONORATO MASSUQUETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000843-45.2014.5.09.0665
RECLAMANTE VAGNER DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS FREDERICO
STADLER(OAB: 44594/PR)

ADVOGADO MARIO JOSE PALLU(OAB: 15704/PR)

RECLAMADO PATRICIA PAINTNER

ADVOGADO VANESSA JOSIANE
GRUCHOWSKI(OAB: 32864/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário da intimação: VAGNER DE SOUZA

por seu advogado Dr. (a) CARLOS FREDERICO STADLER,

OAB: 44594

MARIO JOSE PALLU, OAB: 15704

INTIMAÇÃO

Fica a parte autora intimada do resultado das diligências realizadas

pela Vara do Trabalho visando a execução que se encontram nos

autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2272
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica intimada também para, no prazo de 30 dias, indicar meios para

execução, ficando ciente, desde já, que sua inércia, após decurso

do prazo supra, dará início ao prazo prescricional previsto no § 2º

do art. 11-A, da CLT (prescrição intercorrente).

No silêncio, o feito será sobrestado por dois anos, conforme

despacho.

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

LORENA HONORATO MASSUQUETTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000442-65.2022.5.09.0665
RECLAMANTE NERY GOMES

ADVOGADO RENATO MICHELON(OAB: 43219/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAIS ALVES ROSA DE
LORENA(OAB: 77356/PR)

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ca0928

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a Exma. Juíza do

Trabalho desta Vara, para deliberações.

Irati/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS CHORNOBAY

Servidor (a)

  DESPACHO

Indique a executada bens passíveis de penhora, no prazo de cinco

dias.

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

    HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000541-35.2022.5.09.0665
RECLAMANTE TAILSON KOKOTEN

ADVOGADO JANAINE LEITE(OAB: 95423/PR)

RECLAMADO BRUNO MATHEUS DOS SANTOS
CARVAO

ADVOGADO ANA PAULA DOS SANTOS(OAB:
33652/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FRANCISCO CARLOS CATENACCI

PERITO DANIEL ZARPELON

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MATHEUS DOS SANTOS CARVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd3b329

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data, faço os autos conclusos para deliberações.

Irati, 19/03/2024 .

MARCOS CHORNOBAY

Técnico Judiciário

DECISÃO

Intime-se a executada, por seu advogado, para pagamento do

montante apurado, devidamente atualizado, conforme id. c0da62b,

no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos autos o respectivo

comprovante, sob pena de prosseguimento da execução.

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

    HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000664-38.2019.5.09.0665
RECLAMANTE SINDICATO RURAL DE IRATI

ADVOGADO GABRIEL HILGEMBERG DE
CARVALHO(OAB: 51530/PR)

RECLAMANTE FEDERACAO DA AGRICULTURA DO
ESTADO DO PARANA

ADVOGADO GABRIEL HILGEMBERG DE
CARVALHO(OAB: 51530/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2273
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE CONFEDERACAO DA
AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

ADVOGADO GABRIEL HILGEMBERG DE
CARVALHO(OAB: 51530/PR)

RECLAMADO JOAO LEUCH

ADVOGADO WILLIAN LUIS RITZMANN
STRATMANN(OAB: 57705/PR)

ADVOGADO ALFREDO PABIS NETO(OAB:
106181/PR)

PERITO FRANCISCO CARLOS CATENACCI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LEUCH

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO LEUCH

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO LEUCH

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDOMIRO LEUCH

TERCEIRO
INTERESSADO

TEOFILIA LEUCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO
BRASIL

  - FEDERACAO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANA

  - SINDICATO RURAL DE IRATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7e6baa

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a Exma. Juíza do

Trabalho desta Vara, para deliberações.

Irati/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS CHORNOBAY

Servidor (a)

DESPACHO

1. Intime-se a parte credora para, no prazo de 30 dias, indicar meios

para execução da importância devida nos autos, ficando ciente,

desde já, que sua inércia, após decurso do prazo supra, dará início

ao prazo prescricional previsto no § 2º do art. 11-A, da CLT

(prescrição intercorrente).

2. Decorrido o prazo sem manifestação, verifique a secretaria se os

executados foram incluídos no BNDT e se o título executivo judicial

foi levado a protesto ou inscrito no SERASAJUD, no caso de

executados com endereço em outro estado. Caso negativo,

efetivem-se tais medidas.

3. Após, incluam-se os executados no CNIB (caso ainda não

tenham sido incluídos) e sobrestem-se os autos por execução

frustrada.

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

    HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000415-24.2018.5.09.0665
RECLAMANTE EMANUELA KUCHARSKI ZARPELON

ADVOGADO EDER MAURICIO RIGONI(OAB:
30393/PR)

RECLAMADO BANCO COOPERATIVO SICREDI
S.A.

ADVOGADO BLAS GOMM FILHO(OAB: 4919/PR)

ADVOGADO DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 15395/PR)

ADVOGADO MICHELLE GONCALES DIAS(OAB:
56245/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA DE CREDITO,
POUPANCA E INVESTIMENTO
CENTRO SUL - SICREDI CENTRO
SUL PR/SC/RJ

ADVOGADO RENATO GOES PENTEADO
FILHO(OAB: 16589/PR)

PERITO CAROLINA FROEHNER

TERCEIRO
INTERESSADO

ODETTE MARTIN SCHETTINI

ADVOGADO ANDREI BITTENCOURT D
ANGELIS(OAB: 56155/PR)

PERITO CARMEN LUCIA SCHETTINI

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARMEN LUCIA SCHETTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.

  - COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO
CENTRO SUL - SICREDI CENTRO SUL PR/SC/RJ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a35ddb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000415-24.2018.5.09.0665
RECLAMANTE EMANUELA KUCHARSKI ZARPELON

ADVOGADO EDER MAURICIO RIGONI(OAB:
30393/PR)

RECLAMADO BANCO COOPERATIVO SICREDI
S.A.

ADVOGADO BLAS GOMM FILHO(OAB: 4919/PR)

ADVOGADO DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 15395/PR)

ADVOGADO MICHELLE GONCALES DIAS(OAB:
56245/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2274
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO COOPERATIVA DE CREDITO,
POUPANCA E INVESTIMENTO
CENTRO SUL - SICREDI CENTRO
SUL PR/SC/RJ

ADVOGADO RENATO GOES PENTEADO
FILHO(OAB: 16589/PR)

PERITO CAROLINA FROEHNER

TERCEIRO
INTERESSADO

ODETTE MARTIN SCHETTINI

ADVOGADO ANDREI BITTENCOURT D
ANGELIS(OAB: 56155/PR)

PERITO CARMEN LUCIA SCHETTINI

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARMEN LUCIA SCHETTINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELA KUCHARSKI ZARPELON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a35ddb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000465-74.2023.5.09.0665
REQUERENTES EDER LOPATA

REQUERENTES EDER LOPATA

ADVOGADO SCHUBERT LUCIO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 96273/PR)

REQUERENTES CARLA CRISTINA NOVACOSKI
HILGENBERG

ADVOGADO RENALDO DE SOUZA(OAB:
109093/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CRISTINA NOVACOSKI HILGENBERG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ff7f9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000465-74.2023.5.09.0665
REQUERENTES EDER LOPATA

REQUERENTES EDER LOPATA

ADVOGADO SCHUBERT LUCIO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 96273/PR)

REQUERENTES CARLA CRISTINA NOVACOSKI
HILGENBERG

ADVOGADO RENALDO DE SOUZA(OAB:
109093/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER LOPATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ff7f9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000552-84.2010.5.09.0665
RECLAMANTE VALDECI SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO ONESKO(OAB:
30505/PR)

RECLAMADO OLARIA SAO FRANCISCO LTDA

ADVOGADO EVERTON DIVANOR LEAL DE
JESUS(OAB: 40637/PR)

RECLAMADO MIECZYSLAW MICHALAK

ADVOGADO EVERTON DIVANOR LEAL DE
JESUS(OAB: 40637/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA MARCELI MICHALAK

ADVOGADO EVERTON DIVANOR LEAL DE
JESUS(OAB: 40637/PR)

ADVOGADO VANESSA QUEIROZ(OAB: 35246/PR)

ADVOGADO LUÍS AUGUSTO POLYTOWSKI
DOMINGUES(OAB: 40502/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MILTON JOSE MICHALAK

ADVOGADO EVERTON DIVANOR LEAL DE
JESUS(OAB: 40637/PR)

ADVOGADO VANESSA QUEIROZ(OAB: 35246/PR)

ADVOGADO LUÍS AUGUSTO POLYTOWSKI
DOMINGUES(OAB: 40502/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIECZYSLAW MICHALAK

  - OLARIA SAO FRANCISCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 633c856

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Decide a Vara do Trabalho de Irati/PR conhecer dos Embargos de

Declaração para ACOLHÊ-LOS, conforme razões supra, que

integram a fundamentação para todos os efeitos legais.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União para que apresente o valor atualizado devido

nas execuções fiscais129/1998 (0002126-81.2018.8.16.0095) e

130/1998 (0000134-86.1998.8.16.0095), da 1ª Vara da Fazenda

Pública de Irati (PR).

Informados os valores, faça-se a transferência.

Nada mais.

    HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000552-84.2010.5.09.0665
RECLAMANTE VALDECI SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO ONESKO(OAB:
30505/PR)

RECLAMADO OLARIA SAO FRANCISCO LTDA

ADVOGADO EVERTON DIVANOR LEAL DE
JESUS(OAB: 40637/PR)

RECLAMADO MIECZYSLAW MICHALAK

ADVOGADO EVERTON DIVANOR LEAL DE
JESUS(OAB: 40637/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA MARCELI MICHALAK

ADVOGADO EVERTON DIVANOR LEAL DE
JESUS(OAB: 40637/PR)

ADVOGADO VANESSA QUEIROZ(OAB: 35246/PR)

ADVOGADO LUÍS AUGUSTO POLYTOWSKI
DOMINGUES(OAB: 40502/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MILTON JOSE MICHALAK

ADVOGADO EVERTON DIVANOR LEAL DE
JESUS(OAB: 40637/PR)

ADVOGADO VANESSA QUEIROZ(OAB: 35246/PR)

ADVOGADO LUÍS AUGUSTO POLYTOWSKI
DOMINGUES(OAB: 40502/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI SOUZA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 633c856

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Decide a Vara do Trabalho de Irati/PR conhecer dos Embargos de

Declaração para ACOLHÊ-LOS, conforme razões supra, que

integram a fundamentação para todos os efeitos legais.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União para que apresente o valor atualizado devido

nas execuções fiscais129/1998 (0002126-81.2018.8.16.0095) e

130/1998 (0000134-86.1998.8.16.0095), da 1ª Vara da Fazenda

Pública de Irati (PR).

Informados os valores, faça-se a transferência.

Nada mais.

    HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000552-84.2010.5.09.0665
RECLAMANTE VALDECI SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO ONESKO(OAB:
30505/PR)

RECLAMADO OLARIA SAO FRANCISCO LTDA

ADVOGADO EVERTON DIVANOR LEAL DE
JESUS(OAB: 40637/PR)

RECLAMADO MIECZYSLAW MICHALAK

ADVOGADO EVERTON DIVANOR LEAL DE
JESUS(OAB: 40637/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA MARCELI MICHALAK

ADVOGADO EVERTON DIVANOR LEAL DE
JESUS(OAB: 40637/PR)

ADVOGADO VANESSA QUEIROZ(OAB: 35246/PR)

ADVOGADO LUÍS AUGUSTO POLYTOWSKI
DOMINGUES(OAB: 40502/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MILTON JOSE MICHALAK

ADVOGADO EVERTON DIVANOR LEAL DE
JESUS(OAB: 40637/PR)

ADVOGADO VANESSA QUEIROZ(OAB: 35246/PR)

ADVOGADO LUÍS AUGUSTO POLYTOWSKI
DOMINGUES(OAB: 40502/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON JOSE MICHALAK

  - SONIA MARCELI MICHALAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 633c856

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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DISPOSITIVO

Decide a Vara do Trabalho de Irati/PR conhecer dos Embargos de

Declaração para ACOLHÊ-LOS, conforme razões supra, que

integram a fundamentação para todos os efeitos legais.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União para que apresente o valor atualizado devido

nas execuções fiscais129/1998 (0002126-81.2018.8.16.0095) e

130/1998 (0000134-86.1998.8.16.0095), da 1ª Vara da Fazenda

Pública de Irati (PR).

Informados os valores, faça-se a transferência.

Nada mais.

    HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000554-54.2010.5.09.0665
RECLAMANTE JOSE VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO MARIO JOSE PALLU(OAB: 15704/PR)

RECLAMADO MARCIO NOETZOLD

RECLAMADO MARCIO NOETZOLD

ADVOGADO FAUSTO PENTEADO(OAB:
47399/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO NOETZOLD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e03e6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000554-54.2010.5.09.0665
RECLAMANTE JOSE VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO MARIO JOSE PALLU(OAB: 15704/PR)

RECLAMADO MARCIO NOETZOLD

RECLAMADO MARCIO NOETZOLD

ADVOGADO FAUSTO PENTEADO(OAB:
47399/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VANDERLEI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e03e6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HILDA MARIA BRZEZINSKI DA CUNHA NOGUEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000084-32.2024.5.09.0665
RECLAMANTE SANDRO LUIS FERREIRA FILHO

ADVOGADO CARLOS FREDERICO
STADLER(OAB: 44594/PR)

ADVOGADO MARIO JOSE PALLU(OAB: 15704/PR)

RECLAMADO GRYCZYNSKI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

ADVOGADO GUILHERME KALIF ANDRADE
HAMAD(OAB: 103976/PR)

RECLAMADO ANDRE NEVES LIMA

RECLAMADO H. G. ENERGIA - EIRELI

ADVOGADO GUILHERME KALIF ANDRADE
HAMAD(OAB: 103976/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO LUIS FERREIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte SANDRO LUIS FERREIRA FILHO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 09/04/2024 15:45 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 09/04/2024 15:45•

Link: https://url.trt9.jus.br/vfsmn•

ID da Reunião: 84479303666•

Senha: 8Tfl0ky2YX•

Caso o link acima não funcione:
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1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84479303666?pwd=bFpOVEQ1NUFNbk1TcC9QMnhE

SDhMZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

CRISTHIAN DA SILVA TAMBOSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000084-32.2024.5.09.0665
RECLAMANTE SANDRO LUIS FERREIRA FILHO

ADVOGADO CARLOS FREDERICO
STADLER(OAB: 44594/PR)

ADVOGADO MARIO JOSE PALLU(OAB: 15704/PR)

RECLAMADO GRYCZYNSKI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

ADVOGADO GUILHERME KALIF ANDRADE
HAMAD(OAB: 103976/PR)

RECLAMADO ANDRE NEVES LIMA

RECLAMADO H. G. ENERGIA - EIRELI

ADVOGADO GUILHERME KALIF ANDRADE
HAMAD(OAB: 103976/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRYCZYNSKI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Fica as reclamadas intimadas de que a "Audiência do tipo

Audiência de inicial por videoconferência" designada para

09/04/2024 15:45 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 09/04/2024 15:45•

Link: https://url.trt9.jus.br/vfsmn•

ID da Reunião: 84479303666•

Senha: 8Tfl0ky2YX•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84479303666?pwd=bFpOVEQ1NUFNbk1TcC9QMnhE

SDhMZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

CRISTHIAN DA SILVA TAMBOSI

Diretor de Secretaria
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IRATI/PR, 19 de março de 2024.

WAYNE VINICIUS DI FRANCISCO RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000084-32.2024.5.09.0665
RECLAMANTE SANDRO LUIS FERREIRA FILHO

ADVOGADO CARLOS FREDERICO
STADLER(OAB: 44594/PR)

ADVOGADO MARIO JOSE PALLU(OAB: 15704/PR)

RECLAMADO GRYCZYNSKI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

ADVOGADO GUILHERME KALIF ANDRADE
HAMAD(OAB: 103976/PR)

RECLAMADO ANDRE NEVES LIMA

RECLAMADO H. G. ENERGIA - EIRELI

ADVOGADO GUILHERME KALIF ANDRADE
HAMAD(OAB: 103976/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H. G. ENERGIA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Fica as reclamadas intimadas de que a "Audiência do tipo

Audiência de inicial por videoconferência" designada para

09/04/2024 15:45 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 09/04/2024 15:45•

Link: https://url.trt9.jus.br/vfsmn•

ID da Reunião: 84479303666•

Senha: 8Tfl0ky2YX•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84479303666?pwd=bFpOVEQ1NUFNbk1TcC9QMnhE

SDhMZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

CRISTHIAN DA SILVA TAMBOSI

Diretor de Secretaria

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

WAYNE VINICIUS DI FRANCISCO RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000930-93.2017.5.09.0665
RECLAMANTE VALDECI EDSON MOSELE

ADVOGADO LUÍS AUGUSTO POLYTOWSKI
DOMINGUES(OAB: 40502/PR)

RECLAMADO AUTO POSTO REBESCO LTDA

ADVOGADO NELSON ANCIUTTI
BRONISLAWSKI(OAB: 27521/PR)

ADVOGADO ISAIAS GRASEL ROSMAN(OAB:
44718/RS)

PERITO WALDEMAR LOURENCO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO REBESCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Destinatário da intimação: AUTO POSTO REBESCO LTDA

por seu advogado(a): Dr. (a) ISAIAS GRASEL ROSMAN, OAB:

44718

NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI, OAB: 27521

INTIMAÇÃO

Fica a parte reclamada intimada para, no prazo de dez dias,

comprovar a transmissão eletrônica dos dados relativos a

GFIP/SEFIP, por meio do aplicativo CONECTIVIDADE SOCIAL

(disponível no sítio www.caixa.gov.br), ressaltando que o

pagamento das contribuições previdenciárias já foi efetuado,

faltando apenas a transmissão eletrônica da GFIP/SEFIP, e que a

não transmissão é passível de multa administrativa, aplicável pela

Delegacia da Receita Federal. Caso não haja comprovação nos

autos da transmissão da GFIP/SEFIP no prazo concedido, será

imediatamente expedido oficio ao órgão competente para as

providências cabíveis.

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

JOSE HELIO JUCKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000752-13.2018.5.09.0665
RECLAMANTE GILMAR LUIZ MOLETTA

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 37514/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 37515/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO HELIMARA APARECIDA KALB
BRUSTOLIN(OAB: 55157/PR)

ADVOGADO CAROLINA MELLO ZELLA(OAB:
92555/PR)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI(OAB: 43622/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO AGNALDO MURILO ALBANEZI
BEZERRA(OAB: 12722/PR)

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES LIMA(OAB:
31090/PR)

ADVOGADO MOACYR FACHINELLO(OAB:
18991/PR)

ADVOGADO MARCOS LUCIANO GOMES(OAB:
24605/PR)

ADVOGADO DANIELE CRISTINA DAS
NEVES(OAB: 33225/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR LUIZ MOLETTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ter ciência da manifestação do Sr. Contador

IRATI/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS CHORNOBAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000752-13.2018.5.09.0665
RECLAMANTE GILMAR LUIZ MOLETTA

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 37514/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 37515/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO HELIMARA APARECIDA KALB
BRUSTOLIN(OAB: 55157/PR)

ADVOGADO CAROLINA MELLO ZELLA(OAB:
92555/PR)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI(OAB: 43622/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO AGNALDO MURILO ALBANEZI
BEZERRA(OAB: 12722/PR)

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES LIMA(OAB:
31090/PR)

ADVOGADO MOACYR FACHINELLO(OAB:
18991/PR)

ADVOGADO MARCOS LUCIANO GOMES(OAB:
24605/PR)

ADVOGADO DANIELE CRISTINA DAS
NEVES(OAB: 33225/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ter ciência da manifestação do Sr. Contador
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IRATI/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS CHORNOBAY

Diretor de Secretaria

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000971-23.2023.5.09.0965
RECLAMANTE ELEANDRO PEREIRA ARANTE

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO AGROPECUARIA GUAPIARA LTDA

ADVOGADO ELIDE FERREIRA BERTIE(OAB:
279250/SP)

ADVOGADO EDUARDO SOARES LACERDA
NEME(OAB: 167967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA GUAPIARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 673a526

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Recebo os presentes autos encaminhados pela 03ª VARA DO

TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, em razão de

concordância das partes quanto à competência territorial da Vara do

Trabalho de Ivaiporã/Vara Itinerante de Pitanga para tramitação da

presente demanda.

2- Assim, designo audiência inicialna forma híbrida, para o dia

22/05/2024, às 10:45horas, a ser realizada na VARA ITINERANTE

DE PITANGA, situada na Avenida Interventor Manoel Ribas, 420,

Centro, Pitanga-PR, telefone: (43) 2102-5340, e-mail:

vdt01ivp@trt9.jus.br, facultada a presença tanto na forma física

quanto na forma virtual, observando-se as cominações previstas em

lei no caso de ausência de cada uma das partes (CLT, art. 844).

3-Intimem-se as partes, por seus procuradores, quanto à data da

audiência designada, ficando esclarecido, desde já, quenão

havendo acordo entre as partes,haverá a concessão de prazo de

10 (dez) dias úteis, à parte reclamada, para a apresentação da

peça de defesa e documentos, contados a partir do dia útil

seguinte à data da realização audiência acima designada

4-A audiênciaserárealizadapelaPlataformade

Videoconferência para Atos Processuais, pelo aplicativo

ZOOM, cujo link de acesso segue abaixo:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81318607661?pwd=amNLeHpGVWNLRzllLytDL0ZS

SnIvdz09

•

ID da reunião: 813 1860 7661•

Senha: 492305•

5- Após, aguarde-se a realização da audiência inicial designada.

IVAIPORA/PR, 18 de março de 2024.

    CICERO CIRO SIMONINI JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000971-23.2023.5.09.0965
RECLAMANTE ELEANDRO PEREIRA ARANTE

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO AGROPECUARIA GUAPIARA LTDA

ADVOGADO ELIDE FERREIRA BERTIE(OAB:
279250/SP)

ADVOGADO EDUARDO SOARES LACERDA
NEME(OAB: 167967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEANDRO PEREIRA ARANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 673a526

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Recebo os presentes autos encaminhados pela 03ª VARA DO

TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, em razão de

concordância das partes quanto à competência territorial da Vara do

Trabalho de Ivaiporã/Vara Itinerante de Pitanga para tramitação da

presente demanda.

2- Assim, designo audiência inicialna forma híbrida, para o dia

22/05/2024, às 10:45horas, a ser realizada na VARA ITINERANTE

DE PITANGA, situada na Avenida Interventor Manoel Ribas, 420,

Centro, Pitanga-PR, telefone: (43) 2102-5340, e-mail:

vdt01ivp@trt9.jus.br, facultada a presença tanto na forma física

quanto na forma virtual, observando-se as cominações previstas em

lei no caso de ausência de cada uma das partes (CLT, art. 844).

3-Intimem-se as partes, por seus procuradores, quanto à data da

audiência designada, ficando esclarecido, desde já, quenão

havendo acordo entre as partes,haverá a concessão de prazo de

10 (dez) dias úteis, à parte reclamada, para a apresentação da

peça de defesa e documentos, contados a partir do dia útil
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seguinte à data da realização audiência acima designada

4-A audiênciaserárealizadapelaPlataformade

Videoconferência para Atos Processuais, pelo aplicativo

ZOOM, cujo link de acesso segue abaixo:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81318607661?pwd=amNLeHpGVWNLRzllLytDL0ZS

SnIvdz09

•

ID da reunião: 813 1860 7661•

Senha: 492305•

5- Após, aguarde-se a realização da audiência inicial designada.

IVAIPORA/PR, 18 de março de 2024.

    CICERO CIRO SIMONINI JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000813-59.2022.5.09.0073
RECLAMANTE JURANDIR ALMEIDA CROVADOR

ADVOGADO EDILAINE KOROBINSKI(OAB:
52335/PR)

RECLAMADO VIA VENETTO CONSTRUTORA DE
OBRAS EIRELI

ADVOGADO AMANDA ROBERTA OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 70515/PR)

ADVOGADO GEANE RODRIGUES DA SILVA(OAB:
92673/PR)

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA VENETTO CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5c811a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

Vara, em razão da certidão do Oficial de Justiça (certidão

#id:4a41ca5) e das petições #id:75b9aca e #id:f9875ee.

Ivaiporã, 18/03/2024

JULIANA NOGUEIRA RODRIGUES REIS

Técnica Judiciária

DESPACHO

1- Intimem-se as partes para, querendo e no prazo comum de oito

dias, apresentarem impugnação fundamentada aos cálculos de

liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 879,

§2º, da CLT.

2- Ainda, diante dos termos do artigo 878 da CLT, na redação dada

pela Lei n. 13.467/2017, intime-se o exequente para que se

manifeste nos autos, no mesmo prazo do item anterior, informando

se tem interesse na execução do julgado, com a prática das

medidas executivas legalmente permitidas pelo Juízo, ou requeira o

que o entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos

autos, com início da contagem do prazo prescricional previsto no

art. 11-A da CLT.

3- Por fim, no prazo de 5 dias, intime-se o reclamante para que se

manifeste sobre o teor da certidão do Oficial de Justiça (Id

4a41ca5), bem como das petições juntadas pela reclamada, nos

Id´s 75b9aca e f9875ee.

IVAIPORA/PR, 18 de março de 2024.

    CICERO CIRO SIMONINI JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000203-62.2020.5.09.0073
RECLAMANTE VALDECIR PECINE ESTEVAO

ADVOGADO LEANDRO COELHO(OAB: 57519/PR)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA DA SILVA
DE CARVALHO(OAB: 33481/PR)

RECLAMADO SS LIMPEZA E MANUTENCAO
EIRELI

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO(OAB: 19071/PR)

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR PECINE ESTEVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 418f4ff

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão das petições ID 482e54d e e36e100.

Ivaiporã, 18/03/2024

BRUNNA KLITZKE CARDOSO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

DECISÃO

1. Intime-se novamente o autor para, no prazo de 10 dias,

comparecer à Secretaria da Vara do Trabalho e retirar sua CTPS,
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retificada pela Secretaria.

2. Dispensada a manifestação da União para os fins do disposto no

§3º do art. 879 da CLT, ante o valor mínimo das execuções de ofício

das contribuições previdenciárias, no importe de R$ 40.000,00, para

atuação do órgão jurídico da União (PGF), conforme o disposto na

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47 de 07-07-2023 do Ministério da

Fazenda.

3. Homologo os cálculos readequados pelo Sr. Calculista (fls.

1341/1365 - ID 95bc92a), sem embargo de novo pronunciamento

em momento oportuno. Nesta data, fixo os seus honorários em R$

3.000,00, corrigíveis a partir da data de apresentação do laudo, pela

sistemática das despesas processuais.

4. Ressalto que a discussão sobre a correção dos recálculos de

liquidação se dará nos termos do Art. 884 da CLT (observada a

preclusão temporal prevista no art. 879, parágrafo § 2º, da CLT),

ocasião em que as partes poderão reiterar as insurgências

eventualmente não acolhidas ou não apreciadas por este Juízo, sob

pena de preclusão.

5. Quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela

parte autora apurados nos cálculos, conforme Acórdão de fls.

1017/1039 (ID 21cef63) estes ficarão sob a condição suspensiva de

exigibilidade, nos termos da decisão ADI 5766 do STF.

6. Elabore-se a conta de atualização, acresçam-se as custas,

despesas processuais e demais emolumentos - IN20/2002-TST e

CITE-SE a executada principal SS LIMPEZA E MANUTENÇÃO

EIRELLI por edital para pagar ou garantir a execução no prazo de

48 horas (artigo 880 da CLT), sob pena de penhora.

7. Garantida a execução, o(a) executado(a) poderá, querendo,

apresentar Embargos à Execução, observando os termos do artigo

525, §4º, do NCPC, de aplicação subsidiária ao processo do

trabalho, e OJ SE EX 21, inciso XIV, do E. TRT da 9ª Região

(inserido pela RA/SE/001/2014), bem como a preclusão temporal

prevista no art. 879, parágrafo § 2º, da CLT.

IVAIPORA/PR, 18 de março de 2024.

    CICERO CIRO SIMONINI JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000813-59.2022.5.09.0073
RECLAMANTE JURANDIR ALMEIDA CROVADOR

ADVOGADO EDILAINE KOROBINSKI(OAB:
52335/PR)

RECLAMADO VIA VENETTO CONSTRUTORA DE
OBRAS EIRELI

ADVOGADO AMANDA ROBERTA OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 70515/PR)

ADVOGADO GEANE RODRIGUES DA SILVA(OAB:
92673/PR)

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDIR ALMEIDA CROVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5c811a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho desta

Vara, em razão da certidão do Oficial de Justiça (certidão

#id:4a41ca5) e das petições #id:75b9aca e #id:f9875ee.

Ivaiporã, 18/03/2024

JULIANA NOGUEIRA RODRIGUES REIS

Técnica Judiciária

DESPACHO

1- Intimem-se as partes para, querendo e no prazo comum de oito

dias, apresentarem impugnação fundamentada aos cálculos de

liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 879,

§2º, da CLT.

2- Ainda, diante dos termos do artigo 878 da CLT, na redação dada

pela Lei n. 13.467/2017, intime-se o exequente para que se

manifeste nos autos, no mesmo prazo do item anterior, informando

se tem interesse na execução do julgado, com a prática das

medidas executivas legalmente permitidas pelo Juízo, ou requeira o

que o entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos

autos, com início da contagem do prazo prescricional previsto no

art. 11-A da CLT.

3- Por fim, no prazo de 5 dias, intime-se o reclamante para que se

manifeste sobre o teor da certidão do Oficial de Justiça (Id

4a41ca5), bem como das petições juntadas pela reclamada, nos

Id´s 75b9aca e f9875ee.

IVAIPORA/PR, 18 de março de 2024.

    CICERO CIRO SIMONINI JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PetCiv-0000942-73.2023.5.09.0091
AUTOR ELETRO INSTALADORA K-LUZ LTDA

ADVOGADO MARIANA FIGUEIRA
MATARAZZO(OAB: 207869/SP)

RÉU MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETRO INSTALADORA K-LUZ LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e28c5b7

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Designo audiência inicialna forma híbrida, para o dia

22/05/2024, às 10:30 horas, a ser realizada na VARA ITINERANTE

DE PITANGA, situada na Avenida Interventor Manoel Ribas, 420,

Centro, Pitanga-PR, telefone: (43) 2102-5340, e-mail:

vdt01ivp@trt9.jus.br, facultada a presença tanto na forma física

quanto na forma virtual, observando-se as cominações previstas em

lei no caso de ausência de cada uma das partes (CLT, art. 844).

2-A audiênciaserárealizadapelaPlataformade

Videoconferência para Atos Processuais, pelo aplicativo

ZOOM, cujo link de acesso segue abaixo:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85700625512?pwd=OTEvQ1VsZ2ZscTJ2RHl1UzlN

TmpDZz09

•

ID da reunião: 857 0062 5512•

Senha: 748749•

3- Intimem-se as partes, por seus procuradores.

IVAIPORA/PR, 18 de março de 2024.

    CICERO CIRO SIMONINI JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000580-62.2022.5.09.0073
RECLAMANTE EDSON FERNANDO DE ALMEIDA

ADVOGADO PAULA RENATA DA CRUZ(OAB:
84044/PR)

RECLAMADO RONIVAL CAVALHEIRO

ADVOGADO AMANDA GOEDERT PAVAN(OAB:
65752/PR)

ADVOGADO VALDIR DE FREITAS JUNIOR(OAB:
44145/PR)

RECLAMADO R CAVALHEIRO MOVEIS
PLANEJADOS LTDA

ADVOGADO AMANDA GOEDERT PAVAN(OAB:
65752/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R CAVALHEIRO MOVEIS PLANEJADOS LTDA

  - RONIVAL CAVALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9535878

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em vista do exposto,ACOLHOos Embargos à Execução

apresentados R. CAVALHEIRO MÓVEIS PLANEJADOS LTDA e

RONIVAL CAVALHEIRO, para o fim de determinar a liberação da

restrição imposta nos presentes autos ao veículo motocicleta

HONDA/CB500 1998/1998, PLACA CDT-8B69, RENAVAM

0070272148-4, CHASSI9C2PC320WWR001805.

Após o trânsito em julgado da presente decisão, remova-se a

restrição do veículo do RENAJUD vinculada aos presentes autos –

comprovante de fls. 204/205.

Tudo na forma da fundamentação, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas, nos termos do inciso V do art. 789-A da CLT, pela

Executada, ao final.

PROSSIGA-SE A EXECUÇÃO em relação aos bens móveis

descritos no auto de penhora e avaliação Id. d0de104 (fl. 218),

conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça e anexos (Id.

96f495a - fls. 208/220).

INTIMEM-SE AS PARTES.

    CICERO CIRO SIMONINI JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000580-62.2022.5.09.0073
RECLAMANTE EDSON FERNANDO DE ALMEIDA

ADVOGADO PAULA RENATA DA CRUZ(OAB:
84044/PR)

RECLAMADO RONIVAL CAVALHEIRO

ADVOGADO AMANDA GOEDERT PAVAN(OAB:
65752/PR)

ADVOGADO VALDIR DE FREITAS JUNIOR(OAB:
44145/PR)

RECLAMADO R CAVALHEIRO MOVEIS
PLANEJADOS LTDA

ADVOGADO AMANDA GOEDERT PAVAN(OAB:
65752/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FERNANDO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9535878

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO
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Em vista do exposto,ACOLHOos Embargos à Execução

apresentados R. CAVALHEIRO MÓVEIS PLANEJADOS LTDA e

RONIVAL CAVALHEIRO, para o fim de determinar a liberação da

restrição imposta nos presentes autos ao veículo motocicleta

HONDA/CB500 1998/1998, PLACA CDT-8B69, RENAVAM

0070272148-4, CHASSI9C2PC320WWR001805.

Após o trânsito em julgado da presente decisão, remova-se a

restrição do veículo do RENAJUD vinculada aos presentes autos –

comprovante de fls. 204/205.

Tudo na forma da fundamentação, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas, nos termos do inciso V do art. 789-A da CLT, pela

Executada, ao final.

PROSSIGA-SE A EXECUÇÃO em relação aos bens móveis

descritos no auto de penhora e avaliação Id. d0de104 (fl. 218),

conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça e anexos (Id.

96f495a - fls. 208/220).

INTIMEM-SE AS PARTES.

    CICERO CIRO SIMONINI JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000089-84.2024.5.09.0073
RECLAMANTE SIDNEIA FRANCISCO ALVES

ADVOGADO RAFAEL FRANCA DE JESUS(OAB:
214722/MG)

RECLAMADO JULIA ADAM EMPRESA DE
MINERACAO E AGUAS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEIA FRANCISCO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 132a7d6

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Designo audiência inicialna forma híbrida, para o dia

22/05/2024, às 11:00 horas, a ser realizada na VARA ITINERANTE

DE PITANGA, situada na Avenida Interventor Manoel Ribas, 420,

Centro, Pitanga-PR, telefone: (43) 2102-5340, e-mail:

vdt01ivp@trt9.jus.br, facultada a presença tanto na forma física

quanto na forma virtual, observando-se as cominações previstas em

lei no caso de ausência de cada uma das partes (CLT, art. 844).

2-Notifique-se a parte reclamada,para ciência do ajuizamentoda

presente ação, ficando esclarecido, desde já, quenão havendo

acordo entre as partes,haverá a concessão de prazo de 10 (dez)

dias úteis para a apresentação da peça de defesa e

documentos, contados a partir do dia útil seguinte à data da

realização audiência acima designada

3- No caso de apresentação de exceção de incompetência o prazo

é o já estabelecido no art. 800, caput, da CLT (cinco dias a contar

da notificação),sendo que se apresentada tal medida estará

suspenso automaticamente o prazo de defesa e a parte autora

deverá ser intimada para resposta em prazo idêntico.

4-A audiênciaserárealizadapelaPlataformade

Videoconferência para Atos Processuais, pelo aplicativo

ZOOM, cujo link de acesso segue abaixo:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82721787757?pwd=OEZjSDZ3UzFYOUtNUTZkbm5

LZWlnUT09

•

ID da reunião: 827 2178 7757•

Senha: 267748•

5- Intime-se a parte autora, por seu procurador.

IVAIPORA/PR, 18 de março de 2024.

    CICERO CIRO SIMONINI JUNIOR

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000456-16.2021.5.09.0073
RECLAMANTE ADNILZA FERRARI FERREIRA

ADVOGADO DIEGO GUSTAVO DOS SANTOS
RUAS(OAB: 74177/PR)

ADVOGADO LEILA BOUKHEZAM(OAB: 15451/PR)

RECLAMADO PLANMED-CLINICA E GESTAO DE
CONSULTORIA EM SERVICOS DE
SAUDE EIRELI

ADVOGADO ADRIANA MILDENBERGER(OAB:
54700/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IVAIPORA

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADNILZA FERRARI FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ADNILZA FERRARI FERREIRA

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado dos itens 9 e 10 do despacho

#id:39a8f72, proferido nos autos supra, com o seguinte teor:

“9- Apresentados os cálculos de liquidação, intimem-se as partes
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para, querendo e no prazo comum de oito dias, apresentarem

impugnação fundamentada aos cálculos de liquidação, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, conforme disposto no art. 879, §2º da CLT.

10- Ainda, diante dos termos do artigo 878 da CLT, na redação

dada pela Lei n. 13.467/2017, intime-se o autor para que se

manifeste nos autos, no mesmo prazo do item anterior, informando

se tem interesse na execução do julgado, com a prática das

medidas executivas legalmente permitidas pelo Juízo, ou requeira o

que o entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos

autos, com início da contagem do prazo prescricional previsto no

art. 11-A da CLT. ”

IVAIPORA/PR, 18 de março de 2024.

JULIANA NOGUEIRA RODRIGUES REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000456-16.2021.5.09.0073
RECLAMANTE ADNILZA FERRARI FERREIRA

ADVOGADO DIEGO GUSTAVO DOS SANTOS
RUAS(OAB: 74177/PR)

ADVOGADO LEILA BOUKHEZAM(OAB: 15451/PR)

RECLAMADO PLANMED-CLINICA E GESTAO DE
CONSULTORIA EM SERVICOS DE
SAUDE EIRELI

ADVOGADO ADRIANA MILDENBERGER(OAB:
54700/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IVAIPORA

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANMED-CLINICA E GESTAO DE CONSULTORIA EM
SERVICOS DE SAUDE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PLANMED-CLINICA E GESTAO DE

CONSULTORIA EM SERVICOS DE SAUDE EIRELI

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado dos itens 9 e 10 do despacho

#id:39a8f72, proferido nos autos supra, com o seguinte teor:

“9- Apresentados os cálculos de liquidação, intimem-se as partes

para, querendo e no prazo comum de oito dias, apresentarem

impugnação fundamentada aos cálculos de liquidação, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, conforme disposto no art. 879, §2º da CLT.

10- Ainda, diante dos termos do artigo 878 da CLT, na redação

dada pela Lei n. 13.467/2017, intime-se o autor para que se

manifeste nos autos, no mesmo prazo do item anterior, informando

se tem interesse na execução do julgado, com a prática das

medidas executivas legalmente permitidas pelo Juízo, ou requeira o

que o entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos

autos, com início da contagem do prazo prescricional previsto no

art. 11-A da CLT. ”

IVAIPORA/PR, 18 de março de 2024.

JULIANA NOGUEIRA RODRIGUES REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000149-91.2023.5.09.0073
RECLAMANTE EVERALDO AUGUSTO ZAFARI

ADVOGADO ANA FERNANDA HULEK(OAB:
95420/PR)

RECLAMADO W W PITPOLPA EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO BRUNO SANTOS ARAUJO(OAB:
62191/PR)

PERITO OSVALDO DANHONI

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO AUGUSTO ZAFARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: EVERALDO AUGUSTO ZAFARI

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica Vossa Senhoria intimado dos itens 3 e 4 do despacho

#id:9f5509e, proferido nos autos supra, com o seguinte teor:

“3. Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para, querendo

e no prazo comum de oito dias, apresentarem impugnação

fundamentada aos cálculos de liquidação, com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, conforme

disposto no art. 879, §2º, da CLT.

4. Ainda, diante dos termos do artigo 878 da CLT, na redação dada

pela Lei n. 13.467/2017, DEVERÁ o exequente, no mesmo prazo do

item anterior, manifestar-se nos autos, informando se tem interesse

na execução do julgado, com a prática das medidas executivas

legalmente permitidas pelo Juízo, ou requerer o que entender de

direito, sob pena de arquivamento provisório dos autos, com início

da contagem do prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT. ”

IVAIPORA/PR, 18 de março de 2024.

JULIANA NOGUEIRA RODRIGUES REIS

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000639-16.2023.5.09.0073
RECLAMANTE ADELIR APARECIDO MAIER

ADVOGADO ALLYSSON DOS SANTOS(OAB:
108721/PR)

RECLAMADO RAFAEL LASKASKI LOPATA

ADVOGADO SILMARA DA LUZ(OAB: 83345/PR)

ADVOGADO THATIANA DAMARIS NOGUEIRA
HEGGELER(OAB: 72539/PR)

ADVOGADO MARIO PEDROSO DE
MORAES(OAB: 43210/PR)

RECLAMADO CONSORCIO COMPASA - GAISSLER

RECLAMADO NORTH TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO SILMARA DA LUZ(OAB: 83345/PR)

ADVOGADO THATIANA DAMARIS NOGUEIRA
HEGGELER(OAB: 72539/PR)

ADVOGADO MARIO PEDROSO DE
MORAES(OAB: 43210/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTH TERRAPLANAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: NORTH TERRAPLANAGEM LTDA

Fica o DESTINATÁRIO deste aviso judicial CITADO como PARTE

RÉ da propositura desta ação trabalhista e de que deverá

comparecer na audiência INAUGURAL abaixo designada,

pessoalmente ou por meio de um preposto que tenha conhecimento

dos fatos e cujas declarações obrigarão o proponente (Art. 843 da

CLT). A audiência será INICIAL e ocorrerá no dia 09/04/2024

11:45horas,na sala de audiências da VARA ITINERANTE DE

PITANGA,situada na Avenida Interventor Manoel Ribas, 420

centro Pitanga-PR.,telefone: (43) 2102-5340,na forma

telepresencial (híbrida),facultada a presença tanto na forma física

quanto na forma virtual, observando-se as cominações previstas em

lei no caso de ausência de cada uma das partes (CLT, art. 844).

A audiência tem como propósito principal a conciliação das partes

(Art. 845 da CLT). Por essa razão, o RÉU poderá trazer, no dia da

audiência, os documentos relativos ao contrato de trabalho que

possam contribuir para a conciliação. O não comparecimento do

RÉU na audiência importará REVELIA e CONFISSÃO quanto à

matéria de fato (Art. 844 da CLT).

Desse modo, se não houver acordo no dia da audiência, o RÉU

terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para a apresentação da peça

de defesa e documentos, contados a partir do dia útil seguinte à

data da realização da audiência acima designada. No caso das

Pessoas Jurídicas de Direito Público, o prazo para resposta será

contado em quádruplo (Decreto Lei 779/1969, Art. 1º. Inciso II). Não

se admitirá a apresentação de contestação ou documentos por meio

de dispositivos móveis (e.g. pendrives, CDs, DVDs ou cartões de

memória). No caso de apresentação de exceção de incompetência

o prazo é o já estabelecido no art. 800, caput, da CLT (cinco dias a

contar da notificação), sendo que se apresentada tal medida estará

suspenso automaticamente o prazo de defesa e a parte autora

deverá ser intimada para resposta em prazo idêntico.

A audiência será realizada pela Plataforma de Videoconferência

para Atos Processuais, pelo aplicativo ZOOM, cujo link de

acesso segue abaixo:

https://trt9-jus-br.zoom.us/j/84568203100?

pwd=N3RSU0l1MlFsUlRNaHJ2QVViZ2hWZz09

ID da reunião: 845 6820 3100 - Senha: 890473

IVAIPORA/PR, 18 de março de 2024.

LUIZA IZIDORO FURLAN BOZINA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000639-16.2023.5.09.0073
RECLAMANTE ADELIR APARECIDO MAIER

ADVOGADO ALLYSSON DOS SANTOS(OAB:
108721/PR)

RECLAMADO RAFAEL LASKASKI LOPATA

ADVOGADO SILMARA DA LUZ(OAB: 83345/PR)

ADVOGADO THATIANA DAMARIS NOGUEIRA
HEGGELER(OAB: 72539/PR)

ADVOGADO MARIO PEDROSO DE
MORAES(OAB: 43210/PR)

RECLAMADO CONSORCIO COMPASA - GAISSLER

RECLAMADO NORTH TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO SILMARA DA LUZ(OAB: 83345/PR)

ADVOGADO THATIANA DAMARIS NOGUEIRA
HEGGELER(OAB: 72539/PR)

ADVOGADO MARIO PEDROSO DE
MORAES(OAB: 43210/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LASKASKI LOPATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RAFAEL LASKASKI LOPATA

Fica o DESTINATÁRIO deste aviso judicial CITADO como PARTE

RÉ da propositura desta ação trabalhista e de que deverá

comparecer na audiência INAUGURAL abaixo designada,

pessoalmente ou por meio de um preposto que tenha conhecimento
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dos fatos e cujas declarações obrigarão o proponente (Art. 843 da

CLT). A audiência será INICIAL e ocorrerá no dia 09/04/2024

11:45horas,na sala de audiências da VARA ITINERANTE DE

PITANGA,situada na Avenida Interventor Manoel Ribas, 420

centro Pitanga-PR.,telefone: (43) 2102-5340,na forma

telepresencial (híbrida),facultada a presença tanto na forma física

quanto na forma virtual, observando-se as cominações previstas em

lei no caso de ausência de cada uma das partes (CLT, art. 844).

A audiência tem como propósito principal a conciliação das partes

(Art. 845 da CLT). Por essa razão, o RÉU poderá trazer, no dia da

audiência, os documentos relativos ao contrato de trabalho que

possam contribuir para a conciliação. O não comparecimento do

RÉU na audiência importará REVELIA e CONFISSÃO quanto à

matéria de fato (Art. 844 da CLT).

Desse modo, se não houver acordo no dia da audiência, o RÉU

terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para a apresentação da peça

de defesa e documentos, contados a partir do dia útil seguinte à

data da realização da audiência acima designada. No caso das

Pessoas Jurídicas de Direito Público, o prazo para resposta será

contado em quádruplo (Decreto Lei 779/1969, Art. 1º. Inciso II). Não

se admitirá a apresentação de contestação ou documentos por meio

de dispositivos móveis (e.g. pendrives, CDs, DVDs ou cartões de

memória). No caso de apresentação de exceção de incompetência

o prazo é o já estabelecido no art. 800, caput, da CLT (cinco dias a

contar da notificação), sendo que se apresentada tal medida estará

suspenso automaticamente o prazo de defesa e a parte autora

deverá ser intimada para resposta em prazo idêntico.

A audiência será realizada pela Plataforma de Videoconferência

para Atos Processuais, pelo aplicativo ZOOM, cujo link de

acesso segue abaixo:

https://trt9-jus-br.zoom.us/j/84568203100?

pwd=N3RSU0l1MlFsUlRNaHJ2QVViZ2hWZz09

ID da reunião: 845 6820 3100 - Senha: 890473

IVAIPORA/PR, 18 de março de 2024.

LUIZA IZIDORO FURLAN BOZINA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001072-35.2014.5.09.0073
RECLAMANTE ARTIMINO FRANCISCO

ADVOGADO MARIANGELA VILKAS(OAB:
55508/PR)

ADVOGADO AROLDO BARAN DOS SANTOS(OAB:
22839/PR)

RECLAMADO RENUKA VALE DO IVAI S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

ADVOGADO VERA LUCIA DE MELLO(OAB:
19059/PR)

ADVOGADO RICARDO MARTINS FIRMINO(OAB:
253449/SP)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

RECLAMADO RENUKA DO BRASIL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

ADVOGADO RICARDO MARTINS FIRMINO(OAB:
253449/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

RECLAMADO SHREE RENUKA SUGARS LTD

ADVOGADO RENATA DE CAMARGO
RUGGIRO(OAB: 273894/SP)

RECLAMADO WILMAR SUGAR PTE LTD

RECLAMADO WILMAR SUGAR HOLDINGS PTE.
LTD.

RECLAMADO REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

ADVOGADO RICARDO MARTINS FIRMINO(OAB:
253449/SP)

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

RECLAMADO SHREE RENUKA GLOBAL
VENTURES LTD

ADVOGADO RENATA DE CAMARGO
RUGGIRO(OAB: 273894/SP)

RECLAMADO WILMAR SUGAR BRASIL
COMERCIAL LTDA.

RECLAMADO IVAICANA AGROPECUARIA LTDA. -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

ADVOGADO VERA LUCIA DE MELLO(OAB:
19059/PR)

ADVOGADO RICARDO MARTINS FIRMINO(OAB:
253449/SP)

RECLAMADO WILMAR INTERNATIONAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTIMINO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ARTIMINO FRANCISCO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com
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determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

IVAIPORA/PR, 19 de março de 2024.

ELIANE GRILO VICENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000528-03.2021.5.09.0073
RECLAMANTE TEREZINHA DE FATIMA GOULART

ADVOGADO GRASIELA MACIAS NOGUEIRA(OAB:
34051/PR)

RECLAMADO MAIA E REIS LTDA

ADVOGADO RENATA REBELO LIMA(OAB:
30286/PR)

RECLAMADO SIDNEY DECORACOES LTDA

ADVOGADO JOAO MARCOS DE BARROS
CORTES(OAB: 80837/PR)

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA DE FATIMA GOULART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (TEREZINHA DE FATIMA GOULART) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

IVAIPORA/PR, 19 de março de 2024.

ELIANE GRILO VICENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000263-06.2018.5.09.0073
RECLAMANTE LUIZ GERVAZIO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA JOANA SILVA PINTO(OAB:
78976/PR)

ADVOGADO FABIO BARROZO PULLIN DE
ARAUJO(OAB: 58815/PR)

ADVOGADO CAMILA CASARIN GUANDELINI
SANZ(OAB: 61464/PR)

RECLAMADO IVAICANA AGROPECUARIA LTDA. -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GERVAZIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUIZ GERVAZIO FERREIRA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

IVAIPORA/PR, 19 de março de 2024.

ELIANE GRILO VICENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000263-06.2018.5.09.0073
RECLAMANTE LUIZ GERVAZIO FERREIRA

ADVOGADO PATRICIA JOANA SILVA PINTO(OAB:
78976/PR)

ADVOGADO FABIO BARROZO PULLIN DE
ARAUJO(OAB: 58815/PR)

ADVOGADO CAMILA CASARIN GUANDELINI
SANZ(OAB: 61464/PR)

RECLAMADO IVAICANA AGROPECUARIA LTDA. -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GERVAZIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PATRICIA JOANA SILVA PINTO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

IVAIPORA/PR, 19 de março de 2024.

ELIANE GRILO VICENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000146-20.2015.5.09.0073
RECLAMANTE FRANCISCO LOURENCO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO AROLDO BARAN DOS SANTOS(OAB:
22839/PR)

ADVOGADO MARIANGELA VILKAS(OAB:
55508/PR)

RECLAMADO WILMAR SUGAR PTE LTD

RECLAMADO RENUKA VALE DO IVAI S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

RECLAMADO REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

RECLAMADO SHREE RENUKA GLOBAL
VENTURES LTD

ADVOGADO RENATA DE CAMARGO
RUGGIRO(OAB: 273894/SP)

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

RECLAMADO SHREE RENUKA SUGARS LTD

ADVOGADO RENATA DE CAMARGO
RUGGIRO(OAB: 273894/SP)

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

RECLAMADO WILMAR SUGAR BRASIL
COMERCIAL LTDA.

RECLAMADO WILMAR SUGAR HOLDINGS PTE.
LTD.

RECLAMADO WILMAR INTERNATIONAL LTDA

RECLAMADO IVAICANA AGROPECUARIA LTDA. -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

RECLAMADO RENUKA DO BRASIL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA TRABUCO(OAB:
181456/SP)

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FRANCISCO LOURENCO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

IVAIPORA/PR, 19 de março de 2024.

ELIANE GRILO VICENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000423-26.2021.5.09.0073
RECLAMANTE ANA PAULA GERALDO

ADVOGADO FABIO BARROZO PULLIN DE
ARAUJO(OAB: 58815/PR)

ADVOGADO PATRICIA JOANA SILVA PINTO(OAB:
78976/PR)

RECLAMADO IVAICANA AGROPECUARIA LTDA. -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA GERALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PATRICIA JOANA SILVA PINTO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

IVAIPORA/PR, 19 de março de 2024.

ELIANE GRILO VICENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000271-22.2014.5.09.0073
RECLAMANTE NELSON BOLETA IZALBERTI

ADVOGADO POMPILIO FRANCISCO BRESSAN
DA SILVEIRA(OAB: 46658/PR)

RECLAMADO WILMAR SUGAR PTE LTD

RECLAMADO WILMAR SUGAR HOLDINGS PTE.
LTD.

RECLAMADO RENUKA VALE DO IVAI S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

RECLAMADO SHREE RENUKA GLOBAL
VENTURES LTD

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

ADVOGADO RENATA DE CAMARGO
RUGGIRO(OAB: 273894/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO WILMAR INTERNATIONAL LIMITED

RECLAMADO SHREE RENUKA SUGARS LTD

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

ADVOGADO RENATA DE CAMARGO
RUGGIRO(OAB: 273894/SP)

RECLAMADO WILMAR SUGAR BRASIL
COMERCIAL LTDA.

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

PERITO OSVALDO DANHONI

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON BOLETA IZALBERTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (NELSON BOLETA IZALBERTI) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

IVAIPORA/PR, 19 de março de 2024.

ELIANE GRILO VICENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000423-26.2021.5.09.0073
RECLAMANTE ANA PAULA GERALDO

ADVOGADO FABIO BARROZO PULLIN DE
ARAUJO(OAB: 58815/PR)

ADVOGADO PATRICIA JOANA SILVA PINTO(OAB:
78976/PR)

RECLAMADO IVAICANA AGROPECUARIA LTDA. -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA GERALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANA PAULA GERALDO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

IVAIPORA/PR, 19 de março de 2024.

ELIANE GRILO VICENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000499-60.2015.5.09.0073
RECLAMANTE IVANILDO DONIZETE PEREIRA

ADVOGADO ELIZANGELA MIRANDA(OAB:
60746/PR)

RECLAMADO WILMAR SUGAR HOLDINGS PTE.
LTD.

RECLAMADO WILMAR INTERNATIONAL LIMITED

RECLAMADO WILMAR SUGAR PTE LTD

RECLAMADO IVAICANA AGROPECUARIA LTDA. -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

RECLAMADO SHREE RENUKA GLOBAL
VENTURES LTD

ADVOGADO RENATA DE CAMARGO
RUGGIRO(OAB: 273894/SP)

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

RECLAMADO SHREE RENUKA SUGARS LTD

ADVOGADO RENATA DE CAMARGO
RUGGIRO(OAB: 273894/SP)

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

RECLAMADO WILMAR SUGAR BRASIL
COMERCIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO DONIZETE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (IVANILDO DONIZETE PEREIRA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

IVAIPORA/PR, 19 de março de 2024.

ELIANE GRILO VICENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000697-53.2022.5.09.0073
RECLAMANTE SILVIA SANTOS MARIANO

ADVOGADO MARCO AURELIO ULIANA
FILHO(OAB: 70573/PR)
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RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO RENATA BAIXO DE SA
MARTINS(OAB: 19978/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVEIRA
SARDI(OAB: 48011/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA SANTOS MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SILVIA SANTOS MARIANO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

IVAIPORA/PR, 19 de março de 2024.

ELIANE GRILO VICENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000697-53.2022.5.09.0073
RECLAMANTE SILVIA SANTOS MARIANO

ADVOGADO MARCO AURELIO ULIANA
FILHO(OAB: 70573/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO RENATA BAIXO DE SA
MARTINS(OAB: 19978/SC)

ADVOGADO ANA CAROLINA SILVEIRA
SARDI(OAB: 48011/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA SANTOS MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARCO AURELIO ULIANA FILHO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

IVAIPORA/PR, 19 de março de 2024.

ELIANE GRILO VICENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000511-69.2018.5.09.0073
RECLAMANTE JOAO DOROCZ SOBRINHO

ADVOGADO ANTONIO MOREIRA DE
ANDRADE(OAB: 72474/PR)

RECLAMADO SADI SABINO MARKOSKI

ADVOGADO CAMILA MARIE MARKOSKI(OAB:
85420/PR)

PERITO MARCOS CESAR MERIGUE

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DOROCZ SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANTONIO MOREIRA DE ANDRADE) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

IVAIPORA/PR, 19 de março de 2024.

ELIANE GRILO VICENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000511-69.2018.5.09.0073
RECLAMANTE JOAO DOROCZ SOBRINHO

ADVOGADO ANTONIO MOREIRA DE
ANDRADE(OAB: 72474/PR)

RECLAMADO SADI SABINO MARKOSKI

ADVOGADO CAMILA MARIE MARKOSKI(OAB:
85420/PR)

PERITO MARCOS CESAR MERIGUE

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DOROCZ SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANTONIO MOREIRA DE ANDRADE) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

IVAIPORA/PR, 19 de março de 2024.

ELIANE GRILO VICENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000380-94.2018.5.09.0073
RECLAMANTE HENRIQUE MENDES DE CASTRO

ADVOGADO César Vidor(OAB: 37203/PR)

ADVOGADO BRUNA ANDRADE DE OLIVEIRA
FEDEROVICZ RAMOS(OAB:
92904/PR)

ADVOGADO CLEBER PEREIRA SILVERIO(OAB:
62707/PR)

RECLAMADO IVAICANA AGROPECUARIA LTDA. -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

RECLAMADO RENUKA DO BRASIL S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

RECLAMADO SHREE RENUKA SUGARS LTD

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

ADVOGADO RENATA DE CAMARGO
RUGGIRO(OAB: 273894/SP)

RECLAMADO RENUKA VALE DO IVAI S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

RECLAMADO SHREE RENUKA GLOBAL
VENTURES LTD

ADVOGADO RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

ADVOGADO RENATA DE CAMARGO
RUGGIRO(OAB: 273894/SP)

RECLAMADO SHREE RENUKA DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA.-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

PERITO OSVALDO DANHONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE MENDES DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (HENRIQUE MENDES DE CASTRO) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

IVAIPORA/PR, 19 de março de 2024.

ELIANE GRILO VICENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000522-25.2023.5.09.0073
RECLAMANTE JOSE DIRCEU ROSA

ADVOGADO CONSTANTE MELCHIOR ZIEGMANN
JUNIOR(OAB: 87976/PR)

ADVOGADO BRUNO SANTOS ARAUJO(OAB:
62191/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO JULIANA PERELLES(OAB: 29226/PR)

RECLAMADO ADMA PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO VERIDIANA PASQUALOTTO(OAB:
119891/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DIRCEU ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSE DIRCEU ROSA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

IVAIPORA/PR, 19 de março de 2024.

ELIANE GRILO VICENTE

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0000019-67.2024.5.09.0073
RECLAMANTE FERNANDO KOSTURESKO

TEIXEIRA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE XAVIER
GUIRADO(OAB: 85187/PR)

ADVOGADO LUCAS PATRICIO NISHI
LAURIANO(OAB: 96156/PR)

RECLAMADO COMPASA DO BRASIL
DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO RODRIGO GAWLIK JUNIOR(OAB:
86754/PR)

RECLAMADO INFRASUL - INFRAESTRUTURA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

RECLAMADO MZB TERRAPLANAGEM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPASA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: COMPASA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE

DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) do contido no DESPACHO ID

04d38e7, com o seguinte teor:

"1- Para melhor adequação, retirem-se os autos da pauta de

audiência inicial do dia10-04-2024, com as anotações de praxe.

2- Designo nova data para realização da audiência INICIAL, na

forma híbrida, para o dia 18/04/2024 10:15horas, a ser realizada

na VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ-PR, situada na Avenida

Brasil, 345, Centro, Ivaiporã-PR, CEP: 86870-000, telefone: (43)

2102-5340, e-mail <vdt01ivp@trt9.jus.br>, mantidas as

cominações anteriores.

3. A audiência será realizada pela Plataforma de

Videoconferência para Atos Processuais, pelo aplicativo

ZOOM, cujo link de acesso segue abaixo:

https://trt9-jus-br.zoom.us/j/89707886245?

pwd=NWljQ2NvVk5uWlJQR0ZVM05GU2pMdz09

ID da reunião: 897 0788 6245 - Senha: 099258"

IVAIPORA/PR, 19 de março de 2024.

LUIZA IZIDORO FURLAN BOZINA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000825-44.2020.5.09.0073
RECLAMANTE LUCIA DE SOUZA CRUZ

ADVOGADO VERISSIMO MORAES SIMOES(OAB:
47571/PR)

ADVOGADO CLAUDINEI CONTO(OAB: 41592/PR)

ADVOGADO FERNANDO JOSE SANGUINO
LOPES THOME(OAB: 69103/PR)

RECLAMADO IVAICANA AGROPECUARIA LTDA. -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

RECLAMADO RENUKA VALE DO IVAI S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA DE SOUZA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LUCIA DE SOUZA CRUZ

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica o(a) autor(a) intimado(a) para ciência de que o valor liberado

em seu favor (guia de retiradaID. 3daebe8), foi depositado na conta

vinculada do FGTS, conforme comprovantes ID. 5657b31.

Fica o(a) procurador(a) do(a) autor(a) intimado(a) para ciência de

que o valor dos honorários advocatícios liberado em seu favor (guia

de retirada ID. 3daebe8) foi creditado na conta bancária indicada

nos autos, conforme comprovantes ID. 8cecd12.

IVAIPORA/PR, 19 de março de 2024.

MARIANO KOSINSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000682-31.2015.5.09.0073
RECLAMANTE Renato Cszywicki

ADVOGADO ALEXANDRE BARREIRO
PACHECO(OAB: 43018/PR)

ADVOGADO MARILIA GABRIELA ANTUNES DE
CASTRO ROMERO(OAB: 58145/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

ADVOGADO FERNANDO BLASZKOWSKI(OAB:
32738/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Intimado(s)/Citado(s):

  - Renato Cszywicki

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Renato Cszywicki

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica o autor intimado para ciência de que o valor liberado em seu

favor (guia de retiradaID. 108f87b), foi creditado na conta bancária

indicada nos autos, de titularidade do procurador, o FGTS

depositado na conta vinculada e o Imposto de Renda recolhido aos

cofre públicos, conforme comprovantes ID. f78b254 e ID. 79c9651.

IVAIPORA/PR, 19 de março de 2024.

MARIANO KOSINSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000542-55.2019.5.09.0073
RECLAMANTE JOSE LUIZ DA SILVA BREGALDA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

ADVOGADO MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 30750/PR)

ADVOGADO MARCIUS JOSE WALHANUIK(OAB:
42714/PR)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DELATTORRE
TOLEDO(OAB: 69086/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA FLEITH(OAB:
49167/PR)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO PAULO FERNANDO GUIMARAES
MONTEIRO(OAB: 92584/PR)

ADVOGADO HELMO RICARDO VIEIRA
LEITE(OAB: 106005/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55288/PR)

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DA SILVA BREGALDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOSE LUIZ DA SILVA BREGALDA

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica a dependente, MARIA APARECIDA GOMES BREGALDA,

intimada para ciência de que o valor liberado em seu favor (guia de

retiradaID. ec5be8d) foi creditado na conta bancária indicada nos

autos, de titularidade do procurador, conforme comprovantes ID.

b5b5ccf.

Fica o procurador do autor intimado para ciência de que o valor dos

honorários advocatícios liberado em seu favor (guia de retirada ID.

ec5be8d) foi creditado na conta bancária indicada nos autos,

conforme comprovantes ID. b5b5ccf.

IVAIPORA/PR, 19 de março de 2024.

MARIANO KOSINSKI

Diretor de Secretaria

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO

Edital

Processo Nº ATOrd-0000352-37.2017.5.09.0017
RECLAMANTE VALMOR SORPILLI

ADVOGADO DALMO AVILA SANGA(OAB:
69936/PR)

RECLAMADO JOSE CARLOS RIBEIRO ARAUJO

RECLAMADO NILSON ALVES RIBEIRO

RECLAMADO JOSE NILSON SACCHELLI RIBEIRO

RECLAMADO ASPEN TRANSPORTES E
COMERCIO S/A

RECLAMADO ROBSON BOROMELO

RECLAMADO MICHIGAN INDUSTRIA E COMERCIO
S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIZZ COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AGUA MINERAL MACERATTI LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NUSR - INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIZZ MIDIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PARANA LOGISTICA S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

MONTECATINI - PARTICIPACOES
SOCIAIS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

OREGON REPRESENTACOES
COMERCIAIS DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E ANIMAIS VIVOS
LTDA.

ADVOGADO MARCOS DE LIMA CASTRO
DINIZ(OAB: 33303/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

TECNOCOL TECNOLOGIA
COMERCIAL E INDUSTRIAL S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

NUSR HOLDING FINANCEIRA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIZZ SERVICOS AEREOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMAZONIA PARTICIPACOES
EMPRESARIAIS S/A
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TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE PITANGUI DE
COMUNICACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRISCOM PUBLICACOES E
MARKETING LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JERSEY EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIGOBETO FRIGORIFICOS E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RADIO SAO RAFAEL FM LTDA.

ADVOGADO JOAO APARECIDO MIQUELIN(OAB:
12939/PR)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILSON SACCHELLI RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº0000352-37.2017.5.09.0017 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

AUTOR: VALMOR SORPILLI

RÉU :ASPEN TRANSPORTES E COMERCIO S/A, CNPJ:

02.831.562/0001-02; MICHIGAN INDUSTRIA E COMERCIO S/A,

CNPJ: 10.836.541/0001-08; JOSE CARLOS RIBEIRO ARAUJO,

CPF: 934.770.159-91; NILSON ALVES RIBEIRO, CPF: 011.085.499

-34; JOSE NILSON SACCHELLI RIBEIRO, CPF: 005.467.149-35;

ROBSON BOROMELO, CPF: 059.415.059-06

EDITAL DE CITAÇÃO (DEJT)

O(A) Juiz(íza) da Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR (CPC, art.

250, VI), FAÇO SABER, a quantos o presente edital virem ou dele

tomarem conhec imento ,  que  se  es tá  INTIMANDO O

RÉU/EXECUTADO JOSE NILSON SACCHELLI RIBEIRO, CPF:

005.467.149-35  da sentença que acolheu o pedido de

desconsideração da pessoa jurídica da parte executada e, na

qualidade de sócio(a), determinou-se a sua inclusão no polo

passivo, para responder pela execução. Fica ainda ciente que

decorrido o prazo recursal, encontra-se desde já CITADO(A) para

pagamento do débito ou garantia da execução, no valor de R$

100.894,86, atualizado até 31/01/2024, em 48h, sob pena de

penhora, na forma do art. 880 da CLT.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e

não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,

devidamente assinado, será publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

Exped ido  po r  ANDREA DOS SANTOS FERNANDES

BITENCOURT,  t écn i co  j ud i c i á r i o .

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

ANDREA DOS SANTOS FERNANDES BITENCOURT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000352-37.2017.5.09.0017
RECLAMANTE VALMOR SORPILLI

ADVOGADO DALMO AVILA SANGA(OAB:
69936/PR)

RECLAMADO JOSE CARLOS RIBEIRO ARAUJO

RECLAMADO NILSON ALVES RIBEIRO

RECLAMADO JOSE NILSON SACCHELLI RIBEIRO

RECLAMADO ASPEN TRANSPORTES E
COMERCIO S/A

RECLAMADO ROBSON BOROMELO

RECLAMADO MICHIGAN INDUSTRIA E COMERCIO
S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIZZ COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AGUA MINERAL MACERATTI LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NUSR - INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIZZ MIDIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PARANA LOGISTICA S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

MONTECATINI - PARTICIPACOES
SOCIAIS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

OREGON REPRESENTACOES
COMERCIAIS DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E ANIMAIS VIVOS
LTDA.

ADVOGADO MARCOS DE LIMA CASTRO
DINIZ(OAB: 33303/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

TECNOCOL TECNOLOGIA
COMERCIAL E INDUSTRIAL S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

NUSR HOLDING FINANCEIRA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIZZ SERVICOS AEREOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMAZONIA PARTICIPACOES
EMPRESARIAIS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE PITANGUI DE
COMUNICACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRISCOM PUBLICACOES E
MARKETING LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JERSEY EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIGOBETO FRIGORIFICOS E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RADIO SAO RAFAEL FM LTDA.

ADVOGADO JOAO APARECIDO MIQUELIN(OAB:
12939/PR)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON ALVES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO Nº0000352-37.2017.5.09.0017 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

AUTOR: VALMOR SORPILLI

RÉU :ASPEN TRANSPORTES E COMERCIO S/A, CNPJ:

02.831.562/0001-02; MICHIGAN INDUSTRIA E COMERCIO S/A,

CNPJ: 10.836.541/0001-08; JOSE CARLOS RIBEIRO ARAUJO,

CPF: 934.770.159-91; NILSON ALVES RIBEIRO, CPF: 011.085.499

-34; JOSE NILSON SACCHELLI RIBEIRO, CPF: 005.467.149-35;

ROBSON BOROMELO, CPF: 059.415.059-06

EDITAL DE CITAÇÃO (DEJT)

O(A) Juiz(íza) da Vara do Trabalho de Jacarezinho/PR (CPC, art.

250, VI), FAÇO SABER, a quantos o presente edital virem ou dele

tomarem conhec imento ,  que  se  es tá  INTIMANDO O

RÉU/EXECUTADO  NILSON ALVES RIBEIRO, CPF: 011.085.499-

34, por sua inventariante Maria Cristina Sacchelli Ribeiro, da

sentença que acolheu o pedido de desconsideração da pessoa

jurídica da parte executada e, na qualidade de sócio(a), determinou-

se a sua inclusão no polo passivo, para responder pela execução.

Fica ainda ciente que decorrido o prazo recursal, encontra-se desde

já CITADO(A) para pagamento do débito ou garantia da execução,

no valor de R$ 100.894,86, atualizado até 31/01/2024, em 48h,

sob pena de penhora, na forma do art. 880 da CLT.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e

não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,

devidamente assinado, será publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

Exped ido  po r  ANDREA DOS SANTOS FERNANDES

BITENCOURT,  t écn i co  j ud i c i á r i o .

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

ANDREA DOS SANTOS FERNANDES BITENCOURT

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº CumSen-0000400-83.2023.5.09.0017
EXEQUENTE JOSANE CANDIDO RIBEIRO

ADVOGADO FLAMARION RUIZ CANASSA(OAB:
62060/PR)

ADVOGADO CAROLINA DE RESENDE
MORAES(OAB: 43940/PR)

EXECUTADO GENERAL MILLS BRASIL
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 30476/PR)

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MILLS BRASIL ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 059e6ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ANDREA DOS SANTOS FERNANDES BITENCOURT,

em razãoda quitação da execução.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Considerando a quitação integral da execução (satisfação da

obrigação), declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do

CPC, de aplicação subsidiária. Intimem-se.

Após, considerando a comprovação de inexistência de saldo em

conta judicial (Id f27fd71), o registro das parcelas pagas por meio do

"Controle de Pagamentos" e a ausência de pendências, conforme

certidão Id 87dcaf1, nos termos do artigo 297 e seguintes do

Provimento da Corregedoria Regional, arquivem-se os autos.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000400-83.2023.5.09.0017
EXEQUENTE JOSANE CANDIDO RIBEIRO

ADVOGADO FLAMARION RUIZ CANASSA(OAB:
62060/PR)

ADVOGADO CAROLINA DE RESENDE
MORAES(OAB: 43940/PR)

EXECUTADO GENERAL MILLS BRASIL
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 30476/PR)

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSANE CANDIDO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 059e6ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"Conciliar também é realizar justiça"
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TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ANDREA DOS SANTOS FERNANDES BITENCOURT,

em razãoda quitação da execução.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Considerando a quitação integral da execução (satisfação da

obrigação), declaro extinta a execução, na forma do art. 924, II, do

CPC, de aplicação subsidiária. Intimem-se.

Após, considerando a comprovação de inexistência de saldo em

conta judicial (Id f27fd71), o registro das parcelas pagas por meio do

"Controle de Pagamentos" e a ausência de pendências, conforme

certidão Id 87dcaf1, nos termos do artigo 297 e seguintes do

Provimento da Corregedoria Regional, arquivem-se os autos.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000567-37.2022.5.09.0017
RECLAMANTE ANA RAFAELA DA SILVA

ADVOGADO ERICA MARTONI(OAB: 27772/PR)

ADVOGADO CLAUDIA MANFRE PADILHA(OAB:
83349/PR)

RECLAMADO ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS
PERNAMBUCANAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09d0510

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TERMO DE CONCLUSÃO

Certidão e conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho feita

pelo(a) servidor(a) ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI, em razão do

decurso do prazo certificado.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO

1) Considerando a ausência de impugnação pela parte autora e

pagamento das parcelas pela parte ré, declaro extinta a obrigação.

Intimem-se.

2) Quanto aos honorários de sucumbência devidos pela parte

autora, em observância aos estritos limites da coisa julgada

material, faculto ao advogado da parte ré (desde que comprove que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade) o oportuno ajuizamento de

Ação Cumprimento de Sentença (CumSen), no prazo de 2 (dois)

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, mediante a

juntada de cópia da sentença e deste despacho, ocasião em que

poderá requerer o que entender de direito em desfavor da parte

sucumbente (observados os requisitos legais), inclusive com

qualificação correta das partes (exequente - advogado e executado

- parte autora destes autos) e juntada de planilha atualizada do

débito. Intimem-se.

3) Após, tendo em vista o registro da(s) parcela(s) paga(s) e a

inexistência de pendências, conforme certidão supra, nos termos do

artigo 297 e seguintes do provimento Corregedoria Regional,

arquivem-se os autos.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000567-37.2022.5.09.0017
RECLAMANTE ANA RAFAELA DA SILVA

ADVOGADO ERICA MARTONI(OAB: 27772/PR)

ADVOGADO CLAUDIA MANFRE PADILHA(OAB:
83349/PR)

RECLAMADO ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RAFAELA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09d0510

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TERMO DE CONCLUSÃO

Certidão e conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho feita

pelo(a) servidor(a) ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI, em razão do

decurso do prazo certificado.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO

1) Considerando a ausência de impugnação pela parte autora e

pagamento das parcelas pela parte ré, declaro extinta a obrigação.

Intimem-se.

2) Quanto aos honorários de sucumbência devidos pela parte

autora, em observância aos estritos limites da coisa julgada

material, faculto ao advogado da parte ré (desde que comprove que
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deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade) o oportuno ajuizamento de

Ação Cumprimento de Sentença (CumSen), no prazo de 2 (dois)

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, mediante a

juntada de cópia da sentença e deste despacho, ocasião em que

poderá requerer o que entender de direito em desfavor da parte

sucumbente (observados os requisitos legais), inclusive com

qualificação correta das partes (exequente - advogado e executado

- parte autora destes autos) e juntada de planilha atualizada do

débito. Intimem-se.

3) Após, tendo em vista o registro da(s) parcela(s) paga(s) e a

inexistência de pendências, conforme certidão supra, nos termos do

artigo 297 e seguintes do provimento Corregedoria Regional,

arquivem-se os autos.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000169-22.2024.5.09.0017
REQUERENTES JOSE MESSIAS DOS SANTOS

CAVALCANTE

ADVOGADO LEONARDO NUNES PEREZ(OAB:
50318/PR)

REQUERENTES MARIA REGINA CAVAZANA DE
AGUIAR

ADVOGADO TALITA JAMBERSE PIRES(OAB:
47199/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA REGINA CAVAZANA DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3af8529

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho feita pelo servidor

Reginaldo Aparecido Fernandes, em razão do ajuizamento da ação.

DESPACHO

1. Inicialmente, esclareçam as partes a respeito da discriminação da

natureza das verbas que compõem a avença, uma vez que o

somatório dos valores atribuídos a cada parcela (R$7.091,56) não

confere com valor do acordo (R$9.000,00). Prazo de CINCO dias.

Intimem-se.

2. Após, voltem conclusos para análise do pedido de homologação

da transação extrajudicial.

JACAREZINHO/PR, 18 de março de 2024.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000169-22.2024.5.09.0017
REQUERENTES JOSE MESSIAS DOS SANTOS

CAVALCANTE

ADVOGADO LEONARDO NUNES PEREZ(OAB:
50318/PR)

REQUERENTES MARIA REGINA CAVAZANA DE
AGUIAR

ADVOGADO TALITA JAMBERSE PIRES(OAB:
47199/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MESSIAS DOS SANTOS CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3af8529

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho feita pelo servidor

Reginaldo Aparecido Fernandes, em razão do ajuizamento da ação.

DESPACHO

1. Inicialmente, esclareçam as partes a respeito da discriminação da

natureza das verbas que compõem a avença, uma vez que o

somatório dos valores atribuídos a cada parcela (R$7.091,56) não

confere com valor do acordo (R$9.000,00). Prazo de CINCO dias.

Intimem-se.

2. Após, voltem conclusos para análise do pedido de homologação

da transação extrajudicial.

JACAREZINHO/PR, 18 de março de 2024.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000589-03.2019.5.09.0017
RECLAMANTE ALINE DA SILVA LEOPOLDO

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS CERSOSIMO
RODRIGUES(OAB: 50471/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LILLIANA BORTOLINI RAMOS(OAB:
21943/PR)

ADVOGADO EDSON LUIZ CARDOSO(OAB:
16431/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO RUBENS MORETTI

PERITO PAULO SERGIO DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2299
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c93e0c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

O credor dos honorários de sucumbência não comprovou a

alteração do estado de hipossuficiência econômica do devedor, que

justificou a concessão da gratuidade de justiça, na forma exigida

pelo art. 791-A, § 4º, da CLT.

Decorrido o prazo, a obrigação se extingue ope legis, dispensando-

se sua declaração judicial.

Assim, arquivem-se os autos.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000589-03.2019.5.09.0017
RECLAMANTE ALINE DA SILVA LEOPOLDO

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS CERSOSIMO
RODRIGUES(OAB: 50471/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LILLIANA BORTOLINI RAMOS(OAB:
21943/PR)

ADVOGADO EDSON LUIZ CARDOSO(OAB:
16431/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO RUBENS MORETTI

PERITO PAULO SERGIO DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DA SILVA LEOPOLDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c93e0c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

O credor dos honorários de sucumbência não comprovou a

alteração do estado de hipossuficiência econômica do devedor, que

justificou a concessão da gratuidade de justiça, na forma exigida

pelo art. 791-A, § 4º, da CLT.

Decorrido o prazo, a obrigação se extingue ope legis, dispensando-

se sua declaração judicial.

Assim, arquivem-se os autos.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000465-78.2023.5.09.0017
RECLAMANTE GUILHERME ARENDT MARQUES

PAIM

ADVOGADO JOAO CARLOS AMBROSIO
JUNIOR(OAB: 71337/PR)

ADVOGADO CLAUDIONOR SIQUEIRA
BENITE(OAB: 105770/SP)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LILLIANA BORTOLINI RAMOS(OAB:
21943/PR)

PERITO VINICIUS ZENDRINI BUZINGNANI

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ARENDT MARQUES PAIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) int imada(s) a(s) parte(s) GUILHERME ARENDT

MARQUES PAIM, por intermédio de seu(s) advogado(s) e da

presente publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

DEJT, para ciência da designação de perícia técnica conforme

protocolo id:8c17931:

DIA: 14/08/2024 HORÁRIO:14:00h LOCAL: SEARA ALIMENTOS

LTDA, sediada na Rodovia BR153,Km15, Aeroporto, na Cidade

de Jacarezinho-Paran

JACAREZINHO/PR, 18 de março de 2024.

ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000465-78.2023.5.09.0017
RECLAMANTE GUILHERME ARENDT MARQUES

PAIM

ADVOGADO JOAO CARLOS AMBROSIO
JUNIOR(OAB: 71337/PR)

ADVOGADO CLAUDIONOR SIQUEIRA
BENITE(OAB: 105770/SP)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LILLIANA BORTOLINI RAMOS(OAB:
21943/PR)

PERITO VINICIUS ZENDRINI BUZINGNANI

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2300
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) SEARA ALIMENTOS LTDA, por

intermédio de seu(s) advogado(s) e da presente publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, para ciência da

designação de perícia técnica conforme protocolo id:8c17931:

DIA: 14/08/2024 HORÁRIO:14:00h LOCAL: SEARA ALIMENTOS

LTDA, sediada na Rodovia BR153,Km15, Aeroporto, na Cidade

de Jacarezinho-Paran

JACAREZINHO/PR, 18 de março de 2024.

ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000542-87.2023.5.09.0017
RECLAMANTE FERNANDO DE CAMPOS

ADVOGADO EMERSON BUZZETI(OAB: 36295/PR)

RECLAMADO RAMOS & FORTE LTDA

ADVOGADO JAZIEL GODINHO DE MORAIS(OAB:
15421/PR)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ORLANDI DE
OLIVEIRA(OAB: 31239/PR)

ADVOGADO LAERTY MORELIN
BERNARDINO(OAB: 57890/PR)

PERITO MARCOS CESAR MERIGUE

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) FERNANDO DE CAMPOS, por

intermédio de seu(s) advogado(s) e da presente publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, para ciência da

designação de perícia técnica conforme protocolo id:f8ba2e3:

DIA: 12/08/2024 HORÁRIO:14:00h LOCAL: RAMOS & FORTE

LTDA, sediada na Rodovia BR 153, KM 08, ParqueIndustrial,

naCidade de Jacarezinho-Paraná.

JACAREZINHO/PR, 18 de março de 2024.

ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000542-87.2023.5.09.0017
RECLAMANTE FERNANDO DE CAMPOS

ADVOGADO EMERSON BUZZETI(OAB: 36295/PR)

RECLAMADO RAMOS & FORTE LTDA

ADVOGADO JAZIEL GODINHO DE MORAIS(OAB:
15421/PR)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ORLANDI DE
OLIVEIRA(OAB: 31239/PR)

ADVOGADO LAERTY MORELIN
BERNARDINO(OAB: 57890/PR)

PERITO MARCOS CESAR MERIGUE

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMOS & FORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) RAMOS & FORTE LTDA, por

intermédio de seu(s) advogado(s) e da presente publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, para ciência da

designação de perícia técnica conforme protocolo id:f8ba2e3:

DIA: 12/08/2024 HORÁRIO:14:00h LOCAL: RAMOS & FORTE

LTDA, sediada na Rodovia BR 153, KM 08, ParqueIndustrial,

naCidade de Jacarezinho-Paraná.

JACAREZINHO/PR, 18 de março de 2024.

ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000748-04.2023.5.09.0017
RECLAMANTE MARIANA CRISTINA DA SILVA

CUNHA

ADVOGADO EMERSON BUZZETI(OAB: 36295/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LILLIANA BORTOLINI RAMOS(OAB:
21943/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA CRISTINA DA SILVA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) MARIANA CRISTINA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CUNHA, por intermédio de seu(s) advogado(s) e da presente

publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, para

ciência da designação de perícia técnica conforme protocolo

id:05a484e:

DIA: 13/08/2024 HORÁRIO:08:00h LOCAL: SEARA ALIMENTOS

LTDA, sediada na BR 153, Km 15, Rodovia Aeroporto, na cidade

de Jacarezinho –Paraná.

Obs.: Requer que a Reclamada junte o relatório com as

informações referentes a quantidade das aves abatidas, a

quantidade de aves condenadas e as doenças encontradas nas

aves condenadas no mesmo período, para os meses de janeiro a

julhode 2022,referentes ao período do contrato de trabalho da

Autora, conforme Inicial e Contestação, a fim de permitir um maior

esclarecimento e fundamentação à conclusão do laudo pericial.

JACAREZINHO/PR, 18 de março de 2024.

ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000748-04.2023.5.09.0017
RECLAMANTE MARIANA CRISTINA DA SILVA

CUNHA

ADVOGADO EMERSON BUZZETI(OAB: 36295/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LILLIANA BORTOLINI RAMOS(OAB:
21943/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) SEARA ALIMENTOS LTDA, por

intermédio de seu(s) advogado(s) e da presente publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, para ciência da

designação de perícia técnica conforme protocolo id:05a484e:

DIA: 13/08/2024 HORÁRIO:08:00h LOCAL: SEARA ALIMENTOS

LTDA, sediada na BR 153, Km 15, Rodovia Aeroporto, na cidade

de Jacarezinho –Paraná.

Obs.: Requer que a Reclamada junte o relatório com as

informações referentes a quantidade das aves abatidas, a

quantidade de aves condenadas e as doenças encontradas nas

aves condenadas no mesmo período, para os meses de janeiro a

julhode 2022,referentes ao período do contrato de trabalho da

Autora, conforme Inicial e Contestação, a fim de permitir um maior

esclarecimento e fundamentação à conclusão do laudo pericial.

JACAREZINHO/PR, 18 de março de 2024.

ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000755-93.2023.5.09.0017
RECLAMANTE GABRIEL SOUZA RAMOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 91511/SP)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LILLIANA BORTOLINI RAMOS(OAB:
21943/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL SOUZA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) GABRIEL SOUZA RAMOS, por

intermédio de seu(s) advogado(s) e da presente publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, para ciência da

designação de perícia técnica conforme protocolo id:19a4ee6:

DIA: 13/08/2024 HORÁRIO:17:00h LOCAL: SEARA ALIMENTOS

LTDA, sediada na BR 153, Km 15, Rodovia Aeroporto, na cidade

de Jacarezinho –Paraná.

Obs.: Requer que a Reclamada junte o relatório, emitido pelo SIF,

com as informações referentes a quantidade das aves abatidas, a

quantidade de aves condenadas e as doenças encontradas nas

aves condenadas no mesmo período, para os meses de setembro a

dezembro de 2020, para os meses dosanosde2021, 2022 e, para os

meses de janeiro a julhode2023, referentes ao período do contrato

de trabalho do Autor, conforme Inicial e Contestação, a fim de

permitir um maior esclarecimento e fundamentação à conclusão do

laudo pericial.

JACAREZINHO/PR, 18 de março de 2024.

ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000755-93.2023.5.09.0017
RECLAMANTE GABRIEL SOUZA RAMOS

ADVOGADO PAULO DE TARSO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 91511/SP)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO LILLIANA BORTOLINI RAMOS(OAB:
21943/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) SEARA ALIMENTOS LTDA, por

intermédio de seu(s) advogado(s) e da presente publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, para ciência da

designação de perícia técnica conforme protocolo id:19a4ee6:

DIA: 13/08/2024 HORÁRIO:17:00h LOCAL: SEARA ALIMENTOS

LTDA, sediada na BR 153, Km 15, Rodovia Aeroporto, na cidade

de Jacarezinho –Paraná.

Obs.: Requer que a Reclamada junte o relatório, emitido pelo SIF,

com as informações referentes a quantidade das aves abatidas, a

quantidade de aves condenadas e as doenças encontradas nas

aves condenadas no mesmo período, para os meses de setembro a

dezembro de 2020, para os meses dosanosde2021, 2022 e, para os

meses de janeiro a julhode2023, referentes ao período do contrato

de trabalho do Autor, conforme Inicial e Contestação, a fim de

permitir um maior esclarecimento e fundamentação à conclusão do

laudo pericial.

JACAREZINHO/PR, 18 de março de 2024.

ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000546-27.2023.5.09.0017
RECLAMANTE WALLACE VIANA

ADVOGADO EMERSON BUZZETI(OAB: 36295/PR)

RECLAMADO RAMOS & FORTE LTDA

ADVOGADO JAZIEL GODINHO DE MORAIS(OAB:
15421/PR)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ORLANDI DE
OLIVEIRA(OAB: 31239/PR)

ADVOGADO LAERTY MORELIN
BERNARDINO(OAB: 57890/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) WALLACE VIANA, por intermédio

de seu(s) advogado(s) e da presente publicação no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, para ciência da

designação de perícia técnica conforme protocolo #id:e3e9809:

DIA: 12/08/2024 HORÁRIO:10:00h LOCAL: RAMOS & FORTE

LTDA, sediada na Rodovia BR 153, KM 08, Parque Industrial, na

Cidade de Jacarezinho-Paraná.

JACAREZINHO/PR, 18 de março de 2024.

ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000546-27.2023.5.09.0017
RECLAMANTE WALLACE VIANA

ADVOGADO EMERSON BUZZETI(OAB: 36295/PR)

RECLAMADO RAMOS & FORTE LTDA

ADVOGADO JAZIEL GODINHO DE MORAIS(OAB:
15421/PR)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ORLANDI DE
OLIVEIRA(OAB: 31239/PR)

ADVOGADO LAERTY MORELIN
BERNARDINO(OAB: 57890/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMOS & FORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) RAMOS & FORTE LTDA, por

intermédio de seu(s) advogado(s) e da presente publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, para ciência da

designação de perícia técnica conforme protocolo #id:e3e9809:

DIA: 12/08/2024 HORÁRIO:10:00h LOCAL: RAMOS & FORTE

LTDA, sediada na Rodovia BR 153, KM 08, Parque Industrial, na

Cidade de Jacarezinho-Paraná.

JACAREZINHO/PR, 18 de março de 2024.

ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000779-24.2023.5.09.0017

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2303
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE JESIEL CHAVES

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

ADVOGADO LARISSA PRESTES CAPELARI(OAB:
126844/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LILLIANA BORTOLINI RAMOS(OAB:
21943/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESIEL CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) JESIEL CHAVES, por intermédio

de seu(s) advogado(s) e da presente publicação no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, para ciência da

designação de perícia técnica conforme protocolo #id:c655769:

DIA: 13/08/2024 HORÁRIO:19:30 hLOCAL: SEARA ALIMENTOS

LTDA, sediada na Rodovia BR153,Km15, Aeroporto, na Cidade

de Jacarezinho-Paraná.

OBS: a parte Ré deverá juntar nos autos:• O relatório, emitido pelo

SIF, com as informações referentes a quantidade das aves

abatidas, a quantidade de aves condenadas e as doenças

encontradas nas aves condenadas no mesmo período, para os

meses de novembro e dezembro de 2019, para os meses dos anos

de 2020, 2021, 2022 e, para os meses de janeiro a maio de 2023,

referentes ao período do contrato de trabalho do Autor, conforme

Inicial e Contestação, a fim de permitir um maior esclarecimento e

fundamentação à conclusão do laudo pericial

JACAREZINHO/PR, 18 de março de 2024.

ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000779-24.2023.5.09.0017
RECLAMANTE JESIEL CHAVES

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

ADVOGADO LARISSA PRESTES CAPELARI(OAB:
126844/RS)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LILLIANA BORTOLINI RAMOS(OAB:
21943/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) SEARA ALIMENTOS LTDA, por

intermédio de seu(s) advogado(s) e da presente publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, para ciência da

designação de perícia técnica conforme protocolo #id:c655769:

DIA: 13/08/2024 HORÁRIO:19:30 hLOCAL: SEARA ALIMENTOS

LTDA, sediada na Rodovia BR153,Km15, Aeroporto, na Cidade

de Jacarezinho-Paraná.

OBS: a parte Ré deverá juntar nos autos:• O relatório, emitido pelo

SIF, com as informações referentes a quantidade das aves

abatidas, a quantidade de aves condenadas e as doenças

encontradas nas aves condenadas no mesmo período, para os

meses de novembro e dezembro de 2019, para os meses dos anos

de 2020, 2021, 2022 e, para os meses de janeiro a maio de 2023,

referentes ao período do contrato de trabalho do Autor, conforme

Inicial e Contestação, a fim de permitir um maior esclarecimento e

fundamentação à conclusão do laudo pericial

JACAREZINHO/PR, 18 de março de 2024.

ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000543-72.2023.5.09.0017
RECLAMANTE EURICO GONCALVES DIAS JUNIOR

ADVOGADO EMERSON BUZZETI(OAB: 36295/PR)

RECLAMADO RAMOS & FORTE LTDA

ADVOGADO JAZIEL GODINHO DE MORAIS(OAB:
15421/PR)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ORLANDI DE
OLIVEIRA(OAB: 31239/PR)

ADVOGADO LAERTY MORELIN
BERNARDINO(OAB: 57890/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURICO GONCALVES DIAS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2304
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INTIMAÇÃO

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) EURICO GONCALVES DIAS

JUNIOR, por intermédio de seu(s) advogado(s) e da presente

publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, para

ciência da designação de perícia técnica conforme protocolo

#id:c82b3da:

DIA: 12/08/2024 HORÁRIO:08:00h LOCAL: RAMOS & FORTE

LTDA, sediada na Rodovia BR 153, KM 08, Parque Industrial, na

Cidade de Jacarezinho-Paraná

JACAREZINHO/PR, 18 de março de 2024.

ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000543-72.2023.5.09.0017
RECLAMANTE EURICO GONCALVES DIAS JUNIOR

ADVOGADO EMERSON BUZZETI(OAB: 36295/PR)

RECLAMADO RAMOS & FORTE LTDA

ADVOGADO JAZIEL GODINHO DE MORAIS(OAB:
15421/PR)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ORLANDI DE
OLIVEIRA(OAB: 31239/PR)

ADVOGADO LAERTY MORELIN
BERNARDINO(OAB: 57890/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMOS & FORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) RAMOS & FORTE LTDA, por

intermédio de seu(s) advogado(s) e da presente publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, para ciência da

designação de perícia técnica conforme protocolo #id:c82b3da:

DIA: 12/08/2024 HORÁRIO:08:00h LOCAL: RAMOS & FORTE

LTDA, sediada na Rodovia BR 153, KM 08, Parque Industrial, na

Cidade de Jacarezinho-Paraná

JACAREZINHO/PR, 18 de março de 2024.

ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000746-68.2022.5.09.0017
RECLAMANTE WESLEY FRANCISCO

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 158589/RJ)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a26aaad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da Vara do Trabalho de Jacarezinho

CONHECE dos Embargos de Declaração apresentados. No mérito,

ACOLHE os apresentados pelo autor, e ACOLHE EM PARTE os

apresentados pelo réu, nos termos da fundamentação supra, que

fica fazendo parte integrante da sentença de id 92431a1.

Intimem-se as partes.

    ARIANA CAMATA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000746-68.2022.5.09.0017
RECLAMANTE WESLEY FRANCISCO

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 158589/RJ)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a26aaad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, o Juízo da Vara do Trabalho de Jacarezinho

CONHECE dos Embargos de Declaração apresentados. No mérito,
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ACOLHE os apresentados pelo autor, e ACOLHE EM PARTE os

apresentados pelo réu, nos termos da fundamentação supra, que

fica fazendo parte integrante da sentença de id 92431a1.

Intimem-se as partes.

    ARIANA CAMATA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000562-54.2018.5.09.0017
RECLAMANTE VALTER AMANCIO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BALIELO
ROSSI(OAB: 25501/PR)

RECLAMADO EMPRESA CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE

ADVOGADO DIOGO BROCHARD
MENONCIN(OAB: 37994/PR)

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE
S/A - ECONORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS

DO NORTE S/A - ECONORTE) intimado de que foi expedido alvará

judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

SILVIO APARECIDO DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000651-38.2022.5.09.0017
RECLAMANTE ARAO DOS SANTOS SILVA

FAGANELO

ADVOGADO LILIAN MARIA DE MELO
PEREIRA(OAB: 103806/PR)

RECLAMADO DACALDA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

ADVOGADO ZIRBO QUINTINO PONTES
FILHO(OAB: 33323/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAO DOS SANTOS SILVA FAGANELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ARAO DOS SANTOS SILVA FAGANELO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

SILVIO APARECIDO DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000740-71.2016.5.09.0017
RECLAMANTE ANA ALICE SOARES

ADVOGADO JAZIEL GODINHO DE MORAIS(OAB:
15421/PR)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ORLANDI DE
OLIVEIRA(OAB: 31239/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LILLIANA BORTOLINI RAMOS(OAB:
21943/PR)

ADVOGADO ROBERTA SACCO(OAB: 64215/PR)

PERITO ALISSON DE PAIVA DAVANSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ALICE SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JAZIEL GODINHO DE MORAIS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

SILVIO APARECIDO DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000562-54.2018.5.09.0017
RECLAMANTE VALTER AMANCIO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BALIELO
ROSSI(OAB: 25501/PR)

RECLAMADO EMPRESA CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE
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ADVOGADO DIOGO BROCHARD
MENONCIN(OAB: 37994/PR)

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER AMANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (VALTER AMANCIO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

SILVIO APARECIDO DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000562-54.2018.5.09.0017
RECLAMANTE VALTER AMANCIO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BALIELO
ROSSI(OAB: 25501/PR)

RECLAMADO EMPRESA CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE

ADVOGADO DIOGO BROCHARD
MENONCIN(OAB: 37994/PR)

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER AMANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

SILVIO APARECIDO DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000562-54.2018.5.09.0017
RECLAMANTE VALTER AMANCIO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BALIELO
ROSSI(OAB: 25501/PR)

RECLAMADO EMPRESA CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE

ADVOGADO DIOGO BROCHARD
MENONCIN(OAB: 37994/PR)

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE
S/A - ECONORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS

DO NORTE S/A - ECONORTE) intimado de que foi expedido alvará

judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

SILVIO APARECIDO DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000740-71.2016.5.09.0017
RECLAMANTE ANA ALICE SOARES

ADVOGADO JAZIEL GODINHO DE MORAIS(OAB:
15421/PR)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ORLANDI DE
OLIVEIRA(OAB: 31239/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LILLIANA BORTOLINI RAMOS(OAB:
21943/PR)

ADVOGADO ROBERTA SACCO(OAB: 64215/PR)

PERITO ALISSON DE PAIVA DAVANSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ALICE SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANA ALICE SOARES) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do
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Projeto Solária (RJ-9).

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

SILVIO APARECIDO DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000575-77.2023.5.09.0017
RECLAMANTE RAFAEL BRUNO GONCALVES

ADVOGADO ANDERSON BACINELLO
GOMES(OAB: 84986/PR)

RECLAMADO FRANKLIN PEREIRA LUSTRE

ADVOGADO ROSANNE MARIA CAMARGO LIMA
FONTEQUE(OAB: 43646/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MIZERET(OAB:
92971/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA & COMERCIO DE
PEDRAS LUSTRE LTDA

ADVOGADO ROSANNE MARIA CAMARGO LIMA
FONTEQUE(OAB: 43646/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MIZERET(OAB:
92971/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA & COMERCIO DE PEDRAS LUSTRE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) INDUSTRIA & COMERCIO DE

PEDRAS LUSTRE LTDA, por intermédio de seu(s) advogado(s) e

da presente publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

DEJT, para regularizar a representação processual nos autos

juntando atos constitutivos e procuração em nome do advogado.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000546-27.2023.5.09.0017
RECLAMANTE WALLACE VIANA

ADVOGADO EMERSON BUZZETI(OAB: 36295/PR)

RECLAMADO RAMOS & FORTE LTDA

ADVOGADO JAZIEL GODINHO DE MORAIS(OAB:
15421/PR)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ORLANDI DE
OLIVEIRA(OAB: 31239/PR)

ADVOGADO LAERTY MORELIN
BERNARDINO(OAB: 57890/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMOS & FORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) RAMOS & FORTE LTDA, por

intermédio de seu(s) advogado(s) e da presente publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, para ciência dos

documentos juntados pela parte autora anexos Id 4d6f511.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000217-15.2023.5.09.0017
RECLAMANTE DIEGO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO BORSATTO(OAB:
107147/PR)

RECLAMADO DENER FRANGOS DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALERIA GALVES RESINA(OAB:
190805/SP)

ADVOGADO JOAO VICENTE LEME DOS
SANTOS(OAB: 177184/SP)

PERITO ERNESTO MITSUO HASEGAWA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) DIEGO BARBOSA DA SILVA, por

intermédio de seu(s) advogado(s) e da presente publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, para ciência da

resposta do perito aos quesitos complementares, no protocolo Id

d9b1634.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000217-15.2023.5.09.0017
RECLAMANTE DIEGO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO BORSATTO(OAB:
107147/PR)

RECLAMADO DENER FRANGOS DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALERIA GALVES RESINA(OAB:
190805/SP)

ADVOGADO JOAO VICENTE LEME DOS
SANTOS(OAB: 177184/SP)
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PERITO ERNESTO MITSUO HASEGAWA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENER FRANGOS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica(m)  in t imada(s)  a (s )  par te (s )  DENER FRANGOS

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, por intermédio de seu(s)

advogado(s) e da presente publicação no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho - DEJT, para ciência da resposta do perito aos

quesitos complementares, no protocolo Id d9b1634.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000542-87.2023.5.09.0017
RECLAMANTE FERNANDO DE CAMPOS

ADVOGADO EMERSON BUZZETI(OAB: 36295/PR)

RECLAMADO RAMOS & FORTE LTDA

ADVOGADO JAZIEL GODINHO DE MORAIS(OAB:
15421/PR)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ORLANDI DE
OLIVEIRA(OAB: 31239/PR)

ADVOGADO LAERTY MORELIN
BERNARDINO(OAB: 57890/PR)

PERITO MARCOS CESAR MERIGUE

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMOS & FORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) RAMOS & FORTE LTDA, por

intermédio de seu(s) advogado(s) e da presente publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, para ciência dos

documentos juntados pela parte autora, anexos Id d198760.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000545-42.2023.5.09.0017
RECLAMANTE ROSANGELA DA SILVA

ADVOGADO EMERSON BUZZETI(OAB: 36295/PR)

RECLAMADO RAMOS & FORTE LTDA

ADVOGADO JAZIEL GODINHO DE MORAIS(OAB:
15421/PR)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ORLANDI DE
OLIVEIRA(OAB: 31239/PR)

ADVOGADO LAERTY MORELIN
BERNARDINO(OAB: 57890/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMOS & FORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) RAMOS & FORTE LTDA, por

intermédio de seu(s) advogado(s) e da presente publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, para ciência dos

documentos juntados pela parte autora, anexos Id b91c868.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000544-57.2023.5.09.0017
RECLAMANTE REGINALDA CONCEICAO DA COSTA

ADVOGADO EMERSON BUZZETI(OAB: 36295/PR)

RECLAMADO RAMOS & FORTE LTDA

ADVOGADO JAZIEL GODINHO DE MORAIS(OAB:
15421/PR)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ORLANDI DE
OLIVEIRA(OAB: 31239/PR)

ADVOGADO LAERTY MORELIN
BERNARDINO(OAB: 57890/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMOS & FORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) RAMOS & FORTE LTDA, por

intermédio de seu(s) advogado(s) e da presente publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, para ciência dos

documentos juntados pela parte autora, anexos Id 0ca4ff9.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.
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ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000543-72.2023.5.09.0017
RECLAMANTE EURICO GONCALVES DIAS JUNIOR

ADVOGADO EMERSON BUZZETI(OAB: 36295/PR)

RECLAMADO RAMOS & FORTE LTDA

ADVOGADO JAZIEL GODINHO DE MORAIS(OAB:
15421/PR)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ORLANDI DE
OLIVEIRA(OAB: 31239/PR)

ADVOGADO LAERTY MORELIN
BERNARDINO(OAB: 57890/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMOS & FORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) RAMOS & FORTE LTDA, por

intermédio de seu(s) advogado(s) e da presente publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, para ciência dos

documentos juntados pela parte autora, anexos Id 9f841c3.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000575-77.2023.5.09.0017
RECLAMANTE RAFAEL BRUNO GONCALVES

ADVOGADO ANDERSON BACINELLO
GOMES(OAB: 84986/PR)

RECLAMADO FRANKLIN PEREIRA LUSTRE

ADVOGADO ROSANNE MARIA CAMARGO LIMA
FONTEQUE(OAB: 43646/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MIZERET(OAB:
92971/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA & COMERCIO DE
PEDRAS LUSTRE LTDA

ADVOGADO ROSANNE MARIA CAMARGO LIMA
FONTEQUE(OAB: 43646/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MIZERET(OAB:
92971/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA & COMERCIO DE PEDRAS LUSTRE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) INDUSTRIA & COMERCIO DE

PEDRAS LUSTRE LTDA, por intermédio de seu(s) advogado(s) e

da presente publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

DEJT, para ciência dos documentos juntados pela parte autora, no

Id cd2b53e.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000575-77.2023.5.09.0017
RECLAMANTE RAFAEL BRUNO GONCALVES

ADVOGADO ANDERSON BACINELLO
GOMES(OAB: 84986/PR)

RECLAMADO FRANKLIN PEREIRA LUSTRE

ADVOGADO ROSANNE MARIA CAMARGO LIMA
FONTEQUE(OAB: 43646/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MIZERET(OAB:
92971/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA & COMERCIO DE
PEDRAS LUSTRE LTDA

ADVOGADO ROSANNE MARIA CAMARGO LIMA
FONTEQUE(OAB: 43646/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MIZERET(OAB:
92971/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKLIN PEREIRA LUSTRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) FRANKLIN PEREIRA LUSTRE,

por intermédio de seu(s) advogado(s) e da presente publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, para ciência dos

documentos juntados pela parte autora, no Id cd2b53e.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000624-55.2022.5.09.0017
RECLAMANTE CRISTIANO SOUZA TOLEDO

ADVOGADO EMERSON BUZZETI(OAB: 36295/PR)

RECLAMADO COMPANHIA CANAVIEIRA DE
JACAREZINHO

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

PERITO PAULO SERGIO DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA CANAVIEIRA DE JACAREZINHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34702c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Por todo o exposto,pronuncio a prescrição quinquenal parcial, e, no

mérito, julgoPROCEDENTES EM PARTEos pedidosformulados

porCRISTIANO SOUZA TOLEDO em face deCOMPANHIA

CANAVIEIRA DE JACAREZINHO,nos termos da fundamentação

supra.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, na forma

do art. 790, §3º da CLT.

Critérios de liquidação e honorários nos termos da fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor da condenação, provisoriamente

arbitrada no importe de R$ 30.000,00, no montante de R$ 600,00,

pela reclamada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000624-55.2022.5.09.0017
RECLAMANTE CRISTIANO SOUZA TOLEDO

ADVOGADO EMERSON BUZZETI(OAB: 36295/PR)

RECLAMADO COMPANHIA CANAVIEIRA DE
JACAREZINHO

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

PERITO PAULO SERGIO DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO SOUZA TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34702c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Por todo o exposto,pronuncio a prescrição quinquenal parcial, e, no

mérito, julgoPROCEDENTES EM PARTEos pedidosformulados

porCRISTIANO SOUZA TOLEDO em face deCOMPANHIA

CANAVIEIRA DE JACAREZINHO,nos termos da fundamentação

supra.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, na forma

do art. 790, §3º da CLT.

Critérios de liquidação e honorários nos termos da fundamentação.

Custas calculadas sobre o valor da condenação, provisoriamente

arbitrada no importe de R$ 30.000,00, no montante de R$ 600,00,

pela reclamada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MILA MALUCELLI ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000169-90.2022.5.09.0017
RECLAMANTE CRISTOVAO FIRMINO ROCHA

ADVOGADO PEDRO FELIPE CLARO DE
OLIVEIRA(OAB: 55507/PR)

RECLAMADO DACALDA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

RECLAMADO AGRO PECUARIA VALE DO JACARE
LTDA

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO PECUARIA VALE DO JACARE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Fica(m) CITADA a(s) parte(s) AGRO PECUARIA VALE DO

JACARE LTDA, por intermédio de seu(s) advogado(s), na forma do

art. 513, § 2º, do CPC, para, querendo, EMBARGAR A

EXECUÇÃO, no prazo do artigo 884, CLT.

Salvo na hipótese de preclusão (CLT, art. 879, § 2º), a admissão

dos embargos à execução/impugnação à sentença de liquidação

sujeitar-se-á à declaração imediata pela(s) parte(s) do valor que

entendem correto, mediante a apresentação de demonstrativo

discriminado de seu cálculo, na forma do art. 525, § 4º, do CPC

(inteligência da OJ EX SE 21, XV, da Seção Especializada em

Execução deste E. TRT).

VALORES EM EXECUÇÃO

PRINCIPAL: R$ 13.655,42

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AUTOR: R$ 1.365,54

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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HONORÁRIOS MÉDICOS: R$ 1.167,78

TOTAL: R$ 16.188,74

Atualizado até 19/03/2024

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

LYGIA REGINA PAIVA LEOCADIO BERNARDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000278-70.2023.5.09.0017
RECLAMANTE FERNANDO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO HAROLDO VICTORINO DE
MORAES(OAB: 9547/PR)

RECLAMADO J. C. MONTAGENS LTDA

ADVOGADO FERNANDO ANTUNES
PARUSSOLO(OAB: 325602/SP)

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO APARECIDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) FERNANDO APARECIDO DE

SOUZA, na pessoa do(s) advogado(s) constituído(s) nos autos,

acerca do teor da decisão de Id e682ee2, do resultado das

diligências realizadas e para, EM TRINTA DIAS, manifestar quanto

ao prosseguimento, sob pena de envio dos autos ao arquivo

provisório, com início da contagem do prazo do artigo 11-A da CLT

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

SILVIO APARECIDO DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000399-98.2023.5.09.0017
RECLAMANTE JOAO RAFAEL ALVES

ADVOGADO FLAMARION RUIZ CANASSA(OAB:
62060/PR)

ADVOGADO CAROLINA DE RESENDE
MORAES(OAB: 43940/PR)

RECLAMADO GENERAL MILLS BRASIL
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 30476/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MILLS BRASIL ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c601f1

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI, em razão da certidão do

oficial de justiça.

DESPACHO

1- Ante o teor da certidão do oficial de justiça, CITE-SE a parte ré,

por meio do(a) seu(us) advogado(a) regularmente constituído(a) nos

autos, na forma do art. 513, § 2º, do CPC, para pagar o valor

resultante da condenação ou garantir a execução, no prazo de 48

horas, observada a ordem legal de preferência descrita no art. 835

do CPC. Salvo na hipótese de preclusão (CLT, art. 879, § 2º), a

admissão dos embargos à execução sujeitar-se-á à declaração

imediata pelo(a) executado(a) do valor que entende correto,

mediante a apresentação de demonstrativo discriminado de seu

cálculo, na forma do art. 525, § 4º, do CPC (inteligência da OJ EX

SE 21, XV, da Seção Especializada em Execução deste E. TRT).

VALORES EM EXECUÇÃO•

PRINCIPAL: R$ 16.382,64•

INSS: R$ 9.261,51•

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AUTOR: R$ 3.207,84•

HONORÁRIOS CONTADOR: R$ 1.200,00•

CUSTAS: R$ 26,38•

TOTAL: R$ 30.078,37 - Atualizado até 18/03/2024•

COMO MEDIDA DE ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL,

ATRIBUO AO PRESENTE VALOR DE CITAÇÃO.

2- Após, prossiga-se conforme decisão id:b208f91.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000292-88.2022.5.09.0017
RECLAMANTE FABIANO MENDES MARINHO

ADVOGADO BRUNO BORSATTO(OAB:
107147/PR)

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 34957/PR)

RECLAMADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO NORTE DO PARANA -
CISNOP

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO
LOPES(OAB: 36846/PR)

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO NORTE DO
PARANA - CISNOP

  - OZZ SAÚDE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14c3240

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI, em razão do decurso do

prazo certificado.

DESPACHO

Vistos.

A execução por quantia certa em face da Fazenda Pública e

entidades a ela equiparadas procede-se mediante expedição de

precatório, salvo em relação aos créditos definidos em lei como de

pequeno valor, conforme estabelece a Constituição Federal:

Art. 100: Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal,

Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária,

far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação

dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a

designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e

nos créditos adicionais abertos para este fim.(...)§ 3º O disposto no

caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se

aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de

pequeno valor que as Fazendas

referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em

julgado.§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados,

por leis próprias, valores distintos às entidades de direito público,

segundo as diferentes capacidades econômicas, sendo o mínimo

igual ao valor do maior benefício do regime geral de previdência

social.

O devedor subsidiário alega a existência da Resolução nº 25/2023,

de 20 de outubro de 2023, subscrito pelo diretor-presidente do

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO NORTE DO

PARANA - CISNOP, fixando o teto da previdência como limite para

Obrigação de Pequeno Valor - OPV.

Todavia, certo é que a Resolução não tem natureza jurídica de lei.

Desta forma, aplica-se ao caso em deslinde o limite estabelecido

pelo art. 87, II, do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias:

Art. 87. Para efeito do que dispõem o § 3º do art. 100 da

Constituição Federal e o art. 78 deste Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias serão considerados de pequeno valor,

até que se dê a publicação oficial das respectivas leis definidoras

pelos entes da Federação, observado o disposto no § 4º do art. 100

da Constituição Federal, os débitos ou obrigações consignados em

precatório judiciário, que tenham valor igual ou inferior a:(...)II - trinta

salários-mínimos, perante a Fazenda dos Municípios.

Indefiro pedido da segunda executada.

Por fim, considerando os diversos casos de oposição de embargos

de declaração já analisados e rejeitados, ressalto que no

entendimento do Juízo o devedor subsidiário, equiparado à

Fazenda Pública, não pode se valer de alegações da existência de

Resolução Administrativa para fixar limite para pagamento de

Obrigação de Pequeno Valor - OPV.

Assim, repiso que Resolução não tem natureza jurídica de lei, pelo

que deve ser observado o limite estabelecido pelo art. 87, II, do Ato

de Disposições Constitucionais Transitórias da CF/88.

Logo, eventual inconformismo do devedor com a decisão ora

proferida, a fim de se evitar procrastinação desnecessária do feito,

deve ser manifestado pela via adequada à reforma o que não se

aplica aos embargos de declaração.

Intimem-se.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000030-07.2023.5.09.0017
RECLAMANTE IGOR PATRICK SANTAGUIDA DE

SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO GERAIX GOMES
HENRIQUES(OAB: 45242/PR)

RECLAMADO CERTANO COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VICTORIA ROMANO BRUM(OAB:
86140/PR)

ADVOGADO MARISILVIA APARECIDA
FONSECA(OAB: 30824/PR)

PERITO FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERTANO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae11d37

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI, em razão da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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interposição de recurso ordinário adesivo.

DESPACHO

Analisando o recurso ordinário id:47bdf96 e anexos não verifico o

recolhimento das custas em Guia de Recolhimento à União - GRU.

Desta forma, nos termos do § 2º do art. 1.007 do CPC de 2015,

aplicável ao processo do trabalho (artigo 769 da CLT), intime-se a

ré para, em cinco dias, comprovar o recolhimento das custas, sob

pena de deserção.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000292-88.2022.5.09.0017
RECLAMANTE FABIANO MENDES MARINHO

ADVOGADO BRUNO BORSATTO(OAB:
107147/PR)

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 34957/PR)

RECLAMADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO NORTE DO PARANA -
CISNOP

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO
LOPES(OAB: 36846/PR)

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO MENDES MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14c3240

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI, em razão do decurso do

prazo certificado.

DESPACHO

Vistos.

A execução por quantia certa em face da Fazenda Pública e

entidades a ela equiparadas procede-se mediante expedição de

precatório, salvo em relação aos créditos definidos em lei como de

pequeno valor, conforme estabelece a Constituição Federal:

Art. 100: Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal,

Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária,

far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação

dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a

designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e

nos créditos adicionais abertos para este fim.(...)§ 3º O disposto no

caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se

aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de

pequeno valor que as Fazendas

referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em

julgado.§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados,

por leis próprias, valores distintos às entidades de direito público,

segundo as diferentes capacidades econômicas, sendo o mínimo

igual ao valor do maior benefício do regime geral de previdência

social.

O devedor subsidiário alega a existência da Resolução nº 25/2023,

de 20 de outubro de 2023, subscrito pelo diretor-presidente do

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO NORTE DO

PARANA - CISNOP, fixando o teto da previdência como limite para

Obrigação de Pequeno Valor - OPV.

Todavia, certo é que a Resolução não tem natureza jurídica de lei.

Desta forma, aplica-se ao caso em deslinde o limite estabelecido

pelo art. 87, II, do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias:

Art. 87. Para efeito do que dispõem o § 3º do art. 100 da

Constituição Federal e o art. 78 deste Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias serão considerados de pequeno valor,

até que se dê a publicação oficial das respectivas leis definidoras

pelos entes da Federação, observado o disposto no § 4º do art. 100

da Constituição Federal, os débitos ou obrigações consignados em

precatório judiciário, que tenham valor igual ou inferior a:(...)II - trinta

salários-mínimos, perante a Fazenda dos Municípios.

Indefiro pedido da segunda executada.

Por fim, considerando os diversos casos de oposição de embargos

de declaração já analisados e rejeitados, ressalto que no

entendimento do Juízo o devedor subsidiário, equiparado à

Fazenda Pública, não pode se valer de alegações da existência de

Resolução Administrativa para fixar limite para pagamento de

Obrigação de Pequeno Valor - OPV.

Assim, repiso que Resolução não tem natureza jurídica de lei, pelo

que deve ser observado o limite estabelecido pelo art. 87, II, do Ato

de Disposições Constitucionais Transitórias da CF/88.

Logo, eventual inconformismo do devedor com a decisão ora

proferida, a fim de se evitar procrastinação desnecessária do feito,

deve ser manifestado pela via adequada à reforma o que não se

aplica aos embargos de declaração.

Intimem-se.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000373-03.2023.5.09.0017
RECLAMANTE JHONATAN FERRAZ
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ADVOGADO JOAO CARLOS AMBROSIO
JUNIOR(OAB: 71337/PR)

ADVOGADO CLAUDIONOR SIQUEIRA
BENITE(OAB: 105770/SP)

RECLAMADO BECKER SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8a1894

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exma(o) Juiz(íza) desta Vara do Trabalho feita

pela servidoraROSELI SUMIRE KUNIYOSHI, em razão do pedido

de execução e liquidação dos cálculos pelo exequente.

DESPACHO

1. Diante da complexidade dos cálculos, nos termos do § 6º do

artigo 879 da CLT, defiro o requerido pela parte autora. Para tanto,

nomeio contador(a) ALISSON DE PAIVA DAVANSO, a(o) qual

deverá apresentar a planilha dos cálculos no prazo de TRINTA

DIAS. Intimem-se as partes, por seu(s) advogado(s), e o calculista.

2. Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para impugnação

fundamentada aos cálculos de liquidação de sentença, mediante a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo de

oito dias, na forma do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000475-25.2023.5.09.0017
RECLAMANTE MARCIO MACHADO DE SOUZA

ADVOGADO JONATHAN DA SILVA VIEIRA(OAB:
393320/SP)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LILLIANA BORTOLINI RAMOS(OAB:
21943/PR)

RECLAMADO R M DA SILVA MANUTENCAO DE
MAQUINAS INDUSTRIAL

ADVOGADO MICHEL FELTRIN ALVES(OAB:
18729/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R M DA SILVA MANUTENCAO DE MAQUINAS INDUSTRIAL

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 759d0f2

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI,em razão da

interposição(ões) de recurso(s) ordinário(s).

DECISÃO

1- Presentes os pressupostos subjetivos (legitimidade, capacidade e

interesse), e objetivos (recorribilidade do ato, adequação,

tempestividade, regularidade de representação), recebo o(s)

recurso(s) ordinário(s) interposto(s) pela(s) parte(s) AUTORA.

Intime(m)-se a(s) parte(s) contrária(s) para apresentar(em)

contrarrazões, querendo, no prazo legal.

2- Decorridos os prazos legais, remetam-se os autos ao TRT da 9ª

Região.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000551-49.2023.5.09.0017
RECLAMANTE RIVALDO TOMAZ PRUDENTE

ADVOGADO CIBELE KUMAGAI(OAB: 44517/PR)

RECLAMADO COMPANHIA AGRICOLA USINA
JACAREZINHO

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

PERITO FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA AGRICOLA USINA JACAREZINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39bc536

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI, em razão da

manifestação da parte ré.

DESPACHO

1- Ciência à parte autora dos documentos juntados pela parte ré,
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anexos Id 4fde414 .

2- Na mesma oportunidade, a parte autora deverá complementar a

cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, a

partir da folha 18. Prazo: 5 dias.

3- Prazo igual e sucessivo para manifestação pela parte ré,

independente de nova intimação.

4- Intimem-se.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000551-49.2023.5.09.0017
RECLAMANTE RIVALDO TOMAZ PRUDENTE

ADVOGADO CIBELE KUMAGAI(OAB: 44517/PR)

RECLAMADO COMPANHIA AGRICOLA USINA
JACAREZINHO

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

PERITO FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVALDO TOMAZ PRUDENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39bc536

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI, em razão da

manifestação da parte ré.

DESPACHO

1- Ciência à parte autora dos documentos juntados pela parte ré,

anexos Id 4fde414 .

2- Na mesma oportunidade, a parte autora deverá complementar a

cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, a

partir da folha 18. Prazo: 5 dias.

3- Prazo igual e sucessivo para manifestação pela parte ré,

independente de nova intimação.

4- Intimem-se.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000583-54.2023.5.09.0017
REQUERENTE LUANA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GEOVANA ALVES DE SOUZA(OAB:
108822/PR)

ADVOGADO JOAO PAULO SERTORIO(OAB:
108823/PR)

REQUERIDO T A RAMBALDI DOS REIS
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO AROLDE CRISTOVAO FERRARI
JUNIOR(OAB: 47065/PR)

REQUERIDO REIS & RAMBALDI LTDA

ADVOGADO AROLDE CRISTOVAO FERRARI
JUNIOR(OAB: 47065/PR)

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REIS & RAMBALDI LTDA

  - T A RAMBALDI DOS REIS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 744f249

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI, em razão do trânsito em

julgado da sentença nos autos principais e juntada das peças

inéditas.

DESPACHO

1- Cumpra-se o artigo 179 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e retifique-se a autuação

para classe processual Cumprimento de Sentença “CumSen” (156)

e registrando-se o movimento “50072 – Convertida a execução

provisória em definitiva”.

2- Analisando a decisão pelo E. TRT9 (id:f98a6b6) constato que

houve alteração no julgado que ensejou a execução provisória.

Diante disso, prejudicada a intimação do exequente determinada no

despacho id 4de8422. Intime-se o calculista para, em DEZ DIAS,

proceder às adequações necessárias.

2.1- Feitas as adequações, atualize-se a conta e intimem-se as

partes para, em CINCO DIAS, ciência e manifestação, sob pena de

preclusão. Na mesma oportunidade, intimem-se os executados

para, no mesmo prazo, proceder a substituição da garantia, sob

pena de prosseguimento.

3- Cumpra-se a obrigação de fazer. Intime-se a 1ª reclamada para

providenciar a retificação da admissão ( 17/12/2021 ) na Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS digital da parte autora, no

prazo de 10 dias, com comprovação nos autos, sob pena de multa
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diária de R$ 100,00, limitada ao prazo de 30 dias.

3.1- Findo o prazo sem anotação, esta deverá ser realizada pela

Secretaria da Vara, sem indicação de origem e sem prejuízo da

execução da multa.

4- Como os executados não impugnaram os cálculos homologados

e a decisão no E. TRT majorou o valor da indenização por danos

morais, com a comprovação da transferência determinada nos

autos principais, tratando-se de parcela incontroversa, de ofício,

determino a liberação desse depósito em favor do reclamante, nos

termos do inciso I do artigo 108 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria da Justiça do Trabalho c/c final do § 1º do artigo

899 da CLT.

5- Intimem-se.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000583-54.2023.5.09.0017
REQUERENTE LUANA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GEOVANA ALVES DE SOUZA(OAB:
108822/PR)

ADVOGADO JOAO PAULO SERTORIO(OAB:
108823/PR)

REQUERIDO T A RAMBALDI DOS REIS
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO AROLDE CRISTOVAO FERRARI
JUNIOR(OAB: 47065/PR)

REQUERIDO REIS & RAMBALDI LTDA

ADVOGADO AROLDE CRISTOVAO FERRARI
JUNIOR(OAB: 47065/PR)

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 744f249

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI, em razão do trânsito em

julgado da sentença nos autos principais e juntada das peças

inéditas.

DESPACHO

1- Cumpra-se o artigo 179 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e retifique-se a autuação

para classe processual Cumprimento de Sentença “CumSen” (156)

e registrando-se o movimento “50072 – Convertida a execução

provisória em definitiva”.

2- Analisando a decisão pelo E. TRT9 (id:f98a6b6) constato que

houve alteração no julgado que ensejou a execução provisória.

Diante disso, prejudicada a intimação do exequente determinada no

despacho id 4de8422. Intime-se o calculista para, em DEZ DIAS,

proceder às adequações necessárias.

2.1- Feitas as adequações, atualize-se a conta e intimem-se as

partes para, em CINCO DIAS, ciência e manifestação, sob pena de

preclusão. Na mesma oportunidade, intimem-se os executados

para, no mesmo prazo, proceder a substituição da garantia, sob

pena de prosseguimento.

3- Cumpra-se a obrigação de fazer. Intime-se a 1ª reclamada para

providenciar a retificação da admissão ( 17/12/2021 ) na Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS digital da parte autora, no

prazo de 10 dias, com comprovação nos autos, sob pena de multa

diária de R$ 100,00, limitada ao prazo de 30 dias.

3.1- Findo o prazo sem anotação, esta deverá ser realizada pela

Secretaria da Vara, sem indicação de origem e sem prejuízo da

execução da multa.

4- Como os executados não impugnaram os cálculos homologados

e a decisão no E. TRT majorou o valor da indenização por danos

morais, com a comprovação da transferência determinada nos

autos principais, tratando-se de parcela incontroversa, de ofício,

determino a liberação desse depósito em favor do reclamante, nos

termos do inciso I do artigo 108 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria da Justiça do Trabalho c/c final do § 1º do artigo

899 da CLT.

5- Intimem-se.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000789-68.2023.5.09.0017
RECLAMANTE JESSICA DRIELY GALERIANI LEITE

ADVOGADO DIRCEU ROSA JUNIOR(OAB:
22275/PR)

ADVOGADO LUCAS AUGUSTO PINHEIRO(OAB:
47987/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JACAREZINHO

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DRIELY GALERIANI LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dc0ff4

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI, em razão da designação

de inspeção técnica pericial.

DESPACHO

1. Ciência às partes da designação da inspeção técnica pericial, no

protocolo #id:84e5e09:

DIA: 13/08/2024 HORÁRIO:14:00h

2. Fixo como ponto de encontro para posterior deslocamento ao

local da perícia: Vara do Trabalho de Jacarezinho-PR - Endereço:

Rua Dom Fernando Taddei, 1636 - centro - Jacarezinho-PR.

3. Intimem-se as partes e a perita.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000729-32.2022.5.09.0017
RECLAMANTE CLEONICE APARECIDA FELICIDADE

ADVOGADO CAROLINA DE RESENDE
MORAES(OAB: 43940/PR)

ADVOGADO MAURICIO SWINKA
BEVILACQUA(OAB: 27138/PR)

ADVOGADO FLAMARION RUIZ CANASSA(OAB:
62060/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA DOS CATADORES
DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE
CAMBARA

ADVOGADO MARCELA DIAS AMORIM(OAB:
26412/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DOS CATADORES DE MATERIAIS
RECICLAVEIS DE CAMBARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6283d81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TERMO DE CONCLUSÃO

Certidão e conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho feita

pelo(a) servidor(a) ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI, em razão do

cumprimento do acordo.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO

1) Considerando o cumprimento do acordo, declaro extinta a

obrigação. Intimem-se.

2) Após, tendo em vista o registro da(s) parcela(s) paga(s) e a

inexistência de pendências, conforme certidão supra, nos termos do

artigo 297 e seguintes do provimento Corregedoria Regional,

arquivem-se os autos.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000729-32.2022.5.09.0017
RECLAMANTE CLEONICE APARECIDA FELICIDADE

ADVOGADO CAROLINA DE RESENDE
MORAES(OAB: 43940/PR)

ADVOGADO MAURICIO SWINKA
BEVILACQUA(OAB: 27138/PR)

ADVOGADO FLAMARION RUIZ CANASSA(OAB:
62060/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA DOS CATADORES
DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE
CAMBARA

ADVOGADO MARCELA DIAS AMORIM(OAB:
26412/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE APARECIDA FELICIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6283d81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TERMO DE CONCLUSÃO

Certidão e conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho feita

pelo(a) servidor(a) ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI, em razão do

cumprimento do acordo.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO

1) Considerando o cumprimento do acordo, declaro extinta a

obrigação. Intimem-se.

2) Após, tendo em vista o registro da(s) parcela(s) paga(s) e a

inexistência de pendências, conforme certidão supra, nos termos do

artigo 297 e seguintes do provimento Corregedoria Regional,

arquivem-se os autos.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000368-78.2023.5.09.0017
RECLAMANTE CRISTINA APARECIDA AUGUSTO

BUENO

ADVOGADO LEANA MARIA BACON(OAB:
49800/PR)
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RECLAMADO HOSPITAL DE OLHOS DO NORTE
PIONEIRO LTDA

ADVOGADO WILLIAM CACERES(OAB: 283469/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE OLHOS DO NORTE PIONEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f3d754

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TERMO DE CONCLUSÃO

Certidão e conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho feita

pelo(a) servidor(a) ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI, em razão do

cumprimento do acordo.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO

1) Considerando o cumprimento do acordo, declaro extinta a

obrigação. Intimem-se.

2) Após, tendo em vista o registro da(s) parcela(s) paga(s) e a

inexistência de pendências, conforme certidão supra, nos termos do

artigo 297 e seguintes do provimento Corregedoria Regional,

arquivem-se os autos.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000343-65.2023.5.09.0017
REQUERENTES LIDYANE MIDORI KITAGAWA DE

FARIA

ADVOGADO MURILO FERRARI DE SOUZA(OAB:
48577/PR)

REQUERENTES BRM CELEBRATION LTDA

ADVOGADO CASSIA DA SILVA RODRIGUES(OAB:
97015/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRM CELEBRATION LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 044a300

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TERMO DE CONCLUSÃO

Certidão e conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho feita

pelo(a) servidor(a) ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI, em razão do

cumprimento do acordo.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO

1) Considerando o cumprimento do acordo, declaro extinta a

obrigação. Intimem-se.

2) Após, tendo em vista o registro da(s) parcela(s) paga(s) e a

inexistência de pendências, conforme certidão supra, nos termos do

artigo 297 e seguintes do provimento Corregedoria Regional,

arquivem-se os autos.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000368-78.2023.5.09.0017
RECLAMANTE CRISTINA APARECIDA AUGUSTO

BUENO

ADVOGADO LEANA MARIA BACON(OAB:
49800/PR)

RECLAMADO HOSPITAL DE OLHOS DO NORTE
PIONEIRO LTDA

ADVOGADO WILLIAM CACERES(OAB: 283469/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA APARECIDA AUGUSTO BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f3d754

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TERMO DE CONCLUSÃO

Certidão e conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho feita

pelo(a) servidor(a) ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI, em razão do

cumprimento do acordo.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO

1) Considerando o cumprimento do acordo, declaro extinta a

obrigação. Intimem-se.

2) Após, tendo em vista o registro da(s) parcela(s) paga(s) e a

inexistência de pendências, conforme certidão supra, nos termos do

artigo 297 e seguintes do provimento Corregedoria Regional,

arquivem-se os autos.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº HTE-0000343-65.2023.5.09.0017
REQUERENTES LIDYANE MIDORI KITAGAWA DE

FARIA

ADVOGADO MURILO FERRARI DE SOUZA(OAB:
48577/PR)

REQUERENTES BRM CELEBRATION LTDA

ADVOGADO CASSIA DA SILVA RODRIGUES(OAB:
97015/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDYANE MIDORI KITAGAWA DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 044a300

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TERMO DE CONCLUSÃO

Certidão e conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho feita

pelo(a) servidor(a) ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI, em razão do

cumprimento do acordo.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO

1) Considerando o cumprimento do acordo, declaro extinta a

obrigação. Intimem-se.

2) Após, tendo em vista o registro da(s) parcela(s) paga(s) e a

inexistência de pendências, conforme certidão supra, nos termos do

artigo 297 e seguintes do provimento Corregedoria Regional,

arquivem-se os autos.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000224-46.2019.5.09.0017
RECLAMANTE MARCELA SOARES CARVALHO

ADVOGADO LUCIANE LEITE MUCHAGATA(OAB:
58144/PR)

RECLAMADO IBERIA INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO MARCIO DE SOUZA
HERNANDEZ(OAB: 213252/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANE LEITE MUCHAGATA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVANDRO JUCA FILHO E CIA
ADMINISTRACAO E CONSULTORIA
EM RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

PERITO RUBENS MORETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA SOARES CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 281e48d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE os Embargos à

Execução opostos pela executada IBERIA INDUSTRIAL E

COMERCIAL LTDA em face da PROCURADORIA GERAL

FEDERAL - PGF, nos termos da fundamentação supra que passa a

integrar o presente dispositivo.

Custas, pela parte executada, no importe de R$ 55,35, nos termos

do art.789-A, VII, da CLT.

Intimem-se a executada e a PGF.

Oficie-se à 6ª Vara Cível de Maceió/AL (autos 0714967-

14.2019.8.02.0001), informando a realização de penhora sobre

imóvel da executada para pagamento da execução fiscal

(contribuição previdenciária) em trâmite nesta Vara do Trabalho,

nos termos do art. 6º, §§ 7º-B e 11 da Lei nº 11.101/2005.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000224-46.2019.5.09.0017
RECLAMANTE MARCELA SOARES CARVALHO

ADVOGADO LUCIANE LEITE MUCHAGATA(OAB:
58144/PR)

RECLAMADO IBERIA INDUSTRIAL E COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO MARCIO DE SOUZA
HERNANDEZ(OAB: 213252/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANE LEITE MUCHAGATA

TERCEIRO
INTERESSADO

EVANDRO JUCA FILHO E CIA
ADMINISTRACAO E CONSULTORIA
EM RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

PERITO RUBENS MORETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBERIA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 281e48d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE os Embargos à
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Execução opostos pela executada IBERIA INDUSTRIAL E

COMERCIAL LTDA em face da PROCURADORIA GERAL

FEDERAL - PGF, nos termos da fundamentação supra que passa a

integrar o presente dispositivo.

Custas, pela parte executada, no importe de R$ 55,35, nos termos

do art.789-A, VII, da CLT.

Intimem-se a executada e a PGF.

Oficie-se à 6ª Vara Cível de Maceió/AL (autos 0714967-

14.2019.8.02.0001), informando a realização de penhora sobre

imóvel da executada para pagamento da execução fiscal

(contribuição previdenciária) em trâmite nesta Vara do Trabalho,

nos termos do art. 6º, §§ 7º-B e 11 da Lei nº 11.101/2005.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000379-10.2023.5.09.0017
RECLAMANTE ANIELE APARECIDA DE SOUZA

REIS

ADVOGADO LEANA MARIA BACON(OAB:
49800/PR)

RECLAMADO HOSPITAL DE OLHOS DO NORTE
PIONEIRO LTDA

ADVOGADO WILLIAM CACERES(OAB: 283469/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE OLHOS DO NORTE PIONEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3508fe4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TERMO DE CONCLUSÃO

Certidão e conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho feita

pelo(a) servidor(a) ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI, em razão do

cumprimento do acordo.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO

1) Considerando o cumprimento do acordo, declaro extinta a

obrigação. Intimem-se.

2) Após, tendo em vista o registro da(s) parcela(s) paga(s) e a

inexistência de pendências, conforme certidão supra, nos termos do

artigo 297 e seguintes do provimento Corregedoria Regional,

arquivem-se os autos.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000379-10.2023.5.09.0017
RECLAMANTE ANIELE APARECIDA DE SOUZA

REIS

ADVOGADO LEANA MARIA BACON(OAB:
49800/PR)

RECLAMADO HOSPITAL DE OLHOS DO NORTE
PIONEIRO LTDA

ADVOGADO WILLIAM CACERES(OAB: 283469/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIELE APARECIDA DE SOUZA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3508fe4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TERMO DE CONCLUSÃO

Certidão e conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho feita

pelo(a) servidor(a) ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI, em razão do

cumprimento do acordo.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO

1) Considerando o cumprimento do acordo, declaro extinta a

obrigação. Intimem-se.

2) Após, tendo em vista o registro da(s) parcela(s) paga(s) e a

inexistência de pendências, conforme certidão supra, nos termos do

artigo 297 e seguintes do provimento Corregedoria Regional,

arquivem-se os autos.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000740-71.2016.5.09.0017
RECLAMANTE ANA ALICE SOARES

ADVOGADO JAZIEL GODINHO DE MORAIS(OAB:
15421/PR)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ORLANDI DE
OLIVEIRA(OAB: 31239/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LILLIANA BORTOLINI RAMOS(OAB:
21943/PR)

ADVOGADO ROBERTA SACCO(OAB: 64215/PR)

PERITO ALISSON DE PAIVA DAVANSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO DEJT

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) SEARA ALIMENTOS LTDA, por

intermédio de seu(s) advogado(s) e da presente publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, para ciência de que

foi expedida guia de retirada em seu favor/procurador, enviada ao

PAB/CAIXA VT JACAREZINHO, com ordem de transferência para a

conta indicada na guia id b1b0f41.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

ANDREA DOS SANTOS FERNANDES BITENCOURT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000448-76.2022.5.09.0017
RECLAMANTE ANGELICA ROSA DA SILVA

ADVOGADO HUDSON JOAO BATISTA DE
OLVEIRA(OAB: 105757/PR)

RECLAMADO V P DE OLIVEIRA SERVICOS EIRELI
-

RECLAMADO LICITE CONOSCO SOLUCOES LTDA

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) ANGELICA ROSA DA SILVA, na

pessoa do(s) advogado(s) constituído(s) nos autos, acerca das

diligências realizadas e acostadas nos autos, conforme teor da

decisão de Id 0ac660d, e para, EM TRINTA DIAS, manifestar

quanto ao prosseguimento, sob pena de envio dos autos ao arquivo

provisório, com início da contagem do prazo do artigo 11-A da CLT.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

SILVIO APARECIDO DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000081-18.2023.5.09.0017
RECLAMANTE ADRIANA LIMA FRANCO

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LILLIANA BORTOLINI RAMOS(OAB:
21943/PR)

ADVOGADO EDSON LUIZ CARDOSO(OAB:
16431/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital Nossa Senhora da Saúde

PERITO PAULO SERGIO DE MELLO

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA LIMA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) ADRIANA LIMA FRANCO, por

intermédio de seu(s) advogado(s) e da presente publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, para ciência da

recusa do perito médico nomeado em substituição ao perito

anterior, para, em CINCO DIAS, requerer o que entender de direito

com relação à prova pericial médica, sob pena de presumir a

desistência na produção dessa prova.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

ROSELI SUMIRE KUNIYOSHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000069-04.2023.5.09.0017
RECLAMANTE ORLEANS CESAR ANTUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO SANDRILANE GONCALVES DA
SILVA(OAB: 77808/PR)

RECLAMADO F. N. P POCOS ARTESIANOS LTDA -
EPP

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLEANS CESAR ANTUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) ORLEANS CESAR ANTUNES

DOS SANTOS, na pessoa do(s) advogado(s) constituído(s) nos

autos, do teor da decisão de Id a075e73, bem como das diligências

realizadas e acostadas aos autos e para, EM TRINTA DIAS,

manifestar quanto ao prosseguimento, sob pena de envio dos autos

ao arquivo provisório, com início da contagem do prazo do artigo 11

-A da CLT.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

SILVIO APARECIDO DA COSTA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000785-31.2023.5.09.0017
REQUERENTES ODAIR DONIZETTI CANDIDO

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ORLANDI DE
OLIVEIRA(OAB: 31239/PR)

ADVOGADO LAERTY MORELIN
BERNARDINO(OAB: 57890/PR)

ADVOGADO JAZIEL GODINHO DE MORAIS(OAB:
15421/PR)

REQUERENTES JULIO CESAR VIEIRA

ADVOGADO JHEISY RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
84879/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR DONIZETTI CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84a0a00

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que compareceu a esta Secretaria o Sr.ODAIR

DONIZETTI CANDIDO e informou que houve o recolhimento das

custas processuais no momento oportuno, porém tais comprovantes

não foram juntados aos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão dos autos à MM. Juíza Titular da Vara do Trabalho de

Jacarezinho feita pelo servidor Reginaldo Aparecido Fernandes em

razão da certidão supra.

DESPACHO

1. Considerando a informação prestada, intime-se uma vez mais o

requerente ODAIR DONIZETTI CANDIDO para que apresente o

comprovante de pagamento das custas processuais, por meio de

Guia de Recolhimento à União (GRU), sob pena de prosseguimento

da execução. Fixo o prazo de CINCO dias.

2. Vindo a comprovação, devolva-se o depósito oriundo do bloqueio

de valores ao requerente ODAIR.

2. No silêncio (item 1), prossiga-se a execução nos moldes já

determinados.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000783-61.2023.5.09.0017
REQUERENTES ODAIR DONIZETTI CANDIDO

ADVOGADO JAZIEL GODINHO DE MORAIS(OAB:
15421/PR)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ORLANDI DE
OLIVEIRA(OAB: 31239/PR)

ADVOGADO LAERTY MORELIN
BERNARDINO(OAB: 57890/PR)

REQUERENTES CLAUDINEI COLORADO ANTUNES

ADVOGADO JHEISY RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
84879/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR DONIZETTI CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4b8a7c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que compareceu a esta Secretaria o Sr.ODAIR

DONIZETTI CANDIDO e informou que houve o recolhimento das

custas processuais no momento oportuno, porém tais comprovantes

não foram juntados aos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão dos autos à MM. Juíza Titular da Vara do Trabalho de

Jacarezinho feita pelo servidor Reginaldo Aparecido Fernandes em

razão da certidão supra.

DESPACHO

1. Considerando a informação prestada, intime-se uma vez mais o

requerente ODAIR DONIZETTI CANDIDO para que apresente o

comprovante de pagamento das custas processuais, por meio de

Guia de Recolhimento à União (GRU), sob pena de prosseguimento

da execução. Fixo o prazo de CINCO dias.

2. Vindo a comprovação, devolva-se o depósito oriundo do bloqueio

de valores ao requerente ODAIR.

3. No silêncio (item 1), prossiga-se a execução nos moldes já

determinados.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000266-08.2013.5.09.0017
RECLAMANTE CLARO CARVALHO DE MATOS

RECLAMANTE SHIRLEY FLORENTINA DA SILVA
CARVALHO

ADVOGADO FABIENE KAROLINA LAMIM
ROSA(OAB: 46999/PR)

RECLAMADO CHELKEM INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PEDRO VINHA(OAB: 17377/PR)

RECLAMADO ESTEVAM NASSIF

RECLAMADO DONIZETE NASSIF
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CHELKEM INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 286400d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MARCELO LOPES DA SILVA, em razão da

manifestação do executado.

DESPACHO

Tendo em vista a orientação da D. Corregedoria Regional no

sentido de se "ampliar o quantitativo de audiências de tentativa de

conciliação em processos que se encontram na fase de execução,

visando a solução do processo pela via conciliatória", que inclusive

constitui um dos "Desafios" do regulamento da Concessão do Selo

de Excelência da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da

9ª Região, criado pela Portaria Presidência-Corregedoria nº 8, de 14

de agosto de 2017 e alterado pelo Edital nº 002/2024, defiro o

requerimento da executada, designando-se audiência de tentativa

de conciliação por videoconferência para o dia 29/04/2024, às

15h40min, facultado o comparecimento das partes na sala de

audiências da Vara do Trabalho, caso queiram ou não disponham

de equipamento para participação remota.

Intimem-se as partes, o exequente, Claro Carvalho de Matos, por

oficial de justiça, vez que não se encontra representado por

advogado constituído nos autos.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000213-12.2022.5.09.0017
RECLAMANTE KELI CORREA DE MELLO

ADVOGADO LAERTY MORELIN
BERNARDINO(OAB: 57890/PR)

ADVOGADO JAZIEL GODINHO DE MORAIS(OAB:
15421/PR)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ORLANDI DE
OLIVEIRA(OAB: 31239/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LILLIANA BORTOLINI RAMOS(OAB:
21943/PR)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

PERITO PAULO CESAR LOPES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc345e7

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MARCELO LOPES DA SILVA,em razão da demora na

resposta aos quesitos complementares formulados pela

reclamada.

DESPACHO

1. O perito Paulo Cesar Lopes Ribeiro foi intimado no dia

08/05/2023 para responder, no prazo de 5 dias, aos quesitos

complementares formulados pela reclamada, conforme expediente

de id:ae17145. Diante do silêncio do perito, houveram sucessivos

adiamentos da audiência de encerramento da instrução processual

(id:b957f21, f29ba89 e 9e6f407), sendo que em todas as

oportunidades houve reiteração das intimações, mas ainda assim

não houve resposta. Assim, considerando o tempo já decorrido

(quase 1 ano) e a recalcitrância em cumprir a determinação judicial,

intime-se novamente o perito para, no prazo de 10 dias responder

aos quesitos complementares de id:df6ecae, sob pena de de multa

por ato atentatório à dignidade da Justiça, no valor de R$ 500,00

por dia de atraso, limitado a 30 dias, a ser revertida à uma entidade

beneficente local. Cumpra-se por oficial de justiça.

2. Com a resposta, ciência às partes para manifestação, em igual

prazo, sob pena de preclusão.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000213-12.2022.5.09.0017
RECLAMANTE KELI CORREA DE MELLO

ADVOGADO LAERTY MORELIN
BERNARDINO(OAB: 57890/PR)

ADVOGADO JAZIEL GODINHO DE MORAIS(OAB:
15421/PR)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ORLANDI DE
OLIVEIRA(OAB: 31239/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LILLIANA BORTOLINI RAMOS(OAB:
21943/PR)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

PERITO PAULO CESAR LOPES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - KELI CORREA DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc345e7

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MARCELO LOPES DA SILVA,em razão da demora na

resposta aos quesitos complementares formulados pela

reclamada.

DESPACHO

1. O perito Paulo Cesar Lopes Ribeiro foi intimado no dia

08/05/2023 para responder, no prazo de 5 dias, aos quesitos

complementares formulados pela reclamada, conforme expediente

de id:ae17145. Diante do silêncio do perito, houveram sucessivos

adiamentos da audiência de encerramento da instrução processual

(id:b957f21, f29ba89 e 9e6f407), sendo que em todas as

oportunidades houve reiteração das intimações, mas ainda assim

não houve resposta. Assim, considerando o tempo já decorrido

(quase 1 ano) e a recalcitrância em cumprir a determinação judicial,

intime-se novamente o perito para, no prazo de 10 dias responder

aos quesitos complementares de id:df6ecae, sob pena de de multa

por ato atentatório à dignidade da Justiça, no valor de R$ 500,00

por dia de atraso, limitado a 30 dias, a ser revertida à uma entidade

beneficente local. Cumpra-se por oficial de justiça.

2. Com a resposta, ciência às partes para manifestação, em igual

prazo, sob pena de preclusão.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000784-46.2023.5.09.0017
REQUERENTES ODAIR DONIZETTI CANDIDO

ADVOGADO LAERTY MORELIN
BERNARDINO(OAB: 57890/PR)

ADVOGADO JAZIEL GODINHO DE MORAIS(OAB:
15421/PR)

ADVOGADO FABIO AUGUSTO ORLANDI DE
OLIVEIRA(OAB: 31239/PR)

REQUERENTES DINALBERTO PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO JHEISY RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
84879/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR DONIZETTI CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e16923

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que compareceu a esta Secretaria o Sr.ODAIR

DONIZETTI CANDIDO e informou que houve o recolhimento das

custas processuais no momento oportuno, porém tais comprovantes

não foram juntados aos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão dos autos à MM. Juíza Titular da Vara do Trabalho de

Jacarezinho feita pelo servidor Reginaldo Aparecido Fernandes em

razão da certidão supra.

DESPACHO

1. Considerando a informação prestada, intime-se uma vez mais o

requerente ODAIR DONIZETTI CANDIDO para que apresente o

comprovante de pagamento das custas processuais, por meio de

Guia de Recolhimento à União (GRU), sob pena de prosseguimento

da execução. Fixo o prazo de CINCO dias.

2. Vindo a comprovação, libere-se eventual bloqueio de valores em

contas do requerente ODAIR.

3. No silêncio (item 1), prossiga-se a execução nos moldes já

determinados.

JACAREZINHO/PR, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ORTIZ

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA

Notificação

Processo Nº HTE-0000081-74.2024.5.09.0666
REQUERENTES VANILDO DE BARROS FERREIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALMEIDA(OAB:
466228/SP)

REQUERENTES SILVIO CESAR MANOEL CHAMA

ADVOGADO JOSLEIDE SCHEIDT DO VALLE(OAB:
55936/PR)

ADVOGADO CELIO APARECIDO RIBEIRO(OAB:
269353/SP)

ADVOGADO FERNANDA NASCIMENTO E SILVA
DE ABREU(OAB: 83527/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANILDO DE BARROS FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte VANILDO DE BARROS FERREIRA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em conhecimento

por videoconferência" designada para 04/04/2024 10:54 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 04/04/2024 10:54•

Link: https://url.trt9.jus.br/700a2•

ID da Reunião: 82903292214•

Senha: Ud9NMyDzh1•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82903292214?pwd=SmdXTmpEbXZDM1VkSnd6RXVN

UHhXUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

JAGUARIAIVA/PR, 18 de março de 2024.

FERNANDA LORENZET

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000081-74.2024.5.09.0666
REQUERENTES VANILDO DE BARROS FERREIRA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALMEIDA(OAB:
466228/SP)

REQUERENTES SILVIO CESAR MANOEL CHAMA

ADVOGADO JOSLEIDE SCHEIDT DO VALLE(OAB:
55936/PR)

ADVOGADO CELIO APARECIDO RIBEIRO(OAB:
269353/SP)

ADVOGADO FERNANDA NASCIMENTO E SILVA
DE ABREU(OAB: 83527/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO CESAR MANOEL CHAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte SILVIO CESAR MANOEL CHAMA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em conhecimento

por videoconferência" designada para 04/04/2024 10:54 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 04/04/2024 10:54•

Link: https://url.trt9.jus.br/700a2•

ID da Reunião: 82903292214•

Senha: Ud9NMyDzh1•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:
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https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82903292214?pwd=SmdXTmpEbXZDM1VkSnd6RXVN

UHhXUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

JAGUARIAIVA/PR, 18 de março de 2024.

FERNANDA LORENZET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000675-07.2023.5.09.0672
RECLAMANTE AMANDA CORREIA DE AGUIAR

ADVOGADO KARUANA FRANCELLI DOS
SANTOS(OAB: 79411/PR)

RECLAMADO BIOCENTER - LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS S/S LTDA

ADVOGADO TIAGO DA SILVA DEMARQUE(OAB:
59196/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CORREIA DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d90a7e

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Recebo a emenda à inicial apresentada (Id 1fece40).

2. Nos termos da Resolução CNJ nº 354/2020, com a redação dada

pela Resolução CNJ nº 481/2022, DESIGNA-SE audiência INICIAL,

na modalidade presencial, para 04/04/2024, às 09:36, a ser

realizada na sede do Juízo, em Jaguariaíva-PR. Excepcionalmente,

por se tratar de audiência inicial, fica autorizada a participação das

partes por videoconferência, pelo sistema Zoom (instituído pelo

ATO CONJUNTO N. 54/TST.CSJT.GP, DE 29 DE DEZEMBRO DE

2020), no endereço eletrônico que será certificado automaticamente

adiante.

3. O não comparecimento da parte autora importará o

arquivamento do processo, nos termos do artigo 844 da CLT.

4. NOTIFIQUE-SE a parte reclamada da propositura desta ação

trabalhista e para comparecer na audiência acima designada,

pessoalmente ou por meio de gerente/preposto (art. 843 da CLT). O

não comparecimento da parte ré implicará revelia e confissão

quanto à matéria de fato (art. 844 da CLT).

5. A arguição de exceção de incompetência territorial deverá ser

apresentada no prazo de cinco dias úteis (art. 775 da CLT) a contar

do recebimento da notificação, em peça que sinalize a existência

desta (art. 800 da CLT), sob pena de preclusão (art. 223 do CPC),

hipótese em que será suspenso o processo até que se decida a

exceção.

6. Disponibiliza-se o telefone (43)99134-2674 exclusivamente para

contato com a Secretaria da Vara para relato de eventuais

dificuldades de acesso, apenas no horário da audiência.

.. Se não houver acordo, no dia da audiência, será concedido prazo

para defesa (como faculta o inciso I do parágrafo primeiro do artigo

775 da CLT, eis que a apresentação de defesa após a audiência

inicial reduz custos e muitas vezes incentiva a conciliação) e

designada audiência de instrução.

JAGUARIAIVA/PR, 18 de março de 2024.

    ANTONIO MARCOS GARBUIO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000675-07.2023.5.09.0672
RECLAMANTE AMANDA CORREIA DE AGUIAR

ADVOGADO KARUANA FRANCELLI DOS
SANTOS(OAB: 79411/PR)

RECLAMADO BIOCENTER - LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS S/S LTDA

ADVOGADO TIAGO DA SILVA DEMARQUE(OAB:
59196/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOCENTER - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/S
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d90a7e

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Recebo a emenda à inicial apresentada (Id 1fece40).

2. Nos termos da Resolução CNJ nº 354/2020, com a redação dada
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pela Resolução CNJ nº 481/2022, DESIGNA-SE audiência INICIAL,

na modalidade presencial, para 04/04/2024, às 09:36, a ser

realizada na sede do Juízo, em Jaguariaíva-PR. Excepcionalmente,

por se tratar de audiência inicial, fica autorizada a participação das

partes por videoconferência, pelo sistema Zoom (instituído pelo

ATO CONJUNTO N. 54/TST.CSJT.GP, DE 29 DE DEZEMBRO DE

2020), no endereço eletrônico que será certificado automaticamente

adiante.

3. O não comparecimento da parte autora importará o

arquivamento do processo, nos termos do artigo 844 da CLT.

4. NOTIFIQUE-SE a parte reclamada da propositura desta ação

trabalhista e para comparecer na audiência acima designada,

pessoalmente ou por meio de gerente/preposto (art. 843 da CLT). O

não comparecimento da parte ré implicará revelia e confissão

quanto à matéria de fato (art. 844 da CLT).

5. A arguição de exceção de incompetência territorial deverá ser

apresentada no prazo de cinco dias úteis (art. 775 da CLT) a contar

do recebimento da notificação, em peça que sinalize a existência

desta (art. 800 da CLT), sob pena de preclusão (art. 223 do CPC),

hipótese em que será suspenso o processo até que se decida a

exceção.

6. Disponibiliza-se o telefone (43)99134-2674 exclusivamente para

contato com a Secretaria da Vara para relato de eventuais

dificuldades de acesso, apenas no horário da audiência.

.. Se não houver acordo, no dia da audiência, será concedido prazo

para defesa (como faculta o inciso I do parágrafo primeiro do artigo

775 da CLT, eis que a apresentação de defesa após a audiência

inicial reduz custos e muitas vezes incentiva a conciliação) e

designada audiência de instrução.

JAGUARIAIVA/PR, 18 de março de 2024.

    ANTONIO MARCOS GARBUIO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000556-11.2016.5.09.0666
RECLAMANTE IZAQUE CARVALHO DE PAIVA

ADVOGADO ALMIR MESSIAS PINA(OAB:
46231/PR)

ADVOGADO DENILSON MESSIAS PINA(OAB:
29175/PR)

RECLAMADO BRASPINE MADEIRAS LTDA

ADVOGADO DIEGO LENZI REYES ROMERO(OAB:
40504/PR)

ADVOGADO MAURO JOSELITO BORDIN(OAB:
15755/PR)

ADVOGADO DANIELA SAAD TATIT ROCHA(OAB:
39388/PR)

PERITO SERGIO AUGUSTO WOSGRAU

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAQUE CARVALHO DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (IZAQUE CARVALHO DE PAIVA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

JAGUARIAIVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA LORENZET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000675-07.2023.5.09.0672
RECLAMANTE AMANDA CORREIA DE AGUIAR

ADVOGADO KARUANA FRANCELLI DOS
SANTOS(OAB: 79411/PR)

RECLAMADO BIOCENTER - LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS S/S LTDA

ADVOGADO TIAGO DA SILVA DEMARQUE(OAB:
59196/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOCENTER - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/S
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte BIOCENTER - LABORATORIO DE ANALISES

CLINICAS S/S LTDA intimada de que a "Audiência do tipo

Audiência de inicial" designada para 04/04/2024 09:36 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial•

Data: 04/04/2024 09:36•

Link: https://url.trt9.jus.br/lqurq•
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ID da Reunião: 81405555048•

Senha: pDuKsmQU3b•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81405555048?pwd=Y0hpK3ZjWnU2NGdBQkk3alVwe

Hh2QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

JAGUARIAIVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA LORENZET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000675-07.2023.5.09.0672
RECLAMANTE AMANDA CORREIA DE AGUIAR

ADVOGADO KARUANA FRANCELLI DOS
SANTOS(OAB: 79411/PR)

RECLAMADO BIOCENTER - LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS S/S LTDA

ADVOGADO TIAGO DA SILVA DEMARQUE(OAB:
59196/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CORREIA DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte AMANDA CORREIA DE AGUIAR intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial" designada para

04/04/2024 09:36 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial•

Data: 04/04/2024 09:36•

Link: https://url.trt9.jus.br/lqurq•

ID da Reunião: 81405555048•

Senha: pDuKsmQU3b•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81405555048?pwd=Y0hpK3ZjWnU2NGdBQkk3alVwe

Hh2QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

JAGUARIAIVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA LORENZET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000393-55.2021.5.09.0666
RECLAMANTE VANESA LEAL DA SILVA

ADVOGADO ADAO MONTEIRO FILHO(OAB:
64598/PR)

RECLAMADO ALTIVIR MIRANDA CIA LTDA

ADVOGADO GIULIANO MIRANDA(OAB: 37583/PR)

RECLAMADO POSTO MIRANDINHA'S LTDA

ADVOGADO GIULIANO MIRANDA(OAB: 37583/PR)

RECLAMADO ALTIVIR MIRANDA - JAGUARIAIVA
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ADVOGADO GIULIANO MIRANDA(OAB: 37583/PR)

ARREMATANTE TRANSMIG TRANSPORTES LTDA

PERITO PAULO ROBERTO NAKAKOGUE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIO FELIPE GARCIA MUNHOZ

ADVOGADO ANNA LETICIA MACHADO
BRAJATO(OAB: 379827/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTIVIR MIRANDA - JAGUARIAIVA

  - ALTIVIR MIRANDA CIA LTDA

  - POSTO MIRANDINHA'S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 305b2b6

proferido nos autos.

cr

D E S P A C H O

1. Corrijo erro material constante no despacho de ID. 4b4c366.

Onde se lê "Car/S. Reboque/Cont-C.AB.REB/Randon SR GR TR,

ano/modelo 1993/1994, placas ADU2978", leia-se: "Car/S.

Reboque/Cont-C.AB.REB/Randon SR GR TR, ano/modelo

1993/1993, placas ADV2978".

2. Não há prejuízo, no entanto, pois o bem foi individualizado

corretamente no edital publicado (ID. 1d07fe5), conforme auto de

penhora de ID. 6fb316e.

3. Ciência ao leiloeiro e às partes.

JAGUARIAIVA/PR, 19 de março de 2024.

    ANTONIO MARCOS GARBUIO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000393-55.2021.5.09.0666
RECLAMANTE VANESA LEAL DA SILVA

ADVOGADO ADAO MONTEIRO FILHO(OAB:
64598/PR)

RECLAMADO ALTIVIR MIRANDA CIA LTDA

ADVOGADO GIULIANO MIRANDA(OAB: 37583/PR)

RECLAMADO POSTO MIRANDINHA'S LTDA

ADVOGADO GIULIANO MIRANDA(OAB: 37583/PR)

RECLAMADO ALTIVIR MIRANDA - JAGUARIAIVA

ADVOGADO GIULIANO MIRANDA(OAB: 37583/PR)

ARREMATANTE TRANSMIG TRANSPORTES LTDA

PERITO PAULO ROBERTO NAKAKOGUE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIO FELIPE GARCIA MUNHOZ

ADVOGADO ANNA LETICIA MACHADO
BRAJATO(OAB: 379827/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESA LEAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 305b2b6

proferido nos autos.

cr

D E S P A C H O

1. Corrijo erro material constante no despacho de ID. 4b4c366.

Onde se lê "Car/S. Reboque/Cont-C.AB.REB/Randon SR GR TR,

ano/modelo 1993/1994, placas ADU2978", leia-se: "Car/S.

Reboque/Cont-C.AB.REB/Randon SR GR TR, ano/modelo

1993/1993, placas ADV2978".

2. Não há prejuízo, no entanto, pois o bem foi individualizado

corretamente no edital publicado (ID. 1d07fe5), conforme auto de

penhora de ID. 6fb316e.

3. Ciência ao leiloeiro e às partes.

JAGUARIAIVA/PR, 19 de março de 2024.

    ANTONIO MARCOS GARBUIO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000742-97.2017.5.09.0666
RECLAMANTE LUIZ MANOEL PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO SERGIO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 44699/PR)

ADVOGADO MARLUS SAMPAIO(OAB: 74363/PR)

RECLAMADO R. M. SIEIRO - SERVICOS

ADVOGADO RAFAELA SIEIRO QUADROS
BETENHEUSER(OAB: 56103/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ MANOEL PEREIRA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2591730

proferido nos autos.

D E S P A C H O

1. Ante o disposto no art. 878, da CLT, na redação dada pela Lei nº

13.467/2017, intime-se o(a) exequente do certificado pelo Sr. Oficial

de Justiça no Id.db550bc e para que requeira o que entender de

direito, no prazo de 15 dias, visando ao prosseguimento da

execução.

2. No silêncio, tendo em vista que este processo já foi suspenso

uma vez pelo prazo máximo de um ano (de 24/06/2020 a

24/06/2021), bem como, permaneceu no arquivo provisório no

período de 25/06/2021 a 25/06/2023, nos termos do § 2º do artigo

40 da Lei nº 6.830/80, suspenda-se o processo até o vencimento do

prazo do § 1º do artigo 11-A da CLT (Lei nº 13.467/2017), nos

termos do art. 128 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, atualizada pelo

Provimento GCGJT nº 4, de 26 de setembro de 2023.

JAGUARIAIVA/PR, 19 de março de 2024.

    ANTONIO MARCOS GARBUIO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000253-50.2023.5.09.0666
EXEQUENTE SIND TRAB EMP TRAT E DIST AGUA

ESGOTO E MEIO AMB C PROC

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

EXECUTADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO FERNANDO BLASZKOWSKI(OAB:
32738/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89db7d9

proferido nos autos.

cr

D E S P A C H O

1. Sendo tempestivos e estando integralmente garantida a

execução, recebo os embargos à execução opostos pelo(a)

executado(a) (Id 627fb3c), observada a limitação da matéria à

impugnação Id b2c6f3f e aos pontos em que houve modificação nos

cálculos homologados (Id d3e478f). Processem-se.

2. Considerando que já houve manifestação do calculista acerca

dos itens objeto de insurgência, desnecessária sua intimação.

3. Após, volte conclusos para apreciação do incidente.

JAGUARIAIVA/PR, 19 de março de 2024.

    ANTONIO MARCOS GARBUIO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000253-50.2023.5.09.0666
EXEQUENTE SIND TRAB EMP TRAT E DIST AGUA

ESGOTO E MEIO AMB C PROC

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

EXECUTADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO FERNANDO BLASZKOWSKI(OAB:
32738/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EMP TRAT E DIST AGUA ESGOTO E MEIO AMB
C PROC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89db7d9

proferido nos autos.

cr

D E S P A C H O
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1. Sendo tempestivos e estando integralmente garantida a

execução, recebo os embargos à execução opostos pelo(a)

executado(a) (Id 627fb3c), observada a limitação da matéria à

impugnação Id b2c6f3f e aos pontos em que houve modificação nos

cálculos homologados (Id d3e478f). Processem-se.

2. Considerando que já houve manifestação do calculista acerca

dos itens objeto de insurgência, desnecessária sua intimação.

3. Após, volte conclusos para apreciação do incidente.

JAGUARIAIVA/PR, 19 de março de 2024.

    ANTONIO MARCOS GARBUIO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000040-15.2021.5.09.0666
RECLAMANTE OLAIR DE MOURA JORGE

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA(OAB:
282492/SP)

RECLAMADO ALTIVIR MIRANDA CIA LTDA

ADVOGADO GIULIANO MIRANDA(OAB: 37583/PR)

RECLAMADO POSTO MIRANDINHA'S LTDA

RECLAMADO ALTIVIR MIRANDA

ADVOGADO GIULIANO MIRANDA(OAB: 37583/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIO FELIPE GARCIA MUNHOZ

ADVOGADO ANNA LETICIA MACHADO
BRAJATO(OAB: 379827/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PAULO ROBERTO NAKAKOGUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLAIR DE MOURA JORGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f4759c

proferido nos autos.

cr

D E S P A C H O

1. Sendo tempestivos e estando integralmente garantida a

execução, recebo os embargos à penhora opostos pelo(a)

executado(a) (Id 0df95e2). Processem-se.

2. Após, volte conclusos para apreciação do incidente.

JAGUARIAIVA/PR, 19 de março de 2024.

    ANTONIO MARCOS GARBUIO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000274-60.2022.5.09.0666
RECLAMANTE VALDECIR CARNEIRO

ADVOGADO JOSE REINALDO SILVA(OAB:
277245/SP)

RECLAMADO LINEA PARANA MADEIRAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FILIPE ALVES DA MOTA(OAB:
22945/PR)

RECLAMADO LINEA FLORESTAL S/A

ADVOGADO GRASIELLE MARKUS
CEREGATTI(OAB: 62371/PR)

RECLAMADO TAEDDA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO GRASIELLE MARKUS
CEREGATTI(OAB: 62371/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1acdb27

proferido nos autos.

cr

D E S P A C H O

1. Requer a primeira ré a reconsideração da sentença ante o

deferimento de verbas não pleiteadas (ID. f1a3efe).

2. Não tendo a ré recorrido sobre o aspecto no momento e forma

oportunos, operou-se o trânsito em julgado da referida sentença,

conforme certificado no ID. 6a295d3. Assim, em observância ao

pr incíp io da segurança jur íd ica,  indef i ro  o pedido de

reconsideração.

3. Intimem-se.

JAGUARIAIVA/PR, 19 de março de 2024.

    ANTONIO MARCOS GARBUIO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0000274-60.2022.5.09.0666
RECLAMANTE VALDECIR CARNEIRO

ADVOGADO JOSE REINALDO SILVA(OAB:
277245/SP)

RECLAMADO LINEA PARANA MADEIRAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FILIPE ALVES DA MOTA(OAB:
22945/PR)

RECLAMADO LINEA FLORESTAL S/A

ADVOGADO GRASIELLE MARKUS
CEREGATTI(OAB: 62371/PR)

RECLAMADO TAEDDA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO GRASIELLE MARKUS
CEREGATTI(OAB: 62371/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINEA FLORESTAL S/A

  - LINEA PARANA MADEIRAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - TAEDDA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1acdb27

proferido nos autos.

cr

D E S P A C H O

1. Requer a primeira ré a reconsideração da sentença ante o

deferimento de verbas não pleiteadas (ID. f1a3efe).

2. Não tendo a ré recorrido sobre o aspecto no momento e forma

oportunos, operou-se o trânsito em julgado da referida sentença,

conforme certificado no ID. 6a295d3. Assim, em observância ao

pr incíp io da segurança jur íd ica,  indef i ro  o pedido de

reconsideração.

3. Intimem-se.

JAGUARIAIVA/PR, 19 de março de 2024.

    ANTONIO MARCOS GARBUIO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000235-29.2023.5.09.0666
RECLAMANTE FERNANDO ROMANO DA SILVA

ADVOGADO DANIEL PEREIRA FONTE BOA(OAB:
303331/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO FOGACA DA
SILVA(OAB: 304420/SP)

RECLAMADO LINEA PARANA MADEIRAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FILIPE ALVES DA MOTA(OAB:
22945/PR)

RECLAMADO LINEA FLORESTAL S/A

ADVOGADO GRASIELLE MARKUS
CEREGATTI(OAB: 62371/PR)

RECLAMADO TAEDDA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO GRASIELLE MARKUS
CEREGATTI(OAB: 62371/PR)

PERITO CARLOS SEIDELER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ROMANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Autora e Ré,

através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para:

Prazo: sem prazo.

CIÊNCIA da designação da perícia médica:

DATA: 24/4/2024

HORA: 14:00

LOCAL: Avenida Vicente Machado, 400, 5º andar (prédio anexo),

Centro, em Curitiba-PR.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

JAGUARIAIVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA LORENZET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000235-29.2023.5.09.0666
RECLAMANTE FERNANDO ROMANO DA SILVA

ADVOGADO DANIEL PEREIRA FONTE BOA(OAB:
303331/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO FOGACA DA
SILVA(OAB: 304420/SP)

RECLAMADO LINEA PARANA MADEIRAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FILIPE ALVES DA MOTA(OAB:
22945/PR)

RECLAMADO LINEA FLORESTAL S/A

ADVOGADO GRASIELLE MARKUS
CEREGATTI(OAB: 62371/PR)

RECLAMADO TAEDDA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO GRASIELLE MARKUS
CEREGATTI(OAB: 62371/PR)
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PERITO CARLOS SEIDELER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINEA PARANA MADEIRAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Autora e Ré,

através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para:

Prazo: sem prazo.

CIÊNCIA da designação da perícia médica:

DATA: 24/4/2024

HORA: 14:00

LOCAL: Avenida Vicente Machado, 400, 5º andar (prédio anexo),

Centro, em Curitiba-PR.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

JAGUARIAIVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA LORENZET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000235-29.2023.5.09.0666
RECLAMANTE FERNANDO ROMANO DA SILVA

ADVOGADO DANIEL PEREIRA FONTE BOA(OAB:
303331/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO FOGACA DA
SILVA(OAB: 304420/SP)

RECLAMADO LINEA PARANA MADEIRAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FILIPE ALVES DA MOTA(OAB:
22945/PR)

RECLAMADO LINEA FLORESTAL S/A

ADVOGADO GRASIELLE MARKUS
CEREGATTI(OAB: 62371/PR)

RECLAMADO TAEDDA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO GRASIELLE MARKUS
CEREGATTI(OAB: 62371/PR)

PERITO CARLOS SEIDELER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAEDDA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Autora e Ré,

através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para:

Prazo: sem prazo.

CIÊNCIA da designação da perícia médica:

DATA: 24/4/2024

HORA: 14:00

LOCAL: Avenida Vicente Machado, 400, 5º andar (prédio anexo),

Centro, em Curitiba-PR.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

JAGUARIAIVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA LORENZET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000235-29.2023.5.09.0666
RECLAMANTE FERNANDO ROMANO DA SILVA

ADVOGADO DANIEL PEREIRA FONTE BOA(OAB:
303331/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO FOGACA DA
SILVA(OAB: 304420/SP)

RECLAMADO LINEA PARANA MADEIRAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FILIPE ALVES DA MOTA(OAB:
22945/PR)

RECLAMADO LINEA FLORESTAL S/A

ADVOGADO GRASIELLE MARKUS
CEREGATTI(OAB: 62371/PR)

RECLAMADO TAEDDA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO GRASIELLE MARKUS
CEREGATTI(OAB: 62371/PR)

PERITO CARLOS SEIDELER FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINEA FLORESTAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Autora e Ré,

através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para:

Prazo: sem prazo.

CIÊNCIA da designação da perícia médica:

DATA: 24/4/2024

HORA: 14:00

LOCAL: Avenida Vicente Machado, 400, 5º andar (prédio anexo),

Centro, em Curitiba-PR.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das
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Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

JAGUARIAIVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA LORENZET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000070-79.2023.5.09.0666
RECLAMANTE MARCOS AURELIO ROUSSENQ DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE FRANCISCO DE
CAMARGO(OAB: 114949/PR)

RECLAMADO FALZER ALEXANDRE PEREIRA DA
SILVA JEBEILI

ADVOGADO WILIAM SOUZA ALVES(OAB:
48551/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FALZER ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA JEBEILI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Ré, através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para:

Prazo: 48 horas.

MANIFESTAR-SE sobre o alegado descumprimento do acordo (ID.

a926d31), presumindo-se no silêncio que não foi cumprida a

obrigação, com a consequente execução do acordo inadimplido,

acrescido da cláusula penal respectiva (art. 1º, "w", da Ordem de

Serviço nº 01/2016 da Vara do Trabalho de Jaguariaíva).

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

JAGUARIAIVA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA LORENZET

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000017-06.2020.5.09.0666
RECLAMANTE SILVONEI MANCE SOUZA DA LUZ

ADVOGADO RAFAELA MARA BARROS SOLEK
TEIXEIRA(OAB: 51833/PR)

RECLAMADO MADEIREIRA RVB LTDA

ADVOGADO JOAO GUILHERME REBUSKI(OAB:
76890/PR)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO PESSA
FILHO(OAB: 46560/PR)

RECLAMADO HELINTON FRANCISCO ALVES

RECLAMADO RODRIGO VAZ

PERITO PAULO ROBERTO NAKAKOGUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVONEI MANCE SOUZA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5005108

proferido nos autos.

D E S P A C H O

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, informe

o atual endereço do sócio RODRIGO VAZ.

2. Apresentado, reitere-se a Citação de Id. 8c4e214.

JAGUARIAIVA/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0039800-88.2009.5.09.0666
RECLAMANTE Roberto Massatoshi Nagano

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MENDES
ALCANTARA(OAB: 24000/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
50020/PR)

RECLAMADO FUNBEP - FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
50020/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRAULIO BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica vossa senhoria CITADO, nos termos do disposto no art. 116 do

Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª

Região, para em 5 dias pagar a importância apurada no cálculo de

ID fc09d0d, abatendo-se eventual saldo depositado no processo
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também indicado no referido cálculo, ou garantir a execução, sob

pena de penhora.

Prazo: 5.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

JAGUARIAIVA/PR, 19 de março de 2024.

EDUARDO CARDOSO DA CRUZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0039800-88.2009.5.09.0666
RECLAMANTE Roberto Massatoshi Nagano

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MENDES
ALCANTARA(OAB: 24000/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
50020/PR)

RECLAMADO FUNBEP - FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
50020/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRAULIO BULZICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica vossa senhoria CITADO, nos termos do disposto no art. 116 do

Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª

Região, para em 5 dias pagar a importância apurada no cálculo de

ID fc09d0d, abatendo-se eventual saldo depositado no processo

também indicado no referido cálculo, ou garantir a execução, sob

pena de penhora.

Prazo: 5.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

JAGUARIAIVA/PR, 19 de março de 2024.

EDUARDO CARDOSO DA CRUZ

Diretor de Secretaria

VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000103-31.2024.5.09.0053
RECLAMANTE REINALDO MOREIRA

ADVOGADO AMANDA PRISCILA POLTRONIERI
DA SILVA(OAB: 375175/SP)

ADVOGADO DAIANE APARECIDA SOARES DE
QUEIROZ(OAB: 379870/SP)

RECLAMADO EDSON AMANCIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RECLAMANTE: REINALDO MOREIRA

ADVOGADO: AMANDA PRISCILA POLTRONIERI DA SILVA,

OAB: 375175

ADVOGADO: DAIANE APARECIDA SOARES DE QUEIROZ,

OAB: 379870

Intimação Audiência Inicial por videoconferência: 09/04/2024

14:10

- Via DEJT (Lei 11.419/2006)

1. Intimar a parte acerca do despacho de id b77a752.

2. Fica a parte autora INTIMADA a comparecer à audiência inicial

designada nos autos supracitados, sob pena de arquivamento dos

autos (art. 844 da CLT).

Para participação presencial o interessado fica recomendado o

uso de máscaras de proteção, devidamente ajustadas e cobrindo

a boca e o nariz, assim como procurar evitar tumultos e

aglomerações, na forma dos art. 2º e 3º do referido Ato.

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 19 de março de 2024.

JOSE GOMES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000106-83.2024.5.09.0053
RECLAMANTE DIRCEU BORGES
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ADVOGADO PATRICK WOTTRICH DE
OLIVEIRA(OAB: 85051/PR)

RECLAMADO DECARLI COMERCIO DE CEREAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RECLAMANTE: DIRCEU BORGES

ADVOGADO: PATRICK WOTTRICH DE OLIVEIRA, OAB: 85051

Intimação Audiência Inicial por videoconferência: 10/04/2024

14:00

- Via DEJT (Lei 11.419/2006)

1. Intimar a parte acerca do despacho de id f7d1845.

2. Fica a parte autora INTIMADA a comparecer à audiência inicial

designada nos autos supracitados, sob pena de arquivamento dos

autos (art. 844 da CLT).

Para participação presencial o interessado fica recomendado o

uso de máscaras de proteção, devidamente ajustadas e cobrindo

a boca e o nariz, assim como procurar evitar tumultos e

aglomerações, na forma dos art. 2º e 3º do referido Ato.

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 19 de março de 2024.

JOSE GOMES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000104-16.2024.5.09.0053
RECLAMANTE SELCO RIBEIRO

ADVOGADO SUELEN KNAPP SADOVNIK(OAB:
87929/PR)

RECLAMADO M.A. ROMANINI & CIA. LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELCO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RECLAMANTE: SELCO RIBEIRO

ADVOGADO: SUELEN KNAPP SADOVNIK, OAB: 87929

Intimação Audiência Inicial por videoconferência: 09/04/2024

14:20

- Via DEJT (Lei 11.419/2006)

1. Intimar a parte acerca do despacho de id 6e6806d.

2. Fica a parte autora INTIMADA a comparecer à audiência inicial

designada nos autos supracitados, sob pena de arquivamento dos

autos (art. 844 da CLT).

Para participação presencial o interessado fica recomendado o

uso de máscaras de proteção, devidamente ajustadas e cobrindo

a boca e o nariz, assim como procurar evitar tumultos e

aglomerações, na forma dos art. 2º e 3º do referido Ato.

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 19 de março de 2024.

JOSE GOMES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000107-68.2024.5.09.0053
RECLAMANTE JOCIMAR SANDECH

ADVOGADO ROSELI LUZETTI MERELES
COLMAN(OAB: 13422/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

RECLAMADO J. M. MENDES INSTALACOES E
CONSTRUCOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIMAR SANDECH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RECLAMANTE: JOCIMAR SANDECH

ADVOGADO: ROSELI LUZETTI MERELES COLMAN, OAB:

13422

Intimação Audiência Inicial por videoconferência: 10/04/2024

14:10

- Via DEJT (Lei 11.419/2006)

1. Intimar a parte acerca do despacho de id 8e3a60e.

2. Fica a parte autora INTIMADA a comparecer à audiência inicial

designada nos autos supracitados, sob pena de arquivamento dos

autos (art. 844 da CLT).

Para participação presencial o interessado fica recomendado o

uso de máscaras de proteção, devidamente ajustadas e cobrindo

a boca e o nariz, assim como procurar evitar tumultos e

aglomerações, na forma dos art. 2º e 3º do referido Ato.

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 19 de março de 2024.

JOSE GOMES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000016-75.2024.5.09.0053
RECLAMANTE RAFAEL LUIZ VAILATI

ADVOGADO PATRICK WOTTRICH DE
OLIVEIRA(OAB: 85051/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO EDER FILIPIN TUBIAS E CIA LTDA

ADVOGADO FABIANO LEITE DA SILVA(OAB:
78494/PR)

ADVOGADO SAVIANO CERICATO(OAB:
36840/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LUIZ VAILATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RECLAMANTE: RAFAEL LUIZ VAILATI

Advogado: PATRICK WOTTRICH DE OLIVEIRA, OAB: 85051

INTIMAÇÃO - Via DEJT (Lei 11.419/2006)

Fica a parte INTIMADA de que foi homologado o acordo.

P.S.: caso esta seja uma publicação de mera ciência, s.m.j. não

precisa peticionar “ciência” nos autos.

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 19 de março de 2024.

JOSE GOMES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000016-75.2024.5.09.0053
RECLAMANTE RAFAEL LUIZ VAILATI

ADVOGADO PATRICK WOTTRICH DE
OLIVEIRA(OAB: 85051/PR)

RECLAMADO EDER FILIPIN TUBIAS E CIA LTDA

ADVOGADO FABIANO LEITE DA SILVA(OAB:
78494/PR)

ADVOGADO SAVIANO CERICATO(OAB:
36840/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER FILIPIN TUBIAS E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RECLAMADO: EDER FILIPIN TUBIAS E CIA

LTDA

Advogado: FABIANO LEITE DA SILVA, OAB: 78494

SAVIANO CERICATO, OAB: 36840

INTIMAÇÃO - Via DEJT (Lei 11.419/2006)

Fica a parte INTIMADA de que foi homologado o acordo.

P.S.: caso esta seja uma publicação de mera ciência, s.m.j. não

precisa peticionar “ciência” nos autos.

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 19 de março de 2024.

JOSE GOMES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000105-98.2024.5.09.0053
RECLAMANTE JOSE ELIAS RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO MILTON MACHADO(OAB: 47422/PR)

RECLAMADO ZELIR RIBEIRO SILVA & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RECLAMANTE: JOSE ELIAS RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO: MILTON MACHADO, OAB: 47422

Intimação Audiência Inicial por videoconferência: 10/04/2024

13:50

- Via DEJT (Lei 11.419/2006)

1. Intimar a parte acerca do despacho de id aa52e4e.

Em razão da matéria, retifiquem-se a autuação e os demais

registros para constar o polo ativo: espólio de JOSE ELIAS

RODRIGUES DOS SANTOS, CPF 917.595.109-63.

2. Deverá a parte autora, no prazo de 30 dias, juntar nos autos

certidão dos dependentes do falecido JOSE ELIAS RODRIGUES

DOS SANTOS habilitados perante a Previdência Social, ou na sua

falta, juntada de alvará judicial, indicando os sucessores previstos

na lei civil, tudo nos termos do art. 1º da Lei 6858/80, que dispõe

sobre pagamento aos dependentes ou sucessores, de valores não

recebidos em vida pelos respectivos titulares.

2. Fica a parte autora INTIMADA a comparecer à audiência inicial

designada nos autos supracitados, sob pena de arquivamento dos

autos (art. 844 da CLT).

Para participação presencial o interessado fica recomendado o

uso de máscaras de proteção, devidamente ajustadas e cobrindo

a boca e o nariz, assim como procurar evitar tumultos e

aglomerações, na forma dos art. 2º e 3º do referido Ato.

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 19 de março de 2024.

JOSE GOMES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000120-72.2021.5.09.0053
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO NEMORA PELLISSARI LOPES(OAB:
23552/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO DIEFRA SERVICOS E OBRAS LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RECLAMANTE: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

Advogado: NEMORA PELLISSARI LOPES, OAB: 23552

INTIMAÇÃO - Via DEJT (Lei 11.419/2006)

Fica a parte INTIMADA para fornecer conta bancária para liberação

dos seus créditos.

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 19 de março de 2024.

VALDIR GOMES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000120-72.2021.5.09.0053
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO NEMORA PELLISSARI LOPES(OAB:
23552/PR)

RECLAMADO DIEFRA SERVICOS E OBRAS LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEFRA SERVICOS E OBRAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DIEFRA SERVICOS E OBRAS LTDA.

ADVOGADO: GUILHERME ALVIM AYRES, OAB: 97651

MANDADO DE CITAÇÃO

O Doutor JOÃO LUIZ WENTZ, Juiz Titular desta Vara do Trabalho,

no uso de suas atribuições legais,

MANDA CITAR a parte executada pelo DEJT, na pessoa de seu

advogado constituído nos autos (na forma do art. 513, § 2º, I, do

CPC, de aplicação subsidiária no processo do trabalho por força do

art. 15 do CPC c/c artigos 769 e 889 da CLT, considerando-se que

a CLT é omissa quanto à citação do devedor na pessoa de seu

procurador), para que pague a dívida ou garanta a execução, no

prazo de 5 dias, sob pena de penhora, pela quantia de R$ 3.678,61,

conforme cálculo homologado nos autos, em vista da sentença

transitada em julgado.

A parte executada será admitida ao pagamento parcelado, desde

que comprove no mesmo prazo de 5 dias o depósito de 30% do

valor em execução, assumindo a obrigação de quitar o restante em

até seis parcelas mensais, corrigidas e acrescidas de 1% de juros,

nos termos do art. 916 do CPC/2015 (Lei 13.105/2015).

O não pagamento implicará juros e correção monetária do débito,

de conformidade com a legislação vigente e, ainda, a inclusão

automática do nome da parte executada no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, instituído pela Lei n.º 12.440/2011.

e também no Serviço de Proteção ao Crédito, por meio do convênio

SERASAJUD. Na hipótese de não pagamento, a parte executada

deverá indicar em cinco dias quais são e onde se encontram os

bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores, sob pena de

sua inércia configurar ato atentatório à dignidade da Justiça,

hipótese em que incorrerá na multa de até 20% do crédito da

parte exequente, revertida em favor dessa, nos termos do art. 774,

V e parágrafo único, do CPC/2015. Além disso, a falta de indicação

de bens será entendida como inexistência de quaisquer outros,

hipótese em que, com amparo no art. 185-A do CTN, será

decretada a indisponibilidade de todos os seus bens, por meio do

convênio CNIB.

CUMPRA-SE, NA FORMA DA LEI.

Por ordem do Excelentíssimo Juiz desta Vara, nos termos do art.

250, VI, do nCPC e OS 01/2002, desta Vara, o presente é assinado

pelo Diretor de Secretaria.

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 19 de março de 2024.

VALDIR GOMES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000523-27.2010.5.09.0053
RECLAMANTE ELIZABETH TEREZINHA DE PAULA

ADVOGADO RAFAEL DOMINGOS GILIOLI(OAB:
37478/PR)

ADVOGADO CICERO MANOEL
BRANDALISE(OAB: 37119/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ISABEL APARECIDA HOLM(OAB:
22399/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO INDEL ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO HELENO GALDINO LUCAS(OAB:
23110/PR)

ADVOGADO CLORIS DE FATIMA
CAMPESTRINI(OAB: 28734/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALD ADMINISTRACAO DE
FALENCIAS E EMPRESAS EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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TERCEIRO
INTERESSADO

MIGUEL ANTONIO MINIELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

K2 CONSULTORIA ECONOMICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDEL ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b105dc

proferida nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que em 18/03/2024 decorreu o prazo de 08 dias para a

parte executada recorrer da sentença de id: 67a4a4c.

Nesta data faço conclusos os presentes autos em razão do decurso

do prazo e da petição de #id: 9e0261c, da parte exequente,

interpondo agravo de petição. 

Laranjeiras do Sul, 19 de março de 2024.

ROSANGELA KLOSOVSKI

Assistente de Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc..

Presentes os requisitos de admissibilidade, processe-se o agravo

de petição interposto pela parte exequente.

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 19 de março de 2024.

    JOAO LUIZ WENTZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000317-90.2022.5.09.0053
EXEQUENTE LUCINEIA LEAL FAGUNDES

PEREIRA

ADVOGADO NATIELY APARECIDA DA
SILVA(OAB: 96775/PR)

ADVOGADO TAIGUARA FAGUNDES SIMAO(OAB:
104056/PR)

EXECUTADO PEDRO LEMONIE & CIA LTDA

ADVOGADO EDEMAR ANTONIO ZILIO
JUNIOR(OAB: 14162/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

NEURACI ANACLETO SCHAEDLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO LEMONIE & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 049f187

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço conclusos os presentes autos em razão da petição

de #id:40bc39f, da parte executada, apresentando comprovante de

pagamento rea l izado d i re tamente nos autos  000606-

63.2009.8.16.0140 do MM. Juizado Especial Cível de Quedas do

Iguaçu.

Laranjeiras do Sul, 19 de março de 2024.

ROSANGELA KLOSOVSKI

Assistente de Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc..

1. Encaminhe-se cópia deste despacho - com força de ofício - ao

MM. Juizado Especial Cível de Quedas do Iguaçu, com cópia da

petição de id:40bc39f e anexos, informando o cumprimento integral

da penhora no rosto destes autos.

2. Após, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

Ciência.

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 19 de março de 2024.

    JOAO LUIZ WENTZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000317-90.2022.5.09.0053
EXEQUENTE LUCINEIA LEAL FAGUNDES

PEREIRA

ADVOGADO NATIELY APARECIDA DA
SILVA(OAB: 96775/PR)

ADVOGADO TAIGUARA FAGUNDES SIMAO(OAB:
104056/PR)

EXECUTADO PEDRO LEMONIE & CIA LTDA

ADVOGADO EDEMAR ANTONIO ZILIO
JUNIOR(OAB: 14162/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

NEURACI ANACLETO SCHAEDLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA LEAL FAGUNDES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 049f187
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2340
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço conclusos os presentes autos em razão da petição

de #id:40bc39f, da parte executada, apresentando comprovante de

pagamento rea l izado d i re tamente nos autos  000606-

63.2009.8.16.0140 do MM. Juizado Especial Cível de Quedas do

Iguaçu.

Laranjeiras do Sul, 19 de março de 2024.

ROSANGELA KLOSOVSKI

Assistente de Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc..

1. Encaminhe-se cópia deste despacho - com força de ofício - ao

MM. Juizado Especial Cível de Quedas do Iguaçu, com cópia da

petição de id:40bc39f e anexos, informando o cumprimento integral

da penhora no rosto destes autos.

2. Após, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

Ciência.

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 19 de março de 2024.

    JOAO LUIZ WENTZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000057-76.2023.5.09.0053
RECLAMANTE ALESSANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLEIA DARIO SIQUEIRA(OAB:
77840/PR)

RECLAMADO ECOSUL SUSTENTABILIDADE E
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO
SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ESMERALDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b483d57

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que em 18/03/2024 decorreu o prazo de 15 dias para o

executado (Município de Laranjeiras do Sul) apresentar o cálculo de

liquidação.

Nesta data faço conclusos os presentes autos em razão do decurso

do prazo.

Laranjeiras do Sul, 19 de março de 2024.

ROSANGELA KLOSOVSKI

Assistente de Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc..

1. Tendo-se em vista a nova sistemática de liquidação do julgado

imposta pela Lei 13.467/2017, com vigência a partir de 11/11/2017,

intime-se novamente a parte CREDORA para apresentar o cálculo

de liquidação do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

suspensão do processo com início do prazo de dois anos da

prescrição intercorrente, na forma do parágrafo primeiro do artigo

11-A da CLT, contado a partir do primeiro dia útil seguinte ao

vencimento do prazo de apresentação dos cálculos.

2. Após a apresentação dos cálculos, intime-se o devedor

subsidiário para impugnação fundamentada, com indicação de itens

e valores objeto de discordância, sob pena de preclusão, no prazo

de 8 dias (art. 879, § 2º, da CLT - redação dada pela Lei nº 13.467,

de 2017).

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 19 de março de 2024.

    JOAO LUIZ WENTZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000430-83.2018.5.09.0053
RECLAMANTE JOSE VAZ CAVALHEIRO

ADVOGADO KATIA REGINA ULANOSKI(OAB:
86115/PR)

RECLAMADO SIDINEI LUIZ BRANDAO

RECLAMADO MODULAR INDUSTRIA DE
CONCRETO LTDA

RECLAMADO CARMEN APARECIDA BERTOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VAZ CAVALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 216fb45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc..

1. Julga-se extinta a execução (art. 924, V, do CPC).

2. Não havendo outras providências a serem tomadas, arquivem-se

os autos.

    JOAO LUIZ WENTZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000491-07.2019.5.09.0053
RECLAMANTE VALMIR SCHARAM DE JESUS

ADVOGADO ANNE KAROLINE BROVOSKI(OAB:
88550/PR)

RECLAMADO ADANI PRIMO TRICHES

ADVOGADO ADRIAN COLLI GONCALVES(OAB:
74047/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADANI PRIMO TRICHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d9bf7b

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço conclusos os presentes autos em razão do decurso

do prazo de uma ano em que os autos permaneceram suspensos.

Laranjeiras do Sul, 19 de março de 2024.

ROSANGELA KLOSOVSKI

Assistente de Diretor de Secretaria

DECISÃO

Vistos etc..

Arquivem-se os autos provisoriamente, com fundamento no § 2º do

art. 40 da Lei 6.830/80, dando-se início à contagem do prazo

bienal da prescrição intercorrente, do que fica expressamente

advertida a parte credora, na medida em que ela "deixa de cumprir

determinação judicial no curso da execução”, consistente em indicar

onde estão os bens dos devedores sujeitos à execução, suficientes

à garantia da execução. Aplicação do § 1º do art. 11-A da CLT c/c

art. 2º da Instrução Normativa nº 41/2018 do E. TST.

Nesse período os autos poderão ser desarquivados a qualquer

tempo para prosseguimento da execução, por exclusiva

provocação da credora, a quem compete indicar precisamente

quais são e onde estão os bens da parte executada, livres,

desembaraçados e sujeitos à penhora, suficientes à garantia da

execução, e onde podem ser localizados pelo Juízo.

Para que não pairem dúvidas a posteriori, o Juízo está

determinando, com precisão, que a parte credora deve indicar

quais são os bens penhoráveis da parte devedora e onde

estão.

Ainda, nesse ínterim, caso entenda pertinente, a parte credora pode

indicar outros meios eficientes para prosseguimento da execução.

Salienta-se, desde já, que a mera repetição de diligências negativas

já praticadas, não caracteriza meio eficiente, tampouco interrompe

a contagem do prazo prescricional (art. 120, III, da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

atualizada pelo Provimento nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de

2023).

Enquanto não for instituída a movimentação processual prevista no

parágrafo único do art. 128 da citada CPCGJT, registra-se esta

decisão como "suspenso ou sobrestado o processo por decisão

judicial (898)".

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 19 de março de 2024.

    JOAO LUIZ WENTZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000491-07.2019.5.09.0053
RECLAMANTE VALMIR SCHARAM DE JESUS

ADVOGADO ANNE KAROLINE BROVOSKI(OAB:
88550/PR)

RECLAMADO ADANI PRIMO TRICHES

ADVOGADO ADRIAN COLLI GONCALVES(OAB:
74047/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR SCHARAM DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d9bf7b

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço conclusos os presentes autos em razão do decurso

do prazo de uma ano em que os autos permaneceram suspensos.

Laranjeiras do Sul, 19 de março de 2024.

ROSANGELA KLOSOVSKI

Assistente de Diretor de Secretaria

DECISÃO

Vistos etc..

Arquivem-se os autos provisoriamente, com fundamento no § 2º do

art. 40 da Lei 6.830/80, dando-se início à contagem do prazo

bienal da prescrição intercorrente, do que fica expressamente

advertida a parte credora, na medida em que ela "deixa de cumprir

determinação judicial no curso da execução”, consistente em indicar

onde estão os bens dos devedores sujeitos à execução, suficientes

à garantia da execução. Aplicação do § 1º do art. 11-A da CLT c/c

art. 2º da Instrução Normativa nº 41/2018 do E. TST.
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Nesse período os autos poderão ser desarquivados a qualquer

tempo para prosseguimento da execução, por exclusiva

provocação da credora, a quem compete indicar precisamente

quais são e onde estão os bens da parte executada, livres,

desembaraçados e sujeitos à penhora, suficientes à garantia da

execução, e onde podem ser localizados pelo Juízo.

Para que não pairem dúvidas a posteriori, o Juízo está

determinando, com precisão, que a parte credora deve indicar

quais são os bens penhoráveis da parte devedora e onde

estão.

Ainda, nesse ínterim, caso entenda pertinente, a parte credora pode

indicar outros meios eficientes para prosseguimento da execução.

Salienta-se, desde já, que a mera repetição de diligências negativas

já praticadas, não caracteriza meio eficiente, tampouco interrompe

a contagem do prazo prescricional (art. 120, III, da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

atualizada pelo Provimento nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de

2023).

Enquanto não for instituída a movimentação processual prevista no

parágrafo único do art. 128 da citada CPCGJT, registra-se esta

decisão como "suspenso ou sobrestado o processo por decisão

judicial (898)".

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 19 de março de 2024.

    JOAO LUIZ WENTZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000061-16.2023.5.09.0053
RECLAMANTE WILLIAM DA SOUZA PEREIRA

ADVOGADO CARLEIA DARIO SIQUEIRA(OAB:
77840/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO
SUL

RECLAMADO ECOSUL SUSTENTABILIDADE E
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM DA SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 659baa3

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que em 18/03/2024 decorreu o prazo de 15 dias para o

devedor subsidiário (Município de Laranjeiras do Sul) apresentar o

cálculo de liquidação.

Nesta data faço conclusos os presentes autos em razão do decurso

do prazo. 

Laranjeiras do Sul, 19 de março de 2024.

ROSANGELA KLOSOVSKI

Assistente de Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc..

1. Tendo-se em vista a nova sistemática de liquidação do julgado

imposta pela Lei 13.467/2017, com vigência a partir de 11/11/2017,

intime-se novamente a parte CREDORA para apresentar o cálculo

de liquidação do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

suspensão do processo com início do prazo de dois anos da

prescrição intercorrente, na forma do parágrafo primeiro do artigo

11-A da CLT, contado a partir do primeiro dia útil seguinte ao

vencimento do prazo de apresentação dos cálculos.

2. Após a apresentação dos cálculos, intime-se o devedor

subsidiário para impugnação fundamentada, com indicação de itens

e valores objeto de discordância, sob pena de preclusão, no prazo

de 8 dias (art. 879, § 2º, da CLT - redação dada pela Lei nº 13.467,

de 2017).

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 19 de março de 2024.

    JOAO LUIZ WENTZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000066-38.2023.5.09.0053
RECLAMANTE THIAGO LEAL DE QUADROS

ADVOGADO CARLEIA DARIO SIQUEIRA(OAB:
77840/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO
SUL

RECLAMADO ECOSUL SUSTENTABILIDADE E
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO LEAL DE QUADROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 599e8d2

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que em 18/03/2024 decorreu o prazo de 15 dias para o

devedor subsidiário (Município de Laranjeiras do Sul) apresentar o

cálculo de liquidação.

Nesta data faço conclusos os presentes autos em razão do decurso
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do prazo. 

Laranjeiras do Sul, 19 de março de 2024.

ROSANGELA KLOSOVSKI

Assistente de Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc..

1. Tendo-se em vista a nova sistemática de liquidação do julgado

imposta pela Lei 13.467/2017, com vigência a partir de 11/11/2017,

intime-se novamente a parte CREDORA para apresentar o cálculo

de liquidação do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

suspensão do processo com início do prazo de dois anos da

prescrição intercorrente, na forma do parágrafo primeiro do artigo

11-A da CLT, contado a partir do primeiro dia útil seguinte ao

vencimento do prazo de apresentação dos cálculos.

2. Após a apresentação dos cálculos, intime-se o devedor

subsidiário para impugnação fundamentada, com indicação de itens

e valores objeto de discordância, sob pena de preclusão, no prazo

de 8 dias (art. 879, § 2º, da CLT - redação dada pela Lei nº 13.467,

de 2017).

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 19 de março de 2024.

    JOAO LUIZ WENTZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000070-75.2023.5.09.0053
RECLAMANTE EVERALDO FERREIRA NEVES

ADVOGADO CARLEIA DARIO SIQUEIRA(OAB:
77840/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO
SUL

RECLAMADO ECOSUL SUSTENTABILIDADE E
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO FERREIRA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c88aec3

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que em 18/03/2024 decorreu o prazo de 15 dias para o

devedor subsidiário (Município de Laranjeiras do Sul) apresentar o

cálculo de liquidação.

Nesta data faço conclusos os presentes autos em razão do decurso

do prazo. 

Laranjeiras do Sul, 19 de março de 2024.

ROSANGELA KLOSOVSKI

Assistente de Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc..

1. Tendo-se em vista a nova sistemática de liquidação do julgado

imposta pela Lei 13.467/2017, com vigência a partir de 11/11/2017,

intime-se novamente a parte CREDORA para apresentar o cálculo

de liquidação do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

suspensão do processo com início do prazo de dois anos da

prescrição intercorrente, na forma do parágrafo primeiro do artigo

11-A da CLT, contado a partir do primeiro dia útil seguinte ao

vencimento do prazo de apresentação dos cálculos.

2. Após a apresentação dos cálculos, intime-se o devedor

subsidiário para impugnação fundamentada, com indicação de itens

e valores objeto de discordância, sob pena de preclusão, no prazo

de 8 dias (art. 879, § 2º, da CLT - redação dada pela Lei nº 13.467,

de 2017).

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 19 de março de 2024.

    JOAO LUIZ WENTZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000073-30.2023.5.09.0053
RECLAMANTE TATIANA APARECIDA MENDES

ADVOGADO CARLEIA DARIO SIQUEIRA(OAB:
77840/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO
SUL

RECLAMADO ECOSUL SUSTENTABILIDADE E
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA APARECIDA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6da73b2

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que em 18/03/2024 decorreu o prazo de 15 dias para o

devedor subsidiário (Município de Laranjeiras do Sul) apresentar o

cálculo de liquidação.

Nesta data faço conclusos os presentes autos em razão do decurso

do prazo. 

Laranjeiras do Sul, 19 de março de 2024.
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ROSANGELA KLOSOVSKI

Assistente de Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc..

1. Tendo-se em vista a nova sistemática de liquidação do julgado

imposta pela Lei 13.467/2017, com vigência a partir de 11/11/2017,

intime-se novamente a parte CREDORA para apresentar o cálculo

de liquidação do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

suspensão do processo com início do prazo de dois anos da

prescrição intercorrente, na forma do parágrafo primeiro do artigo

11-A da CLT, contado a partir do primeiro dia útil seguinte ao

vencimento do prazo de apresentação dos cálculos.

2. Após a apresentação dos cálculos, intime-se o devedor

subsidiário para impugnação fundamentada, com indicação de itens

e valores objeto de discordância, sob pena de preclusão, no prazo

de 8 dias (art. 879, § 2º, da CLT - redação dada pela Lei nº 13.467,

de 2017).

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 19 de março de 2024.

    JOAO LUIZ WENTZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000075-97.2023.5.09.0053
RECLAMANTE JEAN MARCOS SUTIL

ADVOGADO CARLEIA DARIO SIQUEIRA(OAB:
77840/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO
SUL

RECLAMADO ECOSUL SUSTENTABILIDADE E
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN MARCOS SUTIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ce5d3a

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que em 18/03/2024 decorreu o prazo de 15 dias para o

devedor subsidiário (Município de Laranjeiras do Sul) apresentar o

cálculo de liquidação.

Nesta data faço conclusos os presentes autos em razão do decurso

do prazo. 

Laranjeiras do Sul, 19 de março de 2024.

ROSANGELA KLOSOVSKI

Assistente de Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc..

1. Tendo-se em vista a nova sistemática de liquidação do julgado

imposta pela Lei 13.467/2017, com vigência a partir de 11/11/2017,

intime-se novamente a parte CREDORA para apresentar o cálculo

de liquidação do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

suspensão do processo com início do prazo de dois anos da

prescrição intercorrente, na forma do parágrafo primeiro do artigo

11-A da CLT, contado a partir do primeiro dia útil seguinte ao

vencimento do prazo de apresentação dos cálculos.

2. Após a apresentação dos cálculos, intime-se o devedor

subsidiário para impugnação fundamentada, com indicação de itens

e valores objeto de discordância, sob pena de preclusão, no prazo

de 8 dias (art. 879, § 2º, da CLT - redação dada pela Lei nº 13.467,

de 2017).

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 19 de março de 2024.

    JOAO LUIZ WENTZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000021-97.2024.5.09.0053
RECLAMANTE SIDNEI FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICK WOTTRICH DE
OLIVEIRA(OAB: 85051/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
LATICINIOS LACTOPAR LTDA

ADVOGADO EDSON TOME(OAB: 26114/PR)

ADVOGADO CARLEIA DARIO SIQUEIRA(OAB:
77840/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI FERNANDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RECLAMANTE: SIDNEI FERNANDES DOS

SANTOS

Advogado: PATRICK WOTTRICH DE OLIVEIRA, OAB: 85051

INTIMAÇÃO - Via DEJT (Lei 11.419/2006)

Fica a parte INTIMADA de que foi homologado o acordo.

P.S.: caso esta seja uma publicação de mera ciência, s.m.j. não

precisa peticionar “ciência” nos autos.

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 19 de março de 2024.

JOSE GOMES DA SILVA

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATOrd-0000021-97.2024.5.09.0053
RECLAMANTE SIDNEI FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICK WOTTRICH DE
OLIVEIRA(OAB: 85051/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
LATICINIOS LACTOPAR LTDA

ADVOGADO EDSON TOME(OAB: 26114/PR)

ADVOGADO CARLEIA DARIO SIQUEIRA(OAB:
77840/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LACTOPAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RECLAMADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE

LATICINIOS LACTOPAR LTDA

Advogado: CARLEIA DARIO SIQUEIRA, OAB: 77840

EDSON TOME, OAB: 26114

INTIMAÇÃO - Via DEJT (Lei 11.419/2006)

Fica a parte INTIMADA de que foi homologado o acordo.

P.S.: caso esta seja uma publicação de mera ciência, s.m.j. não

precisa peticionar “ciência” nos autos.

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 19 de março de 2024.

JOSE GOMES DA SILVA

Secretário de Audiência

01ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

Despacho

Processo Nº ATOrd-0000672-03.2021.5.09.0129
RECLAMANTE JAIR NAVARRO

ADVOGADO CELSO ALDINUCCI(OAB: 23166/PR)

ADVOGADO SAMIR THOME FILHO(OAB:
23684/PR)

RECLAMADO LONDRINA SUL TRANSPORTE
COLETIVO LTDA

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

PERITO JORGE ALBINO FONSECA TAVARES
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRANSITO E URBANIZAO-CMTU-LD

Intimado(s)/Citado(s):

  - LONDRINA SUL TRANSPORTE COLETIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência de que foi proferido

DESPACHO, ID 3c315a7, nos autos em epígrafe, cujo teor é o

seguinte:"(...) 1) Diante do requerimento de #id:43bcfca, atualize-se

a conta da execução.2)  Após,  dê-se c iênc ia  à par te

executada.".Planilha com débito atualizado, ID f772f6e, no valor de

R$82.523,12, atualizável a partir de 19.03.2024.

DESTINATÁRIO(S): LONDRINA SUL TRANSPORTE COLETIVO

LTDA

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

NEUSA MARIA CABRERA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0076700-94.1997.5.09.0018
RECLAMANTE Mariza Morais Prado

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE
FORMULARIOS LTDA

ADVOGADO ELAINE CRISTINA ANDREOTTI(OAB:
20049/PR)

RECLAMADO HAMILTON LUCAS DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

BEMAR ADMINISTRACAO DE BENS
LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO STOCKLER
PINTO BASTOS(OAB: 159721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Mariza Morais Prado

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Vista à parte exequente, acerca do(s) resultado(s) da(s) diligência(s)

efetuada(s), inclusive da certidão de fl. id. b29c9b3 e para,

observado o disposto no art. 878 da CLT, especificar como pretende

prosseguir com a execução, sendo que, no silêncio, aguardar-se-á

por um ano e, em seguida, os autos serão remetidos ao arquivo

provisório, sujeitando-se à prescrição intercorrente, conforme

disposto no art. 11-A da CLT.

DESTINATÁRIO(S): Mariza Morais Prado
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LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA APARECIDA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0388300-24.2006.5.09.0018
RECLAMANTE Celia Aparecida Gioia

ADVOGADO ANTONIO CARLOS
MANTOVANI(OAB: 15954/PR)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL W & L
LTDA

RECLAMADO LILIAM MARQUES MOREIRA

RECLAMADO WILLIAN MARQUES MOREIRA

RECLAMADO Luis Antonio dos Santos

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE VITORIO ESPOLADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO ROBERTO PEREIRA(OAB:
66775/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

PERITO JORGE VITORIO ESPOLADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - Celia Aparecida Gioia

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência de que foi proferido

DESPACHO, ID 2b19bbc, nos autos em epígrafe, cujo teor é o

seguinte:"(...) 3) Quanto ao requerimento de expedição de ofício às

instituições financeiras elencadas na petição de #id:4c19a12, intime

-se a parte exequente para especificar sua pretensão com o envio

do ofício. (...)"

DESTINATÁRIO(S): Celia Aparecida Gioia

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

NEUSA MARIA CABRERA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000918-75.2020.5.09.0018
RECLAMANTE WANDERGYL FARIAS

ADVOGADO JEFERSON CAMARGO(OAB:
32975/PR)

RECLAMADO ELIZABETE BIGETTI WENCESLAU

ADVOGADO JOSSAN BATISTUTE(OAB:
33292/PR)

RECLAMADO CELMA CARLOS QUIMA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

RECLAMADO COLISEU - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO BARBIERI
BEDENDO(OAB: 73347/PR)

RECLAMADO MOVELARIA DOM BOSCO LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO BARBIERI
BEDENDO(OAB: 73347/PR)

RECLAMADO WILSON DE CASTRO WENCESLAU

ADVOGADO JOSSAN BATISTUTE(OAB:
33292/PR)

PERITO JORGE ALBINO FONSECA TAVARES
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON DE CASTRO WENCESLAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Fica Vossa Senhoria citado(a) para, no prazo de 48 horas, pagar a

importância abaixo descrita, devida nos presentes autos, ou garantir

a execução, sob pena de penhora de bens:

R$ 207.955,66 , atualizável a partir de 07/03/2024

DESTINATÁRIO(S): WILSON DE CASTRO WENCESLAU

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA APARECIDA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000918-75.2020.5.09.0018
RECLAMANTE WANDERGYL FARIAS

ADVOGADO JEFERSON CAMARGO(OAB:
32975/PR)

RECLAMADO ELIZABETE BIGETTI WENCESLAU

ADVOGADO JOSSAN BATISTUTE(OAB:
33292/PR)

RECLAMADO CELMA CARLOS QUIMA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

RECLAMADO COLISEU - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO BARBIERI
BEDENDO(OAB: 73347/PR)

RECLAMADO MOVELARIA DOM BOSCO LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO BARBIERI
BEDENDO(OAB: 73347/PR)

RECLAMADO WILSON DE CASTRO WENCESLAU

ADVOGADO JOSSAN BATISTUTE(OAB:
33292/PR)

PERITO JORGE ALBINO FONSECA TAVARES
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETE BIGETTI WENCESLAU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Fica Vossa Senhoria citado(a) para, no prazo de 48 horas, pagar a

importância abaixo descrita, devida nos presentes autos, ou garantir

a execução, sob pena de penhora de bens:

R$ 207.955,66 , atualizável a partir de 07/03/2024

DESTINATÁRIO(S): ELIZABETE BIGETTI WENCESLAU

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA APARECIDA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000127-43.2019.5.09.0018
RECLAMANTE JULIANA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA FLAVIA STOPA(OAB: 88885/PR)

RECLAMADO LUZIMEIRI DUQUE

RECLAMADO L. DUQUE COMERCIO DE
CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO ANA PAULA BIANCO(OAB: 48416/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

INTIMA DREAMS COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA BIANCO(OAB: 48416/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

L. DUQUE COMERCIO DE
CONFECCOES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

JADORI SEMIJOIAS E
CONFECCOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AIMÊ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para vista do(s) resultado(s) da(s)

diligência(s) efetuada(s), da falta de cumprimento da intimação de fl.

ed394c9, inclusive para, observado o disposto no art. 878 da CLT,

especificar, em dez dias, como pretende prosseguir com a

execução, sendo que, no silêncio, aguardar-se-á por um ano e, em

seguida, os autos serão remetidos ao arquivo provisório, sem

prejuízo do disposto no art. 11-A da CLT.

DESTINATÁRIO(S): JULIANA BATISTA DOS SANTOS

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA APARECIDA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0019800-76.2006.5.09.0018
RECLAMANTE Thiago de Castro Silveira

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO Maria Cecilia Rodrigues Galante

RECLAMADO Manoel Carlos Rodrigues Galante

RECLAMADO Maria Christina Rodrigues Galante

RECLAMADO Elza Rodrigues Galante

RECLAMADO JMC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)

RECLAMADO RENOME JAPAN CONCESSIONARIA
DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)

RECLAMADO NORTPAR CONCESSIONARIA DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)

RECLAMADO Fernando Galante Leite

RECLAMADO Clovis Galante Filho

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASILPREV Seguros e Previdência
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE LONDRINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Thiago de Castro Silveira

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Intima-se a exequente para vista do(s) resultado(s) da(s)

diligência(s) efetuada(s),inclusive para, observado o disposto no

art. 878 da CLT, especificar, em dez dias, como pretende prosseguir

com a execução, sendo que, no silêncio, aguardar-se-á por um ano

e, em seguida, os autos serão remetidos ao arquivo provisório,

sujeitando-se à prescrição intercorrente, na forma da lei.

DESTINATÁRIO(S): Thiago de Castro Silveira

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA APARECIDA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000277-92.2017.5.09.0018
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO GOMES

FELICIANO

ADVOGADO ANA PAULA CAMPANER USSO(OAB:
80331/PR)

ADVOGADO VINICIUS ALVES PEREIRA(OAB:
72128/PR)

ADVOGADO MURILO DE CARVALHO
ROSARIO(OAB: 66565/PR)

RECLAMADO MARIA APARECIDA DIAS MARTINS

RECLAMADO MARIA APARECIDA DIAS MARTINS

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO GOMES FELICIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Intima-se a exequente para vista do(s) resultado(s) da(s)

diligência(s) efetuada(s),inclusive para, observado o disposto no

art. 878 da CLT, especificar, em dez dias, como pretende prosseguir

com a execução, sendo que, no silêncio, aguardar-se-á por um ano

e, em seguida, os autos serão remetidos ao arquivo provisório,

sujeitando-se à prescrição intercorrente, na forma da lei.

DESTINATÁRIO(S): LUIZ FERNANDO GOMES FELICIANO

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA APARECIDA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0167900-36.2007.5.09.0018
RECLAMANTE GERCI GONCALVES XAVIER

ADVOGADO VINICIUS DA SILVA BORBA(OAB:
31296/PR)

RECLAMADO SILVANA LUJAN GUIDI DE
MARTINEZ

RECLAMADO CLAUDIA APARECIDA MATIASI

ADVOGADO MARA ELIS CODATO(OAB:
24375/PR)

RECLAMADO M. & G. - IND. E COM. DE
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO WALTER GUSTAVO MARTINEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

PREVIC - Superintendência Nacional
de Previdência Complementar

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERCI GONCALVES XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Intima-se a exequente para vista do(s) resultado(s) da(s)

diligência(s) efetuada(s),inclusive para, observado o disposto no

art. 878 da CLT, especificar, em dez dias, como pretende prosseguir

com a execução, sendo que, no silêncio, aguardar-se-á por um ano

e, em seguida, os autos serão remetidos ao arquivo provisório,

sujeitando-se à prescrição intercorrente, na forma da lei.

DESTINATÁRIO(S): GERCI GONCALVES XAVIER

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA APARECIDA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº ATOrd-0142100-45.2003.5.09.0018
RECLAMANTE Lorena Ferracini

ADVOGADO JORGE HAMILTON AIDAR(OAB:
5631/PR)

ADVOGADO JULIANA FALCI MENDES
FERNANDES(OAB: 223768/SP)

RECLAMADO Patricia Urizzi

RECLAMADO GRUPO EDUCACIONAL DELTA S C

ADVOGADO OLGA MACHADO KAISER(OAB:
11723/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

RECLAMADO Luiz Carlos Silva Costa

PERITO JORGE VITORIO ESPOLADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - Luiz Carlos Silva Costa

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL LINS

O(A) MM(ª) Juiz(a) da Primeira Vara do Trabalho de Londrina,

Estado do Paraná, FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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virem ou dele tomarem conhecimento,  de que f ica(m)

CITADA/INTIMADA(S) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s), ora em

local  incerto e não sabido,  para,  nos prazos f ixados,

providenciar(em) e/ou tomar(em) ciência do que segue descrito nos

seguintes autos:

0142100-45.2003.5.09.0018 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi proferido DESPACHO

nos autos em epígrafe, cujo teor é o seguinte:

1. Considerando-se o valor do bem, acolhe-se a proposta formulada

no Id c2e8db2, em venda direta. Intime-se o leiloeiro, para ciência à

proponente, inclusive para realização do depósito, no prazo de

cinco dias. Por meio do presente despacho, fica assinado o referido

auto de compra de venda direta (Id c2e8db2). Intimem-se as

partes.......

Para acessar a proposta formulada no Id c2e8db2, basta que a

parte copie e cole o número da chave de acesso no sítio

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao/23091515373413600000120

950509?instancia=1

Fica Vossa Senhoria intimado(a) também da expedição da carta de

alienação do Id 1ca5d47.

Para acessa a carta de alienação expedida no Id 1ca5d47, basta

que a parte copie e cole o número da chave de acesso no sítio

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao/2402082117110950000012627

6550?instancia=1

DESTINATÁRIO(S): Luiz Carlos Silva Costa

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

REGINA HELENA DE SOUZA PICELLI CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000014-07.2010.5.09.0018
RECLAMANTE WESLEY ROSA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELINO FRANCISCO ALONSO
TRUCILLO(OAB: 49751/PR)

RECLAMADO Nadia Alves Pereira

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES NATIVA LTDA

RECLAMADO Lucia Plonkoski Pereira

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES NATIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL LINS

O(A) MM(ª) Juiz(a) da Primeira Vara do Trabalho de Londrina,

Estado do Paraná, FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL

virem ou dele tomarem conhecimento,  de que f ica(m)

CITADA/INTIMADA(S) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s), ora em

local  incerto e não sabido,  para,  nos prazos f ixados,

providenciar(em) e/ou tomar(em) ciência do que segue descrito nos

seguintes autos:

0000014-07.2010.5.09.0018 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário

"Fica Vossa Senhoria intimada do despacho/decisão/sentença (

chave de acesso 24020810540441300000126234960) abaixo: (...)

Portanto, declaro a prescrição intercorrente do crédito do

exequente, considerando os termos do despacho de Id 9887710

(Art. 11-A da CLT, introduzido na CLT pela Lei 13.467/2017), de

cujo teor teve ciência o exequente (Id 2dda2e9), extinguindo-se a

execução, nesse particular, nos termos do art. 924, V, do Código de

Processo Civil. Ante a declaração da prescrição intercorrente do

crédito do trabalhador, não há fato gerador para as contribuições

previdenciárias, posto que estas constituem verbas acessórias,

seguindo a mesma sorte do crédito principal. Portanto, extinto o

crédito trabalhista, igualmente resta extinta a execução também em

relação à parcela previdenciária. Neste sentido, inclusive, já se

posicionou o E.TRT/9ª Região: PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CARÁTER ACESSÓRIO.

Declara a prescrição intercorrente do crédito trabalhista sem

insurgência da parte interessada, não há como afastar a prescrição

do crédito previdenciário, em razão de sua acessoriedade. Como o

crédito trabalhista que deu origem ao crédito previdenciário não

será executado, não há como executar a parcela acessória sem que

exista a principal. Agravo de petição da União improvido. (TRT-9 -

AP: 00005457120105090672 PR, Relator: THEREZA CRISTINA

GOSDAL, Data de Julgamento: 20/03/2018) .Quanto às demais

despesas em execução nestes autos, visto que são verbas

acessórias ao crédito trabalhista também são alcançadas pela

prescrição. Isso porque, com a alteração do art. 921, § 5º, do

CPC/2015, promovida pela Lei nº 14.195/2021, o reconhecimento

da prescrição intercorrente e a consequente extinção do processo

deve ocorrer “sem ônus para as partes” (§ 5º, art. 921, parte final).

Neste sentido a decisão proferida pelo STJ, no final de 2022, quanto

aos honorários sucumbenciais, e que pode ser aplicada, por

extensão, às demais despesas processuais(...)."

DESTINATÁRIO(S): CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES

NATIVA LTDA

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000325-22.2015.5.09.0018
RECLAMANTE Edite Pereira

ADVOGADO GERVAZIO LUIZ DE MARTIN
JUNIOR(OAB: 31258/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO DA SANTA CASA DE
IBIPORA

ADVOGADO GRACIELLI GIGLIOLI IORA(OAB:
63100/PR)

ADVOGADO GIL FREGONEZI BAHIA(OAB:
60561/PR)

ADVOGADO VITOR HUGO PERCINOTO(OAB:
59694/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED LONDRINA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO
BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - Edite Pereira

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 795aa42

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão a(o) MM.(ª) Juiz(a) do Trabalho, em 18/03/2024, feita por

SERGIO KAZUO ONICHI, em razão do expediente Id(s) #33616b4.

DESPACHO

1- Dê-se ciência à exequente, quanto a intimação realizada sob Id

fd43033, bem como do vencimento do prazo certificado sob Id

eaf17ee.

2- Após, prossiga-se como determinado no item 3, do despacho sob

Id 1c001af.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000920-79.2019.5.09.0018
RECLAMANTE THAYSE MARIAH GALDINO DE

MIRANDA

ADVOGADO ELITON ARAUJO CARNEIRO(OAB:
14389/PR)

RECLAMADO EBE FERRAZ SIMONI

ADVOGADO ARIADNE VANZELA
CORDEIRO(OAB: 17893/PR)

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBE FERRAZ SIMONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be08252

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 18/03/2024, feita por

GABRIEL GARCIA SILVA, em razão do(s) expediente(s)

constante(s) do(s) #id:c80b5cf.

DECISÃO

1) Admito o agravo de petição interposto, pois encontram-se

preenchidos os requisitos legais para sua admissibilidade. Intime-se

a parte contrária para resposta.

2) Após, remetam-se os autos ao Egrégio Regional.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA SEFRIN SALADINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000916-42.2019.5.09.0018
RECLAMANTE CARMEN FRANCINI PEREIRA DE

ALMEIDA

ADVOGADO ELITON ARAUJO CARNEIRO(OAB:
14389/PR)

RECLAMADO EBE FERRAZ SIMONI

ADVOGADO ARIADNE VANZELA
CORDEIRO(OAB: 17893/PR)

PERITO FATIMA LOPES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

IMOBILIARIA AVENIDA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBE FERRAZ SIMONI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8456d30

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão a(o) MM.(ª) Juiz(a) do Trabalho, em 18/03/2024, feita por

SERGIO KAZUO ONICHI, em razão do expediente Id(s) #a23eb8c

DESPACHO

1) Com efeito, a redação do art. 833, IV, em conjunto com o seu §

2º, do CPC, permite interpretar que a impenhorabilidade de valores

salariais inferiores a 50 salários mínimos é perfeitamente possível,

desde que seja observada a manutenção de percentual capaz de

manter a subsistência do devedor e de sua

família.

Embora a impenhorabilidade de verbas de caráter salarial tenha

sido relativizada, a aplicação do dispositivo legal referido não pode

ocorrer de forma automática, apenas considerando o fato de que a

dívida possui natureza alimentar. Nessa linha, a Seção

Especializada do TRT9ª aprovou nova redação ao inciso VIII da OJ

EX SE nº 36, revendo entendimento que trata da penhora de

salários e fixando parâmetros para a garantia da efetividade da

prestação jurisdicional.

O novo texto dispõe:

VIII – Penhora de Salários. Revisão do Entendimento da Seção

Especializada. CPC/2015 (art. 833, inciso IV e § 2º). Efetividade

da prestação jurisdicional. Razoabilidade, proporcionalidade e

ponderação.VIII-A - A impenhorabilidade prevista no inciso IV

do art. 833 do CPC/2015 não é aplicável à penhora para

pagamento de prestações alimentícias, independentemente de

sua origem, o que inclui os créditos trabalhistas, em razão de

sua natureza alimentar.VIII-B – Com vistas à efetividade da

prestação jurisdicional e observados a técnica da ponderação,

bem assim os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, fixam-se, como regra geral, os seguintes

parâmetros:a) - Exceto na execução de créditos de prestação

alimentícia decorrentes de acidente de trabalho e/ou doença

profissional, as parcelas mencionadas no inciso IV do art. 833

do CPC/2015 são impenhoráveis até o montante equivalente ao

teto dos benefícios do Regime Geral da

Previdência Social.b) A apuração do limite mencionado no

item “a” supra será feita abatendo-se do valor bruto da parcela

os valores destinados ao INSS e ao imposto de renda. Feita tal

operação, do valor eventualmente sobejante ao referido teto,

serão penhoráveis 30%;c) As importâncias excedentes ao

valor bruto de 50 salários mínimos serão passíveis de penhora

em sua integralidade (artigo 833 do CPC, IV, do CPC);d) Na

execução de créditos de prestação alimentícia decorrente de

acidente de trabalho e/ou doença profissional, a penhora deve

ser limitada a 30% do valor mensal percebido pelo devedor,

abatidas apenas as contribuições previdenciárias e aquelas

relativas ao imposto sobre a renda. (Nova redação

RA/SE/001/2023, disponibilizada no DEJT 09/06 /2023)

2) No presente caso, constata-se que a remuneração líquida

percebida pela parte executada (Id060ffd1) é inferior ao teto dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social (que hoje é de

R$7.786,02), o que não autoriza, nos termos acima mencionados, a

penhora de qualquer percentual da remuneração. Desse modo,

indefere-se a penhora.

Intimem-se.

3) Após, no decurso, observado o disposto no art. 878 da CLT,

intime-se a parte exequente para especificar como pretende

prosseguir com a execução, sendo que, no silêncio, aguardar-se-á

por um ano e, em seguida, os autos serão remetidos ao arquivo

provisório, sujeitando-se à prescrição intercorrente, conforme art. 11

-A da CLT.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA SEFRIN SALADINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000916-42.2019.5.09.0018
RECLAMANTE CARMEN FRANCINI PEREIRA DE

ALMEIDA

ADVOGADO ELITON ARAUJO CARNEIRO(OAB:
14389/PR)

RECLAMADO EBE FERRAZ SIMONI

ADVOGADO ARIADNE VANZELA
CORDEIRO(OAB: 17893/PR)

PERITO FATIMA LOPES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

IMOBILIARIA AVENIDA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN FRANCINI PEREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8456d30

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão a(o) MM.(ª) Juiz(a) do Trabalho, em 18/03/2024, feita por

SERGIO KAZUO ONICHI, em razão do expediente Id(s) #a23eb8c

DESPACHO

1) Com efeito, a redação do art. 833, IV, em conjunto com o seu §

2º, do CPC, permite interpretar que a impenhorabilidade de valores

salariais inferiores a 50 salários mínimos é perfeitamente possível,

desde que seja observada a manutenção de percentual capaz de

manter a subsistência do devedor e de sua

família.

Embora a impenhorabilidade de verbas de caráter salarial tenha

sido relativizada, a aplicação do dispositivo legal referido não pode

ocorrer de forma automática, apenas considerando o fato de que a

dívida possui natureza alimentar. Nessa linha, a Seção

Especializada do TRT9ª aprovou nova redação ao inciso VIII da OJ

EX SE nº 36, revendo entendimento que trata da penhora de

salários e fixando parâmetros para a garantia da efetividade da

prestação jurisdicional.

O novo texto dispõe:

VIII – Penhora de Salários. Revisão do Entendimento da Seção

Especializada. CPC/2015 (art. 833, inciso IV e § 2º). Efetividade

da prestação jurisdicional. Razoabilidade, proporcionalidade e

ponderação.VIII-A - A impenhorabilidade prevista no inciso IV

do art. 833 do CPC/2015 não é aplicável à penhora para

pagamento de prestações alimentícias, independentemente de

sua origem, o que inclui os créditos trabalhistas, em razão de

sua natureza alimentar.VIII-B – Com vistas à efetividade da

prestação jurisdicional e observados a técnica da ponderação,

bem assim os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, fixam-se, como regra geral, os seguintes

parâmetros:a) - Exceto na execução de créditos de prestação

alimentícia decorrentes de acidente de trabalho e/ou doença

profissional, as parcelas mencionadas no inciso IV do art. 833

do CPC/2015 são impenhoráveis até o montante equivalente ao

teto dos benefícios do Regime Geral da

Previdência Social.b) A apuração do limite mencionado no

item “a” supra será feita abatendo-se do valor bruto da parcela

os valores destinados ao INSS e ao imposto de renda. Feita tal

operação, do valor eventualmente sobejante ao referido teto,

serão penhoráveis 30%;c) As importâncias excedentes ao

valor bruto de 50 salários mínimos serão passíveis de penhora

em sua integralidade (artigo 833 do CPC, IV, do CPC);d) Na

execução de créditos de prestação alimentícia decorrente de

acidente de trabalho e/ou doença profissional, a penhora deve

ser limitada a 30% do valor mensal percebido pelo devedor,

abatidas apenas as contribuições previdenciárias e aquelas

relativas ao imposto sobre a renda. (Nova redação

RA/SE/001/2023, disponibilizada no DEJT 09/06 /2023)

2) No presente caso, constata-se que a remuneração líquida

percebida pela parte executada (Id060ffd1) é inferior ao teto dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social (que hoje é de

R$7.786,02), o que não autoriza, nos termos acima mencionados, a

penhora de qualquer percentual da remuneração. Desse modo,

indefere-se a penhora.

Intimem-se.

3) Após, no decurso, observado o disposto no art. 878 da CLT,

intime-se a parte exequente para especificar como pretende

prosseguir com a execução, sendo que, no silêncio, aguardar-se-á

por um ano e, em seguida, os autos serão remetidos ao arquivo

provisório, sujeitando-se à prescrição intercorrente, conforme art. 11

-A da CLT.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA SEFRIN SALADINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000285-30.2021.5.09.0018
RECLAMANTE ROSANGELA RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

RECLAMADO CASA DA CACHACA LTDA

ADVOGADO CAIO MARCELO REBOUCAS DE
BIASI(OAB: 22370/PR)

PERITO VINICIUS ZENDRINI BUZINGNANI

PERITO JORGE MARQUES GUIMARAES

PERITO LEANDRO ALBERTO PRADO LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DA CACHACA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a84cd01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Ante o exposto, após analisar as questões postas nos autos,

CONHEÇO os EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por CASA DA

CACHACA LTDA em face de ROSANGELA RODRIGUES DOS

SANTOS e, no mérito, JULGO-OS PROCEDENTES EM PARTE,

nos termos da fundamentação que integra este dispositivo.

Custas pelas reclamadas no importe de R$44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, V, da CLT.

Registre-se. Publique-se.

Intimem-se as partes.

No decurso, remetam-se os autos ao contador para as correções

devidas.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000285-30.2021.5.09.0018
RECLAMANTE ROSANGELA RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

RECLAMADO CASA DA CACHACA LTDA

ADVOGADO CAIO MARCELO REBOUCAS DE
BIASI(OAB: 22370/PR)

PERITO VINICIUS ZENDRINI BUZINGNANI

PERITO JORGE MARQUES GUIMARAES

PERITO LEANDRO ALBERTO PRADO LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a84cd01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, após analisar as questões postas nos autos,

CONHEÇO os EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por CASA DA

CACHACA LTDA em face de ROSANGELA RODRIGUES DOS

SANTOS e, no mérito, JULGO-OS PROCEDENTES EM PARTE,

nos termos da fundamentação que integra este dispositivo.

Custas pelas reclamadas no importe de R$44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, V, da CLT.

Registre-se. Publique-se.

Intimem-se as partes.

No decurso, remetam-se os autos ao contador para as correções

devidas.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000709-38.2022.5.09.0018
RECLAMANTE IRACY DE JESUS DEGUTI

ADVOGADO RAFAEL JEAN TIRAPELLE(OAB:
76857/PR)

RECLAMADO LAR ANALIA FRANCO DE LONDRINA

ADVOGADO SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI(OAB:
19074/PR)

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ NAVARRO(OAB:
40707/PR)

PERITO JORGE MARQUES GUIMARAES

PERITO LEANDRO ALBERTO PRADO LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACY DE JESUS DEGUTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (IRACY DE JESUS DEGUTI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000417-58.2019.5.09.0018
RECLAMANTE MARIA INEZ TIMOTEO PINTO

ADVOGADO JORGE HAMILTON AIDAR(OAB:
5631/PR)

ADVOGADO FREDERICO AIDAR(OAB: 27246/PR)

ADVOGADO LUIS RICARDO PEREIRA
BARICATI(OAB: 20632/PR)

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA ADAM
AIDAR(OAB: 30423/PR)

RECLAMADO EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO FELIPE OSTERNACK BLANSKI(OAB:
57487/PR)

ADVOGADO GABRIEL RUFFINI GALVAO(OAB:
77215/PR)

PERITO VINICIUS ZENDRINI BUZINGNANI

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA INEZ TIMOTEO PINTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARIA INEZ TIMOTEO PINTO) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001561-38.2017.5.09.0018
RECLAMANTE ALINE APARECIDA PEREIRA BRAGA

ADVOGADO DANILO ADAM DA SILVA
TONZAR(OAB: 79008/PR)

RECLAMADO PEDRINHO CENTRO DE EDUCACAO
INFANTIL S/S LTDA

RECLAMADO JOSE ORLANDO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE APARECIDA PEREIRA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ALINE APARECIDA PEREIRA BRAGA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0000783-58.2023.5.09.0018
REQUERENTE MARCOS DONIZETE RAMOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI(OAB: 8445/PR)

REQUERIDO CB LONDRINA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CB LONDRINA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CB LONDRINA COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA.) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação

de valores, com determinação de transferência para a conta

bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000001-22.2021.5.09.0018
EXEQUENTE ROSIRLEY SIMOES GARCIA

ADVOGADO GERVAZIO LUIZ DE MARTIN
JUNIOR(OAB: 31258/PR)

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

ADVOGADO FABIANA PALOMEQUE
MAGANHOTTE MUSSI PAIVA(OAB:
24550/PR)

EXECUTADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

PERITO FATIMA LOPES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIRLEY SIMOES GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ROSIRLEY SIMOES GARCIA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000417-58.2019.5.09.0018
RECLAMANTE MARIA INEZ TIMOTEO PINTO

ADVOGADO JORGE HAMILTON AIDAR(OAB:
5631/PR)

ADVOGADO FREDERICO AIDAR(OAB: 27246/PR)

ADVOGADO LUIS RICARDO PEREIRA
BARICATI(OAB: 20632/PR)

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA ADAM
AIDAR(OAB: 30423/PR)

RECLAMADO EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO FELIPE OSTERNACK BLANSKI(OAB:
57487/PR)

ADVOGADO GABRIEL RUFFINI GALVAO(OAB:
77215/PR)

PERITO VINICIUS ZENDRINI BUZINGNANI

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA INEZ TIMOTEO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARIA INEZ TIMOTEO PINTO) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-1023500-09.2007.5.09.0018
RECLAMANTE João Batista Tosti

ADVOGADO GUSTAVO BRUNO SEIDEL
RUBIN(OAB: 50239/PR)

RECLAMADO GREMIO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE LONDRINA - GSML

ADVOGADO ADILSON VENDRAME(OAB:
22979/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Unicesumar

ADVOGADO PATRICIA RIBEIRO FERREIRA(OAB:
52682/PR)

ADVOGADO ROGERIO BLANK PEREIRA(OAB:
46395/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - João Batista Tosti

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (João Batista Tosti) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000676-58.2016.5.09.0018
RECLAMANTE SINDICATO TRAB NA CAPTACAO,

PURIFIC, TRATAMENTO E DISTRIB
DE AGUA E, CAPTACAO,
TRATAMENTO E SERV EM ESGOTO
E MEIO AMBIENTE DE LONDRINA E
REGIAO

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

ADVOGADO GERVAZIO LUIZ DE MARTIN
JUNIOR(OAB: 31258/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JOÃO PAULO DE PAULA
KIRSCH(OAB: 47799/PR)

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

PERITO RONNY PIMENTEL

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA

SANEPAR) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0000172-13.2020.5.09.0018
RECLAMANTE GLAUCIA GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO KLEBER DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 58722/PR)

RECLAMADO CASA DE REPOUSO PARA IDOSOS
LAGO PARQUE S/S LTDA

ADVOGADO NICOLE ISABELE OLIVEIRA
BEZERRA(OAB: 91837/PR)

ADVOGADO JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
36628/PR)

PERITO JORGE ALBINO FONSECA TAVARES
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA GONCALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (KLEBER DOS SANTOS RODRIGUES) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000764-91.2019.5.09.0018
RECLAMANTE LUCAS PENARIOL

ADVOGADO DANIELLE ALVAREZ SILVA(OAB:
57906/PR)

RECLAMADO ROBERVAL DE MORAES

ADVOGADO MICHELLE DA ROSA
BITTENCOURT(OAB: 78774/PR)

RECLAMADO ROBERVAL DE MORAES

ADVOGADO MICHELLE DA ROSA
BITTENCOURT(OAB: 78774/PR)

PERITO JORGE VITORIO ESPOLADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

1 SERVICO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DO FORO CENTRAL DA
REGIAO METROPOLITANA DE
LONDRINA

TERCEIRO
INTERESSADO

R.R.M. ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO RESINA MOLEZ(OAB:
26994/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA RENATA DA SILVA

ADVOGADO RENATA DEQUECH PRATO(OAB:
22455/PR)

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA RENATA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (VANESSA RENATA DA SILVA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001286-21.2019.5.09.0018
RECLAMANTE VANDERLEI GONCALVES

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GRALIKE(OAB:
16161/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JOÃO PAULO DE PAULA
KIRSCH(OAB: 47799/PR)

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

ADVOGADO FRANCYANE HANSEN FERREIRA
DE MORAIS(OAB: 64508/PR)

RECLAMADO TEC PRESS REPRESENTACOES
TECNICAS - EIRELI

PERITO FATIMA LOPES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (VANDERLEI GONCALVES) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001286-21.2019.5.09.0018
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RECLAMANTE VANDERLEI GONCALVES

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GRALIKE(OAB:
16161/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JOÃO PAULO DE PAULA
KIRSCH(OAB: 47799/PR)

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

ADVOGADO FRANCYANE HANSEN FERREIRA
DE MORAIS(OAB: 64508/PR)

RECLAMADO TEC PRESS REPRESENTACOES
TECNICAS - EIRELI

PERITO FATIMA LOPES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUIZ ANTONIO GRALIKE) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000931-40.2021.5.09.0018
RECLAMANTE JOSLAINE DA SILVA

ADVOGADO LETICIA FARIAS LACERDA(OAB:
65756/PR)

RECLAMADO PROVE INDUSTRIA E COMERCIO
DE UNIFORMES EIRELI

ADVOGADO CELSO DOS SANTOS FILHO(OAB:
19697/PR)

ADVOGADO SANDY PEDRO DA SILVA(OAB:
10190/PR)

TESTEMUNHA JESSICA M. DOS ANJOS

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSLAINE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSLAINE DA SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000931-40.2021.5.09.0018
RECLAMANTE JOSLAINE DA SILVA

ADVOGADO LETICIA FARIAS LACERDA(OAB:
65756/PR)

RECLAMADO PROVE INDUSTRIA E COMERCIO
DE UNIFORMES EIRELI

ADVOGADO CELSO DOS SANTOS FILHO(OAB:
19697/PR)

ADVOGADO SANDY PEDRO DA SILVA(OAB:
10190/PR)

TESTEMUNHA JESSICA M. DOS ANJOS

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSLAINE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSLAINE DA SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000931-40.2021.5.09.0018
RECLAMANTE JOSLAINE DA SILVA

ADVOGADO LETICIA FARIAS LACERDA(OAB:
65756/PR)

RECLAMADO PROVE INDUSTRIA E COMERCIO
DE UNIFORMES EIRELI

ADVOGADO CELSO DOS SANTOS FILHO(OAB:
19697/PR)

ADVOGADO SANDY PEDRO DA SILVA(OAB:
10190/PR)

TESTEMUNHA JESSICA M. DOS ANJOS

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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  - JOSLAINE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSLAINE DA SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000617-31.2020.5.09.0018
EXEQUENTE ALICE SUEKO YONAMINE

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

ADVOGADO GERVAZIO LUIZ DE MARTIN
JUNIOR(OAB: 31258/PR)

EXECUTADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

PERITO FATIMA LOPES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO TRAB NA CAPTACAO,
PURIFIC, TRATAMENTO E DISTRIB
DE AGUA E, CAPTACAO,
TRATAMENTO E SERV EM ESGOTO
E MEIO AMBIENTE DE LONDRINA E
REGIAO

ADVOGADO GERVAZIO LUIZ DE MARTIN
JUNIOR(OAB: 31258/PR)

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA

SANEPAR) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000931-40.2021.5.09.0018
RECLAMANTE JOSLAINE DA SILVA

ADVOGADO LETICIA FARIAS LACERDA(OAB:
65756/PR)

RECLAMADO PROVE INDUSTRIA E COMERCIO
DE UNIFORMES EIRELI

ADVOGADO CELSO DOS SANTOS FILHO(OAB:
19697/PR)

ADVOGADO SANDY PEDRO DA SILVA(OAB:
10190/PR)

TESTEMUNHA JESSICA M. DOS ANJOS

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSLAINE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSLAINE DA SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000931-40.2021.5.09.0018
RECLAMANTE JOSLAINE DA SILVA

ADVOGADO LETICIA FARIAS LACERDA(OAB:
65756/PR)

RECLAMADO PROVE INDUSTRIA E COMERCIO
DE UNIFORMES EIRELI

ADVOGADO CELSO DOS SANTOS FILHO(OAB:
19697/PR)

ADVOGADO SANDY PEDRO DA SILVA(OAB:
10190/PR)

TESTEMUNHA JESSICA M. DOS ANJOS

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSLAINE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LETICIA FARIAS LACERDA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000417-58.2019.5.09.0018
RECLAMANTE MARIA INEZ TIMOTEO PINTO

ADVOGADO JORGE HAMILTON AIDAR(OAB:
5631/PR)

ADVOGADO FREDERICO AIDAR(OAB: 27246/PR)

ADVOGADO LUIS RICARDO PEREIRA
BARICATI(OAB: 20632/PR)

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA ADAM
AIDAR(OAB: 30423/PR)

RECLAMADO EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO FELIPE OSTERNACK BLANSKI(OAB:
57487/PR)

ADVOGADO GABRIEL RUFFINI GALVAO(OAB:
77215/PR)

PERITO VINICIUS ZENDRINI BUZINGNANI

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA INEZ TIMOTEO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JORGE HAMILTON AIDAR) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000379-41.2022.5.09.0018
RECLAMANTE GABRIEL HENRIQUE SANTANA

PORTO

ADVOGADO JADYSON JONATAS DOS
SANTOS(OAB: 55447/PR)

RECLAMADO CARLA CAROLINY ALVES

ADVOGADO CELSO TOSHIRO TAGUTI
FILHO(OAB: 95278/PR)

RECLAMADO BRUNA CAROLINY ALVES

ADVOGADO CELSO TOSHIRO TAGUTI
FILHO(OAB: 95278/PR)

RECLAMADO MERCADAO DAS CARNES
SEBASTIAN - EIRELI

ADVOGADO CELSO TOSHIRO TAGUTI
FILHO(OAB: 95278/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

B CAROLINY ALVES SERVICOS DE
COBRANCAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

B C PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL HENRIQUE SANTANA PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GABRIEL HENRIQUE SANTANA PORTO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000709-38.2022.5.09.0018
RECLAMANTE IRACY DE JESUS DEGUTI

ADVOGADO RAFAEL JEAN TIRAPELLE(OAB:
76857/PR)

RECLAMADO LAR ANALIA FRANCO DE LONDRINA

ADVOGADO SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI(OAB:
19074/PR)

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ NAVARRO(OAB:
40707/PR)

PERITO JORGE MARQUES GUIMARAES

PERITO LEANDRO ALBERTO PRADO LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACY DE JESUS DEGUTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica o beneficiário (IRACY DE JESUS DEGUTI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000105-43.2023.5.09.0018
RECLAMANTE FABRICIA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO VERONICA MADI FECHIO(OAB:
97923/PR)

RECLAMADO ALO SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME ZANCHI(OAB:
115013/RS)

ADVOGADO GENUSA FURTADO MELLO(OAB:
111613/RS)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO JULIANA PERELLES(OAB: 29226/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIA VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FABRICIA VIEIRA DA SILVA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000317-98.2022.5.09.0018
RECLAMANTE NATANI HOSTI BARBARA DA

CUNHA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE POLONIO
CASAGRANDE(OAB: 81839/PR)

RECLAMADO RUDINEI FRANCO BEZERRA

RECLAMADO MADAME BRULEE EMPORIO LTDA

RECLAMADO DMH ASSESSORIA DE VENDAS E
RESULTADOS EIRELI

RECLAMADO PROTECTME BRASIL COMERCIO
DE PRODUTO HOSPITALAR LTDA

RECLAMADO CESAR PALOCO JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MADAME BRULEE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SINE LONDRINA

TERCEIRO
INTERESSADO

CIDADE OFERTA SERVICOS DE
INTERNET LTDA

PERITO JOSE CARLOS CUSTODIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANI HOSTI BARBARA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (NATANI HOSTI BARBARA DA CUNHA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001062-44.2023.5.09.0018
RECLAMANTE ALTAIR FERRAZ FILHO

ADVOGADO MIRIAM APARECIDA GLERIA
GNANN(OAB: 15264/PR)

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRANSITO E URBANIZAO-CMTU-LD

ADVOGADO MARINA PINTO GIORGI(OAB:
37755/PR)

ADVOGADO HAYSSA TERUMI BUSSOLO
ZENKE(OAB: 95674/PR)

ADVOGADO FRANCISMARA TUMIATE(OAB:
29506/PR)

ADVOGADO JEAN CARRION BRAGA(OAB:
101997/PR)

PERITO PAULO SERGIO DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR FERRAZ FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Vista às partes do LAUDO PERICIAL para manifestação, no prazo
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de cinco dias.

Londrina, 19 de março de 2024

DESTINATÁRIO(S): ALTAIR FERRAZ FILHO

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

MARCELO BATISTA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001062-44.2023.5.09.0018
RECLAMANTE ALTAIR FERRAZ FILHO

ADVOGADO MIRIAM APARECIDA GLERIA
GNANN(OAB: 15264/PR)

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRANSITO E URBANIZAO-CMTU-LD

ADVOGADO MARINA PINTO GIORGI(OAB:
37755/PR)

ADVOGADO HAYSSA TERUMI BUSSOLO
ZENKE(OAB: 95674/PR)

ADVOGADO FRANCISMARA TUMIATE(OAB:
29506/PR)

ADVOGADO JEAN CARRION BRAGA(OAB:
101997/PR)

PERITO PAULO SERGIO DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZAO-
CMTU-LD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Vista às partes do LAUDO PERICIAL para manifestação, no prazo

de cinco dias.

Londrina, 19 de março de 2024

DESTINATÁRIO(S): COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E

URBANIZAO-CMTU-LD

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

MARCELO BATISTA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001139-53.2023.5.09.0018
RECLAMANTE MARCELO HENRIQUE PIRES

ADVOGADO MAIRA ZUCOLI YAMAMOTO(OAB:
60534/PR)

RECLAMADO MARCOS CESAR MACINELLI

ADVOGADO RAFAEL RICCI FERNANDES(OAB:
46756/PR)

RECLAMADO MARIA CLAUDIA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL RICCI FERNANDES(OAB:
46756/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LONDRITRACK

ADVOGADO NORMAN PROCHET NETO(OAB:
57887/PR)

ADVOGADO TAIGOARA FINARDI MARTINS(OAB:
55403/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO HENRIQUE PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Vis ta  às  par tes  dos  documentos  apresen tados  pe la

LONDRITRACK, com a petição ID 6d7b923, para manifestação, no

prazo de cinco dias.

Londrina, 19 de março de 2024

DESTINATÁRIO(S): MARCELO HENRIQUE PIRES

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

MARCELO BATISTA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001139-53.2023.5.09.0018
RECLAMANTE MARCELO HENRIQUE PIRES

ADVOGADO MAIRA ZUCOLI YAMAMOTO(OAB:
60534/PR)

RECLAMADO MARCOS CESAR MACINELLI

ADVOGADO RAFAEL RICCI FERNANDES(OAB:
46756/PR)

RECLAMADO MARIA CLAUDIA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL RICCI FERNANDES(OAB:
46756/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LONDRITRACK

ADVOGADO NORMAN PROCHET NETO(OAB:
57887/PR)

ADVOGADO TAIGOARA FINARDI MARTINS(OAB:
55403/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CESAR MACINELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Vis ta  às  par tes  dos  documentos  apresen tados  pe la

LONDRITRACK, com a petição ID 6d7b923, para manifestação, no
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prazo de cinco dias.

Londrina, 19 de março de 2024

DESTINATÁRIO(S): MARCOS CESAR MACINELLI

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

MARCELO BATISTA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001139-53.2023.5.09.0018
RECLAMANTE MARCELO HENRIQUE PIRES

ADVOGADO MAIRA ZUCOLI YAMAMOTO(OAB:
60534/PR)

RECLAMADO MARCOS CESAR MACINELLI

ADVOGADO RAFAEL RICCI FERNANDES(OAB:
46756/PR)

RECLAMADO MARIA CLAUDIA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL RICCI FERNANDES(OAB:
46756/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LONDRITRACK

ADVOGADO NORMAN PROCHET NETO(OAB:
57887/PR)

ADVOGADO TAIGOARA FINARDI MARTINS(OAB:
55403/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLAUDIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Vis ta  às  par tes  dos  documentos  apresen tados  pe la

LONDRITRACK, com a petição ID 6d7b923, para manifestação, no

prazo de cinco dias.

Londrina, 19 de março de 2024

DESTINATÁRIO(S): MARIA CLAUDIA DA SILVA

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

MARCELO BATISTA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000120-75.2024.5.09.0018
RECLAMANTE RICARDO NUNES CIRQUEIRA

ADVOGADO RUAN BOLESLAU JUSCINSKI DA
SILVA(OAB: 103023/PR)

RECLAMADO PROTECTION SERVICE SERVICO
DE LIMPEZA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO NUNES CIRQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL: Inicial por videoconferência:

17/04/2024 11:10

Local:Sala 01 - Juiz Titular - 1ª da Vara do Trabalho de

Londrina

Endereço: Avenida do Café, 600, CONJUNTO CAFE,

LONDRINA/PR - CEP: 86038-000

INTIMAÇÃO AO(À) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA -

AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL

Fica  Vossa Senhor ia  in t imada da aud iênc ia  INICIAL

TELEPRESENCIAL relativa ao processo em referência, a realizar-

se de forma virtual na data e local acima, sendo de sua

responsabilidade dar ciência à parte autora da audiência designada.

O não comparecimento da parte autora importará no arquivamento

dos autos, nos termos dos artigos 844 da CLT, ficando responsável

pelo pagamento das custas processuais.

O acesso à referida audiência deverá ser feito no dia e horário

acima designados, ficando desde já intimada a parte de que a forma

de acesso eletrônico à audiência (número da reunião /código de

acesso e endereço eletrônico) será informada nos autos, para

consulta pelos interessados, sendo os advogados constituídos

oportunamente intimados.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

DESTINATÁRIO(S): RICARDO NUNES CIRQUEIRA

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

MARCELO BATISTA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000120-75.2024.5.09.0018
RECLAMANTE RICARDO NUNES CIRQUEIRA

ADVOGADO RUAN BOLESLAU JUSCINSKI DA
SILVA(OAB: 103023/PR)

RECLAMADO PROTECTION SERVICE SERVICO
DE LIMPEZA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO NUNES CIRQUEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RICARDO NUNES CIRQUEIRA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 17/04/2024 11:10 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 17/04/2024 11:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/qor2d•

ID da Reunião: 83966744354•

Senha: StE4KoWvrR•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83966744354?pwd=RCtMNWVhalhzY0wyNlRTMW1kY

XltUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ANTONIO MARCOS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000147-58.2024.5.09.0018
RECLAMANTE CARLOS FELIPE CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO SAHRA ZEQUINI(OAB: 92899/PR)

RECLAMADO CANGURI COMERCIO DE CAMAS
ELASTICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FELIPE CAMPOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL: Inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo): 17/04/2024 11:00

Local:Sala 01 - Juiz Titular - 1ª da Vara do Trabalho de

Londrina

Endereço: Avenida do Café, 600, CONJUNTO CAFE,

LONDRINA/PR - CEP: 86038-000

INTIMAÇÃO AO(À) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA -

AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL

Fica  Vossa Senhor ia  in t imada da aud iênc ia  INICIAL

TELEPRESENCIAL relativa ao processo em referência, a realizar-

se de forma virtual na data e local acima, sendo de sua

responsabilidade dar ciência à parte autora da audiência designada.

O não comparecimento da parte autora importará no arquivamento

dos autos, nos termos dos artigos 844 da CLT, ficando responsável

pelo pagamento das custas processuais.

O acesso à referida audiência deverá ser feito no dia e horário

acima designados, ficando desde já intimada a parte de que a forma

de acesso eletrônico à audiência (número da reunião /código de

acesso e endereço eletrônico) será informada nos autos, para

consulta pelos interessados, sendo os advogados constituídos

oportunamente intimados.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

DESTINATÁRIO(S): CARLOS FELIPE CAMPOS DA SILVA

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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MARCELO BATISTA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000147-58.2024.5.09.0018
RECLAMANTE CARLOS FELIPE CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO SAHRA ZEQUINI(OAB: 92899/PR)

RECLAMADO CANGURI COMERCIO DE CAMAS
ELASTICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FELIPE CAMPOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CARLOS FELIPE CAMPOS DA SILVA intimada de que

a "Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 17/04/2024 11:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 17/04/2024 11:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/kd28b•

ID da Reunião: 89480658780•

Senha: wLUJSpcLzN•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89480658780?pwd=VWdseDBGeGpzZml1eWMrWlRh

OW15dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ANTONIO MARCOS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001033-91.2023.5.09.0018
RECLAMANTE ALEXANDRE OLIVEIRA PIMENTA

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ NAVARRO(OAB:
40707/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO EQUIP SEG INTELIGENCIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE OLIVEIRA PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a04364

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

MARCELO BATISTA SANTOS, em razão do(s) expediente(s)

constante(s) do(s) #id:529d041.

DECISÃO

1) Admito o recurso ordinário interposto pela reclamada EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, pois encontram-se

preenchidos os requisitos legais. Intime-se a parte contrária para

resposta.

2) Após, ao Egrégio Regional.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ATSum-0000099-02.2024.5.09.0018
RECLAMANTE WOLLYS NEUMERSHYEKY

ADVOGADO HELISSON MARCIO LOPES(OAB:
63188/PR)

RECLAMADO ACB COMERCIO DE PNEUS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WOLLYS NEUMERSHYEKY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34ecb6a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

ANTONIO MARCOS DA SILVA.

DESPACHO

Designo audiência UNA a ser realizada de modo PRESENCIAL

junto à sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de Londrina –

Paraná, nos seguintes dia e horário:

Audiência: Una (rito sumaríssimo): 22/05/2024 14:30

Local: 1ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA, Avenida do Café,

600, Londrina-PR

Ficam as partes advertidas de que deverão comparecer para

prestar depoimento, sob pena de confissão, nos termos da Súmula

nº 74, do E.TST.

Caberá(ão) ao(s) procurador(es) constituído(s) nos autos cientificar

seu(s) constituinte(s).

Nos termos dos arts. 15 e 455, do NCPC, c/c art. 821, da CLT,

caberá à parte interessada promover a intimação das testemunhas

que pretende ouvir, comprovando nos autos até 3 (três) dias antes

da audiência designada para sua oitiva. Presumir-se-á realizada a

hipótese do § 2º, do art. 455, do NCPC (comparecimento da

testemunha independentemente de intimação) se não comprovadas

tempestivamente nos autos as intimações, sendo que na ausência

injustificada da testemunha, entender-se-á que a parte desistiu de

ouvi-la, operando-se a preclusão (art. 455, § 3º, do NCPC). As

testemunhas a serem ouvidas por carta precatória deverão ser

indicadas até a audiência de instrução, sob pena de preclusão.

Esclarece-se às partes que a qualificação das testemunhas deverá

indicar o nome completo, profissão, estado civil, o endereço e CPF,

na forma do art. 450, do NCPC.

Intimem-se as partes diretamente e por seus procuradores.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000141-51.2024.5.09.0018
EMBARGANTE GEORGES JAMIL KHOURI

ADVOGADO BRUNA FONSECA DE FREITAS
ASSIS(OAB: 96505/PR)

EMBARGADO CRISTINA DA CRUZ DA SILVA

ADVOGADO ILSA FELIX(OAB: 68268/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGES JAMIL KHOURI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c14b69

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

MARCELO BATISTA SANTOS, em razão do(s) expediente(s)

constante(s) do(s) #id:123a388.

DECISÃO

1) Intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de quinze

dias, acerca da defesa e documentos apresentada pelo embargado.

2) Após, voltem conclusos.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000233-29.2024.5.09.0018
RECLAMANTE LUCIARA SEVERIANO

ADVOGADO ANTONIA CATEGERO NEVES
LEMES SOUZA(OAB: 86857/PR)

ADVOGADO ENIKELE STEFANELLI(OAB:
98490/PR)

RECLAMADO CARIOCA CAFE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIARA SEVERIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00a05ea

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ANTONIO MARCOS DA SILVA.

DESPACHO

Recebo a petição inicial.

Em que pese a ajuizamento do presente feito sob a modalidade do

JUÍZO 100% DIGITAL, a realização da audiência UNA deverá ser

PRESENCIAL, na sala de audiência da 1ª Vara do Trabalho de

Londrina, no dia e horário a seguir designados, tendo em vista o

melhor aproveitamento dos atos processuais, quais sejam, a

produção de provas orais (em especial pela complexidade da

matéria e quantidade de pontos controvertidos), diligências

conciliatórias, celeridade processual e eficiência na produção

probatória.

Audiência Una (rito sumaríssimo): 28/05/2024 15:00

Cite(m)-se o(s) réu(s), expedindo-se notificação(ões) própria(s).

O não comparecimento da parte reclamante à audiência implicará

no arquivamento dos autos (art. 844 da CLT), bem como na

condenação ao pagamento das custas processuais (§ 2º, do art.

844 da CLT).

Caberá(ão) ao(s) procurador(es) constituído(s) nos autos cientificar

seu(s) constituinte(s).

Nos termos dos arts. 15 e 455, do NCPC, c/c art. 821, da CLT,

caberá à parte interessada promover a intimação das testemunhas

que pretende ouvir, comprovando nos autos até 3 (três) dias antes

da audiência designada para sua oitiva. Presumir-se-á realizada a

hipótese do § 2º, do art. 455, do NCPC se não comprovadas

tempestivamente nos autos as intimações, sendo que na ausência

injustificada da testemunha, entender-se-á que a parte desistiu de

ouvi-la, operando-se a preclusão (art. 455, § 3º, do NCPC). As

testemunhas a serem ouvidas por carta precatória deverão ser

indicadas até a audiência de instrução, sob pena de preclusão.

Esclarece-se às partes que a qualificação das testemunhas deverá

indicar o nome completo, profissão, estado civil, o endereço e CPF,

na forma do art. 450, do NCPC.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000054-95.2024.5.09.0018
RECLAMANTE LEONARDO MARIANO DE BRITO

ADVOGADO CARLA ANDRESSA RIVAROLI(OAB:
55469/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

RECLAMADO SELLETA SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

  - SELLETA SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4098270

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

MARCELO BATISTA SANTOS, em razão do(s) expediente(s)

constante(s) do(s) #id:2d4d58b.

DECISÃO

As questões suscitadas nos embargos de declaração opostos pela

parte autora, se acolhidas, poderão acarretar efeito modificativo do

julgado. Assim, em vista do que dispõe o art. 897, § 2º, da CLT

(incluído pela Lei 13.015/2014), intime-se a parte ré para que se

manifeste, querendo, sobre os embargos de declaração opostos

pela parte contrária, no prazo preclusivo de cinco dias. Após, voltem

conclusos para julgamento dos embargos.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000267-04.2024.5.09.0018
RECLAMANTE JOSE GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO HELISSON MARCIO LOPES(OAB:
63188/PR)

RECLAMADO POLISERVICE SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b82174a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

ANTONIO MARCOS DA SILVA.

DESPACHO

Recebo a petição inicial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Em que pese a ajuizamento do presente feito sob a modalidade do

JUÍZO 100% DIGITAL, a realização da audiência UNA deverá ser

PRESENCIAL, na sala de audiência da 1ª Vara do Trabalho de

Londrina, no dia e horário a seguir designados, tendo em vista o

melhor aproveitamento dos atos processuais, quais sejam, a

produção de provas orais (em especial pela complexidade da

matéria e quantidade de pontos controvertidos), diligências

conciliatórias, celeridade processual e eficiência na produção

probatória.

Audiência Una (rito sumaríssimo): 22/05/2024 11:00

Cite(m)-se o(s) réu(s), expedindo-se notificação(ões) própria(s).

O não comparecimento da parte reclamante à audiência implicará

no arquivamento dos autos (art. 844 da CLT), bem como na

condenação ao pagamento das custas processuais (§ 2º, do art.

844 da CLT).

Caberá(ão) ao(s) procurador(es) constituído(s) nos autos cientificar

seu(s) constituinte(s).

Nos termos dos arts. 15 e 455, do NCPC, c/c art. 821, da CLT,

caberá à parte interessada promover a intimação das testemunhas

que pretende ouvir, comprovando nos autos até 3 (três) dias antes

da audiência designada para sua oitiva. Presumir-se-á realizada a

hipótese do § 2º, do art. 455, do NCPC se não comprovadas

tempestivamente nos autos as intimações, sendo que na ausência

injustificada da testemunha, entender-se-á que a parte desistiu de

ouvi-la, operando-se a preclusão (art. 455, § 3º, do NCPC). As

testemunhas a serem ouvidas por carta precatória deverão ser

indicadas até a audiência de instrução, sob pena de preclusão.

Esclarece-se às partes que a qualificação das testemunhas deverá

indicar o nome completo, profissão, estado civil, o endereço e CPF,

na forma do art. 450, do NCPC.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000096-47.2024.5.09.0018
RECLAMANTE GILMAR DE ALMEIDA

ADVOGADO GUSTAVO MOREIRA DE SOUZA
SABIAO(OAB: 75035/PR)

RECLAMADO SINAPE SINALIZACAO VIARIA LTDA

ADVOGADO AUGUSTO MELARA FARIA(OAB:
292696/SP)

ADVOGADO JOAO GUSTAVO MANIGLIA
COSMO(OAB: 252140/SP)

PERITO VINICIUS ZENDRINI BUZINGNANI

PERITO TADASHI TAGUCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINAPE SINALIZACAO VIARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f55788

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

MARCELO BATISTA SANTOS, em razão do(s) expediente(s)

constante(s) do(s) #id:22471c9 e #id:080f4fc.

DECISÃO

1) Defiro os quesitos à perícia apresentados pela parte autora no ID

22471c9.

2) Dê-se vista à reclamada e aos peritos dos documentos

apresentados pela parte autora com a petição ID 080f4fc.

3) No mais, aguarde-se a realização das perícias.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000170-38.2023.5.09.0018
RECLAMANTE ANA PAULA MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

ADVOGADO FERNANDO SOARES DA
SILVA(OAB: 84009/PR)

RECLAMADO L.A. GARCIA CESSAO DE MAO DE
OBRA LTDA

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO AGRO GROUP INDUSTRIA
ALIMENTICIA LTDA

ADVOGADO MAX DOUGLAS DE OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 108813/PR)

ADVOGADO VICTOR GABRIEL DELFINO(OAB:
95291/PR)

RECLAMADO FRIESP FOODS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECLAMADO FKM3 INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MOREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Advogados do RECLAMANTE: FERNANDO

SOARES DA SILVA, LUIZ GUSTAV KALAU COSTA

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Autora(s)/Ré(s), através de seu(sua) advogado(a) acima

referido(a), para manifestar-se quanto aos cálculos de

liquidação juntados aos autos, conforme despacho:

"Após a apresentação dos cálculos pelo contador, dê-se vista

às partes, pelo prazo comum de oito dias, para eventual

impugnação que tiverem, de forma fundamentada, com

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, tudo nos termos da lei (CLT, art. 879, § 2º),

advertindo-se também o reclamante para que, em caso de

concordância, formule o requerimento que tiver, observado o

disposto no art. 878 da CLT."

Prazo: 08 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO KAZUO ONICHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000170-38.2023.5.09.0018
RECLAMANTE ANA PAULA MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

ADVOGADO FERNANDO SOARES DA
SILVA(OAB: 84009/PR)

RECLAMADO L.A. GARCIA CESSAO DE MAO DE
OBRA LTDA

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO AGRO GROUP INDUSTRIA
ALIMENTICIA LTDA

ADVOGADO MAX DOUGLAS DE OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 108813/PR)

ADVOGADO VICTOR GABRIEL DELFINO(OAB:
95291/PR)

RECLAMADO FRIESP FOODS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECLAMADO FKM3 INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIESP FOODS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Advogados do RECLAMADO: ODAIR DE MORAES JUNIOR

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Ré(s),

através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para

manifestar-se quanto aos cálculos de liquidação juntados aos

autos, conforme despacho:

"Após a apresentação dos cálculos pelo contador, dê-se vista

às partes, pelo prazo comum de oito dias, para eventual

impugnação que tiverem, de forma fundamentada, com

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, tudo nos termos da lei (CLT, art. 879, § 2º),

advertindo-se também o reclamante para que, em caso de

concordância, formule o requerimento que tiver, observado o

disposto no art. 878 da CLT."

Prazo: 08 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO KAZUO ONICHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000170-38.2023.5.09.0018
RECLAMANTE ANA PAULA MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

ADVOGADO FERNANDO SOARES DA
SILVA(OAB: 84009/PR)

RECLAMADO L.A. GARCIA CESSAO DE MAO DE
OBRA LTDA

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO AGRO GROUP INDUSTRIA
ALIMENTICIA LTDA

ADVOGADO MAX DOUGLAS DE OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 108813/PR)

ADVOGADO VICTOR GABRIEL DELFINO(OAB:
95291/PR)

RECLAMADO FRIESP FOODS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECLAMADO FKM3 INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO GROUP INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Advogados do RECLAMANTE: FERNANDO

SOARES DA SILVA, LUIZ GUSTAV KALAU COSTA

Advogados do RECLAMADO: MAX DOUGLAS DE OLIVEIRA
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ALMEIDA, VICTOR GABRIEL DELFINO

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Ré(s),

através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para

manifestar-se quanto aos cálculos de liquidação juntados aos

autos, conforme despacho:

"Após a apresentação dos cálculos pelo contador, dê-se vista

às partes, pelo prazo comum de oito dias, para eventual

impugnação que tiverem, de forma fundamentada, com

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, tudo nos termos da lei (CLT, art. 879, § 2º),

advertindo-se também o reclamante para que, em caso de

concordância, formule o requerimento que tiver, observado o

disposto no art. 878 da CLT."

Prazo: 08 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO KAZUO ONICHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000306-79.2016.5.09.0018
RECLAMANTE ERILMA ELINI RIBEIRO

ADVOGADO WAGNER PIROLO(OAB: 40440/PR)

RECLAMADO VILDOMAR TOMELERO

RECLAMADO FRIDOLDO FENSKE

RECLAMADO VICTOR HUGO FENSKE

RECLAMADO FINAD - COBRANCAS E DIGITACAO
LTDA

RECLAMADO ELEMAR ZICTOR FENSKE

RECLAMADO AZUL LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI

RECLAMADO COUROADA INDUSTRIA E
COMERCIO DE COUROS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGO SILVA(OAB:
59293/PR)

ADVOGADO FREDERICO ARNALDO DE QUEIROZ
E SILVA JUNIOR(OAB: 67343/PR)

RECLAMADO LEOMAR FENSKE

RECLAMADO CRISTIANE RECH FENSKE

ADVOGADO TATIANA EGGER PAZZANESE
PINHEIRO(OAB: 37219/PR)

RECLAMADO GVT LOCACAO DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO RICARDO AMBROSIO DE LA
VIUDA(OAB: 290828/SP)

RECLAMADO BARK - INDUSTRIA E COMERCIO DE
COUROS EIRELI

RECLAMADO ADACOUROS COMERCIO DE
COUROS LTDA

RECLAMADO FENGI - COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA.

RECLAMADO ALANA MAIRA GIEHL

RECLAMADO SERGIO VENANCIO ARAUJO

RECLAMADO FGT-PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 2º Ofício de Notas em São
Francisco

TERCEIRO
INTERESSADO

ALANA MAIRA GIEHL

TERCEIRO
INTERESSADO

FRIDOLDO FENSKE

TERCEIRO
INTERESSADO

ADACOUROS COMERCIO DE
COUROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Ofício do Registro de Imóveis da
Comarca de Novo Hamburgo

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE RECH FENSKE

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO VENANCIO ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

VILDOMAR TOMELERO

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 1º Ofício de Linhares

TERCEIRO
INTERESSADO

INTERBEEF S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE
ALMEIDA(OAB: 375335/SP)

ADVOGADO LEONARDO MARQUES
ARTIOLI(OAB: 375316/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DO 1º OFÍCIO DE
LONDRINA-PR

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca de Adamantina

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR HUGO FENSKE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE RECH FENSKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Fica Vossa Senhoria citado(a) para, no prazo de 48 horas, pagar a

importância abaixo descrita, devida nos presentes autos, ou garantir

a execução, sob pena de penhora de bens:

R$360.926,59 , atualizável a partir de 19/03/2024.

DESTINATÁRIO(S): CRISTIANE RECH FENSKE

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000870-14.2023.5.09.0018
RECLAMANTE RAISSA OLIVEIRA VENANCIO

ADVOGADO VINICIUS RODRIGO PETRILO(OAB:
39864/PR)

RECLAMADO PRO LIMP SERVICOS
TERCEIRIZADOS EM CONDOMINIOS
E EMPRESAS EIRELI

ADVOGADO RAFAEL FLORES CARVALHO DE
ALMEIDA PRADO GAZZETTI(OAB:
75583/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO LIMP SERVICOS TERCEIRIZADOS EM CONDOMINIOS
E EMPRESAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Fica Vossa Senhoria citado(a) para, no prazo de 48 horas, pagar a

importância abaixo descrita, devida nos presentes autos, ou garantir

a execução, sob pena de penhora de bens:

- R$1.485,19, atualizável a partir de 19/03/2024.

DESTINATÁRIO(S): PRO LIMP SERVICOS TERCEIRIZADOS EM

CONDOMINIOS E EMPRESAS EIRELI

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

REGINA HELENA DE SOUZA PICELLI CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000247-13.2024.5.09.0018
RECLAMANTE LUCIANA GOMES DE OLIVEIRA

ROBERTO

ADVOGADO LUCCA LORENZO DORETO(OAB:
110927/PR)

ADVOGADO JOAO ALVES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 80394/PR)

RECLAMADO RESTAURANTE DO GORDAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA GOMES DE OLIVEIRA ROBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c63d47

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

MARCELO BATISTA SANTOS, em razão do(s) expediente(s)

constante(s) do(s) #id:62e3a10,

DECISÃO

1) Da análise da emenda à inicial apresentada no ID 62e3a10,

infere-se, ainda, que a soma dos pedidos formulados pelo autor não

corresponde ao valor da causa atribuído à exordial e, em assim

sendo, a fim de adequar a presente ação aos ditames legais (art.

840 da CLT c/c art. 292 do CPC), determino à parte autora que

apresente emenda à inicial, adequando o valor da causa a soma de

todos os valores referentes a cada pedido, no prazo de 15 (quinze)

dias, previsto no artigo 321 do NCPC, aplicado supletivamente e por

força do disposto no artigo 769, da CLT, e em atenção à

interpretação veiculada pela Súmula 263, do C.TST, sob pena de

extinção do feito sem resolução de mérito.

Consigna-se que o valor do adicional noturno, constante no corpo

da exordial, não foi incluído no rol de pedidos.

2) No decurso, façam os autos conclusos.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000225-52.2024.5.09.0018
RECLAMANTE DOUGLAS RODRIGO DE ARRUDA

ADVOGADO LARISSA VINHATO LIMA(OAB:
109626/PR)

RECLAMADO BUONNY PROJETOS E SERVICOS
DE RISCOS SECURITARIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS RODRIGO DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39437a4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

ANTONIO MARCOS DA SILVA.

DESPACHO

Recebo a petição inicial.

Designo audiência INICIAL a ser realizada de modo PRESENCIAL

junto à sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de Londrina –

Paraná, nos seguintes dia e horário:

Audiência Inicial por videoconferência: 16/05/2024 09:40

Cite(m)-se o(s) réu(s), expedindo-se notificação(ões) própria(s).

O não comparecimento da parte reclamante à audiência implicará

no arquivamento dos autos (art. 844 da CLT), bem como na

condenação ao pagamento das custas processuais (§ 2º, do art.

844 da CLT).

Caberá(ão) ao(s) procurador(es) constituído(s) nos autos cientificar

seu(s) constituinte(s).

Para melhor subsidiar a decisão acerca dos pedidos
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formulados pela parte autora em antecipação de tutela, entendo

necessária a oitiva da parte adversa. Intime-se a Reclamada

para que se manifeste sobre os pedidos de tutela antecipada e

cautelar no prazo de cinco dias. Esclarece-se, desde já, à

Reclamada que a manifestação não prejudicará a oportunidade

para que seja apresentada sua defesa. No decurso, façam os

autos conclusos para decisão.

Intime-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000943-25.2019.5.09.0018
RECLAMANTE LUCAS HENRIQUE BRUNO

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
19850/PR)

RECLAMADO ERICO ALEXANDER ODELIUS
TEIXEIRA

ADVOGADO CLOVIS VIVEIROS NETO(OAB:
102242/PR)

RECLAMADO AUTO POSTO JARDIM EXPRESSO
LTDA

RECLAMADO JOSE LUIS DA SILVA TEIXEIRA
PINTO

ADVOGADO CLOVIS VIVEIROS NETO(OAB:
102242/PR)

RECLAMADO FRANCIELLE GARUTTI SANCHES

RECLAMADO DIEGO JOSE DE CARVALHO

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS HENRIQUE BRUNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86039d8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão a(o) MM.(ª) Juiz(a) do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

JOSIAS BECKER BRISOLA, em razão do expediente Id(s)

68e547c.

DESPACHO

Libere-se o depósito efetuado no Id f45b57c, para satisfação do

débito exequendo, seguindo os cálculos constantes do Id

1.

205d537. Intime-se o exequente para informar conta bancária e,

após, expeçam-se guias de retirada.

Com relação ao débito dos demais executados, prossiga-se a

execução, conforme despacho anterior.

2.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0131900-96.1991.5.09.0018
RECLAMANTE Valdecir Horacio

ADVOGADO CASEMIRO FRAMIL FILHO(OAB:
15608/PR)

RECLAMADO J A SILVA & DG SOUZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Valdecir Horacio

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24c53ff

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

JOSIAS BECKER BRISOLA, em razão do que consta no Id

d31ae0d.

DESPACHO

Observado o disposto no art. 878 da CLT, intime-se a parte

exequente para especificar como pretende prosseguir com a

execução, sendo que, no silêncio, aguardar-se-á por um ano e, em

seguida, os autos serão remetidos ao arquivo provisório, sujeitando-

se à prescrição intercorrente, conforme art. 11-A da CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000747-16.2023.5.09.0018
EXEQUENTE THIAGO HENRIQUE FUZINELLI

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)
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EXECUTADO NATAN FELIPE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MACIEL TRISTAO BARBOSA(OAB:
14945/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATAN FELIPE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 15f5bda

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

SERGIO KAZUO ONICHI, em razão do(s) expediente(s)

constante(s) do(s) ID(s): #7633fa2

DECISÃO

1) Admito o agravo de petição interposto, pois encontram-se

preenchidos os requisitos legais para sua admissibilidade. Intime-se

a parte contrária para resposta.

2) Após, remetam-se os autos ao Egrégio Regional.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000441-91.2016.5.09.0018
RECLAMANTE FABIO BIZARRO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO MARCELO TOMAZ DE
AQUINO(OAB: 60936/PR)

ADVOGADO JOAO ARAUJO SILVA FILHO(OAB:
53797/PR)

RECLAMADO CLAUDSON KENJI MIURA

RECLAMADO MDOUKHA BAR E TABACARIA LTDA

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS
BANDOLIN(OAB: 61543/PR)

RECLAMADO MOHAMAD RACHID ZABIAN

RECLAMADO C. K. MIURA - EIRELI

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

PERITO OZIRIS TABALIPA BERTOLOTTI
JUNIOR

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. K. MIURA - EIRELI

  - MDOUKHA BAR E TABACARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ee7564

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão a(o) MM.(ª) Juiz(a) do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

JOSIAS BECKER BRISOLA, em razão do expediente Id(s)

7b078af.

DESPACHO

Penhore-se a parte ideal de 50% de propriedade do executado

CLAUDSON KENJI MIURA, do imóvel com matrícula 19495 no

1º Serviço de Registro de Imóveis de Londrina, conforme certidão

constante do Id 3c954c4. Lavre-se termo de penhora. Registre-se

no CRI. Expeça-se mandado de avaliação. Procedam-se às

intimações necessárias, inclusive coproprietária do imóvel. Em

seguida, na ausência de embargos, designe-se leilão.

1.

Após expedição do mandado, ofício ao CRI e intimações, como

acima determinado, voltem conclusos para decisão a respeito da

alegação de fraude à execução antes formulada pelo exequente.

2.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000441-91.2016.5.09.0018
RECLAMANTE FABIO BIZARRO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO MARCELO TOMAZ DE
AQUINO(OAB: 60936/PR)

ADVOGADO JOAO ARAUJO SILVA FILHO(OAB:
53797/PR)

RECLAMADO CLAUDSON KENJI MIURA

RECLAMADO MDOUKHA BAR E TABACARIA LTDA

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS
BANDOLIN(OAB: 61543/PR)

RECLAMADO MOHAMAD RACHID ZABIAN

RECLAMADO C. K. MIURA - EIRELI

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)
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PERITO OZIRIS TABALIPA BERTOLOTTI
JUNIOR

PERITO NELSON APARECIDO BARIZON

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO BIZARRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ee7564

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão a(o) MM.(ª) Juiz(a) do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

JOSIAS BECKER BRISOLA, em razão do expediente Id(s)

7b078af.

DESPACHO

Penhore-se a parte ideal de 50% de propriedade do executado

CLAUDSON KENJI MIURA, do imóvel com matrícula 19495 no

1º Serviço de Registro de Imóveis de Londrina, conforme certidão

constante do Id 3c954c4. Lavre-se termo de penhora. Registre-se

no CRI. Expeça-se mandado de avaliação. Procedam-se às

intimações necessárias, inclusive coproprietária do imóvel. Em

seguida, na ausência de embargos, designe-se leilão.

1.

Após expedição do mandado, ofício ao CRI e intimações, como

acima determinado, voltem conclusos para decisão a respeito da

alegação de fraude à execução antes formulada pelo exequente.

2.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000726-40.2023.5.09.0018
RECLAMANTE RENATO VIEIRA GALLINDO

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

RECLAMADO COMPANHIA SULAMERICANA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SULAMERICANA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 13c57ad

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

MARCELO BATISTA SANTOS, em razão do(s) expediente(s)

constante(s) do(s) #id:0920670.

DECISÃO

1) Admito o recurso ordinário interposto pela parte autora, pois

encontram-se preenchidos os requisitos legais. Intime-se a parte

contrária para resposta.

2) Após, ao Egrégio Regional.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA SEFRIN SALADINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001008-78.2023.5.09.0018
RECLAMANTE IVONETE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO AUGUSTO BARIONI(OAB:
102264/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

PERITO OZIRIS TABALIPA BERTOLOTTI
JUNIOR

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 405e144

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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MARCELO BATISTA SANTOS, em razão do(s) expediente(s)

constante(s) do(s) #id:457349e.

DECISÃO

1) Admito o recurso ordinário interposto pela parte reclamada, pois

encontram-se preenchidos os requisitos legais. Intime-se a parte

contrária para resposta.

2) Após, ao Egrégio Regional.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA SEFRIN SALADINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001276-89.2010.5.09.0018
RECLAMANTE ILMARA CONDE MARTINS PINHEIRO

ADVOGADO WELLINGTON LUIS GRALIKE(OAB:
48294/PR)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO VIVO S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO ROBERTO FAUSTINO DE BARROS
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILMARA CONDE MARTINS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86fd924

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão a(o) MM.(ª) Juiz(a) do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

SERGIO KAZUO ONICHI, em razão do expediente Id(s) #e2895df

DESPACHO

1- Considerando a fundamentação para o pedido elaborado pelo

autor quanto a anotação de CPTS e entrega de guias de FGTS e

Seguro-Desemprego, bem como as manifestações das Reclamadas

sob Id 0e51abe e 14ce0a3, observa-se que:

1.1- na sentença sob Id 283b900 foi rejeitado o pedido voltado à

declaração de nul idade do pedido de demissão e ao

reconhecimento de que a rescisão teria se dado por iniciativa da

empregadora sob a modalidade de dispensa sem justa causa;

1.2- no acórdão sob Id fba5148 foi reconhecido o vínculo de

emprego com a terceira ré Vivo S.A., determinando-se a retificação

da CTPS; e

1.3- no acórdão sob Id 9881aa6 foi afastado o reconhecimento do

vínculo de emprego diretamente com a Telefônica Brasil S.A e

julgado improcedentes os pedidos de retificação da CTPS.

1.4 Houve o trânsito em julgado em 25/08/2023

2- Diante do trânsito em julgado, permanece inalterada a decisão

constante do Item 1.1, não havendo condenação de obrigação de

fazer, quanto a anotação de CTPS e entrega de guias.

3- Intimem-se as partes, a Reclamante, inclusive, para retirar sua

CTPS na secretaria da Vara do Trabalho, apresentada conforme

certidão Id 3369261.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA SEFRIN SALADINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001276-89.2010.5.09.0018
RECLAMANTE ILMARA CONDE MARTINS PINHEIRO

ADVOGADO WELLINGTON LUIS GRALIKE(OAB:
48294/PR)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO VIVO S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO ROBERTO FAUSTINO DE BARROS
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - VIVO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86fd924

proferido nos autos.
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CONCLUSÃO

Conclusão a(o) MM.(ª) Juiz(a) do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

SERGIO KAZUO ONICHI, em razão do expediente Id(s) #e2895df

DESPACHO

1- Considerando a fundamentação para o pedido elaborado pelo

autor quanto a anotação de CPTS e entrega de guias de FGTS e

Seguro-Desemprego, bem como as manifestações das Reclamadas

sob Id 0e51abe e 14ce0a3, observa-se que:

1.1- na sentença sob Id 283b900 foi rejeitado o pedido voltado à

declaração de nul idade do pedido de demissão e ao

reconhecimento de que a rescisão teria se dado por iniciativa da

empregadora sob a modalidade de dispensa sem justa causa;

1.2- no acórdão sob Id fba5148 foi reconhecido o vínculo de

emprego com a terceira ré Vivo S.A., determinando-se a retificação

da CTPS; e

1.3- no acórdão sob Id 9881aa6 foi afastado o reconhecimento do

vínculo de emprego diretamente com a Telefônica Brasil S.A e

julgado improcedentes os pedidos de retificação da CTPS.

1.4 Houve o trânsito em julgado em 25/08/2023

2- Diante do trânsito em julgado, permanece inalterada a decisão

constante do Item 1.1, não havendo condenação de obrigação de

fazer, quanto a anotação de CTPS e entrega de guias.

3- Intimem-se as partes, a Reclamante, inclusive, para retirar sua

CTPS na secretaria da Vara do Trabalho, apresentada conforme

certidão Id 3369261.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA SEFRIN SALADINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000136-26.2024.5.09.0019
RECLAMANTE SEBASTIAO DE LIMA

ADVOGADO VINICIUS RODRIGO PETRILO(OAB:
39864/PR)

ADVOGADO WILSON LEITE DE MORAIS(OAB:
14946/PR)

RECLAMANTE WENDELL GABRIEL SILVERIO BRAZ

ADVOGADO VINICIUS RODRIGO PETRILO(OAB:
39864/PR)

ADVOGADO WILSON LEITE DE MORAIS(OAB:
14946/PR)

RECLAMANTE DOUGLAS DA SILVA ANTONIO

ADVOGADO VINICIUS RODRIGO PETRILO(OAB:
39864/PR)

ADVOGADO WILSON LEITE DE MORAIS(OAB:
14946/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

RECLAMADO AIRONSERV SERVICOS
INTEGRADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DA SILVA ANTONIO

  - SEBASTIAO DE LIMA

  - WENDELL GABRIEL SILVERIO BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c68f064

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

MARCELO BATISTA SANTOS, em razão do(s) expediente(s)

constante(s) do(s) #id:c3b563e.

DECISÃO

1. Recebe-se a emenda à inicial apresentada sob o Id c3b563e.

Retifique-se a autuação quanto ao valor da causa, conforme

requerido na referida emenda, bem como para constar no polo ativo

do presente feito apenas a pessoa de SEBASTIAO DE LIMA.

2) Estatui o artigo 852-A da Consolidação dos Leis do Trabalho, que

"os dissídios individuais cujo valor não exceda a quarenta vezes o

salário mínimo vigente na data do ajuizamento da reclamação ficam

submetidos ao procedimento sumaríssimo". Significa dizer,

"contrario senso", que se submetem ao rito ordinário os dissídios

cuja expressão econômica exceda a 40 salários mínimos.

3) Assim, determino que secretaria retifique a autuação para que o

presente feito tramite pelo rito sumaríssimo.

4) Após, designe-se audiência UNA SUMARÍSSIMO, notificando-se

as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA SEFRIN SALADINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001352-40.2015.5.09.0018
RECLAMANTE FRANCISCO ANTONIO KVETIK

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

ADVOGADO CARLOS ALESSANDRO OLIVEIRA
FAGA(OAB: 31065/PR)

RECLAMADO EDMUR JEAN DE OLIVEIRA

RECLAMADO DIMENSAO PRESTACAO DE
SERVICOS SC LTDA

ADVOGADO IRENE DE FATIMA HUMMEL(OAB:
15548/PR)

RECLAMADO MAROLA COMERCIO DE TINTAS
LTDA.

ADVOGADO IRENE DE FATIMA HUMMEL(OAB:
15548/PR)
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RECLAMADO LUIZ CARLOS MARANDOLA

RECLAMADO ALINE CRISTINA FREIRE

RECLAMADO L M PINTURAS LTDA

ADVOGADO JULIO RICARDO LEITE(OAB:
84345/PR)

ADVOGADO IRENE DE FATIMA HUMMEL(OAB:
15548/PR)

RECLAMADO ALINE CRISTINA FREIRE
06516962910

RECLAMADO A. C. FREIRE - TINTAS

ADVOGADO IRENE DE FATIMA HUMMEL(OAB:
15548/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO RAFAEL DE OSTI

ADVOGADO JOSE CARLOS NEGRI JUNIOR(OAB:
72195/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE NATAL MARANDOLA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMERCIAL DE TINTAS
MARANDOLA LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS NEGRI JUNIOR(OAB:
72195/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZILDA SILVA MARANDOLA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MADI(OAB:
24427/PR)

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREIA GOULART MARTINS

ADVOGADO JOSE CARLOS NEGRI JUNIOR(OAB:
72195/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. C. FREIRE - TINTAS

  - DIMENSAO PRESTACAO DE SERVICOS SC LTDA

  - L M PINTURAS LTDA

  - MAROLA COMERCIO DE TINTAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cae7818

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão a(o) MM.(ª) Juiz(a) do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

SERGIO KAZUO ONICHI, em razão do expediente Id(s) #ec5b8b4

DESPACHO

Retifique-se o cadastro da Reclamada L M PINTURAS LTDA

observando o substabelecimento juntado aos autos.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA SEFRIN SALADINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001352-40.2015.5.09.0018
RECLAMANTE FRANCISCO ANTONIO KVETIK

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

ADVOGADO CARLOS ALESSANDRO OLIVEIRA
FAGA(OAB: 31065/PR)

RECLAMADO EDMUR JEAN DE OLIVEIRA

RECLAMADO DIMENSAO PRESTACAO DE
SERVICOS SC LTDA

ADVOGADO IRENE DE FATIMA HUMMEL(OAB:
15548/PR)

RECLAMADO MAROLA COMERCIO DE TINTAS
LTDA.

ADVOGADO IRENE DE FATIMA HUMMEL(OAB:
15548/PR)

RECLAMADO LUIZ CARLOS MARANDOLA

RECLAMADO ALINE CRISTINA FREIRE

RECLAMADO L M PINTURAS LTDA

ADVOGADO JULIO RICARDO LEITE(OAB:
84345/PR)

ADVOGADO IRENE DE FATIMA HUMMEL(OAB:
15548/PR)

RECLAMADO ALINE CRISTINA FREIRE
06516962910

RECLAMADO A. C. FREIRE - TINTAS

ADVOGADO IRENE DE FATIMA HUMMEL(OAB:
15548/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO RAFAEL DE OSTI

ADVOGADO JOSE CARLOS NEGRI JUNIOR(OAB:
72195/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE NATAL MARANDOLA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMERCIAL DE TINTAS
MARANDOLA LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS NEGRI JUNIOR(OAB:
72195/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZILDA SILVA MARANDOLA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MADI(OAB:
24427/PR)

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDREIA GOULART MARTINS

ADVOGADO JOSE CARLOS NEGRI JUNIOR(OAB:
72195/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO KVETIK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cae7818

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão a(o) MM.(ª) Juiz(a) do Trabalho, em 19/03/2024, feita por
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2377
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SERGIO KAZUO ONICHI, em razão do expediente Id(s) #ec5b8b4

DESPACHO

Retifique-se o cadastro da Reclamada L M PINTURAS LTDA

observando o substabelecimento juntado aos autos.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA SEFRIN SALADINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001286-21.2019.5.09.0018
RECLAMANTE VANDERLEI GONCALVES

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GRALIKE(OAB:
16161/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JOÃO PAULO DE PAULA
KIRSCH(OAB: 47799/PR)

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

ADVOGADO FRANCYANE HANSEN FERREIRA
DE MORAIS(OAB: 64508/PR)

RECLAMADO TEC PRESS REPRESENTACOES
TECNICAS - EIRELI

PERITO FATIMA LOPES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dd4cb7

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, analisando os autos, constatei que nos cálculos

(id a3d2da3) não foram incluídos os honorários devidos à

Contadora.

CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

OELCIO JOSE COPPO, em razão da certidão supra.

DESPACHO

1) Intime-se a Reclamada para pagamento do valor devido a titulo

de Honorários Contábeis, sob pena de execução.

2) Vindo o depósito, libere-se à Contadora.

3) Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA SEFRIN SALADINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001051-83.2021.5.09.0018
RECLAMANTE RUBENS ALBUQUERQUE

CAVALCANTE

ADVOGADO LUCAS GUSTAVO MARIANI(OAB:
55430/PR)

RECLAMADO MEGASOLAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE AQUECEDOR
SOLAR - EIRELI

ADVOGADO DANIEL CACCAVELLA
CARDOZO(OAB: 83383/PR)

RECLAMADO BERTELI PISCINAS LTDA

ADVOGADO DANIEL CACCAVELLA
CARDOZO(OAB: 83383/PR)

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS ALBUQUERQUE CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência de que foi proferido

DESPACHO nos autos em epígrafe, cujo teor é o seguinte:

....... 2. Após, intimem-se as partes para especificarem como

pretendem o prosseguimento da execução, nos termos do art. 878

da CLT, sendo que, no silêncio, aguardar-se-á por um ano e, em

seguida, no arquivo provisório, sujeitando-se à prescrição

intercorrente, conforme art. 11-A da CLT.

DESTINATÁRIO(S): RUBENS ALBUQUERQUE CAVALCANTE

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

REGINA HELENA DE SOUZA PICELLI CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001051-83.2021.5.09.0018
RECLAMANTE RUBENS ALBUQUERQUE

CAVALCANTE

ADVOGADO LUCAS GUSTAVO MARIANI(OAB:
55430/PR)

RECLAMADO MEGASOLAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE AQUECEDOR
SOLAR - EIRELI

ADVOGADO DANIEL CACCAVELLA
CARDOZO(OAB: 83383/PR)

RECLAMADO BERTELI PISCINAS LTDA
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ADVOGADO DANIEL CACCAVELLA
CARDOZO(OAB: 83383/PR)

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGASOLAR INDUSTRIA E COMERCIO DE AQUECEDOR
SOLAR - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência de que foi proferido

DESPACHO nos autos em epígrafe, cujo teor é o seguinte:

....... 2. Após, intimem-se as partes para especificarem como

pretendem o prosseguimento da execução, nos termos do art. 878

da CLT, sendo que, no silêncio, aguardar-se-á por um ano e, em

seguida, no arquivo provisório, sujeitando-se à prescrição

intercorrente, conforme art. 11-A da CLT.

DESTINATÁRIO(S): MEGASOLAR INDUSTRIA E COMERCIO DE

AQUECEDOR SOLAR - EIRELI

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

REGINA HELENA DE SOUZA PICELLI CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001051-83.2021.5.09.0018
RECLAMANTE RUBENS ALBUQUERQUE

CAVALCANTE

ADVOGADO LUCAS GUSTAVO MARIANI(OAB:
55430/PR)

RECLAMADO MEGASOLAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE AQUECEDOR
SOLAR - EIRELI

ADVOGADO DANIEL CACCAVELLA
CARDOZO(OAB: 83383/PR)

RECLAMADO BERTELI PISCINAS LTDA

ADVOGADO DANIEL CACCAVELLA
CARDOZO(OAB: 83383/PR)

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERTELI PISCINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência de que foi proferido

DESPACHO nos autos em epígrafe, cujo teor é o seguinte:

....... 2. Após, intimem-se as partes para especificarem como

pretendem o prosseguimento da execução, nos termos do art. 878

da CLT, sendo que, no silêncio, aguardar-se-á por um ano e, em

seguida, no arquivo provisório, sujeitando-se à prescrição

intercorrente, conforme art. 11-A da CLT.

DESTINATÁRIO(S): BERTELI PISCINAS LTDA

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

REGINA HELENA DE SOUZA PICELLI CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000225-52.2024.5.09.0018
RECLAMANTE DOUGLAS RODRIGO DE ARRUDA

ADVOGADO LARISSA VINHATO LIMA(OAB:
109626/PR)

RECLAMADO BUONNY PROJETOS E SERVICOS
DE RISCOS SECURITARIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS RODRIGO DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte DOUGLAS RODRIGO DE ARRUDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 16/05/2024 09:40 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 16/05/2024 09:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/uvf2n•

ID da Reunião: 83617717663•

Senha: s6QLX2YK6q•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).
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Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83617717663?pwd=ZW9OcXJ5ZkdDOFZVRmxEMFJE

K3JlUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ANTONIO MARCOS DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000386-33.2022.5.09.0018
RECLAMANTE DIEGO ROCHA DE ARAUJO

ADVOGADO APARECIDO CAPELIN NETTO(OAB:
80524/PR)

ADVOGADO LAINE ALVES DOS SANTOS(OAB:
92996/PR)

RECLAMADO MAURICIO RAFAEL BIOSA DE
PAULA

ADVOGADO ANDERSON DA SILVA
SUMERA(OAB: 89255/PR)

RECLAMADO MAP ENTREGAS E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ANDERSON DA SILVA
SUMERA(OAB: 89255/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO ROCHA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi proferido DESPACHO

nos autos em epígrafe, cujo teor é o seguinte:

“(…) Após, dê-se vista à parte exequente, inclusive para, observado

o disposto no art. 878 da CLT, especificar, em dez dias, como

pretende prosseguir com a execução, sendo que, no silêncio,

aguardar-se-á por um ano e, em seguida, os autos serão remetidos

ao arquivo provisório, sem prejuízo do disposto no art. 11-A da

CLT..”

DESTINATÁRIO(S): DIEGO ROCHA DE ARAUJO

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000155-06.2022.5.09.0018
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE
HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO FABIANE FERMINO CORREIA(OAB:
63099/PR)

RECLAMADO SKINA LANCHES LTDA

RECLAMADO VALDECI AZARIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

RUDEMAR NARCISO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE LONDRINA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi proferido DESPACHO

nos autos em epígrafe, cujo teor é o seguinte:

4) Após, na ausência de pagamento, intime-se a parte exequente,

inclusive para, observado o disposto no art. 878 da CLT, intime-se a

parte exequente para especificar, em dez dias, como pretende

prosseguir com a execução, sendo que, no silêncio, aguardar-se-á

por um ano e, em seguida, os autos serão remetidos ao arquivo

provisório.

DESTINATÁRIO(S): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E

GASTRONOMIA, E TURISMO E HOSPITALIDADE DE LONDRINA

E REGIAO

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000376-52.2023.5.09.0018
RECLAMANTE PATRICIA LOPES DA SILVA

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ NAVARRO(OAB:
40707/PR)
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RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
E EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E SIMILARES OU CONEXOS DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO ROBERTA BARACAT DE
GRANDE(OAB: 54282/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40c8862

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

MARCELO BATISTA SANTOS, em razão do(s) expediente(s)

constante(s) do(s) #id:d05e924.

DECISÃO

1) Dê-se vista à reclamada dos documentos apresentados pela

parte autora com a petição ID, para manifestação, no prazo de cinco

dias.

2) Após, ao Egrégio Regional.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA SEFRIN SALADINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001263-36.2023.5.09.0018
RECLAMANTE VALDIRENE LONGHI MOSCARDO

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA CALIXTO(OAB:
74738/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA DE CREDITO
SICOOB OURO VERDE

ADVOGADO JOÃO VICENTE CAPOBIANGO(OAB:
16934/PR)

ADVOGADO GISELE ANDREA MARTINS
NOGUEIRA(OAB: 35383/PR)

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO SICOOB OURO VERDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1f925c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

MARCELO BATISTA SANTOS, em razão do(s) expediente(s)

constante(s) do(s) #id:af41e97.

DECISÃO

1) Diante do requerido no expediente ID af41e97, mantém-se a

anotação de sigilo nos anexos do expediente af41e97, liberando-se

acesso apenas às partes e advogados.

2) Dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de cinco

dias, quanto aos documentos apresentados com a petição ID

af41e97, bem como quanto aqueles já juntados com a petição ID

47c6c3a.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA SEFRIN SALADINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001263-36.2023.5.09.0018
RECLAMANTE VALDIRENE LONGHI MOSCARDO

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA CALIXTO(OAB:
74738/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA DE CREDITO
SICOOB OURO VERDE

ADVOGADO JOÃO VICENTE CAPOBIANGO(OAB:
16934/PR)

ADVOGADO GISELE ANDREA MARTINS
NOGUEIRA(OAB: 35383/PR)

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIRENE LONGHI MOSCARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1f925c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

MARCELO BATISTA SANTOS, em razão do(s) expediente(s)

constante(s) do(s) #id:af41e97.

DECISÃO

1) Diante do requerido no expediente ID af41e97, mantém-se a

anotação de sigilo nos anexos do expediente af41e97, liberando-se

acesso apenas às partes e advogados.

2) Dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de cinco

dias, quanto aos documentos apresentados com a petição ID
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af41e97, bem como quanto aqueles já juntados com a petição ID

47c6c3a.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA SEFRIN SALADINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000462-57.2022.5.09.0018
RECLAMANTE HIGOR VINICIUS IQUIENE LAURIA

ADVOGADO CARLOS JOSE COGO
MILANEZ(OAB: 25042/PR)

ADVOGADO VAINE TERESINHA PIZOLOTTO
MARQUES(OAB: 69167/PR)

RECLAMADO DAYANE DA SILVA GÁS

ADVOGADO DENISE FANELLI TAKATA(OAB:
77654/PR)

RECLAMADO CRUZEIRO DO SUL GAS LTDA

ADVOGADO DENISE FANELLI TAKATA(OAB:
77654/PR)

RECLAMADO J M DA SILVA & CIA LTDA

ADVOGADO DENISE FANELLI TAKATA(OAB:
77654/PR)

RECLAMADO J.RITA ROCHA DA SILVA-GAS GLP

ADVOGADO DENISE FANELLI TAKATA(OAB:
77654/PR)

RECLAMADO FLORA RODRIGUES DA SILVA - GAS

ADVOGADO DENISE FANELLI TAKATA(OAB:
77654/PR)

RECLAMADO CENTENARIO DO SUL COMERCIO
DE GAS LTDA

ADVOGADO DENISE FANELLI TAKATA(OAB:
77654/PR)

RECLAMADO W LUAN DA SILVA GAS

ADVOGADO DENISE FANELLI TAKATA(OAB:
77654/PR)

PERITO JOSE CARLOS CUSTODIO

TERCEIRO
INTERESSADO

VT PORECATU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTENARIO DO SUL COMERCIO DE GAS LTDA

  - CRUZEIRO DO SUL GAS LTDA

  - DAYANE DA SILVA GÁS

  - FLORA RODRIGUES DA SILVA - GAS

  - J M DA SILVA & CIA LTDA

  - J.RITA ROCHA DA SILVA-GAS GLP

  - W LUAN DA SILVA GAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7646e58

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão a(o) MM.(ª) Juiz(a) do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

SERGIO KAZUO ONICHI, em razão do expediente Id(s) #25acac3

DESPACHO

Retif iquem-se o cadastro das executadas, observando o

substabelecimento juntado aos autos.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA SEFRIN SALADINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000462-57.2022.5.09.0018
RECLAMANTE HIGOR VINICIUS IQUIENE LAURIA

ADVOGADO CARLOS JOSE COGO
MILANEZ(OAB: 25042/PR)

ADVOGADO VAINE TERESINHA PIZOLOTTO
MARQUES(OAB: 69167/PR)

RECLAMADO DAYANE DA SILVA GÁS

ADVOGADO DENISE FANELLI TAKATA(OAB:
77654/PR)

RECLAMADO CRUZEIRO DO SUL GAS LTDA

ADVOGADO DENISE FANELLI TAKATA(OAB:
77654/PR)

RECLAMADO J M DA SILVA & CIA LTDA

ADVOGADO DENISE FANELLI TAKATA(OAB:
77654/PR)

RECLAMADO J.RITA ROCHA DA SILVA-GAS GLP

ADVOGADO DENISE FANELLI TAKATA(OAB:
77654/PR)

RECLAMADO FLORA RODRIGUES DA SILVA - GAS

ADVOGADO DENISE FANELLI TAKATA(OAB:
77654/PR)

RECLAMADO CENTENARIO DO SUL COMERCIO
DE GAS LTDA

ADVOGADO DENISE FANELLI TAKATA(OAB:
77654/PR)

RECLAMADO W LUAN DA SILVA GAS

ADVOGADO DENISE FANELLI TAKATA(OAB:
77654/PR)

PERITO JOSE CARLOS CUSTODIO

TERCEIRO
INTERESSADO

VT PORECATU

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGOR VINICIUS IQUIENE LAURIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7646e58

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão a(o) MM.(ª) Juiz(a) do Trabalho, em 19/03/2024, feita por
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SERGIO KAZUO ONICHI, em razão do expediente Id(s) #25acac3

DESPACHO

Retif iquem-se o cadastro das executadas, observando o

substabelecimento juntado aos autos.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA SEFRIN SALADINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001565-80.2014.5.09.0018
RECLAMANTE REGINALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WAGNER PIROLO(OAB: 40440/PR)

RECLAMADO SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SANTO ZANIN NETO

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SANTO ZANIN III

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO BENEDITO BIASI ZANIN NETO

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO BRUNNA CAETANO BARBOSA
ZANIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO MARCELLA CAETANO BARBOSA
ZANIN DE ALMEIDA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON CAMARGO COSTA

PERITO JOSE CARLOS CUSTODIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTO ZANIN NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência da AVALIAÇÃO

realizada pelo Oficial de Justiça sobre o imóvel penhorado nos

autos supra, matriculado sob o numero 3.525, no Cartório de

Registro de Imóveis de Sertanópolis -PR, pelo valor de R$

2.100.000,00, em 05/03/2024 (id - 7abd022), e que foi nomeada fiel

depositária do imóvel, na forma do § 2º, do art. 836, do NCPC.

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao/2403121023002420000012763

3068?instancia=1 - auto de avaliação (- 7abd022).

DESTINATÁRIO(S): SANTO ZANIN NETO

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001565-80.2014.5.09.0018
RECLAMANTE REGINALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WAGNER PIROLO(OAB: 40440/PR)

RECLAMADO SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SANTO ZANIN NETO

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SANTO ZANIN III

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO BENEDITO BIASI ZANIN NETO

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO BRUNNA CAETANO BARBOSA
ZANIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO MARCELLA CAETANO BARBOSA
ZANIN DE ALMEIDA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON CAMARGO COSTA

PERITO JOSE CARLOS CUSTODIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO BIASI ZANIN NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência da AVALIAÇÃO

realizada pelo Oficial de Justiça sobre o imóvel penhorado nos

autos supra, matriculado sob o numero 3.525, no Cartório de

Registro de Imóveis de Sertanópolis -PR, pelo valor de R$

2.100.000,00, em 05/03/2024 (id - 7abd022), e que foi nomeada fiel

depositária do imóvel, na forma do § 2º, do art. 836, do NCPC.

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao/2403121023002420000012763

3068?instancia=1 - auto de avaliação (- 7abd022).

DESTINATÁRIO(S): BENEDITO BIASI ZANIN NETO

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0001565-80.2014.5.09.0018
RECLAMANTE REGINALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WAGNER PIROLO(OAB: 40440/PR)

RECLAMADO SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SANTO ZANIN NETO

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SANTO ZANIN III

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO BENEDITO BIASI ZANIN NETO

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO BRUNNA CAETANO BARBOSA
ZANIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO MARCELLA CAETANO BARBOSA
ZANIN DE ALMEIDA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON CAMARGO COSTA

PERITO JOSE CARLOS CUSTODIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTO ZANIN III

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência da AVALIAÇÃO

realizada pelo Oficial de Justiça sobre o imóvel penhorado nos

autos supra, matriculado sob o numero 3.525, no Cartório de

Registro de Imóveis de Sertanópolis -PR, pelo valor de R$

2.100.000,00, em 05/03/2024 (id - 7abd022), e que foi nomeada fiel

depositária do imóvel, na forma do § 2º, do art. 836, do NCPC.

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao/2403121023002420000012763

3068?instancia=1 - auto de avaliação (- 7abd022).

DESTINATÁRIO(S): SANTO ZANIN III

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001565-80.2014.5.09.0018
RECLAMANTE REGINALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WAGNER PIROLO(OAB: 40440/PR)

RECLAMADO SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SANTO ZANIN NETO

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SANTO ZANIN III

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO BENEDITO BIASI ZANIN NETO

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO BRUNNA CAETANO BARBOSA
ZANIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO MARCELLA CAETANO BARBOSA
ZANIN DE ALMEIDA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON CAMARGO COSTA

PERITO JOSE CARLOS CUSTODIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLA CAETANO BARBOSA ZANIN DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência da AVALIAÇÃO

realizada pelo Oficial de Justiça sobre o imóvel penhorado nos

autos supra, matriculado sob o numero 3.525, no Cartório de

Registro de Imóveis de Sertanópolis -PR, pelo valor de R$

2.100.000,00, em 05/03/2024 (id - 7abd022), e que foi nomeada fiel

depositária do imóvel, na forma do § 2º, do art. 836, do NCPC.

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao/2403121023002420000012763

3068?instancia=1 - auto de avaliação (- 7abd022).

DESTINATÁRIO(S): MARCELLA CAETANO BARBOSA ZANIN

DE ALMEIDA

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001565-80.2014.5.09.0018
RECLAMANTE REGINALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WAGNER PIROLO(OAB: 40440/PR)

RECLAMADO SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SANTO ZANIN NETO

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SANTO ZANIN III
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ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO BENEDITO BIASI ZANIN NETO

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO BRUNNA CAETANO BARBOSA
ZANIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO MARCELLA CAETANO BARBOSA
ZANIN DE ALMEIDA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

NILTON CAMARGO COSTA

PERITO JOSE CARLOS CUSTODIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNNA CAETANO BARBOSA ZANIN DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência da AVALIAÇÃO

realizada pelo Oficial de Justiça sobre o imóvel penhorado nos

autos supra, matriculado sob o numero 3.525, no Cartório de

Registro de Imóveis de Sertanópolis -PR, pelo valor de R$

2.100.000,00, em 05/03/2024 (id - 7abd022), e que foi nomeada fiel

depositária do imóvel, na forma do § 2º, do art. 836, do NCPC.

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao/2403121023002420000012763

3068?instancia=1 - auto de avaliação (- 7abd022).

DESTINATÁRIO(S): BRUNNA CAETANO BARBOSA ZANIN DE

OLIVEIRA

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000895-95.2021.5.09.0018
EXEQUENTE NORIO ALBERTO PINHEIRO SHIOGA

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

ADVOGADO URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA
ALVES DE LIMA(OAB: 37503/PR)

EXECUTADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JORGE ALBINO FONSECA TAVARES
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência de que foi proferido

DESPACHO nos autos em epígrafe, cujo teor é o seguinte:

4) Na sequência, atualize-se a conta da execução, com a dedução

dos valores efetivamente liberados e dê-se ciência à reclamada

para depósito das próximas parcelas.

https://pje.trt9.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam?nd=24031216450936400000127675724 - calculos

atualizados com a dedução dos valores liberados no alvara id

4454897

DESTINATÁRIO(S): GOL LINHAS AEREAS S.A.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

OELCIO JOSE COPPO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000381-74.2023.5.09.0018
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE
HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO FABIANE FERMINO CORREIA(OAB:
63099/PR)

RECLAMADO G.A.F BENTO - LANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE LONDRINA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25031c4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão a(o) MM.(ª) Juiz(a) do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

JOSIAS BECKER BRISOLA, em razão do vencimento de prazo.
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DESPACHO

Diante da demonstração feita pelo autor no Id d8fa513, quanto ao

efetivo enquadramento da ré na categoria econômica

correspondente ao Sindicato exequente, e silenciando-se a

devedora, rejeito as alegações desta e determino o regular

prosseguimento da execução.

1.

Considerando-se que já ocorreu a citação da ré para pagamento,

intime-se o exequente para especificar, nos termos do art. 878 da

CLT, como pretende o prosseguimento da execução, sendo que,

no silêncio, aguardar-se-á por um ano e, em seguida, no arquivo

provisório, sujeitando-se à prescrição intercorrente, conforme art.

11-A da CLT.

2.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000137-11.2024.5.09.0019
RECLAMANTE SEBASTIAO DE LIMA

RECLAMANTE DOUGLAS DA SILVA ANTONIO

RECLAMANTE WENDELL GABRIEL SILVERIO BRAZ

ADVOGADO WILSON LEITE DE MORAIS(OAB:
14946/PR)

ADVOGADO VINICIUS RODRIGO PETRILO(OAB:
39864/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

RECLAMADO AIRONSERV SERVICOS
INTEGRADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDELL GABRIEL SILVERIO BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f33839

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

MARCELO BATISTA SANTOS, em razão do(s) expediente(s)

constante(s) do(s) #id:537a36e.

DECISÃO

1. Recebe-se a emenda à inicial apresentada sob o Id 537a36e.

Retifique-se a autuação quanto ao valor da causa, conforme

requerido na referida emenda, bem como para constar no polo ativo

do presente feito apenas a pessoa de WENDELL GABRIEL

SILVERIO BRAZ.

2) Estatui o artigo 852-A da Consolidação dos Leis do Trabalho, que

"os dissídios individuais cujo valor não exceda a quarenta vezes o

salário mínimo vigente na data do ajuizamento da reclamação ficam

submetidos ao procedimento sumaríssimo". Significa dizer,

"contrario senso", que se submetem ao rito ordinário os dissídios

cuja expressão econômica exceda a 40 salários mínimos.

3) Assim, determino que secretaria retifique a autuação para que o

presente feito tramite pelo rito sumaríssimo.

4) Após, designe-se audiência UNA SUMARÍSSIMO, notificando-se

as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000475-22.2023.5.09.0018
RECLAMANTE ISABELLA GOZO MORAES

ADVOGADO NICOLAS GABRIEL BRAVO
ODONE(OAB: 97835/PR)

ADVOGADO ELITON ARAUJO CARNEIRO(OAB:
14389/PR)

RECLAMADO SRC EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRA MARTINS SILVA(OAB:
68412/PR)

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS SILVA(OAB:
108988/PR)

ADVOGADO TATIANA DE ARAUJO MATOS(OAB:
97545/PR)

PERITO ERNESTO MITSUO HASEGAWA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SRC EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 342d19e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

MARCELO BATISTA SANTOS, em razão do(s) expediente(s)

constante(s) do(s) #id:13a0aab e #id:e71d824.

DECISÃO

1) Dê-se vista à parte autora dos documentos apresentados pela

reclamada com a petição ID 13a0aab, para manifestação, no prazo

de cinco dias.

2) Indefere-se a designação de nova perícia, conforme requerido

pela reclamada. Frise-se, contudo, que melhor análise da questão

será feita na oportunidade do julgamento da causa, quando, se

necessário, será reaberta a instrução processual e determinadas
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novas diligências periciais. Intime-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000475-22.2023.5.09.0018
RECLAMANTE ISABELLA GOZO MORAES

ADVOGADO NICOLAS GABRIEL BRAVO
ODONE(OAB: 97835/PR)

ADVOGADO ELITON ARAUJO CARNEIRO(OAB:
14389/PR)

RECLAMADO SRC EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRA MARTINS SILVA(OAB:
68412/PR)

ADVOGADO BEATRIZ MARTINS SILVA(OAB:
108988/PR)

ADVOGADO TATIANA DE ARAUJO MATOS(OAB:
97545/PR)

PERITO ERNESTO MITSUO HASEGAWA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA GOZO MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 342d19e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

MARCELO BATISTA SANTOS, em razão do(s) expediente(s)

constante(s) do(s) #id:13a0aab e #id:e71d824.

DECISÃO

1) Dê-se vista à parte autora dos documentos apresentados pela

reclamada com a petição ID 13a0aab, para manifestação, no prazo

de cinco dias.

2) Indefere-se a designação de nova perícia, conforme requerido

pela reclamada. Frise-se, contudo, que melhor análise da questão

será feita na oportunidade do julgamento da causa, quando, se

necessário, será reaberta a instrução processual e determinadas

novas diligências periciais. Intime-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0102300-40.1985.5.09.0018
RECLAMANTE CLARINDA DIAS GABRIEL

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

RECLAMANTE ZEEL VIDAL DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

RECLAMADO JOSE CHAGAS DOS SANTOS

ADVOGADO HENRY HASSE(OAB: 14170/PR)

RECLAMADO JOSE GIOVANE NOVI DOS SANTOS

RECLAMADO CARLOS GUSTAVO NOVI DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LONDRINA

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN - PR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZEEL VIDAL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência de que foi proferido

DESPACHO nos autos em epígrafe, cujo teor é o seguinte:

"Após, dê-se vista à parte exequente, inclusive para, observado o

disposto no art. 878 da CLT, especificar, em dez dias, como

pretende prosseguir com a execução, sendo que, no silêncio,

aguardar-se-á por um ano e, em seguida, os autos serão remetidos

ao arquivo provisório, sem prejuízo do disposto no art. 11-A da

CLT".

DESTINATÁRIO(S): ZEEL VIDAL DOS SANTOS

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIEL GARCIA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0102300-40.1985.5.09.0018
RECLAMANTE CLARINDA DIAS GABRIEL

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

RECLAMANTE ZEEL VIDAL DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

RECLAMADO JOSE CHAGAS DOS SANTOS

ADVOGADO HENRY HASSE(OAB: 14170/PR)

RECLAMADO JOSE GIOVANE NOVI DOS SANTOS

RECLAMADO CARLOS GUSTAVO NOVI DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LONDRINA

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN - PR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARINDA DIAS GABRIEL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência de que foi proferido

DESPACHO nos autos em epígrafe, cujo teor é o seguinte:

"Após, dê-se vista à parte exequente, inclusive para, observado o

disposto no art. 878 da CLT, especificar, em dez dias, como

pretende prosseguir com a execução, sendo que, no silêncio,

aguardar-se-á por um ano e, em seguida, os autos serão remetidos

ao arquivo provisório, sem prejuízo do disposto no art. 11-A da

CLT".

DESTINATÁRIO(S): CLARINDA DIAS GABRIEL

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIEL GARCIA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000300-68.1999.5.09.0018
RECLAMANTE LINDOMAR JOSE DOS SANTOS

MASSUCATO

ADVOGADO OSVALDO ALENCAR SILVA(OAB:
23705/PR)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ZANIN
ALMEIDA(OAB: 91064/PR)

ADVOGADO RENATA CARMONA DE PAULA
MACHADO(OAB: 55558/PR)

RECLAMADO JOSE EUDES SILVA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCEA - (Junta Comercial do Estado
do Amazonas)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR JOSE DOS SANTOS MASSUCATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência de que foi proferido

DESPACHO nos autos em epígrafe, cujo teor é o seguinte:

"Após, dê-se vista à parte exequente, inclusive para, observado o

disposto no art. 878 da CLT, especificar, em dez dias, como

pretende prosseguir com a execução, sendo que, no silêncio,

aguardar-se-á por um ano e, em seguida, os autos serão remetidos

ao arquivo provisório, sem prejuízo do disposto no art. 11-A da

CLT".

DESTINATÁRIO(S):  LINDOMAR JOSE DOS SANTOS

MASSUCATO

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIEL GARCIA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000760-35.2011.5.09.0018
RECLAMANTE Elisangela Marçola

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

ADVOGADO AGATA RICCI(OAB: 64060/PR)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 68743/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

RECLAMADO JULIO CESAR FERREIRA

RECLAMADO ETHICOMPANY PROMOCOES E
EVENTOS LTDA

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - Elisangela Marçola

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência de que foi proferido

DESPACHO nos autos em epígrafe, cujo teor é o seguinte:

"Após, dê-se vista à parte exequente, inclusive para, observado o

disposto no art. 878 da CLT, especificar, em dez dias, como

pretende prosseguir com a execução, sendo que, no silêncio,

aguardar-se-á por um ano e, em seguida, os autos serão remetidos

ao arquivo provisório, sem prejuízo do disposto no art. 11-A da

CLT".

DESTINATÁRIO(S): Elisangela Marçola

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

GABRIEL GARCIA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000275-65.2024.5.09.0863
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RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREG RAMO
ATIV SEGUR PRIV EMPREG
EMPRESAS SEGUR VIG SEGUR
PESSOAL ORG AGENTE TATICO
MONIT ELET CURSOS FOR ESPC
VIG LOND E REGIAO

ADVOGADO WILLIAN DOS SANTOS(OAB:
51290/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO EQUIP SEG INTELIGENCIA EM
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREG RAMO ATIV SEGUR PRIV
EMPREG EMPRESAS SEGUR VIG SEGUR PESSOAL ORG
AGENTE TATICO MONIT ELET CURSOS FOR ESPC VIG LOND
E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL: Inicial por videoconferência:

17/04/2024 10:50

Local:Sala 01 - Juiz Titular - 1ª da Vara do Trabalho de

Londrina

Endereço: Avenida do Café, 600, CONJUNTO CAFE,

LONDRINA/PR - CEP: 86038-000

INTIMAÇÃO AO(À) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA -

AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL

Fica  Vossa Senhor ia  in t imada da aud iênc ia  INICIAL

TELEPRESENCIAL relativa ao processo em referência, a realizar-

se de forma virtual na data e local acima, sendo de sua

responsabilidade dar ciência à parte autora da audiência designada.

O não comparecimento da parte autora importará no arquivamento

dos autos, nos termos dos artigos 844 da CLT, ficando responsável

pelo pagamento das custas processuais.

O acesso à referida audiência deverá ser feito no dia e horário

acima designados, ficando desde já intimada a parte de que a forma

de acesso eletrônico à audiência (número da reunião /código de

acesso e endereço eletrônico) será informada nos autos, para

consulta pelos interessados, sendo os advogados constituídos

oportunamente intimados.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

DESTINATÁRIO(S): SINDICATO DOS EMPREG RAMO ATIV

SEGUR PRIV EMPREG EMPRESAS SEGUR VIG SEGUR

PESSOAL ORG AGENTE TATICO MONIT ELET CURSOS FOR

ESPC VIG LOND E REGIAO

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

MARCELO BATISTA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000272-26.2024.5.09.0018
RECLAMANTE LARISSA VITORIA CAMARGO

ADVOGADO MAURO SERGIO MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 54394/PR)

RECLAMADO F. G. FREITAS - ALIMENTACOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA VITORIA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fb64ee

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

MARCELO BATISTA SANTOS, em razão do(s) expediente(s)

constante(s) do(s) #

DECISÃO

1) Nos termos dos arts. 840, § 3º e 769, da CLT, c/c art. 321 do

CPC e em atenção à interpretação veiculada pela Súmula nº 263,

do C. TST, determina-se que a parte Autora emende, no prazo de

15 dias, a petição inicial para atribuir valor a todas as pretensões

deduzidas na exordial, inclusive a título de reflexos, se houver,

excetuados os pedidos inerentes a juros de mora, correção

monetária e descontos fiscais (art. 322, do CPC), sob pena de

extinção do feito sem resolução de mérito. Determina-se, outrossim,

que se apresente a adequação ao valor da causa a soma de todos

os valores referentes a cada pedido na forma acima prescrita, no

mesmo prazo e sob a mesma pena acima imposta.

2) Após, voltem conclusos.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000271-41.2024.5.09.0018
REQUERENTES VITOR GOMES DE ALMEIDA

ADVOGADO DANIEL LUCAS OLIVEIRA
CRUZ(OAB: 36460/PR)
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REQUERENTES GETULIO VIEIRA DE MORAIS

ADVOGADO FLÁVIO ROGÉRIO
ZARAMELLO(OAB: 24083/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETULIO VIEIRA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bf43d7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

MARCELO BATISTA SANTOS, em razão do(s) expediente(s)

constante(s) do(s) #id:8f94c1a.

DECISÃO

1. Nos termos do art. 88, do CPC c/c art. 789, da CLT, deverão as

partes recolher as custas processuais antecipadamente.

1.1. Atribuo-as aos requerentes, em partes iguais, vez que não há

substrato fático-jurídico que permita a concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita às partes em processos de jurisdição voluntária.

1.2. Fixo o prazo de 5 (cinco) dias para o recolhimento, sob pena de

indeferimento do requerimento.

2. Por fim, em observância ao art. 855-B da CLT, deverá o

interessado GETULIO VIEIRA DE MORAIS, no mesmo prazo,

regularizar sua representação processual, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

3. Após, retornem conclusos.

4. Intimem-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000271-41.2024.5.09.0018
REQUERENTES VITOR GOMES DE ALMEIDA

ADVOGADO DANIEL LUCAS OLIVEIRA
CRUZ(OAB: 36460/PR)

REQUERENTES GETULIO VIEIRA DE MORAIS

ADVOGADO FLÁVIO ROGÉRIO
ZARAMELLO(OAB: 24083/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR GOMES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bf43d7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

MARCELO BATISTA SANTOS, em razão do(s) expediente(s)

constante(s) do(s) #id:8f94c1a.

DECISÃO

1. Nos termos do art. 88, do CPC c/c art. 789, da CLT, deverão as

partes recolher as custas processuais antecipadamente.

1.1. Atribuo-as aos requerentes, em partes iguais, vez que não há

substrato fático-jurídico que permita a concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita às partes em processos de jurisdição voluntária.

1.2. Fixo o prazo de 5 (cinco) dias para o recolhimento, sob pena de

indeferimento do requerimento.

2. Por fim, em observância ao art. 855-B da CLT, deverá o

interessado GETULIO VIEIRA DE MORAIS, no mesmo prazo,

regularizar sua representação processual, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

3. Após, retornem conclusos.

4. Intimem-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000828-62.2023.5.09.0018
RECLAMANTE NIHUES MORAES DA SILVA

ADVOGADO RICARDO LIBRAIZ(OAB: 304014/SP)

ADVOGADO JOSE SOARES DE SOUSA(OAB:
78737/SP)

RECLAMADO KALFER CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO GABRIEL NOGUEIRA
MIRANDA(OAB: 51352/PR)

TESTEMUNHA EMIDIO DE ALMEIDA RIBEIRO

TESTEMUNHA DAVID DA CONCEICAO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALFER CONSTRUCAO CIVIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6cc407b

proferida nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

MARCELO BATISTA SANTOS, em razão do(s) expediente(s)

constante(s) do(s) #id:74d3550.

DECISÃO

1) Admito o recurso ordinário interposto pela parte autora, pois

encontram-se preenchidos os requisitos legais. Intime-se a parte

contrária para resposta.

2) Após, voltem conclusos para julgamento dos embargos de

declaração apresentados no ID 55a4018.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA SEFRIN SALADINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000269-71.2024.5.09.0018
RECLAMANTE IVONETE MORAES

ADVOGADO SANDRO AUGUSTO BONACIN(OAB:
23027/PR)

ADVOGADO GABRIELA MARCHETTI(OAB:
110735/PR)

RECLAMADO CLAUDIA DA LUZ MACEU
05484026989

RECLAMADO CLAUDIA DA LUZ MACEU

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c4922b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

MARCELO BATISTA SANTOS, em razão do(s) expediente(s)

constante(s) do(s) #id:1d2eadc.

DECISÃO

1) Da análise da inicial, infere-se que a soma dos pedidos

formulados pelo autor não corresponde ao valor da causa atribuído

à exordial e, em assim sendo, a fim de adequar a presente ação aos

ditames legais (art. 840 da CLT c/c art. 292 do CPC), determino à

parte autora que apresente emenda à inicial, adequando o valor da

causa a soma de todos os valores referentes a cada pedido, no

prazo de 15 (quinze) dias, previsto no artigo 321 do NCPC, aplicado

supletivamente e por força do disposto no artigo 769, da CLT, e em

atenção à interpretação veiculada pela Súmula 263, do C.TST, sob

pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

2) A representação do espólio em Juízo é regulada pelo disposto no

artigo 75, VII, do NCPC, ou seja, por este responde a pessoa

indicada comoinventariante. E, no que se refere ao pagamento de

valores pelo empregador, não recebidos em vida pelo empregado,

tal representação se dá na(s) pessoa(s) do(s) dependente(s) ou

sucessor(es) do"decujus", nos estritos termos da Lei n.º

6.858/1990.

3) Assim, intime-se a parte autora para que, em quinze dias, indique

a pessoa que atua comoinventarianteou dependentes habilitados

junto ao INSS (com a juntada da respectiva certidão) ou, na falta

destes, indique os sucessores (de modo inequívoco), a fim de se

possibilitar a regularização do polo ativo da presente demanda, tudo

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, conforme

preconiza o par. único do referido artigo, bem assim o art. 485, IV,

do diploma processual civil.

4) No decurso, façam os autos conclusos.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA SEFRIN SALADINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0414600-04.1998.5.09.0018
RECLAMANTE SERGIO RUBENS DE MELO

ADVOGADO JOAQUIM FAUSTINO DE
CARVALHO(OAB: 11212/PR)

ADVOGADO JOSE AMERICO FAUSTINO DE
CARVALHO(OAB: 39814/PR)

RECLAMADO Nelson Lopes Reijao

ADVOGADO ANA PAULA ALVES RODRIGUES
LOPES(OAB: 84193/PR)

RECLAMADO Terezinha Laura de Souza

ADVOGADO ANA PAULA ALVES RODRIGUES
LOPES(OAB: 84193/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA DE MUDANCAS
RODOLAR LTDA

ADVOGADO ANA PAULA ALVES RODRIGUES
LOPES(OAB: 84193/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DO 3º OFÍCIO DE
LONDRINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Nelson Lopes Reijao

  - TRANSPORTADORA DE MUDANCAS RODOLAR LTDA

  - Terezinha Laura de Souza

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc0bc34

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão a(o) MM.(ª) Juiz(a) do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

JOSIAS BECKER BRISOLA, em razão do expediente Id(s)

755300f.

DESPACHO

Indefere-se a penhora ou qualquer restrição sobre o imóvel com

matrícula 9636 do 1º CRI de Londrina, tendo em vista que não é

de propriedade dos executados, sendo objeto de adjudicação em

outro processo em curso nesta mesma Unidade Judiciária,

conforme documentos apresentados nos Id 146144f e seguintes.

Intimem-se.

1.

Intimem-se os executados para informarem a situação atual do

imóvel com matrícula nº 16.920 do 3º CRI da cidade de Londrina,

manifestando-se também sobre o requerimento de constrição

formulado pelo exequente no Id 755300f e apresentando certidão

atualizada do CRI.

2.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA SEFRIN SALADINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0414600-04.1998.5.09.0018
RECLAMANTE SERGIO RUBENS DE MELO

ADVOGADO JOAQUIM FAUSTINO DE
CARVALHO(OAB: 11212/PR)

ADVOGADO JOSE AMERICO FAUSTINO DE
CARVALHO(OAB: 39814/PR)

RECLAMADO Nelson Lopes Reijao

ADVOGADO ANA PAULA ALVES RODRIGUES
LOPES(OAB: 84193/PR)

RECLAMADO Terezinha Laura de Souza

ADVOGADO ANA PAULA ALVES RODRIGUES
LOPES(OAB: 84193/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA DE MUDANCAS
RODOLAR LTDA

ADVOGADO ANA PAULA ALVES RODRIGUES
LOPES(OAB: 84193/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DO 3º OFÍCIO DE
LONDRINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO RUBENS DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc0bc34

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão a(o) MM.(ª) Juiz(a) do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

JOSIAS BECKER BRISOLA, em razão do expediente Id(s)

755300f.

DESPACHO

Indefere-se a penhora ou qualquer restrição sobre o imóvel com

matrícula 9636 do 1º CRI de Londrina, tendo em vista que não é

de propriedade dos executados, sendo objeto de adjudicação em

outro processo em curso nesta mesma Unidade Judiciária,

conforme documentos apresentados nos Id 146144f e seguintes.

Intimem-se.

1.

Intimem-se os executados para informarem a situação atual do

imóvel com matrícula nº 16.920 do 3º CRI da cidade de Londrina,

manifestando-se também sobre o requerimento de constrição

formulado pelo exequente no Id 755300f e apresentando certidão

atualizada do CRI.

2.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA SEFRIN SALADINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000620-78.2023.5.09.0018
RECLAMANTE MANOEL LUIZ DE ALMEIDA

ADVOGADO VALERIA ZULMIRA CINESI DE
VASCONCELOS(OAB: 19067/PR)

RECLAMADO AMCOR FLEXIBLES DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO TADASHI TAGUCHI

PERITO VINICIUS ZENDRINI BUZINGNANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMCOR FLEXIBLES DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7c3196

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

MARCELO BATISTA SANTOS, em razão do(s) expediente(s)

constante(s) do(s) #id:92c7708

DECISÃO

Diante do requerimento em conjunto formulado pelas partes sob o

ID 92c7708, defere-se o pedido de adiamento da audiência

designada, nos termos do artigo 362, I, do Código de Processo

Civil. Fica designada nova data para a audiência de instrução para o

dia 09/04/2024, às 11h00, mantidas as cominações anteriores,

esclarecendo-se, ainda, que a referida audiência será realizada

no formato PRESENCIAL. Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA SEFRIN SALADINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000620-78.2023.5.09.0018
RECLAMANTE MANOEL LUIZ DE ALMEIDA

ADVOGADO VALERIA ZULMIRA CINESI DE
VASCONCELOS(OAB: 19067/PR)

RECLAMADO AMCOR FLEXIBLES DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO TADASHI TAGUCHI

PERITO VINICIUS ZENDRINI BUZINGNANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL LUIZ DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7c3196

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

MARCELO BATISTA SANTOS, em razão do(s) expediente(s)

constante(s) do(s) #id:92c7708

DECISÃO

Diante do requerimento em conjunto formulado pelas partes sob o

ID 92c7708, defere-se o pedido de adiamento da audiência

designada, nos termos do artigo 362, I, do Código de Processo

Civil. Fica designada nova data para a audiência de instrução para o

dia 09/04/2024, às 11h00, mantidas as cominações anteriores,

esclarecendo-se, ainda, que a referida audiência será realizada

no formato PRESENCIAL. Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA SEFRIN SALADINI

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000192-62.2024.5.09.0018
RECLAMANTE CRISTINA DA SILVA SANTANA

ADVOGADO VERONICA MADI FECHIO(OAB:
97923/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO JULIANA PERELLES(OAB: 29226/PR)

RECLAMADO ALO SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO GENUSA FURTADO MELLO(OAB:
111613/RS)

ADVOGADO GUILHERME ZANCHI(OAB:
115013/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALO SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feeb9f5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

ANTONIO MARCOS DA SILVA, em razão da manifestação de

#id:fef3497.

DESPACHO

1. Considerando que não há nos autos comprovante de notificação

das reclamadas, tendo em vista a ciência destas do ajuizamento da

reclamatória trabalhista, para maior aproveitamento dos atos

processuais, bem como para que se evite arguições de nulidade,

defiro parcialmente o requerimento da primeira reclamada e

converto a audiência UNA anteriormente designada para audiência

de tentativa conciliatória, facultando às partes e procuradores a

participação por videoconferência.

2. Providencie a secretaria a disponibilização do link para acesso à

audiência.

3. Restando infrutífera as tratativas conciliatórias:

3.1 Será designada nova data para produção da prova oral, se

necessário; e

3.2 Desde já, consigno às reclamadas o prazo de 05 dias para

apresentação de defesa e documentos, a partir de 21/03/2024
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(inclusive). Vindo aos autos as defesas, faculto à parte autora

manifestação por igual prazo, a contar de 28/03/2024,

independentemente de nova intimação.

4. Intimem-se com urgência.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000192-62.2024.5.09.0018
RECLAMANTE CRISTINA DA SILVA SANTANA

ADVOGADO VERONICA MADI FECHIO(OAB:
97923/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO JULIANA PERELLES(OAB: 29226/PR)

RECLAMADO ALO SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO GENUSA FURTADO MELLO(OAB:
111613/RS)

ADVOGADO GUILHERME ZANCHI(OAB:
115013/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA DA SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feeb9f5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao MM. Juiz do Trabalho, em 19/03/2024, feita por

ANTONIO MARCOS DA SILVA, em razão da manifestação de

#id:fef3497.

DESPACHO

1. Considerando que não há nos autos comprovante de notificação

das reclamadas, tendo em vista a ciência destas do ajuizamento da

reclamatória trabalhista, para maior aproveitamento dos atos

processuais, bem como para que se evite arguições de nulidade,

defiro parcialmente o requerimento da primeira reclamada e

converto a audiência UNA anteriormente designada para audiência

de tentativa conciliatória, facultando às partes e procuradores a

participação por videoconferência.

2. Providencie a secretaria a disponibilização do link para acesso à

audiência.

3. Restando infrutífera as tratativas conciliatórias:

3.1 Será designada nova data para produção da prova oral, se

necessário; e

3.2 Desde já, consigno às reclamadas o prazo de 05 dias para

apresentação de defesa e documentos, a partir de 21/03/2024

(inclusive). Vindo aos autos as defesas, faculto à parte autora

manifestação por igual prazo, a contar de 28/03/2024,

independentemente de nova intimação.

4. Intimem-se com urgência.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000557-53.2023.5.09.0018
RECLAMANTE DANIEL HENRIQUE MOREIRA

ADVOGADO GUSTAVO THOMAZINHO
COMAR(OAB: 42893/PR)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

PERITO TADASHI TAGUCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA RENT A CAR SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4983e8b

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Reitere-se a determinação veiculada na ata de audiência de ID

75b12a4, oficiando-se a empresa UBER TECHNOLIES INC/UBER

DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA para que traga aos autos, no

prazo de DEZ DIAS, informações acerca do período de prestação

de serviço do autor, bem como os horários das ocorrências (login e

logoff diários) registrados no aplicativo. Vindo aos autos, vistas às

partes pelo prazo de CINCO DIAS.

2 - Diante do descumprimento da ordem anterior, fixo penalidade

diária no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) a ser exigida do

terceiro UBER TECHNOLOGIES INC/UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA, limitada a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da

adoção de outras medidas previstas em lei.

3 - Para que se evite maior prolongamento indevido do processo,

além do direcionamento do ofício aos e-mails indicados pela terceira

destinatária, oficie-se, também, através de carta com aviso de

recebimento, no endereço da Av. Brigadeiro Faria Lima, 949,

Pinheiros, São Paulo - SP, cep: 05.426-200.

4 - Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.
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    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000557-53.2023.5.09.0018
RECLAMANTE DANIEL HENRIQUE MOREIRA

ADVOGADO GUSTAVO THOMAZINHO
COMAR(OAB: 42893/PR)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

PERITO TADASHI TAGUCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL HENRIQUE MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4983e8b

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Reitere-se a determinação veiculada na ata de audiência de ID

75b12a4, oficiando-se a empresa UBER TECHNOLIES INC/UBER

DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA para que traga aos autos, no

prazo de DEZ DIAS, informações acerca do período de prestação

de serviço do autor, bem como os horários das ocorrências (login e

logoff diários) registrados no aplicativo. Vindo aos autos, vistas às

partes pelo prazo de CINCO DIAS.

2 - Diante do descumprimento da ordem anterior, fixo penalidade

diária no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) a ser exigida do

terceiro UBER TECHNOLOGIES INC/UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA, limitada a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da

adoção de outras medidas previstas em lei.

3 - Para que se evite maior prolongamento indevido do processo,

além do direcionamento do ofício aos e-mails indicados pela terceira

destinatária, oficie-se, também, através de carta com aviso de

recebimento, no endereço da Av. Brigadeiro Faria Lima, 949,

Pinheiros, São Paulo - SP, cep: 05.426-200.

4 - Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0045600-44.1985.5.09.0018
RECLAMANTE Aparecido Artoni

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

ADVOGADO WILSON SOKOLOWSKI(OAB:
2676/PR)

ADVOGADO OLGA MACHADO KAISER(OAB:
11723/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Aparecido Artoni

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3c611c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que foi constatada a existência de conta judicial ativa na

Caixa Econômica Federal vinculada aos presentes autos, referente

a depósito realizado pelo réu ESTADO DO PARANÁ:

4005.042.04920539-4, no montante de R$4.145,02: depósito

original conta nº 16.456-6, conforme certidão Id 3b5b550 e

documentos anexos.

4005 / 042 / 00900832-6 (id Id f8d5044, saldo de R$ 29,72 em

01/03/2024) ainda não regularizado e transferido para os autos -

depósito original 4005 009 69001682 - 6 (id Id 741ec66) aberta em

06/01/1994 - não existe comprovante do depósito inicial na parte

física dos autos.

Certifico que não há comprovante de pagamento da guia de retirada

ao reclamante, expedida para pagamento da diferença, referente ao

depósito original conta nº 16.456-6.

Certifico que, em consulta no SIJU, não foram localizados

processos em nome de Aparecido Ortoni, grafia indicada no

depósito 4005 / 042 / 00900832-6.

Cert i f ico, por derradeiro, que o processo foi arquivado

defini t ivamente em 24/04/1996.

Em face do exposto, faço os presentes autos conclusos à

Excelentíssima Juíza Auxiliar da Corregedoria e Coordenadora do

Projeto Garimpo (TRT da 9ª Região).

DESPACHO

Considerando a existência de conta judicial ativa vinculada aos

presentes autos, cujo arquivamento definitivo foi promovido em

24/04/1996, circunstância que o inclui no âmbito de atuação do

Projeto Garimpo (Ato CSJT.GP.CGJT nº 1/2019);
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Considerando o contido na certidão supra.

Considerando o disposto naPortaria SDM1G 164/2023, que atribui

competência à Juíza Auxiliar da Corregedoria e Coordenadora do

Projeto Garimpo para movimentar os processos que se encontrem

nessa situação,

Determino:

1 - Inicialmente, intime-se o reclamante para informar se recebeu o

valor da guia de retirada Id ee71ff9.

2 - Oficie-se ao Sr. Gerente da Caixa Econômica Federal para

regularizar o depósito judicial 4005 / 042 / 00900832-6, Id f8d5044,

com vinculação para estes autos 0045600-44.1985.5.09.0018.

3 - Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho servirá como ofício e deverá ser encaminhado para a

Caixa Econômica Federal para cumprimento.

4 - Após, voltem conclusos.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    CAMILA GABRIELA GREBER CALDAS

    Juíza do Trabalho Substituta

02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

Notificação

Processo Nº ATSum-0001100-53.2023.5.09.0019
RECLAMANTE LEONARDO GONCALVES PONTES

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

RECLAMADO SERBASE FOOD COMERCIO
ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DENISE FELIX DE SOUZA(OAB:
81821/PR)

RECLAMADO AMGEZA FOODS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DENISE FELIX DE SOUZA(OAB:
81821/PR)

RECLAMADO RAFAEL PALMA

ADVOGADO DENISE FELIX DE SOUZA(OAB:
81821/PR)

RECLAMADO BF FOOD COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DENISE FELIX DE SOUZA(OAB:
81821/PR)

RECLAMADO BIG FOME LANCHES - EIRELI

ADVOGADO DENISE FELIX DE SOUZA(OAB:
81821/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMGEZA FOODS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - BF FOOD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - BIG FOME LANCHES - EIRELI

  - RAFAEL PALMA

  - SERBASE FOOD COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfd6898

proferido nos autos.

(jcf)

DESPACHO

Defiro o adiamento requerido em conjunto pelas partes, com base

no art. 362, I, do CPC.

Redesigno a audiência para o dia 29/05/2024, às 08h30min.

Intimem-se as partes, inclusive de que restam mantidas todas as

cominações anteriormente previstas.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001100-53.2023.5.09.0019
RECLAMANTE LEONARDO GONCALVES PONTES

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

RECLAMADO SERBASE FOOD COMERCIO
ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DENISE FELIX DE SOUZA(OAB:
81821/PR)

RECLAMADO AMGEZA FOODS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DENISE FELIX DE SOUZA(OAB:
81821/PR)

RECLAMADO RAFAEL PALMA

ADVOGADO DENISE FELIX DE SOUZA(OAB:
81821/PR)

RECLAMADO BF FOOD COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DENISE FELIX DE SOUZA(OAB:
81821/PR)

RECLAMADO BIG FOME LANCHES - EIRELI

ADVOGADO DENISE FELIX DE SOUZA(OAB:
81821/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO GONCALVES PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfd6898
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proferido nos autos.

(jcf)

DESPACHO

Defiro o adiamento requerido em conjunto pelas partes, com base

no art. 362, I, do CPC.

Redesigno a audiência para o dia 29/05/2024, às 08h30min.

Intimem-se as partes, inclusive de que restam mantidas todas as

cominações anteriormente previstas.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0000228-04.2024.5.09.0019
EMBARGANTE LILIANA ALMERINDA URRUTIA DE

ROCHOLL

ADVOGADO AMAURI VONEI KONCIKOWSKI(OAB:
80450/RS)

EMBARGADO ALEXANDRO BARBOSA

ADVOGADO LUIZ LOPES BARRETO(OAB:
23516/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc133aa

proferido nos autos.

(jcf)

DECISÃO

1. Certifique-se o ajuizamento da presente ação incidental nos autos

principais, suspendendo-se o curso de sua execução, conforme

preconiza o art. 678 do CPC, mediante a juntada de cópia do

presente despacho.

2. Cite-se a Embargada nos termos do art. 679 do CPC, na pessoa

do(a) procurador(a) constituído(a) nos autos principais, conforme

art. 677 do CPC, especificando objetivamente as provas que

pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

3. Após, vista à parte contrária para, querendo, manifestar-se no

prazo de 15 (quinze) dias, igualmente especificando as provas que

pretenda produzir.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0000228-04.2024.5.09.0019
EMBARGANTE LILIANA ALMERINDA URRUTIA DE

ROCHOLL

ADVOGADO AMAURI VONEI KONCIKOWSKI(OAB:
80450/RS)

EMBARGADO ALEXANDRO BARBOSA

ADVOGADO LUIZ LOPES BARRETO(OAB:
23516/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANA ALMERINDA URRUTIA DE ROCHOLL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc133aa

proferido nos autos.

(jcf)

DECISÃO

1. Certifique-se o ajuizamento da presente ação incidental nos autos

principais, suspendendo-se o curso de sua execução, conforme

preconiza o art. 678 do CPC, mediante a juntada de cópia do

presente despacho.

2. Cite-se a Embargada nos termos do art. 679 do CPC, na pessoa

do(a) procurador(a) constituído(a) nos autos principais, conforme

art. 677 do CPC, especificando objetivamente as provas que

pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

3. Após, vista à parte contrária para, querendo, manifestar-se no

prazo de 15 (quinze) dias, igualmente especificando as provas que

pretenda produzir.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001101-48.2023.5.09.0242
RECLAMANTE LEILA VANUSA NOGUEIRA

ADVOGADO DENISE MARIA DE MELLO CHAECK
ANDRE(OAB: 54728/PR)

ADVOGADO RACHEL DE OLIVEIRA MAURO(OAB:
402857/SP)

RECLAMADO LUCAS MAZER SABINO

ADVOGADO DIOGO BROCHARD
MENONCIN(OAB: 37994/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA VANUSA NOGUEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:LEILA VANUSA NOGUEIRA

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi designado o dia, hora e local

abaixo mencionados para a realização de audiência INICIAL relativa

ao processo indicado nesta publicação. Deverá Vossa Senhoria dar

ciência à parte autora da audiência designada. O não

comparecimento da parte autora na audiência inicial importará em

arquivamento (CLT, art. 844). Para acesso ao conteúdo integral do

processo via internet, Vossa Senhoria deverá utilizar-se de

certificado digital, no sítio do TRT9 na internet

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), ou comparecer no Setor de

Atendimento ao Processo Eletrônico, situado na Avenida do Café,

600, Londrina - PR ou na OAB subseção Londrina.

Inicial (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 01 - Juiz Titular": 04/04/2024

09:10

Sala 01 - Juiz Titular

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

JOAO CARLOS DE FREITAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001101-48.2023.5.09.0242
RECLAMANTE LEILA VANUSA NOGUEIRA

ADVOGADO DENISE MARIA DE MELLO CHAECK
ANDRE(OAB: 54728/PR)

ADVOGADO RACHEL DE OLIVEIRA MAURO(OAB:
402857/SP)

RECLAMADO LUCAS MAZER SABINO

ADVOGADO DIOGO BROCHARD
MENONCIN(OAB: 37994/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MAZER SABINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LUCAS MAZER SABINO

Fica Vossa Senhoria, por meio da presente publicação

NOTIFICADA acerca da propositura desta ação trabalhista e de que

deverá comparecer na audiência INAUGURAL abaixo designada,

pessoalmente ou por meio de um preposto que tenha conhecimento

dos fatos e cujas declarações obrigarão o proponente (art. 843 da

CLT).

A audiência tem como propósito principal a conciliação entre as

partes (art. 845 da CLT). O não comparecimento do Réu na

audiência importará REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria de

fato (art. 844 da CLT).

Se não houver acordo no dia da audiência, o Réu terá o prazo de

dez (10) dias para apresentar contestação e todos os documentos

em meio eletrônico (http://www.pje.trt9.jus.br/primeirograu).

A petição inicial está disponível para visualização e impressão no

sítio do TRT 9 na internet (https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por

meio do código impresso na parte final deste documento.

Caso o (a) réu(ré) não disponha de equipamento com acesso à

Internet, deverá verificar o conteúdo da petição inicial no

computador instalado na Secretaria da Vara do Trabalho ou no

Serviço de Distribuição mais próximo.

OBSERVAÇÃO: "Fica a parte ré advertida, desde já, que somente

serão admitidas petições com pedido de sigilo, nos casos previstos

em lei (art. 189, I, do CPC) sob pena de fixação de multa por

litigância de má-fé".

Inicial (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 01 - Juiz Titular": 04/04/2024

09:10

Sala 01 - Juiz Titular

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

JOAO CARLOS DE FREITAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000749-51.2021.5.09.0019
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE
HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO ANDRE LUIZ GOMES(OAB:
56651/PR)

ADVOGADO FABIANE FERMINO CORREIA(OAB:
63099/PR)

RECLAMADO REGINALDO BEZERRA
DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE LONDRINA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO

HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E

TURISMO E HOSPITALIDADE DE LONDRINA E REGIAO
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Fica Vossa Senhoria intimada para providenciar e/ou tomar ciência

do que segue descrito:

Exauridas as possibilidades de execução, intime-se a parte

exequente para indicar bens passíveis de penhora, ou requerer o

que entender de direito no sentido do efetivo prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias, sob pena de sobrestamento do feito,

com início da contagem do prazo prescricional, previsto no art. 11-A

da CLT, após decorrido o prazo suspensivo de um ano, conforme

art. 40 da Lei n.º 6.830/80, independentemente de nova intimação.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

ALESSANDRA MARIA ARMOND VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001434-39.2013.5.09.0019
RECLAMANTE JOEL CECILIANO DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDES INOJOSA DE
SOUSA(OAB: 59781/PR)

RECLAMADO ZENILDA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDILEUSA PEDROSO DA
SILVA(OAB: 64365/PR)

RECLAMADO VLADIMIR ALMEIDA

RECLAMADO RECOPLAS - RECUPERADORA DE
PLASTICO LTDA

ADVOGADO DAVI ANTUNES PAVAN(OAB:
72455/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL CECILIANO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:JOEL CECILIANO DE SOUZA

Fica Vossa Senhoria intimada para providenciar e/ou tomar ciência

do que segue descrito:

Transcrição do(a) Decisão (ID 2b0c7a3): " (VRV) DESPACHO 1.

Defiro o requerimento de id 1ccf8b5. Determina-se a tentativa de

bloqueio de valores em contas do(s) executados via sistema

SISBAJUD, utilizando-se o sistema de renovação permanente da

ordem de bloqueio de contas conhecido como teimosinha, pelo

prazo de 30 (trinta) dias ou até a garantia da execução DADOS

SISBAJUD:Valor: R$ 197.657,58Exequente: JOEL CECILIANO DE

SOUZA, CPF: 044.633.559-23Executado(s): RECOPLAS -

RECUPERADORA DE PLASTICO LTDA, CNPJ: 01.678.217/0001-

18; ZENILDA APARECIDA DE OLIVEIRA, CPF: 566.635.019-68;

VLADIMIR ALMEIDA, CPF: 369.330.829-20 2. Em caso de

resultado positivo, ainda que parcial, determina-se a transferência

dos valores para uma conta judicial à disposição do Juízo, bem

como a ciência de imediato à parte executada, para os fins legais,

intimando-a, inclusive, para a apresentação de embargos à

execução, caso haja a sua garantia integral. 3. Na sequência, em

medida de efetividade, liberem-se eventuais valores incontroversos

disponíveis, mediante abatimento na conta e oportuna intimação

dos beneficiários, renovando-se a tentativa de penhora via convênio

SISBAJUD, se necessário. 4. Negativa a penhora on line, tendo em

conta a disposição constante do art. 878 da CLT e considerando

que frustradas as diligências até aqui requeridas visando a

satisfação dos créditos em execução, remetam-se os autos ao

sobrestamento com início da contagem do prazo prescricional nos

termos do art. 11-A da CLT, após decorrido o prazo suspensivo de

um ano, conforme art. 40 da Lei n.º 6.830/80, intimando-se a parte

exequente. LONDRINA/PR, 18 de janeiro de 2024. CARLOS

AUGUSTO PENTEADO CONTE Juiz Titular de Vara do Trabalho "

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

JOSUEL PARRA MUNHOZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000815-65.2020.5.09.0019
RECLAMANTE BEATRIZ GABRIEL SILVA

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO ISABELLA JULIANE CRUZ
MARTINS(OAB: 92240/PR)

ADVOGADO LORENA FACHINI TESTI(OAB:
114141/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:TELEFONICA BRASIL S.A.

Fica Vossa Senhoria intimada para providenciar e/ou tomar ciência

do que segue descrito:
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Com o trânsito em julgado, atualize-se a conta de liquidação,

com inclusão das custas acima fixadas. Em seguida, intime-se a

embargante para

efetuar o depósito judicial do valor atualizado da execução, no prazo

de cinco dias, sob

pena de penhora por meio do convênio Sisbajud.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

NEWTON RAFAEL MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001224-51.2014.5.09.0019
RECLAMANTE CAROLINE FERNANDA CORREA

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

RECLAMADO SILVIA BLANK

ADVOGADO ANA PAULA LIMA BRAGA(OAB:
23722/PR)

RECLAMADO FLAVIO VERISSIMO DA FONSECA

ADVOGADO ANTONIO MENEGILDO
MANOEL(OAB: 34825/PR)

RECLAMADO VERIX ELECTRIC EIRELI

ADVOGADO ANTONIO MENEGILDO
MANOEL(OAB: 34825/PR)

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE FERNANDA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:CAROLINE FERNANDA CORREA

Fica Vossa Senhoria intimada para providenciar e/ou tomar ciência

do que segue descrito:

AGUARDANDO RESULTADO CNIB POR 30 DIAS.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

JOSUEL PARRA MUNHOZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001654-03.2014.5.09.0019

RECLAMANTE VENICIO SOARES ROBERTO

ADVOGADO GERVAZIO LUIZ DE MARTIN
JUNIOR(OAB: 31258/PR)

RECLAMADO HKM. IND. E COM. LTDA MASSA
FALIDA

ADVOGADO WILSON SOKOLOWSKI(OAB:
2676/PR)

RECLAMADO ALESSANDRA PAGANI MACHADO
HAKME - CONFECCOES

ADVOGADO CAMILA VIDOTTI DE REZENDE
GUERZONI(OAB: 37202/PR)

RECLAMADO YOUSSEF MOUSSA HAKME

RECLAMADO MARIE MAURICE KAMILOS HAKME

ADVOGADO CAMILA VIDOTTI DE REZENDE
GUERZONI(OAB: 37202/PR)

RECLAMADO MARIE MAURICE KAMILOS HAKME -
CONFECCOES

ADVOGADO WILSON SOKOLOWSKI(OAB:
2676/PR)

RECLAMADO ALESSANDRA PAGANI MACHADO
HAKME

RECLAMADO MOUSSA YOUSSEF HAKME

TERCEIRO
INTERESSADO

LONDRINA CARTORIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS 1 OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENICIO SOARES ROBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:VENICIO SOARES ROBERTO

Fica Vossa Senhoria intimada para providenciar e/ou tomar ciência

do que segue descrito:

Transcrição do(a) Decisão (ID 7a57340): " (VRV) DESPACHO 1.

Considerando o tempo decorrido, bem como as atuais

funcionalidades, determino nova tentativa de bloqueio de valores

em contas do(s) executados via sistema SISBAJUD, utilizando-se o

sistema de renovação permanente da ordem de bloqueio de contas

conhecido como teimosinha, pelo prazo de 30 (trinta) dias ou até a

garantia da execução.DADOS SISBAJUD:Valor: R$

11.003,47Exequente: VENICIO SOARES ROBERTO, CPF:

019.252.279-52Executado(s): ALESSANDRA PAGANI MACHADO

HAKME - CONFECCOES, CNPJ: 07.535.870/0001-04; HKM. IND.

E COM. LTDA MASSA FALIDA, CNPJ: 04.346.928/0001-83; MARIE

MAURICE KAMILOS HAKME - CONFECCOES, CNPJ:

09.017.125/0001-07; ALESSANDRA PAGANI MACHADO HAKME,

CPF: 934.467.059-53; YOUSSEF MOUSSA HAKME, CPF:

789.014.999-91; MARIE MAURICE KAMILOS HAKME, CPF:

850.681.369-72; MOUSSA YOUSSEF HAKME, CPF: 106.382.889-
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91 2. Em caso de resultado positivo, ainda que parcial, determina-se

a transferência dos valores para uma conta judicial à disposição do

Juízo, bem como a ciência de imediato à parte executada, para os

fins legais, intimando-a, inclusive, para a apresentação de

embargos à execução, caso haja a sua garantia integral. 3. Na

sequência, em medida de efetividade, liberem-se eventuais valores

incontroversos disponíveis, mediante abatimento na conta e

oportuna intimação dos beneficiários, renovando-se a tentativa de

penhora via convênio SISBAJUD, se necessário. 4. Negativa a

penhora on line, tendo em conta a disposição constante do art. 878

da CLT e considerando que frustradas as diligências até aqui

requeridas visando a satisfação dos créditos em execução,

remetam-se os autos ao sobrestamento com início da contagem do

prazo prescricional nos termos do art. 11-A da CLT, após decorrido

o prazo suspensivo de um ano, conforme art. 40 da Lei n.º 6.830/80,

intimando-se a parte exequente. LONDRINA/PR, 19 de janeiro de

2024. CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE Juiz Titular de

Vara do Trabalho "

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

JOSUEL PARRA MUNHOZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000637-48.2022.5.09.0019
RECLAMANTE TEREZINHA APARECIDA

DOMINGUES

ADVOGADO CHARLES DE FREITAS VILAS
BOAS(OAB: 55470/PR)

RECLAMADO ANTUNES CIA LTDA

ADVOGADO MARCELO MITSI(OAB: 21127/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA APARECIDA DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:TEREZINHA APARECIDA DOMINGUES

Fica Vossa Senhoria intimada para providenciar e/ou tomar ciência

do que segue descrito:

AGUARDANDO RESULTADO CNIB, POR TRINTA DIAS.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

JOSUEL PARRA MUNHOZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000367-24.2022.5.09.0019
RECLAMANTE RAFAEL VITOR MAIA

ADVOGADO ADILSON VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
19851/PR)

ADVOGADO MARCELA NEVES DE ARAUJO(OAB:
66619/PR)

RECLAMADO SOCIEDADE RURAL DO PARANA

ADVOGADO PAULO DE TARSO BORDON
ARAUJO(OAB: 20433/PR)

RECLAMADO MODENA SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO JUNIOR ROSA NASCIMENTO(OAB:
68657/PR)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL VITOR MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:RAFAEL VITOR MAIA

Fica Vossa Senhoria intimada para providenciar e/ou tomar ciência

do que segue descrito:

AGUARDANDO RESULTADO CNIB, POR TRINTA DIAS.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

JOSUEL PARRA MUNHOZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000131-38.2023.5.09.0019
RECLAMANTE JENNIFER MUNHOZ DOS SANTOS

ADVOGADO JADYSON JONATAS DOS
SANTOS(OAB: 55447/PR)

RECLAMADO VIGPAR VIGILANCIA E SEGURANCA
PARANAENSE - EIRELI

RECLAMADO MARIA LUCIA DE SOUZA

RECLAMADO PATEO AURORA RESIDENCIAL

ADVOGADO ANGELO TAGLIARI
TORRECILHA(OAB: 43270/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO DO CENTRO
EMPRESARIAL JARDIM SUL

ADVOGADO ARVELINO PELISSON JUNIOR(OAB:
42487/PR)

ADVOGADO ADRIANE SANTOS SELLA(OAB:
20234/PR)

RECLAMADO PAULO TITO

RECLAMADO DANIEL RIBEIRO BARBOSA
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ADVOGADO RAFAEL FLORES CARVALHO DE
ALMEIDA PRADO GAZZETTI(OAB:
75583/PR)

RECLAMADO LONDRIPRIME SERVICOS
TERCEIRIZADOS EM CONDOMINIOS
E EMPRESAS LTDA

RECLAMADO PEDRO OTAVIO BUENO MOREIRA
TITO

RECLAMADO JOAO PEDRO BRANDAO DA SILVA

RECLAMADO PEDRO OTAVIO BUENO MOREIRA
TITO

RECLAMADO PRO LIMP SERVICOS
TERCEIRIZADOS EM CONDOMINIOS
E EMPRESAS EIRELI

ADVOGADO RAFAEL FLORES CARVALHO DE
ALMEIDA PRADO GAZZETTI(OAB:
75583/PR)

RECLAMADO IBT SERVICOS EM CONDOMINIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL RIBEIRO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DANIEL RIBEIRO BARBOSA

Endereço desconhecido

Fica a parte executada CITADA para pagar a dívida constante nos

autos, ou garantir o juízo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

sob pena de penhora. Garantida a execução, inicia-se o prazo de 5

(cinco) dias para, querendo, opor embargos à execução, na forma

do art. 884 da CLT. Saliente-se que, no mesmo prazo,

reconhecendo a dívida, será admitido à parte executada o

pagamento do valor devido mediante comprovação do depósito em

30% (trinta por cento) do montante da execução e o restante em

seis parcelas mensais, corrigido e acrescido de 1% dos juros nos

termos do artigo 916 do CPC.Tudo conforme decisão disponível nos

autos.

Os credores ficam desde já intimados para a apresentação dos

dados bancários de sua titularidade ou de advogado com

poderes específicos para o levantamento de valores, inclusive

com código de banco, a fim de viabilizar a oportuna

transferência das importâncias que for beneficiário, no prazo

de 48h, sob pena de preclusão, com a expedição de guia para

saque exclusivamente através de comparecimento no Banco.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

NEWTON RAFAEL MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000131-38.2023.5.09.0019
RECLAMANTE JENNIFER MUNHOZ DOS SANTOS

ADVOGADO JADYSON JONATAS DOS
SANTOS(OAB: 55447/PR)

RECLAMADO VIGPAR VIGILANCIA E SEGURANCA
PARANAENSE - EIRELI

RECLAMADO MARIA LUCIA DE SOUZA

RECLAMADO PATEO AURORA RESIDENCIAL

ADVOGADO ANGELO TAGLIARI
TORRECILHA(OAB: 43270/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO DO CENTRO
EMPRESARIAL JARDIM SUL

ADVOGADO ARVELINO PELISSON JUNIOR(OAB:
42487/PR)

ADVOGADO ADRIANE SANTOS SELLA(OAB:
20234/PR)

RECLAMADO PAULO TITO

RECLAMADO DANIEL RIBEIRO BARBOSA

ADVOGADO RAFAEL FLORES CARVALHO DE
ALMEIDA PRADO GAZZETTI(OAB:
75583/PR)

RECLAMADO LONDRIPRIME SERVICOS
TERCEIRIZADOS EM CONDOMINIOS
E EMPRESAS LTDA

RECLAMADO PEDRO OTAVIO BUENO MOREIRA
TITO

RECLAMADO JOAO PEDRO BRANDAO DA SILVA

RECLAMADO PEDRO OTAVIO BUENO MOREIRA
TITO

RECLAMADO PRO LIMP SERVICOS
TERCEIRIZADOS EM CONDOMINIOS
E EMPRESAS EIRELI

ADVOGADO RAFAEL FLORES CARVALHO DE
ALMEIDA PRADO GAZZETTI(OAB:
75583/PR)

RECLAMADO IBT SERVICOS EM CONDOMINIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO LIMP SERVICOS TERCEIRIZADOS EM CONDOMINIOS
E EMPRESAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PRO LIMP SERVICOS TERCEIRIZADOS EM

CONDOMINIOS E EMPRESAS EIRELI

Endereço desconhecido

Fica a parte executada CITADA para pagar a dívida constante nos

autos, ou garantir o juízo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

sob pena de penhora. Garantida a execução, inicia-se o prazo de 5

(cinco) dias para, querendo, opor embargos à execução, na forma

do art. 884 da CLT. Saliente-se que, no mesmo prazo,

reconhecendo a dívida, será admitido à parte executada o

pagamento do valor devido mediante comprovação do depósito em

30% (trinta por cento) do montante da execução e o restante em

seis parcelas mensais, corrigido e acrescido de 1% dos juros nos
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termos do artigo 916 do CPC.Tudo conforme decisão disponível nos

autos.

Os credores ficam desde já intimados para a apresentação dos

dados bancários de sua titularidade ou de advogado com

poderes específicos para o levantamento de valores, inclusive

com código de banco, a fim de viabilizar a oportuna

transferência das importâncias que for beneficiário, no prazo

de 48h, sob pena de preclusão, com a expedição de guia para

saque exclusivamente através de comparecimento no Banco.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

NEWTON RAFAEL MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000131-38.2023.5.09.0019
RECLAMANTE JENNIFER MUNHOZ DOS SANTOS

ADVOGADO JADYSON JONATAS DOS
SANTOS(OAB: 55447/PR)

RECLAMADO VIGPAR VIGILANCIA E SEGURANCA
PARANAENSE - EIRELI

RECLAMADO MARIA LUCIA DE SOUZA

RECLAMADO PATEO AURORA RESIDENCIAL

ADVOGADO ANGELO TAGLIARI
TORRECILHA(OAB: 43270/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO DO CENTRO
EMPRESARIAL JARDIM SUL

ADVOGADO ARVELINO PELISSON JUNIOR(OAB:
42487/PR)

ADVOGADO ADRIANE SANTOS SELLA(OAB:
20234/PR)

RECLAMADO PAULO TITO

RECLAMADO DANIEL RIBEIRO BARBOSA

ADVOGADO RAFAEL FLORES CARVALHO DE
ALMEIDA PRADO GAZZETTI(OAB:
75583/PR)

RECLAMADO LONDRIPRIME SERVICOS
TERCEIRIZADOS EM CONDOMINIOS
E EMPRESAS LTDA

RECLAMADO PEDRO OTAVIO BUENO MOREIRA
TITO

RECLAMADO JOAO PEDRO BRANDAO DA SILVA

RECLAMADO PEDRO OTAVIO BUENO MOREIRA
TITO

RECLAMADO PRO LIMP SERVICOS
TERCEIRIZADOS EM CONDOMINIOS
E EMPRESAS EIRELI

ADVOGADO RAFAEL FLORES CARVALHO DE
ALMEIDA PRADO GAZZETTI(OAB:
75583/PR)

RECLAMADO IBT SERVICOS EM CONDOMINIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENNIFER MUNHOZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JENNIFER MUNHOZ DOS SANTOS

Endereço desconhecido

Os credores ficam desde já intimados para a apresentação dos

dados bancários de sua titularidade ou de advogado com

poderes específicos para o levantamento de valores, inclusive

com código de banco, a fim de viabilizar a oportuna

transferência das importâncias que for beneficiário, no prazo

de 48h, sob pena de preclusão, com a expedição de guia para

saque exclusivamente através de comparecimento no Banco.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

NEWTON RAFAEL MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº Interp-0000239-33.2024.5.09.0019
REQUERENTE RODRIGO PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO FLAVIO POMPEU ROMAGNOLI(OAB:
44279/PR)

REQUERIDO TIL TRANSPORTES COLETIVOS S/A

REQUERIDO TRANSPORTE COLETIVO DE
ROLANDIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO PEREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6e0106

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

(ch)

DESPACHO

1- Primeiramente, tendo em vista a natureza da demanda,

determina-se a retificação da autuação, para que conste como

classe judicial “Produção Antecipada da Prova" - PAP.

2- A parte autora, em sede de produção antecipada de provas,

requer a apresentação dos documentos elencados na petição inicial

como forma de justificar ou até mesmo evitar o ajuizamento de

reclamatória trabalhista.

3- Considero atendidos os requisitos previstos no artigo 381 do

CPC, uma vez no caso concreto se amolda a hipótese prevista no

inciso III do referido dispositivo legal.

4- Intime-se a parte ré para que apresente nos autos os
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documentos requeridos, no prazo de quinze dias, sob pena de multa

diária a ser arbitrada.

5- Considerando que se trata de procedimento de jurisdição

voluntária, ressalto que não se admitirá defesa ou recurso, a luz do

disposto §4º do artigo 382 do CPC.

6- Uma vez apresentado os documentos, os autos permanecerão

disponíveis a parte interessada na forma do artigo 383 do CPC.

Decorrido o prazo legal, ARQUIVEM-SE os autos.

7- Quanto à interrupção dos prazos prescricionais, é matéria a ser

suscitada na ação principal, não havendo necessidade, utilidade ou

mesmo adequação no manejo de protesto interruptivo de prescrição

para esse fim, por se tratar de, vale repisar, suspensão legal de

prazo prescricional, e não interrupção.

8- Acrescenta-se ainda que, embora perfeitamente aplicável o

protesto interruptivo de prescrição na Justiça do Trabalho, no caso

dos autos, inexistindo narrativa de causa de pedir e suposta

pretensão, não há como aceitar a vindicada interrupção da

prescrição buscada na inicial, porque não existe interrupção

genérica, como se vê pela exegese da Súmula 268 do e. TST.

9- Custas, pela parte autora, no valor de R$28,24, calculadas sobre

o valor atribuído à causa de R$1.412,00, dispensadas porque

concedo-lhe o benefício da justiça gratuita.

10- Indevidos honorários advocatícios de sucumbência no presente

caso, ante a natureza do procedimento.

11- Intimem-se as partes.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000364-35.2023.5.09.0019
RECLAMANTE CRISS HELEN DANTAS VIEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE PETRUCCI
ALVES(OAB: 41548/PR)

RECLAMADO BIG MANIA MODA FEMININA LTDA

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISS HELEN DANTAS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:CRISS HELEN DANTAS VIEIRA

Fica Vossa Senhoria intimada para providenciar e/ou tomar ciência

do que segue descrito:

AGUARDANDO RESPOSTA CNIB, POR TRINTA DIAS.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

JOSUEL PARRA MUNHOZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000355-54.2015.5.09.0019
RECLAMANTE MAURICIO OLIVEIRA CANDIDO

ADVOGADO OLGA MACHADO KAISER(OAB:
11723/PR)

RECLAMADO JC CONSTRUTORA SHALON LTDA

RECLAMADO CLEIDE SANTANA DOS SANTOS

RECLAMADO RAFAEL CAMARGO WALCOW

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO OLIVEIRA CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:MAURICIO OLIVEIRA CANDIDO

Fica Vossa Senhoria intimada para providenciar e/ou tomar ciência

do que segue descrito:

intime-se o autor e remetam os autos ao sobrestamento, mantidas

as cominações anteriores

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

NEWTON RAFAEL MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0200400-94.2003.5.09.0019
RECLAMANTE NAYME SANCHES

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO WALTER RAMON JURADO

RECLAMADO ROBERTO HERNANDO FRANCISCO
VOLONTE

RECLAMADO JOSÉ DOMINGO ECHEVERRIA

RECLAMADO CEDAR DO BRASIL- INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
REPRESENTACOES LTDA

RECLAMADO ARIEL JOSE ECHEVERRIA

RECLAMADO A & J MONTAGENS INDUSTRIAIS
S/C LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYME SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:NAYME SANCHES

Fica Vossa Senhoria intimada para providenciar e/ou tomar ciência

do que segue descrito:

PARA CIÊNCIA E MANIFESTAÇÃO SOBRE AS RESPOSTAS

SUSEP/CNSEG.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

JOSUEL PARRA MUNHOZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020700-03.1999.5.09.0019
RECLAMANTE ANTONIO APARECIDO OLIMPIO

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

ADVOGADO ROGERIO LEITE DE PINHO
TAVARES(OAB: 57914/PR)

RECLAMADO JAIR MONTAGNANA

RECLAMADO MARIA LUCIA MONTAGNANA

RECLAMADO MONTANHANA PRESTADORA DE
SERVICOS SC LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO APARECIDO OLIMPIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:ANTONIO APARECIDO OLIMPIO

Fica Vossa Senhoria intimada para providenciar e/ou tomar ciência

do que segue descrito:

PARA CIÊNCIA E MANIFESTAÇÃO SOBRE A RESPOSTAS

SUSEP/CNSEG.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

JOSUEL PARRA MUNHOZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000447-85.2022.5.09.0019
RECLAMANTE GRIGOR ADRIAN DE OLIVEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO JEFFERSON ROCHA REIS(OAB:
410794/SP)

RECLAMADO ATI TRADE MARKETING LTDA

ADVOGADO KALEO SEMI RODRIGUES CHAMSE
DDINE(OAB: 87509/PR)

RECLAMADO LEANDRA RODRIGUES DA SILVA

RECLAMADO L.R. DA SILVA TRADE MARKETING
LTDA

ADVOGADO KALEO SEMI RODRIGUES CHAMSE
DDINE(OAB: 87509/PR)

RECLAMADO ATM TRADE MARKETING LTDA

ADVOGADO KALEO SEMI RODRIGUES CHAMSE
DDINE(OAB: 87509/PR)

RECLAMADO ATOS TRADE MARKETING
PROMOCIONAL EIRELI

ADVOGADO KALEO SEMI RODRIGUES CHAMSE
DDINE(OAB: 87509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRIGOR ADRIAN DE OLIVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:GRIGOR ADRIAN DE OLIVEIRA RODRIGUES

Fica Vossa Senhoria intimada para providenciar e/ou tomar ciência

do que segue descrito:

RESULTADO INFOJUD/DOI.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

JOSUEL PARRA MUNHOZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000217-19.2017.5.09.0019
RECLAMANTE CRISTIANE PATRICIA SEVERO

GONCALVES

ADVOGADO GIAILSON GUIMARAES DOS
SANTOS(OAB: 65073/PR)

RECLAMADO ANTONIO PAULO DE FREITAS

RECLAMADO MARY DELMA ALMEIDA SILVA

RECLAMADO JOSE ALBERTO ALMEIDA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO MULLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE PATRICIA SEVERO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:CRISTIANE PATRICIA SEVERO GONCALVES

Fica Vossa Senhoria intimada para providenciar e/ou tomar ciência

do que segue descrito:

PARA CIÊNCIA E MANIFESTAÇÃO SOBRE O RESULTADO DA

PESQUISA INFOJUD/DOI, BEM COMO DO OFÍCIO DO PRIMEIRO

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE LONDRINA.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

JOSUEL PARRA MUNHOZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000483-98.2020.5.09.0019
RECLAMANTE CARMELINDA VENTURA SILVA

ADVOGADO APARECIDO CAPELIN NETTO(OAB:
80524/PR)

RECLAMADO BARREIRAS PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO JENIFFER KLEIN DE LIMA(OAB:
94095/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO TERMINAL
RODOVIARIO DE LONDRINA

ADVOGADO FRANCISMARA TUMIATE(OAB:
29506/PR)

ADVOGADO MARINA PINTO GIORGI(OAB:
37755/PR)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA LIMA VIEIRA(OAB:
21336/PR)

RECLAMADO CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMELINDA VENTURA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CARMELINDA VENTURA SILVA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000655-40.2020.5.09.0019
RECLAMANTE MONICA DA ROCHA FRANCO

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

RECLAMADO EXPRESSO PRINCESA DOS
CAMPOS SA

ADVOGADO FABIANO SILVEIRA ABAGGE(OAB:
27094/PR)

ADVOGADO FLAVIA CRISTIANE MACHADO
BONAMENTE(OAB: 25932/PR)

PERITO MARCOS CESAR MERIGUE

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA DA ROCHA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MONICA DA ROCHA FRANCO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000141-82.2023.5.09.0019
RECLAMANTE SHIRLEY MONTANHER

ADVOGADO RAFAEL RICCI FERNANDES(OAB:
46756/PR)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEY MONTANHER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica o beneficiário (SHIRLEY MONTANHER) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000511-95.2022.5.09.0019
RECLAMANTE DYANE MARIA SANTOS CORDEIRO

SILVA

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 84084/PR)

ADVOGADO JONATHAN PRUDENCIO DE
AZEVEDO(OAB: 62988/PR)

RECLAMADO PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DYANE MARIA SANTOS CORDEIRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DYANE MARIA SANTOS CORDEIRO SILVA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001043-69.2022.5.09.0019
EXEQUENTE THIAGO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO VITOR PRATO DIAS(OAB: 73777/PR)

EXECUTADO LDI LIFE DIAGNOSTICO POR
IMAGEM LTDA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO MARTINS(OAB:
45781/PR)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO MELO
COLUSSI(OAB: 96333/RS)

ADVOGADO KADUR ALBORNOZ DA ROSA(OAB:
84338/RS)

EXECUTADO LABIMAGEM SERVICOS DE
RADIODIAGNOSTICO LTDA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO MARTINS(OAB:
45781/PR)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO MELO
COLUSSI(OAB: 96333/RS)

ADVOGADO KADUR ALBORNOZ DA ROSA(OAB:
84338/RS)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABIMAGEM SERVICOS DE RADIODIAGNOSTICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LABIMAGEM SERVICOS DE

RADIODIAGNOSTICO LTDA) intimado de que foi expedido alvará

judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000969-49.2021.5.09.0019
RECLAMANTE ROSILDA LOURENCO DA LUZ

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO DE FREITAS
ADRIANO(OAB: 47802/PR)

RECLAMADO PLAENGE EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

RECLAMADO HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO S/A

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

ADVOGADO BEATRIZ DINIZ VITORINO DOS
SANTOS(OAB: 50895/PR)

PERITO ELIZANDRA GONCALVES

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILDA LOURENCO DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ROSILDA LOURENCO DA LUZ) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com
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determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000029-16.2023.5.09.0019
RECLAMANTE S.M. SPORTS - ASSESSORIA E

CONSULTORIA ESPORTIVA LTDA

ADVOGADO MAYARA GOMES SUZUKI(OAB:
87779/PR)

RECLAMANTE LONDRINA ESPORTE CLUBE

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

ADVOGADO LUCIANO MASSAYUKI TEIXEIRA
HASHIMOTO(OAB: 87456/PR)

RECLAMADO VICTOR HUGO DA SILVA NUNES

ADVOGADO JOAO FELIPE ARTIOLI(OAB:
284178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LONDRINA ESPORTE CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001529-35.2014.5.09.0019
RECLAMANTE SERGIO LUIZ PICOLOTTO

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

ADVOGADO URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA
ALVES DE LIMA(OAB: 37503/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MOACYR FACHINELLO(OAB:
18991/PR)

ADVOGADO JOAO MARCOS CREMASCO(OAB:
19157/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ PICOLOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SERGIO LUIZ PICOLOTTO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000029-16.2023.5.09.0019
RECLAMANTE S.M. SPORTS - ASSESSORIA E

CONSULTORIA ESPORTIVA LTDA

ADVOGADO MAYARA GOMES SUZUKI(OAB:
87779/PR)

RECLAMANTE LONDRINA ESPORTE CLUBE

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

ADVOGADO LUCIANO MASSAYUKI TEIXEIRA
HASHIMOTO(OAB: 87456/PR)

RECLAMADO VICTOR HUGO DA SILVA NUNES

ADVOGADO JOAO FELIPE ARTIOLI(OAB:
284178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LONDRINA ESPORTE CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000997-80.2022.5.09.0019
RECLAMANTE FERNANDA LOPES FRANCISCO

ADVOGADO KAREN CLEMENTE SILVA(OAB:
49650/PR)

ADVOGADO FIRMINO SERGIO DA SILVA(OAB:
15961/PR)

RECLAMADO SERBASE FOOD COMERCIO
ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DENISE FELIX DE SOUZA(OAB:
81821/PR)

RECLAMADO BIG FOME LANCHES - EIRELI

ADVOGADO DENISE FELIX DE SOUZA(OAB:
81821/PR)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA LOPES FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FERNANDA LOPES FRANCISCO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais

se encontram à disposição do beneficiário para saque na agência

do banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000649-62.2022.5.09.0019
RECLAMANTE ZENILDA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ERICA ARAUJO CARNEIRO(OAB:
38016/PR)

ADVOGADO ELITON ARAUJO CARNEIRO(OAB:
14389/PR)

RECLAMADO ADRIANA KOURI

ADVOGADO LILIAM CRISTINA RIBEIRO
MILAN(OAB: 21345/PR)

RECLAMADO FARAGE KOURI

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO CASCAVEL HOLDING SA

ADVOGADO OLGA MACHADO KAISER(OAB:
11723/PR)

RECLAMADO APARECIDO SIDNEI ALVES

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO JAMIL GEORGES KHOURI

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO RUBENS MILESKI

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO LUCIANA KOURI LOPES

ADVOGADO BRUNA FONSECA DE FREITAS
ASSIS(OAB: 96505/PR)

RECLAMADO KOURI SERVICOS
ADMINISTRATIVOS - EIRELI

ADVOGADO BRUNA FONSECA DE FREITAS
ASSIS(OAB: 96505/PR)

RECLAMADO BELLATRIX SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO FOREMAN CONFECCOES FALIDO
LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO IMAGE CONFECCOES DE ROUPAS
LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO LKL LAVANDERIA LTDA

ADVOGADO BRUNA FONSECA DE FREITAS
ASSIS(OAB: 96505/PR)

RECLAMADO A.K. L.K.L ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO LILIAM CRISTINA RIBEIRO
MILAN(OAB: 21345/PR)

RECLAMADO PANTEX CONFECCOES LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO SIMETRIA FASHION CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO Z TEC PROMOCAO DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO TANYTEX PROMOCAO DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

PERITO SUELI APARECIDA GIONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASCAVEL HOLDING SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CASCAVEL HOLDING SA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001483-41.2017.5.09.0019
RECLAMANTE WELLINGTON CARDOZO CAETANO
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ADVOGADO WAGNER PIROLO(OAB: 40440/PR)

RECLAMADO TIL TRANSPORTES COLETIVOS S/A

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

ADVOGADO PRISCILLA MENEZES ARRUDA
SOKOLOWSKI(OAB: 15975/PR)

ADVOGADO FELIPE OSTERNACK BLANSKI(OAB:
57487/PR)

ADVOGADO RAFAEL KENJI FREIBERGER
NAGASHIMA(OAB: 51180/PR)

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

PERITO VINICIUS ZENDRINI BUZINGNANI

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON CARDOZO CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (WELLINGTON CARDOZO CAETANO) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000863-87.2021.5.09.0019
RECLAMANTE RAFAEL RIBEIRO BRITE

ADVOGADO EDUARDO CALDEIRA(OAB:
80223/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL RIBEIRO BRITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RAFAEL RIBEIRO BRITE) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001043-69.2022.5.09.0019
EXEQUENTE THIAGO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO VITOR PRATO DIAS(OAB: 73777/PR)

EXECUTADO LDI LIFE DIAGNOSTICO POR
IMAGEM LTDA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO MARTINS(OAB:
45781/PR)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO MELO
COLUSSI(OAB: 96333/RS)

ADVOGADO KADUR ALBORNOZ DA ROSA(OAB:
84338/RS)

EXECUTADO LABIMAGEM SERVICOS DE
RADIODIAGNOSTICO LTDA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO MARTINS(OAB:
45781/PR)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO MELO
COLUSSI(OAB: 96333/RS)

ADVOGADO KADUR ALBORNOZ DA ROSA(OAB:
84338/RS)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (THIAGO PEREIRA DA SILVA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001043-69.2022.5.09.0019
EXEQUENTE THIAGO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO VITOR PRATO DIAS(OAB: 73777/PR)

EXECUTADO LDI LIFE DIAGNOSTICO POR
IMAGEM LTDA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO MARTINS(OAB:
45781/PR)
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ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO MELO
COLUSSI(OAB: 96333/RS)

ADVOGADO KADUR ALBORNOZ DA ROSA(OAB:
84338/RS)

EXECUTADO LABIMAGEM SERVICOS DE
RADIODIAGNOSTICO LTDA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO MARTINS(OAB:
45781/PR)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO MELO
COLUSSI(OAB: 96333/RS)

ADVOGADO KADUR ALBORNOZ DA ROSA(OAB:
84338/RS)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (THIAGO PEREIRA DA SILVA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000799-77.2021.5.09.0019
RECLAMANTE ROSANGELA FIRMINO

ADVOGADO VANESSA DAIANE ILARIO(OAB:
57527/PR)

ADVOGADO KATYUCYA KAUANA BATISTA DA
ROCHA(OAB: 66758/PR)

ADVOGADO JOSE EDINEUDES BATISTA(OAB:
14349/PR)

RECLAMADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO MEDIO PARANAPANEMA

ADVOGADO POLIANA PRETO MIRANDA
CATARIN(OAB: 42863/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA FIRMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (VANESSA DAIANE ILARIO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000969-49.2021.5.09.0019
RECLAMANTE ROSILDA LOURENCO DA LUZ

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO DE FREITAS
ADRIANO(OAB: 47802/PR)

RECLAMADO PLAENGE EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

RECLAMADO HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO S/A

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

ADVOGADO BEATRIZ DINIZ VITORINO DOS
SANTOS(OAB: 50895/PR)

PERITO ELIZANDRA GONCALVES

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILDA LOURENCO DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ALEXANDRE MAGNO DE FREITAS ADRIANO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000997-80.2022.5.09.0019
RECLAMANTE FERNANDA LOPES FRANCISCO

ADVOGADO KAREN CLEMENTE SILVA(OAB:
49650/PR)

ADVOGADO FIRMINO SERGIO DA SILVA(OAB:
15961/PR)

RECLAMADO SERBASE FOOD COMERCIO
ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO DENISE FELIX DE SOUZA(OAB:
81821/PR)

RECLAMADO BIG FOME LANCHES - EIRELI

ADVOGADO DENISE FELIX DE SOUZA(OAB:
81821/PR)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA LOPES FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (KAREN CLEMENTE SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000029-16.2023.5.09.0019
RECLAMANTE S.M. SPORTS - ASSESSORIA E

CONSULTORIA ESPORTIVA LTDA

ADVOGADO MAYARA GOMES SUZUKI(OAB:
87779/PR)

RECLAMANTE LONDRINA ESPORTE CLUBE

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

ADVOGADO LUCIANO MASSAYUKI TEIXEIRA
HASHIMOTO(OAB: 87456/PR)

RECLAMADO VICTOR HUGO DA SILVA NUNES

ADVOGADO JOAO FELIPE ARTIOLI(OAB:
284178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LONDRINA ESPORTE CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000709-11.2017.5.09.0019
RECLAMANTE CHARLES RODRIGUES ARCANJO

ADVOGADO TATIANA GONCALVES ANDRE(OAB:
44249/PR)

RECLAMANTE Caua Rodrigues Arcanjo

ADVOGADO TATIANA GONCALVES ANDRE(OAB:
44249/PR)

RECLAMANTE Caike Rodrigues Arcanjo

ADVOGADO TATIANA GONCALVES ANDRE(OAB:
44249/PR)

RECLAMADO MARCOS SEBASTIAO FERREIRA

RECLAMADO VANDERLI DOS SANTOS
RODRIGUES

RECLAMADO EMPREITEIRA FERREIRA &
RODRIGUES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES RODRIGUES ARCANJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CHARLES RODRIGUES ARCANJO) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000709-11.2017.5.09.0019
RECLAMANTE CHARLES RODRIGUES ARCANJO

ADVOGADO TATIANA GONCALVES ANDRE(OAB:
44249/PR)

RECLAMANTE Caua Rodrigues Arcanjo

ADVOGADO TATIANA GONCALVES ANDRE(OAB:
44249/PR)

RECLAMANTE Caike Rodrigues Arcanjo

ADVOGADO TATIANA GONCALVES ANDRE(OAB:
44249/PR)

RECLAMADO MARCOS SEBASTIAO FERREIRA

RECLAMADO VANDERLI DOS SANTOS
RODRIGUES

RECLAMADO EMPREITEIRA FERREIRA &
RODRIGUES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES RODRIGUES ARCANJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CHARLES RODRIGUES ARCANJO) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000863-87.2021.5.09.0019
RECLAMANTE RAFAEL RIBEIRO BRITE

ADVOGADO EDUARDO CALDEIRA(OAB:
80223/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL RIBEIRO BRITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EDUARDO CALDEIRA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000391-86.2021.5.09.0019
RECLAMANTE CELIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO ELIZEU PEDRO FLORENTINO(OAB:
80412/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE FRIOS
E LATIC CATARATAS EIRELI

ADVOGADO MARCOS ARAUJO MORO(OAB:
107640/PR)

PERITO JORGE VITORIO ESPOLADOR

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CELIA APARECIDA DA SILVA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000769-08.2022.5.09.0019
RECLAMANTE CASA DI CONTI LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)

RECLAMADO FELIPE JOSE ALVES OVIEDO

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES PIRES DE
PAULA(OAB: 51303/PR)

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DI CONTI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUIS FELIPE DE ALMEIDA PESCADA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000569-69.2020.5.09.0019

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMANTE JOSE CALIXTO

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO DO PESSOAL DA
UNIVERSIDADE EST DE LONDRINA

ADVOGADO RITA DE CASSIA GUIMARAES
MELATTI(OAB: 42807/PR)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS MELATTI(OAB:
11714/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CALIXTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSE CALIXTO) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, os quais se encontram à

disposição do beneficiário para saque na agência do banco

destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001043-69.2022.5.09.0019
EXEQUENTE THIAGO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO VITOR PRATO DIAS(OAB: 73777/PR)

EXECUTADO LDI LIFE DIAGNOSTICO POR
IMAGEM LTDA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO MARTINS(OAB:
45781/PR)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO MELO
COLUSSI(OAB: 96333/RS)

ADVOGADO KADUR ALBORNOZ DA ROSA(OAB:
84338/RS)

EXECUTADO LABIMAGEM SERVICOS DE
RADIODIAGNOSTICO LTDA

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO MARTINS(OAB:
45781/PR)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO MELO
COLUSSI(OAB: 96333/RS)

ADVOGADO KADUR ALBORNOZ DA ROSA(OAB:
84338/RS)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (THIAGO PEREIRA DA SILVA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001483-41.2017.5.09.0019
RECLAMANTE WELLINGTON CARDOZO CAETANO

ADVOGADO WAGNER PIROLO(OAB: 40440/PR)

RECLAMADO TIL TRANSPORTES COLETIVOS S/A

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

ADVOGADO PRISCILLA MENEZES ARRUDA
SOKOLOWSKI(OAB: 15975/PR)

ADVOGADO FELIPE OSTERNACK BLANSKI(OAB:
57487/PR)

ADVOGADO RAFAEL KENJI FREIBERGER
NAGASHIMA(OAB: 51180/PR)

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

PERITO VINICIUS ZENDRINI BUZINGNANI

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON CARDOZO CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (WELLINGTON CARDOZO CAETANO) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001483-41.2017.5.09.0019

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMANTE WELLINGTON CARDOZO CAETANO

ADVOGADO WAGNER PIROLO(OAB: 40440/PR)

RECLAMADO TIL TRANSPORTES COLETIVOS S/A

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

ADVOGADO PRISCILLA MENEZES ARRUDA
SOKOLOWSKI(OAB: 15975/PR)

ADVOGADO FELIPE OSTERNACK BLANSKI(OAB:
57487/PR)

ADVOGADO RAFAEL KENJI FREIBERGER
NAGASHIMA(OAB: 51180/PR)

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

PERITO VINICIUS ZENDRINI BUZINGNANI

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON CARDOZO CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (WELLINGTON CARDOZO CAETANO) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000709-11.2017.5.09.0019
RECLAMANTE CHARLES RODRIGUES ARCANJO

ADVOGADO TATIANA GONCALVES ANDRE(OAB:
44249/PR)

RECLAMANTE Caua Rodrigues Arcanjo

ADVOGADO TATIANA GONCALVES ANDRE(OAB:
44249/PR)

RECLAMANTE Caike Rodrigues Arcanjo

ADVOGADO TATIANA GONCALVES ANDRE(OAB:
44249/PR)

RECLAMADO MARCOS SEBASTIAO FERREIRA

RECLAMADO VANDERLI DOS SANTOS
RODRIGUES

RECLAMADO EMPREITEIRA FERREIRA &
RODRIGUES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES RODRIGUES ARCANJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CHARLES RODRIGUES ARCANJO) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0237100-26.1990.5.09.0019
RECLAMANTE EDGAR SEVERINO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

ADVOGADO SERGIO WILSON
MALDONADO(OAB: 24221/PR)

RECLAMANTE JOSE MESTRE FILHO

RECLAMADO MIGUEL NASSER FILHO

RECLAMADO DIANA ZIPPIN

RECLAMADO EMYANE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES SA

RECLAMADO SYNTAGMA PROMOTORA DE
VENDAS SC LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA PILONI(OAB:
14504/PR)

RECLAMADO INDUSTRIAS QUIMICAS MELYANE S
A

ADVOGADO MARCIO ARIOVALDO FELICIO
GARCIA(OAB: 27116/PR)

ADVOGADO MOACYR CORREA NETO(OAB:
27018/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR SEVERINO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EDGAR SEVERINO DO NASCIMENTO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, os quais se encontram à disposição do beneficiário para

saque na agência do banco destinatário, conforme consta no alvará

judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000289-40.2016.5.09.0019
RECLAMANTE JOAQUIM LUCIANO DE SOUZA

CAMILLO

ADVOGADO FIRMINO SERGIO DA SILVA(OAB:
15961/PR)

ADVOGADO KAREN CLEMENTE SILVA(OAB:
49650/PR)

RECLAMADO HELCIO CELSO MARRONI

ADVOGADO EMMANUEL CASAGRANDE(OAB:
39797/PR)

RECLAMADO WANDIR MARRONI

ADVOGADO DANILO SCHIEFER(OAB: 36515/PR)

RECLAMADO GRAFICA E EDITORA LIDER LTDA

ADVOGADO EMMANUEL CASAGRANDE(OAB:
39797/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LARYSSA TUTTIS MARRONI

TERCEIRO
INTERESSADO

Fernando de Souza Migliatti

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAFICA E EDITORA TAMOYO
LTDA

ADVOGADO ADRIANO MARRONI(OAB: 23657/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELI LOPES MARRONI

ADVOGADO DANILO SCHIEFER(OAB: 36515/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LOPES MARRONI

ADVOGADO DANILO SCHIEFER(OAB: 36515/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAIRA LOPES MARRONI

ADVOGADO DANILO SCHIEFER(OAB: 36515/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRESSA TUTTIS MARRONI

ARREMATANTE HELIO LINO MARIANO

LEILOEIRO JORGE VITORIO ESPOLADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA TUTTIS MARRONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELCIO CELSO MARRONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (HELCIO CELSO MARRONI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EDMUNDO HERNANDES ODEBRECHT

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000696-02.2023.5.09.0019
REQUERENTE PAULA FERNANDA DIAS BARBOSA

ADVOGADO MARIO SERGIO DIAS XAVIER(OAB:
25817/PR)

ADVOGADO NATALIA TENORIO PIERRO(OAB:
87437/PR)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ce131b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTESa impugnação à

sentença de liquidação apresentada por PAULA FERNANDA DIAS

BARBOSA e os embargos à execução apresentados porBANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A., nos termos da fundamentação supra

que integra este dispositivo.

Custas pela parte executada, no importe de R$44,26, referentes aos

embargos à execução, e R$55,35, referentes à impugnação à

sentença de liquidação, na forma do art. 789-A, V e VII, da CLT.

Com o trânsito em julgado, aguarde-se o julgamento do recurso

pendente nos autos principais ATOrd 0000801-13.2022.5.09.0019

(e seu respectivo trânsito em julgado).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000696-02.2023.5.09.0019
REQUERENTE PAULA FERNANDA DIAS BARBOSA

ADVOGADO MARIO SERGIO DIAS XAVIER(OAB:
25817/PR)

ADVOGADO NATALIA TENORIO PIERRO(OAB:
87437/PR)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA FERNANDA DIAS BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ce131b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTESa impugnação à

sentença de liquidação apresentada por PAULA FERNANDA DIAS

BARBOSA e os embargos à execução apresentados porBANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A., nos termos da fundamentação supra

que integra este dispositivo.

Custas pela parte executada, no importe de R$44,26, referentes aos

embargos à execução, e R$55,35, referentes à impugnação à

sentença de liquidação, na forma do art. 789-A, V e VII, da CLT.

Com o trânsito em julgado, aguarde-se o julgamento do recurso

pendente nos autos principais ATOrd 0000801-13.2022.5.09.0019

(e seu respectivo trânsito em julgado).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001107-45.2023.5.09.0019
RECLAMANTE VINICIUS DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS HENRIQUE
BARROSO(OAB: 105767/PR)

RECLAMADO LOG20 LOGISTICA S/A

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOG20 LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f803529

proferido nos autos.

(jcf)

DESPACHO

Vista ao réu do documento juntado pelo reclamante (Id 21874c0).

Após, aguarde-se a audiência designada.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001107-45.2023.5.09.0019
RECLAMANTE VINICIUS DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS HENRIQUE
BARROSO(OAB: 105767/PR)

RECLAMADO LOG20 LOGISTICA S/A

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f803529

proferido nos autos.

(jcf)

DESPACHO

Vista ao réu do documento juntado pelo reclamante (Id 21874c0).

Após, aguarde-se a audiência designada.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001117-89.2023.5.09.0019
RECLAMANTE JOAQUIM ANTONIO DE LIMEIRA

JUNIOR

ADVOGADO JOAO DONIZETTI VIEIRA(OAB:
19273/PR)

RECLAMADO AMCOR FLEXIBLES DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO ELIZANDRA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMCOR FLEXIBLES DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b1f3dd

proferido nos autos.

(jcf)

DESPACHO

1. Tendo em vista o impedimento alegado, destituo o Dr. Vinicius

Zendrini Buzingnani e nomeio o Dr. Marcos César Merigue, já

compromissado, para a realização da perícia e elaboração do laudo,

no prazo de 60 dias.

2. Intimem-se as partes e o Sr. Perito do encargo.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001117-89.2023.5.09.0019
RECLAMANTE JOAQUIM ANTONIO DE LIMEIRA

JUNIOR

ADVOGADO JOAO DONIZETTI VIEIRA(OAB:
19273/PR)

RECLAMADO AMCOR FLEXIBLES DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO ELIZANDRA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM ANTONIO DE LIMEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b1f3dd

proferido nos autos.

(jcf)

DESPACHO

1. Tendo em vista o impedimento alegado, destituo o Dr. Vinicius

Zendrini Buzingnani e nomeio o Dr. Marcos César Merigue, já

compromissado, para a realização da perícia e elaboração do laudo,

no prazo de 60 dias.

2. Intimem-se as partes e o Sr. Perito do encargo.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000804-31.2023.5.09.0019
RECLAMANTE AINOA OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO ANDREZA DA SILVA CONDE(OAB:
474156/SP)

RECLAMADO D'ARETTA BEM ESTAR SERVICOS
DE BELEZA LTDA

ADVOGADO CAMILA VIDOTTI DE REZENDE
GUERZONI(OAB: 37202/PR)

RECLAMADO D'ARETTA COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO CAMILA VIDOTTI DE REZENDE
GUERZONI(OAB: 37202/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D'ARETTA BEM ESTAR SERVICOS DE BELEZA LTDA

  - D'ARETTA COMERCIO DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 765a3ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.

    CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000804-31.2023.5.09.0019
RECLAMANTE AINOA OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO ANDREZA DA SILVA CONDE(OAB:
474156/SP)

RECLAMADO D'ARETTA BEM ESTAR SERVICOS
DE BELEZA LTDA

ADVOGADO CAMILA VIDOTTI DE REZENDE
GUERZONI(OAB: 37202/PR)

RECLAMADO D'ARETTA COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO CAMILA VIDOTTI DE REZENDE
GUERZONI(OAB: 37202/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AINOA OLIVEIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 765a3ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.
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    CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000226-34.2024.5.09.0019
RECLAMANTE KELI CRISTINA MESSIAS LEITE

ADVOGADO JUNIOR GREGUI RODRIGUES(OAB:
84369/PR)

RECLAMADO ECO BRASIL SERVICOS
TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELI CRISTINA MESSIAS LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:KELI CRISTINA MESSIAS LEITE

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi designado o dia, hora e o

local abaixo mencionados para a realização de audiência UNA

presencial nos autos de procedimento sumaríssimo indicado nesta

publicação. Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da

audiência designada. Nessa oportunidade, deverá oferecer as

provas que julgar necessárias, sendo testemunhas no máximo duas

(2), conforme artigo 852-H, § 2º, da CLT. O não comparecimento da

parte autora na audiência importará em arquivamento. Para acesso

ao conteúdo integral do processo via internet, Vossa Senhoria

deverá utilizar-se de certificado digital, no sítio do TRT9 na internet

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao, ou comparecer no Setor de

Atendimento ao Processo Eletrônico, situado na Avenida do Café,

600, Londrina - PR ou na OAB subseção Londrina.

Una (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 02 - Juiz Substituto Fixo":

10/06/2024 14:01

Sala 02 - Juiz Substituto Fixo

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALICE SOUZA DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000232-41.2024.5.09.0019
RECLAMANTE PATRICIA HELEN DE JESUS PACCO

ADVOGADO ROGERIO DE FRANÇA(OAB:
57177/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA HELEN DE JESUS PACCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:PATRICIA HELEN DE JESUS PACCO

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi designado o dia, hora e o

local abaixo mencionados para a realização de audiência UNA

presencial nos autos de procedimento sumaríssimo indicado nesta

publicação. Deverá Vossa Senhoria dar ciência à parte autora da

audiência designada. Nessa oportunidade, deverá oferecer as

provas que julgar necessárias, sendo testemunhas no máximo duas

(2), conforme artigo 852-H, § 2º, da CLT. O não comparecimento da

parte autora na audiência importará em arquivamento. Para acesso

ao conteúdo integral do processo via internet, Vossa Senhoria

deverá utilizar-se de certificado digital, no sítio do TRT9 na internet

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao, ou comparecer no Setor de

Atendimento ao Processo Eletrônico, situado na Avenida do Café,

600, Londrina - PR ou na OAB subseção Londrina.

Una (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 02 - Juiz Substituto Fixo":

18/06/2024 14:01

Sala 02 - Juiz Substituto Fixo

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALICE SOUZA DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000004-66.2024.5.09.0019
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE
HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO FABIANE FERMINO CORREIA(OAB:
63099/PR)

RECLAMADO IZAQUEU LEACHI

ADVOGADO HUDSON JOAO BATISTA DE
OLVEIRA(OAB: 105757/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAQUEU LEACHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 090f114

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Homologo a desistência da ação formulada pela parte autora,

declarando a extinção do feito, sem resolução de mérito, na forma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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do art. 485, VIII, do CPC.

Indefiro o pedido de honorários sucumbenciais formulado pelo

reclamado. O artigo 791-A, acrescido à CLT pela Lei n.

13.467/2017, prevê o deferimento de honorários sucumbenciais no

processo do trabalho, mas o legislador optou por limitar seu

pagamento em caso de sucumbência, não sendo devida nas

hipóteses em que há reconhecimento do pedido da parte, renúncia,

desistência ou extinção do pleito sem resolução do mérito por

outros motivos. Tanto que o texto legal diz “honorários

sucumbenciais”.

Custas pela parte reclamante, calculadas sobre o valor da causa

(R$ 1.470,00), no importe de R$ 29,40, dispensadas.

Retirem-se os autos de pauta, mediante os devidos lançamentos

para fins estatísticos.

Intimem-se as partes.

No decurso, remetam-se os autos ao arquivo geral, certificando a

ausência de pendências.

    CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0000004-66.2024.5.09.0019
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE
HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO FABIANE FERMINO CORREIA(OAB:
63099/PR)

RECLAMADO IZAQUEU LEACHI

ADVOGADO HUDSON JOAO BATISTA DE
OLVEIRA(OAB: 105757/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE LONDRINA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 090f114

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Homologo a desistência da ação formulada pela parte autora,

declarando a extinção do feito, sem resolução de mérito, na forma

do art. 485, VIII, do CPC.

Indefiro o pedido de honorários sucumbenciais formulado pelo

reclamado. O artigo 791-A, acrescido à CLT pela Lei n.

13.467/2017, prevê o deferimento de honorários sucumbenciais no

processo do trabalho, mas o legislador optou por limitar seu

pagamento em caso de sucumbência, não sendo devida nas

hipóteses em que há reconhecimento do pedido da parte, renúncia,

desistência ou extinção do pleito sem resolução do mérito por

outros motivos. Tanto que o texto legal diz “honorários

sucumbenciais”.

Custas pela parte reclamante, calculadas sobre o valor da causa

(R$ 1.470,00), no importe de R$ 29,40, dispensadas.

Retirem-se os autos de pauta, mediante os devidos lançamentos

para fins estatísticos.

Intimem-se as partes.

No decurso, remetam-se os autos ao arquivo geral, certificando a

ausência de pendências.

    CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PAP-0000192-59.2024.5.09.0019
REQUERENTE SIND DOS TRAB COND DE VEIC DO

TIPO MOT, MOT, BICICL E TRIC
MOTORES DA REG NORTE DO
PARANA

ADVOGADO LUCIANO ROBERTO SAVARIEGO
GONCALVES(OAB: 65810/PR)

REQUERIDO INGLATERRA LANCHES LTDA

ADVOGADO NORENA CAROLINA CORREIA(OAB:
119963/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB COND DE VEIC DO TIPO MOT, MOT, BICICL
E TRIC MOTORES DA REG NORTE DO PARANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:SIND DOS TRAB COND DE VEIC DO TIPO MOT,

MOT, BICICL E TRIC MOTORES DA REG NORTE DO PARANA

Fica Vossa Senhoria intimada para providenciar e/ou tomar ciência

do que segue descrito:

Ciência da juntada de documentos pela parte reclamada (petição Id

878e70e).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

CAROLINA MIDORI NISHIMURA HATUMURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000188-22.2024.5.09.0019
RECLAMANTE DAIANE DA ROSA PEREIRA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO BARIONI(OAB:
102264/PR)

RECLAMADO HOSPITAL DO CORACAO DE
LONDRINA LTDA
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ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE DA ROSA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:DAIANE DA ROSA PEREIRA

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi designado o dia, hora e local

abaixo mencionados para a realização de audiência INICIAL relativa

ao processo indicado nesta publicação. Deverá Vossa Senhoria dar

ciência à parte autora da audiência designada. O não

comparecimento da parte autora na audiência inicial importará em

arquivamento (CLT, art. 844). Para acesso ao conteúdo integral do

processo via internet, Vossa Senhoria deverá utilizar-se de

certificado digital, no sítio do TRT9 na internet

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), ou comparecer no Setor de

Atendimento ao Processo Eletrônico, situado na Avenida do Café,

600, Londrina - PR ou na OAB subseção Londrina.

Inicial por videoconferência - Sala "Sala 01 - Juiz Titular":

20/05/2024 08:30

Sala 01 - Juiz Titular

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALICE SOUZA DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000188-22.2024.5.09.0019
RECLAMANTE DAIANE DA ROSA PEREIRA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO BARIONI(OAB:
102264/PR)

RECLAMADO HOSPITAL DO CORACAO DE
LONDRINA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DO CORACAO DE LONDRINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:HOSPITAL DO CORACAO DE LONDRINA LTDA

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

DATA: 20/05/2024 08:30 na Sala de Audiência (Sala 01 - Juiz

Titular) da 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

Fica o réu NOTIFICADO da proposi tura desta AÇÃO

TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985) e de que deverá

comparecer na audiência Inicial acima designada, pessoalmente ou

por meio de um preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas

declarações obrigarão o proponente (art. 843 da CLT).

A audiência tem como propósito principal a conciliação entre as

partes (art. 845 da CLT). O não comparecimento do Réu na

audiência importará REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria de

fato (art. 844 da CLT).

Se não houver acordo no dia da audiência, o Réu terá o prazo de

dez (10) dias para apresentar contestação e todos os documentos

em meio eletrônico (http://www.pje.trt9.jus.br/primeirograu).

No caso de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL, essa

deve ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento

desta notificação.

A petição inicial está disponível para visualização e impressão no

sítio do TRT 9 na internet (https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por

meio do código impresso na parte final deste documento.

Caso o (a) réu(ré) não disponha de equipamento com acesso à

Internet, deverá verificar o conteúdo da petição inicial no

computador instalado na Secretaria da Vara do Trabalho ou no

Serviço de Distribuição mais próximo.

O navegador de internet homologado para o PJe é o MOZILLA

FIREFOX 3.x ou superior.

OBSERVAÇÃO: "Fica a parte ré advertida, desde já, que somente

serão admitidas petições com pedido de sigilo, nos casos previstos

em lei (art. 189, I, do CPC) sob pena de fixação de multa por

litigância de má-fé".

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALICE SOUZA DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0316600-19.2005.5.09.0019
RECLAMANTE ENOCHE DOS SANTOS

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO ORLANDO GERMINIANO JUNIOR

RECLAMADO MOVEIS ROSEIRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENOCHE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Destinatário:ENOCHE DOS SANTOS

Fica Vossa Senhoria intimada para providenciar e/ou tomar ciência

do que segue descrito:

Vistas dos documentos de id's 5bbbaaa, ae8d784 e 451b407.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

MARISA RUMY AKATSU DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000189-07.2024.5.09.0019
RECLAMANTE VICTOR AUGUSTO ARAUJO

ADVOGADO CELSO ALDINUCCI(OAB: 23166/PR)

ADVOGADO SAMIR THOME FILHO(OAB:
23684/PR)

RECLAMADO G&C INSTALL CONCEPT LTDA

RECLAMADO LIGUE MOVEL S.A.

RECLAMADO G A CALEFI DOS SANTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR AUGUSTO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:VICTOR AUGUSTO ARAUJO

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi designado o dia, hora e local

abaixo mencionados para a realização de audiência INICIAL relativa

ao processo indicado nesta publicação. Deverá Vossa Senhoria dar

ciência à parte autora da audiência designada. O não

comparecimento da parte autora na audiência inicial importará em

arquivamento (CLT, art. 844). Para acesso ao conteúdo integral do

processo via internet, Vossa Senhoria deverá utilizar-se de

certificado digital, no sítio do TRT9 na internet

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), ou comparecer no Setor de

Atendimento ao Processo Eletrônico, situado na Avenida do Café,

600, Londrina - PR ou na OAB subseção Londrina.

Inicial por videoconferência - Sala "Sala 01 - Juiz Titular":

20/05/2024 08:45

Sala 01 - Juiz Titular

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALICE SOUZA DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000186-52.2024.5.09.0019
RECLAMANTE ANDERSON LUIZ SANTOS MOREIRA

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO COSTA D
ARCE(OAB: 159141/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ SANTOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:ANDERSON LUIZ SANTOS MOREIRA

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi designado o dia, hora e local

abaixo mencionados para a realização de audiência INICIAL relativa

ao processo indicado nesta publicação. Deverá Vossa Senhoria dar

ciência à parte autora da audiência designada. O não

comparecimento da parte autora na audiência inicial importará em

arquivamento (CLT, art. 844). Para acesso ao conteúdo integral do

processo via internet, Vossa Senhoria deverá utilizar-se de

certificado digital, no sítio do TRT9 na internet

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), ou comparecer no Setor de

Atendimento ao Processo Eletrônico, situado na Avenida do Café,

600, Londrina - PR ou na OAB subseção Londrina.

Inicial (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 01 - Juiz Titular": 20/05/2024

09:00

Sala 01 - Juiz Titular

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALICE SOUZA DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000186-52.2024.5.09.0019
RECLAMANTE ANDERSON LUIZ SANTOS MOREIRA

ADVOGADO MARCIA RIBEIRO COSTA D
ARCE(OAB: 159141/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Destinatário:CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

DATA: 20/05/2024 09:00 na Sala de Audiência (Sala 01 - Juiz

Titular) da 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

Fica o réu NOTIFICADO da proposi tura desta AÇÃO

TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985) e de que deverá

comparecer na audiência Inicial acima designada, pessoalmente ou

por meio de um preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas

declarações obrigarão o proponente (art. 843 da CLT).

A audiência tem como propósito principal a conciliação entre as

partes (art. 845 da CLT). O não comparecimento do Réu na

audiência importará REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria de

fato (art. 844 da CLT).

Se não houver acordo no dia da audiência, o Réu terá o prazo de

dez (10) dias para apresentar contestação e todos os documentos

em meio eletrônico (http://www.pje.trt9.jus.br/primeirograu).

No caso de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL, essa

deve ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento

desta notificação.

A petição inicial está disponível para visualização e impressão no

sítio do TRT 9 na internet (https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por

meio do código impresso na parte final deste documento.

Caso o (a) réu(ré) não disponha de equipamento com acesso à

Internet, deverá verificar o conteúdo da petição inicial no

computador instalado na Secretaria da Vara do Trabalho ou no

Serviço de Distribuição mais próximo.

O navegador de internet homologado para o PJe é o MOZILLA

FIREFOX 3.x ou superior.

OBSERVAÇÃO: "Fica a parte ré advertida, desde já, que somente

serão admitidas petições com pedido de sigilo, nos casos previstos

em lei (art. 189, I, do CPC) sob pena de fixação de multa por

litigância de má-fé".

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALICE SOUZA DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000193-44.2024.5.09.0019
RECLAMANTE MATHEUS HENRIQUE DE LIMA

RAMOS

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

RECLAMADO FRIGORIFICO VIEIRA E VENDRAME
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS HENRIQUE DE LIMA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:MATHEUS HENRIQUE DE LIMA RAMOS

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi designado o dia, hora e local

abaixo mencionados para a realização de audiência INICIAL relativa

ao processo indicado nesta publicação. Deverá Vossa Senhoria dar

ciência à parte autora da audiência designada. O não

comparecimento da parte autora na audiência inicial importará em

arquivamento (CLT, art. 844). Para acesso ao conteúdo integral do

processo via internet, Vossa Senhoria deverá utilizar-se de

certificado digital, no sítio do TRT9 na internet

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), ou comparecer no Setor de

Atendimento ao Processo Eletrônico, situado na Avenida do Café,

600, Londrina - PR ou na OAB subseção Londrina.

Inicial - Sala "Sala 01 - Juiz Titular": 20/05/2024 09:15

Sala 01 - Juiz Titular

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALICE SOUZA DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000194-29.2024.5.09.0019
RECLAMANTE JOSE ALCIELIO DOS SANTOS

CUNHA

ADVOGADO AIRTON APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 80317/PR)

RECLAMADO AIRES TUR TURISMO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALCIELIO DOS SANTOS CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:JOSE ALCIELIO DOS SANTOS CUNHA

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi designado o dia, hora e local

abaixo mencionados para a realização de audiência INICIAL relativa

ao processo indicado nesta publicação. Deverá Vossa Senhoria dar

ciência à parte autora da audiência designada. O não

comparecimento da parte autora na audiência inicial importará em

arquivamento (CLT, art. 844). Para acesso ao conteúdo integral do

processo via internet, Vossa Senhoria deverá utilizar-se de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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certificado digital, no sítio do TRT9 na internet

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), ou comparecer no Setor de

Atendimento ao Processo Eletrônico, situado na Avenida do Café,

600, Londrina - PR ou na OAB subseção Londrina.

Inicial por videoconferência - Sala "Sala 01 - Juiz Titular":

20/05/2024 09:30

Sala 01 - Juiz Titular

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALICE SOUZA DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000195-14.2024.5.09.0019
RECLAMANTE JEAN HENRIQUE PROCOPIO

ADVOGADO VINICIUS DE SOUZA(OAB: 59784/PR)

RECLAMADO BRUXELAS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN HENRIQUE PROCOPIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:JEAN HENRIQUE PROCOPIO

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi designado o dia, hora e local

abaixo mencionados para a realização de audiência INICIAL relativa

ao processo indicado nesta publicação. Deverá Vossa Senhoria dar

ciência à parte autora da audiência designada. O não

comparecimento da parte autora na audiência inicial importará em

arquivamento (CLT, art. 844). Para acesso ao conteúdo integral do

processo via internet, Vossa Senhoria deverá utilizar-se de

certificado digital, no sítio do TRT9 na internet

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), ou comparecer no Setor de

Atendimento ao Processo Eletrônico, situado na Avenida do Café,

600, Londrina - PR ou na OAB subseção Londrina.

Inicial por videoconferência - Sala "Sala 01 - Juiz Titular":

20/05/2024 09:45

Sala 01 - Juiz Titular

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALICE SOUZA DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000204-73.2024.5.09.0019
RECLAMANTE LUCAS DE MOURA FREIRE

ADVOGADO APARECIDO CAPELIN NETTO(OAB:
80524/PR)

RECLAMADO COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE MOURA FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:LUCAS DE MOURA FREIRE

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi designado o dia, hora e local

abaixo mencionados para a realização de audiência INICIAL relativa

ao processo indicado nesta publicação. Deverá Vossa Senhoria dar

ciência à parte autora da audiência designada. O não

comparecimento da parte autora na audiência inicial importará em

arquivamento (CLT, art. 844). Para acesso ao conteúdo integral do

processo via internet, Vossa Senhoria deverá utilizar-se de

certificado digital, no sítio do TRT9 na internet

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), ou comparecer no Setor de

Atendimento ao Processo Eletrônico, situado na Avenida do Café,

600, Londrina - PR ou na OAB subseção Londrina.

Inicial por videoconferência - Sala "Sala 01 - Juiz Titular":

20/05/2024 10:00

Sala 01 - Juiz Titular

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALICE SOUZA DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000204-73.2024.5.09.0019
RECLAMANTE LUCAS DE MOURA FREIRE

ADVOGADO APARECIDO CAPELIN NETTO(OAB:
80524/PR)

RECLAMADO COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ULTRAGAZ S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:COMPANHIA ULTRAGAZ S A

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

DATA: 20/05/2024 10:00 na Sala de Audiência (Sala 01 - Juiz
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Titular) da 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

Fica o réu NOTIFICADO da proposi tura desta AÇÃO

TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985) e de que deverá

comparecer na audiência Inicial acima designada, pessoalmente ou

por meio de um preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas

declarações obrigarão o proponente (art. 843 da CLT).

A audiência tem como propósito principal a conciliação entre as

partes (art. 845 da CLT). O não comparecimento do Réu na

audiência importará REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria de

fato (art. 844 da CLT).

Se não houver acordo no dia da audiência, o Réu terá o prazo de

dez (10) dias para apresentar contestação e todos os documentos

em meio eletrônico (http://www.pje.trt9.jus.br/primeirograu).

No caso de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL, essa

deve ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento

desta notificação.

A petição inicial está disponível para visualização e impressão no

sítio do TRT 9 na internet (https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por

meio do código impresso na parte final deste documento.

Caso o (a) réu(ré) não disponha de equipamento com acesso à

Internet, deverá verificar o conteúdo da petição inicial no

computador instalado na Secretaria da Vara do Trabalho ou no

Serviço de Distribuição mais próximo.

O navegador de internet homologado para o PJe é o MOZILLA

FIREFOX 3.x ou superior.

OBSERVAÇÃO: "Fica a parte ré advertida, desde já, que somente

serão admitidas petições com pedido de sigilo, nos casos previstos

em lei (art. 189, I, do CPC) sob pena de fixação de multa por

litigância de má-fé".

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALICE SOUZA DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000142-33.2024.5.09.0019
EMBARGANTE LILIANA ALMERINDA URRUTIA DE

ROCHOLL

ADVOGADO AMAURI VONEI KONCIKOWSKI(OAB:
80450/RS)

EMBARGADO ISAAC DE OLIVEIRA BONFIM

ADVOGADO ADRIANA FERNANDA SANTOS
CARDIN(OAB: 74186/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANA ALMERINDA URRUTIA DE ROCHOLL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:LILIANA ALMERINDA URRUTIA DE ROCHOLL

Fica Vossa Senhoria intimada para providenciar e/ou tomar ciência

do que segue descrito:

"(...) vista à parte contrária para, querendo, manifestar-se no prazo

de 15 (quinze) dias, igualmente especificando as provas que

pretenda produzir."

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

JOAO CARLOS DE FREITAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000211-65.2024.5.09.0019
RECLAMANTE LUANA VIEIRA DE OLIVEIRA

MACHADO

ADVOGADO JUAN PHILIPY STEPHANO
AMARO(OAB: 340736/SP)

RECLAMADO MEGA CENTER DE MARILIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA VIEIRA DE OLIVEIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:LUANA VIEIRA DE OLIVEIRA MACHADO

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi designado o dia, hora e local

abaixo mencionados para a realização de audiência INICIAL relativa

ao processo indicado nesta publicação. Deverá Vossa Senhoria dar

ciência à parte autora da audiência designada. O não

comparecimento da parte autora na audiência inicial importará em

arquivamento (CLT, art. 844). Para acesso ao conteúdo integral do

processo via internet, Vossa Senhoria deverá utilizar-se de

certificado digital, no sítio do TRT9 na internet

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), ou comparecer no Setor de

Atendimento ao Processo Eletrônico, situado na Avenida do Café,

600, Londrina - PR ou na OAB subseção Londrina.

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 01 - Juiz

Titular": 20/05/2024 10:15

Sala 01 - Juiz Titular

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALICE SOUZA DUARTE
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000213-35.2024.5.09.0019
RECLAMANTE GIOVANA AGLA DA SILVA GOMES

ADVOGADO STEFANI ALLIO ANDRIAN(OAB:
68737/PR)

RECLAMADO ADRIANA DE LOURDES MOISES -
STUDIO PURA BELEZA

RECLAMADO ADRIANA DE LOURDES MOISES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA AGLA DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:GIOVANA AGLA DA SILVA GOMES

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi designado o dia, hora e local

abaixo mencionados para a realização de audiência INICIAL relativa

ao processo indicado nesta publicação. Deverá Vossa Senhoria dar

ciência à parte autora da audiência designada. O não

comparecimento da parte autora na audiência inicial importará em

arquivamento (CLT, art. 844). Para acesso ao conteúdo integral do

processo via internet, Vossa Senhoria deverá utilizar-se de

certificado digital, no sítio do TRT9 na internet

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), ou comparecer no Setor de

Atendimento ao Processo Eletrônico, situado na Avenida do Café,

600, Londrina - PR ou na OAB subseção Londrina.

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 01 - Juiz

Titular": 21/05/2024 08:30

Sala 01 - Juiz Titular

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALICE SOUZA DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000214-20.2024.5.09.0019
RECLAMANTE CLEONICE RAIMUNDO DA SILVA

FRNANDES

ADVOGADO APARECIDO CAPELIN NETTO(OAB:
80524/PR)

RECLAMADO GEFFERSON GUILHERME MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE RAIMUNDO DA SILVA FRNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:CLEONICE RAIMUNDO DA SILVA FRNANDES

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi designado o dia, hora e local

abaixo mencionados para a realização de audiência INICIAL relativa

ao processo indicado nesta publicação. Deverá Vossa Senhoria dar

ciência à parte autora da audiência designada. O não

comparecimento da parte autora na audiência inicial importará em

arquivamento (CLT, art. 844). Para acesso ao conteúdo integral do

processo via internet, Vossa Senhoria deverá utilizar-se de

certificado digital, no sítio do TRT9 na internet

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), ou comparecer no Setor de

Atendimento ao Processo Eletrônico, situado na Avenida do Café,

600, Londrina - PR ou na OAB subseção Londrina.

Inicial por videoconferência - Sala "Sala 01 - Juiz Titular":

21/05/2024 08:45

Sala 01 - Juiz Titular

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALICE SOUZA DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0117400-60.2007.5.09.0019
RECLAMANTE JULIANO BERNINI BUENO

ADVOGADO LEANDRO ISAIAS CAMPI DE
ALMEIDA(OAB: 28889/PR)

RECLAMADO MARIA MADALENA DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON CONRADO DA SILVA
GOES(OAB: 100906/PR)

RECLAMADO FERNANDO MARQUES

ADVOGADO ANDERSON CONRADO DA SILVA
GOES(OAB: 100906/PR)

RECLAMADO M. M. SILVA AMORTECEDORES
LTDA

ADVOGADO LUCIANE REGINA ROSSINI
FARTH(OAB: 19277/PR)

RECLAMADO RONALDO COSMO DA SILVA

RECLAMADO RONALDO COSMO DA SILVA -
AMORTECEDORES

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MADALENA DA SILVA
ALBINO

ADVOGADO HORACIO RAINERI NETO(OAB:
104510/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:FERNANDO MARQUES

Fica Vossa Senhoria intimada para providenciar e/ou tomar ciência

do que segue descrito:
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PARA CIÊNCIA E MANIFESTAÇÃO SOBRE OS VALORES

BLOQUEADOS VIA CONVÊNIO SISBAJUD, NO PRAZO DE

CINCO DIAS, SOB PENA DE LIBERAÇÃO DOS VALORES A

QUEM DE DIREITO PARA SATISFAÇÃO PARCIAL DA

EXECUÇÃO.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

JOSUEL PARRA MUNHOZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0117400-60.2007.5.09.0019
RECLAMANTE JULIANO BERNINI BUENO

ADVOGADO LEANDRO ISAIAS CAMPI DE
ALMEIDA(OAB: 28889/PR)

RECLAMADO MARIA MADALENA DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON CONRADO DA SILVA
GOES(OAB: 100906/PR)

RECLAMADO FERNANDO MARQUES

ADVOGADO ANDERSON CONRADO DA SILVA
GOES(OAB: 100906/PR)

RECLAMADO M. M. SILVA AMORTECEDORES
LTDA

ADVOGADO LUCIANE REGINA ROSSINI
FARTH(OAB: 19277/PR)

RECLAMADO RONALDO COSMO DA SILVA

RECLAMADO RONALDO COSMO DA SILVA -
AMORTECEDORES

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MADALENA DA SILVA
ALBINO

ADVOGADO HORACIO RAINERI NETO(OAB:
104510/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MADALENA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:MARIA MADALENA DA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimada para providenciar e/ou tomar ciência

do que segue descrito:

PARA CIÊNCIA E MANIFESTAÇÃO SOBRE OS VALORES

BLOQUEADOS VIA CONVÊNIO SISBAJUD, NO PRAZO DE

CINCO DIAS, SOB PENA DE LIBERAÇÃO DOS VALORES A

QUEM DE DIREITO PARA SATISFAÇÃO PARCIAL DA

EXECUÇÃO.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

JOSUEL PARRA MUNHOZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000217-72.2024.5.09.0019
RECLAMANTE LARISSA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNA FERNANDA DE OLIVEIRA
TOMAZ FERRARESSO(OAB:
73343/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA MARTINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:LARISSA MARTINS DOS SANTOS

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi designado o dia, hora e local

abaixo mencionados para a realização de audiência INICIAL relativa

ao processo indicado nesta publicação. Deverá Vossa Senhoria dar

ciência à parte autora da audiência designada. O não

comparecimento da parte autora na audiência inicial importará em

arquivamento (CLT, art. 844). Para acesso ao conteúdo integral do

processo via internet, Vossa Senhoria deverá utilizar-se de

certificado digital, no sítio do TRT9 na internet

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), ou comparecer no Setor de

Atendimento ao Processo Eletrônico, situado na Avenida do Café,

600, Londrina - PR ou na OAB subseção Londrina.

Inicial (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 01 - Juiz Titular": 21/05/2024

09:00

Sala 01 - Juiz Titular

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALICE SOUZA DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000218-57.2024.5.09.0019
RECLAMANTE LUIS CARLOS PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO LUCAS MORBI DA SILVA(OAB:
76818/PR)

ADVOGADO MATEUS MORBI DA SILVA(OAB:
57889/PR)

RECLAMADO HOSPITAL DO CORACAO DE
LONDRINA LTDA
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ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS PEREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:LUIS CARLOS PEREIRA JUNIOR

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi designado o dia, hora e local

abaixo mencionados para a realização de audiência INICIAL relativa

ao processo indicado nesta publicação. Deverá Vossa Senhoria dar

ciência à parte autora da audiência designada. O não

comparecimento da parte autora na audiência inicial importará em

arquivamento (CLT, art. 844). Para acesso ao conteúdo integral do

processo via internet, Vossa Senhoria deverá utilizar-se de

certificado digital, no sítio do TRT9 na internet

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), ou comparecer no Setor de

Atendimento ao Processo Eletrônico, situado na Avenida do Café,

600, Londrina - PR ou na OAB subseção Londrina.

Inicial por videoconferência - Sala "Sala 01 - Juiz Titular":

21/05/2024 09:15

Sala 01 - Juiz Titular

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALICE SOUZA DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000218-57.2024.5.09.0019
RECLAMANTE LUIS CARLOS PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO LUCAS MORBI DA SILVA(OAB:
76818/PR)

ADVOGADO MATEUS MORBI DA SILVA(OAB:
57889/PR)

RECLAMADO HOSPITAL DO CORACAO DE
LONDRINA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DO CORACAO DE LONDRINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:HOSPITAL DO CORACAO DE LONDRINA LTDA

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

DATA: 21/05/2024 09:15 na Sala de Audiência (Sala 01 - Juiz

Titular) da 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

Fica o réu NOTIFICADO da proposi tura desta AÇÃO

TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985) e de que deverá

comparecer na audiência Inicial acima designada, pessoalmente ou

por meio de um preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas

declarações obrigarão o proponente (art. 843 da CLT).

A audiência tem como propósito principal a conciliação entre as

partes (art. 845 da CLT). O não comparecimento do Réu na

audiência importará REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria de

fato (art. 844 da CLT).

Se não houver acordo no dia da audiência, o Réu terá o prazo de

dez (10) dias para apresentar contestação e todos os documentos

em meio eletrônico (http://www.pje.trt9.jus.br/primeirograu).

No caso de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL, essa

deve ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento

desta notificação.

A petição inicial está disponível para visualização e impressão no

sítio do TRT 9 na internet (https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por

meio do código impresso na parte final deste documento.

Caso o (a) réu(ré) não disponha de equipamento com acesso à

Internet, deverá verificar o conteúdo da petição inicial no

computador instalado na Secretaria da Vara do Trabalho ou no

Serviço de Distribuição mais próximo.

O navegador de internet homologado para o PJe é o MOZILLA

FIREFOX 3.x ou superior.

OBSERVAÇÃO: "Fica a parte ré advertida, desde já, que somente

serão admitidas petições com pedido de sigilo, nos casos previstos

em lei (art. 189, I, do CPC) sob pena de fixação de multa por

litigância de má-fé".

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALICE SOUZA DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000219-42.2024.5.09.0019
RECLAMANTE POLIANY SIVIERO DA CRUZ DE

LIMA

ADVOGADO MARIA ROSA RIBEIRO(OAB:
116508/PR)

ADVOGADO ALANA ERRAM PEREIRA(OAB:
120512/PR)

RECLAMADO CRISTIANO JEFERSON FERREIRA -
LA PIZZARIA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2428
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - POLIANY SIVIERO DA CRUZ DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:POLIANY SIVIERO DA CRUZ DE LIMA

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi designado o dia, hora e local

abaixo mencionados para a realização de audiência INICIAL relativa

ao processo indicado nesta publicação. Deverá Vossa Senhoria dar

ciência à parte autora da audiência designada. O não

comparecimento da parte autora na audiência inicial importará em

arquivamento (CLT, art. 844). Para acesso ao conteúdo integral do

processo via internet, Vossa Senhoria deverá utilizar-se de

certificado digital, no sítio do TRT9 na internet

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), ou comparecer no Setor de

Atendimento ao Processo Eletrônico, situado na Avenida do Café,

600, Londrina - PR ou na OAB subseção Londrina.

Inicial - Sala "Sala 01 - Juiz Titular": 21/05/2024 09:30

Sala 01 - Juiz Titular

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALICE SOUZA DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000220-27.2024.5.09.0019
RECLAMANTE CLEUSA RAMOS COSTA CAZARIM

DA SILVA

ADVOGADO LUIZ PAULO DE OLIVEIRA(OAB:
65808/PR)

RECLAMADO HUGO VIRMONDES BORGES FILHO

RECLAMADO ANDREIA APARECIDA DE OLIVEIRA
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUSA RAMOS COSTA CAZARIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:CLEUSA RAMOS COSTA CAZARIM DA SILVA

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi designado o dia, hora e local

abaixo mencionados para a realização de audiência INICIAL relativa

ao processo indicado nesta publicação. Deverá Vossa Senhoria dar

ciência à parte autora da audiência designada. O não

comparecimento da parte autora na audiência inicial importará em

arquivamento (CLT, art. 844). Para acesso ao conteúdo integral do

processo via internet, Vossa Senhoria deverá utilizar-se de

certificado digital, no sítio do TRT9 na internet

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), ou comparecer no Setor de

Atendimento ao Processo Eletrônico, situado na Avenida do Café,

600, Londrina - PR ou na OAB subseção Londrina.

Inicial por videoconferência - Sala "Sala 01 - Juiz Titular":

21/05/2024 09:45

Sala 01 - Juiz Titular

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALICE SOUZA DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000224-64.2024.5.09.0019
RECLAMANTE JOSETTE NOEL

ADVOGADO JULIANA MAGALHAES
RANGEL(OAB: 108430/PR)

RECLAMADO IATE CLUBE DE LONDRINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSETTE NOEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:JOSETTE NOEL

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi designado o dia, hora e local

abaixo mencionados para a realização de audiência INICIAL relativa

ao processo indicado nesta publicação. Deverá Vossa Senhoria dar

ciência à parte autora da audiência designada. O não

comparecimento da parte autora na audiência inicial importará em

arquivamento (CLT, art. 844). Para acesso ao conteúdo integral do

processo via internet, Vossa Senhoria deverá utilizar-se de

certificado digital, no sítio do TRT9 na internet

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), ou comparecer no Setor de

Atendimento ao Processo Eletrônico, situado na Avenida do Café,

600, Londrina - PR ou na OAB subseção Londrina.

Inicial - Sala "Sala 01 - Juiz Titular": 21/05/2024 10:00

Sala 01 - Juiz Titular

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALICE SOUZA DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0987800-66.2007.5.09.0019
RECLAMANTE APARECIDO SIDNEY DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO EDSON MARTINS
NOGUEIRA(OAB: 28850/PR)

ADVOGADO CRISTIANE CARLA CLARO
FRASSON(OAB: 47655/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2429
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO ANAISA CRISTINA PINTO

RECLAMADO Benedito Dias Guilherme

RECLAMADO MAURO LUCIO BAGGIO

RECLAMADO BISCARO & PINTO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO THOMAZINHO
COMAR(OAB: 42893/PR)

RECLAMADO BAGGIO & GUILHERME LTDA

RECLAMADO MARIA HELENA BISCARO PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA APARECIDA GUILHERME

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSAI CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DO 2 OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAIR DIAS GUILHERME

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO DIAS GUILHERME

ADVOGADO FERNANDO APARECIDO
MATIAS(OAB: 57281/PR)

PERITO JORGE VITORIO ESPOLADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS DIAS GUILHERME

TERCEIRO
INTERESSADO

ODAIR DIAS GUILHERME

TERCEIRO
INTERESSADO

ISABEL CANDIDO GUILHERME

TERCEIRO
INTERESSADO

VILSON DIAS GUILHERME

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

TERCEIRO
INTERESSADO

VENICIUS DIAS GUILHERME

TERCEIRO
INTERESSADO

OLACIR DIAS GUILHERME

ADVOGADO DIEGO CARNEIRO BASTOS(OAB:
117897/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO SIDNEY DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:APARECIDO SIDNEY DOS SANTOS

Fica Vossa Senhoria intimada para providenciar e/ou tomar ciência

do que segue descrito:

Vistas das certidões do oficial de justiça de fls. 1130 e 1131.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

MARISA RUMY AKATSU DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000230-71.2024.5.09.0019
RECLAMANTE DAVI GUISE

ADVOGADO JACKSON PRUDENCIO DE
SOUZA(OAB: 93782/PR)

RECLAMADO EMPREITEIRA ALMEIDA &
ALEXANDRE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI GUISE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:DAVI GUISE

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi designado o dia, hora e local

abaixo mencionados para a realização de audiência INICIAL relativa

ao processo indicado nesta publicação. Deverá Vossa Senhoria dar

ciência à parte autora da audiência designada. O não

comparecimento da parte autora na audiência inicial importará em

arquivamento (CLT, art. 844). Para acesso ao conteúdo integral do

processo via internet, Vossa Senhoria deverá utilizar-se de

certificado digital, no sítio do TRT9 na internet

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), ou comparecer no Setor de

Atendimento ao Processo Eletrônico, situado na Avenida do Café,

600, Londrina - PR ou na OAB subseção Londrina.

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 01 - Juiz

Titular": 21/05/2024 10:15

Sala 01 - Juiz Titular

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALICE SOUZA DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000920-76.2019.5.09.0019
RECLAMANTE EDUARDO VICENTE SILVA

ADVOGADO ADRIANA FERNANDA SANTOS
CARDIN(OAB: 74186/PR)

RECLAMADO NORTE CAFE - BAR &
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RAONI PEREIRA DO VAL
OLIVEIRA(OAB: 87061/PR)

ADVOGADO MAURO MORO SERAFINI(OAB:
33302/PR)

RECLAMADO DIOGO TONELOTTI

ADVOGADO MAURO MORO SERAFINI(OAB:
33302/PR)

ADVOGADO EMMANUEL CASAGRANDE(OAB:
39797/PR)

RECLAMADO DANILO HENRIQUE TONELOTTI

ADVOGADO MAURO MORO SERAFINI(OAB:
33302/PR)

PERITO JORGE VITORIO ESPOLADOR

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO VICENTE SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2430
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:EDUARDO VICENTE SILVA

Fica Vossa Senhoria intimada para providenciar e/ou tomar ciência

do que segue descrito:

"7. Negativa a penhora on line, tendo em conta a disposição

constante do art. 878 da CLT e considerando que frustradas as

diligências até aqui requeridas visando a satisfação dos créditos em

execução, remetam-se os autos ao

sobrestamento com início da contagem do prazo prescricional nos

termos do art. 11-A da CLT, intimando-se a parte exequente."

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA MARIA GUANDALINI ALEXANDRINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000231-56.2024.5.09.0019
RECLAMANTE LUCIANO DE SOUZA BATAIN

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

RECLAMADO ADA VIDROS ESQUADRIAS DE
ALUMINIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE SOUZA BATAIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:LUCIANO DE SOUZA BATAIN

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi designado o dia, hora e local

abaixo mencionados para a realização de audiência INICIAL relativa

ao processo indicado nesta publicação. Deverá Vossa Senhoria dar

ciência à parte autora da audiência designada. O não

comparecimento da parte autora na audiência inicial importará em

arquivamento (CLT, art. 844). Para acesso ao conteúdo integral do

processo via internet, Vossa Senhoria deverá utilizar-se de

certificado digital, no sítio do TRT9 na internet

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), ou comparecer no Setor de

Atendimento ao Processo Eletrônico, situado na Avenida do Café,

600, Londrina - PR ou na OAB subseção Londrina.

Inicial (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 01 - Juiz Titular": 22/05/2024

08:30

Sala 01 - Juiz Titular

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALICE SOUZA DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000233-26.2024.5.09.0019
RECLAMANTE AMANDA APARECIDA DAS DORES

NERI

ADVOGADO RUBIA CAVALCANTI(OAB:
340904/SP)

RECLAMADO FRIGORIFICO RAINHA DA PAZ
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA APARECIDA DAS DORES NERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:AMANDA APARECIDA DAS DORES NERI

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi designado o dia, hora e local

abaixo mencionados para a realização de audiência INICIAL relativa

ao processo indicado nesta publicação. Deverá Vossa Senhoria dar

ciência à parte autora da audiência designada. O não

comparecimento da parte autora na audiência inicial importará em

arquivamento (CLT, art. 844). Para acesso ao conteúdo integral do

processo via internet, Vossa Senhoria deverá utilizar-se de

certificado digital, no sítio do TRT9 na internet

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), ou comparecer no Setor de

Atendimento ao Processo Eletrônico, situado na Avenida do Café,

600, Londrina - PR ou na OAB subseção Londrina.

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 01 - Juiz

Titular": 22/05/2024 08:45

Sala 01 - Juiz Titular

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALICE SOUZA DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000242-85.2024.5.09.0019
RECLAMANTE NATALIA SOUTO DEMARQUE

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

ADVOGADO URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA
ALVES DE LIMA(OAB: 37503/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2431
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO MARTINS FONSECA
REIS(OAB: 155196/SP)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA SOUTO DEMARQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:NATALIA SOUTO DEMARQUE

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi designado o dia, hora e local

abaixo mencionados para a realização de audiência INICIAL relativa

ao processo indicado nesta publicação. Deverá Vossa Senhoria dar

ciência à parte autora da audiência designada. O não

comparecimento da parte autora na audiência inicial importará em

arquivamento (CLT, art. 844). Para acesso ao conteúdo integral do

processo via internet, Vossa Senhoria deverá utilizar-se de

certificado digital, no sítio do TRT9 na internet

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), ou comparecer no Setor de

Atendimento ao Processo Eletrônico, situado na Avenida do Café,

600, Londrina - PR ou na OAB subseção Londrina.

Inicial - Sala "Sala 01 - Juiz Titular": 22/05/2024 09:00

Sala 01 - Juiz Titular

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALICE SOUZA DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000242-85.2024.5.09.0019
RECLAMANTE NATALIA SOUTO DEMARQUE

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

ADVOGADO URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA
ALVES DE LIMA(OAB: 37503/PR)

RECLAMADO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO MARTINS FONSECA
REIS(OAB: 155196/SP)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVINET SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:SERVINET SERVICOS LTDA

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

DATA: 22/05/2024 09:00 na Sala de Audiência (Sala 01 - Juiz

Titular) da 02ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

Fica o réu NOTIFICADO da proposi tura desta AÇÃO

TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985) e de que deverá

comparecer na audiência Inicial acima designada, pessoalmente ou

por meio de um preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas

declarações obrigarão o proponente (art. 843 da CLT).

A audiência tem como propósito principal a conciliação entre as

partes (art. 845 da CLT). O não comparecimento do Réu na

audiência importará REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria de

fato (art. 844 da CLT).

Se não houver acordo no dia da audiência, o Réu terá o prazo de

dez (10) dias para apresentar contestação e todos os documentos

em meio eletrônico (http://www.pje.trt9.jus.br/primeirograu).

No caso de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL, essa

deve ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento

desta notificação.

A petição inicial está disponível para visualização e impressão no

sítio do TRT 9 na internet (https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por

meio do código impresso na parte final deste documento.

Caso o (a) réu(ré) não disponha de equipamento com acesso à

Internet, deverá verificar o conteúdo da petição inicial no

computador instalado na Secretaria da Vara do Trabalho ou no

Serviço de Distribuição mais próximo.

O navegador de internet homologado para o PJe é o MOZILLA

FIREFOX 3.x ou superior.

OBSERVAÇÃO: "Fica a parte ré advertida, desde já, que somente

serão admitidas petições com pedido de sigilo, nos casos previstos

em lei (art. 189, I, do CPC) sob pena de fixação de multa por

litigância de má-fé".

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALICE SOUZA DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001089-24.2023.5.09.0019
RECLAMANTE MATHEUS FRANCO DE OLIVEIRA

PREZOTTO

ADVOGADO WAGNER PIROLO(OAB: 40440/PR)

RECLAMADO J. D. DIESEL COMERCIO DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO DANIELA COSTA PIACESKI DE
ARAUJO(OAB: 67468/PR)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS FRANCO DE OLIVEIRA PREZOTTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2432
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:MATHEUS FRANCO DE OLIVEIRA PREZOTTO

Fica Vossa Senhoria intimada para providenciar e/ou tomar ciência

do que segue descrito:

Manifestar-se sobre o laudo pericial Id 8d2a7ce no prazo de cinco

dias.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

CAROLINA MIDORI NISHIMURA HATUMURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001089-24.2023.5.09.0019
RECLAMANTE MATHEUS FRANCO DE OLIVEIRA

PREZOTTO

ADVOGADO WAGNER PIROLO(OAB: 40440/PR)

RECLAMADO J. D. DIESEL COMERCIO DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO DANIELA COSTA PIACESKI DE
ARAUJO(OAB: 67468/PR)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. D. DIESEL COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:J. D. DIESEL COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA

Fica Vossa Senhoria intimada para providenciar e/ou tomar ciência

do que segue descrito:

Manifestar-se sobre o laudo pericial Id 8d2a7ce no prazo de cinco

dias.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

CAROLINA MIDORI NISHIMURA HATUMURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001096-16.2023.5.09.0019
RECLAMANTE WALLACE FATTORI GUERRA

ADVOGADO LUIZ PAULO DE OLIVEIRA(OAB:
65808/PR)

RECLAMADO COMPANHIA CACIQUE DE CAFE
SOLUVEL

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE FATTORI GUERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:WALLACE FATTORI GUERRA

Fica Vossa Senhoria intimada para providenciar e/ou tomar ciência

do que segue descrito:

Manifestar-se sobre o laudo pericial Id 39a8a1e no prazo de cinco

dias.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

CAROLINA MIDORI NISHIMURA HATUMURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001096-16.2023.5.09.0019
RECLAMANTE WALLACE FATTORI GUERRA

ADVOGADO LUIZ PAULO DE OLIVEIRA(OAB:
65808/PR)

RECLAMADO COMPANHIA CACIQUE DE CAFE
SOLUVEL

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL

Fica Vossa Senhoria intimada para providenciar e/ou tomar ciência

do que segue descrito:

Manifestar-se sobre o laudo pericial Id 39a8a1e no prazo de cinco

dias.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

CAROLINA MIDORI NISHIMURA HATUMURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000231-37.2016.5.09.0019
RECLAMANTE DEISIANE RIBEIRO NOVAES

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

ADVOGADO URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA
ALVES DE LIMA(OAB: 37503/PR)

ADVOGADO EDUARDO LINCOLN DOMINGUES
CALDI(OAB: 49712/PR)
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ADVOGADO MIGUEL SALIH EL KADRI
TEIXEIRA(OAB: 44248/PR)

RECLAMADO GUILHERME PEREIRA FONSECA

RECLAMADO A. FELIPE CIVIDINI GLORIA OUTLET

ADVOGADO ISABELA CARARO LOPES(OAB:
61507/PR)

RECLAMADO G BABY INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES E ACESSORIOS
EIRELI MASSA FALIDA

RECLAMADO CELUY MELISSA SENEDESE
FONSECA

RECLAMADO CHRISTINE RIGO PALMA PEREIRA
DESIGN

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE GRALIKE
TRIGO(OAB: 92915/PR)

ADVOGADO LETICIA BRITO ANDREATTI(OAB:
110358/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAG SEGURO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. FELIPE CIVIDINI GLORIA OUTLET

  - CHRISTINE RIGO PALMA PEREIRA DESIGN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 078a67d

proferido nos autos.

(eho)

DESPACHO

Considerando a baixa dos autos para prosseguimento em execução

definitiva, uma vez já atualizada a conta, bem como efetuadas as

liberações pendentes,mediante o devido abatimento, intimem-se os

executados incluídos: CHRISTINE RIGO PALMA PEREIRA

DESIGN (CPF/CNPJ 24.673.696/0001-85) e A. FELIPE CIVIDINI

GLORIA OUTLET (CPF/CNPJ 27.942.212/0001-44), para o

pagamento do saldo remanescente, no prazo de 05 (cinco) dias,

sob pena de penhora.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001175-92.2023.5.09.0019
RECLAMANTE VANDERLEY DOS SANTOS

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO SISTEMMA ASSESSORIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FABRICIO JOSE DE
CARVALHO(OAB: 28473/GO)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRANSITO E URBANIZAO-CMTU-LD

ADVOGADO HAYSSA TERUMI BUSSOLO
ZENKE(OAB: 95674/PR)

ADVOGADO MARINA PINTO GIORGI(OAB:
37755/PR)

ADVOGADO FRANCISMARA TUMIATE(OAB:
29506/PR)

ADVOGADO JEAN CARRION BRAGA(OAB:
101997/PR)

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEY DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6e208f

proferido nos autos.

(ch)

DESPACHO

Esclareço a parte autora que deverá juntar aos autos cópia dos

prontuários clínicos e de exames que comprovem suas doenças,

que já tenha realizado e que estejam em sua posse.

Intime-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0476200-47.2003.5.09.0019
RECLAMANTE GISELE CAPATO PAULIV

ADVOGADO WOLNEY CESAR RUBIN(OAB:
24811/PR)

ADVOGADO GUSTAVO BRUNO SEIDEL
RUBIN(OAB: 50239/PR)

RECLAMADO CDM COMERCIO DE
MICROCOMPUTADORES LTDA

ADVOGADO JOAO CELIO DE MOURA
BERTHE(OAB: 8318/PR)

RECLAMADO MARISA DE LOURDES MARTINHON
LOBO

ADVOGADO JOAO ELISEU DA COSTA
SABEC(OAB: 25829/PR)

RECLAMADO GERALDO DE CASTRO LOBO

ADVOGADO RENATO LIMA BARBOSA(OAB:
19282/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE CAPATO PAULIV
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:GISELE CAPATO PAULIV

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência acerca dos

resultados das diligências efetuadas (SISBAJUD e RENAJUD), bem

como para requerer o que entender de direito, no prazo de 05

(cinco) dias, sendo que no siliêncio os autos serão remetidos ao

sobretamento.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA MARIA GUANDALINI ALEXANDRINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001689-94.2013.5.09.0019
RECLAMANTE LAERCIO CARDENAS

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

RECLAMADO RONEY STERZA MARCZAK

RECLAMADO LARISSA SANTOS DA ROCHA
LOURES

ADVOGADO DIEGO LENZI REYES ROMERO(OAB:
40504/PR)

ADVOGADO MAURO JOSELITO BORDIN(OAB:
15755/PR)

ADVOGADO JOSE ROBERTO RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 42150/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA SANTOS DA ROCHA LOURES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4721e5

proferido nos autos.

(AMAV)

DESPACHO

Restrição inserida através do convênio eletrônico CNIB, conforme

requerido.

Atentando-se para as consultas também já realizadas aos

convênios INFOJUD e RENAJUD, prossiga-se no cumprimento das

demais determinações havidas no despacho de fl. 1283 - Id.

71e58d8.

Oportunamente, observe-se, também, o direcionamento em face do

litisconsorte, RONEY STERZA MARCZAK, atentando-se para a

existências de três contas de liquidação, pelos períodos e

responsabilizações distintos.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001689-94.2013.5.09.0019
RECLAMANTE LAERCIO CARDENAS

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

RECLAMADO RONEY STERZA MARCZAK

RECLAMADO LARISSA SANTOS DA ROCHA
LOURES

ADVOGADO DIEGO LENZI REYES ROMERO(OAB:
40504/PR)

ADVOGADO MAURO JOSELITO BORDIN(OAB:
15755/PR)

ADVOGADO JOSE ROBERTO RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 42150/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO CARDENAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4721e5

proferido nos autos.

(AMAV)

DESPACHO

Restrição inserida através do convênio eletrônico CNIB, conforme

requerido.

Atentando-se para as consultas também já realizadas aos

convênios INFOJUD e RENAJUD, prossiga-se no cumprimento das

demais determinações havidas no despacho de fl. 1283 - Id.

71e58d8.

Oportunamente, observe-se, também, o direcionamento em face do

litisconsorte, RONEY STERZA MARCZAK, atentando-se para a
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existências de três contas de liquidação, pelos períodos e

responsabilizações distintos.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000139-83.2021.5.09.0019
RECLAMANTE RONICA CRISTINA DE SOUZA

RODRIGUES

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECLAMADO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECLAMADO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

  - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26e0e29

proferida nos autos.

(VRV)

                     DESPACHO

1. Considerando a retificação determinada, homologo os novos

cálculos apresentados, mantendo os honorários contábeis já

fixados. Inicie-se a execução.

2. Atualize-se a conta, observando a responsabilidade de cada

executada, eventuais honorários periciais, abatimento de liberações

já efetuadas, depósitos pendentes e custas processuais.

Conta atualizada pela Secretaria da Vara e juntada no id

13e3d01.

3. Considerando a decisão do STF na ADI 5766, com efeitos

vinculantes a partir de 20/10/2021, bem como a data do trânsito em

julgado específico em relação à matéria nos presentes autos

(aplicabilidade do art. 791-A, § 4º, da CLT), destaco que a

importância devida pela parte autora a título de honorários

sucumbenciais ao(s) advogado(s) da parte contrária DEVERÁ ser

abatida de seu crédito, por ocasião da oportuna liberação de

valores.

4. Cite-se a parte executada para pagamento ou garantia da

execução, no prazo de 48h (quarenta e oito horas), sob pena de

penhora.

5. Os credores ficam desde já intimados para a apresentação dos

dados bancários de sua titularidade ou de advogado com poderes

específicos para o levantamento de valores, inclusive com código

de banco, a fim de viabilizar a oportuna transferência das

importâncias que for beneficiário.

6. No decurso, sem contrariedades, liberem-se eventuais valores

incontroversos disponíveis, mediante abatimento na conta e

oportuna intimação dos beneficiários, atentando-se para o art. 76, I,

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho.

7. Considerando os termos do artigo 1º da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de Julho de 2023, desnecessário o

encaminhamento dos autos à Procuradoria-Geral Federal.

8. Garantido o juízo, inicia-se o prazo de 05 (cinco) dias para,

querendo, opor embargos à execução, na forma do art. 884 da CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000139-83.2021.5.09.0019
RECLAMANTE RONICA CRISTINA DE SOUZA

RODRIGUES

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECLAMADO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECLAMADO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONICA CRISTINA DE SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26e0e29

proferida nos autos.

(VRV)

                     DESPACHO

1. Considerando a retificação determinada, homologo os novos

cálculos apresentados, mantendo os honorários contábeis já
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fixados. Inicie-se a execução.

2. Atualize-se a conta, observando a responsabilidade de cada

executada, eventuais honorários periciais, abatimento de liberações

já efetuadas, depósitos pendentes e custas processuais.

Conta atualizada pela Secretaria da Vara e juntada no id

13e3d01.

3. Considerando a decisão do STF na ADI 5766, com efeitos

vinculantes a partir de 20/10/2021, bem como a data do trânsito em

julgado específico em relação à matéria nos presentes autos

(aplicabilidade do art. 791-A, § 4º, da CLT), destaco que a

importância devida pela parte autora a título de honorários

sucumbenciais ao(s) advogado(s) da parte contrária DEVERÁ ser

abatida de seu crédito, por ocasião da oportuna liberação de

valores.

4. Cite-se a parte executada para pagamento ou garantia da

execução, no prazo de 48h (quarenta e oito horas), sob pena de

penhora.

5. Os credores ficam desde já intimados para a apresentação dos

dados bancários de sua titularidade ou de advogado com poderes

específicos para o levantamento de valores, inclusive com código

de banco, a fim de viabilizar a oportuna transferência das

importâncias que for beneficiário.

6. No decurso, sem contrariedades, liberem-se eventuais valores

incontroversos disponíveis, mediante abatimento na conta e

oportuna intimação dos beneficiários, atentando-se para o art. 76, I,

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho.

7. Considerando os termos do artigo 1º da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de Julho de 2023, desnecessário o

encaminhamento dos autos à Procuradoria-Geral Federal.

8. Garantido o juízo, inicia-se o prazo de 05 (cinco) dias para,

querendo, opor embargos à execução, na forma do art. 884 da CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0194200-57.1992.5.09.0019
RECLAMANTE DAVID ALBINO CARDOSO

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

ADVOGADO SERGIO WILSON
MALDONADO(OAB: 24221/PR)

RECLAMADO PORTO FINO CABINES LTDA

ADVOGADO BRAULINO BUENO PEREIRA(OAB:
11365/PR)

RECLAMADO JOSIAS DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO WILLIAM CANTUARIA DA
SILVA(OAB: 35424/PR)

RECLAMADO MIZAEL PISIOLO

ADVOGADO LEONARDO LIBERO DA SILVA(OAB:
103036/PR)

RECLAMADO JOSE AUGUSTO RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE LONDRINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID ALBINO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:DAVID ALBINO CARDOSO

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência acerca dos

resultados das diligências efetuadas (SISBAJUD e RENAJUD) ,

bem como para requerer o que entender de direito, no prazo de 05

(cinco) dias, visando o prosseguimento da execução, sendo que no

silêncio os autos serão remetidos ao sobrestamento.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA MARIA GUANDALINI ALEXANDRINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000426-75.2023.5.09.0019
RECLAMANTE JANAINA DE CASSIA SORIANI

ADVOGADO LUIS FELIPE GUIMARAES
GONZALEZ(OAB: 103374/PR)

ADVOGADO DENIS AUGUSTO SANTANA
REIS(OAB: 101990/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO DUARTE
COELHO

ADVOGADO HELTON VINICIUS CORREIA DA
SILVA(OAB: 57353/PR)

PERITO ELIZANDRA GONCALVES

TESTEMUNHA MARIA FERREIRA CARDOSO

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO DUARTE COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b391a46

proferido nos autos.
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(jcf)

DESPACHO

Com razão da reclamada.

Revejo o despacho Id ffc471c.

Renove-se a intimação à perita Elizandra para responder aos

quesitos complementares apresentados no Id 6368654, no prazo de

5 dias.

Apresentados os esclarecimentos pela perita, intimem-se as partes

para manifestação, bem como para apresentação de razões finais.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000426-75.2023.5.09.0019
RECLAMANTE JANAINA DE CASSIA SORIANI

ADVOGADO LUIS FELIPE GUIMARAES
GONZALEZ(OAB: 103374/PR)

ADVOGADO DENIS AUGUSTO SANTANA
REIS(OAB: 101990/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO DUARTE
COELHO

ADVOGADO HELTON VINICIUS CORREIA DA
SILVA(OAB: 57353/PR)

PERITO ELIZANDRA GONCALVES

TESTEMUNHA MARIA FERREIRA CARDOSO

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA DE CASSIA SORIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b391a46

proferido nos autos.

(jcf)

DESPACHO

Com razão da reclamada.

Revejo o despacho Id ffc471c.

Renove-se a intimação à perita Elizandra para responder aos

quesitos complementares apresentados no Id 6368654, no prazo de

5 dias.

Apresentados os esclarecimentos pela perita, intimem-se as partes

para manifestação, bem como para apresentação de razões finais.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001526-80.2014.5.09.0019
RECLAMANTE WELLINGTON CESAR DALBELLO

ADVOGADO IGOR UNICA GREGO(OAB:
59054/PR)

RECLAMADO TIE E SHIRTS INDUSTRIA E
COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

RECLAMADO RAYMUNDO DURAES NETTO

RECLAMADO MARCELO DURAES

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara Cível da Comarca de São
Paulo

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Campanha-MG

TERCEIRO
INTERESSADO

BRAGA CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FERNANDO CANIZARES(OAB:
81830/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MALERBI, SCHINZARI E CASTILLO
ADVOGADOS

ADVOGADO MARCEL SCHINZARI(OAB:
252929/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Embu-SP

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Botucatu-SP 1º Ofício

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON CESAR DALBELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 148f532

proferido nos autos.

(VRV)

DESPACHO

1. Cadastre-se o requerente BRAGA CONSULTORIA LTDA., como

terceiro interessado, assim como o advogado constituído.

2. Considerando a informação acerca da aquisição do imóvel de

matrícula n. 21.167, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca

de Botucatu – SP, diretamente do agente fiduciário, providencie a

Secretaria da Vara o cancelamento do registro de indisponibilidade

v i a  s i s t e m a  C N I B  r e f e r e n t e  a o  i m ó v e l  ( P r o t o c o l o

201810.0317.0062/0010-IA-209, id c415d99, fl. 168), certificando-

se.

3. Dê ciência ao terceiro requerente através de seu procurador, bem

como ao exequente.

4. Concomitantemente, tendo em vista a devolução da CartPrecCiv

0012392-83.2022.5.15.0025, juntada no id cf286fb, providencie

através do convênio ARISP o registro das penhoras sobre os
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imóveis de matrículas n. 1260 e 22.264 do Cartório de Registro de

Imóveis de Botucatu.

5. Sobre o ofício do Juízo Deprecante juntado no id 81c63e2,

informando a arrematação da parte ideal de 25% do imóvel de

ma t r í cu la  n .  22 .264 ,  nos  au tos  Ca r tP rec  0011617 -

44.2017.5.15.0025, intime-se a parte exequente para manifestação,

no prazo de cinco dias.

6. Efetuado o registro de penhora (item 4) e com a manifestação da

parte exequente (item 5), voltem-me conclusos para deliberação

acerca do prosseguimento dos autos de CartPrecCiv 0012392-

83.2022.5.15.0025, em trâmite na Vara do Trabalho de Botucatu.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000870-11.2023.5.09.0019
RECLAMANTE Pâmela Pricila Venâncio de Oliveira

ADVOGADO JOÃO PAULO FERREIRA
GARLA(OAB: 54389/PR)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 498e0ee

proferido nos autos.

(jcf)

DESPACHO

1. Intimem-se as partes, por seus procuradores, que foi designada

perícia para o dia 01 de abril de 2024, às 14h00min, no local de

trabalho, tudo conforme informações da perita no id 07a04ec.

2. Considerando a data designada, redesigno a audiência de

encerramento para o dia 25/06/2024, às 08h24min, restando

mantidas as cominações anteriores.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000870-11.2023.5.09.0019

RECLAMANTE Pâmela Pricila Venâncio de Oliveira

ADVOGADO JOÃO PAULO FERREIRA
GARLA(OAB: 54389/PR)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Pâmela Pricila Venâncio de Oliveira

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 498e0ee

proferido nos autos.

(jcf)

DESPACHO

1. Intimem-se as partes, por seus procuradores, que foi designada

perícia para o dia 01 de abril de 2024, às 14h00min, no local de

trabalho, tudo conforme informações da perita no id 07a04ec.

2. Considerando a data designada, redesigno a audiência de

encerramento para o dia 25/06/2024, às 08h24min, restando

mantidas as cominações anteriores.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000092-07.2024.5.09.0019
RECLAMANTE JAIR APARECIDO LUIZ

ADVOGADO AGENOR DOMINGOS LOVATO
COGO JUNIOR(OAB: 22158/PR)

RECLAMADO OSNI LUIS GROH

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR APARECIDO LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50664e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA
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Diante do disposto no § 3º do art. 841 da CLT, por não decorrido o

prazo para a resposta, homologo a desistência da ação formulada

pela parte autora, declarando a extinção do feito, sem resolução de

mérito, na forma do art. 485, VIII, do CPC.

Custas pela parte reclamante, calculadas sobre o valor da causa

(R$ 39.959,76), no importe de R$ 799,19, dispensadas.

Retirem-se os autos de pauta, mediante os devidos lançamentos

para fins estatísticos.

Intimem-se as partes.

No decurso, remetam-se os autos ao arquivo geral, certificando a

ausência de pendências.

    CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000196-04.2021.5.09.0019
RECLAMANTE BIANCA LETICIA PIRES DA SILVA

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

RECLAMADO LUMA DUQUE BORTOLUZZI

RECLAMADO L. DUQUE COMERCIO DE
CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO LUCAS ARAUJO PUNDER(OAB:
73984/PR)

RECLAMADO V.D.P. SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO LUCAS ARAUJO PUNDER(OAB:
73984/PR)

RECLAMADO LUZIMEIRI DUQUE

RECLAMADO JADORI SEMIJOIAS E
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO LUCAS ARAUJO PUNDER(OAB:
73984/PR)

RECLAMADO VINICIUS DUQUE PEINADO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADORI SEMIJOIAS E CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JADORI SEMIJOIAS E CONFECCOES LTDA

Fica V. Sa. intimado(a) para, querendo, contraminutar o AGRAVO

DE PETIÇÃO interposto, no prazo de 08 (oito) dias.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN CARDOSO FARIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000196-04.2021.5.09.0019
RECLAMANTE BIANCA LETICIA PIRES DA SILVA

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

RECLAMADO LUMA DUQUE BORTOLUZZI

RECLAMADO L. DUQUE COMERCIO DE
CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO LUCAS ARAUJO PUNDER(OAB:
73984/PR)

RECLAMADO V.D.P. SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO LUCAS ARAUJO PUNDER(OAB:
73984/PR)

RECLAMADO LUZIMEIRI DUQUE

RECLAMADO JADORI SEMIJOIAS E
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO LUCAS ARAUJO PUNDER(OAB:
73984/PR)

RECLAMADO VINICIUS DUQUE PEINADO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. DUQUE COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: L. DUQUE COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI

Fica V. Sa. intimado(a) para, querendo, contraminutar o AGRAVO

DE PETIÇÃO interposto, no prazo de 08 (oito) dias.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN CARDOSO FARIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000196-04.2021.5.09.0019
RECLAMANTE BIANCA LETICIA PIRES DA SILVA

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

RECLAMADO LUMA DUQUE BORTOLUZZI

RECLAMADO L. DUQUE COMERCIO DE
CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO LUCAS ARAUJO PUNDER(OAB:
73984/PR)

RECLAMADO V.D.P. SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO LUCAS ARAUJO PUNDER(OAB:
73984/PR)
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RECLAMADO LUZIMEIRI DUQUE

RECLAMADO JADORI SEMIJOIAS E
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO LUCAS ARAUJO PUNDER(OAB:
73984/PR)

RECLAMADO VINICIUS DUQUE PEINADO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.D.P. SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: V.D.P. SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

Fica V. Sa. intimado(a) para, querendo, contraminutar o AGRAVO

DE PETIÇÃO interposto, no prazo de 08 (oito) dias.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

VIVIAN CARDOSO FARIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000178-75.2024.5.09.0019
EXEQUENTE PAMELA LETICIA DE LIMA DIAS

ADVOGADO CARLA ANDRESSA RIVAROLI(OAB:
55469/PR)

EXECUTADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

EXECUTADO SELLETA SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA LETICIA DE LIMA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:PAMELA LETICIA DE LIMA DIAS

Fica Vossa Senhoria intimada para providenciar e/ou tomar ciência

do que segue descrito:

Despacho de fls. 866.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

MARISA RUMY AKATSU DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000860-69.2020.5.09.0019
RECLAMANTE VALDECIR MORAIS FARIAS

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

RECLAMADO JUAN MANUEL MONTESI

RECLAMADO NELSON HARRI KRUGER

RECLAMADO MARCO ANTONIO BUENO

RECLAMADO ANA PAULA XAVIER FERNANDES
DE OLIVEIRA

RECLAMADO G.N.B. INDUSTRIA DE BATERIAS
EIRELI

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

RECLAMADO SANDRA CAMPINHA DE OSTI

RECLAMADO JORGE LUIS MONTESI

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR MORAIS FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:VALDECIR MORAIS FARIAS

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação acerca da

resposta do sócio MARCO ANTÔNIO BUENO, para manifestação,

devendo especificar as provas que pretende produzir, de forma

justificada, no prazo de 15 (quinze) dias.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA MARIA GUANDALINI ALEXANDRINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000433-43.2018.5.09.0019
RECLAMANTE ANGELICA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE BERGAMIN
MORRO(OAB: 25454/PR)

RECLAMADO LUCIANO RODRIGO GUILHERME

RECLAMADO ODETE RODRIGUES GUILHERME

ADVOGADO SAMUEL LEME VAZ FURTADO(OAB:
111280/PR)

RECLAMADO O. R. GUILHERME & GUILHERME
LTDA

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS
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TERCEIRO
INTERESSADO

1 SERVICO DE REGISTRO CIVIL DE
PESSOAS NATURAIS E 6
TABELIONATO DE NOTAS DE
LONDRINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:ANGELICA FERREIRA DA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimada para providenciar e/ou tomar ciência

do que segue descrito:

Vindo aos autos ou decorrido o prazo, intime-se a parte exequente

para manifestação, indicando bens passíveis de penhora, ou

requerer o que entender de direito no sentido do efetivo

prosseguimento da execução, no prazo de 05 dias, sob pena de

sobrestamento do feito, com início da contagem do prazo

prescricional, previsto no art. 11-A da CLT, após decorrido o prazo

suspensivo de um ano, conforme art. 40 da Lei n.º 6.830/80,

independentemente de nova intimação.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA MARIA ARMOND VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001679-45.2016.5.09.0019
RECLAMANTE HAMILTON RABELLO FERREIRA

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

RECLAMADO GUARNIERI CLINICA DENTARIA
LTDA

ADVOGADO RENATO TAVARES YABE(OAB:
17656/PR)

ADVOGADO MATHEUS CURY SAHAO(OAB:
57997/PR)

RECLAMADO FABIANE BUAROLLI FAVORETO
GUARNIERI

RECLAMADO MARIA HELENA GUARNIERI

RECLAMADO MARCIA GUARNIERI
VASCONCELLOS

RECLAMADO JOSE ANGELO GUARNIERI

ADVOGADO RENATO TAVARES YABE(OAB:
17656/PR)

RECLAMADO JMF COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS E
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO RENATO TAVARES YABE(OAB:
17656/PR)

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON RABELLO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:HAMILTON RABELLO FERREIRA

Fica Vossa Senhoria intimada para providenciar e/ou tomar ciência

do que segue descrito:

Vindo aos autos ou decorrido o prazo, intime-se a parte exequente

para manifestação, indicando bens passíveis de penhora, ou

requerer o que entender de direito no sentido do efetivo

prosseguimento da execução, no prazo de 05 dias, sob pena de

sobrestamento do feito, com início da contagem do prazo

prescricional, previsto no art. 11-A da CLT, após decorrido o prazo

suspensivo de um ano, conforme art. 40 da Lei n.º 6.830/80,

independentemente de nova intimação.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA MARIA ARMOND VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001159-51.2017.5.09.0019
RECLAMANTE VICENTE VANDERLEI DA FONSECA

ADVOGADO ILSA FELIX(OAB: 68268/PR)

ADVOGADO CLAUDIA AKEMI MITO(OAB:
32583/PR)

RECLAMADO JOAO GONCALVES

RECLAMADO LIPPE CONFECCOES LTDA

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE VANDERLEI DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a6738f

proferida nos autos.

(AMAV)

DESPACHO

1. Considerando a ordem preferencial estabelecida pelo art. 835 do

CPC, e a disposição contida no art. 209 do Provimento Geral da

Corregedoria do E. TRT da 9ª Região, acerca da prioridade de
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utilização do sistema SISBAJUD sobre outras modalidades de

constrição judicial, determina-se a tentativa de bloqueio de valores

em contas do(s) executados, utilizando-se o sistema de renovação

permanente da ordem de bloqueio de contas conhecido como

“teimosinha”, pelo prazo de 30 (trinta) dias ou até a garantia da

execução.

DADOS SISBAJUD:

Valor: R$ 86.225,84

Exequente: VICENTE VANDERLEI DA FONSECA, CPF:

985.719.158-49

Executado(s ) :  L IPPE  CONFECCOES LTDA,  CNPJ:

95.834.768/0001-77; JOAO GONCALVES, CPF: 380.199.819-34

2. Em caso de resultado positivo, ainda que parcial, determina-se a

transferência dos valores para uma conta judicial à disposição do

Juízo, bem como a ciência de imediato à parte executada, para os

fins legais, intimando-a, inclusive, para a apresentação de

embargos à execução, caso haja a sua garantia integral. Na

sequência,em medida de efetividade, liberem-se eventuais valores

incontroversos disponíveis, mediante abatimento na conta e

oportuna intimação dos beneficiários, renovando-se a tentativa de

penhora via convênio SISBAJUD, se necessário.

3. Frustrada a tentativa, voltem os autos conclusos para apreciação

dos demais requerimentos de fl. 473 - ID.9de1de4.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000591-25.2023.5.09.0019
RECLAMANTE DENISE LARISSA PAES

ADVOGADO CORNEL RAMOS FILHO(OAB:
79071/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO JULIANA PERELLES(OAB: 29226/PR)

RECLAMADO ALO SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO GENUSA FURTADO MELLO(OAB:
111613/RS)

ADVOGADO GUILHERME ZANCHI(OAB:
115013/RS)

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE LARISSA PAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d55956

proferido nos autos.

(VRV)

DESPACHO

Considerando a certidão de vencimento de prazo de id 6330f31,

está preclusa a impugnação aos cálculos de liquidação

apresentados pela parte exequente (id f624679) nada data de 19 de

março de 2024. Dê ciência.

No mais, aguarde-se o decurso de prazo da intimação de id

3b00f46.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000201-55.2023.5.09.0019
RECLAMANTE CELIA CALDEIRA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO DE LIMA MORAES(OAB:
85792/PR)

RECLAMADO RS CONSULTORIA E SERVICOS DE
GESTAO EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 10747/PR)

PERITO SILVIO RICARDO GUARNIERI
CATARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - RS CONSULTORIA E SERVICOS DE GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc34da7

proferida nos autos.

(eho)

DECISÃO

1. Diante da certidão de indisponibilidade apresentada, temos a

prorrogação de prazo, conforme alegado, razão pela qual fica sem

efeito o vencimento certificado à fl. 2264 (Id. 46ba2a0), bem como

os atos posteriores.

2. Assim, uma vez preenchidos os requisitos de admissibilidade,

processe-se o recurso ordinário interposto pela parte autora,

mediante a intimação da parte ré para, querendo, oferecer

contrarrazões, no prazo legal.

2. No decurso, ou apresentadas estas, remetam-se os autos ao E.
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TRT 9ª Região para apreciação.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000071-31.2024.5.09.0019
REQUERENTE TERESINHA RAMOS AZEVEDO

ADVOGADO JADYSON JONATAS DOS
SANTOS(OAB: 55447/PR)

REQUERIDO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

ADVOGADO RAFAEL ROCHA MICRUTE(OAB:
78069/PR)

REQUERIDO HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO S/A

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

ADVOGADO RAFAEL ROCHA MICRUTE(OAB:
78069/PR)

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO S/A

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 559e591

proferido nos autos.

(nrm)

DESPACHO

1. Intimem-se as partes para a juntada dos documentos solicitados

pelo contador, no prazo de 10 (dez) dias.

2. Apresentados os documentos, ao Calculista para a conclusão dos

cálculos de liquidação, no prazo já assinalado.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000517-68.2023.5.09.0019
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO CHARLES DE FREITAS VILAS
BOAS(OAB: 55470/PR)

RECLAMADO MOBI LOGISTICA LTDA

ADVOGADO AMANDA RODRIGUES DE
FIGUEREDO(OAB: 450734/SP)

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBI LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e23749

proferida nos autos.

(VRV)

                    DECISÃO

1. Fixo os honorários do(a) calculista em R$ 1.450,00, nesta data,

corrigíveis pela sistemática das despesas processuais.

2. Atualize-se a conta, inclusive por eventuais honorários fixados,

até mesmo periciais, e demais despesas processuais, com o

abatimento dos depósitos porventura existentes nos autos,

especialmente por preparo de recurso, através do respectivo saldo

em conta judicial.

Conta atualizada pela Secretaria da Vara e juntada no id

fdd3638.

3. Considerando a decisão do STF na ADI 5766, com efeitos

vinculantes a partir de 20/10/2021, bem como a data do trânsito em

julgado específico em relação à matéria nos presentes autos

(aplicabilidade do art. 791-A, § 4º, da CLT), destaco que a

importância devida pela parte autora a título de honorários

sucumbenciais ao(s) advogado(s) da parte contrária NÃO DEVERÁ

ser abatida de seu crédito, por ocasião da oportuna liberação de

valores.

4. Intimem-se as partes para impugnação fundamentada, com a

indicação de eventuais itens e valores objeto da discordância, no

prazo comum e preclusivo de 08 (oito) dias, conforme art. 879, § 2º,

da CLT.

5. Considerando os termos do artigo 1º da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de Julho de 2023, desnecessário o

encaminhamento dos autos à Procuradoria-Geral Federal.

6. Não havendo insurgência, considero homologados os cálculos

apresentados, ficando o(s) executado(s) inclusive citado(s) para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de 48h (quarenta e

oito horas), independentemente de nova intimação.

7. Os credores ficam desde já intimados para a apresentação dos

dados bancários de sua titularidade ou de advogado com poderes

específicos para o levantamento de valores, inclusive com código

de banco, a fim de viabilizar a oportuna transferência das

importâncias que for beneficiário.

8. Por medida de efetividade, liberem-se eventuais valores

incontroversos disponíveis, mediante abatimento na conta e
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oportuna intimação dos beneficiários.

9. Saliente-se que, reconhecendo a dívida, será admitido à(o)

executada(o) o pagamento do valor devido, mediante comprovação

do depósito de 30% (trinta por cento) do montante da execução, e o

restante em seis parcelas mensais, corrigíveis.

10. Garantido o juízo, inicia-se o prazo de 05 (cinco) dias para,

querendo, opor embargos à execução, na forma do art. 884 da

CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000071-31.2024.5.09.0019
REQUERENTE TERESINHA RAMOS AZEVEDO

ADVOGADO JADYSON JONATAS DOS
SANTOS(OAB: 55447/PR)

REQUERIDO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

ADVOGADO RAFAEL ROCHA MICRUTE(OAB:
78069/PR)

REQUERIDO HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO S/A

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

ADVOGADO RAFAEL ROCHA MICRUTE(OAB:
78069/PR)

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA RAMOS AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 559e591

proferido nos autos.

(nrm)

DESPACHO

1. Intimem-se as partes para a juntada dos documentos solicitados

pelo contador, no prazo de 10 (dez) dias.

2. Apresentados os documentos, ao Calculista para a conclusão dos

cálculos de liquidação, no prazo já assinalado.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000517-68.2023.5.09.0019
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO CHARLES DE FREITAS VILAS
BOAS(OAB: 55470/PR)

RECLAMADO MOBI LOGISTICA LTDA

ADVOGADO AMANDA RODRIGUES DE
FIGUEREDO(OAB: 450734/SP)

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e23749

proferida nos autos.

(VRV)

                    DECISÃO

1. Fixo os honorários do(a) calculista em R$ 1.450,00, nesta data,

corrigíveis pela sistemática das despesas processuais.

2. Atualize-se a conta, inclusive por eventuais honorários fixados,

até mesmo periciais, e demais despesas processuais, com o

abatimento dos depósitos porventura existentes nos autos,

especialmente por preparo de recurso, através do respectivo saldo

em conta judicial.

Conta atualizada pela Secretaria da Vara e juntada no id

fdd3638.

3. Considerando a decisão do STF na ADI 5766, com efeitos

vinculantes a partir de 20/10/2021, bem como a data do trânsito em

julgado específico em relação à matéria nos presentes autos

(aplicabilidade do art. 791-A, § 4º, da CLT), destaco que a

importância devida pela parte autora a título de honorários

sucumbenciais ao(s) advogado(s) da parte contrária NÃO DEVERÁ

ser abatida de seu crédito, por ocasião da oportuna liberação de

valores.

4. Intimem-se as partes para impugnação fundamentada, com a

indicação de eventuais itens e valores objeto da discordância, no

prazo comum e preclusivo de 08 (oito) dias, conforme art. 879, § 2º,

da CLT.

5. Considerando os termos do artigo 1º da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de Julho de 2023, desnecessário o

encaminhamento dos autos à Procuradoria-Geral Federal.

6. Não havendo insurgência, considero homologados os cálculos

apresentados, ficando o(s) executado(s) inclusive citado(s) para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de 48h (quarenta e
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oito horas), independentemente de nova intimação.

7. Os credores ficam desde já intimados para a apresentação dos

dados bancários de sua titularidade ou de advogado com poderes

específicos para o levantamento de valores, inclusive com código

de banco, a fim de viabilizar a oportuna transferência das

importâncias que for beneficiário.

8. Por medida de efetividade, liberem-se eventuais valores

incontroversos disponíveis, mediante abatimento na conta e

oportuna intimação dos beneficiários.

9. Saliente-se que, reconhecendo a dívida, será admitido à(o)

executada(o) o pagamento do valor devido, mediante comprovação

do depósito de 30% (trinta por cento) do montante da execução, e o

restante em seis parcelas mensais, corrigíveis.

10. Garantido o juízo, inicia-se o prazo de 05 (cinco) dias para,

querendo, opor embargos à execução, na forma do art. 884 da

CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001091-91.2023.5.09.0019
EXEQUENTE ALEX SANDRO ALVES DA SILVA

ADVOGADO RENAN HURMANN SALVIONI(OAB:
82197/PR)

ADVOGADO ANDRESSA ORTIZ PALHANO(OAB:
98465/PR)

EXECUTADO SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO RUBENS TATIT EBLING DA
COSTA(OAB: 38626/RS)

ADVOGADO ANSELMO ZANIOL(OAB: 78417/RS)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

EXECUTADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - SUL SERVICE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08da9e1

proferida nos autos.

(VRV)

                    DECISÃO

1. Fixo os honorários do calculista em R$ 1.700,00, nesta data,

corrigíveis pela sistemática das despesas processuais.

2. Atualize-se a conta, inclusive por eventuais honorários fixados,

até mesmo periciais, e demais despesas processuais, com o

abatimento dos depósitos porventura existentes nos autos,

especialmente por preparo de recurso, através do respectivo saldo

em conta judicial.

Conta atualizada pela Secretaria da Vara e juntada no id

8a13813.

3. Intimem-se as partes para impugnação fundamentada, com a

indicação de eventuais itens e valores objeto da discordância, no

prazo comum e preclusivo de 08 (oito) dias, conforme art. 879, § 2º,

da CLT.

4. Considerando os termos do artigo 1º da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de Julho de 2023, desnecessário o

encaminhamento dos autos à Procuradoria-Geral Federal.

5. Não havendo insurgência, considero homologados os cálculos

apresentados, ficando a parte executada inclusive citada para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de 48h (quarenta e

oito horas), independentemente de nova intimação.

6. Saliente-se que, reconhecendo a dívida, será admitido à(o)

executada(o) o pagamento do valor devido, mediante comprovação

do depósito de 30% (trinta por cento) do montante da execução, e o

restante em seis parcelas mensais, corrigíveis.

7. Em se tratando de execução provisória, para a liberação de

valores, aguarde-se o retorno dos autos principais.

8. Os credores ficam desde já intimados para a apresentação dos

dados bancários de sua titularidade ou de advogado com poderes

específicos para o levantamento de valores, inclusive com código

de banco, a fim de viabilizar a oportuna transferência das

importâncias que for beneficiário.

9. Garantido o juízo, inicia-se o prazo de 05 (cinco) dias para,

querendo, opor embargos à execução, na forma do art. 884 da CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001091-91.2023.5.09.0019
EXEQUENTE ALEX SANDRO ALVES DA SILVA
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ADVOGADO RENAN HURMANN SALVIONI(OAB:
82197/PR)

ADVOGADO ANDRESSA ORTIZ PALHANO(OAB:
98465/PR)

EXECUTADO SUL SERVICE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO RUBENS TATIT EBLING DA
COSTA(OAB: 38626/RS)

ADVOGADO ANSELMO ZANIOL(OAB: 78417/RS)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

EXECUTADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08da9e1

proferida nos autos.

(VRV)

                    DECISÃO

1. Fixo os honorários do calculista em R$ 1.700,00, nesta data,

corrigíveis pela sistemática das despesas processuais.

2. Atualize-se a conta, inclusive por eventuais honorários fixados,

até mesmo periciais, e demais despesas processuais, com o

abatimento dos depósitos porventura existentes nos autos,

especialmente por preparo de recurso, através do respectivo saldo

em conta judicial.

Conta atualizada pela Secretaria da Vara e juntada no id

8a13813.

3. Intimem-se as partes para impugnação fundamentada, com a

indicação de eventuais itens e valores objeto da discordância, no

prazo comum e preclusivo de 08 (oito) dias, conforme art. 879, § 2º,

da CLT.

4. Considerando os termos do artigo 1º da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de Julho de 2023, desnecessário o

encaminhamento dos autos à Procuradoria-Geral Federal.

5. Não havendo insurgência, considero homologados os cálculos

apresentados, ficando a parte executada inclusive citada para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de 48h (quarenta e

oito horas), independentemente de nova intimação.

6. Saliente-se que, reconhecendo a dívida, será admitido à(o)

executada(o) o pagamento do valor devido, mediante comprovação

do depósito de 30% (trinta por cento) do montante da execução, e o

restante em seis parcelas mensais, corrigíveis.

7. Em se tratando de execução provisória, para a liberação de

valores, aguarde-se o retorno dos autos principais.

8. Os credores ficam desde já intimados para a apresentação dos

dados bancários de sua titularidade ou de advogado com poderes

específicos para o levantamento de valores, inclusive com código

de banco, a fim de viabilizar a oportuna transferência das

importâncias que for beneficiário.

9. Garantido o juízo, inicia-se o prazo de 05 (cinco) dias para,

querendo, opor embargos à execução, na forma do art. 884 da CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000299-40.2023.5.09.0019
RECLAMANTE MATEUS HENRIQUE RISO

NORBERTO

ADVOGADO JADYSON JONATAS DOS
SANTOS(OAB: 55447/PR)

RECLAMADO ALESSANDRA APARECIDA DA
SILVA CEZAR

ADVOGADO EDUARDO JOSE MARIA(OAB:
40696/PR)

RECLAMADO FELIPE ALMEIDA REGO CEZAR

ADVOGADO VITOR HUGO OLIVEIRA DE
PAIVA(OAB: 115344/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO ALESSANDRA APARECIDA DA
SILVA CEZAR

ADVOGADO EDUARDO JOSE MARIA(OAB:
40696/PR)

RECLAMADO GABRIEL CEZAR

ADVOGADO EDUARDO JOSE MARIA(OAB:
40696/PR)

RECLAMADO T. CEZAR - PROMOCAO DE VENDAS

ADVOGADO EDUARDO JOSE MARIA(OAB:
40696/PR)

RECLAMADO TIAGO CEZAR

ADVOGADO EDUARDO JOSE MARIA(OAB:
40696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA APARECIDA DA SILVA CEZAR

  - FELIPE ALMEIDA REGO CEZAR

  - GABRIEL CEZAR

  - IRMAOS MUFFATO S.A

  - T. CEZAR - PROMOCAO DE VENDAS

  - TIAGO CEZAR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec20b3e

proferido nos autos.

(ch)

DESPACHO

1. Considerando a manifestação da parte autora (Id 05b67aa),

postergo a homologação até o integral cumprimento da obrigação

assumida pela empregadora.

2. Retirem-se os autos da pauta de audiências.

3. Em caso de descumprimento, ainda que parcial, o processo

retomará o seu trâmite, compensando-se eventuais pagamentos em

caso de condenação.

4. Uma vez não denunciada a inadimplência, em até 05 (cinco) dias

após o vencimento da última parcela avençada, voltem conclusos

para homologação, presumindo-se o cumprimento do pactuado

5. Aguarde-se à margem da pauta.

6. Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000299-40.2023.5.09.0019
RECLAMANTE MATEUS HENRIQUE RISO

NORBERTO

ADVOGADO JADYSON JONATAS DOS
SANTOS(OAB: 55447/PR)

RECLAMADO ALESSANDRA APARECIDA DA
SILVA CEZAR

ADVOGADO EDUARDO JOSE MARIA(OAB:
40696/PR)

RECLAMADO FELIPE ALMEIDA REGO CEZAR

ADVOGADO VITOR HUGO OLIVEIRA DE
PAIVA(OAB: 115344/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO ALESSANDRA APARECIDA DA
SILVA CEZAR

ADVOGADO EDUARDO JOSE MARIA(OAB:
40696/PR)

RECLAMADO GABRIEL CEZAR

ADVOGADO EDUARDO JOSE MARIA(OAB:
40696/PR)

RECLAMADO T. CEZAR - PROMOCAO DE VENDAS

ADVOGADO EDUARDO JOSE MARIA(OAB:
40696/PR)

RECLAMADO TIAGO CEZAR

ADVOGADO EDUARDO JOSE MARIA(OAB:
40696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS HENRIQUE RISO NORBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec20b3e

proferido nos autos.

(ch)

DESPACHO

1. Considerando a manifestação da parte autora (Id 05b67aa),

postergo a homologação até o integral cumprimento da obrigação

assumida pela empregadora.

2. Retirem-se os autos da pauta de audiências.

3. Em caso de descumprimento, ainda que parcial, o processo

retomará o seu trâmite, compensando-se eventuais pagamentos em

caso de condenação.

4. Uma vez não denunciada a inadimplência, em até 05 (cinco) dias

após o vencimento da última parcela avençada, voltem conclusos

para homologação, presumindo-se o cumprimento do pactuado

5. Aguarde-se à margem da pauta.

6. Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000003-81.2024.5.09.0019
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE
HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO FABIANE FERMINO CORREIA(OAB:
63099/PR)

RECLAMADO J. M. DA SILVA - LANCHES E
PETISCOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE LONDRINA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5120f09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos com as cautelas de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2448
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

praxe.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000011-29.2022.5.09.0019
RECLAMANTE ADAM WOLF TOZZI

ADVOGADO JULIANO CESAR DINIZ
NORONHA(OAB: 82839/PR)

RECLAMADO RV TECNOLOGIA E SISTEMAS S.A.

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RV TECNOLOGIA E SISTEMAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c22cd8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, nos autos de ação trabalhista promovida por

ADAM WOLF TOZZI em face de RV TECNOLOGIA E SISTEMAS

S.A., decide o Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Londrina-PR julgar

improcedente a impugnação aos cálculos de liquidação apresentada

pela executada RV TECNOLOGIA E SISTEMAS S.A., nos termos

constantes da fundamentação supra que integra este decisum para

todos os fins.

Decisão interlocutória não passível de recurso imediato, conforme

Orientação Jurisprudencial n. 21, XVI, b, da Seção Especializada do

egrégio TRT da 9ª Região.

Intimem-se as partes, ficando homologados os cálculos de

liquidação, bem como a executada, inclusive, citada para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, sob pena de penhora.

Garantido o Juízo, inicia-se o prazo de 05 (cinco) dias para a

oposição de embargos à execução pela parte executada, e

impugnação à sentença de liquidação pela parte exequente, na

forma do art. 884 da CLT, atentando-se para possível preclusão já

consumada.

Nada mais.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000011-29.2022.5.09.0019
RECLAMANTE ADAM WOLF TOZZI

ADVOGADO JULIANO CESAR DINIZ
NORONHA(OAB: 82839/PR)

RECLAMADO RV TECNOLOGIA E SISTEMAS S.A.

ADVOGADO ELCIO FONSECA REIS(OAB:
63292/MG)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAM WOLF TOZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c22cd8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, nos autos de ação trabalhista promovida por

ADAM WOLF TOZZI em face de RV TECNOLOGIA E SISTEMAS

S.A., decide o Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Londrina-PR julgar

improcedente a impugnação aos cálculos de liquidação apresentada

pela executada RV TECNOLOGIA E SISTEMAS S.A., nos termos

constantes da fundamentação supra que integra este decisum para

todos os fins.

Decisão interlocutória não passível de recurso imediato, conforme

Orientação Jurisprudencial n. 21, XVI, b, da Seção Especializada do

egrégio TRT da 9ª Região.

Intimem-se as partes, ficando homologados os cálculos de

liquidação, bem como a executada, inclusive, citada para

pagamento ou garantia da execução, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, sob pena de penhora.

Garantido o Juízo, inicia-se o prazo de 05 (cinco) dias para a

oposição de embargos à execução pela parte executada, e

impugnação à sentença de liquidação pela parte exequente, na

forma do art. 884 da CLT, atentando-se para possível preclusão já

consumada.

Nada mais.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000776-63.2023.5.09.0019

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMANTE ADILSON APARECIDO RIBEIRO
JUNIOR

ADVOGADO CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO(OAB:
33271/PR)

ADVOGADO RICARDO TAKESHI YIDA(OAB:
41578/PR)

ADVOGADO FABIO MENESES PAZ(OAB:
64070/PR)

RECLAMADO ARTESANATO LONDRINA MOVEIS
EM ALUMINIO LTDA

ADVOGADO MAGDA FUGIMOTO(OAB: 28976/PR)

ADVOGADO VALERIA ZULMIRA CINESI DE
VASCONCELOS(OAB: 19067/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTESANATO LONDRINA MOVEIS EM ALUMINIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43ac539

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000001-14.2024.5.09.0019
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE
HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO FABIANE FERMINO CORREIA(OAB:
63099/PR)

RECLAMADO JULIANA FRANCO CONFEITARIA
EIRELI

ADVOGADO VINICIUS TRINDADE PEREIRA(OAB:
94110/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE LONDRINA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7dab3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000776-63.2023.5.09.0019
RECLAMANTE ADILSON APARECIDO RIBEIRO

JUNIOR

ADVOGADO CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO(OAB:
33271/PR)

ADVOGADO RICARDO TAKESHI YIDA(OAB:
41578/PR)

ADVOGADO FABIO MENESES PAZ(OAB:
64070/PR)

RECLAMADO ARTESANATO LONDRINA MOVEIS
EM ALUMINIO LTDA

ADVOGADO MAGDA FUGIMOTO(OAB: 28976/PR)

ADVOGADO VALERIA ZULMIRA CINESI DE
VASCONCELOS(OAB: 19067/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON APARECIDO RIBEIRO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43ac539

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000001-14.2024.5.09.0019
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE
HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO FABIANE FERMINO CORREIA(OAB:
63099/PR)

RECLAMADO JULIANA FRANCO CONFEITARIA
EIRELI

ADVOGADO VINICIUS TRINDADE PEREIRA(OAB:
94110/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA FRANCO CONFEITARIA EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7dab3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000809-53.2023.5.09.0019
EXEQUENTE DEISIANE RIBEIRO NOVAES

ADVOGADO MIGUEL SALIH EL KADRI
TEIXEIRA(OAB: 44248/PR)

EXECUTADO CHRISTINE RIGO PALMA PEREIRA
DESIGN

ADVOGADO LETICIA BRITO ANDREATTI(OAB:
110358/PR)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE GRALIKE
TRIGO(OAB: 92915/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTINE RIGO PALMA PEREIRA DESIGN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1de9030

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

(EHO)

DESPACHO

Considerando a baixa dos autos principais para prosseguimento,

em execução definitiva, entendo prejudicada a tramitação perante

este autos suplementares, por parcelas incontroversas, destacando-

se a ausência de qualquer constrição.

Intimem-se as partes.

Após, ao arquivo definitivo, certificando a ausência de pendências.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000809-53.2023.5.09.0019
EXEQUENTE DEISIANE RIBEIRO NOVAES

ADVOGADO MIGUEL SALIH EL KADRI
TEIXEIRA(OAB: 44248/PR)

EXECUTADO CHRISTINE RIGO PALMA PEREIRA
DESIGN

ADVOGADO LETICIA BRITO ANDREATTI(OAB:
110358/PR)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE GRALIKE
TRIGO(OAB: 92915/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISIANE RIBEIRO NOVAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1de9030

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

(EHO)

DESPACHO

Considerando a baixa dos autos principais para prosseguimento,

em execução definitiva, entendo prejudicada a tramitação perante

este autos suplementares, por parcelas incontroversas, destacando-

se a ausência de qualquer constrição.

Intimem-se as partes.

Após, ao arquivo definitivo, certificando a ausência de pendências.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000699-25.2021.5.09.0019
RECLAMANTE GABRIELLY RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE EDUARDO MORENO
MAESTRELLI(OAB: 32073/PR)

RECLAMANTE DIANICE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE EDUARDO MORENO
MAESTRELLI(OAB: 32073/PR)

RECLAMADO DEBORA SENNA ANTONELLI

ADVOGADO ANTONIO FELIPE ARAUJO
ANTONELLI(OAB: 79562/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLY RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:GABRIELLY RODRIGUES DOS SANTOS

Fica Vossa Senhoria intimada para providenciar e/ou tomar ciência

do que segue descrito:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Infrutífera a diligência, remetam-se os autos ao sobrestamento,

mantidas as cominações previstas, mediante a oportuna intimação

da parte autora.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA MARIA ARMOND VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000794-84.2023.5.09.0019
RECLAMANTE LETICIA VALERIA ALVES BARBOSA

ADVOGADO VALERIA ZULMIRA CINESI DE
VASCONCELOS(OAB: 19067/PR)

RECLAMADO ALO SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME ZANCHI(OAB:
115013/RS)

ADVOGADO GENUSA FURTADO MELLO(OAB:
111613/RS)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO JULIANA PERELLES(OAB: 29226/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALO SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24d84f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

(jcf)

DESPACHO

Uma vez cumprido o pactuado pelas partes, homologo o acordo

noticiado, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,

observados os parâmetros já fixados.

Procedam-se os devidos lançamentos para fins estatísticos.

Remetam-se os autos ao arquivo geral, certificando a ausência de

pendências.

    CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000794-84.2023.5.09.0019
RECLAMANTE LETICIA VALERIA ALVES BARBOSA

ADVOGADO VALERIA ZULMIRA CINESI DE
VASCONCELOS(OAB: 19067/PR)

RECLAMADO ALO SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME ZANCHI(OAB:
115013/RS)

ADVOGADO GENUSA FURTADO MELLO(OAB:
111613/RS)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO JULIANA PERELLES(OAB: 29226/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA VALERIA ALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24d84f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

(jcf)

DESPACHO

Uma vez cumprido o pactuado pelas partes, homologo o acordo

noticiado, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,

observados os parâmetros já fixados.

Procedam-se os devidos lançamentos para fins estatísticos.

Remetam-se os autos ao arquivo geral, certificando a ausência de

pendências.

    CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0000058-32.2024.5.09.0019
EMBARGANTE LUIZ CARLOS DEL BIANCO

ADVOGADO MATHEUS HENRIQUE DARE(OAB:
90755/PR)

ADVOGADO NAIENE CLAUDIA MARIANO DE
ANGELI(OAB: 120554/PR)

ADVOGADO LUCAS RIBEIRO PALHANO(OAB:
109926/PR)

EMBARGANTE MARLENE MARTINS DEL BIANCO

ADVOGADO MATHEUS HENRIQUE DARE(OAB:
90755/PR)

ADVOGADO NAIENE CLAUDIA MARIANO DE
ANGELI(OAB: 120554/PR)

ADVOGADO LUCAS RIBEIRO PALHANO(OAB:
109926/PR)

EMBARGADO JULIANO GALDIANO

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

ADVOGADO ROGERIO LEITE DE PINHO
TAVARES(OAB: 57914/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO GALDIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25b0802

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, na ação de Embargos de Terceiro ajuizada por

LUIZ CARLOS DEL BIANCO e MARLENE MARTINS DEL BIANCO,

reso lvo,  nos termos da fundamentação supra,  ju lgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na

inicial.

Custas processuais pela parte executada nos autos principais, no

importe de R$ 44,26 (art. 789-A, V, da CLT), a serem acrescidas à

conta geral.

Com o trânsito em julgado, certifique-se o resultado dos presentes

Embargos de Terceiro nos autos principais (ATOrd 0137200-

02.1992.5.09.0019).

Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0000058-32.2024.5.09.0019
EMBARGANTE LUIZ CARLOS DEL BIANCO

ADVOGADO MATHEUS HENRIQUE DARE(OAB:
90755/PR)

ADVOGADO NAIENE CLAUDIA MARIANO DE
ANGELI(OAB: 120554/PR)

ADVOGADO LUCAS RIBEIRO PALHANO(OAB:
109926/PR)

EMBARGANTE MARLENE MARTINS DEL BIANCO

ADVOGADO MATHEUS HENRIQUE DARE(OAB:
90755/PR)

ADVOGADO NAIENE CLAUDIA MARIANO DE
ANGELI(OAB: 120554/PR)

ADVOGADO LUCAS RIBEIRO PALHANO(OAB:
109926/PR)

EMBARGADO JULIANO GALDIANO

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

ADVOGADO ROGERIO LEITE DE PINHO
TAVARES(OAB: 57914/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DEL BIANCO

  - MARLENE MARTINS DEL BIANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25b0802

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, na ação de Embargos de Terceiro ajuizada por

LUIZ CARLOS DEL BIANCO e MARLENE MARTINS DEL BIANCO,

reso lvo,  nos termos da fundamentação supra,  ju lgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na

inicial.

Custas processuais pela parte executada nos autos principais, no

importe de R$ 44,26 (art. 789-A, V, da CLT), a serem acrescidas à

conta geral.

Com o trânsito em julgado, certifique-se o resultado dos presentes

Embargos de Terceiro nos autos principais (ATOrd 0137200-

02.1992.5.09.0019).

Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

Edital

Processo Nº ATSum-0000246-37.2020.5.09.0513
RECLAMANTE BRUNA TAMIRES RAIMUNDO

MARTINS

ADVOGADO JELIANE DE ALMEIDA FERRAZ(OAB:
26102-O/MT)

RECLAMADO VERA LUCIA GRANERO DE MELO

RECLAMADO THIAGO GRANERO DE MELO

RECLAMADO THALITA GRANERO DE MELO

RECLAMADO T.G.M. - TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO ISRAEL PEREIRA DE MELO

TESTEMUNHA IZABELA MOIA TODAO

TESTEMUNHA DANIELE CRISTINE BERALDO

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL PEREIRA DE MELO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL LINS

O(a) MM(a). Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, FAZ

SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele

tiverem conhecimento, de que fica(m) citada(s) a(s) parte(s)

abaixo relacionada(s), para no prazo fixado providenciar ou

tomar ciência do que segue descrito nos seguintes autos:

CITAÇÃO

EXECUTADO(S): ISRAEL PEREIRA DE MELO, CPF: 240.265.739

-15

FICA(M) CIENTE(S) de que se está citando o(s) executado(s) acima

nominado(s) e/ou seu(s) representante(s) legal(is), ora em local

incerto e não sabido, para que paguem, em 48 (quarenta e oito)

horas, a importância do débito indicado nos autos adiante

enumerados, ou, querendo, garanta(m) a execução, bem como que

tome(m) as demais providências legais que entender(em)

cabível(is), sob pena de penhora de bens.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$67.569,77, atualizado até

29/03/2024.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

SUZANY YUKO SHIRAISCHI TSURU

Servidor

Processo Nº ATSum-0000246-37.2020.5.09.0513
RECLAMANTE BRUNA TAMIRES RAIMUNDO

MARTINS

ADVOGADO JELIANE DE ALMEIDA FERRAZ(OAB:
26102-O/MT)

RECLAMADO VERA LUCIA GRANERO DE MELO

RECLAMADO THIAGO GRANERO DE MELO

RECLAMADO THALITA GRANERO DE MELO

RECLAMADO T.G.M. - TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO ISRAEL PEREIRA DE MELO

TESTEMUNHA IZABELA MOIA TODAO

TESTEMUNHA DANIELE CRISTINE BERALDO

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA GRANERO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL LINS

O(a) MM(a). Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, FAZ

SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele

tiverem conhecimento, de que fica(m) citada(s) a(s) parte(s)

abaixo relacionada(s), para no prazo fixado providenciar ou

tomar ciência do que segue descrito nos seguintes autos:

CITAÇÃO

EXECUTADO(S): VERA LUCIA GRANERO DE MELO, CPF:

961.956.229-15

FICA(M) CIENTE(S) de que se está citando o(s) executado(s) acima

nominado(s) e/ou seu(s) representante(s) legal(is), ora em local

incerto e não sabido, para que paguem, em 48 (quarenta e oito)

horas, a importância do débito indicado nos autos adiante

enumerados, ou, querendo, garanta(m) a execução, bem como que

tome(m) as demais providências legais que entender(em)

cabível(is), sob pena de penhora de bens.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$67.569,77, atualizado até

29/03/2024.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

SUZANY YUKO SHIRAISCHI TSURU

Servidor

Processo Nº ATSum-0000246-37.2020.5.09.0513
RECLAMANTE BRUNA TAMIRES RAIMUNDO

MARTINS

ADVOGADO JELIANE DE ALMEIDA FERRAZ(OAB:
26102-O/MT)

RECLAMADO VERA LUCIA GRANERO DE MELO

RECLAMADO THIAGO GRANERO DE MELO

RECLAMADO THALITA GRANERO DE MELO

RECLAMADO T.G.M. - TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO ISRAEL PEREIRA DE MELO

TESTEMUNHA IZABELA MOIA TODAO

TESTEMUNHA DANIELE CRISTINE BERALDO

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALITA GRANERO DE MELO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL LINS

O(a) MM(a). Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, FAZ

SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele

tiverem conhecimento, de que fica(m) citada(s) a(s) parte(s)

abaixo relacionada(s), para no prazo fixado providenciar ou

tomar ciência do que segue descrito nos seguintes autos:

CITAÇÃO

EXECUTADO(S): THALITA GRANERO DE MELO, CPF:

058.114.709-08

FICA(M) CIENTE(S) de que se está citando o(s) executado(s) acima

nominado(s) e/ou seu(s) representante(s) legal(is), ora em local

incerto e não sabido, para que paguem, em 48 (quarenta e oito)

horas, a importância do débito indicado nos autos adiante

enumerados, ou, querendo, garanta(m) a execução, bem como que

tome(m) as demais providências legais que entender(em)

cabível(is), sob pena de penhora de bens.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$67.569,77, atualizado até

29/03/2024.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

SUZANY YUKO SHIRAISCHI TSURU

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000765-46.2019.5.09.0513
RECLAMANTE CARLOS MIRANDA

ADVOGADO ILARIO RETKVA(OAB: 38146/PR)

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

RECLAMADO THAYARA BORGES GONCALVES

RECLAMADO DOMUM DECOR IND E COM DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO GLEYCE FRANCIELLE DE OLIVEIRA
MORAES(OAB: 65747/PR)

RECLAMADO ALTEZE INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

PERITO RICARDO SA DA MOTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTEZE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL LINS

O(a) MM(a). Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, FAZ

SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele

t i v e r e m  c o n h e c i m e n t o ,  d e  q u e  f i c a ( m )

citada(s)/intimada(s)/notificado(s) a(s) parte(s) abaixo

relacionada(s), para no prazo fixado providenciar ou tomar

ciência do que segue descrito nos seguintes autos:

CITAÇÃO

EXECUTADO(S): ALTEZE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS

LTDA, CNPJ: 29.420.408/0001-02

FICA(M) CIENTE(S) de que se está citando o(s) executado(s) acima

nominado(s) e/ou seu(s) representante(s) legal(is), ora em local

incerto e não sabido, para que paguem, em 48 (quarenta e oito)

horas, a importância do débito indicado nos autos adiante

enumerados, ou, querendo, garanta(m) a execução, bem como que

tome(m) as demais providências legais que entender(em)

cabível(is), sob pena de penhora de bens.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$20.176,47, atualizado até

31/03/2024.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

CELIO LOURES DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000127-37.2024.5.09.0513
RECLAMANTE DORIELLI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO BARIONI(OAB:
102264/PR)

RECLAMADO HOSPITAL DO CORACAO DE
LONDRINA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIELLI PEREIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência: 07/05/2024 12:45, Sala de Audiências da 03ª VARA

DO TRABALHO DE LONDRINA

Fica a parte autora intimada a comparecer no dia, hora e local

acima mencionados para audiência INICIAL relativa ao processo

ajuizado por V.Sa.O não comparecimento da parte autora importará

no arquivamento dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável

pelo pagamento das custas processuais.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico, nos

termos da Lei nº 11.419/2006.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

R e d e  M u n d i a l  d e  C o m p u t a d o r e s

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

YURI TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000127-37.2024.5.09.0513
RECLAMANTE DORIELLI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO BARIONI(OAB:
102264/PR)

RECLAMADO HOSPITAL DO CORACAO DE
LONDRINA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIELLI PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte DORIELLI PEREIRA DA SILVA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 07/05/2024 12:45 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 07/05/2024 12:45•

Link: https://url.trt9.jus.br/i2wpu•

ID da Reunião: 87881159746•

Senha: E6NeWFU3n8•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87881159746?pwd=R3l4WjlYZElFNCtMVGJ0N1Nndkh

ydz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000127-37.2024.5.09.0513
RECLAMANTE DORIELLI PEREIRA DA SILVA
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ADVOGADO PAULO AUGUSTO BARIONI(OAB:
102264/PR)

RECLAMADO HOSPITAL DO CORACAO DE
LONDRINA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DO CORACAO DE LONDRINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte HOSPITAL DO CORACAO DE LONDRINA LTDA

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência" designada para 07/05/2024 12:45 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 07/05/2024 12:45•

Link: https://url.trt9.jus.br/i2wpu•

ID da Reunião: 87881159746•

Senha: E6NeWFU3n8•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87881159746?pwd=R3l4WjlYZElFNCtMVGJ0N1Nndkh

ydz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001170-43.2023.5.09.0513
RECLAMANTE GUILHERME DA SILVA

ADVOGADO CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO(OAB:
33271/PR)

ADVOGADO RICARDO TAKESHI YIDA(OAB:
41578/PR)

ADVOGADO FABIO MENESES PAZ(OAB:
64070/PR)

RECLAMADO GW HUNTER & CIA LTDA

ADVOGADO ALISON GONCALVES DA
SILVA(OAB: 60586/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GW HUNTER & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte GW HUNTER & CIA LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 19/03/2024 12:53 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 19/03/2024 12:53•

Link: https://url.trt9.jus.br/8yqvd•

ID da Reunião: 86567839204•

Senha: 4hm1SlmdvJ•

Caso o link acima não funcione:
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1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86567839204?pwd=NXU2RmlrTjhDR3pQUGlPa2VobG

QxUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001170-43.2023.5.09.0513
RECLAMANTE GUILHERME DA SILVA

ADVOGADO CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO(OAB:
33271/PR)

ADVOGADO RICARDO TAKESHI YIDA(OAB:
41578/PR)

ADVOGADO FABIO MENESES PAZ(OAB:
64070/PR)

RECLAMADO GW HUNTER & CIA LTDA

ADVOGADO ALISON GONCALVES DA
SILVA(OAB: 60586/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte GUILHERME DA SILVA intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 19/03/2024 12:53 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 19/03/2024 12:53•

Link: https://url.trt9.jus.br/8yqvd•

ID da Reunião: 86567839204•

Senha: 4hm1SlmdvJ•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86567839204?pwd=NXU2RmlrTjhDR3pQUGlPa2VobG

QxUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000596-59.2019.5.09.0513
RECLAMANTE MADALENA APARECIDA JORGE

MIROU

ADVOGADO ANDRESSA PERES PANARO(OAB:
70185/PR)

ADVOGADO CLAUDINEY ERNANI GIANNINI(OAB:
45167/PR)

RECLAMADO FRANCIELLE GARUTTI SANCHES

ADVOGADO ROSANGELA LIE MIYA(OAB:
17493/PR)
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RECLAMADO AUTO POSTO JARDIM EXPRESSO
LTDA

ADVOGADO ROSANGELA LIE MIYA(OAB:
17493/PR)

RECLAMADO JOAO LUIZ FAVERSANI SANCHES

ADVOGADO ROSANGELA LIE MIYA(OAB:
17493/PR)

TESTEMUNHA RODRIGO CESAR OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADALENA APARECIDA JORGE MIROU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte exequente intimada para requerer o que de direito

quanto ao prosseguimento da execução, no prazo de 05 (cinco)

dias, sob pena de remessa ou retorno dos autos ao arquivo

provisório, com o início da contagem do prazo prescricional, na

forma do art. 11-A da CLT, independentemente de nova intimação.

ADVIRTO, desde já, a(o) exequente,que não serão admitidos

requerimentos visando a reiteração de uso dos convênios firmados

pelo E.TRT, de forma injustificada ou irrazoável, como mero artifício

para interrupção à contagem do prazo prescricional. Lembro, à

respeito, que o dever de boa-fé (art.5º) e de cooperação (art.6º),

conforme NCPC, devem ser observados pelas partes.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

CELIO LOURES DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000206-16.2024.5.09.0513
RECLAMANTE KAILAINE DALECIO OCTAVIO

ADVOGADO FERNANDA DIAS DEL BIANCO(OAB:
85643/PR)

RECLAMADO CRX LANCHONETE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAILAINE DALECIO OCTAVIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência: 14/05/2024 12:47, Sala de Audiências da 03ª VARA

DO TRABALHO DE LONDRINA

Fica a parte autora intimada a comparecer no dia, hora e local

acima mencionados para audiência INICIAL relativa ao processo

ajuizado por V.Sa.O não comparecimento da parte autora importará

no arquivamento dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável

pelo pagamento das custas processuais.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico, nos

termos da Lei nº 11.419/2006.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

R e d e  M u n d i a l  d e  C o m p u t a d o r e s

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

YURI TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000207-98.2024.5.09.0513
RECLAMANTE KEROLEN APARECIDA CANANEA

ADVOGADO MARLON FERNANDES
BARBOSA(OAB: 111973/PR)

RECLAMADO DONA CHICA BRECHO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEROLEN APARECIDA CANANEA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência: 14/05/2024 12:50, Sala de Audiências da 03ª VARA

DO TRABALHO DE LONDRINA

Fica a parte autora intimada a comparecer no dia, hora e local

acima mencionados para audiência INICIAL relativa ao processo

ajuizado por V.Sa.O não comparecimento da parte autora importará

no arquivamento dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável

pelo pagamento das custas processuais.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico, nos

termos da Lei nº 11.419/2006.
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ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

R e d e  M u n d i a l  d e  C o m p u t a d o r e s

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

YURI TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000208-83.2024.5.09.0513
RECLAMANTE ROBSON MORIMOTO

ADVOGADO VALDECIR CARLOS TRINDADE(OAB:
10519/PR)

RECLAMADO VISION ASSESSÓRIOS EM
ALUMINIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON MORIMOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência: 14/05/2024 12:53, Sala de Audiências da 03ª VARA

DO TRABALHO DE LONDRINA

Fica a parte autora intimada a comparecer no dia, hora e local

acima mencionados para audiência INICIAL relativa ao processo

ajuizado por V.Sa.O não comparecimento da parte autora importará

no arquivamento dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável

pelo pagamento das custas processuais.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico, nos

termos da Lei nº 11.419/2006.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

R e d e  M u n d i a l  d e  C o m p u t a d o r e s

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

YURI TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000210-53.2024.5.09.0513
RECLAMANTE GEOVANE MARCELO VANZELLI

ADVOGADO RAFAEL RICCI FERNANDES(OAB:
46756/PR)

RECLAMADO RUFINI ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO RUFINI TRANSPORTES DE CARGAS
RODOVIARIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANE MARCELO VANZELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência: 14/05/2024 12:55, Sala de Audiências da 03ª VARA

DO TRABALHO DE LONDRINA

Fica a parte autora intimada a comparecer no dia, hora e local

acima mencionados para audiência INICIAL relativa ao processo

ajuizado por V.Sa.O não comparecimento da parte autora importará

no arquivamento dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável

pelo pagamento das custas processuais.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico, nos

termos da Lei nº 11.419/2006.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).
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2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

R e d e  M u n d i a l  d e  C o m p u t a d o r e s

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

YURI TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000213-08.2024.5.09.0513
RECLAMANTE GIULIA CAROLINE ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE PETRUCCI
ALVES(OAB: 41548/PR)

RECLAMADO ALO SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIULIA CAROLINE ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência: 14/05/2024 12:57, Sala de Audiências da 03ª VARA

DO TRABALHO DE LONDRINA

Fica a parte autora intimada a comparecer no dia, hora e local

acima mencionados para audiência INICIAL relativa ao processo

ajuizado por V.Sa.O não comparecimento da parte autora importará

no arquivamento dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável

pelo pagamento das custas processuais.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico, nos

termos da Lei nº 11.419/2006.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

R e d e  M u n d i a l  d e  C o m p u t a d o r e s

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

YURI TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000206-16.2024.5.09.0513
RECLAMANTE KAILAINE DALECIO OCTAVIO

ADVOGADO FERNANDA DIAS DEL BIANCO(OAB:
85643/PR)

RECLAMADO CRX LANCHONETE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAILAINE DALECIO OCTAVIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte KAILAINE DALECIO OCTAVIO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 14/05/2024 12:47 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 14/05/2024 12:47•

Link: https://url.trt9.jus.br/kzuht•

ID da Reunião: 89207607300•

Senha: hnCC1vUNm8•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone
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“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89207607300?pwd=MGpCR29WdVp3bE5laGZkNXRo

d3JWUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000208-83.2024.5.09.0513
RECLAMANTE ROBSON MORIMOTO

ADVOGADO VALDECIR CARLOS TRINDADE(OAB:
10519/PR)

RECLAMADO VISION ASSESSÓRIOS EM
ALUMINIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON MORIMOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ROBSON MORIMOTO intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de inicial por videoconferência" designada

para 14/05/2024 12:53 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 14/05/2024 12:53•

Link: https://url.trt9.jus.br/g8ecz•

ID da Reunião: 82217429919•

Senha: IrU3tVII2r•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82217429919?pwd=a2FYRnNFYmIxR00xNWtMNjh3R

1FkZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000207-98.2024.5.09.0513
RECLAMANTE KEROLEN APARECIDA CANANEA

ADVOGADO MARLON FERNANDES
BARBOSA(OAB: 111973/PR)

RECLAMADO DONA CHICA BRECHO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEROLEN APARECIDA CANANEA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte KEROLEN APARECIDA CANANEA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 14/05/2024 12:50 recebeu agendamento na
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plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 14/05/2024 12:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/x9wgr•

ID da Reunião: 81326459042•

Senha: aibJYMvNvW•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81326459042?pwd=Q1F5Tkh0V2xtWS9MWXd6WXY2

QzNtdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000241-15.2020.5.09.0513
RECLAMANTE CLAUDIO FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

ADVOGADO CLEVERSON LUIZ VERNI
LOPES(OAB: 60779/PR)

ADVOGADO URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA
ALVES DE LIMA(OAB: 37503/PR)

RECLAMADO VIACAO GARCIA LTDA

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO GARCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfeedd6

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)MARA LUCIA SILVA SCHIAVON, no dia18 de março

de 2024, em razão da baixa dos autos do E. TRT 9ª Região.

DESPACHO

A teor do v. Acórdão de id fae9c9e (fls.631/636), intime-se a

executada para, em dez (10) dias, fornecer todos os documentos

necessários à habilitação do exequente no programa seguro-

desemprego, compreendidas as guias e o TRCT atualizado, sob

pena de multa diária em caso de resistência pela ré, no importe de

R$50,00 , até o limite de trinta dias (R$1.500,00).

No inadimplemento da obrigação pela parte reclamada, após o

prazo de 30 dias, proceda a secretaria da Vara a expedição de

alvará judicial, possibilitando à parte autora sua habilitação no

programa do seguro-desemprego, devendo constar a determinação

do ELASTECIMENTO DO QUADRIMESTRE, considerando como

data de início a data de expedição do alvará.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000519-84.2018.5.09.0513
RECLAMANTE ELIANE MACHADO MOREIRA

MANEIRO

ADVOGADO FABIO RENATO DE ASSIS(OAB:
41308/PR)

ADVOGADO JOSE GONCALVES DE LIMA
NETO(OAB: 63028/PR)

RECLAMADO BKR - INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS METALURGICOS -
EIRELI
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ADVOGADO JORGE HAMILTON AIDAR(OAB:
5631/PR)

RECLAMADO TEKSTAHL
MULTIPROCESSAMENTO DE ACO
LTDA

ADVOGADO FREDERICO AIDAR(OAB: 27246/PR)

RECLAMADO SANZIA DE CARLOS FONTES

RECLAMADO RENATO DESIDERIONI

RECLAMADO GUSTAVO ROBERTO DE SA
PEREIRA FILHO

ADVOGADO JORGE HAMILTON AIDAR(OAB:
5631/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BMW FINANCEIRA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - BKR - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
METALURGICOS - EIRELI

  - GUSTAVO ROBERTO DE SA PEREIRA FILHO

  - TEKSTAHL MULTIPROCESSAMENTO DE ACO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39c0f3a

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)DANNY SIMOES CORNIANI, no dia18 de março de

2024.

DESPACHO

Voltem conclusos para o julgamento dos embargos de declaração.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000519-84.2018.5.09.0513
RECLAMANTE ELIANE MACHADO MOREIRA

MANEIRO

ADVOGADO FABIO RENATO DE ASSIS(OAB:
41308/PR)

ADVOGADO JOSE GONCALVES DE LIMA
NETO(OAB: 63028/PR)

RECLAMADO BKR - INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS METALURGICOS -
EIRELI

ADVOGADO JORGE HAMILTON AIDAR(OAB:
5631/PR)

RECLAMADO TEKSTAHL
MULTIPROCESSAMENTO DE ACO
LTDA

ADVOGADO FREDERICO AIDAR(OAB: 27246/PR)

RECLAMADO SANZIA DE CARLOS FONTES

RECLAMADO RENATO DESIDERIONI

RECLAMADO GUSTAVO ROBERTO DE SA
PEREIRA FILHO

ADVOGADO JORGE HAMILTON AIDAR(OAB:
5631/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BMW FINANCEIRA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE MACHADO MOREIRA MANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39c0f3a

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)DANNY SIMOES CORNIANI, no dia18 de março de

2024.

DESPACHO

Voltem conclusos para o julgamento dos embargos de declaração.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000414-10.2018.5.09.0513
RECLAMANTE DOUGLAS VINICIUS DE SOUZA

ADVOGADO ANDRESSA PERES PANARO(OAB:
70185/PR)

ADVOGADO CLAUDINEY ERNANI GIANNINI(OAB:
45167/PR)

RECLAMADO PROFORTE S/A TRANSPORTE DE
VALORES

ADVOGADO LARISSA ANDRADE HOLOWKA(OAB:
60913/PR)

PERITO SUELI APARECIDA GIONA

PERITO TADASHI TAGUCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do
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Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ROSELAINE MARIA ANTONINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000562-16.2021.5.09.0513
RECLAMANTE Eduardo Lula Fernandes

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Eduardo Lula Fernandes

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (Eduardo Lula Fernandes) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ROSELAINE MARIA ANTONINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000562-16.2021.5.09.0513
RECLAMANTE Eduardo Lula Fernandes

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Eduardo Lula Fernandes

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JULIANO TOMANAGA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ROSELAINE MARIA ANTONINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000477-69.2017.5.09.0513
RECLAMANTE ALTENIZIA IRENE SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO FELIPE BARROS DE
ALBUQUERQUE(OAB: 38493/PR)

RECLAMADO SOCIEDADE RADIO EMISSORA
PARANAENSE SA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO AFONSO JOSE RIBEIRO(OAB:
37483/PR)

ADVOGADO ADALBERTO CARAMORI
PETRY(OAB: 17803/PR)

PERITO THIAGO FUENTES MESTRE

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINE RODRIGUES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SOCIEDADE RADIO EMISSORA

PARANAENSE SA) intimado de que foi expedido alvará judicial

para liberação de valores, com determinação de transferência para

a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ROSELAINE MARIA ANTONINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001167-30.2019.5.09.0513
RECLAMANTE ANDERSON GONCALVES ALVES

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)
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RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO HEJOS CONSTRUCOES CIVIS LTDA

ADVOGADO LUCIO BAGIO ZANUTO
JUNIOR(OAB: 29663/PR)

ADVOGADO LETICIA VENTURA SOARES
ZANUTO(OAB: 31733/PR)

RECLAMADO S.P.I. SEGURANCA PATRIMONIAL
INTELIGENTE EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE PETRUCCI
ALVES(OAB: 41548/PR)

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEJOS CONSTRUCOES CIVIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LETICIA VENTURA SOARES ZANUTO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ROSELAINE MARIA ANTONINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000651-73.2020.5.09.0513
RECLAMANTE SERGIO ADRIANO BENTO

ADVOGADO DINEI FAVERSANI(OAB: 15567/PR)

RECLAMADO SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO
BRASIL LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

PERITO SUELI APARECIDA GIONA

TESTEMUNHA MARCELO HENRIQUE

PERITO RICARDO SA DA MOTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ADRIANO BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SERGIO ADRIANO BENTO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ROSELAINE MARIA ANTONINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000333-61.2018.5.09.0513
RECLAMANTE RAFAEL DE OLIVEIRA BERNARDES

ADVOGADO PAULO SERGIO LAGO(OAB:
84889/PR)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
LONDRINA

ADVOGADO MICHELLE CRISTINE ROCHA DA
GRACA MARIN(OAB: 80781/PR)

ADVOGADO DEBORAH ALESSANDRA DE
OLIVEIRA DAMAS(OAB: 20127/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Eduardo Dutra Andreo

PERITO VINICIUS ZENDRINI BUZINGNANI

TERCEIRO
INTERESSADO

Luís Carlos Catanhede Fernandes
Junior

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA

DAMAS) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação

de valores, os quais se encontram à disposição do beneficiário para

saque na agência do banco destinatário, conforme consta no alvará

judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ROSELAINE MARIA ANTONINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000651-73.2020.5.09.0513
RECLAMANTE SERGIO ADRIANO BENTO

ADVOGADO DINEI FAVERSANI(OAB: 15567/PR)

RECLAMADO SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO
BRASIL LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

PERITO SUELI APARECIDA GIONA

TESTEMUNHA MARCELO HENRIQUE

PERITO RICARDO SA DA MOTTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, os quais se encontram à disposição do beneficiário para

saque na agência do banco destinatário, conforme consta no alvará

judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ROSELAINE MARIA ANTONINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000333-61.2018.5.09.0513
RECLAMANTE RAFAEL DE OLIVEIRA BERNARDES

ADVOGADO PAULO SERGIO LAGO(OAB:
84889/PR)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
LONDRINA

ADVOGADO MICHELLE CRISTINE ROCHA DA
GRACA MARIN(OAB: 80781/PR)

ADVOGADO DEBORAH ALESSANDRA DE
OLIVEIRA DAMAS(OAB: 20127/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Eduardo Dutra Andreo

PERITO VINICIUS ZENDRINI BUZINGNANI

TERCEIRO
INTERESSADO

Luís Carlos Catanhede Fernandes
Junior

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE OLIVEIRA BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PAULO SERGIO LAGO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ROSELAINE MARIA ANTONINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000651-73.2020.5.09.0513
RECLAMANTE SERGIO ADRIANO BENTO

ADVOGADO DINEI FAVERSANI(OAB: 15567/PR)

RECLAMADO SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO
BRASIL LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

PERITO SUELI APARECIDA GIONA

TESTEMUNHA MARCELO HENRIQUE

PERITO RICARDO SA DA MOTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ADRIANO BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DINEI FAVERSANI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ROSELAINE MARIA ANTONINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001167-30.2019.5.09.0513
RECLAMANTE ANDERSON GONCALVES ALVES

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO HEJOS CONSTRUCOES CIVIS LTDA

ADVOGADO LUCIO BAGIO ZANUTO
JUNIOR(OAB: 29663/PR)

ADVOGADO LETICIA VENTURA SOARES
ZANUTO(OAB: 31733/PR)

RECLAMADO S.P.I. SEGURANCA PATRIMONIAL
INTELIGENTE EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE PETRUCCI
ALVES(OAB: 41548/PR)

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.P.I. SEGURANCA PATRIMONIAL INTELIGENTE EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2467
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ALEXANDRE PETRUCCI ALVES) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais

se encontram à disposição do beneficiário para saque na agência

do banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ROSELAINE MARIA ANTONINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001167-30.2019.5.09.0513
RECLAMANTE ANDERSON GONCALVES ALVES

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO HEJOS CONSTRUCOES CIVIS LTDA

ADVOGADO LUCIO BAGIO ZANUTO
JUNIOR(OAB: 29663/PR)

ADVOGADO LETICIA VENTURA SOARES
ZANUTO(OAB: 31733/PR)

RECLAMADO S.P.I. SEGURANCA PATRIMONIAL
INTELIGENTE EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE PETRUCCI
ALVES(OAB: 41548/PR)

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MUFFATO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GUSTAVO REZENDE MITNE) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ROSELAINE MARIA ANTONINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000113-87.2023.5.09.0513
RECLAMANTE APARECIDA DE FATIMA LIMA

ADVOGADO LUIS FELIPE CHAVES DUARTE(OAB:
82676/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LONDRINA

RECLAMADO COSTA OESTE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

ADVOGADO DANIEL BOGO(OAB: 74229/PR)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRANSITO E URBANIZAO-CMTU-LD

ADVOGADO FRANCISMARA TUMIATE(OAB:
29506/PR)

ADVOGADO JEAN CARRION BRAGA(OAB:
101997/PR)

PERITO SILVIO RICARDO GUARNIERI
CATARIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO - UPA SABARÁ
LONDRINA

TESTEMUNHA DANIELA ALVES BEZERRA

TESTEMUNHA IVENIL LUIZ DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA MATHEUS SILVA DOS SANTOS

TESTEMUNHA APARECIDO DAS DORES DE
OLIVEIRA

PERITO RICARDO SA DA MOTTA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZAO-
CMTU-LD

  - COSTA OESTE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 264cb92

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conc lusão ao  Exmo.  Ju iz  do  Traba lho  fe i ta  pe lo (a )

servidor(a)MARIA GORETTI FORCATO, no dia19 de março de

2024, em razão da petição de id: 048f405 (apresentação de laudo

pericial).

DESPACHO

Vistas às partes do laudo pericial apresentado através da petição

em referência, que poderão se manifestar no prazo de 10 dias,

querendo.

Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ATOrd-0000113-87.2023.5.09.0513
RECLAMANTE APARECIDA DE FATIMA LIMA

ADVOGADO LUIS FELIPE CHAVES DUARTE(OAB:
82676/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LONDRINA

RECLAMADO COSTA OESTE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

ADVOGADO DANIEL BOGO(OAB: 74229/PR)

RECLAMADO COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRANSITO E URBANIZAO-CMTU-LD

ADVOGADO FRANCISMARA TUMIATE(OAB:
29506/PR)

ADVOGADO JEAN CARRION BRAGA(OAB:
101997/PR)

PERITO SILVIO RICARDO GUARNIERI
CATARIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO - UPA SABARÁ
LONDRINA

TESTEMUNHA DANIELA ALVES BEZERRA

TESTEMUNHA IVENIL LUIZ DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA MATHEUS SILVA DOS SANTOS

TESTEMUNHA APARECIDO DAS DORES DE
OLIVEIRA

PERITO RICARDO SA DA MOTTA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA DE FATIMA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 264cb92

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conc lusão ao  Exmo.  Ju iz  do  Traba lho  fe i ta  pe lo (a )

servidor(a)MARIA GORETTI FORCATO, no dia19 de março de

2024, em razão da petição de id: 048f405 (apresentação de laudo

pericial).

DESPACHO

Vistas às partes do laudo pericial apresentado através da petição

em referência, que poderão se manifestar no prazo de 10 dias,

querendo.

Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000769-44.2023.5.09.0513
RECLAMANTE OSNILDA CARDOSO MOREIRA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO BARIONI(OAB:
102264/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 847faaa

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conc lusão ao  Exmo.  Ju iz  do  Traba lho  fe i ta  pe lo (a )

servidor(a)MARIA GORETTI FORCATO, no dia19 de março de

2024, em razão da petição de id: c01364a (apresentação laudo

pericial).

DESPACHO

Vistas às partes do laudo pericial apresentado através da petição

em referência, que poderão se manifestar no prazo de 10 dias,

querendo.

Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000769-44.2023.5.09.0513
RECLAMANTE OSNILDA CARDOSO MOREIRA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO BARIONI(OAB:
102264/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSNILDA CARDOSO MOREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 847faaa

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conc lusão ao  Exmo.  Ju iz  do  Traba lho  fe i ta  pe lo (a )

servidor(a)MARIA GORETTI FORCATO, no dia19 de março de

2024, em razão da petição de id: c01364a (apresentação laudo

pericial).

DESPACHO

Vistas às partes do laudo pericial apresentado através da petição

em referência, que poderão se manifestar no prazo de 10 dias,

querendo.

Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000899-34.2023.5.09.0513
RECLAMANTE MAYARA MARIANE BISPO BARBOSA

ADVOGADO ANA PAULA CERIBELLI DA
SILVA(OAB: 66037/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf79e88

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conc lusão ao  Exmo.  Ju iz  do  Traba lho  fe i ta  pe lo (a )

servidor(a)MARIA GORETTI FORCATO, no dia19 de março de

2024, em razão da petição de id: dd43bb9 (apresentação de laudo

pericial).

DESPACHO

Vistas às partes do laudo pericial apresentado através da petição

em referência, que poderão se manifestar no prazo de 5 dias,

querendo.

Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000899-34.2023.5.09.0513
RECLAMANTE MAYARA MARIANE BISPO BARBOSA

ADVOGADO ANA PAULA CERIBELLI DA
SILVA(OAB: 66037/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA MARIANE BISPO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf79e88

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conc lusão ao  Exmo.  Ju iz  do  Traba lho  fe i ta  pe lo (a )

servidor(a)MARIA GORETTI FORCATO, no dia19 de março de

2024, em razão da petição de id: dd43bb9 (apresentação de laudo

pericial).

DESPACHO

Vistas às partes do laudo pericial apresentado através da petição

em referência, que poderão se manifestar no prazo de 5 dias,

querendo.

Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000476-74.2023.5.09.0513

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMANTE JORGE PEREIRA

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

RECLAMADO LINESERV SERVICOS DE
SEGURANCA ELETRONICA LTDA

RECLAMADO ROBERTO EXPEDITO GONCALVES
JUNIOR

RECLAMADO LINE FORT - DEFESA PATRIMONIAL
E PESSOAL EIRELI

RECLAMADO L.A. MOTORS - COMERCIO E
INTERMEDIACAO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO SOFYA SOKOLOWSKI
SGARIONI(OAB: 95948/PR)

ADVOGADO PRISCILLA MENEZES ARRUDA
SOKOLOWSKI(OAB: 15975/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.A. MOTORS - COMERCIO E INTERMEDIACAO DE
VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39538ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isso posto, decide a 3ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR,

nos autos de reclamação trabalhista proposta por JORGE PEREIRA

contra LINE FORT - DEFESA PATRIMONIAL E PESSOAL EIRELI,

LINESERV SERVIÇOS DE SEGURANÇA ELETRONICA LTDA,

L.A. MOTORS - COMERCIO E INTERMEDIAÇÃO DE VEICULOS

LTDA e ROBERTO EXPEDITO GONCALVES JUNIOR, nos termos

e limites da fundamentação que passa a integrar o presente

dispositivo para os efeitos legais, (1) rejeitar as preliminares

arguidas; (2) pronunciar a prescrição quanto às pretensões relativas

a créditos vencidos e exigíveis no período anterior a cinco anos que

antecedem ao ajuizamento da ação, extinguindo-se o processo com

resolução de mérito (CPC, art. 487, II); (3) julgar parcialmente

procedentes as demais pretensões deduzidas pela parte reclamante

para (a) declarar a responsabilidade solidária da segunda

reclamada e a responsabilidade subsidiária da terceira reclamada e

do quarto reclamado; (b) condenar as partes reclamadas, nos

limites de suas responsabilidades, ao pagamento de verbas

rescisórias, multa do art. 477, §8º, da CLT, diferenças de vale-

alimentação, diferenças de horas extras e reflexos, indenização pela

supressão do intervalo intrajornada, diferenças de adicional noturno

e reflexos, FGTS, multa rescisória e indenização por danos morais.

Honorários advocatícios sucumbenciais nos termos definidos na

fundamentação.

Liquidação por cálculos. Os valores deferidos à parte autora estão

sujeitos à incidência de juros e correção monetária nos termos da

decisão exarada pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos de

ADCs 58 e 59 daquela Corte. Deverá ser observado o mês

subsequente ao efetivamente trabalhado como época própria para

correção monetária. Com relação às verbas rescisórias, a correção

monetária incidirá a partir do término do prazo legal para o

correspondente pagamento. 

Em relação à indenização por danos morais, a fim de adequar a

correção do débito e a incidência de juros de mora nos termos da

decisão proferida pelo STF nas ADCs 58 e 58, o valor da

indenização por danos morais deve ser corrigido exclusivamente

pela Selic, já compreendendo a atualização monetária e os juros de

mora, a partir do arbitramento (Súmula 439 do TST). Precedente do

TST:(ED-RRAg-11189-89.2017.5.15.0113, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 09/09/2022).

Nos termos da fundamentação, determino o recolhimento das

contribuições previdenciárias sobre os créditos deferidos, autorizada

a retenção da parcela de responsabilidade do empregado e do

imposto de renda incidente sobre os créditos reconhecidos à parte

reclamante.

A natureza jurídica das parcelas constantes da condenação é

definida pela Lei 8.212/91, estando excluídas do salário-de-

contribuição as parcelas relacionadas nas alíneas do §9º do art. 28.

As parcelas não mencionadas nesse dispositivo legal estão sujeitas

à incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais pelas reclamadas, no importe R$500,00,

calculadas em 2% sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação, de R$25.000,00, sujeitas à complementação, na forma

do art. 789, I, da CLT.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Nada mais.

    PAULO DA CUNHA BOAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000476-74.2023.5.09.0513
RECLAMANTE JORGE PEREIRA

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

RECLAMADO LINESERV SERVICOS DE
SEGURANCA ELETRONICA LTDA

RECLAMADO ROBERTO EXPEDITO GONCALVES
JUNIOR

RECLAMADO LINE FORT - DEFESA PATRIMONIAL
E PESSOAL EIRELI

RECLAMADO L.A. MOTORS - COMERCIO E
INTERMEDIACAO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO SOFYA SOKOLOWSKI
SGARIONI(OAB: 95948/PR)
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ADVOGADO PRISCILLA MENEZES ARRUDA
SOKOLOWSKI(OAB: 15975/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39538ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isso posto, decide a 3ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR,

nos autos de reclamação trabalhista proposta por JORGE PEREIRA

contra LINE FORT - DEFESA PATRIMONIAL E PESSOAL EIRELI,

LINESERV SERVIÇOS DE SEGURANÇA ELETRONICA LTDA,

L.A. MOTORS - COMERCIO E INTERMEDIAÇÃO DE VEICULOS

LTDA e ROBERTO EXPEDITO GONCALVES JUNIOR, nos termos

e limites da fundamentação que passa a integrar o presente

dispositivo para os efeitos legais, (1) rejeitar as preliminares

arguidas; (2) pronunciar a prescrição quanto às pretensões relativas

a créditos vencidos e exigíveis no período anterior a cinco anos que

antecedem ao ajuizamento da ação, extinguindo-se o processo com

resolução de mérito (CPC, art. 487, II); (3) julgar parcialmente

procedentes as demais pretensões deduzidas pela parte reclamante

para (a) declarar a responsabilidade solidária da segunda

reclamada e a responsabilidade subsidiária da terceira reclamada e

do quarto reclamado; (b) condenar as partes reclamadas, nos

limites de suas responsabilidades, ao pagamento de verbas

rescisórias, multa do art. 477, §8º, da CLT, diferenças de vale-

alimentação, diferenças de horas extras e reflexos, indenização pela

supressão do intervalo intrajornada, diferenças de adicional noturno

e reflexos, FGTS, multa rescisória e indenização por danos morais.

Honorários advocatícios sucumbenciais nos termos definidos na

fundamentação.

Liquidação por cálculos. Os valores deferidos à parte autora estão

sujeitos à incidência de juros e correção monetária nos termos da

decisão exarada pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos de

ADCs 58 e 59 daquela Corte. Deverá ser observado o mês

subsequente ao efetivamente trabalhado como época própria para

correção monetária. Com relação às verbas rescisórias, a correção

monetária incidirá a partir do término do prazo legal para o

correspondente pagamento. 

Em relação à indenização por danos morais, a fim de adequar a

correção do débito e a incidência de juros de mora nos termos da

decisão proferida pelo STF nas ADCs 58 e 58, o valor da

indenização por danos morais deve ser corrigido exclusivamente

pela Selic, já compreendendo a atualização monetária e os juros de

mora, a partir do arbitramento (Súmula 439 do TST). Precedente do

TST:(ED-RRAg-11189-89.2017.5.15.0113, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 09/09/2022).

Nos termos da fundamentação, determino o recolhimento das

contribuições previdenciárias sobre os créditos deferidos, autorizada

a retenção da parcela de responsabilidade do empregado e do

imposto de renda incidente sobre os créditos reconhecidos à parte

reclamante.

A natureza jurídica das parcelas constantes da condenação é

definida pela Lei 8.212/91, estando excluídas do salário-de-

contribuição as parcelas relacionadas nas alíneas do §9º do art. 28.

As parcelas não mencionadas nesse dispositivo legal estão sujeitas

à incidência de contribuições previdenciárias.

Custas processuais pelas reclamadas, no importe R$500,00,

calculadas em 2% sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação, de R$25.000,00, sujeitas à complementação, na forma

do art. 789, I, da CLT.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Nada mais.

    PAULO DA CUNHA BOAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001092-49.2023.5.09.0513
RECLAMANTE MARLI OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO JADYSON JONATAS DOS
SANTOS(OAB: 55447/PR)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

RECLAMADO HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO S/A

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

ADVOGADO BEATRIZ DINIZ VITORINO DOS
SANTOS(OAB: 50895/PR)

TESTEMUNHA ROSELINDA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO S/A

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 046593c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conc lusão ao  Exmo.  Ju iz  do  Traba lho  fe i ta  pe lo (a )

servidor(a)MARIA GORETTI FORCATO, no dia19 de março de

2024, em razão da petição de id: 18f01be (requerimento conjunto

adiamento audiência).

DESPACHO

Defiro o requerimento conjunto das partes e determino a

redesignação da audiência UNA anteriormente marcada (20-03-

2024) para o dia 13 de junho de 2024 às 09h01min, mantidas as

cominações legais.

Intimem-se as partes.

Considerando a proximidade da audiência e sem tempo hábil para

intimação, deverá a parte autora notificar a testemunha arrolada (id:

b093ee1c).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001092-49.2023.5.09.0513
RECLAMANTE MARLI OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO JADYSON JONATAS DOS
SANTOS(OAB: 55447/PR)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

RECLAMADO HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO S/A

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

ADVOGADO BEATRIZ DINIZ VITORINO DOS
SANTOS(OAB: 50895/PR)

TESTEMUNHA ROSELINDA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI OLIVEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 046593c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conc lusão ao  Exmo.  Ju iz  do  Traba lho  fe i ta  pe lo (a )

servidor(a)MARIA GORETTI FORCATO, no dia19 de março de

2024, em razão da petição de id: 18f01be (requerimento conjunto

adiamento audiência).

DESPACHO

Defiro o requerimento conjunto das partes e determino a

redesignação da audiência UNA anteriormente marcada (20-03-

2024) para o dia 13 de junho de 2024 às 09h01min, mantidas as

cominações legais.

Intimem-se as partes.

Considerando a proximidade da audiência e sem tempo hábil para

intimação, deverá a parte autora notificar a testemunha arrolada (id:

b093ee1c).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000975-61.2021.5.09.0664
RECLAMANTE LUCAS MATEUS FARIAS

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
19850/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO DO CATUAI
SHOPPING CENTER LONDRINA

ADVOGADO FABIANO MURILO COSTA
GARCIA(OAB: 41358/PR)

RECLAMADO PROTEGE SERVICOS ESPECIAIS
LTDA

ADVOGADO LARISSA ANDRADE HOLOWKA(OAB:
60913/PR)

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

TESTEMUNHA WELINGTON LUIZ DE ALMEIDA
ROBERTO

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO CATUAI SHOPPING CENTER LONDRINA

  - PROTEGE SERVICOS ESPECIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a138b8

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)DANNY SIMOES CORNIANI, no dia18 de março de

2024.

DESPACHO
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A executada aponta que o contador efetuou a “anulação” das

diferenças de horas extras noturnas 50% na retificação dos

cálculos, ocasionando o enriquecimento sem causa do autor e

também desrespeito à regra estabelecida pela OJ 415 da SDI1 do

TST. Alega que o critério utilizado pelo contador omite valores

pagos pela executada a título de horas extras 50% noturnas. Pugna

pela observância das horas extras noturnas 50% no abatimento de

todas as horas extras apuradas.

O contador observou os parâmetros definidos pelo título executivo

(item 11 de fl. 502) e decisão de fls. 867-870, os quais destacam o

comando para que a dedução deve se atentar aos eventuais valores

pagos sob os mesmos fundamentos (ainda que com título diverso).

Inclusive a decisão de embargos à execução foi enfática quando

deferiu o abatimento das horas extras noturnas 50%: "Assim,

entendo que o valor quitado sob a rubrica “Hrs reduzidas 50%” tem

como fundamento as horas extras noturnas, sendo devido o

respectivo abatimento".

Pondero ainda que a sentença não definiu que houvesse

pagamento separado de horas extras com títulos de "diurnas" e

"noturnas", apenas determinando que, na apuração daquelas

trabalhadas entre 22h00 e 5h00 houvesse a inclusão do adicional

noturno em sua base de cálculo. Assim, este magistrado, que

proferiu a sentença original de conhecimento, esclarece que sua

decisão determinou o abatimento de forma ampla, pelas verbas com

mesmos fundamentos, não se restringindo a mesmos "títulos". Por

conseguinte, admitem-se os abatimentos de todas as horas extras

pagas, pelos respectivos valores.

Entendimento diverso poderia fazer com que a reclamada, se pagou

uma hora extra diurna como se fosse noturna (por exemplo, após as

5h00), fosse prejudicada pelo seus cálculo mais favorável ao

reclamante e, pior, que nem sequer fossem deduzidas as próprias

horas pagas. Não foi essa a intenção da sentença proferida por este

magistrado. O objetivo foi de apuração de todos os créditos da parte

trabalhadora e dedução dos valores que teriam sido pagos pelo

mesmo fundamento (isto é, remuneração pela jornada

extraordinária).

Acolho a impugnação aos recálculos de fls. 877.

Intimem-se as partes e o contador.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000975-61.2021.5.09.0664
RECLAMANTE LUCAS MATEUS FARIAS

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
19850/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO DO CATUAI
SHOPPING CENTER LONDRINA

ADVOGADO FABIANO MURILO COSTA
GARCIA(OAB: 41358/PR)

RECLAMADO PROTEGE SERVICOS ESPECIAIS
LTDA

ADVOGADO LARISSA ANDRADE HOLOWKA(OAB:
60913/PR)

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

TESTEMUNHA WELINGTON LUIZ DE ALMEIDA
ROBERTO

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MATEUS FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a138b8

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)DANNY SIMOES CORNIANI, no dia18 de março de

2024.

DESPACHO

A executada aponta que o contador efetuou a “anulação” das

diferenças de horas extras noturnas 50% na retificação dos

cálculos, ocasionando o enriquecimento sem causa do autor e

também desrespeito à regra estabelecida pela OJ 415 da SDI1 do

TST. Alega que o critério utilizado pelo contador omite valores

pagos pela executada a título de horas extras 50% noturnas. Pugna

pela observância das horas extras noturnas 50% no abatimento de

todas as horas extras apuradas.

O contador observou os parâmetros definidos pelo título executivo

(item 11 de fl. 502) e decisão de fls. 867-870, os quais destacam o

comando para que a dedução deve se atentar aos eventuais valores

pagos sob os mesmos fundamentos (ainda que com título diverso).

Inclusive a decisão de embargos à execução foi enfática quando

deferiu o abatimento das horas extras noturnas 50%: "Assim,

entendo que o valor quitado sob a rubrica “Hrs reduzidas 50%” tem

como fundamento as horas extras noturnas, sendo devido o

respectivo abatimento".

Pondero ainda que a sentença não definiu que houvesse

pagamento separado de horas extras com títulos de "diurnas" e

"noturnas", apenas determinando que, na apuração daquelas

trabalhadas entre 22h00 e 5h00 houvesse a inclusão do adicional
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noturno em sua base de cálculo. Assim, este magistrado, que

proferiu a sentença original de conhecimento, esclarece que sua

decisão determinou o abatimento de forma ampla, pelas verbas com

mesmos fundamentos, não se restringindo a mesmos "títulos". Por

conseguinte, admitem-se os abatimentos de todas as horas extras

pagas, pelos respectivos valores.

Entendimento diverso poderia fazer com que a reclamada, se pagou

uma hora extra diurna como se fosse noturna (por exemplo, após as

5h00), fosse prejudicada pelo seus cálculo mais favorável ao

reclamante e, pior, que nem sequer fossem deduzidas as próprias

horas pagas. Não foi essa a intenção da sentença proferida por este

magistrado. O objetivo foi de apuração de todos os créditos da parte

trabalhadora e dedução dos valores que teriam sido pagos pelo

mesmo fundamento (isto é, remuneração pela jornada

extraordinária).

Acolho a impugnação aos recálculos de fls. 877.

Intimem-se as partes e o contador.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000965-48.2022.5.09.0513
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS TOMADON

ADVOGADO RENATO GOMES AMARAL
ONO(OAB: 80110/PR)

RECLAMADO FORREST BRASIL TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

PERITO FLAVIO ALBERTO OPOLSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORREST BRASIL TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ré CITADA, na pessoa do(a) advogado(a), por meio de

publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, para, em 48

(quarenta e oito) horas, pagar a dívida ou garantir a execução, sob

pena de prosseguimento da execução.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$20.712,65, atualizado até

29/03/2024.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

MARIANA KAMINARI GIORIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000958-22.2023.5.09.0513
RECLAMANTE RAFAEL HENRIQUE FACHINI

ADVOGADO JOAO MARCELO RIBEIRO(OAB:
24852/PR)

ADVOGADO VICTOR GUIRRO RIBEIRO(OAB:
120445/PR)

ADVOGADO LUCAS GUIRRO RIBEIRO(OAB:
112846/PR)

RECLAMADO VILELA & MACHADO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA DE SOUZA ROCHA(OAB:
18577/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILELA & MACHADO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b0923f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conc lusão ao  Exmo.  Ju iz  do  Traba lho  fe i ta  pe lo (a )

servidor(a)MARIA GORETTI FORCATO, no dia19 de março de

2024, em razão da petição de id: 4877ab2 (manifestação

reclamante).

DESPACHO

Mantenho a decisão proferida, considerando que o despacho

anterior determinava à ré que juntasse “meio idôneo hábil” para

comprovar o número de empregados, com a ré juntando

documentos e este juízo entendendo que a solução mais ágil e justa

será a de ofício ao Ministério do Trabalho, evitando-se discussão

sobre qual o documento hábil.

Destaco à parte autora que suas reiteradas insurgências apenas

tenderiam a gerar atrasos, se este magistrado adotasse o

procedimento padrão de dar vista à parte adversa a cada protesto

do autor.

Ademais, lembro que é controvertido o ônus probatório e a própria

suficiência dos documentos trazidos pela ré, com base nos quais

caberia presumir menos de 200 empregados, por falta de prova

concreta de número superior ao demonstrado pela reclamada. Isto

poderia levar à improcedência dos pedidos.

Cabe à parte se acalmar e esperar pela devida instrução probatória

que vise à efetiva busca da chamada “verdade real” e do respectivo

direito das partes, sem a ansiedade de “ganhar” o processo com
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base em meras questões processuais que podem ter,

eventualmente, resultado inverso. A parte pode estar com

comportamento exacerbado de insurgências desesperadas, contra

atos do juízo que podem estar servindo para a comprovação do

direito alegado.

Sem os atos probatórios determinados, talvez fosse a parte autora

que, no futuro, lamentaria a falta de informação concreta.

Cumpra-se o determinado, que não objetiva favorecer uma ou outra

parte, mas apenas identificar a realidade fática controvertida, de

modo a garantir a melhor prestação jurisdicional.

Intimem-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000958-22.2023.5.09.0513
RECLAMANTE RAFAEL HENRIQUE FACHINI

ADVOGADO JOAO MARCELO RIBEIRO(OAB:
24852/PR)

ADVOGADO VICTOR GUIRRO RIBEIRO(OAB:
120445/PR)

ADVOGADO LUCAS GUIRRO RIBEIRO(OAB:
112846/PR)

RECLAMADO VILELA & MACHADO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA DE SOUZA ROCHA(OAB:
18577/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL HENRIQUE FACHINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b0923f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conc lusão ao  Exmo.  Ju iz  do  Traba lho  fe i ta  pe lo (a )

servidor(a)MARIA GORETTI FORCATO, no dia19 de março de

2024, em razão da petição de id: 4877ab2 (manifestação

reclamante).

DESPACHO

Mantenho a decisão proferida, considerando que o despacho

anterior determinava à ré que juntasse “meio idôneo hábil” para

comprovar o número de empregados, com a ré juntando

documentos e este juízo entendendo que a solução mais ágil e justa

será a de ofício ao Ministério do Trabalho, evitando-se discussão

sobre qual o documento hábil.

Destaco à parte autora que suas reiteradas insurgências apenas

tenderiam a gerar atrasos, se este magistrado adotasse o

procedimento padrão de dar vista à parte adversa a cada protesto

do autor.

Ademais, lembro que é controvertido o ônus probatório e a própria

suficiência dos documentos trazidos pela ré, com base nos quais

caberia presumir menos de 200 empregados, por falta de prova

concreta de número superior ao demonstrado pela reclamada. Isto

poderia levar à improcedência dos pedidos.

Cabe à parte se acalmar e esperar pela devida instrução probatória

que vise à efetiva busca da chamada “verdade real” e do respectivo

direito das partes, sem a ansiedade de “ganhar” o processo com

base em meras questões processuais que podem ter,

eventualmente, resultado inverso. A parte pode estar com

comportamento exacerbado de insurgências desesperadas, contra

atos do juízo que podem estar servindo para a comprovação do

direito alegado.

Sem os atos probatórios determinados, talvez fosse a parte autora

que, no futuro, lamentaria a falta de informação concreta.

Cumpra-se o determinado, que não objetiva favorecer uma ou outra

parte, mas apenas identificar a realidade fática controvertida, de

modo a garantir a melhor prestação jurisdicional.

Intimem-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000635-17.2023.5.09.0513
RECLAMANTE FERNANDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CAIO ALEXANDRE DA SILVA
SOARES(OAB: 97925/PR)

ADVOGADO JOAO FELIPE BARROS DE
ALBUQUERQUE(OAB: 38493/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MUFFATO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05c695c

proferido nos autos.
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TERMO DE CONCLUSÃO

Conc lusão ao  Exmo.  Ju iz  do  Traba lho  fe i ta  pe lo (a )

servidor(a)MARIA GORETTI FORCATO, no dia19 de março de

2024, em razão das petições de ids: 10a5312 e bb1d16d (partes

requerem adiamento audiência).

DESPACHO

Defiro o requerimento conjunto das partes e determino a

redesignação da audiência de instrução anteriormente marcada (25-

03-2024) para o dia 17 de junho de 2024 às 09h01min, ocasião em

que as partes deverão comparecer para prestar depoimento, sob

pena de confissão (TST, Súmula 74).

Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000635-17.2023.5.09.0513
RECLAMANTE FERNANDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CAIO ALEXANDRE DA SILVA
SOARES(OAB: 97925/PR)

ADVOGADO JOAO FELIPE BARROS DE
ALBUQUERQUE(OAB: 38493/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05c695c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conc lusão ao  Exmo.  Ju iz  do  Traba lho  fe i ta  pe lo (a )

servidor(a)MARIA GORETTI FORCATO, no dia19 de março de

2024, em razão das petições de ids: 10a5312 e bb1d16d (partes

requerem adiamento audiência).

DESPACHO

Defiro o requerimento conjunto das partes e determino a

redesignação da audiência de instrução anteriormente marcada (25-

03-2024) para o dia 17 de junho de 2024 às 09h01min, ocasião em

que as partes deverão comparecer para prestar depoimento, sob

pena de confissão (TST, Súmula 74).

Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000901-04.2023.5.09.0513
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE
HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO FABIANE FERMINO CORREIA(OAB:
63099/PR)

RECLAMADO CRISTINA RABELO BORBA E CIA
LTDA

ADVOGADO VINICIUS DA SILVA BORBA(OAB:
31296/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA RABELO BORBA E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42c3739

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)MARA LUCIA SILVA SCHIAVON, no dia19 de março

de 2024.

DESPACHO

Intime-se a parte autora, para o pagamento dos honorários

sucumbenciais e custas, no importe de R$220,50 e R$29,40,

respectivamente, total de R$249,90. Prazo: cinco (05) dias.

Com o pagamento, libere-se a quem de direito.

Intimem-se o(s) advogado(s) benefeciário(s) de crédito(s) no autos

para informarem os dados bancários de sua titularidade. Prazo de

24 horas.

No decurso, considere-se a parte citada. Invertam-se as partes

incluindo o Sindicato no polo passivo, e prossiga-se com os atos da

execução, providenciando a Secretaria o necessário à penhora "on

line" de numerário em contas e/ou aplicações em instituições

financeiras em nome da executada, através do sistema SISBAJUD,
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nova ferramenta de busca de ativos financeiros do Poder Judiciário.

Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e sem garantia da

execução (Art. 883-A da CLT), inclua-se no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Infrutífero o bloqueio de numerário, proceda a Secretaria a consulta

ao convênio RENAJUD, acerca da existência de veículos em nome

da executada, dando-se vista ao exequente quanto aos resultados

obtidos (SISBAJUD e RENAJUD), para manifestação no prazo de

05 (cinco) dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo

provisório, com o início da contagem do prazo prescricional, na

forma do art. 11-A da CLT, independentemente de nova intimação.

Cumpre ressaltar ao exequente que não será admitida pretensão de

reiteração de utilização dos convênios firmados pelo E.TRT, de

forma injustificada, como mero subterfúgio de interrupção à

contagem do prazo prescricional.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000931-39.2023.5.09.0513
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE
HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO FABIANE FERMINO CORREIA(OAB:
63099/PR)

RECLAMADO CANTINHO DO MARMITEX LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE LONDRINA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb17c62

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)MARA LUCIA SILVA SCHIAVON, no dia19 de março

de 2024.

DESPACHO

1. Intime-se o advogado da parte requerente para informar os dados

bancários de sua titularidadepara oportuna transferência de crédito

que for beneficiário. Prazo de 24 horas.

2. Intime-se o requerido para comprovar o cumprimento da

obrigação de fazer, com a entrega da RAIS ou Relatório do E-Social

(caso esteja enquadrada no E-Social) ano base 2021, bem como

comprovar em cinco (05) dias, o pagamento dos honorários

sucumbenciais devidos, no importe de R$220,50 (duzentos e vinte

reais e cinquenta centavos), e custas processuais de R$10,64 (dez

reais e sessenta e quatro centavos), sob pena de execução.

3. Havendo depósito, libere-se a quem de direito.

4. No decurso do prazo do item 2, considere-se citado o requerido

com a intimação. Providencie a Secretaria o necessário à penhora

"on line" de numerário em contas e/ou aplicações em instituições

financeiras em nome do executado, através do sistema SISBAJUD,

nova ferramenta de busca de ativos financeiros do Poder Judiciário.

5. Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e sem garantia

da execução (Art. 883-A da CLT), inclua-se no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

6. Infrutífero o bloqueio de numerário, proceda a Secretaria a

consulta ao convênio RENAJUD, acerca da existência de veículos

em nome do executado, dando-se vista ao exequente quanto aos

resultados obtidos (SISBAJUD e RENAJUD), para manifestação no

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo

provisório, com o início da contagem do prazo prescricional, na

forma do art. 11-A da CLT, independentemente de nova intimação.

7. Cumpre ressaltar ao exequente que não será admitida pretensão

de reiteração de utilização dos convênios firmados pelo E.TRT, de

forma injustificada, como mero subterfúgio de interrupção à

contagem do prazo prescricional.

8. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000211-38.2024.5.09.0513
RECLAMANTE JEAN ORDALIO DA SILVA

CONCEICAO

ADVOGADO ELTON DA ROSA MARTINS(OAB:
62910/PR)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN ORDALIO DA SILVA CONCEICAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JEAN ORDALIO DA SILVA CONCEICAO intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência" designada para 10/04/2024 08:41 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 10/04/2024 08:41•

Link: https://url.trt9.jus.br/etc87•

ID da Reunião: 89150942795•

Senha: Kp8i8W3DsA•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89150942795?pwd=ek5vdUhHODA1SkhrckcvKzcrbXF

xdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000211-38.2024.5.09.0513
RECLAMANTE JEAN ORDALIO DA SILVA

CONCEICAO

ADVOGADO ELTON DA ROSA MARTINS(OAB:
62910/PR)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte SENDAS DISTRIBUIDORA S/A intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 10/04/2024 08:41 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 10/04/2024 08:41•

Link: https://url.trt9.jus.br/etc87•

ID da Reunião: 89150942795•

Senha: Kp8i8W3DsA•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89150942795?pwd=ek5vdUhHODA1SkhrckcvKzcrbXF

xdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por
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ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000224-37.2024.5.09.0513
RECLAMANTE JOICE DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO ELTON DA ROSA MARTINS(OAB:
62910/PR)

RECLAMADO HORUS COMPANY LTDA

RECLAMADO MARKDIGI TECNOLOGIA E
COMERCIO ELETRONICO LTDA

RECLAMADO SCORPY CAPTACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE DA SILVA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência: 05/06/2024 08:41, Sala de Audiências da 03ª VARA

DO TRABALHO DE LONDRINA

Fica a parte autora intimada a comparecer no dia, hora e local

acima mencionados para audiência INICIAL relativa ao processo

ajuizado por V.Sa. O não comparecimento e/ou participação da

parte autora importará no arquivamento dos autos (art.844 da CLT)

ficando responsável pelo pagamento das custas processuais.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico, nos

termos da Lei nº 11.419/2006.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

R e d e  M u n d i a l  d e  C o m p u t a d o r e s

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

OBS: A parte autora deverá comprovar a sua renda atual até o

encerramento da instrução sob pena de se presumirem indevidos os

benefícios da justiça gratuita.

OBS: Faculta-se às partes a participação na modalidade

telepresencial através do Link: https://url.trt9.jus.br/iykav

ID da Reunião: 85321213317

Senha: KUihQ54pYF

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA GORETTI FORCATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000248-65.2024.5.09.0513
RECLAMANTE LORENA VITORIA DE OLIVEIRA

SOUZA

ADVOGADO VERONICA MADI FECHIO(OAB:
97923/PR)

RECLAMADO ALO SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA VITORIA DE OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LORENA VITORIA DE OLIVEIRA SOUZA intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 11/06/2024

08:41 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•
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Data: 11/06/2024 08:41•

Link: https://url.trt9.jus.br/uw7wl•

ID da Reunião: 85055679887•

Senha: 8XZolGgPRl•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85055679887?pwd=dm11QkZ3NjF1VnByUGJ0M2l2Tk

JoUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000246-95.2024.5.09.0513
RECLAMANTE FABIANO APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO CELSO ALDINUCCI(OAB: 23166/PR)

ADVOGADO SAMIR THOME FILHO(OAB:
23684/PR)

RECLAMADO G&C INSTALL CONCEPT LTDA

RECLAMADO G A CALEFI DOS SANTOS LTDA

RECLAMADO LIGUE MOVEL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO APARECIDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte FABIANO APARECIDO PEREIRA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 11/06/2024 08:51 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 11/06/2024 08:51•

Link: https://url.trt9.jus.br/zxx79•

ID da Reunião: 87259272670•

Senha: SqPHniBFx2•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87259272670?pwd=dzdsT2VDQjVNZ3FaOWUxTWw1

VGVxQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001164-36.2023.5.09.0513
RECLAMANTE MARIA VERONICE PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MICHELLA ROBERTA MENDES(OAB:
38009/PR)

ADVOGADO RENATO TRINDADE(OAB: 82353/PR)
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ADVOGADO JOSE LUIZ NUNES DA SILVA(OAB:
27255/PR)

ADVOGADO MARCELA BERLINCK PEREIRA(OAB:
39028/PR)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
LONDRINA

ADVOGADO BENEDITO BATISTA DA GRACA
SOBRINHO(OAB: 45289/PR)

ADVOGADO MICHELLE CRISTINE ROCHA DA
GRACA MARIN(OAB: 80781/PR)

ADVOGADO DEBORAH ALESSANDRA DE
OLIVEIRA DAMAS(OAB: 20127/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 22/05/2024

15:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 22/05/2024 15:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/01vq9•

ID da Reunião: 85794985809•

Senha: SuGez71n0N•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85794985809?pwd=OXlDTzFSVUw5UE50NFdEK05vT

0t0Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001164-36.2023.5.09.0513
RECLAMANTE MARIA VERONICE PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MICHELLA ROBERTA MENDES(OAB:
38009/PR)

ADVOGADO RENATO TRINDADE(OAB: 82353/PR)

ADVOGADO JOSE LUIZ NUNES DA SILVA(OAB:
27255/PR)

ADVOGADO MARCELA BERLINCK PEREIRA(OAB:
39028/PR)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
LONDRINA

ADVOGADO BENEDITO BATISTA DA GRACA
SOBRINHO(OAB: 45289/PR)

ADVOGADO MICHELLE CRISTINE ROCHA DA
GRACA MARIN(OAB: 80781/PR)

ADVOGADO DEBORAH ALESSANDRA DE
OLIVEIRA DAMAS(OAB: 20127/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VERONICE PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MARIA VERONICE PEREIRA DOS SANTOS intimada

de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 22/05/2024

15:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:
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Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 22/05/2024 15:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/01vq9•

ID da Reunião: 85794985809•

Senha: SuGez71n0N•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85794985809?pwd=OXlDTzFSVUw5UE50NFdEK05vT

0t0Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001154-89.2023.5.09.0513
RECLAMANTE CRISTINA BORGES DA SILVA

ADVOGADO THAIS COLUS GINETI(OAB:
108079/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO TORRE ALICANTE

ADVOGADO PAULO DE TARSO BORDON
ARAUJO(OAB: 20433/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CRISTINA BORGES DA SILVA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 09/05/2024 16:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 09/05/2024 16:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/b4v8g•

ID da Reunião: 87294777727•

Senha: RLsr92oM23•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87294777727?pwd=VDF5QXNYZHBVZC9hekV5RVZ3

T3NkUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001154-89.2023.5.09.0513
RECLAMANTE CRISTINA BORGES DA SILVA
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ADVOGADO THAIS COLUS GINETI(OAB:
108079/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO TORRE ALICANTE

ADVOGADO PAULO DE TARSO BORDON
ARAUJO(OAB: 20433/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO TORRE ALICANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CONDOMINIO TORRE ALICANTE intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 09/05/2024 16:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 09/05/2024 16:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/b4v8g•

ID da Reunião: 87294777727•

Senha: RLsr92oM23•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87294777727?pwd=VDF5QXNYZHBVZC9hekV5RVZ3

T3NkUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000322-62.2021.5.09.0663
RECLAMANTE SANDRELI GONCALVES FAZOLO

ADVOGADO WAGNER PIROLO(OAB: 40440/PR)

RECLAMADO PANTEX CONFECCOES LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME BARBOZA MORETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANTEX CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ré CITADA, na pessoa do(a) advogado(a), por meio de

publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, para, em 48

(quarenta e oito) horas, pagar a dívida ou garantir a execução, sob

pena de prosseguimento da execução.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$140.038,97, atualizado até

29/03/2024.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

SUZANY YUKO SHIRAISCHI TSURU

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000765-46.2019.5.09.0513
RECLAMANTE CARLOS MIRANDA

ADVOGADO ILARIO RETKVA(OAB: 38146/PR)

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

RECLAMADO THAYARA BORGES GONCALVES

RECLAMADO DOMUM DECOR IND E COM DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO GLEYCE FRANCIELLE DE OLIVEIRA
MORAES(OAB: 65747/PR)

RECLAMADO ALTEZE INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

PERITO RICARDO SA DA MOTTA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMUM DECOR IND E COM DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ré CITADA, na pessoa do(a) advogado(a), por meio de

publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, para, em 48

(quarenta e oito) horas, pagar a dívida ou garantir a execução, sob

pena de prosseguimento da execução.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$14.702,87, atualizado até

31/03/2024.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

CELIO LOURES DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000223-52.2024.5.09.0513
RECLAMANTE ANA CAROLINE DE ALMEIDA

BENEDITO

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE DE ALMEIDA BENEDITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência: 11/06/2024 09:01, Sala de Audiências da 03ª VARA

DO TRABALHO DE LONDRINA

Fica V. Sa. notificada da designação de audiência UNA nos autos

de proced imento  o rd inár io ,  con forme aba ixo .  O não

comparecimentoe/ou participação do reclamante importará no

arquivamento do processo (art. 844 da CLT), ficando responsável

pelo pagamento das custas processuais. As testemunhas, no

máximo de 03 ( t rês),  deverão comparecer para depor

independentemente de intimação. Desejando que sejam intimadas,

arrolá-las em 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de

preclusão da prova.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico, nos

termos da Lei nº 11.419/2006.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

R e d e  M u n d i a l  d e  C o m p u t a d o r e s

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

OBS: A parte autora deverá comprovar a sua renda atual até o

encerramento da instrução sob pena de se presumirem indevidos os

benefícios da justiça gratuita.

OBS: Faculta-se às partes a participação na modalidade

telepresencial através do Link: https://url.trt9.jus.br/tm5qo

ID da Reunião: 81001212873

Senha: 7aRsOP5rtq

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA GORETTI FORCATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000248-65.2024.5.09.0513
RECLAMANTE LORENA VITORIA DE OLIVEIRA

SOUZA

ADVOGADO VERONICA MADI FECHIO(OAB:
97923/PR)

RECLAMADO ALO SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA VITORIA DE OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência: 11/06/2024 08:41, Sala de Audiências da 03ª VARA

DO TRABALHO DE LONDRINA

Fica a parte autora intimada a comparecer no dia, hora e local

acima mencionados para audiência INICIAL relativa ao processo

ajuizado por V.Sa. O não comparecimento e/ou participação da
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parte autora importará no arquivamento dos autos (art.844 da CLT)

ficando responsável pelo pagamento das custas processuais.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico, nos

termos da Lei nº 11.419/2006.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

R e d e  M u n d i a l  d e  C o m p u t a d o r e s

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

OBS: A parte autora deverá comprovar a sua renda atual até o

encerramento da instrução sob pena de se presumirem indevidos os

benefícios da justiça gratuita.

OBS: Faculta-se às partes a participação na modalidade

telepresencial através do Link: https://url.trt9.jus.br/uw7wl

ID da Reunião: 85055679887

Senha: 8XZolGgPRl

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA GORETTI FORCATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000246-95.2024.5.09.0513
RECLAMANTE FABIANO APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO CELSO ALDINUCCI(OAB: 23166/PR)

ADVOGADO SAMIR THOME FILHO(OAB:
23684/PR)

RECLAMADO G&C INSTALL CONCEPT LTDA

RECLAMADO G A CALEFI DOS SANTOS LTDA

RECLAMADO LIGUE MOVEL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO APARECIDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência: 11/06/2024 08:51, Sala de Audiências da 03ª VARA

DO TRABALHO DE LONDRINA

Fica a parte autora intimada a comparecer no dia, hora e local

acima mencionados para audiência INICIAL relativa ao processo

ajuizado por V.Sa. O não comparecimento e/ou participação da

parte autora importará no arquivamento dos autos (art.844 da CLT)

ficando responsável pelo pagamento das custas processuais.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico, nos

termos da Lei nº 11.419/2006.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

R e d e  M u n d i a l  d e  C o m p u t a d o r e s

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

OBS: A parte autora deverá comprovar a sua renda atual até o

encerramento da instrução sob pena de se presumirem indevidos os

benefícios da justiça gratuita.

OBS: Faculta-se às partes a participação na modalidade

telepresencial através do Link: https://url.trt9.jus.br/zxx79

ID da Reunião: 87259272670

Senha: SqPHniBFx2

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA GORETTI FORCATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000034-74.2024.5.09.0513
RECLAMANTE WMBA SERVICOS EIRELI

ADVOGADO MAURO MIGUEL PEDROLLO(OAB:
42661/PR)

RECLAMADO LEONARDO CESAR DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMBA SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Fica a parte WMBA SERVICOS EIRELI intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial (rito sumaríssimo)"

designada para 20/03/2024 08:41 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial (rito sumaríssimo)•

Data: 20/03/2024 08:41•

Link: https://url.trt9.jus.br/7ckmc•

ID da Reunião: 81927722176•

Senha: vRP5nynuiI•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81927722176?pwd=YUpZT3hySGhrd21ObkozYzRXQj

VwQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000048-58.2024.5.09.0513
RECLAMANTE FATIMA REGINA FABRIL

ADVOGADO VINICIUS CARVALHO
FERNANDES(OAB: 38253/PR)

RECLAMADO INSPIRA SUL PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA REGINA FABRIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte FATIMA REGINA FABRIL intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial" designada para

20/03/2024 08:51 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial•

Data: 20/03/2024 08:51•

Link: https://url.trt9.jus.br/xm5cw•

ID da Reunião: 83807838447•

Senha: 96c6YLDQfp•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83807838447?pwd=SThublFmbkxjOEpoem5DQVhwR

GRZUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000048-58.2024.5.09.0513
RECLAMANTE FATIMA REGINA FABRIL

ADVOGADO VINICIUS CARVALHO
FERNANDES(OAB: 38253/PR)

RECLAMADO INSPIRA SUL PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSPIRA SUL PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte INSPIRA SUL PARTICIPACOES S/A intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial" designada para

20/03/2024 08:51 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial•

Data: 20/03/2024 08:51•

Link: https://url.trt9.jus.br/xm5cw•

ID da Reunião: 83807838447•

Senha: 96c6YLDQfp•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83807838447?pwd=SThublFmbkxjOEpoem5DQVhwR

GRZUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000961-79.2020.5.09.0513
RECLAMANTE REGINALDO TEIXEIRA

ADVOGADO LEONARDO APARECIDO DA SILVA
SOUZA(OAB: 104052/PR)

RECLAMADO JURANDIR ALVES PEREIRA

RECLAMADO BELGA LATINA CONSTRUCOES
LTDA

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

TERCEIRO
INTERESSADO

IGOR UNICA GREGO

ADVOGADO IGOR UNICA GREGO(OAB:
59054/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2101152

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Destarte, analisando o(s) contrato(s) social(ais) da(s) empresa(s)

executada(s), juntado(s) aos autos conforme Id 2866cd8 E

ANEXOS, verifico que, consta como sócio atual JURANDIR ALVES

PEREIRA - CPF 235.180.909-25,que deve responder pelas

obrigações decorrentes da relação de emprego.

Ante o exposto, ACOLHO o requerimento da parte exequente e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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DECLARO a responsabilização pessoal do sócio acima citado pelo

débito trabalhista, na forma do Art. 10-A/CLT c/c a OJ EX SE 40,

devendo a execução ser redirecionada em face do mesmo.

Intimem-se.

MLSS

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000028-67.2024.5.09.0513
RECLAMANTE MILENA ROBERTA CHAVES

BARBOSA

ADVOGADO MIGUEL SALIH EL KADRI
TEIXEIRA(OAB: 44248/PR)

RECLAMADO MULT MERCHANDISING
PROMOCAO DE VENDAS LTDA

RECLAMADO KING PROMOCOES E
MERCHANDISING LTDA

RECLAMADO PETERSON SEGURA

RECLAMADO LUCAS RIBEIRO DE OLIVEIRA

PERITO RICARDO SA DA MOTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA ROBERTA CHAVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eec05b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conc lusão ao  Exmo.  Ju iz  do  Traba lho  fe i ta  pe lo (a )

servidor(a)MARIA GORETTI FORCATO, no dia19 de março de

2024, em razão da petição de id: caf74cf (designação perícia

técnica).

DESPACHO

1. Intimem-se as partes acerca da designação de data, horário e

local para realização da prova pericial, conforme abaixo, COM A

URGÊNCIA NECESSÁRIA.

DATA: 06/05/2024

HORÁRIO: 13h30min

LOCAL: MAX ATACADISTA, na Avenida Tiradentes, 2200 -

Rodocentro - Londrina/PR

2. Oficie-se ao MAX ATACADISTA, conforme determinado em ata

de audiência de id: 5372d19.

3. Em razão da vigência da Resolução CSJT 247/2019 (art. 15),

desde 08 de novembro de 2019, não se permite a requisição de

antecipação de honorários ao(à) perito(a).

4. Intimem-se as partes, sendo os reclamados através de Oficial de

Justiça.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000831-60.2018.5.09.0513
RECLAMANTE MARIA CONCEICAO DE JESUS

OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO CAMARGO DA
CRUZ(OAB: 78995/PR)

RECLAMADO JULIANO TOPPEL

ADVOGADO EDGAR TROJAHN(OAB: 54648/PR)

RECLAMADO TROJAHN-TOPPEL SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDGAR TROJAHN(OAB: 54648/PR)

RECLAMADO LAERTE TROJAHN

ADVOGADO EDGAR TROJAHN(OAB: 54648/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO GRANDE DO SUL PODER
JUDICIARIO

PERITO MARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CONCEICAO DE JESUS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 67f1e78

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)MARA LUCIA SILVA SCHIAVON, no dia19 de março

de 2024, em razão da baixa dos autos do E. TRT 9ª Região.
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DESPACHO

Inclua-se na conta de execução as custas relativas aos embargos

de execução (R$44,26 - id 8894af1) e agravo de petição (R$.44,26 -

id 7f9c392).

Após, considerando que os presentes autos aguardam pelo

resultado da reserva de crédito solicitada ou penhora de crédito

efetivada conforme despacho de id 0c8b02d, determino o

sobrestamento do feito por 02 (dois) anos, devendo neste prazo a

parte exequente diligenciar nas ações da reserva de crédito acerca

da perspectiva ou disponibilidade de crédito em favor destes,

informando quanto ao interesse em aguardar ou não a reserva de

crédito efetivada, OU requerer outra forma de prosseguimento da

execução, caso verifique que a reserva de crédito não resultou

satisfatória para o pagamento da execução nestes autos.

Ao final do prazo de 02 (dois) anos, sem notícia acerca da

disponibilização de valores em favor destes autos ou manifestação

da parte exequente, será aplicado o art. 11-A da CLT.

Dê ciência à parte exequente.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CartPrecCiv-0000281-55.2024.5.09.0513
AUTOR NELSON LOVATTO

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

RÉU CONSTRUTORA BRASILIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON LOVATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e6ff4e

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)DANNY SIMOES CORNIANI, no dia19 de março de

2024, em razão do ajuizamento da presenta Carta Precatória

Executória.

DESPACHO

1. Cumpra-se o ato deprecado.

2. Considerando que a executada não possui procurador

cadastrado (nem nos autos principais), a comunicação dos atos

processuais em relação a essa parte deverá seguir o mesmo

procedimento adotado pelo Juízo deprecante (id-47ef0ec).

2. Designe-se hasta pública. Oportunamente, ciência ao Juízo

deprecante do dia e hora designados para o ato.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000026-97.2024.5.09.0513
RECLAMANTE ALEXANDRA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO BARIONI(OAB:
102264/PR)

RECLAMADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO MEDIO PARANAPANEMA

ADVOGADO POLIANA PRETO MIRANDA
CATARIN(OAB: 42863/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO MEDIO
PARANAPANEMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 941d7b5

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)MARIA GORETTI FORCATO, no dia19 de março de

2024, em razão da certidão de id; 22908d0.

DESPACHO

Não obstante a recusa da reclamada pela opção do Juízo 100%

Digital, tratando-se de audiência Inicial, mantenho a faculdade às

partes de participação, apenas na audiência Inicial designada para

o dia 21-03-2024 ás 08h31min, na modalidade telepresencial.

Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001065-66.2023.5.09.0513
RECLAMANTE CAMILA REICHEL

ADVOGADO BARBARA MARIA MORAES DA
LUZ(OAB: 69502/PR)
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RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM RURAL SENAR
AR/PR

ADVOGADO FILIPE ALVES DA MOTA(OAB:
22945/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL SENAR
AR/PR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8541604

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conc lusão ao  Exmo.  Ju iz  do  Traba lho  fe i ta  pe lo (a )

servidor(a)MARIA GORETTI FORCATO, no dia19 de março de

2024, em razão da petição de id: 9a47cda (manifestação

reclamada).

DESPACHO

Defiro o requerimento constante da petição em referência.

O link para participação na modalidade telepresencial será gerado

na véspera da audiência designada.

Intimem-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000026-97.2024.5.09.0513
RECLAMANTE ALEXANDRA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO BARIONI(OAB:
102264/PR)

RECLAMADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO MEDIO PARANAPANEMA

ADVOGADO POLIANA PRETO MIRANDA
CATARIN(OAB: 42863/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 941d7b5

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)MARIA GORETTI FORCATO, no dia19 de março de

2024, em razão da certidão de id; 22908d0.

DESPACHO

Não obstante a recusa da reclamada pela opção do Juízo 100%

Digital, tratando-se de audiência Inicial, mantenho a faculdade às

partes de participação, apenas na audiência Inicial designada para

o dia 21-03-2024 ás 08h31min, na modalidade telepresencial.

Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001065-66.2023.5.09.0513
RECLAMANTE CAMILA REICHEL

ADVOGADO BARBARA MARIA MORAES DA
LUZ(OAB: 69502/PR)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM RURAL SENAR
AR/PR

ADVOGADO FILIPE ALVES DA MOTA(OAB:
22945/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA REICHEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8541604

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conc lusão ao  Exmo.  Ju iz  do  Traba lho  fe i ta  pe lo (a )

servidor(a)MARIA GORETTI FORCATO, no dia19 de março de

2024, em razão da petição de id: 9a47cda (manifestação

reclamada).

DESPACHO

Defiro o requerimento constante da petição em referência.

O link para participação na modalidade telepresencial será gerado

na véspera da audiência designada.

Intimem-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000211-38.2024.5.09.0513
RECLAMANTE JEAN ORDALIO DA SILVA

CONCEICAO

ADVOGADO ELTON DA ROSA MARTINS(OAB:
62910/PR)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cd9642

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conc lusão ao  Exmo.  Ju iz  do  Traba lho  fe i ta  pe lo (a )

servidor(a)MARIA GORETTI FORCATO, no dia19 de março de

2024, em razão da petição de id: dfd6d66 (manifestação

reclamada).

DESPACHO

Incluam-se os presentes autos em pauta do dia 10 de abril de 2024

às 08h41min, para realização de audiência Inicial.

Embora não se identifique na petição inicial opção pelo Juízo 100%

Digital, tratando-se de audiência Inicial, defiro o requerimento

constante da petição em referência, e faculto às partes a

participação na modalidade telepresencial em audiência designada.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 10/04/2024 08:41•

Link: https://url.trt9.jus.br/etc87•

ID da Reunião: 89150942795•

Senha: Kp8i8W3DsA•

Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001241-45.2023.5.09.0513
RECLAMANTE KEILA CRISTINA RODRIGUES

ADVOGADO MAYARA ARMACOLO ROCHA(OAB:
57972/PR)

ADVOGADO BARBARA MAESTRO COSTA(OAB:
105255/PR)

ADVOGADO MARCOS PAULO SORGE(OAB:
55460/PR)

RECLAMADO CB LONDRINA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO NELSON BRUNO DO REGO
VALENCA(OAB: 15783/CE)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CB LONDRINA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3c3cd2

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conc lusão ao  Exmo.  Ju iz  do  Traba lho  fe i ta  pe lo (a )

servidor(a)MARIA GORETTI FORCATO, no dia19 de março de

2024, em razão da petição de id: a9abdaf (designação perícia

técnica).

DESPACHO

1. Intimem-se as partes acerca da designação de data, horário e

local para realização da prova pericial, conforme abaixo, COM A

URGÊNCIA NECESSÁRIA.

DATA: 01 de abril de 2024

HORÁRIO: 15h30min

LOCAL: COCO BAMBU - CATUAÍ SHOPPING CENTER DE

LONDRINA (LOCAL DE TRABALHO)

2. Caso ainda não anexados aos autos, deverão as partes juntar

aos autos os documentos solicitados pela perita, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena do perito confeccionar o laudo pericial com

base nos documentos e exames constantes dos autos, ainda que

insuficientes para um laudo conclusivo.
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3. Em razão da vigência da Resolução CSJT 247/2019 (art. 15),

desde 08 de novembro de 2019, não se permite a requisição de

antecipação de honorários ao(à) perito(a).

4. Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000211-38.2024.5.09.0513
RECLAMANTE JEAN ORDALIO DA SILVA

CONCEICAO

ADVOGADO ELTON DA ROSA MARTINS(OAB:
62910/PR)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN ORDALIO DA SILVA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cd9642

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conc lusão ao  Exmo.  Ju iz  do  Traba lho  fe i ta  pe lo (a )

servidor(a)MARIA GORETTI FORCATO, no dia19 de março de

2024, em razão da petição de id: dfd6d66 (manifestação

reclamada).

DESPACHO

Incluam-se os presentes autos em pauta do dia 10 de abril de 2024

às 08h41min, para realização de audiência Inicial.

Embora não se identifique na petição inicial opção pelo Juízo 100%

Digital, tratando-se de audiência Inicial, defiro o requerimento

constante da petição em referência, e faculto às partes a

participação na modalidade telepresencial em audiência designada.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 10/04/2024 08:41•

Link: https://url.trt9.jus.br/etc87•

ID da Reunião: 89150942795•

Senha: Kp8i8W3DsA•

Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001241-45.2023.5.09.0513
RECLAMANTE KEILA CRISTINA RODRIGUES

ADVOGADO MAYARA ARMACOLO ROCHA(OAB:
57972/PR)

ADVOGADO BARBARA MAESTRO COSTA(OAB:
105255/PR)

ADVOGADO MARCOS PAULO SORGE(OAB:
55460/PR)

RECLAMADO CB LONDRINA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO NELSON BRUNO DO REGO
VALENCA(OAB: 15783/CE)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA CRISTINA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3c3cd2

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conc lusão ao  Exmo.  Ju iz  do  Traba lho  fe i ta  pe lo (a )

servidor(a)MARIA GORETTI FORCATO, no dia19 de março de

2024, em razão da petição de id: a9abdaf (designação perícia

técnica).

DESPACHO

1. Intimem-se as partes acerca da designação de data, horário e

local para realização da prova pericial, conforme abaixo, COM A

URGÊNCIA NECESSÁRIA.

DATA: 01 de abril de 2024

HORÁRIO: 15h30min

LOCAL: COCO BAMBU - CATUAÍ SHOPPING CENTER DE
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LONDRINA (LOCAL DE TRABALHO)

2. Caso ainda não anexados aos autos, deverão as partes juntar

aos autos os documentos solicitados pela perita, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena do perito confeccionar o laudo pericial com

base nos documentos e exames constantes dos autos, ainda que

insuficientes para um laudo conclusivo.

3. Em razão da vigência da Resolução CSJT 247/2019 (art. 15),

desde 08 de novembro de 2019, não se permite a requisição de

antecipação de honorários ao(à) perito(a).

4. Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000519-84.2018.5.09.0513
RECLAMANTE ELIANE MACHADO MOREIRA

MANEIRO

ADVOGADO FABIO RENATO DE ASSIS(OAB:
41308/PR)

ADVOGADO JOSE GONCALVES DE LIMA
NETO(OAB: 63028/PR)

RECLAMADO BKR - INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS METALURGICOS -
EIRELI

ADVOGADO JORGE HAMILTON AIDAR(OAB:
5631/PR)

RECLAMADO TEKSTAHL
MULTIPROCESSAMENTO DE ACO
LTDA

ADVOGADO FREDERICO AIDAR(OAB: 27246/PR)

RECLAMADO SANZIA DE CARLOS FONTES

RECLAMADO RENATO DESIDERIONI

RECLAMADO GUSTAVO ROBERTO DE SA
PEREIRA FILHO

ADVOGADO JORGE HAMILTON AIDAR(OAB:
5631/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BMW FINANCEIRA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - BKR - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
METALURGICOS - EIRELI

  - GUSTAVO ROBERTO DE SA PEREIRA FILHO

  - TEKSTAHL MULTIPROCESSAMENTO DE ACO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af74dbf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I. RELATÓRIO.

A reclamante apresenta embargos de declaração (id-b719b39)

postulando seja sanada suposta omissão na sentença de id-

659d316.

É o relatório.

Embargos tempestivos. Presentes os requisitos de admissibilidade.

Decido.

II. FUNDAMENTAÇÃO

A exequente relata que requereu a desconsideração da

personalidade jurídica da primeira executada, com a inclusão da

sócia Luciana Ferreira Gomes no polo passivo. Relata ainda que

também requereu a desconsideração da personalidade jurídica da

segunda executada, com a inclusão da sócia Sanzia de Carlos

Fontes no polo passivo.

Alega omissão na sentença de id-659d316, pois não houve

pronunciamento sobre o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica envolvendo a sócia Luciana Ferreira Gomes,

tendo sido analisado somente o pedido em relação à sócia da

segunda executada, Sanzia de Carlos Fontes.

A questão já havia sido apreciada pelo juízo, conforme despacho de

id-9d61554, que assim decidiu:

1. Estabelece o art. 10-A da CLT, in verbis:

“Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que

figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência” (grifou-se)

2. A presente ação foi ajuizada em 20/06/2018.

3. Conforme contrato social, a ex-sócia LUCIANA FERREIRA

GOMES - CPF 374.528.678-23 retirou-se da sociedade em

18/07/2013, mais de dois anos antes do ajuizamento desta

reclamatória. Assim, não deve ser incluída no polo passivo do

incidente suscitado pelo autor. Indefere-se.

Noto, contudo, que da decisão acima transcrita a parte autora não

foi intimada. Portanto, ainda que não exista propriamente a

omissão, a parte não teve a ciência devida.

Desta forma, para aprimoramento da prestação jurisdicional, acolho

os embargos, reportando-me aos mesmos fundamentos exarados

na decisão de id-9d61554, para indeferir o pedido quanto à inclusão

da sócia Luciana Ferreira Gomes no polo passivo da presente

demanda.

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração

apresentados pela parte exequente, sem efeitos modificativos na
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sentença de id-659d316, nos termos da fundamentação supra.

Ante todo o exposto, resta mantida a sentença de id-659d316

quanto a inclusão no polo passivo somente da sócia Sanzia de

Carlos Fonte.

Intime-se.

Nada mais.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000519-84.2018.5.09.0513
RECLAMANTE ELIANE MACHADO MOREIRA

MANEIRO

ADVOGADO FABIO RENATO DE ASSIS(OAB:
41308/PR)

ADVOGADO JOSE GONCALVES DE LIMA
NETO(OAB: 63028/PR)

RECLAMADO BKR - INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS METALURGICOS -
EIRELI

ADVOGADO JORGE HAMILTON AIDAR(OAB:
5631/PR)

RECLAMADO TEKSTAHL
MULTIPROCESSAMENTO DE ACO
LTDA

ADVOGADO FREDERICO AIDAR(OAB: 27246/PR)

RECLAMADO SANZIA DE CARLOS FONTES

RECLAMADO RENATO DESIDERIONI

RECLAMADO GUSTAVO ROBERTO DE SA
PEREIRA FILHO

ADVOGADO JORGE HAMILTON AIDAR(OAB:
5631/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BMW FINANCEIRA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE MACHADO MOREIRA MANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af74dbf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I. RELATÓRIO.

A reclamante apresenta embargos de declaração (id-b719b39)

postulando seja sanada suposta omissão na sentença de id-

659d316.

É o relatório.

Embargos tempestivos. Presentes os requisitos de admissibilidade.

Decido.

II. FUNDAMENTAÇÃO

A exequente relata que requereu a desconsideração da

personalidade jurídica da primeira executada, com a inclusão da

sócia Luciana Ferreira Gomes no polo passivo. Relata ainda que

também requereu a desconsideração da personalidade jurídica da

segunda executada, com a inclusão da sócia Sanzia de Carlos

Fontes no polo passivo.

Alega omissão na sentença de id-659d316, pois não houve

pronunciamento sobre o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica envolvendo a sócia Luciana Ferreira Gomes,

tendo sido analisado somente o pedido em relação à sócia da

segunda executada, Sanzia de Carlos Fontes.

A questão já havia sido apreciada pelo juízo, conforme despacho de

id-9d61554, que assim decidiu:

1. Estabelece o art. 10-A da CLT, in verbis:

“Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que

figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência” (grifou-se)

2. A presente ação foi ajuizada em 20/06/2018.

3. Conforme contrato social, a ex-sócia LUCIANA FERREIRA

GOMES - CPF 374.528.678-23 retirou-se da sociedade em

18/07/2013, mais de dois anos antes do ajuizamento desta

reclamatória. Assim, não deve ser incluída no polo passivo do

incidente suscitado pelo autor. Indefere-se.

Noto, contudo, que da decisão acima transcrita a parte autora não

foi intimada. Portanto, ainda que não exista propriamente a

omissão, a parte não teve a ciência devida.

Desta forma, para aprimoramento da prestação jurisdicional, acolho

os embargos, reportando-me aos mesmos fundamentos exarados

na decisão de id-9d61554, para indeferir o pedido quanto à inclusão

da sócia Luciana Ferreira Gomes no polo passivo da presente

demanda.

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração

apresentados pela parte exequente, sem efeitos modificativos na

sentença de id-659d316, nos termos da fundamentação supra.

Ante todo o exposto, resta mantida a sentença de id-659d316

quanto a inclusão no polo passivo somente da sócia Sanzia de

Carlos Fonte.

Intime-se.

Nada mais.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000014-83.2024.5.09.0513
RECLAMANTE JENIFER PEDROZO VICENTE

ADVOGADO MARCOS MENDES MIARELI(OAB:
42677/PR)

RECLAMADO VIVIANE GUIMARAES MOURA LEITE

ADVOGADO CAROLINA QUINELATO DA
COSTA(OAB: 35369/PR)

RECLAMADO IVAN CARLOS DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA QUINELATO DA
COSTA(OAB: 35369/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE GUIMARAES MOURA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte VIVIANE GUIMARAES MOURA LEITE intimada de que

a "Audiência do tipo Audiência de conciliação em

conhecimento por videoconferência" designada para 21/03/2024

12:44 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 21/03/2024 12:44•

Link: https://url.trt9.jus.br/wc1xx•

ID da Reunião: 87669794260•

Senha: zPch8MejGQ•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87669794260?pwd=NDdNcE9WaERLOWxsMlYrb0lEM

khDUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000014-83.2024.5.09.0513
RECLAMANTE JENIFER PEDROZO VICENTE

ADVOGADO MARCOS MENDES MIARELI(OAB:
42677/PR)

RECLAMADO VIVIANE GUIMARAES MOURA LEITE

ADVOGADO CAROLINA QUINELATO DA
COSTA(OAB: 35369/PR)

RECLAMADO IVAN CARLOS DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA QUINELATO DA
COSTA(OAB: 35369/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte IVAN CARLOS DA SILVA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em conhecimento

por videoconferência" designada para 21/03/2024 12:44 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 21/03/2024 12:44•

Link: https://url.trt9.jus.br/wc1xx•
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ID da Reunião: 87669794260•

Senha: zPch8MejGQ•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87669794260?pwd=NDdNcE9WaERLOWxsMlYrb0lEM

khDUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000014-83.2024.5.09.0513
RECLAMANTE JENIFER PEDROZO VICENTE

ADVOGADO MARCOS MENDES MIARELI(OAB:
42677/PR)

RECLAMADO VIVIANE GUIMARAES MOURA LEITE

ADVOGADO CAROLINA QUINELATO DA
COSTA(OAB: 35369/PR)

RECLAMADO IVAN CARLOS DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA QUINELATO DA
COSTA(OAB: 35369/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFER PEDROZO VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JENIFER PEDROZO VICENTE intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em conhecimento

por videoconferência" designada para 21/03/2024 12:44 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 21/03/2024 12:44•

Link: https://url.trt9.jus.br/wc1xx•

ID da Reunião: 87669794260•

Senha: zPch8MejGQ•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87669794260?pwd=NDdNcE9WaERLOWxsMlYrb0lEM

khDUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001680-08.2013.5.09.0513
RECLAMANTE ROSELI DE FATIMA ALEGRO

ADVOGADO MARIO SERGIO DIAS XAVIER(OAB:
25817/PR)
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RECLAMADO SERCOMTEL S.A. -
TELECOMUNICACOES

ADVOGADO RENATA MYAZI MARTINS(OAB:
55414/PR)

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI DE FATIMA ALEGRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica vossa senhoria intimada para manifestação acercados

recálculos e atualizações com abatimentos efetuada pela Secretaria

id71b71f9 e id876c997, no prazo de oito dias, sob pena de

preclusão.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

JANAINA MARAFON DONAIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001680-08.2013.5.09.0513
RECLAMANTE ROSELI DE FATIMA ALEGRO

ADVOGADO MARIO SERGIO DIAS XAVIER(OAB:
25817/PR)

RECLAMADO SERCOMTEL S.A. -
TELECOMUNICACOES

ADVOGADO RENATA MYAZI MARTINS(OAB:
55414/PR)

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica vossa senhoria intimada para manifestação acercados

recálculos e atualizações com abatimentos efetuada pela Secretaria

id71b71f9 e id876c997, no prazo de oito dias, sob pena de

preclusão.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

JANAINA MARAFON DONAIRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000044-36.2015.5.09.0513
RECLAMANTE ADEMAR DE OLIVEIRA MACIEL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS
MENEGASSI(OAB: 7400/PR)

ADVOGADO MARCIA CHRISTINA MENEGASSI
GALLI(OAB: 40880/PR)

RECLAMADO RMC SERVIÇOS E LOCAÇÕES -
EIRELI

ADVOGADO ZIRBO QUINTINO PONTES
FILHO(OAB: 33323/PR)

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

ADVOGADO CLAUDIO CARTAXO ROLIM(OAB:
48400/PR)

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO R. M. CAMPOS SERVICOS
AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. M. CAMPOS SERVICOS AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência quanto ao item II da decisão

proferida nos autos de Id 5f0b63b.

"DESPACHO

I. Inclua-se R.M. Campos Serviços Ambientais Ltda, CNPJ:º

11.316.876/0001-68, no polo passivo, habilitando-se o advogado ED

NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR junto ao correspondente

cadastro.

II. Acerca da petição em referência, manifestem-se as

Reclamadas, requerendo o que de direito, no prazo de cinco

dias.

III. Diante da expressa concordância de R. M. CAMPOS SERVICOS

AMBIENTAIS LTDA e da ausência de impugnação tempestiva por

RMC SERVIÇOS E LOCAÇÕES - EIRELI, HOMOLOGO os cálculos

de ID a58cb83, apresentados pela parte autora, determinando-se,

nos termos constantes do título executivo, a inclusão nos cálculos

do valor arbitrado a título de honorários periciais médicos,

deduzindo-se a quantia já antecipada (GR, fls.212), para devolução

à conta orçamentária junto à Secretaria de Execução Contábil,

Orçamentária e Financeira.
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Deverá a parte autora, no prazo de 24 horas, disponibilizar no

sistema Pje, o arquivo PJC dos cálculos ora homologados.

Após, atualize a Secretaria a conta de execução, incluindo os

honorários periciais médicos e, obtendo-se, ainda, o valor

atualizado dos depósitos recursais efetivados no feito. Na

sequência, CITEM-SE as Reclamadas para o pagamento do valor

não garantido pelos depósitos recursais , no prazo de 48 horas, sob

pena de prosseguimento da execução. Fica autorizada a citação na

pessoa da(o)(s) advogada(o)(s), por meio de publicação no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Liberem-se, desde logo, os depósitos recursais à parte autora, com

o devido abatimento da conta de execução.

IV. Intime-se a parte exequente para informar nos autos os dados

bancários de sua titularidade ou de advogado com poderes na

procuração para o levantamento de valores, para oportuna

transferência de crédito que for beneficiário. De igual modo, o(s)

advogado(s) beneficiário(s) de crédito(s) no autos deverá(ão)

informar os dados bancários de sua titularidade. Prazo de 24 horas.

V. Regularmente citada a executada e decorrido o prazo para

pagamento ou nomeação de bens à penhora, em obediência à

gradação legal, providencie a Secretaria o necessário à penhora "on

line" de numerário em contas e/ou aplicações em instituições

financeiras em nome da executada, através do sistema SISBAJUD,

nova ferramenta de busca de ativos financeiros do Poder Judiciário.

VI. Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e sem garantia

da execução (Art. 883-A da CLT), inclua-se no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

VII. Infrutífero o bloqueio de numerário, proceda a Secretaria a

consulta ao convênio RENAJUD, acerca da existência de veículos

em nome da executada, dando-se vista ao exequente quanto aos

resultados obtidos (SISBAJUD e RENAJUD), para manifestação no

prazo de 05 (cinco) dias.

VIII. Observe-se, oportunamente, a condenação da ré a

proceder à constituição de capital. Nos termos da r. sentença,

o capital deverá ser representado por imóveis ou por direitos

reais sobre imóveis suscetíveis de alienação, títulos da dívida

pública ou aplicações financeiras em banco oficial, enquanto

durar a obrigação da reclamada.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

PAULO DA CUNHA BOAL

Juiz Titular de Vara do Trabalho"

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

SUZANY YUKO SHIRAISCHI TSURU

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000036-78.2023.5.09.0513
RECLAMANTE DANIEL AGUIAR ROMEIRO

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

RECLAMADO AARON BORTHOLAZZI MEREDE -
SERVICOS DE ENTREGA RAPIDA

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 438799c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isso posto, decide a 3ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR,

nos autos de reclamação trabalhista proposta por DANIEL AGUIAR

ROMEIRO contra AARON BORTHOLAZZI MEREDE - SERVICOS

DE ENTREGA RAPIDA e IFOOD.COM AGENCIA DE

RESTAURANTES ONLINE S.A, nos termos e l imites da

fundamentação que passa a integrar o presente dispositivo para os

efeitos legais, (1) declarar a incompetência da Justiça do Trabalho

quanto ao recolhimento de contribuições previdenciárias sobre

salários pagos no curso do contrato; (2) rejeitar as demais

preliminares; (3) julgar parcialmente procedentes as demais

pretensões deduzidas pela parte reclamante para (a) declarar a

responsabilidade subsidiária da segunda reclamada; (b) declarar o

vínculo de emprego com a primeira reclamada de 1-12-2018 a 31-4-

2022, função de entregador e remuneração de R$6,00 por entrega ;

(c) determinar o registro do contrato de trabalho na CTPS digital do

reclamante pela Secretaria da Vara; (d) condenar a primeira

reclamada, como devedora principal, e a segunda reclamada, como

devedora subsidiária, ao pagamento de aviso prévio indenizado,

saldo de salário, férias vencidas dobradas, férias vencidas simples,

férias proporcionais, adicional de férias, gratificação natalina, FGTS,

multa rescisória, multa do art. 477, §8º, da CLT, repouso

remunerado, adicional de periculosidade, adicional de horas extras

e indenização pela supressão de intervalo intrajornada.

Honorários advocatícios sucumbenciais nos termos definidos na

fundamentação.

Liquidação por cálculos. Os valores deferidos à parte autora estão

sujeitos à incidência de juros e correção monetária nos termos da
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decisão exarada pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos de

ADCs 58 e 59 daquela Corte. Deverá ser observado o mês

subsequente ao efetivamente trabalhado como época própria para

correção monetária. Com relação às verbas rescisórias, a correção

monetária incidirá a partir do término do prazo legal para o

correspondente pagamento. 

Nos termos da fundamentação, determino o recolhimento das

contribuições previdenciárias sobre os créditos deferidos, autorizada

a retenção da parcela de responsabilidade do empregado e do

imposto de renda incidente sobre os créditos reconhecidos à parte

reclamante.

A natureza jurídica das parcelas constantes da condenação é

definida pela Lei 8.212/91, estando excluídas do salário-de-

contribuição as parcelas relacionadas nas alíneas do §9º do art. 28.

As parcelas não mencionadas nesse dispositivo legal estão sujeitas

à incidência de contribuições previdenciárias.

Expeçam-se os ofícios determinados na fundamentação.

Custas processuais pelas reclamadas, no importe R$2.400,00,

calculadas em 2% sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação, de R$120.000,00, sujeitas à complementação, na

forma do art. 789, I, da CLT.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Nada mais.

    PAULO DA CUNHA BOAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000036-78.2023.5.09.0513
RECLAMANTE DANIEL AGUIAR ROMEIRO

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

RECLAMADO AARON BORTHOLAZZI MEREDE -
SERVICOS DE ENTREGA RAPIDA

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL AGUIAR ROMEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 438799c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isso posto, decide a 3ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR,

nos autos de reclamação trabalhista proposta por DANIEL AGUIAR

ROMEIRO contra AARON BORTHOLAZZI MEREDE - SERVICOS

DE ENTREGA RAPIDA e IFOOD.COM AGENCIA DE

RESTAURANTES ONLINE S.A, nos termos e l imites da

fundamentação que passa a integrar o presente dispositivo para os

efeitos legais, (1) declarar a incompetência da Justiça do Trabalho

quanto ao recolhimento de contribuições previdenciárias sobre

salários pagos no curso do contrato; (2) rejeitar as demais

preliminares; (3) julgar parcialmente procedentes as demais

pretensões deduzidas pela parte reclamante para (a) declarar a

responsabilidade subsidiária da segunda reclamada; (b) declarar o

vínculo de emprego com a primeira reclamada de 1-12-2018 a 31-4-

2022, função de entregador e remuneração de R$6,00 por entrega ;

(c) determinar o registro do contrato de trabalho na CTPS digital do

reclamante pela Secretaria da Vara; (d) condenar a primeira

reclamada, como devedora principal, e a segunda reclamada, como

devedora subsidiária, ao pagamento de aviso prévio indenizado,

saldo de salário, férias vencidas dobradas, férias vencidas simples,

férias proporcionais, adicional de férias, gratificação natalina, FGTS,

multa rescisória, multa do art. 477, §8º, da CLT, repouso

remunerado, adicional de periculosidade, adicional de horas extras

e indenização pela supressão de intervalo intrajornada.

Honorários advocatícios sucumbenciais nos termos definidos na

fundamentação.

Liquidação por cálculos. Os valores deferidos à parte autora estão

sujeitos à incidência de juros e correção monetária nos termos da

decisão exarada pelo E. Supremo Tribunal Federal nos autos de

ADCs 58 e 59 daquela Corte. Deverá ser observado o mês

subsequente ao efetivamente trabalhado como época própria para

correção monetária. Com relação às verbas rescisórias, a correção

monetária incidirá a partir do término do prazo legal para o

correspondente pagamento. 

Nos termos da fundamentação, determino o recolhimento das

contribuições previdenciárias sobre os créditos deferidos, autorizada

a retenção da parcela de responsabilidade do empregado e do

imposto de renda incidente sobre os créditos reconhecidos à parte

reclamante.

A natureza jurídica das parcelas constantes da condenação é

definida pela Lei 8.212/91, estando excluídas do salário-de-

contribuição as parcelas relacionadas nas alíneas do §9º do art. 28.

As parcelas não mencionadas nesse dispositivo legal estão sujeitas

à incidência de contribuições previdenciárias.

Expeçam-se os ofícios determinados na fundamentação.
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Custas processuais pelas reclamadas, no importe R$2.400,00,

calculadas em 2% sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação, de R$120.000,00, sujeitas à complementação, na

forma do art. 789, I, da CLT.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Nada mais.

    PAULO DA CUNHA BOAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000482-81.2023.5.09.0513
RECLAMANTE ALINE PEREIRA FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ISABELLA DE FREITAS
ONCKEN(OAB: 95755/PR)

RECLAMADO INSTITUTO DE CANCER DE
LONDRINA

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE PEREIRA FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0a1da9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isso posto, decide a 3ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR,

nos autos de reclamação trabalhista proposta por ALINE PEREIRA

FERREIRA DOS SANTOS contra INSTITUTO DE CÂNCER DE

LONDRINA, nos termos e limites da fundamentação que passa a

integrar o presente dispositivo para os efeitos legais, (1) acolher a

preliminar arguida para declarar que nos processos sujeitos ao

procedimento sumaríssimo a condenação está adstrita ao valor

atribuído a cada pedido; (2) julgar parcialmente procedentes as

demais pretensões deduzidas pela parte reclamante para condenar

a parte reclamada ao pagamento de diferenças salariais por

substituição, no valor de R$239,50.

Honorários advocatícios sucumbenciais nos termos definidos na

fundamentação.

Os valores deferidos à parte autora estão sujeitos à incidência de

juros e correção monetária nos termos da decisão exarada pelo E.

Supremo Tribunal Federal nos autos de ADCs 58 e 59 daquela

Corte. Deverá ser observado o mês subsequente ao efetivamente

trabalhado como época própria para correção monetária. Com

relação às verbas rescisórias, a correção monetária incidirá a partir

do término do prazo legal para o correspondente pagamento. 

Nos termos da fundamentação, determino o recolhimento das

contribuições previdenciárias sobre os créditos deferidos, autorizada

a retenção da parcela de responsabilidade do empregado e do

imposto de renda incidente sobre os créditos reconhecidos à parte

reclamante.

A natureza jurídica das parcelas constantes da condenação é

definida pela Lei 8.212/91, estando excluídas do salário-de-

contribuição as parcelas relacionadas nas alíneas do §9º do art. 28.

As parcelas não mencionadas nesse dispositivo legal estão sujeitas

à incidência de contribuições previdenciárias.

Requisite-se o pagamento dos honorários periciais junto ao TRT da

9ª Região.

Custas processuais pela parte reclamada, no importe R$10,64, na

forma do art. 789 da CLT, considerando o valor arbitrado à

condenação, R$239,50, sujeitas à complementação.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Nada mais.

    PAULO DA CUNHA BOAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000482-81.2023.5.09.0513
RECLAMANTE ALINE PEREIRA FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ISABELLA DE FREITAS
ONCKEN(OAB: 95755/PR)

RECLAMADO INSTITUTO DE CANCER DE
LONDRINA

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0a1da9
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isso posto, decide a 3ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR,

nos autos de reclamação trabalhista proposta por ALINE PEREIRA

FERREIRA DOS SANTOS contra INSTITUTO DE CÂNCER DE

LONDRINA, nos termos e limites da fundamentação que passa a

integrar o presente dispositivo para os efeitos legais, (1) acolher a

preliminar arguida para declarar que nos processos sujeitos ao

procedimento sumaríssimo a condenação está adstrita ao valor

atribuído a cada pedido; (2) julgar parcialmente procedentes as

demais pretensões deduzidas pela parte reclamante para condenar

a parte reclamada ao pagamento de diferenças salariais por

substituição, no valor de R$239,50.

Honorários advocatícios sucumbenciais nos termos definidos na

fundamentação.

Os valores deferidos à parte autora estão sujeitos à incidência de

juros e correção monetária nos termos da decisão exarada pelo E.

Supremo Tribunal Federal nos autos de ADCs 58 e 59 daquela

Corte. Deverá ser observado o mês subsequente ao efetivamente

trabalhado como época própria para correção monetária. Com

relação às verbas rescisórias, a correção monetária incidirá a partir

do término do prazo legal para o correspondente pagamento. 

Nos termos da fundamentação, determino o recolhimento das

contribuições previdenciárias sobre os créditos deferidos, autorizada

a retenção da parcela de responsabilidade do empregado e do

imposto de renda incidente sobre os créditos reconhecidos à parte

reclamante.

A natureza jurídica das parcelas constantes da condenação é

definida pela Lei 8.212/91, estando excluídas do salário-de-

contribuição as parcelas relacionadas nas alíneas do §9º do art. 28.

As parcelas não mencionadas nesse dispositivo legal estão sujeitas

à incidência de contribuições previdenciárias.

Requisite-se o pagamento dos honorários periciais junto ao TRT da

9ª Região.

Custas processuais pela parte reclamada, no importe R$10,64, na

forma do art. 789 da CLT, considerando o valor arbitrado à

condenação, R$239,50, sujeitas à complementação.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Nada mais.

    PAULO DA CUNHA BOAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000154-20.2024.5.09.0513
RECLAMANTE LAYZ PACHECO SOUZA

ADVOGADO AIRTON APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 80317/PR)

RECLAMADO ECO BRASIL SERVICOS
TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA
EIRELI

RECLAMADO BELAGRICOLA COMERCIO E
REPRESENTACOES DE PRODUTOS
AGRICOLAS S.A.

RECLAMADO FARMACIA VALE VERDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYZ PACHECO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência: 06/05/2024 12:53, Sala de Audiências da 03ª VARA

DO TRABALHO DE LONDRINA

Fica a parte autora intimada a comparecer no dia, hora e local

acima mencionados para audiência INICIAL relativa ao processo

ajuizado por V.Sa.O não comparecimento da parte autora importará

no arquivamento dos autos (art.844 da CLT) ficando responsável

pelo pagamento das custas processuais.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico, nos

termos da Lei nº 11.419/2006.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

R e d e  M u n d i a l  d e  C o m p u t a d o r e s

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

YURI TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000154-20.2024.5.09.0513
RECLAMANTE LAYZ PACHECO SOUZA

ADVOGADO AIRTON APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 80317/PR)
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RECLAMADO ECO BRASIL SERVICOS
TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA
EIRELI

RECLAMADO BELAGRICOLA COMERCIO E
REPRESENTACOES DE PRODUTOS
AGRICOLAS S.A.

RECLAMADO FARMACIA VALE VERDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYZ PACHECO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LAYZ PACHECO SOUZA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 06/05/2024 12:53 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 06/05/2024 12:53•

Link: https://url.trt9.jus.br/ykxh6•

ID da Reunião: 81604907716•

Senha: HelJXXFYrf•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81604907716?pwd=TDZRK24rd215MW9ZOEZWSkNx

cE9QUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000766-94.2020.5.09.0513
RECLAMANTE GUILHERME MENDES FERREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA MATIKO
MATSUMURA(OAB: 65819/PR)

RECLAMADO JOAO MARCOS DA SILVA

RECLAMADO BRUNO PERRE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME MENDES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f89e0b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)CELIO LOURES DA FONSECA, no dia18 de março de

2024, em razão da certidão NEGATIVA de Oficial de justiça de Id

5417843.

DESPACHO

1. Considerando a certidão NEGATIVA de Oficial de justiça de Id

5417843, intime-se a parte exequente para requerer o que de direito

quanto ao prosseguimento da execução, em relação aos valores

ainda devidos pelo 1º executado - BRUNO PERRE DA SILVA -

CPF: 102.105.899-81, descritos na planilha de atualização de

cálculos de Id 5c73642, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. No silêncio, cumpra-se a determinação contida no item 7 do

despacho de Id 74fb437.
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LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO DA CUNHA BOAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000014-83.2024.5.09.0513
RECLAMANTE JENIFER PEDROZO VICENTE

ADVOGADO MARCOS MENDES MIARELI(OAB:
42677/PR)

RECLAMADO VIVIANE GUIMARAES MOURA LEITE

ADVOGADO CAROLINA QUINELATO DA
COSTA(OAB: 35369/PR)

RECLAMADO IVAN CARLOS DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA QUINELATO DA
COSTA(OAB: 35369/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN CARLOS DA SILVA

  - VIVIANE GUIMARAES MOURA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 804c456

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)YURI TEIXEIRA, no dia19 de março de 2024, em razão

da petição de ID 3bf2bae.

DESPACHO

Determino a inclusão dos autos em pauta de para audiência de

tentativa de conciliação, a ser realizada na data e horário abaixo

indicados, com finalidade exclusiva da apreciação dos termos do

acordo proposto pelas partes.

DATA: 21 de março de 2024, às 12h44.

Faculto às partes e advogados a participação na audiência de

forma presencial ou telepresencial.

Providencie a Secretaria o link de acesso à reunião via aplicativo

Zoom, intimando-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO DA CUNHA BOAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000014-83.2024.5.09.0513
RECLAMANTE JENIFER PEDROZO VICENTE

ADVOGADO MARCOS MENDES MIARELI(OAB:
42677/PR)

RECLAMADO VIVIANE GUIMARAES MOURA LEITE

ADVOGADO CAROLINA QUINELATO DA
COSTA(OAB: 35369/PR)

RECLAMADO IVAN CARLOS DA SILVA

ADVOGADO CAROLINA QUINELATO DA
COSTA(OAB: 35369/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFER PEDROZO VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 804c456

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)YURI TEIXEIRA, no dia19 de março de 2024, em razão

da petição de ID 3bf2bae.

DESPACHO

Determino a inclusão dos autos em pauta de para audiência de

tentativa de conciliação, a ser realizada na data e horário abaixo

indicados, com finalidade exclusiva da apreciação dos termos do

acordo proposto pelas partes.

DATA: 21 de março de 2024, às 12h44.

Faculto às partes e advogados a participação na audiência de

forma presencial ou telepresencial.

Providencie a Secretaria o link de acesso à reunião via aplicativo

Zoom, intimando-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO DA CUNHA BOAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000050-04.2019.5.09.0513
RECLAMANTE MIRIAN DO NASCIMENTO

RODRIGUES

ADVOGADO ANGELICA SILVA BUCH AVILA(OAB:
63108/PR)

ADVOGADO VIVIANE EMI HAYASHI(OAB:
53785/PR)
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RECLAMADO DHIEGO CARLOS RAIMUNDO

RECLAMADO R. DAS NEVES - CAMISARIA LTDA

RECLAMADO ROGERIO DAS NEVES

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN DO NASCIMENTO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff15601

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULO DA CUNHA BOAL

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001011-76.2018.5.09.0513
RECLAMANTE JOSE ALDIMAR RUAS SOARES

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO ROSYMARA LUPPI SAVARIEGO

ADVOGADO VILSON SILVEIRA JUNIOR(OAB:
50363/PR)

RECLAMADO J R L SAVARIEGO TRANSPORTES -
EIRELI

ADVOGADO VILSON SILVEIRA JUNIOR(OAB:
50363/PR)

ADVOGADO CARLOS JOSE COGO
MILANEZ(OAB: 25042/PR)

RECLAMADO J R L SAVARIEGO TRANSPORTE

ADVOGADO CARLOS JOSE COGO
MILANEZ(OAB: 25042/PR)

ADVOGADO VILSON SILVEIRA JUNIOR(OAB:
50363/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE FRIOS
E CARNES PRFOODS EIRELI

ADVOGADO VILSON SILVEIRA JUNIOR(OAB:
50363/PR)

ADVOGADO CARLOS JOSE COGO
MILANEZ(OAB: 25042/PR)

RECLAMADO ROSYMARA LUPPI SAVARIEGO
DESOSSA

ADVOGADO VILSON SILVEIRA JUNIOR(OAB:
50363/PR)

ADVOGADO CARLOS JOSE COGO
MILANEZ(OAB: 25042/PR)

RECLAMADO JOAO ROBERTO LUPPI SAVARIEGO

ADVOGADO VILSON SILVEIRA JUNIOR(OAB:
50363/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

VILSON SILVEIRA JUNIOR

ADVOGADO VILSON SILVEIRA JUNIOR(OAB:
50363/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALDIMAR RUAS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cd7fb2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, ACOLHO o requerimento da parte exequente e

DECLARO a responsabilização pessoal do sócio João Roberto

Luppi Savariego - CPF 805.473.039-04 pelo débito trabalhista, na

forma do Art. 10-A/CLT c/c a OJ EX SE 40, devendo a execução ser

redirecionada em face do mesmo.

Quanto a Rosymara Luppi Savariego - CPF/MF n. 436.848.079-15,

mantenho sua inclusão no polo passivo, como determinado na

decisão de id 9363878, considerando-a citada, e determino o

prosseguimento dos atos executivos face a mesma, com tentativa

de bloqueio de numerário através do SISBAJUD e de localização de

veículos através do RENAJUD.

Intimem-se.

MLSS

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001011-76.2018.5.09.0513
RECLAMANTE JOSE ALDIMAR RUAS SOARES

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO ROSYMARA LUPPI SAVARIEGO

ADVOGADO VILSON SILVEIRA JUNIOR(OAB:
50363/PR)

RECLAMADO J R L SAVARIEGO TRANSPORTES -
EIRELI

ADVOGADO VILSON SILVEIRA JUNIOR(OAB:
50363/PR)

ADVOGADO CARLOS JOSE COGO
MILANEZ(OAB: 25042/PR)

RECLAMADO J R L SAVARIEGO TRANSPORTE

ADVOGADO CARLOS JOSE COGO
MILANEZ(OAB: 25042/PR)

ADVOGADO VILSON SILVEIRA JUNIOR(OAB:
50363/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE FRIOS
E CARNES PRFOODS EIRELI

ADVOGADO VILSON SILVEIRA JUNIOR(OAB:
50363/PR)
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ADVOGADO CARLOS JOSE COGO
MILANEZ(OAB: 25042/PR)

RECLAMADO ROSYMARA LUPPI SAVARIEGO
DESOSSA

ADVOGADO VILSON SILVEIRA JUNIOR(OAB:
50363/PR)

ADVOGADO CARLOS JOSE COGO
MILANEZ(OAB: 25042/PR)

RECLAMADO JOAO ROBERTO LUPPI SAVARIEGO

ADVOGADO VILSON SILVEIRA JUNIOR(OAB:
50363/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

VILSON SILVEIRA JUNIOR

ADVOGADO VILSON SILVEIRA JUNIOR(OAB:
50363/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE FRIOS E CARNES PRFOODS
EIRELI

  - J R L SAVARIEGO TRANSPORTE

  - JOAO ROBERTO LUPPI SAVARIEGO

  - ROSYMARA LUPPI SAVARIEGO

  - ROSYMARA LUPPI SAVARIEGO DESOSSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1cd7fb2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, ACOLHO o requerimento da parte exequente e

DECLARO a responsabilização pessoal do sócio João Roberto

Luppi Savariego - CPF 805.473.039-04 pelo débito trabalhista, na

forma do Art. 10-A/CLT c/c a OJ EX SE 40, devendo a execução ser

redirecionada em face do mesmo.

Quanto a Rosymara Luppi Savariego - CPF/MF n. 436.848.079-15,

mantenho sua inclusão no polo passivo, como determinado na

decisão de id 9363878, considerando-a citada, e determino o

prosseguimento dos atos executivos face a mesma, com tentativa

de bloqueio de numerário através do SISBAJUD e de localização de

veículos através do RENAJUD.

Intimem-se.

MLSS

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000025-64.2014.5.09.0513
RECLAMANTE VINICIUS LUIS DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MENDONCA
MELO FAJARDO(OAB: 38774/PR)

ADVOGADO URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA
ALVES DE LIMA(OAB: 37503/PR)

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

RECLAMADO G. MUNHOZ - ACABAMENTOS

ADVOGADO THIAGO RUIZ(OAB: 39861/PR)

RECLAMADO Julliana de Rezende Tagliari

ADVOGADO THIAGO RUIZ(OAB: 39861/PR)

ADVOGADO JULIA MARA DE LIMA BUSCH
PEREIRA(OAB: 289790/SP)

RECLAMADO Gianpaolo Munhoz

ADVOGADO THIAGO RUIZ(OAB: 39861/PR)

ADVOGADO JULIA MARA DE LIMA BUSCH
PEREIRA(OAB: 289790/SP)

RECLAMADO ATUALLE ACABAMENTOS - EIRELI

ADVOGADO THIAGO RUIZ(OAB: 39861/PR)

ADVOGADO JULIA MARA DE LIMA BUSCH
PEREIRA(OAB: 289790/SP)

PERITO MARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - Gianpaolo Munhoz

  - Julliana de Rezende Tagliari

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72e544a

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)CELIO LOURES DA FONSECA, no dia19 de março de

2024, em razão da determinação contida no despacho de Id

7587417 e na Sentença/Decisão de Id df823f9.

DESPACHO

1. Fica(m) o(s) reclamado(s) Julliana de Rezende Tagliari, CPF:

042.356.979-19 e Gianpaolo Munhoz, CPF: 022.252.269-03, pela

ciência deste ato, na pessoa de seu(s) procurador(es), CITADO(S)

para, em 48 (quarenta e oito) horas, pagar(em) a dívida de

R$136.043,70, atualizada até 31/03/2024 ou garantir(em) a

execução, sob pena de prosseguimento da execução.

2. Regularmente citado(s) o(s) executado(s) e decorrido(s) o(s)

prazo(s) para pagamento ou nomeação de bens à penhora, em

obediência à gradação legal, providencie a Secretaria o necessário
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à penhora "on line" de numerário em contas e/ou aplicações em

instituições financeiras em nome do(s) executado(s) abaixo

descritos, através do sistema SISBAJUD, nova ferramenta de busca

de ativos financeiros do Poder Judiciário:

NOME: ATUALLE ACABAMENTOS - EIRELI

CNPJ: 11.076.967/0001-73

NOME: G. MUNHOZ - ACABAMENTOS

CNPJ: 15.134.855/0001-82

NOME: JULLIANA DE REZENDE TAGLIARI

CPF: 042.356.979-19

NOME: GIANPAOLO MUNHOZ

CPF: 022.252.269-03

3. Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e sem garantia

da execução (Art. 883-A da CLT), inclua(m)-se no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas.

4. Restando negativa a consulta via SISBAJUD, utilize-se o

convênio com o RENAJUD para pesquisa de veículos em nome

do(s) executado(s), dando-se vista à parte exequente do resultado

obtido, para indicar benslivres e desembaraçados da parte

executada, passíveis de penhora e satisfação do débito exequendo,

posto ser ônus que lhe cabe nesta fase processual, no prazo de 05

(cinco) dias, sob pena de remessa ou retorno dos autos ao arquivo

provisório, com o início da contagem do prazo prescricional, na

forma do art. 11-A da CLT, independentemente de nova intimação.

5. ADVIRTO, desde já, a(o) exequente,que não serão admitidos

requerimentos visando a reiteração de uso dos convênios firmados

pelo E.TRT, de forma injustificada ou irrazoável, como mero artifício

para interrupção à contagem do prazo prescricional. Lembro, à

respeito, que o dever de boa-fé (art.5º) e de cooperação (art.6º),

conforme NCPC, devem ser observados pelas partes.

6. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000461-47.2019.5.09.0513
RECLAMANTE MAURINA BENTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO SIMETRIA FASHION CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO PANTEX CONFECCOES LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANTEX CONFECCOES LTDA

  - SIMETRIA FASHION CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3afe024

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)MARA LUCIA SILVA SCHIAVON, no dia19 de março

de 2024, em razão da petição de ID . 31e8433.

DESPACHO

1. Recebo a petição de Id 31e8433 como incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (art. 855-A da CLT).

2. Retifique-se, desde logo, a autuação incluindo no polo passivo da

demanda os sócios ATUAIS das reclamadas conforme abaixo

descritos, observando-se os endereços descritos na petição de Id

31e8433:

1ª RÉ: PANTEX CONFECCOES LTDA - CNPJ: 07.839.116/0001

-68, APARECIDO SIDNEI ALVES - CPF: 692.203.289-68,

conforme contrato social juntado aos autos de Id 297427b.

•

2ª RÉ: SIMETRIA FASHION CONFECCOES LTDA - CNPJ:

08.922.382/0001-12, APARECIDO SIDNEI ALVES - CPF:

692.203.289-68, conforme contrato social juntado aos autos de Id

26b4f0d.

•

3. Em face das disposições constantes do art. 10-A da CLT,
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especialmente quanto à ordem de preferência ali estabelecida,

indefiro, por ora, a pretendida inclusão no polo passivo dos sócios

RETIRANTES conforme abaixo descritos, sem prejuízo de nova

análise em momento processual oportuno:

1ª RÉ: PANTEX CONFECCOES LTDA - CNPJ: 07.839.116/0001

-68, BRUNNA ROCHA KHOURI - CPF: 071.811.369-17 (Retirou-

se da sociedade em 22/11/2019, Protocolo na JCP em

18/12/2019, Registrado em 20/12/2019), conf. Id 297427b.

•

2ª RÉ: SIMETRIA FASHION CONFECCOES LTDA - CNPJ:

08.922.382/0001-12, BRUNNA ROCHA KHOURI - CPF:

071.811.369-17 (Retirou-se da sociedade em 22/11/2019,

Protocolo na JCP em 18/12/2019, Registrado em 09/01/2020),

conf. Id 26b4f0d.

•

4. Nos termos do Art. 135 do CPC e do Art. 3º do Provimento

CGJT, intime(m)-se o(s) réu(s) e cite(m)-se via ECT o(s) sócio(s)

ora incluído(s) no polo passivo para se manifestar(em) e

requerer(em) as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000991-17.2020.5.09.0513
RECLAMANTE MARCIO ADRIANO RAMOS DE

ALMEIDA

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

RECLAMADO R.P SANCHES - FORNECIMENTO DE
ALIMENTOS E RESTAURANTE

ADVOGADO RAPHAEL GOMES CONDADO(OAB:
55563/PR)

ADVOGADO LARA CAXICO MARTINS
MIRANDA(OAB: 73789/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.P SANCHES - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E
RESTAURANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ef48ad

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)MARA LUCIA SILVA SCHIAVON, no dia19 de março

de 2024, em razão da petição de id 274ad19.

DESPACHO

1. Recebo a petição de Id 274ad19 como incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (art. 855-A da CLT).

2. Retifique-se, desde logo, a autuação incluindo no polo passivo da

demanda a sócia/titular ROBERTA PIRES SANCHES - CPF:

027.293.969-26, conforme contrato social juntado aos autos de Id

a6eeaa7 . Observe-se o endereço informado na petição em

referência.

3. Nos termos do Art. 135 do CPC e do Art. 3º do Provimento

CGJT, intime(m)-se o(s) réu(s) e cite(m)-se via ECT o(s)

sócio(s)/ t i tular ora incluído(s) no polo passivo para se

manifestar(em) e requerer(em) as provas cabíveis no prazo de 15

(quinze) dias.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000991-17.2020.5.09.0513
RECLAMANTE MARCIO ADRIANO RAMOS DE

ALMEIDA

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

RECLAMADO R.P SANCHES - FORNECIMENTO DE
ALIMENTOS E RESTAURANTE

ADVOGADO RAPHAEL GOMES CONDADO(OAB:
55563/PR)

ADVOGADO LARA CAXICO MARTINS
MIRANDA(OAB: 73789/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ADRIANO RAMOS DE ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ef48ad

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)MARA LUCIA SILVA SCHIAVON, no dia19 de março

de 2024, em razão da petição de id 274ad19.

DESPACHO

1. Recebo a petição de Id 274ad19 como incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (art. 855-A da CLT).

2. Retifique-se, desde logo, a autuação incluindo no polo passivo da

demanda a sócia/titular ROBERTA PIRES SANCHES - CPF:

027.293.969-26, conforme contrato social juntado aos autos de Id

a6eeaa7 . Observe-se o endereço informado na petição em

referência.

3. Nos termos do Art. 135 do CPC e do Art. 3º do Provimento

CGJT, intime(m)-se o(s) réu(s) e cite(m)-se via ECT o(s)

sócio(s)/ t i tular ora incluído(s) no polo passivo para se

manifestar(em) e requerer(em) as provas cabíveis no prazo de 15

(quinze) dias.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000272-93.2024.5.09.0513
REQUERENTE CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO JOAQUIM DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 7358/MS)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1caceb

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)DANNY SIMOES CORNIANI, no dia19 de março de

2024, em razão do ajuizamento da presente ação de cumprimento

provisório de sentença.

DESPACHO

1. Trata-se de cumprimento provisório da sentença proferida pelo

MM. Juízo da 7ª Vara do Trabalho de Brasília, autos de ACP-

0000800-56.2016.5.10.0004 (a qual também possui execução

provisória na ação coletiva daquela jurisdição, autuada como

ExProvAS 0001166-81.2019.5.10.0007 (id-3620a3d).

2. Verifica-se que o autor da ação de execução provisória individual,

reside (id-5837c64) e trabalha na cidade de Londrina (id-2e7682a).

Logo, perfeitamente possível a execução individual da sentença

coletiva nesta jurisdição (município onde a executada também

possui domicílio). Esse é, aliás, o entendimento majoritário da

Seção Especializada deste Regional que por meio da OJ EX SE 46,

III, declara:

Competência territorial funcional. A competência territorial

funcional para a execução individual de sentença proferida em

ação coletiva de tutela de direitos individuais homogêneos é do

juízo prolator da decisão, admitindo-se a execução da sentença

no foro de domicílio do trabalhador, conforme interpretação

sistemática dos artigos 5º, XXXV, da CF, 95, 98, § 2º, I, 99 e 100

do CDC.

3. Considerando que este Juízo não possui acesso às peças

processuais nos autos principais e da execução provisória em

trâmite na 7ª Vara do Trabalho de Brasília, a fim de viabilizar os

pedidos e evitar que a ausência de alguma documentação

prejudique a realização dos trabalhos na liquidação de valores,

determino inicialmente que o exequente junte a integralidade dos

autos no prazo de 15 dias.

4. Sem prejuízo da determinação do tópico antecedente, intime-se a

reclamada para se manifestar sobre o ajuizamento da presente

ação, no prazo de 10 dias.

5. Decorridos os prazos acima, voltem conclusos.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto
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04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

Despacho

Processo Nº ATOrd-1044200-40.2009.5.09.0663
RECLAMANTE WILLIANS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

RECLAMADO LORENZON & CARLETTO LTDA

ADVOGADO RENATA DE MELLO SEVERO(OAB:
21229/PR)

RECLAMADO JOAO FERNANDO LORENZON

RECLAMADO RAFAEL MELO CARLETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIANS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: WILLIANS PEREIRA DA SILVA

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Autora(s),

por seu(sua) advogado(a), para:

vista do resultado da consulta ao convênio,1.

para que indique meios concretos de prosseguimento da

execução no prazo de cinco dias. No decurso do prazo e silente

o credor, proceder-se-á à remessa dos autos ao arquivo

provisório, observado o prazo prescricional nos termos do artigo

11-A da CLT.

2.

Advogado: JULIANO TOMANAGA, OAB: 24469

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, OAB: 15494

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

Marcantonio Luiz Pereira

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000193-10.2019.5.09.0863
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS LINO

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMANTE WILMA DE JESUS CAMARGO LINO

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO WESLEY HENRIQUE RAMOS DA
SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS ADRIANO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 78425/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILMA DE JESUS CAMARGO LINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: WILMA DE JESUS CAMARGO LINO

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Autora(s),

por seu(sua) advogado(a), para:

vista do resultado da consulta ao convênio,1.

para que indique meios concretos de prosseguimento da

execução no prazo de cinco dias. No decurso do prazo e silente

o credor, proceder-se-á à remessa dos autos ao arquivo

provisório, observado o prazo prescricional nos termos do artigo

11-A da CLT.

2.

Advogado: JULIANO TOMANAGA, OAB: 24469

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

Marcantonio Luiz Pereira

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000193-10.2019.5.09.0863
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS LINO

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMANTE WILMA DE JESUS CAMARGO LINO

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO WESLEY HENRIQUE RAMOS DA
SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS ADRIANO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 78425/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS LINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ROBERTO CARLOS LINO

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Autora(s),

por seu(sua) advogado(a), para:

vista do resultado da consulta ao convênio,1.

para que indique meios concretos de prosseguimento da

execução no prazo de cinco dias. No decurso do prazo e silente

o credor, proceder-se-á à remessa dos autos ao arquivo

provisório, observado o prazo prescricional nos termos do artigo

11-A da CLT.

2.

Advogado: JULIANO TOMANAGA, OAB: 24469
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LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

Marcantonio Luiz Pereira

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001281-72.2017.5.09.0663
RECLAMANTE MAURICIO DE ALMEIDA

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

RECLAMADO CONVENIENCIA PITSTOP LTDA

RECLAMADO MARCIA APARECIDA RIBEIRO
BRESSAN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MAURICIO DE ALMEIDA

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Autora(s),

por seu(sua) advogado(a), para:

vista do resultado da consulta ao convênio,1.

para que indique meios concretos de prosseguimento da

execução no prazo de cinco dias. No decurso do prazo e silente

o credor, proceder-se-á à remessa dos autos ao arquivo

provisório, observado o prazo prescricional nos termos do artigo

11-A da CLT.

2.

Advogado: ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA EGUEDIS, OAB:

17076

JULIANO TOMANAGA, OAB: 24469

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, OAB: 15494

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

Marcantonio Luiz Pereira

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000021-96.2013.5.09.0663
RECLAMANTE Anderson Luiz Pazin

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

RECLAMADO PAULA CRISTINA DE ARRUDA

RECLAMADO DAX CONFORMACAO DE TUBOS E
ARAMES LTDA

ADVOGADO MARLOS LUIZ BERTONI(OAB:
44933/PR)

RECLAMADO ZELL SISTEMAS E SOLUCOES EM
ARMAZENAGEM LTDA

ADVOGADO MARLOS LUIZ BERTONI(OAB:
44933/PR)

RECLAMADO REGINA KEIKO ANDO

RECLAMADO YUKI ANDO

RECLAMADO DURVAL COSTA FILHO

RECLAMADO BIGNOX - EQUIPAMENTOS DE INOX
LTDA.

ADVOGADO MARLOS LUIZ BERTONI(OAB:
44933/PR)

RECLAMADO NOVO MUNDO EQUIPAMENTOS
PARA SUPERMERCADOS LTDA
FALIDO

ADVOGADO MARLOS LUIZ BERTONI(OAB:
44933/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BELA VISTA DO PARAISO CART
REGISTRO CIVIL E ANEXOS

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIANA AUGUSTO ZACAIB
PIERIM(OAB: 180489/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

4 TABELIONATO DE NOTAS DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIAO METROPOLITANA DE
LONDRINA

TERCEIRO
INTERESSADO

LONDRINA CARTORIO 2 OFICIO DE
NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULA CRISTINA DE ARRUDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

LONDRINA CARTORIO 1 OFICIO DE
NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

8 SERVENTIA NOTARIAL DE
LONDRINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Anderson Luiz Pazin

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Anderson Luiz Pazin

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Autora(s),

por seu(sua) advogado(a), para:

vista do resultado da consulta ao convênio,1.

para que indique meios concretos de prosseguimento da

execução no prazo de cinco dias. No decurso do prazo e silente

o credor, proceder-se-á à remessa dos autos ao arquivo

provisório, observado o prazo prescricional nos termos do artigo

2.
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11-A da CLT.

Advogado: ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA EGUEDIS, OAB:

17076

JULIANO TOMANAGA, OAB: 24469

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, OAB: 15494

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

Marcantonio Luiz Pereira

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001355-39.2011.5.09.0663
RECLAMANTE SALVADOR APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FERREIRA(OAB:
18161/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

ADVOGADO JOÃO PAULO DE PAULA
KIRSCH(OAB: 47799/PR)

ADVOGADO FRANCYANE HANSEN FERREIRA
DE MORAIS(OAB: 64508/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO SA DA MOTTA

PERITO SUELI APARECIDA GIONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA

SANEPAR

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Reclamada,

por seu(sua) advogado(a), para informar no prazo de cinco dias, os

dados bancários para transferência dos valores devidos à

contribuição da Previdência Privada (FUSAN).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

CARLOS SHIROMI KANNO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000278-14.2019.5.09.0663
RECLAMANTE JEFFERSON LUCIANO DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL LUCAS OLIVEIRA
CRUZ(OAB: 36460/PR)

RECLAMADO CARLOS VINICIUS PASCOLINOTTO

ADVOGADO TATYANE DURAN LOPES(OAB:
110700/PR)

RECLAMADO LUIS CARLOS PASCOLINOTTO

ADVOGADO TATYANE DURAN LOPES(OAB:
110700/PR)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE VOLPI(OAB:
60568/PR)

RECLAMADO ROSANA DE FATIMA
PASCOALINOTTO GONGORA

RECLAMADO ARAUNA INDUSTRIA E COMERCIO
DE PEDRAS DECORATIVAS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON BENTO COSTA(OAB:
70848/PR)

ADVOGADO TATYANE DURAN LOPES(OAB:
110700/PR)

ADVOGADO PEDRO ALEXANDRE PRONIEVICZ
BARRETO(OAB: 90535/PR)

RECLAMADO CARLOS VINICIUS PASCOLINOTTO -
EIRELI

ADVOGADO PAULO HENRIQUE VOLPI(OAB:
60568/PR)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CARDEAL
VOLPI(OAB: 115919/PR)

ADVOGADO TATYANE DURAN LOPES(OAB:
110700/PR)

RECLAMADO ROSANA DE FATIMA
PASCOALINOTTO GONGORA -
EIRELI

ADVOGADO JEFFERSON BENTO COSTA(OAB:
70848/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON LUCIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JEFFERSON LUCIANO DOS SANTOS

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Autora(s),

por seu(sua) advogado(a), para:

vista do resultado da consulta ao convênio,1.

para que indique meios concretos de prosseguimento da

execução no prazo de cinco dias. No decurso do prazo e silente

o credor, proceder-se-á à remessa dos autos ao arquivo

provisório, observado o prazo prescricional nos termos do artigo

11-A da CLT.

2.

Advogado: DANIEL LUCAS OLIVEIRA CRUZ, OAB: 36460

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

Marcantonio Luiz Pereira

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000793-83.2018.5.09.0663
RECLAMANTE JOAO RAMOS

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

ADVOGADO SERGIO WILSON
MALDONADO(OAB: 24221/PR)
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RECLAMADO JAMILDO ASSIS JUNIOR

RECLAMADO SANDRA REGINA CONNINCK

RECLAMADO JAMILDO ASSIS

RECLAMADO S.R.CONNINCK

ADVOGADO LUIS EDUARDO PALIARINI(OAB:
16448/PR)

ADVOGADO LORRAN MICHEL ALVES
MACHADO(OAB: 94152/PR)

RECLAMADO ESTACIONAMENTO MALIBU LTDA

ADVOGADO SILAS RODRIGUES DA SILVA(OAB:
17048/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU VIDA E PREVIDENCIA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

Fórum Trabalhista Ruy Barbosa

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOAO RAMOS

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Autora(s),

por seu(sua) advogado(a), para:

vista do resultado da consulta ao convênio,1.

para que indique meios concretos de prosseguimento da

execução no prazo de cinco dias. No decurso do prazo e silente

o credor, proceder-se-á à remessa dos autos ao arquivo

provisório, observado o prazo prescricional nos termos do artigo

11-A da CLT.

2.

Advogado: MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA, OAB:

06450

SERGIO WILSON MALDONADO, OAB: 24221

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

Marcantonio Luiz Pereira

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº ATSum-5257400-43.2001.5.09.0663
RECLAMANTE MILTON DE CASTRO

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
19850/PR)

RECLAMADO TAMARA SERVICOS TECNICOS SC
LTDA

RECLAMADO PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA

ADVOGADO LUIS GUILHERME VANIN
TURCHIARI(OAB: 20461/PR)

RECLAMADO PRINCIPAL COMERCIO DE
ALARMES ELETRONICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRINCIPAL COMERCIO DE ALARMES ELETRONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Autos do processo: 5257400-43.2001.5.09.0663

Parte(s) autora(s): MILTON DE CASTRO

Parte(s) rés(s): RECLAMADO: PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA,

TAMARA SERVICOS TECNICOS SC LTDA, PRINCIPAL

COMERCIO DE ALARMES ELETRONICOS LTDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PARTE RÉ EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO - PRAZO DE

VINTE DIAS

O Juiz da 4ª Vara de Londrina-PR, na forma da lei, FAZ SABER a

todos quantos este Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que

está INTIMANDO PRINCIPAL COMERCIO DE ALARMES

ELETRONICOS LTDA, que se encontra em LUGAR INCERTO E

NÃO SABIDO, para ciência da decisão id. b78cfcc (chave de

acesso 24012512303243800000125609815), que determinou o

processamento de agravo de instrumento em agravo de petição

interposto pela parte exequente, sendo que o prazo para

apresentação de contraminuta é de 8 dias.

Para acessar o documento acima, basta que a parte copie e cole o

n ú m e r o  d a  c h a v e  d e  a c e s s o  n o  s í t i o

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao. OBS.: O navegador de

internet homologado para o PJe é o MOZILLA FIREFOX 3.x ou

superior.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados é passado

este Edital, que será publicado no DEJT, e afixado, em local próprio,

na sede desta Vara.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

FRANCISCO EDIMAR FARIAS ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000478-79.2023.5.09.0663
RECLAMANTE NICOLE FERREIRA DE MIRANDA

ADVOGADO BRUNO WOLFGANG
SEEHAGEN(OAB: 86105/PR)

ADVOGADO MATHEUS CURY SAHAO(OAB:
57997/PR)

RECLAMADO HR SEMI JOIAS LTDA

ADVOGADO RAMON LIMA PONCE(OAB:
75574/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLE FERREIRA DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

0000478-79.2023.5.09.0663

EDITAL PUBLICADO NO DEJT - INTIMAÇÃO DAS PARTES

CIÊNCIA DESPACHO/DECISÃO

Ficam às partes int imadas na pessoa do(s)  seu(s)

procurador(es), para ciência do despacho/decisão exarado(a)

nos presentes autos, tendo o prazo legal para manifestar,

querendo.

(....) Apresentados os cálculos de liquidação, e considerando

os termos do artigo 879, § 2º, da CLT, intimem-se as partes para

que se manifestem no prazo comum de oito dias, e

simultaneamente a União pelo prazo de dez dias (CLT, art.879,

§03º) apresentando impugnação fundamentada com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, bem como

apresentação dos valores que entendem devidos, sob pena de

preclusão.

RECLAMANTE: NICOLE FERREIRA DE MIRANDA Advogado:

BRUNO WOLFGANG SEEHAGEN, OAB: 86105

MATHEUS CURY SAHAO, OAB: 57997

RECLAMADO: HR SEMI JOIAS LTDA Advogado: RAMON LIMA

PONCE, OAB: 75574

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

LAERCIO APARECIDO DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000478-79.2023.5.09.0663
RECLAMANTE NICOLE FERREIRA DE MIRANDA

ADVOGADO BRUNO WOLFGANG
SEEHAGEN(OAB: 86105/PR)

ADVOGADO MATHEUS CURY SAHAO(OAB:
57997/PR)

RECLAMADO HR SEMI JOIAS LTDA

ADVOGADO RAMON LIMA PONCE(OAB:
75574/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HR SEMI JOIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

0000478-79.2023.5.09.0663

EDITAL PUBLICADO NO DEJT - INTIMAÇÃO DAS PARTES

CIÊNCIA DESPACHO/DECISÃO

Ficam às partes int imadas na pessoa do(s)  seu(s)

procurador(es), para ciência do despacho/decisão exarado(a)

nos presentes autos, tendo o prazo legal para manifestar,

querendo.

(....) Apresentados os cálculos de liquidação, e considerando

os termos do artigo 879, § 2º, da CLT, intimem-se as partes para

que se manifestem no prazo comum de oito dias, e

simultaneamente a União pelo prazo de dez dias (CLT, art.879,

§03º) apresentando impugnação fundamentada com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, bem como

apresentação dos valores que entendem devidos, sob pena de

preclusão.

RECLAMANTE: NICOLE FERREIRA DE MIRANDA Advogado:

BRUNO WOLFGANG SEEHAGEN, OAB: 86105

MATHEUS CURY SAHAO, OAB: 57997

RECLAMADO: HR SEMI JOIAS LTDA Advogado: RAMON LIMA

PONCE, OAB: 75574

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

LAERCIO APARECIDO DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000028-78.2019.5.09.0663
RECLAMANTE KASSIANY SILVA CESTARI

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

RECLAMADO TRUCKS CONTROL - SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO THIAGO DE LIMA(OAB: 60751/PR)

ADVOGADO OSVALDO ALENCAR SILVA(OAB:
23705/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - KASSIANY SILVA CESTARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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0000028-78.2019.5.09.0663

EDITAL PUBLICADO NO DEJT - INTIMAÇÃO DAS PARTES

CIÊNCIA DESPACHO/DECISÃO

Ficam às partes int imadas na pessoa do(s)  seu(s)

procurador(es), para ciência do despacho/decisão exarado(a)

nos presentes autos, tendo o prazo legal para manifestar,

querendo.

(....) Apresentados os cálculos de liquidação, e considerando

os termos do artigo 879, § 2º, da CLT, intimem-se as partes para

que se manifestem no prazo comum de oito dias, e

simultaneamente a União pelo prazo de dez dias (CLT, art.879,

§03º) apresentando impugnação fundamentada com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, bem como

apresentação dos valores que entendem devidos, sob pena de

preclusão.

RECLAMANTE: KASSIANY SILVA CESTARI Advogado: ELLIS

SHIRAHISHI TOMANAGA EGUEDIS, OAB: 17076

JULIANO TOMANAGA, OAB: 24469

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, OAB: 15494

RECLAMADO: TRUCKS CONTROL - SERVICOS DE LOGISTICA

LTDA Advogado: OSVALDO ALENCAR SILVA, OAB: 23705

THIAGO DE LIMA, OAB: 60751

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

LAERCIO APARECIDO DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000028-78.2019.5.09.0663
RECLAMANTE KASSIANY SILVA CESTARI

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

RECLAMADO TRUCKS CONTROL - SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO THIAGO DE LIMA(OAB: 60751/PR)

ADVOGADO OSVALDO ALENCAR SILVA(OAB:
23705/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRUCKS CONTROL - SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

0000028-78.2019.5.09.0663

EDITAL PUBLICADO NO DEJT - INTIMAÇÃO DAS PARTES

CIÊNCIA DESPACHO/DECISÃO

Ficam às partes int imadas na pessoa do(s)  seu(s)

procurador(es), para ciência do despacho/decisão exarado(a)

nos presentes autos, tendo o prazo legal para manifestar,

querendo.

(....) Apresentados os cálculos de liquidação, e considerando

os termos do artigo 879, § 2º, da CLT, intimem-se as partes para

que se manifestem no prazo comum de oito dias, e

simultaneamente a União pelo prazo de dez dias (CLT, art.879,

§03º) apresentando impugnação fundamentada com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, bem como

apresentação dos valores que entendem devidos, sob pena de

preclusão.

RECLAMANTE: KASSIANY SILVA CESTARI Advogado: ELLIS

SHIRAHISHI TOMANAGA EGUEDIS, OAB: 17076

JULIANO TOMANAGA, OAB: 24469

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, OAB: 15494

RECLAMADO: TRUCKS CONTROL - SERVICOS DE LOGISTICA

LTDA Advogado: OSVALDO ALENCAR SILVA, OAB: 23705

THIAGO DE LIMA, OAB: 60751

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

LAERCIO APARECIDO DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000419-91.2023.5.09.0663
RECLAMANTE MANUELLE CRISTINA ROSA

ADVOGADO AIRTON APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 80317/PR)

RECLAMADO BFR CONVENIENCIA EIRELI

ADVOGADO RODRIGO SILVEIRA QUEIROZ(OAB:
41580/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUELLE CRISTINA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

0000419-91.2023.5.09.0663

EDITAL PUBLICADO NO DEJT - INTIMAÇÃO DAS PARTES

CIÊNCIA DESPACHO/DECISÃO

Ficam às partes int imadas na pessoa do(s)  seu(s)

procurador(es), para ciência do despacho/decisão exarado(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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nos presentes autos, tendo o prazo legal para manifestar,

querendo.

(....) Apresentados os cálculos de liquidação, e considerando

os termos do artigo 879, § 2º, da CLT, intimem-se as partes para

que se manifestem no prazo comum de oito dias, e

simultaneamente a União pelo prazo de dez dias (CLT, art.879,

§03º) apresentando impugnação fundamentada com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, bem como

apresentação dos valores que entendem devidos, sob pena de

preclusão.

RECLAMANTE: MANUELLE CRISTINA ROSA Advogado:

AIRTON APARECIDO DE SOUZA JUNIOR, OAB: 80317

RECLAMADO: BFR CONVENIENCIA EIRELI Advogado:

RODRIGO SILVEIRA QUEIROZ, OAB: 41580

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

LAERCIO APARECIDO DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000419-91.2023.5.09.0663
RECLAMANTE MANUELLE CRISTINA ROSA

ADVOGADO AIRTON APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 80317/PR)

RECLAMADO BFR CONVENIENCIA EIRELI

ADVOGADO RODRIGO SILVEIRA QUEIROZ(OAB:
41580/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - BFR CONVENIENCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

0000419-91.2023.5.09.0663

EDITAL PUBLICADO NO DEJT - INTIMAÇÃO DAS PARTES

CIÊNCIA DESPACHO/DECISÃO

Ficam às partes int imadas na pessoa do(s)  seu(s)

procurador(es), para ciência do despacho/decisão exarado(a)

nos presentes autos, tendo o prazo legal para manifestar,

querendo.

(....) Apresentados os cálculos de liquidação, e considerando

os termos do artigo 879, § 2º, da CLT, intimem-se as partes para

que se manifestem no prazo comum de oito dias, e

simultaneamente a União pelo prazo de dez dias (CLT, art.879,

§03º) apresentando impugnação fundamentada com indicação

dos itens e valores objeto da discordância, bem como

apresentação dos valores que entendem devidos, sob pena de

preclusão.

RECLAMANTE: MANUELLE CRISTINA ROSA Advogado:

AIRTON APARECIDO DE SOUZA JUNIOR, OAB: 80317

RECLAMADO: BFR CONVENIENCIA EIRELI Advogado:

RODRIGO SILVEIRA QUEIROZ, OAB: 41580

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

LAERCIO APARECIDO DIAS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000272-31.2024.5.09.0663
RECLAMANTE MARIA CLEANE SANTANA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO BARIONI(OAB:
102264/PR)

RECLAMADO CETEL LABORATORIO CLINICO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLEANE SANTANA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DIÁRIO ELETRÔNICO

AUTOS: AÇÃO TRABALHISTA - 0000272-31.2024.5.09.0663

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 28/05/2024 09:20 - Sala 02 -

Juiz Substituto Fixo.

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a comparecer no dia, hora e local

acima especificados para audiência INICIAL relativa aos autos

supramencionados,bem como de que o não comparecimento da

parte autor/reclamante à audiência designada importará no

arquivamento dos autos (art. 844 da CLT), arcando a parte autora

com o pagamento de eventuais custas processuais.

Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência a parte autora da

audiência designada.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

DESTINATÁRIO(S):

RECLAMANTE: MARIA CLEANE SANTANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: PAULO AUGUSTO BARIONI, OAB: 102264

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ALDECIR CARLOS BUFALO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000269-76.2024.5.09.0663
RECLAMANTE EDNA MARIA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO DE FRANÇA(OAB:
57177/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Processo:0000269-76.2024.5.09.0663 - AÇÃO TRABALHISTA -

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

Data e Horário da Audiência: 09/07/2024 09:30 - Sala 02 - Juiz

Substituto Fixo.

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência UNA - Procedimento Sumaríssimo.

Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das

testemunhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de

2(duas), na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do

autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele

responsável pelo pagamento das custas processuais. 

Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência a parte autora da

audiência designada.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

DESTINATÁRIO(S):

RECLAMANTE: EDNA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: ROGERIO DE FRANÇA, OAB: 57177

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

ALDECIR CARLOS BUFALO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001069-41.2023.5.09.0663
RECLAMANTE PATRICIA BITTENCOURT DE

AZEVEDO

ADVOGADO MARCEL CAVALCANTI
MARQUESI(OAB: 162311/SP)

RECLAMADO CONASA INFRAESTRUTURA S.A.

ADVOGADO IVAN ITIRO YABUSHITA(OAB:
35387/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONASA INFRAESTRUTURA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

0001069-41.2023.5.09.0663

EDITAL PUBLICADO NO DEJT - INTIMAÇÃO DA PARTE

RECLAMADA- CIÊNCIA DESPACHO/DECISÃO

Fica o reclamado/executado intimado na pessoa do(s) seu(s)

procurador(es), para ciência dos documentos juntados com a

impugnação.

RECLAMADO: CONASA INFRAESTRUTURA S.A.

Advogado: IVAN ITIRO YABUSHITA, OAB: 35387

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

ALDECIR CARLOS BUFALO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000038-83.2023.5.09.0663
RECLAMANTE CAROLINE DA SILVA LARINI

ADVOGADO PAULO AUGUSTO BARIONI(OAB:
102264/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0e894e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da baixa dos autos do e. TRT e do

trânsito em julgado.

Londrina, 15/03/2024

PATRICIA CASTRO CAMPANA

Analista Judiciário

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Vistos, etc.

Baixa do TRT/TST com trânsito em julgado em 06/03/2024.

Considerando que a parte autora nestes autos é beneficiária da

justiça gratuita e que foi condenada ao pagamento de honorários

advocatícios;que o o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI 5.766, entre outras disposições, suspendeu a eficácia da

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", do art.

791-A, §4º;que referida decisão não impede a condenação da parte

ao pagamento dos honorários sucumbenciais, mas tão somente

estabelece que a referida dívida permanecerá com a exigibilidade

suspensa pelo prazo de dois anos, independentemente da

existência de créditos nos mesmos ou em outros autos.

Ante todo o exposto, não tendo havido comprovação de alteração

da condição econômica da parte autora até a presente data,

observe-se que, no prazo de dois anos, havendo mudança na

condição econômica da parte devedora, poderá o advogado credor,

comprovando tal alteração da situação do autor-devedor, solicitar a

execução dos honorários devidos, mediante propositura de

Execução de Título Judicial, em autos próprios..

Intimem-se as partes.

Arquivem-se os autos definitivamente.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000421-95.2022.5.09.0663
REQUERENTE NIRCEU TRAGUETTA

ADVOGADO LUIZ LOPES BARRETO(OAB:
23516/PR)

REQUERIDO CLEUZA CAPRIOLI PAVAO -
CERAMICA

ADVOGADO EDGAR ALFREDO CONTATO(OAB:
45636/PR)

REQUERIDO CERAMICA PRINCESA DO NORTE
LTDA

ADVOGADO EDGAR ALFREDO CONTATO(OAB:
45636/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS BORGES

ADVOGADO FLAVIA GOMES DE SOUZA(OAB:
104653/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO SUELI APARECIDA GIONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIRCEU TRAGUETTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64860c8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz do Trabalho feita pelo servidor ANA

CRISTINA FUGOU no dia 15/03/2024, em razão da petição de id.

9e7efd9.

DESPACHO

1.A empresa executada Cleuza Caprioli Pavao - Ceramica (CNPJ:

04.237.409/0001-87) trata-se de empresa individual conforme

consta nas pesquisas Jucepar no id.899ac11 e SERPRO no id.

b6dd049, cujo patrimônio e personalidade se confundem com o do

seu sócio. Portanto, se mostra desnecessária a desconsideração da

personalidade jurídica.

Desta feita, inclua-se a pessoa física, a empresária CLEUZA

CAPRIOLI PAVAO (CPF 039.932.109-80), no polo passivo da

demanda e cite-se a parte devedora, para que efetue o pagamento

da dívida, realizando /comprovando o depósito judicial dos valores

ainda devidos no prazo de 48 horas, ou garanta a execução,

execução, sob pena de imediata apreensão de seus bens para

pagamento.

2. Decorrido o prazo, no silêncio, proceda-se à penhora de

numerários existentes em conta corrente e/ou aplicações

financeiras de titularidade a executada CLEUZA CAPRIOLI

PAVAO, via SISBAJUD.

3.Se negativa a diligência, oficiem-se aos Cartórios de Registro de

Imóveis de Ibiporã-PR e Uraí-PR solicitando informar se há imóveis

registrados em nome da CLEUZA CAPRIOLI PAVAO (CPF

039.932.109-80), executada nos autos. Em caso positivo, solicitem-

se que sejam encaminhadas as cópias atualizadas dos imóveis e as

r e s p o s t a s  s e j a s  e n v i a d a s  n o  e - m a i l  d e s t e  J u í z o :

vdt04lda@trt9.jus.br. ou pelo malote digital. Cópia do presente

despacho valerá como ofício àqueles cartórios, que deverão ser

encaminhadas por malote digital.

4.Disponíveis as respostas, intime-se a parte exequente para

ciência e para que indique meios para prosseguimento da

execução no prazo de cinco dias.No decurso do prazo e silente,

aguarde-se o retorno dos autos principais nº 0000529-

95.2020.5.09.0663 ( id. ddd226c).

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2518
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000038-83.2023.5.09.0663
RECLAMANTE CAROLINE DA SILVA LARINI

ADVOGADO PAULO AUGUSTO BARIONI(OAB:
102264/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE DA SILVA LARINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0e894e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da baixa dos autos do e. TRT e do

trânsito em julgado.

Londrina, 15/03/2024

PATRICIA CASTRO CAMPANA

Analista Judiciário

DECISÃO

Vistos, etc.

Baixa do TRT/TST com trânsito em julgado em 06/03/2024.

Considerando que a parte autora nestes autos é beneficiária da

justiça gratuita e que foi condenada ao pagamento de honorários

advocatícios;que o o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI 5.766, entre outras disposições, suspendeu a eficácia da

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", do art.

791-A, §4º;que referida decisão não impede a condenação da parte

ao pagamento dos honorários sucumbenciais, mas tão somente

estabelece que a referida dívida permanecerá com a exigibilidade

suspensa pelo prazo de dois anos, independentemente da

existência de créditos nos mesmos ou em outros autos.

Ante todo o exposto, não tendo havido comprovação de alteração

da condição econômica da parte autora até a presente data,

observe-se que, no prazo de dois anos, havendo mudança na

condição econômica da parte devedora, poderá o advogado credor,

comprovando tal alteração da situação do autor-devedor, solicitar a

execução dos honorários devidos, mediante propositura de

Execução de Título Judicial, em autos próprios..

Intimem-se as partes.

Arquivem-se os autos definitivamente.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000656-28.2023.5.09.0663
RECLAMANTE RENATA KAWANE HONORIO DE

ARAUJO

ADVOGADO GABRIEL GALDINO DE SOUZA(OAB:
84996/PR)

ADVOGADO GIOVANI GALDINO DE SOUZA(OAB:
115261/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

RECLAMADO SELLETA SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

  - SELLETA SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef8d213

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara, em razão do trânsito em julgado .

Londrina, 18/03/2024.

PATRICIA CASTRO CAMPANA

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Sentença transitada em julgado em 13/03/2024. Liquidação

iniciada.

2. Expeça-se alvará para movimentação da conta vinculada do

FGTS e habilitação ao benefício de seguro-desemprego, devendo a

primeira reclamada indenizar os valores correspondentes ao seguro

-desemprego caso frustrada a percepção do benefício por ato de

sua responsabilidade.

3. Oficie-se a SRTE e a Caixa Econômica Federal, uma vez

constatada a existência de diferenças de depósitos do FGTS em

favor do reclamante, na sentença.

4.Para elaboração dos cálculos de liquidação nomeio o(a) Calculista
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TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO (CPF 066.134.319-74), que é

int imado(a) neste ato para apresentar o demonstrat ivo

circunstanciado, no prazo de 30 (tr inta) dias.

4.1. Caso o(a) Calculista verifique a necessidade de extratos da

conta vinculada (FGTS) da parte autora para apuração da verba,

fica, desde já, autorizado(a) a requisitá-los diretamente à CEF,

mediante apresentação de cópia deste despacho.

4.2. Intime-se o(a) Calculista.

5. Exclua-se 2ª ré do polo passivo dos autos.

6 .  Nos  te rmos  do  ATO CONJUNTO PRESIDÊNCIA-

CORREGEDORIA n. 3, de 22 de setembro de 2020 e Resolução

CNJ nº 322/2020, Art 5º, VIII, intimem-se as partes para que informe

nos autos os dados bancários de sua titularidade, observando-se as

exigências do que se pede: NOME DO BANCO  - CÓDIGO DO

BANCO - NÚMERO DA AGÊNCIA - TITULAR DA CONTA - CONTA

CORRENTE OU CONTA POUPANÇA - CPF/CNPJ, para ordem

de transferência e depósito dos valores que vierem a serem

liberados em seu favor, ficando por conta do requerente a

responsabilidade por eventual taxa bancária resultante da operação.

Prazo preclusivo de 05 (cinco) dias.

7. Apresentados os cálculos de liquidação, e considerando os

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, intimem-se as partes para que

se manifestem no prazo comum de oito dias, e simultaneamente

a União pelo prazo de dez dias (CLT, art. 879, § 3º) apresentando

impugnação fundamentada com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, bem como apresentação dos valores que

entendem devidos, sob pena de preclusão.

8. Na hipótese de impugnação específica e tempestiva da União ou

de qualquer uma das partes, INTIME-SE o Perito para manifestar-se

e constatada efetiva incorreção, com adequação no prazo de dez

dias.

9. Oportunamente, façam os autos conclusos para prosseguimento.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000656-28.2023.5.09.0663
RECLAMANTE RENATA KAWANE HONORIO DE

ARAUJO

ADVOGADO GABRIEL GALDINO DE SOUZA(OAB:
84996/PR)

ADVOGADO GIOVANI GALDINO DE SOUZA(OAB:
115261/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

RECLAMADO SELLETA SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA KAWANE HONORIO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef8d213

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara, em razão do trânsito em julgado .

Londrina, 18/03/2024.

PATRICIA CASTRO CAMPANA

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Sentença transitada em julgado em 13/03/2024. Liquidação

iniciada.

2. Expeça-se alvará para movimentação da conta vinculada do

FGTS e habilitação ao benefício de seguro-desemprego, devendo a

primeira reclamada indenizar os valores correspondentes ao seguro

-desemprego caso frustrada a percepção do benefício por ato de

sua responsabilidade.

3. Oficie-se a SRTE e a Caixa Econômica Federal, uma vez

constatada a existência de diferenças de depósitos do FGTS em

favor do reclamante, na sentença.

4.Para elaboração dos cálculos de liquidação nomeio o(a) Calculista

TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO (CPF 066.134.319-74), que é

int imado(a) neste ato para apresentar o demonstrat ivo

circunstanciado, no prazo de 30 (tr inta) dias.

4.1. Caso o(a) Calculista verifique a necessidade de extratos da

conta vinculada (FGTS) da parte autora para apuração da verba,

fica, desde já, autorizado(a) a requisitá-los diretamente à CEF,

mediante apresentação de cópia deste despacho.

4.2. Intime-se o(a) Calculista.

5. Exclua-se 2ª ré do polo passivo dos autos.

6 .  Nos  te rmos  do  ATO CONJUNTO PRESIDÊNCIA-

CORREGEDORIA n. 3, de 22 de setembro de 2020 e Resolução

CNJ nº 322/2020, Art 5º, VIII, intimem-se as partes para que informe

nos autos os dados bancários de sua titularidade, observando-se as

exigências do que se pede: NOME DO BANCO  - CÓDIGO DO

BANCO - NÚMERO DA AGÊNCIA - TITULAR DA CONTA - CONTA

CORRENTE OU CONTA POUPANÇA - CPF/CNPJ, para ordem

de transferência e depósito dos valores que vierem a serem

liberados em seu favor, ficando por conta do requerente a
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responsabilidade por eventual taxa bancária resultante da operação.

Prazo preclusivo de 05 (cinco) dias.

7. Apresentados os cálculos de liquidação, e considerando os

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, intimem-se as partes para que

se manifestem no prazo comum de oito dias, e simultaneamente

a União pelo prazo de dez dias (CLT, art. 879, § 3º) apresentando

impugnação fundamentada com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, bem como apresentação dos valores que

entendem devidos, sob pena de preclusão.

8. Na hipótese de impugnação específica e tempestiva da União ou

de qualquer uma das partes, INTIME-SE o Perito para manifestar-se

e constatada efetiva incorreção, com adequação no prazo de dez

dias.

9. Oportunamente, façam os autos conclusos para prosseguimento.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000081-36.2022.5.09.0863
RECLAMANTE ADEILDA DIAS FERREIRA

ADVOGADO JOÃO PAULO FERREIRA
GARLA(OAB: 54389/PR)

RECLAMADO ROSANA APARECIDA FERNANDES

ADVOGADO FLAVIO LUIS BLUMER
LAVORENTI(OAB: 220901/SP)

PERITO SILVIO RICARDO GUARNIERI
CATARIN

PERITO IGOR MALAGUIDO DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Assaí Atacadista

TERCEIRO
INTERESSADO

Gerência Executiva do INSS

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILDA DIAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a30a3e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara. DANILO JOSE PASQUINI DE PAULE no dia

18/03/2024

DECISÃO

1 - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo calculista em

relação aos créditos trabalhistas devidos, por considerá-los

adequados à decisão. Atribuo-lhe honorários no valor de R$ 680,00,

válido para a mesma data de atualização dos créditos trabalhistas,

de incumbência da parte ré, considerando a complexidade e o

volume do trabalho envolvido.

2 - Para cumprimento da obrigação líquida, com amparo arts. 15,

513, § 2º, I e IV e 523 do CPC, c/c art. 880 da CLT, fica intimada a

parte devedora, por meio de seu procurador, para que efetue o

pagamento da dívida, realizando/comprovando o depósito judicial

dos valores ainda devidos no prazo de 15 (quinze) dias, ou garanta

a execução, sob pena de prosseguimento imediato com a

constrição de bens para pagamento.

3 - Se inerte a parte devedora no prazo estabelecido, proceda-se a

ordem de bloqueio e penhora online de numerário de titularidade do

executado via SISBAJUD.

3.1 - Caso a diligência resulte negativa, observado o lapso temporal

de 45 dias entre a citação do réu e a inclusão no ferido cadastro

restritivo (artigo 883-A da CLT), determino a inclusão do nome do

executado no cadastro do BNDT.

4 - Restando negativa a diligência, Intime-se o exequente para que

indique meios concretos de prosseguimento da execução no prazo

de cinco dias. No decurso do prazo e silente o credor, proceda com

a remessa dos autos ao arquivo provisório, observado o prazo

prescricional nos termos do artigo 11-A da CLT..

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000081-36.2022.5.09.0863
RECLAMANTE ADEILDA DIAS FERREIRA

ADVOGADO JOÃO PAULO FERREIRA
GARLA(OAB: 54389/PR)

RECLAMADO ROSANA APARECIDA FERNANDES

ADVOGADO FLAVIO LUIS BLUMER
LAVORENTI(OAB: 220901/SP)

PERITO SILVIO RICARDO GUARNIERI
CATARIN

PERITO IGOR MALAGUIDO DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Assaí Atacadista

TERCEIRO
INTERESSADO

Gerência Executiva do INSS

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA APARECIDA FERNANDES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a30a3e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara. DANILO JOSE PASQUINI DE PAULE no dia

18/03/2024

DECISÃO

1 - HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo calculista em

relação aos créditos trabalhistas devidos, por considerá-los

adequados à decisão. Atribuo-lhe honorários no valor de R$ 680,00,

válido para a mesma data de atualização dos créditos trabalhistas,

de incumbência da parte ré, considerando a complexidade e o

volume do trabalho envolvido.

2 - Para cumprimento da obrigação líquida, com amparo arts. 15,

513, § 2º, I e IV e 523 do CPC, c/c art. 880 da CLT, fica intimada a

parte devedora, por meio de seu procurador, para que efetue o

pagamento da dívida, realizando/comprovando o depósito judicial

dos valores ainda devidos no prazo de 15 (quinze) dias, ou garanta

a execução, sob pena de prosseguimento imediato com a

constrição de bens para pagamento.

3 - Se inerte a parte devedora no prazo estabelecido, proceda-se a

ordem de bloqueio e penhora online de numerário de titularidade do

executado via SISBAJUD.

3.1 - Caso a diligência resulte negativa, observado o lapso temporal

de 45 dias entre a citação do réu e a inclusão no ferido cadastro

restritivo (artigo 883-A da CLT), determino a inclusão do nome do

executado no cadastro do BNDT.

4 - Restando negativa a diligência, Intime-se o exequente para que

indique meios concretos de prosseguimento da execução no prazo

de cinco dias. No decurso do prazo e silente o credor, proceda com

a remessa dos autos ao arquivo provisório, observado o prazo

prescricional nos termos do artigo 11-A da CLT..

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000516-91.2023.5.09.0663
RECLAMANTE SIMONE SILVA RIBEIRO NERY

ADVOGADO IVAN DE OLIVEIRA COSTA(OAB:
19286/PR)

RECLAMADO HOSTIN INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CRISTIAN LUIS HRUSCHKA(OAB:
13604/SC)

RECLAMADO LC PROMOCAO DE VENDAS LTDA

ADVOGADO TIAGO BARBOSA(OAB: 106014/PR)

ADVOGADO TARCISIO FELIX JOSE
GONCALVES(OAB: 97850/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSTIN INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - LC PROMOCAO DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7619a93

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do decurso do prazo com o trânsito

em julgado.

Londrina, 15/03/2024.

LAERCIO APARECIDO DIAS

Diretor de Secretaria

DECISÃO

1. Sentença transitada em julgado. Iniciada a liquidação.

2.. Intime-se a parte autora para que deposite a sua CTPS em

Secretaria, no prazo de 05 dias.

3. Após, intime-se a primeira ré a anotar o contrato de trabalho

reconhecido na CTPS da autora. A obrigação deverá ser cumprida

no prazo de 05 (cinco) dias após intimação específica, sob pena de

multa diária de R$ 100,00, limitada a R$ 3.000,00, a ser revertida à

reclamante, acrescida da multa por litigância de má-fé equivalente a

8 % (oito por cento) do valor atualizado da causa (artigos 536 e 537

do CPC/2015). 

4.Oportunamente intime-se a autora para retirada do referido

documento em Secretaria.

5. Oficie-se SRTE, INSS e CEF, na forma determinada na

sentença de id. dff1f8b.

6. Para elaboração dos cálculos de liquidação nomeio o(a)

TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO (CPF 066.134.319-74), que é

int imado(a) neste ato para apresentar o demonstrat ivo

circunstanciado, no prazo de 30 (tr inta) dias.

7. Caso o(a) Calculista verifique a necessidade de extratos da conta

vinculada (FGTS) da parte autora para apuração da verba, fica,

desde já, autorizado(a) a requisitá-los diretamente à CEF, mediante
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apresentação de cópia deste despacho.

8. Intime-se o(a) Calculista.

9 .  Nos  te rmos  do  ATO CONJUNTO PRESIDÊNCIA-

CORREGEDORIA n. 3, de 22 de setembro de 2020 e Resolução

CNJ nº 322/2020, Art 5º, VIII, intimem-se as partes para que informe

nos autos os dados bancários de sua titularidade, observando-se as

exigências do que se pede: NOME DO BANCO  - CÓDIGO DO

BANCO - NÚMERO DA AGÊNCIA - TITULAR DA CONTA - CONTA

CORRENTE OU CONTA POUPANÇA - CPF/CNPJ, para ordem

de transferência e depósito dos valores que vierem a serem

liberados em seu favor, ficando por conta do requerente a

responsabilidade por eventual taxa bancária resultante da operação.

Prazo preclusivo de 05 (cinco) dias.

10. Apresentados os cálculos de liquidação, e considerando os

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, intimem-se as partes para que

se manifestem no prazo comum de oito dias, e simultaneamente

a União pelo prazo de dez dias (CLT, art. 879, § 3º) apresentando

impugnação fundamentada com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, bem como apresentação dos valores que

entendem devidos, sob pena de preclusão.

11. Na hipótese de impugnação específica e tempestiva da União

ou de qualquer uma das partes, INTIME-SE o Perito para manifestar

-se e constatada efetiva incorreção, com adequação no prazo de

dez dias.

12 .  Opor tunamente ,  façam os  au tos  conc lusos  para

prossegu imento .

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000516-91.2023.5.09.0663
RECLAMANTE SIMONE SILVA RIBEIRO NERY

ADVOGADO IVAN DE OLIVEIRA COSTA(OAB:
19286/PR)

RECLAMADO HOSTIN INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CRISTIAN LUIS HRUSCHKA(OAB:
13604/SC)

RECLAMADO LC PROMOCAO DE VENDAS LTDA

ADVOGADO TIAGO BARBOSA(OAB: 106014/PR)

ADVOGADO TARCISIO FELIX JOSE
GONCALVES(OAB: 97850/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE SILVA RIBEIRO NERY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7619a93

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do decurso do prazo com o trânsito

em julgado.

Londrina, 15/03/2024.

LAERCIO APARECIDO DIAS

Diretor de Secretaria

DECISÃO

1. Sentença transitada em julgado. Iniciada a liquidação.

2.. Intime-se a parte autora para que deposite a sua CTPS em

Secretaria, no prazo de 05 dias.

3. Após, intime-se a primeira ré a anotar o contrato de trabalho

reconhecido na CTPS da autora. A obrigação deverá ser cumprida

no prazo de 05 (cinco) dias após intimação específica, sob pena de

multa diária de R$ 100,00, limitada a R$ 3.000,00, a ser revertida à

reclamante, acrescida da multa por litigância de má-fé equivalente a

8 % (oito por cento) do valor atualizado da causa (artigos 536 e 537

do CPC/2015). 

4.Oportunamente intime-se a autora para retirada do referido

documento em Secretaria.

5. Oficie-se SRTE, INSS e CEF, na forma determinada na

sentença de id. dff1f8b.

6. Para elaboração dos cálculos de liquidação nomeio o(a)

TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO (CPF 066.134.319-74), que é

int imado(a) neste ato para apresentar o demonstrat ivo

circunstanciado, no prazo de 30 (tr inta) dias.

7. Caso o(a) Calculista verifique a necessidade de extratos da conta

vinculada (FGTS) da parte autora para apuração da verba, fica,

desde já, autorizado(a) a requisitá-los diretamente à CEF, mediante

apresentação de cópia deste despacho.

8. Intime-se o(a) Calculista.

9 .  Nos  te rmos  do  ATO CONJUNTO PRESIDÊNCIA-

CORREGEDORIA n. 3, de 22 de setembro de 2020 e Resolução

CNJ nº 322/2020, Art 5º, VIII, intimem-se as partes para que informe

nos autos os dados bancários de sua titularidade, observando-se as

exigências do que se pede: NOME DO BANCO  - CÓDIGO DO

BANCO - NÚMERO DA AGÊNCIA - TITULAR DA CONTA - CONTA

CORRENTE OU CONTA POUPANÇA - CPF/CNPJ, para ordem

de transferência e depósito dos valores que vierem a serem

liberados em seu favor, ficando por conta do requerente a

responsabilidade por eventual taxa bancária resultante da operação.
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Prazo preclusivo de 05 (cinco) dias.

10. Apresentados os cálculos de liquidação, e considerando os

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, intimem-se as partes para que

se manifestem no prazo comum de oito dias, e simultaneamente

a União pelo prazo de dez dias (CLT, art. 879, § 3º) apresentando

impugnação fundamentada com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, bem como apresentação dos valores que

entendem devidos, sob pena de preclusão.

11. Na hipótese de impugnação específica e tempestiva da União

ou de qualquer uma das partes, INTIME-SE o Perito para manifestar

-se e constatada efetiva incorreção, com adequação no prazo de

dez dias.

12 .  Opor tunamente ,  façam os  au tos  conc lusos  para

prossegu imento .

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CartPrecCiv-0000273-16.2024.5.09.0663
AUTOR ANDRES MAGARINOS SOARES

ADVOGADO LUCAS ALVES NOGUEIRA(OAB:
22961/MS)

RÉU AGRISA AGROINDUSTRIAL DE
SUBPRODUTOS ANIMAL LTDA

RÉU JOAQUIM RICARDO BATISTA

RÉU ALEMAR DOS REIS BATISTA

RÉU BRASQ. - BRASIL QUIMICA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRES MAGARINOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cf2f60

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

ALDECIR CARLOS BUFALO no dia 18/03/2024.

DESPACHO

1. Cumpra-se conforme deprecado. Após, devolva-se.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0130800-38.1996.5.09.0663
RECLAMANTE ANTONIO BERTOLETI

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

RECLAMADO ANTONIO GUARIDO MACHADO

RECLAMADO MARIA MAISTRO MACHADO

RECLAMADO AGM CONSTRUCAO CIVIL
PROJETOS E OBRAS LTDA

ADVOGADO ARIADNE VANZELA
CORDEIRO(OAB: 17893/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BERTOLETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc089d9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor SIMONE

CAMPINHA ALCANTARA no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para ciência da informação prestada pelo

INSS quanto à falecida MARIA MAISTRO MACHADO, para fins de

regularização da representação processual, nos termos da Lei n°

6.858/1980. Ciência, ainda, das demais diligências realizadas nos

autos, devendo indicar meios concretos ao prosseguimento da

execução, no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento

provisório, observado o prazo prescricional nos termos do artigo 11-

A da CLT.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000319-49.2017.5.09.0663
RECLAMANTE KLEBER RUDNEY ZEFERINO

ADVOGADO SAMIR THOME FILHO(OAB:
23684/PR)

ADVOGADO CELSO ALDINUCCI(OAB: 23166/PR)

RECLAMADO CREMASCO & CREMASCO LTDA

ADVOGADO JORGE HAMILTON AIDAR(OAB:
5631/PR)

ADVOGADO LUIS RICARDO PEREIRA
BARICATI(OAB: 20632/PR)

RECLAMADO DOGOMAR AGOSTINHO
CREMASCO

ADVOGADO JORGE HAMILTON AIDAR(OAB:
5631/PR)

RECLAMADO CLEIZEMAR CREMASCO
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ADVOGADO JORGE HAMILTON AIDAR(OAB:
5631/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIZEMAR CREMASCO

  - CREMASCO & CREMASCO LTDA

  - DOGOMAR AGOSTINHO CREMASCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6c6ebc

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor SIMONE

CAMPINHA ALCANTARA no dia 18/03/2024, em razão das

certidões da oficial de justiça.

DESPACHO

Intimem-se os executados CLEIZEMAR CREMASCO e DOGOMAR

AGOSTINHO CREMASCO, na pessoa do seu procurador (via

DEJT), para ciência da penhora e avaliação (Auto de penhora e

anexos de Id 7c24f3d - fls. 773/779), bem como de sua nomeação

como depositários fieis dos imóveis matriculados sob os nºs 33.561

e 33.562, ambos do 2º CRI de Londrina/PR, tendo o prazo legal

para manifestação, querendo. Deverá, ainda, informar o endereço

do cônjuge do réu Dogomar, Sra. Sonia Maria Zambrim Cremasco,

no prazo de cinco dias, para fins de ciência da constrição.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000210-88.2024.5.09.0663
RECLAMANTE KETILLE DE SOUZA MACIEL

ADVOGADO JOAO FURTADO GUERINI(OAB:
30079/ES)

RECLAMADO EDIFICIO VERANO RESIDENCIAL

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 49698/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIFICIO VERANO RESIDENCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e523e2

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO 

Conclusão ao Exmo.Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

ALDECIR CARLOS BUFALO no dia 18/03/2024.

DESPACHO

1. Em face da manifestação de interesse do reclamante no

Juízo 100% Digital, conforme Resolução CNJ nº 345/2020 e a

ausência de insurgência do reclamado, determino que a

audiência já designada nos autos seja realizada integralmente

na modalidade TELEPRESENCIAL, devendo as partes,

procuradores e eventuais testemunhas comparecerem de forma

remota à solenidade.

2. Expeça-se link de acesso.

3. Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001267-64.2012.5.09.0663
RECLAMANTE ELTON PATRICK PENTEADO

RODRIGUES

ADVOGADO GUSTAVO DE MATTOS
GIROTTO(OAB: 54218/PR)

ADVOGADO MAICON SERGIO FONSECA(OAB:
38119/PR)

RECLAMADO C.D.E. UNIDADE PILOTO SS LTDA

RECLAMADO VIA SATELITE EDITORA DE
MATERIAIS DIDATICOS LTDA - EEP

RECLAMADO MM CURSOS E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELAINE CAROLINA DE CARLOS
FONTES(OAB: 51328/PR)

RECLAMADO MAYARA RITTA WOLSKI QUELHO

RECLAMADO M. MASSO QUELHO FILHO EDITORA
DE MATERIAIS DIDATICOS LTDA

RECLAMADO INSTITUTO CDI

RECLAMADO 7E UNIVERSIDADES
CORPORATIVAS LTDA

ADVOGADO GUILHERME BORGES CILIAO(OAB:
77286/PR)

RECLAMADO E37 - EDITORA DE MATERIAIS
DIDATICOS - EIRELI

RECLAMADO MARCELO MASSO QUELHO FILHO

RECLAMADO PDP - PESQUISAS E
DESENVOLVIMENTOS DE
PRODUTOS S/S LTDA

RECLAMADO ENTUSIASME EDUCACAO
EMPREENDEDORA LTDA.

ADVOGADO LUIS GUSTAVO MARCONDES
AMORESE(OAB: 33299/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão
Especial e Seção Especializada

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS
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TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - 7E UNIVERSIDADES CORPORATIVAS LTDA

  - ENTUSIASME EDUCACAO EMPREENDEDORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2701183

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor SIMONE

CAMPINHA ALCANTARA no dia 18/03/2024, em razão da petição

de Id 0b255c5.

DESPACHO

1. Oficie-se à 10ª Vara Cível de Londrina/PR solicitando a

penhora no rosto dos autos nº 0048548-13.2011.8.16.0014, para

fins de reserva de eventual crédito em nome do executado

MARCELO MASSO QUELHO FILHO, CPF 054.866.209-69, em

favor da parte exequente destes autos, até o valor da condenação,

a qual importa em R$ 27.412,91, atualizado até 18/03/2024. Cópia

do presente despacho servirá de ofício àquele Juízo.

2. Após, intime-se o exequente para ciência do resultado das

diligências realizadas nos autos e indicação de meios concretos ao

prosseguimento da execução, no prazo de cinco dias, sob pena de

arquivamento provisório, na forma do art. 11-A da CLT.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000319-49.2017.5.09.0663
RECLAMANTE KLEBER RUDNEY ZEFERINO

ADVOGADO SAMIR THOME FILHO(OAB:
23684/PR)

ADVOGADO CELSO ALDINUCCI(OAB: 23166/PR)

RECLAMADO CREMASCO & CREMASCO LTDA

ADVOGADO JORGE HAMILTON AIDAR(OAB:
5631/PR)

ADVOGADO LUIS RICARDO PEREIRA
BARICATI(OAB: 20632/PR)

RECLAMADO DOGOMAR AGOSTINHO
CREMASCO

ADVOGADO JORGE HAMILTON AIDAR(OAB:
5631/PR)

RECLAMADO CLEIZEMAR CREMASCO

ADVOGADO JORGE HAMILTON AIDAR(OAB:
5631/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER RUDNEY ZEFERINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6c6ebc

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor SIMONE

CAMPINHA ALCANTARA no dia 18/03/2024, em razão das

certidões da oficial de justiça.

DESPACHO

Intimem-se os executados CLEIZEMAR CREMASCO e DOGOMAR

AGOSTINHO CREMASCO, na pessoa do seu procurador (via

DEJT), para ciência da penhora e avaliação (Auto de penhora e

anexos de Id 7c24f3d - fls. 773/779), bem como de sua nomeação

como depositários fieis dos imóveis matriculados sob os nºs 33.561

e 33.562, ambos do 2º CRI de Londrina/PR, tendo o prazo legal

para manifestação, querendo. Deverá, ainda, informar o endereço

do cônjuge do réu Dogomar, Sra. Sonia Maria Zambrim Cremasco,

no prazo de cinco dias, para fins de ciência da constrição.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000210-88.2024.5.09.0663
RECLAMANTE KETILLE DE SOUZA MACIEL

ADVOGADO JOAO FURTADO GUERINI(OAB:
30079/ES)

RECLAMADO EDIFICIO VERANO RESIDENCIAL

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 49698/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETILLE DE SOUZA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e523e2

proferido nos autos.
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TERMO DE CONCLUSÃO 

Conclusão ao Exmo.Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

ALDECIR CARLOS BUFALO no dia 18/03/2024.

DESPACHO

1. Em face da manifestação de interesse do reclamante no

Juízo 100% Digital, conforme Resolução CNJ nº 345/2020 e a

ausência de insurgência do reclamado, determino que a

audiência já designada nos autos seja realizada integralmente

na modalidade TELEPRESENCIAL, devendo as partes,

procuradores e eventuais testemunhas comparecerem de forma

remota à solenidade.

2. Expeça-se link de acesso.

3. Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001267-64.2012.5.09.0663
RECLAMANTE ELTON PATRICK PENTEADO

RODRIGUES

ADVOGADO GUSTAVO DE MATTOS
GIROTTO(OAB: 54218/PR)

ADVOGADO MAICON SERGIO FONSECA(OAB:
38119/PR)

RECLAMADO C.D.E. UNIDADE PILOTO SS LTDA

RECLAMADO VIA SATELITE EDITORA DE
MATERIAIS DIDATICOS LTDA - EEP

RECLAMADO MM CURSOS E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ELAINE CAROLINA DE CARLOS
FONTES(OAB: 51328/PR)

RECLAMADO MAYARA RITTA WOLSKI QUELHO

RECLAMADO M. MASSO QUELHO FILHO EDITORA
DE MATERIAIS DIDATICOS LTDA

RECLAMADO INSTITUTO CDI

RECLAMADO 7E UNIVERSIDADES
CORPORATIVAS LTDA

ADVOGADO GUILHERME BORGES CILIAO(OAB:
77286/PR)

RECLAMADO E37 - EDITORA DE MATERIAIS
DIDATICOS - EIRELI

RECLAMADO MARCELO MASSO QUELHO FILHO

RECLAMADO PDP - PESQUISAS E
DESENVOLVIMENTOS DE
PRODUTOS S/S LTDA

RECLAMADO ENTUSIASME EDUCACAO
EMPREENDEDORA LTDA.

ADVOGADO LUIS GUSTAVO MARCONDES
AMORESE(OAB: 33299/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão
Especial e Seção Especializada

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON PATRICK PENTEADO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2701183

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor SIMONE

CAMPINHA ALCANTARA no dia 18/03/2024, em razão da petição

de Id 0b255c5.

DESPACHO

1. Oficie-se à 10ª Vara Cível de Londrina/PR solicitando a

penhora no rosto dos autos nº 0048548-13.2011.8.16.0014, para

fins de reserva de eventual crédito em nome do executado

MARCELO MASSO QUELHO FILHO, CPF 054.866.209-69, em

favor da parte exequente destes autos, até o valor da condenação,

a qual importa em R$ 27.412,91, atualizado até 18/03/2024. Cópia

do presente despacho servirá de ofício àquele Juízo.

2. Após, intime-se o exequente para ciência do resultado das

diligências realizadas nos autos e indicação de meios concretos ao

prosseguimento da execução, no prazo de cinco dias, sob pena de

arquivamento provisório, na forma do art. 11-A da CLT.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000387-86.2023.5.09.0663
RECLAMANTE PHILIPE EDUARDO SILVA SOUZA

ADVOGADO JORGE CUSTODIO FERREIRA(OAB:
16795/PR)

ADVOGADO RAISSA SARAIVA FERREIRA(OAB:
65769/PR)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO MS SERVICOS DE CONSTRUCOES,
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS
LTDA

RECLAMADO FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA
LTDA

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)
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RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO FLORIPARK SERVICOS DE
LOCACAO LTDA

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO CONSORCIO SELLETA-LECBRASIL

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO SELLETA SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO FC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO FLORIPARK ENERGIA LTDA

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO RDN SERVICOS LTDA

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

  - CONSORCIO SELLETA-LECBRASIL

  - FC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

  - FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - FLORIPARK ENERGIA LTDA

  - FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA LTDA

  - FLORIPARK SERVICOS DE LOCACAO LTDA

  - PROPULSAO SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA ELETRICA, AGUA E GAS
LTDA

  - RDN SERVICOS LTDA

  - SELLETA SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4edc013

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmº(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

DANILO JOSE PASQUINI DE PAULE no dia 18/03/2024, em razão

do trânsito em julgado

DESPACHO

1. Para apresentação dos cálculos de liquidação, nomeio o(a)

calculista João Matias Loch, que é intimado(a) neste ato para

apresentar o demonstrativo circunstanciado, em 15 dias. Observe o

perito que, havendo necessidade de apresentação de documentos

pela parte, tal comunicação deverá ser realizada no prazo de cinco

dias.

2. Inativem-se os réus Consorcio Selleta-Lecbrasi e Companhia de

Saneamento do Paraná Sanepar.

3. Apresentados os cálculos de liquidação, e considerando os

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, intimem-se as partes para que

se manifestem no prazo comum de oito dias, e simultaneamente a

União pelo prazo de dez dias (CLT, art. 879, §03º) apresentando

impugnação fundamentada com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, bem como apresentação dos valores que

entendem devidos, sob pena de preclusão.

4. Na hipótese de impugnação específica e tempestiva da União ou

de qualquer uma das partes, INTIME-SE o Perito para manifestar-se

em cinco dias e para apresentar novos cálculos, caso se convença

de que são corretas as alegações.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000387-86.2023.5.09.0663
RECLAMANTE PHILIPE EDUARDO SILVA SOUZA

ADVOGADO JORGE CUSTODIO FERREIRA(OAB:
16795/PR)

ADVOGADO RAISSA SARAIVA FERREIRA(OAB:
65769/PR)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO MS SERVICOS DE CONSTRUCOES,
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS
LTDA

RECLAMADO FLORIPARK SERVICOS DE LEITURA
LTDA

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA
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ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO FLORIPARK SERVICOS DE
LOCACAO LTDA

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO CONSORCIO SELLETA-LECBRASIL

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO SELLETA SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO FC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO FLORIPARK ENERGIA LTDA

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO RDN SERVICOS LTDA

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHILIPE EDUARDO SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4edc013

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmº(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

DANILO JOSE PASQUINI DE PAULE no dia 18/03/2024, em razão

do trânsito em julgado

DESPACHO

1. Para apresentação dos cálculos de liquidação, nomeio o(a)

calculista João Matias Loch, que é intimado(a) neste ato para

apresentar o demonstrativo circunstanciado, em 15 dias. Observe o

perito que, havendo necessidade de apresentação de documentos

pela parte, tal comunicação deverá ser realizada no prazo de cinco

dias.

2. Inativem-se os réus Consorcio Selleta-Lecbrasi e Companhia de

Saneamento do Paraná Sanepar.

3. Apresentados os cálculos de liquidação, e considerando os

termos do artigo 879, § 2º, da CLT, intimem-se as partes para que

se manifestem no prazo comum de oito dias, e simultaneamente a

União pelo prazo de dez dias (CLT, art. 879, §03º) apresentando

impugnação fundamentada com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, bem como apresentação dos valores que

entendem devidos, sob pena de preclusão.

4. Na hipótese de impugnação específica e tempestiva da União ou

de qualquer uma das partes, INTIME-SE o Perito para manifestar-se

em cinco dias e para apresentar novos cálculos, caso se convença

de que são corretas as alegações.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001227-48.2013.5.09.0663
RECLAMANTE BRUNO ELIAS FERRARIS

GONCALVES

ADVOGADO MURILO DE CARVALHO
ROSARIO(OAB: 66565/PR)

ADVOGADO VINICIUS ALVES PEREIRA(OAB:
72128/PR)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO MASSA FALIDA DE ADMINAS
ADMINISTRACAO E
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ELIAS FERRARIS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71e6734

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que verifiquei nos autos nº RTOrd 0001184-

14.2013.5.09.0663 consta a informação do número dos autos e o

Administrador Judicial da empresa ré Massa Falida de Adminas

Administracao e Terceirizacao de Mao de Obra Ltda (CNPJ:

07.544.068/0001-80), conforme petição de da parte autora de fl. 601

apresentada em 25/06/2019 naqueles autos: "Juízo: 02ª Vara

Empresarial da Comarca de Belo Horizonte - MG Data da

decretação: 18/01/2017, Número dos autos: 1385757-
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69.2014.8.13.0, Administrador judicial: Cynthia Bolivar Moreira Brito

End. Avenida Afonso Pena 867, Conj. 2315, Centro, CEP 30.130-

905, Belo Horizonte, MG".

Conclusão ao Exmo.Juiz do Trabalho feita pelo servidor SIMONE

CAMPINHA ALCANTARA no dia 18/03/2024, em razão da certidão

acima.

DESPACHO

1. Ante a certidão acima, tendo em vista a determinação de

expedição de ofício ao Juízo Falimentar nos autos de CumPrSe

0001065-19.2014.5.09.0663, solicitando a cópia da decisão de

decretação da falência da empresa executada, aguarde-se por 30

(trinta) dias o cumprimento da providência naqueles autos.

2. Disponível a decisão nos autos acima, junte-se aos presentes e

voltem conclusos.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000809-37.2018.5.09.0663
RECLAMANTE ELOY FRANCISCO DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PERES ARANTES(OAB:
64097/PR)

RECLAMADO LAPA FERRACO LAMINACAO
PARANAENSE DE FERRO E ACO
LTDA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDO
LACHIMIA(OAB: 16204/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAPA FERRACO LAMINACAO PARANAENSE DE FERRO E
ACO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a20834d

proferida nos autos.

CONCLUSÃO:

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara, em razão da manifestação do autor

#id:44b26e1.

Londrina-PR, 18/03/2024

LAÉRCIO APARECIDO DIAS

Diretor de Secretaria

DESPACHO:

Ante a notícia de descumprimento do acordo, intime-se a ré para

que, no prazo de cinco dias, comprove o correto adimplemento do

acordo, sob pena de execução imediata dos valores inadimplidos

informados pelo autor.

Decorrido o prazo e no silêncio da reclamada, dê-se inicio a

execução e cite-se para pagamento no prazo de 05 dias.

Silente, prossiga a execução e execute-se o acordo inadimplido e

proceda-se à ordem de bloqueio e penhora online via SISBAJUD.

Vindo aos autos a comprovação de pagamento, dê-se vista a parte

autora para manifestação no prazo de 05 dias, requerendo o que

entender de direito quanto ao prosseguimento.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000809-37.2018.5.09.0663
RECLAMANTE ELOY FRANCISCO DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO ANDRE LUIZ PERES ARANTES(OAB:
64097/PR)

RECLAMADO LAPA FERRACO LAMINACAO
PARANAENSE DE FERRO E ACO
LTDA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDO
LACHIMIA(OAB: 16204/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOY FRANCISCO DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a20834d

proferida nos autos.

CONCLUSÃO:

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara, em razão da manifestação do autor

#id:44b26e1.

Londrina-PR, 18/03/2024

LAÉRCIO APARECIDO DIAS

Diretor de Secretaria

DESPACHO:

Ante a notícia de descumprimento do acordo, intime-se a ré para

que, no prazo de cinco dias, comprove o correto adimplemento do

acordo, sob pena de execução imediata dos valores inadimplidos

informados pelo autor.

Decorrido o prazo e no silêncio da reclamada, dê-se inicio a

execução e cite-se para pagamento no prazo de 05 dias.

Silente, prossiga a execução e execute-se o acordo inadimplido e
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proceda-se à ordem de bloqueio e penhora online via SISBAJUD.

Vindo aos autos a comprovação de pagamento, dê-se vista a parte

autora para manifestação no prazo de 05 dias, requerendo o que

entender de direito quanto ao prosseguimento.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000099-12.2021.5.09.0663
RECLAMANTE RODRIGO HONORIO

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO AKON ENGENHARIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO BAZZANEZE(OAB:
57033/PR)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO HONORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 250a94e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara. DANILO JOSE PASQUINI DE PAULE no dia

18/03/2024

DECISÃO

1 - HOMOLOGO os cálculos apresentados de id. b1e6c68 pelo

calculista em relação aos créditos trabalhistas devidos, por

considerá-los adequados à decisão. Atribuo-lhe honorários no valor

de R$ 1.000,00, válido para a mesma data de atualização dos

créditos trabalhistas, de incumbência da parte ré, considerando a

complexidade e o volume do trabalho envolvido.

2- Para cumprimento da obrigação líquida, uma vez que a

reclamada encontra-se em recuperação judicial/falida, intimem-se

as partes para os fins do artigo 884 da CLT. Para cumprimento da

obrigação líquida, intime-se a parte devedora, por Correios na

pessoa dos sócios (Id.4e00d75).

3. No silêncio, expeçam-se as competentes certidões de habilitação,

e ante o disposto no art. 6º, § 11, da Lei nº 14.112/2020, exceto das

contribuições previdenciárias, do imposto de renda e das custas

processuais. Intimem-se os credores da sua disponibilidade.

4. Intime-se a UNIÃO (PGF) para que ciência e manifestação, no

prazo de dez dias.

5.Decorrido o prazo e no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo

provisório por cinco anos. Transcorrido o prazo, no silêncio dos

credores, presumir-se-ão satisfeitos os créditos, devendo os autos

serem encaminhados ao arquivo definitivo, salvo demonstração da

exequente de que ainda aguarda para receber o crédito habilitado.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000148-87.2020.5.09.0663
RECLAMANTE REGINALDO SEVERIANO

ADVOGADO LUIS RICARDO PEREIRA
BARICATI(OAB: 20632/PR)

ADVOGADO JEFERSON JOSE
CAVALCANTE(OAB: 64301/PR)

RECLAMADO VECTRA EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO TADASHI TAGUCHI

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - VECTRA EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 707cff8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho feita pelo servidor

CARLOS SHIROMI KANNO no dia 18/03/2024.

DESPACHO

1  -  N o s  t e r m o s  d o  A T O  C O N J U N T O

PRESIDÊNCIA/CORREGEDORIA n. 3, de 22 de setembro de 2020

e Resolução CNJ nº 322/2020, Art 5º, VIII, intime-se a parte credora

(réu) para que informe nos autos os dados bancários de sua

titularidade, para ordem de transferência dos valores que vierem a

serem liberados em seu favor, ficando por conta do requerente a

responsabilidade por eventual taxa bancária resultante da operação.

2 - Comprovado o saque ou transferência e na ausência de outras

pendências, façam-se os autos conclusos para o encerramento em

definitivo da execução e para o arquivamento.
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LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000917-71.2015.5.09.0663
RECLAMANTE CARLA DAEANE BELOTI DANTAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS SCHILLING(OAB:
55434/PR)

ADVOGADO MARLOS LUIZ BERTONI(OAB:
44933/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LONDRINA

ADVOGADO THAIS FERRAZ MARTIN
ROBLES(OAB: 35887/PR)

RECLAMADO CENTRO PROMOCIONAL E CRECHE
ARACY SOARES SANTOS

ADVOGADO ELITON ARAUJO CARNEIRO(OAB:
14389/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA DAEANE BELOTI DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 725d330

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor DANILO

JOSE PASQUINI DE PAULE no dia 18/03/2024, em razão do

retorno dos autos do C. TST.

DESPACHO

1. Lance-se a conta atualizada e expeça-se precatório/requisição de

pequeno valor.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000188-69.2020.5.09.0663
RECLAMANTE THAYANE RIBEIRO OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO BONESI(OAB: 64053/PR)

ADVOGADO OTAVIO BONESI(OAB: 84329/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
70575/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb37e34

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor SIMONE

CAMPINHA ALCANTARA no dia 18/03/2024, em razão da petição

de Id fa7d30b e Id 3bc89dc.

DESPACHO

1. Tendo em vista o depósito realizado pela executada, paguem-se

os credores, observando-se a conta informada no Id 6f5865f para

transferência à exequente.

2. Intime-se a parte executada para efetuar a comprovação da

quitação do débito previdenciário em 30 dias, conforme informado

no Id Id 3bc89dc.

3. Nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7

DE JULHO DE 2023, Art. 1º, fica dispensada a prática de atos

processuais da União, representada pela ProcuradoriaGeral

Federal, nos processos da Justiça do Trabalho relacionados à

cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retido

na fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

4. Quitadas todas as obrigações, fica autorizada a liberação/retirada

de eventuais penhoras, inclusões no BNDT, na CNIB, RENAJUD e

SERASAJUD, sendo que eventuais despesas decorrentes de

averbação/cancelamento deverão ser quitadas diretamente no

órgão responsável pela parte interessada ou pelo titular.

5. Comprovado o saque ou transferência e na ausência de outras

pendências, voltem conclusos para o encerramento em definitivo da

execução e arquivamento dos autos.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000917-71.2015.5.09.0663
RECLAMANTE CARLA DAEANE BELOTI DANTAS

ADVOGADO LUIZ CARLOS SCHILLING(OAB:
55434/PR)

ADVOGADO MARLOS LUIZ BERTONI(OAB:
44933/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LONDRINA
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ADVOGADO THAIS FERRAZ MARTIN
ROBLES(OAB: 35887/PR)

RECLAMADO CENTRO PROMOCIONAL E CRECHE
ARACY SOARES SANTOS

ADVOGADO ELITON ARAUJO CARNEIRO(OAB:
14389/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO PROMOCIONAL E CRECHE ARACY SOARES
SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 725d330

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor DANILO

JOSE PASQUINI DE PAULE no dia 18/03/2024, em razão do

retorno dos autos do C. TST.

DESPACHO

1. Lance-se a conta atualizada e expeça-se precatório/requisição de

pequeno valor.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000990-67.2020.5.09.0663
RECLAMANTE CRISTINA APARECIDA DE FREITAS

SOUZA

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JORGE ALBINO FONSECA TAVARES
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA APARECIDA DE FREITAS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f882cb7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara, em razão do protocolo pedido de

parcelamento #id:d8b506d e #id:308dc18.

Londrina, 18/03/2024.

LAERCIO APARECIDO DIAS

Diretor de Secretaria

DESPACHO

1. Pugna a reclamada através do protocolo de #id:d8b506d, pelo

parcelamento da execução nos termos do Artigo 916 do CPC, já

tendo efetuado, inc lusive,  o depósi to de #id:3baeae5,

correspondente a 30% do valor devido (conta de #id:10d7182).

2. Manifesta a parte autora concordância com o parcelamento

conforme petição protocolo #id:308dc18. Posto isso, acolho a

proposta de parcelamento da dívida apresentada pelo executado.

2.1 A diferença restante deverá ser paga em 6 (seis) parcelas

mensais, vencíveis a cada 30 dias considerando a data do

pagamento da entrada de 30% ou no primeiro dia útil subsequente,

sendo que o saldo será acrescido de correção monetária e juros de

1% (um por cento) ao mês até efetiva quitação da dívida, com

abatimento das parcelas pagas

3. Considerando que ao pretender o pagamento na forma do artigo

916 do CPC (Lei nº 13.105/2015), a parte executada reconhece os

créditos exequendos, bem como que a execução é definitiva e

desde logo, na forma do § 6º, do art. 916, do CPC, importa na

renúncia ao direito de opor embargos à execução.

4. Libere(m)-se o(s) depósito(s) existentes nos autos a quem de

direito, observando-se a conta geral de #id:10d7182 e os dados

bancários do credor já informados, bem como os depósitos

posteriores decorrentes do parcelamento que também deverão

liberados para quitação da dívida remanescente devidamente

atualizada, observando-se a dedução dos valores já pagos.

5. Intimem-se as partes.

6. Comprovado o pagamento integral da dívida, inexistindo outras

providências façam os autos conclusos para o encerramento em

definitivo da execução.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000188-69.2020.5.09.0663
RECLAMANTE THAYANE RIBEIRO OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO BONESI(OAB: 64053/PR)
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ADVOGADO OTAVIO BONESI(OAB: 84329/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
70575/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYANE RIBEIRO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb37e34

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor SIMONE

CAMPINHA ALCANTARA no dia 18/03/2024, em razão da petição

de Id fa7d30b e Id 3bc89dc.

DESPACHO

1. Tendo em vista o depósito realizado pela executada, paguem-se

os credores, observando-se a conta informada no Id 6f5865f para

transferência à exequente.

2. Intime-se a parte executada para efetuar a comprovação da

quitação do débito previdenciário em 30 dias, conforme informado

no Id Id 3bc89dc.

3. Nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7

DE JULHO DE 2023, Art. 1º, fica dispensada a prática de atos

processuais da União, representada pela ProcuradoriaGeral

Federal, nos processos da Justiça do Trabalho relacionados à

cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retido

na fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

4. Quitadas todas as obrigações, fica autorizada a liberação/retirada

de eventuais penhoras, inclusões no BNDT, na CNIB, RENAJUD e

SERASAJUD, sendo que eventuais despesas decorrentes de

averbação/cancelamento deverão ser quitadas diretamente no

órgão responsável pela parte interessada ou pelo titular.

5. Comprovado o saque ou transferência e na ausência de outras

pendências, voltem conclusos para o encerramento em definitivo da

execução e arquivamento dos autos.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000990-67.2020.5.09.0663
RECLAMANTE CRISTINA APARECIDA DE FREITAS

SOUZA

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JORGE ALBINO FONSECA TAVARES
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MUFFATO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f882cb7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara, em razão do protocolo pedido de

parcelamento #id:d8b506d e #id:308dc18.

Londrina, 18/03/2024.

LAERCIO APARECIDO DIAS

Diretor de Secretaria

DESPACHO

1. Pugna a reclamada através do protocolo de #id:d8b506d, pelo

parcelamento da execução nos termos do Artigo 916 do CPC, já

tendo efetuado, inc lusive,  o depósi to de #id:3baeae5,

correspondente a 30% do valor devido (conta de #id:10d7182).

2. Manifesta a parte autora concordância com o parcelamento

conforme petição protocolo #id:308dc18. Posto isso, acolho a

proposta de parcelamento da dívida apresentada pelo executado.

2.1 A diferença restante deverá ser paga em 6 (seis) parcelas

mensais, vencíveis a cada 30 dias considerando a data do

pagamento da entrada de 30% ou no primeiro dia útil subsequente,

sendo que o saldo será acrescido de correção monetária e juros de

1% (um por cento) ao mês até efetiva quitação da dívida, com

abatimento das parcelas pagas

3. Considerando que ao pretender o pagamento na forma do artigo

916 do CPC (Lei nº 13.105/2015), a parte executada reconhece os
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créditos exequendos, bem como que a execução é definitiva e

desde logo, na forma do § 6º, do art. 916, do CPC, importa na

renúncia ao direito de opor embargos à execução.

4. Libere(m)-se o(s) depósito(s) existentes nos autos a quem de

direito, observando-se a conta geral de #id:10d7182 e os dados

bancários do credor já informados, bem como os depósitos

posteriores decorrentes do parcelamento que também deverão

liberados para quitação da dívida remanescente devidamente

atualizada, observando-se a dedução dos valores já pagos.

5. Intimem-se as partes.

6. Comprovado o pagamento integral da dívida, inexistindo outras

providências façam os autos conclusos para o encerramento em

definitivo da execução.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0672600-86.1996.5.09.0663
RECLAMANTE LOURDES ANASTACIO OSSETTE

TEIXEIRA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

RECLAMANTE CARLINDA COELHO MARTINS DOS
SANTOS

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

RECLAMANTE MARIA JOSE DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

RECLAMANTE GENI COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

RECLAMANTE APARECIDA VENINA DA SILVA
ANTUNES

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

RECLAMANTE MARIA CELIA DA SILVA LOPES

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

RECLAMADO LEAL EMPRESA DE ASSEIO E COM.
DE PROD. DE LIMPEZA LTDA.

RECLAMADO JOSEFINA MOREIRA NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEVENTINO DOS SANTOS
MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA VENINA DA SILVA ANTUNES

  - CARLINDA COELHO MARTINS DOS SANTOS

  - GENI COSTA DOS SANTOS

  - LOURDES ANASTACIO OSSETTE TEIXEIRA

  - MARIA CELIA DA SILVA LOPES

  - MARIA JOSE DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b69c32

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor SIMONE

CAMPINHA ALCANTARA no dia 08/03/2024, em razão da petição

de Id 9ddebee.

DESPACHO

1. Oficie-se à 2ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

solicitando a penhora no rosto dos autos de nº 0317000-

48.1996.5.09.0019 de eventuais valores destinados às executadas

LEAL EMPRESA DE ASSEIO E COM. DE PROD. DE LIMPEZA

LTDA e JOSEFINA MOREIRA NASCIMENTO, para fins de reserva

de crédito em favor da parte exequente destes autos, até o valor da

condenação de R$ 29.643,75, atualizado até 16/08/2023.

2. Oficie-se à 1ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

solicitando a penhora no rosto dos autos de nº 0518800-

33.1996.5.09.0018 de eventuais valores destinados às executadas

LEAL EMPRESA DE ASSEIO E COM. DE PROD. DE LIMPEZA

LTDA e JOSEFINA MOREIRA NASCIMENTO, para fins de reserva

de crédito em favor da parte exequente destes autos, até o valor da

condenação de R$ 29.643,75, atualizado até 16/08/2023.

Ante os princípios da celeridade e da economia processuais, cópia

do presente despacho, digitalmente assinado, servirá de ofício

àqueles Juízos.

3. Após, oficie-se ao INSS solicitando o CNIS da executada

JOSEFINA MOREIRA NASCIMENTO, CPF nº 619.058.019-04.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000868-25.2018.5.09.0663
RECLAMANTE DANIELE PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO JADSON PISCININI MOLINA(OAB:
63996/PR)

RECLAMADO JEFERSON ALVES MONTANINI

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

RECLAMADO PRISCILLA DE PAULA E SILVA
MONTANINI

ADVOGADO FERNANDO SOARES DA
SILVA(OAB: 84009/PR)

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

RECLAMADO GILBERTO MONTANINI - PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

RECLAMADO VOVO GIL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

RECLAMADO PRISCILLA DE PAULA E SILVA
MONTANINI

ADVOGADO JOSE CARLOS FERREIRA(OAB:
58635/PR)
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ADVOGADO FERNANDO SOARES DA
SILVA(OAB: 84009/PR)

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

RECLAMADO J. ALVES MONTANINI

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAPEVA XI MULTICARTEIRA
FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

ADVOGADO JAQUELINE SORRAYLA ALVES
MARTINS(OAB: 355140/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAPEVA XI MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de4e37e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da manifestação da parte autora

#id:0bfaf0b.

Londrina, 18/03/2024.

LAERCIO APARECIDO DIAS

Diretor de Secretaria

DECISÃO

Diante da manifestação apresentada pela autora através da petição

#id:0bfaf0b, intime-se a terceira interessada ITAPEVA XII

MULTICARTEIRA para ciência e manifestação quanto as alegações

apresentadas, bem como as provas que pretende produzir, no

prazo de 10 dias.

Após, voltem conclusos para decisão.

Observe-se e aguarde-se o cumprimento integral do acordo de id.

71e66b7.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000868-25.2018.5.09.0663
RECLAMANTE DANIELE PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO JADSON PISCININI MOLINA(OAB:
63996/PR)

RECLAMADO JEFERSON ALVES MONTANINI

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

RECLAMADO PRISCILLA DE PAULA E SILVA
MONTANINI

ADVOGADO FERNANDO SOARES DA
SILVA(OAB: 84009/PR)

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

RECLAMADO GILBERTO MONTANINI - PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

RECLAMADO VOVO GIL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

RECLAMADO PRISCILLA DE PAULA E SILVA
MONTANINI

ADVOGADO JOSE CARLOS FERREIRA(OAB:
58635/PR)

ADVOGADO FERNANDO SOARES DA
SILVA(OAB: 84009/PR)

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

RECLAMADO J. ALVES MONTANINI

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAPEVA XI MULTICARTEIRA
FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

ADVOGADO JAQUELINE SORRAYLA ALVES
MARTINS(OAB: 355140/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO MONTANINI - PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

  - J. ALVES MONTANINI

  - JEFERSON ALVES MONTANINI

  - PRISCILLA DE PAULA E SILVA MONTANINI

  - VOVO GIL ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de4e37e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da manifestação da parte autora

#id:0bfaf0b.

Londrina, 18/03/2024.

LAERCIO APARECIDO DIAS

Diretor de Secretaria

DECISÃO

Diante da manifestação apresentada pela autora através da petição

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2536
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

#id:0bfaf0b, intime-se a terceira interessada ITAPEVA XII

MULTICARTEIRA para ciência e manifestação quanto as alegações

apresentadas, bem como as provas que pretende produzir, no

prazo de 10 dias.

Após, voltem conclusos para decisão.

Observe-se e aguarde-se o cumprimento integral do acordo de id.

71e66b7.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000868-25.2018.5.09.0663
RECLAMANTE DANIELE PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO JADSON PISCININI MOLINA(OAB:
63996/PR)

RECLAMADO JEFERSON ALVES MONTANINI

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

RECLAMADO PRISCILLA DE PAULA E SILVA
MONTANINI

ADVOGADO FERNANDO SOARES DA
SILVA(OAB: 84009/PR)

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

RECLAMADO GILBERTO MONTANINI - PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

RECLAMADO VOVO GIL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

RECLAMADO PRISCILLA DE PAULA E SILVA
MONTANINI

ADVOGADO JOSE CARLOS FERREIRA(OAB:
58635/PR)

ADVOGADO FERNANDO SOARES DA
SILVA(OAB: 84009/PR)

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

RECLAMADO J. ALVES MONTANINI

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAPEVA XI MULTICARTEIRA
FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

ADVOGADO JAQUELINE SORRAYLA ALVES
MARTINS(OAB: 355140/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE PEREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de4e37e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da manifestação da parte autora

#id:0bfaf0b.

Londrina, 18/03/2024.

LAERCIO APARECIDO DIAS

Diretor de Secretaria

DECISÃO

Diante da manifestação apresentada pela autora através da petição

#id:0bfaf0b, intime-se a terceira interessada ITAPEVA XII

MULTICARTEIRA para ciência e manifestação quanto as alegações

apresentadas, bem como as provas que pretende produzir, no

prazo de 10 dias.

Após, voltem conclusos para decisão.

Observe-se e aguarde-se o cumprimento integral do acordo de id.

71e66b7.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000109-56.2021.5.09.0663
RECLAMANTE MARIA ROSANGELA IORIO

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

RECLAMADO M2 - PROPAGANDA E MARKETING
S/S LTDA

RECLAMADO SALES SERVICE MARKETING E
VENDAS LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO BARBOSA
URBANEJA(OAB: 54062/PR)

RECLAMADO FISERV DO BRASIL INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - FISERV DO BRASIL INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA

  - SALES SERVICE MARKETING E VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e220d7

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor DANILO

JOSE PASQUINI DE PAULE no dia 18/03/2024, em razão do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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retorno dos autos do E. TRT.

DESPACHO

1. Encaminhem-se os autos ao contador para retificação da conta

de liquidação, no prazo de 10 dias.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000109-56.2021.5.09.0663
RECLAMANTE MARIA ROSANGELA IORIO

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

RECLAMADO M2 - PROPAGANDA E MARKETING
S/S LTDA

RECLAMADO SALES SERVICE MARKETING E
VENDAS LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO BARBOSA
URBANEJA(OAB: 54062/PR)

RECLAMADO FISERV DO BRASIL INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSANGELA IORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e220d7

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor DANILO

JOSE PASQUINI DE PAULE no dia 18/03/2024, em razão do

retorno dos autos do E. TRT.

DESPACHO

1. Encaminhem-se os autos ao contador para retificação da conta

de liquidação, no prazo de 10 dias.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000255-92.2024.5.09.0663
RECLAMANTE GISELLE PATRICIA BRIGANTE

SILVA

ADVOGADO SIMONE REGINA DOS
SANTOS(OAB: 26533/PR)

RECLAMADO BARRETO E MENEGHEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELLE PATRICIA BRIGANTE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Processo:0000255-92.2024.5.09.0663 - AÇÃO TRABALHISTA -

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

Data e Horário da Audiência: 04/06/2024 09:30 - Sala 01 - Juiz

Titular.

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência UNA - Procedimento Sumaríssimo.

Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das

testemunhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de

2(duas), na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do

autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele

responsável pelo pagamento das custas processuais. 

Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência a parte autora da

audiência designada.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

DESTINATÁRIO(S):

RECLAMANTE: GISELLE PATRICIA BRIGANTE SILVA

ADVOGADO: SIMONE REGINA DOS SANTOS, OAB: 26533

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

PATRICIA CASTRO CAMPANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000259-32.2024.5.09.0663
RECLAMANTE JOAO MARCOS FEITOSA DA SILVA

ADVOGADO LUMA RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
362963/SP)

RECLAMANTE JOSE LENILSON DA SILVA FEITOSA

ADVOGADO LUMA RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
362963/SP)

RECLAMADO COLIBRI PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCOS FEITOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo:0000259-32.2024.5.09.0663 - AÇÃO TRABALHISTA -

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

Data e Horário da Audiência: 09/05/2024 09:35 - Sala 01 - Juiz

Titular.

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência UNA - Procedimento Ordinário. Nessa

audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas

que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 3(duas). O não

comparecimento do autor importará no arquivamento dos autos,

f icando aquele responsável pelo pagamento das custas

processuais. 

Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência a parte autora da

audiência designada.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

DESTINATÁRIO(S):

RECLAMANTE: JOAO MARCOS FEITOSA DA SILVA

ADVOGADO: LUMA RIBEIRO DOS SANTOS, OAB: 362963

RECLAMANTE: JOSE LENILSON DA SILVA FEITOSA

ADVOGADO: LUMA RIBEIRO DOS SANTOS, OAB: 362963

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

PATRICIA CASTRO CAMPANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000259-32.2024.5.09.0663
RECLAMANTE JOAO MARCOS FEITOSA DA SILVA

ADVOGADO LUMA RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
362963/SP)

RECLAMANTE JOSE LENILSON DA SILVA FEITOSA

ADVOGADO LUMA RIBEIRO DOS SANTOS(OAB:
362963/SP)

RECLAMADO COLIBRI PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LENILSON DA SILVA FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Processo:0000259-32.2024.5.09.0663 - AÇÃO TRABALHISTA -

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

Data e Horário da Audiência: 09/05/2024 09:35 - Sala 01 - Juiz

Titular.

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência UNA - Procedimento Ordinário. Nessa

audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas

que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 3(duas). O não

comparecimento do autor importará no arquivamento dos autos,

f icando aquele responsável pelo pagamento das custas

processuais. 

Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência a parte autora da

audiência designada.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

DESTINATÁRIO(S):

RECLAMANTE: JOAO MARCOS FEITOSA DA SILVA

ADVOGADO: LUMA RIBEIRO DOS SANTOS, OAB: 362963

RECLAMANTE: JOSE LENILSON DA SILVA FEITOSA

ADVOGADO: LUMA RIBEIRO DOS SANTOS, OAB: 362963

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

PATRICIA CASTRO CAMPANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001153-42.2023.5.09.0663
RECLAMANTE MARIA VITORIA DOS SANTOS

ALENCAR

ADVOGADO THAIS COLUS GINETI(OAB:
108079/PR)

RECLAMADO KAMILA PREZOTTO
CHURRASCARIA LTDA

ADVOGADO ALISSON SILVA ROSA(OAB:
30184/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILA PREZOTTO CHURRASCARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte KAMILA PREZOTTO CHURRASCARIA LTDA intimada

de que houve a juntada de arquivo digital do tipo audiovisual por

meio do Portal Pje Mídias, cujo acesso pode ser realizado no

endereço https://midias.pje.jus.br/midias/web/site/login, podendo se

manifestar no prazo do art. 218, § 3º, do CPC, se outro não houver

sido fixado pelo juízo.

Intimação automatizada, realizada por meio do Projeto Solária (RJ-

10).

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.
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LAERCIO APARECIDO DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000558-14.2021.5.09.0663
RECLAMANTE LUCAS EDUARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO VALERIA ZULMIRA CINESI DE
VASCONCELOS(OAB: 19067/PR)

RECLAMADO AMCOR FLEXIBLES DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

PERITO LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA
MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS EDUARDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCAS EDUARDO DE OLIVEIRA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LAERCIO APARECIDO DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000558-14.2021.5.09.0663
RECLAMANTE LUCAS EDUARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO VALERIA ZULMIRA CINESI DE
VASCONCELOS(OAB: 19067/PR)

RECLAMADO AMCOR FLEXIBLES DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

PERITO LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA
MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS EDUARDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (VALERIA ZULMIRA CINESI DE

VASCONCELOS) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LAERCIO APARECIDO DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001193-34.2017.5.09.0663
RECLAMANTE DANIELA DA SILVA REIS

ADVOGADO MARIA DO CARMO PINHATARI
FERREIRA(OAB: 15454/PR)

ADVOGADO PEDRO LUCAS CRISPIM
RODRIGUES(OAB: 73336/PR)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE BUFREM FERNANDES(OAB:
79820/RS)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
70575/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RODRIGO LINNE NETO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LAERCIO APARECIDO DIAS

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0001193-34.2017.5.09.0663
RECLAMANTE DANIELA DA SILVA REIS

ADVOGADO MARIA DO CARMO PINHATARI
FERREIRA(OAB: 15454/PR)

ADVOGADO PEDRO LUCAS CRISPIM
RODRIGUES(OAB: 73336/PR)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FELIPE BUFREM FERNANDES(OAB:
79820/RS)

ADVOGADO FERNANDO NAZARETH
DURAO(OAB: 211922/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
70575/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RODRIGO LINNE NETO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LAERCIO APARECIDO DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0729300-48.1997.5.09.0663
RECLAMANTE JOSE CHAVES IRMAO

ADVOGADO LUIS EDUARDO PALIARINI(OAB:
16448/PR)

RECLAMADO CELIO SENEDESE

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Fórum Trabalhista de Balneário
Camboriú

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CHAVES IRMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSE CHAVES IRMAO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LAERCIO APARECIDO DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000060-49.2020.5.09.0663
RECLAMANTE MASSAO FUKAGAWA

ADVOGADO TANIA TAMIKO IIZUKA
PITSILOS(OAB: 13856/PR)

ADVOGADO SILVIO HENRIQUE FUKAGAWA(OAB:
73771/PR)

RECLAMANTE CECILIA TIEKO OSAWA FUKAGAWA

ADVOGADO SILVIO HENRIQUE FUKAGAWA(OAB:
73771/PR)

ADVOGADO TANIA TAMIKO IIZUKA
PITSILOS(OAB: 13856/PR)

RECLAMADO INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS DE
MARINGÁ

PERITO TADASHI TAGUCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSAO FUKAGAWA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.
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LAERCIO APARECIDO DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000036-50.2022.5.09.0663
RECLAMANTE LUCAS BRAVO

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

RECLAMADO MARCELO RIBAS DE ASSIS - PIZZAS

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RIBAS DE ASSIS - PIZZAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5599f0d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Senhor Juiz do Trabalho feita pelo servidor

FRANCISCO EDIMAR FARIAS ROSA, no dia 19/03/2024, em razão

de saldo em conta judicial.

DESPACHO

1. Ante a existência de saldo na conta judicial 04919329-9 (cf. ext.

banc. id. e3fde79) e considerando que os créditos encontram-se

qu i tados ,  t rans f i ra -o  para  os  au tos  ACum 0000769-

74 .2023.5 .09 .0018.

2. Simultaneamente, encaminhe-se à 1ª Vara do Trabalho de

Londrina cópia deste despacho para ciência.

3. Publique-se.

4. Cumpridas as diligências, voltem os autos conclusos para

encerramento da execução e arquivamento definitivo.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000036-50.2022.5.09.0663
RECLAMANTE LUCAS BRAVO

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

RECLAMADO MARCELO RIBAS DE ASSIS - PIZZAS

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS BRAVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5599f0d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Senhor Juiz do Trabalho feita pelo servidor

FRANCISCO EDIMAR FARIAS ROSA, no dia 19/03/2024, em razão

de saldo em conta judicial.

DESPACHO

1. Ante a existência de saldo na conta judicial 04919329-9 (cf. ext.

banc. id. e3fde79) e considerando que os créditos encontram-se

qu i tados ,  t rans f i ra -o  para  os  au tos  ACum 0000769-

74 .2023.5 .09 .0018.

2. Simultaneamente, encaminhe-se à 1ª Vara do Trabalho de

Londrina cópia deste despacho para ciência.

3. Publique-se.

4. Cumpridas as diligências, voltem os autos conclusos para

encerramento da execução e arquivamento definitivo.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000836-15.2021.5.09.0663
RECLAMANTE EDUARDO HENRIQUE SALVIATO

GARCIA

ADVOGADO ADRIANA JOSE MECCHI(OAB:
44524/PR)

ADVOGADO CHIARA SILVA SEMPREBOM DE
OLIVEIRA(OAB: 75497/PR)

RECLAMADO S. ALVARENGA COMERCIO DE
ARTIGOS DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

PERITO SUELI APARECIDA GIONA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO TADASHI TAGUCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO HENRIQUE SALVIATO GARCIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b40237

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor SIMONE

CAMPINHA ALCANTARA no dia 18/03/2024, em razão da petição

de Id 03c8018 e ofício do 1º CRI de Londrina e ofício da Vara Cível,

da Fazenda Pública, Acidentes do Trabalho, Registros Públicos e

Corre do TJPR.

DESPACHO

1. Em resposta ao ofício recepcionado do 1º CRI de Londrina/PR

no Id 582b12f, de 29/02/2024, ressalto que J. Bortolo – Gráfica e

Editora Ltda (CNPJ: 04.271.058/0001-20) e S. Alvarenga Comércio

de Artigos de Embalagens Ltda (CNPJ: 04.271.058/0001-20)

consistem na mesma empresa, tratando-se de mera modificação de

razão social, conforme histórico de alterações de contrato social

juntadas no Id c1817d4.

Dessa forma, requisite-se ao referido cartório que efetue o registro

da ordem de indisponibilidade junto às matrículas 7437, 7438 e

72053, independentemente da divergência quanto ao nome do

proprietário. Cópia deste despacho servirá de ofício a ser

encaminhado àquela serventia.

2. Após a reposta do cartório, solicite-se cópia atualizadas das

referidas matrículas junto ao ARISP.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0295600-88.1993.5.09.0663
RECLAMANTE AMELIA TOMOKO MAEOKA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO CESAR JUNIOR DA COSTA
NOGUEIRA(OAB: 97617/PR)

RECLAMADO T PONTO DISTRIBUIDORA DE
PUBLICACOES LTDA

RECLAMADO ISOLDA CARACILLO

ADVOGADO GERMANO DOMINGUES TEIXEIRA
NETO(OAB: 92443/PR)

RECLAMADO TEONILIO AUGUSTO SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISOLDA CARACILLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ab7f21

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se o exequente para que indique os meios concretos para

prosseguimento da execução no prazo de cinco dias. No silêncio,

remeta-se os autos ao arquivo provisório, observado-se o prazo

prescricional nos termos do artigo 11-a da CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0295600-88.1993.5.09.0663
RECLAMANTE AMELIA TOMOKO MAEOKA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO CESAR JUNIOR DA COSTA
NOGUEIRA(OAB: 97617/PR)

RECLAMADO T PONTO DISTRIBUIDORA DE
PUBLICACOES LTDA

RECLAMADO ISOLDA CARACILLO

ADVOGADO GERMANO DOMINGUES TEIXEIRA
NETO(OAB: 92443/PR)

RECLAMADO TEONILIO AUGUSTO SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMELIA TOMOKO MAEOKA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ab7f21

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se o exequente para que indique os meios concretos para

prosseguimento da execução no prazo de cinco dias. No silêncio,

remeta-se os autos ao arquivo provisório, observado-se o prazo

prescricional nos termos do artigo 11-a da CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000528-28.2011.5.09.0663
RECLAMANTE VALDIR DE CASTRO GONCALVES

ADVOGADO ELITON ARAUJO CARNEIRO(OAB:
14389/PR)

ADVOGADO ERICA ARAUJO CARNEIRO(OAB:
38016/PR)

RECLAMADO MERIDIONAL LOCADORA DE
VEICULOS S/S LTDA

ADVOGADO MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY
BUZATO(OAB: 6997/PR)

RECLAMADO CENTRO INTEGRADO DE ENSINO
LTDA

ADVOGADO MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY
BUZATO(OAB: 6997/PR)

RECLAMADO DINOCARME APARECIDO LIMA

ADVOGADO MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY
BUZATO(OAB: 6997/PR)

RECLAMADO DIVICON CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY
BUZATO(OAB: 6997/PR)

RECLAMADO VERGINIA APARECIDA MARIANI

ADVOGADO MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY
BUZATO(OAB: 6997/PR)

RECLAMADO JOSE ROBERTO DE LIMA

ADVOGADO MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY
BUZATO(OAB: 6997/PR)

RECLAMADO OXXISUL INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO CENTRO OESTE - INDUSTRIA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
PARA GASES LTDA

ADVOGADO MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY
BUZATO(OAB: 6997/PR)

RECLAMADO CENTRO INTEGRADO DE APOIO
PROFISSIONAL

RECLAMADO MERIDIONAL PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
E AGROPECUARIOS S/S LTDA

RECLAMADO INSTITUTO INESUL DE PESQUISAS
CIENCIAS E TECNOLOGIA

ADVOGADO MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY
BUZATO(OAB: 6997/PR)

RECLAMADO INESUL INSTITUTO DE ENSINO
SUPERIOR DE LONDRINA S/S LTDA

ADVOGADO MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY
BUZATO(OAB: 6997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO INTEGRADO DE ENSINO LTDA

  - CENTRO OESTE - INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA GASES LTDA

  - DINOCARME APARECIDO LIMA

  - DIVICON CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

  - INESUL INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE LONDRINA
S/S LTDA

  - INSTITUTO INESUL DE PESQUISAS CIENCIAS E
TECNOLOGIA

  - JOSE ROBERTO DE LIMA

  - MERIDIONAL LOCADORA DE VEICULOS S/S LTDA

  - VERGINIA APARECIDA MARIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 196de85

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da manifestação #id:03a8f58.

Londrina, 08/03/2024.

LAERCIO APARECIDO DIAS

Diretor de Secretaria

DESPACHO

1. Defiro o pedido de id:03a8f58. Oficie-se à 5ª Vara do Trabalho de

Londrina-PR, solicitando a averbação da penhora e reserva de

crédito remanescentes no rosto dos autos ATOrd 0001422-

95.2005.5.09.0664, em favor da parte exequente destes autos

ATOrd 0000528-28.2011.5.09.0663 até o valor da condenação, a

qual importa em R$ 512.106,36, atualizado até 10/09/2020 e sujeito

a atualização na forma da lei.

2. Por economia e celeridade processual a cópia do presente

despacho servirá de ofício àquele Juízo para as devidas

providências. Ciência às partes.

3. A fim de instruir o prosseguimento da execução, caberá à parte

autora diligenciar e informar nestes, notícias sobre a tramitação

atualizada daqueles, tanto mais considerando tratar-se de autos

com a tramitação digital.

4. Assim sendo, intime-se o exequente de que os autos

permanecerão em Secretaria, aguardando provocação no arquivo

provisório, observado o prazo prescricional na forma do art. 11-A da

CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000528-28.2011.5.09.0663
RECLAMANTE VALDIR DE CASTRO GONCALVES

ADVOGADO ELITON ARAUJO CARNEIRO(OAB:
14389/PR)

ADVOGADO ERICA ARAUJO CARNEIRO(OAB:
38016/PR)

RECLAMADO MERIDIONAL LOCADORA DE
VEICULOS S/S LTDA

ADVOGADO MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY
BUZATO(OAB: 6997/PR)

RECLAMADO CENTRO INTEGRADO DE ENSINO
LTDA

ADVOGADO MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY
BUZATO(OAB: 6997/PR)

RECLAMADO DINOCARME APARECIDO LIMA

ADVOGADO MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY
BUZATO(OAB: 6997/PR)

RECLAMADO DIVICON CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY
BUZATO(OAB: 6997/PR)
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RECLAMADO VERGINIA APARECIDA MARIANI

ADVOGADO MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY
BUZATO(OAB: 6997/PR)

RECLAMADO JOSE ROBERTO DE LIMA

ADVOGADO MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY
BUZATO(OAB: 6997/PR)

RECLAMADO OXXISUL INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO CENTRO OESTE - INDUSTRIA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
PARA GASES LTDA

ADVOGADO MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY
BUZATO(OAB: 6997/PR)

RECLAMADO CENTRO INTEGRADO DE APOIO
PROFISSIONAL

RECLAMADO MERIDIONAL PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
E AGROPECUARIOS S/S LTDA

RECLAMADO INSTITUTO INESUL DE PESQUISAS
CIENCIAS E TECNOLOGIA

ADVOGADO MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY
BUZATO(OAB: 6997/PR)

RECLAMADO INESUL INSTITUTO DE ENSINO
SUPERIOR DE LONDRINA S/S LTDA

ADVOGADO MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY
BUZATO(OAB: 6997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR DE CASTRO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 196de85

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da manifestação #id:03a8f58.

Londrina, 08/03/2024.

LAERCIO APARECIDO DIAS

Diretor de Secretaria

DESPACHO

1. Defiro o pedido de id:03a8f58. Oficie-se à 5ª Vara do Trabalho de

Londrina-PR, solicitando a averbação da penhora e reserva de

crédito remanescentes no rosto dos autos ATOrd 0001422-

95.2005.5.09.0664, em favor da parte exequente destes autos

ATOrd 0000528-28.2011.5.09.0663 até o valor da condenação, a

qual importa em R$ 512.106,36, atualizado até 10/09/2020 e sujeito

a atualização na forma da lei.

2. Por economia e celeridade processual a cópia do presente

despacho servirá de ofício àquele Juízo para as devidas

providências. Ciência às partes.

3. A fim de instruir o prosseguimento da execução, caberá à parte

autora diligenciar e informar nestes, notícias sobre a tramitação

atualizada daqueles, tanto mais considerando tratar-se de autos

com a tramitação digital.

4. Assim sendo, intime-se o exequente de que os autos

permanecerão em Secretaria, aguardando provocação no arquivo

provisório, observado o prazo prescricional na forma do art. 11-A da

CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    BRAULIO AFFONSO COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-9952500-63.2005.5.09.0663
RECLAMANTE DARCI DO AMARAL

ADVOGADO RODOLFO GONCALVES DE
AGUIAR(OAB: 98686/PR)

RECLAMADO JOSEIRMA AMARO DE SOUZA

ADVOGADO MICHEL DOS SANTOS(OAB:
43288/PR)

RECLAMADO M.D.J. TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO GILCIMARY REGINA DE SOUZA
SANTIAGO(OAB: 26433/PR)

ADVOGADO MICHEL DOS SANTOS(OAB:
43288/PR)

RECLAMADO VILMA SUELI CONSTANTINO
EUGENIO

ADVOGADO MICHEL DOS SANTOS(OAB:
43288/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCI DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc05a84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Declaro extinta a execução, nos termos do artigo 924, II do CPC.

Publique-se.

Após, arquivem-se os autos.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0000611-24.2023.5.09.0663
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE
HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO FABIANE FERMINO CORREIA(OAB:
63099/PR)

RECLAMADO VIP - RESTAURANTE E PETISCARIA
LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE LONDRINA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3fb6acd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Declaro extinta a execução, nos termos do artigo 924, II do CPC.

Publique-se.

Após, arquivem-se os autos.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-9952500-63.2005.5.09.0663
RECLAMANTE DARCI DO AMARAL

ADVOGADO RODOLFO GONCALVES DE
AGUIAR(OAB: 98686/PR)

RECLAMADO JOSEIRMA AMARO DE SOUZA

ADVOGADO MICHEL DOS SANTOS(OAB:
43288/PR)

RECLAMADO M.D.J. TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO GILCIMARY REGINA DE SOUZA
SANTIAGO(OAB: 26433/PR)

ADVOGADO MICHEL DOS SANTOS(OAB:
43288/PR)

RECLAMADO VILMA SUELI CONSTANTINO
EUGENIO

ADVOGADO MICHEL DOS SANTOS(OAB:
43288/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEIRMA AMARO DE SOUZA

  - M.D.J. TRANSPORTES EIRELI

  - VILMA SUELI CONSTANTINO EUGENIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc05a84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Declaro extinta a execução, nos termos do artigo 924, II do CPC.

Publique-se.

Após, arquivem-se os autos.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000262-60.2019.5.09.0663
RECLAMANTE VANDER CAUZINO

ADVOGADO CELSO CORDEIRO(OAB: 18560/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDER CAUZINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83a81d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Declaro extinta a execução, nos termos do artigo 924, II do CPC.

Publique-se.

Após, arquivem-se os autos.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000262-60.2019.5.09.0663
RECLAMANTE VANDER CAUZINO

ADVOGADO CELSO CORDEIRO(OAB: 18560/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83a81d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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DECISÃO

Declaro extinta a execução, nos termos do artigo 924, II do CPC.

Publique-se.

Após, arquivem-se os autos.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000921-98.2021.5.09.0663
REQUERENTE ADENILSON FREITAS DE SOUZA

ADVOGADO DORIVAL CARDOSO(OAB: 11891/PR)

REQUERIDO POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO ADILSON DE CASTRO JUNIOR(OAB:
18435/PR)

ADVOGADO ANA PAULA ESMERIO
MAGALHAES(OAB: 22496/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIMIX CONCRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95b50cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Declaro extinta a execução, nos termos do artigo 924, II do CPC.

Publique-se.

Após, arquivem-se os autos.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000921-98.2021.5.09.0663
REQUERENTE ADENILSON FREITAS DE SOUZA

ADVOGADO DORIVAL CARDOSO(OAB: 11891/PR)

REQUERIDO POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO ADILSON DE CASTRO JUNIOR(OAB:
18435/PR)

ADVOGADO ANA PAULA ESMERIO
MAGALHAES(OAB: 22496/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON FREITAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95b50cd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Declaro extinta a execução, nos termos do artigo 924, II do CPC.

Publique-se.

Após, arquivem-se os autos.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0277400-81.2003.5.09.0663
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES PINHEIRO

ADVOGADO ELIANE APARECIDA VALONE
ESTEVES(OAB: 49405/PR)

ADVOGADO JOAQUIM FAUSTINO DE
CARVALHO(OAB: 11212/PR)

ADVOGADO JOSE AMERICO FAUSTINO DE
CARVALHO(OAB: 39814/PR)

RECLAMADO PAULO ROGERIO MORAES

RECLAMADO TRANSMOTA TRANSPORTES E
TERRAPLANAGEM LTDA

RECLAMADO JOSE GONSAGA DO NASCIMENTO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

À 3ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS DE
SOROCABA

TERCEIRO
INTERESSADO

AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

À UMA DAS VARAS DO TRABALHO
DE SOROCABA/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara do Trabalho de São Sebastião

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 39287ca

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz do Trabalho feita pelo servidor ANA

CRISTINA FUGOU no dia 19/03/2024, em razão da petição de id.

4b5c95c.
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DESPACHO

1.Intime-se o exequente para que informe o atual endereço do

executado PAULO ROGERIO MORAES, no prazo de cinco dias.

2.Informados endereços diversos em que as diligências foram

negativas (fl. 146, fl. 189, fl. 211, fl. 241 fl. 272, fl. 291), intime-se o

executado do despacho de id. 32ce792 (fls. 213/214).

3.Após intimado o executado PAULO ROGERIO MORAES e na

ausência de insurgência, libere-se em favor da parte exequente,

conforme determinado no 2 de id. 32ce792.

4. Concomitantemente, incluam-se os executados, pessoas físicas,

no SERASAJUD. Quanto à empresa executada já houve a

solicitação de inclusão na fl. 40.

5. Proceda-se à pesquisa junto ao convênio CENSEC para

verificação de informações acerca das partes executadas.

6.Negativa, proceda-se à inscrição da indisponibilidade dos bens

dos executados junto à CNIB.

7.Após disponível o resultado das diligências, intime-se a exequente

para que indique meios concretos de prosseguimento da execução

no prazo de cinco dias. No decurso do prazo e silente a credora,

proceda com a remessa dos autos ao arquivo provisório, observado

o prazo prescricional nos termos do artigo 11-A da CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001598-80.2011.5.09.0663
RECLAMANTE ADRIANA ROCHA DE ALMEIDA DIAS

ADVOGADO JOAO DE CASTRO FILHO(OAB:
34054/PR)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO JOSE EDUARDO MORENO
MAESTRELLI

ADVOGADO RICARDO MAGNO DA SILVA
PINTO(OAB: 68253/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS SERVIDORES
FEDERAIS, ESTADUAIS E
MUNICIPAIS DO PARANA - ASFEM-
PR

ADVOGADO RICARDO MAGNO DA SILVA
PINTO(OAB: 68253/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS SERVIDORES FEDERAIS, ESTADUAIS E
MUNICIPAIS DO PARANA - ASFEM-PR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO DOS SERVIDORES FEDERAIS,

ESTADUAIS E MUNICIPAIS DO PARANA - ASFEM-PR

Processo: 0001598-80.2011.5.09.0663

Autor: ADRIANA ROCHA DE ALMEIDA DIAS e outros (1)

Réu: ASSOCIACAO DOS SERVIDORES FEDERAIS, ESTADUAIS

E MUNICIPAIS DO PARANA - ASFEM-PR e outros (1)

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado dos termos do despacho infra:

"Positiva a constrição, intime-se para ciência e manifestação e no

decurso recolha- se a tal título."

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

DANILO JOSE PASQUINI DE PAULE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001023-57.2020.5.09.0663
RECLAMANTE ANDRE AUGUSTO SIMIAO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MADI(OAB:
24427/PR)

RECLAMADO IDEALIZA SERVICOS - EIRELI

ADVOGADO GABRIEL DE ASSIS E SILVA(OAB:
100182/PR)

ADVOGADO RODRIGO MARANHAO DE
SOUZA(OAB: 55591/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDEALIZA SERVICOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2b64a0

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

PATRICIA CASTRO CAMPANA no dia 18/03/2024, em razão do

trânsito em julgado.

DESPACHO

A sentença Id. ec6eb4d julgou improcedente todos os pedidos

formulados na petição inicial, condenando o reclamante ao
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pagamento de honorários advocatícios. Foi deferido o benefício da

justiça gratuita à parte autora.

Por sua vez, o acórdão Id. a5c6432 negou provimento ao Recurso

Ordinário da parte autora.

Considerando que a parte autora nestes autos é beneficiária da

justiça gratuita e que foi condenada ao pagamento de honorários

advocatícios; que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI 5.766, entre outras disposições, suspendeu a eficácia da

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", do art.

791-A, §4º; que referida decisão não impede a condenação da parte

ao pagamento dos honorários sucumbenciais, mas tão somente

estabelece que a referida dívida permanecerá com a exigibilidade

suspensa pelo prazo de dois anos, independentemente da

existência de créditos nos mesmos ou em outros autos.

Ante todo o exposto, não tendo havido comprovação de alteração

da condição econômica da parte autora até a presente data,

encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

Observe-se que, no prazo de dois anos, havendo mudança na

condição econômica da parte devedora, poderá o advogado credor,

comprovando tal alteração da situação do autor-devedor, solicitar a

execução dos honorários devidos, mediante propositura de

Execução de Título Judicial, em autos próprios.

Intimem-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001023-57.2020.5.09.0663
RECLAMANTE ANDRE AUGUSTO SIMIAO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MADI(OAB:
24427/PR)

RECLAMADO IDEALIZA SERVICOS - EIRELI

ADVOGADO GABRIEL DE ASSIS E SILVA(OAB:
100182/PR)

ADVOGADO RODRIGO MARANHAO DE
SOUZA(OAB: 55591/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE AUGUSTO SIMIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2b64a0

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

PATRICIA CASTRO CAMPANA no dia 18/03/2024, em razão do

trânsito em julgado.

DESPACHO

A sentença Id. ec6eb4d julgou improcedente todos os pedidos

formulados na petição inicial, condenando o reclamante ao

pagamento de honorários advocatícios. Foi deferido o benefício da

justiça gratuita à parte autora.

Por sua vez, o acórdão Id. a5c6432 negou provimento ao Recurso

Ordinário da parte autora.

Considerando que a parte autora nestes autos é beneficiária da

justiça gratuita e que foi condenada ao pagamento de honorários

advocatícios; que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADI 5.766, entre outras disposições, suspendeu a eficácia da

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", do art.

791-A, §4º; que referida decisão não impede a condenação da parte

ao pagamento dos honorários sucumbenciais, mas tão somente

estabelece que a referida dívida permanecerá com a exigibilidade

suspensa pelo prazo de dois anos, independentemente da

existência de créditos nos mesmos ou em outros autos.

Ante todo o exposto, não tendo havido comprovação de alteração

da condição econômica da parte autora até a presente data,

encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

Observe-se que, no prazo de dois anos, havendo mudança na

condição econômica da parte devedora, poderá o advogado credor,

comprovando tal alteração da situação do autor-devedor, solicitar a

execução dos honorários devidos, mediante propositura de

Execução de Título Judicial, em autos próprios.

Intimem-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000033-95.2022.5.09.0663
RECLAMANTE GUILHERME PINTO DE MIRANDA

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

RECLAMADO BENVENHO & CIA LTDA

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

ADVOGADO ROSANGELA KHATER(OAB:
43670/SC)

ADVOGADO ZIRBO QUINTINO PONTES
FILHO(OAB: 33323/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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PERITO JORGE ALBINO FONSECA TAVARES
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENVENHO & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 365d2af

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara, em razão do protocolo pedido de

parcelamento #id:21c07ab e #id:a9aaf14.

Londrina, 18/03/2024.

LAERCIO APARECIDO DIAS

Diretor de Secretaria

DESPACHO

1. Pugna a reclamada através do protocolo de #id:21c07ab, pelo

parcelamento da execução nos termos do Artigo 916 do CPC, já

tendo efetuado, inc lusive,  o depósi to de #id:a835144,

correspondente a 30% do valor devido (conta de #id:ef973f6).

2. Manifesta a parte autora concordância com o parcelamento

conforme petição protocolo #id:a9aaf14. Posto isso, acolho a

proposta de parcelamento da dívida apresentada pelo executado.

2.1 A diferença restante deverá ser paga em 6 (seis) parcelas

mensais, vencíveis a cada 30 dias considerando a data do

pagamento da entrada de 30% ou no primeiro dia útil subsequente,

sendo que o saldo será acrescido de correção monetária e juros de

1% (um por cento) ao mês até efetiva quitação da dívida, com

abatimento das parcelas pagas

3. Considerando que ao pretender o pagamento na forma do artigo

916 do CPC (Lei nº 13.105/2015), a parte executada reconhece os

créditos exequendos, bem como que a execução é definitiva e

desde logo, na forma do § 6º, do art. 916, do CPC, importa na

renúncia ao direito de opor embargos à execução.

4. Libere(m)-se o(s) depósito(s) existentes nos autos a quem de

direito, observando-se a conta geral de #id:ef973f6 e os dados

bancários já informados pelo autor, bem como os depósitos

posteriores decorrentes do parcelamento que também deverão

liberados para quitação da dívida remanescente devidamente

atualizada, observando-se a dedução dos valores já pagos.

5. Intimem-se as partes.

6. Comprovado o pagamento integral da dívida, inexistindo outras

providências façam os autos conclusos para o encerramento em

definitivo da execução.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000033-95.2022.5.09.0663
RECLAMANTE GUILHERME PINTO DE MIRANDA

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

RECLAMADO BENVENHO & CIA LTDA

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

ADVOGADO ROSANGELA KHATER(OAB:
43670/SC)

ADVOGADO ZIRBO QUINTINO PONTES
FILHO(OAB: 33323/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JORGE ALBINO FONSECA TAVARES
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME PINTO DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 365d2af

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara, em razão do protocolo pedido de

parcelamento #id:21c07ab e #id:a9aaf14.

Londrina, 18/03/2024.

LAERCIO APARECIDO DIAS

Diretor de Secretaria

DESPACHO

1. Pugna a reclamada através do protocolo de #id:21c07ab, pelo

parcelamento da execução nos termos do Artigo 916 do CPC, já

tendo efetuado, inc lusive,  o depósi to de #id:a835144,

correspondente a 30% do valor devido (conta de #id:ef973f6).

2. Manifesta a parte autora concordância com o parcelamento

conforme petição protocolo #id:a9aaf14. Posto isso, acolho a

proposta de parcelamento da dívida apresentada pelo executado.
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2.1 A diferença restante deverá ser paga em 6 (seis) parcelas

mensais, vencíveis a cada 30 dias considerando a data do

pagamento da entrada de 30% ou no primeiro dia útil subsequente,

sendo que o saldo será acrescido de correção monetária e juros de

1% (um por cento) ao mês até efetiva quitação da dívida, com

abatimento das parcelas pagas

3. Considerando que ao pretender o pagamento na forma do artigo

916 do CPC (Lei nº 13.105/2015), a parte executada reconhece os

créditos exequendos, bem como que a execução é definitiva e

desde logo, na forma do § 6º, do art. 916, do CPC, importa na

renúncia ao direito de opor embargos à execução.

4. Libere(m)-se o(s) depósito(s) existentes nos autos a quem de

direito, observando-se a conta geral de #id:ef973f6 e os dados

bancários já informados pelo autor, bem como os depósitos

posteriores decorrentes do parcelamento que também deverão

liberados para quitação da dívida remanescente devidamente

atualizada, observando-se a dedução dos valores já pagos.

5. Intimem-se as partes.

6. Comprovado o pagamento integral da dívida, inexistindo outras

providências façam os autos conclusos para o encerramento em

definitivo da execução.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000862-81.2019.5.09.0663
RECLAMANTE DAYANNI KETLIN MANIERI

ADVOGADO PAULO HENRIQUE GOMES
PERUSSI(OAB: 75627/PR)

RECLAMADO L. DUQUE COMERCIO DE
CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO LUCAS ARAUJO PUNDER(OAB:
73984/PR)

RECLAMADO JADORI SEMIJOIAS E
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO THIAGO RECHI CARDOSO(OAB:
85641/PR)

RECLAMADO V.D.P. SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO LUCAS ARAUJO PUNDER(OAB:
73984/PR)

RECLAMADO LUDIKA CONFECCOES - EIRELI

ADVOGADO THIAGO RECHI CARDOSO(OAB:
85641/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANNI KETLIN MANIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DAYANNI KETLIN MANIERI

Processo: 0000862-81.2019.5.09.0663

Autor: DAYANNI KETLIN MANIERI

Réu: V.D.P. SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI e outros (3)

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado dos termos do despacho infra:

"intime-se a parte exequente para que indique meios para

prosseguimento da execução no prazo de cinco dias. No decurso do

prazo e silente o credor, proceda com a remessa dos autos ao

arquivo provisório, observado o prazo prescricional nos termos do

artigo 11-A da CLT."

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

DANILO JOSE PASQUINI DE PAULE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0413300-26.2009.5.09.0663
RECLAMANTE VALDELINA ALVES DA SILVA

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO UNIPOLO INFORMATICA LTDA

RECLAMADO RENATA REGINA DENA BARDIBIA

ADVOGADO SANDRO AUGUSTO BONACIN(OAB:
23027/PR)

RECLAMADO IVAN FRANCISCO DENA BARDIBIA

ADVOGADO ARTHUR CESAR LOURENCO
TAMANINI(OAB: 77947/PR)

RECLAMADO BARDIBIA & LUCHTENBERG LTDA

RECLAMADO MICRO HIGEPA EDICOES
CULTURAIS LTDA

RECLAMADO INFORMATICA INFOPOLO LTDA

RECLAMADO PESSACH - INFORMATICA LTDA

RECLAMADO I.F.D. COMERCIO DE MATERIAIS
DIDATICOS LTDA.

RECLAMADO MICRONORTE EDICOES
CULTURAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDELINA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VALDELINA ALVES DA SILVA
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Processo: 0413300-26.2009.5.09.0663

Autor: VALDELINA ALVES DA SILVA

Réu: IVAN FRANCISCO DENA BARDIBIA e outros (8)

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado dos termos do despacho infra:

"intime-se o exequente para indique os meios concretos para

prosseguimento da execução no prazo de cinco dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório, observado-se o prazo

prescricional nos termos do artigo 11-a da CLT"

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

DANILO JOSE PASQUINI DE PAULE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000028-44.2020.5.09.0663
RECLAMANTE KATIA PATRICIA FERREIRA

RODRIGUES

ADVOGADO GUSTAVO MOREIRA DE SOUZA
SABIAO(OAB: 75035/PR)

RECLAMADO DERICK WILLI FERNANDES
08469331957

PERITO JORGE ALBINO FONSECA TAVARES
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA PATRICIA FERREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: KATIA PATRICIA FERREIRA RODRIGUES

Processo: 0000028-44.2020.5.09.0663

Autor: KATIA PATRICIA FERREIRA RODRIGUES

Réu: DERICK WILLI FERNANDES 08469331957

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado dos termos do despacho infra:

intime-se o autor para que se

manifeste no prazo de cinco dias acerca do prosseguimento da

execução, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório, observado os termos do

artigo 11-A da CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

DANILO JOSE PASQUINI DE PAULE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001515-88.2016.5.09.0663
RECLAMANTE PATRICIA RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO KARLA MARIA DOS SANTOS
CALDEIRA - ME

RECLAMADO KARLA MARIA DOS SANTOS
CALDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA RODRIGUES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PATRICIA RODRIGUES VIEIRA

Processo: 0001515-88.2016.5.09.0663

Autor: PATRICIA RODRIGUES VIEIRA

Réu: KARLA MARIA DOS SANTOS CALDEIRA - ME e outros (1)

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado dos termos do despacho infra:

intime-se a exequente para que indique meios

para prosseguimento da execução no prazo de cinco dias. No

decurso do prazo e

silente a credora, proceda com a remessa dos autos ao arquivo

provisório, observado o

prazo prescricional nos termos do artigo 11-A da CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.
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DANILO JOSE PASQUINI DE PAULE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000085-91.2022.5.09.0663
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE
HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO FABIANE FERMINO CORREIA(OAB:
63099/PR)

RECLAMADO ELIANA DE LOURDES SOTANA
ZANETTE

RECLAMADO DUQUESA COMERCIO DE ACAI
LTDA

RECLAMADO BARBARA CRISTINA ZANETTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE LONDRINA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a05a3e

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor DANILO

JOSE PASQUINI DE PAULE no dia 19/03/2024, em razão do

bloqueio de valores efetuado.

DESPACHO

1. Considerando que os valores atingidos via BACEN-JUD

garantem integralmente a execução, intime-se a parte executada

BARBARA CRISTINA ZANETTE para os fins do artigo 884 da CLT.

2. Decorrido o prazo, no silêncio, liberem-se os valores a quem de

direito. Deverá o autor, nos termos do ATO CONJUNTO

PRESIDÊNCIA-CORREGEDORIA n. 3, de 22 de setembro de 2020

e Resolução CNJ nº 322/2020, Art 5º, VIII, no prazo de 05 (cinco)

dias, informar nos autos os dados bancários de sua titularidade

( B A N C O  -  A G Ê N C I A  -  O P E R A Ç Ã O  –  C O N T A

CORRENTE/POUPANÇA -CPF/CNPJ) ,  para  ordem de

transferência e depósito dos valores que vierem a serem liberados

em seu favor, ficando por conta do requerente a responsabilidade

por eventual taxa bancária resultante da operação.

3. Nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7

DE JULHO DE 2023, Art. 1º, fica dispensada a prática de atos

processuais da União, representada pela ProcuradoriaGeral

Federal, nos processos da Justiça do Trabalho relacionados à

cobrança de contribuições previdenciárias e imposto de renda retido

na fonte quando o valor das contribuições previdenciárias devidas

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

4. Comprovados os saques e na ausência de outras pendências,

arquivem-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0774300-42.1995.5.09.0663
RECLAMANTE CREUSA TOLEDO BUENO

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

ADVOGADO AGATA RICCI(OAB: 64060/PR)

RECLAMADO RF4 - IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE ARMARINHOS,
DECORACOES E ACABAMENTOS
LTDA

RECLAMADO JEFFERSON DE ABREU
RODRIGUES

RECLAMADO CONSELHO LONDRINENSE DE
ASSISTENCIA A MULHER CLAM

ADVOGADO EDUARDO KUTIANSKI
FRANCO(OAB: 35374/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO LONDRINENSE DE ASSISTENCIA A MULHER
CLAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d21e93

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor DANILO

JOSE PASQUINI DE PAULE no dia 19/03/2024, em razão de.

DESPACHO

1. Tendo em vista que existe penhora nos autos garantindo

parcialmente o juízo, e tendo em vista que o exequente não localiza

outra bens que satisfaçam integralmente a execução, intimem-se os

executados JEFFERSON DE ABREU RODRIGUES e CONSELHO

LONDRINENSE DE ASSISTENCIA A MULHER CLAM para que,

no prazo de cinco dias, apresente embargos, querendo, sendo que,

se assim o fizer, deverá obrigatoriamente informar em tais

embargos qual o valor que entende por devido a título incontroverso

e líquido, sob pena de não-conhecimento desses embargos

excepcionalmente antecipados.

2. Tal medida tem por objetivo viabilizar o prosseguimento do feito,

facultando-se ao credor receber ao menos parcela de seus créditos,

o que atende os princípios da celeridade e da proteção ao
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hipossuficiente, por um lado e, por outro lado, assegura o exercício

do contraditório e da ampla defesa, ao devedor.

3. Na ausência de insurgência e considerando-se que o crédito

principal é significativamente superior ao montante depositado,

libere-se em favor da parte exequente, intimando-a quanto à

disponibilidade. Observe-se que, nos termos do ATO CONJUNTO

PRESIDÊNCIA-CORREGEDORIA n. 3, de 22 de setembro de 2020

e Resolução CNJ nº 322/2020, Art 5º, VIII, a parte credora (autora)

deverá informar nos autos os dados bancários de sua titularidade

( B A N C O  -  A G Ê N C I A  -  O P E R A Ç Ã O  –  C O N T A

CORRENTE/POUPANÇA -CPF/CNPJ) ,  para  ordem de

transferência e depósito dos valores que vierem a serem liberados

em seu favor, ficando por conta do requerente a responsabilidade

por eventual taxa bancária resultante da operação.

4. Intime-se o autor da disponibilidade da guia, bem como para

indique meios concretos para prosseguimento da execução no

prazo de cinco dias e no decurso do prazo e silente, proceda com a

remessa dos autos ao arquivo provisório, observado os termos do

artigo 11-a da CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0774300-42.1995.5.09.0663
RECLAMANTE CREUSA TOLEDO BUENO

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

ADVOGADO AGATA RICCI(OAB: 64060/PR)

RECLAMADO RF4 - IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE ARMARINHOS,
DECORACOES E ACABAMENTOS
LTDA

RECLAMADO JEFFERSON DE ABREU
RODRIGUES

RECLAMADO CONSELHO LONDRINENSE DE
ASSISTENCIA A MULHER CLAM

ADVOGADO EDUARDO KUTIANSKI
FRANCO(OAB: 35374/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREUSA TOLEDO BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d21e93

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor DANILO

JOSE PASQUINI DE PAULE no dia 19/03/2024, em razão de.

DESPACHO

1. Tendo em vista que existe penhora nos autos garantindo

parcialmente o juízo, e tendo em vista que o exequente não localiza

outra bens que satisfaçam integralmente a execução, intimem-se os

executados JEFFERSON DE ABREU RODRIGUES e CONSELHO

LONDRINENSE DE ASSISTENCIA A MULHER CLAM para que,

no prazo de cinco dias, apresente embargos, querendo, sendo que,

se assim o fizer, deverá obrigatoriamente informar em tais

embargos qual o valor que entende por devido a título incontroverso

e líquido, sob pena de não-conhecimento desses embargos

excepcionalmente antecipados.

2. Tal medida tem por objetivo viabilizar o prosseguimento do feito,

facultando-se ao credor receber ao menos parcela de seus créditos,

o que atende os princípios da celeridade e da proteção ao

hipossuficiente, por um lado e, por outro lado, assegura o exercício

do contraditório e da ampla defesa, ao devedor.

3. Na ausência de insurgência e considerando-se que o crédito

principal é significativamente superior ao montante depositado,

libere-se em favor da parte exequente, intimando-a quanto à

disponibilidade. Observe-se que, nos termos do ATO CONJUNTO

PRESIDÊNCIA-CORREGEDORIA n. 3, de 22 de setembro de 2020

e Resolução CNJ nº 322/2020, Art 5º, VIII, a parte credora (autora)

deverá informar nos autos os dados bancários de sua titularidade

( B A N C O  -  A G Ê N C I A  -  O P E R A Ç Ã O  –  C O N T A

CORRENTE/POUPANÇA -CPF/CNPJ) ,  para  ordem de

transferência e depósito dos valores que vierem a serem liberados

em seu favor, ficando por conta do requerente a responsabilidade

por eventual taxa bancária resultante da operação.

4. Intime-se o autor da disponibilidade da guia, bem como para

indique meios concretos para prosseguimento da execução no

prazo de cinco dias e no decurso do prazo e silente, proceda com a

remessa dos autos ao arquivo provisório, observado os termos do

artigo 11-a da CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000334-08.2023.5.09.0663
RECLAMANTE GERSON JOSE GONCALVES

ADVOGADO LEONARDO SPIGAROLLO(OAB:
99057/PR)

ADVOGADO JESSICA LUANA FILIPPI(OAB:
103797/PR)

RECLAMADO IBT SERVICOS EM CONDOMINIOS
LTDA

RECLAMADO PEDRO OTAVIO BUENO MOREIRA
TITO

RECLAMADO PAULO CESAR TITO JUNIOR

RECLAMADO PRO LIMP SERVICOS
TERCEIRIZADOS EM CONDOMINIOS
E EMPRESAS EIRELI
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ADVOGADO RAFAEL FLORES CARVALHO DE
ALMEIDA PRADO GAZZETTI(OAB:
75583/PR)

RECLAMADO JOAO PEDRO BRANDAO DA SILVA

RECLAMADO VIGPAR VIGILANCIA E SEGURANCA
PARANAENSE - EIRELI

RECLAMADO DANIEL RIBEIRO BARBOSA

ADVOGADO RAFAEL FLORES CARVALHO DE
ALMEIDA PRADO GAZZETTI(OAB:
75583/PR)

RECLAMADO R8 SERVICOS TERCEIRIZADOS -
EIRELI

RECLAMADO PEDRO OTAVIO BUENO MOREIRA
TITO

RECLAMADO MARIA LUCIA DE SOUZA

RECLAMADO SANDRA MARIA FERREIRA

RECLAMADO MCI SERVICOS EM CONDOMINIOS -
EIRELI

RECLAMADO LONDRIPRIME SERVICOS
TERCEIRIZADOS EM CONDOMINIOS
E EMPRESAS LTDA

RECLAMADO RENOMADA SERVICOS EM
TERCEIRIZACAO LTDA

RECLAMADO VELASQUE DELEAN DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON JOSE GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf58d4a

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz do Trabalho feita pelo servidor ANA

CRISTINA FUGOU no dia 19/03/2024, em razão da petição de id.

52f0d5a.

DESPACHO

1.Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito,

no prazo de cinco dias.

2.Após, voltem conclusos.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001201-40.2019.5.09.0663
RECLAMANTE ROSANGELA DE MOURA JORGE

ADVOGADO STEFANI ALLIO ANDRIAN(OAB:
68737/PR)

RECLAMADO ADRIANA PEZARINI MARTINS ECHS

RECLAMADO MIL SABOR COMERCIO DE DOCES
E SALGADOS EIRELI

ADVOGADO RENATO GOES DE MACEDO(OAB:
55982/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DILSON WANDER MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIL SABOR COMERCIO DE DOCES E SALGADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a0e644

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor DANILO

JOSE PASQUINI DE PAULE no dia 19/03/2024, em razão do

Sisbajud Negativo .

DESPACHO

1. Não paga as custas processuais, intime-se a União-PGF para

que se manifeste em 10 dias.

2. No silêncio, remeta-se o feito ao arquivo provisório, mantidas as

penhoras e bloqueios.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001201-40.2019.5.09.0663
RECLAMANTE ROSANGELA DE MOURA JORGE

ADVOGADO STEFANI ALLIO ANDRIAN(OAB:
68737/PR)

RECLAMADO ADRIANA PEZARINI MARTINS ECHS

RECLAMADO MIL SABOR COMERCIO DE DOCES
E SALGADOS EIRELI

ADVOGADO RENATO GOES DE MACEDO(OAB:
55982/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DILSON WANDER MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DE MOURA JORGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a0e644

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor DANILO

JOSE PASQUINI DE PAULE no dia 19/03/2024, em razão do

Sisbajud Negativo .

DESPACHO

1. Não paga as custas processuais, intime-se a União-PGF para

que se manifeste em 10 dias.

2. No silêncio, remeta-se o feito ao arquivo provisório, mantidas as

penhoras e bloqueios.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000263-69.2024.5.09.0663
RECLAMANTE TAUANE BILK ANDERSEN

CORDEIRO

ADVOGADO FERNANDO DIAS COTO(OAB:
337925/SP)

RECLAMADO TEENS FUN PRODUCOES DIGITAIS
LTDA

RECLAMADO VATTYZ PRODUTORA E
AGENCIAMENTO ARTISTICO LTDA

RECLAMADO MALOUCOS PRODUCOES
AUDIOVISUAIS LTDA

RECLAMADO BIANCA SOUZA SEKII PRODUCOES
LTDA

RECLAMADO WILERSON FAVARO DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAUANE BILK ANDERSEN CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Processo:0000263-69.2024.5.09.0663 - AÇÃO TRABALHISTA -

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

Data e Horário da Audiência: 04/06/2024 08:30 - Sala 01 - Juiz

Titular.

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência UNA - Procedimento Sumaríssimo.

Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das

testemunhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de

3(três). Na mesma ocasião, as partes deverão apresentar

espontaneamente suas testemunhas, sob pena de preclusão da

prova, na forma do artigo 825, da CLT, c/c art. 455, § 1º do

CPC/2015. Desta forma, as partes ficam cientes de que só será

deferida a intimação de testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer.

O não comparecimento do autor importará no arquivamento dos

autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas

processuais. 

Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência a parte autora da

audiência designada.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

DESTINATÁRIO(S):

RECLAMANTE: TAUANE BILK ANDERSEN CORDEIRO

ADVOGADO: FERNANDO DIAS COTO, OAB: 337925

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA CASTRO CAMPANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000267-09.2024.5.09.0663
RECLAMANTE MAYCON VINICIUS DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE MAGNO DE FREITAS
ADRIANO(OAB: 47802/PR)

RECLAMADO ARAMES TOP INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO PREGAR - PREGOS ARAMES -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON VINICIUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Processo:0000267-09.2024.5.09.0663 - AÇÃO TRABALHISTA -

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

Data e Horário da Audiência: 16/05/2024 10:30 - Sala 01 - Juiz

Titular.

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência UNA - Procedimento Sumaríssimo.

Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das

testemunhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de

2(duas) .  Na ocas ião ,  as  par tes  deverão apresentar

espontaneamente suas testemunhas, sob pena de preclusão da

prova, na forma do artigo 825, da CLT, c/c art. 455, § 1º do

CPC/2015. Desta forma, as partes ficam cientes de que só será

deferida a intimação de testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer, por aplicação analógica do artigo
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852-H, §3º, da CLT.

O não comparecimento do autor importará no arquivamento dos

autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas

processuais. 

Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência a parte autora da

audiência designada.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

DESTINATÁRIO(S):

RECLAMANTE: MAYCON VINICIUS DA SILVA

ADVOGADO: ALEXANDRE MAGNO DE FREITAS ADRIANO,

OAB: 47802

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA CASTRO CAMPANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000268-91.2024.5.09.0663
RECLAMANTE BRUNA BASILIO MARCAL

ADVOGADO MARCELO MIGUEL CORREA
JUNIOR(OAB: 72647/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA BASILIO MARCAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DIÁRIO ELETRÔNICO

AUTOS: AÇÃO TRABALHISTA - 0000268-91.2024.5.09.0663

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 27/05/2024 08:25 - Sala 01 -

Juiz Titular.

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a comparecer no dia, hora e local

acima especificados para audiência INICIAL relativa aos autos

supramencionados,bem como de que o não comparecimento da

parte autor/reclamante à audiência designada importará no

arquivamento dos autos (art. 844 da CLT), arcando a parte autora

com o pagamento de eventuais custas processuais.

Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência a parte autora da

audiência designada.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

DESTINATÁRIO(S):

RECLAMANTE: BRUNA BASILIO MARCAL

ADVOGADO: MARCELO MIGUEL CORREA JUNIOR, OAB: 72647

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA CASTRO CAMPANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0915300-39.2009.5.09.0663
RECLAMANTE LORENA CATARINA NERI PONTES

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

ADVOGADO URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA
ALVES DE LIMA(OAB: 37503/PR)

ADVOGADO ROGERIO LEITE DE PINHO
TAVARES(OAB: 57914/PR)

RECLAMADO VOLNEI PAULO FRANCOIS

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA E SILVA(OAB:
76663/PR)

RECLAMADO VOLNEI PAULO FRANCOIS

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA E SILVA(OAB:
76663/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGATE BARON

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO GONCALVES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA CATARINA NERI PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LORENA CATARINA NERI PONTES

Processo: 0915300-39.2009.5.09.0663

Autor: LORENA CATARINA NERI PONTES

Réu: VOLNEI PAULO FRANCOIS e outros (1)

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado dos termos do despacho infra:

"intime-se a exequente para que indique meios concretos de

prosseguimento da execução no prazo de cinco dias. No decurso do

prazo e silente a credora, proceda com a remessa dos autos ao

arquivo provisório, observado o prazo prescricional nos termos do

artigo 11-A da CLT"
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LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

DANILO JOSE PASQUINI DE PAULE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000270-61.2024.5.09.0663
RECLAMANTE KAYO VINICIUS SANTOS SILVA

ADVOGADO LUIS CARLOS FAZAN(OAB:
97425/PR)

ADVOGADO ISIS GABRIELLE DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 101987/PR)

RECLAMADO ECOL EXPRESS SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAYO VINICIUS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Processo:0000270-61.2024.5.09.0663 - AÇÃO TRABALHISTA -

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

Data e Horário da Audiência: 14/05/2024 11:15 - Sala 01 - Juiz

Titular.

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência UNA - Procedimento Sumaríssimo.

Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das

testemunhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de

2(duas). Na mesma ocasião, as partes deverão apresentar

espontaneamente suas testemunhas, sob pena de preclusão da

prova, na forma do artigo 825, da CLT, c/c art. 455, § 1º do

CPC/2015. Desta forma, as partes ficam cientes de que só será

deferida a intimação de testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer, por aplicação analógica do artigo

852-H, §3º, da CLT.

O não comparecimento do autor importará no arquivamento dos

autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas

processuais. 

Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência a parte autora da

audiência designada.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

DESTINATÁRIO(S):

RECLAMANTE: KAYO VINICIUS SANTOS SILVA

ADVOGADO: ISIS GABRIELLE DOS SANTOS ANDRADE, OAB:

101987

ADVOGADO: LUIS CARLOS FAZAN, OAB: 97425

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA CASTRO CAMPANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000271-46.2024.5.09.0663
RECLAMANTE ADRIANO LUTIANIS DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ DE CASTILHO(OAB:
57915/PR)

RECLAMADO ORSEGUPS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO POSITIVO EDUCACIONAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO LUTIANIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Processo:0000271-46.2024.5.09.0663 - AÇÃO TRABALHISTA -

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

Data e Horário da Audiência: 22/05/2024 10:30 - Sala 01 - Juiz

Titular.

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência UNA - Procedimento Sumaríssimo.

Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das

testemunhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de

2(duas). Na mesma ocasião, as partes deverão apresentar

espontaneamente suas testemunhas, sob pena de preclusão da

prova, na forma do artigo 825, da CLT, c/c art. 455, § 1º do

CPC/2015. Desta forma, as partes ficam cientes de que só será

deferida a intimação de testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer, por aplicação analógica do artigo

852-H, §3º, da CLT.

O não comparecimento do autor importará no arquivamento dos

autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas

processuais. 

Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência a parte autora da

audiência designada.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.
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DESTINATÁRIO(S):

RECLAMANTE: ADRIANO LUTIANIS DA SILVA

ADVOGADO: SERGIO LUIZ DE CASTILHO, OAB: 57915

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA CASTRO CAMPANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000274-98.2024.5.09.0663
RECLAMANTE ALESSANDRO MARINS ALBUES

ADVOGADO MARCIO ROBERTO
STRASSACAPA(OAB: 47847/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LONDRINA

RECLAMADO ARILDO CLODOALDO MOREIRA &
CIA. LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO MARINS ALBUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Processo:0000274-98.2024.5.09.0663 - AÇÃO TRABALHISTA -

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

Data e Horário da Audiência: 23/05/2024 10:30 - Sala 01 - Juiz

Titular.

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência UNA - Procedimento Ordinário. Nessa

audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas

que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 3 (três). Na

ocasião, as partes deverão apresentar espontaneamente suas

testemunhas, sob pena de preclusão da prova, na forma do artigo

825, da CLT, c/c art. 455, § 1º do CPC/2015. Desta forma, as partes

ficam cientes de que só será deferida a intimação de testemunha

que, comprovadamente convidada, deixar de comparecer.

O não comparecimento do autor importará no arquivamento dos

autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas

processuais. 

Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência a parte autora da

audiência designada.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

DESTINATÁRIO(S):

RECLAMANTE: ALESSANDRO MARINS ALBUES

ADVOGADO: MARCIO ROBERTO STRASSACAPA, OAB: 47847

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA CASTRO CAMPANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000275-83.2024.5.09.0663
RECLAMANTE NELIO CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO WAGNER RICARDO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 46179/PR)

RECLAMADO BM FERRO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

RECLAMADO NOBRE COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE TABACOS E
BOMBONIERE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELIO CANDIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Processo:0000275-83.2024.5.09.0663 - AÇÃO TRABALHISTA -

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

Data e Horário da Audiência: 27/05/2024 10:30 - Sala 01 - Juiz

Titular.

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência UNA - Procedimento Sumaríssimo.

Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das

testemunhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de

2(duas). Na mesma ocasião, as partes deverão apresentar

espontaneamente suas testemunhas, sob pena de preclusão da

prova, na forma do artigo 825, da CLT, c/c art. 455, § 1º do

CPC/2015. Desta forma, as partes ficam cientes de que só será

deferida a intimação de testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer, por aplicação analógica do artigo

852-H, §3º, da CLT.

O não comparecimento do autor importará no arquivamento dos

autos, ficando aquele responsável pelo pagamento das custas

processuais. 

Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência a parte autora da

audiência designada.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

DESTINATÁRIO(S):

RECLAMANTE: NELIO CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO: WAGNER RICARDO SILVA DOS SANTOS, OAB:
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LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA CASTRO CAMPANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000276-68.2024.5.09.0663
RECLAMANTE AMANDA DELMIRO SOARES

ADVOGADO LUIZ CARLOS SCHILLING(OAB:
55434/PR)

ADVOGADO ANDREIA AYUMI NITAHARA
RUZON(OAB: 48218/PR)

RECLAMADO ALO SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DELMIRO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Processo:0000276-68.2024.5.09.0663 - AÇÃO TRABALHISTA -

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

Data e Horário da Audiência: 15/05/2024 11:15 - Sala 01 - Juiz

Titular.

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência UNA - Procedimento Sumaríssimo.

Nessa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das

testemunhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de

2(duas) .  Na  ocas ião ,  as  par tes  deverão  apresen ta r

espontaneamente suas testemunhas, sob pena de preclusão da

prova, na forma do artigo 825, da CLT, c/c art. 455, § 1º do

CPC/2015. Desta forma, as partes ficam cientes de que só será

deferida a intimação de testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer, por aplicação analógica do artigo

852-H, §3º, da CLT. O não comparecimento do autor importará no

arquivamento dos autos, ficando aquele responsável pelo

pagamento das custas processuais. 

Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência a parte autora da

audiência designada.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

DESTINATÁRIO(S):

RECLAMANTE: AMANDA DELMIRO SOARES

ADVOGADO: ANDREIA AYUMI NITAHARA RUZON, OAB: 48218

ADVOGADO: LUIZ CARLOS SCHILLING, OAB: 55434

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA CASTRO CAMPANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000133-89.2018.5.09.0663
RECLAMANTE IRENE DA SILVA JAKUBIU

ADVOGADO ROSANGELA KHATER(OAB:
43670/SC)

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

RECLAMADO LEOLAR MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO KELLI RANGEL VILELA(OAB:
5110/PA)

RECLAMADO ROCHA MAGAZINE LOJA DE
DEPARTAMENTOS LTDA

ADVOGADO KELLI RANGEL VILELA(OAB:
5110/PA)

ADVOGADO OCILDA MARIA PEREIRA
NUNES(OAB: 5264/PA)

RECLAMADO SOCIEDADE MOVELEIRA PARANA
LTDA

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO LEOLAR HOLDING S/A

ADVOGADO KELLI RANGEL VILELA(OAB:
5110/PA)

ADVOGADO OCILDA MARIA PEREIRA
NUNES(OAB: 5264/PA)

RECLAMADO EDGAR FERNANDO RUFATO

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

RECLAMADO MAGAZINE MAXXIM LTDA.

ADVOGADO NIEGE CASARINI RAFAEL(OAB:
308620/SP)

RECLAMADO MAXXIM NORTE LTDA

RECLAMADO EDER ELIDIO RUFATO

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER ELIDIO RUFATO

  - EDGAR FERNANDO RUFATO

  - LEOLAR HOLDING S/A

  - LEOLAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA

  - MAGAZINE MAXXIM LTDA.

  - ROCHA MAGAZINE LOJA DE DEPARTAMENTOS LTDA

  - SOCIEDADE MOVELEIRA PARANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef57552

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que as empresas sócias LEOLAR HOLDING S/A e ROCHA

MAGAZINE LOJA DE DEPARTAMENTOS LTDA foram intimadas

da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, e em

01/03/2024 decorreu o prazo legal para apresentar agravo de

petição, conforme expediente de intimação de id. c852e47.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara. ANA CRISTINA FUGOU no dia 19/03/2024.

DECISÃO

1 - Ante o decurso de prazo, conforme certidão acima, incluam-se

das  empresas  sóc ias  LEOLAR HOLDING S /A(CNPJ

12.816.916/0001-01)  e  ROCHA MAGAZINE LOJA DE

DEPARTAMENTOS LTDA (CNPJ nº 06.336.668/0001-90) no polo

passivo e citem-se na pessoa dos seus procuradores.

2 - Para cumprimento da obrigação líquida, com amparo arts. 15,

513, § 2º, I e IV e 523 do CPC, c/c art. 880 da CLT, fica intimada a

parte devedora, por meio de seu procurador, para que efetue o

pagamento da dívida, realizando/comprovando o depósito judicial

dos valores ainda devidos no prazo de 15 (quinze) dias, ou garanta

a execução, conforme atualização de cálculos de id. fd3726c,

sob pena de prosseguimento imediato com a constrição de bens

para pagamento.

3 - Se inerte a parte devedora no prazo estabelecido, proceda-se a

ordem de bloqueio e penhora online de numerários de titularidade

das executadas supramencionadas via SISBAJUD.

3.1 - Caso a diligência resulte negativa, observado o lapso temporal

de 45 dias entre a citação das rés e a inclusão no ferido cadastro

restritivo (artigo 883-A da CLT), determino a inclusão do nome das

referidas executadas no cadastro do BNDT.

4 - Restando negativa a diligência, intime-se o exequente para que

indique meios concretos de prosseguimento da execução no prazo

de cinco dias. No decurso do prazo e silente o credor, proceda com

a remessa dos autos ao arquivo provisório, observado o prazo

prescricional nos termos do artigo 11-A da CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000133-89.2018.5.09.0663
RECLAMANTE IRENE DA SILVA JAKUBIU

ADVOGADO ROSANGELA KHATER(OAB:
43670/SC)

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

RECLAMADO LEOLAR MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO KELLI RANGEL VILELA(OAB:
5110/PA)

RECLAMADO ROCHA MAGAZINE LOJA DE
DEPARTAMENTOS LTDA

ADVOGADO KELLI RANGEL VILELA(OAB:
5110/PA)

ADVOGADO OCILDA MARIA PEREIRA
NUNES(OAB: 5264/PA)

RECLAMADO SOCIEDADE MOVELEIRA PARANA
LTDA

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

RECLAMADO LEOLAR HOLDING S/A

ADVOGADO KELLI RANGEL VILELA(OAB:
5110/PA)

ADVOGADO OCILDA MARIA PEREIRA
NUNES(OAB: 5264/PA)

RECLAMADO EDGAR FERNANDO RUFATO

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

RECLAMADO MAGAZINE MAXXIM LTDA.

ADVOGADO NIEGE CASARINI RAFAEL(OAB:
308620/SP)

RECLAMADO MAXXIM NORTE LTDA

RECLAMADO EDER ELIDIO RUFATO

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE DA SILVA JAKUBIU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef57552

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que as empresas sócias LEOLAR HOLDING S/A e ROCHA

MAGAZINE LOJA DE DEPARTAMENTOS LTDA foram intimadas

da decisão de desconsideração da personalidade jurídica, e em

01/03/2024 decorreu o prazo legal para apresentar agravo de

petição, conforme expediente de intimação de id. c852e47.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara. ANA CRISTINA FUGOU no dia 19/03/2024.

DECISÃO

1 - Ante o decurso de prazo, conforme certidão acima, incluam-se

das  empresas  sóc ias  LEOLAR HOLDING S /A(CNPJ
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12.816.916/0001-01)  e  ROCHA MAGAZINE LOJA DE

DEPARTAMENTOS LTDA (CNPJ nº 06.336.668/0001-90) no polo

passivo e citem-se na pessoa dos seus procuradores.

2 - Para cumprimento da obrigação líquida, com amparo arts. 15,

513, § 2º, I e IV e 523 do CPC, c/c art. 880 da CLT, fica intimada a

parte devedora, por meio de seu procurador, para que efetue o

pagamento da dívida, realizando/comprovando o depósito judicial

dos valores ainda devidos no prazo de 15 (quinze) dias, ou garanta

a execução, conforme atualização de cálculos de id. fd3726c,

sob pena de prosseguimento imediato com a constrição de bens

para pagamento.

3 - Se inerte a parte devedora no prazo estabelecido, proceda-se a

ordem de bloqueio e penhora online de numerários de titularidade

das executadas supramencionadas via SISBAJUD.

3.1 - Caso a diligência resulte negativa, observado o lapso temporal

de 45 dias entre a citação das rés e a inclusão no ferido cadastro

restritivo (artigo 883-A da CLT), determino a inclusão do nome das

referidas executadas no cadastro do BNDT.

4 - Restando negativa a diligência, intime-se o exequente para que

indique meios concretos de prosseguimento da execução no prazo

de cinco dias. No decurso do prazo e silente o credor, proceda com

a remessa dos autos ao arquivo provisório, observado o prazo

prescricional nos termos do artigo 11-A da CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000555-88.2023.5.09.0663
RECLAMANTE JULIO CESAR GONCALVES DE

SOUZA

ADVOGADO GABRIELA NOGUEIRA DE
PAULA(OAB: 108368/PR)

RECLAMADO ROMILDO GAUDENCIO DO VALLE

ADVOGADO GUTO LEONARDO DA SILVA
ROCHA(OAB: 21387/GO)

RECLAMADO ILDA DE JESUS DO VALLE

ADVOGADO GUTO LEONARDO DA SILVA
ROCHA(OAB: 21387/GO)

RECLAMADO JATAY GRANITOS LTDA

ADVOGADO GUTO LEONARDO DA SILVA
ROCHA(OAB: 21387/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR GONCALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JULIO CESAR GONCALVES DE SOUZA

Processo: 0000555-88.2023.5.09.0663

Autor: JULIO CESAR GONCALVES DE SOUZA

Réu: JATAY GRANITOS LTDA e outros (2)

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado dos termos do despacho infra:

"intime-se o exequente para que indique meios concretos de

prosseguimento da execução no prazo de cinco dias. No decurso do

prazo e silente o credor, proceda com a remessa dos autos ao

arquivo provisório, observado o prazo prescricional nos termos do

artigo 11-A da CLT"

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

DANILO JOSE PASQUINI DE PAULE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0915300-39.2009.5.09.0663
RECLAMANTE LORENA CATARINA NERI PONTES

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

ADVOGADO URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA
ALVES DE LIMA(OAB: 37503/PR)

ADVOGADO ROGERIO LEITE DE PINHO
TAVARES(OAB: 57914/PR)

RECLAMADO VOLNEI PAULO FRANCOIS

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA E SILVA(OAB:
76663/PR)

RECLAMADO VOLNEI PAULO FRANCOIS

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA E SILVA(OAB:
76663/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGATE BARON

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO GONCALVES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLNEI PAULO FRANCOIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02ac555
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proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor DANILO

JOSE PASQUINI DE PAULE no dia 19/03/2024.

DESPACHO

1. Tendo em vista que existe penhora nos autos garantindo

parcialmente o juízo, e tendo em vista que o exequente não localiza

outra bens que satisfaçam integralmente a execução, intime-se a

executada para que, no prazo de cinco dias, apresente embargos,

querendo, sendo que, se assim o fizer, deverá obrigatoriamente

informar em tais embargos qual o valor que entende por devido a

título incontroverso e líquido, sob pena de não-conhecimento

desses embargos excepcionalmente antecipados.

2. Tal medida tem por objetivo viabilizar o prosseguimento do feito,

facultando-se ao credor receber ao menos parcela de seus créditos,

o que atende os princípios da celeridade e da proteção ao

hipossuficiente, por um lado e, por outro lado, assegura o exercício

do contraditório e da ampla defesa, ao devedor.

3. Na ausência de insurgência e considerando-se que o crédito

principal é significativamente superior ao montante depositado,

libere-se em favor da parte exequente, intimando-a quanto à

disponibilidade. Observe-se que, nos termos do ATO CONJUNTO

PRESIDÊNCIA-CORREGEDORIA n. 3, de 22 de setembro de 2020

e Resolução CNJ nº 322/2020, Art 5º, VIII, a parte credora (autora)

deverá informar nos autos os dados bancários de sua titularidade

( B A N C O  -  A G Ê N C I A  -  O P E R A Ç Ã O  –  C O N T A

CORRENTE/POUPANÇA -CPF/CNPJ) ,  para  ordem de

transferência e depósito dos valores que vierem a serem liberados

em seu favor, ficando por conta do requerente a responsabilidade

por eventual taxa bancária resultante da operação.

4. Intime-se o autor da disponibilidade da guia, bem como para

indique meios concretos para prosseguimento da execução no

prazo de cinco dias e no decurso do prazo e silente, proceda com a

remessa dos autos ao arquivo provisório, observado os termos do

artigo 11-a da CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0915300-39.2009.5.09.0663
RECLAMANTE LORENA CATARINA NERI PONTES

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

ADVOGADO URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA
ALVES DE LIMA(OAB: 37503/PR)

ADVOGADO ROGERIO LEITE DE PINHO
TAVARES(OAB: 57914/PR)

RECLAMADO VOLNEI PAULO FRANCOIS

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA E SILVA(OAB:
76663/PR)

RECLAMADO VOLNEI PAULO FRANCOIS

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA E SILVA(OAB:
76663/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGATE BARON

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO GONCALVES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA CATARINA NERI PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02ac555

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor DANILO

JOSE PASQUINI DE PAULE no dia 19/03/2024.

DESPACHO

1. Tendo em vista que existe penhora nos autos garantindo

parcialmente o juízo, e tendo em vista que o exequente não localiza

outra bens que satisfaçam integralmente a execução, intime-se a

executada para que, no prazo de cinco dias, apresente embargos,

querendo, sendo que, se assim o fizer, deverá obrigatoriamente

informar em tais embargos qual o valor que entende por devido a

título incontroverso e líquido, sob pena de não-conhecimento

desses embargos excepcionalmente antecipados.

2. Tal medida tem por objetivo viabilizar o prosseguimento do feito,

facultando-se ao credor receber ao menos parcela de seus créditos,

o que atende os princípios da celeridade e da proteção ao

hipossuficiente, por um lado e, por outro lado, assegura o exercício

do contraditório e da ampla defesa, ao devedor.

3. Na ausência de insurgência e considerando-se que o crédito

principal é significativamente superior ao montante depositado,

libere-se em favor da parte exequente, intimando-a quanto à

disponibilidade. Observe-se que, nos termos do ATO CONJUNTO

PRESIDÊNCIA-CORREGEDORIA n. 3, de 22 de setembro de 2020

e Resolução CNJ nº 322/2020, Art 5º, VIII, a parte credora (autora)

deverá informar nos autos os dados bancários de sua titularidade

( B A N C O  -  A G Ê N C I A  -  O P E R A Ç Ã O  –  C O N T A

CORRENTE/POUPANÇA -CPF/CNPJ) ,  para  ordem de

transferência e depósito dos valores que vierem a serem liberados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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em seu favor, ficando por conta do requerente a responsabilidade

por eventual taxa bancária resultante da operação.

4. Intime-se o autor da disponibilidade da guia, bem como para

indique meios concretos para prosseguimento da execução no

prazo de cinco dias e no decurso do prazo e silente, proceda com a

remessa dos autos ao arquivo provisório, observado os termos do

artigo 11-a da CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000946-97.2010.5.09.0663
RECLAMANTE EDNEIA RODRIGUES RIEDLINGER

ADVOGADO GUSTAVO MUNHOZ(OAB: 37043/PR)

RECLAMADO RENATA RIBEIRO VALENCA

ADVOGADO MAYRA ALVES GOMES(OAB:
81544/PR)

RECLAMADO ROGERIO ALVES DA ROCHA

RECLAMADO HOSPITAL DA MULHER S/S LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEIA RODRIGUES RIEDLINGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EDNEIA RODRIGUES RIEDLINGER

Processo: 0000946-97.2010.5.09.0663

Autor: EDNEIA RODRIGUES RIEDLINGER

Réu: HOSPITAL DA MULHER S/S LTDA e outros (2)

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado dos termos do despacho infra:

intime-se o autor para que se

manifeste no prazo de cinco dias acerca do prosseguimento da

execução, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório, observado os termos do

artigo 11-A da CLT

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

DANILO JOSE PASQUINI DE PAULE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000830-37.2023.5.09.0663
RECLAMANTE GILVAN SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO CLEBER DIEGO DILLENBURG(OAB:
86111/PR)

RECLAMADO ALPHA CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME BUENO OLIVEIRA(OAB:
379945/SP)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GILVAN SILVA DOS SANTOS

Processo: 0000830-37.2023.5.09.0663

Autor: GILVAN SILVA DOS SANTOS

Réu: ALPHA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA e outros (1)

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado dos termos do despacho infra:

"intime-se a ré para que, no prazo de cinco dias, comprove o correto

adimplemento do acordo, sob pena de execução imediata dos

valores inadimplidos informados pelo

autor."

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

DANILO JOSE PASQUINI DE PAULE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000944-15.2019.5.09.0663
RECLAMANTE JOAO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDINEY ERNANI GIANNINI(OAB:
45167/PR)

ADVOGADO ANDRESSA PERES PANARO(OAB:
70185/PR)

RECLAMADO L. D. PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA

RECLAMADO LEANDRO SANTOS DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOAO CARLOS DOS SANTOS

Processo: 0000944-15.2019.5.09.0663

Autor: JOAO CARLOS DOS SANTOS

Réu: L. D. PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA e outros (1)

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado dos termos do despacho infra:

intime-se o exequente

para que indique meios para prosseguimento da execução no prazo

de cinco dias. No

decurso do prazo e silente o credor, proceda com a remessa dos

autos ao arquivo

provisório, observado o prazo prescricional nos termos do artigo 11-

A da CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

DANILO JOSE PASQUINI DE PAULE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0138500-55.2002.5.09.0663
RECLAMANTE JEFFERSON PORTELA CIRINO

ADVOGADO CECILIA INACIO ALVES(OAB:
14672/PR)

RECLAMADO SERRADAM COMERCIO E
TRANSPORTES DE MADEIRAS LTDA

ADVOGADO CARLA GEANE ANTUNES BILHÃO
MARTELOZO(OAB: 25903/PR)

RECLAMADO EDNA MARIA BUENO COSTA

RECLAMADO ALEXSANDRE PEZARINE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON PORTELA CIRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JEFFERSON PORTELA CIRINO

Processo: 0138500-55.2002.5.09.0663

Autor: JEFFERSON PORTELA CIRINO

Réu: SERRADAM COMERCIO E TRANSPORTES DE MADEIRAS

LTDA e outros (2)

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado dos termos do despacho infra:

intime-se o exequente para indique os meios concretos

para prosseguimento da execução no prazo de cinco dias, sob pena

de remessa dos

autos ao arquivo provisório, observado-se o prazo prescricional nos

termos do artigo

11-a da CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

DANILO JOSE PASQUINI DE PAULE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000163-61.2017.5.09.0663
RECLAMANTE OLDAIR OSORIO MOREIRA

ADVOGADO ANA REGINA PEREIRA
SAPATEIRO(OAB: 67346/PR)

ADVOGADO JAQUELINE FRANCIS
MARCOS(OAB: 61844/PR)

RECLAMADO ANDREA CALBAIZER PEREIRA DA
SILVA

RECLAMADO EMERSON MARCOS DA SILVA

RECLAMADO CALBAIZER & SILVA
ACABAMENTOS LTDA

RECLAMADO CONECT - INDUSTRIA E COMERCIO
DE FIXADORES METALICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO
RODRIGUES(OAB: 45793/PR)

RECLAMADO DERCIO BETONI

RECLAMADO ANDREA CALBAIZER PEREIRA DA
SILVA

RECLAMADO EMERSON MARCOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MATIAS LOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

G C SILVA INDUSTRIA DE
FERRAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLDAIR OSORIO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: OLDAIR OSORIO MOREIRA
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Processo: 0000163-61.2017.5.09.0663

Autor: OLDAIR OSORIO MOREIRA

Réu: ANDREA CALBAIZER PEREIRA DA SILVA e outros (6)

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado dos termos do despacho infra:

intime-se o exequente

para requerer o que entender de direito quanto ao prosseguimento

da execução, no

prazo de cinco dias. Decorrido o prazo e no silêncio, sobreste-se o

feito, nos termos do

item 5 do despacho de id. beb3313.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

DANILO JOSE PASQUINI DE PAULE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000792-45.2011.5.09.0663
RECLAMANTE IZAEL DANIEL

ADVOGADO JOÃO PAULO FERREIRA
GARLA(OAB: 54389/PR)

ADVOGADO MARIO SERGIO DIAS XAVIER(OAB:
25817/PR)

ADVOGADO FERNANDA ARANTES MANSANO
PETRILO(OAB: 29512/PR)

ADVOGADO REGINALDO LUÍS VITALI
GARCIA(OAB: 19540/PR)

RECLAMADO RUTH RODRIGUES BALERA

RECLAMADO ESTEVAN BALERA BAENA

RECLAMADO JOSE GONCALVES DA FONSECA

RECLAMADO CELIA APARECIDA PEREIRA
MACHADO

RECLAMADO ELIZETE BALERA BAENA

RECLAMADO Estefhani Caroline Balera Baena

RECLAMADO Jaqueline Tolardo dos Santos

RECLAMADO ROMANA BALERA BAENA

RECLAMADO SERGIO MARCOS MONTEIRO

RECLAMADO FABIO EDUARDO MACEDO

RECLAMADO Silvano Marques Pereira

RECLAMADO Evandro Pires Camargo

RECLAMADO CLAUDIA ELIANE MACHADO

RECLAMADO ALFREDO DE OLIVEIRA

RECLAMADO CRISTINA ELIZABETE BUENO DA
SILVA

RECLAMADO BRUNO MARIO MARQUES DA SILVA

RECLAMADO CELSO DOS REIS MARAVILHA

RECLAMADO B. M. MARQUES DA SILVA & CIA
LTDA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO ANDRADE
NEVES(OAB: 27201/PR)

RECLAMADO PLATICARNES DISTRIBUIDORA DE
CARNES LTDA

RECLAMADO EXPOCARNES - COMERCIO DE
CARNES E FRIOS LTDA

RECLAMADO S.E.AGROPECUARIA LTDA

RECLAMADO CASA DE CARNES JATAI LTDA

ADVOGADO BRUNO ZANONI CEMBRANELI(OAB:
45286/PR)

RECLAMADO CELIO SOUZA MARAVILHA

RECLAMADO MEGA SERVICOS LTDA

RECLAMADO A B DE SOUZA - INDUSTRIA E
COMERCIO DE DERIVADOS DE
CARNE LTDA

RECLAMADO FABRICA DE FRIOS E CONSERVAS
JATAY LTDA

ADVOGADO BRUNO ZANONI CEMBRANELI(OAB:
45286/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAEL DANIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: IZAEL DANIEL

Processo: 0000792-45.2011.5.09.0663

Autor: IZAEL DANIEL

Réu: CASA DE CARNES JATAI LTDA e outros (25)

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado dos termos do despacho de infra:

".....intime-se a parte exequente para indique meios concretos para

prosseguimento da execução no prazo de cinco dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório, observado os termos do

artigo 11-a da CLT."

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ANA CRISTINA FUGOU

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000040-19.2024.5.09.0663
RECLAMANTE SIMONE ROSALINO

ADVOGADO EVANDRO HENRIQUE
PEGORER(OAB: 41609/PR)

RECLAMADO JULIA NANAMI INAGAKI FREITAS

ADVOGADO JOAO PAULO SHINITI ITIMURA
YAGUI(OAB: 51968/PR)

RECLAMADO EDSON ZANDONADI DE FREITAS

ADVOGADO JOAO PAULO SHINITI ITIMURA
YAGUI(OAB: 51968/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE ROSALINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2566
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Processo:0000040-19.2024.5.09.0663 - AÇÃO TRABALHISTA -

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

Data e Horário da Audiência: 14/08/2024 10:30 - Sala 02 - Juiz

Substituto Fixo.

Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência UNA - Procedimento Ordinário. Nessa

audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas

que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 3, na forma do

art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do autor importará no

arquivamento dos autos, ficando aquele responsável pelo

pagamento das custas processuais. 

Obs.: Deverá Vossa Senhoria dar ciência a parte autora da

audiência designada.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

DESTINATÁRIO(S):

RECLAMANTE: SIMONE ROSALINO

ADVOGADO: EVANDRO HENRIQUE PEGORER, OAB: 41609

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALDECIR CARLOS BUFALO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000133-84.2021.5.09.0663
RECLAMANTE DANIELE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO CAIO HENRIQUE PORTO
CESTARI(OAB: 79095/PR)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

PERITO TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aeb2126

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Declaro extinta a execução, nos termos do artigo 924, II do CPC.

Publique-se.

Após, arquivem-se os autos.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000133-84.2021.5.09.0663
RECLAMANTE DANIELE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO CAIO HENRIQUE PORTO
CESTARI(OAB: 79095/PR)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

PERITO TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aeb2126

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Declaro extinta a execução, nos termos do artigo 924, II do CPC.

Publique-se.

Após, arquivem-se os autos.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001091-02.2023.5.09.0663
RECLAMANTE RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO BARIONI(OAB:
102264/PR)

RECLAMADO DAVITA BRASIL PARTICIPACOES E
SERVICOS DE NEFROLOGIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVITA BRASIL PARTICIPACOES E SERVICOS DE
NEFROLOGIA LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2567
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cec7c5f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho feita pelo servidor

PATRICIA CASTRO CAMPANA no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Deferida prova pericial de insalubridade.

Nomeado(a) como perito(a) o(a) Sr(a). DALTON FERREIRA DA

COSTA PASSARIN , ficando designado o dia 05/04/2024, às 10h00,

para a realização da diligência, à qual as partes poderão

comparecer.

A perícia será realizada no Hospital do Câncer de Londrina,

conforme determinado na ata de audiência de id. dcbb061.

Oficie-se o Hospital do Câncer de Londrina, com urgência, por

oficial de justiça, considerando a proximidade da perícia. Cópia do

presente despacho valerá como Ofício.

O perito entregará o laudo até o dia 26/04/2024. A partir dessa data,

as partes poderão se manifestar no prazo de cinco dias,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

Dê-se ciência ao(s) perito(s) deste despacho.

Após, aguarde-se a audiência de encerramento de instrução já

designada nos autos.

Intimem-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001091-02.2023.5.09.0663
RECLAMANTE RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO BARIONI(OAB:
102264/PR)

RECLAMADO DAVITA BRASIL PARTICIPACOES E
SERVICOS DE NEFROLOGIA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cec7c5f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho feita pelo servidor

PATRICIA CASTRO CAMPANA no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Deferida prova pericial de insalubridade.

Nomeado(a) como perito(a) o(a) Sr(a). DALTON FERREIRA DA

COSTA PASSARIN , ficando designado o dia 05/04/2024, às 10h00,

para a realização da diligência, à qual as partes poderão

comparecer.

A perícia será realizada no Hospital do Câncer de Londrina,

conforme determinado na ata de audiência de id. dcbb061.

Oficie-se o Hospital do Câncer de Londrina, com urgência, por

oficial de justiça, considerando a proximidade da perícia. Cópia do

presente despacho valerá como Ofício.

O perito entregará o laudo até o dia 26/04/2024. A partir dessa data,

as partes poderão se manifestar no prazo de cinco dias,

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

Dê-se ciência ao(s) perito(s) deste despacho.

Após, aguarde-se a audiência de encerramento de instrução já

designada nos autos.

Intimem-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0000901-39.2023.5.09.0663
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE
HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO FABIANE FERMINO CORREIA(OAB:
63099/PR)

RECLAMADO LIU PEIER PASTELARIA

ADVOGADO GABRIELEN DE SOUZA SILVA(OAB:
98815/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIU PEIER PASTELARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9dfd305

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO
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Conclusão ao Exmo.Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor ANA

CRISTINA FUGOU no dia 19/03/2024, em razão do acordo de id.

62bd6aa (id.a2f6a42).

DECISÃO

1 - HOMOLOGO o acordo celebrado pelas partes, nos termos da

petição de d. 62bd6aa (id.a2f6a42) , em seus termos, para que

surta seus legais e jurídicos efeitos.

2 - Custas processuais sobre o valor do acordo, no importe de R$

26,24, devidas pela parte reclamada.

3 - Intime-se a reclamada para pagar as custas processuais, no

prazo de trinta dias após o pagamento do acordo, sob pena de

execução do equivalente.

4. Tendo em vista a natureza jurídica das verbas pagas, assenta-se

não haver incidência de contribuições previdenciárias. A União

(PGF), nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47,

DE 7 DE JULHO DE 2023, deixará de ser intimada do acordo

homologado.

5. -Caso a parte autora não comunique o inadimplemento do

presente acordo no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de

vencimento da última parcela, presumir-se-á a quitação das

obrigações .

6. Tudo cumprido e na ausência de outras pendências, façam-se os

autos conclusos para o encerramento em definitivo da execução e

para o arquivamento.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0000901-39.2023.5.09.0663
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE
HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO FABIANE FERMINO CORREIA(OAB:
63099/PR)

RECLAMADO LIU PEIER PASTELARIA

ADVOGADO GABRIELEN DE SOUZA SILVA(OAB:
98815/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE LONDRINA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9dfd305

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor ANA

CRISTINA FUGOU no dia 19/03/2024, em razão do acordo de id.

62bd6aa (id.a2f6a42).

DECISÃO

1 - HOMOLOGO o acordo celebrado pelas partes, nos termos da

petição de d. 62bd6aa (id.a2f6a42) , em seus termos, para que

surta seus legais e jurídicos efeitos.

2 - Custas processuais sobre o valor do acordo, no importe de R$

26,24, devidas pela parte reclamada.

3 - Intime-se a reclamada para pagar as custas processuais, no

prazo de trinta dias após o pagamento do acordo, sob pena de

execução do equivalente.

4. Tendo em vista a natureza jurídica das verbas pagas, assenta-se

não haver incidência de contribuições previdenciárias. A União

(PGF), nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47,

DE 7 DE JULHO DE 2023, deixará de ser intimada do acordo

homologado.

5. -Caso a parte autora não comunique o inadimplemento do

presente acordo no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de

vencimento da última parcela, presumir-se-á a quitação das

obrigações .

6. Tudo cumprido e na ausência de outras pendências, façam-se os

autos conclusos para o encerramento em definitivo da execução e

para o arquivamento.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000122-50.2024.5.09.0663
RECLAMANTE CAROLINE GONCALVES JAFEL

ADVOGADO LUIZ PAULO DE OLIVEIRA(OAB:
65808/PR)

RECLAMADO INSTITUTO DE QUALIFICACAO
PROFISSIONAL DE LONDRINA LTDA

ADVOGADO SILVIO HENRIQUE FUKAGAWA(OAB:
73771/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE QUALIFICACAO PROFISSIONAL DE
LONDRINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b8b273

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2569
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Conclusão ao Exmo.Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

PATRICIA CASTRO CAMPANA no dia 19/03/2024, em razão da

petição da parte ré de id. ab0c4df protocolada em 04/03/2024.

DESPACHO

1. Intime-se a parte autora, para querendo, manifestar-se sobre a

petição da parte ré de id. ab0c4df.

2. Em face da manifestação de interesse do reclamante no

Juízo 100% Digital, conforme Resolução CNJ nº 345/2020 e a

ausência de insurgência do reclamado, determino que a

audiência já designada nos autos seja realizada integralmente

na modalidade TELEPRESENCIAL, devendo as partes,

procuradores e eventuais testemunhas comparecerem de forma

remota à solenidade.

3. Na adoção do “Juízo 100% Digital”, eventual ausência de

recebimento de notificação e/ou intimação por qualquer meio

eletrônico, bem como falha de conexão em audiência por

videoconferência por problemas técnicos das partes, advogados e

testemunhas, as partes ficam sujeitas aos ônus e até,

possivelmente, prejuízos, decorrentes dessa escolha. Isso porque

tal opção, consequentemente, determina integral responsabilidade

das partes não só pela correção e verificação dos meios eletrônicos

aptos a receberem comunicações, mas também pelas suficientes

condições técnicas para realização de audiência na modalidade

telepresencial.

4. Expeça-se link de acesso.

5. Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000122-50.2024.5.09.0663
RECLAMANTE CAROLINE GONCALVES JAFEL

ADVOGADO LUIZ PAULO DE OLIVEIRA(OAB:
65808/PR)

RECLAMADO INSTITUTO DE QUALIFICACAO
PROFISSIONAL DE LONDRINA LTDA

ADVOGADO SILVIO HENRIQUE FUKAGAWA(OAB:
73771/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE GONCALVES JAFEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b8b273

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

PATRICIA CASTRO CAMPANA no dia 19/03/2024, em razão da

petição da parte ré de id. ab0c4df protocolada em 04/03/2024.

DESPACHO

1. Intime-se a parte autora, para querendo, manifestar-se sobre a

petição da parte ré de id. ab0c4df.

2. Em face da manifestação de interesse do reclamante no

Juízo 100% Digital, conforme Resolução CNJ nº 345/2020 e a

ausência de insurgência do reclamado, determino que a

audiência já designada nos autos seja realizada integralmente

na modalidade TELEPRESENCIAL, devendo as partes,

procuradores e eventuais testemunhas comparecerem de forma

remota à solenidade.

3. Na adoção do “Juízo 100% Digital”, eventual ausência de

recebimento de notificação e/ou intimação por qualquer meio

eletrônico, bem como falha de conexão em audiência por

videoconferência por problemas técnicos das partes, advogados e

testemunhas, as partes ficam sujeitas aos ônus e até,

possivelmente, prejuízos, decorrentes dessa escolha. Isso porque

tal opção, consequentemente, determina integral responsabilidade

das partes não só pela correção e verificação dos meios eletrônicos

aptos a receberem comunicações, mas também pelas suficientes

condições técnicas para realização de audiência na modalidade

telepresencial.

4. Expeça-se link de acesso.

5. Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0285500-83.2007.5.09.0663
RECLAMANTE Luis Claudio Alves de Oliveira

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO TELHACOR TINTAS E VERNIZES
LTDA

RECLAMADO VALDNEY INACIO PINTO

RECLAMADO XAPURI INDUSTRIA DE TINTAS E
VERNIZES LTDA

RECLAMADO JOSE ROBERTO MATEUS NICOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Luis Claudio Alves de Oliveira

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2570
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 350d46a

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

LAERCIO APARECIDO DIAS no dia 19/03/2024, em razão do

acordo parcial e devolução dos autos do CEJUSC.

DESPACHO

1. Anote-se para os fins estatísticos da unidade o acordo parcial

homologado no CEJUSC LDA nos termos da ata de audiência

#id:1e0f21c.

2. Com o acordo parcial celebrado e concordância da parte autora

com a exclusão dos executados Claudney Inácio Pinto e Ana Paula

dos Santos Pinto do polo passivo da ação, prosseguindo-se a

execução pelo valor remanescente em face dos demais executados,

intime-se o exequente para que indique meios concretos de

prosseguimento da execução, bem como o endereço atualizado do

réu JOSE ROBERTO MATEUS NICOLA para citação, no prazo de

cinco dias.

3. No decurso do prazo e ou silente o credor, proceda com a

remessa dos autos ao arquivo provisório, observado o prazo

prescricional nos termos do artigo 11-A da CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001392-66.2011.5.09.0663
RECLAMANTE Juliana Fernandes Araujo dos Santos

ADVOGADO LUIZ LOPES BARRETO(OAB:
23516/PR)

RECLAMADO CONSELHO LONDRINENSE DE
ASSISTENCIA A MULHER CLAM

ADVOGADO MARIA HELOISA BISCA(OAB:
55538/PR)

RECLAMADO ROGERIO ALVES DA ROCHA

RECLAMADO RENATA RIBEIRO VALENCA

RECLAMADO HOSPITAL DA MULHER S/S LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

2º CRI - LONDRINA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELOIR MARTINS VALENCA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA APARECIDA MARTINS
VALENCA

TERCEIRO
INTERESSADO

VANILDA APARECIDA DARIENCO
VALENCA

TERCEIRO
INTERESSADO

ACIR ANTONIO VALENCA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA BEATRIZ RIBEIRO VALENCA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA RIBEIRO VALENCA

TERCEIRO
INTERESSADO

ECLAIR MARIA VALENCA YASAWA

TERCEIRO
INTERESSADO

EIRIS SHIZUO YAZAWA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO LONDRINENSE DE ASSISTENCIA A MULHER
CLAM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cccc6e9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz do Trabalho feita pelo servidor ANA

CRISTINA FUGOU no dia 19/03/2024, em razão da petição de id.

b26c59d.

DESPACHO

1.Renove-se o oficio ao 2ª Ofício de Registro de títulos e

Documentos de Londrina-PR solicitando que sejam encaminhadas

as cópias dos contratos sociais e as alterações de Conselho

Londrinense de Assistencia a Mulher Clam (CNPJ: 78.640.349/0001

-85) e Hospital da Mulher S/S Ltda (CNPJ: 01.526.587/0001-30), no

prazo de dez dias. Solicite-se ainda que a resposta seja enviada no

e-mail deste Juízo: vdt04lda@trt9.jus.br ou por malote digital. Cópia

do presente despacho valerá como ofício àquele cartório.

2.Após disponível a resposta, intime-se a parte exequente para que

indique meios para prosseguimento da execução no prazo de cinco

dias. No decurso do prazo e silente o credor, proceda com a

remessa dos autos ao arquivo provisório, observado o prazo

prescricional nos termos do artigo 11-A da CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001392-66.2011.5.09.0663
RECLAMANTE Juliana Fernandes Araujo dos Santos

ADVOGADO LUIZ LOPES BARRETO(OAB:
23516/PR)

RECLAMADO CONSELHO LONDRINENSE DE
ASSISTENCIA A MULHER CLAM

ADVOGADO MARIA HELOISA BISCA(OAB:
55538/PR)

RECLAMADO ROGERIO ALVES DA ROCHA

RECLAMADO RENATA RIBEIRO VALENCA

RECLAMADO HOSPITAL DA MULHER S/S LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2571
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

2º CRI - LONDRINA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELOIR MARTINS VALENCA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA APARECIDA MARTINS
VALENCA

TERCEIRO
INTERESSADO

VANILDA APARECIDA DARIENCO
VALENCA

TERCEIRO
INTERESSADO

ACIR ANTONIO VALENCA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA BEATRIZ RIBEIRO VALENCA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA RIBEIRO VALENCA

TERCEIRO
INTERESSADO

ECLAIR MARIA VALENCA YASAWA

TERCEIRO
INTERESSADO

EIRIS SHIZUO YAZAWA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Juliana Fernandes Araujo dos Santos

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cccc6e9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz do Trabalho feita pelo servidor ANA

CRISTINA FUGOU no dia 19/03/2024, em razão da petição de id.

b26c59d.

DESPACHO

1.Renove-se o oficio ao 2ª Ofício de Registro de títulos e

Documentos de Londrina-PR solicitando que sejam encaminhadas

as cópias dos contratos sociais e as alterações de Conselho

Londrinense de Assistencia a Mulher Clam (CNPJ: 78.640.349/0001

-85) e Hospital da Mulher S/S Ltda (CNPJ: 01.526.587/0001-30), no

prazo de dez dias. Solicite-se ainda que a resposta seja enviada no

e-mail deste Juízo: vdt04lda@trt9.jus.br ou por malote digital. Cópia

do presente despacho valerá como ofício àquele cartório.

2.Após disponível a resposta, intime-se a parte exequente para que

indique meios para prosseguimento da execução no prazo de cinco

dias. No decurso do prazo e silente o credor, proceda com a

remessa dos autos ao arquivo provisório, observado o prazo

prescricional nos termos do artigo 11-A da CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000815-39.2021.5.09.0663
EXEQUENTE LUIZ ALVES FERREIRA

ADVOGADO LUARA SOARES SCALASSARA(OAB:
71136/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SCALASSARA(OAB: 12062/PR)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO DANIELLA RAGAZZI(OAB:
434381/SP)

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
84904/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de133e9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz do Trabalho feita pelo servidor ANA

CRISTINA FUGOU no dia 19/03/2024, em razão da petição de id.

c0619de.

DESPACHO

1.Vista ao exequente da manifestação do executado no id. c0619de

e dos cálculos apresentados pelo prazo de oito dias.  Intime-se.

2.Após, voltem conclusos.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000815-39.2021.5.09.0663
EXEQUENTE LUIZ ALVES FERREIRA

ADVOGADO LUARA SOARES SCALASSARA(OAB:
71136/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SCALASSARA(OAB: 12062/PR)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO DANIELLA RAGAZZI(OAB:
434381/SP)

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
84904/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALVES FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2572
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de133e9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz do Trabalho feita pelo servidor ANA

CRISTINA FUGOU no dia 19/03/2024, em razão da petição de id.

c0619de.

DESPACHO

1.Vista ao exequente da manifestação do executado no id. c0619de

e dos cálculos apresentados pelo prazo de oito dias.  Intime-se.

2.Após, voltem conclusos.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000184-76.2013.5.09.0663
RECLAMANTE TATIANE LAUREANO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO FERREIRA(OAB:
18161/PR)

RECLAMADO RODRIGO SIMOES TEIXEIRA

ADVOGADO ANDRE KATSUYOSHI
NISHIMURA(OAB: 53796/PR)

ADVOGADO IVANA MARTINS TOMEDI
VIZONI(OAB: 57448/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE LAUREANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92ba422

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita por JULIA DE SOUZA

BAROLI no dia 28/02/2024.

DESPACHO

1 - Em 10/01/2022 o reclamante foi intimado para indicar meios ao

prosseguimento da execução, no prazo de cinco dias, observando-

se os termos do artigo 11-A da CLT. Decorrido o prazo, no silêncio

do autor, os autos foram encaminhados ao arquivo provisório,

permanecendo até a presente data sem a provocação do credor.

2. O artigo 11-A da CLT assim dispõe:

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1o A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida

ou declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição. "

Nesta linha o artigo 2º da Instrução Normativa do C. TST n.

41/2018, in verbis: “o fluxo da prescrição intercorrente conta-se a

partir do descumprimento da determinação judicial a que alude o

parágrafo 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de

novembro de 2017 (Lei n. 13.467/2017.

3. Contudo, nos termos do Artigo 4º da RECOMENDAÇÃO Nº 3

/GCGJT, DE 24 DE JULHO DE 2018, o qual prevê que "Antes de

decidir sobre a ocorrência da prescrição intercorrente, o juiz ou o

relator deverá conceder prazo à parte interessada para se

manifestar sobre o tema”, DETERMINO seja a parte exequente

intimada para que, no prazo de cinco dias, se manifeste sobre o

tema, sob pena de preclusão.

4. Decorrido o prazo, voltem para decisão.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000073-53.2017.5.09.0663
RECLAMANTE JOSAFA DE ARAUJO

ADVOGADO MARLY APARECIDA PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 16716/PR)

RECLAMADO IRAN CAMPOS DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE MACHADO
OLIVETTE(OAB: 68434/PR)

RECLAMADO IBITRANS TRANSPORTE
RODOVIARIO DE CARGAS LTDA

ADVOGADO DELFIM SUEMI NAKAMURA(OAB:
23664/PR)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE PINTO FADEL

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE MACHADO
OLIVETTE(OAB: 68434/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
TINTAS NACIONAL LTDA

ADVOGADO DELFIM SUEMI NAKAMURA(OAB:
23664/PR)

RECLAMADO PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS
E CONEXOES S/A

ADVOGADO DELFIM SUEMI NAKAMURA(OAB:
23664/PR)

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE MACHADO
OLIVETTE(OAB: 68434/PR)

ADVOGADO LEONIDAS GIL BENETELO DE
ALMEIDA(OAB: 54809/PR)

RECLAMADO BRAZIL PERFIS E PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO DELFIM SUEMI NAKAMURA(OAB:
23664/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2573
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO BRAZIL SANEAMENTO BASICO
LTDA

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE MACHADO
OLIVETTE(OAB: 68434/PR)

RECLAMADO CONQUISTA INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONIDAS GIL BENETELO DE
ALMEIDA

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAZIL PERFIS E PARTICIPACOES S/A

  - BRAZIL SANEAMENTO BASICO LTDA

  - CARLOS HENRIQUE PINTO FADEL

  - IBITRANS TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS NACIONAL LTDA

  - IRAN CAMPOS DOS SANTOS

  - PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CONEXOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36a96b2

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz do Trabalho feita pelo servidor ANA

CRISTINA FUGOU no dia 19/03/2024, em razão da petição de id.

2e95e68.

DESPACHO

1.Oficie-se à 5ª Vara Cível do Foro Central da Capital de São Paulo-

SP solicitando a penhora no rosto dos autos de nº 1004939-

66.2001.8.26.0100/02 de eventuais créditos destinados ao Brazil

Saneamento Basico Ltda (CNPJ: 02.264.865/0001-90), Ibitrans

Transporte Rodoviario de Cargas Ltda (CNPJ: 72.366.727/0001-06),

Conquista Investimentos e Participacoes S/A (CNPJ:

08.209.081/0001-46), Carlos Henrique Pinto Fadel (CPF:

084.787.409-53) e Iran Campos dos Santos (CPF: 223.080.679-

34), para fins de reserva de crédito em favor da parte exequente

destes autos, até o valor da condenação, a qual importa em R$

100.604,30, atualizado até 19/03/2024.

Ante os princípios da celeridade e da economia processuais, cópia

do presente despacho, digitalmente assinado, servirá de ofício

àquele juízo.

2.Indefiro, o pedido de penhora no rosto dos autos quanto à

reclamada Pvc Brazil Industria de Tubos e Conexoes S/A, pois a

referida empresa encontra-se na condição de Massa Falida.

3. Cabe à parte exequente diligenciar acerca do andamento dos

autos supramencionados.

4.Intime-se a parte exequente para que requeira o que entender de

direito para prosseguimento da execução, no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo e no silêncio, aguarde-se por 60(sessenta) dias

informações sobre a reserva de crédito (item 1 acima).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000073-53.2017.5.09.0663
RECLAMANTE JOSAFA DE ARAUJO

ADVOGADO MARLY APARECIDA PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 16716/PR)

RECLAMADO IRAN CAMPOS DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE MACHADO
OLIVETTE(OAB: 68434/PR)

RECLAMADO IBITRANS TRANSPORTE
RODOVIARIO DE CARGAS LTDA

ADVOGADO DELFIM SUEMI NAKAMURA(OAB:
23664/PR)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE PINTO FADEL

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE MACHADO
OLIVETTE(OAB: 68434/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
TINTAS NACIONAL LTDA

ADVOGADO DELFIM SUEMI NAKAMURA(OAB:
23664/PR)

RECLAMADO PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS
E CONEXOES S/A

ADVOGADO DELFIM SUEMI NAKAMURA(OAB:
23664/PR)

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE MACHADO
OLIVETTE(OAB: 68434/PR)

ADVOGADO LEONIDAS GIL BENETELO DE
ALMEIDA(OAB: 54809/PR)

RECLAMADO BRAZIL PERFIS E PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO DELFIM SUEMI NAKAMURA(OAB:
23664/PR)

RECLAMADO BRAZIL SANEAMENTO BASICO
LTDA

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE MACHADO
OLIVETTE(OAB: 68434/PR)

RECLAMADO CONQUISTA INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONIDAS GIL BENETELO DE
ALMEIDA

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSAFA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36a96b2

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo.Juiz do Trabalho feita pelo servidor ANA

CRISTINA FUGOU no dia 19/03/2024, em razão da petição de id.

2e95e68.

DESPACHO

1.Oficie-se à 5ª Vara Cível do Foro Central da Capital de São Paulo-

SP solicitando a penhora no rosto dos autos de nº 1004939-

66.2001.8.26.0100/02 de eventuais créditos destinados ao Brazil

Saneamento Basico Ltda (CNPJ: 02.264.865/0001-90), Ibitrans

Transporte Rodoviario de Cargas Ltda (CNPJ: 72.366.727/0001-06),

Conquista Investimentos e Participacoes S/A (CNPJ:

08.209.081/0001-46), Carlos Henrique Pinto Fadel (CPF:

084.787.409-53) e Iran Campos dos Santos (CPF: 223.080.679-

34), para fins de reserva de crédito em favor da parte exequente

destes autos, até o valor da condenação, a qual importa em R$

100.604,30, atualizado até 19/03/2024.

Ante os princípios da celeridade e da economia processuais, cópia

do presente despacho, digitalmente assinado, servirá de ofício

àquele juízo.

2.Indefiro, o pedido de penhora no rosto dos autos quanto à

reclamada Pvc Brazil Industria de Tubos e Conexoes S/A, pois a

referida empresa encontra-se na condição de Massa Falida.

3. Cabe à parte exequente diligenciar acerca do andamento dos

autos supramencionados.

4.Intime-se a parte exequente para que requeira o que entender de

direito para prosseguimento da execução, no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo e no silêncio, aguarde-se por 60(sessenta) dias

informações sobre a reserva de crédito (item 1 acima).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    AMAURY HARUO MORI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000528-08.2023.5.09.0663
RECLAMANTE FERNANDA TORRES FAUSTINO

ADVOGADO VINICIUS MAFRA COELHO(OAB:
113622/PR)

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO CASQUEL
OLIVEIRA(OAB: 38772/PR)

RECLAMADO U-LIFT CLINICA DE ESTETICA LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO FRANCIELLE FELIPPE ULINSKI

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO RAPHAEL ALVES MOREIRA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA TORRES FAUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

0000528-08.2023.5.09.0663

EDITAL PUBLICADO NO DEJT - INTIMAÇÃO DAS PARTES

CIÊNCIA DESPACHO/DECISÃO

Ficam às partes int imadas na pessoa do(s)  seu(s)

procurador(es), para ciência do agendamento da diligência

pericial.

RECLAMANTE: FERNANDA TORRES FAUSTINO Advogado:

ANTONIO EDUARDO CASQUEL OLIVEIRA, OAB: 38772

VINICIUS MAFRA COELHO, OAB: 113622

RECLAMADO: U-LIFT CLINICA DE ESTETICA LTDA,

FRANCIELLE FELIPPE ULINSKI, RAPHAEL ALVES MOREIRA

Advogado: DANIEL JOSE DOS SANTOS, OAB: 52555

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALDECIR CARLOS BUFALO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000528-08.2023.5.09.0663
RECLAMANTE FERNANDA TORRES FAUSTINO

ADVOGADO VINICIUS MAFRA COELHO(OAB:
113622/PR)

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO CASQUEL
OLIVEIRA(OAB: 38772/PR)

RECLAMADO U-LIFT CLINICA DE ESTETICA LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO FRANCIELLE FELIPPE ULINSKI

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO RAPHAEL ALVES MOREIRA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - U-LIFT CLINICA DE ESTETICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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0000528-08.2023.5.09.0663

EDITAL PUBLICADO NO DEJT - INTIMAÇÃO DAS PARTES

CIÊNCIA DESPACHO/DECISÃO

Ficam às partes int imadas na pessoa do(s)  seu(s)

procurador(es), para ciência do agendamento da diligência

pericial.

RECLAMANTE: FERNANDA TORRES FAUSTINO Advogado:

ANTONIO EDUARDO CASQUEL OLIVEIRA, OAB: 38772

VINICIUS MAFRA COELHO, OAB: 113622

RECLAMADO: U-LIFT CLINICA DE ESTETICA LTDA,

FRANCIELLE FELIPPE ULINSKI, RAPHAEL ALVES MOREIRA

Advogado: DANIEL JOSE DOS SANTOS, OAB: 52555

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALDECIR CARLOS BUFALO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000528-08.2023.5.09.0663
RECLAMANTE FERNANDA TORRES FAUSTINO

ADVOGADO VINICIUS MAFRA COELHO(OAB:
113622/PR)

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO CASQUEL
OLIVEIRA(OAB: 38772/PR)

RECLAMADO U-LIFT CLINICA DE ESTETICA LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO FRANCIELLE FELIPPE ULINSKI

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO RAPHAEL ALVES MOREIRA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELLE FELIPPE ULINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

0000528-08.2023.5.09.0663

EDITAL PUBLICADO NO DEJT - INTIMAÇÃO DAS PARTES

CIÊNCIA DESPACHO/DECISÃO

Ficam às partes int imadas na pessoa do(s)  seu(s)

procurador(es), para ciência do agendamento da diligência

pericial.

RECLAMANTE: FERNANDA TORRES FAUSTINO Advogado:

ANTONIO EDUARDO CASQUEL OLIVEIRA, OAB: 38772

VINICIUS MAFRA COELHO, OAB: 113622

RECLAMADO: U-LIFT CLINICA DE ESTETICA LTDA,

FRANCIELLE FELIPPE ULINSKI, RAPHAEL ALVES MOREIRA

Advogado: DANIEL JOSE DOS SANTOS, OAB: 52555

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALDECIR CARLOS BUFALO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000528-08.2023.5.09.0663
RECLAMANTE FERNANDA TORRES FAUSTINO

ADVOGADO VINICIUS MAFRA COELHO(OAB:
113622/PR)

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO CASQUEL
OLIVEIRA(OAB: 38772/PR)

RECLAMADO U-LIFT CLINICA DE ESTETICA LTDA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO FRANCIELLE FELIPPE ULINSKI

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO RAPHAEL ALVES MOREIRA

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL ALVES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

0000528-08.2023.5.09.0663

EDITAL PUBLICADO NO DEJT - INTIMAÇÃO DAS PARTES

CIÊNCIA DESPACHO/DECISÃO

Ficam às partes int imadas na pessoa do(s)  seu(s)

procurador(es), para ciência do agendamento da diligência

pericial.

RECLAMANTE: FERNANDA TORRES FAUSTINO Advogado:

ANTONIO EDUARDO CASQUEL OLIVEIRA, OAB: 38772

VINICIUS MAFRA COELHO, OAB: 113622

RECLAMADO: U-LIFT CLINICA DE ESTETICA LTDA,

FRANCIELLE FELIPPE ULINSKI, RAPHAEL ALVES MOREIRA

Advogado: DANIEL JOSE DOS SANTOS, OAB: 52555

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALDECIR CARLOS BUFALO

Diretor de Secretaria

05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

Despacho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ATSum-0000006-51.2018.5.09.0664
RECLAMANTE MERCEDES RAMOS SODRE

ADVOGADO FABIANE FERMINO CORREIA(OAB:
63099/PR)

RECLAMADO RODRIGO GUSTAVO OMODEI

RECLAMADO FABIO PROCOPIO DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILLA SCARAMAL DE ANGELO
HATTI(OAB: 46022/PR)

RECLAMADO LEANDRO RICARDO DE ABREU

ADVOGADO CAMILLA SCARAMAL DE ANGELO
HATTI(OAB: 46022/PR)

RECLAMADO ATC ALIMENTACAO LTDA

RECLAMADO VIA BABY S/C LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO GM S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEDES RAMOS SODRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MERCEDES RAMOS SODRE

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado, por meio de seu advogado, ciência

acerca das diligências realizadas, por trinta dias.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA DE LOURDES TOMAZ

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº ATOrd-0006500-93.1999.5.09.0664
RECLAMANTE Patricia Cristina Vendrameto

ADVOGADO ELITON ARAUJO CARNEIRO(OAB:
14389/PR)

ADVOGADO ERICA ARAUJO CARNEIRO(OAB:
38016/PR)

RECLAMANTE Maria Edna Oliveira Santos

ADVOGADO ELITON ARAUJO CARNEIRO(OAB:
14389/PR)

ADVOGADO ERICA ARAUJO CARNEIRO(OAB:
38016/PR)

RECLAMANTE Maria Dirce Rodrigues dos Santos

ADVOGADO ELITON ARAUJO CARNEIRO(OAB:
14389/PR)

ADVOGADO ERICA ARAUJO CARNEIRO(OAB:
38016/PR)

RECLAMANTE VIVIANE ALEXANDRA DOS SANTOS
MAGALHAES

ADVOGADO MANUEL PEREIRA DOS REIS(OAB:
5769/PR)

ADVOGADO ELITON ARAUJO CARNEIRO(OAB:
14389/PR)

ADVOGADO ERICA ARAUJO CARNEIRO(OAB:
38016/PR)

RECLAMANTE Silvia Regina Pacheco

ADVOGADO ELITON ARAUJO CARNEIRO(OAB:
14389/PR)

ADVOGADO ERICA ARAUJO CARNEIRO(OAB:
38016/PR)

RECLAMADO GILMAR DOS SANTOS

RECLAMADO DAVID CARLOS DA SILVA

RECLAMADO ADONAI INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADONAI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A):ADONAI INDUSTRIA E COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA - CPF/CNPJ: 02.837.921/0001-39

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Juiz do Trabalho da 05ª Vara do Trabalho de Londrina, no uso de

suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o presente

edital, com prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele tomarem

conhecimento, que se está INTIMANDO o(a) executado(a) acima

descrito(a), para, querendo, apresentar contraminuta ao Agravo de

P e t i ç ã o  I D  0 e a 2 4 3 0  ( c h a v e  d e  a c e s s o :

24020118570420100000125955765), nos termos do art. 897, § 6º

da CLT.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

LARISSA TAVARES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0001033-64.2021.5.09.0664
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE
HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO FABIANE FERMINO CORREIA(OAB:
63099/PR)

RECLAMADO G. V. DE OLIVEIRA & AMARAL LTDA

RECLAMADO HERCOLES AMARAL

RECLAMADO GUIMAR VALERIA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIMAR VALERIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PARTE RÉ EM LUGAR

INCERTO E NÃO SABIDO - PRAZO DE VINTE DIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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O Doutor MANOEL VINÍCIUS DE OLIVEIRA BRANCO, Juiz

Titular da 5ª Vara de Londrina-PR, situada na Avenida do Café,

600 - 2º andar, Conjunto Café - Londrina-PR - CEP 86038-000,

telefone: (43) 3315-3850, e-mail <vdt05lda@trt9.jus.br>, na

forma da lei, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital

virem ou dele tiverem conhecimento, que está INTIMANDO DA

SENTENÇA, cujo dispositivo segue transcrito abaixo, a parte ré

GUIMAR VALERIA DE OLIVEIRA, CPF: 005.404.289-57, que se

encontra em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

"DISPOSITIVO: Diante desses argumentos, ACOLHO a

pretensão executiva formulada por SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE

H O S P E D A G E M  E  G A S T R O N O M I A ,  E  T U R I S M O  E

HOSPITALIDADE DE LONDRINA E REGIÃO, sob a forma de

incidente de desconsideração de personalidade jurídica para

reconhecer a legitimação extraordinária dos sócios GUIMAR

VALERIA DE OLIVEIRA (CPF 005.404.289-57) e HERCOLES

AMARAL (CPF 714.037.529-15) para o processo, integrando-os

ao polo passivo da relação processual em razão do

reconhecimento de suas responsabilidades patrimoniais

solidárias pelos créditos em execução. Intimem-se."

O processo tramita pelo SISTEMA PROCESSO JUDICIAL

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO (PJe-JT)

regulamentado pela Resolução nº 94 do Conselho Superior da

Justiça do Trabalho (CSJT).

A parte ré atuando em nome próprio com certificação digital

ou seu advogado devidamente constituído e credenciado

poderão encaminhar eletronicamente, caso queiram, recurso.

Não se admitirá a apresentação de recursos ou documentos

por meio de dispositivos móveis (como pendrive, CD, DVD ou

cartão de memória).

A sentença está disponível para visualização e impressão no

s í t i o  o f i c i a l  d o  T R T - 9  n a  i n t e r n e t

<https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao>, .Caso a parte ré não

disponha de equipamento com acesso à internet, deverá

verificar o conteúdo da sentença nesta Unidade Judiciária.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é

passado o presente Edital, que será publicado no DEJT, e

afixado em local próprio, na sede desta Vara.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ELIANA HANAI

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000442-68.2022.5.09.0664

RECLAMANTE ROQUE CLETO BUENO

ADVOGADO EZEQUIEL MESSIAS
RODRIGUES(OAB: 55461/PR)

RECLAMADO FASA INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO MELISSA ASTORGA MARTINS(OAB:
84222/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FASA INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FASA INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS

EIRELI

Fica intimada por meio deste edital a parte Ré, através de sua

advogada acima referida, para:

"Ciência da liberação da penhora de fl. 193, ID. 7a9f412 (FORD

CARGO 1729 BL, placas QIQ 2E34)."

Prazo: 0

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

DARCIO SABBATINI BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000442-68.2022.5.09.0664
RECLAMANTE ROQUE CLETO BUENO

ADVOGADO EZEQUIEL MESSIAS
RODRIGUES(OAB: 55461/PR)

RECLAMADO FASA INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO MELISSA ASTORGA MARTINS(OAB:
84222/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE CLETO BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ROQUE CLETO BUENO

Fica intimada por meio deste edital a parte Autora, através de

seu advogado acima referido, para:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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"Ciência do indeferimento do leilão requerido, nos termos do

despacho de ID. 1656721, bem como manifestar-se acerca do

quadro societário da ré, no prazo de 10 (dez) dias."

Prazo: 10

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

DARCIO SABBATINI BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000118-44.2023.5.09.0664
RECLAMANTE KENIA LORRAINE SOARES ALVES

ADVOGADO JADYSON JONATAS DOS
SANTOS(OAB: 55447/PR)

RECLAMADO VAM - REFEICOES E EVENTOS
EIRELI

ADVOGADO JULIANA VIEIRA CSISZER(OAB:
35876/PR)

TESTEMUNHA MAYANA SANTOS MARTIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAM - REFEICOES E EVENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: VAM - REFEICOES E EVENTOS EIRELI

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Ré(s),

através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para se

manifestar sobre o pedido da parte autora de execução do acordo,

com acréscimo da cláusula penal, no prazo de cinco dias.

Prazo: 5 dias

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

ELIANA HANAI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001222-71.2023.5.09.0664
RECLAMANTE SILVIO APARECIDO MAXIMIANO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

RECLAMADO FRIGORIFICO RAINHA DA PAZ
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCOS DAUBER(OAB: 31278/PR)

PERITO JORGE MARQUES GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO RAINHA DA PAZ LTDA. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FRIGORIFICO RAINHA DA PAZ LTDA. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado, por meio de seu advogado, para,

querendo e no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca do laudo

pericial apresentado.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LARISSA TAVARES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001222-71.2023.5.09.0664
RECLAMANTE SILVIO APARECIDO MAXIMIANO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

RECLAMADO FRIGORIFICO RAINHA DA PAZ
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCOS DAUBER(OAB: 31278/PR)

PERITO JORGE MARQUES GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO APARECIDO MAXIMIANO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SILVIO APARECIDO MAXIMIANO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado, por meio de seu advogado, para,

querendo e no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca do laudo

pericial apresentado.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LARISSA TAVARES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001095-75.2019.5.09.0664
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EXEQUENTE PATRICIA PELIZARO POCAS

ADVOGADO LUIZ EDUARDO BARBIERI
BEDENDO(OAB: 73347/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SCALASSARA(OAB: 12062/PR)

ADVOGADO VINICIUS DE ARAUJO SILVA(OAB:
86303/PR)

ADVOGADO LUARA SOARES SCALASSARA(OAB:
71136/PR)

EXECUTADO SANTANDERPREVI - SOCIEDADE
DE PREVIDENCIA PRIVADA

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BEVILAQUA(OAB:
208818/RJ)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BEVILAQUA(OAB:
208818/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA PELIZARO POCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PATRICIA PELIZARO POCAS) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LARISSA TAVARES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000777-24.2021.5.09.0664
RECLAMANTE RITA JOAO BONDO

ADVOGADO IVO ALVES DE ANDRADE(OAB:
64996/PR)

ADVOGADO VALERIA CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 28677/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (TELEFONICA BRASIL S.A.) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LARISSA TAVARES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001095-75.2019.5.09.0664
EXEQUENTE PATRICIA PELIZARO POCAS

ADVOGADO LUIZ EDUARDO BARBIERI
BEDENDO(OAB: 73347/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SCALASSARA(OAB: 12062/PR)

ADVOGADO VINICIUS DE ARAUJO SILVA(OAB:
86303/PR)

ADVOGADO LUARA SOARES SCALASSARA(OAB:
71136/PR)

EXECUTADO SANTANDERPREVI - SOCIEDADE
DE PREVIDENCIA PRIVADA

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BEVILAQUA(OAB:
208818/RJ)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BEVILAQUA(OAB:
208818/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA PELIZARO POCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CARLOS ROBERTO SCALASSARA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LARISSA TAVARES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000349-13.2019.5.09.0664
RECLAMANTE THAIS BRASILINO COSTA

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

ADVOGADO FREDERICO VIDOTTI DE
REZENDE(OAB: 31257/PR)

PERITO EDINELSON SILVA

PERITO MARCOS APARECIDO DE MOURA

TESTEMUNHA ELIZIA RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS BRASILINO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (THAIS BRASILINO COSTA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LARISSA TAVARES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000349-13.2019.5.09.0664
RECLAMANTE THAIS BRASILINO COSTA

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

ADVOGADO FREDERICO VIDOTTI DE
REZENDE(OAB: 31257/PR)

PERITO EDINELSON SILVA

PERITO MARCOS APARECIDO DE MOURA

TESTEMUNHA ELIZIA RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS BRASILINO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUIZ GUSTAV KALAU COSTA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LARISSA TAVARES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000777-24.2021.5.09.0664
RECLAMANTE RITA JOAO BONDO

ADVOGADO IVO ALVES DE ANDRADE(OAB:
64996/PR)

ADVOGADO VALERIA CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 28677/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (TELEFONICA BRASIL S.A.) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LARISSA TAVARES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000908-14.2012.5.09.0664
RECLAMANTE JOEL SOUSA LISBOA

ADVOGADO GERVAZIO LUIZ DE MARTIN
JUNIOR(OAB: 31258/PR)

RECLAMADO CENTRO INTEGRADO DE APOIO
PROFISSIONAL

RECLAMADO INESUL INSTITUTO DE ENSINO
SUPERIOR DE LONDRINA S/S LTDA

ADVOGADO MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY
BUZATO(OAB: 6997/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2581
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO JOSE CARLOS CUSTODIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL SOUSA LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c552ec4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo ID 4ccae8a.

Em 18 de março de 2024.

Eliana Hanai da Silva

Técnico Judiciário

Vistos etc.

A tentativa de penhora de bens nas dependências da executada

restou infrutífera, consoante atestado na certidão do oficial de

justiça de ID 8830be6. Nesse contexto, determino:

1. INTIME-SE a parte exequente para que indique meios

EFETIVOS para o prosseguimento da execução, podendo fazê-

lo por até 1 (um) ano, nos termos do § 2º do artigo 40 da Lei

6.830/80 c/c artigo 921, inciso III, § 1º do CPC.

2. AGUARDE-SE.

3. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório pelo

prazo de 2 (dois) anos, com início da contagem do prazo

prescricional, previsto no art. 11-A da CLT e art. 921, inciso III, §

2º do CPC, independentemente de nova intimação.

4. Registro, por oportuno, que, durante o período de suspensão

da execução, poderá o(a) credor(a) promover meios para

prosseguimento da execução, com indicação de bens

penhoráveis do(s) devedor(es), ficando ciente de que o mero

requerimento de diligências infrutíferas não tem o condão de

interromper ou suspender o prazo da prescrição intercorrente.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001264-38.2014.5.09.0664
RECLAMANTE VALDIR APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO WAGNER PIROLO(OAB: 40440/PR)

RECLAMADO BRUNNA CAETANO BARBOSA
ZANIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO MARCELLA CAETANO BARBOSA
ZANIN DE ALMEIDA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SANTO ZANIN III

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO BENEDITO BIASI ZANIN NETO

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SANTO ZANIN NETO

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c90cd32

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Traba lho  des ta  Vara ,  em razão  do  inc iden te  de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa em

recuperação judicial.

Em 15 de março de 2024.

LUCIENE MOREIRA PETRI MARTINS

Diretora de secretaria

Vistos etc.

1.O exequente requereu às fls. 2010/2012 a instauração do

incidente de desconsideração da pessoa jurídica da empresa

SEARA INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS LTDA, que se encontra em Recuperação

Judicial, deferida nos autos de Recuperação Judicial nº

0000745-65.2017.8.16.0162, em trâmite perante o Juízo da VARA

CÍVEL DE SERTANÓPOLIS-PR.

Nos presentes autos já foram expedidas certidões para

habilitações de crédito aos credores e suspensa a execução

em face da empresa.

Contudo, posteriormente, o exequente pediu a instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da
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massa falida para inclusão dos sócios.

De fato, a instauração do incidente para responsabilização dos

sócios é possível, fundamentada no entendimento das

orientações jurisprudenciais do Eg. Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região, que autoriza o procedimento mesmo

que a empresa encontre-se em falência ou recuperação judicial.

No entanto, recentes decisões do C. Superior Tribunal de

Justiça, com fulcro nas alterações trazidas pela Lei 14.112/2020

à Lei 11.101/2005, sobrevieram para alterar o entendimento da

Justiça do Trabalho, pois ulteriores e divergem do

posicionamento das referidas orientações jurisprudenciais, e

tem fixado a competência para instauração do incidente ao

Juízo Universal, conforme infra transcrito:

Conflito de Competência nº 201420 - RS (2023/0420950-1).

Superior Tribunal de Justiça. Decisão Ministro Moura Ribeiro,

em 21.02.2024. "CONFLITO DE COMPETÊNCIA. FALÊNCIA.

E X E C U Ç Ã O  T R A B A L H I S T A .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ART. 82

-A DA LEI  11 .101 /2005.  COMPETÊNCIA DO JUÍZO

UNIVERSAL."

Assim sendo, em respeito às decisões da Corte Superior, deixo

de processar o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, que deverá ser formulado pela exequente nos autos de

falência, em trâmite no Juízo Falimentar, em razão da

competência do Juízo Universal para decisão.

Indefiro prosseguimento da execução em face dos sócios e da

empresa em recuperação judicial, esta considerando-se que a

competência da Justiça do Trabalho se limita à fixação de

valores (OJ EX SE 28, inciso I da Seção Especializada do Eg.

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região).

Deverão, ainda, serem liberados os depósitos existentes nos

autos realizados pela recuperanda, diante de ordem do C.

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que são de

propriedade da massa, e deverão ser arrecadados e ficar à

disposição do juízo universal.

INTIMEM-SE.

2.LIBEREM-SE os depósitos recursais e judiciais existentes

nos autos de propriedade da recuperanda, expedindo-se alvará

com ordem de transferência aos autos de recuperação judicial

e à disposição do Juízo Universal.

3.ATUALIZE-SE a conta da condenação, observando que o

novo cálculo das parcelas CONCURSAIS deverá ser atualizado

até a data do pedido de recuperação judicial, e a EXCLUSÃO do

FGTS e da multa de 40%, para fins de habilitação no Quadro

Geral de Credores das Recuperandas. INTIME-SE o perito para

a providência.

4.APÓS entregue, expeça-se nova certidão de habilitação de

crédito ao exequente.

5.INTIME-SE a executada para pagamento dos valores devidos

a título de FGTS e multa de 40%, bem como dos honorários do

perito contador, diretamente nestes autos, no prazo de 10 (dez)

dias, por tratarem-se de verbas extraconcursais.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001264-38.2014.5.09.0664
RECLAMANTE VALDIR APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO WAGNER PIROLO(OAB: 40440/PR)

RECLAMADO BRUNNA CAETANO BARBOSA
ZANIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO MARCELLA CAETANO BARBOSA
ZANIN DE ALMEIDA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SANTO ZANIN III

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO BENEDITO BIASI ZANIN NETO

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SANTO ZANIN NETO

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR APARECIDO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c90cd32

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Traba lho  des ta  Vara ,  em razão  do  inc iden te  de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa em

recuperação judicial.

Em 15 de março de 2024.

LUCIENE MOREIRA PETRI MARTINS
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Diretora de secretaria

Vistos etc.

1.O exequente requereu às fls. 2010/2012 a instauração do

incidente de desconsideração da pessoa jurídica da empresa

SEARA INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS LTDA, que se encontra em Recuperação

Judicial, deferida nos autos de Recuperação Judicial nº

0000745-65.2017.8.16.0162, em trâmite perante o Juízo da VARA

CÍVEL DE SERTANÓPOLIS-PR.

Nos presentes autos já foram expedidas certidões para

habilitações de crédito aos credores e suspensa a execução

em face da empresa.

Contudo, posteriormente, o exequente pediu a instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da

massa falida para inclusão dos sócios.

De fato, a instauração do incidente para responsabilização dos

sócios é possível, fundamentada no entendimento das

orientações jurisprudenciais do Eg. Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região, que autoriza o procedimento mesmo

que a empresa encontre-se em falência ou recuperação judicial.

No entanto, recentes decisões do C. Superior Tribunal de

Justiça, com fulcro nas alterações trazidas pela Lei 14.112/2020

à Lei 11.101/2005, sobrevieram para alterar o entendimento da

Justiça do Trabalho, pois ulteriores e divergem do

posicionamento das referidas orientações jurisprudenciais, e

tem fixado a competência para instauração do incidente ao

Juízo Universal, conforme infra transcrito:

Conflito de Competência nº 201420 - RS (2023/0420950-1).

Superior Tribunal de Justiça. Decisão Ministro Moura Ribeiro,

em 21.02.2024. "CONFLITO DE COMPETÊNCIA. FALÊNCIA.

E X E C U Ç Ã O  T R A B A L H I S T A .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ART. 82

-A DA LEI  11 .101 /2005.  COMPETÊNCIA DO JUÍZO

UNIVERSAL."

Assim sendo, em respeito às decisões da Corte Superior, deixo

de processar o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, que deverá ser formulado pela exequente nos autos de

falência, em trâmite no Juízo Falimentar, em razão da

competência do Juízo Universal para decisão.

Indefiro prosseguimento da execução em face dos sócios e da

empresa em recuperação judicial, esta considerando-se que a

competência da Justiça do Trabalho se limita à fixação de

valores (OJ EX SE 28, inciso I da Seção Especializada do Eg.

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região).

Deverão, ainda, serem liberados os depósitos existentes nos

autos realizados pela recuperanda, diante de ordem do C.

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que são de

propriedade da massa, e deverão ser arrecadados e ficar à

disposição do juízo universal.

INTIMEM-SE.

2.LIBEREM-SE os depósitos recursais e judiciais existentes

nos autos de propriedade da recuperanda, expedindo-se alvará

com ordem de transferência aos autos de recuperação judicial

e à disposição do Juízo Universal.

3.ATUALIZE-SE a conta da condenação, observando que o

novo cálculo das parcelas CONCURSAIS deverá ser atualizado

até a data do pedido de recuperação judicial, e a EXCLUSÃO do

FGTS e da multa de 40%, para fins de habilitação no Quadro

Geral de Credores das Recuperandas. INTIME-SE o perito para

a providência.

4.APÓS entregue, expeça-se nova certidão de habilitação de

crédito ao exequente.

5.INTIME-SE a executada para pagamento dos valores devidos

a título de FGTS e multa de 40%, bem como dos honorários do

perito contador, diretamente nestes autos, no prazo de 10 (dez)

dias, por tratarem-se de verbas extraconcursais.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001069-14.2018.5.09.0664
RECLAMANTE ANDERSON RIBEIRO DE QUEIROZ

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

RECLAMADO TERMINAL ITIQUIRA S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO B V S PRODUTOS PLASTICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO PENHAS JUNTAS ADMINISTRACAO
E PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO ZANIN AGROPECUARIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

PERITO JOSE CARLOS CUSTODIO

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDIBILITA ADMINISTRACAO
JUDICIAL E SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2584
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA NASSER DE
MELO(OAB: 38515/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B V S PRODUTOS PLASTICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - PENHAS JUNTAS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TERMINAL ITIQUIRA S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ZANIN AGROPECUARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3b116b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de ID 1da3ff4,

requer parcelamento complementar para pagamentos dos

honorár ios per ic ia is  e  honorár ios advocat íc ios de

sucumbência.

Em 18 de março de 2024.

MARIA DE LOURDES TOMAZ

Vistos etc.

Defiro o parcelamento na forma requerida na petição de ID

1da3ff4. Dê-se ciência.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000699-06.2016.5.09.0664
RECLAMANTE THALITA ANDREA KAVASAKI SILVA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SCALASSARA(OAB: 12062/PR)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO BARBIERI
BEDENDO(OAB: 73347/PR)

ADVOGADO JORGE WILLIANS TAUIL(OAB:
17418/PR)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA MARTINS FRANCO(OAB:
143870/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO WALTER FERREIRA DOS REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAPITAL ADMINISTRADORA
JUDICIAL LTDA.

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALITA ANDREA KAVASAKI SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 203535a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de ID 93ca151,

informa procedimentos à habilitação de crédito.

Em 18 de março de 2024.

MARIA DE LOURDES TOMAZ

Vistos etc.

Dê-se ciência do expediente de ID 93ca151 à parte exequente e

ao perito calculista.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001069-14.2018.5.09.0664
RECLAMANTE ANDERSON RIBEIRO DE QUEIROZ

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

RECLAMADO TERMINAL ITIQUIRA S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO B V S PRODUTOS PLASTICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO PENHAS JUNTAS ADMINISTRACAO
E PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO ZANIN AGROPECUARIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

PERITO JOSE CARLOS CUSTODIO

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDIBILITA ADMINISTRACAO
JUDICIAL E SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2585
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA NASSER DE
MELO(OAB: 38515/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RIBEIRO DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3b116b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de ID 1da3ff4,

requer parcelamento complementar para pagamentos dos

honorár ios per ic ia is  e  honorár ios advocat íc ios de

sucumbência.

Em 18 de março de 2024.

MARIA DE LOURDES TOMAZ

Vistos etc.

Defiro o parcelamento na forma requerida na petição de ID

1da3ff4. Dê-se ciência.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000478-13.2022.5.09.0664
REQUERENTE ISRAQUEL RODRIGUES MUNIZ

ADVOGADO LUIZ LOPES BARRETO(OAB:
23516/PR)

REQUERIDO INTEGRADA COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO MACIEL TRISTAO BARBOSA(OAB:
14945/PR)

PERITO JOSE CARLOS CUSTODIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcd11c2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, compulsando os autos, verifiquei que os

depósitos de ID 74300ab e ID db2d9d8 foram integralmente

destinados à satisfação dos créditos do exequente, consoante

se infere no alvará de ID 6ab357a.

Certifico, ainda, que, conforme já atestado no ID f285588, por

lapso, os honorários devidos ao contador não foram incluídos

na planilha de atualização de ID 2ae03fc.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo ID 43c5fc9.

Em 18 de março de 2024.

Eliana Hanai da Silva

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Diante do acima certificado, intime-se novamente a executada

para comprovar o pagamento dos honorários do contador, no

prazo de cinco dias, sob pena de execução.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000186-38.2016.5.09.0664
RECLAMANTE VALDECI APARECIDO SCALIANTE

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECLAMADO HORITA SERVICOS DE APOIO A
EMPRESAS LTDA

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA HOTTA LTDA.

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

RECLAMADO EXCARGO - CARGAS E
ENCOMENDAS LTDA

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

RECLAMADO LDR SERVICOS DE APOIO A
EMPRESAS LTDA

ADVOGADO HELIAMAR APARECIDA DE
ALMEIDA(OAB: 67424/PR)

PERITO GESIANE VELOSO ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI APARECIDO SCALIANTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2586
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23b1d50

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de ID b8895a6

(parcelamento na forma do art. 916 do CPC).

Em 18 de março de 2024.

MARIA DE LOURDES TOMAZ

Vistos etc.

1. Intime-se a parte exequente do pedido de parcelamento

formulado pela executada, nos termos do parágrafo 1º do art.

916 do NCPC, no prazo de 05 dias.

2. Findo o prazo, conclusos.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000215-78.2022.5.09.0664
RECLAMANTE LEIDE MARIA RAUTA

ADVOGADO JEFFERSON DIAS SANTOS(OAB:
45249/PR)

RECLAMADO LUPH TINGIMENTO E
RESTAURACAO DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO CALDEIRA(OAB:
80223/PR)

RECLAMADO LUMIKU TINGIMENTO E
RESTAURACAO DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO CALDEIRA(OAB:
80223/PR)

RECLAMADO E MOTTA - COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO E LAVANDERIA
EIRELI

RECLAMADO A R V - COMERCIO DO VESTUARIO
LTDA

ADVOGADO EDUARDO CALDEIRA(OAB:
80223/PR)

PERITO WALTER FERREIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - A R V - COMERCIO DO VESTUARIO LTDA

  - LUMIKU TINGIMENTO E RESTAURACAO DE TECIDOS LTDA

  - LUPH TINGIMENTO E RESTAURACAO DE TECIDOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c719a0d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CERTIFICO que em 29/02/2024 decorreu o prazo de 05 dias para

o exequente e os três últimos executados apresentarem

Impugnação à Sentença de Liquidação e Embargos à

Execução.

CERTIFICO que em 07/03/2024 decorreu o prazo de 05 dias para

o primeiro executado apresentar Embargos à Execução.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Em 18 de março de 2024.

LARISSA TAVARES DE ALMEIDA

Analista Judiciário

Vistos etc.

1. Determino a liberação do montante existente nos autos para

pagamento parcial dos créditos da exequente.

2. Intime-se a parte autora para, querendo e no prazo de 05

dias, indicar seus dados bancários (nome e código do banco,

número da conta, número da agência, titularidade da conta e,

para contas da CEF, número da operação bancária), a fim de

viabilizar a transferência de seu crédito diretamente para sua

conta bancária, alertando-se-a que, caso a conta indicada seja

de instituição bancária diversa do banco depositário, poderá

haver a cobrança de tarifa bancária pela operação.

3. Após, expeça-se o alvará.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000215-78.2022.5.09.0664
RECLAMANTE LEIDE MARIA RAUTA

ADVOGADO JEFFERSON DIAS SANTOS(OAB:
45249/PR)

RECLAMADO LUPH TINGIMENTO E
RESTAURACAO DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO CALDEIRA(OAB:
80223/PR)

RECLAMADO LUMIKU TINGIMENTO E
RESTAURACAO DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO CALDEIRA(OAB:
80223/PR)

RECLAMADO E MOTTA - COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO E LAVANDERIA
EIRELI

RECLAMADO A R V - COMERCIO DO VESTUARIO
LTDA

ADVOGADO EDUARDO CALDEIRA(OAB:
80223/PR)

PERITO WALTER FERREIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDE MARIA RAUTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2587
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c719a0d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CERTIFICO que em 29/02/2024 decorreu o prazo de 05 dias para

o exequente e os três últimos executados apresentarem

Impugnação à Sentença de Liquidação e Embargos à

Execução.

CERTIFICO que em 07/03/2024 decorreu o prazo de 05 dias para

o primeiro executado apresentar Embargos à Execução.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Em 18 de março de 2024.

LARISSA TAVARES DE ALMEIDA

Analista Judiciário

Vistos etc.

1. Determino a liberação do montante existente nos autos para

pagamento parcial dos créditos da exequente.

2. Intime-se a parte autora para, querendo e no prazo de 05

dias, indicar seus dados bancários (nome e código do banco,

número da conta, número da agência, titularidade da conta e,

para contas da CEF, número da operação bancária), a fim de

viabilizar a transferência de seu crédito diretamente para sua

conta bancária, alertando-se-a que, caso a conta indicada seja

de instituição bancária diversa do banco depositário, poderá

haver a cobrança de tarifa bancária pela operação.

3. Após, expeça-se o alvará.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0000286-46.2023.5.09.0664
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE
HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO FABIANE FERMINO CORREIA(OAB:
63099/PR)

RECLAMADO ELIZABETH CAVALHEIRO LOPES

ADVOGADO HUGO LEONARDO DE SOUZA
ANGELO(OAB: 56680/PR)

ADVOGADO ALLAN MOREIRA BICUDO DE
ALMEIDA(OAB: 75575/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH CAVALHEIRO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfd203c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de ID 6a40361,

onde a executada requer a juntada do resultado da ordem

judicial de bloqueio Sisbajud.

Segundo os dados acima ao valor bloqueado em conta

bancária da executada (R$ 154,95), foi protocolado ordem de

desbloqueio em 29/02/2024.

Em 18 de março de 2024.

MARIA DE LOURDES TOMAZ

Vistos etc.

Considerando o acima certificado, dê-se ciência à parte. Após,

aguarde-se o cumprimento do acordo.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000418-40.2022.5.09.0664
RECLAMANTE FRANCIS ADRIELE DA SILVA

GUEDES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE GOMES
PERUSSI(OAB: 75627/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

ADVOGADO SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO(OAB: 19071/PR)

RECLAMADO ALO SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME ZANCHI(OAB:
115013/RS)

ADVOGADO GENUSA FURTADO MELLO(OAB:
111613/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO CAMILO DA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALO SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2588
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 742c87b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

1. Emerge da sentença que transitou em julgado em data de

29/03/2023 que a parte autora foi condenada à satisfação dos

honorários de sucumbência ao(à) procurador(a) da parte ré,

cujo pagamento, entretanto, ficou sob condição suspensiva de

exigibilidade.

Considerando-se os termos da sentença e o teor do art. 791-A,

pelo § 4º, da CLT, no momento, se mostra inviável a execução

da verba honorária.

2. Em sendo assim, deverá o advogado, no prazo estabelecido,

se deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, ajuizar Ação de Execução

de Título Judicial ou, na impossibilidade, de Execução de

Certidão de Crédito Judicial com assunto honorários

advocatícios, com observância dos seus requisitos legais de

admissão, para a correspondente execução de seu crédito,

demonstrando a suficiência de recursos do devedor,

apresentando planilha atualizada do débito e juntando cópia

da sentença que reconheceu o crédito e também cópia desta

decisão.

3. Decorrido o prazo previsto em mencionado dispositivo

celetário, extingue-se a obrigação do beneficiário da justiça

gratuita à satisfação da verba honorária.

4. Com fulcro no art. 924 do NCPC, DECLARO extinta a

execução, ante a quitação do débito.

5. Dê-se ciência aos advogados, via DEJT.

6. Na sequência, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com as

formalidades de praxe.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001078-97.2023.5.09.0664
RECLAMANTE ELZA BARBOSA DE JESUS AMORIM

ADVOGADO VINICIUS RODRIGO PETRILO(OAB:
39864/PR)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO MURILO CLEVE MACHADO(OAB:
14078/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA BARBOSA DE JESUS AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ELZA BARBOSA DE JESUS AMORIM

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s)/Ré(s), através de seu(sua) advogado(a) acima

referido(a), para confirmar o pagamento do acordo, conforme

petição de ID 40b16d3 e documentos que a acompanham, no prazo

de 5 dias, sendo que o silêncio será presumido como pago.

Prazo: 5

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

CESAR TONDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000828-35.2021.5.09.0664
RECLAMANTE GUSTAVO FERNANDES LOPES

ADVOGADO VERIDIANA BIANCA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 104453/PR)

ADVOGADO LUZIA AVELINA MENDES(OAB:
106551/PR)

ADVOGADO CRISTIANO PUEHLER DE
QUEIROZ(OAB: 50806/PR)

RECLAMADO SLK VIDROS E UTILIDADES LTDA

ADVOGADO LEONARDO SPIGAROLLO(OAB:
99057/PR)

ADVOGADO THOMAS JEFERSON LIMA
FERREIRA(OAB: 106699/PR)

PERITO EDVALDO RICCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO FERNANDES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GUSTAVO FERNANDES LOPES

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Autora(s),

através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para ter ciência

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.
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Prazo: 10

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ELIANA HANAI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000063-30.2022.5.09.0664
RECLAMANTE ALEXANDRO PULICI

ADVOGADO EDUARDO DE GODOY CINTRA
JUNIOR(OAB: 57920/PR)

RECLAMADO SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

RECLAMADO SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO
BRASIL LTDA

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RECLAMADO COGNA EDUCACAO S.A

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA FARIAS
MONTENEGRO(OAB: 131531/MG)

ADVOGADO BIANCA COSTA DE MARIA(OAB:
213833/MG)

PERITO MARCOS APARECIDO DE MOURA

PERITO EDINELSON SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO PULICI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ALEXANDRO PULICI

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Autora(s),

através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para ter ciência

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Prazo: 10

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ELIANA HANAI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000358-67.2022.5.09.0664
RECLAMANTE EDGAR JOSE VIEIRA

ADVOGADO JOSEPH TANNOURI JUNIOR(OAB:
77948/PR)

ADVOGADO SILVIA REGINA GAZDA
SIQUEIRA(OAB: 36642/PR)

RECLAMADO MASAMI MOTORS LTDA

ADVOGADO FLAVIO SPEROTTO(OAB: 21404/SC)

PERITO EDVALDO RICCI

PERITO VINICIUS ZENDRINI BUZINGNANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR JOSE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: EDGAR JOSE VIEIRA

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Autora(s),

através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para ter ciência

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Prazo: 10

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ELIANA HANAI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0281200-85.2001.5.09.0664
RECLAMANTE NARCISO APARECIDO MODESTO

ADVOGADO TONY ALVES(OAB: 16425/PR)

RECLAMADO JOSIANE DE ARAUJO CORDEIRO

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

RECLAMADO NEIMY ARAUJO CORDEIRO
BORGES

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MADI(OAB:
24427/PR)

RECLAMADO ARAUJO CORDEIRO S/C LTDA
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ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIMY ARAUJO CORDEIRO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: NEIMY ARAUJO CORDEIRO BORGES

Fica intimada por meio deste edital a parte Ré, através de seus

advogados acima referidos, para:

"Ciência da liberação da penhora de fl. 148 (ID. 8ad0f17), bem

como da exclusão dos nomes dos executados junto ao CNIB

(ID. 459f477).

Prazo: 0

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

DARCIO SABBATINI BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000503-02.2017.5.09.0664
RECLAMANTE JOAO CARLOS SOUZA BASSANEZI

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Ré(s),

através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para informar

seus dados bancários para restituição do saldo disponível nos

autos, no prazo de cinco dias.

Prazo: 5

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ELIANA HANAI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0001033-64.2021.5.09.0664
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE
HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO FABIANE FERMINO CORREIA(OAB:
63099/PR)

RECLAMADO G. V. DE OLIVEIRA & AMARAL LTDA

RECLAMADO HERCOLES AMARAL

RECLAMADO GUIMAR VALERIA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE LONDRINA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO

HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E

TURISMO E HOSPITALIDADE DE LONDRINA E REGIAO

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Autora(s),

através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para ter ciência

da decisão proferida nos autos supra, cujo dispositivo segue abaixo

transcrito:

"Diante desses argumentos, ACOLHO a pretensão executiva

formulada por SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO

HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E

TURISMO E HOSPITALIDADE DE LONDRINA E REGIÃO, sob a

forma de incidente de desconsideração de personalidade jurídica

para reconhecer a legitimação extraordinária dos sócios GUIMAR

VALERIA DE OLIVEIRA (CPF 005.404.289-57) e HERCOLES

AMARAL (CPF 714.037.529-15) para o processo, integrando-os ao

polo passivo da relação processual em razão do reconhecimento de

suas responsabilidades patrimoniais solidárias pelos créditos em
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execução. Intimem-se."

Prazo: 0

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ELIANA HANAI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000215-54.2017.5.09.0664
RECLAMANTE FRANCISCO MARTINS LEAL

ADVOGADO GRACIANO PENHA DA SILVA(OAB:
68372/PR)

ADVOGADO TONY ALVES(OAB: 16425/PR)

RECLAMADO ITL LOGISTICA E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO JEFERSON CAMARGO(OAB:
32975/PR)

ADVOGADO GUILHERME CAMARGO LIMA(OAB:
105056/PR)

RECLAMADO COMPAGER - LOGISTICA,
TRANSPORTES E ARMAZENS
GERAIS LTDA

ADVOGADO JEFERSON CAMARGO(OAB:
32975/PR)

ADVOGADO GUILHERME CAMARGO LIMA(OAB:
105056/PR)

ADVOGADO AMANDA GROSSI CONTE(OAB:
105055/PR)

ADVOGADO ANA CAMILA CHACON DE SOUZA
AMARAL(OAB: 90612/PR)

RECLAMADO LCA HOLDING LTDA

ADVOGADO JEFERSON CAMARGO(OAB:
32975/PR)

ADVOGADO GUILHERME CAMARGO LIMA(OAB:
105056/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONIDAS GIL BENETELO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPAGER - LOGISTICA, TRANSPORTES E ARMAZENS
GERAIS LTDA

  - ITL LOGISTICA E PARTICIPACOES LTDA

  - LCA HOLDING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 725bcc8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de ID 42f795e e ID

fb73893.

Em 18 de março de 2024.

LUCIENE MOREIRA PETRI MARTINS

Diretora de Secretaria

Vistos etc.

As executadas ITL LOGÍSTICA e COMPAGER LOGÍSTICA,

ambas em Recuperação Judicial, requerem desbloqueio de

contas bancárias, determinado por este Juízo por meio do

convênio Sisbajud, com revogação da decisão que determinou

prosseguimento da execução.

Pretende o sobrestamento do feito.

Nada mais há a acrescentar na decisão de fls. 1430/1431 (ID

f26bd40), que por isso fica mantida por seus próprios

fundamentos.

Repise-se que a execução em curso destes autos refere-se a

verbas de natureza extraconcursal, e, como assevera o Juízo

Universal "os créditos extraconcursais não se sujeitam aos

efeitos da Recuperação Judicial, qual seja, a habilitação no

quadro geral de credores, devendo ser cobrados diretamente

da Recuperanda, nos termos do art. 49 da Lei 11.101/2005.",

trecho de decisão já citado na referida decisão.

Na forma dos arts. 6º e 77, II, ambos do CPC, o conteúdo ético

do processo limita a atuação da parte, o que deve ser

observado sob as penas da lei.

Prossiga-se a execução.

INTIME-SE.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000215-54.2017.5.09.0664
RECLAMANTE FRANCISCO MARTINS LEAL

ADVOGADO GRACIANO PENHA DA SILVA(OAB:
68372/PR)

ADVOGADO TONY ALVES(OAB: 16425/PR)

RECLAMADO ITL LOGISTICA E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO JEFERSON CAMARGO(OAB:
32975/PR)

ADVOGADO GUILHERME CAMARGO LIMA(OAB:
105056/PR)

RECLAMADO COMPAGER - LOGISTICA,
TRANSPORTES E ARMAZENS
GERAIS LTDA

ADVOGADO JEFERSON CAMARGO(OAB:
32975/PR)

ADVOGADO GUILHERME CAMARGO LIMA(OAB:
105056/PR)

ADVOGADO AMANDA GROSSI CONTE(OAB:
105055/PR)

ADVOGADO ANA CAMILA CHACON DE SOUZA
AMARAL(OAB: 90612/PR)
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RECLAMADO LCA HOLDING LTDA

ADVOGADO JEFERSON CAMARGO(OAB:
32975/PR)

ADVOGADO GUILHERME CAMARGO LIMA(OAB:
105056/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEONIDAS GIL BENETELO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MARTINS LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 725bcc8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de ID 42f795e e ID

fb73893.

Em 18 de março de 2024.

LUCIENE MOREIRA PETRI MARTINS

Diretora de Secretaria

Vistos etc.

As executadas ITL LOGÍSTICA e COMPAGER LOGÍSTICA,

ambas em Recuperação Judicial, requerem desbloqueio de

contas bancárias, determinado por este Juízo por meio do

convênio Sisbajud, com revogação da decisão que determinou

prosseguimento da execução.

Pretende o sobrestamento do feito.

Nada mais há a acrescentar na decisão de fls. 1430/1431 (ID

f26bd40), que por isso fica mantida por seus próprios

fundamentos.

Repise-se que a execução em curso destes autos refere-se a

verbas de natureza extraconcursal, e, como assevera o Juízo

Universal "os créditos extraconcursais não se sujeitam aos

efeitos da Recuperação Judicial, qual seja, a habilitação no

quadro geral de credores, devendo ser cobrados diretamente

da Recuperanda, nos termos do art. 49 da Lei 11.101/2005.",

trecho de decisão já citado na referida decisão.

Na forma dos arts. 6º e 77, II, ambos do CPC, o conteúdo ético

do processo limita a atuação da parte, o que deve ser

observado sob as penas da lei.

Prossiga-se a execução.

INTIME-SE.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001420-55.2016.5.09.0664
RECLAMANTE CLAUDOMIRO LOPES

ADVOGADO CRISTIANE BERGAMIN
MORRO(OAB: 25454/PR)

RECLAMADO ROSANGELA LENZI GOULARTE

RECLAMADO MAP METALURGICA - EIRELI

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BOSSA
GRASSANO(OAB: 64381/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDOMIRO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c87241b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo ID 0fbddf1.

Em 19 de março de 2024.

NORMAN TUTIDA

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Indefiro a inclusão de indisponibilidade de bens via convênio

CNIB, pois a medida possui âmbito nacional com restrição

imediata de todos os eventuais imóveis de propriedade da

parte executada, o que poderá acarretar excesso de penhora

diante do valor da execução, além de onerar sobremaneira a

parte devedora.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000040-21.2021.5.09.0664
EXEQUENTE ANNE CAROLINE ROBERTO

ADVOGADO LUIZ LOPES BARRETO(OAB:
23516/PR)

EXECUTADO CRJ TELECOM LTDA

EXECUTADO GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f21ca78

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão dos protocolos ID a749c00 e ID

f211735.

Em 19 de março de 2024.

NORMAN TUTIDA

Técnico Judiciário

Vistos etc.

1. Liberem-se os depósitos existentes nos autos a quem de

direito, conforme conta de execução (ID a591ac0). Observe-se

que a contribuição previdenciária será quitada mediante E-

SOCIAL, conforme informado pela executada (ID f211735).

2. Antes, intime-se a exequente, por seu procurador, a fim de

evitar o comparecimento presencial da parte à agência

bancária para levantamento de seu crédito, para indicar seus

dados bancários, no prazo de 5 (cinco) dias, para viabilizar a

transferência bancária do respectivo valor diretamente para

sua conta bancária.

3. Após, expeça-se o alvará judicial com ordem de

transferência para a conta bancária eventualmente indicada.

4. Intime-se a executada para comprovação do recolhimento da

contribuição previdenciária por guia própria, no prazo de dez

dias, sob pena de prosseguimento da execução.

5. Comprovados os pagamentos e recolhimentos, certifique-se

o zeramento de todas as contas judiciais e a inexistência de

quaisquer pendências, inclusive quanto à exclusão da parte no

B.N.D.T., lançando nos autos certidão de revisão para fins de

arquivamento definitivo.

6. Verificada a inexistência de pendências, voltem conclusos

para a extinção da execução.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000040-21.2021.5.09.0664
EXEQUENTE ANNE CAROLINE ROBERTO

ADVOGADO LUIZ LOPES BARRETO(OAB:
23516/PR)

EXECUTADO CRJ TELECOM LTDA

EXECUTADO GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNE CAROLINE ROBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f21ca78

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão dos protocolos ID a749c00 e ID

f211735.

Em 19 de março de 2024.

NORMAN TUTIDA

Técnico Judiciário

Vistos etc.

1. Liberem-se os depósitos existentes nos autos a quem de

direito, conforme conta de execução (ID a591ac0). Observe-se

que a contribuição previdenciária será quitada mediante E-

SOCIAL, conforme informado pela executada (ID f211735).

2. Antes, intime-se a exequente, por seu procurador, a fim de

evitar o comparecimento presencial da parte à agência

bancária para levantamento de seu crédito, para indicar seus

dados bancários, no prazo de 5 (cinco) dias, para viabilizar a

transferência bancária do respectivo valor diretamente para

sua conta bancária.

3. Após, expeça-se o alvará judicial com ordem de

transferência para a conta bancária eventualmente indicada.

4. Intime-se a executada para comprovação do recolhimento da

contribuição previdenciária por guia própria, no prazo de dez

dias, sob pena de prosseguimento da execução.

5. Comprovados os pagamentos e recolhimentos, certifique-se

o zeramento de todas as contas judiciais e a inexistência de

quaisquer pendências, inclusive quanto à exclusão da parte no

B.N.D.T., lançando nos autos certidão de revisão para fins de

arquivamento definitivo.

6. Verificada a inexistência de pendências, voltem conclusos

para a extinção da execução.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000420-44.2021.5.09.0664
RECLAMANTE MARILENE BATISTA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO RIBEIRO VIEIRA(OAB:
70775/PR)

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO VIEIRA(OAB:
58028/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE GUIMARAES
GONZALEZ(OAB: 103374/PR)

RECLAMADO HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO S/A

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

PERITO VINICIUS ZENDRINI BUZINGNANI

PERITO WALTER FERREIRA DOS REIS

PERITO EDINELSON SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d12b0a8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo ID a3cda3d.

Em 19 de março de 2024.

NORMAN TUTIDA

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Intimem-se as partes para, querendo e no prazo comum de 08

(oito) dias, oferecerem impugnação fundamentada aos cálculos

apresentados (ID 0bd97da), com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos do

§ 2º do art. 879 da CLT, com nova redação conferida pela Lei

13.467/2017.

Em havendo discordância, intime-se o calculista que atuou no

feito para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar esclarecimentos

acerca dos pontos impugnados, com a elaboração de novos

cálculos, se for o caso.

No silêncio das partes, voltem os autos conclusos para

decisão.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000352-29.2020.5.09.0018

RECLAMANTE ALEXANDRE BALBINO RAMOS

ADVOGADO WAGNER PIROLO(OAB: 40440/PR)

RECLAMADO J C DIESEL COMERCIO DE AUTO
PECAS LTDA

ADVOGADO ALINE SALMERON DE SOUZA(OAB:
56119/PR)

PERITO IVANILDO AFONSO FERREIRA

PERITO EDINELSON SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J C DIESEL COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7f3e0e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de ID. 7a57d15.

Em 19 de março de 2024.

Dárcio Sabbatini Barbosa

Analista Judiciário

Vistos etc.

1.  Intime-se a executada à manifestação acerca da

contraproposta apresentada pela parte exequente, no prazo de

05 (cinco) dias.

2. Oportunamente, observe-se a penhora de fl. 960 (ID.

130f858).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000420-44.2021.5.09.0664
RECLAMANTE MARILENE BATISTA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO RIBEIRO VIEIRA(OAB:
70775/PR)

ADVOGADO THIAGO RIBEIRO VIEIRA(OAB:
58028/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE GUIMARAES
GONZALEZ(OAB: 103374/PR)

RECLAMADO HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO S/A

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

PERITO VINICIUS ZENDRINI BUZINGNANI

PERITO WALTER FERREIRA DOS REIS

PERITO EDINELSON SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE BATISTA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d12b0a8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo ID a3cda3d.

Em 19 de março de 2024.

NORMAN TUTIDA

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Intimem-se as partes para, querendo e no prazo comum de 08

(oito) dias, oferecerem impugnação fundamentada aos cálculos

apresentados (ID 0bd97da), com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos do

§ 2º do art. 879 da CLT, com nova redação conferida pela Lei

13.467/2017.

Em havendo discordância, intime-se o calculista que atuou no

feito para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar esclarecimentos

acerca dos pontos impugnados, com a elaboração de novos

cálculos, se for o caso.

No silêncio das partes, voltem os autos conclusos para

decisão.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000370-23.2018.5.09.0664
RECLAMANTE JULIANE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO SAMIR THOME FILHO(OAB:
23684/PR)

ADVOGADO CELSO ALDINUCCI(OAB: 23166/PR)

RECLAMADO EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO FELIPE OSTERNACK BLANSKI(OAB:
57487/PR)

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4fe484

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão dos protocolos ID 21ddbf8, ID

cdc6bd1 e ID 0634bd5.

Em 19 de março de 2024.

NORMAN TUTIDA

Técnico Judiciário

Vistos etc.

1. Liberem-se os depósitos existentes nos autos a quem de

direito, conforme conta de execução (ID 0133191). Observe-se a

Secretaria que a contribuição previdenciária e as custas

processuais serão recolhidas por guias próprias pela

executada, conforme manifestação de ID 21ddbf8.

2. Quanto ao crédito da autora, expeça-se o alvará judicial com

ordem de transferência para a conta bancária indicada (ID

0634bd5).

3. Ante o decurso do prazo requerido (ID 21ddbf8), intime-se a

executada para comprovação do recolhimento da contribuição

previdenciária e das custas processuais por guias próprias, no

prazo de dez dias, sob pena de prosseguimento da execução.

4. Comprovados os pagamentos e recolhimentos, certifique-se

o zeramento de todas as contas judiciais e a inexistência de

quaisquer pendências, inclusive quanto à exclusão da parte no

B.N.D.T., lançando nos autos certidão de revisão para fins de

arquivamento definitivo.

5. Verificada a inexistência de pendências, voltem conclusos

para a extinção da execução.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000644-79.2021.5.09.0664
RECLAMANTE VALTER SILVA OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO PAULO DE TARSO BORDON
ARAUJO(OAB: 20433/PR)

ADVOGADO MARCELO LUAN LOPES
JARRETA(OAB: 109807/PR)

RECLAMADO VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO EDVALDO RICCI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be0508b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão dos protocolos ID 96ea8e5, ID

7f6a474 e ID c6bda1c.

Em 19 de março de 2024.

NORMAN TUTIDA

Técnico Judiciário

Vistos etc.

1. RECEBO a Impugnação à Sentença de Liquidação, porque

tempestiva.

2. Intime-se a parte executada para, querendo, apresentar

resposta à Impugnação à Sentença de Liquidação de Id

7f6a474, no prazo legal.

3. Após, voltem os autos conclusos para decisão.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000852-34.2019.5.09.0664
RECLAMANTE WILSON SERAFIM VIEIRA

ADVOGADO SAMIR THOME FILHO(OAB:
23684/PR)

ADVOGADO CELSO ALDINUCCI(OAB: 23166/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES LIMA(OAB:
31090/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

PERITO IVANILDO AFONSO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed603f3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de ID. 73e4d9d

(manifestação do perito contador, acompanhada de cálculos de

liquidação por ele elaborados).

Em 19 de março de 2024.

Dárcio Sabbatini Barbosa

Analista Judiciário

Vistos etc.

Intimem-se as partes para, querendo e no prazo comum de 08

(oito) dias, oferecerem impugnação fundamentada aos cálculos

apresentados (ID. 78e2b8d), com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos

termos do § 2º do art. 879 da CLT, com nova redação conferida

pela Lei 13.467/2017.

Em havendo discordância, intime-se o calculista que atuou no

feito para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar esclarecimentos

acerca dos pontos impugnados, com a elaboração de novos

cálculos, se for o caso.

No silêncio das partes, voltem os autos conclusos para

decisão.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001563-10.2017.5.09.0664
RECLAMANTE ALEX FONTES CARDOSO

ADVOGADO JADYSON JONATAS DOS
SANTOS(OAB: 55447/PR)

RECLAMADO VECTRA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ROSANGELA KHATER(OAB:
43670/SC)

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

RECLAMADO ARMANDO EGIDIO NETO

ADVOGADO PAULO SERGIO LAGO(OAB:
84889/PR)

RECLAMADO ARMANDO EGIDIO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO EGIDIO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ee8a72
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, em 13/09/2023, decorreu o prazo de quinze dias

para a parte executada comparecer na secretaria do juízo para

retirada dos recibos de pagamento.

Certifico que, nesta data, verifiquei a inexistência de outras

execuções em andamento em face da executada e, ainda não

garantidas, para fins de transferência dos valores sobejantes.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo ID c72a060.

Em 19 de março de 2024.

Eliana Hanai da Silva

Técnico Judiciário

Vistos etc.

1. Intime-se o executado para indicar seus dados bancários, no

prazo de 5 (cinco) dias, para viabilizar a transferência dos

valores disponíveis diretamente para sua conta.

2. Após, expeçam-se os alvarás judiciais com ordem de

transferência para a conta bancária informada.

3. Comprovadas as transferências, certifique-se o zeramento de

todas as contas judiciais e a inexistência de quaisquer

pendências, voltando os autos conclusos para a extinção da

execução.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000852-34.2019.5.09.0664
RECLAMANTE WILSON SERAFIM VIEIRA

ADVOGADO SAMIR THOME FILHO(OAB:
23684/PR)

ADVOGADO CELSO ALDINUCCI(OAB: 23166/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES LIMA(OAB:
31090/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

PERITO IVANILDO AFONSO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON SERAFIM VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed603f3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de ID. 73e4d9d

(manifestação do perito contador, acompanhada de cálculos de

liquidação por ele elaborados).

Em 19 de março de 2024.

Dárcio Sabbatini Barbosa

Analista Judiciário

Vistos etc.

Intimem-se as partes para, querendo e no prazo comum de 08

(oito) dias, oferecerem impugnação fundamentada aos cálculos

apresentados (ID. 78e2b8d), com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos

termos do § 2º do art. 879 da CLT, com nova redação conferida

pela Lei 13.467/2017.

Em havendo discordância, intime-se o calculista que atuou no

feito para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar esclarecimentos

acerca dos pontos impugnados, com a elaboração de novos

cálculos, se for o caso.

No silêncio das partes, voltem os autos conclusos para

decisão.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000852-34.2019.5.09.0664
RECLAMANTE WILSON SERAFIM VIEIRA

ADVOGADO SAMIR THOME FILHO(OAB:
23684/PR)

ADVOGADO CELSO ALDINUCCI(OAB: 23166/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES LIMA(OAB:
31090/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

PERITO IVANILDO AFONSO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed603f3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO
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Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de ID. 73e4d9d

(manifestação do perito contador, acompanhada de cálculos de

liquidação por ele elaborados).

Em 19 de março de 2024.

Dárcio Sabbatini Barbosa

Analista Judiciário

Vistos etc.

Intimem-se as partes para, querendo e no prazo comum de 08

(oito) dias, oferecerem impugnação fundamentada aos cálculos

apresentados (ID. 78e2b8d), com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos

termos do § 2º do art. 879 da CLT, com nova redação conferida

pela Lei 13.467/2017.

Em havendo discordância, intime-se o calculista que atuou no

feito para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar esclarecimentos

acerca dos pontos impugnados, com a elaboração de novos

cálculos, se for o caso.

No silêncio das partes, voltem os autos conclusos para

decisão.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000902-65.2016.5.09.0664
RECLAMANTE ALTAIR HENRIQUE DE SOUZA

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

RECLAMADO MOTTA E SIMOES LTDA

RECLAMADO MARCIO DONISETE VIANA

RECLAMADO E-NOVE COSMETIC

RECLAMADO OLGA CATARINA DA SILVA MOTTA

RECLAMADO LETICIA KAWANY SIMOES

RECLAMADO MARCELO BEZERRA MOTTA

RECLAMADO M. B. MOTTA & CIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LONDRINA CARTORIO 1 OFICIO DE
NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ICATU SEGUROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR HENRIQUE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b9640c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de ID. b5f7d88.

Em 19 de março de 2024.

Dárcio Sabbatini Barbosa

Analista Judiciário

Vistos etc.

A parte exequente requer o bloqueio do uso dos cartões de

crédito dos sócios executados, até que seja paga a dívida.

Nada obstante a nova sistemática trazida pelo art. 139, IV do

CPC, reconhecida pelos fundamentos estampados na OJ EX SE

- 47 (*), deve-se considerar que no bojo dessa própria

orientação, há alerta para que tal procedimento seja levado a

efeito somente em CARÁTER EXCEPCIONAL, devidamente

justificado nas circunstâncias do caso concreto, ou seja, não

deve ser empregada a medida como mera punição dos

devedores.

Necessário ainda que tal providência traga à realidade da

execução, além da eficiência do processo, a atenção aos fins

sociais e às exigências do bem comum, devendo o juiz da

causa resguardar e promover a dignidade da pessoa humana,

observando a proporcionalidade, a razoabilidade e a legalidade

(art. 8º do CPC/2015).

No presente caso, inexistem elementos que comprovem a

adequação e proporcionalidade da medida pretendida,

sobretudo quando não resta evidenciada em relação à parte ré

que existam efetivas condições favoráveis à quitação do

débito, o que poderia ocorrer mediante existência de sinais

exteriores de riqueza que pudessem levar à presunção de

ocultação patrimonial, conforme entendimento recente em

julgado da SDI 2 do C. Tribunal Superior do Trabalho em

recurso ordinário sobre mandado de segurança nos autos TST

ROT 0001087-82.2021.5.09.0000.

Assim, com suporte nesses argumentos,INDEFIRO o pedido.

Intime-se.

--------------------------------

(*)  OJ EX SE -  47: MEDIDAS PARA ASSEGURAR O

CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 139, IV, CPC/15 AO PROCESSO DO TRABALHO.

Aplicável ao processo do trabalho o artigo 139, IV, do CPC/15,

nos termos dos artigos 765 e 769 da CLT, artigo 15 do CPC e

art. 3º, III, da IN 39/15 do TST. Admite-se entre estas medidas a

determinação de bloqueio do uso dos cartões de crédito e da

vedação de concessão de novos cartões ao executado que não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2599
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

satisfaz voluntariamente a execução ou não indica bens, nem

são localizados bens passíveis de garantir a dívida. Em caráter

excepcional, devidamente justificado nas circunstâncias do

caso concreto, admite-se também a suspensão da CNH e a

retenção de passaporte. (RA/SE/002/2018, DEJT divulgado em

16.04.2018)

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0094700-52.1994.5.09.0664
RECLAMANTE JOSÉ PAULINO

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO OSVALDO ALENCAR SILVA(OAB:
23705/PR)

ADVOGADO RODOLFO GONCALVES DE
AGUIAR(OAB: 98686/PR)

RECLAMADO José Caetano Ribeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ PAULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a6a775

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de ID. 1a798cd.

Em 19 de março de 2024.

Dárcio Sabbatini Barbosa

Analista Judiciário

Vistos etc.

1. Indefiro as diligências requeridas pelo exequente, eis que os

elementos existentes nos autos são suficientes a formar o

convencimento do Juízo, salientando-se que a Escritura

Pública de Inventário constante às fls. 325/328 (ID. 53667da)

NÃO faz menção à presente reclamatória.

2. Tão pouco consta na Matrícula do imóvel qualquer referência

à ação em curso.

3. Diante de tal quadro, restam mantidas as razões do

despacho de fls. 349/350 (ID. fd02a21), com entendimento de

que NÃO houve fraude por parte da viúva meeira do executado

e das herdeiras deste na alienação do imóvel inquinado,

recebido em herança, a terceiros, eis que não ocupantes do

polo passivo ou cientes da existência do débito trabalhista,

presumindo-se a boa fé na realização do ato.

4. Assim, inviabilizada a desconstituição da alienação, resta

indeferida a inclusão da viúva do executado no polo passivo,

ou mesmo sua responsabilização pelas verbas excutidas no

presente feito.

5. Intime-se o exequente.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0036500-42.2000.5.09.0664
RECLAMANTE ABEL TEODORO

ADVOGADO OSVALDO ALENCAR SILVA(OAB:
23705/PR)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ZANIN
ALMEIDA(OAB: 91064/PR)

ADVOGADO RENATA CARMONA DE PAULA
MACHADO(OAB: 55558/PR)

RECLAMADO CELSO CORREA DE CARVALHO

RECLAMADO Rubens Antonio

RECLAMADO PRUDEMPAR SERVICOS DE
LIMPEZA E CONSERVACAO S/C
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABEL TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afb8ae2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Em 19 de março de 2024.

LARISSA TAVARES DE ALMEIDA

Analista Judiciário

Vistos etc.

Intime-se o exequente para que regularize a representação

processual do executado Celso Correa de Carvalho, no prazo

de 20 dias.

Na sequência, voltem os autos conclusos para análise dos

demais pedidos formulados na petição ID d0d3c39.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001028-71.2023.5.09.0664
RECLAMANTE MARCELO ADRIANO DO CARMO

ADVOGADO LUCIANE REGINA ROSSINI
FARTH(OAB: 19277/PR)

ADVOGADO IVANA ADLA ROSSINI FARTH(OAB:
89799/PR)

RECLAMADO INSTITUTO UNIAO PARA A VITORIA

ADVOGADO RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA
ALENCAR SILVA(OAB: 24904/PR)

PERITO NILTON CAMARGO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO UNIAO PARA A VITORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62d48eb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de ID 849f75d, em

que o perito nomeado declina da nomeação.

Em 19 de março de 2024.

CESAR TONDO

Técnico Judiciário

Vistos etc.

DESTITUO o perito nomeado nos autos para a realização da

perícia de insalubridade.

NOMEIO o perito JORGE MARQUES GUIMARÃES, já

compromissado perante este Juízo.

Ao responder os quesitos das partes e/ou do Juízo, o perito

deverá exaurir a resposta, de modo a enfrentar objetivamente a

respectiva indagação, abstendo-se de remissões que implicam

em acentuar a dificuldade de interpretação do laudo, não raro

extenso, tais como: "vide laudo"; "prejudicado"; "já

respondido" etc.

O perito deverá ser notificado para apresentar Laudo em trinta

dias.

INTIMEM-SE as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000592-47.2022.5.09.0018

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
E EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E SIMILARES OU CONEXOS DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO ROBERTA BARACAT DE
GRANDE(OAB: 54282/PR)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VALMOR RISSATO GRACIA(OAB:
31709/PR)

ADVOGADO ADRIANA RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 38001/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ROBERTO SCALASSARA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE WILLIANS TAUIL

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES E EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS E SIMILARES OU
CONEXOS DE LONDRINA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c2012d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de ID. 47d631a.

Em 19 de março de 2024.

Dárcio Sabbatini Barbosa

Analista Judiciário

Vistos etc.

1. RECEBO os Embargos à Execução, porque presentes os

pressupostos de admissibilidade nos termos do art. 884 da

CLT: embargos tempestivos e execução garantida (ID.

ddf8825).

2. Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar resposta

aos Embargos à Execução de ID. 47d631a, no prazo legal.

3. Após, voltem os autos conclusos para decisão.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001028-71.2023.5.09.0664
RECLAMANTE MARCELO ADRIANO DO CARMO

ADVOGADO LUCIANE REGINA ROSSINI
FARTH(OAB: 19277/PR)

ADVOGADO IVANA ADLA ROSSINI FARTH(OAB:
89799/PR)

RECLAMADO INSTITUTO UNIAO PARA A VITORIA
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ADVOGADO RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA
ALENCAR SILVA(OAB: 24904/PR)

PERITO NILTON CAMARGO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ADRIANO DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62d48eb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de ID 849f75d, em

que o perito nomeado declina da nomeação.

Em 19 de março de 2024.

CESAR TONDO

Técnico Judiciário

Vistos etc.

DESTITUO o perito nomeado nos autos para a realização da

perícia de insalubridade.

NOMEIO o perito JORGE MARQUES GUIMARÃES, já

compromissado perante este Juízo.

Ao responder os quesitos das partes e/ou do Juízo, o perito

deverá exaurir a resposta, de modo a enfrentar objetivamente a

respectiva indagação, abstendo-se de remissões que implicam

em acentuar a dificuldade de interpretação do laudo, não raro

extenso, tais como: "vide laudo"; "prejudicado"; "já

respondido" etc.

O perito deverá ser notificado para apresentar Laudo em trinta

dias.

INTIMEM-SE as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000872-20.2022.5.09.0664
RECLAMANTE ARTHUR HENRIQUE BARROS

CARDOSO

ADVOGADO MOZART GARCIA OLIVEIRA(OAB:
22057/PR)

RECLAMADO FAST ARIAM EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ANAISA SOARES(OAB: 24077/PR)

PERITO EDINELSON SILVA

PERITO WALTER FERREIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR HENRIQUE BARROS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00ff96a

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de ID. 0df6abc

(concordância do autor com os cálculos elaborados pela parte

reclamada).

Em 19 de março de 2024.

Dárcio Sabbatini Barbosa

Analista Judiciário

Vistos etc.

1. Diante da concordância da parte autora HOMOLOGO os

cálculos elaborados pela parte ré (ID. 7f67ace), inclusive

quanto aos valores devidos a título de contribuição

previdenciária, para que produzam os jurídicos e legais efeitos,

bem ainda, quanto aos valores referentes aos honorários

advocatícios devidos pelo autor à advogada da ré, os quais

devem ficar em condição suspensiva de exigibilidade, pelo

prazo de dois (02) anos, nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT,

parte mantida como constitucional pelo E. STF na decisão da

ADI 5766.

2. Registre-se o início da fase de execução.

3. Libere-se o depósito referente à conta judicial nº

042.04913305-9 (extrato de ID. 724c9e4) em favor do

reclamante, mediante transferência para a conta corrente de

titularidade de seu procurador, conforme dados bancários por

ele fornecidos, abatendo-se o valor sacado do montante dos

créditos do exequente.

4. Custas processuais pela parte reclamada, calculadas sobre o

valor da liquidação supra, devendo ser abatidas as custas

recolhidas à fl. 684 (ID. 0744942).

5. Haja vista os cálculos anteriormente elaborados pelo perito

contador (ID. 43a1e78), arbitro os honorários que lhe são

devidos no importe de R$ 400,00, como justo e razoável pela

realização do mister.

6. Dê-se ciência a referido perito acerca da presente

homologação, bem como de que está dispensado de prestar

esclarecimentos acerca dos pontos impugnados pela

reclamada.
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7. Dê-se ciência às partes acerca da presente homologação, a

reclamada, inclusive, à apresentação dos cálculos com a

extensão PJC, no prazo de 05 (cinco) dias.

8. Dispensada a intimação da Procuradoria-Geral Federal, nos

termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de Julho de

2023.

9. Comprovado o saque referente ao item 3 desta decisão, CITE

-SE a parte reclamada pela diferença, devidamente atualizada,

por carta de citação, nos termos do art. 8º da Lei n. 6.830/80,

dando-se ciência à sua procuradora acerca dos valores

devidos, pelo DJ.

OBSERVAÇÃO : Fica a devedora ciente de que o não

pagamento do débito e/ou a garantia da execução no prazo

legal, implicará sua INCLUSÃO no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000514-21.2023.5.09.0664
RECLAMANTE LUCI GIOVANINETTI GONCALVES

PEREIRA

ADVOGADO SOFYA SOKOLOWSKI
SGARIONI(OAB: 95948/PR)

ADVOGADO WILSON SOKOLOWSKI(OAB:
2676/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO PRISCILLA MENEZES ARRUDA
SOKOLOWSKI(OAB: 15975/PR)

RECLAMADO INSPIRA SUL PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSPIRA SUL PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90a84cf

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão dos protocolos ID 8b17131 e ID

30d4342.

Em 19 de março de 2024.

NORMAN TUTIDA

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Verificados os pressupostos de admissibilidade subjetivos

(legitimidade, capacidade e interesse), bem como os objetivos

(recorribi l idade do ato,  adequação, tempestividade,

regularidade de representação, preparo e inexistência de fato

extintivo ou impeditivo do direito de recorrer), recebo o recurso

ordinário interposto pela parte reclamante, bem como o

oferecido pela parte reclamada, determinando a intimação das

partes para, querendo, oferecer contrarrazões, no prazo legal.

Após, decorrido o prazo supra, remetam-se os autos ao E. TRT

da 9ª Região.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000872-20.2022.5.09.0664
RECLAMANTE ARTHUR HENRIQUE BARROS

CARDOSO

ADVOGADO MOZART GARCIA OLIVEIRA(OAB:
22057/PR)

RECLAMADO FAST ARIAM EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ANAISA SOARES(OAB: 24077/PR)

PERITO EDINELSON SILVA

PERITO WALTER FERREIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAST ARIAM EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00ff96a

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de ID. 0df6abc

(concordância do autor com os cálculos elaborados pela parte

reclamada).

Em 19 de março de 2024.

Dárcio Sabbatini Barbosa

Analista Judiciário

Vistos etc.

1. Diante da concordância da parte autora HOMOLOGO os

cálculos elaborados pela parte ré (ID. 7f67ace), inclusive

quanto aos valores devidos a título de contribuição

previdenciária, para que produzam os jurídicos e legais efeitos,
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bem ainda, quanto aos valores referentes aos honorários

advocatícios devidos pelo autor à advogada da ré, os quais

devem ficar em condição suspensiva de exigibilidade, pelo

prazo de dois (02) anos, nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT,

parte mantida como constitucional pelo E. STF na decisão da

ADI 5766.

2. Registre-se o início da fase de execução.

3. Libere-se o depósito referente à conta judicial nº

042.04913305-9 (extrato de ID. 724c9e4) em favor do

reclamante, mediante transferência para a conta corrente de

titularidade de seu procurador, conforme dados bancários por

ele fornecidos, abatendo-se o valor sacado do montante dos

créditos do exequente.

4. Custas processuais pela parte reclamada, calculadas sobre o

valor da liquidação supra, devendo ser abatidas as custas

recolhidas à fl. 684 (ID. 0744942).

5. Haja vista os cálculos anteriormente elaborados pelo perito

contador (ID. 43a1e78), arbitro os honorários que lhe são

devidos no importe de R$ 400,00, como justo e razoável pela

realização do mister.

6. Dê-se ciência a referido perito acerca da presente

homologação, bem como de que está dispensado de prestar

esclarecimentos acerca dos pontos impugnados pela

reclamada.

7. Dê-se ciência às partes acerca da presente homologação, a

reclamada, inclusive, à apresentação dos cálculos com a

extensão PJC, no prazo de 05 (cinco) dias.

8. Dispensada a intimação da Procuradoria-Geral Federal, nos

termos da Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de Julho de

2023.

9. Comprovado o saque referente ao item 3 desta decisão, CITE

-SE a parte reclamada pela diferença, devidamente atualizada,

por carta de citação, nos termos do art. 8º da Lei n. 6.830/80,

dando-se ciência à sua procuradora acerca dos valores

devidos, pelo DJ.

OBSERVAÇÃO : Fica a devedora ciente de que o não

pagamento do débito e/ou a garantia da execução no prazo

legal, implicará sua INCLUSÃO no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000514-21.2023.5.09.0664
RECLAMANTE LUCI GIOVANINETTI GONCALVES

PEREIRA

ADVOGADO SOFYA SOKOLOWSKI
SGARIONI(OAB: 95948/PR)

ADVOGADO WILSON SOKOLOWSKI(OAB:
2676/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO PRISCILLA MENEZES ARRUDA
SOKOLOWSKI(OAB: 15975/PR)

RECLAMADO INSPIRA SUL PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCI GIOVANINETTI GONCALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90a84cf

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão dos protocolos ID 8b17131 e ID

30d4342.

Em 19 de março de 2024.

NORMAN TUTIDA

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Verificados os pressupostos de admissibilidade subjetivos

(legitimidade, capacidade e interesse), bem como os objetivos

(recorribi l idade do ato,  adequação, tempestividade,

regularidade de representação, preparo e inexistência de fato

extintivo ou impeditivo do direito de recorrer), recebo o recurso

ordinário interposto pela parte reclamante, bem como o

oferecido pela parte reclamada, determinando a intimação das

partes para, querendo, oferecer contrarrazões, no prazo legal.

Após, decorrido o prazo supra, remetam-se os autos ao E. TRT

da 9ª Região.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000886-67.2023.5.09.0664
RECLAMANTE RAPHAEL DE CAMARGO LOPES

ADVOGADO MARLY APARECIDA PEREIRA
FAGUNDES(OAB: 16716/PR)

ADVOGADO NEIDE AKIKO FUGIVALA
PEDROSO(OAB: 67261/PR)

RECLAMADO VIACAO GARCIA LTDA

ADVOGADO RENAN HURMANN SALVIONI(OAB:
82197/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO GARCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8122121

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de ID 2585686, em

que a ré requer atribuição de segredo de justiça ao processo.

Em 19 de março de 2024.

CESAR TONDO

Técnico Judiciário

Vistos etc.

A Lei 13.709/2018, a despeito de se referir à proteção de dados

pessoais, nada dispõe sobre segredo de justiça.

A regra geral para os atos processuais é a publicidade (art. 5º,

LX, da Constituição Federal).

No próprio texto constitucionalhá referência às possibilidades

de restrição da publicidade, cometida ao legislador

infraconstitucional.

De fato, o art. 189, do CPC, elenca as possibilidades de

mitigação. E o faz tutelando o interesse público ou

social;questões de família; dados protegidos pelo direto

constitucional e intimidade ou questões que versem sobre

arbitragem.

Em nenhuma dessas hipóteses enquadra-se a situação sob

exame.

Perceba-se que nem mesmo nas ações penais, casos em que o

réu é necessariamente acusado da prática de crime, essa

questão reveste-se de força capaz de relativizar a publicidade

dos atos processuais.

INDEFIRO o requerimento.

INTIME-SE a ré.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0000905-73.2023.5.09.0664
CONSIGNANTE JULIANA GASPAR - LIMPEZA E

CONSERVACAO

ADVOGADO GIOVANNA UKSTIN GASPAR(OAB:
101235/PR)

CONSIGNATÁRIO JANG DEGUIMARE RODRIGUES DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JHONATAN RODRIGUES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JHENIFFER DAIANE RODRIGUES DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PABLO HENRIQUE RODRIGUES
MATIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS GUSTAVO RODRIGUES DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ERICK RODRIGUES MATIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA GASPAR - LIMPEZA E CONSERVACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81bf865

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de ID f1d016c.

Em 19 de março de 2024.

LARISSA TAVARES DE ALMEIDA

Analista Judiciário

Vistos etc.

Intime-se o exequente para que, no prazo de 05 dias, apresente

o endereço atualizado de JHENIFFER DAIANE RODRIGUES DA

SILVA.

Na sequência, renove-se a intimação ID e51a462.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000248-97.2024.5.09.0664
EXEQUENTE EDERSON FARIAS DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO AURELIO PEREZ MINIKO
WSKI(OAB: 38565/PR)

EXECUTADO 4M FERNANDES IMOVEIS LTDA

EXECUTADO SANDERSON TRANSPORTES E
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA

EXECUTADO SANDERSON ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

EXECUTADO P. FERNANDES MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

EXECUTADO RESIDENCIAL ANDRELLO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

EXECUTADO PORTO DE AREIA DO LAGO LTDA

EXECUTADO PEDREIRA PEDRANORTE LTDA
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EXECUTADO G.S SOLAR LTDA

EXECUTADO SAYURI HASEGAWA FERNANDES

EXECUTADO PEDRANORTE PREPARACAO DE
CONCRETO E ARGAMASSA LTDA

EXECUTADO MINERACAO NOVA LONDRINA
LIMITADA

EXECUTADO SANDERSON IMOVEIS LTDA - ME

EXECUTADO COLSAR - ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

EXECUTADO PEDRANORTE IMOVEIS LTDA

EXECUTADO L4 ADMINISTRADORA DE BENS E
PARTICIPAÇÕES LTDA

EXECUTADO PRISCILA FERNANDES

EXECUTADO S H FERNANDES IMOVEIS LTDA

EXECUTADO NM PEREIRA ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO S/S LTDA

EXECUTADO PALOMA FERNANDES

EXECUTADO PATRICIA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERSON FARIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3df2105

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante da falta de interesse de agir, JULGO EXTINTOS OS

PEDIDOS, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do art. 485,

VI, do CPC.

Custas, pela parte autora, calculadas sobre o valor da causa de

R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00, dispensadas.

DETERMINO:

1.Providencie a secretaria a alteração do juiz vinculado a estes

autos no sistema PJe.

2.PROVIDENCIE a secretaria o traslado desta sentença para os

autos 0001157-76.2023.5.09.0664, antes do encaminhamento ao

Tribunal para apreciação do recurso, para conhecimento.

3.Intime-se a parte autora.

4.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

Nada mais.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000068-57.2019.5.09.0664
RECLAMANTE ALESSANDRA DE OLIVEIRA

FERREIRA

ADVOGADO LUIS RICARDO PEREIRA
BARICATI(OAB: 20632/PR)

ADVOGADO FREDERICO AIDAR(OAB: 27246/PR)

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA ADAM
AIDAR(OAB: 30423/PR)

ADVOGADO JORGE HAMILTON AIDAR(OAB:
5631/PR)

RECLAMADO PANTEX CONFECCOES LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

APARECIDO SIDNEI ALVES

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNNA ROCHA KHOURI

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNNA ROCHA KHOURI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79c6204

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em vista do exposto, REJEITO os embargos à penhora opostos

pela executada, tudo na forma da fundamentação que integra esse

dispositivo.

Custas pela parte executada no importe de R$44,26, referentes aos

embargos à execução, na forma do artigo 789-A, inciso V, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Intimem-se.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000068-57.2019.5.09.0664
RECLAMANTE ALESSANDRA DE OLIVEIRA

FERREIRA

ADVOGADO LUIS RICARDO PEREIRA
BARICATI(OAB: 20632/PR)

ADVOGADO FREDERICO AIDAR(OAB: 27246/PR)

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA ADAM
AIDAR(OAB: 30423/PR)

ADVOGADO JORGE HAMILTON AIDAR(OAB:
5631/PR)

RECLAMADO PANTEX CONFECCOES LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

APARECIDO SIDNEI ALVES

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNNA ROCHA KHOURI

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PANTEX CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79c6204

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em vista do exposto, REJEITO os embargos à penhora opostos

pela executada, tudo na forma da fundamentação que integra esse

dispositivo.

Custas pela parte executada no importe de R$44,26, referentes aos

embargos à execução, na forma do artigo 789-A, inciso V, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Intimem-se.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000068-57.2019.5.09.0664
RECLAMANTE ALESSANDRA DE OLIVEIRA

FERREIRA

ADVOGADO LUIS RICARDO PEREIRA
BARICATI(OAB: 20632/PR)

ADVOGADO FREDERICO AIDAR(OAB: 27246/PR)

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA ADAM
AIDAR(OAB: 30423/PR)

ADVOGADO JORGE HAMILTON AIDAR(OAB:
5631/PR)

RECLAMADO PANTEX CONFECCOES LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

APARECIDO SIDNEI ALVES

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNNA ROCHA KHOURI

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DE OLIVEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79c6204

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em vista do exposto, REJEITO os embargos à penhora opostos

pela executada, tudo na forma da fundamentação que integra esse

dispositivo.

Custas pela parte executada no importe de R$44,26, referentes aos

embargos à execução, na forma do artigo 789-A, inciso V, da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Intimem-se.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001037-67.2022.5.09.0664
RECLAMANTE RAFAEL TINDARO DE OLIVEIRA

MENDES

ADVOGADO EDER MAURICIO RIGONI(OAB:
30393/PR)

RECLAMADO FEDERACAO BRASILEIRA DE
BANCOS

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
E EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E SIMILARES OU CONEXOS DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO ROBERTA BARACAT DE
GRANDE(OAB: 54282/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73ce3b5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de ID 9e76ae1, em

que o réu requer reconsideração da decisão constante do

despacho de ID 2c43b89.

Em 19 de março de 2024.

CESAR TONDO

Técnico Judiciário

Vistos etc.

MANTENHO a decisão, nos termos constantes no segundo

parágrafo do referido despacho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2607
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIME-SE o 1º réu.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000698-74.2023.5.09.0664
RECLAMANTE ARILDO DE PAULA

ADVOGADO SILVANA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 38575/PR)

ADVOGADO FABIO RENATO DE ASSIS(OAB:
41308/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECLAMADO INTERSEPT SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA
XAVIER(OAB: 67023/PR)

ADVOGADO ANA PAULA SCARABOTO(OAB:
41151/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - INTERSEPT SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f8d5c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Posto isso, resolvo ACOLHER EM PARTE as pretensões deduzidas

por ARILDO DE PAULA, em reclamação trabalhista proposta em

face de INTERSEPT SEGURANÇA LTDA e BANCO DO BRASIL

SA, para condenar os réus, o segundo de forma subsidiária, à

satisfação das obrigações de dar e fazer acima impostas, e ambas

as partes aos honorários de sucumbência, no limite e na forma da

fundamentação, que passa a ser parte integrante deste dispositivo.

O cumprimento das obrigações deverá ocorrer no prazo de cinco

dias do trânsito em julgado, se não ressalvado nesta decisão, em

ponto específico, prazo e modo diversos (CLT, art. 832, § 1º).

Para os efeitos do art. 832, § 3° da CLT, declaro como verbas de

natureza indenizatória: férias indenizadas (com 1/3), FGTS +

indenização de 40%.

Custas, pelos réus, devendo ser calculadas sobre o valor da

condenação, provisoriamente arbitrado em R$ 8.000,00, importando

em R$ 160,00, sujeitos à complementação ao final.

Intimem-se.

Nada mais.

1

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=

392545&caixaBusca=N

2 http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4952236

3 http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4620584

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000698-74.2023.5.09.0664
RECLAMANTE ARILDO DE PAULA

ADVOGADO SILVANA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 38575/PR)

ADVOGADO FABIO RENATO DE ASSIS(OAB:
41308/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECLAMADO INTERSEPT SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA
XAVIER(OAB: 67023/PR)

ADVOGADO ANA PAULA SCARABOTO(OAB:
41151/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARILDO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f8d5c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Posto isso, resolvo ACOLHER EM PARTE as pretensões deduzidas

por ARILDO DE PAULA, em reclamação trabalhista proposta em

face de INTERSEPT SEGURANÇA LTDA e BANCO DO BRASIL

SA, para condenar os réus, o segundo de forma subsidiária, à

satisfação das obrigações de dar e fazer acima impostas, e ambas

as partes aos honorários de sucumbência, no limite e na forma da

fundamentação, que passa a ser parte integrante deste dispositivo.

O cumprimento das obrigações deverá ocorrer no prazo de cinco

dias do trânsito em julgado, se não ressalvado nesta decisão, em

ponto específico, prazo e modo diversos (CLT, art. 832, § 1º).

Para os efeitos do art. 832, § 3° da CLT, declaro como verbas de

natureza indenizatória: férias indenizadas (com 1/3), FGTS +

indenização de 40%.

Custas, pelos réus, devendo ser calculadas sobre o valor da

condenação, provisoriamente arbitrado em R$ 8.000,00, importando

em R$ 160,00, sujeitos à complementação ao final.

Intimem-se.
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Nada mais.

1

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=

392545&caixaBusca=N

2 http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4952236

3 http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4620584

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000730-16.2022.5.09.0664
RECLAMANTE JORDANA DE ARAUJO GRIGOLI

GALAFASSI

ADVOGADO AFONSO PEDRO RIBEIRO(OAB:
290949/SP)

RECLAMADO SAPORE S.A.

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAPORE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27f63bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração propostos

pela parte autora, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

Nada mais.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000730-16.2022.5.09.0664
RECLAMANTE JORDANA DE ARAUJO GRIGOLI

GALAFASSI

ADVOGADO AFONSO PEDRO RIBEIRO(OAB:
290949/SP)

RECLAMADO SAPORE S.A.

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDANA DE ARAUJO GRIGOLI GALAFASSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27f63bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração propostos

pela parte autora, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

Nada mais.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001085-26.2022.5.09.0664
RECLAMANTE MATHEUS GUIMARAES DE SOUZA

ADVOGADO ADRIANA JOSE MECCHI(OAB:
44524/PR)

RECLAMADO PRIME TECH - INSTALACOES DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO CAMILE SOFIA MALTA(OAB:
74202/PR)

PERITO MARCOS APARECIDO DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME TECH - INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8568ad0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de ID f6466ed.

Em 19 de março de 2024.

LARISSA TAVARES DE ALMEIDA

Analista Judiciário

Vistos etc.

Intime-se a executada para, no prazo de 05 dias, realizar o

pagamento devido conforme planilha de cálculos ID f6466ed,

sob pena de penhora.
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LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0001072-90.2023.5.09.0664
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE
HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO FABIANE FERMINO CORREIA(OAB:
63099/PR)

RECLAMADO RESTAURANTE ELOHIM EIRELI

ADVOGADO MATHEUS WILSON FLORIANO DE
SOUZA(OAB: 81098/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE LONDRINA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO

HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E

TURISMO E HOSPITALIDADE DE LONDRINA E REGIAO

Fica intimada por meio deste edital a parte Autora, através de

sua advogada acima referida, para:

"Elaborar, no prazo de 15 (quinze) dias, a conta de liquidação,

nos termos da sentença (ID. c8f2891), devendo realizar os

cálculos no sistema PjeCalc e, após, apresentar os

documentos com as extensões PDF e PJC."

Prazo: 15

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

DARCIO SABBATINI BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000097-15.2016.5.09.0664
RECLAMANTE ANDRE JUNIOR DIAS

ADVOGADO LUIS GUSTAVO GASPARETTO
SBRUSSI(OAB: 47140/PR)

ADVOGADO AMANDIO SBRUSSI(OAB: 9722/PR)

RECLAMADO SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

PERITO JOENES VELOSO DE ALCANTARA
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara Cível de Sertanópolis

PERITO FRANCISCO ALBERTO MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS

AGROPECUARIOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica intimada por meio deste edital a parte Ré, através de sua

advogada acima referida, para:

"Esclarecer quanto ao parcelamento dos valores devidos a

título de contribuição previdenciária e custas processuais, no

prazo adicional de 10 (dez) dias, sob pena do prosseguimento

da execução para satisfação de aduzidas verbas."

Prazo: 10

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

DARCIO SABBATINI BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000595-67.2023.5.09.0664
RECLAMANTE HUDSON BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO SPIGAROLLO(OAB:
99057/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA PJFA1 LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUDSON BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: HUDSON BARBOSA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado, por meio de seu advogado, acerca da

decisão Id fad17a6, cujo teor segue parcialmente transcrito abaixo:
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"[...] 7. Com as respostas, dê-se ciência à parte interessada, por

quinze dias."

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LARISSA TAVARES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0928500-67.1996.5.09.0664
RECLAMANTE RAQUEL DE OLIVEIRA CAMARGO

ADVOGADO OSVALDO ALENCAR SILVA(OAB:
23705/PR)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ZANIN
ALMEIDA(OAB: 91064/PR)

RECLAMADO WASHINGTON LUIZ RIBEIRO

RECLAMADO SORAYA EL KADRI EIRELI

RECLAMADO MAIS MODA COMERCIO DE
CONFECCOES E CALCADOS EIRELI

RECLAMADO SORAYA EL KADRI

RECLAMADO IND E COM DE CONFECCOES RIKA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DE OLIVEIRA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RAQUEL DE OLIVEIRA CAMARGO

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado, por meio de seu advogado, acerca da

decisão Id 666beba, cujo teor segue parcialmente transcrito abaixo:

"[...] 7. Com as respostas, dê-se ciência à parte interessada, por

quinze dias."

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LARISSA TAVARES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001485-26.2011.5.09.0664
RECLAMANTE WILLIAN DAVID BARBIRATO

ADVOGADO VINICIUS RODRIGO PETRILO(OAB:
39864/PR)

RECLAMADO AMPLA SUL SERVICE LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO EDVALDO RICCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN DAVID BARBIRATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: WILLIAN DAVID BARBIRATO

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado, por meio de seu advogado, acerca da

decisão Id 38521f2, cujo teor segue parcialmente transcrito abaixo:

"[...] 7. Com as respostas, dê-se ciência à parte interessada, por

quinze dias."

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LARISSA TAVARES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001365-07.2016.5.09.0664
RECLAMANTE JOSE DE PAULA

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO ELIZETE SCHLATTER ROSA
ANTONIASSI

RECLAMADO MANOEL FERREIRA DE SOUZA

RECLAMADO SUZI SCHLATTER DE SOUZA

RECLAMADO TECHCASA INCORPORACAO E
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOSE DE PAULA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado, por meio de seu advogado, acerca do

despacho Id 8e94e72, cujo teor segue parcialmente transcrito

abaixo:

"[...] 2. Cumprida, intime-se a parte exequente para manifestar-

se, pelo prazo de 10 (dez) dias."

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LARISSA TAVARES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

06ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

Edital

Processo Nº ATOrd-0000280-80.2021.5.09.0673
RECLAMANTE GABRIEL HENRIQUE DE

FIGUEIREDO CONRADO DA SILVA
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ADVOGADO RODRIGO MENDES DE SA
PINTO(OAB: 171805/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
70575/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO A.S. MORETTO TELEFONIA LTDA

PERITO JOSE CARLOS CUSTODIO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE LONDRINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S. MORETTO TELEFONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O Excelentíssimo Juiz desta Sexta Vara do Trabalho de Londrina,

Estado do Paraná, FAZ SABER QUE FICAM CIENTES todos

quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que

se está intimando a executada A.S. MORETTO TELEFONIA LTDA -

ME e seus representantes legais, ora em local incerto e não sabido,

para que ciência e manifestação, nos termos da ordem judicial

abaixo, no prazo legal. VALIDADE 20 (VINTE) DIAS.

...1. Nos termos do § 2º do art. 879, da CLT, intimar as partes para,

no prazo de oito dias, apresentar impugnação fundamentada acerca

da conta de liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão..."

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EMANOELA VELASQUE BARBOSA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000564-64.2016.5.09.0673
RECLAMANTE APARECIDA SONIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

RECLAMADO FABIO GUERRA PEREIRA

ADVOGADO CAIO MARCELO REBOUCAS DE
BIASI(OAB: 22370/PR)

RECLAMADO CELUY MELISSA SENEDESE
FONSECA

RECLAMADO G BABY INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES E ACESSORIOS
EIRELI MASSA FALIDA

ADVOGADO CAIO MARCELO REBOUCAS DE
BIASI(OAB: 22370/PR)

RECLAMADO GUILHERME PEREIRA FONSECA

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA SONIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a), nos termos do Despacho

(#id:e0c54b2) abaixo:

"... 6. Após, intime-se a parte exequente para manifestação. 7. No

silêncio, voltem conclusos para análise dos demais pedidos."

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

LUCAS CALIXTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000785-52.2013.5.09.0673
RECLAMANTE ANTONIO NATALINO MIOSSI

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO BLAS GOMM FILHO(OAB: 4919/PR)

ADVOGADO LUCIANO GUIMARAES
PIAZZETTA(OAB: 34085/PR)

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a), nos termos do Despacho

(#id:8d5ba45) abaixo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas:

"1. Cite-se a parte demandada, na pessoa de seu procurador, por

meio do DEJT. Na impossibilidade, cite-se, por carta, nos termos do

art. 8º da Lei 6.830/80 c/c art. 880 e seguintes da CLT. 2. No

decurso, voltem conclusos."

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

LUCAS CALIXTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000814-53.2023.5.09.0673
REQUERENTE EDER RICARDO DANIEL

ADVOGADO LUIZ LOPES BARRETO(OAB:
23516/PR)
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REQUERIDO PIZOLATO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO GHYSLANA HELENA NUNES
BURGARELLI(OAB: 63766-B/MG)

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZOLATO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a), nos termos da Decisão

(#id:2f7782b) abaixo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas:

"... 3. Cite-se a parte demandada, na pessoa de seu procurador, por

meio do DEJT. Na impossibilidade, cite-se, por carta, nos termos do

art. 8º da Lei 6.830/80 c/c art. 880 e seguintes da CLT. 4. Observe-

se a provisoriedade da execução."

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

LUCAS CALIXTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000404-05.2017.5.09.0673
RECLAMANTE DOUGLAS RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

RECLAMADO ELCIO DA SILVA

RECLAMADO ELCIO DA SILVA & CIA LTDA

RECLAMADO BRUNO HENRIQUE DA SILVA

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a), nos termos do Despacho

(#id:a0b1968) abaixo:

"... 4. Vindo aos autos, intime-se a parte autora para manifestação."

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

LUCAS CALIXTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000999-04.2017.5.09.0673

RECLAMANTE ZENAIDE DE SOUSA CRUZ

ADVOGADO WAGNER PIROLO(OAB: 40440/PR)

RECLAMADO RECRUTARE ADMINISTRACAO E
SERVICOS - EIRELI

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO GRABIN TRABALHO TEMPORARIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAIER(OAB:
88211/PR)

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

ADVOGADO JAMILA DEBASTIANI(OAB: 78815/PR)

RECLAMADO RONIVALDO GONCALVES DE
MORAES

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENAIDE DE SOUSA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresentada resposta ou no decorrido o prazo “in albis”, intime-se a

parte autora para manifestação, em idêntico prazo, devendo ela

requer as provas que pretende produzir.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

RENATA JUNKO OGUIDO PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000635-95.2018.5.09.0673
RECLAMANTE LUIZ EDUARDO CARDOZO DE SA

ADVOGADO JOSE VALTER OLIVEIRA
CUSTODIO(OAB: 15967/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA FREDERICO LTDA

ADVOGADO RICARDO CREMONEZI(OAB:
24165/PR)

RECLAMADO ANTONIO VIEIRA DA SILVA E CIA
LTDA

RECLAMADO COAMO AGROINDUSTRIAL
COOPERATIVA

ADVOGADO ARIANE LUISE MARTINS(OAB:
55930/PR)

RECLAMADO FAVORETO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

ADVOGADO RENAN HURMANN SALVIONI(OAB:
82197/PR)

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a), nos termos do Despacho
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(#id:87646d2) abaixo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas:

"... 3. Cite-se as demandadas, condenadas subsidiariamente, na

pessoa de seu procurador, por meio do DEJT. Na impossibilidade,

cite-se, por carta, nos termos do art. 8º da Lei 6.830/80 c/c art. 880

e seguintes da CLT. 4. Eventual insurgência formulada na fase do §

2º do art. 879, da CLT, deverá ser reiterada em impugnação à

sentença de liquidação ou embargos à execução, vedada a

discussão de matéria não suscitada naquele momento processual.

5. Em caso de impugnação ou embargos à execução, também

cumprirá à parte delimitar, de imediato e justificadamente, as

matérias e os valores impugnados, declarando o valor que entende

correto, sob pena de rejeição liminar (CLT, art. 897, § 1º, combinado

com o art. 525, § 4º, do CPC)."

Valor da Execução: R$ 2.005,55 atualizado até 11/03/2024.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

LUCAS CALIXTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000635-95.2018.5.09.0673
RECLAMANTE LUIZ EDUARDO CARDOZO DE SA

ADVOGADO JOSE VALTER OLIVEIRA
CUSTODIO(OAB: 15967/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA FREDERICO LTDA

ADVOGADO RICARDO CREMONEZI(OAB:
24165/PR)

RECLAMADO ANTONIO VIEIRA DA SILVA E CIA
LTDA

RECLAMADO COAMO AGROINDUSTRIAL
COOPERATIVA

ADVOGADO ARIANE LUISE MARTINS(OAB:
55930/PR)

RECLAMADO FAVORETO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

ADVOGADO RENAN HURMANN SALVIONI(OAB:
82197/PR)

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA FREDERICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a), nos termos do Despacho

(#id:87646d2) abaixo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas:

"... 3. Cite-se as demandadas, condenadas subsidiariamente, na

pessoa de seu procurador, por meio do DEJT. Na impossibilidade,

cite-se, por carta, nos termos do art. 8º da Lei 6.830/80 c/c art. 880

e seguintes da CLT. 4. Eventual insurgência formulada na fase do §

2º do art. 879, da CLT, deverá ser reiterada em impugnação à

sentença de liquidação ou embargos à execução, vedada a

discussão de matéria não suscitada naquele momento processual.

5. Em caso de impugnação ou embargos à execução, também

cumprirá à parte delimitar, de imediato e justificadamente, as

matérias e os valores impugnados, declarando o valor que entende

correto, sob pena de rejeição liminar (CLT, art. 897, § 1º, combinado

com o art. 525, § 4º, do CPC)."

Valor da Execução: R$ 2.395,69 atualizado até 11/03/2024.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

LUCAS CALIXTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000853-36.2012.5.09.0673
RECLAMANTE ERIKA FERNANDES GARCIA

ADVOGADO MARCOS MENDES MIARELI(OAB:
42677/PR)

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO VIVO S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para parte ré: "1. Estando adequados à liquidação do título judicial

exequendo, homologo os recálculos das fls.2910 (ID- 5ff9cad) e

seguintes, por seus próprios fundamentos, observada a data neles

constante quanto à atualização monetária e juros. 2. Mantenho os

honorários do contador fixados. 3. Intimem-se as partes, iniciando-

se pela parte exequente."

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

FERNANDA NORONHA CANZIANI CAMPANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000853-36.2012.5.09.0673
RECLAMANTE ERIKA FERNANDES GARCIA

ADVOGADO MARCOS MENDES MIARELI(OAB:
42677/PR)
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ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO VIVO S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para parte ré: "1. Estando adequados à liquidação do título judicial

exequendo, homologo os recálculos das fls.2910 (ID- 5ff9cad) e

seguintes, por seus próprios fundamentos, observada a data neles

constante quanto à atualização monetária e juros. 2. Mantenho os

honorários do contador fixados. 3. Intimem-se as partes, iniciando-

se pela parte exequente."

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

FERNANDA NORONHA CANZIANI CAMPANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000187-15.2024.5.09.0673
RECLAMANTE JULIANA APARECIDA COELHO

ADVOGADO PAULO AUGUSTO BARIONI(OAB:
102264/PR)

RECLAMADO HOSPITAL DO CORACAO DE
LONDRINA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DO CORACAO DE LONDRINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para manifestação, no prazo de cinco dias,

sobre o pedido de tramitação do processo pelo juízo 100% digital,

sendo que o silêncio implicará na concordância com esta

modalidade de tramitação, nos termos do §1º do artigo 3º da

Resolução nº 345/2020.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

JULIANA BATISTA PIFER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000294-69.2018.5.09.0673
RECLAMANTE CLAUDETE LEMES MARTINS

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PAES EIXO SUL
LTDA

ADVOGADO ANTONIO FELIPE ARAUJO
ANTONELLI(OAB: 79562/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINE DA SILVA(OAB:
98349/PR)

RECLAMADO NOEMIA SOARES GARCIA

RECLAMADO NUNES INCORPORADORA DE
IMOVEIS LTDA

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE LEMES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a), nos termos do Ato Ordinatório

(#id:58c1907) abaixo, no prazo de 10 (dez) dias:

"1. Intimar a parte exequente para apresentação, em dez dias, dos

endereços da parte demandada, diante da devolução das

notificações juntadas aos autos, ou requerer o que entender de

direito. 2. No silêncio, aplicar o disposto no art. 40, parágrafo 2º, da

Lei 6.830/80, remetendo-se os autos ao arquivo provisório."

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

LUCAS CALIXTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000325-94.2015.5.09.0673
RECLAMANTE NATHAN NEWTON SOARES LIMA

ADVOGADO ANA PAULA DA SILVA(OAB:
49717/PR)

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

ADVOGADO ROGERIO LEITE DE PINHO
TAVARES(OAB: 57914/PR)

RECLAMADO FARMACIA SERGIPE DE LONDRINA
LTDA

ADVOGADO GILBERTO JACHSTET(OAB:
15964/PR)

RECLAMADO LEANDRO AUGUSTO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO GILBERTO JACHSTET(OAB:
15964/PR)

RECLAMADO MOACIR RIBEIRO LUZ

ADVOGADO GILBERTO JACHSTET(OAB:
15964/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CENTRAL DO BRASIL
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PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHAN NEWTON SOARES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a), nos termos da Decisão

(#id:3c6a1fd) abaixo, no prazo de 05 (cinco) dias:

"... 4. Na sequência, intime-se a parte exequente para se

manifestar, em cinco dias, com vistas ao prosseguimento da

execução, sendo que, no silêncio, os autos serão remetidos ao

arquivo provisório, iniciando-se o prazo previsto no art. 11-A, caput

e § 1º da CLT."

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

LUCAS CALIXTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000315-40.2021.5.09.0673
RECLAMANTE NILMA DE MELO PIORNEDO

ADVOGADO JADYSON JONATAS DOS
SANTOS(OAB: 55447/PR)

RECLAMADO DMH SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

RECLAMADO LANNA CAMILLA ALVES LOPES

RECLAMADO RUDINEI BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILMA DE MELO PIORNEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a), nos termos do Ato Ordinatório

(#id:bf930b2) abaixo, no prazo de 05 (cinco) dias:

"1. Intimar a parte autora para manifestação, no prazo de cinco dias.

2. Vindo a resposta ou não, fazer os autos conclusos."

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

LUCAS CALIXTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000192-37.2024.5.09.0673
RECLAMANTE DANIEL MARCONDES

ADVOGADO GABRIEL LIMA DA SILVA(OAB:
427909/SP)

ADVOGADO CASSIO JOSE SOBRAL DE
LIMA(OAB: 270928/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MARCONDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1. Ante a recusa do réu na tramitação do processo pelo juízo 100%

digital, antecipar a audiência inicial para o dia3 de abril de 2024, às

13h40, mantidas as cominações legais.

2. Intimar as partes.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

JULIANA BATISTA PIFER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000192-37.2024.5.09.0673
RECLAMANTE DANIEL MARCONDES

ADVOGADO GABRIEL LIMA DA SILVA(OAB:
427909/SP)

ADVOGADO CASSIO JOSE SOBRAL DE
LIMA(OAB: 270928/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1. Ante a recusa do réu na tramitação do processo pelo juízo 100%

digital, antecipar a audiência inicial para o dia3 de abril de 2024, às

13h40, mantidas as cominações legais.

2. Intimar as partes.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

JULIANA BATISTA PIFER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000735-55.2015.5.09.0673
RECLAMANTE Maria Batista Alexandrino

ADVOGADO FABIANE FERMINO CORREIA(OAB:
63099/PR)
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RECLAMADO JUCILENE EVARISTO MARTINS
LADEIRA - RESTAURANTE

ADVOGADO ANDERSON CONRADO DA SILVA
GOES(OAB: 100906/PR)

RECLAMADO JUCILENE EVARISTO MARTINS
LADEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CENTRAL DO BRASIL

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Maria Batista Alexandrino

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a), nos termos do Despacho

(#id:2f09f58) abaixo:

"... 6. Após, intime-se a parte exequente para manifestação."

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

LUCAS CALIXTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001726-94.2016.5.09.0673
RECLAMANTE MARCELO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS
E CONEXOES S/A

ADVOGADO DELFIM SUEMI NAKAMURA(OAB:
23664/PR)

RECLAMADO IRAN CAMPOS DOS SANTOS

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE PINTO FADEL

ADVOGADO JULIO ANTONIO BARBETA(OAB:
38744/PR)

PERITO RICARDO SA DA MOTTA

PERITO RODRIGO MULLER

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado (a) para ciência e manifestação, nos

termos abaixo, no prazo de quinze dias:

"3. Apresentada resposta ou no decurso, intime-se a parte autora

para manifestação, em idêntico prazo, requerendo as provas que

pretende produzir. 4. Após, voltem conclusos para deliberação."

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

MARCIA DE MOURA FEITOSA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000062-47.2024.5.09.0673
RECLAMANTE KELBERT BRAYAN FRANCISCO

ADVOGADO RODOLFO CARVALHO NEVES DOS
SANTOS(OAB: 73785/PR)

RECLAMADO SHPX LOGISTICA LTDA.

RECLAMADO ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELBERT BRAYAN FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte KELBERT BRAYAN FRANCISCO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 04/04/2024 15:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 04/04/2024 15:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/d72v9•

ID da Reunião: 88051685396•

Senha: WNKwjgF0ok•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou
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2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88051685396?pwd=SzJlcnZCN2ZvKy9MNGV6U0d1N

GQrQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

JULIANA BATISTA PIFER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000062-47.2024.5.09.0673
RECLAMANTE KELBERT BRAYAN FRANCISCO

ADVOGADO RODOLFO CARVALHO NEVES DOS
SANTOS(OAB: 73785/PR)

RECLAMADO SHPX LOGISTICA LTDA.

RECLAMADO ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM TRADE E PESSOAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM TRADE E

PESSOAS LTDA intimada de que a "Audiência do tipo Audiência

de una por videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para

04/04/2024 15:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 04/04/2024 15:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/d72v9•

ID da Reunião: 88051685396•

Senha: WNKwjgF0ok•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88051685396?pwd=SzJlcnZCN2ZvKy9MNGV6U0d1N

GQrQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

JULIANA BATISTA PIFER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000655-13.2023.5.09.0673
RECLAMANTE FERNANDO ANTONIO OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO MARIA SANDRA CAETANO DA
SILVA(OAB: 65655/PR)

ADVOGADO SIMEIA GUINANCIO
MESQUITA(OAB: 68307/PR)

RECLAMADO MSE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS DE LIMA CASTRO
DINIZ(OAB: 33303/PR)

RECLAMADO OURO NEGRO CONSTRUTORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MSE ENGENHARIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MSE ENGENHARIA LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 04/04/2024 15:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 04/04/2024 15:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/gsye9•

ID da Reunião: 83650166125•

Senha: BiwLevftC2•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83650166125?pwd=S09FSFZsV2FBOEozZGxnNUM3a

Vd5UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

JULIANA BATISTA PIFER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000655-13.2023.5.09.0673
RECLAMANTE FERNANDO ANTONIO OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO MARIA SANDRA CAETANO DA
SILVA(OAB: 65655/PR)

ADVOGADO SIMEIA GUINANCIO
MESQUITA(OAB: 68307/PR)

RECLAMADO MSE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS DE LIMA CASTRO
DINIZ(OAB: 33303/PR)

RECLAMADO OURO NEGRO CONSTRUTORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte FERNANDO ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA intimada

de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 04/04/2024 15:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 04/04/2024 15:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/gsye9•

ID da Reunião: 83650166125•

Senha: BiwLevftC2•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83650166125?pwd=S09FSFZsV2FBOEozZGxnNUM3a
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Vd5UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

JULIANA BATISTA PIFER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000880-43.2017.5.09.0673
RECLAMANTE IVAN CANDIDO FERNANDES

JUNIOR

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO
TORRECILHAS(OAB: 53544/PR)

ADVOGADO JOSE CARLOS TORRECILHAS(OAB:
22083/PR)

RECLAMADO BANCO J. SAFRA S.A

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO J. SAFRA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 102322e

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a)

EMANOELA VELASQUE BARBOSA, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

1. Estando adequados à liquidação do título judicial exequendo,

homologo os recálculos de #id:83a3247 e seguintes, por seus

próprios fundamentos, observada a data neles constante quanto à

atualização monetária e juros.

2. Mantenho os honorários do contador fixados.

3. Intimem-se as partes, iniciando-se pela parte exequente.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    ARIANA CAMATA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000880-43.2017.5.09.0673
RECLAMANTE IVAN CANDIDO FERNANDES

JUNIOR

ADVOGADO FERNANDA RIBEIRO
TORRECILHAS(OAB: 53544/PR)

ADVOGADO JOSE CARLOS TORRECILHAS(OAB:
22083/PR)

RECLAMADO BANCO J. SAFRA S.A

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN CANDIDO FERNANDES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 102322e

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a)

EMANOELA VELASQUE BARBOSA, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

1. Estando adequados à liquidação do título judicial exequendo,

homologo os recálculos de #id:83a3247 e seguintes, por seus

próprios fundamentos, observada a data neles constante quanto à

atualização monetária e juros.

2. Mantenho os honorários do contador fixados.

3. Intimem-se as partes, iniciando-se pela parte exequente.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    ARIANA CAMATA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000050-38.2021.5.09.0673
RECLAMANTE EDIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DONIZETTI ANTONIO ZILLI(OAB:
18784/PR)

ADVOGADO PATRICIA APARECIDA VICARE DE
CARVALHO(OAB: 60532/PR)

ADVOGADO LUIZ PAULO CIVIDATTI(OAB:
45789/PR)
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RECLAMADO IRMÃOS GREBOGI - COMERCIO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5d5bb9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

CRISTIANI GUERZONI, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

1. Tendo em conta que não houve citação da parte ré, adia-se a

audiência para o dia 16/04/2024 às 13h40min, mantidas as

cominações anteriormente consignadas.

2. Intime-se a parte autora da redesignação da audiência, bem

como cite-se a ré por oficial de justiça.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    ARIANA CAMATA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000979-95.2023.5.09.0513
RECLAMANTE POUSADA VILLA DA GLORIA LTDA

ADVOGADO ROBERTO LUIS TAKEDA(OAB:
79979/PR)

RECLAMADO JANE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO SOARES DA
SILVA(OAB: 84009/PR)

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40c1d49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. RELATÓRIO

Sendo o feito sujeito ao procedimento sumaríssimo, "a sentença

mencionará os elementos de convicção do juízo, com resumo dos

fatos relevantes ocorridos em audiência, dispensado o relatório"

(art. 852-I da Consolidação das Leis do Trabalho).

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. Carência de ação

Sustenta a petição inicial a existência de "vícios” na sentença

proferida nos autos ATSum 0000379-84.2020.5.09.0673 em razão

da ausência de “intimação adequada e violação do devido processo

legal, com cerceamento de defesa” (fl. 2). Com isso, postula a

nulidade da sentença de mérito proferida naqueles autos e a

decretação de nulidade de todos os atos praticados a partir da

citação.

Ainda segundo a petição inicial, a autora teria sido inicialmente

citada no dia 13/5/2021. Discorda do prazo consignado para

apresentação da contestação e da sentença proferida naqueles

autos. Também invoca cerceamento de defesa em razão da

exiguidade do prazo entre a nova intimação e a audiência.

Finalmente, alega não ter recebido intimação para impugnação aos

cálculos de liquidação.

O pedido de tutela de urgência foi deferido, nos termos da decisão

de fl. 235.

A ação declaratória de nulidade ou de inexistência de ato

processual, excepcionalíssima, é admissível quando a relação

processual não se aperfeiçoa ou não se desenvolve validamente,

como ocorre na ausência de citação regular do réu. Na doutrina se

encontra ainda menção a outras hipóteses, mas nenhuma delas se

amolda ao presente caso.

Aliás, a pretensão deduzida visa desconstituir a sentença por estar

a decisão fundada em erro de fato, pois o juízo teria reputado a

empresa revel e confessa quanto à matéria de fato em razão de não

ter ela apresentado defesa no prazo de quinze dias, que lhe fora

assinado. Invoca a aplicabilidade do disposto no art. 847 da CLT.

Essa sorte de alegação amolda-se, em tese, à hipótese de ação

rescisória, prevista no § 1º do art. 966 do Código de Processo Civil.

Com efeito, poderia até ser cabível a ação rescisória (parece-nos

que tampouco é o caso), mas definitivamente não se justifica o

aforamento da presente ação anulatória.

No caso, aquela relação processual aperfeiçoou-se com a citação

válida em 13/5/2021, conforme admitido pela autora. Nada obstante

a regularidade do ato citatório, a parte permaneceu inerte. Ela

sequer manifestou discordância com o prazo de quinze dias
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facultado para apresentação da contestação. O prazo assinalado —

diga-se de passagem, bem superior aquele previsto no art. 847 da

CLT —transcorreu in albis,o que culminou a certidão à fl. 113. A

audiência foi adiada para o dia 16/11/2021 e a parte foi

devidamente intimada do ato, conforme certidões de fls. 123 e 157.

Novamente, permaneceu silente a ora autora. Ela não compareceu

à audiência e tampouco se insurgiu quanto ao interstício entre a

intimação e a audiência. Na sequência, a sentença foi prolatada,

sendo a parte demandada considerada revel e confessa quanto à

matéria de fato, ex vido art. 844 da CLT e do art. 344 do CPC (fls.

160-169). A intimação da sentença foi realizada regularmente,

conforme comprovante à fl. 186. Mais uma vez, a parte, autora da

presente demanda, optou pela inércia. Nessa oportunidade,

obviamente, poderia ela ter recorrido da decisão, mas a sentença

transitou em julgado (fls. 187/188).

A insurgência veiculada na presente ação pela parte autora, de

qualquer ângulo que se analise a questão, está obstada pela

preclusão.

A via processual eleita pela autora é inadequada. A declaração de

nulidade da citação poderia e deveria ter sido ser arguida na própria

ação em que eventualmente tenha ocorrido esse defeito processual.

É o que se pode extrair da redação do artigo 795 da CLT, o qual

dispõe que as partes devem arguir as nulidades "à primeira vez que

tiverem de falar em audiência ou nos autos". Logo, nos termos do

artigo 17 do CPC, a parte autora carece de interesse para propor

ação visando declaração de nulidade havida em outro processo, já

que isso poderia ser obtido nos próprios autos.

Há coisa julgada material, e a autora, por outro lado, não detém

interesse de agir, dada a falta de adequação da via processual para

os objetivos colimados, impondo-se a extinção do processo sem

resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 485, V e VI, do

Código de Processo Civil.

2.2. Litigância de má-fé

A demandada imputa litigância de má-fé à parte adversa. Embora

compartilhe das premissas teóricas sustentadas pelo ilustre

advogado da ré, e entenda de inteira cabida no processo do

trabalho o instituto, penso, data venia, não ter a parte autora agido

com má-fé. Não houve desonestidade ou deslealdade processual

da autora. Assim, conheço do pedido da demandada para, no

mérito, rejeitá-lo.

3. DISPOSITIVO

Em face do exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo extinto

o processo sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art.

485, V e VI, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais —

calculadas sobre o valor dado à causa (R$ 2.650,00) — e fixadas

em R$ 53,00.

Condeno-a, ainda, ao pagamento de honorários aos advogado da

parte demandada, arbitrando-os em 15% do valor dado à causa, na

forma do art. 791-A da CLT.

Uma vez publicada a presente sentença e encontrando-se as partes

cientes da data designada para esse fim, iniciar-se-á o prazo legal

do recurso ordinário. Não estando elas cientes dessa data, deverão

ser intimadas e o prazo do recurso será contado da sua intimação.

Havendo a tempestiva de interposição de apelo, e comprovados o

depósito recursal e o recolhimento das custas, fica desde logo

recebido o recurso no efeito meramente devolutivo (CLT, art. 899).

Deverá a Secretaria intimar a parte contrária, então, para

oferecimento de contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou

sem as contrarrazões, encaminhem-se os autos ao TRT.

Independentemente do trânsito em julgado da presente

sen tença ,  ce r t i f i que-se  nos  au tos  ATSum 0000379-

84.2020.5.09.0673e prossigam-se os atos executór ios.

Intimem-se as partes.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000979-95.2023.5.09.0513
RECLAMANTE POUSADA VILLA DA GLORIA LTDA

ADVOGADO ROBERTO LUIS TAKEDA(OAB:
79979/PR)

RECLAMADO JANE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO SOARES DA
SILVA(OAB: 84009/PR)

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POUSADA VILLA DA GLORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40c1d49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. RELATÓRIO

Sendo o feito sujeito ao procedimento sumaríssimo, "a sentença

mencionará os elementos de convicção do juízo, com resumo dos

fatos relevantes ocorridos em audiência, dispensado o relatório"

(art. 852-I da Consolidação das Leis do Trabalho).
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2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. Carência de ação

Sustenta a petição inicial a existência de "vícios” na sentença

proferida nos autos ATSum 0000379-84.2020.5.09.0673 em razão

da ausência de “intimação adequada e violação do devido processo

legal, com cerceamento de defesa” (fl. 2). Com isso, postula a

nulidade da sentença de mérito proferida naqueles autos e a

decretação de nulidade de todos os atos praticados a partir da

citação.

Ainda segundo a petição inicial, a autora teria sido inicialmente

citada no dia 13/5/2021. Discorda do prazo consignado para

apresentação da contestação e da sentença proferida naqueles

autos. Também invoca cerceamento de defesa em razão da

exiguidade do prazo entre a nova intimação e a audiência.

Finalmente, alega não ter recebido intimação para impugnação aos

cálculos de liquidação.

O pedido de tutela de urgência foi deferido, nos termos da decisão

de fl. 235.

A ação declaratória de nulidade ou de inexistência de ato

processual, excepcionalíssima, é admissível quando a relação

processual não se aperfeiçoa ou não se desenvolve validamente,

como ocorre na ausência de citação regular do réu. Na doutrina se

encontra ainda menção a outras hipóteses, mas nenhuma delas se

amolda ao presente caso.

Aliás, a pretensão deduzida visa desconstituir a sentença por estar

a decisão fundada em erro de fato, pois o juízo teria reputado a

empresa revel e confessa quanto à matéria de fato em razão de não

ter ela apresentado defesa no prazo de quinze dias, que lhe fora

assinado. Invoca a aplicabilidade do disposto no art. 847 da CLT.

Essa sorte de alegação amolda-se, em tese, à hipótese de ação

rescisória, prevista no § 1º do art. 966 do Código de Processo Civil.

Com efeito, poderia até ser cabível a ação rescisória (parece-nos

que tampouco é o caso), mas definitivamente não se justifica o

aforamento da presente ação anulatória.

No caso, aquela relação processual aperfeiçoou-se com a citação

válida em 13/5/2021, conforme admitido pela autora. Nada obstante

a regularidade do ato citatório, a parte permaneceu inerte. Ela

sequer manifestou discordância com o prazo de quinze dias

facultado para apresentação da contestação. O prazo assinalado —

diga-se de passagem, bem superior aquele previsto no art. 847 da

CLT —transcorreu in albis,o que culminou a certidão à fl. 113. A

audiência foi adiada para o dia 16/11/2021 e a parte foi

devidamente intimada do ato, conforme certidões de fls. 123 e 157.

Novamente, permaneceu silente a ora autora. Ela não compareceu

à audiência e tampouco se insurgiu quanto ao interstício entre a

intimação e a audiência. Na sequência, a sentença foi prolatada,

sendo a parte demandada considerada revel e confessa quanto à

matéria de fato, ex vido art. 844 da CLT e do art. 344 do CPC (fls.

160-169). A intimação da sentença foi realizada regularmente,

conforme comprovante à fl. 186. Mais uma vez, a parte, autora da

presente demanda, optou pela inércia. Nessa oportunidade,

obviamente, poderia ela ter recorrido da decisão, mas a sentença

transitou em julgado (fls. 187/188).

A insurgência veiculada na presente ação pela parte autora, de

qualquer ângulo que se analise a questão, está obstada pela

preclusão.

A via processual eleita pela autora é inadequada. A declaração de

nulidade da citação poderia e deveria ter sido ser arguida na própria

ação em que eventualmente tenha ocorrido esse defeito processual.

É o que se pode extrair da redação do artigo 795 da CLT, o qual

dispõe que as partes devem arguir as nulidades "à primeira vez que

tiverem de falar em audiência ou nos autos". Logo, nos termos do

artigo 17 do CPC, a parte autora carece de interesse para propor

ação visando declaração de nulidade havida em outro processo, já

que isso poderia ser obtido nos próprios autos.

Há coisa julgada material, e a autora, por outro lado, não detém

interesse de agir, dada a falta de adequação da via processual para

os objetivos colimados, impondo-se a extinção do processo sem

resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 485, V e VI, do

Código de Processo Civil.

2.2. Litigância de má-fé

A demandada imputa litigância de má-fé à parte adversa. Embora

compartilhe das premissas teóricas sustentadas pelo ilustre

advogado da ré, e entenda de inteira cabida no processo do

trabalho o instituto, penso, data venia, não ter a parte autora agido

com má-fé. Não houve desonestidade ou deslealdade processual

da autora. Assim, conheço do pedido da demandada para, no

mérito, rejeitá-lo.

3. DISPOSITIVO

Em face do exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo extinto

o processo sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art.

485, V e VI, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais —

calculadas sobre o valor dado à causa (R$ 2.650,00) — e fixadas

em R$ 53,00.

Condeno-a, ainda, ao pagamento de honorários aos advogado da

parte demandada, arbitrando-os em 15% do valor dado à causa, na

forma do art. 791-A da CLT.

Uma vez publicada a presente sentença e encontrando-se as partes

cientes da data designada para esse fim, iniciar-se-á o prazo legal

do recurso ordinário. Não estando elas cientes dessa data, deverão

ser intimadas e o prazo do recurso será contado da sua intimação.
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Havendo a tempestiva de interposição de apelo, e comprovados o

depósito recursal e o recolhimento das custas, fica desde logo

recebido o recurso no efeito meramente devolutivo (CLT, art. 899).

Deverá a Secretaria intimar a parte contrária, então, para

oferecimento de contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou

sem as contrarrazões, encaminhem-se os autos ao TRT.

Independentemente do trânsito em julgado da presente

sen tença ,  ce r t i f i que-se  nos  au tos  ATSum 0000379-

84.2020.5.09.0673e prossigam-se os atos executór ios.

Intimem-se as partes.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000307-29.2022.5.09.0673
REQUERENTE MARCELA RENATA DA SILVA

RIBEIRO

ADVOGADO THIAGO LEMOS SANNA(OAB:
51566/PR)

ADVOGADO FERNANDO MORAES XAVIER DA
SILVA(OAB: 46595/PR)

ADVOGADO VERA AUGUSTA MORAES XAVIER
DA SILVA(OAB: 7446/PR)

REQUERIDO COOPERATIVA DE CREDITO
SICOOB OURO VERDE

ADVOGADO JOÃO VICENTE CAPOBIANGO(OAB:
16934/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA RENATA DA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 015616c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a)

MARCIA DE MOURA FEITOSA MARTINS, no dia 18 de março de

2024.

DESPACHO

1. Estando adequados à liquidação do título judicial exequendo,

homologo os recálculos do #id:98ade7c e seguintes, por seus

próprios fundamentos, observada a data neles constante quanto à

atualização monetária e juros.

2. Mantenho os honorários do contador fixados.

3. Intimem-se as partes, iniciando-se pela parte exequente.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000765-12.2023.5.09.0673
RECLAMANTE ADRIEL SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JEFERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77832/RS)

RECLAMADO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 476e0ec

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

MARIANA MAIZ PIROLO, no dia 18 de março de 2024.

DECISÃO

1. Consoante o art. 899 da CLT, os recursos, no processo do

trabalho, terão sempre efeito meramente devolutivo.

2. Observando esse comando legal e reputando presentes os

pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso da parte

demandada.

3. À parte autora para contrarrazões, no prazo legal, querendo.

4. No decurso, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000765-12.2023.5.09.0673
RECLAMANTE ADRIEL SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO JEFERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77832/RS)

RECLAMADO ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)
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PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIEL SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 476e0ec

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

MARIANA MAIZ PIROLO, no dia 18 de março de 2024.

DECISÃO

1. Consoante o art. 899 da CLT, os recursos, no processo do

trabalho, terão sempre efeito meramente devolutivo.

2. Observando esse comando legal e reputando presentes os

pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso da parte

demandada.

3. À parte autora para contrarrazões, no prazo legal, querendo.

4. No decurso, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000815-38.2023.5.09.0673
RECLAMANTE JESSICA FAVERSANI

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

RECLAMADO MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 95431/PR)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 95431/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0aa003f

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

MARIANA MAIZ PIROLO, no dia 18 de março de 2024.

DECISÃO

1. Consoante o art. 899 da CLT, os recursos, no processo do

trabalho, terão sempre efeito meramente devolutivo.

2. Observando esse comando legal e reputando presentes os

pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso da parte

demandada.

3. À parte autora para contrarrazões, no prazo legal, querendo.

4. No decurso, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000815-38.2023.5.09.0673
RECLAMANTE JESSICA FAVERSANI

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

RECLAMADO MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 95431/PR)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 95431/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA FAVERSANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0aa003f

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

MARIANA MAIZ PIROLO, no dia 18 de março de 2024.

DECISÃO

1. Consoante o art. 899 da CLT, os recursos, no processo do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2625
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

trabalho, terão sempre efeito meramente devolutivo.

2. Observando esse comando legal e reputando presentes os

pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso da parte

demandada.

3. À parte autora para contrarrazões, no prazo legal, querendo.

4. No decurso, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000789-94.2010.5.09.0673
RECLAMANTE Benedito Dias Guilherme

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SCALASSARA(OAB: 12062/PR)

ADVOGADO LUARA SOARES SCALASSARA(OAB:
71136/PR)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO LUCIA PORTO NORONHA(OAB:
78597/SP)

ADVOGADO PEDRO DA SILVA PERFEITO(OAB:
184470/RJ)

ADVOGADO PAULO FERNANDO PAZ
ALARCON(OAB: 37007/PR)

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDUARDO FIERLI BOBROFF(OAB:
26430/PR)

ADVOGADO ARMANDO VIEIRA
LARANJEIRO(OAB: 38101/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e88b4b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RENATA JUNKO OGUIDO PEREIRA, no dia 18 de março de

2024.

DESPACHO

1. Recebo os embargos à execução opostos e a impugnação aos

cálculos. Intime-se a parte exequente.

2. No decurso, ao contador, por dez dias, para ciência das

impugnações feitas aos cálculos, verificação e esclarecimentos.

3. Tudo cumprido, voltem conclusos.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001227-66.2023.5.09.0673
RECLAMANTE RAI EDMILSON SIMAO DE BRITO

ADVOGADO AIRTON APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 80317/PR)

RECLAMADO S.V.G. MONITORAMENTO E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO VICTOR GEROLDI DO VALE(OAB:
96206/PR)

PERITO RICARDO SA DA MOTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.V.G. MONITORAMENTO E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69f23e3

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JULIANA BATISTA PIFER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Ante o pedido apresentado pelo sr. perito, destituo-o do encargo,

nomeando, neste ato, o médico Wallinson Morais Silva, que deverá

apresentar o laudo no prazo de quinze dias contados da realização

da perícia.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000789-94.2010.5.09.0673
RECLAMANTE Benedito Dias Guilherme

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SCALASSARA(OAB: 12062/PR)

ADVOGADO LUARA SOARES SCALASSARA(OAB:
71136/PR)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO LUCIA PORTO NORONHA(OAB:
78597/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO PEDRO DA SILVA PERFEITO(OAB:
184470/RJ)

ADVOGADO PAULO FERNANDO PAZ
ALARCON(OAB: 37007/PR)

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 25936/PR)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDUARDO FIERLI BOBROFF(OAB:
26430/PR)

ADVOGADO ARMANDO VIEIRA
LARANJEIRO(OAB: 38101/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Benedito Dias Guilherme

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e88b4b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RENATA JUNKO OGUIDO PEREIRA, no dia 18 de março de

2024.

DESPACHO

1. Recebo os embargos à execução opostos e a impugnação aos

cálculos. Intime-se a parte exequente.

2. No decurso, ao contador, por dez dias, para ciência das

impugnações feitas aos cálculos, verificação e esclarecimentos.

3. Tudo cumprido, voltem conclusos.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001227-66.2023.5.09.0673
RECLAMANTE RAI EDMILSON SIMAO DE BRITO

ADVOGADO AIRTON APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 80317/PR)

RECLAMADO S.V.G. MONITORAMENTO E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO VICTOR GEROLDI DO VALE(OAB:
96206/PR)

PERITO RICARDO SA DA MOTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAI EDMILSON SIMAO DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69f23e3

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JULIANA BATISTA PIFER, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Ante o pedido apresentado pelo sr. perito, destituo-o do encargo,

nomeando, neste ato, o médico Wallinson Morais Silva, que deverá

apresentar o laudo no prazo de quinze dias contados da realização

da perícia.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001881-39.2012.5.09.0673
RECLAMANTE MARIA ANGELICA BORGES COSSA

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
70575/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO JOSE CARLOS CUSTODIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANGELICA BORGES COSSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b17823

proferida nos autos.
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TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

SILVIA RENATA REIS CANEZIN, no dia 18 de março de 2024.

DECISÃO

1. Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

da parte executada.

2. À parte autora para contraminuta, no prazo legal, querendo.

3. No decurso, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000821-21.2018.5.09.0673
RECLAMANTE THIAGO RANGEL RANOLFI

ADVOGADO JULIANA MAGALHAES
RANGEL(OAB: 108430/PR)

RECLAMADO CARLOS TROVINO FRIGORIFICO -
EIRELI

ADVOGADO GABRIEL PRATA
LOBACZEWSKI(OAB: 97534/PR)

RECLAMADO J R L SAVARIEGO TRANSPORTES -
EIRELI

ADVOGADO VILSON SILVEIRA JUNIOR(OAB:
50363/PR)

RECLAMADO ROSYMARA LUPPI SAVARIEGO
DESOSSA

ADVOGADO VILSON SILVEIRA JUNIOR(OAB:
50363/PR)

RECLAMADO J R L SAVARIEGO TRANSPORTE

ADVOGADO VILSON SILVEIRA JUNIOR(OAB:
50363/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE FRIOS
E CARNES PRFOODS EIRELI

ADVOGADO VILSON SILVEIRA JUNIOR(OAB:
50363/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE IBIPORÃ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS TROVINO FRIGORIFICO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e44f9f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

EMANOELA VELASQUE BARBOSA, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

1. Com razão a parte ré, expeça-se ofício direcionado ao Cartório

de Registro de Imóveis de Ibiporã solicitando o levantamento da

penhora efetivada no imóvel registrado sob o número 5.712.

2. Após assinado digitalmente o ofício, será de responsabilidade do

segundo réu a sua impressão e encaminhamento ao Cartório

mencionado, o qual deverá arcar também com toda e qualquer

despesa decorrente deste ato.

3. Juntado o ofício aos autos, devolvam-se ao arquivo.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000453-36.2023.5.09.0673
RECLAMANTE SILVANA DOS SANTOS PASSOS

ADVOGADO VERONICA MADI FECHIO(OAB:
97923/PR)

RECLAMADO QUANTUM FACILITIES
ADMINISTRACAO DE PESSOAL E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ACACIO VALDEMAR LORENCAO
JUNIOR(OAB: 105465/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUANTUM FACILITIES ADMINISTRACAO DE PESSOAL E
TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4202e79

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

FERNANDA NORONHA CANZIANI CAMPANA, no dia 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Diante da condição de suspensão da exigibilidade dos honorários

advocatícios a que foi condenada a parte autora, arquivem-se

definit ivamente os autos, ressalvada a possibi l idade de

prosseguimento da execução nos termos do art. 791-A, § 4º, da

CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000453-36.2023.5.09.0673
RECLAMANTE SILVANA DOS SANTOS PASSOS

ADVOGADO VERONICA MADI FECHIO(OAB:
97923/PR)

RECLAMADO QUANTUM FACILITIES
ADMINISTRACAO DE PESSOAL E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ACACIO VALDEMAR LORENCAO
JUNIOR(OAB: 105465/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA DOS SANTOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4202e79

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

FERNANDA NORONHA CANZIANI CAMPANA, no dia 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Diante da condição de suspensão da exigibilidade dos honorários

advocatícios a que foi condenada a parte autora, arquivem-se

definit ivamente os autos, ressalvada a possibi l idade de

prosseguimento da execução nos termos do art. 791-A, § 4º, da

CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000884-07.2022.5.09.0673
RECLAMANTE MARILSA SIMAO

ADVOGADO FLÁVIO ROGÉRIO
ZARAMELLO(OAB: 24083/PR)

RECLAMADO ANA ZULMIRA CANET KRAUSE

ADVOGADO EDELSON FERNANDO DA
SILVA(OAB: 30928/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ZULMIRA CANET KRAUSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANA ZULMIRA CANET KRAUSE) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

SILVIA RENATA REIS CANEZIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000901-43.2022.5.09.0673
RECLAMANTE JENIFFER STEFANI ALVES DINAS

ADVOGADO LUCCA LORENZO DORETO(OAB:
110927/PR)

ADVOGADO JOAO ALVES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 80394/PR)

RECLAMADO PLANSERVICE TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS - EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO PADILHA(OAB:
27060/PR)

PERITO PAULO SERGIO DE MELLO

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANSERVICE TERCEIRIZACAO DE SERVICOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b45299e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001171-19.2012.5.09.0673
RECLAMANTE JOSE CARLOS ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO MOZART GARCIA OLIVEIRA(OAB:
22057/PR)

RECLAMADO FLAVIO ROGERIO MARQUES DA
SILVA

RECLAMADO M ZAHDI NETO & CIA LTDA

RECLAMADO MIGUEL ZAHDI NETO

ADVOGADO ANTONIO LUIZ KASTELIJNS(OAB:
51415/PR)

RECLAMADO B. M. MARQUES DA SILVA & CIA
LTDA

RECLAMADO L. A. MONTANINI & CIA LTDA
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RECLAMADO CRISTINA ELIZABETE BUENO DA
SILVA

RECLAMADO LUCIANE ALVES MONTANINI

RECLAMADO MARIA APARECIDA AMARAL

RECLAMADO BRUNO MARIO MARQUES DA SILVA

PERITO RICARDO SA DA MOTTA

TERCEIRO
INTERESSADO

LONDRINA CARTORIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS 1 OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

Câmara Municipal de Castro - Paraná

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSE CARLOS ARAUJO DA SILVA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

SILVIA RENATA REIS CANEZIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000257-37.2021.5.09.0673
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE
HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO FABIANE FERMINO CORREIA(OAB:
63099/PR)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GOMES(OAB:
56651/PR)

RECLAMADO JOAQUIM SILVA NETO E CIA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO AMARAL(OAB:
63330/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE LONDRINA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E

GASTRONOMIA, E TURISMO E HOSPI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

SILVIA RENATA REIS CANEZIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001473-09.2016.5.09.0673
RECLAMANTE SERGIO ADRIANO VENTURIN

ADVOGADO LARISSA GALETTI ARCOLEZE(OAB:
82828/PR)

ADVOGADO LARA LAUDENIR APARECIDA
GALETTI(OAB: 77275/PR)

ADVOGADO CARINA FENIMAN FRANCESCON
OLIVEIRA(OAB: 42851/PR)

ADVOGADO BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA
MOURA(OAB: 16588/PR)

RECLAMADO ENERGITEL ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUIZ LOPES BARRETO(OAB:
23516/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ADRIANO VENTURIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SERGIO ADRIANO VENTURIN) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

SILVIA RENATA REIS CANEZIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000467-59.2019.5.09.0673
RECLAMANTE SIDNEY RODRIGUES GOMES

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO FREDERICO VIDOTTI DE
REZENDE(OAB: 31257/PR)

ADVOGADO SOFYA SOKOLOWSKI
SGARIONI(OAB: 95948/PR)

RECLAMADO FAST ARIAM EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ANAISA SOARES(OAB: 24077/PR)

RECLAMADO SLITTER COMERCIO DE
DERIVADOS DE ACO LTDA
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ADVOGADO ANAISA SOARES(OAB: 24077/PR)

PERITO JOSE CARLOS CUSTODIO

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY RODRIGUES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SIDNEY RODRIGUES GOMES) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

SILVIA RENATA REIS CANEZIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000467-59.2019.5.09.0673
RECLAMANTE SIDNEY RODRIGUES GOMES

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO FREDERICO VIDOTTI DE
REZENDE(OAB: 31257/PR)

ADVOGADO SOFYA SOKOLOWSKI
SGARIONI(OAB: 95948/PR)

RECLAMADO FAST ARIAM EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ANAISA SOARES(OAB: 24077/PR)

RECLAMADO SLITTER COMERCIO DE
DERIVADOS DE ACO LTDA

ADVOGADO ANAISA SOARES(OAB: 24077/PR)

PERITO JOSE CARLOS CUSTODIO

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY RODRIGUES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SIDNEY RODRIGUES GOMES) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

SILVIA RENATA REIS CANEZIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000467-59.2019.5.09.0673
RECLAMANTE SIDNEY RODRIGUES GOMES

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO FREDERICO VIDOTTI DE
REZENDE(OAB: 31257/PR)

ADVOGADO SOFYA SOKOLOWSKI
SGARIONI(OAB: 95948/PR)

RECLAMADO FAST ARIAM EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ANAISA SOARES(OAB: 24077/PR)

RECLAMADO SLITTER COMERCIO DE
DERIVADOS DE ACO LTDA

ADVOGADO ANAISA SOARES(OAB: 24077/PR)

PERITO JOSE CARLOS CUSTODIO

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY RODRIGUES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

SILVIA RENATA REIS CANEZIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000257-37.2021.5.09.0673
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE
HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO FABIANE FERMINO CORREIA(OAB:
63099/PR)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GOMES(OAB:
56651/PR)

RECLAMADO JOAQUIM SILVA NETO E CIA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO AMARAL(OAB:
63330/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE LONDRINA E REGIAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FABIANE FERMINO CORREIA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

SILVIA RENATA REIS CANEZIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001237-52.2019.5.09.0673
RECLAMANTE FILIPE PANIAGO DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIA SGORLON VIEIRA(OAB:
80319/PR)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE PANIAGO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FILIPE PANIAGO DE SOUZA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

SILVIA RENATA REIS CANEZIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001237-52.2019.5.09.0673
RECLAMANTE FILIPE PANIAGO DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIA SGORLON VIEIRA(OAB:
80319/PR)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE PANIAGO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FILIPE PANIAGO DE SOUZA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

SILVIA RENATA REIS CANEZIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº Monito-0001558-92.2016.5.09.0673
AUTOR CELIA DONIZETE RODRIGUES

ADVOGADO CLAUDIA AKEMI MITO(OAB:
32583/PR)

RÉU BRAZIL SANEAMENTO BASICO
LTDA

ADVOGADO DELFIM SUEMI NAKAMURA(OAB:
23664/PR)

RÉU PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS
E CONEXOES S/A

ADVOGADO DELFIM SUEMI NAKAMURA(OAB:
23664/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara Cível da Comarca de Ibiporã

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA DONIZETE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a), para ciência de que foram

expedidos nos presentes autos, as certidões de habilitação de

crédito principal e honorários advocatícios, bem como deverão ser

realizadas as impressões e encaminhamento ao Juízo da

Recuperação Judicial, no prazo de trinta dias, sendo que no silêncio

será presumido o cumprimento da diligência, nos termos do

despacho (#id:828410a).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

BRUNA CATARINA SANTOS FONSECA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ATOrd-0000130-80.2013.5.09.0673
RECLAMANTE TATIANA DE MENEZES PIORNEDO

ADVOGADO VINICIUS RODRIGO PETRILO(OAB:
39864/PR)

ADVOGADO WILSON LEITE DE MORAIS(OAB:
14946/PR)

RECLAMADO IDACI BATISTA DOS SANTOS

RECLAMADO LUIZ CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO JOSIANE DALLA COSTA(OAB:
31556/PR)

RECLAMADO EXECUTIVA SERVICOS
PATRIMONIAIS LTDA

RECLAMADO ALTAMIR TABORDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSIANE DALLA COSTA(OAB:
31556/PR)

RECLAMADO LUIZ ITAMAR BRANDT

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA DE MENEZES PIORNEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a), para ciência de que foi expedido

aos autos a certidão de crédito trabalhista ao autor, conforme

#id:82b6671, nos termos do despacho #id:6a12d7d.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

BRUNA CATARINA SANTOS FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000264-24.2024.5.09.0673
RECLAMANTE BRUNO TAVARES CAMPOS

ADVOGADO MAYARA ARMACOLO ROCHA(OAB:
57972/PR)

ADVOGADO MARCOS PAULO SORGE(OAB:
55460/PR)

RECLAMADO VINICIUS LEME OTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO TAVARES CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DA DATA DA AUDIÊNCIA UNA

DATA: 13/05/2024 14:30 na Sala de Audiência (Sala 01 - Juiz

Titular) da 06ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

Ciência da data designada para realização da audiência UNA acima

designada, devendo comparecer pessoalmente.

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas, até o limite de duas, deverão ser

trazidas independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º, da CLT).

O adiamento da audiência por falta de testemunha convidada só

será possível se a parte fizer prova do convite no dia da audiência.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA BATISTA PIFER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000277-23.2024.5.09.0673
RECLAMANTE APARECIDA FERNANDES DA SILVA

PINHO

ADVOGADO LUIZ PAULO DE OLIVEIRA(OAB:
65808/PR)

RECLAMADO CIMMERIAN INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA FERNANDES DA SILVA PINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DA DATA DA AUDIÊNCIA INICIAL

DATA: 23/04/2024 13:40 na Sala de Audiência (Sala 01 - Juiz

Titular) da 06ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

Ciência da data designada para realização da audiência inicial

acima designada, devendo comparecer pessoalmente.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA BATISTA PIFER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000039-04.2024.5.09.0673
RECLAMANTE SOLANGE GONCALVES DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO BARIONI(OAB:
102264/PR)

RECLAMADO HOSPITAL DO CORACAO DE
LONDRINA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO RICARDO SA DA MOTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE GONCALVES DA SILVA PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sa intimado da petição de id f62ccf6, sobre o endereço para

realização da pericia.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA BATISTA PIFER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001804-30.2012.5.09.0673
RECLAMANTE GERALDO MOISES

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

ADVOGADO URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA
ALVES DE LIMA(OAB: 37503/PR)

ADVOGADO ROGERIO LEITE DE PINHO
TAVARES(OAB: 57914/PR)

RECLAMADO YUKI ANDO

ADVOGADO LUIZ CARLOS SCHILLING(OAB:
55434/PR)

ADVOGADO MARLOS LUIZ BERTONI(OAB:
44933/PR)

RECLAMADO REGINA KEIKO ANDO

ADVOGADO LUIZ CARLOS SCHILLING(OAB:
55434/PR)

ADVOGADO MARLOS LUIZ BERTONI(OAB:
44933/PR)

RECLAMADO BIGNOX - EQUIPAMENTOS DE INOX
LTDA.

ADVOGADO LUIZ CARLOS SCHILLING(OAB:
55434/PR)

ADVOGADO MARLOS LUIZ BERTONI(OAB:
44933/PR)

RECLAMADO NOVO MUNDO EQUIPAMENTOS
PARA SUPERMERCADOS LTDA
FALIDO

RECLAMADO DURVAL COSTA FILHO

RECLAMADO PAULA CRISTINA DE ARRUDA

RECLAMADO CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO ADRIANA HUMENIUK(OAB:
55480/PR)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 12082/ES)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA KEIKO ANDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Sisbajud parcial

“… 2. Insuficientes os valores bloqueados por força da solicitação

efetivada, intime-se a parte demandada, especificamente para os

fins do art. 879, parágrafo 2º, da CLT …”

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

BRUNA CATARINA SANTOS FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0784000-70.1999.5.09.0673
RECLAMANTE Esmeraldo Dias Ferreira Filho

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ZANIN
ALMEIDA(OAB: 91064/PR)

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ NAVARRO(OAB:
40707/PR)

ADVOGADO RENATA CARMONA DE PAULA
MACHADO(OAB: 55558/PR)

ADVOGADO OSVALDO ALENCAR SILVA(OAB:
23705/PR)

RECLAMADO Xerife Shop Car

RECLAMADO SILAS DE SALLES JUNIOR

RECLAMADO SILAS DE SALLES

RECLAMADO ARNALDO PEREIRA RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVIÇO DISTRITAL DE
MARAVILHA - 09º TABELIONATO DE
NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª TABELIONATO DE NOTAS DE
LONDRINA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CENTRAL DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVIÇO DISTRITAL DE
GUARATUBA/PR

TERCEIRO
INTERESSADO

1 SERVICO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DO FORO CENTRAL DA
REGIAO METROPOLITANA DE
LONDRINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Esmeraldo Dias Ferreira Filho

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado (a) para informar endereço correto do Serviço

Distrital de Maravilha (9º Tabelionato de Notas), no prazo de cinco

dias.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EMANOELA VELASQUE BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000267-76.2024.5.09.0673
RECLAMANTE LARISSA BIANCA DOS SANTOS

MONTEIRO

ADVOGADO VERONICA MADI FECHIO(OAB:
97923/PR)

RECLAMADO ALO SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA BIANCA DOS SANTOS MONTEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 02 - Juíza

Substituta Fixa": 19/06/2024 15:30

Fica Vossa Senhoria intimado (a) da AUDIÊNCIA supra designada.

A audiência será UNA (procedimento sumaríssimo), quando

deverão oferecer as provas que julgar necessárias, sendo, no

máximo, duas testemunhas (art.852- H,§ 2º).

Fica Vossa Senhoria, AINDA, INTIMADA DA DECISÃO DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA que poderá ser visualizada em

impressa por meio do link e código abaixo discriminados:

Link: https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao?nd

Código decisão: 24031515421165200000127859417

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTIANI GUERZONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001087-42.2017.5.09.0673
RECLAMANTE SILVIA REGINA MELO

ADVOGADO ALINE REGINA DAS NEVES(OAB:
55322/PR)

ADVOGADO MARCIA TESHIMA(OAB: 12202/PR)

ADVOGADO MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE(OAB: 16879/PR)

ADVOGADO RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA
ALENCAR SILVA(OAB: 24904/PR)

RECLAMADO MERCADOMOVEIS LTDA

ADVOGADO ISABEL APARECIDA HOLM(OAB:
22399/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LONDRINA-CARTORIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS 3 OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

1 SERVICO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DO FORO CENTRAL DA
REGIAO METROPOLITANA DE
LONDRINA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS 4 OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

LONDRINA CARTORIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS -2 OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO CALDEIRA

ADVOGADO EDUARDO CALDEIRA(OAB:
80223/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CALDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado (a), para vistas e manifestação, nos

termos requeridos pela parte exequente (ré), em cinco dias.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

MARCIA DE MOURA FEITOSA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001051-87.2023.5.09.0673
RECLAMANTE RONALDO VICENTE DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIA VON HOHENDORFF
FERREIRA(OAB: 56642/PR)

RECLAMADO POLYMEX - INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA FERNANDEZ
KAKIMOTO COELHO PANZICA(OAB:
87305/PR)

ADVOGADO WILLIAM RODRIGO PRUNZEL(OAB:
89151/PR)

RECLAMADO J P A SERVICOS LTDA

RECLAMADO J P P SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLYMEX - INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte POLYMEX - INDUSTRIA E COMERCIO DE

EMBALAGENS LTDA intimada de que a "Audiência do tipo

Audiência de instrução por videoconferência" designada para

21/05/2024 15:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 21/05/2024 15:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/s9x2l•

ID da Reunião: 81661828849•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Senha: 9VgwxlwOJg•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81661828849?pwd=OWprNGVHUlhGUGJGV2hoWW1

Cc056UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA BATISTA PIFER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001051-87.2023.5.09.0673
RECLAMANTE RONALDO VICENTE DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIA VON HOHENDORFF
FERREIRA(OAB: 56642/PR)

RECLAMADO POLYMEX - INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA FERNANDEZ
KAKIMOTO COELHO PANZICA(OAB:
87305/PR)

ADVOGADO WILLIAM RODRIGO PRUNZEL(OAB:
89151/PR)

RECLAMADO J P A SERVICOS LTDA

RECLAMADO J P P SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO VICENTE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RONALDO VICENTE DE SOUZA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 21/05/2024 15:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 21/05/2024 15:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/s9x2l•

ID da Reunião: 81661828849•

Senha: 9VgwxlwOJg•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81661828849?pwd=OWprNGVHUlhGUGJGV2hoWW1

Cc056UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA BATISTA PIFER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001714-56.2011.5.09.0673
RECLAMANTE WANDERLEY MANTOVANI

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)
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RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JOÃO PAULO DE PAULA
KIRSCH(OAB: 47799/PR)

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY MANTOVANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a), nos termos do ato Ordinatório

(#id:f6c04b7) abaixo, no prazo de 05 (cinco) dias:

"1. Intimar as partes para manifestação, no prazo de cinco dias. 2.

Vindo a resposta ou não, fazer os autos conclusos."

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LUCAS CALIXTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001714-56.2011.5.09.0673
RECLAMANTE WANDERLEY MANTOVANI

ADVOGADO LUIZ GUSTAV KALAU COSTA(OAB:
88380/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JOÃO PAULO DE PAULA
KIRSCH(OAB: 47799/PR)

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a), nos termos do ato Ordinatório

(#id:f6c04b7) abaixo, no prazo de 05 (cinco) dias:

"1. Intimar as partes para manifestação, no prazo de cinco dias. 2.

Vindo a resposta ou não, fazer os autos conclusos."

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LUCAS CALIXTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000458-92.2022.5.09.0673

RECLAMANTE CAUE PEDROSA UDORISSE

ADVOGADO RENATO LIMA BARBOSA(OAB:
19282/PR)

RECLAMADO VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
70575/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a), nos termos da Decisão

(#id:0f9ea60) abaixo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas:

"... 3. Cite-se a parte demandada, na pessoa de seu procurador, por

meio do DEJT. Na impossibilidade, cite-se, por carta, nos termos do

art. 8º da Lei 6.830/80 c/c art. 880 e seguintes da CLT. 4. Eventual

insurgência formulada na fase do § 2º do art. 879, da CLT, deverá

ser reiterada em impugnação à sentença de liquidação ou

embargos à execução, vedada a discussão de matéria não

suscitada naquele momento processual. 5. Em caso de impugnação

ou embargos à execução, também cumprirá à parte delimitar, de

imediato e justificadamente, as matérias e os valores impugnados,

declarando o valor que entende correto, sob pena de rejeição

liminar (CLT, art. 897, § 1º, combinado com o art. 525, § 4º, do

CPC). "

Valor da Execução: R$982,79, atualizado até 11/03/2024.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LUCAS CALIXTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001354-48.2016.5.09.0673
RECLAMANTE FABRICIO DE OLIVEIRA AVELAR

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SCALASSARA(OAB: 12062/PR)

RECLAMADO LONDRINA ILUMINACAO S.A.

ADVOGADO CAROLINA BACCHI LEMOS
PELISSARI(OAB: 60087/PR)

ADVOGADO LUCIANA FURTADO ROCHA
PEREIRA(OAB: 46971/PR)

ADVOGADO CARINA FENIMAN FRANCESCON
OLIVEIRA(OAB: 42851/PR)

RECLAMADO SERCOMTEL S.A. -
TELECOMUNICACOES

ADVOGADO CAROLINA BACCHI LEMOS
PELISSARI(OAB: 60087/PR)
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ADVOGADO LUCIANA FURTADO ROCHA
PEREIRA(OAB: 46971/PR)

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

ADVOGADO CARINA FENIMAN FRANCESCON
OLIVEIRA(OAB: 42851/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO MAURICIO DA SILVA MARTINS(OAB:
47737/PR)

RECLAMADO M R L RUBIO - LP TESTES E
ANÁLISES TÉCNICAS

ADVOGADO LILIAM CRISTINA RIBEIRO
MILAN(OAB: 21345/PR)

RECLAMADO H.T ENGENHARIA ELETRICA E
TELECOMUNICACOES - EIRELI

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

PERITO RICARDO SA DA MOTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M R L RUBIO - LP TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Consulta ao Serpro, Copel e Sanepar juntado aos autos.

"... Negativa a diligência ou desatualizados, intime-se a parte

exequente para apresentar, em cinco dias, os endereços corretos

ou requerer o que de direito."

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

BRUNA CATARINA SANTOS FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000158-62.2024.5.09.0673
RECLAMANTE ACELINA BENTO FERREIRA

ADVOGADO CLITO DANTE EUGENIO JULIANI
GRANO(OAB: 74604/PR)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO ATMA ADMINISTRACAO
FINANCEIRA LTDA

RECLAMADO CONTAX PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

RECLAMADO SOLVIANTECH DESENVOLVIMENTO
DE SISTEMAS EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

RECLAMADO SOLVIAN TECNOLOGIA E
INTEGRACAO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO METALFORT MANUTENCAO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

Varas do Trabalho de São Paulo

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1. Intimar a parte ré para fornecer o atual endereço de seu

constituinte, em 5 dias.

2. Vindo aos autos, expedir mandado para cumprimento da

obrigação (fls. 1115).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTIANI GUERZONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001022-71.2022.5.09.0673
RECLAMANTE DEISY CAROLINE DOS PASSOS

ADVOGADO IGOR SILVA(OAB: 107378/PR)

RECLAMADO INTER CONSULTORIA E NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTER CONSULTORIA E NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 211f386

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

FERNANDA NORONHA CANZIANI CAMPANA, no dia 19 de

março de 2024.

DESPACHO

1. Instauro o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica (art. 855-A CLT), suspendendo a execução até a decisão

final.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2638
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

2. Incluam-se os sócios indicados pela parte exequente por meio do

ID- ac2fe29 no polo passivo e citem-se, via ECT, para, querendo,

oferecer resposta e especificar as provas que entendem cabíveis,

no prazo de quinze dias (art. 135 do CPC).

3. Apresentada resposta ou no decurso, intime-se a parte autora

para manifestação, em idêntico prazo, requerendo as provas que

pretende produzir.

4. Após, voltem conclusos para deliberação.

5. Quanto ao requerimento de reconhecimento de grupo econômico

com as empresas indicadas pela parte exequente, observe-se que

Ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal, em decisão

monocrática proferida em 25/05/2023, determinou a suspensão

nacional do processamento de todas as execuções trabalhistas que

versem sobre a questão controvertida do Tema nº 1232

(“Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase de

execução trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico

que não participou do processo de conhecimento") até o julgamento

definitivo do recurso extraordinário RE 1387795 / MG.

6. Diante disso, processe-se, neste primeiro momento, apenas o

requerimento de desconsideração da personalidade jurídica com a

inclusão dos sócios indicados, nos termos acima deferidos, ficando

postergada a análise do pedido de grupo econômico.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIANA CAMATA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001022-71.2022.5.09.0673
RECLAMANTE DEISY CAROLINE DOS PASSOS

ADVOGADO IGOR SILVA(OAB: 107378/PR)

RECLAMADO INTER CONSULTORIA E NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISY CAROLINE DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 211f386

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

FERNANDA NORONHA CANZIANI CAMPANA, no dia 19 de

março de 2024.

DESPACHO

1. Instauro o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica (art. 855-A CLT), suspendendo a execução até a decisão

final.

2. Incluam-se os sócios indicados pela parte exequente por meio do

ID- ac2fe29 no polo passivo e citem-se, via ECT, para, querendo,

oferecer resposta e especificar as provas que entendem cabíveis,

no prazo de quinze dias (art. 135 do CPC).

3. Apresentada resposta ou no decurso, intime-se a parte autora

para manifestação, em idêntico prazo, requerendo as provas que

pretende produzir.

4. Após, voltem conclusos para deliberação.

5. Quanto ao requerimento de reconhecimento de grupo econômico

com as empresas indicadas pela parte exequente, observe-se que

Ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal, em decisão

monocrática proferida em 25/05/2023, determinou a suspensão

nacional do processamento de todas as execuções trabalhistas que

versem sobre a questão controvertida do Tema nº 1232

(“Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase de

execução trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico

que não participou do processo de conhecimento") até o julgamento

definitivo do recurso extraordinário RE 1387795 / MG.

6. Diante disso, processe-se, neste primeiro momento, apenas o

requerimento de desconsideração da personalidade jurídica com a

inclusão dos sócios indicados, nos termos acima deferidos, ficando

postergada a análise do pedido de grupo econômico.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIANA CAMATA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000152-02.2017.5.09.0673
RECLAMANTE UICIDIR SANTANA

ADVOGADO WAGNER PIROLO(OAB: 40440/PR)

RECLAMADO VIACAO GARCIA LTDA

ADVOGADO OSVALDO ALENCAR SILVA(OAB:
23705/PR)

ADVOGADO RENAN HURMANN SALVIONI(OAB:
82197/PR)

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - UICIDIR SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0305b7d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

FERNANDA NORONHA CANZIANI CAMPANA, no dia 19 de

março de 2024.

DESPACHO

1. Recebo os embargos à execução opostos. Intime-se a parte

exequente.

2. No decurso, ao contador, por dez dias, para ciência das

impugnações feitas aos cálculos, verificação e esclarecimentos.

3. Tudo cumprido, voltem conclusos.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIANA CAMATA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000812-93.2017.5.09.0673
RECLAMANTE OSVALDO NORIO NAGAO

ADVOGADO VERA AUGUSTA MORAES XAVIER
DA SILVA(OAB: 7446/PR)

ADVOGADO FERNANDO MORAES XAVIER DA
SILVA(OAB: 46595/PR)

ADVOGADO THIAGO LEMOS SANNA(OAB:
51566/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
50020/PR)

ADVOGADO NADIA MOTTIN AGIBERT(OAB:
61749/PR)

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 360640d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

FERNANDA NORONHA CANZIANI CAMPANA, no dia 19 de março

de 2024.

DESPACHO

1. Recebo a impugnação apresentada. Intime-se a parte

demandada.

2. No decurso, ao contador, por dez dias, para ciência das

impugnações feitas aos cálculos, verificação e esclarecimentos.

3. Tudo cumprido, voltem conclusos.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIANA CAMATA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000812-93.2017.5.09.0673
RECLAMANTE OSVALDO NORIO NAGAO

ADVOGADO VERA AUGUSTA MORAES XAVIER
DA SILVA(OAB: 7446/PR)

ADVOGADO FERNANDO MORAES XAVIER DA
SILVA(OAB: 46595/PR)

ADVOGADO THIAGO LEMOS SANNA(OAB:
51566/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
50020/PR)

ADVOGADO NADIA MOTTIN AGIBERT(OAB:
61749/PR)

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO NORIO NAGAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 360640d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

FERNANDA NORONHA CANZIANI CAMPANA, no dia 19 de março

de 2024.

DESPACHO

1. Recebo a impugnação apresentada. Intime-se a parte
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demandada.

2. No decurso, ao contador, por dez dias, para ciência das

impugnações feitas aos cálculos, verificação e esclarecimentos.

3. Tudo cumprido, voltem conclusos.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIANA CAMATA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000273-83.2024.5.09.0673
RECLAMANTE JOSECLEI DUARTE

ADVOGADO ANDRE DA SILVA RAMOS(OAB:
83659/PR)

ADVOGADO EDSON ANTONIO RANDOLI DE
OLIVEIRA FAIDIGA(OAB: 114384/PR)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSECLEI DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 02 - Juíza

Substituta Fixa": 20/06/2024 15:30

Fica Vossa Senhoria intimado (a) da AUDIÊNCIA supra designada.

A audiência será UNA (procedimento sumaríssimo), quando

deverão oferecer as provas que julgar necessárias, sendo, no

máximo, duas testemunhas (art.852- H,§ 2º).

Fica Vossa Senhoria, AINDA, INTIMADA DA DECISÃO DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA que poderá ser visualizada em

impressa por meio do link e código abaixo discriminados:

Link: https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao?nd

Código decisão: 4031815545714600000127940865

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTIANI GUERZONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000566-24.2022.5.09.0673
RECLAMANTE MARIA ANGELICA MARTINS DA

SILVA

ADVOGADO CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO(OAB:
33271/PR)

ADVOGADO RICARDO TAKESHI YIDA(OAB:
41578/PR)

ADVOGADO FABIO MENESES PAZ(OAB:
64070/PR)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1227af8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor SILVIA

RENATA REIS CANEZIN, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

1. Nos termos do item 7 da r.sentença (Id 150e067), providencie a

Secretaria a habilitação dos honorários periciais junto ao SIGEO.

2. Verifique-se acerca de eventuais pendências, sanando-as.

3. Tudo cumprido, tendo em vista a condição de suspensão da

exigibilidade dos honorários advocatícios a que foi condenada

a parte autora, arquivem-se definitivamente os autos, ressalvada a

possibilidade de prosseguimento da execução nos termos do art.

791-A, § 4º, da CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIANA CAMATA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000566-24.2022.5.09.0673
RECLAMANTE MARIA ANGELICA MARTINS DA

SILVA

ADVOGADO CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO(OAB:
33271/PR)

ADVOGADO RICARDO TAKESHI YIDA(OAB:
41578/PR)

ADVOGADO FABIO MENESES PAZ(OAB:
64070/PR)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANGELICA MARTINS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1227af8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor SILVIA

RENATA REIS CANEZIN, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

1. Nos termos do item 7 da r.sentença (Id 150e067), providencie a

Secretaria a habilitação dos honorários periciais junto ao SIGEO.

2. Verifique-se acerca de eventuais pendências, sanando-as.

3. Tudo cumprido, tendo em vista a condição de suspensão da

exigibilidade dos honorários advocatícios a que foi condenada

a parte autora, arquivem-se definitivamente os autos, ressalvada a

possibilidade de prosseguimento da execução nos termos do art.

791-A, § 4º, da CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIANA CAMATA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000312-51.2022.5.09.0673
EXEQUENTE KELVYN WELLINGTON ALMEIDA

RIBEIRO

ADVOGADO NICOLAS GABRIEL BRAVO
ODONE(OAB: 97835/PR)

EXECUTADO TRADENET SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO LTDA

EXECUTADO ALFREDO FERNANDO AGUILAR

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 35858/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f56156

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

FERNANDA NORONHA CANZIANI CAMPANA, no dia 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Defiro a dilação do prazo requerida pela parte ré, por dez dias.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIANA CAMATA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000312-51.2022.5.09.0673
EXEQUENTE KELVYN WELLINGTON ALMEIDA

RIBEIRO

ADVOGADO NICOLAS GABRIEL BRAVO
ODONE(OAB: 97835/PR)

EXECUTADO TRADENET SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO LTDA

EXECUTADO ALFREDO FERNANDO AGUILAR

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 35858/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELVYN WELLINGTON ALMEIDA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f56156

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

FERNANDA NORONHA CANZIANI CAMPANA, no dia 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Defiro a dilação do prazo requerida pela parte ré, por dez dias.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.
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    ARIANA CAMATA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº TutCautAnt-0001036-26.2020.5.09.0673
REQUERENTE DANILDE JERONASIO MARTINS

ADVOGADO LILIAM CRISTINA RIBEIRO
MILAN(OAB: 21345/PR)

REQUERIDO TEIXEIRA & HOLZMANN LTDA

ADVOGADO RICARDO CREMONEZI(OAB:
24165/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª Vara do Trabalho de Londrina

TERCEIRO
INTERESSADO

1 SERVICO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DO FORO CENTRAL DA
REGIAO METROPOLITANA DE
LONDRINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILDE JERONASIO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc918ee

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

MARCIA DE MOURA FEITOSA MARTINS, no dia 19 de março de

2024.

DESPACHO

1. Defiro a dilação do prazo por mais dez dias.

2. Intime-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIANA CAMATA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000392-59.2015.5.09.0673
RECLAMANTE CRISTIANE APARECIDA GUELFI

ADVOGADO WILSON LEITE DE MORAIS(OAB:
14946/PR)

ADVOGADO FLAVIO NIXON PETRILO(OAB:
23692/PR)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
GUELFI(OAB: 109260/PR)

RECLAMANTE Katrina Aparecida Guelfi Utiyama
(Menor)

ADVOGADO WILSON LEITE DE MORAIS(OAB:
14946/PR)

ADVOGADO FLAVIO NIXON PETRILO(OAB:
23692/PR)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
GUELFI(OAB: 109260/PR)

RECLAMANTE William Aparecido Guelfi Utiyama
(Menor)

ADVOGADO WILSON LEITE DE MORAIS(OAB:
14946/PR)

ADVOGADO FLAVIO NIXON PETRILO(OAB:
23692/PR)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
GUELFI(OAB: 109260/PR)

RECLAMADO EDITORA E GRAFICA PARANA
PRESS S.A.

ADVOGADO MARIANA DOMINGUES DA SILVA
HEROLD(OAB: 38339/PR)

ADVOGADO MARLOS LUIZ BERTONI(OAB:
44933/PR)

PERITO JOSE CARLOS CUSTODIO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITORA E GRAFICA PARANA PRESS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ecf252

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

FERNANDA NORONHA CANZIANI CAMPANA, no dia 19 de março

de 2024.

DESPACHO

1. Oficie-se ao Banco do Brasil informando os dados das contas-

poupança indicadas pela parte autora, com vistas ao cumprimento

do Alvará expedido à fl.1215. Encaminhe-se cópia dos documentos

de fl.1215, 1220 e 1268.

Por medida de economia e celeridade processual, cópia do

presente despacho, assinado eletronicamente, servirá como ofício a

ser encaminhado à instituição financeira.

2. Aguarde-se o cumprimento do referido Alvará, para posterior

prosseguimento com as demais liberações.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIANA CAMATA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000392-59.2015.5.09.0673
RECLAMANTE CRISTIANE APARECIDA GUELFI
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ADVOGADO WILSON LEITE DE MORAIS(OAB:
14946/PR)

ADVOGADO FLAVIO NIXON PETRILO(OAB:
23692/PR)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
GUELFI(OAB: 109260/PR)

RECLAMANTE Katrina Aparecida Guelfi Utiyama
(Menor)

ADVOGADO WILSON LEITE DE MORAIS(OAB:
14946/PR)

ADVOGADO FLAVIO NIXON PETRILO(OAB:
23692/PR)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
GUELFI(OAB: 109260/PR)

RECLAMANTE William Aparecido Guelfi Utiyama
(Menor)

ADVOGADO WILSON LEITE DE MORAIS(OAB:
14946/PR)

ADVOGADO FLAVIO NIXON PETRILO(OAB:
23692/PR)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA
GUELFI(OAB: 109260/PR)

RECLAMADO EDITORA E GRAFICA PARANA
PRESS S.A.

ADVOGADO MARIANA DOMINGUES DA SILVA
HEROLD(OAB: 38339/PR)

ADVOGADO MARLOS LUIZ BERTONI(OAB:
44933/PR)

PERITO JOSE CARLOS CUSTODIO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE APARECIDA GUELFI

  - Katrina Aparecida Guelfi Utiyama (Menor)

  - William Aparecido Guelfi Utiyama (Menor)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ecf252

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

FERNANDA NORONHA CANZIANI CAMPANA, no dia 19 de março

de 2024.

DESPACHO

1. Oficie-se ao Banco do Brasil informando os dados das contas-

poupança indicadas pela parte autora, com vistas ao cumprimento

do Alvará expedido à fl.1215. Encaminhe-se cópia dos documentos

de fl.1215, 1220 e 1268.

Por medida de economia e celeridade processual, cópia do

presente despacho, assinado eletronicamente, servirá como ofício a

ser encaminhado à instituição financeira.

2. Aguarde-se o cumprimento do referido Alvará, para posterior

prosseguimento com as demais liberações.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIANA CAMATA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000618-88.2020.5.09.0673
RECLAMANTE MAYCON PIRES MARIGO

ADVOGADO ISABELLA JULIANE CRUZ
MARTINS(OAB: 92240/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
70575/PR)

RECLAMADO VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 331bf80

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a) SILVIA

RENATA REIS CANEZIN, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

Para elaboração dos cálculos de liquidação de sentença nomeio o

contador Antonio Ferreira dos Santos, já compromissado, que

deverá apresentá-los no prazo de quinze dias. Na apuração do

imposto sobre a renda, deverá ser observado o disposto na

Instrução Normativa nº 1.127/2011, da Secretaria da Receita

Federal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Intime-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIANA CAMATA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000618-88.2020.5.09.0673
RECLAMANTE MAYCON PIRES MARIGO

ADVOGADO ISABELLA JULIANE CRUZ
MARTINS(OAB: 92240/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
70575/PR)

RECLAMADO VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON PIRES MARIGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 331bf80

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a) SILVIA

RENATA REIS CANEZIN, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

Para elaboração dos cálculos de liquidação de sentença nomeio o

contador Antonio Ferreira dos Santos, já compromissado, que

deverá apresentá-los no prazo de quinze dias. Na apuração do

imposto sobre a renda, deverá ser observado o disposto na

Instrução Normativa nº 1.127/2011, da Secretaria da Receita

Federal.

Intime-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIANA CAMATA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000792-92.2023.5.09.0673
RECLAMANTE ALINE DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO BARIONI(OAB:
102264/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

PERITO RICARDO SA DA MOTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e8632c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ARIANA CAMATA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000792-92.2023.5.09.0673
RECLAMANTE ALINE DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO BARIONI(OAB:
102264/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

PERITO RICARDO SA DA MOTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DE OLIVEIRA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e8632c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ARIANA CAMATA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0793000-65.1997.5.09.0673
RECLAMANTE REGINA VARJÃO DE SOUZA
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ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

RECLAMADO MARIA CARMEN CODORNIZ
ZAGHINI

RECLAMADO PAPELARIA DUX LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA VARJÃO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd69e2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ARIANA CAMATA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001206-03.2017.5.09.0673
RECLAMANTE LUZIA MONTEIRO CARDOSO

ADVOGADO LILIANE CARDOSO PIANCA(OAB:
78172/PR)

RECLAMADO BPR - NATACAO E WELLNESS
LTDA.

ADVOGADO JOANA DOIN BRAGA
MANCUSO(OAB: 124148/RJ)

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA MONTEIRO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado (a) para ciência, nos termos abaixo:

"Certifico que o crédito principal (devido à parte autora) foi

devidamente quitado por meio do último alvará eletrônico, expedido

no #id:7960273 e conta de atualização #id:7f96598. Dou fé.

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, e das

Ordens de Serviço 2/2006 e 4/2010, deste juízo, a Secretaria

procederá aos seguintes atos meramente ordinatórios:

Dar ciência à autora acerca do pagamento de seu crédito, nos

termos da certidão supra.

1.

Oportunamente, atualizar a conta de liquidação e intimar a ré

para que deposite a última parcela para quitação das demais

despesas processuais."

2.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

MARCIA DE MOURA FEITOSA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000266-66.2016.5.09.0093
RECLAMANTE CARLOS DUZI BERNARDO

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO BENEDITO BIASI ZANIN NETO

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO BRUNNA CAETANO BARBOSA
ZANIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SANTO ZANIN III

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

ADVOGADO DARCI CRISTIANO DE
OLIVEIRA(OAB: 7313/MS)

RECLAMADO SANTO ZANIN NETO

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO MARCELLA CAETANO BARBOSA
ZANIN DE ALMEIDA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DUZI BERNARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a), para ciência e manifestação

acerca da certidão (#id:0fd9c10).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LUCAS CALIXTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000266-66.2016.5.09.0093
RECLAMANTE CARLOS DUZI BERNARDO

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO BENEDITO BIASI ZANIN NETO

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO BRUNNA CAETANO BARBOSA
ZANIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SANTO ZANIN III
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ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

ADVOGADO DARCI CRISTIANO DE
OLIVEIRA(OAB: 7313/MS)

RECLAMADO SANTO ZANIN NETO

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO MARCELLA CAETANO BARBOSA
ZANIN DE ALMEIDA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a), para ciência e manifestação

acerca da certidão (#id:0fd9c10).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LUCAS CALIXTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000266-66.2016.5.09.0093
RECLAMANTE CARLOS DUZI BERNARDO

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO BENEDITO BIASI ZANIN NETO

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO BRUNNA CAETANO BARBOSA
ZANIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SANTO ZANIN III

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

ADVOGADO DARCI CRISTIANO DE
OLIVEIRA(OAB: 7313/MS)

RECLAMADO SANTO ZANIN NETO

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO MARCELLA CAETANO BARBOSA
ZANIN DE ALMEIDA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTO ZANIN NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a), para ciência e manifestação

acerca da certidão (#id:0fd9c10).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LUCAS CALIXTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000266-66.2016.5.09.0093
RECLAMANTE CARLOS DUZI BERNARDO

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO BENEDITO BIASI ZANIN NETO

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO BRUNNA CAETANO BARBOSA
ZANIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SANTO ZANIN III

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

ADVOGADO DARCI CRISTIANO DE
OLIVEIRA(OAB: 7313/MS)

RECLAMADO SANTO ZANIN NETO

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO MARCELLA CAETANO BARBOSA
ZANIN DE ALMEIDA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO BIASI ZANIN NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a), para ciência e manifestação

acerca da certidão (#id:0fd9c10).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LUCAS CALIXTO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000266-66.2016.5.09.0093
RECLAMANTE CARLOS DUZI BERNARDO

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO BENEDITO BIASI ZANIN NETO

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO BRUNNA CAETANO BARBOSA
ZANIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SANTO ZANIN III

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

ADVOGADO DARCI CRISTIANO DE
OLIVEIRA(OAB: 7313/MS)

RECLAMADO SANTO ZANIN NETO

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO MARCELLA CAETANO BARBOSA
ZANIN DE ALMEIDA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTO ZANIN III

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a), para ciência e manifestação

acerca da certidão (#id:0fd9c10).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LUCAS CALIXTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000266-66.2016.5.09.0093
RECLAMANTE CARLOS DUZI BERNARDO

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO BENEDITO BIASI ZANIN NETO

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO BRUNNA CAETANO BARBOSA
ZANIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SANTO ZANIN III

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

ADVOGADO DARCI CRISTIANO DE
OLIVEIRA(OAB: 7313/MS)

RECLAMADO SANTO ZANIN NETO

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO MARCELLA CAETANO BARBOSA
ZANIN DE ALMEIDA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLA CAETANO BARBOSA ZANIN DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a), para ciência e manifestação

acerca da certidão (#id:0fd9c10).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LUCAS CALIXTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000266-66.2016.5.09.0093
RECLAMANTE CARLOS DUZI BERNARDO

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO BENEDITO BIASI ZANIN NETO

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO BRUNNA CAETANO BARBOSA
ZANIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SANTO ZANIN III

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

ADVOGADO DARCI CRISTIANO DE
OLIVEIRA(OAB: 7313/MS)

RECLAMADO SANTO ZANIN NETO

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO MARCELLA CAETANO BARBOSA
ZANIN DE ALMEIDA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNNA CAETANO BARBOSA ZANIN DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a), para ciência e manifestação

acerca da certidão (#id:0fd9c10).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LUCAS CALIXTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000278-08.2024.5.09.0673
RECLAMANTE CLAUDOMIRO SILVESTRE

ADVOGADO JOAQUIM GONCALVES
PIGARRO(OAB: 40406/PR)

RECLAMADO VITOR MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDOMIRO SILVESTRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA:

Una por videoconferência (rito sumaríssimo) - Sala "Sala 02 - Juíza

Substituta Fixa": 20/06/2024 14:30

Fica Vossa Senhoria intimado (a) da AUDIÊNCIA supra designada.

A audiência será UNA (procedimento sumaríssimo), quando

deverão oferecer as provas que julgar necessárias, sendo, no

máximo, duas testemunhas (art.852- H,§ 2º).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTIANI GUERZONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000280-75.2024.5.09.0673
RECLAMANTE MARCIO AUGUSTO DE ALMEIDA

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA CALIXTO(OAB:
74738/PR)

RECLAMADO BRADCOR CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.

RECLAMADO PORTO BRAZIL CORRETORA DE
SEGUROS E ADMINISTRADORA
LTDA.

RECLAMADO B+BRAZIL CORRETORA DE
SEGUROS E ADMINISTRADORA
LTDA

RECLAMADO ALPHA GARANTIAS E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO AUGUSTO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA:

 Inicial - Sala "Sala 02 - Juíza Substituta Fixa": 18/06/2024 13:50

Fica Vossa Senhoria intimado (a) da AUDIÊNCIA supra designada

que será presencial. A ausência da parte autora levará à extinção

do feito sem resolução do mérito e arquivamento dos autos (CLT,

art. 844). Comparecendo as partes à audiência e não ocorrendo

acordo, SERÁ FACULTADA A APRESENTAÇÃO DA

CONTESTAÇÃO NO PRAZO DE QUINZE DIAS. Será designada

nova data, se necessária a inquirição de testemunhas.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTIANI GUERZONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000361-58.2023.5.09.0673
RECLAMANTE EDSON PEDRO DE AZEVEDO

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO SANDERSON TRANSPORTES E
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO JOÃO VICENTE CAPOBIANGO(OAB:
16934/PR)

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

ADVOGADO GISELE ANDREA MARTINS
NOGUEIRA(OAB: 35383/PR)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDERSON TRANSPORTES E MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a3fde8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000361-58.2023.5.09.0673
RECLAMANTE EDSON PEDRO DE AZEVEDO

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO SANDERSON TRANSPORTES E
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO JOÃO VICENTE CAPOBIANGO(OAB:
16934/PR)

ADVOGADO AMANDA FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 75520/PR)

ADVOGADO GISELE ANDREA MARTINS
NOGUEIRA(OAB: 35383/PR)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PEDRO DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a3fde8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000585-69.2018.5.09.0673
RECLAMANTE JONATHAN MURILO HONORIO

SILVA

ADVOGADO VINICIUS ALVES PEREIRA(OAB:
72128/PR)

ADVOGADO MURILO DE CARVALHO
ROSARIO(OAB: 66565/PR)

RECLAMADO TEREZA KASUCO DA COSTA

RECLAMADO I.C.

RECLAMADO COCAMAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO JOSE LUIS JACOBUCCI
FARAH(OAB: 27704/PR)

RECLAMADO WANDER COSTA

RECLAMADO WALDECIR DA COSTA

RECLAMADO EURIPEDES ADOLFO ROSA

ADVOGADO MARTA REGINA ROMAGNOLLI
BORELLA(OAB: 178721/SP)

RECLAMADO IGOR COSTA

RECLAMADO WALDECIR DA COSTA
TRANSPORTES LTDA FALIDO

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS RIBEIRO(OAB:
13194/PR)

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

RECLAMADO TRANSVALCO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS RIBEIRO(OAB:
13194/PR)

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

RECLAMADO EMEN TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS RIBEIRO(OAB:
13194/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

  - EMEN TRANSPORTES LTDA

  - EURIPEDES ADOLFO ROSA

  - TRANSVALCO TRANSPORTES LTDA

  - WALDECIR DA COSTA TRANSPORTES LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33d1bd7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000585-69.2018.5.09.0673
RECLAMANTE JONATHAN MURILO HONORIO

SILVA

ADVOGADO VINICIUS ALVES PEREIRA(OAB:
72128/PR)

ADVOGADO MURILO DE CARVALHO
ROSARIO(OAB: 66565/PR)

RECLAMADO TEREZA KASUCO DA COSTA

RECLAMADO I.C.

RECLAMADO COCAMAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO JOSE LUIS JACOBUCCI
FARAH(OAB: 27704/PR)

RECLAMADO WANDER COSTA

RECLAMADO WALDECIR DA COSTA

RECLAMADO EURIPEDES ADOLFO ROSA

ADVOGADO MARTA REGINA ROMAGNOLLI
BORELLA(OAB: 178721/SP)

RECLAMADO IGOR COSTA

RECLAMADO WALDECIR DA COSTA
TRANSPORTES LTDA FALIDO

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS RIBEIRO(OAB:
13194/PR)

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

RECLAMADO TRANSVALCO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS RIBEIRO(OAB:
13194/PR)

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

RECLAMADO EMEN TRANSPORTES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO FRANCISCO CARLOS RIBEIRO(OAB:
13194/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN MURILO HONORIO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33d1bd7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000547-81.2023.5.09.0673
RECLAMANTE ANTONIO VAUSIR TRAMONTIN

ADVOGADO CARLA ANDRESSA RIVAROLI(OAB:
55469/PR)

RECLAMADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO MEDIO PARANAPANEMA

ADVOGADO POLIANA PRETO MIRANDA
CATARIN(OAB: 42863/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VAUSIR TRAMONTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b0b922

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

MARCIA DE MOURA FEITOSA MARTINS, no dia 19 de março de

2024.

DECISÃO

1. Consoante o art. 899 da CLT, os recursos, no processo do

trabalho, terão sempre efeito meramente devolutivo.

2. O § 10, do mesmo dispositivo legal, declara que são isentos do

depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial.

3. Observando esse comando legal e reputando presentes os

pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso da parte

demandada.

4. À parte autora para contrarrazões, no prazo legal, querendo.

5. No decurso, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000513-77.2021.5.09.0673
RECLAMANTE MARIO KAZUFUMI SASAKA

ADVOGADO PATRICIA ALVES COSTA(OAB:
56980/PR)

RECLAMADO ROLEMAIS COM DE ROLAMENTOS
EIRELI

ADVOGADO JOAO RICARDO GOMES(OAB:
54239/PR)

ADVOGADO FABIO BALESTRA(OAB: 72220/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROLEMAIS COM DE ROLAMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cff0dcd

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

FERNANDA NORONHA CANZIANI CAMPANA, no dia 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Diante da manifestação da parte exequente (ID- 650bdf3), aguarde-

se o cumprimento do acordo.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000513-77.2021.5.09.0673
RECLAMANTE MARIO KAZUFUMI SASAKA

ADVOGADO PATRICIA ALVES COSTA(OAB:
56980/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO ROLEMAIS COM DE ROLAMENTOS
EIRELI

ADVOGADO JOAO RICARDO GOMES(OAB:
54239/PR)

ADVOGADO FABIO BALESTRA(OAB: 72220/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO KAZUFUMI SASAKA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cff0dcd

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

FERNANDA NORONHA CANZIANI CAMPANA, no dia 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Diante da manifestação da parte exequente (ID- 650bdf3), aguarde-

se o cumprimento do acordo.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000867-68.2022.5.09.0673
RECLAMANTE GENARIO DE ARAUJO FRANCO

ADVOGADO MIRELA CRISTINA BARRUECO
BARBI(OAB: 34871/PR)

RECLAMADO NORTE DO PARANA BEBIDAS LTDA

ADVOGADO EMERSON CARLOS DOS
SANTOS(OAB: 32078/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTE DO PARANA BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e483b83

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MARCIA DE MOURA FEITOSA MARTINS, no dia 19 de março de

2024.

SENTENÇA

1. Homologo o acordo noticiado pelas partes, para que se produzam

seus jurídicos e legais efeitos, inclusive quanto ao artigo 515, inciso

II, do CPC, valendo como sentença irrecorrível, salvo para a

Previdência Social quanto à contribuição social devida, nos termos

do parágrafo único, do art. 831, da CLT.

2. Fixo os honorários do contador em R$ 500,00, atualizáveis pelos

mesmos critérios de correção monetária aplicáveis ao crédito

exequendo, a cargo da parte executada, que deverá comprovar o

depósito nos autos, em dez dias.

3. Custas processuais sobre o valor do acordo, pela parte autora,

dispensadas na forma da Lei.

4. Tendo em vista a natureza das verbas discriminadas e em

observância à Portaria MF n.º 582, de 11/12/2013, publicada em

13/12/2013, deixo de ordenar a intimação da União.

5. Comprovados os pagamentos, verifique a Secretaria acerca da

existência de pendências, sanando-as.

6. Na sequência, voltem-me conclusos.

Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000867-68.2022.5.09.0673
RECLAMANTE GENARIO DE ARAUJO FRANCO

ADVOGADO MIRELA CRISTINA BARRUECO
BARBI(OAB: 34871/PR)

RECLAMADO NORTE DO PARANA BEBIDAS LTDA

ADVOGADO EMERSON CARLOS DOS
SANTOS(OAB: 32078/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENARIO DE ARAUJO FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e483b83

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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MARCIA DE MOURA FEITOSA MARTINS, no dia 19 de março de

2024.

SENTENÇA

1. Homologo o acordo noticiado pelas partes, para que se produzam

seus jurídicos e legais efeitos, inclusive quanto ao artigo 515, inciso

II, do CPC, valendo como sentença irrecorrível, salvo para a

Previdência Social quanto à contribuição social devida, nos termos

do parágrafo único, do art. 831, da CLT.

2. Fixo os honorários do contador em R$ 500,00, atualizáveis pelos

mesmos critérios de correção monetária aplicáveis ao crédito

exequendo, a cargo da parte executada, que deverá comprovar o

depósito nos autos, em dez dias.

3. Custas processuais sobre o valor do acordo, pela parte autora,

dispensadas na forma da Lei.

4. Tendo em vista a natureza das verbas discriminadas e em

observância à Portaria MF n.º 582, de 11/12/2013, publicada em

13/12/2013, deixo de ordenar a intimação da União.

5. Comprovados os pagamentos, verifique a Secretaria acerca da

existência de pendências, sanando-as.

6. Na sequência, voltem-me conclusos.

Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000827-86.2022.5.09.0673
RECLAMANTE VANESSA APARECIDA FRANCISCO

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

RECLAMADO DONNATERA SERVICOS DE
ALIMENTACAO EIRELI

ADVOGADO ANDRE RIBEIRO SISTI(OAB:
55575/PR)

PERITO RICARDO SA DA MOTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONNATERA SERVICOS DE ALIMENTACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 208b1aa

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a) SILVIA

RENATA REIS CANEZIN, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

1. Para elaboração dos cálculos de liquidação de sentença nomeio

a contadora Angela Ferreira dos Santos, já compromissada, que

deverá apresentá-los no prazo de quinze dias. Na apuração do

imposto sobre a renda, deverá ser observado o disposto na

Instrução Normativa nº 1.127/2011, da Secretaria da Receita

Federal.

Intime-se.

2. Observe(m) -se, oportunamente, o(s) depósito(s) judicial(is) de Id

e6978bd.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000093-04.2023.5.09.0673
RECLAMANTE ALAIR MACEDO PAIXAO

ADVOGADO ALYSSON RICARDO MOREIRA
PEDROSO(OAB: 90140/PR)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO VAREJISTA DE
GENEROS ALIMENTICIOS EM
MERCADOS, MINIMERCADOS,
SUPERMERCADOS E
HIPERMERCADOS DE LONDRINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8de084c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

FERNANDA NORONHA CANZIANI CAMPANA, no dia 19 de março

de 2024.

DESPACHO
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Defiro a dilação do prazo para readequação do valor segurado, por

cinco dias.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000827-86.2022.5.09.0673
RECLAMANTE VANESSA APARECIDA FRANCISCO

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

RECLAMADO DONNATERA SERVICOS DE
ALIMENTACAO EIRELI

ADVOGADO ANDRE RIBEIRO SISTI(OAB:
55575/PR)

PERITO RICARDO SA DA MOTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA APARECIDA FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 208b1aa

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a) SILVIA

RENATA REIS CANEZIN, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

1. Para elaboração dos cálculos de liquidação de sentença nomeio

a contadora Angela Ferreira dos Santos, já compromissada, que

deverá apresentá-los no prazo de quinze dias. Na apuração do

imposto sobre a renda, deverá ser observado o disposto na

Instrução Normativa nº 1.127/2011, da Secretaria da Receita

Federal.

Intime-se.

2. Observe(m) -se, oportunamente, o(s) depósito(s) judicial(is) de Id

e6978bd.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000093-04.2023.5.09.0673
RECLAMANTE ALAIR MACEDO PAIXAO

ADVOGADO ALYSSON RICARDO MOREIRA
PEDROSO(OAB: 90140/PR)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO VAREJISTA DE
GENEROS ALIMENTICIOS EM
MERCADOS, MINIMERCADOS,
SUPERMERCADOS E
HIPERMERCADOS DE LONDRINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAIR MACEDO PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8de084c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

FERNANDA NORONHA CANZIANI CAMPANA, no dia 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Defiro a dilação do prazo para readequação do valor segurado, por

cinco dias.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000124-87.2024.5.09.0673
RECLAMANTE FLAVIA ALESSANDRA CURI SILVA

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA
INES(OAB: 41722/PR)

RECLAMADO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA ALESSANDRA CURI SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte FLAVIA ALESSANDRA CURI SILVA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 03/06/2024 13:50 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 03/06/2024 13:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/bv1ip•

ID da Reunião: 87419074673•

Senha: j8lVBfBEtk•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87419074673?pwd=ZkhLblRJYTFYUDNIQTBUVEQ2V

0RJUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA BATISTA PIFER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000124-87.2024.5.09.0673
RECLAMANTE FLAVIA ALESSANDRA CURI SILVA

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA
INES(OAB: 41722/PR)

RECLAMADO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO PAN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte BANCO PAN S.A. intimada de que a "Audiência do

tipo Audiência de inicial por videoconferência" designada para

03/06/2024 13:50 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 03/06/2024 13:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/bv1ip•

ID da Reunião: 87419074673•

Senha: j8lVBfBEtk•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87419074673?pwd=ZkhLblRJYTFYUDNIQTBUVEQ2V

0RJUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por
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ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA BATISTA PIFER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000070-24.2024.5.09.0673
RECLAMANTE VULCANO PIZZARIA E CHOPERIA

LTDA

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VULCANO PIZZARIA E CHOPERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte VULCANO PIZZARIA E CHOPERIA LTDA intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência" designada para 14/05/2024 13:40 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 14/05/2024 13:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/02fan•

ID da Reunião: 86896256650•

Senha: eimw8ueasa•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86896256650?pwd=UVlXQnRtMnRaQ1M0Tk55STVyVl

ZFZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA BATISTA PIFER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000801-88.2022.5.09.0673
RECLAMANTE JOSE FELISBERTO

ADVOGADO RAISSA SARAIVA FERREIRA(OAB:
65769/PR)

ADVOGADO JORGE CUSTODIO FERREIRA(OAB:
16795/PR)

RECLAMADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS -
CONSTRUCOES

ADVOGADO ANA OLIMPIA MICHELAN(OAB:
15236/PR)

RECLAMADO TIAGO CERNEV NEVES

ADVOGADO ANA OLIMPIA MICHELAN(OAB:
15236/PR)

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FELISBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a), nos termos do Ato Ordinatório

(#id:5887ae1) abaixo, no prazo de 10 (dez) dias:

"1. Intimar a parte exequente para manifestação, em dez dias, com

vistas ao prosseguimento da execução. 2. No silêncio, aplicar o
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disposto no art. 40, parágrafo 2º, da Lei 6.830/80, remetendo-se os

autos ao arquivo provisório."

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LUCAS CALIXTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000049-48.2024.5.09.0673
RECLAMANTE ADELIA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MUFFATO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para manifestação, no prazo de cinco dias,

sobre o pedido de tramitação do processo pelo juízo 100% digital,

sendo que o silêncio implicará na concordância com esta

modalidade de tramitação, nos termos do §1º do artigo 3º da

Resolução nº 345/2020.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA BATISTA PIFER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000040-86.2024.5.09.0673
RECLAMANTE GLAUCIA MARIANA LOURENCO

ADVOGADO PAULO AUGUSTO BARIONI(OAB:
102264/PR)

RECLAMADO HOSPITAL DO CORACAO DE
LONDRINA LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE BORROZZINO(OAB:
262256/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DO CORACAO DE LONDRINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada para manifestação, no prazo de cinco dias,

sobre o pedido de tramitação do processo pelo juízo 100% digital,

sendo que o silêncio implicará na concordância com esta

modalidade de tramitação, nos termos do §1º do artigo 3º da

Resolução nº 345/2020.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA BATISTA PIFER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001605-71.2013.5.09.0673
RECLAMANTE AILTON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOÃO PAULO FERREIRA
GARLA(OAB: 54389/PR)

RECLAMADO LUNA COMERCIO DE PECAS E
ACESSORIOS PARA BICICLETAS
EIRELI

ADVOGADO FERNANDA DE SOUZA ROCHA(OAB:
18577/PR)

RECLAMADO CEMEST CLINICA ESPECIALIZADA
EM MEDICINA E SEGURANCA DO
TRABALHO LTDA

RECLAMADO EDSON AKIRA ITO

RECLAMADO FAZ - EDITORA, COMUNICACAO E
MARKETING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a), nos termos do Ato ordinatório

(#id:bff80db) abaixo, no prazo de 10 (dez) dias:

"1. Intimar a parte exequente para apresentação, em dez dias, dos

endereços da parte demandada, diante da devolução das

notificações juntadas aos autos, ou requerer o que entender de

direito. 2. No silêncio, aplicar o disposto no art. 40, parágrafo 2º, da

Lei 6.830/80, remetendo-se os autos ao arquivo provisório."

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LUCAS CALIXTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000124-87.2024.5.09.0673
RECLAMANTE FLAVIA ALESSANDRA CURI SILVA

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA
INES(OAB: 41722/PR)

RECLAMADO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO PAN S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03d7778

proferido nos autos.

       TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CRISTIANI GUERZONI, nesta data.

DESPACHO

1. Defiro o requerimento da parte ré às fls. 268 e determino que a

audiência designada seja realizada na modalidade híbrida, podendo

as  par tes ,  advogados  e  tes temunhas comparecerem

presencialmente na sala de audiências ou acessarem o link da

audiência pelo aplicativo zoom.

2. Intimem-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIANA CAMATA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000124-87.2024.5.09.0673
RECLAMANTE FLAVIA ALESSANDRA CURI SILVA

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA
INES(OAB: 41722/PR)

RECLAMADO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA ALESSANDRA CURI SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03d7778

proferido nos autos.

       TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CRISTIANI GUERZONI, nesta data.

DESPACHO

1. Defiro o requerimento da parte ré às fls. 268 e determino que a

audiência designada seja realizada na modalidade híbrida, podendo

as  par tes ,  advogados  e  tes temunhas comparecerem

presencialmente na sala de audiências ou acessarem o link da

audiência pelo aplicativo zoom.

2. Intimem-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIANA CAMATA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0854800-65.1995.5.09.0673
RECLAMANTE JOAO DE FREITAS

ADVOGADO EDNA ZILA JOIA CORREIA E
SILVA(OAB: 20157/PR)

ADVOGADO MARIA ELIZABETH JACOB(OAB:
15793/PR)

RECLAMADO ERIDAMUS INDUSTRIA DE MOVEIS
DE MADEIRA LTDA

RECLAMADO ROBERTO JORGE SERPA

RECLAMADO ANTONIA ONTIVEROS SERPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 177ca9c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDIA KOHATA BORGES DE ALMEIDA, no dia 19 de março de

2024.

DESPACHO

1. Os executados Roberto Jorge Serpa e Antônia Ontiveros Serpa

requerem a liberação do numerário bloqueado junto ao Sisbajud

alegando que se refere a crédito de aposentadoria. Juntam

documentos comprobatórios.

2. Em razão da indiscutível natureza alimentícia do crédito

trabalhista, é inaplicável ao caso dos autos a regra de

impenhorabilidade irrestrita prevista no inciso IV do art. 833 do CPC,

invocada pela executada

Recente decisão do Tribunal Superior do Trabalho corrobora esse

entendimento:
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“1. Mandado de segurança impetrado contra ato judicial, exarado na

vigência do CPC de 2015, em que determinada a retenção de 30%

dos proventos de aposentadoria do Impetrante. A Corte Regional

concedeu a segurança para afastar a constrição judicial. 2. Com o

advento do CPC de 2015, o debate sobre a impenhorabilidade dos

salários, subsídios e proventos de aposentadoria ganhou novos

contornos, pois, nos termos do § 2º do artigo 833 do CPC de 2015,

tal impenhorabilidade não se aplica "à hipótese de penhora para

pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua

origem, bem como às importâncias excedentes a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais". Em conformidade com a inovação

legislativa, a par de viável a apreensão judicial mensal dos valores

remuneratórios do executado que excederem 50 (cinquenta)

salários mínimos mensais, tratando-se de execução de prestação

alimentícia, qualquer que seja sua origem, também será cabível a

penhora, limitado, porém, o desconto em folha de pagamento a 50%

(cinquenta por cento) dos ganhos líquidos do devedor, por força da

regra inserta no § 3º do art igo 529 do CPC de 2015,

compatibilizando-se os interesses legítimos de efetividade da

jurisdição no interesse do credor e de não aviltamento ou da menor

gravosidade ao devedor. A norma inscrita no referido § 2º do artigo

833  do  CPC de  2015 ,  ao  excepc ionar  da  regra  da

impenhorabilidade as prestações alimentícias, qualquer que seja

sua origem, autoriza a penhora de percentual de salários e

proventos de aposentadoria com o escopo de satisfazer créditos

trabalhistas, dotados de evidente natureza alimentar. De se notar

que foi essa a compreensão do Tribunal Pleno desta Corte ao

alterar, em setembro de 2017, a redação da OJ 153 da SBDI-2,

visando a adequar a diretriz ao CPC de 2015, mas sem interferir

nos fatos ainda regulados pela legislação revogada (assim, nos

termos do aludido verbete jurisprudencial, os salários são

impenhoráveis apenas sob a perspectiva do CPC de 1973). Por

outro lado, é de se concluir que a impenhorabilidade prevista no

inciso IV do artigo 833 do CPC de 2015 não mais pode ser oposta

na execução para satisfação do crédito trabalhista típico, devendo

ser observado apenas que o desconto em folha de pagamento

estará limitado a 50% (cinquenta por cento) dos ganhos líquidos do

devedor, na forma do mencionado § 3º do artigo 529 do mesmo

diploma legal. 3. No caso examinado, como a decisão impugnada

foi exarada sob a égide do CPC de 2015, não há ilegalidade na

determinação de penhora incidente sobre percentual de proventos

de aposentadoria. Recurso ordinário conhecido e provido” (TST -

ROT: 10014938120215020000, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, Data de Julgamento: 31/05/2022, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação:

03/06/2022)."

3. Entretanto, a penhora dos rendimentos da parte executada,

também de natureza salarial, não pode ela mesma violar o princípio

da dignidade humana e converter-se em sanção injustificada, que

comprometer a própria sobrevivência material e intelectual do

devedor. O salário mínimo deveria ser suficiente para atender a

esse patamar mínimo de dignidade do devedor, mas é sabido que o

seu valor, oficialmente definido pelo Poder Público não atende aos

preceitos do art. 7º, IV, pois é insuficiente para atender

necessidades básicas do trabalhador e de sua família “com

moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene,

transporte e previdência social”. Mais razoavelmente próximo desse

desiderato constitucional é tomar, por analogia, o parâmetro

adotado pelo § 3º do art. 790 da CLT.

4. Com efeito, tratando-se de valor recebido a título de

aposentadoria inferior ao limite de 40% (quarenta por cento) do teto

do benefício do Regime Geral da Previdência Social, determino o

levantamento do bloqueio efetuado e da teimosinha com relação

aos executados Roberto Jorge Serpa e Antônia Ontiveros Serpa.

Intimem-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIANA CAMATA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000440-71.2022.5.09.0673
REQUERENTE JOAO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO LUIZ LOPES BARRETO(OAB:
23516/PR)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MASCHIO
OLIVER(OAB: 84446/PR)

REQUERIDO TRANSPORTES COLETIVOS
GRANDE LONDRINA LTDA

ADVOGADO FELIPE OSTERNACK BLANSKI(OAB:
57487/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO RAFAEL KENJI FREIBERGER
NAGASHIMA(OAB: 51180/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1d8e2c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor
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EMANOELA VELASQUE BARBOSA, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

1. Recebo a impugnação apresentada pela parte executada. Intime-

se a parte exequente.

2. No decurso, ao contador, por dez dias, para ciência das

impugnações feitas aos cálculos, verificação e esclarecimentos.

3. Tudo cumprido, voltem conclusos.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    ARIANA CAMATA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000279-90.2024.5.09.0673
REQUERENTES EUROMAQUINAS COMERCIO DE

EMPILHADEIRAS, MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JAIME EUGENIO PATRICIO ESTELLE
ESCOBAR(OAB: 34052/PR)

REQUERENTES JOSE FERNANDO CASTILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROMAQUINAS COMERCIO DE EMPILHADEIRAS,
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d658894

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ARIANA CAMATA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000999-43.2013.5.09.0673
RECLAMANTE MILTA RODRIGUES LEON

ADVOGADO FABIANE FERMINO CORREIA(OAB:
63099/PR)

RECLAMADO M. E. MUNGO & CIA LTDA

RECLAMADO MARIA ELIZABETE MUNGO

RECLAMADO PAULA CAROLINA GERALDI

TERCEIRO
INTERESSADO

LONDRINA-CARTORIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS 3 OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTA RODRIGUES LEON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a), nos termos do Despacho

(#id:a6309fd) abaixo, no prazo de 10 (dez) dias:

"... 2. Na sequência, intime-se a parte exequente para manifestação,

em dez dias, com vistas ao prosseguimento da execução. 3. No

silêncio, aplique-se o disposto no art. 40, parágrafo 2º, da Lei

6.830/80, remetendo-se ao arquivo provisório."

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LUCAS CALIXTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000406-14.2013.5.09.0673
RECLAMANTE PATRICIA SILVA VIEIRA ZEQUIN

ADVOGADO JULIANA VIEIRA CSISZER(OAB:
35876/PR)

RECLAMADO JOAO FERNANDO CAFFARO GOIS

RECLAMADO HOSPITAL DA MULHER S/S LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA SILVA VIEIRA ZEQUIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado (a) para ciência e manifestação, nos

termos abaixo, no prazo de cinco dias:

"Prosseguir com a liberação dos depósitos judiciais #id:7bacaaf à

autora, nos termos do item 3 da r. decisão #id:a9c590d. Antes,

intimar a parte autora para informar nos autos a conta bancária

disponível para depósito de seu crédito, em cinco dias."

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

MARCIA DE MOURA FEITOSA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000997-58.2022.5.09.0673
RECLAMANTE LETICIA GOMES BIDOYA

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO T. CEZAR - PROMOCAO DE VENDAS

ADVOGADO EDUARDO JOSE MARIA(OAB:
40696/PR)

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - T. CEZAR - PROMOCAO DE VENDAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria CITADO(a), NOS TERMOS DO ART. 8º DA

LEI 6.830/80 c/c ART. 880 E SEGUINTES DA CLT, para pagar em

48 (quarenta e oi to)  horas a(s)  importância(s)  abaixo

discriminada(s), ou garantir a execução, sob pena de penhora de

bens:

Valor da execução: R$23.051,54, atualizado até 12/03/2024.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LUCAS CALIXTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000137-38.2014.5.09.0673
RECLAMANTE VANDERLEI FAUSTINO DA SILVA

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO LEOMAR FENSKE

RECLAMADO ELEMAR ZICTOR FENSKE

RECLAMADO COUROADA INDUSTRIA E
COMERCIO DE COUROS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGO SILVA(OAB:
59293/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Ofício de Notas

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI FAUSTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado (a) para ciência e manifestação, nos

termos do ofício recebido nos autos, no prazo de dez dias:

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

MARCIA DE MOURA FEITOSA MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000244-67.2023.5.09.0673
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE
HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO FABIANE FERMINO CORREIA(OAB:
63099/PR)

RECLAMADO GIL DIAS CACAU LTDA

ADVOGADO RAMON LIMA PONCE(OAB:
75574/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIL DIAS CACAU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimado(a), nos termos do Ato Ordinatório

(#id:acaa9de) abaixo, no prazo de 05 (cinco) dias:

"1. Intimar a parte demandada para depósito da diferença, de

acordo com os depósitos atualizados #id:d2c09ef e planilha de

atualização de cálculos #id:c36c7ae , no prazo de cinco dias. 2.

Vindo a resposta ou não, fazer os autos conclusos."

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LUCAS CALIXTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000282-45.2024.5.09.0673
RECLAMANTE D.P.

ADVOGADO SAMUEL LEME VAZ FURTADO(OAB:
111280/PR)

RECLAMADO T.E.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2977e69.

Processo Nº ATSum-0000281-60.2024.5.09.0673
RECLAMANTE ELIANA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO YNGLA PATRICIA LUCHETTI
SOARES(OAB: 81800/PR)

RECLAMADO PONTUAL SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RECLAMADO FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO
PARANA - FUNSAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DA DATA DA AUDIÊNCIA UNA

DATA: 25/06/2024 14:00 na Sala de Audiência (Sala 01 - Juiz

Titular) da 06ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

Ciência da data designada para realização da audiência UNA acima

designada, devendo comparecer pessoalmente.

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas, até o limite de duas, deverão ser
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trazidas independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º, da CLT).

O adiamento da audiência por falta de testemunha convidada só

será possível se a parte fizer prova do convite no dia da audiência.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA BATISTA PIFER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000051-72.2011.5.09.0673
RECLAMANTE EDINEIA FRANCISCA DA COSTA

SALOMAO

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO JEFERSON CAMARGO(OAB:
32975/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO CENTRO INTEGRADO DE APOIO
PROFISSIONAL

RECLAMADO INESUL INSTITUTO DE ENSINO
SUPERIOR DE LONDRINA S/S LTDA

ADVOGADO MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY
BUZATO(OAB: 6997/PR)

RECLAMADO ELZIRA VERGINIA MARIANI GUIDES
MARTINS

RECLAMADO DINOCARME APARECIDO LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEIA FRANCISCA DA COSTA SALOMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimada nos termos do item 9 do despacho de

#id:0fc6383, abaixo transcrito:

(...) 9. Apresentada resposta ou no decorrido o prazo “in albis”,

intime-se a parte autora para manifestação, em idêntico prazo,

devendo ela requer as provas que pretende produzir. 10. Após,

voltem-me conclusos."

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

EMANOELA VELASQUE BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001251-94.2023.5.09.0673
RECLAMANTE RENATO DOS SANTOS BONFIM

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

RECLAMADO LOG20 LOGISTICA S/A

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DOS SANTOS BONFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RENATO DOS SANTOS BONFIM intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial" designada para

20/03/2024 13:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial•

Data: 20/03/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/0jsxe•

ID da Reunião: 82929782869•

Senha: n5bhZqKxR7•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82929782869?pwd=cTdXTnJRam5wRkFmUG9CMHN

FeXRWQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:
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https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA BATISTA PIFER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001251-94.2023.5.09.0673
RECLAMANTE RENATO DOS SANTOS BONFIM

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

RECLAMADO LOG20 LOGISTICA S/A

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOG20 LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LOG20 LOGISTICA S/A intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de inicial" designada para 20/03/2024 13:30

recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial•

Data: 20/03/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/0jsxe•

ID da Reunião: 82929782869•

Senha: n5bhZqKxR7•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82929782869?pwd=cTdXTnJRam5wRkFmUG9CMHN

FeXRWQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA BATISTA PIFER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001251-94.2023.5.09.0673
RECLAMANTE RENATO DOS SANTOS BONFIM

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

RECLAMADO LOG20 LOGISTICA S/A

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CRBS S/A intimada de que a "Audiência do tipo

Audiência de inicial" designada para 20/03/2024 13:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo
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nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial•

Data: 20/03/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/0jsxe•

ID da Reunião: 82929782869•

Senha: n5bhZqKxR7•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82929782869?pwd=cTdXTnJRam5wRkFmUG9CMHN

FeXRWQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA BATISTA PIFER

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000337-64.2022.5.09.0673
EXEQUENTE CLARICE MASTEGUIN PRANDO

ADVOGADO ALESSANDRO BRANDALIZE(OAB:
31242/PR)

EXEQUENTE RITA DE CASSIA PRANDO E PRANDI

ADVOGADO ALESSANDRO BRANDALIZE(OAB:
31242/PR)

EXEQUENTE SONIA REGINA PRANDO

ADVOGADO ALESSANDRO BRANDALIZE(OAB:
31242/PR)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE MASTEGUIN PRANDO

  - RITA DE CASSIA PRANDO E PRANDI

  - SONIA REGINA PRANDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffa97c5

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ANDREIA BRAGION DE ALMEIDA PIAI, no dia 19 de março de

2024.

DECISÃO

I. A exceção de pré-executividade é construção inovadora aceita

pela jurisprudência em campo restrito. Admite-se sua administração

sempre que o excipiente traz à lume matéria da qual o juiz deveria

ou poderia ter conhecido ex officio, e que diz respeito ao próprio

aperfeiçoamento da relação processual válida.

Com isso, ele, excipiente, afasta a violência estatal da constrição de

bens, e provoca o juízo para que examine de imediato os requisitos

processuais da execução, tais como a existência de título executivo

hábil, a legitimidade ativa e passiva das partes, ou a liquidez,

certeza e exigibilidade do título.

II. A exceção de pré-executividade de fls. 2216/2221 deve ser

rejeitada de plano. A medida em questão visa proporcionar a defesa

do executado sem a necessidade da garantia do juízo para a

interposição de embargos à execução.

No presente caso, verifica-se que inclusive já ocorreu a garantia da

execução com a apólice de seguro de fls. 1980/1989, tendo a

excipiente apresentado embargos à execução no prazo legal (fls.

1622/1676), que foram julgados, conforme decisão de fls.

2023/2027. Não houve interposição de recurso pelas partes (fls.

2211/2212)

Além disso, mostra-se inviável a discussão pretendida pelo

excipiente, quanto à prescrição bienal, matéria já abordada na

decisão de fls. 2023/2027.
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Diante disso, repita-se, é incabível a exceção oposta às fls.

136/143.

Postas estas razões, rejeito a exceção de pré-executividade

formulada.

III. Por ora, rejeito o pedido das exequentes quanto à aplicação de

multa por litigância de má-fé.

Prossiga-se no cumprimento do despacho de fl. 2213, com a

expedição de de ofício à seguradora para pagamento do valor em

execução.

Intimem-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000337-64.2022.5.09.0673
EXEQUENTE CLARICE MASTEGUIN PRANDO

ADVOGADO ALESSANDRO BRANDALIZE(OAB:
31242/PR)

EXEQUENTE RITA DE CASSIA PRANDO E PRANDI

ADVOGADO ALESSANDRO BRANDALIZE(OAB:
31242/PR)

EXEQUENTE SONIA REGINA PRANDO

ADVOGADO ALESSANDRO BRANDALIZE(OAB:
31242/PR)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffa97c5

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ANDREIA BRAGION DE ALMEIDA PIAI, no dia 19 de março de

2024.

DECISÃO

I. A exceção de pré-executividade é construção inovadora aceita

pela jurisprudência em campo restrito. Admite-se sua administração

sempre que o excipiente traz à lume matéria da qual o juiz deveria

ou poderia ter conhecido ex officio, e que diz respeito ao próprio

aperfeiçoamento da relação processual válida.

Com isso, ele, excipiente, afasta a violência estatal da constrição de

bens, e provoca o juízo para que examine de imediato os requisitos

processuais da execução, tais como a existência de título executivo

hábil, a legitimidade ativa e passiva das partes, ou a liquidez,

certeza e exigibilidade do título.

II. A exceção de pré-executividade de fls. 2216/2221 deve ser

rejeitada de plano. A medida em questão visa proporcionar a defesa

do executado sem a necessidade da garantia do juízo para a

interposição de embargos à execução.

No presente caso, verifica-se que inclusive já ocorreu a garantia da

execução com a apólice de seguro de fls. 1980/1989, tendo a

excipiente apresentado embargos à execução no prazo legal (fls.

1622/1676), que foram julgados, conforme decisão de fls.

2023/2027. Não houve interposição de recurso pelas partes (fls.

2211/2212)

Além disso, mostra-se inviável a discussão pretendida pelo

excipiente, quanto à prescrição bienal, matéria já abordada na

decisão de fls. 2023/2027.

Diante disso, repita-se, é incabível a exceção oposta às fls.

136/143.

Postas estas razões, rejeito a exceção de pré-executividade

formulada.

III. Por ora, rejeito o pedido das exequentes quanto à aplicação de

multa por litigância de má-fé.

Prossiga-se no cumprimento do despacho de fl. 2213, com a

expedição de de ofício à seguradora para pagamento do valor em

execução.

Intimem-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000192-37.2024.5.09.0673
RECLAMANTE DANIEL MARCONDES

ADVOGADO GABRIEL LIMA DA SILVA(OAB:
427909/SP)

ADVOGADO CASSIO JOSE SOBRAL DE
LIMA(OAB: 270928/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b863fd2

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JULIANA BATISTA PIFER, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

1.Diante das alegações da parte autora, no sentido de que reside na

cidade de Colina, em São Paulo, e atento ao princípio constitucional

do acesso à justiça, defiro sua participação na audiência por

videoconferência, por meio da qual deverá prestar depoimento

pessoal.

2.Intime-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000192-37.2024.5.09.0673
RECLAMANTE DANIEL MARCONDES

ADVOGADO GABRIEL LIMA DA SILVA(OAB:
427909/SP)

ADVOGADO CASSIO JOSE SOBRAL DE
LIMA(OAB: 270928/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MARCONDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b863fd2

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JULIANA BATISTA PIFER, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

1.Diante das alegações da parte autora, no sentido de que reside na

cidade de Colina, em São Paulo, e atento ao princípio constitucional

do acesso à justiça, defiro sua participação na audiência por

videoconferência, por meio da qual deverá prestar depoimento

pessoal.

2.Intime-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000845-78.2020.5.09.0673
RECLAMANTE JOAO BAPTISTA DA SILVEIRA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO LEAL
CIANCA(OAB: 71121/PR)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOR SUPER CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00e8585

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

MARIANA MAIZ PIROLO, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

1. O art. 772 do CPC faculta ao Juiz "ordenar o comparecimento

das partes", em qualquer momento do processo de execução (inciso

I).

2. O dispositivo está conforme o art. 139 do mesmo codex, que

insta o magistrado a "velar pela duração razoável do processo"

(inciso II) e "promover, a qualquer tempo, a autocomposição"

(inciso V), e ainda o art. 764 da CLT, que estabelece serem

quaisquer litígios da competência da Justiça do Trabalho "sempre

sujeitos à conciliação".

3. Portanto, designo o dia 10/04/2024, às 13:50 horas, para

realização de audiência, em que deverão comparecer as partes e

seus advogados.

4. Atualizem-se os valores.

5. Prossiga-se no cumprimento do despacho #id:647fe8b, item 2.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Intimem-se as partes e seus procuradores.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000845-78.2020.5.09.0673
RECLAMANTE JOAO BAPTISTA DA SILVEIRA

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO LEAL
CIANCA(OAB: 71121/PR)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BAPTISTA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00e8585

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

MARIANA MAIZ PIROLO, no dia 19 de março de 2024.

DESPACHO

1. O art. 772 do CPC faculta ao Juiz "ordenar o comparecimento

das partes", em qualquer momento do processo de execução (inciso

I).

2. O dispositivo está conforme o art. 139 do mesmo codex, que

insta o magistrado a "velar pela duração razoável do processo"

(inciso II) e "promover, a qualquer tempo, a autocomposição"

(inciso V), e ainda o art. 764 da CLT, que estabelece serem

quaisquer litígios da competência da Justiça do Trabalho "sempre

sujeitos à conciliação".

3. Portanto, designo o dia 10/04/2024, às 13:50 horas, para

realização de audiência, em que deverão comparecer as partes e

seus advogados.

4. Atualizem-se os valores.

5. Prossiga-se no cumprimento do despacho #id:647fe8b, item 2.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000531-98.2021.5.09.0673
RECLAMANTE DIEGO JEAN MATTOS LATANZA

ADVOGADO RAFAEL JEAN TIRAPELLE(OAB:
76857/PR)

RECLAMADO VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
70575/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO JEAN MATTOS LATANZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a86acd0

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

EMANOELA VELASQUE BARBOSA, no dia 19 de março de 2024.

DECISÃO

1. Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

da parte executada.

2. À parte autora para contraminuta, no prazo legal, querendo.

3. No decurso, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExTiEx-0000476-55.2018.5.09.0673
EXEQUENTE BRUNO CARNEIRO RIBEIRO

ADVOGADO LEONARDO LUIZ ZAROS
VERRI(OAB: 41615/PR)

EXECUTADO LAERCIO APARECIDO DIAS

EXECUTADO G. PIEROLI DIAS

EXECUTADO GLORIA PIEROLI DIAS

ADVOGADO GABRIEL YOUSSEF PERES(OAB:
69673/PR)

EXECUTADO LUZIA GILLES DIAS

EXECUTADO DIGIATTI VIDRACARIA LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE LONDRINA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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  - GLORIA PIEROLI DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e90649

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MARCIA DE MOURA FEITOSA MARTINS, no dia 18 de março de

2024.

DESPACHO

1. O exequente requer a penhora de 10% dos rendimentos

auferidos pelos executados Laercio Aparecido Dias e Luzia Gilles

Dias junto à Previdência Social e ao Município de Londrina,

respectivamente, até o limite da presente execução.

2. Em razão da indiscutível natureza alimentícia do crédito

trabalhista, é inaplicável ao caso dos autos a regra de

impenhorabilidade irrestrita prevista no inciso IV do art. 833 do CPC,

invocada pela executada

Recente decisão do Tribunal Superior do Trabalho corrobora esse

entendimento:

“1. Mandado de segurança impetrado contra ato judicial, exarado na

vigência do CPC de 2015, em que determinada a retenção de 30%

dos proventos de aposentadoria do Impetrante. A Corte Regional

concedeu a segurança para afastar a constrição judicial. 2. Com o

advento do CPC de 2015, o debate sobre a impenhorabilidade dos

salários, subsídios e proventos de aposentadoria ganhou novos

contornos, pois, nos termos do § 2º do artigo 833 do CPC de 2015,

tal impenhorabilidade não se aplica "à hipótese de penhora para

pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua

origem, bem como às importâncias excedentes a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais". Em conformidade com a inovação

legislativa, a par de viável a apreensão judicial mensal dos valores

remuneratórios do executado que excederem 50 (cinquenta)

salários mínimos mensais, tratando-se de execução de prestação

alimentícia, qualquer que seja sua origem, também será cabível a

penhora, limitado, porém, o desconto em folha de pagamento a 50%

(cinquenta por cento) dos ganhos líquidos do devedor, por força da

regra inserta no § 3º do art igo 529 do CPC de 2015,

compatibilizando-se os interesses legítimos de efetividade da

jurisdição no interesse do credor e de não aviltamento ou da menor

gravosidade ao devedor. A norma inscrita no referido § 2º do artigo

833  do  CPC de  2015 ,  ao  excepc ionar  da  regra  da

impenhorabilidade as prestações alimentícias, qualquer que seja

sua origem, autoriza a penhora de percentual de salários e

proventos de aposentadoria com o escopo de satisfazer créditos

trabalhistas, dotados de evidente natureza alimentar. De se notar

que foi essa a compreensão do Tribunal Pleno desta Corte ao

alterar, em setembro de 2017, a redação da OJ 153 da SBDI-2,

visando a adequar a diretriz ao CPC de 2015, mas sem interferir

nos fatos ainda regulados pela legislação revogada (assim, nos

termos do aludido verbete jurisprudencial, os salários são

impenhoráveis apenas sob a perspectiva do CPC de 1973). Por

outro lado, é de se concluir que a impenhorabilidade prevista no

inciso IV do artigo 833 do CPC de 2015 não mais pode ser oposta

na execução para satisfação do crédito trabalhista típico, devendo

ser observado apenas que o desconto em folha de pagamento

estará limitado a 50% (cinquenta por cento) dos ganhos líquidos do

devedor, na forma do mencionado § 3º do artigo 529 do mesmo

diploma legal. 3. No caso examinado, como a decisão impugnada

foi exarada sob a égide do CPC de 2015, não há ilegalidade na

determinação de penhora incidente sobre percentual de proventos

de aposentadoria. Recurso ordinário conhecido e provido” (TST -

ROT: 10014938120215020000, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, Data de Julgamento: 31/05/2022, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação:

03/06/2022)."

3. Entretanto, a penhora dos rendimentos da parte executada,

também de natureza salarial, não pode ela mesma violar o princípio

da dignidade humana e converter-se em sanção injustificada, que

comprometer a própria sobrevivência material e intelectual do

devedor. O salário mínimo deveria ser suficiente para atender a

esse patamar mínimo de dignidade do devedor, mas é sabido que o

seu valor, oficialmente definido pelo Poder Público não atende aos

preceitos do art. 7º, IV, pois é insuficiente para atender

necessidades básicas do trabalhador e de sua família “com

moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene,

transporte e previdência social”. Mais razoavelmente próximo desse

desiderato constitucional é tomar, por analogia, o parâmetro

adotado pelo § 3º do art. 790 da CLT.

4. Com efeito, determino a penhora mensal dos valores que os

executados Laercio Aparecido Dias e Luzia Gilles Diastenham a

receber junto à Previdência Social e ao Município de Londrina,

respectivamente, para pagamento dos créditos alimentares ora em

execução, suficientes para a sua garantia integral.

A penhora será limitada, entretanto, a 10% do valor que exceder

de 40% do teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Social, limite a ser mensalmente verificado pelo ente pagador ao

proceder o desconto.

Expeçam-se os competentes ofícios.

Intimem-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExTiEx-0000476-55.2018.5.09.0673
EXEQUENTE BRUNO CARNEIRO RIBEIRO

ADVOGADO LEONARDO LUIZ ZAROS
VERRI(OAB: 41615/PR)

EXECUTADO LAERCIO APARECIDO DIAS

EXECUTADO G. PIEROLI DIAS

EXECUTADO GLORIA PIEROLI DIAS

ADVOGADO GABRIEL YOUSSEF PERES(OAB:
69673/PR)

EXECUTADO LUZIA GILLES DIAS

EXECUTADO DIGIATTI VIDRACARIA LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE LONDRINA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CARNEIRO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e90649

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MARCIA DE MOURA FEITOSA MARTINS, no dia 18 de março de

2024.

DESPACHO

1. O exequente requer a penhora de 10% dos rendimentos

auferidos pelos executados Laercio Aparecido Dias e Luzia Gilles

Dias junto à Previdência Social e ao Município de Londrina,

respectivamente, até o limite da presente execução.

2. Em razão da indiscutível natureza alimentícia do crédito

trabalhista, é inaplicável ao caso dos autos a regra de

impenhorabilidade irrestrita prevista no inciso IV do art. 833 do CPC,

invocada pela executada

Recente decisão do Tribunal Superior do Trabalho corrobora esse

entendimento:

“1. Mandado de segurança impetrado contra ato judicial, exarado na

vigência do CPC de 2015, em que determinada a retenção de 30%

dos proventos de aposentadoria do Impetrante. A Corte Regional

concedeu a segurança para afastar a constrição judicial. 2. Com o

advento do CPC de 2015, o debate sobre a impenhorabilidade dos

salários, subsídios e proventos de aposentadoria ganhou novos

contornos, pois, nos termos do § 2º do artigo 833 do CPC de 2015,

tal impenhorabilidade não se aplica "à hipótese de penhora para

pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua

origem, bem como às importâncias excedentes a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais". Em conformidade com a inovação

legislativa, a par de viável a apreensão judicial mensal dos valores

remuneratórios do executado que excederem 50 (cinquenta)

salários mínimos mensais, tratando-se de execução de prestação

alimentícia, qualquer que seja sua origem, também será cabível a

penhora, limitado, porém, o desconto em folha de pagamento a 50%

(cinquenta por cento) dos ganhos líquidos do devedor, por força da

regra inserta no § 3º do art igo 529 do CPC de 2015,

compatibilizando-se os interesses legítimos de efetividade da

jurisdição no interesse do credor e de não aviltamento ou da menor

gravosidade ao devedor. A norma inscrita no referido § 2º do artigo

833  do  CPC de  2015 ,  ao  excepc ionar  da  regra  da

impenhorabilidade as prestações alimentícias, qualquer que seja

sua origem, autoriza a penhora de percentual de salários e

proventos de aposentadoria com o escopo de satisfazer créditos

trabalhistas, dotados de evidente natureza alimentar. De se notar

que foi essa a compreensão do Tribunal Pleno desta Corte ao

alterar, em setembro de 2017, a redação da OJ 153 da SBDI-2,

visando a adequar a diretriz ao CPC de 2015, mas sem interferir

nos fatos ainda regulados pela legislação revogada (assim, nos

termos do aludido verbete jurisprudencial, os salários são

impenhoráveis apenas sob a perspectiva do CPC de 1973). Por

outro lado, é de se concluir que a impenhorabilidade prevista no

inciso IV do artigo 833 do CPC de 2015 não mais pode ser oposta

na execução para satisfação do crédito trabalhista típico, devendo

ser observado apenas que o desconto em folha de pagamento

estará limitado a 50% (cinquenta por cento) dos ganhos líquidos do

devedor, na forma do mencionado § 3º do artigo 529 do mesmo

diploma legal. 3. No caso examinado, como a decisão impugnada

foi exarada sob a égide do CPC de 2015, não há ilegalidade na

determinação de penhora incidente sobre percentual de proventos

de aposentadoria. Recurso ordinário conhecido e provido” (TST -

ROT: 10014938120215020000, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, Data de Julgamento: 31/05/2022, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação:

03/06/2022)."
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3. Entretanto, a penhora dos rendimentos da parte executada,

também de natureza salarial, não pode ela mesma violar o princípio

da dignidade humana e converter-se em sanção injustificada, que

comprometer a própria sobrevivência material e intelectual do

devedor. O salário mínimo deveria ser suficiente para atender a

esse patamar mínimo de dignidade do devedor, mas é sabido que o

seu valor, oficialmente definido pelo Poder Público não atende aos

preceitos do art. 7º, IV, pois é insuficiente para atender

necessidades básicas do trabalhador e de sua família “com

moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene,

transporte e previdência social”. Mais razoavelmente próximo desse

desiderato constitucional é tomar, por analogia, o parâmetro

adotado pelo § 3º do art. 790 da CLT.

4. Com efeito, determino a penhora mensal dos valores que os

executados Laercio Aparecido Dias e Luzia Gilles Diastenham a

receber junto à Previdência Social e ao Município de Londrina,

respectivamente, para pagamento dos créditos alimentares ora em

execução, suficientes para a sua garantia integral.

A penhora será limitada, entretanto, a 10% do valor que exceder

de 40% do teto dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, limite a ser mensalmente verificado pelo ente pagador ao

proceder o desconto.

Expeçam-se os competentes ofícios.

Intimem-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    REGINALDO MELHADO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

07ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

Edital

Processo Nº ATOrd-0001165-38.2023.5.09.0863
RECLAMANTE VANESSA CAVALCANTE DE

ALMEIDA

ADVOGADO AIRTON APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 80317/PR)

RECLAMADO NOSSO LAR MED ODONTOLOGIA
LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE VOLPI(OAB:
60568/PR)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CARDEAL
VOLPI(OAB: 115919/PR)

ADVOGADO ANNELYSA CARLA AZEVEDO(OAB:
83124/PR)

ADVOGADO JESSICA SALMEN(OAB: 75587/PR)

RECLAMADO CLINICA ODONTOLOGICA RL LTDA

ADVOGADO ANNELYSA CARLA AZEVEDO(OAB:
83124/PR)

ADVOGADO JESSICA SALMEN(OAB: 75587/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA ODONTOLOGICA RL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª. REGIÃO

7ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AVENIDA DO CAFÉ Nº 600 - 2º ANDAR

LONDRINA/PR

EDITAL LINS

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PUBLICAÇÃO NO DEJT.

CLINICA ODONTOLOGICA RL LTDA, CNPJ: 47.923.675/0001-76.

O Juiz do Trabalho da 7ª Vara do Trabalho de Londrina-Pr, no uso

de suas atribuições legais, FAZ SABER, a tantos quanto o presente

Edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o

reclamado acima nominado, atualmente em lugar incerto e

desconhecido, para tomar ciência de que foi designada AUDIÊNCIA

DE INSTRUÇÃO para o dia 16/05/2024 14:10 conforme as

cominações abaixo:

"Considerando-se que o processo tramita pelo JUÍZO 100%

DIGITAL e/ou as partes expressamente requereram a realização da

audiência telepresencial, fica determinada a realização da

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para o dia 16/05/2024 14:10,para a

oitiva das partes e testemunhas, por intermédio da Plataforma

ZOOM cujos dados de acesso são automaticamente informados ,

em que deverão comparecer as partes, sob pena de confissão.

Registre-se que nos termos do Art. 455 do CPC cabe ao advogado

da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia,

da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a

intimação pelo juízo, devendo a ela informar o link para acesso,

destacando-se que, por se tratar de audiência por videoconferência,

até mesmo as testemunhas que residem em outra jurisdição serão

ouvidas por este juízo.

Por ocasião da audiência, observar-se-ão os termos do art. 849 da

CLT quando de sua realização.

Esclarece-se que é necessário computador desktop ou notebook

com acesso à internet banda larga, webcam, microfone, caixa de

som ou fone de ouvido, Navegador Chrome versão 3.1 ou superior,

Firefox versão 3.8 ou superior.

Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em andamento

poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das partes e

procuradores informamos que o andamento da pauta do dia poderá

ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta eletrônica

dinâmica, disponibi l izada no site do TRT da 9ª Região:
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https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”. Nesse sentido, ressalte-

se que o aplicativo de celular JTe, integrado com todos os TRT's,

apresenta em tempo real o estado das audiências e sessões ("Não

apregoada", "Em andamento", "Suspensa" e "Finalizada"),

permitindo que partes e procuradores saibam exatamente o que

está acontecendo a qualquer momento.

Havendo coincidência de horário com outra audiência, as partes

deverão se manifestar em 48 horas, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes."

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais

interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado em

local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado na imprensa

oficial.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LIVIA BERTOLLA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001115-12.2023.5.09.0863
RECLAMANTE GEOVANNA GABRIELLY BURQUE

DE SOUZA

ADVOGADO ALINE SALMERON DE SOUZA(OAB:
56119/PR)

RECLAMADO MONTEIRO COSMETICOS E
FRANQUIAS EIRELI

ADVOGADO GEISON BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84355/PR)

RECLAMADO ELISABETH REGINA MONTEIRO DE
CARVALHO SUPLEMENTOS

RECLAMADO GOMIC BEAUTY EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETH REGINA MONTEIRO DE CARVALHO
SUPLEMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª. REGIÃO

7ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AVENIDA DO CAFÉ Nº 600 - 2º ANDAR

LONDRINA/PR

EDITAL LINS

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PUBLICAÇÃO NO DEJT.

E L I S A B E T H  R E G I N A  M O N T E I R O  D E  C A R V A L H O

S U P L E M E N T O S ,  C N P J :  4 4 . 3 5 1 . 1 5 5 / 0 0 0 1 - 4 8 .

Audiência: 28/05/2024 14:10 na Sala de Audiências da 07ª VARA

DO TRABALHO DE LONDRINA AV DO CAFÉ, 600 CONJUNTO

DO CAFÉ - LONDRINA - PR - CEP: 86038-000

O Doutor MAURO VASNI PAROSKI, Juiz do Trabalho da 7ª Vara do

Trabalho de Londrina-Pr, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele tiverem

conhecimento, que fica CITADA o reclamado, supra nominado,

atualmente em lugar incerto ou não sabido, de que fica

NOTIFICADO para ciência do ajuizamento da reclamação

trabalhista em epígrafe, submetida ao procedimento ORDINÁRIO, e

de que deverá comparecer na audiência UNA acima designada,

pessoalmente, ou por meio de preposto (CLT, art. 843).

O não-comparecimento do Réu na audiência ou a não-

apresentação de contestação importará REVELIA e CONFISSÃO

quanto à matéria de fato (CLT, art.844).

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Processo

Judicial Eletrônico - PJe - Resolução CSJT 136/2014). Desse modo,

o(a) réu(ré) deverá apresentar a contestação e todos os

d o c u m e n t o s  e m  m e i o  e l e t r ô n i c o  o f i c i a l

(http:/pje.trt9.jus.br/primeirograu), ATÉ O DIA E HORÁRIO DA

AUDIÊNCIA, atentando para a legibilidade e a correta classificação

dos documentos, sob as penas do art. 400 do CPC. Não se admitirá

a apresentação de contestação ou documentos por meio físico ou

de dispositivos móveis (p. ex., pendrives, CDs, DVDs ou cartões de

memória).

As demais provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas (no máximo 3) deverão vir em Juízo

independentemente de intimação (art. 845 da CLT). O adiamento da

audiência por ausência de testemunha convidada será possível nos

termos do parágrafo único do artigo 825 da CLT, sendo que as que

não comparecerem poderão ser intimadas, ex officio ou a

requerimento da parte. Se a parte quiser a intimação, deverá

observar o contido no art. 450 do CPC, inclusive fornecendo o

número do CPF (exigência esta constante no sistema PJe, sem o

que não é possível a intimação da testemunha).

Para acessar a Petição Inicial, basta que a parte digite o número da

chave de acesso (23101913240304300000122356197 ) no sítio

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao

Caso o (a) réu(ré) não disponha de equipamento com acesso à

Internet, deverá verificar o conteúdo da petição inicial no

computador instalado na Secretaria da Vara do Trabalho ou no

Serviço de Distribuição mais próximo.

O próprio advogado deve fazer sua habilitação perante o PJE, a

qual poderá ser realizada mediante acesso ao menu Processos >

Outras ações > Solicitar Habilitação. Reputar-se-á válida a
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intimação realizada na pessoa do advogado habilitado.

"Fica a ré advertida, desde já, que somente serão admitidas

petições com pedido de sigilo, nos casos previstos em lei (art. 189,

I, do CPC), sob pena de fixação de multa por litigância de má-fé".

OBS.: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 3.x ou superior.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais

interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado em

local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado na imprensa

oficial.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LIVIA BERTOLLA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001115-12.2023.5.09.0863
RECLAMANTE GEOVANNA GABRIELLY BURQUE

DE SOUZA

ADVOGADO ALINE SALMERON DE SOUZA(OAB:
56119/PR)

RECLAMADO MONTEIRO COSMETICOS E
FRANQUIAS EIRELI

ADVOGADO GEISON BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84355/PR)

RECLAMADO ELISABETH REGINA MONTEIRO DE
CARVALHO SUPLEMENTOS

RECLAMADO GOMIC BEAUTY EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTEIRO COSMETICOS E FRANQUIAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª. REGIÃO

7ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AVENIDA DO CAFÉ Nº 600 - 2º ANDAR

LONDRINA/PR

EDITAL LINS

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PUBLICAÇÃO NO DEJT.

MONTEIRO COSMETICOS E FRANQUIAS EIRELI, CNPJ:

35.502.446/0001-07.

Audiência: 28/05/2024 14:10 na Sala de Audiências da 07ª VARA

DO TRABALHO DE LONDRINA AV DO CAFÉ, 600 CONJUNTO

DO CAFÉ - LONDRINA - PR - CEP: 86038-000

O Doutor MAURO VASNI PAROSKI, Juiz do Trabalho da 7ª Vara do

Trabalho de Londrina-Pr, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele tiverem

conhecimento, que fica CITADA o reclamado, supra nominado,

atualmente em lugar incerto ou não sabido, de que fica

NOTIFICADO para ciência do ajuizamento da reclamação

trabalhista em epígrafe, submetida ao procedimento ORDINÁRIO, e

de que deverá comparecer na audiência UNA acima designada,

pessoalmente, ou por meio de preposto (CLT, art. 843).

O não-comparecimento do Réu na audiência ou a não-

apresentação de contestação importará REVELIA e CONFISSÃO

quanto à matéria de fato (CLT, art.844).

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Processo

Judicial Eletrônico - PJe - Resolução CSJT 136/2014). Desse modo,

o(a) réu(ré) deverá apresentar a contestação e todos os

d o c u m e n t o s  e m  m e i o  e l e t r ô n i c o  o f i c i a l

(http:/pje.trt9.jus.br/primeirograu), ATÉ O DIA E HORÁRIO DA

AUDIÊNCIA, atentando para a legibilidade e a correta classificação

dos documentos, sob as penas do art. 400 do CPC. Não se admitirá

a apresentação de contestação ou documentos por meio físico ou

de dispositivos móveis (p. ex., pendrives, CDs, DVDs ou cartões de

memória).

As demais provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas (no máximo 3) deverão vir em Juízo

independentemente de intimação (art. 845 da CLT). O adiamento da

audiência por ausência de testemunha convidada será possível nos

termos do parágrafo único do artigo 825 da CLT, sendo que as que

não comparecerem poderão ser intimadas, ex officio ou a

requerimento da parte. Se a parte quiser a intimação, deverá

observar o contido no art. 450 do CPC, inclusive fornecendo o

número do CPF (exigência esta constante no sistema PJe, sem o

que não é possível a intimação da testemunha).

Para acessar a Petição Inicial, basta que a parte digite o número da

chave de acesso () no sítio https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao

Caso o (a) réu(ré) não disponha de equipamento com acesso à

Internet, deverá verificar o conteúdo da petição inicial no

computador instalado na Secretaria da Vara do Trabalho ou no

Serviço de Distribuição mais próximo.

O próprio advogado deve fazer sua habilitação perante o PJE, a

qual poderá ser realizada mediante acesso ao menu Processos >

Outras ações > Solicitar Habilitação. Reputar-se-á válida a

intimação realizada na pessoa do advogado habilitado.

"Fica a ré advertida, desde já, que somente serão admitidas

petições com pedido de sigilo, nos casos previstos em lei (art. 189,

I, do CPC), sob pena de fixação de multa por litigância de má-fé".

OBS.: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 3.x ou superior.
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E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais

interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado em

local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado na imprensa

oficial.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

LIVIA BERTOLLA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001115-12.2023.5.09.0863
RECLAMANTE GEOVANNA GABRIELLY BURQUE

DE SOUZA

ADVOGADO ALINE SALMERON DE SOUZA(OAB:
56119/PR)

RECLAMADO MONTEIRO COSMETICOS E
FRANQUIAS EIRELI

ADVOGADO GEISON BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84355/PR)

RECLAMADO ELISABETH REGINA MONTEIRO DE
CARVALHO SUPLEMENTOS

RECLAMADO GOMIC BEAUTY EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOMIC BEAUTY EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª. REGIÃO

7ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AVENIDA DO CAFÉ Nº 600 - 2º ANDAR

LONDRINA/PR

EDITAL LINS

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PUBLICAÇÃO NO DEJT.

GOMIC BEAUTY EIRELI, CNPJ: 40.701.445/0001-13.

Audiência: 28/05/2024 14:10 na Sala de Audiências da 07ª VARA

DO TRABALHO DE LONDRINA AV DO CAFÉ, 600 CONJUNTO

DO CAFÉ - LONDRINA - PR - CEP: 86038-000

O Doutor MAURO VASNI PAROSKI, Juiz do Trabalho da 7ª Vara do

Trabalho de Londrina-Pr, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele tiverem

conhecimento, que fica CITADA o reclamado, supra nominado,

atualmente em lugar incerto ou não sabido, de que fica

NOTIFICADO para ciência do ajuizamento da reclamação

trabalhista em epígrafe, submetida ao procedimento ORDINÁRIO, e

de que deverá comparecer na audiência UNA acima designada,

pessoalmente, ou por meio de preposto (CLT, art. 843).

O não-comparecimento do Réu na audiência ou a não-

apresentação de contestação importará REVELIA e CONFISSÃO

quanto à matéria de fato (CLT, art.844).

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Processo

Judicial Eletrônico - PJe - Resolução CSJT 136/2014). Desse modo,

o(a) réu(ré) deverá apresentar a contestação e todos os

d o c u m e n t o s  e m  m e i o  e l e t r ô n i c o  o f i c i a l

(http:/pje.trt9.jus.br/primeirograu), ATÉ O DIA E HORÁRIO DA

AUDIÊNCIA, atentando para a legibilidade e a correta classificação

dos documentos, sob as penas do art. 400 do CPC. Não se admitirá

a apresentação de contestação ou documentos por meio físico ou

de dispositivos móveis (p. ex., pendrives, CDs, DVDs ou cartões de

memória).

As demais provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas (no máximo 3) deverão vir em Juízo

independentemente de intimação (art. 845 da CLT). O adiamento da

audiência por ausência de testemunha convidada será possível nos

termos do parágrafo único do artigo 825 da CLT, sendo que as que

não comparecerem poderão ser intimadas, ex officio ou a

requerimento da parte. Se a parte quiser a intimação, deverá

observar o contido no art. 450 do CPC, inclusive fornecendo o

número do CPF (exigência esta constante no sistema PJe, sem o

que não é possível a intimação da testemunha).

Para acessar a Petição Inicial, basta que a parte digite o número da

chave de acesso (23101913240304300000122356197 ) no sítio

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao

Caso o (a) réu(ré) não disponha de equipamento com acesso à

Internet, deverá verificar o conteúdo da petição inicial no

computador instalado na Secretaria da Vara do Trabalho ou no

Serviço de Distribuição mais próximo.

O próprio advogado deve fazer sua habilitação perante o PJE, a

qual poderá ser realizada mediante acesso ao menu Processos >

Outras ações > Solicitar Habilitação. Reputar-se-á válida a

intimação realizada na pessoa do advogado habilitado.

"Fica a ré advertida, desde já, que somente serão admitidas

petições com pedido de sigilo, nos casos previstos em lei (art. 189,

I, do CPC), sob pena de fixação de multa por litigância de má-fé".

OBS.: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 3.x ou superior.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais

interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado em

local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado na imprensa

oficial.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.
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LIVIA BERTOLLA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0001168-27.2022.5.09.0863
RECLAMANTE WESLEY FERNANDO PEREIRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE VOLPI(OAB:
60568/PR)

RECLAMADO S.M. SPORTS - ASSESSORIA E
CONSULTORIA ESPORTIVA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE OLIVEIRA AZEVEDO
DOS SANTOS(OAB: 67989/PR)

ADVOGADO MAYARA GOMES SUZUKI(OAB:
87779/PR)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

PERITO SARAH CAROLINA SCHEN LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DE PORT.DE SIND.DOWN

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.M. SPORTS - ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPORTIVA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2cae46c

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, em 15/03/2024 venceu o prazo para a executada

efetuar a comprovação do recolhimento da GFIP.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

MARINA FUKUDA

servidor

Vistos etc.

1- Por medida de celeridade e economia processual, sirva-se o

presente como ofício junto à Receita Federal informando que,

embora intimado(a) para comprovar o recolhimento das GFIPs

referente às contribuições sociais no valor de R$ 2933,09, o(a)

reclamado(a) S.M. SPORTS - ASSESSORIA E CONSULTORIA

ESPORTIVA LTDA, CNPJ: 05.888.121/0001-35 permaneceu inerte;

razão pela qual, encaminha-se o presente para providências que

entenderem cabíveis.

O objetivo das astreintes é o cumprimento das decisões, não se

prestando a remunerar ou reparar a parte autora. Ante a

necessidade de adaptar a situação de maneira equânime, faculdade

conferida ao juízo e evitando-se o enriquecimento indevido,

determina-se a liberação da multa a instituição ASSOCIAÇÃO

MARMITA DO BEM LONDRINA - CNPJ 43.612.436/0001-44-

BANCO SICOOB (756) AGÊNCIA 4355, CONTA CORRENTE

102993-2. contato@marmitadobemlondrina.com.br

Intimem-se e sobrestem-se os autos até o término do pagamento.

Oficie-se a instituição via e-mail, servindo o presente como ofício

por medida de economia e celeridade.

Encaminhe-se cópia do presente a Secretaria-Geral Judiciária do E.

TRT 9ª Região junto com o alvará para multasjudiciais@trt9.jus.br,

conforme previsto no item 6.5 doEDITAL SGJ n. 01/2022.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000398-97.2023.5.09.0863
RECLAMANTE DEUANE CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WAGNER PIROLO(OAB: 40440/PR)

RECLAMADO INSTITUTO LEONARDO MURIALDO

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO MARCELO LUAN LOPES
JARRETA(OAB: 109807/PR)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO LEONARDO MURIALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be0a067

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

MARINA FUKUDA

servidor

Vistos etc.

Considerando-se a criação do CEJUSC-JT LONDRINA, pela

Resolução Administrativa nº 24/2023 e regulamentado pela

Resolução Administrativa nº 75/2023, ambas do Pleno do E. TRT da

9ª Região, determina-se a remessa dos autos para tentativa de
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conciliação.

Registre-se que a presente determinação não suspende os prazos

em curso.

Intimem-se as partes.

RJ21 - CEJUSC

Verificados os requisitos de admissibilidade do recurso apresentado

por DEUANE CARDOSO DE OLIVEIRA, CPF: 052.595.869-05

INSTITUTO LEONARDO MURIALDO, CNPJ: 88.637.780/0001-26:

Legitimidade para recorrer;

Interesse em recorrer;

Tempestividade;

Correto o preparo com recolhimento das custas processuais

realizado pela ré; Dispensado o preparo pela autora.

Serão processados os recursos ordinários interpostos, intimando-se

a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo

legal.

Após, os autos serão remetidos ao TRT da 9ª Região para

julgamento.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000398-97.2023.5.09.0863
RECLAMANTE DEUANE CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WAGNER PIROLO(OAB: 40440/PR)

RECLAMADO INSTITUTO LEONARDO MURIALDO

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO MARCELO LUAN LOPES
JARRETA(OAB: 109807/PR)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUANE CARDOSO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be0a067

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

MARINA FUKUDA

servidor

Vistos etc.

Considerando-se a criação do CEJUSC-JT LONDRINA, pela

Resolução Administrativa nº 24/2023 e regulamentado pela

Resolução Administrativa nº 75/2023, ambas do Pleno do E. TRT da

9ª Região, determina-se a remessa dos autos para tentativa de

conciliação.

Registre-se que a presente determinação não suspende os prazos

em curso.

Intimem-se as partes.

RJ21 - CEJUSC

Verificados os requisitos de admissibilidade do recurso apresentado

por DEUANE CARDOSO DE OLIVEIRA, CPF: 052.595.869-05

INSTITUTO LEONARDO MURIALDO, CNPJ: 88.637.780/0001-26:

Legitimidade para recorrer;

Interesse em recorrer;

Tempestividade;

Correto o preparo com recolhimento das custas processuais

realizado pela ré; Dispensado o preparo pela autora.

Serão processados os recursos ordinários interpostos, intimando-se

a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo

legal.

Após, os autos serão remetidos ao TRT da 9ª Região para

julgamento.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001012-83.2015.5.09.0863
RECLAMANTE A.A.F.

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

RECLAMADO T.F.R.S.D.A.S.I.L.

RECLAMADO C.P.E.I.S.

RECLAMADO T.I.E.C.L.

RECLAMADO V.O.N.I.E.C.L.

RECLAMADO C.T.I.E.I.S.L.

RECLAMADO S.S.D.S.

RECLAMADO V.I.I.E.C.L.

RECLAMADO T.G.E.I.L.

RECLAMADO T.R.I.S.L.

RECLAMADO T.R.E.S.L.

RECLAMADO V.A.B.I.E.C.L.

RECLAMADO V.G.I.E.C.L.

RECLAMADO T.C.E.I.S.S.

RECLAMADO R.M.S.I.L.

RECLAMADO V.G.I.E.C.L.

RECLAMADO T.R.P.S.L.

RECLAMADO T.R.P.S.L.

RECLAMADO V.J.S.I.E.C.L.

RECLAMADO V.M.I.E.C.L.

RECLAMADO V.C.C.I.E.C.L.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2675
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO T.F.M.R.S.I.L.

RECLAMADO V.A.I.E.C.L.

RECLAMADO T.R.V.N.S.L.

RECLAMADO M.I.E.C.L.

RECLAMADO V.L.I.E.C.L.

RECLAMADO P.A.E.E.S.I.L.

ADVOGADO HENRIQUE BARCELOS
BUCHDID(OAB: 5913/AM)

RECLAMADO T.D.I.L.

RECLAMADO V.P.D.M.I.E.C.L.

RECLAMADO V.B.I.E.C.L.

RECLAMADO V.M.I.E.C.L.

RECLAMADO V.I.P.I.E.C.L.

RECLAMADO E.S.R.A.

ADVOGADO SIMONE MARIA DE ALMEIDA E
SILVA(OAB: 191452/MG)

RECLAMADO T.R.T.S.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

P.A.E.E.S.I.L.

ADVOGADO HENRIQUE BARCELOS
BUCHDID(OAB: 5913/AM)

TERCEIRO
INTERESSADO

T.C.E.I.S.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

T.D.I.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

T.R.E.S.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

T.F.R.S.D.A.S.I.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

T.R.T.S.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

T.R.P.S.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

V.M.I.E.C.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

V.G.I.E.C.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

V.M.I.E.C.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

V.O.N.I.E.C.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

V.I.P.I.E.C.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

V.L.I.E.C.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.I.E.C.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

V.B.I.E.C.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

V.P.D.M.I.E.C.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

V.C.C.I.E.C.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.P.E.I.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

V.A.I.E.C.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

V.A.B.I.E.C.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

V.I.I.E.C.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

V.J.S.I.E.C.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

V.G.I.E.C.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

T.R.P.S.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

T.F.M.R.S.I.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

T.R.V.N.S.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

T.G.E.I.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

R.M.S.I.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

T.R.I.S.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.T.I.E.I.S.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.A.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5cf3353.

Processo Nº ATOrd-0000884-82.2023.5.09.0863
RECLAMANTE DERSO LEAL

ADVOGADO LUCAS CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
60758/PR)

ADVOGADO LEANDRO LEDO(OAB: 89351/PR)

ADVOGADO BRUNA MACHADO ZAMBALDI(OAB:
60596/PR)

RECLAMADO FRIGORIFICO RAINHA DA PAZ
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCOS DAUBER(OAB: 31278/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO RAINHA DA PAZ LTDA. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6433c1f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

LIVIA BERTOLLA DOS SANTOS

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Intime-se a primeira ré para cumprir a anotação na CTPS do autor,

nos termos da sentença, comprovando-se nos autos no prazo de 10

dias, sob pena de multa no valor de R$ 1.000, a ser revertida em

favor da parte autora.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001216-64.2014.5.09.0863
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JULIANA MAGALHAES
RANGEL(OAB: 108430/PR)

RECLAMADO AUTO ESCOLA CHRISTIANE LTDA

RECLAMADO MARIA JOSE NASSER

RECLAMADO LUIZA CAROLINA FERNANDES
MERIN

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO BARREIROS
GARCIA(OAB: 17369/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA CAROLINA FERNANDES MERIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0120b2

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Não conheço do agravo de petição apresentado por LUIZA

CAROLINA FERNANDES MERIN, CPF: 042.029.239-01 porque

ausente a garantia da execução.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000670-28.2022.5.09.0863
RECLAMANTE JOSIEL OLIVEIRA

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

RECLAMADO MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f2690c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

ADRIANE CRISTINA SEFRIN MARTINS

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Diante reforma da r. sentença pelo acórdão de #id:f75f47b que

manteve somente a condenação da parte autora ao pagamento dos

honorários sucumbenciais, fica o procurador da reclamada advertido

de que, embora suspensa a cobrança pela concessão da justiça

gratuita, compete-lhe demonstrar, no prazo de 02 anos, eventual

modificação da situação econômica do reclamante/devedor, sob

pena de extinção automática da obrigação, na forma do art. 791-A,

§4º da CLT.

No caso de modificação da situação econômica do autor, a

execução dos honorários advocatícios em favor dos procuradores

da parte reclamada se dará mediante distribuição de ação

autônoma de Cumprimento de Sentença (CumSen), vinculada a

estes autos. Dê-se ciência à reclamada.

Arquivem-se estes autos de forma definitiva.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000670-28.2022.5.09.0863
RECLAMANTE JOSIEL OLIVEIRA

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

RECLAMADO MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIEL OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f2690c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADRIANE CRISTINA SEFRIN MARTINS

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Diante reforma da r. sentença pelo acórdão de #id:f75f47b que

manteve somente a condenação da parte autora ao pagamento dos

honorários sucumbenciais, fica o procurador da reclamada advertido

de que, embora suspensa a cobrança pela concessão da justiça

gratuita, compete-lhe demonstrar, no prazo de 02 anos, eventual

modificação da situação econômica do reclamante/devedor, sob

pena de extinção automática da obrigação, na forma do art. 791-A,

§4º da CLT.

No caso de modificação da situação econômica do autor, a

execução dos honorários advocatícios em favor dos procuradores

da parte reclamada se dará mediante distribuição de ação

autônoma de Cumprimento de Sentença (CumSen), vinculada a

estes autos. Dê-se ciência à reclamada.

Arquivem-se estes autos de forma definitiva.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000460-74.2022.5.09.0863
REQUERENTE KAUANA DUCHER JOSLIN SANTANA

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

ADVOGADO MARIANA SILVA MARQUEZANI(OAB:
26564/PR)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO LUCIANO GUIMARAES
PIAZZETTA(OAB: 34085/PR)

ADVOGADO BLAS GOMM FILHO(OAB: 4919/PR)

ADVOGADO LETICIA NAMI SUZUKI
TOLOTTI(OAB: 68817/PR)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 085e3d9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Intimem-se as partes para manifestação em cinco dias, sob pena de

preclusão.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000460-74.2022.5.09.0863
REQUERENTE KAUANA DUCHER JOSLIN SANTANA

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

ADVOGADO MARIANA SILVA MARQUEZANI(OAB:
26564/PR)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO LUCIANO GUIMARAES
PIAZZETTA(OAB: 34085/PR)

ADVOGADO BLAS GOMM FILHO(OAB: 4919/PR)

ADVOGADO LETICIA NAMI SUZUKI
TOLOTTI(OAB: 68817/PR)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUANA DUCHER JOSLIN SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 085e3d9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Intimem-se as partes para manifestação em cinco dias, sob pena de

preclusão.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2678
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000570-49.2023.5.09.0019
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO LUCAS GUIRRO RIBEIRO(OAB:
112846/PR)

ADVOGADO JOAO MARCELO RIBEIRO(OAB:
24852/PR)

ADVOGADO VICTOR GUIRRO RIBEIRO(OAB:
120445/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LONDRINA

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

ADVOGADO LEANDRO ALVES DE SOUZA(OAB:
495070/SP)

PERITO VINICIUS ZENDRINI BUZINGNANI

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 133fa30

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

ADRIANE CRISTINA SEFRIN MARTINS

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Verificados os requisitos de admissibilidade do recurso apresentado

por MARIA DE FATIMA DA SILVA, CPF: 953.775.819-20:

Legitimidade para recorrer;

Interesse em recorrer;

Tempestividade;

Dispensado o preparo.

Será processado o recurso ordinário interposto, intimando-se a

parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo

legal.

Após, os autos serão remetidos ao TRT da 9ª Região para

julgamento.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000570-49.2023.5.09.0019
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO LUCAS GUIRRO RIBEIRO(OAB:
112846/PR)

ADVOGADO JOAO MARCELO RIBEIRO(OAB:
24852/PR)

ADVOGADO VICTOR GUIRRO RIBEIRO(OAB:
120445/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LONDRINA

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

ADVOGADO LEANDRO ALVES DE SOUZA(OAB:
495070/SP)

PERITO VINICIUS ZENDRINI BUZINGNANI

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 133fa30

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

ADRIANE CRISTINA SEFRIN MARTINS

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Verificados os requisitos de admissibilidade do recurso apresentado

por MARIA DE FATIMA DA SILVA, CPF: 953.775.819-20:

Legitimidade para recorrer;

Interesse em recorrer;

Tempestividade;

Dispensado o preparo.

Será processado o recurso ordinário interposto, intimando-se a

parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo

legal.

Após, os autos serão remetidos ao TRT da 9ª Região para

julgamento.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001598-52.2017.5.09.0863
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS LOPES VANELLI

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

ADVOGADO URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA
ALVES DE LIMA(OAB: 37503/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES LIMA(OAB:
31090/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

ADVOGADO MARCOS LUCIANO GOMES(OAB:
24605/PR)

ADVOGADO SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO
CHIAROTI(OAB: 140659/SP)

ADVOGADO DANIELE CRISTINA DAS
NEVES(OAB: 33225/PR)

PERITO VANDIR BOKORNI FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9aa6ef1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

MARINA FUKUDA

servidor

Vistos etc.

1 - Assiste razão ao executado, determina-se à secretaria que

efetue o abatimento do alvará ID 9dbcb0c;

2 - De fato, o juízo encontra-se garantido, conforme saldo ID

ab033ca;

3 - Intime-se o executado para, no prazo de 5 dias, manifestar-se

sobre a atualização, sob pena de preclusão.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000675-16.2023.5.09.0863

RECLAMANTE MARCOS ANDRE RODRIGUES
RONCONI

ADVOGADO NATALIA BRANCO LOPES
KRAWCZUN(OAB: 66772/PR)

ADVOGADO ADRIANO PONTES VENTURINI(OAB:
64052/PR)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOTORANTIM S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANDRE RODRIGUES RONCONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa375e3

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

LAURA PORTELLO LUZ

Estagiária de Direito

Vistos etc.

Considerando-se a criação do CEJUSC-JT LONDRINA, pela

Resolução Administrativa nº 24/2023 e regulamentado pela

Resolução Administrativa nº 75/2023, ambas do Pleno do E. TRT da

9ª Região, determina-se a remessa dos autos para tentativa de

conciliação.

Registre-se que a presente determinação não suspende os prazos

em curso.

Intimem-se as partes.

RJ21 - CEJUSC

Verificados os requisitos de admissibilidade do recurso apresentado

por LOCALIZA RENT A CAR SA, CNPJ: 16.670.085/0001-55:

Legitimidade para recorrer;

Interesse em recorrer;

Tempestividade;

Correto o preparo com recolhimento das custas processuais e

regular depósito recursal.

Será processado o recurso ordinário interposto, intimando-se a

parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo

legal.

Após, os autos serão remetidos ao TRT da 9ª Região para

julgamento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2680
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000214-10.2024.5.09.0863
RECLAMANTE MARLI APARECIDA JERONYMO

ADVOGADO FABIO RENATO DE ASSIS(OAB:
41308/PR)

ADVOGADO SILVANA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 38575/PR)

RECLAMADO ENFCLINIC - CUIDADO EM SAUDE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI APARECIDA JERONYMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30b4561

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

LIVIA BERTOLLA DOS SANTOS

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Intime-se o autor para, em 48 horas, fornecer o correto endereço do

réu ENFCLINIC -  CUIDADO EM SAUDE LTDA, CNPJ:

34.445.917/0001-11, que possibilite reiterar a notificação devolvida

pelo correio com a informação "ENDEREÇO INSUFICIENTE", sob

pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000675-16.2023.5.09.0863
RECLAMANTE MARCOS ANDRE RODRIGUES

RONCONI

ADVOGADO NATALIA BRANCO LOPES
KRAWCZUN(OAB: 66772/PR)

ADVOGADO ADRIANO PONTES VENTURINI(OAB:
64052/PR)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOTORANTIM S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA RENT A CAR SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa375e3

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

LAURA PORTELLO LUZ

Estagiária de Direito

Vistos etc.

Considerando-se a criação do CEJUSC-JT LONDRINA, pela

Resolução Administrativa nº 24/2023 e regulamentado pela

Resolução Administrativa nº 75/2023, ambas do Pleno do E. TRT da

9ª Região, determina-se a remessa dos autos para tentativa de

conciliação.

Registre-se que a presente determinação não suspende os prazos

em curso.

Intimem-se as partes.

RJ21 - CEJUSC

Verificados os requisitos de admissibilidade do recurso apresentado

por LOCALIZA RENT A CAR SA, CNPJ: 16.670.085/0001-55:

Legitimidade para recorrer;

Interesse em recorrer;

Tempestividade;

Correto o preparo com recolhimento das custas processuais e

regular depósito recursal.

Será processado o recurso ordinário interposto, intimando-se a

parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo

legal.

Após, os autos serão remetidos ao TRT da 9ª Região para

julgamento.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000494-15.2023.5.09.0863
RECLAMANTE MARINA FANK DE ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2681
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO THAIS COLUS GINETI(OAB:
108079/PR)

ADVOGADO TATIANA CRISTINA VAL(OAB:
345170/SP)

RECLAMADO TATA CONSULTANCY SERVICES DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS LEONETTI(OAB:
278232/SP)

ADVOGADO GIULIANA DI GIUDA LAVOURA(OAB:
255425/SP)

PERITO TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATA CONSULTANCY SERVICES DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b00e6c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Intime-se o autor para indicar conta para liberação dos valores

incontroversos em cinco dias.

Admitam-se os embargos à execução opostos pela(o) executada(o)

TATA CONSULTANCY SERVICES DO BRASIL LTDA, CNPJ:

04.266.331/0001-29 porque tempestivos e a execução encontra-se

garantida. Processe-se na forma da lei e incluam-se as custas no

valor de R$ 44,26.

Ato contínuo, intime-se a parte contrária inclusive para, querendo,

apresentar impugnação fundamentada à sentença de liquidação no

prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 884, "caput", da CLT.

Após, remetam-se os autos ao contador para manifestação em dez

dias, se necessário.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000494-15.2023.5.09.0863
RECLAMANTE MARINA FANK DE ALMEIDA

ADVOGADO THAIS COLUS GINETI(OAB:
108079/PR)

ADVOGADO TATIANA CRISTINA VAL(OAB:
345170/SP)

RECLAMADO TATA CONSULTANCY SERVICES DO
BRASIL LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS LEONETTI(OAB:
278232/SP)

ADVOGADO GIULIANA DI GIUDA LAVOURA(OAB:
255425/SP)

PERITO TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA FANK DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b00e6c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Intime-se o autor para indicar conta para liberação dos valores

incontroversos em cinco dias.

Admitam-se os embargos à execução opostos pela(o) executada(o)

TATA CONSULTANCY SERVICES DO BRASIL LTDA, CNPJ:

04.266.331/0001-29 porque tempestivos e a execução encontra-se

garantida. Processe-se na forma da lei e incluam-se as custas no

valor de R$ 44,26.

Ato contínuo, intime-se a parte contrária inclusive para, querendo,

apresentar impugnação fundamentada à sentença de liquidação no

prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 884, "caput", da CLT.

Após, remetam-se os autos ao contador para manifestação em dez

dias, se necessário.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001315-63.2016.5.09.0863
RECLAMANTE CESAR LEANDRO CORREIA PINTO

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

ADVOGADO MARIA SOCORRO DOS
SANTOS(OAB: 62980/PR)

RECLAMANTE EDMILSON AUGUSTO LUIZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2682
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

RECLAMANTE MARCELO DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

RECLAMANTE ALAN HENRIQUE DE ANDRADE

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

RECLAMADO SOUTH BRASIL FABRICACOES
INDUSTRIAIS LTDA

RECLAMADO METALURGICA TERCIFRAN EIRELI

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

ADVOGADO AMELYNNE THALITA
MONTICELLI(OAB: 68873/PR)

RECLAMADO REINALDO POLITA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO GABRIEL BARROS POLITA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO PTR - INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO ELSON FRANCISCO TERCIOTTI

ADVOGADO AMELYNNE THALITA
MONTICELLI(OAB: 68873/PR)

ADVOGADO REGINALDO MONTICELLI(OAB:
16445/PR)

RECLAMADO FRANCISCO LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

GEUSANA DE BARROS POLITA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA MULTI INDUSTRIAL

PERITO NILSON CAMPIOLO

TERCEIRO
INTERESSADO

ORGANIZACAO VIVER

TERCEIRO
INTERESSADO

SOUTH BRASIL FABRICACOES
INDUSTRIAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AUGENTIL RODRIGUES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

1 SERVICO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DO FORO CENTRAL DA
REGIAO METROPOLITANA DE
LONDRINA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINA Q. DAVILLA BUCCI

TERCEIRO
INTERESSADO

IRENE WESSELKA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

INGLATERRA ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA

DEPOSITÁRIO JOAO DANIEL VENANCIO

LEILOEIRO JORGE VITORIO ESPOLADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO JOSE FURLANETTO
MULLER

ADVOGADO Raphael Dias Sampaio(OAB:
24315/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN HENRIQUE DE ANDRADE

  - CESAR LEANDRO CORREIA PINTO

  - EDMILSON AUGUSTO LUIZ

  - MARCELO DOS SANTOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec447d1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Vistos etc.

1. O art. 772 do CPC faculta ao Juiz "ordenar o comparecimento

das partes", em qualquer momento do processo de execução (inciso

I). O dispositivo está em conformidade com o art. 3, § 3º, do mesmo

codex, segundo o qual, a conciliação, a mediação e outros métodos

de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados por

juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério

Público, inclusive no curso do processo judicial", cabendo ao

magistrado, nos termos do art. 139, "velar pela duração razoável do

processo ( inciso I I )  e "promover,  a qualquer tempo, a

autocomposição, preferencialmente com auxílio de conciliadores e

mediadores judicias" (inciso V). No mesmo sentido o art. 764, da

CLT, que estabelece serem quaisquer litígios da competência da

Justiça do Trabalho "sempre sujeitos à conciliação".

2. Designa-se audiência de tentativa de conciliação na modalidade

presencial para 01/04/2024 13:30. Ficam as partes advertidas que o

não comparecimento à audiência de conciliação será considerado

como ato atentatório à dignidade da justiça, ensejando a aplicação

de multa de dois por cento do valor da execução ou do valor da

causa, revertida em favor de instituição beneficente a ser escolhida

posteriormente pelo Juízo, nos termos do art. 334, § 8º, do CPC.

3. Havendo coincidência de horário com outra audiência, as partes

deverão se manifestar no mesmo prazo acima consignado, sob

pena de preclusão.

4. Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001368-49.2013.5.09.0863
RECLAMANTE JOSE LAERCIO DA SILVA

ADVOGADO SILVANA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 38575/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2683
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO HELIO SARRES JUNIOR

RECLAMADO BASIC STYLE FASHION MODAS
LTDA

RECLAMADO EDSON LUIS GONCALVES

ADVOGADO TONIMAR BORSUK(OAB: 71326/PR)

RECLAMADO DE BOER SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO DIOGO FERNANDO MENDES(OAB:
63794/PR)

RECLAMADO SAVOY DO BRASIL COMERCIO E
INDUSTRIA DE PECAS LTDA.
FALIDO

RECLAMADO ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

RECLAMADO MARIA ALICE PARENTE DOS
SANTOS

RECLAMADO DENIS GEORGE MARTINS
GONCALVES

RECLAMADO EMPRESA REGIONAL DE SERVICOS
GERAIS LTDA

RECLAMADO LUSOMAR MARICULTURA LTDA

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO PALMA(OAB:
14207/BA)

ADVOGADO RITA DE CASSIA NILO DE
ALMEIDA(OAB: 21253/BA)

RECLAMADO MAFERG BRASIL METALURGIA E
PRODUTOS DE HIGIENE E BELEZA
LTDA

RECLAMADO DX3 INVESTIMENTOS
EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO ROSA MARIA DE BOER

ADVOGADO DIOGO FERNANDO MENDES(OAB:
63794/PR)

RECLAMADO MARILDA VICENTE DA SILVA

ADVOGADO DIOGO FERNANDO MENDES(OAB:
63794/PR)

RECLAMADO GARANTIA SERVICOS ESPECIAIS
DE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

RECLAMADO SUPER STYLE FASHION MODAS
LTDA

RECLAMADO ORIGINAL FASHION MODAS LTDA

RECLAMADO DHYOMARO PARENTE DOS
SANTOS

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO REAL CARTORIO DE REGISTRO
DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

RENA CAPRI CHRISMAN

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO IONE MARIA BARRETO LEAO(OAB:
224395/SP)

ADVOGADO ANA ROSA TENORIO DE
AMORIM(OAB: 6197/AL)

ADVOGADO DARIO MIRANDA CARNEIRO(OAB:
290959/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Hipotecantesda Comarca de Rio Real -
BA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LAERCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35c1b31

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

MARINA FUKUDA

servidor

Vistos etc.

Considerando-se que mesmo oficiando-se inúmeras vezes à MM

Juízo da 4ª Vara Cível de Barueri/SP não houve resposta, intime-se

o exequente para, no prazo de 10 dias, prestar as informações

sobre  o  andamento  p rocessua l  dos  au tos  0037876-

62.2012.8.26.0068, em tramite perante a referida serventia.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001315-63.2016.5.09.0863
RECLAMANTE CESAR LEANDRO CORREIA PINTO

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

ADVOGADO MARIA SOCORRO DOS
SANTOS(OAB: 62980/PR)

RECLAMANTE EDMILSON AUGUSTO LUIZ

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

RECLAMANTE MARCELO DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

RECLAMANTE ALAN HENRIQUE DE ANDRADE

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

RECLAMADO SOUTH BRASIL FABRICACOES
INDUSTRIAIS LTDA

RECLAMADO METALURGICA TERCIFRAN EIRELI

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

ADVOGADO AMELYNNE THALITA
MONTICELLI(OAB: 68873/PR)

RECLAMADO REINALDO POLITA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO GABRIEL BARROS POLITA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO PTR - INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO ELSON FRANCISCO TERCIOTTI

ADVOGADO AMELYNNE THALITA
MONTICELLI(OAB: 68873/PR)

ADVOGADO REGINALDO MONTICELLI(OAB:
16445/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2684
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO FRANCISCO LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

GEUSANA DE BARROS POLITA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA MULTI INDUSTRIAL

PERITO NILSON CAMPIOLO

TERCEIRO
INTERESSADO

ORGANIZACAO VIVER

TERCEIRO
INTERESSADO

SOUTH BRASIL FABRICACOES
INDUSTRIAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AUGENTIL RODRIGUES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

1 SERVICO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DO FORO CENTRAL DA
REGIAO METROPOLITANA DE
LONDRINA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINA Q. DAVILLA BUCCI

TERCEIRO
INTERESSADO

IRENE WESSELKA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

INGLATERRA ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA

DEPOSITÁRIO JOAO DANIEL VENANCIO

LEILOEIRO JORGE VITORIO ESPOLADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO JOSE FURLANETTO
MULLER

ADVOGADO Raphael Dias Sampaio(OAB:
24315/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSON FRANCISCO TERCIOTTI

  - FRANCISCO LUIZ RODRIGUES

  - GABRIEL BARROS POLITA

  - METALURGICA TERCIFRAN EIRELI

  - PTR - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

  - REINALDO POLITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec447d1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Vistos etc.

1. O art. 772 do CPC faculta ao Juiz "ordenar o comparecimento

das partes", em qualquer momento do processo de execução (inciso

I). O dispositivo está em conformidade com o art. 3, § 3º, do mesmo

codex, segundo o qual, a conciliação, a mediação e outros métodos

de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados por

juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério

Público, inclusive no curso do processo judicial", cabendo ao

magistrado, nos termos do art. 139, "velar pela duração razoável do

processo ( inciso I I )  e "promover,  a qualquer tempo, a

autocomposição, preferencialmente com auxílio de conciliadores e

mediadores judicias" (inciso V). No mesmo sentido o art. 764, da

CLT, que estabelece serem quaisquer litígios da competência da

Justiça do Trabalho "sempre sujeitos à conciliação".

2. Designa-se audiência de tentativa de conciliação na modalidade

presencial para 01/04/2024 13:30. Ficam as partes advertidas que o

não comparecimento à audiência de conciliação será considerado

como ato atentatório à dignidade da justiça, ensejando a aplicação

de multa de dois por cento do valor da execução ou do valor da

causa, revertida em favor de instituição beneficente a ser escolhida

posteriormente pelo Juízo, nos termos do art. 334, § 8º, do CPC.

3. Havendo coincidência de horário com outra audiência, as partes

deverão se manifestar no mesmo prazo acima consignado, sob

pena de preclusão.

4. Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001298-80.2023.5.09.0863
EXEQUENTE GENECI ANTONIO DE ARAUJO

ADVOGADO FLAVIO NIXON PETRILO(OAB:
23692/PR)

ADVOGADO WILSON LEITE DE MORAIS(OAB:
14946/PR)

EXECUTADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO RENATA BAIXO DE SA
MARTINS(OAB: 19978/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENECI ANTONIO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b99de9

proferida nos autos.

CONCLUSÃO
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Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Adequados à liquidação do título judicial exequendo, homologam-se

os cálculos e atualização efetuada pela Secretaria desta Unidade

Judiciária.

Determina-se a citação da executada COMPANHIA DE GERACAO

E TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL -

ELETROBRAS CGT ELETROSUL, CNPJ: 02.016.507/0001-69, por

meio de seu procurador, via DEJT, para que, em 48 horas (art. 880

da CLT), pague o valor da condenação ou nomeie bens à penhora.

Poderá efetuar o parcelamento do débito, na forma do art. 916 do

CPC, mediante a comprovação obrigatória do depósito de 30% do

valor executado. Na mesma oportunidade, deverá informar ao Juízo

nº de conta bancária para depósito de eventual saldo

remanescente, sob pena de preclusão.

Transcorrido o prazo sem pagamento, proceder-se-á, de ofício as

diligências que o juízo achar convenientes para a localização de

bens, tendo em vista o requerimento do exequente pelo início da

execução.

Caberá ao executado, no prazo para apresentação de embargos à

penhora, alegar de forma fundamentada, a existência de excesso

de penhora ou de quaisquer outras medidas restritivas de bens ou

direitos, para fins de análise e eventual correção por parte do Juízo.

Poderá, no mesmo prazo, indicar o procurador que deverá constar

na guia de liberação ou a conta para transferência dos valores

remanescente, sob pena de preclusão.

Após, intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dia, indicar

conta para transferência dos valores, sob pena de preclusão.

Fica dispensada a intimação da Procuradoria Geral Federal, nos

termos da Portaria PGF/AGU nº 47/2023.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001298-80.2023.5.09.0863
EXEQUENTE GENECI ANTONIO DE ARAUJO

ADVOGADO FLAVIO NIXON PETRILO(OAB:
23692/PR)

ADVOGADO WILSON LEITE DE MORAIS(OAB:
14946/PR)

EXECUTADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO RENATA BAIXO DE SA
MARTINS(OAB: 19978/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b99de9

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Adequados à liquidação do título judicial exequendo, homologam-se

os cálculos e atualização efetuada pela Secretaria desta Unidade

Judiciária.

Determina-se a citação da executada COMPANHIA DE GERACAO

E TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL -

ELETROBRAS CGT ELETROSUL, CNPJ: 02.016.507/0001-69, por

meio de seu procurador, via DEJT, para que, em 48 horas (art. 880

da CLT), pague o valor da condenação ou nomeie bens à penhora.

Poderá efetuar o parcelamento do débito, na forma do art. 916 do

CPC, mediante a comprovação obrigatória do depósito de 30% do

valor executado. Na mesma oportunidade, deverá informar ao Juízo

nº de conta bancária para depósito de eventual saldo

remanescente, sob pena de preclusão.

Transcorrido o prazo sem pagamento, proceder-se-á, de ofício as

diligências que o juízo achar convenientes para a localização de

bens, tendo em vista o requerimento do exequente pelo início da

execução.

Caberá ao executado, no prazo para apresentação de embargos à

penhora, alegar de forma fundamentada, a existência de excesso

de penhora ou de quaisquer outras medidas restritivas de bens ou

direitos, para fins de análise e eventual correção por parte do Juízo.

Poderá, no mesmo prazo, indicar o procurador que deverá constar
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na guia de liberação ou a conta para transferência dos valores

remanescente, sob pena de preclusão.

Após, intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dia, indicar

conta para transferência dos valores, sob pena de preclusão.

Fica dispensada a intimação da Procuradoria Geral Federal, nos

termos da Portaria PGF/AGU nº 47/2023.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001204-69.2022.5.09.0863
RECLAMANTE FELIPE AUGUSTO PELAQUIN

ADVOGADO EDUARDO NAKONECZWZY(OAB:
68328/PR)

RECLAMADO LINESERV SERVICOS DE
SEGURANCA ELETRONICA LTDA

RECLAMADO LINE FORT - DEFESA PATRIMONIAL
E PESSOAL EIRELI

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO EXPEDITO GONCALVES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE AUGUSTO PELAQUIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac654bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Instaurado o incidente de desconsideração de personalidade

jurídica pelo exequente, determinou-se a citação de ROBERTO

EXPEDITO GONCALVES JUNIOR para oferecer resposta no prazo

de 15 dias. Tendo a notificação voltado negativa e decorrido in albis

o prazo para o exequente indicar endereço correto, extingue-se sem

resolução do mérito o incidente.

Proceda a Secretaria à exclusão de ROBERTO EXPEDITO

GONCALVES JUNIOR do polo passivo e encaminhem os autos ao

sobrestamento, salientando o entendimento do Juízo sobre a

aplicação da prescrição intercorrente.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000518-14.2021.5.09.0863
RECLAMANTE FABIO VIVEIROS MAZIERO

ADVOGADO MARCELA NEVES DE ARAUJO(OAB:
66619/PR)

ADVOGADO ADILSON VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
19851/PR)

RECLAMADO ZULI CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO GONGORA
FERRAZ(OAB: 37315/PR)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZULI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8722195

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000518-14.2021.5.09.0863
RECLAMANTE FABIO VIVEIROS MAZIERO

ADVOGADO MARCELA NEVES DE ARAUJO(OAB:
66619/PR)

ADVOGADO ADILSON VIEIRA DE ARAUJO(OAB:
19851/PR)

RECLAMADO ZULI CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO GONGORA
FERRAZ(OAB: 37315/PR)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO VIVEIROS MAZIERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8722195

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000018-74.2023.5.09.0863
RECLAMANTE ADRIANO DE SOUZA

ADVOGADO ILARIO RETKVA(OAB: 38146/PR)
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RECLAMADO AGRO GROUP INDUSTRIA
ALIMENTICIA LTDA

ADVOGADO MAX DOUGLAS DE OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 108813/PR)

ADVOGADO VICTOR GABRIEL DELFINO(OAB:
95291/PR)

RECLAMADO L.A. GARCIA CESSAO DE MAO DE
OBRA LTDA

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO FRIESP FOODS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

TERCEIRO
INTERESSADO

FORO DE VARGINHA

PERITO TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO GROUP INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA

  - FRIESP FOODS LTDA

  - L.A. GARCIA CESSAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3003573

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000018-74.2023.5.09.0863
RECLAMANTE ADRIANO DE SOUZA

ADVOGADO ILARIO RETKVA(OAB: 38146/PR)

RECLAMADO AGRO GROUP INDUSTRIA
ALIMENTICIA LTDA

ADVOGADO MAX DOUGLAS DE OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 108813/PR)

ADVOGADO VICTOR GABRIEL DELFINO(OAB:
95291/PR)

RECLAMADO L.A. GARCIA CESSAO DE MAO DE
OBRA LTDA

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO FRIESP FOODS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

TERCEIRO
INTERESSADO

FORO DE VARGINHA

PERITO TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3003573

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000422-96.2021.5.09.0863
RECLAMANTE RONALDO ALEXANDRE CORDEIRO

DOS SANTOS

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO RAFAEL KENJI FREIBERGER
NAGASHIMA(OAB: 51180/PR)

RECLAMADO YELLOW SOLUCOES DE
MOBILIDADE LTDA.

RECLAMADO GRIN MOBILIDADE LTDA.

RECLAMADO YELLOW HOLDING LLC

RECLAMADO OSCAR PESSOA FILHO

ADVOGADO JOAO GABRIEL MENEZES
FARIA(OAB: 344496/SP)

ADVOGADO BIANCA OLIVEIRA CAUCHICK DOS
SANTOS(OAB: 425757/SP)

RECLAMADO GULHERME GOMES FREIRE FILHO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 118649/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO ALEXANDRE CORDEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PUBLICAÇÃO NO DEJT.

RONALDO ALEXANDRE CORDEIRO DOS SANTOS

Apresentada defesa, dê-se vista à parte autora para manifestação

em idêntico prazo, igualmente especificando as provas que

pretende produzir, de forma justificada.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000510-03.2022.5.09.0863
RECLAMANTE ANNE BEATRIZ FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO AIRTON APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 80317/PR)

RECLAMADO J. C. BERNARDO ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO HERCULES MARCIO IDALINO(OAB:
52296/PR)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNE BEATRIZ FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 230f9a2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Indefere-se o requerimento visto que pessoa jurídica não apresenta

declaração de renda.

Nos temos do artigo 878 da CLT (nova redação conferida pela Lei

nº 13.467, de 13 de julho de 2017) intime-se o exequente para , no

prazo de 10 (dez) dias, indicar bens comprovadamente de

propriedade dos executados, passíveis de penhora, de preferência

livres, desembaraçados e de fácil comercialização e sua

localização, ou requeira o que entender de direito, possibilitando o

prosseguimento da execução. Para fins de se evitar a repetição de

atos inócuos, resta desde já indeferido eventual requerimento de

reiteração de diligências realizadas.

No silêncio, sobrestem os autos, registrando-se o entendimento

deste juízo sobre a aplicação da prescrição intercorrente.

Registre-se que, se nem todas diligências fixadas na decisão de

homologação foram realizadas, porque o juízo entendeu que não

eram pertinentes no presente caso. Havendo requerimento do

exequente pelo seu manuseio, ou pela expedição de qualquer outro

ofício ou penhora em mãos de terceiros, ou incidente de

desconsideração da personalidade jurídica ou pedido de

reconhecimento de sucessão empresarial ou grupo econômico,

deverá, obrigatoriamente, indicar a pertinência, a utilidade e

eventuais indícios de ocultação patrimonial e desvio de dinheiro,

bem como indicar a qualificação completa (nome e CPF/CNPJ) e

endereço correto e atualizado para expedição da comunicação, sob

pena de indeferimento.

Em benefício da celeridade processual, requer-se ao exequente que

solicite todas as diligência em uma única petição.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010074-50.2015.5.09.0863
RECLAMANTE LOURIVAL ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
OLIVER(OAB: 25554/PR)

ADVOGADO LUIZ LOPES BARRETO(OAB:
23516/PR)

RECLAMADO JOAO LUIZ POLO

ADVOGADO LEONARDO LUIZ ZAROS
VERRI(OAB: 41615/PR)

RECLAMADO J A POLO S/C LTDA

RECLAMADO ANGELA MARIA DE SOUZA POLO

ADVOGADO LEONARDO LUIZ ZAROS
VERRI(OAB: 41615/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO EDIFICIO FRANKLIN
RESIDENCE

TERCEIRO
INTERESSADO

JAPJ CONSTRUCOES CIVIS LTDA

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ee2fbc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Indeferem-se os requerimento ante a impenhorabilidade dos bens

cuja penhora se pretende.

Intime-se.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000656-15.2020.5.09.0863
RECLAMANTE LUCINEIDE FERREIRA DOS SANTOS

SEGANTINI
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ADVOGADO JOÃO PAULO FERREIRA
GARLA(OAB: 54389/PR)

RECLAMADO CLAUDIO ANTONIO MORAES

RECLAMADO CLAUDIO ANTONIO MORAES EIRELI

RECLAMADO UNIVERSIDADE TECNOLOGICA
FEDERAL DO PARANA

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIDE FERREIRA DOS SANTOS SEGANTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3052ce

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Determina-se a citação da executada CLAUDIO ANTONIO

MORAES EIRELI, CNPJ: 06.094.697/0001-93; CLAUDIO ANTONIO

MORAES, CPF: 016.589.089-45, por oficial de justiça ou via postal,

para que, em 48 horas (art. 880 da CLT), pague o valor da

condenação ou nomeie bens à penhora. Poderá efetuar o

parcelamento do débito, na forma do art. 916 do CPC, mediante a

comprovação obrigatória do depósito de 30% do valor executado.

Na mesma oportunidade, deverá informar ao Juízo nº de conta

bancária para depósito de eventual saldo remanescente, sob pena

de preclusão.

Transcorrido o prazo sem pagamento, proceder-se-á, de ofício as

diligências que o juízo achar convenientes para a localização de

bens, tendo em vista o requerimento do exequente pelo início da

execução.

Caberá ao executado, no prazo para apresentação de embargos à

penhora, alegar de forma fundamentada, a existência de excesso

de penhora ou de quaisquer outras medidas restritivas de bens ou

direitos, para fins de análise e eventual correção por parte do Juízo.

Poderá, no mesmo prazo, indicar o procurador que deverá constar

na guia de liberação ou a conta para transferência dos valores

remanescente, sob pena de preclusão.

Após, intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dia, indicar

conta para transferência dos valores, sob pena de preclusão.

Fica dispensada a intimação da Procuradoria Geral Federal, nos

termos da Portaria PGF/AGU nº 47/2023.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000061-74.2024.5.09.0863
RECLAMANTE KLEBER RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO LUMA CRISTIANE DA COSTA
FERREIRA(OAB: 96479/PR)

ADVOGADO CLAUDIA MARA HEEP(OAB: 16907-
B/MS)

RECLAMADO ELITE BURGER HAMBURGUERIA
LTDA

ADVOGADO LEANDRO ANTONIO CRESPIM(OAB:
45616/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte KLEBER RODRIGUES DOS SANTOS intimada de que

houve a juntada de arquivo digital do tipo audiovisual por meio do

Portal Pje Mídias, cujo acesso pode ser realizado no endereço

https://midias.pje.jus.br/midias/web/site/login, podendo se

manifestar no prazo do art. 218, § 3º, do CPC, se outro não houver

sido fixado pelo juízo.

Intimação automatizada, realizada por meio do Projeto Solária (RJ-

10).

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000471-69.2023.5.09.0863
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSSAN BATISTUTE(OAB:
33292/PR)

RECLAMADO A. ANGELONI & CIA. LTDA

ADVOGADO MICHEL HENRIQUE TIMOTEO
MORENO(OAB: 65500/PR)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO MORENO(OAB:
15072/PR)

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. ANGELONI & CIA. LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4f02e5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

DANIELA ALIENDE PERIN

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Intime-se a ré para que se manifeste sobre o documento juntado

pela autora (ID a2ebef7), no prazo de cinco dias, sob pena de

preclusão.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000697-50.2018.5.09.0863
RECLAMANTE S.T.B.D.S.

ADVOGADO KAREN CLEMENTE SILVA(OAB:
49650/PR)

ADVOGADO FIRMINO SERGIO DA SILVA(OAB:
15961/PR)

RECLAMADO M.P.E.C.E.

ADVOGADO CAROLINA BARBOSA
MINETTO(OAB: 44264/PR)

RECLAMADO F.M.P.E.C.L.

ADVOGADO CAROLINA BARBOSA
MINETTO(OAB: 44264/PR)

RECLAMADO L.N.M.

RECLAMADO T.L.M.

RECLAMADO C.R.N.M.

RECLAMADO O.N.A.

RECLAMADO C.A.

RECLAMADO G.N.M.

CUSTOS LEGIS U.F.(.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.T.B.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1146792.

Processo Nº ATSum-0001061-80.2022.5.09.0863
RECLAMANTE GABRIELLE GIOVANA DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO BRUNA FERNANDA DE OLIVEIRA
TOMAZ FERRARESSO(OAB:
73343/PR)

RECLAMADO M.A.N LEITE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MATHEUS CURY SAHAO(OAB:
57997/PR)

TESTEMUNHA RODRIGO DE BORTOLI ZANUTO

TESTEMUNHA ANDREA SPONTON ANDRADE

PERITO SARAH CAROLINA SCHEN LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.A.N LEITE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d644993

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

O réu confunde obrigação de fazer com obrigação de pagar. A

determinação trata-se de informação que deve ser inserida no E-

SOCIAL decorrente das contribuições previdenciárias recolhidas

nesta ação.

Aguarde-se pelo prazo já concedido.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000861-39.2023.5.09.0863
RECLAMANTE LEONARDO MATEUS LOPES

ADVOGADO ILARIO RETKVA(OAB: 38146/PR)

RECLAMADO FRIESP FOODS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECLAMADO MAURICIO REIS LIMA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECLAMADO L.A. GARCIA CESSAO DE MAO DE
OBRA LTDA

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO MARCELO REIS LIMA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECLAMADO LUIZ ANTONIO GARCIA

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

RECLAMADO CRISTIANO REIS LIMA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO MATEUS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d51497

proferido nos autos.

VENCIMENTO E CONCLUSÃO

Certifico que, em 15/03/2024, decorreu o prazo para as reclamadas

abaixo indicarem os autos correspondentes àqueles a que

pretendem adotar como prova emprestada, nos termos do Id

0b5ea26 - Ata da Audiência:

Marcelo Reis lima;•

Mauricio Reis lima;•

Friesp foods ltda (em Recuperação Judicial);•

Luiz Antonio Garcia.•

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão do #id:22bbe72 

Em 18/03/2024.

RENATA ARAUJO DE AZEVEDO

Servidor

Vistos etc.

Dê-se vista ao reclamante da manifestação da reclamada

id:22bbe72, no prazo de 48 horas.

No silêncio, venham os autos conclusos para julgamento.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000563-47.2023.5.09.0863
RECLAMANTE CIRLEIA DOS SANTOS GONCALVES

ADVOGADO LUIZ LOPES BARRETO(OAB:
23516/PR)

RECLAMADO MARIA RAQUEL VIEIRA PEREIRA DE
GODOY EL KADRI

ADVOGADO BRUNO ARMACOLLO
MENEGHELLI(OAB: 62982/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

TESTEMUNHA CONCEICAO RODRIGUES SABARA

TESTEMUNHA FATIMA FABIANA DA SILVA

TESTEMUNHA MARIA SZELETZKI THEINL LEAL

TESTEMUNHA WILMA ROSA DA ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ADELCIO HERICKS JUNIOR(OAB:
82084/PR)

ADVOGADO MARIA APARECIDA
PELLEGRINA(OAB: 26111/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e32ee08

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

ADRIANE CRISTINA SEFRIN MARTINS

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Ante o despacho de #id:e793fb8 expeça-se alvará para devolução

dos valores recolhidos pelo Banco Bradesco para transferência para

conta indicada em #id:b31460d.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000989-30.2023.5.09.0129
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALH EM

TRANSPORTES RODOV DE
LONDRINA

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

REQUERIDO RZT TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO ABEL CHAGAS DE SOUZA(OAB:
59035/PR)

REQUERIDO SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO
BRASIL LTDA

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RZT TRANSPORTES EIRELI

  - SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO BRASIL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f85dce

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Intime-se o autor para que, em dez dias, junte o arquivo PJC

individualizado de cada substituído.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000829-34.2023.5.09.0863
RECLAMANTE JANAINA COSTA DE CAMARGO

ADVOGADO MIGUEL SALIH EL KADRI
TEIXEIRA(OAB: 44248/PR)

RECLAMADO TSUYU BOX FAST FOOD EIRELI

ADVOGADO RENATO TAVARES YABE(OAB:
17656/PR)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TSUYU BOX FAST FOOD EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 948e924

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, efetuei pesquisa no PJE e não localizei

autos de Execução Provisória vinculada aos presentes autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

PRISCILA CAVALCANTI FAVARON DOS SANTOS

Técnica Judiciária

Vistos etc

Concede-se à exequente o prazo de CINCO DIAS para requerer a

execução e, se for do seu interesse, requerer ao juízo que adote

todas as diligências para a localização de bens dos executados,

incluindo-se as pesquisas junto ao Sisbacen, BacenCCS, RenaJud,

InfoJud, Doi, Censec, SNIPER, indisponibilidade de bens junto ao

CNIB, mandado de penhora de bens próprios do executado,

pesquisa de composição societária, a inscrição no SerasaJud,

Simba e COAF, quando houver indícios de ocultação patrimonial,

entre outros.

Considerando a complexidade dos cálculos, aplica-se o art. 879, §

6º da CLT, nomeando-se para elaboração da conta de liquidação

o(a) contador(a) do Juízo o(a) perito(a) ANGELA FERREIRA DOS

SANTOS que deverá ser intimado a apresentar cálculos no prazo

de 30 dias. Havendo necessidade da juntada de algum documento

pela ré, deverá o(a) contador(a) nomeado(a) informar nos autos no

prazo de 10 dias. Se houver período de responsabilidade diverso

para devedor subsidiário, deverá apresentar os cálculos de

responsabilidade de cada um deles.

Deverá o réu efetuar a anotação da CTPS da autora na forma da

sentença transitada em julgado, no prazo de dez dias, sob pena de

multa do valor de R$ 1.000,00, revertida em favor da empregada,

nos termos do 536, §1º, do CPC.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000989-30.2023.5.09.0129
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALH EM

TRANSPORTES RODOV DE
LONDRINA

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

REQUERIDO RZT TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO ABEL CHAGAS DE SOUZA(OAB:
59035/PR)

REQUERIDO SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO
BRASIL LTDA

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALH EM TRANSPORTES RODOV DE
LONDRINA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f85dce

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Intime-se o autor para que, em dez dias, junte o arquivo PJC

individualizado de cada substituído.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000829-34.2023.5.09.0863
RECLAMANTE JANAINA COSTA DE CAMARGO

ADVOGADO MIGUEL SALIH EL KADRI
TEIXEIRA(OAB: 44248/PR)

RECLAMADO TSUYU BOX FAST FOOD EIRELI

ADVOGADO RENATO TAVARES YABE(OAB:
17656/PR)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA COSTA DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 948e924

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, efetuei pesquisa no PJE e não localizei

autos de Execução Provisória vinculada aos presentes autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

PRISCILA CAVALCANTI FAVARON DOS SANTOS

Técnica Judiciária

Vistos etc

Concede-se à exequente o prazo de CINCO DIAS para requerer a

execução e, se for do seu interesse, requerer ao juízo que adote

todas as diligências para a localização de bens dos executados,

incluindo-se as pesquisas junto ao Sisbacen, BacenCCS, RenaJud,

InfoJud, Doi, Censec, SNIPER, indisponibilidade de bens junto ao

CNIB, mandado de penhora de bens próprios do executado,

pesquisa de composição societária, a inscrição no SerasaJud,

Simba e COAF, quando houver indícios de ocultação patrimonial,

entre outros.

Considerando a complexidade dos cálculos, aplica-se o art. 879, §

6º da CLT, nomeando-se para elaboração da conta de liquidação

o(a) contador(a) do Juízo o(a) perito(a) ANGELA FERREIRA DOS

SANTOS que deverá ser intimado a apresentar cálculos no prazo

de 30 dias. Havendo necessidade da juntada de algum documento

pela ré, deverá o(a) contador(a) nomeado(a) informar nos autos no

prazo de 10 dias. Se houver período de responsabilidade diverso

para devedor subsidiário, deverá apresentar os cálculos de

responsabilidade de cada um deles.

Deverá o réu efetuar a anotação da CTPS da autora na forma da

sentença transitada em julgado, no prazo de dez dias, sob pena de

multa do valor de R$ 1.000,00, revertida em favor da empregada,

nos termos do 536, §1º, do CPC.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000683-27.2022.5.09.0863
RECLAMANTE LUCINEIA SILVERIO SANTOS

ADVOGADO ERICA ARAUJO CARNEIRO(OAB:
38016/PR)

ADVOGADO ELITON ARAUJO CARNEIRO(OAB:
14389/PR)

RECLAMADO FOREMAN CONFECCOES FALIDO
LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO LKL LAVANDERIA LTDA

ADVOGADO BRUNA FONSECA DE FREITAS
ASSIS(OAB: 96505/PR)

RECLAMADO IMAGE CONFECCOES DE ROUPAS
LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO A.K. L.K.L ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO LILIAM CRISTINA RIBEIRO
MILAN(OAB: 21345/PR)

RECLAMADO BELLATRIX SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO KOURI SERVICOS
ADMINISTRATIVOS - EIRELI

ADVOGADO BRUNA FONSECA DE FREITAS
ASSIS(OAB: 96505/PR)

RECLAMADO SIMETRIA FASHION CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO Z TEC PROMOCAO DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO TANYTEX PROMOCAO DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO PANTEX CONFECCOES LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO RODOLFO KOURI

ADVOGADO BRUNA FONSECA DE FREITAS
ASSIS(OAB: 96505/PR)

RECLAMADO ALEXANDRE KOURI

ADVOGADO BRUNA FONSECA DE FREITAS
ASSIS(OAB: 96505/PR)

RECLAMADO ADRIANA KOURI

ADVOGADO LILIAM CRISTINA RIBEIRO
MILAN(OAB: 21345/PR)

RECLAMADO APARECIDO SIDNEI ALVES

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO BRUNNA ROCHA KHOURI

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO RUBENS MILESKI

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO LUCIANA KOURI LOPES

ADVOGADO BRUNA FONSECA DE FREITAS
ASSIS(OAB: 96505/PR)

RECLAMADO GRAUNA CONSTRUCOES CIVIS
EIRELI

ADVOGADO LILIAM CRISTINA RIBEIRO
MILAN(OAB: 21345/PR)

PERITO SARAH CAROLINA SCHEN LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA SILVERIO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25175d3

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 15/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Adequados à liquidação do título judicial exequendo, homologam-se

os cálculos e atualização efetuada pela Secretaria desta Unidade

Judiciária.

Determina-se a citação da executada PANTEX CONFECCOES

LTDA, CNPJ: 07.839.116/0001-68; SIMETRIA FASHION

CONFECCOES LTDA, CNPJ: 08.922.382/0001-12; Z TEC

PROMOCAO DE VENDAS LTDA, CNPJ: 02.842.035/0001-01;

T A N Y T E X  P R O M O C A O  D E  V E N D A S  L T D A ,  C N P J :

02.853.434/0001-60; FOREMAN CONFECCOES FALIDO LTDA,

CNPJ: 07.839.122/0001-15; LKL LAVANDERIA LTDA, CNPJ:

02.395.645/0001-04; IMAGE CONFECCOES DE ROUPAS LTDA,

CNPJ: 03.585.807/0001-21; A.K. L.K.L ADMINISTRACAO LTDA,

CNPJ :  05 .345 .892 /0001 -86 ;  BELLATRIX  SERVICOS

EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ: 17.498.894/0001-94; KOURI

SERVICOS ADMINISTRATIVOS - EIRELI, CNPJ: 06.114.692/0001-

85 ;  GRAUNA CONSTRUCOES CIV IS  E IRELI ,  CNPJ:

00.543.936/0001-69; APARECIDO SIDNEI ALVES, CPF:

692.203.289-68; BRUNNA ROCHA KHOURI, CPF: 071.811.369-17;

RUBENS MILESKI, CPF: 556.148.179-72; LUCIANA KOURI

LOPES, CPF: 274.343.778-28; RODOLFO KOURI, CPF:

025.355.969-38; ALEXANDRE KOURI, CPF: 031.130.989-55;

ADRIANA KOURI, CPF: 005.294.739-41, por meio de seu

procurador, via DEJT, para que, em 48 horas (art. 880 da CLT),

pague o valor da condenação ou nomeie bens à penhora. Poderá

efetuar o parcelamento do débito, na forma do art. 916 do CPC,

mediante a comprovação obrigatória do depósito de 30% do valor

executado. Na mesma oportunidade, deverá informar ao Juízo nº de

conta bancária para depósito de eventual saldo remanescente, sob

pena de preclusão.

Transcorrido o prazo sem pagamento, proceder-se-á, de ofício as

diligências que o juízo achar convenientes para a localização de

bens, tendo em vista o requerimento do exequente pelo início da

execução.

Caberá ao executado, no prazo para apresentação de embargos à

penhora, alegar de forma fundamentada, a existência de excesso

de penhora ou de quaisquer outras medidas restritivas de bens ou

direitos, para fins de análise e eventual correção por parte do Juízo.

Poderá, no mesmo prazo, indicar o procurador que deverá constar

na guia de liberação ou a conta para transferência dos valores

remanescente, sob pena de preclusão.

Após, intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dia, indicar

conta para transferência dos valores, sob pena de preclusão.

Fica dispensada a intimação da Procuradoria Geral Federal, nos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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termos da Portaria PGF/AGU nº 47/2023.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000683-27.2022.5.09.0863
RECLAMANTE LUCINEIA SILVERIO SANTOS

ADVOGADO ERICA ARAUJO CARNEIRO(OAB:
38016/PR)

ADVOGADO ELITON ARAUJO CARNEIRO(OAB:
14389/PR)

RECLAMADO FOREMAN CONFECCOES FALIDO
LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO LKL LAVANDERIA LTDA

ADVOGADO BRUNA FONSECA DE FREITAS
ASSIS(OAB: 96505/PR)

RECLAMADO IMAGE CONFECCOES DE ROUPAS
LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO A.K. L.K.L ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO LILIAM CRISTINA RIBEIRO
MILAN(OAB: 21345/PR)

RECLAMADO BELLATRIX SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO KOURI SERVICOS
ADMINISTRATIVOS - EIRELI

ADVOGADO BRUNA FONSECA DE FREITAS
ASSIS(OAB: 96505/PR)

RECLAMADO SIMETRIA FASHION CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO Z TEC PROMOCAO DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO TANYTEX PROMOCAO DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO PANTEX CONFECCOES LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO RODOLFO KOURI

ADVOGADO BRUNA FONSECA DE FREITAS
ASSIS(OAB: 96505/PR)

RECLAMADO ALEXANDRE KOURI

ADVOGADO BRUNA FONSECA DE FREITAS
ASSIS(OAB: 96505/PR)

RECLAMADO ADRIANA KOURI

ADVOGADO LILIAM CRISTINA RIBEIRO
MILAN(OAB: 21345/PR)

RECLAMADO APARECIDO SIDNEI ALVES

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO BRUNNA ROCHA KHOURI

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO RUBENS MILESKI

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO LUCIANA KOURI LOPES

ADVOGADO BRUNA FONSECA DE FREITAS
ASSIS(OAB: 96505/PR)

RECLAMADO GRAUNA CONSTRUCOES CIVIS
EIRELI

ADVOGADO LILIAM CRISTINA RIBEIRO
MILAN(OAB: 21345/PR)

PERITO SARAH CAROLINA SCHEN LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.K. L.K.L ADMINISTRACAO LTDA

  - ADRIANA KOURI

  - ALEXANDRE KOURI

  - APARECIDO SIDNEI ALVES

  - BELLATRIX SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

  - BRUNNA ROCHA KHOURI

  - FOREMAN CONFECCOES FALIDO LTDA

  - GRAUNA CONSTRUCOES CIVIS EIRELI

  - IMAGE CONFECCOES DE ROUPAS LTDA

  - KOURI SERVICOS ADMINISTRATIVOS - EIRELI

  - LKL LAVANDERIA LTDA

  - LUCIANA KOURI LOPES

  - PANTEX CONFECCOES LTDA

  - RODOLFO KOURI

  - RUBENS MILESKI

  - SIMETRIA FASHION CONFECCOES LTDA

  - TANYTEX PROMOCAO DE VENDAS LTDA

  - Z TEC PROMOCAO DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25175d3

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 15/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Adequados à liquidação do título judicial exequendo, homologam-se

os cálculos e atualização efetuada pela Secretaria desta Unidade

Judiciária.

Determina-se a citação da executada PANTEX CONFECCOES

LTDA, CNPJ: 07.839.116/0001-68; SIMETRIA FASHION

CONFECCOES LTDA, CNPJ: 08.922.382/0001-12; Z TEC

PROMOCAO DE VENDAS LTDA, CNPJ: 02.842.035/0001-01;

T A N Y T E X  P R O M O C A O  D E  V E N D A S  L T D A ,  C N P J :

02.853.434/0001-60; FOREMAN CONFECCOES FALIDO LTDA,

CNPJ: 07.839.122/0001-15; LKL LAVANDERIA LTDA, CNPJ:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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02.395.645/0001-04; IMAGE CONFECCOES DE ROUPAS LTDA,

CNPJ: 03.585.807/0001-21; A.K. L.K.L ADMINISTRACAO LTDA,

CNPJ :  05 .345 .892 /0001 -86 ;  BELLATRIX  SERVICOS

EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ: 17.498.894/0001-94; KOURI

SERVICOS ADMINISTRATIVOS - EIRELI, CNPJ: 06.114.692/0001-

85 ;  GRAUNA CONSTRUCOES CIV IS  E IRELI ,  CNPJ:

00.543.936/0001-69; APARECIDO SIDNEI ALVES, CPF:

692.203.289-68; BRUNNA ROCHA KHOURI, CPF: 071.811.369-17;

RUBENS MILESKI, CPF: 556.148.179-72; LUCIANA KOURI

LOPES, CPF: 274.343.778-28; RODOLFO KOURI, CPF:

025.355.969-38; ALEXANDRE KOURI, CPF: 031.130.989-55;

ADRIANA KOURI, CPF: 005.294.739-41, por meio de seu

procurador, via DEJT, para que, em 48 horas (art. 880 da CLT),

pague o valor da condenação ou nomeie bens à penhora. Poderá

efetuar o parcelamento do débito, na forma do art. 916 do CPC,

mediante a comprovação obrigatória do depósito de 30% do valor

executado. Na mesma oportunidade, deverá informar ao Juízo nº de

conta bancária para depósito de eventual saldo remanescente, sob

pena de preclusão.

Transcorrido o prazo sem pagamento, proceder-se-á, de ofício as

diligências que o juízo achar convenientes para a localização de

bens, tendo em vista o requerimento do exequente pelo início da

execução.

Caberá ao executado, no prazo para apresentação de embargos à

penhora, alegar de forma fundamentada, a existência de excesso

de penhora ou de quaisquer outras medidas restritivas de bens ou

direitos, para fins de análise e eventual correção por parte do Juízo.

Poderá, no mesmo prazo, indicar o procurador que deverá constar

na guia de liberação ou a conta para transferência dos valores

remanescente, sob pena de preclusão.

Após, intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dia, indicar

conta para transferência dos valores, sob pena de preclusão.

Fica dispensada a intimação da Procuradoria Geral Federal, nos

termos da Portaria PGF/AGU nº 47/2023.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001315-63.2016.5.09.0863
RECLAMANTE CESAR LEANDRO CORREIA PINTO

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

ADVOGADO MARIA SOCORRO DOS
SANTOS(OAB: 62980/PR)

RECLAMANTE EDMILSON AUGUSTO LUIZ

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

RECLAMANTE MARCELO DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

RECLAMANTE ALAN HENRIQUE DE ANDRADE

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

RECLAMADO SOUTH BRASIL FABRICACOES
INDUSTRIAIS LTDA

RECLAMADO METALURGICA TERCIFRAN EIRELI

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

ADVOGADO AMELYNNE THALITA
MONTICELLI(OAB: 68873/PR)

RECLAMADO REINALDO POLITA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO GABRIEL BARROS POLITA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO PTR - INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO ELSON FRANCISCO TERCIOTTI

ADVOGADO AMELYNNE THALITA
MONTICELLI(OAB: 68873/PR)

ADVOGADO REGINALDO MONTICELLI(OAB:
16445/PR)

RECLAMADO FRANCISCO LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

GEUSANA DE BARROS POLITA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA MULTI INDUSTRIAL

PERITO NILSON CAMPIOLO

TERCEIRO
INTERESSADO

ORGANIZACAO VIVER

TERCEIRO
INTERESSADO

SOUTH BRASIL FABRICACOES
INDUSTRIAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AUGENTIL RODRIGUES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

1 SERVICO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DO FORO CENTRAL DA
REGIAO METROPOLITANA DE
LONDRINA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINA Q. DAVILLA BUCCI

TERCEIRO
INTERESSADO

IRENE WESSELKA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

INGLATERRA ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA

DEPOSITÁRIO JOAO DANIEL VENANCIO

LEILOEIRO JORGE VITORIO ESPOLADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO JOSE FURLANETTO
MULLER

ADVOGADO Raphael Dias Sampaio(OAB:
24315/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON AUGUSTO LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26899bc

proferido nos autos.
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CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA

Servidor

Vistos, etc.

Intime-se a exequente EDMILSON AUGUSTO LUIZ para, no prazo

de 05 dias, apresente o numero de conta bancária para

transferência dos valores devidos.

Cumprido, libere-se a 1ª parcela do acordo homologado.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000247-52.2023.5.09.0663
RECLAMANTE JOSIANE LIMA LOUZADA

ADVOGADO SOFYA SOKOLOWSKI
SGARIONI(OAB: 95948/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

RECLAMADO TODIMO MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO SA

ADVOGADO MARCIO RODRIGO FRIZZO(OAB:
33150/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TODIMO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef4d30a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Defere-se o requerimento, concedendo-se mais 15dias ao réu.

Intime-se.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001028-56.2023.5.09.0863
RECLAMANTE WILLIAN HENRIQUE RODRIGUES

DE ALMEIDA

ADVOGADO DECIO FUNARI DE SENNA
NETO(OAB: 55465/PR)

RECLAMADO NKF-CONFECCOES LTDA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO GABRIEL RUFFINI GALVAO(OAB:
77215/PR)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - NKF-CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3ee175

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

DANIELA ALIENDE PERIN

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Intimem-se as partes de que foi designada a perícia técnica para o

dia 16/04/2024, às 14h30min, na NKF Confecções, Rua Cardeal,

nº 177, Conjunto Habitacional Violim, em Londrina/PR. Salienta-

se à parte autora que o seu não comparecimento injustificado ou de

qualquer pessoa que a represente para indicar o local e as

condições de trabalho, de modo que fique prejudicada a realização

da perícia, será considerado como desistência da produção da

prova pericial. Deverão as partes dar ciência aos seus assistentes

técnicos eventualmente nomeados, inclusive, de que o prazo para a

juntada de seu laudo, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da Lei

5.584/1970, é de 10 dias corridos da data acima designada,

mesmo prazo para entrega do laudo pelo perito.

Caso a perícia seja suspensa ou cancelada com menos de cinco

dias antes da data acima designada, em razão de acordo, pedido de

adiamento ou qualquer outra causa, deverão as partes pagar o valor

de R$ 300,00 a título de honorários periciais.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001028-56.2023.5.09.0863
RECLAMANTE WILLIAN HENRIQUE RODRIGUES

DE ALMEIDA

ADVOGADO DECIO FUNARI DE SENNA
NETO(OAB: 55465/PR)

RECLAMADO NKF-CONFECCOES LTDA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO GABRIEL RUFFINI GALVAO(OAB:
77215/PR)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN HENRIQUE RODRIGUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3ee175

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

DANIELA ALIENDE PERIN

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Intimem-se as partes de que foi designada a perícia técnica para o

dia 16/04/2024, às 14h30min, na NKF Confecções, Rua Cardeal,

nº 177, Conjunto Habitacional Violim, em Londrina/PR. Salienta-

se à parte autora que o seu não comparecimento injustificado ou de

qualquer pessoa que a represente para indicar o local e as

condições de trabalho, de modo que fique prejudicada a realização

da perícia, será considerado como desistência da produção da

prova pericial. Deverão as partes dar ciência aos seus assistentes

técnicos eventualmente nomeados, inclusive, de que o prazo para a

juntada de seu laudo, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da Lei

5.584/1970, é de 10 dias corridos da data acima designada,

mesmo prazo para entrega do laudo pelo perito.

Caso a perícia seja suspensa ou cancelada com menos de cinco

dias antes da data acima designada, em razão de acordo, pedido de

adiamento ou qualquer outra causa, deverão as partes pagar o valor

de R$ 300,00 a título de honorários periciais.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000689-97.2023.5.09.0863
RECLAMANTE GABRIEL WYLER BOEHME

ADVOGADO JADYSON JONATAS DOS
SANTOS(OAB: 55447/PR)

RECLAMADO HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO S/A

ADVOGADO BRUNA DE ANDRADE
MACHADO(OAB: 71240/RS)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO BRUNA DE ANDRADE
MACHADO(OAB: 71240/RS)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO S/A

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c75a30f

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

PRISCILA CAVALCANTI FAVARON DOS SANTOS

técnica judiciária

Vistos etc.

Verificados os requisitos de admissibilidade do recurso apresentado

por GABRIEL WYLER BOEHME, CPF: 113.386.949-10 e por

VERZANI & SANDRINI S.A., CNPJ: 57.559.387/0001-38:

Legitimidade para recorrer;

Interesse em recorrer;

Tempestividade;

Correto o preparo com recolhimento das custas processuais e

apresentação de apólice de seguro-garantia pela ré. Dispensado o

preparo pelo autor.

Serão processados os recursos ordinários interpostos, intimando-se

a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo

legal.

Após, os autos serão remetidos ao TRT da 9ª Região para

julgamento.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000689-97.2023.5.09.0863
RECLAMANTE GABRIEL WYLER BOEHME

ADVOGADO JADYSON JONATAS DOS
SANTOS(OAB: 55447/PR)

RECLAMADO HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO S/A

ADVOGADO BRUNA DE ANDRADE
MACHADO(OAB: 71240/RS)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO BRUNA DE ANDRADE
MACHADO(OAB: 71240/RS)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL WYLER BOEHME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c75a30f

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

PRISCILA CAVALCANTI FAVARON DOS SANTOS

técnica judiciária

Vistos etc.

Verificados os requisitos de admissibilidade do recurso apresentado

por GABRIEL WYLER BOEHME, CPF: 113.386.949-10 e por

VERZANI & SANDRINI S.A., CNPJ: 57.559.387/0001-38:

Legitimidade para recorrer;

Interesse em recorrer;

Tempestividade;

Correto o preparo com recolhimento das custas processuais e

apresentação de apólice de seguro-garantia pela ré. Dispensado o

preparo pelo autor.

Serão processados os recursos ordinários interpostos, intimando-se

a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo

legal.

Após, os autos serão remetidos ao TRT da 9ª Região para

julgamento.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000799-96.2023.5.09.0863
RECLAMANTE ROSEMEIRE MARTINS BOCALETE

ADVOGADO MARIO SERGIO DIAS XAVIER(OAB:
25817/PR)

ADVOGADO NATALIA TENORIO PIERRO(OAB:
87437/PR)

RECLAMADO SERCOMTEL S.A. -
TELECOMUNICACOES

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63c6f94

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

PRISCILA CAVALCANTI FAVARON DOS SANTOS

técnica judiciária

Vistos etc.

Verificados os requisitos de admissibilidade do recurso apresentado

por ROSEMEIRE MARTINS BOCALETE, CPF: 578.146.359-34 e

também por SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICACOES, CNPJ:

01.371.416/0001-89:

Legitimidade para recorrer;

Interesse em recorrer;

Tempestividade;

Correto o preparo com recolhimento das custas processuais e

regular depósito recursal pela ré. Dispensado o preparo pela autora.

Serão processados os recursos ordinários interpostos, intimando-se

a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo

legal.

Após, os autos serão remetidos ao TRT da 9ª Região para

julgamento.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2700
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000864-91.2023.5.09.0863
RECLAMANTE KARINE APARECIDA GOULART

VICENTE

ADVOGADO ROBERTA BARACAT DE
GRANDE(OAB: 54282/PR)

ADVOGADO NATALIA CAMARGO VOLPATO(OAB:
115574/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a8ffab

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Indefere-se o requerimento do reclamante para realização de nova

perícia, tendo em vista que apenas seu inconformismo com o

resultado da mesma, não enseja a realização de outra e por não ser

fator estritamente determinante para o convencimento do juízo.

Considerando-se a criação do CEJUSC-JT LONDRINA, pela

Resolução Administrativa nº 24/2023 e regulamentado pela

Resolução Administrativa nº 75/2023, ambas do Pleno do E. TRT da

9ª Região, determina-se a remessa dos autos para tentativa de

conciliação.

Registre-se que a presente determinação não suspende os prazos

em curso.

Intimem-se as partes.

RJ21 - CEJUSC

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0000921-12.2023.5.09.0863
AUTOR SIND DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO VAR SHOP CENTERS
DE LDA

ADVOGADO FLAVIO NIXON PETRILO(OAB:
23692/PR)

ADVOGADO WILSON LEITE DE MORAIS(OAB:
14946/PR)

RÉU MACKLIFE COMERCIO E INDUSTRIA
DE CONFECCOES EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VERA LUCIA HERRERO
GAGLIARDI(OAB: 79079/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACKLIFE COMERCIO E INDUSTRIA DE CONFECCOES EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b076d03

proferida nos autos.

VENCIMENTO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que, em 15/03/2024 decorreu o prazo legal para a

apresentação de RO pela reclamada.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão do protocolo #id:b82dde8

Em 18/03/2024.

RENATA ARAUJO DE AZEVEDO

Servidor

Vistos etc.

Verificados os requisitos de admissibilidade do recurso apresentado

por SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO VAR SHOP

CENTERS DE LDA, CNPJ: 95.561.775/0001-42 .

Legitimidade para recorrer;

Interesse em recorrer;

Tempestividade;

Correto o preparo. Dispensado o recolhimento das custas

processuais.

Será processado o recurso ordinário interposto, intimando-se a

parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo

legal.

Após, os autos serão remetidos ao TRT da 9ª Região para

julgamento.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000799-96.2023.5.09.0863
RECLAMANTE ROSEMEIRE MARTINS BOCALETE

ADVOGADO MARIO SERGIO DIAS XAVIER(OAB:
25817/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2701
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO NATALIA TENORIO PIERRO(OAB:
87437/PR)

RECLAMADO SERCOMTEL S.A. -
TELECOMUNICACOES

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIRE MARTINS BOCALETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63c6f94

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

PRISCILA CAVALCANTI FAVARON DOS SANTOS

técnica judiciária

Vistos etc.

Verificados os requisitos de admissibilidade do recurso apresentado

por ROSEMEIRE MARTINS BOCALETE, CPF: 578.146.359-34 e

também por SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICACOES, CNPJ:

01.371.416/0001-89:

Legitimidade para recorrer;

Interesse em recorrer;

Tempestividade;

Correto o preparo com recolhimento das custas processuais e

regular depósito recursal pela ré. Dispensado o preparo pela autora.

Serão processados os recursos ordinários interpostos, intimando-se

a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo

legal.

Após, os autos serão remetidos ao TRT da 9ª Região para

julgamento.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000864-91.2023.5.09.0863
RECLAMANTE KARINE APARECIDA GOULART

VICENTE

ADVOGADO ROBERTA BARACAT DE
GRANDE(OAB: 54282/PR)

ADVOGADO NATALIA CAMARGO VOLPATO(OAB:
115574/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE APARECIDA GOULART VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a8ffab

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Indefere-se o requerimento do reclamante para realização de nova

perícia, tendo em vista que apenas seu inconformismo com o

resultado da mesma, não enseja a realização de outra e por não ser

fator estritamente determinante para o convencimento do juízo.

Considerando-se a criação do CEJUSC-JT LONDRINA, pela

Resolução Administrativa nº 24/2023 e regulamentado pela

Resolução Administrativa nº 75/2023, ambas do Pleno do E. TRT da

9ª Região, determina-se a remessa dos autos para tentativa de

conciliação.

Registre-se que a presente determinação não suspende os prazos

em curso.

Intimem-se as partes.

RJ21 - CEJUSC

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001485-40.2013.5.09.0863
RECLAMANTE ODAIR RIBERA ORTEGA

ADVOGADO HEMERSON MARCOLINO(OAB:
45939/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44b3cb8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 15/03/2024.

LAURA PORTELLO LUZ

Estagiária de Direito

Vistos etc.

Ante a certidão de id.5c3d78a, liberem-se os valores a quem de

direito conforme a planilha de id.6f75a3a.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001485-40.2013.5.09.0863
RECLAMANTE ODAIR RIBERA ORTEGA

ADVOGADO HEMERSON MARCOLINO(OAB:
45939/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR RIBERA ORTEGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44b3cb8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 15/03/2024.

LAURA PORTELLO LUZ

Estagiária de Direito

Vistos etc.

Ante a certidão de id.5c3d78a, liberem-se os valores a quem de

direito conforme a planilha de id.6f75a3a.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0001277-07.2023.5.09.0863
EMBARGANTE IVONETE REGINA PIMENTEL

ADVOGADO EVELIN CRISTINA COELHO(OAB:
75506/PR)

ADVOGADO GUILHERME FRANZIN
MARTINS(OAB: 62916/PR)

ADVOGADO FERNANDO VARGAS
FONSECA(OAB: 73059/PR)

EMBARGADO LUIS ESTEVAM SILVINO WEBY

EMBARGADO ANA GLORIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RENAN HURMANN SALVIONI(OAB:
82197/PR)

EMBARGADO PATRICIA SILVINO WEBY NOVAES

EMBARGADO ANGELICA WEBY ESCOBAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA GLORIA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4feb22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III) DISPOSITIVO

Em vista do exposto, conheço dos Embargos de terceiros opostos

por IVONETE REGINA PIMENTEL e, no mérito, JULGO-OS

IMPROCEDENTES nos termos da fundamentação supra, que

integra o presente dispositivo para todos os fins legais.

Custas dos embargos de terceiro no valor de R$-44,26 (art. 789-A,

V, da CLT), dispensadas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, translade-se cópia da presente decisão

ao processo principal 0000533-46.2022.5.09.0863, para as

providências cabíveis.

Retifique-se o polo passivo da demanda, como determinado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Intimem-se as partes.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0001277-07.2023.5.09.0863
EMBARGANTE IVONETE REGINA PIMENTEL

ADVOGADO EVELIN CRISTINA COELHO(OAB:
75506/PR)

ADVOGADO GUILHERME FRANZIN
MARTINS(OAB: 62916/PR)

ADVOGADO FERNANDO VARGAS
FONSECA(OAB: 73059/PR)

EMBARGADO LUIS ESTEVAM SILVINO WEBY

EMBARGADO ANA GLORIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RENAN HURMANN SALVIONI(OAB:
82197/PR)

EMBARGADO PATRICIA SILVINO WEBY NOVAES

EMBARGADO ANGELICA WEBY ESCOBAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE REGINA PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4feb22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III) DISPOSITIVO

Em vista do exposto, conheço dos Embargos de terceiros opostos

por IVONETE REGINA PIMENTEL e, no mérito, JULGO-OS

IMPROCEDENTES nos termos da fundamentação supra, que

integra o presente dispositivo para todos os fins legais.

Custas dos embargos de terceiro no valor de R$-44,26 (art. 789-A,

V, da CLT), dispensadas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, translade-se cópia da presente decisão

ao processo principal 0000533-46.2022.5.09.0863, para as

providências cabíveis.

Retifique-se o polo passivo da demanda, como determinado.

Intimem-se as partes.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000281-72.2024.5.09.0863
RECLAMANTE JULIANA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO DIANA GOMES ALEXANDRIA(OAB:
73537/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADO TONHAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 679d931

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CARLOS ERNESTO DE VILHENA

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Não atendidos os requisitos do art. 2°, parágrafo único da

Resolução 345 do CNJ para o trâmite do processo no “Juízo 100%

Digital”, determina-se a tramitação pelas vias ordinárias.

Fica determinada a realização da AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA

DE CONCILIAÇÃO na modalidade PRESENCIAL para o dia

14/05/2024 10:00.

O(s) réu(s) deverão ser convidados a participar da audiência cujo

intuito é exclusivamente a tentativa de conciliação. Da notificação

deverá constar a ciência da propositura desta ação trabalhista e o

convite para a audiência, registrando-se que não há necessidade de

estar acompanhado de advogado. Réus que eventualmente estejam

sujeitos ao regime público e, consequentemente, não podem

realizar acordo, ficam dispensados, registrando-se, entretanto, que

saem cientes do inteiro teor da ata de audiência.

Não havendo acordo ou não comparecendo o réu à audiência, o

juízo fixará a ele prazo para apresentação da defesa, do qual estará

automaticamente ciente, independentemente de nova intimação.

Não apresentada a defesa, será aplicada a pena de revelia.

A audiência em prosseguimento, se houver, será designada no ato

para a qual as partes sairão automaticamente cientes. Não

comparecendo a audiência em prosseguimento, será aplicada a

pena de confissão a qualquer das partes.

Havendo coincidência de horário com outra audiência, as partes

deverão se manifestar em 48 horas, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, salientando que a ausência do autor implicará

no arquivamento dos autos, nos termos do Art. 844 da CLT.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001077-97.2023.5.09.0863
RECLAMANTE MICHELI CHAGAS

ADVOGADO LUCCA LORENZO DORETO(OAB:
110927/PR)

ADVOGADO JOAO ALVES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 80394/PR)

RECLAMADO 27.211.154 EVANDRO DAMIAO DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELI CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a5e89c

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que até o momento não houve apresentação dos cálculos

de liquidação, por parte do autor.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

MARISA ALESSANDRA DE LIMA NAGANO

Servidor

Vistos etc.

Não apresentados os cálculos de liquidação, sobrestem-se os

autos, registrando-se o entendimento da aplicabilidade de

prescrição intercorrente por este Juízo.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001095-21.2023.5.09.0863
RECLAMANTE MOISES SOARES DA SILVA

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

RECLAMADO SOLUTION SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ROGERIO TEODORO DE
OLIVEIRA(OAB: 34067/PR)

RECLAMADO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

ADVOGADO RENATO TAVARES YABE(OAB:
17656/PR)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUTION SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

  - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e2204e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Diante do desatendimento dos requisitos impostos no artigo 2º,

parágrafo único, da Resolução 345 do CNJ para o trâmite do

processo no Juízo 100% Digital, indefere-se a realização de

audiência telepresencial.

Intimem-se.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000131-91.2024.5.09.0863
RECLAMANTE PAOLA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO SAHRA ZEQUINI(OAB: 92899/PR)

RECLAMADO CANGURI COMERCIO DE CAMAS
ELASTICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07ce542

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Em 18/03/2024.

CARLOS ERNESTO DE VILHENA

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Considerando-se que a Ré nâo foi notificada, fica redesignada a

Audiência, como INICIAL de forma TELEPRESENCIAL, para o dia

08/05/2024 10:00, mantidas as cominações anteriores.

Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em andamento

poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das partes e

procuradores informamos que o andamento da pauta do dia poderá

ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta eletrônica

dinâmica, disponibi l izada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”. Nesse sentido, ressalte-

se que o aplicativo de celular JTe, integrado com todos os TRT's,

apresenta em tempo real o estado das audiências e sessões ("Não

apregoada", "Em andamento", "Suspensa" e "Finalizada"),

permitindo que partes e procuradores saibam exatamente o que

está acontecendo a qualquer momento.

Intime-a Autora, notifique-se o Réu observando-se os termos da

certidão da oficial de justiça, bem como a manifestação do

procurador de id b415711.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000031-39.2024.5.09.0863
RECLAMANTE JULIA CRUZ COSTA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 212746/MG)

RECLAMADO MGX ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO GUILHERME REGIO
PEGORARO(OAB: 34897/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGX ADMINISTRADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73d6e19

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Fica autorizada a participação exclusiva ao procurador do autor

por meio telepresencial, devendo o autor, a ré e seu procurador

comparecerem pessoalmente.

O link será disponibilizado nos autos.

Registra-se que a ausência do autor e do réu à audiência

presencial, ainda que estejam telepresencialmente, ensejará as

cominações de lei em relação ao arquivamento e a revelia.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001095-21.2023.5.09.0863
RECLAMANTE MOISES SOARES DA SILVA

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

RECLAMADO SOLUTION SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ROGERIO TEODORO DE
OLIVEIRA(OAB: 34067/PR)

RECLAMADO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

ADVOGADO RENATO TAVARES YABE(OAB:
17656/PR)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e2204e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Diante do desatendimento dos requisitos impostos no artigo 2º,

parágrafo único, da Resolução 345 do CNJ para o trâmite do
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processo no Juízo 100% Digital, indefere-se a realização de

audiência telepresencial.

Intimem-se.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000245-30.2024.5.09.0863
RECLAMANTE ERICK FERNANDO MENDES

ADVOGADO CAROLINA ABRA DE
CARVALHO(OAB: 119810/PR)

RECLAMADO C. J. AGUIAR - PET SHOP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK FERNANDO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 15423ec

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos em razão do pedido

tutela de evidência formulado pela parte autora.

Em 15/03/2024

Gislaine Ruiz Guilhen

Analista Judiciário

Recebe-se as petições de id ce32d7f como emenda à inicial,

determinando-se a retificação do valor dado à causa, bem como, a

alteração do rito processual para Ordinário.

Vistos e examinados os presentes autos, pela MMª Juíza do

Trabalho, YUMI SARUWATARI YAMAKI PASTA, foi proferida a

seguinte:

DECISÃO EM TUTELA DE EVIDÊNCIA

A parte autora alega que manteve contrato de emprego com a ré de

08/01/2023 até 10/02/2024 e que não recebeu as verbas rescisórias

nem as guias para saque do FGTS e habilitação ao seguro

desemprego, postulando o deferimento da medida liminar para

determinar que a ré comprove o pagamento de todas as verbas

rescisórias ou recolha o pagamento no valor estimado de R$

20.066,66 (vinte mil e sessenta e seis reais e sessenta e seis

centavos), sob pena de multa diária, bem como que a ré lhe

entregue as guias para saque do FGTS e habilitação ao seguro

desemprego.

A tutelade evidência, previstano artigo 311do CPC (de

aplicação subsidiária nesta Justiça Especializada por força do art.

769 da CLT), pode ser concedida, independente da demonstração

de perigo de dano ou risco, em quatro situações:

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório da parte;

II - asalegações de fatopuderem ser comprovadasapenas

documentalmente e houver tese firmada em julgamento de

casos repetitivos ou em súmula vinculante;

III - setratar de pedidoreipersecutório fundado emprova

documental adequada do contrato de depósito, caso em que

será  decre tada  aordem de  ent regado ob je to

custod iado ,sob  cominação  de  mul ta ;

IV - a petição inicial for instruída com prova documental

suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o

réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.

Pois bem.

Não há nos autos qualquer elemento que comprove o vínculo de

emprego alegado na petição inicial, porquanto as mídias juntadas

aos autos (extraídas de aplicativos de conversas e mensagens

whats app) não são admissíveis como meio de prova quando

impugnadas pela parte contrária, não se tendo, nesse momento,

qualquer prova quanto aos fatos constitutivos que amparam os

pedidos exordiais, e, ainda, registre-se que o reconhecimento do

vínculo de emprego e de rescisão indireta por culpa do empregador

são matérias complexas que demandam a análise e produção de

provas, o que só pode ser aferido após apresentação de defesa e

regular dilação probatória.

Dessa forma, não se verifica o preenchimento de nenhum dos

requisitos que autorizem a concessão da tutela de evidência.

POSTO ISSO, decido INDEFERIR o pedido de tutela de evidência,

nos termos da fundamentação supra.

Fica determinada a realização da AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA

DE CONCILIAÇÃO na modalidade PRESENCIAL para o dia

14/05/2024 09:45.

O(s) réu(s) deverão ser convidados a participar da audiência cujo

intuito é exclusivamente a tentativa de conciliação. Da notificação

deverá constar a ciência da propositura desta ação trabalhista e o

convite para a audiência, registrando-se que não há necessidade de

estar acompanhado de advogado. Réus que eventualmente estejam

sujeitos ao regime público e, consequentemente, não podem

realizar acordo, ficam dispensados, registrando-se, entretanto, que

saem cientes do inteiro teor da ata de audiência.

Não havendo acordo ou não comparecendo o réu à audiência, o
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juízo fixará a ele prazo para apresentação da defesa, do qual estará

automaticamente ciente, independentemente de nova intimação.

Não apresentada a defesa, será aplicada a pena de revelia.

A audiência em prosseguimento, se houver, será designada no ato

para a qual as partes sairão automaticamente cientes. Não

comparecendo a audiência em prosseguimento, será aplicada a

pena de confissão a qualquer das partes.

Havendo coincidência de horário com outra audiência, as partes

deverão se manifestar em 48 horas, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, salientando que a ausência do autor implicará

no arquivamento dos autos, nos termos do Art. 844 da CLT.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000031-39.2024.5.09.0863
RECLAMANTE JULIA CRUZ COSTA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 212746/MG)

RECLAMADO MGX ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO GUILHERME REGIO
PEGORARO(OAB: 34897/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA CRUZ COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73d6e19

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Fica autorizada a participação exclusiva ao procurador do autor

por meio telepresencial, devendo o autor, a ré e seu procurador

comparecerem pessoalmente.

O link será disponibilizado nos autos.

Registra-se que a ausência do autor e do réu à audiência

presencial, ainda que estejam telepresencialmente, ensejará as

cominações de lei em relação ao arquivamento e a revelia.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000102-41.2024.5.09.0863
RECLAMANTE MARCIA PRANDI

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA PATINO
CRUZATTI(OAB: 30300/RS)

ADVOGADO SIMONE GOSSENHEIMER
MADALOZZO(OAB: 72795/PR)

ADVOGADO FERNANDO MARIATH
BASSUINO(OAB: 64155/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOSE ELI SALAMACHA(OAB:
10244/PR)

ADVOGADO FABIANO SILVEIRA ABAGGE(OAB:
27094/PR)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52f5cde

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

DANIELA ALIENDE PERIN

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Intimem-se as partes de que foi designada a perícia técnica para o

dia 16/04/2024, às 13h30min, no Supermercado Max Atacadista,

localizado na Avenida Tiradentes, nº 2.200, Rodocentro, em

Londrina/PR (endereço informado pela autora na petição de ID

51bae29 dos autos). Salienta-se à parte autora que o seu não

comparecimento injustificado ou de qualquer pessoa que a

represente para indicar o local e as condições de trabalho, de modo

que fique prejudicada a realização da perícia, será considerado

como desistência da produção da prova pericial. Deverão as partes

dar ciência aos seus assistentes técnicos eventualmente nomeados,

inclusive, de que o prazo para a juntada de seu laudo, nos termos

do art. 3º, parágrafo único, da Lei 5.584/1970, é de 10 dias corridos

da data acima designada, mesmo prazo para entrega do laudo pelo

perito.

Caso a perícia seja suspensa ou cancelada com menos de cinco
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dias antes da data acima designada, em razão de acordo, pedido de

adiamento ou qualquer outra causa, deverão as partes pagar o valor

de R$ 300,00 a título de honorários periciais.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001263-23.2023.5.09.0863
RECLAMANTE ROSIANE CRISTINA MORAES

VITORINO FERREIRA

ADVOGADO VINICIUS RODRIGO PETRILO(OAB:
39864/PR)

RECLAMADO EMBRASP COMERCIO E SERVICOS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRASP COMERCIO E SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7108b19

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

DANIELA ALIENDE PERIN

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Intimem-se as partes de que foi redesignada a perícia técnica para

o dia 28/03/2024, às 13h30min, na SONOCO DO BRASIL

LTDA,local izada na Rua Noit ibó,  nº  157,  Yara,  em

Londrina/PR.Salienta-se à parte autora que o seu não

comparecimento injustificado ou de qualquer pessoa que a

represente para indicar o local e as condições de trabalho, de modo

que fique prejudicada a realização da perícia, será considerado

como desistência da produção da prova pericial. Deverão as partes

dar ciência aos seus assistentes técnicos eventualmente nomeados,

inclusive, de que o prazo para a juntada de seu laudo, nos termos

do art. 3º, parágrafo único, da Lei 5.584/1970, é de 10 dias

corridos da data acima designada, mesmo prazo para entrega do

laudo pelo perito.

Oficie-se à empresa SONOCO DO BRASIL LTDA, informando-a de

que foi designada perícia para a data e o horário acima

mencionados,  bem como de que deverá f ranquear  o

acompanhamento dos trabalhos per ic ia is pelas partes,

procuradores, perito e assistentes técnicos, no interior de suas

dependências, sob pena de nulidade do ato.

Caso a perícia seja suspensa ou cancelada com menos de cinco

dias antes da data acima designada, em razão de acordo, pedido de

adiamento ou qualquer outra causa, deverão as partes pagar o valor

de R$ 300,00 a título de honorários periciais.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000102-41.2024.5.09.0863
RECLAMANTE MARCIA PRANDI

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA PATINO
CRUZATTI(OAB: 30300/RS)

ADVOGADO SIMONE GOSSENHEIMER
MADALOZZO(OAB: 72795/PR)

ADVOGADO FERNANDO MARIATH
BASSUINO(OAB: 64155/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO JOSE ELI SALAMACHA(OAB:
10244/PR)

ADVOGADO FABIANO SILVEIRA ABAGGE(OAB:
27094/PR)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA PRANDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52f5cde

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

DANIELA ALIENDE PERIN

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Intimem-se as partes de que foi designada a perícia técnica para o

dia 16/04/2024, às 13h30min, no Supermercado Max Atacadista,

localizado na Avenida Tiradentes, nº 2.200, Rodocentro, em
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Londrina/PR (endereço informado pela autora na petição de ID

51bae29 dos autos). Salienta-se à parte autora que o seu não

comparecimento injustificado ou de qualquer pessoa que a

represente para indicar o local e as condições de trabalho, de modo

que fique prejudicada a realização da perícia, será considerado

como desistência da produção da prova pericial. Deverão as partes

dar ciência aos seus assistentes técnicos eventualmente nomeados,

inclusive, de que o prazo para a juntada de seu laudo, nos termos

do art. 3º, parágrafo único, da Lei 5.584/1970, é de 10 dias corridos

da data acima designada, mesmo prazo para entrega do laudo pelo

perito.

Caso a perícia seja suspensa ou cancelada com menos de cinco

dias antes da data acima designada, em razão de acordo, pedido de

adiamento ou qualquer outra causa, deverão as partes pagar o valor

de R$ 300,00 a título de honorários periciais.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001263-23.2023.5.09.0863
RECLAMANTE ROSIANE CRISTINA MORAES

VITORINO FERREIRA

ADVOGADO VINICIUS RODRIGO PETRILO(OAB:
39864/PR)

RECLAMADO EMBRASP COMERCIO E SERVICOS
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE CRISTINA MORAES VITORINO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7108b19

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

DANIELA ALIENDE PERIN

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Intimem-se as partes de que foi redesignada a perícia técnica para

o dia 28/03/2024, às 13h30min, na SONOCO DO BRASIL

LTDA,local izada na Rua Noit ibó,  nº  157,  Yara,  em

Londrina/PR.Salienta-se à parte autora que o seu não

comparecimento injustificado ou de qualquer pessoa que a

represente para indicar o local e as condições de trabalho, de modo

que fique prejudicada a realização da perícia, será considerado

como desistência da produção da prova pericial. Deverão as partes

dar ciência aos seus assistentes técnicos eventualmente nomeados,

inclusive, de que o prazo para a juntada de seu laudo, nos termos

do art. 3º, parágrafo único, da Lei 5.584/1970, é de 10 dias

corridos da data acima designada, mesmo prazo para entrega do

laudo pelo perito.

Oficie-se à empresa SONOCO DO BRASIL LTDA, informando-a de

que foi designada perícia para a data e o horário acima

mencionados,  bem como de que deverá f ranquear  o

acompanhamento dos trabalhos per ic ia is pelas partes,

procuradores, perito e assistentes técnicos, no interior de suas

dependências, sob pena de nulidade do ato.

Caso a perícia seja suspensa ou cancelada com menos de cinco

dias antes da data acima designada, em razão de acordo, pedido de

adiamento ou qualquer outra causa, deverão as partes pagar o valor

de R$ 300,00 a título de honorários periciais.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0001187-96.2023.5.09.0863
REQUERENTE ROSE ANGELA SIQUEIRA

ADVOGADO WILSON JUNIOR JUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 70163/PR)

REQUERIDO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO BRUNA DE ANDRADE
MACHADO(OAB: 71240/RS)

REQUERIDO CONDOMINIO DO CATUAI
SHOPPING CENTER LONDRINA

ADVOGADO FABIANO MURILO COSTA
GARCIA(OAB: 41358/PR)

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b7ce76e

proferida nos autos.

CONCLUSÃO
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Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Adequados à liquidação do título judicial exequendo, homologam-se

os cálculos e atualização efetuada pela Secretaria desta Unidade

Judiciária.

Determina-se a citação da executada VERZANI & SANDRINI S.A.,

CNPJ: 57.559.387/0001-38; por meio de seu procurador, via DEJT,

para que, em 48 horas (art. 880 da CLT), pague o valor da

condenação ou nomeie bens à penhora. Poderá efetuar o

parcelamento do débito, na forma do art. 916 do CPC, mediante a

comprovação obrigatória do depósito de 30% do valor executado.

Na mesma oportunidade, deverá informar ao Juízo nº de conta

bancária para depósito de eventual saldo remanescente, sob pena

de preclusão.

Transcorrido o prazo sem pagamento, proceder-se-á, de ofício as

diligências que o juízo achar convenientes para a localização de

bens, tendo em vista o requerimento do exequente pelo início da

execução.

Caberá ao executado, no prazo para apresentação de embargos à

penhora, alegar de forma fundamentada, a existência de excesso

de penhora ou de quaisquer outras medidas restritivas de bens ou

direitos, para fins de análise e eventual correção por parte do Juízo.

Poderá, no mesmo prazo, indicar o procurador que deverá constar

na guia de liberação ou a conta para transferência dos valores

remanescente, sob pena de preclusão.

Após, intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dia, indicar

conta para transferência dos valores, sob pena de preclusão.

Fica dispensada a intimação da Procuradoria Geral Federal, nos

termos da Portaria PGF/AGU nº 47/2023.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0001187-96.2023.5.09.0863
REQUERENTE ROSE ANGELA SIQUEIRA

ADVOGADO WILSON JUNIOR JUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 70163/PR)

REQUERIDO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO BRUNA DE ANDRADE
MACHADO(OAB: 71240/RS)

REQUERIDO CONDOMINIO DO CATUAI
SHOPPING CENTER LONDRINA

ADVOGADO FABIANO MURILO COSTA
GARCIA(OAB: 41358/PR)

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSE ANGELA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b7ce76e

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Adequados à liquidação do título judicial exequendo, homologam-se

os cálculos e atualização efetuada pela Secretaria desta Unidade

Judiciária.

Determina-se a citação da executada VERZANI & SANDRINI S.A.,

CNPJ: 57.559.387/0001-38; por meio de seu procurador, via DEJT,

para que, em 48 horas (art. 880 da CLT), pague o valor da

condenação ou nomeie bens à penhora. Poderá efetuar o

parcelamento do débito, na forma do art. 916 do CPC, mediante a

comprovação obrigatória do depósito de 30% do valor executado.

Na mesma oportunidade, deverá informar ao Juízo nº de conta

bancária para depósito de eventual saldo remanescente, sob pena

de preclusão.

Transcorrido o prazo sem pagamento, proceder-se-á, de ofício as

diligências que o juízo achar convenientes para a localização de

bens, tendo em vista o requerimento do exequente pelo início da

execução.

Caberá ao executado, no prazo para apresentação de embargos à

penhora, alegar de forma fundamentada, a existência de excesso

de penhora ou de quaisquer outras medidas restritivas de bens ou

direitos, para fins de análise e eventual correção por parte do Juízo.

Poderá, no mesmo prazo, indicar o procurador que deverá constar

na guia de liberação ou a conta para transferência dos valores

remanescente, sob pena de preclusão.

Após, intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dia, indicar

conta para transferência dos valores, sob pena de preclusão.

Fica dispensada a intimação da Procuradoria Geral Federal, nos
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termos da Portaria PGF/AGU nº 47/2023.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0001273-67.2023.5.09.0863
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE
HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO FABIANE FERMINO CORREIA(OAB:
63099/PR)

RECLAMADO JESSICA CRISTINA EURICH

ADVOGADO LUCA DE CAMPOS CARRER(OAB:
82282/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA CRISTINA EURICH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63c26d7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

DANIELA ALIENDE PERIN

Servidor

Vistos, etc.

Tendo em vista o pedido de desistência da ação formulado pelo

autor na petição de ID 218bd87 dos autos, intime-se a ré para que

se manifeste no prazo de dez dias, em razão da determinação

contida no art. 485, § 4º, do CPC. Consigne-se que o silêncio será

interpretado como anuência tácita ao pedido.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0001273-67.2023.5.09.0863
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE
HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO FABIANE FERMINO CORREIA(OAB:
63099/PR)

RECLAMADO JESSICA CRISTINA EURICH

ADVOGADO LUCA DE CAMPOS CARRER(OAB:
82282/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE LONDRINA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63c26d7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

DANIELA ALIENDE PERIN

Servidor

Vistos, etc.

Tendo em vista o pedido de desistência da ação formulado pelo

autor na petição de ID 218bd87 dos autos, intime-se a ré para que

se manifeste no prazo de dez dias, em razão da determinação

contida no art. 485, § 4º, do CPC. Consigne-se que o silêncio será

interpretado como anuência tácita ao pedido.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000055-67.2024.5.09.0863
RECLAMANTE LUIZ OTAVIO AMERICO DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO WOLFGANG
SEEHAGEN(OAB: 86105/PR)

ADVOGADO MATHEUS CURY SAHAO(OAB:
57997/PR)

RECLAMADO M. C. FERREIRA ZANONI
LANCHONETE - EIRELI

ADVOGADO CAIO MARCELO REBOUCAS DE
BIASI(OAB: 22370/PR)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. C. FERREIRA ZANONI LANCHONETE - EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25f1340

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

DANIELA ALIENDE PERIN

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Intimem-se as partes de que foi designada a perícia técnica para o

dia 16/04/2024, às 11h00min, na Rua Caracas, nº 80, Jardim

Santa Rosa, em Londrina/PR. Salienta-se à parte autora que o seu

não comparecimento injustificado ou de qualquer pessoa que a

represente para indicar o local e as condições de trabalho, de modo

que fique prejudicada a realização da perícia, será considerado

como desistência da produção da prova pericial. Deverão as partes

dar ciência aos seus assistentes técnicos eventualmente nomeados,

inclusive, de que o prazo para a juntada de seu laudo, nos termos

do art. 3º, parágrafo único, da Lei 5.584/1970, é de 10 dias

corridos da data acima designada, mesmo prazo para entrega do

laudo pelo perito.

Caso a perícia seja suspensa ou cancelada com menos de cinco

dias antes da data acima designada, em razão de acordo, pedido de

adiamento ou qualquer outra causa, deverão as partes pagar o valor

de R$ 300,00 a título de honorários periciais.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000055-67.2024.5.09.0863
RECLAMANTE LUIZ OTAVIO AMERICO DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO WOLFGANG
SEEHAGEN(OAB: 86105/PR)

ADVOGADO MATHEUS CURY SAHAO(OAB:
57997/PR)

RECLAMADO M. C. FERREIRA ZANONI
LANCHONETE - EIRELI

ADVOGADO CAIO MARCELO REBOUCAS DE
BIASI(OAB: 22370/PR)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ OTAVIO AMERICO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25f1340

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

DANIELA ALIENDE PERIN

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Intimem-se as partes de que foi designada a perícia técnica para o

dia 16/04/2024, às 11h00min, na Rua Caracas, nº 80, Jardim

Santa Rosa, em Londrina/PR. Salienta-se à parte autora que o seu

não comparecimento injustificado ou de qualquer pessoa que a

represente para indicar o local e as condições de trabalho, de modo

que fique prejudicada a realização da perícia, será considerado

como desistência da produção da prova pericial. Deverão as partes

dar ciência aos seus assistentes técnicos eventualmente nomeados,

inclusive, de que o prazo para a juntada de seu laudo, nos termos

do art. 3º, parágrafo único, da Lei 5.584/1970, é de 10 dias

corridos da data acima designada, mesmo prazo para entrega do

laudo pelo perito.

Caso a perícia seja suspensa ou cancelada com menos de cinco

dias antes da data acima designada, em razão de acordo, pedido de

adiamento ou qualquer outra causa, deverão as partes pagar o valor

de R$ 300,00 a título de honorários periciais.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000012-33.2024.5.09.0863
RECLAMANTE PATRICIA NEVES ARRIGO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ JARACESKI(OAB:
62858/SC)

RECLAMADO MARLON BARBOSA DA ROSA

RECLAMADO PRATA DIGITAL LTDA

RECLAMADO 46.120.924 THAYANE RIBEIRO
LEMOS

RECLAMADO YES PROMOTORA DIGITAL LTDA

ADVOGADO NELLO AUGUSTO DOS SANTOS
NOCCHI(OAB: 14913-B/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 12A REGIAO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - YES PROMOTORA DIGITAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dada7a8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CARLOS ERNESTO DE VILHENA

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Fica redesignada a Audiência UNA para o dia 04/06/2024 14:10,

mantidas as cominações anteriores.

Tratando-se de processo 100% digital ou que as partes venham

optado pela realização de audiência telepresencial, o link será

automaticamente disponibilizado nos autos.

Por ocasião da audiência, observar-se-ão os termos do art. 849 da

CLT quando de sua realização.

Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em andamento

poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das partes e

procuradores informamos que o andamento da pauta do dia poderá

ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta eletrônica

dinâmica, disponibi l izada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”. Nesse sentido, ressalte-

se que o aplicativo de celular JTe, integrado com todos os TRT's,

apresenta em tempo real o estado das audiências e sessões ("Não

apregoada", "Em andamento", "Suspensa" e "Finalizada"),

permitindo que partes e procuradores saibam exatamente o que

está acontecendo a qualquer momento.

Intime-se autora e notifiquem-se os Réus na forma da petição de Id

461b6df. Quanto às testemunhas, deverão as partes observar as

disposições contidas no art 455, do CPC.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001331-70.2023.5.09.0863
RECLAMANTE LUIS ROBERTO BASILIO

ADVOGADO MATHEUS CURY SAHAO(OAB:
57997/PR)

RECLAMADO GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA
CIVIL EIRELI

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ROBERTO BASILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44b6836

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

DANIELA ALIENDE PERIN

Servidor

Vistos, etc.

Para que seja efetuado o agendamento da perícia, determina-se

que as partes informem, em cinco dias, o local de trabalho do autor

ou algum local em que a ré tenha atividades na região de

Londrina/PR.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000012-33.2024.5.09.0863
RECLAMANTE PATRICIA NEVES ARRIGO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ JARACESKI(OAB:
62858/SC)

RECLAMADO MARLON BARBOSA DA ROSA

RECLAMADO PRATA DIGITAL LTDA

RECLAMADO 46.120.924 THAYANE RIBEIRO
LEMOS

RECLAMADO YES PROMOTORA DIGITAL LTDA

ADVOGADO NELLO AUGUSTO DOS SANTOS
NOCCHI(OAB: 14913-B/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 12A REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA NEVES ARRIGO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2714
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dada7a8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CARLOS ERNESTO DE VILHENA

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Fica redesignada a Audiência UNA para o dia 04/06/2024 14:10,

mantidas as cominações anteriores.

Tratando-se de processo 100% digital ou que as partes venham

optado pela realização de audiência telepresencial, o link será

automaticamente disponibilizado nos autos.

Por ocasião da audiência, observar-se-ão os termos do art. 849 da

CLT quando de sua realização.

Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em andamento

poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das partes e

procuradores informamos que o andamento da pauta do dia poderá

ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta eletrônica

dinâmica, disponibi l izada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”. Nesse sentido, ressalte-

se que o aplicativo de celular JTe, integrado com todos os TRT's,

apresenta em tempo real o estado das audiências e sessões ("Não

apregoada", "Em andamento", "Suspensa" e "Finalizada"),

permitindo que partes e procuradores saibam exatamente o que

está acontecendo a qualquer momento.

Intime-se autora e notifiquem-se os Réus na forma da petição de Id

461b6df. Quanto às testemunhas, deverão as partes observar as

disposições contidas no art 455, do CPC.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000176-95.2024.5.09.0863
EMBARGANTE JAMIL GEORGES KHOURI

ADVOGADO LUANA TRINETTO COSTA(OAB:
113226/PR)

EMBARGADO DAIANNE DAVANSO

ADVOGADO JORGE HAMILTON AIDAR(OAB:
5631/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMIL GEORGES KHOURI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f80b545

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 13/03/2024.

NAYARA ELLEN GALVAO DA SILVA

Estagiária de Direito

Vistos etc.

Intime-se o embargante para efetuar o pagamento das custas

processuais no valor de R$44,26, bem como o pagamento da multa

a ser destinada ao embargado, nos termos da Sentença Id

797daea, no importe de 10% sobre o valor da causa devidamente

corrigida conforme tabela de cálculos de ID , no prazo de 48h, sob

pena de penhora.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000176-95.2024.5.09.0863
EMBARGANTE JAMIL GEORGES KHOURI

ADVOGADO LUANA TRINETTO COSTA(OAB:
113226/PR)

EMBARGADO DAIANNE DAVANSO

ADVOGADO JORGE HAMILTON AIDAR(OAB:
5631/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANNE DAVANSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f80b545

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 13/03/2024.

NAYARA ELLEN GALVAO DA SILVA

Estagiária de Direito

Vistos etc.

Intime-se o embargante para efetuar o pagamento das custas

processuais no valor de R$44,26, bem como o pagamento da multa

a ser destinada ao embargado, nos termos da Sentença Id

797daea, no importe de 10% sobre o valor da causa devidamente

corrigida conforme tabela de cálculos de ID , no prazo de 48h, sob

pena de penhora.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000130-09.2024.5.09.0863
RECLAMANTE RAYANE FRANCA

ADVOGADO LUIZ PAULO CIVIDATTI(OAB:
45789/PR)

ADVOGADO DONIZETTI ANTONIO ZILLI(OAB:
18784/PR)

ADVOGADO PATRICIA APARECIDA VICARE DE
CARVALHO(OAB: 60532/PR)

RECLAMADO R2 CHOPERIA LTDA

ADVOGADO MARIANA AMELIA CRUZ
BORDIN(OAB: 47786/PR)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - R2 CHOPERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3dbed9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

DANIELA ALIENDE PERIN

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Intimem-se as partes de que foi designada a perícia técnica para o

dia 16/04/2024, às 15h45min, na Rua Fernando de Noronha, nº

1.376, Jardim Dom Bosco, em Londrina/PR. Salienta-se à parte

autora que o seu não comparecimento injustificado ou de qualquer

pessoa que a represente para indicar o local e as condições de

trabalho, de modo que fique prejudicada a realização da perícia,

será considerado como desistência da produção da prova pericial.

Deverão as partes dar ciência aos seus assistentes técnicos

eventualmente nomeados, inclusive, de que o prazo para a juntada

de seu laudo, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da Lei

5.584/1970, é de 10 dias corridos da data acima designada, mesmo

prazo para entrega do laudo pelo perito.

Caso a perícia seja suspensa ou cancelada com menos de cinco

dias antes da data acima designada, em razão de acordo, pedido de

adiamento ou qualquer outra causa, deverão as partes pagar o valor

de R$ 300,00 a título de honorários periciais.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000130-09.2024.5.09.0863
RECLAMANTE RAYANE FRANCA

ADVOGADO LUIZ PAULO CIVIDATTI(OAB:
45789/PR)

ADVOGADO DONIZETTI ANTONIO ZILLI(OAB:
18784/PR)

ADVOGADO PATRICIA APARECIDA VICARE DE
CARVALHO(OAB: 60532/PR)

RECLAMADO R2 CHOPERIA LTDA

ADVOGADO MARIANA AMELIA CRUZ
BORDIN(OAB: 47786/PR)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3dbed9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO
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Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

DANIELA ALIENDE PERIN

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Intimem-se as partes de que foi designada a perícia técnica para o

dia 16/04/2024, às 15h45min, na Rua Fernando de Noronha, nº

1.376, Jardim Dom Bosco, em Londrina/PR. Salienta-se à parte

autora que o seu não comparecimento injustificado ou de qualquer

pessoa que a represente para indicar o local e as condições de

trabalho, de modo que fique prejudicada a realização da perícia,

será considerado como desistência da produção da prova pericial.

Deverão as partes dar ciência aos seus assistentes técnicos

eventualmente nomeados, inclusive, de que o prazo para a juntada

de seu laudo, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da Lei

5.584/1970, é de 10 dias corridos da data acima designada, mesmo

prazo para entrega do laudo pelo perito.

Caso a perícia seja suspensa ou cancelada com menos de cinco

dias antes da data acima designada, em razão de acordo, pedido de

adiamento ou qualquer outra causa, deverão as partes pagar o valor

de R$ 300,00 a título de honorários periciais.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001125-56.2023.5.09.0863
EXEQUENTE SEBASTIAO JORGE KRUKI DE

ALMEIDA

ADVOGADO FLAVIO NIXON PETRILO(OAB:
23692/PR)

ADVOGADO WILSON LEITE DE MORAIS(OAB:
14946/PR)

EXECUTADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO RENATA BAIXO DE SA
MARTINS(OAB: 19978/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf4121d

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Adequados à liquidação do título judicial exequendo, homologam-se

os cálculos e atualização efetuada pela Secretaria desta Unidade

Judiciária.

Determina-se a citação da executada COMPANHIA DE GERACAO

E TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL -

ELETROBRAS CGT ELETROSUL, CNPJ: 02.016.507/0001-69, por

meio de seu procurador, via DEJT, para que, em 48 horas (art. 880

da CLT), pague o valor da condenação ou nomeie bens à penhora.

Poderá efetuar o parcelamento do débito, na forma do art. 916 do

CPC, mediante a comprovação obrigatória do depósito de 30% do

valor executado. Na mesma oportunidade, deverá informar ao Juízo

nº de conta bancária para depósito de eventual saldo

remanescente, sob pena de preclusão.

Transcorrido o prazo sem pagamento, proceder-se-á, de ofício as

diligências que o juízo achar convenientes para a localização de

bens, tendo em vista o requerimento do exequente pelo início da

execução.

Caberá ao executado, no prazo para apresentação de embargos à

penhora, alegar de forma fundamentada, a existência de excesso

de penhora ou de quaisquer outras medidas restritivas de bens ou

direitos, para fins de análise e eventual correção por parte do Juízo.

Poderá, no mesmo prazo, indicar o procurador que deverá constar

na guia de liberação ou a conta para transferência dos valores

remanescente, sob pena de preclusão.

Após, intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dia, indicar

conta para transferência dos valores, sob pena de preclusão.

Fica dispensada a intimação da Procuradoria Geral Federal, nos

termos da Portaria PGF/AGU nº 47/2023.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001125-56.2023.5.09.0863

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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EXEQUENTE SEBASTIAO JORGE KRUKI DE
ALMEIDA

ADVOGADO FLAVIO NIXON PETRILO(OAB:
23692/PR)

ADVOGADO WILSON LEITE DE MORAIS(OAB:
14946/PR)

EXECUTADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO RENATA BAIXO DE SA
MARTINS(OAB: 19978/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO JORGE KRUKI DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf4121d

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Adequados à liquidação do título judicial exequendo, homologam-se

os cálculos e atualização efetuada pela Secretaria desta Unidade

Judiciária.

Determina-se a citação da executada COMPANHIA DE GERACAO

E TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL -

ELETROBRAS CGT ELETROSUL, CNPJ: 02.016.507/0001-69, por

meio de seu procurador, via DEJT, para que, em 48 horas (art. 880

da CLT), pague o valor da condenação ou nomeie bens à penhora.

Poderá efetuar o parcelamento do débito, na forma do art. 916 do

CPC, mediante a comprovação obrigatória do depósito de 30% do

valor executado. Na mesma oportunidade, deverá informar ao Juízo

nº de conta bancária para depósito de eventual saldo

remanescente, sob pena de preclusão.

Transcorrido o prazo sem pagamento, proceder-se-á, de ofício as

diligências que o juízo achar convenientes para a localização de

bens, tendo em vista o requerimento do exequente pelo início da

execução.

Caberá ao executado, no prazo para apresentação de embargos à

penhora, alegar de forma fundamentada, a existência de excesso

de penhora ou de quaisquer outras medidas restritivas de bens ou

direitos, para fins de análise e eventual correção por parte do Juízo.

Poderá, no mesmo prazo, indicar o procurador que deverá constar

na guia de liberação ou a conta para transferência dos valores

remanescente, sob pena de preclusão.

Após, intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dia, indicar

conta para transferência dos valores, sob pena de preclusão.

Fica dispensada a intimação da Procuradoria Geral Federal, nos

termos da Portaria PGF/AGU nº 47/2023.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000159-59.2024.5.09.0863
RECLAMANTE PABLO MAIK DOS SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO SERGIO LUIZ DE CASTILHO(OAB:
57915/PR)

RECLAMADO TONI SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO CHUMOVSKI DE
MARIA(OAB: 82279/PR)

RECLAMADO KRATTOS SERVICOS FACILITIES
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO CHUMOVSKI DE
MARIA(OAB: 82279/PR)

RECLAMADO KRATTOS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO CHUMOVSKI DE
MARIA(OAB: 82279/PR)

RECLAMADO PRS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO CHUMOVSKI DE
MARIA(OAB: 82279/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA DE CARROCERIAS
METALICAS IBIPORA LTDA

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KRATTOS SEGURANCA LTDA

  - KRATTOS SERVICOS FACILITIES LTDA

  - PRS SEGURANCA LTDA

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

  - TONI SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 809ad5e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Ante a discordância da ré com o trâmite do processo no “Juízo

100% Digital”, determina-se a tramitação pelas vias ordinárias,

inclusive com conversão da audiência para a modalidade

presencial.

Determina-se a inclusão de sigilo nos links gerados anteriormente

para evitar equívocos.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001109-05.2023.5.09.0863
RECLAMANTE CLARISSE DE CASSIA BARBOSA

ADVOGADO AIRTON APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 80317/PR)

RECLAMADO DONNATERA SERVICOS DE
ALIMENTACAO EIRELI

ADVOGADO ANDRE RIBEIRO SISTI(OAB:
55575/PR)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONNATERA SERVICOS DE ALIMENTACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb20f78

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 15/03/2024.

DANIELA ALIENDE PERIN

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Intime-se o perito para responder aos quesitos complementares

formulados pela autora, no prazo de cinco dias.

Após, as partes deverão apresentar manifestação sobre as

respostas do perito no prazo de cinco dias subsequentes,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão. No

mesmo prazo, deverá a ré manifestar-se, sob pena de preclusão,

sobre o documento de ID 451f097 dos autos, que neste ato é

recebido como subsídio ao deslinde do feito.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000159-59.2024.5.09.0863
RECLAMANTE PABLO MAIK DOS SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO SERGIO LUIZ DE CASTILHO(OAB:
57915/PR)

RECLAMADO TONI SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO CHUMOVSKI DE
MARIA(OAB: 82279/PR)

RECLAMADO KRATTOS SERVICOS FACILITIES
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO CHUMOVSKI DE
MARIA(OAB: 82279/PR)

RECLAMADO KRATTOS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO CHUMOVSKI DE
MARIA(OAB: 82279/PR)

RECLAMADO PRS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO CHUMOVSKI DE
MARIA(OAB: 82279/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA DE CARROCERIAS
METALICAS IBIPORA LTDA

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO MAIK DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 809ad5e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Ante a discordância da ré com o trâmite do processo no “Juízo

100% Digital”, determina-se a tramitação pelas vias ordinárias,

inclusive com conversão da audiência para a modalidade

presencial.

Determina-se a inclusão de sigilo nos links gerados anteriormente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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para evitar equívocos.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001109-05.2023.5.09.0863
RECLAMANTE CLARISSE DE CASSIA BARBOSA

ADVOGADO AIRTON APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 80317/PR)

RECLAMADO DONNATERA SERVICOS DE
ALIMENTACAO EIRELI

ADVOGADO ANDRE RIBEIRO SISTI(OAB:
55575/PR)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARISSE DE CASSIA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb20f78

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 15/03/2024.

DANIELA ALIENDE PERIN

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Intime-se o perito para responder aos quesitos complementares

formulados pela autora, no prazo de cinco dias.

Após, as partes deverão apresentar manifestação sobre as

respostas do perito no prazo de cinco dias subsequentes,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão. No

mesmo prazo, deverá a ré manifestar-se, sob pena de preclusão,

sobre o documento de ID 451f097 dos autos, que neste ato é

recebido como subsídio ao deslinde do feito.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001221-71.2023.5.09.0863
RECLAMANTE V.M.T.

ADVOGADO LETICIA FARAH LOPES(OAB:
80839/PR)

RECLAMADO B.D.B.S.

ADVOGADO JARBAS JORGE D AGOSTINI(OAB:
47822/GO)

ADVOGADO SAYMON FRANKLLIN
MAZZARO(OAB: 42141/PR)

ADVOGADO PATRICIANE KELY DONIZETTI
LOPES(OAB: 95556/PR)

ADVOGADO ADRIANA RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 38001/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a596401.

Processo Nº ATOrd-0001221-71.2023.5.09.0863
RECLAMANTE V.M.T.

ADVOGADO LETICIA FARAH LOPES(OAB:
80839/PR)

RECLAMADO B.D.B.S.

ADVOGADO JARBAS JORGE D AGOSTINI(OAB:
47822/GO)

ADVOGADO SAYMON FRANKLLIN
MAZZARO(OAB: 42141/PR)

ADVOGADO PATRICIANE KELY DONIZETTI
LOPES(OAB: 95556/PR)

ADVOGADO ADRIANA RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 38001/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.M.T.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a596401.

Processo Nº ATOrd-0000546-79.2021.5.09.0863
RECLAMANTE TAMILE LOPES MOZER

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMILE LOPES MOZER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6602dcd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000546-79.2021.5.09.0863
RECLAMANTE TAMILE LOPES MOZER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6602dcd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    YUMI SARUWATARI YAMAKI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000583-43.2020.5.09.0863
RECLAMANTE ALINE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO WAGNER PIROLO(OAB: 40440/PR)

RECLAMADO TIL TRANSPORTES COLETIVOS S/A

ADVOGADO FELIPE OSTERNACK BLANSKI(OAB:
57487/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ALINE APARECIDA DA SILVA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000583-43.2020.5.09.0863
RECLAMANTE ALINE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO WAGNER PIROLO(OAB: 40440/PR)

RECLAMADO TIL TRANSPORTES COLETIVOS S/A

ADVOGADO FELIPE OSTERNACK BLANSKI(OAB:
57487/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

PERITO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (WAGNER PIROLO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000110-38.2012.5.09.0863
RECLAMANTE SARA LUIZA SALOMAO

ADVOGADO WILSON LEITE DE MORAIS(OAB:
14946/PR)

RECLAMADO MARIA CECILIA VENANCIO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ZIRBO QUINTINO PONTES
FILHO(OAB: 33323/PR)

RECLAMADO MARIA CECILIA VENANCIO DE
OLIVEIRA

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA LUIZA SALOMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SARA LUIZA SALOMAO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000817-20.2023.5.09.0863
EXEQUENTE LINCOLN FIRMINO DE NORMANDO

ADVOGADO FLAVIO NIXON PETRILO(OAB:
23692/PR)

ADVOGADO WILSON LEITE DE MORAIS(OAB:
14946/PR)

EXECUTADO COMPANHIA DE GERACAO E
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

ADVOGADO RENATA BAIXO DE SA
MARTINS(OAB: 19978/SC)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (COMPANHIA DE GERACAO E TRANSMISSAO

DE ENERGIA ELETRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS

CGT ELETROSUL) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000273-95.2024.5.09.0863
EXEQUENTE ROSILDA APARECIDA MACHADO

DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO ANDRADE HUMMEL(OAB:
80748/PR)

EXECUTADO EXAL - ADMINISTRACAO DE
RESTAURANTES EMPRESARIAIS E
FACILITIES LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXAL - ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES
EMPRESARIAIS E FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PUBLICAÇÃO NO DEJT.

EXAL - ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES EMPRESARIAIS

E FACILITIES LTDA

Apresentados, vista ao réu para impugnação por oito dias, devendo,

em caso de discordância, apresentar impugnação fundamentada,

bem como os cálculos que entende devidos, via PJECalc,

devendo juntar tbem o arquivo PJC no momento do protocolo,

sob pena de preclusão.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000114-55.2024.5.09.0863
RECLAMANTE RICARDO GOMES MARQUES

ADVOGADO THOMAS JEFERSON LIMA
FERREIRA(OAB: 106699/PR)

ADVOGADO CELSO JOSE BONIFACIO
JUNIOR(OAB: 102065/PR)

ADVOGADO DENIS AUGUSTO RAMOS
LOPES(OAB: 102061/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO GOMES MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RICARDO GOMES MARQUES intimada de que houve

a juntada de arquivo digital do tipo audiovisual por meio do Portal

Pje Mídias, cujo acesso pode ser realizado no endereço

https://midias.pje.jus.br/midias/web/site/login, podendo se

manifestar no prazo do art. 218, § 3º, do CPC, se outro não houver

sido fixado pelo juízo.

Intimação automatizada, realizada por meio do Projeto Solária (RJ-

10).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0001046-77.2023.5.09.0863
REQUERENTE PATRICIA DE FATIMA OLIVEIRA
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ADVOGADO FRANCIELI MONTEIRO ANELLI
ROSA(OAB: 114160/PR)

ADVOGADO JULIANA STOPPA ARAGON
PANOSSO(OAB: 40438/PR)

REQUERIDO PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

REQUERIDO ESTADO DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90faf9e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 19/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Nos termos dos artigos 297 a 303 do Provimento Geral da

Corregedoria do E. TRT da 9ª Região, providencie a secretaria da

Vara:

1. Certificar a respeito da existência ou não de dívida pendente e/ou

outras pendências.

2. Após, arquivem-se os autos

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PAP-0001046-77.2023.5.09.0863
REQUERENTE PATRICIA DE FATIMA OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCIELI MONTEIRO ANELLI
ROSA(OAB: 114160/PR)

ADVOGADO JULIANA STOPPA ARAGON
PANOSSO(OAB: 40438/PR)

REQUERIDO PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

REQUERIDO ESTADO DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE FATIMA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90faf9e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 19/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Nos termos dos artigos 297 a 303 do Provimento Geral da

Corregedoria do E. TRT da 9ª Região, providencie a secretaria da

Vara:

1. Certificar a respeito da existência ou não de dívida pendente e/ou

outras pendências.

2. Após, arquivem-se os autos

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartOrdCiv-0001248-64.2023.5.09.0019
ORDENANTE COMPANHIA DE HABITACAO DE

LONDRINA COHAB LD

ADVOGADO JULIANA ESTROPE BELEZE(OAB:
37045/PR)

ORDENADO IRACI GIORGIANI

ADVOGADO MIRIAM APARECIDA GLERIA
GNANN(OAB: 15264/PR)

ADVOGADO URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA
ALVES DE LIMA(OAB: 37503/PR)

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

ORDENADO juízo da 7ª Vara do Trabalho de
Londrina

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA COHAB LD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 142f6bd

proferido nos autos.

.

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA

Servidor

Vistos tc.

Intime-se a exequente para, no prazo de 05 dias, apresente o

numero de conta bancária para transferência dos valores

depositados.

Cumprido, expeça-se o competente alvará.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001148-02.2023.5.09.0863
RECLAMANTE MAICON JONAS MARCELINO

CORREA

ADVOGADO LUIZ PAULO CIVIDATTI(OAB:
45789/PR)

ADVOGADO DONIZETTI ANTONIO ZILLI(OAB:
18784/PR)

ADVOGADO PATRICIA APARECIDA VICARE DE
CARVALHO(OAB: 60532/PR)

RECLAMADO KAUTHEC DO BRASIL
IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUTHEC DO BRASIL IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5936ecb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 19/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Intime-se o perito para que responda aos quesitos complementares

apresentados pelo(a) réu, no prazo de cinco dias.

Após, as partes deverão apresentar manifestação sobre as

respostas do perito no prazo de cinco dias subsequentes,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartOrdCiv-0001248-64.2023.5.09.0019
ORDENANTE COMPANHIA DE HABITACAO DE

LONDRINA COHAB LD

ADVOGADO JULIANA ESTROPE BELEZE(OAB:
37045/PR)

ORDENADO IRACI GIORGIANI

ADVOGADO MIRIAM APARECIDA GLERIA
GNANN(OAB: 15264/PR)

ADVOGADO URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA
ALVES DE LIMA(OAB: 37503/PR)

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

ORDENADO juízo da 7ª Vara do Trabalho de
Londrina

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACI GIORGIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 142f6bd

proferido nos autos.

.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA

Servidor

Vistos tc.

Intime-se a exequente para, no prazo de 05 dias, apresente o
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numero de conta bancária para transferência dos valores

depositados.

Cumprido, expeça-se o competente alvará.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001148-02.2023.5.09.0863
RECLAMANTE MAICON JONAS MARCELINO

CORREA

ADVOGADO LUIZ PAULO CIVIDATTI(OAB:
45789/PR)

ADVOGADO DONIZETTI ANTONIO ZILLI(OAB:
18784/PR)

ADVOGADO PATRICIA APARECIDA VICARE DE
CARVALHO(OAB: 60532/PR)

RECLAMADO KAUTHEC DO BRASIL
IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON JONAS MARCELINO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5936ecb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 19/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Intime-se o perito para que responda aos quesitos complementares

apresentados pelo(a) réu, no prazo de cinco dias.

Após, as partes deverão apresentar manifestação sobre as

respostas do perito no prazo de cinco dias subsequentes,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001228-63.2023.5.09.0863
RECLAMANTE GIOVANNA FRANCIELI FELIX

GARCIA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a6d91f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 19/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Intime-se o perito para que responda aos quesitos complementares

apresentados pelo(a) autor, no prazo de cinco dias.

Após, as partes deverão apresentar manifestação sobre as

respostas do perito no prazo de cinco dias subsequentes,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001228-63.2023.5.09.0863
RECLAMANTE GIOVANNA FRANCIELI FELIX

GARCIA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNA FRANCIELI FELIX GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a6d91f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 19/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Intime-se o perito para que responda aos quesitos complementares

apresentados pelo(a) autor, no prazo de cinco dias.

Após, as partes deverão apresentar manifestação sobre as

respostas do perito no prazo de cinco dias subsequentes,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001260-68.2023.5.09.0863
RECLAMANTE OSWALDO ROSA SOUZA

ADVOGADO ILARIO RETKVA(OAB: 38146/PR)

RECLAMADO AGRO GROUP INDUSTRIA
ALIMENTICIA LTDA

ADVOGADO VICTOR GABRIEL DELFINO(OAB:
95291/PR)

RECLAMADO FRIESP FOODS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECLAMADO L.A. GARCIA CESSAO DE MAO DE
OBRA LTDA

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO GROUP INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA

  - FRIESP FOODS LTDA

  - L.A. GARCIA CESSAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffbb36f

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, em 15/03/2024 venceu o prazo para o autor e L. A.

GARCIA – CESSÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, e AGRO GROUP

INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA recorrerem.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

ADRIANE CRISTINA SEFRIN MARTINS

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Denega-se seguimento ao recurso ordinário apresentado por

FRIESP FOODS LTDA, CNPJ: 39.879.434/0001-49 eis que ausente

o recolhimento das custas processuais. Intime-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001260-68.2023.5.09.0863
RECLAMANTE OSWALDO ROSA SOUZA

ADVOGADO ILARIO RETKVA(OAB: 38146/PR)

RECLAMADO AGRO GROUP INDUSTRIA
ALIMENTICIA LTDA

ADVOGADO VICTOR GABRIEL DELFINO(OAB:
95291/PR)

RECLAMADO FRIESP FOODS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECLAMADO L.A. GARCIA CESSAO DE MAO DE
OBRA LTDA

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSWALDO ROSA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffbb36f

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, em 15/03/2024 venceu o prazo para o autor e L. A.

GARCIA – CESSÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, e AGRO GROUP

INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA recorrerem.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

ADRIANE CRISTINA SEFRIN MARTINS

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Denega-se seguimento ao recurso ordinário apresentado por

FRIESP FOODS LTDA, CNPJ: 39.879.434/0001-49 eis que ausente

o recolhimento das custas processuais. Intime-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001334-69.2016.5.09.0863
RECLAMANTE OSVALDO FIUZA DA SILVA

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

RECLAMADO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

RECLAMADO GENCON LOGISTICA
TRANSPORTES E ARMAZENS
GERAIS SA

ADVOGADO WOLNEY CESAR RUBIN(OAB:
24811/PR)

ADVOGADO GUSTAVO BRUNO SEIDEL
RUBIN(OAB: 50239/PR)

RECLAMADO YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

RECLAMADO COMPAGER - LOGISTICA,
TRANSPORTES E ARMAZENS
GERAIS LTDA

ADVOGADO JEFERSON CAMARGO(OAB:
32975/PR)

ADVOGADO GUILHERME CAMARGO LIMA(OAB:
105056/PR)

ADVOGADO AMANDA GROSSI CONTE(OAB:
105055/PR)

PERITO TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO FIUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ca6c89

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 19/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Recebe-se o agravo de petição apresentado por USINA ALTO

ALEGRE S/A - ACUCAR E ALCOOL, CNPJ: 48.295.562/0001-36;

porque tempestivo.

Inclua-se o valor das custas processuais no importe de R$ 44,26 na

conta geral, nos termos do art. 789-A, IV.

Intime o Agravado para, querendo, apresentar contraminuta de

agravo de petição, nos termos do art. 897, § 6º da CLT.

Após, remetam-se os autos ao E TRT da 9ª Região.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000057-37.2024.5.09.0863
RECLAMANTE JOSE ROBERTO MACHADO

ADVOGADO ANA PAULA ALVES DA SILVA
CARETTA(OAB: 97358/PR)

RECLAMADO HIGI SERV CARGO SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

ADVOGADO RAFAEL ROCHA MICRUTE(OAB:
78069/PR)

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO ROGERIO OLIVEIRA
ANDERSON(OAB: 28290/DF)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL ROCHA MICRUTE(OAB:
78069/PR)

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO MACHADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6365a3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 12/03/2024.

DANIELA ALIENDE PERIN

Servidor

Vistos, etc.

Exclua-se dos autos a petição de ID 8e883f8 dos autos por

pertencer a outro processo.

Considerando-se a retratação do pedido do autor, prossiga-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000105-93.2024.5.09.0863
RECLAMANTE GERALDO FERNANDES DE BRITO

ADVOGADO LEANDRO ISAIAS CAMPI DE
ALMEIDA(OAB: 28889/PR)

ADVOGADO FLAVIA DA CUNHA E CASTRO(OAB:
38732/PR)

RECLAMADO PORECATU TRUCKS LTDA

ADVOGADO PATRICIA GRASSANO
PEDALINO(OAB: 16932/PR)

RECLAMADO FUNDICAO E METALURGICA TIGER
LTDA

ADVOGADO PATRICIA GRASSANO
PEDALINO(OAB: 16932/PR)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDICAO E METALURGICA TIGER LTDA

  - PORECATU TRUCKS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0109657

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 19/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Intime-se o réu para, querendo, se manifestar sobre os documentos

juntados pelo autor, no prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000991-34.2020.5.09.0863
RECLAMANTE ANDRE LUIS DOS SANTOS RITTER

ADVOGADO LUIS CARLOS FAZAN(OAB:
97425/PR)

ADVOGADO EDUARDO DOUGLAS
PANTOJA(OAB: 97485/PR)

RECLAMADO BASF SA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 118649/PR)

PERITO SARAH CAROLINA SCHEN LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASF SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6141289

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 19/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Recebe-se o agravo de petição apresentado por ANDRE LUIS DOS

SANTOS RITTER, CPF: 017.448.670-70 porque tempestivo.

Inclua-se o valor das custas processuais no importe de R$ 44,26 na

conta geral, nos termos do art. 789-A, IV.

Intime o Agravado para, querendo, apresentar contraminuta de

agravo de petição, nos termos do art. 897, § 6º da CLT.
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Após, remetam-se os autos ao E TRT da 9ª Região.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000384-84.2021.5.09.0863
RECLAMANTE THIAGO BORIM DA SILVA

ADVOGADO TIAGO GUADAGNINI(OAB:
103306/PR)

ADVOGADO MARIANNA NASSER SANTOS(OAB:
91091/PR)

ADVOGADO DANIELE CAROLINE
CASTILHO(OAB: 86164/PR)

RECLAMADO NUNO GONCALO GUIMARAES DOS
REIS

ADVOGADO DENISE DE OLIVEIRA(OAB:
83382/PR)

RECLAMADO MARIA INACIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DENISE DE OLIVEIRA(OAB:
83382/PR)

RECLAMADO RUI MANUEL DOS REIS OLIVEIRA
ALIPIO

ADVOGADO DENISE DE OLIVEIRA(OAB:
83382/PR)

RECLAMADO MICHELA MARIA MORAES

ADVOGADO DENISE DE OLIVEIRA(OAB:
83382/PR)

ADVOGADO CEDENIR JOSE DE
PELLEGRIN(OAB: 45199/PR)

RECLAMADO REAL GRILL RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO DENISE DE OLIVEIRA(OAB:
83382/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

R ALIPIO & CIA LTDA

PERITO SARAH CAROLINA SCHEN LIMA

PERITO JORGE VITORIO ESPOLADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

R.M. ALIPIO & CIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE FORTALEZA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO BEACH VILLAGE
RESIDENCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA INACIA DE OLIVEIRA

  - MICHELA MARIA MORAES

  - NUNO GONCALO GUIMARAES DOS REIS

  - REAL GRILL RESTAURANTE LTDA

  - RUI MANUEL DOS REIS OLIVEIRA ALIPIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84d71c0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA

Servidor

Vistos etc.

Dada a interpretação restritiva dos termos consignados na Lei

8009/1990, as vagas de garagem não integram o conceito de bem

de família, sendo, portanto, passíveis de penhora ainda que o

imóvel ao qual se vincula tenha sido reconhecido como bem de

família. Nesse sentido, OJ EX SE 36, XII, do E. TRT da 9ª Região,

in verbis:

“Vaga de garagem em condomínio residencial. Penhora.

Possibilidade. A vaga de garagem, ainda que não registrada

autonomamente, não integra o bem de família e é passível de

penhora”.

Dessa forma, mantém-se a penhora incidente sobre a vaga de

garagem de matrícula 82.509, do 1º Serviço de Registro de Imóveis

de Londrina. Observe-se a limitação imposta pelo §1º do art. 1.331

do Código Civil, quando da alienação do referido bem.

Intimem-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000384-84.2021.5.09.0863
RECLAMANTE THIAGO BORIM DA SILVA

ADVOGADO TIAGO GUADAGNINI(OAB:
103306/PR)

ADVOGADO MARIANNA NASSER SANTOS(OAB:
91091/PR)

ADVOGADO DANIELE CAROLINE
CASTILHO(OAB: 86164/PR)

RECLAMADO NUNO GONCALO GUIMARAES DOS
REIS

ADVOGADO DENISE DE OLIVEIRA(OAB:
83382/PR)

RECLAMADO MARIA INACIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DENISE DE OLIVEIRA(OAB:
83382/PR)

RECLAMADO RUI MANUEL DOS REIS OLIVEIRA
ALIPIO

ADVOGADO DENISE DE OLIVEIRA(OAB:
83382/PR)

RECLAMADO MICHELA MARIA MORAES

ADVOGADO DENISE DE OLIVEIRA(OAB:
83382/PR)

ADVOGADO CEDENIR JOSE DE
PELLEGRIN(OAB: 45199/PR)

RECLAMADO REAL GRILL RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO DENISE DE OLIVEIRA(OAB:
83382/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

R ALIPIO & CIA LTDA

PERITO SARAH CAROLINA SCHEN LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2729
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO JORGE VITORIO ESPOLADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

R.M. ALIPIO & CIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE FORTALEZA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO BEACH VILLAGE
RESIDENCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO BORIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84d71c0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA

Servidor

Vistos etc.

Dada a interpretação restritiva dos termos consignados na Lei

8009/1990, as vagas de garagem não integram o conceito de bem

de família, sendo, portanto, passíveis de penhora ainda que o

imóvel ao qual se vincula tenha sido reconhecido como bem de

família. Nesse sentido, OJ EX SE 36, XII, do E. TRT da 9ª Região,

in verbis:

“Vaga de garagem em condomínio residencial. Penhora.

Possibilidade. A vaga de garagem, ainda que não registrada

autonomamente, não integra o bem de família e é passível de

penhora”.

Dessa forma, mantém-se a penhora incidente sobre a vaga de

garagem de matrícula 82.509, do 1º Serviço de Registro de Imóveis

de Londrina. Observe-se a limitação imposta pelo §1º do art. 1.331

do Código Civil, quando da alienação do referido bem.

Intimem-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001164-53.2023.5.09.0863

RECLAMANTE SOLANGE OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS PAES DE MELLO(OAB:
52264/PR)

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

ADVOGADO WAGNER BERNARDINO DE
SENE(OAB: 55395/PR)

RECLAMADO BDOCKET ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

RECLAMADO NITZAN PALDI

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

RECLAMADO FORREST INNOVATIONS LTD

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

RECLAMADO ELAINE CRISTINA DOS SANTOS
PALDI

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

RECLAMADO FORREST BRASIL TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - BDOCKET ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

  - ELAINE CRISTINA DOS SANTOS PALDI

  - FORREST BRASIL TECNOLOGIA LTDA

  - FORREST INNOVATIONS LTD

  - NITZAN PALDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 872eefc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 19/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Intime-se o perito para que responda aos quesitos complementares

apresentados, no prazo de cinco dias.

Após, as partes deverão apresentar manifestação sobre as

respostas do perito no prazo de cinco dias subsequentes,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão.
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LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001228-97.2022.5.09.0863
RECLAMANTE DANILO HENRIQUE PRUDENCIO

ARIZA

ADVOGADO CAROLINA CESAR JORGE DE
AQUINO(OAB: 94105/PR)

RECLAMADO W CINTRA SILVA PRESTADORA DE
SERVICOS

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE LIMA

ADVOGADO JADSON PISCININI MOLINA(OAB:
63996/PR)

PERITO SUELI APARECIDA GIONA

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLIAN CINTRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb5ddfb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Conforme atualização dos cálculos de Id 55ad8f2 o primeiro réu era

devedor de R$ 4.689,59 em 30/06/2023.

Conforme atualização dos cálculos de Id 9705066 o segundo réu

era devedor de R$ 31.308,45 em 30/06/2023.

Com o acordo firmado com o segundo réu, houve a quitação

integral dos valores do cálculo de Id 9705066, tendo a decisão

homologatória do acordo, de Id de93770, determinado que a

execução prosseguisse em face do primeiro réu pelo cálculo de Id

55ad8f2.

Portanto, o cálculo de Id dc860a3 corresponde às verbas devidas

pelo segundo réu a terceiros e, por isso, o valor devido ao autor

está zerado.

Determino à secretaria que atualize os cálculos de Id 55ad8f2 com

abatimento do alvará de Id b34cd6e para verificação do valor ainda

devido ao autor.

Constato, neste ato que o alvará de Id 2c8685f proveniente de conta

do primeiro réu, foi usado equivocadamente para recolhimento

previdenciário devido pelo segundo réu, razão pela qual o segundo

réu deverá pagar a quantia de R$ 437,94 em diluídas nas parcelas

que faltam, sob pena de penhora. Intime-se o réu que deverá

recolher R$ 337,08 nas próximas 3 parcelas.

O valor de R$ 437,94 deverá ser usado para pagamento dos

valores devidos nos cálculos de Id 55ad8f2.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001164-53.2023.5.09.0863
RECLAMANTE SOLANGE OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS PAES DE MELLO(OAB:
52264/PR)

ADVOGADO DANIEL JOSE DOS SANTOS(OAB:
52555/PR)

ADVOGADO WAGNER BERNARDINO DE
SENE(OAB: 55395/PR)

RECLAMADO BDOCKET ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

RECLAMADO NITZAN PALDI

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

RECLAMADO FORREST INNOVATIONS LTD

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

RECLAMADO ELAINE CRISTINA DOS SANTOS
PALDI

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

RECLAMADO FORREST BRASIL TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE OLIMPIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 872eefc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.
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Em 19/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Intime-se o perito para que responda aos quesitos complementares

apresentados, no prazo de cinco dias.

Após, as partes deverão apresentar manifestação sobre as

respostas do perito no prazo de cinco dias subsequentes,

independentemente de nova intimação, sob pena de preclusão.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001228-97.2022.5.09.0863
RECLAMANTE DANILO HENRIQUE PRUDENCIO

ARIZA

ADVOGADO CAROLINA CESAR JORGE DE
AQUINO(OAB: 94105/PR)

RECLAMADO W CINTRA SILVA PRESTADORA DE
SERVICOS

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE LIMA

ADVOGADO JADSON PISCININI MOLINA(OAB:
63996/PR)

PERITO SUELI APARECIDA GIONA

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLIAN CINTRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO HENRIQUE PRUDENCIO ARIZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb5ddfb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Conforme atualização dos cálculos de Id 55ad8f2 o primeiro réu era

devedor de R$ 4.689,59 em 30/06/2023.

Conforme atualização dos cálculos de Id 9705066 o segundo réu

era devedor de R$ 31.308,45 em 30/06/2023.

Com o acordo firmado com o segundo réu, houve a quitação

integral dos valores do cálculo de Id 9705066, tendo a decisão

homologatória do acordo, de Id de93770, determinado que a

execução prosseguisse em face do primeiro réu pelo cálculo de Id

55ad8f2.

Portanto, o cálculo de Id dc860a3 corresponde às verbas devidas

pelo segundo réu a terceiros e, por isso, o valor devido ao autor

está zerado.

Determino à secretaria que atualize os cálculos de Id 55ad8f2 com

abatimento do alvará de Id b34cd6e para verificação do valor ainda

devido ao autor.

Constato, neste ato que o alvará de Id 2c8685f proveniente de conta

do primeiro réu, foi usado equivocadamente para recolhimento

previdenciário devido pelo segundo réu, razão pela qual o segundo

réu deverá pagar a quantia de R$ 437,94 em diluídas nas parcelas

que faltam, sob pena de penhora. Intime-se o réu que deverá

recolher R$ 337,08 nas próximas 3 parcelas.

O valor de R$ 437,94 deverá ser usado para pagamento dos

valores devidos nos cálculos de Id 55ad8f2.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001346-39.2023.5.09.0863
RECLAMANTE JAIR VINICIUS DA SILVA

ADVOGADO FLAYAN GREGORE ARLINDO(OAB:
66766/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO JULIANA PERELLES(OAB: 29226/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

RECLAMADO ELETRO DM CONSTRUCOES
ELETRICAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a113dd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO VASNI PAROSKI
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000186-42.2024.5.09.0863
REQUERENTES HELEN LETICIA DOS SANTOS VIANA

ADVOGADO SOLANGE GAYA DE OLIVEIRA(OAB:
23265/PR)

REQUERENTES ROSA DE SARON COMERCIO DE
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO JAIME EUGENIO PATRICIO ESTELLE
ESCOBAR(OAB: 34052/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA DE SARON COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 798815a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000186-42.2024.5.09.0863
REQUERENTES HELEN LETICIA DOS SANTOS VIANA

ADVOGADO SOLANGE GAYA DE OLIVEIRA(OAB:
23265/PR)

REQUERENTES ROSA DE SARON COMERCIO DE
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO JAIME EUGENIO PATRICIO ESTELLE
ESCOBAR(OAB: 34052/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEN LETICIA DOS SANTOS VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 798815a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001346-39.2023.5.09.0863
RECLAMANTE JAIR VINICIUS DA SILVA

ADVOGADO FLAYAN GREGORE ARLINDO(OAB:
66766/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO JULIANA PERELLES(OAB: 29226/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

RECLAMADO ELETRO DM CONSTRUCOES
ELETRICAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR VINICIUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a113dd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000132-76.2024.5.09.0863
RECLAMANTE MARIA ELOISA DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO DE FRANÇA(OAB:
57177/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO MARCELO MACHADO DE
PAIVA(OAB: 49424/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MUFFATO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a235d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000142-33.2018.5.09.0863
RECLAMANTE NEILTON CORREIA SANTANA

ADVOGADO WILDEMAR ROBERTO
ESTRALIOTO(OAB: 23064/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO SARAH CAROLINA SCHEN LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEILTON CORREIA SANTANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 206277b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a expressa concordância da parte autora com os cálculos

apresentados pela ré, acolhe-se a impugnação aos cálculos.

Incluam-se os honorários contábeis nos cálculos Id a122cd2 e

venham conclusos para homologação e para determinação de

emissão de Precatório Requisitório.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000112-85.2024.5.09.0863
RECLAMANTE WILSON INACIO PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO FREDERICO GUALTER(OAB:
95209/PR)

ADVOGADO JULIANA DE QUADROS(OAB:
100410/PR)

RECLAMADO FORCE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO GPS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORCE VIGILANCIA LTDA

  - GPS PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40b35f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000163-33.2023.5.09.0863
RECLAMANTE CRISTIANE CARINA STOCCO

ADVOGADO CRISTINA SURIAN(OAB: 60713/PR)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO LIGUE MOVEL S.A.

ADVOGADO WALTER LUCAS IKEDA(OAB:
87709/PR)

ADVOGADO RENAN HIROMI FUNAI
RODRIGUES(OAB: 80333/PR)

ADVOGADO ALAN VINICIUS MOLINA(OAB:
80332/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - LIGUE MOVEL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3745e91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ex positis, CONHECEM-SE e ACOLHEM-SE EM PARTEos

EMBARGOS A EXECUÇÃO, nos termos da fundamentação, parte

integrante deste dispositivopara todos os efeitos legais. Intimem-se

as partes. Decorrido o prazo para recursos, intime-se a parte autora

para, no prazo de 10 dias, apresentar a retificação dos cálculos.

Nada mais.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000132-76.2024.5.09.0863
RECLAMANTE MARIA ELOISA DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO DE FRANÇA(OAB:
57177/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO MARCELO MACHADO DE
PAIVA(OAB: 49424/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELOISA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a235d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0000163-33.2023.5.09.0863
RECLAMANTE CRISTIANE CARINA STOCCO

ADVOGADO CRISTINA SURIAN(OAB: 60713/PR)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO LIGUE MOVEL S.A.

ADVOGADO WALTER LUCAS IKEDA(OAB:
87709/PR)

ADVOGADO RENAN HIROMI FUNAI
RODRIGUES(OAB: 80333/PR)

ADVOGADO ALAN VINICIUS MOLINA(OAB:
80332/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE CARINA STOCCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3745e91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ex positis, CONHECEM-SE e ACOLHEM-SE EM PARTEos

EMBARGOS A EXECUÇÃO, nos termos da fundamentação, parte

integrante deste dispositivopara todos os efeitos legais. Intimem-se

as partes. Decorrido o prazo para recursos, intime-se a parte autora

para, no prazo de 10 dias, apresentar a retificação dos cálculos.

Nada mais.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000112-85.2024.5.09.0863
RECLAMANTE WILSON INACIO PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO FREDERICO GUALTER(OAB:
95209/PR)

ADVOGADO JULIANA DE QUADROS(OAB:
100410/PR)

RECLAMADO FORCE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO GPS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON INACIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40b35f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000112-90.2021.5.09.0863
RECLAMANTE MARIA LUCIA RODRIGUES

MANSSANO

ADVOGADO CELSO ALDINUCCI(OAB: 23166/PR)

ADVOGADO SAMIR THOME FILHO(OAB:
23684/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES LIMA(OAB:
31090/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

PERITO SARAH CAROLINA SCHEN LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5deda2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ex positis, CONHECEM-SE e REJEITAM-SE os EMBARGOS A

EXECUÇÃO, nos termos da fundamentação, parte integrante deste

dispositivopara todos os efeitos legais. Intimem-se as partes. Nada

mais.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000112-90.2021.5.09.0863
RECLAMANTE MARIA LUCIA RODRIGUES

MANSSANO

ADVOGADO CELSO ALDINUCCI(OAB: 23166/PR)

ADVOGADO SAMIR THOME FILHO(OAB:
23684/PR)
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RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES LIMA(OAB:
31090/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

PERITO SARAH CAROLINA SCHEN LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5deda2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ex positis, CONHECEM-SE e REJEITAM-SE os EMBARGOS A

EXECUÇÃO, nos termos da fundamentação, parte integrante deste

dispositivopara todos os efeitos legais. Intimem-se as partes. Nada

mais.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000112-90.2021.5.09.0863
RECLAMANTE MARIA LUCIA RODRIGUES

MANSSANO

ADVOGADO CELSO ALDINUCCI(OAB: 23166/PR)

ADVOGADO SAMIR THOME FILHO(OAB:
23684/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES LIMA(OAB:
31090/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

PERITO SARAH CAROLINA SCHEN LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA RODRIGUES MANSSANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5deda2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ex positis, CONHECEM-SE e REJEITAM-SE os EMBARGOS A

EXECUÇÃO, nos termos da fundamentação, parte integrante deste

dispositivopara todos os efeitos legais. Intimem-se as partes. Nada

mais.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000982-04.2022.5.09.0863
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO TELES DA SILVA

ADVOGADO CLEUSA CHIMENTAO(OAB:
13232/PR)

RECLAMADO MODENA SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CARDEAL
VOLPI(OAB: 115919/PR)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE VOLPI(OAB:
60568/PR)

RECLAMADO GABRIEL CAMPOS DE BRITO

RECLAMADO RENAN LEANDRO OLIVEIRA MACIEL

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
GAIVOTAS II

ADVOGADO JOAO VITOR MARQUES
SCHERPINSKI(OAB: 103533/PR)

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL CAMPOS DE BRITO

TERCEIRO
INTERESSADO

RENAN LEANDRO OLIVEIRA MACIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO TELES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 200674d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 19/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.
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Intime-se o autor para, em 48 horas, fornecer o correto endereço do

réu RENAN LEANDRO OLIVEIRA MACIEL, CPF: 067.927.919-97,

que possibilite reiterar a notificação devolvida pelo correio com a

informação "MUDOU-SE", sob pena de extinção do incidente sem

julgamento do mérito.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000636-19.2023.5.09.0863
RECLAMANTE FRANCIELLE FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA MEDALHA DA
SILVA(OAB: 78464/PR)

ADVOGADO DANIELA COSTA PIACESKI DE
ARAUJO(OAB: 67468/PR)

RECLAMADO CAMPI & OLIVEIRA VARIEDADES
LTDA

ADVOGADO JOSSAN BATISTUTE(OAB:
33292/PR)

RECLAMADO G TOMAZELLI VARIEDADES LTDA

ADVOGADO JOSSAN BATISTUTE(OAB:
33292/PR)

RECLAMADO J. CAMPI MULTI ITENS LTDA

ADVOGADO JOSSAN BATISTUTE(OAB:
33292/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPI & OLIVEIRA VARIEDADES LTDA

  - G TOMAZELLI VARIEDADES LTDA

  - J. CAMPI MULTI ITENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5440af8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão de determinação contida na ata

da audiência de ID 7e67368 dos autos.

Em 15/03/2024.

DANIELA ALIENDE PERIN

Servidor

Vistos, etc.

1. No caso em exame, o juízo entende que os autos reúnem

elementos de convicção suficientes para a formação do seu

convencimento, declarando encerrada a instrução processual.

2. As razões finais poderão ser apresentadas pelas partes por

memoriais no prazo comum de cinco dias, salientando-se que,

em não sendo apresentadas, serão reputadas remissivas.

3. Designa-se Audiência de Julgamento para o dia 19/04/2024,

às 17h56min.

4. Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000636-19.2023.5.09.0863
RECLAMANTE FRANCIELLE FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA MEDALHA DA
SILVA(OAB: 78464/PR)

ADVOGADO DANIELA COSTA PIACESKI DE
ARAUJO(OAB: 67468/PR)

RECLAMADO CAMPI & OLIVEIRA VARIEDADES
LTDA

ADVOGADO JOSSAN BATISTUTE(OAB:
33292/PR)

RECLAMADO G TOMAZELLI VARIEDADES LTDA

ADVOGADO JOSSAN BATISTUTE(OAB:
33292/PR)

RECLAMADO J. CAMPI MULTI ITENS LTDA

ADVOGADO JOSSAN BATISTUTE(OAB:
33292/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELLE FRANCISCA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5440af8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em razão de determinação contida na ata

da audiência de ID 7e67368 dos autos.

Em 15/03/2024.

DANIELA ALIENDE PERIN

Servidor

Vistos, etc.

1. No caso em exame, o juízo entende que os autos reúnem

elementos de convicção suficientes para a formação do seu

convencimento, declarando encerrada a instrução processual.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2737
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

2. As razões finais poderão ser apresentadas pelas partes por

memoriais no prazo comum de cinco dias, salientando-se que,

em não sendo apresentadas, serão reputadas remissivas.

3. Designa-se Audiência de Julgamento para o dia 19/04/2024,

às 17h56min.

4. Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000341-26.2016.5.09.0863
RECLAMANTE MAIKISSUEL MANASSES

BONIFACIO

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO AUTO POSTO IMBOCUI LTDA

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

RECLAMADO POSTO ROTA 373 LTDA

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

RECLAMADO PASTORELLO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

RECLAMADO MAXIMINO PASTORELLO S.A.

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

RECLAMADO GP DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS S.A.

ADVOGADO DANIEL CARLETTO(OAB: 41782/PR)

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

RECLAMADO CENTRAL HIDRELETRICA
CATURITE LTDA

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

RECLAMADO E. T. GEMELLI & CIA LTDA

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

RECLAMADO BELMAR TECNOLOGIA ESPORTIVA
LTDA

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

RECLAMADO AUTO POSTO ALABAMA LTDA

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

RECLAMADO AJM PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

RECLAMADO GP TRADING LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

RECLAMADO INNOVA PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

RECLAMADO PASTORELLO, PASTORELLO & CIA
LTDA

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

RECLAMADO COMERCIO E TRANSPORTES CR
LTDA

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

RECLAMADO LUCIELLE DETONI E CIA LTDA

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

RECLAMADO MELANIA PASTORELLO DETONI

ADVOGADO MAURICIO SIDNEY FAZOLO(OAB:
27473/PR)

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

ADVOGADO DANIEL CARLETTO(OAB: 41782/PR)

RECLAMADO DETONI E SEFTON DE OLIVEIRA
LTDA

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

RECLAMADO NOELI PASTORELLO SUTTILE

ADVOGADO MAURICIO SIDNEY FAZOLO(OAB:
27473/PR)

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

ADVOGADO DANIEL CARLETTO(OAB: 41782/PR)

RECLAMADO SISTEMA DE COMUNICACAO RADIO
FM STUDIO 100 LTDA

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

RECLAMADO PASTORELLO GAS LTDA

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

RECLAMADO PASTORELLO & CIA LTDA

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

RECLAMADO ORGANIZACAO DENTAL SUL LTDA

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

RECLAMADO MAXIMINO PASTORELLO

ADVOGADO MAURICIO SIDNEY FAZOLO(OAB:
27473/PR)

ADVOGADO DANIEL CARLETTO(OAB: 41782/PR)

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

RECLAMADO MARCELO PASTORELLO

ADVOGADO MAURICIO SIDNEY FAZOLO(OAB:
27473/PR)

ADVOGADO DANIEL CARLETTO(OAB: 41782/PR)

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

RECLAMADO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
PASTORELLO S.A.

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOELI PASTORELLO SUTTILE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

NOELI PASTORELLO SUTTILE

Intima-se a destinatária acima para ciência da garantia da

execução, no prazo legal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2738
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

No silêncio, ao despacho Id 6c920a3 (liberação a quem de direito).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

RENATA ARAUJO DE AZEVEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000289-49.2024.5.09.0863
RECLAMANTE CRISTIANE PAMELA ALVES FRAGA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO BARIONI(OAB:
102264/PR)

RECLAMADO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

RECLAMADO MUNICIPIO DE LONDRINA

RECLAMADO CENTRALLIMP LIMPEZA E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE PAMELA ALVES FRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5afeb0e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 19/03/2024.

LIVIA BERTOLLA DOS SANTOS

Técnico Judiciário

Tendo em vista a figuração de ente público no polo passivo,

proceda a Secretaria à retificação do rito para ORDINÁRIO, nos

termos do Parágrafo Único do Art. 852-A, da CLT.

Na forma da RESOLUÇÃO CNJ Nº 345, DE 9/10/2020, que dispõe

sobre o “Juízo 100% Digital”, intime-se a parte autora para emendar

a petição inicial, no prazo de 15 dias, devendo fornecer endereço

eletrônico e linha telefônica móvel celular própria e de seu

procurador e, sendo possível, da parte ré. No silêncio, o processo

terá a tramitação ordinária.

Poderá a parte demandada opor-se ao “Juízo 100% Digital” até o

momento da contestação. As partes poderão se retratar apenas por

um única oportunidade.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001162-20.2022.5.09.0863
RECLAMANTE C.A.C.F.

ADVOGADO OSVALDO ALENCAR SILVA(OAB:
23705/PR)

ADVOGADO CLOVIS VIVEIROS NETO(OAB:
102242/PR)

RECLAMADO I.F.D.L.

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.F.D.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 85f4fd2.

Processo Nº ATOrd-0001162-20.2022.5.09.0863
RECLAMANTE C.A.C.F.

ADVOGADO OSVALDO ALENCAR SILVA(OAB:
23705/PR)

ADVOGADO CLOVIS VIVEIROS NETO(OAB:
102242/PR)

RECLAMADO I.F.D.L.

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.A.C.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 85f4fd2.

Processo Nº ATOrd-0001162-20.2022.5.09.0863
RECLAMANTE C.A.C.F.

ADVOGADO OSVALDO ALENCAR SILVA(OAB:
23705/PR)

ADVOGADO CLOVIS VIVEIROS NETO(OAB:
102242/PR)

RECLAMADO I.F.D.L.

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.A.C.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e5b5dc0.

Processo Nº ATOrd-0001162-20.2022.5.09.0863
RECLAMANTE C.A.C.F.

ADVOGADO OSVALDO ALENCAR SILVA(OAB:
23705/PR)

ADVOGADO CLOVIS VIVEIROS NETO(OAB:
102242/PR)

RECLAMADO I.F.D.L.

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - I.F.D.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 78ce5cb.

Processo Nº ATSum-0000174-33.2021.5.09.0863
RECLAMANTE ALECIA ROSA DE DEUS

ADVOGADO RENATO FLORENCIO(OAB:
60617/PR)

ADVOGADO MARIA APARECIDA
RONDANIN(OAB: 100933/PR)

RECLAMADO SILVIA DA SILVA SENEDESE

ADVOGADO PAULO CELSO COSTA(OAB:
19692/PR)

ADVOGADO SIUSAN MAIRA MINELLI RUIS(OAB:
62985/PR)

ADVOGADO RAFAELA RIBEIRO BEFFA(OAB:
96647/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BELA VISTA DO
PARAISO

ADVOGADO ALISSON ROGERIO MIRANDA
DIAS(OAB: 94686/PR)

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA DA SILVA SENEDESE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29f0675

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 19/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

A ausência de informações para o cumprimento da obrigação não

elide a incidência de juros, visto que a ré poderia ter solicitado ao

juízo a informação acerca do PIS da autora antes do término do

prazo para para comprovação.

Mantendo-se inerte, devida a multa aplicada.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001146-66.2022.5.09.0863
RECLAMANTE MARIA VITORIA DA SILVA

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
70575/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dba5bec

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 19/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Técnico Judiciário

Vistos etc

Considerando a simplicidade dos cálculos, faculta-se ao réu a

apresentação, no prazo de dez dias, a fim de evitar oneração

desnecessária com honorários contábeis.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000698-59.2023.5.09.0863
RECLAMANTE AILTON MOREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO DEBORAH KAROLINY NEVES(OAB:
96146/PR)

RECLAMADO INBEB - INDUSTRIAL NORTE
PARANAENSE DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ISABELA MARGATO RINALDI(OAB:
98503/PR)

ADVOGADO NATASHA BRASILEIRO DE
SOUZA(OAB: 33309/PR)

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL DO CORAÇÃO DE
LONDRINA
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TERCEIRO
INTERESSADO

MINICÍPIO DE LONDRINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON MOREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab760af

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 19/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Intime-se o autor para que, em cinco dias, se manifeste sobre a

possibilidade de realização da perícia médica.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001328-18.2023.5.09.0863
EXEQUENTE DANIELLA MARISA MORTATI

ADVOGADO ROMUALDO MELHADO(OAB:
12007/PR)

EXECUTADO BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO
S/A - BANESPA

ADVOGADO LUCIANO GUIMARAES
PIAZZETTA(OAB: 34085/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLA MARISA MORTATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b158a7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 19/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Técnico Judiciário

Vistos etc

Intime-se à parte autora que, no prazo de 48 horas, apresente o

arquivo PJC do cálculo sem o qual a secretaria não consegue fazer

a atualização para a audiência de tentativa de conciliação.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000174-28.2024.5.09.0863
RECLAMANTE RONIMARIA DA FONSECA MOURA

ADVOGADO RUAN BOLESLAU JUSCINSKI DA
SILVA(OAB: 103023/PR)

RECLAMADO AVANTE PROMOCAO DE VENDAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONIMARIA DA FONSECA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36c17af

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 19/03/2024.

LIVIA BERTOLLA DOS SANTOS

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Não atendidos os requisitos do art. 2°, parágrafo único da

Resolução 345 do CNJ para o trâmite do processo no “Juízo 100%

Digital”, determina-se a tramitação pelas vias ordinárias, inclusive

com conversão da audiência para a modalidade presencial.

Determina-se a inclusão de sigilo nos links gerados anteriormente

para evitar equívocos.

Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0001058-67.2018.5.09.0863
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AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
E EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E SIMILARES OU CONEXOS DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO ROBERTA BARACAT DE
GRANDE(OAB: 54282/PR)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53ea420

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 18/03/2024.

MARINA FUKUDA

servidor

Vistos etc.

Verificados os requisitos de admissibilidade do recurso apresentado

por SINDICATO DOS TRABALHADORES E EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS E SIMILARES OU CONEXOS

DE LONDRINA E REGIAO, CNPJ: 78.623.253/0001-09:

Legitimidade para recorrer;

Interesse em recorrer;

Tempestividade;

Dispensado o preparo.

Será processado o recurso ordinário interposto, intimando-se a

parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo

legal.

Após, os autos serão remetidos ao TRT da 9ª Região para

julgamento.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000994-52.2021.5.09.0863
RECLAMANTE VALDECI DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE SITTA
SCARAMAL(OAB: 66573/PR)

RECLAMADO AGNUS LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO MATHEUS DA SILVA MARTINS(OAB:
70205/PR)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

GALVAO E GALVAO CLINICA
ORTOPEDICA LTDA

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSPORTADORA NANTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 117d405

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, efetuei pesquisa no PJE e não localizei

autos de Execução Provisória vinculada aos presentes autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 19/03/2024.

LIVIA BERTOLLA DOS SANTOS

Técnico Judiciário

Vistos etc

Concede-se ao exequente o prazo de CINCO DIAS para requerer a

execução e, se for do seu interesse, requerer ao juízo que adote

todas as diligências para a localização de bens dos executados,

incluindo-se as pesquisas junto ao Sisbacen, BacenCCS, RenaJud,

InfoJud, Doi, Censec, SNIPER, indisponibilidade de bens junto ao

CNIB, mandado de penhora de bens próprios do executado,

pesquisa de composição societária, a inscrição no SerasaJud,

Simba e COAF, quando houver indícios de ocultação patrimonial,

entre outros.

Considerando a complexidade dos cálculos, aplica-se o art. 879, §

6º da CLT, nomeando-se para elaboração da conta de liquidação

o(a) contador(a) do Juízo o(a) perito(a) SARAH CAROLINA SCHEN

LIMA, que deverá ser intimada a apresentar cálculos no prazo de 30

dias. Havendo necessidade da juntada de algum documento pela

ré, deverá o(a) contador(a) nomeado(a) informar nos autos no prazo

de 10 dias. Se houver período de responsabilidade diverso para

devedor subsidiár io,  deverá apresentar os cálculos de

responsabi l idade de cada um deles.

Considerando o deferimento da Assistência Judiciária Gratuita à

parte autora, requisite-se ao E. TRT 9ª Região, o pagamento dos

honorários periciais referentes à perícia médica, no valor de R$
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1.000,00, com recursos do Programa de Assistência Jurídica às

pessoas carentes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº Interp-0001334-25.2023.5.09.0863
REQUERENTE ALEXSANDRO PERES

ADVOGADO FLAVIO BENTO(OAB: 64233/PR)

REQUERIDO COGNA EDUCACAO S.A

ADVOGADO GABRIEL RUFFINI GALVAO(OAB:
77215/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

REQUERIDO EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO GABRIEL RUFFINI GALVAO(OAB:
77215/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COGNA EDUCACAO S.A

  - EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7202e27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, a 7ª Vara do Trabalho de Londrina decide

ACOLHER os pedidos formulados por ALEXSANDRO PERES em

face de EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A e

COGNA EDUCACAO S.A, DECLARANDO A INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO e DEFERINDO A PRODUÇÃO DE PROVAS, nos

termos da fundamentação supra, a qual integra o presente

dispositivo,como se aqui estivesse transcrita.

Custas processuais pela parte requerente no importe de R$ 60,00,

calculadas sobre o valor da causa, dispensadas pelo fato de que

não atinge o teto estabelecido pela Portaria MF 75/2012 do

Ministério da Fazenda (R$ 1.000,00).

Intimem-se as partes.Nada mais.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº Interp-0001334-25.2023.5.09.0863
REQUERENTE ALEXSANDRO PERES

ADVOGADO FLAVIO BENTO(OAB: 64233/PR)

REQUERIDO COGNA EDUCACAO S.A

ADVOGADO GABRIEL RUFFINI GALVAO(OAB:
77215/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

REQUERIDO EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO GABRIEL RUFFINI GALVAO(OAB:
77215/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7202e27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, a 7ª Vara do Trabalho de Londrina decide

ACOLHER os pedidos formulados por ALEXSANDRO PERES em

face de EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A e

COGNA EDUCACAO S.A, DECLARANDO A INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO e DEFERINDO A PRODUÇÃO DE PROVAS, nos

termos da fundamentação supra, a qual integra o presente

dispositivo,como se aqui estivesse transcrita.

Custas processuais pela parte requerente no importe de R$ 60,00,

calculadas sobre o valor da causa, dispensadas pelo fato de que

não atinge o teto estabelecido pela Portaria MF 75/2012 do

Ministério da Fazenda (R$ 1.000,00).

Intimem-se as partes.Nada mais.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001136-22.2022.5.09.0863
RECLAMANTE ANDREIA PRICILA DE SOUZA

ADVOGADO CECILIA INACIO ALVES(OAB:
14672/PR)

ADVOGADO ISABELA SIMON PONTE(OAB:
85769/PR)

RECLAMADO CAFE TRES CORACOES S.A

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 118047/MG)

ADVOGADO SÉRGIO LUÍS TAVARES
MARTINS(OAB: 118200/MG)

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

PERITO SARAH CAROLINA SCHEN LIMA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CAFE TRES CORACOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91f3029

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 19/03/2024.

MARISA ALESSANDRA DE LIMA NAGANO

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Por medida de celeridade e economia processual, sirva-se o

presente como ofício junto à Receita Federal informando que, não

houve apresentação das GFIPs referente às contribuições sociais

no valor de R$ 1.852,09, pelo(a) reclamado(a) CAFE TRES

CORACOES S.A, CNPJ: 17.467.515/0001-07; razão pela qual,

encaminha-se o presente para providências que entenderem

cabíveis.

Intime-se o réu para efetuar o pagamento da multa arbitrada, no

valor de R$1.000,00, em cinco dias, sob pena de penhora.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001038-13.2017.5.09.0863
RECLAMANTE LUIZ FELIPE MARTINS CARMEZINI

ADVOGADO CLEVERSON ANTONIO
CREMONEZ(OAB: 49690/PR)

ADVOGADO CLEVERSON CAPUANO DE
OLIVEIRA(OAB: 5914-B/MT)

ADVOGADO FRANCISCO ROBERTO
PEREIRA(OAB: 51468/PR)

RECLAMADO TRIUNFO PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA FALIDO

RECLAMADO MARCELO RICARDO BARSSOTTI
FONTES

RECLAMADO ALLVET QUIMICA INDUSTRIAL LTDA
FALIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

NU FINANCEIRA S.A. - SOCIEDADE
DE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

NEXOOS DO BRASIL TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

WARREN BRASIL PARTICIPACOES
SOCIETARIAS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO TOPAZIO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDITAS SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

YUBB TECNOLOGIA DE INTERNET
LTDA

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE MARTINS CARMEZINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6ac253

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 19/03/2024.

MARISA ALESSANDRA DE LIMA NAGANO

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, se

manifeste sobre o recebimento dos créditos perante o MM Juízo da

Falência, sob pena de se presumir quitada a obrigação.

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção da execução.

Manifestando-se pela ausência de pagamento, em se tratando de

recuperação judicial, deverá o autor comprovar a habilitação, o atual

andamento dos autos e, se escoado o prazo de um ano a que alude

o artigo 54 da Lei 11.101/2005, requerer o que entender de direito.

Manifestando-se pela ausência de pagamento, em se tratando de

falência, deverá o autor comprovar a habilitação, o atual andamento

dos autos, ocasião em que se aguardará no sobrestamento pelo fim

do prazo do art. 259, § 3º do Provimento da Corregedoria Regional

da 9ª Região ou por mais um ano, o que ocorrer por último.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000945-40.2023.5.09.0863
RECLAMANTE AFONSO HENRIQUE PINHEIRO DA

COSTA

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO DALLEGRAVE
GRUBER(OAB: 42393/PR)

RECLAMADO DLF ENGENHARIA COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO KATIMAR MOREIRA COSTA(OAB:
16534/MA)
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ADVOGADO THIAGO SERENO FURTADO(OAB:
10512/MA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO JOILSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
11277/CE)

ADVOGADO MARCELA BREMEN(OAB: 83950/PR)

ADVOGADO ROGERIO OLIVEIRA
ANDERSON(OAB: 28290/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DLF ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e45ae93

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 19/03/2024.

DANIELA ALIENDE PERIN

Servidor

Vistos, etc.

Verificados os requisitos de admissibilidade do recurso apresentado

por AFONSO HENRIQUE PINHEIRO DA COSTA, CPF:

152.038.717-28:

Legitimidade para recorrer;

Interesse em recorrer;

Tempestividade; e

Dispensado o preparo.

Será processado o recurso ordinário interposto, intimando-se a

parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo

legal.

Após, os autos serão remetidos ao E. TRT da 9ª Região para

julgamento.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000296-75.2023.5.09.0863
RECLAMANTE FERNANDA DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO FRIESP ALIMENTOS S.A

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECLAMADO MAURICIO REIS LIMA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECLAMADO MARCELO REIS LIMA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECLAMADO CRISTIANO REIS LIMA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECLAMADO FRIESP FOODS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECLAMADO L.A. GARCIA CESSAO DE MAO DE
OBRA LTDA

ADVOGADO MEIRE REGINA DE FARIA
PALLA(OAB: 29002/PR)

PERITO TAMYRIS SCHNEIDER RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DA SILVA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7de6f50

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara, em virtude da ata de audiência de

conciliação retro.

Em 19/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Intime-se o autor para que, em cinco dias, se manifeste sobre o

pedido de formulado pelo réu MAURICIO REIS LIMA, CPF:

062.880.536-51; CRISTIANO REIS LIMA, CPF: 035.549.136-26;

MARCELO REIS LIMA, CPF: 009.974.486-44.

Após, venham os autos conclusos para decisão.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001305-72.2023.5.09.0863
RECLAMANTE ALEX SANDRO JUNIOR COSTA

MONZANI
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ADVOGADO JOSEFA FERREIRA NAKATANI(OAB:
252885/SP)

ADVOGADO VANESSA DELFINO TIGRE(OAB:
277595/SP)

RECLAMADO PET CENTER COMERCIO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO HENGLES(OAB:
136748/SP)

ADVOGADO ADRIANA LAGNADO DE
ALENCAR(OAB: 182093/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PET CENTER COMERCIO E PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cadeae

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 19/03/2024.

DANIELA ALIENDE PERIN

Servidor

Vistos, etc.

Concedem-se à ré mais dez dias de prazo para a regularização de

sua representação processual.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001196-58.2023.5.09.0863
RECLAMANTE NEILA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO RENATO DE ASSIS(OAB:
41308/PR)

ADVOGADO SILVANA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 38575/PR)

RECLAMADO RDS COMERCIO E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MADI(OAB:
24427/PR)

RECLAMADO V S G FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
LTDA

ADVOGADO CHARLES DE FREITAS VILAS
BOAS(OAB: 55470/PR)

RECLAMADO CPD SAUDE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ZIMATH(OAB: 37968/PR)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE CORRAL
BOIA(OAB: 30631/PR)

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPD SAUDE LTDA

  - RDS COMERCIO E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA

  - V S G FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e680b21

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 19/03/2024.

DANIELA ALIENDE PERIN

Servidor

Vistos, etc.

Por terem sido intempestivamente juntados os quesitos pela ré CPD

SAÚDE LTDA, eles serão desconsiderados pelo juízo, que

determina, por tal razão, a intimação do perito da desnecessidade

de respondê-los.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001148-02.2023.5.09.0863
RECLAMANTE MAICON JONAS MARCELINO

CORREA

ADVOGADO LUIZ PAULO CIVIDATTI(OAB:
45789/PR)

ADVOGADO DONIZETTI ANTONIO ZILLI(OAB:
18784/PR)

ADVOGADO PATRICIA APARECIDA VICARE DE
CARVALHO(OAB: 60532/PR)

RECLAMADO KAUTHEC DO BRASIL
IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUTHEC DO BRASIL IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ec3cfb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 19/03/2024.

DANIELA ALIENDE PERIN

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo pericial

técnico e documentos correlatos eventualmente juntados pelas

partes ou por terceiros, no prazo de cinco dias, sob pena de

preclusão.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001196-58.2023.5.09.0863
RECLAMANTE NEILA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO RENATO DE ASSIS(OAB:
41308/PR)

ADVOGADO SILVANA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 38575/PR)

RECLAMADO RDS COMERCIO E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MADI(OAB:
24427/PR)

RECLAMADO V S G FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
LTDA

ADVOGADO CHARLES DE FREITAS VILAS
BOAS(OAB: 55470/PR)

RECLAMADO CPD SAUDE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ZIMATH(OAB: 37968/PR)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE CORRAL
BOIA(OAB: 30631/PR)

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEILA FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e680b21

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 19/03/2024.

DANIELA ALIENDE PERIN

Servidor

Vistos, etc.

Por terem sido intempestivamente juntados os quesitos pela ré CPD

SAÚDE LTDA, eles serão desconsiderados pelo juízo, que

determina, por tal razão, a intimação do perito da desnecessidade

de respondê-los.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001148-02.2023.5.09.0863
RECLAMANTE MAICON JONAS MARCELINO

CORREA

ADVOGADO LUIZ PAULO CIVIDATTI(OAB:
45789/PR)

ADVOGADO DONIZETTI ANTONIO ZILLI(OAB:
18784/PR)

ADVOGADO PATRICIA APARECIDA VICARE DE
CARVALHO(OAB: 60532/PR)

RECLAMADO KAUTHEC DO BRASIL
IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON JONAS MARCELINO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ec3cfb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 19/03/2024.
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DANIELA ALIENDE PERIN

Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo pericial

técnico e documentos correlatos eventualmente juntados pelas

partes ou por terceiros, no prazo de cinco dias, sob pena de

preclusão.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000608-51.2023.5.09.0863
RECLAMANTE DIEGO DA SILVA VITORIA

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

RECLAMADO LOG20 LOGISTICA S/A

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOG20 LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eff6c88

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 19/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Com espeque no princípio da unirrecorribilidade recursal, denega-se

o processamento do recurso da reclamada de Id b9ff389, ante a

preclusão operada (consumativa). Encaminhem-se os autos ao

E.TRT da 9ª Região.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000232-65.2023.5.09.0863
RECLAMANTE ADRIANO BUENO DE GODOI

ADVOGADO LUCAS GUSTAVO MARIANI(OAB:
55430/PR)

RECLAMADO FAST ARIAM EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ANAISA SOARES(OAB: 24077/PR)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

PERITO SARAH CAROLINA SCHEN LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAST ARIAM EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68f35f3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 19/03/2024.

CRISTIANE DE MELO MATTOS SABINO GAZOLA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Intime-se a ré que os depósito não podem ser abatidos porquanto

ainda não liberados. O saldo atual em conta judicial será

oportunidade juntado aos autos quando da citação para pagamento

da diferença devida, se houver.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000384-84.2021.5.09.0863
RECLAMANTE THIAGO BORIM DA SILVA

ADVOGADO TIAGO GUADAGNINI(OAB:
103306/PR)

ADVOGADO MARIANNA NASSER SANTOS(OAB:
91091/PR)

ADVOGADO DANIELE CAROLINE
CASTILHO(OAB: 86164/PR)

RECLAMADO NUNO GONCALO GUIMARAES DOS
REIS
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ADVOGADO DENISE DE OLIVEIRA(OAB:
83382/PR)

RECLAMADO MARIA INACIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DENISE DE OLIVEIRA(OAB:
83382/PR)

RECLAMADO RUI MANUEL DOS REIS OLIVEIRA
ALIPIO

ADVOGADO DENISE DE OLIVEIRA(OAB:
83382/PR)

RECLAMADO MICHELA MARIA MORAES

ADVOGADO DENISE DE OLIVEIRA(OAB:
83382/PR)

ADVOGADO CEDENIR JOSE DE
PELLEGRIN(OAB: 45199/PR)

RECLAMADO REAL GRILL RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO DENISE DE OLIVEIRA(OAB:
83382/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

R ALIPIO & CIA LTDA

PERITO SARAH CAROLINA SCHEN LIMA

PERITO JORGE VITORIO ESPOLADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

R.M. ALIPIO & CIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE FORTALEZA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO BEACH VILLAGE
RESIDENCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELA MARIA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdbb0c9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 19/03/2024.

LIVIA BERTOLLA DOS SANTOS

Técnico Judiciário

Vistos etc.

Determina-se à Secretaria a inclusão das despesas de cartório no

cálculo de liquidação, juntando-se a atualização nos autos.

Sirva o presente como ofício ao cartório informando que as custas

serão pagas oportunamente, referência Ofício nº 1208 /2024.

Intimem-se as partes para ciência da avaliação juntada em id

cf5fc5a.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000384-84.2021.5.09.0863
RECLAMANTE THIAGO BORIM DA SILVA

ADVOGADO TIAGO GUADAGNINI(OAB:
103306/PR)

ADVOGADO MARIANNA NASSER SANTOS(OAB:
91091/PR)

ADVOGADO DANIELE CAROLINE
CASTILHO(OAB: 86164/PR)

RECLAMADO NUNO GONCALO GUIMARAES DOS
REIS

ADVOGADO DENISE DE OLIVEIRA(OAB:
83382/PR)

RECLAMADO MARIA INACIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DENISE DE OLIVEIRA(OAB:
83382/PR)

RECLAMADO RUI MANUEL DOS REIS OLIVEIRA
ALIPIO

ADVOGADO DENISE DE OLIVEIRA(OAB:
83382/PR)

RECLAMADO MICHELA MARIA MORAES

ADVOGADO DENISE DE OLIVEIRA(OAB:
83382/PR)

ADVOGADO CEDENIR JOSE DE
PELLEGRIN(OAB: 45199/PR)

RECLAMADO REAL GRILL RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO DENISE DE OLIVEIRA(OAB:
83382/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

R ALIPIO & CIA LTDA

PERITO SARAH CAROLINA SCHEN LIMA

PERITO JORGE VITORIO ESPOLADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

R.M. ALIPIO & CIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE FORTALEZA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO BEACH VILLAGE
RESIDENCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO BORIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdbb0c9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Em 19/03/2024.

LIVIA BERTOLLA DOS SANTOS

Técnico Judiciário

Vistos etc.
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Determina-se à Secretaria a inclusão das despesas de cartório no

cálculo de liquidação, juntando-se a atualização nos autos.

Sirva o presente como ofício ao cartório informando que as custas

serão pagas oportunamente, referência Ofício nº 1208 /2024.

Intimem-se as partes para ciência da avaliação juntada em id

cf5fc5a.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAURO VASNI PAROSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

08ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000438-94.2016.5.09.0129
RECLAMANTE LUCELIA GOMES RIBAS

ADVOGADO CRISTIANE BERGAMIN
MORRO(OAB: 25454/PR)

RECLAMADO YUKI ANDO

RECLAMADO DURVAL COSTA FILHO

RECLAMADO NOVO MUNDO EQUIPAMENTOS
PARA SUPERMERCADOS LTDA
FALIDO

ADVOGADO DIEGO GUILHERME NIELS(OAB:
88717/PR)

RECLAMADO BIGNOX - EQUIPAMENTOS DE INOX
LTDA.

RECLAMADO REGINA KEIKO ANDO

ADVOGADO GUSTAVO VELOSO COSTA(OAB:
60786/PR)

RECLAMADO DAX CONFORMACAO DE TUBOS E
ARAMES LTDA

RECLAMADO ZELL SISTEMAS E SOLUCOES EM
ARMAZENAGEM LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

WILHELM & NIELS ADVOGADOS
ASSOCIADOS

PERITO RODRIGO MULLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCELIA GOMES RIBAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARTE AUTORA - DEJT

Destinatário: LUCELIA GOMES RIBAS

Fica Vossa Senhoria intimada para, vistas das pesquisas efetuadas

junto ao Convênio CRC-JUD acerca da existência de registro de

casamento dos executados pessoas físicas, e para manifestação

em cinco dias.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

LUCIANO CARVALHO LOURENCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001111-09.2022.5.09.0863
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

E EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E SIMILARES OU CONEXOS DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO ROBERTO CEZAR VAZ DA
SILVA(OAB: 37186/PR)

ADVOGADO ROBERTA BARACAT DE
GRANDE(OAB: 54282/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCOS LUCIANO GOMES(OAB:
24605/PR)

ADVOGADO DANIELE CRISTINA DAS
NEVES(OAB: 33225/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOCACIA SCALASSARA &
ASSOCIADOS

ADVOGADO LUARA SOARES SCALASSARA(OAB:
71136/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SCALASSARA(OAB: 12062/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADVOCACIA SCALASSARA & ASSOCIADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd6b468

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão da petição Id 5d1cb4b.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

1. Com fulcro no princípio da aptidão da prova, intime-se a parte ré

para comprovar que implementou a verba "quebra de caixa" na

folha de pagamento dos substituídos que entabularam acordo, no

prazo de dez dias.
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2. Diante dos documentos ora apresentados, liberem-se os

depósitos a quem de direito, nos termos da decisão Id d0e6403,

conforme abaixo indicado:

conta 4919930-0 - honorários do calculista - fl. 13594 (mediante

expedição de alvará via SIF)

•

conta 4919928-9 - honorários assistenciais - Edwino Arthur

Bencke - fl. 13589 - a serem transferidos para os autos 0000818

-83.2017.5.09.0129 (mediante expedição de alvará via SIF)

•

Valores a serem transferidos para uma conta judicial à disposição

da 7ª Vara Cível de Londrina, autos nº 0047459-32.2023.8.16.0014

(mediante expedição de guia fora do SIF, ante a impossibilidade

técnica de transferência para tribunal diverso):

conta 4919925-4 - honorários de sucumbência - Antonio

Ubirajara Lopes Junior - fl. 13588

•

conta 4919926-2 - honorários de sucumbência - Carmem Leonice

Zanolla - fl. 13590

•

conta 4919927-0 - honorários de sucumbência - Celia Cristina

Vendramini - fl. 13591

•

conta 4919929-7 - honorários de sucumbência - Edwino Arthur

Bencke - fl. 13592

•

conta 4919924-6 - honorários de sucumbência - Celina Tatsue

Ohye Mizuno - fl. 13593

•

3. Encaminhe-se cópia do presente despacho, ao qual atribuo força

de ofício, por medida de economia e celeridade, ao Juízo da 7ª

Vara Cível de Londrina, autos nº 0047459-32.2023.8.16.0014, para

fins de conhecimento quanto à oportuna disponibilidade dos

valores.

4. Dê-se vista à parte autora quanto aos comprovantes de

recolhimento das contribuições previdenciárias e depósitos do

FGTS. Intime-se.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001111-09.2022.5.09.0863
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

E EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E SIMILARES OU CONEXOS DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO ROBERTO CEZAR VAZ DA
SILVA(OAB: 37186/PR)

ADVOGADO ROBERTA BARACAT DE
GRANDE(OAB: 54282/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCOS LUCIANO GOMES(OAB:
24605/PR)

ADVOGADO DANIELE CRISTINA DAS
NEVES(OAB: 33225/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOCACIA SCALASSARA &
ASSOCIADOS

ADVOGADO LUARA SOARES SCALASSARA(OAB:
71136/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SCALASSARA(OAB: 12062/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd6b468

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão da petição Id 5d1cb4b.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

1. Com fulcro no princípio da aptidão da prova, intime-se a parte ré

para comprovar que implementou a verba "quebra de caixa" na

folha de pagamento dos substituídos que entabularam acordo, no

prazo de dez dias.

2. Diante dos documentos ora apresentados, liberem-se os

depósitos a quem de direito, nos termos da decisão Id d0e6403,

conforme abaixo indicado:

conta 4919930-0 - honorários do calculista - fl. 13594 (mediante

expedição de alvará via SIF)

•

conta 4919928-9 - honorários assistenciais - Edwino Arthur

Bencke - fl. 13589 - a serem transferidos para os autos 0000818

-83.2017.5.09.0129 (mediante expedição de alvará via SIF)

•

Valores a serem transferidos para uma conta judicial à disposição

da 7ª Vara Cível de Londrina, autos nº 0047459-32.2023.8.16.0014

(mediante expedição de guia fora do SIF, ante a impossibilidade

técnica de transferência para tribunal diverso):

conta 4919925-4 - honorários de sucumbência - Antonio

Ubirajara Lopes Junior - fl. 13588

•

conta 4919926-2 - honorários de sucumbência - Carmem Leonice

Zanolla - fl. 13590

•

conta 4919927-0 - honorários de sucumbência - Celia Cristina•
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Vendramini - fl. 13591

conta 4919929-7 - honorários de sucumbência - Edwino Arthur

Bencke - fl. 13592

•

conta 4919924-6 - honorários de sucumbência - Celina Tatsue

Ohye Mizuno - fl. 13593

•

3. Encaminhe-se cópia do presente despacho, ao qual atribuo força

de ofício, por medida de economia e celeridade, ao Juízo da 7ª

Vara Cível de Londrina, autos nº 0047459-32.2023.8.16.0014, para

fins de conhecimento quanto à oportuna disponibilidade dos

valores.

4. Dê-se vista à parte autora quanto aos comprovantes de

recolhimento das contribuições previdenciárias e depósitos do

FGTS. Intime-se.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001111-09.2022.5.09.0863
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

E EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E SIMILARES OU CONEXOS DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO ROBERTO CEZAR VAZ DA
SILVA(OAB: 37186/PR)

ADVOGADO ROBERTA BARACAT DE
GRANDE(OAB: 54282/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCOS LUCIANO GOMES(OAB:
24605/PR)

ADVOGADO DANIELE CRISTINA DAS
NEVES(OAB: 33225/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOCACIA SCALASSARA &
ASSOCIADOS

ADVOGADO LUARA SOARES SCALASSARA(OAB:
71136/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SCALASSARA(OAB: 12062/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES E EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS E SIMILARES OU
CONEXOS DE LONDRINA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd6b468

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão da petição Id 5d1cb4b.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

1. Com fulcro no princípio da aptidão da prova, intime-se a parte ré

para comprovar que implementou a verba "quebra de caixa" na

folha de pagamento dos substituídos que entabularam acordo, no

prazo de dez dias.

2. Diante dos documentos ora apresentados, liberem-se os

depósitos a quem de direito, nos termos da decisão Id d0e6403,

conforme abaixo indicado:

conta 4919930-0 - honorários do calculista - fl. 13594 (mediante

expedição de alvará via SIF)

•

conta 4919928-9 - honorários assistenciais - Edwino Arthur

Bencke - fl. 13589 - a serem transferidos para os autos 0000818

-83.2017.5.09.0129 (mediante expedição de alvará via SIF)

•

Valores a serem transferidos para uma conta judicial à disposição

da 7ª Vara Cível de Londrina, autos nº 0047459-32.2023.8.16.0014

(mediante expedição de guia fora do SIF, ante a impossibilidade

técnica de transferência para tribunal diverso):

conta 4919925-4 - honorários de sucumbência - Antonio

Ubirajara Lopes Junior - fl. 13588

•

conta 4919926-2 - honorários de sucumbência - Carmem Leonice

Zanolla - fl. 13590

•

conta 4919927-0 - honorários de sucumbência - Celia Cristina

Vendramini - fl. 13591

•

conta 4919929-7 - honorários de sucumbência - Edwino Arthur

Bencke - fl. 13592

•

conta 4919924-6 - honorários de sucumbência - Celina Tatsue

Ohye Mizuno - fl. 13593

•

3. Encaminhe-se cópia do presente despacho, ao qual atribuo força

de ofício, por medida de economia e celeridade, ao Juízo da 7ª

Vara Cível de Londrina, autos nº 0047459-32.2023.8.16.0014, para

fins de conhecimento quanto à oportuna disponibilidade dos

valores.

4. Dê-se vista à parte autora quanto aos comprovantes de

recolhimento das contribuições previdenciárias e depósitos do

FGTS. Intime-se.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº CumSen-0000934-16.2022.5.09.0129
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

E EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E SIMILARES OU CONEXOS DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO ROBERTA BARACAT DE
GRANDE(OAB: 54282/PR)

ADVOGADO ROBERTO CEZAR VAZ DA
SILVA(OAB: 37186/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIELE CRISTINA DAS
NEVES(OAB: 33225/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

ADVOGADO SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO
CHIAROTI(OAB: 140659/SP)

ADVOGADO MARCOS LUCIANO GOMES(OAB:
24605/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO MULLER

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOCACIA SCALASSARA &
ASSOCIADOS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SCALASSARA(OAB: 12062/PR)

ADVOGADO LUARA SOARES SCALASSARA(OAB:
71136/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a93dd8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão da petição Id cafd24e.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

Diante das informações ora prestadas, liberem-se os depósitos a

quem de direito, nos termos da decisão Id 9c14386, conforme

abaixo indicado:

conta 04920015-5 - honorários do calculista (mediante

expedição de alvará via SIF)

•

Valores a serem transferidos para uma conta judicial à disposição

da 7ª Vara Cível de Londrina, autos nº 0047459-32.2023.8.16.0014

(mediante expedição de guia fora do sistema SIF, ante a

impossibilidade técnica de transferência para Tribunal diverso):

conta 04920010-4 - honorários de sucumbência - MARCELO

FABIO ANGELI

•

conta 04920011-2 - honorários de sucumbência - MARCIA

ALVES OZAWA

•

conta 04920012-0 - honorários de sucumbência - MARCO

ANTONIO CLEMENTE

•

conta 04920013-9 - honorários de sucumbência - MARIA

CAROLINA GOMIERO ORICOLLI

•

conta 04920014-7 - honorários de sucumbência - MARIA DA

PENHA FARIZEL SAVEDRA

•

Encaminhe-se cópia do presente despacho, ao qual atribuo força de

ofício, por medida de economia e celeridade, à 7ª Vara Cível de

Londrina, autos nº 0047459-32.2023.8.16.0014, para fins de

conhecimento quanto à oportuna disponibilização de valores.

Dê-se ciência à parte autora. Intime-se.

Após, voltem conclusos para decisão acerca das impugnações.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000934-16.2022.5.09.0129
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

E EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E SIMILARES OU CONEXOS DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO ROBERTA BARACAT DE
GRANDE(OAB: 54282/PR)

ADVOGADO ROBERTO CEZAR VAZ DA
SILVA(OAB: 37186/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIELE CRISTINA DAS
NEVES(OAB: 33225/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

ADVOGADO SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO
CHIAROTI(OAB: 140659/SP)

ADVOGADO MARCOS LUCIANO GOMES(OAB:
24605/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO MULLER

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOCACIA SCALASSARA &
ASSOCIADOS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SCALASSARA(OAB: 12062/PR)

ADVOGADO LUARA SOARES SCALASSARA(OAB:
71136/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES E EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS E SIMILARES OU
CONEXOS DE LONDRINA E REGIAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a93dd8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão da petição Id cafd24e.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

Diante das informações ora prestadas, liberem-se os depósitos a

quem de direito, nos termos da decisão Id 9c14386, conforme

abaixo indicado:

conta 04920015-5 - honorários do calculista (mediante

expedição de alvará via SIF)

•

Valores a serem transferidos para uma conta judicial à disposição

da 7ª Vara Cível de Londrina, autos nº 0047459-32.2023.8.16.0014

(mediante expedição de guia fora do sistema SIF, ante a

impossibilidade técnica de transferência para Tribunal diverso):

conta 04920010-4 - honorários de sucumbência - MARCELO

FABIO ANGELI

•

conta 04920011-2 - honorários de sucumbência - MARCIA

ALVES OZAWA

•

conta 04920012-0 - honorários de sucumbência - MARCO

ANTONIO CLEMENTE

•

conta 04920013-9 - honorários de sucumbência - MARIA

CAROLINA GOMIERO ORICOLLI

•

conta 04920014-7 - honorários de sucumbência - MARIA DA

PENHA FARIZEL SAVEDRA

•

Encaminhe-se cópia do presente despacho, ao qual atribuo força de

ofício, por medida de economia e celeridade, à 7ª Vara Cível de

Londrina, autos nº 0047459-32.2023.8.16.0014, para fins de

conhecimento quanto à oportuna disponibilização de valores.

Dê-se ciência à parte autora. Intime-se.

Após, voltem conclusos para decisão acerca das impugnações.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATAlc-0000285-80.2024.5.09.0129
RECLAMANTE ADEMIR DE BARROS E SILVA

ADVOGADO NATALIA CRISTINA DE
MORAIS(OAB: 119342/PR)

RECLAMADO ALO SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR DE BARROS E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f31b6fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do ajuizamento da presente

demanda.

CRISTIANE PIZI FAGA

Técnico Judiciário

DECISÃO

Da análise da petição inicial, verifico que a presente ação não

atendeu aos requisitos legais para sua propositura (art. 840, §1º),

quanto à liquidação do pedido de honorários advocatícios.

Sendo assim, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos

termos do art. 840, §3º da CLT, vez que tal dispositivo não

determina ou prevê a hipótese de emenda à petição inicial.

Concedo o benefício da gratuidade de justiça requerido, nos termos

do art. 790, §3º da CLT.

Custas pela parte autora no importe de R$ 51,64, calculadas sobre

o valor atribuído à ação, dispensadas.

Intime-se.

Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo geral.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001186-82.2023.5.09.0129
RECLAMANTE ROSENI D ARC DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE PETRUCCI
ALVES(OAB: 41548/PR)

RECLAMADO CENTRALLIMP LIMPEZA E
SERVICOS LTDA
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ADVOGADO MATHEUS CURY SAHAO(OAB:
57997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRALLIMP LIMPEZA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7992e4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Diante do cumprimento integral das obrigações, DECLARO

EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do artigo

924, inciso II, do CPC.

2. Arquivem-se os autos com o cumprimento das formalidades

previstas nos Artigos 297 e seguintes do Provimento Geral da

Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001186-82.2023.5.09.0129
RECLAMANTE ROSENI D ARC DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE PETRUCCI
ALVES(OAB: 41548/PR)

RECLAMADO CENTRALLIMP LIMPEZA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MATHEUS CURY SAHAO(OAB:
57997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENI D ARC DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7992e4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Diante do cumprimento integral das obrigações, DECLARO

EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do artigo

924, inciso II, do CPC.

2. Arquivem-se os autos com o cumprimento das formalidades

previstas nos Artigos 297 e seguintes do Provimento Geral da

Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000139-39.2024.5.09.0129
RECLAMANTE ALCINO SIMPLICIO DOS SANTOS

NETO

ADVOGADO ROGERIO DE FRANÇA(OAB:
57177/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO MARCELO MACHADO DE
PAIVA(OAB: 49424/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MUFFATO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33280ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM Juiz do

Trabalho desta Vara em razão do Ofício Circular nº 001/2018 da

Corregedoria Regional.

CRISTIANE PIZI FAGA

Técnico Judiciária

SENTENÇA

1. Diante do cumprimento integral das obrigações, DECLARO

EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do artigo

924, inciso II, do CPC.

2. Registrem-se, para fins estatísticos, os pagamentos efetuados

nos autos.

3. Após, arquivem-se os autos com o cumprimento das

formalidades previstas nos Artigos 297 e seguintes do Provimento

Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000139-39.2024.5.09.0129
RECLAMANTE ALCINO SIMPLICIO DOS SANTOS

NETO
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ADVOGADO ROGERIO DE FRANÇA(OAB:
57177/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO MARCELO MACHADO DE
PAIVA(OAB: 49424/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCINO SIMPLICIO DOS SANTOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33280ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM Juiz do

Trabalho desta Vara em razão do Ofício Circular nº 001/2018 da

Corregedoria Regional.

CRISTIANE PIZI FAGA

Técnico Judiciária

SENTENÇA

1. Diante do cumprimento integral das obrigações, DECLARO

EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do artigo

924, inciso II, do CPC.

2. Registrem-se, para fins estatísticos, os pagamentos efetuados

nos autos.

3. Após, arquivem-se os autos com o cumprimento das

formalidades previstas nos Artigos 297 e seguintes do Provimento

Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000818-20.2016.5.09.0129
RECLAMANTE DIRCEU PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO SINEIDE APARECIDA VIARO(OAB:
15434/PR)

ADVOGADO JORGE CUSTODIO FERREIRA(OAB:
16795/PR)

ADVOGADO RAISSA SARAIVA FERREIRA(OAB:
65769/PR)

RECLAMADO WALDIR RONQUI

RECLAMADO WALDIR RONQUI JUNIOR

RECLAMADO IRONILDES DE SOUZA RONQUI

RECLAMADO RONQUI-CONSTRUCAO CIVIL LTDA

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

LEILOEIRO JORGE VITORIO ESPOLADOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa8fb89

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Da análise dos autos, verifico o decurso de mais de dois anos da

intimação da parte autora para indicar os meios para o

prosseguimento do feito, razão pela qual declaro de ofício a

prescrição intercorrente do exercício do direito de promover a

execução, nos termos do artigo 11-A, § 2º, da CLT.

Cumpre registrar que, antes mesmo da reforma trabalhista que

introduziu o artigo 11-A, da CLT, já adotava o entendimento

consubstanciado na Súmula nº 327 do STF, segundo o qual "O

direito do trabalho admite a prescrição intercorrente."

Portanto, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo

924, V, do CPC, de aplicação subsidiária ao processo trabalho e

determino a remessa dos autos ao arquivo definitivo, com as

cautelas de praxe.

Antes, porém, considerando a existência de pequeno saldo em

conta judicial (ID. 631436a), oriundo de bloqueio de valores via

Sisbajud realizado em 19/03/2021, apesar do silêncio da parte

autora, determino a liberação a seu favor. Expeça-se a guia.

Intimem-se.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0000818-83.2017.5.09.0129
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

E EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E SIMILARES OU CONEXOS DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO ROBERTA BARACAT DE
GRANDE(OAB: 54282/PR)

ADVOGADO PEDRO GUERREIRO DI
CHIARA(OAB: 76198/PR)

ADVOGADO ROBERTO CEZAR VAZ DA
SILVA(OAB: 37186/PR)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

ADVOGADO JOAO MARCOS CREMASCO(OAB:
19157/PR)

ADVOGADO DANIELE CRISTINA DAS
NEVES(OAB: 33225/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOCACIA SCALASSARA &
ASSOCIADOS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SCALASSARA(OAB: 12062/PR)
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ADVOGADO LUARA SOARES SCALASSARA(OAB:
71136/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO RÉU - DEJT

Destinatário: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica o(a) executado(a) CITADO(A), na pessoa de seu procurador,

para no prazo assinalado (48 horas) efetuar o pagamento ou

garantir o juízo dos valores abaixo discriminados, sob pena de

penhora:

R$ 5.069,98, atualizados até 18/03/2024, já abatidos os

valores abaixo discriminados.

•

SALDO JUDICIAL CEF - ID. EB0B888, ATUALIZADO, NO

VALOR DE R$ 309,42.

•

SALDO JUDICIAL CEF - ID. 509F38D, ATUALIZADO, NO

VALOR DE R$ 3.772,40.

•

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

LUCIANO CARVALHO LOURENCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000868-12.2017.5.09.0129
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS GRAFICAS DE
LONDRINA

ADVOGADO FIRMINO SERGIO DA SILVA(OAB:
15961/PR)

ADVOGADO KAREN CLEMENTE SILVA(OAB:
49650/PR)

RECLAMADO SKS IMPRESSOES SERIGRAFICAS
LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ GOMES(OAB:
56651/PR)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKS IMPRESSOES SERIGRAFICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f4a52e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da petição Id 420657b.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

1- Julgo subsistente a penhora de 01 (uma) Impressora Digital

Solvente Máxima,X-Séries -HD 3,2m 8 Cab. Konica 512-6 pl., nº de

série GR20190365 (Id e7b8887) e homologo a avaliação no importe

de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) em 02/02/2024.

2- Por ora indefiro a ampliação da penhora, sob pena de configurar

excesso.

3- Determino a realização de LEILÃO no dia 23/05/2024, às

10h00min, na modalidade on line (Resolução CNJ 236/2016, artigo

11, parágrafo único) através do site www.jeleiloes.com.br, adotando

diretamente o procedimento previsto no art. 888, § 3º, da CLT. O ato

poderá ser realizado de forma mista, presencial e on line, cabendo

ao Leiloeiro Oficial providenciar a divulgação.

4 - Para realização do ato, nomeio o Leiloeiro Oficial, Senhor

JORGE VITORIO ESPOLADOR, inscrito na Junta Comercial do

Paraná sob a matrícula nº 13/246-L.

5 - Os interessados em participar da alienação judicial, deverão se

cadastrar previamente com encaminhamento de todos os

documentos pessoais/jurídicos, e a solicitação de habilitação, junto

ao site www.jeleiloes.com.br, com antecedência mínima de 24 (vinte

e quatro) horas antes do último dia útil que antecederá o leilão, seja

ele em 1º e/ou 2º leilão, responsabilizando-se, civil e criminalmente,

pelas informações lançadas por ocasião do cadastramento. Os

lances  deve rão  se r  o fe rec idos  d i re tamen te  no  s i t e

www.jeleiloes.com.br, não sendo admitidos lances realizados por e-

mail, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na

coleta e no registro dos lances, pelo Leiloeiro Oficial, ficando os

lançadores cientes de que estão vinculados às normas processuais

e procedimentais pertinentes destinadas aos lançadores, inclusive

quanto à responsabilidade cível e criminal.

6 - Os honorários do Leiloeiro, que serão de 5% (cinco por cento) do

valor da arrematação, serão suportados pelo arrematante; em caso

de adjudicação, os honorários serão de 2% (dois por cento) sobre o

valor da avaliação, a serem pagos pelo(a) exequente.

7 - Havendo pagamento da execução ou formalização de acordo,

a(o) executada(o) arcará com as despesas do Leiloeiro, as quais

importarão, nestes casos, em 2% sobre o valor da avaliação, salvo

se o pagamento e/ou notícia do acordo se verificar em até cinco

dias antes da realização do leilão; nos processos levados a leilão
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unicamente para a satisfação das despesas processuais, havendo o

pagamento destas, o referido percentual incidirá sobre o valor das

despesas efetivamente pagas, salvo se a comprovação se verificar

em até cinco dias antes da realização do leilão.

8 - Em casos de pagamento do débito ou formalização de acordo, o

leilão somente será suspenso mediante a comprovação do

pagamento de todas as despesas processuais e recolhimento das

contribuições previdenciárias, se houver.

9 - Na hipótese de arrematação ou adjudicação, os débitos que

recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem ,

subrogam-se no respectivo preço, observada a ordem de

preferência (art. 908, § 1º, do CPC), portanto, o arrematante

receberá o bem livre de impostos ou taxas cujo fato gerador seja a

propriedade, o domínio útil ou a posse do referido bem (art. 328, §§

9º e 10º, CTB; art. 130, parágrafo único, CTN e art. 78,

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho. Por sua vez, as despesas necessárias para a realização

da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de

arrematação e baixa de averbações de penhora, junto ao Cartório

de Registro de Imóveis ou DETRAN, deverão ser suportadas pelo

arrematante ou adjudicante.

10- O prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais

contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos,

começará a fluir cinco dias após a data da realização do leilão,

independentemente de intimação.

11 - Caso resulte negativo o leilão, desde já ficam a parte autora e o

Leiloeiro Oficial autorizados a proceder à tentativa de venda direta

dos bens penhorados, pelo prazo de sessenta dias ou até a

apresentação de proposta por escrito pelo interessado, o que

ocorrer primeiro, observadas as mesmas condições estabelecidas

para a realização do leilão, nos termos do artigo 880 do CPC (Lei

13.105/2015), de aplicação subsidiária ao processo do trabalho, por

força do artigo 769 da CLT.

12 - Incumbirá ao Leiloeiro Oficial a confecção do Edital de Leilão, a

ser submetido à assinatura deste Juiz, para posterior publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, bem como a intimação das

partes que não possuam advogados constituídos nos autos, a

intimação de eventuais terceiros interessados e a expedição dos

ofícios necessários, inclusive para ciência aos credores

hipotecários.

13 - Sendo negativa a intimação dirigida a quaisquer uma das

partes, o ato ficará suprido pela publicação do Edital e sua afixação

no átrio das instalações da Vara do Trabalho.

14 - As partes ficam cientes de que, a pedido ou de ofício, os bens

penhorados poderão ser removidos para facilitar a realização do

ato, hipótese em que o próprio Leiloeiro assumirá o encargo de

depositário e as despesas decorrentes serão acrescidas à conta

geral para pagamento pela parte ré, ao final.

15- Decorrido o prazo de cinco dias para eventual manifestação das

partes, intime-se o Leiloeiro para as providências que lhe são

pertinentes.

16- Intimem-se.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0000868-12.2017.5.09.0129
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS GRAFICAS DE
LONDRINA

ADVOGADO FIRMINO SERGIO DA SILVA(OAB:
15961/PR)

ADVOGADO KAREN CLEMENTE SILVA(OAB:
49650/PR)

RECLAMADO SKS IMPRESSOES SERIGRAFICAS
LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ GOMES(OAB:
56651/PR)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
GRAFICAS DE LONDRINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f4a52e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da petição Id 420657b.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

1- Julgo subsistente a penhora de 01 (uma) Impressora Digital

Solvente Máxima,X-Séries -HD 3,2m 8 Cab. Konica 512-6 pl., nº de

série GR20190365 (Id e7b8887) e homologo a avaliação no importe

de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) em 02/02/2024.

2- Por ora indefiro a ampliação da penhora, sob pena de configurar

excesso.

3- Determino a realização de LEILÃO no dia 23/05/2024, às

10h00min, na modalidade on line (Resolução CNJ 236/2016, artigo
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11, parágrafo único) através do site www.jeleiloes.com.br, adotando

diretamente o procedimento previsto no art. 888, § 3º, da CLT. O ato

poderá ser realizado de forma mista, presencial e on line, cabendo

ao Leiloeiro Oficial providenciar a divulgação.

4 - Para realização do ato, nomeio o Leiloeiro Oficial, Senhor

JORGE VITORIO ESPOLADOR, inscrito na Junta Comercial do

Paraná sob a matrícula nº 13/246-L.

5 - Os interessados em participar da alienação judicial, deverão se

cadastrar previamente com encaminhamento de todos os

documentos pessoais/jurídicos, e a solicitação de habilitação, junto

ao site www.jeleiloes.com.br, com antecedência mínima de 24 (vinte

e quatro) horas antes do último dia útil que antecederá o leilão, seja

ele em 1º e/ou 2º leilão, responsabilizando-se, civil e criminalmente,

pelas informações lançadas por ocasião do cadastramento. Os

lances  deve rão  se r  o fe rec idos  d i re tamen te  no  s i t e

www.jeleiloes.com.br, não sendo admitidos lances realizados por e-

mail, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na

coleta e no registro dos lances, pelo Leiloeiro Oficial, ficando os

lançadores cientes de que estão vinculados às normas processuais

e procedimentais pertinentes destinadas aos lançadores, inclusive

quanto à responsabilidade cível e criminal.

6 - Os honorários do Leiloeiro, que serão de 5% (cinco por cento) do

valor da arrematação, serão suportados pelo arrematante; em caso

de adjudicação, os honorários serão de 2% (dois por cento) sobre o

valor da avaliação, a serem pagos pelo(a) exequente.

7 - Havendo pagamento da execução ou formalização de acordo,

a(o) executada(o) arcará com as despesas do Leiloeiro, as quais

importarão, nestes casos, em 2% sobre o valor da avaliação, salvo

se o pagamento e/ou notícia do acordo se verificar em até cinco

dias antes da realização do leilão; nos processos levados a leilão

unicamente para a satisfação das despesas processuais, havendo o

pagamento destas, o referido percentual incidirá sobre o valor das

despesas efetivamente pagas, salvo se a comprovação se verificar

em até cinco dias antes da realização do leilão.

8 - Em casos de pagamento do débito ou formalização de acordo, o

leilão somente será suspenso mediante a comprovação do

pagamento de todas as despesas processuais e recolhimento das

contribuições previdenciárias, se houver.

9 - Na hipótese de arrematação ou adjudicação, os débitos que

recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem ,

subrogam-se no respectivo preço, observada a ordem de

preferência (art. 908, § 1º, do CPC), portanto, o arrematante

receberá o bem livre de impostos ou taxas cujo fato gerador seja a

propriedade, o domínio útil ou a posse do referido bem (art. 328, §§

9º e 10º, CTB; art. 130, parágrafo único, CTN e art. 78,

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho. Por sua vez, as despesas necessárias para a realização

da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de

arrematação e baixa de averbações de penhora, junto ao Cartório

de Registro de Imóveis ou DETRAN, deverão ser suportadas pelo

arrematante ou adjudicante.

10- O prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais

contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos,

começará a fluir cinco dias após a data da realização do leilão,

independentemente de intimação.

11 - Caso resulte negativo o leilão, desde já ficam a parte autora e o

Leiloeiro Oficial autorizados a proceder à tentativa de venda direta

dos bens penhorados, pelo prazo de sessenta dias ou até a

apresentação de proposta por escrito pelo interessado, o que

ocorrer primeiro, observadas as mesmas condições estabelecidas

para a realização do leilão, nos termos do artigo 880 do CPC (Lei

13.105/2015), de aplicação subsidiária ao processo do trabalho, por

força do artigo 769 da CLT.

12 - Incumbirá ao Leiloeiro Oficial a confecção do Edital de Leilão, a

ser submetido à assinatura deste Juiz, para posterior publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, bem como a intimação das

partes que não possuam advogados constituídos nos autos, a

intimação de eventuais terceiros interessados e a expedição dos

ofícios necessários, inclusive para ciência aos credores

hipotecários.

13 - Sendo negativa a intimação dirigida a quaisquer uma das

partes, o ato ficará suprido pela publicação do Edital e sua afixação

no átrio das instalações da Vara do Trabalho.

14 - As partes ficam cientes de que, a pedido ou de ofício, os bens

penhorados poderão ser removidos para facilitar a realização do

ato, hipótese em que o próprio Leiloeiro assumirá o encargo de

depositário e as despesas decorrentes serão acrescidas à conta

geral para pagamento pela parte ré, ao final.

15- Decorrido o prazo de cinco dias para eventual manifestação das

partes, intime-se o Leiloeiro para as providências que lhe são

pertinentes.

16- Intimem-se.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0000818-83.2017.5.09.0129
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

E EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E SIMILARES OU CONEXOS DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO ROBERTA BARACAT DE
GRANDE(OAB: 54282/PR)

ADVOGADO PEDRO GUERREIRO DI
CHIARA(OAB: 76198/PR)
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ADVOGADO ROBERTO CEZAR VAZ DA
SILVA(OAB: 37186/PR)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

ADVOGADO JOAO MARCOS CREMASCO(OAB:
19157/PR)

ADVOGADO DANIELE CRISTINA DAS
NEVES(OAB: 33225/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOCACIA SCALASSARA &
ASSOCIADOS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SCALASSARA(OAB: 12062/PR)

ADVOGADO LUARA SOARES SCALASSARA(OAB:
71136/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74361ce

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão da petição Id c5d983e.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

Quanto ao depósito efetuado na conta 4005.042.04919278-0, para

pagamento de honorários advocatícios relativos aos autos de de

CumSen n.º 0000947-32.2022.5.09.0673, em trâmite na 06ª VARA

DO TRABALHO DE LONDRINA, deve ser transferido ao MM. Juízo

da 7ª Vara Cível de Londrina, para conta judicial vinculada aos

autos 0047459-32.2023.8.16.0014, dando-se ciência que refere-se

ao CumSen acima indicado, mediante expedição de ofício.

Dê-se ciência, ainda, à 6ª Vara de Londrina, mediante remessa de

cópia do presente despacho, ao qual atribuo força de ofício, e da

petição da requerida.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0000818-83.2017.5.09.0129

AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
E EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E SIMILARES OU CONEXOS DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO ROBERTA BARACAT DE
GRANDE(OAB: 54282/PR)

ADVOGADO PEDRO GUERREIRO DI
CHIARA(OAB: 76198/PR)

ADVOGADO ROBERTO CEZAR VAZ DA
SILVA(OAB: 37186/PR)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

ADVOGADO JOAO MARCOS CREMASCO(OAB:
19157/PR)

ADVOGADO DANIELE CRISTINA DAS
NEVES(OAB: 33225/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADVOCACIA SCALASSARA &
ASSOCIADOS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SCALASSARA(OAB: 12062/PR)

ADVOGADO LUARA SOARES SCALASSARA(OAB:
71136/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES E EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS E SIMILARES OU
CONEXOS DE LONDRINA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74361ce

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão da petição Id c5d983e.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

Quanto ao depósito efetuado na conta 4005.042.04919278-0, para

pagamento de honorários advocatícios relativos aos autos de de

CumSen n.º 0000947-32.2022.5.09.0673, em trâmite na 06ª VARA

DO TRABALHO DE LONDRINA, deve ser transferido ao MM. Juízo

da 7ª Vara Cível de Londrina, para conta judicial vinculada aos

autos 0047459-32.2023.8.16.0014, dando-se ciência que refere-se

ao CumSen acima indicado, mediante expedição de ofício.

Dê-se ciência, ainda, à 6ª Vara de Londrina, mediante remessa de

cópia do presente despacho, ao qual atribuo força de ofício, e da
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petição da requerida.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001397-65.2016.5.09.0129
RECLAMANTE ROSANA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAURICIO DOS SANTOS
VIEIRA(OAB: 59795/PR)

ADVOGADO ADILOAR FRANCO ZEMUNER(OAB:
9993/PR)

ADVOGADO ANDRE LUIZ FAUSTINO DE SOUZA
DIAS(OAB: 112109/PR)

RECLAMADO RITA DE CASSIA SOARES
FIGUEIREDO CARDOSO MULLER

ADVOGADO JULIANA APARECIDA
JACETTE(OAB: 164556/SP)

RECLAMADO LUIZ AUGUSTO MULLER

ADVOGADO JULIANA APARECIDA
JACETTE(OAB: 164556/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILLA TEDESCO ROJAS

ADVOGADO ANDRE LUIS BERGAMASCHI(OAB:
319123/SP)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARKO JOVOVIC

ADVOGADO BEATRIZ FAISSOLA CRIEZ
NOBREGA FERREIRA(OAB:
501341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARKO JOVOVIC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e2ef83

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão da petição Id d65fdb0.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

Cadastre-se o terceiro interessado.

Verifica-se que existe indisponibilidade averbada nos imóveis

indicados na petição do terceiro interessado - matrículas nº 26.232

(Av.16) e nº 26.251 (Av. 11).

No entanto, a Carta de Adjudicação apresentada não contém

descrição dos imóveis a que se refere e remete à pesquisa das

folhas 01 a 4228 dos autos do processo digital. Por outro lado, a

Nota de Exigências do Cartório de Registro de Imóveis menciona as

seguintes matrículas: 6.024, 6,029, 27.170, 27.194 e 27.208.

Portanto, deverá o terceiro interessado apresentar documento que

mencione a descrição dos imóveis que pretende o cancelamento da

indisponibilidade em razão da adjudicação, em dez dias.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000160-15.2024.5.09.0129
RECLAMANTE JOSELI DE SOUZA

ADVOGADO JONATHAN DA SILVA(OAB:
119253/PR)

RECLAMADO PAULO CASAGRANDE

RECLAMADO BRUNO SCARAMUCIA

RECLAMADO UNISERTA COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11c969d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos concluso ao MM. Juiz do

Trabalho, em razão da petição de ID 0da28b4.

Londrina, 15 de março de 2024

Aline Michele Candido Abreu

Técnico Judiciário

DESPACHO

Recebo a emenda à petição inicial apresentada pela parte autora na

petição de ID 0da28b4. Proceda a secretaria a retificação do valor

da causa.

Designo AUDIÊNCIA INICIAL para o dia 15/05/2024 às 08h17min,

por intermédio da Plataforma Zoom.

Com fulcro no princípio da conciliação, considerando o disposto no
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no art. 764 da CLT, no “caput” do art. 846 da CLT e no art. 236, §3º,

do CPF c/c art. 769 da CLT, bem como art. 3º, IV da Resolução CNJ

354/2020 e Provimento CSJT 1/2021, a AUDIÊNCIA INICIAL será

realizada de forma virtual, por videoconferência, através da

plataforma Zoom, conforme ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº

54/2020.

Cite-se o réu do ajuizamentos da demanda e de que deverá

apresentar DEFESAe todos os documentos em meio eletrônico

oficial (http:/pje.trt9.jus.br/primeirograu), ATÉ O DIA E HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA, atentando para a legibilidade e a correta

classificação dos documentos, sob as penas do art. 400 do CPC.

As partes deverão comparecer à audiência, sob as penas do art.

844 da CLT. O réu poderá se fazer representar por preposto, na

forma do art. 843, § 1º da CLT.

No caso de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL, esta

deve ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento

da notificação, sob pena de prorrogação da competência.

Informações sobre como efetuar odownload e modo de utilização

do Zoom pode ser obtida através no site do TRT da 9ª

Região(ww.trt9.jus.br) no portal "notícias" - "Zoom: modo de usar" -

"Data da Notícia: 19/01/2021".

O link para acesso à audiência será disponibilizado nos autos,

mediante certidão.

Ciência às partes de que o acesso à Plataforma Zoom, para a

realização da audiência virtual, será de responsabilidade das partes

e advogados sendo que não haverá adiamento por impossibilidade

de acesso.

Ressalta-se que o sistema de videoconferência permite o acesso da

parte em sua própria residência ou sede, não havendo necessidade

de comparecimento ao escritório de seu constituinte.

Os procuradores das partes poderão encaminhar aos clientes e

para as testemunhas o link acima para acesso.

Atentem as partes que será necessário que cada parte envolvida,

reclamante, prepostos e advogados, disponham individualmente de

dispositivo com câmera de vídeo, microfone e com acesso à

internet, seja computador pessoal, laptop ou smartphone.

Ficam as partes cientes de que, caso haja atraso para o início da

audiência, deverão aguardar na sala de espera até que o anfitrião

possa liberar a entrada na sessão, considerando que há audiência

que antecede o horário acima.

Oportuno informar que, a pauta pode ser acompanhada no site

do TRT9 - Pauta Eletrônica ou pelo aplicativo de celular JTe, que

apresenta em tempo real o estado da audiência (Aguardando

início, Em andamento, Suspensa, Encerrada).

Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001249-74.2011.5.09.0664
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS GONCALVES

ADVOGADO HEGLISSON TADEU MOCELIN
NEVES(OAB: 24641/PR)

ADVOGADO LIANA YURI FUKUDA(OAB:
17075/PR)

RECLAMANTE CARLOS EDUARDO MILER

ADVOGADO HEGLISSON TADEU MOCELIN
NEVES(OAB: 24641/PR)

ADVOGADO LIANA YURI FUKUDA(OAB:
17075/PR)

RECLAMANTE Osvaldo Carrasco

ADVOGADO HEGLISSON TADEU MOCELIN
NEVES(OAB: 24641/PR)

ADVOGADO LIANA YURI FUKUDA(OAB:
17075/PR)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO VERA AUGUSTA MORAES XAVIER
DA SILVA(OAB: 7446/PR)

ADVOGADO FERNANDO MORAES XAVIER DA
SILVA(OAB: 46595/PR)

ADVOGADO CLAUDIO PACHECO PRATES
LAMACHIA(OAB: 22356/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS GONCALVES

  - CARLOS EDUARDO MILER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a16ccad

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão da petição Id d150a61.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

Diante da comprovação da implementação das diferenças em folha

de pagamento do autor CARLOS EDUARDO MILER em 01/11/2017

(Id 0f56380) e da rescisão contratual do autor ANTONIO CARLOS

GONCALVES em 15/02/2016, os cálculos foram readequados à

sentença resolutiva de embargos à execução (Id 61f18e8), inclusive

com a inclusão das diferenças até as datas dos referidos eventos,

tendo a parte exequente apresentado sua concordância - Id 9bf60e0
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- e a obrigação considerada adimplida, com determinação de

arquivamento dos autos.

Sendo assim, pela derradeira vez, esclareça a parte exequente seu

requerimento, vez que as diferenças apuradas foram limitadas nos

cálculos conforme eventos acima indicados e diante da

concordância da parte autora, entende este Juizo não haver

pendências, bem como operada a preclusão lógica para

impugnação aos valores devidos. Intime-se.

Decorrido o prazo, arquivem-se definitivamente os autos.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000851-54.2013.5.09.0019
RECLAMANTE PAULO DOS SANTOS PROENCA

ADVOGADO FERNANDES INOJOSA DE
SOUSA(OAB: 59781/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
TINTAS NACIONAL LTDA

ADVOGADO DELFIM SUEMI NAKAMURA(OAB:
23664/PR)

RECLAMADO BRAZIL SANEAMENTO BASICO
LTDA

ADVOGADO DELFIM SUEMI NAKAMURA(OAB:
23664/PR)

RECLAMADO PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS
E CONEXOES S/A

ADVOGADO DELFIM SUEMI NAKAMURA(OAB:
23664/PR)

RECLAMADO CONQUISTA INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO SILVIO JOSE FARINHOLI
ARCURI(OAB: 139758/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VICENTE PIRES(OAB:
71488/PR)

RECLAMADO GOL ADMINISTRADORA DE BENS
S/A

RECLAMADO CONQUISTA ARMAZENS GERAIS
COMERCIO E REPRESENTACOES
DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO CARLO SOTTILE(OAB:
26956/PR)

RECLAMADO BRAZIL PERFIS E PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO DELFIM SUEMI NAKAMURA(OAB:
23664/PR)

RECLAMADO IRAN CAMPOS DOS SANTOS

ADVOGADO DELFIM SUEMI NAKAMURA(OAB:
23664/PR)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE PINTO FADEL

ADVOGADO DELFIM SUEMI NAKAMURA(OAB:
23664/PR)

ADVOGADO JULIO ANTONIO BARBETA(OAB:
38744/PR)

RECLAMADO IBITRANS TRANSPORTE
RODOVIARIO DE CARGAS LTDA

ADVOGADO DELFIM SUEMI NAKAMURA(OAB:
23664/PR)

PERITO JOSE AYLTON NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONQUISTA INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 811b0a0

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Complementando a certidão de Id 1b41444, CERTIFICO que, muito

embora nos autos de CartPrecCiv 0000364-67.2023.5.09.0073 haja

certidão de vencimento de prazo para apresentação de embargos e

determinação de inclusão em hasta pública - conforme cópia de Id

d8d75ad - consultando os autos que lhe deram origem, 001462-

65.2017.5.09.0019, verifica-se a ocorrência de apresentação de

embargos à execução e, posteriormente, agravo de petição, não

tendo sido designada hasta pública até então.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão da petição Id 999b847.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

Muito embora nos autos nº 001462-65.2017.5.09.0019 não tenha

sido designada hasta pública, em razão da pendência de recurso,

conforme teor da certidão supra, tal fato em nada alteram as

determinações do despacho Id 1b41444.

Expeça-se, com a urgência necessária, o Termo de Penhora do

imóvel, dando-se ciência às partes.

Tendo em vista que, a despeito da ausência do referido termo, a

executada CONQUISTA INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES

S/A já opôs embargos à execução, processem-se, mediante

intimação da parte exequente para apresentação de resposta, em

cinco dias.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010033-54.2015.5.09.0129
RECLAMANTE NILSON VIEIRA

ADVOGADO WAGNER PIROLO(OAB: 40440/PR)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO RODRIGO MULLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59c4240

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão da petição Id a83ec19.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

Processe-se a impugnação aos cálculos apresentada, intimando a

parte ré para manifestação em cinco dias.

Após, ao calculista para prestar esclarecimentos, inclusive

apresentando novoso cálculos, caso pertinente, no prazo de dez

dias.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000635-49.2016.5.09.0129
RECLAMANTE LICERIO DE CARVALHO

ADVOGADO FERNANDO BURGHI(OAB:
41544/PR)

RECLAMADO A YOSHII ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A YOSHII ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86b70b9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão da petição Id 2ce96e6.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Homologo os recálculos apresentados e já atualizados.

Considerando a existência de saldo de depósito, intimem-se as

partes para manifestação, no prazo de cinco dias.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000851-54.2013.5.09.0019
RECLAMANTE PAULO DOS SANTOS PROENCA

ADVOGADO FERNANDES INOJOSA DE
SOUSA(OAB: 59781/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
TINTAS NACIONAL LTDA

ADVOGADO DELFIM SUEMI NAKAMURA(OAB:
23664/PR)

RECLAMADO BRAZIL SANEAMENTO BASICO
LTDA

ADVOGADO DELFIM SUEMI NAKAMURA(OAB:
23664/PR)

RECLAMADO PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS
E CONEXOES S/A

ADVOGADO DELFIM SUEMI NAKAMURA(OAB:
23664/PR)

RECLAMADO CONQUISTA INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO SILVIO JOSE FARINHOLI
ARCURI(OAB: 139758/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VICENTE PIRES(OAB:
71488/PR)

RECLAMADO GOL ADMINISTRADORA DE BENS
S/A

RECLAMADO CONQUISTA ARMAZENS GERAIS
COMERCIO E REPRESENTACOES
DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO CARLO SOTTILE(OAB:
26956/PR)

RECLAMADO BRAZIL PERFIS E PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO DELFIM SUEMI NAKAMURA(OAB:
23664/PR)

RECLAMADO IRAN CAMPOS DOS SANTOS

ADVOGADO DELFIM SUEMI NAKAMURA(OAB:
23664/PR)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE PINTO FADEL

ADVOGADO DELFIM SUEMI NAKAMURA(OAB:
23664/PR)

ADVOGADO JULIO ANTONIO BARBETA(OAB:
38744/PR)

RECLAMADO IBITRANS TRANSPORTE
RODOVIARIO DE CARGAS LTDA

ADVOGADO DELFIM SUEMI NAKAMURA(OAB:
23664/PR)

PERITO JOSE AYLTON NOGUEIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DOS SANTOS PROENCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 811b0a0

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Complementando a certidão de Id 1b41444, CERTIFICO que, muito

embora nos autos de CartPrecCiv 0000364-67.2023.5.09.0073 haja

certidão de vencimento de prazo para apresentação de embargos e

determinação de inclusão em hasta pública - conforme cópia de Id

d8d75ad - consultando os autos que lhe deram origem, 001462-

65.2017.5.09.0019, verifica-se a ocorrência de apresentação de

embargos à execução e, posteriormente, agravo de petição, não

tendo sido designada hasta pública até então.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão da petição Id 999b847.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

Muito embora nos autos nº 001462-65.2017.5.09.0019 não tenha

sido designada hasta pública, em razão da pendência de recurso,

conforme teor da certidão supra, tal fato em nada alteram as

determinações do despacho Id 1b41444.

Expeça-se, com a urgência necessária, o Termo de Penhora do

imóvel, dando-se ciência às partes.

Tendo em vista que, a despeito da ausência do referido termo, a

executada CONQUISTA INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES

S/A já opôs embargos à execução, processem-se, mediante

intimação da parte exequente para apresentação de resposta, em

cinco dias.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000635-49.2016.5.09.0129
RECLAMANTE LICERIO DE CARVALHO

ADVOGADO FERNANDO BURGHI(OAB:
41544/PR)

RECLAMADO A YOSHII ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LICERIO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86b70b9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão da petição Id 2ce96e6.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Homologo os recálculos apresentados e já atualizados.

Considerando a existência de saldo de depósito, intimem-se as

partes para manifestação, no prazo de cinco dias.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000645-93.2016.5.09.0129
RECLAMANTE FLAVIO SOARES DA CONCEICAO

ADVOGADO ANA PAULA CHERON
BARBOSA(OAB: 75531/PR)

ADVOGADO RICARDO YUJI SUZUKI(OAB:
45926/PR)

ADVOGADO ANDRE PEDROSO
KASEMIRSKI(OAB: 89272/PR)

RECLAMADO SERGIO HENRIQUE PEREIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO ELIETE BRITO DOS SANTOS

RECLAMADO BRITO & PEREIRA OBRAS DE
ALVENARIA LTDA

ADVOGADO SUZY MARY PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 68448/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO SOARES DA CONCEICAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8826cdb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão da petição Id 5923f39.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

Considerando que a tramitação encontrava-se sobrestada pela

ausência de indicação de providências pela parte exequente, nos

termos do item 7 da decisão Id 9c3f067, e não tendo sido formulado

requerimento efetivo para o prosseguimento da execução,indefiro o

requerimento. Intime-se e retornem os autos ao sobrestamento.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000365-88.2017.5.09.0129
RECLAMANTE BENEDITO DIORIO FILHO

ADVOGADO WAGNER PIROLO(OAB: 40440/PR)

RECLAMADO LONDRINA COUNTRY CLUB

ADVOGADO SAMIR THOME FILHO(OAB:
23684/PR)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LONDRINA COUNTRY CLUB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b650d4f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão da petição Id 3427222.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

Intime-se a parte ré para, no prazo de dez dias, juntar aos autos os

documentos solicitados pelo contador, a fim de possibilitar a

elaboração da conta de liquidação e o regular prosseguimento do

feito:

* ficha de registro de empregado atualizada.

Apresentados os documentos, dê-se ciência ao calculista, intimando

-o para que prossiga com a liquidação do feito, renovando-lhe o

prazo para a entrega do laudo.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000345-63.2018.5.09.0129
RECLAMANTE RUAN CARLOS GOMES DE MORAES

ADVOGADO LEANDRO ANTONIO CRESPIM(OAB:
45616/PR)

RECLAMADO T.L. JANENE - EIRELI

ADVOGADO MARCELINO FRANCISCO ALONSO
TRUCILLO(OAB: 49751/PR)

RECLAMADO TATIANE EMNE LOMBARDI JANENE

ADVOGADO MARCELINO FRANCISCO ALONSO
TRUCILLO(OAB: 49751/PR)

RECLAMADO R. L. JANENE & CIA LTDA

ADVOGADO MARCELINO FRANCISCO ALONSO
TRUCILLO(OAB: 49751/PR)

RECLAMADO Raphael Lombardi Janene

ADVOGADO MARCELINO FRANCISCO ALONSO
TRUCILLO(OAB: 49751/PR)

RECLAMADO NADIMI ABDEL RAHIM JANENE

ADVOGADO MARCELINO FRANCISCO ALONSO
TRUCILLO(OAB: 49751/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN CARLOS GOMES DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d57e77e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO
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Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão da petição Id 608c2f4.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

Diante da comprovação de que a alienação do veículo placa

ATH0D57, FIAT/UNO WAY1.0, deu-se por arrematação judicial,

revejo o item 1 da decisão Id f5aa73c, vez que descaracterizada a

fraude à execução. Cancele-se a restrição inserida junto ao

RENAJUD. Dê-se ciência à parte exequente. Intime-se.

Cumpram-se as demais determinações da referida decisão.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000039-20.2013.5.09.0663
RECLAMANTE EDMILSON BATISTA GALDINO

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO GERALDO LUIZ CARVALHO

RECLAMADO HABTO CONFECCOES LTDA

ADVOGADO EDUARDO KUTIANSKI
FRANCO(OAB: 35374/PR)

RECLAMADO MARGARETH ERONDA KOSLOVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON BATISTA GALDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9e83e8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da informação oriunda do sistema

CRC- JUD.

Maria Luísa Gomes Pavan

Analista Judiciária

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora acerca do documento oriundo do

sistema CRC-JUD, para, querendo, requerer o que entender de

direito no prazo de 05 (cinco) dias.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001145-33.2014.5.09.0129
RECLAMANTE JESSIKA DE PAULI

ADVOGADO TAISA VIEIRA SCRIPES(OAB:
61616/PR)

RECLAMADO A & R PETROLEO
TRANSPORTADORA
REVENDEDORA RETALHISTA DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

RECLAMADO RENATO PIMENTA MARTINS

RECLAMADO ADRIANA BANNWART

RECLAMADO PIMENTA - COMERCIO DE
DERIVADOS DO PETROLEO LTDA

RECLAMADO B.R.E. COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

RECLAMADO GANDOR COMERCIO DE
DERIVADOS DO PETROLEO LTDA

RECLAMADO DANIELA RIBEIRO DE AVILA

RECLAMADO AUTO POSTO PIMENTA LTDA

RECLAMADO ALEXANDRE RIBEIRO DE AVILA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSIKA DE PAULI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4b1a99

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão da petição Id 69e3707 e certidão

Id e6fe4e4.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

Inicialmente oficie-se ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de

Londrina solicitando a remessa de cópia atualizada das matrículas

nº 11.320, 56.976, 56.979, 556.945 e 56.944. Por medida de

economia e celeridade, encaminhe-se cópia do presente despacho,

ao qual atribuo força de ofício, por medida de economia e

celeridade.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0001009-94.2018.5.09.0129
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

E EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
E SIMILARES OU CONEXOS DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO ROBERTA BARACAT DE
GRANDE(OAB: 54282/PR)

ADVOGADO GERALDO ROBERTO CORREA VAZ
DA SILVA(OAB: 5750/PR)

ADVOGADO ROBERTO CEZAR VAZ DA
SILVA(OAB: 37186/PR)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
50020/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc390d7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão da petição Id 3928182.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

Em respeito ao contraditório, pela derradeira vez, dê-se vista ao

requerido do documento e alegações ora apresentadas pelo

Sindicato-autor, para manifestação em cinco dias. Intime-se.

Após, ao calculista conforme anteriormente previsto.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001039-03.2016.5.09.0129
RECLAMANTE CLAUDIO SCHMITT HANNES

ADVOGADO EDER MAURO DIAS BRAGA(OAB:
68846/PR)

ADVOGADO ADEMAR SERAFIM JUNIOR(OAB:
33866/PR)

ADVOGADO OTTO AUGUSTO KESSELI(OAB:
56301/PR)

ADVOGADO GILBERTO FOLTRAN(OAB:
44999/PR)

ADVOGADO LARISSA MARIA FLEITER(OAB:
60306/PR)

ADVOGADO DANIELE VALANDRO FARINA
LIMA(OAB: 22374/PR)

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

ADVOGADO NOELI DA APARECIDA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 67770/PR)

ADVOGADO JEFERSON LUIZ ODPPES(OAB:
58487/PR)

ADVOGADO DENIZE MACIEL DE CAMARGO(OAB:
14714/PR)

ADVOGADO SHEILA TAMI TSUKUDA(OAB:
39290/PR)

ADVOGADO LAIS CAROLINE CALDEIRAO
CUPINI(OAB: 59705/PR)

ADVOGADO MARIANA SILVA MARQUEZANI(OAB:
26564/PR)

ADVOGADO IARA SALISSA LEDRA(OAB:
56527/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA DE CREDITO
SICOOB OURO VERDE

ADVOGADO JOÃO VICENTE CAPOBIANGO(OAB:
16934/PR)

TESTEMUNHA MARISA APARECIDA XAVIER FELIX

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO SCHMITT HANNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb89ccf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do vencimento do prazo. 

Maria Luísa Gomes Pavan

Analista Judiciária

DESPACHO

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar

nos autos os dados bancários para fins de emissão da guia de

retirada e transferência do valor que lhe é devido.

Apresentado os dados prossiga-se com a emissão da guia de

retirada referente à 30% do valor que é devido ao Autor.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ATSum-0000271-72.2019.5.09.0129
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO MAICON SERGIO FONSECA(OAB:
38119/PR)

ADVOGADO REGINALDO LUÍS VITALI
GARCIA(OAB: 19540/PR)

RECLAMADO BRUNNA ROCHA KHOURI

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO APARECIDO SIDNEI ALVES

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO PANTEX CONFECCOES LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

GEORGES JAMIL KHOURI

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO SIDNEI ALVES

  - BRUNNA ROCHA KHOURI

  - PANTEX CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f9ee86

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão do recebimento dos autos do

CEJUSC.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

Fica sobrestado feito até a solução dos Embargos de Terceiro nº

ETCiv 0000268-44.2024.5.09.0129 ou até que sejam indicadas

outras providências cabíveis ao prosseguimento.

Intimem-se.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000271-72.2019.5.09.0129
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO MAICON SERGIO FONSECA(OAB:
38119/PR)

ADVOGADO REGINALDO LUÍS VITALI
GARCIA(OAB: 19540/PR)

RECLAMADO BRUNNA ROCHA KHOURI

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO APARECIDO SIDNEI ALVES

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO PANTEX CONFECCOES LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

GEORGES JAMIL KHOURI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f9ee86

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão do recebimento dos autos do

CEJUSC.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

Fica sobrestado feito até a solução dos Embargos de Terceiro nº

ETCiv 0000268-44.2024.5.09.0129 ou até que sejam indicadas

outras providências cabíveis ao prosseguimento.

Intimem-se.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000845-71.2014.5.09.0129
RECLAMANTE ANDRE BUENO

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO ROSILAINE CRISTINA MAJE

RECLAMADO MARIANA FERNANDES

ADVOGADO VITERLEI ANTONIO VICTOR(OAB:
30913/PR)

RECLAMADO DAVANTTI - INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA
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ADVOGADO VITERLEI ANTONIO VICTOR(OAB:
30913/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e3fabc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara em razão do resultado negativo das diligências

realizadas.

JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS

Assistente da Diretora de Secretaria

DESPACHO

Infrutíferas as diligências empreendidas para tentativa de garantia

da execução, intime-se a parte autora para, no prazo de trinta dias,

indicar bens passíveis de penhora ou requerer o que entender de

direito com vista ao efetivo prosseguimento da execução, sob pena

de suspensão do feito, com início da contagem do prazo

prescricional previsto no art. 11-A, da CLT, independentemente de

nova intimação. Neste caso, o processo será suspenso ou

sobrestado por execução frustrada, até que seja disponibilizado o

código valor 12.259 ("suspenso ou sobrestado o processo por

prescrição intercorrente"), mencionado no art. 128 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Decorrido o referido prazo, venham os autos conclusos para

extinção da execução.

Intimem-se.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000791-93.2012.5.09.0673
RECLAMANTE MARCELO PALERMO

ADVOGADO MALVER GERMANO DE PAULA(OAB:
11364/PR)

ADVOGADO ERICA MARIA STURION DE
PAULA(OAB: 49575/PR)

RECLAMADO SINTONIA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE IVO COSTA
SZYMANSKI(OAB: 68085/PR)

RECLAMADO DANIEL DIEGO PADILHA

ADVOGADO ALEXANDRE IVO COSTA
SZYMANSKI(OAB: 68085/PR)

RECLAMADO DANILO EDUARDO PADILHA

ADVOGADO ALEXANDRE IVO COSTA
SZYMANSKI(OAB: 68085/PR)

RECLAMADO TIAGO ELOY ALARCON

ADVOGADO ALEXANDRE IVO COSTA
SZYMANSKI(OAB: 68085/PR)

RECLAMADO DANILO EDUARDO PADILHA

ADVOGADO ALEXANDRE IVO COSTA
SZYMANSKI(OAB: 68085/PR)

PERITO EDCARLOS DE PICOLI

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE
SANTANA DE PARNAÍBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PALERMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05604e2

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão das petições Id ed7bf44 e Id

92cda25.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnico(a) Judiciário(a)

DECISÃO

1. Homologo o acordo noticiado pelas partes, nos termos do art.

831, da CLT, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos.

2. O recolhimento das contribuições previdenciárias, calculadas

levando-se em consideração a proporcionalidade entre os valores

das verbas de natureza salarial e indenizatória deferidas em

sentença e o valor do acordo homologado, foi devidamente

comprovado em guias próprias - Id c29a0fa.

3. Responde a parte ré pelo pagamento das custas processuais

incidentes sobre o valor total do acordo, no importe de R$ 100,00,

cujo recolhimento já foi comprovado (Id 6c8f0df), bem como das

custas do art. 789-A da CLT, no importe de R$ 88,52 (agravo de

petição e agravo de instrumento), devendo comprovar nos autos o

recolhimento no prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento
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da execução, mediante a juntada nos autos da respectiva guia

GRU, preenchida com a identificação do processo, contribuinte

(executada) - UG 080012 - Gestão 00001 - Código de recolhimento:

18740-2 STN-Custas Judiciais.

4. Honorários do calculista já depositados judicialmente pela parte

ré. Expeça-se alvará para liberação do depósito Id b42329a.

5. Tendo em vista os termos da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47,

de 07/07/2023, em vigor a partir de 01/09/2023, bem como o

requerimento formulado pela Advocacia Geral da União, por meio

do Ofício nº 00012/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU, de dispensa

de intimação da União, nos feitos atingidos pela referida norma, que

elevou para R$ 40.000,00 o parâmetro de valor para dispensa da

prática de atos processuais da União, nos processos da Justiça do

Trabalho relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias

e imposto de renda retido na fonte, objeto do despacho DES SGJ

448/2023, da Presidência deste E. Tribunal, ficam dispensadas, nos

presentes autos, as intimações previstas nos artigos 832, § 4º e

879, § 3º, da CLT.

6. Verifica-se que a carta precatória expedida (Id 9985f56) não

chegou a ser enviada. Nada a determinar no particular.

7. Comprovado o recolhimento das custas da execução e o saque

dos honorários do calculista, estará adimplida a prestação

jurisdicional, devendo a Secretaria proceder ao registro das

parcelas pagas, à conferência dos autos quanto à ausência de

pendências, à exclusão dos réus do BNDT e à extinção da

execução por meio da tarefa "julgamento - proferir sentença",

conforme orientação da D. Corregedoria Regional mediante Ofício

Circular nº 001/2018.

8. Após, remetam-se os autos ao arquivo geral.

9. Intimem-se.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000791-93.2012.5.09.0673
RECLAMANTE MARCELO PALERMO

ADVOGADO MALVER GERMANO DE PAULA(OAB:
11364/PR)

ADVOGADO ERICA MARIA STURION DE
PAULA(OAB: 49575/PR)

RECLAMADO SINTONIA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE IVO COSTA
SZYMANSKI(OAB: 68085/PR)

RECLAMADO DANIEL DIEGO PADILHA

ADVOGADO ALEXANDRE IVO COSTA
SZYMANSKI(OAB: 68085/PR)

RECLAMADO DANILO EDUARDO PADILHA

ADVOGADO ALEXANDRE IVO COSTA
SZYMANSKI(OAB: 68085/PR)

RECLAMADO TIAGO ELOY ALARCON

ADVOGADO ALEXANDRE IVO COSTA
SZYMANSKI(OAB: 68085/PR)

RECLAMADO DANILO EDUARDO PADILHA

ADVOGADO ALEXANDRE IVO COSTA
SZYMANSKI(OAB: 68085/PR)

PERITO EDCARLOS DE PICOLI

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE
SANTANA DE PARNAÍBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DIEGO PADILHA

  - DANILO EDUARDO PADILHA

  - SINTONIA GESTAO DE PESSOAS E SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

  - TIAGO ELOY ALARCON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05604e2

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão das petições Id ed7bf44 e Id

92cda25.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnico(a) Judiciário(a)

DECISÃO

1. Homologo o acordo noticiado pelas partes, nos termos do art.

831, da CLT, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos.

2. O recolhimento das contribuições previdenciárias, calculadas

levando-se em consideração a proporcionalidade entre os valores

das verbas de natureza salarial e indenizatória deferidas em

sentença e o valor do acordo homologado, foi devidamente

comprovado em guias próprias - Id c29a0fa.

3. Responde a parte ré pelo pagamento das custas processuais

incidentes sobre o valor total do acordo, no importe de R$ 100,00,

cujo recolhimento já foi comprovado (Id 6c8f0df), bem como das

custas do art. 789-A da CLT, no importe de R$ 88,52 (agravo de

petição e agravo de instrumento), devendo comprovar nos autos o

recolhimento no prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento

da execução, mediante a juntada nos autos da respectiva guia

GRU, preenchida com a identificação do processo, contribuinte

(executada) - UG 080012 - Gestão 00001 - Código de recolhimento:

18740-2 STN-Custas Judiciais.
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4. Honorários do calculista já depositados judicialmente pela parte

ré. Expeça-se alvará para liberação do depósito Id b42329a.

5. Tendo em vista os termos da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47,

de 07/07/2023, em vigor a partir de 01/09/2023, bem como o

requerimento formulado pela Advocacia Geral da União, por meio

do Ofício nº 00012/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU, de dispensa

de intimação da União, nos feitos atingidos pela referida norma, que

elevou para R$ 40.000,00 o parâmetro de valor para dispensa da

prática de atos processuais da União, nos processos da Justiça do

Trabalho relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias

e imposto de renda retido na fonte, objeto do despacho DES SGJ

448/2023, da Presidência deste E. Tribunal, ficam dispensadas, nos

presentes autos, as intimações previstas nos artigos 832, § 4º e

879, § 3º, da CLT.

6. Verifica-se que a carta precatória expedida (Id 9985f56) não

chegou a ser enviada. Nada a determinar no particular.

7. Comprovado o recolhimento das custas da execução e o saque

dos honorários do calculista, estará adimplida a prestação

jurisdicional, devendo a Secretaria proceder ao registro das

parcelas pagas, à conferência dos autos quanto à ausência de

pendências, à exclusão dos réus do BNDT e à extinção da

execução por meio da tarefa "julgamento - proferir sentença",

conforme orientação da D. Corregedoria Regional mediante Ofício

Circular nº 001/2018.

8. Após, remetam-se os autos ao arquivo geral.

9. Intimem-se.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000996-22.2023.5.09.0129
REQUERENTE LUIZ PAULO LOPES

ADVOGADO DORIVAL CARDOSO(OAB: 11891/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS JARDINI
LUIZ(OAB: 20059/PR)

REQUERIDO VIACAO GARCIA LTDA

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO GARCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99612a3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão da petição Id aebd3e9.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

Diante da garantia da execução mediante seguro judicial, suspenda-

se o cumprimento da decisão Id 70965b8.

Apenas para que não pairem dúvidas, ausente previsão legal de

formalização do Seguro Garantia Judicial mediante termo de

penhora. Assim sendo, o prazo para embargos à execução passa a

fluir a partir da garantia ofertada, independentemente de intimação

acerca do aceite pelo Juízo, já que tal garantia se equipara ao

depósito judicial e, conforme termos do §4º, do art. 5º, do Ato

Conjunto TST.CSJT nº 1, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019, o prazo

para apresentação da apólice é o mesmo da prática do ato

processual que ela visa garantir. Intime-se.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000457-90.2022.5.09.0129
RECLAMANTE TAMIRIS ZAMPARO GOMES

ADVOGADO PAULO AUGUSTO BARIONI(OAB:
102264/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA

ADVOGADO SOFYA SOKOLOWSKI
SGARIONI(OAB: 95948/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRIS ZAMPARO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 913fe3c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do
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Trabalho desta Vara, em razão do recebimento dos autos de

instância superior e do trânsito em julgado em 11/03/2024.

Londrina, 15 de março de 2024

JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS

Assistente da Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Diante dos termos do art. 878 da CLT, com redação dada pela

Lei 13.467/2017, intime-se a parte autora para requerer o que

entender de direito, no prazo de cinco dias.

2. No silêncio, ficará sobrestado o feito, com o início imediato da

contagem do prazo prescricional, previsto no art. 11-A da CLT,

independentemente de nova intimação.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000093-55.2021.5.09.0129
RECLAMANTE ELAINE DE OLIVEIRA CHAVES

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

RECLAMADO L. DUQUE COMERCIO DE
CONFECCOES EIRELI

RECLAMADO LUMA DUQUE BORTOLUZZI

RECLAMADO LUZIMEIRI DUQUE

RECLAMADO VINICIUS DUQUE PEINADO

RECLAMADO JADORI SEMIJOIAS E
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO V.D.P. SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE DE OLIVEIRA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe4b5ae

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão da petição Id fee0727.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

Prematuro o requerimento da parte autora. Verifica-se que até o

momento apenas há comprovação da intimação da exequente

quanto à sentença resolutiva do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica das empresas.

Aguarde-se o decurso do prazo dos sócios responsabilizados.

Dispensa-se a intimação das empresas, as quais consideram-se

cientes na pessoa dos referidos sócios.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000421-48.2022.5.09.0129
RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE BORGES DIAS

ADVOGADO GABRIELA MARCHETTI(OAB:
110735/PR)

ADVOGADO LEONARDO SPIGAROLLO(OAB:
99057/PR)

RECLAMADO O SOLUCIONADOR LONDRINA
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO GRACIELLI BRANDAO
VOLPATTO(OAB: 104485/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - O SOLUCIONADOR LONDRINA ASSESSORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e44990e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara em razão da petição Id 521cf2e

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnico(a) Judiciário(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2773
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

1. Tendo em vista a determinação da suspensão nacional do

processamento detodas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questãocontrovertida no Tema nº 1.232 (“Possibilidade de

inclusão no polo passivo da lide, na fase de execução

trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico que

não participou do processo de conhecimento”), até o julgamento

definitivo do recurso extraordinárioRE 1387795 / MG, indefiro, por

ora, o requerimento da parte exequente de inclusão de outras

empresas no polo passivo, ainda que integrantes de um mesmo

grupo econômico. Eventual desconsideração inversa da

personalidade jurídica somente será possível após o regular

processamento do incidente em relação à executada para fins de

responsabilização de seu titular. Por tal motivo, resta igualmente

indeferido o pedido de tutela cautelar incidental de bloqueio de

numerário de titularidade das empresas, vez que ausente amparo

legal. Indefiro igualmente a providência cautelar em relação ao

sócio, ante a ausência de indícios de que o sócio esteja dilapidando

seu patrimônio.

2. Sendo assim e considerando que a executada trata-se de pessoa

jurídica de responsabilidade limitada, determino a suspensão do

curso da execução e a inclusão no polo passivo do sócio

GUILHERME MAES CARDOSO LEMOS - CPF 075.334.109-39.

Indefiro a inclusão da sócia Kaline Maes, vez que retirou-se da

sociedade antes mesmo do início do contrato de trabalho do autor.

Diante da necessidade de contraditório, retire-se o sigilo sobre a

petição Id 521cf2e e documentos que a acompanham.

3. Intime-se a executada, por seu advogado constituído nos autos, e

notifique-se o referido sócio, preferencialmente por via postal, para

ciência e manifestação no prazo de quinze dias, especificando

justificadamente as provas que pretendem produzir, sob pena de

indeferimento daquelas impertinentes ou inúteis, nos termos do

artigo 135 do CPC, aplicado ao processo do trabalho por força do

artigo 855-A, da CLT.

4. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação em idêntico

prazo, devendo especificar as provas que pretende produzir,

também de forma justificada, sob a mesma cominação supra.

5. Com a manifestação ou decorrido o prazo supra, voltem

conclusos para deliberação.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000297-65.2022.5.09.0129
RECLAMANTE THIAGO GUEDES BARBOSA

ADVOGADO CAUE DINIZ LOPES SOLA(OAB:
88593/PR)

RECLAMADO JORGE DE OLIVEIRA HATA JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO SEBRAQ - SERVICO BRASILEIRO DE
ANALISES AMBIENTAIS QUIMICAS E
BIOLOGICAS S/S LTDA - EPP

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO LUCI SOUZA TADEU FELIZARDO

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

PERITO PAULO SERGIO DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBRAQ - SERVICO BRASILEIRO DE ANALISES
AMBIENTAIS QUIMICAS E BIOLOGICAS S/S LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 532cb73

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara em razão da petição Id f5765d6.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

1- O requerimento formulado pela executada para pagamento da

execução de forma parcelada com fundamento no art. 916, "caput",

do CPC (Lei 13.105/2015), importa concordância com a conta de

liquidação, bem como preclusão da oportunidade para a

apresentação de embargos à execução.

2- O saldo restante deverá ser pago em seis parcelas, mediante

depósitos judiciais a serem efetuados no mesmo dia dos meses

subsequentes, salientando-se que a correção monetária e os juros

de 1% incidentes sobre o débito em execução deverão ser

depositados juntamente com a última parcela, cujo valor atualizado

poderá ser solicitado à Secretaria desta Vara do Trabalho com a

antecedência de 48 horas da data do vencimento da última parcela,

tudo sob pena de prosseguimento da execução.

3- Os depósitos para pagamento deverão ser efetuados nos bancos

oficiais, preferencialmente perante a CAIXA, Agência 4005,
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localizada neste Fórum Trabalhista de Londrina, a fim de otimizar as

futuras liberações a quem de direito. A guia de depósito poderá ser

obtida no site deste Tribunal (www.trt9.jus.br).

4- Indique a parte autora conta bancária para fins de transferência

de seu crédito.

5- Após, expeçam-se as guias de retirada para liberação do

principal ao exequente e demais credores. As contribuições

previdenciárias e custas processuais poderão ser recolhidas em

uma única oportunidade, ao final.

6- Intimem-se.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000421-48.2022.5.09.0129
RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE BORGES DIAS

ADVOGADO GABRIELA MARCHETTI(OAB:
110735/PR)

ADVOGADO LEONARDO SPIGAROLLO(OAB:
99057/PR)

RECLAMADO O SOLUCIONADOR LONDRINA
ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO GRACIELLI BRANDAO
VOLPATTO(OAB: 104485/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO HENRIQUE BORGES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e44990e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara em razão da petição Id 521cf2e

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

1. Tendo em vista a determinação da suspensão nacional do

processamento detodas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questãocontrovertida no Tema nº 1.232 (“Possibilidade de

inclusão no polo passivo da lide, na fase de execução

trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico que

não participou do processo de conhecimento”), até o julgamento

definitivo do recurso extraordinárioRE 1387795 / MG, indefiro, por

ora, o requerimento da parte exequente de inclusão de outras

empresas no polo passivo, ainda que integrantes de um mesmo

grupo econômico. Eventual desconsideração inversa da

personalidade jurídica somente será possível após o regular

processamento do incidente em relação à executada para fins de

responsabilização de seu titular. Por tal motivo, resta igualmente

indeferido o pedido de tutela cautelar incidental de bloqueio de

numerário de titularidade das empresas, vez que ausente amparo

legal. Indefiro igualmente a providência cautelar em relação ao

sócio, ante a ausência de indícios de que o sócio esteja dilapidando

seu patrimônio.

2. Sendo assim e considerando que a executada trata-se de pessoa

jurídica de responsabilidade limitada, determino a suspensão do

curso da execução e a inclusão no polo passivo do sócio

GUILHERME MAES CARDOSO LEMOS - CPF 075.334.109-39.

Indefiro a inclusão da sócia Kaline Maes, vez que retirou-se da

sociedade antes mesmo do início do contrato de trabalho do autor.

Diante da necessidade de contraditório, retire-se o sigilo sobre a

petição Id 521cf2e e documentos que a acompanham.

3. Intime-se a executada, por seu advogado constituído nos autos, e

notifique-se o referido sócio, preferencialmente por via postal, para

ciência e manifestação no prazo de quinze dias, especificando

justificadamente as provas que pretendem produzir, sob pena de

indeferimento daquelas impertinentes ou inúteis, nos termos do

artigo 135 do CPC, aplicado ao processo do trabalho por força do

artigo 855-A, da CLT.

4. Após, dê-se vista à parte autora para manifestação em idêntico

prazo, devendo especificar as provas que pretende produzir,

também de forma justificada, sob a mesma cominação supra.

5. Com a manifestação ou decorrido o prazo supra, voltem

conclusos para deliberação.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000297-65.2022.5.09.0129
RECLAMANTE THIAGO GUEDES BARBOSA

ADVOGADO CAUE DINIZ LOPES SOLA(OAB:
88593/PR)

RECLAMADO JORGE DE OLIVEIRA HATA JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO BASTOS ALVES(OAB:
31253/PR)

RECLAMADO SEBRAQ - SERVICO BRASILEIRO DE
ANALISES AMBIENTAIS QUIMICAS E
BIOLOGICAS S/S LTDA - EPP
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ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

RECLAMADO LUCI SOUZA TADEU FELIZARDO

ADVOGADO ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 20062/PR)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

PERITO PAULO SERGIO DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO GUEDES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 532cb73

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara em razão da petição Id f5765d6.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

1- O requerimento formulado pela executada para pagamento da

execução de forma parcelada com fundamento no art. 916, "caput",

do CPC (Lei 13.105/2015), importa concordância com a conta de

liquidação, bem como preclusão da oportunidade para a

apresentação de embargos à execução.

2- O saldo restante deverá ser pago em seis parcelas, mediante

depósitos judiciais a serem efetuados no mesmo dia dos meses

subsequentes, salientando-se que a correção monetária e os juros

de 1% incidentes sobre o débito em execução deverão ser

depositados juntamente com a última parcela, cujo valor atualizado

poderá ser solicitado à Secretaria desta Vara do Trabalho com a

antecedência de 48 horas da data do vencimento da última parcela,

tudo sob pena de prosseguimento da execução.

3- Os depósitos para pagamento deverão ser efetuados nos bancos

oficiais, preferencialmente perante a CAIXA, Agência 4005,

localizada neste Fórum Trabalhista de Londrina, a fim de otimizar as

futuras liberações a quem de direito. A guia de depósito poderá ser

obtida no site deste Tribunal (www.trt9.jus.br).

4- Indique a parte autora conta bancária para fins de transferência

de seu crédito.

5- Após, expeçam-se as guias de retirada para liberação do

principal ao exequente e demais credores. As contribuições

previdenciárias e custas processuais poderão ser recolhidas em

uma única oportunidade, ao final.

6- Intimem-se.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000955-60.2020.5.09.0129
RECLAMANTE MARCELO APARECIDO CORREA

ADVOGADO DORIVAL CARDOSO(OAB: 11891/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL SPAZIO
LUMIERE

ADVOGADO NEUCI APARECIDA ALLIO(OAB:
48336/PR)

ADVOGADO NESIO DIAS(OAB: 46951/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
PIONEIROS

ADVOGADO NESIO DIAS(OAB: 46951/PR)

RECLAMADO LINE FORT - DEFESA PATRIMONIAL
E PESSOAL EIRELI

ADVOGADO NESIO DIAS(OAB: 46951/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO APARECIDO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47351ff

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão das petições - Id 79008e8, Id

00f70ab, Id bfe776f e Id 474fdb0.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnico(a) Judiciário(a)

DECISÃO

1. Homologo o acordo noticiado pelas partes, nos termos do art.

831, da CLT, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos.

2. Prejudicados os embargos à execução opostos. Dê-se baixa para

fins estatísticos.

3 - Não há incidência de contribuições previdenciárias, ante a

natureza jurídica das parcelas pagas.

4. Respondem os réus pelo pagamento das custas processuais
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incidentes sobre o valor total do acordo, no importe de R$ 139,70,

devendo comprovar nos autos o recolhimento no prazo de cinco

dias, sob pena de prosseguimento da execução, mediante a juntada

nos autos da respectiva guia GRU, preenchida com a identificação

do processo, contribuinte (executada) - UG 080012 - Gestão 00001

- Código de recolhimento: 18740-2 STN-Custas Judiciais.

5. Libere-se o saldo do depósito judicial nº 4005.042.04921759-7 ao

CONDOMINIO RESIDENCIAL PIONEIROS, mediante expedição de

alvará. Antes, porém, intime-se o referido réu para indicar conta

bancária para fins de transferência.

6. Cumprido integralmente o acordo e comprovado o recolhimento

das custas, estando adimplida a prestação jurisdicional, proceda a

Secretaria ao registro das parcelas pagas, à conferência dos autos

quanto à ausência de pendências e à extinção da execução por

meio da tarefa "julgamento - proferir sentença", conforme orientação

da D. Corregedoria Regional mediante Ofício Circular nº 001/2018.

7. Após, remetam-se os autos ao arquivo geral.

8. Intimem-se.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000955-60.2020.5.09.0129
RECLAMANTE MARCELO APARECIDO CORREA

ADVOGADO DORIVAL CARDOSO(OAB: 11891/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL SPAZIO
LUMIERE

ADVOGADO NEUCI APARECIDA ALLIO(OAB:
48336/PR)

ADVOGADO NESIO DIAS(OAB: 46951/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
PIONEIROS

ADVOGADO NESIO DIAS(OAB: 46951/PR)

RECLAMADO LINE FORT - DEFESA PATRIMONIAL
E PESSOAL EIRELI

ADVOGADO NESIO DIAS(OAB: 46951/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL PIONEIROS

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL SPAZIO LUMIERE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47351ff

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão das petições - Id 79008e8, Id

00f70ab, Id bfe776f e Id 474fdb0.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnico(a) Judiciário(a)

DECISÃO

1. Homologo o acordo noticiado pelas partes, nos termos do art.

831, da CLT, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos.

2. Prejudicados os embargos à execução opostos. Dê-se baixa para

fins estatísticos.

3 - Não há incidência de contribuições previdenciárias, ante a

natureza jurídica das parcelas pagas.

4. Respondem os réus pelo pagamento das custas processuais

incidentes sobre o valor total do acordo, no importe de R$ 139,70,

devendo comprovar nos autos o recolhimento no prazo de cinco

dias, sob pena de prosseguimento da execução, mediante a juntada

nos autos da respectiva guia GRU, preenchida com a identificação

do processo, contribuinte (executada) - UG 080012 - Gestão 00001

- Código de recolhimento: 18740-2 STN-Custas Judiciais.

5. Libere-se o saldo do depósito judicial nº 4005.042.04921759-7 ao

CONDOMINIO RESIDENCIAL PIONEIROS, mediante expedição de

alvará. Antes, porém, intime-se o referido réu para indicar conta

bancária para fins de transferência.

6. Cumprido integralmente o acordo e comprovado o recolhimento

das custas, estando adimplida a prestação jurisdicional, proceda a

Secretaria ao registro das parcelas pagas, à conferência dos autos

quanto à ausência de pendências e à extinção da execução por

meio da tarefa "julgamento - proferir sentença", conforme orientação

da D. Corregedoria Regional mediante Ofício Circular nº 001/2018.

7. Após, remetam-se os autos ao arquivo geral.

8. Intimem-se.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000897-52.2023.5.09.0129
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE
HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO FABIANE FERMINO CORREIA(OAB:
63099/PR)

RECLAMADO LUAU BURGER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE LONDRINA E REGIAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cceafc6

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de ID 86a2e39.

Londrina, 15 de março de 2024

Aline Michele Candido Abreu

Técnico Judiciário

DECISÃO

HOMOLOGO O ACORDO PARA QUE SE PRODUZAM SEUS

JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, valendo como sentença

irrecorrível, salvo para a Previdência Social quanto à contribuição

social devida, nos termos do parágrafo único, do art. 831, da CLT.

Custas processuais pelo Reclamante, calculadas sobre o valor do

acordo, no importe de R$ 30,87, dispensadas, conforme § 3º do art.

790 da CLT.

Não noticiando as partes o descumprimento do acordo até 5 dias do

vencimento da última parcela, o mesmo considerar-se-á cumprido.

Diante da natureza da parcela paga não há incidência de

contribuição previdenciária

Tendo em vista os termos da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47,

de 07/07/2023, em vigor a partir de 01/09/2023, bem como o

requerimento formulado pela Advocacia Geral da União, por meio

do Ofício nº 00012/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU, de dispensa

de intimação da União, nos feitos atingidos pela referida norma, que

elevou para R$ 40.000,00 o parâmetro de valor para dispensa da

prática de atos processuais da União, nos processos da Justiça do

Trabalho relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias

e imposto de renda retido na fonte, objeto do despacho DES SGJ

448/2023, da Presidência deste E. Tribunal, ficam dispensadas, nos

presentes autos, as intimações previstas nos artigos 832, § 4º e

879, § 3º, da CLT.

INTIMEM-SE as partes.

Cumprido o acordo e as determinações anteriores, estando

adimplida a prestação jurisdicional, proceda a Secretaria ao registro

das parcelas pagas, à conferência dos autos quanto à ausência de

pendências e arquivem-se os autos.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001106-60.2019.5.09.0129
EXEQUENTE EBERSON DE SOUZA

ADVOGADO RUI AURELIO KAUCHE
AMARAL(OAB: 43357/RJ)

EXECUTADO SERCOMTEL S.A. -
TELECOMUNICACOES

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

EXECUTADO DIRECTINFO TECNOLOGIA EM
INFORMATICA E
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO RENAN HURMANN SALVIONI(OAB:
82197/PR)

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO CLOVIS VIVEIROS NETO(OAB:
102242/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRECTINFO TECNOLOGIA EM INFORMATICA E
TELECOMUNICACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b57ff4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão da petição Id 34ab2a7.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

Tendo em vista tratar-se de execução definitiva, nos termos do 897,

§ 1º, da CLT, intime-se a primeira ré para proceder ao depósito

judicial dos valores incontroversos, apontados na planilha anexada

ao Agravo de Petição interposto, no prazo de cinco dias, sob pena

de expedição de ofício à Seguradora para conversão da Apólice em
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depósito.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0000941-08.2022.5.09.0129
AUTOR NATHALIA LAGE SALES AMORIM

ADVOGADO MARCO ANTONIO SALES(OAB:
59434/MG)

RÉU BRISOLLA PARTICIPACOES LTDA

RÉU FORT CREDIT SERVICOS DE
COBRANCA LTDA

RÉU ADEMIR CARLOS BRISOLLA
ARAUJO

RÉU JANAINA ZANCHETA BRISOLLA
ARAUJO

RÉU THIAGO ZANCHETA BRISOLLA
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

AURORA SHOPPING LONDRINA

TERCEIRO
INTERESSADO

AURORA SHOPPING LONDRINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA LAGE SALES AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 474569e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do recebimento da presente carta

precatória para prosseguimento.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnico(a) Judiciário

DESPACHO

1- Julgo subsistente a penhora de Id 4bd793f e homologo a

avaliação no importe total de R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta

mil reais) - duas ações nominativas subscritas e integralizadas por

ADEMIR CARLOS BRISOLLA ARAUJO, avaliadas em R$

215.000,00 cada, na data da penhora (Id 26ed8e7).

2 - Determino a realização de LEILÃO no dia 23/05/2024, às

10h00min, na modalidade on line (Resolução CNJ 236/2016, artigo

11, parágrafo único) através do site www.jeleiloes.com.br, adotando

diretamente o procedimento previsto no art. 888, § 3º, da CLT.

Havendo a retomada completa das atividades presenciais até a data

designada, o ato poderá ser realizado de forma mista, presencial e

on line, cabendo ao Leiloeiro Oficial providenciar a divulgação.

3 - Para realização do ato, nomeio o Leiloeiro Oficial, Senhor

JORGE VITORIO ESPOLADOR, inscrito na Junta Comercial do

Paraná sob a matrícula nº 13/246-L.

4 - Os interessados em participar da alienação judicial, deverão se

cadastrar previamente com encaminhamento de todos os

documentos pessoais/jurídicos, e a solicitação de habilitação, junto

ao site www.jeleiloes.com.br, com antecedência mínima de 24 (vinte

e quatro) horas antes do último dia útil que antecederá o leilão, seja

ele em 1º e/ou 2º leilão, responsabilizando-se, civil e criminalmente,

pelas informações lançadas por ocasião do cadastramento. Os

lances  deve rão  se r  o fe rec idos  d i re tamen te  no  s i t e

www.jeleiloes.com.br, não sendo admitidos lances realizados por e-

mail, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na

coleta e no registro dos lances, pelo Leiloeiro Oficial, ficando os

lançadores cientes de que estão vinculados às normas processuais

e procedimentais pertinentes destinadas aos lançadores, inclusive

quanto à responsabilidade cível e criminal.

5 - Os honorários do Leiloeiro, que serão de 5% (cinco por cento) do

valor da arrematação, serão suportados pelo arrematante; em caso

de adjudicação, os honorários serão de 2% (dois por cento) sobre o

valor da avaliação, a serem pagos pelo(a) exequente.

6 - Havendo pagamento da execução ou formalização de acordo,

a(o) executada(o) arcará com as despesas do Leiloeiro, as quais

importarão, nestes casos, em 2% sobre o valor da avaliação, salvo

se o pagamento e/ou notícia do acordo se verificar em até cinco

dias antes da realização do leilão; nos processos levados a leilão

unicamente para a satisfação das despesas processuais, havendo o

pagamento destas, o referido percentual incidirá sobre o valor das

despesas efetivamente pagas, salvo se a comprovação se verificar

em até cinco dias antes da realização do leilão.

7 - Em casos de pagamento do débito ou formalização de acordo, o

leilão somente será suspenso mediante a comprovação do

pagamento de todas as despesas processuais e recolhimento das

contribuições previdenciárias, se houver.

8 - Na hipótese de arrematação ou adjudicação, os débitos que

recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem,

subrogam-se no respectivo preço, observada a ordem de

preferência (art. 908, § 1º, do CPC), portanto, o arrematante

receberá o bem livre de impostos ou taxas cujo fato gerador seja a

propriedade, o domínio útil ou a posse do referido bem (art. 328, §§

9º e 10º, CTB; art. 130, parágrafo único, CTN e art. 78,

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho. Por sua vez, as despesas necessárias para a realização
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da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de

arrematação e baixa de averbações de penhora, junto ao Cartório

de Registro de Imóveis ou DETRAN, deverão ser suportadas pelo

arrematante ou adjudicante.

9 - O prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais

contra os atos expropriatórios, como embargos ou recursos,

começará a fluir cinco dias após a data da realização do leilão,

independentemente de intimação.

10 - Caso resulte negativo o leilão, desde já ficam a parte autora e o

Leiloeiro Oficial autorizados a proceder à tentativa de venda direta

dos bens penhorados, pelo prazo de sessenta dias ou até a

apresentação de proposta por escrito pelo interessado, o que

ocorrer primeiro, observadas as mesmas condições estabelecidas

para a realização do leilão, nos termos do artigo 880 do CPC (Lei

13.105/2015), de aplicação subsidiária ao processo do trabalho, por

força do artigo 769 da CLT.

11 - Incumbirá ao Leiloeiro Oficial a confecção do Edital de Leilão, a

ser submetido à assinatura deste Juiz, para posterior publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, bem como a intimação das

partes que não possuam advogados constituídos nos autos, a

intimação de eventuais terceiros interessados e a expedição dos

ofícios necessários, inclusive para ciência aos credores

hipotecários.

12 - Sendo negativa a intimação dirigida a quaisquer uma das

partes, o ato ficará suprido pela publicação do Edital e sua afixação

no átrio das instalações da Vara do Trabalho.

13 - As partes ficam cientes de que, a pedido ou de ofício, os bens

penhorados poderão ser removidos para facilitar a realização do

ato, hipótese em que o próprio Leiloeiro assumirá o encargo de

depositário e as despesas decorrentes serão acrescidas à conta

geral para pagamento pela parte ré, ao final.

14- Decorrido o prazo de cinco dias para eventual manifestação das

partes, intime-se o Leiloeiro para as providências que lhe são

pertinentes.

15- Intime-se a parte autora, vez que possui procurador constituído

nos presentes autos, e dê-se ciência ao Juízo deprecante e ao

terceiro interessado, Aurora Shopping Londrina.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001106-60.2019.5.09.0129
EXEQUENTE EBERSON DE SOUZA

ADVOGADO RUI AURELIO KAUCHE
AMARAL(OAB: 43357/RJ)

EXECUTADO SERCOMTEL S.A. -
TELECOMUNICACOES

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

EXECUTADO DIRECTINFO TECNOLOGIA EM
INFORMATICA E
TELECOMUNICACAO LTDA

ADVOGADO RENAN HURMANN SALVIONI(OAB:
82197/PR)

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO CLOVIS VIVEIROS NETO(OAB:
102242/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBERSON DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b57ff4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão da petição Id 34ab2a7.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

Tendo em vista tratar-se de execução definitiva, nos termos do 897,

§ 1º, da CLT, intime-se a primeira ré para proceder ao depósito

judicial dos valores incontroversos, apontados na planilha anexada

ao Agravo de Petição interposto, no prazo de cinco dias, sob pena

de expedição de ofício à Seguradora para conversão da Apólice em

depósito.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000007-79.2024.5.09.0129
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE
HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO FABIANE FERMINO CORREIA(OAB:
63099/PR)

RECLAMADO ESTUDIO OFICINA BAR LTDA.
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ADVOGADO LEONARDO SPIGAROLLO(OAB:
99057/PR)

ADVOGADO JADSON PISCININI MOLINA(OAB:
63996/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTUDIO OFICINA BAR LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e36b2de

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão de determinação verbal.

Londrina, 15 de março de 2024

Aline Michele Candido Abreu

Técnico Judiciário

DESPACHO

Para julgamento fica designado o dia 12/04/2024 às 17hr, do que

as partes ficam cientes, na forma da Súmula 197 do col. TST.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000383-07.2020.5.09.0129
RECLAMANTE JORGE AUGUSTO DA SILVA MATIAS

ADVOGADO JENNIFER LENITA DE CARVALHO
BUENO(OAB: 103902/PR)

RECLAMADO JAMAELI COMERCIO DE COLCHOES
LTDA

RECLAMADO MOSJ COMERCIO DE COLCHOES
LTDA

RECLAMADO SCHON-COMERCIO DE COLCHOES
LTDA

RECLAMADO G ANGELO STEFANELLO SZEKUT-
MOVEIS

RECLAMADO MARCOS DE OLIVEIRA SCHON
JUNIOR

RECLAMADO MARCOS DE OLIVEIRA SCHON
JUNIOR 09983658909

RECLAMADO GABRIEL ANGELO STEFANELLO
SZEKUT

RECLAMADO MARCOSDE COMERCIO DE
COLCOES LTDA

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE AUGUSTO DA SILVA MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a484d5e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara em razão da petição Id 5f15de2.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Diante do substabelecimento sem reservas (Id d503245), mantenha

-se habilitada somente a procuradora substabelecida, Jennifer

Lenita de Carvalho Bueno, inscrita na OAB/PR sob o nº 103.902.

Inicialmente, providencie a Secretaria pesquisa através dos

convênios eletrônicos disponíveis, a fim de localizar o atual

endereço dos réus.

Encontrando endereço diverso do constante nos autos, retifique-se

o cadastro e citem-se para pagamento, nos termos do art. 880 da

CLT.

Diante da decisão proferida pelo c. TST em sede de Incidente de

Resolução de Demandas Repetitivas (IRR-1786-

24.2015.5.04.0000), é inaplicável a multa coercitiva do artigo 523, §

1º do CPC (antigo artigo 475-J do CPC de 1973), eis que

incompatível com as normas específicas que regem o processo do

trabalho. Dê-se ciência à parte autora. Intime-se.

Inexitosas as diligências supra, encontrando-se em local incerto e

não sabido, expeça-se o edital de citação, conforme requerido pela

parte autora.

Os demais requerimentos serão analisados após formalizada a

citação.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ACum-0000007-79.2024.5.09.0129
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE
HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO FABIANE FERMINO CORREIA(OAB:
63099/PR)

RECLAMADO ESTUDIO OFICINA BAR LTDA.

ADVOGADO LEONARDO SPIGAROLLO(OAB:
99057/PR)

ADVOGADO JADSON PISCININI MOLINA(OAB:
63996/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE LONDRINA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e36b2de

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão de determinação verbal.

Londrina, 15 de março de 2024

Aline Michele Candido Abreu

Técnico Judiciário

DESPACHO

Para julgamento fica designado o dia 12/04/2024 às 17hr, do que

as partes ficam cientes, na forma da Súmula 197 do col. TST.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0001138-26.2023.5.09.0129
REQUERENTE SANDRO LOPES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO ISABELA MARGATO RINALDI(OAB:
98503/PR)

ADVOGADO NATASHA BRASILEIRO DE
SOUZA(OAB: 33309/PR)

REQUERIDO MAC VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL - EIRELI

ADVOGADO GRACIELLI GIGLIOLI IORA(OAB:
63100/PR)

ADVOGADO GIL FREGONEZI BAHIA(OAB:
60561/PR)

REQUERIDO PREVENT SEGURANCA
ELETRONICA LTDA

ADVOGADO MERIEN STEFANI KING(OAB:
72592/PR)

REQUERIDO COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO PAULO LEANDRO DIETER(OAB:
29077/PR)

ADVOGADO DANIELA TUPINAMBA
FERNANDES(OAB: 70408/PR)

ADVOGADO CAROLINA BECKER RODRIGUES
LOPES(OAB: 35222/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ffb7c5

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o depósito recursal existente junto ao Banco do Brasil,

conta nº 3300113116365, foi efetuado pela ré COMPANHIA

NACIONAL DE ABASTECIMENTO, devedora subsidiária.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão da petição ID. d75b1ce.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

1- O requerimento formulado pela devedora principal para

pagamento da execução de forma parcelada com fundamento no

art. 916, "caput", do CPC (Lei 13.105/2015), importa concordância

com a conta de liquidação, bem como preclusão da oportunidade

para a apresentação de embargos à execução. Note-se que

somente está pendente recurso interposto pela devedora subsidiária

quanto à sua responsabilidade.

2- O saldo restante deverá ser pago em seis parcelas, mediante

depósitos judiciais a serem efetuados no mesmo dia dos meses

subsequentes, salientando-se que a correção monetária e os juros

de 1% incidentes sobre o débito em execução deverão ser

depositados juntamente com a última parcela, cujo valor atualizado

poderá ser solicitado à Secretaria desta Vara do Trabalho com a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2782
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

antecedência de 48 horas da data do vencimento da última parcela,

tudo sob pena de prosseguimento da execução.

3- Os depósitos para pagamento deverão ser efetuados nos bancos

oficiais, preferencialmente perante a CAIXA, Agência 4005,

localizada neste Fórum Trabalhista de Londrina, a fim de otimizar as

futuras liberações a quem de direito. A guia de depósito poderá ser

obtida no site deste Tribunal (www.trt9.jus.br).

4- Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar impugnação

à conta de liquidação, no prazo de cinco dias, bem como indicar

número de conta bancária para fins de transferência de seu crédito.

5- Decorrido o prazo, não impugnados os valores executados e

efetuados os depósitos em conta judicial, expeçam-se as guias de

retirada para liberação do principal ao exequente e demais

credores. As contribuições previdenciárias e custas processuais

poderão ser recolhidas em uma única oportunidade, ao final.

Observe-se que as custas processuais já recolhidas pela primeira ré

deverão ser abatidas no cálculo.

6- Intimem-se.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0001138-26.2023.5.09.0129
REQUERENTE SANDRO LOPES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO ISABELA MARGATO RINALDI(OAB:
98503/PR)

ADVOGADO NATASHA BRASILEIRO DE
SOUZA(OAB: 33309/PR)

REQUERIDO MAC VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL - EIRELI

ADVOGADO GRACIELLI GIGLIOLI IORA(OAB:
63100/PR)

ADVOGADO GIL FREGONEZI BAHIA(OAB:
60561/PR)

REQUERIDO PREVENT SEGURANCA
ELETRONICA LTDA

ADVOGADO MERIEN STEFANI KING(OAB:
72592/PR)

REQUERIDO COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO PAULO LEANDRO DIETER(OAB:
29077/PR)

ADVOGADO DANIELA TUPINAMBA
FERNANDES(OAB: 70408/PR)

ADVOGADO CAROLINA BECKER RODRIGUES
LOPES(OAB: 35222/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAC VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL - EIRELI

  - PREVENT SEGURANCA ELETRONICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ffb7c5

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o depósito recursal existente junto ao Banco do Brasil,

conta nº 3300113116365, foi efetuado pela ré COMPANHIA

NACIONAL DE ABASTECIMENTO, devedora subsidiária.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão da petição ID. d75b1ce.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

1- O requerimento formulado pela devedora principal para

pagamento da execução de forma parcelada com fundamento no

art. 916, "caput", do CPC (Lei 13.105/2015), importa concordância

com a conta de liquidação, bem como preclusão da oportunidade

para a apresentação de embargos à execução. Note-se que

somente está pendente recurso interposto pela devedora subsidiária

quanto à sua responsabilidade.

2- O saldo restante deverá ser pago em seis parcelas, mediante

depósitos judiciais a serem efetuados no mesmo dia dos meses

subsequentes, salientando-se que a correção monetária e os juros

de 1% incidentes sobre o débito em execução deverão ser

depositados juntamente com a última parcela, cujo valor atualizado

poderá ser solicitado à Secretaria desta Vara do Trabalho com a

antecedência de 48 horas da data do vencimento da última parcela,

tudo sob pena de prosseguimento da execução.

3- Os depósitos para pagamento deverão ser efetuados nos bancos

oficiais, preferencialmente perante a CAIXA, Agência 4005,

localizada neste Fórum Trabalhista de Londrina, a fim de otimizar as

futuras liberações a quem de direito. A guia de depósito poderá ser

obtida no site deste Tribunal (www.trt9.jus.br).

4- Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar impugnação

à conta de liquidação, no prazo de cinco dias, bem como indicar

número de conta bancária para fins de transferência de seu crédito.

5- Decorrido o prazo, não impugnados os valores executados e

efetuados os depósitos em conta judicial, expeçam-se as guias de

retirada para liberação do principal ao exequente e demais

credores. As contribuições previdenciárias e custas processuais

poderão ser recolhidas em uma única oportunidade, ao final.

Observe-se que as custas processuais já recolhidas pela primeira ré

deverão ser abatidas no cálculo.
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6- Intimem-se.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0001138-26.2023.5.09.0129
REQUERENTE SANDRO LOPES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO ISABELA MARGATO RINALDI(OAB:
98503/PR)

ADVOGADO NATASHA BRASILEIRO DE
SOUZA(OAB: 33309/PR)

REQUERIDO MAC VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL - EIRELI

ADVOGADO GRACIELLI GIGLIOLI IORA(OAB:
63100/PR)

ADVOGADO GIL FREGONEZI BAHIA(OAB:
60561/PR)

REQUERIDO PREVENT SEGURANCA
ELETRONICA LTDA

ADVOGADO MERIEN STEFANI KING(OAB:
72592/PR)

REQUERIDO COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO PAULO LEANDRO DIETER(OAB:
29077/PR)

ADVOGADO DANIELA TUPINAMBA
FERNANDES(OAB: 70408/PR)

ADVOGADO CAROLINA BECKER RODRIGUES
LOPES(OAB: 35222/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO LOPES DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ffb7c5

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que o depósito recursal existente junto ao Banco do Brasil,

conta nº 3300113116365, foi efetuado pela ré COMPANHIA

NACIONAL DE ABASTECIMENTO, devedora subsidiária.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão da petição ID. d75b1ce.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

1- O requerimento formulado pela devedora principal para

pagamento da execução de forma parcelada com fundamento no

art. 916, "caput", do CPC (Lei 13.105/2015), importa concordância

com a conta de liquidação, bem como preclusão da oportunidade

para a apresentação de embargos à execução. Note-se que

somente está pendente recurso interposto pela devedora subsidiária

quanto à sua responsabilidade.

2- O saldo restante deverá ser pago em seis parcelas, mediante

depósitos judiciais a serem efetuados no mesmo dia dos meses

subsequentes, salientando-se que a correção monetária e os juros

de 1% incidentes sobre o débito em execução deverão ser

depositados juntamente com a última parcela, cujo valor atualizado

poderá ser solicitado à Secretaria desta Vara do Trabalho com a

antecedência de 48 horas da data do vencimento da última parcela,

tudo sob pena de prosseguimento da execução.

3- Os depósitos para pagamento deverão ser efetuados nos bancos

oficiais, preferencialmente perante a CAIXA, Agência 4005,

localizada neste Fórum Trabalhista de Londrina, a fim de otimizar as

futuras liberações a quem de direito. A guia de depósito poderá ser

obtida no site deste Tribunal (www.trt9.jus.br).

4- Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar impugnação

à conta de liquidação, no prazo de cinco dias, bem como indicar

número de conta bancária para fins de transferência de seu crédito.

5- Decorrido o prazo, não impugnados os valores executados e

efetuados os depósitos em conta judicial, expeçam-se as guias de

retirada para liberação do principal ao exequente e demais

credores. As contribuições previdenciárias e custas processuais

poderão ser recolhidas em uma única oportunidade, ao final.

Observe-se que as custas processuais já recolhidas pela primeira ré

deverão ser abatidas no cálculo.

6- Intimem-se.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000059-46.2022.5.09.0129
RECLAMANTE LUIS AUGUSTO MUNHOZ PLANTIER

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

RECLAMADO MYRALIS INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO CICERO MASCARO VIEIRA(OAB:
143525/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS AUGUSTO MUNHOZ PLANTIER
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1f5307

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da apresentação dos cálculos de

liquidação - Id 8ea3b51.

Londrina, 18 de março de 2024

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

1- Intimem-se as partes para impugnação fundamentada aos

cálculos, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT. No mesmo prazo, visando a

liberação futura de valores, poderão as partes informar conta

bancária de sua titularidade ou do procurador judicial com poderes

para receber e dar quitação, para a expedição de guia de retirada

com ordem de transferência.

2- Oportunamente, por ocasião da atualização, observem-se os

depósitos e demais despesas porventura existentes.

3- Intime-se, também, a União para que se manifeste no prazo de

dez dias sobre os cálculos referentes às contribuições sociais

incidentes sobre as verbas de natureza salarial apuradas, através

do Órgão de Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal em

Londrina - PR, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º,

da CLT.

4- Apresentada Impugnação, intime-se o contador para os

esclarecimentos que entender cabíveis, em dez dias, inclusive com

a apresentação de novos cálculos, caso necessário.

5- Após, voltem conclusos.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000059-46.2022.5.09.0129
RECLAMANTE LUIS AUGUSTO MUNHOZ PLANTIER

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

RECLAMADO MYRALIS INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO CICERO MASCARO VIEIRA(OAB:
143525/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYRALIS INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1f5307

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da apresentação dos cálculos de

liquidação - Id 8ea3b51.

Londrina, 18 de março de 2024

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

1- Intimem-se as partes para impugnação fundamentada aos

cálculos, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT. No mesmo prazo, visando a

liberação futura de valores, poderão as partes informar conta

bancária de sua titularidade ou do procurador judicial com poderes

para receber e dar quitação, para a expedição de guia de retirada

com ordem de transferência.

2- Oportunamente, por ocasião da atualização, observem-se os

depósitos e demais despesas porventura existentes.

3- Intime-se, também, a União para que se manifeste no prazo de

dez dias sobre os cálculos referentes às contribuições sociais

incidentes sobre as verbas de natureza salarial apuradas, através

do Órgão de Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal em

Londrina - PR, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º,

da CLT.

4- Apresentada Impugnação, intime-se o contador para os

esclarecimentos que entender cabíveis, em dez dias, inclusive com
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a apresentação de novos cálculos, caso necessário.

5- Após, voltem conclusos.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000224-25.2024.5.09.0129
EXEQUENTE AMANDA DA SILVA BONAFINI

ADVOGADO CAIO VINICIUS BENTO(OAB:
114809/PR)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

ADVOGADO LUCIANO MASSAYUKI TEIXEIRA
HASHIMOTO(OAB: 87456/PR)

EXECUTADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

EXECUTADO ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

  - ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM TRADE E PESSOAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cca6952

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da petição Id a7aeb05.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

1. Defiro o pedido de execução provisória, nos termos da sentença

de fls. 683/695/ID. 4b8ca81 e que tramitará na classe Cumprimento

Provisório de Sentença - CumSen (156).

2. Intime-se a parte autora para ciência de que deverá peticionar

nos autos principais informando o deferimento supra e comprovar

nos presentes autos, no prazo de cinco dias.

3. Na petição inicial o autor manifestou interesse no Juízo 100%

Digital, conforme Resolução CNJ nº 345/2020. Intime-se, pois, a

parte contrária para manifestar expressamente sua aceitação, no

prazo de cinco dias, conforme a referida resolução. A resposta da

intimação deve ser feita via aplicativo desenvolvido pelo TRT9 em:

https://digital.trt9.jus.br.

4. Determino que a liquidação do feito seja procedida por cálculo de

contador, nos termos do art. 879, § 6º, da CLT. Para o encargo

nomeio RODRIGO MULLER, que deverá apresentar a conta

detalhada em 20 dias, inclusive com a planilha da base de cálculo

do IRRF eventualmente devido. Intime-se.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000224-25.2024.5.09.0129
EXEQUENTE AMANDA DA SILVA BONAFINI

ADVOGADO CAIO VINICIUS BENTO(OAB:
114809/PR)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

ADVOGADO LUCIANO MASSAYUKI TEIXEIRA
HASHIMOTO(OAB: 87456/PR)

EXECUTADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

EXECUTADO ALLIS LUANDRE SOLUCOES EM
TRADE E PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DA SILVA BONAFINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cca6952

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da petição Id a7aeb05.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

1. Defiro o pedido de execução provisória, nos termos da sentença

de fls. 683/695/ID. 4b8ca81 e que tramitará na classe Cumprimento
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Provisório de Sentença - CumSen (156).

2. Intime-se a parte autora para ciência de que deverá peticionar

nos autos principais informando o deferimento supra e comprovar

nos presentes autos, no prazo de cinco dias.

3. Na petição inicial o autor manifestou interesse no Juízo 100%

Digital, conforme Resolução CNJ nº 345/2020. Intime-se, pois, a

parte contrária para manifestar expressamente sua aceitação, no

prazo de cinco dias, conforme a referida resolução. A resposta da

intimação deve ser feita via aplicativo desenvolvido pelo TRT9 em:

https://digital.trt9.jus.br.

4. Determino que a liquidação do feito seja procedida por cálculo de

contador, nos termos do art. 879, § 6º, da CLT. Para o encargo

nomeio RODRIGO MULLER, que deverá apresentar a conta

detalhada em 20 dias, inclusive com a planilha da base de cálculo

do IRRF eventualmente devido. Intime-se.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000289-20.2024.5.09.0129
RECLAMANTE COMERCIAL DE MOVEIS BRASILIA

LTDA

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO LARA CAXICO MARTINS
MIRANDA(OAB: 73789/PR)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE MOVEIS BRASILIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1dd83e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos concluso ao MM. Juiz do

Trabalho, em razão do recebimento da ação.

Londrina, 18 de março de 2024

Aline Michele Candido Abreu

Técnico Judiciário

DESPACHO

Considerando que a matéria objeto do processo demanda

ordinariamente prova documental, concedo à parte demandada o

prazo de quinze dias, do recebimento da citação, para apresentar

contestação ou outra resposta, devendo, no mesmo prazo,

apresentar toda a prova documental que tiver, sob pena de ser ela

considerada revel e se presumirem verdadeiras as alegações de

fato formuladas pela parte autora (art. 370 do CPC c/c art. 769 da

CLT).

Apresentada a contestação, ou transcorrido "in albins" o prazo, a

parte autora terá o prazo de cinco dias para manifestar-se,

especialmente sobre os documentos que vierem aos autos, em

respeito ao art. 5º LV da CF.

Após o prazo do autor para impugnação, voltem os autos conclusos

para julgamento.

Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000168-89.2024.5.09.0129
REQUERENTE LIBERACI PASCUETTO PERIN

ADVOGADO FLAVIO BENTO(OAB: 64233/PR)

REQUERIDO COGNA EDUCACAO S.A

ADVOGADO GABRIEL RUFFINI GALVAO(OAB:
77215/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

REQUERIDO EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO GABRIEL RUFFINI GALVAO(OAB:
77215/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

REQUERIDO UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO LTDA

ADVOGADO GABRIEL RUFFINI GALVAO(OAB:
77215/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COGNA EDUCACAO S.A

  - EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A

  - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f86a380

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da apresentação dos cálculos de

liquidação - Id d4b4ac4.

Londrina, 18 de março de 2024

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

1- Intimem-se as partes para impugnação fundamentada aos

cálculos, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT. No mesmo prazo, visando a

liberação futura de valores, poderão as partes informar conta

bancária de sua titularidade ou do procurador judicial com poderes

para receber e dar quitação, para a expedição de guia de retirada

com ordem de transferência.

2- Oportunamente, por ocasião da atualização, observem-se os

depósitos e demais despesas porventura existentes.

3- Intime-se, também, a União para que se manifeste no prazo de

dez dias sobre os cálculos referentes às contribuições sociais

incidentes sobre as verbas de natureza salarial apuradas, através

do Órgão de Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal em

Londrina - PR, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º,

da CLT.

4- Apresentada Impugnação, intime-se o contador para os

esclarecimentos que entender cabíveis, em dez dias, inclusive com

a apresentação de novos cálculos, caso necessário.

5- Após, voltem conclusos.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000168-89.2024.5.09.0129
REQUERENTE LIBERACI PASCUETTO PERIN

ADVOGADO FLAVIO BENTO(OAB: 64233/PR)

REQUERIDO COGNA EDUCACAO S.A

ADVOGADO GABRIEL RUFFINI GALVAO(OAB:
77215/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

REQUERIDO EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO GABRIEL RUFFINI GALVAO(OAB:
77215/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

REQUERIDO UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO LTDA

ADVOGADO GABRIEL RUFFINI GALVAO(OAB:
77215/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIBERACI PASCUETTO PERIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f86a380

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da apresentação dos cálculos de

liquidação - Id d4b4ac4.

Londrina, 18 de março de 2024

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

1- Intimem-se as partes para impugnação fundamentada aos

cálculos, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão,

nos termos do art. 879, § 2º, da CLT. No mesmo prazo, visando a

liberação futura de valores, poderão as partes informar conta

bancária de sua titularidade ou do procurador judicial com poderes

para receber e dar quitação, para a expedição de guia de retirada

com ordem de transferência.

2- Oportunamente, por ocasião da atualização, observem-se os

depósitos e demais despesas porventura existentes.

3- Intime-se, também, a União para que se manifeste no prazo de

dez dias sobre os cálculos referentes às contribuições sociais

incidentes sobre as verbas de natureza salarial apuradas, através

do Órgão de Arrecadação da Procuradoria-Geral Federal em

Londrina - PR, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 3º,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2788
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

da CLT.

4- Apresentada Impugnação, intime-se o contador para os

esclarecimentos que entender cabíveis, em dez dias, inclusive com

a apresentação de novos cálculos, caso necessário.

5- Após, voltem conclusos.

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000996-51.2023.5.09.0863
RECLAMANTE FELIPE ASSUMPCAO JORGE

GIACOIA

ADVOGADO CARLA ANDRESSA RIVAROLI(OAB:
55469/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

RECLAMADO SELLETA SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

  - SELLETA SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54b2595

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da assinatura da sentença de ID.

66d16d8.

PAULA NADYA MELANDA MENDES

Assessora Assistente de Juiz

DESPACHO

Para fins de prolação de sentença líquida nos presentes autos, nos

termos da Recomendação nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de

2018, atribuo sigilo completo à sentença já assinada, exceto para o

contador Rodrigo Muller, nomeado perito para liquidação do título

executivo, que deverá apresentar o laudo no prazo de vinte dias.

Saliento que o perito deverá atribuir sigilo ao laudo a ser

apresentado, que somente será liberado após ser acolhido por este

Juízo, por meio de despacho que dará publicidade da sentença e do

laudo, que a integrará, para todos os efeitos.

Intimem-se as partes e o perito.

______________________________________________________

_______________________________________

Recomendação nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018

"(...)Art. 5º. Para liquidação prévia da sentença, quando necessária

a elaboração das contas por perito, na forma do artigo 4º, será

observado o procedimento a seguir, no Sistema PJe:

I. O Juiz assinará digitalmente a sentença e a ela atribuirá sigilo

completo, exceto para o perito que vier a ser nomeado para

apresentação do laudo, sem liberá-la para publicação no órgão

oficial.

II. O Juiz proferirá despacho de nomeação de perito, observando as

regras da Resolução CNJ nº 233/2016, com fixação de prazo para

entrega do laudo, do qual deverão ser intimadas as partes.

III. Ao apresentar o laudo, o perito deverá atribuir sigilo ao

documento.

IV. Acolhendo o laudo, o Juiz elaborará despacho dando

publicidade da sentença e do laudo, que a integrará, para todos os

efeitos. (...)"

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000996-51.2023.5.09.0863
RECLAMANTE FELIPE ASSUMPCAO JORGE

GIACOIA

ADVOGADO CARLA ANDRESSA RIVAROLI(OAB:
55469/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

RECLAMADO SELLETA SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ASSUMPCAO JORGE GIACOIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54b2595

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do
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Trabalho desta Vara, em razão da assinatura da sentença de ID.

66d16d8.

PAULA NADYA MELANDA MENDES

Assessora Assistente de Juiz

DESPACHO

Para fins de prolação de sentença líquida nos presentes autos, nos

termos da Recomendação nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de

2018, atribuo sigilo completo à sentença já assinada, exceto para o

contador Rodrigo Muller, nomeado perito para liquidação do título

executivo, que deverá apresentar o laudo no prazo de vinte dias.

Saliento que o perito deverá atribuir sigilo ao laudo a ser

apresentado, que somente será liberado após ser acolhido por este

Juízo, por meio de despacho que dará publicidade da sentença e do

laudo, que a integrará, para todos os efeitos.

Intimem-se as partes e o perito.

______________________________________________________

_______________________________________

Recomendação nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2018

"(...)Art. 5º. Para liquidação prévia da sentença, quando necessária

a elaboração das contas por perito, na forma do artigo 4º, será

observado o procedimento a seguir, no Sistema PJe:

I. O Juiz assinará digitalmente a sentença e a ela atribuirá sigilo

completo, exceto para o perito que vier a ser nomeado para

apresentação do laudo, sem liberá-la para publicação no órgão

oficial.

II. O Juiz proferirá despacho de nomeação de perito, observando as

regras da Resolução CNJ nº 233/2016, com fixação de prazo para

entrega do laudo, do qual deverão ser intimadas as partes.

III. Ao apresentar o laudo, o perito deverá atribuir sigilo ao

documento.

IV. Acolhendo o laudo, o Juiz elaborará despacho dando

publicidade da sentença e do laudo, que a integrará, para todos os

efeitos. (...)"

LONDRINA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000352-16.2022.5.09.0129
RECLAMANTE OTAVIO AUGUSTO BERGAMASCHI

ADVOGADO ANDRE DA SILVA RAMOS(OAB:
83659/PR)

RECLAMADO SOTRAN S/A LOGISTICA E
TRANSPORTE

ADVOGADO YARA CRISTINA LEAL GIRASOLE
COSTA(OAB: 304951/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO AUGUSTO BERGAMASCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANDRE DA SILVA RAMOS) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAELA FABBRI CESAR JORGE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001246-02.2016.5.09.0129
RECLAMANTE SILVANO APOLINARIO

ADVOGADO SERGIO EDUARDO CANELLA(OAB:
29551/PR)

RECLAMADO COSTA OESTE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

ADVOGADO JAMILA DEBASTIANI(OAB: 78815/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANO APOLINARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SILVANO APOLINARIO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAELA FABBRI CESAR JORGE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000097-29.2020.5.09.0129
RECLAMANTE PATRICIA ANTONIO STUANI DA

SILVA

ADVOGADO TOBIAS DO PILAR FLORENTINO DA
ROSA(OAB: 89408/PR)
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RECLAMADO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA ANTONIO STUANI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (TOBIAS DO PILAR FLORENTINO DA ROSA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAELA FABBRI CESAR JORGE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000097-29.2020.5.09.0129
RECLAMANTE PATRICIA ANTONIO STUANI DA

SILVA

ADVOGADO TOBIAS DO PILAR FLORENTINO DA
ROSA(OAB: 89408/PR)

RECLAMADO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA ANTONIO STUANI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PATRICIA ANTONIO STUANI DA SILVA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAELA FABBRI CESAR JORGE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000389-24.2014.5.09.0129
RECLAMANTE VITALINA SIPRIANO LADISLAU

BENEDITO

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

ADVOGADO ILARIO RETKVA(OAB: 38146/PR)

RECLAMADO Adelson Clailton Gil

RECLAMADO GELSON AILTON GIL

RECLAMADO GIL & GIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

PERITO NILSON CAMPIOLO

TERCEIRO
INTERESSADO

Segunda Vara Cível da Comarca de
Londrina

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITALINA SIPRIANO LADISLAU BENEDITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (VITALINA SIPRIANO LADISLAU BENEDITO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAELA FABBRI CESAR JORGE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001016-57.2016.5.09.0129
RECLAMANTE GEORGE CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO RAISSA SARAIVA FERREIRA(OAB:
65769/PR)

ADVOGADO JORGE CUSTODIO FERREIRA(OAB:
16795/PR)

ADVOGADO SINEIDE APARECIDA VIARO(OAB:
15434/PR)

RECLAMADO HIDEKI TASHIRO

RECLAMADO DAIICHI CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO JULIA KIYOMI TOKUTSUNE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE CANDIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GEORGE CANDIDO DA SILVA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais
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se encontram à disposição do beneficiário para saque na agência

do banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAELA FABBRI CESAR JORGE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000692-91.2021.5.09.0129
RECLAMANTE RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO VALERIA ZULMIRA CINESI DE
VASCONCELOS(OAB: 19067/PR)

RECLAMADO AMCOR FLEXIBLES DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO RODRIGO MULLER

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RODRIGO DA SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAELA FABBRI CESAR JORGE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000692-91.2021.5.09.0129
RECLAMANTE RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO VALERIA ZULMIRA CINESI DE
VASCONCELOS(OAB: 19067/PR)

RECLAMADO AMCOR FLEXIBLES DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

PERITO RODRIGO MULLER

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (VALERIA ZULMIRA CINESI DE

VASCONCELOS) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAELA FABBRI CESAR JORGE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000895-82.2023.5.09.0129
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE
HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO FABIANE FERMINO CORREIA(OAB:
63099/PR)

RECLAMADO TEIXEIRA & DAMASIO LTDA

ADVOGADO JACKSON ALLY MORENO(OAB:
73460/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E GASTRONOMIA, E
TURISMO E HOSPITALIDADE DE LONDRINA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO, MEIOS DE HOSPEDAGEM E

GASTRONOMIA, E TURISMO E HOSPI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAELA FABBRI CESAR JORGE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000145-80.2023.5.09.0129
EXEQUENTE TAISY ALINE CHAVES
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ADVOGADO LUIZ LOPES BARRETO(OAB:
23516/PR)

EXECUTADO EMPRESA CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE

ADVOGADO DIOGO BROCHARD
MENONCIN(OAB: 37994/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAISY ALINE CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUIZ LOPES BARRETO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAELA FABBRI CESAR JORGE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000366-34.2021.5.09.0129
RECLAMANTE ALINE SILVA TEODORICO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA
RAMALHO(OAB: 80425/PR)

ADVOGADO MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO(OAB: 15263/PR)

RECLAMADO SMART CENTER APLICACAO DE
REVESTIMENTOS EIRELI

ADVOGADO LILIANE BEATRIZ UEZ(OAB:
27406/PR)

RECLAMADO SMART CENTER COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO LILIANE BEATRIZ UEZ(OAB:
27406/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE SILVA TEODORICO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ALINE SILVA TEODORICO DE OLIVEIRA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, os quais se encontram à disposição do beneficiário para

saque na agência do banco destinatário, conforme consta no alvará

judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAELA FABBRI CESAR JORGE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000145-80.2023.5.09.0129
EXEQUENTE TAISY ALINE CHAVES

ADVOGADO LUIZ LOPES BARRETO(OAB:
23516/PR)

EXECUTADO EMPRESA CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS DO NORTE S/A -
ECONORTE

ADVOGADO DIOGO BROCHARD
MENONCIN(OAB: 37994/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE
S/A - ECONORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS

DO NORTE S/A - ECONORTE) intimado de que foi expedido alvará

judicial para liberação de valores, os quais se encontram à

disposição do beneficiário para saque na agência do banco

destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAELA FABBRI CESAR JORGE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000518-24.2017.5.09.0129
RECLAMANTE STEFANIA CAROLINE CAMARGO

PONTELLO

ADVOGADO ANTONIO MARCOS PATRICIO
FERREIRA FILHO(OAB: 64059/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELA VISTA DO
PARAISO

RECLAMADO INSTITUTO CIVITAS DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO -
ICDH

RECLAMADO INSTITUTO CORPORE PARA O
DESENVOLVIMENTO DA
QUALIDADE DE VIDA

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANIA CAROLINE CAMARGO PONTELLO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANTONIO MARCOS PATRICIO FERREIRA

FILHO) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação

de valores, com determinação de transferência para a conta

bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAELA FABBRI CESAR JORGE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000389-24.2014.5.09.0129
RECLAMANTE VITALINA SIPRIANO LADISLAU

BENEDITO

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

ADVOGADO ILARIO RETKVA(OAB: 38146/PR)

RECLAMADO Adelson Clailton Gil

RECLAMADO GELSON AILTON GIL

RECLAMADO GIL & GIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

PERITO NILSON CAMPIOLO

TERCEIRO
INTERESSADO

Segunda Vara Cível da Comarca de
Londrina

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITALINA SIPRIANO LADISLAU BENEDITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (VITALINA SIPRIANO LADISLAU BENEDITO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAELA FABBRI CESAR JORGE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001246-02.2016.5.09.0129
RECLAMANTE SILVANO APOLINARIO

ADVOGADO SERGIO EDUARDO CANELLA(OAB:
29551/PR)

RECLAMADO COSTA OESTE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

ADVOGADO JAMILA DEBASTIANI(OAB: 78815/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANO APOLINARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SILVANO APOLINARIO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAELA FABBRI CESAR JORGE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000156-17.2020.5.09.0129
RECLAMANTE CRISTIANE TEIXEIRA BATISTA

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

RECLAMADO ARAMAC COMERCIO DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO ALAN MACHADO LEMES(OAB:
35115/PR)

ADVOGADO ANDREIA NAVARRO KOEPSEL(OAB:
90734/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE TEIXEIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CRISTIANE TEIXEIRA BATISTA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.
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RAFAELA FABBRI CESAR JORGE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000798-19.2022.5.09.0129
RECLAMANTE ITAMAR RAMOS SQUISATTI

ADVOGADO VINICIUS RODRIGO PETRILO(OAB:
39864/PR)

RECLAMADO HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO S/A

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

ADVOGADO BEATRIZ DINIZ VITORINO DOS
SANTOS(OAB: 50895/PR)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

PERITO PAULO SERGIO DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR RAMOS SQUISATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ITAMAR RAMOS SQUISATTI) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAELA FABBRI CESAR JORGE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000798-19.2022.5.09.0129
RECLAMANTE ITAMAR RAMOS SQUISATTI

ADVOGADO VINICIUS RODRIGO PETRILO(OAB:
39864/PR)

RECLAMADO HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO S/A

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

ADVOGADO BEATRIZ DINIZ VITORINO DOS
SANTOS(OAB: 50895/PR)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

PERITO PAULO SERGIO DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR RAMOS SQUISATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (VINICIUS RODRIGO PETRILO) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAELA FABBRI CESAR JORGE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000776-58.2022.5.09.0129
EXEQUENTE CLAUDEMIR LIMA AVELAR

ADVOGADO URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA
ALVES DE LIMA(OAB: 37503/PR)

ADVOGADO MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCOS LUCIANO GOMES(OAB:
24605/PR)

ADVOGADO SADI BONATTO(OAB: 10011/PR)

ADVOGADO FERNANDO JOSE BONATTO(OAB:
25698/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

ADVOGADO DANIELE CRISTINA DAS
NEVES(OAB: 33225/PR)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CAIXA ECONOMICA FEDERAL) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais

se encontram à disposição do beneficiário para saque na agência

do banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAELA FABBRI CESAR JORGE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000328-22.2021.5.09.0129
RECLAMANTE EVELING CAMILA CARDOSO

CORREA

ADVOGADO EZEQUIEL MESSIAS
RODRIGUES(OAB: 55461/PR)

RECLAMADO VIKSTAR SERVICES TECHNOLOGY
S.A.

ADVOGADO DELANE MAYOLO(OAB: 27805/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.
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ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELING CAMILA CARDOSO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EVELING CAMILA CARDOSO CORREA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

RAFAELA FABBRI CESAR JORGE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000184-43.2024.5.09.0129
RECLAMANTE ANA PAULA BARROS DA ROCHA

ADVOGADO JADYSON JONATAS DOS
SANTOS(OAB: 55447/PR)

RECLAMADO JULIO CARLOS CORREIA

RECLAMADO VALDAIR GONCALVES

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

RECLAMADO PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA BARROS DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ANA PAULA BARROS DA ROCHA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 24/04/2024 10:10 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 24/04/2024 10:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/yix39•

ID da Reunião: 82982146036•

Senha: M8kPndpWv8•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82982146036?pwd=OERHYUkxSHA2OTRQVjJPWXJZ

ZCtsUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001245-70.2023.5.09.0129
RECLAMANTE PAULO VITOR MEIRA

ADVOGADO AIRTON APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 80317/PR)

RECLAMADO M A PERUSSO COMERCIO DE
BEBIDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VITOR MEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte PAULO VITOR MEIRA intimada de que a "Audiência
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do tipo Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 16/04/2024 10:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 16/04/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/evf2f•

ID da Reunião: 89903455617•

Senha: 1zqTHNB2bI•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89903455617?pwd=WjNkT00vM0Z1dzlncEFnQnJ4ZV

RWQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001145-18.2023.5.09.0129
RECLAMANTE ROMERO GIROLDO BORGES

ADVOGADO TATIANA DE ARAUJO MATOS(OAB:
97545/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARTINS SILVA(OAB:
68412/PR)

RECLAMADO MOP MOVEIS PLANEJADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMERO GIROLDO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5627242

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos concluso ao MM. Juiz do

Trabalho, em razão da certidão de "Entrega não efetuada - NÃO

EXISTE O NÚMERO INDICADO" de ID 5523196.

Londrina, 19 de março de 2024

Aline Michele Candido Abreu

Técnico Judiciário

DESPACHO

Reitere-se a notificação ao réu por Oficial de Justiça, com urgência.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000427-21.2023.5.09.0129
RECLAMANTE VICTOR HUGO DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
36628/PR)

ADVOGADO NEIDE AKIKO FUGIVALA
PEDROSO(OAB: 67261/PR)

RECLAMADO WINGS BURGER LTDA

ADVOGADO JEAN GUILHERME CAPELI
DOMINGUES(OAB: 91839/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WINGS BURGER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5aba54

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000427-21.2023.5.09.0129
RECLAMANTE VICTOR HUGO DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
36628/PR)

ADVOGADO NEIDE AKIKO FUGIVALA
PEDROSO(OAB: 67261/PR)

RECLAMADO WINGS BURGER LTDA

ADVOGADO JEAN GUILHERME CAPELI
DOMINGUES(OAB: 91839/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR HUGO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5aba54

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000296-12.2024.5.09.0129
RECLAMANTE ELIANE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO DE FRANÇA(OAB:
57177/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56bcf6d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do ajuizamento da presente

demanda.

Londrina, 19 de março de 2024

Aline M. C. Abreu

Técnico Judiciário

DESPACHO

Designo AUDIÊNCIA UNA (PRESENCIAL) para o dia 17/07/2024,

às 09h30min.

As partes deverão comparecerpara prestar depoimento, sob as

penas do art. 844 da CLT. O réu poderá se fazer representar por

preposto, na forma do art. 843, § 1º da CLT.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Processo

Judicial Eletrônico - PJe - Resolução CSJT 185/2017). Desse modo,

o(a) réu(ré) deverá apresentar a contestação e todos os

documentos em meio eletrônico oficial

(http:/pje.trt9.jus.br/primeirograu), ATÉ O DIA E HORÁRIO DA

AUDIÊNCIA, atentando para a legibilidade e a correta classificação

dos documentos, sob as penas do art. 400 do CPC. Não se admitirá

a apresentação de contestação ou documentos por meio físico ou

de dispositivos móveis (p. ex., pendrives, CDs, DVDs ou cartões de

memória).

As demais provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas (no máximo 2) deverão vir em Juízo

independentemente de intimação (art. 852-h, §2º da CLT). Só será

deferida intimação de testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer. Não comparecendo a testemunha

intimada, o juiz poderá determinar sua imediata condução

coercitiva, conforme art. 852-H, §3º.

As testemunhas das partes, residentes fora desta jurisdição, serão

ouvidas na mesma oportunidade, virtualmente. Assim, deverá ser

informado, no prazo de até 05 dias antes da audiência, para que

seja disponibilizado nos autos o link e as orientações de uso da

Plataforma Zoom por meio de certidão, independentemente de

intimação, sob pena de preclusão e serem ouvidas somente as

testemunhas presentes na audiência.

Ciência às partes de que o acesso da testemunha à Plataforma

Zoom, para a realização da audiência virtual, será de

responsabilidade das partes e advogados sendo que não haverá

adiamento por impossibilidade de acesso.

No caso de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL, esta

deve ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento

da notificação, sob pena de prorrogação da competência.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000044-09.2024.5.09.0129
RECLAMANTE THIAGO DOS SANTOS LOUZADA

ADVOGADO MARCELO JULIANO
MACHADO(OAB: 106264/PR)

ADVOGADO HELOISA RIBEIRO DA COSTA(OAB:
62954/PR)

RECLAMADO COMPANHIA CACIQUE DE CAFE
SOLUVEL

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0435a02

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de ID 5974fd7.

Londrina, 18 de março de 2024

                             Aline Michele Candido

Abreu

Técnico Judiciário

DESPACHO

Defiro o adiamento da audiência, na forma do art. 362, I, do CPC.

Retire-se da pauta (20/03/2024), ficando designado o dia

15/05/2024 às 08h20min para a AUDIÊNCIA INICIAL, mantidas as

cominações do despacho de ID 61c30fc.

Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000292-72.2024.5.09.0129
RECLAMANTE WILLIAN PEREIRA BORGES

ADVOGADO NICHOLLE ISABELLA LESCZYNSKI
SEGOVIA(OAB: 119780/PR)

RECLAMADO ARCANJO DOS SANTOS & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN PEREIRA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0c904e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do ajuizamento da presente

demanda.

Londrina, 19 de março de 2024

Aline M. C. Abreu

Técnico Judiciário

DESPACHO

Designo AUDIÊNCIA UNA (PRESENCIAL) para o dia 16/07/2024,

às 10hr.

As partes deverão comparecerpara prestar depoimento, sob as

penas do art. 844 da CLT. O réu poderá se fazer representar por

preposto, na forma do art. 843, § 1º da CLT.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Processo

Judicial Eletrônico - PJe - Resolução CSJT 185/2017). Desse modo,

o(a) réu(ré) deverá apresentar a contestação e todos os

documentos em meio eletrônico oficial

(http:/pje.trt9.jus.br/primeirograu), ATÉ O DIA E HORÁRIO DA

AUDIÊNCIA, atentando para a legibilidade e a correta classificação

dos documentos, sob as penas do art. 400 do CPC. Não se admitirá

a apresentação de contestação ou documentos por meio físico ou

de dispositivos móveis (p. ex., pendrives, CDs, DVDs ou cartões de

memória).

As demais provas deverão ser produzidas na referida audiência,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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sendo que as testemunhas (no máximo 2) deverão vir em Juízo

independentemente de intimação (art. 852-h, §2º da CLT). Só será

deferida intimação de testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer. Não comparecendo a testemunha

intimada, o juiz poderá determinar sua imediata condução

coercitiva, conforme art. 852-H, §3º.

As testemunhas das partes, residentes fora desta jurisdição, serão

ouvidas na mesma oportunidade, virtualmente. Assim, deverá ser

informado, no prazo de até 05 dias antes da audiência, para que

seja disponibilizado nos autos o link e as orientações de uso da

Plataforma Zoom por meio de certidão, independentemente de

intimação, sob pena de preclusão e serem ouvidas somente as

testemunhas presentes na audiência.

Ciência às partes de que o acesso da testemunha à Plataforma

Zoom, para a realização da audiência virtual, será de

responsabilidade das partes e advogados sendo que não haverá

adiamento por impossibilidade de acesso.

No caso de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL, esta

deve ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento

da notificação, sob pena de prorrogação da competência.

Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000044-09.2024.5.09.0129
RECLAMANTE THIAGO DOS SANTOS LOUZADA

ADVOGADO MARCELO JULIANO
MACHADO(OAB: 106264/PR)

ADVOGADO HELOISA RIBEIRO DA COSTA(OAB:
62954/PR)

RECLAMADO COMPANHIA CACIQUE DE CAFE
SOLUVEL

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DOS SANTOS LOUZADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0435a02

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de ID 5974fd7.

Londrina, 18 de março de 2024

                             Aline Michele Candido

Abreu

Técnico Judiciário

DESPACHO

Defiro o adiamento da audiência, na forma do art. 362, I, do CPC.

Retire-se da pauta (20/03/2024), ficando designado o dia

15/05/2024 às 08h20min para a AUDIÊNCIA INICIAL, mantidas as

cominações do despacho de ID 61c30fc.

Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000278-88.2024.5.09.0129
RECLAMANTE LESLIE ARIANA CORREIA RANGEL

ADVOGADO AIRTON APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 80317/PR)

RECLAMADO RIGRETTE CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LESLIE ARIANA CORREIA RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeff890

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do ajuizamento da presente

demanda.

Londrina, 19 de março de 2024

Aline M. C. Abreu

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Técnico Judiciário

DESPACHO

Designo AUDIÊNCIA UNA (PRESENCIAL) para o dia 10/07/2024,

às 10hr.

As partes deverão comparecerpara prestar depoimento, sob as

penas do art. 844 da CLT. O réu poderá se fazer representar por

preposto, na forma do art. 843, § 1º da CLT.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Processo

Judicial Eletrônico - PJe - Resolução CSJT 185/2017). Desse modo,

o(a) réu(ré) deverá apresentar a contestação e todos os

documentos em meio eletrônico oficial

(http:/pje.trt9.jus.br/primeirograu), ATÉ O DIA E HORÁRIO DA

AUDIÊNCIA, atentando para a legibilidade e a correta classificação

dos documentos, sob as penas do art. 400 do CPC. Não se admitirá

a apresentação de contestação ou documentos por meio físico ou

de dispositivos móveis (p. ex., pendrives, CDs, DVDs ou cartões de

memória).

As demais provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas (no máximo 2) deverão vir em Juízo

independentemente de intimação (art. 852-h, §2º da CLT). Só será

deferida intimação de testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer. Não comparecendo a testemunha

intimada, o juiz poderá determinar sua imediata condução

coercitiva, conforme art. 852-H, §3º.

As testemunhas das partes, residentes fora desta jurisdição, serão

ouvidas na mesma oportunidade, virtualmente. Assim, deverá ser

informado, no prazo de até 05 dias antes da audiência, para que

seja disponibilizado nos autos o link e as orientações de uso da

Plataforma Zoom por meio de certidão, independentemente de

intimação, sob pena de preclusão e serem ouvidas somente as

testemunhas presentes na audiência.

Ciência às partes de que o acesso da testemunha à Plataforma

Zoom, para a realização da audiência virtual, será de

responsabilidade das partes e advogados sendo que não haverá

adiamento por impossibilidade de acesso.

No caso de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL, esta

deve ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento

da notificação, sob pena de prorrogação da competência.

Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000280-58.2024.5.09.0129
RECLAMANTE AMANDA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
112127/PR)

RECLAMADO LIFE SPORT CENTRO DE
TREINAMENTO FISICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86fb9e5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do ajuizamento da presente

demanda.

Londrina, 19 de março de 2024

Aline M. C. Abreu

Técnico Judiciário

DESPACHO

Designo AUDIÊNCIA UNA (PRESENCIAL) para o dia 11/07/2024,

às 09h30min.

As partes deverão comparecerpara prestar depoimento, sob as

penas do art. 844 da CLT. O réu poderá se fazer representar por

preposto, na forma do art. 843, § 1º da CLT.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Processo

Judicial Eletrônico - PJe - Resolução CSJT 185/2017). Desse modo,

o(a) réu(ré) deverá apresentar a contestação e todos os

documentos em meio eletrônico oficial

(http:/pje.trt9.jus.br/primeirograu), ATÉ O DIA E HORÁRIO DA

AUDIÊNCIA, atentando para a legibilidade e a correta classificação

dos documentos, sob as penas do art. 400 do CPC. Não se admitirá

a apresentação de contestação ou documentos por meio físico ou

de dispositivos móveis (p. ex., pendrives, CDs, DVDs ou cartões de

memória).

As demais provas deverão ser produzidas na referida audiência,
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2801
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

sendo que as testemunhas (no máximo 2) deverão vir em Juízo

independentemente de intimação (art. 852-h, §2º da CLT). Só será

deferida intimação de testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer. Não comparecendo a testemunha

intimada, o juiz poderá determinar sua imediata condução

coercitiva, conforme art. 852-H, §3º.

As testemunhas das partes, residentes fora desta jurisdição, serão

ouvidas na mesma oportunidade, virtualmente. Assim, deverá ser

informado, no prazo de até 05 dias antes da audiência, para que

seja disponibilizado nos autos o link e as orientações de uso da

Plataforma Zoom por meio de certidão, independentemente de

intimação, sob pena de preclusão e serem ouvidas somente as

testemunhas presentes na audiência.

Ciência às partes de que o acesso da testemunha à Plataforma

Zoom, para a realização da audiência virtual, será de

responsabilidade das partes e advogados sendo que não haverá

adiamento por impossibilidade de acesso.

No caso de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL, esta

deve ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento

da notificação, sob pena de prorrogação da competência.

Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000391-76.2023.5.09.0129
RECLAMANTE HEBRAIN DANTAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO(OAB:
33271/PR)

ADVOGADO RICARDO TAKESHI YIDA(OAB:
41578/PR)

ADVOGADO FABIO MENESES PAZ(OAB:
64070/PR)

RECLAMADO ELEGANCE COMERCIO DE
MARMORES E GRANITOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA E SILVA(OAB:
76663/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEBRAIN DANTAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe3ccbf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de ID d76877f.

Londrina, 18 de março de 2024

Aline M. C. Abreu

Técnico Judiciário

DESPACHO

Em razão da certidão de óbito apresentada no ID 8417525, proceda

a secretaria a retificação da autuação para que passe a constar

Espólio da parte autora.

Em razão da necessidade de regularização da representação

processual do espólio, defiro o prazo de 30 dias.

Em consequência ADIO a AUDIÊNCIA UNA (PRESENCIAL) para o

dia 18/07/2024, às 09h, mantidas as cominações do despacho de

ID 8e39207.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000288-35.2024.5.09.0129
RECLAMANTE JULIO CESAR RODRIGUES

PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO DE GODOY CINTRA
JUNIOR(OAB: 57920/PR)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
LONDRINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR RODRIGUES PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ce4f6a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do ajuizamento da presente

demanda.

Londrina, 19 de março de 2024
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Aline M. C. Abreu

Técnico Judiciário

DESPACHO

Designo AUDIÊNCIA UNA (PRESENCIAL) para o dia 16/07/2024,

às 09h30min.

As partes deverão comparecerpara prestar depoimento, sob as

penas do art. 844 da CLT. O réu poderá se fazer representar por

preposto, na forma do art. 843, § 1º da CLT.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Processo

Judicial Eletrônico - PJe - Resolução CSJT 185/2017). Desse modo,

o(a) réu(ré) deverá apresentar a contestação e todos os

documentos em meio eletrônico oficial

(http:/pje.trt9.jus.br/primeirograu), ATÉ O DIA E HORÁRIO DA

AUDIÊNCIA, atentando para a legibilidade e a correta classificação

dos documentos, sob as penas do art. 400 do CPC. Não se admitirá

a apresentação de contestação ou documentos por meio físico ou

de dispositivos móveis (p. ex., pendrives, CDs, DVDs ou cartões de

memória).

As demais provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas (no máximo 2) deverão vir em Juízo

independentemente de intimação (art. 852-h, §2º da CLT). Só será

deferida intimação de testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer. Não comparecendo a testemunha

intimada, o juiz poderá determinar sua imediata condução

coercitiva, conforme art. 852-H, §3º.

As testemunhas das partes, residentes fora desta jurisdição, serão

ouvidas na mesma oportunidade, virtualmente. Assim, deverá ser

informado, no prazo de até 05 dias antes da audiência, para que

seja disponibilizado nos autos o link e as orientações de uso da

Plataforma Zoom por meio de certidão, independentemente de

intimação, sob pena de preclusão e serem ouvidas somente as

testemunhas presentes na audiência.

Ciência às partes de que o acesso da testemunha à Plataforma

Zoom, para a realização da audiência virtual, será de

responsabilidade das partes e advogados sendo que não haverá

adiamento por impossibilidade de acesso.

No caso de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL, esta

deve ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento

da notificação, sob pena de prorrogação da competência.

Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000391-76.2023.5.09.0129
RECLAMANTE HEBRAIN DANTAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO(OAB:
33271/PR)

ADVOGADO RICARDO TAKESHI YIDA(OAB:
41578/PR)

ADVOGADO FABIO MENESES PAZ(OAB:
64070/PR)

RECLAMADO ELEGANCE COMERCIO DE
MARMORES E GRANITOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA E SILVA(OAB:
76663/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEGANCE COMERCIO DE MARMORES E GRANITOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe3ccbf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de ID d76877f.

Londrina, 18 de março de 2024

Aline M. C. Abreu

Técnico Judiciário

DESPACHO

Em razão da certidão de óbito apresentada no ID 8417525, proceda

a secretaria a retificação da autuação para que passe a constar

Espólio da parte autora.

Em razão da necessidade de regularização da representação

processual do espólio, defiro o prazo de 30 dias.

Em consequência ADIO a AUDIÊNCIA UNA (PRESENCIAL) para o

dia 18/07/2024, às 09h, mantidas as cominações do despacho de

ID 8e39207.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001009-21.2023.5.09.0129
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RECLAMANTE TAIS DE FIGUEIREDO

ADVOGADO WAGNER LAI(OAB: 52312/PR)

RECLAMADO ROAD CAR VEICULOS - EIRELI

RECLAMADO AUTO FACIL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS DE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4ee795

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão das certidões do Oficial de Justiça

de ID 10bdfa5 e ID c294743 .

Londrina, 19 de março de 2024

Aline Michele Candido Abreu

Técnico Judiciário

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que apresente o correto e atualizado

endereço das rés, em 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da

petição inicial, nos termos do art. 321 do CPC, combinado com

súmula 263 do C.TST, com a consequente extinção do processo

sem resolução do mérito, ante o contido no art. 485, I e IV do CPC.

Eventual pedido de realização de consultas a convênios deve vir

acompanhado de documentos que comprovem a realização de

diligências pela parte autora na busca do atual endereço da ré, seja

pelo site da Receita Federal, internet e/ou pela juntada de contrato

social, a fim de verificar quanto aos sócios e seus respectivos

endereços.

Ressalta-se que não cabe ao Judiciário realizar diligências que

estão ao alcance da parte, notadamente quando representadas por

advogado.

Apresentado o novo endereço, cite-se o réu.

Silente, voltem os autos conclusos.

*******************

qd e-carta negativo e audiência muito próxima.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, manifestar-se

sobre a devolução da notificação de id acima, devendo apresentar o

novo endereço do réu ou indicar a forma de cumprir a diligência (art.

319, II do CPC), sendo que sua inércia implicará na extinção do

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I do

CPC.

Em razão da abertura de prazo à parte autora adio a audiência ***

para o dia ****, mantida as cominações do despacho de ID ***.

Apresentado o novo endereço, cite-se o réu.

Silente, voltem os autos conclusos.

****************

FAZER POR JULGAMENTO - SENTENÇA

1. A parte autora foi intimada a indicar o correto endereço da parte

ré. Não o fez, e nada requereu, deixando de observar um ônus

processual que é seu, e sobretudo de colaborar com a Justiça a fim

de que se possa alcançar o ideal de razoável duração do processo.

Afigura-se, portanto, ausente um pressuposto de existência

processual, pelo que, na forma do art. 485, IV do CPC, julgo

extintos os pedidos, sem resolução de mérito.

2. Defiro à autora, a assistência judiciária gratuita, nos termos do

art. 790, § 3º da CLT.

3. Custas pela Autora sobre o valor da causa de R$ ***, no importe

de R$, dispensadas na forma do art. 790, § 3º da CLT.

4. Retire-se o feito de pauta ().

5. Intime-se a autora.

6. Após, arquivem-se os autos.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000287-50.2024.5.09.0129
RECLAMANTE AMANDA VITORIA DIOMEDECE DA

SILVA

ADVOGADO VITOR HUGO DE ASSIS
GOMES(OAB: 90460/PR)

RECLAMADO PLANOS SUPERMERCADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA VITORIA DIOMEDECE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7a5404

proferido nos autos.
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CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do ajuizamento da presente

demanda.

Londrina, 19 de março de 2024

Aline M. C. Abreu

Técnico Judiciário

DESPACHO

Designo AUDIÊNCIA UNA (PRESENCIAL) para o dia 11/07/2024,

às 10h.

As partes deverão comparecerpara prestar depoimento, sob as

penas do art. 844 da CLT. O réu poderá se fazer representar por

preposto, na forma do art. 843, § 1º da CLT.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Processo

Judicial Eletrônico - PJe - Resolução CSJT 185/2017). Desse modo,

o(a) réu(ré) deverá apresentar a contestação e todos os

documentos em meio eletrônico oficial

(http:/pje.trt9.jus.br/primeirograu), ATÉ O DIA E HORÁRIO DA

AUDIÊNCIA, atentando para a legibilidade e a correta classificação

dos documentos, sob as penas do art. 400 do CPC. Não se admitirá

a apresentação de contestação ou documentos por meio físico ou

de dispositivos móveis (p. ex., pendrives, CDs, DVDs ou cartões de

memória).

As demais provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas (no máximo 2) deverão vir em Juízo

independentemente de intimação (art. 852-h, §2º da CLT). Só será

deferida intimação de testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer. Não comparecendo a testemunha

intimada, o juiz poderá determinar sua imediata condução

coercitiva, conforme art. 852-H, §3º.

As testemunhas das partes, residentes fora desta jurisdição, serão

ouvidas na mesma oportunidade, virtualmente. Assim, deverá ser

informado, no prazo de até 05 dias antes da audiência, para que

seja disponibilizado nos autos o link e as orientações de uso da

Plataforma Zoom por meio de certidão, independentemente de

intimação, sob pena de preclusão e serem ouvidas somente as

testemunhas presentes na audiência.

Ciência às partes de que o acesso da testemunha à Plataforma

Zoom, para a realização da audiência virtual, será de

responsabilidade das partes e advogados sendo que não haverá

adiamento por impossibilidade de acesso.

No caso de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL, esta

deve ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento

da notificação, sob pena de prorrogação da competência.

Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000307-41.2024.5.09.0129
RECLAMANTE MARIA JOSE BATISTA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO DE FRANÇA(OAB:
57177/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 973f375

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do ajuizamento da presente

demanda.

Londrina, 19 de março de 2024

Aline M. C. Abreu

Técnico Judiciário

DESPACHO

Designo AUDIÊNCIA UNA (PRESENCIAL) para o dia 17/07/2024,

às 10hr.

As partes deverão comparecerpara prestar depoimento, sob as

penas do art. 844 da CLT. O réu poderá se fazer representar por

preposto, na forma do art. 843, § 1º da CLT.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Processo

Judicial Eletrônico - PJe - Resolução CSJT 185/2017). Desse modo,

o(a) réu(ré) deverá apresentar a contestação e todos os
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documentos em meio eletrônico oficial

(http:/pje.trt9.jus.br/primeirograu), ATÉ O DIA E HORÁRIO DA

AUDIÊNCIA, atentando para a legibilidade e a correta classificação

dos documentos, sob as penas do art. 400 do CPC. Não se admitirá

a apresentação de contestação ou documentos por meio físico ou

de dispositivos móveis (p. ex., pendrives, CDs, DVDs ou cartões de

memória).

As demais provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas (no máximo 2) deverão vir em Juízo

independentemente de intimação (art. 852-h, §2º da CLT). Só será

deferida intimação de testemunha que, comprovadamente

convidada, deixar de comparecer. Não comparecendo a testemunha

intimada, o juiz poderá determinar sua imediata condução

coercitiva, conforme art. 852-H, §3º.

As testemunhas das partes, residentes fora desta jurisdição, serão

ouvidas na mesma oportunidade, virtualmente. Assim, deverá ser

informado, no prazo de até 05 dias antes da audiência, para que

seja disponibilizado nos autos o link e as orientações de uso da

Plataforma Zoom por meio de certidão, independentemente de

intimação, sob pena de preclusão e serem ouvidas somente as

testemunhas presentes na audiência.

Ciência às partes de que o acesso da testemunha à Plataforma

Zoom, para a realização da audiência virtual, será de

responsabilidade das partes e advogados sendo que não haverá

adiamento por impossibilidade de acesso.

No caso de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL, esta

deve ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento

da notificação, sob pena de prorrogação da competência.

Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000647-24.2020.5.09.0129
RECLAMANTE SUNAMITA ALVES DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE GOMES
PERUSSI(OAB: 75627/PR)

RECLAMADO ROSELI MARA FIGUEIRA
PRECINATO ALCANTARA

ADVOGADO MARCIA GABRIELA BILBAO LA
VIEJA(OAB: 55914/PR)

RECLAMADO LUCIANA KOURI LOPES

ADVOGADO BRUNA FONSECA DE FREITAS
ASSIS(OAB: 96505/PR)

RECLAMADO SIMETRIA FASHION CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO CORDEVALDO NASCIMENTO
CONCEICAO

ADVOGADO ELITON ARAUJO CARNEIRO(OAB:
14389/PR)

RECLAMADO FOREMAN CONFECCOES FALIDO
LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO RODOLFO KOURI

ADVOGADO BRUNA FONSECA DE FREITAS
ASSIS(OAB: 96505/PR)

RECLAMADO RUBENS MILESKI

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO APARECIDO SIDNEI ALVES

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO PANTEX CONFECCOES LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO LKL LAVANDERIA LTDA

ADVOGADO BRUNA FONSECA DE FREITAS
ASSIS(OAB: 96505/PR)

RECLAMADO BRUNNA ROCHA KHOURI

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

RECLAMADO IMAGE CONFECCOES DE ROUPAS
LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO
OLIVEIRA(OAB: 57287/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUNAMITA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SUNAMITA ALVES DA SILVA

Fica V. Sa. intimada para manifestar-se, no prazo de 15 dias,

acerca da contestação apresentada pelos sócios ao incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa, devendo

especificar as provas que pretende produzir, de forma justificada,

sob pena de indeferimento daquelas impertinentes ou inúteis, nos

termos do artigo 135 do CPC, aplicado ao processo do trabalho por

força do artigo 855-A, da CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000188-80.2024.5.09.0129
RECLAMANTE JHONY QUERUBIM DOS SANTOS

ADVOGADO JADE CARDOSO SILVA(OAB:
91881/PR)

RECLAMADO AGRO GROUP INDUSTRIA
ALIMENTICIA LTDA

RECLAMADO CARLOS APARECIDO DA SILVA

RECLAMADO AC - COMERCIO DE CARNES -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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  - JHONY QUERUBIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 338819d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão do e-carta com a

informação de "Entrega não efetuada - ENDEREÇO INSUFICIENTE

PARA ENTREGA" de ID db2e361.

Londrina, 19 de março de 2024

Aline Michele Candido Abreu

Técnico Judiciário

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que apresente o correto e atualizado

endereço da ré, em 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da

petição inicial, nos termos do art. 321 do CPC, combinado com

súmula 263 do C.TST, com a consequente extinção do processo

sem resolução do mérito, ante o contido no art. 485, I e IV do CPC.

Eventual pedido de realização de consultas a convênios deve vir

acompanhado de documentos que comprovem a realização de

diligências pela parte autora na busca do atual endereço da ré, seja

pelo site da Receita Federal, internet e/ou pela juntada de contrato

social, a fim de verificar quanto aos sócios e seus respectivos

endereços.

Ressalta-se que não cabe ao Judiciário realizar diligências que

estão ao alcance da parte, notadamente quando representadas por

advogado.

Apresentado o novo endereço, cite-se o réu.

Silente, voltem os autos conclusos.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    MAYRA CRISTINA NAVARRO GUELFI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000958-78.2021.5.09.0129
RECLAMANTE CALEBE NUNES CARDOSO

ADVOGADO GABRIELA SILVERIO
BIEMBENGUTE(OAB: 99080/PR)

ADVOGADO BRUNA BALTHAZAR DE
PAULA(OAB: 65708/PR)

ADVOGADO ANGELITA CAROLINY VILELA
SALVADOR(OAB: 79939/PR)

RECLAMADO PROSIGA - VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO NILZA APARECIDA SACOMAN
BAUMANN DE LIMA(OAB: 38418/PR)

ADVOGADO NICOLE KOTARSKI CINTRA
FEIJO(OAB: 116550/PR)

RECLAMADO LINESERV SERVICOS DE
SEGURANCA ELETRONICA LTDA

RECLAMADO LINE FORT - DEFESA PATRIMONIAL
E PESSOAL EIRELI

RECLAMADO AVANTY SECURITY LTDA

ADVOGADO DENISE TEIXEIRA FULTON
SCHIMIT(OAB: 49920/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVANTY SECURITY LTDA

  - PROSIGA - VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03b5775

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão das petições Id 62c8906, Id

52b3eae e Id 24021b8.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnico Judiciário

DESPACHO

1) Considerando que as partes pretendem a produção prova oral

em audiência, designo o dia 29/05/2024, às 14h00min, para

instrução do feito em relação à responsabilidade de cada ré,

conforme previsto por ocasião da homologação do acordo, devendo

as partes comparecerem para prestar depoimento, sob pena de

confissão quanto a matéria fática.

2) A audiência de instrução designada nos autos em referência será

exclusivamente de forma presencial, devendo as partes e

procuradores comparecerem na sala de audiência para participação

do ato, sob pena de confissão quanto a matéria de fato e as

testemunhas também deverão comparecer presencialmente, sob

pena de preclusão.

3) A testemunha Reinaldo Chiconato, residente fora desta

jurisdição, será ouvida na mesma oportunidade, virtualmente.

Será disponibilizado nos autos o link e as orientações de uso

da Plataforma Zoom através de certidão, independentemente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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de intimação.

4) O interesse na oitiva de outras testemunhas na mesma

condição deverá ser informado, no prazo de até 05 dias antes

da audiência, sob pena de preclusão e serem ouvidas somente

as testemunhas presentes na audiência.

5) Intimem-se. 

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000958-78.2021.5.09.0129
RECLAMANTE CALEBE NUNES CARDOSO

ADVOGADO GABRIELA SILVERIO
BIEMBENGUTE(OAB: 99080/PR)

ADVOGADO BRUNA BALTHAZAR DE
PAULA(OAB: 65708/PR)

ADVOGADO ANGELITA CAROLINY VILELA
SALVADOR(OAB: 79939/PR)

RECLAMADO PROSIGA - VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO NILZA APARECIDA SACOMAN
BAUMANN DE LIMA(OAB: 38418/PR)

ADVOGADO NICOLE KOTARSKI CINTRA
FEIJO(OAB: 116550/PR)

RECLAMADO LINESERV SERVICOS DE
SEGURANCA ELETRONICA LTDA

RECLAMADO LINE FORT - DEFESA PATRIMONIAL
E PESSOAL EIRELI

RECLAMADO AVANTY SECURITY LTDA

ADVOGADO DENISE TEIXEIRA FULTON
SCHIMIT(OAB: 49920/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALEBE NUNES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03b5775

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão das petições Id 62c8906, Id

52b3eae e Id 24021b8.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnico Judiciário

DESPACHO

1) Considerando que as partes pretendem a produção prova oral

em audiência, designo o dia 29/05/2024, às 14h00min, para

instrução do feito em relação à responsabilidade de cada ré,

conforme previsto por ocasião da homologação do acordo, devendo

as partes comparecerem para prestar depoimento, sob pena de

confissão quanto a matéria fática.

2) A audiência de instrução designada nos autos em referência será

exclusivamente de forma presencial, devendo as partes e

procuradores comparecerem na sala de audiência para participação

do ato, sob pena de confissão quanto a matéria de fato e as

testemunhas também deverão comparecer presencialmente, sob

pena de preclusão.

3) A testemunha Reinaldo Chiconato, residente fora desta

jurisdição, será ouvida na mesma oportunidade, virtualmente.

Será disponibilizado nos autos o link e as orientações de uso

da Plataforma Zoom através de certidão, independentemente

de intimação.

4) O interesse na oitiva de outras testemunhas na mesma

condição deverá ser informado, no prazo de até 05 dias antes

da audiência, sob pena de preclusão e serem ouvidas somente

as testemunhas presentes na audiência.

5) Intimem-se. 

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000838-16.2013.5.09.0129
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO ANA REGINA PEREIRA
SAPATEIRO(OAB: 67346/PR)

RECLAMADO LUCAS COSTA DE SOUZA

RECLAMADO JOSE FERNANDO CANDIDO DE
SOUZA

RECLAMADO FUSION FACHADAS ESPECIAIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Distribuição dos Feitos de Recife/PB

TERCEIRO
INTERESSADO

G. COSTA DE SOUZA FACHADAS

ADVOGADO DANIEL DUARTE SARAGOCA DE
OLIVEIRA(OAB: 37979/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Fórum Trabalhista de Jaboatão dos
Guararapes

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9adb19

proferido nos autos.
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CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão dos ofícios Id 8b1e1ad, Id

5ecfeba, Id aaa88e0, Id 463b09b, Id e16ff07, Id 25808ad, Id

7aa5d35 e Id eb04926 e da certidão Id 5852c38.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

A fim de evitar tumulto processual excluam-se dos autos os

expedientes juntados sob Id 6b27116, já que pertinem a atos

constitutivos do Banco Agibank, mantendo tão somente o ofício

propriamente dito.

Assinale-se como inválido o endereço em que a diligência para

citação do executado JOSE FERNANDO CANDIDO DE SOUZA

resultou infrutífera. Intime-se o exequente para manifestação acerca

da certidão negativa da Oficial de Justiça - Id 5852c38 - para fins de

indicação de outras providências, em dez dias. Dê-se vista à parte

exequente, ainda, das respostas recepcionadas das instituições

financeiras.

Junte-se aos autos o resultado da diligência efetuada junto ao

SISBAJUD - Id dabee7b.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000162-53.2022.5.09.0129
RECLAMANTE GEDIAO JORGE

ADVOGADO LARA LAUDENIR APARECIDA
GALETTI(OAB: 77275/PR)

ADVOGADO CARINA FENIMAN FRANCESCON
OLIVEIRA(OAB: 42851/PR)

ADVOGADO BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA
MOURA(OAB: 16588/PR)

RECLAMADO WILSON RICARDO SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO MACRI JUNIOR(OAB:
65442/PR)

RECLAMADO FWR METALMECANICA EIRELI

ADVOGADO JULIO MACRI JUNIOR(OAB:
65442/PR)

RECLAMADO FABIANA BERTIPAGLIA MARTINS

ADVOGADO JULIO MACRI JUNIOR(OAB:
65442/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

FAST ARIAM EQUIPAMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Santander - Ag. 951

PERITO RODRIGO MULLER

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEDIAO JORGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d9bace

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão do ofício Id 999b87e e das

certidões Id a8a9efd, Id 804551e e Id 36a22c8.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

Dê-se ciência ao exequente quanto aos esclarecimentos prestados

pelo Banco Santander. Intime-se.

Após, aguarde-se por mais dez dias a manifestação da empresa

FAST ARIAM EQUIPAMENTOS LTDA.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001516-26.2016.5.09.0129
RECLAMANTE MAURO APARECIDO PEREIRA DE

MELLO

ADVOGADO VICTOR MATHEUS APARECIDO
LISSI(OAB: 45824/PR)

ADVOGADO RENNE PUNHAGUI DE MELLO(OAB:
99168/PR)

RECLAMADO JOSE SIDALINO RIBEIRO

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SONIA APARECIDA LIMA PORTO

ADVOGADO LEONARDO MIZUNO(OAB:
29568/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIVALDO JOSE NUNES PORTO

ADVOGADO LEONARDO MIZUNO(OAB:
29568/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO APARECIDO PEREIRA DE MELLO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39475c5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão das certidões Id 5e9a17e e Id

058a93c e dos ofícios Id 20fcf2a e Id beb8673.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

Verifica-se que o endereço indicado pela empresa Vivo S.A.

encontra-se assinalado no cadastro da parte como inválido, sob a

justificativa de "mudou-se". Observe-se que se trata de cadastro

relativo a contrato já rescindido.

Intime-se a parte exequente para indicar o endereço correto das

empresas Net e Claro, em cinco dias.

Aguardem-se repostas das empresas TIM, Oi e Sercomtel.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001448-47.2012.5.09.0863
RECLAMANTE MARIA CRISTINA BEZERRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

RECLAMADO GLEVIN-CONFECCOES LTDA

ADVOGADO EDUARDO KUTIANSKI
FRANCO(OAB: 35374/PR)

RECLAMADO MARGARETH ERONDA KOSLOVSKI

RECLAMADO HABTO CONFECCOES LTDA

ADVOGADO EDUARDO KUTIANSKI
FRANCO(OAB: 35374/PR)

RECLAMADO MARCOS TADEU KOSLOVSKI

ADVOGADO EDUARDO KUTIANSKI
FRANCO(OAB: 35374/PR)

RECLAMADO OBRA PRIMA CONFECCOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATO DE NOTAS E
PROTESTOS DE TITULOS DE
ITAPOA

TERCEIRO
INTERESSADO

5 OFICIO DE NOTAS COMARCA DE
LONDRINA

TERCEIRO
INTERESSADO

8 SERVENTIA NOTARIAL DE
LONDRINA

TERCEIRO
INTERESSADO

NONA SERVENTIA NOTARIAL DA
SEDE DA COMARCA DE LONDRINA

PERITO NILSON CAMPIOLO

TERCEIRO
INTERESSADO

14 SERVENTIA NOTARIAL DA SEDE
DA COMARCA DE LONDRINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA BEZERRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdec392

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara em razão do resultado negativo das diligências

realizadas para localização de bens passíveis de penhora.

RAFAELA FABBRI CESAR JORGE

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Infrutíferas as diligências empreendidas para tentativa de garantia

da execução, intime-se a parte autora para, no prazo de trinta dias,

indicar bens passíveis de penhora ou requerer o que entender de

direito com vista ao efetivo prosseguimento da execução, sob pena

de suspensão do feito, com início da contagem do prazo

prescricional previsto no art. 11-A, da CLT, independentemente de

nova intimação. Neste caso, o processo será suspenso ou

sobrestado por execução frustrada, até que seja disponibilizado o

código valor 12.259 ("suspenso ou sobrestado o processo por

prescrição intercorrente"), mencionado no art. 128 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Decorrido o referido prazo, venham os autos conclusos para

extinção da execução.

Intimem-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000976-65.2022.5.09.0129
RECLAMANTE EDNALDA PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO JESSICA MIGUEL SILVA
OLIVEIRA(OAB: 92951/PR)

ADVOGADO FLAVIO NIXON PETRILO(OAB:
23692/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.
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ADVOGADO SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO(OAB: 19071/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

ADVOGADO JULIANA PERELLES(OAB: 29226/PR)

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO RAFAELA MATEOS PEREZ(OAB:
484038/SP)

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

ADVOGADO LEANDRO ALVES DE SOUZA(OAB:
495070/SP)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA.

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LASPRO CONSULTORES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3378fa

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que em 18/03/2024 venceu o prazo de cinco dias para

apresentação de embargos à execução, contados da data da

garantia do Juízo e faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz

do Trabalho desta Vara.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

1 - Não impugnados os cálculos de liquidação, com o saldo

existente na conta judicial nº 04922080-6, liberem-se ao autor o seu

crédito e os honorários advocatícios e ao contador. Recolham-se a

contribuição previdenciária e as custas processuais em guias

próprias. Antes, porém, intime-se a parte autora para indicar número

de conta para fins de transferência de seu crédito, sob pena de

expedição de alvará para saque diretamente junto à agência

depositária.

2 - Sendo insuficiente o saldo da conta, certifique-se nos autos e

intime-se a parte ré para, no prazo de 48 horas, efetuar o

pagamento da diferença encontrada, sob pena de prosseguimento

da execução.

3 - Comprovados todos os pagamentos, libere-se à ré eventual

saldo remanescente na conta judicial.

4 - Dê-se ciência ao Administrador Judicial da primeira ré quanto

aos pagamentos efetuados para fins de extinção de eventual

habilitação dos créditos mediante a certidão anteriormente

expedida.

5 - Comprovados os saques, estando adimplida a prestação

jurisdicional, proceda a Secretaria ao registro dos pagamentos

efetuados nos autos. Havendo qualquer pendência que impeça o

arquivamento dos autos, tais como penhoras, valores pendentes de

liberação, entre outros, desde já ficam autorizadas as providências

necessárias pela Secretaria. Tudo cumprido, proceda-se à extinção

da execução por meio da tarefa " julgamento - profer ir

sentença",conforme orientação da D. Corregedoria Regional

mediante Ofício Circular nº 001/2018.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000976-65.2022.5.09.0129
RECLAMANTE EDNALDA PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO JESSICA MIGUEL SILVA
OLIVEIRA(OAB: 92951/PR)

ADVOGADO FLAVIO NIXON PETRILO(OAB:
23692/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO(OAB: 19071/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

ADVOGADO JULIANA PERELLES(OAB: 29226/PR)

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO RAFAELA MATEOS PEREZ(OAB:
484038/SP)

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

ADVOGADO LEANDRO ALVES DE SOUZA(OAB:
495070/SP)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA.

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3378fa

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que em 18/03/2024 venceu o prazo de cinco dias para

apresentação de embargos à execução, contados da data da

garantia do Juízo e faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz

do Trabalho desta Vara.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

1 - Não impugnados os cálculos de liquidação, com o saldo

existente na conta judicial nº 04922080-6, liberem-se ao autor o seu

crédito e os honorários advocatícios e ao contador. Recolham-se a

contribuição previdenciária e as custas processuais em guias

próprias. Antes, porém, intime-se a parte autora para indicar número

de conta para fins de transferência de seu crédito, sob pena de

expedição de alvará para saque diretamente junto à agência

depositária.

2 - Sendo insuficiente o saldo da conta, certifique-se nos autos e

intime-se a parte ré para, no prazo de 48 horas, efetuar o

pagamento da diferença encontrada, sob pena de prosseguimento

da execução.

3 - Comprovados todos os pagamentos, libere-se à ré eventual

saldo remanescente na conta judicial.

4 - Dê-se ciência ao Administrador Judicial da primeira ré quanto

aos pagamentos efetuados para fins de extinção de eventual

habilitação dos créditos mediante a certidão anteriormente

expedida.

5 - Comprovados os saques, estando adimplida a prestação

jurisdicional, proceda a Secretaria ao registro dos pagamentos

efetuados nos autos. Havendo qualquer pendência que impeça o

arquivamento dos autos, tais como penhoras, valores pendentes de

liberação, entre outros, desde já ficam autorizadas as providências

necessárias pela Secretaria. Tudo cumprido, proceda-se à extinção

da execução por meio da tarefa " julgamento - profer ir

sentença",conforme orientação da D. Corregedoria Regional

mediante Ofício Circular nº 001/2018.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000976-65.2022.5.09.0129
RECLAMANTE EDNALDA PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO JESSICA MIGUEL SILVA
OLIVEIRA(OAB: 92951/PR)

ADVOGADO FLAVIO NIXON PETRILO(OAB:
23692/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO(OAB: 19071/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

ADVOGADO JULIANA PERELLES(OAB: 29226/PR)

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO RAFAELA MATEOS PEREZ(OAB:
484038/SP)

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

ADVOGADO LEANDRO ALVES DE SOUZA(OAB:
495070/SP)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA.

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDA PEREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3378fa

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que em 18/03/2024 venceu o prazo de cinco dias para

apresentação de embargos à execução, contados da data da

garantia do Juízo e faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz

do Trabalho desta Vara.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

1 - Não impugnados os cálculos de liquidação, com o saldo

existente na conta judicial nº 04922080-6, liberem-se ao autor o seu

crédito e os honorários advocatícios e ao contador. Recolham-se a

contribuição previdenciária e as custas processuais em guias

próprias. Antes, porém, intime-se a parte autora para indicar número

de conta para fins de transferência de seu crédito, sob pena de
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expedição de alvará para saque diretamente junto à agência

depositária.

2 - Sendo insuficiente o saldo da conta, certifique-se nos autos e

intime-se a parte ré para, no prazo de 48 horas, efetuar o

pagamento da diferença encontrada, sob pena de prosseguimento

da execução.

3 - Comprovados todos os pagamentos, libere-se à ré eventual

saldo remanescente na conta judicial.

4 - Dê-se ciência ao Administrador Judicial da primeira ré quanto

aos pagamentos efetuados para fins de extinção de eventual

habilitação dos créditos mediante a certidão anteriormente

expedida.

5 - Comprovados os saques, estando adimplida a prestação

jurisdicional, proceda a Secretaria ao registro dos pagamentos

efetuados nos autos. Havendo qualquer pendência que impeça o

arquivamento dos autos, tais como penhoras, valores pendentes de

liberação, entre outros, desde já ficam autorizadas as providências

necessárias pela Secretaria. Tudo cumprido, proceda-se à extinção

da execução por meio da tarefa " julgamento - profer ir

sentença",conforme orientação da D. Corregedoria Regional

mediante Ofício Circular nº 001/2018.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001020-50.2023.5.09.0129
RECLAMANTE TIAGO RIOS DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCELA TINPH RIBEIRO(OAB:
92893/PR)

RECLAMADO YANO COMERCIO E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARLON TINI(OAB: 80991/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YANO COMERCIO E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4bc1ad5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da composição firmada entre as

partes.

CRISTIANE PIZI FAGA

Técnico Judiciário

DECISÃO

1) Homologo o acordo noticiado pelas partes, nos termos do art.

831 da CLT, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos.

2) Considerando que o pagamento refere-se a parcelas

integramente de natureza indenizatória, não haverá incidência de

contribuições previdenciárias e fiscais.

3) Custas no importe de R$ 600,00, incidentes sobre o valor total do

acordo, dispensadas em benefício do acordo.

4) Não noticiando as partes o descumprimento do presente acordo

até 10 dias do vencimento da última parcela, o mesmo considerar-

se-á cumprido.

5) Considerando o disposto na Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47,

de 07/07/2023, em vigor a partir de 01/09/2023, bem como o

requerimento formulado pela Advocacia Geral da União, por meio

do Ofício nº 00012/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU, esta poderá

deixar de se manifestar quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo judicial for inferior ao valor de

R$ 40.000,00. Assim, ficam dispensadas, nos presentes autos, as

intimações da União Federal previstas nos artigos 832, § 4º e 879, §

3º, da CLT. 

6) Retirem-se os autos da pauta de audiências e intimem-se as

partes.

7) Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001020-50.2023.5.09.0129
RECLAMANTE TIAGO RIOS DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCELA TINPH RIBEIRO(OAB:
92893/PR)

RECLAMADO YANO COMERCIO E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARLON TINI(OAB: 80991/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO RIOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4bc1ad5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da composição firmada entre as

partes.

CRISTIANE PIZI FAGA

Técnico Judiciário

DECISÃO

1) Homologo o acordo noticiado pelas partes, nos termos do art.

831 da CLT, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos.

2) Considerando que o pagamento refere-se a parcelas

integramente de natureza indenizatória, não haverá incidência de

contribuições previdenciárias e fiscais.

3) Custas no importe de R$ 600,00, incidentes sobre o valor total do

acordo, dispensadas em benefício do acordo.

4) Não noticiando as partes o descumprimento do presente acordo

até 10 dias do vencimento da última parcela, o mesmo considerar-

se-á cumprido.

5) Considerando o disposto na Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47,

de 07/07/2023, em vigor a partir de 01/09/2023, bem como o

requerimento formulado pela Advocacia Geral da União, por meio

do Ofício nº 00012/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU, esta poderá

deixar de se manifestar quando o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo judicial for inferior ao valor de

R$ 40.000,00. Assim, ficam dispensadas, nos presentes autos, as

intimações da União Federal previstas nos artigos 832, § 4º e 879, §

3º, da CLT. 

6) Retirem-se os autos da pauta de audiências e intimem-se as

partes.

7) Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001051-70.2023.5.09.0129
RECLAMANTE ALEX DE ANDRADE ORIGUELA

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

RECLAMADO NEW LIFE GESTAO PRISIONAL
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEW LIFE GESTAO PRISIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte NEW LIFE GESTAO PRISIONAL LTDA intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de julgamento" designada

para 12/04/2024 17:10 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de julgamento•

Data: 12/04/2024 17:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/h3mt7•

ID da Reunião: 82191881626•

Senha: mVH6qw8pL0•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82191881626?pwd=dTJjdnZhZHBKV0pzSWwxU0c3Nn

V0UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001051-70.2023.5.09.0129
RECLAMANTE ALEX DE ANDRADE ORIGUELA

ADVOGADO LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

ADVOGADO ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076/PR)

RECLAMADO NEW LIFE GESTAO PRISIONAL
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DE ANDRADE ORIGUELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ALEX DE ANDRADE ORIGUELA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de julgamento" designada para

12/04/2024 17:10 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de julgamento•

Data: 12/04/2024 17:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/h3mt7•

ID da Reunião: 82191881626•

Senha: mVH6qw8pL0•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82191881626?pwd=dTJjdnZhZHBKV0pzSWwxU0c3Nn

V0UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0001266-46.2023.5.09.0129
EMBARGANTE JAISON ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO LUIS PEREIRA
OLIVEIRA(OAB: 118357/RS)

EMBARGADO WAGNER APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO JULIO ANTONIO BARBETA(OAB:
38744/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAISON ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica Vsa. intimado: "(...) intime-se a parte autora para, no prazo de

cinco dias, indicar de forma objetiva as demais provas que pretende

produzir, bem como delimitar a matéria controvertida que será

objeto de prova, sob pena de indeferimento.".

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALINE MICHELE CANDIDO ABREU

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000538-73.2021.5.09.0129
RECLAMANTE JUSCILENE SOARES CALIXTO

ADVOGADO MARCELA TINPH RIBEIRO(OAB:
92893/PR)

ADVOGADO LUANA FERRARI DIAS DA
SILVA(OAB: 93496/PR)

RECLAMADO NADIR DO ROCIO VIANA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCELIA APARECIDA VIANA
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TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCILENE SOARES CALIXTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d2134e

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que consultando o google confirmei o endereço da Agência

3770 do Banco Itaú Unibanco, conforme abaixo:

Informações sobre: Agência 3770 - Itaú Unibanco

CNPJ: 60701190/769-33

Código da Agência: 3770

Nome da Agência: Londrina/ouro Verde - Itaú Unibanco

Ramo de atividade: Agências Bancárias

Telefone: 30034828

Endereço: Av. Parana, 540 - CEP: 86010-390

Bairro: Centro, Londrina

Estado: Paraná - PR

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão do ofício Id 8fe3741 e certidão Id

65cd764.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DESPACHO

Verifica-se que a transferência havida junto ao Banco do Brasil deu-

se por ordem judicial, conforme documento apresentado pelo

banco, o que descaracteriza o alegado uso indevido dos valores ou

dilapidação do patrimônio. Dê-se ciência à exequente. Intime-se.

Reiterem-se os ofícios à Caixa Econômica Federal e ao Banco Itau

Unibanco, assinalando prazo de dez dias para a resposta e fazendo

constar as advertências mencionadas no despacho Id 86c7308, a

serem entregues por Oficial de Justiça.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000083-45.2024.5.09.0019
EXEQUENTE SIND.TRAB.EMP.REF.COL.CONV.CO

Z REST.IND.R.N.O.EST.PR

ADVOGADO GUSTAVO ANDRADE HUMMEL(OAB:
80748/PR)

EXECUTADO RISOTOLANDIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MAURO JOSELITO BORDIN(OAB:
15755/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2c14cf

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão da petição Id d5ad909.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DECISÃO

1. Homologo o acordo noticiado pelas partes, nos termos do art.

831, da CLT, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos.

2. Intime-se a reclamada para que proceda ao recolhimento

espontâneo das contribuições previdenciárias conforme

discriminação de verbas ora apresentada, em até 30 dias após o

pagamento do acordo, sob pena de execução.

3. Responde a reclamada pelo pagamento das custas processuais

no importe de R$ 10,64, devendo comprovar nos autos o

recolhimento no prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento

da execução, mediante a juntada nos autos da respectiva guia

GRU, preenchida com a identificação do processo, contribuinte

(executada) - UG 080012 - Gestão 00001 - Código de recolhimento:

18740-2 STN-Custas Judiciais.

4. Tendo em vista os termos da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47,

de 07/07/2023, em vigor a partir de 01/09/2023, bem como o

requerimento formulado pela Advocacia Geral da União, por meio

do Ofício nº 00012/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU, de dispensa

de intimação da União, nos feitos atingidos pela referida norma, que
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elevou para R$ 40.000,00 o parâmetro de valor para dispensa da

prática de atos processuais da União, nos processos da Justiça do

Trabalho relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias

e imposto de renda retido na fonte, objeto do despacho DES SGJ

448/2023, da Presidência deste E. Tribunal, ficam dispensadas, nos

presentes autos, as intimações previstas nos artigos 832, § 4º e

879, § 3º, da CLT.

5. Cumprido integralmente o acordo e comprovados o recolhimento

previdenciário e das custas, estando adimplida a prestação

jurisdicional, proceda a Secretaria ao registro das parcelas pagas, à

conferência dos autos quanto à ausência de pendências e à

extinção do cumprimento da sentença.

6. Após, remetam-se os autos ao arquivo geral.

7. Intimem-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000083-45.2024.5.09.0019
EXEQUENTE SIND.TRAB.EMP.REF.COL.CONV.CO

Z REST.IND.R.N.O.EST.PR

ADVOGADO GUSTAVO ANDRADE HUMMEL(OAB:
80748/PR)

EXECUTADO RISOTOLANDIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MAURO JOSELITO BORDIN(OAB:
15755/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND.TRAB.EMP.REF.COL.CONV.COZ
REST.IND.R.N.O.EST.PR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2c14cf

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara em razão da petição Id d5ad909.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Técnica Judiciária

DECISÃO

1. Homologo o acordo noticiado pelas partes, nos termos do art.

831, da CLT, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos.

2. Intime-se a reclamada para que proceda ao recolhimento

espontâneo das contribuições previdenciárias conforme

discriminação de verbas ora apresentada, em até 30 dias após o

pagamento do acordo, sob pena de execução.

3. Responde a reclamada pelo pagamento das custas processuais

no importe de R$ 10,64, devendo comprovar nos autos o

recolhimento no prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento

da execução, mediante a juntada nos autos da respectiva guia

GRU, preenchida com a identificação do processo, contribuinte

(executada) - UG 080012 - Gestão 00001 - Código de recolhimento:

18740-2 STN-Custas Judiciais.

4. Tendo em vista os termos da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47,

de 07/07/2023, em vigor a partir de 01/09/2023, bem como o

requerimento formulado pela Advocacia Geral da União, por meio

do Ofício nº 00012/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU, de dispensa

de intimação da União, nos feitos atingidos pela referida norma, que

elevou para R$ 40.000,00 o parâmetro de valor para dispensa da

prática de atos processuais da União, nos processos da Justiça do

Trabalho relacionados à cobrança de contribuições previdenciárias

e imposto de renda retido na fonte, objeto do despacho DES SGJ

448/2023, da Presidência deste E. Tribunal, ficam dispensadas, nos

presentes autos, as intimações previstas nos artigos 832, § 4º e

879, § 3º, da CLT.

5. Cumprido integralmente o acordo e comprovados o recolhimento

previdenciário e das custas, estando adimplida a prestação

jurisdicional, proceda a Secretaria ao registro das parcelas pagas, à

conferência dos autos quanto à ausência de pendências e à

extinção do cumprimento da sentença.

6. Após, remetam-se os autos ao arquivo geral.

7. Intimem-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACPCiv-0000540-72.2023.5.09.0129
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO HENRIQUE JOSE DA ROCHA(OAB:
36568/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2817
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b780303

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, a pedido.

PAULA NADYA MELANDA MENDES

Assessora Assistente de Juiz

DESPACHO

Para melhor esclarecimentos dos fatos ventilados em audiência

determino a reabertura da instrução processual e a nova oitiva das

testemunhas da reclamada.

Em razão disso, retirem-se os autos da pauta de julgamento.

Redesigno a audiência de instrução para o dia 21/03/2024 às 13h30

e determino o comparecimento das partes, inclusive do preposto da

reclamada, das testemunhas da reclamada, sendo que o

comparecimento da testemunha da parte autora se dá por

videoconferência.

Intimem-se.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL JOSE DE ALMEIDA PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000869-84.2023.5.09.0129
RECLAMANTE KATWREEN SOARES DE BARROS

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO LEAL
CIANCA(OAB: 71121/PR)

RECLAMADO PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

PERITO PAULO SERGIO DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATWREEN SOARES DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PROCURADORES DAS PARTES - DEJT

Ficam as partes intimadas do Laudo Pericial apresentado pelo Sr.

Perito, para manifestação, querendo, no prazo de 5 dias.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALINE MICHELE CANDIDO ABREU

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000869-84.2023.5.09.0129
RECLAMANTE KATWREEN SOARES DE BARROS

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO LEAL
CIANCA(OAB: 71121/PR)

RECLAMADO PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

PERITO PAULO SERGIO DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PROCURADORES DAS PARTES - DEJT

Ficam as partes intimadas do Laudo Pericial apresentado pelo Sr.

Perito, para manifestação, querendo, no prazo de 5 dias.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALINE MICHELE CANDIDO ABREU

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000075-63.2023.5.09.0129
RECLAMANTE IVANI DE ARAUJO

ADVOGADO VINICIUS RODRIGO PETRILO(OAB:
39864/PR)

RECLAMANTE JAQUELINE FERNANDA TERNERO

ADVOGADO VINICIUS RODRIGO PETRILO(OAB:
39864/PR)

RECLAMADO IRMAOS PORFIRIO LTDA

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO PAULO SERGIO DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANI DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PROCURADORES DAS PARTES - DEJT

Ficam as partes intimadas do Laudo Pericial apresentado pelo Sr.
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Perito, para manifestação, querendo, no prazo de 5 dias.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALINE MICHELE CANDIDO ABREU

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000075-63.2023.5.09.0129
RECLAMANTE IVANI DE ARAUJO

ADVOGADO VINICIUS RODRIGO PETRILO(OAB:
39864/PR)

RECLAMANTE JAQUELINE FERNANDA TERNERO

ADVOGADO VINICIUS RODRIGO PETRILO(OAB:
39864/PR)

RECLAMADO IRMAOS PORFIRIO LTDA

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO PAULO SERGIO DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE FERNANDA TERNERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PROCURADORES DAS PARTES - DEJT

Ficam as partes intimadas do Laudo Pericial apresentado pelo Sr.

Perito, para manifestação, querendo, no prazo de 5 dias.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALINE MICHELE CANDIDO ABREU

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000075-63.2023.5.09.0129
RECLAMANTE IVANI DE ARAUJO

ADVOGADO VINICIUS RODRIGO PETRILO(OAB:
39864/PR)

RECLAMANTE JAQUELINE FERNANDA TERNERO

ADVOGADO VINICIUS RODRIGO PETRILO(OAB:
39864/PR)

RECLAMADO IRMAOS PORFIRIO LTDA

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO PAULO SERGIO DE MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PROCURADORES DAS PARTES - DEJT

Ficam as partes intimadas do Laudo Pericial apresentado pelo Sr.

Perito, para manifestação, querendo, no prazo de 5 dias.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ALINE MICHELE CANDIDO ABREU

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000337-23.2017.5.09.0129
RECLAMANTE VALDELEI GONCALVES

ADVOGADO WAGNER PIROLO(OAB: 40440/PR)

RECLAMADO SANTO ZANIN III

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO BENEDITO BIASI ZANIN NETO

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO BRUNNA CAETANO BARBOSA
ZANIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SANTO ZANIN NETO

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO MARCELLA CAETANO BARBOSA
ZANIN DE ALMEIDA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

RECLAMADO SEARA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDELEI GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VALDELEI GONCALVES

Fica V. Sa. intimada para manifestar-se, no prazo de 15 dias,

acerca da contestação apresentada pelos sócios ao incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa, devendo

especificar as provas que pretende produzir, de forma justificada,

sob pena de indeferimento daquelas impertinentes ou inúteis, nos

termos do artigo 135 do CPC, aplicado ao processo do trabalho por
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força do artigo 855-A, da CLT.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

MARISA LOUREIRO DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CÂNDIDO

RONDON

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000507-03.2012.5.09.0668
RECLAMANTE PABLO GRANDE LAUSCH

ADVOGADO VALTECIR CESAR MANFROI(OAB:
25248/PR)

ADVOGADO JOCIMAR ROQUE MANFROI(OAB:
62000/PR)

RECLAMADO DANILO EDUARDO PADILHA

RECLAMADO DANIEL DIEGO PADILHA

RECLAMADO SINTONIA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANILO EDUARDO PADILHA

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL DIEGO PADILHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALGO A MAIS SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE IVO COSTA
SZYMANSKI(OAB: 68085/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO GRANDE LAUSCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PABLO GRANDE LAUSCH

INTIMAÇÃO

Fica a parte, por meio de seu(s) advogado(s), intimado da ata de

audiência abaixo:

"Em 15 de março de 2024, às 14:45,na sala de sessões da MM.

VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, sob a

direção telepresencial do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do Trabalho

CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR, vieram os autos

conclusos para deliberação em razão da composição informada nos

autos.

Ausentes as partes.

Conciliação:

Homologo a composição noticiada na petição ID dc1181a, nos

estritos termos, quanto ao crédito trabalhista.

1.

Os tributos decorrentes da presente transação serão

integralmente suportados pela parte Executada.

2.

Contribuições previdenciárias: deverá a Secretaria da Vara apurar

as contribuições previdenciárias devidas, observando-se o disposto

no § 5º do art. 43 da Lei 8.212/1991, no § 6º do art. 832 da CLT e

noitemII da OJ 24 da Seção Especializada em Execução do E.

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

Após, deverá(ão) o(s)Executado(s) ser(em) intimad(os)para

recolher ascontribuições previdenciárias devidas, no mesmo prazo

em que deva ser pago o acordo (§ 3º do art. 43 da Lei 8.212/1991).

A comprovação deverá ser feita nos autos com ajuntada da GPS

(identificada com o número dos autos - art. 889-A da CLT),

acompanhada da respectiva GFIP (art. 32, IV, da Lei 8.212/1991 c/c

art. 225, IV, do Decreto 3.048/1999 e art. 143, da IN DC/INSS

100/2003), no prazo de dez dias, contados após o prazo legal para

quitação da última contribuição, sob pena de execução (art. 114,

VIII, da CF).

No mesmo prazo e sob as mesmas cominações, deverãoser

quitadas as custas processuais apuradas nos autos, os honorários

do senhor Calculista (fixados no item 2 da decisão ID c677c4e) e

eventuais outras despesas.

Dispensada a manifestação da União prevista no art. 832, § 4º, da

CLT, conforme Ofício nº00012/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU e

Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023

(publicada no Diário Oficial da União em 08/08/2023,Edição

150,Seção1,Página2).

Cumprido o acordo e pagas as demais despesas processuais,

certifique-se acerca de eventuais pendências existentes nos autos,

juntando-se o extrato bancário das contas movimentadas, a fim de

verificar a inexistência de saldo, bem como eventuais restrições, tais

como BNDT, CNIB, Renajud, Protestos, etc.

Após, voltem conclusos para deliberação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Audiência encerrada às 14:49.".

[EB]

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 18 de março de 2024.

SERGIO RICARDI DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000695-10.2023.5.09.0668
RECLAMANTE SIRLENE BARBOSA

ADVOGADO ALCEMIR DA SILVA MORAES(OAB:
61810/PR)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA
FERNANDES(OAB: 86985/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)
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PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

PERITO ADINAN DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

Dr. Pedro Minuzzi Wild

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c83e6c

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por ALEXANDRE

LOVATTO CARMINATTI.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vista à Reclamada dos documentos juntados pela Reclamante (IDs

89f7a7c e 23783c9), pelo prazo de 5 (cinco) dias.

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 18 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001144-41.2018.5.09.0668
RECLAMANTE ELOI LUIZ DA SILVA

ADVOGADO MARCELA CRISTINA TEZOLIN(OAB:
27615/PR)

ADVOGADO MARILIA MARIA PAESE(OAB:
27931/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE SANTOS
DUARTE(OAB: 72670/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO KELY DALL IGNA FOGACA
HARLOS(OAB: 36042/PR)

ADVOGADO HILSON DUTRA UMPIERRE
JUNIOR(OAB: 59767/PR)

ADVOGADO DAYANI SIQUEIRA ZORZELLA(OAB:
65404/PR)

ADVOGADO SIMONE BEAL(OAB: 27934/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eda62f

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por JAQUELINE

KUSSABA.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por meio da petição de IDfb64094, o exequente informa que a

planilha de cálculos de ID 608aa3b, atualizada para o dia

01/03/2024, constou como última taxa “Selic simples” o mês de

01/2024, estando, desse modo, desatualizada, visto que não

aplicada a correção referente ao mês de fevereiro.

Intimada para se manifestar especificamente a respeito, a

executada, na petição de ID cfb871f, requer a intimação do

reclamante para que realize o pagamento dos honorários

sucumbenciais, conforme conta de ID 608aa3b e indica conta

bancária par transferência desse valor.

Analiso.

Razão assiste à exequente.

Por se tratar de taxa com índice pós fixado, nos cálculos de ID

608aa3b, a taxa SELIC que havia sido publicada era ainda do mês

de janeiro/2024.

Atualizado agora o valor após a divulgação da SELIC do mês de

fevereiro/2024, verifica-se que há uma diferença devida, consoante

planilha de cálculos acostada no ID 6dd8952, devida pela

executada.

Isso posto, abata-se os valores liberados nos créditos devidos ao

autor (principal e FGTS) e intime-se a executada para pagamento

da diferença devida, no prazo de cinco dias, sob pena de execução

do valor devido.

Com relação ao requerimento da executada, verifica-se que o autor

é beneficiário da justiça gratuita (item 8, ID bc0d0e5) e, tendo em

vistaa decisão proferida pelo E. STF, na ADI 5766, que declarou a

inconstitucionalidade da expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa” do §4º do artigo791-A da CLT, fica suspensa a

exigibilidade dos honorários sucumbenciais aos quais o

trabalhador(a), beneficiário(a) da justiça gratuita, fora condenado(a),

de modo que inviável a intimação do autor para pagamento de

referido valor. Intime-se.

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 18 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº CumSen-0000216-17.2023.5.09.0668
EXEQUENTE ISOLDE HEGELE

ADVOGADO RICARDO FERREIRA
FERNANDES(OAB: 86985/PR)

ADVOGADO ALCEMIR DA SILVA MORAES(OAB:
61810/PR)

EXECUTADO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
COPAGRIL

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISOLDE HEGELE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b19e8a3

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por ALEXANDRE

LOVATTO CARMINATTI.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Indefiro o requerimento de ID c4cf8ff, pelos fundamentos já

expostos no despacho anterior. Renove-se a intimação da parte

autora para que, no prazo de dez dias, cumpra o item "3" do referido

despacho, adequando os cálculos à decisão de embargos à

execução/impugnação à sentença de liquidação.

2. Após, voltem conclusos.

3. O parcelamento requerido pela executada será analisado após a

homologação dos cálculos readequados.

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 18 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001144-41.2018.5.09.0668
RECLAMANTE ELOI LUIZ DA SILVA

ADVOGADO MARCELA CRISTINA TEZOLIN(OAB:
27615/PR)

ADVOGADO MARILIA MARIA PAESE(OAB:
27931/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE SANTOS
DUARTE(OAB: 72670/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO KELY DALL IGNA FOGACA
HARLOS(OAB: 36042/PR)

ADVOGADO HILSON DUTRA UMPIERRE
JUNIOR(OAB: 59767/PR)

ADVOGADO DAYANI SIQUEIRA ZORZELLA(OAB:
65404/PR)

ADVOGADO SIMONE BEAL(OAB: 27934/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOI LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eda62f

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por JAQUELINE

KUSSABA.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por meio da petição de IDfb64094, o exequente informa que a

planilha de cálculos de ID 608aa3b, atualizada para o dia

01/03/2024, constou como última taxa “Selic simples” o mês de

01/2024, estando, desse modo, desatualizada, visto que não

aplicada a correção referente ao mês de fevereiro.

Intimada para se manifestar especificamente a respeito, a

executada, na petição de ID cfb871f, requer a intimação do

reclamante para que realize o pagamento dos honorários

sucumbenciais, conforme conta de ID 608aa3b e indica conta

bancária par transferência desse valor.

Analiso.

Razão assiste à exequente.

Por se tratar de taxa com índice pós fixado, nos cálculos de ID

608aa3b, a taxa SELIC que havia sido publicada era ainda do mês

de janeiro/2024.

Atualizado agora o valor após a divulgação da SELIC do mês de

fevereiro/2024, verifica-se que há uma diferença devida, consoante

planilha de cálculos acostada no ID 6dd8952, devida pela

executada.

Isso posto, abata-se os valores liberados nos créditos devidos ao

autor (principal e FGTS) e intime-se a executada para pagamento

da diferença devida, no prazo de cinco dias, sob pena de execução

do valor devido.

Com relação ao requerimento da executada, verifica-se que o autor

é beneficiário da justiça gratuita (item 8, ID bc0d0e5) e, tendo em
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vistaa decisão proferida pelo E. STF, na ADI 5766, que declarou a

inconstitucionalidade da expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa” do §4º do artigo791-A da CLT, fica suspensa a

exigibilidade dos honorários sucumbenciais aos quais o

trabalhador(a), beneficiário(a) da justiça gratuita, fora condenado(a),

de modo que inviável a intimação do autor para pagamento de

referido valor. Intime-se.

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 18 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000019-14.2013.5.09.0668
RECLAMANTE VILMAR BRUNETTO

ADVOGADO VALTECIR CESAR MANFROI(OAB:
25248/PR)

ADVOGADO JOCIMAR ROQUE MANFROI(OAB:
62000/PR)

RECLAMADO DIRCEU CLAIRTON BIER

ADVOGADO JONAS MILTON RUTKE(OAB:
42765/PR)

RECLAMADO DIRCEU CLAIRTON BIER

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO CARLOS PRIOR
00919021000

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATUAIS DE MARECHAL CÂNDIDO
RONDON - PR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU CLAIRTON BIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a87e137

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por ALEXANDRE

LOVATTO CARMINATTI.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Intime-se o executado para que, no prazo de 5 (cinco) dias, junte

aos autos o extrato detalhando de sua conta bancária, referente aos

últimos três meses, a fim de comprovar a entrada e saída e valores

(créditos e débitos) na conta. Na mesma oportunidade, poderá

apresentar outros documentos que comprovem as suas alegações.

2. Após, vista ao exequente, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

3. Na sequência, voltem os autos conclusos para decisão.

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 18 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0043300-98.2005.5.09.0668
RECLAMANTE ELISABETH SERSCHON CORREIA

ADVOGADO NESTOR HARTMANN(OAB:
16470/PR)

RECLAMANTE KELIN DAIANE GOTTARDO

ADVOGADO NESTOR HARTMANN(OAB:
16470/PR)

RECLAMANTE IVANETE SCHNEIDER

ADVOGADO NESTOR HARTMANN(OAB:
16470/PR)

RECLAMANTE INES MADALENA DIEDRICH
CANTON

ADVOGADO NESTOR HARTMANN(OAB:
16470/PR)

RECLAMANTE SOLANGE KREPSKY

ADVOGADO NESTOR HARTMANN(OAB:
16470/PR)

RECLAMANTE IVONE TONIAZZO

ADVOGADO NESTOR HARTMANN(OAB:
16470/PR)

RECLAMANTE NADIA REGINA BASSANI DE
CAMARGO

ADVOGADO NESTOR HARTMANN(OAB:
16470/PR)

RECLAMADO ROMAIO LORENZO

RECLAMADO SHEILA MARISA LORENZO

ADVOGADO NATACHA SATO(OAB: 67671/PR)

RECLAMADO POSTAL MALHAS LTDA

ADVOGADO NATACHA SATO(OAB: 67671/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETH SERSCHON CORREIA

  - INES MADALENA DIEDRICH CANTON

  - IVANETE SCHNEIDER

  - IVONE TONIAZZO

  - KELIN DAIANE GOTTARDO

  - NADIA REGINA BASSANI DE CAMARGO

  - SOLANGE KREPSKY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00f26c6

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por JAQUELINE

KUSSABA.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando que na petição de ID os 13e3573, as exequentes

se limitaram a requerer o arquivamento dos autos de forma
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provisória pelo período de um ano, sem indicar medidas efetivas

para o prosseguimento da execução, determino a remessa dos

autos ao ARQUIVO PROVISÓRIO/FLUXO DE SOBRESTAMENTO,

pelo prazo previsto no artigo 11-A da CLT, podendo indicarem

diretrizes para o prosseguimento, a qualquer momento, nesse

período.

2. Decorrido tal prazo, retornem conclusos.

3. Intimem-se.

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 18 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000023-36.2022.5.09.0668
RECLAMANTE JUCIMONE SOSA DE CABRERA

ADVOGADO CRISTIANE RODRIGUES DE
MATTOS VENANCIO DA SILVA(OAB:
51553/PR)

RECLAMANTE S.V.A.S.

ADVOGADO CRISTIANE RODRIGUES DE
MATTOS VENANCIO DA SILVA(OAB:
51553/PR)

RECLAMANTE STEFANI CAROLINE ARENA SOSA

ADVOGADO CRISTIANE RODRIGUES DE
MATTOS VENANCIO DA SILVA(OAB:
51553/PR)

RECLAMANTE L.R.A.D.S.

ADVOGADO CRISTIANE RODRIGUES DE
MATTOS VENANCIO DA SILVA(OAB:
51553/PR)

RECLAMANTE LUCAS GABRIEL ARENA DE SOSA

ADVOGADO CRISTIANE RODRIGUES DE
MATTOS VENANCIO DA SILVA(OAB:
51553/PR)

RECLAMADO ANTONIO LOPES & CIA. LTDA

ADVOGADO CLAUDEMIR LEHN(OAB: 37254/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANI CAROLINE ARENA SOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bb9b61

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por JAQUELINE

KUSSABA.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Diante da impossibilidade, por meio do sistema SIF, de

transferência valor via PIX, intime-se a reclamante STEFANI

CAROLINE ARENA SOSA para que informe seus dados bancários

(Banco/Agência/Conta/Nome e CPF/CNPJ do Titular) para

transferência dos valores disponíveis nos autos diretamente para a

conta, no prazo de cinco dias.

2. Decorrido o prazo supra, expeça-se a respectiva guia de retirada.

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 18 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000493-04.2021.5.09.0668
RECLAMANTE KARLA CAROLINE CAVALCANTE

MARQUES

ADVOGADO EDUARDO ANGELO TEBALDI(OAB:
97522/PR)

ADVOGADO VAGNER LEAL DE SOUSA(OAB:
97515/PR)

ADVOGADO DANIEL GUIMARAES CALDAS(OAB:
67465/PR)

RECLAMADO WILSON RAMOS

ADVOGADO VANESSA LETICIA TEILOR(OAB:
64863/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8f700f

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por JOAO VIANEI

WERLANG.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando o teor da decisão de Agravo de Petição ID

7db5992, que determinou o retorno dos autos para julgamento do

mérito dos embargos à execução, revejo o despacho ID 73ef826

para revogar a suspensão do processo.

2. Em decorrência, venham os autos conclusos para decisão dos

embargos à execução.

3. Certifique-se nos autos de ETCiv 0000829-37.2023.5.09.0668,

com a juntada de cópia deste despacho.

4. Intimem-se as partes.

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 18 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000383-34.2023.5.09.0668
RECLAMANTE LEONARDO RAFAEL RECKZIEGEL

RETTORE

ADVOGADO JESSICA CRISTINA MUNEVEK(OAB:
96701/PR)

RECLAMADO CLEAN MALL SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEAN MALL SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fbebc4

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por JAQUELINE

KUSSABA.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Diante do pagamento integral dos credores e a existência de

saldo remanescente, conforme comprovante acostado no ID

8ceeffc, determino a restituição do valor à reclamada.

2. Para tanto, intime-se a ré para que informe seus dados bancários

(Banco/Agência/Conta/Nome e CPF/CNPJ do Titular) para

transferência dos valores disponíveis nos autos diretamente para a

conta, no prazo de cinco dias.

3. Decorrido o prazo supra, expeça-se a respectiva guia de retirada.

4. Após, prossiga-se no cumprimento da Sentença , a partir do item

7.

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 18 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000493-04.2021.5.09.0668
RECLAMANTE KARLA CAROLINE CAVALCANTE

MARQUES

ADVOGADO EDUARDO ANGELO TEBALDI(OAB:
97522/PR)

ADVOGADO VAGNER LEAL DE SOUSA(OAB:
97515/PR)

ADVOGADO DANIEL GUIMARAES CALDAS(OAB:
67465/PR)

RECLAMADO WILSON RAMOS

ADVOGADO VANESSA LETICIA TEILOR(OAB:
64863/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA CAROLINE CAVALCANTE MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8f700f

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por JOAO VIANEI

WERLANG.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando o teor da decisão de Agravo de Petição ID

7db5992, que determinou o retorno dos autos para julgamento do

mérito dos embargos à execução, revejo o despacho ID 73ef826

para revogar a suspensão do processo.

2. Em decorrência, venham os autos conclusos para decisão dos

embargos à execução.

3. Certifique-se nos autos de ETCiv 0000829-37.2023.5.09.0668,

com a juntada de cópia deste despacho.

4. Intimem-se as partes.

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 18 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000415-73.2022.5.09.0668
RECLAMANTE ALICE CAROLINE SPOHR

ADVOGADO VALTECIR CESAR MANFROI(OAB:
25248/PR)

ADVOGADO JOCIMAR ROQUE MANFROI(OAB:
62000/PR)

RECLAMANTE GISELE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO VALTECIR CESAR MANFROI(OAB:
25248/PR)

ADVOGADO JOCIMAR ROQUE MANFROI(OAB:
62000/PR)

RECLAMANTE KAROLINE MARIA DA SILVA

ADVOGADO VALTECIR CESAR MANFROI(OAB:
25248/PR)

ADVOGADO JOCIMAR ROQUE MANFROI(OAB:
62000/PR)

RECLAMADO LUCAS SOLUCOES EMPRESARIAS
LTDA

ADVOGADO DIETER MICHAEL SEYBOTH(OAB:
30706/PR)

ADVOGADO CHARLESTON HARTMANN(OAB:
28135/PR)

RECLAMADO LUCAS FARIA BOM
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TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS FARIA BOM

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE CAROLINE SPOHR

  - GISELE APARECIDA DOS SANTOS

  - KAROLINE MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f504e59

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por ALEXANDRE

LOVATTO CARMINATTI.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. INTIME-SE o devedor LUCAS FARIA BOM, por oficial de justiça,

acerca da penhora que incidiu sobre depósitos em suas contas

bancárias, podendo se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de preclusão (CPC, art. 854, §§ 2º e 3º). Advirta-se o devedor

que a matéria objeto da insurgência deverá se ater à eventual

impenhorabilidade dos valores bloqueados ou indisponibilidade

excessiva de ativos financeiros.

2. No silêncio, por aplicação analógica do § 1º do artigo 899 da CLT

e artigo 108, I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho, determino a liberação aos autores

dos valores bloqueados no Sisbajud, na proporção de seus

créditos, abatendo-se da conta geral, uma vez que os valores dos

créditos trabalhistas são inequivocamente superiores ao do

depósito.

3. Para tanto, intime-se a parte autora para que informe seus dados

bancários (Banco/Agência/Conta/Nome e CPF/CNPJ do Titular)

para transferência dos valores disponíveis nos autos diretamente

para a conta, no prazo de cinco dias.

4. Decorrido o prazo supra, expeça-se a respectiva guia de retirada.

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 18 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000553-11.2020.5.09.0668
RECLAMANTE RICARDO CECYN LEMOS DE PAULA

FRANCO

ADVOGADO MARCELO BENITEZ SALINAS
FERNANDEZ(OAB: 102608/PR)

RECLAMADO JOAO FORTUNA MOTA

RECLAMADO AGROPECUARIA RIO MANACAPURU
LTDA

RECLAMADO PP RENT A CAR E TRANSPORTES
LTDA

RECLAMADO GRIJO SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO CECYN LEMOS DE PAULA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ba1a17

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por JAQUELINE

KUSSABA.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. INTIME-SE o devedor AGROPECUARIA RIO MANACAPURU

LTDA acerca da penhora que incidiu sobre depósitos em suas

contas bancárias, podendo se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias,

sob pena de preclusão (CPC, art. 854, §§ 2º e 3º). Advirta-se o

devedor que a matéria objeto da insurgência deverá se ater à

eventual impenhorabi l idade dos valores bloqueados ou

indisponibi l idade excessiva de at ivos f inanceiros.

2. No silêncio, por aplicação analógica do § 1º do artigo 899 da CLT

e artigo 108, I, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho, determino a liberação ao autor dos

valores bloqueados no Sisbajud, abatendo-se da conta geral, uma

vez que o valor do crédito trabalhista é inequivocamente superior ao

do depósito.

3. Para tanto, intime-se a parte autora para que informe seus dados

bancários (Banco/Agência/Conta/Nome e CPF/CNPJ do Titular)

para transferência dos valores disponíveis nos autos diretamente

para a conta, no prazo de cinco dias.

4. Decorrido o prazo supra, expeça-se a respectiva guia de retirada.

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 18 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000399-22.2022.5.09.0668
RECLAMANTE FRANCISCO BISERRA NETO

ADVOGADO MAURICIO ALVES GARCIA(OAB:
58908/PR)

RECLAMADO FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO DANIELLE DAGOSTIM(OAB:
79718/PR)
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PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

PERITO EMERSON RICARDO IANELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO BISERRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FRANCISCO BISERRA NETO) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO RICARDI DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001081-50.2017.5.09.0668
RECLAMANTE SIDNEI DE FREITAS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GIRON(OAB:
56371/PR)

ADVOGADO LOIANE MICHELE ANTUNES BROS
RITT(OAB: 90574/PR)

RECLAMADO EQUIP SEG INTELIGENCIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RIVADAVIA ANTENOR
PROSDOCIMO(OAB: 5593/PR)

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

TESTEMUNHA Marcos Cardoso dos Santos

TESTEMUNHA ROBERTO EDIR LOPES

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

TESTEMUNHA LAURO LIMA DE ALMEIDA

TESTEMUNHA RONALDO RODRIGUES DA SILVA

TESTEMUNHA DARCI NEUMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SIDNEI DE FREITAS) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO RICARDI DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000598-10.2023.5.09.0668
RECLAMANTE EDINEIA DE PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA CRISTINA MUNEVEK(OAB:
96701/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
COPAGRIL

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL

INTIMAÇÃO

Fica a parte, por meio de seu(s) advogado(s), intimado para,

querendo, se manifeste sobre o laudo pericial apresentado, no

prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

[SRO]

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO RICARDI DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000598-10.2023.5.09.0668
RECLAMANTE EDINEIA DE PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA CRISTINA MUNEVEK(OAB:
96701/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
COPAGRIL

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

PERITO ADINAN DE SOUZA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

INTIMAÇÃO

Fica a parte, por meio de seu(s) advogado(s), intimado para,

querendo, se manifeste sobre o laudo pericial apresentado, no

prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

[SRO]

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO RICARDI DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000598-10.2023.5.09.0668
RECLAMANTE EDINEIA DE PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA CRISTINA MUNEVEK(OAB:
96701/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
COPAGRIL

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEIA DE PAULA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EDINEIA DE PAULA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica a parte, por meio de seu(s) advogado(s), intimado para,

querendo, se manifeste sobre o laudo pericial apresentado, no

prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

[SRO]

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO RICARDI DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000578-19.2023.5.09.0668
RECLAMANTE PEDRO SOUZA SANTOS

ADVOGADO RICARDO FERREIRA
FERNANDES(OAB: 86985/PR)

ADVOGADO ALCEMIR DA SILVA MORAES(OAB:
61810/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
COPAGRIL

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL

INTIMAÇÃO

Fica a parte, por meio de seu(s) advogado(s), intimado para,

querendo, se manifeste sobre o laudo pericial apresentado, no

prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

[SRO]

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO RICARDI DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000578-19.2023.5.09.0668
RECLAMANTE PEDRO SOUZA SANTOS

ADVOGADO RICARDO FERREIRA
FERNANDES(OAB: 86985/PR)

ADVOGADO ALCEMIR DA SILVA MORAES(OAB:
61810/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
COPAGRIL

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PEDRO SOUZA SANTOS

INTIMAÇÃO
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Fica a parte, por meio de seu(s) advogado(s), intimado para,

querendo, se manifeste sobre o laudo pericial apresentado, no

prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

[SRO]

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO RICARDI DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000493-33.2023.5.09.0668
RECLAMANTE MARCELO BAPTISTA MACHADO

ADVOGADO PAULA PICCININ PAZ(OAB:
67371/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
COPAGRIL

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO JAIME CIRINO GONCALVES
NETO(OAB: 52801/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BAPTISTA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARCELO BAPTISTA MACHADO

INTIMAÇÃO

Fica a parte, por meio de seu(s) advogado(s), intimado para,

querendo, se manifeste sobre o laudo pericial apresentado, no

prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

[SRO]

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO RICARDI DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000493-33.2023.5.09.0668
RECLAMANTE MARCELO BAPTISTA MACHADO

ADVOGADO PAULA PICCININ PAZ(OAB:
67371/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
COPAGRIL

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO JAIME CIRINO GONCALVES
NETO(OAB: 52801/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

INTIMAÇÃO

Fica a parte, por meio de seu(s) advogado(s), intimado para,

querendo, se manifeste sobre o laudo pericial apresentado, no

prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

[SRO]

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO RICARDI DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000493-33.2023.5.09.0668
RECLAMANTE MARCELO BAPTISTA MACHADO

ADVOGADO PAULA PICCININ PAZ(OAB:
67371/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
COPAGRIL

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO JAIME CIRINO GONCALVES
NETO(OAB: 52801/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL

INTIMAÇÃO

Fica a parte, por meio de seu(s) advogado(s), intimado para,

querendo, se manifeste sobre o laudo pericial apresentado, no

prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.
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[SRO]

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO RICARDI DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000502-92.2023.5.09.0668
RECLAMANTE FABIONEI RAUBER

ADVOGADO HAMILTON KIRMAYR MANFE(OAB:
37305/PR)

RECLAMADO PREMOFAB CONSTRUCOES PRE-
FABRICADAS LTDA

ADVOGADO INDIANARA BIANCA LOPES(OAB:
107232/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN GUENTHER(OAB:
31517/PR)

RECLAMADO RAFAEL THIAGO FISCHER

ADVOGADO INDIANARA BIANCA LOPES(OAB:
107232/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN GUENTHER(OAB:
31517/PR)

RECLAMADO CHARLES EDUARDO FISCHER

ADVOGADO INDIANARA BIANCA LOPES(OAB:
107232/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN GUENTHER(OAB:
31517/PR)

RECLAMADO MCR INDUSTRIA DE PRE-
MOLDADOS LIMITADA

ADVOGADO INDIANARA BIANCA LOPES(OAB:
107232/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN GUENTHER(OAB:
31517/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES EDUARDO FISCHER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CHARLES EDUARDO FISCHER

INTIMAÇÃO

Fica a parte, por meio de seu(s) advogado(s), intimado para,

querendo, se manifeste sobre o laudo pericial apresentado, no

prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

[SRO]

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO RICARDI DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000502-92.2023.5.09.0668
RECLAMANTE FABIONEI RAUBER

ADVOGADO HAMILTON KIRMAYR MANFE(OAB:
37305/PR)

RECLAMADO PREMOFAB CONSTRUCOES PRE-
FABRICADAS LTDA

ADVOGADO INDIANARA BIANCA LOPES(OAB:
107232/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN GUENTHER(OAB:
31517/PR)

RECLAMADO RAFAEL THIAGO FISCHER

ADVOGADO INDIANARA BIANCA LOPES(OAB:
107232/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN GUENTHER(OAB:
31517/PR)

RECLAMADO CHARLES EDUARDO FISCHER

ADVOGADO INDIANARA BIANCA LOPES(OAB:
107232/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN GUENTHER(OAB:
31517/PR)

RECLAMADO MCR INDUSTRIA DE PRE-
MOLDADOS LIMITADA

ADVOGADO INDIANARA BIANCA LOPES(OAB:
107232/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN GUENTHER(OAB:
31517/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MCR INDUSTRIA DE PRE-MOLDADOS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MCR INDUSTRIA DE PRE-MOLDADOS

LIMITADA

INTIMAÇÃO

Fica a parte, por meio de seu(s) advogado(s), intimado para,

querendo, se manifeste sobre o laudo pericial apresentado, no

prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

[SRO]

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO RICARDI DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000502-92.2023.5.09.0668
RECLAMANTE FABIONEI RAUBER

ADVOGADO HAMILTON KIRMAYR MANFE(OAB:
37305/PR)

RECLAMADO PREMOFAB CONSTRUCOES PRE-
FABRICADAS LTDA

ADVOGADO INDIANARA BIANCA LOPES(OAB:
107232/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN GUENTHER(OAB:
31517/PR)

RECLAMADO RAFAEL THIAGO FISCHER

ADVOGADO INDIANARA BIANCA LOPES(OAB:
107232/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN GUENTHER(OAB:
31517/PR)
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RECLAMADO CHARLES EDUARDO FISCHER

ADVOGADO INDIANARA BIANCA LOPES(OAB:
107232/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN GUENTHER(OAB:
31517/PR)

RECLAMADO MCR INDUSTRIA DE PRE-
MOLDADOS LIMITADA

ADVOGADO INDIANARA BIANCA LOPES(OAB:
107232/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN GUENTHER(OAB:
31517/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIONEI RAUBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FABIONEI RAUBER

INTIMAÇÃO

Fica a parte, por meio de seu(s) advogado(s), intimado para,

querendo, se manifeste sobre o laudo pericial apresentado, no

prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

[SRO]

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO RICARDI DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000502-92.2023.5.09.0668
RECLAMANTE FABIONEI RAUBER

ADVOGADO HAMILTON KIRMAYR MANFE(OAB:
37305/PR)

RECLAMADO PREMOFAB CONSTRUCOES PRE-
FABRICADAS LTDA

ADVOGADO INDIANARA BIANCA LOPES(OAB:
107232/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN GUENTHER(OAB:
31517/PR)

RECLAMADO RAFAEL THIAGO FISCHER

ADVOGADO INDIANARA BIANCA LOPES(OAB:
107232/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN GUENTHER(OAB:
31517/PR)

RECLAMADO CHARLES EDUARDO FISCHER

ADVOGADO INDIANARA BIANCA LOPES(OAB:
107232/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN GUENTHER(OAB:
31517/PR)

RECLAMADO MCR INDUSTRIA DE PRE-
MOLDADOS LIMITADA

ADVOGADO INDIANARA BIANCA LOPES(OAB:
107232/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN GUENTHER(OAB:
31517/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMOFAB CONSTRUCOES PRE-FABRICADAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:  PREMOFAB CONSTRUCOES PRE-

FABRICADAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica a parte, por meio de seu(s) advogado(s), intimado para,

querendo, se manifeste sobre o laudo pericial apresentado, no

prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

[SRO]

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO RICARDI DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000502-92.2023.5.09.0668
RECLAMANTE FABIONEI RAUBER

ADVOGADO HAMILTON KIRMAYR MANFE(OAB:
37305/PR)

RECLAMADO PREMOFAB CONSTRUCOES PRE-
FABRICADAS LTDA

ADVOGADO INDIANARA BIANCA LOPES(OAB:
107232/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN GUENTHER(OAB:
31517/PR)

RECLAMADO RAFAEL THIAGO FISCHER

ADVOGADO INDIANARA BIANCA LOPES(OAB:
107232/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN GUENTHER(OAB:
31517/PR)

RECLAMADO CHARLES EDUARDO FISCHER

ADVOGADO INDIANARA BIANCA LOPES(OAB:
107232/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN GUENTHER(OAB:
31517/PR)

RECLAMADO MCR INDUSTRIA DE PRE-
MOLDADOS LIMITADA

ADVOGADO INDIANARA BIANCA LOPES(OAB:
107232/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN GUENTHER(OAB:
31517/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL THIAGO FISCHER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RAFAEL THIAGO FISCHER
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INTIMAÇÃO

Fica a parte, por meio de seu(s) advogado(s), intimado para,

querendo, se manifeste sobre o laudo pericial apresentado, no

prazo de cinco dias, sob pena de preclusão.

[SRO]

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO RICARDI DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000459-92.2022.5.09.0668
RECLAMANTE IVETE ROTH

ADVOGADO CLEBER DIEGO DILLENBURG(OAB:
86111/PR)

RECLAMADO MCR AMIDOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL VINICIUS
MASSIGNANI(OAB: 31199/PR)

ADVOGADO VALDECIR ROMAO JUNIOR(OAB:
85615/PR)

PERITO ADINAN DE SOUZA

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

PERITO EDUARDO GALLAS LEIVAS

PERITO EMERSON RICARDO IANELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVETE ROTH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (IVETE ROTH) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO RICARDI DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000391-79.2021.5.09.0668
RECLAMANTE FABIO FREITAS MINARDI

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

RECLAMADO DEBORAH KRAUSE GIEHL

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO FREITAS MINARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário () intimado de que foi expedido alvará judicial

para liberação de valores, com determinação de transferência para

a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO RICARDI DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000115-77.2023.5.09.0668
RECLAMANTE JULIA TOMIMATSU

ADVOGADO BRUNO FREIRE BERTI(OAB:
115102/PR)

ADVOGADO MARCIO GUEDES BERTI(OAB:
37270/PR)

RECLAMADO RK ENSINO DE IDIOMAS LTDA

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA TOMIMATSU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JULIA TOMIMATSU

INTIMAÇÃO

Fica a parte, por meio de seu(s) advogado(s), intimado para, no

prazo de dez dias, requerer o que entender de direito, indicando

medidas efetivas, diversas das já empreendidas, sob pena de

presunção de desinteresse no prosseguimento e, automaticamente,

deflagração do prazo prescricional previsto no artigo 11-A da CLT,

com redação dada pela Lei 13.467/2017, devendo o processo

aguardar nova manifestação do credor, durante esse prazo, no fluxo

SOBRESTAMENTO. Decorrido o prazo de 2 (dois) anos, retornem

os autos conclusos.

[ALC]

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LOVATTO CARMINATTI

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0000068-16.2017.5.09.0668
RECLAMANTE ZENILDA DA SILVA HENZ

ADVOGADO ALCEMIR DA SILVA MORAES(OAB:
61810/PR)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA
FERNANDES(OAB: 86985/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE DESENV. DE MAL
CDO RONDON - CODECAR

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARECHAL
CANDIDO RONDON

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENILDA DA SILVA HENZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ZENILDA DA SILVA HENZ

INTIMAÇÃO

Fica a parte, por meio de seu(s) advogado(s), intimada para se

manifestar sobre as GFIPs juntadas aos autos, no prazo de 5

(cinco) dias.

[LACL]

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

LIEGE ARAUJO CORDEIRO LEMISKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000235-91.2021.5.09.0668
RECLAMANTE WANDERLEI SCHAUREN

ADVOGADO FABIO GOMES(OAB: 69911/PR)

ADVOGADO ADEMIR PEDRO KLEIN(OAB:
52823/PR)

RECLAMADO CHAPEACAO MARECHAL LTDA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE
AGUIAR(OAB: 54939/PR)

RECLAMADO PROTASIO GORGES

PERITO EMERSON RICARDO IANELLA

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

TERCEIRO
INTERESSADO

LEOCI MARIA CEGIELSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEI SCHAUREN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: WANDERLEI SCHAUREN

INTIMAÇÃO

Fica a parte, por meio de seu(s) advogado(s), intimado das

diligências realizadas nos autos, para que requeira o que entender

de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

[ALC]

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LOVATTO CARMINATTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000346-12.2020.5.09.0668
RECLAMANTE LUANA LEMOS CASTRO

ADVOGADO ALVARO FABIO KREFTA(OAB:
43443/PR)

RECLAMADO FUTURA INDUSTRIA DE
CONFECCOES EIRELI

RECLAMADO DELUCI INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO RICARDO LUIZ RAMME

ADVOGADO DAIANA CAROLINA GENTILINI(OAB:
68799/PR)

RECLAMADO LINIE CONFECCOES LTDA

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA LEMOS CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUANA LEMOS CASTRO

INTIMAÇÃO

Fica a parte, por meio de seu(s) advogado(s), intimado para, no

prazo de dez dias, requerer o que entender de direito, indicando

medidas efetivas, diversas das já empreendidas, sob pena de

presunção de desinteresse no prosseguimento e, automaticamente,

deflagração do prazo prescricional previsto no artigo 11-A da CLT,

com redação dada pela Lei 13.467/2017, devendo o processo

aguardar nova manifestação do credor, durante esse prazo, no fluxo

SOBRESTAMENTO. Decorrido o prazo de 2 (dois) anos, retornem

os autos conclusos.

[ALC]

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LOVATTO CARMINATTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000356-37.2012.5.09.0668
RECLAMANTE CICERO ROSA
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ADVOGADO VALTECIR CESAR MANFROI(OAB:
25248/PR)

ADVOGADO JOCIMAR ROQUE MANFROI(OAB:
62000/PR)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CICERO ROSA

INTIMAÇÃO

Fica a parte, por meio de seu(s) advogado(s), intimado para, no

prazo de dez dias, requerer o que entender de direito, indicando

medidas efetivas, diversas das já empreendidas, sob pena de

presunção de desinteresse no prosseguimento e, automaticamente,

deflagração do prazo prescricional previsto no artigo 11-A da CLT,

com redação dada pela Lei 13.467/2017, devendo o processo

aguardar nova manifestação do credor, durante esse prazo, no fluxo

SOBRESTAMENTO. Decorrido o prazo de 2 (dois) anos, retornem

os autos conclusos.

[ALC]

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LOVATTO CARMINATTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000061-14.2023.5.09.0668
RECLAMANTE ANA PAULA ROSA

ADVOGADO DIEGO ANTONIO BORTOLOTI(OAB:
72548/PR)

RECLAMADO ANTONIO DANTAS DE SOUSA

RECLAMADO MIKAEL DANTAS DE SOUSA

RECLAMADO MARIA EDUARDA DANTAS DE
SOUSA 15286293964

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANA PAULA ROSA

INTIMAÇÃO

Fica a parte, por meio de seu(s) advogado(s), intimado do

despacho/decisão abaixo:

5. Após, INTIME-SE o Exequente para, no prazo de dez dias,

requerer o que entender de direito, indicando medidas efetivas,

diversas das já empreendidas, sob pena de presunção de

desinteresse no prosseguimento e, automaticamente, deflagração

do prazo prescricional previsto no artigo 11-A da CLT, com redação

dada pela Lei 13.467/2017, devendo o processo aguardar nova

manifestação do credor,  durante esse prazo, no f luxo

SOBRESTAMENTO. Decorrido o prazo de 2 (dois) anos, retornem

os autos conclusos.

[DAD]

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

DIEGO ANTONIO DOMINGOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000762-72.2023.5.09.0668
RECLAMANTE LEANDRO CORREA DE SOUZA

ADVOGADO VALTECIR CESAR MANFROI(OAB:
25248/PR)

ADVOGADO JOCIMAR ROQUE MANFROI(OAB:
62000/PR)

RECLAMADO IVONE PEREIRA MONTAGEM DE
ESTRUTURAS METALICAS

ADVOGADO MARCOS SUSZEK(OAB: 111332/PR)

ADVOGADO JEAN CARLOS CONFORTIN(OAB:
48259/PR)

RECLAMADO MARCOS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS SUSZEK(OAB: 111332/PR)

ADVOGADO JEAN CARLOS CONFORTIN(OAB:
48259/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CORREA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LEANDRO CORREA DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica a parte, por meio de seu(s) advogado(s), intimado do despacho

abaixo:

5. Após, INTIME-SE o Exequente para, no prazo de dez dias,

requerer o que entender de direito, indicando medidas efetivas,

diversas das já empreendidas, sob pena de presunção de

desinteresse no prosseguimento e, automaticamente, deflagração

do prazo prescricional previsto no artigo 11-A da CLT, com redação
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dada pela Lei 13.467/2017, devendo o processo aguardar nova

manifestação do credor,  durante esse prazo, no f luxo

SOBRESTAMENTO. Decorrido o prazo de 2 (dois) anos, retornem

os autos conclusos.

[DAD]

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

DIEGO ANTONIO DOMINGOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000259-85.2022.5.09.0668
RECLAMANTE FABIANE REGINA WEISS DUPONT

ADVOGADO UBIRATA LUIZ CLASEN(OAB:
102859/PR)

RECLAMADO CURSO ALFA DE TOLEDO EIRELI

ADVOGADO CASSIANO MOLON(OAB: 100899/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CURSO ALFA DE TOLEDO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8776b75

proferida nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por ALEXANDRE

LOVATTO CARMINATTI.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Tendo em vista a quitação integral do débito trabalhista e a

comprovação do depósito de trinta por cento do valor das

contribuições previdenciárias (ID 8e7115e), ainda em execução (ID

3d386ab), e considerando-se a iniciativa da executada em quitar a

dívida, embora se valendo de um prazo superior àquele fixado pelo

legislador, defiro o pedido de parcelamento do saldo devedor em 06

(seis) prestações mensais, com fulcro no artigo 916 do NCPC e na

OJ EX SE nº 21 do TRT da 9ª Região, por se tratar de medida mais

célere e efetiva à execução.

2. Não obstante, alerte-se a executada de que o saldo devedor

sofrerá a incidência de correção monetária e juros de 1% ao mês,

conforme parte final do "caput" do artigo 916 do NCPC.

3. Tendo em vista que o depósito inicial se deu em 15/03/2024, os

próximos depósitos terão vencimento no dia 15 de cada mês

subsequente, independente de intimação, cujos depósitos deverão

ser comprovados nos autos pela parte executada, tempestivamente,

sob a pena de incidir o que dispõe o § 5º do artigo 916 do NCPC.

4. Na forma do § 5º do mesmo artigo, o não pagamento de qualquer

das parcelas implica o vencimento da dívida, o prosseguimento da

execução com acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o saldo

devedor e o imediato reinício dos atos executivos.

5. Os valores deverão ser liberados de uma só vez.

6. O devedor deverá permanecer no BNDT até a quitação do

parcelamento. No entanto, deverá ser lançada no BNDT a

suspensão da exigibilidade.

7. Intime-se.

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000009-81.2024.5.09.0668
RECLAMANTE EDIMARA FACCIN NERIS

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfa3e41

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por ALEXANDRE

LOVATTO CARMINATTI.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a Reclamada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

comprove nos autos o pagamento da parcela vencida em

15/03/2024, sob pena de execução.

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000829-37.2023.5.09.0668
EMBARGANTE CLAIRE FATIMA SACHET BURGATH

ADVOGADO VANESSA LETICIA TEILOR(OAB:
64863/PR)

EMBARGANTE ANNA LUIZA SACHET RAMOS

ADVOGADO VANESSA LETICIA TEILOR(OAB:
64863/PR)

EMBARGADO KARLA CAROLINE CAVALCANTE
MARQUES

ADVOGADO DANIEL GUIMARAES CALDAS(OAB:
67465/PR)

ADVOGADO VAGNER LEAL DE SOUSA(OAB:
97515/PR)

ADVOGADO EDUARDO ANGELO TEBALDI(OAB:
97522/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA CAROLINE CAVALCANTE MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc8bb40

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por JOAO VIANEI

WERLANG.

DESPACHO

Vistos, etc.

À vista do teor do despacho juntado com a certidão ID 98b23b6,

determino a suspensão desta ação até o trânsito em julgado dos

embargos à execução apresentados nos autos ATOrd 0000493-

04.2021.5.09.0668, eis que a matéria trazida no referido incidente é

a mesma apresentada neste processo.

Intimem-se as partes.

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000829-37.2023.5.09.0668
EMBARGANTE CLAIRE FATIMA SACHET BURGATH

ADVOGADO VANESSA LETICIA TEILOR(OAB:
64863/PR)

EMBARGANTE ANNA LUIZA SACHET RAMOS

ADVOGADO VANESSA LETICIA TEILOR(OAB:
64863/PR)

EMBARGADO KARLA CAROLINE CAVALCANTE
MARQUES

ADVOGADO DANIEL GUIMARAES CALDAS(OAB:
67465/PR)

ADVOGADO VAGNER LEAL DE SOUSA(OAB:
97515/PR)

ADVOGADO EDUARDO ANGELO TEBALDI(OAB:
97522/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA LUIZA SACHET RAMOS

  - CLAIRE FATIMA SACHET BURGATH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc8bb40

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por JOAO VIANEI

WERLANG.

DESPACHO

Vistos, etc.

À vista do teor do despacho juntado com a certidão ID 98b23b6,

determino a suspensão desta ação até o trânsito em julgado dos

embargos à execução apresentados nos autos ATOrd 0000493-

04.2021.5.09.0668, eis que a matéria trazida no referido incidente é

a mesma apresentada neste processo.

Intimem-se as partes.

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000716-83.2023.5.09.0668
RECLAMANTE VERA LUCIA BEUREN BACK

ADVOGADO ALCEMIR DA SILVA MORAES(OAB:
61810/PR)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA
FERNANDES(OAB: 86985/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

ADVOGADO PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 12324/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA BEUREN BACK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67d19bc

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por JOAO VIANEI

WERLANG.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que, no prazo de dez dias, manifestem-

se acerca do exposto pelo MPT na petição ID 227f2f2 e, querendo,

ajustem os termos do acordo.

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000716-83.2023.5.09.0668
RECLAMANTE VERA LUCIA BEUREN BACK

ADVOGADO ALCEMIR DA SILVA MORAES(OAB:
61810/PR)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA
FERNANDES(OAB: 86985/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

ADVOGADO PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 12324/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67d19bc

proferido nos autos.

Os presentes autos foram levados à conclusão por JOAO VIANEI

WERLANG.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que, no prazo de dez dias, manifestem-

se acerca do exposto pelo MPT na petição ID 227f2f2 e, querendo,

ajustem os termos do acordo.

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000089-79.2023.5.09.0668

RECLAMANTE VALMIR MARCANTE

ADVOGADO JULIANA ALVES BALDI(OAB:
53073/PR)

ADVOGADO APARECIDO GUILHERME DA
ROSA(OAB: 80477/PR)

RECLAMADO LATICINIOS GUAIRA LTDA.

ADVOGADO JULIANO FRANCISCO
SARMENTO(OAB: 48131/PR)

PERITO LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA
MARINHO

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR MARCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14046ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000089-79.2023.5.09.0668
RECLAMANTE VALMIR MARCANTE

ADVOGADO JULIANA ALVES BALDI(OAB:
53073/PR)

ADVOGADO APARECIDO GUILHERME DA
ROSA(OAB: 80477/PR)

RECLAMADO LATICINIOS GUAIRA LTDA.

ADVOGADO JULIANO FRANCISCO
SARMENTO(OAB: 48131/PR)

PERITO LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA
MARINHO

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATICINIOS GUAIRA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14046ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000178-05.2023.5.09.0668
RECLAMANTE ELIZA STASHAKI
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ADVOGADO JOAO IVAN BORGES DE LIMA(OAB:
26363/PR)

RECLAMADO COSTA OESTE CONFECCOES E
LAVANDERIA LTDA

ADVOGADO DAIANA CAROLINA GENTILINI(OAB:
68799/PR)

ADVOGADO ANDREW KLAUCK DIAS(OAB:
89022/PR)

ADVOGADO MARLIZE DIRLENE GENTILINI(OAB:
41270/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES BRAGADENSE
EIRELI

ADVOGADO DAIANA CAROLINA GENTILINI(OAB:
68799/PR)

ADVOGADO ANDREW KLAUCK DIAS(OAB:
89022/PR)

ADVOGADO MARLIZE DIRLENE GENTILINI(OAB:
41270/PR)

PERITO EDUARDO GALLAS LEIVAS

PERITO CESAR YOSHIO KAWAKAMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTA OESTE CONFECCOES E LAVANDERIA LTDA

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES BRAGADENSE
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e480d2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000178-05.2023.5.09.0668
RECLAMANTE ELIZA STASHAKI

ADVOGADO JOAO IVAN BORGES DE LIMA(OAB:
26363/PR)

RECLAMADO COSTA OESTE CONFECCOES E
LAVANDERIA LTDA

ADVOGADO DAIANA CAROLINA GENTILINI(OAB:
68799/PR)

ADVOGADO ANDREW KLAUCK DIAS(OAB:
89022/PR)

ADVOGADO MARLIZE DIRLENE GENTILINI(OAB:
41270/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES BRAGADENSE
EIRELI

ADVOGADO DAIANA CAROLINA GENTILINI(OAB:
68799/PR)

ADVOGADO ANDREW KLAUCK DIAS(OAB:
89022/PR)

ADVOGADO MARLIZE DIRLENE GENTILINI(OAB:
41270/PR)

PERITO EDUARDO GALLAS LEIVAS

PERITO CESAR YOSHIO KAWAKAMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZA STASHAKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e480d2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000317-88.2022.5.09.0668
EMBARGANTE MUNDO DO FUTSAL COMERCIO DE

ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO THIAGO MURAKAMI TAVARES
CARDOSO(OAB: 71635/PR)

EMBARGADO EMERSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GIRON(OAB:
56371/PR)

ADVOGADO LOIANE MICHELE ANTUNES BROS
RITT(OAB: 90574/PR)

ADVOGADO SILVANA BUENO CORREIA(OAB:
48463/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c92496b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Os presentes autos foram levados à conclusão por LIEGE ARAUJO

CORDEIRO LEMISKA.

SENTENÇA

Vistos, etc.

1. Considerando que o prosseguimento da execução, inclusive com

a incidência de multas, devem seguir nos autos principais (0000208-

21.2015.5.09.0668), conforme sentença de ID 8dcfe96, julgo

extinta a execução processada nestes autos (artigo 924, II, do

CPC).

2. Certifique-se nos autos principais (0000208-21.2015.5.09.0668) o

trânsito em julgado destes autos, juntando cópia da sentença (ID

8dcfe96), do acórdão (ID beb658c e ID dcd97a2), bem como do

mandado (ID 82b2423), certidão do Oficial de Justiça (ID d0f8d3c) e

da certidão de vencimento de prazo (ID 5b4bb1a).
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3. Intimem-se as partes.

4. Proceda a Secretaria à verificação quanto a existência de outras

pendências.

5. Inexistindo pendências, CERTIFIQUE-SE e ARQUIVEM-SE os

autos, com as cautelas de praxe.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000317-88.2022.5.09.0668
EMBARGANTE MUNDO DO FUTSAL COMERCIO DE

ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO THIAGO MURAKAMI TAVARES
CARDOSO(OAB: 71635/PR)

EMBARGADO EMERSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GIRON(OAB:
56371/PR)

ADVOGADO LOIANE MICHELE ANTUNES BROS
RITT(OAB: 90574/PR)

ADVOGADO SILVANA BUENO CORREIA(OAB:
48463/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDO DO FUTSAL COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c92496b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Os presentes autos foram levados à conclusão por LIEGE ARAUJO

CORDEIRO LEMISKA.

SENTENÇA

Vistos, etc.

1. Considerando que o prosseguimento da execução, inclusive com

a incidência de multas, devem seguir nos autos principais (0000208-

21.2015.5.09.0668), conforme sentença de ID 8dcfe96, julgo

extinta a execução processada nestes autos (artigo 924, II, do

CPC).

2. Certifique-se nos autos principais (0000208-21.2015.5.09.0668) o

trânsito em julgado destes autos, juntando cópia da sentença (ID

8dcfe96), do acórdão (ID beb658c e ID dcd97a2), bem como do

mandado (ID 82b2423), certidão do Oficial de Justiça (ID d0f8d3c) e

da certidão de vencimento de prazo (ID 5b4bb1a).

3. Intimem-se as partes.

4. Proceda a Secretaria à verificação quanto a existência de outras

pendências.

5. Inexistindo pendências, CERTIFIQUE-SE e ARQUIVEM-SE os

autos, com as cautelas de praxe.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000052-52.2023.5.09.0668
RECLAMANTE JOICE GRACIELE KONRAD

ADVOGADO ADRIANO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 80392/PR)

ADVOGADO NEYDIANNE BATISTA GONCALVES
SOARES(OAB: 27529/GO)

RECLAMADO RK ENSINO DE IDIOMAS LTDA

ADVOGADO DANILO GOUVEA(OAB: 85983/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE GRACIELE KONRAD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOICE GRACIELE KONRAD

INTIMAÇÃO

Fica a parte, por meio de seu(s) advogado(s), intimado do despacho

abaixo:

5. Após, INTIME-SE o Exequente para, no prazo de dez dias,

requerer o que entender de direito, indicando medidas efetivas,

diversas das já empreendidas, sob pena de presunção de

desinteresse no prosseguimento e, automaticamente, deflagração

do prazo prescricional previsto no artigo 11-A da CLT, com redação

dada pela Lei 13.467/2017, devendo o processo aguardar nova

manifestação do credor,  durante esse prazo, no f luxo

SOBRESTAMENTO. Decorrido o prazo de 2 (dois) anos, retornem

os autos conclusos.

[DAD]

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

DIEGO ANTONIO DOMINGOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0060200-20.2009.5.09.0668
RECLAMANTE MARCIO EIDI WAGATSUMA

ADVOGADO CLAUDINEIA APARECIDA DE
MIRANDA(OAB: 26698/PR)

RECLAMADO ACESS - CONSTRUTORA E
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
EIRELI

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO EIDI WAGATSUMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARCIO EIDI WAGATSUMA

INTIMAÇÃO

Fica a parte, por meio de seu(s) advogado(s), intimado do

despacho/decisão abaixo:

6. Após, INTIME-SE o Exequente para, no prazo de dez dias,

requerer o que entender de direito, indicando medidas efetivas,

diversas das já empreendidas, sob pena de presunção de

desinteresse no prosseguimento e, automaticamente, deflagração

do prazo prescricional previsto no artigo 11-A da CLT, com redação

dada pela Lei 13.467/2017, devendo o processo aguardar nova

manifestação do credor,  durante esse prazo, no f luxo

SOBRESTAMENTO. Decorrido o prazo de 2 (dois) anos, retornem

os autos conclusos.

[DAD]

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

DIEGO ANTONIO DOMINGOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000819-90.2023.5.09.0668
RECLAMANTE JOAO DA SILVA

ADVOGADO JOSE RODRIGUES DE MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 95347/PR)

RECLAMADO S R MIRANDA & CIA LTDA

ADVOGADO SOLANO SCHISLER LOPES(OAB:
83052/PR)

ADVOGADO ALVISE DALLAGNOLO JUNIOR(OAB:
86961/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GUAIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOAO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica a parte, por meio de seu(s) advogado(s), intimado da

expedição do alvará judicial ID 2c68c88.

[ALC]

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LOVATTO CARMINATTI

Servidor

Processo Nº ATSum-0000552-26.2020.5.09.0668
RECLAMANTE DAIZE MAIRELI MENSCH ROTH

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GIRON(OAB:
56371/PR)

ADVOGADO LOIANE MICHELE ANTUNES BROS
RITT(OAB: 90574/PR)

RECLAMADO A P J PROMOCOES E
MERCHANDISING EIRELI

ADVOGADO AUANSER SILVA RAIMUNDO(OAB:
85659/PR)

RECLAMADO ADEMIR PRIMAO JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILA CONSTANTINOV PIGINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIZE MAIRELI MENSCH ROTH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DAIZE MAIRELI MENSCH ROTH

INTIMAÇÃO

Fica a parte, por meio de seu(s) advogado(s), intimado do

despacho/decisão abaixo:

3. Disponibilizado os resultados, intime(m)-se o(s) Exequente(s)

para ciência do resultado negativo dos atos executórios até aqui

praticados e de que tem o prazo de 10 (dez) dias para manifestação

de seu interesse no prosseguimento da execução, indicando

medidas efetivas, diversas das já empreendidas, sob pena de

presunção de desinteresse no prosseguimento e, automaticamente,

suspensão da execução e deflagração do prazo prescricional

previsto no artigo 11-A da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/2017, devendo o processo aguardar nova manifestação

do(s )  i n te ressado(s ) ,  du ran te  esse  p razo ,  no  f l uxo

SOBRESTAMENTO, em atendimento ao disposto no art. 117 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho. Decorrido o prazo de 2 (dois) anos, retornem os autos

conclusos.

[DAD]

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

DIEGO ANTONIO DOMINGOS
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000771-34.2023.5.09.0668
RECLAMANTE JOAO BATISTA ROCHA

ADVOGADO JEAN CARLO DE QUADRA
MARTINS(OAB: 87951/PR)

RECLAMADO FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO EDUARDO VANZELLA(OAB:
33815/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1f12a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000771-34.2023.5.09.0668
RECLAMANTE JOAO BATISTA ROCHA

ADVOGADO JEAN CARLO DE QUADRA
MARTINS(OAB: 87951/PR)

RECLAMADO FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO EDUARDO VANZELLA(OAB:
33815/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1f12a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000735-89.2023.5.09.0668
RECLAMANTE JOSE GOMES DE SOUZA

ADVOGADO IDRENO GREGORIO FILHO(OAB:
110248/PR)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE SOARES(OAB:
69857/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

RECLAMADO BRASIL CABBO CONSTRUTORA E
ENERGIA EIRELI

ADVOGADO DOUGLAS SORATO DA SILVA(OAB:
70241/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL CABBO CONSTRUTORA E ENERGIA EIRELI

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a07f968

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto e considerando o mais que dos autos consta, rejeito

as preliminares arguidas; julgo PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos deJOSE GOMES DE SOUZAem face de BRASIL

CABBO CONSTRUTORA E ENERGIA EIRELI e de COPEL

DISTRIBUICAO S.A,condenando as reclamadas, a segunda de

modo subsidiário, ao adimplemento dos seguintes créditos, nos

termos da fundamentação:

- multa do artigo 477 da CLT, nos termos da fundamentação.

Concedem-se ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, eis

que presentes os requisitos legais (art.790, § 3º da CLT).

Honorários sucumbenciais, nos termos da fundamentação.

Autoriza-se a dedução dos valores pagos sob o mesmo título

daqueles deferidos, desde que comprovados nos autos, a fim de se

evitar o enriquecimento sem causa do reclamante.

Liquidação por cálculos (art.879 da CLT).

Os créditos da parte autora serão acrescidos de correção

monetária, observada a exigibilidade própria de cada verba e o teor

da Súmula 381 do TST. Diante da decisão proferida pelo Supremo
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Tribunal Federal, em sessão realizada em 18/12/2020, no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Const i tuc ional idade 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade 5867 e 6021, em que foi conferida

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º da CLT, a

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial será

feita pelo IPCA-E até a fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação (fase judicial), pela taxa SELIC unicamente, para fins de

correção monetária e juros moratórios, sem incidência de qualquer

outro índice de juros de mora.

Sobre o valor deferido não há incidência de contribuições

previdenciárias e fiscais.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 90,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$ 4.500,00.

Levando-se em consideração, ainda, os princípios da cooperação,

da celeridade, da razoável duração do processo e, primordialmente,

o princípio da boa-fé processual, recordo às partes o seguinte: I) O

juízo não está obrigado a se manifestar sobre todas as provas e

argumentos das partes, mas apenas sobre aqueles capazes de

infirmar a sua conclusão, devendo, além disso, analisar todos os

pedidos (art.489 e art.141 do CPC) e fundamentar suas decisões

(art.93, IX, CF) com base em seu livre convencimento motivado

(art.371, CPC); II) Os embargos de declaração não são o meio

adequado para reexame da causa, reapreciar ponto sobre o qual já

houve pronunciamento ou buscar alteração do julgado, devendo

para tanto, as partes interpor o remédio processual cabível para que

seja possível a análise da matéria pela segunda instância; III) os

embargos de declaração destinam-se a corrigir omissões

(configurada com a não apreciação de um ou mais pedidos da

exordial, eis que o efeito devolutivo do recurso ordinário transfere ao

Tribunal os fundamentos não apreciados pela sentença proferida

pelo Magistrado de primeiro grau), contradição (interna à sentença e

não a que resulta do confronto entre seu dispositivo ou sua

fundamentação e a prova dos autos) ou obscuridade (art.897-A da

CLT); IV) a interposição de embargos de declaração, fora das

hipóteses cabíveis, implicará a imposição de multa, conforme

preceituado pelo art.1026 do Código de Processo Civil, aplicável

subsidiariamente (art.769 da CLT) à seara laboral.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se no prazo legal, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    THIAGO ALBERTO DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000735-89.2023.5.09.0668
RECLAMANTE JOSE GOMES DE SOUZA

ADVOGADO IDRENO GREGORIO FILHO(OAB:
110248/PR)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE SOARES(OAB:
69857/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

RECLAMADO BRASIL CABBO CONSTRUTORA E
ENERGIA EIRELI

ADVOGADO DOUGLAS SORATO DA SILVA(OAB:
70241/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a07f968

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto e considerando o mais que dos autos consta, rejeito

as preliminares arguidas; julgo PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos deJOSE GOMES DE SOUZAem face de BRASIL

CABBO CONSTRUTORA E ENERGIA EIRELI e de COPEL

DISTRIBUICAO S.A,condenando as reclamadas, a segunda de

modo subsidiário, ao adimplemento dos seguintes créditos, nos

termos da fundamentação:

- multa do artigo 477 da CLT, nos termos da fundamentação.

Concedem-se ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, eis

que presentes os requisitos legais (art.790, § 3º da CLT).

Honorários sucumbenciais, nos termos da fundamentação.
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Autoriza-se a dedução dos valores pagos sob o mesmo título

daqueles deferidos, desde que comprovados nos autos, a fim de se

evitar o enriquecimento sem causa do reclamante.

Liquidação por cálculos (art.879 da CLT).

Os créditos da parte autora serão acrescidos de correção

monetária, observada a exigibilidade própria de cada verba e o teor

da Súmula 381 do TST. Diante da decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal, em sessão realizada em 18/12/2020, no

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Const i tuc ional idade 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade 5867 e 6021, em que foi conferida

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º da CLT, a

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial será

feita pelo IPCA-E até a fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação (fase judicial), pela taxa SELIC unicamente, para fins de

correção monetária e juros moratórios, sem incidência de qualquer

outro índice de juros de mora.

Sobre o valor deferido não há incidência de contribuições

previdenciárias e fiscais.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 90,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$ 4.500,00.

Levando-se em consideração, ainda, os princípios da cooperação,

da celeridade, da razoável duração do processo e, primordialmente,

o princípio da boa-fé processual, recordo às partes o seguinte: I) O

juízo não está obrigado a se manifestar sobre todas as provas e

argumentos das partes, mas apenas sobre aqueles capazes de

infirmar a sua conclusão, devendo, além disso, analisar todos os

pedidos (art.489 e art.141 do CPC) e fundamentar suas decisões

(art.93, IX, CF) com base em seu livre convencimento motivado

(art.371, CPC); II) Os embargos de declaração não são o meio

adequado para reexame da causa, reapreciar ponto sobre o qual já

houve pronunciamento ou buscar alteração do julgado, devendo

para tanto, as partes interpor o remédio processual cabível para que

seja possível a análise da matéria pela segunda instância; III) os

embargos de declaração destinam-se a corrigir omissões

(configurada com a não apreciação de um ou mais pedidos da

exordial, eis que o efeito devolutivo do recurso ordinário transfere ao

Tribunal os fundamentos não apreciados pela sentença proferida

pelo Magistrado de primeiro grau), contradição (interna à sentença e

não a que resulta do confronto entre seu dispositivo ou sua

fundamentação e a prova dos autos) ou obscuridade (art.897-A da

CLT); IV) a interposição de embargos de declaração, fora das

hipóteses cabíveis, implicará a imposição de multa, conforme

preceituado pelo art.1026 do Código de Processo Civil, aplicável

subsidiariamente (art.769 da CLT) à seara laboral.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se no prazo legal, após o trânsito em julgado.

Nada mais.

    THIAGO ALBERTO DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000752-28.2023.5.09.0668
EXEQUENTE IRASILDA APARECIDA VICINI

ADVOGADO ALCEMIR DA SILVA MORAES(OAB:
61810/PR)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA
FERNANDES(OAB: 86985/PR)

EXECUTADO HOSPITAL MARECHAL CANDIDO
RONDON S/A

ADVOGADO OSCAR ESTANISLAU
NASIHGIL(OAB: 11563/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MARECHAL CANDIDO RONDON S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S): HOSPITAL MARECHAL CANDIDO RONDON

S/A

INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO

Fica a parte, por seus advogados, INTIMADA para, no prazo de

quinze dias, pagar a quantia fixada em liquidação e devidamente

atualizada pela Secretaria, sob pena de penhora imediata de bens

do devedor (CPC, art. 523). Se o devedor optar pelo seguro-

garantia judicial (CLT, art. 882 c/c CPC, art. 835, § 2º), a cobertura

do seguro deverá abranger o valor atualizado do débito acrescido

de trinta por cento e o prazo para embargos passará a correr

imediatamente a partir da juntada da apólice nos autos,

independentemente de intimação:

Saldo devedor atualizado até 29/03/2024: R$ 63.221,72
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[EB]

MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO RICARDI DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ

Edital

Processo Nº ATOrd-0268900-59.1996.5.09.0020
RECLAMANTE NIVALDO FOQUE

ADVOGADO JULIANO NARDON NIELSEN(OAB:
39750/PR)

ADVOGADO JOAO GALDINO GOMES
GONCALVES(OAB: 9228/PR)

RECLAMADO PROLUMI INDUSTRIA DE
LUMINOSOS LTDA

RECLAMADO JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

RECLAMADO APARECIDA DE FATIMA DA SILVA

RECLAMADO NORMA SUELY SVENCICKAS
KAUCHE AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA DE FATIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 20 DIAS

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(íza) da 01ª VARA DO TRABALHO DE

MARINGÁ, no uso de suas atribuições conferidas por lei,

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele

tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o(a) executado(a)

APARECIDA DE FATIMA DA SILVA, atualmente em lugar incerto e

não sabido, para querendo, no prazo legal, apresentar resposta ao

Agravo de Petição interposto pela exequente conforme despacho

proferido nos autos nº 0268900-59.1996.5.09.0020.

Tratando-se de autos de tramitação híbrida, nos termos do artigo

4 5 ,  § 3 º  C O N S O L I D A Ç Ã O  D O S  P R O V I M E N T O S  D A

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, as partes

deverão "digitalizar e juntar as peças que, a seu juízo, sejam

necessárias ao julgamento em segunda instância".

E, para que chegue ao conhecimento do(a) executado(a) e demais

interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no

lugar de costume desta 1ª Vara do Trabalho, e publicado no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LIANE MARIA DAVID MROCZEK

Juiz(íza) de Vara do Trabalho

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

TALITA SANTI DIAS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0001214-57.2021.5.09.0020
RECLAMANTE FRANCIELI GOMES DA SILVA

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO CRISTIANA DOS SANTOS SILVA

RECLAMADO CARLOS NUNES DOS SANTOS

RECLAMADO VOX GRILL RESTAURANTE LTDA

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELI GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a5a811

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

MARIO RICARDO LACERDA

DESPACHO

1. Intime-se a exequente para informar o endereço completo e

atualizado do(s) sócio(s) CARLOS NUNES DOS SANTOS e

CRISTIANA DOS SANTOS SILVA, bem como outros meios

necessários ao prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, sem resolução do mérito, atentando-se para

o previsto no art. 11-A da CLT.

2. No silêncio, fica a execução suspensa, pelo prazo de 01 (um)
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ano, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980.

3. Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação,

automaticamente incidirá o previsto no artigo 11-A, da CLT,

passando a contar o prazo prescricional.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    EVERTON VINICIUS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0000229-83.2024.5.09.0020
CONSIGNANTE DIFAL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANIZIO JORGE DA SILVA
MOURA(OAB: 28082/PR)

CONSIGNATÁRIO ALEXANDRE MONTOANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIFAL ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 091907d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

DESPACHO

1. Considerando a inexistência de dependentes habilitados perante

a Previdência Social, expeça-se mandado para notificação dos

possíveis credores, elencados na petição inicial (nos termos do

artigo 547, do CPC) para ciência da presente ação de consignação

em pagamento em razão da extinção contratual por falecimento do

empregado Alexandre Montoani, bem como para, em 15 (quinze)

dias, informarem se concordam com a importância consignada e

divisão entre os filhos herdeiros ou apresentarem resposta.

Informem-se os citandos que, não havendo oposição, a declaração

de concordância pode ser encaminhada ao email desta Vara do

Trabalho,com cópia dos documentos pessoais e informações

bancárias para transferência dos valores.

Cumpra-se por Oficial de Justiça.

2. Concomitantemente, expeça-se edital para publicidade da

presente ação de consignação em pagamento, para ciência de

possíveis beneficiários, com prazo de vinte dias (corridos).

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    EVERTON VINICIUS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000283-83.2023.5.09.0020
RECLAMANTE DOUGLAS HIDALGO FLORO

ADVOGADO VALDIR JUDAI(OAB: 15291/PR)

RECLAMADO JALOTO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CLEBERSON BENEVENUTTO DOS
SANTOS(OAB: 82469/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

PERITO MARCELINO FERREIRA

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JALOTO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 160941e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

KATIA DOMINGUES

DESPACHO

1. Considerando a quitação da presente execução, bem como o teor

da certidão ID. a354ce6, autoriza-se a restituição do saldo

remanescente à reclamada.

Previamente, intime-se a executada para, no prazo de 02 dias,

informar conta CORRENTE a fim de possibilitar a transferência dos

valores. Não informada a conta, a guia será expedida para saque

presencial.

2. Exclua-se o executado dos cadastros do BNDT, bem como

proceda-se ao levantamento de eventuais penhoras, restrições e

indisponibilidades em relação aos presentes autos (expeçam-se os
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documentos necessários).

3. Após o retorno dos comprovantes autenticados, certifique-se a

inexistência de pendências e voltem conclusos para extinção da

execução.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    EVERTON VINICIUS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000283-83.2023.5.09.0020
RECLAMANTE DOUGLAS HIDALGO FLORO

ADVOGADO VALDIR JUDAI(OAB: 15291/PR)

RECLAMADO JALOTO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CLEBERSON BENEVENUTTO DOS
SANTOS(OAB: 82469/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

PERITO MARCELINO FERREIRA

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS HIDALGO FLORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 160941e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

KATIA DOMINGUES

DESPACHO

1. Considerando a quitação da presente execução, bem como o teor

da certidão ID. a354ce6, autoriza-se a restituição do saldo

remanescente à reclamada.

Previamente, intime-se a executada para, no prazo de 02 dias,

informar conta CORRENTE a fim de possibilitar a transferência dos

valores. Não informada a conta, a guia será expedida para saque

presencial.

2. Exclua-se o executado dos cadastros do BNDT, bem como

proceda-se ao levantamento de eventuais penhoras, restrições e

indisponibilidades em relação aos presentes autos (expeçam-se os

documentos necessários).

3. Após o retorno dos comprovantes autenticados, certifique-se a

inexistência de pendências e voltem conclusos para extinção da

execução.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    EVERTON VINICIUS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001046-89.2020.5.09.0020
RECLAMANTE NELSON SIQUEIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO PETRUY
SANCHES(OAB: 50551/PR)

ADVOGADO FABIANO NEGRISOLI(OAB:
33358/PR)

ADVOGADO FABIO DARLEN FERREIRA(OAB:
32860/SC)

ADVOGADO LEANDRO HERLEIN MURI(OAB:
30800/PR)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES LIMA(OAB:
31090/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES LIMA(OAB:
31090/PR)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES LIMA(OAB:
31090/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogados do RECLAMANTE: FABIANO

NEGRISOLI, FABIO DARLEN FERREIRA, FLAVIO EDUARDO

PETRUY SANCHES, LEANDRO HERLEIN MURI

INTIMAÇÃO
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Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi expedido alvará judicial

para liberação de valores, com determinação de transferência para

a conta bancária indicada nos autos.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

KATIA DOMINGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000383-38.2023.5.09.0020
RECLAMANTE DANIELA VERONA LIFSITCH DA

ROCHA

ADVOGADO RODRIGO SILVA BEGA(OAB:
39939/PR)

ADVOGADO PATRICIA GRAZIELA
GONCALVES(OAB: 99737/PR)

ADVOGADO WALTER DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 25164/PR)

ADVOGADO HELOISA BATISTA TAVARES(OAB:
93437/PR)

RECLAMADO CORPOREOS - SERVICOS
TERAPEUTICOS S.A.

ADVOGADO VIVIAN COUTINHO RAMOS(OAB:
424146/SP)

PERITO SILVIO RICARDO GUARNIERI
CATARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA VERONA LIFSITCH DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogados do RECLAMANTE: HELOISA

BATISTA TAVARES, PATRICIA GRAZIELA GONCALVES,

RODRIGO SILVA BEGA, WALTER DE SOUZA FERNANDES

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMADO: VIVIAN COUTINHO

RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que tem vista do laudo

apresentado.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

ROBERTO DONIZETTI ZACARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000383-38.2023.5.09.0020
RECLAMANTE DANIELA VERONA LIFSITCH DA

ROCHA

ADVOGADO RODRIGO SILVA BEGA(OAB:
39939/PR)

ADVOGADO PATRICIA GRAZIELA
GONCALVES(OAB: 99737/PR)

ADVOGADO WALTER DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 25164/PR)

ADVOGADO HELOISA BATISTA TAVARES(OAB:
93437/PR)

RECLAMADO CORPOREOS - SERVICOS
TERAPEUTICOS S.A.

ADVOGADO VIVIAN COUTINHO RAMOS(OAB:
424146/SP)

PERITO SILVIO RICARDO GUARNIERI
CATARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORPOREOS - SERVICOS TERAPEUTICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogados do RECLAMANTE: HELOISA

BATISTA TAVARES, PATRICIA GRAZIELA GONCALVES,

RODRIGO SILVA BEGA, WALTER DE SOUZA FERNANDES

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMADO: VIVIAN COUTINHO

RAMOS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que tem vista do laudo

apresentado.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

ROBERTO DONIZETTI ZACARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001216-71.2014.5.09.0020
RECLAMANTE HELIO PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO VIVIAN VIEIRA SILVA(OAB:
37088/PR)

ADVOGADO MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA(OAB:
9360/PR)

RECLAMADO MXB COMERCIAL EIRELI

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO CARLOS ANSELMO CORREA
JUNIOR(OAB: 50876/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

ADVOGADO CLEBERSON BENEVENUTTO DOS
SANTOS(OAB: 82469/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

PERITO DENNIS MYCHEL DE CASTRO

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MXB COMERCIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e32c42c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

GUILHERME SANTI DIAS

SENTENÇA

1. Diante do pagamento da dívida exequenda e, implantada em

folha de pagamento a pensão mensal devida ao exequente em

caráter vitalício, declaro extinta a execução.

Eventual inadimplemento das parcelas vincendas ou incorreção do

valor da pensão mensal poderá ser informado a qualquer tempo

pela parte interessada.

2. Exclua-se a executada dos cadastros do BNDT, bem como

proceda-se ao levantamento de eventuais penhoras, restrições e

indisponibilidades em relação aos presentes autos (expeçam-se os

documentos necessários).

3. Remetam-se os autos ao arquivo geral, certificando-se quanto à

ausência de pendências, conforme orientação da D. Corregedoria

Regional, ficando vedada a eliminação dos autos, em razão da

pensão vitalícia deferida ao exequente.

    EVERTON VINICIUS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001216-71.2014.5.09.0020
RECLAMANTE HELIO PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO VIVIAN VIEIRA SILVA(OAB:
37088/PR)

ADVOGADO MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA(OAB:
9360/PR)

RECLAMADO MXB COMERCIAL EIRELI

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO CARLOS ANSELMO CORREA
JUNIOR(OAB: 50876/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

ADVOGADO CLEBERSON BENEVENUTTO DOS
SANTOS(OAB: 82469/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

PERITO DENNIS MYCHEL DE CASTRO

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO PEREIRA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e32c42c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

GUILHERME SANTI DIAS

SENTENÇA

1. Diante do pagamento da dívida exequenda e, implantada em

folha de pagamento a pensão mensal devida ao exequente em

caráter vitalício, declaro extinta a execução.

Eventual inadimplemento das parcelas vincendas ou incorreção do

valor da pensão mensal poderá ser informado a qualquer tempo

pela parte interessada.

2. Exclua-se a executada dos cadastros do BNDT, bem como

proceda-se ao levantamento de eventuais penhoras, restrições e

indisponibilidades em relação aos presentes autos (expeçam-se os

documentos necessários).

3. Remetam-se os autos ao arquivo geral, certificando-se quanto à

ausência de pendências, conforme orientação da D. Corregedoria

Regional, ficando vedada a eliminação dos autos, em razão da

pensão vitalícia deferida ao exequente.

    EVERTON VINICIUS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0182800-23.2004.5.09.0020
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS BARBOSA DA

COSTA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BONFIM(OAB:
19008/PR)

ADVOGADO RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM(OAB: 7516/PR)

ADVOGADO CARMEM LUCIA BASSI(OAB:
21062/PR)

RECLAMADO IVES VALENCIO PONESTKE

RECLAMADO DORIVAL DA CASTRO

RECLAMADO VIGILANCIA SERVE - LESTE LTDA

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS BARBOSA DA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogados do RECLAMANTE: ANTONIO

CARLOS BONFIM, CARMEM LUCIA BASSI, RITA DE CASSIA

BASSI BONFIM

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para requerer o que entender de

direito com vistas ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

ANNA PAULA CAMURCI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000287-04.2015.5.09.0020
RECLAMANTE GESSIEL CANDI SANO

ADVOGADO JOAO GALDINO GOMES
GONCALVES(OAB: 9228/PR)

ADVOGADO JULIANO NARDON NIELSEN(OAB:
39750/PR)

RECLAMANTE MARIA MADALENA NOVAIS SANO

ADVOGADO JOAO GALDINO GOMES
GONCALVES(OAB: 9228/PR)

ADVOGADO JULIANO NARDON NIELSEN(OAB:
39750/PR)

RECLAMADO ADALTO RODRIGUES PEREIRA

RECLAMADO AUTO PECAS SUCESSO LTDA

DEPOSITÁRIO ALDO DE OLIVEIRA CHAM

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DETRAN

TERCEIRO
INTERESSADO

Sapucaia Auto Peças

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE NOVA
ESPERANCA - PR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSIEL CANDI SANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogados do RECLAMANTE: JOAO GALDINO

GOMES GONCALVES, JULIANO NARDON NIELSEN

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência do despacho adiante:

“... Com todas as respostas, intime-se o exequente para requerer o

que entender de direito com vistas ao prosseguimento do feito, no

prazo de 10 (dez) dias. 3. No silêncio, fica a execução suspensa,

pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40 da Lei nº

6.830/1980. 4. Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação,

remetam-se ao arquivo provisório, passando a incidir o previsto no

artigo 11-A, da CLT.”

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

TALITA SANTI DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000287-04.2015.5.09.0020
RECLAMANTE GESSIEL CANDI SANO

ADVOGADO JOAO GALDINO GOMES
GONCALVES(OAB: 9228/PR)

ADVOGADO JULIANO NARDON NIELSEN(OAB:
39750/PR)

RECLAMANTE MARIA MADALENA NOVAIS SANO

ADVOGADO JOAO GALDINO GOMES
GONCALVES(OAB: 9228/PR)

ADVOGADO JULIANO NARDON NIELSEN(OAB:
39750/PR)

RECLAMADO ADALTO RODRIGUES PEREIRA

RECLAMADO AUTO PECAS SUCESSO LTDA

DEPOSITÁRIO ALDO DE OLIVEIRA CHAM

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DETRAN

TERCEIRO
INTERESSADO

Sapucaia Auto Peças

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE NOVA
ESPERANCA - PR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MADALENA NOVAIS SANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogados do RECLAMANTE: JOAO GALDINO

GOMES GONCALVES, JULIANO NARDON NIELSEN

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência do despacho adiante:

“... Com todas as respostas, intime-se o exequente para requerer o

que entender de direito com vistas ao prosseguimento do feito, no

prazo de 10 (dez) dias. 3. No silêncio, fica a execução suspensa,

pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40 da Lei nº

6.830/1980. 4. Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação,

remetam-se ao arquivo provisório, passando a incidir o previsto no

artigo 11-A, da CLT.”

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

TALITA SANTI DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000514-18.2020.5.09.0020
RECLAMANTE WILLIANNS FLAVIO FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO SEVERINO ALEXSANDRO DA SILVA
CONFECCOES

RECLAMADO SEVERINO ALEXSANDRO DA SILVA

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIANNS FLAVIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogados do RECLAMANTE: BIANCA SOARES

LEMOS RODRIGUES, TEREZINHA MARCOLINO PERIN

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência do despacho adiante:

“... Com todas as respostas, intime-se o exequente para requerer o

que entender de direito com vistas ao prosseguimento do feito, no

prazo de 10 (dez) dias. 3. No silêncio, fica a execução suspensa,

pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40 da Lei nº

6.830/1980. 4. Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação,

remetam-se ao arquivo provisório, passando a incidir o previsto no

artigo 11-A, da CLT.”

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

TALITA SANTI DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000482-08.2023.5.09.0020
RECLAMANTE JESSICA NASCIMENTO VIZCARRA

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO GABRIEL SIMIONATO(OAB:
445712/SP)

RECLAMADO BLP SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

ADVOGADO REGIANE ALVES DA COSTA
MARTINS(OAB: 271621/SP)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para ciência e manifestação quanto aos

cálculos de liquidação apresentados, nos termos do artigo 879, § 2º

da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de 8 (oito) dias.

(intimação automática RJ21)

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000482-08.2023.5.09.0020
RECLAMANTE JESSICA NASCIMENTO VIZCARRA

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO GABRIEL SIMIONATO(OAB:
445712/SP)

RECLAMADO BLP SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

ADVOGADO REGIANE ALVES DA COSTA
MARTINS(OAB: 271621/SP)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA NASCIMENTO VIZCARRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para ciência e manifestação quanto aos

cálculos de liquidação apresentados, nos termos do artigo 879, § 2º

da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de 8 (oito) dias.

(intimação automática RJ21)

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000482-08.2023.5.09.0020
RECLAMANTE JESSICA NASCIMENTO VIZCARRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO GABRIEL SIMIONATO(OAB:
445712/SP)

RECLAMADO BLP SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

ADVOGADO REGIANE ALVES DA COSTA
MARTINS(OAB: 271621/SP)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLP SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para ciência e manifestação quanto aos

cálculos de liquidação apresentados, nos termos do artigo 879, § 2º

da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de 8 (oito) dias.

(intimação automática RJ21)

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000778-93.2023.5.09.0872
RECLAMANTE DIEGO TEODORO SIMAO

ADVOGADO ADILSON REINA COUTINHO(OAB:
23352/PR)

RECLAMADO ABATEDOURO COROAVES LTDA

ADVOGADO JOANA MARIA PERES COLHADO
POZZA(OAB: 13926/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO TEODORO SIMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para ciência e manifestação quanto aos

cálculos de liquidação apresentados, nos termos do artigo 879, § 2º

da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de 8 (oito) dias.

(intimação automática RJ21)

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000778-93.2023.5.09.0872
RECLAMANTE DIEGO TEODORO SIMAO

ADVOGADO ADILSON REINA COUTINHO(OAB:
23352/PR)

RECLAMADO ABATEDOURO COROAVES LTDA

ADVOGADO JOANA MARIA PERES COLHADO
POZZA(OAB: 13926/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABATEDOURO COROAVES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para ciência e manifestação quanto aos

cálculos de liquidação apresentados, nos termos do artigo 879, § 2º

da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de 8 (oito) dias.

(intimação automática RJ21)

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000173-21.2022.5.09.0020
RECLAMANTE ISABELA COSTA BASSO

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO LUDMILLA DA SILVA VINHAIS E
ZACARIAS(OAB: 107245/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA COSTA BASSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para ciência e manifestação quanto aos

cálculos de liquidação apresentados, nos termos do artigo 879, § 2º

da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de 8 (oito) dias.

(intimação automática RJ21)

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000173-21.2022.5.09.0020
RECLAMANTE ISABELA COSTA BASSO

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO LUDMILLA DA SILVA VINHAIS E
ZACARIAS(OAB: 107245/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para ciência e manifestação quanto aos

cálculos de liquidação apresentados, nos termos do artigo 879, § 2º

da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de 8 (oito) dias.

(intimação automática RJ21)

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000280-70.2019.5.09.0020
RECLAMANTE JULIO CESAR DE FIGUEIREDO

ADVOGADO TALITTA LORENA CARVALHO
CICHOCKI(OAB: 77326/PR)

RECLAMADO SIMETEC - ENGENHARIA E
MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO MURILO DE CARVALHO
MARASSI(OAB: 63166/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec95af6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

MARIO RICARDO LACERDA

SENTENÇA

1. Considerando o decurso do biênio desde o vencimento do prazo

concedido para a parte exequente informar os meios necessários ao

prosseguimento da execução, DECLARO a prescrição no presente

feito, nos termos do artigo 11-A, da CLT.

2. Intime-se o exequente.

3. Exclua-se a executada dos cadastros do BNDT, bem como

proceda-se ao levantamento de eventuais penhoras, restrições e

indisponibilidades em relação aos presentes autos (expeçam-se os

documentos necessários).

4. Tudo cumprido, certifique-se a inexistência de pendências e

voltem conclusos para extinção da execução.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000343-56.2023.5.09.0020
RECLAMANTE LAERCIO ALVES

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE DOMENI
VIZENTIM(OAB: 90751/PR)

ADVOGADO DALVA SIMAO(OAB: 74518/PR)

RECLAMADO C ROSA CONSTRUTORA E OBRAS
DE ACABAMENTO EIRELI

RECLAMADO CLAUDEMAR ROSA

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4bec84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Frustradas as medidas executivas em face da pessoa jurídica,

o(a) exequente suscitou o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica.

O sócio não apresentou resposta.

Diante da inexistência de bens da executada, verifica-se que a

distinção patrimonial entre a sociedade empresária e os sócios que

a compõem se constitui em obstáculo à satisfação dos créditos

resultantes de descumprimento da legislação trabalhista, razão pela

qual defere-se a desconsideração da personalidade jurídica da

Executada nos termos do artigo 28, §5º, da Lei 8078/90 (de

aplicação subsidiária, "ex vi" do artigo 8º, parágrafo único, da CLT):

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre

que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

Esse é o entendimento da Seção Especializada do E. TRT da 9ª

Região:

"OJ EX SE - 40, IV - Pessoa jurídica. Despersonalização. Penhora

sobre bens dos sócios. Evidenciada a inidoneidade financeira da

empresa, aplica-se a desconsideração da personalidade jurídica

para buscar a satisfação do crédito sobre o patrimônio pessoal dos

sócios ou ex-sócios, que respondem pelos créditos trabalhistas

devidos pela sociedade que integram ou integraram, ainda que na

condição de cotistas ou minoritários."

Dessa forma, o(s) sócio(s) CLAUDEMAR ROSA é responsável(is)

subsidiário(s) pelos créditos em execução.

2. Intimem-se as partes da presente decisão.

3. Decorrido o prazo, intime-se o exequente para informar os meios

necessários ao prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

4. No silêncio, fica a execução suspensa, pelo prazo de um ano,

nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980.

5. Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação,

automaticamente incidirá o previsto no artigo 11-A, da CLT,

passando a contar o prazo prescricional.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000907-11.2018.5.09.0020
RECLAMANTE DANIEL DE CAMARGO

ADVOGADO ALEXANDRE EDVALDO LOPES(OAB:
68213/PR)

RECLAMADO M. C. L. PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARIADEM AZEVEDO DE
SOUZA(OAB: 79865/PR)

RECLAMADO MARCOS ROGERIO LOPES
CAPELASSO

ADVOGADO MARIADEM AZEVEDO DE
SOUZA(OAB: 79865/PR)

ADVOGADO RENAN ALBUQUERQUE
RAMOS(OAB: 105957/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f643b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

MARIO RICARDO LACERDA

SENTENÇA

1. Considerando o decurso do biênio desde o vencimento do prazo

concedido para a parte exequente informar os meios necessários ao

prosseguimento da execução, DECLARO a prescrição no presente

feito, nos termos do artigo 11-A, da CLT.

2. Intime-se o exequente.

3. Excluam-se as executadas dos cadastros do BNDT, bem como

proceda-se ao levantamento de eventuais penhoras, restrições e

indisponibilidades em relação aos presentes autos (expeçam-se os

documentos necessários).

4. Tudo cumprido, certifique-se a inexistência de pendências e

voltem conclusos para extinção da execução.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000813-58.2021.5.09.0020
RECLAMANTE DORACI SOUZA DE OLIVEIRA
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ADVOGADO ARI ALVES PEREIRA(OAB:
23897/PR)

ADVOGADO LETICIA FERREIRA SELERI(OAB:
63164/PR)

RECLAMADO ESTANCIA MARINGA - CENTRO DE
REABILITACAO SOCIAL LTDA

ADVOGADO KIM DA CUNHA NAKAMICHI(OAB:
67931/PR)

PERITO SILVIO RICARDO GUARNIERI
CATARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTANCIA MARINGA - CENTRO DE REABILITACAO SOCIAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78423d6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

DESPACHO

1. Com razão o perito.

Intime-se o réu para comprovar o depósito dos valores devidos ao

perito.

2. Comprovado o depósito, libere-se ao perito.

3. Após o retorno dos comprovantes autenticados, certifique-se a

inexistência de pendências e voltem conclusos para extinção da

execução.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002111-27.2017.5.09.0020
RECLAMANTE ANDRE LUIZ MACHADO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BONFIM(OAB:
19008/PR)

ADVOGADO RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM(OAB: 7516/PR)

ADVOGADO CARMEM LUCIA BASSI(OAB:
21062/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

RECLAMADO EQUIP SEG INTELIGENCIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ MACHADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e66f674

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

DESPACHO

Considerando a comprovação da Recuperação Judicial da devedora

principal, com deferimento do stay period, os valores bloqueados

foram liberados, via SISBAJUD.

Intime-se o exequente para ciência.

Não havendo manifestação, aguarde-se pelo período deferido pelo

Juízo da Recuperação Judicial.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002111-27.2017.5.09.0020
RECLAMANTE ANDRE LUIZ MACHADO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BONFIM(OAB:
19008/PR)

ADVOGADO RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM(OAB: 7516/PR)

ADVOGADO CARMEM LUCIA BASSI(OAB:
21062/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

RECLAMADO EQUIP SEG INTELIGENCIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUIP SEG INTELIGENCIA EM SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e66f674

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2854
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

DESPACHO

Considerando a comprovação da Recuperação Judicial da devedora

principal, com deferimento do stay period, os valores bloqueados

foram liberados, via SISBAJUD.

Intime-se o exequente para ciência.

Não havendo manifestação, aguarde-se pelo período deferido pelo

Juízo da Recuperação Judicial.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001527-86.2019.5.09.0020
RECLAMANTE JOAO GERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIANE PIRES VIANA(OAB:
41725/PR)

RECLAMADO IVAICANA AGROPECUARIA LTDA. -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAICANA AGROPECUARIA LTDA. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e36088

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

DESPACHO

1. Considerando a apresentação da conta, intime-se o autor para

ciência e manifestação, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT, sob

pena de preclusão. Prazo de 8 (oito) dias.

2. Na hipótese de impugnação específica, intime-se a ré para

manifestar-se, em 10 (dez) dias e, caso se convença de que estão

corretas as alegações, apresentar novos cálculos.

3. Permanecendo a discussão em relação aos cálculos, voltem

conclusos para nomeação de contador.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001527-86.2019.5.09.0020
RECLAMANTE JOAO GERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSIANE PIRES VIANA(OAB:
41725/PR)

RECLAMADO IVAICANA AGROPECUARIA LTDA. -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GERALDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e36088

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

DESPACHO

1. Considerando a apresentação da conta, intime-se o autor para

ciência e manifestação, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT, sob

pena de preclusão. Prazo de 8 (oito) dias.

2. Na hipótese de impugnação específica, intime-se a ré para

manifestar-se, em 10 (dez) dias e, caso se convença de que estão

corretas as alegações, apresentar novos cálculos.

3. Permanecendo a discussão em relação aos cálculos, voltem

conclusos para nomeação de contador.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000743-12.2019.5.09.0020
RECLAMANTE ELIANE CRISTINA NOGUEIRA

ADVOGADO LOUREANA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 85438/PR)

RECLAMADO MARIANA NASCIMENTO PIRATH
BERNAVA

RECLAMADO REDE INGLESA DE HOTEIS LTDA

RECLAMADO MARINGA MASTER HALL EVENTOS
EIRELI
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RECLAMADO LUIZ BERNAVA

PERITO MARCELINO FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE
BALNEÁRIO CAMBORIÚ

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE CRISTINA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24758b3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

GUILHERME SANTI DIAS

DESPACHO

Aguarde-se, por ora, o integral cumprimento da decisão de Id

0a40222.

Os requerimentos constantes da manifestação Id 63c9b34 serão

analisados no momento oportuno, caso não abrangidos pela busca

patrimonial já determinada (Id 0a40222 - item 2).

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000133-39.2022.5.09.0020
RECLAMANTE BRUNO MOREIRA DE ABREU

ADVOGADO ROBERTA PERALTO DE
OLIVEIRA(OAB: 44856/PR)

RECLAMADO PINGA FOGO COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES
PEREIRA(OAB: 35951/PR)

RECLAMADO P.F AGENCIA DE NOTICIAS LTDA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES
PEREIRA(OAB: 35951/PR)

RECLAMADO FREQUENCIAL
EMPREENDIMENTOS DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES
PEREIRA(OAB: 35951/PR)

DEPOSITÁRIO JULIANO ANDRE PINGA FOGO DE
OLIVEIRA NETO

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREQUENCIAL EMPREENDIMENTOS DE COMUNICACAO
LTDA

  - P.F AGENCIA DE NOTICIAS LTDA

  - PINGA FOGO COMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceadfd2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

DESPACHO

1. Aguarde-se pelo tempo requerido pelo exequente.

2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se o exequente para

requerer o que entender de direito com vistas ao prosseguimento do

feito, no prazo de 10 dias.

3. No silêncio, fica a execução suspensa, pelo prazo de um ano,

nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980.

4. Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação,

automaticamente incidirá o previsto no artigo 11-A, da CLT,

passando a contar o prazo prescricional.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000133-39.2022.5.09.0020
RECLAMANTE BRUNO MOREIRA DE ABREU

ADVOGADO ROBERTA PERALTO DE
OLIVEIRA(OAB: 44856/PR)

RECLAMADO PINGA FOGO COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES
PEREIRA(OAB: 35951/PR)

RECLAMADO P.F AGENCIA DE NOTICIAS LTDA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES
PEREIRA(OAB: 35951/PR)

RECLAMADO FREQUENCIAL
EMPREENDIMENTOS DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES
PEREIRA(OAB: 35951/PR)

DEPOSITÁRIO JULIANO ANDRE PINGA FOGO DE
OLIVEIRA NETO

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MOREIRA DE ABREU
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceadfd2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

DESPACHO

1. Aguarde-se pelo tempo requerido pelo exequente.

2. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se o exequente para

requerer o que entender de direito com vistas ao prosseguimento do

feito, no prazo de 10 dias.

3. No silêncio, fica a execução suspensa, pelo prazo de um ano,

nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980.

4. Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação,

automaticamente incidirá o previsto no artigo 11-A, da CLT,

passando a contar o prazo prescricional.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001447-98.2014.5.09.0020
RECLAMANTE ARAMIZIO GONCALVES DE LIMA

ADVOGADO ANDERSON LOPES DE FARIA(OAB:
57895/PR)

ADVOGADO JULIANA APARECIDA ALVES(OAB:
37697/PR)

ADVOGADO WALTER DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 25164/PR)

RECLAMADO ALCIMAR ZAFFALON SIBARDELI

RECLAMADO ELAINE CRISTINA GIBIM SIBARDELI

RECLAMADO JOAO LUIZ BRESCIANI DIAS

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES BURIM(OAB:
65316/PR)

RECLAMADO OASIS - SUPERMERCADO LTDA

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS
RANCHO ALEGRE LTDA

RECLAMADO SUPERMERCADOS RIO EIRELI

RECLAMADO LEANDRO DOS SANTOS VIANA

RECLAMADO JOSE GENIVALDO GASQUES

RECLAMADO APARECIDO DOMINGOS REGINI

ADVOGADO ZACARIAS QUINTANILHA(OAB:
13966/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MILTON IZIDORIO DE ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAMIZIO GONCALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ff5618

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

MARIO RICARDO LACERDA

DECISÃO

1. Defere-se o requerimento formulado pelo exequente (ID.

b33812b), suspendendo a presente execução pelo prazo de 01 (um)

ano, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980.

2. Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação,

automaticamente incidirá o previsto no artigo 11-A, da CLT,

passando a contar o prazo prescricional.

3. Intime-se para ciência da presente decisão.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000699-90.2019.5.09.0020
RECLAMANTE SEBASTIAO CARVALHO

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO ATLANTICBEEFBRAZIL EIRELI

RECLAMADO MARIA ELOY DE ARRUDA SANTOS
SCALASSARA

RECLAMADO CLAUDIO ALBERTO SCALASSARA

RECLAMADO PIRAPO PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

RECLAMADO CAS TRANSPORTES & LOGISTICA
LTDA.

RECLAMADO THRUSTFUL ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO J P MORATO DE LIMA

RECLAMADO ACIEX - COMERCIAL
EXPORTADORA E IMPORTADORA
LTDA

RECLAMADO ACEXI COMERCIAL EXPORTADORA
E IMPORTADORA LTDA

RECLAMADO JOSIEL PAULINO MORATO DE LIMA

RECLAMADO JULIAN RAMON JESUS BARGUENO
AGUDO

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

RECLAMADO OHANA PAULA ALMEIDA OLIVEIRA

RECLAMADO JOAO LUIZ OLIVEIRA

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ef4716

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

MARIO RICARDO LACERDA

DESPACHO

1. Intime-se o exequente para informar o endereço completo e

atualizado do(s) sócio(s) JOSIEL PAULINO MORATO DE LIMA,

OHANA PAULA ALMEIDA OLIVEIRA, JOAO LUIZ OLIVEIRA e

CLAUDIO ALBERTO SCALASSARA, bem como outros meios

necessários ao prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, sem resolução do mérito, atentando-se para

o previsto no art. 11-A da CLT.

2. No silêncio, fica a execução suspensa, pelo prazo de 01 (um)

ano, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980.

3. Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação,

automaticamente incidirá o previsto no artigo 11-A, da CLT,

passando a contar o prazo prescricional.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000253-05.2010.5.09.0020
RECLAMANTE ROSANGELA ROSA PUZZI

ADVOGADO MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA(OAB:
9360/PR)

ADVOGADO VIVIAN VIEIRA SILVA(OAB:
37088/PR)

RECLAMADO RUTH DE QUEIROZ URBINATI SILVA

RECLAMADO LUIZ CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA ROSA PUZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e574d8b

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

GUILHERME SANTI DIAS

DECISÃO

1. A pesquisa CCS BACEN (Id c5a8546) indica a vigência de

vínculo da executada RUTH DE QUEIROZ URBINATI SILVA (CPF:

449.611.629-49) com conta bancária de titularidade de SAMUEL

URBINATI SILVA (CPF: 009-551.339-63) mantida junto ao Banco

do Brasil S.A. (Agência 0352 - Conta 52006-3).

Assim, em atendimento ao requerimento da parte exequente, oficie-

se ao Banco do Brasil S.A. solicitando que informe a este juízo qual

o vínculo existente entre as pessoas acima indicadas, bem como

envie cópia dos respectivos documentos e atos de representação.

Prazo de 10 (dez) dias.

Por medida de economia e celeridade processual, cópia do

presente despacho servirá como ofício.

Enviado automaticamente por e-mail, na data da assinatura

@RJ6:<pso8359@bb.com.br>

2. Ainda, defere-se nova tentativa de penhora de valores em contas

e aplicações financeiras da(s) executada(s) pelo período de 30 dias,

utilizando-se a Reiteração Programada (Teimosinha), disponível no

SISBAJUD (Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário).

Dados SISBAJUD:

Valor: R$ 14.540,69

Exequente: ROSANGELA ROSA PUZZI, CPF: 959.139.209-53

Executado(s): RUTH DE QUEIROZ URBINATI SILVA, CPF:

449.611.629-49; LUIZ CARLOS DA SILVA, CPF: 397.363.429-72

3. Havendo garantia da execução, intimem-se as partes, pelos

procuradores, para os fins do artigo 884 da CLT. A exequente

poderá informar conta CORRENTE para transferência dos valores.

Não havendo insurgências, liberem-se os valores aos credores.

4. Havendo bloqueios parciais, intimem-se as partes, pelos

procuradores, para os fins do artigo 884 da CLT. A exequente

poderá informar conta CORRENTE para transferência dos valores.

Não havendo insurgências, liberem-se os valores para quitação

parcial da execução.
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5. Oportunamente, intime-se a exequente para requerer o que

entender de direito com vistas ao prosseguimento do feito, no prazo

de 10 dias.

No silêncio, fica a execução suspensa, pelo prazo de um ano, nos

termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980.

Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação,

automaticamente incidirá o previsto no artigo 11-A, da CLT,

passando a contar o prazo prescricional.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000399-89.2023.5.09.0020
RECLAMANTE EMERSON PINHEIRO LOPES

ADVOGADO JUNIE DE BRITO GOMES(OAB:
84472/PR)

RECLAMADO J.C. OBRAS LTDA

ADVOGADO JOSYANE MANSANO(OAB:
53966/PR)

RECLAMADO DESIGN EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO SANDRO HENRIQUE TROVAO(OAB:
30612/PR)

ADVOGADO EDER FABRILO ROSA(OAB:
26842/PR)

ADVOGADO FABIO SICHIERI AKAMINE(OAB:
57965/PR)

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESIGN EMPREENDIMENTOS LTDA

  - J.C. OBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ada383

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

ROBERTO DONIZETTI ZACARIAS

DESPACHO

1. Nos termos do artigo 362, I, do CPC, defere-se o requerimento

formulado pelas partes.

2. Redesigne-se a audiência de instrução processual, devendo as

partes comparecer para prestarem depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

3. As partes poderão oferecer rol das testemunhas cuja oitiva

pretendam, inclusive através de carta precatória. As intimações das

testemunhas a serem ouvidas nesse Juízo ficam a cargo dos

advogados, nos termos do artigo 455, do CPC, sob pena de ser

considerada a desistência de sua oitiva e serem ouvidas apenas as

que comparecerem voluntariamente. Intimem-se.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000399-89.2023.5.09.0020
RECLAMANTE EMERSON PINHEIRO LOPES

ADVOGADO JUNIE DE BRITO GOMES(OAB:
84472/PR)

RECLAMADO J.C. OBRAS LTDA

ADVOGADO JOSYANE MANSANO(OAB:
53966/PR)

RECLAMADO DESIGN EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO SANDRO HENRIQUE TROVAO(OAB:
30612/PR)

ADVOGADO EDER FABRILO ROSA(OAB:
26842/PR)

ADVOGADO FABIO SICHIERI AKAMINE(OAB:
57965/PR)

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON PINHEIRO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ada383

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

ROBERTO DONIZETTI ZACARIAS

DESPACHO

1. Nos termos do artigo 362, I, do CPC, defere-se o requerimento

formulado pelas partes.

2. Redesigne-se a audiência de instrução processual, devendo as

partes comparecer para prestarem depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

3. As partes poderão oferecer rol das testemunhas cuja oitiva
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pretendam, inclusive através de carta precatória. As intimações das

testemunhas a serem ouvidas nesse Juízo ficam a cargo dos

advogados, nos termos do artigo 455, do CPC, sob pena de ser

considerada a desistência de sua oitiva e serem ouvidas apenas as

que comparecerem voluntariamente. Intimem-se.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000329-14.2019.5.09.0020
RECLAMANTE MARCELO ANTUNES SOARES

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df2367b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

GUILHERME SANTI DIAS

DESPACHO

1. Diante da manifestação de Id ea415e4, considero a ré

regulamente citada.

2. Intime-se a ré para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o depósito

do montante devido em execução, observando-se o disposto no

artigo 789, da CLT.

3. Garantida a execução, intimem-se as partes para os fins do artigo

884, da CLT.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000661-10.2021.5.09.0020

RECLAMANTE JORGE ANTONIO DA SILVA
GONCALVES

ADVOGADO ROBERVAL BORGES CORREA(OAB:
22380/DF)

ADVOGADO RAPHAEL DEICHMANN
MONREAL(OAB: 76893/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ANTONIO DA SILVA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a0a831

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que, em 11/03/2024 decorreu o prazo de 8 dias para

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS recorrer

da sentença proferida nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

ANNA PAULA CAMURCI

DECISÃO

1. Considerando o silêncio da ré e a concordância do autor,

homologo os cálculos de liquidação confeccionados pelo Sr.

Calculista. Anote-se a preclusão de manifestação quanto aos

cálculos homologados.

2. Fixo os honorários do contador em R$ 2.000,00, nesta data,

corrigíveis pela sistemática das despesas processuais.

3. Intimem-se as partes para que requeiram o que entender de

direito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo a obrigação ser

cumprida de maneira espontânea pela(s) ré(s).

4. No silêncio, fica a execução suspensa, pelo prazo de um ano,

nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980.

5. Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação,

automaticamente incidirá o previsto no artigo 11-A, da CLT,

passando a contar o prazo prescricional.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000407-37.2021.5.09.0020
RECLAMANTE ANA PAULA DE LIMA SANTOS
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ADVOGADO ADILSON REINA COUTINHO(OAB:
23352/PR)

RECLAMADO COOPER CARD ADMINISTRADORA
DE CARTOES LTDA

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO CLEBERSON BENEVENUTTO DOS
SANTOS(OAB: 82469/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44aeac6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

GUILHERME SANTI DIAS

DESPACHO

1. Ante a concordância das partes quanto aos cálculos

readequados, expeçam-se as guias necessárias para a liberação

dos depósitos aos respectivos credores, observando-se a conta

corrente indicada pela parte exequente para transferência (Id

54812bc).

2. Autoriza-se a restituição do saldo remanescente à ré, tendo em

vista não constar como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (Id 61e9b70).

Previamente, intime-se a ré para, no prazo de 2 dias, informar conta

CORRENTE a fim de possibilitar a transferência dos valores. Não

informada a conta, a guia será expedida para saque presencial.

3. Proceda-se ao levantamento de eventuais penhoras, restrições e

indisponibilidades em relação aos presentes autos (expeçam-se os

documentos necessários).

4. Após o retorno dos comprovantes autenticados, certifique-se a

inexistência de pendências e voltem conclusos para extinção da

execução.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001607-21.2017.5.09.0020

RECLAMANTE MAYCON JOSE DA SILVA

ADVOGADO EDSON NIELSEN(OAB: 8167/PR)

ADVOGADO JULIANO NARDON NIELSEN(OAB:
39750/PR)

ADVOGADO LIZZIE TAMIRES SANTANA
GONCALVES(OAB: 85541/PR)

ADVOGADO JOAO GALDINO GOMES
GONCALVES(OAB: 9228/PR)

RECLAMADO HELIO ANGELO RIL PERFILADOS -
EIRELI

RECLAMADO FABIANO MANSANO ORTEGA

RECLAMADO HELIO ANGELO RIL

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DE MARINGÁ - PR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f72da05

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

ANNA PAULA CAMURCI

DESPACHO

Intime-se o exequente para informar o endereço do réu FABIANO

MANSANO ORTEGA, no prazo de 10 dias.

No silêncio, fica a execução suspensa, pelo prazo de um ano, nos

termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980.

Decorr ido o  prazo de suspensão,  sem mani fes tação,

automaticamente incidirá o previsto no artigo 11-A, da CLT,

passando a contar o prazo prescricional.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000079-73.2022.5.09.0020
RECLAMANTE LUCIA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO MICHEL HENRIQUE TIMOTEO
MORENO(OAB: 65500/PR)

ADVOGADO ENI DOMINGUES(OAB: 19942/PR)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO MORENO(OAB:
15072/PR)

RECLAMADO LMPMA ADMINISTRACAO DE
HOTEIS LTDA

ADVOGADO LUIZ LEONARDO DEL NERO
PIRES(OAB: 80759/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

PERITO MARCELINO FERREIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LMPMA ADMINISTRACAO DE HOTEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f564ff9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

MARIO RICARDO LACERDA

DESPACHO

1. Considerando-se o período informado pela executada para

comprovação do pagamento, intime-se a executada para que

comprove o pagamento das parcelas em atraso, sob pena de

prosseguimento da execução, com aplicação das penalidades

previstas no §5º do artigo 916 do CPC. Prazo de 48 horas

2. No silêncio, atualizem-se os valores devidos, aplicando-se a

multa prevista no §5º do artigo 916 do CPC e intime-se o exequente

para informar os meios necessários ao prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias, atentando-se para o previsto no

artigo 11-A, da CLT.

3. No silêncio, remetam-se ao arquivo provisório

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001037-25.2023.5.09.0020
RECLAMANTE FELIPE PARANHOS LOURENCO

ADVOGADO RODRIGO DE GODOI
JAKOBOVSKI(OAB: 426321/SP)

ADVOGADO GUILHERME TAVARES
MARTORELLI(OAB: 353180/SP)

RECLAMADO GREMIO DE ESPORTES MARINGA

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE PARANHOS LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27bb563

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

ANNA PAULA CAMURCI

DECISÃO

1. Considerando o silêncio das partes, homologo os cálculos de

liquidação confeccionados pelo Sr. Calculista. Anote-se a preclusão

de manifestação quanto aos cálculos homologados.

2. Fixo os honorários do contador em R$ 1.200,00, nesta data,

corrigíveis pela sistemática das despesas processuais.

3. Intime-se o autor para que requeira o que entender de direito, no

prazo de 10 (dez) dias.

4. No silêncio, fica a execução suspensa, pelo prazo de um ano,

nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980.

5. Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação,

automaticamente incidirá o previsto no artigo 11-A, da CLT,

passando a contar o prazo prescricional.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001207-94.2023.5.09.0020
RECLAMANTE MARIO HENRIQUE ALVES

ADVOGADO MAYCON ROBERTO BASSO
ALVES(OAB: 91103/PR)

RECLAMADO EDIFICIO INFINITY RESIDENCE

ADVOGADO WALTER LUCAS IKEDA(OAB:
87709/PR)

ADVOGADO ALAN VINICIUS MOLINA(OAB:
80332/PR)

ADVOGADO GLEYSON DE DEUS ALVES(OAB:
119670/PR)

RECLAMADO RSV PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO WALTER LUCAS IKEDA(OAB:
87709/PR)

ADVOGADO ALAN VINICIUS MOLINA(OAB:
80332/PR)

ADVOGADO GLEYSON DE DEUS ALVES(OAB:
119670/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIFICIO INFINITY RESIDENCE

  - RSV PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0048fde
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

ROBERTO DONIZETTI ZACARIAS

DESPACHO

1. Considerando a comprovação de impossibi l idade de

comparecimento pessoal do autor, defere-se o adiamento da

audiência, nos termos do artigo 362, II, do CPC.

2. Redesigne-se a audiência de instrução processual, devendo as

partes comparecer para prestarem depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

3. As partes poderão oferecer rol das testemunhas cuja oitiva

pretendam, inclusive através de carta precatória. As intimações das

testemunhas a serem ouvidas nesse Juízo ficam a cargo dos

advogados, nos termos do artigo 455, do CPC, sob pena de ser

considerada a desistência de sua oitiva e serem ouvidas apenas as

que comparecerem voluntariamente. Intimem-se.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0000156-14.2024.5.09.0020
AUTOR SINDICATO DOS MOTORISTAS,

CONDUTORES DE VEICULOS
RODOVIARIOS E TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TRANSP C P U
MOT COB LINHAS INTERM
INTEREST TUR ANEXOS MGA

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

ADVOGADO THIAGO DA SILVA(OAB: 77515/PR)

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

RÉU COMERCIAL IVAIPORA LTDA

ADVOGADO FLAVIO BENTO(OAB: 64233/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL IVAIPORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab8e144

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

ROBERTO DONIZETTI ZACARIAS

DESPACHO

1. Intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias:

a) informarem se pretendem produzir outras provas, especificando-

as, bem como justificando o seu cabimento e salientando-se que o

silêncio será interpretado como anuência com o julgamento

antecipado da lide;

b) ao autor para impugnar as preliminares e documentos da defesa;

c) informarem se há possibilidade de conciliação entre as partes,

podendo as partes apresentarem a petição de acordo, com

anuência expressa da parte autora.

2. Não havendo outras provas a serem produzidas, ter-se-á por

encerrada a instrução processual, devendo os autos voltarem

conclusos para julgamento, sendo que as partes serão intimadas da

decisão.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001207-94.2023.5.09.0020
RECLAMANTE MARIO HENRIQUE ALVES

ADVOGADO MAYCON ROBERTO BASSO
ALVES(OAB: 91103/PR)

RECLAMADO EDIFICIO INFINITY RESIDENCE

ADVOGADO WALTER LUCAS IKEDA(OAB:
87709/PR)

ADVOGADO ALAN VINICIUS MOLINA(OAB:
80332/PR)

ADVOGADO GLEYSON DE DEUS ALVES(OAB:
119670/PR)

RECLAMADO RSV PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO WALTER LUCAS IKEDA(OAB:
87709/PR)

ADVOGADO ALAN VINICIUS MOLINA(OAB:
80332/PR)

ADVOGADO GLEYSON DE DEUS ALVES(OAB:
119670/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO HENRIQUE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0048fde

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2863
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

ROBERTO DONIZETTI ZACARIAS

DESPACHO

1. Considerando a comprovação de impossibi l idade de

comparecimento pessoal do autor, defere-se o adiamento da

audiência, nos termos do artigo 362, II, do CPC.

2. Redesigne-se a audiência de instrução processual, devendo as

partes comparecer para prestarem depoimento pessoal, sob pena

de confissão.

3. As partes poderão oferecer rol das testemunhas cuja oitiva

pretendam, inclusive através de carta precatória. As intimações das

testemunhas a serem ouvidas nesse Juízo ficam a cargo dos

advogados, nos termos do artigo 455, do CPC, sob pena de ser

considerada a desistência de sua oitiva e serem ouvidas apenas as

que comparecerem voluntariamente. Intimem-se.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0000156-14.2024.5.09.0020
AUTOR SINDICATO DOS MOTORISTAS,

CONDUTORES DE VEICULOS
RODOVIARIOS E TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TRANSP C P U
MOT COB LINHAS INTERM
INTEREST TUR ANEXOS MGA

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

ADVOGADO THIAGO DA SILVA(OAB: 77515/PR)

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

RÉU COMERCIAL IVAIPORA LTDA

ADVOGADO FLAVIO BENTO(OAB: 64233/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS MOTORISTAS, CONDUTORES DE
VEICULOS RODOVIARIOS E TRABALHADORES EM
EMPRESAS DE TRANSP C P U MOT COB LINHAS INTERM
INTEREST TUR ANEXOS MGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab8e144

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM.(ª)

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

ROBERTO DONIZETTI ZACARIAS

DESPACHO

1. Intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias:

a) informarem se pretendem produzir outras provas, especificando-

as, bem como justificando o seu cabimento e salientando-se que o

silêncio será interpretado como anuência com o julgamento

antecipado da lide;

b) ao autor para impugnar as preliminares e documentos da defesa;

c) informarem se há possibilidade de conciliação entre as partes,

podendo as partes apresentarem a petição de acordo, com

anuência expressa da parte autora.

2. Não havendo outras provas a serem produzidas, ter-se-á por

encerrada a instrução processual, devendo os autos voltarem

conclusos para julgamento, sendo que as partes serão intimadas da

decisão.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001111-16.2022.5.09.0020
RECLAMANTE PAMELA APARECIDA MIGUEL

ADVOGADO ROGERIO UNIAT(OAB: 107206/PR)

ADVOGADO BEATRIZ LUPION BATISTA(OAB:
99615/PR)

RECLAMADO R P CORSI LTDA

ADVOGADO ALCIDES MARTINHAGO
JUNIOR(OAB: 99224/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - R P CORSI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ab270d

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

MARIO RICARDO LACERDA

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2864
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

1. Considerando a manifestação do contador, homologo os cálculos

retificados, ID. 16a37b6. Eventuais insurgências sobre os cálculos

ora homologados deverão ser renovadas no momento oportuno,

nos termos do artigo 884, da CLT.

2. Fixo os honorários do contador em R$ 1.200,00, nesta data,

corrigíveis pela sistemática das despesas processuais.

3. Intimem-se as partes para que requeiram o que entender de

direito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo a obrigação ser

cumprida de maneira espontânea pela(s) ré(s).

4. No silêncio, fica a execução suspensa, pelo prazo de um ano,

nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980.

5. Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação,

automaticamente incidirá o previsto no artigo 11-A, da CLT,

passando a contar o prazo prescricional.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001111-16.2022.5.09.0020
RECLAMANTE PAMELA APARECIDA MIGUEL

ADVOGADO ROGERIO UNIAT(OAB: 107206/PR)

ADVOGADO BEATRIZ LUPION BATISTA(OAB:
99615/PR)

RECLAMADO R P CORSI LTDA

ADVOGADO ALCIDES MARTINHAGO
JUNIOR(OAB: 99224/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA APARECIDA MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ab270d

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

MARIO RICARDO LACERDA

DECISÃO

1. Considerando a manifestação do contador, homologo os cálculos

retificados, ID. 16a37b6. Eventuais insurgências sobre os cálculos

ora homologados deverão ser renovadas no momento oportuno,

nos termos do artigo 884, da CLT.

2. Fixo os honorários do contador em R$ 1.200,00, nesta data,

corrigíveis pela sistemática das despesas processuais.

3. Intimem-se as partes para que requeiram o que entender de

direito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo a obrigação ser

cumprida de maneira espontânea pela(s) ré(s).

4. No silêncio, fica a execução suspensa, pelo prazo de um ano,

nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980.

5. Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação,

automaticamente incidirá o previsto no artigo 11-A, da CLT,

passando a contar o prazo prescricional.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000671-83.2023.5.09.0020
RECLAMANTE ANDRE ROCHA CORDEIRO

ADVOGADO CAROLINA CLEOPATRA DA SILVA
IMEDIATO(OAB: 82775/PR)

ADVOGADO CLAUDINEI CODONHO(OAB:
17295/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
JOSE

ADVOGADO ROBERTA DE OLIVEIRA(OAB:
76512/PR)

ADVOGADO TAINA MELISSA DE VIGNALLI
FLORENCE PERCINOTTO(OAB:
97258/PR)

ADVOGADO MARCIA DOS SANTOS BARAO(OAB:
15274/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO EVEREST

ADVOGADO ROBERTA DE OLIVEIRA(OAB:
76512/PR)

ADVOGADO TAINA MELISSA DE VIGNALLI
FLORENCE PERCINOTTO(OAB:
97258/PR)

ADVOGADO MARCIA DOS SANTOS BARAO(OAB:
15274/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ENSINO EVEREST

  - ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO JOSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54edd33

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

GUILHERME SANTI DIAS

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2865
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

1. Considerando a manifestação do contador, homologo os cálculos

apresentados. Eventuais insurgências sobre os cálculos ora

homologados deverão ser renovadas no momento oportuno, nos

termos do artigo 884, da CLT.

2. Fixo os honorários do contador em R$ 1.500,00, nesta data,

corrigíveis pela sistemática das despesas processuais.

3. Intimem-se as partes para que requeiram o que entender de

direito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo a obrigação ser

cumprida de maneira espontânea pela(s) ré(s).

No silêncio, fica a execução suspensa, pelo prazo de um ano, nos

termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980.

Decorr ido o  prazo de suspensão,  sem mani fes tação,

automaticamente incidirá o previsto no artigo 11-A, da CLT,

passando a contar o prazo prescricional.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000671-83.2023.5.09.0020
RECLAMANTE ANDRE ROCHA CORDEIRO

ADVOGADO CAROLINA CLEOPATRA DA SILVA
IMEDIATO(OAB: 82775/PR)

ADVOGADO CLAUDINEI CODONHO(OAB:
17295/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL SAO
JOSE

ADVOGADO ROBERTA DE OLIVEIRA(OAB:
76512/PR)

ADVOGADO TAINA MELISSA DE VIGNALLI
FLORENCE PERCINOTTO(OAB:
97258/PR)

ADVOGADO MARCIA DOS SANTOS BARAO(OAB:
15274/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO EVEREST

ADVOGADO ROBERTA DE OLIVEIRA(OAB:
76512/PR)

ADVOGADO TAINA MELISSA DE VIGNALLI
FLORENCE PERCINOTTO(OAB:
97258/PR)

ADVOGADO MARCIA DOS SANTOS BARAO(OAB:
15274/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ROCHA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54edd33

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

GUILHERME SANTI DIAS

DECISÃO

1. Considerando a manifestação do contador, homologo os cálculos

apresentados. Eventuais insurgências sobre os cálculos ora

homologados deverão ser renovadas no momento oportuno, nos

termos do artigo 884, da CLT.

2. Fixo os honorários do contador em R$ 1.500,00, nesta data,

corrigíveis pela sistemática das despesas processuais.

3. Intimem-se as partes para que requeiram o que entender de

direito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo a obrigação ser

cumprida de maneira espontânea pela(s) ré(s).

No silêncio, fica a execução suspensa, pelo prazo de um ano, nos

termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980.

Decorr ido o  prazo de suspensão,  sem mani fes tação,

automaticamente incidirá o previsto no artigo 11-A, da CLT,

passando a contar o prazo prescricional.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000809-50.2023.5.09.0020
EXEQUENTE SIND OF ELETR TRAB IND INST

ELET HIDR GAS E SANIT PARAN

ADVOGADO ALEX BITENCOURT DE OLIVEIRA
TIRONI(OAB: 46503/PR)

EXECUTADO ETM INSTALACOES ELETRICAS -
EIRELI

ADVOGADO ERICA CLAUDIA FERREIRA(OAB:
47610/PR)

ADVOGADO DANIELE CRISTINA UBIALI
BITTENCOURT(OAB: 36863/PR)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETM INSTALACOES ELETRICAS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e7fe4a

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

GUILHERME SANTI DIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2866
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DECISÃO

1. Considerando a manifestação do contador, homologo os cálculos

apresentados. Eventuais insurgências sobre os cálculos ora

homologados deverão ser renovadas no momento oportuno, nos

termos do artigo 884, da CLT.

2. Fixo os honorários do contador em R$ 1.200,00, nesta data,

corrigíveis pela sistemática das despesas processuais.

3. Intimem-se as partes para que requeiram o que entender de

direito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo a obrigação ser

cumprida de maneira espontânea pela(s) ré(s).

No silêncio, fica a execução suspensa, pelo prazo de um ano, nos

termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980.

Decorr ido o  prazo de suspensão,  sem mani fes tação,

automaticamente incidirá o previsto no artigo 11-A, da CLT,

passando a contar o prazo prescricional.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000809-50.2023.5.09.0020
EXEQUENTE SIND OF ELETR TRAB IND INST

ELET HIDR GAS E SANIT PARAN

ADVOGADO ALEX BITENCOURT DE OLIVEIRA
TIRONI(OAB: 46503/PR)

EXECUTADO ETM INSTALACOES ELETRICAS -
EIRELI

ADVOGADO ERICA CLAUDIA FERREIRA(OAB:
47610/PR)

ADVOGADO DANIELE CRISTINA UBIALI
BITTENCOURT(OAB: 36863/PR)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND OF ELETR TRAB IND INST ELET HIDR GAS E SANIT
PARAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e7fe4a

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

GUILHERME SANTI DIAS

DECISÃO

1. Considerando a manifestação do contador, homologo os cálculos

apresentados. Eventuais insurgências sobre os cálculos ora

homologados deverão ser renovadas no momento oportuno, nos

termos do artigo 884, da CLT.

2. Fixo os honorários do contador em R$ 1.200,00, nesta data,

corrigíveis pela sistemática das despesas processuais.

3. Intimem-se as partes para que requeiram o que entender de

direito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo a obrigação ser

cumprida de maneira espontânea pela(s) ré(s).

No silêncio, fica a execução suspensa, pelo prazo de um ano, nos

termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980.

Decorr ido o  prazo de suspensão,  sem mani fes tação,

automaticamente incidirá o previsto no artigo 11-A, da CLT,

passando a contar o prazo prescricional.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001163-12.2022.5.09.0020
RECLAMANTE PEDRO RODRIGUES DE ARAUJO

NETO

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

RECLAMADO PLAENGE EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

ADVOGADO PRISCILLA MENEZES ARRUDA
SOKOLOWSKI(OAB: 15975/PR)

RECLAMADO C. DO BEM- OBRAS

ADVOGADO JOSYANE MANSANO(OAB:
53966/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

GERÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO EM
MARINGÁ-PR

PERITO MARCELINO FERREIRA

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. DO BEM- OBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9fddd9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

MARIO RICARDO LACERDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2867
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

1. Considerando-se o período informado pela primeira executada C.

DO BEM- OBRAS para comprovação do pagamento, intime-se a

executada para que comprove o pagamento das parcelas em

atraso, sob pena de prosseguimento da execução, com aplicação

das penalidades previstas no §5º do artigo 916 do CPC. Prazo de

48 horas

2. No silêncio, atualizem-se os valores devidos, aplicando-se a

multa prevista no §5º do artigo 916 do CPC e intime-se o exequente

para requerer o que entender de direito com vistas ao

prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.

3. No silêncio, fica a execução suspensa, pelo prazo de um ano,

nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980.

4. Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação,

automaticamente incidirá o previsto no artigo 11-A, da CLT,

passando a contar o prazo prescricional.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000928-45.2022.5.09.0020
RECLAMANTE GABRIEL PADUAN FRANCISCO

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 118552/PR)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 116311/PR)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para ciência e manifestação quanto aos

cálculos de liquidação apresentados, nos termos do artigo 879, § 2º

da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de 8 (oito) dias.

(intimação automática RJ21)

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000928-45.2022.5.09.0020
RECLAMANTE GABRIEL PADUAN FRANCISCO

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 118552/PR)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 116311/PR)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL PADUAN FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para ciência e manifestação quanto aos

cálculos de liquidação apresentados, nos termos do artigo 879, § 2º

da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de 8 (oito) dias.

(intimação automática RJ21)

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000928-45.2022.5.09.0020
RECLAMANTE GABRIEL PADUAN FRANCISCO

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 118552/PR)

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 116311/PR)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para ciência e manifestação quanto aos

cálculos de liquidação apresentados, nos termos do artigo 879, § 2º

da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de 8 (oito) dias.

(intimação automática RJ21)

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000078-88.2022.5.09.0020
RECLAMANTE GIDEAO WILLIAM APARECIDO

ALVES

ADVOGADO ANGELA REGINA FERREIRA
APARICIO(OAB: 21700/PR)

RECLAMADO ZIOBER BRASIL LTDA

ADVOGADO VALTER AKIRA YWAZAKI(OAB:
41792/PR)

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

PERITO MARCELINO FERREIRA

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIDEAO WILLIAM APARECIDO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GIDEAO WILLIAM APARECIDO ALVES)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000383-38.2023.5.09.0020
RECLAMANTE DANIELA VERONA LIFSITCH DA

ROCHA

ADVOGADO RODRIGO SILVA BEGA(OAB:
39939/PR)

ADVOGADO PATRICIA GRAZIELA
GONCALVES(OAB: 99737/PR)

ADVOGADO WALTER DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 25164/PR)

ADVOGADO HELOISA BATISTA TAVARES(OAB:
93437/PR)

RECLAMADO CORPOREOS - SERVICOS
TERAPEUTICOS S.A.

ADVOGADO VIVIAN COUTINHO RAMOS(OAB:
424146/SP)

PERITO SILVIO RICARDO GUARNIERI
CATARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORPOREOS - SERVICOS TERAPEUTICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para ciência da juntada do laudo pericial,

bem como outros documentos juntados por ocasião da perícia, para

manifestação em cinco dias.

(intimação automática RJ21)

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000383-38.2023.5.09.0020
RECLAMANTE DANIELA VERONA LIFSITCH DA

ROCHA

ADVOGADO RODRIGO SILVA BEGA(OAB:
39939/PR)

ADVOGADO PATRICIA GRAZIELA
GONCALVES(OAB: 99737/PR)

ADVOGADO WALTER DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 25164/PR)

ADVOGADO HELOISA BATISTA TAVARES(OAB:
93437/PR)

RECLAMADO CORPOREOS - SERVICOS
TERAPEUTICOS S.A.

ADVOGADO VIVIAN COUTINHO RAMOS(OAB:
424146/SP)

PERITO SILVIO RICARDO GUARNIERI
CATARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA VERONA LIFSITCH DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para ciência da juntada do laudo pericial,

bem como outros documentos juntados por ocasião da perícia, para

manifestação em cinco dias.

(intimação automática RJ21)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000219-10.2022.5.09.0020
RECLAMANTE SEBASTIAO AMADO FERRAZ

ADVOGADO ADILSON REINA COUTINHO(OAB:
23352/PR)

RECLAMADO ANTONIO MOMI NETTO

ADVOGADO TAIANE RAMOS LENTO DE
SILVA(OAB: 72162/PR)

RECLAMADO F.J. SILVA CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

ADVOGADO TAIANE RAMOS LENTO DE
SILVA(OAB: 72162/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA TRANSAMERICA
LTDA

ADVOGADO JOAO EMANUEL ARMELIN(OAB:
56774/PR)

ARREMATANTE KLEBSON LUCENILDO DA SILVA

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

PERITO WERNO KLOCKNER JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO AMADO FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SEBASTIAO AMADO FERRAZ) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000219-10.2022.5.09.0020
RECLAMANTE SEBASTIAO AMADO FERRAZ

ADVOGADO ADILSON REINA COUTINHO(OAB:
23352/PR)

RECLAMADO ANTONIO MOMI NETTO

ADVOGADO TAIANE RAMOS LENTO DE
SILVA(OAB: 72162/PR)

RECLAMADO F.J. SILVA CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

ADVOGADO TAIANE RAMOS LENTO DE
SILVA(OAB: 72162/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA TRANSAMERICA
LTDA

ADVOGADO JOAO EMANUEL ARMELIN(OAB:
56774/PR)

ARREMATANTE KLEBSON LUCENILDO DA SILVA

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

PERITO WERNO KLOCKNER JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO AMADO FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ADILSON REINA COUTINHO) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001101-40.2020.5.09.0020
RECLAMANTE DEBORA CRISTINA BORGES

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PH RECURSOS HUMANOS EIRELI) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001101-40.2020.5.09.0020

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMANTE DEBORA CRISTINA BORGES

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PH RECURSOS HUMANOS EIRELI) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000133-39.2022.5.09.0020
RECLAMANTE BRUNO MOREIRA DE ABREU

ADVOGADO ROBERTA PERALTO DE
OLIVEIRA(OAB: 44856/PR)

RECLAMADO PINGA FOGO COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES
PEREIRA(OAB: 35951/PR)

RECLAMADO P.F AGENCIA DE NOTICIAS LTDA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES
PEREIRA(OAB: 35951/PR)

RECLAMADO FREQUENCIAL
EMPREENDIMENTOS DE
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES
PEREIRA(OAB: 35951/PR)

DEPOSITÁRIO JULIANO ANDRE PINGA FOGO DE
OLIVEIRA NETO

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MOREIRA DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BRUNO MOREIRA DE ABREU) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000469-77.2021.5.09.0020
RECLAMANTE A.I.L.

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUEZ
BRANDAO(OAB: 75333/PR)

ADVOGADO BRUNO RODRIGUES
BRANDAO(OAB: 44320/PR)

RECLAMADO G.G.

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

PERITO M.R.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.I.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1713eb6.

Processo Nº ATSum-0000264-14.2022.5.09.0020
RECLAMANTE WELLINGTON CERQUEIRA DE

SOUZA

ADVOGADO RUBENS PINHEIRO DA SILVA(OAB:
29572/PR)

RECLAMADO AUTO POSTO VIDIGAL LTDA

ADVOGADO PRISCILA PAIVA(OAB: 76742/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON CERQUEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (WELLINGTON CERQUEIRA DE SOUZA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000264-14.2022.5.09.0020

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMANTE WELLINGTON CERQUEIRA DE
SOUZA

ADVOGADO RUBENS PINHEIRO DA SILVA(OAB:
29572/PR)

RECLAMADO AUTO POSTO VIDIGAL LTDA

ADVOGADO PRISCILA PAIVA(OAB: 76742/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON CERQUEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RUBENS PINHEIRO DA SILVA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000596-83.2019.5.09.0020
RECLAMANTE IGOR IURI DE FRANCA

ADVOGADO IRINEIA APARECIDA
CERQUEIRA(OAB: 47809/PR)

RECLAMADO ENEAS SOARES SILVA

RECLAMADO TELAPAR INDUSTRIA E COMERCIO
TELAS E ESTRUTURAS METALICAS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE RINO(OAB: 64543/PR)

RECLAMADO EMBRAFER INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE RINO(OAB: 64543/PR)

PERITO NILSON CAMPIOLO

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL AUGUSTO DO AMARAL
CARVALHO

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO DO AMARAL
CARVALHO(OAB: 27049/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR IURI DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (IGOR IURI DE FRANCA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000596-83.2019.5.09.0020
RECLAMANTE IGOR IURI DE FRANCA

ADVOGADO IRINEIA APARECIDA
CERQUEIRA(OAB: 47809/PR)

RECLAMADO ENEAS SOARES SILVA

RECLAMADO TELAPAR INDUSTRIA E COMERCIO
TELAS E ESTRUTURAS METALICAS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE RINO(OAB: 64543/PR)

RECLAMADO EMBRAFER INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE RINO(OAB: 64543/PR)

PERITO NILSON CAMPIOLO

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL AUGUSTO DO AMARAL
CARVALHO

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO DO AMARAL
CARVALHO(OAB: 27049/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR IURI DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (IGOR IURI DE FRANCA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000332-76.2013.5.09.0020
RECLAMANTE CRISTIANA ALVES DA SILVA

ADVOGADO IZABELLA ALVES DIAS(OAB:
85979/PR)

ADVOGADO MARIANA RIBAS FADEL(OAB:
85625/PR)

RECLAMADO UOM TRATAMENTOS E
COSMETICOS LTDA

RECLAMADO PAULA NAVES SILVA

RECLAMADO FEEL CABELEIREIRO EIRELI

ADVOGADO JORGE LUIS MORONI LINDO(OAB:
256969/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO TANAGRA PROFESSIONNEL
COSMETICOS LTDA

RECLAMADO VALDELUCIA SIMOES SILVA

RECLAMADO FAUSTO SILVA JUNIOR

RECLAMADO GUILHERME NAVES SILVA

RECLAMADO PAULA NAVES SILVA 36334620827

RECLAMADO KALYANDRA INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE SÃO
CARLOS-SP

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CRISTIANA ALVES DA SILVA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000332-76.2013.5.09.0020
RECLAMANTE CRISTIANA ALVES DA SILVA

ADVOGADO IZABELLA ALVES DIAS(OAB:
85979/PR)

ADVOGADO MARIANA RIBAS FADEL(OAB:
85625/PR)

RECLAMADO UOM TRATAMENTOS E
COSMETICOS LTDA

RECLAMADO PAULA NAVES SILVA

RECLAMADO FEEL CABELEIREIRO EIRELI

ADVOGADO JORGE LUIS MORONI LINDO(OAB:
256969/SP)

RECLAMADO TANAGRA PROFESSIONNEL
COSMETICOS LTDA

RECLAMADO VALDELUCIA SIMOES SILVA

RECLAMADO FAUSTO SILVA JUNIOR

RECLAMADO GUILHERME NAVES SILVA

RECLAMADO PAULA NAVES SILVA 36334620827

RECLAMADO KALYANDRA INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE SÃO
CARLOS-SP

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CRISTIANA ALVES DA SILVA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000484-12.2022.5.09.0020
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS EMPR DE

PROD GER TRAN DIST E COM ENER
ELET DE FONTES HID TERM E ALT
E GAS NAT NAS EMP PUB E PRIV
DE MARINGA E REG NOR PR
STEEM

ADVOGADO ANA IACI GONCALVES(OAB:
75366/PR)

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

EXEQUENTE MARCOS GUILHERMETTI

ADVOGADO ANA IACI GONCALVES(OAB:
75366/PR)

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

EXECUTADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS GUILHERMETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARCOS GUILHERMETTI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000136-91.2022.5.09.0020
EXEQUENTE GINIVALDO ELIAS CORDEIRO

ADVOGADO ANA IACI GONCALVES(OAB:
75366/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS EMPR DE
PROD GER TRAN DIST E COM ENER
ELET DE FONTES HID TERM E ALT
E GAS NAT NAS EMP PUB E PRIV
DE MARINGA E REG NOR PR
STEEM

ADVOGADO ANA IACI GONCALVES(OAB:
75366/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GINIVALDO ELIAS CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GINIVALDO ELIAS CORDEIRO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000136-91.2022.5.09.0020
EXEQUENTE GINIVALDO ELIAS CORDEIRO

ADVOGADO ANA IACI GONCALVES(OAB:
75366/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS EMPR DE
PROD GER TRAN DIST E COM ENER
ELET DE FONTES HID TERM E ALT
E GAS NAT NAS EMP PUB E PRIV
DE MARINGA E REG NOR PR
STEEM

ADVOGADO ANA IACI GONCALVES(OAB:
75366/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)
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ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS EMPR DE PROD GER TRAN DIST E
COM ENER ELET DE FONTES HID TERM E ALT E GAS NAT
NAS EMP PUB E PRIV DE MARINGA E REG NOR PR STEEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SIND DOS TRAB NAS EMPR DE PROD GER

TRAN DIST E COM ENER ELET DE FONTES HID TERM E ALT E

GAS NAT NAS) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000484-12.2022.5.09.0020
EXEQUENTE SIND DOS TRAB NAS EMPR DE

PROD GER TRAN DIST E COM ENER
ELET DE FONTES HID TERM E ALT
E GAS NAT NAS EMP PUB E PRIV
DE MARINGA E REG NOR PR
STEEM

ADVOGADO ANA IACI GONCALVES(OAB:
75366/PR)

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

EXEQUENTE MARCOS GUILHERMETTI

ADVOGADO ANA IACI GONCALVES(OAB:
75366/PR)

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

EXECUTADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS EMPR DE PROD GER TRAN DIST E
COM ENER ELET DE FONTES HID TERM E ALT E GAS NAT
NAS EMP PUB E PRIV DE MARINGA E REG NOR PR STEEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SIND DOS TRAB NAS EMPR DE PROD GER

TRAN DIST E COM ENER ELET DE FONTES HID TERM E ALT E

GAS NAT NAS) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000101-63.2024.5.09.0020
CONSIGNANTE NOMA VEICULOS AUTOMOTORES

LTDA

ADVOGADO RIVELINO DE JESUS BUGICA(OAB:
115100/PR)

CONSIGNATÁRIO ALINE ALEXANDRE VITURI

TERCEIRO
INTERESSADO

JONATAN GOMES VITURI

ADVOGADO AILTON APARECIDO
CORDEIRO(OAB: 115502/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAN GOMES VITURI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JONATAN GOMES VITURI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000826-86.2023.5.09.0020
RECLAMANTE EDILEIDE ALVES MARTINS

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE AMPARO A
CRIANCA E AO ADOLESCENTE

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

PERITO MARCELINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEIDE ALVES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para ciência da juntada do laudo pericial,

bem como outros documentos juntados por ocasião da perícia, para

manifestação em cinco dias.

(intimação automática RJ21)

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000826-86.2023.5.09.0020
RECLAMANTE EDILEIDE ALVES MARTINS

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE AMPARO A
CRIANCA E AO ADOLESCENTE

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

PERITO MARCELINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE AMPARO A CRIANCA E AO
ADOLESCENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para ciência da juntada do laudo pericial,

bem como outros documentos juntados por ocasião da perícia, para

manifestação em cinco dias.

(intimação automática RJ21)

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CartOrdCiv-0000317-24.2024.5.09.0020
ORDENANTE TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO

ORDENANTE TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 09ª REGIÃO

ORDENADO JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE MARINGÁ

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 525f1c9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

DESPACHO

Considerando que a ação principal já foi extinta, bem como que o

depósito a que se refere a decisão foi efetivado em autos de ação

rescisória, intime-se o Banco Itaunibanco para apresentar os

comprovantes do depósito, a fim de possibilitar a análise do

requerimento de liberação.
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Fica intimado, ainda, para informar conta CORRENTE a fim de

possibilitar eventual transferência dos valores.

Prazo de dez dias.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000695-19.2020.5.09.0020
RECLAMANTE FERNANDO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LIDIANE BARBOSA(OAB: 80351/PR)

RECLAMADO LENILTON FARIAS GOMES DOS
SANTOS

RECLAMADO LENILTON FARIAS GOMES DOS
SANTOS CONCRETO LTDA

ADVOGADO NASSER GEORGES KOURANI(OAB:
71826/PR)

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILTON FARIAS GOMES DOS SANTOS CONCRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc75b3f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III.Diante do exposto, ACOLHO a pretensão da parte exequente,

determinando que o sócio nomeado (LENILTON FARIAS GOMES

DOS SANTOS) seja incluídono polo passivo da execução; devendo

ser citado em nome próprio, fazendo constar expressamente a

possibilidade de indicação de bens da sociedade, livres e

desembaraçados, para a garantia da presente execução.

Intime-se o exequente quanto a esta decisão e cite-se o sócio

mencionado.

Nada mais.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000695-19.2020.5.09.0020
RECLAMANTE FERNANDO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LIDIANE BARBOSA(OAB: 80351/PR)

RECLAMADO LENILTON FARIAS GOMES DOS
SANTOS

RECLAMADO LENILTON FARIAS GOMES DOS
SANTOS CONCRETO LTDA

ADVOGADO NASSER GEORGES KOURANI(OAB:
71826/PR)

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc75b3f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III.Diante do exposto, ACOLHO a pretensão da parte exequente,

determinando que o sócio nomeado (LENILTON FARIAS GOMES

DOS SANTOS) seja incluídono polo passivo da execução; devendo

ser citado em nome próprio, fazendo constar expressamente a

possibilidade de indicação de bens da sociedade, livres e

desembaraçados, para a garantia da presente execução.

Intime-se o exequente quanto a esta decisão e cite-se o sócio

mencionado.

Nada mais.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000943-14.2022.5.09.0020
RECLAMANTE SANDRA REGINA FERREIRA

ADVOGADO ALCIDES MARTINHAGO
JUNIOR(OAB: 99224/PR)

RECLAMADO ORALCENTRUM ODONTOLOGIA
LTDA

RECLAMADO PEDRO AETE DANTAS

RECLAMADO CLAYTON ALVES DANTAS

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

GERÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO EM
MARINGÁ-PR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA REGINA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85c6ff2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III.Diante do exposto, ACOLHE-SE a pretensão da parte

exequente, determinando-se que os sócios nomeados -Espólio de

PEDRO AETE DANTAS (representado por NUBIA IDALETE ALVES

DANTAS GABRIEL) e CLAYTON ALVES DANTAS - sejam

incluídosno polo passivo da execução; devendo ser citados em

nome próprio, fazendo constar expressamente a possibilidade de
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indicação de bens da sociedade, livres e desembaraçados, para a

garantia da presente execução.

Intimem-se o exequente, a representante do espólio eos eventuais

herdeiros do sócio falecido, citando-se os sócios nomeados.

Nada mais.  

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001220-06.2017.5.09.0020
RECLAMANTE GETRO MIROQUILES GONCALVES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO HUGO FRANCISCO GOMES(OAB:
17527/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO GIANNY VANESKA GATTI
FELIX(OAB: 22304/PR)

ADVOGADO MARIELZA FORNACIARI
BLOOT(OAB: 27842/PR)

ADVOGADO SAMIR WINTER(OAB: 84082/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETRO MIROQUILES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0d4b83

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

GUILHERME SANTI DIAS

DESPACHO

1. Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem resposta ao

incidente apresentado pela parte adversa. Prazo de cinco dias.

2. Considerando os termos do artigo 1º da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial

da União em 08/08/2023, que dispensou a manifestação do Órgão

da União responsável pelo acompanhamento da execução de ofício

das contribuições sociais perante a Justiça do Trabalho quando o

valor das contribuições previdenciárias devidas no processo judicial

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixo de

encaminhar os autos à Procuradoria-Geral Federal para apreciação

dos cálculos de liquidação apresentados pelo "expert".

3. Após, intime-se o contador para esclarecimentos, em dez dias.

4. Tudo cumprido, voltem conclusos para julgamento do(s)

incidente(s).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    EVERTON VINICIUS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001220-06.2017.5.09.0020
RECLAMANTE GETRO MIROQUILES GONCALVES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO HUGO FRANCISCO GOMES(OAB:
17527/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO GIANNY VANESKA GATTI
FELIX(OAB: 22304/PR)

ADVOGADO MARIELZA FORNACIARI
BLOOT(OAB: 27842/PR)

ADVOGADO SAMIR WINTER(OAB: 84082/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0d4b83

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

GUILHERME SANTI DIAS

DESPACHO

1. Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem resposta ao

incidente apresentado pela parte adversa. Prazo de cinco dias.

2. Considerando os termos do artigo 1º da Portaria Normativa
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PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial

da União em 08/08/2023, que dispensou a manifestação do Órgão

da União responsável pelo acompanhamento da execução de ofício

das contribuições sociais perante a Justiça do Trabalho quando o

valor das contribuições previdenciárias devidas no processo judicial

for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixo de

encaminhar os autos à Procuradoria-Geral Federal para apreciação

dos cálculos de liquidação apresentados pelo "expert".

3. Após, intime-se o contador para esclarecimentos, em dez dias.

4. Tudo cumprido, voltem conclusos para julgamento do(s)

incidente(s).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    EVERTON VINICIUS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000770-87.2022.5.09.0020
RECLAMANTE WILKER CAIO SILVA MOURA

ADVOGADO JOSE ANTONIO MOREIRA DA
SILVA(OAB: 238840/SP)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78e56cf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

KATIA DOMINGUES

DESPACHO

1. Considerando a quitação da presente execução, bem como o teor

da certidão ID. 6451944, autoriza-se a restituição do saldo

remanescente à reclamada.

Previamente, intime-se a executada para, no prazo de 02 dias,

informar conta CORRENTE a fim de possibilitar a transferência dos

valores. Não informada a conta, a guia será expedida para saque

presencial.

2. Exclua-se o executado dos cadastros do BNDT, bem como

proceda-se ao levantamento de eventuais penhoras, restrições e

indisponibilidades em relação aos presentes autos (expeçam-se os

documentos necessários).

3. Após o retorno dos comprovantes autenticados, certifique-se a

inexistência de pendências e voltem conclusos para extinção da

execução.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    EVERTON VINICIUS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000770-87.2022.5.09.0020
RECLAMANTE WILKER CAIO SILVA MOURA

ADVOGADO JOSE ANTONIO MOREIRA DA
SILVA(OAB: 238840/SP)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILKER CAIO SILVA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78e56cf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

KATIA DOMINGUES

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2879
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

1. Considerando a quitação da presente execução, bem como o teor

da certidão ID. 6451944, autoriza-se a restituição do saldo

remanescente à reclamada.

Previamente, intime-se a executada para, no prazo de 02 dias,

informar conta CORRENTE a fim de possibilitar a transferência dos

valores. Não informada a conta, a guia será expedida para saque

presencial.

2. Exclua-se o executado dos cadastros do BNDT, bem como

proceda-se ao levantamento de eventuais penhoras, restrições e

indisponibilidades em relação aos presentes autos (expeçam-se os

documentos necessários).

3. Após o retorno dos comprovantes autenticados, certifique-se a

inexistência de pendências e voltem conclusos para extinção da

execução.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    EVERTON VINICIUS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000219-10.2022.5.09.0020
RECLAMANTE SEBASTIAO AMADO FERRAZ

ADVOGADO ADILSON REINA COUTINHO(OAB:
23352/PR)

RECLAMADO ANTONIO MOMI NETTO

ADVOGADO TAIANE RAMOS LENTO DE
SILVA(OAB: 72162/PR)

RECLAMADO F.J. SILVA CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

ADVOGADO TAIANE RAMOS LENTO DE
SILVA(OAB: 72162/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA TRANSAMERICA
LTDA

ADVOGADO JOAO EMANUEL ARMELIN(OAB:
56774/PR)

ARREMATANTE KLEBSON LUCENILDO DA SILVA

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

PERITO WERNO KLOCKNER JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.J. SILVA CONSTRUCAO CIVIL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32de14c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

DECISÃO

Considerando a existência de saldo remanescente referente à

expropriação do imóvel matrícula 41.454, do CRI de Sarandi, passa-

se à análise do concurso de credores.

Constata-se da matrícula do imóvel:

a) a inexistência de penhoras;

b) a existência de duas hipotecas judiciais: autos 0000212-

35.2022.5.09.0661 (3ª Vara do Trabalho de Maringá - R3) e

0000300-22.2022.5.09.0872 (5ª Vara do Trabalho de Maringá - R4);

c) a existência de reserva de crédito, referente aos autos 0000489-

31.2022.5.09.0021 (2ª Vara do Trabalho de Maringá);

d) a existência de indisponibilidade na matrícula do imóvel, referente

aos autos 0000612-22.2022.5.09.0021 (2ª Vara do Trabalho de

Maringá).

Considerando a ordem de prelação, solicite-se aos Juízos acima

referidos, os resumos dos cálculos das execuções, atualizados até

31/03/2024, a fim de possibilitar a distribuição dos valores. Prazo de

dez dias.

Saliente-se que os valores não serão suficientes à quitação das

execuções, pelo que serão privilegiados os créditos

trabalhistas, na ordem de suas preferências, acima definidas.

Enviado automaticamente, por e-mail, na data da assinatura

@RJ6 :  vd t03mga@t r t9 . j us .b r ,  vd t05mga@t r t9 . j us .b r ,

vd t02mga@t r t9 . j us .b r

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001245-09.2023.5.09.0020
RECLAMANTE EMERSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDINEI CODONHO(OAB:
17295/PR)

RECLAMADO LOPES & OLIVEIRA TRANSPORTES
E TURISMO LTDA

ADVOGADO FRANCISCO MARQUES CRUZ(OAB:
92912/RS)

ADVOGADO ALINE ROBERTA MAGRO(OAB:
85750/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOPES & OLIVEIRA TRANSPORTES E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c1ab82

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

DESPACHO

Considerando a manifestação conjunta, retirem-se os autos da

pauta.

Tem-se por encerrada a instrução processual e por remissivas as

razões finais, devendo os autos virem conclusos para julgamento,

sendo que as partes serão intimadas da decisão.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001245-09.2023.5.09.0020
RECLAMANTE EMERSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDINEI CODONHO(OAB:
17295/PR)

RECLAMADO LOPES & OLIVEIRA TRANSPORTES
E TURISMO LTDA

ADVOGADO FRANCISCO MARQUES CRUZ(OAB:
92912/RS)

ADVOGADO ALINE ROBERTA MAGRO(OAB:
85750/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c1ab82

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

DESPACHO

Considerando a manifestação conjunta, retirem-se os autos da

pauta.

Tem-se por encerrada a instrução processual e por remissivas as

razões finais, devendo os autos virem conclusos para julgamento,

sendo que as partes serão intimadas da decisão.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000800-88.2023.5.09.0020
RECLAMANTE SEVERIANO BRAZ DA CRUZ

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RECLAMADO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77462/PR)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

RECLAMADO TRANSPANORAMA TRANSPORTES
S.A.

ADVOGADO LEIDE MARCIA LOPES(OAB:
39756/PR)

PERITO MARCELINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERIANO BRAZ DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMANTE: FELIPE

MAURICIO SALIBA DE SOUZA

DESTINATÁRIO: Advogados do RECLAMADO: JOAO

FRANCISCO ALVES ROSA, LEIDE MARCIA LOPES, RICARDO

LOPES GODOY

INTIMAÇÃO

Audiência: 10/04/2024 08:25 na Sala de Audiências da 01ª VARA

DO TRABALHO DE MARINGÁ

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi designada AUDIÊNCIA DE

ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima

mencionados, com relação aos autos supra.

"A conciliação é o melhor caminho para a paz."

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ROBERTO DONIZETTI ZACARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000800-88.2023.5.09.0020
RECLAMANTE SEVERIANO BRAZ DA CRUZ

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RECLAMADO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77462/PR)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

RECLAMADO TRANSPANORAMA TRANSPORTES
S.A.

ADVOGADO LEIDE MARCIA LOPES(OAB:
39756/PR)

PERITO MARCELINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPANORAMA TRANSPORTES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMANTE: FELIPE

MAURICIO SALIBA DE SOUZA

DESTINATÁRIO: Advogados do RECLAMADO: JOAO

FRANCISCO ALVES ROSA, LEIDE MARCIA LOPES, RICARDO

LOPES GODOY

INTIMAÇÃO

Audiência: 10/04/2024 08:25 na Sala de Audiências da 01ª VARA

DO TRABALHO DE MARINGÁ

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi designada AUDIÊNCIA DE

ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima

mencionados, com relação aos autos supra.

"A conciliação é o melhor caminho para a paz."

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ROBERTO DONIZETTI ZACARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000800-88.2023.5.09.0020
RECLAMANTE SEVERIANO BRAZ DA CRUZ

ADVOGADO FELIPE MAURICIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211/MG)

RECLAMADO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77462/PR)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

RECLAMADO TRANSPANORAMA TRANSPORTES
S.A.

ADVOGADO LEIDE MARCIA LOPES(OAB:
39756/PR)

PERITO MARCELINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMANTE: FELIPE

MAURICIO SALIBA DE SOUZA

DESTINATÁRIO: Advogados do RECLAMADO: JOAO

FRANCISCO ALVES ROSA, LEIDE MARCIA LOPES, RICARDO

LOPES GODOY

INTIMAÇÃO

Audiência: 10/04/2024 08:25 na Sala de Audiências da 01ª VARA

DO TRABALHO DE MARINGÁ

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi designada AUDIÊNCIA DE

ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima

mencionados, com relação aos autos supra.

"A conciliação é o melhor caminho para a paz."

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ROBERTO DONIZETTI ZACARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000282-69.2021.5.09.0020
RECLAMANTE DEBORA GARCIA ROSA FRANCHI

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO DANIELLI YUMI NAGANO(OAB:
73951/PR)

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA GARCIA ROSA FRANCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para ciência e manifestação quanto aos

cálculos de liquidação apresentados, nos termos do artigo 879, § 2º

da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de 8 (oito) dias.

(intimação automática RJ21)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000282-69.2021.5.09.0020
RECLAMANTE DEBORA GARCIA ROSA FRANCHI

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO DANIELLI YUMI NAGANO(OAB:
73951/PR)

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para ciência e manifestação quanto aos

cálculos de liquidação apresentados, nos termos do artigo 879, § 2º

da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de 8 (oito) dias.

(intimação automática RJ21)

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000301-70.2024.5.09.0020
RECLAMANTE BRUNA COVA

ADVOGADO RUAN NICOLAS MAFRA(OAB:
112908/PR)

RECLAMADO DORCAS CONFECCOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA COVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMANTE: RUAN NICOLAS

MAFRA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência de que está nos autos

o alvará Id. ea0fb58, para o seguro desemprego.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA DO CARMO GARCIA SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000013-25.2024.5.09.0020
EMBARGANTE VALTER ALVES DOS REIS

ADVOGADO YASMIM ALCARRIA
VALENCOLA(OAB: 90738/PR)

EMBARGADO ELIANDRO DA SILVA DANTAS

ADVOGADO ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA
LEMES(OAB: 216467/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER ALVES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dce371c

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

ROBERTO DONIZETTI ZACARIAS

DECISÃO

1. Considerando o prazo da aba expedientes, tempestivo o Agravo

de Petição interposto pela parte ré.

2. Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se a parte

contrária para, querendo, apresentar resposta.

3. Decorrido o prazo legal para contraminuta ao Agravo de Petição,

remetam-se ao E. TRT.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000711-12.2016.5.09.0020
RECLAMANTE ENIO HABER

ADVOGADO MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA(OAB:
9360/PR)

ADVOGADO VIVIAN VIEIRA SILVA(OAB:
37088/PR)

RECLAMADO A M LEITE FRUTAS E LEGUMES

RECLAMADO AMARILDO HERMINIO DA SILVA

RECLAMADO JOLINDA APARECIDA PEREIRA -
HORTIFRUTIGRANJEIROS

RECLAMADO AMARILDO HERMINIO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

DEPOSITÁRIO AILTON DE OLIVEIRA

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DETRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO HABER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d46be12

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

DESPACHO

Considerando que o veículo ID. 0878562 encontra-se registrado em

nome do executado AMARILDO HERMINIO DA SILVA, com

alienação baixada, expeça-se carta precatória para penhora.

Registre-se o bloqueio de transferência no sistema RENAJUD.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000877-39.2019.5.09.0020
RECLAMANTE RENATO MAURICIO BARRETO

ADVOGADO RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM(OAB: 7516/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BONFIM(OAB:
19008/PR)

ADVOGADO CARMEM LUCIA BASSI(OAB:
21062/PR)

RECLAMADO ADRIANO FERNANDES ANDRADES

ADVOGADO ANGELICA OLIVEIRA MAZZARO
PINELLI(OAB: 62690/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA ANDRADES EIRELI

ADVOGADO ANGELICA OLIVEIRA MAZZARO
PINELLI(OAB: 62690/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL BASTIDA ORTEGA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSIANE DE SOUZA NOVAIS

TESTEMUNHA LEANDRO CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

PINELLI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

TESTEMUNHA ALEXSANDRO LICERRO DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO FERNANDES ANDRADES

  - CONSTRUTORA ANDRADES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4963e3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

DESPACHO

Considerando a certidão do Oficial de Justiça, bem como a anterior

penhora do imóvel (id. 029c041), julgo subsistente a penhora.

Expeça-se ofício para registro no CRI.

Com esteio no artigo 876, do CPC, intime-se o Exequente para, no

prazo de 05 dias, informar acerca do interesse na adjudicação dos

bens constritos e a serem futuramente expropriados em hasta

pública. No mesmo prazo, fica o exequente intimado para os fins do

artigo 884, da CLT.

Os réus já foram intimados para os fins do artigo 884, da CLT.

A fim de evitar alegações de nulidade, intime-se ROSIANE DE

SOUZA NOVAIS.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001319-39.2018.5.09.0020
RECLAMANTE CARLOS SILVA SANTOS

ADVOGADO MARCELA SANDRI PIRES(OAB:
60654/PR)

RECLAMADO T.G.M. - TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO IGOR QUEIROZ FAVARETO(OAB:
35974/PR)

RECLAMADO ISRAEL PEREIRA DE MELO

RECLAMADO AGILCARGO LOGISTICA LTDA

RECLAMADO THIAGO GRANERO DE MELO

RECLAMADO AGILCARGO LOGISTICA LTDA

RECLAMADO VERA LUCIA GRANERO DE MELO

RECLAMADO KELLER PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO THALITA GRANERO DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFERSON NIETO GARCIA

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 964ef50

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

MARIO RICARDO LACERDA

DESPACHO

1. Considerando os termos da certidão negativa do(a) Sr(a). Oficial

de Justiça (ID. 81fd042), intime-se a parte exequente para requerer

o que entender de direito com vistas ao prosseguimento do feito, no

prazo de 10 (dez) dias.

2. No silêncio, fica a execução suspensa, pelo prazo de 01 (um)

ano, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980.

3. Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação,

automaticamente incidirá o previsto no artigo 11-A, da CLT,

passando a contar o prazo prescricional.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000877-39.2019.5.09.0020
RECLAMANTE RENATO MAURICIO BARRETO

ADVOGADO RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM(OAB: 7516/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BONFIM(OAB:
19008/PR)

ADVOGADO CARMEM LUCIA BASSI(OAB:
21062/PR)

RECLAMADO ADRIANO FERNANDES ANDRADES

ADVOGADO ANGELICA OLIVEIRA MAZZARO
PINELLI(OAB: 62690/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA ANDRADES EIRELI

ADVOGADO ANGELICA OLIVEIRA MAZZARO
PINELLI(OAB: 62690/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL BASTIDA ORTEGA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSIANE DE SOUZA NOVAIS

TESTEMUNHA LEANDRO CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

PINELLI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

TESTEMUNHA ALEXSANDRO LICERRO DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO MAURICIO BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4963e3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

DESPACHO

Considerando a certidão do Oficial de Justiça, bem como a anterior

penhora do imóvel (id. 029c041), julgo subsistente a penhora.

Expeça-se ofício para registro no CRI.

Com esteio no artigo 876, do CPC, intime-se o Exequente para, no

prazo de 05 dias, informar acerca do interesse na adjudicação dos

bens constritos e a serem futuramente expropriados em hasta

pública. No mesmo prazo, fica o exequente intimado para os fins do

artigo 884, da CLT.

Os réus já foram intimados para os fins do artigo 884, da CLT.

A fim de evitar alegações de nulidade, intime-se ROSIANE DE

SOUZA NOVAIS.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000312-75.2019.5.09.0020
RECLAMANTE ADELSON JOSE DE SOUZA

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

RECLAMADO NUTRIMILHO INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO CLEBERSON BENEVENUTTO DOS
SANTOS(OAB: 82469/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON JOSE DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMANTE: GABRIEL YARED

FORTE

INTIMAÇÃO

Fica a parte autora intimada da impossibilidade de anotação do

vínculo de emprego em sua CTPS Digital, nos termos da certidão

de Id 91f5aef, bem como da devolução dos autos ao arquivo

definitivo.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

GUILHERME SANTI DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000136-23.2024.5.09.0020
RECLAMANTE JOAO PAULO MARQUES MENDES

ADVOGADO DEISY VICENTE DA COSTA(OAB:
51225/PR)

ADVOGADO CAROLINE NUNES SILVA
ZANDONADI(OAB: 53570/PR)

RECLAMADO D F P CELULAR LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA CAROLINA
QUIRINO(OAB: 95993/PR)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte TIM S A intimada de que houve a juntada de arquivo

digital do tipo audiovisual por meio do Portal Pje Mídias, cujo acesso

pode ser realizado no endereço

https://midias.pje.jus.br/midias/web/site/login, podendo se

manifestar no prazo do art. 218, § 3º, do CPC, se outro não houver

sido fixado pelo juízo.

Intimação automatizada, realizada por meio do Projeto Solária (RJ-

10).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000136-23.2024.5.09.0020
RECLAMANTE JOAO PAULO MARQUES MENDES

ADVOGADO DEISY VICENTE DA COSTA(OAB:
51225/PR)

ADVOGADO CAROLINE NUNES SILVA
ZANDONADI(OAB: 53570/PR)

RECLAMADO D F P CELULAR LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA CAROLINA
QUIRINO(OAB: 95993/PR)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO MARQUES MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JOAO PAULO MARQUES MENDES intimada de que

houve a juntada de arquivo digital do tipo audiovisual por meio do

Portal Pje Mídias, cujo acesso pode ser realizado no endereço

https://midias.pje.jus.br/midias/web/site/login, podendo se

manifestar no prazo do art. 218, § 3º, do CPC, se outro não houver

sido fixado pelo juízo.

Intimação automatizada, realizada por meio do Projeto Solária (RJ-

10).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001365-52.2023.5.09.0020
RECLAMANTE REGINA OLIVEIRA SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO FABIOLA MENEGUETTE(OAB:
61461/PR)

RECLAMADO JESUVALDO NOGUEIRA BRUM

RECLAMADO OKA BRASIL SOLUCOES EM
ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA OLIVEIRA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMANTE: FABIOLA

MENEGUETTE

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência e manifestação, da

certidão do Oficial de Justiça fl. 198, no prazo de 5 dias,

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.
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SANDRA DO CARMO GARCIA SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000738-82.2022.5.09.0020
RECLAMANTE RODRIGO MARQUES CECON

ADVOGADO ALYSSON RICARDO MOREIRA
PEDROSO(OAB: 90140/PR)

RECLAMADO L A S NETO COMERCIO DE AGUA
EIRELI

ADVOGADO JESSICA FERNANDES
LUVISETI(OAB: 92233/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

COMERCIAL ACÁCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L A S NETO COMERCIO DE AGUA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e855bae

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

MARIO RICARDO LACERDA

DESPACHO

1. Com fulcro no artigo 916, do CPC, diante da Instrução Normativa

39/2016 do C. TST e cumpridos os requisitos objetivos para o

parcelamento da execução, com concordância com os cálculos

apresentados e comprovação do depósito de 30% dos valores

executados (ID. b9f1502), defere-se o parcelamento da execução

em 06 (seis) parcelas, devidamente atualizadas.

2. Intime-se a executada de que deverá comprovar mês a mês os

depósitos efetuados, a iniciar 30 (trinta) dias após o depósito dos

30%, sob pena de cancelamento do parcelamento e imediata

execução da dívida, com aplicação das penalidades previstas no

§5º do artigo 916 do CPC.

3. Libere-se o depósito existente para quitação parcial da execução,

observando-se os dados bancários informados (ID. c40a3b6).

Previamente, intime-se a procuradora da executada para, no prazo

de 02 (dois) dias, informar conta CORRENTE a fim de possibilitar a

transferência dos valores.

Não informada a conta, a guia será expedida para saque presencial.

4. Intime-se o exequente, inclusive para os fins do artigo 884 da

CLT.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    EVERTON VINICIUS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000738-82.2022.5.09.0020
RECLAMANTE RODRIGO MARQUES CECON

ADVOGADO ALYSSON RICARDO MOREIRA
PEDROSO(OAB: 90140/PR)

RECLAMADO L A S NETO COMERCIO DE AGUA
EIRELI

ADVOGADO JESSICA FERNANDES
LUVISETI(OAB: 92233/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

COMERCIAL ACÁCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MARQUES CECON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e855bae

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

MARIO RICARDO LACERDA

DESPACHO

1. Com fulcro no artigo 916, do CPC, diante da Instrução Normativa

39/2016 do C. TST e cumpridos os requisitos objetivos para o

parcelamento da execução, com concordância com os cálculos

apresentados e comprovação do depósito de 30% dos valores

executados (ID. b9f1502), defere-se o parcelamento da execução

em 06 (seis) parcelas, devidamente atualizadas.

2. Intime-se a executada de que deverá comprovar mês a mês os

depósitos efetuados, a iniciar 30 (trinta) dias após o depósito dos

30%, sob pena de cancelamento do parcelamento e imediata

execução da dívida, com aplicação das penalidades previstas no

§5º do artigo 916 do CPC.

3. Libere-se o depósito existente para quitação parcial da execução,

observando-se os dados bancários informados (ID. c40a3b6).

Previamente, intime-se a procuradora da executada para, no prazo

de 02 (dois) dias, informar conta CORRENTE a fim de possibilitar a
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transferência dos valores.

Não informada a conta, a guia será expedida para saque presencial.

4. Intime-se o exequente, inclusive para os fins do artigo 884 da

CLT.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    EVERTON VINICIUS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000072-18.2021.5.09.0020
RECLAMANTE CAMILA ANDRESSA PEREIRA

OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA CRUZ
OLIVEIRA(OAB: 29640/PR)

ADVOGADO IZABELLA FERREIRA MARTINS
MILITAO(OAB: 41791/PR)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO ARMANDO FAGUNDES DE AVILA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA ANDRESSA PEREIRA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5af9c55

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

GUILHERME SANTI DIAS

DECISÃO

1. Ante o contido no movimento de Id 5ef4d0f, intime-se a

exequente para ciência, devendo entrar em contato com os

procuradores do sindicato de sua categoria profissional a fim de

receber os valores informados na ACC 0001093-75.2020.5.09.0016.

2. Defere-se nova tentativa de penhora de valores em contas e

aplicações financeiras da(s) executada(s) pelo período de 30 dias,

utilizando-se a Reiteração Programada (Teimosinha), disponível no

SISBAJUD (Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário).

Dados SISBAJUD:

Valor: R$ 14.117,02

Exequente: CAMILA ANDRESSA PEREIRA OLIVEIRA, CPF:

111.154.669-09

Executado(s): MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO EIRELI, CNPJ:

01.278.154/0001-02; ARMANDO FAGUNDES DE AVILA, CPF:

359.796.900-34

2.1 Havendo garantia da execução, intimem-se as partes, pelos

procuradores, para os fins do artigo 884 da CLT. A exequente

poderá informar conta CORRENTE para transferência dos valores.

Não havendo insurgências, liberem-se os valores aos credores.

2.2. Havendo bloqueios parciais, intimem-se as partes, pelos

procuradores, para os fins do artigo 884 da CLT. A exequente

poderá informar conta CORRENTE para transferência dos valores.

Não havendo insurgências, liberem-se os valores para quitação

parcial da execução.

3. Concomitantemente, prossiga-se em consulta, via convênio

RENAJUD, de veículos registrados em nome do(s) executado(s).

3.1. Juntem-se as certidões com as restrições e pendências dos

veículos.

3.2. Havendo veículos sem alienação fiduciária ou indicação de

furto/baixa/roubo, proceda-se ao bloqueio de transferência.

4. Resultando negativas as tentativas de garantia da execução

acima descritas, voltem conclusos para análise dos demais

requerimentos da exequente (Infojud-DIRPF/CENSEC).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    EVERTON VINICIUS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000314-69.2024.5.09.0020
REQUERENTE VICTOR HUGO ROSSI

ADVOGADO ANTONIO JOAQUIM DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 7358/MS)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR HUGO ROSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 606e27d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz
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EVERTON VINÍCIUS DA SILVA.

ERICO PINHEIRO ERMENEGILDO

Técnico Judiciário

DESPACHO

Não se vislumbra no presente caso a possibilidade de, com a

notificação, o réu comprometer a antecipação da tutela postulada,

pelo que não se justifica a sua concessão sem a manifestação da

parte contrária.

Assim, prestigiando os princípios do contraditório e da ampla

defesa, determino a intimação do reclamado, para, NO PRAZO DE

05 (CINCO) DIAS, apontar seus argumentos com relação ao pedido

de tutela antecipada e juntar aos autos os documentos pertinentes.

A manifestação do reclamado não prejudicará a oportunidade para

que apresente defesa.

Intime-se a parte autora através de seu i. procurador.

Após o prazo do réu, retornem conclusos para deliberação sobre a

tutela antecipada e designação de audiência inicial.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    EVERTON VINICIUS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0017800-92.2009.5.09.0020
RECLAMANTE CLARICE APARECIDA GONZALEZ

ADVOGADO CLEVERSON TOMAZONI
MICHEL(OAB: 31637/PR)

RECLAMADO EMPRASER - EMPRESA
PARANAENSE DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE APARECIDA GONZALEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feea02c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

MARIO RICARDO LACERDA

DESPACHO

1. Intime-se a exequente para requerer o que entender de direito

com vistas ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.

2. No silêncio, fica a execução suspensa, pelo prazo de um ano,

nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980.

3. Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação,

automaticamente incidirá o previsto no artigo 11-A, da CLT,

passando a contar o prazo prescricional.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    EVERTON VINICIUS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001312-13.2019.5.09.0020
RECLAMANTE JAMES CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO COCAMAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO JOSE LUIS JACOBUCCI
FARAH(OAB: 27704/PR)

PERITO MARCELINO FERREIRA

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b0357e

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

MARIO RICARDO LACERDA

DECISÃO

1. Considerando a manifestação do contador, homologo os cálculos

apresentados. Eventuais insurgências sobre os cálculos ora

homologados deverão ser renovadas no momento oportuno, nos

termos do artigo 884, da CLT.

2. Fixo os honorários do contador em R$ 450,00, nesta data,

corrigíveis pela sistemática das despesas processuais.

3. Intimem-se as partes para que requeiram o que entender de

direito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo a obrigação ser

cumprida de maneira espontânea pela(s) ré(s).
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4. No silêncio, fica a execução suspensa, pelo prazo de um ano,

nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980.

5. Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação,

automaticamente incidirá o previsto no artigo 11-A, da CLT,

passando a contar o prazo prescricional.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    EVERTON VINICIUS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001312-13.2019.5.09.0020
RECLAMANTE JAMES CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO COCAMAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO JOSE LUIS JACOBUCCI
FARAH(OAB: 27704/PR)

PERITO MARCELINO FERREIRA

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMES CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b0357e

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

MARIO RICARDO LACERDA

DECISÃO

1. Considerando a manifestação do contador, homologo os cálculos

apresentados. Eventuais insurgências sobre os cálculos ora

homologados deverão ser renovadas no momento oportuno, nos

termos do artigo 884, da CLT.

2. Fixo os honorários do contador em R$ 450,00, nesta data,

corrigíveis pela sistemática das despesas processuais.

3. Intimem-se as partes para que requeiram o que entender de

direito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo a obrigação ser

cumprida de maneira espontânea pela(s) ré(s).

4. No silêncio, fica a execução suspensa, pelo prazo de um ano,

nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/1980.

5. Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação,

automaticamente incidirá o previsto no artigo 11-A, da CLT,

passando a contar o prazo prescricional.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    EVERTON VINICIUS DA SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000213-37.2021.5.09.0020
RECLAMANTE GEIZA CRISTINA DELFANTE

PORCINO

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

RECLAMADO GONCALVES & TORTOLA S/A

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

PERITO MARCELINO FERREIRA

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEIZA CRISTINA DELFANTE PORCINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para ciência e manifestação quanto aos

cálculos de liquidação apresentados, nos termos do artigo 879, § 2º

da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de 8 (oito) dias.

(intimação automática RJ21)

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000213-37.2021.5.09.0020
RECLAMANTE GEIZA CRISTINA DELFANTE

PORCINO

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

RECLAMADO GONCALVES & TORTOLA S/A

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

PERITO MARCELINO FERREIRA

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GONCALVES & TORTOLA S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para ciência e manifestação quanto aos

cálculos de liquidação apresentados, nos termos do artigo 879, § 2º

da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de 8 (oito) dias.

(intimação automática RJ21)

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000134-87.2023.5.09.0020
RECLAMANTE JESSICA DOS SANTOS MARQUES

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE MARCHI
PEREIRA(OAB: 113185/PR)

ADVOGADO MATHEUS EIDI LISBOA
KATSUTA(OAB: 109461/PR)

RECLAMADO ACADEMIA DMRC LTDA

ADVOGADO ALCIDES MARTINHAGO
JUNIOR(OAB: 99224/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACADEMIA DMRC LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMADO: ALCIDES

MARTINHAGO JUNIOR

DESTINATÁRIO: EXECUTADO - ACADEMIA DMRC LTDA

CITAÇÃO

Com a publicação do presente edital e de acordo com decisão

constante dos autos em referência, cujo teor é de seu

conhecimento, fica Vossa Senhoria CITADO, EM EXECUÇÃO,

para, de acordo com o disposto no art. 8º, da Lei nº 6.830/80 e art.

880 e seguintes, da CLT, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

pagar ou garantir a execução, no importe de R$25.519,38 (vinte e

cinco mil, quinhentos e dezenove reais e trinta e oito centavos),

sujeita a nova atualização por ocasião do pagamento ou penhora

(art. 39, Lei nº 8177/91), devendo o pagamento ser efetivado por

meio de depósito judicial, junto à Caixa Econômica Federal, Agência

1669 ou Banco do Brasil S.A, Agência 0352, localizados neste

Fórum Trabalhista, tudo conforme decisão ID. 4379aa7.

Decorrido o prazo mencionado, sem o pagamento ou nomeação

eficaz de bens, sujeitar-se-á Vossa Senhoria à penhora para

garantia da execução, em relação a numerário e/ou a bens

suficientes para a integral satisfação do débito.

Eventual insurgência contra o valor da dívida objeto desta citação

apenas será examinada depois do cumprimento desta ordem

judicial, no prazo e na forma do artigo 884, da CLT, em sede de

embargos à execução, que deverá ser oposto no prazo de cinco

dias, contados a partir da garantia do débito, observada eventual

preclusão do artigo 879 da CLT.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

KATIA DOMINGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000537-37.2015.5.09.0020
RECLAMANTE VALTER RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BONFIM(OAB:
19008/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES(OAB: 19955/PR)

ADVOGADO HUDSON RAFAEL LONARDON(OAB:
48722/PR)

RECLAMADO PAULO MENEGUETTI

ADVOGADO HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES(OAB: 19955/PR)

ADVOGADO HUDSON RAFAEL LONARDON(OAB:
48722/PR)

RECLAMADO JOAO BATISTA MENEGUETTI

ADVOGADO HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES(OAB: 19955/PR)

ADVOGADO HUDSON RAFAEL LONARDON(OAB:
48722/PR)

RECLAMADO SANTA TEREZINHA
PARTICIPACOES S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES(OAB: 19955/PR)

ADVOGADO HUDSON RAFAEL LONARDON(OAB:
48722/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1874464
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do retorno dos autos do C. TST.

GUILHERME SANTI DIAS

DESPACHO

1. Transfiram-se os depósitos recursais adiante mencionados para

conta judicial (042), nos termos da Recomendação 01/2001 da

Corregedoria Regional.

Dados do(s) depósito(s):

Autor: VALTER RODRIGUES DA SILVA - PIS: 123.59665.38-5

Ré: USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA - CNPJ:

75.717.355/0005-29

Data do 1º Depósito: 09/12/2016 - Valor: R$ 8.959,63

Data do 2º Depósito: 10/05/2017 - Valor: R$ 16.041,00

Válida a cópia deste despacho como ofício de solicitação de

transferência.

Enviado automaticamente por e-mail, na data da assinatura

@RJ6:<b1669pr01@caixa.gov.br>

2. Considerando a existência de verbas acessórias, bem como os

termos do artigo 879, §3º, da CLT, nomeio calculista auxiliar do

Juízo o Sr. JOSE VALDIR LOURENÇO, já compromissado, que

deverá apresentar os cálculos de liquidação do julgado em 20

(vinte) dias, devendo observar, quanto às contribuições

previdenciárias, a OJ EX SE 24, do E. TRT da 9ª Região. Intime-se.

Deverá o contador apresentar cálculos separados para os cálculos

sujeitos e não sujeitos à Recuperação Judicial, considerando-se o

fato gerador.

3. Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para ciência e

manifestação, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT, sob pena de

preclusão. Prazo de 8 (oito) dias.

4. Na hipótese de impugnação específica de qualquer uma das

partes:

4.1. Intimem-se as partes contrárias para resposta, em 5 (cinco)

dias.

4.2. Após, ao contador para manifestar-se, em 10 (dez) dias e, caso

se convença de que estão corretas as alegações, apresentar novos

cálculos.

5. Tudo cumprido, venham conclusos para decisão.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000911-72.2023.5.09.0020
RECLAMANTE CRISLAINE ALVES

ADVOGADO LEO LOPES DA FONSECA(OAB:
92321/PR)

RECLAMADO MARINGA MEDICINA NUCLEAR
LTDA

ADVOGADO BRUNO MILANO CENTA(OAB:
41441/PR)

PERITO DENNIS MYCHEL DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINGA MEDICINA NUCLEAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac622ec

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

SANDRA DO CARMO GARCIA SOARES

DESPACHO

Para real ização de audiência de instrução processual

PRESENCIAL, designa-se a data de 07/05/24, às 11h00, devendo

as partes comparecer para prestar depoimento, pena de confissão.

As partes poderão oferecer rol das testemunhas cuja oitiva

pretendam, inclusive através de carta precatória. As intimações das

testemunhas a serem ouvidas nesse Juízo ficam a cargo dos

advogados, nos termos do artigo 455, do CPC, sob pena de ser

considerada a desistência de sua oitiva e serem ouvidas apenas as

que comparecerem voluntariamente.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000911-72.2023.5.09.0020
RECLAMANTE CRISLAINE ALVES

ADVOGADO LEO LOPES DA FONSECA(OAB:
92321/PR)

RECLAMADO MARINGA MEDICINA NUCLEAR
LTDA

ADVOGADO BRUNO MILANO CENTA(OAB:
41441/PR)

PERITO DENNIS MYCHEL DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISLAINE ALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac622ec

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

SANDRA DO CARMO GARCIA SOARES

DESPACHO

Para real ização de audiência de instrução processual

PRESENCIAL, designa-se a data de 07/05/24, às 11h00, devendo

as partes comparecer para prestar depoimento, pena de confissão.

As partes poderão oferecer rol das testemunhas cuja oitiva

pretendam, inclusive através de carta precatória. As intimações das

testemunhas a serem ouvidas nesse Juízo ficam a cargo dos

advogados, nos termos do artigo 455, do CPC, sob pena de ser

considerada a desistência de sua oitiva e serem ouvidas apenas as

que comparecerem voluntariamente.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000573-98.2023.5.09.0020
RECLAMANTE MATHEUS RAFAINE LIMA

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARINGA

RECLAMADO REIS MULTISERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME GAESKI(OAB:
95098/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REIS MULTISERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28aa289

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Posto isso, e por tudo o mais que consta nos presentes autos,

decide-se conhecer dos Embargos de Declaração opostos por REIS

MULTISERVICOS LTDA, e REJEITÁ-LOS,nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000573-98.2023.5.09.0020
RECLAMANTE MATHEUS RAFAINE LIMA

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARINGA

RECLAMADO REIS MULTISERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME GAESKI(OAB:
95098/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS RAFAINE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 28aa289

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Posto isso, e por tudo o mais que consta nos presentes autos,

decide-se conhecer dos Embargos de Declaração opostos por REIS

MULTISERVICOS LTDA, e REJEITÁ-LOS,nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000729-86.2023.5.09.0020
RECLAMANTE PAULA CHAVES DE

VASCONCELLOS

ADVOGADO ANA LUISA ROSSETO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 113519/PR)

RECLAMADO KING HAIR OLIVEIRA FLORES
CABELOS LTDA

ADVOGADO EDE SILVA MOREIRA(OAB:
49561/RS)
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RECLAMADO HAIR INDUSTRIA E COMERCIO DE
CABELOS LTDA

ADVOGADO EDE SILVA MOREIRA(OAB:
49561/RS)

RECLAMADO PRINCE HAIR COMERCIO DE
CABELOS LTDA

ADVOGADO EDE SILVA MOREIRA(OAB:
49561/RS)

RECLAMADO GABRIEL SANTAREM FLORES

ADVOGADO EDE SILVA MOREIRA(OAB:
49561/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL SANTAREM FLORES

  - HAIR INDUSTRIA E COMERCIO DE CABELOS LTDA

  - KING HAIR OLIVEIRA FLORES CABELOS LTDA

  - PRINCE HAIR COMERCIO DE CABELOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1ce324

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Posto isso, e por tudo o mais que consta nos presentes autos,

decide-se rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva ad causame,

no mérito, ACOLHER PARCIALMENTEo petitum da Ação

Trabalhista proposta por PAULA CHAVES DE VASCONCELLOS

em face de PRINCE HAIR COMERCIO DE CABELOS LTDA, HAIR

INDUSTRIA E COMERCIO DE CABELOS LTDA, KING HAIR

OLIVEIRA FLORES CABELOS LTDA e GABRIEL SANTAREM

FLORES, paracondenar solidariamente a primeira, segunda e

terceira rés e, subsidiariamente, o quarto réu a pagarem à autora,

nos termos da fundamentação supra, com os comandos e diretrizes

dela constantes, as verbas abaixo descritas:

horas extras e reflexos;1.

FGTS, à razão de 11,2%, sobre os salários pagos nos meses em

que não houve o recolhimento respectivo, bem como sobre as

parcelas acima deferidas;

2.

indenização de 40% dos valores depositados na conta vinculada

ao FGTS, deduzidos eventuais valores já depositados;

3.

multa convencional;4.

indenização por dano moral;5.

honorários advocatícios.6.

Para possibilitar a liquidação do julgado, a autora deverá apresentar

extrato completo e atualizado de sua conta vinculada ao FGTS,

referente ao contrato de trabalho mantido com a primeira ré, no

prazo de 10 (dez) dias a contar do trânsito em julgado da presente

decisão, independentemente de intimação.

Liquidação por cálculos, considerando-se, para o cálculo da

correção monetária sobre os créditos ora deferidos, o próprio mês

trabalhado, vez que a essa época ocorreu a efetiva lesão de direito

ao trabalhador, exceção feita às parcelas que têm vencimento em

data própria (férias, décimos-terceiros salários, FGTS e verbas

rescisórias).

Juros e correção monetária na forma da decisão proferida pelo E.

STF, em 18.12.2020, complementada em 25.10.2021 (ED), nos

autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, devendo ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E e

juros legais equivalentes à variação da TR (artigo 39, caput, da Lei

8.177/91) na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (juros e correção monetária), nos termos

do artigo 406 do CC.

Relativamente ao crédito deferido a título de indenização por dano

moral, emboraa Súmula 439 do C.TST estabeleça a incidência de

atualização monetária a partir da data da decisão de arbitramento

(ou de alteração do valor), bem como de juros de mora desde o

ajuizamento da ação, nos termos do artigo 883 da CLT, tem-se que

o referido entendimento sumulado deve ser compatibilizado com a

decisão vinculante do E.STF supracitada, fixando-se que a

indenização por dano moral será corrigida pela SELIC (a qual

abrange correção e juros), desde o ajuizamento da ação, diante da

impossibilidade de cisão temporal em relação à recomposição

monetária da condenação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da fundamentação

supra.

Custas pelos réus, sobre o valor da condenação, provisoriamente

arbitrado em R$ 4.000,00, no importe de R$ 80,00, sujeitas a

complementação.

Cumprimento no prazo legal.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000729-86.2023.5.09.0020
RECLAMANTE PAULA CHAVES DE

VASCONCELLOS

ADVOGADO ANA LUISA ROSSETO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 113519/PR)

RECLAMADO KING HAIR OLIVEIRA FLORES
CABELOS LTDA

ADVOGADO EDE SILVA MOREIRA(OAB:
49561/RS)

RECLAMADO HAIR INDUSTRIA E COMERCIO DE
CABELOS LTDA
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ADVOGADO EDE SILVA MOREIRA(OAB:
49561/RS)

RECLAMADO PRINCE HAIR COMERCIO DE
CABELOS LTDA

ADVOGADO EDE SILVA MOREIRA(OAB:
49561/RS)

RECLAMADO GABRIEL SANTAREM FLORES

ADVOGADO EDE SILVA MOREIRA(OAB:
49561/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA CHAVES DE VASCONCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1ce324

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Posto isso, e por tudo o mais que consta nos presentes autos,

decide-se rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva ad causame,

no mérito, ACOLHER PARCIALMENTEo petitum da Ação

Trabalhista proposta por PAULA CHAVES DE VASCONCELLOS

em face de PRINCE HAIR COMERCIO DE CABELOS LTDA, HAIR

INDUSTRIA E COMERCIO DE CABELOS LTDA, KING HAIR

OLIVEIRA FLORES CABELOS LTDA e GABRIEL SANTAREM

FLORES, paracondenar solidariamente a primeira, segunda e

terceira rés e, subsidiariamente, o quarto réu a pagarem à autora,

nos termos da fundamentação supra, com os comandos e diretrizes

dela constantes, as verbas abaixo descritas:

horas extras e reflexos;1.

FGTS, à razão de 11,2%, sobre os salários pagos nos meses em

que não houve o recolhimento respectivo, bem como sobre as

parcelas acima deferidas;

2.

indenização de 40% dos valores depositados na conta vinculada

ao FGTS, deduzidos eventuais valores já depositados;

3.

multa convencional;4.

indenização por dano moral;5.

honorários advocatícios.6.

Para possibilitar a liquidação do julgado, a autora deverá apresentar

extrato completo e atualizado de sua conta vinculada ao FGTS,

referente ao contrato de trabalho mantido com a primeira ré, no

prazo de 10 (dez) dias a contar do trânsito em julgado da presente

decisão, independentemente de intimação.

Liquidação por cálculos, considerando-se, para o cálculo da

correção monetária sobre os créditos ora deferidos, o próprio mês

trabalhado, vez que a essa época ocorreu a efetiva lesão de direito

ao trabalhador, exceção feita às parcelas que têm vencimento em

data própria (férias, décimos-terceiros salários, FGTS e verbas

rescisórias).

Juros e correção monetária na forma da decisão proferida pelo E.

STF, em 18.12.2020, complementada em 25.10.2021 (ED), nos

autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, devendo ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E e

juros legais equivalentes à variação da TR (artigo 39, caput, da Lei

8.177/91) na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (juros e correção monetária), nos termos

do artigo 406 do CC.

Relativamente ao crédito deferido a título de indenização por dano

moral, emboraa Súmula 439 do C.TST estabeleça a incidência de

atualização monetária a partir da data da decisão de arbitramento

(ou de alteração do valor), bem como de juros de mora desde o

ajuizamento da ação, nos termos do artigo 883 da CLT, tem-se que

o referido entendimento sumulado deve ser compatibilizado com a

decisão vinculante do E.STF supracitada, fixando-se que a

indenização por dano moral será corrigida pela SELIC (a qual

abrange correção e juros), desde o ajuizamento da ação, diante da

impossibilidade de cisão temporal em relação à recomposição

monetária da condenação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da fundamentação

supra.

Custas pelos réus, sobre o valor da condenação, provisoriamente

arbitrado em R$ 4.000,00, no importe de R$ 80,00, sujeitas a

complementação.

Cumprimento no prazo legal.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001039-92.2023.5.09.0020
RECLAMANTE MICHEL GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
BOMBONATO(OAB: 100380/PR)

RECLAMADO RENOVACE BRASIL TRATAMENTO
DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE SOUZA
MOTA(OAB: 80340/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENOVACE BRASIL TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd46553

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Posto isso, e por tudo o mais que consta nos presentes autos,

decide-se ACOLHER PARCIALMENTEo petitum da Ação

Trabalhista proposta por MICHEL GOMES DE OLIVEIRA em face

deRENOVACE BRASIL TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA,

para reconhecer a rescisão indireta do pacto laboral, bem como

para condenar a ré a pagar ao autor, nos termos da fundamentação

supra, com os comandos e diretrizes dela constantes, as verbas

abaixo descritas:

saldo de salário (11 dias);1.

aviso prévio indenizado (30 dias);2.

férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional, à razão

de 05/12;

3.

décimo-terceiro salário proporcional de 2023, à razão de 04/12;4.

multa do artigo 477, § 8º, da CLT;5.

multa do artigo 467 da CLT;6.

vale-alimentação;7.

FGTS, à razão de 11,2%, sobre os salários pagos no curso da

relação empregatícia, bem como sobre as parcelas acima

deferidas, exceto as expressamente ressalvadas;

8.

honorários advocatícios.9.

Liquidação por cálculos, considerando-se, para o cálculo da

correção monetária sobre os créditos ora deferidos, o próprio mês

trabalhado, vez que a essa época ocorreu a efetiva lesão de direito

ao trabalhador, exceção feita às parcelas que têm vencimento em

data própria (férias, décimos-terceiros salários, FGTS e verbas

rescisórias).

Juros e correção monetária na forma da decisão proferida pelo E.

STF, em 18.12.2020, complementada em 25.10.2021 (ED), nos

autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, devendo ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E e

juros legais equivalentes à variação da TR (artigo 39, caput, da Lei

8.177/91) na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (juros e correção monetária), nos termos

do artigo 406 do CC.

Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da fundamentação

supra.

Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará judicial para

possibilitar ao autor a movimentação da conta vinculada ao FGTS.

Custas pela ré, sobre o valor da condenação, provisoriamente

arbitrado em R$ 8.000,00, no importe de R$ 160,00, sujeitas a

complementação.

Cumprimento no prazo legal.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001039-92.2023.5.09.0020
RECLAMANTE MICHEL GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
BOMBONATO(OAB: 100380/PR)

RECLAMADO RENOVACE BRASIL TRATAMENTO
DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE SOUZA
MOTA(OAB: 80340/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd46553

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Posto isso, e por tudo o mais que consta nos presentes autos,

decide-se ACOLHER PARCIALMENTEo petitum da Ação

Trabalhista proposta por MICHEL GOMES DE OLIVEIRA em face

deRENOVACE BRASIL TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA,

para reconhecer a rescisão indireta do pacto laboral, bem como

para condenar a ré a pagar ao autor, nos termos da fundamentação

supra, com os comandos e diretrizes dela constantes, as verbas

abaixo descritas:

saldo de salário (11 dias);1.

aviso prévio indenizado (30 dias);2.

férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional, à razão

de 05/12;

3.

décimo-terceiro salário proporcional de 2023, à razão de 04/12;4.

multa do artigo 477, § 8º, da CLT;5.

multa do artigo 467 da CLT;6.

vale-alimentação;7.

FGTS, à razão de 11,2%, sobre os salários pagos no curso da8.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2896
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

relação empregatícia, bem como sobre as parcelas acima

deferidas, exceto as expressamente ressalvadas;

honorários advocatícios.9.

Liquidação por cálculos, considerando-se, para o cálculo da

correção monetária sobre os créditos ora deferidos, o próprio mês

trabalhado, vez que a essa época ocorreu a efetiva lesão de direito

ao trabalhador, exceção feita às parcelas que têm vencimento em

data própria (férias, décimos-terceiros salários, FGTS e verbas

rescisórias).

Juros e correção monetária na forma da decisão proferida pelo E.

STF, em 18.12.2020, complementada em 25.10.2021 (ED), nos

autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, devendo ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E e

juros legais equivalentes à variação da TR (artigo 39, caput, da Lei

8.177/91) na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (juros e correção monetária), nos termos

do artigo 406 do CC.

Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da fundamentação

supra.

Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará judicial para

possibilitar ao autor a movimentação da conta vinculada ao FGTS.

Custas pela ré, sobre o valor da condenação, provisoriamente

arbitrado em R$ 8.000,00, no importe de R$ 160,00, sujeitas a

complementação.

Cumprimento no prazo legal.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001423-55.2023.5.09.0020
RECLAMANTE VIVIANE DERIO CONSTANTINO

ADVOGADO HELANO CORDEIRO COSTA
PONTES(OAB: 24848/CE)

RECLAMADO CAMILA RODRIGUES PORTO
BARBOSA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DERIO CONSTANTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d14f9c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Posto isso, e por tudo o mais que consta nos presentes autos,

decide-se ACOLHER PARCIALMENTEo petitum da Ação

Trabalhista proposta por VIVIANE DERIO CONSTANTINO em face

de CAMILA RODRIGUES PORTO BARBOSA LTDA, para declarar

a existência de contrato de trabalho entre as partes durante o

período de 10.06.2023 a 05.09.2023, para condenar a ré a pagar à

autora, nos termos da fundamentação supra, com os comandos e

diretrizes dela constantes, as verbas abaixo descritas:

aviso prévio indenizado (30 dias);1.

férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional, à razão

de 04/12;

2.

décimo-terceiro salário proporcional, à razão de 04/12;3.

multa do artigo 477, § 8º, da CLT;4.

multa do artigo 467 da CLT;5.

FGTS, à razão de 11,2%, sobre os salários pagos no curso da

relação empregatícia, bem como sobre as parcelas acima

deferidas, exceto as expressamente ressalvadas;

6.

honorários advocatícios.7.

Liquidação por cálculos, considerando-se, para o cálculo da

correção monetária sobre os créditos ora deferidos, o próprio mês

trabalhado, vez que a essa época ocorreu a efetiva lesão de direito

ao trabalhador, exceção feita às parcelas que têm vencimento em

data própria (férias, décimos-terceiros salários, FGTS e verbas

rescisórias).

Juros e correção monetária na forma da decisão proferida pelo E.

STF, em 18.12.2020, complementada em 25.10.2021 (ED), nos

autos das ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021, devendo ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E e

juros legais equivalentes à variação da TR (artigo 39, caput, da Lei

8.177/91) na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (juros e correção monetária), nos termos

do artigo 406 do CC.

Deverá a Secretaria da Vara do Trabalho (e não o réu, diante da

revelia) proceder às devidas anotações afetas ao contrato de

trabalho na CTPS da autora, fazendo constar os dados acima

mencionados. Fica vedada a aposição pela Secretaria de qualquer

certidão/carimbo (inclusive do Servidor responsável pela anotação)

que aluda ao presente feito na CTPS do autor. De forma a

operacionalizar a vinculação do ato da Secretaria, deverá ser

lavrada certidão, dando conta do cumprimento da determinação

afeta à anotação.
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Expeçam-se os ofícios determinados no artigo 39, §§ 1º e 2º, da

CLT.

Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da fundamentação

supra.

Custas pela ré, sobre o valor da condenação, provisoriamente

arbitrado em R$ 8.000,00, no importe de R$ 160,00, sujeitas a

complementação.

Cumprimento no prazo legal.

Intimem-se as partes, devendo a ré ser intimada conforme o

disposto no artigo 852, in fine, da CLT.

Nada mais.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0001274-59.2023.5.09.0020
REQUERENTE ANDRE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO RODRIGO JANZKOVSKI
CARDOSO(OAB: 50687/PR)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

REQUERIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b774e0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

MARIO RICARDO LACERDA

DESPACHO

Considerando o requerimento formulado pela executada SEREDE -

SERVICOS DE REDE S.A. (ID. 86fa78a), defere-se o prazo de 15

(quinze) dias para pagamento, observando-se que os valores

deverão ser atualizados até o efetivo pagamento.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    LIANE MARIA DAVID MROCZEK

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000145-82.2024.5.09.0020
RECLAMANTE RAFAEL INACIO MEURER

ADVOGADO FERNANDA DIAS DEL BIANCO(OAB:
85643/PR)

RECLAMADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL INACIO MEURER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMANTE: FERNANDA DIAS

DEL BIANCO

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMADO: EDUARDO

CARINGI RAUPP

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência da homologação do

acordo conforme ata de ID. 5924b1f.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA DO CARMO GARCIA SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000145-82.2024.5.09.0020
RECLAMANTE RAFAEL INACIO MEURER

ADVOGADO FERNANDA DIAS DEL BIANCO(OAB:
85643/PR)

RECLAMADO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA

ADVOGADO EDUARDO CARINGI RAUPP(OAB:
53969/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMANTE: FERNANDA DIAS

DEL BIANCO

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMADO: EDUARDO
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CARINGI RAUPP

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência da homologação do

acordo conforme ata de ID. 5924b1f.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA DO CARMO GARCIA SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000309-81.2023.5.09.0020
RECLAMANTE JOSE AILTON DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIMARA APARECIDA DA SILVA
MENEGHETTI(OAB: 59147/PR)

RECLAMADO USICAMP IMPLEMENTOS PARA
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AILTON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMANTE: LUCIMARA

APARECIDA DA SILVA MENEGHETTI

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMADO: HUMBERTO

GARBELINI KOTSIFAS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência da homologação do

acordo conforme ata de id. b1774b4.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA DO CARMO GARCIA SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000309-81.2023.5.09.0020
RECLAMANTE JOSE AILTON DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIMARA APARECIDA DA SILVA
MENEGHETTI(OAB: 59147/PR)

RECLAMADO USICAMP IMPLEMENTOS PARA
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - USICAMP IMPLEMENTOS PARA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMANTE: LUCIMARA

APARECIDA DA SILVA MENEGHETTI

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMADO: HUMBERTO

GARBELINI KOTSIFAS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência da homologação do

acordo conforme ata de id. b1774b4.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA DO CARMO GARCIA SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000665-86.2017.5.09.0020
RECLAMANTE APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM(OAB: 7516/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BONFIM(OAB:
19008/PR)

ADVOGADO CARMEM LUCIA BASSI(OAB:
21062/PR)

RECLAMADO RECEBO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO FABIOLA PAULA BEE(OAB:
22756/PR)

ADVOGADO LUIZ FABIANO BEE(OAB: 72626/PR)

RECLAMADO TEMAS ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FABIOLA PAULA BEE(OAB:
22756/PR)

ADVOGADO LUIZ FABIANO BEE(OAB: 72626/PR)

RECLAMADO ROBSON SHOITI OKIMOTO

ADVOGADO RODRIGO KOVAL(OAB: 59720/PR)

RECLAMADO EMIKO OKIMOTO NAKAZORA

ADVOGADO RODRIGO KOVAL(OAB: 59720/PR)

RECLAMADO SHOITI OKIMOTO

ADVOGADO RODRIGO KOVAL(OAB: 59720/PR)

RECLAMADO MASSA FALIDA DE EXPRESSO
MARINGA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RODRIGO KOVAL(OAB: 59720/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE BORGES LEITE(OAB:
213111/SP)

RECLAMADO RODOVIARIO MARINGA EIRELI

ADVOGADO RODRIGO KOVAL(OAB: 59720/PR)

RECLAMADO LUSHO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FABIOLA PAULA BEE(OAB:
22756/PR)

ADVOGADO LUIZ FABIANO BEE(OAB: 72626/PR)

RECLAMADO ES ADMINISTRADORA DE VALORES
LTDA

ADVOGADO RODRIGO KOVAL(OAB: 59720/PR)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogados do RECLAMANTE: ANTONIO

CARLOS BONFIM, CARMEM LUCIA BASSI, RITA DE CASSIA

BASSI BONFIM

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência dos resultados, bem

como para informar os meios necessários ao prosseguimento da

execução, prazo de 10 dias.

Deverão ser observadas as seguintes orientações:

a) a proibição de reproduzir ou divulgar o conteúdo dos documentos

sigilosos a terceiros, devendo manter sigilo sobre todas as

informações a que tiver acesso, especialmente para os efeitos da

Lei Complementar nº 105/2001; b) que a utilização das informações

obtidas em tais documentos deve se dar exclusivamente para fins

relacionados ao presente processo judicial;c) que compete ao

advogado a atribuição de sigilo no sistema PJe às petições que

fizerem menção às informações sigilosas, competindo ao Juízo

decidir sobre a liberação do acesso à petição às demais partes e

interessados;

d) a responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual violação

ao dever de confidencialidade.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ANNA PAULA CAMURCI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0258000-65.2006.5.09.0020
RECLAMANTE ELISANGELA APARECIDA DONADI

ADVOGADO MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA(OAB:
9360/PR)

ADVOGADO VIVIAN VIEIRA SILVA(OAB:
37088/PR)

RECLAMADO DIRCE MARIA OLIVEIRA
03692174896

RECLAMADO FERNANDA CORREIA DE SOUSA

RECLAMADO DIRCE MARIA OLIVEIRA

ADVOGADO AGUINALDO DE CASTRO OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 60265/PR)

RECLAMADO FERNANDA CORREIA DE SOUSA -
RESTAURANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA APARECIDA DONADI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogados do RECLAMANTE: MARIA CRISTINA

VIEIRA SILVA, VIVIAN VIEIRA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência dos resultados, bem

como para informar os meios necessários ao prosseguimento da

execução, prazo de 10 dias.

Deverão ser observadas as seguintes orientações:

a) a proibição de reproduzir ou divulgar o conteúdo dos documentos

sigilosos a terceiros, devendo manter sigilo sobre todas as

informações a que tiver acesso, especialmente para os efeitos da

Lei Complementar nº 105/2001; b) que a utilização das informações

obtidas em tais documentos deve se dar exclusivamente para fins

relacionados ao presente processo judicial;c) que compete ao

advogado a atribuição de sigilo no sistema PJe às petições que

fizerem menção às informações sigilosas, competindo ao Juízo

decidir sobre a liberação do acesso à petição às demais partes e

interessados;

d) a responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual violação

ao dever de confidencialidade.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ANNA PAULA CAMURCI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001543-40.2019.5.09.0020
RECLAMANTE ANA GABRIELLA MACHADO

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA
INES(OAB: 41722/PR)

ADVOGADO THALITA DE OLIVEIRA VANSO(OAB:
85653/PR)

RECLAMADO LUIZ BERNAVA

RECLAMADO MARIANA NASCIMENTO PIRATH
BERNAVA

RECLAMADO MARINGA MASTER HALL EVENTOS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO NACIONAL DE
CAPITALIZACAO

TERCEIRO
INTERESSADO

SISTEMA ESPECIAL DE
LIQUIDAÇÃO E CUSTÓDIA - SELIC

TERCEIRO
INTERESSADO

CETIP S/A - MERCADOS
ORGANIZADOS

PERITO NILSON CAMPIOLO

TERCEIRO
INTERESSADO

Companhia Brasileira de Liquidação e
Custódia

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA GABRIELLA MACHADO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogados do RECLAMANTE: JEANINE

PEREIRA INES, PATRICIA DE PAULA PEREIRA INES, THALITA

DE OLIVEIRA VANSO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para para requerer o que entender

de direito com vistas ao prosseguimento do feito, no prazo de 10

dias.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ANNA PAULA CAMURCI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001164-60.2023.5.09.0020
EXEQUENTE EDUARDO PERES FERREIRA

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para ciência e manifestação quanto aos

cálculos de liquidação apresentados, nos termos do artigo 879, § 2º

da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de 8 (oito) dias.

(intimação automática RJ21)

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001164-60.2023.5.09.0020

EXEQUENTE EDUARDO PERES FERREIRA

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO PERES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para ciência e manifestação quanto aos

cálculos de liquidação apresentados, nos termos do artigo 879, § 2º

da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de 8 (oito) dias.

(intimação automática RJ21)

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CATTANEO ZAVADSKI

Diretor de Secretaria

02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ

Edital

Processo Nº ATSum-0000587-16.2022.5.09.0021
RECLAMANTE FERNANDA BISPO DA SILVA

ADVOGADO EDILEUZA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 84356/PR)

ADVOGADO JULIANO JOSE RIBEIRO(OAB:
40771/PR)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE DE OLIVEIRA
SILVA BONFIM(OAB: 94077/PR)

RECLAMADO SOL POSTO COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

GILVAN ALVES SOL POSTO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN ALVES SOL POSTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Processo: 0000587-16.2022.5.09.0021

Exequente: FERNANDA BISPO DA SILVA

Executado: SOL POSTO COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 05 DIAS

O(a) Exmo(a) Juiz(a) da 2ª Vara do Trabalho de Maringá/PR faz

saber que está(ão) sendo citado(s) o(s) sócio(s) do executado:

GILVAN ALVES SOL POSTO - CPF 270.036.178-46, atualmente

em local incerto, para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze)

dias, nos termos da decisão a seguir transcrita:

"1. Conquanto regularmente citada, a executada não efetuou o

pagamento, nem indicou bens à penhora. Também restaram

infrutíferas as tentativas de bloqueio de numerário via convênio

SISBAJUD e de localização de veículos automotores via sistema

RENAJUD. 2. Dessarte, considerando a possibilidade legal de

desconsideração da personalidade jurídica nos termos dos artigos

855-A, da CLT e 135, do CPC, cite-se, para apresentação de defesa

no prazo de 15 (quinze) dias, o sócio atual : GILVAN ALVES SOL

POSTO CPF: 270.036.178-46 . 3. O sócio deve ser citado com AR

(Aviso de Recebimento) nos endereços já cadastrados no PJE. Em

caso de inexistência, consulte-se o convênio COPEL e, se

necessário, o INFOJUD. 4. Em caráter cautelar (art. 301 do CPC e

Instrução Normativa 39/2016, aprovada pela Resolução nº 203/2016

do C. Tribunal Superior do Trabalho), proceda-se, de plano, ao

bloqueio "on line" via convênio SISBAJUD, em contas bancárias do

aludido sócio. 5. Após, voltem os autos conclusos para deliberações

acerca da necessidade de instrução probatória ou julgamento do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica. 6.

Suspendo o curso da execução até resolução do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, determinando que

sejam efetuadas as devidas anotações do incidente, na forma do

art. 134, §§ 1º e 3º do CPC. 7. Ressalto que o requerimento de

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica em face do sócio retirante MIGUEL CATHCARTH AMANDO

será analisado caso frustrada a execução em face do sócio atual e

desde que reiterado e comprovados os requisitos do artigo 10-A da

CLT. MARINGA/PR, 30 de novembro de 2023. SANDRO ANTONIO

DOS SANTOS Juiz do Trabalho Substituto "

O presente Edital será publicado no DEJT (Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho).

Eu, Laércio Donizete Del Bianco, Diretor de Secretaria, assino o

presente Edital por ordem do(a) Dra. Adelaine Aparecida

Pelegrinello, Exmo (a) Juiz (a) da 2ª Vara do Trabalho de Maringá-

PR.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LAERCIO DONIZETE DEL BIANCO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001287-94.2019.5.09.0021
RECLAMANTE EDWIN MENOTTI GRASSI

ADVOGADO NILSON CEREZINI(OAB: 18099/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO ANGELICA CRISTINA
HOSSAKA(OAB: 49721/PR)

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDWIN MENOTTI GRASSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a98aacc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço da impugnação aos cálculos

readequados,porque observados os seus pressupostos, para, no

mérito,REJEITÁ-LA, INTEGRALMENTE, tudo nos termos da

fundamentação supra, que integra este dispositivo para todos os

efeitos legais.

HOMOLOGO os cálculos de ID. 947a4f6.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Nada mais./ev

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001287-94.2019.5.09.0021
RECLAMANTE EDWIN MENOTTI GRASSI

ADVOGADO NILSON CEREZINI(OAB: 18099/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO ANGELICA CRISTINA
HOSSAKA(OAB: 49721/PR)

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a98aacc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço da impugnação aos cálculos

readequados,porque observados os seus pressupostos, para, no

mérito,REJEITÁ-LA, INTEGRALMENTE, tudo nos termos da

fundamentação supra, que integra este dispositivo para todos os

efeitos legais.

HOMOLOGO os cálculos de ID. 947a4f6.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Nada mais./ev

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000309-59.2015.5.09.0021
RECLAMANTE FRANCISCA VALERIO

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO BCA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

RECLAMADO D HERREIRO CONFECCOES LTDA

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA HERREIRO

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVA HERREIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DALVA HERREIRO

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BCA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

  - D HERREIRO CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8099542

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Desta forma, julgo procedente o incidente de desconsideração da

persona l idade  ju r íd i ca  em re lação  às  sóc iasLUCIA

H E R R E I R O ( C P F :  6 6 9 . 0 2 7 . 6 2 9 - 5 3 ) ,  M A R I A  D A L V A

HERREIRO(CPF: 865.014.299-00), bem como em relação ao

espólio de DALVA HERREIRO(CPF: 512.127.659-15), declarando

sua responsabilidade subsidiária pelos débitos que se executam

nos presentes autos.

Incluam-se os sócios no polo passivo e estabeleça a Secretaria a

proporção da responsabilidade de cada um, prosseguindo-se a

execução.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Nada mais./ev

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000309-59.2015.5.09.0021
RECLAMANTE FRANCISCA VALERIO

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO BCA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

RECLAMADO D HERREIRO CONFECCOES LTDA

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA HERREIRO

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVA HERREIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DALVA HERREIRO

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA VALERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8099542

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Desta forma, julgo procedente o incidente de desconsideração da

persona l idade  ju r íd i ca  em re lação  às  sóc iasLUCIA

H E R R E I R O ( C P F :  6 6 9 . 0 2 7 . 6 2 9 - 5 3 ) ,  M A R I A  D A L V A

HERREIRO(CPF: 865.014.299-00), bem como em relação ao
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espólio de DALVA HERREIRO(CPF: 512.127.659-15), declarando

sua responsabilidade subsidiária pelos débitos que se executam

nos presentes autos.

Incluam-se os sócios no polo passivo e estabeleça a Secretaria a

proporção da responsabilidade de cada um, prosseguindo-se a

execução.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Nada mais./ev

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExFis-0000441-14.2018.5.09.0021
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO CONTERPAVI CONSTRUCOES
TERRAPLENAGEM
PAVIMENTACOES LTDA

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURA SCHIAVAO LEGGI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTERPAVI CONSTRUCOES TERRAPLENAGEM
PAVIMENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71cc3b3

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que o imóvel penhorado nos autos às fls. 110-111

(matricula nº 3228 do CRI de Cianorte) foi arrematado nos autos de

CP 0000123-07.2021.5.09.0092 (origem 0000713-

11.2018.5.09.0020).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

1. Conforme acima certificado, não há neste caso garantia da

execução.

2. A suspensão da execução por reunião com outros autos, diante

da instauração do Regime Especial de Execução Forçada (REEF),

não assegura a suspensão da exigibilidade do débito.

3. Assim, indefere-se o requerimento de ID 9c060df.

4. Intime-se a executada e retornem ao sobrestamento, como

determinado no despacho de ID ad0b698 .

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001321-40.2017.5.09.0021
RECLAMANTE ALISON AUGUSTO AFONSO DA

SILVA

ADVOGADO DALVA SIMAO(OAB: 74518/PR)

ADVOGADO EDIVALDO RODRIGUES(OAB:
26963/PR)

RECLAMADO CONTERPAVI CONSTRUCOES
TERRAPLENAGEM
PAVIMENTACOES LTDA

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMADO MAGGI - INVESTIMENTOS EM BENS
E PARTICIPACOES SOCIETARIAS
EIRELI

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMADO MAURA SCHIAVAO LEGGI

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTERPAVI CONSTRUCOES TERRAPLENAGEM
PAVIMENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30b462a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

1. Analisando os autos, constato que não há garantia da execução.

Ainda, a suspensão da execução por reunião em outro processo,

diante da instauração do Regime Especial de Execução Forçada

(REEF), não assegura a suspensão da exigibilidade do débito.

2. Assim, indefere-se o requerimento de ID dcaf6e7 .

3. Intime-se a executada e retornem ao sobrestamento, como

determinado no despacho de ID 4f10980 .

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001153-38.2017.5.09.0021
RECLAMANTE ELENILDE FERREIRA DE MELO

ADVOGADO PAULO EDSON FRANCO(OAB:
29676/PR)

ADVOGADO LETICIA TOLONI MARANHO(OAB:
84235/PR)

RECLAMADO DANILO AUGUSTO CORREA
HILGEMBERG

RECLAMADO AFRICA CHOPP LTDA

RECLAMADO THAIS DANIELE HILGEMBERG

RECLAMADO CAR WASH NIGHT CLUB CHOPERIA
E DANCETERIA LTDA

RECLAMADO BRUNO CESAR HILGEMBERG

RECLAMADO MARCELA MARIA CORREA
HILGEMBERG

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELA MARIA CORREA
HILGEMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO CESAR HILGEMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILDE FERREIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ce1918

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do decurso de 02 (dois) anos, sem

que a parte exequente promovesse a execução.

LAERCIO DONIZETE DEL BIANCO

DECISÃO

1. Intime-se a parte exequente nos moldes do art. 4º da

Recomendação n.º 3/GCGJT para, querendo, manifestar-se no

prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido o prazo, voltem para deliberações.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001919-28.2016.5.09.0021

RECLAMANTE DEBORA CRISTINA CORREA
MORAES VIEIRA

ADVOGADO MARISA FIGUEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 67789/PR)

RECLAMADO NAYARA CRISTINA FALCIONI
MULLER OLIVEIRA

RECLAMADO NAYARA CRISTINA FALCIONI
MULLER OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA CRISTINA CORREA MORAES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df3c836

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do decurso de 02 (dois) anos, sem

que a parte exequente promovesse a execução.

LAERCIO DONIZETE DEL BIANCO

DECISÃO

1. Intime-se a parte exequente nos moldes do art. 4º da

Recomendação n.º 3/GCGJT para, querendo, manifestar-se no

prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido o prazo, voltem para deliberações.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000281-57.2016.5.09.0021
RECLAMANTE DARIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO KLEBER DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 58722/PR)

ADVOGADO DANIELE CRISTINA BRAUCO(OAB:
58822/PR)

ADVOGADO VINICIUS PAES DE MELLO(OAB:
52264/PR)

RECLAMADO GILCIO BENTO DOS SANTOS

RECLAMADO GIUSEPPE LEGGI JUNIOR

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMADO DELTA IMOVEIS LTDA

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMADO LEPAVI CONSTRUCOES LTDA
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ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMADO CONTERPAVI CONSTRUCOES
TERRAPLENAGEM
PAVIMENTACOES LTDA

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMADO MAGGI - INVESTIMENTOS EM BENS
E PARTICIPACOES SOCIETARIAS
EIRELI

RECLAMADO CONTERPAVI CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMADO PAULETE LEGGI FREGADOLLI

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMADO MAURA SCHIAVAO LEGGI

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMADO ROSA IMOVEIS LTDA

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTERPAVI CONSTRUCOES TERRAPLENAGEM
PAVIMENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 829cead

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

1. Analisando os autos, constato que não há garantia da execução.

Ainda, a suspensão da execução por reunião em outro processo,

diante da instauração do Regime Especial de Execução Forçada

(REEF), não assegura a suspensão da exigibilidade do débito.

2. Assim, indefere-se o requerimento de ID bc6afff .

3. Intime-se a parte executada e retornem ao sobrestamento, como

determinado no despacho de ID 00dde3a .

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001193-10.2023.5.09.0021
RECLAMANTE ADILSON SATURATO

ADVOGADO MATHEUS MORENO COLEONI(OAB:
86920/PR)

RECLAMADO AUTO POSTO BORBA GATO LTDA
FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON SATURATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e999673

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

MICHELLE DE OLIVEIRA PEREIRA

DESPACHO

1. Intime-se a parte autora para que emende a inicial, em 10 (dez)

dias, informando qual o tipo de condenação pretende em face das

empresas que requer sejam incluídas no polo passivo (solidária ou

subsidiária), sob pena de indeferimento da inicial e extinção do

processo por inépcia.

2. Após, venham os autos conclusos.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001093-55.2023.5.09.0021
RECLAMANTE CLEYTON GUERRA DE OLIVEIRA

GOMES

ADVOGADO ALYSSON RICARDO MOREIRA
PEDROSO(OAB: 90140/PR)

RECLAMADO ROSIMEIRE DE PAULA MARCHINI
EIRELI

ADVOGADO LUCIO RICARDO FERRARI
RUIZ(OAB: 39760/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMEIRE DE PAULA MARCHINI EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f158229

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2906
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LAERCIO DONIZETE DEL BIANCO

DECISÃO

Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 dias,

manifestem-se acerca dos documentos apresentados pelo INSS,

oportunidade em que poderão formular quesitos e indicar

assistentes técnicos.

Intime-se também o perito médico o Dr. Wallinson Morais Silva para

que, em igual prazo, indique local, data e horário para início dos

trabalhos.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001093-55.2023.5.09.0021
RECLAMANTE CLEYTON GUERRA DE OLIVEIRA

GOMES

ADVOGADO ALYSSON RICARDO MOREIRA
PEDROSO(OAB: 90140/PR)

RECLAMADO ROSIMEIRE DE PAULA MARCHINI
EIRELI

ADVOGADO LUCIO RICARDO FERRARI
RUIZ(OAB: 39760/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON GUERRA DE OLIVEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f158229

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LAERCIO DONIZETE DEL BIANCO

DECISÃO

Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 10 dias,

manifestem-se acerca dos documentos apresentados pelo INSS,

oportunidade em que poderão formular quesitos e indicar

assistentes técnicos.

Intime-se também o perito médico o Dr. Wallinson Morais Silva para

que, em igual prazo, indique local, data e horário para início dos

trabalhos.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001221-46.2021.5.09.0021
RECLAMANTE ANA CAROLINA ALVES

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Distribuição dos Feitos de São
Paulo/SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bcfa0d

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que face à sentença de fls. 674-684 que julgou

procedentes, em parte, os pedidos formulados na presente

Reclamatória Trabalhista em face da 1ª ré e rejeitou os pedidos em

face da 2ª ré, as partes apresentam Recursos Ordinários, a ré

recolhendo as custas (R$ 120,00 em 19/05/2023).

CERTIFICO também que o E. TRT deu provimento parcial ao

Recurso da 1ª ré e negou provimento ao Recurso da autora,

consoante o v. Acórdão de fls. 746-765. A autora e a 1ª ré

apresentaram Recurso de Revista, aos quais o E. TRT denegou

seguimento (fls. 897-904), ensejando a interposição de agravo de

instrumento por ambas as partes.

CERTIFICO, por fim, que o C. TST negou provimento ao agravo de

instrumento da reclamada e deu provimento ao agravo de

instrumento da reclamante, para no mérito conhecer do recurso de
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revista por contrariedade à Súmula 331, IV/TST e reconhecer a

responsabilidade subsidiária da 2ª Reclamada (TIM CELULAR S.A.)

pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, conforme decisão

de fls. 1071-1103, que transitou em julgado na data de 12/03/2024.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença e os termos do

art. 878 da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei 13.467/17,

intime-se a parte autora para que, em 30 dias, requeira o que

entender de direito com vistas ao início da execução, pena de

remessa dos autos ao ARQUIVO PROVISÓRIO, observado o início

do prazo prescricional estipulado no art. 11-A da CLT.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000568-25.2013.5.09.0021
RECLAMANTE SOLANGE APARECIDA DE

CARVALHO

ADVOGADO LUIS CARLOS DA FONCECA(OAB:
19965/PR)

RECLAMADO ROSARIA RIBEIRO RAMOS

ADVOGADO GUILHERME GRILLO FERRAZ(OAB:
50904/PR)

RECLAMADO ACAO SOCIAL SANTA RITA DE
CASSIA ( ASSRC)

ADVOGADO GUILHERME GRILLO FERRAZ(OAB:
50904/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE APARECIDA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcce060

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do decurso de 02 (dois) anos, sem

que a parte exequente promovesse a execução.

LAERCIO DONIZETE DEL BIANCO

DECISÃO

1. Intime-se a parte exequente nos moldes do art. 4º da

Recomendação n.º 3/GCGJT para, querendo, manifestar-se no

prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido o prazo, voltem para deliberações.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0299500-16.2003.5.09.0021
RECLAMANTE JOAO ROBERTO BATISTA

ADVOGADO ALEX PANERARI(OAB: 9637/PR)

ADVOGADO ELIANE APARECIDA DAVID
STAUB(OAB: 23102/PR)

RECLAMADO OSWALDO JOFRE TRAVASSOS

ADVOGADO FABIANA KARINA FAVA
CODATO(OAB: 62249/PR)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PINHEIRO DE
CASTRO NEVES(OAB: 104659/RJ)

RECLAMADO ALAN LOGUE MAC ADAMS

RECLAMADO JORGE ANTONIO PINHEIRO

RECLAMADO LABORATORIO ENILA IND E COM
DE PROD QUIM E FARMAC S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal do BRasil em Maringá

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSWALDO JOFRE TRAVASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b95c91

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que conforme v. Acórdão de fls. 527/535 foi

determinada a exclusão de OSWALDO JOFRE TRAVASSOS do

polo passivo, contudo, embora tenha constado a determinação no

despacho Id 0d3c66a, por equívoco, não foi realizado o seu

cumprimento.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LUCIANE RUFFO ROSSI

DESPACHO

1. Diante da certidão supra, razão assiste a OSWALDO JOFRE

TRAVASSOS em sua manifestação de fls. 625/626.

2. Providencie a Secretaria da Vara o imediato cancelamento ordem
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do bloqueio de valores (teimosinha) via convênio SISBAJUD.

3. Expeça-se o necessário à devolução dos valores bloqueados, via

convênio SISBAJUD, à OSWALDO JOBRE TRAVASSOS,

observando a conta informada no Id 02deeef, para a transferência

de valores.

4. Verifica-se (fl. 515) que houve o cancelamento da ordem de

indisponibilidade, via convênio CNIB. Assim, expeça-se ofício ao 9º

Ofício do CRI de Rio de Janeiro/RJ, solicitando o cancelamento do

registro de INDISPONIBILIDADE - AV. 13 que grava o imóvel de

matrícula 130.868. As despesas devem ser noticiadas pelo cartório

para inclusão na conta de execução.

Por economia e celeridade processuais, cópia do presente

despacho, devidamente assinado, valerá como ofício.

5. Ante o teor da manifestação e documentos apresentados pelo

executado JORGE ANTONIO PINHEIRO, que dão conta de que

sua inclusão na sociedade da empresa executada foi fraudulenta,

determino também a devolução dos valores bloqueados, via

Sisbajud. Intime-se a referida parte para que, em 05 (cinco) dias,

informe os seus dados bancários, via e-mail, a fim de possibilitar a

transferência de valores.

6. Oficie-se ao 2º Ofício de Protesto de Títulos de Maringá,

solicitando o cancelamento do protesto registrado em nome dos

executados JORGE ANTONIO PINHEIRO, CPF: 130.511.807-34

e OSWALDO JOFRE TRAVASSOS, CPF: 135.715.597-20 (nº de

inscrição 2060660014, do Livro 554, FL. 327, emitido em

22/05/2012, Valor R$ 269.276,01). Ressaltando-se que eventuais

despesas devem ser informadas para inclusão na conta de

execução.

Por medida de economia e celeridade processuais, cópia do

presente despacho, devidamente assinado, servirá como ofício.

7. Tudo cumprido, excluam-se OSWALDO JOFRE TRAVASSOS e

JORGE ANTONIO PINHEIRO do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e do polo passivo.

8. Intimem-se as partes.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0299500-16.2003.5.09.0021
RECLAMANTE JOAO ROBERTO BATISTA

ADVOGADO ALEX PANERARI(OAB: 9637/PR)

ADVOGADO ELIANE APARECIDA DAVID
STAUB(OAB: 23102/PR)

RECLAMADO OSWALDO JOFRE TRAVASSOS

ADVOGADO FABIANA KARINA FAVA
CODATO(OAB: 62249/PR)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PINHEIRO DE
CASTRO NEVES(OAB: 104659/RJ)

RECLAMADO ALAN LOGUE MAC ADAMS

RECLAMADO JORGE ANTONIO PINHEIRO

RECLAMADO LABORATORIO ENILA IND E COM
DE PROD QUIM E FARMAC S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal do BRasil em Maringá

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ROBERTO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b95c91

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que conforme v. Acórdão de fls. 527/535 foi

determinada a exclusão de OSWALDO JOFRE TRAVASSOS do

polo passivo, contudo, embora tenha constado a determinação no

despacho Id 0d3c66a, por equívoco, não foi realizado o seu

cumprimento.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LUCIANE RUFFO ROSSI

DESPACHO

1. Diante da certidão supra, razão assiste a OSWALDO JOFRE

TRAVASSOS em sua manifestação de fls. 625/626.

2. Providencie a Secretaria da Vara o imediato cancelamento ordem

do bloqueio de valores (teimosinha) via convênio SISBAJUD.

3. Expeça-se o necessário à devolução dos valores bloqueados, via

convênio SISBAJUD, à OSWALDO JOBRE TRAVASSOS,

observando a conta informada no Id 02deeef, para a transferência

de valores.

4. Verifica-se (fl. 515) que houve o cancelamento da ordem de

indisponibilidade, via convênio CNIB. Assim, expeça-se ofício ao 9º

Ofício do CRI de Rio de Janeiro/RJ, solicitando o cancelamento do

registro de INDISPONIBILIDADE - AV. 13 que grava o imóvel de

matrícula 130.868. As despesas devem ser noticiadas pelo cartório

para inclusão na conta de execução.

Por economia e celeridade processuais, cópia do presente

despacho, devidamente assinado, valerá como ofício.

5. Ante o teor da manifestação e documentos apresentados pelo

executado JORGE ANTONIO PINHEIRO, que dão conta de que

sua inclusão na sociedade da empresa executada foi fraudulenta,

determino também a devolução dos valores bloqueados, via

Sisbajud. Intime-se a referida parte para que, em 05 (cinco) dias,
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informe os seus dados bancários, via e-mail, a fim de possibilitar a

transferência de valores.

6. Oficie-se ao 2º Ofício de Protesto de Títulos de Maringá,

solicitando o cancelamento do protesto registrado em nome dos

executados JORGE ANTONIO PINHEIRO, CPF: 130.511.807-34

e OSWALDO JOFRE TRAVASSOS, CPF: 135.715.597-20 (nº de

inscrição 2060660014, do Livro 554, FL. 327, emitido em

22/05/2012, Valor R$ 269.276,01). Ressaltando-se que eventuais

despesas devem ser informadas para inclusão na conta de

execução.

Por medida de economia e celeridade processuais, cópia do

presente despacho, devidamente assinado, servirá como ofício.

7. Tudo cumprido, excluam-se OSWALDO JOFRE TRAVASSOS e

JORGE ANTONIO PINHEIRO do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas e do polo passivo.

8. Intimem-se as partes.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000319-64.2019.5.09.0021
RECLAMANTE ELLEN THALLISSA RINALDI UBALDO

ADVOGADO ALLAN DEMETRIO DA SILVA(OAB:
71816/PR)

RECLAMADO CELIA LAVORATO

RECLAMADO M.G. ESPORTES LTDA

RECLAMADO JOEL ALVES DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIA LAVORATO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOEL ALVES DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTA ALICE LOTEADORA LTDA

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DETRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN THALLISSA RINALDI UBALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31c7766

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LAERCIO DONIZETE DEL BIANCO

DESPACHO

1. Intime-se a parte exequente para que, em 10 (dez) dias, indique

meios efetivos ao prosseguimento da execução. 

2. No silêncio, remetam-se os autos ao ARQUIVO PROVISÓRIO,

observado o início do prazo prescricional previsto no art. 11-A da

CLT.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExFis-8015900-71.2005.5.09.0021
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

ADVOGADO SANDRA MARIA DE SOUZA
CASTELLO BRANCO(OAB:
26163/PR)

EXECUTADO CONTERPAVI CONSTRUCOES
TERRAPLENAGEM
PAVIMENTACOES LTDA

ADVOGADO DIRCEU GALDINO CARDIN(OAB:
6875/PR)

ADVOGADO FABIO ALEX SGOBERO(OAB:
27331/PR)

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTERPAVI CONSTRUCOES TERRAPLENAGEM
PAVIMENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f84d8f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que o imóvel penhorado nos autos (matricula nº 3228

do CRI de Cianorte) foi arrematado nos autos de CP 0000123-

07.2021.5.09.0092 (origem 0000713-11.2018.5.09.0020).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

1. Conforme acima certificado, não há garantia da execução e foi

noticiado no ID 0dd4fe4 que o parcelamento do débito requerido

pela executda foi indeferido . Ainda, a suspensão da execução por

reunião em outro processo, diante da instauração do Regime

Especial de Execução Forçada (REEF), não assegura a suspensão
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da exigibilidade do débito.

2. Assim, indefere-se o requerimento de ID fe2bbef .

3. Intime-se a parte executada e retornem ao sobrestamento, como

determinado no despacho de ID d2ac8c6 .

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0018800-71.2002.5.09.0021
RECLAMANTE ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDSON NIELSEN(OAB: 8167/PR)

ADVOGADO JOAO GALDINO GOMES
GONCALVES(OAB: 9228/PR)

ADVOGADO CAIO FABIO SILVA CAMARGO(OAB:
61033/PR)

ADVOGADO JULIANO NARDON NIELSEN(OAB:
39750/PR)

ADVOGADO LIZZIE TAMIRES SANTANA
GONCALVES(OAB: 85541/PR)

RECLAMADO COMERCIAL ENGETETO LTDA

ADVOGADO IVO MEN(OAB: 28157/PR)

RECLAMADO JOSE ANTONIO LANDUCCI DE
MORAES

ADVOGADO IVO MEN(OAB: 28157/PR)

RECLAMADO COMERCIAL JUMAGI LTDA

ADVOGADO IVO MEN(OAB: 28157/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE CAMPO
MOURÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDES CARLOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74256ab

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

SAMUEL RODRIGUES DA SILVA

DESPACHO

1. Intime-se a parte exequente para que, em 10 (dez) dias, indique

meios efetivos ao prosseguimento da execução. 

2. No silêncio, remetam-se os autos ao ARQUIVO PROVISÓRIO,

observado o início do prazo prescricional previsto no art. 11-A da

CLT.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000393-50.2021.5.09.0021
RECLAMANTE FLAVIA REGINA LANCONE

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

RECLAMADO FREIXO ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO SIAO - COMERCIO DE ALIMENTOS -
EIRELI

RECLAMADO GUSTAVO MORAES FREIXO

RECLAMADO J MORAES FREIXO - COMERCIO DE
ALIMENTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

OLAVO AMARAL FREIXO

ADVOGADO ANDRE RIBEIRO SISTI(OAB:
55575/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA MORAES FREIXO

ADVOGADO ANDRE RIBEIRO SISTI(OAB:
55575/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLAVO AMARAL FREIXO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 372fddf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

Eduardo Vendrame

DESPACHO

1. Primeiramente, e por se tratar de matéria de ordem pública, no

caso, a impenhorabilidade dos valores bloqueados via Sisbajud,

intime-se OLAVO AMARAL FREIXO para que junte, no prazo de

dez dias, os extratos bancários das contas em que incidiram os

bloqueios, contendo a movimentação dos últimos 3 (três) meses,

pena de liberação do valor apreendido à parte contrária.

2. Decorrido o prazo, voltem para apreciação.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000363-15.2021.5.09.0021
RECLAMANTE TITO DE SOUZA
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ADVOGADO CLAUDIO DE SOUSA(OAB:
36184/PR)

RECLAMADO GONCALVES & TORTOLA S/A

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

ADVOGADO INGRIDI FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 75361/PR)

ADVOGADO MURIEL BARTH(OAB: 96915/PR)

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

ADVOGADO MICHELLE BRAGA VIDAL(OAB:
53969/PR)

ADVOGADO ANA PAULA MANFRINATO(OAB:
31301/PR)

ADVOGADO CAMILA BONO DELGADO DE
OLIVEIRA(OAB: 78471/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAGNO CESAR GUERRA SAKATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TITO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06a0100

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

1. Garantido o Juízo, processem-se os embargos à execução.

2. Intime-se a parte exequente da garantia da execução, para os

fins do art. 884 da CLT e, para, querendo e no prazo legal,

apresentar resposta.

3. Incluam-se na conta, oportunamente, as custas decorrentes da

oposição da medida (art. 789-A, V, da CLT) para pagamento, ao

final, pela parte executada.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001183-68.2020.5.09.0021
RECLAMANTE MARIA GERUSA DA COSTA GOMES

PINHEIRO

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO LUIZA BILHA DE BRITTO(OAB:
92793/PR)

ADVOGADO LUDMILLA DA SILVA VINHAIS E
ZACARIAS(OAB: 107245/PR)

ADVOGADO LORENA FACHINI TESTI(OAB:
114141/PR)

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO MARCIA LUZIA JOKOWISKI
DOETZER(OAB: 33109/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GERUSA DA COSTA GOMES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5d55e5

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que face à sentença de Id fcbd051 que julgou

procedentes, em parte, os pedidos formulados na presente

Reclamatória Trabalhista, complementada pela decisão de

embargos declaratórios de Id c985e65, as partes apresentam

Recursos Ordinários, a ré efetuando o preparo recursal mediante

apresentação de apólice (Id 9039c25)e recolhendo as custas de Id

f5fc106 (R$ 240,00 em 05/10/2022).

CERTIFICO também que o E. TRT deu provimento parcial a ambos

os recursose determinou, de ofício, o acréscimo de juros na fase

pré-judicial correspondentes à TR, contados do vencimento de cada

obrigação até o ajuizamento da ação, consoante o v. Acórdão de id

876b16d. Contra a decisão a reclamada apresentou Recurso de

Revista, efetuando o preparo por meio de apólice de Id 0032f8a.

O C. TST conheceu do Recurso de Revista quanto ao tema

“INTERVALO INTRAJORNADA. DIREITO INTERTEMPORAL.

NOVA REDAÇÃO DO § 4º DO ART. 71 DA CLT”, por violação do

art. 71, § 4º, da CLT e, no mérito, deu parcial provimento para,

reformar o acórdão recorrido e limitar a condenação ao pagamento

do intervalo intrajornada apenas ao período suprimido, com

natureza indenizatória, a partir da data de 11.11.2017; negou

seguimento ao Recurso de Revista, quanto ao tema “LIMITAÇÃO

DA CONDENAÇÃO PELO TETO DE VALORES DA PETIÇÃO

INICIAL”, nos termos da decisão de Id 62fa0d8, que transitou em

julgado na data de 12/03/2024.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Trabalho desta Vara.

LUCIANE RUFFO ROSSI

DESPACHO

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença e os termos do

art. 878 da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei 13.467/17,

intime-se a parte autora para que, em 30 dias, requeira o que

entender de direito com vistas ao início da execução, pena de

remessa dos autos ao ARQUIVO PROVISÓRIO, observado o início

do prazo prescricional estipulado no art. 11-A da CLT.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000671-17.2022.5.09.0021
RECLAMANTE SILVANO SANTOS FERREIRA ROLA

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO SCALAR TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO ISONEL BRUNO DA SILVEIRA
NETO(OAB: 11664/GO)

ADVOGADO MARINA PEIXOTO DE CARVALHO
CRAVEIRO(OAB: 11852/GO)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANO SANTOS FERREIRA ROLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc3023c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

1. Garantido o Juízo, processem-se os embargos à execução.

2. Intime-se a parte exequente da garantia da execução, para os

fins do art. 884 da CLT e, para, querendo e no prazo legal,

apresentar resposta.

3. Incluam-se na conta, oportunamente, as custas decorrentes da

oposição da medida (art. 789-A, V, da CLT) para pagamento, ao

final, pela parte executada.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001131-38.2021.5.09.0021
RECLAMANTE MAGNO VIEIRA VASCONCELOS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO VINICIUS ANDRE COGNATO(OAB:
53964/RS)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c50613

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

Comprove-se a executada, em 48 horas, o depósito alusivo ao

IMPOSTO DE RENDA incidente sobre o crédito principal (IR

Exequente R$ 3.069,08 em 23/01/2024), pena de prosseguimento

da execução.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001664-75.2013.5.09.0021
RECLAMANTE SAULO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO FABIO JUNIOR DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 46532/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO APARECIDO DONIZETTI
ANDREOTTI(OAB: 14620/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO NERINO CONSONI SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO DOMINGOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f714011

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

1. Comprove o exequente a modalidade rescisória alegada no ID

8983658 , em 5 dias.

2. Voltem para apreciação do requerimento de ID 3b16997.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0287100-82.1994.5.09.0021
RECLAMANTE Cacilda Fernandes da Silva

ADVOGADO EPIFANO MAGALHAES DE
OLIVEIRA(OAB: 9224/PR)

ADVOGADO EDSON NIELSEN(OAB: 8167/PR)

ADVOGADO JOAO GALDINO GOMES
GONCALVES(OAB: 9228/PR)

ADVOGADO LIZZIE TAMIRES SANTANA
GONCALVES(OAB: 85541/PR)

ADVOGADO JULIANO NARDON NIELSEN(OAB:
39750/PR)

RECLAMANTE Vilma Abrantes do Prado

RECLAMANTE Alzira Maria da Silva Baltazar

RECLAMADO FATIMA GODINHO BOTOLETE

RECLAMADO ADINAMAR SOUZA MARTINS

RECLAMADO FATIMA GODINHO BOTOLETE

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE CIANORTE

TERCEIRO
INTERESSADO

GOVERNO DO PARANA
SECRETARIA DE ESTADO DA
FAZENDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADINAMAR SOUZA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - Cacilda Fernandes da Silva

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d425f48

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

SAMUEL RODRIGUES DA SILVA

DESPACHO

1. Intimem-se as partes do leilão designado no Juízo Deprecado

(Vara do Trabalho de Cianorte/PR - CartPrecCiv 0001096-

88.2023.5.09.0092) quanto ao veículo HONDA FIT LX de placa

DMO0H91, conforme informado no documento de ID fbaba72

(designado para o dia 10/07/2024 às 10h e às 14h).

2. Concomitantemente, cumpra-se o item 4 do despacho de Id

4ed625c.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000145-79.2024.5.09.0021
RECLAMANTE L.C.D.L.

ADVOGADO LEANDRO DO CARMO(OAB:
85113/PR)

RECLAMADO S.I.B.D.B.S.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.I.B.D.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7fb737d.

Processo Nº ATOrd-0000196-90.2024.5.09.0021
RECLAMANTE ALEXANDRE BOEING

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
FILHO(OAB: 119157/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI(OAB: 43622/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER(OAB:
75685/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO LUCAS GABRIEL GABARDO(OAB:
98050/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 37514/PR)

ADVOGADO RAISSA COSTA PEREIRA(OAB:
114136/PR)

ADVOGADO KARIN ALEXANDRA DE MELLO
CEZAR(OAB: 96884/PR)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 37515/PR)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SERAPIO
EICHHORN(OAB: 115125/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
50020/PR)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0665e0f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara em razão da petição ID 0aa7ac7.

MICHELLE DE OLIVEIRA PEREIRA

DESPACHO

1. Peticiona a parte reclamada requerendo a conversão da

audiência presencial em telepresencial.

2. Ante os termos do art. 06º § 2º do ATO PRES-CORREG 2/2023,

indefiro.

3. Intime-se a peticionante.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001270-19.2023.5.09.0021
RECLAMANTE SANDRA MARA REGINA DA SILVA

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO ADRIANA YURIKO YAMAMURA

ADVOGADO JOAO VICTOR TOMASI
GUIMARAES(OAB: 92218/PR)

ADVOGADO GUILHERME BOLOGNINI
TAVARES(OAB: 74535/PR)

ADVOGADO DANILO BORGES PAULINO(OAB:
74368/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA YURIKO YAMAMURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70dd048

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

MICHELLE DE OLIVEIRA PEREIRA

DESPACHO

1. Ante a informação da parte reclamante de que sua testemunha

reside em outra localidade, fica autorizada, excepcionalmente, sua

o i t i va  na  aud iênc ia  des ignada para  12 /06 /2024 ,  por

videoconferência pela Plataforma Zoom, nos termos do Ato

Conjunto 54/2020 TST.CSJT.GP, de 29/12/2020, através do link

que segue:

Endereço eletrônico para participar na reunião: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/7336951678?pwd=S2o0ZVhlN2h0bnFjbzVjUWczSW

hkZz09

ID da reunião: 733 695 1678

Senha 195007

2. As demais partes, procuradores e testemunhas residentes nesta

localidade deverão comparecer de forma presencial à audiência.

3. Intimem-se as partes por seus procuradores.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001270-19.2023.5.09.0021
RECLAMANTE SANDRA MARA REGINA DA SILVA

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO ADRIANA YURIKO YAMAMURA

ADVOGADO JOAO VICTOR TOMASI
GUIMARAES(OAB: 92218/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO GUILHERME BOLOGNINI
TAVARES(OAB: 74535/PR)

ADVOGADO DANILO BORGES PAULINO(OAB:
74368/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARA REGINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70dd048

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

MICHELLE DE OLIVEIRA PEREIRA

DESPACHO

1. Ante a informação da parte reclamante de que sua testemunha

reside em outra localidade, fica autorizada, excepcionalmente, sua

o i t i va  na  aud iênc ia  des ignada para  12 /06 /2024 ,  por

videoconferência pela Plataforma Zoom, nos termos do Ato

Conjunto 54/2020 TST.CSJT.GP, de 29/12/2020, através do link

que segue:

Endereço eletrônico para participar na reunião: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/7336951678?pwd=S2o0ZVhlN2h0bnFjbzVjUWczSW

hkZz09

ID da reunião: 733 695 1678

Senha 195007

2. As demais partes, procuradores e testemunhas residentes nesta

localidade deverão comparecer de forma presencial à audiência.

3. Intimem-se as partes por seus procuradores.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001052-88.2023.5.09.0021
EXEQUENTE MARCOS ADRIANO MENDONCA DA

SILVA

ADVOGADO NAIARA SUEMY DE OLIVEIRA
HORIE(OAB: 74508/PR)

ADVOGADO JOSE WILLIAM DA SILVA
BISSOLI(OAB: 83185/PR)

EXECUTADO CESUMAR - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DE MARINGA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DE ABREU TARDIVO(OAB:
25970/PR)

ADVOGADO LORENA DE LIMA ROSA(OAB:
90721/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4de11d4

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que em 13/03/2024 decorreu o prazo de 5 dias para o

exequente apresentar impugnação a sentença de liquidação.

CERTIFICO que houve o trânsito em julgado, em 11/03/2024, nos

autos principais (ATSum 0000462-87.2018.5.09.0021 ), nos quais

houve determinação para  adoção destes  autos  para

prosseguimento da execução definitiva, conforme artigo 162 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, com o translado das peças inéditas. Também houve

determinação de transferência dos depósitos recursais lá realizados

para estes autos.

CERTIFICO, por fim, não houve alteração do título executivo após a

elaboração cálculo de liquidação.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

1. Registre-se no sistema a conversão da execução provisória em

definitiva (movimento 50072), retificando-se a autuação para a

classe processual Cumprimento de Sentença “CumSen” (156), nos

termos dos arts. 161 e 162 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

2. Diante do trânsito em julgado nos autos principais, tratando-se de

execução definitiva e já decorridos os prazos para os fins do art.

884, da CLT (certidão de ID 7992bfd e certidão supra), não há falar

em substituição do valor bloqueado por apólice de seguro garantia.

3. Realizada a transferência dos depósitos recursais efetuados no

processo principal para estes autos, voltem conclusos para extinção

da execução.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001052-88.2023.5.09.0021

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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EXEQUENTE MARCOS ADRIANO MENDONCA DA
SILVA

ADVOGADO NAIARA SUEMY DE OLIVEIRA
HORIE(OAB: 74508/PR)

ADVOGADO JOSE WILLIAM DA SILVA
BISSOLI(OAB: 83185/PR)

EXECUTADO CESUMAR - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DE MARINGA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DE ABREU TARDIVO(OAB:
25970/PR)

ADVOGADO LORENA DE LIMA ROSA(OAB:
90721/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ADRIANO MENDONCA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4de11d4

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que em 13/03/2024 decorreu o prazo de 5 dias para o

exequente apresentar impugnação a sentença de liquidação.

CERTIFICO que houve o trânsito em julgado, em 11/03/2024, nos

autos principais (ATSum 0000462-87.2018.5.09.0021 ), nos quais

houve determinação para  adoção destes  autos  para

prosseguimento da execução definitiva, conforme artigo 162 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, com o translado das peças inéditas. Também houve

determinação de transferência dos depósitos recursais lá realizados

para estes autos.

CERTIFICO, por fim, não houve alteração do título executivo após a

elaboração cálculo de liquidação.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

1. Registre-se no sistema a conversão da execução provisória em

definitiva (movimento 50072), retificando-se a autuação para a

classe processual Cumprimento de Sentença “CumSen” (156), nos

termos dos arts. 161 e 162 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

2. Diante do trânsito em julgado nos autos principais, tratando-se de

execução definitiva e já decorridos os prazos para os fins do art.

884, da CLT (certidão de ID 7992bfd e certidão supra), não há falar

em substituição do valor bloqueado por apólice de seguro garantia.

3. Realizada a transferência dos depósitos recursais efetuados no

processo principal para estes autos, voltem conclusos para extinção

da execução.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000955-88.2023.5.09.0021
RECLAMANTE ELTON DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI(OAB: 43622/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO LUCAS GABRIEL GABARDO(OAB:
98050/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 37515/PR)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 37514/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER(OAB:
75685/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SERAPIO
EICHHORN(OAB: 115125/PR)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO RAISSA COSTA PEREIRA(OAB:
114136/PR)

ADVOGADO KARIN ALEXANDRA DE MELLO
CEZAR(OAB: 96884/PR)

ADVOGADO PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
FILHO(OAB: 119157/PR)

RECLAMADO HAVAN S.A.

ADVOGADO VITOR JOSE BORGHI(OAB:
65314/PR)

ADVOGADO GILBERTO ALEXANDRE DE ABREU
KALIL(OAB: 55317/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAVAN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1d5d2c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2917
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

MICHELLE DE OLIVEIRA PEREIRA

DESPACHO

1. Defiro o requerimento conjunto das partes e redesigno a

Audiência de Instrução para a data de 20/06/2024, às 09h00 - sala

1, de forma presencial.

2. A ausência injustificada das partes importará os efeitos da

confissão ficta.

3. As testemunhas devem ser trazidas independentemente de

intimação (art. 825 da CLT) ou ser intimadas pelo próprio advogado

(art. 455, do CPC), ficando cientes as partes de que a audiência só

será adiada caso comprovada a intimação da testemunha ausente,

na forma e prazo previstos no § 1º do referido artigo.

4. As testemunhas residentes em outras localidades serão ouvidas

na audiência ora designada, por videoconferência através do link

q u e  s e g u e :  h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/7336951678?pwd=S2o0ZVhlN2h0bnFjbzVjUWczSW

hkZz09

ID da reunião: 733 695 1678      Senha 195007

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

s e r  o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a .

5. Intimem-se as partes por seus procuradores.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000955-88.2023.5.09.0021
RECLAMANTE ELTON DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI(OAB: 43622/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO LUCAS GABRIEL GABARDO(OAB:
98050/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 37515/PR)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 37514/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER(OAB:
75685/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SERAPIO
EICHHORN(OAB: 115125/PR)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO RAISSA COSTA PEREIRA(OAB:
114136/PR)

ADVOGADO KARIN ALEXANDRA DE MELLO
CEZAR(OAB: 96884/PR)

ADVOGADO PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
FILHO(OAB: 119157/PR)

RECLAMADO HAVAN S.A.

ADVOGADO VITOR JOSE BORGHI(OAB:
65314/PR)

ADVOGADO GILBERTO ALEXANDRE DE ABREU
KALIL(OAB: 55317/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON DE OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1d5d2c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

MICHELLE DE OLIVEIRA PEREIRA

DESPACHO

1. Defiro o requerimento conjunto das partes e redesigno a

Audiência de Instrução para a data de 20/06/2024, às 09h00 - sala

1, de forma presencial.

2. A ausência injustificada das partes importará os efeitos da

confissão ficta.

3. As testemunhas devem ser trazidas independentemente de

intimação (art. 825 da CLT) ou ser intimadas pelo próprio advogado

(art. 455, do CPC), ficando cientes as partes de que a audiência só

será adiada caso comprovada a intimação da testemunha ausente,

na forma e prazo previstos no § 1º do referido artigo.

4. As testemunhas residentes em outras localidades serão ouvidas

na audiência ora designada, por videoconferência através do link

q u e  s e g u e :  h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/7336951678?pwd=S2o0ZVhlN2h0bnFjbzVjUWczSW

hkZz09

ID da reunião: 733 695 1678      Senha 195007

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

s e r  o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a .

5. Intimem-se as partes por seus procuradores.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2918
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000645-82.2023.5.09.0021
RECLAMANTE LUANA FACEI CASAGRANDE

ADVOGADO JOAO VITOR RITTER(OAB:
85658/PR)

RECLAMADO CLINICA DE ESTETICA DR. LASER
MARINGA LTDA

ADVOGADO LEONARDO LOPES SILVA(OAB:
43485/DF)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA DE ESTETICA DR. LASER MARINGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67ddc64

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

1. Os honorários periciais serão arbitrados em sentença.

2. Intimem-se as partes para que, em 10 (dez) dias, manifestem-se

acerca do laudo pericial apresentado.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000645-82.2023.5.09.0021
RECLAMANTE LUANA FACEI CASAGRANDE

ADVOGADO JOAO VITOR RITTER(OAB:
85658/PR)

RECLAMADO CLINICA DE ESTETICA DR. LASER
MARINGA LTDA

ADVOGADO LEONARDO LOPES SILVA(OAB:
43485/DF)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA FACEI CASAGRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67ddc64

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

1. Os honorários periciais serão arbitrados em sentença.

2. Intimem-se as partes para que, em 10 (dez) dias, manifestem-se

acerca do laudo pericial apresentado.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000775-09.2022.5.09.0021
RECLAMANTE NAYELLE NUNES NAKAMURA

ADVOGADO ADRIANA DE ORNELAS(OAB:
29631/PR)

RECLAMADO HOSPITAL MEMORIAL UNINGA
LTDA

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MEMORIAL UNINGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea38467

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LAERCIO DONIZETE DEL BIANCO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2919
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

1. Intime-se a parte ré para que, em 30 (trinta) dias, comprove o o

recolhimento previdenciário sobre as verbas salariais (R$ 5.534,04),

inclusive da parcela do autor (art. 22, da Lei 8212/91), pena de

execução pelo equivalente, acrescidos de custas e despesas

processuais.

2. Decorrido o prazo, voltem para outras deliberações.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000270-47.2024.5.09.0021
RECLAMANTE ANA FLAVIA FACCIN PARRO

ADVOGADO JEVERSON ELIAS LIMA(OAB:
66458/PR)

RECLAMADO M&M STORE MODA FEMININA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA FACCIN PARRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7552746

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara

MICHELLE DE OLIVEIRA PEREIRA

DESPACHO

1. Recebo a emenda à petição inicial, na forma do art. 329 do CPC,

de aplicação subsidiária.

2. Notifique-se a parte ré, inclusive da emenda apresentada.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001158-84.2022.5.09.0021
RECLAMANTE MATHEUS OLIVEIRA HASPER

ADVOGADO DANIEL RODRIGUES PATRONI(OAB:
68559/PR)

RECLAMADO REFRIPAR REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO VALDENILSON CARDOSO DE
SA(OAB: 66578/PR)

ADVOGADO JOSE LEONARDO BOTTI DE
OLIVEIRA(OAB: 102384/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA DE REFRIGERACAO
MARINGAENSE LTDA

ADVOGADO JOSE LEONARDO BOTTI DE
OLIVEIRA(OAB: 102384/PR)

PERITO MURILO GUSTAVO KUELHKAMP

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS OLIVEIRA HASPER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MATHEUS OLIVEIRA HASPER) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

SILVANA TOMIJI MORITA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000790-17.2018.5.09.0021
RECLAMANTE ALAN BRUNO MAIA GOBI

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO LUIZA BILHA DE BRITTO(OAB:
92793/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUEDES JUCHEM E REIS
ADVOGADOS S/S

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARTINS, BUCH & SATO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUEDES JUCHEM E REIS ADVOGADOS S/S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2920
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica o beneficiário (GUEDES JUCHEM E REIS ADVOGADOS S/S)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

SILVANA TOMIJI MORITA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000088-32.2022.5.09.0021
EXEQUENTE JULIO CONCEICAO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ADRIANA DE ORNELAS(OAB:
29631/PR)

EXECUTADO HOSPITAL MEMORIAL UNINGA
LTDA

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CONCEICAO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JULIO CONCEICAO DO NASCIMENTO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

SILVANA TOMIJI MORITA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000088-32.2022.5.09.0021
EXEQUENTE JULIO CONCEICAO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ADRIANA DE ORNELAS(OAB:
29631/PR)

EXECUTADO HOSPITAL MEMORIAL UNINGA
LTDA

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CONCEICAO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ADRIANA DE ORNELAS) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

SILVANA TOMIJI MORITA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000088-32.2022.5.09.0021
EXEQUENTE JULIO CONCEICAO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ADRIANA DE ORNELAS(OAB:
29631/PR)

EXECUTADO HOSPITAL MEMORIAL UNINGA
LTDA

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MEMORIAL UNINGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (HOSPITAL MEMORIAL UNINGA LTDA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

SILVANA TOMIJI MORITA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000130-81.2022.5.09.0021
RECLAMANTE THAIS CRISTINA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2921
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JOSE APARECIDO LIMA(OAB:
64802/PR)

ADVOGADO VIVIANE DOS SANTOS(OAB:
84674/PR)

RECLAMADO GONCALVES & TORTOLA S/A

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

PERITO FRANCISCO HAROLDO GOMES
MOTA

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSE APARECIDO LIMA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

SILVANA TOMIJI MORITA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001130-82.2023.5.09.0021
RECLAMANTE DAYANE CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO SANDRA SOUZA ALMEIDA(OAB:
58858/PR)

ADVOGADO OLIVIA ALAIDE DA SILVA LUZ
CAPARROZ(OAB: 83396/PR)

RECLAMADO REDE DE ASSISTENCIA A SAUDE
METROPOLITANA

ADVOGADO MARLI GONZALEZ DE SOUZA(OAB:
13302/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE DE ASSISTENCIA A SAUDE METROPOLITANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ba526e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LUCIA ABADIA VINHOLI FAVARO

DESPACHO

1. Para readequação da pauta, redesigne-se a audiência de

instrução para o dia 5-6-2024, às 10h20min, mantidas as

cominações anteriores.

2. Intimem-se as partes.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001444-67.2019.5.09.0021
RECLAMANTE ANDERSON DIAS

ADVOGADO SUELLEN PAULA CASTRO
BAGON(OAB: 66572/PR)

ADVOGADO MAURO VICTOR DE CASTRO
MARDEGAM(OAB: 84668/PR)

ADVOGADO MARLENE DE CASTRO
MARDEGAM(OAB: 17094/PR)

RECLAMADO AMADEUS RODRIGUES PEREIRA

RECLAMADO RUBENS ALEXANDRE PEREIRA
NUNES

ADVOGADO NILZA APARECIDA SACOMAN
BAUMANN DE LIMA(OAB: 38418/PR)

ADVOGADO NICOLE KOTARSKI CINTRA
FEIJO(OAB: 116550/PR)

RECLAMADO PROSIGA - VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO NILZA APARECIDA SACOMAN
BAUMANN DE LIMA(OAB: 38418/PR)

ADVOGADO NICOLE KOTARSKI CINTRA
FEIJO(OAB: 116550/PR)

RECLAMADO EDSON MARTINS SAMPAIO

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63c652a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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DECISÃO

1. O requerimento de ID db25499 fundamenta-se na alegação de

existência de grupo econômico entre a executada PROSIGA -

VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA e as empresas

LINE FORT - DEFESA PATRIMONIAL E PESSOAL LTDA, V R

NUNES LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA e AVANTY SECURITY,

bem como de que os sócios das empresas referidas (MARIA

APARECIDA NUNES, VAGNER ROGERIO NUNES, EDSON

SAMPAIO e IVONE DE OLIVEIRA SAMPAIO) são familiares dos

executados e que todas elas atuam em conjunto, formando um

grupo empresarial e econômico único.

2. Primeiramente, para justificar a inclusão de terceiros estranhos à

lide como responsáveis pelo débito executado, é necessário que

haja prova robusta das alegações do Exequente, o que não se

verificou no caso em análise. O exequente apenas informou que

estaria transcrevendo fundamentos contidos nos autos 0071414-

92.2023.8.16.0014, em curso perante a Vara Civel Estadual, não

apresentado prova alguma das alegações.

3. Ademais, tendo em vista a decisão proferida pelo Ministro Dias

Toffoli do C. Supremo Tribunal Federal nos Autos de Recurso

Extraordinário 1.387.795, que determinou “ … a suspensão

nacional do processamento de todas as execuções trabalhistas

que versem sobre a questão controvertida no Tema 1.232 da

Gestão por Temas de Repercussão Geral" (inclusão de empresa

integrante de grupo econômico em execução trabalhista, sem que

ela tenha participado do processo de conhecimento), a apreciação

do requerimento deve permanecer suspensa até o julgamento

definitivo do mencionado recurso extraordinário.

4. Por fim, não há elementos que evidenciem que as pessoas

físicas indicadas pelo exequente sejam sócios ocultos da executada

PROSIGA - VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

5. Indefere-se, portanto, o requerimento.

6. Intime-se a parte exequente para que, em 10 (dez) dias, indique

meios efetivos ao prosseguimento da execução.

7 .  No  s i l ênc io ,  reme tam-se  os  au tos  ao  ARQUIVO

PROVISÓRIO,observado o início do prazo prescricional previsto no

art. 11-A da CLT

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001130-82.2023.5.09.0021
RECLAMANTE DAYANE CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO SANDRA SOUZA ALMEIDA(OAB:
58858/PR)

ADVOGADO OLIVIA ALAIDE DA SILVA LUZ
CAPARROZ(OAB: 83396/PR)

RECLAMADO REDE DE ASSISTENCIA A SAUDE
METROPOLITANA

ADVOGADO MARLI GONZALEZ DE SOUZA(OAB:
13302/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ba526e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LUCIA ABADIA VINHOLI FAVARO

DESPACHO

1. Para readequação da pauta, redesigne-se a audiência de

instrução para o dia 5-6-2024, às 10h20min, mantidas as

cominações anteriores.

2. Intimem-se as partes.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000394-69.2020.5.09.0021
RECLAMANTE PATRICIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO LUIZA BILHA DE BRITTO(OAB:
92793/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA APARECIDA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fffd9c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

CERTIFICO que face à sentença de fls. 1207-1229 que julgou

procedentes, em parte, os pedidos formulados na presente

Reclamatória Trabalhista, as partes apresentam Recursos

Ordinários, a ré juntandoapólice de seguro garantia às fls. 1309 e

ss e recolhendo as custas (R$ 200,00 em 15/04/2021).

CERTIFICO também que o E. TRT deu provimento parcial a ambos

os Recursos, consoante o v. Acórdão de fls. 1395-1460. A parte

autora apresentou Recurso de Revista, recebido parcialmente pelo

E. TRT 1628-1647, ensejando a interposição de agravo de

instrumento.

CERTIFICO, por fim, que o C. TST deu provimento parcial ao

agravo de instrumento apenas quanto ao tema “Indenização por

danos morais”, para determinar o processamento do recurso de

revista e, no mérito, deu provimento para, reformando a decisão

Regional, majorar a indenização devida a título de danos morais

para R$ 10.000,00 (dez mil reais) Incidência da correção monetária

nos termos da Súmula nº 439 do TST, observando-se a taxa SELIC,

conforme determinado pelo STF no julgamento das ADC nºs 58 e

59 e das ADI nºs 5.867 e 6.021; Ainda, conheceu do recurso de

revista quanto ao tema “Intervalo do artigo 384 da CLT” por violação

do artigo e 384 da CLT e, no mérito, deu provimento para

determinar que as horas extras decorrentes da inobservância do

artigo 384 da CLT, em sua redação anterior à Reforma Trabalhista,

sejam devidas por todo o período contratual, pois o contrato de

trabalho da reclamante já se encontrava em curso à época da

entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, não cabendo a sua

aplicação retroativa para alcançar os pactos laborais firmados

anteriormente à sua vigência, tampouco, há de se falar em

condicionar tal direito ao labor superior a 30 minutos extraordinários,

conforme decisão de fls. 1822-1922, que transitou em julgado na

data de 12/03/2024.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença e os termos do

art. 878 da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei 13.467/17,

intime-se a parte autora para que, em 30 dias, requeira o que

entender de direito com vistas ao início da execução, pena de

remessa dos autos ao ARQUIVO PROVISÓRIO, observado o início

do prazo prescricional estipulado no art. 11-A da CLT.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº Monito-0000042-53.2016.5.09.0021
AUTOR SIND DOS TRAB NAS INDS MET

MEC E MAT ELET DE MARINGA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE DA SILVA(OAB:
59486/PR)

ADVOGADO RAPHAEL FARIAS MARTINS(OAB:
43386/PR)

ADVOGADO TAYNARA DRANCKA
COIMBRA(OAB: 103616/PR)

RÉU FLÁVIO CESAR MARÇAL BETEQUINI

RÉU MARCOS AUGUSTO BERTEQUINI

RÉU SKANPARTS DO BRASIL LTDA

RÉU VANILDA DOS SANTOS SILVA

RÉU VANDERLEI POVOAS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURILIO FIGUEIRA DE PAULA

ADVOGADO WILLIAM TEDY DA ROCHA
BRUGNOLE(OAB: 73361/PR)

ARREMATANTE MONCOES M.D. PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO MARCELO COSTA(OAB: 25744/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA AUXILIADORA MARCAL

PERITO WERNO KLOCKNER JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

VITOR FERREIRA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADIR RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAPHAEL LOPES ZAVADNIAK(OAB:
81184/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINGA REGISTRO DE IMOVEIS 2
OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO PARANA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO RICARDO MEQUELUSSI DA
SILVA

ADVOGADO LORENA CRISTINA DE
OLIVEIRA(OAB: 188496/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONCOES M.D. PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0af3dd1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2924
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

1. Tratando-se a arrematação judicial de modo originário de

aquisição da propriedade, o arrematante recebe o bem livre de

qualquer ônus, inclusive dos impostos cujo fato gerador seja a

propriedade do imóvel devidos até a data da realização da hasta, de

modo que os débitos tributários anteriores à arrematação sub-

rogam-se no preço obtido com a expropriação (art. 130, CTN)

2. Assim, oficie-se à Prefeitura do Município de Maringá,

determinando a baixa e desvinculação dos tributos municipais

incidentes sobre o imóvel objeto da Matricula n° 42.397 do CRI 2°

Ofício de Maringá/PR, em especial os inerentes ao Imposto Predial

e Territorial Urbano (IPTU), anteriores à data da arrematação

(03/05/2023), valendo o presente despacho como OFÍCIO a ser

entregue ao arrematante. Intime-se.

3. Cumpridas as determinações supra, voltem conclusos para

outras deliberações.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000486-23.2015.5.09.0021
RECLAMANTE COMPANHIA PARANAENSE DE

ENERGIA

ADVOGADO HULIANOR DE LAI(OAB: 38861/PR)

ADVOGADO JEFFERSON BRUNO PEREIRA(OAB:
24368/PR)

RECLAMANTE LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO HULIANOR DE LAI(OAB: 38861/PR)

ADVOGADO JEFFERSON BRUNO PEREIRA(OAB:
24368/PR)

RECLAMANTE COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO HULIANOR DE LAI(OAB: 38861/PR)

ADVOGADO JEFFERSON BRUNO PEREIRA(OAB:
24368/PR)

RECLAMANTE COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO HULIANOR DE LAI(OAB: 38861/PR)

ADVOGADO JEFFERSON BRUNO PEREIRA(OAB:
24368/PR)

RECLAMADO SIND DOS TRAB NAS EMPR DE
PROD GER TRAN DIST E COM ENER
ELET DE FONTES HID TERM E ALT
E GAS NAT NAS EMP PUB E PRIV
DE MARINGA E REG NOR PR
STEEM

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

  - COPEL GERACAO E TRANSMISSAO S.A.

  - LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1892e48

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do decurso de 02 (dois) anos, sem

que a parte exequente promovesse a execução.

LAERCIO DONIZETE DEL BIANCO

DECISÃO

1. Intime-se a parte exequente nos moldes do art. 4º da

Recomendação n.º 3/GCGJT para, querendo, manifestar-se no

prazo de 05 (cinco) dias.

2. Decorrido o prazo, voltem para deliberações.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000522-21.2022.5.09.0021
RECLAMANTE LUCINEIA CRISTINA DA SILVA LUPPI

ADVOGADO ANA BEATRIZ MACHADO CHAGAS
DE LIMA(OAB: 112276/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

ADVOGADO CAMILLA SALGADO(OAB: 68016/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA CRISTINA DA SILVA LUPPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e19708a

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

CERTIFICO que em 18/03/2024 decorreu o prazo de 05 (cinco) dias

para que a parte executada opusesse embargos à execução.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LAERCIO DONIZETE DEL BIANCO

DESPACHO

Tendo em vista a garantia do Juízo, intime-se a parte exequente

para os fins do art. 884 da CLT.

No mesmo prazo, informe a parte exequente os dados de sua conta

bancária, a fim de possibilitar a transferência dos seus créditos.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001338-86.2011.5.09.0021
RECLAMANTE MUTSUMI MARINA SUZUKAWA

ADVOGADO MARIA ROSA PAZ BARATEIRO
VIGNOTO(OAB: 21088/PR)

ADVOGADO NILSON CEREZINI(OAB: 18099/PR)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
50020/PR)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PATRICIANE KELY DONIZETTI
LOPES(OAB: 95556/PR)

ADVOGADO FABIO HIROMORI GOMES(OAB:
31309/PR)

PERITO NERINO CONSONI SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 288291e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

1. Processe-se a impugnação à sentença de liquidação, intimando-

se a parte executada para, querendo e no prazo legal, apresentar

resposta.

2. Colha-se parecer do calculista no mesmo prazo.

3. Após, voltem conclusos para decisão.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000796-87.2019.5.09.0021
RECLAMANTE NEUSA PIRES MACHADO BRUNER

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO HUGO FRANCISCO GOMES(OAB:
17527/PR)

ADVOGADO ANA IACI GONCALVES(OAB:
75366/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

ADVOGADO EDNA REGINA SANTINI
MENEGHIN(OAB: 55863/PR)

RECLAMADO M. R. MOURA GARBIM & CIA. LTDA

ADVOGADO FRANCIELE APARECIDA
NUNEZ(OAB: 78192/PR)

RECLAMADO HERICLES RIBEIRO GARBIN

ADVOGADO FRANCIELE APARECIDA
NUNEZ(OAB: 78192/PR)

RECLAMADO VALDEREI MOURA GARBIN

ADVOGADO FRANCIELE APARECIDA
NUNEZ(OAB: 78192/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

M. R. MOURA GARBIM & CIA. LTDA

PERITO FRANCISCO HAROLDO GOMES
MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERICLES RIBEIRO GARBIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 249bdba

proferida nos autos.

CERTIDÃO
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CERTIFICO que em 13/03/2024 decorreu o prazo de cinco dias

para o executado HERICLES RIBEIRO GARBIN regularizar sua

representação processual.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LUCIANE RUFFO ROSSI

DECISÃO

1. Não conheço a exceção de pré-executividade apresentada pelo

executado HERICLES RIBEIRO GARBIN, eis que não regularizada

a sua representação processual.

2. Ademais, verifica-se dos autos que sequer foi realizado o

bloqueio determinado na decisão de Id c9194ca.

3. Intime-se o executado.

4. Após, prossiga-se com o cumprimento da decisão de Id c9194ca.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000116-39.2018.5.09.0021
RECLAMANTE LARISSA CRISTINA DE PAULO

ADVOGADO ROBERSON NERI COSTA(OAB:
57283/PR)

RECLAMADO FOX TEXTIL - EIRELI

RECLAMADO CASSIO MURILO ALMEIDA

RECLAMADO RZ4 TEXTIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO VIVIAN APARECIDA DE TOLEDO
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE NOVA
ESPERANÇA

TERCEIRO
INTERESSADO

RZ4 TEXTIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVIAN APARECIDA DE TOLEDO
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SADI BONATTO(OAB: 10011/PR)

PERITO NERINO CONSONI SOBRINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CASSIO MURILO ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA CRISTINA DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f4f95f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LUCIANE RUFFO ROSSI

DESPACHO

1. Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias, indique

meios efetivos ao prosseguimento do feito.

2. Decorrido sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, na forma do § 2º do art. 40 da Lei 6830/80, observado o

início do prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001118-68.2023.5.09.0021
RECLAMANTE FIAMA ALVES PANICA

ADVOGADO NILO NORONHA DIAS(OAB:
49613/PR)

RECLAMADO CARLITOS PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA

ADVOGADO CAROLINE MARTINS DIAS(OAB:
100517/PR)

ADVOGADO ROGERIO DIAS(OAB: 94672/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLITOS PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d674f4c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, tendo em vista que em 15-3-2024 decorreu o

prazo para a parte autora apresentar atestado médico.

LUCIA ABADIA VINHOLI FAVARO

DESPACHO
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1. Designo audiência para encerramento da instrução e renovação

da proposta conciliatória o dia 7-5-2024, às 8h30min, dispensado

o comparecimento das partes.

2. Eventuais as razões finais poderão ser apresentadas por

memoriais até o dia anterior ao da audiência de encerramento

acima designada, caso os advogados não compareçam na

audiência.

3. Intimem-se as partes.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001118-68.2023.5.09.0021
RECLAMANTE FIAMA ALVES PANICA

ADVOGADO NILO NORONHA DIAS(OAB:
49613/PR)

RECLAMADO CARLITOS PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA

ADVOGADO CAROLINE MARTINS DIAS(OAB:
100517/PR)

ADVOGADO ROGERIO DIAS(OAB: 94672/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIAMA ALVES PANICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d674f4c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, tendo em vista que em 15-3-2024 decorreu o

prazo para a parte autora apresentar atestado médico.

LUCIA ABADIA VINHOLI FAVARO

DESPACHO

1. Designo audiência para encerramento da instrução e renovação

da proposta conciliatória o dia 7-5-2024, às 8h30min, dispensado

o comparecimento das partes.

2. Eventuais as razões finais poderão ser apresentadas por

memoriais até o dia anterior ao da audiência de encerramento

acima designada, caso os advogados não compareçam na

audiência.

3. Intimem-se as partes.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExCCP-8611800-58.2004.5.09.0021
EXEQUENTE VALTER GONCALVES BESSANI

ADVOGADO EDMYLSON PENA DOS
SANTOS(OAB: 13782/PR)

ADVOGADO ROBERTO CESAR LEONELLO(OAB:
33518/PR)

EXECUTADO MAGGI - INVESTIMENTOS EM BENS
E PARTICIPACOES SOCIETARIAS
EIRELI

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

EXECUTADO GILCIO BENTO DOS SANTOS

EXECUTADO CONTERPAVI CONSTRUCOES
TERRAPLENAGEM
PAVIMENTACOES LTDA

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

EXECUTADO MAURA SCHIAVAO LEGGI

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILCIO BENTO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTERPAVI CONSTRUCOES TERRAPLENAGEM
PAVIMENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 896571b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

1. Analisando os autos, constato que não há neste caso garantia da

execução. Ainda, a suspensão da execução por reunião em outro

processo, diante da instauração do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF), não assegura a suspensão da exigibilidade do

débito.

2. Assim, indefere-se o requerimento de ID 4057bfc . Intime-se e

retornem os autos ao sobrestamento, como determinado no

despacho de ID 71177e2 .
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MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0269400-15.2002.5.09.0021
RECLAMANTE Edson Bonack Gomes

ADVOGADO JOAO GALDINO GOMES
GONCALVES(OAB: 9228/PR)

ADVOGADO LIZZIE TAMIRES SANTANA
GONCALVES(OAB: 85541/PR)

ADVOGADO JULIANO NARDON NIELSEN(OAB:
39750/PR)

RECLAMADO LENY EMERICK

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE
MANHUAÇU

Intimado(s)/Citado(s):

  - Edson Bonack Gomes

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 642891e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LUCIANE RUFFO ROSSI

DESPACHO

Defere-se ao exequente a dilação do prazo por 15 dias, para que

indique meios efetivos ao prosseguimento da execução, sob pena

de remessa dos autos ao arquivo provisório, com fluência do prazo

prescricional (Art. 11-A da CLT).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001514-55.2017.5.09.0021
RECLAMANTE JAIR EDUARDO GASQUES

VALDOVINO

ADVOGADO APARECIDO DONIZETTI
ANDREOTTI(OAB: 14620/PR)

ADVOGADO ROGERIO ANDREOTTI
ERRERIAS(OAB: 37082/PR)

ADVOGADO APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES(OAB: 25032/PR)

RECLAMADO CANTAREIRA CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LETICIA VENTURA SOARES
ZANUTO(OAB: 31733/PR)

RECLAMADO RONEY FERNANDO VANIN
TURCHIARI

ADVOGADO LETICIA VENTURA SOARES
ZANUTO(OAB: 31733/PR)

RECLAMADO ARR PARTICIPACOES SOCIAIS
LTDA

RECLAMADO LEANDRO PAZZETTO ARRUDA

RECLAMADO SILVANA PAZZETTO ARRUDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO PAZZETTO ARRUDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RONEY FERNANDO VANIN
TURCHIARI

TERCEIRO
INTERESSADO

ARR PARTICIPACOES SOCIAIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVANA PAZZETTO ARRUDA

PERITO WERNO KLOCKNER JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANTAREIRA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - RONEY FERNANDO VANIN TURCHIARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c3ab62

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LAERCIO DONIZETE DEL BIANCO

DESPACHO

1. Intime-se a parte ré para que, em 10 (dez) dias, comprove o

depósito das custas processuais, pena de prosseguimento da

execução.

2. Decorrido o prazo, voltem para outras deliberações.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000748-89.2023.5.09.0021
RECLAMANTE OSVALDO SILVA

ADVOGADO LEANDRO PREVEDELLO(OAB:
96649/PR)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

ADVOGADO ELAINE GARCIA MONTEIRO
PEREIRA(OAB: 27747/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a47b90

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LUCIANE RUFFO ROSSI

DECISÃO

1. Verificados os pressupostos de admissibilidade subjetivos

(legitimidade, capacidade e interesse), bem como os objetivos

(recorribilidade do ato, adequação, tempestividade, regularidade de

representação, preparo e inexistência de fato extintivo ou impeditivo

do direito de recorrer), recebo o recurso ordinário adesivo interposto

pela parte ré, determinando seu regular processamento.

Intime-se a parte autora para, querendo e no prazo legal, apresentar

contrarrazões.

2. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª Região.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001266-79.2023.5.09.0021
RECLAMANTE MARLON DE MADE CARDOSO

CARVALHO

ADVOGADO LEONARDO APARECIDO DA SILVA
SOUZA(OAB: 104052/PR)

RECLAMADO LG. ADMINISTRADORA DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO GUILHERME PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 89745/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON DE MADE CARDOSO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f2abcb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

Intime-se a perita para ciência das informações prestadas pelo réu

no ID 507b1f1 e para que informe, em dez dias, se é possível

designar a perícia antes conclusão daquele serviço.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001407-98.2023.5.09.0021
RECLAMANTE JUNIO CESAR DA SILVA ROQUI

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGA

ADVOGADO BEATRIZ FERNANDES DELEO(OAB:
102727/PR)

RECLAMADO SELETTI SERVICOS E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIO CESAR DA SILVA ROQUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49c94d6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.
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LUCIA ABADIA VINHOLI FAVARO

DESPACHO

1. Retifique-se a ata de audiência de id c132056, para constar que

foi designada audiência de instrução para o dia 27-5-2024, às

9h10min, e não dia 7-5-2024, como lá constou, mantidas as

cominações anteriores.

2. Intimem-se as partes.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001266-79.2023.5.09.0021
RECLAMANTE MARLON DE MADE CARDOSO

CARVALHO

ADVOGADO LEONARDO APARECIDO DA SILVA
SOUZA(OAB: 104052/PR)

RECLAMADO LG. ADMINISTRADORA DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO GUILHERME PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 89745/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LG. ADMINISTRADORA DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f2abcb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

Intime-se a perita para ciência das informações prestadas pelo réu

no ID 507b1f1 e para que informe, em dez dias, se é possível

designar a perícia antes conclusão daquele serviço.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001407-98.2023.5.09.0021

RECLAMANTE JUNIO CESAR DA SILVA ROQUI

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGA

ADVOGADO BEATRIZ FERNANDES DELEO(OAB:
102727/PR)

RECLAMADO SELETTI SERVICOS E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO FELIX SARRUF
CARDOSO(OAB: 130106/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELETTI SERVICOS E COMERCIO LTDA

  - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49c94d6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LUCIA ABADIA VINHOLI FAVARO

DESPACHO

1. Retifique-se a ata de audiência de id c132056, para constar que

foi designada audiência de instrução para o dia 27-5-2024, às

9h10min, e não dia 7-5-2024, como lá constou, mantidas as

cominações anteriores.

2. Intimem-se as partes.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001150-73.2023.5.09.0021
RECLAMANTE SILVANO RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO AIRTON APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 80317/PR)

RECLAMADO CLEUNICE APARECIDA MARTINS
FERREIRA

ADVOGADO PAULO SERGIO BERTO(OAB:
37716/PR)

PERITO LUCAS PEREIRA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANO RODRIGUES DE LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdbd8e9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

1. Os honorários periciais serão arbitrados em sentença.

2. Intimem-se as partes para que, em cinco dias, manifestem-se

acerca do laudo pericial apresentado.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001150-73.2023.5.09.0021
RECLAMANTE SILVANO RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO AIRTON APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 80317/PR)

RECLAMADO CLEUNICE APARECIDA MARTINS
FERREIRA

ADVOGADO PAULO SERGIO BERTO(OAB:
37716/PR)

PERITO LUCAS PEREIRA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUNICE APARECIDA MARTINS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdbd8e9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

1. Os honorários periciais serão arbitrados em sentença.

2. Intimem-se as partes para que, em cinco dias, manifestem-se

acerca do laudo pericial apresentado.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0080800-73.2003.5.09.0021
RECLAMANTE MARCIO DE MACEDO

ADVOGADO MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA(OAB:
9360/PR)

ADVOGADO VIVIAN VIEIRA SILVA(OAB:
37088/PR)

RECLAMADO GUILHERME AUGUSTO LOPES DA
CRUZ

RECLAMADO DONIZETE APARECIDO PIETRO
BON

RECLAMADO ROSEMEIRE APARECIDA LOPES
PIETRO BON

RECLAMADO ANJOS MOTOBOY LTDA

RECLAMADO GELSON APARECIDO DA SILVA

RECLAMADO AGUIA SERVICO DE VIGILANCIA
LTDA

RECLAMADO DONI TECNOLOGIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISELEN CRISTINE DOS SANTOS
TONET

ADVOGADO SILVANA MARIA DE SOUZA
PINTO(OAB: 87058/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4726c64

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LUCIANE RUFFO ROSSI

DESPACHO

1. A ordem de bloqueio e transferência de valores de valores

decorrentes de planos de previdência privada, títulos de

capitalização e consórcios de titularidade já foi emitida, conforme

protocolo de Id cf65940/SUSEP, nada havendo a ser deferido.

2. Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias, indique

meios efetivos ao prosseguimento do feito.
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3. Decorrido sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, na forma do § 2º do art. 40 da Lei 6830/80, observado o

início do prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001020-83.2023.5.09.0021
RECLAMANTE DANIELI APARECIDA DOS SANTOS

KURITA

ADVOGADO ANDRESSA RAYSSA DE
SOUZA(OAB: 58741-B/SC)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ed7045

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

1. Os honorários periciais serão arbitrados em sentença.

2. Intimem-se as partes para que, em cinco dias, manifestem-se

acerca do laudo pericial apresentado. No mesmo prazo, vista a

autora do parecer de assistente técnico juntado pelo réu que

acompanha o protocolo de ID 0854354 .

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001094-40.2023.5.09.0021
RECLAMANTE LETICIA CORREA

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO TSD LOGISTICA E DISTRIBUIDORA
LTDA

ADVOGADO KARINA BORGES RIGO(OAB:
90425/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TSD LOGISTICA E DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d80348

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LUCIA ABADIA VINHOLI FAVARO

DESPACHO

1. Para readequação da pauta, redesigna-se a audiência de

instrução para o dia 5-6-2024, às 9h40min, mantidas as

cominações anteriores.

2.Autorizo a conversão da audiência de instrução presencial para

semipresencial/híbrida, para participação telepresencial apenas dos

procuradores, caso não compareçam presencialmente.

Friso, contudo, que, para partes cujo depoimento não tenha sido

dispensado, bem como para testemunhas, há necessidade de

comparecimento presencial, conforme já constou, inclusive, na

ata da audiência inicial: “Os depoimentos pessoais (caso a

respectiva parte contrária não o dispense) e testemunhais devem se

dar de modo presencial, na sede do Juízo, para preservar a

transparência do procedimento. Essa é a inteligência dos arts. 385,

§ 2º, e 456 do CPC, combinados com as resoluções nº 341 e 354

do CNJ”.

3. A seguir os dados para acesso à audiência através da Plataforma

Zoom de Videoconferência.

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83809687221?pwd=djRzR1o3Q0Z4RndFNS9JY1R3

QzNJQT09

ID da reunião: 838 0968 7221

Senha: 462564

3. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ATOrd-0001020-83.2023.5.09.0021
RECLAMANTE DANIELI APARECIDA DOS SANTOS

KURITA

ADVOGADO ANDRESSA RAYSSA DE
SOUZA(OAB: 58741-B/SC)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELI APARECIDA DOS SANTOS KURITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ed7045

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

1. Os honorários periciais serão arbitrados em sentença.

2. Intimem-se as partes para que, em cinco dias, manifestem-se

acerca do laudo pericial apresentado. No mesmo prazo, vista a

autora do parecer de assistente técnico juntado pelo réu que

acompanha o protocolo de ID 0854354 .

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001094-40.2023.5.09.0021
RECLAMANTE LETICIA CORREA

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO TSD LOGISTICA E DISTRIBUIDORA
LTDA

ADVOGADO KARINA BORGES RIGO(OAB:
90425/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d80348

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LUCIA ABADIA VINHOLI FAVARO

DESPACHO

1. Para readequação da pauta, redesigna-se a audiência de

instrução para o dia 5-6-2024, às 9h40min, mantidas as

cominações anteriores.

2.Autorizo a conversão da audiência de instrução presencial para

semipresencial/híbrida, para participação telepresencial apenas dos

procuradores, caso não compareçam presencialmente.

Friso, contudo, que, para partes cujo depoimento não tenha sido

dispensado, bem como para testemunhas, há necessidade de

comparecimento presencial, conforme já constou, inclusive, na

ata da audiência inicial: “Os depoimentos pessoais (caso a

respectiva parte contrária não o dispense) e testemunhais devem se

dar de modo presencial, na sede do Juízo, para preservar a

transparência do procedimento. Essa é a inteligência dos arts. 385,

§ 2º, e 456 do CPC, combinados com as resoluções nº 341 e 354

do CNJ”.

3. A seguir os dados para acesso à audiência através da Plataforma

Zoom de Videoconferência.

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83809687221?pwd=djRzR1o3Q0Z4RndFNS9JY1R3

QzNJQT09

ID da reunião: 838 0968 7221

Senha: 462564

3. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000932-65.2011.5.09.0021
RECLAMANTE ADEMIR FARIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO VERDADE(OAB:
15097/PR)

RECLAMADO MUNDISEG VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ANDREIA CARVALHO DA SILVA
SOUZA(OAB: 41076/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO PROSPEM SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDISEG VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RECLAMADO: MUNDISEG VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO: ANDREIA CARVALHO DA SILVA SOUZA, OAB:

41076

RECLAMADO: PROSPEM SEGURANCA LTDA

ADVOGADO: MARIANA LINHARES WATERKEMPER, OAB:

56844

ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB:

30916

RECLAMADO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

Processo:0000932-65.2011.5.09.0021

Autor:ADEMIR FARIAS DE OLIVEIRA

Réu: MUNDISEG VIGILANCIA LTDA e outros (2)

INTIMAÇÃO - DESPACHO

Fica intimado(a) do despacho a seguir: " ...intime-se o exequente

para que apresente sua CTPS na Secretaria da Vara, em 10 dias,

pena de se presumir cumprida a obrigação no particular.

3. Apresentada, intime-se a ré MUNDISEG VIGILANCIA LTDA

para a retificação da baixa em 07/12/2010, conforme determinado

na sentença (ID 164b6da , item 'l'), no prazo de 10 dias

4. Intime-se a 3ª ré (PROSPEM SEGURANCA LTDA) para

retificação da data de demissão na CTPS (de 14/01/2011 para

13/02/2011), em 10 dias, pena de retificação pela Secretaria da

Vara. No mesmo prazo, deverá fornecer os documentos

necessários à habilitação no Programa do Seguro-Desemprego

(acórdão/ID 0c700fb), cabendo ao órgão competente apreciar o

cumprimento dos requisitos à sua percepção. .

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA VOLPONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000932-65.2011.5.09.0021
RECLAMANTE ADEMIR FARIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO VERDADE(OAB:
15097/PR)

RECLAMADO MUNDISEG VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ANDREIA CARVALHO DA SILVA
SOUZA(OAB: 41076/PR)

RECLAMADO PROSPEM SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSPEM SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RECLAMADO: MUNDISEG VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO: ANDREIA CARVALHO DA SILVA SOUZA, OAB:

41076

RECLAMADO: PROSPEM SEGURANCA LTDA

ADVOGADO: MARIANA LINHARES WATERKEMPER, OAB:

56844

ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB:

30916

RECLAMADO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

Processo:0000932-65.2011.5.09.0021

Autor:ADEMIR FARIAS DE OLIVEIRA

Réu: MUNDISEG VIGILANCIA LTDA e outros (2)

INTIMAÇÃO - DESPACHO

Fica intimado(a) do despacho a seguir: " ...intime-se o exequente

para que apresente sua CTPS na Secretaria da Vara, em 10 dias,

pena de se presumir cumprida a obrigação no particular.

3. Apresentada, intime-se a ré MUNDISEG VIGILANCIA LTDA

para a retificação da baixa em 07/12/2010, conforme determinado

na sentença (ID 164b6da , item 'l'), no prazo de 10 dias

4. Intime-se a 3ª ré (PROSPEM SEGURANCA LTDA) para

retificação da data de demissão na CTPS (de 14/01/2011 para

13/02/2011), em 10 dias, pena de retificação pela Secretaria da

Vara. No mesmo prazo, deverá fornecer os documentos

necessários à habilitação no Programa do Seguro-Desemprego

(acórdão/ID 0c700fb), cabendo ao órgão competente apreciar o

cumprimento dos requisitos à sua percepção. .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA VOLPONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000193-14.2019.5.09.0021
RECLAMANTE ISABELA PESSOA ROMUALDO

ADVOGADO MARCELA SANDRI PIRES(OAB:
60654/PR)

RECLAMADO TIAGO CANDIDO DE PAULA

RECLAMADO LINAURA VIEIRA RODRIGUES DOS
SANTOS

RECLAMADO T.C. DE PAULA - ROUPAS

RECLAMADO ALAN GARCIA DE OLIVEIRA

RECLAMADO AST JEANS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAN GARCIA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONECTCAR SOLUÇÕES DE
MOBILIDADE ELETRÔNICA S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

LINAURA VIEIRA RODRIGUES DOS
SANTOS

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

TIAGO CANDIDO DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

SEM PARAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA PESSOA ROMUALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RECLAMANTE: ISABELA PESSOA

ROMUALDO

ADVOGADO: MARCELA SANDRI PIRES, OAB: 60654

Processo:0000193-14.2019.5.09.0021

Autor:ISABELA PESSOA ROMUALDO

Réu: T.C. DE PAULA - ROUPAS e outros (4)

INTIMAÇÃO - DESPACHO

Fica intimado(a) do despacho a seguir: "Com a resposta, intime-se o

exequente para que, em até 10 dias, indique meios efetivos ao

prosseguimento da execução, sob pena de remessa dos

autos ao arquivo provisório, com fluência do prazo prescricional (Art.

11-A da CLT).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANE RUFFO ROSSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0001202-69.2023.5.09.0021
REQUERENTE VALDIR JOSE FERRAZ

ADVOGADO LUCIENE DAS GRACAS TEIDER
ARAUJO COSTA(OAB: 20487/PR)

ADVOGADO FELIPE RIGON SPACK(OAB:
55339/PR)

ADVOGADO ROSA MARIA RIGON SPACK(OAB:
14658/PR)

ADVOGADO FRANCIANE RANZONI(OAB:
61608/PR)

ADVOGADO LUIS ROBERTO MACANEIRO
SANTOS(OAB: 17738/PR)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9083ca9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

Em que pese se tratar de execução provisória, tendo em vista a

garantia do Juízo, intimem-se as partes para os fins do art. 884 da

CLT.

Decorrido o prazo sem insurgências em relação ao cálculo de

liquidação, aguarde-se o trânsito em julgado e o retorno dos autos

principais.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0001202-69.2023.5.09.0021
REQUERENTE VALDIR JOSE FERRAZ

ADVOGADO LUCIENE DAS GRACAS TEIDER
ARAUJO COSTA(OAB: 20487/PR)

ADVOGADO FELIPE RIGON SPACK(OAB:
55339/PR)

ADVOGADO ROSA MARIA RIGON SPACK(OAB:
14658/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO FRANCIANE RANZONI(OAB:
61608/PR)

ADVOGADO LUIS ROBERTO MACANEIRO
SANTOS(OAB: 17738/PR)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR JOSE FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9083ca9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

Em que pese se tratar de execução provisória, tendo em vista a

garantia do Juízo, intimem-se as partes para os fins do art. 884 da

CLT.

Decorrido o prazo sem insurgências em relação ao cálculo de

liquidação, aguarde-se o trânsito em julgado e o retorno dos autos

principais.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000314-37.2022.5.09.0021
RECLAMANTE RENATO QUIRINO VIANA

ADVOGADO DANIEL AMUD ZUIN(OAB: 86485/PR)

RECLAMADO COPOBRAS S/A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

PERITO LUCAS PEREIRA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPOBRAS S/A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 481f5c0

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

1. Considerando que a parte executada já havia concordado

expressamente com os cálculos de liquidação apresentados pelo

exequente (ID e9e3faf ), resta preclusa qualquer insurgência em

relação aos valores apurados, inclusive no tocante a contribuição

previdenciária. Intime-se.

2. Sem prejuízo, expeça-se o necessário à liberação dos valores

depositados (ID f858f81 ) aos respectivos credores (principal, hon.

advocatícios exequente e hon. periciais). As custas já foram

recolhidas conforme documento de ID 0cf4083 .

3. Após, prossiga-se em relação à diferença entre os valores

apurados à título de contribuição social (R$ 11.678,96 em

06/03/2024 ) e o recolhido pela executada (R$ 4.333,35 em

08/03/2024 / ID ae4eb4f ).

4. Considerando a ordem preferencial estabelecida pelo art. 835 do

CPC, determino o bloqueio de valores em contas da parte

executada (COPOBRAS S/A. INDUSTRIA E COMERCIO DE

EMBALAGENS CNPJ: 86.445.822/0001-00 ) , através do convênio

SISBAJUD, em relação ao INSS remanescente (R$ 7.345,61).

5. Na sequência, proceda-se à consulta, via convênio RENAJUD, de

veículos registrados em nome da parte executada e o bloqueio - de

transferência e licenciamento - dos eventualmente existentes,

exceto dos que sejam objeto de alienação fiduciária.

6. Não garantida integralmente a execução, inclua-se a parte

executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

7. Negativas ou insuficientes as diligências, voltem conclusos.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000342-68.2023.5.09.0021
RECLAMANTE RAMPAZZO CLINICA MEDICA S/S

ADVOGADO BRUNO MASIERO ROQUE(OAB:
106116/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO SINDICATO DOS HOSPITAIS E
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DE MARINGA

ADVOGADO ALINE SOUTO SILVEIRA(OAB:
87863/RS)

ADVOGADO ROGERIO MOTA SOUTO(OAB:
37800/RS)

ADVOGADO RAFAEL LAZZARIN SOUTO(OAB:
95569/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DE MARINGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80d216c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LUCIANE RUFFO ROSSI

DESPACHO

Comprovado o pagamento direto ao procurador da parte reclamante

dos honorários advocatícios no Id 0aef826, intime-se o executado

para o recolhimento das custas processuais (R$ 33,73) no prazo de

48 horas, pena de penhora.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000919-95.2013.5.09.0021
RECLAMANTE JENIFER SATIN FERREIRA

ADVOGADO JEFERSON LUIZ CALDERELLI(OAB:
26258/PR)

RECLAMADO SERGIO MARQUES DE ASSIS

RECLAMADO ASSIX - PUBLICIDADE E
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ GIUDICISSI
CUNHA(OAB: 19757/PR)

RECLAMADO ASSIX REPRESENTACAO E
CONSULTORIA LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE LUIZ GIUDICISSI
CUNHA(OAB: 19757/PR)

RECLAMADO ALUIZIO MARQUES DE ASSIS
JUNIOR

RECLAMADO ASSIX EQUIPAMENTOS
METALURGICOS LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE LUIZ GIUDICISSI
CUNHA(OAB: 19757/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGACIA DE FURTOS E ROUBOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFER SATIN FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8058129

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão de Id e762e1a.

LUCIANE RUFFO ROSSI

DESPACHO

1. Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias, indique

meios efetivos ao prosseguimento do feito.

2. Decorrido sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, na forma do § 2º do art. 40 da Lei 6830/80, observado o

início do prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010056-33.2015.5.09.0021
RECLAMANTE CHARLISE NORIS SALEM

ADVOGADO ALLAN DEMETRIO DA SILVA(OAB:
71816/PR)

RECLAMADO ELIANE JACINTO DIAS

RECLAMADO RMGA CALDEIRAS LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO GONCALVES
LACERDA(OAB: 60709/PR)

RECLAMADO RMGA SOCORROS

ADVOGADO LUIS FERNANDO GONCALVES
LACERDA(OAB: 60709/PR)

RECLAMADO RICARDO MARIA DA SILVA

RECLAMADO EQUIPAMENTOS MARINGA - EIRELI

ADVOGADO ELTON LUIZ DOS SANTOS
MARTINS(OAB: 65238/PR)

PERITO WERNO KLOCKNER JUNIOR

ARREMATANTE GUSTAVO ROBERTO VIEIRA
BITTENCOURT

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO MARIA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIANE JACINTO DIAS

ARREMATANTE THIAGO ANDRE RIZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUIPAMENTOS MARINGA - EIRELI

  - RMGA CALDEIRAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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  - RMGA SOCORROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f617360

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

Como requerido pelo exequente, intime-se a executada para

comprovar, em 5 dias, o pagamento da 7ª parcela do acordo,

vencida em 25/02/2024,  presumindo-se no s i lênc io o

descumpr imento da avença.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001181-16.2011.5.09.0021
RECLAMANTE ROSEMARI RODRIGUES

ADVOGADO ROGERIO VERDADE(OAB:
15097/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO AGNALDO MURILO ALBANEZI
BEZERRA(OAB: 12722/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO PAULO FERNANDO PAZ
ALARCON(OAB: 37007/PR)

ADVOGADO MAURI MARCELO BEVERVANCO
JUNIOR(OAB: 42277/PR)

ADVOGADO DIEGO TORRES SILVEIRA(OAB:
87905/PR)

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES WAMBIER(OAB:
7295/PR)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7dd6e1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

1. Processem-se as impugnações aos cálculos de adequação e à

conta de atualização apresentadas pelas partes, intimando-se a

parte contrária para, querendo e no prazo de cinco dias, apresentar

resposta.

2. Colha-se parecer do calculista no mesmo prazo.

3. Após, voltem conclusos para decisão.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001181-16.2011.5.09.0021
RECLAMANTE ROSEMARI RODRIGUES

ADVOGADO ROGERIO VERDADE(OAB:
15097/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO AGNALDO MURILO ALBANEZI
BEZERRA(OAB: 12722/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO PAULO FERNANDO PAZ
ALARCON(OAB: 37007/PR)

ADVOGADO MAURI MARCELO BEVERVANCO
JUNIOR(OAB: 42277/PR)

ADVOGADO DIEGO TORRES SILVEIRA(OAB:
87905/PR)

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES WAMBIER(OAB:
7295/PR)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7dd6e1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

1. Processem-se as impugnações aos cálculos de adequação e à

conta de atualização apresentadas pelas partes, intimando-se a

parte contrária para, querendo e no prazo de cinco dias, apresentar

resposta.

2. Colha-se parecer do calculista no mesmo prazo.

3. Após, voltem conclusos para decisão.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001181-16.2011.5.09.0021
RECLAMANTE ROSEMARI RODRIGUES

ADVOGADO ROGERIO VERDADE(OAB:
15097/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO AGNALDO MURILO ALBANEZI
BEZERRA(OAB: 12722/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO PAULO FERNANDO PAZ
ALARCON(OAB: 37007/PR)

ADVOGADO MAURI MARCELO BEVERVANCO
JUNIOR(OAB: 42277/PR)

ADVOGADO DIEGO TORRES SILVEIRA(OAB:
87905/PR)

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES WAMBIER(OAB:
7295/PR)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARI RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7dd6e1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

1. Processem-se as impugnações aos cálculos de adequação e à

conta de atualização apresentadas pelas partes, intimando-se a

parte contrária para, querendo e no prazo de cinco dias, apresentar

resposta.

2. Colha-se parecer do calculista no mesmo prazo.

3. Após, voltem conclusos para decisão.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0000531-46.2023.5.09.0021
RECLAMANTE ADRIANO SCHUINDT DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA PEREIRA DE
FREITAS(OAB: 90124/PR)

RECLAMADO PROSIGA - VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO KAREN CAROLINE
PHILADELPHO(OAB: 89800/PR)

ADVOGADO SILVANA CRISTINA CRUZ E
MELO(OAB: 35410/PR)

ADVOGADO NILZA APARECIDA SACOMAN
BAUMANN DE LIMA(OAB: 38418/PR)

ADVOGADO NICOLE KOTARSKI CINTRA
FEIJO(OAB: 116550/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO SCHUINDT DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RECLAMANTE: ADRIANO SCHUINDT DA

SILVA

ADVOGADO: ANA PAULA PEREIRA DE FREITAS, OAB: 90124

Processo:0000531-46.2023.5.09.0021

Autor:ADRIANO SCHUINDT DA SILVA

Réu: PROSIGA - VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA

INTIMAÇÃO - DESPACHO

Fica intimado(a) para vista da manifestação da parte ré (ID 8572e60

) e documentos que acompanham, por 5 dias.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA VOLPONI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000700-33.2023.5.09.0021
RECLAMANTE AILTON ORTIZ

ADVOGADO KATIA RAQUEL DE SOUZA
CASTILHO(OAB: 28353/PR)

ADVOGADO LORHAYNE POHLOT PERFEITO
MIRANDA(OAB: 70274/PR)

RECLAMADO ARANTES & ARANTES
CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO LBX S/A

ADVOGADO LUCAS RENATO GIROTO(OAB:
58320/PR)

ADVOGADO CAIO CESAR VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 390134/SP)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON ORTIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RECLAMANTE: AILTON ORTIZ

ADVOGADO: KATIA RAQUEL DE SOUZA CASTILHO, OAB:

28353

ADVOGADO: LORHAYNE POHLOT PERFEITO MIRANDA, OAB:

70274

Processo:0000700-33.2023.5.09.0021

Autor:AILTON ORTIZ

Réu: ARANTES & ARANTES CONSTRUTORA LTDA e outros (1)

INTIMAÇÃO

Fica intimado(a) de que a CTPS do(a) autor(a) encontra-se à

disposição nesta Secretaria com as devidas anotações.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIA ABADIA VINHOLI FAVARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002002-44.2016.5.09.0021
RECLAMANTE FRANCIELI GABRIELA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO SILVA BEGA(OAB:
39939/PR)

ADVOGADO ANDERSON LOPES DE FARIA(OAB:
57895/PR)

ADVOGADO WALTER DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 25164/PR)

ADVOGADO CLEBERSON BENEVENUTTO DOS
SANTOS(OAB: 82469/PR)

ADVOGADO JULIANA APARECIDA ALVES(OAB:
37697/PR)

RECLAMANTE GUILHERME COELHO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON LOPES DE FARIA(OAB:
57895/PR)

ADVOGADO WALTER DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 25164/PR)

ADVOGADO CLEBERSON BENEVENUTTO DOS
SANTOS(OAB: 82469/PR)

ADVOGADO JULIANA APARECIDA ALVES(OAB:
37697/PR)

ADVOGADO RODRIGO SILVA BEGA(OAB:
39939/PR)

RECLAMANTE JOSILENE MARIA VENANCIO

ADVOGADO ANDERSON LOPES DE FARIA(OAB:
57895/PR)

ADVOGADO WALTER DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 25164/PR)

ADVOGADO CLEBERSON BENEVENUTTO DOS
SANTOS(OAB: 82469/PR)

ADVOGADO JULIANA APARECIDA ALVES(OAB:
37697/PR)

ADVOGADO RODRIGO SILVA BEGA(OAB:
39939/PR)

RECLAMADO GILMAR GARCIA LOUSANO

ADVOGADO AMILCAR DOUGLAS PACKER(OAB:
19774/PR)

RECLAMADO FLAVIO DA COSTA SANTOS

ADVOGADO AMILCAR DOUGLAS PACKER(OAB:
19774/PR)

RECLAMADO REDE 100 MAIS SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO AMILCAR DOUGLAS PACKER(OAB:
19774/PR)

RECLAMADO JOSE CARLOS FIN

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO JONATAS THANS DE
OLIVEIRA(OAB: 92799/PR)

ADVOGADO SADI BONATTO(OAB: 10011/PR)

PERITO VALMIR DA SILVA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELI GABRIELA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RECLAMANTE: FRANCIELI GABRIELA DA

SILVA

ADVOGADO: ANDERSON LOPES DE FARIA, OAB: 57895

ADVOGADO: CLEBERSON BENEVENUTTO DOS SANTOS,

OAB: 82469

ADVOGADO: JULIANA APARECIDA ALVES, OAB: 37697

ADVOGADO: RODRIGO SILVA BEGA, OAB: 39939

ADVOGADO: WALTER DE SOUZA FERNANDES, OAB: 25164

RECLAMANTE: GUILHERME COELHO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO: ANDERSON LOPES DE FARIA, OAB: 57895

ADVOGADO: CLEBERSON BENEVENUTTO DOS SANTOS,

OAB: 82469

ADVOGADO: JULIANA APARECIDA ALVES, OAB: 37697

ADVOGADO: RODRIGO SILVA BEGA, OAB: 39939

ADVOGADO: WALTER DE SOUZA FERNANDES, OAB: 25164

RECLAMANTE: JOSILENE MARIA VENANCIO

ADVOGADO: ANDERSON LOPES DE FARIA, OAB: 57895

ADVOGADO: CLEBERSON BENEVENUTTO DOS SANTOS,

OAB: 82469

ADVOGADO: JULIANA APARECIDA ALVES, OAB: 37697

ADVOGADO: RODRIGO SILVA BEGA, OAB: 39939

ADVOGADO: WALTER DE SOUZA FERNANDES, OAB: 25164

Processo:0002002-44.2016.5.09.0021

Autor:FRANCIELI GABRIELA DA SILVA e outros (2)

Réu: REDE 100 MAIS SUPERMERCADOS LTDA e outros (3)

INTIMAÇÃO - DESPACHO

Fica intimado(a) do despacho a seguir: "intime-se a parte exequente

que, em 10 (dez)

dias, indique meios efetivos ao prosseguimento. 3. No silêncio,

remetam-se os autos ao ARQUIVO PROVISÓRIO

(art. 40 da Lei 6830/80), observado o início do prazo prescricional

estipulado no art. 11-A da CLT.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANE RUFFO ROSSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000686-83.2022.5.09.0021
RECLAMANTE ELIEL FERREIRA MELO

ADVOGADO MARCO AURELIO FAHUR(OAB:
105187/PR)

ADVOGADO ANDREA CARI FAHUR(OAB:
73102/PR)

RECLAMADO AKINET PROVEDOR DE INTERNET
LTDA

ADVOGADO VITOR DE FREITAS
LAZARETTO(OAB: 340512/SP)

RECLAMADO DANIEL ADEMIR ROMA

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

FÓRUM TRABALHISTA DE
ARAÇATUBA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL FERREIRA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RECLAMANTE: ELIEL FERREIRA MELO

ADVOGADO: ANDREA CARI FAHUR, OAB: 73102

ADVOGADO: MARCO AURELIO FAHUR, OAB: 105187

Processo:0000686-83.2022.5.09.0021

Autor:ELIEL FERREIRA MELO

Réu: AKINET PROVEDOR DE INTERNET LTDA e outros (1)

INTIMAÇÃO - DECISÃO

Fica intimado(a) da decisão a seguir:

"DECISÃO

1. Tendo em vista o decurso do prazo para apresentação de defesa,

a c o l h o  o  I N C I D E N T E  D E  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA da empresa executada e reconheço

a responsabilidade do sócioDANIEL ADEMIR ROMA - CPF

328.237.028-8 pelos créditos exequendos, determinando a sua

inclusão no polo passivo da ação. Providencie a Secretaria.

2. Por medida de economia e celeridade processuais, intime-se a

parte exequente para que, em 05 (cinco) dias, informe os seus

dados bancários, a fim de possibilitar a transferência de valores.

Informados, libere-se o valor bloqueado no Id 3d4c825 em seu

favor.

3. Na sequência, proceda-se à consulta, via convênio RENAJUD, de

veículos registrados em seu nome e o bloqueio - de transferência e

licenciamento - dos eventualmente existentes, exceto dos que

sejam objeto de alienação fiduciária.

4. Providencie a Secretaria também a consulta de eventuais imóveis

registrados em seu nome através do convênio ARISP. Em caso de

indisponibilidade deste convênio, autoriza-se a consulta e o registro

de indisponibilidade através do convênio CNIB (Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens).

5. Não garantida a execução, inclua-se a parte executada no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas e no rol de inadimplentes do

SERASA EXPERIAN.

6. Intime-se a parte exequente para que, em 30 (trinta) dias,

indique meios efetivos ao prosseguimento da execução, pena

de ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO, observado o início do prazo

prescricional estipulado no art. 11-A da CLT.

7. Antes, intime-se o sócio do teor desta decisão.

MARINGA/PR, 21 de setembro de 2023.

SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Juiz do Trabalho Substituto."

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LAERCIO DONIZETE DEL BIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000137-39.2023.5.09.0021
RECLAMANTE ORLANDO MIGUELE ZANI

ADVOGADO PRISCILA CANONIO FENELON
SCHIAVON MARCOTTI(OAB:
90054/PR)

RECLAMADO I. G. TRANSMISSAO E
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES DE
VASCONCELOS(OAB: 65033/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO MIGUELE ZANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RECLAMANTE: ORLANDO MIGUELE ZANI

ADVOGADO: PRISCILA CANONIO FENELON SCHIAVON

MARCOTTI, OAB: 90054

Processo:0000137-39.2023.5.09.0021

Autor:ORLANDO MIGUELE ZANI

Réu: I. G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO DE ENERGIA S/A EM

RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO - DESPACHO

Fica intimado(a) do despacho a seguir: "vista do documento

apresentado no Id eda7ceb - eSocial .

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANE RUFFO ROSSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0001035-86.2022.5.09.0021
REQUERENTES DARLAN DELLAZARI

ADVOGADO MAYARA FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 85507/PR)

REQUERENTES CLAUDINEI CELLAO

REQUERENTES CELLAO COMERCIO DE TINTAS
LTDA

REQUERENTES EDMILSON CELLAO

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLAN DELLAZARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: REQUERENTES: DARLAN DELLAZARI

ADVOGADO: MAYARA FERREIRA DE ALMEIDA, OAB: 85507

Processo:0001035-86.2022.5.09.0021

Autor:DARLAN DELLAZARI

Réu: CELLAO COMERCIO DE TINTAS LTDA e outros (2)

INTIMAÇÃO - DECISÃO

Fica intimado(a) da decisão a seguir:

"DECISÃO

1. Tendo em vista o decurso do prazo para apresentação de defesa,

a c o l h o  o  I N C I D E N T E  D E  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA da empresa executada e reconheço

a responsabilidade dos sóciosEDMILSON CELLAO CPF:

959.128.789-53 e CLAUDINEI CELLAO CPF: 959.129.169-87

pelos créditos exequendos, determinando a sua inclusão no polo

passivo da ação. Providencie a Secretaria.

2. Proceda-se à consulta, via convênio RENAJUD, de veículos

registrados em seus nomes e o bloqueio - de transferência e

licenciamento - dos eventualmente existentes, exceto dos que

sejam objeto de alienação fiduciária.

3. Providencie a Secretaria a também consulta de eventuais imóveis

registrados em seus nomes através do convênio ARISP. Em caso

de indisponibilidade deste convênio, autoriza-se a consulta e o

registro de indisponibilidade através do convênio CNIB (Central

Nacional de Indisponibilidade de Bens).

4. Negativas as diligências, inclua-se a parte executada no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas e no rol de inadimplentes do

SERASA EXPERIAN.

5. Intime-se a parte exequente para que, em 10 (dez) dias,

indique meios efetivos ao prosseguimento da execução, pena

de ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO, observado o início do prazo

prescricional estipulado no art. 11-A da CLT.

6. Antes, intimem-se os sócios do teor desta decisão.

MARINGA/PR, 06 de dezembro de 2023.

SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

Juiz do Trabalho Substituto."

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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LAERCIO DONIZETE DEL BIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001082-60.2022.5.09.0021
RECLAMANTE ALDENICE DA SILVA

ADVOGADO VALDOMIRO DE SOUZA
BRANDAO(OAB: 50937/PR)

RECLAMADO T R DE ARAUJO CUIDADOS
MEDICOS

ADVOGADO FREDERICO IZIDORO PINHEIRO
NEVES(OAB: 251032/SP)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDENICE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RECLAMANTE: ALDENICE DA SILVA

ADVOGADO: VALDOMIRO DE SOUZA BRANDAO, OAB: 50937

Processo:0001082-60.2022.5.09.0021

Autor:ALDENICE DA SILVA

Réu: T R DE ARAUJO CUIDADOS MEDICOS

INTIMAÇÃO - DESPACHO

Fica intimado(a) do despacho a seguir:

"DESPACHO

1. Considerando as alterações recentes ocorridas na plataforma do

E-Social, tornando possível a inclusão e alterações de dados,

providencie a Secretaria o registro na CTPS digital da exequente,

conforme determinação constante da sentença.

2. Após, consultem-se os dados cadastrais da parte executada

via convênio SERPRO e, diante da possibilidade de

desconsideração da pessoa jurídica, intime-se a parte

exequente para que, em 10 (dez) dias, indique meios efetivos

ao prosseguimento.

3. No silêncio, remetam-se os autos ao ARQUIVO PROVISÓRIO,

com início do prazo prescricional estipulado no art. 11-A da CLT.

MARINGA/PR, 19 de janeiro de 2024.

SANDRO ANTONIO DOS SANTOS

Juiz do Trabalho Substituto."

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LAERCIO DONIZETE DEL BIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000298-94.2022.5.09.0567
RECLAMANTE PAULO ROBERTO JUSTINO

ADVOGADO WILSON DE JESUS GUARNIERI
JUNIOR(OAB: 48764/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA DE MOVEIS LEAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOMINGUES
VALADARES(OAB: 40819/PR)

RECLAMADO S S TAKIZAWA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOMINGUES
VALADARES(OAB: 40819/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UBER

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

99 TAXI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE MOVEIS LEAO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RECLAMADO: INDUSTRIA DE MOVEIS LEAO

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO: MARCO ANTONIO DOMINGUES VALADARES,

OAB: 40819

RECLAMADO: S S TAKIZAWA COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO: MARCO ANTONIO DOMINGUES VALADARES,

OAB: 40819

Processo:0000298-94.2022.5.09.0567

Autor:PAULO ROBERTO JUSTINO

Réu: INDUSTRIA DE MOVEIS LEAO LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL e outros (1)

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. citada para pagamento dos valores abaixo discriminados,

consoante autoriza o art. 513, § 2º, I do CPC para que, em 48

horas, pague o valor devido ou nomeie bens à penhora.

Principal R$ 426.893,59•

IR Principal R$ 2296,58•

Multa em favor da União R$ 4.605,83•

Contribuição SocialR$ 68.457,71•

Hon. Adv. Exequente R$ 44.838,42•

Hon. Calculista R$ 2.481,94•

IR Hon. Calculista R$ 18,06•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Custas Processuais R$ 10.991,84•

Total R$ 560.583,97,  em 19/03/2024 14:38. (O executado

deverá observar a atualização até a data do seu efetivo

pagamento).

•

19 de março de 2024

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

SILVANA TOMIJI MORITA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000298-94.2022.5.09.0567
RECLAMANTE PAULO ROBERTO JUSTINO

ADVOGADO WILSON DE JESUS GUARNIERI
JUNIOR(OAB: 48764/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA DE MOVEIS LEAO LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOMINGUES
VALADARES(OAB: 40819/PR)

RECLAMADO S S TAKIZAWA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOMINGUES
VALADARES(OAB: 40819/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UBER

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

99 TAXI

Intimado(s)/Citado(s):

  - S S TAKIZAWA COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RECLAMADO: INDUSTRIA DE MOVEIS LEAO

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO: MARCO ANTONIO DOMINGUES VALADARES,

OAB: 40819

RECLAMADO: S S TAKIZAWA COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO: MARCO ANTONIO DOMINGUES VALADARES,

OAB: 40819

Processo:0000298-94.2022.5.09.0567

Autor:PAULO ROBERTO JUSTINO

Réu: INDUSTRIA DE MOVEIS LEAO LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL e outros (1)

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. citada para pagamento dos valores abaixo discriminados,

consoante autoriza o art. 513, § 2º, I do CPC para que, em 48

horas, pague o valor devido ou nomeie bens à penhora.

Principal R$ 426.893,59•

IR Principal R$ 2296,58•

Multa em favor da União R$ 4.605,83•

Contribuição SocialR$ 68.457,71•

Hon. Adv. Exequente R$ 44.838,42•

Hon. Calculista R$ 2.481,94•

IR Hon. Calculista R$ 18,06•

Custas Processuais R$ 10.991,84•

Total R$ 560.583,97,  em 19/03/2024 14:38. (O executado

deverá observar a atualização até a data do seu efetivo

pagamento).

•

19 de março de 2024

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

SILVANA TOMIJI MORITA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0047800-73.1989.5.09.0021
RECLAMANTE CATARINA RAMOS LOPES

ADVOGADO VIVIAN VIEIRA SILVA(OAB:
37088/PR)

ADVOGADO MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA(OAB:
9360/PR)

RECLAMADO SOFORMA REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO JESUS SOARES MARTINS(OAB:
6532/PR)

RECLAMADO EVERALDO OLIVEIRA SOUSA

RECLAMADO LIGIA REGINA MARTINS SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOFORMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00d19c8

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LUCIANE RUFFO ROSSI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DECISÃO

1. Presentes os pressupostos de admissibilidade (tempestividade e

interposição em face das decisões proferidas na execução),

conheço do agravo de petição interposto pelo exequente, nos

termos do artigo 897, caput e alínea a, da CLT.

2. Intime-se o executado para, querendo e no prazo legal,

apresentar contraminuta.

3. Incluam-se na conta, oportunamente, as custas decorrentes

desta interposição, para pagamento pelo executado ao final (art.

789-A, IV).

4. Após, remetam-se os presentes ao E. TRT da 9ª Região.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001686-94.2017.5.09.0021
EXEQUENTE FILOMENO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SHEYLA GRACAS DE SOUSA(OAB:
31616/PR)

EXECUTADO MARIA APARECIDA SARTORIO
BUGHI

ADVOGADO DOUGLAS BORGES CORREA(OAB:
62671/PR)

ADVOGADO DEYSE DAYANE ROCHA NUNES
MONTEIRO(OAB: 17292-O/MT)

EXECUTADO SHIGUEO TOKUDA

ADVOGADO DEYSE DAYANE ROCHA NUNES
MONTEIRO(OAB: 17292-O/MT)

EXECUTADO ABS ESTACAS SONDAGENS E
FUNDACOES S/C LTDA

ADVOGADO DEYSE DAYANE ROCHA NUNES
MONTEIRO(OAB: 17292-O/MT)

EXECUTADO ADEMIR OVIDIO BUGHI

ADVOGADO DEYSE DAYANE ROCHA NUNES
MONTEIRO(OAB: 17292-O/MT)

EXECUTADO ESTAC SONDAGENS E FUNDACOES
LTDA

ADVOGADO DEYSE DAYANE ROCHA NUNES
MONTEIRO(OAB: 17292-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

SHIGUEO TOKUDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LOURDES SANTANA DA SILVA

ADVOGADO SHEYLA GRACAS DE SOUSA(OAB:
31616/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE SANTANA DA SILVA

ADVOGADO SHEYLA GRACAS DE SOUSA(OAB:
31616/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA APARECIDA SARTORIO
BUGHI

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEMIR OVIDIO BUGHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILOMENO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6049e0d

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

DECISÃO

1. Presentes os pressupostos de admissibilidade (tempestividade,

delimitação dos valores impugnados, interposição em face das

decisões proferidas na execução ), conheço do agravo de petição

interposto pela executada MARIA APARECIDA SARTORIO BUGHI,

nos termos dos artigos 897, "caput", alínea "a", § 1º e 884, § 3º, da

CLT.

2. Intime-se a parte exequente para, querendo e no prazo legal,

apresentar contraminuta.

3. Incluam-se na conta, oportunamente, as custas decorrentes

desta interposição, para pagamento pelo executado ao final (art.

789-A, IV, da CLT).

4. Após, remetam-se os presentes ao E. TRT da 9ª Região.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000663-16.2017.5.09.0021
RECLAMANTE PETERSON RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO KOVAL(OAB: 59720/PR)

RECLAMADO GERACIO ANTONIO FILHO -
MOLDURAS

RECLAMADO GERACIO ANTONIO FILHO

RECLAMADO Jair Mezzari

RECLAMADO JAIR MEZZARI MOLDURAS

PERITO FRANCISCO HAROLDO GOMES
MOTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE OLÍMPICO DE MARINGÁ

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETERSON RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b4ea39

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LUCIANE RUFFO ROSSI

DESPACHO

1. Intime-se o executado GERACIO ANTONIO FILHO da penhora

realizada (cota social do Clube Olímpico), no endereço constante

do documento de Id 9291159

2. Ciência à parte exequente da penhora realizada.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0541700-15.2007.5.09.0021
RECLAMANTE JANIO LUCAS CAVASSANI

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

PERITO ANDREY CASTILLO GROCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 075f022

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LUCIANE RUFFO ROSSI

DESPACHO

1. Defere-se ao executado a dilação, por mais 10 dias, do prazo

que lhe foi assinalado para para apresentar os documentos

solicitados pelo perito.

2. Apresentados, intime-se o perito para apresentação do laudo em

vinte dia

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000930-46.2021.5.09.0021
RECLAMANTE HELIO GOMES

ADVOGADO BARBARA GARBUGIO
BELASQUE(OAB: 21317-O/MT)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES LIMA(OAB:
31090/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RECLAMADO: SEREDE - SERVICOS DE REDE

S.A.

ADVOGADO: HENRIQUE CUSINATO HERMANN, OAB: 83819

Processo:0000930-46.2021.5.09.0021

Autor:HELIO GOMES

Réu: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A. e outros (1)

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. citada para pagamento dos valores abaixo discriminados,

consoante autoriza o art. 513, § 2º, I do CPC para que, em 48

horas, pague o valor devido ou nomeie bens à penhora.

Principal R$ 113.247,48•

Hon. Adv. Exequente R$ 11.324,75•

Hon. Calculista R$ 1.200,00•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2947
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Hon. Periciais R$ 1.470,79•

Custas Processuais R$ 1.531,74•

Total R$ 128.774,76,  em 19/03/2024 14:54. (O executado

deverá observar a atualização até a data do seu efetivo

pagamento).

•

19 de março de 2024

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

SILVANA TOMIJI MORITA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000285-16.2024.5.09.0021
RECLAMANTE DEVANIR VANZELLA

ADVOGADO WESLEY JUNIO DIAS IZIDORO(OAB:
62692/PR)

RECLAMADO ANTONIO MOMI NETTO

RECLAMADO F.J. SILVA CONSTRUCAO CIVIL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVANIR VANZELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RECLAMANTE: DEVANIR VANZELLA

ADVOGADO: WESLEY JUNIO DIAS IZIDORO, OAB: 62692

Processo:0000285-16.2024.5.09.0021

Autor:DEVANIR VANZELLA

Réu: F.J. SILVA CONSTRUCAO CIVIL EIRELI e outros (1)

INTIMAÇÃO - Audiência Inicial

Audiência: 14/05/2024 09:00 - Sala de Audiências da 02ª VARA

DO TRABALHO DE MARINGÁ

Fica intimado(a) a comparecer, no dia, hora e local acima

mencionados, para audiência INICIAL.

Referido processo tramita com a seguinte classe processual: Ação

Trabalhista - Rito Ordinário

O não comparecimento do autor importará no ARQUIVAMENTO

dos autos.

19 de março de 2024

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIA ABADIA VINHOLI FAVARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000297-64.2023.5.09.0021
RECLAMANTE ANDERSON DE MOURA

RODRIGUES

ADVOGADO DOUGLAS ISSAMU HARADA(OAB:
65393/PR)

RECLAMADO KAWAP CONSTRUTORA E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCIANA ROMANI DA GRACA(OAB:
29661/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAWAP CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RECLAMADO: KAWAP CONSTRUTORA E

ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO: LUCIANA ROMANI DA GRACA, OAB: 29661

Processo:0000297-64.2023.5.09.0021

Autor:ANDERSON DE MOURA RODRIGUES

Réu: KAWAP CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. citada para pagamento dos valores abaixo discriminados,

consoante autoriza o art. 513, § 2º, I do CPC para que, em 48

horas, pague o valor devido ou nomeie bens à penhora.

Principal R$ 8.750,00•

Custas Processuais R$ 100,00•

Total R$ 8.850,00,  em 19/03/2024 14:56. (O executado deverá

observar a atualização até a data do seu efetivo pagamento).

•

19 de março de 2024

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

SILVANA TOMIJI MORITA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000963-65.2023.5.09.0021
RECLAMANTE S.T.O.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JULIANA MARQUES GAIO(OAB:
53775/PR)

RECLAMANTE M.

ADVOGADO JULIANA MARQUES GAIO(OAB:
53775/PR)

RECLAMANTE S.

ADVOGADO JULIANA MARQUES GAIO(OAB:
53775/PR)

RECLAMADO I.M.C.D.M.

ADVOGADO ISABELLA CABRAL KISTNER(OAB:
19953/PR)

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

RECLAMADO O.E.L.C.V.L.

ADVOGADO CHARLES WILLIAN MEDEIROS(OAB:
82766/PR)

RECLAMADO G.C.V.L.

ADVOGADO CHARLES WILLIAN MEDEIROS(OAB:
82766/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.C.V.L.

  - I.M.C.D.M.

  - O.E.L.C.V.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1fd9655.

Processo Nº ATOrd-0000963-65.2023.5.09.0021
RECLAMANTE S.T.O.A.

ADVOGADO JULIANA MARQUES GAIO(OAB:
53775/PR)

RECLAMANTE M.

ADVOGADO JULIANA MARQUES GAIO(OAB:
53775/PR)

RECLAMANTE S.

ADVOGADO JULIANA MARQUES GAIO(OAB:
53775/PR)

RECLAMADO I.M.C.D.M.

ADVOGADO ISABELLA CABRAL KISTNER(OAB:
19953/PR)

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

RECLAMADO O.E.L.C.V.L.

ADVOGADO CHARLES WILLIAN MEDEIROS(OAB:
82766/PR)

RECLAMADO G.C.V.L.

ADVOGADO CHARLES WILLIAN MEDEIROS(OAB:
82766/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.

  - S.

  - S.T.O.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1fd9655.

Processo Nº CumPrSe-0000963-36.2021.5.09.0021
REQUERENTE EDSON AMANCIO

ADVOGADO TEOFILO STEFANICHEN NETO(OAB:
47570/PR)

REQUERIDO ABATEDOURO COROAVES LTDA

ADVOGADO JOANA MARIA PERES COLHADO
POZZA(OAB: 13926/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABATEDOURO COROAVES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b0557b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LUCIANE RUFFO ROSSI

DESPACHO

1. Processem-se os embargos à execução e a impugnação à

sentença de liquidação, intimando-se a parte contrária para,

querendo e no prazo legal, apresentar resposta.

2. Incluam-se na conta, oportunamente, as custas decorrentes da

oposição da medida (art. 789-A, VII, da CLT) para pagamento, ao

final, pela executada.

3. Colha-se o parecer do contador em dez dias.

4. Voltem, após, para decisão.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000963-36.2021.5.09.0021
REQUERENTE EDSON AMANCIO

ADVOGADO TEOFILO STEFANICHEN NETO(OAB:
47570/PR)

REQUERIDO ABATEDOURO COROAVES LTDA

ADVOGADO JOANA MARIA PERES COLHADO
POZZA(OAB: 13926/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON AMANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b0557b

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LUCIANE RUFFO ROSSI

DESPACHO

1. Processem-se os embargos à execução e a impugnação à

sentença de liquidação, intimando-se a parte contrária para,

querendo e no prazo legal, apresentar resposta.

2. Incluam-se na conta, oportunamente, as custas decorrentes da

oposição da medida (art. 789-A, VII, da CLT) para pagamento, ao

final, pela executada.

3. Colha-se o parecer do contador em dez dias.

4. Voltem, após, para decisão.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000839-53.2021.5.09.0021
RECLAMANTE CARLA RAIZA RODRIGUES

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO ATI TRADE MARKETING LTDA

ADVOGADO KALEO SEMI RODRIGUES CHAMSE
DDINE(OAB: 87509/PR)

RECLAMADO LEANDRA RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA RAIZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85c0d86

proferido nos autos.

CERTIDÃO - IMPOSTO DE RENDA/DOI

CERTIFICO que, em consulta à página da SRF, via convênio

INFOJUD, obtive cópias das Declarações de Bens/Renda e das

Declarações sobre Operações Imobiliárias (DOI) de alguns dos

executados, consoante documentos que anexei às fls. retro. Em

relação aos demais, não foi possível obter tais documentos, tendo o

sistema exibido as seguintes mensagens: "NÃO CONSTA

DECLARAÇÃO ENTREGUE PARA NI  E  EXERCÍCIO

INFORMADOS" e "No intervalo (data inicial e final) informado,

não foi encontrada nenhuma declaração sobre operações

imobiliárias com a participação do contribuinte informado".

CERTIDÃO - DIMOB

CERTIFICO que, acessando a página da Secretaria da Receita

Federal do Brasil via convênio INFOJUD, efetuei a consulta das

Declarações de Informações sobre Atividades Imobiliárias (DIMOB)

dos réus, obtendo a seguinte resposta: Não consta informação na

base DIMOB.

CERTIDÃO - DECRED

CERTIFICO que a DECRED (Declaração de Operações com Cartão

de Crédito) é de entrega obrigatória à Receita Federal do Brasil

pelas administradoras de cartão de crédito. Na DECRED constam

informações sobre as operações efetuadas com cartão de crédito,

compreendendo a identificação dos usuários de seus serviços e os

montantes globais mensalmente movimentados.

CERTIFICO, ainda, que em consulta à página da Secretaria da

Receita Federal via convênio INFOJUD, não foi possível obter a

DECRED dos executados, obtendo em resposta a seguinte

mensagem: “ Não consta declaração para o NI e exercício

informados”.

CERTIDÃO - E-FINANCEIRA

CERTIFICO que, acessando a página da Secretaria da Receita

Federal do Brasil via convênio INFOJUD, obtive cópia da(s)

Declaração(ões) E-FINANCEIRA da parte executada, consoante

documentos que anexei às fls. retro.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LAERCIO DONIZETE DEL BIANCO

DESPACHO

1. Mantenham-se em SIGILO as cópias das Declarações (DOI e E-

FINANCEIRA), de modo que apenas as partes a elas tenham

acesso.

2. Alertem-se os advogados de que o conteúdo não pode ser

reproduzido ou divulgado a terceiros e de que as informações por

meio delas obtidas devem ser utilizadas somente para fins

relacionados a estes autos, sendo eles responsáveis por eventuais

danos decorrentes da violação do dever de confidencialidade, tudo

consoante Recomendação CORREGEDORIA REGIONAL Nº 3 (de

21/05/2020).

3. Intime-se a parte exequente para que, em 10 (dez) dias, indique

meios efeitos ao prosseguimento.

4. Decorridos sem manifestação, remetam-se ao arquivo provisório,

na forma do § 2º do art. 40 da Lei 6830/80, observado o início do

prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT.
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MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATAlc-0000611-15.2020.5.09.0021
RECLAMANTE SIRLEI APARECIDA DA CRUZ

RODRIGUES

ADVOGADO CAMILA ROSA DE SOUZA(OAB:
92409/PR)

RECLAMADO IRENE ORTEGA CARVALHO
FUENTES

RECLAMADO SULFRAN MALHAS LTDA

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério da Cidadania

TERCEIRO
INTERESSADO

FÓRUM TRABALHISTA DE BRASILIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEI APARECIDA DA CRUZ RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3d7816

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

CERTIFICO que em 18/03/2024 decorreu o prazo de 05 (cinco) dias

para que a parte executada opusesse embargos à execução.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LAERCIO DONIZETE DEL BIANCO

DESPACHO

Tendo em vista a garantia do Juízo, intime-se a parte exequente

para os fins do art. 884 da CLT.

No mesmo prazo, informe a parte exequente os dados de sua conta

bancária, a fim de possibilitar a transferência dos seus créditos.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000539-28.2020.5.09.0021
RECLAMANTE NAIARA FARIA LINJARDI

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

RECLAMADO SEVERINO ALEXSANDRO DA SILVA

RECLAMADO SEVERINO ALEXSANDRO DA SILVA
CONFECCOES

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara do Trabalho de Caruaru/PE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA FARIA LINJARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 843fd09

proferido nos autos.

CERTIDÃO - IMPOSTO DE RENDA/DOI

CERTIFICO que, em consulta à página da SRF, via convênio

INFOJUD, não foi possível obter cópia(s) da(s) declaração(ões) de

renda do(s) executado(s), tendo o sistema exibido a seguinte

mensagem: "NÃO CONSTA DECLARAÇÃO ENTREGUE PARA NI

E EXERCÍCIO INFORMADOS".

Também não foi possível obter cópia(s) da(s) declaração(ões) sobre

Operações Imobiliárias (DOI) do(s) réu(s), tendo o sistema exibido a

seguinte mensagem: "No intervalo (data inicial e final)

informado, não foi encontrada nenhuma declaração sobre

operações imobiliárias com a participação do contribuinte

informado".

CERTIDÃO - DIMOB

CERTIFICO que, acessando a página da Secretaria da Receita

Federal do Brasil via convênio INFOJUD, efetuei a consulta das

Declarações de Informações sobre Atividades Imobiliárias (DIMOB)

dos réus, obtendo a seguinte resposta: Não consta informação na

base DIMOB.

CERTIDÃO - DECRED

CERTIFICO que a DECRED (Declaração de Operações com Cartão

de Crédito) é de entrega obrigatória à Receita Federal do Brasil

pelas administradoras de cartão de crédito. Na DECRED constam

informações sobre as operações efetuadas com cartão de crédito,

compreendendo a identificação dos usuários de seus serviços e os

montantes globais mensalmente movimentados.

CERTIFICO, ainda, que em consulta à página da Secretaria da

Receita Federal via convênio INFOJUD, não foi possível obter a

DECRED dos executados, obtendo em resposta a seguinte

mensagem: “ Não consta declaração para o NI e exercício

informados”.

CERTIDÃO - E-FINANCEIRA
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CERTIFICO que, acessando a página da Secretaria da Receita

Federal do Brasil via convênio INFOJUD, obtive cópia da(s)

Declaração(ões) E-FINANCEIRA da parte executada, consoante

documentos que anexei às fls. retro.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LAERCIO DONIZETE DEL BIANCO

DESPACHO

1. Mantenham-se em SIGILO as cópias das Declarações E-

FINANCEIRA de modo que apenas as partes a elas tenham acesso.

2. Alertem-se os advogados de que o conteúdo não pode ser

reproduzido ou divulgado a terceiros e de que as informações por

meio delas obtidas devem ser utilizadas somente para fins

relacionados a estes autos, sendo eles responsáveis por eventuais

danos decorrentes da violação do dever de confidencialidade, tudo

consoante Recomendação CORREGEDORIA REGIONAL Nº 3 (de

21/05/2020).

3. Intime-se a parte exequente para que, em 10 (dez) dias, indique

meios efeitos ao prosseguimento.

4. Decorridos sem manifestação, remetam-se ao arquivo provisório,

na forma do § 2º do art. 40 da Lei 6830/80, observado o início do

prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0362800-20.2001.5.09.0021
RECLAMANTE JUVENCIO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

ADVOGADO ANA IACI GONCALVES(OAB:
75366/PR)

RECLAMADO José Manuel Correia Cigarro

RECLAMADO Manoel Grilo Correia Botelho

RECLAMADO AUTOMASA MAUA COMERCIO DE
AUTOMOVEIS LTDA

RECLAMADO PIRES SERVICOS DE SEGURANCA
E TRANSPORTES DE VALORES
LTDA

RECLAMADO Antonio dos Santos Cigarro (Espólio
De)

RECLAMADO Manuel Correia Botelho

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVENCIO ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16505d3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LAERCIO DONIZETE DEL BIANCO

DESPACHO

1. Intime-se a parte exequente para que, em 10 (dez) dias, indique

meios efetivos ao prosseguimento da execução. 

2. No silêncio, remetam-se os autos ao ARQUIVO PROVISÓRIO,

observado o início do prazo prescricional previsto no art. 11-A da

CLT.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000701-52.2022.5.09.0021
RECLAMANTE ALINE APARECIDA GONCALVES DE

SOUZA

ADVOGADO LUCIANA DE OLIVEIRA CASTELO
TEIXEIRA(OAB: 45453/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO OLIMPIO DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 44199/PR)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE APARECIDA GONCALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30cc207

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

CERTIFICO que em 18/03/2024 decorreu o prazo de 05 (cinco) dias

para que a parte executada opusesse embargos à execução.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LAERCIO DONIZETE DEL BIANCO

DESPACHO
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Tendo em vista a garantia do Juízo, intime-se a parte exequente

para os fins do art. 884 da CLT.

No mesmo prazo, informe a parte exequente os dados de sua conta

bancária, a fim de possibilitar a transferência dos seus créditos.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000479-84.2022.5.09.0021
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO VALMIR DOS SANTOS(OAB:
247281/SP)

RECLAMADO I. G. TRANSMISSAO E
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTELLI(OAB:
49097/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5924e8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

FABIOLA ERNLUND SALAVERRY FERREIRA

DESPACHO

Decide-se converter o julgamento em diligência, determinando seja

o reclamante intimado para apresentar, no prazo de 15 (quinze)

dias, laudo(s) pericial(is) produzido(s) em face da ré em outros

autos, observada, preferencialmente, a função de 'marteleiro'.

Apresentado(s), vista à ré pelo prazo de cinco dias.

Após, venham conclusos.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000145-16.2023.5.09.0021
RECLAMANTE ANA PAULA BARBOSA

ADVOGADO RITA ALAIDE DE MELO
CONCEICAO(OAB: 107093/PR)

RECLAMADO NSA TECNOLOGIA EIRELI

ADVOGADO FREDERICO RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 42540/PR)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NSA TECNOLOGIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5be52c8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

LAERCIO DONIZETE DEL BIANCO

DESPACHO

1. Intime-se a parte ré para que, em 10 (dez) dias, comprove o

depósito das custas processuais e dos honorários do calculista,

pena de prosseguimento da execução.

2. Decorrido o prazo, voltem para outras deliberações.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000289-53.2024.5.09.0021
RECLAMANTE JONATHAN FERREIRA DE PAULA

ADVOGADO BENEDITO CORREA BRAZ
JUNIOR(OAB: 14916/PR)

ADVOGADO KALIL CAZUZA ISMAIL(OAB:
106123/PR)

RECLAMADO TRANSKAIUAN TRANSPORTES E
COMERCIO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN FERREIRA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be571b1
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

MICHELLE DE OLIVEIRA PEREIRA

DESPACHO

1. Para realização de audiência INICIAL, de forma presencial,

designa-se a data de 21/05/2024, às 8h40 (SALA 01).

2. Assina-se o prazo de 48 horas para que sejam informados os

endereços eletrônicos e as linhas telefônicas móveis da parte

reclamante e de sua(s) procuradora(s), sob pena de ser

desconsiderada a opção pelo Juízo 100% Digital.

3. Notifique-se o Réu da presente ação, cabendo-lhe, em caso de

concordância com o Juízo 100% Digital, no prazo de 05 dias,

informar seus endereços eletrônicos e as linhas telefônicas móveis,

bem como de seu(ua) procurador(a), sob pena de se presumir sua

discordância.

4. Notifique-se o réu, ainda, de que deverá comparecer na

audiência acima designada, pessoalmente ou por meio de preposto

(CLT, art. 843), bem como apresentar contestação e todos os

d o c u m e n t o s  e m  m e i o  e l e t r ô n i c o  o f i c i a l

(http:/pje.trt9.jus.br/primeirograu), ATÉ O DIA E HORÁRIO DA

AUDIÊNCIA, atentando para a legibilidade e a correta classificação

dos documentos, sob as penas do art. 400 do CPC.

5. A ausência injustificada do Réu na audiência ou a não

apresentação de contestação importará os efeitos da REVELIA e

CONFISSÃO ficta quanto à matéria de fato (CLT, art.844); enquanto

a ausência injustificada do autor importará o ‘arquivamento’ dos

autos.

6. Cumpridos os itens 2 e 3 acima, a audiência será convertida para

a modalidade telepresencial.

7. Intime-se a parte autora, por seu procurador, e notifique-se a

parte ré.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000276-54.2024.5.09.0021
REQUERENTE CLEVERSON TEIXEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

REQUERIDO TRANSPANORAMA TRANSPORTES
S.A.

ADVOGADO LEIDE MARCIA LOPES(OAB:
39756/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPANORAMA TRANSPORTES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f52d6db

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

1. Defiro a execução provisória da sentença.

2. Intime-se a ré para que, em 10 (dez) dias, manifeste-se acerca

dos cálculos de liquidação apresentados (ID 244c405 ), presumindo

-se, no silêncio, a concordância com os valores apontados

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000217-66.2024.5.09.0021
RECLAMANTE ROGERIO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

RECLAMADO FIBERTECH TECHNOLOGIA EM TI E
TELECOMUNICACOES S/S LTDA

ADVOGADO CLOVIS VIVEIROS NETO(OAB:
102242/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c24d07d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.
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ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

1. Intimem-se a parte autora para manifestação sobre a Exceção de

Incompetência, no prazo de 5 dias.

2. Após, voltem para decisão.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000695-11.2023.5.09.0021
RECLAMANTE JULIEDSON RODRIGUES BESERRA

ADVOGADO PIERSON HARLAN DANTAS
FELIX(OAB: 14775/PB)

RECLAMADO MARLUC INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SHAROLENE GABRIELY
RIGOLIN(OAB: 74510/PR)

ADVOGADO STHEFANI DI CARLI MARTINS
LIMA(OAB: 79315/PR)

RECLAMADO BAGGIO CONSTRUCOES CIVIS
LTDA

ADVOGADO IRINEU GALESKI JUNIOR(OAB:
35306/PR)

RECLAMADO J.A.BAGGIO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO IRINEU GALESKI JUNIOR(OAB:
35306/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA MARLUC LTDA

ADVOGADO SHAROLENE GABRIELY
RIGOLIN(OAB: 74510/PR)

ADVOGADO STHEFANI DI CARLI MARTINS
LIMA(OAB: 79315/PR)

RECLAMADO JS ARMACOES LTDA

ADVOGADO JURANDIR ROSA(OAB: 101605/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAGGIO CONSTRUCOES CIVIS LTDA

  - CONSTRUTORA MARLUC LTDA

  - J.A.BAGGIO CONSTRUCOES LTDA

  - JS ARMACOES LTDA

  - MARLUC INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b92879

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

MICHELLE DE OLIVEIRA PEREIRA

DESPACHO

1. Considerando que nas audiências anteriores fora autorizada a

participação do reclamante, da reclamada e de seus respectivos

procuradores por videoconferência pela Plataforma Zoom (atas ID

169741a e Id 384dc12); que o link para acesso de forma

telepresencial à audiência realizada no dia 13/03/2024 só fora

disponibilizado às 8h11 daquele dia, resolvo, a fim de se evitar

futura alegação de nulidade, redesignar a audiência INICIAL, para

a data de 21/05/2024, às 8h35 (SALA 01).

2. A audiência será realizada de forma híbrida, ficando autorizada

a participação do reclamante e da primeira reclamada, bem

como de seus procuradores, de forma telepresencial pela

Plataforma Zoom (Ato Conjunto 54/2020 TST.CSJT.GP, de

29/12/2020). através do link abaixo:

Endereço eletrônico para participar na reunião: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/7336951678?pwd=S2o0ZVhlN2h0bnFjbzVjUWczSWhk

Zz09

ID da reunião: 733 695 1678  Senha 195007

3. As demais reclamadas e seus procuradores deverão

comparecer à audiência de forma presencial.

4. Intime-se a reclamante para no prazo de 05 dias, manifestar-se

acerca do requerimento da procuradora da 4ª e da 5ª reclamadas

de "incluir apenas a MGCON Construção Civil Ltda, que licitamente

contratou a primeira reclamada, conforme contrato de empreitada

anexo à defesa, e de excluir as rés BAGGIO CONSTRUCOES

CIVIS LTDA e J.A.BAGGIO CONSTRUCOES LTDA".

5. Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000695-11.2023.5.09.0021
RECLAMANTE JULIEDSON RODRIGUES BESERRA

ADVOGADO PIERSON HARLAN DANTAS
FELIX(OAB: 14775/PB)

RECLAMADO MARLUC INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SHAROLENE GABRIELY
RIGOLIN(OAB: 74510/PR)

ADVOGADO STHEFANI DI CARLI MARTINS
LIMA(OAB: 79315/PR)

RECLAMADO BAGGIO CONSTRUCOES CIVIS
LTDA

ADVOGADO IRINEU GALESKI JUNIOR(OAB:
35306/PR)

RECLAMADO J.A.BAGGIO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO IRINEU GALESKI JUNIOR(OAB:
35306/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA MARLUC LTDA

ADVOGADO SHAROLENE GABRIELY
RIGOLIN(OAB: 74510/PR)

ADVOGADO STHEFANI DI CARLI MARTINS
LIMA(OAB: 79315/PR)

RECLAMADO JS ARMACOES LTDA

ADVOGADO JURANDIR ROSA(OAB: 101605/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIEDSON RODRIGUES BESERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b92879

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara.

MICHELLE DE OLIVEIRA PEREIRA

DESPACHO

1. Considerando que nas audiências anteriores fora autorizada a

participação do reclamante, da reclamada e de seus respectivos

procuradores por videoconferência pela Plataforma Zoom (atas ID

169741a e Id 384dc12); que o link para acesso de forma

telepresencial à audiência realizada no dia 13/03/2024 só fora

disponibilizado às 8h11 daquele dia, resolvo, a fim de se evitar

futura alegação de nulidade, redesignar a audiência INICIAL, para

a data de 21/05/2024, às 8h35 (SALA 01).

2. A audiência será realizada de forma híbrida, ficando autorizada

a participação do reclamante e da primeira reclamada, bem

como de seus procuradores, de forma telepresencial pela

Plataforma Zoom (Ato Conjunto 54/2020 TST.CSJT.GP, de

29/12/2020). através do link abaixo:

Endereço eletrônico para participar na reunião: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/7336951678?pwd=S2o0ZVhlN2h0bnFjbzVjUWczSWhk

Zz09

ID da reunião: 733 695 1678  Senha 195007

3. As demais reclamadas e seus procuradores deverão

comparecer à audiência de forma presencial.

4. Intime-se a reclamante para no prazo de 05 dias, manifestar-se

acerca do requerimento da procuradora da 4ª e da 5ª reclamadas

de "incluir apenas a MGCON Construção Civil Ltda, que licitamente

contratou a primeira reclamada, conforme contrato de empreitada

anexo à defesa, e de excluir as rés BAGGIO CONSTRUCOES

CIVIS LTDA e J.A.BAGGIO CONSTRUCOES LTDA".

5. Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000543-60.2023.5.09.0021
RECLAMANTE JEFFERSON DICKSON DOS

SANTOS

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO KAWAP CONSTRUTORA E
ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DICKSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4537ba

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara

ALESSANDRA VOLPONI

DESPACHO

1. Intime-se o autor para que apresente sua CTPS na Secretaria da

Vara, em 10 dias, pena de presumir-se cumprida a obrigação no

particular.

2. Apresentada, intime-se a reclamada para que retifique a data de

baixa em CTPS, no prazo de 10 (dez) dias, para constar término

em 11/04/2023, sem prejuízo de ulterior anotação pela Secretaria

Judiciária.

3. Expeçam-se os ofícios determinados no artigo 39, §§ 1º e 2º, da

CLT.

4. Solicite-se à Gestora o extrato analítico da conta vinculada do

reclamante e, havendo saldo, expeça-se o alvará judicial para

movimentação, como determinado na sentença.

5. Após, diante do trânsito em julgado e do requerimento formulado

pela parte autora, proceda-se à liquidação da sentença.

6. Para tanto, nomeio contador Sr. NERINO CONSONI SOBRINHO,

que deverá apresentar os cálculos no prazo de 20 (vinte) dias.

Intime-se.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001143-96.2014.5.09.0021
RECLAMANTE FABIO SEIZI HIRAI

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BONFIM(OAB:
19008/PR)
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ADVOGADO RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM(OAB: 7516/PR)

RECLAMADO LAERCIO ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO TANIA CHRISTINA CECCATTO
GONCALVES DE PAULA(OAB:
17095/PR)

RECLAMADO WELLINGTON MENDES SANTOS

ADVOGADO BRUNO DIEGO ALONSO
SANTOS(OAB: 310411/SP)

RECLAMADO W. M. SANTOS METALURGICA

ADVOGADO TANIA CHRISTINA CECCATTO
GONCALVES DE PAULA(OAB:
17095/PR)

ARREMATANTE PEDRO MATIAS

LEILOEIRO WERNO KLOCKNER JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SEIZI HIRAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RECLAMANTE: FABIO SEIZI HIRAI

ADVOGADO: ANTONIO CARLOS BONFIM, OAB: 19008

ADVOGADO: RITA DE CASSIA BASSI BONFIM, OAB: 07516

Processo:0001143-96.2014.5.09.0021

Autor:FABIO SEIZI HIRAI

Réu: W. M. SANTOS METALURGICA e outros (2)

INTIMAÇÃO - DESPACHO

Fica intimado(a) do despacho a seguir:

"DESPACHO

1. Diligencie-se junto aos convênios CAGED e PREVJUD a fim de

identificar eventual vínculo de emprego ou recebimento de benefício

em relação aos executados.

2. Realizadas as diligências, intime-se a parte exequente para

que, em 30 (trinta) dias, indique meios efetivos ao

prosseguimento.

3. No silêncio, remetam-se os autos ao ARQUIVO PROVISÓRIO

(art. 40 da Lei 6830/80), observado o início do prazo prescricional

estipulado no art. 11-A da CLT.

MARINGA/PR, 13 de março de 2024.

ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

Juíza Titular de Vara do Trabalho."

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LAERCIO DONIZETE DEL BIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000477-85.2020.5.09.0021
RECLAMANTE ELZALINA COSTA YOSHIMURA

ADVOGADO FRANCISCO LOYOLA DE
SOUZA(OAB: 44452/RS)

ADVOGADO LIVIA MENDES NECKEL(OAB:
97582/RS)

ADVOGADO MILTON JOSE MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS SCHAMANN
MAINERI(OAB: 7558/RS)

ADVOGADO DENIS RODRIGUES EINLOFT(OAB:
62310/RS)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO ATAIDES
MELO JUNIOR(OAB: 74925/RS)

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA FORTE(OAB:
71959/RS)

ADVOGADO BRUNO RIETH EMPINOTTI(OAB:
89913/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZALINA COSTA YOSHIMURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RECLAMANTE: ELZALINA COSTA

YOSHIMURA

ADVOGADO: ANDERSON OLIVEIRA FORTE, OAB: 71959

ADVOGADO: ANTONIO CARLOS SCHAMANN MAINERI, OAB:

7558

ADVOGADO: BRUNO RIETH EMPINOTTI, OAB: 89913

ADVOGADO: CARLOS HUMBERTO ATAIDES MELO JUNIOR,

OAB: 74925

ADVOGADO: DENIS RODRIGUES EINLOFT, OAB: 62310

ADVOGADO: FRANCISCO LOYOLA DE SOUZA, OAB: 44452

ADVOGADO: LIVIA MENDES NECKEL, OAB: 97582

ADVOGADO: MILTON JOSE MUNHOZ CAMARGO, OAB: 7815

Processo:0000477-85.2020.5.09.0021

Autor:ELZALINA COSTA YOSHIMURA

Réu: BANCO BRADESCO S.A.

INTIMAÇÃO - DECISÃO

Fica intimado(a) da decisão a seguir:

"DECISÃO

1. Expeça-se o necessário à liberação dos valores aos respectivos

credores.

2. Como medida de economia e celeridade processuais, intime-
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se a parte exequente para que, em 05 (cinco) dias, informe os

seus dados bancários, a fim de possibilitar a transferência de

valores.

3. Julgo extinta a execução nos termos do art. 924, II do CPC.

4. Desnecessária a manifestação da Procuradoria-Geral Federal,

nos termos da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47, de 07.07.2023.

5. Zeradas as contas e comprovados os recolhimentos, registrem-

se, para fins estatísticos, os pagamentos havidos e remetam-se os

autos ao ARQUIVO DEFINITIVO, devendo a Secretaria proceder à

conferência e certificar quanto à ausência de pendências.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

Juíza Titular de Vara do Trabalho."

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LAERCIO DONIZETE DEL BIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000309-59.2015.5.09.0021
RECLAMANTE FRANCISCA VALERIO

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO BCA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

RECLAMADO D HERREIRO CONFECCOES LTDA

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA HERREIRO

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVA HERREIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DALVA HERREIRO

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA HERREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: TERCEIRO INTERESSADO: LUCIA HERREIRO

Endereço: RUA MACHADO DE ASSIS, 2616, QD19 LT06, JARDIM

INDEPENDENCIA, SARANDI/PR - CEP: 87114-100

ADVOGADO: HUMBERTO GARBELINI KOTSIFAS, OAB: 58644

TERCEIRO INTERESSADO: MARIA DALVA HERREIRO

Endereço: RUA ANTONIO CARNIEL, 84, SALA 02, ZONA 05,

MARINGA/PR - CEP: 87015-330

ADVOGADO: HUMBERTO GARBELINI KOTSIFAS, OAB: 58644

Processo:0000309-59.2015.5.09.0021

Autor:FRANCISCA VALERIO

Réu: BCA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e

outros (1)

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Fica intimado(a) da sentença a seguir:

"III - Dispositivo

Desta forma, julgo procedente o incidente de desconsideração da

persona l idade  ju r íd i ca  em re lação  às  sóc iasLUCIA

H E R R E I R O ( C P F :  6 6 9 . 0 2 7 . 6 2 9 - 5 3 ) ,  M A R I A  D A L V A

HERREIRO(CPF: 865.014.299-00), bem como em relação ao

espólio de DALVA HERREIRO(CPF: 512.127.659-15), declarando

sua responsabilidade subsidiária pelos débitos que se executam

nos presentes autos.

Incluam-se os sócios no polo passivo e estabeleça a Secretaria a

proporção da responsabilidade de cada um, prosseguindo-se a

execução.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Nada mais./ev

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

Juíza Titular de Vara do Trabalho."

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LAERCIO DONIZETE DEL BIANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000309-59.2015.5.09.0021
RECLAMANTE FRANCISCA VALERIO

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO BCA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

RECLAMADO D HERREIRO CONFECCOES LTDA

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIA HERREIRO

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DALVA HERREIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DALVA HERREIRO

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DALVA HERREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: TERCEIRO INTERESSADO: LUCIA HERREIRO

Endereço: RUA MACHADO DE ASSIS, 2616, QD19 LT06, JARDIM

INDEPENDENCIA, SARANDI/PR - CEP: 87114-100

ADVOGADO: HUMBERTO GARBELINI KOTSIFAS, OAB: 58644

TERCEIRO INTERESSADO: MARIA DALVA HERREIRO

Endereço: RUA ANTONIO CARNIEL, 84, SALA 02, ZONA 05,

MARINGA/PR - CEP: 87015-330

ADVOGADO: HUMBERTO GARBELINI KOTSIFAS, OAB: 58644

Processo:0000309-59.2015.5.09.0021

Autor:FRANCISCA VALERIO

Réu: BCA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e

outros (1)

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Fica intimado(a) da sentença a seguir:

"III - Dispositivo

Desta forma, julgo procedente o incidente de desconsideração da

persona l idade  ju r íd i ca  em re lação  às  sóc iasLUCIA

H E R R E I R O ( C P F :  6 6 9 . 0 2 7 . 6 2 9 - 5 3 ) ,  M A R I A  D A L V A

HERREIRO(CPF: 865.014.299-00), bem como em relação ao

espólio de DALVA HERREIRO(CPF: 512.127.659-15), declarando

sua responsabilidade subsidiária pelos débitos que se executam

nos presentes autos.

Incluam-se os sócios no polo passivo e estabeleça a Secretaria a

proporção da responsabilidade de cada um, prosseguindo-se a

execução.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Nada mais./ev

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

ADELAINE APARECIDA PELEGRINELLO

Juíza Titular de Vara do Trabalho."

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LAERCIO DONIZETE DEL BIANCO

Diretor de Secretaria

03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000376-63.2023.5.09.0661
RECLAMANTE ADRIENNE DI INGRID MIRANDA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA GRAZIELA
GONCALVES(OAB: 99737/PR)

ADVOGADO WALTER DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 25164/PR)

ADVOGADO RODRIGO SILVA BEGA(OAB:
39939/PR)

ADVOGADO HELOISA BATISTA TAVARES(OAB:
93437/PR)

RECLAMADO CORPOREOS - SERVICOS
TERAPEUTICOS S.A.

ADVOGADO JULIANA APARECIDA SIMOES DE
OLIVEIRA(OAB: 349882/SP)

PERITO SILVIO RICARDO GUARNIERI
CATARIN

PERITO CARINA DE CARVALHO VIEIRA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIENNE DI INGRID MIRANDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) interessada(s),  através de seu(s)

procurador(es), intimada(s) para providenciar e/ou tomar ciência do

que segue descrito nos seguintes autos:

Vista às partes do laudo pericial médico, pelo prazo de dez dias.

Intimado(s): ADRIENNE DI INGRID MIRANDA DE OLIVEIRA

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

LUCIA EMY MIZOTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000376-63.2023.5.09.0661
RECLAMANTE ADRIENNE DI INGRID MIRANDA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA GRAZIELA
GONCALVES(OAB: 99737/PR)

ADVOGADO WALTER DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 25164/PR)

ADVOGADO RODRIGO SILVA BEGA(OAB:
39939/PR)

ADVOGADO HELOISA BATISTA TAVARES(OAB:
93437/PR)

RECLAMADO CORPOREOS - SERVICOS
TERAPEUTICOS S.A.

ADVOGADO JULIANA APARECIDA SIMOES DE
OLIVEIRA(OAB: 349882/SP)

PERITO SILVIO RICARDO GUARNIERI
CATARIN

PERITO CARINA DE CARVALHO VIEIRA LIMA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CORPOREOS - SERVICOS TERAPEUTICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) interessada(s),  através de seu(s)

procurador(es), intimada(s) para providenciar e/ou tomar ciência do

que segue descrito nos seguintes autos:

Vista às partes do laudo pericial médico, pelo prazo de dez dias.

Intimado(s): CORPOREOS - SERVICOS TERAPEUTICOS S.A.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

LUCIA EMY MIZOTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000040-59.2023.5.09.0661
RECLAMANTE SILVETE MARIA DOS SANTOS

EUGENIO

ADVOGADO HEITOR FILIPE MEN MARTINS(OAB:
74396/PR)

ADVOGADO JOAO ANTONIO IONTA(OAB:
74495/PR)

ADVOGADO JULIA IONTA(OAB: 117522/PR)

RECLAMADO CENTRAL AMERICA DE ABATE DE
BOVINOS - EIRELI

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

RECLAMADO AFN SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

PERITO SILVIO RICARDO GUARNIERI
CATARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVETE MARIA DOS SANTOS EUGENIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) interessada(s),  através de seu(s)

procurador(es), intimada(s) para providenciar e/ou tomar ciência do

que segue descrito nos seguintes autos:

Vista às partes do laudo pericial médico, pelo prazo de dez dias.

Intimado(s): SILVETE MARIA DOS SANTOS EUGENIO

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

LUCIA EMY MIZOTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000040-59.2023.5.09.0661
RECLAMANTE SILVETE MARIA DOS SANTOS

EUGENIO

ADVOGADO HEITOR FILIPE MEN MARTINS(OAB:
74396/PR)

ADVOGADO JOAO ANTONIO IONTA(OAB:
74495/PR)

ADVOGADO JULIA IONTA(OAB: 117522/PR)

RECLAMADO CENTRAL AMERICA DE ABATE DE
BOVINOS - EIRELI

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

RECLAMADO AFN SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

PERITO SILVIO RICARDO GUARNIERI
CATARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFN SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) interessada(s),  através de seu(s)

procurador(es), intimada(s) para providenciar e/ou tomar ciência do

que segue descrito nos seguintes autos:

Vista às partes do laudo pericial médico, pelo prazo de dez dias.

Intimado(s): AFN SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

LUCIA EMY MIZOTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000040-59.2023.5.09.0661
RECLAMANTE SILVETE MARIA DOS SANTOS

EUGENIO

ADVOGADO HEITOR FILIPE MEN MARTINS(OAB:
74396/PR)

ADVOGADO JOAO ANTONIO IONTA(OAB:
74495/PR)

ADVOGADO JULIA IONTA(OAB: 117522/PR)

RECLAMADO CENTRAL AMERICA DE ABATE DE
BOVINOS - EIRELI

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

RECLAMADO AFN SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)
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PERITO SILVIO RICARDO GUARNIERI
CATARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL AMERICA DE ABATE DE BOVINOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) interessada(s),  através de seu(s)

procurador(es), intimada(s) para providenciar e/ou tomar ciência do

que segue descrito nos seguintes autos:

Vista às partes do laudo pericial médico, pelo prazo de dez dias.

Intimado(s): CENTRAL AMERICA DE ABATE DE BOVINOS -

EIRELI

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

LUCIA EMY MIZOTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000774-10.2023.5.09.0661
RECLAMANTE WILLIAM DONEZETI CAZON

ADVOGADO HELEN PELISSON DA CRUZ(OAB:
34852/PR)

RECLAMADO DYNAMICS COMUNICACAO VISUAL
LTDA

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

PERITO SILVIO RICARDO GUARNIERI
CATARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM DONEZETI CAZON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) interessada(s),  através de seu(s)

procurador(es), intimada(s) para providenciar e/ou tomar ciência do

que segue descrito nos seguintes autos:

Vista às partes do laudo pericial médico, pelo prazo de dez dias.

Intimado(s): WILLIAM DONEZETI CAZON

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

LUCIA EMY MIZOTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000774-10.2023.5.09.0661
RECLAMANTE WILLIAM DONEZETI CAZON

ADVOGADO HELEN PELISSON DA CRUZ(OAB:
34852/PR)

RECLAMADO DYNAMICS COMUNICACAO VISUAL
LTDA

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

PERITO SILVIO RICARDO GUARNIERI
CATARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DYNAMICS COMUNICACAO VISUAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) interessada(s),  através de seu(s)

procurador(es), intimada(s) para providenciar e/ou tomar ciência do

que segue descrito nos seguintes autos:

Vista às partes do laudo pericial médico, pelo prazo de dez dias.

Intimado(s): DYNAMICS COMUNICACAO VISUAL LTDA

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

LUCIA EMY MIZOTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000300-44.2020.5.09.0661
RECLAMANTE LEANDRO PADIAS

ADVOGADO LEANDRO HERLEIN MURI(OAB:
30800/PR)

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO PETRUY
SANCHES(OAB: 50551/PR)

ADVOGADO FABIO DARLEN FERREIRA(OAB:
32860/SC)

ADVOGADO FABIANO NEGRISOLI(OAB:
33358/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES LIMA(OAB:
31090/PR)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES LIMA(OAB:
31090/PR)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES LIMA(OAB:
31090/PR)

PERITO NERINO CONSONI SOBRINHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO PADIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FABIANO NEGRISOLI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

REGINALDO CLIMAS PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000439-88.2023.5.09.0661
RECLAMANTE EVERTON WILLIAN MACHADO

TRINDADE

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA(OAB:
116427/PR)

ADVOGADO ANDRE MAYCON AMANCIO
SABINO(OAB: 114139/PR)

RECLAMADO ESAC EMPRESA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL E CONCESSOES LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LILLIANA MARIA CERUTI LASS(OAB:
21472/PR)

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON WILLIAN MACHADO TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GUILHERME PEREIRA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

REGINALDO CLIMAS PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000315-71.2024.5.09.0661
RECLAMANTE JAQUELINE FABIANE DA SILVA

MIRA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO LORENA FACHINI TESTI(OAB:
114141/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

RECLAMADO SUMICITY TELECOMUNICACOES
S.A.

RECLAMADO LIGUE MOVEL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE FABIANE DA SILVA MIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e9e23a

proferido nos autos.

A admissibilidade de documento celebrado em formato digital em

plataforma virtual pressupõe o prévio credenciamento da entidade

certificadora junto à Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -

ICP Brasil, a fim de se garantir a autenticidade das assinaturas

digitais lançadas.

A entidade certificadora do documento juntado no #id:6a9178d não

consta na lista de Entidades Credenciadas da ICP-Brasil

(https://www.gov.br/iti/pt-br/assuntos/icp-brasil/autoridades-

certificadoras), e portanto sem habilitação para produzir certificação

de documentos digitais com os contornos de legitimidade

necessários.

Assim, determino a regularização da representação processual no

prazo de 5 dias, juntando aos autos procuração válida, devidamente

assinada, devendo observar os requisitos válidos para validação da

assinatura digital, se for o caso, sob pena de extinção do feito sem

exame do mérito.

No decurso, voltem os autos conclusos.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000226-48.2024.5.09.0661
RECLAMANTE FERNANDA MILENA SIQUEIRA

SANTANA DOS ANJOS

ADVOGADO GABRIELA GASPARROTTO
PENTIADO(OAB: 88408/PR)

RECLAMADO HOSPITAL E MATERNIDADE
MARINGA S A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECLAMADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECLAMADO NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA S.A.

  - HOSPITAL E MATERNIDADE MARINGA S A

  - NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f12729b

proferido nos autos.

À vista do contido no #id:a9f0378 e seguintes, tenho por

regularizada a representação processual da parte autora.

Designa-se audiência INICIAL PRESENCIAL para o dia 29/05/2024

09:10,Sala 01 - Juíza Titularda 03ª VARA DO TRABALHO DE

MARINGÁ.

A parte autora fica ciente de que deverá comparecer na referida

sessão, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito

e arquivamento dos autos (CLT, art. 844 e CPC, art. 485, I).

Notifique(m)-se o(s) reclamado(s) de que deverá(ão) comparecer na

referida sessão, podendo nomear preposto (CLT, art. 843), sob

pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato (CLT, art.

844), oportunidade em que poderá(ão) apresentar sua resposta,

di l igência que deverá ser cumprida na pessoa dos

procuradores, em razão do comparecimento espontâneo.

Intimem-se e aguarde-se em pauta.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000226-48.2024.5.09.0661
RECLAMANTE FERNANDA MILENA SIQUEIRA

SANTANA DOS ANJOS

ADVOGADO GABRIELA GASPARROTTO
PENTIADO(OAB: 88408/PR)

RECLAMADO HOSPITAL E MATERNIDADE
MARINGA S A

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECLAMADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECLAMADO NOTRE DAME INTERMEDICA
SAUDE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MILENA SIQUEIRA SANTANA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f12729b

proferido nos autos.

À vista do contido no #id:a9f0378 e seguintes, tenho por

regularizada a representação processual da parte autora.

Designa-se audiência INICIAL PRESENCIAL para o dia 29/05/2024

09:10,Sala 01 - Juíza Titularda 03ª VARA DO TRABALHO DE

MARINGÁ.

A parte autora fica ciente de que deverá comparecer na referida

sessão, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito

e arquivamento dos autos (CLT, art. 844 e CPC, art. 485, I).

Notifique(m)-se o(s) reclamado(s) de que deverá(ão) comparecer na

referida sessão, podendo nomear preposto (CLT, art. 843), sob

pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato (CLT, art.

844), oportunidade em que poderá(ão) apresentar sua resposta,

di l igência que deverá ser cumprida na pessoa dos

procuradores, em razão do comparecimento espontâneo.

Intimem-se e aguarde-se em pauta.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001079-91.2023.5.09.0661
RECLAMANTE IOLANDA CORREA CEZAR

ADVOGADO PITER LUIZ DE SOUSA(OAB:
162394/MG)

RECLAMADO ABATEDOURO COROAVES LTDA

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO JOANA MARIA PERES COLHADO
POZZA(OAB: 13926/PR)

PERITO SILVIO RICARDO GUARNIERI
CATARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOLANDA CORREA CEZAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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INTIMAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA

Fica(m) a(s) parte(s) interessada(s),  através de seu(s)

procurador(es), intimada(s) para providenciar e/ou tomar ciência do

que segue descrito nos seguintes autos:

Designada perícia médica a ser realizada na data, horário e local

abaixo:

Data: 06/06/2024 - 14:00

Local: Sala de Perícias do Fórum Trabalhista de Maringá,

localizado na Av. Dr. Gastão Vidigal, 823, térreo, zona 08,

Maringá/PR.

As Partes devem anexar aos autos os documentos solicitados pelo

perito na petição de ID-f742e45

Autor: Entregar no ato CTPS/RG/CPF e providenciar exames de

imagem recentes (datados de no máximo seis meses quando da

realização da perícia) nos casos de DORT/LER com lesões

ortopédicas (por exemplo:tendinites, bursites, sinovites,

meniscopatias, lesões de ligamentos,doenças da coluna). bem

como comparecer com um "top" por baixo de suas vestimentas

habituais com a finalidade de evitar exposição excessiva ao

exame físico (no caso de ser mulher). O perito informa que no

dia do exame pericial poderá tirar fotos do autor e/ou gravar

(áudio) da perícia, ficando esse ciente de que as mesmas serão

utilizadas apenas neste processo.

Réu: Juntar (caso não tenha nos autos) o Programa de Prevenção

de Riscos Ambientais - PPRA, Laudo Técnico das Condições

Ambientais do Trabalho - LTCAT, Programa de Controle Médico de

Saúde Ocupacional - PCMSO e laudo ergonômico, conforme a

NR17, os prontuários de saúde ocupacional do reclamante, bem

como o perfil profissiográfico previdenciário. Por se tratar de Perícia

Médica, os Assistentes Técnicos deverão estar inscritos no

Conselho Regional de Medicina.

Obs.: Fica ao encargo de V.Sª a cientificação de seu

constituinte e eventual assistente técnico.

Intimado(s): IOLANDA CORREA CEZAR

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIA EMY MIZOTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001079-91.2023.5.09.0661
RECLAMANTE IOLANDA CORREA CEZAR

ADVOGADO PITER LUIZ DE SOUSA(OAB:
162394/MG)

RECLAMADO ABATEDOURO COROAVES LTDA

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO JOANA MARIA PERES COLHADO
POZZA(OAB: 13926/PR)

PERITO SILVIO RICARDO GUARNIERI
CATARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABATEDOURO COROAVES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA

Fica(m) a(s) parte(s) interessada(s),  através de seu(s)

procurador(es), intimada(s) para providenciar e/ou tomar ciência do

que segue descrito nos seguintes autos:

Designada perícia médica a ser realizada na data, horário e local

abaixo:

Data: 06/06/2024 - 14:00

Local: Sala de Perícias do Fórum Trabalhista de Maringá,

localizado na Av. Dr. Gastão Vidigal, 823, térreo, zona 08,

Maringá/PR.

As Partes devem anexar aos autos os documentos solicitados pelo

perito na petição de ID-f742e45

Autor: Entregar no ato CTPS/RG/CPF e providenciar exames de

imagem recentes (datados de no máximo seis meses quando da

realização da perícia) nos casos de DORT/LER com lesões

ortopédicas (por exemplo:tendinites, bursites, sinovites,

meniscopatias, lesões de ligamentos,doenças da coluna). bem

como comparecer com um "top" por baixo de suas vestimentas

habituais com a finalidade de evitar exposição excessiva ao

exame físico (no caso de ser mulher). O perito informa que no

dia do exame pericial poderá tirar fotos do autor e/ou gravar

(áudio) da perícia, ficando esse ciente de que as mesmas serão

utilizadas apenas neste processo.

Réu: Juntar (caso não tenha nos autos) o Programa de Prevenção

de Riscos Ambientais - PPRA, Laudo Técnico das Condições

Ambientais do Trabalho - LTCAT, Programa de Controle Médico de

Saúde Ocupacional - PCMSO e laudo ergonômico, conforme a

NR17, os prontuários de saúde ocupacional do reclamante, bem

como o perfil profissiográfico previdenciário. Por se tratar de Perícia

Médica, os Assistentes Técnicos deverão estar inscritos no

Conselho Regional de Medicina.

Obs.: Fica ao encargo de V.Sª a cientificação de seu

constituinte e eventual assistente técnico.

Intimado(s): ABATEDOURO COROAVES LTDA

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIA EMY MIZOTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000411-23.2023.5.09.0661
RECLAMANTE DANIELA DE FARIAS LIMA

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 87499/PR)

RECLAMADO GONCALVES & TORTOLA S/A

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DE FARIAS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7b6bb7

proferido nos autos.

Em razão do afastamento da secretária de audiências por questões

de ordem médica, redesigno a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO (para

oitiva das partes) para o dia 07/05/2024, às 10h45min,na Sala 01 -

Juíza Titularda 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ.

Ficam cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de CONFISSÃO (Súmula 74 do col.

TST).

As testemunhas serão ouvidas em outra oportunidade,

presencialmente.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001248-78.2023.5.09.0661
RECLAMANTE CRISTIAN MARCELO SILVA

ADVOGADO LETICIA PRISCILA BONACIN
MELO(OAB: 57978/PR)

ADVOGADO RODRIGO MENEZES GARCIA(OAB:
103439/PR)

RECLAMADO GPC EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ALAERCIO CARDOSO(OAB:
12181/PR)

ADVOGADO MARINA AZEVEDO CARDOSO(OAB:
112429/PR)

ADVOGADO PAULO EDSON FRANCO(OAB:
29676/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPC EMPREENDIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5726c27

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que decorreu o prazo de 5 dias para o reclamado

manifestar concordância à adoção da modalidade 100% Digital ao

presente feito, razão pela qual faço os presentes autos conclusos à

MMa. Juíza Titular desta Vara.

Era o que me cumpria certificar, dou fé.

JULIANA TOIGO MACEDO CARMONA

DESPACHO:

Ante o contido na certidão acima, por ora os presentes autos

deverão prosseguir na forma convencional.  ATENTE A

SECRETARIA.

Tendo em vista a decisão de #id:85d542c, designa-se audiência

INICIAL para o dia 07/05/2024 09:30,Sala 01 - Juíza Titularda 03ª

VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ, a qual ocorrerá

presencialmente na sala de sessões desta unidade judiciária,

mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000737-03.2011.5.09.0661
RECLAMANTE ANTONIO BENTO DEL BIANCO

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO NOKIA SOLUTIONS AND
NETWORKS DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

RECLAMADO KOERICH ENGENHARIA E
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO MICHELINE SIMONE SILVEIRA
ROCHA(OAB: 59306/PR)

ADVOGADO DANIELA FONTES E SILVA VIEIRA
COUTO(OAB: 48783/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA REGINA RODRIGUES(OAB:
27497/PR)

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES LIMA(OAB:
31090/PR)

PERITO FRANCISCO HAROLDO GOMES
MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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  - ANTONIO BENTO DEL BIANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f2b64f

proferido nos autos.

Vista à parte exequente das diligências efetuadas, devendo indicar

os meios necessários e eficazes para o prosseguimento da

execução, no prazo de quinze dias. No silêncio, os autos serão

sobrestados, quando terá início o prazo da prescrição intercorrente

(Art. 11-A da CLT).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000411-23.2023.5.09.0661
RECLAMANTE DANIELA DE FARIAS LIMA

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 87499/PR)

RECLAMADO GONCALVES & TORTOLA S/A

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GONCALVES & TORTOLA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7b6bb7

proferido nos autos.

Em razão do afastamento da secretária de audiências por questões

de ordem médica, redesigno a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO (para

oitiva das partes) para o dia 07/05/2024, às 10h45min,na Sala 01 -

Juíza Titularda 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ.

Ficam cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de CONFISSÃO (Súmula 74 do col.

TST).

As testemunhas serão ouvidas em outra oportunidade,

presencialmente.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001248-78.2023.5.09.0661
RECLAMANTE CRISTIAN MARCELO SILVA

ADVOGADO LETICIA PRISCILA BONACIN
MELO(OAB: 57978/PR)

ADVOGADO RODRIGO MENEZES GARCIA(OAB:
103439/PR)

RECLAMADO GPC EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ALAERCIO CARDOSO(OAB:
12181/PR)

ADVOGADO MARINA AZEVEDO CARDOSO(OAB:
112429/PR)

ADVOGADO PAULO EDSON FRANCO(OAB:
29676/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN MARCELO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5726c27

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que decorreu o prazo de 5 dias para o reclamado

manifestar concordância à adoção da modalidade 100% Digital ao

presente feito, razão pela qual faço os presentes autos conclusos à

MMa. Juíza Titular desta Vara.

Era o que me cumpria certificar, dou fé.

JULIANA TOIGO MACEDO CARMONA

DESPACHO:

Ante o contido na certidão acima, por ora os presentes autos

deverão prosseguir na forma convencional.  ATENTE A

SECRETARIA.

Tendo em vista a decisão de #id:85d542c, designa-se audiência

INICIAL para o dia 07/05/2024 09:30,Sala 01 - Juíza Titularda 03ª

VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ, a qual ocorrerá

presencialmente na sala de sessões desta unidade judiciária,

mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000417-30.2023.5.09.0661
RECLAMANTE MAURO DE AMORIM
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ADVOGADO FELIPE AUGUSTO ARAUJO
PINHO(OAB: 111828/PR)

ADVOGADO LEANDRO MOREIRA DA LUZ(OAB:
106120/PR)

RECLAMADO VIACAO GARCIA LTDA

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

ADVOGADO RENAN HURMANN SALVIONI(OAB:
82197/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO GARCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae31bfd

proferida nos autos.

Recurso do reclamante tempestivo (decisão publicada em

05/03/2024, conforme registro na aba "expedientes"; recurso

apresentado em15/03/2024 - fl. 514 e seguintes).

Representação processual regular (fl.17).

Custas a cargo do reclamante, que foram dispensadas ante a

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Processe-se, intimando-se a parte contrária para, querendo,

apresentar contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E.TRT da 9ª Região para análise do

recurso.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000417-30.2023.5.09.0661
RECLAMANTE MAURO DE AMORIM

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO ARAUJO
PINHO(OAB: 111828/PR)

ADVOGADO LEANDRO MOREIRA DA LUZ(OAB:
106120/PR)

RECLAMADO VIACAO GARCIA LTDA

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

ADVOGADO RENAN HURMANN SALVIONI(OAB:
82197/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae31bfd

proferida nos autos.

Recurso do reclamante tempestivo (decisão publicada em

05/03/2024, conforme registro na aba "expedientes"; recurso

apresentado em15/03/2024 - fl. 514 e seguintes).

Representação processual regular (fl.17).

Custas a cargo do reclamante, que foram dispensadas ante a

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Processe-se, intimando-se a parte contrária para, querendo,

apresentar contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E.TRT da 9ª Região para análise do

recurso.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000091-70.2023.5.09.0661
RECLAMANTE MARCIO HENRIQUE CAMBIAGHI

ADVOGADO EDUARDO VINICIUS PEREIRA(OAB:
90959/PR)

RECLAMADO DIFAL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VITOR OTTOBONI PAVAN(OAB:
74451/PR)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIFAL ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7687dc

proferido nos autos.

Em razão do afastamento da secretária de audiências por questões

de ordem médica, redesigno a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO (para

oitiva das partes) por videoconferência pela Plataforma ZOOM

(https://trt9-jus-br.zoom.us), nos termos do Ato Conjunto nº

54/TST.CSJT.GP, de 29/12/2020, para o dia 08/05/2024, às

10h45min,Sala 01 - Juíza Titularda 03ª VARA DO TRABALHO

DE MARINGÁ.

Ficam cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de CONFISSÃO (Súmula 74 do col.

TST). Salienta o Juízo que na audiência acima designada não

haverá colheita de prova testemunhal, as quais serão ouvidas

em outra oportunidade.

Os dados para acesso à audiência através da Plataforma Zoom

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2967
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de Videoconferência serão oportunamente informados nos

autos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000623-15.2021.5.09.0661
RECLAMANTE PAULO PARRA MISAK

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO AMANDA CAROLINA DE ANDRADE
DOGNANI(OAB: 94515/PR)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37929f2

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o prazo requerido pela executada para a comprovação da

contribuição previdenciária.

Liberem-se os valores depositados a quem de direito. Devendo a

parte autora informar os dados bancários. prazo: 05 dias.

Cumprido, retornem conclusos para a extinção da execução.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000623-15.2021.5.09.0661
RECLAMANTE PAULO PARRA MISAK

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO AMANDA CAROLINA DE ANDRADE
DOGNANI(OAB: 94515/PR)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO PARRA MISAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37929f2

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o prazo requerido pela executada para a comprovação da

contribuição previdenciária.

Liberem-se os valores depositados a quem de direito. Devendo a

parte autora informar os dados bancários. prazo: 05 dias.

Cumprido, retornem conclusos para a extinção da execução.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001109-29.2023.5.09.0661
RECLAMANTE BRUNO RAFFAEL TOLEDO

CARNEIRO

ADVOGADO RENAN DE PROENCA
MARTINS(OAB: 77944/PR)

RECLAMADO CONCEITO PRESTACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO VERIDIANA PASQUALOTTO(OAB:
119891/RS)

ADVOGADO NILO NORONHA DIAS(OAB:
49613/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO MARIELZA FORNACIARI
BLOOT(OAB: 27842/PR)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEITO PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a8c1c1

proferido nos autos.

Nada a deferir ao preposto da primeira reclamada referente ao

requerimento constante do #id:2251997 na medida em que, ao

contrário do informado, este Juízo tomou ciência do conflito entre as
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audiências não como narrado, mas tão somente quando já

encerrada a audiência nestes autos, razão pela qual, por segurança

jurídica, mantenho os termos da Ata de Audiência de #id:d98883a.

Intime-se.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000091-70.2023.5.09.0661
RECLAMANTE MARCIO HENRIQUE CAMBIAGHI

ADVOGADO EDUARDO VINICIUS PEREIRA(OAB:
90959/PR)

RECLAMADO DIFAL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VITOR OTTOBONI PAVAN(OAB:
74451/PR)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO HENRIQUE CAMBIAGHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7687dc

proferido nos autos.

Em razão do afastamento da secretária de audiências por questões

de ordem médica, redesigno a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO (para

oitiva das partes) por videoconferência pela Plataforma ZOOM

(https://trt9-jus-br.zoom.us), nos termos do Ato Conjunto nº

54/TST.CSJT.GP, de 29/12/2020, para o dia 08/05/2024, às

10h45min,Sala 01 - Juíza Titularda 03ª VARA DO TRABALHO

DE MARINGÁ.

Ficam cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de CONFISSÃO (Súmula 74 do col.

TST). Salienta o Juízo que na audiência acima designada não

haverá colheita de prova testemunhal, as quais serão ouvidas

em outra oportunidade.

Os dados para acesso à audiência através da Plataforma Zoom

de Videoconferência serão oportunamente informados nos

autos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000683-17.2023.5.09.0661
RECLAMANTE REGINAURA FERREIRA ALVES

ADVOGADO ROBISON CAVALCANTI
GONDASKI(OAB: 35808/PR)

RECLAMADO APARECIDO JOAO DA SILVA

ADVOGADO MARCELA LOPES DA SILVA(OAB:
116271/PR)

ADVOGADO JESSICA ANDRESSA LIMA DA SILVA
MALAGUTI(OAB: 110267/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO JOAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8228702

proferida nos autos.

Recurso da reclamante tempestivo (decisão publicada em

05/03/2024, conforme registro na aba "expedientes"; recurso

apresentado em12/03/2024 - fl.166 e seguintes).

Representação processual regular (fl.11).

Custas pela parte autora, dispensadas, ante a concessão do

benefício da justiça gratuita.

Processe-se, intimando-se a parte contrária para, querendo,

apresentar contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E.TRT da 9ª Região para análise do

recurso.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0422100-40.1995.5.09.0661
RECLAMANTE JOSE MARIA DE FRANCA

ADVOGADO JOAO GALDINO GOMES
GONCALVES(OAB: 9228/PR)

RECLAMADO MARCOS DA SILVA

RECLAMADO MARCOS DA SILVA ESTRUTURAS
METALICAS

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f18efe4

proferido nos autos.
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Vista à parte exequente das diligências efetuadas, devendo indicar

os meios necessários e eficazes para o prosseguimento da

execução, no prazo de quinze dias. No silêncio, os autos serão

sobrestados, quando terá início o prazo da prescrição intercorrente

(Art. 11-A da CLT).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000683-17.2023.5.09.0661
RECLAMANTE REGINAURA FERREIRA ALVES

ADVOGADO ROBISON CAVALCANTI
GONDASKI(OAB: 35808/PR)

RECLAMADO APARECIDO JOAO DA SILVA

ADVOGADO MARCELA LOPES DA SILVA(OAB:
116271/PR)

ADVOGADO JESSICA ANDRESSA LIMA DA SILVA
MALAGUTI(OAB: 110267/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINAURA FERREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8228702

proferida nos autos.

Recurso da reclamante tempestivo (decisão publicada em

05/03/2024, conforme registro na aba "expedientes"; recurso

apresentado em12/03/2024 - fl.166 e seguintes).

Representação processual regular (fl.11).

Custas pela parte autora, dispensadas, ante a concessão do

benefício da justiça gratuita.

Processe-se, intimando-se a parte contrária para, querendo,

apresentar contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E.TRT da 9ª Região para análise do

recurso.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000517-29.2016.5.09.0661
RECLAMANTE LEANDRO ANDRADE MARCOLINO

ADVOGADO CLAUDINEI CODONHO(OAB:
17295/PR)

RECLAMADO VIACAO GARCIA LTDA

ADVOGADO OSVALDO ALENCAR SILVA(OAB:
23705/PR)

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

RECLAMADO BRASIL SUL LINHAS RODOVIARIAS
LTDA.

ADVOGADO OSVALDO ALENCAR SILVA(OAB:
23705/PR)

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

RECLAMADO EMPRESA PRINCESA DO IVAI LTDA

ADVOGADO MARIANA FILGUEIRAS DOS
REIS(OAB: 31319/PR)

ADVOGADO OSVALDO ALENCAR SILVA(OAB:
23705/PR)

ADVOGADO ALBERTO DE PAULA
MACHADO(OAB: 11553/PR)

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

PERITO VALMIR DA SILVA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL SUL LINHAS RODOVIARIAS LTDA.

  - EMPRESA PRINCESA DO IVAI LTDA

  - VIACAO GARCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fca3843

proferido nos autos.

Intime-se a parte executada para informar os dados bancários

completos a fim de viabilizar a transferênciado saldo

remanescente da execução (titular da conta, CPF/CNPJ, código do

banco, número da agência, tipo de conta: corrente ou poupança e

número da conta).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-9106700-17.2006.5.09.0661
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS INDS MET

MEC E MAT ELET DE MARINGA

ADVOGADO JOAO GALDINO GOMES
GONCALVES(OAB: 9228/PR)

ADVOGADO JULIANO NARDON NIELSEN(OAB:
39750/PR)

RECLAMADO DIOMILDO GIL

RECLAMADO OSCAR DE MARCHI

RECLAMADO JOSE APARECIDO DE MARQUI

RECLAMADO DE MARQUI GIL CIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JM - EMPREENDIMENTOS S/S LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS INDS MET MEC E MAT ELET DE
MARINGA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dfe9e8

proferido nos autos.

Vistos.

Reitere-se o ofício à JM - EMPREENDIMENTOS S/S LTDA –

CNPJ: 07.163.922/0001-69, no endereço declinado pela parte

autora.

Com a resposta, dê-se vista ao autor por trinta dias.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000935-98.2015.5.09.0661
RECLAMANTE Rhalf Roberto Cruz Barros

ADVOGADO DIEGO SARAMELLA BATISTA(OAB:
47613/PR)

ADVOGADO RICARDO FAQUINI RIBEIRO(OAB:
50486/PR)

ADVOGADO ARTHUR JUNIOR DA SILVA(OAB:
66582/PR)

RECLAMADO A MARTINELI - SERVICOS
GRAFICOS

ADVOGADO DEROTHEU GONCALVES DA
SILVA(OAB: 13632/PR)

RECLAMADO IVAN JUNIOR DE OLIVEIRA
FERRARO

ADVOGADO SANDRO HENRIQUE TROVAO(OAB:
30612/PR)

ADVOGADO EDER FABRILO ROSA(OAB:
26842/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA HONORINA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE CORDEIRO DOS
SANTOS(OAB: 15361/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDENICIO BATISTA DOS SANTOS

PERITO NERINO CONSONI SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Rhalf Roberto Cruz Barros

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9b3ee3

proferido nos autos.

Vista ao exequente da manifestação id. 1661f47 (fls. 835/840) e

documentos id. 36f13db a id. 732852e (fls. 841/860), para,

querendo, manifestar-se no prazo de cinco dias.

Após voltem conclusos.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001397-60.2012.5.09.0661
RECLAMANTE SONIA MARIA FERREIRA MACHADO

DE FREITAS

ADVOGADO WALTER DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 25164/PR)

RECLAMADO MARKUS VINICIUS BOGO PAVANI

ADVOGADO JUAREZ FIRMINO DE
OLIVEIRA(OAB: 77922/PR)

RECLAMADO NOBRE ESTOFADOS LTDA

RECLAMADO EDINEI PAVANI

RECLAMADO MARCIO PAVANI

RECLAMADO ELAINE ANGELA BOGO PAVANI

ADVOGADO JUAREZ FIRMINO DE
OLIVEIRA(OAB: 77922/PR)

RECLAMADO M . M. R REPRESENTACOES LTDA

RECLAMADO MARVIN MOVEIS E DECORACAO
LTDA

RECLAMADO V L MOVEIS E ESTOFADOS LTDA

RECLAMADO MARCIO PAVANI ESTOFADOS
EMPORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE ANGELA BOGO PAVANI

  - MARKUS VINICIUS BOGO PAVANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3b6080

proferido nos autos.

A exequente alega que a executada Elaine Angela Bogo Pavani e

seu esposo, o também executado Márcio Pavani, renunciaram em

favor do monte mor os direitos hereditários que possuem, em razão

do falecimento de Walter Bogo, conforme escritura pública de

inventário (fls. 1013/1018) e requer seja declarado que referida

renuncia ocorreu quando já integravam o polo passivo, em fraude à

execução, nos termos do artigo 792 do CPC.

Intimem-se os herdeiros do falecido Walter Bogo: Walter Júnior

Bogo, Kelly Andrea Bogo Serrano e Gustavo Andrey Bogo,

beneficiados pela renúncia à herança pelos executados, para,

querendo, se manifestarem sobre a alegação de fraude à execução

apresentada pelos exequentes em id. ae6a31b (fls. 1020/1022), nos

termos do artigo 792, § 4º, do CPC. Prazo de quinze dias.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0001397-60.2012.5.09.0661
RECLAMANTE SONIA MARIA FERREIRA MACHADO

DE FREITAS

ADVOGADO WALTER DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 25164/PR)

RECLAMADO MARKUS VINICIUS BOGO PAVANI

ADVOGADO JUAREZ FIRMINO DE
OLIVEIRA(OAB: 77922/PR)

RECLAMADO NOBRE ESTOFADOS LTDA

RECLAMADO EDINEI PAVANI

RECLAMADO MARCIO PAVANI

RECLAMADO ELAINE ANGELA BOGO PAVANI

ADVOGADO JUAREZ FIRMINO DE
OLIVEIRA(OAB: 77922/PR)

RECLAMADO M . M. R REPRESENTACOES LTDA

RECLAMADO MARVIN MOVEIS E DECORACAO
LTDA

RECLAMADO V L MOVEIS E ESTOFADOS LTDA

RECLAMADO MARCIO PAVANI ESTOFADOS
EMPORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA FERREIRA MACHADO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3b6080

proferido nos autos.

A exequente alega que a executada Elaine Angela Bogo Pavani e

seu esposo, o também executado Márcio Pavani, renunciaram em

favor do monte mor os direitos hereditários que possuem, em razão

do falecimento de Walter Bogo, conforme escritura pública de

inventário (fls. 1013/1018) e requer seja declarado que referida

renuncia ocorreu quando já integravam o polo passivo, em fraude à

execução, nos termos do artigo 792 do CPC.

Intimem-se os herdeiros do falecido Walter Bogo: Walter Júnior

Bogo, Kelly Andrea Bogo Serrano e Gustavo Andrey Bogo,

beneficiados pela renúncia à herança pelos executados, para,

querendo, se manifestarem sobre a alegação de fraude à execução

apresentada pelos exequentes em id. ae6a31b (fls. 1020/1022), nos

termos do artigo 792, § 4º, do CPC. Prazo de quinze dias.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000289-15.2020.5.09.0661
RECLAMANTE MANOEL ELIAS PENQUIS

ADVOGADO THAMIRES DA SILVA
GONCALVES(OAB: 90739/PR)

ADVOGADO EDALVO GARCIA JUNIOR(OAB:
68569/PR)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE
FERNANDES(OAB: 92703/PR)

RECLAMADO ANA LIMA DE SOUZA

ADVOGADO LUCIANO ALVES DE
ASSUNCAO(OAB: 81887/PR)

RECLAMADO PERFIMAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA

RECLAMADO Adilson Ferreira de Souza

RECLAMADO OSMAR BRAGUIN GOMES

PERITO NERINO CONSONI SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL ELIAS PENQUIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ffa672

proferido nos autos.

Vistos.

Dê-se vista à parte autora da certidão negativa de leilão nos autos

da 1ª Vara do Trabalho de Maringá (ACUM 0001006-

20.2014.5.09.0020) - #id:2f67cc7.

Intime-se o executado ADILSON FERREIRA DE SOUZA do

bloqueio parcial de valores via SISBAJUD para, querendo, requerer

o que de direito no prazo de cinco dias, consignando que no silêncio

os valores serão liberados a quem de direito.

Não havendo insurgências, libere-se o valor ao exequente,

observando os dados bancários (ID: 0226218).

Expeça-se mandado de penhora do veículo de placas BFL-1558,

GM/KADETT SL, de propriedade do executado ADILSON

FERREIRA DE SOUZA.

Quanto aos demais requerimentos, aguardem-se as diligências

acima.

Intime-se.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0000271-52.2024.5.09.0661
CONSIGNANTE CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE

CREDITO UNICOOB

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

CONSIGNATÁRIO GILBERTO PIRES CAMARGO

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUCIA CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE CREDITO UNICOOB

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2972
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b584e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

PELO EXPOSTO, decide a MMª 3ª Vara do Trabalho de Maringá-

PR, julgar PROCEDENTE EM PARTEa Ação Consignatória,

declarando quitadas as obrigações objeto da presente consignação,

até o limite dos títulos e valores discriminados nos termos de

rescisão de contrato de trabalho, na forma da fundamentação, que

passa a fazer parte integrante deste dispositivo.

Libere-se à parte consignatária, na pessoa da viúva, Vera Lúcia

Camargo (CPF 058.466.298-06), o depósito de fl. 32 na forma

requerida à fl. 35, e o saldo existente na conta vinculada, nos

termos do artigo 20, IV, da Lei 8036/1990 e artigo 38 do Decreto

99.684/1990, valendo a presente sentença como alvará judicial.

Custas pela parte consignatária, calculadas sobre o valor da causa

de R$ 24.697,84, no importe de R$ 493,95, dispensadas por

concessão “ex officio” dos benefícios da justiça gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes, sendo a consignante por seu procurador.

Nada mais.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000955-94.2012.5.09.0661
RECLAMANTE DEOCLECIO PUPIM

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RUBENS MORETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7c0f2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Arquivem-se, com as anotações de praxe.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000955-94.2012.5.09.0661
RECLAMANTE DEOCLECIO PUPIM

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RUBENS MORETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEOCLECIO PUPIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7c0f2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Arquivem-se, com as anotações de praxe.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº Monito-0000713-04.2013.5.09.0661
AUTOR SIND DOS TRAB NAS INDS MET

MEC E MAT ELET DE MARINGA

ADVOGADO JULIANO NARDON NIELSEN(OAB:
39750/PR)

ADVOGADO EDSON NIELSEN(OAB: 8167/PR)

ADVOGADO JOAO GALDINO GOMES
GONCALVES(OAB: 9228/PR)

RÉU M. C. SIQUEIRA & CIA. LTDA. - EPP

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS(OAB: 22629/PR)

ADVOGADO CLEBER TADEU YAMADA(OAB:
19012/PR)

RÉU MICHELY CRISTIANE SIQUEIRA
ANTUNES

RÉU ADILSON DIVINO ANTUNES

RÉU R. F. SIQUEIRA ANTUNES

ADVOGADO FERNANDO KENJI IRIKUCHI(OAB:
65703/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 2973
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. C. SIQUEIRA & CIA. LTDA. - EPP

  - R. F. SIQUEIRA ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10df696

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim sendo, acolho o incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica e mantenho a empresa R. F. SIQUEIRA

ANTUNES no polo passivo da execução.

Com base no poder geral de cautela concedido pelo artigo 297 do

CPC, defiro o imediato acesso ao sistema SISBAJUD, solicitando o

bloqueio de contas correntes e demais aplicações financeiras da

empresa incluída no polo passivo, até o valor suficiente para a

garantia da execução. Providencie a Secretaria.

Intime-se a empresa incluída no polo passivo da presente decisão e

para pagamento ou garantia da execução, no prazo de 48 horas.

Intimem-se as partes.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº Monito-0000713-04.2013.5.09.0661
AUTOR SIND DOS TRAB NAS INDS MET

MEC E MAT ELET DE MARINGA

ADVOGADO JULIANO NARDON NIELSEN(OAB:
39750/PR)

ADVOGADO EDSON NIELSEN(OAB: 8167/PR)

ADVOGADO JOAO GALDINO GOMES
GONCALVES(OAB: 9228/PR)

RÉU M. C. SIQUEIRA & CIA. LTDA. - EPP

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS(OAB: 22629/PR)

ADVOGADO CLEBER TADEU YAMADA(OAB:
19012/PR)

RÉU MICHELY CRISTIANE SIQUEIRA
ANTUNES

RÉU ADILSON DIVINO ANTUNES

RÉU R. F. SIQUEIRA ANTUNES

ADVOGADO FERNANDO KENJI IRIKUCHI(OAB:
65703/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS INDS MET MEC E MAT ELET DE
MARINGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10df696

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim sendo, acolho o incidente de desconsideração inversa da

personalidade jurídica e mantenho a empresa R. F. SIQUEIRA

ANTUNES no polo passivo da execução.

Com base no poder geral de cautela concedido pelo artigo 297 do

CPC, defiro o imediato acesso ao sistema SISBAJUD, solicitando o

bloqueio de contas correntes e demais aplicações financeiras da

empresa incluída no polo passivo, até o valor suficiente para a

garantia da execução. Providencie a Secretaria.

Intime-se a empresa incluída no polo passivo da presente decisão e

para pagamento ou garantia da execução, no prazo de 48 horas.

Intimem-se as partes.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001167-66.2022.5.09.0661
RECLAMANTE LOURIVAL RATTI

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO JOSE LUIZ ZORDAN PASSERI LTDA

ADVOGADO GUILHERME MUNHOZ DA
COSTA(OAB: 52679/PR)

PERITO DENNIS MYCHEL DE CASTRO

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ ZORDAN PASSERI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3051526

proferido nos autos.

Em razão do afastamento da secretária de audiências por questões

de ordem médica, redesigno a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL (para oitiva das partes) para o dia 14/05/2024, às

10h45min,naSala 01 - Juíza Titularda 03ª VARA DO TRABALHO

DE MARINGÁ.

Ficam cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de CONFISSÃO (Súmula 74 do col.

TST).

As testemunhas serão ouvidas em outra oportunidade,

presencialmente.
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Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001167-66.2022.5.09.0661
RECLAMANTE LOURIVAL RATTI

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO JOSE LUIZ ZORDAN PASSERI LTDA

ADVOGADO GUILHERME MUNHOZ DA
COSTA(OAB: 52679/PR)

PERITO DENNIS MYCHEL DE CASTRO

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL RATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3051526

proferido nos autos.

Em razão do afastamento da secretária de audiências por questões

de ordem médica, redesigno a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL (para oitiva das partes) para o dia 14/05/2024, às

10h45min,naSala 01 - Juíza Titularda 03ª VARA DO TRABALHO

DE MARINGÁ.

Ficam cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de CONFISSÃO (Súmula 74 do col.

TST).

As testemunhas serão ouvidas em outra oportunidade,

presencialmente.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000469-26.2023.5.09.0661
RECLAMANTE DAIANE RODRIGUES

ADVOGADO ROSIMARA TELLES DE
OLIVEIRA(OAB: 57815/PR)

ADVOGADO WILSON GIMENES SAMPAIO(OAB:
44676/PR)

RECLAMADO REDE DE ASSISTENCIA A SAUDE
METROPOLITANA

ADVOGADO MARLI GONZALEZ DE SOUZA(OAB:
13302/PR)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE DE ASSISTENCIA A SAUDE METROPOLITANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54a77d0

proferido nos autos.

Em razão do afastamento da secretária de audiências por questões

de ordem médica, redesigno a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL (para oitiva das partes) para o dia 09/05/2024, às

10h45min,naSala 01 - Juíza Titularda 03ª VARA DO TRABALHO

DE MARINGÁ.

Ficam cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de CONFISSÃO (Súmula 74 do col.

TST).

As testemunhas serão ouvidas em outra oportunidade,

presencialmente.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000469-26.2023.5.09.0661
RECLAMANTE DAIANE RODRIGUES

ADVOGADO ROSIMARA TELLES DE
OLIVEIRA(OAB: 57815/PR)

ADVOGADO WILSON GIMENES SAMPAIO(OAB:
44676/PR)

RECLAMADO REDE DE ASSISTENCIA A SAUDE
METROPOLITANA

ADVOGADO MARLI GONZALEZ DE SOUZA(OAB:
13302/PR)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54a77d0

proferido nos autos.

Em razão do afastamento da secretária de audiências por questões

de ordem médica, redesigno a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL (para oitiva das partes) para o dia 09/05/2024, às
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10h45min,naSala 01 - Juíza Titularda 03ª VARA DO TRABALHO

DE MARINGÁ.

Ficam cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de CONFISSÃO (Súmula 74 do col.

TST).

As testemunhas serão ouvidas em outra oportunidade,

presencialmente.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000800-08.2023.5.09.0661
RECLAMANTE LOURIVAL RATTI

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO JOSE LUIZ ZORDAN PASSERI LTDA

ADVOGADO GUILHERME MUNHOZ DA
COSTA(OAB: 52679/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ ZORDAN PASSERI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 010dbe6

proferido nos autos.

Em razão do afastamento da secretária de audiências por questões

de ordem médica, redesigno a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL (para oitiva das partes) para o dia 14/05/2024, às

10h50min,naSala 01 - Juíza Titularda 03ª VARA DO TRABALHO

DE MARINGÁ.

Ficam cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de CONFISSÃO (Súmula 74 do col.

TST).

As testemunhas serão ouvidas em outra oportunidade,

presencialmente.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000800-08.2023.5.09.0661
RECLAMANTE LOURIVAL RATTI

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO JOSE LUIZ ZORDAN PASSERI LTDA

ADVOGADO GUILHERME MUNHOZ DA
COSTA(OAB: 52679/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL RATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 010dbe6

proferido nos autos.

Em razão do afastamento da secretária de audiências por questões

de ordem médica, redesigno a audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL (para oitiva das partes) para o dia 14/05/2024, às

10h50min,naSala 01 - Juíza Titularda 03ª VARA DO TRABALHO

DE MARINGÁ.

Ficam cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de CONFISSÃO (Súmula 74 do col.

TST).

As testemunhas serão ouvidas em outra oportunidade,

presencialmente.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000618-56.2022.5.09.0661
RECLAMANTE APARECIDO ADAO DA SILVA

ADVOGADO TIAGO BARBOSA(OAB: 106014/PR)

ADVOGADO RAFAEL CONSENTINO DE
LIMA(OAB: 110306/PR)

ADVOGADO TARCISIO FELIX JOSE
GONCALVES(OAB: 97850/PR)

RECLAMADO PEDRO AUGUSTO DONIDA FILHO

RECLAMADO P A DONIDA FILHO -
ESTACIONAMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO ADAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a88a541

proferido nos autos.

Designe-se leilão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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O exequente requer seja determinada a suspensão da CNH e do

passaporte dos executados a fim de assegurar o cumprimento da

decisão judicial.

Já foram realizadas pesquisas patrimoniais em nome dos

executados, não sendo localizados bens passíveis de penhora.

Entretanto, não se evidencia no caso concreto a ocorrência de uma

engenharia financeira dos executados para ocultação de seus bens,

não se podendo confundir com os casos de ausência de bens dos

devedores.

O STJ tem decidido que a adoção de meios executivos atípicos é

cabível desde que, verificando-se a existência de indícios de

que o devedor possua patrimônio expropriável, tais medidas

sejam adotadas de modo subsidiário, por meio de decisão que

contenha fundamentação adequada às especificidades da hipótese

concreta, com observância do contraditório substancial e do

postulado da proporcionalidade.

Nesse sentido:

HABEAS CORPUS. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (ALUGUÉIS) .  MEDIDAS

EXECUTIVAS ATÍPICAS. ART. 139, IV, DO CPC/15. CABIMENTO.

AUSÊNCIA DE PATRIMÔNIO PENHORÁVEL NAS VÁRIAS

DILIGÊNCIAS REALIZADAS. PRETENSÃO MANIFESTADA PELA

DEVEDORA DE FIXAR RESIDÊNCIA FORA DO PAÍS. RISCO DE

T O R N A R  I N A L C A N Ç Á V E L  O  S E U  P A T R I M Ô N I O .

RAZOABILIDADE NO CASO CONCRETO DA SUSPENSÃO DA

CNH E DA APREENSÃO DO PASSAPORTE DA DEVEDORA. 1.

Controvérsia em torno da legalidade da decisão que determinou a

suspensão da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e a

apreensão do passaporte da paciente no curso do processo de

execução por título extrajudicial decorrente de contrato de locação

comercial celebrado entre pessoas físicas. 2. "A adoção de meios

executivos atípicos é cabível desde que, verificando-se a

existência de indícios de que o devedor possua patrimônio

expropriável ,  tais medidas sejam adotadas de modo

subsidiário, por meio de decisão que contenha fundamentação

adequada às especificidades da hipótese concreta, com

observância do contraditório substancial e do postulado da

proporcionalidade." (REsp 1782418/RJ, Rel. Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/04/2019, DJe

26/04/2019) 3. Possível extrair da pretensão de residência fora do

país uma forma de blindagem do patrimônio do devedor, não

deixando, pelo verificado no curso da execução, bens suficientes no

Brasil para saldar as obrigações contraídas, pretendendo-se

incrementá-lo fora do país, o que dificultaria, sobremaneira, o seu

alcance pelo Estado-jurisdição brasileiro. 4. Razoabilidade das

medidas coercitivas adotadas, limitadas temporalmente pela Corte

de origem até a indicação de bens à penhora ou a realização do ato

constritivo, não se configurando, pois, ilegalidade a ser reparada na

via do habeas corpus. 5. HABEAS CORPUS DENEGADO. (STJ -

HC: 597069 SC 2020/0172543-2, Relator: Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento: 22/09/2020, T3 -

TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/09/2020) - original

sem grifo.

Ainda:

EXECUÇÃO. CASSAÇÃO DA CNH OU SUSPENSÃO DO DIREITO

DE DIRIGIR. O atual CPC possibilita que o juiz adote medidas de

variadas naturezas a fim de assegurar o cumprimento da sua

decisão. No entanto, este poder do juiz deve ser exercido

criteriosamente para não restringir sem motivo razoável direitos e

garantias fundamentais do devedor, como o direito de ir e vir

consagrado no inciso XV do artigo 5º da Constituição. Assim, não se

afigura proporcional ou razoável limitar o direito fundamental de

locomoção das pessoas físicas executadas, mediante cassação da

CNH ou suspensão do direito de dirigir dos executados, se não há,

nos autos, um mínimo indício de que elas, intencionalmente, deixam

de quitar a execução mesmo podendo fazê-lo. Agravo de petição do

e x e q u e n t e  a  q u e  s e  n e g a  p r o v i m e n t o .  ( T R T - 2

02366009020045020074 SP, Relator: BENEDITO VALENTINI, 12ª

Turma - Cadeira 4, Data de Publicação: 28/09/2020)

Embora o STF tenha declarado a constitucionalidade do inciso IV do

Art. 139 do CPC, no julgamento da ADI 5941, foi ressalvado na

decisão da Suprema Corte que cabe ao juiz, ao aplicar as técnicas,

obedecer aos valores especificados no próprio ordenamento jurídico

de resguardar e promover a dignidade da pessoa humana, devendo

observar a proporcionalidade e a razoabilidade da medida e aplicá-

la de modo menos gravoso ao executado, devendo ser analisada a

adequação da medida caso a caso.

Como ressalvado acima, não se evidencia no caso concreto a

ocorrência de uma engenharia financeira dos executados para

ocultação de seus bens, não se podendo confundir com os casos de

ausência de bens dos devedores.

Pelo exposto, indefiro o requerimento do exequente.

Quanto ao requerimento de bloqueio de cartões de crédito, por ora,

requisite-se a DECRED, em relação à parte executada (P A

DONIDA FILHO - ESTACIONAMENTO, CNPJ: 27.884.614/0001-30;

PEDRO AUGUSTO DONIDA FILHO, CPF: 592.435.621-34),

através do convênio INFOJUD.

Intime-se.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ESTER ALVES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0001150-64.2021.5.09.0661
RECLAMANTE ANA CAROLINE DE OLIVEIRA

ADVOGADO CASSIANA LINO AMARO(OAB:
64810/PR)

ADVOGADO TIAGO CRISTINO ROMEIRO(OAB:
86103/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d62d479

proferido nos autos.

Intime-se a parte exequente para informar os dados bancários

completos a fim de viabilizar a transferênciade seus créditos

(titular da conta, CPF/CNPJ, código do banco, número da agência,

tipo de conta: corrente ou poupança e número da conta).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ESTER ALVES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000066-57.2023.5.09.0661
RECLAMANTE MAYKON EDUARDO BASTOS

RODRIGUES

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

RECLAMADO S A FABRICA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS VIGOR

ADVOGADO JULIANA DAL MORO
AMARANTE(OAB: 296813/SP)

ADVOGADO ANA PAULA LEAL DE CAMARGO
CESAR(OAB: 367590/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

PERITO MARCELINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - S A FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VIGOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 122d90d

proferida nos autos.

Recurso adesivo do reclamante tempestivo (intimação do recurso

da parte contrária em14/03/2024, conforme registro na aba

"expedientes"; recurso apresentado em18/03/2024 - fl. 537 e

seguintes).

Representação processual regular (fl. 09).

Preparo inexigível.

Processe-se, intimando-se a parte contrária para, querendo,

apresentar contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E.TRT da 9ª Região para análise

dos recursos.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ESTER ALVES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000066-57.2023.5.09.0661
RECLAMANTE MAYKON EDUARDO BASTOS

RODRIGUES

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

RECLAMADO S A FABRICA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS VIGOR

ADVOGADO JULIANA DAL MORO
AMARANTE(OAB: 296813/SP)

ADVOGADO ANA PAULA LEAL DE CAMARGO
CESAR(OAB: 367590/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

PERITO MARCELINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYKON EDUARDO BASTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 122d90d

proferida nos autos.

Recurso adesivo do reclamante tempestivo (intimação do recurso

da parte contrária em14/03/2024, conforme registro na aba

"expedientes"; recurso apresentado em18/03/2024 - fl. 537 e

seguintes).

Representação processual regular (fl. 09).

Preparo inexigível.

Processe-se, intimando-se a parte contrária para, querendo,

apresentar contrarrazões no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E.TRT da 9ª Região para análise

dos recursos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ESTER ALVES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001064-59.2022.5.09.0661
RECLAMANTE ALCIDIO CORREA LIMA

ADVOGADO SANDRO ROGERIO DA SILVA
VIANA(OAB: 61531/PR)

ADVOGADO Marice Taques Pereira(OAB:
23616/PR)

RECLAMADO NOMA DO BRASIL SOCIEDADE
ANONIMA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

RECLAMADO MARCOS MITSUO NOMA

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

RECLAMADO DENISE AKEMI NOMA

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

PERITO FRANCISCO HAROLDO GOMES
MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDIO CORREA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11dec32

proferida nos autos.

Recurso das partes executadas tempestivo (decisão publicada em

15/03/2024, conforme registro na aba "expedientes"; recurso

apresentado em 18/03/2024 - fl. 315).

Representação processual regular (fl. 301 e 302).

Preparo inexigível.

Processe-se, intimando-se a parte contrária para, querendo,

apresentar contraminuta no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E.TRT da 9ª Região.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ESTER ALVES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001028-80.2023.5.09.0661
RECLAMANTE WILSON DENIZ CAVALCANTE

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO PAVISERVICE ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO PIMENTA
OLIVEIRA(OAB: 97904/PR)

ADVOGADO SERGIO ALVIM REZENDE DE
OLIVEIRA(OAB: 57486/PR)

ADVOGADO MAYARA DA SILVA ROSOLIN(OAB:
80399/PR)

ADVOGADO HUMBERTO LANZIOTTI FILHO(OAB:
116290/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON DENIZ CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) interessada(s),  através de seu(s)

procurador(es), intimada(s) para providenciar e/ou tomar ciência do

que segue descrito nos seguintes autos:

Para ciência da juntada da petição e documento pela parte

reclamada.

Intimado(s): WILSON DENIZ CAVALCANTE

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIA EMY MIZOTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001252-28.2017.5.09.0661
RECLAMANTE ALDINEIA TEIXEIRA MORAES

ADVOGADO BERNADETE FRANZINI(OAB:
80983/PR)

RECLAMADO ROMAGNOLE PRODUTOS
ELETRICOS S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

PERITO RUBENS MORETTI

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMAGNOLE PRODUTOS ELETRICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica(m) a(s) parte(s) interessada(s),  através de seu(s)

procurador(es), intimada(s) para providenciar e/ou tomar ciência do

que segue descrito nos seguintes autos:

Para informar os dados bancário para a liberação do valor

remanescente - #id:802aebf

Intimado(s): ROMAGNOLE PRODUTOS ELETRICOS S.A.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

TANIA ORTIZ DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001479-86.2015.5.09.0661
RECLAMANTE MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO MAURO JOSE AUACHE(OAB:
17209/PR)

ADVOGADO WILSON RAMOS FILHO(OAB:
10285/PR)

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES LIMA(OAB:
31090/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO RUBENS MORETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ea2b9d

proferido nos autos.

Vistos.

Requeira a parte autora o que de direito para o prosseguimento da

execução. Prazo: 15 dias.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001727-81.2017.5.09.0661
RECLAMANTE MARCIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO REINALDO MARRAFAO(OAB:
50364/PR)

ADVOGADO ALEX PANERARI(OAB: 9637/PR)

ADVOGADO ELIANE APARECIDA DAVID
STAUB(OAB: 23102/PR)

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO WRONSKI
TAQUES(OAB: 11135/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES LIMA(OAB:
31090/PR)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77462/PR)

ADVOGADO FABIULA MULLER KOENIG(OAB:
22819/PR)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 56918/PR)

RECLAMADO ONDREPSB PR SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO DE QUEIROZ
DUARTE(OAB: 11241/PR)

ADVOGADO WELLEN OLIVEIRA CRUZ(OAB:
31597/SC)

ADVOGADO GRASIELI RODRIGUES(OAB:
20220/SC)

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONDREPSB PR SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dd71cd

proferido nos autos.

Vistos.

Primeiramente, efetue a executada o valor do depósito na forma

requerida no ID: b2ae994. Prazo: 05 dias.

Após, voltem conclusos.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000440-15.2019.5.09.0661
RECLAMANTE MARCOS PAULO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ANTONIO SCHMIDT(OAB:
66004/PR)

RECLAMADO EUGENIO BRAGANCA DE OLIVEIRA

RECLAMADO ANTONIO DE OLIVEIRA

RECLAMADO IVONE BRAGANCA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
MANOEL(OAB: 81352/PR)

RECLAMADO BRAGANCA DE OLIVEIRA
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
MANOEL(OAB: 81352/PR)

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO PEREIRA DA CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAGANCA DE OLIVEIRA TRANSPORTES LTDA

  - IVONE BRAGANCA DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6325b21

proferido nos autos.

As partes noticiam composição, na forma da petição de acordo de

#id:ff6e3cc, no valor de R$320.000,00, com dação em pagamento

dos direitos de 50% do imóvel constituído pela data de terras nº 15,

quadra 260, objeto da matrícula nº 60.577 do 3º CRI de Maringá.

Conforme cópia da sentença proferida nos autos dos Embargos de

Terceiro nº v 0000881-54.2023.5.09.0661, estes foram julgados

improcedentes e foi determinada a expedição de ofício ao 3º Ofício

do Cartório de Registro de Imóveis de Maringá/PR para a

averbação na matrícula nº. 60.577 da declaração de ineficácia da

alienação registrada no R-3 (transmitentes Ivone Bragança de

Oliveira e Antônio de Oliveira, e adquirentes Sérgio Pereira da

Cunha e Maria Gracielli Lemos Pereira), em relação ao embargado

Marcos Paulo da Silva, em virtude do reconhecimento da fraude à

execução (#id:5c59000). A sentença transitou em julgado em

22/11/2023.

Tratando-se de imóvel em copropriedade, não é permitido a um

condômino alienar sua parte a terceiros sem a anuência do

consorte, nos termos do Art. 504 do Código Civil:

Art. 504. Não pode um condômino em coisa indivisível vender a sua

parte a estranhos, se outro consorte a quiser, tanto por tanto. O

condômino, a quem não se der conhecimento da venda, poderá,

depositando o preço, haver para si a parte vendida a estranhos, se

o requerer no prazo de cento e oitenta dias, sob pena de

decadência.

Assim sendo, determino que seja apresentada a anuência dos co-

proprietários do imóvel, deferindo-se para tanto o prazo de dez dias.

Intimem-se.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ESTER ALVES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000440-15.2019.5.09.0661
RECLAMANTE MARCOS PAULO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ANTONIO SCHMIDT(OAB:
66004/PR)

RECLAMADO EUGENIO BRAGANCA DE OLIVEIRA

RECLAMADO ANTONIO DE OLIVEIRA

RECLAMADO IVONE BRAGANCA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
MANOEL(OAB: 81352/PR)

RECLAMADO BRAGANCA DE OLIVEIRA
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
MANOEL(OAB: 81352/PR)

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO PEREIRA DA CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6325b21

proferido nos autos.

As partes noticiam composição, na forma da petição de acordo de

#id:ff6e3cc, no valor de R$320.000,00, com dação em pagamento

dos direitos de 50% do imóvel constituído pela data de terras nº 15,

quadra 260, objeto da matrícula nº 60.577 do 3º CRI de Maringá.

Conforme cópia da sentença proferida nos autos dos Embargos de

Terceiro nº v 0000881-54.2023.5.09.0661, estes foram julgados

improcedentes e foi determinada a expedição de ofício ao 3º Ofício

do Cartório de Registro de Imóveis de Maringá/PR para a

averbação na matrícula nº. 60.577 da declaração de ineficácia da

alienação registrada no R-3 (transmitentes Ivone Bragança de

Oliveira e Antônio de Oliveira, e adquirentes Sérgio Pereira da

Cunha e Maria Gracielli Lemos Pereira), em relação ao embargado

Marcos Paulo da Silva, em virtude do reconhecimento da fraude à

execução (#id:5c59000). A sentença transitou em julgado em

22/11/2023.

Tratando-se de imóvel em copropriedade, não é permitido a um

condômino alienar sua parte a terceiros sem a anuência do

consorte, nos termos do Art. 504 do Código Civil:

Art. 504. Não pode um condômino em coisa indivisível vender a sua

parte a estranhos, se outro consorte a quiser, tanto por tanto. O

condômino, a quem não se der conhecimento da venda, poderá,

depositando o preço, haver para si a parte vendida a estranhos, se

o requerer no prazo de cento e oitenta dias, sob pena de

decadência.

Assim sendo, determino que seja apresentada a anuência dos co-

proprietários do imóvel, deferindo-se para tanto o prazo de dez dias.

Intimem-se.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ESTER ALVES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000112-12.2024.5.09.0661
RECLAMANTE BRUNA KARIZA FLORENTINO
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ADVOGADO JOICE CATHCART(OAB: 82565/PR)

RECLAMADO GLEICIO MARCIO SIMOES

RECLAMADO MONTE FUJI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

RECLAMADO MONTE HERMON
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

RECLAMADO STYLUS INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A

RECLAMADO TANIA MARA MOOR ROCHA

RECLAMADO SMART SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

RECLAMADO RR PADRAO - PONTA GROSSA
IMOVEIS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO RENATO ROCHA

RECLAMADO RENATORO APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

RECLAMADO RR PADRAO - FOZ DO IGUACU
IMOVEIS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO S V EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO SMART REAL ESTATE S/A

RECLAMADO SP PADRAO IMOVEIS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO GUIRALDELLI CORRETORA DE
IMOVEIS LTDA

RECLAMADO ROCHA E MOOR PROMOTORA DE
VENDAS E APOIO EMPRESARIAL
LTDA

RECLAMADO RODNER AUGUSTO GARALUZ

RECLAMADO EXECUTAR INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO RR PADRAO SERVICO
EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO DSD ADMINISTRADORA DE BENS
PROPRIOS LTDA

RECLAMADO RR' PADRAO - IMOVEIS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO N&R E FILHOS PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

RECLAMADO COSTA CURTA & PADRAO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO MAX VIT EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES CIVIS LTDA

RECLAMADO RR PADRAO - SERVICOS DE
EMPREITEIRA LTDA

RECLAMADO PLANEJAR INVESTIMENTOS LTDA

RECLAMADO RR PADRAO - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO SMART CITY PONTA GROSSA
SETOR 4 SPE LTDA

RECLAMADO RR PADRAO - PARQUE DO BOSQUE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO RR PADRAO - MANDAGUACU
IMOVEIS E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO SMART CITY PONTA GROSSA
SETOR 5 SPE LTDA

RECLAMADO RR PADRAO - MANHUACU IMOVEIS
E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO SMART CITY PONTA GROSSA SPE
LTDA

RECLAMADO RR PADRAO - APUCARANA IMOVEIS
E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO GRUPO AX INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO LOTEADORA E INCORPORADORA
ROCHA LTDA

RECLAMADO INCORPORADORA E
CONSTRUTORA PADRAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA KARIZA FLORENTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53e782b

proferido nos autos.

Intime-se a reclamante para que informe, no prazo de dez dias, o

endereço atualizado dos réus cujas diligências restaram infrutíferas

no endereço da Avenida Guedner, constante da certidão de ID-

983694e, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito com relação a estes reclamados.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ESTER ALVES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº Monito-0001696-95.2016.5.09.0661
AUTOR SIND DOS TRAB NAS INDS MET

MEC E MAT ELET DE MARINGA

ADVOGADO TAYNARA DRANCKA
COIMBRA(OAB: 103616/PR)

RÉU CARLOS ANTONIO DE ALMEIDA

ADVOGADO LUIZ FILIPE SENA DE SANTANA
ALMEIDA(OAB: 61521/PR)

RÉU GT SPRINT EIRELI

DEPOSITÁRIO LUCIANO MARTINS PEREIRA

DEPOSITÁRIO ROSANGELA AMELIA SPRIAFICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS INDS MET MEC E MAT ELET DE
MARINGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 935a076

proferido nos autos.

Vista à parte exequente das pesquisas realizadas, pelo prazo de

trinta dias, requerendo o que de direito, sendo que no silêncio, o

processo será sobrestado, quando terá início o prazo da prescrição

intercorrente (CLT, art. 11-A ), e, com relação aos documentos

sigilosos, a exemplo do CCS, ficam alertados os advogados quanto:

a) a proibição de reproduzir ou divulgar o conteúdo de tais
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documentos a terceiros, devendo manter sigilo sobre todas as

informações a que tiver acesso, especialmente para os efeitos da

Lei Complementar nº 105/2001;

b) a utilização das informações obtidas em tais documentos

exclusivamente para fins relacionados ao processo judicial em que

se encontram juntados;

c) a atribuição de sigilo no sistema PJe às petições que fizerem

menção às informações sigilosas, competindo ao Juízo decidir

sobre a liberação do acesso à petição às demais partes e

interessados;

d) a responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual violação

ao dever de confidencialidade.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ESTER ALVES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000160-10.2020.5.09.0661
RECLAMANTE VERA LUCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLEBERSON BENEVENUTTO DOS
SANTOS(OAB: 82469/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

RECLAMADO EXPEDITO URBANO DE OLIVEIRA

RECLAMADO JULIO CEZAR NUNES

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMADO WAGNER CARDOSO DE CARVALHO

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMADO IVAN FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE AMPARO A
CRIANCA E AO ADOLESCENTE

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CORA SOCIEDADE DE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CORA INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

PERITO VALMIR DA SILVA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ce34cf

proferido nos autos.

Vista à parte exequente.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ESTER ALVES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0358800-50.2008.5.09.0661
RECLAMANTE MARLY MARIKO MINAMIDA

SIZENANDO

ADVOGADO PAULO ROBERTO LUVISETI(OAB:
19987/PR)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SOUZA(OAB:
39933/PR)

RECLAMANTE RAUL SIZENANDO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SOUZA(OAB:
39933/PR)

ADVOGADO PAULO ROBERTO LUVISETI(OAB:
19987/PR)

RECLAMADO AMERICA SANTOS ALVES

RECLAMADO ATLANTIS COM IMP E EXP DE
AUTOPECAS LTDA

RECLAMADO RAPIDO RODOSINO TRANSPORTE
DE CARGAS LTDA

RECLAMADO ALVINO EVARISTO ALVES

RECLAMADO MARISA ALVES OLIVEIRA

RECLAMADO MARINA EVARISTO ALVES

ADVOGADO MARINA EVARISTO ALVES(OAB:
91189/RS)

RECLAMADO WILSON DE CAMPOS OLIVEIRA

RECLAMADO AMILTON EVARISTO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUL SIZENANDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dd5945

proferido nos autos.

Intime-se a parte exequente para informar o endereço para a

realização da penhora.

Acesse-se o convênio CENSEC em relação à parte executada

(RAPIDO RODOSINO TRANSPORTE DE CARGAS LTDA, CNPJ:

91.685.024/0001-87; ALVINO EVARISTO ALVES, CPF:

005.266.579-87; AMERICA SANTOS ALVES, CPF: 031.866.559-00;

ATLANTIS COM IMP E EXP DE AUTOPECAS LTDA, CNPJ:

01.512.536/0001-59; WILSON DE CAMPOS OLIVEIRA, CPF:

892.131.578-00; AMILTON EVARISTO ALVES, CPF: 470.903.679-

91; MARISA ALVES OLIVEIRA, CPF: 428.336.559-91; MARINA

EVARISTO ALVES, CPF: 623.975.839-68).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ESTER ALVES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº HTE-0000138-10.2024.5.09.0661
REQUERENTES CONSIGNADOS REI DO CREDITO

LTDA

ADVOGADO ADRIANO APARECIDO
RODRIGUES(OAB: 86107/PR)

REQUERENTES MAURICIO BRAGA PRESTES

ADVOGADO ADRIANO APARECIDO
RODRIGUES(OAB: 86107/PR)

REQUERENTES MARIA APARECIDA DIONISIO LIMA

ADVOGADO GABRIELA NASCIMBEN
RIBEIRO(OAB: 85494/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DIONISIO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac94893

proferido nos autos.

Vistos.

Os requerentes apresentaram petição conjunta às fls. 2/5 para

homologação de transação extrajudicial e estão representados cada

um por seu advogado (fls. 6 e 8), cumprindo o disposto no artigo

855-B "caput" e § 1º da CLT.

Custas recolhidas mediante Depósito Judicial (fl. 32).

Designo audiência de CONCILIAÇÃO para o dia 04/04/2024, às

08h25min, de forma presencial (sala 02 - Juíza Substituta

Fixa),sendo imprescindível o comparecimento dos requerentes.

Intimem-se os requerentes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ESTER ALVES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000138-10.2024.5.09.0661
REQUERENTES CONSIGNADOS REI DO CREDITO

LTDA

ADVOGADO ADRIANO APARECIDO
RODRIGUES(OAB: 86107/PR)

REQUERENTES MAURICIO BRAGA PRESTES

ADVOGADO ADRIANO APARECIDO
RODRIGUES(OAB: 86107/PR)

REQUERENTES MARIA APARECIDA DIONISIO LIMA

ADVOGADO GABRIELA NASCIMBEN
RIBEIRO(OAB: 85494/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSIGNADOS REI DO CREDITO LTDA

  - MAURICIO BRAGA PRESTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac94893

proferido nos autos.

Vistos.

Os requerentes apresentaram petição conjunta às fls. 2/5 para

homologação de transação extrajudicial e estão representados cada

um por seu advogado (fls. 6 e 8), cumprindo o disposto no artigo

855-B "caput" e § 1º da CLT.

Custas recolhidas mediante Depósito Judicial (fl. 32).

Designo audiência de CONCILIAÇÃO para o dia 04/04/2024, às

08h25min, de forma presencial (sala 02 - Juíza Substituta

Fixa),sendo imprescindível o comparecimento dos requerentes.

Intimem-se os requerentes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ESTER ALVES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0000880-69.2023.5.09.0661
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16fcb93

proferido nos autos.

Vistos.

Para readequação da pauta, redesigno a audiência de INSTRUÇÃO

para o dia 18/07/2024, às 10h00min, de forma presencial (sala 02

– Juíza Substituta Fixa – 3ª Vara do Trabalho de Maringá).

As partes deverão comparecer para depoimento pessoal, sob pena

de confissão (Súmula 74 do col. TST).

As testemunhas poderão comparecer espontaneamente nos termos

do artigo 825 da CLT. Caso pretendam a intimação das

testemunhas, que o façam com base no art. 455 do CPC.

Intimem-se as partes.
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MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ESTER ALVES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000238-96.2023.5.09.0661
RECLAMANTE SIRLENE FREITAS DOS SANTOS

VIZICATI

ADVOGADO HORACIO TOLEDO NOGUEIRA(OAB:
12834/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO OLIMPIO DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 44199/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID deea17d

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista que o fim do prazo para manifestação das partes

sobre o laudo médico complementar ocorre no dia 01/04/2024,

redesigno a audiência deENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO para

o dia 23/05/2024, às 08h20min, de forma presencial,ficando

partes e procuradores desde já dispensados de comparecimento,

facultando-se a apresentação de razões finais até a data acima.

Intimem-se as partes.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ESTER ALVES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000238-96.2023.5.09.0661
RECLAMANTE SIRLENE FREITAS DOS SANTOS

VIZICATI

ADVOGADO HORACIO TOLEDO NOGUEIRA(OAB:
12834/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO OLIMPIO DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 44199/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLENE FREITAS DOS SANTOS VIZICATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID deea17d

proferido nos autos.

Vistos.

Tendo em vista que o fim do prazo para manifestação das partes

sobre o laudo médico complementar ocorre no dia 01/04/2024,

redesigno a audiência deENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO para

o dia 23/05/2024, às 08h20min, de forma presencial,ficando

partes e procuradores desde já dispensados de comparecimento,

facultando-se a apresentação de razões finais até a data acima.

Intimem-se as partes.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ESTER ALVES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000798-77.2019.5.09.0661
RECLAMANTE SUZILYN PAMELLA SILVA

ADVOGADO ADRIANA CRISTINA ZIRONDI(OAB:
30892/PR)

ADVOGADO WILLIAN LISBOA DE
MENDONCA(OAB: 86604/PR)

RECLAMADO ALETRA COMUNICACAO VISUAL
LTDA

ADVOGADO JAIME PEGO SIQUEIRA(OAB:
18593/PR)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

PERITO FRANCISCO HAROLDO GOMES
MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALETRA COMUNICACAO VISUAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1668885

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados

nos embargos à execução opostos por Aletra Comunicação Visual

Ltda., tudo nos exatos termos da fundamentação, que passa a

integrar este dispositivo, para todos os efeitos legais.

Transitada em julgado esta decisão, prossiga-se com a execução.

Custas de R$ 44,26 pela executada, a serem incluídas e

executadas nos presentes autos, nos termos do art. 789-A, V, da

CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.
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    ESTER ALVES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000798-77.2019.5.09.0661
RECLAMANTE SUZILYN PAMELLA SILVA

ADVOGADO ADRIANA CRISTINA ZIRONDI(OAB:
30892/PR)

ADVOGADO WILLIAN LISBOA DE
MENDONCA(OAB: 86604/PR)

RECLAMADO ALETRA COMUNICACAO VISUAL
LTDA

ADVOGADO JAIME PEGO SIQUEIRA(OAB:
18593/PR)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

PERITO FRANCISCO HAROLDO GOMES
MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZILYN PAMELLA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1668885

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados

nos embargos à execução opostos por Aletra Comunicação Visual

Ltda., tudo nos exatos termos da fundamentação, que passa a

integrar este dispositivo, para todos os efeitos legais.

Transitada em julgado esta decisão, prossiga-se com a execução.

Custas de R$ 44,26 pela executada, a serem incluídas e

executadas nos presentes autos, nos termos do art. 789-A, V, da

CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ESTER ALVES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000444-13.2023.5.09.0661
RECLAMANTE MARCELINE DE MELO ALEXANDRE

DOBE

ADVOGADO ROSIMARA TELLES DE
OLIVEIRA(OAB: 57815/PR)

ADVOGADO WILSON GIMENES SAMPAIO(OAB:
44676/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARINGA

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELINE DE MELO ALEXANDRE DOBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40f5c73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados nos embargos à execução opostos por Município de

Maringá, tudo nos exatos termos da fundamentação, que passa a

integrar este dispositivo, para todos os efeitos legais.

Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se os autos ao

perito.

Intimem-se.

Nada mais.

    ESTER ALVES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000747-32.2020.5.09.0661
RECLAMANTE JAIME RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELA MARIA TIMOTEO
MORENO(OAB: 103072/PR)

ADVOGADO MICHEL HENRIQUE TIMOTEO
MORENO(OAB: 65500/PR)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO MORENO(OAB:
15072/PR)

RECLAMADO RABELO HIDRAULICA E
TUBULACOES LTDA

RECLAMADO CLELIA RABELO SGARBOSSA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO RABELO

PERITO VALMIR DA SILVA MARTINS

LEILOEIRO AIRTON QUEIROZ SILVA

ARREMATANTE CARLOS ALIPIO ROCHA

LEILOEIRO WERNO KLOCKNER JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2467f7

proferido nos autos.

Intime-se a parte exequente para vista das diligências realizadas, e

para indicar os meios necessários e eficazes para o prosseguimento

da execução, no prazo de 15 (quinze) dias.
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No silêncio, o processo será sobrestado pelo prazo de um ano, nos

termos do art. 40 da Lei 6.830/80, findo o qual os autos serão

remetidos ao arquivo provisório, quando terá início o prazo da

prescrição intercorrente (CLT, art. 11-A )

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000840-87.2023.5.09.0661
RECLAMANTE ROSANGELA NABIA AGOSTINHO

ADVOGADO ANA LUISA ROSSETO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 113519/PR)

RECLAMADO COMPANHIA SULAMERICANA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SULAMERICANA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90e0706

proferido nos autos.

Em razão do afastamento da secretária de audiências por questões

de ordem médica, redesigno a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO (para

oitiva das partes) para o dia 23/05/2024, às 09h40min,na Sala 01 -

Juíza Titularda 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ.

Ficam cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de CONFISSÃO (Súmula 74 do col.

TST).

As testemunhas serão ouvidas em outra oportunidade,

presencialmente.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000840-87.2023.5.09.0661
RECLAMANTE ROSANGELA NABIA AGOSTINHO

ADVOGADO ANA LUISA ROSSETO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 113519/PR)

RECLAMADO COMPANHIA SULAMERICANA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA NABIA AGOSTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90e0706

proferido nos autos.

Em razão do afastamento da secretária de audiências por questões

de ordem médica, redesigno a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO (para

oitiva das partes) para o dia 23/05/2024, às 09h40min,na Sala 01 -

Juíza Titularda 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ.

Ficam cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de CONFISSÃO (Súmula 74 do col.

TST).

As testemunhas serão ouvidas em outra oportunidade,

presencialmente.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000757-71.2023.5.09.0661
RECLAMANTE ANDERSON ALVES CARDOSO

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

ADVOGADO THIAGO DA SILVA(OAB: 77515/PR)

RECLAMADO AVELOG SERVICOS RODOVIARIO
LTDA

ADVOGADO VITOR OTTOBONI PAVAN(OAB:
74451/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO OLIMPIO DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 44199/PR)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
KALINOWSKI(OAB: 45096/PR)

RECLAMADO AVELOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VITOR OTTOBONI PAVAN(OAB:
74451/PR)

RECLAMADO RODOLOG SERVICOS
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO VITOR OTTOBONI PAVAN(OAB:
74451/PR)

PERITO DENNIS MYCHEL DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVELOG SERVICOS RODOVIARIO LTDA

  - AVELOG TRANSPORTES LTDA

  - RODOLOG SERVICOS RODOVIARIOS LTDA

  - SEARA ALIMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80162cc

proferido nos autos.

Em razão do afastamento da secretária de audiências por questões

de ordem médica, redesigno a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO (para

oitiva das partes) para o dia 23/05/2024, às 09h50min,na Sala 01 -

Juíza Titularda 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ.

Ficam cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de CONFISSÃO (Súmula 74 do col.

TST).

As testemunhas serão ouvidas em outra oportunidade,

presencialmente.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000757-71.2023.5.09.0661
RECLAMANTE ANDERSON ALVES CARDOSO

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

ADVOGADO THIAGO DA SILVA(OAB: 77515/PR)

RECLAMADO AVELOG SERVICOS RODOVIARIO
LTDA

ADVOGADO VITOR OTTOBONI PAVAN(OAB:
74451/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO OLIMPIO DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 44199/PR)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
KALINOWSKI(OAB: 45096/PR)

RECLAMADO AVELOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VITOR OTTOBONI PAVAN(OAB:
74451/PR)

RECLAMADO RODOLOG SERVICOS
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO VITOR OTTOBONI PAVAN(OAB:
74451/PR)

PERITO DENNIS MYCHEL DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ALVES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80162cc

proferido nos autos.

Em razão do afastamento da secretária de audiências por questões

de ordem médica, redesigno a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO (para

oitiva das partes) para o dia 23/05/2024, às 09h50min,na Sala 01 -

Juíza Titularda 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ.

Ficam cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de CONFISSÃO (Súmula 74 do col.

TST).

As testemunhas serão ouvidas em outra oportunidade,

presencialmente.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001147-75.2022.5.09.0661
RECLAMANTE TIAGO LEANDRO VALENTIN

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO USICAMP IMPLEMENTOS PARA
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - USICAMP IMPLEMENTOS PARA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 217610e

proferido nos autos.

Em razão do afastamento da secretária de audiências por questões

de ordem médica, redesigno a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO (para

oitiva das partes) para o dia 29/05/2024, às 09h50min,na Sala 01 -

Juíza Titularda 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ.

Ficam cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de CONFISSÃO (Súmula 74 do col.

TST).

As testemunhas serão ouvidas em outra oportunidade,

presencialmente.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001147-75.2022.5.09.0661
RECLAMANTE TIAGO LEANDRO VALENTIN

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO USICAMP IMPLEMENTOS PARA
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO LEANDRO VALENTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 217610e

proferido nos autos.

Em razão do afastamento da secretária de audiências por questões

de ordem médica, redesigno a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO (para

oitiva das partes) para o dia 29/05/2024, às 09h50min,na Sala 01 -

Juíza Titularda 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ.

Ficam cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de CONFISSÃO (Súmula 74 do col.

TST).

As testemunhas serão ouvidas em outra oportunidade,

presencialmente.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001065-10.2023.5.09.0661
RECLAMANTE GIZELE DROZDA

ADVOGADO EUNICE DE ALMEIDA VIEIRA(OAB:
75311/PR)

RECLAMADO BERTT 2 HOTELARIA LTDA

ADVOGADO ANDREIA NAVARRO KOEPSEL(OAB:
90734/PR)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERTT 2 HOTELARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 724634f

proferido nos autos.

Em razão do afastamento da secretária de audiências por questões

de ordem médica, redesigno a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO (para

oitiva das partes) por videoconferência pela Plataforma ZOOM

(https://trt9-jus-br.zoom.us) para o dia 23/05/2024 10:10, Sala 01 -

Juíza Titularda 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ.

Ficam cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de CONFISSÃO (Súmula 74 do col.

TST). Salienta o Juízo que na audiência acima designada não

haverá colheita de prova testemunhal, as quais serão ouvidas

em outra oportunidade.

Os dados para acesso à audiência através da Plataforma Zoom

de Videoconferência serão oportunamente informados nos

autos.

ATENÇÃO: Consigna o Juízo que, iniciada a audiência, a tolerância

para a conexão das partes será de 5 (cinco) minutos, cabendo a

seus procuradores diligenciar a correta conexão no horário

designado para a audiência.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001065-10.2023.5.09.0661
RECLAMANTE GIZELE DROZDA

ADVOGADO EUNICE DE ALMEIDA VIEIRA(OAB:
75311/PR)

RECLAMADO BERTT 2 HOTELARIA LTDA

ADVOGADO ANDREIA NAVARRO KOEPSEL(OAB:
90734/PR)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIZELE DROZDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 724634f

proferido nos autos.

Em razão do afastamento da secretária de audiências por questões

de ordem médica, redesigno a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO (para

oitiva das partes) por videoconferência pela Plataforma ZOOM
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(https://trt9-jus-br.zoom.us) para o dia 23/05/2024 10:10, Sala 01 -

Juíza Titularda 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ.

Ficam cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de CONFISSÃO (Súmula 74 do col.

TST). Salienta o Juízo que na audiência acima designada não

haverá colheita de prova testemunhal, as quais serão ouvidas

em outra oportunidade.

Os dados para acesso à audiência através da Plataforma Zoom

de Videoconferência serão oportunamente informados nos

autos.

ATENÇÃO: Consigna o Juízo que, iniciada a audiência, a tolerância

para a conexão das partes será de 5 (cinco) minutos, cabendo a

seus procuradores diligenciar a correta conexão no horário

designado para a audiência.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001187-23.2023.5.09.0661
RECLAMANTE NEUZA RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO ARI ALVES PEREIRA(OAB:
23897/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

RECLAMADO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEPAT MULTI SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ce7112

proferido nos autos.

Em razão do afastamento da secretária de audiências por questões

de ordem médica, redesigno a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO (para

oitiva das partes) para o dia 29/05/2024, às 10h10min,na Sala 01 -

Juíza Titularda 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ.

Ficam cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de CONFISSÃO (Súmula 74 do col.

TST).

As testemunhas serão ouvidas em outra oportunidade,

presencialmente.

Autor iza-se o Estado do Paraná e sua procuradora o

comparecimento à referida sessão por teleconferência, através da

plataforma ZOOM, cujos dados de acesso serão informados nos

autos oportunamente. ATENTE A SECRETARIA.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001187-23.2023.5.09.0661
RECLAMANTE NEUZA RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO ARI ALVES PEREIRA(OAB:
23897/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

RECLAMADO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUZA RODRIGUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ce7112

proferido nos autos.

Em razão do afastamento da secretária de audiências por questões

de ordem médica, redesigno a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO (para

oitiva das partes) para o dia 29/05/2024, às 10h10min,na Sala 01 -

Juíza Titularda 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ.

Ficam cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de CONFISSÃO (Súmula 74 do col.

TST).

As testemunhas serão ouvidas em outra oportunidade,

presencialmente.

Autor iza-se o Estado do Paraná e sua procuradora o

comparecimento à referida sessão por teleconferência, através da

plataforma ZOOM, cujos dados de acesso serão informados nos

autos oportunamente. ATENTE A SECRETARIA.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA PATROCINIO HOLZMEISTER IRIGOYEN

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000646-24.2022.5.09.0661
RECLAMANTE ANDERSON APOLINARIO DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDINEI CODONHO(OAB:
17295/PR)

RECLAMADO BRASIL SUL LINHAS RODOVIARIAS
LTDA.

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)
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RECLAMADO EMPRESA PRINCESA DO IVAI LTDA

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

RECLAMADO VIACAO GARCIA LTDA

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON APOLINARIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94522bb

proferido nos autos.

VISTOS.

Nos termos das planilhas de atualização de #id:4b5a5c6 e

#id:039126b apurou-se o quanto segue: a reclamada deve a

importância total de R$2.326,85, sendo R$1.395,84 ao reclamante;

já o reclamante/reconvindo deve a importância total de

R$16.980,99, sendo R$15.429,14 ao réu/reconvinte. Os honorários

sucumbenciais devem permanecer na condição suspensiva, ante os

benefícios da Justiça Gratuita concedidos ao reclamante pelo

E.TRT da 9ª Região (V.Acórdão - fl. 453/455).

Diante do esclarecido acima, DETERMINO:

a) a citação da parte reclamada para pagamento da quantia de

R$931,01, correspondente às contribuições previdenciárias,

honorários sucumbenciais, honorários contábeis e custas

processuais.

b) a citação da parte autora/reconvinda para pagamento da quantia

de R$13.853,30, correspondente ao valor da condenação da

reconvenção, abatido o seu crédito na reclamação trabalhista.

Retifique-se a autuação para duplicar o polo da ação, eis que

ambas as partes são devedoras e credoras.

Intimem-se.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ESTER ALVES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000646-24.2022.5.09.0661
RECLAMANTE ANDERSON APOLINARIO DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDINEI CODONHO(OAB:
17295/PR)

RECLAMADO BRASIL SUL LINHAS RODOVIARIAS
LTDA.

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

RECLAMADO EMPRESA PRINCESA DO IVAI LTDA

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

RECLAMADO VIACAO GARCIA LTDA

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL SUL LINHAS RODOVIARIAS LTDA.

  - EMPRESA PRINCESA DO IVAI LTDA

  - VIACAO GARCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94522bb

proferido nos autos.

VISTOS.

Nos termos das planilhas de atualização de #id:4b5a5c6 e

#id:039126b apurou-se o quanto segue: a reclamada deve a

importância total de R$2.326,85, sendo R$1.395,84 ao reclamante;

já o reclamante/reconvindo deve a importância total de

R$16.980,99, sendo R$15.429,14 ao réu/reconvinte. Os honorários

sucumbenciais devem permanecer na condição suspensiva, ante os

benefícios da Justiça Gratuita concedidos ao reclamante pelo

E.TRT da 9ª Região (V.Acórdão - fl. 453/455).

Diante do esclarecido acima, DETERMINO:

a) a citação da parte reclamada para pagamento da quantia de

R$931,01, correspondente às contribuições previdenciárias,

honorários sucumbenciais, honorários contábeis e custas

processuais.

b) a citação da parte autora/reconvinda para pagamento da quantia

de R$13.853,30, correspondente ao valor da condenação da

reconvenção, abatido o seu crédito na reclamação trabalhista.

Retifique-se a autuação para duplicar o polo da ação, eis que

ambas as partes são devedoras e credoras.

Intimem-se.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ESTER ALVES DE LIMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000613-83.2012.5.09.0661
RECLAMANTE LUIZ SAULO LOZANO

ADVOGADO ARLINDO MOREIRA BARBOSA(OAB:
12308/PR)

ADVOGADO GRAZIELI BASSO(OAB: 39733/PR)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA DA SILVA
DE CARVALHO(OAB: 33481/PR)

RECLAMADO BELICE HOLDING VENTURE
LIMITED

RECLAMADO LUIS CARLOS PAES DE CARVALHO

ADVOGADO MARCOS BRANDAO
WHITAKER(OAB: 86999/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO DEVAS IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ SAULO LOZANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) interessada(s),  através de seu(s)

procurador(es), intimada(s) para providenciar e/ou tomar ciência do

que segue descrito nos seguintes autos: Vista a parte exequente

das manifestações id. 98f29c8 (fls. 904/910) e id. 6489884 (fls.

919/925) e documentos id. 447eb05 a id. 447eb05 (fls. 911/916) e

id. 6829e2c a id. 33c293c (fls. 926/929), para, querendo, manifestar-

se no prazo de dez dias.

Intimado(s): LUIZ SAULO LOZANO

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MASSARU TAKEI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001227-90.2020.5.09.0020
RECLAMANTE GABRIEL PEREIRA BATISTA ROQUE

ADVOGADO MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 18162/MS)

ADVOGADO ALEXANDRE LOBO GRIGOLO(OAB:
16836/MS)

RECLAMADO TRANSPANORAMA TRANSPORTES
S.A.

ADVOGADO LEIDE MARCIA LOPES(OAB:
39756/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPANORAMA TRANSPORTES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte TRANSPANORAMA TRANSPORTES S.A. intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de conciliação em execução

por videoconferência" designada para 26/03/2024 08:25 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 26/03/2024 08:25•

Link: https://url.trt9.jus.br/ii9gf•

ID da Reunião: 82771468695•

Senha: GyWY4Fvdyt•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82771468695?pwd=YnVqdDM4UzNsQWhNM0JTY3FJ

SWl4QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

REGINALDO CLIMAS PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001227-90.2020.5.09.0020
RECLAMANTE GABRIEL PEREIRA BATISTA ROQUE

ADVOGADO MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE
SOUZA(OAB: 18162/MS)

ADVOGADO ALEXANDRE LOBO GRIGOLO(OAB:
16836/MS)

RECLAMADO TRANSPANORAMA TRANSPORTES
S.A.

ADVOGADO LEIDE MARCIA LOPES(OAB:
39756/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL PEREIRA BATISTA ROQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte GABRIEL PEREIRA BATISTA ROQUE intimada de que

a "Audiência do tipo Audiência de conciliação em execução por

videoconferência" designada para 26/03/2024 08:25 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 26/03/2024 08:25•

Link: https://url.trt9.jus.br/ii9gf•

ID da Reunião: 82771468695•

Senha: GyWY4Fvdyt•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82771468695?pwd=YnVqdDM4UzNsQWhNM0JTY3FJ

SWl4QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

REGINALDO CLIMAS PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000081-89.2024.5.09.0661
RECLAMANTE TATIANE DE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO FLAVIO MARCEL ALONSO
BATISTA(OAB: 58773/PR)

RECLAMADO PILLER SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO TANIA RIZZOTTO(OAB: 81374/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PILLER SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte PILLER SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

LTDA intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de inicial

por videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para

26/03/2024 08:50 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 26/03/2024 08:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/feak1•

ID da Reunião: 84201494748•

Senha: 001tOYlxle•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84201494748?pwd=S1lncTg2WVF0QkJXN1dLMVhwe

kVPZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

REGINALDO CLIMAS PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000081-89.2024.5.09.0661
RECLAMANTE TATIANE DE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO FLAVIO MARCEL ALONSO
BATISTA(OAB: 58773/PR)

RECLAMADO PILLER SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO TANIA RIZZOTTO(OAB: 81374/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte TATIANE DE OLIVEIRA DOS SANTOS intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 26/03/2024

08:50 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 26/03/2024 08:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/feak1•

ID da Reunião: 84201494748•

Senha: 001tOYlxle•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84201494748?pwd=S1lncTg2WVF0QkJXN1dLMVhwe

kVPZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

REGINALDO CLIMAS PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001187-23.2023.5.09.0661
RECLAMANTE NEUZA RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO ARI ALVES PEREIRA(OAB:
23897/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

RECLAMADO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUZA RODRIGUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Fica a parte NEUZA RODRIGUES DE LIMA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução" designada para

29/05/2024 10:10 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução•

Data: 29/05/2024 10:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/lqh22•

ID da Reunião: 85989541446•

Senha: QTJ8txoDNE•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85989541446?pwd=WldUVkdRR3lWanpaczNpZnZ4b0

NPQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

REGINALDO CLIMAS PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001187-23.2023.5.09.0661
RECLAMANTE NEUZA RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO ARI ALVES PEREIRA(OAB:
23897/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

RECLAMADO SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEPAT MULTI SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte SEPAT MULTI SERVICE LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução" designada para

29/05/2024 10:10 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução•

Data: 29/05/2024 10:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/lqh22•

ID da Reunião: 85989541446•

Senha: QTJ8txoDNE•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85989541446?pwd=WldUVkdRR3lWanpaczNpZnZ4b0

NPQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

REGINALDO CLIMAS PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001065-10.2023.5.09.0661
RECLAMANTE GIZELE DROZDA

ADVOGADO EUNICE DE ALMEIDA VIEIRA(OAB:
75311/PR)

RECLAMADO BERTT 2 HOTELARIA LTDA

ADVOGADO ANDREIA NAVARRO KOEPSEL(OAB:
90734/PR)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIZELE DROZDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte GIZELE DROZDA intimada de que a "Audiência do

tipo Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 23/05/2024 10:10 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 23/05/2024 10:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/6p1qy•

ID da Reunião: 83925380645•

Senha: 9JzofYCFR3•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83925380645?pwd=dFp5TEEyWkl1SW00Z3lkNy94aX

RCQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

REGINALDO CLIMAS PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001065-10.2023.5.09.0661
RECLAMANTE GIZELE DROZDA

ADVOGADO EUNICE DE ALMEIDA VIEIRA(OAB:
75311/PR)

RECLAMADO BERTT 2 HOTELARIA LTDA

ADVOGADO ANDREIA NAVARRO KOEPSEL(OAB:
90734/PR)

PERITO ALCIONY APARECIDA DE OLIVEIRA
CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERTT 2 HOTELARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte BERTT 2 HOTELARIA LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 23/05/2024

10:10 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 23/05/2024 10:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/6p1qy•

ID da Reunião: 83925380645•

Senha: 9JzofYCFR3•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83925380645?pwd=dFp5TEEyWkl1SW00Z3lkNy94aX

RCQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

REGINALDO CLIMAS PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000604-09.2021.5.09.0661
RECLAMANTE LEANDRO SCHIAVI

ADVOGADO RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM(OAB: 7516/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BONFIM(OAB:
19008/PR)

ADVOGADO CARMEM LUCIA BASSI(OAB:
21062/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77462/PR)

ADVOGADO JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECLAMADO INTERSEPT SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRINA MORAIS
GOMES(OAB: 55230/PR)

ADVOGADO ANA PAULA SCARABOTO(OAB:
41151/PR)

ADVOGADO PRISCILA DE OLIVEIRA
XAVIER(OAB: 67023/PR)

PERITO VALMIR DA SILVA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERSEPT SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) interessada(s),  através de seu(s)

procurador(es), intimada(s) para providenciar e/ou tomar ciência do

que segue descrito nos seguintes autos:

Para informar os dados bancários para a devolução do valor

remanescente - #id:f0ac478

Intimado(s): INTERSEPT SEGURANCA LTDA

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

TANIA ORTIZ DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000389-67.2020.5.09.0661
RECLAMANTE ERICK VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77462/PR)

TESTEMUNHA ELIZONETE ANTUNES DOS SANTOS
ZUFFA

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) interessada(s),  através de seu(s)
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procurador(es), intimada(s) para providenciar e/ou tomar ciência do

que segue descrito nos seguintes autos: Este juízo não dispõe de

contador em seu quadro funcional, razão pela qual está sendo

nomeado contador ad hoc, cujos honorários serão arbitrados pelo

juízo, com base na complexidade dos cálculos e zelo profissional,

nos termos do art. 85, § 2º do CPC, analogicamente, restando

inaplicável o art. 789-A inciso IX da CLT, no caso sub judice.

Nomeio Calculista o Senhor NILSON CAMPIOLO, que deverá

apresentar a conta de liquidação em trinta dias. Observe-se que na

conta geral deverão ser incluídas as contribuições sociais, com os

acréscimos legais, na forma preceituada pelos incisos I, letra a, e II,

do art. 195, da Constituição Federal, em face do disposto no

parágrafo terceiro do art. 114 da mesma Carta.

Intimado(s): ERICK VIEIRA DA SILVA

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

REGINALDO CLIMAS PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000389-67.2020.5.09.0661
RECLAMANTE ERICK VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77462/PR)

TESTEMUNHA ELIZONETE ANTUNES DOS SANTOS
ZUFFA

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) interessada(s),  através de seu(s)

procurador(es), intimada(s) para providenciar e/ou tomar ciência do

que segue descrito nos seguintes autos: Este juízo não dispõe de

contador em seu quadro funcional, razão pela qual está sendo

nomeado contador ad hoc, cujos honorários serão arbitrados pelo

juízo, com base na complexidade dos cálculos e zelo profissional,

nos termos do art. 85, § 2º do CPC, analogicamente, restando

inaplicável o art. 789-A inciso IX da CLT, no caso sub judice.

Nomeio Calculista o Senhor NILSON CAMPIOLO, que deverá

apresentar a conta de liquidação em trinta dias. Observe-se que na

conta geral deverão ser incluídas as contribuições sociais, com os

acréscimos legais, na forma preceituada pelos incisos I, letra a, e II,

do art. 195, da Constituição Federal, em face do disposto no

parágrafo terceiro do art. 114 da mesma Carta.

Intimado(s): GRUPO CASAS BAHIA S.A.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

REGINALDO CLIMAS PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000151-09.2024.5.09.0661
RECLAMANTE KEITY DAIANY DINARDI

ADVOGADO VINICIUS ALVES GOMES(OAB:
99559/PR)

RECLAMADO BRIOCHE CROCANTE
PANIFICADORA E CONFEITARIA
LTDA

RECLAMADO EDUARDO F CATHCARTH AMANDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEITY DAIANY DINARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

Fica a parte autora, por intermédio de seu procurador, intimada para

comparecer à audiência INICIAL relativa ao processo em

referência, a realizar-se no dia 20/06/2024 08:45 Inicial,Sala 02 -

Juíza Substituta Fixa da 03ª VARA DO TRABALHO DE

MARINGÁ. O não comparecimento da parte autora importará na

extinção do processo sem resolução do mérito e no arquivamento

dos autos, nos termos dos artigos 844 da CLT e 485, I, do CPC,

ficando desde logo intimada a parte autora de que terá o prazo de

quinze dias para comprovar que a ausência ocorreu por motivo

legalmente justificável, sob pena de pagamento das custas

processuais, nos termos dos § 2º do Art. 844 da CLT.

Intimado(s): KEITY DAIANY DINARDI

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARCIO HIROAKI UEMURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000289-73.2024.5.09.0661
RECLAMANTE JOAO LUCAS MARTINS

ADVOGADO DANIEL AMUD ZUIN(OAB: 86485/PR)

RECLAMADO STONE PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA.
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RECLAMADO STONE SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUCAS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte autora, por intermédio de seu procurador, intimada para

comparecer à audiência UNA relativa ao processo em referência, a

realizar-se no dia 18/06/2024 09:30,Sala 02 - Juíza Substituta

Fixa da 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ. O não

comparecimento da parte autora importará na extinção do processo

sem resolução do mérito e no arquivamento dos autos, nos termos

dos artigos 844 da CLT e 485, I, do CPC, ficando desde logo

intimada a parte autora de que terá o prazo de quinze dias para

comprovar que a ausência ocorreu por motivo legalmente

justificável, sob pena de pagamento das custas processuais, nos

termos dos § 2º do Art. 844 da CLT. Na referida audiência serão

ouvidas as partes e testemunhas.

Intimado(s): JOAO LUCAS MARTINS

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARCIO HIROAKI UEMURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000708-30.2023.5.09.0661
RECLAMANTE ANDREA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO OLIMPIO DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 44199/PR)

PERITO MARCELINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) interessada(s),  através de seu(s)

procurador(es), intimada(s) para providenciar e/ou tomar ciência do

que segue descrito nos seguintes autos:

Vista às partes do laudo pericial de insalubridade, pelo prazo de dez

dias.

Intimado(s): ANDREA APARECIDA DA SILVA

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIA EMY MIZOTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000708-30.2023.5.09.0661
RECLAMANTE ANDREA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO OLIMPIO DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 44199/PR)

PERITO MARCELINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) interessada(s),  através de seu(s)

procurador(es), intimada(s) para providenciar e/ou tomar ciência do

que segue descrito nos seguintes autos:

Vista às partes do laudo pericial de insalubridade, pelo prazo de dez

dias.

Intimado(s): SEARA ALIMENTOS LTDA

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIA EMY MIZOTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001341-41.2023.5.09.0661
RECLAMANTE ELIZABETE BIASI

ADVOGADO LIZETH SANDRA FERREIRA
DETROS(OAB: 18335/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ELAINE GARCIA MONTEIRO
PEREIRA(OAB: 27747/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fica V. Senhoria intimada de que a reclamante juntou documento

(diferença de amostragem) na peça de impugnação à defesa.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIA EMY MIZOTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000262-90.2024.5.09.0661
RECLAMANTE VIVIANE CAZETTA DE LIMA VIEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ GUERINO DA
SILVA(OAB: 115003/PR)

RECLAMADO FUNDACAO FACULDADE DE
FILOSOFIA, CIENCIAS E LETRAS DE
MANDAGUARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE CAZETTA DE LIMA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

Fica a parte autora, por intermédio de seu procurador, intimada para

comparecer à audiência INICIAL relativa ao processo em

referência, a realizar-se no dia 20/06/2024 08:50 Inicial,Sala 02 -

Juíza Substituta Fixa da 03ª VARA DO TRABALHO DE

MARINGÁ. O não comparecimento da parte autora importará na

extinção do processo sem resolução do mérito e no arquivamento

dos autos, nos termos dos artigos 844 da CLT e 485, I, do CPC,

ficando desde logo intimada a parte autora de que terá o prazo de

quinze dias para comprovar que a ausência ocorreu por motivo

legalmente justificável, sob pena de pagamento das custas

processuais, nos termos dos § 2º do Art. 844 da CLT.

Intimado(s): VIVIANE CAZETTA DE LIMA VIEIRA

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARCIO HIROAKI UEMURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000182-29.2024.5.09.0661
RECLAMANTE LUCINEIDE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO IGOR VINICIUS DA SILVA
AZEVEDO(OAB: 103760/PR)

ADVOGADO JOSE ANTONIO JUNIOR(OAB:
103474/PR)

RECLAMADO ALIMENTOS PELLOSO LTDA

RECLAMADO MARCOS ANTONIO PELLOSO
JUNIOR

RECLAMADO LINDINALVA APARECIDA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIDE FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte autora, por intermédio de seu procurador, intimada para

comparecer à audiência UNA relativa ao processo em referência, a

realizar-se no dia 19/06/2024 09:00,Sala 02 - Juíza Substituta

Fixa da 03ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ. O não

comparecimento da parte autora importará na extinção do processo

sem resolução do mérito e no arquivamento dos autos, nos termos

dos artigos 844 da CLT e 485, I, do CPC, ficando desde logo

intimada a parte autora de que terá o prazo de quinze dias para

comprovar que a ausência ocorreu por motivo legalmente

justificável, sob pena de pagamento das custas processuais, nos

termos dos § 2º do Art. 844 da CLT. Na referida audiência serão

ouvidas as partes e testemunhas.

Intimado(s): LUCINEIDE FERREIRA DE SOUZA

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARCIO HIROAKI UEMURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000531-66.2023.5.09.0661
RECLAMANTE MARIA CRISTINA MONTANHER

ADVOGADO MATHEUS MORENO COLEONI(OAB:
86920/PR)

RECLAMADO I. G. TRANSMISSAO E
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE MARTELLI(OAB:
49097/PR)

PERITO NERINO CONSONI SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - I. G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO DE ENERGIA S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) interessada(s),  através de seu(s)

procurador(es), intimada(s) para providenciar e/ou tomar ciência do

que segue descrito nos seguintes autos:

Deverá a parte executada efetuar o pagamento dos honorários

contábeis (R$ 700,46) no prazo de cinco dias.
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Intimado(s): I. G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO DE ENERGIA

S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

JEFFERSON ADRIANO RUFINO

Diretor de Secretaria

04ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ

Notificação

Processo Nº ATOrd-0433900-86.2000.5.09.0662
RECLAMANTE FRANCINEIDE DA SILVA

ADVOGADO RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM(OAB: 7516/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BONFIM(OAB:
19008/PR)

ADVOGADO REGINA MARIA BASSI
CARVALHO(OAB: 13053/PR)

RECLAMADO JOAO MARIA RODRIGUES DOS
SANTOS

RECLAMADO REAL ADMINISTRADORA DE
SERVICOS E MAO-DE-OBRA S/C
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINEIDE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FRANCINEIDE DA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ter vistas da(s) pesquisa(s)

efetuada(s), para manifestar-se quanto ao prosseguimento da

execução, indicando meios objetivos, no prazo de 10 dias,

atentando-se para as diligências já realizadas nos autos.

Fica V. Sa. ciente de que ausente manifestação no prazo supra, a

tramitação f icará suspensa e em caso de ausência de

impulsionamento do processo, no prazo de dois anos, incidirá a

prescrição, na forma do art. 11-A da CLT.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

MARCIA TERAMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000655-46.2023.5.09.0662
RECLAMANTE WESLLEY SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS MORENO COLEONI(OAB:
86920/PR)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83118fa

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(a) MM(ª). Juiz(a) do

Trabalho.

Em 18/03/2024.

THAIS DE OLIVEIRA ZANFOLIN

p/ Diretor de Secretaria

Vistos e examinados os autos.

Considerando que as testemunhas da reclamada residem em local

que não pertencem à competência territorial deste Juízo, defiro a

oitiva de tais testemunhas de modo telepresencial.

As partes, seus procuradores e testemunhas residentes no âmbito

da competência territorial do Juízo deverão comparecer

presencialmente, aquelas sob pena de confissão e estas sob pena

de preclusão da oitiva.

O link de acesso das testemunhas da reclamada à plataforma

Zoom, será disponibilizado mediante certidão a ser juntada nos

autos, cabendo à parte interessada repassar às suas testemunhas.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    GIANCARLO RIBEIRO MROCZEK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000655-46.2023.5.09.0662
RECLAMANTE WESLLEY SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS MORENO COLEONI(OAB:
86920/PR)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEY SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83118fa

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(a) MM(ª). Juiz(a) do

Trabalho.

Em 18/03/2024.

THAIS DE OLIVEIRA ZANFOLIN

p/ Diretor de Secretaria

Vistos e examinados os autos.

Considerando que as testemunhas da reclamada residem em local

que não pertencem à competência territorial deste Juízo, defiro a

oitiva de tais testemunhas de modo telepresencial.

As partes, seus procuradores e testemunhas residentes no âmbito

da competência territorial do Juízo deverão comparecer

presencialmente, aquelas sob pena de confissão e estas sob pena

de preclusão da oitiva.

O link de acesso das testemunhas da reclamada à plataforma

Zoom, será disponibilizado mediante certidão a ser juntada nos

autos, cabendo à parte interessada repassar às suas testemunhas.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    GIANCARLO RIBEIRO MROCZEK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000645-02.2023.5.09.0662
RECLAMANTE VALDECIR BARBOZA DOS SANTOS

ADVOGADO MARLENE DE CASTRO
MARDEGAM(OAB: 17094/PR)

ADVOGADO MAURO VICTOR DE CASTRO
MARDEGAM(OAB: 84668/PR)

RECLAMADO J H INDUSTRIA DE FARINHA DE
OSSO - EIRELI

ADVOGADO IVO DE JESUS DEMATEI
GREGIO(OAB: 19519/PR)

ADVOGADO MURILO MORENO GREGIO(OAB:
61589/PR)

ADVOGADO LETICIA DUARTE SIRENA(OAB:
111672/PR)

PERITO OSVALDO DANHONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR BARBOZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: VALDECIR BARBOZA DOS SANTOS

Vista do laudo pericial apresentado nos autos, para manifestação,

querendo, no prazo comum de 10 dias.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

CLEUDINEIA ERMELINDA BOLOGNESI TANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000645-02.2023.5.09.0662
RECLAMANTE VALDECIR BARBOZA DOS SANTOS

ADVOGADO MARLENE DE CASTRO
MARDEGAM(OAB: 17094/PR)

ADVOGADO MAURO VICTOR DE CASTRO
MARDEGAM(OAB: 84668/PR)

RECLAMADO J H INDUSTRIA DE FARINHA DE
OSSO - EIRELI

ADVOGADO IVO DE JESUS DEMATEI
GREGIO(OAB: 19519/PR)

ADVOGADO MURILO MORENO GREGIO(OAB:
61589/PR)

ADVOGADO LETICIA DUARTE SIRENA(OAB:
111672/PR)

PERITO OSVALDO DANHONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - J H INDUSTRIA DE FARINHA DE OSSO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: J H INDUSTRIA DE FARINHA DE OSSO - EIRELI

Vista do laudo pericial apresentado nos autos, para manifestação,

querendo, no prazo comum de 10 dias.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

CLEUDINEIA ERMELINDA BOLOGNESI TANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001002-79.2023.5.09.0662
RECLAMANTE LUIS RAMON RIVAS BARRETO

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO E. F. DA SILVA FRUTAS - EIRELI

ADVOGADO PAULO SERGIO BRAGA(OAB:
41734/PR)

PERITO OSVALDO DANHONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. F. DA SILVA FRUTAS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: E. F. DA SILVA FRUTAS - EIRELI

Vista do laudo pericial apresentado nos autos, para manifestação,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3002
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

querendo, no prazo comum de 10 dias.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

CLEUDINEIA ERMELINDA BOLOGNESI TANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001002-79.2023.5.09.0662
RECLAMANTE LUIS RAMON RIVAS BARRETO

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO E. F. DA SILVA FRUTAS - EIRELI

ADVOGADO PAULO SERGIO BRAGA(OAB:
41734/PR)

PERITO OSVALDO DANHONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS RAMON RIVAS BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LUIS RAMON RIVAS BARRETO

Vista do laudo pericial apresentado nos autos, para manifestação,

querendo, no prazo comum de 10 dias.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

CLEUDINEIA ERMELINDA BOLOGNESI TANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001146-24.2021.5.09.0662
RECLAMANTE VERA LUCIA SOARES DA SILVA

ADVOGADO CASSIA BOEIRA PETERS
LAURITZEN(OAB: 36227/SC)

RECLAMADO ERIKS VACHOLIZ MARINS
06443930924

ADVOGADO MESSIAS QUEIROZ UCHOA(OAB:
30553/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: VERA LUCIA SOARES DA SILVA

Fica V. Sª. intimado(a) das consultas realizadas nos presentes

autos, e para manifestarno prazo de 10 dias, acerca do

prosseguimento da presente execução, indicando os meios

objetivos. Em caso de ausência de impulsionamento do processo,

no prazo de dois anos, incidirá a prescrição, na forma do art. 11-A

da CLT.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

MARCIA REGINA TERUMI HIRAIWA INOUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000926-60.2020.5.09.0662
EXEQUENTE DANIEL TUPAN TOGNIM

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

EXECUTADO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA -ABEC

ADVOGADO VERA MARIA BARBOSA
COSTA(OAB: 17697/DF)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL TUPAN TOGNIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DANIEL TUPAN TOGNIM

Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi expedido alvará judicial

para liberação de valores, com determinação de transferência para

a conta bancária indicada nos autos.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

MARCIA REGINA TERUMI HIRAIWA INOUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000296-33.2022.5.09.0662
RECLAMANTE MARCIO RONALDO GONCALVES E

SILVA

ADVOGADO ROSIMARA TELLES DE
OLIVEIRA(OAB: 57815/PR)

ADVOGADO WILSON GIMENES SAMPAIO(OAB:
44676/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARINGA

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO RONALDO GONCALVES E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c2ca5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO,naATOrd n.0000296-33.2022.5.09.0662,

este MM. Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Maringá decide julgar

REJEITADAa impugnação aos cálculosapresentado pelo

executado,nos termos da fundamentação supra, que fica

integrando o presente dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas nos termos do artigo 789-A, V, da CLT.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Nada mais.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000269-79.2024.5.09.0662
RECLAMANTE JOSE FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO FERNANDA DIAS DEL BIANCO(OAB:
85643/PR)

RECLAMADO BATISTA & IZEPE LTDA

ADVOGADO MOACIR COSTA DE OLIVEIRA(OAB:
50357/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BATISTA & IZEPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02bed98

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) do Trabalho, em

razão de sua determinação.

Em, 18 de março de 2024.

PATRICIA MARLI VECCHI

Analista Judiciário

Vistos e examinados os autos.

Vistos e examinados os autos.

Para readequação da pauta, antecipa-se a audiência inicial para o

dia 06/05/2024 13:55, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000269-79.2024.5.09.0662
RECLAMANTE JOSE FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO FERNANDA DIAS DEL BIANCO(OAB:
85643/PR)

RECLAMADO BATISTA & IZEPE LTDA

ADVOGADO MOACIR COSTA DE OLIVEIRA(OAB:
50357/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02bed98

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) do Trabalho, em

razão de sua determinação.

Em, 18 de março de 2024.

PATRICIA MARLI VECCHI

Analista Judiciário

Vistos e examinados os autos.

Vistos e examinados os autos.

Para readequação da pauta, antecipa-se a audiência inicial para o

dia 06/05/2024 13:55, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001094-57.2023.5.09.0662
RECLAMANTE EUDES DOS SANTOS MAGALHAES

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

RECLAMADO PAVISERVICE ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO PIMENTA
OLIVEIRA(OAB: 97904/PR)

ADVOGADO SERGIO ALVIM REZENDE DE
OLIVEIRA(OAB: 57486/PR)

ADVOGADO MAYARA DA SILVA ROSOLIN(OAB:
80399/PR)

ADVOGADO HUMBERTO LANZIOTTI FILHO(OAB:
116290/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARINGA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PAVISERVICE ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a4236c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) do Trabalho, em

razão de sua determinação.

Em,18 de março de 2024.

PATRICIA MARLI VECCHI

p/ Diretor de Secretaria

Vistos e examinados os autos.

Por meio da petição ID-42ae8ef, o autor e o primeiro réu

requereram, em conjunto, a utilização de prova emprestado, o

julgamento antecipado da lide e cancelamento da audiência de

instrução (19/03/2024)

Acolhem-se as provas emprestadas, por ser direito da parte.

Mantenham-se os autos na pauta, tendo em vista que o Município

de Maringá não participou do pedido de cancelamento da audiência.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001094-57.2023.5.09.0662
RECLAMANTE EUDES DOS SANTOS MAGALHAES

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

RECLAMADO PAVISERVICE ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO PIMENTA
OLIVEIRA(OAB: 97904/PR)

ADVOGADO SERGIO ALVIM REZENDE DE
OLIVEIRA(OAB: 57486/PR)

ADVOGADO MAYARA DA SILVA ROSOLIN(OAB:
80399/PR)

ADVOGADO HUMBERTO LANZIOTTI FILHO(OAB:
116290/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUDES DOS SANTOS MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a4236c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) do Trabalho, em

razão de sua determinação.

Em,18 de março de 2024.

PATRICIA MARLI VECCHI

p/ Diretor de Secretaria

Vistos e examinados os autos.

Por meio da petição ID-42ae8ef, o autor e o primeiro réu

requereram, em conjunto, a utilização de prova emprestado, o

julgamento antecipado da lide e cancelamento da audiência de

instrução (19/03/2024)

Acolhem-se as provas emprestadas, por ser direito da parte.

Mantenham-se os autos na pauta, tendo em vista que o Município

de Maringá não participou do pedido de cancelamento da audiência.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001448-82.2023.5.09.0662
RECLAMANTE NOELI MILAN

ADVOGADO RAUL NEGRI DE MELO(OAB:
74509/PR)

RECLAMADO ESTRELA GUIA FITNESS INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

RECLAMADO MARIA EDUARDA MARCHI
TAKAHASHI

RECLAMADO ROSILEY ESPEDITA DE SOUZA
MARCHI

RECLAMADO IRACILDA APARECIDA DE SOUZA

RECLAMADO MAYARA MARCHI ROSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOELI MILAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8482188
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) do Trabalho, em

razão de sua determinação.

Em, 18 de março de 2024.

PATRICIA MARLI VECCHI

Analista Judiciário

Vistos e examinados os autos.

Para readequação da pauta, redesigna-se a AUDIÊNCIA UNA

(RITO SUMARÍSSIMO) para o dia 06/05/2024 14:00, mantidas as

cominações anteriores.

Intime-se o autor, por seus procuradores.

NOTIFIQUEM-SE as reclamadas.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001298-19.2014.5.09.0662
RECLAMANTE ANDRESSA GRAZIELE DE SOUZA

ADVOGADO EDSON MAURICIO BENELI(OAB:
25352/PR)

RECLAMADO MESCAN SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA

RECLAMADO SHIRLEY DE OLIVEIRA GOMES

RECLAMADO JS FACCAO DE COSTURA LTDA

RECLAMADO FAST BOX SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

RECLAMADO JENIVALDO MESSIAS CANDIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

VOUPAR REPRESENTACOES E
PARTICIPACOES COMERCIAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA GRAZIELE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39371f8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(a) MM(ª). Juiz(a) do

Trabalho, em razão da infrutífera pesquisa realizada.

Em 18/03/2024.

MAGNA NERCI GARCIA DE OLIVEIRA

p/ Diretor de Secretaria

Vistos e examinados os autos.

Ante a pesquisa realizada e a ausência de resposta por parte da

empresa Voupar, intime-se a parte exequente para manifestar, no

prazo de 10 dias, acerca do prosseguimento da presente execução,

indicando os meios objetivos.

Esclareça-se que, em caso de ausência de impulsionamento do

processo, no prazo de dois anos, incidirá a prescrição, na forma do

art. 11-A da CLT.

Ausente manifestação, suspenda-se a tramitação até nova

manifestação da parte interessada ou o decurso do prazo

prescricional, na forma do parágrafo único, do artigo 128, da

Consolidação dos Provimentos da CGJT - Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000214-31.2024.5.09.0662
RECLAMANTE ROSEMEIRE PERES LARA

ADVOGADO MICHELLE MORI DO COUTO(OAB:
94624/PR)

RECLAMADO REDE SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA

RECLAMADO Grêmio Esportivo Maringá Ltda

RECLAMADO INSTITUTO DOS TORCEDORES DO
GREMIO DE ESPORTES MARINGA -
ITGEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMEIRE PERES LARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36d4cab

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao MM. Juiz do do Trabalho, em razão da

petição de #id:1a00502.

Em18/03/2024.

CLEUDINEIA ERMELINDA BOLOGNESI TANAKA

p/ Diretor de Secretaria

Vistos e examinados os autos.

Razão assiste à autora.

Inclua-se no sistema PJe o nome do reclamado LUIZ ANDRE

MACKERT, cuja qualificação foi informada na petição inicial, e

notifique-se-o da audiência já designada.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.
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    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000745-54.2023.5.09.0662
RECLAMANTE GABRIEL DA SILVA CORDEIRO

ADVOGADO SARAH SOMENSI DE LIMA(OAB:
72616/PR)

ADVOGADO STEFANIE DE FREITAS PEREZ(OAB:
64961/PR)

RECLAMADO ROMAGNOLE PRODUTOS
ELETRICOS S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

PERITO NILO FABRE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMAGNOLE PRODUTOS ELETRICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 677a91d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) do Trabalho, em

razão de sua determinação.

Em, 18 de março de 2024.

PATRICIA MARLI VECCHI

Analista Judiciário

Vistos e examinados os autos.

Para readequação da pauta, redesigna-se a AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia 06/05/2024 14:10, mantidas

as cominações anteriores.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Caso não haja requerimento expresso de intimação pessoal,

pelo(a) advogado(a) da parte, no prazo de até dois dias, será

presumida a ciência da parte, inclusive para fins da Súmula 74,

I, do TST. Havendo necessidade de citação pessoal, solicita-se

que seja informado o contato eletrônico da parte (arts. 246 c/c

319, I I ,  ambos do CPC), o que pode incluir contato

telefônico/WhatsApp/Telegram, caso os tenha, para fins de

intimação pessoal da parte, pelos meios menos onerosos e

pelo princípio da cooperação.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0266000-68.2006.5.09.0662
RECLAMANTE CLELIA CABECIONE IZIDORIO

ADVOGADO ALEX PANERARI(OAB: 9637/PR)

RECLAMADO DONA & LOURENCO CONFECCOES
LTDA

RECLAMADO JULIANO CESAR LOURENCO

RECLAMADO GLAUCIA APARECIDA DONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLELIA CABECIONE IZIDORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0c29b1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(a) MM(ª). Juiz(a) do Trabalho desta

unidade, em razão do requerimento da exequente.

Em 18/03/2024.

MARCOS GONCALVES DA SILVA

p/ Diretor de Secretaria

Vistos e examinados os autos.

O endereço indicado pela autora é o mesmo que já consta nos

autos e que teve a intimação devolvida pelos Correios com a

observação "mudou-se" (vide certidão #id:304685e). Portanto, nada

a deferir.

Dê ciência à autora para requerer o que entender de direito, no

prazo de 10 dias, atentando-se para as diligências já realizadas nos

autos.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000163-20.2024.5.09.0662
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO VIANNA

ADVOGADO FABRICIO FAZOLLI(OAB: 46160/PR)

ADVOGADO LORENA SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 117487/PR)

ADVOGADO CYNTHIA BRANCO(OAB: 104128/PR)

RECLAMADO FLAUS E TOTA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO VIANNA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59ce838

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) do Trabalho, em

razão de sua determinação.

Em, 18 de março de 2024.

PATRICIA MARLI VECCHI

Analista Judiciário

Vistos e examinados os autos.

Para readequação da pauta, antecipa-se a audiência inicial para o

dia 06/05/2024 13:45, mantidas as cominações anteriores.

Intime-se o autor, por seus procuradores.

Notifique-se o réu.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000745-54.2023.5.09.0662
RECLAMANTE GABRIEL DA SILVA CORDEIRO

ADVOGADO SARAH SOMENSI DE LIMA(OAB:
72616/PR)

ADVOGADO STEFANIE DE FREITAS PEREZ(OAB:
64961/PR)

RECLAMADO ROMAGNOLE PRODUTOS
ELETRICOS S.A.

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

PERITO NILO FABRE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DA SILVA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 677a91d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) do Trabalho, em

razão de sua determinação.

Em, 18 de março de 2024.

PATRICIA MARLI VECCHI

Analista Judiciário

Vistos e examinados os autos.

Para readequação da pauta, redesigna-se a AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia 06/05/2024 14:10, mantidas

as cominações anteriores.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Caso não haja requerimento expresso de intimação pessoal,

pelo(a) advogado(a) da parte, no prazo de até dois dias, será

presumida a ciência da parte, inclusive para fins da Súmula 74,

I, do TST. Havendo necessidade de citação pessoal, solicita-se

que seja informado o contato eletrônico da parte (arts. 246 c/c

319, I I ,  ambos do CPC), o que pode incluir contato

telefônico/WhatsApp/Telegram, caso os tenha, para fins de

intimação pessoal da parte, pelos meios menos onerosos e

pelo princípio da cooperação.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0001846-78.2013.5.09.0662
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS INDS MET

MEC E MAT ELET DE MARINGA

ADVOGADO EDSON NIELSEN(OAB: 8167/PR)

ADVOGADO JOAO GALDINO GOMES
GONCALVES(OAB: 9228/PR)

RECLAMADO SIMONE APARECIDA RAMOS
WANDERBROOCK

ADVOGADO SIMONE APARECIDA RAMOS
WANDERBROOCK(OAB: 110926/PR)

RECLAMADO WAGNER WANDERBROOCK

ADVOGADO SIMONE APARECIDA RAMOS
WANDERBROOCK(OAB: 110926/PR)

RECLAMADO SIEGER EQUIPAMENTOS MEDICOS
LABORATORIAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNI SIEGER EQUIPAMENTOS
MEDICOS LABORATORIAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REMCOM - EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCA RAMOS DE GODOY

ADVOGADO LETICIA MAIA LIMA(OAB: 81181/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

2º SERVIÇO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE CAMPO MOURÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE APARECIDA RAMOS WANDERBROOCK

  - WAGNER WANDERBROOCK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cf9935
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho, em razão do

ofício de #id:4feb95f .

Em 18/03/2024.

Marcia Regina T. Hiraiwa Inoue

Analista Judiciário

Vistos e examinados os autos.

Ciência às partes do leilão designado no Juízo Deprecado

(CartPrecCivel 0001049-20.2023.5.09.0091).

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000310-56.2018.5.09.0662
RECLAMANTE JULIANO APARECIDO BORTOLUSSI

FERREIRA PORTO

ADVOGADO ALEX BITENCOURT DE OLIVEIRA
TIRONI(OAB: 46503/PR)

ADVOGADO LEONARDO RUI CAVALETTI(OAB:
55770/PR)

RECLAMADO MARIA TERESA COSSULIN
ANTUNES

ADVOGADO GRASIEL TOVAR GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 79571/PR)

RECLAMADO DECK'S SOLUCAO INSTALACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GRASIEL TOVAR GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 79571/PR)

RECLAMADO JOAO CARLOS ANTUNES

ADVOGADO GRASIEL TOVAR GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 79571/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO JOSE JUSTO DE MATTOS

ADVOGADO CLAUDIO EVANDRO STEFANO(OAB:
28512/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

VITORIA COSSULIN ANTUNES
RANGEL

PERITO RODRIGO MULLER

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIELA COSSULIN ANTUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

JUSSARA CRISTINA DE TOLEDO
ANTUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALISSON ALTHERES DA SILVA
ANTUNES

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

TERCEIRO
INTERESSADO

DECK SOUZA INSTALACAO DE
MOVEIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO APARECIDO BORTOLUSSI FERREIRA PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41f8040

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(a) MM(ª). Juiz(a) do Trabalho desta

unidade, em razão do requerimento do exequente.

Em 18/03/2024.

MARCOS GONCALVES DA SILVA

p/ Diretor de Secretaria

Vistos e examinados os autos.

I. Com relação ao questionamento apresentado pelo exequente

quanto ao resultado das pesquisas realizadas no sistema INFOJUD,

conforme informado na certidão de fl. 986, todas as declarações

encontradas (ou seja, resultados positivos) foram juntados aos

autos à fls. 987/993, portanto, nada a deferir. Dê ciência ao

exequente.

II. Defiro a penhora de bens que possam ser encontrados no

endereço residencial da executada MARIA TERESA COSSULIN

ANTUNES (CPF 771.195.509-00), desde que não impenhoráveis,

na forma do artigo 833 do CPC. Expeça-se o mandado, fazendo

constar a autorização para cumprimento da diligência nos termos

dos artigos 212 (Do Tempo), 252 a 254 (citação hora certa) e 846,

§2º (força policial), todos do CPC.

III. Não localizados bens, deverá o Oficial de Justiça descrever as

características do imóvel e os bens que guarnecem o local, na

forma do § 1º, do artigo 836 do CPC.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0001846-78.2013.5.09.0662
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS INDS MET

MEC E MAT ELET DE MARINGA

ADVOGADO EDSON NIELSEN(OAB: 8167/PR)

ADVOGADO JOAO GALDINO GOMES
GONCALVES(OAB: 9228/PR)

RECLAMADO SIMONE APARECIDA RAMOS
WANDERBROOCK

ADVOGADO SIMONE APARECIDA RAMOS
WANDERBROOCK(OAB: 110926/PR)

RECLAMADO WAGNER WANDERBROOCK

ADVOGADO SIMONE APARECIDA RAMOS
WANDERBROOCK(OAB: 110926/PR)

RECLAMADO SIEGER EQUIPAMENTOS MEDICOS
LABORATORIAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNI SIEGER EQUIPAMENTOS
MEDICOS LABORATORIAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

REMCOM - EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCA RAMOS DE GODOY

ADVOGADO LETICIA MAIA LIMA(OAB: 81181/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

2º SERVIÇO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE CAMPO MOURÃO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SIND DOS TRAB NAS INDS MET MEC E MAT ELET DE
MARINGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cf9935

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho, em razão do

ofício de #id:4feb95f .

Em 18/03/2024.

Marcia Regina T. Hiraiwa Inoue

Analista Judiciário

Vistos e examinados os autos.

Ciência às partes do leilão designado no Juízo Deprecado

(CartPrecCivel 0001049-20.2023.5.09.0091).

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000910-38.2022.5.09.0662
RECLAMANTE ALESSANDRA FERNANDES DA

SILVA

ADVOGADO JOAO VICTOR CAMPESTRINI
PEDRONI(OAB: 110761/PR)

ADVOGADO CLORIS DE FATIMA
CAMPESTRINI(OAB: 28734/PR)

ADVOGADO HELENO GALDINO LUCAS(OAB:
23110/PR)

RECLAMADO M IMOBILIARIA LTDA

RECLAMADO JULIANA APARECIDA DE SOUZA

RECLAMADO EAS ASSESSORIA EMPRESTIMO
PESSOAL CONSIGNADO LTDA

RECLAMADO GEOVANA APARECIDA DE SOUZA

RECLAMADO MARIA APARECIDA PEREIRA DE
SOUZA

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e13efe

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(a) MM(ª). Juiz(a) do

Trabalho, em razão da certidão negativa do oficial de justiça.

Em 18/03/2024.

MAGNA NERCI GARCIA DE OLIVEIRA

p/ Diretor de Secretaria

Vistos e examinados os autos.

Diante do teor da certidão do(a) Sr(ª). oficial(a) de justiça, intime-se

a parte exequente para manifestar, no prazo de 10 dias, acerca do

prosseguimento da presente execução, indicando os meios

objetivos.

Esclareça-se que, em caso de ausência de impulsionamento do

processo, no prazo de dois anos, incidirá a prescrição, na forma do

art. 11-A da CLT.

Ausente manifestação, suspenda-se a tramitação até nova

manifestação da parte interessada ou o decurso do prazo

prescricional, na forma do parágrafo único, do artigo 128, da

Consolidação dos Provimentos da CGJT - Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001000-12.2023.5.09.0662
RECLAMANTE ISRAEL TOBIAS RODRIGUES

ADVOGADO KEITE DAIANE FONSECA FREITAS
MOREIRA(OAB: 29658/PR)

RECLAMADO COMODORO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RAFAEL JORGE PINHATTI(OAB:
75289/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMODORO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cbc0ec

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao MM. Juiz do do Trabalho, em razão da

petição de #id:142636b.

Em18/03/2024.

CLEUDINEIA ERMELINDA BOLOGNESI TANAKA

p/ Diretor de Secretaria
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Vistos e examinados os autos.

Nada a deferir, considerando que não há audiência designada

nestes autos.

Conforme já esclarecido no despacho de #id:65bfbb4(fl. 357), os

autos foram incluídos em pauta provisória para fins de controle do

Juízo, nos termos da ata de #id:8b20a56 (fl. 276).

Intime-se.

Após, aguarde-se a conclusão do laudo pericial.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-5132800-79.2003.5.09.0662
RECLAMANTE ZELIA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DONIZETTE SIMOES(OAB:
12187/PR)

RECLAMADO C.HENRIQUE - TRANSPORTADORA

RECLAMADO LUIZ FREDI CRUZ

RECLAMADO MANOEL DOS ANJOS DE SANTANA

RECLAMADO APARECIDA DE LOURDES PIVA

RECLAMADO RESTAURANTE E LANCHONETE
GEORGETO LTDA

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE BERNADOCHI

RECLAMADO VALMIR MOINHOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA IOLANDA CAMPILONGO
CRUZ

ADVOGADO KRISHNAMURTI REIS NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 209643/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IOLANDA CAMPILONGO CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9d4d54

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(a) MM(ª). Juiz(a) do Trabalho desta

unidade, em razão do requerimento da terceira interessada.

Em 18/03/2024.

MARCOS GONCALVES DA SILVA

p/ Diretor de Secretaria

Vistos e examinados os autos.

Em atendimento a intimação expedida nestes autos, a terceira

interessada Maria Iolanda Campilongo Cruz, informa que a ação de

desmembramento do imóvel penhorado que promove em face do

executado LUIZ FREDI CRUZ, tramita perante a 2ª Vara Cível da

Comarca de Diadema, sob nº 1004627-32.2023.8.26.0161.

Informa, ainda, que após regular citação, o Sr. Luiz Fredi Cruz

alegou ilegitimidade passiva, eis que, supostamente, referido imóvel

teria sido partilhado a sua ex-mulher Aparecida de Lourdes Piva

Cruz, no âmbito do divórcio do casal, tendo esta última sido incluída

no polo passivo da referida Ação de Extinção de Condomínio.

Considerando as novas informações vindas aos autos, para melhor

instrução do feito, intime-se a terceira interessada para que informe

o atual e correto endereço do executado Luiz Fredi Cruz, informado

no processo nº 1004627-32.2023.8.26.0161. Prazo de 5 dias.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001000-12.2023.5.09.0662
RECLAMANTE ISRAEL TOBIAS RODRIGUES

ADVOGADO KEITE DAIANE FONSECA FREITAS
MOREIRA(OAB: 29658/PR)

RECLAMADO COMODORO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RAFAEL JORGE PINHATTI(OAB:
75289/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL TOBIAS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cbc0ec

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao MM. Juiz do do Trabalho, em razão da

petição de #id:142636b.

Em18/03/2024.

CLEUDINEIA ERMELINDA BOLOGNESI TANAKA

p/ Diretor de Secretaria

Vistos e examinados os autos.

Nada a deferir, considerando que não há audiência designada

nestes autos.

Conforme já esclarecido no despacho de #id:65bfbb4(fl. 357), os

autos foram incluídos em pauta provisória para fins de controle do

Juízo, nos termos da ata de #id:8b20a56 (fl. 276).

Intime-se.
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Após, aguarde-se a conclusão do laudo pericial.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000602-02.2022.5.09.0662
RECLAMANTE JULIENA DA LUZ OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO ANA BEATRIZ MACHADO CHAGAS
DE LIMA(OAB: 112276/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA ANGELO
HELOU(OAB: 31304/SC)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a288a31

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho, em

razão do trânsito em julgado das decisões da fase de

conhecimento.

Em 18/03/2024.

RICARDO UEMURA SLESINSKY

p/ Diretor de Secretaria

Vistos e examinados os autos.

Trata-se de trânsito em julgado de sentença que deferiu

parcialmente os pedidos da parte autora, porém com cálculo de

baixa complexidade.

Diante das parcelas deferidas e do valor provisoriamente arbitrado,

mostra-se desarrazoada a decisão de remessa dos autos a um

perito contador, em razão do acréscimo das despesas processuais.

Assim, determina-se a intimação das partes para que apresentem o

laudo de liquidação, de acordo com a sentença/acórdão transitados

em julgado, no prazo de quinze dias.

Os cálculos deverão ser elaborados através do sistema PJe-Calc e

encaminhados ao sistema PJe via PJe-Calc.

Elaborados os cálculos, intime-se a parte contrária para

manifestação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo de oito dias, nos termos do § 2º do

art. 879 da CLT, sob pena de preclusão, com a presunção de

concordância com os valores apurados.

Não impugnando nenhuma das partes os cálculos de liquidação,

esses serão homologados.

Intimem-se.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000602-02.2022.5.09.0662
RECLAMANTE JULIENA DA LUZ OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO ANA BEATRIZ MACHADO CHAGAS
DE LIMA(OAB: 112276/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA ANGELO
HELOU(OAB: 31304/SC)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIENA DA LUZ OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a288a31

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho, em

razão do trânsito em julgado das decisões da fase de

conhecimento.

Em 18/03/2024.

RICARDO UEMURA SLESINSKY

p/ Diretor de Secretaria

Vistos e examinados os autos.

Trata-se de trânsito em julgado de sentença que deferiu

parcialmente os pedidos da parte autora, porém com cálculo de

baixa complexidade.

Diante das parcelas deferidas e do valor provisoriamente arbitrado,
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mostra-se desarrazoada a decisão de remessa dos autos a um

perito contador, em razão do acréscimo das despesas processuais.

Assim, determina-se a intimação das partes para que apresentem o

laudo de liquidação, de acordo com a sentença/acórdão transitados

em julgado, no prazo de quinze dias.

Os cálculos deverão ser elaborados através do sistema PJe-Calc e

encaminhados ao sistema PJe via PJe-Calc.

Elaborados os cálculos, intime-se a parte contrária para

manifestação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo de oito dias, nos termos do § 2º do

art. 879 da CLT, sob pena de preclusão, com a presunção de

concordância com os valores apurados.

Não impugnando nenhuma das partes os cálculos de liquidação,

esses serão homologados.

Intimem-se.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000254-13.2024.5.09.0662
RECLAMANTE IVANETE MARIA SCRAMIM

IGARASHI

ADVOGADO CLEBER TADEU YAMADA(OAB:
19012/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANETE MARIA SCRAMIM IGARASHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34f33d2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(a) MM(ª). Juiz(a) do Trabalho, em

razão de sua determinação.

Em 18/03/2024.

PATRICIA MARLI VECCHI

p/ Diretor de Secretaria

Vistos e examinados os autos.

Para readequação da pauta, antecipa-se a audiência inicial para o

dia 06/05/2024 13:50, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

NOTIFIQUE-SE o réu.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001068-45.2012.5.09.0662
RECLAMANTE JANE ISABEL SCRAMIN

ADVOGADO ADILSON REINA COUTINHO(OAB:
23352/PR)

RECLAMADO PLANET EXPRESS LTDA

ADVOGADO JAIME PEGO SIQUEIRA(OAB:
18593/PR)

RECLAMADO SONIA CRISTINA SANCHES DA
SILVA LOPES

ADVOGADO DOMINIQUE KUGNHARSKI
ROMITO(OAB: 97250/PR)

RECLAMADO DELCIO TARDEN LOPES

ADVOGADO JAIME PEGO SIQUEIRA(OAB:
18593/PR)

ADVOGADO WILLIAN LISBOA DE
MENDONCA(OAB: 86604/PR)

RECLAMADO MARCIA TERESINHA SEVILA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LARISSA CANOVAS FERNANDES

ADVOGADO JAIME PEGO SIQUEIRA(OAB:
18593/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETE OLIVEIRA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON DE SOUSA

ADVOGADO JAIME PEGO SIQUEIRA(OAB:
18593/PR)

PERITO WERNO KLOCKNER JUNIOR

ARREMATANTE ELIZEU DA COSTA NUNES

ARREMATANTE PAULO SERGIO GATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELCIO TARDEN LOPES

  - PLANET EXPRESS LTDA

  - SONIA CRISTINA SANCHES DA SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 889db81

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(a) MM(ª). Juiz(a) do Trabalho desta

unidade, em razão da manifestação das partes.

Em 18/03/2024.

MARCOS GONCALVES DA SILVA

p/ Diretor de Secretaria

Vistos e examinados os autos.

Trata-se de controvérsia instalada nos autos referente à validade da
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procuração outorgada pela ré SONIA CRISTINA SANCHES DA

SILVA à advogada Dra. DOMINIQUE KUGNHARSKI ROMITO

(OAB/PR97250), juntada nestes autos através do protocolo

#id:922c4bc.

Para melhor esclarecimento dos fatos, determino a intimação da ré

para que confirme a veracidade do documento, o que se dará

através de videoconferência com a Secretaria desta Vara do

Trabalho, a ser realizada no dia e horário que serão oportunamente

certificados nos autos, juntamente com o link e instruções para

acesso à reunião virtual.

Faculta-se a presença das partes e procuradores no referido ato,

exclusivamente pelo ambiente virtual, cujo acesso poderá ser

realizado através do mesmo link.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores.

Após, voltem conclusos para análise das demais questões.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001068-45.2012.5.09.0662
RECLAMANTE JANE ISABEL SCRAMIN

ADVOGADO ADILSON REINA COUTINHO(OAB:
23352/PR)

RECLAMADO PLANET EXPRESS LTDA

ADVOGADO JAIME PEGO SIQUEIRA(OAB:
18593/PR)

RECLAMADO SONIA CRISTINA SANCHES DA
SILVA LOPES

ADVOGADO DOMINIQUE KUGNHARSKI
ROMITO(OAB: 97250/PR)

RECLAMADO DELCIO TARDEN LOPES

ADVOGADO JAIME PEGO SIQUEIRA(OAB:
18593/PR)

ADVOGADO WILLIAN LISBOA DE
MENDONCA(OAB: 86604/PR)

RECLAMADO MARCIA TERESINHA SEVILA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LARISSA CANOVAS FERNANDES

ADVOGADO JAIME PEGO SIQUEIRA(OAB:
18593/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETE OLIVEIRA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON DE SOUSA

ADVOGADO JAIME PEGO SIQUEIRA(OAB:
18593/PR)

PERITO WERNO KLOCKNER JUNIOR

ARREMATANTE ELIZEU DA COSTA NUNES

ARREMATANTE PAULO SERGIO GATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE ISABEL SCRAMIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 889db81

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(a) MM(ª). Juiz(a) do Trabalho desta

unidade, em razão da manifestação das partes.

Em 18/03/2024.

MARCOS GONCALVES DA SILVA

p/ Diretor de Secretaria

Vistos e examinados os autos.

Trata-se de controvérsia instalada nos autos referente à validade da

procuração outorgada pela ré SONIA CRISTINA SANCHES DA

SILVA à advogada Dra. DOMINIQUE KUGNHARSKI ROMITO

(OAB/PR97250), juntada nestes autos através do protocolo

#id:922c4bc.

Para melhor esclarecimento dos fatos, determino a intimação da ré

para que confirme a veracidade do documento, o que se dará

através de videoconferência com a Secretaria desta Vara do

Trabalho, a ser realizada no dia e horário que serão oportunamente

certificados nos autos, juntamente com o link e instruções para

acesso à reunião virtual.

Faculta-se a presença das partes e procuradores no referido ato,

exclusivamente pelo ambiente virtual, cujo acesso poderá ser

realizado através do mesmo link.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores.

Após, voltem conclusos para análise das demais questões.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000422-49.2023.5.09.0662
RECLAMANTE JAQUELINE FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO LILIA MARIA INACIO DE
OLIVEIRA(OAB: 46975/CE)

RECLAMADO ABATEDOURO COROAVES LTDA

ADVOGADO JOANA MARIA PERES COLHADO
POZZA(OAB: 13926/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABATEDOURO COROAVES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06cd70a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao MM. Juiz do do Trabalho, em razão da

petição de id f6b43a0.

Em18/03/2024.

EDSON HARUO IGUI

p/ Diretor de Secretaria

Vistos e examinados os autos.

Trata-se de impugnação da parte autora acerca da determinação

para expedição de alvará judicial em favor da parte reclamada.

Alega, em síntese, que a reclamante não tem legitimidade para

pagamento de qualquer valor, porquanto beneficiária da justiça

gratuita.

A questão dos honorários de sucumbência já foi tratada no

despacho de fl.447.

O alvará em questão diz respeito apenas à devolução do depósito

recursal à parte reclamada.

Nos presentes autos não foram deferidos créditos para a parte

autora, consequentemente eventual transferência ou devolução de

valores não atingiu o patrimônio da ex empregada.

Intime-se.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000422-49.2023.5.09.0662
RECLAMANTE JAQUELINE FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO LILIA MARIA INACIO DE
OLIVEIRA(OAB: 46975/CE)

RECLAMADO ABATEDOURO COROAVES LTDA

ADVOGADO JOANA MARIA PERES COLHADO
POZZA(OAB: 13926/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06cd70a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao MM. Juiz do do Trabalho, em razão da

petição de id f6b43a0.

Em18/03/2024.

EDSON HARUO IGUI

p/ Diretor de Secretaria

Vistos e examinados os autos.

Trata-se de impugnação da parte autora acerca da determinação

para expedição de alvará judicial em favor da parte reclamada.

Alega, em síntese, que a reclamante não tem legitimidade para

pagamento de qualquer valor, porquanto beneficiária da justiça

gratuita.

A questão dos honorários de sucumbência já foi tratada no

despacho de fl.447.

O alvará em questão diz respeito apenas à devolução do depósito

recursal à parte reclamada.

Nos presentes autos não foram deferidos créditos para a parte

autora, consequentemente eventual transferência ou devolução de

valores não atingiu o patrimônio da ex empregada.

Intime-se.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000762-27.2022.5.09.0662
RECLAMANTE VANDERLEI FERREIRA

ADVOGADO THAIS TAKAHASHI(OAB: 34202/PR)

RECLAMADO MATA VERDE TRANSMISSORA DE
ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES DE
VASCONCELOS(OAB: 65033/PR)

RECLAMADO I. G. TRANSMISSAO E
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES DE
VASCONCELOS(OAB: 65033/PR)

RECLAMADO BELA VISTA GERADORA DE
ENERGIA SOLAR I LTDA

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES DE
VASCONCELOS(OAB: 65033/PR)

RECLAMADO I.G. ADMINISTRADORA DE BENS
PROPRIOS LTDA

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES DE
VASCONCELOS(OAB: 65033/PR)

RECLAMADO NJORD CONSULTORIA E
ADMINISTRACAO DE OBRAS LTDA.

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES DE
VASCONCELOS(OAB: 65033/PR)

RECLAMADO I.G. - CONSTRUTORA LUXLUMEN
LTDA.

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES DE
VASCONCELOS(OAB: 65033/PR)

RECLAMADO ESS ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES DE
VASCONCELOS(OAB: 65033/PR)

PERITO ANDERSON ERIK MARCOS

PERITO MAGNO CESAR GUERRA SAKATE
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TESTEMUNHA CLEIRTON DA SILVA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELA VISTA GERADORA DE ENERGIA SOLAR I LTDA

  - ESS ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA

  - I. G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO DE ENERGIA S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - I.G. - CONSTRUTORA LUXLUMEN LTDA.

  - I.G. ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA

  - MATA VERDE TRANSMISSORA DE ENERGIA LTDA

  - NJORD CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE OBRAS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bd7273

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao MM. Juiz do do Trabalho, em razão da

petição de id 607e1a0.

Em18/03/2024.

EDSON HARUO IGUI

p/ Diretor de Secretaria

Vistos e examinados os autos.

Diante da alegação da parte autora de que o número do PIS é o que

consta da petição inicial e também o mesmo da CTPS de id a03f9cf,

intime-se a parte reclamada para que forneça as guias ou a

comunicação da forma da extinção do contrato pela conectividade

social, para fins de saque do FGTS, no prazo improrrogável de 10

dias, sob pena de multa de R$ 50,00 por dia, limitado ao valor de

R$ 1.500,00.

Intimem-se.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000762-27.2022.5.09.0662
RECLAMANTE VANDERLEI FERREIRA

ADVOGADO THAIS TAKAHASHI(OAB: 34202/PR)

RECLAMADO MATA VERDE TRANSMISSORA DE
ENERGIA LTDA

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES DE
VASCONCELOS(OAB: 65033/PR)

RECLAMADO I. G. TRANSMISSAO E
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES DE
VASCONCELOS(OAB: 65033/PR)

RECLAMADO BELA VISTA GERADORA DE
ENERGIA SOLAR I LTDA

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES DE
VASCONCELOS(OAB: 65033/PR)

RECLAMADO I.G. ADMINISTRADORA DE BENS
PROPRIOS LTDA

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES DE
VASCONCELOS(OAB: 65033/PR)

RECLAMADO NJORD CONSULTORIA E
ADMINISTRACAO DE OBRAS LTDA.

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES DE
VASCONCELOS(OAB: 65033/PR)

RECLAMADO I.G. - CONSTRUTORA LUXLUMEN
LTDA.

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES DE
VASCONCELOS(OAB: 65033/PR)

RECLAMADO ESS ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES DE
VASCONCELOS(OAB: 65033/PR)

PERITO ANDERSON ERIK MARCOS

PERITO MAGNO CESAR GUERRA SAKATE

TESTEMUNHA CLEIRTON DA SILVA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bd7273

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao MM. Juiz do do Trabalho, em razão da

petição de id 607e1a0.

Em18/03/2024.

EDSON HARUO IGUI

p/ Diretor de Secretaria

Vistos e examinados os autos.

Diante da alegação da parte autora de que o número do PIS é o que

consta da petição inicial e também o mesmo da CTPS de id a03f9cf,

intime-se a parte reclamada para que forneça as guias ou a

comunicação da forma da extinção do contrato pela conectividade

social, para fins de saque do FGTS, no prazo improrrogável de 10

dias, sob pena de multa de R$ 50,00 por dia, limitado ao valor de

R$ 1.500,00.

Intimem-se.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000968-07.2023.5.09.0662
RECLAMANTE LUCAS PORTO DE SOUZA

ADVOGADO NATALIA GARANHANI(OAB:
360393/SP)
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RECLAMADO GREMIO DE ESPORTES MARINGA

RECLAMADO INSTITUTO DOS TORCEDORES DO
GREMIO DE ESPORTES MARINGA -
ITGEM

RECLAMADO DORIA SPORTS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO PINHEIRO
RODRIGUES

ADVOGADO ALESSANDRO PINHEIRO
RODRIGUES(OAB: 255573/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO PINHEIRO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0919f67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO.

ANTE O EXPOSTO E POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS

CONSTA, ESTE MM. JUÍZO DA 04ª VARA DO TRABALHO DE

MARINGÁ, NA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PROPOSTA POR

LUCAS PORTO DE SOUZA, RECLAMANTE, EM FACE DE

GRÊMIO DE ESPORTES MARINGÁ (1ª RECLAMADA),

INSTITUTO DOS TORCEDORES DO GRÊMIO ESPORTES

MARINGÁ - ITGEM (2ª RECLAMADA) E DORIA SPORTS TODA

(3ª RECLAMADA), DECIDE REJEITAR A AÇÃO EM FACE DO 2º E

3º RECLAMADOS E JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES

OS PEDIDOS DA INICIAL PARA CONDENAR A 1ª RECLAMADA

AO PAGAMENTO DAS PARCELAS DEFERIDAS NA

FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, QUE INTEGRAM O PRESENTE

DISPOSITIVO. REJEITADOS OS DEMAIS REQUERIMENTOS,

POIS IRRELEVANTES PARA O DESLINDE DA LIDE (ARTIGOS

370 DO NOVO CPC E 765 DA CLT).  INDEFERIDA A

GRATUIDADE DA JUSTIÇA À PARTE RECLAMANTE, NA FORMA

DA LEI. CUSTAS PELA 1ª RECLAMADA DE R$240,00, EM FACE

DO VALOR ORA ARBITRADO PARA A CONDENAÇÃO DE

R$12.000,00, OBSERVANDO-SE O ARTIGO 899 DA CLT.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS ,  NOS TERMOS DA

FUNDAMENTAÇÃO. NO MAIS, RATIFICAM-SE AS DECISÕES

INTERLOCUTÓRIAS EXISTENTES NOS AUTOS, PELOS SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. COM O EXPRESSO PROPÓSITO

DE EVITAR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS

(ARTIGO 1026 DO CPC) E/OU MANIFESTAMENTE INFUNDADOS

(ARTIGO 80, VI, DO CPC), DECLARA-SE QUE É TECNICAMENTE

INCABÍVEL O PREQUESTIONAMENTO NO PRIMEIRO GRAU DE

JURISDIÇÃO, REJEITANDO-SE AS DEMAIS ARGUMENTAÇÕES

DA PETIÇÃO INICIAL E DA CONTESTAÇÃO EVENTUALMENTE

NÃO ENFRENTADAS, POIS NÃO TERIAM O CONDÃO DE

INFIRMAR A CONCLUSÃO ADOTADA PELO JULGADOR

(ARTIGO 489, §1º, IV, DO NOVO CPC). TORNA-SE, AINDA,

DISPENSÁVEL REFERÊNCIA EXPRESSA DE DISPOSITIVOS

LEGAIS OU PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS, NOS

TERMOS DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 118 DA

SUBSEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS DO

COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, POIS A

SENTENÇA SE TORNA SUFICIENTE AO SOLUCIONAR AS

QUESTÕES FÁTICAS E JURÍDICAS RELEVANTES. A DECISÃO

JUDICIAL DEVERÁ SER INTERPRETADA NA FORMA DO

ARTIGO 489, §3º, DO CPC. POR FIM, HÁ DE SE OBSERVAR, O

ARTIGO 15 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 39 DO TST, QUE

RESOLVE QUESTIONAMENTOS SOBRE A FUNDAMENTAÇÃO

SUFICIENTE. DISPENSA-SE A REAPRECIAÇÃO, NESTA

DECISÃO, DE FATOS E ARGUMENTOS, SOBRE EVENTUAIS

PROTESTOS CONSIGNADOS EM ATA DE AUDIÊNCIA, POR

IRRESIGNAÇÃO À DECISÃO FUNDAMENTADA NOS AUTOS, À

LUZ DO ARTIGO 836 DA CLT, ALÉM DE QUE, A FINALIDADE DO

PROTESTO É IMPEDIR A PRECLUSÃO, A FIM DE PERMITIR A

REDISCUSSÃO SOBRE A LEGALIDADE DA DECISÃO ATACADA

EM SEDE DE RECURSO VERTICAL. APÓS TRÂNSITO EM

JULGADO, CUMPRA-SE. INTIMADA A PARTE AUTORA.

INTIMEM-SE AS RECLAMADAS, SENDO A 1ª E A 2ª POR

OFICIAL DE JUSTIÇA, A 3ª POR EDITAL. PRAZO DE LEI. NADA

MAIS.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000968-07.2023.5.09.0662
RECLAMANTE LUCAS PORTO DE SOUZA

ADVOGADO NATALIA GARANHANI(OAB:
360393/SP)

RECLAMADO GREMIO DE ESPORTES MARINGA

RECLAMADO INSTITUTO DOS TORCEDORES DO
GREMIO DE ESPORTES MARINGA -
ITGEM

RECLAMADO DORIA SPORTS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO PINHEIRO
RODRIGUES

ADVOGADO ALESSANDRO PINHEIRO
RODRIGUES(OAB: 255573/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS PORTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0919f67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO.

ANTE O EXPOSTO E POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS

CONSTA, ESTE MM. JUÍZO DA 04ª VARA DO TRABALHO DE

MARINGÁ, NA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PROPOSTA POR

LUCAS PORTO DE SOUZA, RECLAMANTE, EM FACE DE

GRÊMIO DE ESPORTES MARINGÁ (1ª RECLAMADA),

INSTITUTO DOS TORCEDORES DO GRÊMIO ESPORTES

MARINGÁ - ITGEM (2ª RECLAMADA) E DORIA SPORTS TODA

(3ª RECLAMADA), DECIDE REJEITAR A AÇÃO EM FACE DO 2º E

3º RECLAMADOS E JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES

OS PEDIDOS DA INICIAL PARA CONDENAR A 1ª RECLAMADA

AO PAGAMENTO DAS PARCELAS DEFERIDAS NA

FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, QUE INTEGRAM O PRESENTE

DISPOSITIVO. REJEITADOS OS DEMAIS REQUERIMENTOS,

POIS IRRELEVANTES PARA O DESLINDE DA LIDE (ARTIGOS

370 DO NOVO CPC E 765 DA CLT).  INDEFERIDA A

GRATUIDADE DA JUSTIÇA À PARTE RECLAMANTE, NA FORMA

DA LEI. CUSTAS PELA 1ª RECLAMADA DE R$240,00, EM FACE

DO VALOR ORA ARBITRADO PARA A CONDENAÇÃO DE

R$12.000,00, OBSERVANDO-SE O ARTIGO 899 DA CLT.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS ,  NOS TERMOS DA

FUNDAMENTAÇÃO. NO MAIS, RATIFICAM-SE AS DECISÕES

INTERLOCUTÓRIAS EXISTENTES NOS AUTOS, PELOS SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. COM O EXPRESSO PROPÓSITO

DE EVITAR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS

(ARTIGO 1026 DO CPC) E/OU MANIFESTAMENTE INFUNDADOS

(ARTIGO 80, VI, DO CPC), DECLARA-SE QUE É TECNICAMENTE

INCABÍVEL O PREQUESTIONAMENTO NO PRIMEIRO GRAU DE

JURISDIÇÃO, REJEITANDO-SE AS DEMAIS ARGUMENTAÇÕES

DA PETIÇÃO INICIAL E DA CONTESTAÇÃO EVENTUALMENTE

NÃO ENFRENTADAS, POIS NÃO TERIAM O CONDÃO DE

INFIRMAR A CONCLUSÃO ADOTADA PELO JULGADOR

(ARTIGO 489, §1º, IV, DO NOVO CPC). TORNA-SE, AINDA,

DISPENSÁVEL REFERÊNCIA EXPRESSA DE DISPOSITIVOS

LEGAIS OU PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS, NOS

TERMOS DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 118 DA

SUBSEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS DO

COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, POIS A

SENTENÇA SE TORNA SUFICIENTE AO SOLUCIONAR AS

QUESTÕES FÁTICAS E JURÍDICAS RELEVANTES. A DECISÃO

JUDICIAL DEVERÁ SER INTERPRETADA NA FORMA DO

ARTIGO 489, §3º, DO CPC. POR FIM, HÁ DE SE OBSERVAR, O

ARTIGO 15 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 39 DO TST, QUE

RESOLVE QUESTIONAMENTOS SOBRE A FUNDAMENTAÇÃO

SUFICIENTE. DISPENSA-SE A REAPRECIAÇÃO, NESTA

DECISÃO, DE FATOS E ARGUMENTOS, SOBRE EVENTUAIS

PROTESTOS CONSIGNADOS EM ATA DE AUDIÊNCIA, POR

IRRESIGNAÇÃO À DECISÃO FUNDAMENTADA NOS AUTOS, À

LUZ DO ARTIGO 836 DA CLT, ALÉM DE QUE, A FINALIDADE DO

PROTESTO É IMPEDIR A PRECLUSÃO, A FIM DE PERMITIR A

REDISCUSSÃO SOBRE A LEGALIDADE DA DECISÃO ATACADA

EM SEDE DE RECURSO VERTICAL. APÓS TRÂNSITO EM

JULGADO, CUMPRA-SE. INTIMADA A PARTE AUTORA.

INTIMEM-SE AS RECLAMADAS, SENDO A 1ª E A 2ª POR

OFICIAL DE JUSTIÇA, A 3ª POR EDITAL. PRAZO DE LEI. NADA

MAIS.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000732-55.2023.5.09.0662
EMBARGANTE KELLY KAROLINE RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE COSTA
MELOCRA(OAB: 92341/PR)

EMBARGADO MARIA KATIANE CORREA SILVA

ADVOGADO ALEX MANGOLIM(OAB: 30932/PR)

ADVOGADO LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR
MANGOLIM(OAB: 27720/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA KATIANE CORREA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79eb92a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III -DISPOSITIVO

Em conclusão, este Juízo da 04ª VARA DO TRABALHO DE

MARINGÁ, decide conhecer os embargos de declaração nos termos

acima para julgá-los REJEITADOS nos termos acima, com correção

de erro material (art. 833, CLT).

Nada mais.

Intimem-se as partes.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ETCiv-0000732-55.2023.5.09.0662
EMBARGANTE KELLY KAROLINE RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE COSTA
MELOCRA(OAB: 92341/PR)

EMBARGADO MARIA KATIANE CORREA SILVA

ADVOGADO ALEX MANGOLIM(OAB: 30932/PR)

ADVOGADO LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR
MANGOLIM(OAB: 27720/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY KAROLINE RAFAEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79eb92a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III -DISPOSITIVO

Em conclusão, este Juízo da 04ª VARA DO TRABALHO DE

MARINGÁ, decide conhecer os embargos de declaração nos termos

acima para julgá-los REJEITADOS nos termos acima, com correção

de erro material (art. 833, CLT).

Nada mais.

Intimem-se as partes.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000236-89.2024.5.09.0662
AUTOR HU - TRANSPORTE RODOVIARIO

LTDA

ADVOGADO CARLOS LOMIR JANES DE
SOUZA(OAB: 15365/PR)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HU - TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4fb67f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

De acordo com o 151, II do CTN, suspende a exigibilidade do

crédito tributário: (...) II - o depósito do seu montante integral.

Diante disso, cumprido o requisito legal e não havendo prejuízo aos

interesses do credor, que possui a garantia da dívida, defiro a

expedição de ofício ao Cartório de Protesto de Títulos para a

suspensão dos efeitos dos protestos indicados, ficando suspensa a

exigibilidade do crédito, sendo um direito do requerente.

Retifique-se o polo passivo, conforme requerimento, para que e

conste PGFN.

Intime-se a PGFN, para ciência da garantia do juízo, da presente

decisão do prazo de 20 dias para apresentação da defesa, sob as

penas da lei, com os documentos necessários para sustentar suas

alegações, na PJe.

Após, retornem os autos para deliberação.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000671-97.2023.5.09.0662
RECLAMANTE MATEUS HENRIQUE SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO JOSE APARECIDO LIMA(OAB:
64802/PR)

RECLAMADO GONCALVES & TORTOLA S/A

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

PERITO NILO FABRE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS HENRIQUE SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MATEUS HENRIQUE SANTOS DA SILVA

Vista do laudo pericial apresentado nos autos, para manifestação,

querendo, no prazo comum de 10 dias.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

CLEUDINEIA ERMELINDA BOLOGNESI TANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000671-97.2023.5.09.0662
RECLAMANTE MATEUS HENRIQUE SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO JOSE APARECIDO LIMA(OAB:
64802/PR)

RECLAMADO GONCALVES & TORTOLA S/A

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

PERITO NILO FABRE JUNIOR
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GONCALVES & TORTOLA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GONCALVES & TORTOLA S/A

Vista do laudo pericial apresentado nos autos, para manifestação,

querendo, no prazo comum de 10 dias.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

CLEUDINEIA ERMELINDA BOLOGNESI TANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000404-28.2023.5.09.0662
RECLAMANTE JONAS JEUDY

ADVOGADO MAURO VICTOR DE CASTRO
MARDEGAM(OAB: 84668/PR)

ADVOGADO MARLENE DE CASTRO
MARDEGAM(OAB: 17094/PR)

RECLAMADO GONCALVES & TORTOLA S/A

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

PERITO SILVIO RICARDO GUARNIERI
CATARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GONCALVES & TORTOLA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GONCALVES & TORTOLA S/A

Fica Vossa Senhoria intimado(a) da data e local da perícia

designada, conforme informado pelo perito nos autos. As partes

deverão apresentar todos os documentos na forma solicitada.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS GONCALVES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000404-28.2023.5.09.0662
RECLAMANTE JONAS JEUDY

ADVOGADO MAURO VICTOR DE CASTRO
MARDEGAM(OAB: 84668/PR)

ADVOGADO MARLENE DE CASTRO
MARDEGAM(OAB: 17094/PR)

RECLAMADO GONCALVES & TORTOLA S/A

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

PERITO SILVIO RICARDO GUARNIERI
CATARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS JEUDY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JONAS JEUDY

Fica Vossa Senhoria intimado(a) da data e local da perícia

designada, conforme informado pelo perito nos autos. As partes

deverão apresentar todos os documentos na forma solicitada.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS GONCALVES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000593-06.2023.5.09.0662
RECLAMANTE EDUARDO GUIMARAES GRAVENA

ADVOGADO ADRIANO SOARES OLIVEIRA(OAB:
96289/PR)

ADVOGADO LUAN RODOLFO DA SILVA
ZENE(OAB: 106429/PR)

RECLAMADO SELLETA SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

PERITO MAGNO CESAR GUERRA SAKATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GUIMARAES GRAVENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: EDUARDO GUIMARAES GRAVENA

Fica V.Sa. intimada dos cálculos apresentados pelo contador, para

impugnação fundamentada, com indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo de oito dias, nos termos do § 2º do

art. 879 da CLT, sob pena de preclusão, com a presunção de

concordância com os valores apurados pelo perito.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

CLEUDINEIA ERMELINDA BOLOGNESI TANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000593-06.2023.5.09.0662
RECLAMANTE EDUARDO GUIMARAES GRAVENA

ADVOGADO ADRIANO SOARES OLIVEIRA(OAB:
96289/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3020
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LUAN RODOLFO DA SILVA
ZENE(OAB: 106429/PR)

RECLAMADO SELLETA SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

PERITO MAGNO CESAR GUERRA SAKATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELLETA SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SELLETA SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Fica V.Sa. intimada dos cálculos apresentados pelo contador, para

impugnação fundamentada, com indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo de oito dias, nos termos do § 2º do

art. 879 da CLT, sob pena de preclusão, com a presunção de

concordância com os valores apurados pelo perito.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

CLEUDINEIA ERMELINDA BOLOGNESI TANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000141-30.2022.5.09.0662
RECLAMANTE JOSE DORIVAL PERARO JUNIOR

ADVOGADO ALEX BITENCOURT DE OLIVEIRA
TIRONI(OAB: 46503/PR)

RECLAMADO E W KRACHINSKI MANUTENCOES
ELETRICAS

ADVOGADO ALLYSON LUIS JAGAS
CUSMAN(OAB: 92151/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO(OAB: 19071/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DORIVAL PERARO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOSE DORIVAL PERARO JUNIOR

Fica V.Sa. intimada dos cálculos apresentados pelo contador, para

impugnação fundamentada, com indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo de oito dias, nos termos do § 2º do

art. 879 da CLT, sob pena de preclusão, com a presunção de

concordância com os valores apurados pelo perito.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

CLEUDINEIA ERMELINDA BOLOGNESI TANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000141-30.2022.5.09.0662
RECLAMANTE JOSE DORIVAL PERARO JUNIOR

ADVOGADO ALEX BITENCOURT DE OLIVEIRA
TIRONI(OAB: 46503/PR)

RECLAMADO E W KRACHINSKI MANUTENCOES
ELETRICAS

ADVOGADO ALLYSON LUIS JAGAS
CUSMAN(OAB: 92151/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO(OAB: 19071/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - E W KRACHINSKI MANUTENCOES ELETRICAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: E W KRACHINSKI MANUTENCOES ELETRICAS

Fica V.Sa. intimada dos cálculos apresentados pelo contador, para

impugnação fundamentada, com indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo de oito dias, nos termos do § 2º do

art. 879 da CLT, sob pena de preclusão, com a presunção de

concordância com os valores apurados pelo perito.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

CLEUDINEIA ERMELINDA BOLOGNESI TANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000141-30.2022.5.09.0662
RECLAMANTE JOSE DORIVAL PERARO JUNIOR

ADVOGADO ALEX BITENCOURT DE OLIVEIRA
TIRONI(OAB: 46503/PR)

RECLAMADO E W KRACHINSKI MANUTENCOES
ELETRICAS

ADVOGADO ALLYSON LUIS JAGAS
CUSMAN(OAB: 92151/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO(OAB: 19071/PR)
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ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

Fica V.Sa. intimada dos cálculos apresentados pelo contador, para

impugnação fundamentada, com indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo de oito dias, nos termos do § 2º do

art. 879 da CLT, sob pena de preclusão, com a presunção de

concordância com os valores apurados pelo perito.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

CLEUDINEIA ERMELINDA BOLOGNESI TANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001204-27.2021.5.09.0662
RECLAMANTE ALINE MAYUMI KITAZAWA

ADVOGADO LUCINALDO VERONEZE(OAB:
34211/PR)

RECLAMADO LEMAMI CONFECCOES LTDA

RECLAMADO LEANDRO CAMARGO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MAYUMI KITAZAWA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ALINE MAYUMI KITAZAWA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS GONCALVES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000655-46.2023.5.09.0662
RECLAMANTE WESLLEY SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS MORENO COLEONI(OAB:
86920/PR)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEY SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte WESLLEY SANTOS DA SILVA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução (rito sumaríssimo)"

designada para 19/03/2024 10:00 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução (rito sumaríssimo)•

Data: 19/03/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/3dbwu•

ID da Reunião: 84736081178•

Senha: Ts8nMfS5Uu•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84736081178?pwd=andrbHVyQXVOU25LbmMxMG10

TXViZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por
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painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

THAIS DE OLIVEIRA ZANFOLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000655-46.2023.5.09.0662
RECLAMANTE WESLLEY SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS MORENO COLEONI(OAB:
86920/PR)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS PACHECO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte DROGARIAS PACHECO S/A intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução (rito sumaríssimo)"

designada para 19/03/2024 10:00 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução (rito sumaríssimo)•

Data: 19/03/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/3dbwu•

ID da Reunião: 84736081178•

Senha: Ts8nMfS5Uu•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84736081178?pwd=andrbHVyQXVOU25LbmMxMG10

TXViZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

THAIS DE OLIVEIRA ZANFOLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001317-49.2019.5.09.0662
RECLAMANTE ADAO MARCELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARMEM LUCIA BASSI(OAB:
21062/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BONFIM(OAB:
19008/PR)

ADVOGADO RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM(OAB: 7516/PR)

RECLAMADO SANTA TEREZINHA
PARTICIPACOES S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

ADVOGADO APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES(OAB: 25032/PR)

PERITO VALMIR DA SILVA MARTINS

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO - DEVEDOR EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

De ordem do MM. Juiz da 4ª Vara do Trabalho de Maringá, fica o

executado(s) USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CITADO, através de seu procurador

constituído nos autos, para ciência da execução no valor de R$
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42.304,80 (quarenta e dois mil trezentos e quatro reais e oitenta

centavos), atualizados até 31/03/2024, dispondo do prazo legal de

5 (cinco) dias para apresentação de embargos, independentemente

da garantia do Juízo (devedor em recuperação judicial)

Por ordem do Excelentíssimo Juiz desta Vara, nos termos do art.

250, VI, do CPC, a presente é assinada pelo servidor que a

subscreve.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA ROSEMEIRE TARDIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001317-49.2019.5.09.0662
RECLAMANTE ADAO MARCELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARMEM LUCIA BASSI(OAB:
21062/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BONFIM(OAB:
19008/PR)

ADVOGADO RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM(OAB: 7516/PR)

RECLAMADO SANTA TEREZINHA
PARTICIPACOES S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

ADVOGADO APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES(OAB: 25032/PR)

PERITO VALMIR DA SILVA MARTINS

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA TEREZINHA PARTICIPACOES S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO - DEVEDOR EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

De ordem do MM. Juiz da 4ª Vara do Trabalho de Maringá, fica o

executado(s) SANTA TEREZINHA PARTICIPACOES S/A EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CITADO, através de seu procurador

constituído nos autos, para ciência da execução no valor de R$

42.304,80 (quarenta e dois mil trezentos e quatro reais e oitenta

centavos), atualizados até 31/03/2024, dispondo do prazo legal de

5 (cinco) dias para apresentação de embargos, independentemente

da garantia do Juízo (devedor em recuperação judicial)

Por ordem do Excelentíssimo Juiz desta Vara, nos termos do art.

250, VI, do CPC, a presente é assinada pelo servidor que a

subscreve.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA ROSEMEIRE TARDIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000870-56.2022.5.09.0662
EXEQUENTE MARTA REGINA BRAS GARCIA DOS

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL KENJI FREIBERGER
NAGASHIMA(OAB: 51180/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

EXECUTADO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

EXECUTADO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

O Juiz da 4ª Vara do Trabalho de Maringá, na forma da lei, CITA

o(s) executado(s) ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE

SEGUROS LTDA., através de seu procurador, para PAGAR(EM),

em 48 horas, a importância de R$ 14.841,57 (quatorze mil

oitocentos e quarenta e um reais e cinquenta e sete centavos),

referente a diferença devida nos autos (créditos do(a) reclamante e

demais despesas processuais), com valores atualizados até

19/03/2024, conforme conta atualizada e saldo da conta judicial.

Não ocorrendo o pagamento, será efetuada a PENHORA em

numerário ou bens quantos bastem para quitação da dívida.

Também, INADIMPLIDA a obrigação, o devedor/executado será

incluído no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, conforme a

Lei n.º 12.440 de 07 de julho de 2011.

Por ordem do Excelentíssimo Juiz desta Vara, nos termos do art.

250, VI, do CPC, a presente é assinada pelo servidor que a

subscreve.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.
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MAGNA NERCI GARCIA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000870-56.2022.5.09.0662
EXEQUENTE MARTA REGINA BRAS GARCIA DOS

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL KENJI FREIBERGER
NAGASHIMA(OAB: 51180/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

EXECUTADO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

EXECUTADO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO CESAR LUIZ PASOLD JUNIOR(OAB:
18088/SC)

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

O Juiz da 4ª Vara do Trabalho de Maringá, na forma da lei, CITA

o(s) executado(s) BANCO ORIGINAL S/A, através de seu

procurador, para PAGAR(EM), em 48 horas, a importância de R$

14.841,57 (quatorze mil oitocentos e quarenta e um reais e

cinquenta e sete centavos), referente a diferença devida nos autos

(créditos do(a) reclamante e demais despesas processuais), com

valores atualizados até 19/03/2024, conforme conta atualizada e

saldo da conta judicial.

Não ocorrendo o pagamento, será efetuada a PENHORA em

numerário ou bens quantos bastem para quitação da dívida.

Também, INADIMPLIDA a obrigação, o devedor/executado será

incluído no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, conforme a

Lei n.º 12.440 de 07 de julho de 2011.

Por ordem do Excelentíssimo Juiz desta Vara, nos termos do art.

250, VI, do CPC, a presente é assinada pelo servidor que a

subscreve.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MAGNA NERCI GARCIA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000482-37.2014.5.09.0662
RECLAMANTE JULIANA NOVELI GARCIA

ADVOGADO JOAO EVERARDO RESMER
VIEIRA(OAB: 18084/PR)

ADVOGADO SANDRO ROGERIO DA SILVA
VIANA(OAB: 61531/PR)

RECLAMADO BELINA CORA CALVI

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

RECLAMADO LAURA ODILI CALVI

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

RECLAMADO MARINES VIRGINIA CALVI SALES

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

RECLAMADO ANGELO PUTTON CALVI

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

RECLAMADO ADOLFO MASSAROTTO CALVI

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

RECLAMADO MARCIA MASSAROTTO CALVI

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

RECLAMADO JOAO ALFREDO PUTTON CALVI

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

RECLAMADO FARMACIA REGENTE FEIJO EIRELI

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

RECLAMADO IVLAC ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

RECLAMADO ANGELO TOMAS CALVI

RECLAMADO AUGUSTA MASSAROTTO CALVI

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

RECLAMADO CARLOS VALENTIN CALVI

ADVOGADO ROSANGELA CRISTINA BARBOZA
SLEDER(OAB: 36441/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA NOVELI GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee4e5e8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao MM. Juiz do do Trabalho, em razão da

petição de #id:d6d7e58.

Em19/03/2024.

CLEUDINEIA ERMELINDA BOLOGNESI TANAKA

p/ Diretor de Secretaria
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Vistos e examinados os autos.

Razão assiste à exequente. Em que pese na petição de

#id:0a805fb(fl. 453) a exequente ter indicado "o imóvel n° 5.789 / 1°

CRI Maringá" a cópia da matrícula apresentada no #id:91c3090 é do

2º SRI de Maringá.

Assim, proceda a Secretaria à requisição de cópia atualizada da

matrícula n° 5.789, do 2° SRI Maringá, através do convênio Arisp.

Após, voltem conclusos para análise do requerimento de

#id:0a805fb.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000566-57.2022.5.09.0662
RECLAMANTE ANDREIA AIRES JOAQUIM

ADVOGADO RODOLFO CAJANGO
PERALTO(OAB: 55938/PR)

RECLAMADO INSTITUTO DE ONCOLOGIA E
HEMATOLOGIA MARINGA LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA AIRES JOAQUIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bb63b9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em 19/03/2024.

Marcia Regina T. Hiraiwa Inoue

Analista Judiciário

Vistos e examinados os autos.

Tratando-se de empresa em Recuperação Judicial e já expedidas

as certidões de crédito, suspenda-se a tramitação pelo prazo de 2

anos ou até notícia de pagamento pelo Juízo Falimentar.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000152-25.2023.5.09.0662
EMBARGANTE MAURICIO CARDOSO DE SA

ADVOGADO RENATO DOS REIS GREGHI(OAB:
271988/SP)

EMBARGANTE EDUARDO CARDOSO DE SA

ADVOGADO RENATO DOS REIS GREGHI(OAB:
271988/SP)

EMBARGADO REGIANE CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANO NARDON NIELSEN(OAB:
39750/PR)

ADVOGADO JOAO GALDINO GOMES
GONCALVES(OAB: 9228/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE CRISTINA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae3d303

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho, em

razão do retorno dos autos do E. TRT9.

Em 19/03/2024.

RICARDO UEMURA SLESINSKY

p/ Diretor de Secretaria

Vistos e examinados os autos.

Em razão do não seguimento do agravo de instrumento em recurso

de revista (AIRR) pelo TST (ID 3eb6d1d - fls. 166/167), bem como

pelo não provimento ao agravo de petição dos embargantes pelo E.

TRT9 (ID 2453205 - fls. 109/113), mantendo-se a sentença de ID

9ec97bc (fls. 84/87), certifique-se as decisões no processo 0000624

-70.2016.5.09.0662, trasladando cópias, e arquivem-se os autos.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000566-57.2022.5.09.0662
RECLAMANTE ANDREIA AIRES JOAQUIM

ADVOGADO RODOLFO CAJANGO
PERALTO(OAB: 55938/PR)

RECLAMADO INSTITUTO DE ONCOLOGIA E
HEMATOLOGIA MARINGA LTDA

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ONCOLOGIA E HEMATOLOGIA MARINGA
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bb63b9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho.

Em 19/03/2024.

Marcia Regina T. Hiraiwa Inoue

Analista Judiciário

Vistos e examinados os autos.

Tratando-se de empresa em Recuperação Judicial e já expedidas

as certidões de crédito, suspenda-se a tramitação pelo prazo de 2

anos ou até notícia de pagamento pelo Juízo Falimentar.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000152-25.2023.5.09.0662
EMBARGANTE MAURICIO CARDOSO DE SA

ADVOGADO RENATO DOS REIS GREGHI(OAB:
271988/SP)

EMBARGANTE EDUARDO CARDOSO DE SA

ADVOGADO RENATO DOS REIS GREGHI(OAB:
271988/SP)

EMBARGADO REGIANE CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANO NARDON NIELSEN(OAB:
39750/PR)

ADVOGADO JOAO GALDINO GOMES
GONCALVES(OAB: 9228/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CARDOSO DE SA

  - MAURICIO CARDOSO DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae3d303

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho, em

razão do retorno dos autos do E. TRT9.

Em 19/03/2024.

RICARDO UEMURA SLESINSKY

p/ Diretor de Secretaria

Vistos e examinados os autos.

Em razão do não seguimento do agravo de instrumento em recurso

de revista (AIRR) pelo TST (ID 3eb6d1d - fls. 166/167), bem como

pelo não provimento ao agravo de petição dos embargantes pelo E.

TRT9 (ID 2453205 - fls. 109/113), mantendo-se a sentença de ID

9ec97bc (fls. 84/87), certifique-se as decisões no processo 0000624

-70.2016.5.09.0662, trasladando cópias, e arquivem-se os autos.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000514-27.2023.5.09.0662
RECLAMANTE ANDRE LUCIANO COIMBRA

VALENTE

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO CATUAI CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO OLGA MACHADO KAISER(OAB:
11723/PR)

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATUAI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

O Juiz da 4ª Vara do Trabalho de Maringá, na forma da lei, CITA

o(s) executado(s) CATUAI CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA, através de seu procurador, para PAGAR(EM), em 48 horas,

a importância de R$ 6.510,63 (seis mil, quinhentos e dez reais e

sessenta e três centavos), referente aos créditos do(a) reclamante

e demais despesas processuais, com valores atualizados até

19/03/2024.

Fica também Vossa Senhoria intimado(a) de que encontra-se

garantida a execução através do depósito recusal id 115a82a (R$

13.347,33 em 19/03/2024) e de que tem o prazo legal para interpor

as medidas que entender cabíveis.

Por ordem do Excelentíssimo Juiz desta Vara, nos termos do art.

250, VI, do CPC, a presente é assinada pelo servidor que a

subscreve.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARCIA TERAMOTO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000024-68.2024.5.09.0662
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO QUIROZ GIL

ADVOGADO RAPHAEL GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 254391/SP)

RECLAMADO TRANSPORTES RODOVIARIOS
VALE DO PIQUIRI LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ZACARQUIM
SIQUEIRA(OAB: 67839/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO QUIROZ GIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CARLOS EDUARDO QUIROZ GIL intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 25/04/2024 13:50 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 25/04/2024 13:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/vjn0s•

ID da Reunião: 86974018003•

Senha: tnrklDuXew•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86974018003?pwd=YUZFankvZWh3dGxiMEdYZlBUN

Ed3Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

THAIS DE OLIVEIRA ZANFOLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000024-68.2024.5.09.0662
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO QUIROZ GIL

ADVOGADO RAPHAEL GUSTAVO DOS
SANTOS(OAB: 254391/SP)

RECLAMADO TRANSPORTES RODOVIARIOS
VALE DO PIQUIRI LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ZACARQUIM
SIQUEIRA(OAB: 67839/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES RODOVIARIOS VALE DO PIQUIRI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte TRANSPORTES RODOVIARIOS VALE DO PIQUIRI

LTDA intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de inicial

por videoconferência" designada para 25/04/2024 13:50 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 25/04/2024 13:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/vjn0s•

ID da Reunião: 86974018003•

Senha: tnrklDuXew•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)
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> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86974018003?pwd=YUZFankvZWh3dGxiMEdYZlBUN

Ed3Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

THAIS DE OLIVEIRA ZANFOLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000359-24.2023.5.09.0662
RECLAMANTE CLEBERSON DE SOUZA BRITO

ADVOGADO OZORIO CESAR CAMPANER(OAB:
19044/PR)

RECLAMADO VYDIA TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBERSON DE SOUZA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CLEBERSON DE SOUZA BRITO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 29/05/2024 11:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 29/05/2024 11:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/3n4w5•

ID da Reunião: 89630331327•

Senha: 6HFqpkCM0G•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89630331327?pwd=WGpGeUFzUTNpaVAyYTQ5cjd5R

C9pUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

THAIS DE OLIVEIRA ZANFOLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000359-24.2023.5.09.0662
RECLAMANTE CLEBERSON DE SOUZA BRITO

ADVOGADO OZORIO CESAR CAMPANER(OAB:
19044/PR)

RECLAMADO VYDIA TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO JANAINA CARDIA TEIXEIRA(OAB:
287863/SP)

ADVOGADO ALEX SANDRO GOMES
ALTIMARI(OAB: 177936/SP)

ADVOGADO CAROLINA SECHI MONTEIRO(OAB:
465033/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - VYDIA TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte VYDIA TECNOLOGIA LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 29/05/2024 11:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 29/05/2024 11:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/3n4w5•

ID da Reunião: 89630331327•

Senha: 6HFqpkCM0G•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89630331327?pwd=WGpGeUFzUTNpaVAyYTQ5cjd5R

C9pUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

THAIS DE OLIVEIRA ZANFOLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000022-35.2023.5.09.0662
RECLAMANTE LEANDRO REIS DA SILVA

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA SOUSA(OAB:
93404/PR)

RECLAMADO FABIO TEIXEIRA NEVES
06433045928

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE DOMENI
VIZENTIM(OAB: 90751/PR)

ADVOGADO DALVA SIMAO(OAB: 74518/PR)

RECLAMADO FABIO TEIXEIRA NEVES

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE DOMENI
VIZENTIM(OAB: 90751/PR)

ADVOGADO DALVA SIMAO(OAB: 74518/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO TEIXEIRA NEVES

  - FABIO TEIXEIRA NEVES 06433045928

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a4157a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(a) MM(ª). Juiz(a) do Trabalho, em

razão de sua determinação.

Em 19/03/2024.

PATRICIA MARLI VECCHI

p/ Diretor de Secretaria

Vistos e examinados os autos.

Corrijo o erro material do despacho anterior para suprimir a parte

que dispensa das partes e procuradores do comparecimento à

audiência. 

Aguarde-se a audiência de conciliação telepresencial.

Disponibilize-se o link mediante certidão nos autos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000022-35.2023.5.09.0662
RECLAMANTE LEANDRO REIS DA SILVA

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA SOUSA(OAB:
93404/PR)
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RECLAMADO FABIO TEIXEIRA NEVES
06433045928

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE DOMENI
VIZENTIM(OAB: 90751/PR)

ADVOGADO DALVA SIMAO(OAB: 74518/PR)

RECLAMADO FABIO TEIXEIRA NEVES

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE DOMENI
VIZENTIM(OAB: 90751/PR)

ADVOGADO DALVA SIMAO(OAB: 74518/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO REIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a4157a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(a) MM(ª). Juiz(a) do Trabalho, em

razão de sua determinação.

Em 19/03/2024.

PATRICIA MARLI VECCHI

p/ Diretor de Secretaria

Vistos e examinados os autos.

Corrijo o erro material do despacho anterior para suprimir a parte

que dispensa das partes e procuradores do comparecimento à

audiência. 

Aguarde-se a audiência de conciliação telepresencial.

Disponibilize-se o link mediante certidão nos autos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001094-57.2023.5.09.0662
RECLAMANTE EUDES DOS SANTOS MAGALHAES

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

RECLAMADO PAVISERVICE ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO PIMENTA
OLIVEIRA(OAB: 97904/PR)

ADVOGADO SERGIO ALVIM REZENDE DE
OLIVEIRA(OAB: 57486/PR)

ADVOGADO MAYARA DA SILVA ROSOLIN(OAB:
80399/PR)

ADVOGADO HUMBERTO LANZIOTTI FILHO(OAB:
116290/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAVISERVICE ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a30b74

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(a) MM(ª). Juiz(a) do Trabalho, em

razão da petição ID-c84dea1 protocolizada pelo segundo réu.

Em 19/03/2024.

PATRICIA MARLI VECCHI

p/ Diretor de Secretaria

Vistos e examinados os autos.

Por intermédio da petição ID-c84dea1, o segundo réu (Município de

Maringá), informa que concorda com o julgamento antecipado da

lide e com a utilização das provas emprestadas indicadas pelas

partes na manifestação conjunta id-42ae8ef. Requer, ao final,

dispensa do comparecimento à audiência.

Ante a manifestação das partes, considero encerrada a instrução

processual, facultando o prazo de 05 dias para apresentação de

razões finais.

RETIREM-SE os autos da pauta.

Caso haja possibilidade de acordo, que as partes informem, de

logo, nos autos.

Para JULGAMENTO designa-se a data de 26/04/2024 ficando

disponível a sentença a partir das 18h, no sistema PJE.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001094-57.2023.5.09.0662
RECLAMANTE EUDES DOS SANTOS MAGALHAES

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

RECLAMADO PAVISERVICE ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO PIMENTA
OLIVEIRA(OAB: 97904/PR)

ADVOGADO SERGIO ALVIM REZENDE DE
OLIVEIRA(OAB: 57486/PR)

ADVOGADO MAYARA DA SILVA ROSOLIN(OAB:
80399/PR)

ADVOGADO HUMBERTO LANZIOTTI FILHO(OAB:
116290/PR)
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RECLAMADO MUNICIPIO DE MARINGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUDES DOS SANTOS MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a30b74

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(a) MM(ª). Juiz(a) do Trabalho, em

razão da petição ID-c84dea1 protocolizada pelo segundo réu.

Em 19/03/2024.

PATRICIA MARLI VECCHI

p/ Diretor de Secretaria

Vistos e examinados os autos.

Por intermédio da petição ID-c84dea1, o segundo réu (Município de

Maringá), informa que concorda com o julgamento antecipado da

lide e com a utilização das provas emprestadas indicadas pelas

partes na manifestação conjunta id-42ae8ef. Requer, ao final,

dispensa do comparecimento à audiência.

Ante a manifestação das partes, considero encerrada a instrução

processual, facultando o prazo de 05 dias para apresentação de

razões finais.

RETIREM-SE os autos da pauta.

Caso haja possibilidade de acordo, que as partes informem, de

logo, nos autos.

Para JULGAMENTO designa-se a data de 26/04/2024 ficando

disponível a sentença a partir das 18h, no sistema PJE.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001020-23.2011.5.09.0662
RECLAMANTE LEONARDO DIAS DE AGUIAR

ADVOGADO WILSON GIMENES SAMPAIO(OAB:
44676/PR)

RECLAMADO RINALDO FRANCA DE PAULA

RECLAMADO VPS EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS
LTDA

RECLAMADO ELIANE VELOSO DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DIAS DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LEONARDO DIAS DE AGUIAR

Fica V. Sª. intimado(a) das consultas realizadas nos presentes

autos, e para manifestarno prazo de 10 dias, acerca do

prosseguimento da presente execução, indicando os meios

objetivos. Em caso de ausência de impulsionamento do processo,

no prazo de dois anos, incidirá a prescrição, na forma do art. 11-A

da CLT.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MAGNA NERCI GARCIA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001040-14.2011.5.09.0662
RECLAMANTE HONORIA APARECIDA PINHEIRO

LEITE

ADVOGADO WILSON GIMENES SAMPAIO(OAB:
44676/PR)

RECLAMADO ELIANE VELOSO DE PAULA

RECLAMADO VPS EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS
LTDA

RECLAMADO RINALDO FRANCA DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HONORIA APARECIDA PINHEIRO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: HONORIA APARECIDA PINHEIRO LEITE

Fica V. Sª. intimado(a) das consultas realizadas nos presentes

autos, e para manifestarno prazo de 10 dias, acerca do

prosseguimento da presente execução, indicando os meios

objetivos. Em caso de ausência de impulsionamento do processo,

no prazo de dois anos, incidirá a prescrição, na forma do art. 11-A

da CLT.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MAGNA NERCI GARCIA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001860-23.2017.5.09.0662
RECLAMANTE CICERO FEITOSA ARAGAO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)
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ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO RUDINEI FRACASSO(OAB:
34147/PR)

ADVOGADO HUGO FRANCISCO GOMES(OAB:
17527/PR)

ADVOGADO EDNA REGINA SANTINI
MENEGHIN(OAB: 55863/PR)

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO GIANNY VANESKA GATTI
FELIX(OAB: 22304/PR)

ADVOGADO MARIELZA FORNACIARI
BLOOT(OAB: 27842/PR)

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO FEITOSA ARAGAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CICERO FEITOSA ARAGAO

Fica V. Sa. intimado dos novos cálculos apresentados pelo

contador, para manifestação no prazo de 5 dias, com o alerta de

que no silêncio será presumida a concordância.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS GONCALVES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001860-23.2017.5.09.0662
RECLAMANTE CICERO FEITOSA ARAGAO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO RUDINEI FRACASSO(OAB:
34147/PR)

ADVOGADO HUGO FRANCISCO GOMES(OAB:
17527/PR)

ADVOGADO EDNA REGINA SANTINI
MENEGHIN(OAB: 55863/PR)

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO GIANNY VANESKA GATTI
FELIX(OAB: 22304/PR)

ADVOGADO MARIELZA FORNACIARI
BLOOT(OAB: 27842/PR)

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA

SANEPAR

Fica V. Sa. intimado dos novos cálculos apresentados pelo

contador, para manifestação no prazo de 5 dias, com o alerta de

que no silêncio será presumida a concordância.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS GONCALVES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000172-65.2013.5.09.0662
RECLAMANTE CICERO ALVES DE MACEDO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO LUIZ CARLOS PROENCA(OAB:
27096/PR)

ADVOGADO VALERIA JARUGA BRUNETTI(OAB:
13795/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO ALVES DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CICERO ALVES DE MACEDO

Fica V. Sa. intimado dos novos cálculos apresentados pelo

contador, para manifestação no prazo de 5 dias, com o alerta de

que no silêncio será presumida a concordância.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS GONCALVES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000172-65.2013.5.09.0662
RECLAMANTE CICERO ALVES DE MACEDO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.
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ADVOGADO LUIZ CARLOS PROENCA(OAB:
27096/PR)

ADVOGADO VALERIA JARUGA BRUNETTI(OAB:
13795/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Fica V. Sa. intimado dos novos cálculos apresentados pelo

contador, para manifestação no prazo de 5 dias, com o alerta de

que no silêncio será presumida a concordância.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS GONCALVES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001030-67.2011.5.09.0662
RECLAMANTE RODRIGO EDUARDO RODRIGUES

ADVOGADO WILSON GIMENES SAMPAIO(OAB:
44676/PR)

RECLAMADO ELIANE VELOSO DE PAULA

RECLAMADO VPS EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS
LTDA

RECLAMADO RINALDO FRANCA DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO EDUARDO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RODRIGO EDUARDO RODRIGUES

Fica V. Sª. intimado(a) das consultas realizadas nos presentes

autos, e para manifestarno prazo de 10 dias, acerca do

prosseguimento da presente execução, indicando os meios

objetivos. Em caso de ausência de impulsionamento do processo,

no prazo de dois anos, incidirá a prescrição, na forma do art. 11-A

da CLT.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MAGNA NERCI GARCIA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0491200-25.2008.5.09.0662
RECLAMANTE RUBIMARA LOPES PEREIRA

ADVOGADO WALTER DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 25164/PR)

ADVOGADO JULIANA APARECIDA ALVES(OAB:
37697/PR)

RECLAMADO RENATO PONQUE DE CAMPOS

RECLAMADO PATRICYA KELLY MENDONCA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO ADELAIDE SOARES MENDONCA

RECLAMADO ALEXANDRE MENDONCA SANTOS

RECLAMADO SUZANA DOS SANTOS KENE

RECLAMADO REDONDA COMERCIO DE MOVEIS
E ELETRODOMESTICOS LTDA

RECLAMADO Osilda de Sousa Santos

RECLAMADO André Mendonça Santos

RECLAMADO RODCRED - PROMOTORA DE
CREDITOS LTDA

RECLAMADO JOSE MENDONCA SANTOS

RECLAMADO PULL PROMOTORA DE CREDITOS
LTDA

RECLAMADO RADIANTE PARTICIPACOES E
FRANQUIA LTDA

RECLAMADO HINTEGRA SOLUCOES
CORPORATIVAS LTDA

RECLAMADO BANKFORM FOMENTO MERCANTIL
LTDA

RECLAMADO IRANILDES MENDONCA DOS
SANTOS

RECLAMADO APARECIDA MARLENE VIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO GONSALEZ

ADVOGADO ROMARIO ALDROVANDI RUIZ(OAB:
336996/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO CESAR BALDUINO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DOS REIS MENDONCA
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBIMARA LOPES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ebccd0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(a) MM(ª). Juiz(a) do Trabalho, em

razão da devolução do AR com motivo “não existe o número

indicado”.

Em 08/03/2024.

THIAGO AUGUSTO SEREM BRITO

p/ Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Vistos e examinados os autos.

Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 10 dias, o atual

e completo endereço da parte reclamada MARIA DOS REIS

MENDONCA SANTOS CPF: 704.693.003-10, sob pena de não

instauração do Incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, ou requerer o que entender de direito.

Informado, cite/intime/notifique-se-a.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000806-85.2018.5.09.0662
RECLAMANTE LUCIANI BIGON PEREIRA

ADVOGADO CRISTIANNE GANEM KISNER(OAB:
21702/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE COURO WJ LTDA

ADVOGADO ROGERIO ESSEL(OAB: 10632/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE COURO WJ
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f18bb9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(a) MM(ª). Juiz(a) do Trabalho desta

unidade, em razão do recebimento dos autos do C.TST e da

homologação de acordo nos autos de Cumprimento Provisório de

Sentença 0000060-13.2024.5.09.0662.

Em 19/03/2024.

MARCOS GONCALVES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Vistos e examinados os autos.

I. Considerando o acordo entre as partes homologado nos autos de

C u m p r i m e n t o  P r o v i s ó r i o  d e  S e n t e n ç a  n º  0 0 0 0 0 6 0 -

13.2024.5.09.0662 (cópia #id:e21c85d), determino o arquivamento

destes autos.

II. Antes, porém, diante do que restou convencionado pelas partes,

libere-se o depósito recursal à reclamada, com ordem de

transferência para a conta bancária informada na petição do

acordo.

III. Junte-se uma cópia deste despacho no processo nº 0000060-

13.2024.5.09.0662 para registro da informação, onde deverão ser

praticados todos os atos processuais futuros.

IV. Dê ciência às partes, através de seus procuradores.

V. Após, arquivem-se com os procedimentos de praxe.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000530-59.2015.5.09.0662
RECLAMANTE GERSONIA ALEIXO DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ANA BEATRIZ MACHADO CHAGAS
DE LIMA(OAB: 112276/PR)

RECLAMADO JOAO ARIOVALDO MARTINS

ADVOGADO DOUGLAS BORGES CORREA(OAB:
62671/PR)

RECLAMADO J AR CLIMATIZACAO - EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSONIA ALEIXO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 561f651

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao(a) MM(ª). Juiz(a) do

Trabalho, em razão da certidão negativa do oficial de justiça.

Em 19/03/2024.

MAGNA NERCI GARCIA DE OLIVEIRA

p/ Diretor de Secretaria

Vistos e examinados os autos.

Diante do teor da certidão do(a) Sr(ª). oficial(a) de justiça, intime-se

a parte exequente para manifestar, no prazo de 10 dias, acerca do

prosseguimento da presente execução, indicando os meios

objetivos.

Esclareça-se que, em caso de ausência de impulsionamento do

processo, no prazo de dois anos, incidirá a prescrição, na forma do

art. 11-A da CLT.

Ausente manifestação, suspenda-se a tramitação até nova

manifestação da parte interessada ou o decurso do prazo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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prescricional, na forma do parágrafo único, do artigo 128, da

Consolidação dos Provimentos da CGJT - Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001574-89.2010.5.09.0662
RECLAMANTE LAIRSON ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

ADVOGADO HUGO FRANCISCO GOMES(OAB:
17527/PR)

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

RECLAMADO FUNDACAO COPEL DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE MACEDO
RAMOS(OAB: 24537/PR)

ADVOGADO THAIS LUNARDON TOLEDO(OAB:
70334/PR)

ADVOGADO BRUNNO RAFAEL VERSALLI
SERAFINI(OAB: 62774/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO JEFFERSON BRUNO PEREIRA(OAB:
24368/PR)

ADVOGADO HULIANOR DE LAI(OAB: 38861/PR)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

PERITO FRANCISCO HAROLDO GOMES
MOTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO MULLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TRAB NAS EMPR DE
PROD GER TRAN DIST E COM ENER
ELET DE FONTES HID TERM E ALT
E GAS NAT NAS EMP PUB E PRIV
DE MARINGA E REG NOR PR
STEEM

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

  - FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76b164d

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(a) MM(ª). Juiz(a) do Trabalho, em

razão do agravo de petição interposto pelas partes.

Em 19/03/2024.

MARCOS GONCALVES DA SILVA

p/ Diretor de Secretaria

Vistos e examinados os autos.

Processem-se os agravos de petição interpostos pela parte autora

(petição #id:bac7cea) e pela ré COPEL (petição #id:8c94479), vez

que presentes os pressupostos de admissibilidade (tempestivos,

representação processual regular, juízo garantido, preparo

dispensado e delimitação de valores pela reclamada).

Intimem-se as partes para, querendo e no prazo legal, responderem

o recurso da parte contrária.

Apresentadas as contraminutas ou decorrido o prazo, remetam-se

os autos ao E. TRT.

Diante desta determinação, a impugnação apresentada pela

FUNDAÇÃO COPEL em relação aos cálculos readequados (petição

#id:3e91cff), será analisada oportunamente, após o trânsito em

julgado.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000806-85.2018.5.09.0662
RECLAMANTE LUCIANI BIGON PEREIRA

ADVOGADO CRISTIANNE GANEM KISNER(OAB:
21702/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE COURO WJ LTDA

ADVOGADO ROGERIO ESSEL(OAB: 10632/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANI BIGON PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f18bb9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(a) MM(ª). Juiz(a) do Trabalho desta

unidade, em razão do recebimento dos autos do C.TST e da

homologação de acordo nos autos de Cumprimento Provisório de

Sentença 0000060-13.2024.5.09.0662.

Em 19/03/2024.

MARCOS GONCALVES DA SILVA

Diretor de Secretaria
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Vistos e examinados os autos.

I. Considerando o acordo entre as partes homologado nos autos de

C u m p r i m e n t o  P r o v i s ó r i o  d e  S e n t e n ç a  n º  0 0 0 0 0 6 0 -

13.2024.5.09.0662 (cópia #id:e21c85d), determino o arquivamento

destes autos.

II. Antes, porém, diante do que restou convencionado pelas partes,

libere-se o depósito recursal à reclamada, com ordem de

transferência para a conta bancária informada na petição do

acordo.

III. Junte-se uma cópia deste despacho no processo nº 0000060-

13.2024.5.09.0662 para registro da informação, onde deverão ser

praticados todos os atos processuais futuros.

IV. Dê ciência às partes, através de seus procuradores.

V. Após, arquivem-se com os procedimentos de praxe.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001574-89.2010.5.09.0662
RECLAMANTE LAIRSON ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

ADVOGADO HUGO FRANCISCO GOMES(OAB:
17527/PR)

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

RECLAMADO FUNDACAO COPEL DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE MACEDO
RAMOS(OAB: 24537/PR)

ADVOGADO THAIS LUNARDON TOLEDO(OAB:
70334/PR)

ADVOGADO BRUNNO RAFAEL VERSALLI
SERAFINI(OAB: 62774/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO JEFFERSON BRUNO PEREIRA(OAB:
24368/PR)

ADVOGADO HULIANOR DE LAI(OAB: 38861/PR)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

PERITO FRANCISCO HAROLDO GOMES
MOTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO MULLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DOS TRAB NAS EMPR DE
PROD GER TRAN DIST E COM ENER
ELET DE FONTES HID TERM E ALT
E GAS NAT NAS EMP PUB E PRIV
DE MARINGA E REG NOR PR
STEEM

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIRSON ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76b164d

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os autos conclusos ao(a) MM(ª). Juiz(a) do Trabalho, em

razão do agravo de petição interposto pelas partes.

Em 19/03/2024.

MARCOS GONCALVES DA SILVA

p/ Diretor de Secretaria

Vistos e examinados os autos.

Processem-se os agravos de petição interpostos pela parte autora

(petição #id:bac7cea) e pela ré COPEL (petição #id:8c94479), vez

que presentes os pressupostos de admissibilidade (tempestivos,

representação processual regular, juízo garantido, preparo

dispensado e delimitação de valores pela reclamada).

Intimem-se as partes para, querendo e no prazo legal, responderem

o recurso da parte contrária.

Apresentadas as contraminutas ou decorrido o prazo, remetam-se

os autos ao E. TRT.

Diante desta determinação, a impugnação apresentada pela

FUNDAÇÃO COPEL em relação aos cálculos readequados (petição

#id:3e91cff), será analisada oportunamente, após o trânsito em

julgado.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    ABEILAR DOS SANTOS SOARES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000206-88.2023.5.09.0662
RECLAMANTE PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BONFIM(OAB:
19008/PR)

ADVOGADO RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM(OAB: 7516/PR)

ADVOGADO CARMEM LUCIA BASSI(OAB:
21062/PR)

RECLAMADO JN PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOMINGUES
VALADARES(OAB: 40819/PR)

RECLAMADO NOMA INDUSTRIA E
COMERCIO,EXPORTACAO,
IMPORTACAO DE PECAS VEICULOS
E COMPONENTES LTDA

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)
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RECLAMADO NOMA DO BRASIL SOCIEDADE
ANONIMA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

ADVOGADO CLEBERSON BENEVENUTTO DOS
SANTOS(OAB: 82469/PR)

RECLAMADO NOMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

RECLAMADO NOMA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

RECLAMADO MANO MULTICARGAS
MOVIMENTACAO E TRANSPORTES
DE CARGAS RODOVIARIA LTDA

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

Vista do laudo complementar apresentado pelo perto, para

manifestação, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

CLEUDINEIA ERMELINDA BOLOGNESI TANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000206-88.2023.5.09.0662
RECLAMANTE PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BONFIM(OAB:
19008/PR)

ADVOGADO RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM(OAB: 7516/PR)

ADVOGADO CARMEM LUCIA BASSI(OAB:
21062/PR)

RECLAMADO JN PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOMINGUES
VALADARES(OAB: 40819/PR)

RECLAMADO NOMA INDUSTRIA E
COMERCIO,EXPORTACAO,
IMPORTACAO DE PECAS VEICULOS
E COMPONENTES LTDA

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

RECLAMADO NOMA DO BRASIL SOCIEDADE
ANONIMA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

ADVOGADO CLEBERSON BENEVENUTTO DOS
SANTOS(OAB: 82469/PR)

RECLAMADO NOMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

RECLAMADO NOMA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

RECLAMADO MANO MULTICARGAS
MOVIMENTACAO E TRANSPORTES
DE CARGAS RODOVIARIA LTDA

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOMA INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: NOMA INDUSTRIA E COMERCIO DE

IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

Vista do laudo complementar apresentado pelo perto, para

manifestação, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

CLEUDINEIA ERMELINDA BOLOGNESI TANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000206-88.2023.5.09.0662
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RECLAMANTE PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BONFIM(OAB:
19008/PR)

ADVOGADO RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM(OAB: 7516/PR)

ADVOGADO CARMEM LUCIA BASSI(OAB:
21062/PR)

RECLAMADO JN PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOMINGUES
VALADARES(OAB: 40819/PR)

RECLAMADO NOMA INDUSTRIA E
COMERCIO,EXPORTACAO,
IMPORTACAO DE PECAS VEICULOS
E COMPONENTES LTDA

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

RECLAMADO NOMA DO BRASIL SOCIEDADE
ANONIMA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

ADVOGADO CLEBERSON BENEVENUTTO DOS
SANTOS(OAB: 82469/PR)

RECLAMADO NOMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

RECLAMADO NOMA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

RECLAMADO MANO MULTICARGAS
MOVIMENTACAO E TRANSPORTES
DE CARGAS RODOVIARIA LTDA

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOMA DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: NOMA DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Vista do laudo complementar apresentado pelo perto, para

manifestação, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

CLEUDINEIA ERMELINDA BOLOGNESI TANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000206-88.2023.5.09.0662
RECLAMANTE PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BONFIM(OAB:
19008/PR)

ADVOGADO RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM(OAB: 7516/PR)

ADVOGADO CARMEM LUCIA BASSI(OAB:
21062/PR)

RECLAMADO JN PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOMINGUES
VALADARES(OAB: 40819/PR)

RECLAMADO NOMA INDUSTRIA E
COMERCIO,EXPORTACAO,
IMPORTACAO DE PECAS VEICULOS
E COMPONENTES LTDA

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

RECLAMADO NOMA DO BRASIL SOCIEDADE
ANONIMA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

ADVOGADO CLEBERSON BENEVENUTTO DOS
SANTOS(OAB: 82469/PR)

RECLAMADO NOMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

RECLAMADO NOMA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

RECLAMADO MANO MULTICARGAS
MOVIMENTACAO E TRANSPORTES
DE CARGAS RODOVIARIA LTDA

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOMA PARTICIPACOES S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3039
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: NOMA PARTICIPACOES S/A

Vista do laudo complementar apresentado pelo perto, para

manifestação, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

CLEUDINEIA ERMELINDA BOLOGNESI TANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000206-88.2023.5.09.0662
RECLAMANTE PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BONFIM(OAB:
19008/PR)

ADVOGADO RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM(OAB: 7516/PR)

ADVOGADO CARMEM LUCIA BASSI(OAB:
21062/PR)

RECLAMADO JN PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOMINGUES
VALADARES(OAB: 40819/PR)

RECLAMADO NOMA INDUSTRIA E
COMERCIO,EXPORTACAO,
IMPORTACAO DE PECAS VEICULOS
E COMPONENTES LTDA

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

RECLAMADO NOMA DO BRASIL SOCIEDADE
ANONIMA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

ADVOGADO CLEBERSON BENEVENUTTO DOS
SANTOS(OAB: 82469/PR)

RECLAMADO NOMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

RECLAMADO NOMA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

RECLAMADO MANO MULTICARGAS
MOVIMENTACAO E TRANSPORTES
DE CARGAS RODOVIARIA LTDA

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - JN PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JN PARTICIPACOES LTDA

Vista do laudo complementar apresentado pelo perto, para

manifestação, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

CLEUDINEIA ERMELINDA BOLOGNESI TANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000206-88.2023.5.09.0662
RECLAMANTE PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BONFIM(OAB:
19008/PR)

ADVOGADO RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM(OAB: 7516/PR)

ADVOGADO CARMEM LUCIA BASSI(OAB:
21062/PR)

RECLAMADO JN PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOMINGUES
VALADARES(OAB: 40819/PR)

RECLAMADO NOMA INDUSTRIA E
COMERCIO,EXPORTACAO,
IMPORTACAO DE PECAS VEICULOS
E COMPONENTES LTDA

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

RECLAMADO NOMA DO BRASIL SOCIEDADE
ANONIMA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

ADVOGADO CLEBERSON BENEVENUTTO DOS
SANTOS(OAB: 82469/PR)

RECLAMADO NOMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

RECLAMADO NOMA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3040
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

RECLAMADO MANO MULTICARGAS
MOVIMENTACAO E TRANSPORTES
DE CARGAS RODOVIARIA LTDA

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANO MULTICARGAS MOVIMENTACAO E TRANSPORTES
DE CARGAS RODOVIARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MANO MULTICARGAS MOVIMENTACAO E

TRANSPORTES DE CARGAS RODOVIARIA LTDA

Vista do laudo complementar apresentado pelo perto, para

manifestação, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

CLEUDINEIA ERMELINDA BOLOGNESI TANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000206-88.2023.5.09.0662
RECLAMANTE PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BONFIM(OAB:
19008/PR)

ADVOGADO RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM(OAB: 7516/PR)

ADVOGADO CARMEM LUCIA BASSI(OAB:
21062/PR)

RECLAMADO JN PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOMINGUES
VALADARES(OAB: 40819/PR)

RECLAMADO NOMA INDUSTRIA E
COMERCIO,EXPORTACAO,
IMPORTACAO DE PECAS VEICULOS
E COMPONENTES LTDA

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

RECLAMADO NOMA DO BRASIL SOCIEDADE
ANONIMA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

ADVOGADO CLEBERSON BENEVENUTTO DOS
SANTOS(OAB: 82469/PR)

RECLAMADO NOMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

RECLAMADO NOMA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

RECLAMADO MANO MULTICARGAS
MOVIMENTACAO E TRANSPORTES
DE CARGAS RODOVIARIA LTDA

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOMA INDUSTRIA E COMERCIO,EXPORTACAO,
IMPORTACAO DE PECAS VEICULOS E COMPONENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: NOMA INDUSTRIA E COMERCIO,EXPORTACAO,

IMPORTACAO DE PECAS VEICULOS E COMPONENTES LTDA

Vista do laudo complementar apresentado pelo perto, para

manifestação, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

CLEUDINEIA ERMELINDA BOLOGNESI TANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001915-08.2016.5.09.0662
RECLAMANTE NATALICIO CLAUDIO LUIZIA

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

ADVOGADO EDNA REGINA SANTINI
MENEGHIN(OAB: 55863/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

RECLAMADO ALETRA COMUNICACAO VISUAL
LTDA

ADVOGADO JENYFFER RAMOS RIBEIRO(OAB:
56392/PR)

RECLAMADO J. A. DE ANDRADE - PAINEIS

ADVOGADO JENYFFER RAMOS RIBEIRO(OAB:
56392/PR)

TESTEMUNHA EDUARDO FELIPE SANTOS DA
SILVA

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALICIO CLAUDIO LUIZIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3041
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: NATALICIO CLAUDIO LUIZIA

Fica V. Sª. intimado(a) das diligências realizadas nos presentes

autos, e para que indique outros meios ao prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias, com o alerta de que em caso de

ausência de impulsionamento do processo, no prazo de dois anos,

incidirá a prescrição, na forma do art. 11-A da CLT.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARCIA REGINA TERUMI HIRAIWA INOUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001095-13.2021.5.09.0662
RECLAMANTE MARLENE ROMERO RUGO

ADVOGADO VIVIAN VIEIRA SILVA(OAB:
37088/PR)

ADVOGADO MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA(OAB:
9360/PR)

RECLAMADO ELI PERERIRA DINIZ

ADVOGADO ELI PEREIRA DINIZ(OAB: 5587/PR)

ADVOGADO ANTONIO ELSON SABAINI(OAB:
15497/PR)

PERITO VALMIR DA SILVA MARTINS

PERITO FLORIVALDO ANDRE MARTELOZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELI PERERIRA DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ELI PERERIRA DINIZ

Fica Vossa Senhoria intimado(a) do despacho de #id:86560a4, para

efetuar a anotação da baixa contratual na CTPS física e retifique os

dados informados através do e-Social a fim de constar na CTPS

Digital da parte Autora o término contratual em 30/12/2021, com

projeção do aviso prévio até 07/02/2022, bem como, retificar a

modalidade rescisória para constar "Dispensa sem justa causa pelo

empregador", comprovando nos autos em 10 (dez) dias, sob pena

de multa arbitrada no aporte de R$ 1.000,00 (um mil reais).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARCIA REGINA TERUMI HIRAIWA INOUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000856-24.2012.5.09.0662
RECLAMANTE PATRICIA DA CRUZ XAVIER

ADVOGADO ALEX PANERARI(OAB: 9637/PR)

ADVOGADO ELIANE APARECIDA DAVID
STAUB(OAB: 23102/PR)

RECLAMADO VERA LUCIA DE PAULA VON
BACKSCHAT

ADVOGADO JOAO VICTOR TOMASI
GUIMARAES(OAB: 92218/PR)

RECLAMADO BRASIL SPORTS REPRESENTAÇÃO
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO DANILO BORGES PAULINO(OAB:
74368/PR)

ADVOGADO GUILHERME BOLOGNINI
TAVARES(OAB: 74535/PR)

ADVOGADO DANIELE NEVES DA SILVA(OAB:
53557/PR)

ADVOGADO JOAO VICTOR TOMASI
GUIMARAES(OAB: 92218/PR)

RECLAMADO GIOVANA DE PAULA VON
BACKSCHAT

ADVOGADO JOAO VICTOR TOMASI
GUIMARAES(OAB: 92218/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DA CRUZ XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PATRICIA DA CRUZ XAVIER

Fica V. Sa. intimado para ter vistas da(s) pesquisa(s) efetuada(s)

(observando as cominações constantes na decisão ID - 22697ad,

acerca dos documentos sigilosos), para manifestação, no prazo de

10 dias, acerca do prosseguimento da presente execução,

indicando meios objetivos, atentando-se para as diligências já

realizadas nos autos.

Fica V. Sa. ciente de que ausente manifestação no prazo supra, a

tramitação f icará suspensa e em caso de ausência de

impulsionamento do processo, no prazo de dois anos, incidirá a

prescrição, na forma do art. 11-A da CLT.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARCIA TERAMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0458200-59.1993.5.09.0662
RECLAMANTE SERGIO VANZEI

ADVOGADO ALEX PANERARI(OAB: 9637/PR)

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO WRONSKI
TAQUES(OAB: 11135/PR)

RECLAMADO SALOON DANCETERIAS LTDA

ADVOGADO FABIO MASSAO MIYAMOTO
NAVARRETE(OAB: 18578/PR)

RECLAMADO CLODOALDO BORGES PUPO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3042
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - SERGIO VANZEI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SERGIO VANZEI

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ter vistas da(s) pesquisa(s)

efetuada(s), para manifestar-se quanto ao prosseguimento da

execução, indicando meios objetivos, no prazo de 10 dias,

atentando-se para as diligências já realizadas nos autos.

Fica V. Sa. ciente de que ausente manifestação no prazo supra, a

tramitação ficará suspensa e em caso de ausência de

impulsionamento do processo, no prazo de dois anos, incidirá a

prescrição, na forma do art. 11-A da CLT.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARCIA TERAMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001139-71.2017.5.09.0662
RECLAMANTE ANDRESSA CAROLINE DA SILVA

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO GABRIELA GUANDALINI
GATTO(OAB: 80036/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ANA BEATRIZ MACHADO CHAGAS
DE LIMA(OAB: 112276/PR)

RECLAMADO MICHELE FREIRE

RECLAMADO MICHELE FREIRE SANTA MARIA

ADVOGADO EDUARDO LOURENCO BURCI(OAB:
71462/PR)

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA CAROLINE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ANDRESSA CAROLINE DA SILVA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ter vistas da(s) pesquisa(s)

efetuada(s), para manifestar-se quanto ao prosseguimento da

execução, indicando meios objetivos, no prazo de 10 dias,

atentando-se para as diligências já realizadas nos autos.

Fica V. Sa. ciente de que ausente manifestação no prazo supra, a

tramitação ficará suspensa e em caso de ausência de

impulsionamento do processo, no prazo de dois anos, incidirá a

prescrição, na forma do art. 11-A da CLT.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARCIA TERAMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-5159800-88.2002.5.09.0662
RECLAMANTE LAERCIO JOSE JESUS

ADVOGADO ALEX PANERARI(OAB: 9637/PR)

RECLAMADO WILMAR LENARTOWICZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO JOSE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LAERCIO JOSE JESUS

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ter vistas da(s) pesquisa(s)

efetuada(s), para manifestar-se quanto ao prosseguimento da

execução, indicando meios objetivos, no prazo de 10 dias,

atentando-se para as diligências já realizadas nos autos.

Fica V. Sa. ciente de que ausente manifestação no prazo supra, a

tramitação ficará suspensa e em caso de ausência de

impulsionamento do processo, no prazo de dois anos, incidirá a

prescrição, na forma do art. 11-A da CLT.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARCIA TERAMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001352-67.2023.5.09.0662
RECLAMANTE PAULO CLEMENTE ALVES

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

RECLAMADO GRECIA VIDROS E ESQUADRIAS
LTDA.

ADVOGADO JAMAL RAMADAN AHMAD(OAB:
13566/PR)

RECLAMADO MIGUEL REDONDO

RECLAMADO DOMINGOS REDONDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRECIA VIDROS E ESQUADRIAS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3043
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GRECIA VIDROS E ESQUADRIAS LTDA.

Vista dos documentos apresentados pela parte contrária, para

manifestação, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

CLEUDINEIA ERMELINDA BOLOGNESI TANAKA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001274-73.2023.5.09.0662
RECLAMANTE UIARA ALINE DE LIMA

ADVOGADO FERNANDA DIAS DEL BIANCO(OAB:
85643/PR)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECLAMADO VEM VENDAS E NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO EULICIO MORAES CAROLINA(OAB:
95938/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UIARA ALINE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: UIARA ALINE DE LIMA

Vista dos documentos apresentados pela parte contrária, para

manifestação, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

EDSON HARUO IGUI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001372-58.2023.5.09.0662
RECLAMANTE ARTUR PEREIRA DA SILVA NETO

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

RECLAMADO SEMIX COMERCIO DE INSUMOS
AGROPECUARIOS LTDA

PERITO NILO FABRE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR PEREIRA DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ARTUR PEREIRA DA SILVA NETO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) da data e local da perícia

designada, conforme informado pelo perito nos autos. As partes

deverão apresentar todos os documentos na forma solicitada.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS GONCALVES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000139-89.2024.5.09.0662
RECLAMANTE ROBSON DA ROCHA BRACIANI

ADVOGADO BRUNO ANTONIO SCHMIDT(OAB:
66004/PR)

ADVOGADO JOAO PEDRO SCHMIDT(OAB:
103505/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI
CHIARELLO(OAB: 53834/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

PERITO LUCIO FERNANDES ENARES

PERITO NILO FABRE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

Fica Vossa Senhoria intimado(a) da data e local da perícia

designada, conforme informado pelo perito nos autos. As partes

deverão apresentar todos os documentos na forma solicitada.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS GONCALVES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000139-89.2024.5.09.0662
RECLAMANTE ROBSON DA ROCHA BRACIANI

ADVOGADO BRUNO ANTONIO SCHMIDT(OAB:
66004/PR)

ADVOGADO JOAO PEDRO SCHMIDT(OAB:
103505/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO ANIELI LAURA GONZATTI
CHIARELLO(OAB: 53834/SC)

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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PERITO LUCIO FERNANDES ENARES

PERITO NILO FABRE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DA ROCHA BRACIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ROBSON DA ROCHA BRACIANI

Fica Vossa Senhoria intimado(a) da data e local da perícia

designada, conforme informado pelo perito nos autos. As partes

deverão apresentar todos os documentos na forma solicitada.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS GONCALVES DA SILVA

Diretor de Secretaria

05ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ

Despacho

Processo Nº ATOrd-0068800-97.2009.5.09.0872
RECLAMANTE SILVANA REGINA PONCI PORTO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SOUZA(OAB:
39933/PR)

RECLAMADO HUGO JULIAO NUNES

RECLAMADO TANIA MARIA JULIAO

RECLAMADO EDSON GOMES

RECLAMADO E & N CONSTRUCOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ISLAILA KAUANA MIRANDA PORTO

ADVOGADO GUSTAVO REIS MARSON(OAB:
44855/PR)

ADVOGADO RODRIGO PELISSAO DE
ALMEIDA(OAB: 41063/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JONATHAN WILLIANS MIRANDA
RAFAEL

ADVOGADO GUSTAVO REIS MARSON(OAB:
44855/PR)

ADVOGADO RODRIGO PELISSAO DE
ALMEIDA(OAB: 41063/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA REGINA PONCI PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do autor PEDRO HENRIQUE

SOUZA, OAB: 39933

INTIMAÇÃO

Em razão do teor das certidões dos Ids b35e60b e aa74f1e, fica

Vossa Senhoria intimado(a) para requerer o que entender com

vistas ao prosseguimento do feito. Prazo: 10 (dez) dias. Com o

decurso do prazo, nos termos do Art. 116 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, será

suspendo o andamento processual do presente feito por 1 (um) ano,

período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente (art.

40 da Lei 6830/80). Decorrido o prazo sem manifestação, os autos

serão remetidos ao arquivo provisório, quando se iniciará a

contagem do prazo fixado no art. 11-A, da CLT, independente de

nova intimação das partes.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE MARCOS BADDINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000855-25.2011.5.09.0872
RECLAMANTE GUILHERME JUNIOR DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BONFIM(OAB:
19008/PR)

ADVOGADO RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM(OAB: 7516/PR)

ADVOGADO GISLENE APARECIDA
CORREIA(OAB: 69207/PR)

RECLAMADO ANIELLI BORTOTTI FARIA

RECLAMADO ANIELLI BORTOTTI FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME JUNIOR DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do autor ANTONIO CARLOS

BONFIM, OAB: 19008

GISLENE APARECIDA CORREIA, OAB: 69207

RITA DE CASSIA BASSI BONFIM, OAB: 07516

INTIMAÇÃO 

Em razão do teor da certidão do Id 53575aa, fica Vossa Senhoria

intimado(a) para requerer o que entender com vistas ao

prosseguimento do feito. Prazo: 10 (dez) dias. Com o decurso do

prazo, nos termos do Art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, será suspendo o

andamento processual do presente feito por 1 (um) ano, período no

qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente (art. 40 da Lei

6830/80). Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório, quando se iniciará a contagem do

prazo fixado no art. 11-A, da CLT, independente de nova intimação

das partes.
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MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE MARCOS BADDINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000446-78.2014.5.09.0020
RECLAMANTE SIDNEI CARONI

ADVOGADO REGINA MARIA BASSI
CARVALHO(OAB: 13053/PR)

ADVOGADO RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM(OAB: 7516/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BONFIM(OAB:
19008/PR)

RECLAMADO PALOTINA OESTE SEGURANCA
PRIVADA EIRELI

RECLAMADO MARLISE APARECIDA DE FRANCA
DOS SANTOS

RECLAMADO SERGIO LUIZ DOS SANTOS

RECLAMADO LIGIA MEIRE DE SOUZA AMITRANO

RECLAMADO RONALDO LUIZ AMITRANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI CARONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do autor ANTONIO CARLOS

BONFIM, OAB: 19008

REGINA MARIA BASSI CARVALHO, OAB: 13053

RITA DE CASSIA BASSI BONFIM, OAB: 07516

INTIMAÇÃO 

Em razão do teor da certidão do Id e7f0d96, fica Vossa Senhoria

intimado(a) para requerer o que entender com vistas ao

prosseguimento do feito. Prazo: 10 (dez) dias. Com o decurso do

prazo, nos termos do Art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, será suspendo o

andamento processual do presente feito por 1 (um) ano, período no

qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente (art. 40 da Lei

6830/80). Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório, quando se iniciará a contagem do

prazo fixado no art. 11-A, da CLT, independente de nova intimação

das partes.

Ficam os advogados advertidos de que deverão manter sob sigilo

todas as informações a que tiverem acesso, sendo vedada sua

reprodução ou divulgação, especialmente para os efeitos da Lei

Complementar nº 105/2001. As informações obtidas em razão de

tais documentos somente serão permitidas para fins relacionados

ao processo judicial em que se encontram juntados. As petições

que fizerem menção às informações sigilosas deverão ser

protocoladas com atribuição de sigilo, cabendo ao Juízo decidir

sobre a liberação do acesso à petição às partes e interessados.

Adverte-se aos senhores advogados que poderão ser

responsabilizados pelos danos decorrentes de eventual violação ao

dever de confidencialidade.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE MARCOS BADDINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001739-12.2016.5.09.0021
RECLAMANTE NELSON BORGES MELCHOR

ADVOGADO PEDRO JOSE DE ALMEIDA(OAB:
46208/PR)

RECLAMADO MAYKON RODRIGO DOS SANTOS

RECLAMADO SANTOS & SILVA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOLAS LTDA

RECLAMADO ALICE DA SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON BORGES MELCHOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do autor PEDRO JOSE DE

ALMEIDA, OAB: 46208

INTIMAÇÃO 

Em razão do teor da certidão do Id 1b43e0d, fica Vossa Senhoria

intimado(a) para requerer o que entender com vistas ao

prosseguimento do feito. Prazo: 10 (dez) dias. Com o decurso do

prazo, nos termos do Art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, será suspendo o

andamento processual do presente feito por 1 (um) ano, período no

qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente (art. 40 da Lei

6830/80). Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório, quando se iniciará a contagem do

prazo fixado no art. 11-A, da CLT, independente de nova intimação

das partes.

Ficam os advogados advertidos de que deverão manter sob sigilo

todas as informações a que tiverem acesso, sendo vedada sua

reprodução ou divulgação, especialmente para os efeitos da Lei

Complementar nº 105/2001. As informações obtidas em razão de

tais documentos somente serão permitidas para fins relacionados

ao processo judicial em que se encontram juntados. As petições

que fizerem menção às informações sigilosas deverão ser

protocoladas com atribuição de sigilo, cabendo ao Juízo decidir

sobre a liberação do acesso à petição às partes e interessados.
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Adverte-se aos senhores advogados que poderão ser

responsabilizados pelos danos decorrentes de eventual violação ao

dever de confidencialidade.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE MARCOS BADDINI

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº ATOrd-0000332-13.2011.5.09.0872
RECLAMANTE KATIA ALVARENGA DE MORAIS

ADVOGADO ALOISIO CARLOS MARCOTTI(OAB:
13909/PR)

RECLAMADO ETHI-SERVICE LTDA

RECLAMADO ETHICOMPANY CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO ETHICOMPANY ADMINISTRACAO
DE MAO DE OBRA TEMPORARIA
LTDA

RECLAMADO ETHISERVICE GESTAO DE
PESSOAS LTDA

RECLAMADO EPMT LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

RECLAMADO BIANCA CARINA LOBO FERREIRA

RECLAMADO ETHICOMPANY GESTAO DE
PESSOAS LTDA

RECLAMADO JULIO CESAR FERREIRA

RECLAMADO BRUNA CAROLINA LOBO FERREIRA

RECLAMADO EPMC COMUNICACAO LTDA

RECLAMADO VERA LUCIA STALMACH

RECLAMADO LUCIANE ELEOMAR FERREIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO ETHIGROUP LTDA

RECLAMADO ETHICOMPANY PROMOCOES E
EVENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:JULIO CESAR FERREIRA, CPF: 504.196.509-

97

Prazo: 20 dias para conhecimento + 15 dias para manifestação

EDITAL DE CITAÇÃO DE DESPACHO

O MM. Juiz da 5ª Vara do Trabalho de Maringá, GUILHERME

MAYER AMIN, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos o

presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, de que está

INTIMANDO-SE JULIO CESAR FERREIRA, CPF: 504.196.509-97,

ora em lugar incerto e não sabido,do despacho proferido nos autos

que deferiu a instauração do incidente de desconsideração da

pessoa jurídica, conforme ordem abaixo descrita:

"1. Defere-se o pedido de instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica na forma requerida (art.

855-A da CLT, com redação da Lei 13.467/2017).

2. Incluam-se no polo passivo os sócios JULIO CESAR FERREIRA,

LUCIANE ELEOMAR FERREIRA DOS SANTOS, LEONORA

KRELLING FERREIRA e VERA LUCIA STALMACH, nos termos do

art. 134, § 1º do CPC.

3. Suspende-se o processamento da execução até solução

definitiva do incidente de desconsideração da personalidade jurídica

(art. 134, § 3º do CPC).

4. Citem-se os sócios acima (SÓCIOS ATUAIS) para, no prazo de

15 dias, apresentar resposta ao incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da executada."

Fica Vossa Senhoria intimado ainda, de que tem o prazo de 15 dias,

para apresentar resposta ao incidente.

Por ordem do Juiz desta Vara do Trabalho, com fulcro no Art. 250,

VI, do CPC, o presente edital é assinado digitalmente pelo(a)

servidor(a) abaixo identificado.

Fica Vossa Senhoria citada para apresentar resposta à instauração

do incidente de desconsideração da pessoa jurídica, bem como

requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, conforme

despacho que segue:

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA ALVARENGA DE MELLO PEROCO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000394-33.2023.5.09.0872
RECLAMANTE NEIDE BONO DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMERY BRENNER
DESSOTTI(OAB: 11414/PR)

RECLAMADO JOSUE FERREIRA SAMPAIO

ADVOGADO CLEBER TADEU YAMADA(OAB:
19012/PR)

RECLAMADO SANATORIO MARINGA

ADVOGADO CLEBER TADEU YAMADA(OAB:
19012/PR)

RECLAMADO ROBERTA DE MENDONCA RAMIRES
CASSIN

ADVOGADO CLEBER TADEU YAMADA(OAB:
19012/PR)

RECLAMADO Maria Emilia Parisoto de Mendonça

ADVOGADO CLEBER TADEU YAMADA(OAB:
19012/PR)

RECLAMADO MAURICIO PARISOTTO MENDONCA

ADVOGADO CLEBER TADEU YAMADA(OAB:
19012/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE FERREIRA SAMPAIO

  - MAURICIO PARISOTTO MENDONCA

  - Maria Emilia Parisoto de Mendonça

  - ROBERTA DE MENDONCA RAMIRES CASSIN
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  - SANATORIO MARINGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1abb220

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUILHERME MAYER AMIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000394-33.2023.5.09.0872
RECLAMANTE NEIDE BONO DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMERY BRENNER
DESSOTTI(OAB: 11414/PR)

RECLAMADO JOSUE FERREIRA SAMPAIO

ADVOGADO CLEBER TADEU YAMADA(OAB:
19012/PR)

RECLAMADO SANATORIO MARINGA

ADVOGADO CLEBER TADEU YAMADA(OAB:
19012/PR)

RECLAMADO ROBERTA DE MENDONCA RAMIRES
CASSIN

ADVOGADO CLEBER TADEU YAMADA(OAB:
19012/PR)

RECLAMADO Maria Emilia Parisoto de Mendonça

ADVOGADO CLEBER TADEU YAMADA(OAB:
19012/PR)

RECLAMADO MAURICIO PARISOTTO MENDONCA

ADVOGADO CLEBER TADEU YAMADA(OAB:
19012/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE BONO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1abb220

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUILHERME MAYER AMIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000899-63.2019.5.09.0872
EXEQUENTE ISRAEL BATISTA GARCEZ LIMA

ADVOGADO JUNIOR DE FAVERI(OAB: 25727/PR)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do réu MARINA CARVALHO D

AMICO PEDRIALI, OAB: 17744

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para indicar dados bancários.

Prazo: 5 (cinco) dias.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000001-74.2024.5.09.0872
RECLAMANTE JOAO VALDECI SOLTYS

ADVOGADO SHEYLA GRACAS DE SOUSA(OAB:
31616/PR)

RECLAMADO DIOGENES VANDER GIROTTO
03002267996

ADVOGADO FABIO ALEX SGOBERO(OAB:
27331/PR)

PERITO SERGIO AUGUSTO WOSGRAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VALDECI SOLTYS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do autor SHEYLA GRACAS DE

SOUSA, OAB: 31616

DESTINATÁRIO: Advogado do réu FABIO ALEX SGOBERO,

OAB: 27331

INTIMAÇÃO DE PERÍCIA

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi designada a realização da

perícia para a data e local abaixo:

Data: 10/04/2024
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Horário: 10h30min.

Local: nas instalações do Reclamado, situadas à Estrada

Jaguaruna, Lote 29E, Zona Rural, Marialva-PR.

As partes deverão observar as orientações e requerimentos do

perito, constantes da petição sob ID f1fc25a.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

APARECIDO CESAR FERRARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000001-74.2024.5.09.0872
RECLAMANTE JOAO VALDECI SOLTYS

ADVOGADO SHEYLA GRACAS DE SOUSA(OAB:
31616/PR)

RECLAMADO DIOGENES VANDER GIROTTO
03002267996

ADVOGADO FABIO ALEX SGOBERO(OAB:
27331/PR)

PERITO SERGIO AUGUSTO WOSGRAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGENES VANDER GIROTTO 03002267996

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do autor SHEYLA GRACAS DE

SOUSA, OAB: 31616

DESTINATÁRIO: Advogado do réu FABIO ALEX SGOBERO,

OAB: 27331

INTIMAÇÃO DE PERÍCIA

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi designada a realização da

perícia para a data e local abaixo:

Data: 10/04/2024

Horário: 10h30min.

Local: nas instalações do Reclamado, situadas à Estrada

Jaguaruna, Lote 29E, Zona Rural, Marialva-PR.

As partes deverão observar as orientações e requerimentos do

perito, constantes da petição sob ID f1fc25a.

Considerando que o endereço do reclamado não é preciso,

deverá a reclamada juntar aos autos um croqui de localização

das suas instalações ou indique um ponto de encontro de fácil

identificação.

MARINGA/PR, 18 de março de 2024.

APARECIDO CESAR FERRARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000023-69.2023.5.09.0872
RECLAMANTE LURDES DE FATIMA TEODORO

ADVOGADO RONI VARGAS SANCHES(OAB:
18758/MS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

PERITO MAGNO CESAR GUERRA SAKATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LURDES DE FATIMA TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LURDES DE FATIMA TEODORO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000023-69.2023.5.09.0872
RECLAMANTE LURDES DE FATIMA TEODORO

ADVOGADO RONI VARGAS SANCHES(OAB:
18758/MS)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ BORTOLIN(OAB:
34259/SC)

ADVOGADO CRISTIANO POPOV ZAMBIASI(OAB:
12125/SC)

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

PERITO MAGNO CESAR GUERRA SAKATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LURDES DE FATIMA TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RONI VARGAS SANCHES) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com
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determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000345-94.2020.5.09.0872
RECLAMANTE ANDERSON MARQUES LUIZ

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

RECLAMADO GELITA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ELISA JAQUES(OAB: 249285/SP)

PERITO NILSON CAMPIOLO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELITA DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GELITA DO BRASIL LTDA.) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000072-13.2023.5.09.0872
RECLAMANTE EDSON DE JESUS SILVA

ADVOGADO ANGELO PESARINI NETO(OAB:
365615/SP)

RECLAMADO ACS REPARACAO AUTOMOTIVA
LTDA

ADVOGADO TAINA MELISSA DE VIGNALLI
FLORENCE PERCINOTTO(OAB:
97258/PR)

ADVOGADO LEANDRO DEPIERI(OAB: 40456/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MANGIALARDO
JUNIOR(OAB: 46317/PR)

RECLAMADO MS AUTOVIA FUNILARIA E PINTURA
LTDA - ME

ADVOGADO TAINA MELISSA DE VIGNALLI
FLORENCE PERCINOTTO(OAB:
97258/PR)

ADVOGADO LEANDRO DEPIERI(OAB: 40456/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MANGIALARDO
JUNIOR(OAB: 46317/PR)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EDSON DE JESUS SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000515-95.2022.5.09.0872
RECLAMANTE DANIEL HENRIQUE GOMES

ADVOGADO MATHEUS MORENO COLEONI(OAB:
86920/PR)

RECLAMADO ELEVADORES VILLARTA LTDA

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

ADVOGADO LUIZ FELIPE SOUZA DE SALLES
VIEIRA(OAB: 283771/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Edificio Oscar Fuganti

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL HENRIQUE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DANIEL HENRIQUE GOMES) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3050
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000978-23.2011.5.09.0872
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA
DE SOUZA(OAB: 32775/PR)

RECLAMADO SPAIPA INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARCOS ANTONIO DA SILVA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0086400-25.1995.5.09.0872
RECLAMANTE WAYNE JOSE LEITE

ADVOGADO JAIR APARECIDO AVANSI(OAB:
18727/PR)

RECLAMADO JOSE STANGLER TURKIEWICZ

RECLAMADO PAULO GUSTAVO DE FREITAS
TURKIEWICZ

RECLAMADO RECOL ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO FLAVIO BAU

RECLAMADO DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO CLARO(OAB:
14148/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAYNE JOSE LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (WAYNE JOSE LEITE) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000861-22.2017.5.09.0872
RECLAMANTE ISRAEL AUGUSTO PEREIRA

TEIXEIRA

ADVOGADO NELCIDES ALVES BUENO(OAB:
19043/PR)

RECLAMADO JOYCE TATIANE ALVES DE PAULA

ADVOGADO RUI CARLOS APARECIDO
PICCOLO(OAB: 21110/PR)

ADVOGADO LUIS ALBERTO MIRANDA(OAB:
45648/PR)

RECLAMADO SOLANGE APARECIDA DE PAULA

ADVOGADO PAULO ROBERTO LEONEL
FELIPE(OAB: 43418/PR)

ADVOGADO LUIS ALBERTO MIRANDA(OAB:
45648/PR)

RECLAMADO BEM BRASIL DECORACOES LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO LEONEL
FELIPE(OAB: 43418/PR)

ADVOGADO LUIS ALBERTO MIRANDA(OAB:
45648/PR)

RECLAMADO ALYSSON RODRIGO ALVES DE
PAULA

ADVOGADO RUI CARLOS APARECIDO
PICCOLO(OAB: 21110/PR)

ADVOGADO LUIS ALBERTO MIRANDA(OAB:
45648/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA JOAO EUZEBIO DE SANTANA

TESTEMUNHA MARIA ANGÉLICA DE OLIVEIRA
VIANA MENEGHETT

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

TESTEMUNHA RENATO FETONANI

TESTEMUNHA JOAO BATISTA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL AUGUSTO PEREIRA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ISRAEL AUGUSTO PEREIRA TEIXEIRA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.
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Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000615-50.2022.5.09.0872
RECLAMANTE MAYSA MEIRELES DA ROCHA

ADVOGADO KELLY CRISTINA TRAJANO(OAB:
25353/PR)

RECLAMADO ESTEFANE MAIARA PIRES MONGE

RECLAMADO PIRES INDUSTRIA DE
CHURRASQUEIRAS EIRELI

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYSA MEIRELES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MAYSA MEIRELES DA ROCHA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000628-59.2016.5.09.0872
RECLAMANTE ANTONIO PERASSOLLI

ADVOGADO JOSIANE PIRES VIANA(OAB:
41725/PR)

RECLAMADO ANDERSON DOS SANTOS

RECLAMADO MARCIO MARQUES GUALDA FILHO

ADVOGADO MARIANA ROSSI SIMOES
BALTAZAR(OAB: 100435/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - DETRAN-
SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PERASSOLLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANTONIO PERASSOLLI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000350-14.2023.5.09.0872
RECLAMANTE ALESSANDRA VERTOZO SOARES

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO VALDAR MOVEIS LTDA

ADVOGADO LUCIO RICARDO FERRARI
RUIZ(OAB: 39760/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA VERTOZO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ALESSANDRA VERTOZO SOARES) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000350-14.2023.5.09.0872
RECLAMANTE ALESSANDRA VERTOZO SOARES

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO VALDAR MOVEIS LTDA

ADVOGADO LUCIO RICARDO FERRARI
RUIZ(OAB: 39760/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA VERTOZO SOARES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BIANCA SOARES LEMOS RODRIGUES)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000860-95.2021.5.09.0872
RECLAMANTE LUCIANO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO MORENO(OAB:
15072/PR)

ADVOGADO MICHEL HENRIQUE TIMOTEO
MORENO(OAB: 65500/PR)

ADVOGADO ISABELA MARIA TIMOTEO
MORENO(OAB: 103072/PR)

RECLAMADO CARNEIRO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO(OAB: 17394/GO)

ADVOGADO KELVY RODRIGUES DE
ANDRADE(OAB: 41400/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCIANO APARECIDO DA SILVA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000860-95.2021.5.09.0872

RECLAMANTE LUCIANO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO MORENO(OAB:
15072/PR)

ADVOGADO MICHEL HENRIQUE TIMOTEO
MORENO(OAB: 65500/PR)

ADVOGADO ISABELA MARIA TIMOTEO
MORENO(OAB: 103072/PR)

RECLAMADO CARNEIRO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO(OAB: 17394/GO)

ADVOGADO KELVY RODRIGUES DE
ANDRADE(OAB: 41400/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCIANO APARECIDO DA SILVA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000860-95.2021.5.09.0872
RECLAMANTE LUCIANO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO MORENO(OAB:
15072/PR)

ADVOGADO MICHEL HENRIQUE TIMOTEO
MORENO(OAB: 65500/PR)

ADVOGADO ISABELA MARIA TIMOTEO
MORENO(OAB: 103072/PR)

RECLAMADO CARNEIRO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO(OAB: 17394/GO)

ADVOGADO KELVY RODRIGUES DE
ANDRADE(OAB: 41400/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO APARECIDO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCIANO APARECIDO DA SILVA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000860-95.2021.5.09.0872
RECLAMANTE LUCIANO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO MORENO(OAB:
15072/PR)

ADVOGADO MICHEL HENRIQUE TIMOTEO
MORENO(OAB: 65500/PR)

ADVOGADO ISABELA MARIA TIMOTEO
MORENO(OAB: 103072/PR)

RECLAMADO CARNEIRO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO(OAB: 17394/GO)

ADVOGADO KELVY RODRIGUES DE
ANDRADE(OAB: 41400/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCIANO APARECIDO DA SILVA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000860-95.2021.5.09.0872
RECLAMANTE LUCIANO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO MORENO(OAB:
15072/PR)

ADVOGADO MICHEL HENRIQUE TIMOTEO
MORENO(OAB: 65500/PR)

ADVOGADO ISABELA MARIA TIMOTEO
MORENO(OAB: 103072/PR)

RECLAMADO CARNEIRO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO(OAB: 17394/GO)

ADVOGADO KELVY RODRIGUES DE
ANDRADE(OAB: 41400/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCIANO APARECIDO DA SILVA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001150-13.2021.5.09.0872
RECLAMANTE JOAO MARIA CAMPOS DA ROSA

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA DA SILVA(OAB:
47837/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

ADVOGADO APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES(OAB: 25032/PR)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARIA CAMPOS DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOAO MARIA CAMPOS DA ROSA) intimado de
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que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000910-58.2020.5.09.0872
RECLAMANTE MILOT AUGUSTIN

ADVOGADO ANGELO PESARINI NETO(OAB:
365615/SP)

RECLAMADO BOM BOX ESQUADRIAS LTDA

RECLAMADO APARECIDA DE FATIMA MOTTA
LUIZ BOM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILOT AUGUSTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MILOT AUGUSTIN) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000574-83.2022.5.09.0872
RECLAMANTE AMANDA APARECIDA PEREIRA LUZ

ADVOGADO NAYANE HOFFMANN RIBEIRO(OAB:
80048/PR)

RECLAMADO VANIA APARECIDA CASASA

RECLAMADO CASASA E CASASA CELULARES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA APARECIDA PEREIRA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (AMANDA APARECIDA PEREIRA LUZ) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000574-83.2022.5.09.0872
RECLAMANTE AMANDA APARECIDA PEREIRA LUZ

ADVOGADO NAYANE HOFFMANN RIBEIRO(OAB:
80048/PR)

RECLAMADO VANIA APARECIDA CASASA

RECLAMADO CASASA E CASASA CELULARES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA APARECIDA PEREIRA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (AMANDA APARECIDA PEREIRA LUZ) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000289-66.2017.5.09.0872
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS GANASSIN

ADVOGADO HENRIQUE TAVARES LEITE(OAB:
47831/PR)

RECLAMADO JEAN CARLO GARMATZ

RECLAMADO GARMATZ & VALVERDE
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO TEODORO DE FILIPPO(OAB:
96477/SP)

RECLAMADO CONSTRUTORA GARMATZ DE
SERTANEJA EIRELI

RECLAMADO PATRICIA PINHEIRO VALVERDE
GARMATZ

ADVOGADO TEODORO DE FILIPPO(OAB:
96477/SP)

RECLAMADO PATRICIA PINHEIRO VALVERDE
GARMATZ
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ADVOGADO TEODORO DE FILIPPO(OAB:
96477/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS GANASSIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARCOS VINICIUS GANASSIN) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001150-13.2021.5.09.0872
RECLAMANTE JOAO MARIA CAMPOS DA ROSA

ADVOGADO JOSIANE CRISTINA DA SILVA(OAB:
47837/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

ADVOGADO APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES(OAB: 25032/PR)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARIA CAMPOS DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSIANE CRISTINA DA SILVA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001756-80.2017.5.09.0872
RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO HUGO FRANCISCO GOMES(OAB:
17527/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

ADVOGADO EDNA REGINA SANTINI
MENEGHIN(OAB: 55863/PR)

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

ADVOGADO ANA IACI GONCALVES(OAB:
75366/PR)

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO GIANNY VANESKA GATTI
FELIX(OAB: 22304/PR)

ADVOGADO MARIELZA FORNACIARI
BLOOT(OAB: 27842/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RAFAEL DA SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000860-95.2021.5.09.0872
RECLAMANTE LUCIANO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO MORENO(OAB:
15072/PR)

ADVOGADO MICHEL HENRIQUE TIMOTEO
MORENO(OAB: 65500/PR)

ADVOGADO ISABELA MARIA TIMOTEO
MORENO(OAB: 103072/PR)

RECLAMADO CARNEIRO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO(OAB: 17394/GO)
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ADVOGADO KELVY RODRIGUES DE
ANDRADE(OAB: 41400/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCIANO APARECIDO DA SILVA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001670-46.2016.5.09.0872
RECLAMANTE PEDRO EDUARDO MARTINS

NONATO

ADVOGADO MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA(OAB:
9360/PR)

ADVOGADO VIVIAN VIEIRA SILVA(OAB:
37088/PR)

RECLAMADO SERGIO APARECIDO DA SILVA
01035260999

RECLAMADO SERGIO APARECIDO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO EDUARDO MARTINS NONATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PEDRO EDUARDO MARTINS NONATO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000860-95.2021.5.09.0872
RECLAMANTE LUCIANO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO MORENO(OAB:
15072/PR)

ADVOGADO MICHEL HENRIQUE TIMOTEO
MORENO(OAB: 65500/PR)

ADVOGADO ISABELA MARIA TIMOTEO
MORENO(OAB: 103072/PR)

RECLAMADO CARNEIRO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO(OAB: 17394/GO)

ADVOGADO KELVY RODRIGUES DE
ANDRADE(OAB: 41400/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCIANO APARECIDO DA SILVA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000860-95.2021.5.09.0872
RECLAMANTE LUCIANO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO MORENO(OAB:
15072/PR)

ADVOGADO MICHEL HENRIQUE TIMOTEO
MORENO(OAB: 65500/PR)

ADVOGADO ISABELA MARIA TIMOTEO
MORENO(OAB: 103072/PR)

RECLAMADO CARNEIRO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO(OAB: 17394/GO)

ADVOGADO KELVY RODRIGUES DE
ANDRADE(OAB: 41400/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO APARECIDO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCIANO APARECIDO DA SILVA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001364-72.2019.5.09.0872
RECLAMANTE DENISE DIAS TAVARES RESENDE

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO LUIZA BILHA DE BRITTO(OAB:
92793/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO PATRICIA HOMAN DUARTE RIBEIRO
LECHETA(OAB: 41421/PR)

ADVOGADO MARCIA LUZIA JOKOWISKI
DOETZER(OAB: 33109/PR)

ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

PERITO MAGNO CESAR GUERRA SAKATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE DIAS TAVARES RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LEANDRO AUGUSTO BUCH) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001364-72.2019.5.09.0872
RECLAMANTE DENISE DIAS TAVARES RESENDE

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO LUIZA BILHA DE BRITTO(OAB:
92793/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO PATRICIA HOMAN DUARTE RIBEIRO
LECHETA(OAB: 41421/PR)

ADVOGADO MARCIA LUZIA JOKOWISKI
DOETZER(OAB: 33109/PR)

ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

PERITO MAGNO CESAR GUERRA SAKATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE DIAS TAVARES RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DENISE DIAS TAVARES RESENDE) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000465-69.2022.5.09.0872
RECLAMANTE EDERALDO SOUSA DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO FIGUEIREDO
VASSOLE(OAB: 270872/SP)

ADVOGADO CAMILA FERNANDA KELLES(OAB:
417048/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALBERTONI
FAGANELLO(OAB: 336917/SP)

ADVOGADO WALDEMAR RAMOS JUNIOR(OAB:
257194/SP)

RECLAMADO ALLEGRO RESIDENCIAL SINOP

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
301145/SP)

RECLAMADO RENATO BASILIO VIDOR EIRELI

PERITO RICARDO DEL SEGUE VILLAS BOAS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EDERALDO SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte EDERALDO SOUSA DA SILVA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 20/05/2024 10:40 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 20/05/2024 10:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/roluk•

ID da Reunião: 82114054866•

Senha: VJHzmiqah7•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82114054866?pwd=MW9Rb1hDVkxKQ09ReS9aaDFR

UW5sZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

APARECIDO CESAR FERRARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000465-69.2022.5.09.0872
RECLAMANTE EDERALDO SOUSA DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO FIGUEIREDO
VASSOLE(OAB: 270872/SP)

ADVOGADO CAMILA FERNANDA KELLES(OAB:
417048/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALBERTONI
FAGANELLO(OAB: 336917/SP)

ADVOGADO WALDEMAR RAMOS JUNIOR(OAB:
257194/SP)

RECLAMADO ALLEGRO RESIDENCIAL SINOP

ADVOGADO SIDNEI TADEU CUISSI(OAB:
17252/MS)

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CUISSI(OAB:
301145/SP)

RECLAMADO RENATO BASILIO VIDOR EIRELI

PERITO RICARDO DEL SEGUE VILLAS BOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLEGRO RESIDENCIAL SINOP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ALLEGRO RESIDENCIAL SINOP intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 20/05/2024 10:40 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 20/05/2024 10:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/roluk•

ID da Reunião: 82114054866•

Senha: VJHzmiqah7•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências
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(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82114054866?pwd=MW9Rb1hDVkxKQ09ReS9aaDFR

UW5sZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

APARECIDO CESAR FERRARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000032-94.2024.5.09.0872
REQUERENTE VITOR HUGO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA SUCAIAR MAYER(OAB:
73819/PR)

ADVOGADO ANDRE ESCAME BRANDANI(OAB:
51268/PR)

REQUERIDO RADIO NAUTICA FM LTDA

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

ADVOGADO BIANCA MARIA VIANA DE
OLIVEIRA(OAB: 92670/PR)

ADVOGADO MAYARA THATIZE ESTEVAO
MOREIRA(OAB: 81415/PR)

PERITO MAGNO CESAR GUERRA SAKATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR HUGO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do autor ANA PAULA SUCAIAR

MAYER, OAB: 73819

ANDRE ESCAME BRANDANI, OAB: 51268

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para se manifestar sobre a

impugnação apresentada pela parte contrária, no prazo de 05

(cinco) dias.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

NAZIMIR SALIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000740-91.2017.5.09.0872
RECLAMANTE ANTONIO JOSE FERREIRA

ADVOGADO RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM(OAB: 7516/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BONFIM(OAB:
19008/PR)

ADVOGADO CARMEM LUCIA BASSI(OAB:
21062/PR)

RECLAMADO PROVECTUM ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS - EIRELI
MASSA FALIDA

ADVOGADO ERIKA CRISTINA ALVES
BORBA(OAB: 62592/PR)

RECLAMADO ALVARO PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CCP ENGENHARIA DE OBRAS -
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do autor ANTONIO CARLOS

BONFIM, OAB: 19008

CARMEM LUCIA BASSI, OAB: 21062

RITA DE CASSIA BASSI BONFIM, OAB: 07516

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para requerer o que entender de

direito com vistas ao prosseguimento do feito. Prazo: 10 dias. Com

o decurso do prazo, nos termos do Art. 116 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

suspenda-se o andamento processual do presente feito por 1 (um)

ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente

(art.40 da Lei 6830/80). O processo deverá aguardar no prazo no

fluxo próprio do Sistema PJe - Sobrestamento por execução

frustrada. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório, quando se iniciará a contagem do

prazo fixado no art. 11-A, da CLT, independente de nova intimação

das partes.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA ALVARENGA DE MELLO PEROCO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ACum-0000186-64.2014.5.09.0872
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS INDS MET

MEC E MAT ELET DE MARINGA

ADVOGADO EDSON NIELSEN(OAB: 8167/PR)

ADVOGADO JOAO GALDINO GOMES
GONCALVES(OAB: 9228/PR)

RECLAMADO KJ REFORMA DE CARRETAS LTDA

RECLAMADO SIDNEY APARECIDO DE LIMA

RECLAMADO VANDERLEI JOSE RORATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS INDS MET MEC E MAT ELET DE
MARINGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do autor EDSON NIELSEN, OAB:

08167

JOAO GALDINO GOMES GONCALVES, OAB: 09228

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para requerer o que entender de

direito com vistas ao prosseguimento do feito. Prazo: 10 dias. Com

o decurso do prazo, nos termos do Art. 116 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

suspenda-se o andamento processual do presente feito por 1 (um)

ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente

(art.40 da Lei 6830/80). O processo deverá aguardar no prazo no

fluxo próprio do Sistema PJe - Sobrestamento por execução

frustrada. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório, quando se iniciará a contagem do

prazo fixado no art. 11-A, da CLT, independente de nova intimação

das partes.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA ALVARENGA DE MELLO PEROCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000427-04.2015.5.09.0872
RECLAMANTE DAYANE MARTINS MACIMIANO

ADVOGADO WALTER DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 25164/PR)

ADVOGADO JULIANA APARECIDA ALVES(OAB:
37697/PR)

ADVOGADO RODRIGO SILVA BEGA(OAB:
39939/PR)

RECLAMADO ROSA APARECIDA CALSAVARA

RECLAMADO CONCEPT CONFECCOES LTDA

RECLAMADO PAULA CALSAVARA BRIGA

RECLAMADO CLARICE CALSAVARA

RECLAMADO BETEX CONFECCOES - EIRELI

RECLAMADO JANAINA FATIMA GAZOLA
BERNARDO DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO EDUARDO CORTEZ
GAMEIRO(OAB: 73853/PR)

RECLAMADO CARLOS ROBERTO BRUNERI

RECLAMADO MERCIA ALVES PEREIRA
DOMENECH

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE MARTINS MACIMIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do autor JULIANA APARECIDA

ALVES, OAB: 37697

RODRIGO SILVA BEGA, OAB: 39939

WALTER DE SOUZA FERNANDES, OAB: 25164

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para ciência do Id 2e2ab54 e Id

7ea7fd9.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA ALVARENGA DE MELLO PEROCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000315-88.2022.5.09.0872
RECLAMANTE ATALIBA GEA LEONEL JUNIOR

ADVOGADO MATHEUS MORENO COLEONI(OAB:
86920/PR)

RECLAMADO WPM CONSULTORIA & SOLUCOES
PARA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GUILBERT CARLOS DE AZEVEDO D
AVIZ(OAB: 46367/PR)

RECLAMADO W DE PAULA MANZATO LTDA

ADVOGADO GUILBERT CARLOS DE AZEVEDO D
AVIZ(OAB: 46367/PR)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - W DE PAULA MANZATO LTDA

  - WPM CONSULTORIA & SOLUCOES PARA TRANSPORTES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a46f343

proferido nos autos.
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CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

SANDRA ALVARENGA DE MELLO PEROCO

DESPACHO

Intimem-se as reclamadas para proceder a anotação devida na

CTPS física do autor, a qual se encontra em local próprio nesta

secretaria, bem como proceder a anotação na CTPS digital e

comprovar nos autos, conforme sentença Id 6fc911e, ou seja,

vínculo de emprego, em unicidade contratual, no período de 23 de

setembro de 2019 a 11 de fevereiro de 2022, sob pena de multa no

valor de R$ 1.000,00. Prazo: 5 dias.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000109-06.2024.5.09.0872
REQUERENTE SUELEN CARINA DOS SANTOS

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

REQUERIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO DANIELLI YUMI NAGANO(OAB:
73951/PR)

PERITO MAGNO CESAR GUERRA SAKATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3e6281

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

NAZIMIR SALIM

DESPACHO

1. Apresentados os cálculos, fixo os honorários do contador em R$

1.200,00, nesta data, corrigíveis pela sistemática das despesas

processuais.

2. Intimem-se as partes para ciência e manifestação quanto aos

cálculos e dos honorários arbitrados, nos termos do artigo 879, §2º

da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de oito dias.

3. Considerando os termos do artigo 1º da PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023 que dispensou a atuação da

Procuradoria Geral Federal nas execuções cujo valor da

contribuição previdenciária devida seja igual ou inferior a R$

40.000,00 (quarenta mil reais), dispenso a manifestação da

Procuradoria-Geral Federal para apreciação dos cálculos de

liquidação apresentados pelo "expert".

4. Na hipótese de impugnação específica de qualquer uma das

partes:

4.1. Intimem-se as partes contrárias para resposta, em cinco dias.

4.2. Após, ao contador para manifestar-se, em 10 (dez dias) e, caso

se convença de que estão corretas as alegações, apresentar novos

cálculos.

5. Tudo cumprido, venham conclusos para decisão.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001041-67.2019.5.09.0872
RECLAMANTE AGENOR GALVAO

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES LIMA(OAB:
31090/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd1c50f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

NAZIMIR SALIM

DESPACHO

1. Apresentados os cálculos, fixo os honorários do contador em R$
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1.500,00, nesta data, corrigíveis pela sistemática das despesas

processuais.

2. Intimem-se as partes para ciência e manifestação quanto aos

cálculos e dos honorários arbitrados, nos termos do artigo 879, §2º

da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de oito dias.

3. Considerando os termos do artigo 1º da PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023 que dispensou a atuação da

Procuradoria Geral Federal nas execuções cujo valor da

contribuição previdenciária devida seja igual ou inferior a R$

40.000,00 (quarenta mil reais), dispenso a manifestação da

Procuradoria-Geral Federal para apreciação dos cálculos de

liquidação apresentados pelo "expert".

4. Na hipótese de impugnação específica de qualquer uma das

partes:

4.1. Intimem-se as partes contrárias para resposta, em cinco dias.

4.2. Após, ao contador para manifestar-se, em 10 (dez dias) e, caso

se convença de que estão corretas as alegações, apresentar novos

cálculos.

5. Tudo cumprido, venham conclusos para decisão.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000031-80.2022.5.09.0872
RECLAMANTE JULIO CESAR DAMASCENO

ADVOGADO PAULA LEANDRA BALADELI(OAB:
33774/PR)

RECLAMADO PAULISTANA TECNOLOGIA
LOGISTICA - EIRELI

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

RECLAMADO FRIGORIFICO BIG BOI LTDA

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO BIG BOI LTDA

  - PAULISTANA TECNOLOGIA LOGISTICA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d2cdeb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

NAZIMIR SALIM

DESPACHO

1. Apresentados os cálculos, fixo os honorários do contador em R$

1.500,00, nesta data, corrigíveis pela sistemática das despesas

processuais.

2. Intimem-se as partes para ciência e manifestação quanto aos

cálculos e dos honorários arbitrados, nos termos do artigo 879, §2º

da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de oito dias.

3. Considerando os termos do artigo 1º da PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023 que dispensou a atuação da

Procuradoria Geral Federal nas execuções cujo valor da

contribuição previdenciária devida seja igual ou inferior a R$

40.000,00 (quarenta mil reais), dispenso a manifestação da

Procuradoria-Geral Federal para apreciação dos cálculos de

liquidação apresentados pelo "expert".

4. Na hipótese de impugnação específica de qualquer uma das

partes:

4.1. Intimem-se as partes contrárias para resposta, em cinco dias.

4.2. Após, ao contador para manifestar-se, em 10 (dez dias) e, caso

se convença de que estão corretas as alegações, apresentar novos

cálculos.

5. Tudo cumprido, venham conclusos para decisão.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001041-67.2019.5.09.0872
RECLAMANTE AGENOR GALVAO

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES LIMA(OAB:
31090/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENOR GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd1c50f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO
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Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

NAZIMIR SALIM

DESPACHO

1. Apresentados os cálculos, fixo os honorários do contador em R$

1.500,00, nesta data, corrigíveis pela sistemática das despesas

processuais.

2. Intimem-se as partes para ciência e manifestação quanto aos

cálculos e dos honorários arbitrados, nos termos do artigo 879, §2º

da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de oito dias.

3. Considerando os termos do artigo 1º da PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023 que dispensou a atuação da

Procuradoria Geral Federal nas execuções cujo valor da

contribuição previdenciária devida seja igual ou inferior a R$

40.000,00 (quarenta mil reais), dispenso a manifestação da

Procuradoria-Geral Federal para apreciação dos cálculos de

liquidação apresentados pelo "expert".

4. Na hipótese de impugnação específica de qualquer uma das

partes:

4.1. Intimem-se as partes contrárias para resposta, em cinco dias.

4.2. Após, ao contador para manifestar-se, em 10 (dez dias) e, caso

se convença de que estão corretas as alegações, apresentar novos

cálculos.

5. Tudo cumprido, venham conclusos para decisão.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000109-06.2024.5.09.0872
REQUERENTE SUELEN CARINA DOS SANTOS

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

REQUERIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO DANIELLI YUMI NAGANO(OAB:
73951/PR)

PERITO MAGNO CESAR GUERRA SAKATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN CARINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3e6281

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

NAZIMIR SALIM

DESPACHO

1. Apresentados os cálculos, fixo os honorários do contador em R$

1.200,00, nesta data, corrigíveis pela sistemática das despesas

processuais.

2. Intimem-se as partes para ciência e manifestação quanto aos

cálculos e dos honorários arbitrados, nos termos do artigo 879, §2º

da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de oito dias.

3. Considerando os termos do artigo 1º da PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023 que dispensou a atuação da

Procuradoria Geral Federal nas execuções cujo valor da

contribuição previdenciária devida seja igual ou inferior a R$

40.000,00 (quarenta mil reais), dispenso a manifestação da

Procuradoria-Geral Federal para apreciação dos cálculos de

liquidação apresentados pelo "expert".

4. Na hipótese de impugnação específica de qualquer uma das

partes:

4.1. Intimem-se as partes contrárias para resposta, em cinco dias.

4.2. Após, ao contador para manifestar-se, em 10 (dez dias) e, caso

se convença de que estão corretas as alegações, apresentar novos

cálculos.

5. Tudo cumprido, venham conclusos para decisão.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000031-80.2022.5.09.0872
RECLAMANTE JULIO CESAR DAMASCENO

ADVOGADO PAULA LEANDRA BALADELI(OAB:
33774/PR)

RECLAMADO PAULISTANA TECNOLOGIA
LOGISTICA - EIRELI

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

RECLAMADO FRIGORIFICO BIG BOI LTDA

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DAMASCENO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d2cdeb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

NAZIMIR SALIM

DESPACHO

1. Apresentados os cálculos, fixo os honorários do contador em R$

1.500,00, nesta data, corrigíveis pela sistemática das despesas

processuais.

2. Intimem-se as partes para ciência e manifestação quanto aos

cálculos e dos honorários arbitrados, nos termos do artigo 879, §2º

da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de oito dias.

3. Considerando os termos do artigo 1º da PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023 que dispensou a atuação da

Procuradoria Geral Federal nas execuções cujo valor da

contribuição previdenciária devida seja igual ou inferior a R$

40.000,00 (quarenta mil reais), dispenso a manifestação da

Procuradoria-Geral Federal para apreciação dos cálculos de

liquidação apresentados pelo "expert".

4. Na hipótese de impugnação específica de qualquer uma das

partes:

4.1. Intimem-se as partes contrárias para resposta, em cinco dias.

4.2. Após, ao contador para manifestar-se, em 10 (dez dias) e, caso

se convença de que estão corretas as alegações, apresentar novos

cálculos.

5. Tudo cumprido, venham conclusos para decisão.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000075-51.2012.5.09.0872
RECLAMANTE TIAGO RODRIGO PERALTA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BONFIM(OAB:
19008/PR)

ADVOGADO RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM(OAB: 7516/PR)

RECLAMADO LUIZ CARLOS DOS SANTOS

RECLAMADO WILLIAM VILATORO DOS SANTOS

ADVOGADO ALINE PEREIRA DOS SANTOS
MARTINS MATUFUJI(OAB: 47593/PR)

ADVOGADO DIANA CRISTINA
LAUTENSCHLAGER MATHEUS(OAB:
63998/PR)

RECLAMADO W.VILATORO & SANTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM VILATORO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25541e3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

SANDRA ALVARENGA DE MELLO PEROCO

DESPACHO

1.O executado WILLIAM VILATORO DOS SANTOS requer o

desbloqueio do valor do benefício previdenciário (pensão por

morte), com base nos documentos juntados com o Id a03f956 .

Diante do inciso VIII-B, alíneas “a” e “b” da Orientação

Jurisprudencial 36 EX SE, deste E. TRT9, são impenhoráveis o

salário, aposentadoria, benefícios, até o montante equivalente ao

teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social,

abatendo-se do valor bruto da parcela os valores destinados ao

INSS e ao Imposto de Renda, e do valor sobejante ao referido teto,

será possível a penhora de quantia não superior a 30% do valor

líquido resultante.

Desta forma, considerando que o teto atual do RGPS é de R$

7.507,49, e que comprovado que obloqueio do benefício

previdenciário foi no valor de R$ 1.731,01, defiro o pedido da parte

executada e determino a imediata devolução do valor penhorado

para a conta informado no Id e9a7a93a.

Intime-se.

2. Após, intime-se a parte exequente para indicar meios ao

prosseguimento da execução. Prazo: 10 dias.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0084500-50.2008.5.09.0872
RECLAMANTE ELIZEU AMANCIO

ADVOGADO RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM(OAB: 7516/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS(OAB: 8123/PR)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)
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RECLAMADO MASSA FALIDA VIGILANCIA
PEDROZO LTDA

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cae4d7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

NAZIMIR SALIM

DESPACHO

1. Apresentados os cálculos, fixo os honorários do contador em R$

1.200,00, nesta data, corrigíveis pela sistemática das despesas

processuais.

2. Intimem-se as partes para ciência e manifestação quanto aos

cálculos e dos honorários arbitrados, nos termos do artigo 879, §2º

da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de oito dias.

Desnecessária a intimação do 1º réu , diante de sua revelia.

3. Considerando os termos do artigo 1º da PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023 que dispensou a atuação da

Procuradoria Geral Federal nas execuções cujo valor da

contribuição previdenciária devida seja igual ou inferior a R$

40.000,00 (quarenta mil reais), dispenso a manifestação da

Procuradoria-Geral Federal para apreciação dos cálculos de

liquidação apresentados pelo "expert".

4. Na hipótese de impugnação específica de qualquer uma das

partes:

4.1. Intimem-se as partes contrárias para resposta, em cinco dias.

4.2. Após, ao contador para manifestar-se, em 10 (dez dias) e, caso

se convença de que estão corretas as alegações, apresentar novos

cálculos.

5. Tudo cumprido, venham conclusos para decisão.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0084500-50.2008.5.09.0872
RECLAMANTE ELIZEU AMANCIO

ADVOGADO RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM(OAB: 7516/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS(OAB: 8123/PR)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO MASSA FALIDA VIGILANCIA
PEDROZO LTDA

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU AMANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cae4d7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

NAZIMIR SALIM

DESPACHO

1. Apresentados os cálculos, fixo os honorários do contador em R$

1.200,00, nesta data, corrigíveis pela sistemática das despesas

processuais.

2. Intimem-se as partes para ciência e manifestação quanto aos

cálculos e dos honorários arbitrados, nos termos do artigo 879, §2º

da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de oito dias.

Desnecessária a intimação do 1º réu , diante de sua revelia.

3. Considerando os termos do artigo 1º da PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023 que dispensou a atuação da

Procuradoria Geral Federal nas execuções cujo valor da

contribuição previdenciária devida seja igual ou inferior a R$

40.000,00 (quarenta mil reais), dispenso a manifestação da

Procuradoria-Geral Federal para apreciação dos cálculos de

liquidação apresentados pelo "expert".

4. Na hipótese de impugnação específica de qualquer uma das

partes:

4.1. Intimem-se as partes contrárias para resposta, em cinco dias.

4.2. Após, ao contador para manifestar-se, em 10 (dez dias) e, caso

se convença de que estão corretas as alegações, apresentar novos

cálculos.

5. Tudo cumprido, venham conclusos para decisão.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0000397-85.2023.5.09.0872
RECLAMANTE DIEGO FRANCISCO BARBOSA

ADVOGADO ROSIMARA TELLES DE
OLIVEIRA(OAB: 57815/PR)

ADVOGADO WILSON GIMENES SAMPAIO(OAB:
44676/PR)

RECLAMADO ALL4LABELS GRAFICA DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO PELEK(OAB: 55852/PR)

ADVOGADO EMANUEL FRANCISCO NASSIF
MARQUES(OAB: 59550/PR)

PERITO RICARDO DEL SEGUE VILLAS BOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL4LABELS GRAFICA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0cec2be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante ao que foi exposto, decidoJULGAR IMPROCEDENTESos

pedidos formulados nesta Ação Trabalhista (ATSum 0000397-

85.2023.5.09.0872) movida por DIEGO FRANCISCO BARBOSA

contraALL4LABELS GRÁFICA DO BRASIL LTDA eCONDENAR

O AUTOR AO PAGAMENTOde honorários advocatícios de

sucumbência.

Custas finais, pela parte autora, no importe de R$ 601,21,

calculadas sobre o valor atribuído à causa, de cujo recolhimento

dispenso.

Intimem-se as partes.

    HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000397-85.2023.5.09.0872
RECLAMANTE DIEGO FRANCISCO BARBOSA

ADVOGADO ROSIMARA TELLES DE
OLIVEIRA(OAB: 57815/PR)

ADVOGADO WILSON GIMENES SAMPAIO(OAB:
44676/PR)

RECLAMADO ALL4LABELS GRAFICA DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO PELEK(OAB: 55852/PR)

ADVOGADO EMANUEL FRANCISCO NASSIF
MARQUES(OAB: 59550/PR)

PERITO RICARDO DEL SEGUE VILLAS BOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO FRANCISCO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0cec2be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante ao que foi exposto, decidoJULGAR IMPROCEDENTESos

pedidos formulados nesta Ação Trabalhista (ATSum 0000397-

85.2023.5.09.0872) movida por DIEGO FRANCISCO BARBOSA

contraALL4LABELS GRÁFICA DO BRASIL LTDA eCONDENAR

O AUTOR AO PAGAMENTOde honorários advocatícios de

sucumbência.

Custas finais, pela parte autora, no importe de R$ 601,21,

calculadas sobre o valor atribuído à causa, de cujo recolhimento

dispenso.

Intimem-se as partes.

    HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001419-81.2023.5.09.0872
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE SOUSA DOS

SANTOS

ADVOGADO TADEU AUGUSTO GUIRRO(OAB:
64421/PR)

RECLAMADO CRISTIANO FERREIRA FERNANDES

RECLAMADO LAVA JATO CIDADE NOVA LTDA

RECLAMADO EGIDIO DO CARMO BERALDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE SOUSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID baad760

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante ao que foi exposto, decido JULGAR PROCEDENTES os
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pedidos formulados nesta Ação Trabalhista (ATSum 0001419-

81.2023.5.09.0872) movida porPEDRO HENRIQUE SOUSA DOS

SANTOS contraLAVA JATO CIDADE NOVA LTDA, CRISTIANO

FERREIRA FERNANDES e EGÍDIO DO CARMO BERALDO para,

nos termos e limites da fundamentação,DECLARAR a existência

de vínculo de emprego com a primeira ré no período de 01.06.2023

a  1 0 . 1 0 . 2 0 2 3  e C O N D E N A R  A  P R I M E I R A  R É ,  E

SUBSIDIARIAMENTE O SEGUNDO E TERCEIRO RÉUS, AO

PAGAMENTO de: (a) horas extras, com reflexos; (b)aviso prévio

indenizado, na proporção de 30 dias; (c) 10/12 avos de 13º salário;

(d) 5/12 avos de férias, acrescidas de 1/3 (e) FGTS e multa de 40%;

(f) multa do art. 477, §8º, da CLT; (g) multa do art. 467 da CLT; (h)

benefício convencional “cesta básica”; (i) benefício convencional

“vale refeição; (j)multa convencional; (k) honorários advocatícios de

sucumbência.

Custas finais, pelos réus, no importe de R$ 280,00, calculadas

sobre o valor de R$ 14.000,00, atribuído à condenação para este

fim específico, sujeitas a complementação.

Intimem-se as partes.

    HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº Monito-0000272-69.2013.5.09.0872
AUTOR SIND DOS TRAB NAS INDS MET

MEC E MAT ELET DE MARINGA

ADVOGADO EDSON NIELSEN(OAB: 8167/PR)

ADVOGADO JOAO GALDINO GOMES
GONCALVES(OAB: 9228/PR)

RÉU VALDEMIR APARECIDO FILIPINI

RÉU REFRILOM COMERCIO VAREJISTA
DE PECAS LTDA - ME

RÉU DAVI ANTONIO GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS INDS MET MEC E MAT ELET DE
MARINGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do autor EDSON NIELSEN, OAB:

08167

JOAO GALDINO GOMES GONCALVES, OAB: 09228

INTIMAÇÃO

Ante documentos de Id46efa08eIda9b839a, fica Vossa Senhoria

intimada para requerer o que entender de direito com vistas ao

prosseguimento do feito. Prazo: 10 dias. Com o decurso do prazo,

nos termos do Art. 116 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, suspenda-se o

andamento processual do presente feito por 1 (um) ano, período no

qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente (art.40 da Lei

6830/80). O processo deverá aguardar no prazo no fluxo próprio do

Sistema PJe - Sobrestamento por execução frustrada. Decorrido o

prazo sem manifestação, os autos serão remetidos ao arquivo

provisório, quando se iniciará a contagem do prazo fixado no art. 11

-A, da CLT, independente de nova intimação das partes.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA ALVARENGA DE MELLO PEROCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000318-72.2024.5.09.0872
RECLAMANTE ALEXSANDRO MARTINS DE MELLO

ADVOGADO FERNANDA MATIAS DE
SOUZA(OAB: 474718/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WILFER
ARAUJO(OAB: 396516/SP)

ADVOGADO LAURA ANASTACIA CONCEICAO
MEIRA DA SILVA(OAB: 467785/SP)

ADVOGADO ESTEFANI MELINA MAZALI
BATISTA(OAB: 395241/SP)

ADVOGADO ROBERTA APARECIDA IAROSSI
ARAUJO(OAB: 221289/SP)

RECLAMADO TRANSPORTES MARVEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO MARTINS DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogado do autor: ESTEFANI MELINA MAZALI BATISTA,

OAB: 395241

FERNANDA MATIAS DE SOUZA, OAB: 474718

LAURA ANASTACIA CONCEICAO MEIRA DA SILVA, OAB:

467785

PEDRO HENRIQUE WILFER ARAUJO, OAB: 396516

ROBERTA APARECIDA IAROSSI ARAUJO, OAB: 221289

Audiência: 04/06/2024 09:20 - Sala de Audiências da 05ª VARA

DO TRABALHO DE MARINGÁ

I N T I M A Ç Ã O - Audiência Una

Fica intimado(a) a estar presente, acompanhado de suas

testemunhas, no dia e hora acima mencionados, para audiência

UNA (PRESENCIAL) na qual todas as provas deverão ser

produzidas, sendo que as testemunhas deverão ser trazidas

independentemente de intimação.

Referido processo tramita com a seguinte classe processual: Ação
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Trabalhista - Rito Ordinário

O não comparecimento do autor importará no ARQUIVAMENTO

dos autos.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ANDREA PAULA BENEVINO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001828-67.2017.5.09.0872
RECLAMANTE AILTON PEREIRA PINTO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BONFIM(OAB:
19008/PR)

ADVOGADO RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM(OAB: 7516/PR)

ADVOGADO CARMEM LUCIA BASSI(OAB:
21062/PR)

RECLAMADO CONTERPAVI CONSTRUCOES
TERRAPLENAGEM
PAVIMENTACOES LTDA

ADVOGADO FABIO ALEX SGOBERO(OAB:
27331/PR)

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMADO PAULETE LEGGI FREGADOLLI

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMADO SANT ELMO LOTEADORA LTDA.

ADVOGADO LUIS FERNANDO CENTURIAO
ARGONDIZO(OAB: 90761/PR)

ADVOGADO JAQUELINE BECCARI
MALHEIROS(OAB: 41928/PR)

RECLAMADO PEDREIRA IJUHY LTDA

ADVOGADO FABIO ALEX SGOBERO(OAB:
27331/PR)

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMADO EIPE INVESTIMENTOS EM ATIVOS
LTDA

ADVOGADO FABIO ALEX SGOBERO(OAB:
27331/PR)

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMADO MAURA SCHIAVAO LEGGI

ADVOGADO FABIO ALEX SGOBERO(OAB:
27331/PR)

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMADO ROSA IMOVEIS LTDA

ADVOGADO FABIO ALEX SGOBERO(OAB:
27331/PR)

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMADO RODOPAV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FABIO ALEX SGOBERO(OAB:
27331/PR)

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMADO ALICE DE PROENCA SERENINI

ADVOGADO FABIO ALEX SGOBERO(OAB:
27331/PR)

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA RODOPAV
LTDA

ADVOGADO FABIO ALEX SGOBERO(OAB:
27331/PR)

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMADO GIUSEPPE LEGGI JUNIOR

ADVOGADO FABIO ALEX SGOBERO(OAB:
27331/PR)

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMADO PEDREIRA ITAMBE LTDA.

ADVOGADO FABIO ALEX SGOBERO(OAB:
27331/PR)

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMADO MAGGI - INVESTIMENTOS EM BENS
E PARTICIPACOES SOCIETARIAS
EIRELI

RECLAMADO LOCADORA VERAO LTDA.

ADVOGADO FABIO ALEX SGOBERO(OAB:
27331/PR)

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMADO MARCELO SERENINI

ADVOGADO FABIO ALEX SGOBERO(OAB:
27331/PR)

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMADO MINERACAO SAO TOME LTDA

ADVOGADO FABIO ALEX SGOBERO(OAB:
27331/PR)

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMADO PALMEIRAS AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMADO GILCIO BENTO DOS SANTOS

RECLAMADO DELTA IMOVEIS LTDA

ADVOGADO FABIO ALEX SGOBERO(OAB:
27331/PR)

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMADO THELMA CRISTINA DOS SANTOS
SOARES

ADVOGADO JAQUELINE BECCARI
MALHEIROS(OAB: 41928/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON PEREIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do autor ANTONIO CARLOS

BONFIM, OAB: 19008

CARMEM LUCIA BASSI, OAB: 21062

RITA DE CASSIA BASSI BONFIM, OAB: 07516

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para ciência do Ofício (Id 04c0fc5).

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA ALVARENGA DE MELLO PEROCO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3069
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0000974-97.2022.5.09.0872
RECLAMANTE ELAINE CRISTINA DE SOUZA

LEOPOLDO

ADVOGADO MARCELO SILVESTRE(OAB:
110599/PR)

RECLAMADO TAMIRES REDIVO DE ARAUJO

RECLAMADO T R DE ARAUJO CUIDADOS
MEDICOS

ADVOGADO FREDERICO IZIDORO PINHEIRO
NEVES(OAB: 251032/SP)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA DE SOUZA LEOPOLDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do autor MARCELO SILVESTRE,

OAB: 110599

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para requerer o que entender de

direito com vistas ao prosseguimento do feito. Prazo: 10 dias. Com

o decurso do prazo, nos termos do Art. 116 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

suspenda-se o andamento processual do presente feito por 1 (um)

ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente

(art.40 da Lei 6830/80). O processo deverá aguardar no prazo no

fluxo próprio do Sistema PJe - Sobrestamento por execução

frustrada. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório, quando se iniciará a contagem do

prazo fixado no art. 11-A, da CLT, independente de nova intimação

das partes.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA ALVARENGA DE MELLO PEROCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001795-77.2017.5.09.0872
RECLAMANTE REMI SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA(OAB:
9360/PR)

ADVOGADO VIVIAN VIEIRA SILVA(OAB:
37088/PR)

RECLAMADO RENAN CARDOSO CALEGARI

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

RECLAMADO STEEL DECOR INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS - EIRELI

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

RECLAMADO FERRO NOBRE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

RECLAMADO MARCIAL CALEGARI

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

RECLAMADO EDNA CALCADO CALEGARI

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

RECLAMADO MARLI CARDOSO APARECIDO
CALEGARI

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

RECLAMADO RM INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REMI SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do autor MARIA CRISTINA VIEIRA

SILVA, OAB: 9360

VIVIAN VIEIRA SILVA, OAB: 37088

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para requerer o que entender de

direito com vistas ao prosseguimento do feito. Prazo: 10 dias. Com

o decurso do prazo, nos termos do Art. 116 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

suspenda-se o andamento processual do presente feito por 1 (um)

ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente

(art.40 da Lei 6830/80). O processo deverá aguardar no prazo no

fluxo próprio do Sistema PJe - Sobrestamento por execução

frustrada. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório, quando se iniciará a contagem do

prazo fixado no art. 11-A, da CLT, independente de nova intimação

das partes.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA ALVARENGA DE MELLO PEROCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000555-87.2016.5.09.0872
RECLAMANTE TATIANE FORESTI DA SILVA

ADVOGADO ISRAELA DA SILVA
VALADARES(OAB: 65722/PR)

RECLAMADO A P TOZARELLI DELFINO

RECLAMADO ANA PAULA TOZARELLI DELFINO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO AGIBANK S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.
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TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A. -
INSTITUICAO DE PAGAMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO INTER S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BMG S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ORIGINAL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE FORESTI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do autor ISRAELA DA SILVA

VALADARES, OAB: 65722

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para requerer o que entender de

direito com vistas ao prosseguimento do feito. Prazo: 10 dias. Com

o decurso do prazo, nos termos do Art. 116 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

suspenda-se o andamento processual do presente feito por 1 (um)

ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente

(art.40 da Lei 6830/80). O processo deverá aguardar no prazo no

fluxo próprio do Sistema PJe - Sobrestamento por execução

frustrada. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório, quando se iniciará a contagem do

prazo fixado no art. 11-A, da CLT, independente de nova intimação

das partes.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

SANDRA ALVARENGA DE MELLO PEROCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001203-09.2012.5.09.0872
RECLAMANTE SIMONE ALMEIDA DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDSON NIELSEN(OAB: 8167/PR)

ADVOGADO JOAO GALDINO GOMES
GONCALVES(OAB: 9228/PR)

RECLAMADO DUNGA PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ FILIPE SENA DE SANTANA
ALMEIDA(OAB: 61521/PR)

RECLAMADO EGBERTO PERETTI JUNIOR

RECLAMADO MARLENE APARECIDA MORDIGA
PERETTI

RECLAMADO RENATA APARECIDA PERETTI
LOPES

RECLAMADO PATRICIA APARECIDA PERETTI
PENARIOL

RECLAMADO VALTER JOSE DE CARVALHO

RECLAMADO GOOD QUALITY INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ FILIPE SENA DE SANTANA
ALMEIDA(OAB: 61521/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE ALMEIDA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do autor EDSON NIELSEN, OAB:

08167

JOAO GALDINO GOMES GONCALVES, OAB: 09228

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para informar o endereço atual de

PATRICIA APARECIDA PERETTI PENARIOL e RENATA

APARECIDA PERETTI LOPES. Prazo: dez dias.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA CRISTINA GRIGGIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0616100-18.1997.5.09.0872
RECLAMANTE VALDOMIRO SOARES PEREIRA

ADVOGADO ALESSANDRO SEVERINO VALLER
ZENNI(OAB: 18554/PR)

ADVOGADO DONIZETTE SIMOES(OAB:
12187/PR)

RECLAMADO CONPAVI CONSTRUCOES E
PAVIMENTACOES LTDA

ADVOGADO JANETE APARECIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 15250/PR)

RECLAMADO HENRIQUE LUCK

ADVOGADO DANIEL COSTA GERMANO(OAB:
59101/PR)

RECLAMADO Semiramis Hermes Luck

ADVOGADO ELITON ARAUJO CARNEIRO(OAB:
14389/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO HAROLDO GOMES
MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONPAVI CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do réu JANETE APARECIDA DE

OLIVEIRA, OAB: 15250
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DANIEL COSTA GERMANO, OAB: 59101

ELITON ARAUJO CARNEIRO, OAB: 14389

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para depositar o valor de R$

343,12, referente à diferença das custas processuais (id 1ffcd3d).

Prazo: 5 (cinco) dias.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA CLOSOSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001272-55.2023.5.09.0872
RECLAMANTE JHONATAS FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RECLAMADO GARCIA CONSTRUTORA
ARQUITETURA E ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO CLAUDINEI LAGUNA MARTINS(OAB:
49640/PR)

ADVOGADO ISMAEL PASTRE(OAB: 57505/PR)

RECLAMADO HUGO DAGUIA ROHLING

ADVOGADO CLAUDINEI LAGUNA MARTINS(OAB:
49640/PR)

ADVOGADO ISMAEL PASTRE(OAB: 57505/PR)

PERITO JOSE APARECIDO LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do autor ALAN BORELA, OAB:

103763

EDUARDO MORTENE ZAGO, OAB: 69507

DESTINATÁRIO: Advogado do réu CLAUDINEI LAGUNA

MARTINS, OAB: 49640

ISMAEL PASTRE, OAB: 57505

INTIMAÇÃO DO LAUDO PERICIAL

Fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar sobre o laudo

pericial juntado aos autos. PRAZO: 5 DIAS.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

APARECIDO CESAR FERRARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001272-55.2023.5.09.0872
RECLAMANTE JHONATAS FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RECLAMADO GARCIA CONSTRUTORA
ARQUITETURA E ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO CLAUDINEI LAGUNA MARTINS(OAB:
49640/PR)

ADVOGADO ISMAEL PASTRE(OAB: 57505/PR)

RECLAMADO HUGO DAGUIA ROHLING

ADVOGADO CLAUDINEI LAGUNA MARTINS(OAB:
49640/PR)

ADVOGADO ISMAEL PASTRE(OAB: 57505/PR)

PERITO JOSE APARECIDO LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO DAGUIA ROHLING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do autor ALAN BORELA, OAB:

103763

EDUARDO MORTENE ZAGO, OAB: 69507

DESTINATÁRIO: Advogado do réu CLAUDINEI LAGUNA

MARTINS, OAB: 49640

ISMAEL PASTRE, OAB: 57505

INTIMAÇÃO DO LAUDO PERICIAL

Fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar sobre o laudo

pericial juntado aos autos. PRAZO: 5 DIAS.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

APARECIDO CESAR FERRARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001272-55.2023.5.09.0872
RECLAMANTE JHONATAS FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RECLAMADO GARCIA CONSTRUTORA
ARQUITETURA E ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO CLAUDINEI LAGUNA MARTINS(OAB:
49640/PR)

ADVOGADO ISMAEL PASTRE(OAB: 57505/PR)

RECLAMADO HUGO DAGUIA ROHLING
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ADVOGADO CLAUDINEI LAGUNA MARTINS(OAB:
49640/PR)

ADVOGADO ISMAEL PASTRE(OAB: 57505/PR)

PERITO JOSE APARECIDO LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARCIA CONSTRUTORA ARQUITETURA E ENGENHARIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do autor ALAN BORELA, OAB:

103763

EDUARDO MORTENE ZAGO, OAB: 69507

DESTINATÁRIO: Advogado do réu CLAUDINEI LAGUNA

MARTINS, OAB: 49640

ISMAEL PASTRE, OAB: 57505

INTIMAÇÃO DO LAUDO PERICIAL

Fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar sobre o laudo

pericial juntado aos autos. PRAZO: 5 DIAS.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

APARECIDO CESAR FERRARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0001460-48.2023.5.09.0872
REQUERENTES FULVIO PANKOWSKI LOPES

MACHADO

ADVOGADO RAPHAEL ANDERSON LUQUE(OAB:
37141/PR)

REQUERENTES BLACKBULL RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ADRIANA DE ABREU TARDIVO(OAB:
25970/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLACKBULL RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do réu ADRIANA DE ABREU

TARDIVO, OAB: 25970

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para comprovar o recolhimento

das custas processuais. Prazo: cinco dias.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA CRISTINA GRIGGIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001407-14.2016.5.09.0872
RECLAMANTE SIRLEI DE FATIMA CANO

ADVOGADO WALTER DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 25164/PR)

ADVOGADO ANDERSON LOPES DE FARIA(OAB:
57895/PR)

ADVOGADO JULIANA APARECIDA ALVES(OAB:
37697/PR)

ADVOGADO RODRIGO SILVA BEGA(OAB:
39939/PR)

ADVOGADO CLEBERSON BENEVENUTTO DOS
SANTOS(OAB: 82469/PR)

RECLAMADO MARIA INEZ PORPETTA LEAL

ADVOGADO RICIERI NEGRI DE OLIVEIRA(OAB:
81103/PR)

RECLAMADO AMAURI DONADON LEAL

ADVOGADO RICIERI NEGRI DE OLIVEIRA(OAB:
81103/PR)

RECLAMADO PROJETALL ESQUADRIAS DE
ALUMINIO LTDA

ADVOGADO RICIERI NEGRI DE OLIVEIRA(OAB:
81103/PR)

RECLAMADO DONADON LEAL & CIA LTDA

ADVOGADO RICIERI NEGRI DE OLIVEIRA(OAB:
81103/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEI DE FATIMA CANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecaeaa1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

SANDRA ALVARENGA DE MELLO PEROCO

DESPACHO

1.Considerando a resposta da Casa Civil do Estado do Paraná, no

Id d07a376, que informa que o executado AMAURI DONADON

LEAL, CPF: 527.454.659-53, recebe salário inferior ao teto atual do

R e g i m e  G e r a l  d a  P r e v i d ê n c i a  S o c i a l  -  R G P S  ( R $
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7.507,49),abatendo-se do valor bruto da parcela os valores

destinados ao INSS e ao Imposto de Renda, este Juízo indefere

bloqueio de percentual do salário, nos termos do inciso VIII-B,

alíneas “a” e “b” da Orientação Jurisprudencial 36 EX SE, deste E.

TRT9.

2. Intime-se o exequente para ciência da resposta da Casa Civil do

Estado do Paraná, no Id d07a376, bem como para informar os

meios necessários ao prosseguimento da execução. Prazo: 10 dias.

3. Com o decurso do prazo, nos termos do Art. 116 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, suspenda-se o andamento processual do presente feito

por 1 (um) ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (art.40 da Lei 6830/80).

O processo deverá aguardar no prazo no fluxo próprio do Sistema

PJe - Sobrestamento por execução frustrada.

4. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, quando se iniciará a contagem do prazo fixado

no art. 11-A, da CLT, independente de nova intimação das partes.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001332-28.2023.5.09.0872
RECLAMANTE MARCELO RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO Thiago Augusto Franco(OAB:
50044/PR)

RECLAMADO COCARI - COOPERATIVA
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL

ADVOGADO ROBERTSON ALVES
MENDONCA(OAB: 14657/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COCARI - COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33dfe46

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

ANDREA PAULA BENEVINO DOS SANTOS

DESPACHO

1. Defiro o requerimento do autor.

2. Redesigne-se a audiência para o dia 11/06/2024, às 10h20, a ser

realizada de forma presencial, devendo as partes comparecer para

prestarem depoimento pessoal, sob pena de confissão, bem como

se fazerem acompanhar das testemunhas que pretendam ouvir, sob

pena de preclusão da prova.

3. Intimem-se.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001332-28.2023.5.09.0872
RECLAMANTE MARCELO RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO Thiago Augusto Franco(OAB:
50044/PR)

RECLAMADO COCARI - COOPERATIVA
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL

ADVOGADO ROBERTSON ALVES
MENDONCA(OAB: 14657/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RICARDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33dfe46

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

ANDREA PAULA BENEVINO DOS SANTOS

DESPACHO

1. Defiro o requerimento do autor.

2. Redesigne-se a audiência para o dia 11/06/2024, às 10h20, a ser

realizada de forma presencial, devendo as partes comparecer para

prestarem depoimento pessoal, sob pena de confissão, bem como

se fazerem acompanhar das testemunhas que pretendam ouvir, sob

pena de preclusão da prova.

3. Intimem-se.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000859-13.2021.5.09.0872
RECLAMANTE DIORGENES MANGOLIN GABRIEL

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

ADVOGADO NILO NORONHA DIAS(OAB:
49613/PR)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA
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ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO THIAGO KOLTUN AJUZ(OAB:
50817/PR)

ADVOGADO CAUE TAUAN DE SOUZA
YAEGASHI(OAB: 357590/SP)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6038b08

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

CRISTIANE CAMPIOLO ALMEIDA

DECISÃO

DIORGENES MANGOLINI GABRIEL apresentou, no IDa31166a

(fl. 692), impugnação aos cálculosadequados pelo contador

(ID5a469f8,fl. 667), alegando equívocos quanto à base de cálculo

da hora extra noturna, ao abatimento das horas extras pagas e aos

critérios para apuração dos reflexos.

GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA

também apresentou impugnação (IDc9670c3, fl. 696), discordando

da aplicação dos juros na fase pré-judicial.

Intimadas, ambas as partes apresentaram resposta às insurgências

da parte contrária.

Passo a decidir, consignando que as referências às numerações de

folhas guardam correspondência com o arquivo obtido pela

conversão do processo para o formato "PDF" (em ordem

crescente).

1. IMPUGNAÇÃO DO EXEQUENTE

1.1.DA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS NOTURNAS

Alega o exequente que o contador incluiu na base de cálculo das

horas extras noturnas o valor do adicional noturno pago em folha,

quando deveria ter utilizado o valor da hora diurna acrescido de

20%.

O contador argumenta que obedeceu aos parâmetros delineados no

título executivo.

Analiso.

Quanto à hora extra noturna, o acórdão de ID d51b707 (fl. 484)

dispõs o seguinte:

“O adicional noturno integra a base de cálculo das horas extras

prestadas em período noturno, nos termos daOrientação

Jurisprudencial n. 97, da SDI-1, do TST: "HORAS EXTRAS.

ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO.O adicional noturno

integra a base de cálculo das horas extras prestadas no período

noturno".”

De acordo com o disposto no art. 73 da CLT: “Salvo nos casos de

revezamento semanal ou quinzenal, o trabalho noturno terá

remuneração superior a do diurno e, para esse efeito, sua

remuneração terá um acréscimo de 20% (vinte por cento), pelo

menos, sobre a hora diurna.”

Para o cômputo das horas extras noturnas, constato que o contador

adicionou à base de cálculo o adicional noturno pago pela

executada, conforme fichas financeiras de IDf3ab163 (fl. 175).

No entanto, ao proceder dessa forma, o valor da hora noturna

obtido não se enquadrou na determinação legal de ser, ao menos,

20% superior à hora extra diurna.

Por exemplo: no mês de março/2017, o valor da hora diurna

considerada pelo contador, acerca do qual não houve insurgência,

foi de R$ 9,73 (R$ 2.139,80/220, ID5a469f8, fl. 669). Já o valor

considerado para a hora noturna foi de R$ 10,90 (2.398,52/220, ID

5a469f8, fl. 672), não atingindo o acréscimo mínimo de 20% sobre a

hora diurna.

O título executivo determinou que o adicional noturno fosse incluído

na base de cálculo da hora extra noturna, mas não definiu

expressamente que deveria ser observado o adicional noturno

“pago”.

Dessa forma, em atendimento ao título exequendo, e considerando

a legislação que versa sobre o tema, para o cômputo da hora extra

noturna deve ser observado o adicional noturno de 20% sobre a

hora extra diurna.

Acolho a medida.

1.2.DO ABATIMENTO DE HORAS EXTRAS PAGAS

Aduz o impugnante que o contador “abateu os valores pagos com

adicional de 70% sobre as horas apuradas com 50% em Jun/2019,

com o que não se pode concordar”.

Com razão.

O título executivo determinou oabatimentodos valores pagos, nos

termos da OJ 415 da SDI-1 do TST.

No entanto, a dedução somente pode ser realizada comhoras
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extraspagas com o mesmo adicional, de acordo com o

entendimento da OJ EX SE 01, item III, deste regional:

“"III - Abatimentos.Horas extras.Adicionais distintos.

Oabatimentodos valores pagos em face dashoras

extraslaboradas deve observar os distintos adicionais que sobre

elas incidem, atendendo-se os períodos a que se referem. Possível

oabatimentoainda que a sentença tenha deferido adicional

extraordinário diverso ao pago pelo empregador, se for possível

inferir, dos elementos dos autos, que ashoras extraspossuem a

mesma natureza, hipótese em que oabatimentodeve ocorrer

conforme o número dehoras extraspagas e não pelos valores

quitados. (ex-OJ EX SE 200)".

Ou seja, ashoras extrascom adicional de 50% e70% somente

poderiam ser compensadas com ashoras extrascom o mesmo

adicional.

Acolho.

1.3.DO CRITÉRIO DE APURAÇÃO DOS REFLEXOS

O exequente argumenta que “os reflexos das horas extras foram

apuradosapenas com base nas diferenças...Ocorre que restou

expressamente deferido o pagamento dos reflexos de TODAS as

horas extras, com o abatimento dos valores pagos sob tal título... os

reflexos devem ser apurados pelos valores principais, com posterior

dedução dos reflexos nominalmente pagos a título de “horas

extras”, caso existam, sob pena de incorrer-se em duplo endosso à

omissão da empresa, que, durante a vigência contratual,não

pagou reflexos a título de horas extras.”

Analiso.

O título executivo determinou “o pagamento de horas extras

excedentes a 8ª diária e 44ª semanal, em todo o período

imprescrito, observado que uma jornada suplementar não seja

computada para os dois parâmetros, com os adicionais legais e

convencionais (o mais favorável), observados demais reflexos e

parâmetros fixados para a remuneração do intervalo intrajornada

até 10/11/2017”.

Dessa forma, os reflexos devem ser apurados com base no valor de

horas extras “devido”, com posterior abatimento dos valores já

pagos a mesmo título.

Acolhoa insurgência.

2. IMPUGNAÇÃO DA EXECUTADA. JUROS NA FASE PRÉ-

JUDICIAL

A executada alega ser indevida a incidência de juros no período pré

-judicial, baseando-se no art. 883 da CLT, e argumentando que

“quando do julgamento da ADC. 58, uniformizou a jurisprudência no

que diz respeito aos parâmetros de atualização dos créditos

trabalhistas, onde restou definida a aplicação dos índices do IPCA-E

na fase pré–judicial (ou seja, até o dia imediatamente anterior ao

ajuizamento da ação), sendo que, posteriormente, ou seja, após o

ajuizamento, será aplicada a SELIC, que já é composta por juros.

Importante destacar que, quando do julgamento da ADC 58, o STF

jamais analisou a questão sob a ótica do art. 883 da CLT, de forma

que, aplicar juros na fase pré-judicial acabaria por implicar na

inconstitucionalidade do referido artigo, o que acabaria por alargar o

alcance da decisão do STF”.

Sem razão.

A sentença de ID 58ced73 (fl. 359/360) definiu expressamente os

índices de correção monetária e juros a serem aplicados na

liquidação:

“Com relação ao índice, determino que seja aplicado o IPCA-E

mensal, acrescido dos juros legais (art. 39 da Lei n. 8.177/1991) até

o ajuizamento e, após, seja aplicada a taxa SELIC (que engloba

juros e correção monetária), consoante julgamento conjunto das

Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das

Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021 pelo

Supremo Tribunal Federal, em 18 de dezembro de 2020.

Esclareço, quanto à data da incidência da SELIC, que arbitro a

partir do ajuizamento ante a peculiaridade do Processo do Trabalho,

no qual não há despacho ordenatório de citação, que decorre da

propositura da ação (art. 841 da CLT), bem como da disposição

contida no art. 39, § 1º, da Lei 8.177/91, no sentido de incidir juros

de mora a partir do ajuizamento da ação.”

O acórdão de ID d51b707 (fl. 497) reforçou a determinação:

“Assim, de acordo com o entendimento vinculante do STF, incidem

na fase pré-judicial IPCA acrescidos de juros legais (TR) e SELIC

na fase judicial.

Frise-se que, em relação ao marco para incidência de um ou outro

índice de correção monetária, o IPCA-E incide até a data do

ajuizamento da ação e não a data de citação /notificação. A partir do

ajuizamento da ação (fase judicial), aplica-se a SELIC, sem

cumulação com outro índice de correção ou juros.

Como visto, na hipótese dos autos, a sentença recorrida está em

consonância com o entendimento do STF.”

Nesse contexto, corretos os cálculos.

Rejeitoa insurgência.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, e de tudo o mais que consta dos autos,

julgoPROCEDENTEaimpugnação aos cálculosoposta pelo
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exequente, e IMPROCEDENTE a apresentada pela executada, nos

termos da fundamentação.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000859-13.2021.5.09.0872
RECLAMANTE DIORGENES MANGOLIN GABRIEL

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

ADVOGADO NILO NORONHA DIAS(OAB:
49613/PR)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO THIAGO KOLTUN AJUZ(OAB:
50817/PR)

ADVOGADO CAUE TAUAN DE SOUZA
YAEGASHI(OAB: 357590/SP)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIORGENES MANGOLIN GABRIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6038b08

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

CRISTIANE CAMPIOLO ALMEIDA

DECISÃO

DIORGENES MANGOLINI GABRIEL apresentou, no IDa31166a

(fl. 692), impugnação aos cálculosadequados pelo contador

(ID5a469f8,fl. 667), alegando equívocos quanto à base de cálculo

da hora extra noturna, ao abatimento das horas extras pagas e aos

critérios para apuração dos reflexos.

GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA

também apresentou impugnação (IDc9670c3, fl. 696), discordando

da aplicação dos juros na fase pré-judicial.

Intimadas, ambas as partes apresentaram resposta às insurgências

da parte contrária.

Passo a decidir, consignando que as referências às numerações de

folhas guardam correspondência com o arquivo obtido pela

conversão do processo para o formato "PDF" (em ordem

crescente).

1. IMPUGNAÇÃO DO EXEQUENTE

1.1.DA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS NOTURNAS

Alega o exequente que o contador incluiu na base de cálculo das

horas extras noturnas o valor do adicional noturno pago em folha,

quando deveria ter utilizado o valor da hora diurna acrescido de

20%.

O contador argumenta que obedeceu aos parâmetros delineados no

título executivo.

Analiso.

Quanto à hora extra noturna, o acórdão de ID d51b707 (fl. 484)

dispõs o seguinte:

“O adicional noturno integra a base de cálculo das horas extras

prestadas em período noturno, nos termos daOrientação

Jurisprudencial n. 97, da SDI-1, do TST: "HORAS EXTRAS.

ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO.O adicional noturno

integra a base de cálculo das horas extras prestadas no período

noturno".”

De acordo com o disposto no art. 73 da CLT: “Salvo nos casos de

revezamento semanal ou quinzenal, o trabalho noturno terá

remuneração superior a do diurno e, para esse efeito, sua

remuneração terá um acréscimo de 20% (vinte por cento), pelo

menos, sobre a hora diurna.”

Para o cômputo das horas extras noturnas, constato que o contador

adicionou à base de cálculo o adicional noturno pago pela

executada, conforme fichas financeiras de IDf3ab163 (fl. 175).

No entanto, ao proceder dessa forma, o valor da hora noturna

obtido não se enquadrou na determinação legal de ser, ao menos,

20% superior à hora extra diurna.

Por exemplo: no mês de março/2017, o valor da hora diurna

considerada pelo contador, acerca do qual não houve insurgência,

foi de R$ 9,73 (R$ 2.139,80/220, ID5a469f8, fl. 669). Já o valor

considerado para a hora noturna foi de R$ 10,90 (2.398,52/220, ID

5a469f8, fl. 672), não atingindo o acréscimo mínimo de 20% sobre a

hora diurna.

O título executivo determinou que o adicional noturno fosse incluído

na base de cálculo da hora extra noturna, mas não definiu

expressamente que deveria ser observado o adicional noturno

“pago”.

Dessa forma, em atendimento ao título exequendo, e considerando

a legislação que versa sobre o tema, para o cômputo da hora extra

noturna deve ser observado o adicional noturno de 20% sobre a
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hora extra diurna.

Acolho a medida.

1.2.DO ABATIMENTO DE HORAS EXTRAS PAGAS

Aduz o impugnante que o contador “abateu os valores pagos com

adicional de 70% sobre as horas apuradas com 50% em Jun/2019,

com o que não se pode concordar”.

Com razão.

O título executivo determinou oabatimentodos valores pagos, nos

termos da OJ 415 da SDI-1 do TST.

No entanto, a dedução somente pode ser realizada comhoras

extraspagas com o mesmo adicional, de acordo com o

entendimento da OJ EX SE 01, item III, deste regional:

“"III - Abatimentos.Horas extras.Adicionais distintos.

Oabatimentodos valores pagos em face dashoras

extraslaboradas deve observar os distintos adicionais que sobre

elas incidem, atendendo-se os períodos a que se referem. Possível

oabatimentoainda que a sentença tenha deferido adicional

extraordinário diverso ao pago pelo empregador, se for possível

inferir, dos elementos dos autos, que ashoras extraspossuem a

mesma natureza, hipótese em que oabatimentodeve ocorrer

conforme o número dehoras extraspagas e não pelos valores

quitados. (ex-OJ EX SE 200)".

Ou seja, ashoras extrascom adicional de 50% e70% somente

poderiam ser compensadas com ashoras extrascom o mesmo

adicional.

Acolho.

1.3.DO CRITÉRIO DE APURAÇÃO DOS REFLEXOS

O exequente argumenta que “os reflexos das horas extras foram

apuradosapenas com base nas diferenças...Ocorre que restou

expressamente deferido o pagamento dos reflexos de TODAS as

horas extras, com o abatimento dos valores pagos sob tal título... os

reflexos devem ser apurados pelos valores principais, com posterior

dedução dos reflexos nominalmente pagos a título de “horas

extras”, caso existam, sob pena de incorrer-se em duplo endosso à

omissão da empresa, que, durante a vigência contratual,não

pagou reflexos a título de horas extras.”

Analiso.

O título executivo determinou “o pagamento de horas extras

excedentes a 8ª diária e 44ª semanal, em todo o período

imprescrito, observado que uma jornada suplementar não seja

computada para os dois parâmetros, com os adicionais legais e

convencionais (o mais favorável), observados demais reflexos e

parâmetros fixados para a remuneração do intervalo intrajornada

até 10/11/2017”.

Dessa forma, os reflexos devem ser apurados com base no valor de

horas extras “devido”, com posterior abatimento dos valores já

pagos a mesmo título.

Acolhoa insurgência.

2. IMPUGNAÇÃO DA EXECUTADA. JUROS NA FASE PRÉ-

JUDICIAL

A executada alega ser indevida a incidência de juros no período pré

-judicial, baseando-se no art. 883 da CLT, e argumentando que

“quando do julgamento da ADC. 58, uniformizou a jurisprudência no

que diz respeito aos parâmetros de atualização dos créditos

trabalhistas, onde restou definida a aplicação dos índices do IPCA-E

na fase pré–judicial (ou seja, até o dia imediatamente anterior ao

ajuizamento da ação), sendo que, posteriormente, ou seja, após o

ajuizamento, será aplicada a SELIC, que já é composta por juros.

Importante destacar que, quando do julgamento da ADC 58, o STF

jamais analisou a questão sob a ótica do art. 883 da CLT, de forma

que, aplicar juros na fase pré-judicial acabaria por implicar na

inconstitucionalidade do referido artigo, o que acabaria por alargar o

alcance da decisão do STF”.

Sem razão.

A sentença de ID 58ced73 (fl. 359/360) definiu expressamente os

índices de correção monetária e juros a serem aplicados na

liquidação:

“Com relação ao índice, determino que seja aplicado o IPCA-E

mensal, acrescido dos juros legais (art. 39 da Lei n. 8.177/1991) até

o ajuizamento e, após, seja aplicada a taxa SELIC (que engloba

juros e correção monetária), consoante julgamento conjunto das

Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das

Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021 pelo

Supremo Tribunal Federal, em 18 de dezembro de 2020.

Esclareço, quanto à data da incidência da SELIC, que arbitro a

partir do ajuizamento ante a peculiaridade do Processo do Trabalho,

no qual não há despacho ordenatório de citação, que decorre da

propositura da ação (art. 841 da CLT), bem como da disposição

contida no art. 39, § 1º, da Lei 8.177/91, no sentido de incidir juros

de mora a partir do ajuizamento da ação.”

O acórdão de ID d51b707 (fl. 497) reforçou a determinação:

“Assim, de acordo com o entendimento vinculante do STF, incidem

na fase pré-judicial IPCA acrescidos de juros legais (TR) e SELIC

na fase judicial.

Frise-se que, em relação ao marco para incidência de um ou outro

índice de correção monetária, o IPCA-E incide até a data do
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ajuizamento da ação e não a data de citação /notificação. A partir do

ajuizamento da ação (fase judicial), aplica-se a SELIC, sem

cumulação com outro índice de correção ou juros.

Como visto, na hipótese dos autos, a sentença recorrida está em

consonância com o entendimento do STF.”

Nesse contexto, corretos os cálculos.

Rejeitoa insurgência.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, e de tudo o mais que consta dos autos,

julgoPROCEDENTEaimpugnação aos cálculosoposta pelo

exequente, e IMPROCEDENTE a apresentada pela executada, nos

termos da fundamentação.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000663-82.2017.5.09.0872
RECLAMANTE ALISSON RAFAEL SILVA DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

ADVOGADO RENAN DE PROENCA
MARTINS(OAB: 77944/PR)

ADVOGADO CLEBERSON BENEVENUTTO DOS
SANTOS(OAB: 82469/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HUDSON RAFAEL LONARDON(OAB:
48722/PR)

ADVOGADO HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES(OAB: 19955/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eff7d16

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

RODRIGO CARLOS CALDINE DE CAMPOS

DESPACHO

1. Com fulcro no artigo 916, do CPC, diante da Instrução Normativa

39/2016 do C. TST e cumpridos os requisitos objetivos para o

parcelamento da execução, com concordância com os cálculos

apresentados, defere-se o parcelamento da execução, devendo os

valores serem atualizados ao final do parcelamento e a diferença

paga juntamente com a última parcela.

2. Intime-se a parte executada de que deverá comprovar mês a mês

os depósitos efetuados, sob pena de cancelamento do

parcelamento e imediata execução da dívida, com aplicação das

penalidades previstas no §5º do artigo 916 do CPC, observando-se

que o valor deverá ser depositado perante a Caixa Econômica

Federal - agência 1669, vinculado aos presentes autos, até o dia 20

de cada mês.

3. Libere-se o depósito efetuado a quem de direito, bem como as

demais parcelas, até a quitação da execução, o crédito do autor

mediante transferência bancária. Intime-se para indicar os dados

bancários.

4. Intimem-se.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000663-82.2017.5.09.0872
RECLAMANTE ALISSON RAFAEL SILVA DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

ADVOGADO RENAN DE PROENCA
MARTINS(OAB: 77944/PR)

ADVOGADO CLEBERSON BENEVENUTTO DOS
SANTOS(OAB: 82469/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HUDSON RAFAEL LONARDON(OAB:
48722/PR)

ADVOGADO HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES(OAB: 19955/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON RAFAEL SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eff7d16

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

RODRIGO CARLOS CALDINE DE CAMPOS

DESPACHO

1. Com fulcro no artigo 916, do CPC, diante da Instrução Normativa

39/2016 do C. TST e cumpridos os requisitos objetivos para o

parcelamento da execução, com concordância com os cálculos

apresentados, defere-se o parcelamento da execução, devendo os

valores serem atualizados ao final do parcelamento e a diferença

paga juntamente com a última parcela.

2. Intime-se a parte executada de que deverá comprovar mês a mês

os depósitos efetuados, sob pena de cancelamento do

parcelamento e imediata execução da dívida, com aplicação das

penalidades previstas no §5º do artigo 916 do CPC, observando-se

que o valor deverá ser depositado perante a Caixa Econômica

Federal - agência 1669, vinculado aos presentes autos, até o dia 20

de cada mês.

3. Libere-se o depósito efetuado a quem de direito, bem como as

demais parcelas, até a quitação da execução, o crédito do autor

mediante transferência bancária. Intime-se para indicar os dados

bancários.

4. Intimem-se.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000985-15.2011.5.09.0872
RECLAMANTE ANDERSON ROSA DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARIA CECILIA DOS SANTOS(OAB:
75392/PR)

RECLAMANTE A.K.A.R.D.S.

ADVOGADO MARIA CECILIA DOS SANTOS(OAB:
75392/PR)

RECLAMADO V. W. COMERCIO DE CARROS
BATIDOS LTDA

ADVOGADO JOSE BARBOSA(OAB: 15080/PR)

RECLAMADO VILSOM DE CARVALHO FERREIRA

ADVOGADO JOSE BARBOSA(OAB: 15080/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARI ALVES PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ABADIA DA SILVA
MENDONCA

ARREMATANTE MARCOS DIAS PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

GILSON MACEDO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO DOS MORADORES E
PROPRIETARIOS DE LOTES NO
LOTEAMENTO FECHADO PESCA
BRASIL - UNIDADE II

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS VINICIUS MARCHINI

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLIAM DE CAMARGO ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.K.A.R.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8b0a93

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

RODRIGO CARLOS CALDINE DE CAMPOS

DESPACHO

1. Defere-se a dilação, pelo prazo de 20 dias.

2. Com o decurso, intime-se a parte exequente para informar se

persiste a intenção na audiência de conciliação, bem como outros

meios necessários ao prosseguimento da execução. Prazo: 10 dias.

3. Com o decurso do prazo, nos termos do Art. 116 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, suspenda-se o andamento processual do presente feito

por 1 (um) ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (art.40 da Lei 6830/80).

O processo deverá aguardar no prazo no fluxo próprio do Sistema

PJe - Sobrestamento por execução frustrada.

4. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, quando se iniciará a contagem do prazo fixado

no art. 11-A, da CLT, independente de nova intimação das partes.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000895-55.2021.5.09.0872
RECLAMANTE JUVENAL MASSATOCHI KITAMURA

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA
INES(OAB: 41722/PR)

RECLAMADO NOMA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

RECLAMADO NOMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)
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ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

RECLAMADO NOMA DO BRASIL SOCIEDADE
ANONIMA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO CLEBERSON BENEVENUTTO DOS
SANTOS(OAB: 82469/PR)

RECLAMADO MANO MULTICARGAS
MOVIMENTACAO E TRANSPORTES
DE CARGAS RODOVIARIA LTDA

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

RECLAMADO M.H.NOMA TRANSPORTES

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

PERITO RICARDO DEL SEGUE VILLAS BOAS

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.H.NOMA TRANSPORTES

  - MANO MULTICARGAS MOVIMENTACAO E TRANSPORTES
DE CARGAS RODOVIARIA LTDA

  - NOMA DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - NOMA INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA

  - NOMA PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6663c0f

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

NAZIMIR SALIM

DECISÃO QUE HOMOLOGA OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO E

CITA A RÉ PARA PAGAMENTO

1. Considerando a manifestação do contador (Id 1de84bd),

homologo os cálculos apresentados. Eventuais insurgências sobre

os cálculos ora homologados deverão ser renovadas no momento

oportuno, nos termos do artigo 884, da CLT.

Fixo o valor da execução em R$ , atualizável, acrescido das

despesas processuais.

O valor dos honorários contábeis foi fixado em R$ 1.500,00, no Id

4901142.

Determino neste ato a citação do executado para pagar o valor total

da execução que segue abaixo, ou embargar a execução, no prazo

de 05 (cinco) dias, na forma do art. 535 do CPC.

Total da execução: R$ 174.890,09 - atualizado até31/03/2024

Os valores acima descritos estão discriminados no Id 47462ad, e

serão corrigidos diariamente, até a data do pagamento.

Advirta-se a executada que o prazo para embargos à execução

fluirá da data da citação.

Por economia, celeridade e efetividade processual, o presente

despacho tem força de mandado de citação.

Cumpra-se pelo DEJT - Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

na pessoa do advogado constituído nos autos, na forma dos arts.

513 do CPC.

2. Não havendo pagamento, nem novas insurgências a respeito dos

cálculos de liquidação, e considerando que a executada encontra-se

em Recuperação Judicial/Falência, expeçam-se as certidões para

habilitação dos créditos executados junto ao Juízo Falimentar/da

Recuperação judicial.

Informe-se que a habilitação deverá ser procedida por ato dos

próprios credores.

3. Nos termos do art. 289 do Provimento Geral da Corregedoria do

TRT da 9ª Região, “não serão expedidas certidões para habilitação

de créditos fiscais na falência ou na recuperação judicial (art. 6º, §

11, da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005). Parágrafo único.

Os créditos fiscais serão objeto de execução direta pela Justiça do

Trabalho”

Quanto aos créditos relativos aos honorários contábeis, é do

conhecimento deste Juízo, conforme informações prestadas pela

Administradora Judicial em outros feitos, que eles não serão

habilitados no Juízo da recuperação judicial por se tratarem de

créditos extraconcursais.

Sendo assim, intime-se a executada para pagamento dos créditos

fiscais (contribuição previdenciária e custas processuais) e

honorários contábeis, no prazo de 05 dias, sob pena execução

direta, a ser processada neste Juízo.

4. Comprovado o pagamento dos créditos acima, remetam-se os

autos ao arquivo provisório, pelo prazo de cinco anos.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001013-94.2022.5.09.0872
RECLAMANTE ILTON VIEIRA BATISTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3081
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARLENE DE CASTRO
MARDEGAM(OAB: 17094/PR)

ADVOGADO MAURO VICTOR DE CASTRO
MARDEGAM(OAB: 84668/PR)

RECLAMADO GONCALVES & TORTOLA S/A

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GONCALVES & TORTOLA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d518cd6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dosembargos à execuçãoopostos

porGONÇALVES & TORTOLA S/AparaACOLHÊ-LOS, conforme

fundamentaçãosupra.

Custas pela executada, no importe de R$ 44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), com base no art. 789-A, V da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Após, ao contador para retificação dos cálculos.

cca/

    HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001013-94.2022.5.09.0872
RECLAMANTE ILTON VIEIRA BATISTA

ADVOGADO MARLENE DE CASTRO
MARDEGAM(OAB: 17094/PR)

ADVOGADO MAURO VICTOR DE CASTRO
MARDEGAM(OAB: 84668/PR)

RECLAMADO GONCALVES & TORTOLA S/A

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILTON VIEIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d518cd6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dosembargos à execuçãoopostos

porGONÇALVES & TORTOLA S/AparaACOLHÊ-LOS, conforme

fundamentaçãosupra.

Custas pela executada, no importe de R$ 44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), com base no art. 789-A, V da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Após, ao contador para retificação dos cálculos.

cca/

    HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000926-12.2020.5.09.0872
RECLAMANTE ALEXANDRE MEINECKE MONTEIRO

ADVOGADO JOAO PAULO SOARES(OAB:
71458/PR)

RECLAMADO VOLEI BRASIL CENTRO DE
EXCELENCIA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
RODRIGUES(OAB: 93373/PR)

ADVOGADO VICTOR ALVES(OAB: 90954/PR)

ADVOGADO RENAN ALBUQUERQUE
RAMOS(OAB: 105957/PR)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLEI BRASIL CENTRO DE EXCELENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 213ac3e

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3082
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

NAZIMIR SALIM

DECISÃO QUE HOMOLOGA OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

E CITA O RÉU PARA PAGAMENTO - PRAZO 48 HORAS.

Considerando o silêncio das partes, homologo os cálculos de

liquidação confeccionados pelo Sr. Calculista. Anote-se a preclusão

de manifestação quanto aos cálculos homologados.

Fixo o valor da execução em R$ 201.081,37, em 31/01/2024,

atualizável, acrescido das despesas processuais.

O valor dos honorários contábeis foi fixado em R$ 1.500,00, no Id

fa067f8.

Determino neste ato a citação do executado para pagamento do

valor total da execução, que segue abaixo, no prazo de 48 horas, ou

garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos

bastem para satisfação do crédito:

Total da execução: R$ 205.321,57 - atualizado até31/03/2024

Os valores acima descritos estão discriminados no Id 5d7311e, e

serão corrigidos diariamente, até a data do pagamento.

Garantida a execução, poderá o executado opor Embargos à

Execução, no prazo de 5 dias, nos termos do art. 884 da CLT.

Nos termos do art. 916 do CPC, fica o executado intimado de que

reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de

30% do valor da execução, poderá requerer o pagamento do

remanescente em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção

monetária e de juros de um por cento ao mês.

Por economia, celeridade e efetividade processual, o presente

despacho tem força de mandado de citação.

Cumpra-se pelo DEJT - Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

na pessoa do advogado constituído nos autos, na forma dos arts.

513 do CPC.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    GUILHERME MAYER AMIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000360-97.2019.5.09.0872
RECLAMANTE EDION CEZAR COUTRINHO

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

RECLAMADO T.G.M. - TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO ISRAEL PEREIRA DE MELO

RECLAMADO VERA LUCIA GRANERO DE MELO

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDION CEZAR COUTRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bf6afb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

SANDRA ALVARENGA DE MELLO PEROCO

DESPACHO

1.Considerando o requerimento do exequente, solicite-se ao

Juizado Especial Cível De Marechal Cândido Rondon – PROJUD a

anotação de reserva de va lores nos autos 0002563-

34.2023.8.16.0100, suficientes à garantia da presente execução na

qual figura como exequente EDION CEZAR COUTRINHO, CPF:

073.182.619-16, e executado (s) T.G.M. - TRANSPORTES LTDA,

CNPJ: 84.964.840/0001-64; ISRAEL PEREIRA DE MELO, CPF:

240.265.739-15; VERA LUCIA GRANERO DE MELO, CPF:

961.956.229-15.

Em atenção aos princípios da celeridade e da economia de atos

processuais, cópia deste despacho, assinado eletronicamente por

este Magistrado, com código de verificação de autenticidade

indicado no rodapé, e com cópia da conta atualizada, servirá como

ofício para todos os efeitos legais.

2. Após, intime-se o exequente para indicar meios para o

prosseguimento do feito. Prazo: 10 dias.

3. No silêncio, aguarde-se no sobrestamento, eventual remessa de

valores dos autos 0002563-34.2023.8.16.0100, Juizado Especial

Cível De Marechal Cândido Rondon – PROJUD.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    GUILHERME MAYER AMIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000140-60.2023.5.09.0872
RECLAMANTE MARIA PATRICIA DE SOUZA

ADVOGADO SERGIO PAVESI FIGUEROA(OAB:
27919/PR)

ADVOGADO ANA LUISA ROSSETO CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 113519/PR)

RECLAMADO NOMA DO BRASIL SOCIEDADE
ANONIMA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
100007/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

ADVOGADO CLEBERSON BENEVENUTTO DOS
SANTOS(OAB: 82469/PR)

PERITO MAGNO CESAR GUERRA SAKATE

PERITO SERGIO AUGUSTO WOSGRAU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3083
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOMA DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a7b512

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

NAZIMIR SALIM

DECISÃO QUE HOMOLOGA OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO E

CITA A RÉ PARA PAGAMENTO

1. Considerando a manifestação do contador (Id 76dbbeb),

homologo os cálculos apresentados. Eventuais insurgências sobre

os cálculos ora homologados deverão ser renovadas no momento

oportuno, nos termos do artigo 884, da CLT.

Fixo o valor da execução em R$ 5.313,66, em 26/01/2024,

atualizável, acrescido das despesas processuais.

O valor dos honorários contábeis foi fixado em R$ 1.200,00, no Id

df91d89.

Determino neste ato a citação do executado para pagar o valor total

da execução que segue abaixo, ou embargar a execução, no prazo

de 05 (cinco) dias, na forma do art. 535 do CPC.

Total da execução: R$ 6.537,66 - atualizado até19/03/2024

Os valores acima descritos estão discriminados no Id 25bbb4d, e

serão corrigidos diariamente, até a data do pagamento.

Advirta-se a executada que o prazo para embargos à execução

fluirá da data da citação.

Por economia, celeridade e efetividade processual, o presente

despacho tem força de mandado de citação.

Cumpra-se pelo DEJT - Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

na pessoa do advogado constituído nos autos, na forma dos arts.

513 do CPC.

2. Não havendo pagamento, nem novas insurgências a respeito dos

cálculos de liquidação, e considerando que a executada encontra-se

em Recuperação Judicial/Falência, expeçam-se as certidões para

habilitação dos créditos executados junto ao Juízo Falimentar/da

Recuperação judicial.

Informe-se que a habilitação deverá ser procedida por ato dos

próprios credores.

3. Nos termos do art. 289 do Provimento Geral da Corregedoria do

TRT da 9ª Região, “não serão expedidas certidões para habilitação

de créditos fiscais na falência ou na recuperação judicial (art. 6º, §

11, da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005). Parágrafo único.

Os créditos fiscais serão objeto de execução direta pela Justiça do

Trabalho”

Quanto aos créditos relativos aos honorários contábeis, é do

conhecimento deste Juízo, conforme informações prestadas pela

Administradora Judicial em outros feitos, que eles não serão

habilitados no Juízo da recuperação judicial por se tratarem de

créditos extraconcursais.

Sendo assim, intime-se a executada para pagamento dos créditos

fiscais (contribuição previdenciária e custas processuais) e

honorários contábeis, no prazo de 05 dias, sob pena execução

direta, a ser processada neste Juízo.

4. Comprovado o pagamento dos créditos acima, remetam-se os

autos ao arquivo provisório, pelo prazo de cinco anos.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    GUILHERME MAYER AMIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000546-96.2014.5.09.0872
RECLAMANTE JANAINA ANGONESI

ADVOGADO MARLENE DE CASTRO
MARDEGAM(OAB: 17094/PR)

RECLAMADO MARCIA MASSAROTTO CALVI

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

RECLAMADO ANGELO TOMAS CALVI

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

RECLAMADO DROGARIA ZADIFARMA LTDA

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

RECLAMADO FARMACIA REGENTE FEIJO EIRELI

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA ANGONESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe651b1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

RODRIGO CARLOS CALDINE DE CAMPOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3084
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

1. Prejudicada a análise do requerimento constante do id 1cb3fa7,

uma vez que a exequente sequer indicou o imóvel que pretende ver

penhorado.

2. Intime-se a parte exequente para informar os meios necessários

ao prosseguimento da execução. Prazo: 10 dias.

3. Com o decurso do prazo, nos termos do Art. 116 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, suspenda-se o andamento processual do presente feito

por 1 (um) ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (art.40 da Lei 6830/80).

O processo deverá aguardar no prazo no fluxo próprio do Sistema

PJe - Sobrestamento por execução frustrada.

4. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, quando se iniciará a contagem do prazo fixado

no art. 11-A, da CLT, independente de nova intimação das partes.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    GUILHERME MAYER AMIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000252-73.2016.5.09.0872
RECLAMANTE CLEZIO MARINHO FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO SILVA BEGA(OAB:
39939/PR)

ADVOGADO JULIANA APARECIDA ALVES(OAB:
37697/PR)

ADVOGADO ANDERSON LOPES DE FARIA(OAB:
57895/PR)

ADVOGADO WALTER DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 25164/PR)

RECLAMADO ROBSON MAYKON GUERRA

RECLAMADO AUDREY BALAROTI

RECLAMADO MJR COMERCIO DE MOVEIS E
DECORACOES EIRELI

RECLAMADO A. BALAROTI - MOVEIS
PLANEJADOS

ADVOGADO DANIEL JAROLA SCRIPTORE(OAB:
37467/PR)

RECLAMADO JAMMYME ELIZA CALIL ARAUJO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEZIO MARINHO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91ca7be

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da petição id a430a1c.

RODRIGO CARLOS CALDINE DE CAMPOS

DESPACHO

1. Indefere-se o requerimento, uma vez que as pesquisas

patrimoniais abrangem tanto o CNPJ da empresa matriz, quanto

das filiais.

2. Intime-se a parte exequente para informar os meios necessários

ao prosseguimento da execução. Prazo: 10 dias.

3. Com o decurso do prazo, nos termos do Art. 116 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, suspenda-se o andamento processual do presente feito

por 1 (um) ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (art.40 da Lei 6830/80).

O processo deverá aguardar no prazo no fluxo próprio do Sistema

PJe - Sobrestamento por execução frustrada.

4. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, quando se iniciará a contagem do prazo fixado

no art. 11-A, da CLT, independente de nova intimação das partes.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    GUILHERME MAYER AMIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001740-29.2017.5.09.0872
RECLAMANTE PATRICIA APARECIDA DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

PERITO MAGNO CESAR GUERRA SAKATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a84841

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

NAZIMIR SALIM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3085
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

1. Apresentados os cálculos, fixo os honorários do contador em R$

1.200,00, nesta data, corrigíveis pela sistemática das despesas

processuais.

2. Intimem-se as partes para ciência e manifestação quanto aos

cálculos e dos honorários arbitrados, nos termos do artigo 879, §2º

da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de oito dias.

3. Considerando os termos do artigo 1º da PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023 que dispensou a atuação da

Procuradoria Geral Federal nas execuções cujo valor da

contribuição previdenciária devida seja igual ou inferior a R$

40.000,00 (quarenta mil reais), dispenso a manifestação da

Procuradoria-Geral Federal para apreciação dos cálculos de

liquidação apresentados pelo "expert".

4. Na hipótese de impugnação específica de qualquer uma das

partes:

4.1. Intimem-se as partes contrárias para resposta, em cinco dias.

4.2. Após, ao contador para manifestar-se, em 10 (dez dias) e, caso

se convença de que estão corretas as alegações, apresentar novos

cálculos.

5. Tudo cumprido, venham conclusos para decisão.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    GUILHERME MAYER AMIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001740-29.2017.5.09.0872
RECLAMANTE PATRICIA APARECIDA DE ARAUJO

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

PERITO MAGNO CESAR GUERRA SAKATE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA APARECIDA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a84841

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

NAZIMIR SALIM

DESPACHO

1. Apresentados os cálculos, fixo os honorários do contador em R$

1.200,00, nesta data, corrigíveis pela sistemática das despesas

processuais.

2. Intimem-se as partes para ciência e manifestação quanto aos

cálculos e dos honorários arbitrados, nos termos do artigo 879, §2º

da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de oito dias.

3. Considerando os termos do artigo 1º da PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023 que dispensou a atuação da

Procuradoria Geral Federal nas execuções cujo valor da

contribuição previdenciária devida seja igual ou inferior a R$

40.000,00 (quarenta mil reais), dispenso a manifestação da

Procuradoria-Geral Federal para apreciação dos cálculos de

liquidação apresentados pelo "expert".

4. Na hipótese de impugnação específica de qualquer uma das

partes:

4.1. Intimem-se as partes contrárias para resposta, em cinco dias.

4.2. Após, ao contador para manifestar-se, em 10 (dez dias) e, caso

se convença de que estão corretas as alegações, apresentar novos

cálculos.

5. Tudo cumprido, venham conclusos para decisão.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    GUILHERME MAYER AMIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0001248-27.2023.5.09.0872
REQUERENTE JOSUE AMARILDO ROSSETO

ADVOGADO RODRIGO JANZKOVSKI
CARDOSO(OAB: 50687/PR)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

REQUERIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

REQUERIDO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

REQUERIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3086
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - JOSUE AMARILDO ROSSETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d23126

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

NAZIMIR SALIM

DESPACHO

1. Apresentados os cálculos, fixo os honorários do contador em R$

3.000,00, nesta data, corrigíveis pela sistemática das despesas

processuais.

2. Intimem-se as partes para ciência e manifestação quanto aos

cálculos e dos honorários arbitrados, nos termos do artigo 879, §2º

da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de oito dias.

3. Ato contínuo, int ime-se a União-PGF para ciência e

manifestação, no prazo de dez dias, nos termos do artigo 879, §3º

da CLT.

4. Na hipótese de impugnação específica de qualquer uma das

partes:

4.1. Intimem-se as partes contrárias para resposta, em cinco dias.

4.2. Após, ao contador para manifestar-se, em 10 (dez dias) e, caso

se convença de que estão corretas as alegações, apresentar novos

cálculos.

5. Tudo cumprido, venham conclusos para decisão.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    GUILHERME MAYER AMIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0001248-27.2023.5.09.0872
REQUERENTE JOSUE AMARILDO ROSSETO

ADVOGADO RODRIGO JANZKOVSKI
CARDOSO(OAB: 50687/PR)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

REQUERIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

REQUERIDO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

REQUERIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d23126

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

NAZIMIR SALIM

DESPACHO

1. Apresentados os cálculos, fixo os honorários do contador em R$

3.000,00, nesta data, corrigíveis pela sistemática das despesas

processuais.

2. Intimem-se as partes para ciência e manifestação quanto aos

cálculos e dos honorários arbitrados, nos termos do artigo 879, §2º

da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de oito dias.

3. Ato contínuo, int ime-se a União-PGF para ciência e

manifestação, no prazo de dez dias, nos termos do artigo 879, §3º

da CLT.

4. Na hipótese de impugnação específica de qualquer uma das

partes:

4.1. Intimem-se as partes contrárias para resposta, em cinco dias.

4.2. Após, ao contador para manifestar-se, em 10 (dez dias) e, caso

se convença de que estão corretas as alegações, apresentar novos

cálculos.

5. Tudo cumprido, venham conclusos para decisão.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    GUILHERME MAYER AMIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001670-46.2016.5.09.0872
RECLAMANTE PEDRO EDUARDO MARTINS

NONATO

ADVOGADO MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA(OAB:
9360/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3087
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO VIVIAN VIEIRA SILVA(OAB:
37088/PR)

RECLAMADO SERGIO APARECIDO DA SILVA
01035260999

RECLAMADO SERGIO APARECIDO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO EDUARDO MARTINS NONATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0f08f7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

RODRIGO CARLOS CALDINE DE CAMPOS

DESPACHO

1. Ante os termos da certidão id 0be7056, indefere-se a penhora

sobre o veículo placa AHH-7135, já que não trará resultado útil ao

processo.

2. Intime-se a parte exequente para informar os meios necessários

ao prosseguimento da execução. Prazo: 10 dias.

3. Com o decurso do prazo, nos termos do Art. 116 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, suspenda-se o andamento processual do presente feito

por 1 (um) ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente (art.40 da Lei 6830/80).

O processo deverá aguardar no prazo no fluxo próprio do Sistema

PJe - Sobrestamento por execução frustrada.

4. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, quando se iniciará a contagem do prazo fixado

no art. 11-A, da CLT, independente de nova intimação das partes.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    GUILHERME MAYER AMIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0001248-27.2023.5.09.0872
REQUERENTE JOSUE AMARILDO ROSSETO

ADVOGADO RODRIGO JANZKOVSKI
CARDOSO(OAB: 50687/PR)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

REQUERIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

REQUERIDO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

REQUERIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d23126

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

NAZIMIR SALIM

DESPACHO

1. Apresentados os cálculos, fixo os honorários do contador em R$

3.000,00, nesta data, corrigíveis pela sistemática das despesas

processuais.

2. Intimem-se as partes para ciência e manifestação quanto aos

cálculos e dos honorários arbitrados, nos termos do artigo 879, §2º

da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de oito dias.

3. Ato contínuo, int ime-se a União-PGF para ciência e

manifestação, no prazo de dez dias, nos termos do artigo 879, §3º

da CLT.

4. Na hipótese de impugnação específica de qualquer uma das

partes:

4.1. Intimem-se as partes contrárias para resposta, em cinco dias.

4.2. Após, ao contador para manifestar-se, em 10 (dez dias) e, caso

se convença de que estão corretas as alegações, apresentar novos

cálculos.

5. Tudo cumprido, venham conclusos para decisão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3088
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    GUILHERME MAYER AMIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000834-29.2023.5.09.0872
RECLAMANTE PAULO SERGIO JUSTINO

ADVOGADO ROBISON CAVALCANTI
GONDASKI(OAB: 35808/PR)

RECLAMADO NORDESTE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARCELO DE LIMA CASTRO
DINIZ(OAB: 19886/PR)

ADVOGADO MAYARA SILVA BISPO(OAB:
55423/PR)

PERITO JOSE APARECIDO LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO JUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5be420c

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

NAZIMIR SALIM

DECISÃO

Considerando o prazo na aba expedientes, tempestivos os recursos

ordinários interpostos pelo autor (Id 771d1c2) e pela ré (Id

bbce45f).

A ré comprovou o recolhimento das custas processuais (Id cdfaf28,

em 23/02/2024, R$ 200,00) e do depósito recursal (Id 3d881ec , em

23/02/2024, R$ 10.000,00).

Desta forma, por preenchidos os requisitos de admissibilidade,

PROCESSEM-SE.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal para a apresentação das contrarrazões,

remetam-se os autos ao E. TRT.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    GUILHERME MAYER AMIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000834-29.2023.5.09.0872
RECLAMANTE PAULO SERGIO JUSTINO

ADVOGADO ROBISON CAVALCANTI
GONDASKI(OAB: 35808/PR)

RECLAMADO NORDESTE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARCELO DE LIMA CASTRO
DINIZ(OAB: 19886/PR)

ADVOGADO MAYARA SILVA BISPO(OAB:
55423/PR)

PERITO JOSE APARECIDO LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORDESTE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5be420c

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

NAZIMIR SALIM

DECISÃO

Considerando o prazo na aba expedientes, tempestivos os recursos

ordinários interpostos pelo autor (Id 771d1c2) e pela ré (Id

bbce45f).

A ré comprovou o recolhimento das custas processuais (Id cdfaf28,

em 23/02/2024, R$ 200,00) e do depósito recursal (Id 3d881ec , em

23/02/2024, R$ 10.000,00).

Desta forma, por preenchidos os requisitos de admissibilidade,

PROCESSEM-SE.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal para a apresentação das contrarrazões,

remetam-se os autos ao E. TRT.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    GUILHERME MAYER AMIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001272-55.2023.5.09.0872
RECLAMANTE JHONATAS FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RECLAMADO GARCIA CONSTRUTORA
ARQUITETURA E ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO CLAUDINEI LAGUNA MARTINS(OAB:
49640/PR)

ADVOGADO ISMAEL PASTRE(OAB: 57505/PR)

RECLAMADO HUGO DAGUIA ROHLING

ADVOGADO CLAUDINEI LAGUNA MARTINS(OAB:
49640/PR)

ADVOGADO ISMAEL PASTRE(OAB: 57505/PR)

PERITO JOSE APARECIDO LEAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3089
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1798532

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Considerando-se a manifestação das partes (IDs caca568 e

8d59947) na realização da audiência por videoconferência, defiro o

requerimento de conversão da audiência presencial em audiência

telepresencial.

2. A audiência será realizada por videoconferência por meio da

plataforma ZOOM, e o LINK para acesso à Plataforma Emergencial

de Videoconferência para Atos Processuais será informado nos

autos no momento oportuno.

3. Ressalta-se que o acesso aos processos durante a audiência

ficará a cargo de cada participante, por seus próprios meios.

4. Deverá o(a) advogado(a) da parte cientificar seu constituinte a

respeito da conversão da audiência para a modalidade

telepresencial, pois não haverá envio de intimação pessoal pelo

Juízo para tal fim, visto que a parte já foi intimada pessoalmente da

data e hora de realização da audiência, na forma do art. 385, § 1º,

do CPC e da Súmula 74, I, do TST.

5. Intimem-se.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    GUILHERME MAYER AMIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001272-55.2023.5.09.0872
RECLAMANTE JHONATAS FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RECLAMADO GARCIA CONSTRUTORA
ARQUITETURA E ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO CLAUDINEI LAGUNA MARTINS(OAB:
49640/PR)

ADVOGADO ISMAEL PASTRE(OAB: 57505/PR)

RECLAMADO HUGO DAGUIA ROHLING

ADVOGADO CLAUDINEI LAGUNA MARTINS(OAB:
49640/PR)

ADVOGADO ISMAEL PASTRE(OAB: 57505/PR)

PERITO JOSE APARECIDO LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARCIA CONSTRUTORA ARQUITETURA E ENGENHARIA
LTDA

  - HUGO DAGUIA ROHLING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1798532

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Considerando-se a manifestação das partes (IDs caca568 e

8d59947) na realização da audiência por videoconferência, defiro o

requerimento de conversão da audiência presencial em audiência

telepresencial.

2. A audiência será realizada por videoconferência por meio da

plataforma ZOOM, e o LINK para acesso à Plataforma Emergencial

de Videoconferência para Atos Processuais será informado nos

autos no momento oportuno.

3. Ressalta-se que o acesso aos processos durante a audiência

ficará a cargo de cada participante, por seus próprios meios.

4. Deverá o(a) advogado(a) da parte cientificar seu constituinte a

respeito da conversão da audiência para a modalidade

telepresencial, pois não haverá envio de intimação pessoal pelo

Juízo para tal fim, visto que a parte já foi intimada pessoalmente da

data e hora de realização da audiência, na forma do art. 385, § 1º,

do CPC e da Súmula 74, I, do TST.

5. Intimem-se.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    GUILHERME MAYER AMIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000218-88.2022.5.09.0872
RECLAMANTE RAMAO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO CARMEM LUCIA BASSI(OAB:
21062/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BONFIM(OAB:
19008/PR)

ADVOGADO RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM(OAB: 7516/PR)

RECLAMADO TIFER SERVICOS DE ALIMENTACAO
LTDA

ADVOGADO ARI ALVES PEREIRA(OAB:
23897/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MAGNO CESAR GUERRA SAKATE

PERITO SERGIO AUGUSTO WOSGRAU

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3090
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - TIFER SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b9fad95

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

NAZIMIR SALIM

DECISÃO QUE HOMOLOGA OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

E CITA O RÉU PARA PAGAMENTO - PRAZO 48 HORAS.

Considerando a manifestação do contador (Id ec24d9c), homologo

os cálculos apresentados. Eventuais insurgências sobre os cálculos

ora homologados deverão ser renovadas no momento oportuno,

nos termos do artigo 884, da CLT.

Fixo o valor da execução em R$ 368.054,33, em 14/11/2023,

atualizável, acrescido das despesas processuais.

O valor dos honorários contábeis foi fixado em R$ 1.500,00, no Id

ec24d9c.

Determino neste ato a citação do executado para pagamento do

valor total da execução, que segue abaixo, no prazo de 48 horas, ou

garantir a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos

bastem para satisfação do crédito:

Total da execução: R$ 380.309,67 - atualizado até31/03/2024

Os valores acima descritos estão discriminados no Id 3e0bf2c, e

serão corrigidos diariamente, até a data do pagamento.

Garantida a execução, poderá o executado opor Embargos à

Execução, no prazo de 5 dias, nos termos do art. 884 da CLT.

Nos termos do art. 916 do CPC, fica o executado intimado de que

reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de

30% do valor da execução, poderá requerer o pagamento do

remanescente em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção

monetária e de juros de um por cento ao mês.

Por economia, celeridade e efetividade processual, o presente

despacho tem força de mandado de citação.

Cumpra-se pelo DEJT - Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

na pessoa do advogado constituído nos autos, na forma dos arts.

513 do CPC.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    GUILHERME MAYER AMIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001230-06.2023.5.09.0872
RECLAMANTE RODRIGO HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO HONORIO E HONORIO
LANCHONETE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO HENRIQUE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1501b0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para informar o endereço correto e

atualizado do réu, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito, na forma do art. 321 do CPC,

aplicado subsidiariamente, conforme o art. 769 da CLT.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

    GUILHERME MAYER AMIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001125-29.2023.5.09.0872
RECLAMANTE ROSELI BORGMANN DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO FALKEMBACH
ANERIS(OAB: 43642/PR)

ADVOGADO FELIPE SCAPINELLO ANERIS(OAB:
109191/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARINGA

RECLAMADO L A S - SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA DOS SANTOS(OAB:
96560/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L A S - SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2fcaebd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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DISPOSITIVO

Ante ao que foi exposto, decido JULGAR PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados nesta Ação Trabalhista

(ATSum 0001125-29.2023.5.09.0872) movida porROSELI

BORGMANN DOS SANTOS contraL A S - SEGURANÇA LTDAe

MUNICÍPIO DE MARINGÁ para, nos termos e limites da

fundamentação, CONDENAR A PRIMEIRA RÉ AO PAGAMENTO

de: (a) indenização por danos morais; (b) honorários advocatícios

de sucumbência; e CONDENAR A AUTORA AO PAGAMENTO de

honorários advocatícios de sucumbência.

Custas finais, pela primeira ré, no importe de R$ 100,00, calculadas

sobre o valor de R$ 5.000,00, atribuído à condenação para este fim

específico, sujeitas a complementação.

Sentença líquida.

Intimem-se as partes.

    HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001125-29.2023.5.09.0872
RECLAMANTE ROSELI BORGMANN DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO FALKEMBACH
ANERIS(OAB: 43642/PR)

ADVOGADO FELIPE SCAPINELLO ANERIS(OAB:
109191/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARINGA

RECLAMADO L A S - SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA DOS SANTOS(OAB:
96560/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI BORGMANN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2fcaebd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante ao que foi exposto, decido JULGAR PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados nesta Ação Trabalhista

(ATSum 0001125-29.2023.5.09.0872) movida porROSELI

BORGMANN DOS SANTOS contraL A S - SEGURANÇA LTDAe

MUNICÍPIO DE MARINGÁ para, nos termos e limites da

fundamentação, CONDENAR A PRIMEIRA RÉ AO PAGAMENTO

de: (a) indenização por danos morais; (b) honorários advocatícios

de sucumbência; e CONDENAR A AUTORA AO PAGAMENTO de

honorários advocatícios de sucumbência.

Custas finais, pela primeira ré, no importe de R$ 100,00, calculadas

sobre o valor de R$ 5.000,00, atribuído à condenação para este fim

específico, sujeitas a complementação.

Sentença líquida.

Intimem-se as partes.

    HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000240-78.2024.5.09.0872
RECLAMANTE FERNANDA MARIA FERREIRA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LA SERRA(OAB:
111574/PR)

ADVOGADO HASAN VAIS AZARA(OAB: 49291/PR)

RECLAMADO MM EMPORIO E CAFE CHEIRIN BAO
LTDA

ADVOGADO MATHEUS MELO ZURITA(OAB:
80118/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MM EMPORIO E CAFE CHEIRIN BAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b81c87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

1. HOMOLOGO o acordo lançado na petição 1b9b7bb, dando

quitação plena ao contrato de trabalho, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

2. Custas pela parte autora, no importe de R$ 40,00 calculadas

sobre o valor do acordo (R$ 2.000,00), dispensadas.

3. O silêncio da parte autora, em cinco dias, fará presumir a

quitação da parcela.

4. Nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU nº 47, de 7

de julho de 2023 que dispensa a atuação da Procuradoria Geral

Federal nas execuções cujo valor da contribuição previdenciária

devida seja igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) e

considerando o valor das parcelas discriminadas no acordo, fica a

União dispensada de manifestação para os efeitos do § 4º do artigo

832 da CLT.
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5. Cumprido integralmente o acordo, ARQUIVEM-SE.

6. Em caso de inadimplemento, execute-se.

7. Retirem-se os autos das pauta de 22/04/2024.

    HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000240-78.2024.5.09.0872
RECLAMANTE FERNANDA MARIA FERREIRA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LA SERRA(OAB:
111574/PR)

ADVOGADO HASAN VAIS AZARA(OAB: 49291/PR)

RECLAMADO MM EMPORIO E CAFE CHEIRIN BAO
LTDA

ADVOGADO MATHEUS MELO ZURITA(OAB:
80118/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MARIA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b81c87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

1. HOMOLOGO o acordo lançado na petição 1b9b7bb, dando

quitação plena ao contrato de trabalho, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

2. Custas pela parte autora, no importe de R$ 40,00 calculadas

sobre o valor do acordo (R$ 2.000,00), dispensadas.

3. O silêncio da parte autora, em cinco dias, fará presumir a

quitação da parcela.

4. Nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU nº 47, de 7

de julho de 2023 que dispensa a atuação da Procuradoria Geral

Federal nas execuções cujo valor da contribuição previdenciária

devida seja igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) e

considerando o valor das parcelas discriminadas no acordo, fica a

União dispensada de manifestação para os efeitos do § 4º do artigo

832 da CLT.

5. Cumprido integralmente o acordo, ARQUIVEM-SE.

6. Em caso de inadimplemento, execute-se.

7. Retirem-se os autos das pauta de 22/04/2024.

    HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001086-32.2023.5.09.0872
RECLAMANTE JOAO VICTOR VENANCIO DOS

SANTOS

ADVOGADO LUIS CARLOS DA FONCECA(OAB:
19965/PR)

RECLAMADO AMERICAN LAB DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS NUTRACEUTICOS LTDA

PERITO FLORIVALDO ANDRE MARTELOZZO

PERITO JOSE APARECIDO LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR VENANCIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do autor LUIS CARLOS DA

FONCECA, OAB: 19965

DESTINATÁRIO: Advogado do réu

INTIMAÇÃO DE PERÍCIA

Fica Vossa Senhoria intimada de que foi designada a realização da

perícia para a data e local abaixo:

LOCAL: AMERICAN LAB DISTRITUIDORA DE PRODUTOS

NUTRACEUTICOS LTDA, Avenida Cerro Azul, nº 2843, Sala 06,

Jardim Novo Horizonte, em Maringá, CEP 87.010-055.

DATA: 29/04/2024

HORÁRIO: às 08h15min.

As partes deverão observar as orientações e requerimentos do

perito, constantes da petição sob ID 2772b31.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

APARECIDO CESAR FERRARI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000589-33.2014.5.09.0872
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS INDS MET

MEC E MAT ELET DE MARINGA

ADVOGADO EDSON NIELSEN(OAB: 8167/PR)

ADVOGADO CAIO FABIO SILVA CAMARGO(OAB:
61033/PR)

ADVOGADO JOAO GALDINO GOMES
GONCALVES(OAB: 9228/PR)

RECLAMADO PAULO SERGIO TREVIZAN

RECLAMADO ATI - TCM ESPORTES LTDA - ME

RECLAMADO VALERIA ROSA FURLAN TREVIZAN

RECLAMADO G F TREVIZAN ESPORTES
INDUSTRIA METALURGICA - EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ZATI EQUIPAMENTOS PARA
GINASTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3093
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - SIND DOS TRAB NAS INDS MET MEC E MAT ELET DE
MARINGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do autor CAIO FABIO SILVA

CAMARGO, OAB: 61033

EDSON NIELSEN, OAB: 08167

JOAO GALDINO GOMES GONCALVES, OAB: 09228

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para informar o endereço atual de

G F TREVIZAN ESPORTES INDUSTRIA METALURGICA - EIRELI.

Prazo: dez dias.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA CRISTINA GRIGGIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0488400-39.2009.5.09.0872
RECLAMANTE KATIA MARQUES FARIAS

ADVOGADO ALEX PANERARI(OAB: 9637/PR)

RECLAMADO ANTONIO FERNANDO CAETANO

RECLAMADO ANTONIO FERNANDO CAETANO
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSILENE CRISTINA SARTI DE
OLIVEIRA CAETANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA MARQUES FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do autor ALEX PANERARI, OAB:

09637

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para manifestação acerca do

prosseguimento. Prazo: dez dias.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA CRISTINA GRIGGIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010079-45.2015.5.09.0872
RECLAMANTE ELZA DE MIRANDA KLEIN

ADVOGADO MAURO JOSE AUACHE(OAB:
17209/PR)

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMANTE SINDA JOSE DE MIRANDA

ADVOGADO MAURO JOSE AUACHE(OAB:
17209/PR)

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMANTE MAROLI ANGELICA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAURO JOSE AUACHE(OAB:
17209/PR)

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMANTE ANIZIO FERNANDES DE ALMEIDA

ADVOGADO MAURO JOSE AUACHE(OAB:
17209/PR)

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA LUCIA RODRIGUES LIMA(OAB:
31090/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do réu ANA LUCIA RODRIGUES

LIMA, OAB: 31090

RODRIGO LINNE NETO, OAB: 32509

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para que informe a previsão de

início dos pagamentos, de acordo com o novo plano de recuperação

judicial, no prazo de 10 dias. A informação deve conter as

respectivas datas e os valores das parcelas.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA CRISTINA GRIGGIO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3094
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000548-22.2021.5.09.0872
RECLAMANTE VALDEREI ANTONIO MORAES

ADVOGADO JOAO VITOR RITTER(OAB:
85658/PR)

ADVOGADO AUANSER SILVA RAIMUNDO(OAB:
85659/PR)

RECLAMADO T.G.M. - TRANSPORTES LTDA

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEREI ANTONIO MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do autor AUANSER SILVA

RAIMUNDO, OAB: 85659

JOAO VITOR RITTER, OAB: 85658

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para requerer o que entender de

direito com vistas ao prosseguimento do feito. Prazo: 10 dias. Com

o decurso do prazo, nos termos do Art. 116 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

suspenda-se o andamento processual do presente feito por 1 (um)

ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente

(art.40 da Lei 6830/80). O processo deverá aguardar no prazo no

fluxo próprio do Sistema PJe - Sobrestamento por execução

frustrada. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório, quando se iniciará a contagem do

prazo fixado no art. 11-A, da CLT, independente de nova intimação

das partes.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA CRISTINA GRIGGIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001048-20.2023.5.09.0872
RECLAMANTE FELIPE SOARES NUNES

ADVOGADO GUSTAVO BONESI(OAB: 64053/PR)

ADVOGADO OTAVIO BONESI(OAB: 84329/PR)

RECLAMADO MANDAGUACU COMERCIO DE GAS
LTDA

ADVOGADO CLODOALDO ALBERTO
CAMARA(OAB: 64117/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANDAGUACU COMERCIO DE GAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43fe487

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUILHERME MAYER AMIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001048-20.2023.5.09.0872
RECLAMANTE FELIPE SOARES NUNES

ADVOGADO GUSTAVO BONESI(OAB: 64053/PR)

ADVOGADO OTAVIO BONESI(OAB: 84329/PR)

RECLAMADO MANDAGUACU COMERCIO DE GAS
LTDA

ADVOGADO CLODOALDO ALBERTO
CAMARA(OAB: 64117/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE SOARES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43fe487

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUILHERME MAYER AMIN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001083-92.2014.5.09.0872
RECLAMANTE MAURO TOLENTINO

ADVOGADO GRAZIELI BASSO(OAB: 39733/PR)

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA DA SILVA
DE CARVALHO(OAB: 33481/PR)

RECLAMADO JOAO LUIZ BRESCIANI DIAS

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES BURIM(OAB:
65316/PR)

RECLAMADO APARECIDO DOMINGOS REGINI

ADVOGADO ZACARIAS QUINTANILHA(OAB:
13966/PR)

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS
RANCHO ALEGRE LTDA

RECLAMADO JOSE CARLOS FIN

ADVOGADO DANIELA GASPEROTO
PAGNONCELLI(OAB: 47317/PR)

RECLAMADO OASIS - SUPERMERCADO LTDA

RECLAMADO SUPERMERCADOS RIO EIRELI

RECLAMADO LAERCIO CASCONE

RECLAMADO GILMAR GARCIA LOUSANO

RECLAMADO FLAVIO DA COSTA SANTOS

RECLAMADO LORENEI ARLINDO DONATTI
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RECLAMADO REDE 100 MAIS SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO AMILCAR DOUGLAS PACKER(OAB:
19774/PR)

ADVOGADO FERNANDO CESAR ROCCO(OAB:
33181/PR)

PERITO WERNO KLOCKNER JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

COCAMAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS FIN

ADVOGADO DANIELA GASPEROTO
PAGNONCELLI(OAB: 47317/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LORENEI ARLINDO DONATTI

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO DA COSTA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

GILMAR GARCIA LOUSANO

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELI AGUILAR HASEGAWA
LOUSANO

TERCEIRO
INTERESSADO

LAERCIO CASCONE

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSINEY ZANNIN CASCONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO TOLENTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do autor CRISTIANE APARECIDA

DA SILVA DE CARVALHO, OAB: 33481

GRAZIELI BASSO, OAB: 39733

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para informar o endereço atual de

FLAVIO DA COSTA SANTOS e LORENEI ARLINDO DONATTI.

Prazo: dez dias.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA CRISTINA GRIGGIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000895-84.2023.5.09.0872
RECLAMANTE MARCELO ZULIANI

ADVOGADO CARMEM LUCIA BASSI(OAB:
21062/PR)

ADVOGADO REGINA MARIA BASSI
CARVALHO(OAB: 13053/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BONFIM(OAB:
19008/PR)

ADVOGADO RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM(OAB: 7516/PR)

RECLAMADO RRC - COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS - EIRELI

ADVOGADO ESLEY FRANCO DE RAMOS(OAB:
96802/PR)

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ZULIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do autor ANTONIO CARLOS

BONFIM, OAB: 19008

CARMEM LUCIA BASSI, OAB: 21062

REGINA MARIA BASSI CARVALHO, OAB: 13053

RITA DE CASSIA BASSI BONFIM, OAB: 07516

DESTINATÁRIO: Advogado do réu ESLEY FRANCO DE RAMOS,

OAB: 96802

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar sobre o laudo

pericial, no prazo de 05 dias.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ANDREA PAULA BENEVINO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000895-84.2023.5.09.0872
RECLAMANTE MARCELO ZULIANI

ADVOGADO CARMEM LUCIA BASSI(OAB:
21062/PR)

ADVOGADO REGINA MARIA BASSI
CARVALHO(OAB: 13053/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BONFIM(OAB:
19008/PR)

ADVOGADO RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM(OAB: 7516/PR)

RECLAMADO RRC - COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS - EIRELI

ADVOGADO ESLEY FRANCO DE RAMOS(OAB:
96802/PR)

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - RRC - COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO: Advogado do autor ANTONIO CARLOS

BONFIM, OAB: 19008

CARMEM LUCIA BASSI, OAB: 21062

REGINA MARIA BASSI CARVALHO, OAB: 13053

RITA DE CASSIA BASSI BONFIM, OAB: 07516

DESTINATÁRIO: Advogado do réu ESLEY FRANCO DE RAMOS,

OAB: 96802

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar sobre o laudo

pericial, no prazo de 05 dias.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

ANDREA PAULA BENEVINO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000599-67.2020.5.09.0872
RECLAMANTE CLAUDIMARA VOLSO GONCALVES

ZORZI

ADVOGADO MATHEUS MORENO COLEONI(OAB:
86920/PR)

RECLAMADO J A S - CABELEIREIRO EIRELI

ADVOGADO BRUNO FERNANDO DE
SOUZA(OAB: 70147/PR)

RECLAMADO JOSI ADRIANA DE SOUZA

PERITO MARIO RUBENS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIMARA VOLSO GONCALVES ZORZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do autor MATHEUS MORENO

COLEONI, OAB: 86920

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para requerer o que entender de

direito com vistas ao prosseguimento do feito. Prazo: 10 dias. Com

o decurso do prazo, nos termos do Art. 116 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

suspenda-se o andamento processual do presente feito por 1 (um)

ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente

(art.40 da Lei 6830/80). O processo deverá aguardar no prazo no

fluxo próprio do Sistema PJe - Sobrestamento por execução

frustrada. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório, quando se iniciará a contagem do

prazo fixado no art. 11-A, da CLT, independente de nova intimação

das partes.

MARINGA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA CRISTINA GRIGGIO

Diretor de Secretaria

VARA DO TRABALHO DE NOVA ESPERANÇA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0086800-32.2005.5.09.0567
RECLAMANTE EDILAINO LUIZ RIBEIRO

ADVOGADO PAULO SERGIO LOPES(OAB:
25433/PR)

RECLAMADO CICERO CARLOS DA SILVA

RECLAMADO FECULARIA CONTINENTE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDITORA CENTRAL LTDA

ADVOGADO CLEVERSON MARCEL
COLOMBO(OAB: 27401/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILAINO LUIZ RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EDILAINO LUIZ RIBEIRO.

Advogado(s) polo ativo: PAULO SERGIO LOPES, OAB: 25433

INTIMAÇÃO

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Autora(s),

através de seu(sua) advogado(a), para ciência da certidão de

casamento juntada ao feito, bem como para manifestação acerca do

prosseguimento nesta execução no prazo de 15 (quinze) dias,

implicando a omissão na suspensão na tramitação destes autos

pelo prazo de 1 (um) ano nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80 e do

despacho de Id 86d17a0.

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

LARISSA LUISE MOREIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000029-84.2024.5.09.0567

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3097
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE CHAKIB ALI ABDUL RAHMAN
KASSEN

ADVOGADO MOACIR MORETTO(OAB: 8564/PR)

RECLAMADO AHMAD ATA ABDALLAH

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAKIB ALI ABDUL RAHMAN KASSEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24efdf9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

1. Não transcorrido o prazo para a contestação (CPC/15 art. 485, §

4º c/c CLT, art. 847), homologo a desistência da ação requerida

pela parte autora, extinguindo o processo sem resolução do mérito

nos termos do art. 485, VIII, c/c o art. 200, parágrafo único, do

CPC/2015.

2. Retirem-se os autos de pauta e procedam-se as anotações de

praxe.

3. Custas pela parte autora, calculadas sobre o valor da causa, no

importe de R$ 3.225,27, dispensadas nos termos do art. 790, § 3º,

da CLT.

4. Intimem-se as partes.

5. Após, proceda a Secretaria as verificações de praxe para

arquivamento definitivo dos autos consoante orientação da

Corregedoria Regional. Na ausência de pendências, certifique-se e

encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

"Conciliar também é realizar justiça"

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000064-78.2023.5.09.0567
RECLAMANTE OSMAR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO GERAIX GOMES
HENRIQUES(OAB: 45242/PR)

RECLAMADO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

PERITO NILO FABRE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d0ed24

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000064-78.2023.5.09.0567
RECLAMANTE OSMAR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO GERAIX GOMES
HENRIQUES(OAB: 45242/PR)

RECLAMADO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

PERITO NILO FABRE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d0ed24

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000289-98.2023.5.09.0567
RECLAMANTE LEANDRO LEITE CORDEIRO

ADVOGADO WILSON DE JESUS GUARNIERI
JUNIOR(OAB: 48764/PR)

RECLAMADO KLEVERSON GONZAGA POVIDAIKO

ADVOGADO LUCAS QUEMELO MELHADO(OAB:
80447/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEVERSON GONZAGA POVIDAIKO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3098
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9e0f15

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id 70f9cd2.

Em 15 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretria

Vistos etc.

Conforme expressa cominação na ata de audiência de id 86ab47b e

no r. despacho de id 3b9b275, a ausência injustificada da parte

autora na consul ta médica per ic ia l  importa no regular

prosseguimento da ação, sem o seu reagendamento.

Assim, aguarde-se a conclusão da prova pericial técnica

(insalubridade).

Intimem-se.

“Conciliar também é realizar Justiça”

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001035-73.2017.5.09.0567
RECLAMANTE GESSE MUNIZ DIAS

ADVOGADO WANDERSON LAGO VAZ(OAB:
25243/PR)

RECLAMADO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSE MUNIZ DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53af3cc

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão das petições de id 6e18e21 e

cfe2eae.

Em 15 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

1. Não havendo manifesta insurgência, fixo o quantum debeatur nos

valores constantes do recálculo de id 7990881 e da sua atualização

de id 81c4939.

2. Esta execução é definitivae seus valores são incontroversos.

3. Liberem-se a quem de direito os valores correspondentes aos

depósitos de id 3fecf51 e b981a59, na proporção do demonstrativo

de id 81c4939. Expeçam-se as guias apropriadas, observando-se a

conta bancária já indicada na petição de id 38787ed para

transferência dos créditos auferidos pela parte autora e seu

procurador.

4. Levantem-se todas as restrições porventura gravada nestes

autos.

5. Conferida a liquidação dos depósitos e não remanescendo

valores pendentes, retornem os autos conclusos para deliberações

finais.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000545-41.2023.5.09.0567
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO KEIITI MATSUGUMA(OAB:
23167/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3099
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 872bb00

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id 21366de.

Em 15 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

1. Preenchidos os requisitos de admissibilidade, processe-se o

recurso ordinário interposto pela parte autora e intime-se a parte

contrária para apresentar suas contrarrazões no prazo legal.

2. No decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRT 9ª Região,

com as cautelas de praxe.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000822-09.2013.5.09.0567
RECLAMANTE MANOEL BRASILEIRO DOS SANTOS

NETO

ADVOGADO HORACIO TOLEDO NOGUEIRA(OAB:
12834/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a84e5cc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id 2774ef8 e 01bfa9c.

Em 18 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

1. Considerando os comprovantes de pagamentos juntados pelo réu

e a expressa concordância da parte autora, consideram-se quitados

os seus créditos nos autos.

2. Por meio do depósito judicial juntado nos autos, expeçam-se as

guias de retiradas para pagamento ao perito e ao contador.

3. Constato que ausente o depósito judicial na quantia de R$

445,37, referente à antecipação liberada ao perito, requisitados e

pagos por meio do erário público, dos recursos do programa

"Assistência Jurídica a Pessoas Carentes" deste Regional conforme

disposto da certidão lavrada sob id 9b32ad0, intime-se o réu para

que comprove o depósito à quantia indicada no prazo de 5 (cinco)

dias, implicando a omissão no prosseguimento da execução pela

quantia.

“Conciliar também é realizar Justiça”

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000076-92.2023.5.09.0567
RECLAMANTE RICARDO PERDIGAO

ADVOGADO Fabio Tsutomu Iamamoto(OAB:
30933/PR)

RECLAMADO SEBO PARANAENSE LTDA

ADVOGADO RUBENS LEANDRO DE PAULA(OAB:
124814/SP)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBO PARANAENSE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3100
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb63e4a

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que nestes autos, em que se aguarda a manifestação

do perito cujo prazo encerra-se em 03/04/2024, estão com

audiência de encerramento designada para 04 de abril de 2024, não

havendo tempo hábil para a conclusão da prova pericial até aquela

data.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra.

Em 18 de março de 2024

JORDANA CAROLINA MARTINS

Servidor

Vistos etc.

Pendentes os autos de esclarecimentos do perito e não havendo

tempo hábil para a conclusão da prova pericial até a audiência

designada, adio a audiência de encerramento de instrução para a

nova data de 16/04/2024 às 13h25min.

Intimem-se as partes por meio de seus procuradores.

“Conciliar também é realizar Justiça”

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000822-09.2013.5.09.0567
RECLAMANTE MANOEL BRASILEIRO DOS SANTOS

NETO

ADVOGADO HORACIO TOLEDO NOGUEIRA(OAB:
12834/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL BRASILEIRO DOS SANTOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a84e5cc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id 2774ef8 e 01bfa9c.

Em 18 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

1. Considerando os comprovantes de pagamentos juntados pelo réu

e a expressa concordância da parte autora, consideram-se quitados

os seus créditos nos autos.

2. Por meio do depósito judicial juntado nos autos, expeçam-se as

guias de retiradas para pagamento ao perito e ao contador.

3. Constato que ausente o depósito judicial na quantia de R$

445,37, referente à antecipação liberada ao perito, requisitados e

pagos por meio do erário público, dos recursos do programa

"Assistência Jurídica a Pessoas Carentes" deste Regional conforme

disposto da certidão lavrada sob id 9b32ad0, intime-se o réu para

que comprove o depósito à quantia indicada no prazo de 5 (cinco)

dias, implicando a omissão no prosseguimento da execução pela

quantia.

“Conciliar também é realizar Justiça”

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001035-73.2017.5.09.0567
RECLAMANTE GESSE MUNIZ DIAS

ADVOGADO WANDERSON LAGO VAZ(OAB:
25243/PR)

RECLAMADO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3101
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53af3cc

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão das petições de id 6e18e21 e

cfe2eae.

Em 15 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

1. Não havendo manifesta insurgência, fixo o quantum debeatur nos

valores constantes do recálculo de id 7990881 e da sua atualização

de id 81c4939.

2. Esta execução é definitivae seus valores são incontroversos.

3. Liberem-se a quem de direito os valores correspondentes aos

depósitos de id 3fecf51 e b981a59, na proporção do demonstrativo

de id 81c4939. Expeçam-se as guias apropriadas, observando-se a

conta bancária já indicada na petição de id 38787ed para

transferência dos créditos auferidos pela parte autora e seu

procurador.

4. Levantem-se todas as restrições porventura gravada nestes

autos.

5. Conferida a liquidação dos depósitos e não remanescendo

valores pendentes, retornem os autos conclusos para deliberações

finais.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000289-98.2023.5.09.0567
RECLAMANTE LEANDRO LEITE CORDEIRO

ADVOGADO WILSON DE JESUS GUARNIERI
JUNIOR(OAB: 48764/PR)

RECLAMADO KLEVERSON GONZAGA POVIDAIKO

ADVOGADO LUCAS QUEMELO MELHADO(OAB:
80447/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO LEITE CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9e0f15

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id 70f9cd2.

Em 15 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretria

Vistos etc.

Conforme expressa cominação na ata de audiência de id 86ab47b e

no r. despacho de id 3b9b275, a ausência injustificada da parte

autora na consul ta médica per ic ia l  importa no regular

prosseguimento da ação, sem o seu reagendamento.

Assim, aguarde-se a conclusão da prova pericial técnica

(insalubridade).

Intimem-se.

“Conciliar também é realizar Justiça”

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000076-92.2023.5.09.0567
RECLAMANTE RICARDO PERDIGAO

ADVOGADO Fabio Tsutomu Iamamoto(OAB:
30933/PR)

RECLAMADO SEBO PARANAENSE LTDA

ADVOGADO RUBENS LEANDRO DE PAULA(OAB:
124814/SP)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO PERDIGAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3102
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb63e4a

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que nestes autos, em que se aguarda a manifestação

do perito cujo prazo encerra-se em 03/04/2024, estão com

audiência de encerramento designada para 04 de abril de 2024, não

havendo tempo hábil para a conclusão da prova pericial até aquela

data.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra.

Em 18 de março de 2024

JORDANA CAROLINA MARTINS

Servidor

Vistos etc.

Pendentes os autos de esclarecimentos do perito e não havendo

tempo hábil para a conclusão da prova pericial até a audiência

designada, adio a audiência de encerramento de instrução para a

nova data de 16/04/2024 às 13h25min.

Intimem-se as partes por meio de seus procuradores.

“Conciliar também é realizar Justiça”

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000142-82.2017.5.09.0567
RECLAMANTE JOSE ROBERTO LOURENCO

ADVOGADO LEANDRO VIEIRA DA SILVA(OAB:
59608/PR)

ADVOGADO VINICIUS SONCINI SOUZA(OAB:
96318/PR)

RECLAMADO ANGELO, ANGELO & CIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARDIN(OAB: 9104/PR)

RECLAMADO ISMAEL VIEIRA DO ANGELO

RECLAMADO NEUSA TEREZINHA NARDOCI DO
ANGELO

TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZA MARIA DO ANGELO

ADVOGADO ANTONIO CARDIN(OAB: 9104/PR)

PERITO JORGE VITORIO ESPOLADOR

PERITO RUBENS MORETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a679fb8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id 537b1e2.

Em 15 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

1. A suspensão de Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e de

passaporte se constituem em medidas excepcionais a serem

adotadas como cautela pelo Poder Judiciário (OJ EX SE - 47), que

deve pautar seu deferimento em caso de existência de prova

robusta do comportamento do devedor que afronte a dignidade da

Justiça e demonstre o seu desprezo no que tange a sua obrigação

de adimplemento do crédito de natureza alimentar em face do

exequente.

Considerando que o autor não trouxe provas substanciais de suas

alegações, indefiro o requerimento de bloqueio/suspensão da

Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e dos passaportes do(s)

réu(s).

2. Defiro, contudo, a expedição de ofício ao DEATI (Departamento

de Atendimento Institucional) unidade do Banco Central responsável

para o atendimento das demandas oriundas do Poder Judiciário

para que seja efetuado o bloqueio dos cartões de créditos em nome

dos executados e vedação de expedição de novos cartões.

3. Cumprido, reitere-se intimação à parte exequente para que

indique bens de propriedade dos executados passíveis de penhora

ou requeira o que entender de direito quanto ao prosseguimento da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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execução no prazo de 15 (quinze) dias, implicando a omissão nana

remessa dos autos ao arquivo provisório e início do prazo

prescricional nos termos do art. 11-A da CLT.

 "Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000137-55.2020.5.09.0567
RECLAMANTE FRANCISCO ALDIR MARATTA

ADVOGADO ANDRE WILLIAM VIEIRA(OAB:
44375/PR)

RECLAMADO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALDIR MARATTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99086cd

proferido nos autos.

CERTIDÃO - VENCIMENTO DE PRAZO

Certifico que no data de 15/03/2024 decorreu o prazo de 5 (cinco)

dias para a parte ré opor embargos à execução (depósito Id

0e4e693).

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra.

Em 18 de março de 2024.

CINTIA PAVAO PEZINI

Servidora

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para a finalidade prevista no art. 884 da

CLT. Na hipótese de haver expressa concordância com a execução

processada, poderá informar um número de conta bancária para a

transferência de seus créditos auferidos nestes autos no prazo

estabelecido.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000532-86.2016.5.09.0567
RECLAMANTE IVANILDE DE SANTANA

ADVOGADO GREICI MARY DO PRADO
EICKHOFF(OAB: 44810/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Posto de Saúde de Paranapoema

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

PERITO FLORIVALDO ANDRE MARTELOZZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDE DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b21127

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id f1b209a.

Em 15 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

1. Intime-se a parte autora para manifestação acerca dos

comprovantes de pagamentos apresentados pela parte ré no prazo

de 5 (cinco) dias.

2. Por meio do depósito judicial juntado nos autos, expeçam-se as

guias de retiradas para pagamento ao perito e ao contador.

3. No decurso do prazo em silêncio e liquidadas as guias expedidas,

não remanescendo valores pendentes nos autos, providencie o

cadastro dos valores pagos e levantem-se todas as restrições que

gravam estes autos, retornando-se conclusos para análise e

deliberações finais.
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“Conciliar também é realizar Justiça”

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000563-09.2016.5.09.0567
RECLAMANTE VALDIR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO BRUNO VILAS BOAS(OAB:
70266/PR)

ADVOGADO REGINALDO MAZZETTO
MORON(OAB: 23355/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES(OAB: 19955/PR)

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6dd975

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra e da petição de id

27341e1.

Em 18 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

1. Esta execução é definitivae seus valores são incontroversos.

2. Liberem-se a quem de direito os valores correspondentes ao

depósito de id ebb877c, na proporção do demonstrativo de id

9c91d22, com ressalva das contribuições previdenciárias, as quais

deverão ser recolhidas pela parte ré com a sua comprovação nos

autos no prazo de 30 (trinta) dias. Expeçam-se as guias

apropriadas. Antes, intime-se a parte autora para que informe conta

bancária para transferência dos seus créditos auferidos nos autos

no prazo de 5 (cinco) dias, implicando a omissão na emissão do

documento com autorização para saque presencial na agência

bancária.

3. Oportunamente, observe-se a conta bancária indicada pela parte

ré para transferência dos valores remanescentes nos autos (id

27341e1).

4. Levantem-se todas as restrições porventura gravada nestes

autos.

5. Conferida a liquidação dos depósitos e não remanescendo

valores pendentes, retornem os autos conclusos para deliberações

finais.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000563-09.2016.5.09.0567
RECLAMANTE VALDIR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO BRUNO VILAS BOAS(OAB:
70266/PR)

ADVOGADO REGINALDO MAZZETTO
MORON(OAB: 23355/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES(OAB: 19955/PR)

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6dd975

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra e da petição de id

27341e1.

Em 18 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria
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Vistos etc.

1. Esta execução é definitivae seus valores são incontroversos.

2. Liberem-se a quem de direito os valores correspondentes ao

depósito de id ebb877c, na proporção do demonstrativo de id

9c91d22, com ressalva das contribuições previdenciárias, as quais

deverão ser recolhidas pela parte ré com a sua comprovação nos

autos no prazo de 30 (trinta) dias. Expeçam-se as guias

apropriadas. Antes, intime-se a parte autora para que informe conta

bancária para transferência dos seus créditos auferidos nos autos

no prazo de 5 (cinco) dias, implicando a omissão na emissão do

documento com autorização para saque presencial na agência

bancária.

3. Oportunamente, observe-se a conta bancária indicada pela parte

ré para transferência dos valores remanescentes nos autos (id

27341e1).

4. Levantem-se todas as restrições porventura gravada nestes

autos.

5. Conferida a liquidação dos depósitos e não remanescendo

valores pendentes, retornem os autos conclusos para deliberações

finais.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000562-77.2023.5.09.0567
RECLAMANTE JOAO CARLOS DOS SANTOS

BORGES

ADVOGADO CARMELITA COSTA LUZ
FREIRE(OAB: 87562/PR)

RECLAMADO 32.247.287 IGOR DIOGO LEMES

ADVOGADO SERGIO MANTOVANI(OAB:
113962/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DOS SANTOS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3493dce

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id df7b674.

Em 18 de março de 2024

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

1. Intimem-se as partes acerca da designação da diligência da

perícia técnica (insalubridade) para a nova data de 20/08/2024 às

08h30min, conforme informado na petição supra, mantendo-se os

critérios e cominações já especificados no despacho exarado sob id

f80ce2b.

2. Após, aguarde-se a juntada do laudo.

“Conciliar também é realizar Justiça”

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000562-77.2023.5.09.0567
RECLAMANTE JOAO CARLOS DOS SANTOS

BORGES

ADVOGADO CARMELITA COSTA LUZ
FREIRE(OAB: 87562/PR)

RECLAMADO 32.247.287 IGOR DIOGO LEMES

ADVOGADO SERGIO MANTOVANI(OAB:
113962/PR)

PERITO JULIANA APARECIDA BELINCANTA
ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - 32.247.287 IGOR DIOGO LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3493dce

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id df7b674.

Em 18 de março de 2024

ORLANDO MASSAKI YAGUTI
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Diretor de Secretaria

Vistos etc.

1. Intimem-se as partes acerca da designação da diligência da

perícia técnica (insalubridade) para a nova data de 20/08/2024 às

08h30min, conforme informado na petição supra, mantendo-se os

critérios e cominações já especificados no despacho exarado sob id

f80ce2b.

2. Após, aguarde-se a juntada do laudo.

“Conciliar também é realizar Justiça”

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000104-26.2024.5.09.0567
RECLAMANTE HELIO SANTANA DO NASCIMENTO

ADVOGADO LORAIA LUCA DA SILVA(OAB:
108236/PR)

ADVOGADO WILSON DE JESUS GUARNIERI
JUNIOR(OAB: 48764/PR)

RECLAMADO E I KOBAYASHI TRANSPORTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO SANTANA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eeb8b3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CERTIFICO que compulsando os presentes autos, não constato

requerimento formulado pela parte autora para sua tramitação em

sigilo ou segredo de justiça, tendo sido gravado sem solicitação e

autorização do Juízo.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra e do ajuizamento

desta ação.

Em 18 de março de 2024

JORDANA CAROLINA MARTINS

Servidor

Vistos etc.

1. Nos termos da certidão supra, não havendo motivo que justifique

manter estes autos e/ou documentos em sigilo ou segredo de

justiça (art. 189 do CPC), determino o levantamento desta restrição,

dando-se ciência às partes.

2. Considerando que há requerimento para tramitação dos

presentes autos pelo modo “Juízo 100% digital”, mas não

preenchendo a petição inicial os requisitos essenciais nos termos do

parágrafo único do art. 2º da Resolução nº 345/2020 do Conselho

Nacional de Justiça, determino à exclusão do registro no sistema de

tramitação pelo “Juízo 100% digital”

3. Em cumprimento ao art. 6º do Ato da Presidência-Corregedoria

do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região nº 2, de 05.04.2022,

e ao art. 3º da Resolução do CNJ nº 354, de 19.11.2020, designo

audiência UNA de modo PRESENCIAL para a data de 11/04/2024

às 14h20min, observando-se as penalidades na ausência das

partes (CLT, art. 844).

Notifique-se o réu. Intime-se a parte autora por seu procurador.

“Conciliar também é realizar Justiça”

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010332-75.2015.5.09.0567
RECLAMANTE SERGIO SABINO VIEIRA

ADVOGADO CAROLINE GALEGO ALVES
PEREIRA(OAB: 65367/PR)

RECLAMADO SATIO SOMEKAWA

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
PEIXOTO(OAB: 43034/PR)

RECLAMADO MASTEL PROJETOS E
CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

RECLAMADO ESTACIO ISSAMI HARA

ARREMATANTE ERHARD DUBEZKYJ

ADVOGADO ALCIDES BIER DOS SANTOS(OAB:
17319/PR)

ADVOGADO ROBSON SEINO BIER DOS
SANTOS(OAB: 57170/PR)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANA APARECIDA DE SOUZA
SOMEKAWA

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
PEIXOTO(OAB: 43034/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO SABINO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a39ed2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id 4d074f6.

Em 18 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

1. Em decisão proferida no Recurso Extraordinário 138.7795 pelo

egrégio Supremo Tribunal Federal, houve determinação da

suspensão nacional do processamento de todas as execuções

trabalhistas em que se postule a inclusão no polo passivo da ação

na fase de execução de pessoa física ou jurídica que não tenha

participado da fase de conhecimentopor ser integrante de grupo

econômico (Tema nº 1.232 da Gestão por Temas de Repercussão

Geral).

No caso vertente, a parte exequente pretende a inclusão de

ENGEOMEC ENGENHARIA E OBRAS ELETROMECÂNICAS

(CNPJ 80.331.234/0001-50), HITACHI ENERGY BRASIL LTDA

(61.074.829/0001-23), ABB/MASTEL - SOT-ENG 073/11

(16.946.267/0001-06) e TONIN BUSETTO LTDA (87.415.741/0001-

11) no polo passivo da presente execução. 

Destarte, em cumprimento à decisão proferida no Recurso

Extraordinário 138.7795, suspendo o processamento e decisão

acerca do requerimento da parte exequente de inclusão no polo

passivo de supostos corresponsáveis não participantes da fase de

conhecimento em que constituído o título executivo judicial.

2. Intime-se a parte autora, inclusive para indicação de bens de

propriedade da executada passíveis de penhora ou para que

informe outros meios eficazes a propiciar ao prosseguimento desta

execução no prazo de 15 (quinze) dias, implicando a omissão na

suspensão da tramitação destes autos pelo prazo de 1 (um) ano

nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.

“Conciliar também é realizar Justiça”

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000050-07.2017.5.09.0567
RECLAMANTE PATRICIA DE ABREU MARINOZI

ADVOGADO NILTON CEZAR AVILA(OAB:
22334/PR)

ADVOGADO ANNY EVA SCHWAMBACK
BRITO(OAB: 69719/PR)

RECLAMADO GJP CONFECCOES LTDA

ADVOGADO REGINALDO MAZZETTO
MORON(OAB: 23355/PR)

RECLAMADO V. A. DE T. ALMEIDA

RECLAMADO ELDER LUIZ BORTOLUZZI

RECLAMADO V. A. T. ALMEIDA CONFECCOES -
EIRELI

RECLAMADO VIVIAN APARECIDA DE TOLEDO
ALMEIDA

RECLAMADO BTA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES - EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA ESPERANCA CARTORIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GJP CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e86a7fa

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão o ofício juntado no ID ed9017d.

Em 15 de março de 2024.

ANNA CHRISTINA ANDRADE BUKOW

Servidor(a)

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes das hastas públicas noticiadas no ID

ed9017d.

Não havendo requerimentos, voltem os autos ao arquivamento

provisório pelo prazo remanescente.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000050-07.2017.5.09.0567
RECLAMANTE PATRICIA DE ABREU MARINOZI
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ADVOGADO NILTON CEZAR AVILA(OAB:
22334/PR)

ADVOGADO ANNY EVA SCHWAMBACK
BRITO(OAB: 69719/PR)

RECLAMADO GJP CONFECCOES LTDA

ADVOGADO REGINALDO MAZZETTO
MORON(OAB: 23355/PR)

RECLAMADO V. A. DE T. ALMEIDA

RECLAMADO ELDER LUIZ BORTOLUZZI

RECLAMADO V. A. T. ALMEIDA CONFECCOES -
EIRELI

RECLAMADO VIVIAN APARECIDA DE TOLEDO
ALMEIDA

RECLAMADO BTA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES - EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA ESPERANCA CARTORIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE ABREU MARINOZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e86a7fa

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão o ofício juntado no ID ed9017d.

Em 15 de março de 2024.

ANNA CHRISTINA ANDRADE BUKOW

Servidor(a)

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes das hastas públicas noticiadas no ID

ed9017d.

Não havendo requerimentos, voltem os autos ao arquivamento

provisório pelo prazo remanescente.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000218-72.2018.5.09.0567
RECLAMANTE CICERO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BONFIM(OAB:
19008/PR)

ADVOGADO RITA DE CASSIA BASSI
BONFIM(OAB: 7516/PR)

ADVOGADO CARMEM LUCIA BASSI(OAB:
21062/PR)

RECLAMADO ATALAIA COMERCIO DE CHARQUE
LTDA

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

RECLAMADO COMERCIO DE CHARQUE TL LTDA

RECLAMADO M. BORGES COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA.

RECLAMADO PEREIRA & RODRIGUES FILHO
LTDA

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO FLORIVALDO ANDRE MARTELOZZO

PERITO CLODINEY ELIAS PANOSSO

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATALAIA COMERCIO DE CHARQUE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10aa517

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id 5b0bc66.

Em 18 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

1. Por meio do depósito judicial juntado pelo réu (id 329ab4f),

expeça-se guia de retirada promovendo-se ao recolhimento das

contribuições previdenciárias em guias apropriadas.

2. Constatando-se que no cálculo de id 924f5f0 não houve menção

do crédito disponível nos autos conforme recibo de id abdbae4,

restitua-se ao réu o referido valor, intimando-se antes este para que

informe um número de conta bancária para a sua transferência no

prazo de 5 (cinco) dias.

3. Levantem-se eventuais restrições gravadas nos autos.

4. Conferida a liquidação dos depósitos e não remanescendo
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valores pendentes, retornem os autos conclusos para deliberações

finais.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000462-98.2018.5.09.0567
RECLAMANTE CRISTIANO DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO WANDERSON LAGO VAZ(OAB:
25243/PR)

RECLAMADO CONSORCIO DE PRODUTORES
RURAIS GIOVANI CEZAR
BORTOLOTO E OUTROS

ADVOGADO FABIANO NUUD DE SOUZA(OAB:
23151/PR)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA(OAB: 23282/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE PRODUTORES RURAIS GIOVANI CEZAR
BORTOLOTO E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7fb219

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO QUE, em 15/03/2024 decorreu o prazo de 05 (cinco)

dias da última parcela do acordo, sem notícia de descumprimento

pela parte reclamante.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id fb7bd9e.

Em 18 de março de 2024.

JULIANA VESCOVI GONCALVES

Servidor(a)

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecer

quanto ao depósito efetuado em Id fb7bd9e. Em caso de equívoco,

o mesmo será oportunamente restituído havendo crédito

remanescente.

Aguarde-se o prazo concedido para comprovação do recolhimento

previdenciário, nos termos da decisão de Id 09d0446.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000934-75.2013.5.09.0567
RECLAMANTE MARIA APARECIDA CALAIS

ADVOGADO GREICI MARY DO PRADO
EICKHOFF(OAB: 44810/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES(OAB: 19955/PR)

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5a2b58

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra e da petição de id

98b6cf0.

Em 15 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

1. Esta execução é definitivae seus valores são incontroversos.

2. Liberem-se a quem de direito os valores correspondentes ao

depósito de id 7cb1d67, na proporção do demonstrativo de id

ee31558, com ressalvas das contribuições previdenciárias, as quais

deverão ser recolhidas pela parte ré com a sua comprovação nos

autos no prazo de 30 (trinta) dias. Expeçam-se as guias

apropriadas, antes, intime-se a parte autora para que informe conta

bancária para transferência dos seus créditos auferidos nos autos

no prazo de 5 (cinco) dias, implicando a omissão na emissão do
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documento com autorização para saque presencial na agência

bancária.

3. Levantem-se todas as restrições porventura gravada nestes

autos.

4. Após a comprovação do recolhimento das contribuições

previdenciárias pelo réu, restitua-se os valores remanescentes nos

autos, transferindo-se para a conta bancária indicada na petição de

id 98b6cf0.

5. Conferida a liquidação dos depósitos e não remanescendo

valores pendentes, retornem os autos conclusos para deliberações

finais.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000927-44.2017.5.09.0567
RECLAMANTE ALMERINDO DOS SANTOS

ADVOGADO WILSON DE JESUS GUARNIERI
JUNIOR(OAB: 48764/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66632f8

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão das petições de id c5f280c e

809b543.

Em 15 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

1. Não havendo manifesta insurgência das partes, fixo o quantum

debeatur nos valores apurados no recálculo de id 43b751c para

que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

2. A presente execução se processa de forma definitiva e seus

valores são incontroversos.

3. Libere-se a quem de direito os valores disponíveis nos depósitos

judiciais vinculados nestes autos, na proporção do demonstrativo de

id b2e88b8. Expeçam-se as guias apropriadas, observando-se

quanto o crédito da parte autora, a conta bancária para

transferência informada na petição de id c5f280c.

4. Intime-se a parte ré para que informe seus dados bancários para

transferência dos valores remanescentes nos autos no prazo de 5

(cinco) dias, implicando a omissão na expedição de guia de retirada

para levantamento mediante comparecimento pessoal à agência

bancária.

5. Conferida a liquidação dos depósitos e não remanescendo

valores pendentes, proceda-se o levantamento de todas as

restrições que gravam nos autos, retornando-se conclusos para

deliberações finais.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000083-89.2020.5.09.0567
RECLAMANTE LUIZ CARLOS BREVE

ADVOGADO ANGELA REGINA FERREIRA
APARICIO(OAB: 21700/PR)

RECLAMADO WORK LEATHER INDUSTRIA E
COMERCIO DE COUROS EIRELI

ADVOGADO PEDRO VINICIUS VICENTIN
PETRAFEZA(OAB: 86850/PR)

RECLAMADO COLORADO COUROS COMPANY-
IND.E COM. LTDA.

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WORK LEATHER INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87d1ac9

proferido nos autos.
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CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id f809d43.

Em 15 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Em atenção ao princípio do contraditório e da ampla defesa,

previamente à análise do requerimento formulado pelo autor de

reconhecimento de sucessão, intime-se a parte executada e a

sociedade empresária indicada como sucessora para se

manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

“Conciliar também é realizar Justiça”

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000934-75.2013.5.09.0567
RECLAMANTE MARIA APARECIDA CALAIS

ADVOGADO GREICI MARY DO PRADO
EICKHOFF(OAB: 44810/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES(OAB: 19955/PR)

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA CALAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5a2b58

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra e da petição de id

98b6cf0.

Em 15 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

1. Esta execução é definitivae seus valores são incontroversos.

2. Liberem-se a quem de direito os valores correspondentes ao

depósito de id 7cb1d67, na proporção do demonstrativo de id

ee31558, com ressalvas das contribuições previdenciárias, as quais

deverão ser recolhidas pela parte ré com a sua comprovação nos

autos no prazo de 30 (trinta) dias. Expeçam-se as guias

apropriadas, antes, intime-se a parte autora para que informe conta

bancária para transferência dos seus créditos auferidos nos autos

no prazo de 5 (cinco) dias, implicando a omissão na emissão do

documento com autorização para saque presencial na agência

bancária.

3. Levantem-se todas as restrições porventura gravada nestes

autos.

4. Após a comprovação do recolhimento das contribuições

previdenciárias pelo réu, restitua-se os valores remanescentes nos

autos, transferindo-se para a conta bancária indicada na petição de

id 98b6cf0.

5. Conferida a liquidação dos depósitos e não remanescendo

valores pendentes, retornem os autos conclusos para deliberações

finais.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000784-84.2019.5.09.0567
RECLAMANTE RODRIGO DE OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO ANDERSON MACOHIN(OAB:
50123/PR)

ADVOGADO WALMIR JUNIO BRAGA NIGRO(OAB:
74970/PR)

RECLAMADO LAURO TOSHIAKI IWASSE

RECLAMADO LAURO T. IWASSE

ADVOGADO WILSON DE JESUS GUARNIERI
JUNIOR(OAB: 48764/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEBER VICENTE NUNES

ADVOGADO ANDERSON MACOHIN(OAB:
50123/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURO T. IWASSE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3112
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 173507e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da determinação de Id 22cd29c.

Em 15 de março de 2024.

CINTIA PAVAO PEZINI

Servidora

Vistos etc.

1. Para a realização do 1º leilão designo o dia 11 de junho de 2024,

a partir das 10h00min, por lance igual ou superior ao da avaliação,

que será realizado somente na modalidade ONLINE; 2º leilão, 11 de

junho de 2024, a partir das 14h00min, pelo maior lance, não

sendo aceito lanço vil, que será realizado somente na modalidade

ONLINE, mediante cadastro prévio e envio de documentação em

até 24 horas antes do Leilão no site www.jeleiloes.com.br, não

sendo aceitos lances por e-mail. Havendo lance nos três minutos

antecedentes ao fechamento do pregão, este será prorrogado em

mais três minutos para oportunizar aos interessados a oferta de

novos lances.

2. Nomeio Leiloeiro Oficial, Sr. JORGE VITORIO ESPOLADOR -

CPF 918.216.069-49 e matriculado na JUCEPAR sob nº 13/246-L.

3. Incumbirá ao Leiloeiro Oficial a expedição e publicação do Edital

de Leilão, observadas as formalidades legais, bem como a

intimação pessoal das partes, dos eventuais coproprietários e dos

credores hipotecários acaso existentes e a comunicação à Justiça

Comum, se necessário.

4. Os honorários dos Leiloeiros, que serão de 5% (cinco por cento)

sobre o valor da arrematação, e despesas respectivas, serão

suportados pelo arrematante; em caso de adjudicação, a comissão

será paga pelo credor/adjudicatário no percentual de 2% (dois por

cento) sobre o valor da avaliação.

5. Havendo remição (art. 826 do CPC/15) ou formalização de

acordo, caberá à parte executada o pagamento de R$ 1.000,00 (um

mil reais) a título de despesas do leiloeiro, salvo se protocolada a

petição, acompanhada dos comprovantes de pagamento das custas

e demais despesas processuais, até o dia 04 de junho de 2024.

6. Na hipótese do imóvel haver coproprietário (s) e tenha

determinação de sua venda de modo integral, deverão ser

observados os critérios definidos no art. 843 do CPC/2015,

especialmente no disposto no seu parágrafo 2º, não devendo ser

aceito lance inferior ao da avaliação na quota parte de propriedade

dos coproprietários.

7. Em casos de pagamento do débito ou formalização de acordo, o

leilão somente será suspenso mediante comprovação do

pagamento de TODAS as despesas processuais, recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, se houver. Em assim não

ocorrendo, haverá o leilão para a satisfação destes débitos.

8. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas

necessárias para a efetivação da transferência dos bens, inclusive

para o registro da carta de arrematação e baixa de averbações de

penhoras junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante ou

adjudicatário.

9. O prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais

contra os atos expropriatórios,começará a fluir após a assinatura do

auto de arrematação.

10. EXPEÇA-SE autorização judicial para que o Sr. Leiloeiro

Judicial INSPECIONE o(s) bem(ns) penhorado(s), PRATIQUE todos

os atos necessários à sua identificação (tais como fotos, medições e

avaliações) e REQUEIRA em Secretarias ou Cartórios de outras

Varas, na Prefeitura, no competente Cartório de Registro de

Imóveis, Departamento de Trânsito, junto ao síndico do condomínio

residencial ou comercial (ou da administradora do condomínio) e

junto a eventuais credores hipotecários toda e qualquer informação

pertinente ao(s) bem(ns) e respectivos ônus incidentes sobre ele(s)

(v.g demonstrativo consolidado das dívidas de condomínio e de

IPTU, IPVA, multas, licenciamento obrigatório, fotocópias de

matrículas e certidões atualizadas que apontem outras penhoras,

arrestos, hipoteca), a fim de dar cumprimento ao que dispõe o artigo

886, inciso VI, do CPC/15 e à prestação de informações e

esclarecimentos aos licitantes que se fizerem presentes no dia do

leilão. Cópia do presente despacho tem a serventia de documento

hábil autorizador para o Leiloeiro nos atos determinados.

11. DETERMINO ao Sr. Leiloeiro que PUBLIQUE o edital de hasta

pública e dele faça constar todos os ônus que incidem sobre o(s)

bem(ns) para os efeitos do artigo 886, VI, do Código de Processo

Civil/15, especialmente no que respeita às dívidas de IPTU,

CONDOMÍNIO, IPVA, licenciamento, ressaltando-se que os créditos

decorrentes de obrigações de natureza propter rem sub-rogam-se

ao produto da arrematação nos termos do art. 908, § 1º, do CPC.

12. Providencie o Sr. Leiloeiro a confecção e publicação do edital e

intimações necessárias. Em sendo negativa a intimação pessoal

dirigida a quaisquer das partes, o edital a ser publicado no Diário da

Justiça do Estado do Paraná suprirá o ato negativo.

13. Intimem-se as partes da data acima designada.
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14. Intime-se o Sr. Leiloeiro para que tome as providências

necessárias ao cumprimento deste despacho.

"Conciliar também é realizar Justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000784-84.2019.5.09.0567
RECLAMANTE RODRIGO DE OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO ANDERSON MACOHIN(OAB:
50123/PR)

ADVOGADO WALMIR JUNIO BRAGA NIGRO(OAB:
74970/PR)

RECLAMADO LAURO TOSHIAKI IWASSE

RECLAMADO LAURO T. IWASSE

ADVOGADO WILSON DE JESUS GUARNIERI
JUNIOR(OAB: 48764/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEBER VICENTE NUNES

ADVOGADO ANDERSON MACOHIN(OAB:
50123/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE OLIVEIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 173507e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da determinação de Id 22cd29c.

Em 15 de março de 2024.

CINTIA PAVAO PEZINI

Servidora

Vistos etc.

1. Para a realização do 1º leilão designo o dia 11 de junho de 2024,

a partir das 10h00min, por lance igual ou superior ao da avaliação,

que será realizado somente na modalidade ONLINE; 2º leilão, 11 de

junho de 2024, a partir das 14h00min, pelo maior lance, não

sendo aceito lanço vil, que será realizado somente na modalidade

ONLINE, mediante cadastro prévio e envio de documentação em

até 24 horas antes do Leilão no site www.jeleiloes.com.br, não

sendo aceitos lances por e-mail. Havendo lance nos três minutos

antecedentes ao fechamento do pregão, este será prorrogado em

mais três minutos para oportunizar aos interessados a oferta de

novos lances.

2. Nomeio Leiloeiro Oficial, Sr. JORGE VITORIO ESPOLADOR -

CPF 918.216.069-49 e matriculado na JUCEPAR sob nº 13/246-L.

3. Incumbirá ao Leiloeiro Oficial a expedição e publicação do Edital

de Leilão, observadas as formalidades legais, bem como a

intimação pessoal das partes, dos eventuais coproprietários e dos

credores hipotecários acaso existentes e a comunicação à Justiça

Comum, se necessário.

4. Os honorários dos Leiloeiros, que serão de 5% (cinco por cento)

sobre o valor da arrematação, e despesas respectivas, serão

suportados pelo arrematante; em caso de adjudicação, a comissão

será paga pelo credor/adjudicatário no percentual de 2% (dois por

cento) sobre o valor da avaliação.

5. Havendo remição (art. 826 do CPC/15) ou formalização de

acordo, caberá à parte executada o pagamento de R$ 1.000,00 (um

mil reais) a título de despesas do leiloeiro, salvo se protocolada a

petição, acompanhada dos comprovantes de pagamento das custas

e demais despesas processuais, até o dia 04 de junho de 2024.

6. Na hipótese do imóvel haver coproprietário (s) e tenha

determinação de sua venda de modo integral, deverão ser

observados os critérios definidos no art. 843 do CPC/2015,

especialmente no disposto no seu parágrafo 2º, não devendo ser

aceito lance inferior ao da avaliação na quota parte de propriedade

dos coproprietários.

7. Em casos de pagamento do débito ou formalização de acordo, o

leilão somente será suspenso mediante comprovação do

pagamento de TODAS as despesas processuais, recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, se houver. Em assim não

ocorrendo, haverá o leilão para a satisfação destes débitos.

8. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas

necessárias para a efetivação da transferência dos bens, inclusive

para o registro da carta de arrematação e baixa de averbações de

penhoras junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante ou

adjudicatário.

9. O prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais

contra os atos expropriatórios,começará a fluir após a assinatura do

auto de arrematação.

10. EXPEÇA-SE autorização judicial para que o Sr. Leiloeiro

Judicial INSPECIONE o(s) bem(ns) penhorado(s), PRATIQUE todos

os atos necessários à sua identificação (tais como fotos, medições e

avaliações) e REQUEIRA em Secretarias ou Cartórios de outras

Varas, na Prefeitura, no competente Cartório de Registro de

Imóveis, Departamento de Trânsito, junto ao síndico do condomínio

residencial ou comercial (ou da administradora do condomínio) e

junto a eventuais credores hipotecários toda e qualquer informação

pertinente ao(s) bem(ns) e respectivos ônus incidentes sobre ele(s)
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(v.g demonstrativo consolidado das dívidas de condomínio e de

IPTU, IPVA, multas, licenciamento obrigatório, fotocópias de

matrículas e certidões atualizadas que apontem outras penhoras,

arrestos, hipoteca), a fim de dar cumprimento ao que dispõe o artigo

886, inciso VI, do CPC/15 e à prestação de informações e

esclarecimentos aos licitantes que se fizerem presentes no dia do

leilão. Cópia do presente despacho tem a serventia de documento

hábil autorizador para o Leiloeiro nos atos determinados.

11. DETERMINO ao Sr. Leiloeiro que PUBLIQUE o edital de hasta

pública e dele faça constar todos os ônus que incidem sobre o(s)

bem(ns) para os efeitos do artigo 886, VI, do Código de Processo

Civil/15, especialmente no que respeita às dívidas de IPTU,

CONDOMÍNIO, IPVA, licenciamento, ressaltando-se que os créditos

decorrentes de obrigações de natureza propter rem sub-rogam-se

ao produto da arrematação nos termos do art. 908, § 1º, do CPC.

12. Providencie o Sr. Leiloeiro a confecção e publicação do edital e

intimações necessárias. Em sendo negativa a intimação pessoal

dirigida a quaisquer das partes, o edital a ser publicado no Diário da

Justiça do Estado do Paraná suprirá o ato negativo.

13. Intimem-se as partes da data acima designada.

14. Intime-se o Sr. Leiloeiro para que tome as providências

necessárias ao cumprimento deste despacho.

"Conciliar também é realizar Justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000784-84.2019.5.09.0567
RECLAMANTE RODRIGO DE OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO ANDERSON MACOHIN(OAB:
50123/PR)

ADVOGADO WALMIR JUNIO BRAGA NIGRO(OAB:
74970/PR)

RECLAMADO LAURO TOSHIAKI IWASSE

RECLAMADO LAURO T. IWASSE

ADVOGADO WILSON DE JESUS GUARNIERI
JUNIOR(OAB: 48764/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEBER VICENTE NUNES

ADVOGADO ANDERSON MACOHIN(OAB:
50123/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER VICENTE NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 173507e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da determinação de Id 22cd29c.

Em 15 de março de 2024.

CINTIA PAVAO PEZINI

Servidora

Vistos etc.

1. Para a realização do 1º leilão designo o dia 11 de junho de 2024,

a partir das 10h00min, por lance igual ou superior ao da avaliação,

que será realizado somente na modalidade ONLINE; 2º leilão, 11 de

junho de 2024, a partir das 14h00min, pelo maior lance, não

sendo aceito lanço vil, que será realizado somente na modalidade

ONLINE, mediante cadastro prévio e envio de documentação em

até 24 horas antes do Leilão no site www.jeleiloes.com.br, não

sendo aceitos lances por e-mail. Havendo lance nos três minutos

antecedentes ao fechamento do pregão, este será prorrogado em

mais três minutos para oportunizar aos interessados a oferta de

novos lances.

2. Nomeio Leiloeiro Oficial, Sr. JORGE VITORIO ESPOLADOR -

CPF 918.216.069-49 e matriculado na JUCEPAR sob nº 13/246-L.

3. Incumbirá ao Leiloeiro Oficial a expedição e publicação do Edital

de Leilão, observadas as formalidades legais, bem como a

intimação pessoal das partes, dos eventuais coproprietários e dos

credores hipotecários acaso existentes e a comunicação à Justiça

Comum, se necessário.

4. Os honorários dos Leiloeiros, que serão de 5% (cinco por cento)

sobre o valor da arrematação, e despesas respectivas, serão

suportados pelo arrematante; em caso de adjudicação, a comissão

será paga pelo credor/adjudicatário no percentual de 2% (dois por

cento) sobre o valor da avaliação.

5. Havendo remição (art. 826 do CPC/15) ou formalização de

acordo, caberá à parte executada o pagamento de R$ 1.000,00 (um

mil reais) a título de despesas do leiloeiro, salvo se protocolada a

petição, acompanhada dos comprovantes de pagamento das custas

e demais despesas processuais, até o dia 04 de junho de 2024.

6. Na hipótese do imóvel haver coproprietário (s) e tenha

determinação de sua venda de modo integral, deverão ser

observados os critérios definidos no art. 843 do CPC/2015,

especialmente no disposto no seu parágrafo 2º, não devendo ser

aceito lance inferior ao da avaliação na quota parte de propriedade

dos coproprietários.

7. Em casos de pagamento do débito ou formalização de acordo, o

leilão somente será suspenso mediante comprovação do
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pagamento de TODAS as despesas processuais, recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, se houver. Em assim não

ocorrendo, haverá o leilão para a satisfação destes débitos.

8. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas

necessárias para a efetivação da transferência dos bens, inclusive

para o registro da carta de arrematação e baixa de averbações de

penhoras junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante ou

adjudicatário.

9. O prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais

contra os atos expropriatórios,começará a fluir após a assinatura do

auto de arrematação.

10. EXPEÇA-SE autorização judicial para que o Sr. Leiloeiro

Judicial INSPECIONE o(s) bem(ns) penhorado(s), PRATIQUE todos

os atos necessários à sua identificação (tais como fotos, medições e

avaliações) e REQUEIRA em Secretarias ou Cartórios de outras

Varas, na Prefeitura, no competente Cartório de Registro de

Imóveis, Departamento de Trânsito, junto ao síndico do condomínio

residencial ou comercial (ou da administradora do condomínio) e

junto a eventuais credores hipotecários toda e qualquer informação

pertinente ao(s) bem(ns) e respectivos ônus incidentes sobre ele(s)

(v.g demonstrativo consolidado das dívidas de condomínio e de

IPTU, IPVA, multas, licenciamento obrigatório, fotocópias de

matrículas e certidões atualizadas que apontem outras penhoras,

arrestos, hipoteca), a fim de dar cumprimento ao que dispõe o artigo

886, inciso VI, do CPC/15 e à prestação de informações e

esclarecimentos aos licitantes que se fizerem presentes no dia do

leilão. Cópia do presente despacho tem a serventia de documento

hábil autorizador para o Leiloeiro nos atos determinados.

11. DETERMINO ao Sr. Leiloeiro que PUBLIQUE o edital de hasta

pública e dele faça constar todos os ônus que incidem sobre o(s)

bem(ns) para os efeitos do artigo 886, VI, do Código de Processo

Civil/15, especialmente no que respeita às dívidas de IPTU,

CONDOMÍNIO, IPVA, licenciamento, ressaltando-se que os créditos

decorrentes de obrigações de natureza propter rem sub-rogam-se

ao produto da arrematação nos termos do art. 908, § 1º, do CPC.

12. Providencie o Sr. Leiloeiro a confecção e publicação do edital e

intimações necessárias. Em sendo negativa a intimação pessoal

dirigida a quaisquer das partes, o edital a ser publicado no Diário da

Justiça do Estado do Paraná suprirá o ato negativo.

13. Intimem-se as partes da data acima designada.

14. Intime-se o Sr. Leiloeiro para que tome as providências

necessárias ao cumprimento deste despacho.

"Conciliar também é realizar Justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000630-37.2017.5.09.0567
RECLAMANTE WELLISON CORREIA AMARAL

ADVOGADO ANTONIO CARDIN(OAB: 9104/PR)

ADVOGADO PRISCILLA ALESSANDRA
CARDIN(OAB: 62772/PR)

ADVOGADO IZABEL CRISTINA BAZZO
MORELATO(OAB: 71815/PR)

RECLAMADO TRACO - CONSTRUCAO E
SANEAMENTO - EIRELI

ADVOGADO JAIME PEGO SIQUEIRA(OAB:
18593/PR)

RECLAMADO MAURO CARVALHO DUARTE
JUNIOR

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLISON CORREIA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c9302a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id 7d4abea.

Em 15 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

1. Comprovado o regime comunhão parcial de bens do executado e

não figurando seu cônjuge no polo passivo desta ação, indefiro

quaisquer diligências constritivas em face de Elizandra Chiqueto.

2. Intime-se, inclusive devendo indicar bens de propriedade dos

executados passíveis de recair a penhora ou informe outros meios

efetivos ao prosseguimento desta execução no prazo de 15 (quinze)

dias, implicando a omissão na suspensão de sua tramitação pelo

prazo de 1 (um) ano nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

“Conciliar também é realizar Justiça”

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0000564-28.2015.5.09.0567
RECLAMANTE LAIANA APARECIDA DA CRUZ

ADVOGADO REGINALDO MAZZETTO
MORON(OAB: 23355/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

ADVOGADO HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES(OAB: 19955/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5d9dae

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra e da petição de id

c0a67df.

Em 18 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

1. Defiro o requerido pela parte ré.

2. Cumpra-se o disposto da decisão proferida sob id 2926fe7, com

ressalvas das contribuições previdenciárias, as quais deverão ser

recolhidas pela parte ré com a sua comprovação nos autos no prazo

de 30 (trinta) dias.

3. Intime-se. Cumpra-se.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000220-42.2018.5.09.0567
RECLAMANTE SOLANGE APARECIDA FARIAS

MARTINS

ADVOGADO MARCELL BERALDO(OAB:
82546/PR)

RECLAMADO NEUZA JARDIM MEN

RECLAMADO MARCOS ROBERTO MEN

RECLAMADO M R MEN & CIA LTDA

ADVOGADO EDSON ELIAS DE ANDRADE(OAB:
16630/PR)

ADVOGADO WILSON DE JESUS GUARNIERI
JUNIOR(OAB: 48764/PR)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA(OAB: 87595/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZEU MACHADO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO RODOLFO SANTOS OLIVATTI(OAB:
52059/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA REGINA FERREIRA

ADVOGADO RODOLFO SANTOS OLIVATTI(OAB:
52059/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA ESPERANCA CARTORIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - M R MEN & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1c2526

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id 33a37e3.

Em 18 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

1. Regularizada a representação processual da parte autora,

determino o regular prosseguimento da ação.

2. Homologo a novação de acordo noticiado pelas partes na petição

juntada sob id 3be0a3fnos seus estritos termos, para que surta os

seus jurídicos e legais efeitos.

3. Confiro que o objeto do acordo já foi pago conforme comprovante

anexo na petição de acordo.

4. Custas processuais calculadas sobre o valor do acordo no
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importe de R$ 520,00, de responsabilidade da parte executada,

acrescidas das custas executivas (art. 789-A da CLT).

5. Não há falar em recolhimento de contribuições previdenciárias

em razão da natureza das parcelas declaradas por ocasião da

celebração do acordo original.

6. Deixo de encaminhar os autos à Procuradoria-Geral Federal para

apreciação, considerando os termos da Portaria Normativa PGF nº

47, de 07.07.2023, que dispensa a manifestação da União quando o

valor das referidas contribuições devidas no processo judicial for

igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme

Ofício nº. 00012/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU de 14/08/2023.

7. As custas e despesas de registro imobiliário descritos no cálculo

de id 1ab6da9 devem ser recolhidos em depósito judicial e

comprovados nos autos no prazo de 15 (quinze) dias após

intimação específica para a finalidade, implicando a omissão no

prosseguimento da execução pela quantia.

8. Oportunamente, proceda a Secretaria ao cálculo das despesas

processuais, juntando-se a respectiva cópia nos autos.

9. Intimem-se as partes.

10. Tudo cumprido, levantem-se todas as restrições existentes nos

autos e voltem conclusos para as deliberações finais.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000220-42.2018.5.09.0567
RECLAMANTE SOLANGE APARECIDA FARIAS

MARTINS

ADVOGADO MARCELL BERALDO(OAB:
82546/PR)

RECLAMADO NEUZA JARDIM MEN

RECLAMADO MARCOS ROBERTO MEN

RECLAMADO M R MEN & CIA LTDA

ADVOGADO EDSON ELIAS DE ANDRADE(OAB:
16630/PR)

ADVOGADO WILSON DE JESUS GUARNIERI
JUNIOR(OAB: 48764/PR)

ADVOGADO OSMAR MOREIRA(OAB: 87595/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZEU MACHADO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO RODOLFO SANTOS OLIVATTI(OAB:
52059/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIA REGINA FERREIRA

ADVOGADO RODOLFO SANTOS OLIVATTI(OAB:
52059/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA ESPERANCA CARTORIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE APARECIDA FARIAS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1c2526

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id 33a37e3.

Em 18 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

1. Regularizada a representação processual da parte autora,

determino o regular prosseguimento da ação.

2. Homologo a novação de acordo noticiado pelas partes na petição

juntada sob id 3be0a3fnos seus estritos termos, para que surta os

seus jurídicos e legais efeitos.

3. Confiro que o objeto do acordo já foi pago conforme comprovante

anexo na petição de acordo.

4. Custas processuais calculadas sobre o valor do acordo no

importe de R$ 520,00, de responsabilidade da parte executada,

acrescidas das custas executivas (art. 789-A da CLT).

5. Não há falar em recolhimento de contribuições previdenciárias

em razão da natureza das parcelas declaradas por ocasião da

celebração do acordo original.

6. Deixo de encaminhar os autos à Procuradoria-Geral Federal para

apreciação, considerando os termos da Portaria Normativa PGF nº

47, de 07.07.2023, que dispensa a manifestação da União quando o

valor das referidas contribuições devidas no processo judicial for

igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme

Ofício nº. 00012/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU de 14/08/2023.

7. As custas e despesas de registro imobiliário descritos no cálculo

de id 1ab6da9 devem ser recolhidos em depósito judicial e

comprovados nos autos no prazo de 15 (quinze) dias após

intimação específica para a finalidade, implicando a omissão no

prosseguimento da execução pela quantia.

8. Oportunamente, proceda a Secretaria ao cálculo das despesas
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processuais, juntando-se a respectiva cópia nos autos.

9. Intimem-se as partes.

10. Tudo cumprido, levantem-se todas as restrições existentes nos

autos e voltem conclusos para as deliberações finais.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0075000-07.2005.5.09.0567
RECLAMANTE GERALDO DOS SANTOS MELO

ADVOGADO REGINALDO MAZZETTO
MORON(OAB: 23355/PR)

RECLAMADO CARLOS FERNANDES BASILIO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

EDITORA NOROESTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO DOS SANTOS MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84f8dd9

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que os presentes autos encontram-se no arquivo

provisório desde 14/03/2022, tendo decorrido o prazo de mais de 2

(dois) anos sem manifestação da parte autora, nos termos do art. 11

-A da CLT.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão do teor da certidão supra.

Em 18 de março de 2024.

ANNA CHRISTINA ANDRADE BUKOW

Servidor

Vistos etc.

1. Desarquivem-se os autos.

2. Considerando os termos da certidão supra, intime-se a parte

exequente para que se manifeste acerca de eventual causa

suspensiva ou interruptiva da prescrição ocorrida durante o

arquivamento no prazo de 15 (quinze) dias ( §§ 1º e 2º do Art. 11-A

da CLT).

3. Após, voltem conclusos.

“Conciliar também é realizar Justiça”

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000755-10.2014.5.09.0567
RECLAMANTE MARIA MARCELO VASCONCELOS

ADVOGADO VALTER MARELLI(OAB: 38834/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SIDNEY SAMUEL
MENEGUETTI(OAB: 34234/PR)

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARCELO VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c54571

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que conforme documentos juntados a partir do ID

bd7ebba, o valor correspondente ao crédito da parte autora

decorrente do Alvará de ID 3e46bc5, embora creditado na conta

indicada por seu advogado no ID 168bcc8, tal conta pertence a

pessoa estranha à lide, razão pela qual o depósito de ID d3521de

foi realizado pela Caixa Econômica Federal para restituição do valor

depositado em conta de titularidade de pessoa alheia aos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra.

Em 15 de março de 2024.

ANNA CHRISTINA ANDRADE BUKOW

Servidor(a)
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Vistos etc.

Tendo em vista os termos da certidão supra, intime-se a parte

autora para que informe número de conta bancária para a

transferência, no prazo de 5 (cinco) dias, implicando a omissão na

emissão da guia para recebimento mediante comparecimento

pessoal junto à agência bancária.

Informada a conta ou decorrido o prazo, expeçam-se as guias

apropriadas para pagamento dos créditos da parte autora.

Liquidadas as guias expedidas, não remanescendo valores

pendentes nos autos e comprovado o recolhimento das

contribuições previdenciárias, levantem-se todas as restrições

porventura gravada nestes autos e retornem os autos conclusos

para deliberações finais.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001336-20.2017.5.09.0567
RECLAMANTE JULIANE DE PAULA BARBOSA

MORTARI

ADVOGADO CRISTIANE APARECIDA DA SILVA
DE CARVALHO(OAB: 33481/PR)

ADVOGADO GRAZIELI BASSO(OAB: 39733/PR)

RECLAMADO VALDIMIRO SOUSA LIMA

ADVOGADO DIEGO DA SILVA FONSECA(OAB:
85497/PR)

RECLAMADO VANDERSON SOUSA LIMA

RECLAMADO CARNES MORAES LTDA

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES OBJETIVO LTDA

RECLAMADO C.F.C. BELEM CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES
LTDA

ADVOGADO DIEGO DA SILVA FONSECA(OAB:
85497/PR)

RECLAMADO NORIVAL BALDIN

ADVOGADO MARCELO BARROS MENDES(OAB:
33503/PR)

RECLAMADO FRIGORIFICO FLORAI LTDA

ADVOGADO MARCELO BARROS MENDES(OAB:
33503/PR)

RECLAMADO ISMAEL LOPES

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANE DE PAULA BARBOSA MORTARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 574fc62

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id 1c01f26.

Em 18 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

1. À Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), autarquia

pública federal, compete tão somente a função de executora da

política traçada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados

(CNSP), como órgão fiscalizador da constituição, organização,

funcionamento e operações das Sociedades Seguradoras, nos

termos do art. 36 do Decreto-lei 73/66.

Por sua vez, a Confederação Nacional das Empresas de Seguros

Gerais, Previdência Privadae Vida, Saúde Complementar e

Capitalização (CNSEG) integra a estrutura sindical representativa

das categorias econômicas como entidade de terceiro grau

juntamente com as federações e os sindicatos das empresas de

seguros gerais, previdência privada e vida, saúde complementar e

capitalização.

Considerando que pagamento de indenização decorrente de

contrato de seguro é de responsabilidade das sociedades

seguradoras, bem como sequer havendo qualquer elemento

probatório acerca da existência de contrato de seguro firmado pela

parte executada e de consequente crédito, além de ser da parte

autora a atribuição de busca patrimonial quando negativas as

diligências efetivadas mediante convênios judiciais, indefiro o

requerimento de expedição de ofícios.

2. Conforme requerido, atualize-se o cálculo de execução e proceda

-se a tentativa de bloqueio de valores, por meio do convênio

SISBAJUD, em aplicações financeiras da parte executada (C.F.C.

BELEM CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES LTDA,

CNPJ: 08.491.022/0001-03; CENTRO DE FORMACAO DE

CONDUTORES OBJETIVO LTDA, CNPJ: 26.587.630/0001-06;

VALDIMIRO SOUSA LIMA, CPF: 707.484.205-25; NORIVAL

BALDIN, CPF: 100.620.339-72; VANDERSON SOUSA LIMA, CPF:

041.598.685-09; ISMAEL LOPES, CPF: 465.800.269-87;

FRIGORIFICO FLORAI LTDA, CNPJ: 02.992.017/0001-06;

CARNES MORAES LTDA, CNPJ: 28.702.886/0001-34).

3. Verifique a Secretaria ao acesso às informações do CNIS dos
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executados VALDIMIRO SOUSA LIMA, CPF: 707.484.205-25;

NORIVAL BALDIN, CPF: 100.620.339-72; VANDERSON SOUSA

LIMA, CPF: 041.598.685-09; ISMAEL LOPES, CPF: 465.800.269-

87 por meio do convênio eletrônico disponibilizado ao Juízo

(Prevjud).

4. Não obtendo êxito no acesso às informações, expeça-se ofício ao

INSS solicitando-se que seja encaminhado aos autos cópia do CNIS

dos mencionados executados no prazo de 30 (trinta) dias.

"Conciliar também é realizar Justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001237-50.2017.5.09.0567
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO BURGHI(OAB:
41544/PR)

ADVOGADO GUSTAVO GERAIX GOMES
HENRIQUES(OAB: 45242/PR)

RECLAMADO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8235520

proferido nos autos.

CERTIDÃO - VENCIMENTO DE PRAZO

Certifico que no data de 14/03/2024 decorreu o prazo de 5 (cinco)

dias para a parte ré opor embargos à execução (depósito Id

7fbf919).

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra.

Em 18 de março de 2024.

CINTIA PAVAO PEZINI

Servidora

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para a finalidade prevista no art. 884 da

CLT.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000502-07.2023.5.09.0567
RECLAMANTE PAULO SERGIO RODRIGUES

PEREIRA

ADVOGADO REGINALDO MAZZETTO
MORON(OAB: 23355/PR)

RECLAMADO SANTOS AGRONEGOCIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO RODRIGUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 656f9af

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão do retorno dos presentes autos de

instância superior.

Em 18 de março de 2024.

JORDANA CAROLINA MARTINS

Servidor

Vistos etc.

Considerando os termos do acordão de id de51581 e em

cumprimento ao art. 6º do Ato da Presidência-Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região nº 2, de 05.04.2022, e

ao art. 3º da Resolução do CNJ nº 354, de 19.11.2020, designo

audiência UNA de modo PRESENCIAL para a data de 16/04/2024

às 10h00min, observando-se as penalidades na ausência das

partes (CLT, art. 844).

Notifique-se o réu. Intime-se a parte autora por seu procurador.

“Conciliar também é realizar Justiça”

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000274-66.2022.5.09.0567
RECLAMANTE ROSIMEIRE APARECIDA

RODRIGUES

ADVOGADO ALEX MANGOLIM(OAB: 30932/PR)

ADVOGADO LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR
MANGOLIM(OAB: 27720/PR)

RECLAMADO RENATO ZAMBON DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO SALVADEGO(OAB:
56960/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMEIRE APARECIDA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a66d96

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que na data de 15/03/2024 decorreu o prazo de 5

(cinco) dias para a parte ré manifestar-se nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id 03cb290.

Em 18 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Previamente à liberação requerida, intime-se a parte autora para

manifestação pela finalidade prevista no art. 884 da CLT no prazo

de 5 (cinco) dias.

Não havendo manifestar insurgência e encontrando-se garantida

esta execução mediante o crédito transferido e a penhora realizada

sobre veículo (id 81846d5), defiro a liberação pretendida, devendo

ser expedida a respectiva guia de retirada com ordem de

transferência para a conta bancária indicada (id 03cb290), com a

atualização do cálculo de execução e dedução dos valores

liberados.

Considerando ainda, que a garantia desta execução se deu em

parte por meio da penhora realizada sobre veículo conforme

respectivo auto de id 81846d5, deve a parte autora informar pelo

que pretender de direito quanto ao prosseguimento desta execução

no prazo estabelecido, implicando a omissão na suspensão de sua

tramitação pelo prazo de 1 (um) ano nos termos do art. 40 da Lei nº

6.830/80.

“Conciliar também é realizar Justiça”

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000153-72.2021.5.09.0567
REQUERENTE MARIANA FAGUNDES DIAS FARIA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE
MONTEZOLLI(OAB: 86167/PR)

REQUERIDO R. J. GAZOLLA EIRELI

ADVOGADO PAULO JUSTINIANO DE
SOUZA(OAB: 42003/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. J. GAZOLLA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ea42df

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que foram baixados os autos nº ATOrd 0000369-

67.2020.5.09.0567 de instância superior, sobre os quais foi extraída

a presente execução provisória.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra.

Em 15 de março de 2024.

LARISSA LUISE MOREIRA FERREIRA

Servidor

Vistos etc.

1. Com o trânsito em julgado ocorrido nos autos principais, altere-se

a classe processual para Cumprimento de Sentença “CumSen”
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(156) e registre-se o movimento “50072 - Convertida a execução

provisória em definitiva”, conforme disposto no art. 179 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

2. Intimem-se as partes dando-lhes ciência que a tramitação

processual prosseguirá somente nestes autos, sendo que o

processo principal será encaminhado ao arquivo geral.

3. Tendo em vista a apresentação da CTPS pela parte autora nos

autos ATOrd 0000369-67.2020.5.09.0567 (Id cc48a4b), intime-se a

ré para proceder às devidas anotações no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, sob pena de sê-lo feito por esta Secretaria e imposição

de multa, nos termos do acórdão de Id c313b47.

4. Após, voltem conclusos para as deliberações necessárias.

 "Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000153-72.2021.5.09.0567
REQUERENTE MARIANA FAGUNDES DIAS FARIA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE
MONTEZOLLI(OAB: 86167/PR)

REQUERIDO R. J. GAZOLLA EIRELI

ADVOGADO PAULO JUSTINIANO DE
SOUZA(OAB: 42003/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA FAGUNDES DIAS FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ea42df

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que foram baixados os autos nº ATOrd 0000369-

67.2020.5.09.0567 de instância superior, sobre os quais foi extraída

a presente execução provisória.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra.

Em 15 de março de 2024.

LARISSA LUISE MOREIRA FERREIRA

Servidor

Vistos etc.

1. Com o trânsito em julgado ocorrido nos autos principais, altere-se

a classe processual para Cumprimento de Sentença “CumSen”

(156) e registre-se o movimento “50072 - Convertida a execução

provisória em definitiva”, conforme disposto no art. 179 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

2. Intimem-se as partes dando-lhes ciência que a tramitação

processual prosseguirá somente nestes autos, sendo que o

processo principal será encaminhado ao arquivo geral.

3. Tendo em vista a apresentação da CTPS pela parte autora nos

autos ATOrd 0000369-67.2020.5.09.0567 (Id cc48a4b), intime-se a

ré para proceder às devidas anotações no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, sob pena de sê-lo feito por esta Secretaria e imposição

de multa, nos termos do acórdão de Id c313b47.

4. Após, voltem conclusos para as deliberações necessárias.

 "Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000056-38.2022.5.09.0567
RECLAMANTE FELIPE AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO MILENA MACHADO DE SOUZA(OAB:
108421/PR)

ADVOGADO ERICSON JHONATAN
DAMACENO(OAB: 91739/PR)

ADVOGADO FABRICIO LAZARIN MARONEZ(OAB:
62535/PR)

RECLAMADO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE AUGUSTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa17eab

proferido nos autos.

CERTIDÃO - VENCIMENTO DE PRAZO

Certifico que no data de 14/03/2024 decorreu o prazo de 5 (cinco)
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dias para a parte ré opor embargos à execução (depósito Id

0e4e693).

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra.

Em 18 de março de 2024.

CINTIA PAVAO PEZINI

Servidora

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para a finalidade prevista no art. 884 da

CLT. Na hipótese de haver expressa concordância com a execução

processada, poderá informar um número de conta bancária para a

transferência de seus créditos auferidos nestes autos no prazo

estabelecido.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000193-20.2022.5.09.0567
RECLAMANTE ZINETE RIBEIRO DA SILVA LIMA

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO JULIA SUMALU KAJIWARA

ADVOGADO LUIZ LOPES BARRETO(OAB:
23516/PR)

RECLAMADO MARIANA MIYO KAJIWARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZINETE RIBEIRO DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b602341

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id 8963e30.

Em 18 de março de 2024.

JULIANA VESCOVI GONCALVES

Servidor(a)

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para que informe o endereço atualizado do

representante do espólio do réu, MASSAE HIRAKURI, no prazo de

05 (cinco) dias, implicando a omissão na extinção do feito sem

resolução de mérito nos termos do art. 485, IV, do CPC/2015 em

relação àquela representante.

Vindo endereço, renove-se a intimação do despacho de Id e0c64b7.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000169-60.2020.5.09.0567
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS DE MELO

ADVOGADO CRISTALINO ESTEVES FILHO(OAB:
47863/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

PERITO NILO FABRE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c68bce5

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que analisando extratos de depósitos judiciais

vinculados nestes autos, constato que remanesce valor pendente

para l iberação, na quantia de R$ 0,22 na conta judicial

0865/042/01519756-4, conforme certidão de Id 300d6a2, tendo em

vista que não houve atualização dos valores devidos a título de

custas processuais pelo sistema SIF quando da expedição do

alvará de Id 70d36e4.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão do certificado.
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Em 15 de março de 2024.

LARISSA LUISE MOREIRA FERREIRA

Servidor(a)

Vistos etc.

Libere-se o saldo residual da conta 0865/042/01519756-4 a título de

custas processuais (GRU), porquanto não atualizadas por ocasião

do recolhimento determinado via SIF.

Dê-se ciência ao perito NILO FABRE JUNIOR quanto ao depósito

de seus honorários, conforme certidão de Id 2767824.

Aguarde-se a comprovação dos recolhimentos previdenciários pela

ré, consoante intimação de Id 3607246. Intime-se.

Comprovados os referidos recolhimentos, cumpra-se o item 3 e 4 do

despacho de Id b582ef5.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001424-97.2013.5.09.0567
RECLAMANTE FABIO FRANCISCO DE ARAUJO

ADVOGADO WANDERSON LAGO VAZ(OAB:
25243/PR)

RECLAMADO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO FRANCISCO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 519b115

proferido nos autos.

CERTIDÃO - VENCIMENTO DE PRAZO

Certifico que no data de 14/03/2024 decorreu o prazo de 5 (cinco)

dias para a parte ré opor embargos à execução (depósito Id

87a0bad).

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra.

Em 18 de março de 2024.

CINTIA PAVAO PEZINI

Servidora

Vistos etc.

Intime-se a parte autora para a finalidade prevista no art. 884 da

CLT.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000090-47.2021.5.09.0567
RECLAMANTE AMAURI RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA(OAB:
9360/PR)

ADVOGADO VIVIAN VIEIRA SILVA(OAB:
37088/PR)

RECLAMADO A. R. C. LOGISTICA E ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO BERNARDO BUOSI(OAB: 227541/SP)

ADVOGADO ROSANO DE CAMARGO(OAB:
128688/SP)

RECLAMADO LIDER ALIMENTOS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO NILO FABRE JUNIOR

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER ALIMENTOS DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b948fb7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id 60a3495.

Em 15 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Vistos etc.
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A r. sentença proferida sob id a896804 deferiu ao autor os

benefícios da justiça e determinou a condição suspensiva na

cobrança dos honorários advocatícios sucumbenciais deferidos em

face dos réus, não tendo sido autorizada a compensação dos

créditos auferidos nestes autos.

Mantenho os termos do despacho exarado sob id d80aa28 por seus

próprios fundamentos e indefiro o requerido na petição supra.

“Conciliar também é realizar Justiça”

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000398-83.2021.5.09.0567
RECLAMANTE NEUSA DE SOUZA DOS SANTOS

GOMES

ADVOGADO HORACIO TOLEDO NOGUEIRA(OAB:
12834/PR)

RECLAMADO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO NILO FABRE JUNIOR

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUSA DE SOUZA DOS SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d812d1

proferido nos autos.

CERTIDÃO - VENCIMENTO DE PRAZO

Certifico que na data de 14/03/2024 decorreu o prazo de 5 (cinco)

dias para a parte ré opor embargos à execução.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra.

Em 18 de março de 2024.

LARISSA LUISE MOREIRA FERREIRA

Servidor

Vistos etc.

Intime-se a parte exequente para a finalidade prevista no art. 884 da

CLT.

Na hipótese de concordância com a execução processada, deverá

indicar uma conta bancária para a transferência dos créditos

auferidos nestes autos no seu prazo, implicando a omissão na

expedição de guia de retirada para pagamento mediante sua

apresentação pessoal na agência bancária.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000116-11.2022.5.09.0567
RECLAMANTE SERGIO FELIX

ADVOGADO ERALDO LACERDA JUNIOR(OAB:
30437/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7676fc

proferido nos autos.

CERTIDÃO - VENCIMENTO DE PRAZO

CERTIFICO que, em 11/12/2023, decorreu o prazo de 05 (cinco)

dias para a parte autora se manifestar quanto ao art 884 da CLT (Id

a53cbe7) e em, 08/03/2024, decorreu o prazo de 30 (trinta) dias

para a parte ré apresentar embargos à execução (Id 9cc247b).

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão acima.

Em 15 de março de 2024.

CÍNTIA PAVÃO PEZINI

Servidora

Vistos etc.

Constata-se que os créditos individualizados dos credores são

inferiores ao estabelecido pelos artigos 3º e 17º, § 1º, da Lei

10.259/2001. Por força do § 3º do artigo 100 da Constituição da

República, o seu pagamento excetua-se do regime de precatórios e
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submete-se ao regime de pagamento pela requisição de pequeno

valor. Assim, expeça-se ofício requisitório encaminhando-se ao

executado para providências quanto ao pagamento no regime de

Obrigação de Pequeno Valor no prazo de 2 (dois) meses.

Antes, porém, nos termos do ATO PRESIDÊNCIA Nº 207, de 25 de

novembro de 2022, deste E. TRT (art. 7º, III), intime-se o(a)

credor(a) para informar seus dados bancários para futura

transferência de valores, no prazo de 05 (cinco) dias, a fim de

permitir o regular processamento do RPV.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000489-42.2022.5.09.0567
RECLAMANTE ALINE STELA

ADVOGADO ROSA MARIA RIGON SPACK(OAB:
14658/PR)

ADVOGADO FRANCIANE RANZONI(OAB:
61608/PR)

ADVOGADO LUIS ROBERTO MACANEIRO
SANTOS(OAB: 17738/PR)

ADVOGADO LUCIENE DAS GRACAS TEIDER
ARAUJO COSTA(OAB: 20487/PR)

ADVOGADO FELIPE RIGON SPACK(OAB:
55339/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8eec47

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO QUE em cumprimento a ata de idfe3ab63, designei

audiência para oitiva das testemunhas arroladas pelas partes, por

meio do sistema SISDOV, para a data de 16/04/2024 às 15h00,

expedindo-se as Cartas Precatórias aos Juízos de Toledo e

Maringá, conforme comprovantes de ids 1fce2b8 e ff4182c.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra.

Em 15 de março de 2024.

JORDANA CAROLINA MARTINS

Servidor(a)

Vistos etc.

Intimem-se as partes por seus procuradores da audiência

designada para oitiva das testemunhas arroladas pela partes no dia

16/04/2024 às 15h00, nos termos das Cartas Precatórias ids

f666628 e 7b3f78a, observando-se que não sendo os autos

tramitando pelo modo "Juízo 100% Digital", às partes, a sessão será

presencial.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000489-42.2022.5.09.0567
RECLAMANTE ALINE STELA

ADVOGADO ROSA MARIA RIGON SPACK(OAB:
14658/PR)

ADVOGADO FRANCIANE RANZONI(OAB:
61608/PR)

ADVOGADO LUIS ROBERTO MACANEIRO
SANTOS(OAB: 17738/PR)

ADVOGADO LUCIENE DAS GRACAS TEIDER
ARAUJO COSTA(OAB: 20487/PR)

ADVOGADO FELIPE RIGON SPACK(OAB:
55339/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE STELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8eec47

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO QUE em cumprimento a ata de idfe3ab63, designei

audiência para oitiva das testemunhas arroladas pelas partes, por

meio do sistema SISDOV, para a data de 16/04/2024 às 15h00,

expedindo-se as Cartas Precatórias aos Juízos de Toledo e

Maringá, conforme comprovantes de ids 1fce2b8 e ff4182c.
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TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra.

Em 15 de março de 2024.

JORDANA CAROLINA MARTINS

Servidor(a)

Vistos etc.

Intimem-se as partes por seus procuradores da audiência

designada para oitiva das testemunhas arroladas pela partes no dia

16/04/2024 às 15h00, nos termos das Cartas Precatórias ids

f666628 e 7b3f78a, observando-se que não sendo os autos

tramitando pelo modo "Juízo 100% Digital", às partes, a sessão será

presencial.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000120-48.2022.5.09.0567
RECLAMANTE ADRIELLE ROBERTA VIEIRA DA LUZ

ADVOGADO ALEXANDRE MANZOTTI(OAB:
25237/PR)

RECLAMADO CLINICA SMILES DRA IDE PARDINI
LTDA

ADVOGADO BEATRIZ GISELE DE ALMEIDA(OAB:
84253/PR)

ARREMATANTE ALCEONE DOS SANTOS

PERITO JORGE VITORIO ESPOLADOR

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA SMILES DRA IDE PARDINI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a0adb95

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id 537b1e2.

Em 15 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

1. Homologo a novação do acordo noticiado pelas partes na petição

de id 537b1e2nos seus estritos termos, para que surta os seus

jurídicos e legais efeitos.

2. A parte exequente terá o prazo de 2 (dois) dias após o

cumprimento integral do pagamento para noticiar eventual

inadimplemento do acordo, presumindo-se quitado no seu silêncio.

3. Custas processuais calculadas sobre o valor do acordo (R$

30.000,00) no importe de R$ 600,00, , somadas àquelas contadas

em execução (CLT, art. 789-A), de responsabilidade da parte ré.

4. As contribuições previdenciárias deverão ser apuradas

observando a proporcionalidade entre as parcelas de natureza

salarial e indenizatórias deferidas na sentença condenatória e as

parcelas objeto do acordo, nos termos da OJ EX/SE nº 24 deste

Regional, devendo o réu comprovar o seu cálculo e depósito no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o término do pagamento

do acordo, juntamente com as demais despesas processuais

(custas e honorários de contador), implicando a omissão no

prosseguimento da execução pela quantia.

5. Deixo de encaminhar os autos à Procuradoria-Geral Federal para

apreciação, considerando os termos da Portaria Normativa PGF nº

47, de 07.07.2023, que dispensa a manifestação da União quando o

valor das referidas contribuições devidas no processo judicial for

igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme

Ofício nº. 00012/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU de 14/08/2023.

6. Oportunamente, proceda a Secretaria ao cálculo das despesas

processuais, juntando-se a respectiva cópia nos autos.

7. Intimem-se as partes.

8. Tudo cumprido, levantem-se todas as restrições existentes nos

autos e voltem conclusos para as deliberações finais.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000120-48.2022.5.09.0567
RECLAMANTE ADRIELLE ROBERTA VIEIRA DA LUZ

ADVOGADO ALEXANDRE MANZOTTI(OAB:
25237/PR)

RECLAMADO CLINICA SMILES DRA IDE PARDINI
LTDA

ADVOGADO BEATRIZ GISELE DE ALMEIDA(OAB:
84253/PR)

ARREMATANTE ALCEONE DOS SANTOS

PERITO JORGE VITORIO ESPOLADOR

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELLE ROBERTA VIEIRA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a0adb95

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id 537b1e2.

Em 15 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

1. Homologo a novação do acordo noticiado pelas partes na petição

de id 537b1e2nos seus estritos termos, para que surta os seus

jurídicos e legais efeitos.

2. A parte exequente terá o prazo de 2 (dois) dias após o

cumprimento integral do pagamento para noticiar eventual

inadimplemento do acordo, presumindo-se quitado no seu silêncio.

3. Custas processuais calculadas sobre o valor do acordo (R$

30.000,00) no importe de R$ 600,00, , somadas àquelas contadas

em execução (CLT, art. 789-A), de responsabilidade da parte ré.

4. As contribuições previdenciárias deverão ser apuradas

observando a proporcionalidade entre as parcelas de natureza

salarial e indenizatórias deferidas na sentença condenatória e as

parcelas objeto do acordo, nos termos da OJ EX/SE nº 24 deste

Regional, devendo o réu comprovar o seu cálculo e depósito no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o término do pagamento

do acordo, juntamente com as demais despesas processuais

(custas e honorários de contador), implicando a omissão no

prosseguimento da execução pela quantia.

5. Deixo de encaminhar os autos à Procuradoria-Geral Federal para

apreciação, considerando os termos da Portaria Normativa PGF nº

47, de 07.07.2023, que dispensa a manifestação da União quando o

valor das referidas contribuições devidas no processo judicial for

igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme

Ofício nº. 00012/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU de 14/08/2023.

6. Oportunamente, proceda a Secretaria ao cálculo das despesas

processuais, juntando-se a respectiva cópia nos autos.

7. Intimem-se as partes.

8. Tudo cumprido, levantem-se todas as restrições existentes nos

autos e voltem conclusos para as deliberações finais.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000031-54.2024.5.09.0567
RECLAMANTE NICOLAS COSTA DE CERQUEIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 49359/PR)

RECLAMADO F. A. E. INSTITUTO DE IMAGENS
LTDA

ADVOGADO PAULO SERGIO BARBOSA(OAB:
53647/PR)

RECLAMADO FUNDACAO VALE DO
PARANAPANEMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. A. E. INSTITUTO DE IMAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10909f7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id 0183bb6.

Em 18 de março de 2024

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Vistos etc. 

1. Tendo em vista que a parte ré comprova a impossibilidade de

comparecimento de seu procurador à audiência designada, defiro o

seu requerimento de adiamento da audiência nos termos do art.

362, II, do CPC/2015.

2. Redesigno a audiência inicial, de modo presencial, para a data

de16/04/2024 às 13h30min, permanecendo as cominações

anteriores quanto aos efeitos das ausências das partes.
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3.Intime-se a parte ré e os procuradores das partes. A parte autora

fica ciente por meio de seu procurador.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000110-33.2024.5.09.0567
RECLAMANTE MOISES CESAR FERREIRA

ADVOGADO GUSTAVO GERAIX GOMES
HENRIQUES(OAB: 45242/PR)

RECLAMADO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES CESAR FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32bb361

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão do ajuizamento desta ação.

Em 18 de março de 2024.

JORDANA CAROLINA MARTINS

Servidor

Vistos etc.

Em cumprimento ao art. 6º do Ato da Presidência-Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região nº 2, de 05.04.2022, e

ao art. 3º da Resolução do CNJ nº 354, de 19.11.2020, designo

audiência INICIAL de modo PRESENCIAL para a data de

16/04/2024 às 09h20min, observando-se as penalidades na

ausência das partes (CLT, art. 844).

Notifique-se o réu. Intime-se a parte autora por seu procurador.

“Conciliar também é realizar Justiça”

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000031-54.2024.5.09.0567
RECLAMANTE NICOLAS COSTA DE CERQUEIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 49359/PR)

RECLAMADO F. A. E. INSTITUTO DE IMAGENS
LTDA

ADVOGADO PAULO SERGIO BARBOSA(OAB:
53647/PR)

RECLAMADO FUNDACAO VALE DO
PARANAPANEMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLAS COSTA DE CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10909f7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id 0183bb6.

Em 18 de março de 2024

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Vistos etc. 

1. Tendo em vista que a parte ré comprova a impossibilidade de

comparecimento de seu procurador à audiência designada, defiro o

seu requerimento de adiamento da audiência nos termos do art.

362, II, do CPC/2015.

2. Redesigno a audiência inicial, de modo presencial, para a data

de16/04/2024 às 13h30min, permanecendo as cominações

anteriores quanto aos efeitos das ausências das partes.

3.Intime-se a parte ré e os procuradores das partes. A parte autora

fica ciente por meio de seu procurador.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000103-41.2024.5.09.0567
RECLAMANTE LUCAS MATHEUS BRASSAL DE

OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3130
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO WILSON DE JESUS GUARNIERI
JUNIOR(OAB: 48764/PR)

ADVOGADO LORAIA LUCA DA SILVA(OAB:
108236/PR)

RECLAMADO GONCALVES & TORTOLA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MATHEUS BRASSAL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1adf0f1

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que compulsando os presentes autos, não constato

requerimento formulado pela parte autora para sua tramitação em

sigilo ou segredo de justiça, tendo sido gravado pela parte sem

solicitação e autorização do Juízo.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão do ajuizamento desta ação e da

certidão supra.

Em 18 de março de 2024

JORDANA CAROLINA MARTINS

Servidor

Vistos etc.

Nos termos da certidão supra, não havendo motivo que justifique

manter estes autos e/ou documentos em sigilo ou segredo de

justiça (art. 189 do CPC), determino o levantamento desta restrição,

dando-se ciência às partes.

Considerando que há requerimento para tramitação dos presentes

autos pelo modo “Juízo 100% digital”, mas não preenchendo a

petição inicial os requisitos essenciais nos termos do parágrafo

único do art. 2º da Resolução nº 345/2020 do Conselho Nacional de

Justiça, determino à exclusão do registro no sistema de tramitação

pelo “Juízo 100% digital”

Em cumprimento ao art. 6º do Ato da Presidência-Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região nº 2, de 05.04.2022, e

ao art. 3º da Resolução do CNJ nº 354, de 19.11.2020, designo

audiência INICIAL de modo PRESENCIAL para a data de

16/04/2024 às 13h40min, observando-se as penalidades na

ausência das partes (CLT, art. 844).

Notifique-se o réu. Intime-se a parte autora por seu procurador.

“Conciliar também é realizar Justiça”

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000580-98.2023.5.09.0567
RECLAMANTE WILLIAM MURIEL DA SILVA

BARBOSA

ADVOGADO EDIVANDE JOSE DE FREITAS(OAB:
63951/PR)

RECLAMADO AGROQUIMICA BRASINHA LTDA -
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ZACARQUIM
SIQUEIRA(OAB: 67839/PR)

RECLAMADO BRASA PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM MURIEL DA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03a46b2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id fd6603e.

Em 18 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Impertinente o questionamento da parte autora na tentativa de

justificar a sua ausência à audiência e transferir a responsabilidade

de sua desídia ao Juízo. O autor foi devidamente intimado da

audiência designada na pessoa de seu procurador, conforme

disposto do despacho exarado sob id f6d8caf e da intimação de id

e5f4fa6.

Lavre-se a certidão requerida, intimando-se o autor na pessoa de

seu procurador e encaminhando-se cópia pessoal ao autor.

Cumpra-se. Após, aguarde-se no prazo em curso estabelecido na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3131
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ata de id e81737d.

“Conciliar também é realizar Justiça”

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000554-03.2023.5.09.0567
RECLAMANTE NAIARA CRISTINA RAMOS

TABAQUINI

ADVOGADO DEBORA BRAGA MICHALSKI DA
SILVA(OAB: 120538/PR)

RECLAMADO AGROQUIMICA BRASINHA LTDA -
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ZACARQUIM
SIQUEIRA(OAB: 67839/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA CRISTINA RAMOS TABAQUINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c595209

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que em 15/03/2024 decorreu o prazo de 8 (oito) dias para a

parte autora interpor recurso ordinário nos autos (intimação Id

c1febff).

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra e petição de id

f4324f6.

Em 18 de março de 2024.

CÍNTIA PAVÃO PEZINI

Servidora

Vistos etc.

1. Preenchidos os requisitos de admissibilidade, processe-se o

recurso ordinário apresentado pela parte ré e intime-se a parte

contrária para apresentar contrarrazões no prazo legal.

2. No decurso do prazo, remetam-se os autos ao E. TRT 9ª Região,

com as cautelas de praxe.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000094-79.2024.5.09.0567
RECLAMANTE ADEMIR RODRIGUES ALVES

ADVOGADO LEANDRO CAPATTI(OAB:
321449/SP)

RECLAMADO PELCRUST INDUSTRIA E
COMERCIO DE COUROS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR RODRIGUES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5e66b4

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM Juiz (a) do

Trabalho desta Vara.

Em 18 de março de 2024.

JORDANA CAROLINA MARTINS

Servidor(a)

Vistos etc.

Verificada a residência da parte ré em município fora desta

jurisdição, expeça-se Carta Precatória Notificatória a uma das Varas

do Trabalho de Presidente Prudente (Tribunal Regional do Trabalho

da 15ª Região).

Considerando que não há tempo hábil para o cumprimento do ato

deprecado de forma atender o contido no art. 841 da CLT,

redesigno a audiência UNA de modo PRESENCIAL para a data de

25/04/2024 às 10h00, mantida as cominações anteriores.

Notifique-se o réu. Intime-se a parte autora por seu procurador.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000036-76.2024.5.09.0567

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3132
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE VAGNO PEQUENO LEITE

ADVOGADO WILSON DE JESUS GUARNIERI
JUNIOR(OAB: 48764/PR)

RECLAMADO RFT TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA SOUZA FANTE(OAB:
23610/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RFT TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b76ddf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id e8670b0.

Em 15 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

Não se constatando a precedência da designação de audiência pelo

2º Juizado Especial Cível de Maringá pelo documento de id

c22eeac, tampouco havendo menção no documento de que seja o

mesmo réu a parte litigante em ambos os autos, indefiro o

adiamento de audiência requerido pela parte ré.

Não tramitando os presentes autos pelo juízo 100% digital no qual

há a realização de audiência de modo telepresencial, bem como

sendo a audiência presencial o procedimento legal previsto na

legislação processual trabalhista, indefiro o requerimento e

mantenho o modo de realização da audiência na forma designada. 

Aguarde-se a audiência.

Intime-se.

“Conciliar também é realizar Justiça”

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000630-27.2023.5.09.0567
RECLAMANTE GREICE EMILLY DOS SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO DELGADO BRILHANTE(OAB:
15517/PB)

RECLAMADO JASON JOSE DE SOUZA

ADVOGADO DEBORA CRISTIANE ORTEGA DE
MARCHI(OAB: 50482/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JASON JOSE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a88add5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id 667d08c.

Em 18 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

1. Defiro o requerido.

2. Integrando o acordo o reconhecimento da relação de emprego na

função de garçonete, a admissão em 15.12.2022 e a rescisão

indireta do contrato de trabalho em 16.12.2023 entre a parte autora

Greice Emilly dos Santos de Oliveira, CPF 103.387.359-41 e a

par te  ré  Jason José de Souza29058854833 -  CNPJ

24.818.062/0001-73, expeça-se alvará para habilitação ao programa

do seguro-desemprego perante a CEF, SINE e demais órgãos

competentes, suprindo-se a inexistência do TRCT e das guias

SD/CD do carimbo de baixa da CTPS.

Os requisitos para concessão do benefício deverão ser aferidos

pelo órgão competente. O prazo para requerimento do seguro-

desemprego passará a contar desta data.

3. Intimem-se.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000533-27.2023.5.09.0567
RECLAMANTE JACI INACIO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3133
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RODOLFO SANTOS OLIVATTI(OAB:
52059/PR)

ADVOGADO AMANDA VICTORIA TORQUETT
RODRIGUES(OAB: 98019/PR)

RECLAMADO VALDENIR APARECIDO SASSI
84659130991

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACI INACIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1249cf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão de Id c1bb798.

Em 18 de março de 2024. 

JULIANA VESCOVI GONCALVES

Servidor

1. Trata-se de execução definitiva (certidão supra)

2. Intime-se o Autor para apresentar sua CTPS, de sorte a

possibilitar o cumprimento da obrigação de fazer determinada pelo

título no prazo de 48 horas.

3. Apresentada a CTPS, intime-se o réu para proceder às devidas

anotações no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa de 3/30

do salário contratual por dia de atraso na anotação, em favor da

parte autora e pelo prazo de trinta dias, ao término do qual deverá a

anotação ser procedida pela Secretaria da Vara do trabalho,

conforme os termos da sentença de Id b14f93f.

4. Nomeio contador auxiliar do Juízo o(a) Sr(a). JOSÉ VALDIR

LOURENÇO, que deverá juntar os seus cálculos de liquidação do

julgado no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se após cumpridas as

determinações supra.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000630-27.2023.5.09.0567
RECLAMANTE GREICE EMILLY DOS SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO DELGADO BRILHANTE(OAB:
15517/PB)

RECLAMADO JASON JOSE DE SOUZA

ADVOGADO DEBORA CRISTIANE ORTEGA DE
MARCHI(OAB: 50482/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREICE EMILLY DOS SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a88add5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição de id 667d08c.

Em 18 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Vistos etc.

1. Defiro o requerido.

2. Integrando o acordo o reconhecimento da relação de emprego na

função de garçonete, a admissão em 15.12.2022 e a rescisão

indireta do contrato de trabalho em 16.12.2023 entre a parte autora

Greice Emilly dos Santos de Oliveira, CPF 103.387.359-41 e a

par te  ré  Jason José de Souza29058854833 -  CNPJ

24.818.062/0001-73, expeça-se alvará para habilitação ao programa

do seguro-desemprego perante a CEF, SINE e demais órgãos

competentes, suprindo-se a inexistência do TRCT e das guias

SD/CD do carimbo de baixa da CTPS.

Os requisitos para concessão do benefício deverão ser aferidos

pelo órgão competente. O prazo para requerimento do seguro-

desemprego passará a contar desta data.

3. Intimem-se.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000107-78.2024.5.09.0567
RECLAMANTE JUAREZ BRASSICA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3134
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO REGINALDO MAZZETTO
MORON(OAB: 23355/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA DE PRODUCAO
AGROPECUARIA VITORIA - COPAVI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ BRASSICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2596656

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz (a) do

Trabalho desta Vara, em razão da petição do ajuizamento desta

ação.

Em 18 de março de 2024.

JORDANA CAROLINA MARTINS

Servidor

Vistos etc.

Em cumprimento ao art. 6º do Ato da Presidência-Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região nº 2, de 05.04.2022, e

ao art. 3º da Resolução do CNJ nº 354, de 19.11.2020, designo

audiência UNA de modo PRESENCIAL para a data de 16/04/2024

às 14h20min, observando-se as penalidades na ausência das

partes (CLT, art. 844).

Notifique-se o réu. Intime-se a parte autora por seu procurador.

“Conciliar também é realizar Justiça”

NOVA ESPERANCA/PR, 18 de março de 2024.

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000430-93.2018.5.09.0567
RECLAMANTE JOSE NILSON DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

PERITO NILO FABRE JUNIOR

PERITO FLORIVALDO ANDRE MARTELOZZO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSE NILSON DOS SANTOS) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

NOVA ESPERANCA/PR, 19 de março de 2024.

ISABELA BRUGINSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000430-93.2018.5.09.0567
RECLAMANTE JOSE NILSON DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

PERITO NILO FABRE JUNIOR

PERITO FLORIVALDO ANDRE MARTELOZZO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSE NILSON DOS SANTOS) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

NOVA ESPERANCA/PR, 19 de março de 2024.

ISABELA BRUGINSKI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3135
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000150-83.2022.5.09.0567
RECLAMANTE ALESSANDRO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO SERGIO LOPES(OAB:
25433/PR)

RECLAMADO AGROQUIMICA BRASINHA LTDA -
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ZACARQUIM
SIQUEIRA(OAB: 67839/PR)

PERITO NILO FABRE JUNIOR

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ALESSANDRO PEREIRA DA SILVA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

NOVA ESPERANCA/PR, 19 de março de 2024.

ISABELA BRUGINSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000430-93.2018.5.09.0567
RECLAMANTE JOSE NILSON DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

PERITO NILO FABRE JUNIOR

PERITO FLORIVALDO ANDRE MARTELOZZO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSE NILSON DOS SANTOS) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

NOVA ESPERANCA/PR, 19 de março de 2024.

ISABELA BRUGINSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000074-64.2019.5.09.0567
RECLAMANTE LUZINETE CUSTODIO PEREIRA

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO LAERTE TROJAHN

ADVOGADO EDGAR TROJAHN(OAB: 54648/PR)

RECLAMADO TROJAHN-TOPPEL SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDGAR TROJAHN(OAB: 54648/PR)

RECLAMADO JULIANO TOPPEL

ADVOGADO EDGAR TROJAHN(OAB: 54648/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZINETE CUSTODIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUZINETE CUSTODIO PEREIRA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

NOVA ESPERANCA/PR, 19 de março de 2024.

ISABELA BRUGINSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000074-64.2019.5.09.0567
RECLAMANTE LUZINETE CUSTODIO PEREIRA

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO LAERTE TROJAHN

ADVOGADO EDGAR TROJAHN(OAB: 54648/PR)

RECLAMADO TROJAHN-TOPPEL SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDGAR TROJAHN(OAB: 54648/PR)

RECLAMADO JULIANO TOPPEL

ADVOGADO EDGAR TROJAHN(OAB: 54648/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZINETE CUSTODIO PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (THIAGO VENTURINI FERREIRA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

NOVA ESPERANCA/PR, 19 de março de 2024.

ISABELA BRUGINSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000076-92.2023.5.09.0567
RECLAMANTE RICARDO PERDIGAO

ADVOGADO Fabio Tsutomu Iamamoto(OAB:
30933/PR)

RECLAMADO SEBO PARANAENSE LTDA

ADVOGADO RUBENS LEANDRO DE PAULA(OAB:
124814/SP)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO PERDIGAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Adv. autor:

Fabio Tsutomu Iamamoto, OAB: 30933

______________________________________________________

___

Adv. Réu:

RUBENS LEANDRO DE PAULA, OAB: 124814

INTIMAÇÃO

Pela presente, ficam as partes intimadas para manifestação acerca

dos esclarecimentos prestados pelo perito médico na sua petição de

id a91e9f4 no prazo comum de 5 (cinco) dias.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 19 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000076-92.2023.5.09.0567
RECLAMANTE RICARDO PERDIGAO

ADVOGADO Fabio Tsutomu Iamamoto(OAB:
30933/PR)

RECLAMADO SEBO PARANAENSE LTDA

ADVOGADO RUBENS LEANDRO DE PAULA(OAB:
124814/SP)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBO PARANAENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:

Adv. autor:

Fabio Tsutomu Iamamoto, OAB: 30933

______________________________________________________

___

Adv. Réu:

RUBENS LEANDRO DE PAULA, OAB: 124814

INTIMAÇÃO

Pela presente, ficam as partes intimadas para manifestação acerca

dos esclarecimentos prestados pelo perito médico na sua petição de

id a91e9f4 no prazo comum de 5 (cinco) dias.

"Conciliar também é realizar justiça"

NOVA ESPERANCA/PR, 19 de março de 2024.

ORLANDO MASSAKI YAGUTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000051-79.2023.5.09.0567
RECLAMANTE ALEX GOMES DE SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO GERAIX GOMES
HENRIQUES(OAB: 45242/PR)

RECLAMADO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO NILO FABRE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX GOMES DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 718322b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000051-79.2023.5.09.0567
RECLAMANTE ALEX GOMES DE SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO GERAIX GOMES
HENRIQUES(OAB: 45242/PR)

RECLAMADO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO NILO FABRE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 718322b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000594-82.2023.5.09.0567
RECLAMANTE KARMAIQUEL MENDES RAMOS DA

SILVA

ADVOGADO KARMAIQUEL MENDES RAMOS DA
SILVA(OAB: 113229/PR)

RECLAMADO CEAD CENTRO EDUCACIONAL A
DISTANCIA LTDA

ADVOGADO MURILO HADDAD DANTAS(OAB:
38653/PR)

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
CHARELLO(OAB: 61746/PR)

RECLAMADO UNINTER EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO DANIELA SAAD TATIT ROCHA(OAB:
39388/PR)

ADVOGADO HELIO GOMES COELHO
JUNIOR(OAB: 7007/PR)

RECLAMADO PATIA PROMOCAO EM VENDAS
LTDA

ADVOGADO MURILO HADDAD DANTAS(OAB:
38653/PR)

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
CHARELLO(OAB: 61746/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEAD CENTRO EDUCACIONAL A DISTANCIA LTDA

  - PATIA PROMOCAO EM VENDAS LTDA

  - UNINTER EDUCACIONAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f39945

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000594-82.2023.5.09.0567
RECLAMANTE KARMAIQUEL MENDES RAMOS DA

SILVA

ADVOGADO KARMAIQUEL MENDES RAMOS DA
SILVA(OAB: 113229/PR)

RECLAMADO CEAD CENTRO EDUCACIONAL A
DISTANCIA LTDA

ADVOGADO MURILO HADDAD DANTAS(OAB:
38653/PR)

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
CHARELLO(OAB: 61746/PR)

RECLAMADO UNINTER EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO DANIELA SAAD TATIT ROCHA(OAB:
39388/PR)

ADVOGADO HELIO GOMES COELHO
JUNIOR(OAB: 7007/PR)

RECLAMADO PATIA PROMOCAO EM VENDAS
LTDA

ADVOGADO MURILO HADDAD DANTAS(OAB:
38653/PR)

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
CHARELLO(OAB: 61746/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARMAIQUEL MENDES RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f39945

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3138
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000109-48.2024.5.09.0567
RECLAMANTE MATEUS APARECIDO GOMES

JONJA

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO SUGIHARA & HONDA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS APARECIDO GOMES JONJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbecc2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com efeito, extingo o processo sem resolução de mérito nos termos

do art. 840, § 3º, e art. 852-B, § 1º, da CLT c/c o art. 485, IV, do

CPC/15.

Custas pela parte autora de R$ 2.928,52, calculadas sobre o valor

da causa fixado em R$ 146.426,18, dispensadas em razão da

concessão dos benefícios da justiça gratuita nos termos do art. 790,

§ 3º, da CLT.

Intime-se a parte autora.

Após, arquivem-se os autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

    LUZIVALDO LUIZ FERREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000334-39.2022.5.09.0567
RECLAMANTE DARLEY DOMINGOS FARTOS

ADVOGADO LEONARDO FERNANDES
VERRI(OAB: 97186/PR)

ADVOGADO EDSON ELIAS DE ANDRADE(OAB:
16630/PR)

ADVOGADO JOAO PAULO MAGALHAES DE
ANDRADE(OAB: 97556/PR)

RECLAMADO PEJOBI SERVICOS DE VIGILANCIA
PREDIAL E LIMPEZA LTDA

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLEY DOMINGOS FARTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DARLEY DOMINGOS FARTOS.

Advogado(s) polo ativo: EDSON ELIAS DE ANDRADE, OAB:

16630

JOAO PAULO MAGALHAES DE ANDRADE, OAB: 97556

LEONARDO FERNANDES VERRI, OAB: 97186

INTIMAÇÃO

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Autora(s),

através de seu(sua) advogado(a), para indicação bens de

propriedade da executada para constrição judicial ou informação

acerca de outros meios eficazes a propiciar o prosseguimento desta

execução no prazo de 15 (quinze) dias, implicando a omissão na

suspensão desta execução pelo prazo de 1 (um) ano nos termos do

art. 40 da Lei 6.830/80, na forma da de3cisão Id 68e31a9, item "6".

Prazo: 15 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

NOVA ESPERANCA/PR, 19 de março de 2024.

CINTIA PAVAO PEZINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000337-96.2019.5.09.0567
RECLAMANTE BRUNO HENRIQUE AVELINO DA

SILVA

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO WTZ BRASIL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES - EIRELI

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECLAMADO MOVEIS ROMERA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

RECLAMADO FSM CONSULTORIA EMPRESARIAL
EIRELI

ADVOGADO AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE AVELINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BRUNO HENRIQUE AVELINO DA SILVA.

Advogado(s) polo ativo: THIAGO VENTURINI FERREIRA, OAB:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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57477

INTIMAÇÃO

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Autora(s),

através de seu(sua) advogado(a), para indicação bens de

propriedade da executada para constrição judicial ou informação

acerca de outros meios eficazes a propiciar o prosseguimento desta

execução no prazo de 15 (quinze) dias, implicando a omissão na

suspensão desta execução pelo prazo de 1 (um) ano nos termos do

art. 40 da Lei 6.830/80, na forma da decisão Id b495dd4, item "5".

Prazo: 15 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

NOVA ESPERANCA/PR, 19 de março de 2024.

CINTIA PAVAO PEZINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-5102900-74.2005.5.09.0567
RECLAMANTE MARCOS SANTANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALMIR RIBEIRO DA SILVA(OAB:
251/RR)

ADVOGADO ANTONIO LEAL DO MONTE(OAB:
8691/PR)

RECLAMADO ELZO BARRANCO MAREGA

RECLAMADO ANTONIO MAREGA BARRANCO

RECLAMADO IND COM LATICINIOS LOBATO LTDA

ADVOGADO JAMAL RAMADAN AHMAD(OAB:
13566/PR)

ADVOGADO IVANI SIRIANI DA SILVA(OAB:
12731/PR)

RECLAMADO LUIZ CARLOS BARRANCO MAREGA

RECLAMADO ANTONIO RAFAEL DOS SANTOS

RECLAMADO MARIA CARMEN GARCIA DOS
SANTOS

RECLAMADO COLAROL COMERCIO E INDUSTRIA
DE LATICINIOS RONDON LTDA

RECLAMADO BARRANCO INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

ADVOGADO LARISSA GUIRRO BARRANCO(OAB:
84105/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIOGO HENRIQUE GARCIA DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULO SERGIO BRAGA(OAB:
41734/PR)

ADVOGADO VINICIUS OCCHI FRANCOZO(OAB:
41723/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO FLAVIO DOS SANTOS

ADVOGADO ALMIR RIBEIRO DA SILVA(OAB:
251/RR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANO MARCELO GARCIA DOS
SANTOS

ADVOGADO PAULO SERGIO BRAGA(OAB:
41734/PR)

ADVOGADO VINICIUS OCCHI FRANCOZO(OAB:
41723/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

WANDERLEI FRAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA(OAB:
9360/PR)

ADVOGADO VIVIAN VIEIRA SILVA(OAB:
37088/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDITORA CENTRAL LTDA

ADVOGADO CLEVERSON MARCEL
COLOMBO(OAB: 27401/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA GARCIA DOS SANTOS
RUSSIANO

ADVOGADO PAULO SERGIO BRAGA(OAB:
41734/PR)

ADVOGADO VINICIUS OCCHI FRANCOZO(OAB:
41723/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMILE CLAUDIA HEBESTREIT

ADVOGADO CAMILE CLAUDIA
HEBESTREIT(OAB: 37567/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO GOMES SANTIAGO

ADVOGADO ANTONIO LEAL DO MONTE(OAB:
8691/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEI FRAGA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: WANDERLEI FRAGA DE OLIVEIRA.

Advogado(s) polo ativo: Maria Cristina Vieira Silva (OAB:

PR09360), Vivian Vieira Silva (OAB: PR37088)

INTIMAÇÃO

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Autora(s),

através de seu(sua) advogado(a), para ciência do despacho

proferido em Id 443be17, que previu: "Constatando-se a propositura

da ação mencionada, autos 0006335-90.2005.8.16.0017, em face

de Serra Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. (CNPJ

77.682.883/0001-14), pessoa diversa das executadas e proprietária

do bem imóvel indicado, indefiro a penhora requerida. Intime-se."

NOVA ESPERANCA/PR, 19 de março de 2024.

LARISSA LUISE MOREIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000506-59.2014.5.09.0567
RECLAMANTE IZAURA AGUILAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA MARQUES GAIO(OAB:
53775/PR)

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMANTE JOAO CANDIDO DE OLIVEIRA
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ADVOGADO JULIANA MARQUES GAIO(OAB:
53775/PR)

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMADO A A DE OLIVEIRA - MONTAGEM

ADVOGADO WENDEL RICARDO NEVES(OAB:
62076/PR)

RECLAMADO ADEMIR ALVES DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAURA AGUILAR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: IZAURA AGUILAR DE OLIVEIRA.

Advogado(s) polo ativo: JULIANA MARQUES GAIO, OAB:

53775

VALERIA SILVA GALDINO CARDIN, OAB: 13953

INTIMAÇÃO

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Autora(s),

através de seu(sua) advogado(a), para indicação de bens de

propriedade dos executados passíveis de penhora ou manifestação

acerca do prosseguimento nesta execução no prazo de 15 (quinze)

dias, implicando a omissão na suspensão na remessa dos autos ao

arquivo provisório e início do prazo prescricional nos termos do art.

11-A da CLT, na forma do despacho Id 6948052, item "2".

Prazo: 15 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

NOVA ESPERANCA/PR, 19 de março de 2024.

CINTIA PAVAO PEZINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000506-59.2014.5.09.0567
RECLAMANTE IZAURA AGUILAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA MARQUES GAIO(OAB:
53775/PR)

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMANTE JOAO CANDIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA MARQUES GAIO(OAB:
53775/PR)

ADVOGADO VALERIA SILVA GALDINO
CARDIN(OAB: 13953/PR)

RECLAMADO A A DE OLIVEIRA - MONTAGEM

ADVOGADO WENDEL RICARDO NEVES(OAB:
62076/PR)

RECLAMADO ADEMIR ALVES DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CANDIDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOAO CANDIDO DE OLIVEIRA.

Advogado(s) polo ativo: JULIANA MARQUES GAIO, OAB:

53775

VALERIA SILVA GALDINO CARDIN, OAB: 13953

INTIMAÇÃO

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s) Autora(s),

através de seu(sua) advogado(a), para indicação de bens de

propriedade dos executados passíveis de penhora ou manifestação

acerca do prosseguimento nesta execução no prazo de 15 (quinze)

dias, implicando a omissão na suspensão na remessa dos autos ao

arquivo provisório e início do prazo prescricional nos termos do art.

11-A da CLT, na forma do despacho Id 6948052, item "2".

Prazo: 15 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008.

NOVA ESPERANCA/PR, 19 de março de 2024.

CINTIA PAVAO PEZINI

Diretor de Secretaria

VARA DO TRABALHO DE PALMAS

Edital

Processo Nº ATOrd-0000122-47.2023.5.09.0643
RECLAMANTE DEOCLECIO DA CONCEICAO

ADVOGADO CASSIANO BATISTELLA(OAB:
96988/PR)

RECLAMADO ACR ADMINISTRADORA DE
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE CORONEL
DOMINGOS SOARES

ADVOGADO ROGERIO EVERALDO
SCHMIDT(OAB: 59902/PR)

ADVOGADO NEYVA JANARA ROCHA DE
CARVALHO(OAB: 99005/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACR ADMINISTRADORA DE SERVICOS EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

1. Diante do transcurso em branco do prazo do art. 879, § 2º, da

CLT para a reclamada ACR Administradora de Serviços Eireli, em

15/03/2024, consoante certificado no ID. 55a5bbb, HOMOLOGAM-

SE os cálculos apresentados pelo reclamante (ID. 02608dc), uma

vez que não houve impugnação.

2. Intimem-se as partes.

3. Constatando-se que os valores apurados a título de contribuições

previdenciárias não ultrapassam os limites traçados no art. 2º da

Portaria PGF nº 47, de 07/07/2023, que disciplina a aplicação da

Portaria MF nº 582, de 11/12/2013, deixa-se de intimara União.

4.Registre-se no PJe o início da execução.

5. Intime-se a parte reclamada para, no prazo de 5 (cinco) dias, sob

as cominações definidas no título executivo, proceda à entrega

diretamente ao reclamante: a) das guias necessárias à habilitação

junto ao programa de seguro-desemprego ou do Requerimento de

Seguro Desemprego/Comunicação de Dispensa impresso pelo

Empregador Web no portal Mais Emprego; b) das guias hábeis ao

levantamento dos valores depositados na conta vinculada do FGTS.

6. Tendo em vista a condição de revel da reclamada ACR

Administradora de Serviços Eireli, em consonância com os arts. 15,

346 e 511, do CPC, deixa-sede proceder a sua intimação pessoal.

Publique-seo presente despacho no Diário Eletrônico, momento

em que começará a fluir o prazo contra o revel.

7. Atualize-sea conta geral de ID. 02608dce, em ato contínuo,cite

-sea executada ACR Administradora de Serviços Eireli para que no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas pague ou garanta a execução

na forma do art. 880 da CLT, sob pena de seguir-se execução

forçada. Ainda,cientifique-sea parte executada em questão de

que o prazo para fins do art. 884 da CLT será deflagrado a partir do

dia em que realizada a garantia da execução. Dê-se ciência a ela

também de que, não havendo pagamento da execução, a ausência

de indicação de bens, com a respectiva localização e valor, livres de

ônus e desembaraçados, sujeitos à penhora para garantia do débito

executado será considerada ato atentatório à dignidade da justiça,

nos termos dos arts. 15 e 774, V, do CPC, com a consequente

aplicação de multa, desde já fixada em 15% (quinze por cento) do

valor atualizado do débito em execução, reversível em proveito do

exequente, consoante permissivo contido no parágrafo único do art.

774 do CPC. Além disso, considerar-se-á evidenciada a

inidoneidade financeira da empresa, autorizando a aplicação da OJ

EX SE nº 40, IV, deste E. TRT 9.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

JOSE VINICIUS DE SOUSA ROCHA

Juiz Titular de Vara do Trabalho

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

HENRIQUE GIOTTO SERPA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000470-02.2022.5.09.0643
RECLAMANTE FELIPE SANTOS FORTUNATTI

ADVOGADO JESSICA LEINE GIRARDI
RODRIGUES(OAB: 50962/SC)

RECLAMADO LEANDRO AMADORI

ADVOGADO WILLIAN BRUNO FLORES(OAB:
58364/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO AMADORI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LEANDRO AMADORI

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ter vista dos cálculos de

liquidação readequados apresentados pelo reclamante no ID.

ed18d12, na forma da decisão de ID. 70a34b5, pelo prazo de 08

(oito) dias, para os fins do § 2º do art. 879 da CLT.

PALMAS/PR, 18 de março de 2024.

HENRIQUE GIOTTO SERPA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000131-72.2024.5.09.0643
RECLAMANTE ALTAIR CAMARGO SOBRINHO

ADVOGADO TULIO FRANCISCO ANDRADE
HOFMANN(OAB: 67575/PR)
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RECLAMADO JOÃO DARIO MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR CAMARGO SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ALTAIR CAMARGO SOBRINHO

INTIMAÇÃO

Audiência: Inicial por videoconferência - 30/04/2024 13:50

Fica a parte autora acima identificada intimada, por meio de seu(a)

advogado(a) regularmente constituído, a comparecer no dia e hora

acima mencionados para audiência INAUGURAL e dar ciência ao

autor da realização da mesma. A audiência terá como propósito

fundamental a CONCILIAÇÃO das partes (CLT, art.845).

A audiência será realizada por videoconferência, cujo acesso

deverá ser feito através da plataforma ZOOM na data e horário

acima designados, por meio dos dados informados a seguir:

Link:https://url.trt9.jus.br/0r3nl

ID da Reunião:83768784987

Senha: 76FlMtKIfK

Orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem ser

o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a .

Ressalta-se que o acesso aos processos durante a audiência ficará

a cargo de cada participante, por seus próprios meios.

Fica facultada a participação presencial, nas dependências

desta vara do trabalho e,uma vez que está franqueada a

participação presencial, o risco de eventual falha na conexão,

no caso de participação à distância, corre por conta das partes.

Ressalta-se, ainda, que nessa audiência INAUGURAL NÃO SERÁ

realizada a oitiva de testemunhas, pelo que não será necessária a

presença das mesmas. Caso a tentativa de conciliação resulte

infrutífera, será concedido prazo para que a parte ré apresente a

defesa que entender cabível, sendo então designada nova data

para produção da prova oral se necessário.

O NÃO COMPARECIMENTO injustificado da parte autora importará

no ARQUIVAMENTO dos autos, ficando responsável pelo

pagamento das custas processuais (art. 844, § 2º, CLT).

Ficam as partes desde já cientes de que eventuais atrasos

decorrentes de audiências prévias em andamento poderão ocorrer.

Assim, para facilitar o controle das partes e procuradores

informamos que o andamento da pauta do dia poderá ser

acompanhado em TEMPO REAL através da pauta eletrônica

dinâmica, disponibi l izada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”. Em caso de necessidade

de suporte técnico para acessar a audiência, poderão as partes

entrar em contato telefônico com o STI (41) 3310-7120.

PALMAS/PR, 18 de março de 2024.

FABIOLA SANTOS TUROZI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000757-28.2023.5.09.0643
CONSIGNANTE ELEKTRO INSTALADORA LTDA

ADVOGADO RICARDO TADEU LINO DE
CARVALHO(OAB: 75218/PR)

CONSIGNATÁRIO EVERTON GOMES RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEKTRO INSTALADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ELEKTRO INSTALADORA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência do teor da Sentença de

Id. a310176:

1. Diante da informação prestada pela parte consignatária (ID

a72eb6d), presume-se sua concordância com os termos da exordial

(ID. 97fe1c8). Deste modo, JULGA-SE PROCEDENTE a ação

consignatória com fulcro no art. 546 do CPC, combinado com o art.

769 da CLT, declarando-se quitados os valores das verbas

rescisórias discriminadas no TRCT, observadas as diretrizes do § 2º

do art. 477 da CLT e da Súmula 330 do C. TST.

2. Custas pela parte consignatária no importe de R$ 24,27,

calculadas sobre o valor consignado.

3. Providencie a Secretaria a liberação do montante depositado na

conta informada no ID a72eb6d, descontando-seo valor das

custas e intimando-se o consignatário quando da expedição de
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guia de retirada à instituição financeira.

4. Intimem-se.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

JUCI MARTINHO BALBINOT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATAlc-0000631-75.2023.5.09.0643
RECLAMANTE WESLEY DE OLIVEIRA KIRSCH

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA(OAB:
56687/PR)

RECLAMADO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5d8d73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO:

Isto posto, e diante de tudo o mais que consta dos autos, decide-se

julgarPROCEDENTESos pedidos formulados na presente ação

para condenar a reclamada,GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E

SERVICOS LTDA, a pagar à parte reclamante,WESLEY DE

OLIVEIRA KIRSCH, em 48horas após o trânsito em julgado desta

Sentença, as seguintes parcelas:

a)multa do § 8º do art. 477 da CLT (R$ 2.180,20);

b) honorários sucumbenciais, que reverterão em benefício do

advogado do autor(R$ 283,42).

Concedem-se à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas processuais, a cargo da ré, no importe de R$ 50,00

(cinquenta reais), calculadas sobre R$ 2.500,00 (dois mil e

quinhentos reais), valor atribuído à condenação, provisoriamente, já

incluída a atualização estimada.

Acresçam-se correção monetária e juros.

Tudo com base na fundamentação supra que passa a integrar esta

conclusão como se aqui transcrita.

Retirem-se os autos da pauta de julgamento.

Intimem-se.

    JOSE VINICIUS DE SOUSA ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATAlc-0000631-75.2023.5.09.0643
RECLAMANTE WESLEY DE OLIVEIRA KIRSCH

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA(OAB:
56687/PR)

RECLAMADO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY DE OLIVEIRA KIRSCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5d8d73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO:

Isto posto, e diante de tudo o mais que consta dos autos, decide-se

julgarPROCEDENTESos pedidos formulados na presente ação

para condenar a reclamada,GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E

SERVICOS LTDA, a pagar à parte reclamante,WESLEY DE

OLIVEIRA KIRSCH, em 48horas após o trânsito em julgado desta

Sentença, as seguintes parcelas:

a)multa do § 8º do art. 477 da CLT (R$ 2.180,20);

b) honorários sucumbenciais, que reverterão em benefício do

advogado do autor(R$ 283,42).

Concedem-se à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas processuais, a cargo da ré, no importe de R$ 50,00

(cinquenta reais), calculadas sobre R$ 2.500,00 (dois mil e

quinhentos reais), valor atribuído à condenação, provisoriamente, já

incluída a atualização estimada.

Acresçam-se correção monetária e juros.

Tudo com base na fundamentação supra que passa a integrar esta

conclusão como se aqui transcrita.

Retirem-se os autos da pauta de julgamento.

Intimem-se.

    JOSE VINICIUS DE SOUSA ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000210-85.2023.5.09.0643
RECLAMANTE RAFAEL DO CARMO DE ASSIS

ADVOGADO TONI DOUGLAS CORDEIRO
GRASSI(OAB: 78311/PR)
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RECLAMADO FAPOLPA INDUSTRIA DE PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO DIEGO VARELLA(OAB: 101965/PR)

PERITO FABIO SALES VIEIRA

TESTEMUNHA LUCAS DA SILVA

TESTEMUNHA JOSIEL SILVA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAPOLPA INDUSTRIA DE PAPEL E EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9dae25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO:

Isto posto, e diante de tudo o mais que consta dos autos, decide-se

julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

demandante,RAFAEL DO CARMO DE ASSIS,em face da parte

reclamadaFAPOLPA INDUSTRIA DE PAPEL E EMBALAGENS

LTDA.

Concedem-se àparte autora os benefícios da justiça gratuita.

Condena-se o reclamante ao pagamento, em 48h após o trânsito

em julgado desta Sentença, dehonorários sucumbenciais, a serem

revertidos em benefício do advogado da reclamada, aplicando-se o

disposto no § 3º do art. 98 do CPC, combinado com seu art. 15.

Considerando-se a complexidade e a proficiência do trabalho,

arbitram-se honorários periciais, relativos à perícia médica, em R$

1.000,00 (hum mil reais), a cargo da parte demandante, por ser

sucumbente no objeto correlato. O arbitramento tem por base os

parâmetros estabelecidos na Resolução nº 247/2019 do CSJT, e no

art. 2º, letra “d”, do Provimento nº 3/2020 da Presidência-

Corregedoria do TRT desta 9ª Região. Por conta da concessão dos

benefícios da justiça gratuita e do contido no Provimento

Presidência/Corregedoria nº 1/2011 (arts. 6º, §§ 1º e 8º),

requisitem-se à Secretaria de Execução Contábil, Orçamentária e

Financeira do E. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região o valor

ora arbitrado. Com o valor dos honorários periciais disponibilizados,

libere-se ao perito.

Custas processuais, a cargo do reclamante, no importe de R$

709,51, calculadas sobre o valor atribuído à causa, de cujo

recolhimento está isento, nos termos do caput do art. 790-A da

CLT.

Acresçam-se correção monetária e juros.

Tudo com base na fundamentação supra que passa a integrar esta

conclusão como se aqui transcrita.

Retirem-se os autos da pauta de julgamento.

Intimem-se.

    JOSE VINICIUS DE SOUSA ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000210-85.2023.5.09.0643
RECLAMANTE RAFAEL DO CARMO DE ASSIS

ADVOGADO TONI DOUGLAS CORDEIRO
GRASSI(OAB: 78311/PR)

RECLAMADO FAPOLPA INDUSTRIA DE PAPEL E
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO DIEGO VARELLA(OAB: 101965/PR)

PERITO FABIO SALES VIEIRA

TESTEMUNHA LUCAS DA SILVA

TESTEMUNHA JOSIEL SILVA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DO CARMO DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9dae25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO:

Isto posto, e diante de tudo o mais que consta dos autos, decide-se

julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte

demandante,RAFAEL DO CARMO DE ASSIS,em face da parte

reclamadaFAPOLPA INDUSTRIA DE PAPEL E EMBALAGENS

LTDA.

Concedem-se àparte autora os benefícios da justiça gratuita.

Condena-se o reclamante ao pagamento, em 48h após o trânsito

em julgado desta Sentença, dehonorários sucumbenciais, a serem

revertidos em benefício do advogado da reclamada, aplicando-se o

disposto no § 3º do art. 98 do CPC, combinado com seu art. 15.

Considerando-se a complexidade e a proficiência do trabalho,

arbitram-se honorários periciais, relativos à perícia médica, em R$

1.000,00 (hum mil reais), a cargo da parte demandante, por ser

sucumbente no objeto correlato. O arbitramento tem por base os

parâmetros estabelecidos na Resolução nº 247/2019 do CSJT, e no

art. 2º, letra “d”, do Provimento nº 3/2020 da Presidência-

Corregedoria do TRT desta 9ª Região. Por conta da concessão dos

benefícios da justiça gratuita e do contido no Provimento

Presidência/Corregedoria nº 1/2011 (arts. 6º, §§ 1º e 8º),

requisitem-se à Secretaria de Execução Contábil, Orçamentária e

Financeira do E. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região o valor
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ora arbitrado. Com o valor dos honorários periciais disponibilizados,

libere-se ao perito.

Custas processuais, a cargo do reclamante, no importe de R$

709,51, calculadas sobre o valor atribuído à causa, de cujo

recolhimento está isento, nos termos do caput do art. 790-A da

CLT.

Acresçam-se correção monetária e juros.

Tudo com base na fundamentação supra que passa a integrar esta

conclusão como se aqui transcrita.

Retirem-se os autos da pauta de julgamento.

Intimem-se.

    JOSE VINICIUS DE SOUSA ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000087-53.2024.5.09.0643
RECLAMANTE ROSELI GODOI DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCOS DULCIR MOZZER
FIM(OAB: 36068/PR)

ADVOGADO HERYCA CHRISTINA KLIPSTEIN DA
SILVA(OAB: 113758/PR)

RECLAMADO Rudinei Missio

RECLAMADO Marliza Missio

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI GODOI DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14ca256

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Conforme documento de Id. c4c2e89, a reclamante desistiu da

presente ação. Tendo-se em vista que a parte contrária sequer foi

notificada, nos termos do art. 841, §3º da CLT, não há necessidade

de sua anuência. HOMOLOGA-SE a desistência para que produza

seus jurídicos efeitos e, por consequência, EXTINGUE-SE O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo

485, inciso VIII, do CPC, cc seu art. 15.

2. Custas pelo autor, calculadas sobre o valor dado à causa (art.

789, II, da CLT), no importe de R$ 656,67. Defere-se a ele o

benefício da justiça gratuita, na forma do §3º do art. 790 da CLT,

mormente diante de sua condição de desemprego constatada na

CTPS Id. a84a2d1, razão pela qual está isento do recolhimento.

3. Intimem-se as partes, inclusive para, no prazo de 10 dias para,

querendo, armazenar os dados dos autos eletrônicos, nos termos

do art. 25 cc art 36 da Resolução CSJT nº 185/2017.

4. No decurso do prazo do item 3 supra, cumpra-se o que dispõe o

art. 302 do Provimento Geral da Corregedoria Regional, arquivando

os presentes autos desde que ausentes quaisquer pendências.

    JOSE VINICIUS DE SOUSA ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000237-39.2021.5.09.0643
RECLAMANTE MARCIA DE LOURDES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO LUIZ DE JESUS SILVEIRA
LUSTOSA(OAB: 100699/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA BEVILACQUA
MAITO(OAB: 54856/PR)

ADVOGADO EDGAR DOMINGOS
MENEGATTI(OAB: 13838/PR)

RECLAMADO INSTALTEC INSTALACOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO CLORIS DE FATIMA
CAMPESTRINI(OAB: 28734/PR)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTALTEC INSTALACOES ELETRICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cef4185

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Tendo-se em vista a manifestação da parte reclamante de ID.

0e41884, dá-se por promovida a execução, na forma do art. 878 da

CLT. Registre-seno PJe o início da liquidação e intime-sea parte

reclamada para apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da

contribuição previdenciária incidente (art. 879, § 1º-B, da CLT), se

for o caso, no prazo de 20 (vinte) dias, dando-lhe ciência de que

aludidos cálculos deverão apresentar memorial descritivo completo,

com todas as informações necessárias para sua correta

compreensão, a exemplo da especificação dos índices utilizados e

das datas de origem e de atualização final dos juros e da correção

monetária, sob pena de não conhecimento.

Consoante art. 175, § 1º, do Provimento Geral da Corregedoria

Regional do TRT/9ª Região, recomenda-seàs partes, para

elaboração de cálculos, a utilização preferencial do Sistema PJe-

Calc, com a juntada da conta em formato (.pdf), acompanhada do
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arquivo (.pjc) exportado pelo referido sistema, que pode ser

disponibilizado no próprio PJe ou por e-mail (vdt01plm@trt9.jus.br),

a fim de que a conta possa ser atualizada pela Secretaria, conforme

tutorial abaixo:

Anexar cálculos do PJe-Calc:

Ao anexar o arquivo no sistema PJe, obrigatoriamente, escolher o

tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização

de Cálculo”; assim, a tela apresentará um comportamento

diferenciado, exibindo campos adicionais que possibilitarão ao

usuário anexar, opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do

PJe-Calc (extensão .PJC).

- Credor: selecionar a parte do processo que é o credor do cálculo a

ser anexado;

- Devedor: selecionar a parte do processo que é o devedor do

cálculo a ser anexado;

- PJC (cálculo exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo .PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe.

Observe-se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em

PDF ou HTML que diferem do PJC aqui descrito e utilizado no PJe.

Destaca-se que se um arquivo de cálculo PJC for anexado, é

obrigatório que se preencham os campos Credor e Devedor. Além

disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Nesse sentido ainda, registra-se que as partes, caso necessário,

podem consultar os materiais que os diversos tribunais trabalhistas

do país já disponibilizaram orientando o uso do sistema, a exemplo

d e :  h t t p : / / w w w . c s j t . j u s . b r / w e b / c s j t / n o t i c i a s 3 / -

/ a s s e t _ p u b l i s h e r / R P t 2 / c o n t e n t / i d / 8 1 3 6 0 2 4 .

2. Não apresentados os cálculos pela reclamada, voltem os autos

conclusos.

3. Apresentados cálculos pela reclamada, abra-se vistaà parte

reclamante, por 08 (oito) dias, para os fins do § 2º do art. 879 da

CLT. Eventual impugnação deverá ser específica, apontando os

exatos pontos refutados, com todas as informações necessárias

para sua correta compreensão, a exemplo da especificação dos

índices utilizados e das datas de origem e de atualização final dos

juros e da correção monetária, sob pena de não conhecimento.

4.  Caso os valores apurados a t í tulo de contr ibuições

previdenciárias ultrapassem os limites traçados na Portaria PGF nº

47, de 07/07/2023, que disciplina a aplicação da Portaria MF nº 582,

de 11/12/2013, dê-se ciênciado cálculoà União (PGF), nos moldes

da Portaria Presidência-Corregedoria 06/2017, para manifestação

em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 3º, da CLT).

5. Com o transcurso do prazo do item 3e, se for o caso, do item 4,

voltem os autos conclusos, com ou sem manifestação.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE VINICIUS DE SOUSA ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000024-62.2023.5.09.0643
RECLAMANTE DIEISLON LUIZ PONTES SARTURI

ADVOGADO ALBERTO KNOLSEISEN(OAB:
41525/PR)

ADVOGADO IDMARA BLASCO BAROSSI(OAB:
41047/PR)

RECLAMADO EDSON PEREIRA EIRELI

ADVOGADO MARCELO POSSAMAI(OAB:
44475/PR)

PERITO LUANA DA SILVA ROCHA GROFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEISLON LUIZ PONTES SARTURI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DIEISLON LUIZ PONTES SARTURI

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência do encaminhamento do

Alvará de ID. b3f08c0 para saque junto ao Banco do Brasil S.A.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

RAILAN BAHLS VIANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000013-96.2024.5.09.0643
RECLAMANTE JAIR LIMA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DA
MACENA(OAB: 110007/PR)

RECLAMADO CLARI JACINTA LANHE RIZZO

ADVOGADO RAPHAEL GUSTAVO CECHETTO
MACIEL(OAB: 109670/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARI JACINTA LANHE RIZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"Conciliar também é realizar Justiça"

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO - VARA

DO TRABALHO DE PALMAS

Avenida Capitão Paulo de Araújo, 563, Santa Cruz, PALMAS/PR
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- CEP: 85555-000

(46) 32637800

Processo: 0000013-96.2024.5.09.0643

Autor: JAIR LIMA DA SILVA

Destinatário:CLARI JACINTA LANHE RIZZO

Intimação eletrônica

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA: 04/04/2024 14:20

Fica o Réu (acima identificado como Destinatário) CITADO da

propositura desta ação trabalhista submetida ao RITO

SUMARÍSSIMO e de que deverá comparecer PRESENCIALMENTE

à audiência UNA acima designada, pessoalmente ou por meio de

preposto (CLT, art. 843, § 1º), ocasião em que deverá apresentar

resposta na forma do art. 847 e seu parágrafo único da CLT.

O não comparecimento injustificado do Réu na audiência ou não-

apresentação de contestação, juntamente com a prova da regular

representação processual, importará REVELIA e CONFISSÃO

quanto à matéria de fato (CLT, art. 844).

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Processo

Judicial Eletrônico - PJe - Resolução CSJT 136/2014). Desse modo,

o(a) réu(ré) deverá apresentar a defesa com todos os documentos

com os quais pretenda instruir o feito em meio eletrônico oficial

(http:/pje.trt9.jus.br/primeirograu) ATÉ O DIA E HORÁRIO DA

AUDIÊNCIA, salvo se optar por formular defesa oral, caso em que

apenas os documentos devem ser juntados previamente. Não se

admitirá a apresentação de qualquer peça por meio físico ou de

dispositivos móveis (p. ex., pendrives, CDs, DVDs ou cartões de

memória), exceto se a prova pretendida não for compatível com a

inserção no PJe. Além disso, as peças e documentos deverão ser

inseridos no processo obedecendo rigorosamente a respectiva

classificação, conforme opções disponíveis no sistema PJe, sob

pena de não conhecimento (arts. 13 e 15 da Res. CSJT 185/2017).

As peças e documentos ilegíveis também não serão conhecidos.

Peças e documentos marcados como sigilosos sem justificativa

plausível para o sigilo lastreada nos arts. 770, CLT e 189 e 773 do

CPC, serão excluídos dos autos, nos termos dos §§ 3º e 4º, art. 22,

Res. CSJT 185/2017. Ainda, compete aos usuários responsáveis

pela juntada conferir a correção do procedimento.

Todas as provas restantes deverão ser produzidas na referida

audiência, sendo que as testemunhas, no máximo de 2 (duas),

deverão ser trazidas independentemente de intimação (art. 852-H, §

2º, da CLT). O adiamento da audiência por falta de testemunha

convidada só será possível se a parte fizer prova do convite no dia

da audiência. Ficam as partes desde já informadas de que haverá a

possibilidade de a audiência ser bipartida caso as matérias

abordadas atinjam tal complexidade que prejudique o exercício da

garantia constitucional da ampla defesa.

Caso deseje ouvir testemunhas por carta precatória, deverá

apresentar rol nos autos com qualificação completa até 40 dias

antes da data da audiência, sob pena de preclusão.

A fim de dar cumprimento ao disposto no § 1º do art. 818 da CLT,

fica a parte reclamada intimada desde já que o ônus da prova lhe é

atribuído em todos os casos em que estiver mais apta a produzi-la,

sobremodo no que diz respeito à prova documental, tendo em vista

o poder diretivo que exerce sobre a parte reclamante.

Fica o réu desde já ciente de que eventuais atrasos decorrentes de

audiências prévias em andamento poderão ocorrer. Assim, para

facilitar o controle das partes e procuradores informamos que o

andamento da pauta do dia poderá ser acompanhado em TEMPO

REAL através da pauta eletrônica dinâmica, disponibilizada no site

d o  T R T  d a  9 ª  R e g i ã o :

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtmlatravés

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”.

OBS.: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 3.x ou superior.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

FABIOLA SANTOS TUROZI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000213-74.2022.5.09.0643
RECLAMANTE MARCIO SILVA DE LIMA

ADVOGADO SANDRO ROQUE CORONA(OAB:
17702/PR)

ADVOGADO SABRINA ZEIN(OAB: 35277/PR)

RECLAMADO MARCELO ZANOELLO

ADVOGADO ALOISIO DE CAMARGO
FONSECA(OAB: 17621/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SILVA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARCIO SILVA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência do encaminhamento do

Alvará Judicial ID. 0b36868 (para levantamento do FGTS) à Caixa

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Econômica Federal.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

HENRIQUE GIOTTO SERPA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000198-71.2023.5.09.0643
RECLAMANTE ALEXANDRE DOS SANTOS

MACHADO

ADVOGADO MARCO ANTONIO
BORDIGNON(OAB: 12016/PR)

ADVOGADO SILMARA DOS SANTOS DIAS(OAB:
84419/PR)

RECLAMADO CLAUDIA APARECIDA CRIVELATTI
COMERCIO

ADVOGADO LUCIANO LINHARES(OAB: 15353/SC)

ADVOGADO ALYSSON IDEMIR MONTIPO(OAB:
79578/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DOS SANTOS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c21ba86

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-sea parte reclamante para os fins do art. 878 da CLT e

para apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da

contribuição previdenciária incidente (art. 879, § 1º-B, da CLT), se

for o caso, no prazo de 20 (vinte) dias, dando-lhe ciência de que

aludidos cálculos deverão apresentar memorial descritivo completo,

com todas as informações necessárias para sua correta

compreensão, a exemplo da especificação dos índices utilizados e

das datas de origem e de atualização final dos juros e da correção

monetária, sob pena de não conhecimento.

Consoante art. 175, § 1º, do Provimento Geral da Corregedoria

Regional do TRT/9ª Região, recomenda-seàs partes, para

elaboração de cálculos, a utilização preferencial do Sistema PJe-

Calc, com a juntada da conta em formato (.pdf), acompanhada do

arquivo (.pjc) exportado pelo referido sistema, que pode ser

disponibilizado no próprio PJe ou por e-mail (vdt01plm@trt9.jus.br),

a fim de que a conta possa ser atualizada pela Secretaria, conforme

tutorial abaixo:

Anexar cálculos do PJe-Calc:

Ao anexar o arquivo no sistema PJe, obrigatoriamente, escolher o

tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização

de Cálculo”; assim, a tela apresentará um comportamento

diferenciado, exibindo campos adicionais que possibilitarão ao

usuário anexar, opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do

PJe-Calc (extensão .PJC).

- Credor: selecionar a parte do processo que é o credor do cálculo a

ser anexado;

- Devedor: selecionar a parte do processo que é o devedor do

cálculo a ser anexado;

- PJC (cálculo exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo .PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe.

Observe-se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em

PDF ou HTML que diferem do PJC aqui descrito e utilizado no PJe.

Destaca-se que se um arquivo de cálculo PJC for anexado, é

obrigatório que se preencham os campos Credor e Devedor. Além

disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Nesse sentido ainda, registra-se que as partes, caso necessário,

podem consultar os materiais que os diversos tribunais trabalhistas

do país já disponibilizaram orientando o uso do sistema, a exemplo

d e :  h t t p : / / w w w . c s j t . j u s . b r / w e b / c s j t / n o t i c i a s 3 / -

/ a s s e t _ p u b l i s h e r / R P t 2 / c o n t e n t / i d / 8 1 3 6 0 2 4 .

2. Decorrido o prazo da intimação do item 1, sem manifestação,

ante à inércia do(a) exequente (art. 878 da CLT):

a. expeça-se certidão de arquivamento provisório (art. 109 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho);

b. intimem-se TODOSos credores acerca da expedição da

certidão mencionada no item acima, cujo teor poderá ser consultado

nos autos, assim como de que os autos serão arquivados

provisoriamente, momento em que começará a fluir o prazo do art.

11-A da CLT, conforme os termos do § 1º do mesmo dispositivo;

c. após, arquivem-se os autos provisoriamente, registrando-se

prazo de controle.

3. Havendo manifestação pelo reclamante, VOLTEM OS AUTOS

CONCLUSOS.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE VINICIUS DE SOUSA ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000186-57.2023.5.09.0643
RECLAMANTE NATALEE APARECIDA LOPES

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA(OAB:
56687/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADO SUPERPAO S/A

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)
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ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO SUPERPAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdd22ab

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-sea parte reclamante para os fins do art. 878 da CLT e

para apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da

contribuição previdenciária incidente (art. 879, § 1º-B, da CLT), se

for o caso, no prazo de 20 (vinte) dias, dando-lhe ciência de que

aludidos cálculos deverão apresentar memorial descritivo completo,

com todas as informações necessárias para sua correta

compreensão, a exemplo da especificação dos índices utilizados e

das datas de origem e de atualização final dos juros e da correção

monetária, sob pena de não conhecimento.

Consoante art. 175, § 1º, do Provimento Geral da Corregedoria

Regional do TRT/9ª Região, recomenda-seàs partes, para

elaboração de cálculos, a utilização preferencial do Sistema PJe-

Calc, com a juntada da conta em formato (.pdf), acompanhada do

arquivo (.pjc) exportado pelo referido sistema, que pode ser

disponibilizado no próprio PJe ou por e-mail (vdt01plm@trt9.jus.br),

a fim de que a conta possa ser atualizada pela Secretaria, conforme

tutorial abaixo:

Anexar cálculos do PJe-Calc:

Ao anexar o arquivo no sistema PJe, obrigatoriamente, escolher o

tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização

de Cálculo”; assim, a tela apresentará um comportamento

diferenciado, exibindo campos adicionais que possibilitarão ao

usuário anexar, opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do

PJe-Calc (extensão .PJC).

- Credor: selecionar a parte do processo que é o credor do cálculo a

ser anexado;

- Devedor: selecionar a parte do processo que é o devedor do

cálculo a ser anexado;

- PJC (cálculo exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo .PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe.

Observe-se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em

PDF ou HTML que diferem do PJC aqui descrito e utilizado no PJe.

Destaca-se que se um arquivo de cálculo PJC for anexado, é

obrigatório que se preencham os campos Credor e Devedor. Além

disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Nesse sentido ainda, registra-se que as partes, caso necessário,

podem consultar os materiais que os diversos tribunais trabalhistas

do país já disponibilizaram orientando o uso do sistema, a exemplo

d e :  h t t p : / / w w w . c s j t . j u s . b r / w e b / c s j t / n o t i c i a s 3 / -

/ a s s e t _ p u b l i s h e r / R P t 2 / c o n t e n t / i d / 8 1 3 6 0 2 4 .

2. Decorrido o prazo da intimação do item 1, sem manifestação,

ante à inércia do(a) exequente (art. 878 da CLT):

a. expeça-se certidão de arquivamento provisório (art. 109 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho);

b. intimem-se TODOSos credores acerca da expedição da

certidão mencionada no item acima, cujo teor poderá ser consultado

nos autos, assim como de que os autos serão arquivados

provisoriamente, momento em que começará a fluir o prazo do art.

11-A da CLT, conforme os termos do § 1º do mesmo dispositivo;

c. após, arquivem-se os autos provisoriamente, registrando-se

prazo de controle.

3. Havendo manifestação pelo reclamante, VOLTEM OS AUTOS

CONCLUSOS.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE VINICIUS DE SOUSA ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000186-57.2023.5.09.0643
RECLAMANTE NATALEE APARECIDA LOPES

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA(OAB:
56687/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADO SUPERPAO S/A

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALEE APARECIDA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdd22ab

proferido nos autos.

DESPACHO
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1. Intime-sea parte reclamante para os fins do art. 878 da CLT e

para apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da

contribuição previdenciária incidente (art. 879, § 1º-B, da CLT), se

for o caso, no prazo de 20 (vinte) dias, dando-lhe ciência de que

aludidos cálculos deverão apresentar memorial descritivo completo,

com todas as informações necessárias para sua correta

compreensão, a exemplo da especificação dos índices utilizados e

das datas de origem e de atualização final dos juros e da correção

monetária, sob pena de não conhecimento.

Consoante art. 175, § 1º, do Provimento Geral da Corregedoria

Regional do TRT/9ª Região, recomenda-seàs partes, para

elaboração de cálculos, a utilização preferencial do Sistema PJe-

Calc, com a juntada da conta em formato (.pdf), acompanhada do

arquivo (.pjc) exportado pelo referido sistema, que pode ser

disponibilizado no próprio PJe ou por e-mail (vdt01plm@trt9.jus.br),

a fim de que a conta possa ser atualizada pela Secretaria, conforme

tutorial abaixo:

Anexar cálculos do PJe-Calc:

Ao anexar o arquivo no sistema PJe, obrigatoriamente, escolher o

tipo de documento “Planilha de Cálculo” ou “Planilha de Atualização

de Cálculo”; assim, a tela apresentará um comportamento

diferenciado, exibindo campos adicionais que possibilitarão ao

usuário anexar, opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do

PJe-Calc (extensão .PJC).

- Credor: selecionar a parte do processo que é o credor do cálculo a

ser anexado;

- Devedor: selecionar a parte do processo que é o devedor do

cálculo a ser anexado;

- PJC (cálculo exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo .PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de

cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe.

Observe-se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em

PDF ou HTML que diferem do PJC aqui descrito e utilizado no PJe.

Destaca-se que se um arquivo de cálculo PJC for anexado, é

obrigatório que se preencham os campos Credor e Devedor. Além

disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Nesse sentido ainda, registra-se que as partes, caso necessário,

podem consultar os materiais que os diversos tribunais trabalhistas

do país já disponibilizaram orientando o uso do sistema, a exemplo

d e :  h t t p : / / w w w . c s j t . j u s . b r / w e b / c s j t / n o t i c i a s 3 / -

/ a s s e t _ p u b l i s h e r / R P t 2 / c o n t e n t / i d / 8 1 3 6 0 2 4 .

2. Decorrido o prazo da intimação do item 1, sem manifestação,

ante à inércia do(a) exequente (art. 878 da CLT):

a. expeça-se certidão de arquivamento provisório (art. 109 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho);

b. intimem-se TODOSos credores acerca da expedição da

certidão mencionada no item acima, cujo teor poderá ser consultado

nos autos, assim como de que os autos serão arquivados

provisoriamente, momento em que começará a fluir o prazo do art.

11-A da CLT, conforme os termos do § 1º do mesmo dispositivo;

c. após, arquivem-se os autos provisoriamente, registrando-se

prazo de controle.

3. Havendo manifestação pelo reclamante, VOLTEM OS AUTOS

CONCLUSOS.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE VINICIUS DE SOUSA ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0000685-41.2023.5.09.0643
CONSIGNANTE COMPENSADOS NOVO MILENIO

EIRELI

ADVOGADO JIVAGO BULSING SCHOTT(OAB:
105837/PR)

CONSIGNATÁRIO STEFANI MAYARA DOS SANTOS
PACHECO

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

CONSIGNATÁRIO ELIANE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

CONSIGNATÁRIO WILSON JEAN SOARES PACHECO

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPENSADOS NOVO MILENIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: COMPENSADOS NOVO MILENIO EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência de que os alvarás ID

cbaefbe e edf99b5 foram encaminhados às respectivas instituições

financeiras nesta data.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

FABIOLA SANTOS TUROZI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000685-41.2023.5.09.0643
CONSIGNANTE COMPENSADOS NOVO MILENIO

EIRELI

ADVOGADO JIVAGO BULSING SCHOTT(OAB:
105837/PR)
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CONSIGNATÁRIO STEFANI MAYARA DOS SANTOS
PACHECO

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

CONSIGNATÁRIO ELIANE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

CONSIGNATÁRIO WILSON JEAN SOARES PACHECO

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANI MAYARA DOS SANTOS PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: STEFANI MAYARA DOS SANTOS PACHECO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência de que os alvarás ID

cbaefbe e edf99b5 foram encaminhados às respectivas instituições

financeiras nesta data.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

FABIOLA SANTOS TUROZI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000685-41.2023.5.09.0643
CONSIGNANTE COMPENSADOS NOVO MILENIO

EIRELI

ADVOGADO JIVAGO BULSING SCHOTT(OAB:
105837/PR)

CONSIGNATÁRIO STEFANI MAYARA DOS SANTOS
PACHECO

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

CONSIGNATÁRIO ELIANE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

CONSIGNATÁRIO WILSON JEAN SOARES PACHECO

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON JEAN SOARES PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: WILSON JEAN SOARES PACHECO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência de que os alvarás ID

cbaefbe e edf99b5 foram encaminhados às respectivas instituições

financeiras nesta data.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

FABIOLA SANTOS TUROZI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000685-41.2023.5.09.0643
CONSIGNANTE COMPENSADOS NOVO MILENIO

EIRELI

ADVOGADO JIVAGO BULSING SCHOTT(OAB:
105837/PR)

CONSIGNATÁRIO STEFANI MAYARA DOS SANTOS
PACHECO

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

CONSIGNATÁRIO ELIANE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

CONSIGNATÁRIO WILSON JEAN SOARES PACHECO

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ELIANE RIBEIRO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência de que os alvarás ID

cbaefbe e edf99b5 foram encaminhados às respectivas instituições

financeiras nesta data.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

FABIOLA SANTOS TUROZI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000572-87.2023.5.09.0643
RECLAMANTE ADRIANO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ALBERTO KNOLSEISEN(OAB:
41525/PR)

ADVOGADO IDMARA BLASCO BAROSSI(OAB:
41047/PR)

RECLAMADO REFLORASUL AGROFLORESTAL
S.A

ADVOGADO ALOISIO DE CAMARGO
FONSECA(OAB: 17621/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7469957

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Tendo-se em vista as alegações de nulidade da citação e de

indicação de endereço incorreto na inicial formuladas pela ré no id.

e1ce8a1,converte-se o julgamento em diligência.

2. Intime-se a parte autora para, querendo, no prazo de 5 (cinco)

dias, manifestar-se sobre as referidas alegações, presumindo-se, no

silêncio, a anuência.

3. No decurso, voltem os autos conclusos para deliberação

quanto ao incidente suscitado.

4. Registre-se a suspensão do prazo para julgamento.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE VINICIUS DE SOUSA ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000220-32.2023.5.09.0643
RECLAMANTE JUIR DOS SANTOS

ADVOGADO CASSIANO BATISTELLA(OAB:
96988/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA ROBERTO CESAR
DE ANDRADE LTDA

ADVOGADO CILMAR FRANCISCO
PASTORELLO(OAB: 40871/PR)

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

TERCEIRO
INTERESSADO

Agropecuária Meotii

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ROBERTO CESAR DE ANDRADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ecd3ad4

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Verificados os pressupostos de admissibilidade subjetivos

(legitimidade, capacidade e interesse), bem como os objetivos

(recorribilidade do ato, adequação, tempestividade, regularidade de

representação e inexistência de fato extintivo ou impeditivo do

direito de recorrer), RECEBE-SE o Recurso Ordinário de Id.

4b26848 interposto pela parte reclamante.

2. Intime-se a reclamada para, querendo, contra-arrazoar o recurso

mencionado, no prazo legal.

3. Apresentadas as contrarrazões ou, no decurso do prazo sem

outras intercorrências, remetam-se os autos à E. Instância

Revisora.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE VINICIUS DE SOUSA ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000220-32.2023.5.09.0643
RECLAMANTE JUIR DOS SANTOS

ADVOGADO CASSIANO BATISTELLA(OAB:
96988/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA ROBERTO CESAR
DE ANDRADE LTDA

ADVOGADO CILMAR FRANCISCO
PASTORELLO(OAB: 40871/PR)

PERITO EDUARDO KRZYZANIAK

TERCEIRO
INTERESSADO

Agropecuária Meotii

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUIR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ecd3ad4

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Verificados os pressupostos de admissibilidade subjetivos

(legitimidade, capacidade e interesse), bem como os objetivos

(recorribilidade do ato, adequação, tempestividade, regularidade de

representação e inexistência de fato extintivo ou impeditivo do

direito de recorrer), RECEBE-SE o Recurso Ordinário de Id.

4b26848 interposto pela parte reclamante.

2. Intime-se a reclamada para, querendo, contra-arrazoar o recurso

mencionado, no prazo legal.
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3. Apresentadas as contrarrazões ou, no decurso do prazo sem

outras intercorrências, remetam-se os autos à E. Instância

Revisora.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE VINICIUS DE SOUSA ROCHA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000618-18.2019.5.09.0643
RECLAMANTE VANDERLEI TAQUES DIAS

ADVOGADO ALBERTO KNOLSEISEN(OAB:
41525/PR)

ADVOGADO IDMARA BLASCO BAROSSI(OAB:
41047/PR)

RECLAMADO EMPREITEIRA KALB LTDA

ADVOGADO VITOR JOSUE DE OLIVEIRA(OAB:
22566/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI TAQUES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: VANDERLEI TAQUES DIAS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias,

prover meios de prosseguimento da execução, ficando ciente de

que no silêncio os autos serão arquivados provisoriamente,

momento em que começará a fluir o prazo do art. 11-A da CLT,

conforme os termos do § 1º do mesmo dispositivo.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

HENRIQUE GIOTTO SERPA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000010-44.2024.5.09.0643
RECLAMANTE NATALICIA RODRIGUES

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DA
MACENA(OAB: 110007/PR)

RECLAMADO CLARI JACINTA LANHE RIZZO

ADVOGADO RAPHAEL GUSTAVO CECHETTO
MACIEL(OAB: 109670/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARI JACINTA LANHE RIZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CLARI JACINTA LANHE RIZZO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência do teor do Notificação de

Id. c6ff8f8.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

JONATHAN WONSIEWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000687-11.2023.5.09.0643
CONSIGNANTE GUARAETA COMPENSADOS LTDA

ADVOGADO JIVAGO BULSING SCHOTT(OAB:
105837/PR)

CONSIGNATÁRIO F.A.R.D.S.P.

ADVOGADO TELMO ELEMAR RAMOS
ALVES(OAB: 64144/RS)

CONSIGNATÁRIO A.C.R.

ADVOGADO TELMO ELEMAR RAMOS
ALVES(OAB: 64144/RS)

CONSIGNATÁRIO SIMONI RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO TELMO ELEMAR RAMOS
ALVES(OAB: 64144/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARAETA COMPENSADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GUARAETA COMPENSADOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência de que os alvarás ID

8b2a1c4 e 85b0e5f foram encaminhados às respectivas instituições

financeiras nesta data.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

FABIOLA SANTOS TUROZI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000687-11.2023.5.09.0643
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CONSIGNANTE GUARAETA COMPENSADOS LTDA

ADVOGADO JIVAGO BULSING SCHOTT(OAB:
105837/PR)

CONSIGNATÁRIO F.A.R.D.S.P.

ADVOGADO TELMO ELEMAR RAMOS
ALVES(OAB: 64144/RS)

CONSIGNATÁRIO A.C.R.

ADVOGADO TELMO ELEMAR RAMOS
ALVES(OAB: 64144/RS)

CONSIGNATÁRIO SIMONI RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO TELMO ELEMAR RAMOS
ALVES(OAB: 64144/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONI RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SIMONI RIBEIRO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência de que os alvarás ID

8b2a1c4 e 85b0e5f foram encaminhados às respectivas instituições

financeiras nesta data.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

FABIOLA SANTOS TUROZI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000687-11.2023.5.09.0643
CONSIGNANTE GUARAETA COMPENSADOS LTDA

ADVOGADO JIVAGO BULSING SCHOTT(OAB:
105837/PR)

CONSIGNATÁRIO F.A.R.D.S.P.

ADVOGADO TELMO ELEMAR RAMOS
ALVES(OAB: 64144/RS)

CONSIGNATÁRIO A.C.R.

ADVOGADO TELMO ELEMAR RAMOS
ALVES(OAB: 64144/RS)

CONSIGNATÁRIO SIMONI RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO TELMO ELEMAR RAMOS
ALVES(OAB: 64144/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.R.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ANA CLARA RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência de que os alvarás ID

8b2a1c4 e 85b0e5f foram encaminhados às respectivas instituições

financeiras nesta data.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

FABIOLA SANTOS TUROZI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000687-11.2023.5.09.0643
CONSIGNANTE GUARAETA COMPENSADOS LTDA

ADVOGADO JIVAGO BULSING SCHOTT(OAB:
105837/PR)

CONSIGNATÁRIO F.A.R.D.S.P.

ADVOGADO TELMO ELEMAR RAMOS
ALVES(OAB: 64144/RS)

CONSIGNATÁRIO A.C.R.

ADVOGADO TELMO ELEMAR RAMOS
ALVES(OAB: 64144/RS)

CONSIGNATÁRIO SIMONI RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO TELMO ELEMAR RAMOS
ALVES(OAB: 64144/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.A.R.D.S.P.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FERNANDO AUGUSTO RIBEIRO DOS SANTOS

POLI

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência de que os alvarás ID

8b2a1c4 e 85b0e5f foram encaminhados às respectivas instituições

financeiras nesta data.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

FABIOLA SANTOS TUROZI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000122-47.2023.5.09.0643
RECLAMANTE DEOCLECIO DA CONCEICAO

ADVOGADO CASSIANO BATISTELLA(OAB:
96988/PR)

RECLAMADO ACR ADMINISTRADORA DE
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE CORONEL
DOMINGOS SOARES

ADVOGADO ROGERIO EVERALDO
SCHMIDT(OAB: 59902/PR)
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ADVOGADO NEYVA JANARA ROCHA DE
CARVALHO(OAB: 99005/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEOCLECIO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DEOCLECIO DA CONCEICAO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência da Sentença de

Liquidação ID. 0349287.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

HENRIQUE GIOTTO SERPA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000122-47.2023.5.09.0643
RECLAMANTE DEOCLECIO DA CONCEICAO

ADVOGADO CASSIANO BATISTELLA(OAB:
96988/PR)

RECLAMADO ACR ADMINISTRADORA DE
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE CORONEL
DOMINGOS SOARES

ADVOGADO ROGERIO EVERALDO
SCHMIDT(OAB: 59902/PR)

ADVOGADO NEYVA JANARA ROCHA DE
CARVALHO(OAB: 99005/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MUNICIPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência da Sentença de

Liquidação ID. 0349287.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

HENRIQUE GIOTTO SERPA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000098-82.2024.5.09.0643
RECLAMANTE AIRES NOGUEIRA CUSTODIO

ADVOGADO VINICIUS CAMARGO
ZIENTARSKI(OAB: 93590/PR)

RECLAMADO MONTERREY CONSTRUTORA DE
OBRAS - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRES NOGUEIRA CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: AIRES NOGUEIRA CUSTODIO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência do teor da Decisão de Id.

b364272, sobretudo para, no prazo de 5 (cinco) dias, depositar sua

CTPS na Secretaria da Vara do Trabalho, sob pena de se dar por

quitada a obrigação de anotação da baixa do contrato de trabalho.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

JONATHAN WONSIEWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000533-90.2023.5.09.0643
RECLAMANTE RUDINILSON DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS GUSTAVO SPAUTZ(OAB:
83090/PR)

ADVOGADO JOSE ORLANDO DOS SANTOS(OAB:
60244/PR)

ADVOGADO ALYSSON DOS SANTOS(OAB:
47272/PR)

RECLAMADO MADEIREIRA LAZARIN LTDA

ADVOGADO MICHELE VARGAS BRASIL(OAB:
169455/RJ)

RECLAMADO GEO FOREST FLORESTAL LTDA

ADVOGADO FELLIPE BERNARDES DA
SILVA(OAB: 89218/RS)

RECLAMADO BRUNO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADEIREIRA LAZARIN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MADEIREIRA LAZARIN LTDA
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INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, contra-arrazoar o

recurso ordinário interposto pelo reclamante no ID 4a3418f, no

prazo legal.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

FABIOLA SANTOS TUROZI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000533-90.2023.5.09.0643
RECLAMANTE RUDINILSON DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS GUSTAVO SPAUTZ(OAB:
83090/PR)

ADVOGADO JOSE ORLANDO DOS SANTOS(OAB:
60244/PR)

ADVOGADO ALYSSON DOS SANTOS(OAB:
47272/PR)

RECLAMADO MADEIREIRA LAZARIN LTDA

ADVOGADO MICHELE VARGAS BRASIL(OAB:
169455/RJ)

RECLAMADO GEO FOREST FLORESTAL LTDA

ADVOGADO FELLIPE BERNARDES DA
SILVA(OAB: 89218/RS)

RECLAMADO BRUNO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEO FOREST FLORESTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GEO FOREST FLORESTAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, contra-arrazoar o

recurso ordinário interposto pelo reclamante no ID 4a3418f, no

prazo legal.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

FABIOLA SANTOS TUROZI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000662-95.2023.5.09.0643
RECLAMANTE JONAS FRANCISCO DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO EDENILSON ROSA TIBES(OAB:
83131/PR)

RECLAMADO PLUS MONTAGEM E MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS FRANCISCO DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JONAS FRANCISCO DA SILVA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência do teor da Sentença de

Id. 3f8337a.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

JONATHAN WONSIEWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000752-06.2023.5.09.0643
REQUERENTES PAGLIOSA E PAGLIOSA LTDA

ADVOGADO VIRGILIO CESAR DE MELO(OAB:
14114/PR)

REQUERENTES JUNIOR CESAR LIDONI DOS
SANTOS

ADVOGADO SORAIA DE FATIMA BOESE DA
SILVA(OAB: 91432/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR CESAR LIDONI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JUNIOR CESAR LIDONI DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria CITADA para pagar, em 48 (quarenta e oito)

horas, a quantia discriminada na conta geral juntada no ID. fb6004c,

devida nos autos supra mencionados ou, no mesmo prazo, nomear

bens à penhora, observada a gradação do artigo 835 do CPC,

tantos quantos bastem para a garantia integral da execução, devida

por força de sentença transitada em julgado, ficando ciente de que,

caso não pague ou nomeie bens à penhora, seguir-se-á execução

forçada.

Os valores acima discriminados deverão ser atualizados até a data
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do efetivo pagamento. Fica ciente ainda de que, nos termos do art.

916 do CPC, lhe é facultado, no prazo para embargos, requerer o

parcelamento na forma do dispositivo legal citado, depositando

imediatamente a importância equivalente a 30% (trinta por cento) do

valor da execução, bem como de que o não pagamento do débito

implicará a sua correção automática, de conformidade com a

legislação vigente.

Também fica ciente de que tem o prazo de 05 (cinco) dias, após a

garantia do Juízo, para, querendo, utilizar da faculdade prevista no

art. 884 da CLT e de que, não havendo pagamento da execução, a

ausência de indicação de bens, com a respectiva localização e

valor, livres de ônus e desembaraçados, sujeitos à penhora para

garantia do débito executado, será considerada ato atentatório à

dignidade da justiça, nos termos dos arts. 15 e 774, V, do CPC, com

a consequente aplicação de multa, desde já fixada em 15% (quinze

por cento) do valor atualizado do débito em execução, reversível em

proveito do exequente, consoante permissivo contido no parágrafo

único do art. 774 do CPC.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

HENRIQUE GIOTTO SERPA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000524-31.2023.5.09.0643
RECLAMANTE MARCIA ALVES DE LIMA

ADVOGADO MOISES CRISTIANO VILANDE(OAB:
68000/PR)

ADVOGADO SARA REGINA NASZENIAK(OAB:
82418/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PALMAS

PERITO RICARDO PICCININI SCOLARO

PERITO FABIO SALES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARCIA ALVES DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência do teor do Despacho de

Id. e8b67bd.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

JONATHAN WONSIEWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000714-91.2023.5.09.0643
RECLAMANTE ALAN DIEGO SANTOS BORGES

ADVOGADO ALYSSON DOS SANTOS(OAB:
47272/PR)

ADVOGADO JOSE ORLANDO DOS SANTOS(OAB:
60244/PR)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO SPAUTZ(OAB:
83090/PR)

RECLAMADO BRUNO RIBEIRO

RECLAMADO MADEIREIRA LAZARIN LTDA

RECLAMADO GEO FOREST FLORESTAL LTDA

ADVOGADO THIAGO LOPES CALEGARI(OAB:
99224/RS)

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
88060/RS)

ADVOGADO FELLIPE BERNARDES DA
SILVA(OAB: 89218/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEO FOREST FLORESTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GEO FOREST FLORESTAL LTDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência do teor do Despacho de

Id. 435c607.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

JONATHAN WONSIEWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000014-81.2024.5.09.0643
CONSIGNANTE CLARI JACINTA LANHE RIZZO

ADVOGADO RAPHAEL GUSTAVO CECHETTO
MACIEL(OAB: 109670/PR)

CONSIGNATÁRIO JAIR LIMA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DA
MACENA(OAB: 110007/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR LIMA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JAIR LIMA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência do teor da Notificação de

Id. 760f037.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

JONATHAN WONSIEWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000716-61.2023.5.09.0643
CONSIGNANTE INDUSTRIA DE COMPENSADOS

SUDATI LTDA

ADVOGADO LUCAS ARAUJO ANGHINONI(OAB:
74583/PR)

CONSIGNATÁRIO K.R.D.S.

ADVOGADO KAEL HENRIQUE LEHNHARD(OAB:
87853/PR)

CONSIGNATÁRIO IRINEU RODRIGUES DE SIQUEIRA

CONSIGNATÁRIO CLAUIR RODRIGUES DE SIQUEIRA

ADVOGADO KAEL HENRIQUE LEHNHARD(OAB:
87853/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE COMPENSADOS SUDATI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: INDUSTRIA DE COMPENSADOS SUDATI LTDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência do teor do Despacho de

Id. 59c60c6.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

JONATHAN WONSIEWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000716-61.2023.5.09.0643

CONSIGNANTE INDUSTRIA DE COMPENSADOS
SUDATI LTDA

ADVOGADO LUCAS ARAUJO ANGHINONI(OAB:
74583/PR)

CONSIGNATÁRIO K.R.D.S.

ADVOGADO KAEL HENRIQUE LEHNHARD(OAB:
87853/PR)

CONSIGNATÁRIO IRINEU RODRIGUES DE SIQUEIRA

CONSIGNATÁRIO CLAUIR RODRIGUES DE SIQUEIRA

ADVOGADO KAEL HENRIQUE LEHNHARD(OAB:
87853/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.R.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Avenida Capitão Paulo de Araújo, 563, Santa Cruz, PALMAS/PR

- CEP: 85555-000

(46) 32637800 vdt01plm@trt9.jus.br

"Conciliar também é realizar Justiça"

KAUAN RODRIGUES DE SIQUEIRA

Endereço desconhecido

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho (chave de acesso

24031817071532600000127949764) abaixo:

DESPACHO

1. INDEFERE-SE o requerimento feito na manifestação de Id.

6126f47, uma vez que ainda não foi resolvida a questão atinente

aos beneficiários do montante consignado. Neste contexto,

esclarece-se que se aplicam ao caso, por analogia, as disposições

da Lei n° 6.858/1980.

2. Destarte, intimem-se os consignatários para que, no prazo de 15

(quinze) dias, apresentem nos autos Alvará Judicial, emitido pelo

órgão jurisdicional competente, indicando os sucessores, sob pena

de se aplicar o disposto no § 2º do art. 1° da referida Lei n°

6.858/80.

3. Tendo-se em vista o interesse de menor envolvido na causa,

intime-se o Ministério Público do Trabalho para que tenha vista dos

autos, como fiscal da ordem jurídica.

Para acessar o documento acima, basta que a parte copie e cole o

n ú m e r o  d a  c h a v e  d e  a c e s s o  n o  s í t i o
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https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao

OBS.: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 3.x ou superior.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

Nao apagar NENHUM CARACTERE desta linha. Este documento

sera enviado por CARTA REGISTRADA via sistema eCarta

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

JONATHAN WONSIEWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000716-61.2023.5.09.0643
CONSIGNANTE INDUSTRIA DE COMPENSADOS

SUDATI LTDA

ADVOGADO LUCAS ARAUJO ANGHINONI(OAB:
74583/PR)

CONSIGNATÁRIO K.R.D.S.

ADVOGADO KAEL HENRIQUE LEHNHARD(OAB:
87853/PR)

CONSIGNATÁRIO IRINEU RODRIGUES DE SIQUEIRA

CONSIGNATÁRIO CLAUIR RODRIGUES DE SIQUEIRA

ADVOGADO KAEL HENRIQUE LEHNHARD(OAB:
87853/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.R.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: KAUAN RODRIGUES DE SIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência do teor do Despacho de

Id. 59c60c6.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

JONATHAN WONSIEWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000716-61.2023.5.09.0643
CONSIGNANTE INDUSTRIA DE COMPENSADOS

SUDATI LTDA

ADVOGADO LUCAS ARAUJO ANGHINONI(OAB:
74583/PR)

CONSIGNATÁRIO K.R.D.S.

ADVOGADO KAEL HENRIQUE LEHNHARD(OAB:
87853/PR)

CONSIGNATÁRIO IRINEU RODRIGUES DE SIQUEIRA

CONSIGNATÁRIO CLAUIR RODRIGUES DE SIQUEIRA

ADVOGADO KAEL HENRIQUE LEHNHARD(OAB:
87853/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUIR RODRIGUES DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CLAUIR RODRIGUES DE SIQUEIRA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência do teor do Despacho de

Id. 59c60c6.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

JONATHAN WONSIEWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000628-23.2023.5.09.0643
RECLAMANTE JUSSARA DE FATIMA OLIVEIRA

PRESTES

ADVOGADO KAUE PAZ RIBEIRO DA SILVA(OAB:
86867/PR)

ADVOGADO KAUANA PAZ RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 61099/PR)

RECLAMADO M L FETZER SERVICOS

ADVOGADO JOCIANE RISSARDI(OAB:
105593/PR)

ADVOGADO VICTOR CEZAR ARENDT
ZAMBONI(OAB: 98218/PR)

RECLAMADO HOTEL COROADOS ALIJAN LTDA

ADVOGADO FLAVIA FERNANDA DE AVILA
FRACASSO(OAB: 56305/SC)

PERITO RICARDO PICCININI SCOLARO

PERITO FABIO SALES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA DE FATIMA OLIVEIRA PRESTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Destinatário: JUSSARA DE FATIMA OLIVEIRA PRESTES

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, manifestar-se quanto

aos documentos juntados nos Ids. a01b314 e f862db9, pelo prazo

de 5 (cinco) dias.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

JONATHAN WONSIEWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000628-23.2023.5.09.0643
RECLAMANTE JUSSARA DE FATIMA OLIVEIRA

PRESTES

ADVOGADO KAUE PAZ RIBEIRO DA SILVA(OAB:
86867/PR)

ADVOGADO KAUANA PAZ RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 61099/PR)

RECLAMADO M L FETZER SERVICOS

ADVOGADO JOCIANE RISSARDI(OAB:
105593/PR)

ADVOGADO VICTOR CEZAR ARENDT
ZAMBONI(OAB: 98218/PR)

RECLAMADO HOTEL COROADOS ALIJAN LTDA

ADVOGADO FLAVIA FERNANDA DE AVILA
FRACASSO(OAB: 56305/SC)

PERITO RICARDO PICCININI SCOLARO

PERITO FABIO SALES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M L FETZER SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: M L FETZER SERVICOS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, manifestar-se quanto

aos documentos juntados nos Ids. a01b314 e f862db9, pelo prazo

de 5 (cinco) dias.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

JONATHAN WONSIEWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000628-23.2023.5.09.0643
RECLAMANTE JUSSARA DE FATIMA OLIVEIRA

PRESTES

ADVOGADO KAUE PAZ RIBEIRO DA SILVA(OAB:
86867/PR)

ADVOGADO KAUANA PAZ RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 61099/PR)

RECLAMADO M L FETZER SERVICOS

ADVOGADO JOCIANE RISSARDI(OAB:
105593/PR)

ADVOGADO VICTOR CEZAR ARENDT
ZAMBONI(OAB: 98218/PR)

RECLAMADO HOTEL COROADOS ALIJAN LTDA

ADVOGADO FLAVIA FERNANDA DE AVILA
FRACASSO(OAB: 56305/SC)

PERITO RICARDO PICCININI SCOLARO

PERITO FABIO SALES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL COROADOS ALIJAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: HOTEL COROADOS ALIJAN LTDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, querendo, manifestar-se quanto

aos documentos juntados nos Ids. a01b314 e f862db9, pelo prazo

de 5 (cinco) dias.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

JONATHAN WONSIEWSKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000023-19.2019.5.09.0643
RECLAMANTE JULIA APARECIDA ZEIKER

ADVOGADO SILVIA CRISTINA DIAVAO DE
MELLO(OAB: 85558/PR)

ADVOGADO CLAUDETE OLKOSKI(OAB:
52791/PR)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

ADVOGADO BRUNO ROGERIO GOBBI(OAB:
73664/PR)

RECLAMADO AUTENTICA PROMOCAO DE
VENDAS LTDA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BOZA DE
SOUZA(OAB: 25905/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - AUTENTICA PROMOCAO DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: AUTENTICA PROMOCAO DE VENDAS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de 10 (dez) dias,

comprove nos autos, por meio do aplicativo CONECTIVIDADE

SOCIAL disponibilizado no sítio www.caixa.gov.br, a transmissão

eletrônica das GUIAS DE RECOLHIMENTO DO FGTS E

INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL (GFIP/SEFIP), relativas

ao recolhimento previdenciário realizado nos autos (observado o

código 650 e as instruções contidas no Capítulo IV, item 8, do

Manual da GFIP/SEFIP, versão SEFIP 8.4, aprovado pela Instrução

Normativa RFB nº 1922, de 04 de fevereiro de 2020), sendo uma

GFIP para cada competência e uma GUIA DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL (GPS) para cada GFIP. Tudo isso sob pena de de

expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, visando a aplicação

da multa prevista no art. 32-A da Lei nº 8.212/91 conforme

determinação contida na sentença de ID. a60fc1f

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

RAILAN BAHLS VIANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000023-19.2019.5.09.0643
RECLAMANTE JULIA APARECIDA ZEIKER

ADVOGADO SILVIA CRISTINA DIAVAO DE
MELLO(OAB: 85558/PR)

ADVOGADO CLAUDETE OLKOSKI(OAB:
52791/PR)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

ADVOGADO BRUNO ROGERIO GOBBI(OAB:
73664/PR)

RECLAMADO AUTENTICA PROMOCAO DE
VENDAS LTDA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO BOZA DE
SOUZA(OAB: 25905/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CLARO S.A.

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de 10 (dez) dias,

comprove nos autos, por meio do aplicativo CONECTIVIDADE

SOCIAL disponibilizado no sítio www.caixa.gov.br, a transmissão

eletrônica das GUIAS DE RECOLHIMENTO DO FGTS E

INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL (GFIP/SEFIP), relativas

ao recolhimento previdenciário realizado nos autos (observado o

código 650 e as instruções contidas no Capítulo IV, item 8, do

Manual da GFIP/SEFIP, versão SEFIP 8.4, aprovado pela Instrução

Normativa RFB nº 1922, de 04 de fevereiro de 2020), sendo uma

GFIP para cada competência e uma GUIA DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL (GPS) para cada GFIP. Tudo isso sob pena de de

expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, visando a aplicação

da multa prevista no art. 32-A da Lei nº 8.212/91 conforme

determinação contida na sentença de ID. a60fc1f

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

RAILAN BAHLS VIANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000043-68.2023.5.09.0643
RECLAMANTE JOAQUIM PEDRO BITTENCOURT

ADVOGADO ALBERTO KNOLSEISEN(OAB:
41525/PR)

ADVOGADO IDMARA BLASCO BAROSSI(OAB:
41047/PR)

RECLAMADO PAGLIOSA E PAGLIOSA LTDA

ADVOGADO VIRGILIO CESAR DE MELO(OAB:
14114/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM PEDRO BITTENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOAQUIM PEDRO BITTENCOURT

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência do ofício de ID. e125b57

da Caixa Econômica Federal, tomando as medidas que entender

necessárias.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.
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RAILAN BAHLS VIANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0247200-44.2009.5.09.0643
RECLAMANTE GENI DA APARECIDA GENIZ

FERRAZ

ADVOGADO ANGELO PILATTI NETO(OAB:
10698/PR)

ADVOGADO ZILANDIA PEREIRA ALVES(OAB:
26932/PR)

RECLAMADO ANTONIO DA SILVA VIGIA

RECLAMADO Jussara Macedo Louffagem

ADVOGADO AMANDA SANTA ROSA
DORNELLES(OAB: 112205/PR)

RECLAMADO LOUFFAGEM & SILVA LTDA

RECLAMADO ELIZABETE ZUCK SCHNEIDER DE
QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENI DA APARECIDA GENIZ FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GENI DA APARECIDA GENIZ FERRAZ

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência do encaminhamento do

Alvará Eletrônico ID. 821575d à Caixa Econômica Federal.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

HENRIQUE GIOTTO SERPA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000013-67.2022.5.09.0643
RECLAMANTE GILSON JOSE TOBIAS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS TAQUES(OAB:
62608/PR)

RECLAMADO AGROINDUSTRIAL IRMAOS DALLA
COSTA LTDA.

ADVOGADO RICARDO TADEU LINO DE
CARVALHO(OAB: 75218/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FABIO SALES VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON JOSE TOBIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GILSON JOSE TOBIAS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência do encaminhamento dos

Alvarás Eletrônicos ID. 53d445e e ID. 1a881af à Caixa Econômica

Federal.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

HENRIQUE GIOTTO SERPA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000242-90.2023.5.09.0643
RECLAMANTE JORGE WILLE THOMEN DE ARAUJO

ADVOGADO DANILO CASAGRANDE
MONTEIRO(OAB: 91763/PR)

RECLAMADO R.LUZ E AC.GOMES - CONCRETOS
E ARGAMASSA LTDA

ADVOGADO PETERSON LOBAS(OAB: 62385/PR)

ADVOGADO LETICIA RODRIGUES LOBAS(OAB:
92717/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE WILLE THOMEN DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JORGE WILLE THOMEN DE ARAUJO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para ciência do encaminhamento do

Alvará Eletrônico ID. 6915651 à Caixa Econômica Federal.

PALMAS/PR, 19 de março de 2024.

HENRIQUE GIOTTO SERPA

Diretor de Secretaria

01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ

Edital

Processo Nº ATSum-0000893-50.2020.5.09.0022
RECLAMANTE ROBERTO DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)
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ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

RECLAMADO SERRA DO MAR ARMAZENS
GERAIS EIRELI

PERITO JOAO EUDES JUNIOR FREIRE DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERRA DO MAR ARMAZENS GERAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SERRA DO MAR ARMAZENS GERAIS EIRELI

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RÉU EM LUGAR INCERTO E NÃO

SABIDO

(com prazo de 20 dias)

A Excelentíssima Juíza da 01ª VARA DO TRABALHO DE

PARANAGUÁ, no uso de suas atribuições conferidas por lei, FAZ

SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele tiverem

conhecimento, que está INTIMANDO o(a) reclamado(a)SERRA DO

MAR ARMAZENS GERAIS EIRELI, atualmente em lugar incerto e

não sabido, para ciência da interposição de recurso ordinário nos

autos nº 0000893-50.2020.5.09.0022. V. Sa. tem o prazo de 8 (oito)

dias para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso ordinário

interposto, bem como para interpor recurso adesivo.

Pa ra  acessa r  os  documen tos  do  p rocesso ,  acesse

<https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/>. O navegador de

internet homologado para o PJe é o MOZILLA FIREFOX 3.x ou

superior.

E, para que chegue ao conhecimento do(a) reclamado(a) e demais

interessados, faz expedir o presente edital, que será publicado no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTINA SIMONE DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0130000-75.2005.5.09.0022
RECLAMANTE HEVERTON MIGUEL GOUVEA

LAGOS

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

RECLAMANTE ANIVALDO FREITAS MACIEL

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

RECLAMADO NORTE SUL ATIVIDADES
PORTUARIAS E MARITIMAS S/C
LTDA

RECLAMADO MARIANO DE BARROS GALVAO

RECLAMADO GETULIO PERILLI FERREIRA

RECLAMADO DENILSON REDED GALVAO

ADVOGADO LARISSA GONCALVES COSTA(OAB:
60122/PR)

ADVOGADO DANIELE CRISTINA BONETE(OAB:
100184/PR)

RECLAMADO OSORIO ALVES DE BARROS

ADVOGADO RENAN CUNHA AGULHAM(OAB:
84582/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

NORBERTO ANACLETO ORTIGARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANO DE BARROS GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARIANO DE BARROS GALVAO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU EM LUGAR INCERTO E NÃO

SABIDO

Por determinação da MM. Juíza Titular da Vara do Trabalho de

Paranaguá/PR, na forma da lei, FAÇO SABER, com prazo de 5

dias (analogia art. 880, §3º, CLT), a todos quantos o presente Edital

virem ou dele tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o

destinatário supra, que se encontra em LUGAR INCERTO E NÃO

SABIDO, para ciência do despacho:

"Considerando que o valor apurado na planilha Id 579f269 é devido

pelos executados "NORTE SUL ATIVIDADES, MARIANO DE

BARROS GALVAO, DENILSON REDED E OSORIO ALVES -

PERÍODO REFERENTE AOS DOIS CONTRATOS - UNICIDADE

CONTRATUAL - 12/04/2004 A 20/12/2004", e que o acordo foi

formalizado apenas por Osório Alves de Barros, intimem-se os

demais executados, notadamente porque remanescem despesas

processuais proporcionais ao valor apurado, para manifestação no

prazo de cinco dias, sendo o silêncio interpretado como anuência
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aos termos do acordo".

Inteiro teor da decisão pode ser acessado através do endereço:

<https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/>.

Para acompanhar o processo acesse

<https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/>.

Chave do despacho: 23103015353326000000122841494

Chave do acordo: 23101811541878200000122290951

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado

o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho.

OBS.: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 3.x ou superior.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA CONSUELO NASCIMENTO LIMA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000516-11.2022.5.09.0022
RECLAMANTE JHONATAN MARTINS DA CUNHA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

RECLAMADO RIO BRANCO SPORT CLUB

ADVOGADO ANDRESSA SPINDOLA
ESTEVAM(OAB: 85005/PR)

PERITO ROGERIO PAOLINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN MARTINS DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre os cálculos

periciais, no prazo de oito dias, na forma e sob as cominações do

artigo 879 da CLT.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

CRISTINA SIMONE DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000516-11.2022.5.09.0022
RECLAMANTE JHONATAN MARTINS DA CUNHA

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

RECLAMADO RIO BRANCO SPORT CLUB

ADVOGADO ANDRESSA SPINDOLA
ESTEVAM(OAB: 85005/PR)

PERITO ROGERIO PAOLINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO BRANCO SPORT CLUB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre os cálculos

periciais, no prazo de oito dias, na forma e sob as cominações do

artigo 879 da CLT.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

CRISTINA SIMONE DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000191-02.2023.5.09.0022
RECLAMANTE JOAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO THAYNARA CLAUDIA
BENEDITO(OAB: 36420/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bdfd219

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANELORE ROTHENBERGER COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000447-42.2023.5.09.0022
RECLAMANTE OSEIAS MAXIMO DA SILVEIRA

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)
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ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

RECLAMADO BUNGE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

ADVOGADO MAURICIO MARTINS FONSECA
REIS(OAB: 155196/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUNGE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21795ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANELORE ROTHENBERGER COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000447-42.2023.5.09.0022
RECLAMANTE OSEIAS MAXIMO DA SILVEIRA

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

RECLAMADO BUNGE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

ADVOGADO MAURICIO MARTINS FONSECA
REIS(OAB: 155196/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSEIAS MAXIMO DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21795ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANELORE ROTHENBERGER COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000838-65.2021.5.09.0022
RECLAMANTE MARCELLO CHRISTIAN MALAQUIAS

SANTOS

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

RECLAMADO COMPACTA SERVICO INTERMODAL
E ARMAZENS GERAIS LTDA.

ADVOGADO ANDRE RICARDO TUBIANA(OAB:
36915/PR)

RECLAMADO ZIRAN LOGISTICA PARANAGUA
LTDA

ADVOGADO ANDRE RICARDO TUBIANA(OAB:
36915/PR)

PERITO ANTONIO VANDERLEI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPACTA SERVICO INTERMODAL E ARMAZENS GERAIS
LTDA.

  - ZIRAN LOGISTICA PARANAGUA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ef7594

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANELORE ROTHENBERGER COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000838-65.2021.5.09.0022
RECLAMANTE MARCELLO CHRISTIAN MALAQUIAS

SANTOS

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)
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ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

RECLAMADO COMPACTA SERVICO INTERMODAL
E ARMAZENS GERAIS LTDA.

ADVOGADO ANDRE RICARDO TUBIANA(OAB:
36915/PR)

RECLAMADO ZIRAN LOGISTICA PARANAGUA
LTDA

ADVOGADO ANDRE RICARDO TUBIANA(OAB:
36915/PR)

PERITO ANTONIO VANDERLEI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLO CHRISTIAN MALAQUIAS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ef7594

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANELORE ROTHENBERGER COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000412-82.2023.5.09.0022
EXEQUENTE PRISCILA AGUIAR MARTINS

ADVOGADO FELIPE MATHEUS GOMES
MAXIMO(OAB: 62510/PR)

ADVOGADO DAVID ALVES DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 44111/PR)

EXECUTADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO LITORAL DO PARANA -
CISLIPA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA AGUIAR MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PRISCILA AGUIAR MARTINS.

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para vista da manifestação e dos

documentos juntados pela parte adversa, no prazo de cinco dias.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTINA SIMONE DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000546-12.2023.5.09.0022
EXEQUENTE VALERIA LULLEZ SILVA

ADVOGADO FELIPE MATHEUS GOMES
MAXIMO(OAB: 62510/PR)

ADVOGADO DAVID ALVES DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 44111/PR)

EXECUTADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO LITORAL DO PARANA -
CISLIPA

ADVOGADO FELIPE MIRANDA FERREIRA(OAB:
69378/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA LULLEZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: VALERIA LULLEZ SILVA

Fica o destinatário supraindicado INTIMADO para ter vistas dos

documentos juntados pelo prazo de 5 dias.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTINA SIMONE DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000670-92.2023.5.09.0022
EXEQUENTE DIUEILLY DIOGO BUGINSKI

ADVOGADO FELIPE MATHEUS GOMES
MAXIMO(OAB: 62510/PR)

ADVOGADO DAVID ALVES DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 44111/PR)

EXECUTADO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE DO LITORAL DO PARANÁ
CISLIPA CNPJ: 13.681.884/0001-39

ADVOGADO FELIPE MIRANDA FERREIRA(OAB:
69378/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIUEILLY DIOGO BUGINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Destinatário: DIUEILLY DIOGO BUGINSKI

Fica o destinatário supraindicado INTIMADO para ter vistas dos

documentos juntados pelo prazo de 5 dias.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTINA SIMONE DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000666-55.2023.5.09.0022
EXEQUENTE EDILAINE PRISCILA GONCALVES

DA SILVA

ADVOGADO FELIPE MATHEUS GOMES
MAXIMO(OAB: 62510/PR)

ADVOGADO DAVID ALVES DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 44111/PR)

EXECUTADO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE DO LITORAL DO PARANÁ
CISLIPA CNPJ: 13.681.884/0001-39

ADVOGADO FELIPE MIRANDA FERREIRA(OAB:
69378/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILAINE PRISCILA GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o destinatário supraindicado INTIMADO para ter vistas dos

documentos juntados pelo prazo de 5 dias.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTINA SIMONE DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000632-80.2023.5.09.0022
EXEQUENTE PRISCILLA GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO FELIPE MATHEUS GOMES
MAXIMO(OAB: 62510/PR)

ADVOGADO DAVID ALVES DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 44111/PR)

EXECUTADO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE DO LITORAL DO PARANÁ
CISLIPA CNPJ: 13.681.884/0001-39

ADVOGADO FELIPE MIRANDA FERREIRA(OAB:
69378/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA GONCALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PRISCILLA GONCALVES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário supraindicado INTIMADO para ter vistas dos

documentos juntados pelo prazo de 5 dias.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTINA SIMONE DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000319-90.2021.5.09.0022
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE ADRIANO

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

RECLAMADO UNIAO/VOPAK ARMAZENS GERAIS
LTDA

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

RECLAMADO EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO GABRIELA CAROLINE COSTA(OAB:
101713/PR)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARIA MERCEDES OLIVEIRA
FERNANDES DE LIMA(OAB:
82402/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ OTTE FERRACCIU
PAGOTTO(OAB: 424283/SP)

ADVOGADO GUILHERME BENVINDES
ELORZA(OAB: 473832/SP)

ADVOGADO VERONICA SARTORI
CAETANO(OAB: 177903/SP)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE ADRIANO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CARLOS HENRIQUE ADRIANO.

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de oito dias, se

manifestar sobre os cálculos reapresentados pelo(a) perito(a), na

forma do §2º do artigo 879 da CLT, sob pena de preclusão.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

MARCIO WILSON DVORAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000319-90.2021.5.09.0022
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE ADRIANO

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

RECLAMADO UNIAO/VOPAK ARMAZENS GERAIS
LTDA

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

RECLAMADO EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO GABRIELA CAROLINE COSTA(OAB:
101713/PR)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARIA MERCEDES OLIVEIRA
FERNANDES DE LIMA(OAB:
82402/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ OTTE FERRACCIU
PAGOTTO(OAB: 424283/SP)

ADVOGADO GUILHERME BENVINDES
ELORZA(OAB: 473832/SP)

ADVOGADO VERONICA SARTORI
CAETANO(OAB: 177903/SP)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE

SEGURANCA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de oito dias, se

manifestar sobre os cálculos reapresentados pelo(a) perito(a), na

forma do §2º do artigo 879 da CLT, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, a parte reclamada poderá manifestar seu

interesse em efetuar o pagamento espontâneo da dívida, antes

mesmo do início dos atos de execução e expropriação. Manifestado

tal intento, a parte será intimada para pagamento do débito no prazo

de quinze dias. Tratando-se de um compromisso assumido, lembro

que a inércia será reputada como má fé processual com as

consequências decorrentes.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

MARCIO WILSON DVORAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000319-90.2021.5.09.0022
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE ADRIANO

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

RECLAMADO UNIAO/VOPAK ARMAZENS GERAIS
LTDA

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

RECLAMADO EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO GABRIELA CAROLINE COSTA(OAB:
101713/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3169
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARIA MERCEDES OLIVEIRA
FERNANDES DE LIMA(OAB:
82402/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ OTTE FERRACCIU
PAGOTTO(OAB: 424283/SP)

ADVOGADO GUILHERME BENVINDES
ELORZA(OAB: 473832/SP)

ADVOGADO VERONICA SARTORI
CAETANO(OAB: 177903/SP)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A..

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de oito dias, se

manifestar sobre os cálculos reapresentados pelo(a) perito(a), na

forma do §2º do artigo 879 da CLT, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, a parte reclamada poderá manifestar seu

interesse em efetuar o pagamento espontâneo da dívida, antes

mesmo do início dos atos de execução e expropriação. Manifestado

tal intento, a parte será intimada para pagamento do débito no prazo

de quinze dias. Tratando-se de um compromisso assumido, lembro

que a inércia será reputada como má fé processual com as

consequências decorrentes.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

MARCIO WILSON DVORAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000319-90.2021.5.09.0022
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE ADRIANO

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

RECLAMADO UNIAO/VOPAK ARMAZENS GERAIS
LTDA

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

RECLAMADO EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO GABRIELA CAROLINE COSTA(OAB:
101713/PR)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARIA MERCEDES OLIVEIRA
FERNANDES DE LIMA(OAB:
82402/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ OTTE FERRACCIU
PAGOTTO(OAB: 424283/SP)

ADVOGADO GUILHERME BENVINDES
ELORZA(OAB: 473832/SP)

ADVOGADO VERONICA SARTORI
CAETANO(OAB: 177903/SP)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO/VOPAK ARMAZENS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: UNIAO/VOPAK ARMAZENS GERAIS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de oito dias, se

manifestar sobre os cálculos reapresentados pelo(a) perito(a), na

forma do §2º do artigo 879 da CLT, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, a parte reclamada poderá manifestar seu

interesse em efetuar o pagamento espontâneo da dívida, antes

mesmo do início dos atos de execução e expropriação. Manifestado

tal intento, a parte será intimada para pagamento do débito no prazo

de quinze dias. Tratando-se de um compromisso assumido, lembro

que a inércia será reputada como má fé processual com as

consequências decorrentes.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

MARCIO WILSON DVORAK
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000359-38.2022.5.09.0022
RECLAMANTE KELI CRISTINA DA SILVA

ANUNCIACAO CAETANO

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

RECLAMADO MONICA BRENZINK DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LEILANE SANTOS BRAGA(OAB:
54165/PR)

PERITO ROGERIO PAOLINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELI CRISTINA DA SILVA ANUNCIACAO CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: KELI CRISTINA DA SILVA ANUNCIACAO CAETANO.

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de oito dias, se

manifestar sobre os cálculos apresentados pelo(a) perito(a), na

forma do §2º do artigo 879 da CLT, sob pena de preclusão.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

MARCIO WILSON DVORAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000359-38.2022.5.09.0022
RECLAMANTE KELI CRISTINA DA SILVA

ANUNCIACAO CAETANO

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

RECLAMADO MONICA BRENZINK DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LEILANE SANTOS BRAGA(OAB:
54165/PR)

PERITO ROGERIO PAOLINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA BRENZINK DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MONICA BRENZINK DO NASCIMENTO.

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de oito dias, se

manifestar sobre os cálculos apresentados pelo(a) perito(a), na

forma do §2º do artigo 879 da CLT, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, a parte reclamada poderá manifestar seu

interesse em efetuar o pagamento espontâneo da dívida, antes

mesmo do início dos atos de execução e expropriação. Manifestado

tal intento, a parte será intimada para pagamento do débito no prazo

de quinze dias. Tratando-se de um compromisso assumido, lembro

que a inércia será reputada como má fé processual com as

consequências decorrentes.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

MARCIO WILSON DVORAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0206900-31.2007.5.09.0022
RECLAMANTE ERASMO ISIDORO AMERICO

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

RECLAMADO CRPL - COMERCIO DE FERRAGENS
LTDA

RECLAMADO ANTONIO DE RAMOS

RECLAMADO L.C. POSANSKI COMERCIO
VAREJISTA DE LIVROS EIRELI

RECLAMADO ABGAIL KRUPNISKI MENDES
BAPTISTA
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RECLAMADO LORIVAL ALVES PEREIRA

RECLAMADO MARITIMA COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE PAPELARIA EIRELI

RECLAMADO THALES WANDER MENDES
BAPTISTA

RECLAMADO SIMONE CAVALHEIRO RIBEIRO

RECLAMADO ROSENILDA FERREIRA DE LIMA

RECLAMADO W.R.B. CONSTRUCAO E
MANUTENCAO DE OBRAS CIVIS
LTDA

RECLAMADO LUCAS GABRIEL BORGES DOS
SANTOS

RECLAMADO WANDERLEY MENDES BAPTISTA

ADVOGADO JULIO CEZAR RODRIGUES(OAB:
19155/PR)

RECLAMADO RUBENS MENDES BAPTISTA

RECLAMADO ROMPETEX DE SAO
PAULO,COMERCIO E LOCACAO DE
MAQUINAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX LUIS BARBOSA COLOMBES
RAINERTE DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO DE
SOUZA(OAB: 27460/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERASMO ISIDORO AMERICO

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERASMO ISIDORO AMERICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ERASMO ISIDORO AMERICO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para, no prazo de 15 dias, informar

como pretende dar prosseguimento à execução, instruindo o

respectivo pleito com a documentação pertinente.

Alerta-se que deverão ser observadas todas as diligências

anteriores já efetuadas pela Secretaria a fim de evitar requerimento

de diligências inúteis.

Decorrido o prazo em branco, o curso do processo será suspenso

por 1 (um) ano e, após, os autos serão arquivados provisoriamente,

pelo prazo previsto no art. 11-A da CLT, conforme arts. 116 a 118

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

ELIANE SILVA DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000014-19.2015.5.09.0022
RECLAMANTE ANTONIO LOURENCO ZELLA

ADVOGADO MICHELI CRISTINA SAIF(OAB:
39327/PR)

ADVOGADO DANIELLE GODOY DOS SANTOS
GOMES FARIAS(OAB: 22552/PR)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LOURENCO ZELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ANTONIO LOURENCO ZELLA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário supraindicado INTIMADO para se manifestar, no

prazo de 5 dias, sobre as impugnações apresentadas pela parte

contrária.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

MARCIO WILSON DVORAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000409-40.2017.5.09.0022
RECLAMANTE EDVALDO FELIX DA SILVA FILHO

ADVOGADO FABIO GUILHERME DOS
SANTOS(OAB: 44106/PR)

ADVOGADO JOARES MAURICIO DA
ROCHA(OAB: 63528/PR)

RECLAMADO FERTILIZANTES HERINGER S.A. -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

PERITO CARLOS EDUARDO DE TOLEDO

PERITO ROGERIO PAOLINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO FELIX DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: EDVALDO FELIX DA SILVA FILHO.

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para vista dos documentos juntados,

pelo prazo de 5 dias.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.
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ELIANE SILVA DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000343-21.2021.5.09.0022
RECLAMANTE JHON LENON DA SILVA VIDAL

ADVOGADO ANILIZA DE ARAUJO
DIRIENZO(OAB: 14246/PR)

ADVOGADO MARINEIDE SPALUTO(OAB:
10937/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS OPERADORES
PORTUARIOS DO CORREDOR DE
EXPORTACAO DO PORTO DE
PARANAGUA

ADVOGADO RODOLFO JOSE
SCHWARZBACH(OAB: 59202/PR)

PERITO JOAO EUDES JUNIOR FREIRE DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS OPERADORES PORTUARIOS DO
CORREDOR DE EXPORTACAO DO PORTO DE PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c51467b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANELORE ROTHENBERGER COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000343-21.2021.5.09.0022
RECLAMANTE JHON LENON DA SILVA VIDAL

ADVOGADO ANILIZA DE ARAUJO
DIRIENZO(OAB: 14246/PR)

ADVOGADO MARINEIDE SPALUTO(OAB:
10937/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS OPERADORES
PORTUARIOS DO CORREDOR DE
EXPORTACAO DO PORTO DE
PARANAGUA

ADVOGADO RODOLFO JOSE
SCHWARZBACH(OAB: 59202/PR)

PERITO JOAO EUDES JUNIOR FREIRE DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHON LENON DA SILVA VIDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c51467b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANELORE ROTHENBERGER COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000893-16.2021.5.09.0022
RECLAMANTE MICHAEL LEANDRO BORGES

BORBA

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

RECLAMADO TCP - TERMINAL DE CONTEINERES
DE PARANAGUA S/A

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

PERITO JOAO EUDES JUNIOR FREIRE DE
ALENCAR

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL LEANDRO BORGES BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MICHAEL LEANDRO BORGES BORBA.

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de oito dias, se

manifestar sobre os cálculos apresentados pelo(a) perito(a), na

forma do §2º do artigo 879 da CLT, sob pena de preclusão.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

MARCIO WILSON DVORAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000893-16.2021.5.09.0022
RECLAMANTE MICHAEL LEANDRO BORGES

BORBA
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ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

RECLAMADO TCP - TERMINAL DE CONTEINERES
DE PARANAGUA S/A

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

PERITO JOAO EUDES JUNIOR FREIRE DE
ALENCAR

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TCP - TERMINAL DE CONTEINERES DE PARANAGUA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: TCP - TERMINAL DE CONTEINERES DE

PARANAGUA S/A.

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de oito dias, se

manifestar sobre os cálculos apresentados pelo(a) perito(a), na

forma do §2º do artigo 879 da CLT, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, a parte reclamada poderá manifestar seu

interesse em efetuar o pagamento espontâneo da dívida, antes

mesmo do início dos atos de execução e expropriação. Manifestado

tal intento, a parte será intimada para pagamento do débito no prazo

de quinze dias. Tratando-se de um compromisso assumido, lembro

que a inércia será reputada como má fé processual com as

consequências decorrentes.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

MARCIO WILSON DVORAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000823-96.2021.5.09.0022
RECLAMANTE RODRIGO VINICIUS DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

RECLAMADO UNIAO/VOPAK ARMAZENS GERAIS
LTDA

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 58334/PR)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO BRUNA DE ANDRADE
MACHADO(OAB: 71240/RS)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO VINICIUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RODRIGO VINICIUS DA SILVA.

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de oito dias, se

manifestar sobre os cálculos apresentados pelo(a) perito(a), na

forma do §2º do artigo 879 da CLT, sob pena de preclusão.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

MARCIO WILSON DVORAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000823-96.2021.5.09.0022
RECLAMANTE RODRIGO VINICIUS DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)
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ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

RECLAMADO UNIAO/VOPAK ARMAZENS GERAIS
LTDA

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 58334/PR)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO BRUNA DE ANDRADE
MACHADO(OAB: 71240/RS)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de oito dias, se

manifestar sobre os cálculos apresentados pelo(a) perito(a), na

forma do §2º do artigo 879 da CLT, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, a parte reclamada poderá manifestar seu

interesse em efetuar o pagamento espontâneo da dívida, antes

mesmo do início dos atos de execução e expropriação. Manifestado

tal intento, a parte será intimada para pagamento do débito no prazo

de quinze dias. Tratando-se de um compromisso assumido, lembro

que a inércia será reputada como má fé processual com as

consequências decorrentes.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

MARCIO WILSON DVORAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000823-96.2021.5.09.0022
RECLAMANTE RODRIGO VINICIUS DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

RECLAMADO UNIAO/VOPAK ARMAZENS GERAIS
LTDA

ADVOGADO JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688/SP)

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 58334/PR)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO BRUNA DE ANDRADE
MACHADO(OAB: 71240/RS)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO/VOPAK ARMAZENS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: UNIAO/VOPAK ARMAZENS GERAIS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de oito dias, se

manifestar sobre os cálculos apresentados pelo(a) perito(a), na

forma do §2º do artigo 879 da CLT, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, a parte reclamada poderá manifestar seu

interesse em efetuar o pagamento espontâneo da dívida, antes

mesmo do início dos atos de execução e expropriação. Manifestado

tal intento, a parte será intimada para pagamento do débito no prazo

de quinze dias. Tratando-se de um compromisso assumido, lembro

que a inércia será reputada como má fé processual com as

consequências decorrentes.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

MARCIO WILSON DVORAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000583-39.2023.5.09.0022
REQUERENTE CHRISTIAN DE SOUZA MUNIZ
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ADVOGADO FELIPPE AUGUSTO SOUZA
SANTOS(OAB: 310160/SP)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
68865/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN DE SOUZA MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CHRISTIAN DE SOUZA MUNIZ

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário supraindicado INTIMADO para se manifestar, no

prazo de 5 dias, sobre as impugnações apresentadas pela parte

contrária.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

MARCIO WILSON DVORAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0406000-30.2008.5.09.0022
RECLAMANTE ADRIANA VIDAL MARTINS

ADVOGADO MARINEIDE SPALUTO(OAB:
10937/PR)

ADVOGADO VIVIAN DE SOUZA(OAB: 82905/PR)

RECLAMADO GABI & KIN COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO EXIMIA PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO JOSE ULISSES PAIVA DOS ANJOS

RECLAMADO AGNALDO DE JESUS PATRICIO

RECLAMADO EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA

RECLAMADO GABRIELE LORAINE PATRICIO

RECLAMADO EXIMIA RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA VIDAL MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ADRIANA VIDAL MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado para, no prazo de 15 dias, informar

como pretende dar prosseguimento à execução, instruindo o

respectivo pleito com a documentação pertinente.

Alerta-se que deverão ser observadas todas as diligências

anteriores já efetuadas pela Secretaria a fim de evitar requerimento

de diligências inúteis.

Decorrido o prazo em branco, o curso do processo será suspenso

por 1 (um) ano e, após, os autos serão arquivados provisoriamente,

pelo prazo previsto no art. 11-A da CLT, conforme arts. 116 a 118

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

ANDREY CRISTHIAN KLAGENBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000177-18.2023.5.09.0022
RECLAMANTE JOSE FAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS
NASCIMENTO MARTINS(OAB:
47262/PR)

RECLAMADO COMERCIO DE CARNES E
GENEROS ALIMENTICIOS VEREDA
TROPICAL EIRELI

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE ALVES
JUNIOR(OAB: 56433/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FAO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOSE FAO DE OLIVEIRA

Endereço: Endereço desconhecido

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria intimada para pagar as custas processuais, no

importe de R$ R$ 818,07, no prazo de 48 horas, sob pena de

execução.

Para acessar o documento acima, basta que a parte copie e cole o

n ú m e r o  d a  c h a v e  d e  a c e s s o  n o  s í t i o

h t t p s : / / p j e . t r t 9 . j u s . b r / p j e k z / v a l i d a c a o

OBS.: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 3.x ou superior.

"Conciliar também é realizar Justiça"

Nao apagar NENHUM CARACTERE desta linha. Este documento

sera enviado por CARTA SIMPLES via sistema eCarta

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTINA SIMONE DOS SANTOS
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000551-34.2023.5.09.0022
RECLAMANTE MAYARA GARCIA DE MEIRA

ADVOGADO AMIN YOUSSEF KOURANI(OAB:
80294/PR)

RECLAMADO AMANDA CORDEIRO DA SILVA
MIELKE

ADVOGADO JULIANA CRISTINA DA SILVA
LISBOA(OAB: 117141/PR)

ADVOGADO VINICIUS RANGEL DE LIMA DE
PAULA LISBOA(OAB: 105790/PR)

RECLAMADO TIAGO DOS PASSOS MIELKE

ADVOGADO JULIANA CRISTINA DA SILVA
LISBOA(OAB: 117141/PR)

ADVOGADO VINICIUS RANGEL DE LIMA DE
PAULA LISBOA(OAB: 105790/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA GARCIA DE MEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MAYARA GARCIA DE MEIRA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário supraindicado INTIMADO para ter vista da ata de

audiência de id 4df6ac2. Prazo de 15 dias.

"... Tendo em vista a ausência injustificada do reclamante,

determino o ARQUIVAMENTO DA RECLAMATÓRIA, NOS

TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

Custas de R$ 911,75, calculadas sobre o valor deR$45.587,72

atribuído à causa, pela parte autora, dispensadas desde que

cumprido o disposto no artigo 844, § 2º, da CLT (prazo de 15 dias).

Não cumprido, cite-se para pagamento..."'.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA DE PAULA XAVIER PEREIRA VEIGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000541-87.2023.5.09.0022
RECLAMANTE RODRIGO JOSE DE CASTRO

ADVOGADO JESSE KOCHANOVECZ(OAB:
53470/PR)

ADVOGADO JOAO NATAL WOLFF
BERTOTTI(OAB: 42980/PR)

ADVOGADO GRACIELA GONCALVES(OAB:
25864/PR)

ADVOGADO JAIRO LOPES DE OLIVEIRA(OAB:
13803/PR)

RECLAMADO PRAIANA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO LENIR GONCALVES DA SILVA
FILHO(OAB: 25647/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO JOSE DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RODRIGO JOSE DE CASTRO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 05/11/2024

15:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 05/11/2024 15:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/y6rcp•

ID da Reunião: 88071318202•

Senha: vSqFJMkT1B•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88071318202?pwd=dUNDcUtpU3ZLS2hWVVhLMVRC

YzJSZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:
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https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTINA SIMONE DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000541-87.2023.5.09.0022
RECLAMANTE RODRIGO JOSE DE CASTRO

ADVOGADO JESSE KOCHANOVECZ(OAB:
53470/PR)

ADVOGADO JOAO NATAL WOLFF
BERTOTTI(OAB: 42980/PR)

ADVOGADO GRACIELA GONCALVES(OAB:
25864/PR)

ADVOGADO JAIRO LOPES DE OLIVEIRA(OAB:
13803/PR)

RECLAMADO PRAIANA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO LENIR GONCALVES DA SILVA
FILHO(OAB: 25647/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRAIANA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte PRAIANA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 05/11/2024

15:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 05/11/2024 15:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/y6rcp•

ID da Reunião: 88071318202•

Senha: vSqFJMkT1B•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88071318202?pwd=dUNDcUtpU3ZLS2hWVVhLMVRC

YzJSZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTINA SIMONE DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000514-07.2023.5.09.0022
RECLAMANTE CELSO BARBOSA

ADVOGADO ANDRE AGOSTINHO HAMERA(OAB:
45537/PR)

RECLAMADO MC DESIGNER MOVEIS
PLANEJADOS LTDA

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MC DESIGNER MOVEIS PLANEJADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MC DESIGNER MOVEIS PLANEJADOS LTDA

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de conciliação

em conhecimento por videoconferência" designada para

25/03/2024 10:50 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento
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na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 25/03/2024 10:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/jys0l•

ID da Reunião: 82568324282•

Senha: e9oEMh3965•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82568324282?pwd=K0k2NU5POFIrRmpBZGxGVWRJ

dTU1dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTINA SIMONE DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000514-07.2023.5.09.0022
RECLAMANTE CELSO BARBOSA

ADVOGADO ANDRE AGOSTINHO HAMERA(OAB:
45537/PR)

RECLAMADO MC DESIGNER MOVEIS
PLANEJADOS LTDA

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CELSO BARBOSA intimada de que a "Audiência do

tipo Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência" designada para 25/03/2024 10:50 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 25/03/2024 10:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/jys0l•

ID da Reunião: 82568324282•

Senha: e9oEMh3965•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82568324282?pwd=K0k2NU5POFIrRmpBZGxGVWRJ

dTU1dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTINA SIMONE DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000715-33.2022.5.09.0022
RECLAMANTE PAULO SERGIO CONGENCA

ADVOGADO JOARES MAURICIO DA
ROCHA(OAB: 63528/PR)

ADVOGADO FABIO GUILHERME DOS
SANTOS(OAB: 44106/PR)

RECLAMADO AMCOR FLEXIBLES DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LEANDRO ALBERTO
BERNARDI(OAB: 17242/PR)

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO CONGENCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PAULO SERGIO CONGENCA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário supraindicado INTIMADO para ter ciência da

data designada para julgamento:

Para JULGAMENTO designa-se a data de 30/04/2024, às 17h.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA DE PAULA XAVIER PEREIRA VEIGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000715-33.2022.5.09.0022
RECLAMANTE PAULO SERGIO CONGENCA

ADVOGADO JOARES MAURICIO DA
ROCHA(OAB: 63528/PR)

ADVOGADO FABIO GUILHERME DOS
SANTOS(OAB: 44106/PR)

RECLAMADO AMCOR FLEXIBLES DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LEANDRO ALBERTO
BERNARDI(OAB: 17242/PR)

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMCOR FLEXIBLES DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: AMCOR FLEXIBLES DO BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário supraindicado INTIMADO para ter ciência da

data designada para julgamento:

Para JULGAMENTO designa-se a data de 30/04/2024, às 17h.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA DE PAULA XAVIER PEREIRA VEIGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000455-19.2023.5.09.0022
RECLAMANTE ROSENI APARECIDA FAGUNDES

ADVOGADO ADRIANA KOPEGINSKI(OAB:
100836/PR)

ADVOGADO PAULO DE TARSO FEDERICO
BARBOSA(OAB: 207507/SP)

RECLAMADO CONDOMINIO RESORT ILHAS DO
CARIBE

ADVOGADO GUILHERME ASSAD DE LARA(OAB:
42373/PR)

ADVOGADO JOSE ROBERTO ABAGGE
FILHO(OAB: 46843/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESORT ILHAS DO CARIBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CONDOMINIO RESORT ILHAS DO CARIBE intimada

de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 06/11/2024

12:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Data: 06/11/2024 12:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/5wxzq•

ID da Reunião: 82834850551•

Senha: zbWL3RVJr0•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82834850551?pwd=TXQ5VWJZZ01lVlYxVmUxVVNnM

k1MZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTINA SIMONE DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000455-19.2023.5.09.0022
RECLAMANTE ROSENI APARECIDA FAGUNDES

ADVOGADO ADRIANA KOPEGINSKI(OAB:
100836/PR)

ADVOGADO PAULO DE TARSO FEDERICO
BARBOSA(OAB: 207507/SP)

RECLAMADO CONDOMINIO RESORT ILHAS DO
CARIBE

ADVOGADO GUILHERME ASSAD DE LARA(OAB:
42373/PR)

ADVOGADO JOSE ROBERTO ABAGGE
FILHO(OAB: 46843/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENI APARECIDA FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ROSENI APARECIDA FAGUNDES intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 06/11/2024

12:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 06/11/2024 12:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/5wxzq•

ID da Reunião: 82834850551•

Senha: zbWL3RVJr0•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82834850551?pwd=TXQ5VWJZZ01lVlYxVmUxVVNnM

k1MZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTINA SIMONE DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000283-77.2023.5.09.0022
RECLAMANTE ADRIANI RIBEIRO ZAGUINI

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARANAGUA

RECLAMADO JAIME MARTINS DA SILVA & CIA
LTDA

ADVOGADO GABRIEL PAES DE ALMEIDA
HADDAD(OAB: 306791/SP)

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANI RIBEIRO ZAGUINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ADRIANI RIBEIRO ZAGUINI intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência" designada para 02/09/2024 12:50 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 02/09/2024 12:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/d91ce•

ID da Reunião: 84567171930•

Senha: xWZADcLNK5•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84567171930?pwd=T0RIbVZtcmdjYnpKcWlDZ0l5cXR

Qdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTINA SIMONE DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000283-77.2023.5.09.0022
RECLAMANTE ADRIANI RIBEIRO ZAGUINI

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARANAGUA

RECLAMADO JAIME MARTINS DA SILVA & CIA
LTDA

ADVOGADO GABRIEL PAES DE ALMEIDA
HADDAD(OAB: 306791/SP)

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME MARTINS DA SILVA & CIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JAIME MARTINS DA SILVA & CIA LTDA intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de encerramento de

instrução por videoconferência" designada para 02/09/2024

12:50 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 02/09/2024 12:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/d91ce•

ID da Reunião: 84567171930•

Senha: xWZADcLNK5•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84567171930?pwd=T0RIbVZtcmdjYnpKcWlDZ0l5cXR

Qdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTINA SIMONE DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000805-07.2023.5.09.0022
RECLAMANTE JAMES PAULO FRANZINI

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO RAISSA COSTA PEREIRA(OAB:
114136/PR)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SERAPIO
EICHHORN(OAB: 115125/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 37514/PR)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 37515/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI(OAB: 43622/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER(OAB:
75685/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO LUCAS GABRIEL GABARDO(OAB:
98050/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

ADVOGADO KARIN ALEXANDRA DE MELLO
CEZAR(OAB: 96884/PR)

ADVOGADO PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
FILHO(OAB: 119157/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte BANCO BRADESCO S.A. intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 24/05/2024 14:40 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 24/05/2024 14:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/ywaxw•

ID da Reunião: 89840155203•

Senha: zEK7ZkzBSY•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89840155203?pwd=Tlo4QnRTT2k0dWNEbkdqU0M3d

mhhUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTINA SIMONE DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000805-07.2023.5.09.0022
RECLAMANTE JAMES PAULO FRANZINI

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO RAISSA COSTA PEREIRA(OAB:
114136/PR)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SERAPIO
EICHHORN(OAB: 115125/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 37514/PR)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 37515/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI(OAB: 43622/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER(OAB:
75685/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO LUCAS GABRIEL GABARDO(OAB:
98050/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

ADVOGADO KARIN ALEXANDRA DE MELLO
CEZAR(OAB: 96884/PR)

ADVOGADO PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
FILHO(OAB: 119157/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMES PAULO FRANZINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JAMES PAULO FRANZINI intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 24/05/2024 14:40 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 24/05/2024 14:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/ywaxw•

ID da Reunião: 89840155203•

Senha: zEK7ZkzBSY•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou
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2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89840155203?pwd=Tlo4QnRTT2k0dWNEbkdqU0M3d

mhhUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

CRISTINA SIMONE DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0130000-75.2005.5.09.0022
RECLAMANTE HEVERTON MIGUEL GOUVEA

LAGOS

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

RECLAMANTE ANIVALDO FREITAS MACIEL

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

RECLAMADO NORTE SUL ATIVIDADES
PORTUARIAS E MARITIMAS S/C
LTDA

RECLAMADO MARIANO DE BARROS GALVAO

RECLAMADO GETULIO PERILLI FERREIRA

RECLAMADO DENILSON REDED GALVAO

ADVOGADO LARISSA GONCALVES COSTA(OAB:
60122/PR)

ADVOGADO DANIELE CRISTINA BONETE(OAB:
100184/PR)

RECLAMADO OSORIO ALVES DE BARROS

ADVOGADO RENAN CUNHA AGULHAM(OAB:
84582/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

NORBERTO ANACLETO ORTIGARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON REDED GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: Norte Sul, N/P DENILSON REDED GALVAO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb692bc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos, em razão do acordo

id. Id 7943829 .

Paranaguá, 30 de outubro de 2023.

CRISTINA SIMONE DOS SANTOS

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Considerando que o valor apurado na planilha Id 579f269 é

devido pelos executados "NORTE SUL ATIVIDADES, MARIANO

DE BARROS GALVAO, DENILSON REDED E OSORIO ALVES -

PERÍODO REFERENTE AOS DOIS CONTRATOS - UNICIDADE

CONTRATUAL - 12/04/2004 A 20/12/2004", e que o acordo foi

formalizado apenas por Osório Alves de Barros, intimem-se os

demais executados, notadamente porque remanescem despesas

processuais proporcionais ao valor apurado, para manifestação no

prazo de cinco dias, sendo o silêncio interpretado como anuência

aos termos do acordo.

2. Ainda, com relação às contribuições previdenciárias, a apuração

proporcional, nos temos da OJ 376 do C. TST, de com planilha Id

579f269 é R$ 4.250,00, razão pela qual não se pode acolher a

discriminação apresentada pelas partes, em que as contribuições

previdenciárias incidentes sobre a verba salarial indicada alcança

apenas R$ 2.250,00. Assim, concede-se às partes, o prazo de

cinco dias para manifestação a respeito, sendo que o silêncio será

considerado concordância tácita com a observação feita pelo Juízo.

3. Intimem-se.

PARANAGUA/PR, 01 de novembro de 2023.

ANELORE ROTHENBERGER COELHO

Juíza Titular de Vara do Trabalho

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA CONSUELO NASCIMENTO LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000345-25.2020.5.09.0022
RECLAMANTE NILZA CAMARGO DA SILVA CRUZ

ADVOGADO EVERSON ADOLFO
WARMLING(OAB: 41356/PR)

RECLAMADO DROGARIA JM FARMA LTDA

PERITO JOAO MATIAS LOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE SIMAO ANTUNES NETO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - NILZA CAMARGO DA SILVA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70a08c4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos, em razão da

manifestação de #id 4b57b0c.

Paranaguá, 19 de março de 2024.

ELIANE SILVA DA FONSECA

Servidor(a)

DESPACHO

Exclua-se o documento de id 4b57b0c, pois estranho aos autos.

Após, Aguarde-se a decisão do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica já interposta em face de JORGE SIMAO

ANTUNES NETO.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    ANELORE ROTHENBERGER COELHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ

Notificação

Processo Nº ATSum-0000163-70.2024.5.09.0322
RECLAMANTE CESAR MARTINS GARBO

ADVOGADO RAFAEL FRANCA DE JESUS(OAB:
214722/MG)

RECLAMADO PAIOL POUSADA E RESTAURANTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR MARTINS GARBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 676610d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.

GABRIEL BRUNO XAVIER DE OLIVEIRA

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Designa-se audiência INICIAL para o dia 15/08/2024 13:10.

2. Tendo em vista que a audiência inicial tem como objetivo a

realização de conciliação entre as partes (artigo 846 e 852-E da

CLT) e que a resolução 354 do CNJ autoriza a realização de

audiências de conciliação no formato telepresencial, a audiência

será realizada na modalidade TELEPRESENCIAL, através da

Plataforma Zoom, nos termos do Ato Conjunto TST. CSJT. GP Nº

54/2020, que instituiu o Zoom como plataforma oficial de

videoconferência para a realização de audiências e sessões nos

órgãos da Justiça do Trabalho.

3. O acesso deverá ser realizado por meio do link que ficará

acessível junto aos próprios autos, mediante certidão que será

emitida oportunamente.

4. Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em

andamento poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das

partes e procuradores, informamos que o andamento da pauta do

dia poderá ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta

eletrônica dinâmica, disponibilizada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml, através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”.

5. As orientações para uso da plataforma pelas partes estão

disponíveis no seguinte endereço eletrônico:

www.trt9.jus.br./videoconferencia.

6. Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

ser obtidas no seguinte LINK:

https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7052213.

7. INTIME-SE a parte autora, por seu procurador, ciente de que o

não comparecimento importará no arquivamento dos autos

(art.844 da CLT), ficando responsável pelo pagamento das

custas processuais.

8. Notifique(m)-se a(s) ré(s), por e-Carta com AR/mandado, comas

cominações legais e de praxe, inclusive para manifestar interesse

na tramitação naforma do Juízo 100% Digital, conforme Resolução

CNJ nº 345/2020, podendo se oporem até 05 dias úteis contados

do recebimento da primeira notificação, nos termos do §1º do Art.

3º da referida Resolução, devendo a resposta ser feita via

aplicativodesenvolvido pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ETCiv-0000161-03.2024.5.09.0322
EMBARGANTE JAIR DO NASCIMENTO GOMES

ADVOGADO JOAO CARLOS DIAS NETO(OAB:
23489/RS)

EMBARGADO ROSIVALDO MONTE

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIVALDO MONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c995160

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza desta Vara do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) GABRIEL BRUNO XAVIER DE OLIVEIRA, em razão do

protocolo #id:d47a121.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da oposição de embargos de terceiro, CITE-SE o embargado

para, no prazo de 15 dias (artigo 679 CPC), apresentar resposta,

especificando as provas que pretende produzir. Regularmente

notificado, o não comparecimento da parte em juízo, para se

defender, caracterizará revelia, além de confissão quanto à matéria

de fato versada nos autos.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0000161-03.2024.5.09.0322
EMBARGANTE JAIR DO NASCIMENTO GOMES

ADVOGADO JOAO CARLOS DIAS NETO(OAB:
23489/RS)

EMBARGADO ROSIVALDO MONTE

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR DO NASCIMENTO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c995160

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza desta Vara do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) GABRIEL BRUNO XAVIER DE OLIVEIRA, em razão do

protocolo #id:d47a121.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da oposição de embargos de terceiro, CITE-SE o embargado

para, no prazo de 15 dias (artigo 679 CPC), apresentar resposta,

especificando as provas que pretende produzir. Regularmente

notificado, o não comparecimento da parte em juízo, para se

defender, caracterizará revelia, além de confissão quanto à matéria

de fato versada nos autos.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000135-05.2024.5.09.0322
RECLAMANTE DEJAIR DO CARMO XAVIER

ADVOGADO MATHEUS CORDEIRO ROLIM(OAB:
108948/PR)

RECLAMADO TCP - TERMINAL DE CONTEINERES
DE PARANAGUA S/A

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJAIR DO CARMO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a0c83c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Considerando que a correta qualificação da parte é requisito

essencial para o ajuizamento da ação, conforme o art.840,§1º,da

Consolidação Das Leis do Trabalho, intime-se o reclamante para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3187
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

apresentar cópia dos seus documentos pessoais (RG, CPF), no

prazo de quinze dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito.

II - Apresentados os documentos, prossiga-se no andamento do

feito.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000761-29.2021.5.09.0322
RECLAMANTE CALIL ARAUJO CORREA

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

RECLAMADO LIRIO DO VALE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALIL ARAUJO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ffa241

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª Juíza

Titular desta Vara do Trabalho, em razão de determinação.

ATILA HAWTHORNE BARAKAT

                    P/Diretora de Secretaria

DESPACHO

I - Em razão do trânsito em julgado, intime-se o(a) autor(a) para, no

prazo de dez dias, requerer o que entender de direito, sob pena de

sobrestamento, nos termos do art. 11-A, da CLT.

II - Não atendido o item acima, sobreste-se a execução pelo prazo

de um ano.

III - No silêncio, encaminhe-se ao arquivo provisório nos termos do

artigo 11-A da CLT, sem prejuízo de eventual manifestação da parte

interessada.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000551-46.2019.5.09.0322
RECLAMANTE FERNANDO DA SILVA CAETANO

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

RECLAMADO MILTON IOVANOVISCHI JUNIOR

RECLAMADO MILTON IOVANOVISCHI JUNIOR

RECLAMADO JOAQUIM CARVALHO DE CASTRO
NETO - ME

RECLAMADO JOAQUIM CARVALHO DE CASTRO
NETO

PERITO SUELI APARECIDA GIONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DA SILVA CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd2a0ac

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza desta Vara do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ATILA HAWTHORNE BARAKAT, em razão de

determinação.

DESPACHO

Vistos, etc.

I -Intime-se a parte exequente, para que, no prazo de dez dias, se
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manifeste, apontando, conclusivamente, meios e modos para o

efetivo prosseguimento da execução (além dos que já se mostraram

inócuos, devendo indicar bens do devedor, passiveis de suportar

atos constritivos e ainda justificar, fundamentar e trazer indícios

mínimos que justifique a utilização dos convênios), sob pena de

sobrestamento, nos termos do art. 11-A, da CLT.

II - Não atendido o item acima, sobreste-se a execução pelo prazo

de um ano.

III - No silêncio, encaminhe-se ao arquivo provisório nos termos do

artigo 11-A da CLT, sem prejuízo de eventual manifestação da parte

interessada.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000035-89.2020.5.09.0322
RECLAMANTE ANDRIELE ISKONHESKI PONTES

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS
MENDES(OAB: 59996/PR)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77462/PR)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35e9429

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Conclusão à Exmo(a). Juíz(a) Titular desta Vara do Trabalho feito

pelo(a) servidor(a) APARECIDO SEBASTIAO DE OLIVEIRA, em

razão do protocolo.

DECISÃO

Vistos, etc.

I - Ante a expedição de habilitação de crédito e a quitação dos

débitos fiscais e previdenciários, sobreste-se a execução pelo prazo

de um ano.

II - Ato contínuo, encaminhe-se ao arquivo provisório, sem prejuízo

de eventual manifestação da parte interessada.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000035-89.2020.5.09.0322
RECLAMANTE ANDRIELE ISKONHESKI PONTES

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS
MENDES(OAB: 59996/PR)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77462/PR)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIELE ISKONHESKI PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35e9429

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Conclusão à Exmo(a). Juíz(a) Titular desta Vara do Trabalho feito

pelo(a) servidor(a) APARECIDO SEBASTIAO DE OLIVEIRA, em

razão do protocolo.

DECISÃO

Vistos, etc.

I - Ante a expedição de habilitação de crédito e a quitação dos

débitos fiscais e previdenciários, sobreste-se a execução pelo prazo

de um ano.

II - Ato contínuo, encaminhe-se ao arquivo provisório, sem prejuízo

de eventual manifestação da parte interessada.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000532-35.2022.5.09.0322
RECLAMANTE JONATAS ALVES GALDINO DA

COSTA

ADVOGADO DIRCEIA BORGES LEANDRO(OAB:
73412/PR)

ADVOGADO EDMILSON PETROSKI DOS
SANTOS(OAB: 22230/PR)
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RECLAMADO RUMO LOGISTICA OPERADORA
MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

RECLAMADO IC - SEGURANCA PRIVADA DO
PARANA LTDA.

ADVOGADO RAYSSA APARECIDA LEONEL
CACHOEIRA(OAB: 370671/SP)

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

RECLAMADO SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IC - SEGURANCA PRIVADA DO PARANA LTDA.

  - RUMO LOGISTICA OPERADORA MULTIMODAL S.A.

  - SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3e735b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, nos autos da ação trabalhista em que

litigam JONATAS ALVES GALDINO DA COSTA (autor), IC -

SEGURANCA PRIVADA DO PARANA LTDA., SOUZA LIMA

SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA. e RUMO MALHA SUL S.A

(rés), decido:

- rejeitar as preliminares arguidas;

- pronunciar a prescrição bienal, em relação às pretensões

pecuniárias relacionadas ao vínculo com a 1ª ré, extinguindo o

processo em relação a elas, com resolução de mérito, nos termos

do artigo 487, II, do CPC;

- determinar a anotação da CTPS digital do autor pela 1ª ré, nos

termos da fundamentação;

- com a quitação do montante acordado, exclua-se a 2ª ré da lide.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas processuais pela 1ª ré, no importe de R$ 2.102,87,

calculadas sobre o valor da causa, de R$ 105.143,62, dispensadas.

Com o trânsito em julgado, intime-se a 1ª ré para a anotação da

data de saída em CTPS, tudo conforme fundamentação.

Intimem-se as partes, devido à publicação da sentença em data

diversa da previamente definida.

Cumpra-se no prazo legal.

Nada mais.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000532-35.2022.5.09.0322
RECLAMANTE JONATAS ALVES GALDINO DA

COSTA

ADVOGADO DIRCEIA BORGES LEANDRO(OAB:
73412/PR)

ADVOGADO EDMILSON PETROSKI DOS
SANTOS(OAB: 22230/PR)

RECLAMADO RUMO LOGISTICA OPERADORA
MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

RECLAMADO IC - SEGURANCA PRIVADA DO
PARANA LTDA.

ADVOGADO RAYSSA APARECIDA LEONEL
CACHOEIRA(OAB: 370671/SP)

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

RECLAMADO SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS ALVES GALDINO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3e735b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, nos autos da ação trabalhista em que

litigam JONATAS ALVES GALDINO DA COSTA (autor), IC -

SEGURANCA PRIVADA DO PARANA LTDA., SOUZA LIMA

SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA. e RUMO MALHA SUL S.A

(rés), decido:

- rejeitar as preliminares arguidas;

- pronunciar a prescrição bienal, em relação às pretensões

pecuniárias relacionadas ao vínculo com a 1ª ré, extinguindo o

processo em relação a elas, com resolução de mérito, nos termos

do artigo 487, II, do CPC;

- determinar a anotação da CTPS digital do autor pela 1ª ré, nos

termos da fundamentação;

- com a quitação do montante acordado, exclua-se a 2ª ré da lide.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Custas processuais pela 1ª ré, no importe de R$ 2.102,87,

calculadas sobre o valor da causa, de R$ 105.143,62, dispensadas.

Com o trânsito em julgado, intime-se a 1ª ré para a anotação da

data de saída em CTPS, tudo conforme fundamentação.

Intimem-se as partes, devido à publicação da sentença em data
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diversa da previamente definida.

Cumpra-se no prazo legal.

Nada mais.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0058600-08.2004.5.09.0322
RECLAMANTE ELLEN NELY RODRIGUES

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

RECLAMADO MINUK & SANTOS LTDA

RECLAMADO MARINES MINUK

RECLAMADO ODAIR SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

HENDGES & ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN NELY RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 047132e

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza desta Vara do Trabalho feita pelo servidor

Leandro Augusto Tardoque, em razão de determinação.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Verifique a Secretaria, através do Convênio SERPRO, se os

executados, pessoas físicas, participam do quadro societário de

outras empresas.

II - Dê-se vista do resultado à exequente, intimando-a para

apresentar meios efetivos para o prosseguimento da execução, no

prazo de dez dias, sob pena de sobrestamento, conforme art. 11-A

da CLT.

III - Não atendido o item acima, sobreste-se a execução pelo prazo

de um ano.

IV - No silêncio, encaminhe-se ao arquivo provisório nos termos do

artigo 11-A da CLT, sem prejuízo de eventual manifestação da parte

interessada.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000067-60.2021.5.09.0322
RECLAMANTE KELLY BAPTISTA GRECHUSKI

ADVOGADO KATIUSCIA DA FONSECA
BATISTA(OAB: 14649/MS)

ADVOGADO JONHY LINDARTEVIZE(OAB:
17520/MS)

ADVOGADO MAYARA LINDARTEVIZE(OAB:
85068/PR)

RECLAMADO J K SANTOS SILVA & CIA LTDA

ADVOGADO DANIEL GILBERTO LEMOS
PEREIRA(OAB: 25947/PR)

ADVOGADO NILMA DA SILVEIRA(OAB: 35834/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - J K SANTOS SILVA & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddb36e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza desta Vara do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RENATA POLLYANNA PEDROSA DE ARAUJO

NASCIMENTO, em razão de determinação.

DESPACHO

I - Intime-se a parte autora para que regularize sua representação

processual, mediante apresentação de procuração nos autos, no

prazo de cinco dias.

II - Ante a decisão de id. c62d8be, julgo prejudicados os embargos à

execução de id.f43b961.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000067-60.2021.5.09.0322
RECLAMANTE KELLY BAPTISTA GRECHUSKI

ADVOGADO KATIUSCIA DA FONSECA
BATISTA(OAB: 14649/MS)

ADVOGADO JONHY LINDARTEVIZE(OAB:
17520/MS)

ADVOGADO MAYARA LINDARTEVIZE(OAB:
85068/PR)

RECLAMADO J K SANTOS SILVA & CIA LTDA

ADVOGADO DANIEL GILBERTO LEMOS
PEREIRA(OAB: 25947/PR)

ADVOGADO NILMA DA SILVEIRA(OAB: 35834/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY BAPTISTA GRECHUSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddb36e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza desta Vara do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RENATA POLLYANNA PEDROSA DE ARAUJO

NASCIMENTO, em razão de determinação.

DESPACHO

I - Intime-se a parte autora para que regularize sua representação

processual, mediante apresentação de procuração nos autos, no

prazo de cinco dias.

II - Ante a decisão de id. c62d8be, julgo prejudicados os embargos à

execução de id.f43b961.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000159-33.2024.5.09.0322
RECLAMANTE HELENA DE OLIVEIRA BERLIN

RIBAS MARTINS

ADVOGADO JAMUR ADUR(OAB: 44212/PR)

ADVOGADO CLAUDIA FERNANDA DE PAULA
ALVES(OAB: 66519/PR)

RECLAMADO RODNEY MANTOVANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA DE OLIVEIRA BERLIN RIBAS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f1fdad

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.

GABRIEL BRUNO XAVIER DE OLIVEIRA

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Designa-se audiência INICIAL para o dia 15/08/2024 13:15.

2. Tendo em vista que a audiência inicial tem como objetivo a

realização de conciliação entre as partes (artigo 846 e 852-E da

CLT) e que a resolução 354 do CNJ autoriza a realização de

audiências de conciliação no formato telepresencial, a audiência

será realizada na modalidade TELEPRESENCIAL, através da

Plataforma Zoom, nos termos do Ato Conjunto TST. CSJT. GP Nº

54/2020, que instituiu o Zoom como plataforma oficial de

videoconferência para a realização de audiências e sessões nos

órgãos da Justiça do Trabalho.

3. O acesso deverá ser realizado por meio do link que ficará

acessível junto aos próprios autos, mediante certidão que será

emitida oportunamente.

4. Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em

andamento poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das

partes e procuradores, informamos que o andamento da pauta do

dia poderá ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta

eletrônica dinâmica, disponibilizada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml, através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”.

5. As orientações para uso da plataforma pelas partes estão

disponíveis no seguinte endereço eletrônico:

www.trt9.jus.br./videoconferencia.

6. Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

ser obtidas no seguinte LINK:

https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7052213.

7. INTIME-SE a parte autora, por seu procurador, ciente de que o

não comparecimento importará no arquivamento dos autos

(art.844 da CLT), ficando responsável pelo pagamento das

custas processuais.

8. Notifique(m)-se a(s) ré(s), por e-Carta com AR/mandado, comas

cominações legais e de praxe, inclusive para manifestar interesse

na tramitação naforma do Juízo 100% Digital, conforme Resolução

CNJ nº 345/2020, podendo se oporem até 05 dias úteis contados

do recebimento da primeira notificação, nos termos do §1º do Art.

3º da referida Resolução, devendo a resposta ser feita via

aplicativodesenvolvido pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº CartPrecCiv-0000053-71.2024.5.09.0322
AUTOR FRANKLIN DE SANTANNA

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

RÉU MICHELE SANDRI DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKLIN DE SANTANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 633aa96

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza desta Vara do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RENATA POLLYANNA PEDROSA DE ARAUJO

NASCIMENTO, em razão do protocolo #id:107ad03

DESPACHO

Vistos, etc.

Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis de Pontal do Paraná,

solicitando a matrícula atualizada do imóvel matriculado sob nº

16.728.

Em atenção aos princípios da celeridade e economia processual,

cópia deste despacho, assinado eletronicamente por este

Magistrado e com código de verificação de autenticidade indicado

no rodapé, servirá como ofício para todos os efeitos legais.

Informe-se no ofício que a cópia do documento solicitado poderá ser

encaminhada a este Juízo por correspondência eletrônica, no

malote digital ou e-mail no endereço vdt02png@trt9.jus.br,

preferencialmente em formato pdf, bem como eventuais

despesas/emolumentos deverão ser quitados pela parte interessada

no próprio cartório de registro de imóveis.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000505-28.2017.5.09.0322
RECLAMANTE MARIA LUCIA DO ROSARIO

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO VINICIUS PAIVA VIEITES DE
BARROS(OAB: 56954/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

RECLAMADO WILMA LUCAS BARRETO

RECLAMADO RESTAURANTE TEMPERO CERTO
LTDA

RECLAMADO JOSE ROBERTO SALVADOR

PERITO JOAO MATIAS LOCH

PERITO IACI MARA DALCOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA DO ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3d6c68

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Conclusão à Exmo(a). Juíz(a) Titular desta Vara do Trabalho feito

pelo(a) servidor(a) APARECIDO SEBASTIAO DE OLIVEIRA, em

razão do protocolo.

DECISÃO

Vistos, etc.

I - O Exequente requer buscas aos convênios que especifica.

a) Proceda-se a pesquisa Censec.

b) Verifique a Secretaria, através do Convênio SERPRO, se os

executados participam do quadro societário de outras empresas.

II - Em sequência, visando a efetividade dos atos de execução,

intime-se a parte exequente, para que, no prazo de dez dias, se

manifeste, apontando, conclusivamente, meios e modos para o

efetivo prosseguimento da execução (além dos que já se

mostraram inócuos, devendo indicar bens do devedor,

passiveis de suportar atos constritivos e ainda justificar,

fundamentar e trazer indícios mínimos que justifique a

utilização dos convênios), sob pena de sobrestamento, nos

termos do art. 11-A, da CLT.

III - Não atendido o item acima, sobreste-se a execução pelo prazo

de um ano.

IV - Ato contínuo, encaminhe-se ao arquivo provisório nos termos

do artigo 11-A da CLT, sem prejuízo de eventual manifestação da

parte interessada.
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PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000841-22.2023.5.09.0322
RECLAMANTE NATHALIA APARECIDA GONCALVES

RODRIGUES

ADVOGADO GERMANA DE FREITAS
PEREIRA(OAB: 32168/PR)

RECLAMADO POSTO ATLANTICO PARANAGUA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA APARECIDA GONCALVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ed3d20

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho, em razão do retorno

negativo do eCarta (#id:a6b0793), com a informação “NÃO EXISTE

O NÚMERO INDICADO”.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o que constou no eCarta negativo, renove-se a notificação da

parte reclamada POSTO ATLANTICO PARANAGUA LTDA, por

Oficial de Justiça.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0000497-46.2020.5.09.0322
EXEQUENTE OZIEL PINHEIRO GONCALVES

ADVOGADO MARCIO ATSUSHI TANIZAKI(OAB:
38223/PR)

EXECUTADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

EXECUTADO PRESTIVEL COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIANA VIEIRA DE LIMA SOUZA(OAB:
87921/PR)

EXECUTADO DETMA RODRIGUES DA CRUZ

ADVOGADO DIANA VIEIRA DE LIMA SOUZA(OAB:
87921/PR)

EXECUTADO ERCY DOS SANTOS ALCANTARA

ADVOGADO DIANA VIEIRA DE LIMA SOUZA(OAB:
87921/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZIEL PINHEIRO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 838aa4b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza desta Vara do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ATILA HAWTHORNE BARAKAT, em razão de

determinação.

Vistos, etc.

I - Tratando-se de bem impenhorável, nos termos da OJ 36 VIII e

seguintes da Seção Especializada do TRT da 9ª Região, defiro o

requerimento das rés e determino a imediata interrupção da

repetição das ordens de bloqueios de valores, bem como o

desbloqueio dos valores bloqueados na conta poupança do Banco

do Brasil da executada ERCY DOS SANTOS ALCANTARA e da

conta do Itaú Unibanco da executada DETMA RODRIGUES DA

CRUZ, como proveniente de aposentadoria, mantendo-se eventuais

bloqueios em outras contas.

II - Intime-se a parte exequente da presente decisão e para que, no

prazo de dez dias, se manifeste, apontando, conclusivamente,

meios e modos para o efetivo prosseguimento da execução (além

dos que já se mostraram inócuos), sob pena de sobrestamento, nos

termos do art. 11-A, da CLT.

III - Não atendido o item acima, sobreste-se a execução pelo prazo

de um ano.

IV - No silêncio, encaminhe-se ao arquivo provisório nos termos do

artigo 11-A da CLT, sem prejuízo de eventual manifestação da parte

interessada.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0000497-46.2020.5.09.0322
EXEQUENTE OZIEL PINHEIRO GONCALVES

ADVOGADO MARCIO ATSUSHI TANIZAKI(OAB:
38223/PR)

EXECUTADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.
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ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

EXECUTADO PRESTIVEL COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DIANA VIEIRA DE LIMA SOUZA(OAB:
87921/PR)

EXECUTADO DETMA RODRIGUES DA CRUZ

ADVOGADO DIANA VIEIRA DE LIMA SOUZA(OAB:
87921/PR)

EXECUTADO ERCY DOS SANTOS ALCANTARA

ADVOGADO DIANA VIEIRA DE LIMA SOUZA(OAB:
87921/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

  - COPEL GERACAO E TRANSMISSAO S.A.

  - DETMA RODRIGUES DA CRUZ

  - ERCY DOS SANTOS ALCANTARA

  - PRESTIVEL COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 838aa4b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza desta Vara do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ATILA HAWTHORNE BARAKAT, em razão de

determinação.

Vistos, etc.

I - Tratando-se de bem impenhorável, nos termos da OJ 36 VIII e

seguintes da Seção Especializada do TRT da 9ª Região, defiro o

requerimento das rés e determino a imediata interrupção da

repetição das ordens de bloqueios de valores, bem como o

desbloqueio dos valores bloqueados na conta poupança do Banco

do Brasil da executada ERCY DOS SANTOS ALCANTARA e da

conta do Itaú Unibanco da executada DETMA RODRIGUES DA

CRUZ, como proveniente de aposentadoria, mantendo-se eventuais

bloqueios em outras contas.

II - Intime-se a parte exequente da presente decisão e para que, no

prazo de dez dias, se manifeste, apontando, conclusivamente,

meios e modos para o efetivo prosseguimento da execução (além

dos que já se mostraram inócuos), sob pena de sobrestamento, nos

termos do art. 11-A, da CLT.

III - Não atendido o item acima, sobreste-se a execução pelo prazo

de um ano.

IV - No silêncio, encaminhe-se ao arquivo provisório nos termos do

artigo 11-A da CLT, sem prejuízo de eventual manifestação da parte

interessada.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0000857-44.2021.5.09.0322
RECLAMANTE SINDEESP - SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DO LITORAL
DO ESTADO DO PARANA

ADVOGADO FELIPE MATHEUS GOMES
MAXIMO(OAB: 62510/PR)

RECLAMADO AMPLUS SAUDE E SEGURANCA DO
TRABALHO EIRELI

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

ADVOGADO FELIPE TABORDA COSTA(OAB:
83963/PR)

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA LEAL(OAB:
65155/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLUS SAUDE E SEGURANCA DO TRABALHO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6455a3

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza desta Vara do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RENATA POLLYANNA PEDROSA DE ARAUJO

NASCIMENTO, em razão do protocolo #id:b6993c4

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista ao autor acerca do documento de id. db179d7, prazo de

10 dias.

Decorrido o prazo, retornem-se os autos conclusos.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0000857-44.2021.5.09.0322
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RECLAMANTE SINDEESP - SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DO LITORAL
DO ESTADO DO PARANA

ADVOGADO FELIPE MATHEUS GOMES
MAXIMO(OAB: 62510/PR)

RECLAMADO AMPLUS SAUDE E SEGURANCA DO
TRABALHO EIRELI

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

ADVOGADO FELIPE TABORDA COSTA(OAB:
83963/PR)

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA LEAL(OAB:
65155/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDEESP - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DO LITORAL
DO ESTADO DO PARANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6455a3

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza desta Vara do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RENATA POLLYANNA PEDROSA DE ARAUJO

NASCIMENTO, em razão do protocolo #id:b6993c4

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista ao autor acerca do documento de id. db179d7, prazo de

10 dias.

Decorrido o prazo, retornem-se os autos conclusos.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000037-20.2024.5.09.0322
RECLAMANTE FABIO DA SILVA MENEZES

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

RECLAMADO ZORTEA CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DA SILVA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf03095

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho, em razão do retorno

negativo do eCarta (#id:b95d4e0), com a informação “NÃO EXISTE

O NÚMERO INDICADO”.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Ante o eCarta negativo, intime-se o(a) autor(a), por seu(s)

procurador(es), para que, no prazo de 15 dias, forneça o endereço

correto e atualizado da reclamada ZORTEA CONSTRUCOES

LTDA, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, na

forma da Súmula 263 do C. TST, em harmonia com os artigos 330,

IV, e 321 do novo CPC.

II - Deverá ainda a parte autora, sendo necessário, fornecer croqui

indicando o local exato para cumprimento da diligência, constando

paralelas da rua, esquinas entre as quais se encontra o endereço,

pontos de referência, fotos do local e dos pontos de referência e/ou

telefone para contato direto com o destinatário, endereço eletrônico,

contato de aplicativos de mensagens, nos termos do parágrafo

único do artigo 9º da Resolução 354/2020 do CNJ, ou justificar a

impossibilidade de fazê-lo.

III - Vindo o endereço, notifique-se a ré, na forma já determinada no

despacho de #id:e461d42.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000487-31.2022.5.09.0322
RECLAMANTE ZENAIDE MENDES INACIO
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ADVOGADO ROBERTO CARNEIRO(OAB:
115086/PR)

RECLAMADO SERGIO KIRYLA

ADVOGADO SIMONE CORREA TEODOSIO
MALUCELLI(OAB: 54936/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO KIRYLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec42df1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO

Vistos etc.

1. Considerando a quitação do acordo (satisfação da obrigação),

declaro extinto o feito, na forma do art. 924, II, do CPC, de aplicação

subsidiária. Intimem-se.

2. Após, considerando o registro das parcelas pagas através do

"Controle de Pagamentos" e a inexistência de pendências,

conforme certidão de #id:ab43418, nos termos do artigo 297 e

seguintes do provimento Corregedoria Regional, arquivem-se os

autos.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000487-31.2022.5.09.0322
RECLAMANTE ZENAIDE MENDES INACIO

ADVOGADO ROBERTO CARNEIRO(OAB:
115086/PR)

RECLAMADO SERGIO KIRYLA

ADVOGADO SIMONE CORREA TEODOSIO
MALUCELLI(OAB: 54936/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENAIDE MENDES INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec42df1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO

Vistos etc.

1. Considerando a quitação do acordo (satisfação da obrigação),

declaro extinto o feito, na forma do art. 924, II, do CPC, de aplicação

subsidiária. Intimem-se.

2. Após, considerando o registro das parcelas pagas através do

"Controle de Pagamentos" e a inexistência de pendências,

conforme certidão de #id:ab43418, nos termos do artigo 297 e

seguintes do provimento Corregedoria Regional, arquivem-se os

autos.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000115-19.2021.5.09.0322
RECLAMANTE JOACIR DA COSTA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO PINHEIRO NETO(OAB:
36508/PR)

RECLAMADO LSM CONSTRUCAO CIVIL LTDA

RECLAMADO LUIZ PAULO DA SILVA

RECLAMADO SELMA MARIA DA SILVA

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOACIR DA COSTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c043a0a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza desta Vara do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ATILA HAWTHORNE BARAKAT, em razão de

determinação.

DESPACHO

Vistos, etc.

I -Intime-se a parte exequente, para que, no prazo de dez dias, se

manifeste, apontando, conclusivamente, meios e modos para o

efetivo prosseguimento da execução (além dos que já se mostraram

inócuos, devendo indicar bens do devedor, passiveis de suportar

atos constritivos e ainda justificar, fundamentar e trazer indícios

mínimos que justifique a utilização dos convênios), sob pena de

sobrestamento, nos termos do art. 11-A, da CLT.

II - Não atendido o item acima, sobreste-se a execução pelo prazo

de um ano.

III - No silêncio, encaminhe-se ao arquivo provisório nos termos do

artigo 11-A da CLT, sem prejuízo de eventual manifestação da parte
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interessada.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000863-80.2023.5.09.0322
RECLAMANTE ALZEMIRO ROBERTO BENITEZ

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA REGGINA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZEMIRO ROBERTO BENITEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52cbf00

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza desta Vara do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) GABRIEL BRUNO XAVIER DE OLIVEIRA, em razão do

protocolo #id:8222760.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a certidão de #id:8222760, intime-se a parte autora

para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, o endereço válido da

reclamada para realização da notificação inicial, sob pena de

extinção do feito, na forma da Súmula 263 do TST, em harmonia

com os artigos 330, IV, CPC e 485, I CPC.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001289-73.2015.5.09.0322
RECLAMANTE VALDECI RODRIGUES

ADVOGADO CICERO MANOEL
BRANDALISE(OAB: 37119/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5c60e2

proferido nos autos.

“Conciliar também é realizar justiça"

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à Juíza desta Vara

do Trabalho em razão da petição (ID.9fc0f65) e documentos

seguintes (ID.a7b239ae ID.815b15f).

JAIR MARTINS DE OLIVEIRA

Técnico Judiciário

D E S P A C H O

I -Em observância ao princípio do contraditório (art. 10 do

CPC),manifeste-se parte réacerca das alegações da a parte autora

constantes na petição(ID.9fc0f65) e documentos seguintes

(ID.a7b239ae ID.815b15f), no prazo de 10 (dez) dias.

II - Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000031-13.2024.5.09.0322
RECLAMANTE MATIAS ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS FELIPE DE MELLO(OAB:
100709/PR)

RECLAMADO IGOR FERNANDO DIAS 04085089064

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MATIAS ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce3e137

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho, em razão do retorno

negativo do eCarta (#id:ca5ee58), com a informação “NÃO

PROCURADO”.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o que constou no eCarta negativo, renove-se a notificação da

parte reclamada IGOR FERNANDO DIAS 04085089064, por Oficial

de Justiça.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000849-33.2022.5.09.0322
RECLAMANTE INGRID LOUISE RAMOS DE PAULA

ADVOGADO JONAS MARTINS BARBOSA(OAB:
87307/PR)

RECLAMADO BGR CENTRO ESPECIALIZADO EM
TERAPIAS ESTETICAS EIRELI

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID LOUISE RAMOS DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9333cc4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª Juíza do

Trabalho.

Vistos, etc.

I - Intime-se a parte autora para que apresente endereço válido de

BGR CENTRO ESPECIALIZADO EM TERAPIAS ESTETICAS

EIRELI, CNPJ: 28.595.686/0001-20 no prazo de 10 (dez) dias, bem

como sendo necessário, que forneça croqui indicando o local exato

para cumprimento da diligência, constando paralelas da rua,

esquinas entre as quais se encontra o endereço, pontos de

referência, fotos do local e dos pontos de referência e/ou telefone

para contato direto com o destinatário, endereço eletrônico, contato

de aplicativos de mensagens, nos termos do parágrafo único do

artigo 9º da Resolução 354/2020 do CNJ, ou justificar a

impossibil idade de fazê-lo.

II - Na inércia da parte autora, sobreste-se pelo prazo de um ano.

No silêncio, encaminhe-se ao arquivo provisório nos termos do

artigo 11-A da CLT, sem prejuízo de eventual manifestação da parte

interessada.

III - Apresentado o endereço, reexpeça-se a intimação de

#id:30835ae.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000143-79.2024.5.09.0322
RECLAMANTE LAERTES MIRANDA JACINTO

ADVOGADO FABIO GUILHERME DOS
SANTOS(OAB: 44106/PR)

ADVOGADO JOARES MAURICIO DA
ROCHA(OAB: 63528/PR)

RECLAMADO ZIRAN LOGISTICA PARANAGUA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERTES MIRANDA JACINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfabeca

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Considerando que a correta qualificação da parte é requisito
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essencial para o ajuizamento da ação, conforme o art.840,§1º,da

Consolidação Das Leis do Trabalho, intime-se o reclamante para

apresentar cópia dos seus documentos pessoais (RG, CPF), no

prazo de quinze dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito.

II - Considerando, ainda, que a somatória dos valores estimados na

petição inicial diverge do valor dado à causa, intime-se o autor para

que esclareça, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito, na forma da Súmula 263 do

TST, em harmonia com os artigos 330, IV, CPC e 485, I CPC.

III - Apresentados os documentos, prossiga-se no andamento do

feito.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000013-89.2024.5.09.0322
RECLAMANTE ANDERSON LUCAS MARQUES

ADVOGADO GUSTAVO CORAIOLA(OAB:
57032/PR)

ADVOGADO KASSIO LUIS SKIBINSKI(OAB:
69078/PR)

RECLAMADO CHURRASCARIA DOS AMIGOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUCAS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2843cb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho, em razão do retorno

negativo do eCarta (#id:34b51b5), com a informação “NÃO EXISTE

O NÚMERO INDICADO”.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o que constou no eCarta negativo, renove-se a notificação da

reclamada CHURRASCARIA DOS AMIGOS EIRELI, por Oficial de

Justiça.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000057-11.2024.5.09.0322
RECLAMANTE PAULO HENRYCK LIMA FRANCA

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

RECLAMADO BORGNO TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO M M TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRYCK LIMA FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6bfe4f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho, em razão do retorno

negativo do eCarta (#id:2bb91e9), com a informação “NÃO

PROCURADO”.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o que constou no eCarta negativo, renove-se a notificação da

reclamada M M TRANSPORTES LTDA, por Oficial de Justiça.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000071-92.2024.5.09.0322
RECLAMANTE OZEIAS TAVARES DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA PICINI(OAB: 48496/PR)
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RECLAMADO TRES MOSQUETEIROS COMERCIO
E NAVEGACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZEIAS TAVARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86f6b13

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho, em razão do retorno

negativo do eCarta (#id:75561ec), com a informação “CEP Inválido”.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Ante o eCarta negativo, intime-se o(a) autor(a), por seu(s)

procurador(es), para que, no prazo de 15 dias, forneça o endereço

correto e atualizado da reclamada TRES MOSQUETEIROS

COMERCIO E NAVEGACAO EIRELI, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito, na forma da Súmula 263 do C. TST, em

harmonia com os artigos 330, IV, e 321 do novo CPC.

II - Deverá ainda a parte autora, sendo necessário, fornecer croqui

indicando o local exato para cumprimento da diligência, constando

paralelas da rua, esquinas entre as quais se encontra o endereço,

pontos de referência, fotos do local e dos pontos de referência e/ou

telefone para contato direto com o destinatário, endereço eletrônico,

contato de aplicativos de mensagens, nos termos do parágrafo

único do artigo 9º da Resolução 354/2020 do CNJ, ou justificar a

impossibilidade de fazê-lo.

III - Vindo o endereço, notifique-se a ré, na forma já determinada no

despacho de #id:4edac16.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000609-44.2022.5.09.0322
RECLAMANTE ALEIXO BUENO DOS SANTOS

ADVOGADO VERONICA NONATO
CAVALLARI(OAB: 41001/PR)

RECLAMADO ARCENIO MACHADO VAZ

ADVOGADO Arison Bomfim Carneiro(OAB:
44744/PR)

RECLAMADO J B COMERCIO DE RACOES LTDA

ADVOGADO Arison Bomfim Carneiro(OAB:
44744/PR)

RECLAMADO JOAO ROBERTO COSTA ROSA

ADVOGADO Arison Bomfim Carneiro(OAB:
44744/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCENIO MACHADO VAZ

  - J B COMERCIO DE RACOES LTDA

  - JOAO ROBERTO COSTA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b857ba0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho, em razão do retorno

negativo do eCarta (#id:b57f68e), com a informação “NÃO

PROCURADO”.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o que constou no eCarta negativo, renove-se a notificação do

autor, por Oficial de Justiça.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000609-44.2022.5.09.0322
RECLAMANTE ALEIXO BUENO DOS SANTOS

ADVOGADO VERONICA NONATO
CAVALLARI(OAB: 41001/PR)

RECLAMADO ARCENIO MACHADO VAZ

ADVOGADO Arison Bomfim Carneiro(OAB:
44744/PR)

RECLAMADO J B COMERCIO DE RACOES LTDA

ADVOGADO Arison Bomfim Carneiro(OAB:
44744/PR)

RECLAMADO JOAO ROBERTO COSTA ROSA

ADVOGADO Arison Bomfim Carneiro(OAB:
44744/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEIXO BUENO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b857ba0

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3201
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho, em razão do retorno

negativo do eCarta (#id:b57f68e), com a informação “NÃO

PROCURADO”.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o que constou no eCarta negativo, renove-se a notificação do

autor, por Oficial de Justiça.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000644-67.2023.5.09.0322
RECLAMANTE GILSON DA COSTA FREIRE

ADVOGADO CLAUDIA REGINA LEONE DE SOUZA
ALVES(OAB: 20383/PR)

RECLAMADO FERNANDO JERONIMO
BAPTISTETE MATARAZZO

RECLAMADO TRANSPORTADORA FERROVIARIA
E RODOVIARIA - FERROVIA CONDE
F. MATARAZZO LTDA

RECLAMADO EMPRESA REUNIDAS DE
ARMAZENS GERAIS LTDA

RECLAMADO F. MATARAZZO ARMAZENS GERAIS
LTDA

RECLAMADO SIND DOS COND AUTONOMOS DE
VEICULOS ROD DE ANTONINA

RECLAMADO SAO JOSE AGROPASTORIL LTDA

RECLAMADO INDUSTRIAS REUNIDAS F.
MATARAZZO DO PARANA LTDA

RECLAMADO MUSEU DE ARMAS VEICULOS E
MAQUINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DA COSTA FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3aaa7d4

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza desta Vara do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) GABRIEL BRUNO XAVIER DE OLIVEIRA, em razão do

protocolo #id:42de6c1.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando as certidões negativas de #42de6c1, #ed739aa,

#id:56269d2, #id:d4d7336, #id:70ffddc, #id:368e0f2, #id:3937345 e

#id:47d008e e ante a exiguidade, retire-se o feito de pauta.

2. Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez)

dias, endereço válido das reclamadas, sob pena de extinção do

feito, na forma da Súmula 263 do TST, em harmonia com os artigos

330, IV, CPC e 485, I CPC.

Vindo o endereço, reexpeça-se a notif icação inicial por

AR/mandado.

3. REDESIGNA-SE a audiência INICIAL, na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia 08/08/2024, às 09:20, mantidas as

cominações anteriores. O acesso deverá ser realizado por meio do

link que ficará acessível junto aos próprios autos, mediante certidão

que será emitida oportunamente.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0000683-98.2022.5.09.0322
CONSIGNANTE G ROBASSA MATERIAIS DE

CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO DELCIO VALENTINO ROBASSA(OAB:
96862/PR)

CONSIGNATÁRIO JEAN ALVES

CONSIGNATÁRIO G.M.M.A.

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - G ROBASSA MATERIAIS DE CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9c8eb1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

A N T E  O  E X P O S T O ,  r e s o l v o ,  n a  p r e s e n t e  a ç ã o

deconsignaçãoempagamentoproposta pelo consignantes G

ROBASSA MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES EIRELI em face da

consignatária GEOVANA MAYARA MARTINS ALVES, julgar

PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, apenas para

declarar extinta a obrigação da empresa quanto à satisfação do

valor de R$ 2.005,97, relativa às parcelas discriminadas no Termo

de Rescisão do Contrato de Trabalho - TRCT, nos termos da

fundamentação supra que passa a integrar o presente dispositivo

para todos os fins legais.
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Nos termos do § 3º do artigo 790 da CLT, concede-se à parte

consignatária o benefício da Justiça Gratuita.

Custas, pela parte consignatária, calculadas sobre o valor de R$

2.005,97 no importe de R$ 40,12, dispensados na forma da lei.

Intimem-se as partes e o MPT.

Efetue-se o depósito do valor consignado na conta indicada no

#id:a880d6e, dando ciência à representante legal VALERIA DE

ANDRADE MARTINSpor meio de Oficial de Justiça.

Transitada em julgado, arquivem-se, dando baixa na distribuição.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001359-84.2023.5.09.0007
RECLAMANTE MAYCON LUCIANO NASCIMENTO

ADVOGADO ADRIANO LEONARDO
ZILLMANN(OAB: 62114/PR)

RECLAMADO ORLANDO IVO DONDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON LUCIANO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d20772d

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza Titular desta Vara do Trabalho feita

pelo(a) servidor(a) CELICE VIVIANA DA SILVA MAYER.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Concedo à parte MAYCON LUCIANO NASCIMENTO o prazo

requerido na petição -15 (quinze) dias.

II - Após, retome-se o cumprimento do despacho de #id:38f1534

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000117-81.2024.5.09.0322

RECLAMANTE GISLEINE REGINA ANDRADE

ADVOGADO CLAUDIA FERNANDA DE PAULA
ALVES(OAB: 66519/PR)

ADVOGADO JAMUR ADUR(OAB: 44212/PR)

RECLAMADO RESTAURANTE SABOR BRASILEIRO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLEINE REGINA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b86835d

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que a procuração juntada nestes autos é cópia daquela

juntada nos autos de número: 0000028-92.2023.5.09.0322

Conclusão à Exma. Juíza Titular desta Vara do Trabalho feita pela

servidora GABRIEL BOZI TAVARES.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em razão da certidão supra, considerando o disposto no art. 76 do

NCPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu procurador, para

regularizar sua representação processual, no prazo de 15 (quinze)

dias, juntando procuração atualizada, autorizando o ajuizamento da

presente ação, sob pena de extinção do processo, sem resolução

do mérito, nos termos do art. 485, IV, do NCPC, ambos os

dispositivos mencionados de aplicação supletiva ao processo do

trabalho (art. 769 da CLT).

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000100-45.2024.5.09.0322
RECLAMANTE PAULO RICARDO PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)
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ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

RECLAMADO MARCELO R. CECY & CIA LTDA

RECLAMADO MARCELO RIBEIRO CECY LTDA

RECLAMADO COAMO AGROINDUSTRIAL
COOPERATIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc47d7b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho, em razão do retorno

negativo do eCarta (#id:448bee6), com a informação “NÃO EXISTE

O NÚMERO INDICADO” e eCarta (#id:448bee6), com a

informação "NÃO EXISTE O NÚMERO INDICADO" .

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Ante o eCarta negativo, intime-se o(a) autor(a), por seu(s)

procurador(es), para que, no prazo de 15 dias, forneça o endereço

correto e atualizado das reclamadas MARCELO R. CECY & CIA

LTDA e MARCELO RIBEIRO CECY LTDA, sob pena de extinção

do feito sem resolução do mérito, na forma da Súmula 263 do C.

TST, em harmonia com os artigos 330, IV, e 321 do novo CPC.

II - Deverá ainda a parte autora, sendo necessário, fornecer croqui

indicando o local exato para cumprimento da diligência, constando

paralelas da rua, esquinas entre as quais se encontra o endereço,

pontos de referência, fotos do local e dos pontos de referência e/ou

telefone para contato direto com o destinatário, endereço eletrônico,

contato de aplicativos de mensagens, nos termos do parágrafo

único do artigo 9º da Resolução 354/2020 do CNJ, ou justificar a

impossibilidade de fazê-lo.

III - Vindo o endereço, notifique-se a ré, na forma já determinada no

despacho de #id:831bb28.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0143300-38.2009.5.09.0322
RECLAMANTE ELAINA VALERIA DA COSTA

MOREIRA

ADVOGADO DAVID ALVES DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 44111/PR)

RECLAMADO CRISPIM ANTONIO MONTANHA
ETHES

RECLAMADO MAXXI-SERVICE ADMINISTRADORA
DE SERVICOS TERCEIRIZADOS DE
LIMPEZA LTDA

RECLAMADO LUIS FELIPE DA PIEVE

RECLAMADO PORTO SERVICE TERCEIRIZACOES
DE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINA VALERIA DA COSTA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed3a145

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza desta Vara do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RENATA POLLYANNA PEDROSA DE ARAUJO

NASCIMENTO, em razão do protocolo #b56e2ad

DESPACHO

Vistos, etc.

I - RENOVE-SE a penhora on-line, através do sistema SISBAJUD,

para penhora de dinheiro e/ou aplicações financeiras do 2º

executado, uma vez que a 1ª e 4ª executadas não possuem

relacionamento com as instituições financeiras(id. 1816114), e o 3º

EXECUTADO não foi citado da execução, conforme documentos

juntados dos autos físicos (#id:d81b62c).

Indefiro em relação a WAGNER DA PIEV–CPF 763.436.930-68,

tendo em vista que o mesmo é pessoa estranha à lide.

II - Restando negativa a diligência ou cumprida parcialmente, intime

-se o exequente para que, no prazo de dez dias, se manifeste,

apontando, conclusivamente, meios e modos para o efetivo

prosseguimento da execução (além dos que já se mostraram

inócuos), sob pena de sobrestamento, nos termos do art. 11- A, da

CLT. 

III - Não atendido o item acima, sobreste-se a execução pelo prazo

de um ano. 
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IV - No silêncio, encaminhe-se ao arquivo provisório nos termos do

artigo 11-A da CLT, sem prejuízo de eventual manifestação da parte

interessada.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000040-14.2020.5.09.0322
RECLAMANTE ELIZANDRA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

RECLAMADO JR. HONORIO PIZZARIA LTDA

RECLAMADO ZAPPI PARANAGUA PIZZAS &
MASSAS LTDA

ADVOGADO THAMIS TONETTI MAHLE(OAB:
76246/PR)

ADVOGADO FLAVIA MANUELA MOREIRA
ANTUNES BATISTA(OAB: 68464/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANDRA LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e42d73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000040-14.2020.5.09.0322
RECLAMANTE ELIZANDRA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

RECLAMADO JR. HONORIO PIZZARIA LTDA

RECLAMADO ZAPPI PARANAGUA PIZZAS &
MASSAS LTDA

ADVOGADO THAMIS TONETTI MAHLE(OAB:
76246/PR)

ADVOGADO FLAVIA MANUELA MOREIRA
ANTUNES BATISTA(OAB: 68464/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAPPI PARANAGUA PIZZAS & MASSAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e42d73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000041-57.2024.5.09.0322
RECLAMANTE SUELEN PAMELA DA SILVA COSTA

ADVOGADO SANDRA ROBERTA KERSTIKE
ALVES(OAB: 100080/PR)

ADVOGADO DAVID ALVES DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 44111/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARANAGUA

RECLAMADO JAIME MARTINS DA SILVA & CIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN PAMELA DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b2b142

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho, em razão do retorno

negativo do eCarta (#id:6d04921), com a informação “NÃO EXISTE
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O NÚMERO INDICADO”.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o que constou no eCarta negativo, renove-se a notificação da

parte reclamada JAIME MARTINS DA SILVA & CIA LTDA, por

Oficial de Justiça.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000710-47.2023.5.09.0322
RECLAMANTE JULIANO ADRIANO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO PINHEIRO NETO(OAB:
36508/PR)

RECLAMADO DIONES DA SILVA CARBONERA
LTDA

RECLAMADO TCP - TERMINAL DE CONTEINERES
DE PARANAGUA S/A

RECLAMADO ROTTERDAM CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO ADRIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9f81d5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho, em razão do retorno

negativo do eCarta (#id:5137aba), com a informação “NÃO EXISTE

O NÚMERO INDICADO”.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a certidão de #id:14bffd4, expeça-se a notificação

inicial, por Oficial de Justiça.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000622-43.2022.5.09.0322
RECLAMANTE VIVIANE CAETANO DA SILVA

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

RECLAMADO JEFERSON THADEUS KOLODZEI

ADVOGADO AURELIO CESAR SAVI DOS
SANTOS(OAB: 45414/PR)

RECLAMADO ST INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

ADVOGADO RAQUEL DE ASSIS TEIXEIRA(OAB:
112943/MG)

ADVOGADO AURELIO CESAR SAVI DOS
SANTOS(OAB: 45414/PR)

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE CAETANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3b7fd4

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes foram cientificadas de que a sentença seria publicada em

15/03/2024. Contudo, ante a juntada aos autos em 18/03/2024,

intimem-se as partes da prolação da decisão, tendo em vista o

entendimento firmado por este E. TRT da 9ª Região na Súmula nº

85,in verbis:

SÚMULA Nº 85, DO TRT DA 9ª REGIÃO

JUNTADA DA SENTENÇA NO PRAZO DO §2º DO ART. 851 DA

CLT. RECOMENDAÇÃO Nº 1/2012 DA CORREGEDORIA DO

TRT9. NECESSÁRIA NOVA INTIMAÇÃO.Cientes as partes da

data da prolação da sentença (súmula nº 197 do TST), estas

deverão ser novamente intimadas sempre que a sentença não for

juntada na data previamente designada, ainda que juntada dentro

do prazo de 48 horas estabelecido no §2º do art. 851 da CLT,

conforme a Recomendação nº 1/2012 da Corregedoria do TRT9.

Editada nos termos da Resolução Administrativa 33/2017.

Precedentes: AIRO-0001125-82.2014.5.09.0245; AIRO-0001240-05

-2014-5-09-0892.
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Histórico:

Origem: IUJ 0001153-04.2017.5.09.0000 (PJ-e) (suscitado pela 3ª

Turma)

Sessão de julgamento:26/11/2018

Acórdão disponibilizado no DEJT de 12, 13 e 14/12/2018

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000622-43.2022.5.09.0322
RECLAMANTE VIVIANE CAETANO DA SILVA

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

RECLAMADO JEFERSON THADEUS KOLODZEI

ADVOGADO AURELIO CESAR SAVI DOS
SANTOS(OAB: 45414/PR)

RECLAMADO ST INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

ADVOGADO RAQUEL DE ASSIS TEIXEIRA(OAB:
112943/MG)

ADVOGADO AURELIO CESAR SAVI DOS
SANTOS(OAB: 45414/PR)

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON THADEUS KOLODZEI

  - ST INDUSTRIA TEXTIL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3b7fd4

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes foram cientificadas de que a sentença seria publicada em

15/03/2024. Contudo, ante a juntada aos autos em 18/03/2024,

intimem-se as partes da prolação da decisão, tendo em vista o

entendimento firmado por este E. TRT da 9ª Região na Súmula nº

85,in verbis:

SÚMULA Nº 85, DO TRT DA 9ª REGIÃO

JUNTADA DA SENTENÇA NO PRAZO DO §2º DO ART. 851 DA

CLT. RECOMENDAÇÃO Nº 1/2012 DA CORREGEDORIA DO

TRT9. NECESSÁRIA NOVA INTIMAÇÃO.Cientes as partes da

data da prolação da sentença (súmula nº 197 do TST), estas

deverão ser novamente intimadas sempre que a sentença não for

juntada na data previamente designada, ainda que juntada dentro

do prazo de 48 horas estabelecido no §2º do art. 851 da CLT,

conforme a Recomendação nº 1/2012 da Corregedoria do TRT9.

Editada nos termos da Resolução Administrativa 33/2017.

Precedentes: AIRO-0001125-82.2014.5.09.0245; AIRO-0001240-05

-2014-5-09-0892.

Histórico:

Origem: IUJ 0001153-04.2017.5.09.0000 (PJ-e) (suscitado pela 3ª

Turma)

Sessão de julgamento:26/11/2018

Acórdão disponibilizado no DEJT de 12, 13 e 14/12/2018

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000655-96.2023.5.09.0322
REQUERENTES OLIVEIRA PEREIRA SERVICOS

ELETRICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ELISANGELA SOARES(OAB:
38437/PR)

REQUERENTES JHEYMES JEAN BATISTA DOS
SANTOS

ADVOGADO MICHELI CRISTINA SAIF(OAB:
39327/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHEYMES JEAN BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38ca687

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO

Vistos etc.

1. Considerando a quitação integral (satisfação da obrigação),

declaro extinta a lide, na forma do art. 924, II, do CPC, de aplicação
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subsidiária. Intimem-se.

2. Após, considerando o registro das parcelas pagas através do

"Controle de Pagamentos" e a inexistência de pendências,

conforme certidão de #id:7e8090f, nos termos do artigo 297 e

seguintes do provimento Corregedoria Regional, arquivem-se os

autos.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000655-96.2023.5.09.0322
REQUERENTES OLIVEIRA PEREIRA SERVICOS

ELETRICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ELISANGELA SOARES(OAB:
38437/PR)

REQUERENTES JHEYMES JEAN BATISTA DOS
SANTOS

ADVOGADO MICHELI CRISTINA SAIF(OAB:
39327/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVEIRA PEREIRA SERVICOS ELETRICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38ca687

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO

Vistos etc.

1. Considerando a quitação integral (satisfação da obrigação),

declaro extinta a lide, na forma do art. 924, II, do CPC, de aplicação

subsidiária. Intimem-se.

2. Após, considerando o registro das parcelas pagas através do

"Controle de Pagamentos" e a inexistência de pendências,

conforme certidão de #id:7e8090f, nos termos do artigo 297 e

seguintes do provimento Corregedoria Regional, arquivem-se os

autos.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000875-65.2021.5.09.0322
RECLAMANTE EVANIZE RODRIGUES COSTA

ADVOGADO MYKAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 55172/PR)

ADVOGADO VICTOR ALEXANDER MAZURA(OAB:
55098/PR)

ADVOGADO LUCAS GUIDES LIBARDONI(OAB:
68931/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MORRETES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANIZE RODRIGUES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6cf1aab

proferida nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza Titular desta Vara do Trabalho feita

pelo(a) servidor(a) APARECIDO SEBASTIAO DE OLIVEIRA, em

razão do protocolo.

DECISÃO

Vistos, etc.

I - Agravo de petição do exequente. Recurso interposto dentro do

prazo legal.

II - Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

processe-se o agravo de petição interposto, intimando a executada

para, querendo, apresentar sua contraminuta, no prazo legal.

III - Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região.

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000310-33.2023.5.09.0322
RECLAMANTE DAVI OLIVEIRA LUIZ DE CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO PINHEIRO NETO(OAB:
36508/PR)

ADVOGADO PEDRO CARLOS MARTELLO(OAB:
23645/PR)

ADVOGADO CLAUDIA CHRISTINA
CASTELLAIN(OAB: 28823/PR)

RECLAMADO EUROBRAS S.A. LOGISTICA
ADUANEIRA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RICHARD MILONE CACKO(OAB:
131010/SP)

ADVOGADO LUIZ ARTHUR DA SILVA
COSTA(OAB: 243966/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROBRAS S.A. LOGISTICA ADUANEIRA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1806b63

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes foram cientificadas de que a sentença seria publicada em

15/03/2024. Contudo, ante a juntada aos autos em 18/03/2024,

intimem-se as partes da prolação da decisão, tendo em vista o

entendimento firmado por este E. TRT da 9ª Região na Súmula nº

85,in verbis:

SÚMULA Nº 85, DO TRT DA 9ª REGIÃO

JUNTADA DA SENTENÇA NO PRAZO DO §2º DO ART. 851 DA

CLT. RECOMENDAÇÃO Nº 1/2012 DA CORREGEDORIA DO

TRT9. NECESSÁRIA NOVA INTIMAÇÃO.Cientes as partes da

data da prolação da sentença (súmula nº 197 do TST), estas

deverão ser novamente intimadas sempre que a sentença não for

juntada na data previamente designada, ainda que juntada dentro

do prazo de 48 horas estabelecido no §2º do art. 851 da CLT,

conforme a Recomendação nº 1/2012 da Corregedoria do TRT9.

Editada nos termos da Resolução Administrativa 33/2017.

Precedentes: AIRO-0001125-82.2014.5.09.0245; AIRO-0001240-05

-2014-5-09-0892.

Histórico:

Origem: IUJ 0001153-04.2017.5.09.0000 (PJ-e) (suscitado pela 3ª

Turma)

Sessão de julgamento:26/11/2018

Acórdão disponibilizado no DEJT de 12, 13 e 14/12/2018

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000310-33.2023.5.09.0322
RECLAMANTE DAVI OLIVEIRA LUIZ DE CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO PINHEIRO NETO(OAB:
36508/PR)

ADVOGADO PEDRO CARLOS MARTELLO(OAB:
23645/PR)

ADVOGADO CLAUDIA CHRISTINA
CASTELLAIN(OAB: 28823/PR)

RECLAMADO EUROBRAS S.A. LOGISTICA
ADUANEIRA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RICHARD MILONE CACKO(OAB:
131010/SP)

ADVOGADO LUIZ ARTHUR DA SILVA
COSTA(OAB: 243966/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI OLIVEIRA LUIZ DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1806b63

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes foram cientificadas de que a sentença seria publicada em

15/03/2024. Contudo, ante a juntada aos autos em 18/03/2024,

intimem-se as partes da prolação da decisão, tendo em vista o

entendimento firmado por este E. TRT da 9ª Região na Súmula nº

85,in verbis:

SÚMULA Nº 85, DO TRT DA 9ª REGIÃO

JUNTADA DA SENTENÇA NO PRAZO DO §2º DO ART. 851 DA

CLT. RECOMENDAÇÃO Nº 1/2012 DA CORREGEDORIA DO

TRT9. NECESSÁRIA NOVA INTIMAÇÃO.Cientes as partes da

data da prolação da sentença (súmula nº 197 do TST), estas

deverão ser novamente intimadas sempre que a sentença não for

juntada na data previamente designada, ainda que juntada dentro

do prazo de 48 horas estabelecido no §2º do art. 851 da CLT,

conforme a Recomendação nº 1/2012 da Corregedoria do TRT9.

Editada nos termos da Resolução Administrativa 33/2017.

Precedentes: AIRO-0001125-82.2014.5.09.0245; AIRO-0001240-05

-2014-5-09-0892.

Histórico:

Origem: IUJ 0001153-04.2017.5.09.0000 (PJ-e) (suscitado pela 3ª

Turma)

Sessão de julgamento:26/11/2018

Acórdão disponibilizado no DEJT de 12, 13 e 14/12/2018

PARANAGUA/PR, 18 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000784-38.2022.5.09.0322
RECLAMANTE ALEXANDRE SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO KARLA MARIA BORCATE
SANTOS(OAB: 96665/PR)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO OGMO/A - ORGAO DE M. OBRA DO
TRAB. PORTUARIO AVULSO DO
PORTO ORGAN. DE ANTONINA

ADVOGADO ADRIANO DUTRA EMERICK(OAB:
45133/PR)

RECLAMADO PORTO PONTA DO FELIX S/A

ADVOGADO ADRIANO DUTRA EMERICK(OAB:
45133/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SILVA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7fd380

proferido nos autos.

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pela

servidoraMARIANA LUIZA FRAGA FERREIRA.

DESPACHO

1. Designa-se como data de julgamento e publicação dasentença o

dia 05/04/2024, às 16 horas.

2. Intimem-se as partes por intermédio de seus procuradores.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000784-38.2022.5.09.0322
RECLAMANTE ALEXANDRE SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO KARLA MARIA BORCATE
SANTOS(OAB: 96665/PR)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECLAMADO OGMO/A - ORGAO DE M. OBRA DO
TRAB. PORTUARIO AVULSO DO
PORTO ORGAN. DE ANTONINA

ADVOGADO ADRIANO DUTRA EMERICK(OAB:
45133/PR)

RECLAMADO PORTO PONTA DO FELIX S/A

ADVOGADO ADRIANO DUTRA EMERICK(OAB:
45133/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OGMO/A - ORGAO DE M. OBRA DO TRAB. PORTUARIO
AVULSO DO PORTO ORGAN. DE ANTONINA

  - PORTO PONTA DO FELIX S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7fd380

proferido nos autos.

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pela

servidoraMARIANA LUIZA FRAGA FERREIRA.

DESPACHO

1. Designa-se como data de julgamento e publicação dasentença o

dia 05/04/2024, às 16 horas.

2. Intimem-se as partes por intermédio de seus procuradores.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000475-51.2021.5.09.0322
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS DO CARMO

ADVOGADO ELISANGELA SOARES(OAB:
38437/PR)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 226bcae

proferido nos autos.

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pela

servidoraMARIANA LUIZA FRAGA FERREIRA.

DESPACHO

1. Designa-se como data de julgamento e publicação dasentença o

dia 05/04/2024, às 16h45min.

2. Intimem-se as partes por intermédio de seus procuradores.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000511-59.2022.5.09.0322
RECLAMANTE WALKER LUIZ LOPES PEREIRA

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

RECLAMADO SGS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

PERITO JOAO EUDES JUNIOR FREIRE DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SGS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d83375f

proferido nos autos.

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pela

servidoraMARIANA LUIZA FRAGA FERREIRA.

DESPACHO

1. Designa-se como data de julgamento e publicação dasentença o

dia 12/04/2024, às 17h15min.

2. Intimem-se as partes por intermédio de seus procuradores.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000475-51.2021.5.09.0322
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS DO CARMO

ADVOGADO ELISANGELA SOARES(OAB:
38437/PR)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 226bcae

proferido nos autos.

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pela

servidoraMARIANA LUIZA FRAGA FERREIRA.

DESPACHO

1. Designa-se como data de julgamento e publicação dasentença o

dia 05/04/2024, às 16h45min.

2. Intimem-se as partes por intermédio de seus procuradores.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000511-59.2022.5.09.0322
RECLAMANTE WALKER LUIZ LOPES PEREIRA

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

RECLAMADO SGS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

PERITO JOAO EUDES JUNIOR FREIRE DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALKER LUIZ LOPES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d83375f

proferido nos autos.

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pela

servidoraMARIANA LUIZA FRAGA FERREIRA.

DESPACHO

1. Designa-se como data de julgamento e publicação dasentença o

dia 12/04/2024, às 17h15min.

2. Intimem-se as partes por intermédio de seus procuradores.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000464-22.2021.5.09.0322
RECLAMANTE LUIZ CESAR PIRES DO ROSARIO

ADVOGADO ELISANGELA SOARES(OAB:
38437/PR)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ea03d7

proferido nos autos.

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pela

servidoraMARIANA LUIZA FRAGA FERREIRA.

DESPACHO

1. Designa-se como data de julgamento e publicação dasentença o

dia 05/04/2024, às 16h20min.

2. Intimem-se as partes por intermédio de seus procuradores.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000935-72.2020.5.09.0322
RECLAMANTE PLINIO DE OLIVEIRA MENDES

ADVOGADO ELISANGELA SOARES(OAB:
38437/PR)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73d22a6

proferido nos autos.

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pela

servidoraMARIANA LUIZA FRAGA FERREIRA.

DESPACHO

1. Designa-se como data de julgamento e publicação dasentença o

dia 05/04/2024, às 16h40min.

2. Intimem-se as partes por intermédio de seus procuradores.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000464-22.2021.5.09.0322
RECLAMANTE LUIZ CESAR PIRES DO ROSARIO

ADVOGADO ELISANGELA SOARES(OAB:
38437/PR)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CESAR PIRES DO ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ea03d7

proferido nos autos.

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pela

servidoraMARIANA LUIZA FRAGA FERREIRA.

DESPACHO

1. Designa-se como data de julgamento e publicação dasentença o

dia 05/04/2024, às 16h20min.

2. Intimem-se as partes por intermédio de seus procuradores.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000935-72.2020.5.09.0322
RECLAMANTE PLINIO DE OLIVEIRA MENDES

ADVOGADO ELISANGELA SOARES(OAB:
38437/PR)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLINIO DE OLIVEIRA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73d22a6

proferido nos autos.

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pela

servidoraMARIANA LUIZA FRAGA FERREIRA.

DESPACHO

1. Designa-se como data de julgamento e publicação dasentença o

dia 05/04/2024, às 16h40min.

2. Intimem-se as partes por intermédio de seus procuradores.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000678-13.2021.5.09.0322

RECLAMANTE ROBERTO CANDIDO LOPES

ADVOGADO ELISANGELA SOARES(OAB:
38437/PR)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CANDIDO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8271d34

proferido nos autos.

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pela

servidoraMARIANA LUIZA FRAGA FERREIRA.

DESPACHO

1. Designa-se como data de julgamento e publicação dasentença o

dia 05/04/2024, às 16h30min.

2. Intimem-se as partes por intermédio de seus procuradores.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000478-06.2021.5.09.0322
RECLAMANTE VALMIR PIRES DO ROSARIO

ADVOGADO ELISANGELA SOARES(OAB:
38437/PR)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3213
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e0a12d

proferido nos autos.

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pela

servidoraMARIANA LUIZA FRAGA FERREIRA.

DESPACHO

1. Designa-se como data de julgamento e publicação dasentença o

dia 05/04/2024, às 16h15min.

2. Intimem-se as partes por intermédio de seus procuradores.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000478-06.2021.5.09.0322
RECLAMANTE VALMIR PIRES DO ROSARIO

ADVOGADO ELISANGELA SOARES(OAB:
38437/PR)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR PIRES DO ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e0a12d

proferido nos autos.

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pela

servidoraMARIANA LUIZA FRAGA FERREIRA.

DESPACHO

1. Designa-se como data de julgamento e publicação dasentença o

dia 05/04/2024, às 16h15min.

2. Intimem-se as partes por intermédio de seus procuradores.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000678-13.2021.5.09.0322

RECLAMANTE ROBERTO CANDIDO LOPES

ADVOGADO ELISANGELA SOARES(OAB:
38437/PR)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8271d34

proferido nos autos.

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pela

servidoraMARIANA LUIZA FRAGA FERREIRA.

DESPACHO

1. Designa-se como data de julgamento e publicação dasentença o

dia 05/04/2024, às 16h30min.

2. Intimem-se as partes por intermédio de seus procuradores.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000861-08.2021.5.09.0411
RECLAMANTE ARIALDO DO CARMO

ADVOGADO ELISANGELA SOARES(OAB:
38437/PR)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3214
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba466fb

proferido nos autos.

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pela

servidoraMARIANA LUIZA FRAGA FERREIRA.

DESPACHO

1. Designa-se como data de julgamento e publicação dasentença o

dia 05/04/2024, às 16h10min.

2. Intimem-se as partes por intermédio de seus procuradores.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000861-08.2021.5.09.0411
RECLAMANTE ARIALDO DO CARMO

ADVOGADO ELISANGELA SOARES(OAB:
38437/PR)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIALDO DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba466fb

proferido nos autos.

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pela

servidoraMARIANA LUIZA FRAGA FERREIRA.

DESPACHO

1. Designa-se como data de julgamento e publicação dasentença o

dia 05/04/2024, às 16h10min.

2. Intimem-se as partes por intermédio de seus procuradores.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000463-37.2021.5.09.0322
RECLAMANTE ARGENOR MAXIMO DA COSTA

ADVOGADO ELISANGELA SOARES(OAB:
38437/PR)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49aad22

proferido nos autos.

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pela

servidoraMARIANA LUIZA FRAGA FERREIRA.

DESPACHO

1. Designa-se como data de julgamento e publicação dasentença o

dia 05/04/2024, às 16h05min.

2. Intimem-se as partes por intermédio de seus procuradores.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000463-37.2021.5.09.0322
RECLAMANTE ARGENOR MAXIMO DA COSTA

ADVOGADO ELISANGELA SOARES(OAB:
38437/PR)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARGENOR MAXIMO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3215
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49aad22

proferido nos autos.

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pela

servidoraMARIANA LUIZA FRAGA FERREIRA.

DESPACHO

1. Designa-se como data de julgamento e publicação dasentença o

dia 05/04/2024, às 16h05min.

2. Intimem-se as partes por intermédio de seus procuradores.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000511-93.2021.5.09.0322
RECLAMANTE LAUDENIR LOURENCO CALADO

ADVOGADO ELISANGELA SOARES(OAB:
38437/PR)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 255d512

proferido nos autos.

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pela

servidoraMARIANA LUIZA FRAGA FERREIRA.

DESPACHO

1. Designa-se como data de julgamento e publicação dasentença o

dia 05/04/2024, às 16h35min.

2. Intimem-se as partes por intermédio de seus procuradores.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000511-93.2021.5.09.0322
RECLAMANTE LAUDENIR LOURENCO CALADO

ADVOGADO ELISANGELA SOARES(OAB:
38437/PR)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDENIR LOURENCO CALADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 255d512

proferido nos autos.

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pela

servidoraMARIANA LUIZA FRAGA FERREIRA.

DESPACHO

1. Designa-se como data de julgamento e publicação dasentença o

dia 05/04/2024, às 16h35min.

2. Intimem-se as partes por intermédio de seus procuradores.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000492-87.2021.5.09.0322
RECLAMANTE Sau Mendes

ADVOGADO ELISANGELA SOARES(OAB:
38437/PR)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Sau Mendes

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bec6860

proferido nos autos.

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pela

servidoraMARIANA LUIZA FRAGA FERREIRA.

DESPACHO

1. Designa-se como data de julgamento e publicação dasentença o

dia 05/04/2024, às 16h25min.

2. Intimem-se as partes por intermédio de seus procuradores.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000492-87.2021.5.09.0322
RECLAMANTE Sau Mendes

ADVOGADO ELISANGELA SOARES(OAB:
38437/PR)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bec6860

proferido nos autos.

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pela

servidoraMARIANA LUIZA FRAGA FERREIRA.

DESPACHO

1. Designa-se como data de julgamento e publicação dasentença o

dia 05/04/2024, às 16h25min.

2. Intimem-se as partes por intermédio de seus procuradores.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000166-25.2024.5.09.0322
RECLAMANTE FRANCIELE MENDES

ADVOGADO MARCOS MESSIAS DO
NASCIMENTO(OAB: 77452/PR)

RECLAMADO RANDSTAD BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA.

RECLAMADO ROCHA TERMINAIS PORTUARIOS E
LOGISTICA S.A.

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad1684e

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.

GABRIEL BRUNO XAVIER DE OLIVEIRA

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Designa-se audiência INICIAL para o dia 15/08/2024 13:25.

2. Tendo em vista que a audiência inicial tem como objetivo a

realização de conciliação entre as partes (artigo 846 e 852-E da

CLT) e que a resolução 354 do CNJ autoriza a realização de

audiências de conciliação no formato telepresencial, a audiência

será realizada na modalidade TELEPRESENCIAL, através da

Plataforma Zoom, nos termos do Ato Conjunto TST. CSJT. GP Nº

54/2020, que instituiu o Zoom como plataforma oficial de

videoconferência para a realização de audiências e sessões nos

órgãos da Justiça do Trabalho.

3. O acesso deverá ser realizado por meio do link que ficará

acessível junto aos próprios autos, mediante certidão que será

emitida oportunamente.

4. Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em

andamento poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das

partes e procuradores, informamos que o andamento da pauta do

dia poderá ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta

eletrônica dinâmica, disponibilizada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml, através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”.

5. As orientações para uso da plataforma pelas partes estão
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disponíveis no seguinte endereço eletrônico:

www.trt9.jus.br./videoconferencia.

6. Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

ser obtidas no seguinte LINK:

https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7052213.

7. INTIME-SE a parte autora, por seu procurador, ciente de que o

não comparecimento importará no arquivamento dos autos

(art.844 da CLT), ficando responsável pelo pagamento das

custas processuais.

8. Notifique(m)-se a(s) ré(s), por e-Carta com AR/mandado, comas

cominações legais e de praxe, inclusive para manifestar interesse

na tramitação naforma do Juízo 100% Digital, conforme Resolução

CNJ nº 345/2020, podendo se oporem até 05 dias úteis contados

do recebimento da primeira notificação, nos termos do §1º do Art.

3º da referida Resolução, devendo a resposta ser feita via

aplicativodesenvolvido pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACPCiv-0000648-07.2023.5.09.0322
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU ROBERTO CORDEIRO JUSTUS

ADVOGADO CAMILA PLATNER GARCIA(OAB:
83890/PR)

RÉU MUNICIPIO DE GUARATUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CORDEIRO JUSTUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbcaf5a

proferido nos autos.

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pela

servidoraMARIANA LUIZA FRAGA FERREIRA.

DESPACHO

1. Designa-se como data de julgamento e publicação dasentença o

dia 12/04/2024, às 17h10min.

2. Intimem-se as partes por intermédio de seus procuradores.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000852-85.2022.5.09.0322
RECLAMANTE ALESSANDRO CORDEIRO DA

ROCHA

ADVOGADO JULIANA PISTUN MONTAGNA(OAB:
37948/PR)

ADVOGADO GABRIEL PISTUN MONTAGNA(OAB:
64978/PR)

RECLAMADO WALTER HORST PONIEWAS

ADVOGADO Milton Albuquerque(OAB: 37279/PR)

RECLAMADO HOTEL MARINA VALE DO SOL LTDA

ADVOGADO Milton Albuquerque(OAB: 37279/PR)

PERITO JOAO EUDES JUNIOR FREIRE DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL MARINA VALE DO SOL LTDA

  - WALTER HORST PONIEWAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ade0689

proferido nos autos.

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pela

servidoraMARIANA LUIZA FRAGA FERREIRA.

DESPACHO

1. Designa-se como data de julgamento e publicação dasentença o

dia 12/04/2024, às 17 horas.

2. Intimem-se as partes por intermédio de seus procuradores.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000852-85.2022.5.09.0322
RECLAMANTE ALESSANDRO CORDEIRO DA

ROCHA

ADVOGADO JULIANA PISTUN MONTAGNA(OAB:
37948/PR)

ADVOGADO GABRIEL PISTUN MONTAGNA(OAB:
64978/PR)

RECLAMADO WALTER HORST PONIEWAS

ADVOGADO Milton Albuquerque(OAB: 37279/PR)

RECLAMADO HOTEL MARINA VALE DO SOL LTDA

ADVOGADO Milton Albuquerque(OAB: 37279/PR)

PERITO JOAO EUDES JUNIOR FREIRE DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO CORDEIRO DA ROCHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ade0689

proferido nos autos.

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pela

servidoraMARIANA LUIZA FRAGA FERREIRA.

DESPACHO

1. Designa-se como data de julgamento e publicação dasentença o

dia 12/04/2024, às 17 horas.

2. Intimem-se as partes por intermédio de seus procuradores.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000168-92.2024.5.09.0322
RECLAMANTE ISRAEL JOAO RIECK

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

RECLAMADO TCP - TERMINAL DE CONTEINERES
DE PARANAGUA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL JOAO RIECK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d44f768

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.

GABRIEL BRUNO XAVIER DE OLIVEIRA

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Designa-se audiência INICIAL para o dia 15/08/2024 13:20.

2. Tendo em vista que a audiência inicial tem como objetivo a

realização de conciliação entre as partes (artigo 846 e 852-E da

CLT) e que a resolução 354 do CNJ autoriza a realização de

audiências de conciliação no formato telepresencial, a audiência

será realizada na modalidade TELEPRESENCIAL, através da

Plataforma Zoom, nos termos do Ato Conjunto TST. CSJT. GP Nº

54/2020, que instituiu o Zoom como plataforma oficial de

videoconferência para a realização de audiências e sessões nos

órgãos da Justiça do Trabalho.

3. O acesso deverá ser realizado por meio do link que ficará

acessível junto aos próprios autos, mediante certidão que será

emitida oportunamente.

4. Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em

andamento poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das

partes e procuradores, informamos que o andamento da pauta do

dia poderá ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta

eletrônica dinâmica, disponibilizada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml, através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”.

5. As orientações para uso da plataforma pelas partes estão

disponíveis no seguinte endereço eletrônico:

www.trt9.jus.br./videoconferencia.

6. Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

ser obtidas no seguinte LINK:

https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7052213.

7. INTIME-SE a parte autora, por seu procurador, ciente de que o

não comparecimento importará no arquivamento dos autos

(art.844 da CLT), ficando responsável pelo pagamento das

custas processuais.

8. Notifique(m)-se a(s) ré(s), por e-Carta com AR/mandado, com as

cominações legais e de praxe.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000160-18.2024.5.09.0322
RECLAMANTE LUCIO MARIO PEREIRA

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)
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ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

RECLAMADO BRF ENGENHARIA DE OBRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO MARIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1138424

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.

GABRIEL BRUNO XAVIER DE OLIVEIRA

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Designa-se audiência INICIAL para o dia 15/08/2024 13:00.

2. Tendo em vista que a audiência inicial tem como objetivo a

realização de conciliação entre as partes (artigo 846 e 852-E da

CLT) e que a resolução 354 do CNJ autoriza a realização de

audiências de conciliação no formato telepresencial, a audiência

será realizada na modalidade TELEPRESENCIAL, através da

Plataforma Zoom, nos termos do Ato Conjunto TST. CSJT. GP Nº

54/2020, que instituiu o Zoom como plataforma oficial de

videoconferência para a realização de audiências e sessões nos

órgãos da Justiça do Trabalho.

3. O acesso deverá ser realizado por meio do link que ficará

acessível junto aos próprios autos, mediante certidão que será

emitida oportunamente.

4. Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em

andamento poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das

partes e procuradores, informamos que o andamento da pauta do

dia poderá ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta

eletrônica dinâmica, disponibilizada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml, através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”.

5. As orientações para uso da plataforma pelas partes estão

disponíveis no seguinte endereço eletrônico:

www.trt9.jus.br./videoconferencia.

6. Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

ser obtidas no seguinte LINK:

https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7052213.

7. INTIME-SE a parte autora, por seu procurador, ciente de que o

não comparecimento importará no arquivamento dos autos

(art.844 da CLT), ficando responsável pelo pagamento das

custas processuais.

8. Notifique(m)-se a(s) ré(s), por e-Carta com AR/mandado, com as

cominações legais e de praxe.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000459-63.2022.5.09.0322
RECLAMANTE EMERSON VEIGA MUNHOZ

NASCIMENTO

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

RECLAMADO REPARADORA DE CONTAINERS
SANTISTA EIRELI

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA
PAULINO(OAB: 229452/SP)

RECLAMADO RPM REPAROS DE CONTAINERS
EIRELI

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA
PAULINO(OAB: 229452/SP)

RECLAMADO APMT SERVICOS
RETROPORTUARIOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 30476/PR)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - APMT SERVICOS RETROPORTUARIOS LTDA

  - REPARADORA DE CONTAINERS SANTISTA EIRELI

  - RPM REPAROS DE CONTAINERS EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bca441d

proferido nos autos.

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pela

servidoraMARIANA LUIZA FRAGA FERREIRA.

DESPACHO

1. Designa-se como data de julgamento e publicação dasentença o

dia 12/04/2024, às 17h05min.

2. Intimem-se as partes por intermédio de seus procuradores.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000459-63.2022.5.09.0322
RECLAMANTE EMERSON VEIGA MUNHOZ

NASCIMENTO

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

RECLAMADO REPARADORA DE CONTAINERS
SANTISTA EIRELI

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA
PAULINO(OAB: 229452/SP)

RECLAMADO RPM REPAROS DE CONTAINERS
EIRELI

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA
PAULINO(OAB: 229452/SP)

RECLAMADO APMT SERVICOS
RETROPORTUARIOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 30476/PR)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON VEIGA MUNHOZ NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bca441d

proferido nos autos.

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pela

servidoraMARIANA LUIZA FRAGA FERREIRA.

DESPACHO

1. Designa-se como data de julgamento e publicação dasentença o

dia 12/04/2024, às 17h05min.

2. Intimem-se as partes por intermédio de seus procuradores.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000162-85.2024.5.09.0322
RECLAMANTE ANDERSON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO TIAGO LOPES DANTAS(OAB:
82639/PR)

RECLAMADO ADUBOS ARAGUAIA IND E COM
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6f2f90

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.

GABRIEL BRUNO XAVIER DE OLIVEIRA

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Designa-se audiência INICIAL para o dia 15/08/2024 13:05.

2. Tendo em vista que a audiência inicial tem como objetivo a

realização de conciliação entre as partes (artigo 846 e 852-E da

CLT) e que a resolução 354 do CNJ autoriza a realização de
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audiências de conciliação no formato telepresencial, a audiência

será realizada na modalidade TELEPRESENCIAL, através da

Plataforma Zoom, nos termos do Ato Conjunto TST. CSJT. GP Nº

54/2020, que instituiu o Zoom como plataforma oficial de

videoconferência para a realização de audiências e sessões nos

órgãos da Justiça do Trabalho.

3. O acesso deverá ser realizado por meio do link que ficará

acessível junto aos próprios autos, mediante certidão que será

emitida oportunamente.

4. Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em

andamento poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das

partes e procuradores, informamos que o andamento da pauta do

dia poderá ser acompanhado em TEMPO REAL através da pauta

eletrônica dinâmica, disponibilizada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml, através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”.

5. As orientações para uso da plataforma pelas partes estão

disponíveis no seguinte endereço eletrônico:

www.trt9.jus.br./videoconferencia.

6. Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

ser obtidas no seguinte LINK:

https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7052213.

7. INTIME-SE a parte autora, por seu procurador, ciente de que o

não comparecimento importará no arquivamento dos autos

(art.844 da CLT), ficando responsável pelo pagamento das

custas processuais.

8. Notifique(m)-se a(s) ré(s), por e-Carta com AR/mandado, comas

cominações legais e de praxe, inclusive para manifestar interesse

na tramitação naforma do Juízo 100% Digital, conforme Resolução

CNJ nº 345/2020, podendo se oporem até 05 dias úteis contados

do recebimento da primeira notificação, nos termos do §1º do Art.

3º da referida Resolução, devendo a resposta ser feita via

aplicativodesenvolvido pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000566-73.2023.5.09.0322
RECLAMANTE WELLINGTON CORDEIRO MUNIZ

ADVOGADO LINCOLN THIAGO CALIXTO(OAB:
21927/PR)

RECLAMADO V. J. ROSSI & CIA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME LEITE
MENDES(OAB: 33369/PR)

ADVOGADO PRISCILA SERRA MARCONDES DE
SOUZA(OAB: 32787/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V. J. ROSSI & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39f8a1c

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza desta Vara do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) GABRIEL BRUNO XAVIER DE OLIVEIRA, em razão de

determinação.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Defiro a dilação requerida pelo autor, pelo prazo de dez dias.

2. Intime a parte autora, na pessoa do seu procurador, para ciência

que deverá comparecer no balcão da Secretaria, ou através do

b a l c ã o  v i r t u a l  p e l o  l i n k :

https://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml, 2ª Vara do

Trabalho de Paranaguá, devendo portar documento de identificação

com foto, para ratificar o acordo de #id:3311822, no prazo acima.

3. Caso a parte autora não compareça no prazo acima, ou

comparecendo não ratifique os termos da conciliação, designe-se

audiência inicial com as cominações legais (artigo 844, CLT).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000566-73.2023.5.09.0322
RECLAMANTE WELLINGTON CORDEIRO MUNIZ

ADVOGADO LINCOLN THIAGO CALIXTO(OAB:
21927/PR)

RECLAMADO V. J. ROSSI & CIA LTDA

ADVOGADO LUIZ GUILHERME LEITE
MENDES(OAB: 33369/PR)

ADVOGADO PRISCILA SERRA MARCONDES DE
SOUZA(OAB: 32787/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON CORDEIRO MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39f8a1c
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proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza desta Vara do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) GABRIEL BRUNO XAVIER DE OLIVEIRA, em razão de

determinação.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Defiro a dilação requerida pelo autor, pelo prazo de dez dias.

2. Intime a parte autora, na pessoa do seu procurador, para ciência

que deverá comparecer no balcão da Secretaria, ou através do

b a l c ã o  v i r t u a l  p e l o  l i n k :

https://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml, 2ª Vara do

Trabalho de Paranaguá, devendo portar documento de identificação

com foto, para ratificar o acordo de #id:3311822, no prazo acima.

3. Caso a parte autora não compareça no prazo acima, ou

comparecendo não ratifique os termos da conciliação, designe-se

audiência inicial com as cominações legais (artigo 844, CLT).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000006-97.2024.5.09.0322
RECLAMANTE ANDERSON PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE GOUVEA
BORGES(OAB: 113671/PR)

RECLAMADO SINDICATO DOS VIGIAS
PORTUARIOS DE PARANAGUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON PEREIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 655e738

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho, em razão do retorno

negat ivo do eCarta (# id :83d8b50) ,  com a in formação

“DESTINATÁRIO MUDOU-SE”.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Ante o eCarta negativo, intime-se o(a) autor(a), por seu(s)

procurador(es), para que, no prazo de 15 dias, forneça o endereço

correto e atualizado da reclamada SINDICATO DOS VIGIAS

PORTUARIOS DE PARANAGUA, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito, na forma da Súmula 263 do C. TST, em

harmonia com os artigos 330, IV, e 321 do novo CPC.

II - Deverá ainda a parte autora, sendo necessário, fornecer croqui

indicando o local exato para cumprimento da diligência, constando

paralelas da rua, esquinas entre as quais se encontra o endereço,

pontos de referência, fotos do local e dos pontos de referência e/ou

telefone para contato direto com o destinatário, endereço eletrônico,

contato de aplicativos de mensagens, nos termos do parágrafo

único do artigo 9º da Resolução 354/2020 do CNJ, ou justificar a

impossibilidade de fazê-lo.

III - Vindo o endereço, notifique-se a ré, na forma já determinada no

despacho de #id:9651daf.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0000104-82.2024.5.09.0322
CONSIGNANTE MOTA PRESTACAO DE SERVICOS

ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 70477/PR)

CONSIGNATÁRIO VANESSA WISNIEVSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTA PRESTACAO DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d206c61

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza desta Vara do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) GABRIEL BRUNO XAVIER DE OLIVEIRA, em razão do

protocolo #id:41eca11.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Inicialmente, inclua-se como primeiro consignatário DIEGO LUIS

DO CARMO ALCANTARA (espólio de), CPF: 052.910.219-69.

2. Considerando o ofício de #id:41eca11 (OFÍCIO SEI Nº

894/2024/ELAB-OFÍCIOS - GEXCTB/GEXCTB - SRSUL/SRSUL-

INSS), da Autarquia Federal, expeça-se ofício ao INSS com os
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dados corretos do 1º consignatário, para que apresente certidão de

dependentes habilitados em relação ao de cujus DIEGO LUIS DO

CARMO ALCANTARA, CPF: 052.910.219-69, data de nascimento:

31/05/1988, nome da mãe: ISABEL DO CARMO ALCANTARA.

Em atenção aos princípios da celeridade e economia processual,

cópia deste despacho, assinado eletronicamente por esta

Magistrada e com código deverificação de autenticidade indicado

no rodapé, servirá como ofício para todos osefeitos legais.

Informe-se no ofício que a cópia do documento solicitado poderá ser

encaminhada a este Juízo por correspondência eletrônica, no

malote digitalou e-mail no endereço vdt02png@trt9.jus.br,

preferencialmente em formato pdf.

3. Após, retornem os autos conclusos para deliberações.

O presente documento foi encaminhado automaticamente ao

destinatário por e-mail, na data de sua assinatura.

@RJ6: gexctb@inss.gov.br

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000588-68.2022.5.09.0322
RECLAMANTE SERGIO MENDES CORREA

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

RECLAMADO GRANELMAR LOGISTICA E
ARMAZENS GERAIS LTDA

ADVOGADO GABRIEL CARDOSO GALLI(OAB:
72367/PR)

RECLAMADO MARIANA BUTORI ZUGLIATO EIRELI

ADVOGADO GABRIEL CARDOSO GALLI(OAB:
72367/PR)

RECLAMADO BUTORI TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GABRIEL CARDOSO GALLI(OAB:
72367/PR)

TESTEMUNHA ONARADA MENDES LIMA
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUTORI TRANSPORTES LTDA

  - GRANELMAR LOGISTICA E ARMAZENS GERAIS LTDA

  - MARIANA BUTORI ZUGLIATO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 117d0d5

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO

Certifico que o prazo para a parte autora apresentar novo endereço

para notificação da testemunha encerrou em 15/03/2024

(#126058f). É o que me cumpre certificar.

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza desta Vara do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) GABRIEL BRUNO XAVIER DE OLIVEIRA, em razão de

determinação.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o vencimento de prazo acima, aguarde-se a

audiência de instrução designada.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000588-68.2022.5.09.0322
RECLAMANTE SERGIO MENDES CORREA

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

RECLAMADO GRANELMAR LOGISTICA E
ARMAZENS GERAIS LTDA

ADVOGADO GABRIEL CARDOSO GALLI(OAB:
72367/PR)

RECLAMADO MARIANA BUTORI ZUGLIATO EIRELI

ADVOGADO GABRIEL CARDOSO GALLI(OAB:
72367/PR)
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RECLAMADO BUTORI TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GABRIEL CARDOSO GALLI(OAB:
72367/PR)

TESTEMUNHA ONARADA MENDES LIMA
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MENDES CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 117d0d5

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO

Certifico que o prazo para a parte autora apresentar novo endereço

para notificação da testemunha encerrou em 15/03/2024

(#126058f). É o que me cumpre certificar.

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza desta Vara do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) GABRIEL BRUNO XAVIER DE OLIVEIRA, em razão de

determinação.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o vencimento de prazo acima, aguarde-se a

audiência de instrução designada.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000560-37.2021.5.09.0322
RECLAMANTE MARCOS VINICIOS NUNES

MOREIRA

ADVOGADO ANDERSON CUNHA MOREIRA(OAB:
48961/PR)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL DE
PARANAGUA

ADVOGADO ELIO VALENTIN KAROLUS(OAB:
70445/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIOS NUNES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a) da intimação:MARCOS VINICIOS NUNES

MOREIRA

Fica Vossa Senhoria intimada a manifestar-se acerca do

cumprimento do item II, do despacho de Id 4dc7a7a.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

WILLIANS MARCO DE CASTILHO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000160-18.2024.5.09.0322
RECLAMANTE LUCIO MARIO PEREIRA

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

RECLAMADO BRF ENGENHARIA DE OBRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO MARIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LUCIO MARIO PEREIRA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 15/08/2024 13:00 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:
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Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 15/08/2024 13:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/us2tx•

ID da Reunião: 86054039872•

Senha: CUZvflSGUP•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86054039872?pwd=a0hZZnhkVEdOcXlxSk1pVTJRcD

N5UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

CELICE VIVIANA DA SILVA MAYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000162-85.2024.5.09.0322
RECLAMANTE ANDERSON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO TIAGO LOPES DANTAS(OAB:
82639/PR)

RECLAMADO ADUBOS ARAGUAIA IND E COM
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ANDERSON RIBEIRO DA SILVA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 15/08/2024 13:05 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 15/08/2024 13:05•

Link: https://url.trt9.jus.br/c8xui•

ID da Reunião: 83567343756•

Senha: khHQdeIKEW•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83567343756?pwd=c3NoK2dHMW5UekdKTmh5eTFR

MDlWZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

CELICE VIVIANA DA SILVA MAYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000163-70.2024.5.09.0322
RECLAMANTE CESAR MARTINS GARBO

ADVOGADO RAFAEL FRANCA DE JESUS(OAB:
214722/MG)

RECLAMADO PAIOL POUSADA E RESTAURANTE
LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR MARTINS GARBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CESAR MARTINS GARBO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 15/08/2024 13:10 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 15/08/2024 13:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/v5iyq•

ID da Reunião: 89956312347•

Senha: EIn156Cj3u•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89956312347?pwd=LzI5Tkh1UGpTaEZ0ZVVvVVpMdD

Y1dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

CELICE VIVIANA DA SILVA MAYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000159-33.2024.5.09.0322
RECLAMANTE HELENA DE OLIVEIRA BERLIN

RIBAS MARTINS

ADVOGADO JAMUR ADUR(OAB: 44212/PR)

ADVOGADO CLAUDIA FERNANDA DE PAULA
ALVES(OAB: 66519/PR)

RECLAMADO RODNEY MANTOVANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA DE OLIVEIRA BERLIN RIBAS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte HELENA DE OLIVEIRA BERLIN RIBAS MARTINS

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência" designada para 15/08/2024 13:15 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 15/08/2024 13:15•

Link: https://url.trt9.jus.br/j68z4•

ID da Reunião: 88157161092•

Senha: IWixFri4CG•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-
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br.zoom.us/j/88157161092?pwd=UEVtM0VsY0NIWWpvUG9aRGla

UDJtdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

CELICE VIVIANA DA SILVA MAYER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0102800-03.2004.5.09.0322
RECLAMANTE ANDERSON CUNHA DE SOUZA

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

RECLAMADO ANA CRISTINA GONCALVES

RECLAMADO EUCLIDES FERREIRA ALVES NETO

ADVOGADO LUIZ ROSA BREGINSKI(OAB:
81578/PR)

RECLAMADO UNI-FORT COMERCIO DE MOVEIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CUNHA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a) da intimação:ANDERSON CUNHA DE SOUZA

Fica intimado o exequente, para que, no prazo de dez dias, se

manifeste, apontando, conclusivamente, meios e modos para o

efetivo prosseguimento da execução (além dos que já se mostraram

inócuos), sob pena de sobrestamento, nos termos do art. 11-A, da

CLT.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

ATILA HAWTHORNE BARAKAT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000293-36.2019.5.09.0322
RECLAMANTE RENATO NASCIMENTO CARDOSO

ADVOGADO LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS(OAB:
30389/PR)

ADVOGADO JOSE SILVIO GORI FILHO(OAB:
31385/PR)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA

TERCEIRO
INTERESSADO

TCP - TERMINAL DE CONTEINERES
DE PARANAGUA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d9e59f

proferido nos autos.

VENCIMENTO DE PRAZO E CONCLUSÃO

Certifico que no dia 24/01/2024 decorreu o prazo de 5 dias para

a executada embargar a execução. É o que me cumpre

certificar.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª Juíza do

Trabalho, em razão da certidão acima.

RENATA POLLYANNA PEDROSA DE ARAUJO NASCIMENTO

p/Diretora de Secretaria

Vistos, etc.

I - A execução é definitiva (ID.f7cbb08).

II - Proceda a Secretaria a verificação de eventuais cadastros no

BNDT e CNIB, procedendo-se a sua exclusão, ante a quitação da

execução.

III - Dos depósitos de ID. 5da2af4 e id. 5244eaf, paguem-se os

credores.

Concomitantemente, intime-se também a parte interessada para

indicar, no prazo de cinco dias, seus dados bancários (nome e

código do banco, número da conta, número da agência, titularidade

da conta, tipo da conta (corrente ou poupança) e, para contas da

CEF, número da operação bancária), a fim de viabilizar a expedição

do Alvará eletrônico com transferência diretamente para sua conta

bancária.

O titular da conta destinatária deverá ser o próprio credor ou pessoa

que detenha os poderes para sacar valores (no caso de pessoa
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jurídica, deverá também ter procuração com poderes para tanto

juntada nos autos). Em caso de conta destinatária diversa da conta

do depósito, poderá haver cobrança de taxa bancária.

Em não sendo indicada conta, o alvará será emitido na opção

COMPARECER AO BANCO e o montante deverá ser sacado na

boca do caixa.

IV - Com a juntada das guias de retirada autenticadas, intime-se a

executada para que anexe aos autos a transmissão eletrônica dos

dados relativos a GFIP/SEFIP (o manual e programaSEFIP pode

ser encontrado no site da Receita Federal e/ou da Caixa Econômica

Federal), ressaltando que o pagamento já foi realizado, restando

apenas a comprovação da transmissão das informações, sob pena

de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, visando a

aplicação da multa prevista no art. 32-A da Lei 8.212/1991, nos

termos da Instrução Normativa RFB nº1999,de23 de dezembro de

2020 e RECOMENDAÇÃO CONJUNTA PRESIDÊNCIA E

CORREGEDORIA Nº 1 de 23 janeiro de 2014.

V - Na inércia da executada, oficie-se à Receita Federal.

VI - Cumprida as determinações acima, com a juntada das guias

quitadas, arquivem-se, devendo a Secretaria da Vara observar se

os autos possuem volumes físicos e acondicionar em caixa própria,

anotando-se na certidão de arquivamento o número respectivo.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000293-36.2019.5.09.0322
RECLAMANTE RENATO NASCIMENTO CARDOSO

ADVOGADO LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS(OAB:
30389/PR)

ADVOGADO JOSE SILVIO GORI FILHO(OAB:
31385/PR)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA

TERCEIRO
INTERESSADO

TCP - TERMINAL DE CONTEINERES
DE PARANAGUA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO NASCIMENTO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d9e59f

proferido nos autos.

VENCIMENTO DE PRAZO E CONCLUSÃO

Certifico que no dia 24/01/2024 decorreu o prazo de 5 dias para

a executada embargar a execução. É o que me cumpre

certificar.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª Juíza do

Trabalho, em razão da certidão acima.

RENATA POLLYANNA PEDROSA DE ARAUJO NASCIMENTO

p/Diretora de Secretaria

Vistos, etc.

I - A execução é definitiva (ID.f7cbb08).

II - Proceda a Secretaria a verificação de eventuais cadastros no

BNDT e CNIB, procedendo-se a sua exclusão, ante a quitação da

execução.

III - Dos depósitos de ID. 5da2af4 e id. 5244eaf, paguem-se os

credores.

Concomitantemente, intime-se também a parte interessada para

indicar, no prazo de cinco dias, seus dados bancários (nome e

código do banco, número da conta, número da agência, titularidade

da conta, tipo da conta (corrente ou poupança) e, para contas da

CEF, número da operação bancária), a fim de viabilizar a expedição

do Alvará eletrônico com transferência diretamente para sua conta

bancária.

O titular da conta destinatária deverá ser o próprio credor ou pessoa

que detenha os poderes para sacar valores (no caso de pessoa

jurídica, deverá também ter procuração com poderes para tanto

juntada nos autos). Em caso de conta destinatária diversa da conta

do depósito, poderá haver cobrança de taxa bancária.

Em não sendo indicada conta, o alvará será emitido na opção

COMPARECER AO BANCO e o montante deverá ser sacado na

boca do caixa.

IV - Com a juntada das guias de retirada autenticadas, intime-se a

executada para que anexe aos autos a transmissão eletrônica dos

dados relativos a GFIP/SEFIP (o manual e programaSEFIP pode

ser encontrado no site da Receita Federal e/ou da Caixa Econômica

Federal), ressaltando que o pagamento já foi realizado, restando

apenas a comprovação da transmissão das informações, sob pena

de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, visando a

aplicação da multa prevista no art. 32-A da Lei 8.212/1991, nos

termos da Instrução Normativa RFB nº1999,de23 de dezembro de

2020 e RECOMENDAÇÃO CONJUNTA PRESIDÊNCIA E

CORREGEDORIA Nº 1 de 23 janeiro de 2014.

V - Na inércia da executada, oficie-se à Receita Federal.
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VI - Cumprida as determinações acima, com a juntada das guias

quitadas, arquivem-se, devendo a Secretaria da Vara observar se

os autos possuem volumes físicos e acondicionar em caixa própria,

anotando-se na certidão de arquivamento o número respectivo.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000147-58.2020.5.09.0322
RECLAMANTE JOAO PATRICIO RIBEIRO FILHO

ADVOGADO KARINA BUCHVAITZ
BARCELOS(OAB: 92499/PR)

RECLAMADO VANIA LUIZ ANTONIO DE CASTRO

PERITO SUELI APARECIDA GIONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PATRICIO RIBEIRO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 890914f

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza desta Vara do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RENATA POLLYANNA PEDROSA DE ARAUJO

NASCIMENTO.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Realize-se a penhora on-line de valores, dinheiro e/ou aplicações

financeiras das executadas, através do sistema Sisba-Jud.

Garantida a execução, intime-se a executada para o efeito do artigo

884 da CLT.

II - Restando negativa a diligência ou cumprida parcialmente, intime-

se o exequente para que, no prazo de dez dias, se manifeste,

apontando, conclusivamente, meios e modos para o efetivo

prosseguimento da execução (além dos que já se mostraram

inócuos), sob pena de sobrestamento, nos termos do art. 11-A, da

CLT.

III - Não atendido o item acima, sobreste-se a execução pelo prazo

de um ano.

IV - No silêncio, encaminhe-se ao arquivo provisório nos termos do

artigo 11-A da CLT, sem prejuízo de eventual manifestação da parte

interessada.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000291-61.2022.5.09.0322
RECLAMANTE FABIANO CORREA FERREIRA

ADVOGADO DIRCEIA BORGES LEANDRO(OAB:
73412/PR)

ADVOGADO EDMILSON PETROSKI DOS
SANTOS(OAB: 22230/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA NOVO RUMO LTDA

ADVOGADO RUI FERRAZ PACIORNIK(OAB:
34933/PR)

ADVOGADO LUIS EDUARDO PEREIRA
SANCHES(OAB: 39162/PR)

ADVOGADO EMERSON KIYOSHI
KITAMURA(OAB: 41378/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA NOVO RUMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 182439a

proferida nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO

Certifico que, em razão da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU No

47, DE 7 DE JULHO DE 2023, a Procuradoria-Geral Federal fica

dispensada de se manifestar nos autos quando o valor das

contribuições previdenciárias devidas no processo judicial for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

É o que me cumpre certificar.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.

WILLIANS MARCO DE CASTILHO JUNIOR

P/Diretora de Secretaria

Vistos, etc.

I - Ante o silêncio da reclamada, HOMOLOGO os cálculos
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apresentados pelo autor em Id 39af87e, inclusive os cálculos da

contribuição previdenciária.

II - A execução é definitiva (Id 437601e).

Concomitantemente, intime-se também a parte interessada para

indicar, no prazo de cinco dias, seus dados bancários (nome e

código do banco, número da conta, número da agência, titularidade

da conta e, para contas da CEF, número da operação bancária), a

fim de viabilizar a expedição do Alvará eletrônico com transferência

diretamente para sua conta bancária.

O titular da conta destinatária deverá ser o próprio credor ou pessoa

que detenha os poderes para sacar valores (no caso de pessoa

jurídica, deverá também ter procuração com poderes para tanto

juntada nos autos). Em caso de conta destinatária diversa da conta

do depósito, poderá haver cobrança de taxa bancária.

Em não sendo indicada conta, o alvará será emitido na opção

COMPARECER AO BANCO e o montante deverá ser sacado na

boca do caixa.

III - Atualize-se a conta, acrescendo-se as despesas processuais.

IV - Liquidada e atualizada a conta, CITE-SE a ré, por seu

procurador, para pagamento do valor devido, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de PENHORA.

V - Ocorrendo o pagamento, aguarde-se o prazo para o efeito do

art. 884, da CLT.

VI - Em razão do art. 126 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que dispõe que "Em

execução definitiva por quantia certa, se o executado, regularmente

citado, não efetuar o pagamento do débito nem garantir a execução,

conforme dispõe o artigo 880 da CLT, o juiz deverá, de ofício ou a

requerimento da parte, emitir ordem judicial de bloqueio mediante o

Sistema BACEN JUD, com precedência sobre outras modalidades

de constrição judicial.", tente-se a penhora de contas e/ou

aplicações em nome da executada, por meio do Bacen Jud.

VII - Garantida a execução, intime-se a executada para o efeito do

artigo 884 da CLT.

VIII - Restando negativa a diligência ou cumprida parcialmente,

inclua-se a executada no BNDT, observado o prazo do artigo 883-A

da CLT, e verifique a Secretaria, através do convênio com o

Renajud, acerca da existência de veículos em nome da executada.

IX - Sendo positiva a diligência, proceda a Secretaria o bloqueio do

veículo encontrado e expeça-se mandado de penhora e avaliação

dele e de tantos bens quantos bastem para satisfazer o valor total

da execução. Verificados veículos com alienação fiduciária, OFICIE-

SE à instituição financeira requisitando informações acerca do

contrato, número de parcelas, etc., bem como, caso os veículos

encontrados possuam diversas restrições judiciais, dê-se vistas ao

exequente.

X - Restando negativa a diligência, intime-se o exequente para que,

no prazo de dez dias, manifeste-se acerca do prosseguimento da

execução, sob pena de sobrestamento, nos termos do art. 11-A, da

CLT.

XI - No silêncio, sobrestem-se os autos, sem prejuízo de eventual

manifestação da parte interessada.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000291-61.2022.5.09.0322
RECLAMANTE FABIANO CORREA FERREIRA

ADVOGADO DIRCEIA BORGES LEANDRO(OAB:
73412/PR)

ADVOGADO EDMILSON PETROSKI DOS
SANTOS(OAB: 22230/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA NOVO RUMO LTDA

ADVOGADO RUI FERRAZ PACIORNIK(OAB:
34933/PR)

ADVOGADO LUIS EDUARDO PEREIRA
SANCHES(OAB: 39162/PR)

ADVOGADO EMERSON KIYOSHI
KITAMURA(OAB: 41378/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO CORREA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 182439a

proferida nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO
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Certifico que, em razão da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU No

47, DE 7 DE JULHO DE 2023, a Procuradoria-Geral Federal fica

dispensada de se manifestar nos autos quando o valor das

contribuições previdenciárias devidas no processo judicial for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

É o que me cumpre certificar.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.

WILLIANS MARCO DE CASTILHO JUNIOR

P/Diretora de Secretaria

Vistos, etc.

I - Ante o silêncio da reclamada, HOMOLOGO os cálculos

apresentados pelo autor em Id 39af87e, inclusive os cálculos da

contribuição previdenciária.

II - A execução é definitiva (Id 437601e).

Concomitantemente, intime-se também a parte interessada para

indicar, no prazo de cinco dias, seus dados bancários (nome e

código do banco, número da conta, número da agência, titularidade

da conta e, para contas da CEF, número da operação bancária), a

fim de viabilizar a expedição do Alvará eletrônico com transferência

diretamente para sua conta bancária.

O titular da conta destinatária deverá ser o próprio credor ou pessoa

que detenha os poderes para sacar valores (no caso de pessoa

jurídica, deverá também ter procuração com poderes para tanto

juntada nos autos). Em caso de conta destinatária diversa da conta

do depósito, poderá haver cobrança de taxa bancária.

Em não sendo indicada conta, o alvará será emitido na opção

COMPARECER AO BANCO e o montante deverá ser sacado na

boca do caixa.

III - Atualize-se a conta, acrescendo-se as despesas processuais.

IV - Liquidada e atualizada a conta, CITE-SE a ré, por seu

procurador, para pagamento do valor devido, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de PENHORA.

V - Ocorrendo o pagamento, aguarde-se o prazo para o efeito do

art. 884, da CLT.

VI - Em razão do art. 126 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que dispõe que "Em

execução definitiva por quantia certa, se o executado, regularmente

citado, não efetuar o pagamento do débito nem garantir a execução,

conforme dispõe o artigo 880 da CLT, o juiz deverá, de ofício ou a

requerimento da parte, emitir ordem judicial de bloqueio mediante o

Sistema BACEN JUD, com precedência sobre outras modalidades

de constrição judicial.", tente-se a penhora de contas e/ou

aplicações em nome da executada, por meio do Bacen Jud.

VII - Garantida a execução, intime-se a executada para o efeito do

artigo 884 da CLT.

VIII - Restando negativa a diligência ou cumprida parcialmente,

inclua-se a executada no BNDT, observado o prazo do artigo 883-A

da CLT, e verifique a Secretaria, através do convênio com o

Renajud, acerca da existência de veículos em nome da executada.

IX - Sendo positiva a diligência, proceda a Secretaria o bloqueio do

veículo encontrado e expeça-se mandado de penhora e avaliação

dele e de tantos bens quantos bastem para satisfazer o valor total

da execução. Verificados veículos com alienação fiduciária, OFICIE-

SE à instituição financeira requisitando informações acerca do

contrato, número de parcelas, etc., bem como, caso os veículos

encontrados possuam diversas restrições judiciais, dê-se vistas ao

exequente.

X - Restando negativa a diligência, intime-se o exequente para que,

no prazo de dez dias, manifeste-se acerca do prosseguimento da

execução, sob pena de sobrestamento, nos termos do art. 11-A, da

CLT.

XI - No silêncio, sobrestem-se os autos, sem prejuízo de eventual

manifestação da parte interessada.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001475-96.2015.5.09.0322
RECLAMANTE JO BATISTA

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

RECLAMADO BRF S.A.
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ADVOGADO LEANDRO ALBERTO
BERNARDI(OAB: 17242/PR)

PERITO SUELI APARECIDA GIONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5a0405

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em razão da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU No

47, DE 7 DE JULHO DE 2023, a Procuradoria-Geral Federal fica

dispensada de se manifestar nos autos, quando o valor das

contribuições previdenciárias e imposto de renda, devidas no

processo judicial for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais).É o que me cumpre certificar.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.

APARECIDO SEBASTIAO DE OLIVEIRA

P/Diretora de Secretaria

Vistos, etc.

I - O Autor, #id:55cdb5c, concorda com os cálculos apresentados.

A insurgência do executado se dirige a base de cálculos, sem

prejuízo de apreciação em eventual embargos, HOMOLOGO os

cálculos apresentados pelo contador #id:c12a22a, inclusive os

cálculos da contribuição previdenciária, porque adequados ao título

executivo, fixando seus honorários em R$ 3.500,00 (três mil e

quinhentos reais), a cargo da reclamada.

II - Sendo a execução definitiva (#id:3c61ead), libere-se o depósito

recursal transferido no #id:3228d41, até o limite do seu crédito ou

do valor reconhecido pela executada. Antes, contudo, dê-se ciência

pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se também a parte interessada para indicar, no prazo de

cinco dias, seus dados bancários (nome e código do banco, número

da conta, número da agência, titularidade da conta e, para contas

da CEF, número da operação bancária), a fim de viabilizar a

expedição do Alvará eletrônico com transferência diretamente para

sua conta bancária.

O titular da conta destinatária deverá ser o próprio credor ou pessoa

que detenha os poderes para sacar valores (no caso de pessoa

jurídica, deverá também ter procuração com poderes para tanto

juntada nos autos). Em caso de conta destinatária diversa da conta

do depósito, poderá haver cobrança de taxa bancária.

Em não sendo indicada conta, o alvará será emitido na opção

COMPARECER AO BANCO e o montante deverá ser sacado na

boca do caixa.

III - Atualize-se a conta, abatendo-se o depósito acima liberado e

acrescendo-se as despesas processuais.

IV - Liquidada e atualizada a conta, CITE-SE a ré, por seu

procurador, para pagamento do valor devido, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de PENHORA.

V - Ocorrendo o pagamento, aguarde-se o prazo para o efeito do

art. 884, da CLT.

VI - Na inércia,

a) PROCEDA-SE a penhora on-line, através do sistema Sisba-Jud,

para penhora de dinheiro e/ou aplicações financeiras da executada.

a.1) - Garantida a execução, intime-se a executada para o efeito do

artigo 884 da CLT.

b) Restando negativa a diligência ou cumprida parcialmente,

verifique a Secretaria através do convênio com o Renajud, acerca

da existência de veículos em nome da executada.

b.1) Sendo positiva a diligência, proceda a Secretaria ao bloqueio

do veículo encontrado e expeça-se mandado de penhora.

b.1.1) Deverá o Oficial de Justiça, independentemente da penhora

de bens, obter contato telefônico/celular/email do(s) executado(s),

além de certificar eventual interesse em conciliar.

b.1.2) Em caso de embaraço para o cumprimento desta ordem

judicial, fica autorizado o Oficial de Justiça a requisitar força policial,

na forma do art. 846, § 2º, do NCPC, tendo em vista que o presente

mandado judicial tem força de Ofício.

b.1.3) Conforme o parágrafo único do art. 770 da CLT, fica

autorizada a realização da penhora em domingo ou feriados.

b.2) Verificado veículos com alienação fiduciária, OFICIE-SE à

instituição financeira requisitando informações acerca do contrato,

numero de parcelas, etc.

b.3) Sendo o caso, pesquise-se ou OFICIE-SE ao Detran respectivo

solicitando informações acerca da instituição financeira.

c) Inclua-se a executada no BNDT, observado o prazo do artigo 883

-A da CLT.

VII - Em sequência, visando a efetividade dos atos de execução,

intime-se a parte exequente, para que, no prazo de dez dias, se

manifeste, apontando, conclusivamente, meios e modos para o

efetivo prosseguimento da execução (além dos que já se

mostraram inócuos, devendo indicar bens do devedor,

passiveis de suportar atos constritivos e ainda justificar,

fundamentar e trazer indícios mínimos que justifique a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3233
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

utilização dos convênios), sob pena de sobrestamento, nos

termos do art. 11-A, da CLT.

VIII - Não atendido o item acima, sobreste-se a execução pelo prazo

de um ano.

IX - Ato contínuo, encaminhe-se ao arquivo provisório nos termos

do artigo 11-A da CLT, sem prejuízo de eventual manifestação da

parte interessada.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001475-96.2015.5.09.0322
RECLAMANTE JO BATISTA

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO LEANDRO ALBERTO
BERNARDI(OAB: 17242/PR)

PERITO SUELI APARECIDA GIONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5a0405

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, em razão da PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU No

47, DE 7 DE JULHO DE 2023, a Procuradoria-Geral Federal fica

dispensada de se manifestar nos autos, quando o valor das

contribuições previdenciárias e imposto de renda, devidas no

processo judicial for igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais).É o que me cumpre certificar.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.

APARECIDO SEBASTIAO DE OLIVEIRA

P/Diretora de Secretaria

Vistos, etc.

I - O Autor, #id:55cdb5c, concorda com os cálculos apresentados.

A insurgência do executado se dirige a base de cálculos, sem

prejuízo de apreciação em eventual embargos, HOMOLOGO os

cálculos apresentados pelo contador #id:c12a22a, inclusive os

cálculos da contribuição previdenciária, porque adequados ao título

executivo, fixando seus honorários em R$ 3.500,00 (três mil e

quinhentos reais), a cargo da reclamada.

II - Sendo a execução definitiva (#id:3c61ead), libere-se o depósito

recursal transferido no #id:3228d41, até o limite do seu crédito ou

do valor reconhecido pela executada. Antes, contudo, dê-se ciência

pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se também a parte interessada para indicar, no prazo de

cinco dias, seus dados bancários (nome e código do banco, número

da conta, número da agência, titularidade da conta e, para contas

da CEF, número da operação bancária), a fim de viabilizar a

expedição do Alvará eletrônico com transferência diretamente para

sua conta bancária.

O titular da conta destinatária deverá ser o próprio credor ou pessoa

que detenha os poderes para sacar valores (no caso de pessoa

jurídica, deverá também ter procuração com poderes para tanto

juntada nos autos). Em caso de conta destinatária diversa da conta

do depósito, poderá haver cobrança de taxa bancária.

Em não sendo indicada conta, o alvará será emitido na opção

COMPARECER AO BANCO e o montante deverá ser sacado na

boca do caixa.

III - Atualize-se a conta, abatendo-se o depósito acima liberado e

acrescendo-se as despesas processuais.

IV - Liquidada e atualizada a conta, CITE-SE a ré, por seu

procurador, para pagamento do valor devido, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de PENHORA.

V - Ocorrendo o pagamento, aguarde-se o prazo para o efeito do

art. 884, da CLT.

VI - Na inércia,

a) PROCEDA-SE a penhora on-line, através do sistema Sisba-Jud,

para penhora de dinheiro e/ou aplicações financeiras da executada.

a.1) - Garantida a execução, intime-se a executada para o efeito do

artigo 884 da CLT.

b) Restando negativa a diligência ou cumprida parcialmente,

verifique a Secretaria através do convênio com o Renajud, acerca

da existência de veículos em nome da executada.

b.1) Sendo positiva a diligência, proceda a Secretaria ao bloqueio

do veículo encontrado e expeça-se mandado de penhora.

b.1.1) Deverá o Oficial de Justiça, independentemente da penhora

de bens, obter contato telefônico/celular/email do(s) executado(s),

além de certificar eventual interesse em conciliar.

b.1.2) Em caso de embaraço para o cumprimento desta ordem

judicial, fica autorizado o Oficial de Justiça a requisitar força policial,

na forma do art. 846, § 2º, do NCPC, tendo em vista que o presente

mandado judicial tem força de Ofício.

b.1.3) Conforme o parágrafo único do art. 770 da CLT, fica

autorizada a realização da penhora em domingo ou feriados.
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b.2) Verificado veículos com alienação fiduciária, OFICIE-SE à

instituição financeira requisitando informações acerca do contrato,

numero de parcelas, etc.

b.3) Sendo o caso, pesquise-se ou OFICIE-SE ao Detran respectivo

solicitando informações acerca da instituição financeira.

c) Inclua-se a executada no BNDT, observado o prazo do artigo 883

-A da CLT.

VII - Em sequência, visando a efetividade dos atos de execução,

intime-se a parte exequente, para que, no prazo de dez dias, se

manifeste, apontando, conclusivamente, meios e modos para o

efetivo prosseguimento da execução (além dos que já se

mostraram inócuos, devendo indicar bens do devedor,

passiveis de suportar atos constritivos e ainda justificar,

fundamentar e trazer indícios mínimos que justifique a

utilização dos convênios), sob pena de sobrestamento, nos

termos do art. 11-A, da CLT.

VIII - Não atendido o item acima, sobreste-se a execução pelo prazo

de um ano.

IX - Ato contínuo, encaminhe-se ao arquivo provisório nos termos

do artigo 11-A da CLT, sem prejuízo de eventual manifestação da

parte interessada.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000038-05.2024.5.09.0322
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE NASCIMENTO

DE LIMA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
63560/PR)

RECLAMADO ALCOOL DO PARANA TERMINAL
PORTUARIO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE NASCIMENTO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87fb4f1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho, em razão do retorno

negat ivo do eCarta (# id :6126261) ,  com a in formação

“DESTINATÁRIO MUDOU-SE”.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Ante o eCarta negativo, intime-se o(a) autor(a), por seu(s)

procurador(es), para que, no prazo de 15 dias, forneça o endereço

correto e atualizado da reclamada ALCOOL DO PARANA

TERMINAL PORTUARIO S.A, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, na forma da Súmula 263 do C. TST, em

harmonia com os artigos 330, IV, e 321 do novo CPC.

II - Deverá ainda a parte autora, sendo necessário, fornecer croqui

indicando o local exato para cumprimento da diligência, constando

paralelas da rua, esquinas entre as quais se encontra o endereço,

pontos de referência, fotos do local e dos pontos de referência e/ou

telefone para contato direto com o destinatário, endereço eletrônico,

contato de aplicativos de mensagens, nos termos do parágrafo

único do artigo 9º da Resolução 354/2020 do CNJ, ou justificar a

impossibilidade de fazê-lo.

III - Vindo o endereço, notifique-se a ré, na forma já determinada no

despacho de #id:3c2f2b3.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000056-26.2024.5.09.0322
RECLAMANTE UZIELITA BRITEZ

ADVOGADO RENAN DE ARRAES QUEIROZ(OAB:
26563/CE)

RECLAMADO SONIA MARIA HALKA RODRIGUES
GONZALEZ BREVERS

Intimado(s)/Citado(s):

  - UZIELITA BRITEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 408502a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho, em razão do retorno

negativo do eCarta (#id:7a25e2c), com a informação “NÃO

PROCURADO”.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o que constou no eCarta negativo, renove-se a notificação da

reclamada SONIA MARIA HALKA RODRIGUES GONZALEZ

BREVERS, por Oficial de Justiça.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3235
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000118-66.2024.5.09.0322
RECLAMANTE WELINGTHON LEITE NUNES

ADVOGADO HELANO CORDEIRO COSTA
PONTES(OAB: 24848/CE)

RECLAMADO N O NASCIMENTO & CIA LTDA

RECLAMADO DAIANE GENOVESKI DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINGTHON LEITE NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2433190

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho, em razão do retorno

negat ivo  do  eCar ta  (# id :d f023ef ) ,  com a  in fo rmação

“DESTINATÁRIO MUDOU-SE” .

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Ante o eCarta negativo, intime-se o(a) autor(a), por seu(s)

procurador(es), para que, no prazo de 15 dias, forneça o endereço

correto e atualizado da reclamada DAIANE GENOVESKI DE

SOUZA, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, na

forma da Súmula 263 do C. TST, em harmonia com os artigos 330,

IV, e 321 do novo CPC.

II - Deverá ainda a parte autora, sendo necessário, fornecer croqui

indicando o local exato para cumprimento da diligência, constando

paralelas da rua, esquinas entre as quais se encontra o endereço,

pontos de referência, fotos do local e dos pontos de referência e/ou

telefone para contato direto com o destinatário, endereço eletrônico,

contato de aplicativos de mensagens, nos termos do parágrafo

único do artigo 9º da Resolução 354/2020 do CNJ, ou justificar a

impossibilidade de fazê-lo.

III - Vindo o endereço, notifique-se a ré, na forma já determinada no

despacho de #id:3c07799.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000112-59.2024.5.09.0322
RECLAMANTE DIEGO BORGES ROSA

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

RECLAMADO CENTRO SUL SERVICOS
MARITIMOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO BORGES ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d1afba

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho, em razão do retorno

negativo do eCarta (#id:698d2e9), com a informação “NÃO EXISTE

O NÚMERO INDICADO”.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Ante o eCarta negativo, intime-se o(a) autor(a), por seu(s)

procurador(es), para que, no prazo de 15 dias, forneça o endereço

correto e atualizado da reclamada CENTRO SUL SERVICOS

MARITIMOS LTDA, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito, na forma da Súmula 263 do C. TST, em harmonia com os

artigos 330, IV, e 321 do novo CPC.

II - Deverá ainda a parte autora, sendo necessário, fornecer croqui

indicando o local exato para cumprimento da diligência, constando

paralelas da rua, esquinas entre as quais se encontra o endereço,

pontos de referência, fotos do local e dos pontos de referência e/ou

telefone para contato direto com o destinatário, endereço eletrônico,

contato de aplicativos de mensagens, nos termos do parágrafo

único do artigo 9º da Resolução 354/2020 do CNJ, ou justificar a

impossibilidade de fazê-lo.

III - Vindo o endereço, notifique-se a ré, na forma já determinada no

despacho de #id:0056fb9.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.
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    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000052-86.2024.5.09.0322
RECLAMANTE ANDRE YOGO BATISTA DOS ANJOS

ADVOGADO NILMA DA SILVEIRA(OAB: 35834/PR)

ADVOGADO DANIEL GILBERTO LEMOS
PEREIRA(OAB: 25947/PR)

RECLAMADO MERCADO BETARAS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE YOGO BATISTA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f21ff24

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho, em razão do retorno

negativo do eCarta (#id:5e5b2df), com a informação “NÃO

PROCURADO”.

DESPACHO

Ante o que constou no eCarta negativo, renove-se a notificação da

reclamada MERCADO BETARAS LTDA, por Oficial de Justiça.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001095-34.2019.5.09.0322
RECLAMANTE ANTONIO PEREIRA DE CAMARGO

JUNIOR

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE ALVES
JUNIOR(OAB: 56433/PR)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE ALVES(OAB:
69252/PR)

RECLAMADO CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
S.A.

ADVOGADO LEANDRO ALBERTO
BERNARDI(OAB: 17242/PR)

ADVOGADO BRUNO BOTTO PORTUGAL
NOGARA(OAB: 56335/PR)

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

ADVOGADO IRAPUAN ZIMMERMANN DE
NORONHA(OAB: 32489/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc7d693

proferida nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza Titular desta Vara do Trabalho feita

pelo(a) servidor(a) APARECIDO SEBASTIAO DE OLIVEIRA, em

razão do protocolo.

DECISÃO

Vistos, etc.

I - Agravo de petição da executada. Recurso interposto dentro do

prazo legal.

II - Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

processe-se o agravo de petição interposto, intimando o exequente

para, querendo, apresentar sua contraminuta, no prazo legal.

III - Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001095-34.2019.5.09.0322
RECLAMANTE ANTONIO PEREIRA DE CAMARGO

JUNIOR

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE ALVES
JUNIOR(OAB: 56433/PR)

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE ALVES(OAB:
69252/PR)

RECLAMADO CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS
S.A.

ADVOGADO LEANDRO ALBERTO
BERNARDI(OAB: 17242/PR)

ADVOGADO BRUNO BOTTO PORTUGAL
NOGARA(OAB: 56335/PR)

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

ADVOGADO IRAPUAN ZIMMERMANN DE
NORONHA(OAB: 32489/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEREIRA DE CAMARGO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc7d693

proferida nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza Titular desta Vara do Trabalho feita

pelo(a) servidor(a) APARECIDO SEBASTIAO DE OLIVEIRA, em

razão do protocolo.

DECISÃO

Vistos, etc.

I - Agravo de petição da executada. Recurso interposto dentro do

prazo legal.

II - Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

processe-se o agravo de petição interposto, intimando o exequente

para, querendo, apresentar sua contraminuta, no prazo legal.

III - Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000801-21.2015.5.09.0322
RECLAMANTE NEUZA DA SILVA ALCANTARA

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

RECLAMADO LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL
S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO TORKE CONSTRUTORA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO FABIO DE BIAGI FREITAS(OAB:
276033/SP)

RECLAMADO MACROFERTIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERTILIZANTES S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A.

  - MACROFERTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERTILIZANTES S.A.

  - TORKE CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ac21cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000801-21.2015.5.09.0322
RECLAMANTE NEUZA DA SILVA ALCANTARA

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

RECLAMADO LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL
S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO TORKE CONSTRUTORA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO FABIO DE BIAGI FREITAS(OAB:
276033/SP)

RECLAMADO MACROFERTIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERTILIZANTES S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUZA DA SILVA ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ac21cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0059200-63.2003.5.09.0322
RECLAMANTE ALFREDO TESTONI GARCIA

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECLAMANTE DENISE ELISETE TRIACCHINI
GARCIA

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECLAMANTE PRISCILLA TRIACCHINI GARCIA

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECLAMANTE LETICIA TRIACCHINI GARCIA
FUMAGALLI

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECLAMANTE MARCOS ALFREDO TRIACCHINI
GARCIA

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECLAMADO BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)
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ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

PERITO EDSON LUIS DA SILVA MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BANESTADO S.A.

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c40bb01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço da Impugnação à sentença de liquidação

apresentada por DENISE ELISETE TRIACCHINI GARCIA (de

cujus) e, no mérito, ACOLHO a pretensão deduzida, nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar o presente dispositivo.

Após o trânsito em julgado, ao perito para retificações cabíveis.

INTIMEM-SE. Nada mais.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0059200-63.2003.5.09.0322
RECLAMANTE ALFREDO TESTONI GARCIA

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECLAMANTE DENISE ELISETE TRIACCHINI
GARCIA

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECLAMANTE PRISCILLA TRIACCHINI GARCIA

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECLAMANTE LETICIA TRIACCHINI GARCIA
FUMAGALLI

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECLAMANTE MARCOS ALFREDO TRIACCHINI
GARCIA

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECLAMADO BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

PERITO EDSON LUIS DA SILVA MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO TESTONI GARCIA

  - DENISE ELISETE TRIACCHINI GARCIA

  - LETICIA TRIACCHINI GARCIA FUMAGALLI

  - MARCOS ALFREDO TRIACCHINI GARCIA

  - PRISCILLA TRIACCHINI GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c40bb01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço da Impugnação à sentença de liquidação

apresentada por DENISE ELISETE TRIACCHINI GARCIA (de

cujus) e, no mérito, ACOLHO a pretensão deduzida, nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar o presente dispositivo.

Após o trânsito em julgado, ao perito para retificações cabíveis.

INTIMEM-SE. Nada mais.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000821-70.2019.5.09.0322
RECLAMANTE FERNANDO SIQUEIRA NUNES

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

RECLAMADO IVONEIDE PEREIRA DOS SANTOS

RECLAMADO IVONEIDE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ARI WAGNER COELHO(OAB:
25445/PR)

PERITO SUELI APARECIDA GIONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONEIDE PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49a5f89

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza desta Vara do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ATILA HAWTHORNE BARAKAT, em razão do

protocolo.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Trata-se de pedido de reconhecimento de sucessão trabalhista

entre a primeira executada e Materiais de Construção Brilhante,

DOUGLAS FERNANDO RODRIGUES DE FREITAS, CNPJ:

45.519.396/0001-16, alegando que essa última comprou a

instalação e assumiu o negócio da primeira executada, contudo não

se desincumbiu de corroborar suas alegações através de provas

suficientes que demonstrassem a continuidade dos vínculos em

relação aos bens e trabalhadores da primeira executada, motivo

pelo qual indefiro o pedido.

II - Em relação ao pedido de penhora de aluguéis, defiro. Expeça-se

mandado de penhora de valores em mãos de terceiros para que

Materiais de Construção Brilhante, DOUGLAS FERNANDO

RODRIGUES DE FREITAS, CNPJ: 45.519.396/0001-16 forneça

cópia do contrato de aluguel do imóvel em que funciona e deposite

mensalmente o valor referente ao aluguel do imóvel em conta

judicial à disposição deste Juízo, até ao limite da execução, sob

pena de multa por ato atentatório à dignidade da justiça por

descumprimento de ordem judicial.

Em caso de embaraço para o cumprimento desta ordem judicial,

fica autorizado o Oficial de Justiça a requisitar força policial, na

forma do art. 846, § 2º, do NCPC, tendo em vista que o presente

mandado judicial tem força de Ofício.

Conforme o parágrafo único do art. 770 da CLT, fica autorizada a

realização da penhora em domingo ou feriados.

III - Quanto ao pedido de reconhecimento de grupo econômico entre

a primeira executada e JOSE RICARDO DOS SANTOS BRITO

(CNPJ: 33.058.422/0001-77, NOME FANTASIA: JR, no mesmo

sentido do item I, nada a deferir, pois a parte interessada não juntou

provas suficientes que demonstrassem a efetiva atuação conjunta

das empresas.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000821-70.2019.5.09.0322
RECLAMANTE FERNANDO SIQUEIRA NUNES

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

RECLAMADO IVONEIDE PEREIRA DOS SANTOS

RECLAMADO IVONEIDE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ARI WAGNER COELHO(OAB:
25445/PR)

PERITO SUELI APARECIDA GIONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO SIQUEIRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49a5f89

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza desta Vara do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ATILA HAWTHORNE BARAKAT, em razão do

protocolo.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Trata-se de pedido de reconhecimento de sucessão trabalhista

entre a primeira executada e Materiais de Construção Brilhante,

DOUGLAS FERNANDO RODRIGUES DE FREITAS, CNPJ:

45.519.396/0001-16, alegando que essa última comprou a

instalação e assumiu o negócio da primeira executada, contudo não

se desincumbiu de corroborar suas alegações através de provas

suficientes que demonstrassem a continuidade dos vínculos em

relação aos bens e trabalhadores da primeira executada, motivo

pelo qual indefiro o pedido.

II - Em relação ao pedido de penhora de aluguéis, defiro. Expeça-se

mandado de penhora de valores em mãos de terceiros para que

Materiais de Construção Brilhante, DOUGLAS FERNANDO

RODRIGUES DE FREITAS, CNPJ: 45.519.396/0001-16 forneça
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cópia do contrato de aluguel do imóvel em que funciona e deposite

mensalmente o valor referente ao aluguel do imóvel em conta

judicial à disposição deste Juízo, até ao limite da execução, sob

pena de multa por ato atentatório à dignidade da justiça por

descumprimento de ordem judicial.

Em caso de embaraço para o cumprimento desta ordem judicial,

fica autorizado o Oficial de Justiça a requisitar força policial, na

forma do art. 846, § 2º, do NCPC, tendo em vista que o presente

mandado judicial tem força de Ofício.

Conforme o parágrafo único do art. 770 da CLT, fica autorizada a

realização da penhora em domingo ou feriados.

III - Quanto ao pedido de reconhecimento de grupo econômico entre

a primeira executada e JOSE RICARDO DOS SANTOS BRITO

(CNPJ: 33.058.422/0001-77, NOME FANTASIA: JR, no mesmo

sentido do item I, nada a deferir, pois a parte interessada não juntou

provas suficientes que demonstrassem a efetiva atuação conjunta

das empresas.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000667-86.2018.5.09.0322
RECLAMANTE WAGNER DA COSTA SILVA

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

RECLAMADO ROMANI SA INDUSTRIA E
COMERCIO DE SAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

HENDGES & ADVOGADOS
ASSOCIADOS

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMANI SA INDUSTRIA E COMERCIO DE SAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a) da intimação:ROMANI SA INDUSTRIA E

COMERCIO DE SAL

Fica Vossa Senhoria INTIMADA para pagamento das custas

processuais no valor de R$ 4.180,30(id.a186cd3), prazo de 10

dias.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

RENATA POLLYANNA PEDROSA DE ARAUJO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000205-90.2022.5.09.0322
RECLAMANTE WELLINGTON HENRIQUE DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JONH WESLEY MAIA PEREIRA(OAB:
90647/PR)

ADVOGADO RHENNE HAMUD HAMUD(OAB:
50738/PR)

RECLAMADO YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO GUILHERME REIMANN DA
SILVA(OAB: 106812/RS)

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

PERITO DIOGO RAFAEL POLANSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5a67ee

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª Juíza

Titular desta Vara do Trabalho, em razão de determinação.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Ante a decisão da sentença ID b0e40ad, expeça-se requisição

de pagamento à Secretaria de Execução Contábil, Orçamentária e

Financeira do TRT 9ª Região - SECOF para complementação dos

honorários ao perito nomeado, no valor de R$ 1.000,00, conforme

provimento Presidência Corregedoria nº 1/2015 do E. TRT da 9ª

Região.

II - Comprovado os pagamentos pela União, libere-se a

complementação requisitada ao Perito DIOGO RAFAEL POLANSKI.

III - Em razão do trânsito em julgado, intime-se o autor para, no

prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito, sob pena

de sobrestamento, nos termos do art. 11-A, da CLT.
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3241
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

IV - Não atendido o item acima, sobreste-se a execução pelo prazo

de um ano.

V - No silêncio, encaminhe-se ao arquivo provisório nos termos do

artigo 11-A da CLT, sem prejuízo de eventual manifestação da parte

interessada.

VI - Considerando o determinado na sentença (ID: b0e40ad), em

que restou declarada a suspensão de exigibilidade da execução por

2 anos, nos termos do art. 791-A, § 4°, da CLT, e tendo em vista a

tese fixada pelo STF no julgamento da ADI nº 5766, em 20/10/2021

e sendo a reclamante beneficiária da justiça gratuita, remetidos os

autos ao arquivo definitivo, ficará assegurado à credora (advogados

do réu nestes autos) a execução de seus créditos, no prazo de dois

anos, desde que presentes os requisitos do §4º, segunda parte, do

artigo 791-A da CLT, através de ação própria (CumSen).

O prazo deverá ser lançado no GIGs, para controle, e seu

vencimento deverá ser certificado em momento oportuno.

VII - Intimem-se os procuradores do réu.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000205-90.2022.5.09.0322
RECLAMANTE WELLINGTON HENRIQUE DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JONH WESLEY MAIA PEREIRA(OAB:
90647/PR)

ADVOGADO RHENNE HAMUD HAMUD(OAB:
50738/PR)

RECLAMADO YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO GUILHERME REIMANN DA
SILVA(OAB: 106812/RS)

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

PERITO DIOGO RAFAEL POLANSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON HENRIQUE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5a67ee

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª Juíza

Titular desta Vara do Trabalho, em razão de determinação.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Ante a decisão da sentença ID b0e40ad, expeça-se requisição

de pagamento à Secretaria de Execução Contábil, Orçamentária e

Financeira do TRT 9ª Região - SECOF para complementação dos

honorários ao perito nomeado, no valor de R$ 1.000,00, conforme

provimento Presidência Corregedoria nº 1/2015 do E. TRT da 9ª

Região.

II - Comprovado os pagamentos pela União, libere-se a

complementação requisitada ao Perito DIOGO RAFAEL POLANSKI.

III - Em razão do trânsito em julgado, intime-se o autor para, no

prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito, sob pena

de sobrestamento, nos termos do art. 11-A, da CLT.

IV - Não atendido o item acima, sobreste-se a execução pelo prazo

de um ano.

V - No silêncio, encaminhe-se ao arquivo provisório nos termos do

artigo 11-A da CLT, sem prejuízo de eventual manifestação da parte

interessada.

VI - Considerando o determinado na sentença (ID: b0e40ad), em

que restou declarada a suspensão de exigibilidade da execução por

2 anos, nos termos do art. 791-A, § 4°, da CLT, e tendo em vista a

tese fixada pelo STF no julgamento da ADI nº 5766, em 20/10/2021

e sendo a reclamante beneficiária da justiça gratuita, remetidos os

autos ao arquivo definitivo, ficará assegurado à credora (advogados

do réu nestes autos) a execução de seus créditos, no prazo de dois

anos, desde que presentes os requisitos do §4º, segunda parte, do

artigo 791-A da CLT, através de ação própria (CumSen).

O prazo deverá ser lançado no GIGs, para controle, e seu

vencimento deverá ser certificado em momento oportuno.

VII - Intimem-se os procuradores do réu.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    KERLY CRISTINA NAVE DOS SANTOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000843-65.2018.5.09.0322
RECLAMANTE LEMUEL FREIRE VIANA

ADVOGADO ADILSON AUGUSTO WASSAO
JUNIOR(OAB: 93297/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

TESTEMUNHA FERNANDA PIETROBELLI XAVIER

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3242
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a) da intimação:BANCO BRADESCO S.A.

Fica Vossa Senhoria intimada para que apresente nos autos uma

guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social

(GFIP) para cada competência e uma Guia de Previdência Social

(GPS) para cada GFIP, sob pena de expedição de ofício à Receita

Federal do Brasil, visando a aplicação da multa prevista no art. 32-A

da Lei 8.212/1991.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

RENATA POLLYANNA PEDROSA DE ARAUJO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000429-28.2022.5.09.0322
EXEQUENTE SOLIMAR ROSA MENDES

ADVOGADO DIOGO BERNARDI(OAB: 41438/PR)

ADVOGADO DERMOT RODNEY DE FREITAS
BARBOSA(OAB: 7362/PR)

EXECUTADO ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA

ADVOGADO ROGER DE OLIVEIRA FRANCO(OAB:
84805/PR)

ADVOGADO STEPHANIE AVILA FONSECA
DIAS(OAB: 58682/PR)

ADVOGADO MARIA FERNANDA SOARES
REGHIN(OAB: 73738/PR)

ADVOGADO MANOELLA MOLINARI TRAMUJAS
DIAS(OAB: 40948/PR)

ADVOGADO PAULO SERGIO NOWACKI(OAB:
29921/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E
ANTONINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:  ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE

PARANAGUA E ANTONINA

Fica REITERADA a intimação ao réu por seus procuradores, para

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar nos autos uma guia de

recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social para

cada competência e uma Guia(GFIP) de Previdência Social para

cada sob(GPS) GFIP documentos meramente declaratórios, pena

de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, visando a

aplicação da multa prevista no art. 32-A da Lei 8.212/1991.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

JAIR MARTINS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000561-22.2016.5.09.0411
RECLAMANTE CELIO JOSE SALES SANTANA

ADVOGADO PEDRO CARLOS MARTELLO(OAB:
23645/PR)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO TATIANE TAVEIRA DE SOUZA(OAB:
67875/PR)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 72307/PR)

RECLAMADO RUMO LOGISTICA OPERADORA
MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO TATIANE TAVEIRA DE SOUZA(OAB:
67875/PR)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 72307/PR)

RECLAMADO GERSEPA - SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO MARCOS WENGERKIEWICZ(OAB:
24555/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO JOSE SALES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CELIO JOSE SALES SANTANA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO DOS SANTOS
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000561-22.2016.5.09.0411
RECLAMANTE CELIO JOSE SALES SANTANA

ADVOGADO PEDRO CARLOS MARTELLO(OAB:
23645/PR)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO TATIANE TAVEIRA DE SOUZA(OAB:
67875/PR)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 72307/PR)

RECLAMADO RUMO LOGISTICA OPERADORA
MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO TATIANE TAVEIRA DE SOUZA(OAB:
67875/PR)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 72307/PR)

RECLAMADO GERSEPA - SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO MARCOS WENGERKIEWICZ(OAB:
24555/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO JOSE SALES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CELIO JOSE SALES SANTANA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000561-22.2016.5.09.0411
RECLAMANTE CELIO JOSE SALES SANTANA

ADVOGADO PEDRO CARLOS MARTELLO(OAB:
23645/PR)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO TATIANE TAVEIRA DE SOUZA(OAB:
67875/PR)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 72307/PR)

RECLAMADO RUMO LOGISTICA OPERADORA
MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO TATIANE TAVEIRA DE SOUZA(OAB:
67875/PR)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 72307/PR)

RECLAMADO GERSEPA - SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO MARCOS WENGERKIEWICZ(OAB:
24555/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO JOSE SALES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CELIO JOSE SALES SANTANA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000561-22.2016.5.09.0411
RECLAMANTE CELIO JOSE SALES SANTANA

ADVOGADO PEDRO CARLOS MARTELLO(OAB:
23645/PR)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO TATIANE TAVEIRA DE SOUZA(OAB:
67875/PR)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 72307/PR)

RECLAMADO RUMO LOGISTICA OPERADORA
MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO TATIANE TAVEIRA DE SOUZA(OAB:
67875/PR)
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ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 72307/PR)

RECLAMADO GERSEPA - SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO MARCOS WENGERKIEWICZ(OAB:
24555/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO JOSE SALES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CELIO JOSE SALES SANTANA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000225-37.2024.5.09.0411
RECLAMANTE SORAYA DO NASCIMENTO

ADVOGADO TIAGO LOPES DANTAS(OAB:
82639/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORAYA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a561255

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, não obstante foi assinalado o processo com o pedido

de tutela/liminar, apreciando a petição inicial, verifiquei que não foi

requerida liminar, assim, retifiquei a autuação do PJE.

Certifico, ainda, que a procuração de ID. a81c7a4 não se encontra

subscrita pela parte autora.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara.

TAINA ROSA RANGEL

Servidor

DESPACHO

Não se enquadrando em nenhuma das exceções descritas no caput

do art.104 do CPC, intime-se a parte autora, pelo procurador

cadastrado nos autos, para que junte procuração válida e subscrita,

no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de regularizar a representação

processual, sob pena de extinção do processo sem a resolução do

mérito.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000181-23.2021.5.09.0411
RECLAMANTE WAGNER EVANDRO MARTINS

ADVOGADO BRUNA TROYNER(OAB: 91999/PR)

RECLAMADO CHRISTYAN RODRIGUES DE
ALMEIDA - EIRELI

ADVOGADO JEOVANE CORREA DA SILVA(OAB:
52582/PR)

PERITO PAULO ROBERTO NAKAKOGUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER EVANDRO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db0012f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara.

ZULMIRA ANA NARDI LOCATELLI

Servidor

DESPACHO

1 - Intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias,

indicar os meios executivos diretos e indiretos que pretende que

sejam adotados pelo juízo para o prosseguimento do feito, uma vez

que as diligências online efetuadas resultaram negativas e,

tampouco, foram localizados bens para a penhora.

2 - Na inércia, terá início o prazo prescricional de 2 (dois) anos,

previsto no Art. 11-A e §§ 1º e 2º, da CLT.
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PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0218100-13.1999.5.09.0411
RECLAMANTE EORIGENES HENRIQUE ALVES

ADVOGADO DERMOT RODNEY DE FREITAS
BARBOSA(OAB: 7362/PR)

RECLAMADO PETRUM CONSTRUCOES CIVIS
LTDA

RECLAMADO NATALINO RUBIS MENEGUSSO

RECLAMADO GENEROSA MARTINS MENEGUSSO

RECLAMADO KATIA APARECIDA MENEGUSSO

RECLAMADO PLAGE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

RECLAMADO N R MENEGUSSO TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS LTDA

PERITO PAULO ROBERTO NAKAKOGUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EORIGENES HENRIQUE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a0510d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara.

ZULMIRA ANA NARDI LOCATELLI

Servidor

DESPACHO

1 - Intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias,

indicar os meios executivos diretos e indiretos que pretende que

sejam adotados pelo juízo para o prosseguimento do feito, uma vez

que as diligências online efetuadas resultaram negativas e,

tampouco, foram localizados bens para a penhora.

2 - Na inércia, terá início o prazo prescricional de 2 (dois) anos,

previsto no Art. 11-A e §§ 1º e 2º, da CLT.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000925-81.2022.5.09.0411
RECLAMANTE FRANCISCO WILLIAM DA SILVA

ADVOGADO LINCOLN THIAGO CALIXTO(OAB:
21927/PR)

RECLAMADO FORCE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC - AR PARANA

ADVOGADO OTAVIO FRANSOLINO ALVES(OAB:
63051/PR)

ADVOGADO ROBERTO CAVANHA ALMEIDA(OAB:
38241/PR)

ADVOGADO LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN
VERA(OAB: 31166/PR)

RECLAMADO FORCE SERVICOS TERCEIRIZADOS
EIRELI

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO WILLIAM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6480ab

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

BARBARA MONTEIRO CAMPOS

Servidora

DESPACHO

1. O Recurso Ordinário de ID. 8069976 (1ª e 2ª rés) foi

apresentado tempestivamente, por procurador habilitado e está

acompanhado do comprovante de recolhimento das custas

processuais e do Seguro Garantia do depósito recursal, motivo

pelo qual resta admitido pelo Juízo.

2. Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao

recurso ordinário interposto, querendo, no prazo legal.

3. Após o decurso do prazo, encaminhem-se os autos ao E. TRT da

9ª. Região.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000763-86.2022.5.09.0411
EXEQUENTE ZEMIR CORREIA DE SOUZA

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)
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ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PARANAGUA

PERITO GERALDO COLLATUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZEMIR CORREIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c045a2c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

ZULMIRA ANA NARDI LOCATELLI

Servidor

Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 8 (oito) dias, se

manifestem quanto aos cálculos de liquidação readequados,

apresentando impugnação fundamentada com os itens e valores

objeto da discordância, querendo, sob pena de preclusão (art. 879,

§ 2º, da CLT).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000208-98.2024.5.09.0411
REQUERENTES IONE FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA PAULA DE OLIVEIRA BENCZ
PODBEVSEK(OAB: 76899/PR)

REQUERENTES ENSINO PRE-ESCOLAR E
FUNDAMENTAL MAGO MERLIN
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IONE FERNANDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4190c62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Nessa linha, e mesmo sem qualquer presunção de ausência de

lealdade processual das partes e seus procuradores, muito pelo

contrário, mas diante de tudo o que foi exposto, decido NÃO

HOMOLOGAR O ACORDO, julgando improcedente a pretensão

homologatória das partes, conforme entendimento sumulado no

enunciado nº 418 do TST.

Saliento que eventuais pagamentos realizados poderão ser

deduzidos em eventual ação trabalhista.

Registro, ainda, que a petição para homologação de acordo

extrajudicial suspende o prazo prescricional da ação quanto aos

direitos nela especificados, voltando a fluir no dia útil seguinte ao do

trânsito em julgado da decisão que negar a homologação do

acordo. (CLT, art. 855-E).

Registro, também, que o ajuizamento da ação não impede o curso

do prazo previsto para pagamento das verbas rescisórias, por

expressa previsão legal (art. 855-C, CLT).

Custas devidas pelas partes no importe de R$ 142,49. Ficando

dispensada, em razão do benefício da justiça gratuita, ora deferido à

parte autora.

I n t i m e m - s e  a s

partes,sendoaempresapessoalmente,emrazãodaausência de

juntada de procuração.      

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000981-85.2020.5.09.0411
RECLAMANTE CELSO ROBERTO MENDES

ADVOGADO ADILSON AUGUSTO WASSAO
JUNIOR(OAB: 93297/PR)

ADVOGADO MICHELI CRISTINA SAIF(OAB:
39327/PR)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

TCP - TERMINAL DE CONTEINERES
DE PARANAGUA S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

FOSPAR S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
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PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO ROBERTO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f0e5b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4. CONCLUSÃO

ISSO POSTO, CONHEÇO dos Embargos à Execução; no mérito,

REJEITO a pretensão deduzida pelo Executado, tudo nos termos

da fundamentação supra, que é parte integrante do presente

dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas no valor de R$44,26, nos termos do art. 789-A, inciso V, da

CLT, a cargo do executado, a serem incluídas em conta geral.

Intimem-se as partes para ciência da presente decisão.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000981-85.2020.5.09.0411
RECLAMANTE CELSO ROBERTO MENDES

ADVOGADO ADILSON AUGUSTO WASSAO
JUNIOR(OAB: 93297/PR)

ADVOGADO MICHELI CRISTINA SAIF(OAB:
39327/PR)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

TCP - TERMINAL DE CONTEINERES
DE PARANAGUA S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

FOSPAR S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f0e5b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4. CONCLUSÃO

ISSO POSTO, CONHEÇO dos Embargos à Execução; no mérito,

REJEITO a pretensão deduzida pelo Executado, tudo nos termos

da fundamentação supra, que é parte integrante do presente

dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas no valor de R$44,26, nos termos do art. 789-A, inciso V, da

CLT, a cargo do executado, a serem incluídas em conta geral.

Intimem-se as partes para ciência da presente decisão.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000561-22.2016.5.09.0411
RECLAMANTE CELIO JOSE SALES SANTANA

ADVOGADO PEDRO CARLOS MARTELLO(OAB:
23645/PR)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO TATIANE TAVEIRA DE SOUZA(OAB:
67875/PR)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 72307/PR)

RECLAMADO RUMO LOGISTICA OPERADORA
MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO TATIANE TAVEIRA DE SOUZA(OAB:
67875/PR)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 72307/PR)

RECLAMADO GERSEPA - SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO MARCOS WENGERKIEWICZ(OAB:
24555/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO LOGISTICA OPERADORA MULTIMODAL S.A.

  - RUMO MALHA SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 000c4a9
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara.

Ricardo dos Santos

Diretor de Secretaria

DESPACHO

1 - Os depósitos existentes nos autos foram suficientes para a

quitação integral dos valores devidos e já foram expedidos os

alvarás para liberação a quem de direito.

2 - Há saldo remanescente a ser liberado em favor da parte Ré

Rumo Malha Sul S/A.

3 - INTIME-SE a parte Ré Rumo Malha Sul S/A. para que, em 2

(dois) dias, indique dados bancários (Nome e CNPJ/CPF do

Favorecido(a), Nome e Código do Banco/Instituição Financeira,

Número da Agência, Número da Conta Corrente, Salário ou

Poupança e Operação Bancária) para transferência dos valores a

que tem direito.

3.1 - Caso a conta bancária não seja de titularidade da parte

favorecida, mas sim de seu procurador, há necessidade de constar

no instrumento de mandato os poderes específicos para ''receber e

dar quitação'', nos termos do artigo 105, caput, do CPC. Assim,

caso inexistente nos autos, deverá ser juntada procuração com tais

poderes especiais.

3.2 - Informados os dados bancários, LIBEREM-SE os depósitos

vinculados aos autos a quem de direito, intimando-se a(s) parte(s)

da liberação, observando-se as demais diretrizes já fixadas nos

autos e o decurso dos prazos legais, conforme seja o caso.

4 - Por fim, após cumpridos os itens anteriores, comprovados os

saques dos alvarás a serem expedidos e o respectivo zeramento

das contas judiciais, arquivem-se os autos, de forma definitiva, com

as cautelas de praxe.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000561-22.2016.5.09.0411
RECLAMANTE CELIO JOSE SALES SANTANA

ADVOGADO PEDRO CARLOS MARTELLO(OAB:
23645/PR)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO TATIANE TAVEIRA DE SOUZA(OAB:
67875/PR)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 72307/PR)

RECLAMADO RUMO LOGISTICA OPERADORA
MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO TATIANE TAVEIRA DE SOUZA(OAB:
67875/PR)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 72307/PR)

RECLAMADO GERSEPA - SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO MARCOS WENGERKIEWICZ(OAB:
24555/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO JOSE SALES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 000c4a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara.

Ricardo dos Santos

Diretor de Secretaria

DESPACHO

1 - Os depósitos existentes nos autos foram suficientes para a

quitação integral dos valores devidos e já foram expedidos os

alvarás para liberação a quem de direito.

2 - Há saldo remanescente a ser liberado em favor da parte Ré

Rumo Malha Sul S/A.

3 - INTIME-SE a parte Ré Rumo Malha Sul S/A. para que, em 2

(dois) dias, indique dados bancários (Nome e CNPJ/CPF do

Favorecido(a), Nome e Código do Banco/Instituição Financeira,

Número da Agência, Número da Conta Corrente, Salário ou

Poupança e Operação Bancária) para transferência dos valores a

que tem direito.

3.1 - Caso a conta bancária não seja de titularidade da parte

favorecida, mas sim de seu procurador, há necessidade de constar

no instrumento de mandato os poderes específicos para ''receber e

dar quitação'', nos termos do artigo 105, caput, do CPC. Assim,

caso inexistente nos autos, deverá ser juntada procuração com tais

poderes especiais.
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3.2 - Informados os dados bancários, LIBEREM-SE os depósitos

vinculados aos autos a quem de direito, intimando-se a(s) parte(s)

da liberação, observando-se as demais diretrizes já fixadas nos

autos e o decurso dos prazos legais, conforme seja o caso.

4 - Por fim, após cumpridos os itens anteriores, comprovados os

saques dos alvarás a serem expedidos e o respectivo zeramento

das contas judiciais, arquivem-se os autos, de forma definitiva, com

as cautelas de praxe.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000652-10.2019.5.09.0411
RECLAMANTE JESUIR DA CUNHA MIRANDA

ADVOGADO FABIO GUILHERME DOS
SANTOS(OAB: 44106/PR)

RECLAMADO TCP - TERMINAL DE CONTEINERES
DE PARANAGUA S/A

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TCP - TERMINAL DE CONTEINERES DE PARANAGUA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL - DEJT

Fica Vossa Senhoria intimada para efetuar o pagamento da dívida

exequenda no valor abaixo discriminado, que deverá ser atualizado

por ocasião do pagamento, no prazo de 15 dias, ou garantir a

execução sob pena de penhora de bens (art. 523 CPC).

VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO EM 31/03/2024: R$:111.722,45.

Parte intimada: TCP - TERMINAL DE CONTEINERES DE

PARANAGUA S/A

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA MARIA MULLER DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000667-76.2019.5.09.0411
RECLAMANTE ANDRE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO ANILIZA DE ARAUJO
DIRIENZO(OAB: 14246/PR)

ADVOGADO MARINEIDE SPALUTO(OAB:
10937/PR)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

PERITO ANTONIO VANDERLEI DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

TERCEIRO
INTERESSADO

TCP - TERMINAL DE CONTEINERES
DE PARANAGUA S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

FOSPAR S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL - DEJT

Fica Vossa Senhoria intimada para efetuar o pagamento da dívida

exequenda no valor abaixo discriminado, que deverá ser atualizado

por ocasião do pagamento, no prazo de 15 dias, ou garantir a

execução sob pena de penhora de bens (art. 523 CPC).

VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO ATÉ 31/03/2024: R$:200.101,53.

Parte intimada: ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO

TRABALHADOR PORTUARIO E AVULSO DO PORTO

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA MARIA MULLER DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000641-88.2013.5.09.0411
RECLAMANTE ADEMILSON NUNES
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ADVOGADO FABIO GUILHERME DOS
SANTOS(OAB: 44106/PR)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

PERITO JULIANA MARIANO PEREIRA
GAVRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILSON NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL - DEJT

Fica a parte intimada para os fins do art. 884 da CLT.

Parte intimada: ADEMILSON NUNES

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA MARIA MULLER DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000641-88.2013.5.09.0411
RECLAMANTE ADEMILSON NUNES

ADVOGADO FABIO GUILHERME DOS
SANTOS(OAB: 44106/PR)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

PERITO JULIANA MARIANO PEREIRA
GAVRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL - DEJT

Fica a parte intimada para os fins do art. 884 da CLT.

Parte intimada: ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO

TRABALHADOR PORTUARIO E AVULSO DO PORTO

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA MARIA MULLER DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000245-62.2023.5.09.0411
EXEQUENTE ROSE MARLI MIYAKE

ADVOGADO THIAGO RAMOS KUSTER(OAB:
42337/PR)

ADVOGADO DAYANE ROSA MACHADO(OAB:
66537/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL - DEJT

Fica Vossa Senhoria intimada para efetuar o pagamento da dívida

exequenda no valor abaixo discriminado, que deverá ser atualizado

por ocasião do pagamento, no prazo de 15 dias, ou garantir a

execução sob pena de penhora de bens (art. 523 CPC).

VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO ATÉ 31/03/2024: R$:473.300,99.
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Parte intimada: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA MARIA MULLER DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000449-14.2020.5.09.0411
RECLAMANTE ARILZO PIRES LUIZ

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128/PR)

ADVOGADO MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

RECLAMADO LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL
S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

PERITO CARLOS ALBERTO MAJCHROVICZ

TERCEIRO
INTERESSADO

HENDGES & ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARILZO PIRES LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97197a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara.

RICARDO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

SENTENÇA

Vistos, etc.

1 - Ante a quitação dos valores devidos, resulta extinta a execução.

2 - Intimem-se os interessados da disponibilidade dos alvarás.

3 - Comprovados os levantamentos dos alvarás e o respectivo

zeramento da conta judicial, certifique a Secretaria quanto à

inexistência de demais pendências e após, arquivem-se os autos,

de forma definitiva, com as cautelas de praxe.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000703-31.2013.5.09.0411
RECLAMANTE IRENE AGGIO LEMOS

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 37515/PR)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 37514/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO JAQUELINE ASSAD(OAB: 43588/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOAO MARCOS CREMASCO(OAB:
19157/PR)

ADVOGADO JOSE HALLEY DE ASSIS
FERNANDES SULIANO(OAB:
35308/PR)

ADVOGADO WLADEMIR ROBERTO VIEIRA
JUNIOR(OAB: 66190/PR)

ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 740ba77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

5. CONCLUSÃO

ISSO POSTO, CONHEÇO dos Embargos à Execução e da

Impugnação à Sentença de Liquidação; no mérito, ACOLHO as

pretensões deduzidas pela Executada e REJEITO as pretensões

deduzidas pela Exequente, tudo nos termos da fundamentação

supra, que é parte integrante do presente dispositivo para todos os

efeitos legais.
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Custas no valor de R$ 44,26 e R$ 55,35 (art. 789-A, V e VII, da

CLT), pela propositura dos embargos e da impugnação,

respectivamente, ambos pela Executada, a serem contadas para

posterior satisfação.

Intimem-se as partes.

Após decorrido o prazo recursal, intime-se o contador para que

proceda à readequação dos cálculos, no prazo de 10 dias, nos

termos acima delineados.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000703-31.2013.5.09.0411
RECLAMANTE IRENE AGGIO LEMOS

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 37515/PR)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 37514/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO JAQUELINE ASSAD(OAB: 43588/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOAO MARCOS CREMASCO(OAB:
19157/PR)

ADVOGADO JOSE HALLEY DE ASSIS
FERNANDES SULIANO(OAB:
35308/PR)

ADVOGADO WLADEMIR ROBERTO VIEIRA
JUNIOR(OAB: 66190/PR)

ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE AGGIO LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 740ba77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

5. CONCLUSÃO

ISSO POSTO, CONHEÇO dos Embargos à Execução e da

Impugnação à Sentença de Liquidação; no mérito, ACOLHO as

pretensões deduzidas pela Executada e REJEITO as pretensões

deduzidas pela Exequente, tudo nos termos da fundamentação

supra, que é parte integrante do presente dispositivo para todos os

efeitos legais.

Custas no valor de R$ 44,26 e R$ 55,35 (art. 789-A, V e VII, da

CLT), pela propositura dos embargos e da impugnação,

respectivamente, ambos pela Executada, a serem contadas para

posterior satisfação.

Intimem-se as partes.

Após decorrido o prazo recursal, intime-se o contador para que

proceda à readequação dos cálculos, no prazo de 10 dias, nos

termos acima delineados.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0288200-75.2008.5.09.0411
RECLAMANTE JOAO ALVES DA SILVA

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

ADVOGADO WALDOMIRO FERREIRA
FILHO(OAB: 5961/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAMS PEREIRA JUNIOR(OAB:
94668/RJ)

ADVOGADO DIOGO SOARES VENANCIO
VIANNA(OAB: 122344/RJ)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO PAMPAPAR S/A SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE

ADVOGADO ERICA RENATA DA SILVA
PEREIRA(OAB: 64172/PR)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0c5d8d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara.

ZULMIRA ANA NARDI LOCATELLI

Servidor

DESPACHO

1 - Observa-se que nos autos do processo n. 0809863-

36.2023.8.19.0001, que tramita perante a 7ª Vara Empresarial do

Rio de Janeiro, houve o deferimento em novo pedido de

recuperação judicial da empresa OI S.A.
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2 - Em vista disso, defiro o pedido de suspensão da presente

execução, pelo prazo de 90 dias (stay period).

3 - Aguarde-se em sobrestamento, cabendo às partes comunicar

nos autos sobre a renovação ou encerramento do prazo deferido

pelo juízo da recuperação judicial, bem como quanto ao

prosseguimento da presente execução trabalhista.

4 - Ciência às partes, por seus procuradores.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000510-45.2015.5.09.0411
RECLAMANTE THANA ANGELICA LIMA CARDOSO

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

RECLAMADO SUPER DIP DISTRIBUICAO E
VAREJO LTDA

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

ADVOGADO ANA ROBERTA DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 72991/PR)

RECLAMADO DIPLOMATA S/A INDUSTRIAL E
COMERCIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LAERCION ANTONIO WRUBEL(OAB:
18923/PR)

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

ADVOGADO ANA ROBERTA DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 72991/PR)

PERITO EDSON MARCELINO LAZARINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIPLOMATA S/A INDUSTRIAL E COMERCIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SUPER DIP DISTRIBUICAO E VAREJO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e2c1b8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

ZULMIRA ANA NARDI LOCATELLI

Servidor

DESPACHO

Citem-se os réus, para efetuarem o pagamento dos honorários do

calculista no valor de R$ 1.186,17, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de penhora de bens (art. 523 CPC).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0288200-75.2008.5.09.0411
RECLAMANTE JOAO ALVES DA SILVA

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

ADVOGADO WALDOMIRO FERREIRA
FILHO(OAB: 5961/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAMS PEREIRA JUNIOR(OAB:
94668/RJ)

ADVOGADO DIOGO SOARES VENANCIO
VIANNA(OAB: 122344/RJ)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO PAMPAPAR S/A SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE

ADVOGADO ERICA RENATA DA SILVA
PEREIRA(OAB: 64172/PR)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PAMPAPAR S/A SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0c5d8d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara.

ZULMIRA ANA NARDI LOCATELLI

Servidor

DESPACHO

1 - Observa-se que nos autos do processo n. 0809863-

36.2023.8.19.0001, que tramita perante a 7ª Vara Empresarial do

Rio de Janeiro, houve o deferimento em novo pedido de

recuperação judicial da empresa OI S.A.

2 - Em vista disso, defiro o pedido de suspensão da presente

execução, pelo prazo de 90 dias (stay period).

3 - Aguarde-se em sobrestamento, cabendo às partes comunicar

nos autos sobre a renovação ou encerramento do prazo deferido

pelo juízo da recuperação judicial, bem como quanto ao
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prosseguimento da presente execução trabalhista.

4 - Ciência às partes, por seus procuradores.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0105000-36.2006.5.09.0411
RECLAMANTE LUCICLEIDE SEVERINA DA SILVA

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

RECLAMADO LENI DO CARMO MARTINS

ADVOGADO LOURIVALDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30959/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCICLEIDE SEVERINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c89f693

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CERTIFICO que nesta data recebi os autos que pendiam de

julgamento no e. TRT.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

ZULMIRA ANA NARDI LOCATELLI

Servidor

DESPACHO

1 - Intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias,

indicar os meios executivos diretos e indiretos que pretende que

sejam adotados pelo juízo para o prosseguimento do feito.

2 - Na inércia, terá início o prazo prescricional de 2 (dois) anos,

previsto no Art. 11-A e §§ 1º e 2º, da CLT.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000216-17.2020.5.09.0411
RECLAMANTE RODRIGO PEREIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO CESAR MUNHOZ(OAB:
54865/PR)

RECLAMADO PORTO PONTA DO FELIX S/A

ADVOGADO ADRIANO DUTRA EMERICK(OAB:
45133/PR)

RECLAMADO FORTE SEG SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SANDRO JUNG GUIDIO(OAB:
51795/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO PONTA DO FELIX S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c734064

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara.

JOAO MANUEL DO NASCIMENTO JUNIOR

Servidor

DESPACHO

1 - Recebo o protocolo de ID. 64affb4 (fls. 1076-1077) como simples

manifestação/requerimento, mormente considerando-se a natureza

do pedido. Retifique-se o protocolo junto ao sistema PJe, a fim de

evitar divergências e/ou inconsistências na estatística desta

Unidade Judiciária.

2 - Ante a transferência do montante de id. 94d2c62, oriundo dos

autos de Execução de Tí tu lo Extrajudic ia l  nº  000889-

03.2020.8.16.004, e considerando que a execução definitiva,

liberem-se os valores a quem de direito.

3 - Antes, porém, a fim de dar cumprimento ao item supra, INTIMEM

-SE as partes autora e a reclamada PORTO PONTA DO FELIX S/A

para que, em 2 (dois) dias, indiquem dados bancários (Nome e

CNPJ/CPF do Favorecido(a), Nome e Código do Banco/Instituição

Financeira, Número da Agência, Número da Conta Corrente, Salário

ou Poupança e Operação Bancária) para transferência dos valores

a que tem direito.

3.1 - Caso a conta bancária não seja de titularidade da parte

favorecida, mas sim de seu procurador, há necessidade de constar

no instrumento de mandato os poderes específicos para ''receber e

dar quitação'', nos termos do artigo 105, caput, do CPC. Assim,

caso inexistente nos autos, deverá ser juntada procuração com tais

poderes especiais.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0000216-17.2020.5.09.0411
RECLAMANTE RODRIGO PEREIRA MARTINS

ADVOGADO ADRIANO CESAR MUNHOZ(OAB:
54865/PR)

RECLAMADO PORTO PONTA DO FELIX S/A

ADVOGADO ADRIANO DUTRA EMERICK(OAB:
45133/PR)

RECLAMADO FORTE SEG SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SANDRO JUNG GUIDIO(OAB:
51795/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO PEREIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c734064

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara.

JOAO MANUEL DO NASCIMENTO JUNIOR

Servidor

DESPACHO

1 - Recebo o protocolo de ID. 64affb4 (fls. 1076-1077) como simples

manifestação/requerimento, mormente considerando-se a natureza

do pedido. Retifique-se o protocolo junto ao sistema PJe, a fim de

evitar divergências e/ou inconsistências na estatística desta

Unidade Judiciária.

2 - Ante a transferência do montante de id. 94d2c62, oriundo dos

autos de Execução de Tí tu lo Extrajudic ia l  nº  000889-

03.2020.8.16.004, e considerando que a execução definitiva,

liberem-se os valores a quem de direito.

3 - Antes, porém, a fim de dar cumprimento ao item supra, INTIMEM

-SE as partes autora e a reclamada PORTO PONTA DO FELIX S/A

para que, em 2 (dois) dias, indiquem dados bancários (Nome e

CNPJ/CPF do Favorecido(a), Nome e Código do Banco/Instituição

Financeira, Número da Agência, Número da Conta Corrente, Salário

ou Poupança e Operação Bancária) para transferência dos valores

a que tem direito.

3.1 - Caso a conta bancária não seja de titularidade da parte

favorecida, mas sim de seu procurador, há necessidade de constar

no instrumento de mandato os poderes específicos para ''receber e

dar quitação'', nos termos do artigo 105, caput, do CPC. Assim,

caso inexistente nos autos, deverá ser juntada procuração com tais

poderes especiais.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000607-35.2021.5.09.0411
RECLAMANTE MARCELLE NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO FABIANO LOPES(OAB: 31049/PR)

RECLAMADO TVCI TV COMUNICACOES
INTERATIVAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO VITOR LEONE DE
SOUZA(OAB: 32723/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GERALDO COLLATUSSO

TERCEIRO
INTERESSADO

MPF - Procuradoria da República no
Paraná

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLE NOGUEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8215d9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara.

JOAO MANUEL DO NASCIMENTO JUNIOR

Servidor

DESPACHO

1 - Em razão da manifestação da autora (id. 2c15807), remete-se à

leitura do despacho de id. 6ecacb8.

2 - Por ora, aguarde-se o cumprimento, por parte da autora, do item

3 do despacho de id. 6ecacb8.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000222-24.2020.5.09.0411
RECLAMANTE RENAN HENRIQUE SCHNEIDER

BENTO

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO LUCIANA CODECO ROCHA
PRAZERES ALMEIDA(OAB:
213435/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 176b41d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CERTIFICO que nesta data recebi os autos que pendiam de

julgamento no e. TRT, com decisão transitada em julgado em

13/03/2024.

CERTIFICO, que foram julgados totalmente improcedentes os

pedidos formulados pelo autor na exordial.

CERTIFICOque o depósito recursal foi substituído por Fiança

Bancária ou Seguro Garantia Judicial, nos termos do art. 899, §11º,

da CLT.

CERTIFICO que o pedido de justiça gratuita foi deferido.

CERTIFICO que o autor foi condenado em honorários de

sucumbência, no importe de 10% sobre o valor atribuído à causa.

CERTIFICO que os honorários sucumbenciais a cargo da parte

autora ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado, o credor dos honorários demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade de justiça.

ZULMIRA ANA NARDI LOCATELLI

Servidor

DESPACHO

1 - Considerando a improcedência dos pedidos do autor, Sem

outras formalidades, declaro l iberada a Apólice Seguro

Garantia10075070448415, constante no id.6464d9.

2 - Em razão da sucumbência exclusiva da parte Autora e em vista

do fato de que a sentença lhe conferiu o benefício da justiça

gratuita, a obrigação pelo pagamento dos honorários advocatícios

ficará sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá

ser executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da sentença, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, a referida

obrigação (CLT, art. 791-A, § 4º). Caso o advogado demonstre

interesse em executar a sentença no prazo e nas condições

previstas no referido dispositivo legal, deverá fazê-lo mediante

propositura de uma ação autônoma de cumprimento de sentença

(CumSen), uma vez que o processo principal seguirá de imediato

para o arquivo definitivo.

3 - INTIMEM-SE as partes deste despacho e especialmente o

procurador da parte Ré quanto ao prazo fixado pelo art. 791-A, § 4º,

da CLT para sua eventual manifestação.

4 - Por fim, REMETAM-SE os autos ao arquivo definitivo.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000222-24.2020.5.09.0411
RECLAMANTE RENAN HENRIQUE SCHNEIDER

BENTO

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO LUCIANA CODECO ROCHA
PRAZERES ALMEIDA(OAB:
213435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN HENRIQUE SCHNEIDER BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 176b41d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CERTIFICO que nesta data recebi os autos que pendiam de

julgamento no e. TRT, com decisão transitada em julgado em

13/03/2024.

CERTIFICO, que foram julgados totalmente improcedentes os

pedidos formulados pelo autor na exordial.

CERTIFICOque o depósito recursal foi substituído por Fiança

Bancária ou Seguro Garantia Judicial, nos termos do art. 899, §11º,

da CLT.

CERTIFICO que o pedido de justiça gratuita foi deferido.

CERTIFICO que o autor foi condenado em honorários de

sucumbência, no importe de 10% sobre o valor atribuído à causa.

CERTIFICO que os honorários sucumbenciais a cargo da parte

autora ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado, o credor dos honorários demonstrar que deixou de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3257
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão da gratuidade de justiça.

ZULMIRA ANA NARDI LOCATELLI

Servidor

DESPACHO

1 - Considerando a improcedência dos pedidos do autor, Sem

outras formalidades, declaro l iberada a Apólice Seguro

Garantia10075070448415, constante no id.6464d9.

2 - Em razão da sucumbência exclusiva da parte Autora e em vista

do fato de que a sentença lhe conferiu o benefício da justiça

gratuita, a obrigação pelo pagamento dos honorários advocatícios

ficará sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá

ser executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da sentença, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, a referida

obrigação (CLT, art. 791-A, § 4º). Caso o advogado demonstre

interesse em executar a sentença no prazo e nas condições

previstas no referido dispositivo legal, deverá fazê-lo mediante

propositura de uma ação autônoma de cumprimento de sentença

(CumSen), uma vez que o processo principal seguirá de imediato

para o arquivo definitivo.

3 - INTIMEM-SE as partes deste despacho e especialmente o

procurador da parte Ré quanto ao prazo fixado pelo art. 791-A, § 4º,

da CLT para sua eventual manifestação.

4 - Por fim, REMETAM-SE os autos ao arquivo definitivo.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000363-77.2019.5.09.0411
RECLAMANTE JEAN CARLOS DE FREITAS

SOARES

ADVOGADO CLAUDIA REGINA LEONE DE SOUZA
ALVES(OAB: 20383/PR)

RECLAMADO ALEXANDRE WEIHMAYER ALMEIDA

ADVOGADO NAIARA EMANUELA SILVA
DAMASCENO OLIVEIRA(OAB:
75767/PR)

RECLAMADO ALEXANDRE WEIHMAYER ALMEIDA

ADVOGADO NAIARA EMANUELA SILVA
DAMASCENO OLIVEIRA(OAB:
75767/PR)

PERITO LUCIANE SCHERMAK

TESTEMUNHA EWERTON FERNANDO JERKE
ERGANG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE WEIHMAYER ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de14b91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara.

RICARDO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

DESPACHO

(COM FORÇA DE OFÍCIO PARA O MM. JUÍZO DA VARA DE

FAMÍLIA E

SUCESSÕES DE PARANAGUÁ - ACERVO 6ª VARA JUDICIAL -

PROJUDI

Ref autos de Execução de Alimentos 0001285-

38.2018.8.16.0208)

Vistos, etc.

1 - Ante o integral cumprimento do acordo e a quitação dos demais

valores devidos a título de despesas processuais (conta de

atualização de ID. 8cf7bb3 - fls. 530), resulta extinta a execução.

2 - Liberem-se os valores depositados (ID. 1e39bd7) a quem de

direito, intimando-se os interessados da disponibilidade dos alvarás.

3 - Considerando-se a penhora efetuada no rosto dos presentes

autos (documento de ID. d8369e4 - fls. 364), encaminhe-se ao MM.

Juízo da Vara de Família e Sucessões de Paranaguá (Acervo 6ª

Vara Judicial - Projudi) cópia do acordo de ID. 8a85385 (fls. 478-

481), respectiva decisão homologatória de ID. 7911b0c (fls. 486-

487), guia de retirada de ID. ce7ff98 (fls. 503-507) e guia de retirada

de ID. ff01959 (fls. 537-539), para os devidos fins. Por economia e

celeridade processual, cópia da presente decisão, assinada

eletronicamente por esta Magistrada, possui força de ofício, para os

devidos fins. Encaminhe-se por e-mail e/ou malote digital.

4 - Comprovados os levantamentos dos alvarás e o respectivo

zeramento da conta judicial, certifique a Secretaria quanto à

inexistência de demais pendências e após, arquivem-se os autos,

de forma definitiva, com as cautelas de praxe.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000363-77.2019.5.09.0411
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RECLAMANTE JEAN CARLOS DE FREITAS
SOARES

ADVOGADO CLAUDIA REGINA LEONE DE SOUZA
ALVES(OAB: 20383/PR)

RECLAMADO ALEXANDRE WEIHMAYER ALMEIDA

ADVOGADO NAIARA EMANUELA SILVA
DAMASCENO OLIVEIRA(OAB:
75767/PR)

RECLAMADO ALEXANDRE WEIHMAYER ALMEIDA

ADVOGADO NAIARA EMANUELA SILVA
DAMASCENO OLIVEIRA(OAB:
75767/PR)

PERITO LUCIANE SCHERMAK

TESTEMUNHA EWERTON FERNANDO JERKE
ERGANG

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS DE FREITAS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de14b91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara.

RICARDO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

DESPACHO

(COM FORÇA DE OFÍCIO PARA O MM. JUÍZO DA VARA DE

FAMÍLIA E

SUCESSÕES DE PARANAGUÁ - ACERVO 6ª VARA JUDICIAL -

PROJUDI

Ref autos de Execução de Alimentos 0001285-

38.2018.8.16.0208)

Vistos, etc.

1 - Ante o integral cumprimento do acordo e a quitação dos demais

valores devidos a título de despesas processuais (conta de

atualização de ID. 8cf7bb3 - fls. 530), resulta extinta a execução.

2 - Liberem-se os valores depositados (ID. 1e39bd7) a quem de

direito, intimando-se os interessados da disponibilidade dos alvarás.

3 - Considerando-se a penhora efetuada no rosto dos presentes

autos (documento de ID. d8369e4 - fls. 364), encaminhe-se ao MM.

Juízo da Vara de Família e Sucessões de Paranaguá (Acervo 6ª

Vara Judicial - Projudi) cópia do acordo de ID. 8a85385 (fls. 478-

481), respectiva decisão homologatória de ID. 7911b0c (fls. 486-

487), guia de retirada de ID. ce7ff98 (fls. 503-507) e guia de retirada

de ID. ff01959 (fls. 537-539), para os devidos fins. Por economia e

celeridade processual, cópia da presente decisão, assinada

eletronicamente por esta Magistrada, possui força de ofício, para os

devidos fins. Encaminhe-se por e-mail e/ou malote digital.

4 - Comprovados os levantamentos dos alvarás e o respectivo

zeramento da conta judicial, certifique a Secretaria quanto à

inexistência de demais pendências e após, arquivem-se os autos,

de forma definitiva, com as cautelas de praxe.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000525-72.2019.5.09.0411
RECLAMANTE JOEL MARTINS

ADVOGADO CLAUDIA REGINA LEONE DE SOUZA
ALVES(OAB: 20383/PR)

RECLAMADO LUIZ GUILHERME GALLI KRASSUSKI

ADVOGADO MARCIO ADRIANO PINHEIRO(OAB:
30303/PR)

RECLAMADO JESSICA GLANZMANN

RECLAMADO FERNANDO KAWADA ANTONIO

ADVOGADO LINCOLN LUIZ HERRERA
ROCHA(OAB: 28368/PR)

ADVOGADO ÁLVARO CARNEIRO DE
AZEVEDO(OAB: 27120/PR)

RECLAMADO ADRIANA DE ARAUJO LIMA
VALENTE

RECLAMADO VICENTE MATHEUS LOUREIRO
MENDES

RECLAMADO INDUSTRIA DE CONSERVAS AZZO
DA BAHIA LTDA

RECLAMADO LUCAS NAVARRO PEDROSO

RECLAMADO SERRAMAR - COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO INDUSTRIA DE CONSERVAS AZZO
LTDA

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL - DEJT

Fica a parte intimada para dar vista da CARTA PRECATÓRIA

CÍVEL de id. 80497fb, para, querendo, se manifestar.

Prazo: 10 (dez) dias.
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Parte intimada: JOEL MARTINS

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA MARIA MULLER DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0125800-32.1999.5.09.0411
RECLAMANTE GERSON ANTONIO VICTAL

ADVOGADO LUIZ SALVADOR(OAB: 5439/PR)

ADVOGADO OLIMPIO PAULO FILHO(OAB:
5815/PR)

ADVOGADO DARVIN FOCHT(OAB: 18477/PR)

RECLAMADO ADRIANO DA SILVA CORREA

ADVOGADO EDMILSON PETROSKI DOS
SANTOS(OAB: 22230/PR)

RECLAMADO ANDRE DA SILVA CORREA

RECLAMADO VANESCA BATISTA DE MORAIS

RECLAMADO MARCOS AURELIO DE ARCEGA
LEANDRO

RECLAMADO DINARTE DA SILVA

RECLAMADO ANTONIO CELSO DA SILVA

RECLAMADO LOCAMATTE LOCADORA DE
MATERIAIS DE ESTIVA LTDA

RECLAMADO PORTAC SERVICOS MARITIMOS
LTDA

RECLAMADO AGENCIA REGIMAR SERVICOS
MARITIMOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON ANTONIO VICTAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cc6b30

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara.

ZULMIRA ANA NARDI LOCATELLI

Servidor

DESPACHO

1 - Intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias,

indicar os meios executivos diretos e indiretos que pretende que

sejam adotados pelo juízo para o prosseguimento do feito, uma vez

que as diligências online efetuadas resultaram negativas e,

tampouco, foram localizados bens para a penhora.

2 - Na inércia, terá início o prazo prescricional de 2 (dois) anos,

previsto no Art. 11-A e §§ 1º e 2º, da CLT.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000117-42.2023.5.09.0411
RECLAMANTE WAGNER APARECIDO PEREIRA

FELIX

ADVOGADO FABIO GUILHERME DOS
SANTOS(OAB: 44106/PR)

RECLAMADO FOSPAR S/A

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68f4170

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

BARBARA MONTEIRO CAMPOS

Servidora

DESPACHO

1 - Na manifestação de Id. 231d3bf as partes requereram

conjuntamente a inclusão da operadora portuária FOSPAR S.A no

polo passivo, bem como o adiamento da audiência de instrução

designada para a data de hoje às 13h30min.

2. Defiro a inclusão da FOSPAR no polo passivo. Retifiquem-se os

autos e demais registros.

3. Nos termos do inciso I do artigo 362 do CPC defiro o pedido de

adiamento da audiência designada, ante a convenção das partes.

4- Redesigno o ato para o dia15/10/2024 às 15h30min, mantido o

formato presencial e as cominações legais.

5- Intimem-se as partes por seus advogados.

6 - Notifique-se a ré FOSPAR S.A. para apresentar defesa nos

presentes autos, bem como comparecer à audiência ora

designada.
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PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000117-42.2023.5.09.0411
RECLAMANTE WAGNER APARECIDO PEREIRA

FELIX

ADVOGADO FABIO GUILHERME DOS
SANTOS(OAB: 44106/PR)

RECLAMADO FOSPAR S/A

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER APARECIDO PEREIRA FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68f4170

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

BARBARA MONTEIRO CAMPOS

Servidora

DESPACHO

1 - Na manifestação de Id. 231d3bf as partes requereram

conjuntamente a inclusão da operadora portuária FOSPAR S.A no

polo passivo, bem como o adiamento da audiência de instrução

designada para a data de hoje às 13h30min.

2. Defiro a inclusão da FOSPAR no polo passivo. Retifiquem-se os

autos e demais registros.

3. Nos termos do inciso I do artigo 362 do CPC defiro o pedido de

adiamento da audiência designada, ante a convenção das partes.

4- Redesigno o ato para o dia15/10/2024 às 15h30min, mantido o

formato presencial e as cominações legais.

5- Intimem-se as partes por seus advogados.

6 - Notifique-se a ré FOSPAR S.A. para apresentar defesa nos

presentes autos, bem como comparecer à audiência ora

designada.

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0219400-78.1997.5.09.0411
RECLAMANTE JEFERSON NUNES ROCHA

ADVOGADO NILSON CARDOSO DE
MIRANDA(OAB: 3023/PR)

RECLAMADO KALDEIRAO DE EMPREGOS
SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

RECLAMADO CECILIANE DO ROCIO PEREIRA
KUSMA

RECLAMADO IZABEL CRISTINA SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON NUNES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68d8be4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000558-28.2020.5.09.0411
RECLAMANTE NATALIE CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO JACIR LOPES FERREIRA(OAB:
97147/PR)

ADVOGADO PRISCILA STASCZYZYN(OAB:
108321/PR)

RECLAMADO CELIA MARIA ULRICH - VESTUARIO
E ACESSORIOS EIRELI

RECLAMADO CELIA MARIA ULRICH

PERITO LUCIANE SCHERMAK

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIE CARDOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL - DEJT

Fica a parte intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias, indicar os

meios executivos diretos e indiretos que pretende sejam adotados

pelo juízo para o prosseguimento do feito.
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Na inércia, terá início o prazo prescricional de 2 (dois) anos,

previsto no Art. 11-A e §§ 1º e 2º, da CLT.

Parte intimada: NATALIE CARDOSO DA SILVA

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA MARIA MULLER DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000012-36.2021.5.09.0411
RECLAMANTE LUCAS MORENO SANCHES

CANDIDO

ADVOGADO JACIR LOPES FERREIRA(OAB:
97147/PR)

ADVOGADO PRISCILA STASCZYZYN(OAB:
108321/PR)

RECLAMADO CELIA MARIA ULRICH

RECLAMADO CELIA MARIA ULRICH - VESTUARIO
E ACESSORIOS EIRELI

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MORENO SANCHES CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL - DEJT

Fica a parte intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias, indicar os

meios executivos diretos e indiretos que pretende sejam adotados

pelo juízo para o prosseguimento do feito.

Na inércia, terá início o prazo prescricional de 2 (dois) anos,

previsto no Art. 11-A e §§ 1º e 2º, da CLT.

Parte intimada: LUCAS MORENO SANCHES CANDIDO

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA MARIA MULLER DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001519-81.2011.5.09.0411

RECLAMANTE ALUIZIO ALIPIO NUNES

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

RECLAMADO SEGEL SERVICOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO JOSIANE DALLA COSTA(OAB:
31556/PR)

RECLAMADO SEBASTIAO FERREIRA DOS
SANTOS FILHO

RECLAMADO MARIA APARECIDA ADAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUIZIO ALIPIO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL - DEJT

Fica a parte intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias, indicar os

meios executivos diretos e indiretos que pretende sejam adotados

pelo juízo para o prosseguimento do feito.

Na inércia, terá início o prazo prescricional de 2 (dois) anos,

previsto no Art. 11-A e §§ 1º e 2º, da CLT.

Parte intimada: ALUIZIO ALIPIO NUNES

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA MARIA MULLER DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000905-27.2021.5.09.0411
RECLAMANTE ORLEY ANTUNES DE OLIVEIRA

NETO

ADVOGADO MYKAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 55172/PR)

ADVOGADO VICTOR ALEXANDER MAZURA(OAB:
55098/PR)

ADVOGADO LUCAS GUIDES LIBARDONI(OAB:
68931/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MORRETES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLEY ANTUNES DE OLIVEIRA NETO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL - DEJT

Fica a parte intimada paraque apresente os cálculos de liquidação

de sentença, na formado art.879 da CLT.

Parte intimada: ORLEY ANTUNES DE OLIVEIRA NETO

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA MARIA MULLER DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000444-21.2022.5.09.0411
RECLAMANTE CECILIA PARTALA

ADVOGADO VICTOR ALEXANDER MAZURA(OAB:
55098/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MORRETES

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CECILIA PARTALA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL - DEJT

Fica a parte intimada para dar vista dos documentos juntados pelo

réu.

Prazo de 5 (cinco) dias.

Parte intimada: CECILIA PARTALA

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA MARIA MULLER DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001060-98.2019.5.09.0411
RECLAMANTE JULIANA GONCALVES LIMA

ADVOGADO RODRIGO GABRIEL BROTTO(OAB:
38242/PR)

ADVOGADO ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124/PR)

ADVOGADO PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260/PR)

ADVOGADO GRACIELE HENDGES(OAB:
79180/PR)

ADVOGADO LAURA SARTORI HENDGES(OAB:
92745/PR)

ADVOGADO RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482/PR)

ADVOGADO ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513/PR)

ADVOGADO KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724/PR)

ADVOGADO NORIMAR JOAO HENDGES(OAB:
23318/PR)

RECLAMADO CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO IRAPUAN ZIMMERMANN DE
NORONHA(OAB: 32489/PR)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARGILL AGRICOLA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL - DEJT

Fica a parte intimada para dar vista dos Comprovante de resgate de

id.40dbbdf e anexos, para, querendo, se manifestar.

Prazo: 10 (dez) dias.

Parte intimada: CARGILL AGRICOLA S A

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA MARIA MULLER DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001575-80.2012.5.09.0411
RECLAMANTE LAERTES JOSE FREITAS JUNIOR
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ADVOGADO GISELE MARA FREITAS SORDO
CARLIM(OAB: 28783/PR)

RECLAMADO WAY PORT LOGISTICA E
OPERAÇOES PORTUARIAS LTDA

ADVOGADO ADONAI GOUVEA(OAB: 48933/PR)

RECLAMADO DEPOSITO FRANCO PARAGUAIO
EM PARANAGUA

ADVOGADO JOSE SILVIO GORI FILHO(OAB:
31385/PR)

RECLAMADO FABIO MARCONDES LOBO

RECLAMADO INTERCARGO LOGISTICA E
OPERACOES PORTUARIAS LTDA

RECLAMADO JOSE RENATO DE MELLO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FERREIRA(OAB:
61893/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JESSICA ANDRESSA CORDEIRO

ADVOGADO ANTONIO PINHEIRO NETO(OAB:
36508/PR)

ADVOGADO ANANDA PINHEIRO(OAB: 62041/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA DE LIMA BORBA
MOCELIN

ADVOGADO ANANDA PINHEIRO(OAB: 62041/PR)

ADVOGADO ANTONIO PINHEIRO NETO(OAB:
36508/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERTES JOSE FREITAS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL - DEJT

Fica a parte intimada para fornecer o atual endereço do réu, tendo

em vista a devolução do AR pela ECT com a informação "Entrega

não efetuada - NÃO EXISTE O NÚMERO INDICADO ID. f607c08 e

seguinte.

Prazo: 10 (dez) dias.

Parte intimada: LAERTES JOSE FREITAS JUNIOR

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA MARIA MULLER DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000973-50.2016.5.09.0411
RECLAMANTE CARLOS SALES DA SILVA

ADVOGADO DAVID ALVES DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 44111/PR)

RECLAMADO AGAPE HIGIENIZACAO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO SEGLOGIS - LOGISTICA DE
TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

RECLAMADO AGAPE PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

RECLAMADO AGAPE SEGURANÇA PATRIMONIAL
EIRELI

RECLAMADO PENINSULA INTERNATIONAL S/A

ADVOGADO EDISON CESAR SANTIAGO DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 32846/PR)

RECLAMADO RUCIANA GILVANI MARCOLINO
COSTA DA SILVA & CIA LTDA

PERITO JULIANA MARIANO PEREIRA
GAVRON

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SALES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e2c15b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000738-39.2023.5.09.0411
RECLAMANTE ALTEVIR VIANA

ADVOGADO FABIO GUILHERME DOS
SANTOS(OAB: 44106/PR)

ADVOGADO JOARES MAURICIO DA
ROCHA(OAB: 63528/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARANAGUA

RECLAMADO PAVISERVICE ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAVISERVICE ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 560477c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara.
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TAINA ROSA RANGEL

Servidor(a)

DESPACHO

1. Tendo em vista o teor da petição de Id. e83626b, defere-se a

conversão da audiência inicial de 26/03/2024, às 09h03, para o

formato híbrido.

2 . OS PARTICIPANTES PODERÃO OPTAR POR COMPARECER

À  A U D I Ê N C I A  D E  F O R M A  P R E S E N C I A L  O U  P O R

V I D E O C O N F E R Ê N C I A .

3. O link será disponibilizado nos autos oportunamente.

4. Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores. 

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000738-39.2023.5.09.0411
RECLAMANTE ALTEVIR VIANA

ADVOGADO FABIO GUILHERME DOS
SANTOS(OAB: 44106/PR)

ADVOGADO JOARES MAURICIO DA
ROCHA(OAB: 63528/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARANAGUA

RECLAMADO PAVISERVICE ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTEVIR VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 560477c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª. Juíza do

Trabalho desta Vara.

TAINA ROSA RANGEL

Servidor(a)

DESPACHO

1. Tendo em vista o teor da petição de Id. e83626b, defere-se a

conversão da audiência inicial de 26/03/2024, às 09h03, para o

formato híbrido.

2 . OS PARTICIPANTES PODERÃO OPTAR POR COMPARECER

À  A U D I Ê N C I A  D E  F O R M A  P R E S E N C I A L  O U  P O R

VIDEOCONFERÊNCIA.

3. O link será disponibilizado nos autos oportunamente.

4. Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores. 

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000490-78.2020.5.09.0411
RECLAMANTE JOSE CARLOS DOS SANTOS

ROCHA

ADVOGADO ADRIANO CESAR MUNHOZ(OAB:
54865/PR)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aaeb676

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

1 - Vistos, etc.

2 - Em razão da sucumbência exclusiva da parte Autora e em vista

do fato de que a sentença lhe conferiu o benefício da justiça

gratuita, a obrigação pelo pagamento dos honorários advocatícios

ficará sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá

ser executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da sentença, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, a referida

obrigação (CLT, art. 791-A, § 4º). Caso o advogado demonstre

interesse em executar a sentença no prazo e nas condições

previstas no referido dispositivo legal, deverá fazê-lo mediante

propositura de uma ação autônoma de cumprimento de sentença

(CumSen), uma vez que o processo principal seguirá de imediato

para o arquivo definitivo.
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3 - INTIMEM-SE as partes deste despacho e especialmente o

procurador da parte Ré quanto ao prazo fixado pelo art. 791-A, § 4º,

da CLT para sua eventual manifestação.

4 - Por fim, REMETAM-SE os autos ao arquivo definitivo.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000490-78.2020.5.09.0411
RECLAMANTE JOSE CARLOS DOS SANTOS

ROCHA

ADVOGADO ADRIANO CESAR MUNHOZ(OAB:
54865/PR)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DOS SANTOS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aaeb676

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

1 - Vistos, etc.

2 - Em razão da sucumbência exclusiva da parte Autora e em vista

do fato de que a sentença lhe conferiu o benefício da justiça

gratuita, a obrigação pelo pagamento dos honorários advocatícios

ficará sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá

ser executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado da sentença, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, a referida

obrigação (CLT, art. 791-A, § 4º). Caso o advogado demonstre

interesse em executar a sentença no prazo e nas condições

previstas no referido dispositivo legal, deverá fazê-lo mediante

propositura de uma ação autônoma de cumprimento de sentença

(CumSen), uma vez que o processo principal seguirá de imediato

para o arquivo definitivo.

3 - INTIMEM-SE as partes deste despacho e especialmente o

procurador da parte Ré quanto ao prazo fixado pelo art. 791-A, § 4º,

da CLT para sua eventual manifestação.

4 - Por fim, REMETAM-SE os autos ao arquivo definitivo.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000259-51.2020.5.09.0411
RECLAMANTE FABIO PEREIRA SILVEIRA

ADVOGADO MARCELO ROSEMBACK
RIBEIRO(OAB: 29253/PR)

RECLAMADO CARLOS ANGELO GANZ

ADVOGADO ARMANDO JOSE DE CAMPOS(OAB:
91963/PR)

ADVOGADO ALLAN DERIK CONSTANTINO
BENKENDORF(OAB: 56179/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRANSPORTES
DE CARGAS E ANEXOS LIMITADA

ADVOGADO BRUNO CORTEZ TORRES CASTELO
BRANCO(OAB: 79159/PR)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS
NASCIMENTO MARTINS(OAB:
47262/PR)

RECLAMADO PAULO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO ALLAN DERIK CONSTANTINO
BENKENDORF(OAB: 56179/PR)

RECLAMADO ALCEU LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO ALLAN DERIK CONSTANTINO
BENKENDORF(OAB: 56179/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCEU LOURENCO DA SILVA

  - CARLOS ANGELO GANZ

  - PAULO ROBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c76f4a7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

ZULMIRA ANA NARDI LOCATELLI

Servidor

DESPACHO

Intimem-se os réus para que, no prazo de 5 dias, se manifestes

sobre o descumprimento do acordo noticiado no ID.1be99fd, sob

pena de presumir-se verdadeira a alegação do autor.
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PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

    CAMILA CAMPOS DE ALMEIDA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000512-34.2023.5.09.0411
REQUERENTE L.E.D.C.

ADVOGADO JAMUR ADUR(OAB: 44212/PR)

ADVOGADO CLAUDIA FERNANDA DE PAULA
ALVES(OAB: 66519/PR)

REQUERIDO A.D.S.

ADVOGADO LUIZ CARLOS AGUIAR JUNIOR(OAB:
55150/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

PERITO J.M.P.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.E.D.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 03ac41d.

Processo Nº ATSum-0000696-87.2023.5.09.0411
RECLAMANTE LUCAS DE SOUZA VIANA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO COMPLEXO GUERREIROS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE SOUZA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LUCAS DE SOUZA VIANA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de julgamento" designada para

12/04/2024 16:02 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de julgamento•

Data: 12/04/2024 16:02•

Link: https://url.trt9.jus.br/c2wu4•

ID da Reunião: 84021084170•

Senha: PGIXiOHO3I•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84021084170?pwd=WlU2Y1oxeDZnZm1od0FvMFJHd

XZFZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000705-49.2023.5.09.0411
RECLAMANTE RODRIGO SIQUEIRA ALVES

ADVOGADO ANDERSON CUNHA MOREIRA(OAB:
48961/PR)

RECLAMADO SULTERMINAIS DE ARMAZENS
GERAIS LTDA

ADVOGADO ADRIELLI CRISTINA GERALDO
CORDEIRO(OAB: 51233/PR)

RECLAMADO POTENCIAL TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO AURELIO CESAR SAVI DOS
SANTOS(OAB: 45414/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POTENCIAL TRABALHO TEMPORARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte POTENCIAL TRABALHO TEMPORARIO LTDA

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 28/08/2024 10:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.
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Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 28/08/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/u1anu•

ID da Reunião: 83039521315•

Senha: MOc2LSpjdj•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83039521315?pwd=a2NGSER5dGZtbTFJbkFGakYwQ

3g0UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000705-49.2023.5.09.0411
RECLAMANTE RODRIGO SIQUEIRA ALVES

ADVOGADO ANDERSON CUNHA MOREIRA(OAB:
48961/PR)

RECLAMADO SULTERMINAIS DE ARMAZENS
GERAIS LTDA

ADVOGADO ADRIELLI CRISTINA GERALDO
CORDEIRO(OAB: 51233/PR)

RECLAMADO POTENCIAL TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO AURELIO CESAR SAVI DOS
SANTOS(OAB: 45414/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULTERMINAIS DE ARMAZENS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte SULTERMINAIS DE ARMAZENS GERAIS LTDA

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 28/08/2024 10:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 28/08/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/u1anu•

ID da Reunião: 83039521315•

Senha: MOc2LSpjdj•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83039521315?pwd=a2NGSER5dGZtbTFJbkFGakYwQ

3g0UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:
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https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000705-49.2023.5.09.0411
RECLAMANTE RODRIGO SIQUEIRA ALVES

ADVOGADO ANDERSON CUNHA MOREIRA(OAB:
48961/PR)

RECLAMADO SULTERMINAIS DE ARMAZENS
GERAIS LTDA

ADVOGADO ADRIELLI CRISTINA GERALDO
CORDEIRO(OAB: 51233/PR)

RECLAMADO POTENCIAL TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO AURELIO CESAR SAVI DOS
SANTOS(OAB: 45414/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SIQUEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RODRIGO SIQUEIRA ALVES intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 28/08/2024 10:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 28/08/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/u1anu•

ID da Reunião: 83039521315•

Senha: MOc2LSpjdj•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83039521315?pwd=a2NGSER5dGZtbTFJbkFGakYwQ

3g0UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000706-34.2023.5.09.0411
RECLAMANTE JOSUE GALDINO DOS ANJOS

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

ADVOGADO FRANCISCA LEONILDE RODRIGUES
SOUSA REZENDE(OAB: 64227/PR)

RECLAMADO MULTITRANS - LOGISTICA E
ARMAZENS GERAIS LTDA

ADVOGADO LUCIMAR STANZIOLA(OAB:
51065/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE GALDINO DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JOSUE GALDINO DOS ANJOS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 11/09/2024 10:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data
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e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 11/09/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/wsjox•

ID da Reunião: 85828525603•

Senha: 3vUzE2HK5l•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85828525603?pwd=QUpNZjVXQ1J5Q0Jud3EyRXd6ck

VUUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000706-34.2023.5.09.0411
RECLAMANTE JOSUE GALDINO DOS ANJOS

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

ADVOGADO FRANCISCA LEONILDE RODRIGUES
SOUSA REZENDE(OAB: 64227/PR)

RECLAMADO MULTITRANS - LOGISTICA E
ARMAZENS GERAIS LTDA

ADVOGADO LUCIMAR STANZIOLA(OAB:
51065/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTITRANS - LOGISTICA E ARMAZENS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MULTITRANS - LOGISTICA E ARMAZENS GERAIS

LTDA intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de

instrução por videoconferência" designada para 11/09/2024

10:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 11/09/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/wsjox•

ID da Reunião: 85828525603•

Senha: 3vUzE2HK5l•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85828525603?pwd=QUpNZjVXQ1J5Q0Jud3EyRXd6ck

VUUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.
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RICARDO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000605-70.2023.5.09.0322
RECLAMANTE ELOE ORESTES AGUIAR NUNES

ADVOGADO FELIPE MATHEUS GOMES
MAXIMO(OAB: 62510/PR)

ADVOGADO DANIELA SCREMIN RAINERTT DE
ANTONIO(OAB: 120746/PR)

RECLAMADO FUNDACAO ESTATAL DE ATENCAO
EM SAUDE DO ESTADO DO
PARANA - FUNEAS-PARANA

ADVOGADO EDUARDO FRANCISCO DE SOUZA
GOMES(OAB: 70256/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOE ORESTES AGUIAR NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ELOE ORESTES AGUIAR NUNES intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 04/09/2024 10:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 04/09/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/jnqlc•

ID da Reunião: 84305357093•

Senha: Dh6eBOwLtN•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84305357093?pwd=eFUwaE56WEF0am5HUmRIU1M4

QUN4Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000605-70.2023.5.09.0322
RECLAMANTE ELOE ORESTES AGUIAR NUNES

ADVOGADO FELIPE MATHEUS GOMES
MAXIMO(OAB: 62510/PR)

ADVOGADO DANIELA SCREMIN RAINERTT DE
ANTONIO(OAB: 120746/PR)

RECLAMADO FUNDACAO ESTATAL DE ATENCAO
EM SAUDE DO ESTADO DO
PARANA - FUNEAS-PARANA

ADVOGADO EDUARDO FRANCISCO DE SOUZA
GOMES(OAB: 70256/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ESTATAL DE ATENCAO EM SAUDE DO
ESTADO DO PARANA - FUNEAS-PARANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte FUNDACAO ESTATAL DE ATENCAO EM SAUDE DO

ESTADO DO PARANA - FUNEAS-PARANA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 04/09/2024 10:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:
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Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 04/09/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/jnqlc•

ID da Reunião: 84305357093•

Senha: Dh6eBOwLtN•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84305357093?pwd=eFUwaE56WEF0am5HUmRIU1M4

QUN4Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000714-11.2023.5.09.0411
RECLAMANTE GERALDO CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADO MARCIO ATSUSHI TANIZAKI(OAB:
38223/PR)

ADVOGADO MICHELLE DE CARVALHO DO
AMARANTE(OAB: 39558/PR)

RECLAMADO TCP - TERMINAL DE CONTEINERES
DE PARANAGUA S/A

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TCP - TERMINAL DE CONTEINERES DE PARANAGUA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte TCP - TERMINAL DE CONTEINERES DE

PARANAGUA S/A intimada de que a "Audiência do tipo

Audiência de instrução" designada para 17/10/2024 09:00

recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução•

Data: 17/10/2024 09:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/zpwa7•

ID da Reunião: 85742373537•

Senha: iZx7VosQCN•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85742373537?pwd=VW1VMkh1Uysrd0pkRFUyK05vR

EZaQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000714-11.2023.5.09.0411
RECLAMANTE GERALDO CORDEIRO DA SILVA
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ADVOGADO MARCIO ATSUSHI TANIZAKI(OAB:
38223/PR)

ADVOGADO MICHELLE DE CARVALHO DO
AMARANTE(OAB: 39558/PR)

RECLAMADO TCP - TERMINAL DE CONTEINERES
DE PARANAGUA S/A

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO CORDEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte GERALDO CORDEIRO DA SILVA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução" designada para

17/10/2024 09:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução•

Data: 17/10/2024 09:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/zpwa7•

ID da Reunião: 85742373537•

Senha: iZx7VosQCN•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85742373537?pwd=VW1VMkh1Uysrd0pkRFUyK05vR

EZaQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000710-71.2023.5.09.0411
RECLAMANTE DEBORAH LARISSA LEMES DA

SILVA MARQUES

ADVOGADO FERNANDA LOTERIO(OAB:
44022/SC)

ADVOGADO REGIANE GOES SOSTER(OAB:
51791/SC)

RECLAMADO FARID BEACH BAR E
RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORAH LARISSA LEMES DA SILVA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte DEBORAH LARISSA LEMES DA SILVA MARQUES

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência" designada para 29/05/2024 09:45 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 29/05/2024 09:45•

Link: https://url.trt9.jus.br/2nucb•

ID da Reunião: 81190268025•

Senha: R8GPzjJfIM•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências
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(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81190268025?pwd=VkY1Y2FCUDlaVDhpODljVGpvQT

Zldz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PARANAGUA/PR, 19 de março de 2024.

RICARDO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ

Despacho

Processo Nº ATOrd-0000834-25.2021.5.09.0023
RECLAMANTE SONIA MARA DA SILVA LEITE

ADVOGADO FERNANDO AURI CARDOSO(OAB:
103217/PR)

ADVOGADO WELLINTON ORTIZ DE
OLIVEIRA(OAB: 69825/PR)

RECLAMADO CAMILA DE SOUZA MACIEL

ADVOGADO MARCIA REGINA GOBATO DE
CARVALHO(OAB: 110710/PR)

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARA DA SILVA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0000834-25.2021.5.09.0023

AUTOR: SONIA MARA DA SILVA LEITE

RECLAMADO: CAMILA DE SOUZA MACIEL

DESTINATÁRIO: Advogados do RECLAMANTE: FERNANDO AURI

CARDOSO, WELLINTON ORTIZ DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica a parte autora intimada do despacho a seguir:

"VI. Após, intime-se o reclamante para que se manifeste sobre o

prosseguimento da execução, no prazo de 05 dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório e aplicação do § 2º do

artigo 11-A da CLT."

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

MAURO FAVARO

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº ATOrd-0129100-50.2009.5.09.0023
RECLAMANTE JOSE GONCALVES FRANCO

ADVOGADO PAULO MANOEL DO
NASCIMENTO(OAB: 20010/PR)

RECLAMADO AGROPECUARIA PONTAL DO
CURUTUBA LTDA

ADVOGADO GETULIO BRAZ ANZILIERO(OAB:
26941/PR)

RECLAMADO LUIZ ALBERTO TROIAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO TROIAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O MM°. Juiz do Trabalho da Vara do Trabalho de Paranavaí, no uso

de suas atribuições legais, visando dar conhecimento às partes e

demais interessados, faz expedir o presente edital de INTIMAÇÃO,

a ser publicado na Imprensa Oficial, pelo qual,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem, ou dele

tiverem conhecimento, que está CITANDO/INTIMANDO a

reclamadaLUIZ ALBERTO TROIAN, CPF: 620.572.869-91,

atualmente em lugar incerto e desconhecido, para pagamento do

saldo devedor no importe de R$ 13.969,38 atualizado até o dia

19/03/2024, no prazo de 05 dias, sob pena de execução.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expeço o

presente edital, a fim de ser publicado na Imprensa Oficial e afixado

em lugar próprio na sede deste Juízo.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.
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MARIA JOSE COSTA DOS ANJOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0040800-35.1997.5.09.0023
RECLAMANTE JOSE ESTEVES DE PAULA

RECLAMADO AVELINO SESTITO

ADVOGADO OSVALDO CHIGHERO OGSUKO
CHUI(OAB: 8384/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

PARANAVAI-CARTORIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS 1.OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

TERRA RICA - SERVICOS DE
REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

EDITORA NOROESTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ESTEVES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O MM°. Juiz do Trabalho da Vara do Trabalho de Paranavaí, no uso

de suas atribuições legais, visando dar conhecimento às partes e

demais interessados, faz expedir o presente edital de INTIMAÇÃO,

a ser publicado na Imprensa Oficial, pelo qual,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem, ou dele

tiverem conhecimento, que está INTIMANDO os herdeiros da parte

reclamante JOSE ESTEVES DE PAULA, CPF: 864.507.609-82 ,

atualmente em lugar incerto e desconhecido, da Decisão ID.

85691c3, proferida nos autos em referência, que RECONHECEU e

DECLAROU a prescrição intercorrente do crédito trabalhista (artigo

11-A da CLT), bem como das parcelas acessórias, entendendo-se

como tais as despesas CRI e as custas processuais.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expeço o

presente edital, a fim de ser publicado na Imprensa Oficial e afixado

em lugar próprio na sede deste Juízo.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

MARIA JOSE COSTA DOS ANJOS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000156-10.2021.5.09.0023
RECLAMANTE ANDRE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATO BENVINDO FRATA(OAB:
27187/PR)

RECLAMADO PASCHOAL & FERREIRA LTDA

ADVOGADO EDSON BALDIN(OAB: 317785/SP)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS SOLERA(OAB:
212892/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO PAULO PASCHOAL EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DE JESUS FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LAUDEMIR PASCHOAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASCHOAL & FERREIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:ANTONIO MARCOS SOLERA, OAB: 212892

EDSON BALDIN, OAB: 317785

INTIMAÇÃO DE PAGAMENTO

Fica a parte devedora intimada para em 48 horas efetuar o

pagamento da dívida originada do acordo homologado e não

cumprido (parcela 5/5), nos valores abaixo discriminados, sob pena

de penhora.

Resumo da Atualização do Cálculo:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE..................................R$

4.884,96

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO.................R$

320,00

Total Devido Pelo Reclamado até o dia 31/03/2024.......R$

5.204,96

PARANAVAI/PR, 18 de março de 2024.

VLADEMIR GARCIA MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000084-52.2023.5.09.0023
RECLAMANTE GILSON DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO ROBSON
BICHERI(OAB: 62713/PR)

RECLAMADO INCORPORE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOAO ANTONIO CARNEIRO
CALDEIRA(OAB: 103691/PR)

ADVOGADO PABLO PEREZ FANHANI(OAB:
35592/PR)

RECLAMADO MARTINS MANUTENCAO
RESIDENCIAL LTDA

ADVOGADO GUILHERME MUNHOZ DA
COSTA(OAB: 52679/PR)

RECLAMADO SARTOR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME MUNHOZ DA
COSTA(OAB: 52679/PR)

PERITO NILSON CAMPIOLO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SARTOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:GUILHERME MUNHOZ DA COSTA, OAB: 52679

JOAO ANTONIO CARNEIRO CALDEIRA, OAB: 103691

PABLO PEREZ FANHANI, OAB: 35592

INTIMAÇÃO DE PAGAMENTO

Fica a parte devedora intimada para em 48 horas efetuar o

pagamento da dívida originada da sentença condenatória transitada

em julgado, na forma apurada em liquidação e nos valores abaixo

discriminados, sob pena de penhora.

Resumo da Atualização do Cálculo:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE.....................................R$

2.311,23

HONORÁRIOS LÍQ. P/ FRANCISCO ROBSON BICHERI...........R$

256,45

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA NILSON CAMPIOLO.............R$

800,00

HONORÁRIOS LÍQ. P/ GUILHERME MUNHOZ DA COSTA.....R$

253,24

C U S T A S  J U D I C I A I S  D E V I D A S  P E L O ( S )

R E C L A M A D O ( S ) . . . . . . . . . . . . . R $  7 2 , 4 2

Total Devido Pelo(s) Reclamado(s) em 31/03/2024...........R$

3.693,34

PARANAVAI/PR, 18 de março de 2024.

VLADEMIR GARCIA MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000084-52.2023.5.09.0023
RECLAMANTE GILSON DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO ROBSON
BICHERI(OAB: 62713/PR)

RECLAMADO INCORPORE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOAO ANTONIO CARNEIRO
CALDEIRA(OAB: 103691/PR)

ADVOGADO PABLO PEREZ FANHANI(OAB:
35592/PR)

RECLAMADO MARTINS MANUTENCAO
RESIDENCIAL LTDA

ADVOGADO GUILHERME MUNHOZ DA
COSTA(OAB: 52679/PR)

RECLAMADO SARTOR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME MUNHOZ DA
COSTA(OAB: 52679/PR)

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS MANUTENCAO RESIDENCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:GUILHERME MUNHOZ DA COSTA, OAB: 52679

JOAO ANTONIO CARNEIRO CALDEIRA, OAB: 103691

PABLO PEREZ FANHANI, OAB: 35592

INTIMAÇÃO DE PAGAMENTO

Fica a parte devedora intimada para em 48 horas efetuar o

pagamento da dívida originada da sentença condenatória transitada

em julgado, na forma apurada em liquidação e nos valores abaixo

discriminados, sob pena de penhora.

Resumo da Atualização do Cálculo:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE.....................................R$

2.311,23

HONORÁRIOS LÍQ. P/ FRANCISCO ROBSON BICHERI...........R$

256,45

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA NILSON CAMPIOLO.............R$

800,00

HONORÁRIOS LÍQ. P/ GUILHERME MUNHOZ DA COSTA.....R$

253,24

C U S T A S  J U D I C I A I S  D E V I D A S  P E L O ( S )

R E C L A M A D O ( S ) . . . . . . . . . . . . . R $  7 2 , 4 2

Total Devido Pelo(s) Reclamado(s) em 31/03/2024...........R$

3.693,34

PARANAVAI/PR, 18 de março de 2024.

VLADEMIR GARCIA MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000303-36.2021.5.09.0023
RECLAMANTE JACIRA MERI RODRIGUES

ADVOGADO JOSE EDEGAR PEREIRA
FILHO(OAB: 77251/PR)

ADVOGADO FLAVIO RUIZ CANASSA(OAB:
58141/PR)

RECLAMANTE ANA CAROLINA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO RUIZ CANASSA(OAB:
58141/PR)

ADVOGADO JOSE EDEGAR PEREIRA
FILHO(OAB: 77251/PR)
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RECLAMANTE RAFAELA FERNANDA ALVES DE
SOUZA

ADVOGADO JOSE EDEGAR PEREIRA
FILHO(OAB: 77251/PR)

ADVOGADO FLAVIO RUIZ CANASSA(OAB:
58141/PR)

RECLAMANTE AILTON ALVES DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO RUIZ CANASSA(OAB:
58141/PR)

ADVOGADO JOSE EDEGAR PEREIRA
FILHO(OAB: 77251/PR)

RECLAMADO CONCRELP CONCRETO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOMINGUES
VALADARES(OAB: 40819/PR)

RECLAMADO JEAN CARLOS RAMIREZ
BERGAMINI

ADVOGADO LUCIO BAGIO ZANUTO
JUNIOR(OAB: 29663/PR)

ADVOGADO LETICIA VENTURA SOARES
ZANUTO(OAB: 31733/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Companhia Independente de Polícia
Militar de Loanda

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO VALE DOS SONHOS

TERCEIRO
INTERESSADO

20.ª DELEGACIA REGIONAL DE
POLÍCIA DE LOANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA FERNANDA ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSE EDEGAR PEREIRA FILHO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO DE CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000303-36.2021.5.09.0023
RECLAMANTE JACIRA MERI RODRIGUES

ADVOGADO JOSE EDEGAR PEREIRA
FILHO(OAB: 77251/PR)

ADVOGADO FLAVIO RUIZ CANASSA(OAB:
58141/PR)

RECLAMANTE ANA CAROLINA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO RUIZ CANASSA(OAB:
58141/PR)

ADVOGADO JOSE EDEGAR PEREIRA
FILHO(OAB: 77251/PR)

RECLAMANTE RAFAELA FERNANDA ALVES DE
SOUZA

ADVOGADO JOSE EDEGAR PEREIRA
FILHO(OAB: 77251/PR)

ADVOGADO FLAVIO RUIZ CANASSA(OAB:
58141/PR)

RECLAMANTE AILTON ALVES DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO RUIZ CANASSA(OAB:
58141/PR)

ADVOGADO JOSE EDEGAR PEREIRA
FILHO(OAB: 77251/PR)

RECLAMADO CONCRELP CONCRETO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DOMINGUES
VALADARES(OAB: 40819/PR)

RECLAMADO JEAN CARLOS RAMIREZ
BERGAMINI

ADVOGADO LUCIO BAGIO ZANUTO
JUNIOR(OAB: 29663/PR)

ADVOGADO LETICIA VENTURA SOARES
ZANUTO(OAB: 31733/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Companhia Independente de Polícia
Militar de Loanda

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO VALE DOS SONHOS

TERCEIRO
INTERESSADO

20.ª DELEGACIA REGIONAL DE
POLÍCIA DE LOANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA FERNANDA ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSE EDEGAR PEREIRA FILHO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO DE CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001207-56.2021.5.09.0023
RECLAMANTE CLAUDIO POLINI

ADVOGADO MICHEL CIVILA PABLOS
RODRIGUES(OAB: 101867/PR)

ADVOGADO ANTONIO ZANGARI(OAB:
106029/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO POLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CLAUDIO POLINI) intimado de que foi expedido
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alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO DE CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001207-56.2021.5.09.0023
RECLAMANTE CLAUDIO POLINI

ADVOGADO MICHEL CIVILA PABLOS
RODRIGUES(OAB: 101867/PR)

ADVOGADO ANTONIO ZANGARI(OAB:
106029/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO POLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANTONIO ZANGARI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO DE CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001080-26.2018.5.09.0023
RECLAMANTE IVANIR DOS SANTOS SOUZA

SARAIVA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA
DEMETRIO(OAB: 67726/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO M. C. A. SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

IRIS YAMAMOTO IZUTANI

ADVOGADO IRIS YAMAMOTO IZUTANI(OAB:
45799/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRIS YAMAMOTO IZUTANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (IRIS YAMAMOTO IZUTANI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO DE CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001729-30.2014.5.09.0023
RECLAMANTE ALEX SANDRO NORONHA DE

JESUS

ADVOGADO ELTON FELIPE CARVALHO(OAB:
34070/PR)

ADVOGADO EDUARDO VIEIRA NETO(OAB:
89546/PR)

RECLAMADO ATLETICO CLUBE PARANAVAI

ADVOGADO ANDRE RICARDO FRANCO(OAB:
23146/PR)

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO PARANAENSE DE
FUTEBOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO NORONHA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:Advogados do RECLAMANTE: EDUARDO VIEIRA

NETO, ELTON FELIPE CARVALHO

INTIMAÇÃO

Fica a parte reclamante intimada para que se manifeste sobre o

prosseguimento da execução, no prazo de 05 dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório e aplicação do § 2º do

artigo 11-A da CLT.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.
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VINICIUS SIMOES DOS ANJOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001145-26.2015.5.09.0023
RECLAMANTE MARCIO FEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO ANICIAIS MUNHOZ(OAB:
55779/PR)

RECLAMADO LAERTE CAVALCANTE JUNIOR

RECLAMADO G L R METAIS E USINAGEM LTDA

ADVOGADO MAIARA FERNANDA ZANGARI
MAFRA(OAB: 75207/PR)

RECLAMADO NAEDIS APARECIDA S
CAVALCANTE

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO FEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0001145-26.2015.5.09.0023

AUTOR: MARCIO FEREIRA DOS SANTOS

RECLAMADO: G L R METAIS E USINAGEM LTDA e outros (2)

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMANTE: MARCELO

ANICIAIS MUNHOZ

INTIMAÇÃO

Fica a parte autora intimada do despacho a seguir transcrito:

"II. Negativa a diligência, intime-se o reclamante para que se

manifeste sobre o prosseguimento da execução, no prazo de 05

dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório e

aplicação do § 2º do artigo 11-A da CLT."

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

MAURO FAVARO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000951-45.2023.5.09.0023
RECLAMANTE ANDRE LUIZ TETILA PINEZE

ADVOGADO MARIA DE LOURDES LANZONI(OAB:
16963/PR)

RECLAMADO FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ TETILA PINEZE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogado do RECLAMANTE: MARIA DE LOURDES LANZONI

Advogado do RECLAMADO: SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da designação de perícia conforme ID.

aa03a7c.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO DE CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000951-45.2023.5.09.0023
RECLAMANTE ANDRE LUIZ TETILA PINEZE

ADVOGADO MARIA DE LOURDES LANZONI(OAB:
16963/PR)

RECLAMADO FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

Advogado do RECLAMANTE: MARIA DE LOURDES LANZONI

Advogado do RECLAMADO: SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da designação de perícia conforme ID.

aa03a7c.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO DE CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000716-49.2021.5.09.0023
RECLAMANTE GUSTAVO LAZARI DO NASCIMENTO

ADVOGADO CHARLES ZAUZA(OAB: 46327/PR)
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RECLAMADO DENNY ROGER DE ALMEIDA

ADVOGADO LAURI TRENTINI(OAB: 29395/PR)

ADVOGADO FABIANE DA SILVA GUILHEN(OAB:
39721/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENNY ROGER DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0000716-49.2021.5.09.0023

AUTOR: GUSTAVO LAZARI DO NASCIMENTO

RECLAMADO: DENNY ROGER DE ALMEIDA

DESTINATÁRIO:Advogados do RECLAMADO: FABIANE DA

SILVA GUILHEN, LAURI TRENTINI

INTIMAÇÃO

Fica a parte devedora intimada da conversão em penhora dos

bloqueios judiciais realizados em saldo bancário, dispondo do prazo

legal para oferecimento de embargos (CLT 884).

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

VLADEMIR GARCIA MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000275-05.2020.5.09.0023
RECLAMANTE JHENIFER CAROLINE DOS SANTOS

ADVOGADO LARISSA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 97208/PR)

RECLAMADO TALES LUAN DA SILVA SARGE
FERREIRA

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHENIFER CAROLINE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0000275-05.2020.5.09.0023

AUTOR: JHENIFER CAROLINE DOS SANTOS

RECLAMADO: TALES LUAN DA SILVA SARGE FERREIRA

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMANTE: LARISSA PEREIRA

DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica a parte autora intimada do resultado da pesquisa feita por meio

do convênio CAGED para, querendo se manifestar no prazo de 5

dias.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

VLADEMIR GARCIA MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000038-29.2024.5.09.0023
RECLAMANTE PAULO SERGIO MARTINS

ADVOGADO NILTON CEZAR AVILA(OAB:
22334/PR)

RECLAMADO VITOR AUGUSTO LEITE

RECLAMADO R B LEITE ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogado do RECLAMANTE: NILTON CEZAR

AVILA

PROCESSO (PJe-JT):0000038-29.2024.5.09.0023 - Ação

Trabalhista - Rito Ordinário

Reclamante:PAULO SERGIO MARTINS

Reclamada:R B LEITE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e

outros (1)

AUDIÊNCIA:Una - Sala "Sala 02 - Juíza Substituta Fixa":

25/04/2024 08:30

Local: Sala de Audiência da VARA DO TRABALHO DE

PARANAVAÍ

INTIMAÇÃO AO(A) ADVOGADO(A) DO(A) AUTOR(A) -

AUDIÊNCIA UNA

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) a comparecer à AUDIÊNCIA

UNA (RITO ORDINÁRIO), na data e horário acima designados,

observando-se o seguinte:

1 - A audiência será realizada na Rua Antonio Vendramim, 2150,

Jardim Iguaçu, Paranavaí/PR;

2 - Incumbe ao advogado da parte autora dar-lhe ciência da

audiência designada;

3 - O não comparecimento do(a) autor(a) importará no

arquivamento da reclamatória (CLT 844);

4 - O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico, nos
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termos da Lei 11.419/2006 e Resolução CSJT 94/2012;

5 - A apresentação das petições e documentos em formato digital,

de forma adequada e legível, é de inteira responsabilidade das

partes, sob pena de não serem conhecidos.

6 - Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência;

7 - Serão ouvidas as testemunhas (no máximo três) que

comparecerem espontaneamente à audiência, independentemente

de prévio arrolamento, sendo que apenas se admitirá o adiamento

da audiência por ausência de testemunha se houver a exibição do

comprovante do respectivo convite.

Porém, tratando-se de testemunha servidora pública, deverá a parte

indicá-la no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, sendo

ouvidas apenas as que comparecerem espontaneamente a

audiência.

Havendo testemunha residente em local fora da competência

territorial desta Vara, a audiência será realizada de forma

híbrida/mista (presencial e por videoconferência). Para tanto, a

parte deverá requerer o respectivo link, no prazo de até 5 dias que

antecedem a data da audiência, cabendo aos procuradores informá-

lo às suas respectivas testemunhas, independentemente de nova

intimação,sob pena de preclusão, sendo ouvidas apenas as que

comparecerem espontaneamente para depoimento na sede desta

Vara do Trabalho Paranavaí.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

LARISSA MOYA NASCIMENTO TISSOT

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001347-22.2023.5.09.0023
RECLAMANTE MARCOS NOGUEIRA CONRADO

ADVOGADO LARISSA BENTEO MARCOS(OAB:
116579/PR)

ADVOGADO NAYARA GAZOLA(OAB: 114602/PR)

RECLAMADO AVANA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO TEREZA CRISTINA DE SOUZA
RICHETTI(OAB: 85223/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVANA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a0f853

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão do

protocolo ID. 0d8690c .

Paranavaí, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO DE CASTRO

DECISÃO

I. Tendo sido apresentado o recurso ordinário no prazo legal e

estando regular a representação processual da parte recorrente,

expeça-se intimação à parte ré para oferecimento de contrarrazões,

no prazo legal.

II. Apresentadas as contrarrazões, ou no decurso do prazo,

remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª Região.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000470-82.2023.5.09.0023
RECLAMANTE GABRIELY FERRARI DA COSTA

ADVOGADO MARCELO ANICIAIS MUNHOZ(OAB:
55779/PR)

RECLAMADO KELVEN FERREIRA BENEDITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELY FERRARI DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d87982

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão do

protocolo ID. ba771ab.

Paranavaí, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO DE CASTRO

DESPACHO

Por ora, aguarde-se a informação do número de inscrição no CPF

de TERUO OLIVEIRA.

Após, voltem conclusos, conforme determinado no despacho ID.

3107651.

Intime-se.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0001363-49.2018.5.09.0023
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RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE PARANAVAI

ADVOGADO CLEITON FERNANDO AMADEU
CAVALCANTI(OAB: 62185/PR)

RECLAMADO LANDUALDO OLIVEIRA CAIRES
FILHO

RECLAMADO LANDUALDO OLIVEIRA CAIRES
FILHO LIMITADA

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

LANDUALDO OLIVEIRA CAIRES
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
PARANAVAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9df32b3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão do silêncio

do autor acerca do prosseguimento do feito.

Paranavaí, 18 de março de 2024.

MAURO FAVARO

DESPACHO

Int ime-se o exequente para que se manifeste sobre o

prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, sob pena de

suspensão da execução, com relação aos seus créditos, pelo prazo

de dois anos, e aplicação do § 2º do artigo 11-A da CLT.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000287-53.2019.5.09.0023
RECLAMANTE ROBERTO LARROZA

ADVOGADO RENATA AZEVEDO PINTO(OAB:
64039/PR)

RECLAMADO CEZAR AUGUSTO GERALDO

RECLAMADO CIABLOCK CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO RENATO BENVINDO FRATA(OAB:
27187/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO LARROZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2aa3cd1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão da certidão

ID ca71018.

Paranavaí, 19 de março de 2024.

MAURO FAVARO

DESPACHO

Intime-se o exequente para que se manifeste sobre a certidão do

Oficial  de Just iça -  ID ca71018, bem como acerca do

prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, sob pena de

suspensão da execução, com relação aos seus créditos, pelo prazo

de dois anos, e aplicação do § 2º do artigo 11-A da CLT.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000963-74.2014.5.09.0023
RECLAMANTE LILIANE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO SIMONE BORGUESAM RUZA(OAB:
43712/PR)

RECLAMADO ROBERTO BAPTISTAO SALIBA

RECLAMADO NUNES E LOPES ODONTOLOGIA
LTDA

ADVOGADO SIDIMAR LAZZAROTTO(OAB:
55736/PR)

RECLAMADO ALISSON GONCALVES NUNEZ

RECLAMADO R. B. SALIBA - ODONTOLOGIA

ADVOGADO SIDIMAR LAZZAROTTO(OAB:
55736/PR)

RECLAMADO ALISSON GONCALVES NUNEZ
ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO LAURO HENRIQUE LUNA DOS
ANJOS(OAB: 30656/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

NUNES E LOPES ODONTOLOGIA
LTDA

ADVOGADO SIDIMAR LAZZAROTTO(OAB:
55736/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON GONCALVES NUNEZ ODONTOLOGIA LTDA

  - NUNES E LOPES ODONTOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8359055

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que deixe de dar cumprimento a determinação contida no

primeiro item do despacho ID 370f336, haja vista que a restituição

de valores feita através do Sistema de Controle de Tramitação

Administrativa - CTA, não contempla a possibilidade do valor

restituído vir a ser utilizado para pagamento/compensação de

débitos de qualquer natureza, contemplado apenas a devolução ao

contribuinte, razão pela qual faço os autos conclusos a MMª Juíza

do Trabalho.

Paranavaí, 18 de março de 2024.

JOSE NETTO NERIS BOMFIM

DESPACHO

I. Ante os termos da certidão acima, intime-se a parte devedora,

para no prazo de cinco dias, efetuar o recolhimento das

contribuições previdenciárias no importe de R$ 1.888,88, sob pena

de prosseguimento da execução. Vindo os valores, promova-se o

recolhimento.

II. Após, cumpra-se o despacho, ID 370f336, item 1, devolvendo os

valores recolhidos a maior ao reclamado através de depósito na

conta indicada no ID 32770a4.

III. Comprovada a devolução, prossiga-se na forma do último

parágrafo da ata de audiência ID 6a538d4.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000101-88.2023.5.09.0023
RECLAMANTE CLAUDIO ROGERIO QUADROS

ADVOGADO ROSEMEIRE ARSELI(OAB:
19717/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA AGRICOLA
REGIONAL DE PRODUTORES DE
CANA LTD

ADVOGADO FABIANO NUUD DE SOUZA(OAB:
23151/PR)

PERITO NILO FABRE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGRICOLA REGIONAL DE PRODUTORES
DE CANA LTD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb4b414

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão dos

protocolos IDs. 535a629 e d7adcae.

Paranavaí, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO DE CASTRO

DESPACHO

I. Ante os argumentos aduzidos pelas partes por meio das petições

IDs. 535a629 e d7adcae, defiro o pedido de redesignação da perícia

técnica designada para a data de 20/03/2023.

Intimem-se as partes e o Perito Nilo Fabre Júnior.

II. Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de

redesignação da audiência.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000101-88.2023.5.09.0023
RECLAMANTE CLAUDIO ROGERIO QUADROS

ADVOGADO ROSEMEIRE ARSELI(OAB:
19717/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA AGRICOLA
REGIONAL DE PRODUTORES DE
CANA LTD

ADVOGADO FABIANO NUUD DE SOUZA(OAB:
23151/PR)

PERITO NILO FABRE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ROGERIO QUADROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb4b414

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão dos

protocolos IDs. 535a629 e d7adcae.

Paranavaí, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO DE CASTRO

DESPACHO

I. Ante os argumentos aduzidos pelas partes por meio das petições

IDs. 535a629 e d7adcae, defiro o pedido de redesignação da perícia

técnica designada para a data de 20/03/2023.
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Intimem-se as partes e o Perito Nilo Fabre Júnior.

II. Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de

redesignação da audiência.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001545-59.2023.5.09.0023
RECLAMANTE GISELE FERNANDA DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO LARISSA BENTEO MARCOS(OAB:
116579/PR)

ADVOGADO NAYARA GAZOLA(OAB: 114602/PR)

RECLAMADO FRIGORIFICO FRIGOANGUS LTDA

ADVOGADO DIEGO RODRIGO MARCHIOTTI(OAB:
55891/PR)

ADVOGADO BRUNO SPINELLA DE
ALMEIDA(OAB: 55597/PR)

ADVOGADO WESLEN VIEIRA DA SILVA(OAB:
55394/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE FERNANDA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb22fe6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão do trânsito

em julgado.

Paranavaí, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO DE CASTRO

DESPACHO

I. Expeça-se alvará para habilitação da parte reclamante no

programa do seguro-desemprego, conforme determinado em

sentença.

II. Após, considerando que os cálculos de liquidação apresentados

pela reclamante não contemplam os descontos previdenciários,

deixo de recebê-los e desde já nomeio a calculista ANGELA

FERREIRA DOS SANTOS, compromissada com o Juízo, para

elaborar a conta de liquidação de sentença, inclusive quanto às

contribuições previdenciárias, se houver, com prazo de 20 (vinte)

dias para apresentação das planilhas. Intime-se após o decurso do

prazo para a parte reclamante informar o recebimento do seguro-

desemprego, conforme sentença.

III. Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para

manifestação no prazo preclusivo de 08 (oito) dias, devendo, em

caso de divergência, oferecer impugnação fundamentada, nos

termos do Art. 879, § 2º da CLT. Se verificada contribuição

previdenciária superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), intime-

se também a PGF para manifestação no prazo de 10 dias, sob pena

de preclusão, nos termos do Art. 879, § 3º da CLT.

IV. Havendo impugnação das partes, dê-se vista à parte contrária,

pelo prazo de 8 dias. Em caso de impugnação da União, intimem-se

as partes para manifestação no mesmo prazo.

V. Na sequência, ao contador, por cinco dias, para ciência das

impugnações feitas aos cálculos, verificação e esclarecimentos, e

para que adeque os cálculos caso entenda pertinentes as

alegações das partes.

VI. Após, voltem conclusos.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000230-93.2023.5.09.0023
RECLAMANTE VALDENIR JOSE TEIXEIRA

ADVOGADO ROSEMEIRE ARSELI(OAB:
19717/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA AGRICOLA
REGIONAL DE PRODUTORES DE
CANA LTD

ADVOGADO FABIANO NUUD DE SOUZA(OAB:
23151/PR)

PERITO ROBLEDO RUARO

PERITO NILO FABRE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGRICOLA REGIONAL DE PRODUTORES
DE CANA LTD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3154f3a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão dos

protocolos IDs. dab1194 e fe4b3cb.

Paranavaí, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO DE CASTRO

DESPACHO

I. Ante os argumentos aduzidos pelas partes por meio das petições

IDs. dab1194 e fe4b3cb, defiro o pedido de redesignação da perícia

técnica designada para a data de 20/03/2023.
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Intimem-se as partes e o Perito Nilo Fabre Júnior.

II. Diante da proximidade da audiência de instrução outrora

designada e pela ausência de tempo hábil à realização da perícia,

entrega do laudo e posterior vista às partes, adia-se a sessão para

o dia 01/07/2024, às 8h30min, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000230-93.2023.5.09.0023
RECLAMANTE VALDENIR JOSE TEIXEIRA

ADVOGADO ROSEMEIRE ARSELI(OAB:
19717/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA AGRICOLA
REGIONAL DE PRODUTORES DE
CANA LTD

ADVOGADO FABIANO NUUD DE SOUZA(OAB:
23151/PR)

PERITO ROBLEDO RUARO

PERITO NILO FABRE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENIR JOSE TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3154f3a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão dos

protocolos IDs. dab1194 e fe4b3cb.

Paranavaí, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO DE CASTRO

DESPACHO

I. Ante os argumentos aduzidos pelas partes por meio das petições

IDs. dab1194 e fe4b3cb, defiro o pedido de redesignação da perícia

técnica designada para a data de 20/03/2023.

Intimem-se as partes e o Perito Nilo Fabre Júnior.

II. Diante da proximidade da audiência de instrução outrora

designada e pela ausência de tempo hábil à realização da perícia,

entrega do laudo e posterior vista às partes, adia-se a sessão para

o dia 01/07/2024, às 8h30min, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001089-12.2023.5.09.0023
RECLAMANTE V.S.B.

ADVOGADO KAUANA GONCALVES
PEREIRA(OAB: 91075/PR)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RIBEIRO
EZIQUIEL(OAB: 119035/PR)

ADVOGADO EDUARDO ACYR GIESEN(OAB:
106220/PR)

ADVOGADO Arno Andre Giesen(OAB: 5324/PR)

RECLAMADO MASTERCARNE SERVICOS DE
DESOSSA LTDA

ADVOGADO ODAIR CORDEIRO DOS
SANTOS(OAB: 30265/PR)

RECLAMADO FRIGORIFICO FRIGOMENDES LTDA

ADVOGADO CARINA DO CARMO
CASTILHO(OAB: 22964/PR)

RECLAMADO CALIFORNIA ENTREGAS - LTDA

ADVOGADO CARINA DO CARMO
CASTILHO(OAB: 22964/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALIFORNIA ENTREGAS - LTDA

  - FRIGORIFICO FRIGOMENDES LTDA

  - MASTERCARNE SERVICOS DE DESOSSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25ea501

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão do

protocolo ID. 2a41109.

Paranavaí, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO DE CASTRO

DECISÃO

I. Tendo sido apresentado o recurso ordinário no prazo legal e

estando regular a representação processual da parte recorrente,

expeça-se intimação à parte ré para oferecimento de contrarrazões,

no prazo legal.

II. Apresentadas as contrarrazões, ou no decurso do prazo,

remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª Região.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000382-44.2023.5.09.0023
RECLAMANTE JHONATAN JOSE FELIX

ADVOGADO LUANA SIQUEIRA SOARES(OAB:
73974/PR)
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ADVOGADO OSMAR ARAUJO SOARES(OAB:
23354/PR)

RECLAMADO PADIAL & SILVA SERVICOS DE
CONFECCAO LTDA

ADVOGADO HELDER PELOSO(OAB: 58207/PR)

PERITO ROBLEDO RUARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN JOSE FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ba38bf

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que em 08/03/2024 expirou o prazo de 15 dias para o

reclamante se manifestar quanto ao laudo pericial.

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão do

protocolo ID. 910abe1.

Paranavaí, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO DE CASTRO

DESPACHO

A parte reclamante se manifesta por meio da petição ID. 910abe1,

requerendo o cancelamento da audiência designada para o dia

21/03/2024, e o julgamento antecipado da lide, aduzindo a

desnecessidade de produção de prova testemunhal.

Da análise dos autos constata-se que a audiência designada para o

dia 21/03/2024 tem por finalidade o encerramento da instrução

processual, sendo dispensada a presença das partes e

procuradores.

Assim sendo, indefiro o pedido de cancelamento da audiência

formulado pelo reclamante.

Intime-se e aguarde-se a audiência de encerramento da instrução

designada.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000970-22.2021.5.09.0023
RECLAMANTE JOSE CARLOS RAMOS BERNARDO

ADVOGADO FRANCISCO ROBSON
BICHERI(OAB: 62713/PR)

RECLAMADO INCORPORE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOAO ANTONIO CARNEIRO
CALDEIRA(OAB: 103691/PR)

ADVOGADO PABLO PEREZ FANHANI(OAB:
35592/PR)

RECLAMADO MARTINS MANUTENCAO
RESIDENCIAL LTDA

ADVOGADO GUILHERME MUNHOZ DA
COSTA(OAB: 52679/PR)

RECLAMADO SARTOR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME MUNHOZ DA
COSTA(OAB: 52679/PR)

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS MANUTENCAO RESIDENCIAL LTDA

  - SARTOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d9272a

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos, em razão do

protocolo ID. 07c3878.

Paranavaí, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO LOCATELI

DECISÃO

1. Por economia e celeridade processual, tenho por delimitadas as

insurgências das partes em face dos cálculos de liquidação

apresentados, adotando, como razões de decidir, neste momento

processual, os fundamentos esposados pela calculista na

manifestação de fls. 414 (ID 07c3878), para REJEITAR a

impugnação apresentada pelo primeiro réu (fls. 407/410 – ID

6c213d4), resguardada a possibilidade de reanálise em caso de

nova insurgência após a garantia da execução, na forma do art. 884

da CLT.

Deste modo, HOMOLOGOos cálculos apresentados pela perita, ID

1840929.

2. Arbitram-se os honorários do calculista em R$ 700,00, a cargo da

parte executada.

3.Intimem-se as partes, sendo o reclamante para que promova a

execução, no prazo de 05 dias, com relação aos seus créditos, sob

pena de aplicação do § 2º do artigo 11-A da CLT, incluído pela Lei

13.467, de 13.7.2017.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0000970-22.2021.5.09.0023
RECLAMANTE JOSE CARLOS RAMOS BERNARDO

ADVOGADO FRANCISCO ROBSON
BICHERI(OAB: 62713/PR)

RECLAMADO INCORPORE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOAO ANTONIO CARNEIRO
CALDEIRA(OAB: 103691/PR)

ADVOGADO PABLO PEREZ FANHANI(OAB:
35592/PR)

RECLAMADO MARTINS MANUTENCAO
RESIDENCIAL LTDA

ADVOGADO GUILHERME MUNHOZ DA
COSTA(OAB: 52679/PR)

RECLAMADO SARTOR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME MUNHOZ DA
COSTA(OAB: 52679/PR)

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS RAMOS BERNARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d9272a

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos, em razão do

protocolo ID. 07c3878.

Paranavaí, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO LOCATELI

DECISÃO

1. Por economia e celeridade processual, tenho por delimitadas as

insurgências das partes em face dos cálculos de liquidação

apresentados, adotando, como razões de decidir, neste momento

processual, os fundamentos esposados pela calculista na

manifestação de fls. 414 (ID 07c3878), para REJEITAR a

impugnação apresentada pelo primeiro réu (fls. 407/410 – ID

6c213d4), resguardada a possibilidade de reanálise em caso de

nova insurgência após a garantia da execução, na forma do art. 884

da CLT.

Deste modo, HOMOLOGOos cálculos apresentados pela perita, ID

1840929.

2. Arbitram-se os honorários do calculista em R$ 700,00, a cargo da

parte executada.

3.Intimem-se as partes, sendo o reclamante para que promova a

execução, no prazo de 05 dias, com relação aos seus créditos, sob

pena de aplicação do § 2º do artigo 11-A da CLT, incluído pela Lei

13.467, de 13.7.2017.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001435-60.2023.5.09.0023
RECLAMANTE JOSELICE PAULA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO RENAN HENRIQUE DA SILVA
REIS(OAB: 73857/PR)

RECLAMADO PSC SANTACRUZ INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO PAULO SERGIO ESGOTE CASQUET

RECLAMADO ZOOMP.COM INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO MORIA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

RECLAMADO MATRIX CONFECCOES LTDA

RECLAMADO GUARACI COFECCOES LTDA

RECLAMADO EXX CONFECCOES LTDA

RECLAMADO ZOOMP BRASIL INDUSTRIA LTDA

RECLAMADO GUARACI FACÇÃO INDUSTRIAL
LTDA

RECLAMADO PSC FACCAO INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO PSC ARARUNA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO LUIZ DUARTE NOVAES

RECLAMADO AMANDA NOVAES CASQUET

RECLAMADO ALVORADA FACCAO INDUSTRIAL -
EIRELI

RECLAMADO LEONARDO CONFECCOES EIRELI

RECLAMADO MONARCA RIO BOM INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO MONARCA MADRID INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELICE PAULA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a9e1bd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão do retorno

negativo dos ARs.

Paranavaí, 19 de março de 2024.

CLAUDIO DE SOUZA

DESPACHO

I. Intime-se a parte reclamante para apresentar o atual endereço

das reclamadas ALVORADA FACCAO INDUSTRIAL - EIRELI,

ZOOMP. COM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, MONARCA RIO
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BOM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, MATRIX CONFECCOES

LTDA, LEONARDO CONFECCOES EIRELI, GUARACI FACÇÃO

INDUSTRIAL LTDA, GUARACI COFECCOES LTDA, MORIA

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, PSC ARARUNA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA, ZOOMP BRASIL INDUSTRIA LTDA e PSC

SANTACRUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou indicar a forma

de cumprir as diligências, no prazo de 15 dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem

resolução do mérito, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, e

485, incisos I e IV, do Novo Código de Processo Civil.

II. Considerando-se a exiguidade cronológica, redesigna-se a

audiência UNA (RITO SUMARÍSSIMO) para o dia 30/07/2024, às

13:35 hrs, mantidas, todas as cominações anteriores.

III. Intime-se a parte autora.

IV. Apresentados os endereços, retifiquem-se no sistema e

notifiquem-se as reclamadas.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001439-97.2023.5.09.0023
RECLAMANTE ANA LUCIA DE SOUZA

ADVOGADO RENAN HENRIQUE DA SILVA
REIS(OAB: 73857/PR)

RECLAMADO AMANDA NOVAES CASQUET

RECLAMADO PAULO SERGIO ESGOTE CASQUET

RECLAMADO LUIZ DUARTE NOVAES

RECLAMADO MONARCA RIO BOM INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO MONARCA MADRID INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO GUARACI FACÇÃO INDUSTRIAL
LTDA

RECLAMADO GUARACI COFECCOES LTDA

RECLAMADO ALVORADA FACCAO INDUSTRIAL -
EIRELI

RECLAMADO MATRIX CONFECCOES LTDA

RECLAMADO ZOOMP.COM INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO ZOOMP BRASIL INDUSTRIA LTDA

RECLAMADO EXX CONFECCOES LTDA

RECLAMADO PSC ARARUNA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO PSC SANTACRUZ INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO PSC FACCAO INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO MORIA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

RECLAMADO LEONARDO CONFECCOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2759a22

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão do retorno

negativo dos ARs.

Paranavaí, 19 de março de 2024.

CLAUDIO DE SOUZA

DESPACHO

I. Intime-se a parte reclamante para apresentar o atual endereço

das reclamadas ALVORADA FACCAO INDUSTRIAL - EIRELI,

ZOOMP. COM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, MONARCA RIO

BOM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, MATRIX CONFECCOES

LTDA, LEONARDO CONFECCOES EIRELI, GUARACI FACÇÃO

INDUSTRIAL LTDA, GUARACI COFECCOES LTDA, MORIA

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, PSC ARARUNA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA, ZOOMP BRASIL INDUSTRIA LTDA e PSC

SANTACRUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou indicar a forma

de cumprir as diligências, no prazo de 15 dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem

resolução do mérito, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, e

485, incisos I e IV, do Novo Código de Processo Civil.

II. Considerando-se a exiguidade cronológica, redesigna-se a

audiência UNA (RITO SUMARÍSSIMO) para o dia 30/07/2024, às

13:45 hrs, mantidas, todas as cominações anteriores.

III. Intime-se a parte autora.

IV. Apresentados os endereços, retifiquem-se no sistema e

notifiquem-se as reclamadas.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001453-81.2023.5.09.0023
RECLAMANTE REBECA PARIZ DE PADUA

ADVOGADO RENAN HENRIQUE DA SILVA
REIS(OAB: 73857/PR)

RECLAMADO ZOOMP.COM INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO LUIZ DUARTE NOVAES

RECLAMADO ZOOMP BRASIL INDUSTRIA LTDA

RECLAMADO MATRIX CONFECCOES LTDA

RECLAMADO GUARACI FACÇÃO INDUSTRIAL
LTDA

RECLAMADO AMANDA NOVAES CASQUET

RECLAMADO EXX CONFECCOES LTDA

RECLAMADO PAULO SERGIO ESGOTE CASQUET

RECLAMADO GUARACI COFECCOES LTDA

RECLAMADO LEONARDO CONFECCOES EIRELI
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RECLAMADO PSC FACCAO INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO ALVORADA FACCAO INDUSTRIAL -
EIRELI

RECLAMADO MORIA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

RECLAMADO PSC ARARUNA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO PSC SANTACRUZ INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO MONARCA RIO BOM INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO MONARCA MADRID INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA PARIZ DE PADUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30752e6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão do retorno

negativo dos ARs.

Paranavaí, 19 de março de 2024.

CLAUDIO DE SOUZA

DESPACHO

I. Intime-se a parte reclamante para apresentar o atual endereço

das reclamadas ALVORADA FACCAO INDUSTRIAL - EIRELI,

ZOOMP. COM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, MONARCA RIO

BOM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, MATRIX CONFECCOES

LTDA, LEONARDO CONFECCOES EIRELI, GUARACI FACÇÃO

INDUSTRIAL LTDA, GUARACI COFECCOES LTDA, MORIA

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, PSC ARARUNA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA, ZOOMP BRASIL INDUSTRIA LTDA e PSC

SANTACRUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou indicar a forma

de cumprir as diligências, no prazo de 15 dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem

resolução do mérito, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, e

485, incisos I e IV, do Novo Código de Processo Civil.

II. Considerando-se a exiguidade cronológica, redesigna-se a

audiência UNA (RITO SUMARÍSSIMO) para o dia 30/07/2024, às

13:55 hrs, mantidas, todas as cominações anteriores.

III. Intime-se a parte autora.

IV. Apresentados os endereços, retifiquem-se no sistema e

notifiquem-se as reclamadas.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000376-03.2024.5.09.0023
REQUERENTES RONAN RAMOS DE ARAUJO

ADVOGADO JESSICA CIRINEO LOPES(OAB:
77575/PR)

REQUERENTES NOROESTE CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO THAMISA RAYANE DE
OLIVEIRA(OAB: 74798/PR)

ADVOGADO GIOVANNA DO VALE
CARDOSO(OAB: 81745/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOROESTE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 775ad84

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão da

distribuição.

Paranavaí, 18 de março de 2024.

LARISSA MOYA NASCIMENTO TISSOT

DESPACHO

I. Trata-se de Processo de Jurisdição Voluntária para Homologação

de Acordo Extrajudicial, apresentado nos termos do artigo 855-B e

seguintes, da CLT.

II. Primeiramente, verifica-se que os procuradores habilitados em

nome da empresa não possuem instrumento de procuração nos

autos. Assim, concedo o prazo de 10 dias para que regularizem a

representação processual, sob pena de extinção do processo sem

resolução de mérito.

III. Sem prejuízo, na forma do artigo 855-D da CLT, determino aos

requerentes a comprovação nos autos, no prazo de 10 dias, do

seguinte:

a) indicação das parcelas abrangidas pelo acordo (salariais e

indenizatórias), bem como o alcance da quitação objeto da

transação (quitação das parcelas indicadas ou quitação integral do
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vínculo empregatício);

b) disposição específica sobre o período do contrato de trabalho e,

sendo o caso, os motivos de sua extinção;

c) demonstração específica, nos termos do art. 477, caput, da CLT,

das comunicações aos órgãos competentes, no caso de extinção do

contrato de trabalho, bem como do pagamento das verbas

rescisórias no prazo legal e anotação na CTPS, sendo dispensado

alvará judicial para fins de levantamento do FGTS e requerimento

de seguro-desemprego (CLT, art. 477, § 10).

d) na hipótese de pagamento intempestivo das verbas rescisórias,

indicação da referida multa no rol das parcelas discriminadas como

pagas no acordo (CLT, art. 855-C);

e) indicação de cada parcela objeto do acordo, data, local e forma

de pagamento e, ainda, percentual de cláusula penal e a forma de

sua incidência, com a ciência de que eventual execução ocorrerá

nestes autos, na forma de título executivo judicial (CPC, art. 515,

inciso III e CLT, art. 876);

f) comprovação de pagamento das parcelas vencidas nas datas

estipuladas;

g) responsabilidade e comprovação prévia do recolhimento das

custas, no importe de 2% (dois por cento) sobre o valor do acordo,

imposto de renda e contribuições previdenciárias, observada a

incidência sobre parcelas de natureza salarial discriminadas, e

recolhimentos de FGTS, inclusive a multa rescisória, se for o caso;

h) disposição específica acerca da responsabilidade sobre

eventuais honorários advocatícios contratuais, vedado os

sucumbenciais (jurisdição voluntária);

i) a inobservância dos itens anteriores, no prazo acima estipulado,

implicará no indeferimento da homologação do acordo e extinção da

inicial, nos termos do art. 321, § único, art. 330, IV e art. 485, I,

NCPC.

Intimem-se as, por seus procuradores.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000376-03.2024.5.09.0023
REQUERENTES RONAN RAMOS DE ARAUJO

ADVOGADO JESSICA CIRINEO LOPES(OAB:
77575/PR)

REQUERENTES NOROESTE CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO THAMISA RAYANE DE
OLIVEIRA(OAB: 74798/PR)

ADVOGADO GIOVANNA DO VALE
CARDOSO(OAB: 81745/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONAN RAMOS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 775ad84

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão da

distribuição.

Paranavaí, 18 de março de 2024.

LARISSA MOYA NASCIMENTO TISSOT

DESPACHO

I. Trata-se de Processo de Jurisdição Voluntária para Homologação

de Acordo Extrajudicial, apresentado nos termos do artigo 855-B e

seguintes, da CLT.

II. Primeiramente, verifica-se que os procuradores habilitados em

nome da empresa não possuem instrumento de procuração nos

autos. Assim, concedo o prazo de 10 dias para que regularizem a

representação processual, sob pena de extinção do processo sem

resolução de mérito.

III. Sem prejuízo, na forma do artigo 855-D da CLT, determino aos

requerentes a comprovação nos autos, no prazo de 10 dias, do

seguinte:

a) indicação das parcelas abrangidas pelo acordo (salariais e

indenizatórias), bem como o alcance da quitação objeto da

transação (quitação das parcelas indicadas ou quitação integral do

vínculo empregatício);

b) disposição específica sobre o período do contrato de trabalho e,

sendo o caso, os motivos de sua extinção;

c) demonstração específica, nos termos do art. 477, caput, da CLT,

das comunicações aos órgãos competentes, no caso de extinção do

contrato de trabalho, bem como do pagamento das verbas

rescisórias no prazo legal e anotação na CTPS, sendo dispensado

alvará judicial para fins de levantamento do FGTS e requerimento

de seguro-desemprego (CLT, art. 477, § 10).

d) na hipótese de pagamento intempestivo das verbas rescisórias,

indicação da referida multa no rol das parcelas discriminadas como

pagas no acordo (CLT, art. 855-C);

e) indicação de cada parcela objeto do acordo, data, local e forma

de pagamento e, ainda, percentual de cláusula penal e a forma de
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sua incidência, com a ciência de que eventual execução ocorrerá

nestes autos, na forma de título executivo judicial (CPC, art. 515,

inciso III e CLT, art. 876);

f) comprovação de pagamento das parcelas vencidas nas datas

estipuladas;

g) responsabilidade e comprovação prévia do recolhimento das

custas, no importe de 2% (dois por cento) sobre o valor do acordo,

imposto de renda e contribuições previdenciárias, observada a

incidência sobre parcelas de natureza salarial discriminadas, e

recolhimentos de FGTS, inclusive a multa rescisória, se for o caso;

h) disposição específica acerca da responsabilidade sobre

eventuais honorários advocatícios contratuais, vedado os

sucumbenciais (jurisdição voluntária);

i) a inobservância dos itens anteriores, no prazo acima estipulado,

implicará no indeferimento da homologação do acordo e extinção da

inicial, nos termos do art. 321, § único, art. 330, IV e art. 485, I,

NCPC.

Intimem-se as, por seus procuradores.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001030-24.2023.5.09.0023
RECLAMANTE MARCELO MORAES DA SILVA

ADVOGADO WANDERSON LAGO VAZ(OAB:
25243/PR)

RECLAMADO FORCE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MORAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee5975e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão do

protocolo ID. 822a6e1.

Paranavaí, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO DE CASTRO

DESPACHO

Por meio da petição ID. 822a6e1, a parte reclamada fez a opção

pelo “Juízo 100% digital”.

Por esta modalidade, todos os atos processuais serão praticados

exclusivamente por meio eletrônico e remoto por intermédio da rede

mundial de computadores e, quanto às audiências, ocorrerão

exclusivamente por videoconferência.

Assim sendo, e nos termos da Resolução nº 345/2020 do CNJ e do

Ato Conjunto Presidência-Corregedoria nº 5/2020 do TRT da 9ª

Região, intime-se a parte reclamante para que se manifeste

expressamente se concorda com atramitação do feito pelo “Juízo

100% digital”, sendo que, no silêncio, presumir-se-á a discordância,

prosseguindo-se o feito pela modalidade normal de tramitação, sem

adoção do Juízo 100% digital.

Intime-se.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000225-37.2024.5.09.0023
REQUERENTES FERRERO PIZZARIA LTDA

ADVOGADO RAFAELA SIMOES DOS ANJOS
MACEDO(OAB: 76301/PR)

REQUERENTES EDILEUSA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO RENAN HENRIQUE DA SILVA
REIS(OAB: 73857/PR)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE GARRIDO
CAUNETO(OAB: 117597/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRERO PIZZARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be9f8fb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão do

protocolo ID.f839fe8

Paranavaí, 19 de março de 2024.

LARISSA MOYA NASCIMENTO TISSOT

DESPACHO

Defiro o derradeiro prazo de 10 dias para os requerentes

comprovarem o recolhimento das custas processuais no importe de
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2% sobre o valor do acordo, uma vez que, no entender deste Juízo,

os benefícios da justiça gratuita somente são concedidos nos casos

de litígio, nos termos do art. 9ºda Lei 1060/50, excluídos, portanto,

os procedimentos de jurisdição voluntária, como é o caso dos autos.

O não recolhimento no prazo acima concedido implicará no

indeferimento da homologação do acordo e extinção da inicial, nos

termos do art. 321, § único, art. 330, IV e art. 485, I, NCPC.

Intimem-se.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000225-37.2024.5.09.0023
REQUERENTES FERRERO PIZZARIA LTDA

ADVOGADO RAFAELA SIMOES DOS ANJOS
MACEDO(OAB: 76301/PR)

REQUERENTES EDILEUSA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO RENAN HENRIQUE DA SILVA
REIS(OAB: 73857/PR)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE GARRIDO
CAUNETO(OAB: 117597/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEUSA MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be9f8fb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão do

protocolo ID.f839fe8

Paranavaí, 19 de março de 2024.

LARISSA MOYA NASCIMENTO TISSOT

DESPACHO

Defiro o derradeiro prazo de 10 dias para os requerentes

comprovarem o recolhimento das custas processuais no importe de

2% sobre o valor do acordo, uma vez que, no entender deste Juízo,

os benefícios da justiça gratuita somente são concedidos nos casos

de litígio, nos termos do art. 9ºda Lei 1060/50, excluídos, portanto,

os procedimentos de jurisdição voluntária, como é o caso dos autos.

O não recolhimento no prazo acima concedido implicará no

indeferimento da homologação do acordo e extinção da inicial, nos

termos do art. 321, § único, art. 330, IV e art. 485, I, NCPC.

Intimem-se.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001030-24.2023.5.09.0023
RECLAMANTE MARCELO MORAES DA SILVA

ADVOGADO WANDERSON LAGO VAZ(OAB:
25243/PR)

RECLAMADO FORCE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORCE VIGILANCIA LTDA

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee5975e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão do

protocolo ID. 822a6e1.

Paranavaí, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO DE CASTRO

DESPACHO

Por meio da petição ID. 822a6e1, a parte reclamada fez a opção

pelo “Juízo 100% digital”.

Por esta modalidade, todos os atos processuais serão praticados

exclusivamente por meio eletrônico e remoto por intermédio da rede

mundial de computadores e, quanto às audiências, ocorrerão

exclusivamente por videoconferência.

Assim sendo, e nos termos da Resolução nº 345/2020 do CNJ e do

Ato Conjunto Presidência-Corregedoria nº 5/2020 do TRT da 9ª

Região, intime-se a parte reclamante para que se manifeste

expressamente se concorda com atramitação do feito pelo “Juízo

100% digital”, sendo que, no silêncio, presumir-se-á a discordância,

prosseguindo-se o feito pela modalidade normal de tramitação, sem

adoção do Juízo 100% digital.

Intime-se.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3292
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001433-90.2023.5.09.0023
RECLAMANTE HENRIQUE CASSIANO DA SILVA

ADVOGADO RENAN HENRIQUE DA SILVA
REIS(OAB: 73857/PR)

RECLAMADO EXX CONFECCOES LTDA

RECLAMADO MORIA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

RECLAMADO MONARCA MADRID INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO MONARCA RIO BOM INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO GUARACI FACÇÃO INDUSTRIAL
LTDA

RECLAMADO LEONARDO CONFECCOES EIRELI

RECLAMADO PSC ARARUNA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO PSC FACCAO INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO LUIZ DUARTE NOVAES

RECLAMADO PAULO SERGIO ESGOTE CASQUET

RECLAMADO MATRIX CONFECCOES LTDA

RECLAMADO GUARACI COFECCOES LTDA

RECLAMADO AMANDA NOVAES CASQUET

RECLAMADO PSC SANTACRUZ INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO ALVORADA FACCAO INDUSTRIAL -
EIRELI

RECLAMADO ZOOMP BRASIL INDUSTRIA LTDA

RECLAMADO ZOOMP.COM INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE CASSIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73aa3a0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão do retorno

negativo dos ARs.

Paranavaí, 19 de março de 2024.

CLAUDIO DE SOUZA

DESPACHO

I. Intime-se a parte reclamante para apresentar o atual endereço

das reclamadas ALVORADA FACCAO INDUSTRIAL - EIRELI,

ZOOMP. COM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, MONARCA RIO

BOM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, MATRIX CONFECCOES

LTDA, LEONARDO CONFECCOES EIRELI, GUARACI FACÇÃO

INDUSTRIAL LTDA, GUARACI COFECCOES LTDA, MORIA

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, PSC ARARUNA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA, ZOOMP BRASIL INDUSTRIA LTDA e PSC

SANTACRUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou indicar a forma

de cumprir as diligências, no prazo de 15 dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem

resolução do mérito, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, e

485, incisos I e IV, do Novo Código de Processo Civil.

II. Considerando-se a exiguidade cronológica, redesigna-se a

audiência UNA (RITO SUMARÍSSIMO) para o dia 30/07/2024, às

13:30 hrs, mantidas, todas as cominações anteriores.

III. Intime-se a parte autora.

IV. Apresentados os endereços, retifiquem-se no sistema e

notifiquem-se as reclamadas.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001593-18.2023.5.09.0023
RECLAMANTE ANDILE MARIA DA SILVA MACHADO

ADVOGADO RENAN HENRIQUE DA SILVA
REIS(OAB: 73857/PR)

RECLAMADO LEONARDO CONFECCOES EIRELI

RECLAMADO MORIA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

RECLAMADO PAULO SERGIO ESGOTE CASQUET

RECLAMADO AMANDA NOVAES CASQUET

RECLAMADO GUARACI COFECCOES LTDA

RECLAMADO GUARACI FACÇÃO INDUSTRIAL
LTDA

RECLAMADO MONARCA RIO BOM INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO PSC FACCAO INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO ALVORADA FACCAO INDUSTRIAL -
EIRELI

RECLAMADO PSC ARARUNA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO MONARCA MADRID INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO PSC SANTACRUZ INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO MATRIX CONFECCOES LTDA

RECLAMADO ZOOMP.COM INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO EXX CONFECCOES LTDA

RECLAMADO LUIZ DUARTE NOVAES

RECLAMADO ZOOMP BRASIL INDUSTRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDILE MARIA DA SILVA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b84dace

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão do retorno

negativo dos ARs.

Paranavaí, 19 de março de 2024.

CLAUDIO DE SOUZA

DESPACHO

I. Intime-se a parte reclamante para apresentar o atual endereço

das reclamadas ALVORADA FACCAO INDUSTRIAL - EIRELI,

ZOOMP. COM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, MONARCA RIO

BOM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, MATRIX CONFECCOES

LTDA, LEONARDO CONFECCOES EIRELI, GUARACI FACÇÃO

INDUSTRIAL LTDA, GUARACI COFECCOES LTDA, MORIA

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, PSC ARARUNA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA, ZOOMP BRASIL INDUSTRIA LTDA e PSC

SANTACRUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou indicar a forma

de cumprir as diligências, no prazo de 15 dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem

resolução do mérito, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, e

485, incisos I e IV, do Novo Código de Processo Civil.

II. Considerando-se a exiguidade cronológica, redesigna-se a

audiência UNA (RITO SUMARÍSSIMO) para o dia 30/07/2024, às

14:10 hrs, mantidas, todas as cominações anteriores.

III. Intime-se a parte autora.

IV. Apresentados os endereços, retifiquem-se no sistema e

notifiquem-se as reclamadas.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001455-51.2023.5.09.0023
RECLAMANTE ANDRESSA FERNANDA LEAO

MENDES

ADVOGADO RENAN HENRIQUE DA SILVA
REIS(OAB: 73857/PR)

RECLAMADO LUIZ DUARTE NOVAES

RECLAMADO ZOOMP BRASIL INDUSTRIA LTDA

RECLAMADO ZOOMP.COM INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO GUARACI FACÇÃO INDUSTRIAL
LTDA

RECLAMADO EXX CONFECCOES LTDA

RECLAMADO MORIA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

RECLAMADO AMANDA NOVAES CASQUET

RECLAMADO LEONARDO CONFECCOES EIRELI

RECLAMADO PSC FACCAO INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO PAULO SERGIO ESGOTE CASQUET

RECLAMADO MONARCA RIO BOM INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO GUARACI COFECCOES LTDA

RECLAMADO ALVORADA FACCAO INDUSTRIAL -
EIRELI

RECLAMADO PSC SANTACRUZ INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO MATRIX CONFECCOES LTDA

RECLAMADO MONARCA MADRID INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO PSC ARARUNA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA FERNANDA LEAO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d263fcb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão do retorno

negativo dos ARs.

Paranavaí, 19 de março de 2024.

CLAUDIO DE SOUZA

DESPACHO

I. Intime-se a parte reclamante para apresentar o atual endereço

das reclamadas ALVORADA FACCAO INDUSTRIAL - EIRELI,

ZOOMP. COM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, MONARCA RIO

BOM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, MATRIX CONFECCOES

LTDA, LEONARDO CONFECCOES EIRELI, GUARACI FACÇÃO

INDUSTRIAL LTDA, GUARACI COFECCOES LTDA, MORIA

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, PSC ARARUNA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA, ZOOMP BRASIL INDUSTRIA LTDA e PSC

SANTACRUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou indicar a forma

de cumprir as diligências, no prazo de 15 dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem

resolução do mérito, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, e

485, incisos I e IV, do Novo Código de Processo Civil.

II. Considerando-se a exiguidade cronológica, redesigna-se a

audiência UNA (RITO SUMARÍSSIMO) para o dia 30/07/2024, às

14:00 hrs, mantidas, todas as cominações anteriores.

III. Intime-se a parte autora.

IV. Apresentados os endereços, retifiquem-se no sistema e

notifiquem-se as reclamadas.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001443-37.2023.5.09.0023
RECLAMANTE FABIO AUGUSTO DA SILVA ALVES

ADVOGADO RENAN HENRIQUE DA SILVA
REIS(OAB: 73857/PR)

RECLAMADO MORIA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

RECLAMADO ZOOMP BRASIL INDUSTRIA LTDA

RECLAMADO PAULO SERGIO ESGOTE CASQUET

RECLAMADO EXX CONFECCOES LTDA

RECLAMADO GUARACI FACÇÃO INDUSTRIAL
LTDA

RECLAMADO ALVORADA FACCAO INDUSTRIAL -
EIRELI

RECLAMADO MONARCA RIO BOM INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO PSC FACCAO INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO GUARACI COFECCOES LTDA

RECLAMADO LEONARDO CONFECCOES EIRELI

RECLAMADO PSC ARARUNA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO MONARCA MADRID INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO MATRIX CONFECCOES LTDA

RECLAMADO ZOOMP.COM INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO AMANDA NOVAES CASQUET

RECLAMADO PSC SANTACRUZ INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO LUIZ DUARTE NOVAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO AUGUSTO DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23adb28

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão do retorno

negativo dos ARs.

Paranavaí, 19 de março de 2024.

CLAUDIO DE SOUZA

DESPACHO

I. Intime-se a parte reclamante para apresentar o atual endereço

das reclamadas ALVORADA FACCAO INDUSTRIAL - EIRELI,

ZOOMP. COM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, MONARCA RIO

BOM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, MATRIX CONFECCOES

LTDA, LEONARDO CONFECCOES EIRELI, GUARACI FACÇÃO

INDUSTRIAL LTDA, GUARACI COFECCOES LTDA, MORIA

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, PSC ARARUNA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA, ZOOMP BRASIL INDUSTRIA LTDA e PSC

SANTACRUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou indicar a forma

de cumprir as diligências, no prazo de 15 dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem

resolução do mérito, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, e

485, incisos I e IV, do Novo Código de Processo Civil.

II. Considerando-se a exiguidade cronológica, redesigna-se a

audiência UNA (RITO SUMARÍSSIMO) para o dia 30/07/2024, às

13:50 hrs, mantidas, todas as cominações anteriores.

III. Intime-se a parte autora.

IV. Apresentados os endereços, retifiquem-se no sistema e

notifiquem-se as reclamadas.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001449-44.2023.5.09.0023
RECLAMANTE MARIA IZABEL MADUREIRA KOFUJI

ADVOGADO RENAN HENRIQUE DA SILVA
REIS(OAB: 73857/PR)

RECLAMADO PSC SANTACRUZ INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO PSC FACCAO INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO MATRIX CONFECCOES LTDA

RECLAMADO LEONARDO CONFECCOES EIRELI

RECLAMADO PSC ARARUNA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO ZOOMP.COM INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO GUARACI COFECCOES LTDA

RECLAMADO LUIZ DUARTE NOVAES

RECLAMADO GUARACI FACÇÃO INDUSTRIAL
LTDA

RECLAMADO ZOOMP BRASIL INDUSTRIA LTDA

RECLAMADO MONARCA RIO BOM INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO PAULO SERGIO ESGOTE CASQUET

RECLAMADO MONARCA MADRID INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO AMANDA NOVAES CASQUET

RECLAMADO ALVORADA FACCAO INDUSTRIAL -
EIRELI

RECLAMADO MORIA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

RECLAMADO EXX CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IZABEL MADUREIRA KOFUJI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a78abe
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão do retorno

negativo dos ARs.

Paranavaí, 19 de março de 2024.

CLAUDIO DE SOUZA

DESPACHO

I. Intime-se a parte reclamante para apresentar o atual endereço

das reclamadas ALVORADA FACCAO INDUSTRIAL - EIRELI,

ZOOMP. COM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, MONARCA RIO

BOM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, MATRIX CONFECCOES

LTDA, LEONARDO CONFECCOES EIRELI, GUARACI FACÇÃO

INDUSTRIAL LTDA, GUARACI COFECCOES LTDA, MORIA

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, PSC ARARUNA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA, ZOOMP BRASIL INDUSTRIA LTDA e PSC

SANTACRUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou indicar a forma

de cumprir as diligências, no prazo de 15 dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem

resolução do mérito, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, e

485, incisos I e IV, do Novo Código de Processo Civil.

II. Considerando-se a exiguidade cronológica, redesigna-se a

audiência UNA (RITO SUMARÍSSIMO) para o dia 30/07/2024, às

14:20 hrs, mantidas, todas as cominações anteriores.

III. Intime-se a parte autora.

IV. Apresentados os endereços, retifiquem-se no sistema e

notifiquem-se as reclamadas.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001431-23.2023.5.09.0023
RECLAMANTE AGDA MARIA STAGLIANON

ADVOGADO RENAN HENRIQUE DA SILVA
REIS(OAB: 73857/PR)

RECLAMADO MATRIX CONFECCOES LTDA

RECLAMADO LUIZ DUARTE NOVAES

RECLAMADO MORIA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

RECLAMADO GUARACI COFECCOES LTDA

RECLAMADO PAULO SERGIO ESGOTE CASQUET

RECLAMADO PSC ARARUNA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO PSC FACCAO INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO ALVORADA FACCAO INDUSTRIAL -
EIRELI

RECLAMADO AMANDA NOVAES CASQUET

RECLAMADO PSC SANTACRUZ INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO ZOOMP.COM INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO MONARCA RIO BOM INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO GUARACI FACÇÃO INDUSTRIAL
LTDA

RECLAMADO EXX CONFECCOES LTDA

RECLAMADO ZOOMP BRASIL INDUSTRIA LTDA

RECLAMADO MONARCA MADRID INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO LEONARDO CONFECCOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGDA MARIA STAGLIANON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3705e57

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão do retorno

negativo dos ARs.

Paranavaí, 19 de março de 2024.

CLAUDIO DE SOUZA

DESPACHO

I. Intime-se a parte reclamante para apresentar o atual endereço

das reclamadas ALVORADA FACCAO INDUSTRIAL - EIRELI,

ZOOMP. COM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, MONARCA RIO

BOM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, MATRIX CONFECCOES

LTDA, LEONARDO CONFECCOES EIRELI, GUARACI FACÇÃO

INDUSTRIAL LTDA, GUARACI COFECCOES LTDA, MORIA

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, PSC ARARUNA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA, ZOOMP BRASIL INDUSTRIA LTDA e PSC

SANTACRUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou indicar a forma

de cumprir as diligências, no prazo de 15 dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem

resolução do mérito, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, e

485, incisos I e IV, do Novo Código de Processo Civil.

II. Considerando-se a exiguidade cronológica, redesigna-se a

audiência UNA (RITO SUMARÍSSIMO) para o dia 30/07/2024, às

14:05 hrs, mantidas, todas as cominações anteriores.

III. Intime-se a parte autora.

IV. Apresentados os endereços, retifiquem-se no sistema e

notifiquem-se as reclamadas.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000814-63.2023.5.09.0023
RECLAMANTE DALISSON DOS SANTOS PORFIRIO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO CENTRAL MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MURILLO ELIAS LLOBET
VASQUES(OAB: 34392/GO)

RECLAMADO AGI BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO S.A.

ADVOGADO BRAULIO DIAS LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 287399/SP)

RECLAMADO COOPERATIVA AGRARIA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO WAGNER DA MATTA E
CALDAS(OAB: 24572/PR)

ADVOGADO JULIO ASSIS GEHLEN(OAB:
13062/PR)

ADVOGADO MATHEUS KERBER(OAB:
107672/PR)

RECLAMADO AGROPECUARIA OURO VERDE S.A

RECLAMADO INDEMIL INDUSTRIA E COMERCIO
S/A

ADVOGADO PAULA MARIA MEYER(OAB:
30809/PR)

RECLAMADO TRES TENTOS AGROINDUSTRIAL
S/A

ADVOGADO GIOVANE SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
72186/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALISSON DOS SANTOS PORFIRIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92b50d1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão da

devolução do protocolo ID. dd6e6af.

Paranavaí, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO DE CASTRO

DESPACHO

I. Em razão do quanto requisitado pelo Juízo Deprecado por meio

do ofício ID. dd6e6af, intime-se a parte reclamante para indicar

pontos de referência para fins de notificação da reclamada

AGROPECUARIA OURO VERDE S.A. (km da área rural, croqui

com distâncias e informações de acessos, como estradas, trevos,

placas e outros pontos de referências), no prazo de 15 dias, sob

pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem

resolução do mérito, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, e

485, incisos I e IV, do Novo Código de Processo Civil.

II. Com a manifestação do reclamante, informe-se ao Juízo

Deprecado para prosseguimento, servindo o presente despacho

como ofício, a ser encaminhado por meio eletrônico.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001445-07.2023.5.09.0023
RECLAMANTE HELOISA DOS SANTOS BENTO

ADVOGADO RENAN HENRIQUE DA SILVA
REIS(OAB: 73857/PR)

RECLAMADO GUARACI FACÇÃO INDUSTRIAL
LTDA

RECLAMADO PAULO SERGIO ESGOTE CASQUET

RECLAMADO MONARCA RIO BOM INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO EXX CONFECCOES LTDA

RECLAMADO MORIA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

RECLAMADO MONARCA MADRID INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO ZOOMP.COM INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO GUARACI COFECCOES LTDA

RECLAMADO ZOOMP BRASIL INDUSTRIA LTDA

RECLAMADO ALVORADA FACCAO INDUSTRIAL -
EIRELI

RECLAMADO PSC SANTACRUZ INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO PSC FACCAO INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO PSC ARARUNA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO LEONARDO CONFECCOES EIRELI

RECLAMADO LUIZ DUARTE NOVAES

RECLAMADO MATRIX CONFECCOES LTDA

RECLAMADO AMANDA NOVAES CASQUET

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOISA DOS SANTOS BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35df9eb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão do retorno

negativo dos ARs.

Paranavaí, 19 de março de 2024.

CLAUDIO DE SOUZA

DESPACHO

I. Intime-se a parte reclamante para apresentar o atual endereço
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das reclamadas ALVORADA FACCAO INDUSTRIAL - EIRELI,

ZOOMP. COM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, MONARCA RIO

BOM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, MATRIX CONFECCOES

LTDA, LEONARDO CONFECCOES EIRELI, GUARACI FACÇÃO

INDUSTRIAL LTDA, GUARACI COFECCOES LTDA, MORIA

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, PSC ARARUNA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA, ZOOMP BRASIL INDUSTRIA LTDA e PSC

SANTACRUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou indicar a forma

de cumprir as diligências, no prazo de 15 dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem

resolução do mérito, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, e

485, incisos I e IV, do Novo Código de Processo Civil.

II. Considerando-se a exiguidade cronológica, redesigna-se a

audiência UNA (RITO SUMARÍSSIMO) para o dia 30/07/2024, às

14:15 hrs, mantidas, todas as cominações anteriores.

III. Intime-se a parte autora.

IV. Apresentados os endereços, retifiquem-se no sistema e

notifiquem-se as reclamadas.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000557-04.2024.5.09.0023
CONSIGNANTE GONCALVES & TORTOLA S/A

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

CONSIGNATÁRIO DANILO CESAR DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GONCALVES & TORTOLA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8367551

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos, em razão de sua

distribuição.

Paranavaí, 18 de março de 2024.

LARISSA MOYA NASCIMENTO TISSOT

DESPACHO

I. Considerando-se que a ação de consignação em pagamento foi

proposta sem o respectivo depósito, intime-se a parte consignante

para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar o comprovante de

depósito do valor consignado, sob pena de indeferimento e

consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 485, I, do Código de Processo Civil.

II. Cumprida a determinação acima, proceda a Secretaria à consulta

da certidão de dependentes habilitados perante a previdência social

por meio do convênio PrevJud.

III. Após, voltem conclusos.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000864-31.2019.5.09.0023
RECLAMANTE JOAO PAULO MUNHOZ ALAMINO

FERNANDES

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

RECLAMADO ALVES & MILHARESI LTDA

ADVOGADO MARINES DE ANDRADE(OAB:
46149/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

LOURENCO DENARDI MILHARESI

TERCEIRO
INTERESSADO

ADELIA COSTA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO MUNHOZ ALAMINO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4622b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sendo assim, por ter resultado infrutífera a execução promovida

contra a empresa rec lamada,  acolho o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica reconhecendo a

responsabilidade da sócia ADELIA COSTA ALVES, pelos

débitos trabalhistas em execução.

Intime-se o exequente e a sócia acima referenciada.

No decurso, incluam-na no polo passivo da execução, citando-a

para pagamento.

Não havendo pagamento:

I. Proceda-se ao bloqueio de contas bancárias. Garantida a

execução, intime-se a parte executada de que o valor bloqueado

fica convertido em penhora. Na ausência de embargos, libere-se o
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depósito para satisfação integral do débito e voltem conclusos para

extinção da execução.

II. Negativo o bloqueio, incluam-se os executados no BNDT e

proceda-se à consulta de veículos no sistema Renajud. Se

localizados bens, proceda-se à penhora "on line", com restrição

quanto à transferência, e expeça-se mandado de intimação da

penhora, avaliação e depósito. Na ausência de embargos, designe-

se leilão. Caso necessário, oficie-se ao credor fiduciário, solicitando

informações quanto ao saldo devedor de eventual contrato de

alienação fiduciária, procedendo-se de imediato a restrição quanto à

transferência.

III. Infrutífera a diligência, proceda-se a consulta via convênio

ARISP para constatação da existência de imóveis em nome dos

executados. Em caso positivo, dê-se vista à autora pelo prazo de 10

dias.

IV. Negativa a diligência anterior, proceda-se à inclusão dos sócios

no sistema Infojud para fins de obtenção de informações constantes

das declarações apresentadas à Secretaria da Receita Federal do

Brasil.

Nos termos da Recomendação nº 3/2020, da Corregedoria

Regional, deverá a Secretaria proceder à juntada do resultado da

consulta Infojud aos autos, com inserção de sigilo, com visibilidade

apenas aos advogados das partes, de forma a assegurar o acesso

às informações e garantir a manutenção do sigilo.

Restando positiva a consulta, intimem-se os advogados das partes

quanto: a) a proibição de reproduzir ou divulgar o conteúdo de tais

documentos a terceiros, devendo manter sigilo sobre todas as

informações a que tiver acesso, especialmente para os efeitos da

Lei Complementar nº 105/2001; b) a utilização das informações

obtidas em tais documentos exclusivamente para fins relacionados

ao processo judicial em que se encontram juntados; c) a atribuição

de sigilo no sistema PJe às petições que fizerem menção às

informações sigilosas, competindo ao Juízo decidir sobre a

liberação do acesso à petição às demais partes e interessados; d) a

responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual violação ao

dever de confidencialidade.

V. No silêncio,intime-se o reclamante para que se manifeste quanto

ao prosseguimento da execução, sob pena de aplicação do §2º do

artigo 11-A da CLT, incluído pela Lei 13.467, de 13.7.2017.

Nada mais.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000047-59.2022.5.09.0023
RECLAMANTE PAULO SERGIO GARBO

ADVOGADO CLAUDEMIR DE SOUZA
PRADO(OAB: 104407/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA OLIVETI EIRELI

RECLAMADO LMBV CONSTRUTORA,
INCORPORADORA E LOTEADORA
EIRELI

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS MODENA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CECILIA MARTINS DE
OLIVEIRA OLIVETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO GARBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dab7bfb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISSO, no presente incidente de desconsideração da

personalidade, DECIDO, RECONHECERa responsabilidade dos

sóciosMARIA CECILIA MARTINS DE OLIVEIRA OLIVETIe

LUCAS MODENApelos débitos trabalhistas em execução.

Tudo nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo para efeitos legais.

Intimem-se o exequente e os sócios acima referenciados (art. 885-

A, II da CLT).

No decurso, proceda-se à inclusão deMARIA CECILIA MARTINS

DE OLIVEIRA OLIVETIe LUCAS MODENAna polaridade passiva

da ação e a citação executiva dos referidos.

Não havendo pagamento:

I. Proceda-se ao bloqueio de contas bancárias.Garantida a

execução, intime-se o sócio de que o valor bloqueado fica

convertido em penhora. Na ausência de embargos, libere-se o

depósito para satisfação integral das despesas processuais e

contribuição previdenciária.

II. Negativo o bloqueio, incluam-se os sócios no BNDT e proceda-se

à consulta de veículos no sistema Renajud. Se localizados bens,

proceda-se à penhora "on-l ine", com restrição quanto à

transferência, e expeça-se mandado de intimação da penhora,

avaliação e depósito. Na ausência de embargos, designe-se leilão.

Caso necessário, oficie-se ao credor fiduciário, solicitando

informações quanto ao saldo devedor de eventual contrato de

alienação fiduciária, procedendo-se de imediato a restrição quanto à

transferência.

III. Infrutífera a diligência, proceda-se a consulta via convênio
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ARISP para constatação da existência de imóveis em nome dos

executados. Em caso positivo, dê-se vista à autora pelo prazo de 10

dias.

IV. Negativa a diligência anterior, proceda-se à inclusão dos sócios

no sistema Infojud para fins de obtenção de informações constantes

das declarações apresentadas à Secretaria da Receita Federal do

Brasil.

Nos termos da Recomendação nº 3/2020, da Corregedoria

Regional, deverá a Secretaria proceder à juntada do resultado da

consulta Infojud aos autos, com inserção de sigilo, com visibilidade

apenas aos advogados das partes, de forma a assegurar o acesso

às informações e garantir a manutenção do sigilo.

Restando positiva a consulta, intimem-se os advogados das partes

quanto: a) a proibição de reproduzir ou divulgar o conteúdo de tais

documentos a terceiros, devendo manter sigilo sobre todas as

informações a que tiver acesso, especialmente para os efeitos da

Lei Complementar nº 105/2001; b) a utilização das informações

obtidas em tais documentos exclusivamente para fins relacionados

ao processo judicial em que se encontram juntados; c) a atribuição

de sigilo no sistema PJe às petições que fizerem menção às

informações sigilosas, competindo ao Juízo decidir sobre a

liberação do acesso à petição às demais partes e interessados; d) a

responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual violação ao

dever de confidencialidade.

V. Infrutíferas as diligências, intime-se o reclamante para que se

manifeste sobre o prosseguimento da execução, no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório e

aplicação do §2º do artigo 11-A da CLT (incluído pela Lei 13.467, de

13.7.2017).

Nada mais.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000805-38.2022.5.09.0023
RECLAMANTE SERGIO APARECIDO BANDACHESKI

ADVOGADO FRANCISCO ROBSON
BICHERI(OAB: 62713/PR)

RECLAMADO SARTOR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME MUNHOZ DA
COSTA(OAB: 52679/PR)

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARTOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d58f15d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, DECIDO, ADMITIRos embargos à execução

opostos por SARTOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LTDA., apenas com relação ao objeto da constrição judicial levada

a efeito pelo Juízo, para, no mérito, REJEITAR a pretensão

formulada nos termos da fundamentação supra, parte integrante

deste dispositivo.

Custas processuais, pela executada, nos termos do artigo 789-A da

CLT.

Intimem-se as partes.

No decurso, libere-se o valor objeto de bloqueio para satisfação

parcial do crédito devido à parte autora. Por ocasião da liberação,

observe-se a conta bancária indicada pelo procurador do exequente

na petição ID 751c235.

No que toca aos imóveis indicados à penhora, primeiramente intime

-se a executada para que apresente as respectivas matrículas e

demais documentos pertinentes.

Apresentados os documentos, dê-se vista ao exequente, por 5

(cinco) dias. Após, voltem conclusos para análise.

Nada mais.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000805-38.2022.5.09.0023
RECLAMANTE SERGIO APARECIDO BANDACHESKI

ADVOGADO FRANCISCO ROBSON
BICHERI(OAB: 62713/PR)

RECLAMADO SARTOR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME MUNHOZ DA
COSTA(OAB: 52679/PR)

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO APARECIDO BANDACHESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d58f15d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, DECIDO, ADMITIRos embargos à execução

opostos por SARTOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LTDA., apenas com relação ao objeto da constrição judicial levada

a efeito pelo Juízo, para, no mérito, REJEITAR a pretensão

formulada nos termos da fundamentação supra, parte integrante

deste dispositivo.

Custas processuais, pela executada, nos termos do artigo 789-A da

CLT.

Intimem-se as partes.

No decurso, libere-se o valor objeto de bloqueio para satisfação

parcial do crédito devido à parte autora. Por ocasião da liberação,

observe-se a conta bancária indicada pelo procurador do exequente

na petição ID 751c235.

No que toca aos imóveis indicados à penhora, primeiramente intime

-se a executada para que apresente as respectivas matrículas e

demais documentos pertinentes.

Apresentados os documentos, dê-se vista ao exequente, por 5

(cinco) dias. Após, voltem conclusos para análise.

Nada mais.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001613-48.2019.5.09.0023
RECLAMANTE SEBASTIAO ROMEU RODRIGUES

DOS SANTOS NETO

ADVOGADO IBRAM FELIPE ROCHA DA
SILVA(OAB: 74225/PR)

RECLAMADO ADCA DO ARAGUAIA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAIN DELON DOS SANTOS

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO ROMEU RODRIGUES DOS SANTOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3087efc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em vista do resultado negativo das diligências realizadas contra a

empresa executada, o que evidencia a situação de insolvência

patrimonial, com fulcro no artigo 28 da Lei 8.078/1990 (Código de

Defesa do Consumidor) e no entendimento deste E. Regional

consubstanciado nos itens III e IV da OJ EX 40, decido

desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade devedora,

redirecionando a execução contra a pessoa natural do sócio

ALAIN DELON DOS SANTOS.

Intime-se o reclamante e o sócio acima referenciado (art. 855-A,

II da CLT).

No decurso, proceda-se à inclusão de ALAIN DELON DOS

SANTOS na polaridade passiva da ação e à citação executiva

do referido.

Não havendo pagamento:

I. Proceda-se ao bloqueio de contas bancárias. Garantida a

execução, intime-se a parte executada de que o valor bloqueado

fica convertido em penhora. Na ausência de embargos, libere-se o

depósito para satisfação integral do débito e voltem conclusos para

extinção da execução.

II. Negativo o bloqueio, inclua-se a parte executada no BNDT e

proceda-se à consulta de veículos no sistema Renajud. Se

localizados bens, proceda-se à penhora "on line", com restrição

quanto à transferência, e expeça-se mandado de intimação da

penhora, avaliação e depósito. Na ausência de embargos, designe-

se leilão. Caso necessário, oficie-se ao credor fiduciário, solicitando

informações quanto ao saldo devedor de eventual contrato de

alienação fiduciária, procedendo-se de imediato a restrição quanto à

transferência.

III. Infrutífera, proceda-se a consulta via convênio ARISP para

constatação da existência de imóveis em nome dos executados. Em

caso positivo, dê-se vista à autora pelo prazo de 10 dias.

IV. Negativa a diligência anterior, proceda-se à inclusão dos sócios

no sistema Infojud para fins de obtenção de informações constantes

das declarações apresentadas à Secretaria da Receita Federal do

Brasil.

Nos termos da Recomendação nº 3/2020, da Corregedoria

Regional, deverá a Secretaria proceder à juntada do resultado da

consulta Infojud aos autos, com inserção de sigilo, com visibilidade

apenas aos advogados das partes, de forma a assegurar o acesso

às informações e garantir a manutenção do sigilo.

Restando positiva a consulta, intimem-se os advogados das partes

quanto: a) a proibição de reproduzir ou divulgar o conteúdo de tais

documentos a terceiros, devendo manter sigilo sobre todas as

informações a que tiver acesso, especialmente para os efeitos da

Lei Complementar nº 105/2001; b) a utilização das informações

obtidas em tais documentos exclusivamente para fins relacionados

ao processo judicial em que se encontram juntados; c) a atribuição

de sigilo no sistema PJe às petições que fizerem menção às
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informações sigilosas, competindo ao Juízo decidir sobre a

liberação do acesso à petição às demais partes e interessados; d) a

responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual violação ao

dever de confidencialidade.

IV. Infrutíferas as diligências, intime-se o reclamante para que se

manifeste sobre o prosseguimento da execução, no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório e

aplicação do §2º do artigo 11-A da CLT (incluído pela Lei 13.467, de

13.7.2017).

Nada mais.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0003301-55.2013.5.09.0023
RECLAMANTE CLEITON DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO KLEBER DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 58722/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES(OAB: 19955/PR)

ADVOGADO HUDSON RAFAEL LONARDON(OAB:
48722/PR)

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 743aa25

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos, em razão do

protocolo ID. 9e4d34a.

Paranavaí, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO LOCATELI

DECISÃO

1. Por economia e celeridade processual, tenho por delimitadas as

insurgências das partes em face dos cálculos de liquidação

apresentados, adotando, como razões de decidir, neste momento

processual, os fundamentos esposados pela calculista na

manifestação de fls. 1108 (ID 9e4d24a), para ACOLHER

PARCIALMENTEa impugnação apresentada pela parte reclamada

(fls. 1048/1059 - ID fcec8ed), resguardada a possibilidade de

reanálise em caso de nova insurgência após a garantia da

execução, na forma do art. 884 da CLT.

Deste modo, HOMOLOGOos recálculos apresentados pelo perito,

ID dfd4707.

2. Arbitram-se os honorários do calculista em R$ 1.000,00, a cargo

da parte executada.

3. Homologa-se o cálculo das contribuições previdenciárias

independentemente de manifestação da União. Nos termos da

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023 este

Juízo está dispensado de intimar a União, vez que a base de

cálculo das contribuições previdenciárias não excede ao valor fixado

para fins de atuação da Procuradoria-Geral Federal.

4. Desde já me pronuncio quanto aos efeitos do processamento do

pedido de recuperação judicial da ré.

A reclamada, na petição de impugnação aos cálculos de liquidação,

informa o deferimento do processamento do pedido de recuperação

judicial por ela formulado nos autos do processo 0006422-

55.2019.8.16.0017, em trâmite perante a 4ª Vara Cível de Maringá.

Afirma que “após discussões sobre a conta e posterior

homologação pelo juízo trabalhista”a parte reclamante “deverá

proceder com a sua habilitação perante o juízo recuperacional”,

sendo que “os créditos existentes na data do ajuizamento do pedido

de recuperação judicial, (...), somente poderão ser quitados

conforme as condições previstas no Plano de Recuperação Judicial,

em observância aos credores sujei tos ao processo de

recuperação”.

Analiso.

Verifico que os depósitos recursais realizados nos autos foram

efetuados pela ré em momento anterior ao do deferimento do

processamento do pedido de recuperação judicial, de modo que,

por decorrer de ato espontâneo praticado da devedora, portanto,

não oriundo de ato constritivo deste Juízo ou de usurpação de

competência do Juízo da Recuperação Judicial, deve a importância

ser utilizada para o pagamento, parcial, do credor trabalhista.

Inteligência do item IV da OJ EX SE 28 deste Regional:

OJ EX SE – 28: FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. (...)

IV - Falência e Recuperação Judicial. Liberação de depósito

recursal.O depósito recursal efetuado antes da decretação da

falência pode ser liberado ao exequente, para a quitação de valores

incontroversos. Na hipótese de recuperação judicial, o depósito

recursal efetuado antes do deferimento da recuperação judicial

pode ser liberado ao exequente, desde que esgotado o prazo de

suspensão a que se refere a Lei 11.101/2005, artigo 6º, § 4º. O
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depósito recursal realizado após o deferimento da recuperação

judicial deve permanecer à disposição do Juízo Falimentar.(nova

redação RA/SE/003/2019, DEJT divulgado em 30.10.2019).

Com efeito, a teor do que dispõem os artigos §§ 1º, 2º, 5º do artigo

6º da Lei 11.101/2005 e com fundamento no entendimento

consolidado no item I da OJ EX SE 28 deste E. Regional, o feito

deve prosseguir perante esta Justiça Especializada até a efetiva

liquidação dos valores devidos pela reclamada e liberação do

depósito recursal para pagamento parcial do crédito devido à parte

reclamante, mormente por ser de conhecimento do Juízo o

transcurso do “stay period”.

É como decido.

5.Intimem-se as partes, sendo o reclamante para que promova a

execução, no prazo de 05 dias, com relação aos seus créditos, sob

pena de aplicação do § 2º do artigo 11-A da CLT, incluído pela Lei

13.467, de 13.7.2017.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001995-12.2017.5.09.0023
RECLAMANTE WALDEIR JOSE COLOMBO

ADVOGADO EDNEI SABINO DA COSTA(OAB:
44460/PR)

ADVOGADO SILIOMAR GUELFI TORRES(OAB:
46153/PR)

RECLAMADO JANAYNA TRIZ LONGHI MUSACHI -
TORNEIRAS

ADVOGADO JOSE RENATO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 36104/PR)

RECLAMADO METAIS RAINHA LTDA

ADVOGADO ALLAN VINICIUS LEME
JORDAO(OAB: 88138/PR)

RECLAMADO JANAYNA TRIZ LONGHI MUSACHI

ADVOGADO JOSE RENATO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 36104/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LOANDA - ESTADO DO PARANÁ

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA MARIA DO AMARAL
LONGHI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

METAIS LONGHI LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO ADRIANO LONGHI

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAYNA TRIZ LONGHI MUSACHI

  - JANAYNA TRIZ LONGHI MUSACHI - TORNEIRAS

  - METAIS RAINHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c79acd9

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que não houve expediente nesta Unidade Judiciária no dia

19/12/2023 em razão do feriado alusivo ao Dia da Justiça.

Certifico mais, que os prazos processuais foram suspensos no

período de 20/12/2023 a 20/01/2024 conforme previsão do artigo

775-A da CLT.

Certifico que em 31-01-2024 decorreu o prazo de 5 dias para a

parte reclamada manifestar-se sobre a petição da União ID. 1fffeaa.

Nesta data faço os presentes autos conclusos em razão da certidão

supra.

Paranavaí, 19 de março de 2024.

VINICIUS SIMOES DOS ANJOS

DESPACHO

I. Indefere-se o parcelamento das contribuições previdenciárias

conforme pretendido pela parte reclamada, em razão da

discordância manifestada pela União (ID 1fffeaa). Intime-se.

II. Atualize-se a conta de execução, abatendo-se os valores

bloqueados (ID 1cc6a56, c32edab, bbc3e8d), e intime-se a

reclamada para pagamento do saldo devedor no prazo de 5 dias,

sob pena de prosseguimento da execução.

III. Na ausência de pagamento, voltem conclusos para decisão

acerca do incidente de desconsideração da personalidade jurídica

da parte reclamada.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001995-12.2017.5.09.0023
RECLAMANTE WALDEIR JOSE COLOMBO

ADVOGADO EDNEI SABINO DA COSTA(OAB:
44460/PR)

ADVOGADO SILIOMAR GUELFI TORRES(OAB:
46153/PR)

RECLAMADO JANAYNA TRIZ LONGHI MUSACHI -
TORNEIRAS

ADVOGADO JOSE RENATO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 36104/PR)

RECLAMADO METAIS RAINHA LTDA

ADVOGADO ALLAN VINICIUS LEME
JORDAO(OAB: 88138/PR)

RECLAMADO JANAYNA TRIZ LONGHI MUSACHI

ADVOGADO JOSE RENATO ALVES DE
ALMEIDA(OAB: 36104/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LOANDA - ESTADO DO PARANÁ

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA MARIA DO AMARAL
LONGHI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

METAIS LONGHI LTDA
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TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO ADRIANO LONGHI

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDEIR JOSE COLOMBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c79acd9

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que não houve expediente nesta Unidade Judiciária no dia

19/12/2023 em razão do feriado alusivo ao Dia da Justiça.

Certifico mais, que os prazos processuais foram suspensos no

período de 20/12/2023 a 20/01/2024 conforme previsão do artigo

775-A da CLT.

Certifico que em 31-01-2024 decorreu o prazo de 5 dias para a

parte reclamada manifestar-se sobre a petição da União ID. 1fffeaa.

Nesta data faço os presentes autos conclusos em razão da certidão

supra.

Paranavaí, 19 de março de 2024.

VINICIUS SIMOES DOS ANJOS

DESPACHO

I. Indefere-se o parcelamento das contribuições previdenciárias

conforme pretendido pela parte reclamada, em razão da

discordância manifestada pela União (ID 1fffeaa). Intime-se.

II. Atualize-se a conta de execução, abatendo-se os valores

bloqueados (ID 1cc6a56, c32edab, bbc3e8d), e intime-se a

reclamada para pagamento do saldo devedor no prazo de 5 dias,

sob pena de prosseguimento da execução.

III. Na ausência de pagamento, voltem conclusos para decisão

acerca do incidente de desconsideração da personalidade jurídica

da parte reclamada.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0003301-55.2013.5.09.0023
RECLAMANTE CLEITON DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO KLEBER DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 58722/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES(OAB: 19955/PR)

ADVOGADO HUDSON RAFAEL LONARDON(OAB:
48722/PR)

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

PERITO ANGELA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 743aa25

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos, em razão do

protocolo ID. 9e4d34a.

Paranavaí, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO LOCATELI

DECISÃO

1. Por economia e celeridade processual, tenho por delimitadas as

insurgências das partes em face dos cálculos de liquidação

apresentados, adotando, como razões de decidir, neste momento

processual, os fundamentos esposados pela calculista na

manifestação de fls. 1108 (ID 9e4d24a), para ACOLHER

PARCIALMENTEa impugnação apresentada pela parte reclamada

(fls. 1048/1059 - ID fcec8ed), resguardada a possibilidade de

reanálise em caso de nova insurgência após a garantia da

execução, na forma do art. 884 da CLT.

Deste modo, HOMOLOGOos recálculos apresentados pelo perito,

ID dfd4707.

2. Arbitram-se os honorários do calculista em R$ 1.000,00, a cargo

da parte executada.

3. Homologa-se o cálculo das contribuições previdenciárias

independentemente de manifestação da União. Nos termos da

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023 este

Juízo está dispensado de intimar a União, vez que a base de

cálculo das contribuições previdenciárias não excede ao valor fixado

para fins de atuação da Procuradoria-Geral Federal.

4. Desde já me pronuncio quanto aos efeitos do processamento do

pedido de recuperação judicial da ré.

A reclamada, na petição de impugnação aos cálculos de liquidação,

informa o deferimento do processamento do pedido de recuperação

judicial por ela formulado nos autos do processo 0006422-
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55.2019.8.16.0017, em trâmite perante a 4ª Vara Cível de Maringá.

Afirma que “após discussões sobre a conta e posterior

homologação pelo juízo trabalhista”a parte reclamante “deverá

proceder com a sua habilitação perante o juízo recuperacional”,

sendo que “os créditos existentes na data do ajuizamento do pedido

de recuperação judicial, (...), somente poderão ser quitados

conforme as condições previstas no Plano de Recuperação Judicial,

em observância aos credores sujei tos ao processo de

recuperação”.

Analiso.

Verifico que os depósitos recursais realizados nos autos foram

efetuados pela ré em momento anterior ao do deferimento do

processamento do pedido de recuperação judicial, de modo que,

por decorrer de ato espontâneo praticado da devedora, portanto,

não oriundo de ato constritivo deste Juízo ou de usurpação de

competência do Juízo da Recuperação Judicial, deve a importância

ser utilizada para o pagamento, parcial, do credor trabalhista.

Inteligência do item IV da OJ EX SE 28 deste Regional:

OJ EX SE – 28: FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. (...)

IV - Falência e Recuperação Judicial. Liberação de depósito

recursal.O depósito recursal efetuado antes da decretação da

falência pode ser liberado ao exequente, para a quitação de valores

incontroversos. Na hipótese de recuperação judicial, o depósito

recursal efetuado antes do deferimento da recuperação judicial

pode ser liberado ao exequente, desde que esgotado o prazo de

suspensão a que se refere a Lei 11.101/2005, artigo 6º, § 4º. O

depósito recursal realizado após o deferimento da recuperação

judicial deve permanecer à disposição do Juízo Falimentar.(nova

redação RA/SE/003/2019, DEJT divulgado em 30.10.2019).

Com efeito, a teor do que dispõem os artigos §§ 1º, 2º, 5º do artigo

6º da Lei 11.101/2005 e com fundamento no entendimento

consolidado no item I da OJ EX SE 28 deste E. Regional, o feito

deve prosseguir perante esta Justiça Especializada até a efetiva

liquidação dos valores devidos pela reclamada e liberação do

depósito recursal para pagamento parcial do crédito devido à parte

reclamante, mormente por ser de conhecimento do Juízo o

transcurso do “stay period”.

É como decido.

5.Intimem-se as partes, sendo o reclamante para que promova a

execução, no prazo de 05 dias, com relação aos seus créditos, sob

pena de aplicação do § 2º do artigo 11-A da CLT, incluído pela Lei

13.467, de 13.7.2017.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

    THAISE CESARIO IVANTES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000596-69.2022.5.09.0023
RECLAMANTE RENATO BARBOSA PINHEIRO

ADVOGADO HASAN VAIS AZARA(OAB: 49291/PR)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LA SERRA(OAB:
111574/PR)

RECLAMADO INDEMIL INDUSTRIA E COMERCIO
S/A

ADVOGADO PAULA MARIA MEYER(OAB:
30809/PR)

PERITO ADLER MENEZES DOURADO

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDEMIL INDUSTRIA E COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:PAULA MARIA MEYER, OAB: 30809

INTIMAÇÃO DE PAGAMENTO

Fica a parte devedora intimada para em 48 horas efetuar o

pagamento da dívida originada da sentença condenatória transitada

em julgado, na forma apurada em liquidação e nos valores abaixo

discriminados, sob pena de penhora.

Resumo da Atualização do Cálculo:

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE....................................R$

4.150,13

DEPÓSITO FGTS..........................................................................R$

52,67

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS...........R$

195,47

HONORÁRIOS LÍQ. P/ PROCURADORES DO AUTOR............R$

424,31

HONORÁRIOS LÍQ. P/ ADLER MENEZES DOURADO.........R$

3.238,74

HONORÁRIOS LÍQ. P/ JOSÉ VALDIR LOURENÇO...............R$

1.100,00

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO..................R$

183,23

Total Devido Pelo Reclamado até o dia 19/03/2024........R$

9.344,55

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

VLADEMIR GARCIA MOREIRA

Diretor de Secretaria

Sentença
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Processo Nº ATOrd-0001631-69.2019.5.09.0023
RECLAMANTE RAFAEL VINICIUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO RUIZ CANASSA(OAB:
58141/PR)

ADVOGADO JOSE EDEGAR PEREIRA
FILHO(OAB: 77251/PR)

RECLAMADO PROSIGA - VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO KAREN CAROLINE
PHILADELPHO(OAB: 89800/PR)

ADVOGADO SILVANA CRISTINA CRUZ E
MELO(OAB: 35410/PR)

ADVOGADO NILZA APARECIDA SACOMAN
BAUMANN DE LIMA(OAB: 38418/PR)

ADVOGADO NICOLE KOTARSKI CINTRA
FEIJO(OAB: 116550/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUBENS ALEXANDRE PEREIRA
NUNES

ADVOGADO NILZA APARECIDA SACOMAN
BAUMANN DE LIMA(OAB: 38418/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA - PR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS ALEXANDRE PEREIRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a91a164

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Deste modo, com base nos parâmetros acima definidos, e na

insuficiência de patrimônio da empresa executada para o

pagamento dos débitos trabalhistas em execução evidenciada pelos

atos executivos até o momento praticados,acolho o incidente

dedesconsideração da personalidade jurídica da empresa

executada,  PROSIGA – VIGILANCIA E SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA., reconhecendo a responsabilidade do

sócio RUBENS ALEXANDRE PEREIRA NUNES pelos débitos

em execução.

Intime-se o reclamante e o sócio acima referenciado.

No decurso, inclua-o no polo passivo da execução, citando-o para

pagamento.

Não havendo pagamento, proceda-se à penhora dos imóveis

indicados pelo exequente na petição ID 191fe24.

PARANAVAI/PR, 19 de março de 2024.

MAURO FAVARO

Diretor de Secretaria

01ª VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO

Notificação

Processo Nº ATSum-0000097-02.2024.5.09.0125
RECLAMANTE ELIAS RICARDO ALMEIDA DE LIMA

ADVOGADO MARINA CUNICO SOARES(OAB:
91416/PR)

RECLAMADO ELIS ANGELA LISBOA
DECORACOES E EVENTOS

RECLAMADO SPORT ACTION PARQUES
TEMATICOS S.A.

RECLAMADO MUNICIPIO DE FRANCISCO
BELTRAO

RECLAMADO MUNICIPIO DE PATO BRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS RICARDO ALMEIDA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8698a7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do ajuizamento da presente ação

contra administração pública direta.

Pato Branco/PR, 18 de março de 2024.

BRUNNO MUNIZ COSTA

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Uma vez que compõe o polo passivo órgão da administração

pública direta, com fulcro no parágrafo único do art. 852-A, faz-se

incabível o rito sumaríssimo. Assim, deverá a secretaria proceder a

retificação dos autos a fim de tramitar sob o rito ordinário.

PATO BRANCO/PR, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000655-17.2016.5.09.0072
RECLAMANTE VALDIR ANTONIO MICHALSKI

ADVOGADO JOSE LUIS BENEDETTI(OAB:
54088/PR)
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ADVOGADO ARAO DE COL ZANDONA(OAB:
69248/PR)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BELTRAME(OAB:
85136/PR)

RECLAMADO SANTOS E HORACINLTUCK LTDA

ADVOGADO WILLIAM MARCIO
CAMPHORST(OAB: 86588/PR)

RECLAMADO CLEVERSON LUIZ SANTOS DA
SILVA

RECLAMADO VINICIUS HORACINLTUCK

ADVOGADO WILLIAM MARCIO
CAMPHORST(OAB: 86588/PR)

PERITO VALDOIR FRANCISCO OSS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTOS E HORACINLTUCK LTDA

  - VINICIUS HORACINLTUCK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e92ceed

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do requerimento #id:8545126

(executados requerem redesignação de audiência de conciliação).

Pato Branco/PR, 18 de março de 2024.

ELAINE CRISTINA PEREIRA

Analista Judiciário

DESPACHO

Visando possibilitar a conciliação entre as partes, REDESIGNO

AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO EM

EXECUÇÃO para o dia 25/04/2024, às 08h30min, mantidas as

cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

PATO BRANCO/PR, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000655-17.2016.5.09.0072
RECLAMANTE VALDIR ANTONIO MICHALSKI

ADVOGADO JOSE LUIS BENEDETTI(OAB:
54088/PR)

ADVOGADO ARAO DE COL ZANDONA(OAB:
69248/PR)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BELTRAME(OAB:
85136/PR)

RECLAMADO SANTOS E HORACINLTUCK LTDA

ADVOGADO WILLIAM MARCIO
CAMPHORST(OAB: 86588/PR)

RECLAMADO CLEVERSON LUIZ SANTOS DA
SILVA

RECLAMADO VINICIUS HORACINLTUCK

ADVOGADO WILLIAM MARCIO
CAMPHORST(OAB: 86588/PR)

PERITO VALDOIR FRANCISCO OSS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR ANTONIO MICHALSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e92ceed

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do requerimento #id:8545126

(executados requerem redesignação de audiência de conciliação).

Pato Branco/PR, 18 de março de 2024.

ELAINE CRISTINA PEREIRA

Analista Judiciário

DESPACHO

Visando possibilitar a conciliação entre as partes, REDESIGNO

AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO EM

EXECUÇÃO para o dia 25/04/2024, às 08h30min, mantidas as

cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

PATO BRANCO/PR, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000442-64.2023.5.09.0072
RECLAMANTE RICHARD MORAIS CAMPELO

TRINDADE

ADVOGADO FABRICIO ROBERTO FERRO(OAB:
73375/PR)

RECLAMADO VIBRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

PERITO ZENILCE DE FATIMA LOVATEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA AGROINDUSTRIAL S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3795e29

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão da designação de perícia.

Pato Branco/PR, 18 de março de 2024.

BRUNNO MUNIZ COSTA

Técnico Judiciário

DESPACHO

Diante da data de realização de perícia, REDESIGNO a audiência

de instrução para o dia 22-5-2024, às 8h30min., mantidas as

cominações anteriores.

Ciência às partes.

PATO BRANCO/PR, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000442-64.2023.5.09.0072
RECLAMANTE RICHARD MORAIS CAMPELO

TRINDADE

ADVOGADO FABRICIO ROBERTO FERRO(OAB:
73375/PR)

RECLAMADO VIBRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

PERITO ZENILCE DE FATIMA LOVATEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD MORAIS CAMPELO TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3795e29

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão da designação de perícia.

Pato Branco/PR, 18 de março de 2024.

BRUNNO MUNIZ COSTA

Técnico Judiciário

DESPACHO

Diante da data de realização de perícia, REDESIGNO a audiência

de instrução para o dia 22-5-2024, às 8h30min., mantidas as

cominações anteriores.

Ciência às partes.

PATO BRANCO/PR, 18 de março de 2024.

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000025-77.2024.5.09.0072
RECLAMANTE LUANA HENCHEN

ADVOGADO JESSICA DOS ANJOS(OAB:
41036/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61d6b30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do requerimento DO EXECUTADO

(fls. 289/291) - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Pato Branco/PR, 18 de março de 2024.

ELDA CHIAPETTI

Diretora de Secretaria

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1. Afirma o executado que não consegue gerar a DCTF-WEB em

razão de que não foi transmitida pelo sistema do e-social, referente

às contribuições previdenciárias recolhidas através da guia DARF,

posto que emitida pela Secretaria da Vara.

2. Primeiramente, é importante fazer uma breve retrospectiva dos

atos pretéritos emanados.

2. 1. As partes pactuaram acordo (fls. 237/2497), onde a reclamada

solicita que os valores devidos a título de contribuição previdenciária

fossem recolhidos pela Secretaria.

2.2. O acordo foi homologado (fls. 250/251), e foi determinado que a
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própria executada efetivasse o pagamento e comprovasse nos

autos, juntamente com a Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos - DCFT - WEB), ali indicando as orientações que se faziam

pertinentes.

2.3. Contudo, na sequência, o executado informou o Juízo que não

estava conseguindo efetivar o pagamento das contribuições

previdenciárias (fls. 257/260), posto que gerava multa e, em razão

disso, solicitou que a própria Secretaria o fizesse.

2.4. Foi deferido e o pagamento foi realizado pela própria

Secretaria, através de guia DARF - código 6092 (comprovante de fl.

288), de acordo com a nova legislação de recolhimento.

2.5. Contudo, restou à executada ainda a obrigação de emitir da

declaração - DCTF-WEB.

3. Após o recolhimento, vem informar que, por ter sido emitida a

guia pela Secretaria, não consegue registrar no sistema a DCTF

WEB, fato que causa estranheza.

4. Não obstante todas as orientações já fornecidas nos autos , para

a efetivação da obrigação de fazer, apresentam-se abaixo novas

orientações.

5. Destaca-se que se o total das contribuições previdenciárias já

tiver sido recolhido por meio de DARF 6092, a parte ré não

necessita prestar informações no evento S-2501 - Informações dos

Tributos Decorrentes de Processo Trabalhista, no e-Social, hipótese

em que deve informar apenas o evento S-2500 - Processo

Trabalhista, não gerando nenhum valor a recolher de contribuição

previdenciária. Note-se que em se tratando de reclamatória

trabalhista é a própria ré quem calcula e informa, no e-Social, os

valores devidos à Previdência Social, e que quando ela encerra o e-

Social com informações da reclamatória é gerada,

automaticamente, uma DCTFWeb – RT, que poderá ser “zerada”

(sem débitos a recolher) se não houver débitos apurados, pois só

deve informar como débitos os valores que ainda não tiverem sido

recolhidos, no caso em que efetuará o pagamento integral das

contribuições por meio de DARF 6092.

6. Instruções sobre esse novo recolhimento podem ser obtidas

através dos links: <https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacaotributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf> (manual da DCTFWeb); <https://www.gov.br/esocial/pt-

br/documentacao-tecnica/manuais/mos-s-1-2-consolidada-ate-a-no-

s-1-2-02-2023.pdf>(manual de orientação do e-Social) e

<https://siefreceitas.receita.economia.gov.br/codigos-de-receita-de-

tributos-e-contribuicoes-darf-e-dje> (códigos de receita).

7. Assim, pelo exposto não dispenso a obrigação de apresentação

da DCTF WEB e DEFIRO novo prazo de 10 (dez) dias para a

reclamada, providenciar a Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos - DCTF-WEB.

8. Na ausência de apresentação, expeça-se ofício à DRF para as

providências cabíveis.

PATO BRANCO/PR, 14 de março de 2024.

ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

Juiz Titular de Vara do Trabalho

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000025-77.2024.5.09.0072
RECLAMANTE LUANA HENCHEN

ADVOGADO JESSICA DOS ANJOS(OAB:
41036/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA HENCHEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61d6b30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do requerimento DO EXECUTADO

(fls. 289/291) - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Pato Branco/PR, 18 de março de 2024.

ELDA CHIAPETTI

Diretora de Secretaria

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1. Afirma o executado que não consegue gerar a DCTF-WEB em

razão de que não foi transmitida pelo sistema do e-social, referente

às contribuições previdenciárias recolhidas através da guia DARF,

posto que emitida pela Secretaria da Vara.

2. Primeiramente, é importante fazer uma breve retrospectiva dos

atos pretéritos emanados.

2. 1. As partes pactuaram acordo (fls. 237/2497), onde a reclamada

solicita que os valores devidos a título de contribuição previdenciária

fossem recolhidos pela Secretaria.

2.2. O acordo foi homologado (fls. 250/251), e foi determinado que a
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própria executada efetivasse o pagamento e comprovasse nos

autos, juntamente com a Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos - DCFT - WEB), ali indicando as orientações que se faziam

pertinentes.

2.3. Contudo, na sequência, o executado informou o Juízo que não

estava conseguindo efetivar o pagamento das contribuições

previdenciárias (fls. 257/260), posto que gerava multa e, em razão

disso, solicitou que a própria Secretaria o fizesse.

2.4. Foi deferido e o pagamento foi realizado pela própria

Secretaria, através de guia DARF - código 6092 (comprovante de fl.

288), de acordo com a nova legislação de recolhimento.

2.5. Contudo, restou à executada ainda a obrigação de emitir da

declaração - DCTF-WEB.

3. Após o recolhimento, vem informar que, por ter sido emitida a

guia pela Secretaria, não consegue registrar no sistema a DCTF

WEB, fato que causa estranheza.

4. Não obstante todas as orientações já fornecidas nos autos , para

a efetivação da obrigação de fazer, apresentam-se abaixo novas

orientações.

5. Destaca-se que se o total das contribuições previdenciárias já

tiver sido recolhido por meio de DARF 6092, a parte ré não

necessita prestar informações no evento S-2501 - Informações dos

Tributos Decorrentes de Processo Trabalhista, no e-Social, hipótese

em que deve informar apenas o evento S-2500 - Processo

Trabalhista, não gerando nenhum valor a recolher de contribuição

previdenciária. Note-se que em se tratando de reclamatória

trabalhista é a própria ré quem calcula e informa, no e-Social, os

valores devidos à Previdência Social, e que quando ela encerra o e-

Social com informações da reclamatória é gerada,

automaticamente, uma DCTFWeb – RT, que poderá ser “zerada”

(sem débitos a recolher) se não houver débitos apurados, pois só

deve informar como débitos os valores que ainda não tiverem sido

recolhidos, no caso em que efetuará o pagamento integral das

contribuições por meio de DARF 6092.

6. Instruções sobre esse novo recolhimento podem ser obtidas

através dos links: <https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacaotributaria/declaracoes-e-

demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-

2023.pdf> (manual da DCTFWeb); <https://www.gov.br/esocial/pt-

br/documentacao-tecnica/manuais/mos-s-1-2-consolidada-ate-a-no-

s-1-2-02-2023.pdf>(manual de orientação do e-Social) e

<https://siefreceitas.receita.economia.gov.br/codigos-de-receita-de-

tributos-e-contribuicoes-darf-e-dje> (códigos de receita).

7. Assim, pelo exposto não dispenso a obrigação de apresentação

da DCTF WEB e DEFIRO novo prazo de 10 (dez) dias para a

reclamada, providenciar a Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos - DCTF-WEB.

8. Na ausência de apresentação, expeça-se ofício à DRF para as

providências cabíveis.

PATO BRANCO/PR, 14 de março de 2024.

ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

Juiz Titular de Vara do Trabalho

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000182-22.2023.5.09.0125
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE PATO BRANCO

ADVOGADO ANGELO PILATTI NETO(OAB:
10698/PR)

ADVOGADO ZILANDIA PEREIRA ALVES(OAB:
26932/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIELE CRISTINA DAS
NEVES(OAB: 33225/PR)

ADVOGADO SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO
CHIAROTI(OAB: 140659/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DINARA HAEFLIGER DA COSTA

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a937bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

1. Diante do cumprimento integral das obrigações, DECLARO

EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do

CPC.

2. Registrem-se, para fins estatísticos, os pagamentos efetuados

nos autos. 

3. Intimem-se as partes.

4. Tudo cumprido, arquivem-se os autos com o cumprimento das

formalidades previstas nos Artigos 242 e seguintes do Provimento

Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região.

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº CumSen-0000182-22.2023.5.09.0125
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE PATO BRANCO

ADVOGADO ANGELO PILATTI NETO(OAB:
10698/PR)

ADVOGADO ZILANDIA PEREIRA ALVES(OAB:
26932/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIELE CRISTINA DAS
NEVES(OAB: 33225/PR)

ADVOGADO SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO
CHIAROTI(OAB: 140659/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DINARA HAEFLIGER DA COSTA

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DE PATO BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a937bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

1. Diante do cumprimento integral das obrigações, DECLARO

EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do

CPC.

2. Registrem-se, para fins estatísticos, os pagamentos efetuados

nos autos. 

3. Intimem-se as partes.

4. Tudo cumprido, arquivem-se os autos com o cumprimento das

formalidades previstas nos Artigos 242 e seguintes do Provimento

Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região.

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000298-28.2023.5.09.0125
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE PATO BRANCO

ADVOGADO ANGELO PILATTI NETO(OAB:
10698/PR)

ADVOGADO ZILANDIA PEREIRA ALVES(OAB:
26932/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIELE CRISTINA DAS
NEVES(OAB: 33225/PR)

ADVOGADO SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO
CHIAROTI(OAB: 140659/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZENILDE MATILDE BOFF

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DE PATO BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77b012a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

1. Diante do cumprimento integral das obrigações, DECLARO

EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do

CPC.

2. Registrem-se, para fins estatísticos, os pagamentos efetuados

nos autos. 

3. Intimem-se as partes.

4. Tudo cumprido, arquivem-se os autos com o cumprimento das

formalidades previstas nos Artigos 242 e seguintes do Provimento

Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região.

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000298-28.2023.5.09.0125
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE PATO BRANCO

ADVOGADO ANGELO PILATTI NETO(OAB:
10698/PR)

ADVOGADO ZILANDIA PEREIRA ALVES(OAB:
26932/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIELE CRISTINA DAS
NEVES(OAB: 33225/PR)

ADVOGADO SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO
CHIAROTI(OAB: 140659/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZENILDE MATILDE BOFF

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77b012a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

1. Diante do cumprimento integral das obrigações, DECLARO

EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do

CPC.

2. Registrem-se, para fins estatísticos, os pagamentos efetuados

nos autos. 

3. Intimem-se as partes.

4. Tudo cumprido, arquivem-se os autos com o cumprimento das

formalidades previstas nos Artigos 242 e seguintes do Provimento

Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região.

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000088-73.2022.5.09.0072
RECLAMANTE MYTAYSON JOSEPH

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO VIBRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO LUCAS SCHENATO(OAB: 40657/PR)

ADVOGADO ALVARO SCHENATO(OAB:
37644/PR)

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

PERITO HERON ALTIR CANAL

PERITO ZENILCE DE FATIMA LOVATEL

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYTAYSON JOSEPH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MYTAYSON JOSEPH) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

LEANDRO MARCONDES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000088-73.2022.5.09.0072

RECLAMANTE MYTAYSON JOSEPH

ADVOGADO VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892/SC)

ADVOGADO MILTON JOSE DALLA VALLE(OAB:
19648/SC)

RECLAMADO VIBRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO LUCAS SCHENATO(OAB: 40657/PR)

ADVOGADO ALVARO SCHENATO(OAB:
37644/PR)

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

PERITO HERON ALTIR CANAL

PERITO ZENILCE DE FATIMA LOVATEL

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYTAYSON JOSEPH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (VIRGINIA MICAELA DALLA VALLE) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

LEANDRO MARCONDES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000391-53.2023.5.09.0072
RECLAMANTE MOMAIN JOLICOEUR

ADVOGADO ADRIANA ZIANNI MANARIN(OAB:
114001/PR)

RECLAMADO FERSUL MANUFATURADOS DE
FERRO LTDA

ADVOGADO DANIEL CARLETTO(OAB: 41782/PR)

RECLAMADO PRIORIZA TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO CAMILA FAVRETTO VIEIRA(OAB:
69803/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERSUL MANUFATURADOS DE FERRO LTDA

  - PRIORIZA TERCEIRIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56f60db
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão da juntada de cópia da CTPS pela

parte autora (fls. 126/129).

Pato Branco/PR, 19 de março de 2024.

ELAINE CRISTINA PEREIRA

Analista Judiciário

DESPACHO

Tendo em vista a juntada de cópia da CTPS pelo autor somente

neste momento, ou seja, fora do prazo concedido em audiência,

intimem-se as reclamadas para que se manifestem sobre o

documento no prazo de 5 (cinco) dias. A concessão de prazo

específico para manifestação a respeito da juntada do referido

documento, ocorre devido à juntada extemporânea e para que as

reclamadas tenham tempo hábil para exercer o contraditório.

Além disso, cabe esclarecer que o Juízo admite a juntada do

documento, mesmo fora do prazo, uma vez que o prazo não era

preclusivo e o processo encontra-se em fase de instrução.

Ciência às rés, por seus procuradores.

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000568-17.2023.5.09.0072
RECLAMANTE ILIANE VIEIRA SOUZA

ADVOGADO ADRIANA ZIANNI MANARIN(OAB:
114001/PR)

ADVOGADO ANA CLAUDIA VOLF(OAB:
100587/PR)

RECLAMADO ISSAL - INSTITUTO DE SAUDE SAO
LUCAS DE PATO BRANCO

ADVOGADO NERI LUIZ CENZI(OAB: 19368/PR)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE BARAO(OAB:
100025/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISSAL - INSTITUTO DE SAUDE SAO LUCAS DE PATO
BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6aa9faf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão da juntada de cópia da CTPS pela

parte autora (fls. 69/73).

Pato Branco/PR, 19 de março de 2024.

ELAINE CRISTINA PEREIRA

Analista Judiciário

DESPACHO

Vista ao reclamado sobre o documento juntado pela autora às fls.

69/73, a fim de que se manifeste, da forma como entender de

direito, no mesmo prazo concedido para apresentação da sua

defesa.

Após, aguardem-se os prazos das partes, na forma do termo de

audiência.

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000325-73.2023.5.09.0072
RECLAMANTE ELOISE DE MEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINE PEREIRA
MARTARELLO(OAB: 110503/PR)

ADVOGADO FRANCIELI CARLOH(OAB: 82384/PR)

RECLAMADO ATLAS INDUSTRIA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA.

ADVOGADO MATHEUS TOPANOTI(OAB:
95984/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d998cc2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

POSTO ISTO,resolvo julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados porELOISA DE MEIRA em face de ATLAS INDÚSTRIA

DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA, na forma da fundamentação

supra, que integra o presente dispositivo para todos os efeitos

legais.

Honorários advocatícios conforme item 3.

Custas pela reclamante, no importe de R$ 808,14, calculadas sobre

o valor dado à causa de R$ 40.407,19, dispensadas de

recolhimento em virtude da concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

Julgamento antecipado.

Intimem-se as partes.
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Nada mais.

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000325-73.2023.5.09.0072
RECLAMANTE ELOISE DE MEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINE PEREIRA
MARTARELLO(OAB: 110503/PR)

ADVOGADO FRANCIELI CARLOH(OAB: 82384/PR)

RECLAMADO ATLAS INDUSTRIA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA.

ADVOGADO MATHEUS TOPANOTI(OAB:
95984/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOISE DE MEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d998cc2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

POSTO ISTO,resolvo julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados porELOISA DE MEIRA em face de ATLAS INDÚSTRIA

DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA, na forma da fundamentação

supra, que integra o presente dispositivo para todos os efeitos

legais.

Honorários advocatícios conforme item 3.

Custas pela reclamante, no importe de R$ 808,14, calculadas sobre

o valor dado à causa de R$ 40.407,19, dispensadas de

recolhimento em virtude da concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

Julgamento antecipado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000232-81.2021.5.09.0072
RECLAMANTE DANIELE THALIA PEDRA HUME

ADVOGADO ANDERSON HENRIQUE
BIONDO(OAB: 74073/PR)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

PERITO ORLANDO JOSE DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f578a2

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que, em consulta aos autos dos Embargos de Terceiro

0000984-26.2023.5.09.0026 (VT União da Vitória/PR - autos

principais 0000025-26.2021.5.09.0026), verifiquei que foi proferida a

seguinte decisão:

"III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido

formulado nos embargos de terceiro opostos por CLAUDIA

TERESINHA GARCIA AYRES em face de MANUELLE ALVES DE

SOUZA, NATALI MOREIRA DA CRUZ FERRONATO e CELIA

APARECIDA CHECHELAK, reputando inválida e ineficaz a ordem

judicial de penhora sobre o imóvel matriculado sob o nº 24.220,

junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Gravataí-RS, levada a

efeito nos autos principais, de conformidade com a fundamentação

supra que passa a integrar este dispositivo.

Custas processuais pelas embargadas, no importe de R$ 44,26, na

forma do artigo 789-A, inciso V, da CLT, dispensadas de

recolhimento.

Após o trânsito em julgado desta decisão, junte-se cópia aos autos

p r i nc i pa i s  da  rec l ama tó r i a  t r aba lh i s t a  n º  0000025 -

26 .2021 .5 .09 .0026 ) .

Intimem-se as partes acerca do inteiro teor desta sentença.

Nada mais. UNIÃO DA VITORIA/PR, 23 de fevereiro de

2024.DANIEL CORREA POLAK Juiz Titular de Vara do Trabalho"

"Certifico que, em 08/03/2024, os presentes autos transitaram em

julgado. UNIÃO DA VITORIA/PR, 08 de março de 2024. JOSE

DONIZETH ALVES RIBEIRO Diretor de Secretaria"

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do expediente recebido do Juízo

Deprecado (CP 0020421-83.2022.5.04.0234 da 4ª VT de

Gravataí/RS, ID. 5e3a481), bem como da certidão retro.

Pato Branco/PR, 18 de março de 2024.

ELAINE CRISTINA PEREIRA
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Analista Judiciário

DESPACHO

Considerando que:

a) os presentes autos, por cautela, encontravam-se paralisados

aguardando o julgamento dos dos Embargos de Terceiro 0000984-

26.2023.5.09.0026 (VT União da Vitória/PR - autos principais

0000025-26.2021.5.09.0026);

b) os referidos embargos suspenderam os atos expropriatórios da

Carta Precatória 0020484-11.2022.5.04.0234(originária dos autos

0000025-26.2021.5.09.0026), onde o leilão se realizaria;

c) a decisão dos embargos terceiro em trâmite na Vara do Trabalho

de União da Vitória/PR não faz coisa julgada nos presentes

autos; e

d) diante do teor da certidão exarada, solicito ao Juízo Deprecado o

prosseguimento da Carta Precatória 0020421-83.2022.5.04.0234,

designando-se hasta pública para alienação do bem penhorado

(matrículas 24.220).

Ciência às partes.

Após, aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória.

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000232-81.2021.5.09.0072
RECLAMANTE DANIELE THALIA PEDRA HUME

ADVOGADO ANDERSON HENRIQUE
BIONDO(OAB: 74073/PR)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

PERITO ORLANDO JOSE DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE THALIA PEDRA HUME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f578a2

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que, em consulta aos autos dos Embargos de Terceiro

0000984-26.2023.5.09.0026 (VT União da Vitória/PR - autos

principais 0000025-26.2021.5.09.0026), verifiquei que foi proferida a

seguinte decisão:

"III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido

formulado nos embargos de terceiro opostos por CLAUDIA

TERESINHA GARCIA AYRES em face de MANUELLE ALVES DE

SOUZA, NATALI MOREIRA DA CRUZ FERRONATO e CELIA

APARECIDA CHECHELAK, reputando inválida e ineficaz a ordem

judicial de penhora sobre o imóvel matriculado sob o nº 24.220,

junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Gravataí-RS, levada a

efeito nos autos principais, de conformidade com a fundamentação

supra que passa a integrar este dispositivo.

Custas processuais pelas embargadas, no importe de R$ 44,26, na

forma do artigo 789-A, inciso V, da CLT, dispensadas de

recolhimento.

Após o trânsito em julgado desta decisão, junte-se cópia aos autos

p r i nc i pa i s  da  rec l ama tó r i a  t r aba lh i s t a  n º  0000025 -

26 .2021 .5 .09 .0026 ) .

Intimem-se as partes acerca do inteiro teor desta sentença.

Nada mais. UNIÃO DA VITORIA/PR, 23 de fevereiro de

2024.DANIEL CORREA POLAK Juiz Titular de Vara do Trabalho"

"Certifico que, em 08/03/2024, os presentes autos transitaram em

julgado. UNIÃO DA VITORIA/PR, 08 de março de 2024. JOSE

DONIZETH ALVES RIBEIRO Diretor de Secretaria"

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do expediente recebido do Juízo

Deprecado (CP 0020421-83.2022.5.04.0234 da 4ª VT de

Gravataí/RS, ID. 5e3a481), bem como da certidão retro.

Pato Branco/PR, 18 de março de 2024.

ELAINE CRISTINA PEREIRA

Analista Judiciário

DESPACHO

Considerando que:

a) os presentes autos, por cautela, encontravam-se paralisados

aguardando o julgamento dos dos Embargos de Terceiro 0000984-

26.2023.5.09.0026 (VT União da Vitória/PR - autos principais

0000025-26.2021.5.09.0026);

b) os referidos embargos suspenderam os atos expropriatórios da

Carta Precatória 0020484-11.2022.5.04.0234(originária dos autos

0000025-26.2021.5.09.0026), onde o leilão se realizaria;

c) a decisão dos embargos terceiro em trâmite na Vara do Trabalho

de União da Vitória/PR não faz coisa julgada nos presentes

autos; e

d) diante do teor da certidão exarada, solicito ao Juízo Deprecado o

prosseguimento da Carta Precatória 0020421-83.2022.5.04.0234,
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designando-se hasta pública para alienação do bem penhorado

(matrículas 24.220).

Ciência às partes.

Após, aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória.

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000133-09.2024.5.09.0072
REQUERENTES EDINEIA DA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO VALMIR DE COL(OAB: 62701/PR)

REQUERENTES MARILDO ALVES DE LIMA

ADVOGADO JULIANO ANDREI BORDIN(OAB:
43106/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEIA DA APARECIDA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81c5866

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão da transação extrajudicial entre as

parte.

Pato Branco/PR, 19 de março de 2024.

ELAINE CRISTINA PEREIRA

Analista Judiciário

DESPACHO

Por tratar-se de ação de Homologação de Acordo Extrajudicial, os

termos do acordo devem estar minimamente estabelecidos

previamente, a fim de ser submetido ao crivo do julgador para

homologação.

No caso, verifica que as partes, apesar da declaração de que o

valor total refere-se a "verbas de natureza indenizatória", não

efetuaram a discriminação das parcelas.

Além disso, não ficou claramente estabelecida a natureza jurídica

da relação havida entre as partes.

Sendo assim, concedo às partes o prazo de 05 (cinco) dias para

que:

a) informem a discriminação das parcelas que compõem o valor do

acordo, sob pena de incidência da contribuição previdenciária sobre

o valor total (artigo 43, § 1º, da Lei 8.212/91);

b) esclareçam a natureza jurídica da relação havida entre as partes,

sendo que, no caso de reconhecimento de vínculo de emprego,

definam a forma e o tempo do contrato de trabalho e as

providências para anotação da contratualidade em CTPS.

Intimem-se.

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000133-09.2024.5.09.0072
REQUERENTES EDINEIA DA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO VALMIR DE COL(OAB: 62701/PR)

REQUERENTES MARILDO ALVES DE LIMA

ADVOGADO JULIANO ANDREI BORDIN(OAB:
43106/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILDO ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81c5866

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão da transação extrajudicial entre as

parte.

Pato Branco/PR, 19 de março de 2024.

ELAINE CRISTINA PEREIRA

Analista Judiciário

DESPACHO

Por tratar-se de ação de Homologação de Acordo Extrajudicial, os

termos do acordo devem estar minimamente estabelecidos

previamente, a fim de ser submetido ao crivo do julgador para

homologação.

No caso, verifica que as partes, apesar da declaração de que o

valor total refere-se a "verbas de natureza indenizatória", não

efetuaram a discriminação das parcelas.

Além disso, não ficou claramente estabelecida a natureza jurídica

da relação havida entre as partes.

Sendo assim, concedo às partes o prazo de 05 (cinco) dias para

que:

a) informem a discriminação das parcelas que compõem o valor do

acordo, sob pena de incidência da contribuição previdenciária sobre
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o valor total (artigo 43, § 1º, da Lei 8.212/91);

b) esclareçam a natureza jurídica da relação havida entre as partes,

sendo que, no caso de reconhecimento de vínculo de emprego,

definam a forma e o tempo do contrato de trabalho e as

providências para anotação da contratualidade em CTPS.

Intimem-se.

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000128-84.2024.5.09.0072
RECLAMANTE NELSON DA SILVA

ADVOGADO VALMIR DE COL(OAB: 62701/PR)

RECLAMADO J. T. GIARETTA - MATERIAIS DE
CONSTRUCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: NELSON DA SILVA

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL

AUDIÊNCIA INICIAL: 13/06/2024 08:50

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimado:

a) para comparecer no dia e hora constantes acima, na Sala de

Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Pato Branco - PR, para

Audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por Vossa

Senhoria, devendo informar a audiência designada à parte autora,

bem como, de que esta deverá portar no dia da audiência seus

documentos pessoais (CTPS, RG, CPF e PIS).  O não

comparecimento da parte autora importará no arquivamento dos

autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das

custas processuais;

b) Independentemente da concordância da reclamada em

relação ao Juízo 100% Digital e sem a necessidade de

requerimento prévio, exclusivamente para AUDIÊNCIA INICIAL,

que tem por objetivo principal a tentativa conciliatória, o Juízo

faculta o comparecimento das partes e advogados por

VIDEOCONFERÊNCIA, mediante link que será certificado nos

autos, oportunamente.

c) de que serão presumidas válidas as comunicações e intimações

dirigidas aos endereços residencial e/ou profissional declinados na

petição inicial e na resposta, cumprindo-lhe atualizá-los SEMPRE

QUE houver modificação temporária ou definitiva, na forma do

parágrafo único do artigo 274 do CPC, aplicável subsidiariamente

ao processo do trabalho;

d) em se tratando de PROCESSO ELETRÔNICO (Lei 11.419/2006

e Resolução Administrativa TRT 105/2009), se na audiência

inaugural não houver acordo entre as partes, será concedido ao

Réu o PRAZO DE CINCO (5) DIAS PARA A APRESENTAÇÃO DE

RESPOSTA E DOCUMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO OFICIAL

(pje.trt9.jus.br/primeirograu), sob as penas da lei.

e) de que, para a audiência de instrução, o Juízo entende

desnecessário o prévio arrolamento, no entanto, cabe ao advogado

da parte informar e/ou intimar as suas testemunhas, do dia, da hora,

e do local da audiência designada, nos termos do artigo 455, do

CPC. A fim de compatibilizar essa regra processual com a norma

contida no § único, do art. 825, da CLT, a audiência somente será

adiada por ausência de testemunha se a parte comprovar, por

escrito, na abertura da audiência, ter efetuado o convite à

testemunha que deixou de comparecer ou, ainda, nas demais

situações descritas no artigo 455, § 4º, do CPC.

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

BRUNNO MUNIZ COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000129-69.2024.5.09.0072
RECLAMANTE ALISSON CRUZ CALDAS

ADVOGADO ELISANDRO KLAY DANA(OAB:
63133/PR)

ADVOGADO NAYARA CRYSTYNY CALDAS(OAB:
88224/PR)

ADVOGADO ALESSANDRO ATZ(OAB: 112784/PR)

RECLAMADO TRANSPLAST TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON CRUZ CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ALISSON CRUZ CALDAS

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL
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AUDIÊNCIA INICIAL: 13/06/2024 09:00

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimado:

a) para comparecer no dia e hora constantes acima, na Sala de

Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Pato Branco - PR, para

Audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por Vossa

Senhoria, devendo informar a audiência designada à parte autora,

bem como, de que esta deverá portar no dia da audiência seus

documentos pessoais (CTPS, RG, CPF e PIS).  O não

comparecimento da parte autora importará no arquivamento dos

autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das

custas processuais;

b) Independentemente da concordância da reclamada em

relação ao Juízo 100% Digital e sem a necessidade de

requerimento prévio, exclusivamente para AUDIÊNCIA INICIAL,

que tem por objetivo principal a tentativa conciliatória, o Juízo

faculta o comparecimento das partes e advogados por

VIDEOCONFERÊNCIA, mediante link que será certificado nos

autos, oportunamente.

c) de que serão presumidas válidas as comunicações e intimações

dirigidas aos endereços residencial e/ou profissional declinados na

petição inicial e na resposta, cumprindo-lhe atualizá-los SEMPRE

QUE houver modificação temporária ou definitiva, na forma do

parágrafo único do artigo 274 do CPC, aplicável subsidiariamente

ao processo do trabalho;

d) em se tratando de PROCESSO ELETRÔNICO (Lei 11.419/2006

e Resolução Administrativa TRT 105/2009), se na audiência

inaugural não houver acordo entre as partes, será concedido ao

Réu o PRAZO DE CINCO (5) DIAS PARA A APRESENTAÇÃO DE

RESPOSTA E DOCUMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO OFICIAL

(pje.trt9.jus.br/primeirograu), sob as penas da lei.

e) de que, para a audiência de instrução, o Juízo entende

desnecessário o prévio arrolamento, no entanto, cabe ao advogado

da parte informar e/ou intimar as suas testemunhas, do dia, da hora,

e do local da audiência designada, nos termos do artigo 455, do

CPC. A fim de compatibilizar essa regra processual com a norma

contida no § único, do art. 825, da CLT, a audiência somente será

adiada por ausência de testemunha se a parte comprovar, por

escrito, na abertura da audiência, ter efetuado o convite à

testemunha que deixou de comparecer ou, ainda, nas demais

situações descritas no artigo 455, § 4º, do CPC.

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

BRUNNO MUNIZ COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000130-54.2024.5.09.0072
RECLAMANTE ALESSANDRA GUEDES

ADVOGADO VANESSA PAULA WEISSHEIMER
GIARETA(OAB: 77341/PR)

RECLAMADO RS MONITORAMENTO E
SEGURANCA 24 HORAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ALESSANDRA GUEDES

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL

AUDIÊNCIA INICIAL: 13/06/2024 09:10

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimado:

a) para comparecer no dia e hora constantes acima, na Sala de

Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Pato Branco - PR, para

Audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por Vossa

Senhoria, devendo informar a audiência designada à parte autora,

bem como, de que esta deverá portar no dia da audiência seus

documentos pessoais (CTPS, RG, CPF e PIS).  O não

comparecimento da parte autora importará no arquivamento dos

autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das

custas processuais;

b) Independentemente da concordância da reclamada em

relação ao Juízo 100% Digital e sem a necessidade de

requerimento prévio, exclusivamente para AUDIÊNCIA INICIAL,

que tem por objetivo principal a tentativa conciliatória, o Juízo

faculta o comparecimento das partes e advogados por

VIDEOCONFERÊNCIA, mediante link que será certificado nos

autos, oportunamente.

c) de que serão presumidas válidas as comunicações e intimações

dirigidas aos endereços residencial e/ou profissional declinados na
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petição inicial e na resposta, cumprindo-lhe atualizá-los SEMPRE

QUE houver modificação temporária ou definitiva, na forma do

parágrafo único do artigo 274 do CPC, aplicável subsidiariamente

ao processo do trabalho;

d) em se tratando de PROCESSO ELETRÔNICO (Lei 11.419/2006

e Resolução Administrativa TRT 105/2009), se na audiência

inaugural não houver acordo entre as partes, será concedido ao

Réu o PRAZO DE CINCO (5) DIAS PARA A APRESENTAÇÃO DE

RESPOSTA E DOCUMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO OFICIAL

(pje.trt9.jus.br/primeirograu), sob as penas da lei.

e) de que, para a audiência de instrução, o Juízo entende

desnecessário o prévio arrolamento, no entanto, cabe ao advogado

da parte informar e/ou intimar as suas testemunhas, do dia, da hora,

e do local da audiência designada, nos termos do artigo 455, do

CPC. A fim de compatibilizar essa regra processual com a norma

contida no § único, do art. 825, da CLT, a audiência somente será

adiada por ausência de testemunha se a parte comprovar, por

escrito, na abertura da audiência, ter efetuado o convite à

testemunha que deixou de comparecer ou, ainda, nas demais

situações descritas no artigo 455, § 4º, do CPC.

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

BRUNNO MUNIZ COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000131-39.2024.5.09.0072
RECLAMANTE LUCINEIA COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO EMANUELA APARECIDA DOS
SANTOS ORSO(OAB: 50453/PR)

RECLAMADO MAI CONSULTING AND
TECHNOLOGY LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LUCINEIA COSTA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL

AUDIÊNCIA INICIAL: 14/05/2024 08:26

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimado:

a) para comparecer no dia e hora constantes acima, na Sala de

Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Pato Branco - PR, para

Audiência Inicial relativa ao processo ajuizado por Vossa

Senhoria, devendo informar a audiência designada à parte autora,

bem como, de que esta deverá portar no dia da audiência seus

documentos pessoais (CTPS, RG, CPF e PIS).  O não

comparecimento da parte autora importará no arquivamento dos

autos (art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das

custas processuais;

b) exclusivamente para AUDIÊNCIA INICIAL, que tem por objetivo

principal a tentativa conciliatória, o Juízo faculta o comparecimento

das partes e advogados por VIDEOCONFERÊNCIA, mediante link

que será certificado nos autos, oportunamente.

c) de que serão presumidas válidas as comunicações e intimações

dirigidas aos endereços residencial e/ou profissional declinados na

petição inicial e na resposta, cumprindo-lhe atualizá-los SEMPRE

QUE houver modificação temporária ou definitiva, na forma do

parágrafo único do artigo 274 do CPC, aplicável subsidiariamente

ao processo do trabalho;

d) em se tratando de PROCESSO ELETRÔNICO (Lei 11.419/2006

e Resolução Administrativa TRT 105/2009), se na audiência

inaugural não houver acordo entre as partes, será concedido ao

Réu o PRAZO DE CINCO (5) DIAS PARA A APRESENTAÇÃO DE

RESPOSTA E DOCUMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO OFICIAL

(pje.trt9.jus.br/primeirograu), sob as penas da lei.

e) de que, para a audiência de instrução, o Juízo entende

desnecessário o prévio arrolamento, no entanto, cabe ao advogado

da parte informar e/ou intimar as suas testemunhas, do dia, da hora,

e do local da audiência designada, nos termos do artigo 455, do

CPC. A fim de compatibilizar essa regra processual com a norma

contida no § único, do art. 825, da CLT, a audiência somente será

adiada por ausência de testemunha se a parte comprovar, por

escrito, na abertura da audiência, ter efetuado o convite à

testemunha que deixou de comparecer ou, ainda, nas demais

situações descritas no artigo 455, § 4º, do CPC.

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

BRUNNO MUNIZ COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000099-34.2024.5.09.0072
CONSIGNANTE JB STEAK BAR LTDA
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ADVOGADO HENRIQUE ANTONIO DE LIMA(OAB:
81952/PR)

ADVOGADO DANIELLE IEDA FRANCESCON DE
LIMA CICHOCKI(OAB: 64702/PR)

CONSIGNATÁRIO VICTOR HENRIQUE SANGALETTI
MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JB STEAK BAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 26381c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Considerando que a parte autora não atendeu o comando do

despacho de #id:5eb20e8, para apresentação da documentação

necessária à rescisão contratual do consignatário, resolvo

EXTINGUIR os presentes autos SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

conforme Súmula nº 263 do C.TST c/c os artigos 321 e 485, inciso I,

ambos do NCPC/2015.

2. Custas no importe de R$ 10,64, calculadas sobre o valor mínimo

previsto no art. 789, dispensadas de recolhimento.

3. Intime-se a parte autora.

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000074-21.2024.5.09.0072
RECLAMANTE DIEGO PALAORO WOLFF

ADVOGADO ANA CAROLINE PEREIRA
MARTARELLO(OAB: 110503/PR)

ADVOGADO FRANCIELI CARLOH(OAB: 82384/PR)

RECLAMADO GERMANY BEER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO PALAORO WOLFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e08ea4

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão negativa do Oficial de

Justiça.

Pato Branco/PR, 19 de março de 2024.

GABRIEL MOTTA DE CARVALHO

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Diante da certidão negativa do Oficial de Justiça, intime-se a

parte autora para que informe o atual e completo endereço da

reclamada, inclusive com a indicação precisa de pontos de

referência que possibilitem sua citação, se for o caso, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, na forma da Súmula 263 do C. TST, em harmonia com os

artigos 321 e 485, I, do CPC.

2. Informado o atual endereço, retifique-se o cadastro.

3. Vencido o prazo sem manifestação, voltem conclusos.

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000142-73.2021.5.09.0072
RECLAMANTE JUSSIANE TELLES

ADVOGADO FELIPE CORONA MENEGASSI(OAB:
35759/PR)

RECLAMADO CLAUDIO ANTONIO MORAES

RECLAMADO CLAUDIO ANTONIO MORAES EIRELI

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO ORLANDO JOSE DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSIANE TELLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc63d8b

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão das devoluções dos Comprovantes

de Entregas - CE, pelos Correios com as observações "EM

DEVOLUÇÃO" e "NÃO EXISTE O NÚMERO INDICADO".

Pato Branco/PR, 19 de março de 2024.
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GABRIEL MOTTA DE CARVALHO

Técnico Judiciário

DESPACHO

Diante das devoluções negativas de notificação pelos Correios,

determino a notificação dos reclamados por OFICIAL DE JUSTIÇA,

no mesmo endereço indicado.

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000402-82.2023.5.09.0072
RECLAMANTE SILVANA GORETI VICARI

ADVOGADO MARIZA DUARTE(OAB: 117579/PR)

ADVOGADO ANA CLAUDIA VOLF(OAB:
100587/PR)

RECLAMADO MERELES AGENCIA DE TURISMO
LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE BELTRAME(OAB:
85136/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERELES AGENCIA DE TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f52f18

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara em razão da elaboração da conta geral.

Pato Branco/PR, 19/03/2024

LEANDRO MARCONDES DE OLIVEIRA

Técnico Judiciário

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

1. HOMOLOGO os cálculos elaborados pela Secretaria, para que

surtam seus jurídicos e legais efeitos.

2. Inicie-se a execução, com a citação da executada na pessoa de

seu advogado constituído nos autos (artigo 513, § 2º, I do

CPC),para pagamento ou garantia da execução do valor devido no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do artigo 880 da

CLT, sob pena de penhora de bens.

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000602-89.2023.5.09.0072
RECLAMANTE ALEX DA SILVA GARCIA

ADVOGADO HERYCA CHRISTINA KLIPSTEIN DA
SILVA(OAB: 113758/PR)

ADVOGADO MARCOS DULCIR MOZZER
FIM(OAB: 36068/PR)

RECLAMADO JORDI S GASTROBAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DA SILVA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eda9a2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do trânsito em julgado #id:868b90a.

Pato Branco/PR, 02 de fevereiro de 2024.

LEANDRO MARCONDES DE OLIVEIRA

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. A tramitação processual deve movimentar-se para a etapa

“liquidação”.

2. Diante do que estabelece o artigo 878 da CLT (redação dada

pela Lei 13.467/2017), intime-se a parte autora para requerer o que

entender de direito em relação ao prosseguimento do feito, no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos e

início da contagem do prazo prescricional de 2 anos, nos termos do

Art. 11-A, da CLT.

3. Com relação à liquidação da Sentença, faculta-se ao exequente

requerer a nomeação de contador para elaboração dos cálculos, na

forma do § 6º, do artigo 879 da CLT.

4. No mesmo prazo, o autor deverá apresentar sua CTPS em

Secretaria, para as providências relativas às anotações

determinadas em sentença.

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0000008-41.2024.5.09.0072
CONSIGNANTE COMPASA DO BRASIL

DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA
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ADVOGADO SAMIA YASMIM YOUSSEIF DUQUE
REGNIEL(OAB: 87885/PR)

ADVOGADO RODRIGO GAWLIK JUNIOR(OAB:
86754/PR)

CONSIGNATÁRIO LUCAS BIGUNAS

CONSIGNATÁRIO LEONIR BIGUNAS

CONSIGNATÁRIO LEANDRO BIGUNAS

CONSIGNATÁRIO LEONARDO BIGUNAS

CONSIGNATÁRIO MARCIO BIGUNAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPASA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff105e5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão das certidões dos Oficiais de

Justiça.

Pato Branco/PR, 19 de março de 2024.

GABRIEL MOTTA DE CARVALHO

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Inicialmente, determino a retificação do endereço do herdeiro

MARCIO BIGUNAS, fornecido pelo Sr. Oficial de Justiça

(#id:85c1e27), qual seja: Rua Hercules Forbeci, 25 - Cidade

Industrial.

2. Retifique-se ainda o cadastro do herdeiro LEANDRO BIGUNAS,

para que conste o número telefônico fornecido (41 99682-0257)

para futuras intimações do interessado.

3. Registre-se também o número telefônico do herdeiro LEONIR

BIGUNAS, para futuras intimações: (41) 99917-9817.

4. Por fim, considerando que nenhum dos filhos do "de cujus" soube

informar o paradeiro do herdeiro, Sr. LUCAS BIGUNAS (CPF:

091.344.819-23), determino que a Secretaria diligencie através dos

convênios eletrônicos disponíveis, a fim de obter informações sobre

o atual endereço do referido herdeiro.

5. Obtida informação diferente da contida nos autos, retifique-se o

cadastro e expeça-se o necessário para nova tentativa de citação.

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001297-92.2013.5.09.0072
RECLAMANTE VILMAR DO CARMO SCOPEL

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE BARREIRO
PACHECO(OAB: 43018/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO FILIPE EMANUEL NEVES DA
SILVA(OAB: 46195/PR)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a69e3c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

1. Diante do cumprimento integral das obrigações, DECLARO

EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do

CPC.

2. Registrem-se, para fins estatísticos, os pagamentos efetuados

nos autos. 

3. Libere-se o saldo credor remanescente em favor da

executada, a qual poderá indicar uma conta bancária para

transferência dos valores liberados.

4. Intimem-se as partes.

5. Tudo cumprido, arquivem-se os autos com o cumprimento das

formalidades previstas nos Artigos 242 e seguintes do Provimento

Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região.

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001297-92.2013.5.09.0072
RECLAMANTE VILMAR DO CARMO SCOPEL

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE BARREIRO
PACHECO(OAB: 43018/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO FILIPE EMANUEL NEVES DA
SILVA(OAB: 46195/PR)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR DO CARMO SCOPEL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a69e3c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

1. Diante do cumprimento integral das obrigações, DECLARO

EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do

CPC.

2. Registrem-se, para fins estatísticos, os pagamentos efetuados

nos autos. 

3. Libere-se o saldo credor remanescente em favor da

executada, a qual poderá indicar uma conta bancária para

transferência dos valores liberados.

4. Intimem-se as partes.

5. Tudo cumprido, arquivem-se os autos com o cumprimento das

formalidades previstas nos Artigos 242 e seguintes do Provimento

Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região.

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000002-68.2023.5.09.0072
RECLAMANTE KLEBER REGIS LIMA SOLIS

ADVOGADO CLARICE MENDES DALBOSCO(OAB:
69838/PR)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER REGIS LIMA SOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12def85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO

1. Inicie-se a liquidação.

2. Diante do trânsito em julgado da Sentença que julgou

improcedentes todos os pedidos do autor, resta pendente apenas a

questão re la t i va  aos  honorár ios sucumbências,  de

responsabilidade do autor. Assim, conforme já registrado na

Sentença de Mérito, a exigibilidade ficará suspensa, cabendo ao

advogado/credor comprovar no prazo de 02 (dois) anos contados do

trânsito em julgado a possibilidade do devedor efetuar o pagamento,

sob pena de extinção da obrigação, na forma do § 4º do art. 791-A

da CLT.3.

3. Nesse caso, resta apenas assegurado aos credores interessados

o ajuizamento de futura execução pela classe "CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA", na hipótese de alteração da situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão da gratuidade, respeitado o

prazo de 02 (dois) anos subsequentes ao trânsito em julgado da

sentença, sob pena de EXTINÇÃO da respectiva obrigação.

4. Em decorrência e nos termos da recomendação do Ofício

Circular Corregedoria nº 6/2023, DECLARO EXTINTA A

OBRIGAÇÃO DO RECLAMADO, determino o arquivamento dos

autos, com o cumprimento das formalidades previstas nos Artigos

242 e seguintes do Provimento Geral da Corregedoria Regional do

Trabalho da 9ª Região.

5. Ciência às partes, por seus procuradores.

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000002-68.2023.5.09.0072
RECLAMANTE KLEBER REGIS LIMA SOLIS

ADVOGADO CLARICE MENDES DALBOSCO(OAB:
69838/PR)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12def85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO

1. Inicie-se a liquidação.

2. Diante do trânsito em julgado da Sentença que julgou

improcedentes todos os pedidos do autor, resta pendente apenas a

questão re la t i va  aos  honorár ios sucumbências,  de

responsabilidade do autor. Assim, conforme já registrado na
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Sentença de Mérito, a exigibilidade ficará suspensa, cabendo ao

advogado/credor comprovar no prazo de 02 (dois) anos contados do

trânsito em julgado a possibilidade do devedor efetuar o pagamento,

sob pena de extinção da obrigação, na forma do § 4º do art. 791-A

da CLT.3.

3. Nesse caso, resta apenas assegurado aos credores interessados

o ajuizamento de futura execução pela classe "CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA", na hipótese de alteração da situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão da gratuidade, respeitado o

prazo de 02 (dois) anos subsequentes ao trânsito em julgado da

sentença, sob pena de EXTINÇÃO da respectiva obrigação.

4. Em decorrência e nos termos da recomendação do Ofício

Circular Corregedoria nº 6/2023, DECLARO EXTINTA A

OBRIGAÇÃO DO RECLAMADO, determino o arquivamento dos

autos, com o cumprimento das formalidades previstas nos Artigos

242 e seguintes do Provimento Geral da Corregedoria Regional do

Trabalho da 9ª Região.

5. Ciência às partes, por seus procuradores.

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000283-39.2014.5.09.0072
RECLAMANTE CLAUDIO RODRIGO BOTH

ADVOGADO ADRIANA VIEIRA
BERNARDINO(OAB: 44656/PR)

ADVOGADO JOEL VIDAL DE OLIVEIRA(OAB:
32353/PR)

ADVOGADO ODAIR GOMES DA SILVA(OAB:
43735/PR)

ADVOGADO CELSO CORDEIRO(OAB: 18560/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO REGILDA MIRANDA HEIL
FERRO(OAB: 18742/PR)

ADVOGADO RONALDO JOSE E SILVA(OAB:
31486/PR)

ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

PERITO MARCIA REGINA BERWANGER
HUNHOFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b15cd1d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão da impugnação à sentença de

liquidação pela autora #id:540af8d.

Pato Branco/PR, 19 de março de 2024.

ELAINE CRISTINA PEREIRA

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Processe-se a impugnação à sentença de liquidação apresentada

pela parte autora, intimando-se a parte contrária para, querendo,

apresentar resposta no prazo de 05 (cinco) dias.

2. A contadora já manifestou-se sobre os pontos impugnados (ID.

bcc6105).

3. Com a manifestação ou no decurso do prazo do exequente,

voltem conclusos para decisão, tanto dos embargos à execução da

executada quanto da impugnação à sentença de liquidação do

exequente.

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000067-63.2023.5.09.0072
RECLAMANTE THAYNARA ADRIANA SOZIN DE

LIMA

ADVOGADO EITHOR BERNARDON(OAB:
115514/PR)

RECLAMADO E CAIO AGENCIA DE VIAGENS LTDA

RECLAMADO UILIAN CAIO CASTRO

RECLAMADO UILIAN CAIO CASTRO LTDA

RECLAMADO ELIANE CAIO TURISMO LTDA

RECLAMADO ELIANE CAIO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNARA ADRIANA SOZIN DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8aa841d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão:

a) da pesquisa de endereço do executado (ID. b803cad);

b) da resposta da Receita Federal quanto ao veículo apreendido

(ID. 50380a8 e ID. 333afc6);

Pato Branco/PR, 19 de março de 2024.
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ELAINE CRISTINA PEREIRA

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Diante do que revelam os documentos de ID. 50380a8 e ID.

333afc6 juntados pela Receita Federal, os quais dão conta de o

veículo PEUGEOT/207HB XR S, placa ARK2257, foi objeto de

perdimento administrativo, resta inviabilizada a penhora.

2. Levante-se a restrição de fls. 295.

3. Em seguida, intime-se a exequente, sobre as diligências de ID.

b803cad, ID. 50380a8 e ID. 333afc6, inclusive para que indique

outros meios ao prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez)

dias.

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

02ª VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000291-36.2023.5.09.0125
RECLAMANTE DIANE DALA COSTA PAGNO

ADVOGADO TACIO DE MELO DO AMARAL
CAMARGO(OAB: 50975/PR)

ADVOGADO RONALI DE LIMA RECH(OAB:
71407/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO DIRCEU VIANNA DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANE DALA COSTA PAGNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimado(a)(s): DIANE DALA COSTA PAGNO

INTIMAÇÃO

Por meio deste, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimado(a)(s) da

decisão proferida nos autos (IDs 3f3e9d5 e d7739b6).

PATO BRANCO/PR, 18 de março de 2024.

CAMILA STEFFENS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000755-41.2015.5.09.0125
RECLAMANTE MARCELO DUARTE CARDOSO

ADVOGADO HERLLI CRISTINA FERNANDES
TOIGO(OAB: 39992/PR)

ADVOGADO EZEQUIEL FERNANDES(OAB:
54438/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO CENTRO
TERAPEUTICO AMOR PELA VIDA
DO SUDOESTE DO PARANA

ADVOGADO JORGE ANTONIO NASSAR
CAPRARO(OAB: 17598/PR)

RECLAMADO FERNANDA TIROLLE CONDESSA

RECLAMADO CENTRO TERAPEUTICO VIDAS
LIVRES LTDA

RECLAMADO CLINICA TERAPEUTICA VITORINO
LTDA

RECLAMADO ARCHIE AMOR ARAUJO SMITH

PERITO MARCIA REGINA BERWANGER
HUNHOFF

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DUARTE CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9be219

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Autos conclusos para análise da petição de ID 9237e89 , na qual o

exequente indica "... como administradora/depositária a Sra.

Fernanda Tirolle Condessa, que é sócia administradora da empresa

Centro Terapêutico Vidas Livres Ltda...".

DANIELA GOTTARDO

Analista Judiciário(a)

DECISÃO

1. Cópia desta, publicada no DEJT, servirá de intimação para todos

os efeitos legais, em homenagem aos princípios da celeridade e

economia processuais.

2. A indicação formalizada pelo exequente naturalmente não se

sustém, dada a necessidade de nomeação de pessoa distinta do

sócio que administra a empresa para o encargo legal de que trata

o art. 866, § 2º, da CLT, ainda assim mediante sua expressa

aceitação.

Logo, restituo ao exequente o prazo de 10 (dez) dias para o regular

cumprimento do r. despacho, com a indicação de pessoa que não
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figura no quadro de sócios das executadas para o respectivo

encargo.

3. Vencido, retornem para novas deliberações.

PATO BRANCO/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO FERREIRA RAMOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000113-53.2024.5.09.0125
RECLAMANTE DEJAIR ALVES PEREIRA

ADVOGADO INES LUCAS(OAB: 14572/PR)

RECLAMADO V. POLCHEIRA - PLASTICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJAIR ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimado(a)(s): DEJAIR ALVES PEREIRA

INTIMAÇÃO

Por meio desta, fica Vossa Senhoria intimado(a) do despacho

retratado no ID a1bd446, em especial quanto à designação de

AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL, nos termos do artigo 3º,

IV, da Resolução CNJ 354/2020 e Provimento CGJT 01/2021, em

sintonia com os artigos 843 e seguintes da CLT e 193 e 236, § 3º,

do CPC, destinada prioritariamente para a tentativa de solução

conciliatória do litígio, nos termos dos artigos 764, 846 e 852-E

da CLT, em homenagem aos princípios da celeridade e economia

processuais.

A  A U S Ê N C I A  D O  R E C L A M A N T E  À  A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIALacarretará o  ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, enquanto a AUSÊNCIA DO RECLAMADO

acarretará o DECRETO DA SUA REVELIA, além de CONFISSÃO

QUANTO À MATÉRIA DE FATO, nos termos do artigo 844 da CLT.

Fica intimado(a) ainda de que o link para ingresso na sala virtual da

a u d i ê n c i a  é  o  s e g u i n t e :  h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/82542327508?pwd=anFtSzM0bGtCcXJOVHh5OXQ

2aFNtdz09

ID da reunião: 825 4232 7508

Senha: 645976

Eventual impossibilidade técnica ou prática capaz de impedir a

participação telepresencial das partes e/ou dos seus

advogadosDEVERÁ SER EXPRESSAMENTE DENUNCIADA

NOS AUTOS ATÉ 5 DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA INICIAL, COM

A NECESSÁRIA MOTIVAÇÃO, SOB PENA DE PRECLUSÃO;

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

s e r  o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

Suporte técnico do TRT da 9ª Região: fone (41) 3310-7120

2ª Vara do Trabalho de Pato Branco: fone (46) 3321-3110

PATO BRANCO/PR, 18 de março de 2024.

CAMILA STEFFENS

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0000635-17.2023.5.09.0125
REQUERENTE IVO MENDES SEGURO

ADVOGADO GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA(OAB: 33060/PR)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

REQUERIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11fb191

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Autos conclusos em decorrência:

a) da petição de ID 5d6d0d9, acompanhada de documentos, na

qual a segunda executada, OI, requer o imediato sobrestamento do

feito tendo em vista a prorrogação do stay period por mais 90 dias;

b) da juntada dos cálculos de liquidação pelo(a) calculista.

DANIELA GOTTARDO

Analista Judiciário(a)

DESPACHO

1. Cópia deste(a), publicada no DEJT, servirá de intimação para

todos os efeitos legais, em homenagem aos princípios da celeridade
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e economia processuais.

2. A prorrogação do stay period por mais 90 dias, anunciada pela

executada, já transcorreu integralmente.

Além disso, simples leitura da petição do ID 5d6d0d9 evidencia que

a suspensão diz respeito às ações que envolvam atos de

constrição patrimonial, o que evidentemente não se configura no

caso concreto, dada a fase em que se encontra o processo

(elaboração do cálculo de liquidação).

Tudo sem esquecer que a decisão do Juízo da Recuperação

Judicial expressamente ressalva as ações previstas nos § 1º e 2º do

art. 6º da Lei 11.101/2005, nos quais se enquadram as ações

trabalhistas em que pendente a apuração do crédito.

3. Diante do que estabelece o § 2º do artigo 879 da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/2017, intimem-se os procuradores

das partes para impugnação fundamentada no prazo comum de

08 (oito) dias, querendo, mediante indicação expressa dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

4. Tendo em vista que o montante total das contribuições

previdenciárias é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),

estabelecido na PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7

DE JULHO DE 2023, resta dispensada a manifestação da PGF,

em conformidade com a DES SGJ 448/2023 do E. TRT/9ª Região e

com o OFÍCIO n. 00012/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU.

5. Vencido voltem conclusos para novas deliberações.

PATO BRANCO/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO FERREIRA RAMOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000875-84.2015.5.09.0125
RECLAMANTE CELSO DE ALMEIDA

ADVOGADO SANDRO ROQUE CORONA(OAB:
17702/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO CORONA(OAB:
10200/PR)

ADVOGADO RAFAEL PAGLIOSA CORONA(OAB:
36793/PR)

ADVOGADO BRUNO PAGLIOSA CORONA(OAB:
75024/PR)

RECLAMADO NELSON DA SILVA GUIDIO FILHO

RECLAMADO MAXIMUS VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

ADVOGADO TATIANA DE LACERDA FRANCO
BULHON(OAB: 62081/PR)

ADVOGADO IVANA MENDES DE MORAES(OAB:
46067/PR)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE SOUZA
PARENTE(OAB: 20695/SC)

RECLAMADO MARI ANGELA FERNANDES GUIDIO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARCIA REGINA BERWANGER
HUNHOFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIMUS VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd6be9b

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que houve transferência de valor advindo dos autos

0001063-18.2010.5.09.0072, os quais já se encontravam

arquivados definitivamente em razão de sentença que decretou sua

prescrição intercorrente.

Certifico ainda a elaboração de demonstrativo de liberações pela

Secretaria.

Certifico ainda o vencimento do prazo para manifestação do

exequente a respeito dos novos documentos (folhas 1463/1530) e

sobre o prosseguimento da presente execução.

MARIA DO CARMO BARBOSA LEITE

Diretora de Secretaria

DECISÃO

1. Providencie a Gerente da agência 4182 da Caixa Econômica

Federal (Justiça do Trabalho) a liberaçãototal do valor depositado

na conta judicial 01529045-7 (R$ 20.394,82), com a remessa dos

comprovantes da operação para juntada aos autos no prazo de 24

(vinte e quatro) horas, nas seguintes proporções:

a) R$ 18.429,30 (90,362651%) a título de principal para CELSO

DE ALMEIDA (CPF: 021.918.009-12) e/ou seus procuradores

BRUNO PAGLIOSA CORONA (CPF: 007.536.939-76), LUIZ

ANTONIO CORONA (CPF: 177.148.509-49), RAFAEL PAGLIOSA

CORONA (CPF: 007.537.029-83) e SANDRO ROQUE CORONA

(CPF: 545.885.889-15), porquanto detentores de poderes

expressos para “receber” e “dar quitação”, conforme

instrumento de Id. 8b04c1c;

b) R$ 1.965,52 (9,637349%) a título de honorários de calculista

para MARCIA REGINA BERWANGER HUNHOFF, CPF:

792.595.619-49.

2. A fim de eliminar qualquer discussão de natureza processual,

intime(m)-se por seu(s) procurador(es), com prazo de 5 (cinco)

dias:

2.1) as partes para os efeitos do artigo 884 da CLT,;

2.2) o exequente para que informe a conta bancária para

transferência do seu crédito.

3. Cumprido, expeçam-se os alvarás.
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4. Juntados os comprovantes e zerada a conta judicial, retornem

para deliberações.

5. Cópia deste(a), publicada no DEJT, servirá de intimação para

todos os efeitos legais, em homenagem aos princípios da celeridade

e economia processuais.

PATO BRANCO/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO FERREIRA RAMOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000301-17.2022.5.09.0125
RECLAMANTE LEANDRO MARTINS KOLER

ADVOGADO ELISEU KOLLER(OAB: 59028/SC)

RECLAMADO INDUSTRIAL BORTOLINI &
BORTOLINI LTDA

ADVOGADO FELIPE CORONA MENEGASSI(OAB:
35759/PR)

PERITO NILSON CAMPIOLO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAL BORTOLINI & BORTOLINI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af36dac

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Autos conclusos em virtude da elaboração da conta geral pela

Secretaria.

CAMILA STEFFENS

Técnico(a) Judiciário(a)

DECISÃO

1. Cópia desta, publicada no DEJT, servirá de intimação para todos

os efeitos legais, em homenagem aos princípios da celeridade e

economia processuais.

2. Estabeleço o quantum debeatur em R$ 60.551,10, atualizado

até 31/03/2024, conforme conta geral de ID 1263f26.

3. Registre-se o início da execução.

4. Cite(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) por seus procuradorespara

pagamento ou garantia da execução no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, sob pena de penhora, inscrição no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT), Cadastro Nacional de

Indisponibilidade de Bens (CNIB) e SERASAJUD, além de

PROTESTO NOTARIAL.

5. Inclua-se na citação o esclarecimento de que se faz possível o

pagamento fracionado do valor em execução, aí incluídas as

despesas processuais, mediante depósito de 30% (trinta por

cento) do respectivo montante no prazo acima, com a quitação do

saldo em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção

monetária e juros legais, nos termos do artigo 916 do CPC.

6. Tendo em vista que se trata de execução definitiva, na hipótese

de silêncio no prazo acima formalize-se o bloqueio de eventuais

créditos disponíveis dos devedores pelo convênio SISBAJUD, nos

termos do poder geral de cautela conferido ao Juiz, em sintonia com

os princípios constitucionais da eficácia, celeridade e razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF).

PATO BRANCO/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO FERREIRA RAMOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000875-84.2015.5.09.0125
RECLAMANTE CELSO DE ALMEIDA

ADVOGADO SANDRO ROQUE CORONA(OAB:
17702/PR)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO CORONA(OAB:
10200/PR)

ADVOGADO RAFAEL PAGLIOSA CORONA(OAB:
36793/PR)

ADVOGADO BRUNO PAGLIOSA CORONA(OAB:
75024/PR)

RECLAMADO NELSON DA SILVA GUIDIO FILHO

RECLAMADO MAXIMUS VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

ADVOGADO TATIANA DE LACERDA FRANCO
BULHON(OAB: 62081/PR)

ADVOGADO IVANA MENDES DE MORAES(OAB:
46067/PR)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE SOUZA
PARENTE(OAB: 20695/SC)

RECLAMADO MARI ANGELA FERNANDES GUIDIO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARCIA REGINA BERWANGER
HUNHOFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd6be9b

proferida nos autos.

CERTIDÃO
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Certifico que houve transferência de valor advindo dos autos

0001063-18.2010.5.09.0072, os quais já se encontravam

arquivados definitivamente em razão de sentença que decretou sua

prescrição intercorrente.

Certifico ainda a elaboração de demonstrativo de liberações pela

Secretaria.

Certifico ainda o vencimento do prazo para manifestação do

exequente a respeito dos novos documentos (folhas 1463/1530) e

sobre o prosseguimento da presente execução.

MARIA DO CARMO BARBOSA LEITE

Diretora de Secretaria

DECISÃO

1. Providencie a Gerente da agência 4182 da Caixa Econômica

Federal (Justiça do Trabalho) a liberaçãototal do valor depositado

na conta judicial 01529045-7 (R$ 20.394,82), com a remessa dos

comprovantes da operação para juntada aos autos no prazo de 24

(vinte e quatro) horas, nas seguintes proporções:

a) R$ 18.429,30 (90,362651%) a título de principal para CELSO

DE ALMEIDA (CPF: 021.918.009-12) e/ou seus procuradores

BRUNO PAGLIOSA CORONA (CPF: 007.536.939-76), LUIZ

ANTONIO CORONA (CPF: 177.148.509-49), RAFAEL PAGLIOSA

CORONA (CPF: 007.537.029-83) e SANDRO ROQUE CORONA

(CPF: 545.885.889-15), porquanto detentores de poderes

expressos para “receber” e “dar quitação”, conforme

instrumento de Id. 8b04c1c;

b) R$ 1.965,52 (9,637349%) a título de honorários de calculista

para MARCIA REGINA BERWANGER HUNHOFF, CPF:

792.595.619-49.

2. A fim de eliminar qualquer discussão de natureza processual,

intime(m)-se por seu(s) procurador(es), com prazo de 5 (cinco)

dias:

2.1) as partes para os efeitos do artigo 884 da CLT,;

2.2) o exequente para que informe a conta bancária para

transferência do seu crédito.

3. Cumprido, expeçam-se os alvarás.

4. Juntados os comprovantes e zerada a conta judicial, retornem

para deliberações.

5. Cópia deste(a), publicada no DEJT, servirá de intimação para

todos os efeitos legais, em homenagem aos princípios da celeridade

e economia processuais.

PATO BRANCO/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO FERREIRA RAMOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000635-17.2023.5.09.0125
REQUERENTE IVO MENDES SEGURO

ADVOGADO GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA(OAB: 33060/PR)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

REQUERIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11fb191

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Autos conclusos em decorrência:

a) da petição de ID 5d6d0d9, acompanhada de documentos, na

qual a segunda executada, OI, requer o imediato sobrestamento do

feito tendo em vista a prorrogação do stay period por mais 90 dias;

b) da juntada dos cálculos de liquidação pelo(a) calculista.

DANIELA GOTTARDO

Analista Judiciário(a)

DESPACHO

1. Cópia deste(a), publicada no DEJT, servirá de intimação para

todos os efeitos legais, em homenagem aos princípios da celeridade

e economia processuais.

2. A prorrogação do stay period por mais 90 dias, anunciada pela

executada, já transcorreu integralmente.

Além disso, simples leitura da petição do ID 5d6d0d9 evidencia que

a suspensão diz respeito às ações que envolvam atos de

constrição patrimonial, o que evidentemente não se configura no

caso concreto, dada a fase em que se encontra o processo

(elaboração do cálculo de liquidação).

Tudo sem esquecer que a decisão do Juízo da Recuperação

Judicial expressamente ressalva as ações previstas nos § 1º e 2º do
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art. 6º da Lei 11.101/2005, nos quais se enquadram as ações

trabalhistas em que pendente a apuração do crédito.

3. Diante do que estabelece o § 2º do artigo 879 da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/2017, intimem-se os procuradores

das partes para impugnação fundamentada no prazo comum de

08 (oito) dias, querendo, mediante indicação expressa dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

4. Tendo em vista que o montante total das contribuições

previdenciárias é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),

estabelecido na PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7

DE JULHO DE 2023, resta dispensada a manifestação da PGF,

em conformidade com a DES SGJ 448/2023 do E. TRT/9ª Região e

com o OFÍCIO n. 00012/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU.

5. Vencido voltem conclusos para novas deliberações.

PATO BRANCO/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO FERREIRA RAMOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000635-17.2023.5.09.0125
REQUERENTE IVO MENDES SEGURO

ADVOGADO GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA(OAB: 33060/PR)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

REQUERIDO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO MENDES SEGURO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11fb191

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Autos conclusos em decorrência:

a) da petição de ID 5d6d0d9, acompanhada de documentos, na

qual a segunda executada, OI, requer o imediato sobrestamento do

feito tendo em vista a prorrogação do stay period por mais 90 dias;

b) da juntada dos cálculos de liquidação pelo(a) calculista.

DANIELA GOTTARDO

Analista Judiciário(a)

DESPACHO

1. Cópia deste(a), publicada no DEJT, servirá de intimação para

todos os efeitos legais, em homenagem aos princípios da celeridade

e economia processuais.

2. A prorrogação do stay period por mais 90 dias, anunciada pela

executada, já transcorreu integralmente.

Além disso, simples leitura da petição do ID 5d6d0d9 evidencia que

a suspensão diz respeito às ações que envolvam atos de

constrição patrimonial, o que evidentemente não se configura no

caso concreto, dada a fase em que se encontra o processo

(elaboração do cálculo de liquidação).

Tudo sem esquecer que a decisão do Juízo da Recuperação

Judicial expressamente ressalva as ações previstas nos § 1º e 2º do

art. 6º da Lei 11.101/2005, nos quais se enquadram as ações

trabalhistas em que pendente a apuração do crédito.

3. Diante do que estabelece o § 2º do artigo 879 da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/2017, intimem-se os procuradores

das partes para impugnação fundamentada no prazo comum de

08 (oito) dias, querendo, mediante indicação expressa dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

4. Tendo em vista que o montante total das contribuições

previdenciárias é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),

estabelecido na PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7

DE JULHO DE 2023, resta dispensada a manifestação da PGF,

em conformidade com a DES SGJ 448/2023 do E. TRT/9ª Região e

com o OFÍCIO n. 00012/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU.

5. Vencido voltem conclusos para novas deliberações.

PATO BRANCO/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO FERREIRA RAMOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000239-74.2022.5.09.0125
RECLAMANTE MARCO ANTONIO NOGUEIRA

ADVOGADO DIONATAN ANDREI LIVIZ(OAB:
99728/PR)

RECLAMADO PUTON & DAL MOLIN LTDA

ADVOGADO RICARDO TADEU LINO DE
CARVALHO(OAB: 75218/PR)

PERITO SUZINEIA WERNER LUCIETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO NOGUEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab24102

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Autos conclusos em virtude da elaboração da conta geral pela

Secretaria.

MARIA DO CARMO BARBOSA LEITE

Diretora de Secretaria

DECISÃO

1. Cópia desta, publicada no DEJT, servirá de intimação para todos

os efeitos legais, em homenagem aos princípios da celeridade e

economia processuais.

2. Estabeleço o quantum debeatur em R$ 62.552,87 (sessenta e

dois mil quinhentos e cinquenta e dois reais e oitenta e sete

centavos), atualizado até 31 de maço de 2024, conforme conta

geral de ID 6d3b3d5 .

3. Registre-se o início da execução.

4. Cite(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) por seus procuradorespara

pagamento ou garantia da execução no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, daí abatido o valor disponível em conta judicial (R$

14.393,37),sob pena de penhora, inscrição no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT), Cadastro Nacional de

Indisponibilidade de Bens (CNIB) e SERASAJUD, além de

PROTESTO NOTARIAL.

5. Inclua-se na citação o esclarecimento de que se faz possível o

pagamento fracionado do valor em execução, aí incluídas as

despesas processuais, mediante depósito de 30% (trinta por

cento) do respectivo montante no prazo acima, com a quitação do

saldo em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção

monetária e juros legais, nos termos do artigo 916 do CPC.

6. Tendo em vista que se trata de execução definitiva, na hipótese

de silêncio no prazo acima formalize-se o bloqueio de eventuais

créditos disponíveis dos devedores pelo convênio SISBAJUD, nos

termos do poder geral de cautela conferido ao Juiz, em sintonia com

os princípios constitucionais da eficácia, celeridade e razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF).

7. Simultaneamente, intime-se o(a) exequente para os efeitos do

art. 884 da CLT.

PATO BRANCO/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO FERREIRA RAMOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000239-74.2022.5.09.0125
RECLAMANTE MARCO ANTONIO NOGUEIRA

ADVOGADO DIONATAN ANDREI LIVIZ(OAB:
99728/PR)

RECLAMADO PUTON & DAL MOLIN LTDA

ADVOGADO RICARDO TADEU LINO DE
CARVALHO(OAB: 75218/PR)

PERITO SUZINEIA WERNER LUCIETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PUTON & DAL MOLIN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab24102

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Autos conclusos em virtude da elaboração da conta geral pela

Secretaria.

MARIA DO CARMO BARBOSA LEITE

Diretora de Secretaria

DECISÃO

1. Cópia desta, publicada no DEJT, servirá de intimação para todos

os efeitos legais, em homenagem aos princípios da celeridade e

economia processuais.

2. Estabeleço o quantum debeatur em R$ 62.552,87 (sessenta e

dois mil quinhentos e cinquenta e dois reais e oitenta e sete

centavos), atualizado até 31 de maço de 2024, conforme conta

geral de ID 6d3b3d5 .

3. Registre-se o início da execução.

4. Cite(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) por seus procuradorespara

pagamento ou garantia da execução no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, daí abatido o valor disponível em conta judicial (R$

14.393,37),sob pena de penhora, inscrição no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT), Cadastro Nacional de

Indisponibilidade de Bens (CNIB) e SERASAJUD, além de

PROTESTO NOTARIAL.

5. Inclua-se na citação o esclarecimento de que se faz possível o

pagamento fracionado do valor em execução, aí incluídas as

despesas processuais, mediante depósito de 30% (trinta por

cento) do respectivo montante no prazo acima, com a quitação do

saldo em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção
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monetária e juros legais, nos termos do artigo 916 do CPC.

6. Tendo em vista que se trata de execução definitiva, na hipótese

de silêncio no prazo acima formalize-se o bloqueio de eventuais

créditos disponíveis dos devedores pelo convênio SISBAJUD, nos

termos do poder geral de cautela conferido ao Juiz, em sintonia com

os princípios constitucionais da eficácia, celeridade e razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF).

7. Simultaneamente, intime-se o(a) exequente para os efeitos do

art. 884 da CLT.

PATO BRANCO/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO FERREIRA RAMOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000078-93.2024.5.09.0125
RECLAMANTE PRISCILA BALLAN

ADVOGADO MARCOS DULCIR MOZZER
FIM(OAB: 36068/PR)

ADVOGADO HERYCA CHRISTINA KLIPSTEIN DA
SILVA(OAB: 113758/PR)

RECLAMADO L'AROME INDUSTRIA E
DISTRIBUICAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA BALLAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimado(a)(s): PRISCILA BALLAN

INTIMAÇÃO

Por meio desta, fica Vossa Senhoria intimado(a) do despacho

retratado no ID 0a4944d, em especial quanto à designação de

AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL, nos termos do artigo 3º,

IV, da Resolução CNJ 354/2020 e Provimento CGJT 01/2021, em

sintonia com os artigos 843 e seguintes da CLT e 193 e 236, § 3º,

do CPC, destinada prioritariamente para a tentativa de solução

conciliatória do litígio, nos termos dos artigos 764, 846 e 852-E

da CLT, em homenagem aos princípios da celeridade e economia

processuais.

A  A U S Ê N C I A  D O  R E C L A M A N T E  À  A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIALacarretará o  ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, enquanto a AUSÊNCIA DO RECLAMADO

acarretará o DECRETO DA SUA REVELIA, além de CONFISSÃO

QUANTO À MATÉRIA DE FATO, nos termos do artigo 844 da CLT.

Fica intimado(a) ainda de que o link para ingresso na sala virtual da

a u d i ê n c i a  é  o  s e g u i n t e :  h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/82938784272?pwd=STlETHJNRGRub3l1TE5GQ0V

NWlNyQT09

ID da reunião: 829 3878 4272

Senha: 758759

Eventual impossibilidade técnica ou prática capaz de impedir a

participação telepresencial das partes e/ou dos seus

advogadosDEVERÁ SER EXPRESSAMENTE DENUNCIADA

NOS AUTOS ATÉ 5 DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA INICIAL, COM

A NECESSÁRIA MOTIVAÇÃO, SOB PENA DE PRECLUSÃO;

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

s e r  o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a

Suporte técnico do TRT da 9ª Região: fone (41) 3310-7120

2ª Vara do Trabalho de Pato Branco: fone (46) 3321-3110

PATO BRANCO/PR, 18 de março de 2024.

CAMILA STEFFENS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000427-33.2023.5.09.0125
RECLAMANTE LARA ELOISA FIAMETTI

ADVOGADO CARLA REGINA CATANI(OAB:
79004/PR)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL

ADVOGADO PAULO SERGIO DE SOUZA(OAB:
20977/PR)

RECLAMADO AZUL PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE GUGELMIN(OAB:
58298/PR)

PERITO FABIANO NICHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA ELOISA FIAMETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimado(a)(s): LARA ELOISA FIAMETTI

INTIMAÇÃO

Por meio desta, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimado(s) para que

se manifestem a respeito da resposta do perito ao quesitos

complementares no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

PATO BRANCO/PR, 18 de março de 2024.

CAMILA STEFFENS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000427-33.2023.5.09.0125
RECLAMANTE LARA ELOISA FIAMETTI
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ADVOGADO CARLA REGINA CATANI(OAB:
79004/PR)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL

ADVOGADO PAULO SERGIO DE SOUZA(OAB:
20977/PR)

RECLAMADO AZUL PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE GUGELMIN(OAB:
58298/PR)

PERITO FABIANO NICHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimado(a)(s): AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Por meio desta, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimado(s) para que

se manifestem a respeito da resposta do perito ao quesitos

complementares no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

PATO BRANCO/PR, 18 de março de 2024.

CAMILA STEFFENS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000427-33.2023.5.09.0125
RECLAMANTE LARA ELOISA FIAMETTI

ADVOGADO CARLA REGINA CATANI(OAB:
79004/PR)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL

ADVOGADO PAULO SERGIO DE SOUZA(OAB:
20977/PR)

RECLAMADO AZUL PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE GUGELMIN(OAB:
58298/PR)

PERITO FABIANO NICHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimado(a)(s): SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL

INTIMAÇÃO

Por meio desta, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimado(s) para que

se manifestem a respeito da resposta do perito ao quesitos

complementares no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

PATO BRANCO/PR, 18 de março de 2024.

CAMILA STEFFENS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000160-71.2017.5.09.0125
RECLAMANTE JOSE ERASMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS DULCIR MOZZER
FIM(OAB: 36068/PR)

RECLAMADO EDISON MEDEIROS MATHEUS

RECLAMADO CUIABANO TRANSPORTES - EIRELI

ADVOGADO ANDERSON HENRIQUE
BIONDO(OAB: 74073/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO
PARANÁ

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA RODOVIÁRIA ESTADUAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ERASMO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSE ERASMO DE OLIVEIRA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

MARIA DO CARMO BARBOSA LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000279-56.2022.5.09.0125
RECLAMANTE ELIVELTON CORDEIRO CALDAS

ADVOGADO ERICSON JHONATAN
DAMACENO(OAB: 91739/PR)

ADVOGADO FABRICIO LAZARIN MARONEZ(OAB:
62535/PR)

RECLAMADO RADIANTE ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ANDRE RAFAEL ELIAS
CORDEIRO(OAB: 56279/PR)

PERITO MARCIA REGINA BERWANGER
HUNHOFF
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVELTON CORDEIRO CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ELIVELTON CORDEIRO CALDAS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

MARIA DO CARMO BARBOSA LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000279-56.2022.5.09.0125
RECLAMANTE ELIVELTON CORDEIRO CALDAS

ADVOGADO ERICSON JHONATAN
DAMACENO(OAB: 91739/PR)

ADVOGADO FABRICIO LAZARIN MARONEZ(OAB:
62535/PR)

RECLAMADO RADIANTE ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ANDRE RAFAEL ELIAS
CORDEIRO(OAB: 56279/PR)

PERITO MARCIA REGINA BERWANGER
HUNHOFF

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVELTON CORDEIRO CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ELIVELTON CORDEIRO CALDAS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

MARIA DO CARMO BARBOSA LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000160-71.2017.5.09.0125
RECLAMANTE JOSE ERASMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS DULCIR MOZZER
FIM(OAB: 36068/PR)

RECLAMADO EDISON MEDEIROS MATHEUS

RECLAMADO CUIABANO TRANSPORTES - EIRELI

ADVOGADO ANDERSON HENRIQUE
BIONDO(OAB: 74073/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO
PARANÁ

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA RODOVIÁRIA ESTADUAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ERASMO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSE ERASMO DE OLIVEIRA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

MARIA DO CARMO BARBOSA LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000733-12.2017.5.09.0125
RECLAMANTE LUIS RUDINEI DA CRUZ BARBOSA

ADVOGADO EMANUELA APARECIDA DOS
SANTOS ORSO(OAB: 50453/PR)

ADVOGADO FRANCIELI CARLOH(OAB: 82384/PR)

RECLAMADO ISRAEL PEREIRA DE MELO

RECLAMADO T.G.M. - TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO VERA LUCIA GRANERO DE MELO

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA MILITAR DE SANTA
HELENA/PR

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS RUDINEI DA CRUZ BARBOSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUIS RUDINEI DA CRUZ BARBOSA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

MARIA DO CARMO BARBOSA LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000033-26.2023.5.09.0125
RECLAMANTE ADAIL MARTINS RIBEIRO

ADVOGADO TITO ANTONIO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 51486/PR)

RECLAMADO GALLINA & GUEDES TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA KURPEL(OAB:
106673/PR)

ADVOGADO RICARDO CANDIDO DE OLIVEIRA
RAMIRES(OAB: 8240/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALLINA & GUEDES TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimado(a)(s): GALLINA & GUEDES TRANSPORTES LTDA

INTIMAÇÃO

Por meio desta, fica Vossa Senhoria intimado(a) para que no prazo

de 05 (cinco) dias:

a) retifique a data da rescisão contratual anotada na CTPS do

exequente para 11.jan.2022,sob pena de a Secretaria fazê-

lo,com a imposição de multapelo descumprimento da

obrigação de fazer, arbitrada em R$ 800,00 e reversível em prol

da parte contrária; e,

b) entregue ao exequente a CD/SD, sob pena de conversão da

obrigação em indenização equivalente ao benefício do seguro-

desemprego, apurável em conformidade com os critérios

legais.

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

MARIA DO CARMO BARBOSA LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000308-48.2018.5.09.0125
RECLAMANTE POLLIANE DE LIMA MARKO

ADVOGADO ISAIAS MORELLI(OAB: 43446/PR)

ADVOGADO GERONIMO ANTONIO
DEFAVERI(OAB: 41781/PR)

RECLAMADO JOAO EDEGAR ANTUNES
65551249972

ADVOGADO LUCAS SCHENATO(OAB: 40657/PR)

RECLAMADO JOAO EDEGAR ANTUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Polícia Rodoviária Estadual Pato
Branco

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLLIANE DE LIMA MARKO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimado(a)(s): POLLIANE DE LIMA MARKO

INTIMAÇÃO

Por meio desta, fica Vossa Senhoria intimado(a) para manifestação

nos termos dos artigos 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80 e 921,

parágrafo 5º, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

MARIA DO CARMO BARBOSA LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000923-72.2017.5.09.0125
RECLAMANTE PATRICK PEREIRA

ADVOGADO DIEGO BALEM(OAB: 46441/PR)

RECLAMADO P.R.F. DE OLIVEIRA EIRELI

ADVOGADO ISAIAS MORELLI(OAB: 43446/PR)

ADVOGADO GERONIMO ANTONIO
DEFAVERI(OAB: 41781/PR)

ADVOGADO WILLIAN DANIEL VANZO
CHARAO(OAB: 84202/PR)

RECLAMADO PAULO ROBERTO FREITAS DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Intimado(a)(s): PATRICK PEREIRA

INTIMAÇÃO

Por meio desta, fica Vossa Senhoria intimado(a) para manifestação

nos termos dos artigos 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80 e 921,

parágrafo 5º, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

MARIA DO CARMO BARBOSA LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000826-76.2013.5.09.0072
RECLAMANTE JANDIR JOSE ZIERHUT

ADVOGADO JULIO CESAR LEONARDI(OAB:
39081/PR)

RECLAMADO MARIA ALICE PARENTE DOS
SANTOS

RECLAMADO DENIS GEORGE MARTINS
GONCALVES

RECLAMADO HELIO SARRES JUNIOR

RECLAMADO MARILDA VICENTE DA SILVA

RECLAMADO ROSA MARIA DE BOER

ADVOGADO DIOGO FERNANDO MENDES(OAB:
63794/PR)

RECLAMADO DHYOMARO PARENTE DOS
SANTOS

RECLAMADO DX3 INVESTIMENTOS
EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO SUPER STYLE FASHION MODAS
LTDA

RECLAMADO MAFERG BRASIL METALURGIA E
PRODUTOS DE HIGIENE E BELEZA
LTDA

RECLAMADO BASIC STYLE FASHION MODAS
LTDA

RECLAMADO ORIGINAL FASHION MODAS LTDA

RECLAMADO DE BOER SERVICOS DE LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO DIOGO FERNANDO MENDES(OAB:
63794/PR)

RECLAMADO ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

RECLAMADO SAVOY DO BRASIL COMERCIO E
INDUSTRIA DE PECAS LTDA.
FALIDO

RECLAMADO DX3 PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO REAL CARTORIO DE REGISTRO
DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

TERCEIRO
INTERESSADO

FIORENTINO TURCATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDIR JOSE ZIERHUT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimado(a)(s): JANDIR JOSE ZIERHUT

INTIMAÇÃO

Por meio desta, fica Vossa Senhoria intimado(a) para manifestação

nos termos dos artigos 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80 e 921,

parágrafo 5º, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

MARIA DO CARMO BARBOSA LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000494-95.2023.5.09.0125
RECLAMANTE JAQUELINE BALZAN BRUSTOLIN

ADVOGADO DIONATAN ANDREI LIVIZ(OAB:
99728/PR)

ADVOGADO ALEX FERNANDO PINHEIRO(OAB:
116870/PR)

RECLAMADO ARAMART INDUSTRIA DE
ARAMADOS LTDA

ADVOGADO DANIEL CARLETTO(OAB: 41782/PR)

PERITO FABIO SALES VIEIRA

PERITO FABIANO NICHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE BALZAN BRUSTOLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimado(a)(s): JAQUELINE BALZAN BRUSTOLIN

INTIMAÇÃO

Por meio desta, fica Vossa Senhoria intimado(a) do termo da

audiência realizada em 18.mar.2024, em especial quanto ao prazo

conferido para razões finais e quanto à data e horário designados

para publicação da sentença, a saber:

"Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 02ª VARA

DO TRABALHO DE PATO BRANCO, sob a direção do(a) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho JOSE EDUARDO FERREIRA RAMOS,

presencialmente, nas dependências da sala de audiências,

realizou-se audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário

número 0000494-95.2023.5.09.0125, supramencionada.

Às 16:41, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante JAQUELINE BALZAN BRUSTOLIN e

ausente seu(a) advogado(a).

Presente a parte reclamada ARAMART INDUSTRIA DE

ARAMADOS LTDA, representado(a) pelo(a) preposto(a) Sr.(a)
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Eliane Silverio Nicola, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a),

D r (a ) .  DANIEL  CARLETTO,  OAB 41782 /PR (ambos

p resenc ia lmen te ) .

CONCILIAÇÃO PREJUDICADA.

Diante da ausência injustificada da reclamante, em que pese

pessoalmente intimada (fls. 285/289), outra saída não resta senão

declarar a sua confissão ficta no que diz respeito à matéria de fato,

nos termos do item I da Súmula 74 do Colendo TST.

Não havendo outras provas, encerra-se a instrução processual.

Razões finais por memoriais, no mesmo prazo conferido para

manifestação a respeito dos laudos periciais, conforme despacho de

fl 451 e intimação de fl. 453.

Proposta conciliatória final prejudicada.

Diante da ausência de vagas disponíveis nas pautas de sentença

marcadas até então e do afastamento da jurisdição programado

para o mês de abril, para publicação da sentença designa-se o

dia 26.abr.2024, às 17h28min.

Ciente o(a) reclamada. Intime-se o(a) reclamante da data e horário

da publicação da sentença por intermédio do seu(a) procurador(a).

Resta dispensada a assinatura das partes e procuradores, uma vez

que acompanharam os registros concernentes à audiência pelos

terminais de computador instalados na mesa destinada à

acomodação dos respectivos participantes.

Audiência encerrada às 16:46

Nada mais.

JOSE EDUARDO FERREIRA RAMOS

Juiz(a) do Trabalho"

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

JULIANO GUIMARAES HOFLIGER

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000364-42.2022.5.09.0125
RECLAMANTE ALINE MARINS PIMENTEL

ADVOGADO SCHEILA DE SOUZA(OAB:
107097/PR)

ADVOGADO ROZANGELA MARIA CARNIELETTO
PAESE(OAB: 57590/PR)

RECLAMADO M2J PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO ALANA BORSATTO NUNES E
SILVA(OAB: 54365/PR)

ADVOGADO TIAGO NUNES E SILVA(OAB:
57892/PR)

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO DIRCEU VIANNA DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M2J PUBLICIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimado(a)(s): M2J PUBLICIDADE LTDA

INTIMAÇÃO

Por meio desta, fica Vossa Senhoria intimado(a) para que retifique

a data de admissão na CTPS da exequente para 30.out.2017 no

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de a Secretaria fazê-lo,com

aaplicação de multapelo descumprimento da obrigação de fazer,

arbitrada em sentença em R$ 800,00 e reversível para a parte

contrária.

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

MARIA DO CARMO BARBOSA LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000514-86.2023.5.09.0125
RECLAMANTE TACIANE MULIBAUER

ADVOGADO JUSARA RAMOS PERES(OAB:
88193/PR)

ADVOGADO LUCAS LAMB KOELLN(OAB:
116376/PR)

ADVOGADO CRISLAINE IASMIN NOWOTNY
MOREIRA(OAB: 121489/PR)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 72307/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a6b407

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Autos conclusos em razão:

a) da petição de ID aa38e3e, na qual a reclamada "... requer nova

expedição de ofício para ao menos juntada do extrato mensal das

contas, considerando que poderá ter ocorrido pagamentos

complementares...", tendo em vista que os extratos são do dia

1º.nov.2022.

b) da réplica apresentada pela reclamante.

DANIELA GOTTARDO

Analista Judiciário(a)
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DESPACHO

1. Cópia deste, publicada no DEJT, servirá de intimação para todos

os efeitos legais, em homenagem aos princípios da celeridade e

economia processuais.

2. Conforme despacho do ID 84598d5, ao gerente da agência

local do Banco Itaú foram requisitados a EMISSÃO e a ENTREGA

ao Oficial de Justiça de cópias dos extratos das contas

bancárias 91775-2 (ou 917752/0) e 96210-5 (ou 962105/0) do

PERÍODO de 1º de novembro a 31 de dezembro de 2022, ambas

de titularidade de TACIANE MULIBAUER e vinculadas à agência

1235 da respectiva instituição financeira.

Além disso, simples consulta ao extrato do ID 48b6e8f evidencia

que os dados nele registrados não se limitam ao dia 1º. nov.2022,

dada a referência a outros dias dos meses de novembro e

dezembro de 2022.

Em suma, nada justifica nova requisição.

3. Intime-se a reclamada por seu procurador. Após, aguarde-se a

audiência designada.

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO FERREIRA RAMOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000374-52.2023.5.09.0125
RECLAMANTE VILMAR VIEIRA

ADVOGADO ALEX FERNANDO PINHEIRO(OAB:
116870/PR)

ADVOGADO DIONATAN ANDREI LIVIZ(OAB:
99728/PR)

RECLAMADO SOMENSI MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

ADVOGADO ANA PAULA PAVELSKI(OAB:
35211/PR)

PERITO DIRCEU VIANNA DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOMENSI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f028e7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Autos conclusos para análise da petição do ID 8f3aa9a, com

documentos anexos, na qual a reclamada:

a) apresenta seus protestos contra o despacho do ID f7a0289;

b) afirma que na petição de ID 0cf7f9b constou outro quesito

complementar, a saber: "...a título de complemento, requer seja o

perito intimado para responder se esta lesão/notícia de agressão

pode ter contribuído de alguma forma, mesmo que apenas em

impacto/ato agudo para surgimento ou agravamento das

enfermidades ou de alguma das enfermidades periciadas...", e

requer que o perito seja intimado para responder;

c) requer a redesignação da audiência, uma vez que vem atuando

exclusivamente neste processo, porém:

c.1) tem aula presencial marcada em curso de especialização em

Curitiba para o dia 22.03.2024 à noite e 23.03.2024, pela manhã,

compromisso acadêmico assumido antes da marcação da

audiência;

c.2) no dia 22.03.2024, pela manhã, ministra aulas presenciais em

universidade em Curitiba;

c.3) integra o Conselho da OAB/PR e no dia 22.03.2024, às 14h30,

há sessão virtual marcada, calendário definido antes da remarcação

da audiência;

c.4) são necessário esclarecimentos pelo perito;

c.5) não houve intimação pessoal das partes, não sendo suficiente a

intimação do procuradores.

d) sucessivamente, requer a manutenção da audiência "... para fins

de tentativa de conciliação entre as partes, porém de forma

virtual...".

DANIELA GOTTARDO

Analista Judiciário(a)

DESPACHO

1. Cópia deste, publicada no DEJT, servirá de intimação para todos

os efeitos legais, em homenagem aos princípios da celeridade e

economia processuais.

2. De fato, a petição do ID 0cf7f9b contém requerimento de

complementação. Logo, intime-se o perito para que responder ao

quesito complementar descrito na petição do ID 0cf7f9b no prazo

de 10 (dez) dias, a saber:

"... Ainda, respeitosamente, os prontuários médicos revelam que o

autor foi vítima de agressão justamente do lado direito de seu corpo,

conforme já ressaltado na defesa e em petições anteriores (...)

Assim, a título de complemento, requer seja o perito intimado para

responder se esta lesão/notícia de agressão pode ter contribuído de

alguma forma, mesmo que apenas em impacto/ato agudo para

surgimento ou agravamento das enfermidades ou de alguma das

enfermidades periciadas....".

3. Com a devida vênia, nenhuma das circunstâncias noticiadas pela

procuradora da reclamada impõe o adiamento da audiência
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designada, salvo mediante expressa anuência da parte contrária.

Note-se, em primeiro lugar, que a complementação do laudo

requerida não interfere na produção da prova oral, até porque a

atuação do perito limita-se aos aspectos que dependem de

conhecimento técnico especializado.

Por outro lado, ainda que a audiência originariamente marcada para

14.mar.2024 tenha sido transferida para 22.mar.2024, a advogada

que assina a petição de ID 8f3aa9a não é a única procuradora

constituída nos autos, conforme denuncia a procuração de ID

d729dc5.

Para finalizar, na audiência as partes expressamente

concordaram com a publicação das futuras intimações,

notificações e citações a elas dirigidas, INCLUSIVE AS DE

CARÁTER PESSOAL, em nome dos procuradores constituídos

nos autos, nos termos do inciso I do § 1º do artigo 115 do

Provimento Geral da Corregedoria do TRT da 9ª Região (vide termo

de audiência de ID c25dcdb).

Tudo sem esquecer que a pauta desta Unidade Judiciária

naturalmente não pode ser condicionada aos compromissos

pessoais e profissionais dos advogados das partes, até em virtude

da persistência do jus postulandi no âmbito do processo do

trabalho.;

4. Após a intimação do perito, aguarde-se a audiência designada.

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO FERREIRA RAMOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000428-52.2022.5.09.0125
RECLAMANTE IARA ZARDO

ADVOGADO ARNO BACH FILHO(OAB: 63055/PR)

RECLAMADO IMPULSO CENTRO EDUCACIONAL
LTDA

ADVOGADO ISAIAS MORELLI(OAB: 43446/PR)

PERITO DIRCEU VIANNA DA SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPULSO CENTRO EDUCACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffda9fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO.

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos para,

no mérito, prestar os esclarecimentos solicitados.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

Nada mais

    JOSE EDUARDO FERREIRA RAMOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000428-52.2022.5.09.0125
RECLAMANTE IARA ZARDO

ADVOGADO ARNO BACH FILHO(OAB: 63055/PR)

RECLAMADO IMPULSO CENTRO EDUCACIONAL
LTDA

ADVOGADO ISAIAS MORELLI(OAB: 43446/PR)

PERITO DIRCEU VIANNA DA SILVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA ZARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffda9fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO.

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos para,

no mérito, prestar os esclarecimentos solicitados.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

Nada mais

    JOSE EDUARDO FERREIRA RAMOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000037-29.2024.5.09.0125
RECLAMANTE VANDERSON NEIMAIER ALVES

ADVOGADO RAFAEL SONAGLIO(OAB: 76462/PR)

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA FRIGO(OAB:
97982/PR)

ADVOGADO DELMAR VIEIRA(OAB: 117355/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA AGROPECUARIA
TRADICAO

ADVOGADO JULIO CESAR LUCCHESI(OAB:
78375/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERSON NEIMAIER ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f84782e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

9. Cópia deste(a), publicada no DEJT, servirá de intimação acerca

dos termos da homologação do acordo para todos os efeitos legais,

em homenagem aos princípios da celeridade e economia

processuais.

    JOSE EDUARDO FERREIRA RAMOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000037-29.2024.5.09.0125
RECLAMANTE VANDERSON NEIMAIER ALVES

ADVOGADO RAFAEL SONAGLIO(OAB: 76462/PR)

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA FRIGO(OAB:
97982/PR)

ADVOGADO DELMAR VIEIRA(OAB: 117355/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA AGROPECUARIA
TRADICAO

ADVOGADO JULIO CESAR LUCCHESI(OAB:
78375/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGROPECUARIA TRADICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f84782e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

9. Cópia deste(a), publicada no DEJT, servirá de intimação acerca

dos termos da homologação do acordo para todos os efeitos legais,

em homenagem aos princípios da celeridade e economia

processuais.

    JOSE EDUARDO FERREIRA RAMOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000596-20.2023.5.09.0125
RECLAMANTE VLAUDIMIR DA SILVA ALVES

ADVOGADO DIRCEU CONSOLI(OAB: 51498/PR)

RECLAMADO RJD MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO CIDENEI QUERQUEN(OAB:
56582/PR)

ADVOGADO JESSICA LUIZA PALAVICINI(OAB:
109038/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RJD MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6a788a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

10. Cópia deste(a), publicada no DEJT, servirá de intimação acerca

dos termos da homologação do acordo para todos os efeitos legais,

em homenagem aos princípios da celeridade e economia

processuais.

    JOSE EDUARDO FERREIRA RAMOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000596-20.2023.5.09.0125
RECLAMANTE VLAUDIMIR DA SILVA ALVES

ADVOGADO DIRCEU CONSOLI(OAB: 51498/PR)

RECLAMADO RJD MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO CIDENEI QUERQUEN(OAB:
56582/PR)

ADVOGADO JESSICA LUIZA PALAVICINI(OAB:
109038/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLAUDIMIR DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6a788a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

10. Cópia deste(a), publicada no DEJT, servirá de intimação acerca

dos termos da homologação do acordo para todos os efeitos legais,

em homenagem aos princípios da celeridade e economia

processuais.

    JOSE EDUARDO FERREIRA RAMOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000015-68.2024.5.09.0125
RECLAMANTE CLAUDIA MONDESIR

ADVOGADO JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762/SC)

ADVOGADO PATRICIO PRETTO(OAB: 15654/SC)

RECLAMADO VIBRA AGROINDUSTRIAL S/A
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ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

PERITO IVOMAR JOSE MEZONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA AGROINDUSTRIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a543ee

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Autos conclusos para análise da petição de ID b0594bf, na qual a

reclamada anexa quesitos e indicação de assistente técnico e

requer que o perito comunique os assistentes técnicos do dia e

horário da diligência com antecedência mínima de 5 dias.

DANIELA GOTTARDO

Analista Judiciário(a)

DESPACHO

1. Cópia deste, publicada no DEJT, servirá de intimação para todos

os efeitos legais, em homenagem aos princípios da celeridade e

economia processuais.

2. Na literalidade do item "4.2.c" do despacho de ID e9efaff, as

partes foram intimadas por seus procuradores a respeito da data,

horário e local designados pelo perito para o início dos

trabalhos periciais, com a incumbência de repassar as respectivas

informações aos(às) seus(uas) constituintes e assistentes

técnicos(as) porventura indicados(as), inclusive no que toca ao

mesmo prazo conferido ao(à) perito(a) para a juntada do laudo, sob

pena de desentranhamento (artigo 3º da Lei nº 5584/70).

3. Aguarde-se o decurso do prazo da reclamante para a

apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico e, após,

a entrega do laudo pericial.

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO FERREIRA RAMOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000210-24.2022.5.09.0125
RECLAMANTE JOSE PIRES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS DULCIR MOZZER
FIM(OAB: 36068/PR)

RECLAMADO DANILO AMADORI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO POZZA(OAB:
16159/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO AMADORI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimado(a)(s): DANILO AMADORI

INTIMAÇÃO

Por meio desta, fica Vossa Senhoria intimado(a) para que

comprove(m) nos autos o encaminhamento das GFIPs e/ou a

Declaração de Débitos e Créditos Tributár ios Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) no

prazo de 15 (quinze) dias,conforme o caso e nos termos das

normas legais pertinentes, sob pena de comunicação à Delegacia

da Receita Federal para as providências legais cabíveis (art. 32-

A da Lei 8.212/91).

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

MARIA DO CARMO BARBOSA LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000041-03.2023.5.09.0125
RECLAMANTE JAIR RIBEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO HERYCA CHRISTINA KLIPSTEIN DA
SILVA(OAB: 113758/PR)

ADVOGADO MARCOS DULCIR MOZZER
FIM(OAB: 36068/PR)

RECLAMADO GILSON CAMARGO FREITAS

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR RIBEIRO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6374cbc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Autos conclusos em razão da notícia de autocomposição da lide.

DANIELA GOTTARDO

Analista Judiciário(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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DESPACHO

1. Designo o dia 21 de março de 2024, às 9h50min, para

audiência TELEPRESENCIAL em sede de execução.

2. Registre-se nas pautas física e eletrônica, com a criação do link

para acesso das partes e procuradores à sala virtual, mediante

certidão nos autos.

3. Intimem-se as partes por seus procuradores ou, caso não

constituídos, pessoalmente, no último caso pelos meios que se

fizerem possíveis.

4. Registre-se a necessidade de presença das partes à audiência

para ratificação das condições de eventual acordo.

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO FERREIRA RAMOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0086100-86.2005.5.09.0072
RECLAMANTE FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO CORONA(OAB:
10200/PR)

ADVOGADO RAFAEL PAGLIOSA CORONA(OAB:
36793/PR)

RECLAMADO TELENGE TELECOMUNICACOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO NILCE REGINA TOMAZETO
VIEIRA(OAB: 13685/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

WELLINTON LUIZ OLIVEIRA
GRANDO

ADVOGADO MÁRCIA SANDRA TUMELERO(OAB:
27560/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL

PERITO MARCIA REGINA BERWANGER
HUNHOFF

TERCEIRO
INTERESSADO

FIORENTINO TURCATTO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOLIMAR POSSAMAI

ADVOGADO MÁRCIA SANDRA TUMELERO(OAB:
27560/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79f03f2

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Autos conclusos em razão da apresentação de contrarrazões e para

análise da petição de d0715e4 (fl. 1976), na qual o reclamante

requer a liberação do valor incontroverso.

Certifico que, compulsando os autos, constatei que a procuração de

Id 90fe7a0 somente outorga poderes aos procuradores do

exequente para "dar e receber quitação".

Submeto os presentes autos conclusos para deliberações.

DANIELA GOTTARDO

Analista Judiciário(a)

DECISÃO

1. Providencie a Gerente da agência 4182 da Caixa Econômica

Federal (Justiça do Trabalho) a liberaçãodo valor nominal de R$

464.094,99 (liberação parcial), extraído do valor depositado na

conta judicial 01526397-2 (saldo atual de R$ 923.728,89), com a

retenção de R$ 459.633,90 e remessa dos comprovantes da

operação para juntada aos autos no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, a título de principal para FRANCISCO PEREIRA, CPF:

643.413.809-15, mediante transferência para a conta corrente

1750-3, agência 4182, Caixa Econômica Federal, Corona

Advogados Associados, CNPJ 02.535.560/0001-76, de

titularidade dos seus procuradores LUIZ ANTONIO CORONA, CPF:

177.148.509-49 e RAFAEL PAGLIOSA CORONA, CPF:

007.537.029-83porquanto detentores de poderes expressos para

“dar e receber quitação”, conforme instrumento de Id. 90fe7a0.

2. A cláusula de "dar e receber quitação" somente confere ao

advogado constituído os poderes de pagar ou entregar a coisa

(dar) e de receber a respectiva quitação. Ou seja: não o habilita

a receber o créditoe dele outorgar quitação.

Logo, a fim de sanar dita irregularidade, intimem-se os procuradores

do exequente para que informem a conta bancária de titularidade

do exequente no prazo de 05 (cinco) dias, ou, alternativamente,

providenciem a juntada de nova procuração outorgada

diretamente pelo exequente, desta vez com poderes expressos

para "receber" e "darquitação".

3. Cumprido, encaminhe-se cópia desta decisão para a CEF para

cumprimento.

4. Juntados os comprovantes, remetam-se os autos ao E. TRT/9ª

Região.

5. Cópia deste(a), publicada no DEJT, servirá de intimação para

todos os efeitos legais, em homenagem aos princípios da celeridade

e economia processuais.

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO FERREIRA RAMOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0000576-63.2022.5.09.0125
RECLAMANTE JORGE VAIR SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EVERTON DE MEIRA(OAB:
82974/PR)

ADVOGADO LUCAS PEDRO AMREIN(OAB:
96869/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO FILIPE EMANUEL NEVES DA
SILVA(OAB: 46195/PR)

PERITO FABIANO NICHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7efccf5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Autos conclusos em razão das manifestações das partes sobre o

laudo pericial.

DANIELA GOTTARDO

Analista Judiciário(a)

DESPACHO

1. Designo o dia 21 de março de 2024, às 8h55min, para

audiência TELEPRESENCIAL de encerramento da instrução e

demais providências legais cabíveis.

2. Registre-se em pauta e no sistema Zoom, com a criação de link e

demais dados para ingresso na sala virtual da audiência,

certificando-se nos autos.

3. Ciência às partes por seus procuradores, a fim de que

participem da respectiva audiência, querendo.

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO FERREIRA RAMOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000576-63.2022.5.09.0125
RECLAMANTE JORGE VAIR SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EVERTON DE MEIRA(OAB:
82974/PR)

ADVOGADO LUCAS PEDRO AMREIN(OAB:
96869/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO FILIPE EMANUEL NEVES DA
SILVA(OAB: 46195/PR)

PERITO FABIANO NICHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE VAIR SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7efccf5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Autos conclusos em razão das manifestações das partes sobre o

laudo pericial.

DANIELA GOTTARDO

Analista Judiciário(a)

DESPACHO

1. Designo o dia 21 de março de 2024, às 8h55min, para

audiência TELEPRESENCIAL de encerramento da instrução e

demais providências legais cabíveis.

2. Registre-se em pauta e no sistema Zoom, com a criação de link e

demais dados para ingresso na sala virtual da audiência,

certificando-se nos autos.

3. Ciência às partes por seus procuradores, a fim de que

participem da respectiva audiência, querendo.

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO FERREIRA RAMOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000452-22.2018.5.09.0125
RECLAMANTE NERCY NUNES DA SILVA

ADVOGADO IARA SALISSA LEDRA(OAB:
56527/PR)

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

ADVOGADO DENIZE MACIEL DE CAMARGO(OAB:
14714/PR)

ADVOGADO NOELI DA APARECIDA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 67770/PR)

ADVOGADO ADEMAR SERAFIM JUNIOR(OAB:
33866/PR)

ADVOGADO MARIANA SILVA MARQUEZANI(OAB:
26564/PR)

ADVOGADO GILBERTO FOLTRAN(OAB:
44999/PR)

ADVOGADO LAIS CAROLINE CALDEIRAO
CUPINI(OAB: 59705/PR)

ADVOGADO LARISSA MARIA FLEITER(OAB:
60306/PR)

ADVOGADO OTTO AUGUSTO KESSELI(OAB:
56301/PR)

ADVOGADO JEFERSON LUIZ ODPPES(OAB:
58487/PR)
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ADVOGADO EDER MAURO DIAS BRAGA(OAB:
68846/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO SUZINEIA WERNER LUCIETTI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimado(a)(s): ITAU UNIBANCO S.A.

INTIMAÇÃO

Por meio desta, fica Vossa Senhoria intimado(a) para que

comprove(m) nos autos o encaminhamento das GFIPs e/ou a

Declaração de Débitos e Créditos Tributár ios Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) no

prazo de 15 (quinze) dias,conforme o caso e nos termos das

normas legais pertinentes, sob pena de comunicação à Delegacia

da Receita Federal para as providências legais cabíveis (art. 32-

A da Lei 8.212/91).

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

MARIA DO CARMO BARBOSA LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000181-08.2021.5.09.0125
RECLAMANTE CLAUDIR SOARES

ADVOGADO ANDRESSA ANA DENEZ(OAB:
89117/PR)

ADVOGADO AMANDA ZANOL DA SILVA(OAB:
86890/PR)

RECLAMADO ROBUR CONSTRUCOES E
REFORMAS - EIRELI

ADVOGADO DIOGO BELLO BIGHI(OAB:
61929/PR)

RECLAMADO FRANCIELI LODI

ADVOGADO TATIANE APARECIDA LANGE(OAB:
38494/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOTORANTIM S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBUR CONSTRUCOES E REFORMAS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimado(a)(s): ROBUR CONSTRUCOES E REFORMAS - EIRELI

INTIMAÇÃO

Por meio desta, fica Vossa Senhoria intimado(a) para que

comprove(m) nos autos o encaminhamento das GFIPs e/ou a

Declaração de Débitos e Créditos Tributár ios Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) no

prazo de 15 (quinze) dias,conforme o caso e nos termos das

normas legais pertinentes, sob pena de comunicação à Delegacia

da Receita Federal para as providências legais cabíveis (art. 32-

A da Lei 8.212/91).

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

MARIA DO CARMO BARBOSA LEITE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000254-77.2021.5.09.0125
RECLAMANTE ALEXANDRE ENRIQUE DUARTE

ADVOGADO HERLLI CRISTINA FERNANDES
TOIGO(OAB: 39992/PR)

RECLAMADO CESAR VITORASSI TRANSPORTES

ADVOGADO SHIRLEI APARECIDA GARCIA
BELTRAME(OAB: 82623/PR)

PERITO EVERTON JOAO FREIRE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR VITORASSI TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08d8d8a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Cópia desta, publicada no DEJT, servirá de intimação para todos

os efeitos legais, em homenagem aos princípios da celeridade e

economia processuais.

2. Relatório dispensado em razão da natureza do ato.

3. Diante da liquidação das obrigações decreto a extinção da

execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

4. Confira a Secretaria o registro dos valores arrecadados,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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corrigindo eventual discrepância.

5. Vencido o prazo para eventuais insurgências, arquivem-se os

autos com o cumprimento das formalidades previstas nos artigos

297 e seguintes do Provimento Geral da Corregedoria Regional do

Trabalho da 9ª Região.

    JOSE EDUARDO FERREIRA RAMOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000254-77.2021.5.09.0125
RECLAMANTE ALEXANDRE ENRIQUE DUARTE

ADVOGADO HERLLI CRISTINA FERNANDES
TOIGO(OAB: 39992/PR)

RECLAMADO CESAR VITORASSI TRANSPORTES

ADVOGADO SHIRLEI APARECIDA GARCIA
BELTRAME(OAB: 82623/PR)

PERITO EVERTON JOAO FREIRE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO NILSON CAMPIOLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ENRIQUE DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08d8d8a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Cópia desta, publicada no DEJT, servirá de intimação para todos

os efeitos legais, em homenagem aos princípios da celeridade e

economia processuais.

2. Relatório dispensado em razão da natureza do ato.

3. Diante da liquidação das obrigações decreto a extinção da

execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

4. Confira a Secretaria o registro dos valores arrecadados,

corrigindo eventual discrepância.

5. Vencido o prazo para eventuais insurgências, arquivem-se os

autos com o cumprimento das formalidades previstas nos artigos

297 e seguintes do Provimento Geral da Corregedoria Regional do

Trabalho da 9ª Região.

    JOSE EDUARDO FERREIRA RAMOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000936-71.2017.5.09.0125

RECLAMANTE PAULO MINOZZI

ADVOGADO CLAUDIO SOARES(OAB: 28953/SC)

ADVOGADO WILSON KNONER(OAB: 4549/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b2bda8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Autos conclusos para análise da petição de Id. ad7fa09, na qual o

executado requer novo prazo de 15 dias para comprovação da

transmissão DCTFWeb.

MARIA DO CARMO BARBOSA LEITE

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Cópia deste, publicada no DEJT e/ou encaminhada via sistema,

servirá de intimação para todos os efeitos legais, em homenagem

aos princípios da celeridade e economia processuais.

2. O encaminhamento das GFIPs e/ou a Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos (DCTFWeb),conforme o caso e nos termos das normas

legais pertinentes, tem a finalidade de vincular o recolhimento de

contribuição previdenciária ao exequente.

N e s s e  c o n t e x t o ,  d e f i r o  a o  e x e c u t a d o  n o v o  p r a z o

IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias para a comprovação do

encaminhamento das GFIPs e/ou da DCTFWeb, sob pena de

comunicação à Delegacia da Receita Federal para as providências

legais cabíveis (art. 32-A da Lei 8.212/91).

PATO BRANCO/PR, 19 de março de 2024.

    JOSE EDUARDO FERREIRA RAMOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE PINHAIS

Notificação
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Processo Nº ATSum-0001909-44.2023.5.09.0245
RECLAMANTE ALEXIA ISABELLI DOMINGOS DE

JESUS

ADVOGADO GLAUCO PORTO(OAB: 43653/PR)

RECLAMADO JESSICA SPRADA

RECLAMADO LAURA SPRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXIA ISABELLI DOMINGOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 032251a

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DECISÃO

1. Cumpra-se o disposto no Provimento Geral da Corregedoria

Regional do Trabalho desta 9ª Região.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$ 18.991,68

Exequente: ALEXIA ISABELLI DOMINGOS DE JESUS, CPF:

115.151.299-00

Executado(s): LAURA SPRADA, CPF: 595.398.369-72; JESSICA

SPRADA

2. Determino, ainda, a inclusão de ordem de indisponibilidade, por

meio do CNIB, e que se efetue a consulta e o respectivo bloqueio

judicial, no sistema RENAJUD, de veículos registrados em nome da

parte executada.

3. Efetuem-se as pesquisas CENSEC, INFOJUD, SNIPER,

INFOSEG e CCS BACEN.

4. Após, voltem os autos conclusos.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001919-69.2015.5.09.0245
RECLAMANTE LUCIANI DA SILVA SAES

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO FABIO JUNIOR DOS SANTOS

RECLAMADO ARTEMP SERVICOS DE
CLIMATIZACAO LTDA

RECLAMADO NELSON CAMILO DA SILVEIRA

PERITO PLINIO BARROSO DE CASTRO
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLUS BECKERT SCHWALB

ADVOGADO JOSE FELDHAUS(OAB: 21577/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANI DA SILVA SAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e8a90f

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DECISÃO

Cumpra-se o disposto no Provimento Geral da Corregedoria

Regional do Trabalho desta 9ª Região.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$ 987,79

Exequente: LUCIANI DA SILVA SAES, CPF: 023.005.349-16

Executado(s): ARTEMP SERVICOS DE CLIMATIZACAO LTDA,

CNPJ: 11.139.950/0001-18; FABIO JUNIOR DOS SANTOS, CPF:

306.983.048-02; NELSON CAMILO DA SILVEIRA, CPF:

566.533.959-87

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0417900-54.2007.5.09.0245
RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO CLAIR DA FLORA MARTINS(OAB:
5435/PR)

RECLAMADO ARMANDO GRANDO

RECLAMADO DDG METALURGIA E
ELETROMECANICA LTDA

ADVOGADO HELOISA HELENA VIRMOND
PERDIGAO NOGUEIRA(OAB:
23650/PR)

RECLAMADO DARLAN ALCIDES GRANDO
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RECLAMADO DARLEI LUIZ GRANDO

TERCEIRO
INTERESSADO

15ª VARA DO TRABALHO DE
CURITIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 280558f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

Incluam-se os demais executados no CNIB.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0149900-83.2007.5.09.0245
RECLAMANTE AMARILDO SILVA RAMOS

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

RECLAMADO NIVETTE DE LOURDES GIMENES

ADVOGADO SABRINA DE FATIMA BENFICA
ROCHA(OAB: 74840/PR)

ADVOGADO FERNANDO JOSE CURI
STABEN(OAB: 13460/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO SILVA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b138d9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DECISÃO

1. Em razão do trânsito em julgado do r. Acórdão de ID 02004ad,

atualize-se a conta geral com a exclusão da verba devida à parte

exequente (a título de principal).

2. Cumpra-se o disposto no Provimento Geral da Corregedoria

Regional do Trabalho desta 9ª Região.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$ 10.969,74

Exequente: AMARILDO SILVA RAMOS, CPF: 478.907.899-04

Executado(s): NIVETTE DE LOURDES GIMENES, CPF:

666.555.799-53

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0001129-41.2022.5.09.0245
REQUERENTE LECI BANDEIRA LIMA

ADVOGADO HANY KELLY GUSSO(OAB:
36697/PR)

REQUERIDO GREGORIO SANEAMENTO E
TERRAPLENAGEM - EIRELI

ADVOGADO FABÍOLA LOPES BUENO(OAB:
21758/PR)

REQUERIDO GENI GRACILIANO GUEDES
GREGORIO

REQUERIDO MAICON CAPELETTI

ADVOGADO ANA LUCIA SANTOS(OAB: 70771/PR)

REQUERIDO JAIR GREGORIO

ADVOGADO FABÍOLA LOPES BUENO(OAB:
21758/PR)

REQUERIDO MAICON CAPELETTI

ADVOGADO ANA LUCIA SANTOS(OAB: 70771/PR)

REQUERIDO EDILSON FELIX GREGORIO

TERCEIRO
INTERESSADO

PARANAGUA SANEAMENTO S.A.

ADVOGADO ALINE DE ARAUJO FEITOZA(OAB:
401088/SP)

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LECI BANDEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ae5b4c
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proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DECISÃO

Cumpra-se o disposto no Provimento Geral da Corregedoria

Regional do Trabalho desta 9ª Região.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$ 140.887,23

Exequente: LECI BANDEIRA LIMA, CPF: 028.311.309-05

Executado(s): GREGORIO SANEAMENTO E TERRAPLENAGEM -

EIRELI, CNPJ: 13.968.844/0001-72; MAICON CAPELETTI, CNPJ:

14.796.670/0001-70; EDILSON FELIX GREGORIO, CPF:

922.937.199-87; GENI GRACILIANO GUEDES GREGORIO, CPF:

036.349.649-10; JAIR GREGORIO, CPF: 319.746.279-34; MAICON

CAPELETTI, CPF: 033.573.029-93

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000749-52.2021.5.09.0245
RECLAMANTE CRISTIAN DO NASCIMENTO

UGALDE

ADVOGADO JUCIARA SANTORO PEREIRA(OAB:
42079/PR)

ADVOGADO JANAINA ALVES PEREIRA(OAB:
36701/PR)

RECLAMADO ELIAS MIZAEL DOS SANTOS -
PIZZARIA

ADVOGADO ROBSON FALCAO VIEIRA(OAB:
61892/PR)

RECLAMADO PIZZARIA RECANTO LTDA.

ADVOGADO ROBSON FALCAO VIEIRA(OAB:
61892/PR)

ADVOGADO PERLA ROCHA DE ALMEIDA
FALCAO VIEIRA(OAB: 99350/PR)

RECLAMADO ELIAS MIZAEL DOS SANTOS

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN DO NASCIMENTO UGALDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49272dc

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DECISÃO

Cumpra-se o disposto no Provimento Geral da Corregedoria

Regional do Trabalho desta 9ª Região.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$ 232.720,27

Exequente: CRISTIAN DO NASCIMENTO UGALDE, CPF:

018.130.220-97

Executado(s): ELIAS MIZAEL DOS SANTOS - PIZZARIA, CNPJ:

21.374.674/0001-26; PIZZARIA RECANTO LTDA., CNPJ:

50.164.499/0001-40; ELIAS MIZAEL DOS SANTOS, CPF:

074.556.629-47

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000159-75.2021.5.09.0245
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DA CUNHA JUNIOR

ADVOGADO JAQUES RAFAEL NUNES DA
MOTTA(OAB: 75080/PR)

ADVOGADO DEBORA FONSECA(OAB: 59954/PR)

RECLAMADO BENETTON SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO ARMANDO FAGUNDES DE AVILA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GIOVANNA M GARCIA LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GIOVANNA MARIANI GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GRACIELE CERVO FRANCA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO MARCOS AURELIO GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNA M GARCIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff5dde3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

Nada a deferir em razão dos requerimentos de ID a35bd92 da

executada GIOVANNA M GARCIA LTDA., em razão da sentença de

ID de6c728.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0152200-47.2009.5.09.0245
RECLAMANTE ADAO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO GIANNA CARLA RUBINO LOSS
GARCIA(OAB: 36872/PR)

RECLAMANTE ENEILDO ELMO RODRIGUES

ADVOGADO GIANNA CARLA RUBINO LOSS
GARCIA(OAB: 36872/PR)

RECLAMANTE JOAO BATISTA MOREIRA JUNIOR

ADVOGADO GIANNA CARLA RUBINO LOSS
GARCIA(OAB: 36872/PR)

RECLAMANTE PAULO SERGIO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO GIANNA CARLA RUBINO LOSS
GARCIA(OAB: 36872/PR)

RECLAMANTE ANTONIO NEWTON MOLETA

ADVOGADO GIANNA CARLA RUBINO LOSS
GARCIA(OAB: 36872/PR)

RECLAMANTE GELSON PEREIRA DA LUZ

ADVOGADO GIANNA CARLA RUBINO LOSS
GARCIA(OAB: 36872/PR)

RECLAMANTE ROGERIO ADRIANO DE JESUS

ADVOGADO GIANNA CARLA RUBINO LOSS
GARCIA(OAB: 36872/PR)

RECLAMANTE ROBERVAL VAGNER RODRIGUES

ADVOGADO GIANNA CARLA RUBINO LOSS
GARCIA(OAB: 36872/PR)

RECLAMANTE JULIO CEZAR PEREIRA DE PAULA

ADVOGADO GIANNA CARLA RUBINO LOSS
GARCIA(OAB: 36872/PR)

RECLAMANTE OCTAVIO VIEIRA DA SILVA NETO

ADVOGADO GIANNA CARLA RUBINO LOSS
GARCIA(OAB: 36872/PR)

RECLAMANTE DANIEL DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO GIANNA CARLA RUBINO LOSS
GARCIA(OAB: 36872/PR)

RECLAMADO CRIATTA COBRANCAS E
INFORMACOES LTDA

ADVOGADO JOSE DO CARMO BADARO(OAB:
14471/PR)

RECLAMADO BAHAMA TRADING COMPANY LTDA
- EPP

ADVOGADO JOSE DO CARMO BADARO(OAB:
14471/PR)

RECLAMADO ILIDIO JOSE CORREA MENDES

RECLAMADO RHODES PY KLEM BAUER

RECLAMADO FERNANDO BAUER MENDES

ADVOGADO JOSE DO CARMO BADARO(OAB:
14471/PR)

RECLAMADO RUI HOMERO BAUER

ADVOGADO JOSE DO CARMO BADARO(OAB:
14471/PR)

LEILOEIRO PAULO SETSUO NAKAKOGUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO RIBEIRO DA SILVA

  - ANTONIO NEWTON MOLETA

  - DANIEL DE OLIVEIRA FILHO

  - ENEILDO ELMO RODRIGUES

  - GELSON PEREIRA DA LUZ

  - JOAO BATISTA MOREIRA JUNIOR

  - JULIO CEZAR PEREIRA DE PAULA

  - OCTAVIO VIEIRA DA SILVA NETO

  - PAULO SERGIO SANTOS PEREIRA

  - ROBERVAL VAGNER RODRIGUES

  - ROGERIO ADRIANO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 585c516

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DECISÃO

Cumpra-se o disposto no Provimento Geral da Corregedoria

Regional do Trabalho desta 9ª Região.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$ 508.187,29

Exequente: OCTAVIO VIEIRA DA SILVA NETO, CPF: 042.817.769-

74; DANIEL DE OLIVEIRA FILHO, CPF: 047.197.239-85; GELSON

PEREIRA DA LUZ, CPF: 004.310.379-06; ROGERIO ADRIANO DE

JESUS, CPF: 021.579.449-40; ROBERVAL VAGNER

RODRIGUES, CPF: 025.822.409-66; JULIO CEZAR PEREIRA DE

PAULA, CPF: 068.257.749-99; ENEILDO ELMO RODRIGUES,
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CPF: 029.108.929-13; JOAO BATISTA MOREIRA JUNIOR, CPF:

047.591.819-38; PAULO SERGIO SANTOS PEREIRA, CPF:

027.065.879-38; ANTONIO NEWTON MOLETA, CPF: 567.673.669-

00; ADAO RIBEIRO DA SILVA, CPF: 924.353.949-34

Executado(s): CRIATTA COBRANCAS E INFORMACOES LTDA,

CNPJ: 79.572.517/0001-05; BAHAMA TRADING COMPANY LTDA

- EPP, CNPJ: 05.286.128/0001-87; ILIDIO JOSE CORREA

MENDES, CPF: 442.263.819-04; RHODES PY KLEM BAUER, CPF:

096.425.057-89; FERNANDO BAUER MENDES, CPF: 028.977.439

-05; RUI HOMERO BAUER, CPF: 067.396.879-00

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001192-32.2023.5.09.0245
RECLAMANTE GERSON PELISSER

ADVOGADO CASSIO BOZZA CORDEIRO(OAB:
114813/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

PERITO DIEGO DE ALMEIDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64132ed

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

1. Intime-se a parte exequente, por seu procurador, para que se

manifeste quanto aos embargos à execução de ID 37010e7.

2. Intime-se o calculista para que se manifeste quanto aos

embargos à execução de ID 37010e7, no prazo de 10 (dez) dias,

sendo que, em igual prazo, deverá retificar seus cálculos caso

necessário.

3. Após, voltem os autos conclusos.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000899-04.2019.5.09.0245
RECLAMANTE ELISABETE MORAIS RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO ANA SILVIA BASTOS
CARNEIRO(OAB: 48047/PR)

ADVOGADO REGINA DE CASSIA BARBATO
FABBRIS DA SILVA
GONÇALVES(OAB: 54935/PR)

RECLAMADO I R K CONSTRUTORA E OBRAS
LTDA

RECLAMADO IVANILDO DE SOUZA

RECLAMADO KAMILLA DE FREITAS SOUZA

ADVOGADO SCARLETT WALEWSKA DOS
SANTOS(OAB: 107597/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE MORAIS RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1bb036

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DECISÃO

Cumpra-se o disposto no Provimento Geral da Corregedoria

Regional do Trabalho desta 9ª Região.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$ 3.603,96

Exequente: ELISABETE MORAIS RIBEIRO DA SILVA, CPF:

977.592.019-15

Executado(s): I R K CONSTRUTORA E OBRAS LTDA, CNPJ:

14.221.938/0001-46; IVANILDO DE SOUZA, CPF: 034.195.999-51;

KAMILLA DE FREITAS SOUZA, CPF: 086.822.439-11

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001192-32.2023.5.09.0245
RECLAMANTE GERSON PELISSER
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ADVOGADO CASSIO BOZZA CORDEIRO(OAB:
114813/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

PERITO DIEGO DE ALMEIDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON PELISSER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64132ed

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

1. Intime-se a parte exequente, por seu procurador, para que se

manifeste quanto aos embargos à execução de ID 37010e7.

2. Intime-se o calculista para que se manifeste quanto aos

embargos à execução de ID 37010e7, no prazo de 10 (dez) dias,

sendo que, em igual prazo, deverá retificar seus cálculos caso

necessário.

3. Após, voltem os autos conclusos.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000282-05.2023.5.09.0245
RECLAMANTE JOSE PEDRO DA SILVA

ADVOGADO CRISTOFFER RAMIRES(OAB:
446514/SP)

RECLAMADO KAUTRANS TRANSPORTE E
LOCACAO LTDA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS BALDAO(OAB:
41465/PR)

RECLAMADO ARIEL JOSE STRAPASSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4f58c0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

Efetue-se a pesquisa CENSEC.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000182-55.2020.5.09.0245
RECLAMANTE RONNIE ROGERIO MARQUES

ADVOGADO EDSON ANTONIO FLEITH(OAB:
16001/PR)

ADVOGADO MARCIUS JOSE WALHANUIK(OAB:
42714/PR)

RECLAMADO AMCOR FLEXIBLES DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIREÇÃO DO FÓRUM TRABALHISTA
DE LONDRINA (CARTA
PRECATÓRIA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS AUGUSTO SEIJI MAEDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Fernando Cesar Mariano

PERITO HERTON COIFMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMCOR FLEXIBLES DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d5723f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

1. Requisitem-se os honorários periciais.

2. Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

trânsito em julgado e, se for o caso, requererem o que entenderem

de direito.

3. Havendo interesse em iniciar a execução, deverá a parte

exequente apresentar os cálculos de liquidação no prazo de 10

(dez) dias (Consolidação das Leis do Trabalho/CLT, art. 879, §1º -

B), por meio do PJe-Calc, juntando o arquivo em formato PDF, bem

como em formato PJC, sob pena de arquivamento.

4. Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte executada por 10

(dez) dias. Havendo discordância, deverá apresentar seus cálculos,

por meio do PJe-Calc, juntando o arquivo em formato PDF, bem

como em formato PJC, e apontando de forma expressa os

elementos de divergência, sob pena de preclusão.

5. Em todos os casos deverá ser apurada a contribuição

previdenciária a cargo do empregado e do empregador, nos termos

do artigo 879, §1º-A, da CLT, observando-se no que couber o

disposto na redação da Orientação Jurisprudencial (OJ) nº 24 da

Seção Especializada do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

9ª Região (TRT-9ª).

6. Caso os valores referentes às contribuições previdenciárias em

execução ultrapassem o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

intime-se também a União Federal, por intermédio da Procuradoria,

na forma do artigo 879, § 3º, da CLT, para, em 10 (dez) dias,

manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão. Caso contrário, desnecessária a intimação do credor

previdenciário, diante do contido na Portaria MF 582/2013 que

dispensa a sua manifestação nas execuções até o limite do valor

acima referido.

7. Após, venham conclusos.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000182-55.2020.5.09.0245
RECLAMANTE RONNIE ROGERIO MARQUES

ADVOGADO EDSON ANTONIO FLEITH(OAB:
16001/PR)

ADVOGADO MARCIUS JOSE WALHANUIK(OAB:
42714/PR)

RECLAMADO AMCOR FLEXIBLES DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIREÇÃO DO FÓRUM TRABALHISTA
DE LONDRINA (CARTA
PRECATÓRIA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS AUGUSTO SEIJI MAEDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Fernando Cesar Mariano

PERITO HERTON COIFMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONNIE ROGERIO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d5723f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

1. Requisitem-se os honorários periciais.

2. Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência do

trânsito em julgado e, se for o caso, requererem o que entenderem

de direito.

3. Havendo interesse em iniciar a execução, deverá a parte

exequente apresentar os cálculos de liquidação no prazo de 10

(dez) dias (Consolidação das Leis do Trabalho/CLT, art. 879, §1º -

B), por meio do PJe-Calc, juntando o arquivo em formato PDF, bem

como em formato PJC, sob pena de arquivamento.

4. Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte executada por 10

(dez) dias. Havendo discordância, deverá apresentar seus cálculos,

por meio do PJe-Calc, juntando o arquivo em formato PDF, bem

como em formato PJC, e apontando de forma expressa os

elementos de divergência, sob pena de preclusão.

5. Em todos os casos deverá ser apurada a contribuição

previdenciária a cargo do empregado e do empregador, nos termos

do artigo 879, §1º-A, da CLT, observando-se no que couber o

disposto na redação da Orientação Jurisprudencial (OJ) nº 24 da

Seção Especializada do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

9ª Região (TRT-9ª).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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6. Caso os valores referentes às contribuições previdenciárias em

execução ultrapassem o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

intime-se também a União Federal, por intermédio da Procuradoria,

na forma do artigo 879, § 3º, da CLT, para, em 10 (dez) dias,

manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão. Caso contrário, desnecessária a intimação do credor

previdenciário, diante do contido na Portaria MF 582/2013 que

dispensa a sua manifestação nas execuções até o limite do valor

acima referido.

7. Após, venham conclusos.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002306-50.2016.5.09.0245
RECLAMANTE JULIANO HAUS

ADVOGADO GIANE WANTOWSKY(OAB:
29203/PR)

RECLAMADO NMS PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO RAPHAELLA DE SOUZA DO
VALE(OAB: 97145/PR)

ADVOGADO JOSIAS PEREIRA ROSA(OAB:
49114/PR)

RECLAMADO STRATEJI CONTABILIDADE EIRELI

ADVOGADO RAPHAELLA DE SOUZA DO
VALE(OAB: 97145/PR)

ADVOGADO JOSIAS PEREIRA ROSA(OAB:
49114/PR)

RECLAMADO TEKNOLOJI SISTEMAS EIRELI

ADVOGADO RAPHAELLA DE SOUZA DO
VALE(OAB: 97145/PR)

ADVOGADO JOSIAS PEREIRA ROSA(OAB:
49114/PR)

RECLAMADO NESTOR MENDES SANSANA FILHO

ADVOGADO RAPHAELLA DE SOUZA DO
VALE(OAB: 97145/PR)

ADVOGADO JOSIAS PEREIRA ROSA(OAB:
49114/PR)

RECLAMADO MARCOS PAULO DRUCIAK SOSA

ADVOGADO RAPHAELLA DE SOUZA DO
VALE(OAB: 97145/PR)

ADVOGADO JOSIAS PEREIRA ROSA(OAB:
49114/PR)

ADVOGADO MARCEL GULIN MELHEM(OAB:
32547/PR)

ADVOGADO MICHEL GULIN MELHEM(OAB:
45475/PR)

RECLAMADO NMS SOLUCOES INTEGRADAS EM
GESTAO EIRELI

ADVOGADO RAPHAELLA DE SOUZA DO
VALE(OAB: 97145/PR)

ADVOGADO JOSIAS PEREIRA ROSA(OAB:
49114/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara do Trabalho de Jacarezinho

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANGELA SAMPAIO CHICOLET
MOREIRA(OAB: 24669/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO DRUCIAK SOSA

  - NESTOR MENDES SANSANA FILHO

  - NMS PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

  - NMS SOLUCOES INTEGRADAS EM GESTAO EIRELI

  - STRATEJI CONTABILIDADE EIRELI

  - TEKNOLOJI SISTEMAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a1e37b4

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO

As partes apresentaram acordo.

HOMOLOGO O ACORDO, nos termos da petição apresentada (id

f8e3997), para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Deverá a reclamada apresentar o comprovante de pagamento das

despesas processuais (contribuições previdenciárias e honorários

contábeis), no prazo de 30 dias após a última parcela do acordo,

sob pena de execução.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 2.000,00,

calculadas sobre o valor acordado (R$ 100.000,00). Não haverá

dispensa das custas processuais, uma vez que encerrada a fase

cognitiva com a prolação de sentença, exigindo-se, em virtude

disso, relevantes gastos para a prestação da atividade jurisdicional.

Registrem-se os valores acordados para fins estatísticos.

Eventuais restrições e bloqueios serão levantados após o

cumprimento integral do acordo e ao pagamento de todas as

execuções em trâmite nesta unidade.

Cumprido o acordo, e não havendo mais pendências, arquivem-se

os autos.

Intimem-se.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002306-50.2016.5.09.0245
RECLAMANTE JULIANO HAUS

ADVOGADO GIANE WANTOWSKY(OAB:
29203/PR)
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RECLAMADO NMS PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO RAPHAELLA DE SOUZA DO
VALE(OAB: 97145/PR)

ADVOGADO JOSIAS PEREIRA ROSA(OAB:
49114/PR)

RECLAMADO STRATEJI CONTABILIDADE EIRELI

ADVOGADO RAPHAELLA DE SOUZA DO
VALE(OAB: 97145/PR)

ADVOGADO JOSIAS PEREIRA ROSA(OAB:
49114/PR)

RECLAMADO TEKNOLOJI SISTEMAS EIRELI

ADVOGADO RAPHAELLA DE SOUZA DO
VALE(OAB: 97145/PR)

ADVOGADO JOSIAS PEREIRA ROSA(OAB:
49114/PR)

RECLAMADO NESTOR MENDES SANSANA FILHO

ADVOGADO RAPHAELLA DE SOUZA DO
VALE(OAB: 97145/PR)

ADVOGADO JOSIAS PEREIRA ROSA(OAB:
49114/PR)

RECLAMADO MARCOS PAULO DRUCIAK SOSA

ADVOGADO RAPHAELLA DE SOUZA DO
VALE(OAB: 97145/PR)

ADVOGADO JOSIAS PEREIRA ROSA(OAB:
49114/PR)

ADVOGADO MARCEL GULIN MELHEM(OAB:
32547/PR)

ADVOGADO MICHEL GULIN MELHEM(OAB:
45475/PR)

RECLAMADO NMS SOLUCOES INTEGRADAS EM
GESTAO EIRELI

ADVOGADO RAPHAELLA DE SOUZA DO
VALE(OAB: 97145/PR)

ADVOGADO JOSIAS PEREIRA ROSA(OAB:
49114/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara do Trabalho de Jacarezinho

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ANGELA SAMPAIO CHICOLET
MOREIRA(OAB: 24669/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO HAUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a1e37b4

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO

As partes apresentaram acordo.

HOMOLOGO O ACORDO, nos termos da petição apresentada (id

f8e3997), para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Deverá a reclamada apresentar o comprovante de pagamento das

despesas processuais (contribuições previdenciárias e honorários

contábeis), no prazo de 30 dias após a última parcela do acordo,

sob pena de execução.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 2.000,00,

calculadas sobre o valor acordado (R$ 100.000,00). Não haverá

dispensa das custas processuais, uma vez que encerrada a fase

cognitiva com a prolação de sentença, exigindo-se, em virtude

disso, relevantes gastos para a prestação da atividade jurisdicional.

Registrem-se os valores acordados para fins estatísticos.

Eventuais restrições e bloqueios serão levantados após o

cumprimento integral do acordo e ao pagamento de todas as

execuções em trâmite nesta unidade.

Cumprido o acordo, e não havendo mais pendências, arquivem-se

os autos.

Intimem-se.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000676-22.2017.5.09.0245
RECLAMANTE GLAUBER OLIVEIRA CONCEICAO

ADVOGADO CLAUDIO ROSETTI DE
CAMPOS(OAB: 38934/PR)

ADVOGADO VALERIA DE SOUZA
MACHADO(OAB: 75753/PR)

RECLAMADO SUL ANDAIMES E LOCACOES LTDA.

ADVOGADO LUIZ VALDOIR ALVES(OAB:
28757/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SCHERER(OAB:
31929/RS)

ADVOGADO CARLA TATIANE VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 82025/RS)

RECLAMADO VALLER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ VALDOIR ALVES(OAB:
28757/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SCHERER(OAB:
31929/RS)

ADVOGADO CARLA TATIANE VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 82025/RS)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUBER OLIVEIRA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ef6393

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

Intime-se o(a) executado(a) para que efetue o pagamento voluntário

do saldo remanescente da execução apurado em liquidação de

sentença referente aos autos em epígrafe, no prazo improrrogável

de 15 (quinze) dias, conforme planilha de cálculo de ID 4a171e8.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000676-22.2017.5.09.0245
RECLAMANTE GLAUBER OLIVEIRA CONCEICAO

ADVOGADO CLAUDIO ROSETTI DE
CAMPOS(OAB: 38934/PR)

ADVOGADO VALERIA DE SOUZA
MACHADO(OAB: 75753/PR)

RECLAMADO SUL ANDAIMES E LOCACOES LTDA.

ADVOGADO LUIZ VALDOIR ALVES(OAB:
28757/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SCHERER(OAB:
31929/RS)

ADVOGADO CARLA TATIANE VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 82025/RS)

RECLAMADO VALLER MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ VALDOIR ALVES(OAB:
28757/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SCHERER(OAB:
31929/RS)

ADVOGADO CARLA TATIANE VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 82025/RS)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUL ANDAIMES E LOCACOES LTDA.

  - VALLER MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ef6393

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

Intime-se o(a) executado(a) para que efetue o pagamento voluntário

do saldo remanescente da execução apurado em liquidação de

sentença referente aos autos em epígrafe, no prazo improrrogável

de 15 (quinze) dias, conforme planilha de cálculo de ID 4a171e8.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000078-05.2016.5.09.0245
RECLAMANTE JAMINI DOMINGUES

ADVOGADO PATRICIA KUBASKI DE
ARAUJO(OAB: 20813/PR)

ADVOGADO TATIANA GOMES MAZUCATTO
ALMEIDA(OAB: 39295/PR)

RECLAMADO IDEC INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL FADEL BRAZ(OAB:
23014/PR)

RECLAMADO ANDERSON CESAR DE AZEVEDO
DE SOUZA

RECLAMADO JOSE MARIA IACHETY

ADVOGADO ADEMILSON DE MAGALHAES(OAB:
22229/PR)

RECLAMADO ANDRESSA SILVA DOS SANTOS

RECLAMADO LIZIANE MERY LAUFER RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL FADEL BRAZ(OAB:
23014/PR)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE LAZINSKI
FREHSE(OAB: 61274/PR)

RECLAMADO CEZAR AUGUSTO PAULA

ADVOGADO RAFAEL FADEL BRAZ(OAB:
23014/PR)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE LAZINSKI
FREHSE(OAB: 61274/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVIÇO DISTRITAL DE BORDA DO
CAMPO DE SÃO SEBASTIÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

Tabelionato Bocaiuva

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMINI DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ebcb8e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho
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desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1 - Considerando os documentos e atos produzidos nos autos

0001966-75.2015.5.09.0008, juntados pelo réu JOSE MARIA

IACHETY no movimento de id 2f118fb, nos quais os aqui

embargantes LIZIANE MERY LAUFER RODRIGUES e CEZAR

AUGUSTO PAULA peticionaram acordo reconhecendo a prática de

atos fraudulentos na constituição e condução da primeira ré (IDEC

INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA), conforme cópia

de petição juntada no id ea45590, bem como em razão dos

bloqueios cautelares terem encontrado valores em contas bancárias

diversas, sem a comprovação da natureza salarial das contas,

mantém-se o bloqueio cautelar de valores havido nos presentes

autos.

2 - Aguarde-se o prazo para manifestação quanto ao incidente

instaurado e, após, voltem conclusos para julgamento.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000078-05.2016.5.09.0245
RECLAMANTE JAMINI DOMINGUES

ADVOGADO PATRICIA KUBASKI DE
ARAUJO(OAB: 20813/PR)

ADVOGADO TATIANA GOMES MAZUCATTO
ALMEIDA(OAB: 39295/PR)

RECLAMADO IDEC INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL FADEL BRAZ(OAB:
23014/PR)

RECLAMADO ANDERSON CESAR DE AZEVEDO
DE SOUZA

RECLAMADO JOSE MARIA IACHETY

ADVOGADO ADEMILSON DE MAGALHAES(OAB:
22229/PR)

RECLAMADO ANDRESSA SILVA DOS SANTOS

RECLAMADO LIZIANE MERY LAUFER RODRIGUES

ADVOGADO RAFAEL FADEL BRAZ(OAB:
23014/PR)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE LAZINSKI
FREHSE(OAB: 61274/PR)

RECLAMADO CEZAR AUGUSTO PAULA

ADVOGADO RAFAEL FADEL BRAZ(OAB:
23014/PR)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE LAZINSKI
FREHSE(OAB: 61274/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVIÇO DISTRITAL DE BORDA DO
CAMPO DE SÃO SEBASTIÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

Tabelionato Bocaiuva

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR AUGUSTO PAULA

  - IDEC INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - JOSE MARIA IACHETY

  - LIZIANE MERY LAUFER RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ebcb8e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1 - Considerando os documentos e atos produzidos nos autos

0001966-75.2015.5.09.0008, juntados pelo réu JOSE MARIA

IACHETY no movimento de id 2f118fb, nos quais os aqui

embargantes LIZIANE MERY LAUFER RODRIGUES e CEZAR

AUGUSTO PAULA peticionaram acordo reconhecendo a prática de

atos fraudulentos na constituição e condução da primeira ré (IDEC

INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA), conforme cópia

de petição juntada no id ea45590, bem como em razão dos

bloqueios cautelares terem encontrado valores em contas bancárias

diversas, sem a comprovação da natureza salarial das contas,

mantém-se o bloqueio cautelar de valores havido nos presentes

autos.

2 - Aguarde-se o prazo para manifestação quanto ao incidente

instaurado e, após, voltem conclusos para julgamento.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000240-97.2016.5.09.0245
RECLAMANTE WELLINGTON DA LUZ FORTUNATO

ADVOGADO BRUNA DE OLIVEIRA
MEDEIROS(OAB: 57839/PR)

RECLAMADO P.M. COMERCIO DE PNEUS LTDA

RECLAMADO BECEL PNEUS LTDA

RECLAMADO CILENE CARVALHO DE MELO
BECEL

RECLAMADO ANTONIO CARLOS BECEL

RECLAMADO MARCOS CEZAR BECEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DA LUZ FORTUNATO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5692264

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao Exmo. Sr. Juiz do Trabalho.

18 de março de 2024

JOINE RIBEIRO MAIA

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Indefiro por ora o requerimento de bloqueio, suspensão ou

cancelamento da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) do

executado, tendo-se em vista que tais medidas não se harmonizam

com os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e da

efetividade da execução, bem como com o disposto no artigo 139,

inciso IV, do Código de Processo CIvil (CPC)

Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste

Código, incumbindo-lhe: (...) IV - determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias

para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas

ações que tenham por objeto prestação pecuniária;(...)".

2. Em que pese seja legítimo ao magistrado adotar medidas no

processo que contribuam para a satisfação da execução de maneira

célere e efetiva, o princípio da responsabilidade patrimonial,

consagrado no art. 789 do CPC, limita tal atividade à esfera

patrimonial do devedor, não podendo aquele adotar medidas

excessivas e gravosas que possam interferir na liberdade do

indivíduo, sob pena de afronta aos direitos e garantias

constitucionais e ao devido processo legal.

3. Nesse sentido, citam-se recente decisão proferida pelo Egrégio

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Orientação

Jurisprudencial:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Cumprimento de sentença. Pedido

de adoção de medidas coercitivas com fundamento no art. 139, IV,

do CPC. Suspensão da CNH do executado. Descabimento. Medida

desproporcional e que não assegura diretamente a efetividade da

Indeferimento. Recurso provido. (TJSP; Agravo execução. de

Instrumento 2081130-51.2018.8.26.0000; Relator (a): Milton

Carvalho; Órgão Julgador: 36ª Câmara de Direito Privado; Foro de

Presidente Bernardes - Vara Única; Data do Julgamento:

30/05/2018; Data de Registro: 30/05/2018)

OJ EX SE - 47: MEDIDAS PARA ASSEGURAR O CUMPRIMENTO

DE ORDEM JUDICIAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 139, IV, CPC/15

AO PROCESSO DO TRABALHO. Aplicável ao processo do trabalho

o artigo 139, IV, do CPC/15, nos termos dos artigos 765 e 769 da

CLT, artigo 15 do CPC e art. 3º, III, da IN 39/15 do TST. Admite-se

entre estas medidas a determinação de bloqueio do uso dos cartões

de crédito e da vedação de concessão de novos cartões ao

executado que não satisfaz voluntariamente a execução ou não

indica bens, nem são localizados bens passíveis de garantir a

dívida. Em caráter excepcional, devidamente justificado nas

circunstâncias do caso concreto, admite-se também a suspensão da

CNH e a retenção de passaporte. (RA/SE/002/2018, DEJT

divulgado em 16.04.2018)

4. Por outro lado, a suspensão de emissão de cartões de crédito em

favor do executado aí sim atinge o aspecto patrimonial, pois, então,

o raciocínio a ser adotado é o de que se dívida há, dívida há de ser

paga, antes mesmo de serem autorizadas outras novas dívidas.

5. Expeça-se ofício, por meio do PROTOCOLO DIGITAL DO

B A N C O  C E N T R A L

(https://www.bcb.gov.br/acessoinformacao/protocolodigital),

solicitando o bloqueio dos cartões de crédito e a proibição de

emissão de novos cartões em nome dos devedores abaixo:

BECEL PNEUS LTDA, CNPJ: 06.287.611/0001-49; P.M.

COMERCIO DE PNEUS LTDA, CNPJ: 14.417.756/0001-45;

ANTONIO CARLOS BECEL, CPF: 473.766.439-15; CILENE

CARVALHO DE MELO BECEL, CPF: 881.837.429-04; MARCOS

CEZAR BECEL, CPF: 754.924.829-04

6. Confiro ao presente despacho FORÇA DE OFÍCIO.

7. Considerando que as tentativas de localização de bens dos

executados pelos convênios não lograram êxito, intime-se o

exequente para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de suspensão da execução.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000870-56.2016.5.09.0245
RECLAMANTE JOAO ALTAMIR CUBAS

ADVOGADO THAYLAH GESSICA CENIZ(OAB:
67227/PR)

ADVOGADO ARNALDO FORTES ALCANTARA
FILHO(OAB: 25476/PR)

ADVOGADO APARECIDO JOSE DA SILVA(OAB:
17607/PR)

RECLAMADO STUDIO CARRARA LTDA

RECLAMADO JOAQUIM AFONSO GUIMARAES

ADVOGADO EDSON ANTONIO LENZI FILHO(OAB:
38722/PR)

RECLAMADO PAULO ROBERTO DVULHATKA

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM AFONSO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 051f3f8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1 - Revejo a decisão retro, considerando que a extinção da

execução se operou apenas em relação ao executado JOAQUIM

AFONSO GUIMARAES, devendo a Secretaria efetuar sua exclusão

do polo passivo.

2 - Intime-se a parte autora para apresentar meios eficazes ao

prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, com as

implicações constantes do artigo 11-A da CLT.

3 - Concomitantemente, à Secretaria para a atualização da conta,

nos termos do item 1 do despacho de ID 7b8cf38.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000870-56.2016.5.09.0245
RECLAMANTE JOAO ALTAMIR CUBAS

ADVOGADO THAYLAH GESSICA CENIZ(OAB:
67227/PR)

ADVOGADO ARNALDO FORTES ALCANTARA
FILHO(OAB: 25476/PR)

ADVOGADO APARECIDO JOSE DA SILVA(OAB:
17607/PR)

RECLAMADO STUDIO CARRARA LTDA

RECLAMADO JOAQUIM AFONSO GUIMARAES

ADVOGADO EDSON ANTONIO LENZI FILHO(OAB:
38722/PR)

RECLAMADO PAULO ROBERTO DVULHATKA

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALTAMIR CUBAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 051f3f8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1 - Revejo a decisão retro, considerando que a extinção da

execução se operou apenas em relação ao executado JOAQUIM

AFONSO GUIMARAES, devendo a Secretaria efetuar sua exclusão

do polo passivo.

2 - Intime-se a parte autora para apresentar meios eficazes ao

prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, com as

implicações constantes do artigo 11-A da CLT.

3 - Concomitantemente, à Secretaria para a atualização da conta,

nos termos do item 1 do despacho de ID 7b8cf38.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000888-77.2016.5.09.0245
RECLAMANTE FERNANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO ANA MERI SIMIONI
LOVIZOTTO(OAB: 26242/PR)

RECLAMADO CELIA MARIA DE OLIVEIRA BANACH
01976814928

RECLAMADO CELIA MARIA DE OLIVEIRA BANACH

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74f0813
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proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que a pedido verbal deste Juízo procedi à consulta junto ao

convênio da Copel, Sniper e Sanepar, conforme resultados abaixo,

respectivamente:

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretora de Secretaria

DESPACHO

As pesquisas realizadas não obtiveram resultado positivo, razão

pela qual renove-se a intimação da parte autora para fornecer meios

eficazes ao prosseguimento da execução, em 15 dias, com as

implicações previstas no artigo 11-A da CLT.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000610-08.2018.5.09.0245
RECLAMANTE JEFERSON TEIXEIRA CORREA

ADVOGADO ERALDO LACERDA JUNIOR(OAB:
30437/PR)

RECLAMADO ITAMAR COUTINHO DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE LUIZ SOUSA
NOGUEIRA(OAB: 72798/PR)

RECLAMADO PROSPERITE COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON TEIXEIRA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 12d46df

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretora de Secretaria

DECISÃO

1 - Renove-se o disposto no Provimento Geral da Corregedoria

Regional do Trabalho da 9a. Região.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$ 30.006,11

Exequente: JEFERSON TEIXEIRA CORREA, CPF: 057.159.479-44

Executado(s): PROSPERITE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI,

CNPJ: 23.237.061/0001-72; ITAMAR COUTINHO DE SOUZA, CPF:

017.644.689-37

2 - Decorrido o prazo, voltem conclusos.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002018-39.2015.5.09.0245
RECLAMANTE LUIS FABIANO TISSI

ADVOGADO FLAVIO RICARDO SCHMIDT(OAB:
21616/PR)

ADVOGADO JOSE ANTONIO GARCIA
JOAQUIM(OAB: 34487/PR)

RECLAMADO AMPLA PRODUTOS DE
COMUNICACAO VISUAL LTDA.

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

ADVOGADO ADRIANO RODRIGO BROLIN
MAZINI(OAB: 29101/PR)

RECLAMADO ADRIANO COELHO

ADVOGADO ADRIANO RODRIGO BROLIN
MAZINI(OAB: 29101/PR)

RECLAMADO LIE TJI TJHUN

ADVOGADO ADRIANO RODRIGO BROLIN
MAZINI(OAB: 29101/PR)

RECLAMADO SIDNEI MARQUES

RECLAMADO RICARDO AUGUSTO LIE

ADVOGADO ADRIANO RODRIGO BROLIN
MAZINI(OAB: 29101/PR)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FABIANO TISSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78c11af

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretora de Secretaria

DECISÃO
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1 - Renove-se o disposto no Provimento Geral da Corregedoria

Regional do Trabalho da 9a. Região em relação aos sócios:

Dados SISBAJUD:

Valor: R$ 6.425,93

Exequente: LUIS FABIANO TISSI, CPF: 851.563.969-68

Executado(s): LIE TJI TJHUN, CPF: 275.540.079-04; RICARDO

AUGUSTO LIE, CPF: 044.378.349-76; ADRIANO COELHO, CPF:

805.382.749-72; SIDNEI MARQUES, CPF: 961.143.479-00

2 - Com o resultado, voltem conclusos.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000060-47.2017.5.09.0245
RECLAMANTE DEBORA REGINA MACHADO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO WANDERLEY APARECIDO DAS
NEVES(OAB: 63349/PR)

RECLAMADO DENIS RODRIGO LOPES

RECLAMADO FRANCIELE GONCALVES
GOSMATTI DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA(OAB:
24029/PR)

RECLAMADO TAMAR VANELLE MARINHO
KADLUBOWSKY

ADVOGADO LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA(OAB:
24029/PR)

RECLAMADO DENIS RODRIGO LOPES

RECLAMADO ELISANDA DA SILVA DE QUADROS

ADVOGADO ANNA CAROLINA ALMEIDA
QUADROS(OAB: 69607/PR)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA REGINA MACHADO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6dc7f75

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretora de Secretaria

DECISÃO

1 - Renove-se o disposto no Provimento Geral da Corregedoria

Regional do Trabalho da 9a. Região.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$ 24.039,58

Exequente: DEBORA REGINA MACHADO DO NASCIMENTO,

CPF: 068.775.099-78

Executado(s): DENIS RODRIGO LOPES, CNPJ: 17.695.093/0001-

19; DENIS RODRIGO LOPES, CPF: 004.155.429-95; FRANCIELE

GONCALVES GOSMATTI DOS SANTOS, CPF: 044.971.159-50;

ELISANDA DA SILVA DE QUADROS, CPF: 032.437.799-10;

TAMAR VANELLE MARINHO KADLUBOWSKY, CPF: 046.966.169-

08

2 - Com o resultado, voltem conclusos para análise dos demais

requerimentos.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0001891-23.2023.5.09.0245
EMBARGANTE MIGUEL KAROLUZ PRIMO

ADVOGADO CELIA MARIA DOS SANTOS(OAB:
37854/SC)

EMBARGADO ROGER RIBEIRO RAMOS

ADVOGADO MAYARA THATIZE ESTEVAO
MOREIRA(OAB: 81415/PR)

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

ADVOGADO BIANCA MARIA VIANA DE
OLIVEIRA(OAB: 92670/PR)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS KLOSTER(OAB:
56707/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGER RIBEIRO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bd0560

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JULIANO AUGUSTO PANKA

Técnico Judiciário

DESPACHO

1 - Intime-se o embargante para que se manifeste, no prazo de 5

(cinco) dias, acerca da manifestação e documentos de ID 0750cba.

2 - Após, voltem conclusos.
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PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0001891-23.2023.5.09.0245
EMBARGANTE MIGUEL KAROLUZ PRIMO

ADVOGADO CELIA MARIA DOS SANTOS(OAB:
37854/SC)

EMBARGADO ROGER RIBEIRO RAMOS

ADVOGADO MAYARA THATIZE ESTEVAO
MOREIRA(OAB: 81415/PR)

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

ADVOGADO BIANCA MARIA VIANA DE
OLIVEIRA(OAB: 92670/PR)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS KLOSTER(OAB:
56707/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL KAROLUZ PRIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bd0560

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JULIANO AUGUSTO PANKA

Técnico Judiciário

DESPACHO

1 - Intime-se o embargante para que se manifeste, no prazo de 5

(cinco) dias, acerca da manifestação e documentos de ID 0750cba.

2 - Após, voltem conclusos.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0327300-84.2007.5.09.0245
RECLAMANTE DARCI SERAFIM DOS SANTOS

ADVOGADO VILSON ZANELLA GUDOSKI(OAB:
22572/PR)

RECLAMADO LUIZ EDUARDO GRECA

ADVOGADO CAROLINA LUIZA LOYOLA(OAB:
41459/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA ITAU LTDA

ADVOGADO CAROLINA LUIZA LOYOLA(OAB:
41459/PR)

RECLAMADO ENIO CARLOS GRECA

ADVOGADO CAROLINA LUIZA LOYOLA(OAB:
41459/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCI SERAFIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88ab2ba

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

THALES VINICIO DE ANDRADE SANTOS

Técnico Judiciário

DESPACHO

1 - Vista ao exequente, pelo prazo de 5 (cinco) dias, quanto ao

alegado no ID 85b1949.

2 - Decorrido o prazo, voltem conclusos para decisão do incidente

instaurado no ID 3e6707b e deliberação quanto à subsistência dos

bloqueios reportados pelos sócios.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000277-46.2024.5.09.0245
RECLAMANTE YOHAN LEITE DE LARA

ADVOGADO JOELCIO FLAVIANO NIELS(OAB:
23031/PR)

RECLAMADO CONSTRUVILE CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YOHAN LEITE DE LARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8fa08c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO
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Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

ANDRESSA CRISTINA ZANCO

Analista Judiciário

DESPACHO

1 - Em vista do novo endereço do réu, apontado na manifestação de

ID b4c54f6, retifique-se o endereço da parte e expeça-se nova

notificação por de AR-digital.

2 - Dê-se ciência à parte autora.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001691-16.2023.5.09.0245
RECLAMANTE JOELSIO DONIZETE ELIAS

ADVOGADO KASSIO LUIS SKIBINSKI(OAB:
69078/PR)

ADVOGADO GUSTAVO CORAIOLA(OAB:
57032/PR)

RECLAMADO ALVES DE PAULA SERRALHERIA
LTDA

ADVOGADO GERALDO DARIF SALDANHAS(OAB:
69976/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVES DE PAULA SERRALHERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fe88c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001691-16.2023.5.09.0245
RECLAMANTE JOELSIO DONIZETE ELIAS

ADVOGADO KASSIO LUIS SKIBINSKI(OAB:
69078/PR)

ADVOGADO GUSTAVO CORAIOLA(OAB:
57032/PR)

RECLAMADO ALVES DE PAULA SERRALHERIA
LTDA

ADVOGADO GERALDO DARIF SALDANHAS(OAB:
69976/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSIO DONIZETE ELIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fe88c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000363-51.2023.5.09.0245
RECLAMANTE JENIFER ROCHA DUARTE

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

RECLAMADO SANY DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZALTDA

ADVOGADO RONALDO LIMA MACHADO(OAB:
17644/PR)

ADVOGADO LUCIANE MACHADO(OAB: 20393/PR)

RECLAMADO REPLAST INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO RONALDO LIMA MACHADO(OAB:
17644/PR)

ADVOGADO LUCIANE MACHADO(OAB: 20393/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

  - SANY DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
DE LIMPEZALTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3126f59

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JOSIANE MENDES

Técnica Judiciária

DESPACHO

1 - Intimem-se as partes autora para ciência do trânsito em julgado.

2 - Com relação aos honorários de sucumbência em tese devidos

aos procuradores das rés, e visando evitar tumulto processual com

cumulação de execuções paralelas, deverá o advogado, caso tenha
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interesse, providenciar, em nome próprio (pois os honorários de

sucumbência cabem ao Advogado), o ajuizamento de cumprimento

de sentença (CumSen) a fim de possibilitar, em apartado, a

execução da verba, o que permitirá melhor trâmite e controle dos

atos processuais, inclusive quanto aos efeitos da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5.766. Observe-se também juntar o cálculo

via PJE-Calc do valor que entende devido.

3 - Considerando a quitação dos créditos nos autos 0000079-

43.2023.5.09.0245, expeça-se alvará eletrônico em favor da

reclamada para liberação da quantia disponível na conta

3915.042.01526711-1, devendo indicar a conta bancária de destino

em até 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000363-51.2023.5.09.0245
RECLAMANTE JENIFER ROCHA DUARTE

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

RECLAMADO SANY DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZALTDA

ADVOGADO RONALDO LIMA MACHADO(OAB:
17644/PR)

ADVOGADO LUCIANE MACHADO(OAB: 20393/PR)

RECLAMADO REPLAST INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO RONALDO LIMA MACHADO(OAB:
17644/PR)

ADVOGADO LUCIANE MACHADO(OAB: 20393/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFER ROCHA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3126f59

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JOSIANE MENDES

Técnica Judiciária

DESPACHO

1 - Intimem-se as partes autora para ciência do trânsito em julgado.

2 - Com relação aos honorários de sucumbência em tese devidos

aos procuradores das rés, e visando evitar tumulto processual com

cumulação de execuções paralelas, deverá o advogado, caso tenha

interesse, providenciar, em nome próprio (pois os honorários de

sucumbência cabem ao Advogado), o ajuizamento de cumprimento

de sentença (CumSen) a fim de possibilitar, em apartado, a

execução da verba, o que permitirá melhor trâmite e controle dos

atos processuais, inclusive quanto aos efeitos da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5.766. Observe-se também juntar o cálculo

via PJE-Calc do valor que entende devido.

3 - Considerando a quitação dos créditos nos autos 0000079-

43.2023.5.09.0245, expeça-se alvará eletrônico em favor da

reclamada para liberação da quantia disponível na conta

3915.042.01526711-1, devendo indicar a conta bancária de destino

em até 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0310600-96.2008.5.09.0245
RECLAMANTE JULIO CESAR SANTOS

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

ADVOGADO RONALDO JOSE DE PAULA(OAB:
57270/PR)

RECLAMADO PHYRAMIDE COMERCIO DE VIDROS
MARMORES E GRANITOS LTDA

RECLAMADO FLAVIO NORONHA DE MATTOS
NETTO

RECLAMADO CRISTIANO MADUREIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO LANGER(OAB:
7702/PR)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ROESLER
LANGER(OAB: 36521/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86042d2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO
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1- Em razão do requerimento do 2º executado, remetam-se os autos

ao CEJUSC-CURITIBA para tentativa conciliatória.

2 - Com o resultado, voltem conclusos.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0310600-96.2008.5.09.0245
RECLAMANTE JULIO CESAR SANTOS

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

ADVOGADO RONALDO JOSE DE PAULA(OAB:
57270/PR)

RECLAMADO PHYRAMIDE COMERCIO DE VIDROS
MARMORES E GRANITOS LTDA

RECLAMADO FLAVIO NORONHA DE MATTOS
NETTO

RECLAMADO CRISTIANO MADUREIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO LANGER(OAB:
7702/PR)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ROESLER
LANGER(OAB: 36521/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO MADUREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86042d2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1- Em razão do requerimento do 2º executado, remetam-se os autos

ao CEJUSC-CURITIBA para tentativa conciliatória.

2 - Com o resultado, voltem conclusos.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001615-89.2023.5.09.0245
RECLAMANTE PAULA MICHELE DIAS BUCH

ADVOGADO CRISTIANO PUEHLER DE
QUEIROZ(OAB: 50806/PR)

ADVOGADO DIEGO ANTONIO DE OLIVEIRA(OAB:
106683/PR)

RECLAMADO SUPER SAFETY INDUSTRIA,
COMERCIO E IMPORTACAO LTDA.

ADVOGADO Cristiano Cezar Sanfelice(OAB:
34068/PR)

RECLAMADO SUPER SAFETY IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.

ADVOGADO Cristiano Cezar Sanfelice(OAB:
34068/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER SAFETY IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.

  - SUPER SAFETY INDUSTRIA, COMERCIO E IMPORTACAO
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a88dcf6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JULIANO AUGUSTO PANKA

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Ante o alegado pela parte Ré, comprovado pelo documento de ID

59406ef, defiro o requerimento de ID 1cc8790, passando-se a

audiência designada a ter caráter híbrido, sendo facultada a

participação da testemunha CLEVERSON MEDEIROS de forma

telepresencial, por meio de link a ser gerado oportunamente.

2. TODOS os demais participantes deverão se fazer presentes no

Fórum da Vara do Trabalho.

3. Ficam as partes cientes de que participantes não autorizados

expressamente não serão admitidos na reunião telepresencial.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001615-89.2023.5.09.0245
RECLAMANTE PAULA MICHELE DIAS BUCH

ADVOGADO CRISTIANO PUEHLER DE
QUEIROZ(OAB: 50806/PR)

ADVOGADO DIEGO ANTONIO DE OLIVEIRA(OAB:
106683/PR)

RECLAMADO SUPER SAFETY INDUSTRIA,
COMERCIO E IMPORTACAO LTDA.

ADVOGADO Cristiano Cezar Sanfelice(OAB:
34068/PR)

RECLAMADO SUPER SAFETY IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.
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ADVOGADO Cristiano Cezar Sanfelice(OAB:
34068/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA MICHELE DIAS BUCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a88dcf6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JULIANO AUGUSTO PANKA

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Ante o alegado pela parte Ré, comprovado pelo documento de ID

59406ef, defiro o requerimento de ID 1cc8790, passando-se a

audiência designada a ter caráter híbrido, sendo facultada a

participação da testemunha CLEVERSON MEDEIROS de forma

telepresencial, por meio de link a ser gerado oportunamente.

2. TODOS os demais participantes deverão se fazer presentes no

Fórum da Vara do Trabalho.

3. Ficam as partes cientes de que participantes não autorizados

expressamente não serão admitidos na reunião telepresencial.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002427-78.2016.5.09.0245
RECLAMANTE LUIS MARCELO DUARTE

ADVOGADO CLEIDE REGINA GLOMB(OAB:
26012/PR)

ADVOGADO CAIO TAKEMOTO(OAB: 72869/PR)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA SILVA
MULLER(OAB: 59060/PR)

ADVOGADO ANGELA CRISTINA GLOMB(OAB:
37004/PR)

ADVOGADO ANDRE FELIPE DURDYN(OAB:
41300/PR)

ADVOGADO BRUNO FISCHER FRAIZ DE
MORAIS(OAB: 40521/PR)

ADVOGADO GUILHERME SEITI
SUGUIMATSU(OAB: 42351/PR)

ADVOGADO MARCELO MANO ALVES(OAB:
44200/PR)

ADVOGADO FRANCISCO AZEVEDO
TORRES(OAB: 45155/PR)

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO GLOMB(OAB:
45288/PR)

ADVOGADO EDUARDO TUCUNDUVA
PERIM(OAB: 63066/PR)

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO TROMMER
PICCOLI(OAB: 114329/PR)

ADVOGADO RAPHAELA BALLES MATTANA(OAB:
120190/PR)

RECLAMADO ZE COLMEIA LOCADORA DE
MUNCKS, GUINDASTES E
REMOCOES INDUSTRIAIS - EIRELI

ADVOGADO VINICIUS FERRARI DE
ANDRADE(OAB: 45103/PR)

RECLAMADO DORIVAL JOSE MAURICIO DE
ARAUJO

ADVOGADO RENATA ALMEIDA LEITE(OAB:
33245/PR)

RECLAMADO SANTO BONINI NETO

RECLAMADO ARLENE TAVARES

ADVOGADO ISIONE STEENBOCK FIM(OAB:
19396/PR)

RECLAMADO J.B INDUSTRIA METALURGICA LTDA

RECLAMADO JOSE VANDERLEI MARTINS
CORREA

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS MARCELO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c3413f

proferido nos autos.

CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos conclusos ao

Juiz do Trabalho desta Vara.Pinhais, 18 de março de

2024.VALDEIR ANTONIO GARCIAAssistente de Diretora de

Secretaria

DESPACHO

1 - Vista ao exequente.

2 - No silêncio, aguarde-se o cumprimento do acordo.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000660-63.2020.5.09.0245
RECLAMANTE LUIS CARLOS DE FRANCA

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 72307/PR)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:LUIS CARLOS DE FRANCA

INTIMAÇÃO (DEJT)

Fica V.Sa. intimado(a), por intermédio de seus procuradores, para

ciência e manifestação acerca da Planilha de Atualização de

Cálculos Id c9e0b9b, no prazo de 5 (cinco) dias.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

LUIS PAULO MARTINS JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000660-63.2020.5.09.0245
RECLAMANTE LUIS CARLOS DE FRANCA

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 72307/PR)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO (DEJT)

Fica V.Sa. intimado(a), por intermédio de seus procuradores, para

ciência e manifestação acerca da Planilha de Atualização de

Cálculos Id c9e0b9b, no prazo de 5 (cinco) dias.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

LUIS PAULO MARTINS JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000163-30.2012.5.09.0245
RECLAMANTE HELEN CRISTIANE DOS SANTOS

JULA

ADVOGADO GERMANO LAERTES NEVES(OAB:
22566/PR)

ADVOGADO ÂNGELA BENGHI(OAB: 16082/PR)

RECLAMADO CHARLES ALBERTO DE DEUS

RECLAMADO JOSE JAIR MORAES

RECLAMADO JAIR E CHARLES GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEN CRISTIANE DOS SANTOS JULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0750776

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JOSIANE MENDES

Técnica Judiciária

DESPACHO

1. Para fins de prosseguimento da execução, considerando a

desativação do Sistema de Atualizações Trabalhistas (SAT) deste

Tribunal Regional do Trabalho, e com base no Princípio da

Cooperação previsto no artigo 6º do Código de Processo Civil

(CPC), intime-se a parte exequente para que, no prazo de 15

(quinze) dias, proceda à migração dos cálculos atualizados para o

PJE Calc, juntando o arquivo em formato PDF, bem como em

formato PJC, com as implicações previstas no artigo 11-A da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

2. Após, venham conclusos para deliberações.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001387-27.2017.5.09.0245
RECLAMANTE MARCIO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO EASY MOTO EXPRESS LTDA

RECLAMADO EMBRAPOL SUL BRASILEIRA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA TOESCA
ESPINHOSA(OAB: 19236/PR)
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ADVOGADO CLAUDIO JOSE MUNHOZ
CANDIDO(OAB: 99801/PR)

RECLAMADO AVENIDA PAULISTA PIZZA BAR
LTDA

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVENIDA PAULISTA PIZZA BAR LTDA

  - EMBRAPOL SUL BRASILEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 067ae03

proferida nos autos.

CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos conclusos ao

Juiz do Trabalho desta Vara.Pinhais, 18 de março de

2024.VALDEIR ANTONIO GARCIAAssistente de Diretora de

Secretaria

DECISÃO

1 - Paguem-se as despesas remanescentes devidas pela 2ª

executada com o depósito informado no id 83f84b2.

2 - Prossiga a execução contra a 3ª executada ante o não

pagamento espontâneo.

3 - Atualizem-se os cálculos. Após, cumpra-se o disposto no

Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9a.

Região.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$ 11.672,36

Exequente: MARCIO RIBEIRO DOS SANTOS, CPF: 041.534.179-

55

Executado(s): EASY MOTO EXPRESS LTDA, CNPJ:

15.062.104/0001-06; AVENIDA PAULISTA PIZZA BAR LTDA,

CNPJ: 05.317.313/0001-91.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001387-27.2017.5.09.0245
RECLAMANTE MARCIO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO EASY MOTO EXPRESS LTDA

RECLAMADO EMBRAPOL SUL BRASILEIRA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA TOESCA
ESPINHOSA(OAB: 19236/PR)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE MUNHOZ
CANDIDO(OAB: 99801/PR)

RECLAMADO AVENIDA PAULISTA PIZZA BAR
LTDA

ADVOGADO MAURICIO PIRAGIBE
SANTIAGO(OAB: 34139/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 067ae03

proferida nos autos.

CONCLUSÃONesta data, faço os presentes autos conclusos ao

Juiz do Trabalho desta Vara.Pinhais, 18 de março de

2024.VALDEIR ANTONIO GARCIAAssistente de Diretora de

Secretaria

DECISÃO

1 - Paguem-se as despesas remanescentes devidas pela 2ª

executada com o depósito informado no id 83f84b2.

2 - Prossiga a execução contra a 3ª executada ante o não

pagamento espontâneo.

3 - Atualizem-se os cálculos. Após, cumpra-se o disposto no

Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9a.

Região.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$ 11.672,36

Exequente: MARCIO RIBEIRO DOS SANTOS, CPF: 041.534.179-

55

Executado(s): EASY MOTO EXPRESS LTDA, CNPJ:

15.062.104/0001-06; AVENIDA PAULISTA PIZZA BAR LTDA,

CNPJ: 05.317.313/0001-91.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000423-68.2016.5.09.0245
RECLAMANTE LETICIA OLIVEIRA DE LIMA

ADVOGADO ROSI GLORIA MARTINS DA
CUNHA(OAB: 25324/PR)

RECLAMADO GENKI ALIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

KDZ ALIMENTOS EIRELI
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ADVOGADO JEAN CARLO DE ALMEIDA(OAB:
22929/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA OLIVEIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b791788

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JOSIANE MENDES

Técnica Judiciária

DESPACHO

Intime-se a parte reclamante para ciência da certidão retro e para

regularizar a juntada de seus cálculos conforme orientação já

fornecida no despacho ID 32b12a6.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000440-26.2024.5.09.0245
RECLAMANTE HENRIQUE LADISLAU DA CUNHA

ADVOGADO REGINA DE CASSIA BARBATO
FABBRIS DA SILVA
GONÇALVES(OAB: 54935/PR)

ADVOGADO RODRIGO CESAR BARBATO
FABBRIS DA SILVA(OAB: 43009/PR)

ADVOGADO ISADORA GARCIA DE FREITAS(OAB:
117329/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO MAP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE LADISLAU DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0ed006

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0001651-34.2023.5.09.0245
REQUERENTE DANIELA FIORIN CUBAS

ADVOGADO ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS
NASSAR BINI(OAB: 27445/PR)

REQUERIDO JACIRO PEREIRA DO NASCIMENTO
JUNIOR

ADVOGADO JACQUELINE MARIA MOSER(OAB:
17847/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIRO PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d812a85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

1. Primeiramente, junte-se cópia do acórdão id ecd4b68 aos autos

principais, a fim de que seja observado o levantamento da penhora

incidente sobre o bem.

2. Após, por não existirem mais pendências, arquivem-se os autos.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0001651-34.2023.5.09.0245
REQUERENTE DANIELA FIORIN CUBAS

ADVOGADO ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS
NASSAR BINI(OAB: 27445/PR)

REQUERIDO JACIRO PEREIRA DO NASCIMENTO
JUNIOR

ADVOGADO JACQUELINE MARIA MOSER(OAB:
17847/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA FIORIN CUBAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d812a85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

1. Primeiramente, junte-se cópia do acórdão id ecd4b68 aos autos

principais, a fim de que seja observado o levantamento da penhora

incidente sobre o bem.

2. Após, por não existirem mais pendências, arquivem-se os autos.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000261-97.2021.5.09.0245
RECLAMANTE FEDERACAO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS
ENQUADRADAS NO TERCEIRO
GRUPO COMERCIO E
EMPREGADOS EM EMPRESAS
PRESTADORAS DE SERVICOS DO
ESTADO DO PARANA

ADVOGADO ALETHEA PATRICIA MILLEO(OAB:
72883/PR)

RECLAMADO NELSON CAMILO DA SILVEIRA

RECLAMADO ARTEMP SERVICOS DE
CLIMATIZACAO LTDA

ADVOGADO ISABELLA CRISTINA COSTA
NACLE(OAB: 58266/PR)

RECLAMADO FABIO JUNIOR DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
ENQUADRADAS NO TERCEIRO GRUPO COMERCIO E
EMPREGADOS EM EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICOS
DO ESTADO DO PARANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea6fe41

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

DESPACHO

1 - Ante o resultado positivo do Renajud, expeça-se mandado para

penhora e avaliação da motocicleta YAMAHA/FAZER YS250,

placas APG1G86, a ser cumprido no endereço do reclamado

NELSON CAMILO DA SILVEIRA.

2 - Após o cumprimento, voltem conclusos.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000261-97.2021.5.09.0245
RECLAMANTE FEDERACAO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS
ENQUADRADAS NO TERCEIRO
GRUPO COMERCIO E
EMPREGADOS EM EMPRESAS
PRESTADORAS DE SERVICOS DO
ESTADO DO PARANA

ADVOGADO ALETHEA PATRICIA MILLEO(OAB:
72883/PR)

RECLAMADO NELSON CAMILO DA SILVEIRA

RECLAMADO ARTEMP SERVICOS DE
CLIMATIZACAO LTDA

ADVOGADO ISABELLA CRISTINA COSTA
NACLE(OAB: 58266/PR)

RECLAMADO FABIO JUNIOR DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTEMP SERVICOS DE CLIMATIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea6fe41

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

DESPACHO

1 - Ante o resultado positivo do Renajud, expeça-se mandado para

penhora e avaliação da motocicleta YAMAHA/FAZER YS250,
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placas APG1G86, a ser cumprido no endereço do reclamado

NELSON CAMILO DA SILVEIRA.

2 - Após o cumprimento, voltem conclusos.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000369-24.2024.5.09.0245
RECLAMANTE GENESIO CESAR OLIVEIRA

ADVOGADO ANSELMO MASCHIO(OAB:
12584/PR)

ADVOGADO CAROLINE ALCANTARA
SERRANO(OAB: 74862/PR)

ADVOGADO ENRICO MASCHIO(OAB: 73912/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

RECLAMADO JURISEG SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO FABIO KLEMPS(OAB: 46102/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURISEG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8290174

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JULIANO AUGUSTO PANKA

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Tempestivamente apresentada a exceção de incompetência

territorial, na forma do artigo 800 da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), suspendo o processo e concedo prazo de 5 (cinco)

dias para a parte autora se manifestar;

2. Decorrido o prazo, venham conclusos para julgamento.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000369-24.2024.5.09.0245
RECLAMANTE GENESIO CESAR OLIVEIRA

ADVOGADO ANSELMO MASCHIO(OAB:
12584/PR)

ADVOGADO CAROLINE ALCANTARA
SERRANO(OAB: 74862/PR)

ADVOGADO ENRICO MASCHIO(OAB: 73912/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

RECLAMADO JURISEG SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO FABIO KLEMPS(OAB: 46102/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIO CESAR OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8290174

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JULIANO AUGUSTO PANKA

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Tempestivamente apresentada a exceção de incompetência

territorial, na forma do artigo 800 da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), suspendo o processo e concedo prazo de 5 (cinco)

dias para a parte autora se manifestar;

2. Decorrido o prazo, venham conclusos para julgamento.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000151-64.2022.5.09.0245
RECLAMANTE ISRAEL ROMERO RAIMUNDO

MANCILIA

ADVOGADO MARCOS RANGEL SANTOS DE
SOUZA(OAB: 106894/PR)

ADVOGADO ALYSSON ARAGAO DE
AGUIAR(OAB: 27083/CE)

RECLAMADO COMUNIDADE TERAPEUTICA CASA
LIBERDADE

PERITO ANTONIO VANDERLEI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL ROMERO RAIMUNDO MANCILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e55047

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Intime-se a parte autora para ciência do trânsito em julgado e, se

for o caso, requerer o que entender de direito.

1.1 Requisite-se à Secretaria de Contabilidade, Orçamento e

Finanças (Secof) o pagamento dos honorários periciais.

2. Em havendo interesse em iniciar a execução, deve a parte

exequente apresentar os cálculos de liquidação no prazo de 10

(dez) dias (Consolidação das Leis do Trabalho/CLT, art. 879, par. 1º

- B), por meio do PJe-Calc, juntando o arquivo em formato PDF,

bem como em formato PJC, sob pena de arquivamento.

3. Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte executada por 10

(dez) dias. Em havendo discordância, deve apresentar seus

cálculos, por meio do PJe-Calc, juntando o arquivo em formato

PDF, bem como em formato PJC, e apontando de forma expressa

os elementos de divergência, sob pena de preclusão.

4. Em todos os casos deverá ser apurada a contribuição

previdenciária a cargo do empregado e do empregador, nos termos

do artigo 879, parágrafo 1º-A, da CLT, observando-se no que

couber o disposto na redação da Orientação Jurisprudencial (OJ) nº

24 da Seção Especializada do egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região (TRT-9ª).

5. Caso os valores referentes às contribuições previdenciárias em

execução ultrapassem o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

intime-se também a União Federal, por intermédio da Procuradoria,

na forma do artigo 879, par. 3º, da CLT, para, em 10 (dez) dias,

manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão. Caso contrário, desnecessária a intimação do credor

previdenciário, diante do contido na Portaria MF 582/2013 que

dispensa a sua manifestação nas execuções até o limite do valor

acima referido.

6. Após, venham conclusos.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001972-69.2023.5.09.0245
RECLAMANTE ALLANA TARDIOLLE ALVES

ADVOGADO GERALDO DARIF SALDANHAS(OAB:
69976/PR)

RECLAMADO SERVICES TECH EXPERIENCE
INOVACAO E TECNOLOGIA EM
RELACIONAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLANA TARDIOLLE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 530e653

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Ante o exposto, decide-seREJEITARo pedido inicial, ao efeito de

absolver a ré SERVICES TECH EXPERIENCE INOVAÇÃO E

TECNOLOGIA EM RELACIONAMENTO LTDA. dos pedidos

apresentados pela parte autoraALLANA TARDIOLLE ALVES nos

termos constantes da fundamentação, que passa a fazer parte

integrante deste.

Custas pela parte autora, no importe de R$ 371,64 calculadas sobre

o valor da causa R$ 18.581,80, dispensadas em razão da

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumpra-se no prazo legal.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001694-49.2015.5.09.0245
RECLAMANTE MARIA FATIMA DE CAMPOS LIMA

ADVOGADO SERGIO ZATTAR DE LIMA(OAB:
14468/PR)

RECLAMADO LEIA JOSE PEREIRA DE FREITAS

RECLAMADO JUVENAL JOSE DE FREITAS

RECLAMADO LEIA JOSE PEREIRA DE FREITAS &
CIA. LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FATIMA DE CAMPOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49067ea
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 17 de março de 2024.

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

DESPACHO

1 - Alega a parte autora, em uma grave acusação e de forma

desrespeitosa na petição id 2c8acca, que "nenhuma pesquisa foi

feita pela Secretaria, o que não deixa de ser novidade, porque

desde o início, tem alguém da Secretaria que trabalha em prol dos

reclamados".

Talvez o procurador da exequente tenha deixado de observar as

inúmeras diligências que foram realizadas na tentativa de obtenção

de algum bem ou valor dos executados.

A fim de esclarecimento, listo exemplificativamente as diligências já

realizadas pela Secretaria:

a) Diligências Sisbajud (apenas ids dos protocolos): ids 60ea0b2,

b1dd35e, b69c135, 719807a, e329caf, 626a51f, cfd1cdb, 6f0567b.

b) Renajud: ids e2a4ce6, 7968a37 e anexo, c67291a, 8ff4cf8.

c) BNDT: id a790f99.

d) Expedição de mandado para tentativa de penhora de veículos: id

97ff342 e anexo.

e) Infojud: ids 51caca3, 70fd743, 2158194, 8c2436d e anexo.

f) E-ofício: ids 689b78d e 104e9a1.

g) CCS: id 4d6adbe e anexos.

h) CNIB: id c20e411.

i) Protesto eletrônico: id 72e89d5.

j) Serasajud: id d9b6108.

k) CRC Jud: id 6e0bf72.

l) CENSEC: id 718f1a5 e anexo.

2 - Alega a parte autora ainda que "epesar de haver notícia de que

foi feito o inventário do genitor da Leia, inexplicavelmente

desapareceu, sem que ninguém aponte o documento, além da

reclamante e o segundo reclamado, o que não deixa de ser

sugestivo."

Neste ponto, chamo a atenção para a impossibilidade de

desaparecimento de um documento que sequer foi juntado aos

autos.

O Tabelionato de Notas de Pinhais foi oficiado via email e via

malote digital, tendo informado, no id 3e6d136, a não localização de

escritura de inventário em nome de Oswaldo José Pereira.

Além disso, a pesquisa CENSEC realizada não apontou a

existência de qualquer inventário, conforme se depreende do

documento juntado no id 383b308.

3 - Ainda, a exequente continua afirmando que as rés continuam no

mesmo local, tendo-se utilizado de nova razão social e do nome de

uma laranja.

Em 2018 foi expedido mandado, pela terceira vez, para citação das

executadas no referido endereço, com a determinação de que a

reclamante acompanhasse a diligência a fim de identificar os réus

no local. Entretanto, o procurador da exequente afirmou que a parte

autora não poderia comparecer, por residir em Santa Catarina.

E, mais uma vez, o mandado retornou sem que qualquer executado

tenha sido encontrado no endereço.

Assim, indefiro qualquer nova diligência ao endereço sem que a

parte autora se prontifique a acompanhar a diligência, assim como

indefiro o pedido de sucessão empresarial, visto não haver provas

suficientes da referida sucessão.

4 - Indefiro também nova diligência CNIB, visto que já realizada em

01.03.2021 (id c20e411), com relação a todos os executados.

5 - Intime-se.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000058-33.2024.5.09.0245
RECLAMANTE GABRIEL PERINI DE LIMA

ADVOGADO PAMELA MARIA RAMOS
SIQUEIRA(OAB: 194586/MG)

RECLAMADO PARK ART CLUB EIRELI

ADVOGADO SUELEN SALVI ZANINI(OAB:
43159/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARK ART CLUB EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29dbece

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JULIANO AUGUSTO PANKA

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. A parte reclamada formula requerimento de participação na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3372
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

audiência designada de forma telepresencial.

2. Em que pesem os argumentos apresentados, indefiro, uma vez

que os regramentos atuais indicam que as audiências devem ser

presenciais.

3. Aguarde-se a audiência.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000058-33.2024.5.09.0245
RECLAMANTE GABRIEL PERINI DE LIMA

ADVOGADO PAMELA MARIA RAMOS
SIQUEIRA(OAB: 194586/MG)

RECLAMADO PARK ART CLUB EIRELI

ADVOGADO SUELEN SALVI ZANINI(OAB:
43159/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL PERINI DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29dbece

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JULIANO AUGUSTO PANKA

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. A parte reclamada formula requerimento de participação na

audiência designada de forma telepresencial.

2. Em que pesem os argumentos apresentados, indefiro, uma vez

que os regramentos atuais indicam que as audiências devem ser

presenciais.

3. Aguarde-se a audiência.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000254-71.2022.5.09.0245
RECLAMANTE PEDRO FRANCO DA PAZ NETO

ADVOGADO ALEXANDRE QUEIROZ DE
ALMEIDA(OAB: 55040/PR)

ADVOGADO VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA
FILHO(OAB: 18673/PR)

ADVOGADO ANGELO GIOVANNI LEONI(OAB:
12721/PR)

ADVOGADO JOAO PAULO LIMA LEONI(OAB:
43060/PR)

RECLAMADO GILMAR PINHEIRO

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO GABRIEL JUAN CARVALHO DA
SILVEIRA(OAB: 396714/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO FRANCO DA PAZ NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b21010b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Intime-se a parte autora para ciência do trânsito em julgado e, se

for o caso, requerer o que entender de direito.

2. Em havendo interesse em iniciar a execução, deve a parte

exequente apresentar os cálculos de liquidação no prazo de 10

(dez) dias (Consolidação das Leis do Trabalho, art. 879, par. 1º - B),

por meio do PJe-Calc, juntando o arquivo em formato PDF, bem

como em formato PJC, sob pena de arquivamento.

3. Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte executada por 10

(dez) dias. Em havendo discordância, deve apresentar seus

cálculos, por meio do PJe-Calc, juntando o arquivo em formato

PDF, bem como em formato PJC, e apontando de forma expressa

os elementos de divergência, sob pena de preclusão.

4. Em todos os casos deverá ser apurada a contribuição

previdenciária a cargo do empregado e do empregador, nos termos

do artigo 879, parágrafo 1º-A, da CLT, observando-se no que

couber o disposto na redação da Orientação Jurisprudencial (OJ) nº

24 da Seção Especializada do egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região (TRT-9ª).

5. Caso os valores referentes às contribuições previdenciárias em

execução ultrapassem o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

intime-se também a União Federal, por intermédio da Procuradoria,
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na forma do artigo 879, par. 3º, da CLT, para, em 10 (dez) dias,

manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão. Caso contrário, desnecessária a intimação do credor

previdenciário, diante do contido na Portaria MF 582/2013 que

dispensa a sua manifestação nas execuções até o limite do valor

acima referido.

6. Após, venham conclusos.

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000011-69.2018.5.09.0245
RECLAMANTE JOSE PEDRO HIPOLITO PEREIRA

ADVOGADO GLAUCO PORTO(OAB: 43653/PR)

RECLAMADO DANIEL CRISTIANO WOLFF
MARAFIGO

RECLAMADO DANIEL CRISTIANO WOLFF
MARAFIGO

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEDRO HIPOLITO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0000011-69.2018.5.09.0245

Reclamante: JOSE PEDRO HIPOLITO PEREIRA

Reclamada: DANIEL CRISTIANO WOLFF MARAFIGO e outros (1)

Destinatário:JOSE PEDRO HIPOLITO PEREIRA

INTIMAÇÃO (DEJT)

Fica V.Sa. intimado(a), por intermédio de seus procuradores, do que

segue abaixo transcrito (itens 2 e 3 da decisão id 8668619):

"2 - Caso a diligência reste infrutífera, intime-se o exequente para

que, no prazo de 15 (quinze) dias, forneça meios frutíferos ao

prosseguimento da execução.

3 - Ausente manifestação no que atine ao item precedente, advirta-

se a parte exequente de que o feito permanecerá sobrestado, no

arquivo provisório, nos termos do que preconiza o artigo 11-A da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)."

PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000280-06.2021.5.09.0245
RECLAMANTE EDI DA SILVA

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO STOCK TECH S.A. ARMAZENS
GERAIS

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECLAMADO COMFRIO TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EDI DA SILVA) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, os quais se encontram à

disposição do beneficiário para saque na agência do banco

destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000280-06.2021.5.09.0245
RECLAMANTE EDI DA SILVA

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO STOCK TECH S.A. ARMAZENS
GERAIS

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECLAMADO COMFRIO TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FRANCIELE FONTANA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do
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banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000272-68.2017.5.09.0245
RECLAMANTE JUCILENE GOUVEA PRESTES

ADVOGADO MARIA ANA DUBRINI(OAB:
19734/PR)

ADVOGADO MIGUEL VINICIUS DUBRINI DOS
SANTOS(OAB: 58536/PR)

RECLAMADO ROMULO PRESSI

RECLAMADO PE LA NONA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE ADAIR DOS SANTOS(OAB:
17581/PR)

RECLAMADO MAURO HENRIQUE RIBEIRO

RECLAMADO MARCIA APARECIDA PINHEIRO
75499908915

ADVOGADO JOSE ADAIR DOS SANTOS(OAB:
17581/PR)

ADVOGADO MICHELLE SCOT WINTERS(OAB:
59246/PR)

ADVOGADO FILIPE ALVES DA MOTA(OAB:
22945/PR)

RECLAMADO MARCIA APARECIDA PINHEIRO

ADVOGADO MICHELLE SCOT WINTERS(OAB:
59246/PR)

ADVOGADO FILIPE ALVES DA MOTA(OAB:
22945/PR)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCILENE GOUVEA PRESTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JUCILENE GOUVEA PRESTES) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000940-63.2022.5.09.0245
RECLAMANTE FRANKLIN DA SILVA GOMES

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKLIN DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FRANKLIN DA SILVA GOMES) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000940-63.2022.5.09.0245
RECLAMANTE FRANKLIN DA SILVA GOMES

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKLIN DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (KARLA NEMES) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0002327-26.2016.5.09.0245
RECLAMANTE JOAO SOARES DE FREITAS

ADVOGADO ENRICO MASCHIO(OAB: 73912/PR)

ADVOGADO ANSELMO MASCHIO(OAB:
12584/PR)

ADVOGADO JEAN FREDERICK MASCHIO(OAB:
41309/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO(OAB: 19071/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

RECLAMADO SELGO SERVICOS ELETRICOS -
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL CARMEZIM NASSIF(OAB:
58400/PR)

RECLAMADO CONSELE CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL CARMEZIM NASSIF(OAB:
58400/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002327-26.2016.5.09.0245
RECLAMANTE JOAO SOARES DE FREITAS

ADVOGADO ENRICO MASCHIO(OAB: 73912/PR)

ADVOGADO ANSELMO MASCHIO(OAB:
12584/PR)

ADVOGADO JEAN FREDERICK MASCHIO(OAB:
41309/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO(OAB: 19071/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

RECLAMADO SELGO SERVICOS ELETRICOS -
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL CARMEZIM NASSIF(OAB:
58400/PR)

RECLAMADO CONSELE CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL CARMEZIM NASSIF(OAB:
58400/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001220-83.2012.5.09.0245
RECLAMANTE PETERSON ADRIANO HACK

ADVOGADO LEO MARCOS PAIOLA(OAB:
15629/PR)

ADVOGADO CRISTIANE RIBEIRO
KOBYLARZ(OAB: 48448/PR)

RECLAMADO SILVIO FREITAS DA SILVA

RECLAMADO NIKAELLA SILVIA FREITAS DA SILVA

RECLAMADO NIKAELLA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARISTON CARLOS GHIDIN(OAB:
41956/PR)

ADVOGADO JOAO CARLOS VENANCIO(OAB:
42263/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETERSON ADRIANO HACK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PETERSON ADRIANO HACK) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do
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Projeto Solária (RJ-9).

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001220-83.2012.5.09.0245
RECLAMANTE PETERSON ADRIANO HACK

ADVOGADO LEO MARCOS PAIOLA(OAB:
15629/PR)

ADVOGADO CRISTIANE RIBEIRO
KOBYLARZ(OAB: 48448/PR)

RECLAMADO SILVIO FREITAS DA SILVA

RECLAMADO NIKAELLA SILVIA FREITAS DA SILVA

RECLAMADO NIKAELLA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARISTON CARLOS GHIDIN(OAB:
41956/PR)

ADVOGADO JOAO CARLOS VENANCIO(OAB:
42263/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETERSON ADRIANO HACK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PETERSON ADRIANO HACK) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001220-83.2012.5.09.0245
RECLAMANTE PETERSON ADRIANO HACK

ADVOGADO LEO MARCOS PAIOLA(OAB:
15629/PR)

ADVOGADO CRISTIANE RIBEIRO
KOBYLARZ(OAB: 48448/PR)

RECLAMADO SILVIO FREITAS DA SILVA

RECLAMADO NIKAELLA SILVIA FREITAS DA SILVA

RECLAMADO NIKAELLA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARISTON CARLOS GHIDIN(OAB:
41956/PR)

ADVOGADO JOAO CARLOS VENANCIO(OAB:
42263/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETERSON ADRIANO HACK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PETERSON ADRIANO HACK) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000682-58.2019.5.09.0245
RECLAMANTE GEREMIAS ARCANJO DA SILVA

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO SIDNEI ALVES DE LIMA

RECLAMADO HYPERION EMPREENDIMENTOS E
INCORPORACOES S/A

ADVOGADO NELSON GIOVANNINI FILHO(OAB:
56473/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEREMIAS ARCANJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (OSVALDO POLAK JUNIOR) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000682-58.2019.5.09.0245
RECLAMANTE GEREMIAS ARCANJO DA SILVA

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO SIDNEI ALVES DE LIMA

RECLAMADO HYPERION EMPREENDIMENTOS E
INCORPORACOES S/A

ADVOGADO NELSON GIOVANNINI FILHO(OAB:
56473/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3377
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEREMIAS ARCANJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GEREMIAS ARCANJO DA SILVA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001220-83.2012.5.09.0245
RECLAMANTE PETERSON ADRIANO HACK

ADVOGADO LEO MARCOS PAIOLA(OAB:
15629/PR)

ADVOGADO CRISTIANE RIBEIRO
KOBYLARZ(OAB: 48448/PR)

RECLAMADO SILVIO FREITAS DA SILVA

RECLAMADO NIKAELLA SILVIA FREITAS DA SILVA

RECLAMADO NIKAELLA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARISTON CARLOS GHIDIN(OAB:
41956/PR)

ADVOGADO JOAO CARLOS VENANCIO(OAB:
42263/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETERSON ADRIANO HACK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PETERSON ADRIANO HACK) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001220-83.2012.5.09.0245
RECLAMANTE PETERSON ADRIANO HACK

ADVOGADO LEO MARCOS PAIOLA(OAB:
15629/PR)

ADVOGADO CRISTIANE RIBEIRO
KOBYLARZ(OAB: 48448/PR)

RECLAMADO SILVIO FREITAS DA SILVA

RECLAMADO NIKAELLA SILVIA FREITAS DA SILVA

RECLAMADO NIKAELLA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ARISTON CARLOS GHIDIN(OAB:
41956/PR)

ADVOGADO JOAO CARLOS VENANCIO(OAB:
42263/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETERSON ADRIANO HACK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PETERSON ADRIANO HACK) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002294-36.2016.5.09.0245
RECLAMANTE ISABELE IARA DA SILVA GALDINO

ADVOGADO RICARDO RUSSO(OAB: 31666/PR)

RECLAMADO LORIMAR LEAL GALVAO

RECLAMADO L. L. GALVAO SUPERMERCADO -
EIRELI

ADVOGADO MARCIA REGINA STEIN(OAB:
68500/PR)

RECLAMADO ANTONIO MARCOS RAMOS

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELE IARA DA SILVA GALDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ISABELE IARA DA SILVA GALDINO) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos
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autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000231-33.2019.5.09.0245
RECLAMANTE CAROLINE SOARES DOMBROSKI

ADVOGADO VICENTE HIGINO NETO(OAB:
24250/PR)

ADVOGADO RAFAEL DE ARAUJO MAZEPA(OAB:
52146/PR)

ADVOGADO PEDRO EUCLIDES UTZIG(OAB:
21362/PR)

RECLAMADO PROMIL PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMIL PROMOTORA DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PROMIL PROMOTORA DE VENDAS LTDA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000431-69.2021.5.09.0245
RECLAMANTE EDSON LUIS LACERDA

ADVOGADO ANDREA DIAS CARVALHO(OAB:
49111/PR)

ADVOGADO MARIA ISABEL BARTH
COSTAMILAN(OAB: 19468/PR)

ADVOGADO ANGELICA DE PAULA
BALBINOT(OAB: 86318/PR)

RECLAMADO RS COMUNICACAO VISUAL LTDA

ADVOGADO VANESSA APARECIDA OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 100233/PR)

PERITO ANTONIO VANDERLEI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LUIS LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EDSON LUIS LACERDA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002602-72.2016.5.09.0245
RECLAMANTE NIVALDO MENDONCA SANTANA

ADVOGADO JENNYFER NUNES DE
BARROS(OAB: 62437/PR)

ADVOGADO PALOMA MEDRADO LOPES(OAB:
66178/PR)

RECLAMADO CONSELE CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL CARMEZIM NASSIF(OAB:
58400/PR)

RECLAMADO LEONILDO SANDRI

RECLAMADO JOICEMARA SANDRI KOVALSKI

RECLAMADO LISECON - MANUTENCOES
ELETRICAS LTDA.

RECLAMADO SELGO SERVICOS ELETRICOS -
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL CARMEZIM NASSIF(OAB:
58400/PR)

ADVOGADO JOZILDO MOREIRA(OAB: 20177/PR)

ADVOGADO ROSANGELA APARECIDA DE MELO
MOREIRA(OAB: 15233/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA UNIFICADA DAS
VARAS DA FAZENDA PÚBLICA - 5ª
VARA

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO MENDONCA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s):NIVALDO MENDONCA SANTANA

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Fica a parte, por intermédio de seu procurador, intimada do

despacho de ID 270eab6 proferido nos autos em epígrafe, cujo teor
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segue abaixo em parte transcrito:

"3. Após dê-se vista das eventuais respostas obtidas à parte

exequente pelo prazo de 15 (quinze) dias para que requeira o que

entender de direito."

Pinhais, 19/03/2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CartOrdCiv-0000429-94.2024.5.09.0245
ORDENANTE TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 09ª REGIÃO

ORDENADO Vara do Trabalho de Pinhais

TERCEIRO
INTERESSADO

JACKSON MEGURO DE LIMA

ADVOGADO POLLYANNA SOSSELLA(OAB:
98710/PR)

ADVOGADO ADRIANO DE ALMEIDA VIEIRA(OAB:
91627/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

NOELI APARECIDA DE CAMPOS

ADVOGADO JULIANA NOGUEIRA DO
NASCIMENTO MEUS(OAB:
93887/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

NOELI APARECIDA DE CAMPOS
74495747991

ADVOGADO JULIANA NOGUEIRA DO
NASCIMENTO MEUS(OAB:
93887/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON MEGURO DE LIMA

  - NOELI APARECIDA DE CAMPOS

  - NOELI APARECIDA DE CAMPOS 74495747991

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db0e0b3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

1. Em razão da manifestação de ID eaf31db, intime-se a parte

exequente, por seu procurador, para que, no prazo de 5 (cinco)

dias, efetue o ajuizamento de ação de cumprimento de sentença

(CumSen) a fim de possibilitar a execução dos seus honorários

devidos.

2. No cumprimento de sentença (CumSen), deverá ser cadastrada

como exequente a parte credora dos honorários de sucumbência.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002229-07.2017.5.09.0245
RECLAMANTE CLAUDIO CEZAR DINAROWSKI

JUNIOR

ADVOGADO GIOVANNA LEPRE SANDRI(OAB:
26386/PR)

ADVOGADO BEATRIZ D ALBUQUERQUE
RASERA(OAB: 86772/PR)

ADVOGADO SIMONE DE MACEDO
PEREIRA(OAB: 61207/PR)

RECLAMADO SAMUEL GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO ALLAN AMIN PROPST(OAB:
52293/PR)

RECLAMADO QUARTZO INDUSTRIA DE
ELETRONICOS EIRELI

ADVOGADO ANDRE ALEXANDRE KURITZA(OAB:
77124/PR)

ADVOGADO ALLAN AMIN PROPST(OAB:
52293/PR)

RECLAMADO AGILUX INDUSTRIA DE
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO SIMONE DE MACEDO
PEREIRA(OAB: 61207/PR)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILUX INDUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA

  - QUARTZO INDUSTRIA DE ELETRONICOS EIRELI

  - SAMUEL GONCALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83017a0

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DECISÃO

1. Recebo o Agravo de Petição, porque tempestivo e regularmente
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interposto.

2. Intime-se a parte contrária e a UNIÃO FEDERAL (PGF) para,

querendo, apresentar resposta.

3. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remeta-se o

processo ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho desta 9ª Região

para processamento.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002229-07.2017.5.09.0245
RECLAMANTE CLAUDIO CEZAR DINAROWSKI

JUNIOR

ADVOGADO GIOVANNA LEPRE SANDRI(OAB:
26386/PR)

ADVOGADO BEATRIZ D ALBUQUERQUE
RASERA(OAB: 86772/PR)

ADVOGADO SIMONE DE MACEDO
PEREIRA(OAB: 61207/PR)

RECLAMADO SAMUEL GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO ALLAN AMIN PROPST(OAB:
52293/PR)

RECLAMADO QUARTZO INDUSTRIA DE
ELETRONICOS EIRELI

ADVOGADO ANDRE ALEXANDRE KURITZA(OAB:
77124/PR)

ADVOGADO ALLAN AMIN PROPST(OAB:
52293/PR)

RECLAMADO AGILUX INDUSTRIA DE
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO SIMONE DE MACEDO
PEREIRA(OAB: 61207/PR)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO CEZAR DINAROWSKI JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83017a0

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DECISÃO

1. Recebo o Agravo de Petição, porque tempestivo e regularmente

interposto.

2. Intime-se a parte contrária e a UNIÃO FEDERAL (PGF) para,

querendo, apresentar resposta.

3. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remeta-se o

processo ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho desta 9ª Região

para processamento.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0000271-15.2019.5.09.0245
RECLAMANTE RAPHAEL GROMOSKI DOS SANTOS

ADVOGADO DIOGO DALAZUANA DAYOUB(OAB:
92047/PR)

RECLAMADO VOLARE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL CARMEZIM NASSIF(OAB:
58400/PR)

ADVOGADO WALTER LUIZ DE PAIVA
BARACHO(OAB: 24511/PR)

RECLAMADO M. CAMARGO CORRETORA DE
IMOVEIS LTDA

ADVOGADO RAFAEL CARMEZIM NASSIF(OAB:
58400/PR)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
71710/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. CAMARGO CORRETORA DE IMOVEIS LTDA

  - VOLARE SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e822a7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 13 de março de 2024.

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Primeiramente, intime-se o exequente para que informe o CNPJ e

e-mail do órgão para o qual requer a expedição de ofício, no prazo

de 5 dias, a fim de possibilitar o cadastramento do terceiro e o

encaminhamento da comunicação.

2. Sem prejuízo, considerando o decurso do prazo sem que as

reclamadas tenham apresentado embargos à execução, e a fim de
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conferir efetividade e celeridade processual,determino o

prosseguimento da execução mediante a realização de LEILÃO

JUDICIAL, com a finalidade de expropriação do(s) bem(ns)

constrito(s) no documento de ID 061e5b1 e respectivos anexos,

devendo ser observada a quota-parte do cônjuge e da

coproprietário (Código de Processo Civil/CPC, art. 843 e par. 1º e 2º

- Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da

avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao

coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à

sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação.), em caso de

alienação, bem como as diretrizes abaixo elencadas e os

dispositivos legais: a) Consolidação das Leis do Trabalho/CLT, art.

888 e parágrafos; b) Lei nº 5.584/70, art. 13; c) no que cabível, de

acordo com os artigos 769 da CLT e 879 a 903, mormente o artigo

889.

3. Nomeio o Leiloeiro Oficial, Sr. PLÍNIO BARROSO DE CASTRO

FILHO, já compromissado perante este Juízo, que deverá informar

a data para a realização do leilão público.

4. Fica o leiloeiro supra, ou as pessoas por eles designadas,

autorizadas a obter informações sobre ônus/dívida existentes sobre

os respectivos bens junto a Prefeituras Municipais, DETRAN,

Instituições Financeiras e outros órgãos que se façam necessários,

solicitando-se que o atendimento seja feito com a maior brevidade

possível. Autoriza-se também, desde já, o acesso e a inspeção

sobre os bens penhorados, até mesmo para se averiguar suas

condições, além da produção de material fotográfico, a fim de

auxiliar na expropriação.

5. Incumbirá ao Leiloeiro a expedição e publicação do Edital de

Leilão, observadas as formalidades legais, bem como a intimação

das partes, cônjuges, credores hipotecários, acaso existentes, além

de comunicação à Justiça Comum, se necessário.

6. Os honorários do Leiloeiro, que serão de 5% (cinco por cento)

sobre o valor da arrematação, e despesas respectivas, serão

suportados pelo arrematante; em caso de adjudicação, a comissão

será de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser paga

pela parte exequente.

7. Havendo o pagamento da execução, na forma do artigo 826 do

CPC, ou formalização de acordo, caberá à parte executada o

pagamento de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a

título de ressarcimento das despesas do leiloeiro e comissão, salvo

se protocolada a petição, acompanhada dos comprovantes de

pagamento das custas e demais despesas processuais até 5 (cinco)

dias antes do leilão. Não serão apreciados pedidos de remição

desacompanhados dos comprovantes de depósito; nos processos

levados a leilão unicamente para a satisfação das despesas

processuais, havendo o pagamento destas, a parte executada

arcará com a comissão dos leiloeiros no importe de 2% (dois por

cento) das despesas efetivamente pagas, salvo se o pagamento se

verificar até 5 dias antes do leilão.

8. Em casos de pagamento do débito ou formalização de acordo, o

leilão somente será suspenso, mediante comprovação do

pagamento de TODAS as despesas processuais e recolhimento das

contribuições previdenciárias, se houver. Em assim não ocorrendo,

haverá o leilão para a satisfação das mesmas.

9. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas

necessárias para a efetivação da transferência dos bens, inclusive

para o registro da carta de arrematação e baixa de averbações de

penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante

ou adjudicante, que ficará isento dos créditos tributários relativos a

impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a

posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela

prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de

melhoria da União, Estados, Municípios e Distrito Federal, salvo

quando conste do título a prova de sua quitação, estejam ou não

inscritos na dívida ativa (Código Tributário Nacional/CTN, art. 130,

parágrafo único).

10. Por fim, consigno a possibilidade de arrematação em

pagamento parcelado, através de proposta do interessado ao juiz,

salientando-se o teor do Provimento Geral da Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

11. Vencido o prazo de cinco dias para manifestação das partes, ao

Leiloeiro para as providências que lhes são pertinentes, ficando

desde já as partes cientes de que, a pedido, ou mesmo de ofício, os

bens constritos poderão ser removidos para facilitar a realização do

ato, hipótese em que o Leiloeiro assumirá o ônus de ser depositário

do bem.

12. Providencie o Sr. Leiloeiro a confecção e publicação do edital e

intimações necessárias, ressaltando-se que, na hipótese de restar

negativa a intimação pessoal dirigida a quaisquer das partes, o

edital a ser publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

suprirá o ato negativo.

13. Por economia e celeridade processual, válida cópia deste

despacho como ofício a ser encaminhado para o Juízo Deprecante

para ciência das partes. Negativo o resultado, providencie a

Secretaria a devolução da carta precatória para apreciação.

14. Dê-se ciência aos procuradores cadastrados, via Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0000271-15.2019.5.09.0245
RECLAMANTE RAPHAEL GROMOSKI DOS SANTOS
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ADVOGADO DIOGO DALAZUANA DAYOUB(OAB:
92047/PR)

RECLAMADO VOLARE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL CARMEZIM NASSIF(OAB:
58400/PR)

ADVOGADO WALTER LUIZ DE PAIVA
BARACHO(OAB: 24511/PR)

RECLAMADO M. CAMARGO CORRETORA DE
IMOVEIS LTDA

ADVOGADO RAFAEL CARMEZIM NASSIF(OAB:
58400/PR)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
71710/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL GROMOSKI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e822a7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 13 de março de 2024.

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Primeiramente, intime-se o exequente para que informe o CNPJ e

e-mail do órgão para o qual requer a expedição de ofício, no prazo

de 5 dias, a fim de possibilitar o cadastramento do terceiro e o

encaminhamento da comunicação.

2. Sem prejuízo, considerando o decurso do prazo sem que as

reclamadas tenham apresentado embargos à execução, e a fim de

conferir efetividade e celeridade processual,determino o

prosseguimento da execução mediante a realização de LEILÃO

JUDICIAL, com a finalidade de expropriação do(s) bem(ns)

constrito(s) no documento de ID 061e5b1 e respectivos anexos,

devendo ser observada a quota-parte do cônjuge e da

coproprietário (Código de Processo Civil/CPC, art. 843 e par. 1º e 2º

- Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da

avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao

coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à

sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação.), em caso de

alienação, bem como as diretrizes abaixo elencadas e os

dispositivos legais: a) Consolidação das Leis do Trabalho/CLT, art.

888 e parágrafos; b) Lei nº 5.584/70, art. 13; c) no que cabível, de

acordo com os artigos 769 da CLT e 879 a 903, mormente o artigo

889.

3. Nomeio o Leiloeiro Oficial, Sr. PLÍNIO BARROSO DE CASTRO

FILHO, já compromissado perante este Juízo, que deverá informar

a data para a realização do leilão público.

4. Fica o leiloeiro supra, ou as pessoas por eles designadas,

autorizadas a obter informações sobre ônus/dívida existentes sobre

os respectivos bens junto a Prefeituras Municipais, DETRAN,

Instituições Financeiras e outros órgãos que se façam necessários,

solicitando-se que o atendimento seja feito com a maior brevidade

possível. Autoriza-se também, desde já, o acesso e a inspeção

sobre os bens penhorados, até mesmo para se averiguar suas

condições, além da produção de material fotográfico, a fim de

auxiliar na expropriação.

5. Incumbirá ao Leiloeiro a expedição e publicação do Edital de

Leilão, observadas as formalidades legais, bem como a intimação

das partes, cônjuges, credores hipotecários, acaso existentes, além

de comunicação à Justiça Comum, se necessário.

6. Os honorários do Leiloeiro, que serão de 5% (cinco por cento)

sobre o valor da arrematação, e despesas respectivas, serão

suportados pelo arrematante; em caso de adjudicação, a comissão

será de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser paga

pela parte exequente.

7. Havendo o pagamento da execução, na forma do artigo 826 do

CPC, ou formalização de acordo, caberá à parte executada o

pagamento de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a

título de ressarcimento das despesas do leiloeiro e comissão, salvo

se protocolada a petição, acompanhada dos comprovantes de

pagamento das custas e demais despesas processuais até 5 (cinco)

dias antes do leilão. Não serão apreciados pedidos de remição

desacompanhados dos comprovantes de depósito; nos processos

levados a leilão unicamente para a satisfação das despesas

processuais, havendo o pagamento destas, a parte executada

arcará com a comissão dos leiloeiros no importe de 2% (dois por

cento) das despesas efetivamente pagas, salvo se o pagamento se

verificar até 5 dias antes do leilão.

8. Em casos de pagamento do débito ou formalização de acordo, o

leilão somente será suspenso, mediante comprovação do

pagamento de TODAS as despesas processuais e recolhimento das

contribuições previdenciárias, se houver. Em assim não ocorrendo,

haverá o leilão para a satisfação das mesmas.

9. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas

necessárias para a efetivação da transferência dos bens, inclusive

para o registro da carta de arrematação e baixa de averbações de
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penhoras, junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante

ou adjudicante, que ficará isento dos créditos tributários relativos a

impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a

posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela

prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de

melhoria da União, Estados, Municípios e Distrito Federal, salvo

quando conste do título a prova de sua quitação, estejam ou não

inscritos na dívida ativa (Código Tributário Nacional/CTN, art. 130,

parágrafo único).

10. Por fim, consigno a possibilidade de arrematação em

pagamento parcelado, através de proposta do interessado ao juiz,

salientando-se o teor do Provimento Geral da Corregedoria do

Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

11. Vencido o prazo de cinco dias para manifestação das partes, ao

Leiloeiro para as providências que lhes são pertinentes, ficando

desde já as partes cientes de que, a pedido, ou mesmo de ofício, os

bens constritos poderão ser removidos para facilitar a realização do

ato, hipótese em que o Leiloeiro assumirá o ônus de ser depositário

do bem.

12. Providencie o Sr. Leiloeiro a confecção e publicação do edital e

intimações necessárias, ressaltando-se que, na hipótese de restar

negativa a intimação pessoal dirigida a quaisquer das partes, o

edital a ser publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

suprirá o ato negativo.

13. Por economia e celeridade processual, válida cópia deste

despacho como ofício a ser encaminhado para o Juízo Deprecante

para ciência das partes. Negativo o resultado, providencie a

Secretaria a devolução da carta precatória para apreciação.

14. Dê-se ciência aos procuradores cadastrados, via Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT).

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010089-13.2016.5.09.0013
RECLAMANTE FERNANDO DE LIMA MIRANDA

ADVOGADO CLEUSA SOUZA DA SILVA(OAB:
20908/PR)

RECLAMADO DIONIZIO ANTONIO CASAGRANDE

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO CAMILA DE OLIVEIRA
CASAGRANDE EIRELI

RECLAMADO JOAO VICTOR BIORA CASAGRANDE

RECLAMADO 45.212.375 JOAO VICTOR BIORA
CASAGRANDE

RECLAMADO JOMAR ESTOFADOS EIRELI

ADVOGADO MAYARA ADRIELE SLOMECKI(OAB:
55187/PR)

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO CAMILA DE OLIVEIRA
CASAGRANDE

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DE LIMA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e4d84a

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DECISÃO

1. Requer o exequente a instauração de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica com a inserção de

JOAO VICTOR BIORA CASAGRANDE, CPF 098.857.039-42, e

45.212.375 JOAO VICTOR BIORA CASAGRANDE, CNPJ

45.212.375/0001-53, no polo passivo da execução trabalhista (ID

98acd97 e ID d206561).

2. Desta forma, com fulcro nos artigos133 a 137 do Código de

Processo Civil (CPC), aplicável ao processo do trabalho consoante

dispõe o artigo 855-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),

determino a instauração do incidente de desconsideração, com a

suspensão da execução e a citação das pessoas acima para que,

no prazo de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamento da dívida ou

apresentem manifestação sobre o requerimento da parte

exequente, interpretando-se a inércia como concordância.

3. Concomitantemente, de forma cautelar, cumpra-se o disposto no

Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho desta 9ª

Região.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$ 10.957,95

Exequente: FERNANDO DE LIMA MIRANDA, CPF: 095.986.849-62

Executado(s): JOMAR ESTOFADOS EIRELI, CNPJ:

15.469.580/0001-38; DIONIZIO ANTONIO CASAGRANDE, CPF:

232.805.659-87; CAMILA DE OLIVEIRA CASAGRANDE EIRELI,

CNPJ: 28.300.882/0001-20; CAMILA DE OLIVEIRA

CASAGRANDE, CPF: 043.287.919-66; JOAO VICTOR BIORA

CASAGRANDE, CPF: 098.857.039-42; 45.212.375 JOAO VICTOR

BIORA CASAGRANDE, CNPJ: 45.212.375/0001-53
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4. Apresentada resposta, dê-se vista ao exequente.

5. Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberações.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000092-28.2012.5.09.0245
RECLAMANTE MIRIAN DA SILVA VAZ

ADVOGADO NAPOLEAO LYRIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 36974/PR)

ADVOGADO ADNAN FRANCISCO DE MENEZES
CARAN(OAB: 89387/PR)

RECLAMADO CHARLES ALBERTO DE DEUS

ADVOGADO JURANDIR BAPTISTA
SALGUEIRO(OAB: 6629/PR)

RECLAMADO JAIR E CHARLES GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

RECLAMADO SUELEN ZIELE CANDIDO

ADVOGADO JURANDIR BAPTISTA
SALGUEIRO(OAB: 6629/PR)

RECLAMADO JARI CANDIDO

ADVOGADO JURANDIR BAPTISTA
SALGUEIRO(OAB: 6629/PR)

RECLAMADO JARI CANDIDO & CIA LTDA

ADVOGADO JURANDIR BAPTISTA
SALGUEIRO(OAB: 6629/PR)

RECLAMADO JOSE JAIR MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

SHEILA CRISTINA DE DEUS

PERITO RAFAEL DANIELEWICZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN DA SILVA VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c04de6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

1. Intimem-se os executados JARI CANDIDO & CIA LTDA., JARI

CANDIDO e SUELEN ZIELE CANDIDO, por seu procurador, para

que, no prazo de 5 (cinco) dias, juntem a estes autos cópia integral

dos processos mencionados no ID 27492ff.

2. Intime-se a parte exequente, por seu procurador, para que se

manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, quanto ao contido no ID

27492ff, considerando que, na época da partilha de bens ocorrida

nos autos nº 009434-89.2020.8.16.0034, JARI CANDIDO já estava

citado nestes autos, sendo que, inclusive, há decisão transitada em

julgado nestes autos quanto a não ocorrência de nulidade em

referida citação.

3. Intime-se o leiloeiro para que se manifeste quanto à possibilidade

de inclusão das informações requeridas no ID 27492ff no edital de

leilão, muito embora 2 (dois) dos 3 (três) herdeiros de IZAURA

ZIELE, quais sejam SUELEN ZIELE CANDIDO e CHARLES

ALBERTO DE DEUS, sejam executados nos presentes autos,

sendo que a terceira herdeira, SHEILA CRISTINA DE DEUS, já foi

devidamente intimada do leilão.

4. Intimem-se os executados SUELEN ZIELE CANDIDO e

CHARLES ALBERTO DE DEUS, por seus procuradores, para que,

no prazo de 5 (cinco) dias, comprovem que estão na posse do bem

penhorado, considerando que a informação dos autos é a de que os

aluguéis de referido imóvel eram percebidos por JARI CANDIDO.

5. Intimem-se, por fim, os executados JARI CANDIDO, SUELEN

ZIELE CANDIDO e CHARLES ALBERTO DE DEUS para que

depositem nos autos todos os aluguéis referentes ao imóvel

penhorado, bem como prestem informação, no prazo de 5

(cinco) dias, acerca de todos os contratos de locação vigentes

e, por fim, no mesmo prazo de 5 (cinco) dias, juntem os

comprovantes de recebimento de aluguéis dos últimos 6 (seis)

meses.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000092-28.2012.5.09.0245
RECLAMANTE MIRIAN DA SILVA VAZ

ADVOGADO NAPOLEAO LYRIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 36974/PR)

ADVOGADO ADNAN FRANCISCO DE MENEZES
CARAN(OAB: 89387/PR)

RECLAMADO CHARLES ALBERTO DE DEUS

ADVOGADO JURANDIR BAPTISTA
SALGUEIRO(OAB: 6629/PR)

RECLAMADO JAIR E CHARLES GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

RECLAMADO SUELEN ZIELE CANDIDO

ADVOGADO JURANDIR BAPTISTA
SALGUEIRO(OAB: 6629/PR)

RECLAMADO JARI CANDIDO

ADVOGADO JURANDIR BAPTISTA
SALGUEIRO(OAB: 6629/PR)

RECLAMADO JARI CANDIDO & CIA LTDA

ADVOGADO JURANDIR BAPTISTA
SALGUEIRO(OAB: 6629/PR)

RECLAMADO JOSE JAIR MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

SHEILA CRISTINA DE DEUS

PERITO RAFAEL DANIELEWICZ
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES ALBERTO DE DEUS

  - JARI CANDIDO

  - JARI CANDIDO & CIA LTDA

  - SUELEN ZIELE CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c04de6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

1. Intimem-se os executados JARI CANDIDO & CIA LTDA., JARI

CANDIDO e SUELEN ZIELE CANDIDO, por seu procurador, para

que, no prazo de 5 (cinco) dias, juntem a estes autos cópia integral

dos processos mencionados no ID 27492ff.

2. Intime-se a parte exequente, por seu procurador, para que se

manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, quanto ao contido no ID

27492ff, considerando que, na época da partilha de bens ocorrida

nos autos nº 009434-89.2020.8.16.0034, JARI CANDIDO já estava

citado nestes autos, sendo que, inclusive, há decisão transitada em

julgado nestes autos quanto a não ocorrência de nulidade em

referida citação.

3. Intime-se o leiloeiro para que se manifeste quanto à possibilidade

de inclusão das informações requeridas no ID 27492ff no edital de

leilão, muito embora 2 (dois) dos 3 (três) herdeiros de IZAURA

ZIELE, quais sejam SUELEN ZIELE CANDIDO e CHARLES

ALBERTO DE DEUS, sejam executados nos presentes autos,

sendo que a terceira herdeira, SHEILA CRISTINA DE DEUS, já foi

devidamente intimada do leilão.

4. Intimem-se os executados SUELEN ZIELE CANDIDO e

CHARLES ALBERTO DE DEUS, por seus procuradores, para que,

no prazo de 5 (cinco) dias, comprovem que estão na posse do bem

penhorado, considerando que a informação dos autos é a de que os

aluguéis de referido imóvel eram percebidos por JARI CANDIDO.

5. Intimem-se, por fim, os executados JARI CANDIDO, SUELEN

ZIELE CANDIDO e CHARLES ALBERTO DE DEUS para que

depositem nos autos todos os aluguéis referentes ao imóvel

penhorado, bem como prestem informação, no prazo de 5

(cinco) dias, acerca de todos os contratos de locação vigentes

e, por fim, no mesmo prazo de 5 (cinco) dias, juntem os

comprovantes de recebimento de aluguéis dos últimos 6 (seis)

meses.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000814-76.2023.5.09.0245
RECLAMANTE ROSANGELA MARIA LEAL DA SILVA

ADVOGADO Ethelma Pezarini(OAB: 43951/PR)

ADVOGADO LUIZ ANESIO DOS SANTOS(OAB:
60200/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS PLASTIK LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS REGIS(OAB:
5035/PR)

ADVOGADO MAYSE SILVEIRA REGIS(OAB:
98910/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS PLASTIK LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d839464

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

DESPACHO

1 - Ante a ausência de manifestação do Cartório de Registro de

Imóveis de Pinhais, renove-se o ofício por malote digital.

2 - Com a resposta, façam-se conclusos.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000632-47.2010.5.09.0245
RECLAMANTE ODAIR MIRANDA CORREA

ADVOGADO JOAO CARLOS HEINZEN(OAB:
25242/PR)

ADVOGADO JAIR APARECIDO AVANSI(OAB:
18727/PR)
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ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS COSTA(OAB:
63478/PR)

ADVOGADO LETICIA GOIS AVANSI(OAB:
105057/PR)

ADVOGADO EUCLIDES LUIS AVANSI(OAB:
44926/PR)

RECLAMADO CIRO DA SILVA CORDEIRO

RECLAMADO CIRO DA SILVA CORDEIRO - LAJES

ADVOGADO EUGENIO DE LIMA BRAGA(OAB:
21503/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRO DA SILVA CORDEIRO - LAJES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c3e64d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

1. Libere-se o saldo irrisório de ID 8a3b09f à parte exequente.

2. Após, cumpra-se o despacho de ID 91a9fbc.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000814-76.2023.5.09.0245
RECLAMANTE ROSANGELA MARIA LEAL DA SILVA

ADVOGADO Ethelma Pezarini(OAB: 43951/PR)

ADVOGADO LUIZ ANESIO DOS SANTOS(OAB:
60200/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS PLASTIK LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS REGIS(OAB:
5035/PR)

ADVOGADO MAYSE SILVEIRA REGIS(OAB:
98910/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA MARIA LEAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d839464

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

DESPACHO

1 - Ante a ausência de manifestação do Cartório de Registro de

Imóveis de Pinhais, renove-se o ofício por malote digital.

2 - Com a resposta, façam-se conclusos.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000632-47.2010.5.09.0245
RECLAMANTE ODAIR MIRANDA CORREA

ADVOGADO JOAO CARLOS HEINZEN(OAB:
25242/PR)

ADVOGADO JAIR APARECIDO AVANSI(OAB:
18727/PR)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS COSTA(OAB:
63478/PR)

ADVOGADO LETICIA GOIS AVANSI(OAB:
105057/PR)

ADVOGADO EUCLIDES LUIS AVANSI(OAB:
44926/PR)

RECLAMADO CIRO DA SILVA CORDEIRO

RECLAMADO CIRO DA SILVA CORDEIRO - LAJES

ADVOGADO EUGENIO DE LIMA BRAGA(OAB:
21503/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR MIRANDA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c3e64d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária
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DESPACHO

1. Libere-se o saldo irrisório de ID 8a3b09f à parte exequente.

2. Após, cumpra-se o despacho de ID 91a9fbc.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000934-03.2015.5.09.0245
RECLAMANTE MAICON ANTUNES DOS SANTOS

ADVOGADO JUAREZ DA FONSECA(OAB:
4188/PR)

ADVOGADO FELIPE JOSÉ FERREIRA
PACHECO(OAB: 44827/PR)

ADVOGADO IZABEL CAROLINA DE ABREU
GUIMARAES MICHELATO(OAB:
38821/PR)

RECLAMADO SAMUEL DENYS DE OLIVEIRA

RECLAMADO RAELTEC SEGURANCA PRIVADA
LTDA

RECLAMADO SIMONE DA SILVA DE OLIVEIRA

RECLAMADO ESRAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO FERRARI DE
OLIVEIRA(OAB: 108666/PR)

RECLAMADO SAMUEL DENYS DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO FERRARI DE
OLIVEIRA(OAB: 108666/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESRAEL DE OLIVEIRA

  - SAMUEL DENYS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41ad90b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

DESPACHO

1 - Exclua-se a petição id 8131f64, visto não pertencer a estes

autos.

Neste quesito, dê-se ciência ao procurador da parte autora de que a

referida petição foi protocolada com equívoco.

2 - No mais, aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000934-03.2015.5.09.0245
RECLAMANTE MAICON ANTUNES DOS SANTOS

ADVOGADO JUAREZ DA FONSECA(OAB:
4188/PR)

ADVOGADO FELIPE JOSÉ FERREIRA
PACHECO(OAB: 44827/PR)

ADVOGADO IZABEL CAROLINA DE ABREU
GUIMARAES MICHELATO(OAB:
38821/PR)

RECLAMADO SAMUEL DENYS DE OLIVEIRA

RECLAMADO RAELTEC SEGURANCA PRIVADA
LTDA

RECLAMADO SIMONE DA SILVA DE OLIVEIRA

RECLAMADO ESRAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO FERRARI DE
OLIVEIRA(OAB: 108666/PR)

RECLAMADO SAMUEL DENYS DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO FERRARI DE
OLIVEIRA(OAB: 108666/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON ANTUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41ad90b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

DESPACHO

1 - Exclua-se a petição id 8131f64, visto não pertencer a estes

autos.

Neste quesito, dê-se ciência ao procurador da parte autora de que a

referida petição foi protocolada com equívoco.

2 - No mais, aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000140-98.2023.5.09.0245
RECLAMANTE DEVANIR ALVES FERREIRA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO ARTESITA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ALMIR MOREIRA NETO(OAB:
73407/PR)

PERITO DENISE REBECHI SCHULTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTESITA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8a84dd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

DESPACHO

1 - Dê-se ciência à perita acerca do pagamento dos honorários,

consoante documento juntado no id e06093b.

1 - Após, arquivem-se os autos definitivamente.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000140-98.2023.5.09.0245
RECLAMANTE DEVANIR ALVES FERREIRA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO ARTESITA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO ALMIR MOREIRA NETO(OAB:
73407/PR)

PERITO DENISE REBECHI SCHULTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVANIR ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8a84dd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 18 de março de 2024.

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

DESPACHO

1 - Dê-se ciência à perita acerca do pagamento dos honorários,

consoante documento juntado no id e06093b.

1 - Após, arquivem-se os autos definitivamente.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000436-86.2024.5.09.0245
RECLAMANTE HAWYAN THAWAN SILVA DA SILVA

ADVOGADO JACKSON FRANCISCO
OLIVEIRA(OAB: 98083/RS)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
VENTURIN(OAB: 107525/RS)

RECLAMADO 52.826.657 LUCAS CASTOLDI
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAWYAN THAWAN SILVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1974862

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Ante o exposto, decide-se EXTINGUIR O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos constantes da

fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita, dispensando as custas, que

fixo em R$ 687,54, apuradas sobre o valor da causa, de R$

34.376,91 (CLT, art. 790, par. 4º).

Desnecessária a intimação da parte reclamada, pois ainda não

habilitada nos autos.

Pelos mesmos motivos do parágrafo anterior, sem honorários de

sucumbência.

Intime-se a parte autora.
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Arquivem-se.

Nada mais.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001429-22.2019.5.09.0014
RECLAMANTE SHEILA MARTINEZ DE SOUZA

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DIONIZIO(OAB:
69628/PR)

ADVOGADO KATIA CILENE KRIECK(OAB:
72054/PR)

RECLAMADO LOCADORA ESTRA DE VIDA LTDA

ADVOGADO LEANDRO JATTE(OAB: 55152/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCADORA ESTRA DE VIDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11c8cb5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001429-22.2019.5.09.0014
RECLAMANTE SHEILA MARTINEZ DE SOUZA

ADVOGADO TATIANE CRISTINA DIONIZIO(OAB:
69628/PR)

ADVOGADO KATIA CILENE KRIECK(OAB:
72054/PR)

RECLAMADO LOCADORA ESTRA DE VIDA LTDA

ADVOGADO LEANDRO JATTE(OAB: 55152/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA MARTINEZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11c8cb5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000438-56.2024.5.09.0245
RECLAMANTE MARCOS RENATO HERCULANO

KLER

ADVOGADO BRUNO ALVES DE JESUS(OAB:
45131/PR)

RECLAMADO BALLESTEROS BALLESTEROS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS RENATO HERCULANO KLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 954bcea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Ante o exposto, decide-se EXTINGUIR O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos constantes da

fundamentação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita, dispensando as custas, que

fixo em R$ 2.004,05, apuradas sobre o valor da causa, de R$

100.202,27 (CLT, art. 790, par. 4º).

Desnecessária a intimação da parte reclamada, pois ainda não

habilitada nos autos.

Pelos mesmos motivos do parágrafo anterior, sem honorários de

sucumbência.

Intime-se a parte autora.

Arquivem-se.

Nada mais.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000849-12.2018.5.09.0245
RECLAMANTE SIND DOS TRABS NAS INDS DA

CONSTR CIVIL DE CURITIBA

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

ADVOGADO MAURO JOSE AUACHE(OAB:
17209/PR)

RECLAMADO JOSSIANE DE OLIVEIRA MAIKOT

RECLAMADO MAIKOT - CONSTRUCOES CIVIS -
EIRELI

ADVOGADO ISAIAS SOARES SALDANHA(OAB:
48938/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRABS NAS INDS DA CONSTR CIVIL DE
CURITIBA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55121c0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

1. Efetuem-se as pesquisas INFOSEG, RENAJUD, INFOJUD, CCS

BACEN, CENSEC e SNIPER, em face de MELISSA DE OLIVEIRA,

a qual têm plenos poderes para gerir e administrar a executada

MAIKOT - CONSTRUCOES CIVIS - EIRELI, conforme procuração

de ID 31b32f5, bem como em face de ROBERTO MAIKOT casado

em regime de comunhão parcial de bens com a executada

JOSSIANE DE OLIVEIRA MAIKOT, conforme consta no ID af05b48.

2. Expeça-se ofício ao 1º Tabelionato de Notas de Francisco

Beltrão/PR (@RJ6: <tabelionato@win.com.br>) para que, no prazo

de 10 (dez) dias,envie a este Juízo cópia do documento

r e l a c i o n a d o  n a  c h a v e  d e  a c e s s o

24031312204643500000127717750, sendo que, por medida de

economia e celeridade processuais, cópia deste despacho servirá

como ofício.

3. Para acessar o documento acima, basta que acesse o sítio

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao, digite o código do documento

n. 24031312204643500000127717750, selecione a opção 1º Grau

em instância e clique em buscar. Obs.: O navegador de internet

homologado para o PJe é o MOZILLA FIREFOX 3.x ou superior.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001108-70.2019.5.09.0245
RECLAMANTE MARCELO MILITAO XAVIER

ADVOGADO ELDA CONCEICAO(OAB: 67439/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MILITAO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo: 0001108-70.2019.5.09.0245

Reclamante: MARCELO MILITAO XAVIER

Reclamada :  EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Destinatário:MARCELO MILITAO XAVIER

INTIMAÇÃO (DEJT)

Fica V.Sa. intimado(a), por intermédio de seus procuradores, do que

segue abaixo transcrito:

Apresentados cálculos pelo Perito, intimem-se as partes para,

querendo, apresentarem impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, na forma do

artigo 879, parágrafo 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT), sob pena de preclusão.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000432-88.2020.5.09.0245
RECLAMANTE EDUARDO RODRIGUES CAMARGO

ADVOGADO DOUGLAS PIKUSSA(OAB: 44011/PR)

RECLAMADO GRACIELE CERVO FRANCA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO MARCOS AURELIO GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO BENETTON SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GIOVANNA M GARCIA LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO ARMANDO FAGUNDES DE AVILA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GIOVANNA MARIANI GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EDUARDO RODRIGUES CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s):EDUARDO RODRIGUES CAMARGO

INTIMAÇÃO

Fica a parte, por intermédio de seu procurador, intimada para ter

vista da contestação de ID bc14578.

Pinhais, 19/03/2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001099-74.2020.5.09.0245
RECLAMANTE CLAUDINEIA SILVA SOUSA

ADVOGADO CHRISTIANE BACICHETI(OAB:
33091/PR)

RECLAMADO MARCOS AURELIO GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GIOVANNA MARIANI GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
EIRELI

ADVOGADO NATALIA CORREIA DE
ANDRADE(OAB: 125298/RS)

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO ARMANDO FAGUNDES DE AVILA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GIOVANNA M GARCIA LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO BENETTON SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO GRACIELE CERVO FRANCA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEIA SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s):CLAUDINEIA SILVA SOUSA

INTIMAÇÃO

Fica a parte, por intermédio de seu procurador, intimada para ter

vista das contestações de ID 111d783 e de ID 595eda7.

Pinhais, 19/03/2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000019-41.2021.5.09.0245
RECLAMANTE JULIANA PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO DEBORA FONSECA(OAB: 59954/PR)

ADVOGADO JAQUES RAFAEL NUNES DA
MOTTA(OAB: 75080/PR)

RECLAMADO BENETTON SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GIOVANNA MARIANI GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GRACIELE CERVO FRANCA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO MARCOS AURELIO GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO ARMANDO FAGUNDES DE AVILA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GIOVANNA M GARCIA LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA PEREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s):JULIANA PEREIRA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica a parte, por intermédio de seu procurador, intimada para ter

vista da contestação de ID a82446f.

Pinhais, 19/03/2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista judiciária
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PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000069-33.2022.5.09.0245
RECLAMANTE CLEITON BRAZ DOS SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO MARCOS AURELIO GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO ARMANDO FAGUNDES DE AVILA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GIOVANNA M GARCIA LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GRACIELE CERVO FRANCA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO BENETTON SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GIOVANNA MARIANI GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON BRAZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s):CLEITON BRAZ DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica a parte, por intermédio de seu procurador, intimada para ter

vista das contestações de ID a4f00b7 e de ID c273e5d.

Pinhais, 19/03/2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000349-38.2021.5.09.0245
RECLAMANTE LUCAS MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ(OAB:
27224/PR)

RECLAMADO GIOVANNA M GARCIA LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO BENETTON SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO GRACIELE CERVO FRANCA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO GIOVANNA MARIANI GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO ARMANDO FAGUNDES DE AVILA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO MARCOS AURELIO GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MARQUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s):LUCAS MARQUES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica a parte, por intermédio de seu procurador, intimada para ter

vista das contestações de ID 2728d4e e de ID 79c36a8.

Pinhais, 19/03/2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0001901-67.2023.5.09.0245
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABS NAS

INDUST QUIMICAS E FARM DO
ESTPR

ADVOGADO ROBERTO PONTES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 17699/PR)

REQUERIDO PHARMAESTHETICS DO BRASIL -
INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS
LTDA

ADVOGADO ODERCI JOSE BEGA(OAB:
14813/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO AFONSO JOSE RIBEIRO(OAB:
37483/PR)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PHARMAESTHETICS DO BRASIL - INDUSTRIA DE
MEDICAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39e9915

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

A parte requerente, diante dos documentos apresentados nos

autos, requereu a extinção da presente demanda, uma vez que o

objetivo dos autos restou devidamente cumprido.

Dessa forma, reputo satisfeita a obrigação em sua inteireza e, de

conseguinte, homologo o procedimento de produção antecipada de

provas.

De fato, vale registrar que o Juízo não se pronuncia sobre a

ocorrência ou a inocorrência do fato, nem sobre as respectivas

consequências jurídicas advindas dos documentos apresentados ou

não nos autos (Código de Processo Civil/CPC, art. 382, parágrafo

segundo).

Isento a satisfação das custas processuais.

À míngua de sucumbência, dada a inexistência de lide, não há

condenação em honorários.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PAP-0001901-67.2023.5.09.0245
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABS NAS

INDUST QUIMICAS E FARM DO
ESTPR

ADVOGADO ROBERTO PONTES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 17699/PR)

REQUERIDO PHARMAESTHETICS DO BRASIL -
INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS
LTDA

ADVOGADO ODERCI JOSE BEGA(OAB:
14813/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO AFONSO JOSE RIBEIRO(OAB:
37483/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABS NAS INDUST QUIMICAS E FARM
DO ESTPR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39e9915

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

A parte requerente, diante dos documentos apresentados nos

autos, requereu a extinção da presente demanda, uma vez que o

objetivo dos autos restou devidamente cumprido.

Dessa forma, reputo satisfeita a obrigação em sua inteireza e, de

conseguinte, homologo o procedimento de produção antecipada de

provas.

De fato, vale registrar que o Juízo não se pronuncia sobre a

ocorrência ou a inocorrência do fato, nem sobre as respectivas

consequências jurídicas advindas dos documentos apresentados ou

não nos autos (Código de Processo Civil/CPC, art. 382, parágrafo

segundo).

Isento a satisfação das custas processuais.

À míngua de sucumbência, dada a inexistência de lide, não há

condenação em honorários.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000019-41.2021.5.09.0245
RECLAMANTE JULIANA PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO DEBORA FONSECA(OAB: 59954/PR)

ADVOGADO JAQUES RAFAEL NUNES DA
MOTTA(OAB: 75080/PR)

RECLAMADO BENETTON SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GIOVANNA MARIANI GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GRACIELE CERVO FRANCA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO MARCOS AURELIO GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO ARMANDO FAGUNDES DE AVILA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GIOVANNA M GARCIA LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3394
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA PEREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff0d7dd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

Nada a deferir em razão dos requerimentos de ID 4b7dde9 do

executado MARCOS AURELIO GARCIA e de ID f84a11e da

executada GIOVANNA M GARCIA LTDA., em razão da sentença de

ID d76eb6b.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000019-41.2021.5.09.0245
RECLAMANTE JULIANA PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO DEBORA FONSECA(OAB: 59954/PR)

ADVOGADO JAQUES RAFAEL NUNES DA
MOTTA(OAB: 75080/PR)

RECLAMADO BENETTON SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GIOVANNA MARIANI GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GRACIELE CERVO FRANCA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO MARCOS AURELIO GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO ARMANDO FAGUNDES DE AVILA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GIOVANNA M GARCIA LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO FAGUNDES DE AVILA

  - BENETTON SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

  - GIOVANNA M GARCIA LTDA

  - GRACIELE CERVO FRANCA

  - MARCOS AURELIO GARCIA

  - MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff0d7dd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

Nada a deferir em razão dos requerimentos de ID 4b7dde9 do

executado MARCOS AURELIO GARCIA e de ID f84a11e da

executada GIOVANNA M GARCIA LTDA., em razão da sentença de

ID d76eb6b.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000069-33.2022.5.09.0245
RECLAMANTE CLEITON BRAZ DOS SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO MARCOS AURELIO GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO ARMANDO FAGUNDES DE AVILA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GIOVANNA M GARCIA LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GRACIELE CERVO FRANCA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO BENETTON SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3395
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO GIOVANNA MARIANI GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON BRAZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3852ab

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

Nada a deferir em razão dos requerimentos de ID abee3ed do

executado MARCOS AURELIO GARCIA e de ID 8a8f6b5 da

executada GIOVANNA M GARCIA LTDA., em razão da sentença de

ID 04b48f3.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000069-33.2022.5.09.0245
RECLAMANTE CLEITON BRAZ DOS SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO MARCOS AURELIO GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO ARMANDO FAGUNDES DE AVILA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GIOVANNA M GARCIA LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GRACIELE CERVO FRANCA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO BENETTON SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GIOVANNA MARIANI GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO FAGUNDES DE AVILA

  - BENETTON SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

  - GIOVANNA M GARCIA LTDA

  - GIOVANNA MARIANI GARCIA

  - GRACIELE CERVO FRANCA

  - MARCOS AURELIO GARCIA

  - MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3852ab

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

Nada a deferir em razão dos requerimentos de ID abee3ed do

executado MARCOS AURELIO GARCIA e de ID 8a8f6b5 da

executada GIOVANNA M GARCIA LTDA., em razão da sentença de

ID 04b48f3.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000389-88.2019.5.09.0245
RECLAMANTE MARLETE APARECIDA LOPES DE

PAULA

ADVOGADO ROSANE GOMIDE GARCIA(OAB:
78698/PR)

RECLAMADO LKD COMERCIO ELETRONICO S/A

ADVOGADO REINALDO WOELLNER(OAB:
8462/PR)

RECLAMADO NELSO FIORIN

ADVOGADO ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS
NASSAR BINI(OAB: 27445/PR)

RECLAMADO CLEARTECH LTDA

ADVOGADO ANTONIO FELISBERTO
MARTINHO(OAB: 77844/SP)

RECLAMADO THIAGO FIORIN GOMES

ADVOGADO ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS
NASSAR BINI(OAB: 27445/PR)

RECLAMADO MARKA ASSESSORIA E
PARTICIPACOES SCP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO TENORIO
MACHADO(OAB: 376576/SP)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO PINTO DE
SOUZA(OAB: 152453/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3396
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO MELHOR MERCADO COMERCIO E
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO TENORIO
MACHADO(OAB: 376576/SP)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO PINTO DE
SOUZA(OAB: 152453/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEARTECH LTDA

  - LKD COMERCIO ELETRONICO S/A

  - MARKA ASSESSORIA E PARTICIPACOES SCP

  - MELHOR MERCADO COMERCIO E NEGOCIOS LTDA

  - NELSO FIORIN

  - THIAGO FIORIN GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fafb64

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

Em razão dos requerimentos de ID 57d8b8e, intime-se a reclamada

CLEARTECH LTDA (seu procurador) para, querendo, providenciar,

em nome próprio, o ajuizamento de ação de cumprimento de

sentença (CumSen) a fim de possibilitar, em apartado, a execução

dos seus honorários devidos, pois os honorários de sucumbência

cabem ao advogado.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000389-88.2019.5.09.0245
RECLAMANTE MARLETE APARECIDA LOPES DE

PAULA

ADVOGADO ROSANE GOMIDE GARCIA(OAB:
78698/PR)

RECLAMADO LKD COMERCIO ELETRONICO S/A

ADVOGADO REINALDO WOELLNER(OAB:
8462/PR)

RECLAMADO NELSO FIORIN

ADVOGADO ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS
NASSAR BINI(OAB: 27445/PR)

RECLAMADO CLEARTECH LTDA

ADVOGADO ANTONIO FELISBERTO
MARTINHO(OAB: 77844/SP)

RECLAMADO THIAGO FIORIN GOMES

ADVOGADO ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS
NASSAR BINI(OAB: 27445/PR)

RECLAMADO MARKA ASSESSORIA E
PARTICIPACOES SCP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO TENORIO
MACHADO(OAB: 376576/SP)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO PINTO DE
SOUZA(OAB: 152453/MG)

RECLAMADO MELHOR MERCADO COMERCIO E
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO TENORIO
MACHADO(OAB: 376576/SP)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO PINTO DE
SOUZA(OAB: 152453/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLETE APARECIDA LOPES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fafb64

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

Em razão dos requerimentos de ID 57d8b8e, intime-se a reclamada

CLEARTECH LTDA (seu procurador) para, querendo, providenciar,

em nome próprio, o ajuizamento de ação de cumprimento de

sentença (CumSen) a fim de possibilitar, em apartado, a execução

dos seus honorários devidos, pois os honorários de sucumbência

cabem ao advogado.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002281-71.2015.5.09.0245
RECLAMANTE MARCO ANTONIO ORTIZ

AVRECHACK

ADVOGADO GLEIDEL BARBOSA LEITE
JUNIOR(OAB: 17808/PR)

ADVOGADO ANDERSON DA SILVA ARAUJO(OAB:
47281/PR)

RECLAMADO BARBARA DE OMS DOURADO

ADVOGADO PEDRO HOLTZ SPINA(OAB:
72228/PR)

RECLAMADO LINEX SINALIZACAO LTDA

ADVOGADO PEDRO HOLTZ SPINA(OAB:
72228/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3397
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANDRE LUIZ PRIETO(OAB:
61900/PR)

RECLAMADO BRUNO DE OMS DOURADO

ADVOGADO PEDRO HOLTZ SPINA(OAB:
72228/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA DE OMS DOURADO

  - BRUNO DE OMS DOURADO

  - LINEX SINALIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11e07de

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

DESPACHO

Ante o peticionado no id adf9593, intimem-se os executados para

que, no prazo de 2 (dois) dias, comprovem o pagamento da parcela

vencida, sob pena de prosseguimento da execução.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002281-71.2015.5.09.0245
RECLAMANTE MARCO ANTONIO ORTIZ

AVRECHACK

ADVOGADO GLEIDEL BARBOSA LEITE
JUNIOR(OAB: 17808/PR)

ADVOGADO ANDERSON DA SILVA ARAUJO(OAB:
47281/PR)

RECLAMADO BARBARA DE OMS DOURADO

ADVOGADO PEDRO HOLTZ SPINA(OAB:
72228/PR)

RECLAMADO LINEX SINALIZACAO LTDA

ADVOGADO PEDRO HOLTZ SPINA(OAB:
72228/PR)

ADVOGADO ANDRE LUIZ PRIETO(OAB:
61900/PR)

RECLAMADO BRUNO DE OMS DOURADO

ADVOGADO PEDRO HOLTZ SPINA(OAB:
72228/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO ORTIZ AVRECHACK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11e07de

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

DESPACHO

Ante o peticionado no id adf9593, intimem-se os executados para

que, no prazo de 2 (dois) dias, comprovem o pagamento da parcela

vencida, sob pena de prosseguimento da execução.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000731-07.2016.5.09.0245
RECLAMANTE ALFREDO FERREIRA COLACO

FILHO

ADVOGADO PAULO ROBERTO FERREIRA(OAB:
38517/PR)

RECLAMADO TRANSMINATO TRANSPORTES -
EIRELI

ADVOGADO SERGIO BATISTA HENRICHS(OAB:
18459/PR)

ADVOGADO CRISTIANO GUERIOS NARDI(OAB:
53738/PR)

RECLAMADO EXPRESSO M LOG LTDA

ADVOGADO JOSE DE JESUS GONCALVES
BAMBIL(OAB: 11093/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO M LOG LTDA

  - TRANSMINATO TRANSPORTES - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18df0ac

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3398
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

DESPACHO

Ante o peticionado no ID 353dca2, intimem-se as reclamadas para

que, no prazo de 2 (dois) dias, comprovem o pagamento das

parcelas atraso, sob pena de prosseguimento da execução.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000731-07.2016.5.09.0245
RECLAMANTE ALFREDO FERREIRA COLACO

FILHO

ADVOGADO PAULO ROBERTO FERREIRA(OAB:
38517/PR)

RECLAMADO TRANSMINATO TRANSPORTES -
EIRELI

ADVOGADO SERGIO BATISTA HENRICHS(OAB:
18459/PR)

ADVOGADO CRISTIANO GUERIOS NARDI(OAB:
53738/PR)

RECLAMADO EXPRESSO M LOG LTDA

ADVOGADO JOSE DE JESUS GONCALVES
BAMBIL(OAB: 11093/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO FERREIRA COLACO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18df0ac

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

DESPACHO

Ante o peticionado no ID 353dca2, intimem-se as reclamadas para

que, no prazo de 2 (dois) dias, comprovem o pagamento das

parcelas atraso, sob pena de prosseguimento da execução.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001567-77.2016.5.09.0245

RECLAMANTE VIVIANE DE CASTRO

ADVOGADO DANIELE FRANCISKIEVIZ DE
LIMA(OAB: 62259/PR)

ADVOGADO JOAO TEIXEIRA FERNANDES
JORGE(OAB: 52577/PR)

RECLAMADO RENZ DO BRASIL SUPRIMENTOS
PARA ENCADERNACAO LTDA.

PERITO ANTONIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"1. Diligencie-se junto aos convênios como requerido.

2. Com a resposta, dê-se vista à exequente para que indique meios

de prosseguimento em até 15 (quinze) dias, sob pena de

arquivamento provisório dos autos."

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

VALDEIR ANTONIO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001909-44.2023.5.09.0245
RECLAMANTE ALEXIA ISABELLI DOMINGOS DE

JESUS

ADVOGADO GLAUCO PORTO(OAB: 43653/PR)

RECLAMADO LAURA SPRADA

RECLAMADO JESSICA SPRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXIA ISABELLI DOMINGOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a1bd2e

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, inclui o CPF da segunda executada,

JESSICA SPRADA, no cadastro dos autos.

Sendo assim, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do

Trabalho desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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DECISÃO

1. Cumpra-se o disposto no Provimento Geral da Corregedoria

Regional do Trabalho desta 9ª Região.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$ 18.991,68

Exequente: ALEXIA ISABELLI DOMINGOS DE JESUS, CPF:

115.151.299-00

Executado(s): LAURA SPRADA, CPF: 595.398.369-72; JESSICA

SPRADA, CPF: 076.554.939-52

2. Cumpram-se os itens 2 e 3 da decisão de ID 032251a com

relação a todas as executadas.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000213-85.2014.5.09.0245
RECLAMANTE ERICK DOUGLAS DA SILVA RUFINO

ADVOGADO JOAO CARLOS HEINZEN(OAB:
25242/PR)

ADVOGADO JAIR APARECIDO AVANSI(OAB:
18727/PR)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS COSTA(OAB:
63478/PR)

ADVOGADO LETICIA GOIS AVANSI(OAB:
105057/PR)

ADVOGADO EUCLIDES LUIS AVANSI(OAB:
44926/PR)

RECLAMADO MAX MIDIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO GUILHERME DOS
SANTOS LIMA(OAB: 53107/PR)

ADVOGADO LUCIELENE CORREA LIMA
ROMANO(OAB: 11098/PR)

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

ADVOGADO FABIO ADALBERTO RIBEIRO(OAB:
60965/PR)

ADVOGADO LINCOLN FAGUNDES(OAB: 9960/PR)

ADVOGADO JAMIL TAVARES JUNIOR(OAB:
64419/PR)

ADVOGADO LARISSA MARA HENZCH(OAB:
69987/PR)

ADVOGADO LUIZ ROBERTO ROMANO(OAB:
21363/PR)

ADVOGADO FELIPE HENRIQUE PACHECO(OAB:
43050/PR)

RECLAMADO MAX - D INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JAMIL TAVARES JUNIOR(OAB:
64419/PR)

ADVOGADO LINCOLN FAGUNDES(OAB: 9960/PR)

ADVOGADO MARIA FLORENCIA MUNIZ(OAB:
61294/PR)

ADVOGADO FABIO ADALBERTO RIBEIRO(OAB:
60965/PR)

ADVOGADO LUCIELENE CORREA LIMA
ROMANO(OAB: 11098/PR)

ADVOGADO FELIPE HENRIQUE PACHECO(OAB:
43050/PR)

ADVOGADO LARISSA MARA HENZCH(OAB:
69987/PR)

ADVOGADO LEONARDO GUILHERME DOS
SANTOS LIMA(OAB: 53107/PR)

ADVOGADO LUIZ ROBERTO ROMANO(OAB:
21363/PR)

RECLAMADO LUANA FATIMA GIACHINI

RECLAMADO ALEXANDRE OGG GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK DOUGLAS DA SILVA RUFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf6513a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JOSIANE MENDES

Técnica Judiciária

DESPACHO

1 - À Secretaria para cadastrar os presentes autos junto ao sistema

SERASAJud.

2 - Defiro a consulta das DIRPF referente aos três últimos

exercícios dos 2º e 3º executados, bem como DECRED e DIMOB

dos últimos dois exercícios disponíveis no sistema INFOJUD.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001671-40.2014.5.09.0245
RECLAMANTE GILMAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO CESAR VIEIRA DE LIMA(OAB:
67763/PR)

RECLAMADO GAMA & LOPES MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ELCIO RICARDO DOS SANTOS(OAB:
71948/PR)

RECLAMADO RICHARD BRIAN DA GAMA

RECLAMADO ADRIANA LOPES

ADVOGADO ARIADNE APARECIDA
MIRANDA(OAB: 118744/PR)

DEPOSITÁRIO LUIZ ANTONIO DA GAMA

LEILOEIRO PAULO SETSUO NAKAKOGUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA LOPES

  - GAMA & LOPES MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 322ecd7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

DESPACHO

1 - Dê-se ciência à parte autora acerca da petição apresentada pela

executada Adriana Lopes no ID 389d064, devendo requerer o que

entender de direito no prazo de 2 (dois) dias.

2 - Após, voltem conclusos para deliberação.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001671-40.2014.5.09.0245
RECLAMANTE GILMAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO CESAR VIEIRA DE LIMA(OAB:
67763/PR)

RECLAMADO GAMA & LOPES MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ELCIO RICARDO DOS SANTOS(OAB:
71948/PR)

RECLAMADO RICHARD BRIAN DA GAMA

RECLAMADO ADRIANA LOPES

ADVOGADO ARIADNE APARECIDA
MIRANDA(OAB: 118744/PR)

DEPOSITÁRIO LUIZ ANTONIO DA GAMA

LEILOEIRO PAULO SETSUO NAKAKOGUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 322ecd7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

DESPACHO

1 - Dê-se ciência à parte autora acerca da petição apresentada pela

executada Adriana Lopes no ID 389d064, devendo requerer o que

entender de direito no prazo de 2 (dois) dias.

2 - Após, voltem conclusos para deliberação.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001473-71.2012.5.09.0245
RECLAMANTE DENNIS CHRISTIAN DE SOUZA

ADVOGADO TATIANE DE CASSIA VIESE(OAB:
63458/PR)

RECLAMADO SPEED INDUSTRIALIZACAO DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
GRELLERT(OAB: 38282/PR)

RECLAMADO CELSO REGINATO TAVERNA

ADVOGADO EMERSON CORAZZA DA
CRUZ(OAB: 41655/PR)

RECLAMADO JOAO LUIZ DO VALE

ADVOGADO FABIANE CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 69989/PR)

RECLAMADO JENIFFER RAMOS

RECLAMADO MOVITECH INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
GRELLERT(OAB: 38282/PR)

RECLAMADO INDUSFLEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
GRELLERT(OAB: 38282/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENNIS CHRISTIAN DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 424c063

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JOSIANE MENDES

Técnica Judiciária

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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DESPACHO

1. Para fins de prosseguimento da execução, considerando a

desativação do Sistema de Atualizações Trabalhistas (SAT) deste

Tribunal Regional do Trabalho, e com base no Princípio da

Cooperação previsto no artigo 6º do Código de Processo Civil

(CPC), intime-se a parte exequente para que, no prazo de 15

(quinze) dias, proceda à migração dos cálculos atualizados para o

PJE Calc, juntando o arquivo em formato PDF, bem como em

formato PJC, com as implicações previstas no artigo 11-A da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

2. Após, venham conclusos para deliberações.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001513-53.2012.5.09.0245
RECLAMANTE JOSE FLORENCIO DOS SANTOS

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

RECLAMADO FRANCISCO CEOLIN NETO

ADVOGADO ALVARO PEREIRA PORTO
JUNIOR(OAB: 11851/PR)

RECLAMADO COMECE INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACO LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ MARTINS(OAB:
97752/PR)

ADVOGADO MARCOS MOREIRA(OAB: 65837/PR)

RECLAMADO SANTO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FLORENCIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 800f31f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JOSIANE MENDES

Técnica Judiciária

DESPACHO

1. Intime-se a parte exequente para que indique meios eficazes de

prosseguimento da execução e satisfação de seu crédito ou

requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ausente manifestação no que atine ao item precedente, advirta-

se a parte exequente de que o feito permanecerá sobrestado, no

arquivo provisório, nos termos do que preconiza o artigo 11-A da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001613-08.2012.5.09.0245
RECLAMANTE JOELSON DOS SANTOS

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

RECLAMADO FRANCISCO CEOLIN NETO

ADVOGADO ALVARO PEREIRA PORTO
JUNIOR(OAB: 11851/PR)

RECLAMADO COMECE INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACO LTDA

ADVOGADO JORGE LUIZ MARTINS(OAB:
97752/PR)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

4 SERVICO DE REGISTRO CIVIL
DAS PESSOAS NATURAIS E O 16
TABELIONATO DE NOTAS DA
COMARCA DE CURITIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ddc2a6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JOSIANE MENDES

Técnica Judiciária

DESPACHO

1. Intime-se a parte exequente para que indique meios eficazes de

prosseguimento da execução e satisfação de seu crédito ou

requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ausente manifestação no que atine ao item precedente, advirta-

se a parte exequente de que o feito permanecerá sobrestado, no

arquivo provisório, nos termos do que preconiza o artigo 11-A da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000559-31.2017.5.09.0245
RECLAMANTE MARIA LUIZA MOCELIM E SA

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

RECLAMADO MAURO SERGIO PINOW

RECLAMADO XLOG EXPRESS TRANSPORTES E
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO MAYARA CAROLINE CABRAL
CASTELAN(OAB: 58946/PR)

RECLAMADO LINDOMAR ROSA DE ANDRADE

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA MOCELIM E SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d06ddc0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

1. Em razão dos requerimentos de ID d547cb1, determino que

sejam feitas as pesquisas INFOJUD, inclusive INFOJUD (DOI) e

CCS BACEN, bem como a inclusão de protesto judicial no SIJU,

visto que este abrange os efeitos do SERASAJUD.

2. Efetue-se, ainda, a pesquisa CENSEC.

3. Tudo cumprido, intime-se a parte exequente, por seu procurador,

para que tenha vista dos autos e, no prazo de 15 (quinze) dias,

indiquemeios eficazes para o prosseguimento da execução e

satisfação de seu crédito.

4. Ausente manifestação no que atine ao item precedente, advirta-

se a parte exequente de que os autos serão remetidos ao arquivo

provisório com a incidência da regra do artigo 11-A da CLT,

independentemente de nova intimação.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001771-24.2016.5.09.0245
RECLAMANTE LEANDRO FALCAO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO FERREIRA(OAB:
38517/PR)

RECLAMADO TRANSMINATO TRANSPORTES -
EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO GUERIOS NARDI(OAB:
53738/PR)

ADVOGADO JOSE DE JESUS GONCALVES
BAMBIL(OAB: 11093/PR)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSMINATO TRANSPORTES - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f49292b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

DESPACHO

Ante o peticionado no id 6f68093, intime-se a reclamada para que,

no prazo de 2 (dois) dias, comprove o pagamento das parcelas em

atraso, sob pena de prosseguimento da execução.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001771-24.2016.5.09.0245
RECLAMANTE LEANDRO FALCAO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO FERREIRA(OAB:
38517/PR)

RECLAMADO TRANSMINATO TRANSPORTES -
EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO GUERIOS NARDI(OAB:
53738/PR)

ADVOGADO JOSE DE JESUS GONCALVES
BAMBIL(OAB: 11093/PR)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FALCAO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f49292b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

DESPACHO

Ante o peticionado no id 6f68093, intime-se a reclamada para que,

no prazo de 2 (dois) dias, comprove o pagamento das parcelas em

atraso, sob pena de prosseguimento da execução.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0027900-81.2007.5.09.0245
RECLAMANTE DALECIO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO WESTPHALEN
MARTINS(OAB: 46599/PR)

RECLAMADO BRASCORE PINTURA SC LTDA

ADVOGADO LUIS CARLOS BARRETO(OAB:
17609/PR)

RECLAMADO MARINA YOSHIKO KABUKI

ADVOGADO LUIS CARLOS BARRETO(OAB:
17609/PR)

ADVOGADO ELIANE MARCKS MOUSQUER(OAB:
40066/PR)

RECLAMADO ADELINO KABURI

TERCEIRO
INTERESSADO

4º SERVIÇO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE CURITIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALECIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e798f38

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

1. Incluam-se como representantes da parte exequente DALECIO

DOS SANTOS (ESPÓLIO DE) as demais pessoas indicadas na

certidão de ID 0d6c31a.

2. Intimem-se JHONATAN LEANDRO DE FRANCA DOS SANTOS,

ERONILDE DOS SANTOS e ELIANE MARIA DOS SANTOS, por

correio, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizem a

representação processual do polo ativo, em razão do óbito de

DALECIO DOS SANTOS.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001733-65.2023.5.09.0245
RECLAMANTE FLAVIO GUILHERME CARVALHO

COTRIM

ADVOGADO PATRICIA KUBASKI DE
ARAUJO(OAB: 20813/PR)

ADVOGADO TATIANA GOMES MAZUCATTO
ALMEIDA(OAB: 39295/PR)

RECLAMADO CARRARA TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO DIEGO MARQUES LORA(OAB:
73278/PR)

RECLAMADO D'AVILA TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO NATHALLI CARRARA CHAVES

ADVOGADO DIEGO MARQUES LORA(OAB:
73278/PR)

RECLAMADO ALISON LUIZ SALES D AVILA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARRARA TRANSPORTE LTDA

  - NATHALLI CARRARA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2774cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

POSTO ISSO, ACOLHOas pretensões formuladas para, nos

termos da fundamentação supra, que integra a presente decisão

para todos os fins:

I – condenar a reclamada CARRARA TRANSPORTE LTDA. a

fornecer ao reclamante FLAVIO GUILHERME CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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COTRIM TRCT e guias para movimentação da conta vinculada do

FGTS, no prazo e sob as cominações já estabelecidas na

fundamentação;

II  – condenar sol idariamente as reclamadas CARRARA

TRANSPORTE LTDA.e D'AVILA TRANSPORTES LTDA., e, de

forma subsidiária, NATHALLI CARRARA CHAVES a pagarem (dar

o equivalente em dinheiro) ao reclamante FLAVIO GUILHERME

CARVALHO COTRIM verbas rescisórias, multas dos artigos 467 e

477 da CLT, diferenças salariais decorrentes de piso e reajuste

convencional, horas extraordinárias, respectivos reflexos, intervalo

intrajornada, FGTS, multa convencional e compensação por dano

moral.

Devidos honorários de sucumbência.

Deferidos os benefícios da Justiça gratuita.

Liquidação da sentença por cálculos.

Os valores atribuídos aos pedidos não limitam o valor da

condenação, consoante tese consagrada pelo egrégio TRT-9ª por

ocasião do julgamento do Incidente de Assunção de Competência

(IAC) nº 0001088-38.2019.5.09.0000.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Natureza jurídica das parcelas para fins previdenciários de acordo

com o artigo 28 da Lei nº 8.212/1991, cumprindo às requeridas o

recolhimento e comprovação, autorizada a retenção da parcela

devida pela parte reclamante (OJ nº 363 da SBDI-1 do colendo

TST).

Autoriza-se a retenção na fonte do Imposto sobre a Renda devido

pela parte reclamante, calculado pelo regime de competência (Lei nº

7.712/1988, art. 12-A; Súmula TST nº 368, item II).

Custas, pelas rés, no importe de R$ 600,00 (seiscentos reais),

calculadas sobre R$ 30.000,00 (tr inta mil  reais),  valor

provisoriamente atr ibuído à condenação.

Intimem-se as partes.

Retifique-se, independentemente do trânsito em julgado, a

autuação do feito.

Nada mais.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001733-65.2023.5.09.0245
RECLAMANTE FLAVIO GUILHERME CARVALHO

COTRIM

ADVOGADO PATRICIA KUBASKI DE
ARAUJO(OAB: 20813/PR)

ADVOGADO TATIANA GOMES MAZUCATTO
ALMEIDA(OAB: 39295/PR)

RECLAMADO CARRARA TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO DIEGO MARQUES LORA(OAB:
73278/PR)

RECLAMADO D'AVILA TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO NATHALLI CARRARA CHAVES

ADVOGADO DIEGO MARQUES LORA(OAB:
73278/PR)

RECLAMADO ALISON LUIZ SALES D AVILA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO GUILHERME CARVALHO COTRIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2774cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

POSTO ISSO, ACOLHOas pretensões formuladas para, nos

termos da fundamentação supra, que integra a presente decisão

para todos os fins:

I – condenar a reclamada CARRARA TRANSPORTE LTDA. a

fornecer ao reclamante FLAVIO GUILHERME CARVALHO

COTRIM TRCT e guias para movimentação da conta vinculada do

FGTS, no prazo e sob as cominações já estabelecidas na

fundamentação;

II  – condenar sol idariamente as reclamadas CARRARA

TRANSPORTE LTDA.e D'AVILA TRANSPORTES LTDA., e, de

forma subsidiária, NATHALLI CARRARA CHAVES a pagarem (dar

o equivalente em dinheiro) ao reclamante FLAVIO GUILHERME

CARVALHO COTRIM verbas rescisórias, multas dos artigos 467 e

477 da CLT, diferenças salariais decorrentes de piso e reajuste

convencional, horas extraordinárias, respectivos reflexos, intervalo

intrajornada, FGTS, multa convencional e compensação por dano

moral.

Devidos honorários de sucumbência.

Deferidos os benefícios da Justiça gratuita.

Liquidação da sentença por cálculos.

Os valores atribuídos aos pedidos não limitam o valor da

condenação, consoante tese consagrada pelo egrégio TRT-9ª por

ocasião do julgamento do Incidente de Assunção de Competência

(IAC) nº 0001088-38.2019.5.09.0000.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Natureza jurídica das parcelas para fins previdenciários de acordo

com o artigo 28 da Lei nº 8.212/1991, cumprindo às requeridas o

recolhimento e comprovação, autorizada a retenção da parcela

devida pela parte reclamante (OJ nº 363 da SBDI-1 do colendo

TST).
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Autoriza-se a retenção na fonte do Imposto sobre a Renda devido

pela parte reclamante, calculado pelo regime de competência (Lei nº

7.712/1988, art. 12-A; Súmula TST nº 368, item II).

Custas, pelas rés, no importe de R$ 600,00 (seiscentos reais),

calculadas sobre R$ 30.000,00 (tr inta mil  reais),  valor

provisoriamente atr ibuído à condenação.

Intimem-se as partes.

Retifique-se, independentemente do trânsito em julgado, a

autuação do feito.

Nada mais.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001813-29.2023.5.09.0245
RECLAMANTE ALEXANDRE CASEMIRO WOLFF

ADVOGADO PATRICIA KUBASKI DE
ARAUJO(OAB: 20813/PR)

ADVOGADO TATIANA GOMES MAZUCATTO
ALMEIDA(OAB: 39295/PR)

RECLAMADO CARRARA TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO DIEGO MARQUES LORA(OAB:
73278/PR)

RECLAMADO ALISON LUIZ SALES D AVILA

ADVOGADO DIEGO MARQUES LORA(OAB:
73278/PR)

RECLAMADO NATHALLI CARRARA CHAVES

ADVOGADO DIEGO MARQUES LORA(OAB:
73278/PR)

RECLAMADO D'AVILA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIEGO MARQUES LORA(OAB:
73278/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISON LUIZ SALES D AVILA

  - CARRARA TRANSPORTE LTDA

  - D'AVILA TRANSPORTES LTDA

  - NATHALLI CARRARA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8aff380

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

POSTO ISSO, ACOLHO EM PARTE as pretensões formuladas

para, nos termos da fundamentação supra, que integra a presente

decisão para todos os fins:

I – condenar a reclamada CARRARA TRANSPORTE LTDA. a

retificar a data de admissão na CTPS do reclamante ALEXANDRE

CASEMIRO WOLFF, no prazo e sob as cominações já

estabelecidas na fundamentação;

II – condenar, solidariamente, as reclamadas CARRARA

TRANSPORTE LTDA. e D'AVILA TRANSPORTES LTDA., e, de

forma subsidiária, NATHALLI CARRARA CHAVES e ALISON LUIZ

SALES D AVILA a pagarem (dar o equivalente em dinheiro) ao

reclamante ALEXANDRE CASEMIRO WOLFF verbas rescisórias,

multas dos artigos 467 e 477 da CLT, comissões, diferenças

salariais decorrentes de reajuste convencional, horas

extraordinárias, respectivos reflexos, intervalo intrajornada, FGTS,

multa convencional, diferenças de seguro-desemprego, indenização

por dano material e compensação por dano moral.

Devidos honorários de sucumbência.

Deferidos os benefícios da Justiça gratuita.

Liquidação da sentença por cálculos.

Os valores atribuídos aos pedidos não limitam o valor da

condenação, consoante tese consagrada pelo egrégio TRT-9ª por

ocasião do julgamento do Incidente de Assunção de Competência

(IAC) nº 0001088-38.2019.5.09.0000.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Natureza jurídica das parcelas para fins previdenciários de acordo

com o artigo 28 da Lei nº 8.212/1991, cumprindo aos requeridos o

recolhimento e comprovação, autorizada a retenção da parcela

devida pela parte reclamante (OJ nº 363 da SBDI-1 do colendo

TST).

Autoriza-se a retenção na fonte do Imposto sobre a Renda devido

pela parte reclamante, calculado pelo regime de competência (Lei nº

7.712/1988, art. 12-A; Súmula TST nº 368, item II).

Custas, pelos réus, no importe de R$ 800,00 (oitocentos reais),

calculadas sobre R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), valor

provisoriamente atribuído à condenação.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se, independentemente do trânsito em julgado, a

decisão de fls. 167/168.

Nada mais.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001813-29.2023.5.09.0245
RECLAMANTE ALEXANDRE CASEMIRO WOLFF

ADVOGADO PATRICIA KUBASKI DE
ARAUJO(OAB: 20813/PR)

ADVOGADO TATIANA GOMES MAZUCATTO
ALMEIDA(OAB: 39295/PR)

RECLAMADO CARRARA TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO DIEGO MARQUES LORA(OAB:
73278/PR)
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RECLAMADO ALISON LUIZ SALES D AVILA

ADVOGADO DIEGO MARQUES LORA(OAB:
73278/PR)

RECLAMADO NATHALLI CARRARA CHAVES

ADVOGADO DIEGO MARQUES LORA(OAB:
73278/PR)

RECLAMADO D'AVILA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIEGO MARQUES LORA(OAB:
73278/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CASEMIRO WOLFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8aff380

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

POSTO ISSO, ACOLHO EM PARTE as pretensões formuladas

para, nos termos da fundamentação supra, que integra a presente

decisão para todos os fins:

I – condenar a reclamada CARRARA TRANSPORTE LTDA. a

retificar a data de admissão na CTPS do reclamante ALEXANDRE

CASEMIRO WOLFF, no prazo e sob as cominações já

estabelecidas na fundamentação;

II – condenar, solidariamente, as reclamadas CARRARA

TRANSPORTE LTDA. e D'AVILA TRANSPORTES LTDA., e, de

forma subsidiária, NATHALLI CARRARA CHAVES e ALISON LUIZ

SALES D AVILA a pagarem (dar o equivalente em dinheiro) ao

reclamante ALEXANDRE CASEMIRO WOLFF verbas rescisórias,

multas dos artigos 467 e 477 da CLT, comissões, diferenças

salariais decorrentes de reajuste convencional, horas

extraordinárias, respectivos reflexos, intervalo intrajornada, FGTS,

multa convencional, diferenças de seguro-desemprego, indenização

por dano material e compensação por dano moral.

Devidos honorários de sucumbência.

Deferidos os benefícios da Justiça gratuita.

Liquidação da sentença por cálculos.

Os valores atribuídos aos pedidos não limitam o valor da

condenação, consoante tese consagrada pelo egrégio TRT-9ª por

ocasião do julgamento do Incidente de Assunção de Competência

(IAC) nº 0001088-38.2019.5.09.0000.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Natureza jurídica das parcelas para fins previdenciários de acordo

com o artigo 28 da Lei nº 8.212/1991, cumprindo aos requeridos o

recolhimento e comprovação, autorizada a retenção da parcela

devida pela parte reclamante (OJ nº 363 da SBDI-1 do colendo

TST).

Autoriza-se a retenção na fonte do Imposto sobre a Renda devido

pela parte reclamante, calculado pelo regime de competência (Lei nº

7.712/1988, art. 12-A; Súmula TST nº 368, item II).

Custas, pelos réus, no importe de R$ 800,00 (oitocentos reais),

calculadas sobre R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), valor

provisoriamente atribuído à condenação.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se, independentemente do trânsito em julgado, a

decisão de fls. 167/168.

Nada mais.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002287-10.2017.5.09.0245
RECLAMANTE CONCEICAO APARECIDA KUC

ADVOGADO EDUARDO FELIPE VERONESE(OAB:
66155/PR)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE BORGES(OAB:
65148/PR)

ADVOGADO JESSICA DAYANE STURMER
ROSSIGNOL(OAB: 81267/PR)

RECLAMADO LA PIETA COMERCIO DE
MARMORES E GRANITO LTDA

ADVOGADO MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA
MIRANDA(OAB: 31172/PR)

RECLAMADO JOSE PEDRO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

PCG VEICULOS 10

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEICAO APARECIDA KUC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"dê-se vista à exequente para que indique meios de prosseguimento

da execução e satisfação de seu crédito em até 15 (quinze) dias,

sob pena de arquivamento provisório dos autos.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

VALDEIR ANTONIO GARCIA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0062700-04.2008.5.09.0245
RECLAMANTE SEBASTIAO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO HEGLISSON TADEU MOCELIN
NEVES(OAB: 24641/PR)

RECLAMADO CENTRO AUTOMOTIVO COUNTRY
CLUBE LTDA

ADVOGADO NILSON ROBERTO MARTINES
GARCIA(OAB: 148230/SP)

RECLAMADO CENTRO AUTOMOTIVO TARGET
LTDA

ADVOGADO NILSON ROBERTO MARTINES
GARCIA(OAB: 148230/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO AUTOMOTIVO COUNTRY CLUBE LTDA

  - CENTRO AUTOMOTIVO TARGET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8484fad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JOSIANE MENDES

Técnica Judiciária

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

1. Ante a satisfação integral do crédito da parte exequente e

quitação das demais despesas, conforme alvarás juntados aos

autos pela Secretaria, julgo extinta a execução, com fulcro nos

artigos 924, inciso II, do Código de Processo Civil (CPC) e 769 da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

2. Inexistindo pendências, arquivem-se os autos.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0062700-04.2008.5.09.0245
RECLAMANTE SEBASTIAO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO HEGLISSON TADEU MOCELIN
NEVES(OAB: 24641/PR)

RECLAMADO CENTRO AUTOMOTIVO COUNTRY
CLUBE LTDA

ADVOGADO NILSON ROBERTO MARTINES
GARCIA(OAB: 148230/SP)

RECLAMADO CENTRO AUTOMOTIVO TARGET
LTDA

ADVOGADO NILSON ROBERTO MARTINES
GARCIA(OAB: 148230/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8484fad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JOSIANE MENDES

Técnica Judiciária

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

1. Ante a satisfação integral do crédito da parte exequente e

quitação das demais despesas, conforme alvarás juntados aos

autos pela Secretaria, julgo extinta a execução, com fulcro nos

artigos 924, inciso II, do Código de Processo Civil (CPC) e 769 da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

2. Inexistindo pendências, arquivem-se os autos.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0000031-50.2024.5.09.0245
RECLAMANTE CLEBERSON DOS SANTOS

RECLAMADO COOPAVEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3408
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6297e6c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

DESPACHO

1 - Intime-se a reclamada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para ciência

do quanto requerido no ID 022819a.

2 - Após, voltem conclusos.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0062100-80.2008.5.09.0245
RECLAMANTE JOCIMAR GORGIK

ADVOGADO HEGLISSON TADEU MOCELIN
NEVES(OAB: 24641/PR)

RECLAMADO CENTRO AUTOMOTIVO COUNTRY
CLUBE LTDA

ADVOGADO NILSON ROBERTO MARTINES
GARCIA(OAB: 148230/SP)

RECLAMADO CENTRO AUTOMOTIVO TARGET
LTDA

ADVOGADO NILSON ROBERTO MARTINES
GARCIA(OAB: 148230/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO AUTOMOTIVO COUNTRY CLUBE LTDA

  - CENTRO AUTOMOTIVO TARGET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dae473e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

1. Ante a satisfação integral do crédito da parte exequente e

quitação das demais despesas, conforme alvarás juntados aos

autos pela Secretaria, julgo extinta a execução, com fulcro nos

artigos 924, inciso II, do Código de Processo Civil (CPC) e 769 da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

2. Inexistindo pendências, arquivem-se os autos.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0062100-80.2008.5.09.0245
RECLAMANTE JOCIMAR GORGIK

ADVOGADO HEGLISSON TADEU MOCELIN
NEVES(OAB: 24641/PR)

RECLAMADO CENTRO AUTOMOTIVO COUNTRY
CLUBE LTDA

ADVOGADO NILSON ROBERTO MARTINES
GARCIA(OAB: 148230/SP)

RECLAMADO CENTRO AUTOMOTIVO TARGET
LTDA

ADVOGADO NILSON ROBERTO MARTINES
GARCIA(OAB: 148230/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIMAR GORGIK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dae473e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

1. Ante a satisfação integral do crédito da parte exequente e

quitação das demais despesas, conforme alvarás juntados aos

autos pela Secretaria, julgo extinta a execução, com fulcro nos

artigos 924, inciso II, do Código de Processo Civil (CPC) e 769 da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

2. Inexistindo pendências, arquivem-se os autos.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001783-91.2023.5.09.0245
RECLAMANTE GUILHERME HENRIQUE ALBACH
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ADVOGADO BRUNO FISCHER FRAIZ DE
MORAIS(OAB: 40521/PR)

RECLAMADO ALMAQ EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO LIMITADA

ADVOGADO GABRIEL GUEDES CABETE(OAB:
258724/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa033a7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANO AUGUSTO PANKA

Técnico Judiciário

DESPACHO

1 - Intime-se a parte Ré para que se manifeste, no prazo de 2 (dois)

dias, sobre o pedido de desistência de ID 65bb87b, sendo o silêncio

presumido como concordância.

2 - Decorrido o prazo, voltem conclusos.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001783-91.2023.5.09.0245
RECLAMANTE GUILHERME HENRIQUE ALBACH

ADVOGADO BRUNO FISCHER FRAIZ DE
MORAIS(OAB: 40521/PR)

RECLAMADO ALMAQ EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO LIMITADA

ADVOGADO GABRIEL GUEDES CABETE(OAB:
258724/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME HENRIQUE ALBACH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa033a7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANO AUGUSTO PANKA

Técnico Judiciário

DESPACHO

1 - Intime-se a parte Ré para que se manifeste, no prazo de 2 (dois)

dias, sobre o pedido de desistência de ID 65bb87b, sendo o silêncio

presumido como concordância.

2 - Decorrido o prazo, voltem conclusos.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000103-37.2024.5.09.0245
RECLAMANTE ANDERSON BRUNO DE SA

ADVOGADO PAULA LUILE DOS SANTOS
BRANDAO(OAB: 120156/PR)

ADVOGADO ROZINHA PEREIRA MELO(OAB:
93140/PR)

RECLAMADO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JACKELINE GODOI DE
CARVALHO(OAB: 38710/GO)

ADVOGADO LANDIRLEY LOUREDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 39174/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ffc939

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

,

III – DISPOSITIVO

POSTO ISSO, REJEITO a preliminar arguida e ACOLHO a

pretensão formulada para, nos termos da fundamentação supra,

que integra a presente decisão para todos os fins, condenar a

reclamada GOIÁS BUSINESS CONSULTORIA E SERVIÇOS

LTDA. a pagar (dar o equivalente em dinheiro) ao reclamante

ANDERSON BRUNO DE SÁ compensação por dano moral.

Devidos honorários de sucumbência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3410
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Deferidos os benefícios da Justiça gratuita.

Liquidação da sentença por cálculos.

Os valores atribuídos aos pedidos não limitam o valor da

condenação, consoante tese consagrada pelo egrégio TRT-9ª por

ocasião do julgamento do Incidente de Assunção de Competência

(IAC) nº 0001088-38.2019.5.09.0000.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Custas, pela ré, no importe de R$ 210,00 (duzentos e dez reais),

calculadas sobre R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), valor

provisoriamente atribuído à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000103-37.2024.5.09.0245
RECLAMANTE ANDERSON BRUNO DE SA

ADVOGADO PAULA LUILE DOS SANTOS
BRANDAO(OAB: 120156/PR)

ADVOGADO ROZINHA PEREIRA MELO(OAB:
93140/PR)

RECLAMADO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JACKELINE GODOI DE
CARVALHO(OAB: 38710/GO)

ADVOGADO LANDIRLEY LOUREDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 39174/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON BRUNO DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ffc939

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

,

III – DISPOSITIVO

POSTO ISSO, REJEITO a preliminar arguida e ACOLHO a

pretensão formulada para, nos termos da fundamentação supra,

que integra a presente decisão para todos os fins, condenar a

reclamada GOIÁS BUSINESS CONSULTORIA E SERVIÇOS

LTDA. a pagar (dar o equivalente em dinheiro) ao reclamante

ANDERSON BRUNO DE SÁ compensação por dano moral.

Devidos honorários de sucumbência.

Deferidos os benefícios da Justiça gratuita.

Liquidação da sentença por cálculos.

Os valores atribuídos aos pedidos não limitam o valor da

condenação, consoante tese consagrada pelo egrégio TRT-9ª por

ocasião do julgamento do Incidente de Assunção de Competência

(IAC) nº 0001088-38.2019.5.09.0000.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação.

Custas, pela ré, no importe de R$ 210,00 (duzentos e dez reais),

calculadas sobre R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), valor

provisoriamente atribuído à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ROBERTO WENGRZYNOVSKI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000012-44.2024.5.09.0245
RECLAMANTE KAWAN MICHEL DA SILVA SANTOS

ADVOGADO GUILHERME PEZZI NETO(OAB:
15909/PR)

ADVOGADO MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS
PEZZI(OAB: 19209/PR)

RECLAMADO ESTELAI & ARAUJO COMERCIO DE
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO JACKSON LUIZ SALATA(OAB:
43046/PR)

ADVOGADO TOMMY FARAGO ANDRADE
WIPPEL(OAB: 38828/PR)

ADVOGADO MARCIA JUCELIA FERST(OAB:
72413/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTELAI & ARAUJO COMERCIO DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7feae46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Ante o exposto, decide-seREJEITARo pedido inicial, ao efeito de

absolver a ré ESTELAI & ARAÚJO COMÉRCIO DE PRODUTOS

AUTOMOTIVOS LTDA. dos pedidos apresentados pela parte

autoraKAWAN MICHEL DA SILVA SANTOS nos termos

constantes da fundamentação, que passa a fazer parte integrante

deste.

Custas pela parte autora, no importe de R$ 460,00 calculadas sobre

o valor da causa R$ 23.000,00, dispensadas em razão da

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumpra-se no prazo legal.
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Intimem-se as partes, ante a antecipação do julgamento.

Nada mais.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000012-44.2024.5.09.0245
RECLAMANTE KAWAN MICHEL DA SILVA SANTOS

ADVOGADO GUILHERME PEZZI NETO(OAB:
15909/PR)

ADVOGADO MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS
PEZZI(OAB: 19209/PR)

RECLAMADO ESTELAI & ARAUJO COMERCIO DE
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO JACKSON LUIZ SALATA(OAB:
43046/PR)

ADVOGADO TOMMY FARAGO ANDRADE
WIPPEL(OAB: 38828/PR)

ADVOGADO MARCIA JUCELIA FERST(OAB:
72413/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAWAN MICHEL DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7feae46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Ante o exposto, decide-seREJEITARo pedido inicial, ao efeito de

absolver a ré ESTELAI & ARAÚJO COMÉRCIO DE PRODUTOS

AUTOMOTIVOS LTDA. dos pedidos apresentados pela parte

autoraKAWAN MICHEL DA SILVA SANTOS nos termos

constantes da fundamentação, que passa a fazer parte integrante

deste.

Custas pela parte autora, no importe de R$ 460,00 calculadas sobre

o valor da causa R$ 23.000,00, dispensadas em razão da

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Cumpra-se no prazo legal.

Intimem-se as partes, ante a antecipação do julgamento.

Nada mais.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001684-05.2015.5.09.0245
RECLAMANTE MIGUEL JORGE CORREIA

ADVOGADO MANUELA STORTI PINTO SILVEIRA
DE MIRANDA(OAB: 56063/PR)

RECLAMADO BETRON TECNOLOGIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL JORGE CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b900d82

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

DESPACHO

1 - Ante o informado pela parte autora no id 9300953 e anexo,

expeça-se novamente a Guia de Retirada a fim de que a Caixa

Econômica Federal efetue o depósito dos valores na conta

vinculada (FGTS) do favorecido.

2 - Após, devolvam-se os autos ao arquivo.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001028-19.2013.5.09.0245
RECLAMANTE ANA LUCIA TINTE

ADVOGADO ALESSANDRA SULANITA HERZER
VON AUERSWALD SILVA(OAB:
39879/PR)

ADVOGADO EDSON MASSARO POSTALLI(OAB:
16715/PR)

RECLAMADO MILTON YUKIO ITO

RECLAMADO L TOKIO ITO & CIA LTDA

RECLAMADO ELOI MARIA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA TINTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3412
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f7b39a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Em resposta ao ofício oriundo do Juízo Cível, expedido nos autos

0012477-13.2015.8.16.0033, informe-se aquele Juízo que o débito

exequendo perfaz o montante de R$ 29.971,02 (atualizado até

19/03/2024), conforme abaixo discriminado:

2. Solicita-se, ainda, que os valores sejam depositados em uma

conta judicial vinculada aos presentes autos e à disposição deste

Juízo.

3. Em atenção aos princípios da celeridade processual e economia

dos atos processuais, o presente despacho, que é assinado

digitalmente, servirá como ofício a ser encaminhado via

correspondência eletrônica.

@RJ6:<pin-1vj-e@tjpr.jus>

4. Com o depósito, voltem conclusos.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000586-82.2015.5.09.0245
RECLAMANTE TERESA ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO WANDERLEY APARECIDO DAS
NEVES(OAB: 63349/PR)

RECLAMADO ADINA COSTA CONSTRUCOES
LTDA

RECLAMADO ADINA APARECIDO DA COSTA

ADVOGADO NELSON BELTZAC JUNIOR(OAB:
13083/PR)

RECLAMADO EDIT DA COSTA

ADVOGADO ELIEGE GONCALVES PRESTES
RODRIGUES(OAB: 100972/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINA CELIS TRIERWEILER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADINA APARECIDO DA COSTA

  - EDIT DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 066faa9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Devolvam-se aos respectivos executados os valores bloqueados

via SISBAJUD.

2. Comprovados os pagamentos e não havendo pendências,

arquivem-se os autos com as baixas e anotações necessárias.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000486-88.2019.5.09.0245
RECLAMANTE SIRLENE RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

RECLAMADO CARMELUCIA CELLIS

RECLAMADO CELLES SERVICOS DE
RESTAURANTE E HOTELERIA LTDA

ADVOGADO JOAQUIM TOMAS FERNANDES
DOMINGUES(OAB: 71661/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

RECLAMADO MARCOS ANTONIO CELLES

ADVOGADO JOAQUIM TOMAS FERNANDES
DOMINGUES(OAB: 71661/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELLES SERVICOS DE RESTAURANTE E HOTELERIA LTDA

  - MARCOS ANTONIO CELLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3bc6dc
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Intime-se o(a) executado(a) para que efetue o pagamento

voluntário do saldo remanescente da execução apurado em

liquidação de sentença referente aos autos em epígrafe, no prazo

improrrogável de 15 (quinze) dias, conforme planilha de cálculo de

ID 34ed567.

2. Liberem-se os valores já disponíveis para o pagamento das

despesas processuais.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002106-14.2014.5.09.0245
RECLAMANTE ANA PAULA DE GOES RODRIGUES

ADVOGADO MANUELA STORTI PINTO SILVEIRA
DE MIRANDA(OAB: 56063/PR)

RECLAMADO JJLM COMERCIO DE PRODUTOS
PARA CALCADOS E PRODUTOS
PARA USO DOMESTICO LTDA

ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE DE
OLIVEIRA MONTEIRO(OAB:
62165/PR)

RECLAMADO OZIAS FLOR CELESTINO

RECLAMADO SERGIO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO TATIANY CARDOSO DE CARO(OAB:
432485/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE GOES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d898d07

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. A parte exequente requer, na petição de id 6f8918c, a expedição

de ofício à SUSEP.

2. Oficie-se ao órgão indicado, solicitando-se o envio a este juízo,

no prazo de 15 (quinze) dias, pelo correio eletrônico desta Unidade

(vdt01pni@trt9.jus.br), de informações acerca da existência de

seguros e títulos de capitalização e valores imobiliários em nome de

JJLM COMERCIO DE PRODUTOS PARA CALCADOS E

PRODUTOS PARA USO DOMESTICO LTDA,  CNPJ :

15.323.681/0001-04; SERGIO BARBOSA DE OLIVEIRA, CPF:

667.148.774-04; e OZIAS FLOR CELESTINO, CPF: 157.143.739-

87. Caso localizado algum seguro de automóvel, solicite-se que

sejam informados os dados dos veículos segurados.

3. Por economia e celeridade, confiro ao presente despacho força

de OFÍCIO. Encaminhe-se pelo correio eletrônico a seguir indicado.

4. Aguardem-se os resultados por 60 (sessenta) e, após enviados,

INTIME-SE a exequente para manifestação no prazo de 15 (quinze)

dias.

@RJ6:<consulta@susep.gov.br>

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000586-82.2015.5.09.0245
RECLAMANTE TERESA ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO WANDERLEY APARECIDO DAS
NEVES(OAB: 63349/PR)

RECLAMADO ADINA COSTA CONSTRUCOES
LTDA

RECLAMADO ADINA APARECIDO DA COSTA

ADVOGADO NELSON BELTZAC JUNIOR(OAB:
13083/PR)

RECLAMADO EDIT DA COSTA

ADVOGADO ELIEGE GONCALVES PRESTES
RODRIGUES(OAB: 100972/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINA CELIS TRIERWEILER

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESA ALMEIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 066faa9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho
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desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Devolvam-se aos respectivos executados os valores bloqueados

via SISBAJUD.

2. Comprovados os pagamentos e não havendo pendências,

arquivem-se os autos com as baixas e anotações necessárias.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000486-88.2019.5.09.0245
RECLAMANTE SIRLENE RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

RECLAMADO CARMELUCIA CELLIS

RECLAMADO CELLES SERVICOS DE
RESTAURANTE E HOTELERIA LTDA

ADVOGADO JOAQUIM TOMAS FERNANDES
DOMINGUES(OAB: 71661/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

RECLAMADO MARCOS ANTONIO CELLES

ADVOGADO JOAQUIM TOMAS FERNANDES
DOMINGUES(OAB: 71661/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLENE RAMOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3bc6dc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Intime-se o(a) executado(a) para que efetue o pagamento

voluntário do saldo remanescente da execução apurado em

liquidação de sentença referente aos autos em epígrafe, no prazo

improrrogável de 15 (quinze) dias, conforme planilha de cálculo de

ID 34ed567.

2. Liberem-se os valores já disponíveis para o pagamento das

despesas processuais.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001222-87.2011.5.09.0245
RECLAMANTE TIAGO LUIS BAUMGARDT

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

RECLAMADO JOSE ANTONIO SANITA

ADVOGADO LUIS CARLOS VASSELAI(OAB:
26639/PR)

RECLAMADO ROBSON DE PAULA SANITA

ADVOGADO LUIS CARLOS VASSELAI(OAB:
26639/PR)

RECLAMADO IPCL - INDUSTRIA DE PAINEIS E
CONTROLADORES LTDA.

ADVOGADO LUIS CARLOS VASSELAI(OAB:
26639/PR)

ADVOGADO RODRIGO SHIRAI(OAB: 208567/SP)

ADVOGADO ANGELICA FABIULA MARTINS DE
CAMARGO(OAB: 48430/PR)

RECLAMADO ROGERIO SANITA

ADVOGADO LUIS CARLOS VASSELAI(OAB:
26639/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO LUIS BAUMGARDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96efc26

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

Expeça-se, novamente, ofício ao Registro de Imóveis de

Guaratuba/PR, solicitando o envio a este Juízo, no prazo de 5

(cinco) dias, de cópia atualizada da matrícula nº 4.760, sendo que,
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por medida de economia e de celeridade processuais, cópia deste

despacho servirá como ofício.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000366-79.2018.5.09.0245
RECLAMANTE LUCIANA BURGATE DE BARROS

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA TOESCA
ESPINHOSA(OAB: 19236/PR)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE MUNHOZ
CANDIDO(OAB: 99801/PR)

RECLAMADO TRANSMINATO TRANSPORTES -
EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO GUERIOS NARDI(OAB:
53738/PR)

RECLAMADO EXPRESSO M LOG LTDA

ADVOGADO JOSE DE JESUS GONCALVES
BAMBIL(OAB: 11093/PR)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO M LOG LTDA

  - TRANSMINATO TRANSPORTES - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a19ae8b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1 - Intimem-se as executadas para que se manifestem acerca da

petição de id. b74eac2, apresentando os comprovantes de

pagamento das parcelas vencidas no prazo de 5 dias.

2 - Após, voltem os autos conclusos.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0277000-21.2007.5.09.0245
RECLAMANTE BENEDITO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO PENTEADO
GARBELINI(OAB: 52409/PR)

ADVOGADO RENAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
68209/PR)

RECLAMADO PAULINOS - SERVICOS DE OBRA
CIVIL LTDA

RECLAMADO GENIVAL PAULINO DA SILVA

RECLAMADO MANOEL PAULINO DA SILVA

ADVOGADO AIRTON FERREIRA DA SILVA(OAB:
63580/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º SERVIÇO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE TOLEDO/PR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c192d4

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que a pedido verbal deste Juízo procedi a juntada do

resultado obtido via SNIPER.

Era o que me cumpria certificar.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1 - A consulta junto ao SERPRO foi realizada em face de todos os

executados e confirmada pelo convênio SNIPER, resultando em

ausência de informações quanto à existência de outras sociedades

empresariais ou firmas individuais em nome dos executados

pessoas físicas.

2 - Em razão disso, intime-se a parte autora para indicar meios

eficazes de prosseguimento da execução, em 15 dias, com as

implicações constantes do art. 11-A, da CLT.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001802-15.2014.5.09.0245
RECLAMANTE EVERTOM EDEZIO COUTINHO

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO METALURGICA FERRACO LTDA

ADVOGADO GERALDO DARIF SALDANHAS(OAB:
69976/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO MARIA AUGUSTA AUGUSTO

RECLAMADO PRISCILA AUGUSTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTOM EDEZIO COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03cec4d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

1. Expeça-se ofício ao 6º Tabelionato de Notas de Curitiba/PR

(@RJ6: <sextotabelionato@sextotabelionato.com.br>) para que, no

prazo de 10 (dez) dias,envie a este Juízo cópia do documento

r e l a c i o n a d o  n a  c h a v e  d e  a c e s s o

24022013381404300000126609791, sendo que, por medida de

economia e celeridade processuais, cópia deste despacho servirá

como ofício.

2. Para acessar os documentos acima, basta que acesse o sítio

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao, digite o código do documento

n. 24022013381404300000126609791, selecione a opção 1º Grau

em instância e clique em buscar. Obs.: O navegador de internet

homologado para o PJe é o MOZILLA FIREFOX 3.x ou superior.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000366-79.2018.5.09.0245
RECLAMANTE LUCIANA BURGATE DE BARROS

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA TOESCA
ESPINHOSA(OAB: 19236/PR)

ADVOGADO CLAUDIO JOSE MUNHOZ
CANDIDO(OAB: 99801/PR)

RECLAMADO TRANSMINATO TRANSPORTES -
EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO GUERIOS NARDI(OAB:
53738/PR)

RECLAMADO EXPRESSO M LOG LTDA

ADVOGADO JOSE DE JESUS GONCALVES
BAMBIL(OAB: 11093/PR)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA BURGATE DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a19ae8b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1 - Intimem-se as executadas para que se manifestem acerca da

petição de id. b74eac2, apresentando os comprovantes de

pagamento das parcelas vencidas no prazo de 5 dias.

2 - Após, voltem os autos conclusos.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000266-37.2012.5.09.0245
RECLAMANTE LAERTES LECHETA

ADVOGADO JAIR APARECIDO AVANSI(OAB:
18727/PR)

ADVOGADO LETICIA GOIS AVANSI(OAB:
105057/PR)

ADVOGADO EUCLIDES LUIS AVANSI(OAB:
44926/PR)

RECLAMADO FRANCISCO BARBOSA

ADVOGADO DALTON BERNERT MACHADO
JUNIOR(OAB: 39645/PR)

RECLAMADO V. B. A. INDUSTRIA MECANICA LTDA

ADVOGADO DALTON BERNERT MACHADO
JUNIOR(OAB: 39645/PR)

RECLAMADO JEAN CARLOS ALVES

ADVOGADO DALTON BERNERT MACHADO
JUNIOR(OAB: 39645/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO BARBOSA

  - JEAN CARLOS ALVES

  - V. B. A. INDUSTRIA MECANICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72b1f96

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Oficie-se à JUCEPAR, solicitando cópia atualizada do contrato

social e de todas as alterações contratuais de ANA MARIA

GONCALVES ROTTARY COMERCIAL, CNPJ: 19.059.796/0001-

86.

2. Por medida de economia e celeridade processuais, o presente

despacho servirá como ofício.

3. Intimem-se os executados que tiveram valores bloqueados, por

meio do SISBAJUD, para os fins do artigo 884 da CLT, embora a

execução não esteja garantida.

4. Decorrido o prazo do item 3 supra, liberem-se os valores

depositados nos autos a quem de direito.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000266-37.2012.5.09.0245
RECLAMANTE LAERTES LECHETA

ADVOGADO JAIR APARECIDO AVANSI(OAB:
18727/PR)

ADVOGADO LETICIA GOIS AVANSI(OAB:
105057/PR)

ADVOGADO EUCLIDES LUIS AVANSI(OAB:
44926/PR)

RECLAMADO FRANCISCO BARBOSA

ADVOGADO DALTON BERNERT MACHADO
JUNIOR(OAB: 39645/PR)

RECLAMADO V. B. A. INDUSTRIA MECANICA LTDA

ADVOGADO DALTON BERNERT MACHADO
JUNIOR(OAB: 39645/PR)

RECLAMADO JEAN CARLOS ALVES

ADVOGADO DALTON BERNERT MACHADO
JUNIOR(OAB: 39645/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERTES LECHETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72b1f96

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Oficie-se à JUCEPAR, solicitando cópia atualizada do contrato

social e de todas as alterações contratuais de ANA MARIA

GONCALVES ROTTARY COMERCIAL, CNPJ: 19.059.796/0001-

86.

2. Por medida de economia e celeridade processuais, o presente

despacho servirá como ofício.

3. Intimem-se os executados que tiveram valores bloqueados, por

meio do SISBAJUD, para os fins do artigo 884 da CLT, embora a

execução não esteja garantida.

4. Decorrido o prazo do item 3 supra, liberem-se os valores

depositados nos autos a quem de direito.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000672-14.2019.5.09.0245
RECLAMANTE CHEYENE MENDES DE LIMA DOS

SANTOS

ADVOGADO CAMILLA FARAGE
RODRIGUES(OAB: 93164/PR)

RECLAMADO JEANS MANDALA MODAS LTDA

ADVOGADO JUNOT GEOVANI KRAST DE ABREU
HOROKOSKI(OAB: 48654/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHEYENE MENDES DE LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4757986

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

Intime-se a parte exequente, por seu procurador, para que tenha

vista dos autos, inclusive, do contrato social e suas alterações de ID

d7a8ea3 e seguinte, e, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo,

requeira o que entender de direito, sendo que, caso pretenda a

inclusão dos sócios no polo passivo, deverá fazê-lo por meio de

protocolo de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001896-60.2014.5.09.0245
RECLAMANTE RICARDO DA SILVA

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO ZEQUINAO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ANTONIO PEDRO TASCHNER
JR(OAB: 22653/PR)

RECLAMADO EDGARD MAGNO ZEQUINAO

ADVOGADO ANTONIO PEDRO TASCHNER
JR(OAB: 22653/PR)

RECLAMADO Antonio Marcos Rodrigues

RECLAMADO PAOLA RAFAELLA ZEQUINAO

RECLAMADO GEOVANI GUSTAVO SERVELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b5e733

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1 - Intime-se o exequente para que se manifeste acerca da petição

de id. b74eac2 pelo prazo de 15 dias.

2 - Após, voltem os autos conclusos.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001826-09.2015.5.09.0245
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO PAES FILHO

ADVOGADO GEUVANE LUCIANO DOS
SANTOS(OAB: 54800/PR)

RECLAMADO ADEMIR PONTES

ADVOGADO EDVALDO CAPASSI(OAB: 29817/PR)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA(OAB:
81517/PR)

RECLAMADO EDSON CARVALHO PONTES

RECLAMADO EDSON CARVALHO PONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO PAES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40cff48

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1 - Intime-se o exequente para ciência de que o alvará de id.

cb4207b foi pago com ordem de transferência para a conta bancária

de titularidade de seu procurador.

2 - Após, sobreste-se o feito, ante a penhora no rosto do autos n.

002686-51.2022.8.16.0202.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0168400-03.2007.5.09.0245
RECLAMANTE LOURIVAL CLAUDIO CORREA

ADVOGADO SANDRA CRISTINA PEREIRA
BRAGA(OAB: 27547/PR)

RECLAMADO CERPE - MANUTENCAO E
MONTAGEM S/C LTDA

ADVOGADO ROGERIO POPLADE CERCAL(OAB:
7072/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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  - LOURIVAL CLAUDIO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b459681

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

DECISÃO

1 - Cumpra-se o disposto no Provimento Geral da Corregedoria

Regional do Trabalho da 9a. Região.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$ 12.243,93

Exequente: LOURIVAL CLAUDIO CORREA, CPF: 764.283.119-68

Executado(s): CERPE - MANUTENCAO E MONTAGEM S/C LTDA,

CNPJ: 05.474.201/0001-44

2 - Diligencie-se, ainda, junto ao Renajud e ao Infojud (neste, para

obtenção das declarações de imposto de renda relativas aos últimos

3 anos).

3 - Com as respostas, intime-se o exequente para que no prazo de

15 (quinze) dias requeira o que entender de direito.

4 - Ausente manifestação no que atine ao item precedente, advirta-

se a parte exequente de que o feito permanecerá sobrestado, no

arquivo provisório, nos termos do que preconiza o artigo 11-A da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0168400-03.2007.5.09.0245
RECLAMANTE LOURIVAL CLAUDIO CORREA

ADVOGADO SANDRA CRISTINA PEREIRA
BRAGA(OAB: 27547/PR)

RECLAMADO CERPE - MANUTENCAO E
MONTAGEM S/C LTDA

ADVOGADO ROGERIO POPLADE CERCAL(OAB:
7072/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERPE - MANUTENCAO E MONTAGEM S/C LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b459681

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

DECISÃO

1 - Cumpra-se o disposto no Provimento Geral da Corregedoria

Regional do Trabalho da 9a. Região.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$ 12.243,93

Exequente: LOURIVAL CLAUDIO CORREA, CPF: 764.283.119-68

Executado(s): CERPE - MANUTENCAO E MONTAGEM S/C LTDA,

CNPJ: 05.474.201/0001-44

2 - Diligencie-se, ainda, junto ao Renajud e ao Infojud (neste, para

obtenção das declarações de imposto de renda relativas aos últimos

3 anos).

3 - Com as respostas, intime-se o exequente para que no prazo de

15 (quinze) dias requeira o que entender de direito.

4 - Ausente manifestação no que atine ao item precedente, advirta-

se a parte exequente de que o feito permanecerá sobrestado, no

arquivo provisório, nos termos do que preconiza o artigo 11-A da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000612-85.2012.5.09.0245
RECLAMANTE GILMAR DE OLIVEIRA PEDROZO

ADVOGADO SILVIO ESPINDOLA(OAB: 20376/PR)

ADVOGADO ANDREIA APARECIDA
SOARES(OAB: 74592/PR)

RECLAMADO BMT COMERCIO LTDA

ADVOGADO BRIAN CURTS DE SOUZA
THEODORO(OAB: 19674/SC)

RECLAMADO PATRICIA COSTA MATOS

RECLAMADO LUCIO MAURO THEODORO

RECLAMADO HI FLEX INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO MARCIA ARAUJO DA SILVA(OAB:
73559/PR)

RECLAMADO BRENO MARCELO THEODORO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DE OLIVEIRA PEDROZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9bc4ba

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DECISÃO

1. Requer o exequente a desconsideração da personalidade jurídica

das executadas BMT COMERCIO LTDA. e HI FLEX INDUSTRIA E

COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA, com a

inserção de PATRICIA COSTA MATOS, LUCIO MAURO

THEODORO e BRENO MARCELO THEODORO no polo passivo da

execução trabalhista (ID 46eddd9).

2. Desta forma, com fulcro nos artigos133 a 137 do Código de

Processo Civil (CPC), aplicável ao processo do trabalho consoante

dispõe o artigo 855-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),

determino a instauração do incidente de desconsideração, com a

suspensão da execução e a citação de referidos sócios para que,

no prazo de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamento da dívida ou

apresentem manifestação sobre o requerimento da parte

exequente, interpretando-se a inércia como concordância.

3. Concomitantemente, de forma cautelar, cumpra-se o disposto no

Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho desta 9ª

Região.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$ 74.859,50

Exequente: GILMAR DE OLIVEIRA PEDROZO, CPF: 227.370.258-

26

Executado(s): BMT COMERCIO LTDA, CNPJ: 09.646.361/0001-84;

HI FLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS

ELETRONICOS LTDA, CNPJ: 07.250.597/0001-71; PATRICIA

COSTA MATOS, CPF: 961.651.389-34; LUCIO MAURO

THEODORO, CPF: 758.736.059-04; BRENO MARCELO

THEODORO, CPF: 799.686.789-53

4. Apresentada resposta, dê-se vista ao exequente.

5. Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberações.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000402-29.2015.5.09.0245
RECLAMANTE MARCELO LUIS KRZYZANOUSKI

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO HUNGER CONSERVAS EIRELI

RECLAMADO NEUSA MARCIANO DO
NASCIMENTO SANTOS

RECLAMADO JOSE MARTINS DOS SANTOS

RECLAMADO JOSE MARCIANO DO NASCIMENTO

RECLAMADO ANDREA APARECIDA DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LUIS KRZYZANOUSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aed638a

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DECISÃO

1. Cumpra-se o disposto no Provimento Geral da Corregedoria

Regional do Trabalho desta 9ª Região.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$ 7.636,62

Exequente: MARCELO LUIS KRZYZANOUSKI, CPF: 051.988.889-

82

Executado(s): HUNGER CONSERVAS EIRELI, CNPJ:

13.424.224/0001-72; NEUSA MARCIANO DO NASCIMENTO

SANTOS, CPF: 162.087.398-29; JOSE MARTINS DOS SANTOS,

CPF: 390.728.609-00; ANDREA APARECIDA DO NASCIMENTO,

CPF: 046.980.079-84; JOSE MARCIANO DO NASCIMENTO, CPF:

735.116.419-34

2. Efetue-se a pesquisa CENSEC.

3. Expeça-se ofício, por meio do protocolo digital do Banco Central

(https://www.bcb.gov.br/acessoinformacao/protocolodigital),
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solicitando o bloqueio dos cartões de crédito e a proibição de

emissão de novos cartões em nome dos devedores abaixo:

HUNGER CONSERVAS EIRELI, CNPJ: 13.424.224/0001-72;

NEUSA MARCIANO DO NASCIMENTO SANTOS, CPF:

162.087.398-29;  JOSE MARTINS DOS SANTOS, CPF:

390.728.609-00; ANDREA APARECIDA DO NASCIMENTO, CPF:

046.980.079-84; JOSE MARCIANO DO NASCIMENTO, CPF:

735.116.419-34

4. Confiro à presente decisão FORÇA DE OFÍCIO para o fim do

cumprimento do item 3 supra.

5. Efetue-se o protesto judicial dos executados no SIJU.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0026600-50.2008.5.09.0245
RECLAMANTE ADRIANA FRYDRIGEVSKI

ADVOGADO RENAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
68209/PR)

RECLAMADO JOSE ANTONIO SANITA

ADVOGADO LUIS CARLOS VASSELAI(OAB:
26639/PR)

RECLAMADO IPCL - INDUSTRIA DE PAINEIS E
CONTROLADORES LTDA.

ADVOGADO JOSE INACIO COSTA FILHO(OAB:
13715/PR)

RECLAMADO ROBSON DE PAULA SANITA

ADVOGADO LUIS CARLOS VASSELAI(OAB:
26639/PR)

RECLAMADO ROGERIO SANITA

ADVOGADO LUIS CARLOS VASSELAI(OAB:
26639/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FRYDRIGEVSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 091fa1a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Intime-se a parte exequente para vista da consulta ao

DETRAN/PR e para que indique meios eficazes de prosseguimento

da execução e satisfação de seu crédito ou requerer o que entender

de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ausente manifestação no que atine ao item precedente, advirta-

se a parte exequente de que o feito permanecerá sobrestado, no

arquivo provisório, nos termos do que preconiza o artigo 11-A da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000386-70.2018.5.09.0245
RECLAMANTE MARIA RODRIGUES DE JESUS

ADVOGADO ANDERSON MACOHIN(OAB:
50123/PR)

ADVOGADO ANA PAULA LEITE(OAB: 84132/PR)

RECLAMADO EURICO DOS SANTOS VELOSO

ADVOGADO THIAGO PAIVA DOS SANTOS(OAB:
46275/PR)

RECLAMADO JOSE GOMES MORAES

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

RECLAMADO ANTONIO ROBSON GONCALVES

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

RECLAMADO MARCO EDUARDO JACOB SILVA

RECLAMADO SIMAO STOCK MIGUEL

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

RECLAMADO HUGO CLEILTON DA SILVA
CAVALCANTE

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

RECLAMADO CARMO JOAO RHODEN

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

RECLAMADO JOCELMO PABLO MEWS

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO PAULA ANDREA AIRES
VERCOSA(OAB: 289026/SP)

ADVOGADO WANESSA PORTUGAL(OAB:
279794/SP)

ADVOGADO VICTOR GEHREN OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 105185/PR)

ADVOGADO MARILU HAUER DE OLIVEIRA
ABAGGE(OAB: 14514/PR)

ADVOGADO TATIANA FARIAS(OAB: 91943/PR)

ADVOGADO MUNIR ABAGGE(OAB: 14457/PR)

ADVOGADO MAYARA ARCE LEIVA
CHROMINSKI(OAB: 113997/PR)

ADVOGADO KELLEN CRISTIANA MEDINA
NEVES(OAB: 119704/PR)

RECLAMADO DANILO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

RECLAMADO LUIS CELSO DE SOUZA BIFFI

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

RECLAMADO ANDRE SAMPAIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

PERITO ANTONIO NURMBERG
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PERITO CAROLINA FROEHNER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE SAMPAIO DE OLIVEIRA

  - ANTONIO ROBSON GONCALVES

  - CARMO JOAO RHODEN

  - DANILO OLIVEIRA DA SILVA

  - EURICO DOS SANTOS VELOSO

  - HUGO CLEILTON DA SILVA CAVALCANTE

  - JOSE GOMES MORAES

  - LUIS CELSO DE SOUZA BIFFI

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

  - SIMAO STOCK MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dbd251

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1 - Intime-se a executada para no prazo de 15 dias apresente nos

autos o histórico dos associados que ocuparam os cargos da

diretoria no período em que ocorreu o vínculo empregatício com a

exequente.

2 - Após, voltem os autos conclusos para julgamento do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000386-70.2018.5.09.0245
RECLAMANTE MARIA RODRIGUES DE JESUS

ADVOGADO ANDERSON MACOHIN(OAB:
50123/PR)

ADVOGADO ANA PAULA LEITE(OAB: 84132/PR)

RECLAMADO EURICO DOS SANTOS VELOSO

ADVOGADO THIAGO PAIVA DOS SANTOS(OAB:
46275/PR)

RECLAMADO JOSE GOMES MORAES

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

RECLAMADO ANTONIO ROBSON GONCALVES

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

RECLAMADO MARCO EDUARDO JACOB SILVA

RECLAMADO SIMAO STOCK MIGUEL

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

RECLAMADO HUGO CLEILTON DA SILVA
CAVALCANTE

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

RECLAMADO CARMO JOAO RHODEN

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

RECLAMADO JOCELMO PABLO MEWS

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO PAULA ANDREA AIRES
VERCOSA(OAB: 289026/SP)

ADVOGADO WANESSA PORTUGAL(OAB:
279794/SP)

ADVOGADO VICTOR GEHREN OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 105185/PR)

ADVOGADO MARILU HAUER DE OLIVEIRA
ABAGGE(OAB: 14514/PR)

ADVOGADO TATIANA FARIAS(OAB: 91943/PR)

ADVOGADO MUNIR ABAGGE(OAB: 14457/PR)

ADVOGADO MAYARA ARCE LEIVA
CHROMINSKI(OAB: 113997/PR)

ADVOGADO KELLEN CRISTIANA MEDINA
NEVES(OAB: 119704/PR)

RECLAMADO DANILO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

RECLAMADO LUIS CELSO DE SOUZA BIFFI

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

RECLAMADO ANDRE SAMPAIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

PERITO ANTONIO NURMBERG

PERITO CAROLINA FROEHNER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RODRIGUES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dbd251

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1 - Intime-se a executada para no prazo de 15 dias apresente nos
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autos o histórico dos associados que ocuparam os cargos da

diretoria no período em que ocorreu o vínculo empregatício com a

exequente.

2 - Após, voltem os autos conclusos para julgamento do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000426-81.2020.5.09.0245
RECLAMANTE MARCELO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS PIKUSSA(OAB: 44011/PR)

RECLAMADO ARMANDO FAGUNDES DE AVILA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO BENETTON SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO MARCOS AURELIO GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GIOVANNA M GARCIA LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaf235b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Indefiro o requerimento de id. a432355, uma vez que houve o

decurso do prazo para pagamento da execução pelo executado

MARCOS AURELIO GARCIA. Nesse sentido, a efetivação de

bloqueio de veículos no RENAJUD é medida razoável para

assegurar a efetividade da prestação jurisdicional. Intime-se o

executado MARCOS AURELIO GARCIA para que informe no prazo

de 15 dias a exata localização dos veículos de sua propriedade, a

fim de ser promovida a penhora.

2. Considerando que o crédito objeto desta execução é líquido,

certo e exigível, determino a penhora de crédito no rosto dos autos

de Procedimento Comum nº 5055162-82.2020.4.04.7100/RS, em

curso perante o Juízo da 4ª Vara Federal de Porto Alegre/RS (ID

a3c30a5).

3. Oficie-se ao MM. Juízo da 4ª Vara Federal de Porto Alegre/RS,

solicitando que proceda à averbação, nos autos de Procedimento

Comum nº 5055162-82.2020.4.04.7100/RS, da penhora ora

deferida sobre o crédito de titularidade da executada MG

TERCEIRIZACAO DE SERVICO EIRELI, CNPJ: 01.278.154/0001-

02, para a garantia da dívida de natureza alimentar objeto de

execução nestes autos, no importe de R$5.586,82, atualizável a

partir de 19/03/2024, em favor do exequente MARCELO MOREIRA

DA SILVA, CPF: 065.930.769-37, solicitando-se desde logo a

transferência do crédito penhorado para uma conta judicial

vinculada a estes autos, a ser aberta no Banco do Brasil, agência

2456, ou na Caixa Econômica Federal, agência 3915, tão logo se

torne disponível.

4. Por medida de economia e celeridade processuais, cópia deste

despacho servirá como ofício a ser encaminhado ao Juízo da 4ª

Vara Federal de Porto Alegre/RS via malote digital.

5. Intime-se o exequente para que se manifeste acerca do incidente

instaurado no prazo de 15 dias.

6. Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001006-14.2020.5.09.0245
RECLAMANTE IZAMARA SOARES DA SILVA

MENDES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 69981/PR)

RECLAMADO BENETTON SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO GIOVANNA MARIANI GARCIA

RECLAMADO MARCOS AURELIO GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO ARMANDO FAGUNDES DE AVILA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GIOVANNA M GARCIA LTDA
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ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAMARA SOARES DA SILVA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f85b28f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Apresentada a resposta, dê-se vista à exequente pelo 15 dias.

2. Decorrido o prazo, voltem conclusos para julgamento do

incidente.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000426-81.2020.5.09.0245
RECLAMANTE MARCELO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS PIKUSSA(OAB: 44011/PR)

RECLAMADO ARMANDO FAGUNDES DE AVILA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO BENETTON SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO MARCOS AURELIO GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GIOVANNA M GARCIA LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO FAGUNDES DE AVILA

  - BENETTON SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

  - GIOVANNA M GARCIA LTDA

  - MARCOS AURELIO GARCIA

  - MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaf235b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Indefiro o requerimento de id. a432355, uma vez que houve o

decurso do prazo para pagamento da execução pelo executado

MARCOS AURELIO GARCIA. Nesse sentido, a efetivação de

bloqueio de veículos no RENAJUD é medida razoável para

assegurar a efetividade da prestação jurisdicional. Intime-se o

executado MARCOS AURELIO GARCIA para que informe no prazo

de 15 dias a exata localização dos veículos de sua propriedade, a

fim de ser promovida a penhora.

2. Considerando que o crédito objeto desta execução é líquido,

certo e exigível, determino a penhora de crédito no rosto dos autos

de Procedimento Comum nº 5055162-82.2020.4.04.7100/RS, em

curso perante o Juízo da 4ª Vara Federal de Porto Alegre/RS (ID

a3c30a5).

3. Oficie-se ao MM. Juízo da 4ª Vara Federal de Porto Alegre/RS,

solicitando que proceda à averbação, nos autos de Procedimento

Comum nº 5055162-82.2020.4.04.7100/RS, da penhora ora

deferida sobre o crédito de titularidade da executada MG

TERCEIRIZACAO DE SERVICO EIRELI, CNPJ: 01.278.154/0001-

02, para a garantia da dívida de natureza alimentar objeto de

execução nestes autos, no importe de R$5.586,82, atualizável a

partir de 19/03/2024, em favor do exequente MARCELO MOREIRA

DA SILVA, CPF: 065.930.769-37, solicitando-se desde logo a

transferência do crédito penhorado para uma conta judicial

vinculada a estes autos, a ser aberta no Banco do Brasil, agência

2456, ou na Caixa Econômica Federal, agência 3915, tão logo se

torne disponível.

4. Por medida de economia e celeridade processuais, cópia deste

despacho servirá como ofício a ser encaminhado ao Juízo da 4ª

Vara Federal de Porto Alegre/RS via malote digital.
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5. Intime-se o exequente para que se manifeste acerca do incidente

instaurado no prazo de 15 dias.

6. Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATAlc-0001038-48.2022.5.09.0245
RECLAMANTE ANA PAULA OLIVEIRA DE LIMA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO NUNES DA
SILVA(OAB: 39390/PR)

RECLAMADO UP SERVICOS DE TRANPORTE E
LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA OLIVEIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f267fd4

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que a pedido verbal deste Juízo procedi a juntada dos

convênios realizados em nome da executada.

Era o que me cumpria certificar.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Intime-se a parte exequente para ciência dos resultados obtidos

junto aos convênios certificados retro, para que indique meios

eficazes de prosseguimento da execução e satisfação de seu

crédito ou requerer o que entender de direito, no prazo de 15

(quinze) dias.

2. Ausente manifestação no que atine ao item precedente, advirta-

se a parte exequente de que o feito permanecerá sobrestado, no

arquivo provisório, nos termos do que preconiza o artigo 11-A da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000432-88.2020.5.09.0245

RECLAMANTE EDUARDO RODRIGUES CAMARGO

ADVOGADO DOUGLAS PIKUSSA(OAB: 44011/PR)

RECLAMADO GRACIELE CERVO FRANCA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO MARCOS AURELIO GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO BENETTON SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GIOVANNA M GARCIA LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO ARMANDO FAGUNDES DE AVILA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GIOVANNA MARIANI GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENETTON SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

  - GIOVANNA M GARCIA LTDA

  - GRACIELE CERVO FRANCA

  - MARCOS AURELIO GARCIA

  - MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2b80e8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

Nada a deferir em razão dos requerimentos de ID 4965cd5 do

executado MARCOS AURELIO GARCIA e de ID bc14578 da

executada GIOVANNA M GARCIA LTDA., em razão da sentença de

ID 1849bbe.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ATOrd-0000432-88.2020.5.09.0245
RECLAMANTE EDUARDO RODRIGUES CAMARGO

ADVOGADO DOUGLAS PIKUSSA(OAB: 44011/PR)

RECLAMADO GRACIELE CERVO FRANCA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO MARCOS AURELIO GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO BENETTON SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GIOVANNA M GARCIA LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO ARMANDO FAGUNDES DE AVILA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GIOVANNA MARIANI GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO RODRIGUES CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2b80e8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

Nada a deferir em razão dos requerimentos de ID 4965cd5 do

executado MARCOS AURELIO GARCIA e de ID bc14578 da

executada GIOVANNA M GARCIA LTDA., em razão da sentença de

ID 1849bbe.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000626-54.2021.5.09.0245
EXEQUENTE SIMONE ARNDT

ADVOGADO JESSE BARTIE(OAB: 83338/PR)

EXECUTADO ITAIQUARA ALIMENTOS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA.

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

PERITO ANTONIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE ARNDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6e2576

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Ante o retorno dos autos do E. TRT, remetam-se os autos ao

contador para apuração dos valores das pensões devidas após a

data do deferimento do processamento da recuperação judicial

(11/11/2019) no prazo de 05(cinco) dias.

2. No mesmo prazo, deverá proceder à readequação dos cálculos

excluindo-se os valores das pensões devidas após 11.11.2019.

3. Em seguida, expeça-se nova certidão de habilitação de crédito

com cálculos atualizados até 11.11.2019, fazendo constar que tal

documento substitui a certidão anteriormente expedida.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000096-50.2021.5.09.0245
RECLAMANTE MAURA GOMES DA SILVA

AMBROSIO

ADVOGADO THIAGO RUFINO DA SILVA(OAB:
93884/PR)

ADVOGADO JONAS BORGES(OAB: 30534/PR)

ADVOGADO JEFERSON LUIZ ODPPES(OAB:
58487/PR)

RECLAMADO KLAUS OTTOMAR FUCHS

ADVOGADO IZOEL MOTA JUNIOR(OAB:
57153/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO JESSICA ALVES DA GLORIA

RECLAMADO FACILITAETC CONSULTORIA EM
GESTAO EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO BRUNO MILANO CENTA(OAB:
41441/PR)

RECLAMADO ELETROCOAT REVESTIMENTOS
PROTETIVOS LTDA

ADVOGADO PETERSON ZANCANELLA(OAB:
37026/PR)

ADVOGADO BRUNO MILANO CENTA(OAB:
41441/PR)

RECLAMADO ADMINISTRADORA DE CARTAO
TATUQUARA LTDA

ADVOGADO BRUNO MILANO CENTA(OAB:
41441/PR)

RECLAMADO CLINICA MEDICA NOVO MUNDO
LTDA

ADVOGADO BRUNO MILANO CENTA(OAB:
41441/PR)

RECLAMADO CLINIBRASIL CLINICA MEDICA E
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO BRUNO MILANO CENTA(OAB:
41441/PR)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO FUCHS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CLARA RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO GARCIA
JOAQUIM(OAB: 34487/PR)

ADVOGADO FLAVIO RICARDO SCHMIDT(OAB:
21616/PR)

ADVOGADO BRUNA BATISTA DE MORAIS(OAB:
82235/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO ADRIANO D AVILA

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

HALISON PATRICK OLIVEIRA DE
ANDRADE

ADVOGADO THIAGO RUFINO DA SILVA(OAB:
93884/PR)

ADVOGADO JONAS BORGES(OAB: 30534/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILIA PAULINA DE SOUZA DE
CARVALHO

ADVOGADO JONAS BORGES(OAB: 30534/PR)

ADVOGADO THIAGO RUFINO DA SILVA(OAB:
93884/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFFERSON DE SOUSA
RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ANTONIO GARCIA
JOAQUIM(OAB: 34487/PR)

ADVOGADO FLAVIO RICARDO SCHMIDT(OAB:
21616/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO CESAR DA SILVA

ADVOGADO WALERIA CHIBIOR DE OLIVEIRA
FRANCO(OAB: 34425/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO DIOCLECIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 10101/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ROBERTO MARCAL

ADVOGADO JONAS BORGES(OAB: 30534/PR)

ADVOGADO THIAGO RUFINO DA SILVA(OAB:
93884/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIS DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO RICARDO SCHMIDT(OAB:
21616/PR)

ADVOGADO JOSE ANTONIO GARCIA
JOAQUIM(OAB: 34487/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO DE JESUS MENDES

ADVOGADO JOSE ANTONIO GARCIA
JOAQUIM(OAB: 34487/PR)

ADVOGADO FLAVIO RICARDO SCHMIDT(OAB:
21616/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRADORA DE CARTAO TATUQUARA LTDA

  - CLINIBRASIL CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA LTDA

  - CLINICA MEDICA NOVO MUNDO LTDA

  - ELETROCOAT REVESTIMENTOS PROTETIVOS LTDA

  - FACILITAETC CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL
LTDA

  - KLAUS OTTOMAR FUCHS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 439fae6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Ante o retorno dos autos do E. TRT, liberem-se os valores

bloqueados a quem de direito, expedindo-se alvarás.

2. Intimem-se as partes beneficiadas para retirada dos valores,

assim que disponíveis.

3. Caso a parte interessada pretenda valer-se do disposto no artigo

906, parágrafo único, do Código de Processo Civil (CPC), deverá

indicar a conta bancária de destino em até 5 (cinco) dias, sob pena

de preclusão.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATAlc-0000362-37.2021.5.09.0245
RECLAMANTE SIND TRAB EMP SERV CONT ASS

PER INF PESQ EMP PREST SERV

ADVOGADO HELENA PRZYGURSKI CLAUS
HARTIN(OAB: 102506/PR)

RECLAMADO GIARDINO BELA VISTA EIRELI

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - SIND TRAB EMP SERV CONT ASS PER INF PESQ EMP
PREST SERV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 917bf13

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

Intime-se a parte exequente, por seu procurador, para que tenha

vista dos autos, inclusive, do contrato social e alterações de ID

d8929c6 e seguinte, e, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo,

requeira o que entender de direito, sendo que, caso pretenda a

inclusão dos sócios no polo passivo, deverá fazê-lo por meio de

protocolo de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000376-55.2020.5.09.0245
RECLAMANTE JOSIANE RODRIGUES DE FRANCA

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO BENETTON SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GIOVANNA MARIANI GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO MARCOS AURELIO GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO ARMANDO FAGUNDES DE AVILA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GIOVANNA M GARCIA LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE RODRIGUES DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cb6b5c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Apresentada a resposta, dê-se vista à exequente pelo prazo de

15 dias.

2. Decorrido o prazo, voltem conclusos para julgamento do

incidente.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000894-45.2020.5.09.0245
RECLAMANTE DAVID LUAN PIANTKOVSKI

ADVOGADO CESAR YUKIO YOKOYAMA(OAB:
55635/PR)

RECLAMADO NUTRIPHITOS COSMETICOS LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE BOSCO(OAB:
80693/PR)

ADVOGADO RICARDO WYPYCH(OAB: 67159/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRIPHITOS COSMETICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bb9bb1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

DESPACHO

1 - Primeiramente, expeça-se alvará, consoante já determinado no

despacho id 9f77f5c.

2 - Paralelamente, consoante requerido pelo exequente, expeça-se

mandado, a ser cumprido no endereço da executada, para penhora

e avaliação de tantos bens quantos bastem para a garantia integral

da execução, observado o valor total da dívida.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000626-54.2021.5.09.0245
EXEQUENTE SIMONE ARNDT

ADVOGADO JESSE BARTIE(OAB: 83338/PR)

EXECUTADO ITAIQUARA ALIMENTOS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VANESSA LADEIRA
BORSATTO(OAB: 229713/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA.

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

PERITO ANTONIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6e2576

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Ante o retorno dos autos do E. TRT, remetam-se os autos ao

contador para apuração dos valores das pensões devidas após a

data do deferimento do processamento da recuperação judicial

(11/11/2019) no prazo de 05(cinco) dias.

2. No mesmo prazo, deverá proceder à readequação dos cálculos

excluindo-se os valores das pensões devidas após 11.11.2019.

3. Em seguida, expeça-se nova certidão de habilitação de crédito

com cálculos atualizados até 11.11.2019, fazendo constar que tal

documento substitui a certidão anteriormente expedida.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000096-50.2021.5.09.0245
RECLAMANTE MAURA GOMES DA SILVA

AMBROSIO

ADVOGADO THIAGO RUFINO DA SILVA(OAB:
93884/PR)

ADVOGADO JONAS BORGES(OAB: 30534/PR)

ADVOGADO JEFERSON LUIZ ODPPES(OAB:
58487/PR)

RECLAMADO KLAUS OTTOMAR FUCHS

ADVOGADO IZOEL MOTA JUNIOR(OAB:
57153/PR)

RECLAMADO JESSICA ALVES DA GLORIA

RECLAMADO FACILITAETC CONSULTORIA EM
GESTAO EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO BRUNO MILANO CENTA(OAB:
41441/PR)

RECLAMADO ELETROCOAT REVESTIMENTOS
PROTETIVOS LTDA

ADVOGADO PETERSON ZANCANELLA(OAB:
37026/PR)

ADVOGADO BRUNO MILANO CENTA(OAB:
41441/PR)

RECLAMADO ADMINISTRADORA DE CARTAO
TATUQUARA LTDA

ADVOGADO BRUNO MILANO CENTA(OAB:
41441/PR)

RECLAMADO CLINICA MEDICA NOVO MUNDO
LTDA

ADVOGADO BRUNO MILANO CENTA(OAB:
41441/PR)

RECLAMADO CLINIBRASIL CLINICA MEDICA E
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO BRUNO MILANO CENTA(OAB:
41441/PR)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO FUCHS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CLARA RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO GARCIA
JOAQUIM(OAB: 34487/PR)

ADVOGADO FLAVIO RICARDO SCHMIDT(OAB:
21616/PR)

ADVOGADO BRUNA BATISTA DE MORAIS(OAB:
82235/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO ADRIANO D AVILA

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

HALISON PATRICK OLIVEIRA DE
ANDRADE

ADVOGADO THIAGO RUFINO DA SILVA(OAB:
93884/PR)

ADVOGADO JONAS BORGES(OAB: 30534/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILIA PAULINA DE SOUZA DE
CARVALHO

ADVOGADO JONAS BORGES(OAB: 30534/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO THIAGO RUFINO DA SILVA(OAB:
93884/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFFERSON DE SOUSA
RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ANTONIO GARCIA
JOAQUIM(OAB: 34487/PR)

ADVOGADO FLAVIO RICARDO SCHMIDT(OAB:
21616/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO CESAR DA SILVA

ADVOGADO WALERIA CHIBIOR DE OLIVEIRA
FRANCO(OAB: 34425/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO DIOCLECIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 10101/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ROBERTO MARCAL

ADVOGADO JONAS BORGES(OAB: 30534/PR)

ADVOGADO THIAGO RUFINO DA SILVA(OAB:
93884/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIS DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO RICARDO SCHMIDT(OAB:
21616/PR)

ADVOGADO JOSE ANTONIO GARCIA
JOAQUIM(OAB: 34487/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO DE JESUS MENDES

ADVOGADO JOSE ANTONIO GARCIA
JOAQUIM(OAB: 34487/PR)

ADVOGADO FLAVIO RICARDO SCHMIDT(OAB:
21616/PR)

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURA GOMES DA SILVA AMBROSIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 439fae6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Ante o retorno dos autos do E. TRT, liberem-se os valores

bloqueados a quem de direito, expedindo-se alvarás.

2. Intimem-se as partes beneficiadas para retirada dos valores,

assim que disponíveis.

3. Caso a parte interessada pretenda valer-se do disposto no artigo

906, parágrafo único, do Código de Processo Civil (CPC), deverá

indicar a conta bancária de destino em até 5 (cinco) dias, sob pena

de preclusão.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000894-45.2020.5.09.0245
RECLAMANTE DAVID LUAN PIANTKOVSKI

ADVOGADO CESAR YUKIO YOKOYAMA(OAB:
55635/PR)

RECLAMADO NUTRIPHITOS COSMETICOS LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE BOSCO(OAB:
80693/PR)

ADVOGADO RICARDO WYPYCH(OAB: 67159/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID LUAN PIANTKOVSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bb9bb1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES

Analista Judiciário

DESPACHO

1 - Primeiramente, expeça-se alvará, consoante já determinado no

despacho id 9f77f5c.

2 - Paralelamente, consoante requerido pelo exequente, expeça-se

mandado, a ser cumprido no endereço da executada, para penhora

e avaliação de tantos bens quantos bastem para a garantia integral

da execução, observado o valor total da dívida.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001492-33.2019.5.09.0245
RECLAMANTE JOANES LEMOS DA SILVA

ADVOGADO EDSON ANTONIO FLEITH(OAB:
16001/PR)

ADVOGADO MARCIUS JOSE WALHANUIK(OAB:
42714/PR)

RECLAMADO AMCOR FLEXIBLES DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMCOR FLEXIBLES DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0176660

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

1. Com razão a parte exequente em sua manifestação de ID

029de99, visto que de fato a executada ao garantir a execução,

conforme conta geral de ID 62575cd afirmou, em sua manifestação

de ID 604a838, "não ter interesse no uso da faculdade que lhe é

conferida pelo art. 884 da CLT".

2. Diante do acima exposto, liberem-se os valores devidos nos

autos a quem de direito.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001492-33.2019.5.09.0245
RECLAMANTE JOANES LEMOS DA SILVA

ADVOGADO EDSON ANTONIO FLEITH(OAB:
16001/PR)

ADVOGADO MARCIUS JOSE WALHANUIK(OAB:
42714/PR)

RECLAMADO AMCOR FLEXIBLES DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANES LEMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0176660

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

1. Com razão a parte exequente em sua manifestação de ID

029de99, visto que de fato a executada ao garantir a execução,

conforme conta geral de ID 62575cd afirmou, em sua manifestação

de ID 604a838, "não ter interesse no uso da faculdade que lhe é

conferida pelo art. 884 da CLT".

2. Diante do acima exposto, liberem-se os valores devidos nos

autos a quem de direito.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000246-65.2020.5.09.0245
RECLAMANTE HUDSON GEOVANI VIERO MACIEL

ADVOGADO EDUARDO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 57548/PR)

RECLAMADO ILZEMAR GREFFIN FERREIRA
02788848900

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO
KICHILESKI(OAB: 96361/PR)

RECLAMADO ILZEMAR GREFFIN FERREIRA

ARREMATANTE ISABEL PAVAN

LEILOEIRO PLINIO BARROSO DE CASTRO
FILHO

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUDSON GEOVANI VIERO MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6031953

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

Defiro a expedição de mandado de penhora, avaliação e remoção

dos bens informados pelo exequente em sua manifestação de id.

24459f2.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001236-56.2020.5.09.0245
RECLAMANTE ARIANE CORDEIRO

ADVOGADO ELISANGELA VEIGA PONTES(OAB:
68902/PR)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO ARMANDO FAGUNDES DE AVILA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO GIOVANNA M GARCIA LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO BENETTON SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO MARCOS AURELIO GARCIA

RECLAMADO GIOVANNA MARIANI GARCIA

PERITO JOAO MATIAS LOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

16ª VARA DO TRABALHO DE
CURITIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e876ce9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Apresentada a resposta, dê-se vista à exequente pelo 15 dias.

2. Decorrido o prazo, voltem conclusos para julgamento do

incidente.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000446-38.2021.5.09.0245
RECLAMANTE JOSIANE BITENCOURT

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ(OAB:
27224/PR)

ADVOGADO KELLI MARTINS JULIAO(OAB:
95100/PR)

RECLAMADO GIOVANNA MARIANI GARCIA

RECLAMADO GRACIELE CERVO FRANCA

ADVOGADO PAULO ANDRE PUREZA
CORDEIRO(OAB: 79834/RS)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO ARMANDO FAGUNDES DE AVILA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO MARCOS AURELIO GARCIA

RECLAMADO GIOVANNA M GARCIA LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO BENETTON SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

ADVOGADO PAULO ANDRE PUREZA
CORDEIRO(OAB: 79834/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

16ª VARA DO TRABALHO DE
CURITIBA

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE BITENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96b1cec

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Apresentada a resposta, dê-se vista à exequente pelo 15 dias.

2. Decorrido o prazo, voltem conclusos para julgamento do

incidente.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000932-23.2021.5.09.0245
RECLAMANTE ALEX SOARES DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO ADV COMERCIO E DISTRIBUICAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22f879c

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DECISÃO

1. Revejo o despacho retro, pois verifico que houve a entrega da

intimação de ID a981ad8 à executada, conforme ID 73c6951.

2. Cumpra-se o disposto no Provimento Geral da Corregedoria

Regional do Trabalho desta 9ª Região.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$ 76.591,29

Exequente: ALEX SOARES DA SILVA, CPF: 092.901.869-92

Executado(s): ADV COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ:

81.370.306/0001-31

3. Determino, ainda, a inclusão de ordem de indisponibilidade, por

meio do CNIB, e que se efetue a consulta e o respectivo bloqueio

judicial, no sistema RENAJUD, de veículos registrados em nome da

parte executada.

4. Oficie-se à JUCEPAR, solicitando cópia atualizada do contrato

social e de todas as alterações contratuais da executada ADV

COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA., CNPJ 81.370.306/0001-31,

sendo que, por medida de economia e celeridade processuais,

cópia da presente decisão servirá como ofício.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000956-17.2022.5.09.0245
RECLAMANTE THAMIRES ALVES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO LIMA BASSI(OAB:
49494/PR)

RECLAMADO PCI PARANA INDUSTRIA DE
CIRCUITOS IMPRESSOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO JULIA DUMONT PETRY(OAB:
103270/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRES ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfb28d1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Liberem-se os valores devidos a quem de direito, expedindo-se

alvarás, de acordo com os débitos indicados na conta geral,

inclusive contribuições previdenciárias e demais despesas.

2. Intimem-se as partes beneficiadas para retirada dos valores,

assim que disponíveis.

3. Comprovados os pagamentos e não havendo pendências,

arquivem-se os autos com as baixas e anotações necessárias.

4. Intimem-se.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ATSum-0000956-17.2022.5.09.0245
RECLAMANTE THAMIRES ALVES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO LIMA BASSI(OAB:
49494/PR)

RECLAMADO PCI PARANA INDUSTRIA DE
CIRCUITOS IMPRESSOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO JULIA DUMONT PETRY(OAB:
103270/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PCI PARANA INDUSTRIA DE CIRCUITOS IMPRESSOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfb28d1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Liberem-se os valores devidos a quem de direito, expedindo-se

alvarás, de acordo com os débitos indicados na conta geral,

inclusive contribuições previdenciárias e demais despesas.

2. Intimem-se as partes beneficiadas para retirada dos valores,

assim que disponíveis.

3. Comprovados os pagamentos e não havendo pendências,

arquivem-se os autos com as baixas e anotações necessárias.

4. Intimem-se.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000142-39.2021.5.09.0245
RECLAMANTE ANA CAROLINA ALVES BELEM DE

LIMA

ADVOGADO ARTUR RIBEIRO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 80458/PR)

RECLAMADO GIOVANNA M GARCIA LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO BENETTON SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO GRACIELE CERVO FRANCA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO GIOVANNA MARIANI GARCIA

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO ARMANDO FAGUNDES DE AVILA

RECLAMADO MARCOS AURELIO GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

TERCEIRO
INTERESSADO

16ª VARA DO TRABALHO DE
CURITIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENETTON SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

  - GIOVANNA M GARCIA LTDA

  - GRACIELE CERVO FRANCA

  - MARCOS AURELIO GARCIA

  - MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f753d0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

Nada a deferir em razão dos requerimentos de ID 560ce1a do

executado MARCOS AURELIO GARCIA e de ID 6b84c6d da

executada GIOVANNA M GARCIA LTDA., em razão da sentença de

ID fe6bdbc.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000142-39.2021.5.09.0245
RECLAMANTE ANA CAROLINA ALVES BELEM DE

LIMA

ADVOGADO ARTUR RIBEIRO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 80458/PR)

RECLAMADO GIOVANNA M GARCIA LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO BENETTON SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO GRACIELE CERVO FRANCA

ADVOGADO ARTUR GARRASTAZU GOMES
FERREIRA(OAB: 14877/RS)

RECLAMADO GIOVANNA MARIANI GARCIA

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICO
EIRELI

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO ARMANDO FAGUNDES DE AVILA

RECLAMADO MARCOS AURELIO GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

TERCEIRO
INTERESSADO

16ª VARA DO TRABALHO DE
CURITIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA ALVES BELEM DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f753d0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

Nada a deferir em razão dos requerimentos de ID 560ce1a do

executado MARCOS AURELIO GARCIA e de ID 6b84c6d da

executada GIOVANNA M GARCIA LTDA., em razão da sentença de

ID fe6bdbc.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000200-76.2020.5.09.0245
RECLAMANTE JAILSON DE BARROS

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 56857/PR)

ADVOGADO JEAN PIERRE COUSSEAU(OAB:
47215/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

RECLAMADO BETRON TECNOLOGIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

PERITO DIEGO DE ALMEIDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b1f64fa

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretora de Secretaria

DECISÃO

1. Por reputá-los adequados ao título executivo, HOMOLOGO os

cálculos de liquidação apresentados pelo contador, fixando o crédito

exequendo em consonância com o demonstrativo de ID 4f3683d e

seguintes.

2. Arbitro os honorários contábeis em R$ 1.200,00 (um mil e

duzentos reais), a cargo da parte executada.

3. Elabore-se conta geral, acrescendo-se custas e despesas

processuais, considerando-se, ainda, eventuais valores existentes

nos autos a título de depósitos recursais realizados, ficando desde

logo autorizadas diligências visando à transferência das

importâncias a contas judiciais vinculadas.

4. Exclua-se o réu Estado do Paraná do polo passivo, ante os

termos do acórdão (id 5c81121).

5. Após, voltem conclusos.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0316200-35.2007.5.09.0245
RECLAMANTE VAGNER XAVIER DA MATA

ADVOGADO ROBERTO PONTES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 17699/PR)

RECLAMADO VILMA MARQUES RODRIGUES DE
SOUZA

RECLAMADO LUIS CARLOS DE SOUZA

RECLAMADO ACRIL BADEN ARTEFATOS DE
ACRILICO LTDA

ADVOGADO BEATRIZ SANTI PINHEIRO(OAB:
28761/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CURITIBA 4 CIRCUNSCRIÇÃO DO
REGISTRO DE IMÓVEIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3436
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER XAVIER DA MATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b14606

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DECISÃO

1. Cumpra-se o disposto no Provimento Geral da Corregedoria

Regional do Trabalho desta 9ª Região.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$ 21.859,12

Exequente: VAGNER XAVIER DA MATA, CPF: 003.670.419-95

Executado(s): ACRIL BADEN ARTEFATOS DE ACRILICO LTDA,

CNPJ: 00.062.185/0001-69; LUIS CARLOS DE SOUZA, CPF:

946.659.318-87; VILMA MARQUES RODRIGUES DE SOUZA,

CPF: 027.789.669-00

2. Efetue-se a pesquisa CENSEC.

3. Expeça-se ofício, por meio do protocolo digital do Banco Central

(https://www.bcb.gov.br/acessoinformacao/protocolodigital),

solicitando o bloqueio dos cartões de crédito e a proibição de

emissão de novos cartões em nome dos devedores abaixo:

ACRIL BADEN ARTEFATOS DE ACRILICO LTDA, CNPJ:

00.062.185/0001-69; LUIS CARLOS DE SOUZA, CPF: 946.659.318

-87; VILMA MARQUES RODRIGUES DE SOUZA, CPF:

027.789.669-00

4. Confiro à presente decisão FORÇA DE OFÍCIO para o fim do

cumprimento do item 3 supra.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000200-76.2020.5.09.0245
RECLAMANTE JAILSON DE BARROS

ADVOGADO RICARDO DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 56857/PR)

ADVOGADO JEAN PIERRE COUSSEAU(OAB:
47215/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

RECLAMADO BETRON TECNOLOGIA EM
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARIANA LINHARES
WATERKEMPER(OAB: 56844/PR)

PERITO DIEGO DE ALMEIDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETRON TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b1f64fa

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretora de Secretaria

DECISÃO

1. Por reputá-los adequados ao título executivo, HOMOLOGO os

cálculos de liquidação apresentados pelo contador, fixando o crédito

exequendo em consonância com o demonstrativo de ID 4f3683d e

seguintes.

2. Arbitro os honorários contábeis em R$ 1.200,00 (um mil e

duzentos reais), a cargo da parte executada.

3. Elabore-se conta geral, acrescendo-se custas e despesas

processuais, considerando-se, ainda, eventuais valores existentes

nos autos a título de depósitos recursais realizados, ficando desde

logo autorizadas diligências visando à transferência das

importâncias a contas judiciais vinculadas.

4. Exclua-se o réu Estado do Paraná do polo passivo, ante os

termos do acórdão (id 5c81121).

5. Após, voltem conclusos.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000232-13.2022.5.09.0245
RECLAMANTE DANIEL ANTONIO DE SOUZA

SANTOS

ADVOGADO RENAN DA SILVA RIBEIRO(OAB:
68209/PR)

RECLAMADO AC DC ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO ACDC SERVICES LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ANTONIO DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e71a37

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

1. Em razão do ofício de ID 020347e, solicite-se ao 2º Ofício de

Registro de Imóveis de Florianópolis/SC, por malote digital, o

fornecimento de cópia atualizada das matrículas nº 152.493, nº

152.509 e nº 152.512, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que, por

medida de economia e celeridade processuais, cópia deste

despacho servirá como ofício.

2. Informe-se ao 2º Ofício de Registro de Imóveis de

Florianópolis/SC que, nestes autos, é parte exequente, DANIEL

ANTONIO DE SOUZA SANTOS, CPF 142.257.799-63, beneficiário

de assistência judiciária gratuita, e parte executada, AC DC

ENGENHARIA LTDA., CNPJ 85.372.654/0001-07, e ACDC

SERVICES LTDA., CNPJ 37.773.590/0001-03.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000232-42.2024.5.09.0245
RECLAMANTE ALEX RODRIGO BASSETTI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SIMOES
MARTERER(OAB: 72485/PR)

RECLAMADO EXPRESSO LEOMAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX RODRIGO BASSETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9183fb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ANDRESSA CRISTINA ZANCO

Analista Judiciário

DESPACHO

1 - Tendo em vista a manifestação de Id c787494, redesigno

audiência inicial para o dia 14.05.2024 às 9h30min, mantidas as

demais cominações já estabelecidas.

2 - Retifique-se o endereço do réu nos autos.

3 - Dê-se ciência à parte autora.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001208-83.2023.5.09.0245
RECLAMANTE ALENITA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO Ethelma Pezarini(OAB: 43951/PR)

ADVOGADO LUIZ ANESIO DOS SANTOS(OAB:
60200/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS PLASTIK LTDA

ADVOGADO MAYSE SILVEIRA REGIS(OAB:
98910/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALENITA BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6476a4e

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que até a apresente data não houve pagamento

espontâneo da execução pela reclamada.

Era o que me cumpria certificar.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretora de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3438
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DECISÃO

1 - Cumpra-se o disposto no Provimento Geral da Corregedoria

Regional do Trabalho da 9a. Região.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$ 54.728,81

Exequente: ALENITA BATISTA DOS SANTOS, CPF: 640.161.379-

34

Executado(s): INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS

PLASTIK LTDA, CNPJ: 77.994.440/0001-36

2 - Decorrido o prazo do artigo 883-A da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), inclua-se o(a) executado(a), no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, conforme Lei 12.440, de 7 de julho de

2011.

3 - Inclua-se indisponibilidade de bens em face dos executados na

CNIB e no RENAJUD.

4 - Não localizados bens, voltem conclusos.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000386-94.2023.5.09.0245
RECLAMANTE ANDRESSA DIAS CAVALLI

ADVOGADO MARIA JANAINA DOS SANTOS(OAB:
19009/RN)

ADVOGADO MARIA JOSE DA SILVA(OAB:
10550/RN)

RECLAMADO ASSB COMERCIO VAREJISTA DE
DOCES LTDA.

ADVOGADO FREDERICO GUIMARAES AGUIRRE
ZURCHER(OAB: 119135/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSB COMERCIO VAREJISTA DE DOCES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76771e9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte executada por 10

(dez) dias. Em havendo discordância, deve apresentar seus

cálculos, por meio do PJe-Calc, juntando o arquivo em formato

PDF, bem como em formato PJC, e apontando de forma expressa

os elementos de divergência, sob pena de preclusão.

2. Após, venham conclusos.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000386-94.2023.5.09.0245
RECLAMANTE ANDRESSA DIAS CAVALLI

ADVOGADO MARIA JANAINA DOS SANTOS(OAB:
19009/RN)

ADVOGADO MARIA JOSE DA SILVA(OAB:
10550/RN)

RECLAMADO ASSB COMERCIO VAREJISTA DE
DOCES LTDA.

ADVOGADO FREDERICO GUIMARAES AGUIRRE
ZURCHER(OAB: 119135/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA DIAS CAVALLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76771e9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte executada por 10

(dez) dias. Em havendo discordância, deve apresentar seus

cálculos, por meio do PJe-Calc, juntando o arquivo em formato

PDF, bem como em formato PJC, e apontando de forma expressa

os elementos de divergência, sob pena de preclusão.

2. Após, venham conclusos.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001630-58.2023.5.09.0245
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RECLAMANTE SIDNEY DE OLIVEIRA

ADVOGADO VALTIELLI TALITA DE FATIMA
DESPLANCHES COUTINHO(OAB:
49131/PR)

RECLAMADO JURISEG PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO KLEMPS(OAB: 46102/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURISEG PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30b105c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Intime-se a parte autora para ciência do trânsito em julgado e, se

for o caso, requerer o que entender de direito.

2. Em havendo interesse em iniciar a execução, deve a parte

exequente apresentar os cálculos de liquidação no prazo de 10

(dez) dias (Consolidação das Leis do Trabalho, art. 879, par. 1º - B),

por meio do PJe-Calc, juntando o arquivo em formato PDF, bem

como em formato PJC, sob pena de arquivamento.

3. Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte executada por 10

(dez) dias. Em havendo discordância, deve apresentar seus

cálculos, por meio do PJe-Calc, juntando o arquivo em formato

PDF, bem como em formato PJC, e apontando de forma expressa

os elementos de divergência, sob pena de preclusão.

4. Em todos os casos deverá ser apurada a contribuição

previdenciária a cargo do empregado e do empregador, nos termos

do artigo 879, parágrafo 1º-A, da CLT, observando-se no que

couber o disposto na redação da Orientação Jurisprudencial (OJ) nº

24 da Seção Especializada do egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região (TRT-9ª).

5. Caso os valores referentes às contribuições previdenciárias em

execução ultrapassem o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

intime-se também a União Federal, por intermédio da Procuradoria,

na forma do artigo 879, par. 3º, da CLT, para, em 10 (dez) dias,

manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão. Caso contrário, desnecessária a intimação do credor

previdenciário, diante do contido na Portaria MF 582/2013 que

dispensa a sua manifestação nas execuções até o limite do valor

acima referido.

6. Após, venham conclusos.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001630-58.2023.5.09.0245
RECLAMANTE SIDNEY DE OLIVEIRA

ADVOGADO VALTIELLI TALITA DE FATIMA
DESPLANCHES COUTINHO(OAB:
49131/PR)

RECLAMADO JURISEG PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO KLEMPS(OAB: 46102/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30b105c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Intime-se a parte autora para ciência do trânsito em julgado e, se

for o caso, requerer o que entender de direito.

2. Em havendo interesse em iniciar a execução, deve a parte

exequente apresentar os cálculos de liquidação no prazo de 10

(dez) dias (Consolidação das Leis do Trabalho, art. 879, par. 1º - B),

por meio do PJe-Calc, juntando o arquivo em formato PDF, bem

como em formato PJC, sob pena de arquivamento.

3. Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte executada por 10

(dez) dias. Em havendo discordância, deve apresentar seus

cálculos, por meio do PJe-Calc, juntando o arquivo em formato

PDF, bem como em formato PJC, e apontando de forma expressa

os elementos de divergência, sob pena de preclusão.

4. Em todos os casos deverá ser apurada a contribuição
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previdenciária a cargo do empregado e do empregador, nos termos

do artigo 879, parágrafo 1º-A, da CLT, observando-se no que

couber o disposto na redação da Orientação Jurisprudencial (OJ) nº

24 da Seção Especializada do egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região (TRT-9ª).

5. Caso os valores referentes às contribuições previdenciárias em

execução ultrapassem o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

intime-se também a União Federal, por intermédio da Procuradoria,

na forma do artigo 879, par. 3º, da CLT, para, em 10 (dez) dias,

manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, sob pena de

preclusão. Caso contrário, desnecessária a intimação do credor

previdenciário, diante do contido na Portaria MF 582/2013 que

dispensa a sua manifestação nas execuções até o limite do valor

acima referido.

6. Após, venham conclusos.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001212-23.2023.5.09.0245
EXEQUENTE GESSIANE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO THIAGO FERRARI DE
OLIVEIRA(OAB: 108666/PR)

EXECUTADO IDETE DE FATIMA OSTROSKI

EXECUTADO RESTAURANTE E LANCHONETE
TREZE LTDA

ADVOGADO ELELAN DE LIMA(OAB: 101610/PR)

EXECUTADO MAICON OSTROSKI VARELA
MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E LANCHONETE TREZE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 673462d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

Intime-se a parte exequente, por seu procurador, para que se

manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, quanto à proposta de acordo

contida na certidão de ID 9fe103e.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001212-23.2023.5.09.0245
EXEQUENTE GESSIANE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO THIAGO FERRARI DE
OLIVEIRA(OAB: 108666/PR)

EXECUTADO IDETE DE FATIMA OSTROSKI

EXECUTADO RESTAURANTE E LANCHONETE
TREZE LTDA

ADVOGADO ELELAN DE LIMA(OAB: 101610/PR)

EXECUTADO MAICON OSTROSKI VARELA
MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSIANE DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 673462d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JULIANA DE CARVALHO BELTRAO

Analista Judiciária

DESPACHO

Intime-se a parte exequente, por seu procurador, para que se

manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, quanto à proposta de acordo

contida na certidão de ID 9fe103e.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001130-26.2022.5.09.0245
RECLAMANTE DAVID WILLIAM ELIAS

ADVOGADO JOSE ANTONIO GARCIA
JOAQUIM(OAB: 34487/PR)

ADVOGADO FLAVIO RICARDO SCHMIDT(OAB:
21616/PR)

RECLAMADO ANTONIO CESAR MIRONOV
07667549958

ADVOGADO ALISANDRA DAVIES(OAB: 74566/PR)

RECLAMADO ANTONIO CESAR MIRONOV

ADVOGADO ALISANDRA DAVIES(OAB: 74566/PR)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DAVID WILLIAM ELIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a54db7

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

JOINE RIBEIRO MAIA

Diretora de Secretaria

DECISÃO

1 - Renove-se o disposto no Provimento Geral da Corregedoria

Regional do Trabalho da 9a. Região.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$ 3.582,27

Exequente: DAVID WILLIAM ELIAS, CPF: 066.789.279-66

Executado(s): ANTONIO CESAR MIRONOV 07667549958, CNPJ:

33.942.759/0001-42; ANTONIO CESAR MIRONOV, CPF:

076.675.499-58

2 - Decorrido o prazo, voltem conclusos.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000566-28.2014.5.09.0245
RECLAMANTE OLIVIR ALBACH

ADVOGADO SONIA MARIA CANDIDA JOAO(OAB:
61265/PR)

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

ADVOGADO JOSE MAURO LANGER(OAB:
13106/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

ADVOGADO SAMANTHA TISSERANT SIQUEIRA
DOS SANTOS(OAB: 44034/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE ACO INOXIDAVEL
INOX FABRIL LTDA

ADVOGADO MARCELO LASPERG DE
ANDRADE(OAB: 35125/PR)

RECLAMADO E. CARDOSO CORTE E DOBRA

ADVOGADO MARCELO LASPERG DE
ANDRADE(OAB: 35125/PR)

RECLAMADO INOXBRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO LASPERG DE
ANDRADE(OAB: 35125/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINALDO BIZERRA DOS ANJOS

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

REBERTON LUIZ VICENTINI

ADVOGADO LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA(OAB:
22502/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDEMIR MACHADO JUNIOR

ADVOGADO SYMON JOHN ALEXANDRE(OAB:
58755/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO ANTONIO FRANCISCO

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Leomir Prestes de Oliveira

ADVOGADO SOLAINE MARIA BARBIERI(OAB:
25350/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDI CARLOS CAMPANHARO
FIEBICH

ADVOGADO CAMILA ESMANHOTTO
SCIREA(OAB: 45424/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DAVI DE DEUS

ADVOGADO ANNELISE MOTTA JOAKINSON(OAB:
22396/PR)

ADVOGADO RENATA MANENTI(OAB: 43127/PR)

DEPOSITÁRIO JEAN RODRIGO CARDOSO
RODRIGUES

LEILOEIRO PAULO SETSUO NAKAKOGUE

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER ANTONIO GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO CAROLYNE LIA BLOCK
MALUCELLI(OAB: 81452/PR)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO FAGUNDES
MILANI(OAB: 81454/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO ROGERIO ROSA

ADVOGADO ANA PAULA VOLTOLINI DE
OLIVEIRA(OAB: 106080/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO ADELAR VEDOVELLI

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERSON RIBEIRO MAXIMO

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA DA
CRUZ(OAB: 39308/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS FEDERICO PORTOS
CENTURION

ADVOGADO GLAUCO PORTO(OAB: 43653/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RONNY DANIEL RODRIGUEZ
OSUNA

ADVOGADO ARESLINDO ALVES DE
FIGUEIREDO(OAB: 19320/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEOMAR RIBEIRO

ADVOGADO ADILSON MENAS FIDELIS(OAB:
29596/PR)

ADVOGADO PATRICIA LUCINDA
GONCALVES(OAB: 45751/PR)

ADVOGADO GABRIEL LEMOS DE EURIDES
CAMPOS(OAB: 66941/PR)

ARREMATANTE DANIEL OSCAR AUSILI

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON RIBEIRO GUIMARAES
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ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO CARLOS ALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO CARLOS FERREIRA(OAB: 52030/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. CARDOSO CORTE E DOBRA

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE ACO
INOXIDAVEL INOX FABRIL LTDA

  - INOXBRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ad926b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1 - Indefiro a penhora no rosto dos autos n. 0090700-

14.2008.5.09.0245, dado que o imóvel levado a hasta pública

naqueles autos encontra-se penhorado em proveito da presente

execução.

2 - Aguarde-se o feito sobrestado até a alienação do imóvel

penhorado.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000566-28.2014.5.09.0245
RECLAMANTE OLIVIR ALBACH

ADVOGADO SONIA MARIA CANDIDA JOAO(OAB:
61265/PR)

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

ADVOGADO JOSE MAURO LANGER(OAB:
13106/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA(OAB:
12386/PR)

ADVOGADO SAMANTHA TISSERANT SIQUEIRA
DOS SANTOS(OAB: 44034/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE ACO INOXIDAVEL
INOX FABRIL LTDA

ADVOGADO MARCELO LASPERG DE
ANDRADE(OAB: 35125/PR)

RECLAMADO E. CARDOSO CORTE E DOBRA

ADVOGADO MARCELO LASPERG DE
ANDRADE(OAB: 35125/PR)

RECLAMADO INOXBRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCELO LASPERG DE
ANDRADE(OAB: 35125/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINALDO BIZERRA DOS ANJOS

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

REBERTON LUIZ VICENTINI

ADVOGADO LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA(OAB:
22502/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDEMIR MACHADO JUNIOR

ADVOGADO SYMON JOHN ALEXANDRE(OAB:
58755/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO ANTONIO FRANCISCO

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Leomir Prestes de Oliveira

ADVOGADO SOLAINE MARIA BARBIERI(OAB:
25350/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDI CARLOS CAMPANHARO
FIEBICH

ADVOGADO CAMILA ESMANHOTTO
SCIREA(OAB: 45424/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DAVI DE DEUS

ADVOGADO ANNELISE MOTTA JOAKINSON(OAB:
22396/PR)

ADVOGADO RENATA MANENTI(OAB: 43127/PR)

DEPOSITÁRIO JEAN RODRIGO CARDOSO
RODRIGUES

LEILOEIRO PAULO SETSUO NAKAKOGUE

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER ANTONIO GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO CAROLYNE LIA BLOCK
MALUCELLI(OAB: 81452/PR)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO FAGUNDES
MILANI(OAB: 81454/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO ROGERIO ROSA

ADVOGADO ANA PAULA VOLTOLINI DE
OLIVEIRA(OAB: 106080/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO ADELAR VEDOVELLI

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERSON RIBEIRO MAXIMO

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA DA
CRUZ(OAB: 39308/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS FEDERICO PORTOS
CENTURION

ADVOGADO GLAUCO PORTO(OAB: 43653/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RONNY DANIEL RODRIGUEZ
OSUNA

ADVOGADO ARESLINDO ALVES DE
FIGUEIREDO(OAB: 19320/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEOMAR RIBEIRO
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ADVOGADO ADILSON MENAS FIDELIS(OAB:
29596/PR)

ADVOGADO PATRICIA LUCINDA
GONCALVES(OAB: 45751/PR)

ADVOGADO GABRIEL LEMOS DE EURIDES
CAMPOS(OAB: 66941/PR)

ARREMATANTE DANIEL OSCAR AUSILI

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO WILMAR ALVINO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 66136/PR)

ADVOGADO CAROLINA BORGES
CORDEIRO(OAB: 32334/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO CARLOS ALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO CARLOS FERREIRA(OAB: 52030/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVIR ALBACH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ad926b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1 - Indefiro a penhora no rosto dos autos n. 0090700-

14.2008.5.09.0245, dado que o imóvel levado a hasta pública

naqueles autos encontra-se penhorado em proveito da presente

execução.

2 - Aguarde-se o feito sobrestado até a alienação do imóvel

penhorado.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001026-97.2023.5.09.0245
RECLAMANTE RAFAEL LUCAS QUEIROS

ADVOGADO ANDREWS BARBOSA
LAMARQUES(OAB: 110714/PR)

RECLAMADO SERVIMED COMERCIAL LTDA

ADVOGADO JOILSON CLEITON JUNIOR(OAB:
423917/SP)

ADVOGADO JOAO OTAVIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 365026/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVIMED COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31e2ace

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Os honorários de sucumbência cabem ao procurador (titular do

crédito) e as partes neste feito são outras (autor(a) e ré(s)).

2. Assim, para melhor adequação prática, a execução dos

honorários de sucumbência há ser feita por meio do ajuizamento de

ação de cumprimento de sentença (CumSen), em nome próprio

(pois os honorários de sucumbência cabem ao Advogado), a fim de

possibilitar, em apartado, a execução dos seus honorários devidos,

o cadastramento das partes (o Advogado como exequente) e a

citação do executado (então autor dessa ação).

3. Intimem-se os Procuradores da ré para ciência.

4. Após, arquivem-se estes autos definitivamente, com as cautelas

de praxe.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001026-97.2023.5.09.0245
RECLAMANTE RAFAEL LUCAS QUEIROS

ADVOGADO ANDREWS BARBOSA
LAMARQUES(OAB: 110714/PR)

RECLAMADO SERVIMED COMERCIAL LTDA

ADVOGADO JOILSON CLEITON JUNIOR(OAB:
423917/SP)

ADVOGADO JOAO OTAVIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 365026/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LUCAS QUEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31e2ace

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Juiz do Trabalho

desta Vara.

Pinhais, 19 de março de 2024.

ADRIANO ALVES NASSER

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Os honorários de sucumbência cabem ao procurador (titular do

crédito) e as partes neste feito são outras (autor(a) e ré(s)).

2. Assim, para melhor adequação prática, a execução dos

honorários de sucumbência há ser feita por meio do ajuizamento de

ação de cumprimento de sentença (CumSen), em nome próprio

(pois os honorários de sucumbência cabem ao Advogado), a fim de

possibilitar, em apartado, a execução dos seus honorários devidos,

o cadastramento das partes (o Advogado como exequente) e a

citação do executado (então autor dessa ação).

3. Intimem-se os Procuradores da ré para ciência.

4. Após, arquivem-se estes autos definitivamente, com as cautelas

de praxe.

PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    JAMES JOSEF SZPATOWSKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA

Notificação

Processo Nº ATSum-0001017-22.2023.5.09.0024
RECLAMANTE JULIO CEZAR ROGOSKI DE

ALMEIDA

ADVOGADO JOÃO DOUGLAS GONÇALVES(OAB:
56929/PR)

RECLAMADO DGCOND ADMINISTRACAO E
ASSESSORIA CONDOMINIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR ROGOSKI DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JULIO CEZAR ROGOSKI DE ALMEIDA intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de una por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 19/03/2024

16:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 19/03/2024 16:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/681n9•

ID da Reunião: 88068368655•

Senha: RHSE6muUyq•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88068368655?pwd=djU5dHBRWEl4UlNzNEI4dWhwSit

wQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

JOSIANE DE FATIMA CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000225-34.2024.5.09.0024
RECLAMANTE LUCIANO ROSA DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO ANY CAROLINE DA ROCHA
GALVAO(OAB: 108873/PR)
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ADVOGADO MONIQUE KRUBNIKI(OAB:
100876/PR)

ADVOGADO GEOVANNA GOMES DA SILVA(OAB:
80059/PR)

RECLAMADO ELEN CRISTINA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID def312d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

FERNANDA HILGENBERG

                     p/ Diretor de Secretaria

Des igno Audiência  Una por  v ideoconferência  ( r i to

sumaríssimo), no processo em referência, para o dia 12/06/2024

09:00.

O não comparecimento da parte autora implicará na extinção do

processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos

autos (artigo 844 da CLT).

Cite-se a reclamada para que apresente defesa e documentos ATÉ

O DIA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA, bem como para que

compareça na audiência UNA acima designada, pessoalmente ou

por meio de um preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas

declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843), e apresentar

resposta (CLT, art. 847), inclusive os atos constitutivos como

procuração/substabelecimento, contrato social/estatuto e carta de

preposição, sob pena de REVELIA E CONFISSÃO quanto à matéria

de fato (CPC, art. 344).

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas, estas no máximo de duas (2), deverão

ser trazidas independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º, da

CLT), devendo a parte comprovar, por escrito, que as convidou para

a audiência, sob pena de ser indeferida a intimação judicial das que

deixarem de comparecer espontaneamente ao ato.

Na petição inicial a parte autora manifestou interesse no Juízo

100% Digital, conforme Resolução CNJ nº 345/2020, podendo o(a)

reclamado(a) manifestar, expressamente, quanto a sua aceitação,

até 05 dias (úteis) antes da audiência,presumindo, no silêncio, a

concordância. A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo

desenvolvido pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

A audiência será realizada por videoconferência, através da

“Plataforma Zoom - plataforma oficial de videoconferência para a

realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho”.

As informações sobre utilização da nova plataforma, podem ser

o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o :

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a .

O link de acesso à audiência será disponibilizado nos autos,

oportunamente, mediante certidão e publicação no DEJT.

Assim, o(a) advogado(a) deverá consultar a certidão nos autos,

para obtenção do link.

Obtido o link de acesso, os procuradores deverão encaminhá-lo

para seus clientes, bem como para as testemunhas que pretendem

ouvir.

Para facilitar a identificação dos partícipes na videoconferência,

solicita-se que a identificação do advogado, quando do acesso à

plataforma, deve incluir a denominação “Advogado”, o prenome, um

sobrenome e o número de inscrição na OAB, nos termos do § 4º do

art. 19 do Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril

de 2020.

Serão realizadas outras audiências no mesmo dia, também por

videoconferência, sendo agendada pauta com tempo espaçado;

todavia, alguns atrasos poderão ocorrer.

Portanto, deverão as partes e procuradores se apresentar via

sistema no horário designado, todavia, somente serão aceitos

quando finalizada a audiência anterior, mantendo-se na sala de

espera até liberação pela Secretária de Audiências.

Oportunoinformarque,apautapodeseracompanhadanositedo

TRT9 (https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml)

- Pauta Eletrônica ou pelo aplicativo de celular JTe, que apresenta

e m  t e m p o

realoestadodaaudiência(Aguardandoinício,Emandamento,Sus

pensa, Encerrada).

Nos termos da Resolução 354 do CNJ, as videoconferências se dão

em sua normalidade em ambientes de unidade judiciária (art. 2º, §

único, I). Já no que respeita as audiências telepresenciais, a análise

de conveniência da sua realização cabe ao Juiz que presidirá a

mesma (art. 3º).

A citada Resolução em seu art. 4º confirma que peritos e

testemunhas devem comparecer nas unidades judiciais para fins de

participação do ato da audiência, tanto que expressamente prevê

que as testemunhas e peritos residentes fora da sede do juízo serão

inquiridos e prestarão esclarecimentos por videoconferência, na

sede do foro de seu domicílio.
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No mesmo compasso, os parágrafos primeiro e segundo do art. 4º

estabelecem exceção para o jurisdicionado que resida fora da sede

da unidade judiciária onde tramita o processo (§ 1º No interesse da

parte que residir distante da sede do juízo – seja reclamante ou

reclamado, o depoimento pessoal ou interrogatório será realizado

por videoconferência, na sede do foro de seu domicílio).

Cabe ao Magistrado zelar pela ordem, decoro, respeito mútuo, bem

como nos termos da Resolução 465/22 do CNJ é seu dever a

presidência da audiência (art. 3º) recomendando entre outros que

se cert i f ique que todos se encontram part ic ipando da

videoconferência com a câmera ligada, em condições satisfatórias e

em local adequado.

Assim, cabendo ao Juízo a análise da conveniência quanto a

teleconferência e, considerando o dever de presidência da

audiência; considerando as máxima da experiência quanto a

impossibil idade de averiguação da comunicabil idade das

testemunhas, partes e advogados no decorrer da audiência haja

vista a inviolabilidade do escritório do advogado e a infinidade de

tecnologias digitais e de construção civil que facilitam esta

comunicação; considerando o direito da testemunha de prestar

depoimento em ambiente onde não se sinta coagida por

coleguismos ou mesmo subordinação; considerando que o princípio

da transparência e publicidade da audiênciase sobrepõe ao

princípio da boa-fé; considerando as inúmeras circunstâncias de

falha de internet durante os depoimentos com a consequente

comunicação dos advogados com seus clientes e testemunhas

indicadas; considerando o dever de celeridade com realização do

maior número de audiências possíveis; considerando o dever de se

manter as audiências no horário, o respeito com o tempo do

profissional advogado quetambém se vê na situação de aguardar a

conexão das testemunhas da outra parte e da parte adversa;

considerando a realidade do tempo despendido para viabilizar os

depoimentos na maior parte das audiências por videoconferência;

considerando o princípio da igualdade de tratamento aos

jurisdicionados, advogados e testemunhas independentemente da

sua condição financeira e poderio econômico de quaisquer deles e

o dever de adoção de procedimento uniforme em todos os

processos;

Decido à vista das justificativas da resolução 354 CNJ aqui

transcritas - (“o Estado deve observar os princípios da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência

(art. 37, CF);os vetores constitucionais da efetividade jurisdicional,

da duração razoável do processo e da eficiência administrativa (CF,

artigos 5º , XXXV e LXXVIII, e 37, caput); as disposições insculpidas

nos art. 385, § 3º (depoimento pessoal), art. 453, § 1º (oitiva de

testemunha), 461, § 2º (acareação), art. 449, parágrafo único

(possibilidade do juiz designar dia, hora e lugar para inquirir parte e

testemunha quando o comparecimento em juízo não foi possível) e

art. 460 (possibilidade de registro do depoimento por meio de

gravação), o disposto no art. 769 da CLT” - que os depoimentos

serão prioritariamente colhidos a partir da sala de audiências

da unidade judiciária, garantido o direito do advogado participar de

seu escritório profissional sendo sua responsabilidade o acesso.

A adesão ao Juízo 100% digital e a videoconferência é ato

voluntário, de forma que, eventuais ausências importarão nas

penalidades da lei, haja vista que as videoconferências se

assemelham aos atos presenciais para os fins legais.

As partes ficam cientes ainda que a não observância das

Resoluções citadas poderá repercutir na avaliação da prova caso se

entenda que esta ficou comprometida.

Intime-se a parte autora, por seus procuradores e cite-se a

reclamada.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000794-69.2023.5.09.0024
RECLAMANTE MANOEL ELOI RODRIGUES

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO RENATO ROSKOSZ FILHO(OAB:
104391/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

RECLAMADO FRIGORIFICO ARGUS LTDA

ADVOGADO RAFAEL FADEL BRAZ(OAB:
23014/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO ARGUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 229c44d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

FERNANDA HILGENBERG

p/ Diretor de Secretaria

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno
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audiência Encerramento de instrução por videoconferência,

destes autos, para o dia 06/06/2024 08:20, mantidas as demais

cominações.

O link será disponibilizado oportunamente, mediante certidão nos

autos e publicação no DEJT.

Partes intimadas, por seus advogados.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000794-69.2023.5.09.0024
RECLAMANTE MANOEL ELOI RODRIGUES

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO RENATO ROSKOSZ FILHO(OAB:
104391/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

RECLAMADO FRIGORIFICO ARGUS LTDA

ADVOGADO RAFAEL FADEL BRAZ(OAB:
23014/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL ELOI RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 229c44d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

FERNANDA HILGENBERG

p/ Diretor de Secretaria

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno

audiência Encerramento de instrução por videoconferência,

destes autos, para o dia 06/06/2024 08:20, mantidas as demais

cominações.

O link será disponibilizado oportunamente, mediante certidão nos

autos e publicação no DEJT.

Partes intimadas, por seus advogados.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001007-75.2023.5.09.0024
RECLAMANTE GILCEMARA PENTEADO

ADVOGADO VINICIUS GASPAR(OAB: 71369/PR)

ADVOGADO PEDRO EDUARDO LAZARI(OAB:
93358/PR)

RECLAMADO BABYCARE SERVICOS DE SAUDE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BABYCARE SERVICOS DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8299418

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão do pedido

de conversão da audiência em videoconferência ou híbrida.

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

FERNANDA HILGENBERG

p/ Diretor de Secretaria

Observo à reclamada que os autos não tramitam pelo Juízo 100%

digital, sendo que a escolha pelo “Juízo 100% digital” é facultativa e

será exercida pela parte demandante no momento da distribuição

da ação.

Assim, em não tendo optado o autor pela escolha do Juízo 100%

digital, por ocasião da propositura da ação (Art. 3º-A, da Resolução

345 do CNJ), a audiência foi designada no formato presencial.

Diante disso, indefiro a pretensão da ré na medida em que o Juízo

natural é presencial por opção da parte autora quando da

propositura da ação.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000685-55.2023.5.09.0024
RECLAMANTE JACIEL ROSA DE LARA

ADVOGADO CAMILA DA SILVA RYBU(OAB:
41672/PR)

RECLAMADO CCM FABRICACAO, LOCACAO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO Fernanda de Souza Dutra(OAB:
58315/PR)
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ADVOGADO JANAINA DE FATIMA
CAPELLETTI(OAB: 45764/PR)

PERITO SERGIO AUGUSTO WOSGRAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCM FABRICACAO, LOCACAO E MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a171ff

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

FERNANDA HILGENBERG

p/ Diretor de Secretaria

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno

audiência Encerramento de instrução por videoconferência,

destes autos, para o dia 06/06/2024 08:25, mantidas as demais

cominações.

O link será disponibilizado oportunamente, mediante certidão nos

autos e publicação no DEJT.

Partes intimadas, por seus advogados.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001007-75.2023.5.09.0024
RECLAMANTE GILCEMARA PENTEADO

ADVOGADO VINICIUS GASPAR(OAB: 71369/PR)

ADVOGADO PEDRO EDUARDO LAZARI(OAB:
93358/PR)

RECLAMADO BABYCARE SERVICOS DE SAUDE
LTDA

ADVOGADO LETICIA LOBO ELPO(OAB:
51697/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCEMARA PENTEADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8299418

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão do pedido

de conversão da audiência em videoconferência ou híbrida.

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

FERNANDA HILGENBERG

p/ Diretor de Secretaria

Observo à reclamada que os autos não tramitam pelo Juízo 100%

digital, sendo que a escolha pelo “Juízo 100% digital” é facultativa e

será exercida pela parte demandante no momento da distribuição

da ação.

Assim, em não tendo optado o autor pela escolha do Juízo 100%

digital, por ocasião da propositura da ação (Art. 3º-A, da Resolução

345 do CNJ), a audiência foi designada no formato presencial.

Diante disso, indefiro a pretensão da ré na medida em que o Juízo

natural é presencial por opção da parte autora quando da

propositura da ação.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000685-55.2023.5.09.0024
RECLAMANTE JACIEL ROSA DE LARA

ADVOGADO CAMILA DA SILVA RYBU(OAB:
41672/PR)

RECLAMADO CCM FABRICACAO, LOCACAO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO Fernanda de Souza Dutra(OAB:
58315/PR)

ADVOGADO JANAINA DE FATIMA
CAPELLETTI(OAB: 45764/PR)

PERITO SERGIO AUGUSTO WOSGRAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIEL ROSA DE LARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a171ff

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.
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PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

FERNANDA HILGENBERG

p/ Diretor de Secretaria

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno

audiência Encerramento de instrução por videoconferência,

destes autos, para o dia 06/06/2024 08:25, mantidas as demais

cominações.

O link será disponibilizado oportunamente, mediante certidão nos

autos e publicação no DEJT.

Partes intimadas, por seus advogados.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000073-20.2023.5.09.0024
RECLAMANTE FERNANDO SENGER

ADVOGADO PAULO ANDRÉ MIARA(OAB:
21542/PR)

RECLAMADO RCS MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO TAINAN FELIX LASKOS(OAB:
68675/PR)

ADVOGADO GLAUBER ALEXANDRE
LASKOS(OAB: 107389/PR)

RECLAMADO CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO LARISSA CAMARGO E SILVA

RECLAMADO ROBERTO CAMARGO E SILVA

RECLAMADO UNIKA ESTRUTURAS METALICAS
LTDA

ADVOGADO TAINAN FELIX LASKOS(OAB:
68675/PR)

ADVOGADO GLAUBER ALEXANDRE
LASKOS(OAB: 107389/PR)

RECLAMADO JAQUELINE DE OLIVEIRA CRUZ

PERITO WILIAN MAZZO SALVIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO SENGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97d9899

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão da certidão de devolução do mandado .

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

CARLOS CESAR OLIVEIRA MELHEM FILHO

Diretor de Secretaria

Intime-se o(a) exequente para, no prazo de dez dias, indicar meios

efetivos para o prosseguimento da execução. No silêncio, aguarde-

se o prazo do art. 11-A da CLT.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000301-92.2023.5.09.0024
RECLAMANTE WELLINGTON CORREA DOS

SANTOS

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO
BARBOSA(OAB: 45590/PR)

RECLAMADO SIGMA TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CELESTINO VENANCIO
RAMOS(OAB: 35873/SP)

RECLAMADO GIDEAO TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GARDENIA MASCARELO(OAB:
28118/PR)

PERITO ADRIANA PACHOLOK

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIDEAO TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA

  - SIGMA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5a0d09

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

FERNANDA HILGENBERG

p/ Diretor de Secretaria

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno

audiência Encerramento de instrução por videoconferência,

destes autos, para o dia 11/06/2024 08:25, mantidas as demais

cominações.

O link será disponibilizado oportunamente, mediante certidão nos

autos e publicação no DEJT.

Partes intimadas, por seus advogados.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0000301-92.2023.5.09.0024
RECLAMANTE WELLINGTON CORREA DOS

SANTOS

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO
BARBOSA(OAB: 45590/PR)

RECLAMADO SIGMA TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CELESTINO VENANCIO
RAMOS(OAB: 35873/SP)

RECLAMADO GIDEAO TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GARDENIA MASCARELO(OAB:
28118/PR)

PERITO ADRIANA PACHOLOK

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON CORREA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5a0d09

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

FERNANDA HILGENBERG

p/ Diretor de Secretaria

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno

audiência Encerramento de instrução por videoconferência,

destes autos, para o dia 11/06/2024 08:25, mantidas as demais

cominações.

O link será disponibilizado oportunamente, mediante certidão nos

autos e publicação no DEJT.

Partes intimadas, por seus advogados.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000749-65.2023.5.09.0024
RECLAMANTE ERICA LETICIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JEFFERSON SILVA(OAB: 31360/PR)

ADVOGADO REGINA APARECIDA GOSMANN
SILVA(OAB: 31884/PR)

RECLAMADO PONTA GROSSA ADMINISTRADORA
DE SHOPPING CENTERS LTDA

ADVOGADO FABIANO MURILO COSTA
GARCIA(OAB: 41358/PR)

ADVOGADO CAIO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
69971/PR)

PERITO MARCIA SCHASIEPEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTA GROSSA ADMINISTRADORA DE SHOPPING
CENTERS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c6a2a4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

FERNANDA HILGENBERG

p/ Diretor de Secretaria

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno

audiência Encerramento de instrução por videoconferência,

destes autos, para o dia 12/06/2024 08:25, mantidas as demais

cominações.

O link será disponibilizado oportunamente, mediante certidão nos

autos e publicação no DEJT.

Partes intimadas, por seus advogados.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0362500-39.2007.5.09.0024
RECLAMANTE WELINGTON RUBERLEI MENSE

ADVOGADO JULIANO DEMIAN DITZEL(OAB:
31361/PR)

RECLAMADO L. A. DIAS DE ALMEIDA & CIA LTDA

ADVOGADO MARCIA ELAINE MELLER
SCHMIDT(OAB: 24936/PR)

RECLAMADO CLAUDIA DIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO PATRICIA SEIKA(OAB: 74272/PR)

RECLAMADO LUIZ ALFREDO DIAS DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DIAS DE ALMEIDA

  - L. A. DIAS DE ALMEIDA & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dae6877
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão da petição ID d7665fb.

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

CARLOS CESAR OLIVEIRA MELHEM FILHO

Diretor de Secretaria

Os documentos acostados pela ré comprovam que houve novo

bloqueio dos valores anteriormente liberados na presente execução.

Assim, defiro o requerimento da ré e determino o imediato

levantamento do bloqueio via Sisbajud.

Intime-se o(a) exequente para, no prazo de dez dias, indicar meios

efetivos para o prosseguimento da execução. No silêncio, aguarde-

se o prazo do art. 11-A da CLT.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000749-65.2023.5.09.0024
RECLAMANTE ERICA LETICIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JEFFERSON SILVA(OAB: 31360/PR)

ADVOGADO REGINA APARECIDA GOSMANN
SILVA(OAB: 31884/PR)

RECLAMADO PONTA GROSSA ADMINISTRADORA
DE SHOPPING CENTERS LTDA

ADVOGADO FABIANO MURILO COSTA
GARCIA(OAB: 41358/PR)

ADVOGADO CAIO CESAR DE OLIVEIRA(OAB:
69971/PR)

PERITO MARCIA SCHASIEPEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA LETICIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c6a2a4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

FERNANDA HILGENBERG

p/ Diretor de Secretaria

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno

audiência Encerramento de instrução por videoconferência,

destes autos, para o dia 12/06/2024 08:25, mantidas as demais

cominações.

O link será disponibilizado oportunamente, mediante certidão nos

autos e publicação no DEJT.

Partes intimadas, por seus advogados.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0362500-39.2007.5.09.0024
RECLAMANTE WELINGTON RUBERLEI MENSE

ADVOGADO JULIANO DEMIAN DITZEL(OAB:
31361/PR)

RECLAMADO L. A. DIAS DE ALMEIDA & CIA LTDA

ADVOGADO MARCIA ELAINE MELLER
SCHMIDT(OAB: 24936/PR)

RECLAMADO CLAUDIA DIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO PATRICIA SEIKA(OAB: 74272/PR)

RECLAMADO LUIZ ALFREDO DIAS DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINGTON RUBERLEI MENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dae6877

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão da petição ID d7665fb.

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

CARLOS CESAR OLIVEIRA MELHEM FILHO

Diretor de Secretaria

Os documentos acostados pela ré comprovam que houve novo

bloqueio dos valores anteriormente liberados na presente execução.

Assim, defiro o requerimento da ré e determino o imediato

levantamento do bloqueio via Sisbajud.

Intime-se o(a) exequente para, no prazo de dez dias, indicar meios

efetivos para o prosseguimento da execução. No silêncio, aguarde-

se o prazo do art. 11-A da CLT.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000715-90.2023.5.09.0024
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RECLAMANTE SIRLEI DA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO ALISSON ALVES PEPE(OAB:
110571/PR)

RECLAMADO VIACAO CAMPOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ISABELA CRISTINA ALMEIDA(OAB:
93557/PR)

ADVOGADO RODRIGO VENSKE(OAB: 298173/SP)

ADVOGADO HEIDY EVELYN WESTPHAL(OAB:
66942/PR)

RECLAMADO LARA SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO Aleixo Mendes Neto(OAB: 17794/PR)

ADVOGADO JORGE LUIZ ROSKOSZ(OAB:
20337/PR)

PERITO SERGIO AUGUSTO WOSGRAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA

  - VIACAO CAMPOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfd53b2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

FERNANDA HILGENBERG

p/ Diretor de Secretaria

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno

audiência Encerramento de instrução por videoconferência,

destes autos, para o dia 12/06/2024 08:20, mantidas as demais

cominações.

O link será disponibilizado oportunamente, mediante certidão nos

autos e publicação no DEJT.

Partes intimadas, por seus advogados.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000715-90.2023.5.09.0024
RECLAMANTE SIRLEI DA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO ALISSON ALVES PEPE(OAB:
110571/PR)

RECLAMADO VIACAO CAMPOS GERAIS LTDA

ADVOGADO ISABELA CRISTINA ALMEIDA(OAB:
93557/PR)

ADVOGADO RODRIGO VENSKE(OAB: 298173/SP)

ADVOGADO HEIDY EVELYN WESTPHAL(OAB:
66942/PR)

RECLAMADO LARA SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO Aleixo Mendes Neto(OAB: 17794/PR)

ADVOGADO JORGE LUIZ ROSKOSZ(OAB:
20337/PR)

PERITO SERGIO AUGUSTO WOSGRAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEI DA APARECIDA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfd53b2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

FERNANDA HILGENBERG

p/ Diretor de Secretaria

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno

audiência Encerramento de instrução por videoconferência,

destes autos, para o dia 12/06/2024 08:20, mantidas as demais

cominações.

O link será disponibilizado oportunamente, mediante certidão nos

autos e publicação no DEJT.

Partes intimadas, por seus advogados.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000348-66.2023.5.09.0024
RECLAMANTE KAWANE DE PAULA SALES

ADVOGADO CESAR ANANIAS BIM(OAB:
39506/PR)

RECLAMADO RAYANE THAISA SILVA GOMES
10515417432

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAWANE DE PAULA SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 691223a

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão dos cálculos de liquidação

apresentados.

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

CARLOS CESAR OLIVEIRA MELHEM FILHO

Diretor de Secretaria

Fixo a condenação em R$ 5.898,95, atualizados até 29/02/2024,

conforme planilha de id 794bf71, devendo a Secretaria observar a

discriminação e os destinatários das verbas ali consignadas.

Custas processuais na forma da lei e despesas com o calculista,

que arbitro em R$ 650,00, pela executada.

Elabore-se conta geral e cite-se a executada.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000446-20.2022.5.09.0660
RECLAMANTE JOSE EDISON DE MACEDO

ADVOGADO JULIANA BENEDITA DE SOUZA
KREINSKI(OAB: 40575/PR)

ADVOGADO RICARDO MACHADO(OAB:
20225/PR)

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

RECLAMADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL
SAMU CAMPOS GERAIS - CIMSAMU

ADVOGADO MATHEUS STREMEL LAMARTINE
COSTA(OAB: 104224/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDISON DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a98dd9c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão da manifestação da ré.

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

CARLOS CESAR OLIVEIRA MELHEM FILHO

Diretor de Secretaria

I - Proceda-se ao pagamento aos credores, conforme valores

constantes na conta de id c8e85e4, e após restitua-se à ré o saldo

da conta judicial.

II - Intime-se da disponibilidade dos valores, sendo o procurador de

imediato e a parte, pessoalmente, após a juntada dos comprovantes

do(s) levantamento(s) ou após decorridos quinze dias da primeira

intimação.

II I  -  Cumpridas as determinações acima e juntados os

comprovantes dos saques, recolhimentos e extrato bancário onde

se possa constatar a inexistência de saldo na(s) conta(s) judicial(is),

certifique a Secretaria a respeito da existência de outras pendências

de qualquer ordem (art. 243 do Provimento Geral da Corregedoria

Regional do Trabalho da 9ª Região) e voltem conclusos.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000446-20.2022.5.09.0660
RECLAMANTE JOSE EDISON DE MACEDO

ADVOGADO JULIANA BENEDITA DE SOUZA
KREINSKI(OAB: 40575/PR)

ADVOGADO RICARDO MACHADO(OAB:
20225/PR)

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

RECLAMADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL
SAMU CAMPOS GERAIS - CIMSAMU

ADVOGADO MATHEUS STREMEL LAMARTINE
COSTA(OAB: 104224/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL SAMU CAMPOS GERAIS -
CIMSAMU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a98dd9c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão da manifestação da ré.

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

CARLOS CESAR OLIVEIRA MELHEM FILHO

Diretor de Secretaria

I - Proceda-se ao pagamento aos credores, conforme valores

constantes na conta de id c8e85e4, e após restitua-se à ré o saldo

da conta judicial.

II - Intime-se da disponibilidade dos valores, sendo o procurador de

imediato e a parte, pessoalmente, após a juntada dos comprovantes
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do(s) levantamento(s) ou após decorridos quinze dias da primeira

intimação.

II I  -  Cumpridas as determinações acima e juntados os

comprovantes dos saques, recolhimentos e extrato bancário onde

se possa constatar a inexistência de saldo na(s) conta(s) judicial(is),

certifique a Secretaria a respeito da existência de outras pendências

de qualquer ordem (art. 243 do Provimento Geral da Corregedoria

Regional do Trabalho da 9ª Região) e voltem conclusos.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000143-37.2023.5.09.0024
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO MOLL

ADVOGADO OLINDO DE OLIVEIRA(OAB:
18664/PR)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO ADRIANA PACHOLOK

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cc4731

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

FERNANDA HILGENBERG

p/ Diretor de Secretaria

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno

audiência Encerramento de instrução por videoconferência,

destes autos, para o dia 11/06/2024 08:20, mantidas as demais

cominações.

O link será disponibilizado oportunamente, mediante certidão nos

autos e publicação no DEJT.

Partes intimadas, por seus advogados.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000143-37.2023.5.09.0024
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO MOLL

ADVOGADO OLINDO DE OLIVEIRA(OAB:
18664/PR)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO ADRIANA PACHOLOK

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO MOLL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cc4731

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

FERNANDA HILGENBERG

p/ Diretor de Secretaria

Considerando a necessidade de readequação da pauta, redesigno

audiência Encerramento de instrução por videoconferência,

destes autos, para o dia 11/06/2024 08:20, mantidas as demais

cominações.

O link será disponibilizado oportunamente, mediante certidão nos

autos e publicação no DEJT.

Partes intimadas, por seus advogados.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0163400-35.2009.5.09.0024
RECLAMANTE MARCELO SARNIKA

ADVOGADO GILMAR PAVESI(OAB: 19650/PR)

RECLAMADO ARAUCO INDUSTRIA DE PAINEIS
S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER(OAB: 10515/PR)

ADVOGADO TARCISIO ARAUJO KROETZ(OAB:
17515/PR)

ADVOGADO MARIANA DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
30915/PE)

RECLAMADO IMBAUINCORP INCORPORACAO DE
IMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUCO INDUSTRIA DE PAINEIS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80a64cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do extrato anexado pela ré, defiro o requerimento.

Expeça-se alvará judicial em favor da reclamada para levantamento

do depósito recursal ID 835bb42.

Juntados os comprovantes, retornem os autos ao arquivo definitivo.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000362-50.2023.5.09.0024
RECLAMANTE JEFFERSON DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO RUBIA CAVALCANTI(OAB:
340904/SP)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 392905c

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão dos cálculos de liquidação

apresentados.

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

GUSTAVO CARAMASCHI PANSANATO

p/ Diretor de Secretaria

I - Fixo a condenação em R$ 17.943,95, atualizados até 29/02/2024,

conforme planilha de id 3d23985, devendo a Secretaria observar a

discriminação e os destinatários das verbas ali consignadas e a

informação de que os nomes dos patronos constaram invertidos no

demonstrativo dos honorários devidos. 

II - Custas processuais na forma da lei (conforme ID 3d23985) e

despesas com o calculista, que arbitro em R$ 1.200,00, pela

executada.

III - Fica a ré citada, por seu procurador, para o pagamento da

quantia de R$ 19.143,95, no prazo de 05 dias, sob pena de

execução.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000362-50.2023.5.09.0024
RECLAMANTE JEFFERSON DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO RUBIA CAVALCANTI(OAB:
340904/SP)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 392905c

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão dos cálculos de liquidação

apresentados.

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

GUSTAVO CARAMASCHI PANSANATO

p/ Diretor de Secretaria

I - Fixo a condenação em R$ 17.943,95, atualizados até 29/02/2024,

conforme planilha de id 3d23985, devendo a Secretaria observar a

discriminação e os destinatários das verbas ali consignadas e a

informação de que os nomes dos patronos constaram invertidos no

demonstrativo dos honorários devidos. 

II - Custas processuais na forma da lei (conforme ID 3d23985) e

despesas com o calculista, que arbitro em R$ 1.200,00, pela
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executada.

III - Fica a ré citada, por seu procurador, para o pagamento da

quantia de R$ 19.143,95, no prazo de 05 dias, sob pena de

execução.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000978-25.2023.5.09.0024
RECLAMANTE ROSELI APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO EMILLY BITENCOURT DE
FREITAS(OAB: 115249/PR)

RECLAMADO FERNANDA HASS EHLERT DA
ROCHA

ADVOGADO RENAN MOCELIM(OAB: 113536/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI APARECIDA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbb1d7c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão do pedido de parcelamento do

débito.

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

CARLOS CESAR OLIVEIRA MELHEM FILHO

Diretor de Secretaria

Manifeste-se a parte autora.

Prazo de 05 dias.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000998-16.2023.5.09.0024
REQUERENTE MARGUERETE LEGAT SCORCATO

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

REQUERIDO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
71710/PR)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40d698b

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão dos cálculos de liquidação

apresentados.

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

CARLOS CESAR OLIVEIRA MELHEM FILHO

Diretor de Secretaria

I - Por economia e celeridade processual, tenho por delimitadas as

insurgências das partes em face dos cálculos de liquidação

apresentados, adotando como razões de decidir, neste momento

processual, os fundamentos esposados pelo calculista em sua

manifestação de ID 227bee6. Rejeita-se, assim, as impugnações

aos cálculos.

II - Fixo a condenação em R$ 1.032.700,55, atualizados até

31/12/2023, conforme planilha de id b0b3cb6, devendo a Secretaria

observar a discriminação e os destinatários das verbas ali

consignadas.

Custas processuais na forma da lei e despesas com o calculista,

que arbitro em R$ 2.500,00, pela executada.

III - Elabore-se conta geral e cite-se a executada.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000998-16.2023.5.09.0024
REQUERENTE MARGUERETE LEGAT SCORCATO

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

REQUERIDO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
71710/PR)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGUERETE LEGAT SCORCATO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40d698b

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão dos cálculos de liquidação

apresentados.

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

CARLOS CESAR OLIVEIRA MELHEM FILHO

Diretor de Secretaria

I - Por economia e celeridade processual, tenho por delimitadas as

insurgências das partes em face dos cálculos de liquidação

apresentados, adotando como razões de decidir, neste momento

processual, os fundamentos esposados pelo calculista em sua

manifestação de ID 227bee6. Rejeita-se, assim, as impugnações

aos cálculos.

II - Fixo a condenação em R$ 1.032.700,55, atualizados até

31/12/2023, conforme planilha de id b0b3cb6, devendo a Secretaria

observar a discriminação e os destinatários das verbas ali

consignadas.

Custas processuais na forma da lei e despesas com o calculista,

que arbitro em R$ 2.500,00, pela executada.

III - Elabore-se conta geral e cite-se a executada.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000724-86.2022.5.09.0024
RECLAMANTE SABRINA DE SOUZA MACHADO

ADVOGADO GEOVANNA GOMES DA SILVA(OAB:
80059/PR)

ADVOGADO MONIQUE KRUBNIKI(OAB:
100876/PR)

RECLAMADO VIA LASER SERVICOS ESTETICOS
S.A.

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 69296/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA DE SOUZA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): SABRINA DE SOUZA MACHADO

INTIMAÇÃO VIA DEJT

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) acima identificada(s), por seus

procuradores, dos cálculos de liquidação apresentados, para

manifestação no prazo preclusivo de oito dias.

Certifico que a presente intimação será divulgada no DEJT,

conforme dados constantes da aba "Expedientes".

Observação: A contagem dos prazos reger-se-á na forma do artigo

775 da CLT.

"Conciliar também é realizar justiça"

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

ROSANGELA GREMSKI LEVY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000724-86.2022.5.09.0024
RECLAMANTE SABRINA DE SOUZA MACHADO

ADVOGADO GEOVANNA GOMES DA SILVA(OAB:
80059/PR)

ADVOGADO MONIQUE KRUBNIKI(OAB:
100876/PR)

RECLAMADO VIA LASER SERVICOS ESTETICOS
S.A.

ADVOGADO SERGIO FERNANDO HESS DE
SOUZA(OAB: 69296/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA LASER SERVICOS ESTETICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): VIA LASER SERVICOS ESTETICOS S.A.

INTIMAÇÃO VIA DEJT

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) acima identificada(s), por seus

procuradores, dos cálculos de liquidação apresentados, para

manifestação no prazo preclusivo de oito dias.

Certifico que a presente intimação será divulgada no DEJT,

conforme dados constantes da aba "Expedientes".

Observação: A contagem dos prazos reger-se-á na forma do artigo

775 da CLT.

"Conciliar também é realizar justiça"

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.
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ROSANGELA GREMSKI LEVY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0362500-39.2007.5.09.0024
RECLAMANTE WELINGTON RUBERLEI MENSE

ADVOGADO JULIANO DEMIAN DITZEL(OAB:
31361/PR)

RECLAMADO L. A. DIAS DE ALMEIDA & CIA LTDA

ADVOGADO MARCIA ELAINE MELLER
SCHMIDT(OAB: 24936/PR)

RECLAMADO CLAUDIA DIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO PATRICIA SEIKA(OAB: 74272/PR)

RECLAMADO LUIZ ALFREDO DIAS DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINGTON RUBERLEI MENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): WELINGTON RUBERLEI MENSE

INTIMAÇÃO VIA DEJT

Fica(m) a(s) parte(s) acima identificada(s) intimada(s), por seus

procuradores, do contido no(s) documento(s) ID dae6877, para, no

prazo de dez dias, indicar meios efetivos para o prosseguimento da

execução. No silêncio, aguarde-se o prazo do art. 11-A da CLT.

Certifico que a presente intimação será divulgada no DEJT,

conforme dados constantes da aba "Expedientes".

Observação: A contagem dos prazos reger-se-á na forma do artigo

775 da CLT.

"Conciliar também é realizar justiça"

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

ROSANGELA GREMSKI LEVY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000200-55.2023.5.09.0024
RECLAMANTE ANGELA MARIA ROGOSKI

ADVOGADO JEFFERSON SILVA(OAB: 31360/PR)

ADVOGADO REGINA APARECIDA GOSMANN
SILVA(OAB: 31884/PR)

RECLAMADO HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO S/A

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

ADVOGADO RAFAEL ROCHA MICRUTE(OAB:
78069/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO MARCIA SCHASIEPEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA ROGOSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ANGELA MARIA ROGOSKI intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência" designada para 25/03/2024 13:50 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 25/03/2024 13:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/6snuy•

ID da Reunião: 83005181631•

Senha: nD6u2vgLxu•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83005181631?pwd=L3J5RkNwRGJUQzE0bVFGbzE1

RGJ4Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

JOSIANE DE FATIMA CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000200-55.2023.5.09.0024
RECLAMANTE ANGELA MARIA ROGOSKI

ADVOGADO JEFFERSON SILVA(OAB: 31360/PR)

ADVOGADO REGINA APARECIDA GOSMANN
SILVA(OAB: 31884/PR)

RECLAMADO HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO S/A

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

ADVOGADO RAFAEL ROCHA MICRUTE(OAB:
78069/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO MARCIA SCHASIEPEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO S/A intimada

de que a "Audiência do tipo Audiência de encerramento de

instrução por videoconferência" designada para 25/03/2024

13:50 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 25/03/2024 13:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/6snuy•

ID da Reunião: 83005181631•

Senha: nD6u2vgLxu•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83005181631?pwd=L3J5RkNwRGJUQzE0bVFGbzE1

RGJ4Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

JOSIANE DE FATIMA CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000688-10.2023.5.09.0024
RECLAMANTE GABRIEL BRYK

ADVOGADO TATIANE MAZUR PUPO
NIGELSKI(OAB: 86174/PR)

RECLAMADO MONTENEGRO - INDUSTRIA,
COMERCIO E TRANSPORTES DE
MADEIRAS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JORGE(OAB:
41494/PR)

PERITO SERGIO AUGUSTO WOSGRAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL BRYK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): GABRIEL BRYK

INTIMAÇÃO VIA DEJT

Fica(m) a(s) parte(s) acima identificada(s) intimada(s), por seus

procuradores, do contido no(s) documento(s) ID f8c32ec, para os

devidos fins.

Certifico que a presente intimação será divulgada no DEJT,

conforme dados constantes da aba "Expedientes".

Observação: A contagem dos prazos reger-se-á na forma do artigo

775 da CLT.
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"Conciliar também é realizar justiça"

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

JOSIANE DE FATIMA CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000688-10.2023.5.09.0024
RECLAMANTE GABRIEL BRYK

ADVOGADO TATIANE MAZUR PUPO
NIGELSKI(OAB: 86174/PR)

RECLAMADO MONTENEGRO - INDUSTRIA,
COMERCIO E TRANSPORTES DE
MADEIRAS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JORGE(OAB:
41494/PR)

PERITO SERGIO AUGUSTO WOSGRAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTENEGRO - INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPORTES
DE MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): MONTENEGRO - INDUSTRIA, COMERCIO E

TRANSPORTES DE MADEIRAS LTDA

INTIMAÇÃO VIA DEJT

Fica(m) a(s) parte(s) acima identificada(s) intimada(s), por seus

procuradores, do contido no(s) documento(s) ID f8c32ec, para os

devidos fins.

Certifico que a presente intimação será divulgada no DEJT,

conforme dados constantes da aba "Expedientes".

Observação: A contagem dos prazos reger-se-á na forma do artigo

775 da CLT.

"Conciliar também é realizar justiça"

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

JOSIANE DE FATIMA CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000472-20.2021.5.09.0024
RECLAMANTE DEBORA PRIOTTO

ADVOGADO CRISTINA DE FATIMA
TABORDA(OAB: 52924/PR)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE LOPES DE
SOUZA(OAB: 29323/PR)

RECLAMADO JULIA STRESKI

RECLAMADO SISTEMA EDUCACIONAL CAMPOS
GERAIS LTDA

ADVOGADO EDYVANA TATAGIBA MEDINA(OAB:
81067/RJ)

RECLAMADO STRESKI COMPLEXO
EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO EDYVANA TATAGIBA MEDINA(OAB:
81067/RJ)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

PERITO HELCIO KRONBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA PRIOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35ff3fc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão da petição ID 47223d3.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

CARLOS CESAR OLIVEIRA MELHEM FILHO

Diretor de Secretaria

Indefiro o requerimento da ré.

Conforme art. 916 do CPC, o pedido de parcelamento deve ser

efetuado no prazo para embargos, o que ocorreu no dia 13/11/2023.

Ademais, o deferimento do pedido de parcelamento pressupõe a

concordância da parte autora e pagamento das despesas do

leiloeiro, não havendo tempo hábil para tanto.

Aguarde-se o resultado da hasta pública designada.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000472-20.2021.5.09.0024
RECLAMANTE DEBORA PRIOTTO

ADVOGADO CRISTINA DE FATIMA
TABORDA(OAB: 52924/PR)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE LOPES DE
SOUZA(OAB: 29323/PR)

RECLAMADO JULIA STRESKI

RECLAMADO SISTEMA EDUCACIONAL CAMPOS
GERAIS LTDA

ADVOGADO EDYVANA TATAGIBA MEDINA(OAB:
81067/RJ)

RECLAMADO STRESKI COMPLEXO
EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO EDYVANA TATAGIBA MEDINA(OAB:
81067/RJ)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

PERITO HELCIO KRONBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISTEMA EDUCACIONAL CAMPOS GERAIS LTDA

  - STRESKI COMPLEXO EDUCACIONAL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35ff3fc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão da petição ID 47223d3.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

CARLOS CESAR OLIVEIRA MELHEM FILHO

Diretor de Secretaria

Indefiro o requerimento da ré.

Conforme art. 916 do CPC, o pedido de parcelamento deve ser

efetuado no prazo para embargos, o que ocorreu no dia 13/11/2023.

Ademais, o deferimento do pedido de parcelamento pressupõe a

concordância da parte autora e pagamento das despesas do

leiloeiro, não havendo tempo hábil para tanto.

Aguarde-se o resultado da hasta pública designada.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000533-07.2023.5.09.0024
RECLAMANTE SEBASTIAO ROSA DA SILVA

ADVOGADO LIGIA VOSGERAU(OAB: 28296/PR)

ADVOGADO JULIANO RIBEIRO GOMES(OAB:
70301/PR)

RECLAMADO DANIEL ANTONIO CHOCIAI

ADVOGADO EDEMILSON CESAR DE
OLIVEIRA(OAB: 39576/PR)

PERITO WILIAN MAZZO SALVIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e81a4d6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão da certidão de devolução de mandado.

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

CARLOS CESAR OLIVEIRA MELHEM FILHO

Diretor de Secretaria

Intime-se o(a) exequente para, no prazo de dez dias, indicar meios

efetivos para o prosseguimento da execução. No silêncio, aguarde-

se o prazo do art. 11-A da CLT.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000210-65.2024.5.09.0024
RECLAMANTE JANETE TEREZINHA CAMARGO

ADVOGADO MARCELO KASPCHAK(OAB:
87020/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE TEREZINHA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 846631c

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço conclusos os presentes autos à MM. Juíza do

Trabalho em razão de pedido em tutela de urgência.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

CIRO FRANCISCO BARBOSA VOSGERAU

p/Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

1.

A inicial traz o relato de que a autora, admitida pela reclamada em

15/3/1999, teve que se afastar do trabalho em 21/7/2002, em razão

de doença ocupacional, passando a perceber benefício

previdenciário do auxílio doença, condição que se mantém no

presente.

Afirma a reclamante que, ao longo do curso contratual, recebeu o

benefício do auxílio alimentação estabelecido pela cláusula 11ª dos

Acordos Coletivos de Trabalho firmados pela ré, mas, que esta veio

a cessar, injusti f icadamente, o pagamento do benefício

convencional em 2017, valendo-se da presente ação trabalhista

para postular o restabelecimento do auxílio alimentação e o

pagamento dos valores que deixaram de ser pagos nos últimos 5
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anos de vigência do contrato de trabalho, requerendo, em sede de

tutela de urgência que “Seja Liberado e assim habilitada a

Reclamante imediatamente ao uso do cartão de Vale Alimentação

no valor de R$ 303,41 (Trezentos e Tres Reais e Quarenta e Um

Centavos) mensais, nos termos do art. 300 do CPC, bem como seja

imediatamente comunicado a trabalhadora da possibilidade ao uso

do Valor em cartão sob multa diária”.

2.

Trata-se de tutela de urgência de naturezacautelare em caráter

antecipatório, que encontra respaldo no artigo 300 do Código de

Processo Civil, a qual será concedidase houver elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo.

No caso em análise, a documentação que acompanha a peça de

ingresso torna indene de dúvidas a efetiva vinculação jurídica de

emprego entre as partes e o afastamento da reclamante, ante a

concessão de benefício previdenciário em 19/4/2017, relativo a

aposentadoria por invalidez (Id. 2f14c23).

Nesse sentido o registro em CTPS digital (Id. 7f1d89f) e dados do

benefício em histórico de créditos (Id. b93467a).

Também a prova documental já coligida aos autos confirma o

estabelecimento de obrigação convencional relativo à concessão de

Cartão Alimentação com crédito mensal e contribuição do

empregado, a exemplo do que dispõe a cláusula 11ª do ACT

2018/2019 (Id. 014e30a).

Não obstante, não há nos autos elementos de prova que

demonstrem o descumprimento da alegada obrigação convencional

e, tampouco a peça de ingresso traz informação quanto à existência

de comprovantes de rendimentos fornecidos pela reclamada, de

modo a constatar, ainda que em cognição primária, a ausência de

pagamento.

Ainda que assim não fosse, certo é que a própria norma coletiva

que assegura o fornecimento de Cartão Alimentação estabelece

regras para a concessão do benefício, dimensionando hipótese de

cessação do direito (parágrafo quarto), condição em que pode se

enquadrar a demandante, razão pela qual, no caso dos autos,

indispensável a exposição ao contraditório e o aprofundamento da

prospecção meritória exauriente.

3.

Não se vislumbra, assim, a presença dos pressupostos

autorizadores da concessão de medida de caráter liminar, em

intervenção inaudita altera pars, na forma como pretendido pela

reclamante, razão pela qual rejeito o correspondente pedido

formulado em sede de tutela de urgência.

4.

Incluam-se os presentes autos em pauta de audiências.

Intime-se a reclamante da presente Decisão por sua procuradora.

Com a designação da audiência inicial, cite-se a reclamada para

que apresente defesa e documentos ATÉ O DIA E HORÁRIO DA

A U D I Ê N C I A ,  i n c l u s i v e  o s  a t o s  c o n s t i t u t i v o s  c o m o

procuração/substabelecimento, contrato social/estatuto e carta de

preposição, sob pena de REVELIA E CONFISSÃO quanto à matéria

de fato (CPC, art. 344).

Nada mais.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000769-56.2023.5.09.0024
RECLAMANTE ROMILDO DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO MARILIA MONGRUEL
KAMINSKI(OAB: 71591/PR)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCATIVA E
CULTURAL AMELIA LTDA

ADVOGADO EDEMILSON CESAR DE
OLIVEIRA(OAB: 39576/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCATIVA E CULTURAL AMELIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1a95f1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos, em razão do pedido

formulado pela parte autora.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

CARLOS CESAR OLIVEIRA MELHEM FILHO

Diretor de Secretaria

Intime-se a ré para, no prazo de 05 dias, comprovar nos autos o

pagamento das parcelas vencidas, sob pena de execução.

Decorrido o prazo, execute-se o acordo não cumprido.

Considerando que a ré está ciente da dívida e que a liquidez

depende de simples cálculo aritmético, proceda a Secretaria à

elaboração de conta geral e à citação da devedora na pessoa do(a)

procurador(a) constituído(a) nos autos, nos termos do art. 242, do

CPC.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.
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    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000226-19.2024.5.09.0024
REQUERENTES CARLOS EDUARDO SILVA

ADVOGADO JOSE GUSTAVO DOBIS(OAB:
67448/PR)

REQUERENTES BERTHON-ADMINISTRADORA DE
CAPELAS MORTUARIAS E
PRESTADORA DE SE RVICOS
FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO STEFANIE MAHARA CUNHA
GUINOSSI(OAB: 62527/PR)

REQUERENTES PRINCESA ASSISTENCIA
COMERCIO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS E DESCONTOS
ASSISTENCIAIS FAMILIARES LTDA

ADVOGADO STEFANIE MAHARA CUNHA
GUINOSSI(OAB: 62527/PR)

REQUERENTES FUNERARIA PRINCESA LTDA

ADVOGADO STEFANIE MAHARA CUNHA
GUINOSSI(OAB: 62527/PR)

REQUERENTES FUNERARIA PONTAGROSSENSE
EIRELI

ADVOGADO STEFANIE MAHARA CUNHA
GUINOSSI(OAB: 62527/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56ed69f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão da ação se tratar de Homologação de

Transação Extrajudicial. 

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

JOSIANE DE FATIMA CORDEIRO

                     p/Diretor de Secretaria

As partes apresentam petição de acordo donde consta pagamento

ao requerente/Trabalhador da importância de R$ 42.148,91, à vista

em espécie, conforme recibos em anexo, no momento da assinatura

do presente acordo, sendo que o valor será para quitação de débito

trabalhista.

Declaram ainda, que o presente acordo se refere a 100% das

verbas indenizatórias, motivo pelo qual, não há recolhimento

previdenciário a serem efetuados.

Pois bem.

As partes declaram ser a transação composta integralmente de

verbas indenizatórias, no entanto, as partes não especificam quais

verbas indenizatórias o pagamento se dá.

Deverão as partes, no prazo de cinco dias, especificar, a título

executivo, quais verbas o pagamento do acordo se refere, sob pena

de reputar-se a integralidade do valor salarial para fins de

recolhimento previdenciário.

A n t e  a o s  t e r m o s  d o  a r t .  8 8  d o  C P C ,  d e v e r á  a

requerente/empregadora no mesmo prazo de cinco dias, proceder

ao recolhimento das custas processuais, no importe de R$ 842,98,

incidentes sobre o valor do acordo, sob pena de não homologação e

arquivamento do feito.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000226-19.2024.5.09.0024
REQUERENTES CARLOS EDUARDO SILVA

ADVOGADO JOSE GUSTAVO DOBIS(OAB:
67448/PR)

REQUERENTES BERTHON-ADMINISTRADORA DE
CAPELAS MORTUARIAS E
PRESTADORA DE SE RVICOS
FUNERARIOS LTDA

ADVOGADO STEFANIE MAHARA CUNHA
GUINOSSI(OAB: 62527/PR)

REQUERENTES PRINCESA ASSISTENCIA
COMERCIO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS E DESCONTOS
ASSISTENCIAIS FAMILIARES LTDA

ADVOGADO STEFANIE MAHARA CUNHA
GUINOSSI(OAB: 62527/PR)

REQUERENTES FUNERARIA PRINCESA LTDA

ADVOGADO STEFANIE MAHARA CUNHA
GUINOSSI(OAB: 62527/PR)

REQUERENTES FUNERARIA PONTAGROSSENSE
EIRELI

ADVOGADO STEFANIE MAHARA CUNHA
GUINOSSI(OAB: 62527/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERTHON-ADMINISTRADORA DE CAPELAS MORTUARIAS E
PRESTADORA DE SE RVICOS FUNERARIOS LTDA

  - FUNERARIA PONTAGROSSENSE EIRELI

  - FUNERARIA PRINCESA LTDA

  - PRINCESA ASSISTENCIA COMERCIO E ADMINISTRACAO
DE PLANOS E DESCONTOS ASSISTENCIAIS FAMILIARES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56ed69f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do
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Trabalho, em razão da ação se tratar de Homologação de

Transação Extrajudicial. 

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

JOSIANE DE FATIMA CORDEIRO

                     p/Diretor de Secretaria

As partes apresentam petição de acordo donde consta pagamento

ao requerente/Trabalhador da importância de R$ 42.148,91, à vista

em espécie, conforme recibos em anexo, no momento da assinatura

do presente acordo, sendo que o valor será para quitação de débito

trabalhista.

Declaram ainda, que o presente acordo se refere a 100% das

verbas indenizatórias, motivo pelo qual, não há recolhimento

previdenciário a serem efetuados.

Pois bem.

As partes declaram ser a transação composta integralmente de

verbas indenizatórias, no entanto, as partes não especificam quais

verbas indenizatórias o pagamento se dá.

Deverão as partes, no prazo de cinco dias, especificar, a título

executivo, quais verbas o pagamento do acordo se refere, sob pena

de reputar-se a integralidade do valor salarial para fins de

recolhimento previdenciário.

A n t e  a o s  t e r m o s  d o  a r t .  8 8  d o  C P C ,  d e v e r á  a

requerente/empregadora no mesmo prazo de cinco dias, proceder

ao recolhimento das custas processuais, no importe de R$ 842,98,

incidentes sobre o valor do acordo, sob pena de não homologação e

arquivamento do feito.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000735-52.2021.5.09.0024
RECLAMANTE THIAGO GERMANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO TIAGO RIBEIRO GOMES(OAB:
97816/PR)

RECLAMADO ELOI RAMOS JUNIOR

RECLAMADO TORTELLI RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA

ADVOGADO MARIANA STRAPASSON(OAB:
62130/PR)

RECLAMADO MARIANA STRAPASSON

PERITO WILIAN MAZZO SALVIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TORTELLI RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b3a680

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão do decurso do prazo para oposição

de embargos à execução, em 18/03/2024.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

CARLOS CESAR OLIVEIRA MELHEM FILHO

Diretor de Secretaria

I - Proceda-se ao pagamento aos credores, conforme valores

constantes na conta de id e96430d.

II - Intime-se da disponibilidade dos valores, sendo o procurador de

imediato e a parte, pessoalmente, após a juntada dos comprovantes

do(s) levantamento(s) ou após decorridos quinze dias da primeira

intimação.

II I  -  Cumpridas as determinações acima e juntados os

comprovantes dos saques, recolhimentos e extrato bancário onde

se possa constatar a inexistência de saldo na(s) conta(s) judicial(is),

certifique a Secretaria a respeito da existência de outras pendências

de qualquer ordem (art. 243 do Provimento Geral da Corregedoria

Regional do Trabalho da 9ª Região) e voltem conclusos.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000735-52.2021.5.09.0024
RECLAMANTE THIAGO GERMANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO TIAGO RIBEIRO GOMES(OAB:
97816/PR)

RECLAMADO ELOI RAMOS JUNIOR

RECLAMADO TORTELLI RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA

ADVOGADO MARIANA STRAPASSON(OAB:
62130/PR)

RECLAMADO MARIANA STRAPASSON

PERITO WILIAN MAZZO SALVIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO GERMANO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b3a680
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão do decurso do prazo para oposição

de embargos à execução, em 18/03/2024.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

CARLOS CESAR OLIVEIRA MELHEM FILHO

Diretor de Secretaria

I - Proceda-se ao pagamento aos credores, conforme valores

constantes na conta de id e96430d.

II - Intime-se da disponibilidade dos valores, sendo o procurador de

imediato e a parte, pessoalmente, após a juntada dos comprovantes

do(s) levantamento(s) ou após decorridos quinze dias da primeira

intimação.

II I  -  Cumpridas as determinações acima e juntados os

comprovantes dos saques, recolhimentos e extrato bancário onde

se possa constatar a inexistência de saldo na(s) conta(s) judicial(is),

certifique a Secretaria a respeito da existência de outras pendências

de qualquer ordem (art. 243 do Provimento Geral da Corregedoria

Regional do Trabalho da 9ª Região) e voltem conclusos.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000703-47.2021.5.09.0024
RECLAMANTE SIDNEY DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO KASPCHAK(OAB:
87020/PR)

RECLAMADO MRA INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
- EIRELI

ADVOGADO JOAO MANOEL GROTT(OAB:
29334/PR)

ADVOGADO ANDRE PRIGOL PETTERS(OAB:
76806/PR)

ADVOGADO TONIMAR BORSUK(OAB: 71326/PR)

RECLAMADO EDSON LUIS GONCALVES

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRA INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94965c7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão do depósito efetuado.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

CARLOS CESAR OLIVEIRA MELHEM FILHO

Diretor de Secretaria

Libere-se o valor depositado para crédito na conta bancária

informada pela parte autora.

Fica novamente intimada a parte ré, para que proceda ao depósito

das próximas parcelas, diretamente na conta indicada pelo autor.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000703-47.2021.5.09.0024
RECLAMANTE SIDNEY DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO KASPCHAK(OAB:
87020/PR)

RECLAMADO MRA INCORPORACAO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
- EIRELI

ADVOGADO JOAO MANOEL GROTT(OAB:
29334/PR)

ADVOGADO ANDRE PRIGOL PETTERS(OAB:
76806/PR)

ADVOGADO TONIMAR BORSUK(OAB: 71326/PR)

RECLAMADO EDSON LUIS GONCALVES

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94965c7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão do depósito efetuado.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

CARLOS CESAR OLIVEIRA MELHEM FILHO

Diretor de Secretaria

Libere-se o valor depositado para crédito na conta bancária

informada pela parte autora.

Fica novamente intimada a parte ré, para que proceda ao depósito
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das próximas parcelas, diretamente na conta indicada pelo autor.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001314-10.2015.5.09.0024
RECLAMANTE JULIANO ROSA

ADVOGADO MARJORIE AMANDA PINTO
FOGACA(OAB: 73459/PR)

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA PELLISSARI
PAVEZZI(OAB: 48557/PR)

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

ADVOGADO THIAGO FERREIRA PAVEZZI(OAB:
66777/PR)

RECLAMANTE TIAGO LUIS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA PELLISSARI
PAVEZZI(OAB: 48557/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

ADVOGADO MARJORIE AMANDA PINTO
FOGACA(OAB: 73459/PR)

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO THIAGO FERREIRA PAVEZZI(OAB:
66777/PR)

RECLAMADO MICHELLE DE FATIMA MACHADO

ADVOGADO ISAQUEL MAIA(OAB: 48516/PR)

RECLAMADO CAPITAO CAVERNA LTDA

RECLAMADO LEONARDO DARCY DA SILVA
PERTILE

ADVOGADO WILLIAM STREMEL BISCAIA DA
SILVA(OAB: 20889/PR)

RECLAMADO LUCI LILIANA LACERDA

RECLAMADO MARIA JOANA LACERDA

ADVOGADO EVELIZE APARECIDA DVULATK
CORREA(OAB: 49627/PR)

RECLAMADO MICHELLE DE FATIMA MACHADO

LEILOEIRO HELCIO KRONBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

RUBENS DIAS SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ADVOGADO RUBENS DIAS(OAB: 44348/PR)

LEILOEIRO JAIR VICENTE MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO NEWTON MAURICIO FRANCO
RODRIGUES(OAB: 16282/PR)

ADVOGADO GUSTAVO FRANCO
RODRIGUES(OAB: 40566/PR)

ADVOGADO CAROLINA FRANCO RODRIGUES
LAIDANE(OAB: 73691/PR)

PERITO IZABEL CRISTINA DE SOUZA

PERITO JOSE RICARDO ROSAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO LUIS RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4914e24

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão da petição ID 02952ab.

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

CARLOS CESAR OLIVEIRA MELHEM FILHO

Diretor de Secretaria

Diante dos termos da certidão de devolução de mandado ID

8362371, indefiro o requerimento.

Intime-se o(a) exequente para, no prazo de dez dias, indicar meios

efetivos para o prosseguimento da execução. No silêncio, aguarde-

se o prazo do art. 11-A da CLT.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000652-80.2014.5.09.0024
RECLAMANTE ALINE DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA PELLISSARI
PAVEZZI(OAB: 48557/PR)

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO THIAGO FERREIRA PAVEZZI(OAB:
66777/PR)

RECLAMADO TALITA RAFAELLE DAMASO & CIA
LTDA

RECLAMADO TALITA RAFAELLE DAMASO

ADVOGADO ANDRE DE SOUZA(OAB: 28585/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BLUMETERRA MINERACAO E
BRITAGEM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA RAFAELLE DAMASO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e562603

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão de constar no sistema SisconDJ-JT depósito

judicial oriundo da empresa Blumeterra Mineração e Britagem Ltda

(id ecd04b7).

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

ADEMIR ANTONIO DA SILVA
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p/ Diretor de Secretaria

Expeça-se guia de retirada, em favor da ré TALITA RAFAELLE

DAMASO (CPF/CNPJ 050.456.509-55), para liberação do depósito

constante no id ecd04b7, com ordem de depósito na conta do seu

procurador: André de Souza, Banco do Brasil, Agência: 2307-8,

Conta: 222.102-0, CPF: 005.763.249-90.

Desde já, fica a ré intimada por seu procurador.

Expeça-se intimação à empresa Blumeterra Mineração e Britagem

Ltda para que cesse os bloqueios de valores, conforme já

determinado no despacho id 86bc6b6.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000652-80.2014.5.09.0024
RECLAMANTE ALINE DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA PELLISSARI
PAVEZZI(OAB: 48557/PR)

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO THIAGO FERREIRA PAVEZZI(OAB:
66777/PR)

RECLAMADO TALITA RAFAELLE DAMASO & CIA
LTDA

RECLAMADO TALITA RAFAELLE DAMASO

ADVOGADO ANDRE DE SOUZA(OAB: 28585/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BLUMETERRA MINERACAO E
BRITAGEM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e562603

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão de constar no sistema SisconDJ-JT depósito

judicial oriundo da empresa Blumeterra Mineração e Britagem Ltda

(id ecd04b7).

PONTA GROSSA, 18 de março de 2024.

ADEMIR ANTONIO DA SILVA

p/ Diretor de Secretaria

Expeça-se guia de retirada, em favor da ré TALITA RAFAELLE

DAMASO (CPF/CNPJ 050.456.509-55), para liberação do depósito

constante no id ecd04b7, com ordem de depósito na conta do seu

procurador: André de Souza, Banco do Brasil, Agência: 2307-8,

Conta: 222.102-0, CPF: 005.763.249-90.

Desde já, fica a ré intimada por seu procurador.

Expeça-se intimação à empresa Blumeterra Mineração e Britagem

Ltda para que cesse os bloqueios de valores, conforme já

determinado no despacho id 86bc6b6.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000042-63.2024.5.09.0024
RECLAMANTE ANA CLAUDIA MARCONDES

ADVOGADO DIENE FATIMA DA SILVA(OAB:
121443/PR)

ADVOGADO EMERSON LOPES DE SOUZA(OAB:
77715/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PONTA GROSSA

RECLAMADO PARANA TRIBUNAL DE JUSTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA MARCONDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): ANA CLAUDIA MARCONDES

INTIMAÇÃO VIA DEJT

Fica(m) a(s) parte(s) acima identificada(s) intimada(s), por seus

procuradores, para vista da contestação e dos documentos que a

acompanham, para manifestação, pelo prazo de 5 (cinco) dias,

sob pena de preclusão.

Certifico que a presente intimação será divulgada no DEJT,

conforme dados constantes da aba "Expedientes".

Observação: A contagem dos prazos reger-se-á na forma do artigo

775 da CLT.

"Conciliar também é realizar justiça"

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA HILGENBERG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000225-34.2024.5.09.0024
RECLAMANTE LUCIANO ROSA DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO ANY CAROLINE DA ROCHA
GALVAO(OAB: 108873/PR)

ADVOGADO MONIQUE KRUBNIKI(OAB:
100876/PR)

ADVOGADO GEOVANNA GOMES DA SILVA(OAB:
80059/PR)

RECLAMADO ELEN CRISTINA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LUCIANO ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LUCIANO ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de una por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 12/06/2024

09:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 12/06/2024 09:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/euc64•

ID da Reunião: 85202953418•

Senha: pGxvTZ4A00•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85202953418?pwd=bEZ1LzRLVXR4SHZLTVdzZEVYZ

kovZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

JOSIANE DE FATIMA CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000412-76.2023.5.09.0024
RECLAMANTE CHRISTIE DANIELLE SIKORSKI

ADVOGADO JAIR BALTAZAR RODRIGUES(OAB:
83781/PR)

ADVOGADO FABIO COSTA DE MIRANDA(OAB:
20679/PR)

RECLAMADO UNIAO DE ENSINO UNOPAR S.A.

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

RECLAMADO EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

RECLAMADO PITAGORAS SISTEMA DE
EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE
S.A.

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIE DANIELLE SIKORSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 178bcf8

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho, em

razão da interposição de recurso ordinário, dentro do prazo legal e a

comprovação do preparo.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

FERNANDA HILGENBERG

p/ Diretor de Secretaria

Considerando o interesse da parte, admito o recurso ordinário do(a)

réu(ré) e determino o processamento.

Int ime-se a parte contrár ia para, querendo, apresentar

contrarrazões ao recurso ordinário.

Oportunamente, proceda-se a remessa ao TRT. para apreciação.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.
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    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000086-24.2020.5.09.0024
RECLAMANTE VALMIR ANTONIO FESTA

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

RECLAMADO MENDES E ORTIZ CONSTRUCOES
LTDA

RECLAMADO ANGELO MENDES NETO

RECLAMADO ANGELO MENDES NETO

ADVOGADO CLAUDIR MESSIAS DA ROSA(OAB:
80696/PR)

RECLAMADO DAVI MENDES

PERITO JOSCELITO CECHINATO

TESTEMUNHA MARCOS RAMOS CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR ANTONIO FESTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9275847

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão do resultado das diligências retro.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

GUSTAVO CARAMASCHI PANSANATO

p/ Diretor de Secretaria

Intime-se o(a) exequente para, no prazo de dez dias, indicar meios

efetivos para o prosseguimento. No silêncio aguarde-se o prazo do

art. 11-A, da CLT.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001186-58.2013.5.09.0024
RECLAMANTE BRUNA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO ELICINÉIA DE FÁTIMA
PEREIRA(OAB: 60883/PR)

ADVOGADO GISELLE DO ROCIO PEREIRA
TAQUES RIBAS(OAB: 47419/PR)

ADVOGADO WAGNER RICARDO FERREIRA(OAB:
57096/PR)

RECLAMANTE MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GISELLE DO ROCIO PEREIRA
TAQUES RIBAS(OAB: 47419/PR)

ADVOGADO ELICINÉIA DE FÁTIMA
PEREIRA(OAB: 60883/PR)

ADVOGADO WAGNER RICARDO FERREIRA(OAB:
57096/PR)

RECLAMADO IVERIANA ALETEIA VENTURA

RECLAMADO LINCOLN DE GOUVEIA

ADVOGADO ORLANDO RIBEIRO(OAB: 28126/PR)

RECLAMADO GOUVEIA & VENTURA LTDA

ADVOGADO ORLANDO RIBEIRO(OAB: 28126/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CRISTINA DOS SANTOS

  - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 328ca4d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão do prazo transcorrido desde a

intimação referente ao despacho ID 69dce6e.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

GUSTAVO CARAMASCHI PANSANATO

p/ Diretor de Secretaria

I - Retornem os autos do sobrestamento.

II - Intime-se o(a) exequente para manifestação no prazo de dez

dias, sob pena de aplicação do art. 11-A da CLT.

III - Após voltem conclusos.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000494-44.2022.5.09.0024
RECLAMANTE DENIZE ISABEL PAES DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSÉ CARLOS DO CARMO(OAB:
27610/PR)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECLAMADO RS CONSULTORIA E SERVICOS DE
GESTAO EMPRESARIAL LTDA
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ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIZE ISABEL PAES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95498bc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão do resultado da diligência retro.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

GUSTAVO CARAMASCHI PANSANATO

p/ Diretor de Secretaria

Intime-se o procurador da parte autora para, no prazo de 10 dias,

indicar o correto endereço de seu constituinte, ou, no mesmo prazo,

comprovar o repasse de valores.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000689-92.2023.5.09.0024
RECLAMANTE JOSEMAR APARECIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO GUILHERME ROCHA GASPAR(OAB:
106263/PR)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO
BARBOSA(OAB: 45590/PR)

RECLAMADO HERA MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO RAFAELA SIEIRO QUADROS
BETENHEUSER(OAB: 56103/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERA MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fedfcd8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão do recebimento dos autos do TRT.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

FERNANDA HILGENBERG

p/ Diretor de Secretaria

Considerando o trânsito em julgado da decisão de total

improcedência da ação e o deferimento do benefício de justiça

gratuita, arquivem-se os autos.

Partes intimadas, por seus advogados.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000689-92.2023.5.09.0024
RECLAMANTE JOSEMAR APARECIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO GUILHERME ROCHA GASPAR(OAB:
106263/PR)

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO
BARBOSA(OAB: 45590/PR)

RECLAMADO HERA MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO RAFAELA SIEIRO QUADROS
BETENHEUSER(OAB: 56103/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR APARECIDO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fedfcd8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão do recebimento dos autos do TRT.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

FERNANDA HILGENBERG

p/ Diretor de Secretaria

Considerando o trânsito em julgado da decisão de total

improcedência da ação e o deferimento do benefício de justiça

gratuita, arquivem-se os autos.

Partes intimadas, por seus advogados.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000223-16.2014.5.09.0024
RECLAMANTE ARION DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO CICERO MANOEL
BRANDALISE(OAB: 37119/PR)

ADVOGADO RAFAEL DOMINGOS GILIOLI(OAB:
37478/PR)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

RECLAMADO ENGEMAN MANUTENCAO
INSTALACAO E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSE CARDOSO(OAB: 89362/SP)

ADVOGADO JOSE CARDOSO JUNIOR(OAB:
221658/SP)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - ENGEMAN MANUTENCAO INSTALACAO E
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63940c0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão da petição ID 374505c.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

CARLOS CESAR OLIVEIRA MELHEM FILHO

Diretor de Secretaria

A parte autora apresenta impugnação à planilha de atualização, em

razão do abatimento de valores ainda não liberados.

Sem razão.

Até a data dos depósitos, o valor da dívida foi atualizado pelos

índices próprios dos créditos trabalhistas em execução judicial.

Do período contado da data dos depósitos até o efetivo saque, o

exequente receberá o rendimento das contas judiciais.

Além do rendimento das contas judiciais, é indevido o acréscimo de

juros e correção monetária das execuções trabalhistas.

A lei 8.177/91 dispõe que os juros de mora em se tratando de

débitos trabalhistas constantes de condenação pela Justiça do

Trabalho incidem até o efetivo pagamento e não há distinção legal

entre o depósito realizado para o pagamento e aquele efetuado

para a garantia da execução.

Ainda, de acordo com os artigos 394 e 396 do Código Civil, o

devedor é reputado em mora somente quando a ausência de

pagamento é decorrente de fato ou omissão que lhe seja imputável.

Considerando que a própria ordem jurídica concede ao devedor o

direito de ação em sede de execução, não se pode caracterizar a

mora se a liberação de valores é postergada pelos incidentes típicos

do processo de execução e não, por falta imputável ao devedor.

À vista disso, rejeito a pretensão de atualização dos cálculos de

liquidação até a data do efetivo levantamento dos depósitos

judiciais.

Prossiga-se com a liberação de valores.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000223-16.2014.5.09.0024
RECLAMANTE ARION DOS SANTOS CRUZ

ADVOGADO CICERO MANOEL
BRANDALISE(OAB: 37119/PR)

ADVOGADO RAFAEL DOMINGOS GILIOLI(OAB:
37478/PR)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

RECLAMADO ENGEMAN MANUTENCAO
INSTALACAO E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSE CARDOSO(OAB: 89362/SP)

ADVOGADO JOSE CARDOSO JUNIOR(OAB:
221658/SP)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARION DOS SANTOS CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63940c0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão da petição ID 374505c.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

CARLOS CESAR OLIVEIRA MELHEM FILHO

Diretor de Secretaria

A parte autora apresenta impugnação à planilha de atualização, em

razão do abatimento de valores ainda não liberados.

Sem razão.

Até a data dos depósitos, o valor da dívida foi atualizado pelos
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índices próprios dos créditos trabalhistas em execução judicial.

Do período contado da data dos depósitos até o efetivo saque, o

exequente receberá o rendimento das contas judiciais.

Além do rendimento das contas judiciais, é indevido o acréscimo de

juros e correção monetária das execuções trabalhistas.

A lei 8.177/91 dispõe que os juros de mora em se tratando de

débitos trabalhistas constantes de condenação pela Justiça do

Trabalho incidem até o efetivo pagamento e não há distinção legal

entre o depósito realizado para o pagamento e aquele efetuado

para a garantia da execução.

Ainda, de acordo com os artigos 394 e 396 do Código Civil, o

devedor é reputado em mora somente quando a ausência de

pagamento é decorrente de fato ou omissão que lhe seja imputável.

Considerando que a própria ordem jurídica concede ao devedor o

direito de ação em sede de execução, não se pode caracterizar a

mora se a liberação de valores é postergada pelos incidentes típicos

do processo de execução e não, por falta imputável ao devedor.

À vista disso, rejeito a pretensão de atualização dos cálculos de

liquidação até a data do efetivo levantamento dos depósitos

judiciais.

Prossiga-se com a liberação de valores.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000951-42.2023.5.09.0024
RECLAMANTE LUANA CRISTINA LEMES

ADVOGADO TAE EDLING CAMARGO(OAB:
119501/PR)

RECLAMADO MEDPON SAUDE OCUPACIONAL
LTDA

ADVOGADO MAURICIUS LUIS MEHL(OAB:
74267/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA CRISTINA LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3faabe2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4.

Diante do exposto, REJEITOos embargos de declaração opostos

pela reclamada, Medpon Saúde Ocupacional Ltda, nos termos da

fundamentação, que passam a fazer parte integrante da sentença

proferida.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000951-42.2023.5.09.0024
RECLAMANTE LUANA CRISTINA LEMES

ADVOGADO TAE EDLING CAMARGO(OAB:
119501/PR)

RECLAMADO MEDPON SAUDE OCUPACIONAL
LTDA

ADVOGADO MAURICIUS LUIS MEHL(OAB:
74267/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDPON SAUDE OCUPACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3faabe2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4.

Diante do exposto, REJEITOos embargos de declaração opostos

pela reclamada, Medpon Saúde Ocupacional Ltda, nos termos da

fundamentação, que passam a fazer parte integrante da sentença

proferida.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000950-57.2023.5.09.0024
RECLAMANTE MICHELY RITA XIMENIO

ADVOGADO TAE EDLING CAMARGO(OAB:
119501/PR)

RECLAMADO MEDPON SAUDE OCUPACIONAL
LTDA

ADVOGADO MAURICIUS LUIS MEHL(OAB:
74267/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELY RITA XIMENIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49e2d7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4.

Diante do exposto, REJEITOos embargos de declaração opostos

pela reclamada, Medpon Saúde Ocupacional Ltda, nos termos da

fundamentação, que passam a fazer parte integrante da sentença

proferida.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000950-57.2023.5.09.0024
RECLAMANTE MICHELY RITA XIMENIO

ADVOGADO TAE EDLING CAMARGO(OAB:
119501/PR)

RECLAMADO MEDPON SAUDE OCUPACIONAL
LTDA

ADVOGADO MAURICIUS LUIS MEHL(OAB:
74267/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDPON SAUDE OCUPACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49e2d7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4.

Diante do exposto, REJEITOos embargos de declaração opostos

pela reclamada, Medpon Saúde Ocupacional Ltda, nos termos da

fundamentação, que passam a fazer parte integrante da sentença

proferida.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000185-86.2023.5.09.0024
RECLAMANTE RODRIGO TEIXEIRA DE RAMOS

ADVOGADO JOSE AFONSO ALMEIDA
TEIXEIRA(OAB: 48441/PR)

RECLAMADO SIGMA TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CELESTINO VENANCIO
RAMOS(OAB: 35873/SP)

PERITO SERGIO AUGUSTO WOSGRAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIGMA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ecd99f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, decido julgar IMPROCEDENTES os pedidos de

Rodrigo Teixeira de Ramos em face de Sigma Transportes e

Logística Ltda. Honorários advocatícios devidos pelo autor,

suspensa a exigibilidade ante a concessão do benefício da justiça

gratuita. Honorários periciais a serem requisitados ao TRT 9ª

Região. Tudo nos termos da fundamentação, que integram o

presente dispositivo.

Custas, pelo autor, sobre o valor atribuído à ação, de R$

303.405,45, no importe de R$ 6.068,11, dispensadas.

Intimem-se as partes, uma vez que a sentença não se encontrava

disponível na data aprazada.

Nada mais.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000185-86.2023.5.09.0024
RECLAMANTE RODRIGO TEIXEIRA DE RAMOS

ADVOGADO JOSE AFONSO ALMEIDA
TEIXEIRA(OAB: 48441/PR)

RECLAMADO SIGMA TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CELESTINO VENANCIO
RAMOS(OAB: 35873/SP)

PERITO SERGIO AUGUSTO WOSGRAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO TEIXEIRA DE RAMOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ecd99f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, decido julgar IMPROCEDENTES os pedidos de

Rodrigo Teixeira de Ramos em face de Sigma Transportes e

Logística Ltda. Honorários advocatícios devidos pelo autor,

suspensa a exigibilidade ante a concessão do benefício da justiça

gratuita. Honorários periciais a serem requisitados ao TRT 9ª

Região. Tudo nos termos da fundamentação, que integram o

presente dispositivo.

Custas, pelo autor, sobre o valor atribuído à ação, de R$

303.405,45, no importe de R$ 6.068,11, dispensadas.

Intimem-se as partes, uma vez que a sentença não se encontrava

disponível na data aprazada.

Nada mais.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000297-89.2022.5.09.0024
RECLAMANTE AGACIANE DE LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO DURVAL ROSA NETO(OAB:
38351/PR)

RECLAMADO I. SCHAF RAYMUNDO

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
RODRIGUES(OAB: 101684/PR)

RECLAMADO REJANE SCHAF RAYMUNDO

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
RODRIGUES(OAB: 101684/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I. SCHAF RAYMUNDO

  - REJANE SCHAF RAYMUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70f5955

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC e

determino o arquivamento dos autos.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000297-89.2022.5.09.0024
RECLAMANTE AGACIANE DE LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO DURVAL ROSA NETO(OAB:
38351/PR)

RECLAMADO I. SCHAF RAYMUNDO

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
RODRIGUES(OAB: 101684/PR)

RECLAMADO REJANE SCHAF RAYMUNDO

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO
RODRIGUES(OAB: 101684/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGACIANE DE LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70f5955

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC e

determino o arquivamento dos autos.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000222-55.2019.5.09.0024
RECLAMANTE FLORIVAL VITORINO PAES

ADVOGADO JULIANA BENEDITA DE SOUZA
KREINSKI(OAB: 40575/PR)

ADVOGADO RICARDO MACHADO(OAB:
20225/PR)

RECLAMADO W G S TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RUI GUMIERO BARONI(OAB:
193546/SP)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - W G S TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab1013e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - Determino o levantamento das restrições via sistema Renajud.

II - Declaro extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC

e determino o arquivamento dos autos.
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    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000222-55.2019.5.09.0024
RECLAMANTE FLORIVAL VITORINO PAES

ADVOGADO JULIANA BENEDITA DE SOUZA
KREINSKI(OAB: 40575/PR)

ADVOGADO RICARDO MACHADO(OAB:
20225/PR)

RECLAMADO W G S TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RUI GUMIERO BARONI(OAB:
193546/SP)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORIVAL VITORINO PAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab1013e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - Determino o levantamento das restrições via sistema Renajud.

II - Declaro extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC

e determino o arquivamento dos autos.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000220-12.2024.5.09.0024
RECLAMANTE SILVANA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO
BARBOSA(OAB: 45590/PR)

RECLAMADO PORTO BELO - SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cd989c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

JOSIANE DE FATIMA CORDEIRO

                     p/Diretor de Secretaria

Para realização de Audiência Una (rito sumaríssimo), designo o

dia 19/06/2024 09:00, oportunidade em que as partes deverão

comparecer, acompanhadas de seus respectivos advogados, na

sala de audiências, desta Especializada, sito à Rua Maria Rita

Perpétuo da Cruz, 11, Oficinas, Ponta Grossa/PR – CEP 84035-

780, para prestar depoimento pessoal.

O não comparecimento da parte autora implicará na extinção do

processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos

autos (artigo 844 da CLT).

Cite-se a reclamada para que apresente defesa e documentos ATÉ

O DIA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA, bem como para que

compareça na audiência UNA acima designada, pessoalmente ou

por meio de um preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas

declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843), e apresentar

resposta (CLT, art. 847), inclusive os atos constitutivos como

procuração/substabelecimento, contrato social/estatuto e carta de

preposição, sob pena de REVELIA E CONFISSÃO quanto à matéria

de fato (CPC, art. 344).

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas, estas no máximo de duas (2), deverão

ser trazidas independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º, da

CLT), devendo a parte comprovar, por escrito, que as convidou para

a audiência, sob pena de ser indeferida a intimação judicial das que

deixarem de comparecer espontaneamente ao ato.

Intime-se a parte autora, por seus procuradores e cite-se a

reclamada, por Oficial de Justiça.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000222-79.2024.5.09.0024
RECLAMANTE RAFAELA GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO CILMARA MORENO GOMES(OAB:
117196/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO HOSPITALAR BOM
JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 875c87b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

JOSIANE DE FATIMA CORDEIRO

                     p/Diretor de Secretaria

Para realização de Audiência Una por videoconferência (rito

sumaríssimo), designo o dia 26/06/2024 11:45, oportunidade em

que as partes deverão comparecer, acompanhadas de seus

respectivos advogados, na sala de audiências, desta Especializada,

sito à Rua Maria Rita Perpétuo da Cruz, 11, Oficinas, Ponta

Grossa/PR – CEP 84035-780, para prestar depoimento pessoal.

O não comparecimento da parte autora implicará na extinção do

processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos

autos (artigo 844 da CLT).

Cite-se a reclamada para que apresente defesa e documentos ATÉ

O DIA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA, bem como para que

compareça na audiência UNA acima designada, pessoalmente ou

por meio de um preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas

declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843), e apresentar

resposta (CLT, art. 847), inclusive os atos constitutivos como

procuração/substabelecimento, contrato social/estatuto e carta de

preposição, sob pena de REVELIA E CONFISSÃO quanto à matéria

de fato (CPC, art. 344).

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas, estas no máximo de duas (2), deverão

ser trazidas independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º, da

CLT), devendo a parte comprovar, por escrito, que as convidou para

a audiência, sob pena de ser indeferida a intimação judicial das que

deixarem de comparecer espontaneamente ao ato.

Intime-se a parte autora, por seus procuradores e cite-se a

reclamada.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000228-86.2024.5.09.0024
RECLAMANTE VITOR LEONARDO CORREIA

STAIZAK

ADVOGADO TAYNARA MARDEGAN(OAB:
66237/PR)

RECLAMADO LUCAS MARCELO DE PAULA
02509025910

RECLAMADO 54.141.906 LUCAS MARCELO DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR LEONARDO CORREIA STAIZAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acdf4dd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

JOSIANE DE FATIMA CORDEIRO

                     p/Diretor de Secretaria

Des igno Audiência  Una por  v ideoconferência  ( r i to

sumaríssimo), no processo em referência, para o dia 26/06/2024

11:30.

O não comparecimento da parte autora implicará na extinção do

processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos

autos (artigo 844 da CLT).

Cite-se a reclamada para que apresente defesa e documentos ATÉ

O DIA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA, bem como para que

compareça na audiência UNA acima designada, pessoalmente ou

por meio de um preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas

declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843), e apresentar

resposta (CLT, art. 847), inclusive os atos constitutivos como

procuração/substabelecimento, contrato social/estatuto e carta de

preposição, sob pena de REVELIA E CONFISSÃO quanto à matéria

de fato (CPC, art. 344).

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas, estas no máximo de duas (2), deverão

ser trazidas independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º, da

CLT), devendo a parte comprovar, por escrito, que as convidou para

a audiência, sob pena de ser indeferida a intimação judicial das que

deixarem de comparecer espontaneamente ao ato.

Na petição inicial a parte autora manifestou interesse no Juízo

100% Digital, conforme Resolução CNJ nº 345/2020, podendo o(a)

reclamado(a) manifestar, expressamente, quanto a sua aceitação,

até 05 dias (úteis) antes da audiência,presumindo, no silêncio, a

concordância. A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo

desenvolvido pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

A audiência será realizada por videoconferência, através da

“Plataforma Zoom - plataforma oficial de videoconferência para a

realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho”.
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As informações sobre utilização da nova plataforma, podem ser

o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o :

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a .

O link de acesso à audiência será disponibilizado nos autos,

oportunamente, mediante certidão e publicação no DEJT.

Assim, o(a) advogado(a) deverá consultar a certidão nos autos,

para obtenção do link.

Obtido o link de acesso, os procuradores deverão encaminhá-lo

para seus clientes, bem como para as testemunhas que pretendem

ouvir.

Para facilitar a identificação dos partícipes na videoconferência,

solicita-se que a identificação do advogado, quando do acesso à

plataforma, deve incluir a denominação “Advogado”, o prenome, um

sobrenome e o número de inscrição na OAB, nos termos do § 4º do

art. 19 do Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril

de 2020.

Serão realizadas outras audiências no mesmo dia, também por

videoconferência, sendo agendada pauta com tempo espaçado;

todavia, alguns atrasos poderão ocorrer.

Portanto, deverão as partes e procuradores se apresentar via

sistema no horário designado, todavia, somente serão aceitos

quando finalizada a audiência anterior, mantendo-se na sala de

espera até liberação pela Secretária de Audiências.

Oportunoinformarque,apautapodeseracompanhadanositedo

TRT9 (https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml)

- Pauta Eletrônica ou pelo aplicativo de celular JTe, que apresenta

e m  t e m p o

realoestadodaaudiência(Aguardandoinício,Emandamento,Sus

pensa, Encerrada).

Nos termos da Resolução 354 do CNJ, as videoconferências se dão

em sua normalidade em ambientes de unidade judiciária (art. 2º, §

único, I). Já no que respeita as audiências telepresenciais, a análise

de conveniência da sua realização cabe ao Juiz que presidirá a

mesma (art. 3º).

A citada Resolução em seu art. 4º confirma que peritos e

testemunhas devem comparecer nas unidades judiciais para fins de

participação do ato da audiência, tanto que expressamente prevê

que as testemunhas e peritos residentes fora da sede do juízo serão

inquiridos e prestarão esclarecimentos por videoconferência, na

sede do foro de seu domicílio.

No mesmo compasso, os parágrafos primeiro e segundo do art. 4º

estabelecem exceção para o jurisdicionado que resida fora da sede

da unidade judiciária onde tramita o processo (§ 1º No interesse da

parte que residir distante da sede do juízo – seja reclamante ou

reclamado, o depoimento pessoal ou interrogatório será realizado

por videoconferência, na sede do foro de seu domicílio).

Cabe ao Magistrado zelar pela ordem, decoro, respeito mútuo, bem

como nos termos da Resolução 465/22 do CNJ é seu dever a

presidência da audiência (art. 3º) recomendando entre outros que

se cert i f ique que todos se encontram part ic ipando da

videoconferência com a câmera ligada, em condições satisfatórias e

em local adequado.

Assim, cabendo ao Juízo a análise da conveniência quanto a

teleconferência e, considerando o dever de presidência da

audiência; considerando as máxima da experiência quanto a

impossibil idade de averiguação da comunicabil idade das

testemunhas, partes e advogados no decorrer da audiência haja

vista a inviolabilidade do escritório do advogado e a infinidade de

tecnologias digitais e de construção civil que facilitam esta

comunicação; considerando o direito da testemunha de prestar

depoimento em ambiente onde não se sinta coagida por

coleguismos ou mesmo subordinação; considerando que o princípio

da transparência e publicidade da audiênciase sobrepõe ao

princípio da boa-fé; considerando as inúmeras circunstâncias de

falha de internet durante os depoimentos com a consequente

comunicação dos advogados com seus clientes e testemunhas

indicadas; considerando o dever de celeridade com realização do

maior número de audiências possíveis; considerando o dever de se

manter as audiências no horário, o respeito com o tempo do

profissional advogado quetambém se vê na situação de aguardar a

conexão das testemunhas da outra parte e da parte adversa;

considerando a realidade do tempo despendido para viabilizar os

depoimentos na maior parte das audiências por videoconferência;

considerando o princípio da igualdade de tratamento aos

jurisdicionados, advogados e testemunhas independentemente da

sua condição financeira e poderio econômico de quaisquer deles e

o dever de adoção de procedimento uniforme em todos os

processos;

Decido à vista das justificativas da resolução 354 CNJ aqui

transcritas - (“o Estado deve observar os princípios da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência

(art. 37, CF);os vetores constitucionais da efetividade jurisdicional,

da duração razoável do processo e da eficiência administrativa (CF,

artigos 5º , XXXV e LXXVIII, e 37, caput); as disposições insculpidas

nos art. 385, § 3º (depoimento pessoal), art. 453, § 1º (oitiva de

testemunha), 461, § 2º (acareação), art. 449, parágrafo único

(possibilidade do juiz designar dia, hora e lugar para inquirir parte e

testemunha quando o comparecimento em juízo não foi possível) e

art. 460 (possibilidade de registro do depoimento por meio de

gravação), o disposto no art. 769 da CLT” - que os depoimentos

serão prioritariamente colhidos a partir da sala de audiências

da unidade judiciária, garantido o direito do advogado participar de
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seu escritório profissional sendo sua responsabilidade o acesso.

A adesão ao Juízo 100% digital e a videoconferência é ato

voluntário, de forma que, eventuais ausências importarão nas

penalidades da lei, haja vista que as videoconferências se

assemelham aos atos presenciais para os fins legais.

As partes ficam cientes ainda que a não observância das

Resoluções citadas poderá repercutir na avaliação da prova caso se

entenda que esta ficou comprometida.

Intime-se a parte autora, por seus procuradores e citem-se as

reclamadas.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000210-65.2024.5.09.0024
RECLAMANTE JANETE TEREZINHA CAMARGO

ADVOGADO MARCELO KASPCHAK(OAB:
87020/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE TEREZINHA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8014b25

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

JOSIANE DE FATIMA CORDEIRO

                     p/Diretor de Secretaria

Des igno Audiência  Una por  v ideoconferência  ( r i to

sumaríssimo), no processo em referência, para o dia 13/06/2024

10:30.

O não comparecimento da parte autora implicará na extinção do

processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos

autos (artigo 844 da CLT).

Cite-se a reclamada para que apresente defesa e documentos ATÉ

O DIA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA, bem como para que

compareça na audiência UNA acima designada, pessoalmente ou

por meio de um preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas

declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843), e apresentar

resposta (CLT, art. 847), inclusive os atos constitutivos como

procuração/substabelecimento, contrato social/estatuto e carta de

preposição, sob pena de REVELIA E CONFISSÃO quanto à matéria

de fato (CPC, art. 344).

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas, estas no máximo de duas (2), deverão

ser trazidas independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º, da

CLT), devendo a parte comprovar, por escrito, que as convidou para

a audiência, sob pena de ser indeferida a intimação judicial das que

deixarem de comparecer espontaneamente ao ato.

Na petição inicial a parte autora manifestou interesse no Juízo

100% Digital, conforme Resolução CNJ nº 345/2020, podendo o(a)

reclamado(a) manifestar, expressamente, quanto a sua aceitação,

até 05 dias (úteis) antes da audiência,presumindo, no silêncio, a

concordância. A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo

desenvolvido pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

A audiência será realizada por videoconferência, através da

“Plataforma Zoom - plataforma oficial de videoconferência para a

realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho”.

As informações sobre utilização da nova plataforma, podem ser

o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o :

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a .

O link de acesso à audiência será disponibilizado nos autos,

oportunamente, mediante certidão e publicação no DEJT.

Assim, o(a) advogado(a) deverá consultar a certidão nos autos,

para obtenção do link.

Obtido o link de acesso, os procuradores deverão encaminhá-lo

para seus clientes, bem como para as testemunhas que pretendem

ouvir.

Para facilitar a identificação dos partícipes na videoconferência,

solicita-se que a identificação do advogado, quando do acesso à

plataforma, deve incluir a denominação “Advogado”, o prenome, um

sobrenome e o número de inscrição na OAB, nos termos do § 4º do

art. 19 do Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril

de 2020.

Serão realizadas outras audiências no mesmo dia, também por

videoconferência, sendo agendada pauta com tempo espaçado;

todavia, alguns atrasos poderão ocorrer.

Portanto, deverão as partes e procuradores se apresentar via

sistema no horário designado, todavia, somente serão aceitos

quando finalizada a audiência anterior, mantendo-se na sala de

espera até liberação pela Secretária de Audiências.

Oportunoinformarque,apautapodeseracompanhadanositedo

TRT9 (https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml)

- Pauta Eletrônica ou pelo aplicativo de celular JTe, que apresenta

e m  t e m p o
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realoestadodaaudiência(Aguardandoinício,Emandamento,Sus

pensa, Encerrada).

Nos termos da Resolução 354 do CNJ, as videoconferências se dão

em sua normalidade em ambientes de unidade judiciária (art. 2º, §

único, I). Já no que respeita as audiências telepresenciais, a análise

de conveniência da sua realização cabe ao Juiz que presidirá a

mesma (art. 3º).

A citada Resolução em seu art. 4º confirma que peritos e

testemunhas devem comparecer nas unidades judiciais para fins de

participação do ato da audiência, tanto que expressamente prevê

que as testemunhas e peritos residentes fora da sede do juízo serão

inquiridos e prestarão esclarecimentos por videoconferência, na

sede do foro de seu domicílio.

No mesmo compasso, os parágrafos primeiro e segundo do art. 4º

estabelecem exceção para o jurisdicionado que resida fora da sede

da unidade judiciária onde tramita o processo (§ 1º No interesse da

parte que residir distante da sede do juízo – seja reclamante ou

reclamado, o depoimento pessoal ou interrogatório será realizado

por videoconferência, na sede do foro de seu domicílio).

Cabe ao Magistrado zelar pela ordem, decoro, respeito mútuo, bem

como nos termos da Resolução 465/22 do CNJ é seu dever a

presidência da audiência (art. 3º) recomendando entre outros que

se cert i f ique que todos se encontram part ic ipando da

videoconferência com a câmera ligada, em condições satisfatórias e

em local adequado.

Assim, cabendo ao Juízo a análise da conveniência quanto a

teleconferência e, considerando o dever de presidência da

audiência; considerando as máxima da experiência quanto a

impossibil idade de averiguação da comunicabil idade das

testemunhas, partes e advogados no decorrer da audiência haja

vista a inviolabilidade do escritório do advogado e a infinidade de

tecnologias digitais e de construção civil que facilitam esta

comunicação; considerando o direito da testemunha de prestar

depoimento em ambiente onde não se sinta coagida por

coleguismos ou mesmo subordinação; considerando que o princípio

da transparência e publicidade da audiênciase sobrepõe ao

princípio da boa-fé; considerando as inúmeras circunstâncias de

falha de internet durante os depoimentos com a consequente

comunicação dos advogados com seus clientes e testemunhas

indicadas; considerando o dever de celeridade com realização do

maior número de audiências possíveis; considerando o dever de se

manter as audiências no horário, o respeito com o tempo do

profissional advogado quetambém se vê na situação de aguardar a

conexão das testemunhas da outra parte e da parte adversa;

considerando a realidade do tempo despendido para viabilizar os

depoimentos na maior parte das audiências por videoconferência;

considerando o princípio da igualdade de tratamento aos

jurisdicionados, advogados e testemunhas independentemente da

sua condição financeira e poderio econômico de quaisquer deles e

o dever de adoção de procedimento uniforme em todos os

processos;

Decido à vista das justificativas da resolução 354 CNJ aqui

transcritas - (“o Estado deve observar os princípios da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência

(art. 37, CF);os vetores constitucionais da efetividade jurisdicional,

da duração razoável do processo e da eficiência administrativa (CF,

artigos 5º , XXXV e LXXVIII, e 37, caput); as disposições insculpidas

nos art. 385, § 3º (depoimento pessoal), art. 453, § 1º (oitiva de

testemunha), 461, § 2º (acareação), art. 449, parágrafo único

(possibilidade do juiz designar dia, hora e lugar para inquirir parte e

testemunha quando o comparecimento em juízo não foi possível) e

art. 460 (possibilidade de registro do depoimento por meio de

gravação), o disposto no art. 769 da CLT” - que os depoimentos

serão prioritariamente colhidos a partir da sala de audiências

da unidade judiciária, garantido o direito do advogado participar de

seu escritório profissional sendo sua responsabilidade o acesso.

A adesão ao Juízo 100% digital e a videoconferência é ato

voluntário, de forma que, eventuais ausências importarão nas

penalidades da lei, haja vista que as videoconferências se

assemelham aos atos presenciais para os fins legais.

As partes ficam cientes ainda que a não observância das

Resoluções citadas poderá repercutir na avaliação da prova caso se

entenda que esta ficou comprometida.

Intime-se a parte autora, por seus procuradores e cite-se a

reclamada.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000224-49.2024.5.09.0024
RECLAMANTE JOAO CARLOS VASELECHEN

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

ADVOGADO GABRIEL BEZERRA FEITOSA(OAB:
37743/CE)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE PRUDENCIO
DE MENDONCA(OAB: 24824/CE)

RECLAMADO COMERCIAL IMPORTACAO E
EXPORTACAO BARBELA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS VASELECHEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e47b40e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

JOSIANE DE FATIMA CORDEIRO

                     p/Diretor de Secretaria

Des igno Audiência  Una por  v ideoconferência  ( r i to

sumaríssimo), no processo em referência, para o dia 26/06/2024

11:00.

O não comparecimento da parte autora implicará na extinção do

processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos

autos (artigo 844 da CLT).

Cite-se a reclamada para que apresente defesa e documentos ATÉ

O DIA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA, bem como para que

compareça na audiência UNA acima designada, pessoalmente ou

por meio de um preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas

declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843), e apresentar

resposta (CLT, art. 847), inclusive os atos constitutivos como

procuração/substabelecimento, contrato social/estatuto e carta de

preposição, sob pena de REVELIA E CONFISSÃO quanto à matéria

de fato (CPC, art. 344).

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,

sendo que as testemunhas, estas no máximo de duas (2), deverão

ser trazidas independentemente de intimação (art. 852-H, § 2º, da

CLT), devendo a parte comprovar, por escrito, que as convidou para

a audiência, sob pena de ser indeferida a intimação judicial das que

deixarem de comparecer espontaneamente ao ato.

Na petição inicial a parte autora manifestou interesse no Juízo

100% Digital, conforme Resolução CNJ nº 345/2020, podendo o(a)

reclamado(a) manifestar, expressamente, quanto a sua aceitação,

até 05 dias (úteis) antes da audiência,presumindo, no silêncio, a

concordância. A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo

desenvolvido pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

A audiência será realizada por videoconferência, através da

“Plataforma Zoom - plataforma oficial de videoconferência para a

realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho”.

As informações sobre utilização da nova plataforma, podem ser

o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o :

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a .

O link de acesso à audiência será disponibilizado nos autos,

oportunamente, mediante certidão e publicação no DEJT.

Assim, o(a) advogado(a) deverá consultar a certidão nos autos,

para obtenção do link.

Obtido o link de acesso, os procuradores deverão encaminhá-lo

para seus clientes, bem como para as testemunhas que pretendem

ouvir.

Para facilitar a identificação dos partícipes na videoconferência,

solicita-se que a identificação do advogado, quando do acesso à

plataforma, deve incluir a denominação “Advogado”, o prenome, um

sobrenome e o número de inscrição na OAB, nos termos do § 4º do

art. 19 do Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril

de 2020.

Serão realizadas outras audiências no mesmo dia, também por

videoconferência, sendo agendada pauta com tempo espaçado;

todavia, alguns atrasos poderão ocorrer.

Portanto, deverão as partes e procuradores se apresentar via

sistema no horário designado, todavia, somente serão aceitos

quando finalizada a audiência anterior, mantendo-se na sala de

espera até liberação pela Secretária de Audiências.

Oportunoinformarque,apautapodeseracompanhadanositedo

TRT9 (https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml)

- Pauta Eletrônica ou pelo aplicativo de celular JTe, que apresenta

e m  t e m p o

realoestadodaaudiência(Aguardandoinício,Emandamento,Sus

pensa, Encerrada).

Nos termos da Resolução 354 do CNJ, as videoconferências se dão

em sua normalidade em ambientes de unidade judiciária (art. 2º, §

único, I). Já no que respeita as audiências telepresenciais, a análise

de conveniência da sua realização cabe ao Juiz que presidirá a

mesma (art. 3º).

A citada Resolução em seu art. 4º confirma que peritos e

testemunhas devem comparecer nas unidades judiciais para fins de

participação do ato da audiência, tanto que expressamente prevê

que as testemunhas e peritos residentes fora da sede do juízo serão

inquiridos e prestarão esclarecimentos por videoconferência, na

sede do foro de seu domicílio.

No mesmo compasso, os parágrafos primeiro e segundo do art. 4º

estabelecem exceção para o jurisdicionado que resida fora da sede

da unidade judiciária onde tramita o processo (§ 1º No interesse da

parte que residir distante da sede do juízo – seja reclamante ou

reclamado, o depoimento pessoal ou interrogatório será realizado

por videoconferência, na sede do foro de seu domicílio).

Cabe ao Magistrado zelar pela ordem, decoro, respeito mútuo, bem

como nos termos da Resolução 465/22 do CNJ é seu dever a

presidência da audiência (art. 3º) recomendando entre outros que

se cert i f ique que todos se encontram part ic ipando da

videoconferência com a câmera ligada, em condições satisfatórias e
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em local adequado.

Assim, cabendo ao Juízo a análise da conveniência quanto a

teleconferência e, considerando o dever de presidência da

audiência; considerando as máxima da experiência quanto a

impossibil idade de averiguação da comunicabil idade das

testemunhas, partes e advogados no decorrer da audiência haja

vista a inviolabilidade do escritório do advogado e a infinidade de

tecnologias digitais e de construção civil que facilitam esta

comunicação; considerando o direito da testemunha de prestar

depoimento em ambiente onde não se sinta coagida por

coleguismos ou mesmo subordinação; considerando que o princípio

da transparência e publicidade da audiênciase sobrepõe ao

princípio da boa-fé; considerando as inúmeras circunstâncias de

falha de internet durante os depoimentos com a consequente

comunicação dos advogados com seus clientes e testemunhas

indicadas; considerando o dever de celeridade com realização do

maior número de audiências possíveis; considerando o dever de se

manter as audiências no horário, o respeito com o tempo do

profissional advogado quetambém se vê na situação de aguardar a

conexão das testemunhas da outra parte e da parte adversa;

considerando a realidade do tempo despendido para viabilizar os

depoimentos na maior parte das audiências por videoconferência;

considerando o princípio da igualdade de tratamento aos

jurisdicionados, advogados e testemunhas independentemente da

sua condição financeira e poderio econômico de quaisquer deles e

o dever de adoção de procedimento uniforme em todos os

processos;

Decido à vista das justificativas da resolução 354 CNJ aqui

transcritas - (“o Estado deve observar os princípios da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência

(art. 37, CF);os vetores constitucionais da efetividade jurisdicional,

da duração razoável do processo e da eficiência administrativa (CF,

artigos 5º , XXXV e LXXVIII, e 37, caput); as disposições insculpidas

nos art. 385, § 3º (depoimento pessoal), art. 453, § 1º (oitiva de

testemunha), 461, § 2º (acareação), art. 449, parágrafo único

(possibilidade do juiz designar dia, hora e lugar para inquirir parte e

testemunha quando o comparecimento em juízo não foi possível) e

art. 460 (possibilidade de registro do depoimento por meio de

gravação), o disposto no art. 769 da CLT” - que os depoimentos

serão prioritariamente colhidos a partir da sala de audiências

da unidade judiciária, garantido o direito do advogado participar de

seu escritório profissional sendo sua responsabilidade o acesso.

A adesão ao Juízo 100% digital e a videoconferência é ato

voluntário, de forma que, eventuais ausências importarão nas

penalidades da lei, haja vista que as videoconferências se

assemelham aos atos presenciais para os fins legais.

As partes ficam cientes ainda que a não observância das

Resoluções citadas poderá repercutir na avaliação da prova caso se

entenda que esta ficou comprometida.

Intime-se a parte autora, por seus procuradores e cite-se a

reclamada.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000221-94.2024.5.09.0024
RECLAMANTE RENATA GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS GUSTAVO NICOLI(OAB:
22300/GO)

RECLAMADO MERCADOMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aab8c61

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão de determinação.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

JOSIANE DE FATIMA CORDEIRO

                     p/Diretor de Secretaria

Designo Audiência Una por videoconferência, no processo em

referência, para o dia 19/06/2024 11:30.

O não comparecimento da parte autora implicará na extinção do

processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos

autos (artigo 844 da CLT).

Cite-se a reclamada para que apresente defesa e documentos ATÉ

O DIA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA, bem como para que

compareça na audiência UNA acima designada, pessoalmente ou

por meio de um preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas

declarações obrigarão o proponente (CLT, art. 843), e apresentar

resposta (CLT, art. 847), inclusive os atos constitutivos como

procuração/substabelecimento, contrato social/estatuto e carta de

preposição, sob pena de REVELIA E CONFISSÃO quanto à matéria

de fato (CPC, art. 344).

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência.

As partes deverão vir acompanhadas das testemunhas que

pretendam ouvir (art. 845 da CLT c/c 455 do NCPC). As próprias
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partes interessadas deverão convidar as testemunhas que

pretendam ouvir (art. 455, § 1º do NCPC), sob pena de presunção

de desistência da inquirição (art. 455, § 2º e 3º do NCPC).

Na petição inicial a parte autora manifestou interesse no Juízo

100% Digital, conforme Resolução CNJ nº 345/2020, podendo o(a)

reclamado(a) manifestar, expressamente, quanto a sua aceitação,

até 05 dias (úteis) antes da audiência,presumindo, no silêncio, a

concordância. A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo

desenvolvido pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

A audiência será realizada por videoconferência, através da

“Plataforma Zoom - plataforma oficial de videoconferência para a

realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho”.

As informações sobre utilização da nova plataforma, podem ser

o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o :

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a .

O link de acesso à audiência será disponibilizado nos autos,

oportunamente, mediante certidão e publicação no DEJT.

Assim, o(a) advogado(a) deverá consultar a certidão nos autos,

para obtenção do link.

Obtido o link de acesso, os procuradores deverão encaminhá-lo

para seus clientes, bem como para as testemunhas que pretendem

ouvir.

Para facilitar a identificação dos partícipes na videoconferência,

solicita-se que a identificação do advogado, quando do acesso à

plataforma, deve incluir a denominação “Advogado”, o prenome, um

sobrenome e o número de inscrição na OAB, nos termos do § 4º do

art. 19 do Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril

de 2020.

Serão realizadas outras audiências no mesmo dia, também por

videoconferência, sendo agendada pauta com tempo espaçado;

todavia, alguns atrasos poderão ocorrer.

Portanto, deverão as partes e procuradores se apresentar via

sistema no horário designado, todavia, somente serão aceitos

quando finalizada a audiência anterior, mantendo-se na sala de

espera até liberação pela Secretária de Audiências.

Oportunoinformarque,apautapodeseracompanhadanositedo

TRT9 (https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml)

- Pauta Eletrônica ou pelo aplicativo de celular JTe, que apresenta

e m  t e m p o

realoestadodaaudiência(Aguardandoinício,Emandamento,Sus

pensa, Encerrada).

Nos termos da Resolução 354 do CNJ, as videoconferências se dão

em sua normalidade em ambientes de unidade judiciária (art. 2º, §

único, I). Já no que respeita as audiências telepresenciais, a análise

de conveniência da sua realização cabe ao Juiz que presidirá a

mesma (art. 3º).

A citada Resolução em seu art. 4º confirma que peritos e

testemunhas devem comparecer nas unidades judiciais para fins de

participação do ato da audiência, tanto que expressamente prevê

que as testemunhas e peritos residentes fora da sede do juízo serão

inquiridos e prestarão esclarecimentos por videoconferência, na

sede do foro de seu domicílio.

No mesmo compasso, os parágrafos primeiro e segundo do art. 4º

estabelecem exceção para o jurisdicionado que resida fora da sede

da unidade judiciária onde tramita o processo (§ 1º No interesse da

parte que residir distante da sede do juízo – seja reclamante ou

reclamado, o depoimento pessoal ou interrogatório será realizado

por videoconferência, na sede do foro de seu domicílio).

Cabe ao Magistrado zelar pela ordem, decoro, respeito mútuo, bem

como nos termos da Resolução 465/22 do CNJ é seu dever a

presidência da audiência (art. 3º) recomendando entre outros que

se cert i f ique que todos se encontram part ic ipando da

videoconferência com a câmera ligada, em condições satisfatórias e

em local adequado.

Assim, cabendo ao Juízo a análise da conveniência quanto a

teleconferência e, considerando o dever de presidência da

audiência; considerando as máxima da experiência quanto a

impossibil idade de averiguação da comunicabil idade das

testemunhas, partes e advogados no decorrer da audiência haja

vista a inviolabilidade do escritório do advogado e a infinidade de

tecnologias digitais e de construção civil que facilitam esta

comunicação; considerando o direito da testemunha de prestar

depoimento em ambiente onde não se sinta coagida por

coleguismos ou mesmo subordinação; considerando que o princípio

da transparência e publicidade da audiênciase sobrepõe ao

princípio da boa-fé; considerando as inúmeras circunstâncias de

falha de internet durante os depoimentos com a consequente

comunicação dos advogados com seus clientes e testemunhas

indicadas; considerando o dever de celeridade com realização do

maior número de audiências possíveis; considerando o dever de se

manter as audiências no horário, o respeito com o tempo do

profissional advogado que também se vê na situação de aguardar a

conexão das testemunhas da outra parte e da parte adversa;

considerando a realidade do tempo despendido para viabilizar os

depoimentos na maior parte das audiências por videoconferência;

considerando o princípio da igualdade de tratamento aos

jurisdicionados, advogados e testemunhas independentemente da

sua condição financeira e poderio econômico de quaisquer deles e

o dever de adoção de procedimento uniforme em todos os

processos;

Decido à vista das justificativas da resolução 354 CNJ aqui
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transcritas - (“o Estado deve observar os princípios da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência

(art. 37, CF);os vetores constitucionais da efetividade jurisdicional,

da duração razoável do processo e da eficiência administrativa (CF,

artigos 5º , XXXV e LXXVIII, e 37, caput); as disposições insculpidas

nos art. 385, § 3º (depoimento pessoal), art. 453, § 1º (oitiva de

testemunha), 461, § 2º (acareação), art. 449, parágrafo único

(possibilidade do juiz designar dia, hora e lugar para inquirir parte e

testemunha quando o comparecimento em juízo não foi possível) e

art. 460 (possibilidade de registro do depoimento por meio de

gravação), o disposto no art. 769 da CLT” - que os depoimentos

serão prioritariamente colhidos a partir da sala de audiências

da unidade judiciária, garantido o direito do advogado participar de

seu escritório profissional sendo sua responsabilidade o acesso.

A adesão ao Juízo 100% digital e a videoconferência é ato

voluntário, de forma que, eventuais ausências importarão nas

penalidades da lei, haja vista que as videoconferências se

assemelham aos atos presenciais para os fins legais.

As partes ficam cientes ainda que a não observância das

Resoluções citadas poderá repercutir na avaliação da prova caso se

entenda que esta ficou comprometida.

Intime-se a parte autora, por seus procuradores e cite-se a

reclamada.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000378-04.2023.5.09.0024
RECLAMANTE BEATRIZ FECCI PHILIPOVSKY

ADVOGADO DIEGO FELIPE BAHLS(OAB:
52926/PR)

ADVOGADO ROGER FONSECA FERREIRA DA
LUZ(OAB: 50016/PR)

RECLAMADO AREEN HAMSHW - SHAWARMARIA

ADVOGADO EDSON APARECIDO STADLER(OAB:
15063/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREEN HAMSHW - SHAWARMARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38c4615

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão do recebimento dos autos do TRT.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

FERNANDA HILGENBERG

p/ Diretor de Secretaria

Considerando a decisão do E. TRT da 9ª Região que reconheceu o

vínculo de emprego entre as partes no período de 10.10.2016 a

01.10.2021 e determinou o retorno dos autos para julgamento dos

pedidos decorrentes, venham os autos conclusos para prolação de

sentença, ocasião em que as partes serão intimadas.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000378-04.2023.5.09.0024
RECLAMANTE BEATRIZ FECCI PHILIPOVSKY

ADVOGADO DIEGO FELIPE BAHLS(OAB:
52926/PR)

ADVOGADO ROGER FONSECA FERREIRA DA
LUZ(OAB: 50016/PR)

RECLAMADO AREEN HAMSHW - SHAWARMARIA

ADVOGADO EDSON APARECIDO STADLER(OAB:
15063/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ FECCI PHILIPOVSKY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38c4615

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão do recebimento dos autos do TRT.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

FERNANDA HILGENBERG

p/ Diretor de Secretaria

Considerando a decisão do E. TRT da 9ª Região que reconheceu o

vínculo de emprego entre as partes no período de 10.10.2016 a

01.10.2021 e determinou o retorno dos autos para julgamento dos

pedidos decorrentes, venham os autos conclusos para prolação de

sentença, ocasião em que as partes serão intimadas.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0000699-10.2021.5.09.0024
RECLAMANTE CLEONES ALVES DANTAS

ADVOGADO LEANDRO DE CASTRO(OAB:
37660/PR)

ADVOGADO SILVIO CESAR DE MEDEIROS(OAB:
21642/PR)

RECLAMADO COSTA TEIXEIRA TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO VITOR MANOEL CASTAN(OAB:
40939/PR)

PERITO SERGIO AUGUSTO WOSGRAU

TERCEIRO
INTERESSADO

SEM PARAR INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTOTRAC COMERCIO E
TELECOMUNICACOES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONES ALVES DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6451abb

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho, em

razão da interposição de recurso ordinário, dentro do prazo legal e a

comprovação do preparo.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

FERNANDA HILGENBERG

p/ Diretor de Secretaria

Considerando o interesse da parte, admito o recurso ordinário do(a)

réu(ré) e determino o processamento.

Int ime-se a parte contrár ia para, querendo, apresentar

contrarrazões ao recurso ordinário.

Oportunamente, proceda-se a remessa ao TRT. para apreciação.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000844-71.2018.5.09.0024
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO ADILSON LARA DE CASTRO(OAB:
66620/PR)

RECLAMADO TRANSGAVIAO TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
FILHO(OAB: 21856/PR)

RECLAMADO EDYNELSON HEY NAPOLI

ADVOGADO AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
FILHO(OAB: 21856/PR)

PERITO MARCELLO CRISPINIANO PADULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDYNELSON HEY NAPOLI

  - TRANSGAVIAO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05e5d6a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão da petição ID a998faa.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

GUSTAVO CARAMASCHI PANSANATO

p/ Diretor de Secretaria

I - Tendo em vista a comprovação do recolhimento do valor devido a

título de custas processuais (ID b9ba772), concedo novo prazo de

05 dias ao executado para comprovação do pagamento do débito

remanescente que totaliza R$ 2.377,54 (honorários periciais, no

valor de R$ 878,70, e despesas de registro de imóveis, no valor de

R$ 1.498,84).

II - No decurso do prazo, cumpra-se o determinado no item I do ID

4df2d2f.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000327-90.2023.5.09.0024
RECLAMANTE NAIR AMARO GARCIA

ADVOGADO VIVIANE MACENHAN(OAB:
49611/PR)

ADVOGADO JANAINA VARGAS BRAGA(OAB:
67873/PR)

ADVOGADO GILMAR PAVESI(OAB: 19650/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE RODRIGUES DA
LUZ(OAB: 88278/PR)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO SERGIO AUGUSTO WOSGRAU

Intimado(s)/Citado(s):
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  - NAIR AMARO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4c7efb

proferido nos autos.

VENCIMENTO DE PRAZO E CONCLUSÃO

Certifico que em18/03/2024 decorreu o prazo de oito dias para

interposição de recurso, motivo pelo qual, nesta data, faço os

presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

FERNANDA HILGENBERG

p/ Diretor de Secretaria

Para elaboração dos cálculos de liquidação do julgado, nomeio

calculista Joscelito Cechinato, que deverá apresentar a conta no

prazo de vinte dias.

Apresentados os cálculos, intimem-se a partes para manifestação

no prazo de oito dias (prazo preclusivo) e a União para

manifestação no prazo de dez dias.

Será dispensada a intimação da União quando o valor das

contribuições previdenciárias devidas for igual ou inferior a R$

40.000,00 (quarenta mil reais), conforme Portaria Normativa

PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023 e OFÍCIO n.

00012/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU.

Havendo impugnação por qualquer das partes, observe-se o

contraditório. Da mesma forma abra-se o contraditório para ambas

as partes em eventual impugnação pela União. A impugnação das

partes deve ser fundamentada e com apresentação dos cálculos na

forma que entende devidos.

A parte reclamada poderá a qualquer tempo recolher a importância

que entende devida a título de parcela previdenciária, sem prejuízo

de discussão quanto a eventual valor mais favorável a União.

Intimem-se as partes.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000327-90.2023.5.09.0024
RECLAMANTE NAIR AMARO GARCIA

ADVOGADO VIVIANE MACENHAN(OAB:
49611/PR)

ADVOGADO JANAINA VARGAS BRAGA(OAB:
67873/PR)

ADVOGADO GILMAR PAVESI(OAB: 19650/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE RODRIGUES DA
LUZ(OAB: 88278/PR)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

PERITO SERGIO AUGUSTO WOSGRAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4c7efb

proferido nos autos.

VENCIMENTO DE PRAZO E CONCLUSÃO

Certifico que em18/03/2024 decorreu o prazo de oito dias para

interposição de recurso, motivo pelo qual, nesta data, faço os

presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

FERNANDA HILGENBERG

p/ Diretor de Secretaria

Para elaboração dos cálculos de liquidação do julgado, nomeio

calculista Joscelito Cechinato, que deverá apresentar a conta no

prazo de vinte dias.

Apresentados os cálculos, intimem-se a partes para manifestação

no prazo de oito dias (prazo preclusivo) e a União para

manifestação no prazo de dez dias.

Será dispensada a intimação da União quando o valor das

contribuições previdenciárias devidas for igual ou inferior a R$

40.000,00 (quarenta mil reais), conforme Portaria Normativa

PGF/AGU n. 47, de 7 de julho de 2023 e OFÍCIO n.

00012/2023/COJUD/SUBCOB/PGF/AGU.

Havendo impugnação por qualquer das partes, observe-se o

contraditório. Da mesma forma abra-se o contraditório para ambas

as partes em eventual impugnação pela União. A impugnação das

partes deve ser fundamentada e com apresentação dos cálculos na

forma que entende devidos.

A parte reclamada poderá a qualquer tempo recolher a importância

que entende devida a título de parcela previdenciária, sem prejuízo
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de discussão quanto a eventual valor mais favorável a União.

Intimem-se as partes.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000609-02.2021.5.09.0024
RECLAMANTE WILLIAM DIEGO FOGACA

ADVOGADO FABIANO EUGENIO STALL(OAB:
81318/PR)

ADVOGADO ANDERSON LUÍS MACHADO(OAB:
49794/PR)

RECLAMADO ZERO RESIDUOS LTDA

ADVOGADO CELSO JUSTUS(OAB: 17400/PR)

ADVOGADO LILIANE BEATRIZ UEZ(OAB:
27406/PR)

PERITO WILIAN MAZZO SALVIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZERO RESIDUOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): ZERO RESIDUOS LTDA

INTIMAÇÃO VIA DEJT

Fica(m) a(s) parte(s) acima identificada(s) intimada(s), por seus

procuradores, para pagamento do débito remanescente, no importe

de R$ 210,77, no prazo de 05 dias..

Certifico que a presente intimação será divulgada no DEJT,

conforme dados constantes da aba "Expedientes".

Observação: A contagem dos prazos reger-se-á na forma do artigo

775 da CLT.

"Conciliar também é realizar justiça"

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ADEMIR ANTONIO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000496-77.2023.5.09.0024
RECLAMANTE MARCELO CESAR SOARES

ADVOGADO FRANCIELI MESSIAS DE
CARVALHO(OAB: 74268/PR)

ADVOGADO LUIS FERNANDO
SCHIEBELBEIN(OAB: 74286/PR)

RECLAMADO CARLA VANESSA DE OLIVEIRA -
TRANSPORTES

ADVOGADO MARCELO NEDIVAL SWIECH(OAB:
77012/PR)

PERITO WILIAN MAZZO SALVIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA VANESSA DE OLIVEIRA - TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d219be

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão do decurso do prazo da ré.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

CARLOS CESAR OLIVEIRA MELHEM FILHO

Diretor de Secretaria

Reitere-se a intimação da parte ré para comprovar nos autos o

cumprimento da obrigação de fazer referente à anotação da CTPS

da parte autora, conforme sentença transitada em julgado, sob pena

de aplicação da multa prevista na sentença.

Após voltem conclusos para decisão quanto à petição de acordo.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000496-77.2023.5.09.0024
RECLAMANTE MARCELO CESAR SOARES

ADVOGADO FRANCIELI MESSIAS DE
CARVALHO(OAB: 74268/PR)

ADVOGADO LUIS FERNANDO
SCHIEBELBEIN(OAB: 74286/PR)

RECLAMADO CARLA VANESSA DE OLIVEIRA -
TRANSPORTES

ADVOGADO MARCELO NEDIVAL SWIECH(OAB:
77012/PR)

PERITO WILIAN MAZZO SALVIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CESAR SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d219be

proferido nos autos.

CONCLUSÃO
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Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão do decurso do prazo da ré.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

CARLOS CESAR OLIVEIRA MELHEM FILHO

Diretor de Secretaria

Reitere-se a intimação da parte ré para comprovar nos autos o

cumprimento da obrigação de fazer referente à anotação da CTPS

da parte autora, conforme sentença transitada em julgado, sob pena

de aplicação da multa prevista na sentença.

Após voltem conclusos para decisão quanto à petição de acordo.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PetCiv-0000563-76.2022.5.09.0024
AUTOR CARLOS DAMIAO BALTHAZAR

SILVA

ADVOGADO MATHEUS SCHIER BROCK(OAB:
52500/PR)

ADVOGADO EDUARDO RUTHES
BILOBRAM(OAB: 79625/PR)

RÉU LERICA LEUZINSKI

ADVOGADO FABIO JOSE FORNAZARI(OAB:
80203/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO RODRIGO DINIZ

ADVOGADO LAIS TIBALDI BUENO(OAB:
65159/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RESIDENCIAL CORTEZ LOTEADORA
SPE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LERICA LEUZINSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6cdc3c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão da petição ID 696c572.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

CARLOS CESAR OLIVEIRA MELHEM FILHO

Diretor de Secretaria

Indefiro o requerimento da parte autora por ausência de previsão

legal.

Reitere-se a intimação da ré, por oficial de justiça, para

cumprimento por meios telemáticos.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PetCiv-0000563-76.2022.5.09.0024
AUTOR CARLOS DAMIAO BALTHAZAR

SILVA

ADVOGADO MATHEUS SCHIER BROCK(OAB:
52500/PR)

ADVOGADO EDUARDO RUTHES
BILOBRAM(OAB: 79625/PR)

RÉU LERICA LEUZINSKI

ADVOGADO FABIO JOSE FORNAZARI(OAB:
80203/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO RODRIGO DINIZ

ADVOGADO LAIS TIBALDI BUENO(OAB:
65159/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RESIDENCIAL CORTEZ LOTEADORA
SPE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DAMIAO BALTHAZAR SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6cdc3c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão da petição ID 696c572.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

CARLOS CESAR OLIVEIRA MELHEM FILHO

Diretor de Secretaria

Indefiro o requerimento da parte autora por ausência de previsão

legal.

Reitere-se a intimação da ré, por oficial de justiça, para

cumprimento por meios telemáticos.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001023-29.2023.5.09.0024
RECLAMANTE PAULO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LUIS FERNANDO
SCHIEBELBEIN(OAB: 74286/PR)

ADVOGADO FRANCIELI MESSIAS DE
CARVALHO(OAB: 74268/PR)

RECLAMADO UVAFARMA MEDICAMENTOS E
PERFUMARIAS LTDA

ADVOGADO LIGIA VOSGERAU(OAB: 28296/PR)
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RECLAMADO G&J COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO LIGIA VOSGERAU(OAB: 28296/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G&J COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

  - UVAFARMA MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6759537

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão da manifestação das reclamadas de id 48f0b77.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

JOSIANE DE FATIMA CORDEIRO

                     p/Diretor de Secretaria

Considerando a habilitação de advogada pelas rés, reputo-as

notificadas da presente ação em data de hoje. Proceda a Secretaria

a atualização, no sistema, no que respeita ao correto endereço da

primeira reclamada - id 48f0b77.

Considerando as novas orientações acerca do formado das

audiências em que há opção do Juízo 100% digital, designo

Audiência Una (por videoconferência), no processo em

referência, para o dia 27/06/2024 10:00.

O não comparecimento da parte autora implicará na extinção do

processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos

autos (artigo 844 da CLT).

As reclamadas deverão apresentar defesa e documentos ATÉ O

DIA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA, bem como para que compareça

na audiência UNA acima designada, pessoalmente ou por meio de

um preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843), e apresentar resposta (CLT,

a r t .  8 4 7 ) ,  i n c l u s i v e  o s  a t o s  c o n s t i t u t i v o s  c o m o

procuração/substabelecimento, contrato social/estatuto e carta de

preposição, sob pena de REVELIA E CONFISSÃO quanto à matéria

de fato (CPC, art. 344).

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência.

As partes deverão vir acompanhadas das testemunhas que

pretendam ouvir (art. 845 da CLT c/c 455 do NCPC). As próprias

partes interessadas deverão convidar as testemunhas que

pretendam ouvir (art. 455, § 1º do NCPC), sob pena de presunção

de desistência da inquirição (art. 455, § 2º e 3º do NCPC).

Na petição inicial a parte autora manifestou interesse no Juízo

100% Digital, conforme Resolução CNJ nº 345/2020, podendo o(a)

reclamado(a) manifestar, expressamente, quanto a sua aceitação,

até 05 dias (úteis) antes da audiência,presumindo, no silêncio, a

concordância. A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo

desenvolvido pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

A audiência será realizada por videoconferência, através da

“Plataforma Zoom - plataforma oficial de videoconferência para a

realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho”.

As informações sobre utilização da nova plataforma, podem ser

o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o :

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a .

O link de acesso à audiência será disponibilizado nos autos,

oportunamente, mediante certidão e publicação no DEJT.

Assim, o(a) advogado(a) deverá consultar a certidão nos autos,

para obtenção do link.

Obtido o link de acesso, os procuradores deverão encaminhá-lo

para seus clientes, bem como para as testemunhas que pretendem

ouvir.

Para facilitar a identificação dos partícipes na videoconferência,

solicita-se que a identificação do advogado, quando do acesso à

plataforma, deve incluir a denominação “Advogado”, o prenome, um

sobrenome e o número de inscrição na OAB, nos termos do § 4º do

art. 19 do Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril

de 2020.

Serão realizadas outras audiências no mesmo dia, também por

videoconferência, sendo agendada pauta com tempo espaçado;

todavia, alguns atrasos poderão ocorrer.

Portanto, deverão as partes e procuradores se apresentar via

sistema no horário designado, todavia, somente serão aceitos

quando finalizada a audiência anterior, mantendo-se na sala de

espera até liberação pela Secretária de Audiências.

Oportunoinformarque,apautapodeseracompanhadanositedo

TRT9 (https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml)

- Pauta Eletrônica ou pelo aplicativo de celular JTe, que apresenta

e m  t e m p o

realoestadodaaudiência(Aguardandoinício,Emandamento,Sus

pensa, Encerrada).

Nos termos da Resolução 354 do CNJ, as videoconferências se dão

em sua normalidade em ambientes de unidade judiciária (art. 2º, §

único, I). Já no que respeita as audiências telepresenciais, a análise

de conveniência da sua realização cabe ao Juiz que presidirá a

mesma (art. 3º).

A citada Resolução em seu art. 4º confirma que peritos e

testemunhas devem comparecer nas unidades judiciais para fins de

participação do ato da audiência, tanto que expressamente prevê
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que as testemunhas e peritos residentes fora da sede do juízo serão

inquiridos e prestarão esclarecimentos por videoconferência, na

sede do foro de seu domicílio.

No mesmo compasso, os parágrafos primeiro e segundo do art. 4º

estabelecem exceção para o jurisdicionado que resida fora da sede

da unidade judiciária onde tramita o processo (§ 1º No interesse da

parte que residir distante da sede do juízo – seja reclamante ou

reclamado, o depoimento pessoal ou interrogatório será realizado

por videoconferência, na sede do foro de seu domicílio).

Cabe ao Magistrado zelar pela ordem, decoro, respeito mútuo, bem

como nos termos da Resolução 465/22 do CNJ é seu dever a

presidência da audiência (art. 3º) recomendando entre outros que

se cert i f ique que todos se encontram part ic ipando da

videoconferência com a câmera ligada, em condições satisfatórias e

em local adequado.

Assim, cabendo ao Juízo a análise da conveniência quanto a

teleconferência e, considerando o dever de presidência da

audiência; considerando as máxima da experiência quanto a

impossibil idade de averiguação da comunicabil idade das

testemunhas, partes e advogados no decorrer da audiência haja

vista a inviolabilidade do escritório do advogado e a infinidade de

tecnologias digitais e de construção civil que facilitam esta

comunicação; considerando o direito da testemunha de prestar

depoimento em ambiente onde não se sinta coagida por

coleguismos ou mesmo subordinação; considerando que o princípio

da transparência e publicidade da audiênciase sobrepõe ao

princípio da boa-fé; considerando as inúmeras circunstâncias de

falha de internet durante os depoimentos com a consequente

comunicação dos advogados com seus clientes e testemunhas

indicadas; considerando o dever de celeridade com realização do

maior número de audiências possíveis; considerando o dever de se

manter as audiências no horário, o respeito com o tempo do

profissional advogado que também se vê na situação de aguardar a

conexão das testemunhas da outra parte e da parte adversa;

considerando a realidade do tempo despendido para viabilizar os

depoimentos na maior parte das audiências por videoconferência;

considerando o princípio da igualdade de tratamento aos

jurisdicionados, advogados e testemunhas independentemente da

sua condição financeira e poderio econômico de quaisquer deles e

o dever de adoção de procedimento uniforme em todos os

processos;

Decido à vista das justificativas da resolução 354 CNJ aqui

transcritas - (“o Estado deve observar os princípios da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência

(art. 37, CF);os vetores constitucionais da efetividade jurisdicional,

da duração razoável do processo e da eficiência administrativa (CF,

artigos 5º , XXXV e LXXVIII, e 37, caput); as disposições insculpidas

nos art. 385, § 3º (depoimento pessoal), art. 453, § 1º (oitiva de

testemunha), 461, § 2º (acareação), art. 449, parágrafo único

(possibilidade do juiz designar dia, hora e lugar para inquirir parte e

testemunha quando o comparecimento em juízo não foi possível) e

art. 460 (possibilidade de registro do depoimento por meio de

gravação), o disposto no art. 769 da CLT” - que os depoimentos

serão prioritariamente colhidos a partir da sala de audiências

da unidade judiciária, garantido o direito do advogado participar de

seu escritório profissional sendo sua responsabilidade o acesso.

A adesão ao Juízo 100% digital e a videoconferência é ato

voluntário, de forma que, eventuais ausências importarão nas

penalidades da lei, haja vista que as videoconferências se

assemelham aos atos presenciais para os fins legais.

As partes ficam cientes ainda que a não observância das

Resoluções citadas poderá repercutir na avaliação da prova caso se

entenda que esta ficou comprometida.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001023-29.2023.5.09.0024
RECLAMANTE PAULO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LUIS FERNANDO
SCHIEBELBEIN(OAB: 74286/PR)

ADVOGADO FRANCIELI MESSIAS DE
CARVALHO(OAB: 74268/PR)

RECLAMADO UVAFARMA MEDICAMENTOS E
PERFUMARIAS LTDA

ADVOGADO LIGIA VOSGERAU(OAB: 28296/PR)

RECLAMADO G&J COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO LIGIA VOSGERAU(OAB: 28296/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6759537

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão da manifestação das reclamadas de id 48f0b77.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

JOSIANE DE FATIMA CORDEIRO
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                     p/Diretor de Secretaria

Considerando a habilitação de advogada pelas rés, reputo-as

notificadas da presente ação em data de hoje. Proceda a Secretaria

a atualização, no sistema, no que respeita ao correto endereço da

primeira reclamada - id 48f0b77.

Considerando as novas orientações acerca do formado das

audiências em que há opção do Juízo 100% digital, designo

Audiência Una (por videoconferência), no processo em

referência, para o dia 27/06/2024 10:00.

O não comparecimento da parte autora implicará na extinção do

processo sem exame de mérito e consequente arquivamento dos

autos (artigo 844 da CLT).

As reclamadas deverão apresentar defesa e documentos ATÉ O

DIA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA, bem como para que compareça

na audiência UNA acima designada, pessoalmente ou por meio de

um preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o proponente (CLT, art. 843), e apresentar resposta (CLT,

a r t .  8 4 7 ) ,  i n c l u s i v e  o s  a t o s  c o n s t i t u t i v o s  c o m o

procuração/substabelecimento, contrato social/estatuto e carta de

preposição, sob pena de REVELIA E CONFISSÃO quanto à matéria

de fato (CPC, art. 344).

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência.

As partes deverão vir acompanhadas das testemunhas que

pretendam ouvir (art. 845 da CLT c/c 455 do NCPC). As próprias

partes interessadas deverão convidar as testemunhas que

pretendam ouvir (art. 455, § 1º do NCPC), sob pena de presunção

de desistência da inquirição (art. 455, § 2º e 3º do NCPC).

Na petição inicial a parte autora manifestou interesse no Juízo

100% Digital, conforme Resolução CNJ nº 345/2020, podendo o(a)

reclamado(a) manifestar, expressamente, quanto a sua aceitação,

até 05 dias (úteis) antes da audiência,presumindo, no silêncio, a

concordância. A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo

desenvolvido pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

A audiência será realizada por videoconferência, através da

“Plataforma Zoom - plataforma oficial de videoconferência para a

realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da

Justiça do Trabalho”.

As informações sobre utilização da nova plataforma, podem ser

o b t i d a s  n o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o :

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a .

O link de acesso à audiência será disponibilizado nos autos,

oportunamente, mediante certidão e publicação no DEJT.

Assim, o(a) advogado(a) deverá consultar a certidão nos autos,

para obtenção do link.

Obtido o link de acesso, os procuradores deverão encaminhá-lo

para seus clientes, bem como para as testemunhas que pretendem

ouvir.

Para facilitar a identificação dos partícipes na videoconferência,

solicita-se que a identificação do advogado, quando do acesso à

plataforma, deve incluir a denominação “Advogado”, o prenome, um

sobrenome e o número de inscrição na OAB, nos termos do § 4º do

art. 19 do Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril

de 2020.

Serão realizadas outras audiências no mesmo dia, também por

videoconferência, sendo agendada pauta com tempo espaçado;

todavia, alguns atrasos poderão ocorrer.

Portanto, deverão as partes e procuradores se apresentar via

sistema no horário designado, todavia, somente serão aceitos

quando finalizada a audiência anterior, mantendo-se na sala de

espera até liberação pela Secretária de Audiências.

Oportunoinformarque,apautapodeseracompanhadanositedo

TRT9 (https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml)

- Pauta Eletrônica ou pelo aplicativo de celular JTe, que apresenta

e m  t e m p o

realoestadodaaudiência(Aguardandoinício,Emandamento,Sus

pensa, Encerrada).

Nos termos da Resolução 354 do CNJ, as videoconferências se dão

em sua normalidade em ambientes de unidade judiciária (art. 2º, §

único, I). Já no que respeita as audiências telepresenciais, a análise

de conveniência da sua realização cabe ao Juiz que presidirá a

mesma (art. 3º).

A citada Resolução em seu art. 4º confirma que peritos e

testemunhas devem comparecer nas unidades judiciais para fins de

participação do ato da audiência, tanto que expressamente prevê

que as testemunhas e peritos residentes fora da sede do juízo serão

inquiridos e prestarão esclarecimentos por videoconferência, na

sede do foro de seu domicílio.

No mesmo compasso, os parágrafos primeiro e segundo do art. 4º

estabelecem exceção para o jurisdicionado que resida fora da sede

da unidade judiciária onde tramita o processo (§ 1º No interesse da

parte que residir distante da sede do juízo – seja reclamante ou

reclamado, o depoimento pessoal ou interrogatório será realizado

por videoconferência, na sede do foro de seu domicílio).

Cabe ao Magistrado zelar pela ordem, decoro, respeito mútuo, bem

como nos termos da Resolução 465/22 do CNJ é seu dever a

presidência da audiência (art. 3º) recomendando entre outros que

se cert i f ique que todos se encontram part ic ipando da

videoconferência com a câmera ligada, em condições satisfatórias e

em local adequado.

Assim, cabendo ao Juízo a análise da conveniência quanto a

teleconferência e, considerando o dever de presidência da

audiência; considerando as máxima da experiência quanto a
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impossibil idade de averiguação da comunicabil idade das

testemunhas, partes e advogados no decorrer da audiência haja

vista a inviolabilidade do escritório do advogado e a infinidade de

tecnologias digitais e de construção civil que facilitam esta

comunicação; considerando o direito da testemunha de prestar

depoimento em ambiente onde não se sinta coagida por

coleguismos ou mesmo subordinação; considerando que o princípio

da transparência e publicidade da audiênciase sobrepõe ao

princípio da boa-fé; considerando as inúmeras circunstâncias de

falha de internet durante os depoimentos com a consequente

comunicação dos advogados com seus clientes e testemunhas

indicadas; considerando o dever de celeridade com realização do

maior número de audiências possíveis; considerando o dever de se

manter as audiências no horário, o respeito com o tempo do

profissional advogado que também se vê na situação de aguardar a

conexão das testemunhas da outra parte e da parte adversa;

considerando a realidade do tempo despendido para viabilizar os

depoimentos na maior parte das audiências por videoconferência;

considerando o princípio da igualdade de tratamento aos

jurisdicionados, advogados e testemunhas independentemente da

sua condição financeira e poderio econômico de quaisquer deles e

o dever de adoção de procedimento uniforme em todos os

processos;

Decido à vista das justificativas da resolução 354 CNJ aqui

transcritas - (“o Estado deve observar os princípios da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência

(art. 37, CF);os vetores constitucionais da efetividade jurisdicional,

da duração razoável do processo e da eficiência administrativa (CF,

artigos 5º , XXXV e LXXVIII, e 37, caput); as disposições insculpidas

nos art. 385, § 3º (depoimento pessoal), art. 453, § 1º (oitiva de

testemunha), 461, § 2º (acareação), art. 449, parágrafo único

(possibilidade do juiz designar dia, hora e lugar para inquirir parte e

testemunha quando o comparecimento em juízo não foi possível) e

art. 460 (possibilidade de registro do depoimento por meio de

gravação), o disposto no art. 769 da CLT” - que os depoimentos

serão prioritariamente colhidos a partir da sala de audiências

da unidade judiciária, garantido o direito do advogado participar de

seu escritório profissional sendo sua responsabilidade o acesso.

A adesão ao Juízo 100% digital e a videoconferência é ato

voluntário, de forma que, eventuais ausências importarão nas

penalidades da lei, haja vista que as videoconferências se

assemelham aos atos presenciais para os fins legais.

As partes ficam cientes ainda que a não observância das

Resoluções citadas poderá repercutir na avaliação da prova caso se

entenda que esta ficou comprometida.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000748-17.2022.5.09.0024
RECLAMANTE ELTON JORGE VILELA MATOS

ADVOGADO KARLA SCARATI(OAB: 62730/PR)

ADVOGADO GABRIELLE ROTH MACHADO(OAB:
113557/PR)

RECLAMADO STRESKI COMPLEXO
EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO SIBELE PEREIRA QUINTAO(OAB:
118843/MG)

ADVOGADO EDYVANA TATAGIBA MEDINA(OAB:
81067/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIBELE PEREIRA QUINTAO(OAB:
118843/MG)

ADVOGADO EDYVANA TATAGIBA MEDINA(OAB:
81067/RJ)

RECLAMADO CESCAGE CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DOS CAMPOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO SIBELE PEREIRA QUINTAO(OAB:
118843/MG)

ADVOGADO EDYVANA TATAGIBA MEDINA(OAB:
81067/RJ)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

  - CESCAGE CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DOS CAMPOS
GERAIS LTDA

  - STRESKI COMPLEXO EDUCACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f44039

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão da petição ID a194d7d.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

CARLOS CESAR OLIVEIRA MELHEM FILHO

Diretor de Secretaria

Intimem-se as reclamadas para, no prazo de 10 dias, juntarem aos

autos os documentos requeridos pela parte autora, ou justificarem

sua impossibilidade, sob pena de imposição de multa no valor de

10% sobre o valor executado, por ato atentatório à dignidade da

justiça, nos termos do art. 774 do CPC.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.
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    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000210-65.2024.5.09.0024
RECLAMANTE JANETE TEREZINHA CAMARGO

ADVOGADO MARCELO KASPCHAK(OAB:
87020/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE TEREZINHA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JANETE TEREZINHA CAMARGO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 13/06/2024 10:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 13/06/2024 10:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/2qz6v•

ID da Reunião: 85474000898•

Senha: 9XeoF8Iq1d•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85474000898?pwd=ZFBZbm1Tci9WYkt6NFVSYlVaMD

lRQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

JOSIANE DE FATIMA CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000228-86.2024.5.09.0024
RECLAMANTE VITOR LEONARDO CORREIA

STAIZAK

ADVOGADO TAYNARA MARDEGAN(OAB:
66237/PR)

RECLAMADO LUCAS MARCELO DE PAULA
02509025910

RECLAMADO 54.141.906 LUCAS MARCELO DE
PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR LEONARDO CORREIA STAIZAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte VITOR LEONARDO CORREIA STAIZAK intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de una por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 26/06/2024

11:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 26/06/2024 11:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/v5wrt•

ID da Reunião: 81684871911•

Senha: soyXWljfEE•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81684871911?pwd=MEpieUxOM0lnYmM5U3NqZGlrcE

tWdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

JOSIANE DE FATIMA CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000224-49.2024.5.09.0024
RECLAMANTE JOAO CARLOS VASELECHEN

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

ADVOGADO GABRIEL BEZERRA FEITOSA(OAB:
37743/CE)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE PRUDENCIO
DE MENDONCA(OAB: 24824/CE)

RECLAMADO COMERCIAL IMPORTACAO E
EXPORTACAO BARBELA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS VASELECHEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JOAO CARLOS VASELECHEN intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 26/06/2024 11:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 26/06/2024 11:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/ghbup•

ID da Reunião: 88525126270•

Senha: 8APkAp0tX0•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88525126270?pwd=SG9VVjZBN3ljMjhieFZtOTFiVXlSd

z09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

JOSIANE DE FATIMA CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000221-94.2024.5.09.0024
RECLAMANTE RENATA GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS GUSTAVO NICOLI(OAB:
22300/GO)

RECLAMADO MERCADOMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA GONCALVES DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RENATA GONCALVES DOS SANTOS intimada de que

a "Audiência do tipo Audiência de una por videoconferência"

designada para 19/06/2024 11:30 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência•

Data: 19/06/2024 11:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/x9is5•

ID da Reunião: 84623263836•

Senha: 1u1nfD0Wyv•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84623263836?pwd=cWFpcE9yMHpPUHRCbFowSzVJ

TEdGUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

JOSIANE DE FATIMA CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000129-58.2020.5.09.0024
RECLAMANTE KALIRIA MELINE RODRIGUES

NUNES

ADVOGADO ALISSON FERNANDO DE ANHAIA
RENTZ(OAB: 68221/PR)

RECLAMADO NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE CARVALHO DE MELO(OAB:
56951/PR)

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
OLIVEIRA(OAB: 40040/PR)

RECLAMADO CASSIANA AMORIM LOBO

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

RECLAMADO ULTEC ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

RECLAMADO HACA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

RECLAMADO LUPUS AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

RECLAMADO QUALLY FOOD S - INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO CAIO AMORIM LOBO

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

RECLAMADO CARLOS LUIZ LOBO

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VILMAR MELO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALIRIA MELINE RODRIGUES NUNES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): KALIRIA MELINE RODRIGUES NUNES

INTIMAÇÃO VIA DEJT

Fica(m) a(s) parte(s) acima identificada(s) intimada(s), por seus

procuradores, do contido no(s) documento(s) ID 9c7947f, para os

devidos fins.

Certifico que a presente intimação será divulgada no DEJT,

conforme dados constantes da aba "Expedientes".

Observação: A contagem dos prazos reger-se-á na forma do artigo

775 da CLT.

"Conciliar também é realizar justiça"

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA GREMSKI LEVY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000129-58.2020.5.09.0024
RECLAMANTE KALIRIA MELINE RODRIGUES

NUNES

ADVOGADO ALISSON FERNANDO DE ANHAIA
RENTZ(OAB: 68221/PR)

RECLAMADO NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE CARVALHO DE MELO(OAB:
56951/PR)

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
OLIVEIRA(OAB: 40040/PR)

RECLAMADO CASSIANA AMORIM LOBO

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

RECLAMADO ULTEC ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

RECLAMADO HACA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

RECLAMADO LUPUS AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

RECLAMADO QUALLY FOOD S - INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO CAIO AMORIM LOBO

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

RECLAMADO CARLOS LUIZ LOBO

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VILMAR MELO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTEC ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): ULTEC ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO VIA DEJT

Fica(m) a(s) parte(s) acima identificada(s) intimada(s), por seus

procuradores, do contido no(s) documento(s) ID 9c7947f, para os

devidos fins.

Certifico que a presente intimação será divulgada no DEJT,

conforme dados constantes da aba "Expedientes".

Observação: A contagem dos prazos reger-se-á na forma do artigo

775 da CLT.

"Conciliar também é realizar justiça"

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA GREMSKI LEVY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000129-58.2020.5.09.0024
RECLAMANTE KALIRIA MELINE RODRIGUES

NUNES

ADVOGADO ALISSON FERNANDO DE ANHAIA
RENTZ(OAB: 68221/PR)

RECLAMADO NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE CARVALHO DE MELO(OAB:
56951/PR)

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
OLIVEIRA(OAB: 40040/PR)

RECLAMADO CASSIANA AMORIM LOBO

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

RECLAMADO ULTEC ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

RECLAMADO HACA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

RECLAMADO LUPUS AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

RECLAMADO QUALLY FOOD S - INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO CAIO AMORIM LOBO

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

RECLAMADO CARLOS LUIZ LOBO

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VILMAR MELO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUPUS DESENVOLVIMENTO EM ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s):

INTIMAÇÃO VIA DEJT

Fica(m) a(s) parte(s) acima identificada(s) intimada(s), por seus

procuradores, do contido no(s) documento(s) ID 9c7947f, para os

devidos fins.

Certifico que a presente intimação será divulgada no DEJT,

conforme dados constantes da aba "Expedientes".

Observação: A contagem dos prazos reger-se-á na forma do artigo

775 da CLT.

"Conciliar também é realizar justiça"

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA GREMSKI LEVY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000129-58.2020.5.09.0024
RECLAMANTE KALIRIA MELINE RODRIGUES

NUNES

ADVOGADO ALISSON FERNANDO DE ANHAIA
RENTZ(OAB: 68221/PR)

RECLAMADO NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE CARVALHO DE MELO(OAB:
56951/PR)

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
OLIVEIRA(OAB: 40040/PR)

RECLAMADO CASSIANA AMORIM LOBO

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

RECLAMADO ULTEC ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

RECLAMADO HACA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

RECLAMADO LUPUS AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

RECLAMADO QUALLY FOOD S - INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO CAIO AMORIM LOBO

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

RECLAMADO CARLOS LUIZ LOBO

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VILMAR MELO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO VIA DEJT

Fica(m) a(s) parte(s) acima identificada(s) intimada(s), por seus

procuradores, do contido no(s) documento(s) ID 9c7947f, para os

devidos fins.

Certifico que a presente intimação será divulgada no DEJT,

conforme dados constantes da aba "Expedientes".

Observação: A contagem dos prazos reger-se-á na forma do artigo

775 da CLT.

"Conciliar também é realizar justiça"

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA GREMSKI LEVY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000129-58.2020.5.09.0024
RECLAMANTE KALIRIA MELINE RODRIGUES

NUNES

ADVOGADO ALISSON FERNANDO DE ANHAIA
RENTZ(OAB: 68221/PR)

RECLAMADO NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE CARVALHO DE MELO(OAB:
56951/PR)

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
OLIVEIRA(OAB: 40040/PR)

RECLAMADO CASSIANA AMORIM LOBO

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

RECLAMADO ULTEC ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

RECLAMADO HACA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

RECLAMADO LUPUS AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

RECLAMADO QUALLY FOOD S - INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO CAIO AMORIM LOBO

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

RECLAMADO CARLOS LUIZ LOBO

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VILMAR MELO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAZILIAN PET FOODS SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): BRAZILIAN PET FOODS SA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO VIA DEJT

Fica(m) a(s) parte(s) acima identificada(s) intimada(s), por seus

procuradores, do contido no(s) documento(s) ID 9c7947f, para os

devidos fins.

Certifico que a presente intimação será divulgada no DEJT,

conforme dados constantes da aba "Expedientes".

Observação: A contagem dos prazos reger-se-á na forma do artigo

775 da CLT.

"Conciliar também é realizar justiça"

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA GREMSKI LEVY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000129-58.2020.5.09.0024
RECLAMANTE KALIRIA MELINE RODRIGUES

NUNES

ADVOGADO ALISSON FERNANDO DE ANHAIA
RENTZ(OAB: 68221/PR)

RECLAMADO NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE CARVALHO DE MELO(OAB:
56951/PR)

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
OLIVEIRA(OAB: 40040/PR)

RECLAMADO CASSIANA AMORIM LOBO

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

RECLAMADO ULTEC ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

RECLAMADO HACA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

RECLAMADO LUPUS AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

RECLAMADO QUALLY FOOD S - INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO CAIO AMORIM LOBO

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

RECLAMADO CARLOS LUIZ LOBO

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VILMAR MELO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUPUS AGROPECUARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): LUPUS AGROPECUARIA LTDA.

INTIMAÇÃO VIA DEJT

Fica(m) a(s) parte(s) acima identificada(s) intimada(s), por seus

procuradores, do contido no(s) documento(s) ID 9c7947f, para os

devidos fins.

Certifico que a presente intimação será divulgada no DEJT,

conforme dados constantes da aba "Expedientes".

Observação: A contagem dos prazos reger-se-á na forma do artigo

775 da CLT.

"Conciliar também é realizar justiça"

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA GREMSKI LEVY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000129-58.2020.5.09.0024
RECLAMANTE KALIRIA MELINE RODRIGUES

NUNES

ADVOGADO ALISSON FERNANDO DE ANHAIA
RENTZ(OAB: 68221/PR)

RECLAMADO NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE CARVALHO DE MELO(OAB:
56951/PR)

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
OLIVEIRA(OAB: 40040/PR)

RECLAMADO CASSIANA AMORIM LOBO

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

RECLAMADO ULTEC ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

RECLAMADO HACA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

RECLAMADO LUPUS AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

RECLAMADO QUALLY FOOD S - INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO CAIO AMORIM LOBO

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

RECLAMADO CARLOS LUIZ LOBO

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VILMAR MELO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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  - HACA PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): HACA PARTICIPACOES LTDA

INTIMAÇÃO VIA DEJT

Fica(m) a(s) parte(s) acima identificada(s) intimada(s), por seus

procuradores, do contido no(s) documento(s) ID 9c7947f, para os

devidos fins.

Certifico que a presente intimação será divulgada no DEJT,

conforme dados constantes da aba "Expedientes".

Observação: A contagem dos prazos reger-se-á na forma do artigo

775 da CLT.

"Conciliar também é realizar justiça"

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA GREMSKI LEVY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000129-58.2020.5.09.0024
RECLAMANTE KALIRIA MELINE RODRIGUES

NUNES

ADVOGADO ALISSON FERNANDO DE ANHAIA
RENTZ(OAB: 68221/PR)

RECLAMADO NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE CARVALHO DE MELO(OAB:
56951/PR)

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
OLIVEIRA(OAB: 40040/PR)

RECLAMADO CASSIANA AMORIM LOBO

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

RECLAMADO ULTEC ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

RECLAMADO HACA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

RECLAMADO LUPUS AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

RECLAMADO QUALLY FOOD S - INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO CAIO AMORIM LOBO

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

RECLAMADO CARLOS LUIZ LOBO

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VILMAR MELO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO AMORIM LOBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): CAIO AMORIM LOBO

INTIMAÇÃO VIA DEJT

Fica(m) a(s) parte(s) acima identificada(s) intimada(s), por seus

procuradores, do contido no(s) documento(s) ID 9c7947f, para os

devidos fins.

Certifico que a presente intimação será divulgada no DEJT,

conforme dados constantes da aba "Expedientes".

Observação: A contagem dos prazos reger-se-á na forma do artigo

775 da CLT.

"Conciliar também é realizar justiça"

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA GREMSKI LEVY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000129-58.2020.5.09.0024
RECLAMANTE KALIRIA MELINE RODRIGUES

NUNES

ADVOGADO ALISSON FERNANDO DE ANHAIA
RENTZ(OAB: 68221/PR)

RECLAMADO NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE CARVALHO DE MELO(OAB:
56951/PR)

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
OLIVEIRA(OAB: 40040/PR)

RECLAMADO CASSIANA AMORIM LOBO

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

RECLAMADO ULTEC ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

RECLAMADO HACA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

RECLAMADO LUPUS AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

RECLAMADO QUALLY FOOD S - INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO CAIO AMORIM LOBO

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

RECLAMADO CARLOS LUIZ LOBO

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VILMAR MELO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANA AMORIM LOBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): CASSIANA AMORIM LOBO

INTIMAÇÃO VIA DEJT

Fica(m) a(s) parte(s) acima identificada(s) intimada(s), por seus

procuradores, do contido no(s) documento(s) ID 9c7947f, para os

devidos fins.

Certifico que a presente intimação será divulgada no DEJT,

conforme dados constantes da aba "Expedientes".

Observação: A contagem dos prazos reger-se-á na forma do artigo

775 da CLT.

"Conciliar também é realizar justiça"

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA GREMSKI LEVY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000129-58.2020.5.09.0024
RECLAMANTE KALIRIA MELINE RODRIGUES

NUNES

ADVOGADO ALISSON FERNANDO DE ANHAIA
RENTZ(OAB: 68221/PR)

RECLAMADO NUTRIARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE CARVALHO DE MELO(OAB:
56951/PR)

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

RECLAMADO BRAZILIAN PET FOODS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE
OLIVEIRA(OAB: 40040/PR)

RECLAMADO CASSIANA AMORIM LOBO

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

RECLAMADO ULTEC ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

RECLAMADO HACA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

RECLAMADO LUPUS AGROPECUARIA LTDA.

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO DEBORA LUIZA MAIA
ALVARENGA(OAB: 134390/MG)

RECLAMADO QUALLY FOOD S - INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO CAIO AMORIM LOBO

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

RECLAMADO CARLOS LUIZ LOBO

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VILMAR MELO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LUIZ LOBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): CARLOS LUIZ LOBO

INTIMAÇÃO VIA DEJT

Fica(m) a(s) parte(s) acima identificada(s) intimada(s), por seus

procuradores, do contido no(s) documento(s) ID 9c7947f, para os

devidos fins.

Certifico que a presente intimação será divulgada no DEJT,

conforme dados constantes da aba "Expedientes".

Observação: A contagem dos prazos reger-se-á na forma do artigo

775 da CLT.

"Conciliar também é realizar justiça"

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ROSANGELA GREMSKI LEVY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000925-44.2023.5.09.0024
RECLAMANTE R.C.A.D.S.

ADVOGADO TATIANE MAZUR PUPO
NIGELSKI(OAB: 86174/PR)

ADVOGADO LUCAS KOGUTA(OAB: 113349/PR)

RECLAMADO P.G.A.C.D.S.P.S.

ADVOGADO CELSO JUSTUS(OAB: 17400/PR)

ADVOGADO LILIANE BEATRIZ UEZ(OAB:
27406/PR)

PERITO S.A.W.

PERITO A.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.G.A.C.D.S.P.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bbf2f9b.

Processo Nº ATOrd-0000925-44.2023.5.09.0024
RECLAMANTE R.C.A.D.S.

ADVOGADO TATIANE MAZUR PUPO
NIGELSKI(OAB: 86174/PR)

ADVOGADO LUCAS KOGUTA(OAB: 113349/PR)

RECLAMADO P.G.A.C.D.S.P.S.

ADVOGADO CELSO JUSTUS(OAB: 17400/PR)

ADVOGADO LILIANE BEATRIZ UEZ(OAB:
27406/PR)

PERITO S.A.W.

PERITO A.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.C.A.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bbf2f9b.

Processo Nº ATOrd-0000644-25.2022.5.09.0024
RECLAMANTE MATEUS PELISSARI JEHLE

ADVOGADO ANDERSON DE SOUZA(OAB:
59855/PR)

ADVOGADO JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS(OAB:
20195/PR)

ADVOGADO VIRGINIA TONIOLO ZANDER
LAROCA(OAB: 27593/PR)

RECLAMADO LIDIA NUNES DA SILVA

RECLAMADO LIDIA NUNES DA SILVA

ADVOGADO EDICLEIA SANTI DICKEL(OAB:
81337/PR)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS PELISSARI JEHLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8c16fc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão do resultado da diligência retro.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

GUSTAVO CARAMASCHI PANSANATO

p/ Diretor de Secretaria

Intime-se o(a) exequente para, no prazo de dez dias, indicar meios

efetivos para o prosseguimento. No silêncio aguarde-se o prazo do

art. 11-A, da CLT.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000666-54.2020.5.09.0024
RECLAMANTE KETLYN DAIANE FERREIRA

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO
BARBOSA(OAB: 45590/PR)

RECLAMADO REGIANE MACHADO

RECLAMADO TAYRA GOMES DA CRUZ

RECLAMADO TAYRA GOMES DA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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  - KETLYN DAIANE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0276553

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos, em razão do

resultado da solicitação de bloqueio encaminhada por meio do

sistema Sisbajud.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

GUSTAVO CARAMASCHI PANSANATO

p/ Diretor de Secretaria

Intime-se o(a) exequente para, no prazo de dez dias, indicar meios

efetivos para o prosseguimento da execução. No silêncio, aguarde-

se o prazo do art. 11-A da CLT.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000584-18.2023.5.09.0024
RECLAMANTE RODRIGO DA SILVA MORAIS

ADVOGADO TAYNARA MARDEGAN(OAB:
66237/PR)

RECLAMADO METALSIM FABRICACAO
MANUTENCAO E MONTAGEM
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO HENRIQUE ARTHUR MASS(OAB:
10466/PR)

PERITO WILIAN MAZZO SALVIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALSIM FABRICACAO MANUTENCAO E MONTAGEM
INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a20510

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos, em razão do

resultado da solicitação de bloqueio encaminhada por meio do

sistema Sisbajud.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

GUSTAVO CARAMASCHI PANSANATO

p/ Diretor de Secretaria

I - Converto o valor bloqueado pelo Banco Sicredi em penhora, sem

maiores formalidades e protocolo, neste ato, solicitação de

transferência do valor penhorado para a agência 2706 da Caixa

Econômica Federal.

II - Intimem-se as partes, para os efeitos do art. 884 da CLT.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001013-82.2023.5.09.0024
RECLAMANTE PATRICIA MUDREY

ADVOGADO LUIS HENRIQUE LOPES DE
SOUZA(OAB: 29323/PR)

ADVOGADO CRISTINA DE FATIMA
TABORDA(OAB: 52924/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PONTA GROSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MUDREY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd9f484

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão do pedido

de produção de prova oral a respeito das funções de coordenação e

supervisão pela reclamante.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

FERNANDA HILGENBERG

p/ Diretor de Secretaria

Considerando a controvérsia a respeito das funções exercidas pela

reclamante, defiro a produção de prova oral.

Para audiência de instrução, designo o dia 27/06/2024, às
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09h30, oportunidade em que as partes deverão comparecer na sala

de audiências, desta Especializada, sito à Rua Maria Rita Perpétuo

da Cruz, 11, Oficinas, Ponta Grossa/PR – CEP 84035-780, para

prestar depoimento pessoal.

As partes deverão vir acompanhadas das testemunhas que

pretendam ouvir (art. 845 da CLT c/c 455 do NCPC). As próprias

partes interessadas deverão convidar as testemunhas que

pretendam ouvir (art. 455, § 1º do NCPC), sob pena de presunção

de desistência da inquirição (art. 455, § 2º e 3º do NCPC).

Em caso de frustração da notificação, com devolução do AR,

autoriza-se a intimação Judicial como disposto no art. 455, § 4º, I,

do NCPC.

Partes intimadas, por seus advogados.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000584-18.2023.5.09.0024
RECLAMANTE RODRIGO DA SILVA MORAIS

ADVOGADO TAYNARA MARDEGAN(OAB:
66237/PR)

RECLAMADO METALSIM FABRICACAO
MANUTENCAO E MONTAGEM
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO HENRIQUE ARTHUR MASS(OAB:
10466/PR)

PERITO WILIAN MAZZO SALVIONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA SILVA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a20510

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos, em razão do

resultado da solicitação de bloqueio encaminhada por meio do

sistema Sisbajud.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

GUSTAVO CARAMASCHI PANSANATO

p/ Diretor de Secretaria

I - Converto o valor bloqueado pelo Banco Sicredi em penhora, sem

maiores formalidades e protocolo, neste ato, solicitação de

transferência do valor penhorado para a agência 2706 da Caixa

Econômica Federal.

II - Intimem-se as partes, para os efeitos do art. 884 da CLT.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001130-93.2023.5.09.3671
RECLAMANTE JORGE DE ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO LEANDRO PREVEDELLO(OAB:
96649/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
50020/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c6ddef

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da recusa

ao encargo pelo perito.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

FERNANDA HILGENBERG

p/ Diretor de Secretaria

Considerando que não há outro perito na cidade de Ponta Grossa,

nomeio em substituição o perito Joscelito Cechinato.

Partes intimadas, por seus advogados.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001130-93.2023.5.09.3671
RECLAMANTE JORGE DE ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)
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ADVOGADO LEANDRO PREVEDELLO(OAB:
96649/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
50020/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DE ALMEIDA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c6ddef

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da recusa

ao encargo pelo perito.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

FERNANDA HILGENBERG

p/ Diretor de Secretaria

Considerando que não há outro perito na cidade de Ponta Grossa,

nomeio em substituição o perito Joscelito Cechinato.

Partes intimadas, por seus advogados.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-5196800-57.2006.5.09.0024
RECLAMANTE JOSE OSIRES DO CARMO

ADVOGADO JULIANO DEMIAN DITZEL(OAB:
31361/PR)

RECLAMADO LAURA OSSOSKI

RECLAMADO FABIOLA NASCIMENTO OSSOVSKI

ADVOGADO MARCELO LUIS
WOJCIECHOWSKI(OAB: 39585/PR)

RECLAMADO BRAZCABOS EXPORTADORA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO LIGIA VOSGERAU(OAB: 28296/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAZCABOS EXPORTADORA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

  - FABIOLA NASCIMENTO OSSOVSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 064db98

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão da petição ID a8ce1c9.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

CARLOS CESAR OLIVEIRA MELHEM FILHO

Diretor de Secretaria

Os documentos juntados pela ré não são suficientes para

comprovar que o bloqueio de valores via Sisbajud ocorreu sobre

valores recebidos pelo exercício de sua profissão. Ademais do

extrato anexado não consta o bloqueio judicial.

Por ora, defiro às partes o prazo de 05 dias para apresentarem

proposta de acordo para a presente execução.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-5196800-57.2006.5.09.0024
RECLAMANTE JOSE OSIRES DO CARMO

ADVOGADO JULIANO DEMIAN DITZEL(OAB:
31361/PR)

RECLAMADO LAURA OSSOSKI

RECLAMADO FABIOLA NASCIMENTO OSSOVSKI

ADVOGADO MARCELO LUIS
WOJCIECHOWSKI(OAB: 39585/PR)

RECLAMADO BRAZCABOS EXPORTADORA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO LIGIA VOSGERAU(OAB: 28296/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OSIRES DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 064db98

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho, em razão da petição ID a8ce1c9.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

CARLOS CESAR OLIVEIRA MELHEM FILHO

Diretor de Secretaria
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Os documentos juntados pela ré não são suficientes para

comprovar que o bloqueio de valores via Sisbajud ocorreu sobre

valores recebidos pelo exercício de sua profissão. Ademais do

extrato anexado não consta o bloqueio judicial.

Por ora, defiro às partes o prazo de 05 dias para apresentarem

proposta de acordo para a presente execução.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000863-04.2023.5.09.0024
RECLAMANTE ERLEI BARON JUNIOR

ADVOGADO EVERTON FERNANDO
HEGLER(OAB: 55607/PR)

ADVOGADO SIMÃO PIMENTA LEAL(OAB:
56578/PR)

RECLAMADO ZUMIR LUIZ ANDREATTA

ADVOGADO MOACIR SENGER(OAB: 45517/PR)

ADVOGADO LUCIANE INGLES FERREIRA(OAB:
66449/PR)

TESTEMUNHA BRAYAN LEE KONDZELSKI

TESTEMUNHA ANGELA MARIA SENGER

TESTEMUNHA VIRGINIA ALVES PINTO

TESTEMUNHA ROSA FANINI GERVASI

TESTEMUNHA LUCAS BINO DE MATTOS

TESTEMUNHA ROSA MARLENE DE SOUSA

TESTEMUNHA MARCIO JOSE DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Shigeru Kasama

TESTEMUNHA LARISSA CANHA PITTHAN

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO HOSPITALAR BOM
JESUS

TESTEMUNHA MIRIAM REGINA DA LUZ

TESTEMUNHA JAQUELINE PEREIRA PRESTES

TESTEMUNHA RENAN FRANCISCO MACARRONI
DA SILVA

TESTEMUNHA LUAN GONCALVES ADRIANO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED PONTA GROSSA
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

TESTEMUNHA LUIS CARLOS DE MELLO

TESTEMUNHA ANA CLARA MORGENSTER DOS
SANTOS

TESTEMUNHA ALVARO ALBERTO DE ALMEIDA
SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZUMIR LUIZ ANDREATTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0938f3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da

manifestação do réu.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

FERNANDA HILGENBERG

p/ Diretor de Secretaria

Aguarde-se a audiência, oportunidade em que os pedidos poderão

ser reiterados.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000863-04.2023.5.09.0024
RECLAMANTE ERLEI BARON JUNIOR

ADVOGADO EVERTON FERNANDO
HEGLER(OAB: 55607/PR)

ADVOGADO SIMÃO PIMENTA LEAL(OAB:
56578/PR)

RECLAMADO ZUMIR LUIZ ANDREATTA

ADVOGADO MOACIR SENGER(OAB: 45517/PR)

ADVOGADO LUCIANE INGLES FERREIRA(OAB:
66449/PR)

TESTEMUNHA BRAYAN LEE KONDZELSKI

TESTEMUNHA ANGELA MARIA SENGER

TESTEMUNHA VIRGINIA ALVES PINTO

TESTEMUNHA ROSA FANINI GERVASI

TESTEMUNHA LUCAS BINO DE MATTOS

TESTEMUNHA ROSA MARLENE DE SOUSA

TESTEMUNHA MARCIO JOSE DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Shigeru Kasama

TESTEMUNHA LARISSA CANHA PITTHAN

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO HOSPITALAR BOM
JESUS

TESTEMUNHA MIRIAM REGINA DA LUZ

TESTEMUNHA JAQUELINE PEREIRA PRESTES

TESTEMUNHA RENAN FRANCISCO MACARRONI
DA SILVA

TESTEMUNHA LUAN GONCALVES ADRIANO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED PONTA GROSSA
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

TESTEMUNHA LUIS CARLOS DE MELLO

TESTEMUNHA ANA CLARA MORGENSTER DOS
SANTOS

TESTEMUNHA ALVARO ALBERTO DE ALMEIDA
SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERLEI BARON JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0938f3

proferido nos autos.
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CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da

manifestação do réu.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

FERNANDA HILGENBERG

p/ Diretor de Secretaria

Aguarde-se a audiência, oportunidade em que os pedidos poderão

ser reiterados.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0103900-92.1996.5.09.0024
RECLAMANTE ADIVONSIR JOSE BARBOSA DA

CRUZ

ADVOGADO AGENIR BRAZ DALLA
VECCHIA(OAB: 20207/PR)

ADVOGADO MARILTON SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 77994/PR)

RECLAMADO ALBERTO IVANIR PERUZZO

RECLAMADO LOURDES MARIA PERUZZO

RECLAMADO FAQUE-PAL-FAQUEADEIRAS
PALMEIRA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO FABRICIO PERUZZO

ADVOGADO RAISSA QUINTINO DE PAULA
XAVIER(OAB: 81981/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLON IVANIR PERUZZO

ADVOGADO RAISSA QUINTINO DE PAULA
XAVIER(OAB: 81981/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO IVANIR PERUZZO

ADVOGADO RAISSA QUINTINO DE PAULA
XAVIER(OAB: 81981/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIVONSIR JOSE BARBOSA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e15ffc7

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho, em

razão da petição ID 401f762 e da interposição de agravo de petição

(ID 909cf85), dentro do prazo legal e a existência de interesse da

parte.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

CARLOS CESAR OLIVEIRA MELHEM FILHO

Diretor de Secretaria

I - Não há que se falar, neste momento processual, de ilegitimidade

passiva dos herdeiros, em razão de que sequer foram incluídos e

citados. Os mandados de intimação expedidos nos autos foram

endereçados ao espólio do 3º réu, na pessoa dos herdeiros. Nada a

deferir.

II - A parte autora alega excesso de penhora em razão de que o

valor de avaliação ultrapassa o valor executado.

Sem razão.

Não é cabível o argumento de excesso de execução, visto que o

executado não indicou bens de menor valor aquisitivo em

substituição ao imóvel penhorado.

III - Conforme os termos da OJ EX SE 39, item III, “A prescrição

intercorrente é aplicável ao crédito trabalhista apenas na hipótese

de paralisação do feito atribuída à exclusiva inércia do credor; na

hipótese de inexistência de bens do devedor, incide a Súmula 114

do TST”.

No caso dos presentes autos foram realizadas diversas diligências

sem sucesso, na busca de bens dos executados, e assim,

caracterizada a hipótese de inexistência de bens do devedor, torna-

se inaplicável a prescrição intercorrente.

Indefiro o requerimento da ré.

IV - Mantenho a decisão ID 87dd571.

Comprovado nos autos a inexistência de outros imóveis em nome

dos réus, bem como que o imóvel penhorado é residência da 2ª ré,

incide o previsto na OJ EX SE - 36 do E. TRT9, incisos IV, V, VI:

"(...) IV - Bem de família. Matéria de ordem pública.

Possibilidade de conhecimento de ofício. A impenhorabilidade

do bem de família é matéria de ordem pública e pode ser

conhecida a qualquer tempo, inclusive de ofício.

V - Bem de família. Entidade familiar. Utilização e finalidade.

Interpretação ampliativa. Deve ser protegido um único bem

imóvel, utilizado pelo casal ou entidade familiar, ainda que o

executado não resida no imóvel constrito, que tenha locado o

bem, ou que existam outros gravames pendentes.

VI - Bem de família. Utilização residencial/comercial.

Impenhorabilidade. A utilização do imóvel familiar para fins

r e s i d e n c i a i s  e  c o m e r c i a i s  n ã o  d e s c a r a c t e r i z a  a

impenhorabilidade prevista na Lei 8.009/1990. Admite-se,

porém, a penhora restrita à parte do imóvel não compatível

com o uso residencial, desde que se constitua em unidade

autônoma.

VII - Bem de família. Impenhorabilidade. Móveis e utensílios.

Não podem ser penhorados os utensílios domésticos inerentes

a um médio padrão de vida, conforme analisado pelo julgador
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na descrição dos bens que guarnecem a residência do

executado, efetuada pelo Oficial de Justiça (...)".

V - Considerando a interposição do agravo de petição no prazo

legal e a existência de interesse da parte, admito o recurso e

determino o seu processamento.

Intime-se a parte contrária para apresentar contraminuta, no prazo

legal, querendo.

Oportunamente, proceda-se à remessa ao TRT. para apreciação.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0103900-92.1996.5.09.0024
RECLAMANTE ADIVONSIR JOSE BARBOSA DA

CRUZ

ADVOGADO AGENIR BRAZ DALLA
VECCHIA(OAB: 20207/PR)

ADVOGADO MARILTON SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 77994/PR)

RECLAMADO ALBERTO IVANIR PERUZZO

RECLAMADO LOURDES MARIA PERUZZO

RECLAMADO FAQUE-PAL-FAQUEADEIRAS
PALMEIRA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURO FABRICIO PERUZZO

ADVOGADO RAISSA QUINTINO DE PAULA
XAVIER(OAB: 81981/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLON IVANIR PERUZZO

ADVOGADO RAISSA QUINTINO DE PAULA
XAVIER(OAB: 81981/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO IVANIR PERUZZO

ADVOGADO RAISSA QUINTINO DE PAULA
XAVIER(OAB: 81981/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO IVANIR PERUZZO

  - MARLON IVANIR PERUZZO

  - MAURO FABRICIO PERUZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e15ffc7

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho, em

razão da petição ID 401f762 e da interposição de agravo de petição

(ID 909cf85), dentro do prazo legal e a existência de interesse da

parte.

PONTA GROSSA, 19 de março de 2024.

CARLOS CESAR OLIVEIRA MELHEM FILHO

Diretor de Secretaria

I - Não há que se falar, neste momento processual, de ilegitimidade

passiva dos herdeiros, em razão de que sequer foram incluídos e

citados. Os mandados de intimação expedidos nos autos foram

endereçados ao espólio do 3º réu, na pessoa dos herdeiros. Nada a

deferir.

II - A parte autora alega excesso de penhora em razão de que o

valor de avaliação ultrapassa o valor executado.

Sem razão.

Não é cabível o argumento de excesso de execução, visto que o

executado não indicou bens de menor valor aquisitivo em

substituição ao imóvel penhorado.

III - Conforme os termos da OJ EX SE 39, item III, “A prescrição

intercorrente é aplicável ao crédito trabalhista apenas na hipótese

de paralisação do feito atribuída à exclusiva inércia do credor; na

hipótese de inexistência de bens do devedor, incide a Súmula 114

do TST”.

No caso dos presentes autos foram realizadas diversas diligências

sem sucesso, na busca de bens dos executados, e assim,

caracterizada a hipótese de inexistência de bens do devedor, torna-

se inaplicável a prescrição intercorrente.

Indefiro o requerimento da ré.

IV - Mantenho a decisão ID 87dd571.

Comprovado nos autos a inexistência de outros imóveis em nome

dos réus, bem como que o imóvel penhorado é residência da 2ª ré,

incide o previsto na OJ EX SE - 36 do E. TRT9, incisos IV, V, VI:

"(...) IV - Bem de família. Matéria de ordem pública.

Possibilidade de conhecimento de ofício. A impenhorabilidade

do bem de família é matéria de ordem pública e pode ser

conhecida a qualquer tempo, inclusive de ofício.

V - Bem de família. Entidade familiar. Utilização e finalidade.

Interpretação ampliativa. Deve ser protegido um único bem

imóvel, utilizado pelo casal ou entidade familiar, ainda que o

executado não resida no imóvel constrito, que tenha locado o

bem, ou que existam outros gravames pendentes.

VI - Bem de família. Utilização residencial/comercial.

Impenhorabilidade. A utilização do imóvel familiar para fins

r e s i d e n c i a i s  e  c o m e r c i a i s  n ã o  d e s c a r a c t e r i z a  a

impenhorabilidade prevista na Lei 8.009/1990. Admite-se,

porém, a penhora restrita à parte do imóvel não compatível

com o uso residencial, desde que se constitua em unidade

autônoma.

VII - Bem de família. Impenhorabilidade. Móveis e utensílios.

Não podem ser penhorados os utensílios domésticos inerentes

a um médio padrão de vida, conforme analisado pelo julgador
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na descrição dos bens que guarnecem a residência do

executado, efetuada pelo Oficial de Justiça (...)".

V - Considerando a interposição do agravo de petição no prazo

legal e a existência de interesse da parte, admito o recurso e

determino o seu processamento.

Intime-se a parte contrária para apresentar contraminuta, no prazo

legal, querendo.

Oportunamente, proceda-se à remessa ao TRT. para apreciação.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    GIANA MALUCELLI TOZETTO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000466-42.2023.5.09.0024
RECLAMANTE KARINE SOMMER

ADVOGADO DEBORA SCHERER(OAB: 92512/PR)

ADVOGADO CINDY KAORI NIDAIRA(OAB:
90351/PR)

RECLAMADO ADEMIR DE JESUS ANTUNES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE SOMMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): KARINE SOMMER

INTIMAÇÃO VIA DEJT

Fica(m) a(s) parte(s) acima identificada(s) intimada(s), por seus

procuradores, do contido no(s) documento(s) ID aabfffb, para, no

prazo de dez dias, indicar meios efetivos para o prosseguimento da

execução.

Certifico que a presente intimação será divulgada no DEJT,

conforme dados constantes da aba "Expedientes".

Observação: A contagem dos prazos reger-se-á na forma do artigo

775 da CLT.

"Conciliar também é realizar justiça"

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

EDGARD CARASEK DA ROCHA

Diretor de Secretaria

02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA

Despacho

Processo Nº ATSum-0000083-96.2023.5.09.0660

RECLAMANTE KATHLYN DOS SANTOS

ADVOGADO TAYNARA MARDEGAN(OAB:
66237/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

PERITO GILMAR MARCONDES RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATHLYN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIA: KATHLYN DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica V.S.ª intimada para ciência da remessa da guia ID 1a1d195 à

Caixa Econômica Federal para liquidação. Favor efetuar o saque da

guia ou informar dados bancários para transferência.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

APARECIDA ISABEL FARIA PAGANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000696-24.2020.5.09.0660
RECLAMANTE ANAMARA LARA TYBUSZEUSKY

ADVOGADO VIRGINIA TONIOLO ZANDER
LAROCA(OAB: 27593/PR)

ADVOGADO ANDERSON DE SOUZA(OAB:
59855/PR)

ADVOGADO JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS(OAB:
20195/PR)

RECLAMADO AUTARQUIA MUNICIPAL DE
TRANSITO E TRANSPORTE

ADVOGADO MARCIA GOMES GUIMARAES(OAB:
17151/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PONTA GROSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAMARA LARA TYBUSZEUSKY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIA: ANAMARA LARA TYBUSZEUSKY

INTIMAÇÃO

Fica V.S.ª intimada para ciência da remessa da guia ID 154c333 à

Caixa Econômica Federal para liquidação. Favor efetuar o saque da

guia ou informar dados bancários para transferência.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.
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APARECIDA ISABEL FARIA PAGANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000569-86.2020.5.09.0660
EXEQUENTE SINEL SIND DOS TRAB. NAS

EMPRESAS CONCESSIONARIAS DE
ENERGIA ELTR DE FONTES HIDR.
OU ALT DE P. GROSSA

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

PERITO GILMAR MARCONDES RIBAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINEL SIND DOS TRAB. NAS EMPRESAS
CONCESSIONARIAS DE ENERGIA ELTR DE FONTES HIDR. OU
ALT DE P. GROSSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SINEL

INTIMAÇÃO

Fica V.S.ª intimado para ciência da remessa da guia ID e0faa97 à

Caixa Econômica Federal para liquidação/transferência aos

substituídos, conforme dados bancários informados.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

APARECIDA ISABEL FARIA PAGANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000469-63.2022.5.09.0660
RECLAMANTE DEBORA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANGELITA ACOSTA(OAB: 20860/PR)

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 34957/PR)

RECLAMADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL
SAMU CAMPOS GERAIS - CIMSAMU

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIA: DEBORA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica V.S.ª intimada para ciência da remessa da guia ID 2e7b1fc à

Caixa Econômica Federal para liquidação. Favor efetuar o saque da

guia ou informar dados bancários para transferência.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

APARECIDA ISABEL FARIA PAGANI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000295-20.2023.5.09.0660
RECLAMANTE JOAO VICTOR DE MORAES

ADVOGADO JESSICA ZELMI DE FATIMA
CORDEIRO PEZARIM(OAB:
110013/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO RENATO ROSKOSZ FILHO(OAB:
104391/PR)

RECLAMADO METALURGICA SCHIFFER SA

ADVOGADO FLAVIA CRISTIANE MACHADO
BONAMENTE(OAB: 25932/PR)

ADVOGADO FABIANO SILVEIRA ABAGGE(OAB:
27094/PR)

PERITO GLAUCO FABIO LISBOA BONILHA

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOAO VICTOR DE MORAES

INTIMAÇÃO

Fica V.S.ª intimado para ciência da remessa da guia ID 0f4aeeb ao

Banco do Brasil, em 18/03/2024, para liquidação/transferência,

conforme dados bancários informados.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

APARECIDA ISABEL FARIA PAGANI

Diretor de Secretaria

Notificação
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Processo Nº ConPag-0000213-52.2024.5.09.0660
CONSIGNANTE EDIFICIO TORRES CEZANNE

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO HORST(OAB:
33220/PR)

CONSIGNATÁRIO EDINA NUNES ANDREATO

CONSIGNATÁRIO EDMILSON ANTONIO CORDEIRO DE
CAMARGO

CONSIGNATÁRIO EVERSON MELO DE OLIVEIRA

CONSIGNATÁRIO LUCIANO PLEFK

CONSIGNATÁRIO LUCIO BRUNO IONAK

CONSIGNATÁRIO SETE'S SOLUCOES LTDA

CONSIGNATÁRIO LUIZ CARLOS FERREIRA

CONSIGNATÁRIO DIRCE IONAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIFICIO TORRES CEZANNE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 093d961

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000572-75.2019.5.09.0660
RECLAMANTE RENE AUGUSTO GALVAO

ADVOGADO GUILLERMO ALBERTO GALLARDO
HEINRICH(OAB: 97810/PR)

RECLAMADO MOVEIS MONTANARI LTDA

RECLAMADO LURDES FREITAS MONTANARI

RECLAMADO MARCOS ROGERIO MONTANARI

PERITO GILMAR MARCONDES RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENE AUGUSTO GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e212749

proferido nos autos.

ck

DESPACHO

À Secretaria para consulta da base de dados do SNIPER, ficando a

parte ciente que atualmente estão disponíveis os seguintes banco

de dados, conforme informado no site do CNJ:

Receita Federal do Brasil: Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)

e Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

•

Tribunal Superior Eleitoral (TSE): base de candidatos, com

informações sobre candidaturas e bens declarados.

•

Controladoria-Geral da União (CGU): informações sobre

sanções administrativas (caso já tenha ocupado cargo público),

empresas inidôneas e suspensas, entidades sem fins lucrativos

impedidas, empresas punidas e acordos de leniência.

•

Agência Nacional de Aviação Civil (Anac): Registro

Aeronáutico Brasileiro.

•

Tribunal Marítimo: embarcações listadas no Registro Especial

Brasileiro.

•

CNJ: informações sobre processos judiciais, número de

processos, valor da causa, partes, classe e assunto dos

processos.

•

Bases em processo de integração:

Infojud: dados fiscais (apenas no módulo sigiloso)•

Sisbajud: dados bancários (apenas no módulo sigiloso)•

*A relação de bases de dados disponíveis poderá sofrer

atualizações.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0390400-92.2008.5.09.0660
RECLAMANTE SIDINEIA ALVES PEREIRA

ADVOGADO TIAGO BUFFERLI BARBOSA(OAB:
42362/PR)

ADVOGADO TAMARA MOHAMAD ATAYA(OAB:
74291/PR)

ADVOGADO JULIANO DEMIAN DITZEL(OAB:
31361/PR)

RECLAMADO PANIFICADORA REI DOS REIS LTDA

ADVOGADO ROBERTO CEZAR PINTO(OAB:
21548/PR)

RECLAMADO RICARDO LUIZ MACIEL DE LIMA

RECLAMADO EDERLEIA MACIEL DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDINEIA ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cdb8d7
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proferido nos autos.

Renove-se a ordem de bloqueio via SISBAJUD com repetição

automática de 30 dias.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001572-81.2017.5.09.0660
RECLAMANTE EMERSON CESAR SALDANHA

ADVOGADO JOSE AFONSO ALMEIDA
TEIXEIRA(OAB: 48441/PR)

RECLAMADO DIRCEU JESUS ALVES

RECLAMADO BRUNA CAROLINA ALVES

RECLAMADO GUILHERME MATOZO ALVES

ADVOGADO CELSO FERREIRA GONCALVES
FILHO(OAB: 57716/PR)

ADVOGADO FERNANDO KENJI KAMETANI(OAB:
79618/PR)

RECLAMADO GUSTAVO ALVES

RECLAMADO CASA DAS TELHAS PONTA GROSSA
LTDA

ADVOGADO CELSO FERREIRA GONCALVES
FILHO(OAB: 57716/PR)

ADVOGADO FERNANDO KENJI KAMETANI(OAB:
79618/PR)

RECLAMADO GUILHERME MATOZO ALVES

PERITO GILMAR MARCONDES RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DAS TELHAS PONTA GROSSA LTDA

  - GUILHERME MATOZO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b03e46

proferido nos autos.

ck

DESPACHO

Expeça-se mandado de constatação, para verificação de bens

existentes na residência do executado, constante do Id c852e54,

bem como de penhora e avaliação dos mesmos.

1.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001572-81.2017.5.09.0660
RECLAMANTE EMERSON CESAR SALDANHA

ADVOGADO JOSE AFONSO ALMEIDA
TEIXEIRA(OAB: 48441/PR)

RECLAMADO DIRCEU JESUS ALVES

RECLAMADO BRUNA CAROLINA ALVES

RECLAMADO GUILHERME MATOZO ALVES

ADVOGADO CELSO FERREIRA GONCALVES
FILHO(OAB: 57716/PR)

ADVOGADO FERNANDO KENJI KAMETANI(OAB:
79618/PR)

RECLAMADO GUSTAVO ALVES

RECLAMADO CASA DAS TELHAS PONTA GROSSA
LTDA

ADVOGADO CELSO FERREIRA GONCALVES
FILHO(OAB: 57716/PR)

ADVOGADO FERNANDO KENJI KAMETANI(OAB:
79618/PR)

RECLAMADO GUILHERME MATOZO ALVES

PERITO GILMAR MARCONDES RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON CESAR SALDANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b03e46

proferido nos autos.

ck

DESPACHO

Expeça-se mandado de constatação, para verificação de bens

existentes na residência do executado, constante do Id c852e54,

bem como de penhora e avaliação dos mesmos.

1.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001530-03.2015.5.09.0660
RECLAMANTE JOAO MARIA NEVES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO ALDEBARAN ROCHA FARIA
NETO(OAB: 35676/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

PERITO GILMAR MARCONDES RIBAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3512
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4e73c9

proferido nos autos.

ck

DESPACHO

Libere-se ao reclamante o valor incontroverso, apontado na

petição de Id 9d0a1a3, acompanhado do respectivo imposto de

renda.

1.

Após, envie-se o processo ao E. TRT-9 via Sistema PJe-JT.2.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000461-23.2021.5.09.0660
EXEQUENTE ANDERSON BATISTA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO NICOLI(OAB:
22300/GO)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77462/PR)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b1668e

proferido nos autos.

Aguarde-se o próximo pagamento.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000575-93.2020.5.09.0660
EXEQUENTE SINEL SIND DOS TRAB. NAS

EMPRESAS CONCESSIONARIAS DE
ENERGIA ELTR DE FONTES HIDR.
OU ALT DE P. GROSSA

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLEN DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RULLIAN IOSVIAKI

TERCEIRO
INTERESSADO

TIAGO KOINATSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

TIAGO EUFRASIO MACIEL

PERITO GILMAR MARCONDES RIBAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELIA SPRADA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

TIAGO CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1613785

proferido nos autos.

À parte autora para ciência e manifestação. Prazo:10 dias.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001530-03.2015.5.09.0660
RECLAMANTE JOAO MARIA NEVES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO ALDEBARAN ROCHA FARIA
NETO(OAB: 35676/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

PERITO GILMAR MARCONDES RIBAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARIA NEVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4e73c9

proferido nos autos.

ck

DESPACHO

Libere-se ao reclamante o valor incontroverso, apontado na

petição de Id 9d0a1a3, acompanhado do respectivo imposto de

renda.

1.

Após, envie-se o processo ao E. TRT-9 via Sistema PJe-JT.2.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000461-23.2021.5.09.0660
EXEQUENTE ANDERSON BATISTA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO NICOLI(OAB:
22300/GO)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77462/PR)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b1668e

proferido nos autos.

Aguarde-se o próximo pagamento.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000575-93.2020.5.09.0660
EXEQUENTE SINEL SIND DOS TRAB. NAS

EMPRESAS CONCESSIONARIAS DE
ENERGIA ELTR DE FONTES HIDR.
OU ALT DE P. GROSSA

ADVOGADO MARINO ELIGIO GONCALVES(OAB:
16639/PR)

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

EXECUTADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

EXECUTADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

WILLEN DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RULLIAN IOSVIAKI

TERCEIRO
INTERESSADO

TIAGO KOINATSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

TIAGO EUFRASIO MACIEL

PERITO GILMAR MARCONDES RIBAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ZELIA SPRADA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

TIAGO CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINEL SIND DOS TRAB. NAS EMPRESAS
CONCESSIONARIAS DE ENERGIA ELTR DE FONTES HIDR. OU
ALT DE P. GROSSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1613785

proferido nos autos.

À parte autora para ciência e manifestação. Prazo:10 dias.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000620-63.2021.5.09.0660
RECLAMANTE PEDRO PAULO GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO JEFFERSON SILVA(OAB: 31360/PR)

ADVOGADO REGINA APARECIDA GOSMANN
SILVA(OAB: 31884/PR)

RECLAMADO K & C TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO VITOR OTTOBONI PAVAN(OAB:
74451/PR)

RECLAMADO LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.
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ADVOGADO ROBERLEI ALDO QUEIROZ(OAB:
27616/PR)

ADVOGADO STELA FRANCO
WIECZORKOWSKI(OAB: 107200/PR)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID caa208b

proferida nos autos.

ck

DECISÃO

Tendo em vista a garantia do Juízo e a apresentação de

embargos à execução pela segunda reclamada, julgo prejudicada

a Exceção de Preexecutividade de Id 72bc8e3.

1.

Presentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento

válido e regular dos embargos à execução, admito-os.

2.

Intime-se a parte contrária para oferecer resposta, querendo, no

prazo legal.

3.

Após, int ime-se o Sr.  Contador para que preste os

esclarecimentos necessár ios,  no prazo de dez dias.

4.

Cumpridas as determinações anteriores, venham os autos

conclusos para julgamento do incidente.

5.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000620-63.2021.5.09.0660
RECLAMANTE PEDRO PAULO GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO JEFFERSON SILVA(OAB: 31360/PR)

ADVOGADO REGINA APARECIDA GOSMANN
SILVA(OAB: 31884/PR)

RECLAMADO K & C TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO VITOR OTTOBONI PAVAN(OAB:
74451/PR)

RECLAMADO LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ROBERLEI ALDO QUEIROZ(OAB:
27616/PR)

ADVOGADO STELA FRANCO
WIECZORKOWSKI(OAB: 107200/PR)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - K & C TELECOMUNICACOES LTDA

  - LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID caa208b

proferida nos autos.

ck

DECISÃO

Tendo em vista a garantia do Juízo e a apresentação de

embargos à execução pela segunda reclamada, julgo prejudicada

a Exceção de Preexecutividade de Id 72bc8e3.

1.

Presentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento

válido e regular dos embargos à execução, admito-os.

2.

Intime-se a parte contrária para oferecer resposta, querendo, no

prazo legal.

3.

Após, int ime-se o Sr.  Contador para que preste os

esclarecimentos necessár ios,  no prazo de dez dias.

4.

Cumpridas as determinações anteriores, venham os autos

conclusos para julgamento do incidente.

5.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000229-21.2015.5.09.0660
RECLAMANTE SANDRA MARIA NOGUEIRA

ARAUJO

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

ADVOGADO MARIANA SILVA MARQUEZANI(OAB:
26564/PR)

ADVOGADO DENIZE MACIEL DE CAMARGO(OAB:
14714/PR)

ADVOGADO GUSTAVO COGO TOFANO(OAB:
54061/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN BARLERA(OAB:
31925/PR)

ADVOGADO OTTO AUGUSTO KESSELI(OAB:
56301/PR)

ADVOGADO ADEMAR SERAFIM JUNIOR(OAB:
33866/PR)

ADVOGADO LARISSA MARIA FLEITER(OAB:
60306/PR)

ADVOGADO GILBERTO FOLTRAN(OAB:
44999/PR)

ADVOGADO MICHELLY APARECIDA
MARQUES(OAB: 60305/PR)

ADVOGADO LAIS CAROLINE CALDEIRAO
CUPINI(OAB: 59705/PR)

ADVOGADO NOELI DA APARECIDA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 67770/PR)

ADVOGADO JEFERSON LUIZ ODPPES(OAB:
58487/PR)

ADVOGADO MANOEL FRANCISCO DE SOUSA
NETO(OAB: 26656/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO JULIO EDUARDO DALMOLIN(OAB:
61344/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECLAMADO BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

TESTEMUNHA LYGIA FERNANDA PEREIRA
SUPLANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BANESTADO S.A.

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33e8441

proferido nos autos.

Certifico que as partes apresentaram impugnação aos cálculos.

Isabella Carvalho de Paula

Técnica Judiciária

DESPACHO

1 -  Presentes os pressupostos de const i tu ição e de

desenvolvimento válido e regular das impugnações aos cálculos,

admito-as.

2 - Intimem-se as partes para oferecerem resposta, querendo, no

prazo legal.

3 - Após, int ime-se o Sr. Contador para que preste os

esclarecimentos necessários, no prazo de 10 dias, apresentando

desde já os cálculos retificados, se for o caso.

4 - Cumpridas as determinações anteriores, venham os autos

conclusos para julgamento do incidente.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000229-21.2015.5.09.0660
RECLAMANTE SANDRA MARIA NOGUEIRA

ARAUJO

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

ADVOGADO MARIANA SILVA MARQUEZANI(OAB:
26564/PR)

ADVOGADO DENIZE MACIEL DE CAMARGO(OAB:
14714/PR)

ADVOGADO GUSTAVO COGO TOFANO(OAB:
54061/PR)

ADVOGADO CHRISTIAN BARLERA(OAB:
31925/PR)

ADVOGADO OTTO AUGUSTO KESSELI(OAB:
56301/PR)

ADVOGADO ADEMAR SERAFIM JUNIOR(OAB:
33866/PR)

ADVOGADO LARISSA MARIA FLEITER(OAB:
60306/PR)

ADVOGADO GILBERTO FOLTRAN(OAB:
44999/PR)

ADVOGADO MICHELLY APARECIDA
MARQUES(OAB: 60305/PR)

ADVOGADO LAIS CAROLINE CALDEIRAO
CUPINI(OAB: 59705/PR)

ADVOGADO NOELI DA APARECIDA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 67770/PR)

ADVOGADO JEFERSON LUIZ ODPPES(OAB:
58487/PR)

ADVOGADO MANOEL FRANCISCO DE SOUSA
NETO(OAB: 26656/PR)

ADVOGADO JULIO EDUARDO DALMOLIN(OAB:
61344/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECLAMADO BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

TESTEMUNHA LYGIA FERNANDA PEREIRA
SUPLANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA NOGUEIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33e8441

proferido nos autos.

Certifico que as partes apresentaram impugnação aos cálculos.

Isabella Carvalho de Paula

Técnica Judiciária

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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1 -  Presentes os pressupostos de const i tu ição e de

desenvolvimento válido e regular das impugnações aos cálculos,

admito-as.

2 - Intimem-se as partes para oferecerem resposta, querendo, no

prazo legal.

3 - Após, int ime-se o Sr. Contador para que preste os

esclarecimentos necessários, no prazo de 10 dias, apresentando

desde já os cálculos retificados, se for o caso.

4 - Cumpridas as determinações anteriores, venham os autos

conclusos para julgamento do incidente.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000282-26.2020.5.09.0660
RECLAMANTE DARIEL HENRIQUE GOMES

ADVOGADO JANAINA APARECIDA PIRES DO
NASCIMENTO(OAB: 89051/PR)

RECLAMADO DOUGLAS CARNEIRO
TRANSPORTES

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

REPOM S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIEL HENRIQUE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c56fb77

proferido nos autos.

ck

DESPACHO

Expeça-se mandado de penhora e avaliação dos veículos

constantes do Id a499b6f. Caso não sejam os mesmos

encontrados, deverá o oficial de Justiça, na mesma oportunidade,

obter a informação da localização dos bens.

1.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000448-87.2022.5.09.0660
RECLAMANTE ALEX SANDRO SARNOSKI

ADVOGADO ANA RAQUEL DOS SANTOS(OAB:
102607/PR)

ADVOGADO ADRIANA MARIA DE ALMEIDA
FELIPE(OAB: 103991/PR)

RECLAMADO DECOR EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO JULIANA PERELLES(OAB: 29226/PR)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 323cb0e

proferido nos autos.

ck

DESPACHO

Ante a manifestação da parte autora determino o redirecionamento

da execução em face da 2ª Ré.

Intime-se a 2ª reclamada, por publicação em DEJT dirigida ao seu

advogado, conforme autoriza o art. 513, parágrafo 2º, I do CPC,

para proceder ao pagamento do valor atualizado da condenação ou

indicar bens livres e desembaraçados, passíveis de penhora,

conforme apurado nos cálculos de liquidação apresentados no Id

d9a2b40, em até 48 horas, incluindo-se, ainda, os honorários

contábeis e as custas processuais no importe de 2% do valor total

da condenação e abatendo os valores recolhidos a título de recursal

e custas, sob pena de execução.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000448-87.2022.5.09.0660
RECLAMANTE ALEX SANDRO SARNOSKI

ADVOGADO ANA RAQUEL DOS SANTOS(OAB:
102607/PR)

ADVOGADO ADRIANA MARIA DE ALMEIDA
FELIPE(OAB: 103991/PR)

RECLAMADO DECOR EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO JULIANA PERELLES(OAB: 29226/PR)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO SARNOSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 323cb0e

proferido nos autos.

ck

DESPACHO

Ante a manifestação da parte autora determino o redirecionamento

da execução em face da 2ª Ré.

Intime-se a 2ª reclamada, por publicação em DEJT dirigida ao seu

advogado, conforme autoriza o art. 513, parágrafo 2º, I do CPC,

para proceder ao pagamento do valor atualizado da condenação ou

indicar bens livres e desembaraçados, passíveis de penhora,

conforme apurado nos cálculos de liquidação apresentados no Id

d9a2b40, em até 48 horas, incluindo-se, ainda, os honorários

contábeis e as custas processuais no importe de 2% do valor total

da condenação e abatendo os valores recolhidos a título de recursal

e custas, sob pena de execução.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001793-35.2015.5.09.0660
RECLAMANTE SINEL SIND DOS TRAB. NAS

EMPRESAS CONCESSIONARIAS DE
ENERGIA ELTR DE FONTES HIDR.
OU ALT DE P. GROSSA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

RECLAMADO LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

ADVOGADO STELA FRANCO
WIECZORKOWSKI(OAB: 107200/PR)

ADVOGADO ROBERLEI ALDO QUEIROZ(OAB:
27616/PR)

RECLAMADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO JEFERSON LUIZ DE LIMA(OAB:
21967/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GILMAR MARCONDES RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

  - COPEL GERACAO E TRANSMISSAO S.A.

  - LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0aee4a3

proferido nos autos.

ck

DESPACHO

1. Liberem-se os créditos a quem de direito, em conformidade e na

proporção do demonstrativo de ID 55d649a, mediante expedição de

guias próprias. Intimem-se os favorecidos.

2. Restitua-se à parte demandada o saldo remanescente.

3 .  Em obse rvação  à  RECOMENDAÇÃO CONJUNTA

PRESIDÊNCIA E CORREGEDORIA N º 1 de 23/01/2014, intime-se

a executada para que apresente nos autos uma Guia de

Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP),

para cada competência e uma Guia de Previdência Social (GPS)

para cada GFIP, sob pena de expedição de ofício à Receita Federal

do Brasil, visando a aplicação da multa prevista no artigo 32-A da

Lei 8.212/1991.

4. Comprovados os saques e no decurso, certifique-se o zeramento

da(s) conta(s) judicial(is) e arquivem-se os autos, observando-se as

cautelas de praxe.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001793-35.2015.5.09.0660
RECLAMANTE SINEL SIND DOS TRAB. NAS

EMPRESAS CONCESSIONARIAS DE
ENERGIA ELTR DE FONTES HIDR.
OU ALT DE P. GROSSA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
CAPRIOLI(OAB: 70153/PR)

RECLAMADO LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

ADVOGADO STELA FRANCO
WIECZORKOWSKI(OAB: 107200/PR)

ADVOGADO ROBERLEI ALDO QUEIROZ(OAB:
27616/PR)

RECLAMADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO JEFERSON LUIZ DE LIMA(OAB:
21967/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO PATRICIA DITTRICH FERREIRA
DINIZ(OAB: 36481/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GILMAR MARCONDES RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINEL SIND DOS TRAB. NAS EMPRESAS
CONCESSIONARIAS DE ENERGIA ELTR DE FONTES HIDR. OU
ALT DE P. GROSSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0aee4a3

proferido nos autos.

ck

DESPACHO

1. Liberem-se os créditos a quem de direito, em conformidade e na

proporção do demonstrativo de ID 55d649a, mediante expedição de

guias próprias. Intimem-se os favorecidos.

2. Restitua-se à parte demandada o saldo remanescente.

3 .  Em obse rvação  à  RECOMENDAÇÃO CONJUNTA

PRESIDÊNCIA E CORREGEDORIA N º 1 de 23/01/2014, intime-se

a executada para que apresente nos autos uma Guia de

Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP),

para cada competência e uma Guia de Previdência Social (GPS)

para cada GFIP, sob pena de expedição de ofício à Receita Federal

do Brasil, visando a aplicação da multa prevista no artigo 32-A da

Lei 8.212/1991.

4. Comprovados os saques e no decurso, certifique-se o zeramento

da(s) conta(s) judicial(is) e arquivem-se os autos, observando-se as

cautelas de praxe.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000803-05.2019.5.09.0660
RECLAMANTE JOAO MORAES

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

ADVOGADO FERNANDA CALEGARI(OAB:
87153/PR)

RECLAMADO IVO CARLOS FERREIRA

RECLAMADO CITTA - CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA FALIDO

ADVOGADO EDERSON OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 76546/PR)
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RECLAMADO FABIANA DE CASTRO FERREIRA

RECLAMADO WLADIMIR SCARPARO SECCO

RECLAMADO CONCRETO CONSTRUTORA DE
OBRAS EIRELI EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDERSON OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 76546/PR)

RECLAMADO INCORPORACOES ESTRELA
MERIDIONAL LTDA

ADVOGADO EDERSON OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 76546/PR)

ADVOGADO WILSON CARVALHO FRANCA
JUNIOR(OAB: 63497/PR)

ADVOGADO MARLUS JORGE DOMINGOS(OAB:
7756/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO QUADROS
DOMINGOS(OAB: 45295/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f16f8d

proferido nos autos.

ck

DESPACHO

Expeça-se mandado de penhora e avaliação do bem constante

do documento de Id e33fe98.

1.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000803-05.2019.5.09.0660
RECLAMANTE JOAO MORAES

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

ADVOGADO FERNANDA CALEGARI(OAB:
87153/PR)

RECLAMADO IVO CARLOS FERREIRA

RECLAMADO CITTA - CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA FALIDO

ADVOGADO EDERSON OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 76546/PR)

RECLAMADO FABIANA DE CASTRO FERREIRA

RECLAMADO WLADIMIR SCARPARO SECCO

RECLAMADO CONCRETO CONSTRUTORA DE
OBRAS EIRELI EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDERSON OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 76546/PR)

RECLAMADO INCORPORACOES ESTRELA
MERIDIONAL LTDA

ADVOGADO EDERSON OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 76546/PR)

ADVOGADO WILSON CARVALHO FRANCA
JUNIOR(OAB: 63497/PR)

ADVOGADO MARLUS JORGE DOMINGOS(OAB:
7756/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO QUADROS
DOMINGOS(OAB: 45295/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITTA - CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA
FALIDO

  - CONCRETO CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - INCORPORACOES ESTRELA MERIDIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f16f8d

proferido nos autos.

ck

DESPACHO

Expeça-se mandado de penhora e avaliação do bem constante

do documento de Id e33fe98.

1.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000227-75.2020.5.09.0660
RECLAMANTE DIRCEU LINO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

RECLAMADO DOUGLAS FARIAS

RECLAMADO DOUGLAS FARIAS - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU LINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0642ba5

proferido nos autos.

ck

DESPACHO

Expeça-se mandado de penhora e avaliação de bens da

executada, constantes dos endereços indicados na petição de Id

31a24c3, até o limite desta execução.

1.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.
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    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000351-24.2021.5.09.0660
RECLAMANTE FELIPE CRISTOVAO GALVAO

ADVOGADO VINICIUS ALESSANDRO JUST
SOARES(OAB: 48603/PR)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 68743/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

RECLAMADO POLLUS FACILITIES SERVICOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 221217/SP)

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLLUS FACILITIES SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - RUMO MALHA SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e5ea4e

proferida nos autos.

 SENTENÇA - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

1 - Homologa-se a transação alcançada pelas partes, nos termos da

petição de ID. cf64a48, em seus estritos termos, para que produza

seus jurídicos efeitos.

2 - Concede-se ao autor o prazo de 05 (cinco) dias, contados do

vencimento da parcela, para denunciar eventual inadimplemento,

nos termos da OJ EX SE - 19: CONCILIAÇÃO.

3 - A 2ª ré deverá comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias, no prazo de 30 dias, sob pena de execução.

4 - Honorários contábeis pela 2ª ré, no valor já fixado, que deverão

ser pagos no prazo de 30 dias, sob pena de execução.

5- Custas pela 2ª reclamada sobre o total do acordo, no importe de

R$ 343,08, já descontado o valor recolhido pela GRU de ID

96e4caa, fl. 838, que deverá efetuar recolhimento, no prazo de 30

dias, sob pena de execução.

6 - Com a comprovação das custas, arquivem-se os autos com as

cautelas de estilo.

7 - Partes cientes ( intimação DJ-e).

8 - Suspendo o cumprimento do despacho de ID 70b61cc, fl. 1200.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000351-24.2021.5.09.0660
RECLAMANTE FELIPE CRISTOVAO GALVAO

ADVOGADO VINICIUS ALESSANDRO JUST
SOARES(OAB: 48603/PR)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 68743/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

RECLAMADO POLLUS FACILITIES SERVICOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HOMMER CHRISTIAN MOREIRA
SILVA(OAB: 221217/SP)

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE CRISTOVAO GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e5ea4e

proferida nos autos.

 SENTENÇA - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

1 - Homologa-se a transação alcançada pelas partes, nos termos da

petição de ID. cf64a48, em seus estritos termos, para que produza

seus jurídicos efeitos.

2 - Concede-se ao autor o prazo de 05 (cinco) dias, contados do

vencimento da parcela, para denunciar eventual inadimplemento,

nos termos da OJ EX SE - 19: CONCILIAÇÃO.

3 - A 2ª ré deverá comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias, no prazo de 30 dias, sob pena de execução.

4 - Honorários contábeis pela 2ª ré, no valor já fixado, que deverão

ser pagos no prazo de 30 dias, sob pena de execução.

5- Custas pela 2ª reclamada sobre o total do acordo, no importe de

R$ 343,08, já descontado o valor recolhido pela GRU de ID

96e4caa, fl. 838, que deverá efetuar recolhimento, no prazo de 30

dias, sob pena de execução.

6 - Com a comprovação das custas, arquivem-se os autos com as

cautelas de estilo.

7 - Partes cientes ( intimação DJ-e).

8 - Suspendo o cumprimento do despacho de ID 70b61cc, fl. 1200.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000262-64.2022.5.09.0660
RECLAMANTE RICARDO ADRIANO SIEBRE

ADVOGADO MARCELO NEDIVAL SWIECH(OAB:
77012/PR)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ADRIANO SIEBRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 885e173

proferido nos autos.

Certifico que o réu apresentou impugnação aos cálculos.

Isabella Carvalho de Paula

Técnica Judiciária

DESPACHO

1 -  Presentes os pressupostos de const i tu ição e de

desenvolvimento válido e regular da impugnação aos cálculos,

admito-a.

2 - Intime-se a parte contrária para oferecer resposta, querendo, no

prazo legal.

3 - Após, int ime-se o Sr. Contador para que preste os

esclarecimentos necessários, no prazo de 10 dias, apresentando

desde já os cálculos retificados, se for o caso.

4 - Cumpridas as determinações anteriores, venham os autos

conclusos para julgamento do incidente.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000748-49.2022.5.09.0660
RECLAMANTE MILENA DOS SANTOS SCEPANSKI

ADVOGADO BRUNA LARUANE RIBEIRO DO
VALE(OAB: 80058/PR)

ADVOGADO ARIEL ALEXANDRE PASSONI
JUNIOR(OAB: 91458/PR)

ADVOGADO DENIS SANSON(OAB: 85871/PR)

RECLAMADO ITESAPAR FUNDICAO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

PERITO GILMAR MARCONDES RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITESAPAR FUNDICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 487e661

proferida nos autos.

Certifico que em 15/03/2024 decorreu o prazo para a ré manifestar-

se sobre os cálculos de liquidação.

Isabella Carvalho de Paula

Técnica Judiciária

DESPACHO

1 - Homologo os cálculos de liquidação de sentença apresentados

pelo contador nomeado por reputá-los adequados ao título

executivo.

2 - Arbitro os honorários do contador em R$ 400,00, a cargo da(o)

executada(o).

3 - Intime-se a ré, por publicação em DEJT dirigida ao seu

advogado, conforme autoriza o art. 513, parágrafo 2, I do CPC,

para proceder ao pagamento do valor atualizado da condenação ou

indicar bens livres e desembaraçados, passíveis de penhora,

conforme apurado nos cálculos de liquidação apresentados no Id

4952a5b, noprazo de 48 horas, incluindo-se, ainda, os honorários

contábeis e as custas processuais no importe de 2% do valor total

da condenação.

4 - Fica, desde já, a parte ré ciente que o não cumprimento

tempestivo das determinações constantes do item 3 ensejará início

da execução, podendo este juízo praticar os seguintes atos, a

requerimento da parte autora:

4.1 - envio de ordem de penhora de ativos financeiros de

titularidade da ré, até o limite do valor do crédito exequendo, por

meio do convênio BACENJUD

4.2 - restrição, em âmbito nacional, de transferência, licenciamento

e circulação de veículos de titularidade da ré, via convênio

RENAJUD;

4.3 - anotação de indisponibilidade de bens de titularidade da ré, em

âmbito nacional, via convênio CNIB (cadastro nacional de

indisponibilidade de bens), cujas despesas de cartório correrão por

conta da ré;
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4.4 - Anotação do nome da ré em cadastros de inadimplentes, a

saber: CNDT e SERASAJUD;

4.5 - consulta às declarações de renda da ré, via convênio

INFOJUD.

5 - A parte ré poderá requerer, diretamente ao Banco Central do

Brasil,cadastro de conta única para fins de bloqueio, conforme

resolução 61/2008 do CNJ.

6 - A parte ré poderá requerer à Secretaria da Vara a atualização

dos valores devidos, no caso dos cálculos (ou atualização)

elaborados há mais de 30 (trinta) dias.

7 - Fica a parte ré, também, ciente que no caso de serem devidos

valores à Fazenda Pública (contribuições previdenciárias, custas,

imposto de renda e outras verbas cujo titular seja o ente público) a

execução se processará "de ofício" e pelo valor devido ao ente

público.

8 - Por fim, fica a ré ciente que, transcorridos 45 dias da

intimação/citação para pagamento, poderá ser expedida certidão de

crédito para protesto no Tabelionato de Protesto de Títulos.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000725-69.2023.5.09.0660
RECLAMANTE VANDERLEI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATO ROSKOSZ FILHO(OAB:
104391/PR)

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA SCHIMANSKI
LTDA

RECLAMADO LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
LATICINIOS LTDA.

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE LATICINIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c050086

proferido nos autos.

Intime-se o Reclamante para que junte aos autos declaração de

próprio punho ratificando os termos do acordo apresentado, no

prazo de 05 dias.

No decurso do prazo, com ou sem manifestação, voltem

conclusos.

Retirem-se os autos de pauta.

Ficam as partes cientes de que a apreciação do acordo fica

condicionada ao cumprimento da determinação anterior.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000725-69.2023.5.09.0660
RECLAMANTE VANDERLEI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATO ROSKOSZ FILHO(OAB:
104391/PR)

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA SCHIMANSKI
LTDA

RECLAMADO LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
LATICINIOS LTDA.

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c050086

proferido nos autos.

Intime-se o Reclamante para que junte aos autos declaração de

próprio punho ratificando os termos do acordo apresentado, no

prazo de 05 dias.

No decurso do prazo, com ou sem manifestação, voltem

conclusos.

Retirem-se os autos de pauta.

Ficam as partes cientes de que a apreciação do acordo fica

condicionada ao cumprimento da determinação anterior.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000659-89.2023.5.09.0660
RECLAMANTE ALINE DE CASSIA MARCONDES

CARNEIRO

ADVOGADO NAPHTALLY CASSIO NUNES DO
NASCIMENTO(OAB: 40685/GO)

RECLAMADO 50.053.472 MAISA CAMINSKI
ANTUNES
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ADVOGADO LINEU FERREIRA RIBAS(OAB:
27410/PR)

ADVOGADO GUILHERME QUEIROZ(OAB:
85981/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 50.053.472 MAISA CAMINSKI ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 627e35b

proferido nos autos.

ck

DESPACHO

Intime-se a reclamada para comprovar, no prazo de 5 dias, a

multa incidente sobre a parcela do acordo paga em atraso, fixada

no acordo firmado entre as partes.

1.

No silêncio, elabore-se a conta geral e execute-se.2.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000659-89.2023.5.09.0660
RECLAMANTE ALINE DE CASSIA MARCONDES

CARNEIRO

ADVOGADO NAPHTALLY CASSIO NUNES DO
NASCIMENTO(OAB: 40685/GO)

RECLAMADO 50.053.472 MAISA CAMINSKI
ANTUNES

ADVOGADO LINEU FERREIRA RIBAS(OAB:
27410/PR)

ADVOGADO GUILHERME QUEIROZ(OAB:
85981/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DE CASSIA MARCONDES CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 627e35b

proferido nos autos.

ck

DESPACHO

Intime-se a reclamada para comprovar, no prazo de 5 dias, a

multa incidente sobre a parcela do acordo paga em atraso, fixada

no acordo firmado entre as partes.

1.

No silêncio, elabore-se a conta geral e execute-se.2.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000486-65.2023.5.09.0660
RECLAMANTE LUCILIA VOSNE

ADVOGADO ANDRESSA SOLTES(OAB: 24922/PR)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 95431/PR)

RECLAMADO C. F. DOBGINSKI - PRESTADORA DE
SERVICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 101d5a4

proferida nos autos.

Certifico que a autora interpôs recurso ordinário dentro do prazo

legal.

Isabella Carvalho de Paula

Técnica Judiciária

DESPACHO

1 - Admito o recurso ordinário interposto pela parte autora porque

atendidos os pressupostos legais, estando presentes os requisitos

intrínsecos de legitimidade, capacidade e interesse da parte

recorrente e os requisitos extrínsecos de recorribilidade do ato,

adequação, tempestividade e regularidade da representação

processual.

2 - Intime-se a parte contrária da oportunidade para contrarrazoar o

recurso interposto e/ou interpor recurso ordinário adesivo, no prazo

de 8 dias.

3 - Após, envie-se o processo ao E. TRT-9 via Sistema PJe-JT.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000383-58.2023.5.09.0660
RECLAMANTE LUCIANO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE PAGANO(OAB: 71702/PR)
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ADVOGADO ALINE MICHELLE CORREIA
LOURENCO(OAB: 94220/PR)

RECLAMADO ADMA PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO VERIDIANA PASQUALOTTO(OAB:
119891/RS)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4615c9e

proferido nos autos.

ck

DESPACHO

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 5 dias,

sobre o bem oferecido à penhora, conforme petição de Id

77f6aaf.

1.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000383-58.2023.5.09.0660
RECLAMANTE LUCIANO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE PAGANO(OAB: 71702/PR)

ADVOGADO ALINE MICHELLE CORREIA
LOURENCO(OAB: 94220/PR)

RECLAMADO ADMA PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO VERIDIANA PASQUALOTTO(OAB:
119891/RS)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4615c9e

proferido nos autos.

ck

DESPACHO

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 5 dias,

sobre o bem oferecido à penhora, conforme petição de Id

1.

77f6aaf.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000174-94.2020.5.09.0660
RECLAMANTE ALEX DE OLIVEIRA

ADVOGADO REGIANI APARECIDA
CORREIA(OAB: 89032/PR)

ADVOGADO ANA PAULA ESMANIOTO(OAB:
108563/PR)

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

RECLAMADO ULTEC ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUPUS DESENVOLVIMENTO EM ALIMENTOS LTDA

  - ULTEC ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2b088b

proferida nos autos.

1 - Sem razão a Ré.

2 - O despacho de ID c8c5262 já se manifestou sobre a questão.

3 - Entretanto, considerando que os atos executórios já realizados

em face das rés, nesta e em outras ações, restaram frustrados,

determino a suspensão do trâmite por 90 dias.

4 - Ciência aos interessados.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000174-94.2020.5.09.0660
RECLAMANTE ALEX DE OLIVEIRA

ADVOGADO REGIANI APARECIDA
CORREIA(OAB: 89032/PR)

ADVOGADO ANA PAULA ESMANIOTO(OAB:
108563/PR)

RECLAMADO LUPUS DESENVOLVIMENTO EM
ALIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3525
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

RECLAMADO ULTEC ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DIOGO DURAU SARTORI(OAB:
172409/MG)

ADVOGADO CINTIA GERALDA DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 98931/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2b088b

proferida nos autos.

1 - Sem razão a Ré.

2 - O despacho de ID c8c5262 já se manifestou sobre a questão.

3 - Entretanto, considerando que os atos executórios já realizados

em face das rés, nesta e em outras ações, restaram frustrados,

determino a suspensão do trâmite por 90 dias.

4 - Ciência aos interessados.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000616-89.2022.5.09.0660
RECLAMANTE JOAO PAULO BOROSKI

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO SERVEPAR INSTALACOES
ELETRICAS EIRELI

ADVOGADO DEBORA KEROLYN DOS
SANTOS(OAB: 96047/PR)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO BOROSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOAO PAULO BOROSKI

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, querendo e no prazo comum de

8 dias, apresentar impugnação fundamentada aos cálculos de

liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 879,

§2º, da CLT.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ISABELLA CARVALHO DE PAULA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000616-89.2022.5.09.0660
RECLAMANTE JOAO PAULO BOROSKI

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO SERVEPAR INSTALACOES
ELETRICAS EIRELI

ADVOGADO DEBORA KEROLYN DOS
SANTOS(OAB: 96047/PR)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVEPAR INSTALACOES ELETRICAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SERVEPAR INSTALACOES ELETRICAS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para, querendo e no prazo comum de

8 dias, apresentar impugnação fundamentada aos cálculos de

liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, conforme disposto no art. 879,

§2º, da CLT.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ISABELLA CARVALHO DE PAULA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000743-90.2023.5.09.0660
RECLAMANTE ALAIANE APARECIDA DO ESPIRITO

SANTO DE MARIA

ADVOGADO SILVIO RICARDO RIBAS
LOMBA(OAB: 100881/PR)

RECLAMADO BANDOLIN FORNECIMENTO DE
REFEICOES LTDA

ADVOGADO MICHELLE GOMES ROVERSI DE
MATOS(OAB: 301356/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAIANE APARECIDA DO ESPIRITO SANTO DE MARIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ALAIANE APARECIDA DO ESPIRITO SANTO DE

MARIA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência do comprovante

de pagamento juntado pelo réu, referente a totalidade do acordo, no

prazo de 5 dias.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ISABELLA CARVALHO DE PAULA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000323-85.2023.5.09.0660
RECLAMANTE CLAUDETE BARANOSKI

ADVOGADO ANDERSON DE SOUZA(OAB:
59855/PR)

ADVOGADO VIRGINIA TONIOLO ZANDER
LAROCA(OAB: 27593/PR)

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE PONTA GROSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE BARANOSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8bd462b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000679-51.2021.5.09.0660
RECLAMANTE FERNANDO ANTONIO PEREIRA

LEAL DA LUZ

ADVOGADO ALISSON FERNANDO DE ANHAIA
RENTZ(OAB: 68221/PR)

RECLAMADO CESCAGE CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DOS CAMPOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO EDEMILSON CESAR DE
OLIVEIRA(OAB: 39576/PR)

ADVOGADO RUDNEY RICARDO DE SILOS
CORREA(OAB: 43227/PR)

PERITO DANIEL ZARPELON

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ANTONIO PEREIRA LEAL DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eab6664

proferido nos autos.

1 - Ciência às partes para os fins do art. 884 da CLT.

2 - No decurso , liberem-se os créditos a quem de direito.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000748-83.2021.5.09.0660
RECLAMANTE EZEQUIEL DE PAULA OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE AFONSO ALMEIDA
TEIXEIRA(OAB: 48441/PR)

RECLAMADO CESCAGE CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DOS CAMPOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO EDEMILSON CESAR DE
OLIVEIRA(OAB: 39576/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

PERITO GILMAR MARCONDES RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESCAGE CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DOS CAMPOS
GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b47ba6

proferido nos autos.

1 - Ciência ao 1º do réu bloqueio efetivado via SISBAJUD e que o

valor será utilizado para pagamento de parte do débito.

2 - Na sequência, paguem-se os honorários contábeis e o sobejante

libere-se em favor do exequente.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000748-83.2021.5.09.0660
RECLAMANTE EZEQUIEL DE PAULA OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE AFONSO ALMEIDA
TEIXEIRA(OAB: 48441/PR)
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RECLAMADO CESCAGE CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DOS CAMPOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO EDEMILSON CESAR DE
OLIVEIRA(OAB: 39576/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

PERITO GILMAR MARCONDES RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL DE PAULA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b47ba6

proferido nos autos.

1 - Ciência ao 1º do réu bloqueio efetivado via SISBAJUD e que o

valor será utilizado para pagamento de parte do débito.

2 - Na sequência, paguem-se os honorários contábeis e o sobejante

libere-se em favor do exequente.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0000423-16.2018.5.09.0660
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMP NO COM H E

SIM E EM TUR E HOSP DE PG

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA FERRARO NUNES
MEISTER(OAB: 66847/PR)

ADVOGADO ELICINÉIA DE FÁTIMA
PEREIRA(OAB: 60883/PR)

ADVOGADO GISELLE DO ROCIO PEREIRA
TAQUES RIBAS(OAB: 47419/PR)

ADVOGADO PETERSON ANDRE ALVES(OAB:
74887/PR)

RECLAMADO MARCIO PIRES DE OLIVEIRA

RECLAMADO MARCIO PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RONALDO DA SILVA(OAB: 80081/PR)

PERITO GILMAR MARCONDES RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP NO COM H E SIM E EM TUR E HOSP
DE PG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1974e2

proferido nos autos.

1 - Intime-se o autor, por seu procurador, para que se manifeste

quanto ao prosseguimento do feito, indicando especificamente as

diligências a serem adotadas, no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Fica determinada a suspensão da execução pelo prazo de 01

(um) ano, nos termos do art. 40, da Lei 6830/1980, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho, caso não cumprida a

determinação do item 2.

3 - Após o prazo indicado no item 3, silente o Exequente, se iniciará

a contagem do prazo fixado no art. 11-A, da CLT e os autos serão

remetidos ao arquivo provisório.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000679-51.2021.5.09.0660
RECLAMANTE FERNANDO ANTONIO PEREIRA

LEAL DA LUZ

ADVOGADO ALISSON FERNANDO DE ANHAIA
RENTZ(OAB: 68221/PR)

RECLAMADO CESCAGE CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DOS CAMPOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO EDEMILSON CESAR DE
OLIVEIRA(OAB: 39576/PR)

ADVOGADO RUDNEY RICARDO DE SILOS
CORREA(OAB: 43227/PR)

PERITO DANIEL ZARPELON

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESCAGE CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DOS CAMPOS
GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eab6664

proferido nos autos.

1 - Ciência às partes para os fins do art. 884 da CLT.

2 - No decurso , liberem-se os créditos a quem de direito.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000492-19.2016.5.09.0660
RECLAMANTE RENATO DE LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

ADVOGADO THIAGO FERREIRA PAVEZZI(OAB:
66777/PR)
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ADVOGADO JULIANA DE SOUZA PELLISSARI
PAVEZZI(OAB: 48557/PR)

ADVOGADO MARJORIE AMANDA PINTO
FOGACA(OAB: 73459/PR)

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

RECLAMADO ELIZABETH REGINA SIKORSKI

RECLAMADO ELIZABETH REGINA SIKORSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DE LIMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cb2504

proferido nos autos.

1 - Intime-se o autor, por seu procurador, para que se manifeste

quanto ao prosseguimento do feito, indicando especificamente as

diligências a serem adotadas, no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Fica determinada a suspensão da execução pelo prazo de 01

(um) ano, nos termos do art. 40, da Lei 6830/1980, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho, caso não cumprida a

determinação do item 2.

3 - Após o prazo indicado no item 3, silente o Exequente, se iniciará

a contagem do prazo fixado no art. 11-A, da CLT e os autos serão

remetidos ao arquivo provisório.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000723-12.2017.5.09.0660
RECLAMANTE EDSON MARCOS CARNEIRO

ADVOGADO FLAVIA THAINARA CARNEIRO(OAB:
115036/PR)

RECLAMADO H COSTA ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RUDNEY RICARDO DE SILOS
CORREA(OAB: 43227/PR)

ADVOGADO EDEMILSON CESAR DE
OLIVEIRA(OAB: 39576/PR)

RECLAMADO MARCELO HYCZY DA COSTA

ADVOGADO TAMAR NANCI CHRISTMANN(OAB:
14293/PR)

RECLAMADO MARCELO ASSIS DA COSTA

ADVOGADO TAMAR NANCI CHRISTMANN(OAB:
14293/PR)

PERITO PAULO ROBERTO NAKAKOGUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - H COSTA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

  - MARCELO ASSIS DA COSTA

  - MARCELO HYCZY DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2f455b

proferido nos autos.

Indefiro o pedido do réu pelas razões já expostas.

Aguarde-se o resultado da hasta pública já designada.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0000423-16.2018.5.09.0660
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMP NO COM H E

SIM E EM TUR E HOSP DE PG

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA FERRARO NUNES
MEISTER(OAB: 66847/PR)

ADVOGADO ELICINÉIA DE FÁTIMA
PEREIRA(OAB: 60883/PR)

ADVOGADO GISELLE DO ROCIO PEREIRA
TAQUES RIBAS(OAB: 47419/PR)

ADVOGADO PETERSON ANDRE ALVES(OAB:
74887/PR)

RECLAMADO MARCIO PIRES DE OLIVEIRA

RECLAMADO MARCIO PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RONALDO DA SILVA(OAB: 80081/PR)

PERITO GILMAR MARCONDES RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO PIRES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1974e2

proferido nos autos.

1 - Intime-se o autor, por seu procurador, para que se manifeste

quanto ao prosseguimento do feito, indicando especificamente as

diligências a serem adotadas, no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Fica determinada a suspensão da execução pelo prazo de 01

(um) ano, nos termos do art. 40, da Lei 6830/1980, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho, caso não cumprida a

determinação do item 2.
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3 - Após o prazo indicado no item 3, silente o Exequente, se iniciará

a contagem do prazo fixado no art. 11-A, da CLT e os autos serão

remetidos ao arquivo provisório.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000723-12.2017.5.09.0660
RECLAMANTE EDSON MARCOS CARNEIRO

ADVOGADO FLAVIA THAINARA CARNEIRO(OAB:
115036/PR)

RECLAMADO H COSTA ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RUDNEY RICARDO DE SILOS
CORREA(OAB: 43227/PR)

ADVOGADO EDEMILSON CESAR DE
OLIVEIRA(OAB: 39576/PR)

RECLAMADO MARCELO HYCZY DA COSTA

ADVOGADO TAMAR NANCI CHRISTMANN(OAB:
14293/PR)

RECLAMADO MARCELO ASSIS DA COSTA

ADVOGADO TAMAR NANCI CHRISTMANN(OAB:
14293/PR)

PERITO PAULO ROBERTO NAKAKOGUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MARCOS CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2f455b

proferido nos autos.

Indefiro o pedido do réu pelas razões já expostas.

Aguarde-se o resultado da hasta pública já designada.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000457-15.2023.5.09.0660
RECLAMANTE JOSIEL OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCIELI MESSIAS DE
CARVALHO(OAB: 74268/PR)

ADVOGADO LUIS FERNANDO
SCHIEBELBEIN(OAB: 74286/PR)

RECLAMADO BACO ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIEL OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dbd912

proferido nos autos.

Expeça-se a ordem de bloqueio via SISBAJUD com repetição

automática de 30 dias.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000406-24.2011.5.09.0660
RECLAMANTE JAMES JOSEFI

ADVOGADO VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI(OAB: 14015/PR)

RECLAMADO J. S. F. CUNHA S/A

RECLAMADO UNICA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MAGALHAES
MACHADO(OAB: 73567/DF)

RECLAMADO FUNDACAO CULTURAL E
EDUCACIONAL CESCAGE

RECLAMADO ACAO POPULAR CAMPOS GERAIS -
APONG

RECLAMADO CESCAGE CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DOS CAMPOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO EDEMILSON CESAR DE
OLIVEIRA(OAB: 39576/PR)

PERITO GILMAR MARCONDES RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESCAGE CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DOS CAMPOS
GERAIS LTDA

  - UNICA EDUCACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c09eba

proferido nos autos.

Cumpra-se a 1ª parte do despacho de ID e51428d.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000406-24.2011.5.09.0660
RECLAMANTE JAMES JOSEFI

ADVOGADO VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI(OAB: 14015/PR)
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RECLAMADO J. S. F. CUNHA S/A

RECLAMADO UNICA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MAGALHAES
MACHADO(OAB: 73567/DF)

RECLAMADO FUNDACAO CULTURAL E
EDUCACIONAL CESCAGE

RECLAMADO ACAO POPULAR CAMPOS GERAIS -
APONG

RECLAMADO CESCAGE CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DOS CAMPOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO EDEMILSON CESAR DE
OLIVEIRA(OAB: 39576/PR)

PERITO GILMAR MARCONDES RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMES JOSEFI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c09eba

proferido nos autos.

Cumpra-se a 1ª parte do despacho de ID e51428d.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000272-79.2020.5.09.0660
RECLAMANTE SIND DOS MOTORISTAS COB E

TRABAL EM EMP DE TRANSP
COLET EM VEIC ROD DE PASSAG
URB MUN METROP INTERMU
INTEREST E DE FRET DE PONTA
GROSSA E REGIAO

ADVOGADO ARIEL PAULO MARINOSKI(OAB:
83516/PR)

ADVOGADO FREDERICO SILVA
HOFFMANN(OAB: 63607/PR)

ADVOGADO CRISTHOFER PINTO OLIVEIRA(OAB:
30035/PR)

RECLAMADO BORGESTUR TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ODNILSON PUCHTA(OAB: 78179/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho no Paraná

TERCEIRO
INTERESSADO

AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PARANA

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORGESTUR TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 398435b

proferido nos autos.

1 - O pedido de parcelamento somente será apreciado após a

comprovação do depósito de 30% do débito. Intime-se o executado

para, no prazo de 05 dias, efetuar o pagamento de 30% do valor da

dívida, sob pena de prosseguimento.

2 - Não havendo manifestação, expeça-se ordem de bloqueio de

valores.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000701-41.2023.5.09.0660
REQUERENTE JULIO CESAR LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

REQUERIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

REQUERIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

PERITO GILMAR MARCONDES RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01e56d8

proferido nos autos.

Defiro a dilação de prazo em 20 dias corridos.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000373-14.2023.5.09.0660
RECLAMANTE MAURICIO MANDALOZZO RUPPEL

ADVOGADO VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI(OAB: 14015/PR)

ADVOGADO JULIANA LUCIANI DA SILVA
ZELLA(OAB: 40514/PR)
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ADVOGADO DANIELE CLAUDIA PANDINI(OAB:
50627/PR)

ADVOGADO CAMILA KAPP(OAB: 42160/PR)

RECLAMADO CESUMAR - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DE MARINGA LTDA

ADVOGADO LORENA DE LIMA ROSA(OAB:
90721/PR)

ADVOGADO MARIA EDUARDA ZAMBERLAN
SERRA MESTI(OAB: 112666/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31af8d9

proferido nos autos.

DECISÃO - SUSPENSÃO DO PROCESSO

Considerando a decisão proferida pelo Ministro Gilmar Mendes nos

autos de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental

(ADPF) 1.058 - Distrito Federal, que deferiu a medida cautelar

requerida "ad referendum do Plenário (art. 21, V, do RISTF), para

determinar a suspensão (i) do trâmite dos processos em que se

discuta a aplicação da presunção absoluta sufragada pela

jurisprudência do TST, segundo a qual o intervalo temporal de

recreio escolar constitui, necessariamente, tempo em que o

professor se encontra à disposição de seu empregador; bem como

(ii) dos efeitos de eventual decisão que tenha porventura aplicado a

referida presunção, até que o Supremo Tribunal Federal se

manifeste definitivamente sobre a interpretação constitucionalmente

adequada das normas discutidas nestes autos ou até que

sobrevenha decisão desta Corte em sentido contrário", suspendo o

trâmite a presente demanda até ulterior deliberação do STF.

Retirem-se os autos de pauta do dia 20/03/2024, intimando-se

as partes.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000373-14.2023.5.09.0660
RECLAMANTE MAURICIO MANDALOZZO RUPPEL

ADVOGADO VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI(OAB: 14015/PR)

ADVOGADO JULIANA LUCIANI DA SILVA
ZELLA(OAB: 40514/PR)

ADVOGADO DANIELE CLAUDIA PANDINI(OAB:
50627/PR)

ADVOGADO CAMILA KAPP(OAB: 42160/PR)

RECLAMADO CESUMAR - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DE MARINGA LTDA

ADVOGADO LORENA DE LIMA ROSA(OAB:
90721/PR)

ADVOGADO MARIA EDUARDA ZAMBERLAN
SERRA MESTI(OAB: 112666/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO MANDALOZZO RUPPEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31af8d9

proferido nos autos.

DECISÃO - SUSPENSÃO DO PROCESSO

Considerando a decisão proferida pelo Ministro Gilmar Mendes nos

autos de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental

(ADPF) 1.058 - Distrito Federal, que deferiu a medida cautelar

requerida "ad referendum do Plenário (art. 21, V, do RISTF), para

determinar a suspensão (i) do trâmite dos processos em que se

discuta a aplicação da presunção absoluta sufragada pela

jurisprudência do TST, segundo a qual o intervalo temporal de

recreio escolar constitui, necessariamente, tempo em que o

professor se encontra à disposição de seu empregador; bem como

(ii) dos efeitos de eventual decisão que tenha porventura aplicado a

referida presunção, até que o Supremo Tribunal Federal se

manifeste definitivamente sobre a interpretação constitucionalmente

adequada das normas discutidas nestes autos ou até que

sobrevenha decisão desta Corte em sentido contrário", suspendo o

trâmite a presente demanda até ulterior deliberação do STF.

Retirem-se os autos de pauta do dia 20/03/2024, intimando-se

as partes.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000162-05.2021.5.09.0124
RECLAMANTE KENYA DE ALMEIDA KRONING

ADVOGADO FABRÍCIO MAGGI REUSING(OAB:
27416/PR)

ADVOGADO VANESSA CARDOSO
MEDEIROS(OAB: 39589/PR)

RECLAMADO SABRINA ALESSI EIRELI

RECLAMADO SABRINA ALESSI FARMACIA LTDA

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENYA DE ALMEIDA KRONING
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dd7a33

proferido nos autos.

ck

DESPACHO

1- Todas asdiligências realizadas com o fim de satisfação do

crédito restaram infrutíferaso que leva a conclusão de que a

executadanão possui benspara garantir a execução.

2- Essas circunstâncias permitem concluir, a princípio, a presença

dos pressupostos previstos noartigo 28, §5º, da Lei 8078/90 (de

aplicação subsidiária, "ex vi" do artigo 8º, parágrafo único, da CLT),

para a desconsideração da personalidade jurídica da ré, razão pela

qual INSTAURO O INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA da devedorana forma dos artigos

133 a 137 do CPC, como determina o artigo 855-A da CLT.

3- Ante o exposto,inclua-se a sócia indicada na petição de Id

68f2df7, PROVISORIAMENTE, no polo passivo da presente

demanda.

4 - Após, cite-se a sócia indicada pela parte autora, em nome

próprio, para que, no prazo de15 dias, manifeste-seem relação ao

incidente, indicando precisamente as provas que pretende produzir,

sob pena de preclusão.Nesse prazo, poderá indicar bens da

devedora principal, livres de ônus e passíveis de penhora, nos

termos do artigo 795, § 1º do CPC.

5- Proceda-se a Secretaria, se necessário, a pesquisa junto aos

convênios formalizados pela Justiça do Trabalho a fim de se obter o

endereço atual da sócia.

6- Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo, voltem

conclusos para decisão.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000559-37.2023.5.09.0660
RECLAMANTE JOCEMERI BARBOSA LOVATTO

ADVOGADO HYGOR MASSUQUETO
FORNAZARI(OAB: 110249/PR)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS VAZ(OAB:
103258/PR)

RECLAMADO CARMEM S. BARBATO LTDA

ADVOGADO ORLANDO RIBEIRO(OAB: 28126/PR)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCEMERI BARBOSA LOVATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 759bcd1

proferido nos autos.

Certifico que em 18/03/2024 decorreu o prazo para a ré pagar a

dívida ou garantir a execução.

Isabella Carvalho de Paula

Técnica Judiciária

DESPACHO

1 - Nos termos do artigo 878 da CLT, na redação dada pela Lei n.

13.467/2017, intime-se o autor para que se manifeste nos autos, no

prazo de 30 (trinta) dias, informando se tem interesse na execução

do julgado, com a prática das medidas executivas legalmente

permitidaspelo Juízo, ou requeira o que o entender de direito.

2- Fica determinada a suspensão da execução pelo prazo de 01

(um) ano, nos termos do art. 40, da Lei 6830/1980, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho, caso não cumprida a

determinação do item 1.

3- Após o prazo indicado no item 2, silente o autor, se iniciará a

contagem do prazo fixado no art. 11-A, da CLT e os autos serão

remetidos ao arquivo provisório.

4 - A parte ré poderá requerer diretamente ao Banco Central do

Brasil, cadastro de conta única visando posterior bloqueio judicial on

line via convênio BACENJUD, conforme Resolução 61/2008 do

CNJ.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0297400-04.2009.5.09.0660
RECLAMANTE SINDICATO DOS SERVIDORES

PUBLICOS MUNICIPAIS DE P
GROSS

ADVOGADO JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS(OAB:
20195/PR)

ADVOGADO ANDERSON DE SOUZA(OAB:
59855/PR)

ADVOGADO VIRGINIA TONIOLO ZANDER
LAROCA(OAB: 27593/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PONTA GROSSA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE
P GROSS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb21f6b

proferido nos autos.

1 - Liberem-se os honorários contábeis e recolham-se as

contribuições previdenciárias.

2 - Intime-se o Sindicato-autor para informar os substituídos ativos,

inativos e eventuais falecidos. Prazo: 30 dias.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000593-80.2021.5.09.0660
RECLAMANTE AILSON DAS GRACAS PENTEADO

JUNIOR

ADVOGADO ANDRESSA SOLTES(OAB: 24922/PR)

RECLAMADO CENTROTECH SEGURANCA
ELETRONICA LTDA

ADVOGADO CYNTHIA BLAJIESKI DE SA(OAB:
41632/PR)

ADVOGADO RAFAELLA DE BONA(OAB:
52458/PR)

ADVOGADO Fernanda de Souza Dutra(OAB:
58315/PR)

ADVOGADO JANAINA DE FATIMA
CAPELLETTI(OAB: 45764/PR)

RECLAMADO GODOES EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CYNTHIA BLAJIESKI DE SA(OAB:
41632/PR)

ADVOGADO RAFAELLA DE BONA(OAB:
52458/PR)

ADVOGADO Fernanda de Souza Dutra(OAB:
58315/PR)

ADVOGADO JANAINA DE FATIMA
CAPELLETTI(OAB: 45764/PR)

RECLAMADO CAMPOS GERAIS TECNOLOGIA E
ALARMES - EIRELI

ADVOGADO CYNTHIA BLAJIESKI DE SA(OAB:
41632/PR)

ADVOGADO RAFAELLA DE BONA(OAB:
52458/PR)

ADVOGADO Fernanda de Souza Dutra(OAB:
58315/PR)

ADVOGADO JANAINA DE FATIMA
CAPELLETTI(OAB: 45764/PR)

RECLAMADO CENTROSEG SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO CYNTHIA BLAJIESKI DE SA(OAB:
41632/PR)

ADVOGADO RAFAELLA DE BONA(OAB:
52458/PR)

ADVOGADO Fernanda de Souza Dutra(OAB:
58315/PR)

ADVOGADO JANAINA DE FATIMA
CAPELLETTI(OAB: 45764/PR)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTROSEG SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 587dbfc

proferido nos autos.

Conclusão

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM Juíza desta

unidade em razão da Certidão ID d1ace95, fl. 1238, e Planilha de

Cálculos ID ab8c6ec, fls. 1240/1242.

Ponta Grossa, 19 de março de 2024.

DESPACHO

1. Verificada a existência de saldo devedor, INTIME-SE o

reclamado, CENTROSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI,

CNPJ 04.563.093/0001-13, na pessoa de seu advogado (Art. 513, §

2.º, I, do CPC), para que, em 48 (quarenta e oito) horas, efetue o

pagamento do saldo devido, no valor de R$ 208,66 (duzentos e

oito reais e sessenta e seis centavos), atualizado até

19/03/2024, apurado conforme Planilha de Cálculos ID ab8c6ec, fls.

1240/1242, sob pena de penhora.

Depositado o valor, libere-se-o para pagamento das verbas ainda

pendentes.

2. Libere-se o depósito ID d1ace95, fl. 1238, para pagamento

parcial dos Honorários Sucumbenciais, conforme demonstrativo ID

ab8c6ec, fl. 1240.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000723-12.2017.5.09.0660
RECLAMANTE EDSON MARCOS CARNEIRO

ADVOGADO FLAVIA THAINARA CARNEIRO(OAB:
115036/PR)

RECLAMADO H COSTA ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RUDNEY RICARDO DE SILOS
CORREA(OAB: 43227/PR)

ADVOGADO EDEMILSON CESAR DE
OLIVEIRA(OAB: 39576/PR)

RECLAMADO MARCELO HYCZY DA COSTA

ADVOGADO TAMAR NANCI CHRISTMANN(OAB:
14293/PR)

RECLAMADO MARCELO ASSIS DA COSTA

ADVOGADO TAMAR NANCI CHRISTMANN(OAB:
14293/PR)
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PERITO PAULO ROBERTO NAKAKOGUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - H COSTA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

  - MARCELO ASSIS DA COSTA

  - MARCELO HYCZY DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29c3360

proferido nos autos.

Ao despacho de ID e2f455b.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000723-12.2017.5.09.0660
RECLAMANTE EDSON MARCOS CARNEIRO

ADVOGADO FLAVIA THAINARA CARNEIRO(OAB:
115036/PR)

RECLAMADO H COSTA ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RUDNEY RICARDO DE SILOS
CORREA(OAB: 43227/PR)

ADVOGADO EDEMILSON CESAR DE
OLIVEIRA(OAB: 39576/PR)

RECLAMADO MARCELO HYCZY DA COSTA

ADVOGADO TAMAR NANCI CHRISTMANN(OAB:
14293/PR)

RECLAMADO MARCELO ASSIS DA COSTA

ADVOGADO TAMAR NANCI CHRISTMANN(OAB:
14293/PR)

PERITO PAULO ROBERTO NAKAKOGUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MARCOS CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29c3360

proferido nos autos.

Ao despacho de ID e2f455b.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000286-29.2021.5.09.0660
RECLAMANTE ALVARO VIEIRA VALK

ADVOGADO DOUGLAS FERREIRA LEIRIA(OAB:
104018/PR)

ADVOGADO ANDERSON LUÍS MACHADO(OAB:
49794/PR)

RECLAMADO SANTA FELICIDADE RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO RICARDO SCHEIFFER
FERNANDES(OAB: 79230/PR)

RECLAMADO ANTONIO MARCOS MIKULIS

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA FELICIDADE RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29f30ed

proferido nos autos.

ck

DESPACHO

1 - Intime-se a reclamada para, no prazo de 05 dias, proceder ä

anotação da CTPS do autor conforme determinado na sentença de

Id 4ce9a98, eletronicamente (CTPS DIGITAL), sob pena das

anotações serem determinadas pela Secretaria da Vara.

2 - Caso haja impossibilidade da reclamada promover o registro do

vínculo de emprego por meio eletrônico (CTPS DIGITAL) deverá

informar nos autos no mesmo prazo do item anterior.

3 - Não sendo a cumprida a obrigação de fazer pela Ré, deverá a

Secretaria da Vara oficiar ao CAGED/SEPT/MT (*) solicitando que

as anotações deferidas em sentença sejam incluídas no cadastro do

trabalhador, nos termos da PORTARIA Nº 1.195, DE 30 DE

OUTUBRO DE 2019.

*MINISTÉRIO DA ECONOMIA, Secretaria Especial de Previdência

e Trabalho, Secretaria de Trabalho Subsecretaria de Políticas

Públicas de Trabalho Coordenação-Geral de Cadastros,

Identificação Profissional e Estudos Coordenação de Cadastros

Administrativo

Endereço: Esplanada dos Ministérios - Bloco F, Ed. Sede, Sala 547

- Brasília / DF - 70056-900

mail:ccad.strab@economia.gov.br

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ATSum-0000286-29.2021.5.09.0660
RECLAMANTE ALVARO VIEIRA VALK

ADVOGADO DOUGLAS FERREIRA LEIRIA(OAB:
104018/PR)

ADVOGADO ANDERSON LUÍS MACHADO(OAB:
49794/PR)

RECLAMADO SANTA FELICIDADE RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO RICARDO SCHEIFFER
FERNANDES(OAB: 79230/PR)

RECLAMADO ANTONIO MARCOS MIKULIS

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO VIEIRA VALK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29f30ed

proferido nos autos.

ck

DESPACHO

1 - Intime-se a reclamada para, no prazo de 05 dias, proceder ä

anotação da CTPS do autor conforme determinado na sentença de

Id 4ce9a98, eletronicamente (CTPS DIGITAL), sob pena das

anotações serem determinadas pela Secretaria da Vara.

2 - Caso haja impossibilidade da reclamada promover o registro do

vínculo de emprego por meio eletrônico (CTPS DIGITAL) deverá

informar nos autos no mesmo prazo do item anterior.

3 - Não sendo a cumprida a obrigação de fazer pela Ré, deverá a

Secretaria da Vara oficiar ao CAGED/SEPT/MT (*) solicitando que

as anotações deferidas em sentença sejam incluídas no cadastro do

trabalhador, nos termos da PORTARIA Nº 1.195, DE 30 DE

OUTUBRO DE 2019.

*MINISTÉRIO DA ECONOMIA, Secretaria Especial de Previdência

e Trabalho, Secretaria de Trabalho Subsecretaria de Políticas

Públicas de Trabalho Coordenação-Geral de Cadastros,

Identificação Profissional e Estudos Coordenação de Cadastros

Administrativo

Endereço: Esplanada dos Ministérios - Bloco F, Ed. Sede, Sala 547

- Brasília / DF - 70056-900

mail:ccad.strab@economia.gov.br

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000778-84.2022.5.09.0660
RECLAMANTE DALVAN SULEVAN SOUZA LIMA

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVAN SULEVAN SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d591cb

proferida nos autos.

Certifico que a 2ª ré, OI S.A, interpôs recurso ordinário dentro do

prazo legal, no entanto, não comprovou o pagamento do depósito

recursal por estar em recuperação judicial.

Isabella Carvalho de Paula

Técnica Judiciária

DESPACHO

1 - Admito o recurso ordinário interposto pela parte ré porque

atendidos os pressupostos legais, estando presentes os requisitos

intrínsecos de legitimidade, capacidade e interesse da parte

recorrente e os requisitos extrínsecos de recorribilidade do ato,

adequação, tempestividade e regularidade da representação

processual.

2 - Intime-se a parte contrária da oportunidade para contrarrazoar o

recurso interposto e/ou interpor recurso ordinário adesivo, no prazo

de 8 dias.

3 - Após, envie-se o processo ao E. TRT-9 via Sistema PJe-JT.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000963-88.2023.5.09.0660
RECLAMANTE MARIANA FERNANDES GONCALVES

ADVOGADO GIDALTE DE PAULA DIAS(OAB:
56511/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO 32.270.323 FELIPE ALCANCIO DE
SOUZA

ADVOGADO CECILIA SOARES CAMPOS
LIRA(OAB: 34488/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 32.270.323 FELIPE ALCANCIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 190b08c

proferido nos autos.

Nesta data, faço os autos conclusos a MMª Juíza desta Vara em

razão da petição de Id 5f95f50.

Isabella Carvalho de Paula

Técnica Judiciária

DESPACHO

1- Suspenda-se a tramitação da demanda principal.

2- Intime-se a autora para contestar a exceção de incompetência,

no prazo de 05 dias, sob pena de se considerar verdadeiros os fatos

alegados na exceção.

3- Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 5

dias, se têm interesse na produção de prova oral, exclusivamente

em relação à exceção de incompetência, justificando, de forma

específica, eventual interesse, sendo que o silêncio presume-se o

desinteresse.

4- Decorrido o prazo, voltem conclusos para decisão

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000963-88.2023.5.09.0660
RECLAMANTE MARIANA FERNANDES GONCALVES

ADVOGADO GIDALTE DE PAULA DIAS(OAB:
56511/PR)

RECLAMADO 32.270.323 FELIPE ALCANCIO DE
SOUZA

ADVOGADO CECILIA SOARES CAMPOS
LIRA(OAB: 34488/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA FERNANDES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 190b08c

proferido nos autos.

Nesta data, faço os autos conclusos a MMª Juíza desta Vara em

razão da petição de Id 5f95f50.

Isabella Carvalho de Paula

Técnica Judiciária

DESPACHO

1- Suspenda-se a tramitação da demanda principal.

2- Intime-se a autora para contestar a exceção de incompetência,

no prazo de 05 dias, sob pena de se considerar verdadeiros os fatos

alegados na exceção.

3- Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 5

dias, se têm interesse na produção de prova oral, exclusivamente

em relação à exceção de incompetência, justificando, de forma

específica, eventual interesse, sendo que o silêncio presume-se o

desinteresse.

4- Decorrido o prazo, voltem conclusos para decisão

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000340-92.2021.5.09.0660
RECLAMANTE OSMAR DOMINGUES

ADVOGADO REGINA APARECIDA GOSMANN
SILVA(OAB: 31884/PR)

ADVOGADO JEFFERSON SILVA(OAB: 31360/PR)

RECLAMADO CROWN EMBALAGENS METALICAS
DA AMAZONIA S/A

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RECLAMADO VIP SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO GUILHERME LARA DE SOUZA E
SILVA(OAB: 468146/SP)

PERITO GILMAR MARCONDES RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIP SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6dbd77

proferido nos autos.

Nesta data, faço os autos conclusos a MMª Juíza desta Vara em

razão da petição Id 26acf59.

Isabella Carvalho de Paula

Técnica Judiciária

DESPACHO

1 - O artigo 805 do CPC é imperativo no sentido de que, "quando

por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz

mandará que se faça pelo modos menos gravoso para o devedor".

2 - O artigo 916 do CPC caracteriza-se como hipótese de menor

gravosidade do que a expropriação de bens do devedor, pois, via de

regra, são vendidos por valores inferiores ao de mercado, bem

como diante dos custos decorrentes da constrição, depósito e

alienação dos bens. Além disso, tal modalidade não traz, em regra,

qualquer prejuízo ao exequente, pois assegurado em lei a

incidência da correção monetária e juros. Garante-se, ainda maior

efetividade ao processo de execução diante da impossibilidade,

após deferido o parcelamento, de o devedor discutir a dívida e a

vedação à oposição de embargos.

3 - No caso concreto a simples discordância do autor não opera

qualquer efeito, pois não apresentado fundamento fático ou jurídico

relevante que desaconselhe o deferimento do parcelamento. Em

verdade não restou apresentada qualquer motivação para a

oposição do autor ao pedido da ré.

4 - Nos termos da OJ EX SE – 21, II, deste E. TRT, o depósito

recursal não será aproveitado para cômputo do depósito do valor da

execução exigido para o parcelamento.

5 - Em decorrência, intime-se a 1ª ré para comprovar 30% do valor

devido, conforme planilha de Id eaf9089, no prazo de 5 dias.

6 - Comprovado o depósito, voltem conclusos.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000340-92.2021.5.09.0660
RECLAMANTE OSMAR DOMINGUES

ADVOGADO REGINA APARECIDA GOSMANN
SILVA(OAB: 31884/PR)

ADVOGADO JEFFERSON SILVA(OAB: 31360/PR)

RECLAMADO CROWN EMBALAGENS METALICAS
DA AMAZONIA S/A

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RECLAMADO VIP SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO GUILHERME LARA DE SOUZA E
SILVA(OAB: 468146/SP)

PERITO GILMAR MARCONDES RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6dbd77

proferido nos autos.

Nesta data, faço os autos conclusos a MMª Juíza desta Vara em

razão da petição Id 26acf59.

Isabella Carvalho de Paula

Técnica Judiciária

DESPACHO

1 - O artigo 805 do CPC é imperativo no sentido de que, "quando

por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz

mandará que se faça pelo modos menos gravoso para o devedor".

2 - O artigo 916 do CPC caracteriza-se como hipótese de menor

gravosidade do que a expropriação de bens do devedor, pois, via de

regra, são vendidos por valores inferiores ao de mercado, bem

como diante dos custos decorrentes da constrição, depósito e

alienação dos bens. Além disso, tal modalidade não traz, em regra,

qualquer prejuízo ao exequente, pois assegurado em lei a

incidência da correção monetária e juros. Garante-se, ainda maior

efetividade ao processo de execução diante da impossibilidade,

após deferido o parcelamento, de o devedor discutir a dívida e a

vedação à oposição de embargos.

3 - No caso concreto a simples discordância do autor não opera

qualquer efeito, pois não apresentado fundamento fático ou jurídico

relevante que desaconselhe o deferimento do parcelamento. Em

verdade não restou apresentada qualquer motivação para a

oposição do autor ao pedido da ré.

4 - Nos termos da OJ EX SE – 21, II, deste E. TRT, o depósito

recursal não será aproveitado para cômputo do depósito do valor da

execução exigido para o parcelamento.

5 - Em decorrência, intime-se a 1ª ré para comprovar 30% do valor

devido, conforme planilha de Id eaf9089, no prazo de 5 dias.

6 - Comprovado o depósito, voltem conclusos.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ATOrd-0000755-97.2022.5.09.0124
RECLAMANTE ROBERSON DIEGO DUBINSKI

MICHARKI

ADVOGADO MARIANA SILVA MARQUEZANI(OAB:
26564/PR)

ADVOGADO JEFERSON LUIZ ODPPES(OAB:
58487/PR)

ADVOGADO LAIS CAROLINE CALDEIRAO
CUPINI(OAB: 59705/PR)

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

ADVOGADO DENIZE MACIEL DE CAMARGO(OAB:
14714/PR)

ADVOGADO NOELI DA APARECIDA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 67770/PR)

ADVOGADO ADEMAR SERAFIM JUNIOR(OAB:
33866/PR)

ADVOGADO LARISSA MARIA FLEITER(OAB:
60306/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da76b63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000755-97.2022.5.09.0124
RECLAMANTE ROBERSON DIEGO DUBINSKI

MICHARKI

ADVOGADO MARIANA SILVA MARQUEZANI(OAB:
26564/PR)

ADVOGADO JEFERSON LUIZ ODPPES(OAB:
58487/PR)

ADVOGADO LAIS CAROLINE CALDEIRAO
CUPINI(OAB: 59705/PR)

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

ADVOGADO DENIZE MACIEL DE CAMARGO(OAB:
14714/PR)

ADVOGADO NOELI DA APARECIDA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 67770/PR)

ADVOGADO ADEMAR SERAFIM JUNIOR(OAB:
33866/PR)

ADVOGADO LARISSA MARIA FLEITER(OAB:
60306/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERSON DIEGO DUBINSKI MICHARKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da76b63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PetCiv-0000227-36.2024.5.09.0660
AUTOR GILMAR PAIOLA

ADVOGADO BERNARDO GERALDES
MILLEO(OAB: 111087/PR)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR PAIOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8fc970a

proferida nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MMª Juíza desta

Vara em razão do pedido de tutela de urgência formulado na inicial.

Ponta Grossa, 19/03/2024.

Jaime Pereira

Técnico Judiciário

DECISÃO

Trata-se de pedido de tutela de urgência em ação proposta por

GILMAR PAIOLA, em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

alegando, em síntese, que o autor é beneficiário dos serviços

ofertados pela ré por intermédio do plano de saúde criado pela

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para os seus funcionários (cód.

beneficiário nº01003885474012-26 – fls. 28). Ressaltou que o

pagamento das mensalidades tem sido feito rigorosamente, bem

como que não há prazos de carência em aberto.

Alega que seencontra gravemente enfermo, pois, é portador de CID

C71–neoplasia maligna do encéfalo.

Sustenta que em novembro de 2023 “foi submetido a ressecção

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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cirúrgica (remoção), com a continuidade do tratamento de

radioterapia e quimioterapia com o medicamento temodal”, contudo,

“a evolução médica do paciente caminhou para a progressão da

doença,conforme pode ser comprovado no encaminhamento ao

serviço de oncologia, elaborado pelo Dr. Pedro Grachinski Buiar,

(anexo 10). Para o tratamento do Requerente foi prescrito pelo

médico supracitado, na sequência pelo Dr. Johnny Francisco

Cordeiro Camargoe também pela Dra. Andressa Schuta

Ribas(todos médicos especialistas– Oncologistas), o uso do

medicamento“AVASTIN”Bevacizumabe)”.

Afirma, no entanto, que a reclamada negou o fornecimento da

medicação solicitada pelos médicos assistentes ao argumento que

se trata de uso “off label”.

Ao argumento que a situação de saúde do autor é gravíssima,

sendo que a doença pode atingir outros órgãos e dificultar, ainda

mais, o tratamento, postula pelo deferimento da tutela de urgência

para que a reclamada custeie o medicamento BEVACIZUMABE

(Avastin).

Pois bem.

Os planos de saúde são disciplinados pela Lei n.º 9.656/98, que se

aplica, inclusive àqueles mantidos na forma de autogestão, como o

“Saúde Caixa” disponibilizado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

conforme art. 1º, inciso II do referido diploma e aplicação analógica

da Súmula 608 do STJ.

A este teor, a referida normativa legal, inclusive com recente

alteração promovida pela Lei 14.545/2022 (“que dispõe sobre os

planos privados de assistência à saúde, para estabelecer critérios

que permitam a cobertura de exames ou tratamentos de saúde que

não estão incluídos no rol de procedimentos e eventos em saúde

suplementar”), assegura:

“Art. 10. [...] § 12. O rol de procedimentos e eventos em saúde

suplementar, atualizado pela ANS a cada nova incorporação,

constitui a referência básica para os planos privados de assistência

à saúde contratados a partir de 1º de janeiro de 1999 e para os

contratos adaptados a esta Lei e fixa as diretrizes de atenção à

saúde."

Nesse sentido, atualmente a Resolução Normativa n.º465/2021 da

Agência Nacional de Saúde (ANS), regulamenta o rol de

procedimentos que se inserem na cobertura assistencial, obrigatória

e mínima, das operadoras de plano de saúde, dentre os quais,

estão compreendidas as providências quanto ao tratamento médico

apontado na inicial.

Ainda, observo que o rol de procedimentos e eventos em saúde

constante da citada RN n. 465/2021 – ANS e suas eventuais

complementações são de cunho meramente exemplificativo,

representando tão somente uma garantia mínima ao usuário dos

serviços e, de outra parte, obrigatória às operadoras dos planos de

assistência à saúde, sendo que naturalmente tal listagem não

acompanha em tempo real as novas descobertas da ciência ou as

últimas práticas utilizadas pelos médicos buscando a cura dos seus

pacientes.

Enfatizo, de outra parte, que a Lei n.º 14.238/2021, aplicável na

espécie, estabelece como princípios e objetivos essenciais à

proteção dos direitos da pessoa com câncer, dentre outros, o

“respeito à dignidade da pessoa humana, à igualdade, à não

discriminação e à autonomia individual”, bem como o “acesso

universal e equânime ao tratamento adequado”.

Quanto ao medicamento postuladoBEVACIZUMABE (Avastin) as

prescrições médicas de fls. 52, 53 e 54 indicam o uso para a

doença do reclamante.Portanto, com a indicação médica de forma

fundamentada, não há razão alguma, a não ser a busca de

contenção de despesas financeiras pelo Plano de Saúde, para a

negativa do fornecimento.

Ao negar o tratamento indicado pelo(s) médico(s) assistente(s) do

autor, a reclamada violou o Princípio Constitucional básico do direito

à vida e à saúde, o que configura ato ilícito e arbitrário.

Assim, considerando que a urgência é evidente no caso em tela

e diante da plausibilidade de êxito da demanda, e do perigo de

dano irreparável, acolho o pedido liminar e DETERMINO que as

parte ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, forneça ao autor,

no  prazo  de  48h,  a t ravés  do  P lano de  Saúde,  o

fármacoBEVACIZUMABE – nome comercial Avastin(10mg/kg a

cada 14 dias – fls. 52).

Diante da urgência que o caso requer fixo desde já multa diária no

importe de R$10.000,00 (dez mil reais) na hipótese do não

cumprimento da determinação.

Intime-se com urgência.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA RIBAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA

Notificação

Processo Nº ATSum-0000980-70.2023.5.09.0678
RECLAMANTE JAMIDES SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLAUBER ALEXANDRE
LASKOS(OAB: 107389/PR)

ADVOGADO TAINAN FELIX LASKOS(OAB:
68675/PR)

RECLAMADO G M MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO MICHAEL HILBERT DIPP DE
OLIVEIRA(OAB: 60411/PR)

ADVOGADO BIANCA TRAMONTIM(OAB:
57786/PR)

PERITO CHARLES ANDREY DA SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - G M MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df608db

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, a pedido.

Ponta Grossa, 18 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

1.Dê-se vista do laudo pericial às partes.

2. Aguarde-se a audiência designada.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000980-70.2023.5.09.0678
RECLAMANTE JAMIDES SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLAUBER ALEXANDRE
LASKOS(OAB: 107389/PR)

ADVOGADO TAINAN FELIX LASKOS(OAB:
68675/PR)

RECLAMADO G M MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO MICHAEL HILBERT DIPP DE
OLIVEIRA(OAB: 60411/PR)

ADVOGADO BIANCA TRAMONTIM(OAB:
57786/PR)

PERITO CHARLES ANDREY DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMIDES SOUZA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df608db

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, a pedido.

Ponta Grossa, 18 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

1.Dê-se vista do laudo pericial às partes.

2. Aguarde-se a audiência designada.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000357-06.2023.5.09.0678
RECLAMANTE GIANNE CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE AFONSO ALMEIDA
TEIXEIRA(OAB: 48441/PR)

RECLAMADO DSO ESTETICA AVANCADA LTDA

ADVOGADO TEREZA CRISTINA DE SOUZA
RICHETTI(OAB: 85223/PR)

PERITO FLAVIO RIBAS TEBCHIRANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DSO ESTETICA AVANCADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb15140

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão da apresentação dos cálculos de

liquidação.

Ponta Grossa, 18 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

Dê-se vista dos cálculos às partes, pelo prazo de 8 (oito) dias,

para que se manifestem na forma do disposto no artigo 879, §

2º, da CLT, sob pena de preclusão.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0000357-06.2023.5.09.0678
RECLAMANTE GIANNE CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE AFONSO ALMEIDA
TEIXEIRA(OAB: 48441/PR)

RECLAMADO DSO ESTETICA AVANCADA LTDA

ADVOGADO TEREZA CRISTINA DE SOUZA
RICHETTI(OAB: 85223/PR)

PERITO FLAVIO RIBAS TEBCHIRANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANNE CRISTINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb15140

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão da apresentação dos cálculos de

liquidação.

Ponta Grossa, 18 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

Dê-se vista dos cálculos às partes, pelo prazo de 8 (oito) dias,

para que se manifestem na forma do disposto no artigo 879, §

2º, da CLT, sob pena de preclusão.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000281-79.2023.5.09.0678
RECLAMANTE JAQUELINE MISSIAS FELIX

NOBREGA

ADVOGADO RENATO ROSKOSZ FILHO(OAB:
104391/PR)

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

RECLAMADO SONIA DO ROCIO RODRIGUES DA
SILVA E CIA LTDA

ADVOGADO VALDINIR KUBASKI(OAB: 13385/PR)

PERITO JOSE APARECIDO LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA DO ROCIO RODRIGUES DA SILVA E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee00802

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão da apresentação dos cálculos de

liquidação.

Ponta Grossa, 18 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

Dê-se vista dos cálculos à reclamada, pelo prazo de 8 (oito)

dias, para que se manifestem na forma do disposto no artigo

879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000394-33.2023.5.09.0678
RECLAMANTE VIVIANE ROBES

ADVOGADO GUILLERMO ALBERTO GALLARDO
HEINRICH(OAB: 97810/PR)

ADVOGADO ALISSON FERNANDO DE ANHAIA
RENTZ(OAB: 68221/PR)

RECLAMADO BASTON INDUSTRIA DE
AEROSSOIS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FRANCO
WANDERLEY(OAB: 25277/PR)

ADVOGADO WALERIA GENARI(OAB: 108225/PR)

PERITO JOSE APARECIDO LEAL

PERITO CARLOS ALBERTO LIMA UTRABO

PERITO FILIPE MARCEL DA SILVA PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASTON INDUSTRIA DE AEROSSOIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 261bdf8

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do
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Trabalho desta Vara, em razão da apresentação dos cálculos de

liquidação.

Ponta Grossa, 18 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

Dê-se vista dos cálculos às partes, pelo prazo de 8 (oito) dias,

para que se manifestem na forma do disposto no artigo 879, §

2º, da CLT, sob pena de preclusão.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000394-33.2023.5.09.0678
RECLAMANTE VIVIANE ROBES

ADVOGADO GUILLERMO ALBERTO GALLARDO
HEINRICH(OAB: 97810/PR)

ADVOGADO ALISSON FERNANDO DE ANHAIA
RENTZ(OAB: 68221/PR)

RECLAMADO BASTON INDUSTRIA DE
AEROSSOIS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FRANCO
WANDERLEY(OAB: 25277/PR)

ADVOGADO WALERIA GENARI(OAB: 108225/PR)

PERITO JOSE APARECIDO LEAL

PERITO CARLOS ALBERTO LIMA UTRABO

PERITO FILIPE MARCEL DA SILVA PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE ROBES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 261bdf8

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão da apresentação dos cálculos de

liquidação.

Ponta Grossa, 18 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

Dê-se vista dos cálculos às partes, pelo prazo de 8 (oito) dias,

para que se manifestem na forma do disposto no artigo 879, §

2º, da CLT, sob pena de preclusão.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000865-49.2023.5.09.0678
RECLAMANTE DARCI SOARES

ADVOGADO OLINDO DE OLIVEIRA(OAB:
18664/PR)

RECLAMADO YARA BRASIL FERTILIZANTES SA

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

RECLAMADO PF MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA.

PERITO MARCIA SCHASIEPEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - YARA BRASIL FERTILIZANTES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf9ae69

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, a pedido.

Ponta Grossa, 18 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

1.Dê-se vista do laudo pericial às partes.

2. Aguarde-se a audiência designada.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000865-49.2023.5.09.0678
RECLAMANTE DARCI SOARES

ADVOGADO OLINDO DE OLIVEIRA(OAB:
18664/PR)

RECLAMADO YARA BRASIL FERTILIZANTES SA

ADVOGADO ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525/RS)

RECLAMADO PF MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA.

PERITO MARCIA SCHASIEPEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCI SOARES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf9ae69

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, a pedido.

Ponta Grossa, 18 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

1.Dê-se vista do laudo pericial às partes.

2. Aguarde-se a audiência designada.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000922-67.2023.5.09.0678
RECLAMANTE GILBERTO LUIS DOS SANTOS

ADVOGADO REGINA APARECIDA GOSMANN
SILVA(OAB: 31884/PR)

ADVOGADO JEFFERSON SILVA(OAB: 31360/PR)

RECLAMADO W3 INDUSTRIAS REUNIDAS S/A

ADVOGADO JESIEL DE OLIVEIRA
SCHEMBERGER(OAB: 28350/PR)

PERITO MARCIA SCHASIEPEN

PERITO CARLOS ALBERTO LIMA UTRABO

Intimado(s)/Citado(s):

  - W3 INDUSTRIAS REUNIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce8267e

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, a pedido.

Ponta Grossa, 18 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

1.Dê-se vista do laudo pericial às partes.

2. Para nova tentativa de conciliação, nos termos do disposto

no artigo 764, da CLT, encaminhem-se os autos ao CEJUSC-

Saúde.

3. Frustrada a tentativa, aguarde-se a audiência aqui designada.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000922-67.2023.5.09.0678
RECLAMANTE GILBERTO LUIS DOS SANTOS

ADVOGADO REGINA APARECIDA GOSMANN
SILVA(OAB: 31884/PR)

ADVOGADO JEFFERSON SILVA(OAB: 31360/PR)

RECLAMADO W3 INDUSTRIAS REUNIDAS S/A

ADVOGADO JESIEL DE OLIVEIRA
SCHEMBERGER(OAB: 28350/PR)

PERITO MARCIA SCHASIEPEN

PERITO CARLOS ALBERTO LIMA UTRABO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO LUIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce8267e

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, a pedido.

Ponta Grossa, 18 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

1.Dê-se vista do laudo pericial às partes.

2. Para nova tentativa de conciliação, nos termos do disposto

no artigo 764, da CLT, encaminhem-se os autos ao CEJUSC-

Saúde.

3. Frustrada a tentativa, aguarde-se a audiência aqui designada.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.
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    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000102-14.2024.5.09.0678
RECLAMANTE JOSE EDIVALDO GALVAO

ADVOGADO OLINDO DE OLIVEIRA(OAB:
18664/PR)

RECLAMADO ALLUV COMERCIO DE MOVEIS EM
ALUMINIO E VIDRO LTDA

ADVOGADO TAYARA PRISCILA XAVIER(OAB:
43184/PR)

PERITO JOSE APARECIDO LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLUV COMERCIO DE MOVEIS EM ALUMINIO E VIDRO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0f78ef

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, a pedido.

Ponta Grossa, 18 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

1.Dê-se ciência às partes da data, local e documentos

indicados, para realização do exame pericial.

2. Aguarde-se a audiência designada.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000102-14.2024.5.09.0678
RECLAMANTE JOSE EDIVALDO GALVAO

ADVOGADO OLINDO DE OLIVEIRA(OAB:
18664/PR)

RECLAMADO ALLUV COMERCIO DE MOVEIS EM
ALUMINIO E VIDRO LTDA

ADVOGADO TAYARA PRISCILA XAVIER(OAB:
43184/PR)

PERITO JOSE APARECIDO LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDIVALDO GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0f78ef

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, a pedido.

Ponta Grossa, 18 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

1.Dê-se ciência às partes da data, local e documentos

indicados, para realização do exame pericial.

2. Aguarde-se a audiência designada.

PONTA GROSSA/PR, 18 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000231-19.2024.5.09.0678
RECLAMANTE NEUSELANE BUENO DA SILVA

ADVOGADO VIVIANE DOS SANTOS(OAB:
84674/PR)

RECLAMADO HOME CARE - STRAUSKI & CIA
ATENDIMENTOS DOMICILIARES
LTDA

RECLAMADO OSVALDO STRAUSKI JUNIOR
COMUNICACAO E GESTAO DE
SAUDE

RECLAMADO PRESTCARE GESTAO DE SAUDE
LTDA

RECLAMADO PRESTCARE SERVICOS
HOSPITALARES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUSELANE BUENO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

Aos 18 de março de 2024, às 15h30min, na 3ª Vara do Trabalho de

Ponta Grossa-PR, na presença da MMª. Juíza do Trabalho,

SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO, foi publicada a decisão

entre os litigantes NEUSELANE BUENO DA SILVA (reclamante),

PRESTCARE GESTÃO DE SAÚDE LTDA ,  PRESTCARE

SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA, HOME CARE - STRAUSKI &
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CIA ATENDIMENTOS DOMICILIARES LTDA e OSVALDO

STRAUSKI JUNIOR COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE SAÚDE

(reclamados).

SENTENÇA

RELATÓRIO

NEUSELANE BUENO DA SILVA, qualificada na inicial, ajuizou

ação trabalhista em face de PRESTCARE GESTÃO DE SAÚDE

LTDA, PRESTCARE SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA, HOME

CARE - STRAUSKI & CIA ATENDIMENTOS DOMICILIARES

LTDA e OSVALDO STRAUSKI JUNIOR COMUNICAÇÃO E

GESTÃO DE SAÚDE, também qualificados, tendo em vista que

trabalhou de 01/08/2021 a 30/03/2022, pretendendo a condenação

destes dos pedidos formulados, tal como descrito na petição inicial,

atribuindo à causa o valor de R$ 32.566,82.

DECIDE-SE:

FUNDAMENTAÇÃO

A reclamante indicou na inicial o endereço do primeiro reclamado,

como sendo na Rua Nestor Guimarães, 77, Ponta Grossa-PR. No

entanto, tal endereço está incorreto, conforme certidão negativa do

senhor oficial de justiça (id 20af19c), não observando, pois, a

autora, o disposto no artigo 852-B, II, parte final, da CLT.

Assim, determina-se o arquivamento do feito com amparo no artigo

852-B, § 1º, do diploma legal citado.

Em consequência, retirem-se os autos da pauta de audiência.

DISPOSITIVO

Pelos fundamentos expostos, decide a 3ª Vara do Trabalho de

Ponta Grossa - PR, na ação trabalhista movida por NEUSELANE

BUENO DA SILVA em face de PRESTCARE GESTÃO DE SAÚDE

LTDA, PRESTCARE SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA, HOME

CARE - STRAUSKI & CIA ATENDIMENTOS DOMICILIARES

LTDA e OSVALDO STRAUSKI JUNIOR COMUNICAÇÃO E

GESTÃO DE SAÚDE, determinar o arquivamento do feito.

Custas pela reclamante, sobre o valor atribuído à causa de R$

32.566,82, no importe de R$ 651,33, dispensado o recolhimento.

Intime-se.

Nada mais.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDO SANTOS GASPAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000184-45.2024.5.09.0678
RECLAMANTE LUCIANA ALTHAUS

ADVOGADO REGINA APARECIDA GOSMANN
SILVA(OAB: 31884/PR)

ADVOGADO JEFFERSON SILVA(OAB: 31360/PR)

RECLAMADO 31.489.202 GABRIELA MALDONADO

ADVOGADO FABIANO SILVEIRA ABAGGE(OAB:
27094/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA ALTHAUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LUCIANA ALTHAUS intimada de que a "Audiência do

tipo Audiência de instrução por videoconferência" designada

para 25/03/2024 14:50 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 25/03/2024 14:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/mubml•

ID da Reunião: 89810787029•

Senha: hBMBUiAXXW•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89810787029?pwd=emc1d0ZNa3FmQWtRUWlDSUh2

Zm5kZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no
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seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ROMILDO PEREIRA DA LUZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000184-45.2024.5.09.0678
RECLAMANTE LUCIANA ALTHAUS

ADVOGADO REGINA APARECIDA GOSMANN
SILVA(OAB: 31884/PR)

ADVOGADO JEFFERSON SILVA(OAB: 31360/PR)

RECLAMADO 31.489.202 GABRIELA MALDONADO

ADVOGADO FABIANO SILVEIRA ABAGGE(OAB:
27094/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 31.489.202 GABRIELA MALDONADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte 31.489.202 GABRIELA MALDONADO intimada de que

a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 25/03/2024 14:50 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 25/03/2024 14:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/mubml•

ID da Reunião: 89810787029•

Senha: hBMBUiAXXW•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89810787029?pwd=emc1d0ZNa3FmQWtRUWlDSUh2

Zm5kZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ROMILDO PEREIRA DA LUZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000187-97.2024.5.09.0678
RECLAMANTE CEZAR LUIZ MALKUT DA SILVA

ADVOGADO PAMELLA GOMES DO VALLE(OAB:
106463/PR)

ADVOGADO DIENE FATIMA DA SILVA(OAB:
121443/PR)

RECLAMADO AGUIA SISTEMAS DE
ARMAZENAGEM S/A

ADVOGADO CELSO JUSTUS(OAB: 17400/PR)

RECLAMADO J. A. B. LINHARES PORTARIA

ADVOGADO GIOVANNA PAOLA PRIMOR
RIBAS(OAB: 42275/PR)

ADVOGADO PEDRO LUIZ PEREIRA ROSAS(OAB:
119727/PR)

ADVOGADO HOMERO ALVES DA SILVA(OAB:
71615/PR)

RECLAMADO EMERSON JUNIOR DA SILVA
LINHARES PORTARIA

ADVOGADO GIOVANNA PAOLA PRIMOR
RIBAS(OAB: 42275/PR)

ADVOGADO PEDRO LUIZ PEREIRA ROSAS(OAB:
119727/PR)

ADVOGADO HOMERO ALVES DA SILVA(OAB:
71615/PR)

RECLAMADO CALCARIO CALPONTA LTDA

ADVOGADO STELLA OSTERNACK MALUCELLI
STRAIOTTO(OAB: 26094/PR)

RECLAMADO PRISCILA SCHEFFER DIAS -
TURISMO LTDA

ADVOGADO CELSO JUSTUS(OAB: 17400/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON JUNIOR DA SILVA LINHARES PORTARIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte EMERSON JUNIOR DA SILVA LINHARES PORTARIA

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 26/03/2024 14:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 26/03/2024 14:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/rcb3m•

ID da Reunião: 85295272849•

Senha: rXjPDem5Ms•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85295272849?pwd=U2l0QWgxU0QyQVU4WDEwa2tW

ZzhFUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ROMILDO PEREIRA DA LUZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000187-97.2024.5.09.0678
RECLAMANTE CEZAR LUIZ MALKUT DA SILVA

ADVOGADO PAMELLA GOMES DO VALLE(OAB:
106463/PR)

ADVOGADO DIENE FATIMA DA SILVA(OAB:
121443/PR)

RECLAMADO AGUIA SISTEMAS DE
ARMAZENAGEM S/A

ADVOGADO CELSO JUSTUS(OAB: 17400/PR)

RECLAMADO J. A. B. LINHARES PORTARIA

ADVOGADO GIOVANNA PAOLA PRIMOR
RIBAS(OAB: 42275/PR)

ADVOGADO PEDRO LUIZ PEREIRA ROSAS(OAB:
119727/PR)

ADVOGADO HOMERO ALVES DA SILVA(OAB:
71615/PR)

RECLAMADO EMERSON JUNIOR DA SILVA
LINHARES PORTARIA

ADVOGADO GIOVANNA PAOLA PRIMOR
RIBAS(OAB: 42275/PR)

ADVOGADO PEDRO LUIZ PEREIRA ROSAS(OAB:
119727/PR)

ADVOGADO HOMERO ALVES DA SILVA(OAB:
71615/PR)

RECLAMADO CALCARIO CALPONTA LTDA

ADVOGADO STELLA OSTERNACK MALUCELLI
STRAIOTTO(OAB: 26094/PR)

RECLAMADO PRISCILA SCHEFFER DIAS -
TURISMO LTDA

ADVOGADO CELSO JUSTUS(OAB: 17400/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIA SISTEMAS DE ARMAZENAGEM S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte AGUIA SISTEMAS DE ARMAZENAGEM S/A intimada

de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 26/03/2024 14:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 26/03/2024 14:00•
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Link: https://url.trt9.jus.br/rcb3m•

ID da Reunião: 85295272849•

Senha: rXjPDem5Ms•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85295272849?pwd=U2l0QWgxU0QyQVU4WDEwa2tW

ZzhFUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ROMILDO PEREIRA DA LUZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000187-97.2024.5.09.0678
RECLAMANTE CEZAR LUIZ MALKUT DA SILVA

ADVOGADO PAMELLA GOMES DO VALLE(OAB:
106463/PR)

ADVOGADO DIENE FATIMA DA SILVA(OAB:
121443/PR)

RECLAMADO AGUIA SISTEMAS DE
ARMAZENAGEM S/A

ADVOGADO CELSO JUSTUS(OAB: 17400/PR)

RECLAMADO J. A. B. LINHARES PORTARIA

ADVOGADO GIOVANNA PAOLA PRIMOR
RIBAS(OAB: 42275/PR)

ADVOGADO PEDRO LUIZ PEREIRA ROSAS(OAB:
119727/PR)

ADVOGADO HOMERO ALVES DA SILVA(OAB:
71615/PR)

RECLAMADO EMERSON JUNIOR DA SILVA
LINHARES PORTARIA

ADVOGADO GIOVANNA PAOLA PRIMOR
RIBAS(OAB: 42275/PR)

ADVOGADO PEDRO LUIZ PEREIRA ROSAS(OAB:
119727/PR)

ADVOGADO HOMERO ALVES DA SILVA(OAB:
71615/PR)

RECLAMADO CALCARIO CALPONTA LTDA

ADVOGADO STELLA OSTERNACK MALUCELLI
STRAIOTTO(OAB: 26094/PR)

RECLAMADO PRISCILA SCHEFFER DIAS -
TURISMO LTDA

ADVOGADO CELSO JUSTUS(OAB: 17400/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. A. B. LINHARES PORTARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte J. A. B. LINHARES PORTARIA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 26/03/2024 14:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 26/03/2024 14:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/rcb3m•

ID da Reunião: 85295272849•

Senha: rXjPDem5Ms•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85295272849?pwd=U2l0QWgxU0QyQVU4WDEwa2tW

ZzhFUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia
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O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ROMILDO PEREIRA DA LUZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000187-97.2024.5.09.0678
RECLAMANTE CEZAR LUIZ MALKUT DA SILVA

ADVOGADO PAMELLA GOMES DO VALLE(OAB:
106463/PR)

ADVOGADO DIENE FATIMA DA SILVA(OAB:
121443/PR)

RECLAMADO AGUIA SISTEMAS DE
ARMAZENAGEM S/A

ADVOGADO CELSO JUSTUS(OAB: 17400/PR)

RECLAMADO J. A. B. LINHARES PORTARIA

ADVOGADO GIOVANNA PAOLA PRIMOR
RIBAS(OAB: 42275/PR)

ADVOGADO PEDRO LUIZ PEREIRA ROSAS(OAB:
119727/PR)

ADVOGADO HOMERO ALVES DA SILVA(OAB:
71615/PR)

RECLAMADO EMERSON JUNIOR DA SILVA
LINHARES PORTARIA

ADVOGADO GIOVANNA PAOLA PRIMOR
RIBAS(OAB: 42275/PR)

ADVOGADO PEDRO LUIZ PEREIRA ROSAS(OAB:
119727/PR)

ADVOGADO HOMERO ALVES DA SILVA(OAB:
71615/PR)

RECLAMADO CALCARIO CALPONTA LTDA

ADVOGADO STELLA OSTERNACK MALUCELLI
STRAIOTTO(OAB: 26094/PR)

RECLAMADO PRISCILA SCHEFFER DIAS -
TURISMO LTDA

ADVOGADO CELSO JUSTUS(OAB: 17400/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA SCHEFFER DIAS - TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte PRISCILA SCHEFFER DIAS - TURISMO LTDA

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 26/03/2024 14:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 26/03/2024 14:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/rcb3m•

ID da Reunião: 85295272849•

Senha: rXjPDem5Ms•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85295272849?pwd=U2l0QWgxU0QyQVU4WDEwa2tW

ZzhFUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ROMILDO PEREIRA DA LUZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000187-97.2024.5.09.0678
RECLAMANTE CEZAR LUIZ MALKUT DA SILVA

ADVOGADO PAMELLA GOMES DO VALLE(OAB:
106463/PR)

ADVOGADO DIENE FATIMA DA SILVA(OAB:
121443/PR)

RECLAMADO AGUIA SISTEMAS DE
ARMAZENAGEM S/A

ADVOGADO CELSO JUSTUS(OAB: 17400/PR)

RECLAMADO J. A. B. LINHARES PORTARIA

ADVOGADO GIOVANNA PAOLA PRIMOR
RIBAS(OAB: 42275/PR)

ADVOGADO PEDRO LUIZ PEREIRA ROSAS(OAB:
119727/PR)

ADVOGADO HOMERO ALVES DA SILVA(OAB:
71615/PR)
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RECLAMADO EMERSON JUNIOR DA SILVA
LINHARES PORTARIA

ADVOGADO GIOVANNA PAOLA PRIMOR
RIBAS(OAB: 42275/PR)

ADVOGADO PEDRO LUIZ PEREIRA ROSAS(OAB:
119727/PR)

ADVOGADO HOMERO ALVES DA SILVA(OAB:
71615/PR)

RECLAMADO CALCARIO CALPONTA LTDA

ADVOGADO STELLA OSTERNACK MALUCELLI
STRAIOTTO(OAB: 26094/PR)

RECLAMADO PRISCILA SCHEFFER DIAS -
TURISMO LTDA

ADVOGADO CELSO JUSTUS(OAB: 17400/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR LUIZ MALKUT DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CEZAR LUIZ MALKUT DA SILVA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 26/03/2024 14:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 26/03/2024 14:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/rcb3m•

ID da Reunião: 85295272849•

Senha: rXjPDem5Ms•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85295272849?pwd=U2l0QWgxU0QyQVU4WDEwa2tW

ZzhFUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ROMILDO PEREIRA DA LUZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000187-97.2024.5.09.0678
RECLAMANTE CEZAR LUIZ MALKUT DA SILVA

ADVOGADO PAMELLA GOMES DO VALLE(OAB:
106463/PR)

ADVOGADO DIENE FATIMA DA SILVA(OAB:
121443/PR)

RECLAMADO AGUIA SISTEMAS DE
ARMAZENAGEM S/A

ADVOGADO CELSO JUSTUS(OAB: 17400/PR)

RECLAMADO J. A. B. LINHARES PORTARIA

ADVOGADO GIOVANNA PAOLA PRIMOR
RIBAS(OAB: 42275/PR)

ADVOGADO PEDRO LUIZ PEREIRA ROSAS(OAB:
119727/PR)

ADVOGADO HOMERO ALVES DA SILVA(OAB:
71615/PR)

RECLAMADO EMERSON JUNIOR DA SILVA
LINHARES PORTARIA

ADVOGADO GIOVANNA PAOLA PRIMOR
RIBAS(OAB: 42275/PR)

ADVOGADO PEDRO LUIZ PEREIRA ROSAS(OAB:
119727/PR)

ADVOGADO HOMERO ALVES DA SILVA(OAB:
71615/PR)

RECLAMADO CALCARIO CALPONTA LTDA

ADVOGADO STELLA OSTERNACK MALUCELLI
STRAIOTTO(OAB: 26094/PR)

RECLAMADO PRISCILA SCHEFFER DIAS -
TURISMO LTDA

ADVOGADO CELSO JUSTUS(OAB: 17400/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCARIO CALPONTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CALCARIO CALPONTA LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por
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videoconferência" designada para 26/03/2024 14:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 26/03/2024 14:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/rcb3m•

ID da Reunião: 85295272849•

Senha: rXjPDem5Ms•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85295272849?pwd=U2l0QWgxU0QyQVU4WDEwa2tW

ZzhFUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ROMILDO PEREIRA DA LUZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000185-30.2024.5.09.0678
RECLAMANTE OSVALDO TRANCOZO PEREIRA

ADVOGADO ROSANNA BUENO DE LIZ(OAB:
63535/PR)

RECLAMADO COAMO AGROINDUSTRIAL
COOPERATIVA

ADVOGADO ARIANE LUISE MARTINS(OAB:
55930/PR)

RECLAMADO H J LORENZONI TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LUCAS DIAS BAPTISTA
SANTOS(OAB: 103469/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA intimada

de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 25/03/2024 13:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 25/03/2024 13:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/a2r34•

ID da Reunião: 89242021864•

Senha: 9toZnfQlYb•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89242021864?pwd=UGFWNmM0S203Mi9KS1kvQTcr

UGdsQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3552
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ROMILDO PEREIRA DA LUZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000185-30.2024.5.09.0678
RECLAMANTE OSVALDO TRANCOZO PEREIRA

ADVOGADO ROSANNA BUENO DE LIZ(OAB:
63535/PR)

RECLAMADO COAMO AGROINDUSTRIAL
COOPERATIVA

ADVOGADO ARIANE LUISE MARTINS(OAB:
55930/PR)

RECLAMADO H J LORENZONI TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LUCAS DIAS BAPTISTA
SANTOS(OAB: 103469/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H J LORENZONI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte H J LORENZONI TRANSPORTES RODOVIARIOS

LTDA intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de

instrução por videoconferência" designada para 25/03/2024

13:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 25/03/2024 13:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/a2r34•

ID da Reunião: 89242021864•

Senha: 9toZnfQlYb•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89242021864?pwd=UGFWNmM0S203Mi9KS1kvQTcr

UGdsQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ROMILDO PEREIRA DA LUZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000185-30.2024.5.09.0678
RECLAMANTE OSVALDO TRANCOZO PEREIRA

ADVOGADO ROSANNA BUENO DE LIZ(OAB:
63535/PR)

RECLAMADO COAMO AGROINDUSTRIAL
COOPERATIVA

ADVOGADO ARIANE LUISE MARTINS(OAB:
55930/PR)

RECLAMADO H J LORENZONI TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LUCAS DIAS BAPTISTA
SANTOS(OAB: 103469/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO TRANCOZO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte OSVALDO TRANCOZO PEREIRA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 25/03/2024 13:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo
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nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 25/03/2024 13:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/a2r34•

ID da Reunião: 89242021864•

Senha: 9toZnfQlYb•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89242021864?pwd=UGFWNmM0S203Mi9KS1kvQTcr

UGdsQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ROMILDO PEREIRA DA LUZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000692-25.2023.5.09.0678
RECLAMANTE VICTOR HUGO COLINO

ADVOGADO JEAN CARLOS ANDRADE(OAB:
91204/PR)

RECLAMADO LACTOBOM - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS DE
LEITE BOMBARDELLI LTDA

ADVOGADO DENILSON JANDERSON
TROMBETTA(OAB: 26236/PR)

PERITO CHARLES ANDREY DA SILVA

PERITO FLAVIO RIBAS TEBCHIRANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LACTOBOM - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE
LEITE BOMBARDELLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5588284

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, a pedido.

Ponta Grossa, 19 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

1. Não conheço dos embargos de declaração apresentados, eis

que cabíveis apenas em face de sentença e acórdão, na forma

do disposto no Art. 897-A, da CLT.

2. Incumbe à parte insurgir-se contra o mérito do despacho

questionado, através do incidente adequado. Ademais, o

pagamento somente foi realizado, após a parte ser instada e a

advertida pelo Juízo.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000567-57.2023.5.09.0678
RECLAMANTE DIOGO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE VALENTIN
DA SILVA(OAB: 60860/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

ADVOGADO JULIANA PERELLES(OAB: 29226/PR)

RECLAMADO QUEIROZ JUNIOR SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO ADRIAN ALAN FRANCISQUINI(OAB:
329444/SP)

ADVOGADO GUILHERME BUENO OLIVEIRA(OAB:
379945/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04cda43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, a pedido.

Ponta Grossa, 19 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

1. Não conheço dos embargos de declaração apresentados, eis

que cabíveis apenas em face de sentença e acórdão, na forma

do disposto no Art. 897-A, da CLT.

2. Havendo inadimplemento da conciliação, e insucesso na

execução em face da primeira reclamada, os autos serão

reincluídos em pauta para a anál ise do pedido de

responsabilidade da segunda ré, inclusive quanto aos valores

acordados.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000541-59.2023.5.09.0678
RECLAMANTE ANDERSON LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS FERNANDO
SCHIEBELBEIN(OAB: 74286/PR)

ADVOGADO FRANCIELI MESSIAS DE
CARVALHO(OAB: 74268/PR)

RECLAMADO JORGE LUIZ DOS SANTOS
08382453902

RECLAMADO JORGE LUIZ DOS SANTOS

PERITO FLAVIO RIBAS TEBCHIRANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7fa6e7

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, a pedido.

Ponta Grossa, 19 de março de 2024.

Karina Guimarães Pinto

Analista Judiciário

Intime-se a parte autora a que requeira o que entender de direito,

sob pena de suspensão do presente feito, pelo prazo de 01 (um)

ano, nos termos do artigo 40, da Lei 6.830/80.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000622-42.2022.5.09.0678
RECLAMANTE VANESSA LUCAS

ADVOGADO ANDERSON LUÍS MACHADO(OAB:
49794/PR)

RECLAMADO UNIMED PONTA GROSSA
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CASAGRANDE
PEREIRA(OAB: 22076/PR)

RECLAMADO RISOTOLANDIA SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO UGO ULISSES ANTUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 29188/PR)

ADVOGADO JULIANA GABIATTI DE
MACEDO(OAB: 72344/PR)

ADVOGADO MAURO JOSELITO BORDIN(OAB:
15755/PR)

ADVOGADO DANIELLE BLANCHET(OAB:
82109/PR)

PERITO GILMAR MARCONDES RIBAS

PERITO MARCIA SCHASIEPEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RISOTOLANDIA SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f7ffcc

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, a pedido.
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Ponta Grossa, 19 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

1. Recebo a manifestação da autora como impugnação à

sentença de liquidação.

2. Intime-se a parte contrária para apresentação de resposta,

no prazo legal, querendo.

3. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam os

autos conclusos, para julgamento.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001441-52.2017.5.09.0678
RECLAMANTE DIRCEU DOMINGUES DE SOUZA

ADVOGADO MAYRA REGINA RIBEIRO GRANJA
PEIXOTO(OAB: 70306/PR)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BERALDO
SCORSIN(OAB: 74280/PR)

RECLAMADO SMAGON INDUSTRIA E COMERCIO
DE COMPONENTES MECANICOS
LTDA

ADVOGADO MARCOS WENGERKIEWICZ(OAB:
24555/PR)

RECLAMADO LUIZ FERNANDO SALOMON PINTO

ADVOGADO MARCOS WENGERKIEWICZ(OAB:
24555/PR)

RECLAMADO MARCO ANTONIO CARPINETTI
PINTO

ADVOGADO MARCOS WENGERKIEWICZ(OAB:
24555/PR)

RECLAMADO LUIZ ALEXANDRE BARBOSA PINTO

ADVOGADO MARCOS WENGERKIEWICZ(OAB:
24555/PR)

RECLAMADO ROGERIO SALOMON PINTO

ADVOGADO MARCOS WENGERKIEWICZ(OAB:
24555/PR)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO PINTO

RECLAMADO LUIZ GONZAGA PINTO JUNIOR

ADVOGADO MARCOS WENGERKIEWICZ(OAB:
24555/PR)

RECLAMADO VILMA SALOMON PINTO

RECLAMADO EUGENIO MARCIO SALOMON PINTO

ADVOGADO MARCOS WENGERKIEWICZ(OAB:
24555/PR)

RECLAMADO ARTHUR EUGENIO PINTO

ADVOGADO MARCOS WENGERKIEWICZ(OAB:
24555/PR)

RECLAMADO PAULO SERGIO CARPINETTI PINTO

ADVOGADO MARCOS WENGERKIEWICZ(OAB:
24555/PR)

RECLAMADO LUIZ MARCOS BARBOSA PINTO

ADVOGADO MARCOS WENGERKIEWICZ(OAB:
24555/PR)

RECLAMADO RODRIGO RIBEIRO PINTO

ADVOGADO MARCOS WENGERKIEWICZ(OAB:
24555/PR)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE SALOMON
PINTO

ADVOGADO MARCOS WENGERKIEWICZ(OAB:
24555/PR)

RECLAMADO WALDEMAR CARPINETI PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU DOMINGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3376c1

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, a pedido.

Ponta Grossa, 19 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

1. Intime-se a parte contrária para apresentação de resposta

aos embargos à execução, no prazo legal, querendo.

2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam os

autos conclusos, para julgamento.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000593-89.2022.5.09.0678
RECLAMANTE ERIKA DE MELO TEIXEIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO TIAGO CRISTINO ROMEIRO(OAB:
86103/PR)

ADVOGADO CASSIANA LINO AMARO(OAB:
64810/PR)

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
DE PONTA GROSSA

ADVOGADO JOAO ANTONIO PIMENTEL(OAB:
18192/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA DE MELO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbecd3b

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, a pedido.

Ponta Grossa, 19 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

1. Intime-se a parte contrária para apresentação de resposta

aos embargos à execução, no prazo legal, querendo.

2. Ainda, intime-se o perito para manifestação no prazo de

cinco dias.

3. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam os

autos conclusos, para julgamento.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000210-14.2022.5.09.0678
RECLAMANTE BRUNA FRANCA DOS SANTOS

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO RENATO ROSKOSZ FILHO(OAB:
104391/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do art. 884 da CLT.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ANA MARIA BUBINIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000210-14.2022.5.09.0678
RECLAMANTE BRUNA FRANCA DOS SANTOS

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO RENATO ROSKOSZ FILHO(OAB:
104391/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do art. 884 da CLT.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ANA MARIA BUBINIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000210-14.2022.5.09.0678
RECLAMANTE BRUNA FRANCA DOS SANTOS

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO RENATO ROSKOSZ FILHO(OAB:
104391/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA FRANCA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): BRUNA FRANCA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do art. 884 da CLT.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ANA MARIA BUBINIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000266-76.2024.5.09.0678
REQUERENTES PAULITSCH & PAULITSCH LTDA

ADVOGADO ANDERSON LUÍS MACHADO(OAB:
49794/PR)

REQUERENTES ELIANE APARECIDA CASTRO LUZ

ADVOGADO MARIO CESAR DOS SANTOS(OAB:
55194/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULITSCH & PAULITSCH LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte PAULITSCH & PAULITSCH LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de una por videoconferência"

designada para 21/03/2024 14:10 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência•

Data: 21/03/2024 14:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/2pj87•

ID da Reunião: 81592727210•

Senha: gJjMMa6WSO•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81592727210?pwd=SnlqQzNDOWduTTBIS2Vad05iOF

F1UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ROMILDO PEREIRA DA LUZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000266-76.2024.5.09.0678
REQUERENTES PAULITSCH & PAULITSCH LTDA

ADVOGADO ANDERSON LUÍS MACHADO(OAB:
49794/PR)

REQUERENTES ELIANE APARECIDA CASTRO LUZ

ADVOGADO MARIO CESAR DOS SANTOS(OAB:
55194/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE APARECIDA CASTRO LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ELIANE APARECIDA CASTRO LUZ intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de una por videoconferência"

designada para 21/03/2024 14:10 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência•

Data: 21/03/2024 14:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/2pj87•

ID da Reunião: 81592727210•

Senha: gJjMMa6WSO•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81592727210?pwd=SnlqQzNDOWduTTBIS2Vad05iOF

F1UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ROMILDO PEREIRA DA LUZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000270-16.2024.5.09.0678
REQUERENTES HALYSON JOSE BENTO DE

ALMEIDA

ADVOGADO LIZANDRA KRIS PICOLOTTO(OAB:
83339/PR)

REQUERENTES PALMEIRA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO LUCIMAR STANZIOLA(OAB:
51065/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALYSON JOSE BENTO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte HALYSON JOSE BENTO DE ALMEIDA intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de una por

videoconferência" designada para 21/03/2024 13:20 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência•

Data: 21/03/2024 13:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/9zl57•

ID da Reunião: 88167649484•

Senha: JoGITGFamp•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88167649484?pwd=VFJnWGdiZU9aekhJSG96a2dTcm

I1Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ROMILDO PEREIRA DA LUZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000270-16.2024.5.09.0678
REQUERENTES HALYSON JOSE BENTO DE

ALMEIDA

ADVOGADO LIZANDRA KRIS PICOLOTTO(OAB:
83339/PR)

REQUERENTES PALMEIRA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO LUCIMAR STANZIOLA(OAB:
51065/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALMEIRA AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte PALMEIRA AMBIENTAL LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de una por videoconferência"

designada para 21/03/2024 13:20 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência•

Data: 21/03/2024 13:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/9zl57•

ID da Reunião: 88167649484•

Senha: JoGITGFamp•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88167649484?pwd=VFJnWGdiZU9aekhJSG96a2dTcm

I1Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ROMILDO PEREIRA DA LUZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000266-76.2024.5.09.0678
REQUERENTES PAULITSCH & PAULITSCH LTDA

ADVOGADO ANDERSON LUÍS MACHADO(OAB:
49794/PR)

REQUERENTES ELIANE APARECIDA CASTRO LUZ

ADVOGADO MARIO CESAR DOS SANTOS(OAB:
55194/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE APARECIDA CASTRO LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e50f214

proferido nos autos.

1. DESIGNA-SE AUDIÊNCIA UNA, na forma do art. 855-D, da CLT,

por videoconferência através da plataforma Zoom, para o dia

21/03/2024, 14h10min, cujo link de acesso segue abaixo:

Link: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81592727210?pwd=SnlqQzNDOWduTTBIS2Vad05iOF

F1UT09

Id da reunião: 81592727210

Senha da sala: gJjMMa6WSO

As partes e advogados poderão acompanhar o andamento da pauta

pelo aplicativo JTe. Tal programa de celular apresenta em tempo

real o estado da audiência, conforme as marcações sejam

efetivadas pelos secretários durante a sessão ("Não apregoada",

"Em andamento", "Suspensa" e "Finalizada"), permitindo que partes

e procuradores saibam exatamente o que está acontecendo a

qualquer momento".

2. Intime-se através dos procuradores.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000266-76.2024.5.09.0678
REQUERENTES PAULITSCH & PAULITSCH LTDA

ADVOGADO ANDERSON LUÍS MACHADO(OAB:
49794/PR)

REQUERENTES ELIANE APARECIDA CASTRO LUZ

ADVOGADO MARIO CESAR DOS SANTOS(OAB:
55194/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULITSCH & PAULITSCH LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e50f214

proferido nos autos.

1. DESIGNA-SE AUDIÊNCIA UNA, na forma do art. 855-D, da CLT,

por videoconferência através da plataforma Zoom, para o dia

21/03/2024, 14h10min, cujo link de acesso segue abaixo:

Link: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81592727210?pwd=SnlqQzNDOWduTTBIS2Vad05iOF

F1UT09

Id da reunião: 81592727210

Senha da sala: gJjMMa6WSO

As partes e advogados poderão acompanhar o andamento da pauta

pelo aplicativo JTe. Tal programa de celular apresenta em tempo

real o estado da audiência, conforme as marcações sejam

efetivadas pelos secretários durante a sessão ("Não apregoada",

"Em andamento", "Suspensa" e "Finalizada"), permitindo que partes

e procuradores saibam exatamente o que está acontecendo a

qualquer momento".

2. Intime-se através dos procuradores.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000270-16.2024.5.09.0678
REQUERENTES HALYSON JOSE BENTO DE

ALMEIDA

ADVOGADO LIZANDRA KRIS PICOLOTTO(OAB:
83339/PR)

REQUERENTES PALMEIRA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO LUCIMAR STANZIOLA(OAB:
51065/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALMEIRA AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29517b1

proferido nos autos.

1. DESIGNA-SE AUDIÊNCIA UNA, na forma do art. 855-D, da CLT,

por videoconferência através da plataforma Zoom, para o dia

21/03/2024, 13h20min, cujo link de acesso segue abaixo:

Link: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88167649484?pwd=VFJnWGdiZU9aekhJSG96a2dTcm

I1Zz09

Id da reunião: 88167649484

Senha da sala: JoGITGFamp

As partes e advogados poderão acompanhar o andamento da pauta

pelo aplicativo JTe. Tal programa de celular apresenta em tempo

real o estado da audiência, conforme as marcações sejam

efetivadas pelos secretários durante a sessão ("Não apregoada",

"Em andamento", "Suspensa" e "Finalizada"), permitindo que partes

e procuradores saibam exatamente o que está acontecendo a

qualquer momento".

2. Intime-se através dos procuradores.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000270-16.2024.5.09.0678
REQUERENTES HALYSON JOSE BENTO DE

ALMEIDA

ADVOGADO LIZANDRA KRIS PICOLOTTO(OAB:
83339/PR)

REQUERENTES PALMEIRA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO LUCIMAR STANZIOLA(OAB:
51065/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALYSON JOSE BENTO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29517b1

proferido nos autos.

1. DESIGNA-SE AUDIÊNCIA UNA, na forma do art. 855-D, da CLT,

por videoconferência através da plataforma Zoom, para o dia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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21/03/2024, 13h20min, cujo link de acesso segue abaixo:

Link: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88167649484?pwd=VFJnWGdiZU9aekhJSG96a2dTcm

I1Zz09

Id da reunião: 88167649484

Senha da sala: JoGITGFamp

As partes e advogados poderão acompanhar o andamento da pauta

pelo aplicativo JTe. Tal programa de celular apresenta em tempo

real o estado da audiência, conforme as marcações sejam

efetivadas pelos secretários durante a sessão ("Não apregoada",

"Em andamento", "Suspensa" e "Finalizada"), permitindo que partes

e procuradores saibam exatamente o que está acontecendo a

qualquer momento".

2. Intime-se através dos procuradores.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000018-13.2024.5.09.0678
RECLAMANTE FABIO SCHIMANSKI

ADVOGADO GUILHERME TECHY(OAB: 56330/PR)

RECLAMADO L. BRUNKE & CIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO GOMES DA SILVA(OAB:
70125/PR)

PERITO JOSE APARECIDO LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. BRUNKE & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 146bba4

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, a pedido.

Ponta Grossa, 19 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

1.Dê-se ciência às partes da data, local e documentos

indicados, para realização do exame pericial.

2. Intime-se o procurador do autor para que informe se as

testemunhas estavam em seu escritório, no momento da oitiva.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000170-61.2024.5.09.0678
RECLAMANTE ZEDEQUIAS DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO ROSKOSZ FILHO(OAB:
104391/PR)

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

RECLAMADO BORSATO ENGENHARIA CIVIL LTDA

ADVOGADO MAURICIO BORBA(OAB: 10452/PR)

PERITO GLAUCO FABIO LISBOA BONILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORSATO ENGENHARIA CIVIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64de79d

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, a pedido.

Ponta Grossa, 19 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

1.Dê-se ciência às partes da data, local e documentos

indicados, para realização do exame pericial.

2. Aguarde-se a audiência designada.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000018-13.2024.5.09.0678
RECLAMANTE FABIO SCHIMANSKI

ADVOGADO GUILHERME TECHY(OAB: 56330/PR)

RECLAMADO L. BRUNKE & CIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO GOMES DA SILVA(OAB:
70125/PR)

PERITO JOSE APARECIDO LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SCHIMANSKI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 146bba4

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, a pedido.

Ponta Grossa, 19 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

1.Dê-se ciência às partes da data, local e documentos

indicados, para realização do exame pericial.

2. Intime-se o procurador do autor para que informe se as

testemunhas estavam em seu escritório, no momento da oitiva.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000170-61.2024.5.09.0678
RECLAMANTE ZEDEQUIAS DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO ROSKOSZ FILHO(OAB:
104391/PR)

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

RECLAMADO BORSATO ENGENHARIA CIVIL LTDA

ADVOGADO MAURICIO BORBA(OAB: 10452/PR)

PERITO GLAUCO FABIO LISBOA BONILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZEDEQUIAS DIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64de79d

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, a pedido.

Ponta Grossa, 19 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

1.Dê-se ciência às partes da data, local e documentos

indicados, para realização do exame pericial.

2. Aguarde-se a audiência designada.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000222-57.2024.5.09.0678
RECLAMANTE LUCAS ADRIANO DIDUK

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RECLAMADO A. R. DE SOUZA MADEIRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ADRIANO DIDUK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 440f56e

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, a pedido.

Ponta Grossa, 19 de março de 2024.

Karina Guimarães Pinto

Analista Judiciário

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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1. Intime-se a parte autora para que informe o atual endereço da

reclamada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

2. Informado, renove-se a notificação.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000134-19.2024.5.09.0678
REQUERENTE MARCIO ROBERTO IANZEN

ADVOGADO BRUNA DE MATOS DUTRA(OAB:
370365/SP)

REQUERIDO TK ELEVADORES BRASIL LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ROBERTO IANZEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8abb782

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razãodo recebimento dos autos do E.

TRT.

Ponta Grossa,19 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

Diante da divergência entre as partes, nomeio Gilmar

Marcondes Ribas, contador auxiliar do Juízo, o qual deverá ser

intimado para elaborar os cálculos de liquidação do julgado, no

prazo de 30 dias.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000134-19.2024.5.09.0678
REQUERENTE MARCIO ROBERTO IANZEN

ADVOGADO BRUNA DE MATOS DUTRA(OAB:
370365/SP)

REQUERIDO TK ELEVADORES BRASIL LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TK ELEVADORES BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8abb782

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razãodo recebimento dos autos do E.

TRT.

Ponta Grossa,19 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

Diante da divergência entre as partes, nomeio Gilmar

Marcondes Ribas, contador auxiliar do Juízo, o qual deverá ser

intimado para elaborar os cálculos de liquidação do julgado, no

prazo de 30 dias.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000251-10.2024.5.09.0678
RECLAMANTE JUSTINA APARECIDA FOLTZ DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCO AURELIO ULIANA
FILHO(OAB: 70573/PR)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

RECLAMADO OMYA DO BRASIL IMPORTACAO,
EXPORTACAO E COMERCIO DE
MINERAIS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSTINA APARECIDA FOLTZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): JUSTINA APARECIDA FOLTZ DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria ciente que está disponível no processo ofício

id 6aa30a5 para que seja realizada a habilitação ao seguro

desemprego.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ANA MARIA BUBINIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000269-31.2024.5.09.0678
RECLAMANTE LEANDRO SANTANA DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO
BARBOSA(OAB: 45590/PR)

RECLAMADO AGUIA SISTEMAS DE
ARMAZENAGEM S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO ADVOGADO DO AUTOR

Destinatário: Advogado do RECLAMANTE: ROGERIO

APARECIDO BARBOSA

Data da audiência Una (rito sumaríssimo): 02/04/2024 13:30,

PRESENCIAL (exceto se todas as partes optarem pelo Juízo 100%

digital, através do site https://digital.trt9.jus.br, no prazo de 48 horas,

a audiência terá o formato telepresencial e será gerado o link

respectivo da plataforma Zoom). Ressalva-se que, em caso de

opção pelo Juízo 100% digital, as futuras intimações serão dirigidas

aos procuradores habilitados nos autos via Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho (DEJT).

Local: sala 01 - Juíza Titular de audiências

Fica V.Sa. intimado(a) a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados, para audiência Una (rito sumaríssimo) relativa ao

processo em referência. O não comparecimento da parte autora

implicará na extinção do processo sem julgamento do mérito, com a

consequente determinação de arquivamento dos autos, além da

condenação ao pagamento das custas processuais.

Observações:

1) Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designada.

2) O autor deverá se fazer acompanhar das testemunhas que

pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2 (duas), na forma

do art. 822, da CLT.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDO SANTOS GASPAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000006-96.2024.5.09.0678
RECLAMANTE INDIANARA AVILA BARBIKI

ADVOGADO GILMAR PAVESI(OAB: 19650/PR)

ADVOGADO VIVIANE MACENHAN(OAB:
49611/PR)

ADVOGADO JANAINA VARGAS BRAGA(OAB:
67873/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE RODRIGUES DA
LUZ(OAB: 88278/PR)

RECLAMADO DARIO FAVARO NETO

RECLAMADO LORENA SUZANA LAO FAVARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDIANARA AVILA BARBIKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cdf60f

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão de pedido.

Ponta Grossa, 19 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

Aguarde-se a apresentação dos cálculos de liquidação pela

autora.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000069-58.2023.5.09.0678
RECLAMANTE GUILHERME ARTHUR BRANCO

SEBASTIAO

ADVOGADO CLAUDIR MESSIAS DA ROSA(OAB:
80696/PR)

RECLAMADO BRUNA DO AMARAL

RECLAMADO ANA CAROLINA DE BRITO
FERREIRA

ADVOGADO SUELLEN MARKS
GONCALVES(OAB: 94742/PR)

RECLAMADO BRUNO VIEIRA DA SILVA

RECLAMADO BOX CLUB ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE PRAMIO(OAB:
63359/PR)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ARTHUR BRANCO SEBASTIAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a947b87

proferido nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, a pedido.

Ponta Grossa, 19 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

1.Dê-se vista da defesa e documentos à parte autora.

2. Vencido o prazo, façam os autos conclusos, para julgamento

do incidente.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000969-41.2023.5.09.0678
RECLAMANTE CRISTIAN DOUGLAS ALVES DE

MEIRA

ADVOGADO ANDERSON LUÍS MACHADO(OAB:
49794/PR)

RECLAMADO SED AUTOMACAO E INSTALACOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO GUILHERME QUEIROZ(OAB:
85981/PR)

ADVOGADO LINEU FERREIRA RIBAS(OAB:
27410/PR)

ADVOGADO JHONATHAN MARINS LAGOS
MAINARDES(OAB: 106946/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN DOUGLAS ALVES DE MEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0fd897

proferida nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão da interposição de recurso.

Ponta Grossa, 19 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

1. Presentes os pressupostos processuais, conheço o recurso

ordinário interposto pela parte.

2. Intime-se a parte contrária para apresentação de resposta, no

prazo legal, querendo.

3. Certificado o vencimento do prazo, remetam-se os autos ao

E. TRT da 9ª Região.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000048-48.2024.5.09.0678
RECLAMANTE THIAGO FRANCISCO CORREIA

STOLLE

ADVOGADO WILLIAN DOS SANTOS(OAB:
51290/PR)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO CLAUDIO PACHECO PRATES
LAMACHIA(OAB: 22356/RS)

RECLAMADO CONSERT -MONTAGENS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
FILHO(OAB: 21856/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERT -MONTAGENS E SERVICOS LTDA

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 711ecd7

proferida nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão da interposição de recurso.

Ponta Grossa, 19 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

1. Presentes os pressupostos processuais, conheço o recurso

ordinário interposto pela parte.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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2. Intime-se a parte contrária para apresentação de resposta, no

prazo legal, querendo.

3. Certificado o vencimento do prazo, remetam-se os autos ao

E. TRT da 9ª Região.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001042-13.2023.5.09.0678
RECLAMANTE GILBERTO ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO MATHEUS SCHIER BROCK(OAB:
52500/PR)

ADVOGADO EDUARDO RUTHES
BILOBRAM(OAB: 79625/PR)

ADVOGADO GABRIELE GRAEFF(OAB: 89859/PR)

RECLAMADO JORGE LUIS QUADROS & CIA LTDA

ADVOGADO CELSO JUSTUS(OAB: 17400/PR)

ADVOGADO LILIANE BEATRIZ UEZ(OAB:
27406/PR)

RECLAMADO JOKA LOCACAO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO CELSO JUSTUS(OAB: 17400/PR)

ADVOGADO LILIANE BEATRIZ UEZ(OAB:
27406/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOKA LOCACAO DE VEICULOS LTDA

  - JORGE LUIS QUADROS & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d823ea2

proferida nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão da interposição de recurso.

Ponta Grossa, 19 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

1. Presentes os pressupostos processuais, conheço dos

recursos ordinários interpostos.

2. Intimem-se as partes para apresentação de resposta, no

prazo legal, querendo.

3. Certificado o vencimento do prazo, remetam-se os autos ao

E. TRT da 9ª Região.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001042-13.2023.5.09.0678
RECLAMANTE GILBERTO ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO MATHEUS SCHIER BROCK(OAB:
52500/PR)

ADVOGADO EDUARDO RUTHES
BILOBRAM(OAB: 79625/PR)

ADVOGADO GABRIELE GRAEFF(OAB: 89859/PR)

RECLAMADO JORGE LUIS QUADROS & CIA LTDA

ADVOGADO CELSO JUSTUS(OAB: 17400/PR)

ADVOGADO LILIANE BEATRIZ UEZ(OAB:
27406/PR)

RECLAMADO JOKA LOCACAO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO CELSO JUSTUS(OAB: 17400/PR)

ADVOGADO LILIANE BEATRIZ UEZ(OAB:
27406/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO ANTONIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d823ea2

proferida nos autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão da interposição de recurso.

Ponta Grossa, 19 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

1. Presentes os pressupostos processuais, conheço dos

recursos ordinários interpostos.

2. Intimem-se as partes para apresentação de resposta, no

prazo legal, querendo.

3. Certificado o vencimento do prazo, remetam-se os autos ao

E. TRT da 9ª Região.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ATSum-0000944-28.2023.5.09.0678
RECLAMANTE ALLAN CARLOS DE SOUZA VARGAS

PRUDENCIO

ADVOGADO MARCO AURELIO ULIANA
FILHO(OAB: 70573/PR)

RECLAMADO CALCARIO CALPONTA LTDA

ADVOGADO STELLA OSTERNACK MALUCELLI
STRAIOTTO(OAB: 26094/PR)

RECLAMADO INOVA SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO MÁRCIO MAIA DE CARVALHO(OAB:
59251/PR)

PERITO FLAVIO RIBAS TEBCHIRANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVA SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria ciente que foi proferido DESPACHO no

processo, cujo teor é o seguinte:

"CITE o Executado para, em 48 horas, pagar a importância de R$

18.027,47, atualizados até 31/03/2024 , ou garantir a execução,

sob pena de bloqueio "on line", via Bacen-Jud e/ou penhora de bens

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ANA MARIA BUBINIAK

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000243-33.2024.5.09.0678
RECLAMANTE EDSON EMANOEL FREITAS DE LIMA

ADVOGADO CLAUDIR MESSIAS DA ROSA(OAB:
80696/PR)

RECLAMADO SCHULTZ INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBREAGENS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ BERALDO
SCORSIN(OAB: 74280/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON EMANOEL FREITAS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 19 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 03ª VARA

DO TRABALHO DE PONTA GROSSA, sob a direção do(a)

Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do Trabalho SILVANA SOUZA NETTO

MANDALOZZO, realizou-se audiência relativa à Ação Trabalhista -

R i t o  O rd i ná r i o  número  0000243 -33 .2024 .5 .09 .0678 ,

sup ramenc ionada .

Às 11:02, aberta a audiência.

Ausentes as partes, bem como os seus procuradores.

CONCILIAÇÃO:

As partes acordaram nos termos da petição de id d6ae47f.

As partes convencionaram que, do valor do acordo, R$3.304,91

refere-se a FGTS; R$21.873,90 refere-se a 13º salário, e

R$14.821,19 refere-se a vale mercado, o que é acolhido pelo Juízo.

Quanto aos honorários de sucumbência (R$ 4.000,00), por não se

tratar de verba com natureza trabalhista, eventual incidência de

imposto de renda é de responsabilidade do advogado que recebe.

Importará o silêncio do(a) reclamante, nos sete dias subsequentes

ao vencimento de cada parcela do acordo, em presunção de

recebimento.

Em caso de eventual execução, a citação será realizada na pessoa

do(a) procurador(a) do reclamado, nos termos do artigo 242 do

CPC.

ACORDO HOMOLOGADO, nos termos celebrados.

Custas pelo(a) reclamante no importe de R$ 880,00, calculadas

sobre R$ 44.000,00, dispensadas.

A reclamada deverá recolher as contribuições previdenciárias sobre

as verbas salariais do acordo ora celebrado, no prazo de dez dias,

comprovando nos autos.

Após cumprido o acordo e recolhidas as contr ibuições

previdenciárias, certifique-se a ausência de pendências e arquivem-

se os autos.

Intime-se.

Audiência encerrada às 11:25.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDO SANTOS GASPAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000243-33.2024.5.09.0678
RECLAMANTE EDSON EMANOEL FREITAS DE LIMA

ADVOGADO CLAUDIR MESSIAS DA ROSA(OAB:
80696/PR)

RECLAMADO SCHULTZ INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBREAGENS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ BERALDO
SCORSIN(OAB: 74280/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHULTZ INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBREAGENS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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ATA DE AUDIÊNCIA

Em 19 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 03ª VARA

DO TRABALHO DE PONTA GROSSA, sob a direção do(a)

Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do Trabalho SILVANA SOUZA NETTO

MANDALOZZO, realizou-se audiência relativa à Ação Trabalhista -

R i t o  O rd i ná r i o  número  0000243 -33 .2024 .5 .09 .0678 ,

sup ramenc ionada .

Às 11:02, aberta a audiência.

Ausentes as partes, bem como os seus procuradores.

CONCILIAÇÃO:

As partes acordaram nos termos da petição de id d6ae47f.

As partes convencionaram que, do valor do acordo, R$3.304,91

refere-se a FGTS; R$21.873,90 refere-se a 13º salário, e

R$14.821,19 refere-se a vale mercado, o que é acolhido pelo Juízo.

Quanto aos honorários de sucumbência (R$ 4.000,00), por não se

tratar de verba com natureza trabalhista, eventual incidência de

imposto de renda é de responsabilidade do advogado que recebe.

Importará o silêncio do(a) reclamante, nos sete dias subsequentes

ao vencimento de cada parcela do acordo, em presunção de

recebimento.

Em caso de eventual execução, a citação será realizada na pessoa

do(a) procurador(a) do reclamado, nos termos do artigo 242 do

CPC.

ACORDO HOMOLOGADO, nos termos celebrados.

Custas pelo(a) reclamante no importe de R$ 880,00, calculadas

sobre R$ 44.000,00, dispensadas.

A reclamada deverá recolher as contribuições previdenciárias sobre

as verbas salariais do acordo ora celebrado, no prazo de dez dias,

comprovando nos autos.

Após cumprido o acordo e recolhidas as contr ibuições

previdenciárias, certifique-se a ausência de pendências e arquivem-

se os autos.

Intime-se.

Audiência encerrada às 11:25.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDO SANTOS GASPAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000749-43.2023.5.09.0678
RECLAMANTE MILENA DE ALMEIDA

ADVOGADO LAIZA CRISTINA DE SOUZA(OAB:
113345/PR)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7761c53

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, a pedido.

Ponta Grossa, 19 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

1. Indefiro a aplicação de multa diária, eis que não há previsão

no título para anotação da CTPS digital, nem tampouco a

correspondente penalidade pleiteada.

2. Diante do pagamento do saldo apurado, julgo extinta a

presente execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.

3. Paguem-se os valores devidos.

4. Com a juntada de extratos bancários zerados, certifique-se a

inexistência de pendências, remetendo-se os autos ao arquivo.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000749-43.2023.5.09.0678
RECLAMANTE MILENA DE ALMEIDA

ADVOGADO LAIZA CRISTINA DE SOUZA(OAB:
113345/PR)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7761c53

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, a pedido.

Ponta Grossa, 19 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

1. Indefiro a aplicação de multa diária, eis que não há previsão

no título para anotação da CTPS digital, nem tampouco a

correspondente penalidade pleiteada.

2. Diante do pagamento do saldo apurado, julgo extinta a

presente execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.

3. Paguem-se os valores devidos.

4. Com a juntada de extratos bancários zerados, certifique-se a

inexistência de pendências, remetendo-se os autos ao arquivo.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000645-37.2012.5.09.0678
RECLAMANTE CELSO FERRARINI

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d63de45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, a pedido.

Ponta Grossa, 19 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

1. Julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 924,

II, do CPC.

2. Paguem-se os valores devidos.

3. Com a juntada de extratos bancários zerados, certifique-se a

inexistência de pendências, remetendo-se os autos ao arquivo.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000645-37.2012.5.09.0678
RECLAMANTE CELSO FERRARINI

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO FERRARINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d63de45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, a pedido.

Ponta Grossa, 19 de março de 2024.

Juliana Amaro de Castro Alves

Analista Judiciário

1. Julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 924,

II, do CPC.
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2. Paguem-se os valores devidos.

3. Com a juntada de extratos bancários zerados, certifique-se a

inexistência de pendências, remetendo-se os autos ao arquivo.

    SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000268-46.2024.5.09.0678
RECLAMANTE RICARDO GONCALVES

ADVOGADO GEOVANNA GOMES DA SILVA(OAB:
80059/PR)

ADVOGADO THAIS BISETTO(OAB: 73178/PR)

ADVOGADO JOAO MARIA DE GOES
JUNIOR(OAB: 40750/PR)

RECLAMADO TETRA PAK LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO ADVOGADO DO AUTOR

Destinatário: Advogados do RECLAMANTE: GEOVANNA

GOMES DA SILVA, JOAO MARIA DE GOES JUNIOR, THAIS

BISETTO

Data da audiência Inicial: 09/04/2024 08:40, PRESENCIAL (exceto

se todas as partes optarem pelo Juízo 100% digital, através do site

https://digital.trt9.jus.br, no prazo de 48 horas, a audiência terá o

formato telepresencial e será gerado o link respectivo da plataforma

Zoom). Ressalva-se que, em caso de opção pelo Juízo 100%

digital, as futuras intimações serão dirigidas aos procuradores

habilitados nos autos via Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

(DEJT).

Local: sala 01 - Juíza Titular de audiências

Fica V.Sa. intimado(a) a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados, para audiência Inicial relativa ao processo em

referência. O não comparecimento da parte autora implicará na

extinção do processo sem julgamento do mérito, com a

consequente determinação de arquivamento dos autos, além da

condenação ao pagamento das custas processuais.

Observações:

1) Deverá V.Sa. dar ciência à parte autora da audiência designada.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDO SANTOS GASPAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000424-68.2023.5.09.0678
RECLAMANTE LETICIA VAZ TEIXEIRA

ADVOGADO ANDRE GUILHERME MACIEL(OAB:
105840/PR)

ADVOGADO BRUNA DE FATIMA CARNEIRO
MARTINS(OAB: 88167/PR)

RECLAMADO SAO FRANCISCO CLINICA
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO GISLAINE APARECIDA
PIANARO(OAB: 84520/PR)

PERITO JOSE APARECIDO LEAL

PERITO GILMAR MARCONDES RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO FRANCISCO CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria ciente que foi proferido DESPACHO no

processo, cujo teor é o seguinte:

"CITE o Executado para, em 48 horas, pagar a importância de R$

114.030,29, atualizados até 19/03/2024 , ou garantir a execução,

sob pena de bloqueio "on line", via Bacen-Jud e/ou penhora de bens

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

ANA MARIA BUBINIAK

Diretor de Secretaria

04ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000093-65.2024.5.09.0124
RECLAMANTE ADAM BRUNO DO CARMO SANTOS

ADVOGADO KATILIANE EVENIZE MENDES
STTIRMER(OAB: 112348/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAM BRUNO DO CARMO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ADAM BRUNO DO CARMO SANTOS

Processo: 0000093-65.2024.5.09.0124

Autor: ADAM BRUNO DO CARMO SANTOS

Réu: BRF S.A.
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Audiência: 04/06/2024 09:00 - Sala 01 - Juíza Titular

Rua Maria Rita Perpétuo da Cruz, 11, OFICINAS, PONTA

GROSSA/PR - CEP: 84035-780

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. INTIMADO da audiência UNAdesignada para o dia,

hora e local acima mencionados.

A audiência será realizada de forma PRESENCIAL, a partir da Sala

de Audiências da 4ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa.

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência. As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão; caso a parte pretenda a

intimação judicial de suas testemunhas, deverá apresentar o rol em

5 (cinco) dias, sob pena de preclusão, tudo conforme Súmula 41 do

TRT9.

Em 19 de março de 2024

"Conciliar também é realizar justiça"

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

LUIZ CARLOS KOGUTA JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000098-87.2024.5.09.0124
RECLAMANTE VANESSA GOMES MULLER

ADVOGADO JOÃO CANDIDO AVILA JUNIOR(OAB:
21041/PR)

ADVOGADO GERSON EURICO DOS REIS(OAB:
26032/PR)

RECLAMADO ARQUIVOBRAS GESTAO DE
DOCUMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA GOMES MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: VANESSA GOMES MULLER

Processo: 0000098-87.2024.5.09.0124

Autor: VANESSA GOMES MULLER

Réu: ARQUIVOBRAS GESTAO DE DOCUMENTOS LTDA

Audiência: 04/06/2024 10:00 - Sala 01 - Juíza Titular

Rua Maria Rita Perpétuo da Cruz, 11, OFICINAS, PONTA

GROSSA/PR - CEP: 84035-780

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. INTIMADO da audiência UNAdesignada para o dia,

hora e local acima mencionados.

A audiência será realizada de forma PRESENCIAL, a partir da Sala

de Audiências da 4ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa.

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência. As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão; caso a parte pretenda a

intimação judicial de suas testemunhas, deverá apresentar o rol em

5 (cinco) dias, sob pena de preclusão, tudo conforme Súmula 41 do

TRT9.

Em 19 de março de 2024

"Conciliar também é realizar justiça"

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

LUIZ CARLOS KOGUTA JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000113-56.2024.5.09.0124
RECLAMANTE MEDSON SOUZA TRINDADE

ADVOGADO FABRÍCIO MAGGI REUSING(OAB:
27416/PR)

ADVOGADO VANESSA CARDOSO
MEDEIROS(OAB: 39589/PR)

RECLAMADO GRUPO GENNIUS BRASIL
PRODUCAO E COMERCIALIZACAO
DE ALIMENTOS S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDSON SOUZA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MEDSON SOUZA TRINDADE

Processo: 0000113-56.2024.5.09.0124

Autor: MEDSON SOUZA TRINDADE

R é u :  G R U P O  G E N N I U S  B R A S I L  P R O D U C A O  E

C O M E R C I A L I Z A C A O  D E  A L I M E N T O S  S . A

Audiência: 04/06/2024 09:30 - Sala 01 - Juíza Titular

Rua Maria Rita Perpétuo da Cruz, 11, OFICINAS, PONTA

GROSSA/PR - CEP: 84035-780

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. INTIMADO da audiência UNAdesignada para o dia,

hora e local acima mencionados.

A audiência será realizada de forma PRESENCIAL, a partir da Sala
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de Audiências da 4ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa.

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência. As

testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de preclusão; caso a parte pretenda a

intimação judicial de suas testemunhas, deverá apresentar o rol em

5 (cinco) dias, sob pena de preclusão, tudo conforme Súmula 41 do

TRT9.

Em 19 de março de 2024

"Conciliar também é realizar justiça"

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

LUIZ CARLOS KOGUTA JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATSum-0000692-38.2023.5.09.0124
RECLAMANTE MISAEL ALVES CORDEIRO JUNIOR

ADVOGADO CAMILA VASCONCELOS CANDIDO
DOMINGUES BERGMANN(OAB:
42710/PR)

RECLAMADO FORCE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO TIAGO DUARTE DA SILVA(OAB:
65439/PR)

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa53491

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologa-se a desistência do pedido formulado em face da CAIXA

ECONOMICA FEDERAL, extinguindo-se o processo sem resolução

de mérito no particular.

Intimem-se as partes e inative-se o respectivo cadastro na

autuação.

(jlpd)

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000692-38.2023.5.09.0124
RECLAMANTE MISAEL ALVES CORDEIRO JUNIOR

ADVOGADO CAMILA VASCONCELOS CANDIDO
DOMINGUES BERGMANN(OAB:
42710/PR)

RECLAMADO FORCE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO TIAGO DUARTE DA SILVA(OAB:
65439/PR)

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORCE VIGILANCIA LTDA

  - GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa53491

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologa-se a desistência do pedido formulado em face da CAIXA

ECONOMICA FEDERAL, extinguindo-se o processo sem resolução

de mérito no particular.

Intimem-se as partes e inative-se o respectivo cadastro na

autuação.

(jlpd)

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000692-38.2023.5.09.0124
RECLAMANTE MISAEL ALVES CORDEIRO JUNIOR

ADVOGADO CAMILA VASCONCELOS CANDIDO
DOMINGUES BERGMANN(OAB:
42710/PR)

RECLAMADO FORCE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO TIAGO DUARTE DA SILVA(OAB:
65439/PR)

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISAEL ALVES CORDEIRO JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa53491

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Homologa-se a desistência do pedido formulado em face da CAIXA

ECONOMICA FEDERAL, extinguindo-se o processo sem resolução

de mérito no particular.

Intimem-se as partes e inative-se o respectivo cadastro na

autuação.

(jlpd)

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000216-05.2020.5.09.0124
RECLAMANTE ALAN RICARDO MENDES

ADVOGADO JOSE MARIO PIROLO NETO(OAB:
71565/PR)

RECLAMADO ROBSON CARVALHO MARTINS DE
OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO ROBSON CARVALHO MARTINS DE
OLIVEIRA JUNIOR

PERITO GILMAR MARCONDES RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN RICARDO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09240ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Trata-se de execução decorrente de título judicial (sentença

transitada em julgado - Id 40186a0).

Regularmente citado (Id 8589aa0), o devedor não efetuou o

pagamento da dívida (Id ba24c4f) e as diligências executórias

realizadas de ofício pelo juízo resultaram infrutíferas.

Intimado para manifestar-se quanto ao prosseguimento, sob pena

remessa dos autos ao arquivo provisório (Id ddc1888), o exequente

se manteve inerte, conforme certidão de Id 507589f, oportunidade

em que os autos foram arquivados provisoriamente e lá

permaneceram até o presente momento sem qualquer manifestação

da parte interessada.

Dado o decurso de tempo em que o feito permaneceu paralisado

pela inércia do exequente, declara-se a ocorrência de

prescriçãointercorrente, nos termos do artigo 11-A da CLT,

julgando-se extinta a presente execução.

Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, proceda a Secretaria à exclusão do

nome do devedor do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (Id

cc39ac9) e, ao final, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.

(mc)

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000701-97.2023.5.09.0124
REQUERENTE DANIEL BUDNE

ADVOGADO GABRIEL SANTIAGO DE QUEIROZ
CARNEIRO(OAB: 116584/PR)

ADVOGADO ANDERSON LUÍS MACHADO(OAB:
49794/PR)

REQUERIDO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1eb3d98

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ao arquivo.

(jlpd)

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000701-97.2023.5.09.0124
REQUERENTE DANIEL BUDNE

ADVOGADO GABRIEL SANTIAGO DE QUEIROZ
CARNEIRO(OAB: 116584/PR)

ADVOGADO ANDERSON LUÍS MACHADO(OAB:
49794/PR)

REQUERIDO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BUDNE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1eb3d98

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ao arquivo.

(jlpd)

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000133-57.2018.5.09.0124
RECLAMANTE NATANIEL FERREIRA

ADVOGADO GILMAR PAVESI(OAB: 19650/PR)

ADVOGADO JANAINA VARGAS BRAGA(OAB:
67873/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE RODRIGUES DA
LUZ(OAB: 88278/PR)

ADVOGADO VIVIANE MACENHAN(OAB:
49611/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO CAMPOS GERAIS LTDA

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcde676

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

1. Trata-se de execução é definitiva, que se processa pelo débito

remanescente constante na conta id f225e2f.

2. Liberem-se ao calculista os valores dos depósitos id 703c0c4 -

Pág. 11 e id b590543 e aos advogados da parte autora o depósito

Id 703c0c4 - Pág. 13.

3. Com parte do valor do depósito id 5db93d0, proceda-se ao

pagamento aos demais credores, conforme valores constantes na

conta id f225e2f, dando ciência ao exequente da disponibilidade de

seu crédito, inclusive pessoalmente.

4. Após os pagamentos, restituam-se à executada os valores

remanescentes dos depósitos das contas 2706.042.01552871-4 e id

2706.042.04810743-2.

5. Intime-se a ré para, no prazo de cinco dias, indicar conta de sua

titularidade, para liquidação dos valores a serem restituídos

mediante transferência bancária.

6. Satisfeita a obrigação pelo devedor, extinguir-se a execução nos

termos do artigo 924, II, do CPC.

7. Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.

(gz)

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000133-57.2018.5.09.0124
RECLAMANTE NATANIEL FERREIRA

ADVOGADO GILMAR PAVESI(OAB: 19650/PR)

ADVOGADO JANAINA VARGAS BRAGA(OAB:
67873/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE RODRIGUES DA
LUZ(OAB: 88278/PR)

ADVOGADO VIVIANE MACENHAN(OAB:
49611/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIACAO CAMPOS GERAIS LTDA

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANIEL FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcde676
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

1. Trata-se de execução é definitiva, que se processa pelo débito

remanescente constante na conta id f225e2f.

2. Liberem-se ao calculista os valores dos depósitos id 703c0c4 -

Pág. 11 e id b590543 e aos advogados da parte autora o depósito

Id 703c0c4 - Pág. 13.

3. Com parte do valor do depósito id 5db93d0, proceda-se ao

pagamento aos demais credores, conforme valores constantes na

conta id f225e2f, dando ciência ao exequente da disponibilidade de

seu crédito, inclusive pessoalmente.

4. Após os pagamentos, restituam-se à executada os valores

remanescentes dos depósitos das contas 2706.042.01552871-4 e id

2706.042.04810743-2.

5. Intime-se a ré para, no prazo de cinco dias, indicar conta de sua

titularidade, para liquidação dos valores a serem restituídos

mediante transferência bancária.

6. Satisfeita a obrigação pelo devedor, extinguir-se a execução nos

termos do artigo 924, II, do CPC.

7. Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.

(gz)

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000625-10.2022.5.09.0124
RECLAMANTE JESSICA CRISTIANE VIANTE

ADVOGADO DIEGO RAMIRES
BITTENCOURT(OAB: 70609/PR)

RECLAMADO TAISA DOS SANTOS

RECLAMADO CASA DOS TIJOLOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO CEZAR PINTO(OAB:
21548/PR)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA CRISTIANE VIANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac20828

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Com razão o embargante.

Prossiga-se com a anotação da CTPS.

(jlpd)

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000237-10.2024.5.09.0651
RECLAMANTE FELIPE MORAES VOLZ

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

RECLAMADO COPEL COMERCIALIZACAO S.A.

RECLAMADO COPEL SERVICOS S.A.

RECLAMADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE MORAES VOLZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbc84d9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Considerando a informação da parte autora quanto à juntada de

áudios/vídeos, intime-se a parte interessada para que proceda à

juntada dos arquivos digitais, por meio do portal PJe Mídias,

disponível pelo Conselho Nacional de Justiça, no endereço

https://midias.pje.jus.br, na forma determinada pelo ATO

CONJUNTO PRESIDÊNCIA-CORREGEDORIA nº 2, de 10 de maio

de 2021, do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, no prazo

de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem

resolução de mérito (CPC, arts. 320 e 321) .

Ressalte-se que a juntada deverá ser realizada pelo próprio

interessado por meio do software denominado “PJe Mídias

Desktop”, podendo ser obtido no seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/peticionarmidias.

2. Ainda, deverá a parte autora emendar a petição inicial, indicando

de forma discriminada o valor de cada um dos pedidos

compreendidos no pagamento das verbas rescisórias - item b - fl.

21 ["saldo de salários, aviso prévio, férias vencidas e proporcionais

acrescidas de 1/3, 13º salários vencidos e proporcionais, PLR

integral do ano fiscal de 2023 e Prêmio por Desempenho (PPD)

2023 e FGTS com multa fundiária (11,2%), saque de saldo

disponível no FGTS e fornecimento de guias para acesso ao seguro
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-desemprego"], tendo em vista a impossibilidade de indicação de

valor complessivo em relação a verbas distintas.

Consigne-se que a parte autora deverá cumprir o acima

determinado no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias, sob pena de

extinção do processo sem resolução de mérito(CLT, art. 840, § 3°).

Esclareço à parte autora, ainda, que, em razão do acima

determinado, se for o caso, também deverá ser ajustado o valor

atribuído à causa, o qual deverá corresponder à somatória dos

valores dos pedidos, nos termos do art. 292, VI, do CPC..

3. Após, voltem conclusos para análise, inclusive quanto ao

pedido liminar formulado pela parte autora (fl. 17).

lck

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000601-45.2023.5.09.0124
RECLAMANTE ALISON CORDEIRO DE RAMOS

ADVOGADO RODRIGO FRANCO(OAB: 52200/PR)

RECLAMADO RODOLFO WEIBER

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DELINSKI(OAB:
33658/PR)

RECLAMADO RODOLFO WEIBER

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DELINSKI(OAB:
33658/PR)

PERITO RENATO ROBERTO CHUESZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO WEIBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3db87aa

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte ré para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar as

guias hábeis para requerimento de Seguro-Desemprego,

devidamente preenchidas, nos termos do título executivo - Id

ded10b9-, sob pena de execução direta por valor equivalente, bem

como comprovar as anotações na CTPS do reclamante da forma

determinada no julgado.

Como calculista, nomeia-se o Sr. Tiago Jazynski para liquidação

da sentença, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se oportunamente.

Apresentados os cálculos, dê-se vista às partes pelo prazo comum

de 8 (oito) dias, para impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do artigo 879, § 2º, da CLT.

Verificando-se que o valor total das contribuições constantes do

cálculo de liquidação é superior ao teto de R$ 40.000,00 (Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 07/07/2023), intime-se o Órgão de

Execução da Procuradoria-Geral Federal em execuções fiscais de

contribuições previdenciárias decorrentes de sentenças proferidas

pela Justiça do Trabalho, para manifestação no prazo preclusivo de

10 (dez) dias, nos termos do artigo 879, § 3º, da CLT.

Ao final, voltem conclusos para decisão.

(mc)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000601-45.2023.5.09.0124
RECLAMANTE ALISON CORDEIRO DE RAMOS

ADVOGADO RODRIGO FRANCO(OAB: 52200/PR)

RECLAMADO RODOLFO WEIBER

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DELINSKI(OAB:
33658/PR)

RECLAMADO RODOLFO WEIBER

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DELINSKI(OAB:
33658/PR)

PERITO RENATO ROBERTO CHUESZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISON CORDEIRO DE RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3db87aa

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a parte ré para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar as

guias hábeis para requerimento de Seguro-Desemprego,

devidamente preenchidas, nos termos do título executivo - Id

ded10b9-, sob pena de execução direta por valor equivalente, bem

como comprovar as anotações na CTPS do reclamante da forma

determinada no julgado.

Como calculista, nomeia-se o Sr. Tiago Jazynski para liquidação

da sentença, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se oportunamente.

Apresentados os cálculos, dê-se vista às partes pelo prazo comum

de 8 (oito) dias, para impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,

na forma do artigo 879, § 2º, da CLT.

Verificando-se que o valor total das contribuições constantes do
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cálculo de liquidação é superior ao teto de R$ 40.000,00 (Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 07/07/2023), intime-se o Órgão de

Execução da Procuradoria-Geral Federal em execuções fiscais de

contribuições previdenciárias decorrentes de sentenças proferidas

pela Justiça do Trabalho, para manifestação no prazo preclusivo de

10 (dez) dias, nos termos do artigo 879, § 3º, da CLT.

Ao final, voltem conclusos para decisão.

(mc)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000093-70.2021.5.09.0124
RECLAMANTE SANDRA MARA PRZYBYSZ

ADVOGADO NERI DE JESUS PINTO(OAB:
70385/PR)

ADVOGADO JULIANO DE ALMEIDA(OAB:
108518/PR)

RECLAMADO RAFAELA SEMCHECHEN DUARTE
DE OLIVEIRA - CALCADOS

ADVOGADO MERYELLEN TELEGINSKI(OAB:
74064/PR)

RECLAMADO RAFAELA SEMCHENCHEN DUARTE
DE OLIVEIRA

ADVOGADO MERYELLEN TELEGINSKI(OAB:
74064/PR)

LEILOEIRO JAIR VICENTE MARTINS

ADVOGADO JESIEL DE OLIVEIRA
SCHEMBERGER(OAB: 28350/PR)

PERITO GILMAR MARCONDES RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARA PRZYBYSZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba99a2c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte exequente para indicar meios de prosseguimento

da execução no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento

provisório dos autos, observando-se o prazo previsto no art. 11-A da

CLT.

(jlpd)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001082-57.2013.5.09.0124
RECLAMANTE ANA CLAUDIA DE SOUZA

ADVOGADO JULIANO DEMIAN DITZEL(OAB:
31361/PR)

ADVOGADO LUCAS SIMÕES MARTINS(OAB:
62517/PR)

ADVOGADO FRANCIELE CRISTINE BONET DOS
SANTOS(OAB: 108636/PR)

ADVOGADO TAMARA MOHAMAD ATAYA(OAB:
74291/PR)

RECLAMADO MARCELO BRANCO

RECLAMADO MARCELO BRANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE FERNANDA GONCALVES

ADVOGADO LUCAS SIMÕES MARTINS(OAB:
62517/PR)

ADVOGADO JULIANO DEMIAN DITZEL(OAB:
31361/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 672c6d1

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Diante do requerido pelo(a) exequente, venham os autos

conclusos para nova tentativa de bloqueio de numerários suficientes

à garantia da execução em conta corrente e/ou aplicações

financeiras da executada mediante o convênio SISBAJUD, pelo

prazo de trinta dias.

2. Caso a diligência no SISBAJUD reste negativa, reencaminhem-se

os autos ao ao arquivo provisório, observando-se o prazo do artigo

11-A da CLT, independentemente de nova intimação.

(gz)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000457-76.2020.5.09.0124
RECLAMANTE MARCELO DE LIMA NIGELSKI

ADVOGADO Carlos Roberto Moreira(OAB:
18217/PR)

ADVOGADO Jackson Massinhan(OAB: 45512/PR)

RECLAMADO J. ARAUJO & CIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE LIMA NIGELSKI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b50b87

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o informado pelo exequente, reencaminhem-se os

autos ao arquivo provisório e, no decurso do prazo de 2 (dois) anos,

intime-se novamente o credor para manifestação sobre o

recebimento de seus créditos no juízo da recuperação, presumindo-

se, no silêncio, a quitação dos débitos, hipótese em que os autos

serão arquivados definitivamente.

(mc)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000447-32.2020.5.09.0124
EXEQUENTE BRUNO MAMUD

ADVOGADO PETER AMARO DE SOUSA(OAB:
16456/PR)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GISELLE SILVEIRA DA COSTA
SILVA(OAB: 57378/PR)

ADVOGADO CINTIA CAMARGO
KUCZMARSKI(OAB: 51676/PR)

ADVOGADO EVANDRO LUIS PEZOTI(OAB:
25741/PR)

ADVOGADO MARIANA CHICOVIS(OAB: 75316/PR)

ADVOGADO CAMILA TERUMI OMORI
KUSSABA(OAB: 64051/PR)

ADVOGADO JERONIMO BATISTA DE SOUZA
MACHADO(OAB: 48461/RS)

ADVOGADO CAMILA KETLIN SIVEK(OAB:
71058/PR)

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIKA NALDER GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO MARCIO VIANA MURILLA(OAB:
224991/SP)

PERITO GILMAR MARCONDES RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID def1be1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se ciência à parte exequente da garantia da execução para que,

querendo, apresente impugnação à sentença de liquidação, no

prazo de cinco dias (art. 884, da CLT).

No mesmo prazo, deverá a parte exequente anexar comprovante de

endereço atualizado.

Após, voltem conclusos para análise.

(jlpd)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000447-32.2020.5.09.0124
EXEQUENTE BRUNO MAMUD

ADVOGADO PETER AMARO DE SOUSA(OAB:
16456/PR)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GISELLE SILVEIRA DA COSTA
SILVA(OAB: 57378/PR)

ADVOGADO CINTIA CAMARGO
KUCZMARSKI(OAB: 51676/PR)

ADVOGADO EVANDRO LUIS PEZOTI(OAB:
25741/PR)

ADVOGADO MARIANA CHICOVIS(OAB: 75316/PR)

ADVOGADO CAMILA TERUMI OMORI
KUSSABA(OAB: 64051/PR)

ADVOGADO JERONIMO BATISTA DE SOUZA
MACHADO(OAB: 48461/RS)

ADVOGADO CAMILA KETLIN SIVEK(OAB:
71058/PR)

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIKA NALDER GONCALVES DA
SILVA

ADVOGADO MARCIO VIANA MURILLA(OAB:
224991/SP)

PERITO GILMAR MARCONDES RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MAMUD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID def1be1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se ciência à parte exequente da garantia da execução para que,

querendo, apresente impugnação à sentença de liquidação, no

prazo de cinco dias (art. 884, da CLT).

No mesmo prazo, deverá a parte exequente anexar comprovante de
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3579
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

endereço atualizado.

Após, voltem conclusos para análise.

(jlpd)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000244-70.2020.5.09.0124
RECLAMANTE IVAN LEVANDOWSKI GOMES

ADVOGADO JULIANO MORO CONKE(OAB:
45576/PR)

RECLAMADO INSOL INTERTRADING DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO MARLON FABIANO FERREIRA
FREITAS(OAB: 26234/PR)

ADVOGADO DIEGO ARTURO RESENDE
URRESTA(OAB: 37298/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTER GRAOS COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DORFMUND
MOLTENI(OAB: 37980/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia da Receita Federal de Ponta
Grossa

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER GRAOS COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a418f07

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. O alvará já foi expedido. Ao menos por ora, desnecessária a

elaboração de novo documento.

2. Em resposta ao ofício CENOP SJ Nº: 2024/404318 AOF:

2024/404318, observa-se que o banco depositário aparentemente

não encontrou os processos ali mencionados porque considerou

que eles tramitam perante a jurisdição trabalhista.

Entretanto, o alvará é claro ao indicar que os autos de Execução de

Título Extrajudicial 0006940-59.2020.8.16.0001 tramitam na 6ª Vara

Cível de Curitiba/PR, os autos de Execução de Título Extrajudicial

0002712-44.2020.8.16.0194 tramitam na 24ª Vara Cível de

Curitiba /PR e os autos de Cumprimento de sentença 0000318-

35.2018.8.16.0194 tramitam 12ª Vara Cível de Curitiba/PR.

Os três processos, assim, tramitam perante a Justiça Estadual do

Paraná em varas cíveis da comarca da capital Curitiba.

Ainda que não houvesse referência expressa à unidade em que

tramitam, a Resolução CNJ Nº 65 de 16/12/2008, que dispõe sobre

a gestão da informação e de demandas judiciais, instituiu a

numeração única dos autos de processo (NNNNNNN-

DD.AAAA.J.TR.OOOO), de modo que a tão só indicação do número

"8" no campo "J" já seria suficiente para o banco depositário

perceber que as demandas tramitam perante a Justiça dos Estados

e do Distrito Federal e Territórios.

Confere-se efeito de ofício para este despacho, a ser encaminhado

por e-mail para o banco depositário, determinando-se o

cumprimento do alvará.

3. Prazo de 5 (cinco) dias para a MASTER GRAOS se manifestar

sobre os últimos requerimentos de reserva, nos moldes do

despacho anterior.

(jlpd)

@RJ6: cenop.djo.resposta@bb.com.br

@RJ6: f6811329@bb.com.br

@RJ6:cenop.djo.backup@bb.com.br

@RJ6: pso8019@bb.com.br

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000244-70.2020.5.09.0124
RECLAMANTE IVAN LEVANDOWSKI GOMES

ADVOGADO JULIANO MORO CONKE(OAB:
45576/PR)

RECLAMADO INSOL INTERTRADING DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO MARLON FABIANO FERREIRA
FREITAS(OAB: 26234/PR)

ADVOGADO DIEGO ARTURO RESENDE
URRESTA(OAB: 37298/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTER GRAOS COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DORFMUND
MOLTENI(OAB: 37980/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia da Receita Federal de Ponta
Grossa

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSOL INTERTRADING DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a418f07

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. O alvará já foi expedido. Ao menos por ora, desnecessária a

elaboração de novo documento.
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2. Em resposta ao ofício CENOP SJ Nº: 2024/404318 AOF:

2024/404318, observa-se que o banco depositário aparentemente

não encontrou os processos ali mencionados porque considerou

que eles tramitam perante a jurisdição trabalhista.

Entretanto, o alvará é claro ao indicar que os autos de Execução de

Título Extrajudicial 0006940-59.2020.8.16.0001 tramitam na 6ª Vara

Cível de Curitiba/PR, os autos de Execução de Título Extrajudicial

0002712-44.2020.8.16.0194 tramitam na 24ª Vara Cível de

Curitiba /PR e os autos de Cumprimento de sentença 0000318-

35.2018.8.16.0194 tramitam 12ª Vara Cível de Curitiba/PR.

Os três processos, assim, tramitam perante a Justiça Estadual do

Paraná em varas cíveis da comarca da capital Curitiba.

Ainda que não houvesse referência expressa à unidade em que

tramitam, a Resolução CNJ Nº 65 de 16/12/2008, que dispõe sobre

a gestão da informação e de demandas judiciais, instituiu a

numeração única dos autos de processo (NNNNNNN-

DD.AAAA.J.TR.OOOO), de modo que a tão só indicação do número

"8" no campo "J" já seria suficiente para o banco depositário

perceber que as demandas tramitam perante a Justiça dos Estados

e do Distrito Federal e Territórios.

Confere-se efeito de ofício para este despacho, a ser encaminhado

por e-mail para o banco depositário, determinando-se o

cumprimento do alvará.

3. Prazo de 5 (cinco) dias para a MASTER GRAOS se manifestar

sobre os últimos requerimentos de reserva, nos moldes do

despacho anterior.

(jlpd)

@RJ6: cenop.djo.resposta@bb.com.br

@RJ6: f6811329@bb.com.br

@RJ6:cenop.djo.backup@bb.com.br

@RJ6: pso8019@bb.com.br

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000244-70.2020.5.09.0124
RECLAMANTE IVAN LEVANDOWSKI GOMES

ADVOGADO JULIANO MORO CONKE(OAB:
45576/PR)

RECLAMADO INSOL INTERTRADING DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADVOGADO MARLON FABIANO FERREIRA
FREITAS(OAB: 26234/PR)

ADVOGADO DIEGO ARTURO RESENDE
URRESTA(OAB: 37298/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTER GRAOS COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DORFMUND
MOLTENI(OAB: 37980/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia da Receita Federal de Ponta
Grossa

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN LEVANDOWSKI GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a418f07

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. O alvará já foi expedido. Ao menos por ora, desnecessária a

elaboração de novo documento.

2. Em resposta ao ofício CENOP SJ Nº: 2024/404318 AOF:

2024/404318, observa-se que o banco depositário aparentemente

não encontrou os processos ali mencionados porque considerou

que eles tramitam perante a jurisdição trabalhista.

Entretanto, o alvará é claro ao indicar que os autos de Execução de

Título Extrajudicial 0006940-59.2020.8.16.0001 tramitam na 6ª Vara

Cível de Curitiba/PR, os autos de Execução de Título Extrajudicial

0002712-44.2020.8.16.0194 tramitam na 24ª Vara Cível de

Curitiba /PR e os autos de Cumprimento de sentença 0000318-

35.2018.8.16.0194 tramitam 12ª Vara Cível de Curitiba/PR.

Os três processos, assim, tramitam perante a Justiça Estadual do

Paraná em varas cíveis da comarca da capital Curitiba.

Ainda que não houvesse referência expressa à unidade em que

tramitam, a Resolução CNJ Nº 65 de 16/12/2008, que dispõe sobre

a gestão da informação e de demandas judiciais, instituiu a

numeração única dos autos de processo (NNNNNNN-

DD.AAAA.J.TR.OOOO), de modo que a tão só indicação do número

"8" no campo "J" já seria suficiente para o banco depositário

perceber que as demandas tramitam perante a Justiça dos Estados

e do Distrito Federal e Territórios.

Confere-se efeito de ofício para este despacho, a ser encaminhado

por e-mail para o banco depositário, determinando-se o

cumprimento do alvará.

3. Prazo de 5 (cinco) dias para a MASTER GRAOS se manifestar

sobre os últimos requerimentos de reserva, nos moldes do

despacho anterior.

(jlpd)

@RJ6: cenop.djo.resposta@bb.com.br

@RJ6: f6811329@bb.com.br

@RJ6:cenop.djo.backup@bb.com.br

@RJ6: pso8019@bb.com.br

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000928-87.2023.5.09.0124
RECLAMANTE CLAUDIA BURANELO CARDOSO

ADVOGADO PEDRO EDUARDO LAZARI(OAB:
93358/PR)

ADVOGADO VINICIUS GASPAR(OAB: 71369/PR)

RECLAMADO CONTITECH DO BRASIL PRODUTOS
AUTOMOTIVOS E INDUSTRIAIS
LTDA.

ADVOGADO MARIANTONIETA PAILO
FERRAZ(OAB: 22866/PR)

PERITO ANDRESSA GERVASONI SAGRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTITECH DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS E
INDUSTRIAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8ec26f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante dos termos da manifestação da reclamante (maior

interessada na produção da prova), intime-se a perita para

prosseguir com a perícia na modalidade indireta.

Prazo de 5 (cinco) dias para informar se os documentos que

constam nos autos são suficientes para a análise.

(jlpd)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000048-95.2023.5.09.0124
RECLAMANTE ELAINE CRISTINA PLUSKOTA

ADVOGADO EMERSON LOPES DE SOUZA(OAB:
77715/PR)

RECLAMADO SANTA FELICIDADE RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO RICARDO SCHEIFFER
FERNANDES(OAB: 79230/PR)

RECLAMADO ANTONIO MARCOS MIKULIS

PERITO TIAGO JAZYNSKI

PERITO PAULO ROBERTO NAKAKOGUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA FELICIDADE RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acd66c3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Suspende-se, por ora, a ordem de remoção. Ciência ao leiloeiro e

à oficiala.

2. A homologação do acordo fica condicionada à ratificação pela

exequente e seu procurador, bem assim ao pagamento das custas

processuais (R$ 70,00) e das custas do art. 789-A da CLT (R$

33,18).

(jlpd)

@RJ6: renatamansur@trt9.jus.br

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000048-95.2023.5.09.0124
RECLAMANTE ELAINE CRISTINA PLUSKOTA

ADVOGADO EMERSON LOPES DE SOUZA(OAB:
77715/PR)

RECLAMADO SANTA FELICIDADE RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO RICARDO SCHEIFFER
FERNANDES(OAB: 79230/PR)

RECLAMADO ANTONIO MARCOS MIKULIS

PERITO TIAGO JAZYNSKI

PERITO PAULO ROBERTO NAKAKOGUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA PLUSKOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acd66c3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Suspende-se, por ora, a ordem de remoção. Ciência ao leiloeiro e

à oficiala.

2. A homologação do acordo fica condicionada à ratificação pela

exequente e seu procurador, bem assim ao pagamento das custas

processuais (R$ 70,00) e das custas do art. 789-A da CLT (R$

33,18).

(jlpd)

@RJ6: renatamansur@trt9.jus.br

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000928-87.2023.5.09.0124
RECLAMANTE CLAUDIA BURANELO CARDOSO

ADVOGADO PEDRO EDUARDO LAZARI(OAB:
93358/PR)

ADVOGADO VINICIUS GASPAR(OAB: 71369/PR)

RECLAMADO CONTITECH DO BRASIL PRODUTOS
AUTOMOTIVOS E INDUSTRIAIS
LTDA.

ADVOGADO MARIANTONIETA PAILO
FERRAZ(OAB: 22866/PR)

PERITO ANDRESSA GERVASONI SAGRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA BURANELO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8ec26f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante dos termos da manifestação da reclamante (maior

interessada na produção da prova), intime-se a perita para

prosseguir com a perícia na modalidade indireta.

Prazo de 5 (cinco) dias para informar se os documentos que

constam nos autos são suficientes para a análise.

(jlpd)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001140-26.2014.5.09.0124
RECLAMANTE RODRIGO ALMEIDA NUNES

ADVOGADO PAULO ANDRÉ MIARA(OAB:
21542/PR)

RECLAMADO LTGL TRANSPORTE RODOVIARIO
LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MARTINS
BERGER(OAB: 18752/PR)

RECLAMADO H J LORENZONI TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MARTINS
BERGER(OAB: 18752/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ALMEIDA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87aaf14

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o decurso de prazo para retirada dos tacógrafos,

prossiga-se com a inutilização dos documentos depositados na

Secretaria desta Vara.

Após, reencaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

(mc)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001140-26.2014.5.09.0124
RECLAMANTE RODRIGO ALMEIDA NUNES

ADVOGADO PAULO ANDRÉ MIARA(OAB:
21542/PR)

RECLAMADO LTGL TRANSPORTE RODOVIARIO
LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MARTINS
BERGER(OAB: 18752/PR)

RECLAMADO H J LORENZONI TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MARTINS
BERGER(OAB: 18752/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H J LORENZONI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

  - LTGL TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87aaf14

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o decurso de prazo para retirada dos tacógrafos,

prossiga-se com a inutilização dos documentos depositados na

Secretaria desta Vara.

Após, reencaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

(mc)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000452-49.2023.5.09.0124
RECLAMANTE ELIAS LEMES DE MATOS

ADVOGADO ANTONIO MARCOS VAZ(OAB:
103258/PR)
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RECLAMADO CERACA - COOPERATIVA DE INFRA
-ESTRUTURA E DESENV. VALE DO
ARACA

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS LEMES DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25cb0ef

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para que promovam a execução, no prazo de

5 (cinco) dias (CLT, artigo 878), inclusive para os fins do artigo 879,

§1º-B, da CLT, sem prejuízo do disposto no §6º do mesmo

dispositivo. No silêncio do credor, serão os autos remetidos ao

arquivo provisório, pelo prazo de 2 (dois) anos (CLT, artigos 11 e 11

-A).

Havendo manifestação, voltem os autos conclusos.

(mc)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000452-49.2023.5.09.0124
RECLAMANTE ELIAS LEMES DE MATOS

ADVOGADO ANTONIO MARCOS VAZ(OAB:
103258/PR)

RECLAMADO CERACA - COOPERATIVA DE INFRA
-ESTRUTURA E DESENV. VALE DO
ARACA

ADVOGADO RICARDO HOPPE(OAB: 13801/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERACA - COOPERATIVA DE INFRA-ESTRUTURA E
DESENV. VALE DO ARACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25cb0ef

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intimem-se as partes para que promovam a execução, no prazo de

5 (cinco) dias (CLT, artigo 878), inclusive para os fins do artigo 879,

§1º-B, da CLT, sem prejuízo do disposto no §6º do mesmo

dispositivo. No silêncio do credor, serão os autos remetidos ao

arquivo provisório, pelo prazo de 2 (dois) anos (CLT, artigos 11 e 11

-A).

Havendo manifestação, voltem os autos conclusos.

(mc)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000368-82.2022.5.09.0124
RECLAMANTE JULIANO RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANA OGRYSKO(OAB: 89455/PR)

ADVOGADO ERNANI GONCALVES
MACHADO(OAB: 48545/PR)

ADVOGADO JOSE CARLOS SCARPARI(OAB:
76449/PR)

RECLAMADO EDUARDO EMANUEL BLAGINSKI
LTDA

RECLAMADO EDUARDO EMANUEL BLAGINSKI

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e438cf7

proferida nos autos.

Vistos etc.

1. Diante do requerido pelo(a) exequente, venham os autos

conclusos para nova tentativa de bloqueio de numerários suficientes

à garantia da execução em conta corrente e/ou aplicações

financeiras da executada mediante o convênio SISBAJUD, pelo

prazo de trinta dias.

2. Caso a diligência no SISBAJUD reste negativa, encaminhem-se

os autos ao ao arquivo provisório, observando-se o prazo do artigo

11-A da CLT, independentemente de nova intimação.

(gz)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000128-25.2024.5.09.0124
RECLAMANTE JOSUE GOMES

ADVOGADO JEFFERSON SILVA(OAB: 31360/PR)

ADVOGADO REGINA APARECIDA GOSMANN
SILVA(OAB: 31884/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO CAPUA PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39aabe3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defere-se a emenda à inicial de Id 18ca508, porquanto ainda não

oferecida a defesa.

Designe-se audiência UNA.

Após, intime-se a parte autora e notifique-se a parte ré.

lck

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000140-39.2024.5.09.0124
RECLAMANTE MONALISA CARVALHO

ADVOGADO BRUNA CAROLINE SERRATO(OAB:
98138/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

RECLAMADO TECNOLIMP SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONALISA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65488e3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a presença de pessoa jurídica de direito público como

parte, o processo deverá prosseguir pelo rito ordinário. Retifique-se

o cadastro dos autos.

Designe-se audiência UNA.

Após, intime-se a parte autora e notifique-se a parte ré.

lck

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000090-47.2023.5.09.0124
RECLAMANTE JOSIANE BIDA

ADVOGADO RENATO MICHELON(OAB: 43219/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PONTA GROSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE BIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d16b918

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o Ato Presidência nº 207, de 25 de novembro de

2022, art. 2º, item VII, parte final, juntamente com o art. 7º, item VI,

disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho no dia 28

de novembro de 2022, intime-se a parte exequente para, no prazo

de 05 (cinco) dias, informar seus dados bancários.

Após, cumpra-se integralmente a decisão Id 321f3f7.

(jl)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000602-64.2022.5.09.0124
RECLAMANTE LUCAS FERREIRA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO RENATO ROSKOSZ FILHO(OAB:
104391/PR)

RECLAMADO ESCRITEL INSTALACOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO SILVIA ADRIANA BUENO(OAB:
49586/PR)

RECLAMADO FABIANO MARCELO WECKERLIN

PERITO TIAGO JAZYNSKI

PERITO GLAUCO FABIO LISBOA BONILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCRITEL INSTALACOES ELETRICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 423c752

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se ciência à parte exequente da garantia da execução para que,

querendo, apresente impugnação à sentença de liquidação, no

prazo de cinco dias (art. 884, da CLT).

No mesmo prazo, deverá a parte exequente anexar comprovante de

endereço atualizado.

Após, voltem conclusos para análise.

(jlpd)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000053-88.2021.5.09.0124
RECLAMANTE GABRIELE FERNANDA DE

ANDRADE

ADVOGADO Carlos Roberto Moreira(OAB:
18217/PR)

ADVOGADO Jackson Massinhan(OAB: 45512/PR)

RECLAMADO JULIANA DA FONSECA ALVES

RECLAMADO ALEX SANDRO PADOVEZE

RECLAMADO ASP CLINICA DE ODONTOLOGIA
AVANCADA LTDA

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELE FERNANDA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1904ec5

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Estando a execução garantida com a penhora id f53ef0e, solicite-

se à 1ª Vara do Trabalho de Anápolis/GO a devolução da carta

precatória executória 0010171-94.2024.5.18.0051.

Por economia processual, atribui-se a este despacho força de ofício

a ser encaminhado à 1ª Vara do Trabalho de Anápolis/RO, via e-

mail (@RJ6: vt1anapolis@trt18.jus.br), destinado aos autos

0010171-94.2024.5.18.0051.

2. Após, aguarde-se, pelo prazo de seis meses, a disponibilização

do valor penhorado id f53ef0e, com sobrestamento deste feito.

(gz)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000602-64.2022.5.09.0124
RECLAMANTE LUCAS FERREIRA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO RENATO ROSKOSZ FILHO(OAB:
104391/PR)

RECLAMADO ESCRITEL INSTALACOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO SILVIA ADRIANA BUENO(OAB:
49586/PR)

RECLAMADO FABIANO MARCELO WECKERLIN

PERITO TIAGO JAZYNSKI

PERITO GLAUCO FABIO LISBOA BONILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 423c752

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se ciência à parte exequente da garantia da execução para que,

querendo, apresente impugnação à sentença de liquidação, no

prazo de cinco dias (art. 884, da CLT).

No mesmo prazo, deverá a parte exequente anexar comprovante de

endereço atualizado.

Após, voltem conclusos para análise.

(jlpd)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000725-28.2023.5.09.0124
RECLAMANTE LUANA SANTANA

ADVOGADO ANDRESSA SOLTES(OAB: 24922/PR)

RECLAMADO TECNOLIMP SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA CANDIDA VITOR(OAB:
27325/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

PERITO JOSE APARECIDO LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOLIMP SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb35acf

proferida nos autos.

Vistos etc.

Verificados os pressupostos de admissibilidade subjetivos

(legitimidade, capacidade e interesse), bem como os objetivos

(recorribilidade do ato, adequação, tempestividade, regularidade de

representação, preparo e inexistência de fato extintivo ou

impeditivo do direito de recorrer), recebe-se o recurso ordinário

interposto pela parte, determinando seu regular processamento.

Intime-se a parte contrária para, querendo, contra-arrazoar o

recurso ordinário.

Após, decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. TRT da

9ª Região.

(mc)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000725-28.2023.5.09.0124
RECLAMANTE LUANA SANTANA

ADVOGADO ANDRESSA SOLTES(OAB: 24922/PR)

RECLAMADO TECNOLIMP SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA CANDIDA VITOR(OAB:
27325/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

PERITO JOSE APARECIDO LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb35acf

proferida nos autos.

Vistos etc.

Verificados os pressupostos de admissibilidade subjetivos

(legitimidade, capacidade e interesse), bem como os objetivos

(recorribilidade do ato, adequação, tempestividade, regularidade de

representação, preparo e inexistência de fato extintivo ou

impeditivo do direito de recorrer), recebe-se o recurso ordinário

interposto pela parte, determinando seu regular processamento.

Intime-se a parte contrária para, querendo, contra-arrazoar o

recurso ordinário.

Após, decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao E. TRT da

9ª Região.

(mc)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CartPrecCiv-0000272-67.2022.5.09.0124
AUTOR ADRIELE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ LOPES BARRETO(OAB:
23516/PR)

ADVOGADO TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
OLIVER(OAB: 25554/PR)

RÉU JULIA ELISABETH SIMOES CAMPOS

ADVOGADO DORIVAL CARDOSO(OAB: 11891/PR)

RÉU KATIA ELISABETH SIMOES CAMPOS

RÉU K. E. SIMOES CAMPOS

ADVOGADO DORIVAL CARDOSO(OAB: 11891/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL ABREU AMANCIO PAULO

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

PERITO PAULO ROBERTO NAKAKOGUE

LEILOEIRO JAIR VICENTE MARTINS

ADVOGADO JESIEL DE OLIVEIRA
SCHEMBERGER(OAB: 28350/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELE FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 731bb76

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. O leiloeiro JAIR VICENTE MARTINS e o depositário ficam

destituídos do encargo.

2. Em substituição, nomeia-se como depositário e leiloeiro PAULO

ROBERTO NAKAKOGUE, que deverá ser intimado para

designação de hastas públicas e informação ao juízo no prazo de

10 (dez) dias.

Também em 10 (dez) dias, o leiloeiro deverá assumir o encargo de

depositário.

3. Conhecidas as datas das hastas públicas, prossiga-se nos

termos dos itens 3 e seguintes do despacho de Id 0cd6e83.

(mc)
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PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CartPrecCiv-0000272-67.2022.5.09.0124
AUTOR ADRIELE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ LOPES BARRETO(OAB:
23516/PR)

ADVOGADO TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
OLIVER(OAB: 25554/PR)

RÉU JULIA ELISABETH SIMOES CAMPOS

ADVOGADO DORIVAL CARDOSO(OAB: 11891/PR)

RÉU KATIA ELISABETH SIMOES CAMPOS

RÉU K. E. SIMOES CAMPOS

ADVOGADO DORIVAL CARDOSO(OAB: 11891/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL ABREU AMANCIO PAULO

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

PERITO PAULO ROBERTO NAKAKOGUE

LEILOEIRO JAIR VICENTE MARTINS

ADVOGADO JESIEL DE OLIVEIRA
SCHEMBERGER(OAB: 28350/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR VICENTE MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 731bb76

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. O leiloeiro JAIR VICENTE MARTINS e o depositário ficam

destituídos do encargo.

2. Em substituição, nomeia-se como depositário e leiloeiro PAULO

ROBERTO NAKAKOGUE, que deverá ser intimado para

designação de hastas públicas e informação ao juízo no prazo de

10 (dez) dias.

Também em 10 (dez) dias, o leiloeiro deverá assumir o encargo de

depositário.

3. Conhecidas as datas das hastas públicas, prossiga-se nos

termos dos itens 3 e seguintes do despacho de Id 0cd6e83.

(mc)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CartPrecCiv-0000272-67.2022.5.09.0124
AUTOR ADRIELE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ LOPES BARRETO(OAB:
23516/PR)

ADVOGADO TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
OLIVER(OAB: 25554/PR)

RÉU JULIA ELISABETH SIMOES CAMPOS

ADVOGADO DORIVAL CARDOSO(OAB: 11891/PR)

RÉU KATIA ELISABETH SIMOES CAMPOS

RÉU K. E. SIMOES CAMPOS

ADVOGADO DORIVAL CARDOSO(OAB: 11891/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL ABREU AMANCIO PAULO

ADVOGADO DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

PERITO PAULO ROBERTO NAKAKOGUE

LEILOEIRO JAIR VICENTE MARTINS

ADVOGADO JESIEL DE OLIVEIRA
SCHEMBERGER(OAB: 28350/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA ELISABETH SIMOES CAMPOS

  - K. E. SIMOES CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 731bb76

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. O leiloeiro JAIR VICENTE MARTINS e o depositário ficam

destituídos do encargo.

2. Em substituição, nomeia-se como depositário e leiloeiro PAULO

ROBERTO NAKAKOGUE, que deverá ser intimado para

designação de hastas públicas e informação ao juízo no prazo de

10 (dez) dias.

Também em 10 (dez) dias, o leiloeiro deverá assumir o encargo de

depositário.

3. Conhecidas as datas das hastas públicas, prossiga-se nos

termos dos itens 3 e seguintes do despacho de Id 0cd6e83.

(mc)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000900-22.2023.5.09.0124
RECLAMANTE ALAERTE LUIZ CHINAIDER

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO RENATO ROSKOSZ FILHO(OAB:
104391/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

RECLAMADO ROBERTO LUIZ KRAEMER
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ADVOGADO FAUSTO PENTEADO(OAB:
47399/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO LUIZ KRAEMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0080600

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante da concordância da parte excepta, acolhe-se a exceção de

incompetência para determinar a remessa dos autos para a Vara do

Trabalho de Irati - PR.

Retirem-se os autos de pauta.

Intimem-se.

(jlpd)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000417-26.2022.5.09.0124
RECLAMANTE RAFAEL DA COSTA SANTOS

ADVOGADO JULIANA BENEDITA DE SOUZA
KREINSKI(OAB: 40575/PR)

ADVOGADO RICARDO MACHADO(OAB:
20225/PR)

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 34957/PR)

RECLAMADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL
SAMU CAMPOS GERAIS - CIMSAMU

ADVOGADO JULIANO DEMIAN DITZEL(OAB:
31361/PR)

ADVOGADO MATHEUS STREMEL LAMARTINE
COSTA(OAB: 104224/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PONTA GROSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZ SAÚDE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f5d623

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Inative-se o cadastro do procurador substabelecente.

2. Para prosseguimento, cite-se a devedora OZZ SAÚDE - EIRELI

para, no prazo legal de 48 horas, pagar o valor da condenação ou

nomear bens à penhora, nos termos do artigo 880 da CLT, ficando

ciente desde já que em caso de alegação de excesso de execução

cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que entende correto,

apresentando demonstrativo discriminado e atualizado de seu

cálculo, sob pena de não serem admitidos embargos à execução,

nos termos do artigo 545, §§ 4º e 5º do CPC e OJ EX SE - 21, XV,

do TRT9.

3. No silêncio, voltem conclusos.

(mc)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000900-22.2023.5.09.0124
RECLAMANTE ALAERTE LUIZ CHINAIDER

ADVOGADO CASSIO ROGÉRIO
SVIATOWSKI(OAB: 57808/PR)

ADVOGADO RENATO ROSKOSZ FILHO(OAB:
104391/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SVIATOWSKI(OAB: 25257/PR)

RECLAMADO ROBERTO LUIZ KRAEMER

ADVOGADO FAUSTO PENTEADO(OAB:
47399/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAERTE LUIZ CHINAIDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0080600

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante da concordância da parte excepta, acolhe-se a exceção de

incompetência para determinar a remessa dos autos para a Vara do

Trabalho de Irati - PR.

Retirem-se os autos de pauta.

Intimem-se.

(jlpd)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000125-41.2022.5.09.0124
EXEQUENTE MICHEL DOS SANTOS
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ADVOGADO ALISSON FERNANDO DE ANHAIA
RENTZ(OAB: 68221/PR)

EXECUTADO G. M. COSTA TRANSPORTES LTDA
MASSA FALIDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

EXECUTADO CROWN EMBALAGENS METALICAS
DA AMAZONIA S/A

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2dd745

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Solicite-se ao banco depositário a devolução dos comprovantes de

levantamento do alvará de Id 87aa097.

Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

(mc)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000417-26.2022.5.09.0124
RECLAMANTE RAFAEL DA COSTA SANTOS

ADVOGADO JULIANA BENEDITA DE SOUZA
KREINSKI(OAB: 40575/PR)

ADVOGADO RICARDO MACHADO(OAB:
20225/PR)

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 34957/PR)

RECLAMADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL
SAMU CAMPOS GERAIS - CIMSAMU

ADVOGADO JULIANO DEMIAN DITZEL(OAB:
31361/PR)

ADVOGADO MATHEUS STREMEL LAMARTINE
COSTA(OAB: 104224/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PONTA GROSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA COSTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f5d623

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Inative-se o cadastro do procurador substabelecente.

2. Para prosseguimento, cite-se a devedora OZZ SAÚDE - EIRELI

para, no prazo legal de 48 horas, pagar o valor da condenação ou

nomear bens à penhora, nos termos do artigo 880 da CLT, ficando

ciente desde já que em caso de alegação de excesso de execução

cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que entende correto,

apresentando demonstrativo discriminado e atualizado de seu

cálculo, sob pena de não serem admitidos embargos à execução,

nos termos do artigo 545, §§ 4º e 5º do CPC e OJ EX SE - 21, XV,

do TRT9.

3. No silêncio, voltem conclusos.

(mc)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000496-68.2023.5.09.0124
REQUERENTES B.V.D.M.T.

ADVOGADO TATIANE MAZUR PUPO
NIGELSKI(OAB: 86174/PR)

ADVOGADO BRUNA DAIANE JUST(OAB:
94499/PR)

ADVOGADO GIVANILDO WOGLERS DE
PROENCA(OAB: 97755/PR)

ADVOGADO PETERSON RODRIGO DOS SANTOS
SALAMAO(OAB: 95532/PR)

REQUERENTES B.V.D.M.T.

ADVOGADO GIVANILDO WOGLERS DE
PROENCA(OAB: 97755/PR)

ADVOGADO BRUNA DAIANE JUST(OAB:
94499/PR)

ADVOGADO PETERSON RODRIGO DOS SANTOS
SALAMAO(OAB: 95532/PR)

ADVOGADO TATIANE MAZUR PUPO
NIGELSKI(OAB: 86174/PR)

REQUERENTES B.V.D.M.T.

ADVOGADO TATIANE MAZUR PUPO
NIGELSKI(OAB: 86174/PR)

ADVOGADO BRUNA DAIANE JUST(OAB:
94499/PR)

ADVOGADO GIVANILDO WOGLERS DE
PROENCA(OAB: 97755/PR)

ADVOGADO PETERSON RODRIGO DOS SANTOS
SALAMAO(OAB: 95532/PR)

REQUERENTES DIRCELIA APARECIDA DE MELO

ADVOGADO TATIANE MAZUR PUPO
NIGELSKI(OAB: 86174/PR)

REQUERENTES BELAGRICOLA COMERCIO E
REPRESENTACOES DE PRODUTOS
AGRICOLAS S.A.

ADVOGADO LETICIA GRASSI DE ALMEIDA(OAB:
62310/PR)

ADVOGADO ANA PAULA ANTUNES
BERTOLUCI(OAB: 103366/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELE CRISTINA DE LIMA
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ADVOGADO BRUNA DAIANE JUST(OAB:
94499/PR)

ADVOGADO GIVANILDO WOGLERS DE
PROENCA(OAB: 97755/PR)

ADVOGADO PETERSON RODRIGO DOS SANTOS
SALAMAO(OAB: 95532/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELAGRICOLA COMERCIO E REPRESENTACOES DE
PRODUTOS AGRICOLAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a388f8b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Prazo de 5 (cinco) dias para os interessados se manifestarem sobre

os embargos, querendo.

(jlpd)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CartPrecCiv-0000371-37.2022.5.09.0124
AUTOR GIOVANNI CLAUDIO FAZZION

ADVOGADO OCTAVIO FERREIRA
BERNARDES(OAB: 212735/MG)

RÉU ROSANA APARECIDA BUTURI
MACHADO

ADVOGADO JANAINA ELIAS CHIARADIA(OAB:
65455/PR)

RÉU MARIA INES BUTURI TRIERWEILER

ADVOGADO JANAINA ELIAS CHIARADIA(OAB:
65455/PR)

RÉU TRANSPORTES BUTURI S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANAINA ELIAS CHIARADIA(OAB:
65455/PR)

LEILOEIRO JAIR VICENTE MARTINS

ADVOGADO JESIEL DE OLIVEIRA
SCHEMBERGER(OAB: 28350/PR)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO NAKAKOGUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES BUTURI S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a48b8c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com razão o exequente. A penhora recai sobre a totalidade do

imóvel, conforme doc. id 21ab5d7, id c3d2298 e id 89fee86 e no

edital consta a avaliação de R$ 150.000,00 correspondente a 50%

do bem, cota pertencente aos devedores.

Tendo em vista tratar-se de bem indivisível e que art. 843, dispõe

que "Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da

avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao

coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à

sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação", fixa-se o

lançe mínimo em R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais),

valor capaz da satisfazer a cota-parte dos coproprietários e parcela

do crédito do exequente.

Intime-se o leiloeiro para as devidas correções no edital e para

observação do lance mínimo fixado.

Intime-se as partes.

Cumpra-se o determinado no item 3 do despacho id e9fef51,

encaminhando-se ao juízo deprecante também cópia deste

despacho.

(gz)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000496-68.2023.5.09.0124
REQUERENTES B.V.D.M.T.

ADVOGADO TATIANE MAZUR PUPO
NIGELSKI(OAB: 86174/PR)

ADVOGADO BRUNA DAIANE JUST(OAB:
94499/PR)

ADVOGADO GIVANILDO WOGLERS DE
PROENCA(OAB: 97755/PR)

ADVOGADO PETERSON RODRIGO DOS SANTOS
SALAMAO(OAB: 95532/PR)

REQUERENTES B.V.D.M.T.

ADVOGADO GIVANILDO WOGLERS DE
PROENCA(OAB: 97755/PR)

ADVOGADO BRUNA DAIANE JUST(OAB:
94499/PR)

ADVOGADO PETERSON RODRIGO DOS SANTOS
SALAMAO(OAB: 95532/PR)

ADVOGADO TATIANE MAZUR PUPO
NIGELSKI(OAB: 86174/PR)

REQUERENTES B.V.D.M.T.

ADVOGADO TATIANE MAZUR PUPO
NIGELSKI(OAB: 86174/PR)

ADVOGADO BRUNA DAIANE JUST(OAB:
94499/PR)

ADVOGADO GIVANILDO WOGLERS DE
PROENCA(OAB: 97755/PR)

ADVOGADO PETERSON RODRIGO DOS SANTOS
SALAMAO(OAB: 95532/PR)

REQUERENTES DIRCELIA APARECIDA DE MELO

ADVOGADO TATIANE MAZUR PUPO
NIGELSKI(OAB: 86174/PR)
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REQUERENTES BELAGRICOLA COMERCIO E
REPRESENTACOES DE PRODUTOS
AGRICOLAS S.A.

ADVOGADO LETICIA GRASSI DE ALMEIDA(OAB:
62310/PR)

ADVOGADO ANA PAULA ANTUNES
BERTOLUCI(OAB: 103366/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELE CRISTINA DE LIMA

ADVOGADO BRUNA DAIANE JUST(OAB:
94499/PR)

ADVOGADO GIVANILDO WOGLERS DE
PROENCA(OAB: 97755/PR)

ADVOGADO PETERSON RODRIGO DOS SANTOS
SALAMAO(OAB: 95532/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.V.D.M.T.

  - DIRCELIA APARECIDA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a388f8b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Prazo de 5 (cinco) dias para os interessados se manifestarem sobre

os embargos, querendo.

(jlpd)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CartPrecCiv-0000371-37.2022.5.09.0124
AUTOR GIOVANNI CLAUDIO FAZZION

ADVOGADO OCTAVIO FERREIRA
BERNARDES(OAB: 212735/MG)

RÉU ROSANA APARECIDA BUTURI
MACHADO

ADVOGADO JANAINA ELIAS CHIARADIA(OAB:
65455/PR)

RÉU MARIA INES BUTURI TRIERWEILER

ADVOGADO JANAINA ELIAS CHIARADIA(OAB:
65455/PR)

RÉU TRANSPORTES BUTURI S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANAINA ELIAS CHIARADIA(OAB:
65455/PR)

LEILOEIRO JAIR VICENTE MARTINS

ADVOGADO JESIEL DE OLIVEIRA
SCHEMBERGER(OAB: 28350/PR)

LEILOEIRO PAULO ROBERTO NAKAKOGUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNI CLAUDIO FAZZION

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a48b8c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com razão o exequente. A penhora recai sobre a totalidade do

imóvel, conforme doc. id 21ab5d7, id c3d2298 e id 89fee86 e no

edital consta a avaliação de R$ 150.000,00 correspondente a 50%

do bem, cota pertencente aos devedores.

Tendo em vista tratar-se de bem indivisível e que art. 843, dispõe

que "Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da

avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao

coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à

sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação", fixa-se o

lançe mínimo em R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais),

valor capaz da satisfazer a cota-parte dos coproprietários e parcela

do crédito do exequente.

Intime-se o leiloeiro para as devidas correções no edital e para

observação do lance mínimo fixado.

Intime-se as partes.

Cumpra-se o determinado no item 3 do despacho id e9fef51,

encaminhando-se ao juízo deprecante também cópia deste

despacho.

(gz)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000806-74.2023.5.09.0124
RECLAMANTE VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTA CAVALET(OAB: 90349/PR)

RECLAMADO P S GERENCIAL DE NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO EDEMILSON CESAR DE
OLIVEIRA(OAB: 39576/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P S GERENCIAL DE NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5fd0665

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Vistos etc.

1.O crédito do exequente é de R$ 990,00 (R$ 1.100,00 do principal

e R$ 440,00 de cláusula penal, incidente sobre as parcelas que não

foram pagas, porém com o abatimento da parcela

reconhecidamente paga de forma intempestiva pela parte autora - Id

d914d82). Além disso, a executada é responsável pelas custas

processuais, no valor de R$ 22,00. O débito, portanto é de R$

1.012,00.

2.Venham os autos conclusos para tentativa de bloqueio de

numerários suficientes à garantia da execução em conta corrente

e/ou aplicações financeiras da executada mediante o convênio

SISBAJUD.

3. Caso a diligência no SISBAJUD reste negativa, e transcorrido o

prazo de que trata o artigo 883-A da CLT, inclua-se a parte

executada P S GERENCIAL DE NEGOCIOS LTDA, CNPJ:

17.360.593/0001-08 no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,

para os fins do artigo 642-A da CLT (acrescentado pela Lei 12.440,

de 7 de julho de 2011).

4. Após, para prosseguimento da execução proceda a Secretaria à

pesquisa no convênio RENAJUD, para averiguação da existência

de veículos do devedor cadastrados no DETRAN, com bloqueio,

penhora e avaliação de tantos quantos sejam necessários.

5. Sendo improfícua a pesquisa supra, solicitem-se aos Registros

de Imóveis da Comarca da sede da executada, cópias atualizadas

das matrículas de imóveis de sua propriedade, com posterior

constrição.

6. Infrutíferas ou insuficientes as diligências acima,intime-se a parte

exequente para indicar meios de prosseguimento da execução no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de serem remetidos os autos ao

arquivo provisório, observando-se o prazo do artigo 11-A da CLT.

(mc)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000806-74.2023.5.09.0124
RECLAMANTE VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTA CAVALET(OAB: 90349/PR)

RECLAMADO P S GERENCIAL DE NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO EDEMILSON CESAR DE
OLIVEIRA(OAB: 39576/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5fd0665

proferida nos autos.

Vistos etc.

1.O crédito do exequente é de R$ 990,00 (R$ 1.100,00 do principal

e R$ 440,00 de cláusula penal, incidente sobre as parcelas que não

foram pagas, porém com o abatimento da parcela

reconhecidamente paga de forma intempestiva pela parte autora - Id

d914d82). Além disso, a executada é responsável pelas custas

processuais, no valor de R$ 22,00. O débito, portanto é de R$

1.012,00.

2.Venham os autos conclusos para tentativa de bloqueio de

numerários suficientes à garantia da execução em conta corrente

e/ou aplicações financeiras da executada mediante o convênio

SISBAJUD.

3. Caso a diligência no SISBAJUD reste negativa, e transcorrido o

prazo de que trata o artigo 883-A da CLT, inclua-se a parte

executada P S GERENCIAL DE NEGOCIOS LTDA, CNPJ:

17.360.593/0001-08 no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,

para os fins do artigo 642-A da CLT (acrescentado pela Lei 12.440,

de 7 de julho de 2011).

4. Após, para prosseguimento da execução proceda a Secretaria à

pesquisa no convênio RENAJUD, para averiguação da existência

de veículos do devedor cadastrados no DETRAN, com bloqueio,

penhora e avaliação de tantos quantos sejam necessários.

5. Sendo improfícua a pesquisa supra, solicitem-se aos Registros

de Imóveis da Comarca da sede da executada, cópias atualizadas

das matrículas de imóveis de sua propriedade, com posterior

constrição.

6. Infrutíferas ou insuficientes as diligências acima,intime-se a parte

exequente para indicar meios de prosseguimento da execução no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de serem remetidos os autos ao

arquivo provisório, observando-se o prazo do artigo 11-A da CLT.

(mc)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000233-02.2024.5.09.0124
RECLAMANTE ARACI RAMOS

ADVOGADO MARCELO LUIS
WOJCIECHOWSKI(OAB: 39585/PR)

RECLAMADO MARIA NILCE NASCIMENTO
STREMEL

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARACI RAMOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58bda6f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defere-se a emenda à inicial de Id c7f0114, porquanto ainda não

oferecida a defesa.

Retifique-se o cadastro dos autos no PJE.

Designe-se audiência UNA.

Após, intime-se a parte autora e notifique-se a parte ré.

lck

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000923-65.2023.5.09.0124
RECLAMANTE ANA CAROLINE ZBOROWSKI

ZABROSKI

ADVOGADO ANDERSON CONRADO DA SILVA
GOES(OAB: 100906/PR)

RECLAMADO AL AREZ MODAS LTDA

ADVOGADO ARNALDO DA SILVA(OAB: 78465/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AL AREZ MODAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dce77d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada do requerimento formulado pela reclamante.

(jlpd)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000876-28.2022.5.09.0124
RECLAMANTE VERA LUCIA KINKOSKI MACEDO

ADVOGADO VERONICA KINKOSKI(OAB:
43226/PR)

RECLAMADO INOVE SERVICOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO LANA MARIA PINHEIRO
FURTADO(OAB: 57874/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVE SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f11e3d2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a executada pessoalmente para efetuar o saque da GR

#id:7224460.

(jlpd)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000923-65.2023.5.09.0124
RECLAMANTE ANA CAROLINE ZBOROWSKI

ZABROSKI

ADVOGADO ANDERSON CONRADO DA SILVA
GOES(OAB: 100906/PR)

RECLAMADO AL AREZ MODAS LTDA

ADVOGADO ARNALDO DA SILVA(OAB: 78465/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE ZBOROWSKI ZABROSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dce77d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada do requerimento formulado pela reclamante.

(jlpd)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000902-89.2023.5.09.0124
RECLAMANTE MARCELO APARECIDO PACINI

ADVOGADO LUIS HENRIQUE PRAMIO(OAB:
63359/PR)

RECLAMADO BELGOTEX DO BRASIL INDUSTRIA
DE CARPETES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3594
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO GIOVANNA PAOLA PRIMOR
RIBAS(OAB: 42275/PR)

ADVOGADO PEDRO LUIZ PEREIRA ROSAS(OAB:
119727/PR)

ADVOGADO HOMERO ALVES DA SILVA(OAB:
71615/PR)

PERITO SERGIO AUGUSTO WOSGRAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO APARECIDO PACINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARCELO APARECIDO PACINI

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) da designação da data para a

realização da diligência pericial, agendada para o dia 18 de abril de

2024, às 10 horas, no seguinte endereço: Avenida José Carlos

Gomes, nº. 355, Distrito Industrial, na Cidade de Ponta Grossa,

Estado do Paraná.

Ficam as partes reclamadas intimadas, também, para que juntem

aos autos as FISPQ's — Fichas de Informações de Segurança de

Produto Químico dos produtos habitualmente usados pela Autora

(se for o caso), as Fichas de Entrega de EPI's do Reclamante, os

Certificados de Aprovação do Ministério do Trabalho (C.A.'s) dos

EPI's utilizados pela Autora válidos à época da entrega, os LTCAT's

— Laudos Técnicos de Condições Ambientais de Trabalho e/ou

PPRA's — Programas de Prevenção de Riscos Ambientais / PGR's

— Programas de Gerenciamento de Riscos da função da Autora do

período do contrato entre as partes.

Expediente elaborado por Ligiana Laurentino Bitencourt, Estagiária

de Direito, e conferido pelo(a) servidor(a) que subscreve.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

JOAO LUCAS PARETA DEGRAF

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000902-89.2023.5.09.0124
RECLAMANTE MARCELO APARECIDO PACINI

ADVOGADO LUIS HENRIQUE PRAMIO(OAB:
63359/PR)

RECLAMADO BELGOTEX DO BRASIL INDUSTRIA
DE CARPETES LTDA

ADVOGADO GIOVANNA PAOLA PRIMOR
RIBAS(OAB: 42275/PR)

ADVOGADO PEDRO LUIZ PEREIRA ROSAS(OAB:
119727/PR)

ADVOGADO HOMERO ALVES DA SILVA(OAB:
71615/PR)

PERITO SERGIO AUGUSTO WOSGRAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELGOTEX DO BRASIL INDUSTRIA DE CARPETES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BELGOTEX DO BRASIL INDUSTRIA DE CARPETES

LTDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) da designação da data para a

realização da diligência pericial, agendada para o dia 18 de abril de

2024, às 10 horas, no seguinte endereço: Avenida José Carlos

Gomes, nº. 355, Distrito Industrial, na Cidade de Ponta Grossa,

Estado do Paraná.

Ficam as partes reclamadas intimadas, também, para que juntem

aos autos as FISPQ's — Fichas de Informações de Segurança de

Produto Químico dos produtos habitualmente usados pela Autora

(se for o caso), as Fichas de Entrega de EPI's do Reclamante, os

Certificados de Aprovação do Ministério do Trabalho (C.A.'s) dos

EPI's utilizados pela Autora válidos à época da entrega, os LTCAT's

— Laudos Técnicos de Condições Ambientais de Trabalho e/ou

PPRA's — Programas de Prevenção de Riscos Ambientais / PGR's

— Programas de Gerenciamento de Riscos da função da Autora do

período do contrato entre as partes.

Expediente elaborado por Ligiana Laurentino Bitencourt, Estagiária

de Direito, e conferido pelo(a) servidor(a) que subscreve.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

JOAO LUCAS PARETA DEGRAF

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000401-72.2022.5.09.0124
RECLAMANTE MARIELE APARECIDA RIBEIRO DO

PRADO TEIXEIRA

ADVOGADO SILVIO RICARDO RIBAS
LOMBA(OAB: 100881/PR)

RECLAMADO VIGIARE CONSERVACAO
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ERIKA ALBANO DE JESUS(OAB:
108530/PR)

RECLAMADO VITTACE OFICINAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3595
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE SOUZA
HILGENBERG(OAB: 21708/PR)

RECLAMADO SETE'S SOLUCOES LTDA

ADVOGADO ERIKA ALBANO DE JESUS(OAB:
108530/PR)

PERITO SERGIO AUGUSTO WOSGRAU

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SETE'S SOLUCOES LTDA

  - VIGIARE CONSERVACAO PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 008ca58

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

As executadas VIGIARE CONSERVACAO PATRIMONIAL LTDA e

SETE'S SOLUCOES LTDA apresentaram embargos alegando

excesso de execução (Id 5b0e76a), sob o argumento de que a

dívida remanescente seria somente de R$ 1.100,00 (mil e cem

reais), referente aos honorários periciais e contribuições

previdenciárias, e que este Juízo teria bloqueado R$ 1.923,41 (mil,

novecentos e vinte e três reais e quarenta e um centavos) pelo

SISBAJUD.

Apontaram que essa diferença se deveu aos honorários de

calculista e custas processuais, que, segundo as embargantes, este

Juízo não descontara ao efetuar o bloqueio, apesar de tais rubricas

terem sido pagas, conforme Ids ad92472 e d8f8ff9.

Sem razão as embargantes.

A primeira diligência realizada pelo SISBAJUD, de fato, foi

executada pelo valor integral inicialmente devido, qual seja, R$

1.923,41 (mil, novecentos e vinte e três reais e quarenta e um

centavos), como demonstra o documento de Id e07bf65.

Nessa tentativa, a diligência foi parcialmente positiva, pois foram

bloqueados R$ 701,66 (setecentos e um reais e sessenta e seis

centavos).

Em 01/03/2024, às 11h21min (conforme documento de Id

975e9ea), uma nova ordem de bloqueio foi protocolada pela

diferença devida à época, que resultava em R$ 1.221,75 (mil,

duzentos e vinte e um reais e setenta e cinco centavos).

Nesse mesmo dia 01/03, mas apenas às 15h43min, as devedoras

apresentaram os comprovantes de pagamento das custas e dos

honorários de calculista, totalizando R$ 823,41 (oitocentos e vinte e

três reais e quarenta e um centavos), com o que o débito faltante

resultaria em R$ 398,34 (trezentos e noventa e oito reais e trinta e

quatro centavos).

Diferentemente do que alegam as executadas, todavia, este Juízo

não ignorou a existência desses pagamentos, tanto é que, embora

tenha havido o bloqueio de R$ 1.221,75 (mil, duzentos e vinte e um

reais e setenta e cinco centavos) na segunda ordem do SISBAJUD,

o valor transferido para o processo foi de somente R$ 398,34

(trezentos e noventa e oito reais e trinta e quatro centavos), como

demonstra o comprovante de Id 975e9ea, tendo sido desbloqueado

o excedente.

Todos os valores bloqueados pelo SISBAJUD neste processo foram

transferidos para contas judiciais junto à Caixa Econômica Federal e

seu extrato atualizado (Id 936886f) demonstra que, no momento, o

valor existente nessas contas judiciais é de R$ 1.102,62 (mil, cento

e dois reais e sessenta e dois centavos), ou seja, a exata diferença

apontada pelas executadas como sendo aquela devida, com o

simples acréscimo da correção monetária que incide nas contas

judiciais.

Dessa maneira, fica evidenciado que não houve excesso de

execução, razão pela qual julgo liminarmente improcedentes os

embargos à execução opostos pelas devedoras.

Custas pelas executadas, no valor de R$ 44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, inciso V, da

CLT, as quais somente serão executadas se houver a interposição

de recurso desta decisão. Caso contrário, ficam dispensadas de

recolhimento.

Decorridos os prazos, voltem conclusos para deliberações quanto à

extinção da execução.

(ced)

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000401-72.2022.5.09.0124
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RECLAMANTE MARIELE APARECIDA RIBEIRO DO
PRADO TEIXEIRA

ADVOGADO SILVIO RICARDO RIBAS
LOMBA(OAB: 100881/PR)

RECLAMADO VIGIARE CONSERVACAO
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ERIKA ALBANO DE JESUS(OAB:
108530/PR)

RECLAMADO VITTACE OFICINAS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE SOUZA
HILGENBERG(OAB: 21708/PR)

RECLAMADO SETE'S SOLUCOES LTDA

ADVOGADO ERIKA ALBANO DE JESUS(OAB:
108530/PR)

PERITO SERGIO AUGUSTO WOSGRAU

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIELE APARECIDA RIBEIRO DO PRADO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 008ca58

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

As executadas VIGIARE CONSERVACAO PATRIMONIAL LTDA e

SETE'S SOLUCOES LTDA apresentaram embargos alegando

excesso de execução (Id 5b0e76a), sob o argumento de que a

dívida remanescente seria somente de R$ 1.100,00 (mil e cem

reais), referente aos honorários periciais e contribuições

previdenciárias, e que este Juízo teria bloqueado R$ 1.923,41 (mil,

novecentos e vinte e três reais e quarenta e um centavos) pelo

SISBAJUD.

Apontaram que essa diferença se deveu aos honorários de

calculista e custas processuais, que, segundo as embargantes, este

Juízo não descontara ao efetuar o bloqueio, apesar de tais rubricas

terem sido pagas, conforme Ids ad92472 e d8f8ff9.

Sem razão as embargantes.

A primeira diligência realizada pelo SISBAJUD, de fato, foi

executada pelo valor integral inicialmente devido, qual seja, R$

1.923,41 (mil, novecentos e vinte e três reais e quarenta e um

centavos), como demonstra o documento de Id e07bf65.

Nessa tentativa, a diligência foi parcialmente positiva, pois foram

bloqueados R$ 701,66 (setecentos e um reais e sessenta e seis

centavos).

Em 01/03/2024, às 11h21min (conforme documento de Id

975e9ea), uma nova ordem de bloqueio foi protocolada pela

diferença devida à época, que resultava em R$ 1.221,75 (mil,

duzentos e vinte e um reais e setenta e cinco centavos).

Nesse mesmo dia 01/03, mas apenas às 15h43min, as devedoras

apresentaram os comprovantes de pagamento das custas e dos

honorários de calculista, totalizando R$ 823,41 (oitocentos e vinte e

três reais e quarenta e um centavos), com o que o débito faltante

resultaria em R$ 398,34 (trezentos e noventa e oito reais e trinta e

quatro centavos).

Diferentemente do que alegam as executadas, todavia, este Juízo

não ignorou a existência desses pagamentos, tanto é que, embora

tenha havido o bloqueio de R$ 1.221,75 (mil, duzentos e vinte e um

reais e setenta e cinco centavos) na segunda ordem do SISBAJUD,

o valor transferido para o processo foi de somente R$ 398,34

(trezentos e noventa e oito reais e trinta e quatro centavos), como

demonstra o comprovante de Id 975e9ea, tendo sido desbloqueado

o excedente.

Todos os valores bloqueados pelo SISBAJUD neste processo foram

transferidos para contas judiciais junto à Caixa Econômica Federal e

seu extrato atualizado (Id 936886f) demonstra que, no momento, o

valor existente nessas contas judiciais é de R$ 1.102,62 (mil, cento

e dois reais e sessenta e dois centavos), ou seja, a exata diferença

apontada pelas executadas como sendo aquela devida, com o

simples acréscimo da correção monetária que incide nas contas

judiciais.

Dessa maneira, fica evidenciado que não houve excesso de

execução, razão pela qual julgo liminarmente improcedentes os

embargos à execução opostos pelas devedoras.

Custas pelas executadas, no valor de R$ 44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, inciso V, da

CLT, as quais somente serão executadas se houver a interposição

de recurso desta decisão. Caso contrário, ficam dispensadas de

recolhimento.

Decorridos os prazos, voltem conclusos para deliberações quanto à

extinção da execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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(ced)

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000872-54.2023.5.09.0124
RECLAMANTE LUCENA RAMOS

ADVOGADO PEDRO EDUARDO LAZARI(OAB:
93358/PR)

ADVOGADO VINICIUS GASPAR(OAB: 71369/PR)

RECLAMADO ALLIANCE HOME CARE LTDA

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO
ZANLORENSI(OAB: 42469/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIANCE HOME CARE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b298f2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em atenção aos princípios da celeridade e economia processual,

revejo a decisão de expedição de carta precatória e designo

audiência para oitiva das testemunhas indicadas pela ré em ato

único a ser realizada por este próprio juízo.

Diante da residência em localidade distinta, determino que a

audiência ocorra no formato telepresencial no dia 25/03/2024 às

14h30.

O link de acesso estará disponível até um dia antes da reunião.

Cancelo a audiência de encerramento de instrução designada em

ata.

Mantidas as demais cominações.

Ciência às partes.

(bms)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000032-59.2014.5.09.0124
RECLAMANTE HUGO HUDSON MIRANDA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO GILMAR PAVESI(OAB: 19650/PR)

ADVOGADO JOSÉ CARLOS DO CARMO(OAB:
27610/PR)

ADVOGADO VIVIANE MACENHAN(OAB:
49611/PR)

RECLAMADO CARMEN LUCIA ESTEVAM

ADVOGADO LUIZ CARLOS MENEZES
ALMEIDA(OAB: 35162/PR)

RECLAMADO CARMEN LUCIA ESTEVAM

ADVOGADO LUIZ CARLOS MENEZES
ALMEIDA(OAB: 35162/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL ESTEVAM FILHO

LEILOEIRO JAIR VICENTE MARTINS

ADVOGADO JESIEL DE OLIVEIRA
SCHEMBERGER(OAB: 28350/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

robson josé ferreira da cruz

TERCEIRO
INTERESSADO

KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO HUDSON MIRANDA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 944e22b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o credor Hugo Hudson Miranda do Nascimento para

apresentar o comprovante do depósito correspondente ao acordo,

de modo permitir identificar o responsável pelo pagamento. Prazo

de 5 (cinco) dias.

(jlpd)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000872-54.2023.5.09.0124
RECLAMANTE LUCENA RAMOS

ADVOGADO PEDRO EDUARDO LAZARI(OAB:
93358/PR)

ADVOGADO VINICIUS GASPAR(OAB: 71369/PR)

RECLAMADO ALLIANCE HOME CARE LTDA

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO
ZANLORENSI(OAB: 42469/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCENA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b298f2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em atenção aos princípios da celeridade e economia processual,
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revejo a decisão de expedição de carta precatória e designo

audiência para oitiva das testemunhas indicadas pela ré em ato

único a ser realizada por este próprio juízo.

Diante da residência em localidade distinta, determino que a

audiência ocorra no formato telepresencial no dia 25/03/2024 às

14h30.

O link de acesso estará disponível até um dia antes da reunião.

Cancelo a audiência de encerramento de instrução designada em

ata.

Mantidas as demais cominações.

Ciência às partes.

(bms)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002620-73.2013.5.09.0124
RECLAMANTE INEZ KAZMIERCZAK

ADVOGADO JOÃO CANDIDO AVILA JUNIOR(OAB:
21041/PR)

ADVOGADO GERSON EURICO DOS REIS(OAB:
26032/PR)

ADVOGADO MICHELLI AVILA(OAB: 48261/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JAIME DE AQUINO JUNIOR(OAB:
48344/PR)

ADVOGADO MARLYN LUCIA DIAS(OAB:
44903/PR)

ADVOGADO DANIELA DE PAULA CARVALHO
NIZZOLA(OAB: 90344/PR)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 59547/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INEZ KAZMIERCZAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: INEZ KAZMIERCZAK

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para vista dos cálculos de liquidação

apresentados pelo calculista do juízo, pelo prazo de 8 (oito) dias,

para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do

art. 879, § 2º, da CLT.

Expediente elaborado por Ligiana Laurentino Bitencourt, Estagiária

de Direito, e conferido pelo(a) servidor(a) que subscreve.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

JOAO LUCAS PARETA DEGRAF

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002620-73.2013.5.09.0124
RECLAMANTE INEZ KAZMIERCZAK

ADVOGADO JOÃO CANDIDO AVILA JUNIOR(OAB:
21041/PR)

ADVOGADO GERSON EURICO DOS REIS(OAB:
26032/PR)

ADVOGADO MICHELLI AVILA(OAB: 48261/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JAIME DE AQUINO JUNIOR(OAB:
48344/PR)

ADVOGADO MARLYN LUCIA DIAS(OAB:
44903/PR)

ADVOGADO DANIELA DE PAULA CARVALHO
NIZZOLA(OAB: 90344/PR)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 59547/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BANCO DO BRASIL SA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para vista dos cálculos de liquidação

apresentados pelo calculista do juízo, pelo prazo de 8 (oito) dias,

para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, na forma do

art. 879, § 2º, da CLT.

Expediente elaborado por Ligiana Laurentino Bitencourt, Estagiária

de Direito, e conferido pelo(a) servidor(a) que subscreve.

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

JOAO LUCAS PARETA DEGRAF

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000872-54.2023.5.09.0124
RECLAMANTE LUCENA RAMOS

ADVOGADO PEDRO EDUARDO LAZARI(OAB:
93358/PR)

ADVOGADO VINICIUS GASPAR(OAB: 71369/PR)

RECLAMADO ALLIANCE HOME CARE LTDA
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ADVOGADO MATEUS AUGUSTO
ZANLORENSI(OAB: 42469/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIANCE HOME CARE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ALLIANCE HOME CARE LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 25/03/2024 14:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 25/03/2024 14:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/3iwey•

ID da Reunião: 81729479566•

Senha: 2MpIU3S09p•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81729479566?pwd=T3dvVTYwajRYREFhSy9sN0dWY

khmdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

JOAO LUCAS PARETA DEGRAF

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000872-54.2023.5.09.0124
RECLAMANTE LUCENA RAMOS

ADVOGADO PEDRO EDUARDO LAZARI(OAB:
93358/PR)

ADVOGADO VINICIUS GASPAR(OAB: 71369/PR)

RECLAMADO ALLIANCE HOME CARE LTDA

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO
ZANLORENSI(OAB: 42469/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCENA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LUCENA RAMOS intimada de que a "Audiência do

tipo Audiência de instrução por videoconferência" designada

para 25/03/2024 14:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 25/03/2024 14:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/3iwey•

ID da Reunião: 81729479566•

Senha: 2MpIU3S09p•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:
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https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81729479566?pwd=T3dvVTYwajRYREFhSy9sN0dWY

khmdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

JOAO LUCAS PARETA DEGRAF

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000806-74.2023.5.09.0124
RECLAMANTE VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTA CAVALET(OAB: 90349/PR)

RECLAMADO P S GERENCIAL DE NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO EDEMILSON CESAR DE
OLIVEIRA(OAB: 39576/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P S GERENCIAL DE NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e07beb1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se ciência à parte exequente da garantia da execução para que,

querendo, apresente impugnação à sentença de liquidação, no

prazo de cinco dias (art. 884, da CLT).

No mesmo prazo, deverá a parte exequente anexar comprovante de

endereço atualizado.

Após, voltem conclusos para análise.

(jlpd)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000806-74.2023.5.09.0124
RECLAMANTE VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTA CAVALET(OAB: 90349/PR)

RECLAMADO P S GERENCIAL DE NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO EDEMILSON CESAR DE
OLIVEIRA(OAB: 39576/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e07beb1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se ciência à parte exequente da garantia da execução para que,

querendo, apresente impugnação à sentença de liquidação, no

prazo de cinco dias (art. 884, da CLT).

No mesmo prazo, deverá a parte exequente anexar comprovante de

endereço atualizado.

Após, voltem conclusos para análise.

(jlpd)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0000692-48.2017.5.09.0124
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU ERICSON LUIS SOVINSKI

RÉU G SOVINSKI IDIOMAS

RÉU DAY CARE CONSULTORIA
EDUCACIONAL E FRANQUIAS LTDA.

RÉU REGINA LIBERATO SHIBUTA

ADVOGADO JULIANO RIBEIRO GOMES(OAB:
70301/PR)

RÉU MERCEDES LIBERATO SHIBUTA

ADVOGADO HENRIQUE HENNEBERG(OAB:
18648/PR)

RÉU EGPG CENTRO DE ENSINO DE
CURSOS LIVRES EIRELI

RÉU SHIBUTA & CIA LTDA

RÉU GLEDSON SOVINSKI

RÉU ELIANA APARECIDA JOHN
SOVINSKI

ADVOGADO JULIANO RIBEIRO GOMES(OAB:
70301/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO LUIS SOVINSKI

LEILOEIRO JAIR VICENTE MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

LERIO ORLANDO SOVINSKI

DEPOSITÁRIO GUILHERME TOBIAS DE FREITAS
ONIESKO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA APARECIDA JOHN SOVINSKI

  - MERCEDES LIBERATO SHIBUTA

  - REGINA LIBERATO SHIBUTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e7e09f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a executada para comprovar o depósito da parcela cujo

possível inadimplemento foi apontado pelo MPT, em 5 (cinco) dias.

(jlpd)

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

VARA DO TRABALHO DE PORECATU

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000105-31.2021.5.09.0562
RECLAMANTE ADEMIR OLIMPIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARYANNE LOPES MARTINS(OAB:
91027/PR)

ADVOGADO FRANCIELI CRISTINA COELHO
KAMINAGAKURA(OAB: 69329/PR)

RECLAMADO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO EDCARLOS DE PICOLI

PERITO TADASHI TAGUCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

DESTINATÁRIO(S): USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E

ALCOOL

Fica(m) CITADA(S) a(s) parte(s) devedora(s), por meio deste edital,

através de seu(s) advogado(s), para pagar(em), no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, a quantia abaixo indicada ou garantir(em) a

execução, sob pena de penhora.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 26.388,21, atualizado até

18/03/2024.

Garantido o Juízo, inicia-se o prazo de 5 (cinco) dias para,

querendo, opor embargos à execução, nos termos do art. 884 da

CLT.

PORECATU/PR, 18 de março de 2024.

HUGO MASSAYOSHI ASSAKAWA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000873-83.2023.5.09.0562
EXEQUENTE ARSENIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

DESTINATÁRIO(S): SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Fica(m) CITADA(S) a(s) parte(s) devedora(s), por meio deste edital,

através de seu(s) advogado(s), para pagar(em), no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, a quantia abaixo indicada ou garantir(em) a

execução, sob pena de penhora.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 22.807,31, atualizado até

18/03/2024.

Garantido o Juízo, inicia-se o prazo de 5 (cinco) dias para,

querendo, opor embargos à execução, nos termos do art. 884 da

CLT.
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PORECATU/PR, 18 de março de 2024.

HUGO MASSAYOSHI ASSAKAWA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000873-83.2023.5.09.0562
EXEQUENTE ARSENIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO BIANKA SOMMER
SANCHOTENE(OAB: 60492/SC)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

EXECUTADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

DESTINATÁRIO(S): OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) CITADA(S) a(s) parte(s) devedora(s), por meio deste edital,

através de seu(s) advogado(s), para pagar(em), no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, a quantia abaixo indicada ou garantir(em) a

execução, sob pena de penhora.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 22.807,31, atualizado até

18/03/2024.

Garantido o Juízo, inicia-se o prazo de 5 (cinco) dias para,

querendo, opor embargos à execução, nos termos do art. 884 da

CLT.

PORECATU/PR, 18 de março de 2024.

HUGO MASSAYOSHI ASSAKAWA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000832-87.2021.5.09.0562
RECLAMANTE FRANCIELE PRISCILA DOS REIS

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
KALINOWSKI(OAB: 45096/PR)

ADVOGADO OLIMPIO DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 44199/PR)

ADVOGADO GABRIEL KATSUHIRO MAZIERO
SAKAMOTO(OAB: 80726/PR)

PERITO GUILHERME BARBOZA MORETI

PERITO DALTON FERREIRA DA COSTA
PASSARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE PRISCILA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FRANCIELE PRISCILA DOS REIS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

GUSTAVO CARREIRA LOVATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000335-10.2020.5.09.0562
RECLAMANTE Izaias Duarte dos Santos

ADVOGADO HUGO RAFAEL TOMÉ JESUS(OAB:
43343/PR)

ADVOGADO RENATO TOME JESUS(OAB:
30907/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BUENO RIBEIRO DE
JESUS(OAB: 32757/PR)

RECLAMADO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
NOVA PRODUTIVA

ADVOGADO ANDERSON MARCELO DE MORAES
OLIVEIRA(OAB: 23269/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - Izaias Duarte dos Santos

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (Izaias Duarte dos Santos) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.
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Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

GUSTAVO CARREIRA LOVATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000415-37.2021.5.09.0562
RECLAMANTE FELIPE DE CARVALHO BARROS DE

MENDONCA

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADO HELLEN SUSAN FARINELLI
CAMPOS(OAB: 406479/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DI SERIO DIAS(OAB:
286158/SP)

ADVOGADO VANESSA SABRINA SOARES DA
COSTA(OAB: 352670/SP)

ADVOGADO DAIANE DA SILVA ALMEIDA(OAB:
438738/SP)

PERITO TADASHI TAGUCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - UMOE BIOENERGY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5d71da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, decido rejeitar a preliminar de inépcia, acolher

a prejudicial de prescrição quinquenal, declarando prescritas as

pretensões trabalhistas com exigibilidade anterior a 24/05/2016 e,

no mérito direto, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados por FELIPE DE CARVALHO BARROS DE

MENDONCA, em face de UMOE BIOENERGY S.A. e para

condenar a ré ao pagamento, à parte autora, do que restar apurado

em liquidação de sentença a título de “adicional de insalubridade”.

Tudo nos termos e limites da fundamentação supra.

Honorários periciais pela parte ré.

No mais, ratificam-se as decisões interlocutórias existentes nos

autos, pelos seus próprios fundamentos.

Com o expresso propósito de evitar embargos de declaração

protelatórios (artigo 1.026 do CPC) e/ou manifestamente infundados

(artigo 80, VI, do CPC), declara-se que é tecnicamente incabível o

prequestionamento no primeiro grau de jurisdição, rejeitando-se

todas as demais argumentações da petição inicial e da contestação

eventualmente não enfrentadas, pois em não teriam o condão de

infirmar a conclusão adotada pelo julgador (artigo 489, §1º, IV, do

CPC).

Torna-se, ainda, dispensável referência expressa de dispositivos

legais ou precedentes jurisprudenciais, nos termos da orientação

jurisprudencial nº 118 da subseção especializada em dissídios

individuais do colendo tribunal superior do trabalho, pois a sentença

se torna suficiente ao solucionar as questões fáticas e jurídicas

relevantes.

A decisão judicial deverá ser interpretada na forma do artigo 489,§

3º, do CPC.

Deverão ser abatidos os valores pagos sob as mesmas rubricas,

sob pena de enriquecimento ilícito por parte da autora (OJ 415 da

SDI-1 do C. TST).

Custas pela reclamada, no importe de R$60,00, calculadas

sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$ 3.000,00.

Intimar as partes. Nada mais.

    KASSIUS STOCCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000415-37.2021.5.09.0562
RECLAMANTE FELIPE DE CARVALHO BARROS DE

MENDONCA

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADO HELLEN SUSAN FARINELLI
CAMPOS(OAB: 406479/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DI SERIO DIAS(OAB:
286158/SP)

ADVOGADO VANESSA SABRINA SOARES DA
COSTA(OAB: 352670/SP)

ADVOGADO DAIANE DA SILVA ALMEIDA(OAB:
438738/SP)

PERITO TADASHI TAGUCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DE CARVALHO BARROS DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5d71da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, decido rejeitar a preliminar de inépcia, acolher

a prejudicial de prescrição quinquenal, declarando prescritas as

pretensões trabalhistas com exigibilidade anterior a 24/05/2016 e,

no mérito direto, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados por FELIPE DE CARVALHO BARROS DE
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MENDONCA, em face de UMOE BIOENERGY S.A. e para

condenar a ré ao pagamento, à parte autora, do que restar apurado

em liquidação de sentença a título de “adicional de insalubridade”.

Tudo nos termos e limites da fundamentação supra.

Honorários periciais pela parte ré.

No mais, ratificam-se as decisões interlocutórias existentes nos

autos, pelos seus próprios fundamentos.

Com o expresso propósito de evitar embargos de declaração

protelatórios (artigo 1.026 do CPC) e/ou manifestamente infundados

(artigo 80, VI, do CPC), declara-se que é tecnicamente incabível o

prequestionamento no primeiro grau de jurisdição, rejeitando-se

todas as demais argumentações da petição inicial e da contestação

eventualmente não enfrentadas, pois em não teriam o condão de

infirmar a conclusão adotada pelo julgador (artigo 489, §1º, IV, do

CPC).

Torna-se, ainda, dispensável referência expressa de dispositivos

legais ou precedentes jurisprudenciais, nos termos da orientação

jurisprudencial nº 118 da subseção especializada em dissídios

individuais do colendo tribunal superior do trabalho, pois a sentença

se torna suficiente ao solucionar as questões fáticas e jurídicas

relevantes.

A decisão judicial deverá ser interpretada na forma do artigo 489,§

3º, do CPC.

Deverão ser abatidos os valores pagos sob as mesmas rubricas,

sob pena de enriquecimento ilícito por parte da autora (OJ 415 da

SDI-1 do C. TST).

Custas pela reclamada, no importe de R$60,00, calculadas

sobre o valor ora arbitrado à condenação de R$ 3.000,00.

Intimar as partes. Nada mais.

    KASSIUS STOCCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000722-54.2022.5.09.0562
RECLAMANTE RICARDO ALIFE DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO DE SOUSA(OAB:
36184/PR)

RECLAMADO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO TADASHI TAGUCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3ee71e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

1. Em razão da sucumbência exclusiva do Autor e em vista do fato

de que a sentença lhe conferiu o benefício da justiça gratuita, a

obrigação pelo pagamento dos honorários advocatícios ficará sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da sentença, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, a referida

obrigação (CLT, art. 791-A, § 4º). Caso o advogado demonstre

interesse em executar a sentença no prazo e nas condições

previstas no referido dispositivo legal, deverá fazê-lo mediante

propositura de uma ação autônoma de cumprimento de sentença

(CumSen), uma vez que o processo principal seguirá de imediato

para o arquivo definitivo.

2. INTIMEM-SE as partes deste despacho e especialmente o

procurador do Réu quanto ao prazo fixado pelo art. 791-A, § 4º, da

CLT para sua eventual manifestação.

3. Promova a secretaria a requisição dos honorários periciais no AJ-

JT, nos termos do item 3.5 da sentença.

3. Por fim, REMETAM-SE os autos ao arquivo definitivo.

    KASSIUS STOCCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000684-08.2023.5.09.0562
RECLAMANTE B.D.B.S.

ADVOGADO JARBAS JORGE D AGOSTINI(OAB:
47822/GO)

ADVOGADO PATRICIANE KELY DONIZETTI
LOPES(OAB: 95556/PR)

ADVOGADO ADRIANA RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 38001/DF)

ADVOGADO SAYMON FRANKLLIN
MAZZARO(OAB: 42141/PR)

RECLAMADO M.B.D.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f070801.

Processo Nº ATOrd-0000500-86.2022.5.09.0562
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RECLAMANTE SUELEN MONIQUE ANTUNES DA
SILVA

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO OLIMPIO DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 44199/PR)

ADVOGADO GABRIEL KATSUHIRO MAZIERO
SAKAMOTO(OAB: 80726/PR)

PERITO DALTON FERREIRA DA COSTA
PASSARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8230bd0

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do #id:6471dd2 .

Em 18 de março de 2024.

HUGO MASSAYOSHI ASSAKAWA

Servidor(a)

DESPACHO

Intime-se a parte reclamada para informar a que se refere o

depósito #id:6471dd2 , realizado em 11/03/2024 R$ 2.067,55

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

    KASSIUS STOCCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000295-28.2020.5.09.0562
RECLAMANTE J.M.S.B.

ADVOGADO CLAUDIO DE SOUSA(OAB:
36184/PR)

RECLAMANTE JOAO PEDRO DE JESUS BARBOSA

ADVOGADO CLAUDIO DE SOUSA(OAB:
36184/PR)

RECLAMANTE M.L.S.B.

ADVOGADO CLAUDIO DE SOUSA(OAB:
36184/PR)

RECLAMANTE JULIANA CAROLINA SOARES
LOPES

ADVOGADO CLAUDIO DE SOUSA(OAB:
36184/PR)

RECLAMADO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO TADASHI TAGUCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08d4906

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

1. Em razão da sucumbência exclusiva do Autor e em vista do fato

de que a sentença lhe conferiu o benefício da justiça gratuita, a

obrigação pelo pagamento dos honorários advocatícios ficará sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executada se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da sentença, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, a referida

obrigação (CLT, art. 791-A, § 4º). Caso o advogado demonstre

interesse em executar a sentença no prazo e nas condições

previstas no referido dispositivo legal, deverá fazê-lo mediante

propositura de uma ação autônoma de cumprimento de sentença

(CumSen), uma vez que o processo principal seguirá de imediato

para o arquivo definitivo.

2. INTIMEM-SE as partes deste despacho e especialmente o

procurador do Réu quanto ao prazo fixado pelo art. 791-A, § 4º, da

CLT para sua eventual manifestação.

3. Por fim, REMETAM-SE os autos ao arquivo definitivo.

    KASSIUS STOCCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000196-58.2020.5.09.0562
RECLAMANTE LORIVAL PAULINO DIAS

ADVOGADO RENATO TOME JESUS(OAB:
30907/PR)

ADVOGADO HUGO RAFAEL TOMÉ JESUS(OAB:
43343/PR)

ADVOGADO SANDRA MARA BARRO(OAB:
104595/PR)

RECLAMADO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL
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ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO TADASHI TAGUCHI

PERITO GUILHERME DA SILVA URQUIZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO E PRAZO PARA EMBARGOS

DESTINATÁRIO(S): USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E

ALCOOL

Fica(m) CITADA(S) a(s) parte(s) devedora(s), por meio deste edital,

através de seu(s) advogado(s), para tomarem ciência da decisão

que homologou os cálculos de liquidação e de que a execução está

segura com o SALDO DA CONTA JUDICIAL. Fica(m) ainda

INTIMADA(S) para, querendo, opor embargos à execução, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 13.309,25, atualizado até 19/03/2024.

(garantida pelo saldo da conta judicial)

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

HUGO MASSAYOSHI ASSAKAWA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000392-23.2023.5.09.0562
RECLAMANTE APARICIO GONCALVES

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 24370/PR)

ADVOGADO LUCIANO MASSAYUKI TEIXEIRA
HASHIMOTO(OAB: 87456/PR)

RECLAMADO USINA CENTRAL DE PARANA SA
AGRIC IND E COM

ADVOGADO OTAVIO RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 77894/PR)

ADVOGADO RODOLFO GRELLET TEIXEIRA DA
COSTA(OAB: 35885/PR)

ADVOGADO VALDIR DOS SANTOS(OAB:
20535/PR)

ADVOGADO MARCOS LAFAIETE TEODORO
MOREIRA(OAB: 116367/PR)

RECLAMADO JORGE SIDNEY ATALLA

RECLAMADO JORGE EDNEY ATALLA

RECLAMADO CENTRAL PAULISTA ACUCAR E
ALCOOL LTDA

RECLAMADO JORGE RUDNEY ATALLA

RECLAMADO CIA AGRICOLA E INDUSTRIALSAO
JORGE

RECLAMADO CIPLAN CIMENTO PLANALTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA CENTRAL DE PARANA SA AGRIC IND E COM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO E PRAZO PARA EMBARGOS

DESTINATÁRIO(S): USINA CENTRAL DE PARANA SA AGRIC

IND E COM

Fica(m) CITADA(S) a(s) parte(s) devedora(s), por meio deste edital,

através de seu(s) advogado(s), para tomarem ciência da decisão

que homologou os cálculos de liquidação e de que a execução está

segura com fundos do Termo de Ajuste de Conduta - TAC, cujos

valores serão incluídos para pagamento com recursos do

mencionado termo. Fica(m) ainda INTIMADA(S) para, querendo,

opor embargos à execução, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.037,77, atualizado até 19/03/2024.

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

GUSTAVO CARREIRA LOVATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0003111-85.2017.5.09.0562
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DE ASSIS

ADVOGADO RENATO TOME JESUS(OAB:
30907/PR)

ADVOGADO HUGO RAFAEL TOMÉ JESUS(OAB:
43343/PR)

ADVOGADO SANDRA MARA BARRO(OAB:
104595/PR)

RECLAMADO IVAICANA AGROPECUARIA LTDA. -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

PERITO GUILHERME DA SILVA URQUIZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO À(S) PARTE(S)
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DESTINATÁRIO(S): JOSE ANTONIO DE ASSIS

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s), através de seu(s) advogado(s),

por meio deste edital, para: tomar ciência da retificação pela

Secretaria da certidão para habilitação de crédito (#id:6935a7e)

perante o Juízo recuperacional.

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS BRUNO BILHA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000085-69.2023.5.09.0562
RECLAMANTE DIVINO CAMILO

ADVOGADO FLÁVIO ROGÉRIO
ZARAMELLO(OAB: 24083/PR)

RECLAMADO ALBERICO PAULO SANTORO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINO CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce4bda8

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do vencimento do prazo.

Em 19 de março de 2024.

HUGO MASSAYOSHI ASSAKAWA

Servidor(a)

DESPACHO

1. Certidão de trânsito em julgado #id:728e2df .

2. Intime-se a parte autora para apresentar sua CTPS na Secretaria

desta Vara do Trabalho no prazo de 5 dias, e sucessivamente o

reclamado, para, no mesmo prazo, efetuar as anotações relativas

ao contrato de trabalho, sob pena de multa diária de R$ 100,00,

limitada a R$ 1.000,00 (CPC, art. 536 e 537, § 2º), sendo vedada a

inserção de qualquer informação desabonadora (CLT, art. 29, § 4º).

3. Intime-se ainda a parte autora para requerer o início da execução

definitiva, conforme prevê a atual redação do artigo 878 da CLT, no

prazo de 05 dias úteis. No silêncio da parte, sobreste-se o feito por

um ano, sendo que após este prazo, será deflagrado o prazo

prescricional a que alude o art. 11-A, §1º, da CLT.

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

    KASSIUS STOCCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001439-81.2013.5.09.0562
RECLAMANTE NEIDE BENEDITO

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE FERREIRA(OAB:
54391/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES(OAB: 19955/PR)

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE BENEDITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3077876

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do #id:1164249 .

Em 19 de março de 2024.

RAFAEL ROSSI NAZARIO

Servidor(a)

DESPACHO

1. Preenchidos os requisitos de admissibilidade, processem-se os

embargos à execução, intimando-se a parte contrária para,

querendo, apresentar resposta e/ou impugnação fundamentada à
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sentença de liquidação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos

do art. 884, "caput", da CLT.

2. Ato contínuo, venham os autos conclusos para decisão, acerca

da qual as partes serão intimadas.

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

    KASSIUS STOCCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0003111-85.2017.5.09.0562
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DE ASSIS

ADVOGADO RENATO TOME JESUS(OAB:
30907/PR)

ADVOGADO HUGO RAFAEL TOMÉ JESUS(OAB:
43343/PR)

ADVOGADO SANDRA MARA BARRO(OAB:
104595/PR)

RECLAMADO IVAICANA AGROPECUARIA LTDA. -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

PERITO GUILHERME DA SILVA URQUIZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAICANA AGROPECUARIA LTDA. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

DESTINATÁRIO(S): IVAICANA AGROPECUARIA LTDA. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) CITADA(S) a(s) parte(s) devedora(s), por meio deste edital,

através de seu(s) advogado(s), para pagar(em), no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, a quantia abaixo indicada ou garantir(em) a

execução, sob pena de penhora.

VALOR DA EXECUÇÃO (APENAS CRÉDITO

EXTRACONCURSAL): R$ 13.885,59, atualizado até 19/03/2024.

- VALOR DEPOSITADO NOS AUTOS R$705,01 (#id:1b6be5d)

- VALOR DEVIDO NOS AUTOS (DÉBITO EXTRACONCURSAL):

R$ 14.591,10 (19/03/2024) Id 8e4ea20

Garantido o Juízo, inicia-se o prazo de 5 (cinco) dias para,

querendo, opor embargos à execução, nos termos do art. 884 da

CLT.

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS BRUNO BILHA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000956-02.2023.5.09.0562
REQUERENTE DAGMARA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

REQUERIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO OLIMPIO DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 44199/PR)

ADVOGADO GABRIEL KATSUHIRO MAZIERO
SAKAMOTO(OAB: 80726/PR)

PERITO AURO DOMINGOS ZAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

DESTINATÁRIO(S): SEARA ALIMENTOS LTDA

Fica(m) CITADA(S) a(s) parte(s) devedora(s), por meio deste edital,

através de seu(s) advogado(s), para pagar(em), no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, a quantia abaixo indicada ou garantir(em) a

execução, sob pena de penhora.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 34.600,82, atualizado até

19/03/2024.

Garantido o Juízo, inicia-se o prazo de 5 (cinco) dias para,

querendo, opor embargos à execução, nos termos do art. 884 da

CLT.

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

GUSTAVO CARREIRA LOVATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000185-92.2021.5.09.0562
RECLAMANTE CELSO DE MACEDO

ADVOGADO SANDRA MARA BARRO(OAB:
104595/PR)

ADVOGADO HUGO RAFAEL TOMÉ JESUS(OAB:
43343/PR)

ADVOGADO RENATO TOME JESUS(OAB:
30907/PR)

RECLAMADO UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADO GUSTAVO DI SERIO DIAS(OAB:
286158/SP)
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ADVOGADO HELLEN SUSAN FARINELLI
CAMPOS(OAB: 406479/SP)

ADVOGADO SIMONE FLAVIA DIAS(OAB:
303811/SP)

ADVOGADO DAIANE DA SILVA ALMEIDA(OAB:
438738/SP)

PERITO TADASHI TAGUCHI

PERITO GUILHERME DA SILVA URQUIZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - MANIFESTAÇÃO PARA FINS DO ART. 884 DA

CLT

DESTINATÁRIO(S): CELSO DE MACEDO

Fica intimada a parte credora, por meio deste edital, através de

seu(sua) advogado(a), para a finalidade prevista no artigo 884 da

CLT. Prazo: 5 dias úteis.

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

HUGO MASSAYOSHI ASSAKAWA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000105-26.2024.5.09.0562
RECLAMANTE LUCIANA CRISTINA DE CARVALHO

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

ADVOGADO EDUARDO MORTENE ZAGO(OAB:
69507/PR)

RECLAMADO MARCELO APOLONIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA CRISTINA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e24bc0d

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do #id:f7cce7f .

Em 19 de março de 2024.

HUGO MASSAYOSHI ASSAKAWA

Servidor(a)

DESPACHO

1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

emendar à peça vestibular, fornecendo o correto endereço da

reclamada, visando sua regular notificação, sob pena de extinção

do processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485,

III, do CPC.

2. Apresentado o novo endereço, proceda-se à nova tentativa de

notificação.

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

    KASSIUS STOCCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000003-48.2017.5.09.0562
RECLAMANTE ELIZABETE APARECIDA CORREA

DOS SANTOS

ADVOGADO ELOISA APARECIDA JULIÃO DA
SILVA(OAB: 60757/PR)

ADVOGADO MATEUS FELIPE JOSE ALVARES
MORAES(OAB: 66011/PR)

ADVOGADO AMANDA BATISTA GALHARDO
SALATINI(OAB: 64062/PR)

ADVOGADO ELDER DA SILVA REIS(OAB:
68324/PR)

RECLAMADO ARESTIDES CAITANO NETO

ADVOGADO MARISA SIMONE FERREIRA(OAB:
31480/PR)

RECLAMADO RCTECH SERVICE EIRELI

ADVOGADO FABIO MOIA TEIXEIRA(OAB:
159458/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEM PARAR INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TATIANE TEODORO CAITANO
04141476935

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO FERNANDES FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETE APARECIDA CORREA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7468969

proferido nos autos.
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CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do #id:ef36c5b .

Em 19 de março de 2024.

HUGO MASSAYOSHI ASSAKAWA

Servidor(a)

DESPACHO

Intime-se a parte exequente para que forneça o endereço

atualizado para intimação de TATIANE TEODORO CAITANO ou

impulsionar o feito, com a indicação de bens passíveis de penhora

ou de outra forma hábil ao prosseguimento do processo executivo,

no prazo de 05 (cinco) dias.

No silêncio da parte, sobreste-se o feito por um ano, sendo que

após este prazo, será deflagrado o prazo prescricional a que alude

o art. 11-A, §1º, da CLT.

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

    KASSIUS STOCCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000161-59.2024.5.09.0562
REQUERENTE MARIA DO SOCORRO CAMPOS

CARVALHO

ADVOGADO GERVAZIO LUIZ DE MARTIN
JUNIOR(OAB: 31258/PR)

ADVOGADO FABIANA PALOMEQUE
MAGANHOTTE MUSSI PAIVA(OAB:
24550/PR)

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

REQUERIDO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

ADVOGADO JOÃO PAULO DE PAULA
KIRSCH(OAB: 47799/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e2bd0c

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do #id:2de62e5.

Em 19 de março de 2024.

MARCOS BRUNO BILHA VIEIRA

Servidor(a)

DESPACHO

1. Intime-se a executada para que, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente nos autos os documentos elencados no item 7 da petição

inicial.

2. Considerando que há matéria recursal pendente que pode até

mesmo reconhecer a prescrição total dos direitos deferidos nos

autos principais e que a nomeação de calculista envolve trabalho de

profissional e, consequentemente, um custo que pode ficar sem

pagamento nos autos, no caso de inexistência de valores a serem

apurados, os cálculos de liquidação deverão ser apresentados pela

parte exequente, após intimada a tanto.

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

    KASSIUS STOCCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000765-88.2022.5.09.0562
RECLAMANTE IGOR DA SILVA COIMBRA

ADVOGADO CLAUDIO DE SOUSA(OAB:
36184/PR)

RECLAMADO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO TADASHI TAGUCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR DA SILVA COIMBRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO
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JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE PORECATU

ATOrd 0000765-88.2022.5.09.0562

RECLAMANTE: IGOR DA SILVA COIMBRA

RECLAMADO(A): USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E

ALCOOL

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. VARA DO

TRABALHO DE PORECATU, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho KASSIUS STOCCO, realizou-se audiência

relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número 0000765-

88.2022.5.09.0562, supramencionada.

Às 13:26, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante IGOR DA SILVA COIMBRA e ausente

seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR

E ALCOOL e ausente seu(a) advogado(a).

IMPORTANTE: Deverão as partes verificar se todos os documentos

de sua representação processual estão nos autos (como

procuração, substabelecimento, contrato social, carta de

preposição, etc.) e, caso constatem que não estejam, deverão juntá-

los no prazo de cinco dias, para regularização de sua representação

processual, sob as penas da Lei (CPC, artigo 13), cientificando-lhes

que este Juízo não dará novas determinações a respeito de

regularização de tal representação, ficando as partes sujeitas às

consequências legais quanto à eventual irregularidade. Também

deverá ser observado o disposto na Súmula 463, do Colendo TST,

devendo ser observado o mesmo prazo para regularização da

declaração de hipossuficiência econômica, se necessário.

Sem outras provas a serem produzidas, encerra-se a instrução

processual.

Razões finais prejudicadas.

Tentativa final conciliatória prejudicada.

Para julgamento e publicação da sentença, designa-se a data

abaixo, do que ficam cientes as partes, inclusive de que será

aplicado o disposto na Súmula 197/TST.

DATA: 12/4/2024 - 16:01

Ciência às partes.

Audiência encerrada às 13:26. Nada mais.

KASSIUS STOCCO

                   Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por ANGELO ANTONIO MUSSOLINI JUNIOR,

Secretário(a) de Audiência.

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

ANGELO ANTONIO MUSSOLINI JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000765-88.2022.5.09.0562
RECLAMANTE IGOR DA SILVA COIMBRA

ADVOGADO CLAUDIO DE SOUSA(OAB:
36184/PR)

RECLAMADO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO TADASHI TAGUCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE PORECATU

ATOrd 0000765-88.2022.5.09.0562

RECLAMANTE: IGOR DA SILVA COIMBRA

RECLAMADO(A): USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E

ALCOOL

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. VARA DO

TRABALHO DE PORECATU, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho KASSIUS STOCCO, realizou-se audiência

relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número 0000765-

88.2022.5.09.0562, supramencionada.

Às 13:26, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante IGOR DA SILVA COIMBRA e ausente

seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR

E ALCOOL e ausente seu(a) advogado(a).

IMPORTANTE: Deverão as partes verificar se todos os documentos

de sua representação processual estão nos autos (como

procuração, substabelecimento, contrato social, carta de

preposição, etc.) e, caso constatem que não estejam, deverão juntá-

los no prazo de cinco dias, para regularização de sua representação

processual, sob as penas da Lei (CPC, artigo 13), cientificando-lhes

que este Juízo não dará novas determinações a respeito de

regularização de tal representação, ficando as partes sujeitas às
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consequências legais quanto à eventual irregularidade. Também

deverá ser observado o disposto na Súmula 463, do Colendo TST,

devendo ser observado o mesmo prazo para regularização da

declaração de hipossuficiência econômica, se necessário.

Sem outras provas a serem produzidas, encerra-se a instrução

processual.

Razões finais prejudicadas.

Tentativa final conciliatória prejudicada.

Para julgamento e publicação da sentença, designa-se a data

abaixo, do que ficam cientes as partes, inclusive de que será

aplicado o disposto na Súmula 197/TST.

DATA: 12/4/2024 - 16:01

Ciência às partes.

Audiência encerrada às 13:26. Nada mais.

KASSIUS STOCCO

                   Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por ANGELO ANTONIO MUSSOLINI JUNIOR,

Secretário(a) de Audiência.

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

ANGELO ANTONIO MUSSOLINI JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001674-03.2022.5.09.0669
RECLAMANTE ELISANGELA APARECIDA CORREA

ADVOGADO JOAO SEVERO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 67969/PR)

ADVOGADO WILLIAN DOUGLAS DE
CARVALHO(OAB: 81229/PR)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ANELLI
REINALDO(OAB: 92969/PR)

RECLAMADO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO CARLA KAZUMI CARRASCOZA
YOSHIDA NARITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA APARECIDA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE PORECATU

ATSum 0001674-03.2022.5.09.0669

RECLAMANTE: ELISANGELA APARECIDA CORREA

RECLAMADO(A): USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E

ALCOOL

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. VARA DO

TRABALHO DE PORECATU, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho KASSIUS STOCCO, realizou-se audiência

relativa à Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo número 0001674-

03.2022.5.09.0669, supramencionada.

Às 13:27, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante ELISANGELA APARECIDA CORREA e

ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR

E ALCOOL e ausente seu(a) advogado(a).

IMPORTANTE: Deverão as partes verificar se todos os documentos

de sua representação processual estão nos autos (como

procuração, substabelecimento, contrato social, carta de

preposição, etc.) e, caso constatem que não estejam, deverão juntá-

los no prazo de cinco dias, para regularização de sua representação

processual, sob as penas da Lei (CPC, artigo 13), cientificando-lhes

que este Juízo não dará novas determinações a respeito de

regularização de tal representação, ficando as partes sujeitas às

consequências legais quanto à eventual irregularidade. Também

deverá ser observado o disposto na Súmula 463, do Colendo TST,

devendo ser observado o mesmo prazo para regularização da

declaração de hipossuficiência econômica, se necessário.

Sem outras provas a serem produzidas, encerra-se a instrução

processual.

Razões finais prejudicadas.

Tentativa final conciliatória prejudicada.

Para julgamento e publicação da sentença, designa-se a data

abaixo, do que ficam cientes as partes, inclusive de que será

aplicado o disposto na Súmula 197/TST.

DATA: 12/4/2024 - 16:02

Ciência às partes.

Audiência encerrada às 13:27. Nada mais.

KASSIUS STOCCO

                   Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por ANGELO ANTONIO MUSSOLINI JUNIOR,

Secretário(a) de Audiência.

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

ANGELO ANTONIO MUSSOLINI JUNIOR

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0001674-03.2022.5.09.0669
RECLAMANTE ELISANGELA APARECIDA CORREA

ADVOGADO JOAO SEVERO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 67969/PR)

ADVOGADO WILLIAN DOUGLAS DE
CARVALHO(OAB: 81229/PR)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ANELLI
REINALDO(OAB: 92969/PR)

RECLAMADO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO CARLA KAZUMI CARRASCOZA
YOSHIDA NARITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE PORECATU

ATSum 0001674-03.2022.5.09.0669

RECLAMANTE: ELISANGELA APARECIDA CORREA

RECLAMADO(A): USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E

ALCOOL

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. VARA DO

TRABALHO DE PORECATU, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho KASSIUS STOCCO, realizou-se audiência

relativa à Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo número 0001674-

03.2022.5.09.0669, supramencionada.

Às 13:27, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante ELISANGELA APARECIDA CORREA e

ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR

E ALCOOL e ausente seu(a) advogado(a).

IMPORTANTE: Deverão as partes verificar se todos os documentos

de sua representação processual estão nos autos (como

procuração, substabelecimento, contrato social, carta de

preposição, etc.) e, caso constatem que não estejam, deverão juntá-

los no prazo de cinco dias, para regularização de sua representação

processual, sob as penas da Lei (CPC, artigo 13), cientificando-lhes

que este Juízo não dará novas determinações a respeito de

regularização de tal representação, ficando as partes sujeitas às

consequências legais quanto à eventual irregularidade. Também

deverá ser observado o disposto na Súmula 463, do Colendo TST,

devendo ser observado o mesmo prazo para regularização da

declaração de hipossuficiência econômica, se necessário.

Sem outras provas a serem produzidas, encerra-se a instrução

processual.

Razões finais prejudicadas.

Tentativa final conciliatória prejudicada.

Para julgamento e publicação da sentença, designa-se a data

abaixo, do que ficam cientes as partes, inclusive de que será

aplicado o disposto na Súmula 197/TST.

DATA: 12/4/2024 - 16:02

Ciência às partes.

Audiência encerrada às 13:27. Nada mais.

KASSIUS STOCCO

                   Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por ANGELO ANTONIO MUSSOLINI JUNIOR,

Secretário(a) de Audiência.

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

ANGELO ANTONIO MUSSOLINI JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000106-50.2020.5.09.0562
RECLAMANTE MARIA ENI DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO FRASSATTI(OAB: 32907/PR)

RECLAMADO ADEMIR DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO SEBASTIAO BARBOSA DE SOUZA
NETO(OAB: 88330/PR)

RECLAMADO ADEMIR DA SILVA OLIVEIRA
PIZZARIA -

ADVOGADO SEBASTIAO BARBOSA DE SOUZA
NETO(OAB: 88330/PR)

PERITO EDCARLOS DE PICOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ENI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

DESTINATÁRIO(S): MARIA ENI DE OLIVEIRA

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s), através de seu(s) advogado(s),

por meio deste edital, para tomar(em) ciência do despacho de

#id:dc48b57, abaixo transcrito:
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"(...) 2. Frustradas as tentativas de execução promovidas pelo Juízo,

intime-se a parte exequente para impulsionar o feito, com a

indicação de bens passíveis de penhora ou de outra forma hábil ao

prosseguimento do processo executivo, no prazo de 05 (cinco) dias.

No silêncio da parte, sobreste-se o feito por um ano, sendo que

após este prazo, será deflagrado o prazo prescricional a que alude

o art. 11-A, §1º, da CLT. ".

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

MARCOS BRUNO BILHA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000618-62.2022.5.09.0562
RECLAMANTE MAURICIO SOUZA ROCHA

ADVOGADO SERGIO FRASSATTI(OAB: 32907/PR)

RECLAMADO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO CARLA KAZUMI CARRASCOZA
YOSHIDA NARITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO SOUZA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE PORECATU

ATSum 0000618-62.2022.5.09.0562

RECLAMANTE: MAURICIO SOUZA ROCHA

RECLAMADO(A): USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E

ALCOOL

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. VARA DO

TRABALHO DE PORECATU, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho KASSIUS STOCCO, realizou-se audiência

relativa à Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo número 0000618-

62.2022.5.09.0562, supramencionada.

Às 13:28, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante MAURICIO SOUZA ROCHA e ausente

seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR

E ALCOOL e ausente seu(a) advogado(a).

IMPORTANTE: Deverão as partes verificar se todos os documentos

de sua representação processual estão nos autos (como

procuração, substabelecimento, contrato social, carta de

preposição, etc.) e, caso constatem que não estejam, deverão juntá-

los no prazo de cinco dias, para regularização de sua representação

processual, sob as penas da Lei (CPC, artigo 13), cientificando-lhes

que este Juízo não dará novas determinações a respeito de

regularização de tal representação, ficando as partes sujeitas às

consequências legais quanto à eventual irregularidade. Também

deverá ser observado o disposto na Súmula 463, do Colendo TST,

devendo ser observado o mesmo prazo para regularização da

declaração de hipossuficiência econômica, se necessário.

Sem outras provas a serem produzidas, encerra-se a instrução

processual.

Razões finais prejudicadas.

Tentativa final conciliatória prejudicada.

Para julgamento e publicação da sentença, designa-se a data

abaixo, do que ficam cientes as partes, inclusive de que será

aplicado o disposto na Súmula 197/TST.

DATA: 12/4/2024 - 16:03

Ciência às partes.

Audiência encerrada às 13:28. Nada mais.

KASSIUS STOCCO

                   Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por ANGELO ANTONIO MUSSOLINI JUNIOR,

Secretário(a) de Audiência.

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

ANGELO ANTONIO MUSSOLINI JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000618-62.2022.5.09.0562
RECLAMANTE MAURICIO SOUZA ROCHA

ADVOGADO SERGIO FRASSATTI(OAB: 32907/PR)

RECLAMADO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO CARLA KAZUMI CARRASCOZA
YOSHIDA NARITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE PORECATU

ATSum 0000618-62.2022.5.09.0562

RECLAMANTE: MAURICIO SOUZA ROCHA

RECLAMADO(A): USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E

ALCOOL

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. VARA DO

TRABALHO DE PORECATU, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho KASSIUS STOCCO, realizou-se audiência

relativa à Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo número 0000618-

62.2022.5.09.0562, supramencionada.

Às 13:28, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante MAURICIO SOUZA ROCHA e ausente

seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR

E ALCOOL e ausente seu(a) advogado(a).

IMPORTANTE: Deverão as partes verificar se todos os documentos

de sua representação processual estão nos autos (como

procuração, substabelecimento, contrato social, carta de

preposição, etc.) e, caso constatem que não estejam, deverão juntá-

los no prazo de cinco dias, para regularização de sua representação

processual, sob as penas da Lei (CPC, artigo 13), cientificando-lhes

que este Juízo não dará novas determinações a respeito de

regularização de tal representação, ficando as partes sujeitas às

consequências legais quanto à eventual irregularidade. Também

deverá ser observado o disposto na Súmula 463, do Colendo TST,

devendo ser observado o mesmo prazo para regularização da

declaração de hipossuficiência econômica, se necessário.

Sem outras provas a serem produzidas, encerra-se a instrução

processual.

Razões finais prejudicadas.

Tentativa final conciliatória prejudicada.

Para julgamento e publicação da sentença, designa-se a data

abaixo, do que ficam cientes as partes, inclusive de que será

aplicado o disposto na Súmula 197/TST.

DATA: 12/4/2024 - 16:03

Ciência às partes.

Audiência encerrada às 13:28. Nada mais.

KASSIUS STOCCO

                   Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por ANGELO ANTONIO MUSSOLINI JUNIOR,

Secretário(a) de Audiência.

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

ANGELO ANTONIO MUSSOLINI JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000361-37.2022.5.09.0562
RECLAMANTE ANDREIA APARECIDA MONTEIRO

LUIS

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO OLIMPIO DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 44199/PR)

ADVOGADO GABRIEL KATSUHIRO MAZIERO
SAKAMOTO(OAB: 80726/PR)

PERITO DALTON FERREIRA DA COSTA
PASSARIN

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA APARECIDA MONTEIRO LUIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE PORECATU

ATOrd 0000361-37.2022.5.09.0562

RECLAMANTE: ANDREIA APARECIDA MONTEIRO LUIS

RECLAMADO(A): SEARA ALIMENTOS LTDA

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. VARA DO

TRABALHO DE PORECATU, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho KASSIUS STOCCO, realizou-se audiência

relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número 0000361-

37.2022.5.09.0562, supramencionada.

Às 13:29, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante ANDREIA APARECIDA MONTEIRO

LUIS e ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada SEARA ALIMENTOS LTDA e ausente

seu(a) advogado(a).

IMPORTANTE: Deverão as partes verificar se todos os documentos

de sua representação processual estão nos autos (como

procuração, substabelecimento, contrato social, carta de
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preposição, etc.) e, caso constatem que não estejam, deverão juntá-

los no prazo de cinco dias, para regularização de sua representação

processual, sob as penas da Lei (CPC, artigo 13), cientificando-lhes

que este Juízo não dará novas determinações a respeito de

regularização de tal representação, ficando as partes sujeitas às

consequências legais quanto à eventual irregularidade. Também

deverá ser observado o disposto na Súmula 463, do Colendo TST,

devendo ser observado o mesmo prazo para regularização da

declaração de hipossuficiência econômica, se necessário.

Sem outras provas a serem produzidas, encerra-se a instrução

processual.

Razões finais prejudicadas.

Tentativa final conciliatória prejudicada.

Para julgamento e publicação da sentença, designa-se a data

abaixo, do que ficam cientes as partes, inclusive de que será

aplicado o disposto na Súmula 197/TST.

DATA: 12/4/2024 - 16:04

Ciência às partes.

Audiência encerrada às 13:29 . Nada mais.

KASSIUS STOCCO

                     Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por ANGELO ANTONIO MUSSOLINI JUNIOR,

Secretário(a) de Audiência.

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

ANGELO ANTONIO MUSSOLINI JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000361-37.2022.5.09.0562
RECLAMANTE ANDREIA APARECIDA MONTEIRO

LUIS

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO OLIMPIO DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 44199/PR)

ADVOGADO GABRIEL KATSUHIRO MAZIERO
SAKAMOTO(OAB: 80726/PR)

PERITO DALTON FERREIRA DA COSTA
PASSARIN

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE PORECATU

ATOrd 0000361-37.2022.5.09.0562

RECLAMANTE: ANDREIA APARECIDA MONTEIRO LUIS

RECLAMADO(A): SEARA ALIMENTOS LTDA

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. VARA DO

TRABALHO DE PORECATU, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho KASSIUS STOCCO, realizou-se audiência

relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número 0000361-

37.2022.5.09.0562, supramencionada.

Às 13:29, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante ANDREIA APARECIDA MONTEIRO

LUIS e ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada SEARA ALIMENTOS LTDA e ausente

seu(a) advogado(a).

IMPORTANTE: Deverão as partes verificar se todos os documentos

de sua representação processual estão nos autos (como

procuração, substabelecimento, contrato social, carta de

preposição, etc.) e, caso constatem que não estejam, deverão juntá-

los no prazo de cinco dias, para regularização de sua representação

processual, sob as penas da Lei (CPC, artigo 13), cientificando-lhes

que este Juízo não dará novas determinações a respeito de

regularização de tal representação, ficando as partes sujeitas às

consequências legais quanto à eventual irregularidade. Também

deverá ser observado o disposto na Súmula 463, do Colendo TST,

devendo ser observado o mesmo prazo para regularização da

declaração de hipossuficiência econômica, se necessário.

Sem outras provas a serem produzidas, encerra-se a instrução

processual.

Razões finais prejudicadas.

Tentativa final conciliatória prejudicada.

Para julgamento e publicação da sentença, designa-se a data

abaixo, do que ficam cientes as partes, inclusive de que será

aplicado o disposto na Súmula 197/TST.

DATA: 12/4/2024 - 16:04

Ciência às partes.

Audiência encerrada às 13:29 . Nada mais.

KASSIUS STOCCO

                     Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por ANGELO ANTONIO MUSSOLINI JUNIOR,

Secretário(a) de Audiência.

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3617
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ANGELO ANTONIO MUSSOLINI JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000711-25.2022.5.09.0562
RECLAMANTE CELSO FREIRE DA SILVA

ADVOGADO SANDRA MARA BARRO(OAB:
104595/PR)

ADVOGADO RENATO TOME JESUS(OAB:
30907/PR)

ADVOGADO HUGO RAFAEL TOMÉ JESUS(OAB:
43343/PR)

RECLAMADO MARCOS FERNANDO GARMS E
OUTROS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE AMARAL
BAHIA(OAB: 147106/SP)

ADVOGADO MILTON CARLOS GIMAEL
GARCIA(OAB: 215060/SP)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE SOUZA
GARMS(OAB: 212791/SP)

RECLAMADO COCAL COMERCIO INDUSTRIA
CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO CLAUDIO JOSE AMARAL
BAHIA(OAB: 147106/SP)

ADVOGADO MILTON CARLOS GIMAEL
GARCIA(OAB: 215060/SP)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE SOUZA
GARMS(OAB: 212791/SP)

PERITO TADASHI TAGUCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO FREIRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE PORECATU

ATOrd 0000711-25.2022.5.09.0562

RECLAMANTE: CELSO FREIRE DA SILVA

RECLAMADO(A): MARCOS FERNANDO GARMS E OUTROS E

OUTROS (2)

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. VARA DO

TRABALHO DE PORECATU, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho KASSIUS STOCCO, realizou-se audiência

relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número 0000711-

25.2022.5.09.0562, supramencionada.

Às 13:30, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante CELSO FREIRE DA SILVA e ausente

seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada MARCOS FERNANDO GARMS E

OUTROS e ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada COCAL COMERCIO INDUSTRIA

CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA e ausente seu(a) advogado(a).

IMPORTANTE: Deverão as partes verificar se todos os documentos

de sua representação processual estão nos autos (como

procuração, substabelecimento, contrato social, carta de

preposição, etc.) e, caso constatem que não estejam, deverão juntá-

los no prazo de cinco dias, para regularização de sua representação

processual, sob as penas da Lei (CPC, artigo 13), cientificando-lhes

que este Juízo não dará novas determinações a respeito de

regularização de tal representação, ficando as partes sujeitas às

consequências legais quanto à eventual irregularidade. Também

deverá ser observado o disposto na Súmula 463, do Colendo TST,

devendo ser observado o mesmo prazo para regularização da

declaração de hipossuficiência econômica, se necessário.

Sem outras provas a serem produzidas, encerra-se a instrução

processual.

Razões finais prejudicadas.

Tentativa final conciliatória prejudicada.

Para julgamento e publicação da sentença, designa-se a data

abaixo, do que ficam cientes as partes, inclusive de que será

aplicado o disposto na Súmula 197/TST.

DATA: 12/4/2024 - 16:05

Ciência às partes.

Audiência encerrada às 13:30. Nada mais.

KASSIUS STOCCO

                   Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por ANGELO ANTONIO MUSSOLINI JUNIOR,

Secretário(a) de Audiência.

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

ANGELO ANTONIO MUSSOLINI JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000711-25.2022.5.09.0562
RECLAMANTE CELSO FREIRE DA SILVA

ADVOGADO SANDRA MARA BARRO(OAB:
104595/PR)

ADVOGADO RENATO TOME JESUS(OAB:
30907/PR)

ADVOGADO HUGO RAFAEL TOMÉ JESUS(OAB:
43343/PR)

RECLAMADO MARCOS FERNANDO GARMS E
OUTROS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE AMARAL
BAHIA(OAB: 147106/SP)

ADVOGADO MILTON CARLOS GIMAEL
GARCIA(OAB: 215060/SP)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE SOUZA
GARMS(OAB: 212791/SP)

RECLAMADO COCAL COMERCIO INDUSTRIA
CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO CLAUDIO JOSE AMARAL
BAHIA(OAB: 147106/SP)

ADVOGADO MILTON CARLOS GIMAEL
GARCIA(OAB: 215060/SP)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE SOUZA
GARMS(OAB: 212791/SP)

PERITO TADASHI TAGUCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FERNANDO GARMS E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE PORECATU

ATOrd 0000711-25.2022.5.09.0562

RECLAMANTE: CELSO FREIRE DA SILVA

RECLAMADO(A): MARCOS FERNANDO GARMS E OUTROS E

OUTROS (2)

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. VARA DO

TRABALHO DE PORECATU, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho KASSIUS STOCCO, realizou-se audiência

relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número 0000711-

25.2022.5.09.0562, supramencionada.

Às 13:30, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante CELSO FREIRE DA SILVA e ausente

seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada MARCOS FERNANDO GARMS E

OUTROS e ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada COCAL COMERCIO INDUSTRIA

CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA e ausente seu(a) advogado(a).

IMPORTANTE: Deverão as partes verificar se todos os documentos

de sua representação processual estão nos autos (como

procuração, substabelecimento, contrato social, carta de

preposição, etc.) e, caso constatem que não estejam, deverão juntá-

los no prazo de cinco dias, para regularização de sua representação

processual, sob as penas da Lei (CPC, artigo 13), cientificando-lhes

que este Juízo não dará novas determinações a respeito de

regularização de tal representação, ficando as partes sujeitas às

consequências legais quanto à eventual irregularidade. Também

deverá ser observado o disposto na Súmula 463, do Colendo TST,

devendo ser observado o mesmo prazo para regularização da

declaração de hipossuficiência econômica, se necessário.

Sem outras provas a serem produzidas, encerra-se a instrução

processual.

Razões finais prejudicadas.

Tentativa final conciliatória prejudicada.

Para julgamento e publicação da sentença, designa-se a data

abaixo, do que ficam cientes as partes, inclusive de que será

aplicado o disposto na Súmula 197/TST.

DATA: 12/4/2024 - 16:05

Ciência às partes.

Audiência encerrada às 13:30. Nada mais.

KASSIUS STOCCO

                   Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por ANGELO ANTONIO MUSSOLINI JUNIOR,

Secretário(a) de Audiência.

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

ANGELO ANTONIO MUSSOLINI JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000711-25.2022.5.09.0562
RECLAMANTE CELSO FREIRE DA SILVA

ADVOGADO SANDRA MARA BARRO(OAB:
104595/PR)

ADVOGADO RENATO TOME JESUS(OAB:
30907/PR)

ADVOGADO HUGO RAFAEL TOMÉ JESUS(OAB:
43343/PR)

RECLAMADO MARCOS FERNANDO GARMS E
OUTROS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE AMARAL
BAHIA(OAB: 147106/SP)

ADVOGADO MILTON CARLOS GIMAEL
GARCIA(OAB: 215060/SP)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE SOUZA
GARMS(OAB: 212791/SP)

RECLAMADO COCAL COMERCIO INDUSTRIA
CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO CLAUDIO JOSE AMARAL
BAHIA(OAB: 147106/SP)

ADVOGADO MILTON CARLOS GIMAEL
GARCIA(OAB: 215060/SP)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE SOUZA
GARMS(OAB: 212791/SP)

PERITO TADASHI TAGUCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COCAL COMERCIO INDUSTRIA CANAA ACUCAR E ALCOOL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE PORECATU

ATOrd 0000711-25.2022.5.09.0562

RECLAMANTE: CELSO FREIRE DA SILVA

RECLAMADO(A): MARCOS FERNANDO GARMS E OUTROS E

OUTROS (2)

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. VARA DO

TRABALHO DE PORECATU, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho KASSIUS STOCCO, realizou-se audiência

relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número 0000711-

25.2022.5.09.0562, supramencionada.

Às 13:30, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante CELSO FREIRE DA SILVA e ausente

seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada MARCOS FERNANDO GARMS E

OUTROS e ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada COCAL COMERCIO INDUSTRIA

CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA e ausente seu(a) advogado(a).

IMPORTANTE: Deverão as partes verificar se todos os documentos

de sua representação processual estão nos autos (como

procuração, substabelecimento, contrato social, carta de

preposição, etc.) e, caso constatem que não estejam, deverão juntá-

los no prazo de cinco dias, para regularização de sua representação

processual, sob as penas da Lei (CPC, artigo 13), cientificando-lhes

que este Juízo não dará novas determinações a respeito de

regularização de tal representação, ficando as partes sujeitas às

consequências legais quanto à eventual irregularidade. Também

deverá ser observado o disposto na Súmula 463, do Colendo TST,

devendo ser observado o mesmo prazo para regularização da

declaração de hipossuficiência econômica, se necessário.

Sem outras provas a serem produzidas, encerra-se a instrução

processual.

Razões finais prejudicadas.

Tentativa final conciliatória prejudicada.

Para julgamento e publicação da sentença, designa-se a data

abaixo, do que ficam cientes as partes, inclusive de que será

aplicado o disposto na Súmula 197/TST.

DATA: 12/4/2024 - 16:05

Ciência às partes.

Audiência encerrada às 13:30. Nada mais.

KASSIUS STOCCO

                   Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por ANGELO ANTONIO MUSSOLINI JUNIOR,

Secretário(a) de Audiência.

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

ANGELO ANTONIO MUSSOLINI JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000910-47.2022.5.09.0562
RECLAMANTE IZAEL JOSE DA COSTA

ADVOGADO MARCELO COELHO DA SILVA(OAB:
32810/PR)

RECLAMADO COCAL COMERCIO INDUSTRIA
CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

PERITO DALTON FERREIRA DA COSTA
PASSARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAEL JOSE DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE PORECATU

ATOrd 0000910-47.2022.5.09.0562

RECLAMANTE: IZAEL JOSE DA COSTA

RECLAMADO(A): COCAL COMERCIO INDUSTRIA CANAA

ACUCAR E ALCOOL LTDA

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. VARA DO

TRABALHO DE PORECATU, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho KASSIUS STOCCO, realizou-se audiência

relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número 0000910-

47.2022.5.09.0562, supramencionada.

Às 13:31, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante IZAEL JOSE DA COSTA e ausente

seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada COCAL COMERCIO INDUSTRIA

CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA e ausente seu(a) advogado(a).

IMPORTANTE: Deverão as partes verificar se todos os documentos

de sua representação processual estão nos autos (como

procuração, substabelecimento, contrato social, carta de

preposição, etc.) e, caso constatem que não estejam, deverão juntá-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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los no prazo de cinco dias, para regularização de sua representação

processual, sob as penas da Lei (CPC, artigo 13), cientificando-lhes

que este Juízo não dará novas determinações a respeito de

regularização de tal representação, ficando as partes sujeitas às

consequências legais quanto à eventual irregularidade. Também

deverá ser observado o disposto na Súmula 463, do Colendo TST,

devendo ser observado o mesmo prazo para regularização da

declaração de hipossuficiência econômica, se necessário.

Sem outras provas a serem produzidas, encerra-se a instrução

processual.

Razões finais prejudicadas.

Tentativa final conciliatória prejudicada.

Para julgamento e publicação da sentença, designa-se a data

abaixo, do que ficam cientes as partes, inclusive de que será

aplicado o disposto na Súmula 197/TST.

DATA: 12/4/2024 - 16:06

Ciência às partes.

Audiência encerrada às 13:31. Nada mais.

KASSIUS STOCCO

                    Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por ANGELO ANTONIO MUSSOLINI JUNIOR,

Secretário(a) de Audiência.

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

ANGELO ANTONIO MUSSOLINI JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000910-47.2022.5.09.0562
RECLAMANTE IZAEL JOSE DA COSTA

ADVOGADO MARCELO COELHO DA SILVA(OAB:
32810/PR)

RECLAMADO COCAL COMERCIO INDUSTRIA
CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO MARCELO BRAGATO(OAB:
115536/SP)

ADVOGADO CRISTIANO CARLOS KUSEK(OAB:
212366/SP)

PERITO DALTON FERREIRA DA COSTA
PASSARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - COCAL COMERCIO INDUSTRIA CANAA ACUCAR E ALCOOL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE PORECATU

ATOrd 0000910-47.2022.5.09.0562

RECLAMANTE: IZAEL JOSE DA COSTA

RECLAMADO(A): COCAL COMERCIO INDUSTRIA CANAA

ACUCAR E ALCOOL LTDA

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. VARA DO

TRABALHO DE PORECATU, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho KASSIUS STOCCO, realizou-se audiência

relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número 0000910-

47.2022.5.09.0562, supramencionada.

Às 13:31, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante IZAEL JOSE DA COSTA e ausente

seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada COCAL COMERCIO INDUSTRIA

CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA e ausente seu(a) advogado(a).

IMPORTANTE: Deverão as partes verificar se todos os documentos

de sua representação processual estão nos autos (como

procuração, substabelecimento, contrato social, carta de

preposição, etc.) e, caso constatem que não estejam, deverão juntá-

los no prazo de cinco dias, para regularização de sua representação

processual, sob as penas da Lei (CPC, artigo 13), cientificando-lhes

que este Juízo não dará novas determinações a respeito de

regularização de tal representação, ficando as partes sujeitas às

consequências legais quanto à eventual irregularidade. Também

deverá ser observado o disposto na Súmula 463, do Colendo TST,

devendo ser observado o mesmo prazo para regularização da

declaração de hipossuficiência econômica, se necessário.

Sem outras provas a serem produzidas, encerra-se a instrução

processual.

Razões finais prejudicadas.

Tentativa final conciliatória prejudicada.

Para julgamento e publicação da sentença, designa-se a data

abaixo, do que ficam cientes as partes, inclusive de que será

aplicado o disposto na Súmula 197/TST.

DATA: 12/4/2024 - 16:06

Ciência às partes.

Audiência encerrada às 13:31. Nada mais.

KASSIUS STOCCO

                    Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por ANGELO ANTONIO MUSSOLINI JUNIOR,

Secretário(a) de Audiência.

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ANGELO ANTONIO MUSSOLINI JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000346-05.2021.5.09.0562
RECLAMANTE LUZIA AGOSTINHO DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO EDCARLOS DE PICOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

DESTINATÁRIO(S): USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E

ALCOOL

Fica(m) CITADA(S) a(s) parte(s) devedora(s), por meio deste edital,

através de seu(s) advogado(s), para pagar(em), no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, a quantia abaixo indicada ou garantir(em) a

execução, sob pena de penhora.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.658,28, atualizado até 19/03/2024.

Garantido o Juízo, inicia-se o prazo de 5 (cinco) dias para,

querendo, opor embargos à execução, nos termos do art. 884 da

CLT.

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

GUSTAVO CARREIRA LOVATO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000901-85.2022.5.09.0562
RECLAMANTE DIONAS DA SILVA SOUZA

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO DALTON FERREIRA DA COSTA
PASSARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONAS DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE PORECATU

ATOrd 0000901-85.2022.5.09.0562

RECLAMANTE: DIONAS DA SILVA SOUZA

RECLAMADO(A): USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E

ALCOOL

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. VARA DO

TRABALHO DE PORECATU, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho KASSIUS STOCCO, realizou-se audiência

relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número 0000901-

85.2022.5.09.0562, supramencionada.

Às 13:32, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante DIONAS DA SILVA SOUZA e ausente

seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR

E ALCOOL e ausente seu(a) advogado(a).

IMPORTANTE: Deverão as partes verificar se todos os documentos

de sua representação processual estão nos autos (como

procuração, substabelecimento, contrato social, carta de

preposição, etc.) e, caso constatem que não estejam, deverão juntá-

los no prazo de cinco dias, para regularização de sua representação

processual, sob as penas da Lei (CPC, artigo 13), cientificando-lhes

que este Juízo não dará novas determinações a respeito de

regularização de tal representação, ficando as partes sujeitas às

consequências legais quanto à eventual irregularidade. Também

deverá ser observado o disposto na Súmula 463, do Colendo TST,

devendo ser observado o mesmo prazo para regularização da

declaração de hipossuficiência econômica, se necessário.

Sem outras provas a serem produzidas, encerra-se a instrução

processual.

Razões finais prejudicadas.

Tentativa final conciliatória prejudicada.

Para julgamento e publicação da sentença, designa-se a data

abaixo, do que ficam cientes as partes, inclusive de que será

aplicado o disposto na Súmula 197/TST.
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DATA: 12/4/2024 - 16:07

Ciência às partes.

Audiência encerrada às 13:32. Nada mais.

KASSIUS STOCCO

                    Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por ANGELO ANTONIO MUSSOLINI JUNIOR,

Secretário(a) de Audiência.

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

ANGELO ANTONIO MUSSOLINI JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000901-85.2022.5.09.0562
RECLAMANTE DIONAS DA SILVA SOUZA

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

PERITO DALTON FERREIRA DA COSTA
PASSARIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE PORECATU

ATOrd 0000901-85.2022.5.09.0562

RECLAMANTE: DIONAS DA SILVA SOUZA

RECLAMADO(A): USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E

ALCOOL

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. VARA DO

TRABALHO DE PORECATU, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho KASSIUS STOCCO, realizou-se audiência

relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número 0000901-

85.2022.5.09.0562, supramencionada.

Às 13:32, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante DIONAS DA SILVA SOUZA e ausente

seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR

E ALCOOL e ausente seu(a) advogado(a).

IMPORTANTE: Deverão as partes verificar se todos os documentos

de sua representação processual estão nos autos (como

procuração, substabelecimento, contrato social, carta de

preposição, etc.) e, caso constatem que não estejam, deverão juntá-

los no prazo de cinco dias, para regularização de sua representação

processual, sob as penas da Lei (CPC, artigo 13), cientificando-lhes

que este Juízo não dará novas determinações a respeito de

regularização de tal representação, ficando as partes sujeitas às

consequências legais quanto à eventual irregularidade. Também

deverá ser observado o disposto na Súmula 463, do Colendo TST,

devendo ser observado o mesmo prazo para regularização da

declaração de hipossuficiência econômica, se necessário.

Sem outras provas a serem produzidas, encerra-se a instrução

processual.

Razões finais prejudicadas.

Tentativa final conciliatória prejudicada.

Para julgamento e publicação da sentença, designa-se a data

abaixo, do que ficam cientes as partes, inclusive de que será

aplicado o disposto na Súmula 197/TST.

DATA: 12/4/2024 - 16:07

Ciência às partes.

Audiência encerrada às 13:32. Nada mais.

KASSIUS STOCCO

                    Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por ANGELO ANTONIO MUSSOLINI JUNIOR,

Secretário(a) de Audiência.

PORECATU/PR, 19 de março de 2024.

ANGELO ANTONIO MUSSOLINI JUNIOR

Diretor de Secretaria

02ª VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001649-92.2019.5.09.0669
RECLAMANTE CANDIDO QUINHONE

ADVOGADO EDUARDO MARCELO PINOTTI(OAB:
43765/PR)

ADVOGADO BRUNO GNOATO MORELI(OAB:
55557/PR)

RECLAMADO FAMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
GABINETES PARA BANHEIROS
LTDA

ADVOGADO JORGE HAMILTON AIDAR(OAB:
5631/PR)

PERITO JORGE VITORIO ESPOLADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ROCHA ACABAMENTOS E
FERRAMENTAS

ARREMATANTE CEZAR AUGUSTO ZANDER

PERITO OZIRIS TABALIPA BERTOLOTTI
JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO JOAQUIM DE
SENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAMA INDUSTRIA E COMERCIO DE GABINETES PARA
BANHEIROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b8ea22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Tudo visto e examinado, conheço do Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica apresentado por CÂNDIDO QUINHONE

para julgá-lo PROCEDENTE, tudo conforme fundamentação que

passa a integrar o presente dispositivo.

Sem custas.

Prestação jurisdicional entregue.

Intimem-se as partes.

No decurso, inclua-se o sócio MARCO ANTÔNIO JOAQUIM DE

SENA – CPF: 879.452.319-34 polo passivo e prossiga-se com a

execução.

Nada mais.

    CICERO PEDRO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001649-92.2019.5.09.0669
RECLAMANTE CANDIDO QUINHONE

ADVOGADO EDUARDO MARCELO PINOTTI(OAB:
43765/PR)

ADVOGADO BRUNO GNOATO MORELI(OAB:
55557/PR)

RECLAMADO FAMA INDUSTRIA E COMERCIO DE
GABINETES PARA BANHEIROS
LTDA

ADVOGADO JORGE HAMILTON AIDAR(OAB:
5631/PR)

PERITO JORGE VITORIO ESPOLADOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ROCHA ACABAMENTOS E
FERRAMENTAS

ARREMATANTE CEZAR AUGUSTO ZANDER

PERITO OZIRIS TABALIPA BERTOLOTTI
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ANTONIO JOAQUIM DE
SENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANDIDO QUINHONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b8ea22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Tudo visto e examinado, conheço do Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica apresentado por CÂNDIDO QUINHONE

para julgá-lo PROCEDENTE, tudo conforme fundamentação que

passa a integrar o presente dispositivo.

Sem custas.

Prestação jurisdicional entregue.

Intimem-se as partes.

No decurso, inclua-se o sócio MARCO ANTÔNIO JOAQUIM DE

SENA – CPF: 879.452.319-34 polo passivo e prossiga-se com a

execução.

Nada mais.

    CICERO PEDRO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000590-30.2023.5.09.0669
RECLAMANTE SIDNEY ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO AIRTON APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 80317/PR)

RECLAMADO FIRMIANO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO GABRIEL DE ARAUJO SANDRI(OAB:
30717/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA GONCALVES DA SILVA
FIRMIANO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIRMIANO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7af65fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Tudo visto e examinado, conheço do Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica apresentado por SIDNEY ALVES DE

OLIVEIRA para ju lgá- lo PROCEDENTE ,  tudo conforme

fundamentação que passa a integrar o presente dispositivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Sem custas.

Prestação jurisdicional entregue.

Intimem-se as partes.

No decurso, incluam-se os sócios WANDERLEY RICARDO

FIRMIANO (ESPÓLIO) - CPF: 840.690.909-91 e BRUNO

MACHADO – CPF: 075.381.749-74 polo passivo e prossiga-se com

a execução.

Nada mais.

    CICERO PEDRO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000590-30.2023.5.09.0669
RECLAMANTE SIDNEY ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO AIRTON APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 80317/PR)

RECLAMADO FIRMIANO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO GABRIEL DE ARAUJO SANDRI(OAB:
30717/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA GONCALVES DA SILVA
FIRMIANO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7af65fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Tudo visto e examinado, conheço do Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica apresentado por SIDNEY ALVES DE

OLIVEIRA para ju lgá- lo PROCEDENTE ,  tudo conforme

fundamentação que passa a integrar o presente dispositivo.

Sem custas.

Prestação jurisdicional entregue.

Intimem-se as partes.

No decurso, incluam-se os sócios WANDERLEY RICARDO

FIRMIANO (ESPÓLIO) - CPF: 840.690.909-91 e BRUNO

MACHADO – CPF: 075.381.749-74 polo passivo e prossiga-se com

a execução.

Nada mais.

    CICERO PEDRO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000365-90.2023.5.09.4199
RECLAMANTE ISAEL ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO KAUANA GONCALVES
PEREIRA(OAB: 91075/PR)

ADVOGADO KATLEEN CORENTI PADOVANI(OAB:
107955/PR)

RECLAMADO GISELE DE SOUZA SANTANA
FONTES

ADVOGADO SIDNEY COSTA DE ARRUDA(OAB:
285480/SP)

RECLAMADO ELIABY CARNEIRO OLIVEIRA
FONTES

ADVOGADO SIDNEY COSTA DE ARRUDA(OAB:
285480/SP)

RECLAMADO VIACAO ITUMBIARA LTDA

ADVOGADO SIDNEY COSTA DE ARRUDA(OAB:
285480/SP)

RECLAMADO RENATO PEREIRA FONTES

ADVOGADO SIDNEY COSTA DE ARRUDA(OAB:
285480/SP)

RECLAMADO VIATRANSP LOCADORA DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO SIDNEY COSTA DE ARRUDA(OAB:
285480/SP)

RECLAMADO TRANSFRET LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO SIDNEY COSTA DE ARRUDA(OAB:
285480/SP)

RECLAMADO VIACAO NEGREIRO LTDA

ADVOGADO SIDNEY COSTA DE ARRUDA(OAB:
285480/SP)

RECLAMADO MARIA JOSE DE SOUSA SANTANA

RECLAMADO TRANSEBERI TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

ADVOGADO SIDNEY COSTA DE ARRUDA(OAB:
285480/SP)

RECLAMADO RODRIGO ALVES FONTES

ADVOGADO SIDNEY COSTA DE ARRUDA(OAB:
285480/SP)

RECLAMADO TRANSTUR LOCADORA E TURISMO
LTDA

ADVOGADO SIDNEY COSTA DE ARRUDA(OAB:
285480/SP)

RECLAMADO ESCALA LOCADORA DE VEICULOS
EIRELI

RECLAMADO JOSUE JUSTINO SILVA FILHO

ADVOGADO SIDNEY COSTA DE ARRUDA(OAB:
285480/SP)

PERITO LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA
MARINHO

PERITO VINICIUS ZENDRINI BUZINGNANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIABY CARNEIRO OLIVEIRA FONTES

  - GISELE DE SOUZA SANTANA FONTES

  - JOSUE JUSTINO SILVA FILHO

  - RENATO PEREIRA FONTES

  - RODRIGO ALVES FONTES

  - TRANSEBERI TRANSPORTE E TURISMO LTDA

  - TRANSFRET LOCACAO E SERVICOS LTDA

  - TRANSTUR LOCADORA E TURISMO LTDA

  - VIACAO ITUMBIARA LTDA

  - VIACAO NEGREIRO LTDA

  - VIATRANSP LOCADORA DE VEICULOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d4947b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo do protocolo de ID

022fac2.

Em 18 de março de 2024.

FERNANDA JULIANI

Técnica Judiciária

DESPACHO

Intimem-se as partes acerca da data, horário e local, designados

para o exame pericial, quais sejam, 08/04/2024 às 14h00min, no

consultório médico do perito sito na AVENIDA BANDEIRANTES

1021, SALA 103, 1º ANDAR, CONDOMÍNIO COMERCIAL DI

CARLA, LONDRINA - PR.

Ficam intimados, ainda, para apresentar os documentos solicitados

pelo perito no documento de ID 022fac2.

ROLANDIA/PR, 18 de março de 2024.

    CICERO PEDRO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000365-90.2023.5.09.4199
RECLAMANTE ISAEL ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO KAUANA GONCALVES
PEREIRA(OAB: 91075/PR)

ADVOGADO KATLEEN CORENTI PADOVANI(OAB:
107955/PR)

RECLAMADO GISELE DE SOUZA SANTANA
FONTES

ADVOGADO SIDNEY COSTA DE ARRUDA(OAB:
285480/SP)

RECLAMADO ELIABY CARNEIRO OLIVEIRA
FONTES

ADVOGADO SIDNEY COSTA DE ARRUDA(OAB:
285480/SP)

RECLAMADO VIACAO ITUMBIARA LTDA

ADVOGADO SIDNEY COSTA DE ARRUDA(OAB:
285480/SP)

RECLAMADO RENATO PEREIRA FONTES

ADVOGADO SIDNEY COSTA DE ARRUDA(OAB:
285480/SP)

RECLAMADO VIATRANSP LOCADORA DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO SIDNEY COSTA DE ARRUDA(OAB:
285480/SP)

RECLAMADO TRANSFRET LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO SIDNEY COSTA DE ARRUDA(OAB:
285480/SP)

RECLAMADO VIACAO NEGREIRO LTDA

ADVOGADO SIDNEY COSTA DE ARRUDA(OAB:
285480/SP)

RECLAMADO MARIA JOSE DE SOUSA SANTANA

RECLAMADO TRANSEBERI TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

ADVOGADO SIDNEY COSTA DE ARRUDA(OAB:
285480/SP)

RECLAMADO RODRIGO ALVES FONTES

ADVOGADO SIDNEY COSTA DE ARRUDA(OAB:
285480/SP)

RECLAMADO TRANSTUR LOCADORA E TURISMO
LTDA

ADVOGADO SIDNEY COSTA DE ARRUDA(OAB:
285480/SP)

RECLAMADO ESCALA LOCADORA DE VEICULOS
EIRELI

RECLAMADO JOSUE JUSTINO SILVA FILHO

ADVOGADO SIDNEY COSTA DE ARRUDA(OAB:
285480/SP)

PERITO LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA
MARINHO

PERITO VINICIUS ZENDRINI BUZINGNANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAEL ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d4947b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos a MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo do protocolo de ID

022fac2.

Em 18 de março de 2024.

FERNANDA JULIANI

Técnica Judiciária

DESPACHO

Intimem-se as partes acerca da data, horário e local, designados

para o exame pericial, quais sejam, 08/04/2024 às 14h00min, no

consultório médico do perito sito na AVENIDA BANDEIRANTES

1021, SALA 103, 1º ANDAR, CONDOMÍNIO COMERCIAL DI

CARLA, LONDRINA - PR.

Ficam intimados, ainda, para apresentar os documentos solicitados

pelo perito no documento de ID 022fac2.
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ROLANDIA/PR, 18 de março de 2024.

    CICERO PEDRO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0006700-85.1999.5.09.0669
RECLAMANTE JOSE LUIS VOLPATO

ADVOGADO JOSE ROBERTO BEFFA(OAB:
7390/PR)

ADVOGADO MARCO HENRIQUE DAMIAO
BEFFA(OAB: 29156/PR)

RECLAMADO GILSON PEROTTO

RECLAMADO ANANIAS DA SILVA

RECLAMADO MARCIO LUZ RODRIGUES ALVES

RECLAMADO OCTAVIO LUZ RODRIGUES ALVES

RECLAMADO RODRIGO LUZ RODRIGUES ALVES

RECLAMADO SYLVIO RODRIGUES ALVES

RECLAMADO MARIA APARECIDA DE ARAUJO
PISMEL

ADVOGADO ADRIEL BORGES SIMONI(OAB:
56893/PR)

ADVOGADO JOSE RAMIL POPPI JUNIOR(OAB:
56902/PR)

RECLAMADO MANOEL MARIO DE ARAUJO
PISMEL

ADVOGADO IRAN NEGRAO FERREIRA(OAB:
7209/PR)

RECLAMADO TAIKO COMERCIAL AGRICOLA LTDA

RECLAMADO PISMEL-VEICULOS AUTOMOTORES
LTDA

ADVOGADO IRAN NEGRAO FERREIRA(OAB:
7209/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE ARAUJO PISMEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d858b3c

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

I - RELATÓRIO

MARIA APARECIDA DE ARAUJO PISMEL, apresentou exceção de

pré-executividade, conforme razões expostas às f. 114/121 do PDF

(id144756f), às quais me reporto, por economia e celeridade

processuais.

O excepto apresentou resposta às f. 151/153 do PDF (id 9223585)

Voltaram os presentes conclusos para julgamento.

DECIDO.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

A exceção de pré-executividade, embora não prevista em Lei, é

instrumento admitido no ordenamento jurídico pátrio, que visa

possibilitar à parte executada, ou a outro interessado, a defesa no

processo de execução, sem a necessidade de garantia do juízo.

Quanto às matérias passíveis de questionamento, a jurisprudência

caminha no sentido de ser admissível a exceção, na esfera

trabalhista, quando ausente qualquer condição da ação ou

pressuposto processual, ou, ainda, para arguição de outras

questões que acarretem a nulidade ou extinção da execução.

No caso em análise, considerando os motivos da insurgência da

executada, admito a exceção de pré-executividade. Nesse sentido

também é a jurisprudência do E. TRT da 9ª Região, conforme se

verifica pela ementa abaixo transcrita:

ARGUIÇÃO DE IMPENHORABILIDADE DE BEM DE FAMÍLIA.

EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE. A exceção de pré-

executividade consiste na possibilidade conferida ao devedor para

que, sem a necessidade da garantia do juízo, possa trazer ao juízo

informações a respeito da existência de defeito grave e aparente,

para que se fulmine o processo de execução, evitando-se trâmites

desnecessários e o constrangimento ocasionado pela penhora.

Dessa forma, admite-se a uti l ização da exceção de pré

execu t i v i dade  como  i ns t r umen to  pa ra  a l egação  da

impenhorabilidade do bem de família e nulidade da penhora. Agravo

de petição do exequente, ao qual se nega provimento. Tribunal

Regional do Trabalho da 9ª Região (Seção Especializada). Acórdão:

0000474-88.2016.5.09.0242. Relator: ARCHIMEDES CASTRO

CAMPOS JUNIOR. Data de julgamento: 03/05/2022. Publicado em

20/05/2022.

2. MÉRITO

BEM DE FAMÍLIA – IMPENHORABILIDADE

A executada MARIA APARECIDA DE ARAUJO PISMEL, ORA

EXCIPIENTE, alega que o imóvel de matrícula 25.900 do 5º Ofício

do CRI de São Paulo/SP é impenhorável por se enquadrar na

definição de bem de família.

O excepto, por sua vez, argumentou não existir prova de que a

excipiente efetivamente resida no imóvel objeto da matrícula nº

25.900 do 5º SRI de São Paulo/SP, tampouco que aquele seja o

único imóvel de propriedade da executada. Argumentou, ainda, que

o registro n. 3 demonstra que na época da compra do imóvel a

executada residia na cidade de Maringá-PR, o que leva à conclusão

de que a mesma alterou sua residência para o local do imóvel

penhorado com claro objetivo de lhe conferir o caráter da

impenhorabilidade. Pugnou pela rejeição da exceção.

Analiso.

Os documentos juntados às f. 138/142 do PDF (id 3e56d8f /

340347e) que a excipiente reside no imóvel localizado na Rua

Sergipe, 327, apto. 06, Edifício Barão de Ayuruoca, Bairro da
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Consolação, São Paulo/SP.

Pois bem, a Lei 8.009/1990 dispõe sobre a impenhorabilidade do

bem de família, nos seguintes termos:

Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar,

é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil,

comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída

pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários

e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o

qual se assentam a construção, as plantações, as benfeitorias de

qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso

profissional, ou móveis que guarnecem a casa, desde que quitados.

Destarte, consoante as informações presentes nos documentos

juntados às f. 138/142 do PDF (id 3e56d8f / 340347e), reconheço

que o imóvel penhorado nos presentes autos preenche os requisitos

essenciais para a caracterização como bem de família.

Ressalto que a alegação da parte exequente de que o embargante

deveria comprovar que o imóvel penhorado é o único de sua

propriedade não encontra amparo na jurisprudência do C. TST,

conforme ementas abaixo transcritas:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO.  PENHORA.  IMÓVEL UTIL IZADO COMO

RESIDÊNCIA. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE.

DESNECESSIDADE DE PROVAR A INEXISTÊNCIA DE OUTROS

BENS IMÓVEIS. Demonstrada possível violação do art. 5º, XXII, da

Constituição Federal, impõe-se o provimento do agravo de

instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.

Agravo de instrumento provido. II - RECURSO DE REVISTA. 1 -

CERCEAMENTO DE DEFESA. Decidido o mérito a favor da parte a

quem aproveita a declaração de nulidade, deixa-se de apreciar a

alegação de negativa de prestação jurisdicional, com fundamento

no art. 282, § 2.º, do CPC. 2 - EXECUÇÃO. PENHORA. IMÓVEL

UTIL IZADO COMO RESIDÊNCIA.  BEM DE FAMÍL IA .

IMPENHORABILIDADE. DESNECESSIDADE DE PROVAR A

INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS IMÓVEIS. 2.1. O art. 1º da Lei

8.009/90 dispõe ser impenhorável o imóvel residencial próprio do

casal ou da entidade familiar, estabelecendo ainda o art. 5º que,

para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata a referida lei,

considera-se residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela

entidade familiar para moradia permanente, o que se verificou no

presente caso. 2.2. No caso em exame, conforme consta no

acórdão recorrido, é incontroverso que os executados residem no

imóvel penhorado, mas, mesmo assim, o Tribunal Regional

manteve a constrição sobre o imóvel. Entendeu o Tribunal Regional

que os executados não produziram prova que o imóvel penhorado é

o único destinado à moradia. 2.3. Todavia, a jurisprudência desta

Corte tem perfilhado caminho diverso, pois, uma vez preenchidos os

pressupostos da Lei 8.009/90, é do credor o ônus de demonstrar o

contrário. Com efeito, o fato de o imóvel ser utilizado para

residência do executado e de sua família é o bastante para

assegurar a garantia da impenhorabilidade prevista na referida lei.

Do contrário seria exigir do devedor prova de fato negativo de direito

seu, isto é, prova da inexistência de outros bens de sua

propriedade, o que foge a razoabilidade. Trata-se, ademais, de

exigência não prevista em lei para o exercício do direito à

impenhorabilidade do imóvel, o que acarreta violação da garantia do

direito de propriedade. Precedentes. Recurso de revista conhecido

e provido. (RR - 54900-46.2004.5.15.0099 , Relatora Ministra:

Delaíde Miranda Arantes, Data de Julgamento: 05/10/2016, 2ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 14/10/2016) - grifei.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

1 3 . 0 1 5 / 2 0 1 4 . . .  E X E C U Ç Ã O  -  B E M  D E  F A M Í L I A  -

IMPENHORABILIDADE - ÚNICO BEM IMÓVEL - ÔNUS DA

PROVA DO EXEQUENTE 1. O fim almejado pela Lei nº 8.009/90 é

a proteção conferida pela Constituição ao indivíduo (art. 1º, III) e à

família (art. 226), de modo a não ser possível retirar a

impenhorabilidade do imóvel sob o argumento de que o excesso do

valor arrecadado com sua execução será devolvido ao proprietário.

2. Qualquer exceção à impenhorabilidade do bem de família só

pode se fundamentar no rol taxativo do art. 3º, da Lei nº 8.009/90,

que não prevê o elevado valor do bem ou alienações de outros

imóveis como razão para a penhora. 3. O Executado não tem o

ônus de provar que o imóvel é bem de família, vez que compete ao

Exequente demonstrar a existência de outros bens a serem

executados. Precedentes do TST e do STJ. Recurso de Revista

conhecido parcialmente e provido. (RR - 195500-66.2003.5.01.0221

, Relatora Ministra: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de

Julgamento: 25/05/2016, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

30/05/2016) - grifei

Além disso, cumpre salientar que a impenhorabilidade do bem de

família diz respeito ao imóvel utilizado como residência pela

executada e/ou seus familiares, independentemente da quantidade

de imóveis que a mesma eventualmente possua. Se forem

localizados outros imóveis de propriedade da devedora, a penhora

poderá recair sobre um ou mais deles, mas não sobre aquele

reconhecido como bem de família.

Como se não bastasse, a questão relativa à impenhorabilidade do

bem em questão já foi objeto de análise pela Seção Especializada

do E. TRT 9ª Região, no julgamento do Agravo de Petição

interposto nos autos do processo n. 0004400-19.2000.5.09.0669,

sendo que o acórdão manteve a decisão que determinou o

levantamento da penhora realizada sobre o imóvel matriculado sob

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3628
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

número 25.900, do 5º Cartório de Registro de Imóveis de São

Paulo/SP, por considerá-lo bem de família (f. 130/137 do PDF - id

2135041).

Por essas razões, reconhecendo a impenhorabilidade do bem

imóvel, acolhoo pedido da excipiente para determinar o

levantamento da penhora que incidiu sobre o imóvel de matrícula

25.900 do 5º Ofício do Cartório de Registro de Imóveis de São

Paulo/SP.

III - DISPOSITIVO

Tudo visto e examinado, conheço da exceção de pré-executividade

apresentada por MARIA APARECIDA DE ARAUJO PISMEL,para

julgá-la PROCEDENTE, tudo conforme fundamentação supra que

passa a integrar o presente dispositivo.

Sem custas.

Prestação jurisdicional entregue.

Intimem-se as partes.

No decurso, expeça-se o necessário para o levantamento da

penhora existente sobre o imóvel de matrícula 25.900 do 5º Ofício

do Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP.

Nada mais.

ROLANDIA/PR, 18 de março de 2024.

    CICERO PEDRO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0006700-85.1999.5.09.0669
RECLAMANTE JOSE LUIS VOLPATO

ADVOGADO JOSE ROBERTO BEFFA(OAB:
7390/PR)

ADVOGADO MARCO HENRIQUE DAMIAO
BEFFA(OAB: 29156/PR)

RECLAMADO GILSON PEROTTO

RECLAMADO ANANIAS DA SILVA

RECLAMADO MARCIO LUZ RODRIGUES ALVES

RECLAMADO OCTAVIO LUZ RODRIGUES ALVES

RECLAMADO RODRIGO LUZ RODRIGUES ALVES

RECLAMADO SYLVIO RODRIGUES ALVES

RECLAMADO MARIA APARECIDA DE ARAUJO
PISMEL

ADVOGADO ADRIEL BORGES SIMONI(OAB:
56893/PR)

ADVOGADO JOSE RAMIL POPPI JUNIOR(OAB:
56902/PR)

RECLAMADO MANOEL MARIO DE ARAUJO
PISMEL

ADVOGADO IRAN NEGRAO FERREIRA(OAB:
7209/PR)

RECLAMADO TAIKO COMERCIAL AGRICOLA LTDA

RECLAMADO PISMEL-VEICULOS AUTOMOTORES
LTDA

ADVOGADO IRAN NEGRAO FERREIRA(OAB:
7209/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIS VOLPATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d858b3c

proferida nos autos.

DECISÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

I - RELATÓRIO

MARIA APARECIDA DE ARAUJO PISMEL, apresentou exceção de

pré-executividade, conforme razões expostas às f. 114/121 do PDF

(id144756f), às quais me reporto, por economia e celeridade

processuais.

O excepto apresentou resposta às f. 151/153 do PDF (id 9223585)

Voltaram os presentes conclusos para julgamento.

DECIDO.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

A exceção de pré-executividade, embora não prevista em Lei, é

instrumento admitido no ordenamento jurídico pátrio, que visa

possibilitar à parte executada, ou a outro interessado, a defesa no

processo de execução, sem a necessidade de garantia do juízo.

Quanto às matérias passíveis de questionamento, a jurisprudência

caminha no sentido de ser admissível a exceção, na esfera

trabalhista, quando ausente qualquer condição da ação ou

pressuposto processual, ou, ainda, para arguição de outras

questões que acarretem a nulidade ou extinção da execução.

No caso em análise, considerando os motivos da insurgência da

executada, admito a exceção de pré-executividade. Nesse sentido

também é a jurisprudência do E. TRT da 9ª Região, conforme se

verifica pela ementa abaixo transcrita:

ARGUIÇÃO DE IMPENHORABILIDADE DE BEM DE FAMÍLIA.

EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE. A exceção de pré-

executividade consiste na possibilidade conferida ao devedor para

que, sem a necessidade da garantia do juízo, possa trazer ao juízo

informações a respeito da existência de defeito grave e aparente,

para que se fulmine o processo de execução, evitando-se trâmites

desnecessários e o constrangimento ocasionado pela penhora.

Dessa forma, admite-se a uti l ização da exceção de pré

execu t i v i dade  como  i ns t r umen to  pa ra  a l egação  da

impenhorabilidade do bem de família e nulidade da penhora. Agravo

de petição do exequente, ao qual se nega provimento. Tribunal

Regional do Trabalho da 9ª Região (Seção Especializada). Acórdão:

0000474-88.2016.5.09.0242. Relator: ARCHIMEDES CASTRO

CAMPOS JUNIOR. Data de julgamento: 03/05/2022. Publicado em
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20/05/2022.

2. MÉRITO

BEM DE FAMÍLIA – IMPENHORABILIDADE

A executada MARIA APARECIDA DE ARAUJO PISMEL, ORA

EXCIPIENTE, alega que o imóvel de matrícula 25.900 do 5º Ofício

do CRI de São Paulo/SP é impenhorável por se enquadrar na

definição de bem de família.

O excepto, por sua vez, argumentou não existir prova de que a

excipiente efetivamente resida no imóvel objeto da matrícula nº

25.900 do 5º SRI de São Paulo/SP, tampouco que aquele seja o

único imóvel de propriedade da executada. Argumentou, ainda, que

o registro n. 3 demonstra que na época da compra do imóvel a

executada residia na cidade de Maringá-PR, o que leva à conclusão

de que a mesma alterou sua residência para o local do imóvel

penhorado com claro objetivo de lhe conferir o caráter da

impenhorabilidade. Pugnou pela rejeição da exceção.

Analiso.

Os documentos juntados às f. 138/142 do PDF (id 3e56d8f /

340347e) que a excipiente reside no imóvel localizado na Rua

Sergipe, 327, apto. 06, Edifício Barão de Ayuruoca, Bairro da

Consolação, São Paulo/SP.

Pois bem, a Lei 8.009/1990 dispõe sobre a impenhorabilidade do

bem de família, nos seguintes termos:

Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar,

é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil,

comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída

pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários

e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o

qual se assentam a construção, as plantações, as benfeitorias de

qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso

profissional, ou móveis que guarnecem a casa, desde que quitados.

Destarte, consoante as informações presentes nos documentos

juntados às f. 138/142 do PDF (id 3e56d8f / 340347e), reconheço

que o imóvel penhorado nos presentes autos preenche os requisitos

essenciais para a caracterização como bem de família.

Ressalto que a alegação da parte exequente de que o embargante

deveria comprovar que o imóvel penhorado é o único de sua

propriedade não encontra amparo na jurisprudência do C. TST,

conforme ementas abaixo transcritas:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO.  PENHORA.  IMÓVEL UTIL IZADO COMO

RESIDÊNCIA. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE.

DESNECESSIDADE DE PROVAR A INEXISTÊNCIA DE OUTROS

BENS IMÓVEIS. Demonstrada possível violação do art. 5º, XXII, da

Constituição Federal, impõe-se o provimento do agravo de

instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.

Agravo de instrumento provido. II - RECURSO DE REVISTA. 1 -

CERCEAMENTO DE DEFESA. Decidido o mérito a favor da parte a

quem aproveita a declaração de nulidade, deixa-se de apreciar a

alegação de negativa de prestação jurisdicional, com fundamento

no art. 282, § 2.º, do CPC. 2 - EXECUÇÃO. PENHORA. IMÓVEL

UTIL IZADO COMO RESIDÊNCIA.  BEM DE FAMÍL IA .

IMPENHORABILIDADE. DESNECESSIDADE DE PROVAR A

INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS IMÓVEIS. 2.1. O art. 1º da Lei

8.009/90 dispõe ser impenhorável o imóvel residencial próprio do

casal ou da entidade familiar, estabelecendo ainda o art. 5º que,

para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata a referida lei,

considera-se residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela

entidade familiar para moradia permanente, o que se verificou no

presente caso. 2.2. No caso em exame, conforme consta no

acórdão recorrido, é incontroverso que os executados residem no

imóvel penhorado, mas, mesmo assim, o Tribunal Regional

manteve a constrição sobre o imóvel. Entendeu o Tribunal Regional

que os executados não produziram prova que o imóvel penhorado é

o único destinado à moradia. 2.3. Todavia, a jurisprudência desta

Corte tem perfilhado caminho diverso, pois, uma vez preenchidos os

pressupostos da Lei 8.009/90, é do credor o ônus de demonstrar o

contrário. Com efeito, o fato de o imóvel ser utilizado para

residência do executado e de sua família é o bastante para

assegurar a garantia da impenhorabilidade prevista na referida lei.

Do contrário seria exigir do devedor prova de fato negativo de direito

seu, isto é, prova da inexistência de outros bens de sua

propriedade, o que foge a razoabilidade. Trata-se, ademais, de

exigência não prevista em lei para o exercício do direito à

impenhorabilidade do imóvel, o que acarreta violação da garantia do

direito de propriedade. Precedentes. Recurso de revista conhecido

e provido. (RR - 54900-46.2004.5.15.0099 , Relatora Ministra:

Delaíde Miranda Arantes, Data de Julgamento: 05/10/2016, 2ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 14/10/2016) - grifei.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

1 3 . 0 1 5 / 2 0 1 4 . . .  E X E C U Ç Ã O  -  B E M  D E  F A M Í L I A  -

IMPENHORABILIDADE - ÚNICO BEM IMÓVEL - ÔNUS DA

PROVA DO EXEQUENTE 1. O fim almejado pela Lei nº 8.009/90 é

a proteção conferida pela Constituição ao indivíduo (art. 1º, III) e à

família (art. 226), de modo a não ser possível retirar a

impenhorabilidade do imóvel sob o argumento de que o excesso do

valor arrecadado com sua execução será devolvido ao proprietário.

2. Qualquer exceção à impenhorabilidade do bem de família só

pode se fundamentar no rol taxativo do art. 3º, da Lei nº 8.009/90,

que não prevê o elevado valor do bem ou alienações de outros

imóveis como razão para a penhora. 3. O Executado não tem o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3630
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ônus de provar que o imóvel é bem de família, vez que compete ao

Exequente demonstrar a existência de outros bens a serem

executados. Precedentes do TST e do STJ. Recurso de Revista

conhecido parcialmente e provido. (RR - 195500-66.2003.5.01.0221

, Relatora Ministra: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de

Julgamento: 25/05/2016, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

30/05/2016) - grifei

Além disso, cumpre salientar que a impenhorabilidade do bem de

família diz respeito ao imóvel utilizado como residência pela

executada e/ou seus familiares, independentemente da quantidade

de imóveis que a mesma eventualmente possua. Se forem

localizados outros imóveis de propriedade da devedora, a penhora

poderá recair sobre um ou mais deles, mas não sobre aquele

reconhecido como bem de família.

Como se não bastasse, a questão relativa à impenhorabilidade do

bem em questão já foi objeto de análise pela Seção Especializada

do E. TRT 9ª Região, no julgamento do Agravo de Petição

interposto nos autos do processo n. 0004400-19.2000.5.09.0669,

sendo que o acórdão manteve a decisão que determinou o

levantamento da penhora realizada sobre o imóvel matriculado sob

número 25.900, do 5º Cartório de Registro de Imóveis de São

Paulo/SP, por considerá-lo bem de família (f. 130/137 do PDF - id

2135041).

Por essas razões, reconhecendo a impenhorabilidade do bem

imóvel, acolhoo pedido da excipiente para determinar o

levantamento da penhora que incidiu sobre o imóvel de matrícula

25.900 do 5º Ofício do Cartório de Registro de Imóveis de São

Paulo/SP.

III - DISPOSITIVO

Tudo visto e examinado, conheço da exceção de pré-executividade

apresentada por MARIA APARECIDA DE ARAUJO PISMEL,para

julgá-la PROCEDENTE, tudo conforme fundamentação supra que

passa a integrar o presente dispositivo.

Sem custas.

Prestação jurisdicional entregue.

Intimem-se as partes.

No decurso, expeça-se o necessário para o levantamento da

penhora existente sobre o imóvel de matrícula 25.900 do 5º Ofício

do Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP.

Nada mais.

ROLANDIA/PR, 18 de março de 2024.

    CICERO PEDRO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0014700-79.1996.5.09.0669
RECLAMANTE OSMAR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS VINICIUS ROSIN(OAB:
16924/PR)

RECLAMADO NEUSA MEDINA DE LIMA

RECLAMADO RAIMUNDO ALVES DE LIMA

RECLAMADO MEDINA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e496e72

proferida nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(ª).

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de ID

80083f6.

Em 18 de março de 2024.

RODRIGO DOMINGUES BRITO

Técnico Judiciário

DESPACHO

I. Homologo o acordo apresentado pelas partes na petição de ID

80083f6. Intimem-se.

II. Devidas custas processuais incidentes sobre o valor do acordo

(R$ 181,90). Considerando-se a existência de valores à disposição

nos presentes, libere-se, devendo o valor ser dividido em partes

iguais entre os sócios.

III. Cumprido o acordo e demais obrigações, exclua-se a parte

reclamada do BNDT, bem como liberem-se eventuais restrições

sobre bens imóveis e veículos, caso existentes.

IV. Nos termos do art. 131 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, verifique a Secretaria a

existência de outras execuções em andamento em face dos sócios

e, em caso negativo, libere-se o saldo remanescente do depósito

em garantia da execução. Do contrário, transfira-se o saldo para a

execução do processo mais antigo.

Em relação ao sócio Raimundo, observe-se a conta bancária

indicada na petição de id fbe1fae.

Em relação à sócia Neusa, determino a sua intimação para, no

prazo de 5 (cinco) dias, querendo, informar os dados bancários para
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transferência eletrônica, incluído o tipo de conta (conta corrente,

conta poupança), agência, número da conta (com dígito verificador),

nome e CPF/CNPJ do titular. Do decurso do prazo, sem

manifestação da parte beneficiária, proceda a Secretaria à

expedição de alvará eletrônico para que a parte interessada efetue

o levantamento dos valores mediante comparecimento ao banco

depositário.

V. Cumpridas as obrigações e estando quitado integralmente o

débito, recolhidas as custas processuais e as contribuições

previdenciárias, e pagas as demais despesas, certifique-se o

zeramento de todas as contas judiciais e a inexistência de

quaisquer pendências.

VI. Após, voltem conclusos para extinção da execução.

ROLANDIA/PR, 18 de março de 2024.

    CICERO PEDRO FERREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0002769-68.2022.5.09.0669
RECLAMANTE ANA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO JOAO MARCOS CREMONEZI
ROCHA(OAB: 45317/PR)

RECLAMADO GRANJEIRO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO MARCOS CREMONEZI
ROCHA(OAB: 45317/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DA AGRICULTURA -
SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL

PERITO MAURI TAYAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANJEIRO ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte GRANJEIRO ALIMENTOS LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência" designada para 23/05/2024 13:20 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 23/05/2024 13:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/o9718•

ID da Reunião: 89530805229•

Senha: McSHXkQDUn•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89530805229?pwd=d1JhVVRaNDVRRk1jNnVnY0N1L

1hqdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

ROLANDIA/PR, 18 de março de 2024.

DENIS SAWAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0002769-68.2022.5.09.0669
RECLAMANTE ANA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO JOAO MARCOS CREMONEZI
ROCHA(OAB: 45317/PR)

RECLAMADO GRANJEIRO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO MARCOS CREMONEZI
ROCHA(OAB: 45317/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DA AGRICULTURA -
SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL

PERITO MAURI TAYAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ANA MARIA DOS SANTOS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência" designada para 23/05/2024 13:20 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 23/05/2024 13:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/o9718•

ID da Reunião: 89530805229•

Senha: McSHXkQDUn•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89530805229?pwd=d1JhVVRaNDVRRk1jNnVnY0N1L

1hqdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

ROLANDIA/PR, 18 de março de 2024.

DENIS SAWAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0002769-68.2022.5.09.0669
RECLAMANTE ANA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO JOAO MARCOS CREMONEZI
ROCHA(OAB: 45317/PR)

RECLAMADO GRANJEIRO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO MARCOS CREMONEZI
ROCHA(OAB: 45317/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DA AGRICULTURA -
SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL

PERITO MAURI TAYAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de encerramento de

instrução por videoconferência" designada para 23/05/2024

13:20 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de encerramento de instrução por

videoconferência

•

Data: 23/05/2024 13:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/o9718•

ID da Reunião: 89530805229•

Senha: McSHXkQDUn•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).
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Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89530805229?pwd=d1JhVVRaNDVRRk1jNnVnY0N1L

1hqdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

ROLANDIA/PR, 18 de março de 2024.

DENIS SAWAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001194-25.2022.5.09.0669
RECLAMANTE ROSILENE ROSA APOLINARIO

ADVOGADO GUILHERME COSTA
TERCEIRO(OAB: 59735/PR)

ADVOGADO FABRICIO HENRIQUE DIAS
PAIVA(OAB: 64951/PR)

RECLAMADO LUIZ CARLOS GALDINO

ADVOGADO JOSE AUGUSTO LEANDRO(OAB:
65678/PR)

RECLAMADO ANDRE LUIZ DE SOUZA GALDINO

ADVOGADO JOSE AUGUSTO LEANDRO(OAB:
65678/PR)

RECLAMADO NAZILDE TAVARES DE SOUZA
GALDINO

ADVOGADO JOSE AUGUSTO LEANDRO(OAB:
65678/PR)

PERITO JOSE CARLOS CUSTODIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DE SOUZA GALDINO

  - LUIZ CARLOS GALDINO

  - NAZILDE TAVARES DE SOUZA GALDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 839afb5

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, em razão das férias da magistrada titular desta

unidade, foi designado para despachar e decidir medidas urgentes,

bem como incidentes de execução, nesta Vara do Trabalho, o

Exmo. Juiz Ronaldo Piazzalunga, no período de 07/03/2024 a

26/03/2024, conforme art. 1º da Portaria SDM1G nº 33/2024.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da manifestação de ID 63d4b07.

Em 18 de março de 2024

ADILSON BIZZETTO

Analista Judiciário

DESPACHO

I. Relevado que a obrigação de recolhimentos previdenciários

decorrente de acordo homologado em ata de audiência ID 3bc02e1,

resta pendente de cumprimento desde meados de outubro de 2023,

por ocasião da intimação da parte reclamada sob ID 1364bef, e

considerado que após sucessivos pedidos de dilação de prazo para

cumprimento da obrigação (ID 5688f05; ID 04fccfd; ID 57f8081; ID

c4d94ae e ID 63d4b07), houve apenas o cumprimento parcial,

defere-se, pela derradeira vez, o prazo adicional de 10 (dez) dias

para a parte reclamada juntar comprovantes de recolhimento da

quota patronal.

II. No decurso do prazo, certifique-se a secretaria e ato contínuo,

intime-se o perito contábil previamente designado (despacho ID

c8ebc55), o Sr. JOSÉ CARLOS CUSTÓDIO para elaborar a conta

de liquidação dos valores devidos atinentes ao recolhimento

previdenciário quota patronal e reflexos decorrentes, nos termos da

ata de audiência ID 3bc02e1, mediante concessão de prazo de 20

(vinte) dias para apresentação das planilhas, ficando a parte

reclamada responsável pelo pagamento dos honorários a serem

arbitrados oportunamente ao perito.

III. Apresentados os recolhimentos previdenciários pela parte

reclamada ou acaso apresentados os cálculos pelo perito contábil,

tornem os autos conclusos.

ROLANDIA/PR, 18 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000088-74.2023.5.09.4199
RECLAMANTE NATALIA GONCALVES VAVRUNIAK

ADVOGADO FABRICIO HENRIQUE DIAS
PAIVA(OAB: 64951/PR)

ADVOGADO GUILHERME COSTA
TERCEIRO(OAB: 59735/PR)

RECLAMADO C. H. DA SILVA - FABRICACAO DE
DOCES
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ADVOGADO PEDRO FELIPE DOCHE E
SILVA(OAB: 95997/PR)

PERITO RICARDO SA DA MOTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. H. DA SILVA - FABRICACAO DE DOCES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a32faa

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Certifico que em razão das férias da magistrada titular desta

unidade, foi designado para despachar e decidir medidas urgentes,

bem como incidentes de execução, o Exmo. Juiz Ronaldo

Piazzalunga, no período de 07/03 a 26/03/2024, conforme Portaria

SDM1G Nº 33/2024.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(ª).

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de ID

798f188.

Em 18 de março de 2024

FERNANDA JULIANI

Técnica Judiciária

DESPACHO

I. Intime-se a reclamante para manifestação sobre o pedido de

prova emprestada formulado pela reclamada na petição de ID

798f188, no prazo de cinco dias.

II. Havendo concordância, intime-se o perito da desnecessidade de

realização da perícia, devendo a reclamada juntar o laudo pericial

assim que apresentados nos autos em que realizada a perícia.

III. No caso de discordância, mantenha-se a perícia designada.

ROLANDIA/PR, 18 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000088-74.2023.5.09.4199
RECLAMANTE NATALIA GONCALVES VAVRUNIAK

ADVOGADO FABRICIO HENRIQUE DIAS
PAIVA(OAB: 64951/PR)

ADVOGADO GUILHERME COSTA
TERCEIRO(OAB: 59735/PR)

RECLAMADO C. H. DA SILVA - FABRICACAO DE
DOCES

ADVOGADO PEDRO FELIPE DOCHE E
SILVA(OAB: 95997/PR)

PERITO RICARDO SA DA MOTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA GONCALVES VAVRUNIAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a32faa

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Certifico que em razão das férias da magistrada titular desta

unidade, foi designado para despachar e decidir medidas urgentes,

bem como incidentes de execução, o Exmo. Juiz Ronaldo

Piazzalunga, no período de 07/03 a 26/03/2024, conforme Portaria

SDM1G Nº 33/2024.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(ª).

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de ID

798f188.

Em 18 de março de 2024

FERNANDA JULIANI

Técnica Judiciária

DESPACHO

I. Intime-se a reclamante para manifestação sobre o pedido de

prova emprestada formulado pela reclamada na petição de ID

798f188, no prazo de cinco dias.

II. Havendo concordância, intime-se o perito da desnecessidade de

realização da perícia, devendo a reclamada juntar o laudo pericial

assim que apresentados nos autos em que realizada a perícia.

III. No caso de discordância, mantenha-se a perícia designada.

ROLANDIA/PR, 18 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000192-32.2024.5.09.4199
EMBARGANTE WANDERLEI LACERDA

ADVOGADO FABIO RICARDO DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 71908/PR)

EMBARGADO ANDERSON FRANCISCO DA COSTA

ADVOGADO WAGNER PIROLO(OAB: 40440/PR)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - WANDERLEI LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac531ea

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, em razão das férias da magistrada titular desta

unidade, foi designado para despachar e decidir medidas urgentes,

bem como incidentes de execução, nesta Vara do Trabalho, o

Exmo. Juiz Ronaldo Piazzalunga, no período de 07/03/2024 a

26/03/2024, conforme art. 1º da Portaria SDM1G nº 33/2024.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(ª).

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara, em razão do protocolo de ID

e195457.

Em 18 de março de 2024.

VALDIR RIBEIRO DA SILVA

Diretor de Secretaria

DESPACHO

I. Intime-se o embargante para se manifestar sobre a contestação e

documentos apresentados pelo embargado, no prazo de 5 dias.

II. Após, voltem conclusos.

ROLANDIA/PR, 18 de março de 2024.

    RONALDO PIAZZALUNGA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0002101-63.2023.5.09.0669
CONSIGNANTE WHITE LAKE EQUIPAMENTOS

PROFISSIONAIS S.A

ADVOGADO FERNANDO CESAR RIBEIRO
NOGUEIRA DE AZEVEDO(OAB:
41594/PR)

CONSIGNATÁRIO ANTONIA LUZIA FONTANA GOMES
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHITE LAKE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (WHITE LAKE EQUIPAMENTOS

PROFISSIONAIS S.A) intimado de que foi expedido alvará judicial

para liberação de valores, com determinação de transferência para

a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

ROLANDIA/PR, 19 de março de 2024.

DENIS SAWAKI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000466-57.2017.5.09.0669
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALH EM

TRANSPORTES RODOV DE
LONDRINA

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

ADVOGADO ANDRE DA SILVA(OAB: 59298/PR)

ADVOGADO THIAGO DA SILVA(OAB: 77515/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
180121/SP)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SEARA ALIMENTOS LTDA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

ROLANDIA/PR, 19 de março de 2024.

DENIS SAWAKI

Diretor de Secretaria

VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTÔNIO DA

PLATINA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0042900-37.2008.5.09.0585

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMANTE DANIELE APARECIDA CARVALHO

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO BLUE ROSE MANUFATURA TEXTIL
LTDA

RECLAMADO IESO SOUZA SANTOS

RECLAMADO JANAINA DA SILVA

ADVOGADO LUANA RODRIGUES PEREIRA(OAB:
68116/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE APARECIDA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): DANIELE APARECIDA CARVALHO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar

ciência do resultado das diligências realizadas pelo juízo, a fim de,

no prazo de 30 dias, indicar meios para o prosseguimento da

execução ou requerer o que entender de direito, com vista ao

prosseguimento do feito, sob pena de retorno dos autos ao arquivo

provisório, nos termos do art. 11-A, da CLT.

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 18 de março de 2024.

LUIZ EDUARDO BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000032-82.2024.5.09.0585
RECLAMANTE JEISSON LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO LEITE
MACHADO(OAB: 85627/PR)

ADVOGADO AMELIA FERNANDA AVELINO
MACHADO(OAB: 35191/PR)

RECLAMADO J BUENO CERAMICA

ADVOGADO WILLIAN PEREZ OLIVEIRA(OAB:
90254/PR)

RECLAMADO FABRICIA ALVES CATER BUENO

ADVOGADO WILLIAN PEREZ OLIVEIRA(OAB:
90254/PR)

RECLAMADO CLEVERSON DO NASCIMENTO
EIRELI

ADVOGADO WILLIAN DAVID DO
NASCIMENTO(OAB: 70443/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERSON DO NASCIMENTO EIRELI

  - FABRICIA ALVES CATER BUENO

  - J BUENO CERAMICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23988fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000694-80.2023.5.09.0585
RECLAMANTE LUCIANO DA PAIXAO

ADVOGADO AROLDE CRISTOVAO FERRARI
JUNIOR(OAB: 47065/PR)

RECLAMADO SANTA RITA COMERCIO DE
COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTE
LTDA

ADVOGADO ROBSON LUIS DE PAULA
BERGAMASCHI(OAB: 47681/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA RITA COMERCIO DE COMBUSTIVEL E
LUBRIFICANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98919ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000032-82.2024.5.09.0585
RECLAMANTE JEISSON LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO LEITE
MACHADO(OAB: 85627/PR)

ADVOGADO AMELIA FERNANDA AVELINO
MACHADO(OAB: 35191/PR)

RECLAMADO J BUENO CERAMICA

ADVOGADO WILLIAN PEREZ OLIVEIRA(OAB:
90254/PR)

RECLAMADO FABRICIA ALVES CATER BUENO

ADVOGADO WILLIAN PEREZ OLIVEIRA(OAB:
90254/PR)

RECLAMADO CLEVERSON DO NASCIMENTO
EIRELI

ADVOGADO WILLIAN DAVID DO
NASCIMENTO(OAB: 70443/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEISSON LOURENCO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23988fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000694-80.2023.5.09.0585
RECLAMANTE LUCIANO DA PAIXAO

ADVOGADO AROLDE CRISTOVAO FERRARI
JUNIOR(OAB: 47065/PR)

RECLAMADO SANTA RITA COMERCIO DE
COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTE
LTDA

ADVOGADO ROBSON LUIS DE PAULA
BERGAMASCHI(OAB: 47681/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98919ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000670-28.2018.5.09.0585
RECLAMANTE DENISE STEFANY BARBOZA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO BUZATO(OAB: 16334/PR)

RECLAMADO UNY JEANS CONFECCOES LTDA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

RECLAMADO RAISA CAMIGLIA PAULISTA LIMA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

RECLAMADO EDSON JOAO DA SILVA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE DIAS

ADVOGADO CAMILA VIDOTTI DE REZENDE
GUERZONI(OAB: 37202/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

RECLAMADO MICHELE DAIANE SERIBELI

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

RECLAMADO ATUAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO CAMILA VIDOTTI DE REZENDE
GUERZONI(OAB: 37202/PR)

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

RECLAMADO SPAM JEANS IND. E COM. LTDA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE STEFANY BARBOZA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64070e7

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Diante do despacho proferido nos autos 724-57 (ID d4c5468),

CITE-SE a empresa ATUAL INDUSTRIA E COMERCIO DE

CONFECÇÕES LTDA para, no prazo de 48 horas, pagar ou garantir

a execução, sob pena de penhora e indisponibilidade de bens,

salientando-se que, em caso de descumprimento a este comando,

poderá haver acréscimo de despesas em decorrência da prática de

atos executivos.

Na mesma oportunidade, dê-se ciência à executada de que há

saldo depositado na conta judicial vinculada aos autos (ID

80e7f9d).

II - Intime-se a parte exequente deste despacho e do valor

atualizado do débito exequendo.

4

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000765-82.2023.5.09.0585
RECLAMANTE ANGELO MARCOS ORCHEL

ADVOGADO ADRIANO ALVES(OAB: 281181/SP)

RECLAMADO EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 267083/SP)

RECLAMADO MURICI TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 267083/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBAZAR.COM.BR. LTDA

  - MURICI TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aebefba

proferido nos autos.

Nos termos do artigo 3º da Resolução CNJ nº 354/2020, poderá o

juiz autorizar a realização de audiências telepresenciais a

requerimento das partes, se assim entender conveniente e viável,

ou de ofício, nos casos elencados.

Desta forma, à vista do requerimento apresentado, considerando o

teor da manifestação ID b7e7fa5 autorizo as reclamadas (prepostos

e procuradores) a participare na audiência por meio de recursos de

videoconferência, desde que possua conexão à internet estável e

recursos de áudio e vídeo em plena funcionalidade.

A instabilidade da rede ou falhas nos recursos audiovisuais

que não permita a participação do autor ou réu na audiência

será considerada como ausência injustificada, com a aplicação

da confissão, nos termos da súmula 74 do TST.

Não será autorizada a permanência na sala de audiência virtual

das partes, procuradores ou testemunhas que não obtiveram

autorização do juízo neste ou por outro despacho.

Providencie-se, a secretaria, a inclusão aos autos da URL de

acesso da plataforma ZOOM.

Registro, por fim, que a audiência poderá ser convertida

integralmente para a modalidade telepresencial se houver

concordância de todas as partes, ou na hipótese de adesão

recíproca ao Juízo 100% Digital.

Dê-se ciência às partes, por intermédio de seus procuradores.

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000765-82.2023.5.09.0585
RECLAMANTE ANGELO MARCOS ORCHEL

ADVOGADO ADRIANO ALVES(OAB: 281181/SP)

RECLAMADO EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 267083/SP)

RECLAMADO MURICI TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 267083/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO MARCOS ORCHEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aebefba

proferido nos autos.

Nos termos do artigo 3º da Resolução CNJ nº 354/2020, poderá o

juiz autorizar a realização de audiências telepresenciais a

requerimento das partes, se assim entender conveniente e viável,

ou de ofício, nos casos elencados.

Desta forma, à vista do requerimento apresentado, considerando o

teor da manifestação ID b7e7fa5 autorizo as reclamadas (prepostos

e procuradores) a participare na audiência por meio de recursos de

videoconferência, desde que possua conexão à internet estável e

recursos de áudio e vídeo em plena funcionalidade.

A instabilidade da rede ou falhas nos recursos audiovisuais

que não permita a participação do autor ou réu na audiência

será considerada como ausência injustificada, com a aplicação

da confissão, nos termos da súmula 74 do TST.

Não será autorizada a permanência na sala de audiência virtual

das partes, procuradores ou testemunhas que não obtiveram

autorização do juízo neste ou por outro despacho.

Providencie-se, a secretaria, a inclusão aos autos da URL de

acesso da plataforma ZOOM.

Registro, por fim, que a audiência poderá ser convertida

integralmente para a modalidade telepresencial se houver

concordância de todas as partes, ou na hipótese de adesão

recíproca ao Juízo 100% Digital.

Dê-se ciência às partes, por intermédio de seus procuradores.

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000770-07.2023.5.09.0585
RECLAMANTE ANTONIO SOARES MARTINS

ADVOGADO AROLDE CRISTOVAO FERRARI
JUNIOR(OAB: 47065/PR)

RECLAMADO MAIS RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO KARLA JAQUELINE STOREL(OAB:
46170/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIS RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70c3242

proferido nos autos.

Nos termos do artigo 3º da Resolução CNJ nº 354/2020, poderá o

juiz autorizar a realização de audiências telepresenciais a

requerimento das partes, se assim entender conveniente e viável,

ou de ofício, nos casos elencados.

Desta forma, à vista do requerimento Id a9cc94c, autorizo

exclusivamente a reclamada (preposto e procuradores) a

par t i c iparem na aud iênc ia  por  me io  de  recursos  de

videoconferência, desde que possua conexão à internet estável e

recursos de áudio e vídeo em plena funcionalidade.

A instabilidade da rede ou falhas nos recursos audiovisuais

que não permita a participação do autor ou réu na audiência

será considerada como ausência injustificada, com a aplicação

da confissão, nos termos da súmula 74 do TST.

Não será autorizada a permanência na sala de audiência virtual

das partes, procuradores ou testemunhas que não obtiveram

autorização do juízo neste ou por outro despacho.

Providencie-se, a secretaria, a inclusão aos autos da URL de

acesso da plataforma ZOOM.

Registro, por fim, que a audiência poderá ser convertida

integralmente para a modalidade telepresencial se houver

concordância de todas as partes, ou na hipótese de adesão

recíproca ao Juízo 100% Digital.

Dê-se ciência às partes, por intermédio de seus procuradores.

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0051200-51.2009.5.09.0585
RECLAMANTE BORGONHA SIQUEIRA

ADVOGADO RAFAEL DOMINGOS GILIOLI(OAB:
37478/PR)

ADVOGADO CICERO MANOEL
BRANDALISE(OAB: 37119/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA REGINA RODRIGUES(OAB:
27497/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

RECLAMADO KOERICH ENGENHARIA E
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO DANIELA FONTES E SILVA VIEIRA
COUTO(OAB: 48783/PR)

ADVOGADO MICHELINE SIMONE SILVEIRA
ROCHA(OAB: 59306/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOERICH ENGENHARIA E TELECOMUNICACOES S.A.

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e66f0f9

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Diante da arrematação do veículo de placas QHU1648, ocorrida

nos autos da CartPrecCiv 0000111-89.2022.5.12.0054 (ID.

80d7967), proceda-se à retirada da restrição que recai sobre o

referido veículo, através do convênio RENAJUD;

2) Após, dê-se ciência às partes e a 3ª VARA DO TRABALHO SÃO

JOSÉ - SC.

Sirva-se do presente como ofício, por medida de economia e

celeridade processual.

8

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0051200-51.2009.5.09.0585
RECLAMANTE BORGONHA SIQUEIRA

ADVOGADO RAFAEL DOMINGOS GILIOLI(OAB:
37478/PR)

ADVOGADO CICERO MANOEL
BRANDALISE(OAB: 37119/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA REGINA RODRIGUES(OAB:
27497/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

RECLAMADO KOERICH ENGENHARIA E
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO DANIELA FONTES E SILVA VIEIRA
COUTO(OAB: 48783/PR)

ADVOGADO MICHELINE SIMONE SILVEIRA
ROCHA(OAB: 59306/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORGONHA SIQUEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3640
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e66f0f9

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Diante da arrematação do veículo de placas QHU1648, ocorrida

nos autos da CartPrecCiv 0000111-89.2022.5.12.0054 (ID.

80d7967), proceda-se à retirada da restrição que recai sobre o

referido veículo, através do convênio RENAJUD;

2) Após, dê-se ciência às partes e a 3ª VARA DO TRABALHO SÃO

JOSÉ - SC.

Sirva-se do presente como ofício, por medida de economia e

celeridade processual.

8

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000770-07.2023.5.09.0585
RECLAMANTE ANTONIO SOARES MARTINS

ADVOGADO AROLDE CRISTOVAO FERRARI
JUNIOR(OAB: 47065/PR)

RECLAMADO MAIS RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO KARLA JAQUELINE STOREL(OAB:
46170/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SOARES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70c3242

proferido nos autos.

Nos termos do artigo 3º da Resolução CNJ nº 354/2020, poderá o

juiz autorizar a realização de audiências telepresenciais a

requerimento das partes, se assim entender conveniente e viável,

ou de ofício, nos casos elencados.

Desta forma, à vista do requerimento Id a9cc94c, autorizo

exclusivamente a reclamada (preposto e procuradores) a

par t i c iparem na aud iênc ia  por  me io  de  recursos  de

videoconferência, desde que possua conexão à internet estável e

recursos de áudio e vídeo em plena funcionalidade.

A instabilidade da rede ou falhas nos recursos audiovisuais

que não permita a participação do autor ou réu na audiência

será considerada como ausência injustificada, com a aplicação

da confissão, nos termos da súmula 74 do TST.

Não será autorizada a permanência na sala de audiência virtual

das partes, procuradores ou testemunhas que não obtiveram

autorização do juízo neste ou por outro despacho.

Providencie-se, a secretaria, a inclusão aos autos da URL de

acesso da plataforma ZOOM.

Registro, por fim, que a audiência poderá ser convertida

integralmente para a modalidade telepresencial se houver

concordância de todas as partes, ou na hipótese de adesão

recíproca ao Juízo 100% Digital.

Dê-se ciência às partes, por intermédio de seus procuradores.

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000100-42.2018.5.09.0585
RECLAMANTE CARLOS MACIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIELA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
88158/PR)

ADVOGADO CRISTIANE FUJIHARA COSTA(OAB:
85007/PR)

ADVOGADO BRUNA TALITA KUFTA E SILVA(OAB:
85012/PR)

RECLAMADO SILVIO ANTONIO LAGAZZI BAGGIO

ADVOGADO ROGERIO ALESSANDRE DE
OLIVEIRA CASTRO(OAB: 121133/SP)

RECLAMADO SALVADOR BAGGIO NETO

ADVOGADO JOSE LUIZ NUNES DA SILVA(OAB:
27255/PR)

RECLAMADO JOSE ABILIO BAGGIO

ADVOGADO ROGERIO ALESSANDRE DE
OLIVEIRA CASTRO(OAB: 121133/SP)

RECLAMADO MYRIAN ACCACIO BAGGIO

ADVOGADO JOSE LUIZ NUNES DA SILVA(OAB:
27255/PR)

RECLAMADO PEDRO BAGGIO NETO

ADVOGADO JOSE LUIZ NUNES DA SILVA(OAB:
27255/PR)

RECLAMADO WILSON BAGGIO JUNIOR

ADVOGADO JOSE LUIZ NUNES DA SILVA(OAB:
27255/PR)

RECLAMADO A.N.A - AGRICOLA NOVA AMERICA
LTDA -EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE LUIZ NUNES DA SILVA(OAB:
27255/PR)

RECLAMADO WILSON BAGGIO

ADVOGADO JOSE LUIZ NUNES DA SILVA(OAB:
27255/PR)

RECLAMADO ECOVERDE DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO JOSE LUIZ NUNES DA SILVA(OAB:
27255/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO SYLVIO ROBERTO BAGGIO

ADVOGADO GUILHERME ALVARES
BORGES(OAB: 149720/SP)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 144405/SP)

ADVOGADO LUCIANA VIEIRA
NASCIMENTO(OAB: 184755/SP)

RECLAMADO DESTILARIA AMERICANA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE LUIZ NUNES DA SILVA(OAB:
27255/PR)

ARREMATANTE SERGIO GOES DOS SANTOS

ARREMATANTE ELITON JULIO BARROS
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.N.A - AGRICOLA NOVA AMERICA LTDA -EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - DESTILARIA AMERICANA S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ECOVERDE DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA

  - JOSE ABILIO BAGGIO

  - MYRIAN ACCACIO BAGGIO

  - PEDRO BAGGIO NETO

  - SALVADOR BAGGIO NETO

  - SILVIO ANTONIO LAGAZZI BAGGIO

  - SYLVIO ROBERTO BAGGIO

  - WILSON BAGGIO

  - WILSON BAGGIO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c24383

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Dê-se vista às partes do despacho de ID. 31f64dc, proferido nos

autos nº 0000002-78.2018.5.09.0093;

2) Ato contínuo, sobreste-se o presente feito, aguardando-se o

cumprimento das reservas de crédito solicitadas nos autos nº

0000002-78.2018.5.09.0093 (ID. ee8fd96) e nº 0005907-

58.2010.8.26.0081 (ID. 1fe0115), devendo a Secretaria diligenciar

acerca do andamento da demanda a cada três meses, certificando-

se.

8

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000100-42.2018.5.09.0585

RECLAMANTE CARLOS MACIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIELA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
88158/PR)

ADVOGADO CRISTIANE FUJIHARA COSTA(OAB:
85007/PR)

ADVOGADO BRUNA TALITA KUFTA E SILVA(OAB:
85012/PR)

RECLAMADO SILVIO ANTONIO LAGAZZI BAGGIO

ADVOGADO ROGERIO ALESSANDRE DE
OLIVEIRA CASTRO(OAB: 121133/SP)

RECLAMADO SALVADOR BAGGIO NETO

ADVOGADO JOSE LUIZ NUNES DA SILVA(OAB:
27255/PR)

RECLAMADO JOSE ABILIO BAGGIO

ADVOGADO ROGERIO ALESSANDRE DE
OLIVEIRA CASTRO(OAB: 121133/SP)

RECLAMADO MYRIAN ACCACIO BAGGIO

ADVOGADO JOSE LUIZ NUNES DA SILVA(OAB:
27255/PR)

RECLAMADO PEDRO BAGGIO NETO

ADVOGADO JOSE LUIZ NUNES DA SILVA(OAB:
27255/PR)

RECLAMADO WILSON BAGGIO JUNIOR

ADVOGADO JOSE LUIZ NUNES DA SILVA(OAB:
27255/PR)

RECLAMADO A.N.A - AGRICOLA NOVA AMERICA
LTDA -EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE LUIZ NUNES DA SILVA(OAB:
27255/PR)

RECLAMADO WILSON BAGGIO

ADVOGADO JOSE LUIZ NUNES DA SILVA(OAB:
27255/PR)

RECLAMADO ECOVERDE DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO JOSE LUIZ NUNES DA SILVA(OAB:
27255/PR)

RECLAMADO SYLVIO ROBERTO BAGGIO

ADVOGADO GUILHERME ALVARES
BORGES(OAB: 149720/SP)

ADVOGADO THIAGO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 144405/SP)

ADVOGADO LUCIANA VIEIRA
NASCIMENTO(OAB: 184755/SP)

RECLAMADO DESTILARIA AMERICANA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE LUIZ NUNES DA SILVA(OAB:
27255/PR)

ARREMATANTE SERGIO GOES DOS SANTOS

ARREMATANTE ELITON JULIO BARROS
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MACIEL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c24383

proferido nos autos.

DESPACHO
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1) Dê-se vista às partes do despacho de ID. 31f64dc, proferido nos

autos nº 0000002-78.2018.5.09.0093;

2) Ato contínuo, sobreste-se o presente feito, aguardando-se o

cumprimento das reservas de crédito solicitadas nos autos nº

0000002-78.2018.5.09.0093 (ID. ee8fd96) e nº 0005907-

58.2010.8.26.0081 (ID. 1fe0115), devendo a Secretaria diligenciar

acerca do andamento da demanda a cada três meses, certificando-

se.

8

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 18 de março de 2024.

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000108-77.2022.5.09.0585
RECLAMANTE WILSON PEREIRA DE GODOY

ADVOGADO MARIANE CRISTINE DE PAULA(OAB:
64029/PR)

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO CACIATORI DE
PAULA(OAB: 69088/PR)

ADVOGADO RUBENS ALVES HOMEM
NETO(OAB: 85200/PR)

ADVOGADO NILTON MASSANORI SATO(OAB:
87074/PR)

ADVOGADO RAYSSA SAMARA BENCK
CALDEIRA(OAB: 71138/PR)

RECLAMADO JOAO AURELIO GARBELINI

ADVOGADO GUILHERME RESS BARBOZA(OAB:
30120/PR)

PERITO DARIO PEREIRA JUNIOR

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON PEREIRA DE GODOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): WILSON PEREIRA DE GODOY

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)para tomar

ciência de que foram realizadas em sua CTPS as anotações

determinadas em sentença, a fim de retirá-la em Secretaria, no

prazo de 5 dias.

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 18 de março de 2024.

LUIZ EDUARDO BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000712-04.2023.5.09.0585
RECLAMANTE EDISON APARECIDO LOPES

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO FRIGORIFICO RAJA LTDA

ADVOGADO PAULA REGINA DE OLIVEIRA(OAB:
56376/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO RAJA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a19722

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000712-04.2023.5.09.0585
RECLAMANTE EDISON APARECIDO LOPES

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO FRIGORIFICO RAJA LTDA

ADVOGADO PAULA REGINA DE OLIVEIRA(OAB:
56376/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON APARECIDO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a19722

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000108-77.2022.5.09.0585
RECLAMANTE WILSON PEREIRA DE GODOY

ADVOGADO MARIANE CRISTINE DE PAULA(OAB:
64029/PR)

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO CACIATORI DE
PAULA(OAB: 69088/PR)

ADVOGADO RUBENS ALVES HOMEM
NETO(OAB: 85200/PR)
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ADVOGADO NILTON MASSANORI SATO(OAB:
87074/PR)

ADVOGADO RAYSSA SAMARA BENCK
CALDEIRA(OAB: 71138/PR)

RECLAMADO JOAO AURELIO GARBELINI

ADVOGADO GUILHERME RESS BARBOZA(OAB:
30120/PR)

PERITO DARIO PEREIRA JUNIOR

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO AURELIO GARBELINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaf415d

proferido nos autos.

DESPACHO

Apesar da manifestação contrária da parte autora, mantenho a

audiência designada, em vista da proximidade da data de sua

realização, do dever do juízo de orientar as partes acerca dos

benefícios da conciliação e também porque não haverá dispêndios

extraordinários das partes para o comparecimento à audiência, haja

vista que será permitido acessá-la por meio da plataforma zoom,

cujo link encontra-se discriminado no ID. 43759c2. Dê-se ciência.

8

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000108-77.2022.5.09.0585
RECLAMANTE WILSON PEREIRA DE GODOY

ADVOGADO MARIANE CRISTINE DE PAULA(OAB:
64029/PR)

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO CACIATORI DE
PAULA(OAB: 69088/PR)

ADVOGADO RUBENS ALVES HOMEM
NETO(OAB: 85200/PR)

ADVOGADO NILTON MASSANORI SATO(OAB:
87074/PR)

ADVOGADO RAYSSA SAMARA BENCK
CALDEIRA(OAB: 71138/PR)

RECLAMADO JOAO AURELIO GARBELINI

ADVOGADO GUILHERME RESS BARBOZA(OAB:
30120/PR)

PERITO DARIO PEREIRA JUNIOR

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON PEREIRA DE GODOY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaf415d

proferido nos autos.

DESPACHO

Apesar da manifestação contrária da parte autora, mantenho a

audiência designada, em vista da proximidade da data de sua

realização, do dever do juízo de orientar as partes acerca dos

benefícios da conciliação e também porque não haverá dispêndios

extraordinários das partes para o comparecimento à audiência, haja

vista que será permitido acessá-la por meio da plataforma zoom,

cujo link encontra-se discriminado no ID. 43759c2. Dê-se ciência.

8

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000690-43.2023.5.09.0585
RECLAMANTE SERGIO CORREIA DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE HIGASHI(OAB:
96219/PR)

ADVOGADO GABRIEL BARDAL(OAB: 33233/PR)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS ZANCAN
MOBILE(OAB: 63788/PR)

RECLAMADO KONSOL COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO GLADSTONE RODRIGUES
CORREA(OAB: 132932/MG)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO FRANCYANE HANSEN FERREIRA
DE MORAIS(OAB: 64508/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KONSOL COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte KONSOL COMERCIO E SERVICOS LTDA intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de una (rito sumaríssimo)"

designada para 19/03/2024 15:00 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo
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nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una (rito sumaríssimo)•

Data: 19/03/2024 15:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/2uzox•

ID da Reunião: 85957389108•

Senha: fauNTTOqs3•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85957389108?pwd=dzRpYitQdmtNVGlHVDhPWVhHK

1B0QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO FELIX DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000690-43.2023.5.09.0585
RECLAMANTE SERGIO CORREIA DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE HIGASHI(OAB:
96219/PR)

ADVOGADO GABRIEL BARDAL(OAB: 33233/PR)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS ZANCAN
MOBILE(OAB: 63788/PR)

RECLAMADO KONSOL COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO GLADSTONE RODRIGUES
CORREA(OAB: 132932/MG)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO FRANCYANE HANSEN FERREIRA
DE MORAIS(OAB: 64508/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA

SANEPAR intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de

una (rito sumaríssimo)" designada para 19/03/2024 15:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una (rito sumaríssimo)•

Data: 19/03/2024 15:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/2uzox•

ID da Reunião: 85957389108•

Senha: fauNTTOqs3•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85957389108?pwd=dzRpYitQdmtNVGlHVDhPWVhHK

1B0QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:
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https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO FELIX DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000690-43.2023.5.09.0585
RECLAMANTE SERGIO CORREIA DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE HIGASHI(OAB:
96219/PR)

ADVOGADO GABRIEL BARDAL(OAB: 33233/PR)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS ZANCAN
MOBILE(OAB: 63788/PR)

RECLAMADO KONSOL COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO GLADSTONE RODRIGUES
CORREA(OAB: 132932/MG)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO FRANCYANE HANSEN FERREIRA
DE MORAIS(OAB: 64508/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO CORREIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte SERGIO CORREIA DE SOUZA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de una (rito sumaríssimo)"

designada para 19/03/2024 15:00 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una (rito sumaríssimo)•

Data: 19/03/2024 15:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/2uzox•

ID da Reunião: 85957389108•

Senha: fauNTTOqs3•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85957389108?pwd=dzRpYitQdmtNVGlHVDhPWVhHK

1B0QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO FELIX DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000722-48.2023.5.09.0585
RECLAMANTE RODNEI LEANDRO COSTA

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO ELISABETE LILIAM SOUZA ROSA

ADVOGADO HEGGON MARIO BALDUINO DE
LIMA(OAB: 72854/PR)

RECLAMADO O E R - COMERCIO DE HIGIENE
PERFUMARIA LTDA

ADVOGADO HEGGON MARIO BALDUINO DE
LIMA(OAB: 72854/PR)

RECLAMADO OSNILTO RICARDO ROSA

ADVOGADO HEGGON MARIO BALDUINO DE
LIMA(OAB: 72854/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE LILIAM SOUZA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

12Destinatário: ELISABETE LILIAM SOUZA ROSA

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimado(a) para, querendo,

manifestar-se sobre o documento apresentado pela parte adversa Id

3a9a4b8 e anexo, no prazo de cinco dias.
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SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO FELIX DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000722-48.2023.5.09.0585
RECLAMANTE RODNEI LEANDRO COSTA

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO ELISABETE LILIAM SOUZA ROSA

ADVOGADO HEGGON MARIO BALDUINO DE
LIMA(OAB: 72854/PR)

RECLAMADO O E R - COMERCIO DE HIGIENE
PERFUMARIA LTDA

ADVOGADO HEGGON MARIO BALDUINO DE
LIMA(OAB: 72854/PR)

RECLAMADO OSNILTO RICARDO ROSA

ADVOGADO HEGGON MARIO BALDUINO DE
LIMA(OAB: 72854/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSNILTO RICARDO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

12Destinatário: OSNILTO RICARDO ROSA

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimado(a) para, querendo,

manifestar-se sobre o documento apresentado pela parte adversa Id

3a9a4b8 e anexo, no prazo de cinco dias.

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO FELIX DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000722-48.2023.5.09.0585
RECLAMANTE RODNEI LEANDRO COSTA

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO ELISABETE LILIAM SOUZA ROSA

ADVOGADO HEGGON MARIO BALDUINO DE
LIMA(OAB: 72854/PR)

RECLAMADO O E R - COMERCIO DE HIGIENE
PERFUMARIA LTDA

ADVOGADO HEGGON MARIO BALDUINO DE
LIMA(OAB: 72854/PR)

RECLAMADO OSNILTO RICARDO ROSA

ADVOGADO HEGGON MARIO BALDUINO DE
LIMA(OAB: 72854/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - O E R - COMERCIO DE HIGIENE PERFUMARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

12Destinatário: O E R - COMERCIO DE HIGIENE PERFUMARIA

LTDA

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimado(a) para, querendo,

manifestar-se sobre o documento apresentado pela parte adversa Id

3a9a4b8 e anexo, no prazo de cinco dias.

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO FELIX DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000765-82.2023.5.09.0585
RECLAMANTE ANGELO MARCOS ORCHEL

ADVOGADO ADRIANO ALVES(OAB: 281181/SP)

RECLAMADO EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 267083/SP)

RECLAMADO MURICI TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 267083/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURICI TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): MURICI TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)do link criado ao

#id:e5a0395, para ser utilizado conforme despacho #id:aebefba.

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA JULIANA DO COUTO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0000770-07.2023.5.09.0585
RECLAMANTE ANTONIO SOARES MARTINS

ADVOGADO AROLDE CRISTOVAO FERRARI
JUNIOR(OAB: 47065/PR)

RECLAMADO MAIS RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO KARLA JAQUELINE STOREL(OAB:
46170/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIS RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): MAIS RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)do link criado ao

#id:3154551, para ser utilizado conforme despacho #id:70c3242.

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA JULIANA DO COUTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000126-30.2024.5.09.0585
RECLAMANTE VALERIA SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS OTAVIO MANOEL
DEODATO(OAB: 403445/SP)

RECLAMADO VIA NOVA ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:VALERIA SOARES DE OLIVEIRA

Data da Audiência Inicial por videoconferência:13/05/2024 15:50

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a ingressar na

sala de audiências virtual no dia, hora acima mencionados para a

sessão inicial relativa ao processo em epígrafe, a ser realizada por

meio da URL de acesso contida no #id:48fb44f.

Se a parte não possuir conexão à internet estável e recursos de

áudio e vídeo em plena funcionalidade, deverá comparecer

pessoalmente nesta Vara do Trabalho, sob pena de

arquivamento dos autos.

Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência

designada.

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA JULIANA DO COUTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000127-15.2024.5.09.0585
RECLAMANTE BRUNA CARINE JESUINO GOMES

ADVOGADO YASMIN APARECIDA SANTOS
FARIA(OAB: 413111/SP)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CARINE JESUINO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte BRUNA CARINE JESUINO GOMES intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 13/05/2024 16:00 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 13/05/2024 16:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/eflux•

ID da Reunião: 83935147441•

Senha: pSzBjWjlxn•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:
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https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83935147441?pwd=blhPZUJHZ0REZHNuQkhmUU1hb

UxYQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO FELIX DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000126-30.2024.5.09.0585
RECLAMANTE VALERIA SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS OTAVIO MANOEL
DEODATO(OAB: 403445/SP)

RECLAMADO VIA NOVA ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte VALERIA SOARES DE OLIVEIRA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 13/05/2024 15:50 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 13/05/2024 15:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/xezcz•

ID da Reunião: 83912720750•

Senha: zmmIZkdR5V•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83912720750?pwd=ZXd0NS9LcXJpcVh0QWZoR3hiaF

FSdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO FELIX DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000127-15.2024.5.09.0585
RECLAMANTE BRUNA CARINE JESUINO GOMES

ADVOGADO YASMIN APARECIDA SANTOS
FARIA(OAB: 413111/SP)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA CARINE JESUINO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:BRUNA CARINE JESUINO GOMES

Data da Audiência Inicial por videoconferência:13/05/2024 16:00

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a ingressar na

sala de audiências virtual no dia, hora acima mencionados para a
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sessão inicial relativa ao processo em epígrafe, a ser realizada por

meio da URL de acesso contida no #id:6326775.

Se a parte não possuir conexão à internet estável e recursos de

áudio e vídeo em plena funcionalidade, deverá comparecer

pessoalmente nesta Vara do Trabalho, sob pena de

arquivamento dos autos.

Obs: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência

designada.

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA JULIANA DO COUTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000140-48.2023.5.09.0585
RECLAMANTE IZAQUIELE MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO ADEMAR LEMES DE TOLEDO

ADVOGADO MHARSEL VINICCIUS DE ALMEIDA E
SILVA(OAB: 53241/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

IRMANDADE DA SANTA CASA DE
LONDRINA

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAQUIELE MIRANDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): IZAQUIELE MIRANDA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)da expedição do

alvará ID 775e2ce.

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANO FELIX DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000128-97.2024.5.09.0585
REQUERENTES CLAUDINES MARCELO

ADVOGADO THAMIRES HANSEM DIAS(OAB:
79518/PR)

REQUERENTES JORGE MITSUO OHIRA

ADVOGADO ADRIANO ADMIR DA CRUZ
RIBEIRO(OAB: 98084/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE MITSUO OHIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84f6d16

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000128-97.2024.5.09.0585
REQUERENTES CLAUDINES MARCELO

ADVOGADO THAMIRES HANSEM DIAS(OAB:
79518/PR)

REQUERENTES JORGE MITSUO OHIRA

ADVOGADO ADRIANO ADMIR DA CRUZ
RIBEIRO(OAB: 98084/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINES MARCELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84f6d16

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000076-04.2024.5.09.0585
RECLAMANTE ELIZEU INACIO

ADVOGADO AROLDE CRISTOVAO FERRARI
JUNIOR(OAB: 47065/PR)

RECLAMADO HYGOR RODRIGUES LAURO

ADVOGADO JOSE ALEX GONCALVES
FIGUEIRA(OAB: 85233/PR)

RECLAMADO VALDECI APARECIDO LAURO

ADVOGADO JOSE ALEX GONCALVES
FIGUEIRA(OAB: 85233/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYGOR RODRIGUES LAURO

  - VALDECI APARECIDO LAURO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b036ae1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000076-04.2024.5.09.0585
RECLAMANTE ELIZEU INACIO

ADVOGADO AROLDE CRISTOVAO FERRARI
JUNIOR(OAB: 47065/PR)

RECLAMADO HYGOR RODRIGUES LAURO

ADVOGADO JOSE ALEX GONCALVES
FIGUEIRA(OAB: 85233/PR)

RECLAMADO VALDECI APARECIDO LAURO

ADVOGADO JOSE ALEX GONCALVES
FIGUEIRA(OAB: 85233/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b036ae1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000741-54.2023.5.09.0585
RECLAMANTE ELSIO SCHREIBER

ADVOGADO AMELIA FERNANDA AVELINO
MACHADO(OAB: 35191/PR)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO LEITE
MACHADO(OAB: 85627/PR)

RECLAMADO AURORA E-COMMERCE LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MORAIS
JUNQUEIRA(OAB: 175803/SP)

RECLAMADO CONSTANTINO PNEUS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MORAIS
JUNQUEIRA(OAB: 175803/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURORA E-COMMERCE LTDA

  - CONSTANTINO PNEUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d73be82

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000741-54.2023.5.09.0585
RECLAMANTE ELSIO SCHREIBER

ADVOGADO AMELIA FERNANDA AVELINO
MACHADO(OAB: 35191/PR)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO LEITE
MACHADO(OAB: 85627/PR)

RECLAMADO AURORA E-COMMERCE LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MORAIS
JUNQUEIRA(OAB: 175803/SP)

RECLAMADO CONSTANTINO PNEUS LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE MORAIS
JUNQUEIRA(OAB: 175803/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSIO SCHREIBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d73be82

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000054-43.2024.5.09.0585
RECLAMANTE NILSON JOSE DE SOUZA

ADVOGADO LORENZA DE CASSIA AMARAL
OLIVEIRA(OAB: 22497/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DO
AMARAL(OAB: 6161/PR)

RECLAMADO UPE CLUBE DE CAMPO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON JOSE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c60e365

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000268-68.2023.5.09.0585
RECLAMANTE LUIZ CARLOS MONTEIRO

ADVOGADO BRUNO BORSATTO(OAB:
107147/PR)

RECLAMADO FRIGORIFICO DRILUZ LTDA

ADVOGADO GUILHERME RESS BARBOZA(OAB:
30120/PR)

PERITO DARIO PEREIRA JUNIOR

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7f0ef5

proferida nos autos.

DECISÃO

I - Presentes os pressupostos subjetivos (legitimidade, capacidade e

interesse), e objetivos (recorribilidade do ato, adequação,

tempestividade, regularidade de representação e preparo), recebo o

recurso interposto pela parte ré, pois preenchidos os requisitos

legais.

II - Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

III - Oportunamente, remeta-se ao E. TRT da 9ª Região, para

apreciação.

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000706-31.2022.5.09.0585
RECLAMANTE ADEMIR MARCAL DA SILVA

ADVOGADO THAIS TAKAHASHI(OAB: 34202/PR)

RECLAMADO ADEMAR LEMES DE TOLEDO

ADVOGADO MHARSEL VINICCIUS DE ALMEIDA E
SILVA(OAB: 53241/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA LILIAN DE
OLIVEIRA(OAB: 24676/PR)

PERITO DARIO PEREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR MARCAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6edcb0a

proferida nos autos.

DECISÃO

I - Presentes os pressupostos subjetivos (legitimidade, capacidade e

interesse), e objetivos (recorribilidade do ato, adequação,

tempestividade, regularidade de representação e preparo), recebo o

recurso interposto pela parte ré, pois preenchidos os requisitos

legais.

II - Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

III - Oportunamente, remeta-se ao E. TRT da 9ª Região, para

apreciação.

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000690-19.2018.5.09.0585
RECLAMANTE ADRIANA APARECIDA DOS REIS

ADVOGADO PAULO BUZATO(OAB: 16334/PR)

RECLAMADO MICHELE DAIANE SERIBELI

RECLAMADO EDSON JOAO DA SILVA

RECLAMADO UNY JEANS CONFECCOES LTDA

RECLAMADO ATUAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO CAMILA VIDOTTI DE REZENDE
GUERZONI(OAB: 37202/PR)

RECLAMADO SPAM JEANS IND. E COM. LTDA

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE DIAS

ADVOGADO CAMILA VIDOTTI DE REZENDE
GUERZONI(OAB: 37202/PR)

RECLAMADO RAISA CAMIGLIA PAULISTA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55b3b3f

proferido nos autos.
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DESPACHO

I - Diante do despacho proferido nos autos 724-57 (ID a77a6fe),

CITE-SE a empresa ATUAL INDUSTRIA E COMERCIO DE

CONFECÇÕES LTDA para, no prazo de 48 horas, pagar ou garantir

a execução, sob pena de penhora e indisponibilidade de bens,

salientando-se que, em caso de descumprimento a este comando,

poderá haver acréscimo de despesas em decorrência da prática de

atos executivos.

Na mesma oportunidade, dê-se ciência à executada de que há

saldo depositado na conta judicial vinculada aos autos (ID

1e5e829).

II - Intime-se a parte exequente deste despacho e do valor

atualizado do débito exequendo.

4

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000690-19.2018.5.09.0585
RECLAMANTE ADRIANA APARECIDA DOS REIS

ADVOGADO PAULO BUZATO(OAB: 16334/PR)

RECLAMADO MICHELE DAIANE SERIBELI

RECLAMADO EDSON JOAO DA SILVA

RECLAMADO UNY JEANS CONFECCOES LTDA

RECLAMADO ATUAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO CAMILA VIDOTTI DE REZENDE
GUERZONI(OAB: 37202/PR)

RECLAMADO SPAM JEANS IND. E COM. LTDA

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE DIAS

ADVOGADO CAMILA VIDOTTI DE REZENDE
GUERZONI(OAB: 37202/PR)

RECLAMADO RAISA CAMIGLIA PAULISTA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA APARECIDA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55b3b3f

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Diante do despacho proferido nos autos 724-57 (ID a77a6fe),

CITE-SE a empresa ATUAL INDUSTRIA E COMERCIO DE

CONFECÇÕES LTDA para, no prazo de 48 horas, pagar ou garantir

a execução, sob pena de penhora e indisponibilidade de bens,

salientando-se que, em caso de descumprimento a este comando,

poderá haver acréscimo de despesas em decorrência da prática de

atos executivos.

Na mesma oportunidade, dê-se ciência à executada de que há

saldo depositado na conta judicial vinculada aos autos (ID

1e5e829).

II - Intime-se a parte exequente deste despacho e do valor

atualizado do débito exequendo.

4

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000634-10.2023.5.09.0585
EXEQUENTE SIND TRAB EMP TRAT E DIST AGUA

ESGOTO E MEIO AMB C PROC

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

EXECUTADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

ADVOGADO JOÃO PAULO DE PAULA
KIRSCH(OAB: 47799/PR)

ADVOGADO FRANCYANE HANSEN FERREIRA
DE MORAIS(OAB: 64508/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO RODOLFO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

ADVOGADO DIEGO FELIPE BOCHNIE
SILVA(OAB: 54596/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2878c3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de ID. 19bacd1

1) Diante da juntada de procuração outorgada pelo substituído, com

poderes especiais para recebimento de valores, defiro o pedido do

reclamante de ID. cd9b266, de liberação do valor reconhecido pela

reclamada como incontroverso a título de principal e de honorários

assistenciais;

2) Para tanto, expeçam-se os devidos alvarás eletrônicos,
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consoante os valores discriminados nos cálculos de ID. 312b992;

3) Com a comprovação dos pagamentos, remetam-se os agravos

de petição interpostos pelas partes (IDs. f301965 e 8d446c0) ao E.

TRT 9ª Região, para apreciação.

8

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000814-62.2023.5.09.0670
RECLAMANTE VALDINEI FOLERINI

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO FRANGOS PIONEIRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA CONDE BOGO(OAB:
58330/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANGOS PIONEIRO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9b7604

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para, no prazo de cinco dias, manifestar-se

sobre a adesão ao "Juízo 100% Digital", presumindo-se, no silêncio,

sua concordância.

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000650-61.2023.5.09.0585
RECLAMANTE WILIAN NUNES EZEQUIEL

ADVOGADO VANESSA ISABEL BRIZOLA(OAB:
78674/PR)

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA PULCINELLI DE
FREITAS SOARES(OAB: 43303/PR)

RECLAMADO R F DA CRUZ BARBOSA -
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO GUILHERME FELIPE DA CRUZ
BARBOSA EIRELI

RECLAMADO ROSANIA DE FATIMA DA CRUZ
BARBOSA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAN NUNES EZEQUIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e96120

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Expeça-se alvará para habilitação da parte autora no programa

seguro desemprego.

2- Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, apresentar

sua CTPS na Secretaria da Vara do Trabalho, a fim de possibilitar

as anotações determinadas em sentença;

2.1 - Apresentada a CTPS, anote, a Secretaria, a CTPS do

reclamante, registrando-se as alterações no eSocial.

2.2 - Anotada a CTPS, intime-se o reclamante para que, no prazo

de 05 dias, retire o documento na Secretaria da Vara

(acompanhado do comprovante do eSocial), mediante certidão nos

autos;

3 - Para a elaboração dos cálculos de liquidação, nomeio o contador

RODRIGO MÜLLER, o qual deverá apresentar a planilha dos

cálculos no prazo de 20 (vinte) dias. Intime-se o calculista.

4- Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para se

manifestarem, nos termos do art. 879, §§ 2º e 3º da CLT.

5- Fica dispensada a intimação da União, caso o valor das

contribuições previdenciárias devidas seja inferior a R$ 40.000,00,

conforme PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU No 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023.

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000634-10.2023.5.09.0585
EXEQUENTE SIND TRAB EMP TRAT E DIST AGUA

ESGOTO E MEIO AMB C PROC

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

EXECUTADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

ADVOGADO JOÃO PAULO DE PAULA
KIRSCH(OAB: 47799/PR)

ADVOGADO FRANCYANE HANSEN FERREIRA
DE MORAIS(OAB: 64508/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO RODOLFO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

ADVOGADO DIEGO FELIPE BOCHNIE
SILVA(OAB: 54596/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EMP TRAT E DIST AGUA ESGOTO E MEIO AMB
C PROC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2878c3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Petição de ID. 19bacd1

1) Diante da juntada de procuração outorgada pelo substituído, com

poderes especiais para recebimento de valores, defiro o pedido do

reclamante de ID. cd9b266, de liberação do valor reconhecido pela

reclamada como incontroverso a título de principal e de honorários

assistenciais;

2) Para tanto, expeçam-se os devidos alvarás eletrônicos,

consoante os valores discriminados nos cálculos de ID. 312b992;

3) Com a comprovação dos pagamentos, remetam-se os agravos

de petição interpostos pelas partes (IDs. f301965 e 8d446c0) ao E.

TRT 9ª Região, para apreciação.

8

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000264-31.2023.5.09.0585
RECLAMANTE MIQUELE CASEMIRO RODRIGUES

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO FRANGOS PIONEIRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA CONDE BOGO(OAB:
58330/PR)

PERITO TADASHI TAGUCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANGOS PIONEIRO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eaecea3

proferida nos autos.

I - Presentes os pressupostos subjetivos (legitimidade, capacidade e

interesse), e objetivos (recorribilidade do ato, adequação,

tempestividade, regularidade de representação e preparo), recebo o

recurso interposto pelas partes, pois preenchidos os requisitos

legais.

II  - Int imes-se as partes para, querendo, apresentarem

contrarrazões, no prazo legal.

III - Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª Região,

para apreciação.

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000264-31.2023.5.09.0585
RECLAMANTE MIQUELE CASEMIRO RODRIGUES

ADVOGADO THIAGO VENTURINI
FERREIRA(OAB: 57477/PR)

RECLAMADO FRANGOS PIONEIRO INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA CONDE BOGO(OAB:
58330/PR)

PERITO TADASHI TAGUCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIQUELE CASEMIRO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eaecea3

proferida nos autos.

I - Presentes os pressupostos subjetivos (legitimidade, capacidade e

interesse), e objetivos (recorribilidade do ato, adequação,

tempestividade, regularidade de representação e preparo), recebo o

recurso interposto pelas partes, pois preenchidos os requisitos

legais.

II  - Int imes-se as partes para, querendo, apresentarem

contrarrazões, no prazo legal.

III - Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª Região,

para apreciação.

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DALA BARBA FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ConPag-0000428-69.2018.5.09.0585
CONSIGNANTE FRANGOS PIONEIRO INDUSTRIA E

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA CONDE BOGO(OAB:
58330/PR)

CONSIGNATÁRIO L.T.A.D.S.

CONSIGNATÁRIO TIAGO ANSELMO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.T.A.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): LUKAS THIAGO ADAO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)para que tomem

ciência da revogação da procuração, conforme despacho

#id:91345a0.

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA JULIANA DO COUTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000428-69.2018.5.09.0585
CONSIGNANTE FRANGOS PIONEIRO INDUSTRIA E

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA CONDE BOGO(OAB:
58330/PR)

CONSIGNATÁRIO L.T.A.D.S.

CONSIGNATÁRIO TIAGO ANSELMO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO ANSELMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): TIAGO ANSELMO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)para que tomem

ciência da revogação da procuração, conforme despacho

#id:91345a0.

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA JULIANA DO COUTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000047-51.2024.5.09.0585
RECLAMANTE LUCIANO ANTONIO DE LIMA

BARBOSA

ADVOGADO OSWALDO MULLER DE TARSO
PIZZA(OAB: 268312/SP)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ANTONIO DE LIMA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LUCIANO ANTONIO DE LIMA BARBOSA

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da decisão

proferida nos autos em epígrafe sob o nº de ID 36091e5.

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA JULIANA DO COUTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000635-63.2021.5.09.0585
RECLAMANTE CAROLINE CARVALHO PEDROSO

ADVOGADO WILLIAN PEREZ OLIVEIRA(OAB:
90254/PR)

RECLAMADO GESSIKA EDUARDA DE ALMEIDA
CORDEIRO

RECLAMADO GESSIKA EDUARDA DE ALMEIDA
CORDEIRO 07015636999

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE CARVALHO PEDROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): CAROLINE CARVALHO PEDROSO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)para, no prazo de

30 (trinta) dias, requerer o que entender de direito, tendo em vista o

resultado da diligência realizada junto ao PREVJUD.
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SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 19 de março de 2024.

BEATRIZ RAMOS PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000690-19.2018.5.09.0585
RECLAMANTE ADRIANA APARECIDA DOS REIS

ADVOGADO PAULO BUZATO(OAB: 16334/PR)

RECLAMADO MICHELE DAIANE SERIBELI

RECLAMADO EDSON JOAO DA SILVA

RECLAMADO UNY JEANS CONFECCOES LTDA

RECLAMADO ATUAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO CAMILA VIDOTTI DE REZENDE
GUERZONI(OAB: 37202/PR)

RECLAMADO SPAM JEANS IND. E COM. LTDA

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE DIAS

ADVOGADO CAMILA VIDOTTI DE REZENDE
GUERZONI(OAB: 37202/PR)

RECLAMADO RAISA CAMIGLIA PAULISTA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATUAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: #ATUAL INDUSTRIA E COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO EM 48 HORAS

Com o recebimento da presente, e de acordo com decisão

constante dos autos em referência, f ica Vossa Senhoria

CITADO(A), EM EXECUÇÃO, para, de acordo com o disposto nos

art. 880 e seguintes, da CLT, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, PAGAR OU GARANTIR A EXECUÇÃO conforme o valor

abaixo descrito, homologado por este Juízo, cujo montante sujeita-

se à incidência de juros e correção monetária supervenientes, na

forma da lei, inclusive de despesas em decorrência de atos

executivos em caso de descumprimento a este comando. Decorrido

o prazo mencionado, sem o pagamento ou nomeação eficaz de

bens, sujeitar-se-á Vossa Senhoria à penhora para garantia da

execução, em relação a numerário e/ou a tantos bens quantos

bastem para a integral satisfação do débito. Eventual insurgência

apenas será admitida depois do cumprimento a esta ordem judicial -

com a garantia do Juízo, em sede de embargos à execução, nos

termos do artigo 884, da CLT.

Ainda, segundo entendimento esposado na OJ EX SE 21, XV, “a”,

do TRT 9ª Região, o art. 475-L, §2º(*), do CPC é aplicável ao

Processo do Trabalho, portanto, "a parte deve apresentar valores e

cálculos detalhados do que entende devido, sob pena de não serem

admitidos os embargos à execução (*art. 525, §4º e 5º do atual

CPC)".

Valor do débito em execução: R$ 10.770,87 (dez mil e setecentos e

setenta reais e oitenta e sete centavos), atualizado até 31/03/2024.

SANTO ANTONIO DA PLATINA/PR, 19 de março de 2024.

BEATRIZ RAMOS PINTO

Diretor de Secretaria

01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS

Edital

Processo Nº ATOrd-0000284-58.2023.5.09.0670
RECLAMANTE ANGELITA APARECIDA CLAMER

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO CLINICA GAPSKI DE
OTORRINOLARINGOLOGIA EIRELI

ADVOGADO EDISON FOGACA DA SILVA(OAB:
17436/PR)

RECLAMADO ULTRADIAGNOSE DIAGNOSTICOS
MEDICOS LTDA

RECLAMADO ALTICLIN BRASIL TELEMEDICINA -
SOLUCOES MEDICAS LTDA

RECLAMADO INSTITUTO SAUDE COMPLETA

RECLAMADO LUIZ CARLOS SCHIONATO

RECLAMADO CARLA FABIANA GAPSKI

ADVOGADO EDISON FOGACA DA SILVA(OAB:
17436/PR)

RECLAMADO ALTIPLAN PLANOS DE SAUDE LTDA

RECLAMADO ALTICLIN - SERVICOS MEDICOS
LTDA

RECLAMADO CLAM SERVICOS MEDICOS LTDA

RECLAMADO ALTI IMOVEIS - SOLUCOES
IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS SCHIONATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:LUIZ CARLOS SCHIONATO

INTIMAÇÃO

A Juíza da 1ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, no uso de

suas atribuições legais, faz saber, a todos quantos o presente edital

virem, ou dele tomarem conhecimento, que se está intimando oréu

LUIZ CARLOS SCHIONATO, Réu, atualmente em local incerto e

não sabido, do despacho de Id 9a77da7, cujo teor é abaixo

transcrito:
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"1. Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10

dias, o endereço correto e atualizado do 1º reclamado CLAM

SERVICOS MEDICOS LTDA, sob pena de indeferimento da petição

inicial (arts. 485, I, c/c 319 c/c 321, todos do CPC, subsidiariamente

aplicável).

Forneça a parte autora os dados necessários da parte ré para a

comunicação eletrônica por aplicativo de mensagens, redes sociais

e correspondência eletrônica (email), nos termos do parágrafo único

da Resolução 354/2020 do CNJ, ou justifique eventual

impossibilidade de fazê-lo.

2.Apresentado endereço válido, notifique-se.

3. Ante a proximidade da data, redesigno a audiência inicial

presencial para o dia 16/05/2024 às 10:45, mantidas as

cominações anteriores.

4. Intimem-se a parte autora, as reclamadas CLINICA GAPSKI DE

OTORRINOLARINGOLOGIA EIRELI e CARLA FABIANA GAPSKI

por seus procuradores, e o réu LUIZ CARLOS SCHIONATO por

edital."

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT e

afixado no lugar de costume desta Vara.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

EVELYSE CHRISTINA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001529-85.2017.5.09.0130
RECLAMANTE CLAUDIO SILVIO DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO FOGGIATO
LICHESKI(OAB: 21121/PR)

ADVOGADO LINCOLN ZUB DUTRA(OAB:
65048/PR)

RECLAMADO RENAULT DO BRASIL S.A

ADVOGADO DUNIA HACHEN(OAB: 59095/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

PERITO JOAO EUDES JUNIOR FREIRE DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAULT DO BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be2fb7e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão da Petição juntada nestes autos sob

o id 2292aa2 .

Em 15 de março de 2024

ELLEN MATOS VENANCIO

Servidor(a)

DESPACHO

1. Intime-se a parte ré para, no prazo de 8 dias, apresentar os seus

cálculos de liquidação, bem como juntada do arquivo pjc, conforme

disposto no §1º-B do art. 879 da CLT.

No prazo do item anterior, a parte reclamada poderá manifestar seu

interesse em efetuar o pagamento espontâneo da dívida, antes

mesmo do início dos atos de execução e expropriação. Manifestado

tal intento, a parte será intimada para pagamento do débito no prazo

de quinze dias. Tratando-se de um compromisso assumido, lembro

que a inércia será reputada como má fé processual com as

consequências decorrentes.

2. No silêncio, ante a manifestação da parte autora, será nomeado

calculista às expensas da parte ré.

3. Apresentados os cálculos de liquidação pela ré, intime-se a parte

autora para que se manifeste, no prazo de oito dias, na forma e sob

as cominações do artigo 879 da CLT.

4. Constatando-se que o valor total da contribuição previdenciária

constante do cálculo de liquidação é superior a R$ 40.000,00

(Portaria Normativa PFG/AGU nº 47/2023), intime-se a União

(Procuradoria Geral Federal), conforme o disposto no artigo 879, §

3º, da CLT. Prazo 10 dias.

5. Apresentada impugnação pela parte autora ou pela União, intime-

se a ré para que se manifeste, no prazo de 8 dias.

6. Havendo discordância das partes em relação aos cálculos

apresentados, voltem conclusos para nomeação de calculista.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001529-85.2017.5.09.0130
RECLAMANTE CLAUDIO SILVIO DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO FOGGIATO
LICHESKI(OAB: 21121/PR)

ADVOGADO LINCOLN ZUB DUTRA(OAB:
65048/PR)

RECLAMADO RENAULT DO BRASIL S.A

ADVOGADO DUNIA HACHEN(OAB: 59095/PR)
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ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

PERITO JOAO EUDES JUNIOR FREIRE DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO SILVIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be2fb7e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão da Petição juntada nestes autos sob

o id 2292aa2 .

Em 15 de março de 2024

ELLEN MATOS VENANCIO

Servidor(a)

DESPACHO

1. Intime-se a parte ré para, no prazo de 8 dias, apresentar os seus

cálculos de liquidação, bem como juntada do arquivo pjc, conforme

disposto no §1º-B do art. 879 da CLT.

No prazo do item anterior, a parte reclamada poderá manifestar seu

interesse em efetuar o pagamento espontâneo da dívida, antes

mesmo do início dos atos de execução e expropriação. Manifestado

tal intento, a parte será intimada para pagamento do débito no prazo

de quinze dias. Tratando-se de um compromisso assumido, lembro

que a inércia será reputada como má fé processual com as

consequências decorrentes.

2. No silêncio, ante a manifestação da parte autora, será nomeado

calculista às expensas da parte ré.

3. Apresentados os cálculos de liquidação pela ré, intime-se a parte

autora para que se manifeste, no prazo de oito dias, na forma e sob

as cominações do artigo 879 da CLT.

4. Constatando-se que o valor total da contribuição previdenciária

constante do cálculo de liquidação é superior a R$ 40.000,00

(Portaria Normativa PFG/AGU nº 47/2023), intime-se a União

(Procuradoria Geral Federal), conforme o disposto no artigo 879, §

3º, da CLT. Prazo 10 dias.

5. Apresentada impugnação pela parte autora ou pela União, intime-

se a ré para que se manifeste, no prazo de 8 dias.

6. Havendo discordância das partes em relação aos cálculos

apresentados, voltem conclusos para nomeação de calculista.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0162900-78.2003.5.09.0670
RECLAMANTE Reginaldo de Oliveira Vieira

ADVOGADO MOACIR SALMORIA(OAB: 18325/PR)

ADVOGADO BRUNA RIGOBELO LUIZ(OAB:
53356/PR)

RECLAMADO MARIA LENITA SANTOS

RECLAMADO GUETO INDUSTRIA E COMERCIO
DE BOLSAS EIRELI

RECLAMADO HELENA RODRIGUES MOREIRA

RECLAMADO JOSE ADRIANO BEZERRA DA SILVA

RECLAMADO MARIA APARECIDA BUENO
RODRIGUES

RECLAMADO PHOSPHORU INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI

RECLAMADO LOBUSS INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

RECLAMADO FUZZIO INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

RECLAMADO BORZZARIA LTDA

RECLAMADO JEAN LUCA MOREIRA

RECLAMADO Adriana Cristina Queiroz dos Santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - Reginaldo de Oliveira Vieira

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af30d44

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico para os devidos fins que não foi possível o cumprimento do

despacho de id:fe50fdb, pois não consta o CPF da parte autora,

i n fo rmação  impresc ind íve l  pa ra  o  uso  do  convên io

S ISBAJUD/ te imos inha

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

São José dos Pinhais, 14 de março de 2024.

MARCELO FERNANDES

Servidor(a)

DESPACHO
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1.Intime-se a parte exequente para, em 15 (quinze) dias, indicar o

número do seu CPF a fim de regularizar o cadastro e possibilitar o

uso dos convênios junto ao E. TRT, observando daqui pra frente o

disposto no artigo 11-a da CLT.

2. No silêncio, sobreste-se o feito por dois anos (art. 11-A, CLT).

Controle-se como de praxe.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000669-40.2022.5.09.0670
RECLAMANTE VANIA CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO STRADIOTTO

RECLAMADO HOTEL STRADIOTTO LTDA

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f39bb9b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos porque requerida a

execução pelo(s) credor(es).

Em 15 de março de 2024

ELLEN MATOS VENANCIO

Servidor(a)

DESPACHO

1 Para elaboração dos cálculos de liquidação, nomeio o(a) calculista

ANTONIO NURMBERG, já compromissado, que deverá apresentar

o laudo, em 30 (trinta) dias, juntando também no sistema PJe o

arquivo PJC para fins de atualização pela Secretaria. Vincule-se e

intime-se o contador.

Esclareço desde já que, ante a decisão proferida pelo C. STF nos

autos da ADC 58/DF, são fixados os seguintes índices de correção

monetária: IPCA-E na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento

a taxa Selic (que já inclui os juros de mora).

2. Vindos os cálculos de liquidação, intimem-se as partes para que

se manifestem, no prazo de oito dias, na forma e sob as

cominações do artigo 879 da CLT.

Esclareço que quanto a parte HOTEL STRADIOTTO LTDA por

ser revel e não estar assistida por procurador nos autos, o

prazo de 8 dias autos fluirá da juntada da conta, sendo que

considero a ré intimada desde a data da publicação deste

despacho no DEJT (CPC, artigo 346).

3. No prazo do item anterior, a parte reclamada poderá manifestar

seu interesse em efetuar o pagamento espontâneo da dívida, antes

mesmo do início dos atos de execução e expropriação. Manifestado

tal intento, a parte será intimada para pagamento do débito no prazo

de quinze dias. Tratando-se de um compromisso assumido, lembro

que a inércia será reputada como má fé processual com as

consequências decorrentes.

4. Constatando-se que o valor total da contribuição previdenciária

constante do cálculo de liquidação é superior a R$ 40.000,00

(Portaria Normativa PFG/AGU nº 47/2023), intime-se a União

(Procuradoria Geral Federal), conforme o disposto no artigo 879, §

3º, da CLT. Prazo 10 dias.

5. Apresentada impugnação pelas partes, intime-se o calculista para

esclarecimentos, devendo apresentar cálculos retificados, se

necessário. Prazo de 10 dias.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000380-73.2023.5.09.0670
RECLAMANTE MARIA JECELIA KLOKI

ADVOGADO VEIVIANE ALVES DOMINGOS(OAB:
75274/PR)

RECLAMADO OFICINA DO CHURRASCO PECAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO ANGELA VIEIRA FRAZAO
SILVA(OAB: 476849/SP)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - OFICINA DO CHURRASCO PECAS E ACESSORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c7a8f8

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO
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CERTIFICO que a parte autora alega, por meio da petição de Id

7ce1a07, o descumprimento do acordo.

Dessa forma, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho.

EVEN GUTZEIT WILL

DESPACHO

Vistos, etc.

1. INTIME-SE o Réu para que se manifeste, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, sobre o alegado descumprimento do

acordo, presumindo-se no silêncio que não foi cumprida a

obrigação.

2. Apresentado o comprovante, dê-se vista ao autor, pelo prazo de

10 dias, presumindo-se no silêncio sua concordância.

3. Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberações. 

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000107-60.2024.5.09.0670
RECLAMANTE REINALDO RAMALHO DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO HENRIQUE WILLIAN
CARDOZO(OAB: 114563/PR)

ADVOGADO MARLON CRISTHIAN CHIQUITI(OAB:
94414/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADO JACOMAR LTDA

ADVOGADO GABRIELLE CRISTINE TONI(OAB:
86550/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO JACOMAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 008e871

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que a parte autora, por meio da petição de id:7aa3e0f,

informa que não se opõe à exceção de incompetência territorial

apresentada pela ré, requerendo a remessa para uma das Varas do

Trabalho de Pinhais/PR.

Dessa forma, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho.

Soraia Barbosa

Servidor

DESPACHO

1. Tendo em vista a anuência da excepta, com fundamento no art.

651, caput, da CLT, acolho a exceção de incompetência em razão

do lugar e determino a remessa dos autos para o Fórum Trabalhista

de Pinhais/PR.

2. Retirem-se os autos de pauta.

3. Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000107-60.2024.5.09.0670
RECLAMANTE REINALDO RAMALHO DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO HENRIQUE WILLIAN
CARDOZO(OAB: 114563/PR)

ADVOGADO MARLON CRISTHIAN CHIQUITI(OAB:
94414/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADO JACOMAR LTDA

ADVOGADO GABRIELLE CRISTINE TONI(OAB:
86550/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO RAMALHO DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 008e871

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que a parte autora, por meio da petição de id:7aa3e0f,

informa que não se opõe à exceção de incompetência territorial

apresentada pela ré, requerendo a remessa para uma das Varas do

Trabalho de Pinhais/PR.

Dessa forma, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Soraia Barbosa

Servidor

DESPACHO

1. Tendo em vista a anuência da excepta, com fundamento no art.

651, caput, da CLT, acolho a exceção de incompetência em razão

do lugar e determino a remessa dos autos para o Fórum Trabalhista

de Pinhais/PR.

2. Retirem-se os autos de pauta.

3. Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000256-56.2024.5.09.0670
RECLAMANTE CLAUDINO HORTENCIO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DA ROCHA(OAB:
47219/PR)

RECLAMADO ALBANO PRE MOLDADOS DE
CONCRETO E CONSTRUCAO CIVIL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINO HORTENCIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2ed2c1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão de ter sido

negativa a tentativa de notificação.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

Soraia Barbosa

Servidor(a)

DESPACHO

1. Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 15

(quinze) dias, o endereço correto e atualizado do reclamado, sob

pena de indeferimento da petição inicial (arts. 485, I, c/c 319 c/c

321, todos do CPC, subsidiariamente aplicável).

Forneça a parte autora os dados necessários da parte ré para a

comunicação eletrônica por aplicativo de mensagens, redes sociais

e correspondência eletrônica (email), nos termos do parágrafo único

da Resolução 354/2020 do CNJ, ou justifique eventual

impossibilidade de fazê-lo.

2.Apresentado endereço válido, notifique-se.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000258-26.2024.5.09.0670
RECLAMANTE VALDECI SOARES LOURENCO

ADVOGADO OLAVO ROMUALDO
FIALKOSKI(OAB: 62787/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA CJI - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI SOARES LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68e6197

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão de ter sido

negativa a tentativa de notificação.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

Soraia Barbosa

Servidor(a)

DESPACHO

1. Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 15

(quinze) dias, o endereço correto e atualizado do reclamado, sob

pena de indeferimento da petição inicial (arts. 485, I, c/c 319 c/c

321, todos do CPC, subsidiariamente aplicável).

Forneça a parte autora os dados necessários da parte ré para a
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comunicação eletrônica por aplicativo de mensagens, redes sociais

e correspondência eletrônica (email), nos termos do parágrafo único

da Resolução 354/2020 do CNJ, ou justifique eventual

impossibilidade de fazê-lo.

2.Apresentado endereço válido, notifique-se.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000279-02.2024.5.09.0670
RECLAMANTE NEYVITON FERNANDES DE

ARAUJO

ADVOGADO ANDRE HENRIQUE MAUAD(OAB:
53119/PR)

RECLAMADO PLENA MONITORAMENTO LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO JARDIM PARAISO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEYVITON FERNANDES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0c5414

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que a e-carta referente à notificação expedida neste

processo à reclamada retornou negativa com a seguinte

informação: Não existe o número indicado

Dessa forma, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho.

ALCIONE BORGES DOS SANTOS

Servidor(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. INTIME-SE a parte autora para que apresente o correto e atual

endereço da 1ª reclamada, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem

resolução do mérito, nos termos dos arts. 319, II e 321, parágrafo

único, do CPC.

2. Apresentado o endereço, notifique-se referida reclamada.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000327-58.2024.5.09.0670
RECLAMANTE THIAGO DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO JOABE TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO JAIR DE OLIVEIRA

RECLAMADO MARILAINE CRISTINA RIOS DE
OLIVEIRA

RECLAMADO OLIV BRASIL LTDA

RECLAMADO ALOG LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE OLIVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88487ba

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data faço conclusos os autos em razão de pedido de

antecipação de tutela formulado na petição inicial.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

Susana Valéria Galhera Gonçalves - analista judiciária

DECISÃO

Vistos, etc.

Alegando nada ter recebido a título de verbas rescisórias ante a

rescisão contratual operada em 1º/9/2023, operada sem justa causa

por iniciativa do empregador, pugna a autora pela determinação do

Juízo, em sede de antecipação de tutela de mérito, para que a ré

realize o pagamento do saldo rescisório.

Documentos foram juntados.

Nos termos do art. 300, caput, do CPC, a tutela de urgência

somente "será concedida quando houver elementos que evidenciem

a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado

útil do processo".Cumpre destacar, ainda, que, de acordo com o §

3º do mesmo dispositivo,não será concedida a tutela de urgência

quanto houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

Em que pesem os argumentos expendidos pela parte autora, os

elementos colacionados aos autos são insuficientes para o

deferimento da tutela de forma antecipada. Acolher o pedido, nos

moldes pretendidos pela autora, neste momento processual,

equivaleria a aplicar à reclamada a pena de revelia antes mesmo de
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conferir a ela a oportunidade de apresentar defesa.

Assim, entendo que a questão aqui discutida envolve a necessidade

de garantia do contraditório e dilação probatória, o que impede que

o requerimento seja resolvido em sede de cognição sumária.

À vista do exposto, indefiro a medida pretendida.

Designe-se audiência (sala 2). Notifique-se a ré, com as

cominações de praxe, assim como dê-se ciência à reclamante do

teor da presente decisão.

Aguarde-se a audiência.

Ciência.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000566-96.2023.5.09.0670
RECLAMANTE GABRIELLY PAULA GONCALVES

ADVOGADO CARLOS VANDERLEI
MUHLSTEDT(OAB: 16540/PR)

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO DE
ARAUJO(OAB: 40892/PR)

RECLAMADO NAGANO SERVICOS ESCRITORIO E
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO ADRIANE TURIN DOS SANTOS(OAB:
17952/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAGANO SERVICOS ESCRITORIO E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 319e5a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, conheço dos embargos de declaração opostos

por  NAGANO SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO E APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA e, no mérito, REJEITO-OS, na forma da

fundamentação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000566-96.2023.5.09.0670
RECLAMANTE GABRIELLY PAULA GONCALVES

ADVOGADO CARLOS VANDERLEI
MUHLSTEDT(OAB: 16540/PR)

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO DE
ARAUJO(OAB: 40892/PR)

RECLAMADO NAGANO SERVICOS ESCRITORIO E
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO ADRIANE TURIN DOS SANTOS(OAB:
17952/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLY PAULA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 319e5a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, conheço dos embargos de declaração opostos

por  NAGANO SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO E APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA e, no mérito, REJEITO-OS, na forma da

fundamentação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000247-31.2023.5.09.0670
RECLAMANTE MARLENE DO ROCIO RAMOS DA

SILVA

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS CORREA(OAB:
94766/PR)

RECLAMADO ARISTIDES, ARISTIDES E CIA. LTDA.
- ME

ADVOGADO CELSO FERNANDO GUTMANN(OAB:
21713/PR)

PERITO CARLOS ALBERTO MAJCHROVICZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTIDES, ARISTIDES E CIA. LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d59a80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, conheço dos embargos de declaração opostos

por ARISTIDES, ARISTIDES E CIA. LTDA-ME e, no mérito,

ACOLHO-OS PARCIALMENTE, na forma da fundamentação.

Intimem-se as partes. Nada mais.
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    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000247-31.2023.5.09.0670
RECLAMANTE MARLENE DO ROCIO RAMOS DA

SILVA

ADVOGADO LUCAS DOS SANTOS CORREA(OAB:
94766/PR)

RECLAMADO ARISTIDES, ARISTIDES E CIA. LTDA.
- ME

ADVOGADO CELSO FERNANDO GUTMANN(OAB:
21713/PR)

PERITO CARLOS ALBERTO MAJCHROVICZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE DO ROCIO RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d59a80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, conheço dos embargos de declaração opostos

por ARISTIDES, ARISTIDES E CIA. LTDA-ME e, no mérito,

ACOLHO-OS PARCIALMENTE, na forma da fundamentação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000836-57.2022.5.09.0670
RECLAMANTE MARTA GONCALVES COSTA

ADVOGADO CAMILA FERRARI SANTANA(OAB:
42183/PR)

RECLAMADO NOVA OZIECKI OPTICA LTDA

ADVOGADO CHRISTIAN ALLAN FERREIRA(OAB:
67247/PR)

ADVOGADO SIMONICA ROCHA
VANDERBROCK(OAB: 93294/PR)

TESTEMUNHA GEISA LUCIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA OZIECKI OPTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7ea42e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, conheço dos embargos de declaração opostos

por NOVA OZIECKI ÓPTICA LTDA e, no mérito, REJEITO-OS, na

forma da fundamentação.

Condeno a embargante, ainda, à multa por embargos

protelatórios, correspondente a 1% do valor dado à causa, que

deverá ser incluída na conta geral.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000836-57.2022.5.09.0670
RECLAMANTE MARTA GONCALVES COSTA

ADVOGADO CAMILA FERRARI SANTANA(OAB:
42183/PR)

RECLAMADO NOVA OZIECKI OPTICA LTDA

ADVOGADO CHRISTIAN ALLAN FERREIRA(OAB:
67247/PR)

ADVOGADO SIMONICA ROCHA
VANDERBROCK(OAB: 93294/PR)

TESTEMUNHA GEISA LUCIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA GONCALVES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7ea42e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, conheço dos embargos de declaração opostos

por NOVA OZIECKI ÓPTICA LTDA e, no mérito, REJEITO-OS, na

forma da fundamentação.

Condeno a embargante, ainda, à multa por embargos

protelatórios, correspondente a 1% do valor dado à causa, que

deverá ser incluída na conta geral.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000748-19.2022.5.09.0670
RECLAMANTE TIAGO PINHEIRO ROCHA

ADVOGADO CAMILA FERRARI SANTANA(OAB:
42183/PR)
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RECLAMADO PW SAO JOSE DOS PINHAIS
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ADRIANA PIRES HELLER(OAB:
30466/PR)

ADVOGADO ADRIANO NERY KUSTER(OAB:
30243/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PW SAO JOSE DOS PINHAIS COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6704633

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, conheço dos embargos de declaração opostos

por PW SÃO JOSÉ DOS PINHAIS COMÉRCIO DE CONFECÇÕES

LTDA e, no mérito, ACOLHO-OS EM PARTE, na forma da

fundamentação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000748-19.2022.5.09.0670
RECLAMANTE TIAGO PINHEIRO ROCHA

ADVOGADO CAMILA FERRARI SANTANA(OAB:
42183/PR)

RECLAMADO PW SAO JOSE DOS PINHAIS
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ADRIANA PIRES HELLER(OAB:
30466/PR)

ADVOGADO ADRIANO NERY KUSTER(OAB:
30243/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO PINHEIRO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6704633

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, conheço dos embargos de declaração opostos

por PW SÃO JOSÉ DOS PINHAIS COMÉRCIO DE CONFECÇÕES

LTDA e, no mérito, ACOLHO-OS EM PARTE, na forma da

fundamentação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000487-20.2023.5.09.0670
REQUERENTE ALLAN MARCEL ROSA

ADVOGADO FRANCISCO AZEVEDO
TORRES(OAB: 45155/PR)

ADVOGADO MARCELO MANO ALVES(OAB:
44200/PR)

ADVOGADO MARCIA LETICIA GLOMB(OAB:
86573/PR)

ADVOGADO ANDRE FELIPE DURDYN(OAB:
41300/PR)

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO GLOMB(OAB:
45288/PR)

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO CLEIDE REGINA GLOMB(OAB:
26012/PR)

ADVOGADO ANGELA CRISTINA GLOMB(OAB:
37004/PR)

ADVOGADO GUILHERME SEITI
SUGUIMATSU(OAB: 42351/PR)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA SILVA
MULLER(OAB: 59060/PR)

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO TROMMER
PICCOLI(OAB: 114329/PR)

REQUERIDO PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

ADVOGADO TAUANA MEIRE TAKATU DE
MORAES(OAB: 331620/SP)

PERITO ANTONIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 798d6e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Por todo o exposto, conheço dos embargos à execução e da

impugnação apresentados por PASSAREDO TRANSPORTES

AÉREOS S.A. E ALLAN MARCEL ROSApara,e, no mérito, julgar

IMPROCEDENTES OS EMBARGOS e PARCIALMENTE

PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, nos termos da fundamentação

supra, que passa a integrar o presente dispositivo para todos os

efeitos legais.
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Custas pelo executado, no importe de R$ 44,26 (CLT, art. 789-A,

V). Intimem-se as partes. Nada mais.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000487-20.2023.5.09.0670
REQUERENTE ALLAN MARCEL ROSA

ADVOGADO FRANCISCO AZEVEDO
TORRES(OAB: 45155/PR)

ADVOGADO MARCELO MANO ALVES(OAB:
44200/PR)

ADVOGADO MARCIA LETICIA GLOMB(OAB:
86573/PR)

ADVOGADO ANDRE FELIPE DURDYN(OAB:
41300/PR)

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO GLOMB(OAB:
45288/PR)

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO CLEIDE REGINA GLOMB(OAB:
26012/PR)

ADVOGADO ANGELA CRISTINA GLOMB(OAB:
37004/PR)

ADVOGADO GUILHERME SEITI
SUGUIMATSU(OAB: 42351/PR)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA SILVA
MULLER(OAB: 59060/PR)

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO TROMMER
PICCOLI(OAB: 114329/PR)

REQUERIDO PASSAREDO TRANSPORTES
AEREOS S.A

ADVOGADO MARCELO AZEVEDO
KAIRALLA(OAB: 143415/SP)

ADVOGADO TAUANA MEIRE TAKATU DE
MORAES(OAB: 331620/SP)

PERITO ANTONIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN MARCEL ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 798d6e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Por todo o exposto, conheço dos embargos à execução e da

impugnação apresentados por PASSAREDO TRANSPORTES

AÉREOS S.A. E ALLAN MARCEL ROSApara,e, no mérito, julgar

IMPROCEDENTES OS EMBARGOS e PARCIALMENTE

PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, nos termos da fundamentação

supra, que passa a integrar o presente dispositivo para todos os

efeitos legais.

Custas pelo executado, no importe de R$ 44,26 (CLT, art. 789-A,

V). Intimem-se as partes. Nada mais.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000518-79.2019.5.09.0670
RECLAMANTE ADILSON JOSE BASTOS

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

RECLAMADO OTD BRASIL LOGISTICA S/A

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GRISARD(OAB:
16733/PR)

ADVOGADO ISABEL SUELI MAGGI DOS
ANJOS(OAB: 22498/PR)

ADVOGADO LUCAS DIAS BAPTISTA
SANTOS(OAB: 103469/PR)

PERITO JOAO VITOR KORMANN DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Autotrac

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON JOSE BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29c6ba5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

MARCELO FERNANDES

Servidor(a)

DESPACHO

Ante a satisfação da execução, arquivem-se os autos, observadas

as formalidades de praxe.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000518-79.2019.5.09.0670
RECLAMANTE ADILSON JOSE BASTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3667
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

RECLAMADO OTD BRASIL LOGISTICA S/A

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GRISARD(OAB:
16733/PR)

ADVOGADO ISABEL SUELI MAGGI DOS
ANJOS(OAB: 22498/PR)

ADVOGADO LUCAS DIAS BAPTISTA
SANTOS(OAB: 103469/PR)

PERITO JOAO VITOR KORMANN DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Autotrac

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTD BRASIL LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29c6ba5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

MARCELO FERNANDES

Servidor(a)

DESPACHO

Ante a satisfação da execução, arquivem-se os autos, observadas

as formalidades de praxe.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000493-95.2023.5.09.0130
RECLAMANTE REGINALDO APARECIDO

SORRECHIO

ADVOGADO ADILSON APARECIDO MORAIS(OAB:
40599/PR)

ADVOGADO LILIAN DUARTE BICALHO(OAB:
124159/MG)

RECLAMADO AETHRA SISTEMAS AUTOMOTIVOS
S.A.

ADVOGADO PAOLA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 119406/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AETHRA SISTEMAS AUTOMOTIVOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte AETHRA SISTEMAS AUTOMOTIVOS S.A. intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de una por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 01/04/2024

14:20 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 01/04/2024 14:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/ch35x•

ID da Reunião: 89906473930•

Senha: 7yozKlInTu•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89906473930?pwd=eE5vMGFNemUxVnR1TzQzeEF5

VHN2Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000493-95.2023.5.09.0130
RECLAMANTE REGINALDO APARECIDO

SORRECHIO

ADVOGADO ADILSON APARECIDO MORAIS(OAB:
40599/PR)

ADVOGADO LILIAN DUARTE BICALHO(OAB:
124159/MG)

RECLAMADO AETHRA SISTEMAS AUTOMOTIVOS
S.A.

ADVOGADO PAOLA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 119406/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO APARECIDO SORRECHIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte REGINALDO APARECIDO SORRECHIO intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de una por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 01/04/2024

14:20 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 01/04/2024 14:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/ch35x•

ID da Reunião: 89906473930•

Senha: 7yozKlInTu•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89906473930?pwd=eE5vMGFNemUxVnR1TzQzeEF5

VHN2Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000905-55.2023.5.09.0670
RECLAMANTE GUILHERME JOSE ONORATO

CARNEIRO

ADVOGADO FABIANA LUIZA TISSOT IRIE(OAB:
107429/PR)

RECLAMADO SESE LOGISTICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO CLOVIS DOS SANTOS
HERNANDES(OAB: 292383/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME JOSE ONORATO CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte GUILHERME JOSE ONORATO CARNEIRO intimada

de que a "Audiência do tipo Audiência de una por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 03/04/2024

10:15 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:
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Audiência: Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 03/04/2024 10:15•

Link: https://url.trt9.jus.br/e6gk9•

ID da Reunião: 86457363738•

Senha: s6KjLFQTVv•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86457363738?pwd=SzlWa1BVK2ZQK3FhYlowSTZFe

DZSUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000905-55.2023.5.09.0670
RECLAMANTE GUILHERME JOSE ONORATO

CARNEIRO

ADVOGADO FABIANA LUIZA TISSOT IRIE(OAB:
107429/PR)

RECLAMADO SESE LOGISTICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO CLOVIS DOS SANTOS
HERNANDES(OAB: 292383/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SESE LOGISTICA DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte SESE LOGISTICA DO BRASIL LTDA. intimada de que

a "Audiência do tipo Audiência de una por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 03/04/2024 10:15 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 03/04/2024 10:15•

Link: https://url.trt9.jus.br/e6gk9•

ID da Reunião: 86457363738•

Senha: s6KjLFQTVv•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86457363738?pwd=SzlWa1BVK2ZQK3FhYlowSTZFe

DZSUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ATSum-0000884-79.2023.5.09.0670
RECLAMANTE GEISLA PAULA BIELLA

ADVOGADO RAFAEL DE SOUZA
BERGANTON(OAB: 86104/PR)

RECLAMADO VANILLE CAFE COLONIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISLA PAULA BIELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte GEISLA PAULA BIELLA intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 03/04/2024 11:20 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 03/04/2024 11:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/74vqa•

ID da Reunião: 87670076378•

Senha: 0ac5Qg104p•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87670076378?pwd=ckZSMHZaMXBEL1ZvSFJSK1dM

ekFqUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000794-59.2023.5.09.0965
RECLAMANTE WISLEY GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO ESTALEIRO DJOSE LTDA

ADVOGADO GUILHERME BUENO GUSSO(OAB:
38600/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WISLEY GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte WISLEY GOMES DA SILVA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 03/04/2024 10:40 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 03/04/2024 10:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/l14mm•

ID da Reunião: 81753669284•

Senha: WboXi6f013•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81753669284?pwd=MVhpTytyc0h4MmdlUm9VSEh3Nn

cydz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000794-59.2023.5.09.0965
RECLAMANTE WISLEY GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO ESTALEIRO DJOSE LTDA

ADVOGADO GUILHERME BUENO GUSSO(OAB:
38600/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO DJOSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ESTALEIRO DJOSE LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 03/04/2024 10:40 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 03/04/2024 10:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/l14mm•

ID da Reunião: 81753669284•

Senha: WboXi6f013•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81753669284?pwd=MVhpTytyc0h4MmdlUm9VSEh3Nn

cydz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000414-48.2023.5.09.0670
RECLAMANTE DANIEL MAIA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ(OAB:
27224/PR)

RECLAMADO FOUR HANDS GESTAO DE
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO LISIE RIBEIRO LIMA LOPES(OAB:
37110/PR)

RECLAMADO METHAL COMPANY INDUSTRIAL
LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MAIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DANIEL MAIA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para manifestação sobre o laudo médico

pericial pelo prazo comum de 10 (dez) dias, ocasião em que

também poderão se manifestar sobre o resultado da pesquisa ao

convênio PREVJUD.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

EVELYSE CHRISTINA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000414-48.2023.5.09.0670
RECLAMANTE DANIEL MAIA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ(OAB:
27224/PR)

RECLAMADO FOUR HANDS GESTAO DE
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO LISIE RIBEIRO LIMA LOPES(OAB:
37110/PR)

RECLAMADO METHAL COMPANY INDUSTRIAL
LTDA.

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOUR HANDS GESTAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FOUR HANDS GESTAO DE RECURSOS

HUMANOS LTDA

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para manifestação sobre o laudo médico

pericial pelo prazo comum de 10 (dez) dias, ocasião em que

também poderão se manifestar sobre o resultado da pesquisa ao

convênio PREVJUD.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

EVELYSE CHRISTINA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000414-48.2023.5.09.0670
RECLAMANTE DANIEL MAIA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ(OAB:
27224/PR)

RECLAMADO FOUR HANDS GESTAO DE
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO LISIE RIBEIRO LIMA LOPES(OAB:
37110/PR)

RECLAMADO METHAL COMPANY INDUSTRIAL
LTDA.

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - METHAL COMPANY INDUSTRIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: METHAL COMPANY INDUSTRIAL LTDA.

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para manifestação sobre o laudo médico

pericial pelo prazo comum de 10 (dez) dias, ocasião em que

também poderão se manifestar sobre o resultado da pesquisa ao

convênio PREVJUD.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

EVELYSE CHRISTINA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000682-05.2023.5.09.0670
RECLAMANTE EMERSON CABRAL

ADVOGADO RONALD ROBERTO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 116863/PR)

ADVOGADO JOAO RODRIGO PIMENTEL
GROHS(OAB: 65902/PR)

RECLAMADO TRANSPORTES IMEDIATO LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Fica a parte EMERSON CABRAL intimada de que a "Audiência do

tipo Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 08/05/2024 13:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 08/05/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/gmofk•

ID da Reunião: 82848109421•

Senha: wyHPNwySgE•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82848109421?pwd=SG0wWVkxZ1JZOVhoZjlTd3pKY2

Z3dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000682-05.2023.5.09.0670
RECLAMANTE EMERSON CABRAL

ADVOGADO RONALD ROBERTO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 116863/PR)

ADVOGADO JOAO RODRIGO PIMENTEL
GROHS(OAB: 65902/PR)

RECLAMADO TRANSPORTES IMEDIATO LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES IMEDIATO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte TRANSPORTES IMEDIATO LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 08/05/2024

13:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 08/05/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/gmofk•

ID da Reunião: 82848109421•

Senha: wyHPNwySgE•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82848109421?pwd=SG0wWVkxZ1JZOVhoZjlTd3pKY2

Z3dz09

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000682-05.2023.5.09.0670
RECLAMANTE EMERSON CABRAL

ADVOGADO RONALD ROBERTO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 116863/PR)

ADVOGADO JOAO RODRIGO PIMENTEL
GROHS(OAB: 65902/PR)

RECLAMADO TRANSPORTES IMEDIATO LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte AMBEV S.A. intimada de que a "Audiência do tipo

Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 08/05/2024 13:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito•

sumaríssimo)

Data: 08/05/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/gmofk•

ID da Reunião: 82848109421•

Senha: wyHPNwySgE•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82848109421?pwd=SG0wWVkxZ1JZOVhoZjlTd3pKY2

Z3dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000922-91.2023.5.09.0670
RECLAMANTE IZAIAS FERREIRA MOREIRA

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO ANA GISELE DE MAGALHAES
CONSTRUCAO CIVIL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAIAS FERREIRA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte IZAIAS FERREIRA MOREIRA intimada de que a
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"Audiência do tipo Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 10/04/2024 09:50 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 10/04/2024 09:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/2fxva•

ID da Reunião: 81369111834•

Senha: dXkadP8qa7•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81369111834?pwd=NG9QQk1PWC9xaUdFNU9sQTU

3UW43dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001045-89.2023.5.09.0670
RECLAMANTE EMILY DIAS COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

ADVOGADO FRANCINE COSTA PINTO DE
FARIA(OAB: 86773/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILY DIAS COSTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte EMILY DIAS COSTA DE OLIVEIRA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 10/04/2024 09:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 10/04/2024 09:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/vt3rh•

ID da Reunião: 87032805673•

Senha: jhdYu6wslq•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87032805673?pwd=SzF6UjV6TVNQbXpNNFBlaTZBc

mMxZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a
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participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001045-89.2023.5.09.0670
RECLAMANTE EMILY DIAS COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

ADVOGADO FRANCINE COSTA PINTO DE
FARIA(OAB: 86773/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS SA

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 10/04/2024

09:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 10/04/2024 09:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/vt3rh•

ID da Reunião: 87032805673•

Senha: jhdYu6wslq•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87032805673?pwd=SzF6UjV6TVNQbXpNNFBlaTZBc

mMxZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001045-89.2023.5.09.0670
RECLAMANTE EMILY DIAS COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

ADVOGADO FRANCINE COSTA PINTO DE
FARIA(OAB: 86773/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MUFFATO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica a parte IRMAOS MUFFATO S.A intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 10/04/2024 09:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 10/04/2024 09:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/vt3rh•

ID da Reunião: 87032805673•

Senha: jhdYu6wslq•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87032805673?pwd=SzF6UjV6TVNQbXpNNFBlaTZBc

mMxZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001053-66.2023.5.09.0670
RECLAMANTE JOAO LOPES COSTA FILHO

ADVOGADO JEAN WILLIAN ROCHA(OAB:
93181/PR)

RECLAMADO EDIVALDO DOS SANTOS & CIA
LTDA

RECLAMADO ELETROFRIO REFRIGERACAO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LOPES COSTA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JOAO LOPES COSTA FILHO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 10/04/2024 09:30 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 10/04/2024 09:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/7l2ae•

ID da Reunião: 83060214573•

Senha: fmggc4Gljs•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83060214573?pwd=L1h2RWpCSWp0bFlCTVMrTklyR

HNOdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no
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seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001055-36.2023.5.09.0670
RECLAMANTE JOEL ALVES DA ROSA FILHO

ADVOGADO FRANCINE COSTA PINTO DE
FARIA(OAB: 86773/PR)

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

RECLAMADO LECLAIR INDUSTRIA E COMERCIO
DE PERFUMES E COSMETICOS
LTDA

ADVOGADO GISELLE MIRANDA RATTON(OAB:
36152/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL ALVES DA ROSA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JOEL ALVES DA ROSA FILHO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 10/04/2024 09:40 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 10/04/2024 09:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/ajvgm•

ID da Reunião: 86260121127•

Senha: CslvYC4XrT•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86260121127?pwd=TDJJLzBGSkJRQVBmSnhDZklTb

2VKdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001055-36.2023.5.09.0670
RECLAMANTE JOEL ALVES DA ROSA FILHO

ADVOGADO FRANCINE COSTA PINTO DE
FARIA(OAB: 86773/PR)

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

RECLAMADO LECLAIR INDUSTRIA E COMERCIO
DE PERFUMES E COSMETICOS
LTDA

ADVOGADO GISELLE MIRANDA RATTON(OAB:
36152/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LECLAIR INDUSTRIA E COMERCIO DE PERFUMES E
COSMETICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LECLAIR INDUSTRIA E COMERCIO DE PERFUMES

E COSMETICOS LTDA intimada de que a "Audiência do tipo

Audiência de inicial por videoconferência" designada para

10/04/2024 09:40 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.
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Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 10/04/2024 09:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/ajvgm•

ID da Reunião: 86260121127•

Senha: CslvYC4XrT•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86260121127?pwd=TDJJLzBGSkJRQVBmSnhDZklTb

2VKdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000083-32.2024.5.09.0670
RECLAMANTE ENERILDO MACHADO

ADVOGADO INGRID MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 98145/PR)

RECLAMADO UEMERSON DE ALENCAR JORGE -
RELOJOARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERILDO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ENERILDO MACHADO intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de inicial por videoconferência" designada

para 10/04/2024 08:53 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 10/04/2024 08:53•

Link: https://url.trt9.jus.br/bqyl6•

ID da Reunião: 85973973990•

Senha: nFo0fRilFg•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85973973990?pwd=d1FTd0xRWDhLWFYwLzlXMGw4

ZXlLUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3680
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000091-09.2024.5.09.0670
RECLAMANTE SANDRA MARA SILVEIRA

ADVOGADO JANETE APARECIDA DE
PINHO(OAB: 43728/PR)

RECLAMADO JOCKEY CLUB FAZENDA RIO
GRANDE

ADVOGADO EUZIRENE GOMES CORREIA(OAB:
68160/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCKEY CLUB FAZENDA RIO GRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JOCKEY CLUB FAZENDA RIO GRANDE intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência" designada para 10/04/2024 08:39 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 10/04/2024 08:39•

Link: https://url.trt9.jus.br/dbbfq•

ID da Reunião: 85032784559•

Senha: hwW08iKHSd•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85032784559?pwd=d2lMd3NEcUx4M0oyZDg0NmdNb

EpSZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000091-09.2024.5.09.0670
RECLAMANTE SANDRA MARA SILVEIRA

ADVOGADO JANETE APARECIDA DE
PINHO(OAB: 43728/PR)

RECLAMADO JOCKEY CLUB FAZENDA RIO
GRANDE

ADVOGADO EUZIRENE GOMES CORREIA(OAB:
68160/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte SANDRA MARA SILVEIRA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 10/04/2024 08:39 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 10/04/2024 08:39•

Link: https://url.trt9.jus.br/dbbfq•

ID da Reunião: 85032784559•

Senha: hwW08iKHSd•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3681
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85032784559?pwd=d2lMd3NEcUx4M0oyZDg0NmdNb

EpSZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000081-62.2024.5.09.0670
RECLAMANTE CRISTIANE MELO DE LIMA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 30290/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CURITIBA

ADVOGADO MARILU HAUER DE OLIVEIRA
ABAGGE(OAB: 14514/PR)

ADVOGADO GISELE FERREIRA DA COSTA(OAB:
98157/PR)

ADVOGADO MUNIR ABAGGE(OAB: 14457/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE MELO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CRISTIANE MELO DE LIMA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 10/04/2024 09:10 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 10/04/2024 09:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/j6q9e•

ID da Reunião: 81369019802•

Senha: nwnDlJWULA•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81369019802?pwd=Uy90RWl5d2ZIOEF6YW5UcDl2ak

45QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000081-62.2024.5.09.0670
RECLAMANTE CRISTIANE MELO DE LIMA

ADVOGADO BRAULIO RENATO MOREIRA(OAB:
6205/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA MULLER MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 30290/PR)

ADVOGADO ALTAMIR JOSE MUZULAO(OAB:
29194/SC)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3682
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE CURITIBA

ADVOGADO MARILU HAUER DE OLIVEIRA
ABAGGE(OAB: 14514/PR)

ADVOGADO GISELE FERREIRA DA COSTA(OAB:
98157/PR)

ADVOGADO MUNIR ABAGGE(OAB: 14457/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CURITIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA

DE CURITIBA intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de

inicial por videoconferência" designada para 10/04/2024 09:10

recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 10/04/2024 09:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/j6q9e•

ID da Reunião: 81369019802•

Senha: nwnDlJWULA•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81369019802?pwd=Uy90RWl5d2ZIOEF6YW5UcDl2ak

45QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000764-36.2023.5.09.0670
RECLAMANTE FERNANDA MAQUIAVELI

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO GEORGE KRUPPIZAK

RECLAMADO MARIA FERNANDA MARQUETTI
SIQUEIRA

RECLAMADO SK ASSESSORIA LTDA

RECLAMADO LIDIA KRUPPIZAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MAQUIAVELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte FERNANDA MAQUIAVELI intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 10/04/2024 10:40 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 10/04/2024 10:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/u2ear•

ID da Reunião: 83997375606•

Senha: d65oFp1zkT•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3683
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83997375606?pwd=YjlJQ0xsZWNBQi9kVlFJSFdZRzNI

QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000572-74.2023.5.09.0130
RECLAMANTE THIAGO TAVARES

ADVOGADO ADRIANA RIGHETTO
BERNARDINO(OAB: 304994/SP)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO RENAULT DO BRASIL S.A

ADVOGADO DUNIA HACHEN(OAB: 59095/PR)

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte THIAGO TAVARES intimada de que a "Audiência do

tipo Audiência de una por videoconferência (rito sumaríssimo)"

designada para 08/04/2024 14:20 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 08/04/2024 14:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/7wfcc•

ID da Reunião: 86255427724•

Senha: W2Tasq33m3•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86255427724?pwd=dmM5RW51TW5xYy9FeHFwNUxu

Mlc0QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000572-74.2023.5.09.0130
RECLAMANTE THIAGO TAVARES

ADVOGADO ADRIANA RIGHETTO
BERNARDINO(OAB: 304994/SP)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO RENAULT DO BRASIL S.A

ADVOGADO DUNIA HACHEN(OAB: 59095/PR)

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAULT DO BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RENAULT DO BRASIL S.A intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 08/04/2024 14:20 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 08/04/2024 14:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/7wfcc•

ID da Reunião: 86255427724•

Senha: W2Tasq33m3•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86255427724?pwd=dmM5RW51TW5xYy9FeHFwNUxu

Mlc0QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000572-74.2023.5.09.0130
RECLAMANTE THIAGO TAVARES

ADVOGADO ADRIANA RIGHETTO
BERNARDINO(OAB: 304994/SP)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO RENAULT DO BRASIL S.A

ADVOGADO DUNIA HACHEN(OAB: 59095/PR)

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A intimada

de que a "Audiência do tipo Audiência de una por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 08/04/2024

14:20 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 08/04/2024 14:20•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Link: https://url.trt9.jus.br/7wfcc•

ID da Reunião: 86255427724•

Senha: W2Tasq33m3•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86255427724?pwd=dmM5RW51TW5xYy9FeHFwNUxu

Mlc0QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000057-34.2024.5.09.0670
RECLAMANTE ELISANDRO FERREIRA MORAES

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO MARANDEL MARCONI LTDA

ADVOGADO ZALNIR CAETANO(OAB: 39457/PR)

ADVOGADO SERGIO DA CRUZ(OAB: 37085/PR)

ADVOGADO ZALNIR CAETANO JUNIOR(OAB:
37059/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANDRO FERREIRA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ELISANDRO FERREIRA MORAES intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 09/04/2024 10:20 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 09/04/2024 10:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/zl6gj•

ID da Reunião: 82513353479•

Senha: 6w2zEteY7F•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82513353479?pwd=cUx4a21BZktkOFBENFBULzJUV

GpKdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000057-34.2024.5.09.0670
RECLAMANTE ELISANDRO FERREIRA MORAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO MARANDEL MARCONI LTDA

ADVOGADO ZALNIR CAETANO(OAB: 39457/PR)

ADVOGADO SERGIO DA CRUZ(OAB: 37085/PR)

ADVOGADO ZALNIR CAETANO JUNIOR(OAB:
37059/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARANDEL MARCONI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MARANDEL MARCONI LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 09/04/2024 10:20 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 09/04/2024 10:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/zl6gj•

ID da Reunião: 82513353479•

Senha: 6w2zEteY7F•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82513353479?pwd=cUx4a21BZktkOFBENFBULzJUV

GpKdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000161-26.2024.5.09.0670
RECLAMANTE HUDISILENE FELIX SILVA

ADVOGADO VERIDIANA APARECIDA ROSA(OAB:
90229/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUDISILENE FELIX SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte HUDISILENE FELIX SILVA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de una por videoconferência"

designada para 09/04/2024 11:20 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência•

Data: 09/04/2024 11:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/3zxgh•

ID da Reunião: 83992693232•

Senha: Coa4sADwQt•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83992693232?pwd=U2h2UEN0WXZHU1AxUXNCZFY

1UGIzZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000152-64.2024.5.09.0670
RECLAMANTE TAINA MEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO SONIVALTER PEDRO
CASTANHA(OAB: 71770/PR)

RECLAMADO BM PRE MOLDADOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINA MEIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte TAINA MEIRA DE CARVALHO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 09/04/2024 11:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 09/04/2024 11:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/okl7e•

ID da Reunião: 84558757695•

Senha: lylmWeibcK•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84558757695?pwd=V0xXbGZvSVFDNGphUElxSEhlN

ERFZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000151-79.2024.5.09.0670
RECLAMANTE RONIER ALEJANDRO DE LIMA

NATERA

ADVOGADO ROGERIO MOREIRA MACHADO DOS
SANTOS(OAB: 38261/PR)

RECLAMADO GIOVAN SERAPHIM 28237905865

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONIER ALEJANDRO DE LIMA NATERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica a parte RONIER ALEJANDRO DE LIMA NATERA intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de una por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 09/04/2024

10:40 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 09/04/2024 10:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/0joxt•

ID da Reunião: 83529982445•

Senha: kxHKsj367R•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83529982445?pwd=VE8vREgwbnZuMC81d1FhVEhXQ

0lDdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000201-08.2024.5.09.0670

RECLAMANTE LUIZ GUILHERME MAGNANI DOS
SANTOS

ADVOGADO RAFAEL VAZ DE OLIVEIRA(OAB:
70911/PR)

RECLAMADO JUAN PAULO DE FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUILHERME MAGNANI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LUIZ GUILHERME MAGNANI DOS SANTOS intimada

de que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência" designada para 09/04/2024 10:15 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 09/04/2024 10:15•

Link: https://url.trt9.jus.br/84zoq•

ID da Reunião: 87902464065•

Senha: 9qR1rcSrUl•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87902464065?pwd=VmJMZlVaY1lreVZ4eGhQeUVXV

XQ5Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000171-70.2024.5.09.0670
RECLAMANTE KATIA CRISTINA SANTOS SANTANA

ADVOGADO JANAINA LUCIENI SOARES(OAB:
111293/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE CARVALHO(OAB:
99998/PR)

ADVOGADO ADEILDO RIBEIRO(OAB: 97159/PR)

RECLAMADO RECANTO LUZ DIVINA RESIDENCIA
PARA IDOSOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA CRISTINA SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte KATIA CRISTINA SANTOS SANTANA intimada de que

a "Audiência do tipo Audiência de una por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 09/04/2024 11:40 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 09/04/2024 11:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/ad4qx•

ID da Reunião: 89316819745•

Senha: 1AvmK0gc0l•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89316819745?pwd=RWdLYk91TVlQb2xsT0ZQV1YrSV

AvZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000194-16.2024.5.09.0670
RECLAMANTE ADRYAN LENIN MORO PENA

ADVOGADO VITOR MARCELO DE ANDRADE
MARTINS(OAB: 82011/PR)

ADVOGADO FELIPE ANGHINONI
GRAZZIOTIN(OAB: 22745/PR)

RECLAMADO PRECIOUS GROUP IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE CATALISADORES
AUTOMOTIVOS E PLACAS
ELETRONICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRYAN LENIN MORO PENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ADRYAN LENIN MORO PENA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 09/04/2024 12:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento
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na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de una por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 09/04/2024 12:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/ml2mo•

ID da Reunião: 83650136297•

Senha: 1NYss3SgB7•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83650136297?pwd=YTA0YUxKaGIvTkxpdHRQQkk2Tn

Ezdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000131-88.2024.5.09.0670
EMBARGANTE ROSELI FELIX DA SILVA

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERT THIEL
GURA(OAB: 49177/PR)

EMBARGANTE ANTONIO CARLOS CAMARGO

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERT THIEL
GURA(OAB: 49177/PR)

EMBARGANTE MARCIA SIMONY PEREIRA
CAMARGO

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERT THIEL
GURA(OAB: 49177/PR)

EMBARGANTE FABIO HERNANDES SANCHES

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERT THIEL
GURA(OAB: 49177/PR)

EMBARGADO DANIEL REGINALDO DE ALMEIDA

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA SIMONY PEREIRA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MARCIA SIMONY PEREIRA CAMARGO intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 11/04/2024 10:40 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 11/04/2024 10:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/p2781•

ID da Reunião: 81040971962•

Senha: OeUtv83qx1•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81040971962?pwd=MDZXZkhFdWlKRzNqYXJ1anpsZ

1NZQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia
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O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000131-88.2024.5.09.0670
EMBARGANTE ROSELI FELIX DA SILVA

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERT THIEL
GURA(OAB: 49177/PR)

EMBARGANTE ANTONIO CARLOS CAMARGO

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERT THIEL
GURA(OAB: 49177/PR)

EMBARGANTE MARCIA SIMONY PEREIRA
CAMARGO

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERT THIEL
GURA(OAB: 49177/PR)

EMBARGANTE FABIO HERNANDES SANCHES

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERT THIEL
GURA(OAB: 49177/PR)

EMBARGADO DANIEL REGINALDO DE ALMEIDA

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL REGINALDO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte DANIEL REGINALDO DE ALMEIDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 11/04/2024 10:40 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 11/04/2024 10:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/p2781•

ID da Reunião: 81040971962•

Senha: OeUtv83qx1•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81040971962?pwd=MDZXZkhFdWlKRzNqYXJ1anpsZ

1NZQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000131-88.2024.5.09.0670
EMBARGANTE ROSELI FELIX DA SILVA

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERT THIEL
GURA(OAB: 49177/PR)

EMBARGANTE ANTONIO CARLOS CAMARGO

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERT THIEL
GURA(OAB: 49177/PR)

EMBARGANTE MARCIA SIMONY PEREIRA
CAMARGO

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERT THIEL
GURA(OAB: 49177/PR)

EMBARGANTE FABIO HERNANDES SANCHES

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERT THIEL
GURA(OAB: 49177/PR)

EMBARGADO DANIEL REGINALDO DE ALMEIDA

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO HERNANDES SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica a parte FABIO HERNANDES SANCHES intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 11/04/2024 10:40 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 11/04/2024 10:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/p2781•

ID da Reunião: 81040971962•

Senha: OeUtv83qx1•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81040971962?pwd=MDZXZkhFdWlKRzNqYXJ1anpsZ

1NZQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000131-88.2024.5.09.0670
EMBARGANTE ROSELI FELIX DA SILVA

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERT THIEL
GURA(OAB: 49177/PR)

EMBARGANTE ANTONIO CARLOS CAMARGO

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERT THIEL
GURA(OAB: 49177/PR)

EMBARGANTE MARCIA SIMONY PEREIRA
CAMARGO

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERT THIEL
GURA(OAB: 49177/PR)

EMBARGANTE FABIO HERNANDES SANCHES

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERT THIEL
GURA(OAB: 49177/PR)

EMBARGADO DANIEL REGINALDO DE ALMEIDA

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI FELIX DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ROSELI FELIX DA SILVA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 11/04/2024 10:40 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 11/04/2024 10:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/p2781•

ID da Reunião: 81040971962•

Senha: OeUtv83qx1•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-
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br.zoom.us/j/81040971962?pwd=MDZXZkhFdWlKRzNqYXJ1anpsZ

1NZQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000131-88.2024.5.09.0670
EMBARGANTE ROSELI FELIX DA SILVA

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERT THIEL
GURA(OAB: 49177/PR)

EMBARGANTE ANTONIO CARLOS CAMARGO

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERT THIEL
GURA(OAB: 49177/PR)

EMBARGANTE MARCIA SIMONY PEREIRA
CAMARGO

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERT THIEL
GURA(OAB: 49177/PR)

EMBARGANTE FABIO HERNANDES SANCHES

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERT THIEL
GURA(OAB: 49177/PR)

EMBARGADO DANIEL REGINALDO DE ALMEIDA

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ANTONIO CARLOS CAMARGO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 11/04/2024 10:40 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 11/04/2024 10:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/p2781•

ID da Reunião: 81040971962•

Senha: OeUtv83qx1•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81040971962?pwd=MDZXZkhFdWlKRzNqYXJ1anpsZ

1NZQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000821-38.2021.5.09.0892
RECLAMANTE EXDRAS DANIEL FRANCO

ASSUNCAO

ADVOGADO OSEIAS DE OLIVEIRA FARIAS(OAB:
86325/PR)

RECLAMADO AETHRA SISTEMAS AUTOMOTIVOS
S.A.

ADVOGADO LILIAN DUARTE BICALHO(OAB:
124159/MG)
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ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO PAOLA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 119406/MG)

PERITO GERALDO COLLATUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXDRAS DANIEL FRANCO ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimam-se as partes para vista da conta de liquidação, bem como

para impugnação fundamentada, conforme disposto no artigo 879, §

2º da CLT, com indicação dos itens e valores objeto de

discordância, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 29 de fevereiro de 2024.

MARCOS CHORNOBAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000821-38.2021.5.09.0892
RECLAMANTE EXDRAS DANIEL FRANCO

ASSUNCAO

ADVOGADO OSEIAS DE OLIVEIRA FARIAS(OAB:
86325/PR)

RECLAMADO AETHRA SISTEMAS AUTOMOTIVOS
S.A.

ADVOGADO LILIAN DUARTE BICALHO(OAB:
124159/MG)

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO PAOLA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 119406/MG)

PERITO GERALDO COLLATUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AETHRA SISTEMAS AUTOMOTIVOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimam-se as partes para vista da conta de liquidação, bem como

para impugnação fundamentada, conforme disposto no artigo 879, §

2º da CLT, com indicação dos itens e valores objeto de

discordância, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 29 de fevereiro de 2024.

MARCOS CHORNOBAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000688-51.2021.5.09.0130

RECLAMANTE EMERSON FRANCISCO
BERTHOLINO

ADVOGADO GABRIEL BARDAL(OAB: 33233/PR)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS ZANCAN
MOBILE(OAB: 63788/PR)

ADVOGADO BRUNO CARDOSO PEREIRA
JUNIOR(OAB: 89258/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

PERITO FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA
MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3d78c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isto, e por tudo o mais que dos autos consta, DECLARO A

PRESCRIÇÃO QUINQUENALdas parcelas legalmente exigíveis

em data que antecede a14.10.2016na forma prevista pelo art. 7º,

XXIX da CRFB, e de acordo com a Súmula nº 308 do C. TST e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formulados

porEMERSON FRANCISCO BERTHOLINOpara condenar a

reclamadaCOMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIAao

pagamento das seguintes verbas, conforme fundamentação, que

faz parte integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais:

a) horas extras pela lesão ao intervalo interjornadas e reflexos;

b) horas de sobreaviso e reflexos;

c) repasse à Fundação Copel das contribuições ao Plano de

Previdência Complementar, calculadas sobre as verbas

salariais ora deferidas, conforme fundamentação;

d) Honorários de sucumbência pela reclamada, em favor do

patrono do reclamante, na forma da fundamentação.

- São devidos honorários de sucumbência pelo reclamante em

favor do patrono da reclamada, nos termos da

fundamentação,devendoser observado o disposto no §4º do

artigo 791 da CLT, nos exatos termos da decisão proferida pelo

E. STF nos autos daADI 5766.
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Honorários periciais devidos pelo reclamante, pois sucumbente

no objeto da perícia, arbitrado em R$ 1.000,00 (mil reais), teto

estipulado pela Resolução CSJT 247/2019, a partir de 8/11/2019,

que regulamenta no âmbito da Justiça do Trabalho o

pagamento de peritos, tradutores e intérpretes pela justiça

gratuita, nos termos determinados pelo artigo 790-B, § 1º da

CLT, corrigidos a partir da data da publicação da sentença, os

quais deverão ser requisitados ao fundo próprio, gerido pelo E.

TRT, LIMITADO AO TETO PAGO PELA SECOF NO MOMENTO

DO PAGAMENTO.

Liquidação por simples cálculos.

Jurose correção monetária nos termos da fundamentação.

Autoriza-se a dedução dos valores devidos àprevidência sociale

aoimposto de renda.Os descontos previdenciários devem

observar o disposto na Lei 8.212/91 quanto a parcelas salariais e

indenizatórias, alíquotas e teto máximo de contribuição, distribuindo-

se as parcelas mês a mês.

Os descontos fiscais devem ser procedidos de acordo com o artigo

12-A da Lei 7.713/1988 (redação dada pela Lei nº 13.149, de 2015),

ou seja, dividindo-se o montante tributável (a soma dos valores

sobre os quais incide o imposto de renda) pelo número de meses a

que corresponde à condenação.

Não incide imposto de renda sobre juros de mora, consoante

entendimento expresso pela OJ nº 400 da SDI-1 do TST:

“IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. JUROS DE MORA.

NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora”.

Declara-se, para efeitos do disposto na Lei 10.035, de 25-10-2000,

que das parcelas deferidas, são consideradas indenizatórias:

reflexos das horas extras e do sobreaviso em aviso-prévio, em

férias + 1/3 e em FGTS + multa de 40%.

Custas pela ré, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais),

calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação em R$ 10.000,00

Cumpra-se no prazo legal.

Em razão da antecipação na prolação da sentença, INTIMEM-SE

AS PARTES.

    LARA CRISTINA VANNI ROMANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000688-51.2021.5.09.0130
RECLAMANTE EMERSON FRANCISCO

BERTHOLINO

ADVOGADO GABRIEL BARDAL(OAB: 33233/PR)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS ZANCAN
MOBILE(OAB: 63788/PR)

ADVOGADO BRUNO CARDOSO PEREIRA
JUNIOR(OAB: 89258/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

PERITO FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA
MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON FRANCISCO BERTHOLINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c3d78c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isto, e por tudo o mais que dos autos consta, DECLARO A

PRESCRIÇÃO QUINQUENALdas parcelas legalmente exigíveis

em data que antecede a14.10.2016na forma prevista pelo art. 7º,

XXIX da CRFB, e de acordo com a Súmula nº 308 do C. TST e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formulados

porEMERSON FRANCISCO BERTHOLINOpara condenar a

reclamadaCOMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIAao

pagamento das seguintes verbas, conforme fundamentação, que

faz parte integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais:

a) horas extras pela lesão ao intervalo interjornadas e reflexos;

b) horas de sobreaviso e reflexos;

c) repasse à Fundação Copel das contribuições ao Plano de

Previdência Complementar, calculadas sobre as verbas

salariais ora deferidas, conforme fundamentação;

d) Honorários de sucumbência pela reclamada, em favor do

patrono do reclamante, na forma da fundamentação.

- São devidos honorários de sucumbência pelo reclamante em

favor do patrono da reclamada, nos termos da

fundamentação,devendoser observado o disposto no §4º do

artigo 791 da CLT, nos exatos termos da decisão proferida pelo
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E. STF nos autos daADI 5766.

Honorários periciais devidos pelo reclamante, pois sucumbente

no objeto da perícia, arbitrado em R$ 1.000,00 (mil reais), teto

estipulado pela Resolução CSJT 247/2019, a partir de 8/11/2019,

que regulamenta no âmbito da Justiça do Trabalho o

pagamento de peritos, tradutores e intérpretes pela justiça

gratuita, nos termos determinados pelo artigo 790-B, § 1º da

CLT, corrigidos a partir da data da publicação da sentença, os

quais deverão ser requisitados ao fundo próprio, gerido pelo E.

TRT, LIMITADO AO TETO PAGO PELA SECOF NO MOMENTO

DO PAGAMENTO.

Liquidação por simples cálculos.

Jurose correção monetária nos termos da fundamentação.

Autoriza-se a dedução dos valores devidos àprevidência sociale

aoimposto de renda.Os descontos previdenciários devem

observar o disposto na Lei 8.212/91 quanto a parcelas salariais e

indenizatórias, alíquotas e teto máximo de contribuição, distribuindo-

se as parcelas mês a mês.

Os descontos fiscais devem ser procedidos de acordo com o artigo

12-A da Lei 7.713/1988 (redação dada pela Lei nº 13.149, de 2015),

ou seja, dividindo-se o montante tributável (a soma dos valores

sobre os quais incide o imposto de renda) pelo número de meses a

que corresponde à condenação.

Não incide imposto de renda sobre juros de mora, consoante

entendimento expresso pela OJ nº 400 da SDI-1 do TST:

“IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. JUROS DE MORA.

NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora”.

Declara-se, para efeitos do disposto na Lei 10.035, de 25-10-2000,

que das parcelas deferidas, são consideradas indenizatórias:

reflexos das horas extras e do sobreaviso em aviso-prévio, em

férias + 1/3 e em FGTS + multa de 40%.

Custas pela ré, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais),

calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação em R$ 10.000,00

Cumpra-se no prazo legal.

Em razão da antecipação na prolação da sentença, INTIMEM-SE

AS PARTES.

    LARA CRISTINA VANNI ROMANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000341-26.2022.5.09.0892
RECLAMANTE ODAIR GASPAR

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

RECLAMADO PLURAL X CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI

ADVOGADO JOAO VICTOR MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 116623/PR)

PERITO GERALDO COLLATUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR GASPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresentado o cálculo, intimam-se as partes para vista, bem como

para impugnação fundamentada, conforme disposto no artigo 879, §

2º da CLT, com indicação dos itens e valores objeto de

discordância, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 15 de março de 2024.

MARCOS CHORNOBAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000341-26.2022.5.09.0892
RECLAMANTE ODAIR GASPAR

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

RECLAMADO PLURAL X CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI

ADVOGADO JOAO VICTOR MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 116623/PR)

PERITO GERALDO COLLATUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLURAL X CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresentado o cálculo, intimam-se as partes para vista, bem como

para impugnação fundamentada, conforme disposto no artigo 879, §

2º da CLT, com indicação dos itens e valores objeto de

discordância, SOB PENA DE PRECLUSÃO.
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SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 15 de março de 2024.

MARCOS CHORNOBAY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001643-42.2012.5.09.0892
RECLAMANTE HELISSON CARLOS VARGAS

ADVOGADO ADILSON APARECIDO MORAIS(OAB:
40599/PR)

RECLAMADO AEROPARK SERVICOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELISSON CARLOS VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: HELISSON CARLOS VARGAS

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) da expedição dos documentos de

#id:b6c1867 e #id:9feeb72.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

FRANCINE MARIA ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000707-31.2023.5.09.0892
RECLAMANTE AMAURI MACHADO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO GATRON INOVACAO EM
COMPOSITOS S.A

ADVOGADO ALYSSON ANDRE DONANSKI(OAB:
78542/PR)

PERITO JULIANO EPIFANIO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GATRON INOVACAO EM COMPOSITOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5cd965a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isto, e por tudo o mais que dos autos consta, DECLARO A

PRESCRIÇÃO QUINQUENALdas parcelas legalmente exigíveis

em data que antecede a23.08.2018na forma prevista pelo art. 7º,

XXIX da CRFB, e de acordo com a Súmula nº 308 do C. TSTe

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formulados

porAMAURI MACHADO DO NASCIMENTOpara condenar a

reclamadaGATRON INOVACAO EM COMPOSITOS S.Aao

pagamento das seguintes verbas, conforme fundamentação, que

faz parte integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais:

a) Horas extras e reflexos;

b) Adicional de periculosidade e reflexos, na forma da

fundamentação;

c) Férias acrescidas do terço constitucional, na forma da

fundamentação;

d) Diferenças de saldo de salários e reflexos em FGTS + 40%;

e) Honorários de sucumbência pela reclamada, em favor do

patrono do reclamante, na forma da fundamentação.

- São devidos honorários de sucumbência pelo reclamante em

favor do patrono da reclamada, nos termos da

fundamentação,devendoser observado o disposto no §4º do

artigo 791 da CLT, nos exatos termos da decisão proferida pelo

E. STF nos autos daADI 5766.

Honorários periciais de periculosidade pelapartereclamada e de

insalubridade pela parte reclamante, pois sucumbentes no

objetos das perícias, arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais) pela

realização de cada perícia, totalizando R$ 2.000,00, observado o

teto estipuladopelaResolução CSJT 247/2019, a partir de

8/11/2019, que regulamenta no âmbito da Justiça do Trabalho o

pagamento de peritos, tradutores e intérpretes pela justiça gratuita,

nos termos determinados pelo artigo 790-B, § 1º da CLT,corrigidos

a partir da data da publicação da sentença.

O valor relativo aos honorários periciais de insalubridade (R$

1.000,00), a cargo da reclamante, deverá ser requisitado ao

fundo próprio, gerido pelo E. TRT,LIMITADO AO TETO PAGO

PELA SECOF NO MOMENTO DO PAGAMENTO.

Liquidação por simples cálculos.

Jurose correção monetária nos termos da fundamentação.

Autoriza-se a dedução dos valores devidos àprevidência sociale

aoimposto de renda.Os descontos previdenciários devem

observar o disposto na Lei 8.212/91 quanto a parcelas salariais e

indenizatórias, alíquotas e teto máximo de contribuição, distribuindo-

se as parcelas mês a mês.
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Os descontos fiscais devem ser procedidos de acordo com o artigo

12-A da Lei 7.713/1988 (redação dada pela Lei nº 13.149, de 2015),

ou seja, dividindo-se o montante tributável (a soma dos valores

sobre os quais incide o imposto de renda) pelo número de meses a

que corresponde à condenação.

Não incide imposto de renda sobre juros de mora, consoante

entendimento expresso pela OJ nº 400 da SDI-1 do TST:

“IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. JUROS DE MORA.

NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora”.

Declara-se, para efeitos do disposto na Lei 10.035, de 25-10-2000,

que das parcelas deferidas, são consideradas indenizatórias:

reflexos das horas extras e do adicional de periculosidade em aviso-

prévio, em férias + 1/3 e em FGTS + multa de 40%.

Custas pela ré, no importe de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos

reais), calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação em R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

Cumpra-se no prazo legal.

Em razão da antecipação na prolação da sentença, INTIMEM-SE

AS PARTES.

    LARA CRISTINA VANNI ROMANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000707-31.2023.5.09.0892
RECLAMANTE AMAURI MACHADO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO GATRON INOVACAO EM
COMPOSITOS S.A

ADVOGADO ALYSSON ANDRE DONANSKI(OAB:
78542/PR)

PERITO JULIANO EPIFANIO DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI MACHADO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5cd965a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isto, e por tudo o mais que dos autos consta, DECLARO A

PRESCRIÇÃO QUINQUENALdas parcelas legalmente exigíveis

em data que antecede a23.08.2018na forma prevista pelo art. 7º,

XXIX da CRFB, e de acordo com a Súmula nº 308 do C. TSTe

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formulados

porAMAURI MACHADO DO NASCIMENTOpara condenar a

reclamadaGATRON INOVACAO EM COMPOSITOS S.Aao

pagamento das seguintes verbas, conforme fundamentação, que

faz parte integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais:

a) Horas extras e reflexos;

b) Adicional de periculosidade e reflexos, na forma da

fundamentação;

c) Férias acrescidas do terço constitucional, na forma da

fundamentação;

d) Diferenças de saldo de salários e reflexos em FGTS + 40%;

e) Honorários de sucumbência pela reclamada, em favor do

patrono do reclamante, na forma da fundamentação.

- São devidos honorários de sucumbência pelo reclamante em

favor do patrono da reclamada, nos termos da

fundamentação,devendoser observado o disposto no §4º do

artigo 791 da CLT, nos exatos termos da decisão proferida pelo

E. STF nos autos daADI 5766.

Honorários periciais de periculosidade pelapartereclamada e de

insalubridade pela parte reclamante, pois sucumbentes no

objetos das perícias, arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais) pela

realização de cada perícia, totalizando R$ 2.000,00, observado o

teto estipuladopelaResolução CSJT 247/2019, a partir de

8/11/2019, que regulamenta no âmbito da Justiça do Trabalho o

pagamento de peritos, tradutores e intérpretes pela justiça gratuita,

nos termos determinados pelo artigo 790-B, § 1º da CLT,corrigidos

a partir da data da publicação da sentença.

O valor relativo aos honorários periciais de insalubridade (R$

1.000,00), a cargo da reclamante, deverá ser requisitado ao

fundo próprio, gerido pelo E. TRT,LIMITADO AO TETO PAGO

PELA SECOF NO MOMENTO DO PAGAMENTO.

Liquidação por simples cálculos.

Jurose correção monetária nos termos da fundamentação.

Autoriza-se a dedução dos valores devidos àprevidência sociale

aoimposto de renda.Os descontos previdenciários devem

observar o disposto na Lei 8.212/91 quanto a parcelas salariais e

indenizatórias, alíquotas e teto máximo de contribuição, distribuindo-

se as parcelas mês a mês.
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Os descontos fiscais devem ser procedidos de acordo com o artigo

12-A da Lei 7.713/1988 (redação dada pela Lei nº 13.149, de 2015),

ou seja, dividindo-se o montante tributável (a soma dos valores

sobre os quais incide o imposto de renda) pelo número de meses a

que corresponde à condenação.

Não incide imposto de renda sobre juros de mora, consoante

entendimento expresso pela OJ nº 400 da SDI-1 do TST:

“IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. JUROS DE MORA.

NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora”.

Declara-se, para efeitos do disposto na Lei 10.035, de 25-10-2000,

que das parcelas deferidas, são consideradas indenizatórias:

reflexos das horas extras e do adicional de periculosidade em aviso-

prévio, em férias + 1/3 e em FGTS + multa de 40%.

Custas pela ré, no importe de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos

reais), calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação em R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

Cumpra-se no prazo legal.

Em razão da antecipação na prolação da sentença, INTIMEM-SE

AS PARTES.

    LARA CRISTINA VANNI ROMANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000771-85.2016.5.09.0892
RECLAMANTE SILAS DE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO BERENICE DA APARECIDA GOMES
RIBEIRO(OAB: 37952/PR)

ADVOGADO ADYEL MARQUES DE PAULA(OAB:
57312/PR)

RECLAMADO R M SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO ELBER ALENCAR NERY
BIONDI(OAB: 21906/PE)

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL VIEIRA DA
SILVA(OAB: 22192/PE)

PERITO LUIZ FERNANDO JOLY ASSUMPCAO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GERALDO COLLATUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - R M SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (R M SERVICOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AEREO LTDA) intimado de que foi expedido alvará

judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

CRISLAINE MIKA HARA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0425100-48.2006.5.09.0892
RECLAMANTE MAURI ALBANO RIBAS

ADVOGADO DANILO FABIANO GOMES(OAB:
49169/PR)

ADVOGADO ADRIANA APARECIDA ROCHA(OAB:
22562/PR)

RECLAMADO PETER LAWSON

RECLAMADO JOSE MINK

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO KRAFT-LYNE IND E COM DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO CHRISTINA MONTEIRO
ARNOLD(OAB: 36552/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO PAULO SETSUO NAKAKOGUE

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DE FAZENDA RIO GRANDE

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KRAFT-LYNE IND E COM DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (KRAFT-LYNE IND E COM DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS LTDA) intimado de que foi expedido alvará

judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.
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CRISLAINE MIKA HARA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001370-16.2015.5.09.0130
RECLAMANTE JOSE HENRIQUE MONTEIRO

BORBA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO RENAULT DO BRASIL S.A

ADVOGADO DUNIA HACHEN(OAB: 59095/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

ADVOGADO RITA IMAMURA ALVES(OAB:
45581/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GERALDO COLLATUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAULT DO BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RENAULT DO BRASIL S.A) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

CRISLAINE MIKA HARA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0425100-48.2006.5.09.0892
RECLAMANTE MAURI ALBANO RIBAS

ADVOGADO DANILO FABIANO GOMES(OAB:
49169/PR)

ADVOGADO ADRIANA APARECIDA ROCHA(OAB:
22562/PR)

RECLAMADO PETER LAWSON

RECLAMADO JOSE MINK

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO KRAFT-LYNE IND E COM DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO CHRISTINA MONTEIRO
ARNOLD(OAB: 36552/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO PAULO SETSUO NAKAKOGUE

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DE FAZENDA RIO GRANDE

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KRAFT-LYNE IND E COM DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (KRAFT-LYNE IND E COM DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS LTDA) intimado de que foi expedido alvará

judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

CRISLAINE MIKA HARA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000510-05.2020.5.09.0012
RECLAMANTE JAIR LUIZ TOMAZI

ADVOGADO GILBERTO MUNHOZ
SCHWARTZ(OAB: 46677/PR)

RECLAMADO MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS FARAH(OAB:
6549/PR)

ADVOGADO ANNALICE PEREIRA FARAH
SIMOES(OAB: 47526/PR)

ADVOGADO ROSSI FREITAS BRANCO(OAB:
44038/PR)

ADVOGADO DANIEL MORELLI SOARES(OAB:
63570/PR)

PERITO ILIMAR CANDIDO KASPER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR LUIZ TOMAZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JAIR LUIZ TOMAZI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.
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CRISLAINE MIKA HARA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000510-05.2020.5.09.0012
RECLAMANTE JAIR LUIZ TOMAZI

ADVOGADO GILBERTO MUNHOZ
SCHWARTZ(OAB: 46677/PR)

RECLAMADO MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS FARAH(OAB:
6549/PR)

ADVOGADO ANNALICE PEREIRA FARAH
SIMOES(OAB: 47526/PR)

ADVOGADO ROSSI FREITAS BRANCO(OAB:
44038/PR)

ADVOGADO DANIEL MORELLI SOARES(OAB:
63570/PR)

PERITO ILIMAR CANDIDO KASPER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR LUIZ TOMAZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JAIR LUIZ TOMAZI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

CRISLAINE MIKA HARA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000510-05.2020.5.09.0012
RECLAMANTE JAIR LUIZ TOMAZI

ADVOGADO GILBERTO MUNHOZ
SCHWARTZ(OAB: 46677/PR)

RECLAMADO MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS FARAH(OAB:
6549/PR)

ADVOGADO ANNALICE PEREIRA FARAH
SIMOES(OAB: 47526/PR)

ADVOGADO ROSSI FREITAS BRANCO(OAB:
44038/PR)

ADVOGADO DANIEL MORELLI SOARES(OAB:
63570/PR)

PERITO ILIMAR CANDIDO KASPER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR LUIZ TOMAZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GILBERTO MUNHOZ SCHWARTZ) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

CRISLAINE MIKA HARA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0642400-34.2009.5.09.0892
RECLAMANTE ALESSANDRO SOARES DA SILVA

ADVOGADO SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS(OAB: 26295/PR)

RECLAMADO ROBERTO RODRIGUES

RECLAMADO ELEANDRO FRANCISCO DO PRADO

RECLAMADO GILBERTO RIBEIRO

ADVOGADO LUIZ ALBERTO PACHECO DE
MIRANDA LIMA(OAB: 20933/SC)

RECLAMADO FERGS MANUTENCAO,
MONTAGENS E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

RECLAMADO VANUSA GARCIA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ALESSANDRO SOARES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para, no prazo de 15 dias úteis, elaborar os

cálculos no sistema PJeCalc, proporcionalmente ao período devido

pelo ex-sócio executado GILBERTO RIBEIRO, devendo ser

juntados nos autos o arquivo PJC, a fim de viabilizar a respectiva

transcrição pela Secretaria desta Vara do Trabalho, sob pena de

sobrestamento dos autos, iniciada a contagem do prazo

prescricional, conforme artigo 11-A da CLT.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ADRIANA APARECIDA DA COSTA ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000378-87.2021.5.09.0892
RECLAMANTE DARCI ALVES DA SILVA

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA FRANCA DE
MELO(OAB: 91164/PR)

ADVOGADO ROBERTO TRAMONTINA
FIORAVANTE(OAB: 93161/PR)

RECLAMADO PLASMOBILI INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO Marianne Bastos Duareski(OAB:
61221/PR)

RECLAMADO CAPERPASS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTIGOS
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO Marianne Bastos Duareski(OAB:
61221/PR)

PERITO ILIMAR CANDIDO KASPER

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCI ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DARCI ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) do inteiro teor do despacho #id:45084f2.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ADRIANA APARECIDA DA COSTA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000378-87.2021.5.09.0892
RECLAMANTE DARCI ALVES DA SILVA

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA FRANCA DE
MELO(OAB: 91164/PR)

ADVOGADO ROBERTO TRAMONTINA
FIORAVANTE(OAB: 93161/PR)

RECLAMADO PLASMOBILI INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO Marianne Bastos Duareski(OAB:
61221/PR)

RECLAMADO CAPERPASS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTIGOS
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO Marianne Bastos Duareski(OAB:
61221/PR)

PERITO ILIMAR CANDIDO KASPER

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLASMOBILI INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PLASMOBILI INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS PLASTICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) do inteiro teor do despacho #id:45084f2.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ADRIANA APARECIDA DA COSTA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000378-87.2021.5.09.0892
RECLAMANTE DARCI ALVES DA SILVA

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA FRANCA DE
MELO(OAB: 91164/PR)

ADVOGADO ROBERTO TRAMONTINA
FIORAVANTE(OAB: 93161/PR)

RECLAMADO PLASMOBILI INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO Marianne Bastos Duareski(OAB:
61221/PR)

RECLAMADO CAPERPASS INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTIGOS
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO Marianne Bastos Duareski(OAB:
61221/PR)

PERITO ILIMAR CANDIDO KASPER

PERITO LEONARDO MENEGHETTI RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPERPASS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS
PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CAPERPASS INDUSTRIA E COMERCIO DE

ARTIGOS PLASTICOS LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) do inteiro teor do despacho #id:45084f2.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ADRIANA APARECIDA DA COSTA ROCHA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000726-37.2023.5.09.0892
RECLAMANTE LEANDRO FRANCISCO BOLINO

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO DISPAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO ASTETE DA SILVA(OAB:
43576/PR)

ADVOGADO SABRINA TOME CARVALHO(OAB:
80521/PR)

RECLAMADO A. H. P. - GERENCIAMENTO
PATRIMONIAL S/A.

ADVOGADO CRISTIANO TOMCZAK(OAB:
68146/PR)

ADVOGADO MARCIO GARCIA LAURIANO
LEME(OAB: 62216/PR)

RECLAMADO A.G. LOCACOES DE VEICULOS S/A

ADVOGADO ANDREA CARBONI BARATO(OAB:
21380/PR)

ADVOGADO CLEBER RICARDO BALLAN(OAB:
26917/PR)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO BECHER
MORAES(OAB: 106776/PR)

RECLAMADO JVG - PARTICIPACOES E
ORGANIZACAO DE GESTAO
PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO ANDREA CARBONI BARATO(OAB:
21380/PR)

ADVOGADO CLEBER RICARDO BALLAN(OAB:
26917/PR)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO BECHER
MORAES(OAB: 106776/PR)

RECLAMADO EDUARDO RAWSKI DE PAULA

ADVOGADO PAULO ASTETE DA SILVA(OAB:
43576/PR)

ADVOGADO SABRINA TOME CARVALHO(OAB:
80521/PR)

RECLAMADO Z.C ATIVIDADES DE LOGISTICA
EIRELI

ADVOGADO PAULO ASTETE DA SILVA(OAB:
43576/PR)

ADVOGADO SABRINA TOME CARVALHO(OAB:
80521/PR)

RECLAMADO MARA LUCIA DA SILVA
ZANDAVALLE CORREIA

ADVOGADO PAULO ASTETE DA SILVA(OAB:
43576/PR)

ADVOGADO SABRINA TOME CARVALHO(OAB:
80521/PR)

RECLAMADO MAURICIO RAWSKI DE PAULA

ADVOGADO ANDREA CARBONI BARATO(OAB:
21380/PR)

ADVOGADO CLEBER RICARDO BALLAN(OAB:
26917/PR)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO BECHER
MORAES(OAB: 106776/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. H. P. - GERENCIAMENTO PATRIMONIAL S/A.

  - A.G. LOCACOES DE VEICULOS S/A

  - DISPAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

  - EDUARDO RAWSKI DE PAULA

  - JVG - PARTICIPACOES E ORGANIZACAO DE GESTAO
PATRIMONIAL S/A

  - MARA LUCIA DA SILVA ZANDAVALLE CORREIA

  - MAURICIO RAWSKI DE PAULA

  - Z.C ATIVIDADES DE LOGISTICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 820f7b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTESos pedidos formulados em face da 4ª reclamada

AHP GERENCIAMENTO PATRIMONIAL S/A,5ª reclamada, JVG -

PARTICIPACOES E ORGANIZACAO DE GESTAO PATRIMONIAL

S/A,6ª reclamada A.G. LOCACOES DE VEICULOS S/A, bem

como do 8º reclamado, MAURÍCIO RAWSKI,os quais deverão ser

excluídos do polo passivo após o trânsito em julgado.

No mais,DECLARO A PRESCRIÇÃO QUINQUENALdas parcelas

legalmente exigíveis em data que antecede a29.08.2018na forma

prevista pelo art. 7º, XXIX da CRFB, e de acordo com a Súmula nº

308 do C. TST eJULGO PARCIALMENTE PROCEDENTESos

pedidos formulados porLEANDRO FRANCISCO BOLINOpara

condenar, DE FORMA SOLIDÁRIA, a reclamadaZ.C ATIVIDADES

DE LOGISTICA EIRELI eMARA LUCIA DA SILVA ZANDAVALLE

CORREIAe, DE FORMA SUBSIDIÁRIA,a reclamada DISPAR

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDAe reclamado

EDUARDO RAWSKI DE PAULAao pagamento das seguintes

verbas, conforme fundamentação, que faz parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais:

a) Diferenças de verbas rescisórias, conforme fundamentação;

b) Multa do artigo 477, §8º da CLT;

c) Multa do artigo 467 da CLT;

d) Diferenças de FGTS + multa de 40%;

e) Horas extras e reflexos;

f) Honorários de sucumbência pela reclamada, em favor do

patrono do reclamante, na forma da fundamentação.

- São devidos honorários de sucumbência pelo reclamante em

favor dos patronos das reclamadas, nos termos da

fundamentação,devendoser observado o disposto no §4º do

artigo 791 da CLT, nos exatos termos da decisão proferida pelo

E. STF nos autos daADI 5766.

Liquidação por simples cálculos.

Jurose correção monetária nos termos da fundamentação.

Autoriza-se a dedução dos valores devidos àprevidência sociale

aoimposto de renda.Os descontos previdenciários devem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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observar o disposto na Lei 8.212/91 quanto a parcelas salariais e

indenizatórias, alíquotas e teto máximo de contribuição, distribuindo-

se as parcelas mês a mês.

Os descontos fiscais devem ser procedidos de acordo com o artigo

12-A da Lei 7.713/1988 (redação dada pela Lei nº 13.149, de 2015),

ou seja, dividindo-se o montante tributável (a soma dos valores

sobre os quais incide o imposto de renda) pelo número de meses a

que corresponde à condenação.

Não incide imposto de renda sobre juros de mora, consoante

entendimento expresso pela OJ nº 400 da SDI-1 do TST:

“IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. JUROS DE MORA.

NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora”.

Declara-se, para efeitos do disposto na Lei 10.035, de 25-10-2000,

que das parcelas deferidas, são consideradas indenizatórias: aviso-

prévio, FGTS + multa de 40%, multa do artigo 477 da CLT, multa do

artigo 467 da CLT, reflexos das horas extras em aviso-prévio, em

férias + 1/3 e em FGTS + multa de 40%.

Custas pelas rés, no importe de R$ 240,00 (duzentos e quarenta

reais), calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação em R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Cumpra-se no prazo legal.

Em razão da antecipação na prolação da sentença, INTIMEM-SE

AS PARTES.

    LARA CRISTINA VANNI ROMANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000726-37.2023.5.09.0892
RECLAMANTE LEANDRO FRANCISCO BOLINO

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO DISPAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO ASTETE DA SILVA(OAB:
43576/PR)

ADVOGADO SABRINA TOME CARVALHO(OAB:
80521/PR)

RECLAMADO A. H. P. - GERENCIAMENTO
PATRIMONIAL S/A.

ADVOGADO CRISTIANO TOMCZAK(OAB:
68146/PR)

ADVOGADO MARCIO GARCIA LAURIANO
LEME(OAB: 62216/PR)

RECLAMADO A.G. LOCACOES DE VEICULOS S/A

ADVOGADO ANDREA CARBONI BARATO(OAB:
21380/PR)

ADVOGADO CLEBER RICARDO BALLAN(OAB:
26917/PR)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO BECHER
MORAES(OAB: 106776/PR)

RECLAMADO JVG - PARTICIPACOES E
ORGANIZACAO DE GESTAO
PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO ANDREA CARBONI BARATO(OAB:
21380/PR)

ADVOGADO CLEBER RICARDO BALLAN(OAB:
26917/PR)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO BECHER
MORAES(OAB: 106776/PR)

RECLAMADO EDUARDO RAWSKI DE PAULA

ADVOGADO PAULO ASTETE DA SILVA(OAB:
43576/PR)

ADVOGADO SABRINA TOME CARVALHO(OAB:
80521/PR)

RECLAMADO Z.C ATIVIDADES DE LOGISTICA
EIRELI

ADVOGADO PAULO ASTETE DA SILVA(OAB:
43576/PR)

ADVOGADO SABRINA TOME CARVALHO(OAB:
80521/PR)

RECLAMADO MARA LUCIA DA SILVA
ZANDAVALLE CORREIA

ADVOGADO PAULO ASTETE DA SILVA(OAB:
43576/PR)

ADVOGADO SABRINA TOME CARVALHO(OAB:
80521/PR)

RECLAMADO MAURICIO RAWSKI DE PAULA

ADVOGADO ANDREA CARBONI BARATO(OAB:
21380/PR)

ADVOGADO CLEBER RICARDO BALLAN(OAB:
26917/PR)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO BECHER
MORAES(OAB: 106776/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FRANCISCO BOLINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 820f7b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTESos pedidos formulados em face da 4ª reclamada

AHP GERENCIAMENTO PATRIMONIAL S/A,5ª reclamada, JVG -

PARTICIPACOES E ORGANIZACAO DE GESTAO PATRIMONIAL

S/A,6ª reclamada A.G. LOCACOES DE VEICULOS S/A, bem

como do 8º reclamado, MAURÍCIO RAWSKI,os quais deverão ser

excluídos do polo passivo após o trânsito em julgado.

No mais,DECLARO A PRESCRIÇÃO QUINQUENALdas parcelas

legalmente exigíveis em data que antecede a29.08.2018na forma

prevista pelo art. 7º, XXIX da CRFB, e de acordo com a Súmula nº

308 do C. TST eJULGO PARCIALMENTE PROCEDENTESos
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pedidos formulados porLEANDRO FRANCISCO BOLINOpara

condenar, DE FORMA SOLIDÁRIA, a reclamadaZ.C ATIVIDADES

DE LOGISTICA EIRELI eMARA LUCIA DA SILVA ZANDAVALLE

CORREIAe, DE FORMA SUBSIDIÁRIA,a reclamada DISPAR

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDAe reclamado

EDUARDO RAWSKI DE PAULAao pagamento das seguintes

verbas, conforme fundamentação, que faz parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais:

a) Diferenças de verbas rescisórias, conforme fundamentação;

b) Multa do artigo 477, §8º da CLT;

c) Multa do artigo 467 da CLT;

d) Diferenças de FGTS + multa de 40%;

e) Horas extras e reflexos;

f) Honorários de sucumbência pela reclamada, em favor do

patrono do reclamante, na forma da fundamentação.

- São devidos honorários de sucumbência pelo reclamante em

favor dos patronos das reclamadas, nos termos da

fundamentação,devendoser observado o disposto no §4º do

artigo 791 da CLT, nos exatos termos da decisão proferida pelo

E. STF nos autos daADI 5766.

Liquidação por simples cálculos.

Jurose correção monetária nos termos da fundamentação.

Autoriza-se a dedução dos valores devidos àprevidência sociale

aoimposto de renda.Os descontos previdenciários devem

observar o disposto na Lei 8.212/91 quanto a parcelas salariais e

indenizatórias, alíquotas e teto máximo de contribuição, distribuindo-

se as parcelas mês a mês.

Os descontos fiscais devem ser procedidos de acordo com o artigo

12-A da Lei 7.713/1988 (redação dada pela Lei nº 13.149, de 2015),

ou seja, dividindo-se o montante tributável (a soma dos valores

sobre os quais incide o imposto de renda) pelo número de meses a

que corresponde à condenação.

Não incide imposto de renda sobre juros de mora, consoante

entendimento expresso pela OJ nº 400 da SDI-1 do TST:

“IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. JUROS DE MORA.

NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora”.

Declara-se, para efeitos do disposto na Lei 10.035, de 25-10-2000,

que das parcelas deferidas, são consideradas indenizatórias: aviso-

prévio, FGTS + multa de 40%, multa do artigo 477 da CLT, multa do

artigo 467 da CLT, reflexos das horas extras em aviso-prévio, em

férias + 1/3 e em FGTS + multa de 40%.

Custas pelas rés, no importe de R$ 240,00 (duzentos e quarenta

reais), calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação em R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Cumpra-se no prazo legal.

Em razão da antecipação na prolação da sentença, INTIMEM-SE

AS PARTES.

    LARA CRISTINA VANNI ROMANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000727-22.2023.5.09.0892
RECLAMANTE ELISANGELA DE FATIMA BORBA

ADVOGADO DIOGENES GAMALIEL
FERREIRA(OAB: 100668/PR)

ADVOGADO ROSICLEIA SOARES RIBEIRO(OAB:
90272/PR)

RECLAMADO NEOBPO SERVICOS DE
PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
71710/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - NEOBPO SERVICOS DE PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85a4bd1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formulados por

ELISÂNGELA DE FATIMA BORBApara condenar a

reclamadaNEOBPO SERVICOS DE PROCESSOS DE NEGOCIOS

E TECNOLOGIA SA e, de FORMA SUBSIDIÁRIA, a reclamada

BANCO BRADESCO S.A.ao pagamento das seguintes verbas,

conforme fundamentação, que faz parte integrante deste dispositivo

para todos os efeitos legais:

a) indenização pelo período estabilitário;

b) hora extras pela sobrejornada e reflexos;
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c) Honorários de sucumbência pela reclamada, em favor do

patrono do reclamante, na forma da fundamentação.

- São devidos honorários de sucumbência pelo reclamante em

favor do patrono da reclamada, nos termos da

fundamentação,devendoser observado o disposto no §4º do

artigo 791 da CLT, nos exatos termos da decisão proferida pelo

E. STF nos autos daADI 5766.

Liquidação por simples cálculos.

Jurose correção monetária nos termos da fundamentação.

Autoriza-se a dedução dos valores devidos àprevidência sociale

aoimposto de renda.Os descontos previdenciários devem

observar o disposto na Lei 8.212/91 quanto a parcelas salariais e

indenizatórias, alíquotas e teto máximo de contribuição, distribuindo-

se as parcelas mês a mês.

Os descontos fiscais devem ser procedidos de acordo com o artigo

12-A da Lei 7.713/1988 (redação dada pela Lei nº 13.149, de 2015),

ou seja, dividindo-se o montante tributável (a soma dos valores

sobre os quais incide o imposto de renda) pelo número de meses a

que corresponde à condenação.

Não incide imposto de renda sobre juros de mora, consoante

entendimento expresso pela OJ nº 400 da SDI-1 do TST:

“IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. JUROS DE MORA.

NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora”.

Declara-se, para efeitos do disposto na Lei 10.035, de 25-10-2000,

que das parcelas deferidas, são consideradas indenizatórias:

indenização pelo período estabilitário, reflexos das horas extras em

aviso-prévio, em férias + 1/3, em FGTS + multa de 40%.

Custas pelas rés, no importe de R$ 600,00 (seiscentos reais),

calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação em R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Cumpra-se no prazo legal.

Em razão da antecipação na prolação da sentença, INTIMEM-SE

AS PARTES.

    LARA CRISTINA VANNI ROMANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000727-22.2023.5.09.0892
RECLAMANTE ELISANGELA DE FATIMA BORBA

ADVOGADO DIOGENES GAMALIEL
FERREIRA(OAB: 100668/PR)

ADVOGADO ROSICLEIA SOARES RIBEIRO(OAB:
90272/PR)

RECLAMADO NEOBPO SERVICOS DE
PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO VIDAL RIBEIRO PONCANO(OAB:
71710/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DE FATIMA BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85a4bd1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formulados por

ELISÂNGELA DE FATIMA BORBApara condenar a

reclamadaNEOBPO SERVICOS DE PROCESSOS DE NEGOCIOS

E TECNOLOGIA SA e, de FORMA SUBSIDIÁRIA, a reclamada

BANCO BRADESCO S.A.ao pagamento das seguintes verbas,

conforme fundamentação, que faz parte integrante deste dispositivo

para todos os efeitos legais:

a) indenização pelo período estabilitário;

b) hora extras pela sobrejornada e reflexos;

c) Honorários de sucumbência pela reclamada, em favor do

patrono do reclamante, na forma da fundamentação.

- São devidos honorários de sucumbência pelo reclamante em

favor do patrono da reclamada, nos termos da

fundamentação,devendoser observado o disposto no §4º do

artigo 791 da CLT, nos exatos termos da decisão proferida pelo

E. STF nos autos daADI 5766.

Liquidação por simples cálculos.

Jurose correção monetária nos termos da fundamentação.

Autoriza-se a dedução dos valores devidos àprevidência sociale

aoimposto de renda.Os descontos previdenciários devem

observar o disposto na Lei 8.212/91 quanto a parcelas salariais e

indenizatórias, alíquotas e teto máximo de contribuição, distribuindo-

se as parcelas mês a mês.
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Os descontos fiscais devem ser procedidos de acordo com o artigo

12-A da Lei 7.713/1988 (redação dada pela Lei nº 13.149, de 2015),

ou seja, dividindo-se o montante tributável (a soma dos valores

sobre os quais incide o imposto de renda) pelo número de meses a

que corresponde à condenação.

Não incide imposto de renda sobre juros de mora, consoante

entendimento expresso pela OJ nº 400 da SDI-1 do TST:

“IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. JUROS DE MORA.

NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora”.

Declara-se, para efeitos do disposto na Lei 10.035, de 25-10-2000,

que das parcelas deferidas, são consideradas indenizatórias:

indenização pelo período estabilitário, reflexos das horas extras em

aviso-prévio, em férias + 1/3, em FGTS + multa de 40%.

Custas pelas rés, no importe de R$ 600,00 (seiscentos reais),

calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação em R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Cumpra-se no prazo legal.

Em razão da antecipação na prolação da sentença, INTIMEM-SE

AS PARTES.

    LARA CRISTINA VANNI ROMANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000134-66.2018.5.09.0892
RECLAMANTE LELAINE FRANCIELLE SCHUMACK

ADVOGADO LUANA MAIRA PONTES DE
NORONHA(OAB: 45374/PR)

ADVOGADO MORENO CAUE BROETTO
CRUZ(OAB: 51735/PR)

RECLAMADO TAURUS HELMETS INDUSTRIA DE
CAPACETES LTDA.

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAURUS HELMETS INDUSTRIA DE CAPACETES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: TAURUS HELMETS INDUSTRIA DE CAPACETES

LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para, no prazo de 5 dias úteis, comprovar a

vinculação dos recolhimentos previdenciários ao CNIS – Cadastro

Nacional de Informações Sociais, por meio de guia GFIP, a fim de

comunicar o vínculo, remuneração e recolhimentos, para futuro e

eventual cálculo do salário de benefício/contribuição, sob pena de

expedição de ofício para comunicação dos fatos à Receita Federal.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ADRIANA APARECIDA DA COSTA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000797-31.2022.5.09.0130
RECLAMANTE PAULO CESAR MARCELINO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO RENAULT DO BRASIL S.A

ADVOGADO DUNIA HACHEN(OAB: 59095/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

PERITO ILIMAR CANDIDO KASPER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAULT DO BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65ae64c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isto, e por tudo o mais que dos autos consta, DECLARO A

PRESCRIÇÃO QUINQUENALdas parcelas legalmente exigíveis

em data que antecede a11/10/2017na forma prevista pelo art. 7º,

XXIX da CRFB, e de acordo com a Súmula nº 308 do C. TST e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formulados

porPAULO CESAR MARCELINOpara condenar a

reclamadaRENAULT DO BRASIL S.Aao pagamento das

seguintes verbas, conforme fundamentação, que faz parte

integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais:

a) Horas extras pela sobrejornada e reflexos;

b) Horas extras pela lesão ao intervalo intrajornada, conforme

fundamentação;

c) Horas extras pelo labor em domingos e feriados e reflexos;

d) Diferenças de adicional noturno e reflexos;

e) Honorários de sucumbência pela reclamada, em favor do
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patrono do reclamante, na forma da fundamentação.

- São devidos honorários de sucumbência pelo reclamante em

favor do patrono da reclamada, nos termos da

fundamentação,devendoser observado o disposto no §4º do

artigo 791 da CLT, nos exatos termos da decisão proferida pelo

E. STF nos autos daADI 5766.

Honorários periciais pelo reclamante, pois sucumbente no

objeto da perícia, arbitrado em R$ 1.000,00 (mil reais), teto

estipulado pela Resolução CSJT 247/2019, a partir de 8/11/2019,

nos termos determinados pelo artigo 790-B, § 1º da

CLT,corrigidos a partir da data da publicação da sentença, os

quais deverão ser requisitados ao fundo próprio, gerido pelo E.

TRT,LIMITADO AO TETO PAGO PELA SECOF NO MOMENTO

DO PAGAMENTO.

Liquidação por simples cálculos.

Jurose correção monetária nos termos da fundamentação.

Autoriza-se a dedução dos valores devidos àprevidência sociale

aoimposto de renda.Os descontos previdenciários devem

observar o disposto na Lei 8.212/91 quanto a parcelas salariais e

indenizatórias, alíquotas e teto máximo de contribuição, distribuindo-

se as parcelas mês a mês.

Os descontos fiscais devem ser procedidos de acordo com o artigo

12-A da Lei 7.713/1988 (redação dada pela Lei nº 13.149, de 2015),

ou seja, dividindo-se o montante tributável (a soma dos valores

sobre os quais incide o imposto de renda) pelo número de meses a

que corresponde à condenação.

Não incide imposto de renda sobre juros de mora, consoante

entendimento expresso pela OJ nº 400 da SDI-1 do TST:

“IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. JUROS DE MORA.

NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora”.

Declara-se, para efeitos do disposto na Lei 10.035, de 25-10-2000,

que das parcelas deferidas, são consideradas indenizatórias:

reflexos das horas extras e adicional noturno em aviso-prévio, férias

+ 1/3, FGTS + multa de 40%.

Custas pela ré, no importe de 400,00 (quatrocentos reais),

calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Cumpra-se no prazo legal.

Em razão da antecipação na prolação da sentença, INTIMEM-SE

AS PARTES.

    LARA CRISTINA VANNI ROMANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000797-31.2022.5.09.0130
RECLAMANTE PAULO CESAR MARCELINO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO RENAULT DO BRASIL S.A

ADVOGADO DUNIA HACHEN(OAB: 59095/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

PERITO ILIMAR CANDIDO KASPER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65ae64c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isto, e por tudo o mais que dos autos consta, DECLARO A

PRESCRIÇÃO QUINQUENALdas parcelas legalmente exigíveis

em data que antecede a11/10/2017na forma prevista pelo art. 7º,

XXIX da CRFB, e de acordo com a Súmula nº 308 do C. TST e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formulados

porPAULO CESAR MARCELINOpara condenar a

reclamadaRENAULT DO BRASIL S.Aao pagamento das

seguintes verbas, conforme fundamentação, que faz parte

integrante deste dispositivo para todos os efeitos legais:

a) Horas extras pela sobrejornada e reflexos;

b) Horas extras pela lesão ao intervalo intrajornada, conforme

fundamentação;

c) Horas extras pelo labor em domingos e feriados e reflexos;

d) Diferenças de adicional noturno e reflexos;

e) Honorários de sucumbência pela reclamada, em favor do

patrono do reclamante, na forma da fundamentação.

- São devidos honorários de sucumbência pelo reclamante em

favor do patrono da reclamada, nos termos da

fundamentação,devendoser observado o disposto no §4º do
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artigo 791 da CLT, nos exatos termos da decisão proferida pelo

E. STF nos autos daADI 5766.

Honorários periciais pelo reclamante, pois sucumbente no

objeto da perícia, arbitrado em R$ 1.000,00 (mil reais), teto

estipulado pela Resolução CSJT 247/2019, a partir de 8/11/2019,

nos termos determinados pelo artigo 790-B, § 1º da

CLT,corrigidos a partir da data da publicação da sentença, os

quais deverão ser requisitados ao fundo próprio, gerido pelo E.

TRT,LIMITADO AO TETO PAGO PELA SECOF NO MOMENTO

DO PAGAMENTO.

Liquidação por simples cálculos.

Jurose correção monetária nos termos da fundamentação.

Autoriza-se a dedução dos valores devidos àprevidência sociale

aoimposto de renda.Os descontos previdenciários devem

observar o disposto na Lei 8.212/91 quanto a parcelas salariais e

indenizatórias, alíquotas e teto máximo de contribuição, distribuindo-

se as parcelas mês a mês.

Os descontos fiscais devem ser procedidos de acordo com o artigo

12-A da Lei 7.713/1988 (redação dada pela Lei nº 13.149, de 2015),

ou seja, dividindo-se o montante tributável (a soma dos valores

sobre os quais incide o imposto de renda) pelo número de meses a

que corresponde à condenação.

Não incide imposto de renda sobre juros de mora, consoante

entendimento expresso pela OJ nº 400 da SDI-1 do TST:

“IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. JUROS DE MORA.

NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora”.

Declara-se, para efeitos do disposto na Lei 10.035, de 25-10-2000,

que das parcelas deferidas, são consideradas indenizatórias:

reflexos das horas extras e adicional noturno em aviso-prévio, férias

+ 1/3, FGTS + multa de 40%.

Custas pela ré, no importe de 400,00 (quatrocentos reais),

calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Cumpra-se no prazo legal.

Em razão da antecipação na prolação da sentença, INTIMEM-SE

AS PARTES.

    LARA CRISTINA VANNI ROMANO

    Juíza do Trabalho Substituta

03ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001654-04.2015.5.09.0654
RECLAMANTE JEISO PINHEIRO EDLING

ADVOGADO LUCAS ZUCOLI YAMAMOTO(OAB:
54470/PR)

ADVOGADO ANNA MARIA ZANELLA(OAB:
13695/PR)

RECLAMADO DIRLETE SILVEIRA PINHEIRO

RECLAMADO LUCIEL SERGIO DOS SANTOS
PINHEIRO

ADVOGADO ALBERTO AUGUSTO DE POLI(OAB:
22775/PR)

RECLAMADO SENETRA INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA

ADVOGADO ALBERTO AUGUSTO DE POLI(OAB:
22775/PR)

PERITO LISMARY KOBISKI LORENZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIEL SERGIO DOS SANTOS PINHEIRO

  - SENETRA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a527882

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Desarquivem-se.

Trata-se de processo listado na 3ª Inspeção Judicial realizada

nesta Unidade.

Considerando as pecul iar idades dos presentes autos e

considerando que a atividade judiciária deverá, a qualquer tempo,

buscar as bases para composição, remetam-se os autos ao

CEJUSC GERAL - São José dos Pinhaispara designação de

audiência destinada à tentativa de CONCILIAÇÃO, e oportuna

intimação das partes/interessados acerca da data/horário na qual se

realizará o ato.
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Para mais detalhes e informações, consultem o próprio CEJUSC-

SJP (Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas - 3358-2707).

Intimem-se.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001654-04.2015.5.09.0654
RECLAMANTE JEISO PINHEIRO EDLING

ADVOGADO LUCAS ZUCOLI YAMAMOTO(OAB:
54470/PR)

ADVOGADO ANNA MARIA ZANELLA(OAB:
13695/PR)

RECLAMADO DIRLETE SILVEIRA PINHEIRO

RECLAMADO LUCIEL SERGIO DOS SANTOS
PINHEIRO

ADVOGADO ALBERTO AUGUSTO DE POLI(OAB:
22775/PR)

RECLAMADO SENETRA INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA

ADVOGADO ALBERTO AUGUSTO DE POLI(OAB:
22775/PR)

PERITO LISMARY KOBISKI LORENZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEISO PINHEIRO EDLING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a527882

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Desarquivem-se.

Trata-se de processo listado na 3ª Inspeção Judicial realizada

nesta Unidade.

Considerando as pecul iar idades dos presentes autos e

considerando que a atividade judiciária deverá, a qualquer tempo,

buscar as bases para composição, remetam-se os autos ao

CEJUSC GERAL - São José dos Pinhaispara designação de

audiência destinada à tentativa de CONCILIAÇÃO, e oportuna

intimação das partes/interessados acerca da data/horário na qual se

realizará o ato.

Para mais detalhes e informações, consultem o próprio CEJUSC-

SJP (Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas - 3358-2707).

Intimem-se.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000214-29.2023.5.09.0965
RECLAMANTE GRAZIELI APARECIDA SASSO

ADVOGADO CAMILA FERRARI SANTANA(OAB:
42183/PR)

RECLAMADO DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO DANIELE PIMENTEL DOS
SANTOS(OAB: 31639/PR)

ADVOGADO ANA CRISTINA MARQUES
CARDOSO QUEVEDO(OAB:
42172/RS)

PERITO CAIO FELIPE MANFRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 011cad6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1 - Diante da integral satisfação da obrigação,PAGUEM-SE os

credores, liberando-se o(s) depósito(s) efetuado(s) em consonância

com a conta geral de Id 1bd6e48. INTIMEM-SE os favorecidos da

disponibilidade do crédito.

1.1 - Antes, contudo, intime(m)-se o(s) procurador(es)

constituído(s) pelo(s) favorecido(s) para informar(em) nos

autos em 48 horas dados de conta bancária para recebimento do

correspondente crédito - de modo a transferir diretamente os

respectivos valores -, evitando-se, assim, o comparecimento

presencial à instituição financeira sacada.

2 - Cumpridas as determinações anteriores, junte-se extrato

demonstrativo de zeramento da(s) conta(s) judicial(is), certifique-se

a inexistência de pendências e arquivem-se, restando extinta a

execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.

    SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0000214-29.2023.5.09.0965
RECLAMANTE GRAZIELI APARECIDA SASSO

ADVOGADO CAMILA FERRARI SANTANA(OAB:
42183/PR)

RECLAMADO DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO DANIELE PIMENTEL DOS
SANTOS(OAB: 31639/PR)

ADVOGADO ANA CRISTINA MARQUES
CARDOSO QUEVEDO(OAB:
42172/RS)

PERITO CAIO FELIPE MANFRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELI APARECIDA SASSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 011cad6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1 - Diante da integral satisfação da obrigação,PAGUEM-SE os

credores, liberando-se o(s) depósito(s) efetuado(s) em consonância

com a conta geral de Id 1bd6e48. INTIMEM-SE os favorecidos da

disponibilidade do crédito.

1.1 - Antes, contudo, intime(m)-se o(s) procurador(es)

constituído(s) pelo(s) favorecido(s) para informar(em) nos

autos em 48 horas dados de conta bancária para recebimento do

correspondente crédito - de modo a transferir diretamente os

respectivos valores -, evitando-se, assim, o comparecimento

presencial à instituição financeira sacada.

2 - Cumpridas as determinações anteriores, junte-se extrato

demonstrativo de zeramento da(s) conta(s) judicial(is), certifique-se

a inexistência de pendências e arquivem-se, restando extinta a

execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.

    SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001953-23.2012.5.09.0965
RECLAMANTE CRISTIANA CABIUNAS DOS

SANTOS

ADVOGADO CRISTIANE RIBEIRO
KOBYLARZ(OAB: 48448/PR)

RECLAMADO EGBERTO SCHON RIBAS NETO

RECLAMADO TIAGO SCHON RIBAS

RECLAMADO PFHT - INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

PERITO GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANA CABIUNAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f79f62d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001173-97.2023.5.09.0965
RECLAMANTE ANDRIELI DOS SANTOS BATISTA

ADVOGADO GUILHERME PEZZI NETO(OAB:
15909/PR)

ADVOGADO MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS
PEZZI(OAB: 19209/PR)

RECLAMADO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO MURILO CLEVE MACHADO(OAB:
14078/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 895f53d

proferido nos autos.

Impugnação do autor : prazo 05 dias sob pena de preclusão.

Instrução presencial: 10.04.2024 ás 10h00, devendo as partes

comparecer sob as penas da Lei.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001173-97.2023.5.09.0965
RECLAMANTE ANDRIELI DOS SANTOS BATISTA

ADVOGADO GUILHERME PEZZI NETO(OAB:
15909/PR)

ADVOGADO MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS
PEZZI(OAB: 19209/PR)

RECLAMADO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO MURILO CLEVE MACHADO(OAB:
14078/PR)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANDRIELI DOS SANTOS BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 895f53d

proferido nos autos.

Impugnação do autor : prazo 05 dias sob pena de preclusão.

Instrução presencial: 10.04.2024 ás 10h00, devendo as partes

comparecer sob as penas da Lei.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000989-44.2023.5.09.0965
RECLAMANTE ANDREI LORENCO DE LIMA

ADVOGADO RICHARD JEAN RIBEIRO(OAB:
52647/SC)

RECLAMADO TFI ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREI LORENCO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de85c0a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Proc. N° 0000989-44.2023.5.09.0965

Autor: ANDREI LORENCO DE LIMA

Ré: TFI ENGENHARIA LTDA

Ausentes as partes. Submetido o processo a julgamento foi

proferida a seguinte

S E N T E N Ç A

Vistos, etc

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório em razão do rito sumaríssimo.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Direito Intertemporal. Lei 1.3467/2017

A lei nova terá efeito imediato e geral (art. 6º, da Lei de Introdução

às Normas do Direito Brasileiro). Porém, são as regras de direito

intertemporal que determinam os critérios de sua aplicação no

tempo, no espaço e na interlocução das fontes do direito, tendo em

vista a estabilidade e a segurança jurídica de todas as relações

humanas.

O art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal dispõe que a lei nova "não

prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa

julgada". O § 1°, do art.6º, da LINDB, reputa perfeito o ato jurídico já

consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou.

Todo e qualquer novo diploma legal, também o relativo a processo e

procedimentos, deve respeitar o ato jurídico perfeito e os direitos

processuais adquiridos e integrados no patrimônio dos titulares,

sujeitos do processo.

Tempus regit actum, com efeito. Porém ao brocardo latino deve

ser dada interpretação uniforme à ideia primordial da segurança

jurídica. E nessa toada, exceção paira sobre o sistema de

isolamento dos atos processuais.

A lei processual nova não deve gerar prejuízos imediatos, os quais

não foram previstos na lei revogada. Sobrevindo regras para punir

ou restringir direitos processuais, a sua aplicação não poderá afetar

situações jurídicas em aberto,ainda não consolidadas.

As regras de sucumbência, portanto, somente podem ser aplicadas

aos processos que tiveram início sob a vigência da nova lei

13.467/17. O STJ analisou idêntica matéria, quando da introdução

desse instituto pelo CPC de 2015:

*HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NATUREZA JURÍDICA. LEI

NOVA. MARCO TEMPORAL PARA A APLICAÇÃO DO CPC/2015.

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. (...) 7. Os honorários advocatícios

repercutem na esfera substantiva dos advogados, constituindo

direito de natureza alimentar. 8. O Superior Tribunal de Justiça

propugna que, em homenagem à natureza processual material e

com o escopo de preservar-se o direito adquirido, AS NORMAS

SOBRE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO SÃO ALCANÇADAS

PELA LEI NOVA. 9. A sentença, como ato processual que qualifica

o nascedouro do direito à percepção dos honorários advocatícios,

deve ser considerada o marco temporal para a aplicação das regras

fixadas pelo CPC/2015. 10. Quando o capítulo acessório da

sentença, referente aos honorários sucumbenciais, for publicado em

consonância com o CPC/1973, serão aplicadas as regras do antigo

diploma processual até a ocorrência do trânsito em julgado. Por

outro lado, nos casos de sentença proferida a a partir do dia

18.3.2016, as normas do novo CPC regularão a situação concreta.

11. No caso concreto, a sentença fixou os honorários em

consonância com o CPC/1973. Dessa forma, não obstante o fato de

esta Corte Superior reformar o acórdão recorrido após a vigência do

novo CPC, incidem, quanto aos honorários, as regras do diploma

processual anterior. (STJ, 4ª Turma, Recurso Especial Nº 1.465.535
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- SP (2011/0293641-3, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão,

Publicação DJ Eletrônico: 07/10/2016)

Antes da vigência da Lei 13467, ao autor/reclamante não recaía

qualquer condenação de verba honorária de sucumbência,

recíproca ou total. Introduzindo-a, a lei o fez no bojo de umrito

complexo e coordenado, que tem seu início, doravante, marcado

pela exigência de valores de cada pedido na petição inicial,

conforme a nova regra do art. 840, § 1º, da CLT, os quais, por fim,

nortearão o arbitramento dos honorários sucumbenciais.

Portanto, ainda que publicada a sentença ao tempo da lei nova,

uma vez que é ilícita a retroação às ações ajuizadas antes de sua

vigência, por ofensa à segurança jurídica, cuja proteção é conferida

pelas regras do direito intertemporal, a condenação à verba

honorária sucumbencial somente poderá ser imposta nos processos

iniciados após o início da vigência da Lei 13.467/2017.

Às demandas ajuizadas até 10-11-2017, aplica-se como diploma de

regência da verba honorária, a Lei 5584/70.

Valor da Causa por Estimativa

Considerando-se reiterada jurisprudência do E. Regional, em

inúmeros acórdãos, reformulo o entendimento anteriormente

adotado para definir que os valores indicados na exordial não

limitam a condenação, pois apresentados como mera estimativa,

para atender o disposto no art. 840, §1º, da CLT, na medida em que

o rito ordinário não foi suprimido pela Lei 13.467/2017.

Nesse sentido posiciona-se a maioria das Turmas do E. TRT da 9ª

Região, conforme os seguintes acórdãos: 0000218-21-2018-5-09-

0002, de relatoria do Exmo. Desembargador SÉRGIO GUIMARÃES

SAMPAIO, da 5ª Turma; 0000459-61.2018.5.09.0562, de relatoria

da Exma. Desembargadora ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO, da

4ª Turma; 0000420-98-2018-5-09-0195, de relatoria da Exma.

Desembargadora ANA CAROLINA ZAINA, da 2ª Turma; 0000251-

62-2018-5-09-0567, de relatoria da Exma. Desembargadora

THEREZA CRISTINA GOSDAL, da 3ª Turma.

Desta forma, adequando o entendimento à jurisprudência

majoritária do E. TRT da 9ª Região e à Instrução Normativa nº 41,

do E. TST, fica definido queas pretensões não ficarão limitadas aos

respectivos valores indicados na inicial. Os valores efetivamente

devidos, se acolhidos os pleitos, serão apurados em liquidação de

sentença.

Limitação da Condenação ao valor da causa

Os valores apontados pela parte autora em exordial, tratando-se de

simples indicação aproximada do benefício econômico pretendido,

conforme acima esclarecido, não limitam os valores da condenação.

Neste sentido, a IN 41 do C. TST,in verbis:

Art. 12.(...) § 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da

CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que

couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil.

Revelia

Constou em ata de audiência: “Declaro a parte reclamada , quanto à

matéria de fato, revel e fictamente confessa, tendo em vista sua

ausência injustificada ciente conforme, comprovante de ID 6ea1a2f”.

Por corolário, reputam-se verdadeiros os fatos articulados na inicial,

que se sujeitam, contudo, às limitações decorrentes do princípio da

razoabilidade, exceto aqueles eventualmente infirmados pelos

demais elementos probatórios presentes no caderno processual.

Vínculo de Emprego / CTPS / Remuneração

Aduz o reclamante ter sido admitido para a função e eletricista em

10.01.2023 e não em março de 2023, como consta em sua CTPS,

bem como que sua remuneração mensal era em média R$2.503,40

e não de R$1.012,00. Alega ter sido dispensado em 29.09.2023,

sem justa causa. Assim, pretende o reconhecimento do período

sem vínculo empregatício e que seja a reclamada compelida a

proceder a retificação em sua CTPS.

A parte reclamada incorreu em revelia e confissão ficta, razão pela

qual se presumem verdadeiros os fatos articulados na inicial, ou

seja, de que o reclamante iniciou seu trabalho para a reclamada em

10.01.2023, com salário de $2.503,40.

Considerando que a ré é revel e que dificilmente comparecerá em

Juízo para efetuar a anotação da baixa na CTPS obreira, determina-

se à Secretaria deste Juízo que, nos termos do §1º do artigo 39, da

CLT, proceda as anotações, conforme acima reconhecido

relativamente ao início do contrato e ao salário.

Adicional de periculosidade

O adicional de periculosidade é um valor devido ao empregado

exposto a atividades periculosas, na forma da regulamentação

aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

São consideradas atividades ou operações perigosas, aquelas que,

por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco

acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador a

Inflamáveis, explosivos ou energia elétrica, roubos ou outras

espécies de violência física nas atividades profissionais de

segurança pessoal ou patrimonial, ou seja, atividades ou operações,

onde a natureza ou os seus métodos de trabalhos configure um

contato com substâncias inflamáveis ou explosivos, substâncias

radioativas, ou radiação ionizante, ou energia elétrica, em condição

de risco acentuado, bem como as atividades descritas conforme

anexo da NR 16.

Diante da revelia e confissão ficta da parte reclamada, tem-se por

verdadeiros os fatos articulados na exordial, razão pela qual se

considera que o reclamante laborava na condição de meio oficial

eletrcista.

Dessa forma, entende o Juízo que haver agentes periculosos nas
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atividades desempenhadas pelo autor.

Nessa seara, acolhe-se o laudo pericial produzido e condena-se a

reclamada ao pagamento do adicional de periculosidade, devendo o

valor mensal do adicional ser no percentual de 30% a incidir sobre o

salário base mensal do demandante (art. 193, §1°, CLT) e, tendo

em vista a natureza salarial da verba ora reconhecida, devidos são

os respectivos reflexos em horas extras, férias acrescida do terço

constitucional, 13° salário, aviso prévio e FGTS (11,2%).

Indevidos os reflexos no DSR, porque já está embutido no adicional

de insalubridade o qual contempla o mês integral.

Verbas Rescisórias

Postula o reclamante diferenças em verbas rescisórias em razão do

reconhecimento do adicional de periculosidade. Nesse esteio,

acolher-se o pleito e condena-se a reclamada ao pagamento de

diferenças em saldo de salário, aviso prévio, férias acrescida do

terço constitucional, décimo terceiro salário e FGTS.

A fim de evitar o enriquecimento indevido do reclamante, autoriza-

se a dedução do valor de R$ 1.295,00, eis que o reclamante

reconheceu na inicial o seu pagamento.

FGTS

A regularidade do recolhimento dos depósitos do FGTS há de ser

comprovada pela parte reclamada, já que fato extintivo da

pretensão do autor (CLT, art. 818 c/c Novo CPC, art. 373, II, de

aplicação subsidiária ao processo do trabalho, e Súmula 461 do C.

TST).

Deverá a ré comprovar, no prazo de cinco dias após a ciência do

trânsito em julgado, a integralidade dos depósitos do FGTS na

conta vinculada do autor, liberando-os com as guias competentes,

com o acréscimo de 40%, face à despedida imotivada, sob pena de

execução das diferenças existentes, observando-se os capítulos da

sentença em que já houve a incidência do FGTS (11,2%), sob pena

de bis in idem.

Como acessórios que é, o FGTS segue a sorte do principal.

Destarte, sobre as verbas deferidas, exceto férias indenizadas

(com o respectivo terço constitucional), defere-se o FGTS, à base

de 8% (artigo 7o, III, CR e artigo 15, Lei nº 8.036/90), acrescido da

multa de 40%.

Multa do art. 477 da CLT

Considerando a revelia da reclamada, acolhe-se o pedido para

condená-la ao pagamento da referida multa. Para efeito de cálculo,

a multa deve corresponder a um mês de salário da parte reclamante

devidamente corrigido (CLT, art. 477, § 8º).

Multa do art. 467 da CLT

De acordo com a súmula nº 69 do Tribunal Superior do Trabalho:

“havendo rescisão do contrato de trabalho e sendo revel e confesso

quanto à matéria de fato, deve ser o empregador condenado ao

pagamento das verbas rescisórias, não quitadas na primeira

audiência, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento)”.

Desse modo, julgo procedente a multa do art. 467 da CLT, que deve

incidir, restritamente, sobre as verbas resilitórias.

Pagamento Extra Folha

Conforme constou alhures, em razão da revelia e confissão ficta da

reclamada, ausente prova em sentido diverso, houve o

reconhecimento do recebimento de salário no importe de

R$2.503,00 e não o consignado em CTPS.

Dessa forma, tem-se que a parte autora logrou comprovar o

recebimento de quantias pagas a latere, a qual resta admitida na

média informada na inicial, de R$1.500,00, gerando diferenças no

13º salário, nas férias com 1/3, no FGTS, aviso prévio, verbas

rescisórias. Observe-se ser indevida a incidência no DSR já

computado na remuneração mensal.

Justiça gratuita

Não há notícia nos autos de que o reclamante esteja empregado e

receba salário superior a 40% do teto previdenciário e que tem

condições de suportar as despesas processuais sem prejuízo do

sustento próprio e da família, o que autorizaria a concessão dos

benefícios da justiça gratuita, na forma prevista pela nova redação

do art. 790, § 3º da CLT.

Abatimento

Abatam-se os valores comprovadamente quitados, sempre a

mesmo título e natureza jurídica, nos termos da OJ EX SE – 01 do

TRT da 9ª Região.

Contribuições Destinas a Terceiros e SAT

Esclareça-se que nos termos das OJ EX SE 24, incisos XXVI e

XXVII, a Justiça do Trabalho é incompetente para processar e julgar

ações relativas à cobrança de contribuições destinada a Terceiros

integrantes do Sistema “S”, mas competente para as relativas à

cobrança do Seguro de Acidente do Trabalho (SAT).

Honorários Sucumbenciais

As regras processuais têm aplicação imediata em feitos pendentes

na data de sua vigência, com fundamento na teoria do isolamento

dos atos processuais, respeitando-se a irretroatividade das leis e os

atos processuais já realizados, aplicando-se a lei processual nova

aos atos processuais vindouros.

Assim, passível de aplicação o novo procedimento aos processos

pendentes e atos processuais vindouros, a partir da entrada em

vigor da Lei 13.467, de 13 de julho de 2017, quanto aos honorários

de sucumbência. Considera-se ainda, que a Lei 5.584/1970 está

revogada tacitamente em face da nova legislação, no tocante aos

honorários assistenciais. Aplica-se o disposto no artigo 791-A, da

CLT.
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Desta forma, em face da procedência parcial dos pedidos da ação,

condena-se a reclamada no pagamento dos honorários advocatícios

sucumbenciais, que se arbitram em 5% do valor devido à parte

autora, considerando o grau de zelo do procurador da parte autora,

a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado do empregador e o tempo exigido para o seu serviço,

sem a possibilidade de compensação entre os honorários.

Não houve sucumbência integral da parte autora em nenhum

pedido, pelo que não existem honorários a serem deferidos aos

procuradores da reclamada.

Aplicável o entendimento constante na OJ 348 da SDI-1 do C.TST,

devendo os honorários advocatícios“incidir sobre o valor líquidoda

condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários”.

Ainda, esclareça-se que não há se falar em honorários sob outras

formas formulados em razão da presente fundamentação, inclusive

a indenização por contratação de advogado, pois esta é facultativa

nessa Especializada.

Adotada a presente fundamentação, ficam expressamente

afastadas as teses em sentido contrário lançadas nos autos.

Dos Descontos Previdenciários e Fiscais

De acordo com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na

Súmula 368 do Colendo TST, esta Justiça Especializada é

competente para determinar recolhimentos fiscais provenientes das

sentenças que proferir.

Contudo, revendo entendimento anteriormente defendido, entendo

que o recolhimento do tributo deverá ser realizado mês a mês,

excluída a contribuição previdenciária e os juros de mora e não de

uma só vez, sobre o total da execução.

Isto porque, se o empregado tivesse recebido as verbas salariais

que lhe eram devidas na época própria (mês subsequente a

prestação de serviços), muitas vezes arcaria com valor diminuto a

título de imposto de renda, ou até mesmo poderia ficar isento de

contribuição, na medida em que a maioria da população brasileira

enquadra-se na faixa de baixa renda. Este entendimento foi

corroborado pelo Ato Declaratório do Procurador-Geral da Fazenda

Nacional - PGFN nº 1 (DOU 14.05.09).

No mesmo sentido, transcrevo a seguinte ementa:

120000016193 JCF.145 JCF.145.1 – IMPOSTO DE RENDA –

RETENÇÃO PELO REGIME MENSAL – O art. 46 da Lei nº

8.541/92 define tão-somente o momento em que se efetuará a

incidência dos descontos fiscais sobre os rendimentos resultantes

de decisão judicial, pois não estabelece a forma de cálculo a ser

adotada para a apuração dos valores devidos à Receita Federal.

Considerando - Se a competência desta Justiça Especializada para

determinar o recolhimento dos valores devidos ao Fisco e, ainda, a

necessidade de se observar a capacidade econômica do

contribuinte (art. 145, § 1º, da Constituição Federal), os descontos

fiscais devem ser efetuados mês a mês. O empregado não pode ser

prejudicado com a realização dos descontos fiscais sobre o total

das verbas decorrentes de decisão judicial, vez que foi o

empregador quem deu causa à propositura da reclamatória

trabalhista, quando deixou de pagar corretamente, ao longo do

vínculo de emprego, todos os valores a que fazia jus. Os descontos

fiscais não podem ser efetuados sobre a importância total referente

ao crédito devido ao empregado, porque este poderia ser isento do

recolhimento ao Fisco, quando da incidência do imposto sobre a

renda no momento oportuno, ou seja, quando do pagamento do

salário mensal durante todo o contrato de trabalho. Além do que,

não se pode deixar de observar que existem certas regras e

situações peculiares para a realização dos descontos, as quais

deixariam de ser observadas, caso a dedução fosse efetuada sobre

a importância devida no momento da liberação do crédito ao

empregado. Corroboraesse entendimento o Ato Declaratório do

Procurador-Geral da Fazenda Nacional - PGFN nº 1 (DOU

14.05.09). Recurso do Reclamante a que se dá provimento para

determinar que os descontos fiscais sejam efetivados mês a mês.

(TRT 9ª R. – RO 5526/2007-892-09-00.5 – 1ª T. – Rel. Ubirajara

Carlos Mendes – DJe 08.12.2009 – p. 74)

A Seção Especializada deste E. TRT já vem decidindo neste sentido

conforme OJ SE EX n. 25, incisos VIII e IX.

No que tange às contribuições previdenciárias, dado o disposto no

inciso VIII do artigo 114 da Constituição da República, determina-se

o recolhimento pelo empregador dos valores devidos pelo mesmo e

pela empregada, sendo que a parcela devida pela empregada

deverá ser abatida de seu crédito.

Para o cálculo das retenções previdenciárias deverá ser observado

o mês da competência, apurando-se os valores mês a mês. Não

deverão ser incluídas no cálculo as parcelas indenizatórias, o

FGTS, e os juros. Por fim, deverá ser considerado o valor já

recolhido a título de previdência social por ocasião do pagamento

dos salários.

Correção Monetária e Juros

Inicialmente, determina-se a observância dos índices de correção

monetária do mês subsequente ao da prestação de serviços quanto

aos salários, pois apenas a partir do quinto dia útil é que passaram

a ser exigidos, a despeito da sua data de pagamento. Para as

demais parcelas serão observadas as regras próprias de

pagamento. Assim, no que tange ao critério de correção monetária,

segue-se a evolução da jurisprudência sobre o tema.

As verbas deferidas deverão ser corrigidas monetariamente a partir

das respectivas datas de exigibilidade, nos termos do artigo 39 da
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Lei nº 8.177/91, observando-se ainda, o disposto na OJ EX SE 06,

do E. TRT da 9ª Região e, nas condenações por dano moral, o

disposto na Súmula nº 439 do E. TST.

Os juros incidirão a partir do ajuizamento da ação, nos termos do

art. 883 da CLT, observados os demais critérios estabelecidos no

art. 39, § 1º, da Lei 8.177/91 e Súmula nº 200 do C. TST.

Acresça-se ao julgado que o STF, ao deslindar o tema da ADC 58

quanto à atualização dos débitos judiciais trabalhistas, fixou tese no

sentido da aplicação do IPCA-E como índice de correção monetária

para o período pré-processual e a Taxa Selic para o período

processual. Nos termos do entendimento firmado no julgamento da

ADC58, na fase pré-processual, considerada até a data do

ajuizamento da ação, devem ser aplicados, cumulativamente, o

índice de correção monetária IPCA-E e os juros legais previstos no

artigo 39, caput da Lei 8177/91.

Ainda, esclareça-se que em face da decisão proferida no

julgamento das ações ADCs 58 e 59 e ADINs 5867 e 6021, foram

opostos embargos declaratórios, nos quais o E. STF, ao julgá-los,

corrigiu erro material, a fim de constar que a incidência da taxa

SELIC tem como marco inicial o ajuizamento da ação, e não a data

da citação:

"Decisão: (ED) O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos

embargos de declaraçãoopostos pelos amici curiae, rejeitou

osembargos de declaraçãoopostos pela ANAMATRA, mas

acolheu, parcialmente, osembargos de declaração opostos pela

AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão

de julgamento e do resumo do acórdão,de modo a estabelecer a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC(art. 406 do

Código Civil),sem conferir efeitos infringentes, nos termos do voto

do Relator. Afirmou suspeição o Ministro Luiz Fux (Presidente).

Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021." (g.n.)

Considerações finais

Por fim, é importante ressaltar que, consoante o art. 371 e 372 do

NCPC, o juiz apreciará a prova atribuindo-lhe o valor que entender

adequado, devendo, contudo, indicar as razões da formação do seu

convencimento.

Ao expor suas razões o Magistrado não está adstrito a cada uma

das teses expostas e provas produzidas, e dos fatos ele seleciona

aqueles que considerou relevantes para decidir. Restando

demonstrado de forma clara e objetiva o convencimento do

magistrado, com a devida fundamentação (CRFB/88, art. 93, IX; OJ

EX SE 23, II, do E. TRT/9ª Região), é tanto quanto basta para se

aperfeiçoar a prestação jurisdicional.

Ademais, o cabimento dos embargos declaratórios circunscreve-se

à presença dos vícios previstos no caput do artigo 897-A da CLT e

nos incisos I, II e III, do artigo 1.022, do NCPC, vale dizer, nas

hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão.

A contradição, autorizadora dos embargos, é a que tem origem

endógena, ou seja, entre as partes da própria decisão

(fundamentação e dispositivo), ou ainda, dentro de uma delas; a

omissão, por sua vez, deve se referir a pedido formulado ou a fato

relevante não apreciado.

Atentem as partes, ainda, para o disposto no artigo 1.026, §2° e no

artigo 80, inciso VI, ambos do novo CPC. Observe-se que a Súmula

297 do C. TST determina a necessidade de prequestionamento em

relação à decisão de segundo grau, sendo inaplicável para as

sentenças de primeiro grau, já que esse requisito somente é

exigível em recursos de natureza extraordinária. Desta forma,

eventuais embargos de declaração calcados em mera justificativa

de prequestionamento serão tidos como procrastinatórios.

Sendo assim, desde já ficam as partes advertidas para que

observem seus deveres processuais de lealdade e boa-fé, em

especial no manejo das vias recursais, sob pena de aplicação de

multa e não conhecimento do recurso inadequado.

A fim de evitar eventual embargos aclaratórios, esclareça-se que o

juízo não está obrigado a se manifestar sobre todas as teses e

dispositivos legais mencionados pelas partes ou a rebater todos os

pontos atacados, bastando, para atendimento dos requisitos legais

e constitucionais (art. 832 da CLT c/c art. 93, IX, da CRFB/1988), a

exposição dos motivos que formaram seu convencimento, bem

como a respectiva conclusão, o que ora se verifica na presente

decisão, suficientemente fundamentada, esclarecendo, ainda, que,

diante do efeito devolutivo amplo conferido ao Recurso Ordinário,

não há que se falar em prequestionamento no primeiro grau de

Jurisdição.

III - DISPOSITIVO

Ex positis, decide-se, nos termos da fundamentação, ACOLHER os

pedidos formulados na petição inicial para condenar a ré TFI

ENGENHARIA LTDA a pagar a parte autora ANDREI LORENCO

DE LIMA as verbas objeto da condenação, que passa a integrar

este dispositivo para todos os fins.

Honorários nos termos da fundamentação.

Observem-se os critérios constantes da fundamentação quanto aos

abatimentos, juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e

previdenciários.

Liquidação mediante cálculos.

Concede-se a parte autora o benefício da justiça gratuita.

A aplicação ou não do 523, §1° do Novo CPC (antigo art. 475-J do

CPC) é matéria de execução.

Custas pela ré, no importe de R$400,00 sobre o valor provisório da

condenação ora arbitrado em R$20.000,00.
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Intimem-se as partes.

Nada mais.

CHRISTIANE BIMBATTI

Juíza do Trabalho

    CHRISTIANE BIMBATTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000948-77.2023.5.09.0965
RECLAMANTE SIND EMP C V L ADM IMOV

TURISMO LAVAN SIM CTBA E
REGIAO

ADVOGADO ALESSANDRA LILIAN DE
OLIVEIRA(OAB: 24676/PR)

ADVOGADO LISSANDRA REGINA
RECKZIEGEL(OAB: 24727/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO DA COMUNIDADE
ZOE DE FAZENDA RIO GRANDE

ADVOGADO JEFERSON CALLEGARIM DELLA
GIACOMO(OAB: 106760/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DA COMUNIDADE ZOE DE FAZENDA RIO
GRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 778eb8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Proc. N° 0000948-77.2023.5.09.0965

Autora: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE

COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS,

EMPRESAS DE TURISMO, INSTITUTOS DE BELEZA E

CABELEIREIROS DE SENHORAS, CONSERVAÇÃO DE

ELEVADORES, CASAS DE DIVERSÕES, BAILARINAS E

DANÇARINAS,  OFIC IA IS  BARBEIROS,  ( INCLUSIVE

APRENDIZES E AJUDANTES), MANICURES E EMPREGADOS

EM SALÕES DE CABELEIREIROS PARA HOMENS,

LUSTRADORES DE CALÇADOS, IGREJAS, PARÓQUIAS,

MITRAS, CRECHES, ASILOS, ORFANATOS, CASAS DE

MENORES, CASAS DE IDOSOS, CENTRO E COMUNIDADE

ESPÍRITA, CASAS DE SERVIÇO SOCIAL SEM ALOJAMENTO E

LAVANDERIAS NOS MUNICÍPIOS DE CURITIBA E REGIÃO

Ré: ASSOCIACAO DA COMUNIDADE ZOE DE FAZENDA RIO

GRANDE

Ausentes as partes. Submetido o processo a julgamento foi

proferida a seguinte

S E N T E N Ç A

Vistos, etc

I – RELATÓRIO

E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS, EMPRESAS DE TURISMO,

INSTITUTOS DE BELEZA E CABELEIREIROS DE SENHORAS,

CONSERVAÇÃO DE ELEVADORES, CASAS DE DIVERSÕES,

BAILARINAS E DANÇARINAS, OFICIAIS BARBEIROS,

(INCLUSIVE APRENDIZES E AJUDANTES), MANICURES E

EMPREGADOS EM SALÕES DE CABELEIREIROS PARA

HOMENS, LUSTRADORES DE CALÇADOS, IGREJAS,

PARÓQUIAS, MITRAS, CRECHES, ASILOS, ORFANATOS,

CASAS DE MENORES, CASAS DE IDOSOS, CENTRO E

COMUNIDADE ESPÍRITA, CASAS DE SERVIÇO SOCIAL SEM

ALOJAMENTO E LAVANDERIAS NOS MUNICÍPIOS DE

CURITIBA E REGIÃO, parte já qualificada na inicial, ajuizou ação

de cumprimento com ação de cobrança em face de ASSOCIACAO

DA COMUNIDADE ZOE DE FAZENDA RIO GRANDE igualmente

qualificada, expondo os fatos de que resulta o litígio (CLT, art. 840,

§ 1º), alegou diversos fatos e pretendeu a condenação da parte

reclamada no pagamento das verbas constantes do rol contido na

petição inicial (id 17f9081). Requereu a produção de provas e a

procedência dos pedidos. Juntou documentos. Atribuiu à causa o

valor de R$4.000,00.

Defesa com documentos sob id 53e801a.

As partes não pretenderam a produção de prova oral (Id 90fb7a2).

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais remissivas.

Tentativas conciliatórias oportunizadas.

É o relatório. Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Direito Intertemporal. Lei 1.3467/2017

A lei nova terá efeito imediato e geral (art. 6º, da Lei de Introdução

às Normas do Direito Brasileiro). Porém, são as regras de direito

intertemporal que determinam os critérios de sua aplicação no

tempo, no espaço e na interlocução das fontes do direito, tendo em

vista a estabilidade e a segurança jurídica de todas as relações

humanas.

O art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal dispõe que a lei nova "não

prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa

julgada". O § 1°, do art.6º, da LINDB, reputa perfeito o ato jurídico já

consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou.

Todo e qualquer novo diploma legal, também o relativo a processo e

procedimentos, deve respeitar o ato jurídico perfeito e os direitos

processuais adquiridos e integrados no patrimônio dos titulares,

sujeitos do processo.
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Tempus regit actum, com efeito. Porém ao brocardo latino deve

ser dada interpretação uniforme à ideia primordial da segurança

jurídica. E nessa toada, exceção paira sobre o sistema de

isolamento dos atos processuais.

A lei processual nova não deve gerar prejuízos imediatos, os quais

não foram previstos na lei revogada. Sobrevindo regras para punir

ou restringir direitos processuais, a sua aplicação não poderá afetar

situações jurídicas em aberto,ainda não consolidadas.

As regras de sucumbência, portanto, somente podem ser aplicadas

aos processos que tiveram início sob a vigência da nova lei

13.467/17. O STJ analisou idêntica matéria, quando da introdução

desse instituto pelo CPC de 2015:

*HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NATUREZA JURÍDICA. LEI

NOVA. MARCO TEMPORAL PARA A APLICAÇÃO DO CPC/2015.

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. (...) 7. Os honorários advocatícios

repercutem na esfera substantiva dos advogados, constituindo

direito de natureza alimentar. 8. O Superior Tribunal de Justiça

propugna que, em homenagem à natureza processual material e

com o escopo de preservar-se o direito adquirido, AS NORMAS

SOBRE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO SÃO ALCANÇADAS

PELA LEI NOVA. 9. A sentença, como ato processual que qualifica

o nascedouro do direito à percepção dos honorários advocatícios,

deve ser considerada o marco temporal para a aplicação das regras

fixadas pelo CPC/2015. 10. Quando o capítulo acessório da

sentença, referente aos honorários sucumbenciais, for publicado em

consonância com o CPC/1973, serão aplicadas as regras do antigo

diploma processual até a ocorrência do trânsito em julgado. Por

outro lado, nos casos de sentença proferida a a partir do dia

18.3.2016, as normas do novo CPC regularão a situação concreta.

11. No caso concreto, a sentença fixou os honorários em

consonância com o CPC/1973. Dessa forma, não obstante o fato de

esta Corte Superior reformar o acórdão recorrido após a vigência do

novo CPC, incidem, quanto aos honorários, as regras do diploma

processual anterior. (STJ, 4ª Turma, Recurso Especial Nº 1.465.535

- SP (2011/0293641-3, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão,

Publicação DJ Eletrônico: 07/10/2016)

Antes da vigência da Lei 13467, ao autor/reclamante não recaía

qualquer condenação de verba honorária de sucumbência,

recíproca ou total. Introduzindo-a, a lei o fez no bojo de umrito

complexo e coordenado, que tem seu início, doravante, marcado

pela exigência de valores de cada pedido na petição inicial,

conforme a nova regra do art. 840, § 1º, da CLT, os quais, por fim,

nortearão o arbitramento dos honorários sucumbenciais.

Portanto, ainda que publicada a sentença ao tempo da lei nova,

uma vez que é ilícita a retroação às ações ajuizadas antes de sua

vigência, por ofensa à segurança jurídica, cuja proteção é conferida

pelas regras do direito intertemporal, a condenação à verba

honorária sucumbencial somente poderá ser imposta nos processos

iniciados após o início da vigência da Lei 13.467/2017.

Às demandas ajuizadas até 10-11-2017, aplica-se como diploma de

regência da verba honorária, a Lei 5584/70.

Valor da Causa por Estimativa

Considerando-se reiterada jurisprudência do E. Regional, em

inúmeros acórdãos, reformulo o entendimento anteriormente

adotado para definir que os valores indicados na exordial não

limitam a condenação, pois apresentados como mera estimativa,

para atender o disposto no art. 840, §1º, da CLT, na medida em que

o rito ordinário não foi suprimido pela Lei 13.467/2017.

Nesse sentido posiciona-se a maioria das Turmas do E. TRT da 9ª

Região, conforme os seguintes acórdãos: 0000218-21-2018-5-09-

0002, de relatoria do Exmo. Desembargador SÉRGIO GUIMARÃES

SAMPAIO, da 5ª Turma; 0000459-61.2018.5.09.0562, de relatoria

da Exma. Desembargadora ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO, da

4ª Turma; 0000420-98-2018-5-09-0195, de relatoria da Exma.

Desembargadora ANA CAROLINA ZAINA, da 2ª Turma; 0000251-

62-2018-5-09-0567, de relatoria da Exma. Desembargadora

THEREZA CRISTINA GOSDAL, da 3ª Turma.

Desta forma, adequando o entendimento à jurisprudência

majoritária do E. TRT da 9ª Região e à Instrução Normativa nº 41,

do E. TST, fica definido queas pretensões não ficarão limitadas aos

respectivos valores indicados na inicial. Os valores efetivamente

devidos, se acolhidos os pleitos, serão apurados em liquidação de

sentença.

Limitação da Condenação ao valor da causa

Os valores apontados pela parte autora em exordial, tratando-se de

simples indicação aproximada do benefício econômico pretendido,

conforme acima esclarecido, não limitam os valores da condenação.

Neste sentido, a IN 41 do C. TST,in verbis:

Art. 12.(...) § 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da

CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que

couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil.

Interesse de Agir e Ilegitimidade Ativa

Com a vigência do Novo Código de Processo Civil, não há mais o

termo carência de ação, pois o legislador ordinário passou a

reconhecer o amplo direito de ação previsto na Constituição Federal

de 1988, sendo que este direito não resta condicionado às clássicas

figuras da ilegitimidade "ad causam", falta de interesse processual e

impossibilidade jurídica do pedido, sendo que esta última figura

processual não mais foi prevista no NCPC.

De qualquer forma, em análise ao interesse processual e

legitimidade ad causam, não resta constatada a ausência de

nenhum desses pressupostos processuais.
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O Estado possui interesse no exercício da jurisdição, pois é através

dela que o Estado mantém a paz e a ordem na sociedade.

Entretanto, não lhe convém acionar o aparato judiciário sem que

dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É necessário

que a prestação jurisdicional seja necessária e adequada (daí a

utilidade do processo).

O interesse processual consiste na utilidade do provimento

jurisdicional solicitado. Essa utilidade depende da presença de dois

elementos: necessidade de tutela jurisdicional e adequação do

provimento solicitado.

A necessidade é a impossibilidade de obter a satisfação do alegado

direito sem a intercessão do Estado por duas razões: a) ou porque a

parte contrária se nega a satisfazê-lo e ao mesmo tempo é vedado

a autotutela, b) ou porque a própria lei exige que determinados

direitos só possam ser exercidos mediante prévia declaração

judicial.

É a busca da prestação jurisdicional do Estado para a tutela da

pretensão agitada. Por isso mesmo conclui-se que o processo

jamais será utilizável como simples instrumento de indagação ou

consulta acadêmica. Só o dano ou a ameaça ao dano jurídico,

representado pela efetiva lide, é que autoriza o exercício do direito

de ação.

"O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da

necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse

substancial. Entende-se dessa maneira que há interesse processual

'se a parte sofre um prejuízo não propondo a demanda, e daí resulta

que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção

dos órgãos jurisdicionais'. Localiza-se o interesse processual não

apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do

processo como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso

concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma

necessidade [...]" (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de

Direito Processual Civil: Humberto Theodoro Júnior. Rio de Janeiro:

Forense, 1994, vol. I, p. 55/56).

Assim, o interesse-necessidade decorre da vedação da autotutela.

Dessa forma, para que se verifique a necessidade de se recorrer ao

Estado-Juiz para satisfazer uma pretensão, basta a impossibilidade

de o autor fazer valer seu interesse através do emprego de meios

próprios. Essa necessidade tanto pode decorrer de impossibilidade

legal (separação judicial, ação criminal, por exemplo), quanto da

negativa do réu em cumprir espontaneamente determinada

obrigação ou permitir o alcance de determinado resultado.

Não é suficiente, porém, que a atuação jurisdicional seja necessária

para que o interesse processual se configure. Faz-se mister, ainda,

que haja o interesse-adequação, isto é, a utilização do método

processual adequado à tutela jurisdicional almejada.

Adequação é a relação existente entre a situação lamentada pelo

autor em Juízo e o provimento jurisdicional concretamente

solicitado. O provimento, evidentemente, deve ser apto a corrigir o

mal de que o autor se queixa, sob pena de não ter razão de ser.

Assim, existe interesse processual quando a parte tem necessidade

de ir a Juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando

essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade, do ponto

de vista prático.

No presente caso, a simples resistência da reclamada já demonstra

a existência da lide, e sendo vedada a autotutela, caracterizado está

o interesse da parte reclamante em propor a presente demanda,

que sob o ponto de vista processual se mostra adequada para a

obtenção do bem da vida perseguido.

A legitimidade ativa da parte é a condição que identifica a pessoa

do autor como sendo aquela que pretende ver reconhecidos os

efeitos decorrentes de determinado elo jurídico. Por outro lado, a

legitimidade passiva do réu como sendo aquela obrigada a sofrer os

efeitos do vínculo jurídico a ele imputado, de acordo com a

manifestação do interesse concreto do autor, independentemente

da existência, ou não, dessa relação jurídica.

Em regra, é titular de ação apenas a própria pessoa que se diz

titular do direito subjetivo material cuja tutela pede, podendo ser

demandado apenas aquele que seja titular da obrigação

correspondente.

A legitimidade ativa da parte é a condição que identifica a pessoa

do autor como sendo aquela que pretende ver reconhecidos os

efeitos decorrentes de determinado elo jurídico. Por outro lado, a

legitimidade passiva do réu como sendo aquela obrigada a sofrer os

efeitos do vínculo jurídico a ele imputado, de acordo com a

manifestação do interesse concreto do autor, independentemente

da existência, ou não, dessa relação jurídica.

Em regra, é titular de ação apenas a própria pessoa que se diz

titular do direito subjetivo material cuja tutela pede, podendo ser

demandado apenas aquele que seja titular da obrigação

correspondente.

A parte reclamante, ao contrário do apontado pela reclamada,

comprova sim sua representatividade para demandar por direitos da

categoria profissional que representa, nos termos dos documentos

de id 3f93d5b e seguintes.

As atividades preponderantes da Reclamada, sendo esta uma

entidade de caráter religioso, que preponderantemente exerce

atividades de assistência social, sem fins econômicos, a mesma

enquadra-se na categoria econômica representada pelo Sindicato

das Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de

Orientação e Formação Profissional do Estado do Paraná –

SECRASO/PR, tratando-se de entidade com representação anterior
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ao SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUIÇÕES

BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS. É certo que o

SECRASO/PR detém o DIREITO LEGAL DE REPRESENTAÇÃO,

(nos moldes da Constituição Federal 1988, artigo 8º, inciso III), da

Ca tegor ia  Econômica  das  ENTIDADES CULTURAIS ,

RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E

FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO ESTADO DO PARANÁ, cuja

abrangência e representatividade se dá relativamente às entidades

de assistência social, relações sociais sem fins lucrativos e de

preparação e orientação profissional.

As Convenções Coletivas de Trabalho juntadas pela parte autora

foram firmadas pelo Sindicato dos Empregados em Empresas de

Compra, Venda, Locação e Administração de Imóveis, Empresas de

Turismo, Institutos de Beleza e Cabeleireiros de Senhoras,

Conservação de Elevadores, Casas de Diversões, Bailarinas e

Dançarinas, Oficiais Barbeiros, (Inclusive Aprendizes e Ajudantes),

Manicures e Empregados em Salões de Cabeleireiros para

Homens, Lustradores de Calçados, Igrejas, Paróquias, Mitras,

Creches, Asilos, Orfanatos, Casas de Menores, Casas de Idosos,

Centro e Comunidade Espírita, Casas de Serviço Social Sem

Alojamento e Lavanderias e o Sindicato Interestadual das

Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas.

A cláusula segunda das CCTs dispõe que abrangem os

"EMPREGADOS EM IGREJAS" no município de São José do

Pinhais-PR.

O enquadramento sindical se faz pela categoria econômica a que

pertence o empregador (art. 511 da CLT). O trabalhador integra a

categoria profissional correspondente à categoria econômica do seu

empregador, de acordo com a at ividade preponderante

empreendida (§ 1º do art. 511 e § 2º do art. 581, ambos da CLT),

excepcionadas as categorias profissionais diferenciadas (§ 3º do art.

511 da CLT).

Considerando-se que a categoria econômica da ré era representada

pelo SECRASO, cujo desmembramento originou o SINIBREF,

emerge inequívoco que à época em que firmadas as CCTs juntadas

com a inicial, a categoria econômica da ré tinha representação por

sindicato específico.

Logo, a ré é representada pelo ente patronal SINIBREF, razão pela

qual não há se falar em limitação temporal a partir de 2020.

No que se refere a alegação de ilegitimidade ativa do sindicato

autor, analisando-se o objeto social da reclamada, conclui-se que

suas atividades preponderantes são abrangidas pelo sindicato

SECLITUS, tendo em vista que este engloba, especificamente,

empregados em Igrejas, ao passo que o SENALBA presenta os

empregados em entidades culturais, recreativas, de assistência

social, de orientação e formação profissional no Estado do Paraná.

O Sindicato representante da categoria profissional tem legitimidade

para propor ação que vise ao cumprimento de normas previstas em

acordos ou convenções coletivas de trabalho. Trata-se da

legitimação disciplinada no artigo 872 , parágrafo único , da CLT

(ação de cumprimento), independete de outorga de poderes de eus

associados, in verbis:

“Parágrafo único - Quando os empregadores deixarem de satisfazer

o pagamento de salários, na conformidade da decisão proferida,

poderão os empregados ou seus sindicatos, independentes de

outorga de poderes de seus associados, juntando certidão de tal

decisão, apresentar reclamação à Junta ou Juízo competente,

observado o processo previsto no Capítulo II deste Título, sendo

vedado, porém, questionar sobre a matéria de fato e de direito já

apreciada na decisão”.

Rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam, bem como por

qualquer eventual alegação de impossibilidade jurídica do pedido.

Prescrição

Regularmente arguida pela parte ré, pronuncio a prescrição

quinquenal das pretensões exigíveis no período anterior a

17/10/2018 (data do ajuizamento da ação em 17/10/2023), na forma

do art. 7º, XXIX, da CRFB, extinguindo-as com resolução do mérito

(art. 487, II, CPC).

A prescrição atinge as parcelas principais e acessórias (Súmula nº

206 do C. TST).

Da Entrega das RAIS e GFIP

O sindicato autor alega que a ré descumpriu a norma prevista nas

cláusulas das CCTs, no que diz respeito ao encaminhamento de

cópia da RAIS referente aos anos-base de 2018, 2019, 2020, 2021,

2022 e GFIP de 2023. Afirma que tal obrigação persiste,

independente da entidade possuir ou não empregados.

Em peça de resistência a ré assevera que que jamais teve qualquer

empregado em vínculo de trabalho, ou seja, nunca adquiriu a

qualidade de empregadora. Diz que a partir de 2022 a Entidade

Reclamada já estava dispensada da apresentação da Rais,

considerando que a informação começou a ser vinculada por

intermédio do eSocial. Prossegue constando em defesa que “não

tendo funcionários ativos, não haveria que se falar em cumprimento

de qualquer cláusula para fins de abrangência aos empregados,

sendo certo que os documentos atestam que a Entidade jamais teve

funcionários. (...) o pedido para apresentação da Rais, bem como

de eventual multa a esse respeito deve ser afastada de plano, vez

que a Entidade Reclamada jamais teve a qualidade de entidade

empregadora”.

Analisa-se.

As cláusulas cláusula 52ª, das 2018/2018, 51ª da CCT 2019/2019,

52ª da CCT 2020/2021, 2021/2021, 50ª da CCT 2022/2023:
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"As entidades empregadoras abrangidas pela presente Convenção

Coletiva de Trabalho, ficam obrigadas a encaminhar para a entidade

sindical profissional uma cópia de sua RAIS Relação Anual de

Informação Social, positiva ou negativa, no prazo de 10 (dez) dias

contados da data de entrega do referido documento ao Órgão

Competente , para fins de manutenção atualizada do banco de

dados da entidade, controle de admissões, demissões, médias

salariais e outros dados para fins estatísticos e futuras negociações

coletivas, sob pena de aplicação da multa de 1 (um) piso salarial da

categoria por empregado conforme estabelece a cláusula 54ª

(quinquagésima quarta), em favor da entidade profissional".

A cláusula 10ª do termo aditivo da CCT 2023/2023, passou a

estipular que, além da RAIS, os empregadores deverão entregar a

GFIP mensalmente ao sindicato.

A ré juntou a documentação solicitada em documentos sob id

ec3184a e seguintes (RAIS de 2018, 2019, 2020, 2021), de modo

que acolho o pedido da parte autora e dou a obrigação de fazer

com relação à entrega das RAIS por cumprida em relação aos

mencionados anos-base.

Impende registrar que a obrigação a ser cumprida pela reclamada

foi estipulada em norma coletiva, portanto, independe de

comprovação de tentativa por parte da entidade sindical de

obtenção da RAIS diretamente com a reclamada.

Entrementes, inexistente nos autos a RAIS do ano base de 2022 e a

GFIP do ano base 2023, sem qualquer justificativa por parte da ré

para não apresentar, acolho o pedido e condeno a ré no

fornecimento da RAIS de 2022 e GFIP do ano base 2023, no prazo

de 10 dias após transitada em julgado esta decisão, sob pena de

multa diária de R$ 1.000,00, limitada ao valor de R$ 30.000,00.

Do Seguro de Vida e Bem Estar Social

O sindicato autor alega que a ré descumpriu as normas previstas

nas cláusulas das CCTs, no que se refere à contratação do seguro

de vida e implementação do bem-estar social.

A parte reclamada, por sua vez, alega que os pedidos são afetos ao

período 10/2018 em diante, período o qual assevera que a Entidade

Reclamada não detinha qualquer funcionário, e assim prossegue

até o presente momento.

De fato, os documentos coligidos aos autos (RAIS de 2018, 2019,

2020, 2021), comprova que no período abrangido, não houve

contratação de nenhum empregado, razão que rejeito as pretensões

quanto ao cumprimento das CCT’s referente ao seguro de vida e da

implementação do bem-estar social referente ao período abrangido

pelos documentos acima mencionados.

Da Homologação das Verbas Rescisórias

O sindicato autor alega que a ré descumpriu as normas previstas

nas cláusulas nas cláusulas 17ª e 18ª das CCTs de 2018/2018,

2019/2019 e 2020/2021, Termo Aditivo à CCT de 2021/2021 e de

2022/2023, pois não procedeu à homologação da rescisão

contratual de seus empregados com contrato de trabalho superior a

um ano.

A cláusula que trata acerca da homologação da rescisão contratual

junto ao sindicato autor, como, por exemplo, a cláusula 18ª da CCT

de 2019/2019, dispõe que:

"São obrigatórias as homologações dos TRCT - Termos de

Rescisões de Contrato de Trabalhos na entidade sindical

profissional dos empregados com tempo superior a 01 (um) ano de

trabalho, nos seguintes prazos:

a) Havendo cumprimento do aviso prévio, a homologação e

pagamento das verbas rescisórias deverá ocorrer até 5 (cinco) dias

do término do aviso prévio.

b) No caso de ausência do cumprimento do aviso prévio, a

homologação e pagamento das verbas rescisórias, deverão ocorrer

no prazo de 10 (dez) dias."

Não obstante a Lei nº 13.467/2017 tenha revogado o disposto no

parágrafo 1° do artigo 477 da CLT, a homologação de rescisões

contratuais perante a entidade sindical não se encontra inserida no

rol das hipóteses vedadas à negociação coletiva previstas no artigo

611-B da CLT. Assim, válida a norma convencional. Desta forma,

existindo cláusula convencional estabelecendo que a rescisão

contratual dos empregados com mais de um ano seja assistida pelo

sindicato, a reclamada deverá observar tal comando normativo.

Comprovado pelos documentos coligidos aos autos (RAIS de 2018,

2019, 2020, 2021), que no período abrangido, não houve

contratação de nenhum empregado, imperioso a rejeição das

pretensões quanto ao cumprimento das CCT’s referente a

homologação das verbas rescisórias referente ao período abrangido

pelos documentos acima mencionados.

Não houve comprovação, neste momento, de contratação de

empregados, de fato, pelo período de 2022 a 2023, razão que

extingo a pretensão sem resolução do mérito por falta de interesse

de agir superveniente. A eventual comprovação de empregados

contratados nos anos base de 2022 e 2023, através da entrega da

RAIS e da GFIP determinada nesta sentença, poderá ensejar em

ajuizamento de nova demanda.

Multas Convencionais

Comprovado apenas a violação da norma coletiva referente a

entrega das RAIS e GFIP.

Nesse espeque, condeno a parte reclamada no pagamento de

multa convencional, conforme termos e valores dispostos nas

seguintes cláusulas penais: cláusulas 53ª da CCT de 2018/2018,

55ª da CCT de 2019/2019, 56ª da CCT de 2020/2021, 54ª da CCT
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de 2022/2023 e 10ª do Termo Aditivo à CCT de 2023. Ressalto que,

em face da ausência de empregados contratados ou comprovados

pelo período que as normas coletivas abrangem, a multa deve ficar

restrita ao valor relativo a 50% do piso salarial ou 1 (um) piso

salarial por Convenção desrespeitada.

Honorários de Sucumbência

Em face da procedência parcial dos pedidos formulados nestes

autos, condeno o reclamado no pagamento de honorários

advocatícios em benefício do patrono da parte reclamante, no

percentual de 15% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, considerando-se o grau de zelo do procurador da parte

autora, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado

pelo advogado obreiro e o tempo exigido para o seu serviço.

Deixo de fixar honorários em favor da entidade religiosa, uma vez

que a sucumbência da parte reclamante decorreu do fato relativo ao

descumprimento da norma coletiva que estabelecia a entrega da

RAIS, levando ao ajuizamento da ação. Princípio da Causalidade.

A Jurisprudência pátria também é farta em reconhecer a

causalidade como princípio informador da responsabilidade pelas

despesas do processo. A título de ilustração, basta citar a Súmula

303 do STJ, com a seguinte redação: "Em embargos de terceiro,

quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os

honorários advocatícios".

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares de falta de interesse de agir,

de ilegitimidade ativa e de extinção em face da ausência de

liquidação dos pedidos, rejeito a prejudicial de prescrição bienal;

acolho a prescrição quinquenal para declarar prescritas as

pretensões exigíveis no período anterior a 17/10/2018 (data do

ajuizamento da ação em 17/10/2023), na forma do art. 7º, XXIX, da

CRFB, extinguindo-as com resolução do mérito (art. 487, II, CPC).

E, no mérito, ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados por

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE COMPRA,

VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS,

EMPRESAS DE TURISMO, INSTITUTOS DE BELEZA E

CABELEIREIROS DE SENHORAS, CONSERVAÇÃO DE

ELEVADORES, CASAS DE DIVERSÕES, BAILARINAS E

DANÇARINAS,  OFIC IA IS  BARBEIROS,  ( INCLUSIVE

APRENDIZES E AJUDANTES), MANICURES E EMPREGADOS

EM SALÕES DE CABELEIREIROS PARA HOMENS,

LUSTRADORES DE CALÇADOS, IGREJAS, PARÓQUIAS,

MITRAS, CRECHES, ASILOS, ORFANATOS, CASAS DE

MENORES, CASAS DE IDOSOS, CENTRO E COMUNIDADE

ESPÍRITA, CASAS DE SERVIÇO SOCIAL SEM ALOJAMENTO E

LAVANDERIAS NOS MUNICÍPIOS DE CURITIBA E REGIÃO, em

ação trabalhista que promove em face de ASSOCIACAO DA

COMUNIDADE ZOE DE FAZENDA RIO GRANDE, condenando a

ré no cumprimento das obrigações de fazer e no pagamento das

verbas deferidas.

Condeno o reclamado no pagamento de honorários advocatícios

em benefício do patrono da parte reclamante, no percentual de 15%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença

Tudo conforme Fundamentação, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo, para todos os efeitos legais.

A liquidação será por cálculos, conforme os parâmetros traçados na

fundamentação.

Para os efeitos do art. 832, § 3°, da CLT, declaro como verbas de

natureza indenizatória: multas convencionais e cominatórias.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 80,00, calculadas

sobre o valor provisório de condenação, que fixo em R$ 4.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CHRISTIANE BIMBATTI

Juíza do Trabalho

    CHRISTIANE BIMBATTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000948-77.2023.5.09.0965
RECLAMANTE SIND EMP C V L ADM IMOV

TURISMO LAVAN SIM CTBA E
REGIAO

ADVOGADO ALESSANDRA LILIAN DE
OLIVEIRA(OAB: 24676/PR)

ADVOGADO LISSANDRA REGINA
RECKZIEGEL(OAB: 24727/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO DA COMUNIDADE
ZOE DE FAZENDA RIO GRANDE

ADVOGADO JEFERSON CALLEGARIM DELLA
GIACOMO(OAB: 106760/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP C V L ADM IMOV TURISMO LAVAN SIM CTBA E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 778eb8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Proc. N° 0000948-77.2023.5.09.0965

Autora: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE

COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS,

EMPRESAS DE TURISMO, INSTITUTOS DE BELEZA E
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CABELEIREIROS DE SENHORAS, CONSERVAÇÃO DE

ELEVADORES, CASAS DE DIVERSÕES, BAILARINAS E

DANÇARINAS,  OFIC IA IS  BARBEIROS,  ( INCLUSIVE

APRENDIZES E AJUDANTES), MANICURES E EMPREGADOS

EM SALÕES DE CABELEIREIROS PARA HOMENS,

LUSTRADORES DE CALÇADOS, IGREJAS, PARÓQUIAS,

MITRAS, CRECHES, ASILOS, ORFANATOS, CASAS DE

MENORES, CASAS DE IDOSOS, CENTRO E COMUNIDADE

ESPÍRITA, CASAS DE SERVIÇO SOCIAL SEM ALOJAMENTO E

LAVANDERIAS NOS MUNICÍPIOS DE CURITIBA E REGIÃO

Ré: ASSOCIACAO DA COMUNIDADE ZOE DE FAZENDA RIO

GRANDE

Ausentes as partes. Submetido o processo a julgamento foi

proferida a seguinte

S E N T E N Ç A

Vistos, etc

I – RELATÓRIO

E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS, EMPRESAS DE TURISMO,

INSTITUTOS DE BELEZA E CABELEIREIROS DE SENHORAS,

CONSERVAÇÃO DE ELEVADORES, CASAS DE DIVERSÕES,

BAILARINAS E DANÇARINAS, OFICIAIS BARBEIROS,

(INCLUSIVE APRENDIZES E AJUDANTES), MANICURES E

EMPREGADOS EM SALÕES DE CABELEIREIROS PARA

HOMENS, LUSTRADORES DE CALÇADOS, IGREJAS,

PARÓQUIAS, MITRAS, CRECHES, ASILOS, ORFANATOS,

CASAS DE MENORES, CASAS DE IDOSOS, CENTRO E

COMUNIDADE ESPÍRITA, CASAS DE SERVIÇO SOCIAL SEM

ALOJAMENTO E LAVANDERIAS NOS MUNICÍPIOS DE

CURITIBA E REGIÃO, parte já qualificada na inicial, ajuizou ação

de cumprimento com ação de cobrança em face de ASSOCIACAO

DA COMUNIDADE ZOE DE FAZENDA RIO GRANDE igualmente

qualificada, expondo os fatos de que resulta o litígio (CLT, art. 840,

§ 1º), alegou diversos fatos e pretendeu a condenação da parte

reclamada no pagamento das verbas constantes do rol contido na

petição inicial (id 17f9081). Requereu a produção de provas e a

procedência dos pedidos. Juntou documentos. Atribuiu à causa o

valor de R$4.000,00.

Defesa com documentos sob id 53e801a.

As partes não pretenderam a produção de prova oral (Id 90fb7a2).

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais remissivas.

Tentativas conciliatórias oportunizadas.

É o relatório. Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Direito Intertemporal. Lei 1.3467/2017

A lei nova terá efeito imediato e geral (art. 6º, da Lei de Introdução

às Normas do Direito Brasileiro). Porém, são as regras de direito

intertemporal que determinam os critérios de sua aplicação no

tempo, no espaço e na interlocução das fontes do direito, tendo em

vista a estabilidade e a segurança jurídica de todas as relações

humanas.

O art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal dispõe que a lei nova "não

prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa

julgada". O § 1°, do art.6º, da LINDB, reputa perfeito o ato jurídico já

consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou.

Todo e qualquer novo diploma legal, também o relativo a processo e

procedimentos, deve respeitar o ato jurídico perfeito e os direitos

processuais adquiridos e integrados no patrimônio dos titulares,

sujeitos do processo.

Tempus regit actum, com efeito. Porém ao brocardo latino deve

ser dada interpretação uniforme à ideia primordial da segurança

jurídica. E nessa toada, exceção paira sobre o sistema de

isolamento dos atos processuais.

A lei processual nova não deve gerar prejuízos imediatos, os quais

não foram previstos na lei revogada. Sobrevindo regras para punir

ou restringir direitos processuais, a sua aplicação não poderá afetar

situações jurídicas em aberto,ainda não consolidadas.

As regras de sucumbência, portanto, somente podem ser aplicadas

aos processos que tiveram início sob a vigência da nova lei

13.467/17. O STJ analisou idêntica matéria, quando da introdução

desse instituto pelo CPC de 2015:

*HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NATUREZA JURÍDICA. LEI

NOVA. MARCO TEMPORAL PARA A APLICAÇÃO DO CPC/2015.

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. (...) 7. Os honorários advocatícios

repercutem na esfera substantiva dos advogados, constituindo

direito de natureza alimentar. 8. O Superior Tribunal de Justiça

propugna que, em homenagem à natureza processual material e

com o escopo de preservar-se o direito adquirido, AS NORMAS

SOBRE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO SÃO ALCANÇADAS

PELA LEI NOVA. 9. A sentença, como ato processual que qualifica

o nascedouro do direito à percepção dos honorários advocatícios,

deve ser considerada o marco temporal para a aplicação das regras

fixadas pelo CPC/2015. 10. Quando o capítulo acessório da

sentença, referente aos honorários sucumbenciais, for publicado em

consonância com o CPC/1973, serão aplicadas as regras do antigo

diploma processual até a ocorrência do trânsito em julgado. Por

outro lado, nos casos de sentença proferida a a partir do dia

18.3.2016, as normas do novo CPC regularão a situação concreta.

11. No caso concreto, a sentença fixou os honorários em

consonância com o CPC/1973. Dessa forma, não obstante o fato de
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esta Corte Superior reformar o acórdão recorrido após a vigência do

novo CPC, incidem, quanto aos honorários, as regras do diploma

processual anterior. (STJ, 4ª Turma, Recurso Especial Nº 1.465.535

- SP (2011/0293641-3, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão,

Publicação DJ Eletrônico: 07/10/2016)

Antes da vigência da Lei 13467, ao autor/reclamante não recaía

qualquer condenação de verba honorária de sucumbência,

recíproca ou total. Introduzindo-a, a lei o fez no bojo de umrito

complexo e coordenado, que tem seu início, doravante, marcado

pela exigência de valores de cada pedido na petição inicial,

conforme a nova regra do art. 840, § 1º, da CLT, os quais, por fim,

nortearão o arbitramento dos honorários sucumbenciais.

Portanto, ainda que publicada a sentença ao tempo da lei nova,

uma vez que é ilícita a retroação às ações ajuizadas antes de sua

vigência, por ofensa à segurança jurídica, cuja proteção é conferida

pelas regras do direito intertemporal, a condenação à verba

honorária sucumbencial somente poderá ser imposta nos processos

iniciados após o início da vigência da Lei 13.467/2017.

Às demandas ajuizadas até 10-11-2017, aplica-se como diploma de

regência da verba honorária, a Lei 5584/70.

Valor da Causa por Estimativa

Considerando-se reiterada jurisprudência do E. Regional, em

inúmeros acórdãos, reformulo o entendimento anteriormente

adotado para definir que os valores indicados na exordial não

limitam a condenação, pois apresentados como mera estimativa,

para atender o disposto no art. 840, §1º, da CLT, na medida em que

o rito ordinário não foi suprimido pela Lei 13.467/2017.

Nesse sentido posiciona-se a maioria das Turmas do E. TRT da 9ª

Região, conforme os seguintes acórdãos: 0000218-21-2018-5-09-

0002, de relatoria do Exmo. Desembargador SÉRGIO GUIMARÃES

SAMPAIO, da 5ª Turma; 0000459-61.2018.5.09.0562, de relatoria

da Exma. Desembargadora ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO, da

4ª Turma; 0000420-98-2018-5-09-0195, de relatoria da Exma.

Desembargadora ANA CAROLINA ZAINA, da 2ª Turma; 0000251-

62-2018-5-09-0567, de relatoria da Exma. Desembargadora

THEREZA CRISTINA GOSDAL, da 3ª Turma.

Desta forma, adequando o entendimento à jurisprudência

majoritária do E. TRT da 9ª Região e à Instrução Normativa nº 41,

do E. TST, fica definido queas pretensões não ficarão limitadas aos

respectivos valores indicados na inicial. Os valores efetivamente

devidos, se acolhidos os pleitos, serão apurados em liquidação de

sentença.

Limitação da Condenação ao valor da causa

Os valores apontados pela parte autora em exordial, tratando-se de

simples indicação aproximada do benefício econômico pretendido,

conforme acima esclarecido, não limitam os valores da condenação.

Neste sentido, a IN 41 do C. TST,in verbis:

Art. 12.(...) § 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da

CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que

couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil.

Interesse de Agir e Ilegitimidade Ativa

Com a vigência do Novo Código de Processo Civil, não há mais o

termo carência de ação, pois o legislador ordinário passou a

reconhecer o amplo direito de ação previsto na Constituição Federal

de 1988, sendo que este direito não resta condicionado às clássicas

figuras da ilegitimidade "ad causam", falta de interesse processual e

impossibilidade jurídica do pedido, sendo que esta última figura

processual não mais foi prevista no NCPC.

De qualquer forma, em análise ao interesse processual e

legitimidade ad causam, não resta constatada a ausência de

nenhum desses pressupostos processuais.

O Estado possui interesse no exercício da jurisdição, pois é através

dela que o Estado mantém a paz e a ordem na sociedade.

Entretanto, não lhe convém acionar o aparato judiciário sem que

dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É necessário

que a prestação jurisdicional seja necessária e adequada (daí a

utilidade do processo).

O interesse processual consiste na utilidade do provimento

jurisdicional solicitado. Essa utilidade depende da presença de dois

elementos: necessidade de tutela jurisdicional e adequação do

provimento solicitado.

A necessidade é a impossibilidade de obter a satisfação do alegado

direito sem a intercessão do Estado por duas razões: a) ou porque a

parte contrária se nega a satisfazê-lo e ao mesmo tempo é vedado

a autotutela, b) ou porque a própria lei exige que determinados

direitos só possam ser exercidos mediante prévia declaração

judicial.

É a busca da prestação jurisdicional do Estado para a tutela da

pretensão agitada. Por isso mesmo conclui-se que o processo

jamais será utilizável como simples instrumento de indagação ou

consulta acadêmica. Só o dano ou a ameaça ao dano jurídico,

representado pela efetiva lide, é que autoriza o exercício do direito

de ação.

"O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da

necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse

substancial. Entende-se dessa maneira que há interesse processual

'se a parte sofre um prejuízo não propondo a demanda, e daí resulta

que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção

dos órgãos jurisdicionais'. Localiza-se o interesse processual não

apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do

processo como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso

concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma
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necessidade [...]" (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de

Direito Processual Civil: Humberto Theodoro Júnior. Rio de Janeiro:

Forense, 1994, vol. I, p. 55/56).

Assim, o interesse-necessidade decorre da vedação da autotutela.

Dessa forma, para que se verifique a necessidade de se recorrer ao

Estado-Juiz para satisfazer uma pretensão, basta a impossibilidade

de o autor fazer valer seu interesse através do emprego de meios

próprios. Essa necessidade tanto pode decorrer de impossibilidade

legal (separação judicial, ação criminal, por exemplo), quanto da

negativa do réu em cumprir espontaneamente determinada

obrigação ou permitir o alcance de determinado resultado.

Não é suficiente, porém, que a atuação jurisdicional seja necessária

para que o interesse processual se configure. Faz-se mister, ainda,

que haja o interesse-adequação, isto é, a utilização do método

processual adequado à tutela jurisdicional almejada.

Adequação é a relação existente entre a situação lamentada pelo

autor em Juízo e o provimento jurisdicional concretamente

solicitado. O provimento, evidentemente, deve ser apto a corrigir o

mal de que o autor se queixa, sob pena de não ter razão de ser.

Assim, existe interesse processual quando a parte tem necessidade

de ir a Juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando

essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade, do ponto

de vista prático.

No presente caso, a simples resistência da reclamada já demonstra

a existência da lide, e sendo vedada a autotutela, caracterizado está

o interesse da parte reclamante em propor a presente demanda,

que sob o ponto de vista processual se mostra adequada para a

obtenção do bem da vida perseguido.

A legitimidade ativa da parte é a condição que identifica a pessoa

do autor como sendo aquela que pretende ver reconhecidos os

efeitos decorrentes de determinado elo jurídico. Por outro lado, a

legitimidade passiva do réu como sendo aquela obrigada a sofrer os

efeitos do vínculo jurídico a ele imputado, de acordo com a

manifestação do interesse concreto do autor, independentemente

da existência, ou não, dessa relação jurídica.

Em regra, é titular de ação apenas a própria pessoa que se diz

titular do direito subjetivo material cuja tutela pede, podendo ser

demandado apenas aquele que seja titular da obrigação

correspondente.

A legitimidade ativa da parte é a condição que identifica a pessoa

do autor como sendo aquela que pretende ver reconhecidos os

efeitos decorrentes de determinado elo jurídico. Por outro lado, a

legitimidade passiva do réu como sendo aquela obrigada a sofrer os

efeitos do vínculo jurídico a ele imputado, de acordo com a

manifestação do interesse concreto do autor, independentemente

da existência, ou não, dessa relação jurídica.

Em regra, é titular de ação apenas a própria pessoa que se diz

titular do direito subjetivo material cuja tutela pede, podendo ser

demandado apenas aquele que seja titular da obrigação

correspondente.

A parte reclamante, ao contrário do apontado pela reclamada,

comprova sim sua representatividade para demandar por direitos da

categoria profissional que representa, nos termos dos documentos

de id 3f93d5b e seguintes.

As atividades preponderantes da Reclamada, sendo esta uma

entidade de caráter religioso, que preponderantemente exerce

atividades de assistência social, sem fins econômicos, a mesma

enquadra-se na categoria econômica representada pelo Sindicato

das Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de

Orientação e Formação Profissional do Estado do Paraná –

SECRASO/PR, tratando-se de entidade com representação anterior

ao SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUIÇÕES

BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS. É certo que o

SECRASO/PR detém o DIREITO LEGAL DE REPRESENTAÇÃO,

(nos moldes da Constituição Federal 1988, artigo 8º, inciso III), da

Ca tegor ia  Econômica  das  ENTIDADES CULTURAIS ,

RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E

FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO ESTADO DO PARANÁ, cuja

abrangência e representatividade se dá relativamente às entidades

de assistência social, relações sociais sem fins lucrativos e de

preparação e orientação profissional.

As Convenções Coletivas de Trabalho juntadas pela parte autora

foram firmadas pelo Sindicato dos Empregados em Empresas de

Compra, Venda, Locação e Administração de Imóveis, Empresas de

Turismo, Institutos de Beleza e Cabeleireiros de Senhoras,

Conservação de Elevadores, Casas de Diversões, Bailarinas e

Dançarinas, Oficiais Barbeiros, (Inclusive Aprendizes e Ajudantes),

Manicures e Empregados em Salões de Cabeleireiros para

Homens, Lustradores de Calçados, Igrejas, Paróquias, Mitras,

Creches, Asilos, Orfanatos, Casas de Menores, Casas de Idosos,

Centro e Comunidade Espírita, Casas de Serviço Social Sem

Alojamento e Lavanderias e o Sindicato Interestadual das

Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas.

A cláusula segunda das CCTs dispõe que abrangem os

"EMPREGADOS EM IGREJAS" no município de São José do

Pinhais-PR.

O enquadramento sindical se faz pela categoria econômica a que

pertence o empregador (art. 511 da CLT). O trabalhador integra a

categoria profissional correspondente à categoria econômica do seu

empregador, de acordo com a at ividade preponderante

empreendida (§ 1º do art. 511 e § 2º do art. 581, ambos da CLT),

excepcionadas as categorias profissionais diferenciadas (§ 3º do art.
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511 da CLT).

Considerando-se que a categoria econômica da ré era representada

pelo SECRASO, cujo desmembramento originou o SINIBREF,

emerge inequívoco que à época em que firmadas as CCTs juntadas

com a inicial, a categoria econômica da ré tinha representação por

sindicato específico.

Logo, a ré é representada pelo ente patronal SINIBREF, razão pela

qual não há se falar em limitação temporal a partir de 2020.

No que se refere a alegação de ilegitimidade ativa do sindicato

autor, analisando-se o objeto social da reclamada, conclui-se que

suas atividades preponderantes são abrangidas pelo sindicato

SECLITUS, tendo em vista que este engloba, especificamente,

empregados em Igrejas, ao passo que o SENALBA presenta os

empregados em entidades culturais, recreativas, de assistência

social, de orientação e formação profissional no Estado do Paraná.

O Sindicato representante da categoria profissional tem legitimidade

para propor ação que vise ao cumprimento de normas previstas em

acordos ou convenções coletivas de trabalho. Trata-se da

legitimação disciplinada no artigo 872 , parágrafo único , da CLT

(ação de cumprimento), independete de outorga de poderes de eus

associados, in verbis:

“Parágrafo único - Quando os empregadores deixarem de satisfazer

o pagamento de salários, na conformidade da decisão proferida,

poderão os empregados ou seus sindicatos, independentes de

outorga de poderes de seus associados, juntando certidão de tal

decisão, apresentar reclamação à Junta ou Juízo competente,

observado o processo previsto no Capítulo II deste Título, sendo

vedado, porém, questionar sobre a matéria de fato e de direito já

apreciada na decisão”.

Rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam, bem como por

qualquer eventual alegação de impossibilidade jurídica do pedido.

Prescrição

Regularmente arguida pela parte ré, pronuncio a prescrição

quinquenal das pretensões exigíveis no período anterior a

17/10/2018 (data do ajuizamento da ação em 17/10/2023), na forma

do art. 7º, XXIX, da CRFB, extinguindo-as com resolução do mérito

(art. 487, II, CPC).

A prescrição atinge as parcelas principais e acessórias (Súmula nº

206 do C. TST).

Da Entrega das RAIS e GFIP

O sindicato autor alega que a ré descumpriu a norma prevista nas

cláusulas das CCTs, no que diz respeito ao encaminhamento de

cópia da RAIS referente aos anos-base de 2018, 2019, 2020, 2021,

2022 e GFIP de 2023. Afirma que tal obrigação persiste,

independente da entidade possuir ou não empregados.

Em peça de resistência a ré assevera que que jamais teve qualquer

empregado em vínculo de trabalho, ou seja, nunca adquiriu a

qualidade de empregadora. Diz que a partir de 2022 a Entidade

Reclamada já estava dispensada da apresentação da Rais,

considerando que a informação começou a ser vinculada por

intermédio do eSocial. Prossegue constando em defesa que “não

tendo funcionários ativos, não haveria que se falar em cumprimento

de qualquer cláusula para fins de abrangência aos empregados,

sendo certo que os documentos atestam que a Entidade jamais teve

funcionários. (...) o pedido para apresentação da Rais, bem como

de eventual multa a esse respeito deve ser afastada de plano, vez

que a Entidade Reclamada jamais teve a qualidade de entidade

empregadora”.

Analisa-se.

As cláusulas cláusula 52ª, das 2018/2018, 51ª da CCT 2019/2019,

52ª da CCT 2020/2021, 2021/2021, 50ª da CCT 2022/2023:

"As entidades empregadoras abrangidas pela presente Convenção

Coletiva de Trabalho, ficam obrigadas a encaminhar para a entidade

sindical profissional uma cópia de sua RAIS Relação Anual de

Informação Social, positiva ou negativa, no prazo de 10 (dez) dias

contados da data de entrega do referido documento ao Órgão

Competente , para fins de manutenção atualizada do banco de

dados da entidade, controle de admissões, demissões, médias

salariais e outros dados para fins estatísticos e futuras negociações

coletivas, sob pena de aplicação da multa de 1 (um) piso salarial da

categoria por empregado conforme estabelece a cláusula 54ª

(quinquagésima quarta), em favor da entidade profissional".

A cláusula 10ª do termo aditivo da CCT 2023/2023, passou a

estipular que, além da RAIS, os empregadores deverão entregar a

GFIP mensalmente ao sindicato.

A ré juntou a documentação solicitada em documentos sob id

ec3184a e seguintes (RAIS de 2018, 2019, 2020, 2021), de modo

que acolho o pedido da parte autora e dou a obrigação de fazer

com relação à entrega das RAIS por cumprida em relação aos

mencionados anos-base.

Impende registrar que a obrigação a ser cumprida pela reclamada

foi estipulada em norma coletiva, portanto, independe de

comprovação de tentativa por parte da entidade sindical de

obtenção da RAIS diretamente com a reclamada.

Entrementes, inexistente nos autos a RAIS do ano base de 2022 e a

GFIP do ano base 2023, sem qualquer justificativa por parte da ré

para não apresentar, acolho o pedido e condeno a ré no

fornecimento da RAIS de 2022 e GFIP do ano base 2023, no prazo

de 10 dias após transitada em julgado esta decisão, sob pena de

multa diária de R$ 1.000,00, limitada ao valor de R$ 30.000,00.

Do Seguro de Vida e Bem Estar Social

O sindicato autor alega que a ré descumpriu as normas previstas
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nas cláusulas das CCTs, no que se refere à contratação do seguro

de vida e implementação do bem-estar social.

A parte reclamada, por sua vez, alega que os pedidos são afetos ao

período 10/2018 em diante, período o qual assevera que a Entidade

Reclamada não detinha qualquer funcionário, e assim prossegue

até o presente momento.

De fato, os documentos coligidos aos autos (RAIS de 2018, 2019,

2020, 2021), comprova que no período abrangido, não houve

contratação de nenhum empregado, razão que rejeito as pretensões

quanto ao cumprimento das CCT’s referente ao seguro de vida e da

implementação do bem-estar social referente ao período abrangido

pelos documentos acima mencionados.

Da Homologação das Verbas Rescisórias

O sindicato autor alega que a ré descumpriu as normas previstas

nas cláusulas nas cláusulas 17ª e 18ª das CCTs de 2018/2018,

2019/2019 e 2020/2021, Termo Aditivo à CCT de 2021/2021 e de

2022/2023, pois não procedeu à homologação da rescisão

contratual de seus empregados com contrato de trabalho superior a

um ano.

A cláusula que trata acerca da homologação da rescisão contratual

junto ao sindicato autor, como, por exemplo, a cláusula 18ª da CCT

de 2019/2019, dispõe que:

"São obrigatórias as homologações dos TRCT - Termos de

Rescisões de Contrato de Trabalhos na entidade sindical

profissional dos empregados com tempo superior a 01 (um) ano de

trabalho, nos seguintes prazos:

a) Havendo cumprimento do aviso prévio, a homologação e

pagamento das verbas rescisórias deverá ocorrer até 5 (cinco) dias

do término do aviso prévio.

b) No caso de ausência do cumprimento do aviso prévio, a

homologação e pagamento das verbas rescisórias, deverão ocorrer

no prazo de 10 (dez) dias."

Não obstante a Lei nº 13.467/2017 tenha revogado o disposto no

parágrafo 1° do artigo 477 da CLT, a homologação de rescisões

contratuais perante a entidade sindical não se encontra inserida no

rol das hipóteses vedadas à negociação coletiva previstas no artigo

611-B da CLT. Assim, válida a norma convencional. Desta forma,

existindo cláusula convencional estabelecendo que a rescisão

contratual dos empregados com mais de um ano seja assistida pelo

sindicato, a reclamada deverá observar tal comando normativo.

Comprovado pelos documentos coligidos aos autos (RAIS de 2018,

2019, 2020, 2021), que no período abrangido, não houve

contratação de nenhum empregado, imperioso a rejeição das

pretensões quanto ao cumprimento das CCT’s referente a

homologação das verbas rescisórias referente ao período abrangido

pelos documentos acima mencionados.

Não houve comprovação, neste momento, de contratação de

empregados, de fato, pelo período de 2022 a 2023, razão que

extingo a pretensão sem resolução do mérito por falta de interesse

de agir superveniente. A eventual comprovação de empregados

contratados nos anos base de 2022 e 2023, através da entrega da

RAIS e da GFIP determinada nesta sentença, poderá ensejar em

ajuizamento de nova demanda.

Multas Convencionais

Comprovado apenas a violação da norma coletiva referente a

entrega das RAIS e GFIP.

Nesse espeque, condeno a parte reclamada no pagamento de

multa convencional, conforme termos e valores dispostos nas

seguintes cláusulas penais: cláusulas 53ª da CCT de 2018/2018,

55ª da CCT de 2019/2019, 56ª da CCT de 2020/2021, 54ª da CCT

de 2022/2023 e 10ª do Termo Aditivo à CCT de 2023. Ressalto que,

em face da ausência de empregados contratados ou comprovados

pelo período que as normas coletivas abrangem, a multa deve ficar

restrita ao valor relativo a 50% do piso salarial ou 1 (um) piso

salarial por Convenção desrespeitada.

Honorários de Sucumbência

Em face da procedência parcial dos pedidos formulados nestes

autos, condeno o reclamado no pagamento de honorários

advocatícios em benefício do patrono da parte reclamante, no

percentual de 15% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, considerando-se o grau de zelo do procurador da parte

autora, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado

pelo advogado obreiro e o tempo exigido para o seu serviço.

Deixo de fixar honorários em favor da entidade religiosa, uma vez

que a sucumbência da parte reclamante decorreu do fato relativo ao

descumprimento da norma coletiva que estabelecia a entrega da

RAIS, levando ao ajuizamento da ação. Princípio da Causalidade.

A Jurisprudência pátria também é farta em reconhecer a

causalidade como princípio informador da responsabilidade pelas

despesas do processo. A título de ilustração, basta citar a Súmula

303 do STJ, com a seguinte redação: "Em embargos de terceiro,

quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os

honorários advocatícios".

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares de falta de interesse de agir,

de ilegitimidade ativa e de extinção em face da ausência de

liquidação dos pedidos, rejeito a prejudicial de prescrição bienal;

acolho a prescrição quinquenal para declarar prescritas as

pretensões exigíveis no período anterior a 17/10/2018 (data do

ajuizamento da ação em 17/10/2023), na forma do art. 7º, XXIX, da

CRFB, extinguindo-as com resolução do mérito (art. 487, II, CPC).
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E, no mérito, ACOLHO EM PARTE os pedidos formulados por

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE COMPRA,

VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS,

EMPRESAS DE TURISMO, INSTITUTOS DE BELEZA E

CABELEIREIROS DE SENHORAS, CONSERVAÇÃO DE

ELEVADORES, CASAS DE DIVERSÕES, BAILARINAS E

DANÇARINAS,  OFIC IA IS  BARBEIROS,  ( INCLUSIVE

APRENDIZES E AJUDANTES), MANICURES E EMPREGADOS

EM SALÕES DE CABELEIREIROS PARA HOMENS,

LUSTRADORES DE CALÇADOS, IGREJAS, PARÓQUIAS,

MITRAS, CRECHES, ASILOS, ORFANATOS, CASAS DE

MENORES, CASAS DE IDOSOS, CENTRO E COMUNIDADE

ESPÍRITA, CASAS DE SERVIÇO SOCIAL SEM ALOJAMENTO E

LAVANDERIAS NOS MUNICÍPIOS DE CURITIBA E REGIÃO, em

ação trabalhista que promove em face de ASSOCIACAO DA

COMUNIDADE ZOE DE FAZENDA RIO GRANDE, condenando a

ré no cumprimento das obrigações de fazer e no pagamento das

verbas deferidas.

Condeno o reclamado no pagamento de honorários advocatícios

em benefício do patrono da parte reclamante, no percentual de 15%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença

Tudo conforme Fundamentação, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo, para todos os efeitos legais.

A liquidação será por cálculos, conforme os parâmetros traçados na

fundamentação.

Para os efeitos do art. 832, § 3°, da CLT, declaro como verbas de

natureza indenizatória: multas convencionais e cominatórias.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 80,00, calculadas

sobre o valor provisório de condenação, que fixo em R$ 4.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CHRISTIANE BIMBATTI

Juíza do Trabalho

    CHRISTIANE BIMBATTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001059-61.2023.5.09.0965
RECLAMANTE ZENI SCHERNOVEBER

ADVOGADO OLIMPIO PAULO FILHO(OAB:
5815/PR)

ADVOGADO DARVIN FOCHT(OAB: 18477/PR)

RECLAMADO AUTOPISTA LITORAL SUL S.A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOPISTA LITORAL SUL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5bbb9c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Proc. N° 0001059-61.2023.5.09.0965

Autora: ZENI SCHERNOVEBER

Ré: AUTOPISTA LITORAL SUL S.A

Ausentes as partes. Submetido o processo a julgamento foi

proferida a seguinte

S E N T E N Ç A

Vistos, etc

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório em razão do rito sumaríssimo.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Direito Intertemporal. Lei 1.3467/2017

A lei nova terá efeito imediato e geral (art. 6º, da Lei de Introdução

às Normas do Direito Brasileiro). Porém, são as regras de direito

intertemporal que determinam os critérios de sua aplicação no

tempo, no espaço e na interlocução das fontes do direito, tendo em

vista a estabilidade e a segurança jurídica de todas as relações

humanas.

O art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal dispõe que a lei nova "não

prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa

julgada". O § 1°, do art.6º, da LINDB, reputa perfeito o ato jurídico já

consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou.

Todo e qualquer novo diploma legal, também o relativo a processo e

procedimentos, deve respeitar o ato jurídico perfeito e os direitos

processuais adquiridos e integrados no patrimônio dos titulares,

sujeitos do processo.

Tempus regit actum, com efeito. Porém ao brocardo latino deve

ser dada interpretação uniforme à ideia primordial da segurança

jurídica. E nessa toada, exceção paira sobre o sistema de

isolamento dos atos processuais.

A lei processual nova não deve gerar prejuízos imediatos, os quais

não foram previstos na lei revogada. Sobrevindo regras para punir

ou restringir direitos processuais, a sua aplicação não poderá afetar

situações jurídicas em aberto,ainda não consolidadas.

As regras de sucumbência, portanto, somente podem ser aplicadas
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aos processos que tiveram início sob a vigência da nova lei

13.467/17. O STJ analisou idêntica matéria, quando da introdução

desse instituto pelo CPC de 2015:

*HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NATUREZA JURÍDICA. LEI

NOVA. MARCO TEMPORAL PARA A APLICAÇÃO DO CPC/2015.

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. (...) 7. Os honorários advocatícios

repercutem na esfera substantiva dos advogados, constituindo

direito de natureza alimentar. 8. O Superior Tribunal de Justiça

propugna que, em homenagem à natureza processual material e

com o escopo de preservar-se o direito adquirido, AS NORMAS

SOBRE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO SÃO ALCANÇADAS

PELA LEI NOVA. 9. A sentença, como ato processual que qualifica

o nascedouro do direito à percepção dos honorários advocatícios,

deve ser considerada o marco temporal para a aplicação das regras

fixadas pelo CPC/2015. 10. Quando o capítulo acessório da

sentença, referente aos honorários sucumbenciais, for publicado em

consonância com o CPC/1973, serão aplicadas as regras do antigo

diploma processual até a ocorrência do trânsito em julgado. Por

outro lado, nos casos de sentença proferida a a partir do dia

18.3.2016, as normas do novo CPC regularão a situação concreta.

11. No caso concreto, a sentença fixou os honorários em

consonância com o CPC/1973. Dessa forma, não obstante o fato de

esta Corte Superior reformar o acórdão recorrido após a vigência do

novo CPC, incidem, quanto aos honorários, as regras do diploma

processual anterior. (STJ, 4ª Turma, Recurso Especial Nº 1.465.535

- SP (2011/0293641-3, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão,

Publicação DJ Eletrônico: 07/10/2016)

Antes da vigência da Lei 13467, ao autor/reclamante não recaía

qualquer condenação de verba honorária de sucumbência,

recíproca ou total. Introduzindo-a, a lei o fez no bojo de umrito

complexo e coordenado, que tem seu início, doravante, marcado

pela exigência de valores de cada pedido na petição inicial,

conforme a nova regra do art. 840, § 1º, da CLT, os quais, por fim,

nortearão o arbitramento dos honorários sucumbenciais.

Portanto, ainda que publicada a sentença ao tempo da lei nova,

uma vez que é ilícita a retroação às ações ajuizadas antes de sua

vigência, por ofensa à segurança jurídica, cuja proteção é conferida

pelas regras do direito intertemporal, a condenação à verba

honorária sucumbencial somente poderá ser imposta nos processos

iniciados após o início da vigência da Lei 13.467/2017.

Às demandas ajuizadas até 10-11-2017, aplica-se como diploma de

regência da verba honorária, a Lei 5584/70.

Valor da Causa por Estimativa

Considerando-se reiterada jurisprudência do E. Regional, em

inúmeros acórdãos, reformulo o entendimento anteriormente

adotado para definir que os valores indicados na exordial não

limitam a condenação, pois apresentados como mera estimativa,

para atender o disposto no art. 840, §1º, da CLT, na medida em que

o rito ordinário não foi suprimido pela Lei 13.467/2017.

Nesse sentido posiciona-se a maioria das Turmas do E. TRT da 9ª

Região, conforme os seguintes acórdãos: 0000218-21-2018-5-09-

0002, de relatoria do Exmo. Desembargador SÉRGIO GUIMARÃES

SAMPAIO, da 5ª Turma; 0000459-61.2018.5.09.0562, de relatoria

da Exma. Desembargadora ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO, da

4ª Turma; 0000420-98-2018-5-09-0195, de relatoria da Exma.

Desembargadora ANA CAROLINA ZAINA, da 2ª Turma; 0000251-

62-2018-5-09-0567, de relatoria da Exma. Desembargadora

THEREZA CRISTINA GOSDAL, da 3ª Turma.

Desta forma, adequando o entendimento à jurisprudência

majoritária do E. TRT da 9ª Região e à Instrução Normativa nº 41,

do E. TST, fica definido queas pretensões não ficarão limitadas aos

respectivos valores indicados na inicial. Os valores efetivamente

devidos, se acolhidos os pleitos, serão apurados em liquidação de

sentença.

Limitação da Condenação ao valor da causa

Os valores apontados pela parte autora em exordial, tratando-se de

simples indicação aproximada do benefício econômico pretendido,

conforme acima esclarecido, não limitam os valores da condenação.

Neste sentido, a IN 41 do C. TST,in verbis:

Art. 12.(...) § 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da

CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que

couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil.

Inépcia da Inicial

Alega a reclamada que a petição inicial é inepta.

Impende esclarecer que a petição inicial trabalhista é regida pelo

art. 840 da CLT, e não exige o rigor formalístico do CPC acerca do

tema. Entretanto, deve haver “um breve relato dos fatos de que

resulte o dissídio e a realização de tantos quantos forem os pedidos

que do fato decorrerem” (artigo 840, § 1º).

A exordial preencheu os requisitos do artigo 840 parágrafo primeiro

da CLT, bem como do art 319 do novo CPC, c/c art 769 da CLT.

A reclamada teve condições de apresentar ampla defesa sobre as

questões propostas pela inicial.

Não há que se falar em inépcia da inicial, sendo a apreciação

competente ao mérito da questão. Não há prejuízo para a parte

contestante. Ademais o processo do trabalho prima pelo principio da

simplicidade, a exemplo do jus postulandi. (art. 791 da CLT). Não

merece guarida.

Rejeita-se.

Verbas Rescisórias

Aduz a parte reclamante em sua peça de ingresso que não recebeu

corretamente as verbas rescisórias, afirmando que as férias
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proporcionais 2022/2023 não foram pagas. Assim, busca a

condenação da reclamada ao pagamento de 8/12 avos das

respectivas férias acrescidas de .

A reclamada, por sua vez, alega que em virtude do elevado número

de faltas injustificadas cometidas pela reclamante perdeu o direito

às férias proporcionais. Assevera que a reclamante tem um total de

90 (noventa) faltas injustificadas no período de 08 (oito) meses de

vínculo empregatício.

A reclamada apresentou aos autos os cartões de ponto, os quais

não foram infirmados por nenhum meio de prova, razão pela qual se

reputam fidedignos em sua integralidade.

Compulsando os cartões de ponto vislumbra-se registro de falta

injustificada, conforme defesa, sem que a parte reclamante tenha

produzido provas em sentido diverso.

Diante do exposto, não havendo nos autos qualquer prova capaz de

justificar as faltas mencionadas em defesa e consignadas nos

cartões de ponto, imperioso o indeferimento do pleito.

Rejeita-se.

Desconto Indevido / TRCT / Faltas

Verbera a reclamante ter sido efetuado descontos indevidos no

TRCT, citando o valor de R$ 598,14, com a identificação 115.2

Outros Desc. (VA N Utilizado), bem como desconto de R$ 79,25,

com a identificação 115.1 Outros Desc. (Débito Banco de Horas).

Ainda, a reclamante alega que não faltou e nem atrasou ao serviço

sem justificativa legal, mas que ainda assim foram descontados ao

longo do contrato de labor faltas e atrasos, acrescidas no DSR, em

prejuízo do salário. Pretende a reclamante a restituição dos valores

descontados.

Em defesa, a reclamada alega que o vale alimentação é devido

apenas para os dias efetivamente trabalhados, afirmando que a

autora laborou 05 (cinco) dias em 08 (oito) meses, estando os

descontos realizados em conformidade com as normas trabalhistas.

Ainda, diz que as horas lançadas no banco de horas deverão ser

compensadas em até seis meses do início de cada cômputo de

banco de horas, sob pena de serem descontadas do empregado,

asseverando que a reclamante não ia trabalhar e que a

compensação não foi possível, a única saída possível foi realizar o

desconto da empregada, previamente autorizado por acordo.

Em que pese a reclamante alegue em impugnação a nulidade do

acordo individual de banco de horas por descumprimento de

formalidades, não as indicou.

Incontroverso a existência das faltas aduzidas na peça de

resistência pela reclamada, o que, por óbvio, não havia como

exercer a compensação das horas negativas, eis que apenas se

vislumbra labor em 05 (cinco) dias em 08 (oito) meses de trabalho.

Nesse espeque, considerando as faltas injustificadas, não há se

falar em desconto indevido.

Improcede.

Jornada de trabalho

Consta na inicial que a reclamante foi admitida para trabalhar das

06h00 às 14h20, e em 05/2023 passou a laborar das 14h00 às

22h00, incluindo sábados, domingos e feriados, bem como alega

que havia intervalo de 01 hora. Busca a condenação da reclamada

ao pagamento de horas trabalhadas em domingos e feriados em

dobro, com adicional de 100%. Tudo com incidência em (DSR) e

com este, em férias proporcionais acrescidas de 1/3, 13º salário

proporcional, FGTS.

A reclamada narra que o vínculo empregatício estabelecido com a

autora teve seu período de vigência estendendo-se do dia 09 de

novembro de 2022 até o dia 06 de julho de 2023. Prossegue a

reclamada asseverando que durante o período de oito meses de

vigência do contrato de trabalho, a reclamante registrou sua

presença no ambiente de trabalho em apenas cinco ocasiões, sem

que houvesse qualquer registro de atividade laboral em domingos e

feriados.

Informa a reclamada que durante o breve período em que esteve

presente na empresa, a autora encontrava-se em fase de

treinamento, sendo o foco direcionado ao aprendizado abrangente

sobre a operacionalidade da empresa, incluindo o domínio dos

alfabetos e códigos específicos utilizados nos procedimentos

internos. Por fim, aduz a reclamada que não houve labor aos

domingos e feriados.

Conforme mencionado alhures, os cartões de ponto não foram

infirmados por nenhum meio de prova, razão pela qual se reputam

fidedignos em sua integralidade.

Compulsando os cartões de ponto não se verifica labor na forma e

dias declinados na inicial (id 7ae862f), salvo no dia 02.07.2023,

vésperas de sua saída (id 1f13ae5).

Entrementes, a reclamante não indicou labor sem a devida folga

compensatória do dia em questão, tendo em vista que ser possível

verificar folga em data posterior, como na quinta dia 06 seguinte,

assim como as faltas nos termos de defesa.

Portanto, indefere-se o pleito e consectários.

Vale Transporte / Restituição / Salários Devidos

Narra a reclamante ter utilizado de “transporte público para o

deslocamento ao trabalho de ida e volta à residência, sendo dois

ônibus urbano diário no percurso da residência ao centro de Curitiba

(linha Paineiras) no valor de R$ 6.00 cada, e dois ônibus

metropolitano no trajeto de Curitiba a São José dos Pinhais no valor

de R$ 6.00 cada, tinha como local de trabalho a praça de pedágio

na BR. 277 (sentido Paranaguá), quatro por dia, oitenta e oito

passagens mensais, sem nada receber da reclamada”.
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Ao argumento de ter sido descontado mensalmente o vale

transporte de 6% sobre o salário, mas sem o recebimento do

benefício, pretende a reclamante a condenação da reclamada ao

pagamento de indenização substitutiva, bem como que seja a

reclamada condenada a restituir os valores descontados a título de

vale transporte. Por fim, acusa a reclamada de ter impossibilitado de

comparecer ao trabalho por ausência de fornecimento de vale

transporte.

A reclamada rechaça as alegações obreira e assevera que a

reclamante não comprovou que fazia uso do transporte público.

Em depoimento a reclamante disse ter sido solicitado desde sua

entrevista o vale transporte, mas que o cadastro foi realizado e feito

pagamento somente no último mês, em que pese houve descontos

durante a contratualidade nesse sentido.

Pelo preposto foi dito não saber a data exata do cadastro da

reclamante; que quando feita a contratação o colaborador quem

informa quantas conduções são utilizadas; que o ônibus de Curitiba

já leva até a empresa; que o vale transporte foi pago todos os

meses, mas não sabe o valor; que a reclamante solicitou vale

transporte e se deslocou apenas 5 dias até a empresa, não

sabendo como se deslocou nesse período; que a reclamante não

trabalhou regularmente, afirmando que somente trabalhou 5 dias;

que houve atestado e afastamento pelo INSS; que existem 90 faltas

não justificadas; que em nenhum momento foi informado ao

depoente que não estava trabalhando por falta de vale transporte,

podendo ser dito a outro, mas seria errado o procedimento.

Em que pese a reclamante alegue em sua manifestação e inicial ter

havido labor mensalmente sem o fornecimento do vale transporte,

os cartões de ponto demonstram ausências injustificadas, bem

como alguns dias de atestado e afastamento, constando nos autos

apenas alguns poucos dias de labor efetivo. Ainda, a reclamante

não produziu qualquer prova nos autos de que tenha deixado de

comparecer à empresa reclamada por culpa exclusiva desta, ou

seja, por ausência de fornecimento do vale transporte.

Ademais, não se verifica os descontos a título de vale transporte

nos holerites, como a reclamante informa em sua inicial e

manifestação, cita-se a exemplo o mês de abril, maio, junho de

2023, por outra senda há desconto nesse sentido nos meses de

janeiro, fevereiro e março de 2023 (id ccda73b).

O empregador tem a obrigação de fornecer vale transporte ao

empregado que necessite do transporte coletivo público para

locomover-se ao trabalho e vice-versa (artigo 1º da Lei 7.418/1985,

exceto se o empregado não necessitar do benefício, ou não tiver

interesse no mesmo.

No presente caso se verifica labor em apenas alguns dias do

contrato de trabalho, sendo que a reclamada procedeu ao desconto

do vale transporte em três ocasiões, conforme citado acima.

A reclamante, por sua vez, não produziu provas de que tenha

utilizado transporte público nesses dias em que consta labor nos

cartões de ponto, por outra senda a reclamada procedeu ao

desconto de forma indevida, eis que não comprovou o fornecimento.

Assim, acolhe parcialmente o pleito e condena-se a reclamada ao

pagamento dos valores descontados durante a contratualidade a

título de vale transporte.

Acolhe-se parcialmente.

Justiça gratuita

Não há notícia nos autos de que o reclamante esteja empregado e

receba salário superior a 40% do teto previdenciário e que tem

condições de suportar as despesas processuais sem prejuízo do

sustento próprio e da família, o que autorizaria a concessão dos

benefícios da justiça gratuita, na forma prevista pela nova redação

do art. 790, § 3º da CLT.

Abatimento

Abatam-se os valores comprovadamente quitados, sempre a

mesmo título e natureza jurídica, nos termos da OJ EX SE – 01 do

TRT da 9ª Região.

Contribuições Destinas a Terceiros e SAT

Esclareça-se que nos termos das OJ EX SE 24, incisos XXVI e

XXVII, a Justiça do Trabalho é incompetente para processar e julgar

ações relativas à cobrança de contribuições destinada a Terceiros

integrantes do Sistema “S”, mas competente para as relativas à

cobrança do Seguro de Acidente do Trabalho (SAT).

Honorários Sucumbenciais

Considerados os limites de sucumbência de cada parte e os

percentuais mínimo e máximo de honorários advocatícios fixados

em lei, defiro honorários de 10%, aos advogados da autora sobre o

valor da condenação e aos advogados da ré sobre a diferença entre

o valor atualizado da causa e o valor da condenação, observados

os termos da decisão proferida pelo E. STF na ADI 5766.

A despeito da sucumbência parcial da autora, em relação aos

créditos trabalhistas de natureza salarial a receber, impõe-se a

inexigibilidade dos honorários devidos aos procuradores da parte

vencedora, ante o teor do julgamento proferido pelo E. STF da Ação

Direta de Inconstitucionalidade nº 5766,que decidiu, pormaioria,

ser parcialmente procedente o pedido formulado para declarar

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º e 791-A, § 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), reconhecendo, todavia, a

sistemática legal de cobrança dos honorários: “As normas

processuais podem e devem criar uma estrutura de incentivos e

desincentivos que seja compatível com os limites de litigiosidade

que a sociedade comporta”.

Assim, os honorários incidentes sobre as parcelas salariais devidas
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pela parte autora são inexigíveis enquanto perdurar o direito ao

benefício da justiça gratuita. Em alterando esta situação no período

de dois anos do trânsito em julgado desta decisão, os credores

poderão ajuizar ação própria de cobrança deste título, ação própria

de conhecimento para demonstrar a alteração da situação de

inexigibilidade do título com comprovação da alteração das

condições financeiras da autora.

Aplicável o entendimento constante na OJ 348 da SDI-1 do C.TST,

devendo os honorários advocatícios“incidir sobre o valor líquidoda

condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários”.

Por fim, havendo reconhecimento do direito, ainda que em patamar

inferior ao que foi postulado, não há "sucumbência" pela parte

autora em relação à reclamada - ao menos para o fim de

arbitramento de honorários advocatícios - aplicando-se ao caso, por

analogia, o disposto na Súmula 326do STJ.

Dos Descontos Previdenciários e Fiscais

De acordo com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na

Súmula 368 do Colendo TST, esta Justiça Especializada é

competente para determinar recolhimentos fiscais provenientes das

sentenças que proferir.

Contudo, revendo entendimento anteriormente defendido, entendo

que o recolhimento do tributo deverá ser realizado mês a mês,

excluída a contribuição previdenciária e os juros de mora e não de

uma só vez, sobre o total da execução.

Isto porque, se o empregado tivesse recebido as verbas salariais

que lhe eram devidas na época própria (mês subsequente a

prestação de serviços), muitas vezes arcaria com valor diminuto a

título de imposto de renda, ou até mesmo poderia ficar isento de

contribuição, na medida em que a maioria da população brasileira

enquadra-se na faixa de baixa renda. Este entendimento foi

corroborado pelo Ato Declaratório do Procurador-Geral da Fazenda

Nacional - PGFN nº 1 (DOU 14.05.09).

No mesmo sentido, transcrevo a seguinte ementa:

120000016193 JCF.145 JCF.145.1 – IMPOSTO DE RENDA –

RETENÇÃO PELO REGIME MENSAL – O art. 46 da Lei nº

8.541/92 define tão-somente o momento em que se efetuará a

incidência dos descontos fiscais sobre os rendimentos resultantes

de decisão judicial, pois não estabelece a forma de cálculo a ser

adotada para a apuração dos valores devidos à Receita Federal.

Considerando - Se a competência desta Justiça Especializada para

determinar o recolhimento dos valores devidos ao Fisco e, ainda, a

necessidade de se observar a capacidade econômica do

contribuinte (art. 145, § 1º, da Constituição Federal), os descontos

fiscais devem ser efetuados mês a mês. O empregado não pode ser

prejudicado com a realização dos descontos fiscais sobre o total

das verbas decorrentes de decisão judicial, vez que foi o

empregador quem deu causa à propositura da reclamatória

trabalhista, quando deixou de pagar corretamente, ao longo do

vínculo de emprego, todos os valores a que fazia jus. Os descontos

fiscais não podem ser efetuados sobre a importância total referente

ao crédito devido ao empregado, porque este poderia ser isento do

recolhimento ao Fisco, quando da incidência do imposto sobre a

renda no momento oportuno, ou seja, quando do pagamento do

salário mensal durante todo o contrato de trabalho. Além do que,

não se pode deixar de observar que existem certas regras e

situações peculiares para a realização dos descontos, as quais

deixariam de ser observadas, caso a dedução fosse efetuada sobre

a importância devida no momento da liberação do crédito ao

empregado. Corroboraesse entendimento o Ato Declaratório do

Procurador-Geral da Fazenda Nacional - PGFN nº 1 (DOU

14.05.09). Recurso do Reclamante a que se dá provimento para

determinar que os descontos fiscais sejam efetivados mês a mês.

(TRT 9ª R. – RO 5526/2007-892-09-00.5 – 1ª T. – Rel. Ubirajara

Carlos Mendes – DJe 08.12.2009 – p. 74)

A Seção Especializada deste E. TRT já vem decidindo neste sentido

conforme OJ SE EX n. 25, incisos VIII e IX.

No que tange às contribuições previdenciárias, dado o disposto no

inciso VIII do artigo 114 da Constituição da República, determina-se

o recolhimento pelo empregador dos valores devidos pelo mesmo e

pela empregada, sendo que a parcela devida pela empregada

deverá ser abatida de seu crédito.

Para o cálculo das retenções previdenciárias deverá ser observado

o mês da competência, apurando-se os valores mês a mês. Não

deverão ser incluídas no cálculo as parcelas indenizatórias, o

FGTS, e os juros. Por fim, deverá ser considerado o valor já

recolhido a título de previdência social por ocasião do pagamento

dos salários.

Correção Monetária e Juros

Inicialmente, determina-se a observância dos índices de correção

monetária do mês subsequente ao da prestação de serviços quanto

aos salários, pois apenas a partir do quinto dia útil é que passaram

a ser exigidos, a despeito da sua data de pagamento. Para as

demais parcelas serão observadas as regras próprias de

pagamento. Assim, no que tange ao critério de correção monetária,

segue-se a evolução da jurisprudência sobre o tema.

As verbas deferidas deverão ser corrigidas monetariamente a partir

das respectivas datas de exigibilidade, nos termos do artigo 39 da

Lei nº 8.177/91, observando-se ainda, o disposto na OJ EX SE 06,

do E. TRT da 9ª Região e, nas condenações por dano moral, o

disposto na Súmula nº 439 do E. TST.

Os juros incidirão a partir do ajuizamento da ação, nos termos do
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art. 883 da CLT, observados os demais critérios estabelecidos no

art. 39, § 1º, da Lei 8.177/91 e Súmula nº 200 do C. TST.

Acresça-se ao julgado que o STF, ao deslindar o tema da ADC 58

quanto à atualização dos débitos judiciais trabalhistas, fixou tese no

sentido da aplicação do IPCA-E como índice de correção monetária

para o período pré-processual e a Taxa Selic para o período

processual. Nos termos do entendimento firmado no julgamento da

ADC58, na fase pré-processual, considerada até a data do

ajuizamento da ação, devem ser aplicados, cumulativamente, o

índice de correção monetária IPCA-E e os juros legais previstos no

artigo 39, caput da Lei 8177/91.

Ainda, esclareça-se que em face da decisão proferida no

julgamento das ações ADCs 58 e 59 e ADINs 5867 e 6021, foram

opostos embargos declaratórios, nos quais o E. STF, ao julgá-los,

corrigiu erro material, a fim de constar que a incidência da taxa

SELIC tem como marco inicial o ajuizamento da ação, e não a data

da citação:

"Decisão: (ED) O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos

embargos de declaraçãoopostos pelos amici curiae, rejeitou

osembargos de declaraçãoopostos pela ANAMATRA, mas

acolheu, parcialmente, osembargos de declaração opostos pela

AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão

de julgamento e do resumo do acórdão,de modo a estabelecer a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC(art. 406 do

Código Civil),sem conferir efeitos infringentes, nos termos do voto

do Relator. Afirmou suspeição o Ministro Luiz Fux (Presidente).

Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021." (g.n.)

Considerações finais

Por fim, é importante ressaltar que, consoante o art. 371 e 372 do

NCPC, o juiz apreciará a prova atribuindo-lhe o valor que entender

adequado, devendo, contudo, indicar as razões da formação do seu

convencimento.

Ao expor suas razões o Magistrado não está adstrito a cada uma

das teses expostas e provas produzidas, e dos fatos ele seleciona

aqueles que considerou relevantes para decidir. Restando

demonstrado de forma clara e objetiva o convencimento do

magistrado, com a devida fundamentação (CRFB/88, art. 93, IX; OJ

EX SE 23, II, do E. TRT/9ª Região), é tanto quanto basta para se

aperfeiçoar a prestação jurisdicional.

Ademais, o cabimento dos embargos declaratórios circunscreve-se

à presença dos vícios previstos no caput do artigo 897-A da CLT e

nos incisos I, II e III, do artigo 1.022, do NCPC, vale dizer, nas

hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão.

A contradição, autorizadora dos embargos, é a que tem origem

endógena, ou seja, entre as partes da própria decisão

(fundamentação e dispositivo), ou ainda, dentro de uma delas; a

omissão, por sua vez, deve se referir a pedido formulado ou a fato

relevante não apreciado.

Atentem as partes, ainda, para o disposto no artigo 1.026, §2° e no

artigo 80, inciso VI, ambos do novo CPC. Observe-se que a Súmula

297 do C. TST determina a necessidade de prequestionamento em

relação à decisão de segundo grau, sendo inaplicável para as

sentenças de primeiro grau, já que esse requisito somente é

exigível em recursos de natureza extraordinária. Desta forma,

eventuais embargos de declaração calcados em mera justificativa

de prequestionamento serão tidos como procrastinatórios.

Sendo assim, desde já ficam as partes advertidas para que

observem seus deveres processuais de lealdade e boa-fé, em

especial no manejo das vias recursais, sob pena de aplicação de

multa e não conhecimento do recurso inadequado.

A fim de evitar eventual embargos aclaratórios, esclareça-se que o

juízo não está obrigado a se manifestar sobre todas as teses e

dispositivos legais mencionados pelas partes ou a rebater todos os

pontos atacados, bastando, para atendimento dos requisitos legais

e constitucionais (art. 832 da CLT c/c art. 93, IX, da CRFB/1988), a

exposição dos motivos que formaram seu convencimento, bem

como a respectiva conclusão, o que ora se verifica na presente

decisão, suficientemente fundamentada, esclarecendo, ainda, que,

diante do efeito devolutivo amplo conferido ao Recurso Ordinário,

não há que se falar em prequestionamento no primeiro grau de

Jurisdição.

III - DISPOSITIVO

Ex positis, decide-se, nos termos da fundamentação, ACOLHER

EM PARTE os pedidos formulados na petição inicial para condenar

a ré AUTOPISTA LITORAL SUL S.A a pagar a parte autora ZENI

SCHERNOVEBER as verbas objeto da condenação, que passa a

integrar este dispositivo para todos os fins.

Honorários nos termos da fundamentação.

Observem-se os critérios constantes da fundamentação quanto aos

abatimentos, juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e

previdenciários.

Liquidação mediante cálculos.

Concede-se à parte autora o benefício da justiça gratuita.

A aplicação ou não do 523, §1° do Novo CPC (antigo art. 475-J do

CPC) é matéria de execução.

Custas pela ré, no importe de R$20,00 sobre o valor provisório da

condenação ora arbitrado em R$1.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CHRISTIANE BIMBATTI

Juíza do Trabalho
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    CHRISTIANE BIMBATTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001059-61.2023.5.09.0965
RECLAMANTE ZENI SCHERNOVEBER

ADVOGADO OLIMPIO PAULO FILHO(OAB:
5815/PR)

ADVOGADO DARVIN FOCHT(OAB: 18477/PR)

RECLAMADO AUTOPISTA LITORAL SUL S.A.

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENI SCHERNOVEBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5bbb9c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Proc. N° 0001059-61.2023.5.09.0965

Autora: ZENI SCHERNOVEBER

Ré: AUTOPISTA LITORAL SUL S.A

Ausentes as partes. Submetido o processo a julgamento foi

proferida a seguinte

S E N T E N Ç A

Vistos, etc

I – RELATÓRIO

Dispensado o relatório em razão do rito sumaríssimo.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Direito Intertemporal. Lei 1.3467/2017

A lei nova terá efeito imediato e geral (art. 6º, da Lei de Introdução

às Normas do Direito Brasileiro). Porém, são as regras de direito

intertemporal que determinam os critérios de sua aplicação no

tempo, no espaço e na interlocução das fontes do direito, tendo em

vista a estabilidade e a segurança jurídica de todas as relações

humanas.

O art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal dispõe que a lei nova "não

prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa

julgada". O § 1°, do art.6º, da LINDB, reputa perfeito o ato jurídico já

consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou.

Todo e qualquer novo diploma legal, também o relativo a processo e

procedimentos, deve respeitar o ato jurídico perfeito e os direitos

processuais adquiridos e integrados no patrimônio dos titulares,

sujeitos do processo.

Tempus regit actum, com efeito. Porém ao brocardo latino deve

ser dada interpretação uniforme à ideia primordial da segurança

jurídica. E nessa toada, exceção paira sobre o sistema de

isolamento dos atos processuais.

A lei processual nova não deve gerar prejuízos imediatos, os quais

não foram previstos na lei revogada. Sobrevindo regras para punir

ou restringir direitos processuais, a sua aplicação não poderá afetar

situações jurídicas em aberto,ainda não consolidadas.

As regras de sucumbência, portanto, somente podem ser aplicadas

aos processos que tiveram início sob a vigência da nova lei

13.467/17. O STJ analisou idêntica matéria, quando da introdução

desse instituto pelo CPC de 2015:

*HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NATUREZA JURÍDICA. LEI

NOVA. MARCO TEMPORAL PARA A APLICAÇÃO DO CPC/2015.

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. (...) 7. Os honorários advocatícios

repercutem na esfera substantiva dos advogados, constituindo

direito de natureza alimentar. 8. O Superior Tribunal de Justiça

propugna que, em homenagem à natureza processual material e

com o escopo de preservar-se o direito adquirido, AS NORMAS

SOBRE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO SÃO ALCANÇADAS

PELA LEI NOVA. 9. A sentença, como ato processual que qualifica

o nascedouro do direito à percepção dos honorários advocatícios,

deve ser considerada o marco temporal para a aplicação das regras

fixadas pelo CPC/2015. 10. Quando o capítulo acessório da

sentença, referente aos honorários sucumbenciais, for publicado em

consonância com o CPC/1973, serão aplicadas as regras do antigo

diploma processual até a ocorrência do trânsito em julgado. Por

outro lado, nos casos de sentença proferida a a partir do dia

18.3.2016, as normas do novo CPC regularão a situação concreta.

11. No caso concreto, a sentença fixou os honorários em

consonância com o CPC/1973. Dessa forma, não obstante o fato de

esta Corte Superior reformar o acórdão recorrido após a vigência do

novo CPC, incidem, quanto aos honorários, as regras do diploma

processual anterior. (STJ, 4ª Turma, Recurso Especial Nº 1.465.535

- SP (2011/0293641-3, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão,

Publicação DJ Eletrônico: 07/10/2016)

Antes da vigência da Lei 13467, ao autor/reclamante não recaía

qualquer condenação de verba honorária de sucumbência,

recíproca ou total. Introduzindo-a, a lei o fez no bojo de umrito

complexo e coordenado, que tem seu início, doravante, marcado

pela exigência de valores de cada pedido na petição inicial,

conforme a nova regra do art. 840, § 1º, da CLT, os quais, por fim,

nortearão o arbitramento dos honorários sucumbenciais.
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Portanto, ainda que publicada a sentença ao tempo da lei nova,

uma vez que é ilícita a retroação às ações ajuizadas antes de sua

vigência, por ofensa à segurança jurídica, cuja proteção é conferida

pelas regras do direito intertemporal, a condenação à verba

honorária sucumbencial somente poderá ser imposta nos processos

iniciados após o início da vigência da Lei 13.467/2017.

Às demandas ajuizadas até 10-11-2017, aplica-se como diploma de

regência da verba honorária, a Lei 5584/70.

Valor da Causa por Estimativa

Considerando-se reiterada jurisprudência do E. Regional, em

inúmeros acórdãos, reformulo o entendimento anteriormente

adotado para definir que os valores indicados na exordial não

limitam a condenação, pois apresentados como mera estimativa,

para atender o disposto no art. 840, §1º, da CLT, na medida em que

o rito ordinário não foi suprimido pela Lei 13.467/2017.

Nesse sentido posiciona-se a maioria das Turmas do E. TRT da 9ª

Região, conforme os seguintes acórdãos: 0000218-21-2018-5-09-

0002, de relatoria do Exmo. Desembargador SÉRGIO GUIMARÃES

SAMPAIO, da 5ª Turma; 0000459-61.2018.5.09.0562, de relatoria

da Exma. Desembargadora ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO, da

4ª Turma; 0000420-98-2018-5-09-0195, de relatoria da Exma.

Desembargadora ANA CAROLINA ZAINA, da 2ª Turma; 0000251-

62-2018-5-09-0567, de relatoria da Exma. Desembargadora

THEREZA CRISTINA GOSDAL, da 3ª Turma.

Desta forma, adequando o entendimento à jurisprudência

majoritária do E. TRT da 9ª Região e à Instrução Normativa nº 41,

do E. TST, fica definido queas pretensões não ficarão limitadas aos

respectivos valores indicados na inicial. Os valores efetivamente

devidos, se acolhidos os pleitos, serão apurados em liquidação de

sentença.

Limitação da Condenação ao valor da causa

Os valores apontados pela parte autora em exordial, tratando-se de

simples indicação aproximada do benefício econômico pretendido,

conforme acima esclarecido, não limitam os valores da condenação.

Neste sentido, a IN 41 do C. TST,in verbis:

Art. 12.(...) § 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da

CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que

couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil.

Inépcia da Inicial

Alega a reclamada que a petição inicial é inepta.

Impende esclarecer que a petição inicial trabalhista é regida pelo

art. 840 da CLT, e não exige o rigor formalístico do CPC acerca do

tema. Entretanto, deve haver “um breve relato dos fatos de que

resulte o dissídio e a realização de tantos quantos forem os pedidos

que do fato decorrerem” (artigo 840, § 1º).

A exordial preencheu os requisitos do artigo 840 parágrafo primeiro

da CLT, bem como do art 319 do novo CPC, c/c art 769 da CLT.

A reclamada teve condições de apresentar ampla defesa sobre as

questões propostas pela inicial.

Não há que se falar em inépcia da inicial, sendo a apreciação

competente ao mérito da questão. Não há prejuízo para a parte

contestante. Ademais o processo do trabalho prima pelo principio da

simplicidade, a exemplo do jus postulandi. (art. 791 da CLT). Não

merece guarida.

Rejeita-se.

Verbas Rescisórias

Aduz a parte reclamante em sua peça de ingresso que não recebeu

corretamente as verbas rescisórias, afirmando que as férias

proporcionais 2022/2023 não foram pagas. Assim, busca a

condenação da reclamada ao pagamento de 8/12 avos das

respectivas férias acrescidas de .

A reclamada, por sua vez, alega que em virtude do elevado número

de faltas injustificadas cometidas pela reclamante perdeu o direito

às férias proporcionais. Assevera que a reclamante tem um total de

90 (noventa) faltas injustificadas no período de 08 (oito) meses de

vínculo empregatício.

A reclamada apresentou aos autos os cartões de ponto, os quais

não foram infirmados por nenhum meio de prova, razão pela qual se

reputam fidedignos em sua integralidade.

Compulsando os cartões de ponto vislumbra-se registro de falta

injustificada, conforme defesa, sem que a parte reclamante tenha

produzido provas em sentido diverso.

Diante do exposto, não havendo nos autos qualquer prova capaz de

justificar as faltas mencionadas em defesa e consignadas nos

cartões de ponto, imperioso o indeferimento do pleito.

Rejeita-se.

Desconto Indevido / TRCT / Faltas

Verbera a reclamante ter sido efetuado descontos indevidos no

TRCT, citando o valor de R$ 598,14, com a identificação 115.2

Outros Desc. (VA N Utilizado), bem como desconto de R$ 79,25,

com a identificação 115.1 Outros Desc. (Débito Banco de Horas).

Ainda, a reclamante alega que não faltou e nem atrasou ao serviço

sem justificativa legal, mas que ainda assim foram descontados ao

longo do contrato de labor faltas e atrasos, acrescidas no DSR, em

prejuízo do salário. Pretende a reclamante a restituição dos valores

descontados.

Em defesa, a reclamada alega que o vale alimentação é devido

apenas para os dias efetivamente trabalhados, afirmando que a

autora laborou 05 (cinco) dias em 08 (oito) meses, estando os

descontos realizados em conformidade com as normas trabalhistas.

Ainda, diz que as horas lançadas no banco de horas deverão ser

compensadas em até seis meses do início de cada cômputo de
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banco de horas, sob pena de serem descontadas do empregado,

asseverando que a reclamante não ia trabalhar e que a

compensação não foi possível, a única saída possível foi realizar o

desconto da empregada, previamente autorizado por acordo.

Em que pese a reclamante alegue em impugnação a nulidade do

acordo individual de banco de horas por descumprimento de

formalidades, não as indicou.

Incontroverso a existência das faltas aduzidas na peça de

resistência pela reclamada, o que, por óbvio, não havia como

exercer a compensação das horas negativas, eis que apenas se

vislumbra labor em 05 (cinco) dias em 08 (oito) meses de trabalho.

Nesse espeque, considerando as faltas injustificadas, não há se

falar em desconto indevido.

Improcede.

Jornada de trabalho

Consta na inicial que a reclamante foi admitida para trabalhar das

06h00 às 14h20, e em 05/2023 passou a laborar das 14h00 às

22h00, incluindo sábados, domingos e feriados, bem como alega

que havia intervalo de 01 hora. Busca a condenação da reclamada

ao pagamento de horas trabalhadas em domingos e feriados em

dobro, com adicional de 100%. Tudo com incidência em (DSR) e

com este, em férias proporcionais acrescidas de 1/3, 13º salário

proporcional, FGTS.

A reclamada narra que o vínculo empregatício estabelecido com a

autora teve seu período de vigência estendendo-se do dia 09 de

novembro de 2022 até o dia 06 de julho de 2023. Prossegue a

reclamada asseverando que durante o período de oito meses de

vigência do contrato de trabalho, a reclamante registrou sua

presença no ambiente de trabalho em apenas cinco ocasiões, sem

que houvesse qualquer registro de atividade laboral em domingos e

feriados.

Informa a reclamada que durante o breve período em que esteve

presente na empresa, a autora encontrava-se em fase de

treinamento, sendo o foco direcionado ao aprendizado abrangente

sobre a operacionalidade da empresa, incluindo o domínio dos

alfabetos e códigos específicos utilizados nos procedimentos

internos. Por fim, aduz a reclamada que não houve labor aos

domingos e feriados.

Conforme mencionado alhures, os cartões de ponto não foram

infirmados por nenhum meio de prova, razão pela qual se reputam

fidedignos em sua integralidade.

Compulsando os cartões de ponto não se verifica labor na forma e

dias declinados na inicial (id 7ae862f), salvo no dia 02.07.2023,

vésperas de sua saída (id 1f13ae5).

Entrementes, a reclamante não indicou labor sem a devida folga

compensatória do dia em questão, tendo em vista que ser possível

verificar folga em data posterior, como na quinta dia 06 seguinte,

assim como as faltas nos termos de defesa.

Portanto, indefere-se o pleito e consectários.

Vale Transporte / Restituição / Salários Devidos

Narra a reclamante ter utilizado de “transporte público para o

deslocamento ao trabalho de ida e volta à residência, sendo dois

ônibus urbano diário no percurso da residência ao centro de Curitiba

(linha Paineiras) no valor de R$ 6.00 cada, e dois ônibus

metropolitano no trajeto de Curitiba a São José dos Pinhais no valor

de R$ 6.00 cada, tinha como local de trabalho a praça de pedágio

na BR. 277 (sentido Paranaguá), quatro por dia, oitenta e oito

passagens mensais, sem nada receber da reclamada”.

Ao argumento de ter sido descontado mensalmente o vale

transporte de 6% sobre o salário, mas sem o recebimento do

benefício, pretende a reclamante a condenação da reclamada ao

pagamento de indenização substitutiva, bem como que seja a

reclamada condenada a restituir os valores descontados a título de

vale transporte. Por fim, acusa a reclamada de ter impossibilitado de

comparecer ao trabalho por ausência de fornecimento de vale

transporte.

A reclamada rechaça as alegações obreira e assevera que a

reclamante não comprovou que fazia uso do transporte público.

Em depoimento a reclamante disse ter sido solicitado desde sua

entrevista o vale transporte, mas que o cadastro foi realizado e feito

pagamento somente no último mês, em que pese houve descontos

durante a contratualidade nesse sentido.

Pelo preposto foi dito não saber a data exata do cadastro da

reclamante; que quando feita a contratação o colaborador quem

informa quantas conduções são utilizadas; que o ônibus de Curitiba

já leva até a empresa; que o vale transporte foi pago todos os

meses, mas não sabe o valor; que a reclamante solicitou vale

transporte e se deslocou apenas 5 dias até a empresa, não

sabendo como se deslocou nesse período; que a reclamante não

trabalhou regularmente, afirmando que somente trabalhou 5 dias;

que houve atestado e afastamento pelo INSS; que existem 90 faltas

não justificadas; que em nenhum momento foi informado ao

depoente que não estava trabalhando por falta de vale transporte,

podendo ser dito a outro, mas seria errado o procedimento.

Em que pese a reclamante alegue em sua manifestação e inicial ter

havido labor mensalmente sem o fornecimento do vale transporte,

os cartões de ponto demonstram ausências injustificadas, bem

como alguns dias de atestado e afastamento, constando nos autos

apenas alguns poucos dias de labor efetivo. Ainda, a reclamante

não produziu qualquer prova nos autos de que tenha deixado de

comparecer à empresa reclamada por culpa exclusiva desta, ou

seja, por ausência de fornecimento do vale transporte.
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Ademais, não se verifica os descontos a título de vale transporte

nos holerites, como a reclamante informa em sua inicial e

manifestação, cita-se a exemplo o mês de abril, maio, junho de

2023, por outra senda há desconto nesse sentido nos meses de

janeiro, fevereiro e março de 2023 (id ccda73b).

O empregador tem a obrigação de fornecer vale transporte ao

empregado que necessite do transporte coletivo público para

locomover-se ao trabalho e vice-versa (artigo 1º da Lei 7.418/1985,

exceto se o empregado não necessitar do benefício, ou não tiver

interesse no mesmo.

No presente caso se verifica labor em apenas alguns dias do

contrato de trabalho, sendo que a reclamada procedeu ao desconto

do vale transporte em três ocasiões, conforme citado acima.

A reclamante, por sua vez, não produziu provas de que tenha

utilizado transporte público nesses dias em que consta labor nos

cartões de ponto, por outra senda a reclamada procedeu ao

desconto de forma indevida, eis que não comprovou o fornecimento.

Assim, acolhe parcialmente o pleito e condena-se a reclamada ao

pagamento dos valores descontados durante a contratualidade a

título de vale transporte.

Acolhe-se parcialmente.

Justiça gratuita

Não há notícia nos autos de que o reclamante esteja empregado e

receba salário superior a 40% do teto previdenciário e que tem

condições de suportar as despesas processuais sem prejuízo do

sustento próprio e da família, o que autorizaria a concessão dos

benefícios da justiça gratuita, na forma prevista pela nova redação

do art. 790, § 3º da CLT.

Abatimento

Abatam-se os valores comprovadamente quitados, sempre a

mesmo título e natureza jurídica, nos termos da OJ EX SE – 01 do

TRT da 9ª Região.

Contribuições Destinas a Terceiros e SAT

Esclareça-se que nos termos das OJ EX SE 24, incisos XXVI e

XXVII, a Justiça do Trabalho é incompetente para processar e julgar

ações relativas à cobrança de contribuições destinada a Terceiros

integrantes do Sistema “S”, mas competente para as relativas à

cobrança do Seguro de Acidente do Trabalho (SAT).

Honorários Sucumbenciais

Considerados os limites de sucumbência de cada parte e os

percentuais mínimo e máximo de honorários advocatícios fixados

em lei, defiro honorários de 10%, aos advogados da autora sobre o

valor da condenação e aos advogados da ré sobre a diferença entre

o valor atualizado da causa e o valor da condenação, observados

os termos da decisão proferida pelo E. STF na ADI 5766.

A despeito da sucumbência parcial da autora, em relação aos

créditos trabalhistas de natureza salarial a receber, impõe-se a

inexigibilidade dos honorários devidos aos procuradores da parte

vencedora, ante o teor do julgamento proferido pelo E. STF da Ação

Direta de Inconstitucionalidade nº 5766,que decidiu, pormaioria,

ser parcialmente procedente o pedido formulado para declarar

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º e 791-A, § 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), reconhecendo, todavia, a

sistemática legal de cobrança dos honorários: “As normas

processuais podem e devem criar uma estrutura de incentivos e

desincentivos que seja compatível com os limites de litigiosidade

que a sociedade comporta”.

Assim, os honorários incidentes sobre as parcelas salariais devidas

pela parte autora são inexigíveis enquanto perdurar o direito ao

benefício da justiça gratuita. Em alterando esta situação no período

de dois anos do trânsito em julgado desta decisão, os credores

poderão ajuizar ação própria de cobrança deste título, ação própria

de conhecimento para demonstrar a alteração da situação de

inexigibilidade do título com comprovação da alteração das

condições financeiras da autora.

Aplicável o entendimento constante na OJ 348 da SDI-1 do C.TST,

devendo os honorários advocatícios“incidir sobre o valor líquidoda

condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários”.

Por fim, havendo reconhecimento do direito, ainda que em patamar

inferior ao que foi postulado, não há "sucumbência" pela parte

autora em relação à reclamada - ao menos para o fim de

arbitramento de honorários advocatícios - aplicando-se ao caso, por

analogia, o disposto na Súmula 326do STJ.

Dos Descontos Previdenciários e Fiscais

De acordo com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na

Súmula 368 do Colendo TST, esta Justiça Especializada é

competente para determinar recolhimentos fiscais provenientes das

sentenças que proferir.

Contudo, revendo entendimento anteriormente defendido, entendo

que o recolhimento do tributo deverá ser realizado mês a mês,

excluída a contribuição previdenciária e os juros de mora e não de

uma só vez, sobre o total da execução.

Isto porque, se o empregado tivesse recebido as verbas salariais

que lhe eram devidas na época própria (mês subsequente a

prestação de serviços), muitas vezes arcaria com valor diminuto a

título de imposto de renda, ou até mesmo poderia ficar isento de

contribuição, na medida em que a maioria da população brasileira

enquadra-se na faixa de baixa renda. Este entendimento foi

corroborado pelo Ato Declaratório do Procurador-Geral da Fazenda

Nacional - PGFN nº 1 (DOU 14.05.09).

No mesmo sentido, transcrevo a seguinte ementa:
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120000016193 JCF.145 JCF.145.1 – IMPOSTO DE RENDA –

RETENÇÃO PELO REGIME MENSAL – O art. 46 da Lei nº

8.541/92 define tão-somente o momento em que se efetuará a

incidência dos descontos fiscais sobre os rendimentos resultantes

de decisão judicial, pois não estabelece a forma de cálculo a ser

adotada para a apuração dos valores devidos à Receita Federal.

Considerando - Se a competência desta Justiça Especializada para

determinar o recolhimento dos valores devidos ao Fisco e, ainda, a

necessidade de se observar a capacidade econômica do

contribuinte (art. 145, § 1º, da Constituição Federal), os descontos

fiscais devem ser efetuados mês a mês. O empregado não pode ser

prejudicado com a realização dos descontos fiscais sobre o total

das verbas decorrentes de decisão judicial, vez que foi o

empregador quem deu causa à propositura da reclamatória

trabalhista, quando deixou de pagar corretamente, ao longo do

vínculo de emprego, todos os valores a que fazia jus. Os descontos

fiscais não podem ser efetuados sobre a importância total referente

ao crédito devido ao empregado, porque este poderia ser isento do

recolhimento ao Fisco, quando da incidência do imposto sobre a

renda no momento oportuno, ou seja, quando do pagamento do

salário mensal durante todo o contrato de trabalho. Além do que,

não se pode deixar de observar que existem certas regras e

situações peculiares para a realização dos descontos, as quais

deixariam de ser observadas, caso a dedução fosse efetuada sobre

a importância devida no momento da liberação do crédito ao

empregado. Corroboraesse entendimento o Ato Declaratório do

Procurador-Geral da Fazenda Nacional - PGFN nº 1 (DOU

14.05.09). Recurso do Reclamante a que se dá provimento para

determinar que os descontos fiscais sejam efetivados mês a mês.

(TRT 9ª R. – RO 5526/2007-892-09-00.5 – 1ª T. – Rel. Ubirajara

Carlos Mendes – DJe 08.12.2009 – p. 74)

A Seção Especializada deste E. TRT já vem decidindo neste sentido

conforme OJ SE EX n. 25, incisos VIII e IX.

No que tange às contribuições previdenciárias, dado o disposto no

inciso VIII do artigo 114 da Constituição da República, determina-se

o recolhimento pelo empregador dos valores devidos pelo mesmo e

pela empregada, sendo que a parcela devida pela empregada

deverá ser abatida de seu crédito.

Para o cálculo das retenções previdenciárias deverá ser observado

o mês da competência, apurando-se os valores mês a mês. Não

deverão ser incluídas no cálculo as parcelas indenizatórias, o

FGTS, e os juros. Por fim, deverá ser considerado o valor já

recolhido a título de previdência social por ocasião do pagamento

dos salários.

Correção Monetária e Juros

Inicialmente, determina-se a observância dos índices de correção

monetária do mês subsequente ao da prestação de serviços quanto

aos salários, pois apenas a partir do quinto dia útil é que passaram

a ser exigidos, a despeito da sua data de pagamento. Para as

demais parcelas serão observadas as regras próprias de

pagamento. Assim, no que tange ao critério de correção monetária,

segue-se a evolução da jurisprudência sobre o tema.

As verbas deferidas deverão ser corrigidas monetariamente a partir

das respectivas datas de exigibilidade, nos termos do artigo 39 da

Lei nº 8.177/91, observando-se ainda, o disposto na OJ EX SE 06,

do E. TRT da 9ª Região e, nas condenações por dano moral, o

disposto na Súmula nº 439 do E. TST.

Os juros incidirão a partir do ajuizamento da ação, nos termos do

art. 883 da CLT, observados os demais critérios estabelecidos no

art. 39, § 1º, da Lei 8.177/91 e Súmula nº 200 do C. TST.

Acresça-se ao julgado que o STF, ao deslindar o tema da ADC 58

quanto à atualização dos débitos judiciais trabalhistas, fixou tese no

sentido da aplicação do IPCA-E como índice de correção monetária

para o período pré-processual e a Taxa Selic para o período

processual. Nos termos do entendimento firmado no julgamento da

ADC58, na fase pré-processual, considerada até a data do

ajuizamento da ação, devem ser aplicados, cumulativamente, o

índice de correção monetária IPCA-E e os juros legais previstos no

artigo 39, caput da Lei 8177/91.

Ainda, esclareça-se que em face da decisão proferida no

julgamento das ações ADCs 58 e 59 e ADINs 5867 e 6021, foram

opostos embargos declaratórios, nos quais o E. STF, ao julgá-los,

corrigiu erro material, a fim de constar que a incidência da taxa

SELIC tem como marco inicial o ajuizamento da ação, e não a data

da citação:

"Decisão: (ED) O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos

embargos de declaraçãoopostos pelos amici curiae, rejeitou

osembargos de declaraçãoopostos pela ANAMATRA, mas

acolheu, parcialmente, osembargos de declaração opostos pela

AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão

de julgamento e do resumo do acórdão,de modo a estabelecer a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC(art. 406 do

Código Civil),sem conferir efeitos infringentes, nos termos do voto

do Relator. Afirmou suspeição o Ministro Luiz Fux (Presidente).

Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021." (g.n.)

Considerações finais

Por fim, é importante ressaltar que, consoante o art. 371 e 372 do

NCPC, o juiz apreciará a prova atribuindo-lhe o valor que entender

adequado, devendo, contudo, indicar as razões da formação do seu

convencimento.

Ao expor suas razões o Magistrado não está adstrito a cada uma
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das teses expostas e provas produzidas, e dos fatos ele seleciona

aqueles que considerou relevantes para decidir. Restando

demonstrado de forma clara e objetiva o convencimento do

magistrado, com a devida fundamentação (CRFB/88, art. 93, IX; OJ

EX SE 23, II, do E. TRT/9ª Região), é tanto quanto basta para se

aperfeiçoar a prestação jurisdicional.

Ademais, o cabimento dos embargos declaratórios circunscreve-se

à presença dos vícios previstos no caput do artigo 897-A da CLT e

nos incisos I, II e III, do artigo 1.022, do NCPC, vale dizer, nas

hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão.

A contradição, autorizadora dos embargos, é a que tem origem

endógena, ou seja, entre as partes da própria decisão

(fundamentação e dispositivo), ou ainda, dentro de uma delas; a

omissão, por sua vez, deve se referir a pedido formulado ou a fato

relevante não apreciado.

Atentem as partes, ainda, para o disposto no artigo 1.026, §2° e no

artigo 80, inciso VI, ambos do novo CPC. Observe-se que a Súmula

297 do C. TST determina a necessidade de prequestionamento em

relação à decisão de segundo grau, sendo inaplicável para as

sentenças de primeiro grau, já que esse requisito somente é

exigível em recursos de natureza extraordinária. Desta forma,

eventuais embargos de declaração calcados em mera justificativa

de prequestionamento serão tidos como procrastinatórios.

Sendo assim, desde já ficam as partes advertidas para que

observem seus deveres processuais de lealdade e boa-fé, em

especial no manejo das vias recursais, sob pena de aplicação de

multa e não conhecimento do recurso inadequado.

A fim de evitar eventual embargos aclaratórios, esclareça-se que o

juízo não está obrigado a se manifestar sobre todas as teses e

dispositivos legais mencionados pelas partes ou a rebater todos os

pontos atacados, bastando, para atendimento dos requisitos legais

e constitucionais (art. 832 da CLT c/c art. 93, IX, da CRFB/1988), a

exposição dos motivos que formaram seu convencimento, bem

como a respectiva conclusão, o que ora se verifica na presente

decisão, suficientemente fundamentada, esclarecendo, ainda, que,

diante do efeito devolutivo amplo conferido ao Recurso Ordinário,

não há que se falar em prequestionamento no primeiro grau de

Jurisdição.

III - DISPOSITIVO

Ex positis, decide-se, nos termos da fundamentação, ACOLHER

EM PARTE os pedidos formulados na petição inicial para condenar

a ré AUTOPISTA LITORAL SUL S.A a pagar a parte autora ZENI

SCHERNOVEBER as verbas objeto da condenação, que passa a

integrar este dispositivo para todos os fins.

Honorários nos termos da fundamentação.

Observem-se os critérios constantes da fundamentação quanto aos

abatimentos, juros, correção monetária, recolhimentos fiscais e

previdenciários.

Liquidação mediante cálculos.

Concede-se à parte autora o benefício da justiça gratuita.

A aplicação ou não do 523, §1° do Novo CPC (antigo art. 475-J do

CPC) é matéria de execução.

Custas pela ré, no importe de R$20,00 sobre o valor provisório da

condenação ora arbitrado em R$1.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

CHRISTIANE BIMBATTI

Juíza do Trabalho

    CHRISTIANE BIMBATTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000157-11.2023.5.09.0965
RECLAMANTE FELIPE CAVALLINI

ADVOGADO LEANDRO DA COSTA
ZDRADEK(OAB: 36473/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA J. LOBO LTDA

ADVOGADO SIMONE SIQUEIRA DA SILVA(OAB:
60415/PR)

ADVOGADO ADRIAN HINTERLANG DE
BARROS(OAB: 44633/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA J. LOBO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb5abcf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

DESPACHO

1 - Diante do trânsito em julgado do v. acórdão, e tratando-se de

cálculos simples, intime-se a ré para proceder à liquidação do

julgado no prazo de 15 dias úteis.

2 - Apresentados os cálculos, intime-se o autor para, querendo,

apresentar impugnação fundamentada com os itens e valores objeto
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de discordância, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão (Art.

879, § 2º, da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANE BIMBATTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000157-11.2023.5.09.0965
RECLAMANTE FELIPE CAVALLINI

ADVOGADO LEANDRO DA COSTA
ZDRADEK(OAB: 36473/PR)

RECLAMADO TRANSPORTADORA J. LOBO LTDA

ADVOGADO SIMONE SIQUEIRA DA SILVA(OAB:
60415/PR)

ADVOGADO ADRIAN HINTERLANG DE
BARROS(OAB: 44633/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE CAVALLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb5abcf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

DESPACHO

1 - Diante do trânsito em julgado do v. acórdão, e tratando-se de

cálculos simples, intime-se a ré para proceder à liquidação do

julgado no prazo de 15 dias úteis.

2 - Apresentados os cálculos, intime-se o autor para, querendo,

apresentar impugnação fundamentada com os itens e valores objeto

de discordância, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão (Art.

879, § 2º, da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANE BIMBATTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000426-31.2015.5.09.0965
RECLAMANTE CLAUDIA ELISA TEIXEIRA

ADVOGADO ANDERSON WOZNIAKI(OAB:
42038/PR)

RECLAMADO NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS TYROLA(OAB:
119889/SP)

ADVOGADO WAGNER GUSMAO REIS
JUNIOR(OAB: 113677/RJ)

ADVOGADO LARISSA DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
212569/RJ)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57fe3ff

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

DESPACHO

1 -  Presentes os pressupostos de const i tu ição e de

desenvolvimento válido e regular da impugnação à sentença de

liquidação, admito-a.

2 - Intime-se o(a) executado(a) para apresentar resposta à

impugnação, querendo, no prazo de cinco dias, sob pena de

preclusão (CPC, art. 223).

3 - Na mesma oportunidade, intime-se o(a) Sr(a). Contador(a)

para prestar esclarecimentos acerca dos pontos objeto da

impugnação e dos embargos outrora opostos e apresentar novos

cálculos de liquidação, em caso de reconhecimento de algum dos

equívocos apontados, no prazo de dez dias.

4 - Isso feito voltem conclusos para julgamento.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANE BIMBATTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000408-34.2020.5.09.0965
RECLAMANTE VALDINEI ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO REBECA TATIANE DA COSTA(OAB:
46117/PR)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RIBEIRO
LIPINSKI(OAB: 43473/PR)

RECLAMADO ELIZETE HELENA BONANCIN
AMARAL

RECLAMADO VALDIR TEIXEIRA

RECLAMADO ALFA CONSTRUCOES ELETRICAS,
CIVIS E URBANISMO LTDA.
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ADVOGADO CLAUDIA HELENA STIVAL
VECCHI(OAB: 29782/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO(OAB: 19071/PR)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEI ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e028eb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO DE MORAES GOMES

Técnico Judiciário

DESPACHO

1 - Intime-se o exequente para, em 15 dias, manifestar-se

acercadas defesas apresentadas pelos sócios sob IDs 8f70ce2 e

0e2d2f8.

2 - Após, voltem conclusos para decisão.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANE BIMBATTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000089-78.2022.5.09.0130
RECLAMANTE LUIZ FELIPE CREVELIM

ADVOGADO TIAGO BUFFERLI BARBOSA(OAB:
42362/PR)

ADVOGADO ROBERTO PONTES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 17699/PR)

RECLAMADO FORECAST ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS CARVALHO SANTOS(OAB:
375852/SP)

RECLAMADO ENGESYSTEM - PROJETOS E
MONTAGENS EIRELI

ADVOGADO VINICIUS CARVALHO SANTOS(OAB:
375852/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGESYSTEM - PROJETOS E MONTAGENS EIRELI

  - FORECAST ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2e4949

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

DESPACHO

1 - Diante do trânsito em julgado do v. acórdão, nomeio para

liquidação do julgado o(a) perito(a) CAIO FELIPE MANFRON (CPF:

068.911.779-52), que deverá apresentar os respectivos cálculos no

prazo de vinte dias úteis. Intime-se o(a) auxiliar do Juízo.

1.1 - Antes, contudo, com vistas ao abatimento dos valores

recolhidos ao FGTS durante o período contratual (item "g" da

sentença), solicite-se pessoalmente à Caixa Econômica Federal

o envio de cópia do extrato atualizado da conta vinculada do FGTS

do autor, relativamente ao período do contrato de trabalho in casu.

2 - Oficie-se ao MTE conforme determinado em sentença (item

"d").

3 - No tocante à obrigação de fazer imposta em sentença (anotação

em CTPS), intimem-se as rés para comprovarem seu cumprimento

mediante informações via eSocial (CTPS digital), no prazo de dez

dias, sob as cominações já lançadas na sentença.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANE BIMBATTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000089-78.2022.5.09.0130
RECLAMANTE LUIZ FELIPE CREVELIM

ADVOGADO TIAGO BUFFERLI BARBOSA(OAB:
42362/PR)

ADVOGADO ROBERTO PONTES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 17699/PR)

RECLAMADO FORECAST ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO VINICIUS CARVALHO SANTOS(OAB:
375852/SP)

RECLAMADO ENGESYSTEM - PROJETOS E
MONTAGENS EIRELI

ADVOGADO VINICIUS CARVALHO SANTOS(OAB:
375852/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE CREVELIM
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2e4949

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

DESPACHO

1 - Diante do trânsito em julgado do v. acórdão, nomeio para

liquidação do julgado o(a) perito(a) CAIO FELIPE MANFRON (CPF:

068.911.779-52), que deverá apresentar os respectivos cálculos no

prazo de vinte dias úteis. Intime-se o(a) auxiliar do Juízo.

1.1 - Antes, contudo, com vistas ao abatimento dos valores

recolhidos ao FGTS durante o período contratual (item "g" da

sentença), solicite-se pessoalmente à Caixa Econômica Federal

o envio de cópia do extrato atualizado da conta vinculada do FGTS

do autor, relativamente ao período do contrato de trabalho in casu.

2 - Oficie-se ao MTE conforme determinado em sentença (item

"d").

3 - No tocante à obrigação de fazer imposta em sentença (anotação

em CTPS), intimem-se as rés para comprovarem seu cumprimento

mediante informações via eSocial (CTPS digital), no prazo de dez

dias, sob as cominações já lançadas na sentença.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANE BIMBATTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001497-34.2016.5.09.0965
RECLAMANTE RAQUEL COSTA DA SILVA

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

ADVOGADO JEAN MICHAEL FÉLIX HONORATO
DE MELO(OAB: 63373/PR)

RECLAMADO GATRON PULTRUSAO EM
PLASTICOS S/A

ADVOGADO WELYNTON JOSE FRANQUI(OAB:
32828/PR)

ADVOGADO ALYSSON ANDRE DONANSKI(OAB:
78542/PR)

RECLAMADO GRUPO VERZATEC, S.A. DE C.V.

ADVOGADO RODRIGO DE BARROS
VEDANA(OAB: 160341/SP)

ADVOGADO JOAO RICARDO DA CRUZ
OLIVEIRA(OAB: 182801/SP)

ADVOGADO MARCOS MONACO(OAB: 62937/SP)

RECLAMADO GATRON INOVACAO EM
COMPOSITOS S.A

ADVOGADO ALYSSON ANDRE DONANSKI(OAB:
78542/PR)

ADVOGADO WELYNTON JOSE FRANQUI(OAB:
32828/PR)

TESTEMUNHA ADEMAR BARONI

PERITO DENISE REBECHI SCHULTZ

TERCEIRO
INTERESSADO

Medeiros e Medeiros Administração
Judicial

Intimado(s)/Citado(s):

  - GATRON INOVACAO EM COMPOSITOS S.A

  - GATRON PULTRUSAO EM PLASTICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cc8f00

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que diligenciei acerca do

depósito referido pelas executadas GATRON INOVACAO EM

COMPOSITOS S.A. e GATRON PULTRUSAO EM PLASTICOS

S/A, todavia, não logrei êxito em encontrá-lo. Assim, nesta data,

faço os presentes autos conclusos ao(à) Excelentíssimo(a)

Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO DE MORAES GOMES

Técnico Judiciário

DESPACHO

Diante do teor da certidão acima, intimem-se as executadas

GATRON INOVACAO EM COMPOSITOS S.A. e GATRON

PULTRUSAO EM PLASTICOS S.A. para, em cinco dias,

informarem o número da conta judicial em que fora efetuado o

depósito do valor relativo aos honorários periciais, conforme

afirmado na manifestação ID 6db8b00.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANE BIMBATTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000108-55.2020.5.09.0130
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO GARCIA

ADVOGADO CELSO FERNANDO GUTMANN(OAB:
21713/PR)

ADVOGADO CRISTIANO DA SILVA(OAB:
60125/PR)

RECLAMADO CAMILA AZEVEDO BERGAMASCHI
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ADVOGADO ALEXANDRE SPEZIA(OAB:
20555/DF)

RECLAMADO IRENICE MARIA DE AVILA

RECLAMADO ANTONIO LUIZ PIMENTA VIEIRA

RECLAMADO UTIL - ASSESSORIA E
TERCEIRIZACAO DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA EIRELI

ADVOGADO JULIANA FREITAS LANA(OAB:
41615/DF)

RECLAMADO SILVIO PIMENTA VIEIRA

RECLAMADO FLAVIA CRISTINA SILVA VIEIRA

RECLAMADO NILTON MONTEIRO MENDES

RECLAMADO ALANO VIEIRA RUFINO DE
MESQUITA

RECLAMADO PERLA CAROLINA DE OLIVIO

RECLAMADO HEBERT DE AVILA PIMENTA VIEIRA

RECLAMADO CLAUDIO ANDRE BERNARDO

RECLAMADO SARAH RODRIGUES CURI PIMENTA
VIEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE SPEZIA(OAB:
20555/DF)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA SOUSA PIMENTA
VIEIRA

RECLAMADO MARIA ISABELLA DE SOUSA
PIMENTA VIEIRA

RECLAMADO ELAINE AVILA PIMENTA VIEIRA

RECLAMADO VICTOR HUGO BERGAMASCHI
PIMENTA VIEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE SPEZIA(OAB:
20555/DF)

RECLAMADO MICHELLE DE SOUSA PIMENTA
VIEIRA

RECLAMADO RAPHAEL PIMENTA VIEIRA

ADVOGADO MICHAEL SOUZA DE MELLO(OAB:
352486/SP)

RECLAMADO MANUEL VIEIRA DE ARAUJO NETO

RECLAMADO SEBASTIAO PIMENTA VIEIRA

PERITO GERALDO COLLATUSSO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO ANDRE BERNARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eed6584

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO DE MORAES GOMES

Técnico Judiciário

DESPACHO

1 - Intime-se o exequente para, em 15 dias, manifestar-se acerca

das defesas apresentadas pelos sócios sob IDs 7aa3f54

(RAPHAEL), a0df925 (CAMILA), c7ab36a (VICTOR), 96f0a0d

(SARAH), 2673bde (ELAINE), 710164f (PERLA) e 564fd93

(IRENICE).

2 - Após, voltem conclusos para decisão.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANE BIMBATTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000772-98.2023.5.09.0965
REQUERENTE ATAIDES ZELINDO BOCA SANTA

ADVOGADO EDUARDO NONATO DA SILVA(OAB:
180542/MG)

REQUERIDO COOPERANTE - COOPERATIVA
AGRICOLA CAMPO DO TENENTE

ADVOGADO ANDREY EXEL BECKER(OAB:
19213/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERANTE - COOPERATIVA AGRICOLA CAMPO DO
TENENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0b7f01

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Id 96c2f46 - Acórdão; determinou a abertura do cumprimento

provisório de sentença (execução provisória), conforme requerido

pela parte, devendo Juízo a quo dar continuidade ao procedimento,

como entender de direito.

Vistos etc.

Ante o exposto e já apresentados os cálculos, intime-se a ré para,

querendo, apresentar impugnação fundamentada com os itens e

valores objeto de discordância, no prazo de oito dias, sob pena de

preclusão (Art. 879, § 2º, da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANE BIMBATTI

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0618900-11.2009.5.09.0965
RECLAMANTE PRICILA DORNELES FONTOURA

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO ESCOLA INOVACAO - EDUCACAO
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
LTDA

RECLAMADO EBERSON ALBARI CARNEIRO

ADVOGADO MARIANO ANTONIO CABELLO
CIPOLLA(OAB: 36575/PR)

RECLAMADO J. LIZ EQUIPAMENTOS LTDA

RECLAMADO JOSE LOURENCO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBERSON ALBARI CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1e485e

proferido nos autos.

amp

DESPACHO

Vistos etc.

Id dd1de30 - cnh, passaportes, cartão de crédito.

A adoção de meios executivos atípicos (artigo 139, IV, do CPC) é

cabível desde que, verificando-se a existência de indícios de que o

devedor possua patrimônio expropriável, tais medidas sejam

adotadas de modo subsidiário.

In casu, não há qualquer demonstração de que os devedores

mantém alto padrão de vida e de que, voluntariamente, deixam de

satisfazer a obrigação, ocultando patrimônios. Sendo assim,

observados os parâmetros de necessidade, adequação,

razoabilidade e proporcionalidade, indefere-se, por ora, o

requerimento retro.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. MEDIDAS COERCITIVAS. SUSPENSÃO

DA CNH E RETENÇÃO DE PASSAPORTES SOMENTE EM

CASOS EXCEPCIONAIS. A suspensão da CNH e a retenção de

passaporte somente se justificam de forma excepcional, quando

evidenciado nos autos que, apesar da dívida trabalhista, os

executados ostentam alto padrão de vida, incompatível com este

débito, ignorando de forma nitidamente voluntária a execução em

curso e apresentando indícios de ocultação patrimonial, o que não

se verificou no caso. Agravo de petição a que se nega provimento."

(TRT9ª Região - Seção Especializada - Autos 2422300-

09.1993.5.09.0006 - Rel. Thereza Cristina Gosdal - DEJT

23/07/2021).

Ante o exposto, arquivem-se os autos provisoriamente, ciente

o(a) exequente de que poderá requerer o desarquivamento tão logo,

efetiva e concretamente, encontre bens penhoráveis de propriedade

dos executados - livres e desonerados -, observando-se a fluência

do prazo prescricional previsto no artigo 11-A da CLT. INTIME-SE

o(a) credor(a).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANE BIMBATTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0618900-11.2009.5.09.0965
RECLAMANTE PRICILA DORNELES FONTOURA

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO ESCOLA INOVACAO - EDUCACAO
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
LTDA

RECLAMADO EBERSON ALBARI CARNEIRO

ADVOGADO MARIANO ANTONIO CABELLO
CIPOLLA(OAB: 36575/PR)

RECLAMADO J. LIZ EQUIPAMENTOS LTDA

RECLAMADO JOSE LOURENCO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRICILA DORNELES FONTOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1e485e

proferido nos autos.

amp

DESPACHO

Vistos etc.

Id dd1de30 - cnh, passaportes, cartão de crédito.

A adoção de meios executivos atípicos (artigo 139, IV, do CPC) é

cabível desde que, verificando-se a existência de indícios de que o

devedor possua patrimônio expropriável, tais medidas sejam

adotadas de modo subsidiário.

In casu, não há qualquer demonstração de que os devedores

mantém alto padrão de vida e de que, voluntariamente, deixam de

satisfazer a obrigação, ocultando patrimônios. Sendo assim,

observados os parâmetros de necessidade, adequação,

razoabilidade e proporcionalidade, indefere-se, por ora, o

requerimento retro.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. MEDIDAS COERCITIVAS. SUSPENSÃO
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DA CNH E RETENÇÃO DE PASSAPORTES SOMENTE EM

CASOS EXCEPCIONAIS. A suspensão da CNH e a retenção de

passaporte somente se justificam de forma excepcional, quando

evidenciado nos autos que, apesar da dívida trabalhista, os

executados ostentam alto padrão de vida, incompatível com este

débito, ignorando de forma nitidamente voluntária a execução em

curso e apresentando indícios de ocultação patrimonial, o que não

se verificou no caso. Agravo de petição a que se nega provimento."

(TRT9ª Região - Seção Especializada - Autos 2422300-

09.1993.5.09.0006 - Rel. Thereza Cristina Gosdal - DEJT

23/07/2021).

Ante o exposto, arquivem-se os autos provisoriamente, ciente

o(a) exequente de que poderá requerer o desarquivamento tão logo,

efetiva e concretamente, encontre bens penhoráveis de propriedade

dos executados - livres e desonerados -, observando-se a fluência

do prazo prescricional previsto no artigo 11-A da CLT. INTIME-SE

o(a) credor(a).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANE BIMBATTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000890-74.2023.5.09.0965
RECLAMANTE LETICIA HORNES DOS SANTOS

ADVOGADO JANAINA LUCIENI SOARES(OAB:
111293/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE CARVALHO(OAB:
99998/PR)

ADVOGADO ADEILDO RIBEIRO(OAB: 97159/PR)

RECLAMADO PONTUAL SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO ANDREIA CANDIDA VITOR(OAB:
27325/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA HORNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1297bdf

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

MANOELA MACHADO PEREIRA

Estagiário(a)

DECISÃO

1 - Presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário interposto pelo(a)

reclamado(a).

2 - Intime-se a parte adversa para apresentar contrarrazões,

querendo, no prazo legal.

3 - Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido "in albis" o prazo

legal, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª Região.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANE BIMBATTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000767-24.2011.5.09.0892
RECLAMANTE LUIZ ROBERTO GILICZYNSKI

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO GUILHERME SEITI
SUGUIMATSU(OAB: 42351/PR)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA SILVA
MULLER(OAB: 59060/PR)

RECLAMADO GUIA MAIS MARKETING DIGITAL
LTDA. -

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

RECLAMADO PUBLICAR MIDIAS ESPECIALIZADAS
LTDA

ADVOGADO MARIA RITA RANZANI(OAB:
79805/SP)

RECLAMADO AVERDIN HOLDINGS LTDA

RECLAMADO SOLUCIONES INDUSTRIALES
INTERNACIONALES, S.A.

ADVOGADO DEBORAH GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 129938/SP)

ADVOGADO IZILDA MARIA DE MORAES
GARCIA(OAB: 85277/SP)

RECLAMADO PUBLICAR S.A

ADVOGADO IZILDA MARIA DE MORAES
GARCIA(OAB: 85277/SP)

PERITO JOAO VITOR KORMANN DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FELIPE DA SILVA GILICZYNSKI

PERITO MARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIA MAIS MARKETING DIGITAL LTDA. -

  - PUBLICAR MIDIAS ESPECIALIZADAS LTDA

  - PUBLICAR S.A

  - SOLUCIONES INDUSTRIALES INTERNACIONALES, S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a07df0e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO
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Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO DE MORAES GOMES

Técnico Judiciário

DESPACHO

1 - Intimem-se as partes para, em cinco dias, manifestarem-se

acerca da readequação de cálculos apresentada pelo expert sob ID

d1296c7 e anexos.

2 - Após, voltem conclusos.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANE BIMBATTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000767-24.2011.5.09.0892
RECLAMANTE LUIZ ROBERTO GILICZYNSKI

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO GUILHERME SEITI
SUGUIMATSU(OAB: 42351/PR)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA SILVA
MULLER(OAB: 59060/PR)

RECLAMADO GUIA MAIS MARKETING DIGITAL
LTDA. -

ADVOGADO MARCELO FORTES GIOVANNETTI
DOS SANTOS(OAB: 223800/SP)

RECLAMADO PUBLICAR MIDIAS ESPECIALIZADAS
LTDA

ADVOGADO MARIA RITA RANZANI(OAB:
79805/SP)

RECLAMADO AVERDIN HOLDINGS LTDA

RECLAMADO SOLUCIONES INDUSTRIALES
INTERNACIONALES, S.A.

ADVOGADO DEBORAH GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 129938/SP)

ADVOGADO IZILDA MARIA DE MORAES
GARCIA(OAB: 85277/SP)

RECLAMADO PUBLICAR S.A

ADVOGADO IZILDA MARIA DE MORAES
GARCIA(OAB: 85277/SP)

PERITO JOAO VITOR KORMANN DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ FELIPE DA SILVA GILICZYNSKI

PERITO MARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ROBERTO GILICZYNSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a07df0e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO DE MORAES GOMES

Técnico Judiciário

DESPACHO

1 - Intimem-se as partes para, em cinco dias, manifestarem-se

acerca da readequação de cálculos apresentada pelo expert sob ID

d1296c7 e anexos.

2 - Após, voltem conclusos.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANE BIMBATTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000179-69.2023.5.09.0965
RECLAMANTE JESSICA APARECIDA NOGUEIRA

ADVOGADO RENATA BARROS FERNANDES
LUIZ(OAB: 61055/PR)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

PERITO FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA
MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d81ae65

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

MANOELA MACHADO PEREIRA

Estagiário(a)

DECISÃO

1 - Presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de

admissibilidade, recebo os recursos ordinários interpostos por

ambas as partes.

2 - Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões ao

recurso interposto pela parte adversa, querendo, no prazo legal.
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3 - Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido "in albis" o prazo

legal, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª Região.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANE BIMBATTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000179-69.2023.5.09.0965
RECLAMANTE JESSICA APARECIDA NOGUEIRA

ADVOGADO RENATA BARROS FERNANDES
LUIZ(OAB: 61055/PR)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

PERITO FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA
MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA APARECIDA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d81ae65

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

MANOELA MACHADO PEREIRA

Estagiário(a)

DECISÃO

1 - Presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de

admissibilidade, recebo os recursos ordinários interpostos por

ambas as partes.

2 - Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões ao

recurso interposto pela parte adversa, querendo, no prazo legal.

3 - Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido "in albis" o prazo

legal, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª Região.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANE BIMBATTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000110-03.2024.5.09.0965
EXEQUENTE NATHASHA CORREA DE JESUS

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

EXECUTADO HENRIQUE SOUSA MOREIRA

EXECUTADO EDNA SOUSA COSTA PERNER

EXECUTADO PERNER & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHASHA CORREA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b1a439

proferido nos autos.

amp

DESPACHO

Vistos etc.

Por ora, oficie-se à Coordenação de Cadastros Administrativos

do Ministério do Trabalho e Emprego

(ccad.strab@economia.gov.br), solicitando a baixa devida em

CTPS digital/eSocial do obreiro, na forma determinada em

sentença.

Após, arquivem-se com as cautelas de praxe.

Intime-se o(a) autor(a).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANE BIMBATTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000688-97.2023.5.09.0965
RECLAMANTE DIRCEIA RODRIGUES

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO JULIATTO,FOGGIATTO & CIA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO TOMCZAK(OAB:
68146/PR)

ADVOGADO MARCIO GARCIA LAURIANO
LEME(OAB: 62216/PR)

PERITO VIVIANE REBECHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIATTO,FOGGIATTO & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb92b0b

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara.
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ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

MANOELA MACHADO PEREIRA

Estagiário(a)

DECISÃO

1 - Presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário interposto pelo(a)

reclamante.

2 - Intime-se a parte adversa para apresentar contrarrazões,

querendo, no prazo legal.

3 - Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido "in albis" o prazo

legal, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª Região.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANE BIMBATTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000517-43.2023.5.09.0965
RECLAMANTE PATRIK ANDERSON FERNANDES

DA SILVA

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO MULTI MERCANTES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ARALDI
GONZALEZ(OAB: 32732/PR)

PERITO VIVIANE REBECHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTI MERCANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 69f399f

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

MANOELA MACHADO PEREIRA

Estagiário(a)

DECISÃO

1 - Presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário interposto pelo(a)

reclamante.

2 - Intime-se a parte adversa para apresentar contrarrazões,

querendo, no prazo legal.

3 - Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido "in albis" o prazo

legal, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª Região.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANE BIMBATTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000740-79.2012.5.09.0965
RECLAMANTE EVERTON JULIANO DE BARROS

ADVOGADO LEO MARCOS PAIOLA(OAB:
15629/PR)

ADVOGADO CRISTIANE RIBEIRO
KOBYLARZ(OAB: 48448/PR)

RECLAMADO LUIZ CARLOS ROCHA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON JULIANO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 434fef0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CHRISTIANE BIMBATTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000249-52.2024.5.09.0965
RECLAMANTE ANDRE LUIZ CABRAL PAIVA

ADVOGADO ANDREIA DE OLIVEIRA MACHADO
DE ARAUJO(OAB: 117807/PR)

RECLAMADO MED MAIS SOLUCOES EM
SERVICOS ESPECIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ CABRAL PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e6b2139

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juíza Federal do Trabalho desta Vara,

Drª Christiane Bimbatti, em razão de requerimento de tutela
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antecipatória, conforme expediente #id:e963442

Marcos Costa LazzaratoSão José dos Pinhais, 15 de março de

2023.

DESPACHO

Vistos, etc.

A parte reclamante aduz ter pedido desligamento da reclamada em

03/09/2023.

Elenca inúmeros direitos trabalhistas que entende devido, alega

ausência do pagamento das verbas rescisórias.

Requer o pagamento das verbas rescisórias e a homologação da

dispensa que se encontra "em aberto".

Pretende, em sede de tutela antecipada, que seja determinada que

a reclamada proceda a baixa em sua CTPS, expedido Alvará

Judicial para saque do valor existente na sua conta vinculada do

FGTS, bem como alvará para habilitação no seguro desemprego.

Dispõe o art. 300 do Novo Código de Processo Civil, aplicado

subsidiariamente ao Processo do Trabalho (art. 769, CLT):

“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme

o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os

danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser

dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder

oferecê-la.

§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após

justificação prévia.

§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será

concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da

decisão.”

Depreendem-se do dispositivo supracitado dois requisitos

autorizadores da antecipação da tutela, quais sejam, a existência de

elementos suficientes a evidenciar a probabilidade do direito

pleiteado, conciliada, alternativamente, com o perigo de dano ou o

risco ao resultado útil do processo.

Impende registrar, ainda, que, conforme art. 300, §3º, do NCPC, é

vedada a antecipação da tutela quando houver perigo de

irreversibilidade dos efeitos do provimento adiantado.

Nesse contexto, verifica-se que a concessão da tutela de urgência

só deve ocorrer em situações excepcionais e desde que verificada,

cumulativamente, a existência dos requisitos autorizadores já

expostos.

Não há nos autos documento capaz de confirmar a modalidade

em que se operou a rescisão contratual, eis que ausente

qualquer documento nesse sentido.

Impende registrar que os documentos acostados não possuem,

por si só, o condão de confirmar as alegações exordiais.

Entende essa magistrada que somente poderá verificar a

verossimilhança das alegações após o estabelecimento regular do

contradi tór io ,  quando a rec lamada poderá comprovar ,

eventualmente,  o cumpr imento das obr igações.

Neste sentido, esse juízo corrobora dos ensinamentos de Alexandre

Freitas Câmara que “tutela antecipada só pode ser prestada em

casos que se faça estritamente necessária, ou seja, nos casos em

que esta for a única forma de prestação da tutela jurisdicional

adequada à tutela do direito substancial” (CÂMARA, Alexandre

Freitas, Lições de Direito Processual Civil, Lumen Juris, 2009, vol I,

p. 85.). grifei

Diante do exposto, indefere-se o pleito aduzido na petição inicial.

Desta forma, designe-se audiência UNA para a data de 17/06/2024

13:40, sala 2, na modalidade PRESENCIAL, nos termos do art. 6º

do Ato Presidência-Corregedoria nº 2 de 05/04/2022, in verbis:

Art. 6º - A partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação

deste ato, as Varas do Trabalho designarão audiências em

formato presencial, nos termos do artigo 1º, III, da Recomendação

CNJ n. 101/2021, resguardado o formato das audiências até então

designadas (Resolução Administrativa n. 49/2022 do Tribunal

Pleno).

§  1 º  -  A  d e s i g n a ç ã o  d e  a u d i ê n c i a  t e l e p r e s e n c i a l ,

semipresencial/híbrida ou por videoconferência restringir-se-á ao

disposto na Resolução CNJ n. 354/2020, nos Provimentos CGJT n.

1 e n. 3/2021 ratificados pelo Ato Presidência-Corregedoria TRT 9ª

Região n. 01/2023.

§ 2º - Durante as audiências presenciais, somente terão acesso às

salas de audiências magistrados(as), advogado(as), membros do

Ministério Público, servidores(as), partes, testemunhas e

colaboradores(as) indispensáveis ao respectivo ato.

O art. 3º da Resolução CNJ 354/2020, por sua vez, dispõe que:

Art. 3º As audiências telepresenciais serão determinadas pelo juízo,

a requerimento das partes, se conveniente e viável, ou, de ofício,

nos casos de:

I – urgência;

II – substituição ou designação de magistrado com sede funcional

diversa;

III – mutirão ou projeto específico;

IV – conciliação ou mediação; e

V – indisponibilidade temporária do foro, calamidade pública ou

força maior.

O não comparecimento da parte autora importará na extinção do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3750
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

processo sem resolução do mérito e no arquivamento dos autos,

nos termos dos artigos 844 da CLT e 485, I, do CPC, ficando

responsável pelo pagamento das custas processuais.

A s  t e s t e m u n h a s  d e v e r ã o  c o m p a r e c e r  à  a u d i ê n c i a

independentemente de intimação (CLT, artigos 825 e 845 e CPC,

art. 455). A intimação judicial das testemunhas será feita apenas

nas hipóteses dos parágrafos 4º e 5º do artigo 455 do CPC.

As testemunhas que residamfora desta jurisdição, poderão

participar por videoconferência, nos termos do Provimento CGJT 1

de 16/03/2021, desde que a(s) parte(s) solicite(m) ao Juízo em

tempo hábil, juntando aos autos comprovante válido de residência,

a fim de possibilitar, PREVIAMENTE, a geração de link e demais

procedimentos técnicos para a v iab i l ização de ta l ( is )

participação(ões), sob pena de referido(s) requerimento(s) ser(em)

indeferidos.

Atendidos tais requisitos, observe (m) a(s) parte(s) que, nessa

hipótese de oitiva de testemunhas por videoconferência, não será

permitido que as testemunhas estejam presentes no mesmo

ambiente físico, nem no mesmo local dos patronos ou das

partes(residência, escritório, empresa etc.), ainda que em salas ou

cômodos  d is t in tos ,  a  f im de  se  ev i ta r  a  quebra  de

incomunicabilidade e assegurar a fidedignidade da prova oral no

ambiente virtual, sob pena de perda do direito de ouvir essas

testemunhas, sem prejuízo de outras eventuais sanções cabíveis.

Ainda, no dia e horário da audiência designada, deverão os

procuradores das partes e demais interessados em participar do

ato, acessar o link indicado, cada qual em local próprio, através

de qualquer dispositivo com acesso à internet (celular, tablet,

desktop, laptop ou outro que cumpra função similar), com recursos

de captação de imagem (webcam, câmera digital embutida, ou outro

com funcionalidade análoga), captação de áudio (microfone,

microfone embutido, headset ou outro de finalidade semelhante) e

de reprodução de som (caixa acústica, fone de ouvido, alto falante,

speaker ou outro dispositivo de função compatível).

Nesse caso, em particular, o link de acesso à audiência será gerado

através do sistema PJ-e e certificado nos autos, bem como

publicado no DJ-PR.

Sugere-se  que o(a) respectivo(a) patrono(a) oriente(m),

PREVIAMENTE, referida parte/testemunha a respeito do uso

correto e efetivo da ferramenta da plataforma ZOOM, que é utilizada

por este E.TRT 9ª Região em audiências por videoconferência, a

fim de que se tenha êxito na realização da sessão judiciária a ser

realizada. Além isso, sugere-se, por fim, que a parte/testemunha,

próximo do horário designado para sua oitiva, esteja em local

atendido por rede de internet e/ou Wifi, também a fim de viabilizar

seu depoimento.

INTIME-SE O(A) AUTOR(A), por intermédio de seus procuradores.

NOTIFIQUE(M)-SE a(s) ré(s) acerca da propositura da presente

demanda, intimando-se-a(s) quanto às determinações acima.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANE BIMBATTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000269-43.2024.5.09.0965
RECLAMANTE JOAO DOMINIQUE ALVES

FERREIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO CARDOZO
LAPA(OAB: 18838/PR)

RECLAMADO AIZ INDUSTRIA DE MAQUINAS E
IMPLEMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DOMINIQUE ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 518ca5b

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juíza Federal do Trabalho desta Vara,

Drª Christiane Bimbatti, em razão de requerimento de tutela

antecipatória, conforme expediente #id:e963442

Marcos Costa LazzaratoSão José dos Pinhais, 15 de março de

2023.

DESPACHO

Vistos, etc.

A parte reclamante aduz ter sido demitida sem justa causa na data

de 22/06/2023 e que tal dispensa é arbitrária, tendo em vista que o

obreiro foi eleito membro da CIPA na gestão 2022/2023, gozando

de estabilidade até julho de 2024.

Pretende, em sede de tutela antecipada, que seja determinada sua

reintegração aos quadros da reclamada, em razão de injusta

dispensa.

Dispõe o art. 300 do Novo Código de Processo Civil, aplicado

subsidiariamente ao Processo do Trabalho (art. 769, CLT):

“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme

o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os
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danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser

dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder

oferecê-la.

§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após

justificação prévia.

§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será

concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da

decisão.”

Depreendem-se do dispositivo supracitado dois requisitos

autorizadores da antecipação da tutela, quais sejam, a existência de

elementos suficientes a evidenciar a probabilidade do direito

pleiteado, conciliada, alternativamente, com o perigo de dano ou o

risco ao resultado útil do processo.

Impende registrar, ainda, que, conforme art. 300, §3º, do NCPC, é

vedada a antecipação da tutela quando houver perigo de

irreversibilidade dos efeitos do provimento adiantado.

Nesse contexto, verifica-se que a concessão da tutela de urgência

só deve ocorrer em situações excepcionais e desde que verificada,

cumulativamente, a existência dos requisitos autorizadores já

expostos.

Não há nos autos documento capaz de confirmar a real

estabilidade do obreiro, eis que ausente qualquer documento

nesse sentido.

Entende essa magistrada que somente poderá verificar a

verossimilhança das alegações após o estabelecimento regular do

contradi tór io ,  quando a rec lamada poderá comprovar ,

eventualmente,  o cumpr imento das obr igações.

Neste sentido, esse juízo corrobora dos ensinamentos de Alexandre

Freitas Câmara que “tutela antecipada só pode ser prestada em

casos que se faça estritamente necessária, ou seja, nos casos em

que esta for a única forma de prestação da tutela jurisdicional

adequada à tutela do direito substancial” (CÂMARA, Alexandre

Freitas, Lições de Direito Processual Civil, Lumen Juris, 2009, vol I,

p. 85.). grifei

Desta forma, designe-se audiência UNA para a data de 17/06/2024

14:20, sala 2, na modalidade PRESENCIAL, nos termos do art. 6º

do Ato Presidência-Corregedoria nº 2 de 05/04/2022, in verbis:

Art. 6º - A partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação

deste ato, as Varas do Trabalho designarão audiências em

formato presencial, nos termos do artigo 1º, III, da Recomendação

CNJ n. 101/2021, resguardado o formato das audiências até então

designadas (Resolução Administrativa n. 49/2022 do Tribunal

Pleno).

§  1 º  -  A  d e s i g n a ç ã o  d e  a u d i ê n c i a  t e l e p r e s e n c i a l ,

semipresencial/híbrida ou por videoconferência restringir-se-á ao

disposto na Resolução CNJ n. 354/2020, nos Provimentos CGJT n.

1 e n. 3/2021 ratificados pelo Ato Presidência-Corregedoria TRT 9ª

Região n. 01/2023.

§ 2º - Durante as audiências presenciais, somente terão acesso às

salas de audiências magistrados(as), advogado(as), membros do

Ministério Público, servidores(as), partes, testemunhas e

colaboradores(as) indispensáveis ao respectivo ato.

O art. 3º da Resolução CNJ 354/2020, por sua vez, dispõe que:

Art. 3º As audiências telepresenciais serão determinadas pelo juízo,

a requerimento das partes, se conveniente e viável, ou, de ofício,

nos casos de:

I – urgência;

II – substituição ou designação de magistrado com sede funcional

diversa;

III – mutirão ou projeto específico;

IV – conciliação ou mediação; e

V – indisponibilidade temporária do foro, calamidade pública ou

força maior.

O não comparecimento da parte autora importará na extinção do

processo sem resolução do mérito e no arquivamento dos autos,

nos termos dos artigos 844 da CLT e 485, I, do CPC, ficando

responsável pelo pagamento das custas processuais.

A s  t e s t e m u n h a s  d e v e r ã o  c o m p a r e c e r  à  a u d i ê n c i a

independentemente de intimação (CLT, artigos 825 e 845 e CPC,

art. 455). A intimação judicial das testemunhas será feita apenas

nas hipóteses dos parágrafos 4º e 5º do artigo 455 do CPC.

As testemunhas que residamfora desta jurisdição, poderão

participar por videoconferência, nos termos do Provimento CGJT 1

de 16/03/2021, desde que a(s) parte(s) solicite(m) ao Juízo em

tempo hábil, juntando aos autos comprovante válido de residência,

a fim de possibilitar, PREVIAMENTE, a geração de link e demais

procedimentos técnicos para a v iab i l ização de ta l ( is )

participação(ões), sob pena de referido(s) requerimento(s) ser(em)

indeferidos.

Atendidos tais requisitos, observe (m) a(s) parte(s) que, nessa

hipótese de oitiva de testemunhas por videoconferência, não será

permitido que as testemunhas estejam presentes no mesmo

ambiente físico, nem no mesmo local dos patronos ou das

partes(residência, escritório, empresa etc.), ainda que em salas ou

cômodos  d is t in tos ,  a  f im de  se  ev i ta r  a  quebra  de

incomunicabilidade e assegurar a fidedignidade da prova oral no

ambiente virtual, sob pena de perda do direito de ouvir essas

testemunhas, sem prejuízo de outras eventuais sanções cabíveis.

Ainda, no dia e horário da audiência designada, deverão os

procuradores das partes e demais interessados em participar do

ato, acessar o link indicado, cada qual em local próprio, através

de qualquer dispositivo com acesso à internet (celular, tablet,
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desktop, laptop ou outro que cumpra função similar), com recursos

de captação de imagem (webcam, câmera digital embutida, ou outro

com funcionalidade análoga), captação de áudio (microfone,

microfone embutido, headset ou outro de finalidade semelhante) e

de reprodução de som (caixa acústica, fone de ouvido, alto falante,

speaker ou outro dispositivo de função compatível).

Nesse caso, em particular, o link de acesso à audiência será gerado

através do sistema PJ-e e certificado nos autos, bem como

publicado no DJ-PR.

Sugere-se  que o(a) respectivo(a) patrono(a) oriente(m),

PREVIAMENTE, referida parte/testemunha a respeito do uso

correto e efetivo da ferramenta da plataforma ZOOM, que é utilizada

por este E.TRT 9ª Região em audiências por videoconferência, a

fim de que se tenha êxito na realização da sessão judiciária a ser

realizada. Além isso, sugere-se, por fim, que a parte/testemunha,

próximo do horário designado para sua oitiva, esteja em local

atendido por rede de internet e/ou Wifi, também a fim de viabilizar

seu depoimento.

INTIME-SE O(A) AUTOR(A), por intermédio de seus procuradores.

NOTIFIQUE(M)-SE a(s) ré(s) acerca da propositura da presente

demanda, intimando-se-a(s) quanto às determinações acima.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    CHRISTIANE BIMBATTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001183-44.2023.5.09.0965
RECLAMANTE CRISTOPHER JUAN DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

RECLAMADO M.C. POLICARPO DA SILVA -
METALURGICA

ADVOGADO Patricia Vanessa Maran Vieira(OAB:
29059/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.C. POLICARPO DA SILVA - METALURGICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6995ed3

proferido nos autos.

Impugnação autor : 05 dias sob pena de preclusão.

INSTRUÇÃO PRESENCIAL PARA 10.04.2024 ÁS 11H00, devendo

as partes comparecer sob as penas da Lei.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001183-44.2023.5.09.0965
RECLAMANTE CRISTOPHER JUAN DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

RECLAMADO M.C. POLICARPO DA SILVA -
METALURGICA

ADVOGADO Patricia Vanessa Maran Vieira(OAB:
29059/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTOPHER JUAN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6995ed3

proferido nos autos.

Impugnação autor : 05 dias sob pena de preclusão.

INSTRUÇÃO PRESENCIAL PARA 10.04.2024 ÁS 11H00, devendo

as partes comparecer sob as penas da Lei.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000395-69.2019.5.09.0965
RECLAMANTE PHELLYPE MAXIMINO BALTAZAR

ADVOGADO FERNANDO DE CARLI CUNHA(OAB:
63664/PR)

ADVOGADO WELINGTON RODRIGO
GARCIA(OAB: 62107/PR)

RECLAMADO RENAULT DO BRASIL S.A

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

ADVOGADO DUNIA HACHEN(OAB: 59095/PR)

PERITO CAIO FELIPE MANFRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHELLYPE MAXIMINO BALTAZAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PHELLYPE MAXIMINO BALTAZAR) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do
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Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000794-74.2014.5.09.0965
RECLAMANTE RODRIGO ALVES PEREIRA

ADVOGADO MARILZA MOLINA SOARES(OAB:
53312/PR)

ADVOGADO NEI LUIZ MOREIRA DE
FREITAS(OAB: 38346/PR)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA DE VASCONCELOS
KRUGER(OAB: 36886/PR)

RECLAMADO TECHSERVICE
HIDROELETROMECANICA E
SERVICOS TECNICOS - EIRELI

ADVOGADO MARCIO CROCIATI(OAB: 252331/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RODRIGO ALVES PEREIRA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001115-17.2011.5.09.0965
RECLAMANTE ALCEMAR ANTONIO VIECELI

ADVOGADO JACKSON ANDRE DOS
SANTOS(OAB: 50535/PR)

RECLAMADO TERUMI KAMEI

RECLAMADO LAVEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA

RECLAMADO YASSUYA KUBOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCEMAR ANTONIO VIECELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ALCEMAR ANTONIO VIECELI) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000718-11.2018.5.09.0965
RECLAMANTE GEISELANE DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTIANE RIBEIRO
KOBYLARZ(OAB: 48448/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO ALEXANDRA PEDROSO
PEPPES(OAB: 38311/PR)

RECLAMADO HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO S/A

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

ADVOGADO BEATRIZ DINIZ VITORINO DOS
SANTOS(OAB: 50895/PR)

PERITO CAIO FELIPE MANFRON

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISELANE DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CRISTIANE RIBEIRO KOBYLARZ) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000718-11.2018.5.09.0965
RECLAMANTE GEISELANE DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTIANE RIBEIRO
KOBYLARZ(OAB: 48448/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO ALEXANDRA PEDROSO
PEPPES(OAB: 38311/PR)
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RECLAMADO HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO S/A

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

ADVOGADO BEATRIZ DINIZ VITORINO DOS
SANTOS(OAB: 50895/PR)

PERITO CAIO FELIPE MANFRON

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISELANE DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GEISELANE DOS SANTOS OLIVEIRA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000353-95.2022.5.09.0130
RECLAMANTE APARECIDA DE FATIMA DE LARA

ADVOGADO JOSE LEANDRO BORDIGNON
SCANDELARI DE OLIVEIRA(OAB:
85835/PR)

ADVOGADO FERNANDA SLOWIK GOMES DOS
SANTOS(OAB: 98088/PR)

RECLAMADO JGC IMOBILIARIA E GESTAO DE
IMOVEIS EIRELI

ADVOGADO EWERSON AIRES BESCH(OAB:
64386/PR)

RECLAMADO JORGE GORDIA CACHORROSKI

ADVOGADO EWERSON AIRES BESCH(OAB:
64386/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA DE FATIMA DE LARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (APARECIDA DE FATIMA DE LARA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000586-12.2022.5.09.0965
RECLAMANTE CLAUDIA OLIVEIRA FRANCA DE

CARVALHO

ADVOGADO MILENA CARDOSO PINTO(OAB:
73272/PR)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

RECLAMADO C.N.M ORGANIZACAO LOGISTICA
EIRELI

ADVOGADO ANDRE LUIZ CORDEIRO
ZANETTI(OAB: 43578/PR)

ADVOGADO PAULO ASTETE DA SILVA(OAB:
43576/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA OLIVEIRA FRANCA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CLAUDIA OLIVEIRA FRANCA DE CARVALHO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000316-39.2020.5.09.0130
RECLAMANTE JAQUELINE APARECIDA DE

CARVALHO

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO AKTRION BRASIL LTDA

ADVOGADO MARIANA DOMINGUES DA SILVA
HEROLD(OAB: 38339/PR)

RECLAMADO THYSSENKRUPP BRASIL LTDA.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

PERITO CAIO FELIPE MANFRON

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JAQUELINE APARECIDA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JAQUELINE APARECIDA DE CARVALHO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000378-62.2021.5.09.0965
RECLAMANTE RONALDO ARANTES MOREIRA

ADVOGADO ERICH HÜTTNER(OAB: 56868/PR)

ADVOGADO ADELINO VENTURI JUNIOR(OAB:
27058/PR)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

RECLAMADO TRANSPORTES IMEDIATO LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO ARANTES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RONALDO ARANTES MOREIRA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0674700-24.2009.5.09.0965
RECLAMANTE ANDRESSA PEREIRA DE SA

ADVOGADO LEANDRO DA COSTA
ZDRADEK(OAB: 36473/PR)

RECLAMADO TMKT SERVICOS DE MARKETING
LTDA.

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ROSSANEZI(OAB: 177399/SP)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELI(OAB: 56918/PR)

ADVOGADO FABIULA MULLER KOENIG(OAB:
22819/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA PEREIRA DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANDRESSA PEREIRA DE SA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000008-95.2023.5.09.0130
RECLAMANTE NOEMI GOMES OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ORLANDO
GRAEBNER(OAB: 53509/PR)

RECLAMADO GISLAINE ALVES DE SOUZA
04433516945

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEMI GOMES OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (NOEMI GOMES OLIVEIRA DA SILVA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0000008-95.2023.5.09.0130
RECLAMANTE NOEMI GOMES OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ORLANDO
GRAEBNER(OAB: 53509/PR)

RECLAMADO GISLAINE ALVES DE SOUZA
04433516945

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEMI GOMES OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (NOEMI GOMES OLIVEIRA DA SILVA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001049-10.2017.5.09.0130
RECLAMANTE MARCIO JOSE BAHIA

ADVOGADO SANDRA CRISTINA PEREIRA
BRAGA(OAB: 27547/PR)

RECLAMADO SUMITOMO RUBBER DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

PERITO JOAO EUDES JUNIOR FREIRE DE
ALENCAR

TESTEMUNHA LUCAS RODRIGUES DE OLIVEIRA

PERITO GERALDO COLLATUSSO

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

TESTEMUNHA DIOGO CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUMITOMO RUBBER DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SUMITOMO RUBBER DO BRASIL LTDA.)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000859-25.2021.5.09.0965
RECLAMANTE TEREZA DE JESUS MARIANO

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO ANA MERI SIMIONI
LOVIZOTTO(OAB: 26242/PR)

RECLAMADO SHIRLEY DE LIMA BARTH

RECLAMADO SHIRLEY DE LIMA BARTH - DOCES
FINOS

PERITO TASSIA VOIDELO CHEMIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA DE JESUS MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (TEREZA DE JESUS MARIANO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000048-94.2023.5.09.0965
RECLAMANTE EMILYN SANTOS SILVA

ADVOGADO CAMILA FERRARI SANTANA(OAB:
42183/PR)

RECLAMADO FARMACIA E DROGARIA LMP LTDA

ADVOGADO SIMONE ALVES DE FREITAS(OAB:
40138/PR)

ADVOGADO DENISE DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 112423/PR)

ADVOGADO FRANCISCO CAMARGO CHIURATTO
SILVA(OAB: 55331/PR)

ADVOGADO CASSIANE ALVES PIMENTEL(OAB:
72400/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia da Mulher e do Adolescente
de São José dos Pinhais

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILYN SANTOS SILVA
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3757
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CAMILA FERRARI SANTANA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000629-17.2020.5.09.0965
RECLAMANTE ADRIANO RIBAS

ADVOGADO DEISE VIEIRA PINTO(OAB:
61764/PR)

RECLAMADO GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO ANA PAULA GOMIDE DE OLIVEIRA
NEUBARTH(OAB: 295548/SP)

ADVOGADO FERNANDA MACIORO BESSA(OAB:
63394/PR)

PERITO CAIO FELIPE MANFRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO RIBAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ADRIANO RIBAS) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000726-46.2022.5.09.0965
RECLAMANTE DILCELIA PIONOSKI SZEMOCOVIAK

ADVOGADO JULIANA KELLY DOS REIS
MACHADO(OAB: 90041/PR)

RECLAMADO PATRICIA NONES MENDONCA
78796229934

ADVOGADO OSNIR MAYER(OAB: 22584/PR)

RECLAMADO PATRICIA NONES MENDONCA

ADVOGADO OSNIR MAYER(OAB: 22584/PR)

PERITO ROSANA DE ASSUMPCAO BEGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA NONES MENDONCA 78796229934

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PATRICIA NONES MENDONCA 78796229934)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000316-39.2020.5.09.0130
RECLAMANTE JAQUELINE APARECIDA DE

CARVALHO

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO AKTRION BRASIL LTDA

ADVOGADO MARIANA DOMINGUES DA SILVA
HEROLD(OAB: 38339/PR)

RECLAMADO THYSSENKRUPP BRASIL LTDA.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

PERITO CAIO FELIPE MANFRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE APARECIDA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JAQUELINE APARECIDA DE CARVALHO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0001436-47.2014.5.09.0965
RECLAMANTE DANIEL PAZ DO VALE

ADVOGADO CHARLES MICHEL LIMA DIAS(OAB:
29084/PR)

ADVOGADO MARCOS PAULO DA SILVA(OAB:
39451/PR)

RECLAMADO NEUSA MARY LENZI PINHEIRO

ADVOGADO FABIO TEBERGA CARDOSO(OAB:
71197/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PAZ DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DANIEL PAZ DO VALE) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001436-47.2014.5.09.0965
RECLAMANTE DANIEL PAZ DO VALE

ADVOGADO CHARLES MICHEL LIMA DIAS(OAB:
29084/PR)

ADVOGADO MARCOS PAULO DA SILVA(OAB:
39451/PR)

RECLAMADO NEUSA MARY LENZI PINHEIRO

ADVOGADO FABIO TEBERGA CARDOSO(OAB:
71197/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PAZ DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DANIEL PAZ DO VALE) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000101-46.2021.5.09.0965
RECLAMANTE SUELY DE MELLO DE ASSIS

ADVOGADO MILENA CARDOSO PINTO(OAB:
73272/PR)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

RECLAMADO ARTELY MOVEIS LTDA

ADVOGADO ANELISE DURANTE(OAB: 49782/PR)

ADVOGADO DIEGO MACEDO MERHY(OAB:
47461/PR)

ADVOGADO LOUISE DURANTE
CONCOLATTO(OAB: 108633/PR)

PERITO TASSIA VOIDELO CHEMIM

PERITO ANDREIA DO ROCIO ANTUNES DE
OLIVEIRA CONTER

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY DE MELLO DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SUELY DE MELLO DE ASSIS) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000629-46.2022.5.09.0965
RECLAMANTE DOUGLAS ARRINSON DEIQUES

TECHERA

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO ALLIEX TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO ANDERSON HENRIQUE
AFFONSO(OAB: 187309/SP)

PERITO VIVIANE REBECHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIEX TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ALLIEX TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000336-42.2023.5.09.0965
RECLAMANTE ALDINEI FLORIANO

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
37148/PR)

RECLAMADO COSMA DO BRASIL PRODUTOS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSMA DO BRASIL PRODUTOS E SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (COSMA DO BRASIL PRODUTOS E SERVICOS

AUTOMOTIVOS LTDA.) intimado de que foi expedido alvará judicial

para liberação de valores, com determinação de transferência para

a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000739-21.2017.5.09.0965
RECLAMANTE SANTO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 43442/PR)

RECLAMADO VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PUCCI
JUNIOR(OAB: 56322/PR)

ADVOGADO ADALBERTO CARAMORI
PETRY(OAB: 17803/PR)

ADVOGADO SUELEN PIASSA(OAB: 63057/PR)

ADVOGADO TATIANE CRISTINA
SEBRENSKI(OAB: 49128/PR)

ADVOGADO ODERCI JOSE BEGA(OAB:
14813/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE

VEICULOS AUTOMOTORES LTDA) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000247-87.2021.5.09.0965
RECLAMANTE PAULO JOSE NUNES

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DA SILVA
MACENA(OAB: 84628/PR)

RECLAMADO PROADEC BRASIL LTDA

ADVOGADO ERICH HÜTTNER(OAB: 56868/PR)

PERITO VERA LUCIA SITORSKI GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROADEC BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PROADEC BRASIL LTDA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3760
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000739-21.2017.5.09.0965
RECLAMANTE SANTO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 43442/PR)

RECLAMADO VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PUCCI
JUNIOR(OAB: 56322/PR)

ADVOGADO ADALBERTO CARAMORI
PETRY(OAB: 17803/PR)

ADVOGADO SUELEN PIASSA(OAB: 63057/PR)

ADVOGADO TATIANE CRISTINA
SEBRENSKI(OAB: 49128/PR)

ADVOGADO ODERCI JOSE BEGA(OAB:
14813/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE

VEICULOS AUTOMOTORES LTDA) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001436-47.2014.5.09.0965
RECLAMANTE DANIEL PAZ DO VALE

ADVOGADO CHARLES MICHEL LIMA DIAS(OAB:
29084/PR)

ADVOGADO MARCOS PAULO DA SILVA(OAB:
39451/PR)

RECLAMADO NEUSA MARY LENZI PINHEIRO

ADVOGADO FABIO TEBERGA CARDOSO(OAB:
71197/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PAZ DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DANIEL PAZ DO VALE) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000316-39.2020.5.09.0130
RECLAMANTE JAQUELINE APARECIDA DE

CARVALHO

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO AKTRION BRASIL LTDA

ADVOGADO MARIANA DOMINGUES DA SILVA
HEROLD(OAB: 38339/PR)

RECLAMADO THYSSENKRUPP BRASIL LTDA.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

PERITO CAIO FELIPE MANFRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE APARECIDA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JAQUELINE APARECIDA DE CARVALHO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001436-47.2014.5.09.0965
RECLAMANTE DANIEL PAZ DO VALE

ADVOGADO CHARLES MICHEL LIMA DIAS(OAB:
29084/PR)

ADVOGADO MARCOS PAULO DA SILVA(OAB:
39451/PR)

RECLAMADO NEUSA MARY LENZI PINHEIRO

ADVOGADO FABIO TEBERGA CARDOSO(OAB:
71197/PR)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DANIEL PAZ DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DANIEL PAZ DO VALE) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000826-69.2020.5.09.0965
RECLAMANTE ANDRESSA REIDLER D

ASSUMPCAO

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO SYNERGY SHIPYARD INC.

RECLAMADO AVIANCA HOLDINGS S.A.

RECLAMADO SYNERGY GROUP CORP

RECLAMADO A V B HOLDING S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA
EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA.

PERITO TASSIA VOIDELO CHEMIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA REIDLER D ASSUMPCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANDRESSA REIDLER D ASSUMPCAO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000826-69.2020.5.09.0965
RECLAMANTE ANDRESSA REIDLER D

ASSUMPCAO

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO SYNERGY SHIPYARD INC.

RECLAMADO AVIANCA HOLDINGS S.A.

RECLAMADO SYNERGY GROUP CORP

RECLAMADO A V B HOLDING S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA
EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA.

PERITO TASSIA VOIDELO CHEMIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA REIDLER D ASSUMPCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FRANCIELE FONTANA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000101-46.2021.5.09.0965
RECLAMANTE SUELY DE MELLO DE ASSIS

ADVOGADO MILENA CARDOSO PINTO(OAB:
73272/PR)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

RECLAMADO ARTELY MOVEIS LTDA

ADVOGADO ANELISE DURANTE(OAB: 49782/PR)

ADVOGADO DIEGO MACEDO MERHY(OAB:
47461/PR)

ADVOGADO LOUISE DURANTE
CONCOLATTO(OAB: 108633/PR)

PERITO TASSIA VOIDELO CHEMIM

PERITO ANDREIA DO ROCIO ANTUNES DE
OLIVEIRA CONTER

PERITO GUSTAVO MERHEB PETRUS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3762
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY DE MELLO DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EDUARDO FERNANDES LUIZ) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000048-94.2023.5.09.0965
RECLAMANTE EMILYN SANTOS SILVA

ADVOGADO CAMILA FERRARI SANTANA(OAB:
42183/PR)

RECLAMADO FARMACIA E DROGARIA LMP LTDA

ADVOGADO SIMONE ALVES DE FREITAS(OAB:
40138/PR)

ADVOGADO DENISE DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 112423/PR)

ADVOGADO FRANCISCO CAMARGO CHIURATTO
SILVA(OAB: 55331/PR)

ADVOGADO CASSIANE ALVES PIMENTEL(OAB:
72400/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia da Mulher e do Adolescente
de São José dos Pinhais

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILYN SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EMILYN SANTOS SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000629-17.2020.5.09.0965
RECLAMANTE ADRIANO RIBAS

ADVOGADO DEISE VIEIRA PINTO(OAB:
61764/PR)

RECLAMADO GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO ANA PAULA GOMIDE DE OLIVEIRA
NEUBARTH(OAB: 295548/SP)

ADVOGADO FERNANDA MACIORO BESSA(OAB:
63394/PR)

PERITO CAIO FELIPE MANFRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO RIBAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ADRIANO RIBAS) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000629-17.2020.5.09.0965
RECLAMANTE ADRIANO RIBAS

ADVOGADO DEISE VIEIRA PINTO(OAB:
61764/PR)

RECLAMADO GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO ANA PAULA GOMIDE DE OLIVEIRA
NEUBARTH(OAB: 295548/SP)

ADVOGADO FERNANDA MACIORO BESSA(OAB:
63394/PR)

PERITO CAIO FELIPE MANFRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO RIBAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ADRIANO RIBAS) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.
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Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000629-17.2020.5.09.0965
RECLAMANTE ADRIANO RIBAS

ADVOGADO DEISE VIEIRA PINTO(OAB:
61764/PR)

RECLAMADO GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO ANA PAULA GOMIDE DE OLIVEIRA
NEUBARTH(OAB: 295548/SP)

ADVOGADO FERNANDA MACIORO BESSA(OAB:
63394/PR)

PERITO CAIO FELIPE MANFRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO RIBAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ADRIANO RIBAS) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000629-17.2020.5.09.0965
RECLAMANTE ADRIANO RIBAS

ADVOGADO DEISE VIEIRA PINTO(OAB:
61764/PR)

RECLAMADO GESTAMP BRASIL INDUSTRIA DE
AUTOPECAS S/A

ADVOGADO LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484/PR)

ADVOGADO ANA PAULA GOMIDE DE OLIVEIRA
NEUBARTH(OAB: 295548/SP)

ADVOGADO FERNANDA MACIORO BESSA(OAB:
63394/PR)

PERITO CAIO FELIPE MANFRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO RIBAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ADRIANO RIBAS) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000008-95.2023.5.09.0130
RECLAMANTE NOEMI GOMES OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO ORLANDO
GRAEBNER(OAB: 53509/PR)

RECLAMADO GISLAINE ALVES DE SOUZA
04433516945

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEMI GOMES OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (NOEMI GOMES OLIVEIRA DA SILVA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

ALEXSANDRO MASCARI PASCHOAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000976-45.2023.5.09.0965
RECLAMANTE INDIRA ALEXANDRA RODRIGUEZ

DE FLORES

ADVOGADO EDU MARIANO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 241519/SP)

RECLAMADO BASICO DO CIDADE COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ADRIANO MORO
BITTENCOURT(OAB: 25600/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDIRA ALEXANDRA RODRIGUEZ DE FLORES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte INDIRA ALEXANDRA RODRIGUEZ DE FLORES

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 20/03/2024 08:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 20/03/2024 08:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/d03d2•

ID da Reunião: 86813560243•

Senha: p5nkIk0Yjf•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86813560243?pwd=Ky9TUXZBZ1V0VVNiQnE0S0pWV

UU3UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000976-45.2023.5.09.0965
RECLAMANTE INDIRA ALEXANDRA RODRIGUEZ

DE FLORES

ADVOGADO EDU MARIANO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 241519/SP)

RECLAMADO BASICO DO CIDADE COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ADRIANO MORO
BITTENCOURT(OAB: 25600/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASICO DO CIDADE COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte BASICO DO CIDADE COMERCIO DE CONFECCOES

LTDA intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de

instrução por videoconferência" designada para 20/03/2024

08:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 20/03/2024 08:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/d03d2•

ID da Reunião: 86813560243•

Senha: p5nkIk0Yjf•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86813560243?pwd=Ky9TUXZBZ1V0VVNiQnE0S0pWV

UU3UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a
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participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

WALTER RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001175-67.2023.5.09.0965
RECLAMANTE ARYVANIO DA SILVA

ADVOGADO ALINE FERREIRA
MONTENEGRO(OAB: 44991/PR)

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES(OAB:
31052/PR)

RECLAMADO SMP AUTOMOTIVE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMP AUTOMOTIVE PRODUTOS AUTOMOTIVOS DO BRASIL
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18157fa

proferido nos autos.

Impugnação autor : 10 dias sob pena de preclusão

Instrução presencial 08.05.2024 ás 09h00, devendo as partes

comparecer sob as penas da Lei.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001175-67.2023.5.09.0965
RECLAMANTE ARYVANIO DA SILVA

ADVOGADO ALINE FERREIRA
MONTENEGRO(OAB: 44991/PR)

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES(OAB:
31052/PR)

RECLAMADO SMP AUTOMOTIVE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARYVANIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18157fa

proferido nos autos.

Impugnação autor : 10 dias sob pena de preclusão

Instrução presencial 08.05.2024 ás 09h00, devendo as partes

comparecer sob as penas da Lei.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000004-41.2024.5.09.0965
RECLAMANTE GABRIELA DA ROCHA

ADVOGADO LAIS MICHELE BRANDT(OAB:
99852/RS)

ADVOGADO OZIEL PAULINO ALBANO(OAB:
18398/SC)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MUFFATO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9914ff

proferido nos autos.

Impugnação da autora: 10 dias sob pena de preclusão.

Instrução presencial: 08 de maio de 2024, as 09h30 devendo as

partes comparecer sob as penas da Lei.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000004-41.2024.5.09.0965
RECLAMANTE GABRIELA DA ROCHA

ADVOGADO LAIS MICHELE BRANDT(OAB:
99852/RS)

ADVOGADO OZIEL PAULINO ALBANO(OAB:
18398/SC)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9914ff

proferido nos autos.

Impugnação da autora: 10 dias sob pena de preclusão.

Instrução presencial: 08 de maio de 2024, as 09h30 devendo as

partes comparecer sob as penas da Lei.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000005-26.2024.5.09.0965
RECLAMANTE ELEN CRISTINA DA SILVA

GONCALVES VARELA

ADVOGADO CAMILA DE OLIVEIRA BOREK(OAB:
65485/PR)

RECLAMADO KRILLTECH NANOTECNOLOGIA
AGRO SA

ADVOGADO MARCO VINICIUS PALA(OAB:
206046/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KRILLTECH NANOTECNOLOGIA AGRO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 689472c

proferido nos autos.

Impugnação autora : 10 dias sob pena de preclusão

Instrução presencial : 08 de maio de 2024 ás 10h00 devendo as

partes comparecer sob as penas da Lei.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000005-26.2024.5.09.0965
RECLAMANTE ELEN CRISTINA DA SILVA

GONCALVES VARELA

ADVOGADO CAMILA DE OLIVEIRA BOREK(OAB:
65485/PR)

RECLAMADO KRILLTECH NANOTECNOLOGIA
AGRO SA

ADVOGADO MARCO VINICIUS PALA(OAB:
206046/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEN CRISTINA DA SILVA GONCALVES VARELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 689472c

proferido nos autos.

Impugnação autora : 10 dias sob pena de preclusão

Instrução presencial : 08 de maio de 2024 ás 10h00 devendo as

partes comparecer sob as penas da Lei.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

04ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS

Notificação

Processo Nº ATSum-0000408-70.2022.5.09.0122
RECLAMANTE MIGUEL ANGELO COLLODEL

ADVOGADO CASEMIRO LAPORTE
AMBROZEWICZ(OAB: 21712/PR)

ADVOGADO DEISI MARTINS DA CUNHA(OAB:
53820/PR)

RECLAMADO MRD FABRICACAO DE
EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
KALINOWSKI(OAB: 45096/PR)

ADVOGADO OLIMPIO DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 44199/PR)

ADVOGADO THIAGO CONTE LOFREDO
TEDESCHI(OAB: 47750/PR)

RECLAMADO 3M FABRICACAO E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
KALINOWSKI(OAB: 45096/PR)

ADVOGADO OLIMPIO DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 44199/PR)

ADVOGADO THIAGO CONTE LOFREDO
TEDESCHI(OAB: 47750/PR)

RECLAMADO HMD EQUIPAMENTOS
HIDRAULICOS EIRELI

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
KALINOWSKI(OAB: 45096/PR)

ADVOGADO OLIMPIO DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 44199/PR)

ADVOGADO THIAGO CONTE LOFREDO
TEDESCHI(OAB: 47750/PR)

PERITO FATIMA LOPES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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  - MIGUEL ANGELO COLLODEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: Advogados do RECLAMANTE: CASEMIRO

LAPORTE AMBROZEWICZ, DEISI MARTINS DA CUNHA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para que indique diretrizes concretas

e eficazes para o prosseguimento da execução (art. 878 da CLT),

no prazo de 15 (quinze) dias.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

LARISSA CARNEIRO CAVALCANTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000622-27.2023.5.09.0122
RECLAMANTE GILLANDO DE FREITAS ROSA

ADVOGADO SOLAINE MARIA BARBIERI(OAB:
25350/PR)

RECLAMADO BBM LOGISTICA S.A

ADVOGADO CELIO PEREIRA OLIVEIRA
NETO(OAB: 309950/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BBM LOGISTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1896238

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000622-27.2023.5.09.0122
RECLAMANTE GILLANDO DE FREITAS ROSA

ADVOGADO SOLAINE MARIA BARBIERI(OAB:
25350/PR)

RECLAMADO BBM LOGISTICA S.A

ADVOGADO CELIO PEREIRA OLIVEIRA
NETO(OAB: 309950/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILLANDO DE FREITAS ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1896238

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE ANTONIO FAQUIN ALVES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000095-41.2024.5.09.0122
RECLAMANTE GABRIEL HENRIQUE OLIVEIRA DA

ROSA

ADVOGADO LUANA GABRIELLY CHAVES(OAB:
78066/PR)

RECLAMADO FALCON LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO MILANO CENTA(OAB:
41441/PR)

RECLAMADO FALCON LOG DO BRASIL LTDA

ADVOGADO BRUNO MILANO CENTA(OAB:
41441/PR)

RECLAMADO DEVANIR CARLOS CAMARGO DE
PAULA

ADVOGADO BRUNO MILANO CENTA(OAB:
41441/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVANIR CARLOS CAMARGO DE PAULA

  - FALCON LOG DO BRASIL LTDA

  - FALCON LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19d38f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCOS BLANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000095-41.2024.5.09.0122
RECLAMANTE GABRIEL HENRIQUE OLIVEIRA DA

ROSA

ADVOGADO LUANA GABRIELLY CHAVES(OAB:
78066/PR)

RECLAMADO FALCON LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO MILANO CENTA(OAB:
41441/PR)

RECLAMADO FALCON LOG DO BRASIL LTDA

ADVOGADO BRUNO MILANO CENTA(OAB:
41441/PR)

RECLAMADO DEVANIR CARLOS CAMARGO DE
PAULA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO BRUNO MILANO CENTA(OAB:
41441/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL HENRIQUE OLIVEIRA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19d38f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCOS BLANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000087-45.2021.5.09.0130
RECLAMANTE REGINALDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO URIELI AURETH KULAITIS
IEGER(OAB: 55491/PR)

ADVOGADO SANDRO LUDNEY NOGUEIRA(OAB:
54380/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO FABIANO SILVEIRA ABAGGE(OAB:
27094/PR)

RECLAMADO L.R. LOBATO MOREIRA
TRANSPORTADORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78c630e

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

CERTIFICO que os autos retornaram da(s) instância(s) superior(es)

COM reforma da sentença (Acórdãos de ID. 92f7ff2 e 8fa719e).

CERTIFICO, também, que não localizei a existência de execução

provisória vinculada aos presentes autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do trânsito em julgado e do

recebimento dos autos do TRT.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

OSVALDO CSISZER JUNIOR

Diretor de Secretaria

DESPACHO

1. Diante do afastamento da responsabilização da Ré BRF S.A.

(Acórdãos de ID. 92f7ff2 e 8fa719e), AUTORIZO a baixa da Apólice

Seguro Garantia de número 02-0775-0763785 (Proposta: 3432644,

ID. ab165cc).

2. Caberá à Executada apresentar cópia deste despacho para

encerramento do contrato com a seguradora JUNTO SEGUROS.

3. Determino à Secretaria do Juízo que torne inativa a Ré BRF S.A.

Os procuradores deverão ser cadastrados como terceiros

interessados, visto que são credores de honorários advocatícios

sucumbenciais.

4. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, concedo às

partes o prazo de 10 (dez) dias para que requeiram o que

entenderem de direito (art. 878 da CLT).

5. Não havendo manifestação dos interessados, ARQUIVEM-SE os

autos.

6. Em caso de arquivamento dos presentes autos, o(s)

interessado(s) poderá(ão) promover a cobrança de seus créditos

mediante ação de cumprimento de sentença (classe CumSen),

observado o prazo do artigo 11-A, da CLT.

7. Intimem-se.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS BLANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000224-46.2024.5.09.0122
RECLAMANTE RENATA CORREIA LOUREIRO

ADVOGADO STEPHANIE SIMAO(OAB: 88900/PR)

RECLAMADO LINHA VERDE SERVICOS
CONTABEIS EIRELI

RECLAMADO S.V DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

RECLAMADO DISPAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO SABRINA TOME CARVALHO(OAB:
80521/PR)

RECLAMADO MAURICIO RAWSKI DE PAULA

ADVOGADO ANDREA CARBONI BARATO(OAB:
21380/PR)

ADVOGADO CLEBER RICARDO BALLAN(OAB:
26917/PR)

RECLAMADO VANIA NUNES DA SILVA
FERNANDES

RECLAMADO EDUARDO RAWSKI DE PAULA

RECLAMADO A.G. LOCACOES DE VEICULOS S/A

ADVOGADO ANDREA CARBONI BARATO(OAB:
21380/PR)

ADVOGADO CLEBER RICARDO BALLAN(OAB:
26917/PR)

RECLAMADO JVG - PARTICIPACOES E
ORGANIZACAO DE GESTAO
PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO ANDREA CARBONI BARATO(OAB:
21380/PR)

ADVOGADO CLEBER RICARDO BALLAN(OAB:
26917/PR)

RECLAMADO A. H. P. - GERENCIAMENTO
PATRIMONIAL S/A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO CRISTIANO TOMCZAK(OAB:
68146/PR)

ADVOGADO MARCIO GARCIA LAURIANO
LEME(OAB: 62216/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA CORREIA LOUREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc20179

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

KEILA LEAL VIEIRA

Técnico Judiciário 

DESPACHO

Uma vez que a petição id 877c3e4 indica endereço incorreto (id

80f4a8b), concedo a parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para que

apresente o correto endereço do réu VANIA NUNES DA SILVA

FERNANDES, sob pena de indeferimento da petição inicial e

extinção do feito sem resolução do mérito (Código de Processo

Civil/CPC, art. 321 e 485, inc. I; Consolidação das Leis do

Trabalho/CLT, art. 840, par. 1º, e 769).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS BLANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000087-45.2021.5.09.0130
RECLAMANTE REGINALDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO URIELI AURETH KULAITIS
IEGER(OAB: 55491/PR)

ADVOGADO SANDRO LUDNEY NOGUEIRA(OAB:
54380/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO FABIANO SILVEIRA ABAGGE(OAB:
27094/PR)

RECLAMADO L.R. LOBATO MOREIRA
TRANSPORTADORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78c630e

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

CERTIFICO que os autos retornaram da(s) instância(s) superior(es)

COM reforma da sentença (Acórdãos de ID. 92f7ff2 e 8fa719e).

CERTIFICO, também, que não localizei a existência de execução

provisória vinculada aos presentes autos.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do trânsito em julgado e do

recebimento dos autos do TRT.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

OSVALDO CSISZER JUNIOR

Diretor de Secretaria

DESPACHO

1. Diante do afastamento da responsabilização da Ré BRF S.A.

(Acórdãos de ID. 92f7ff2 e 8fa719e), AUTORIZO a baixa da Apólice

Seguro Garantia de número 02-0775-0763785 (Proposta: 3432644,

ID. ab165cc).

2. Caberá à Executada apresentar cópia deste despacho para

encerramento do contrato com a seguradora JUNTO SEGUROS.

3. Determino à Secretaria do Juízo que torne inativa a Ré BRF S.A.

Os procuradores deverão ser cadastrados como terceiros

interessados, visto que são credores de honorários advocatícios

sucumbenciais.

4. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, concedo às

partes o prazo de 10 (dez) dias para que requeiram o que

entenderem de direito (art. 878 da CLT).

5. Não havendo manifestação dos interessados, ARQUIVEM-SE os

autos.

6. Em caso de arquivamento dos presentes autos, o(s)

interessado(s) poderá(ão) promover a cobrança de seus créditos

mediante ação de cumprimento de sentença (classe CumSen),

observado o prazo do artigo 11-A, da CLT.

7. Intimem-se.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS BLANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000281-50.2018.5.09.0130
RECLAMANTE JULIANA BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO DB - MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DB - MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08192d9

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do retorno dos autos do C. TST e da

conciliação noticiada pelas partes no ID. 56eaa44.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

OSVALDO CSISZER JUNIOR

Diretor de Secretaria

DECISÃO

1. HOMOLOGO o acordo noticiado sob o ID. 56eaa44, em seus

estritos termos, para que produza os seus jurídicos efeitos.

2. Abrangendo o acordo somente parcelas de natureza

indenizatória, não há incidência de contribuição previdenciária.

3. Custas: no importe de R$ 56,00 (2% sobre o valor do acordo),

pela parte Autora, dispensadas na forma da lei.

4. Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023 e ante o teor do ofício n.º 00012/2023 encaminhado pela

Procuradoria Federal a este Juízo, fica dispensada a manifestação

da União/INSS.

5. Comunique-se o Exmo. Ministro EVANDRO VALADÃO da

homologação da conciliação.

6. Concedo à Ré prazo de 05 (cinco) dias para indicação de conta

bancária para restituição do depósito recursal (ID. 62e231a).

7. Caso a Ré opte por indicar a conta bancária de seus

procuradores, estes deverão possuir instrumento de mandato com

poderes específicos que os permitam receber valores ou levantar

importâncias/alvarás, e, não tendo, deverá ser juntado novo

instrumento de mandato, juntamente com a indicação dos dados

bancários.

8. Apresentados os dados bancários, restitua-se o depósito recursal

para a Ré e dê-se ciência quando da disponibilidade do alvará

eletrônico.

9. Cumprido o acordo, lancem-se os valores quitados junto ao

sistema PJ-e, para fins estatísticos e ARQUIVEM-SE os autos.

10. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS BLANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000588-86.2022.5.09.0122
RECLAMANTE ELISANGELA MACHALESKI

ADVOGADO CAMILA FERRARI SANTANA(OAB:
42183/PR)

RECLAMADO LATINEX IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO MARCUS VINICIUS KLOSTER(OAB:
56707/PR)

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS KLOSTER(OAB:
56707/PR)

PERITO FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA
MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATINEX IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS
S/A

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13e083e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

São José dos Pinhais, 31 de janeiro de 2024.

KEILA LEAL VIEIRA

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Designo audiência de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL para o dia 09/04/2024 13:15, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

O link de acesso à audiência por videoconferência será gerado e

posteriormente certificado nos autos.

2. Intimem-se.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS BLANCO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000270-35.2024.5.09.0122
RECLAMANTE FRANCIS OZELAME RIGO

ADVOGADO JEFERSON FERNANDO CELLA(OAB:
65398/SC)

RECLAMADO FULL IMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIS OZELAME RIGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0edf01

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

KEILA LEAL VIEIRA

Técnico Judiciário

DESPACHO

Concedo a parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para que

apresente o correto endereço do réu, sob pena de indeferimento da

petição inicial e extinção do feito sem resolução do mérito (Código

de Processo Civil/CPC, art. 321 e 485, inc. I; Consolidação das Leis

do Trabalho/CLT, art. 840, par. 1º, e 769).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS BLANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000588-86.2022.5.09.0122
RECLAMANTE ELISANGELA MACHALESKI

ADVOGADO CAMILA FERRARI SANTANA(OAB:
42183/PR)

RECLAMADO LATINEX IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO MARCUS VINICIUS KLOSTER(OAB:
56707/PR)

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS KLOSTER(OAB:
56707/PR)

PERITO FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA
MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA MACHALESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13e083e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

São José dos Pinhais, 31 de janeiro de 2024.

KEILA LEAL VIEIRA

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Designo audiência de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL para o dia 09/04/2024 13:15, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

O link de acesso à audiência por videoconferência será gerado e

posteriormente certificado nos autos.

2. Intimem-se.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS BLANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000803-62.2022.5.09.0122
RECLAMANTE GILES CESAR BALBINOTTI

ADVOGADO GUILHERME CAVALHEIRO
KUSTER(OAB: 59441/PR)

ADVOGADO SABRINA ZEIN(OAB: 35277/PR)

ADVOGADO JOSE AFFONSO DALLEGRAVE
NETO(OAB: 15211/PR)

ADVOGADO MARCOS CESAR RAMPAZZO
FILHO(OAB: 63832/PR)

RECLAMADO RENAULT DO BRASIL S.A

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

ADVOGADO DUNIA HACHEN(OAB: 59095/PR)

PERITO MARCIA SCHASIEPEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAULT DO BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e949b92

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

São José dos Pinhais, 31 de janeiro de 2024.

KEILA LEAL VIEIRA

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Designo audiência de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL para o dia 10/04/2024 13:20, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

O link de acesso à audiência por videoconferência será gerado e

posteriormente certificado nos autos.

2. Intimem-se.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS BLANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000281-50.2018.5.09.0130
RECLAMANTE JULIANA BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO DB - MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA BARBOSA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08192d9

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Vara, em razão do retorno dos autos do C. TST e da

conciliação noticiada pelas partes no ID. 56eaa44.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

OSVALDO CSISZER JUNIOR

Diretor de Secretaria

DECISÃO

1. HOMOLOGO o acordo noticiado sob o ID. 56eaa44, em seus

estritos termos, para que produza os seus jurídicos efeitos.

2. Abrangendo o acordo somente parcelas de natureza

indenizatória, não há incidência de contribuição previdenciária.

3. Custas: no importe de R$ 56,00 (2% sobre o valor do acordo),

pela parte Autora, dispensadas na forma da lei.

4. Em conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023 e ante o teor do ofício n.º 00012/2023 encaminhado pela

Procuradoria Federal a este Juízo, fica dispensada a manifestação

da União/INSS.

5. Comunique-se o Exmo. Ministro EVANDRO VALADÃO da

homologação da conciliação.

6. Concedo à Ré prazo de 05 (cinco) dias para indicação de conta

bancária para restituição do depósito recursal (ID. 62e231a).

7. Caso a Ré opte por indicar a conta bancária de seus

procuradores, estes deverão possuir instrumento de mandato com

poderes específicos que os permitam receber valores ou levantar

importâncias/alvarás, e, não tendo, deverá ser juntado novo

instrumento de mandato, juntamente com a indicação dos dados

bancários.

8. Apresentados os dados bancários, restitua-se o depósito recursal

para a Ré e dê-se ciência quando da disponibilidade do alvará

eletrônico.

9. Cumprido o acordo, lancem-se os valores quitados junto ao

sistema PJ-e, para fins estatísticos e ARQUIVEM-SE os autos.

10. Intimem-se as partes, por seus procuradores.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS BLANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000803-62.2022.5.09.0122
RECLAMANTE GILES CESAR BALBINOTTI

ADVOGADO GUILHERME CAVALHEIRO
KUSTER(OAB: 59441/PR)

ADVOGADO SABRINA ZEIN(OAB: 35277/PR)

ADVOGADO JOSE AFFONSO DALLEGRAVE
NETO(OAB: 15211/PR)

ADVOGADO MARCOS CESAR RAMPAZZO
FILHO(OAB: 63832/PR)

RECLAMADO RENAULT DO BRASIL S.A

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

ADVOGADO DUNIA HACHEN(OAB: 59095/PR)

PERITO MARCIA SCHASIEPEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILES CESAR BALBINOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e949b92

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

São José dos Pinhais, 31 de janeiro de 2024.

KEILA LEAL VIEIRA

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Designo audiência de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL para o dia 10/04/2024 13:20, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

O link de acesso à audiência por videoconferência será gerado e

posteriormente certificado nos autos.

2. Intimem-se.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS BLANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000808-94.2021.5.09.0130
RECLAMANTE FELIPE CORDEIRO VIEIRA

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO COSMA DO BRASIL PRODUTOS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

PERITO ANDREIA DO ROCIO ANTUNES DE
OLIVEIRA CONTER

PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

PERITO JOAO EUDES JUNIOR FREIRE DE
ALENCAR

PERITO RICARDO DEL SEGUE VILLAS BOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSMA DO BRASIL PRODUTOS E SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1fb0ba

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

São José dos Pinhais, 31 de janeiro de 2024.

KEILA LEAL VIEIRA

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Designo audiência de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL para o dia 09/04/2024 13:20, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

O link de acesso à audiência por videoconferência será gerado e

posteriormente certificado nos autos.

2. Intimem-se.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS BLANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000808-94.2021.5.09.0130
RECLAMANTE FELIPE CORDEIRO VIEIRA

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO COSMA DO BRASIL PRODUTOS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

PERITO ANDREIA DO ROCIO ANTUNES DE
OLIVEIRA CONTER

PERITO JORGE EDUARDO ALBINO

PERITO JOAO EUDES JUNIOR FREIRE DE
ALENCAR

PERITO RICARDO DEL SEGUE VILLAS BOAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE CORDEIRO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1fb0ba

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

São José dos Pinhais, 31 de janeiro de 2024.

KEILA LEAL VIEIRA

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Designo audiência de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL para o dia 09/04/2024 13:20, dispensado o
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comparecimento das partes e procuradores.

O link de acesso à audiência por videoconferência será gerado e

posteriormente certificado nos autos.

2. Intimem-se.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS BLANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000010-89.2023.5.09.0122
RECLAMANTE ROSANGELA CORREA DOS

SANTOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

RECLAMADO BOTICA COMERCIAL
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA(OAB: 14050/PR)

RECLAMADO Porto Seguro Cosmeticos Ltda

ADVOGADO THIAGO RATTON SILVA(OAB:
89406/PR)

ADVOGADO GISELLE MIRANDA RATTON(OAB:
36152/PR)

PERITO RICARDO DEL SEGUE VILLAS BOAS

PERITO MARCIA SCHASIEPEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA

  - Porto Seguro Cosmeticos Ltda

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2fa166

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

São José dos Pinhais, 31 de janeiro de 2024.

KEILA LEAL VIEIRA

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Designo audiência de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL para o dia 10/04/2024 13:25, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

O link de acesso à audiência por videoconferência será gerado e

posteriormente certificado nos autos.

2. Intimem-se.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS BLANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000010-89.2023.5.09.0122
RECLAMANTE ROSANGELA CORREA DOS

SANTOS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

RECLAMADO BOTICA COMERCIAL
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA(OAB: 14050/PR)

RECLAMADO Porto Seguro Cosmeticos Ltda

ADVOGADO THIAGO RATTON SILVA(OAB:
89406/PR)

ADVOGADO GISELLE MIRANDA RATTON(OAB:
36152/PR)

PERITO RICARDO DEL SEGUE VILLAS BOAS

PERITO MARCIA SCHASIEPEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA CORREA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2fa166

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

São José dos Pinhais, 31 de janeiro de 2024.

KEILA LEAL VIEIRA

Técnico Judiciário

DESPACHO

1. Designo audiência de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL para o dia 10/04/2024 13:25, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

O link de acesso à audiência por videoconferência será gerado e

posteriormente certificado nos autos.

2. Intimem-se.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS BLANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0000738-33.2023.5.09.0122
RECLAMANTE VERGINIA APARECIDA CARVALHO

SOUZA

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO MK REPARACAO, PREPARACAO E
PLOTAGEM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERGINIA APARECIDA CARVALHO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b7ad6b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

KEILA LEAL VIEIRA

Técnico Judiciário 

DESPACHO

1. Retirem-se os autos da pauta.

2. Concedo a parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para que

apresente o correto endereço do réu, sob pena de indeferimento da

petição inicial e extinção do feito sem resolução do mérito (Código

de Processo Civil/CPC, art. 321 e 485, inc. I; Consolidação das Leis

do Trabalho/CLT, art. 840, par. 1º, e 769).

3. Após, voltem conclusos.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS BLANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000275-57.2024.5.09.0122
RECLAMANTE LIDIANE MAIARA SALVADOR

BIANCHESSI

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

RECLAMADO SERVICES TECH EXPERIENCE
INOVACAO E TECNOLOGIA EM
RELACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT(OAB: 32779/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICES TECH EXPERIENCE INOVACAO E TECNOLOGIA
EM RELACIONAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b65c7d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

KEILA LEAL VIEIRA

Técnico Judiciário 

DESPACHO

1. Ante a exceção de incompetência protocolada (id 5a05efe),

retirem-se os autos de pauta.

2. Concedo ao autor o prazo de 5 (cinco) dias para que se

manifeste quanto ao id 5a05efe.

3. Após, voltem conclusos.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS BLANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000838-85.2023.5.09.0122
RECLAMANTE FERNANDA DA SILVEIRA

FERNANDES

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68df9ee

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.
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São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

KEILA LEAL VIEIRA

Técnico Judiciário

DESPACHO

Concedo ao réu o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação quanto

aos documentos juntados com o id 9a30634.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS BLANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000275-57.2024.5.09.0122
RECLAMANTE LIDIANE MAIARA SALVADOR

BIANCHESSI

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

RECLAMADO SERVICES TECH EXPERIENCE
INOVACAO E TECNOLOGIA EM
RELACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT(OAB: 32779/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE MAIARA SALVADOR BIANCHESSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b65c7d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

KEILA LEAL VIEIRA

Técnico Judiciário 

DESPACHO

1. Ante a exceção de incompetência protocolada (id 5a05efe),

retirem-se os autos de pauta.

2. Concedo ao autor o prazo de 5 (cinco) dias para que se

manifeste quanto ao id 5a05efe.

3. Após, voltem conclusos.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS BLANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000820-64.2023.5.09.0122
RECLAMANTE PATRICIA REGINA WOGNSKI

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADO JACOMAR LTDA

ADVOGADO GABRIELLE CRISTINE TONI(OAB:
86550/PR)

PERITO MARCIA SCHASIEPEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO JACOMAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4011d15

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

KEILA LEAL VIEIRA

Técnico Judiciário

DESPACHO

Concedo às partes no prazo comum de 10 (dez) dias para vistas do

laudo pericial.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS BLANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000820-64.2023.5.09.0122
RECLAMANTE PATRICIA REGINA WOGNSKI

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADO JACOMAR LTDA

ADVOGADO GABRIELLE CRISTINE TONI(OAB:
86550/PR)

PERITO MARCIA SCHASIEPEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA REGINA WOGNSKI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4011d15

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

KEILA LEAL VIEIRA

Técnico Judiciário

DESPACHO

Concedo às partes no prazo comum de 10 (dez) dias para vistas do

laudo pericial.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS BLANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000524-42.2023.5.09.0122
RECLAMANTE CLEIDE DE OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS AURELIO VIEIRA(OAB:
77109/PR)

ADVOGADO LEANDRO DA COSTA
ZDRADEK(OAB: 36473/PR)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO BRUNA DE ANDRADE
MACHADO(OAB: 71240/RS)

RECLAMADO RENAULT DO BRASIL S.A

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

ADVOGADO DUNIA HACHEN(OAB: 59095/PR)

PERITO MARCIA SCHASIEPEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAULT DO BRASIL S.A

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec2204f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

KEILA LEAL VIEIRA

Técnico Judiciário

DESPACHO

Concedo às partes no prazo comum de 10 (dez) dias para vistas do

laudo pericial.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS BLANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000524-42.2023.5.09.0122
RECLAMANTE CLEIDE DE OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS AURELIO VIEIRA(OAB:
77109/PR)

ADVOGADO LEANDRO DA COSTA
ZDRADEK(OAB: 36473/PR)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO BRUNA DE ANDRADE
MACHADO(OAB: 71240/RS)

RECLAMADO RENAULT DO BRASIL S.A

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495/PR)

ADVOGADO DUNIA HACHEN(OAB: 59095/PR)

PERITO MARCIA SCHASIEPEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE DE OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec2204f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

KEILA LEAL VIEIRA

Técnico Judiciário

DESPACHO

Concedo às partes no prazo comum de 10 (dez) dias para vistas do

laudo pericial.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    MARCOS BLANCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ATOrd-0000953-92.2017.5.09.0130
RECLAMANTE ALAN LOPES VISINTIN

ADVOGADO CLAUDIO ROSETTI DE
CAMPOS(OAB: 38934/PR)

RECLAMADO RACING AUTOMOTIVE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANGELICA CRISTINA MULLER(OAB:
83266/PR)

ADVOGADO ERIKA CRISTINA SILVA NEVES
BARBOSA(OAB: 92526/PR)

RECLAMADO VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO ANTONIO VASCONCELLOS
JUNIOR(OAB: 47103/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO LUCIANA TOSATE BUSATO(OAB:
48384/PR)

ADVOGADO SUELEN PIASSA(OAB: 63057/PR)

RECLAMADO RCGROUP LOGISTICA E
TRANSPORTES SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANGELICA CRISTINA MULLER(OAB:
83266/PR)

ADVOGADO ERIKA CRISTINA SILVA NEVES
BARBOSA(OAB: 92526/PR)

RECLAMADO RACING PARTNER SERVICOS
HOLDING LTDA

ADVOGADO ANGELICA CRISTINA MULLER(OAB:
83266/PR)

RECLAMADO TEFA TECNOLOGIA EM FUNDICAO
DE ALUMINIO SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANGELICA CRISTINA MULLER(OAB:
83266/PR)

ADVOGADO ERIKA CRISTINA SILVA NEVES
BARBOSA(OAB: 92526/PR)

RECLAMADO AUDI DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE VEICULOS LTDA.

ADVOGADO THEREZA CRISTINA CARNEIRO
GONCALVES BEZERRA SILVA(OAB:
208544/SP)

ADVOGADO VIVIANA CHAHDA MENDES(OAB:
259352/SP)

ADVOGADO AH HYON BYUN(OAB: 271333/SP)

ADVOGADO MARIA RITA FLORIANO
ERNESTO(OAB: 295712/SP)

ADVOGADO MARCELA AKHEMI ISHII(OAB:
344290/SP)

PERITO GERALDO COLLATUSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN LOPES VISINTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ALAN LOPES VISINTIN) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

OSVALDO CSISZER JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000043-16.2022.5.09.0122
RECLAMANTE CLEVERTON KAZUO MACHADO

KISHIBE

ADVOGADO RENATA BARROS FERNANDES
LUIZ(OAB: 61055/PR)

ADVOGADO MILENA CARDOSO PINTO(OAB:
73272/PR)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

RECLAMADO MADEIRAS EULIDE LTDA

ADVOGADO FRANK RICHARD FAST(OAB:
29211/PR)

PERITO BENNY CAMLOT

PERITO JOAO VITOR KORMANN DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERTON KAZUO MACHADO KISHIBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CLEVERTON KAZUO MACHADO KISHIBE)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

OSVALDO CSISZER JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000043-16.2022.5.09.0122
RECLAMANTE CLEVERTON KAZUO MACHADO

KISHIBE

ADVOGADO RENATA BARROS FERNANDES
LUIZ(OAB: 61055/PR)

ADVOGADO MILENA CARDOSO PINTO(OAB:
73272/PR)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

RECLAMADO MADEIRAS EULIDE LTDA

ADVOGADO FRANK RICHARD FAST(OAB:
29211/PR)

PERITO BENNY CAMLOT

PERITO JOAO VITOR KORMANN DOS
SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERTON KAZUO MACHADO KISHIBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CLEVERTON KAZUO MACHADO KISHIBE)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

OSVALDO CSISZER JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000017-91.2022.5.09.0130
RECLAMANTE SIMONE HOLTMANN WALSELKIW

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO OTD BRASIL LOGISTICA S/A

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GRISARD(OAB:
16733/PR)

ADVOGADO ISABEL SUELI MAGGI DOS
ANJOS(OAB: 22498/PR)

ADVOGADO PRISCILA NELIDA HRISTOF CORTEZ
FERRAREZI(OAB: 75689/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE HOLTMANN WALSELKIW

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SIMONE HOLTMANN WALSELKIW) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

OSVALDO CSISZER JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000753-36.2022.5.09.0122
RECLAMANTE PAULO ROBERTO PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO BRUNO VINICIOS DE MELLO(OAB:
63891/PR)

RECLAMADO COSMA DO BRASIL PRODUTOS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

PERITO ANTONIO VANDERLEI DOS SANTOS

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BRUNO VINICIOS DE MELLO) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

OSVALDO CSISZER JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000753-36.2022.5.09.0122
RECLAMANTE PAULO ROBERTO PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO BRUNO VINICIOS DE MELLO(OAB:
63891/PR)

RECLAMADO COSMA DO BRASIL PRODUTOS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

PERITO ANTONIO VANDERLEI DOS SANTOS

PERITO ANTONIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PAULO ROBERTO PEREIRA DA SILVA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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OSVALDO CSISZER JUNIOR

Diretor de Secretaria

VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000868-35.2017.5.09.0671
RECLAMANTE ELCIO RICARDO PONTES

ADVOGADO DOUGLAS CARVALHO DE
ASSIS(OAB: 76586/PR)

ADVOGADO CARLA SCANDOLARA(OAB:
80180/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIO RICARDO PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16e1197

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos ao (à) MM(a). Juiz(a) do

Trabalho, em razãoda concordância da parte Executada (id.

1862c64), quando intimada para se manifestar sobre os cálculos de

liquidação apresentados.

Telêmaco Borba, 18 de março de 2024

VINICIUS LUCIANO ALVES ARAUJO

Técnico(a) Judiciário(a)

DECISÃO

Diante da concordância da parte Executada quando intimada

para se manifestar sobre os cálculos, HOMOLOGO os cálculos

de liquidação apresentados pela parte Exequente sob fls.

2043/2066, id. 19ec3b2, porque adequados ao título executivo,

ATUALIZADOS na conta geral retro sob id. 86cf375.

1.

Considerando que se trata de ente público, intime-se a

Fazenda Pública, na pessoa do seu representante legal, por

meio eletrônico (art. 535, do CPC), para, querendo, impugnar a

execução nos termos art. 535 do CPC, no prazo de 30 dias.

2.

Paralelamente, intime-se a parte EXEQUENTE para a3.

finalidade prevista no artigo 884 da CLT, no prazo legal.

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000302-76.2023.5.09.0671
RECLAMANTE PATRICIA MARA KROMINSKI

BIOLCHI

ADVOGADO DAYANE TAISE ALVES(OAB:
153041/MG)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MARA KROMINSKI BIOLCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae2a559

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo ID. f6fbdc2.

Audiência: Instrução: 20/03/2024 08:35 - Sala 01 - Juíza Titular.

Telêmaco Borba,18 de março de 2024.

KAREN CRISTINA RIBEIRO ROCA / MCR

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Manifesta-se a parte ré requerendo seja gerado link do aplicativo

ZOOM para possibilitar a oitiva de sua testemunha, Sra. NATÁLIA

SACKIS SMANIA NORBIATO, residente fora da Jurisdição de

Telêmaco Borba-PR. Defiro, nos termos do art. 4, §2º da Resolução

CNJ 354/2020.

2. Os dados de acesso à plataforma ZOOM seguem abaixo

transcritos:

Link:

https://url.trt9.jus.br/bdopx

                    ID da reunião: 89561398626

                    Senha de acesso: T6820lQ2rt

3. Salienta-se que apenas a testemunha NATÁLIA SACKIS

SMANIA NORBIATO deverá comparecer à audiência de forma

telepresencial, sendo que demais testemunhas, partes e advogados

deverão comparecer presencialmente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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4. Intimem-se para ciência e aguarde-se.

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000350-16.2015.5.09.0671
RECLAMANTE JORGE LUIZ FISCHER

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE BARREIRO
PACHECO(OAB: 43018/PR)

ADVOGADO MARILIA GABRIELA ANTUNES DE
CASTRO ROMERO(OAB: 58145/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO FRANCYANE HANSEN FERREIRA
DE MORAIS(OAB: 64508/PR)

ADVOGADO JOÃO PAULO DE PAULA
KIRSCH(OAB: 47799/PR)

ADVOGADO FERNANDO BLASZKOWSKI(OAB:
32738/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7499bae

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara em razão do requerimento apresentado pela parte

Exequente sob id. 9ba1317.

Telêmaco Borba, 18 de março de 2024

VINICIUS LUCIANO ALVES ARAUJO

Técnico(a) judiciário (a)

DESPACHO

Tendo em vista o requerimento apresentado pela parte

Exequente sob id. 9ba1317, intime-se a executada para, no

prazo de 30 dias, comprovar a implantação da parcela

deferida em folha de pagamento do exequente.

1.

Cumprida a providência acima, intime-se o contador ora

nomeado Sr. MIGUEL ANTONIO MINIELLO para apresentar o

2.

cálculo de liquidação em 20 (vinte) dias. Deverá o(a) contador(a)

(i) identificar a proporcionalidade de valores entre as parcelas de

natureza salarial e indenizatória, a fim de possibilitar a

observância do disposto na OJ nº 376 do TST; (ii) efetuar o

abatimento de eventual imposto de renda antes do cálculo dos

juros de mora; (iii) observar os termos da OJ EX n. 24, XVI, da

Seção Especializada do E. TRT-PR para o cálculo dos juros de

mora e da correção monetária das contribuições previdenciárias.

Deverá o(a) Sr(a). Contador(a) utilizar como índices de correção

monetária e juros de mora os expressamente determinados pelo

título executivo transitado em julgado ou, na sua ausência, adotar

o IPCA-E como índice de correção monetária + Juros TRD na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, unicamente a

taxa Selic (juros e correção monetária) como forma de

atualização, tudo conforme recente decisão proferida pelo E.

STF, na ADC 58.

3.

Observe o(a) calculista ora nomeado(a) que, ante o

cronograma aprovado pelo Comitê Gestor Regional do PJe que

prevê a implantação do Sistema PJe-Calc como sistema oficial

de cálculos de liquidação trabalhista em todas as Varas deste

E.TRT, os cálculos de liquidação deverão ser elaborados no

sistema PJe-Calc e o arquivo (extensão.pjc) exportado pelo

próprio sistema, sob pena de destituição.

4.

Ciência ao exequente.5.

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000360-79.2023.5.09.0671
RECLAMANTE ISMAILTON MORAIS

ADVOGADO ALEXANDER FERNANDO CIPOLA
PAGAN(OAB: 104096/PR)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WALDRICH
NICASTRO(OAB: 57234/PR)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 57531/PR)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES GARCEZ(OAB:
98379/PR)

RECLAMADO L. P. P. INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS EIRELI

ADVOGADO DINIZAR DOMINGUES(OAB:
28351/PR)

PERITO MARCOS CESAR MERIGUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. P. P. INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3782
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f8104a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara.

Telêmaco Borba,18 de março de 2024.

KAREN CRISTINA RIBEIRO ROCA /MCR

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Reitere-se a intimação do perito para que apresente o Laudo

Pericial, no prazo de 5 (cinco) dias.

Considerando o prazo para entrega do laudo pericial e posterior

manifestação das partes, redesigne-se audiência de encerramento

de instrução para a data abaixo, mantendo-se as cominações

anteriores.

Encerramento de instrução por videoconferência: 30/04/2024 às

13:30

Intimem-se as partes.

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000302-76.2023.5.09.0671
RECLAMANTE PATRICIA MARA KROMINSKI

BIOLCHI

ADVOGADO DAYANE TAISE ALVES(OAB:
153041/MG)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae2a559

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo ID. f6fbdc2.

Audiência: Instrução: 20/03/2024 08:35 - Sala 01 - Juíza Titular.

Telêmaco Borba,18 de março de 2024.

KAREN CRISTINA RIBEIRO ROCA / MCR

Diretora de Secretaria

DESPACHO

1. Manifesta-se a parte ré requerendo seja gerado link do aplicativo

ZOOM para possibilitar a oitiva de sua testemunha, Sra. NATÁLIA

SACKIS SMANIA NORBIATO, residente fora da Jurisdição de

Telêmaco Borba-PR. Defiro, nos termos do art. 4, §2º da Resolução

CNJ 354/2020.

2. Os dados de acesso à plataforma ZOOM seguem abaixo

transcritos:

Link:

https://url.trt9.jus.br/bdopx

                    ID da reunião: 89561398626

                    Senha de acesso: T6820lQ2rt

3. Salienta-se que apenas a testemunha NATÁLIA SACKIS

SMANIA NORBIATO deverá comparecer à audiência de forma

telepresencial, sendo que demais testemunhas, partes e advogados

deverão comparecer presencialmente.

4. Intimem-se para ciência e aguarde-se.

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000350-16.2015.5.09.0671
RECLAMANTE JORGE LUIZ FISCHER

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE BARREIRO
PACHECO(OAB: 43018/PR)

ADVOGADO MARILIA GABRIELA ANTUNES DE
CASTRO ROMERO(OAB: 58145/PR)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO FRANCYANE HANSEN FERREIRA
DE MORAIS(OAB: 64508/PR)

ADVOGADO JOÃO PAULO DE PAULA
KIRSCH(OAB: 47799/PR)

ADVOGADO FERNANDO BLASZKOWSKI(OAB:
32738/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ FISCHER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7499bae

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do Trabalho

desta Vara em razão do requerimento apresentado pela parte

Exequente sob id. 9ba1317.

Telêmaco Borba, 18 de março de 2024

VINICIUS LUCIANO ALVES ARAUJO

Técnico(a) judiciário (a)

DESPACHO

Tendo em vista o requerimento apresentado pela parte

Exequente sob id. 9ba1317, intime-se a executada para, no

prazo de 30 dias, comprovar a implantação da parcela

deferida em folha de pagamento do exequente.

1.

Cumprida a providência acima, intime-se o contador ora

nomeado Sr. MIGUEL ANTONIO MINIELLO para apresentar o

cálculo de liquidação em 20 (vinte) dias. Deverá o(a) contador(a)

(i) identificar a proporcionalidade de valores entre as parcelas de

natureza salarial e indenizatória, a fim de possibilitar a

observância do disposto na OJ nº 376 do TST; (ii) efetuar o

abatimento de eventual imposto de renda antes do cálculo dos

juros de mora; (iii) observar os termos da OJ EX n. 24, XVI, da

Seção Especializada do E. TRT-PR para o cálculo dos juros de

mora e da correção monetária das contribuições previdenciárias.

2.

Deverá o(a) Sr(a). Contador(a) utilizar como índices de correção

monetária e juros de mora os expressamente determinados pelo

título executivo transitado em julgado ou, na sua ausência, adotar

o IPCA-E como índice de correção monetária + Juros TRD na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, unicamente a

taxa Selic (juros e correção monetária) como forma de

atualização, tudo conforme recente decisão proferida pelo E.

STF, na ADC 58.

3.

Observe o(a) calculista ora nomeado(a) que, ante o

cronograma aprovado pelo Comitê Gestor Regional do PJe que

prevê a implantação do Sistema PJe-Calc como sistema oficial

de cálculos de liquidação trabalhista em todas as Varas deste

E.TRT, os cálculos de liquidação deverão ser elaborados no

sistema PJe-Calc e o arquivo (extensão.pjc) exportado pelo

próprio sistema, sob pena de destituição.

4.

Ciência ao exequente.5.

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000360-79.2023.5.09.0671
RECLAMANTE ISMAILTON MORAIS

ADVOGADO ALEXANDER FERNANDO CIPOLA
PAGAN(OAB: 104096/PR)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE WALDRICH
NICASTRO(OAB: 57234/PR)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 57531/PR)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES GARCEZ(OAB:
98379/PR)

RECLAMADO L. P. P. INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS EIRELI

ADVOGADO DINIZAR DOMINGUES(OAB:
28351/PR)

PERITO MARCOS CESAR MERIGUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAILTON MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f8104a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara.

Telêmaco Borba,18 de março de 2024.

KAREN CRISTINA RIBEIRO ROCA /MCR

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Reitere-se a intimação do perito para que apresente o Laudo

Pericial, no prazo de 5 (cinco) dias.

Considerando o prazo para entrega do laudo pericial e posterior

manifestação das partes, redesigne-se audiência de encerramento

de instrução para a data abaixo, mantendo-se as cominações

anteriores.

Encerramento de instrução por videoconferência: 30/04/2024 às

13:30

Intimem-se as partes.

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000813-74.2023.5.09.0671
RECLAMANTE JUCEMAR SANTOS

ADVOGADO EDERSON GONZAGA DE ALMEIDA
ROCHA(OAB: 111503/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO AMO TRANSPORTE E LOCACAO DE
VEICULOS LTDA

RECLAMADO JSL S/A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6647de5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão da Certidão de Oficial de Justiça ID.

bba6b98 e protocolo ID. b663cf1.

Telêmaco Borba,18 de março de 2024.

KAREN CRISTINA RIBEIRO ROCA /MCR

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Indefiro o requerimento da parte autora (ID. b663cf1) para que seja

oficiada a JUNTA COMERCIAL DO PARANA, visto que é dever da

reclamante indicar endereço válido e atualizado da ré ou, em caso

de esgotamento de diligências, requerer o que entender de

direito.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, EMENDAR a

petição inicial, apresentando o endereço atual e completo da ré, ou

de seus sócios, devendo nesse caso juntar contrato social, tendo

em vista a certidão de Oficial de Justiça ID. bba6b98, com a

informação de que a destinatária é desconhecida no local, sob pena

de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos dos

artigos 321, parágrafo único, c/c 485, I, ambos do CPC.

Ante a proximidade da audiência e em face da providência acima

determinada, redesigno a audiência para o dia e hora abaixo

mencionados:

Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo): 25/03/2024 às

16:10

Indicado o endereço, proceda-se a notificação da ré. Se não

indicado, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000813-74.2023.5.09.0671
RECLAMANTE JUCEMAR SANTOS

ADVOGADO EDERSON GONZAGA DE ALMEIDA
ROCHA(OAB: 111503/PR)

RECLAMADO AMO TRANSPORTE E LOCACAO DE
VEICULOS LTDA

RECLAMADO JSL S/A.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCEMAR SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6647de5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão da Certidão de Oficial de Justiça ID.

bba6b98 e protocolo ID. b663cf1.

Telêmaco Borba,18 de março de 2024.

KAREN CRISTINA RIBEIRO ROCA /MCR

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Indefiro o requerimento da parte autora (ID. b663cf1) para que seja

oficiada a JUNTA COMERCIAL DO PARANA, visto que é dever da

reclamante indicar endereço válido e atualizado da ré ou, em caso

de esgotamento de diligências, requerer o que entender de

direito.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, EMENDAR a

petição inicial, apresentando o endereço atual e completo da ré, ou

de seus sócios, devendo nesse caso juntar contrato social, tendo

em vista a certidão de Oficial de Justiça ID. bba6b98, com a

informação de que a destinatária é desconhecida no local, sob pena

de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos dos

artigos 321, parágrafo único, c/c 485, I, ambos do CPC.

Ante a proximidade da audiência e em face da providência acima

determinada, redesigno a audiência para o dia e hora abaixo

mencionados:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo): 25/03/2024 às

16:10

Indicado o endereço, proceda-se a notificação da ré. Se não

indicado, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000278-48.2023.5.09.0671
RECLAMANTE IZAIR PIMENTEL DE PAULA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO TCE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

PERITO MARCOS CESAR MERIGUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAIR PIMENTEL DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccf2726

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara.

Telêmaco Borba,18 de março de 2024.

KAREN CRISTINA RIBEIRO ROCA /MCR

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Reitere-se a intimação do perito para que apresente o Laudo

Pericial, no prazo de 5 (cinco) dias.

Considerando o prazo para entrega do laudo pericial e posterior

manifestação das partes, redesigne-se audiência de encerramento

de instrução para a data abaixo, mantendo-se as cominações

anteriores.

Encerramento de instrução por videoconferência: 30/04/2024 às

08:30

Intimem-se as partes.

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000278-48.2023.5.09.0671
RECLAMANTE IZAIR PIMENTEL DE PAULA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO TCE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

PERITO MARCOS CESAR MERIGUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TCE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccf2726

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara.

Telêmaco Borba,18 de março de 2024.

KAREN CRISTINA RIBEIRO ROCA /MCR

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Reitere-se a intimação do perito para que apresente o Laudo

Pericial, no prazo de 5 (cinco) dias.

Considerando o prazo para entrega do laudo pericial e posterior

manifestação das partes, redesigne-se audiência de encerramento

de instrução para a data abaixo, mantendo-se as cominações

anteriores.

Encerramento de instrução por videoconferência: 30/04/2024 às

08:30

Intimem-se as partes.

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000750-83.2022.5.09.0671
RECLAMANTE JOSIMAR SOUZA DA SILVA

ADVOGADO AIRTON APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 80317/PR)

RECLAMADO GAFOR S.A.

ADVOGADO WALDYR COLLOCA JUNIOR(OAB:
118273/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAFOR S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2bf8935

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo parcialmente procedentesos Embargos de

Declaração opostos porGafor S.A.,nos termos da fundamentação.

Isenta de custas.

Intimem-se.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000750-83.2022.5.09.0671
RECLAMANTE JOSIMAR SOUZA DA SILVA

ADVOGADO AIRTON APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 80317/PR)

RECLAMADO GAFOR S.A.

ADVOGADO WALDYR COLLOCA JUNIOR(OAB:
118273/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2bf8935

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo parcialmente procedentesos Embargos de

Declaração opostos porGafor S.A.,nos termos da fundamentação.

Isenta de custas.

Intimem-se.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000392-55.2021.5.09.0671
RECLAMANTE HEIMILY STEFANY DA SILVA

BERALDO

ADVOGADO ROMULO RODRIGUES DO CARMO
NEVES(OAB: 39919/PR)

RECLAMADO VILAS BOAS CHAVES & CIA LTDA

ADVOGADO DIEGO RODRIGO MARCHIOTTI(OAB:
55891/PR)

ADVOGADO BRUNO SPINELLA DE
ALMEIDA(OAB: 55597/PR)

ADVOGADO WESLEN VIEIRA DA SILVA(OAB:
55394/PR)

RECLAMADO ELIEL JORGE DE AZEVEDO EIRELI

ADVOGADO TATIELE CAMARGO
CARNEIRO(OAB: 73156/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEIMILY STEFANY DA SILVA BERALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da homologação do acordo apresentado, nos termos

consignados na ata de Id. d3b1039.

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

MARTA EIKO KAKUMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000392-55.2021.5.09.0671
RECLAMANTE HEIMILY STEFANY DA SILVA

BERALDO

ADVOGADO ROMULO RODRIGUES DO CARMO
NEVES(OAB: 39919/PR)

RECLAMADO VILAS BOAS CHAVES & CIA LTDA

ADVOGADO DIEGO RODRIGO MARCHIOTTI(OAB:
55891/PR)

ADVOGADO BRUNO SPINELLA DE
ALMEIDA(OAB: 55597/PR)

ADVOGADO WESLEN VIEIRA DA SILVA(OAB:
55394/PR)

RECLAMADO ELIEL JORGE DE AZEVEDO EIRELI

ADVOGADO TATIELE CAMARGO
CARNEIRO(OAB: 73156/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL JORGE DE AZEVEDO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da homologação do acordo apresentado, nos termos

consignados na ata de Id. d3b1039.

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

MARTA EIKO KAKUMOTO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ATSum-0000392-55.2021.5.09.0671
RECLAMANTE HEIMILY STEFANY DA SILVA

BERALDO

ADVOGADO ROMULO RODRIGUES DO CARMO
NEVES(OAB: 39919/PR)

RECLAMADO VILAS BOAS CHAVES & CIA LTDA

ADVOGADO DIEGO RODRIGO MARCHIOTTI(OAB:
55891/PR)

ADVOGADO BRUNO SPINELLA DE
ALMEIDA(OAB: 55597/PR)

ADVOGADO WESLEN VIEIRA DA SILVA(OAB:
55394/PR)

RECLAMADO ELIEL JORGE DE AZEVEDO EIRELI

ADVOGADO TATIELE CAMARGO
CARNEIRO(OAB: 73156/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILAS BOAS CHAVES & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da homologação do acordo apresentado, nos termos

consignados na ata de Id. d3b1039.

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

MARTA EIKO KAKUMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000640-50.2023.5.09.0671
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE VIEIRA

FERREIRA

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA FRANCA DE
MELO(OAB: 91164/PR)

ADVOGADO ROBERTO TRAMONTINA
FIORAVANTE(OAB: 93161/PR)

RECLAMADO PRINER SERVICOS INDUSTRIAIS
S.A

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

ADVOGADO MARIELI CRISTINA PIAIA(OAB:
81460/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRINER SERVICOS INDUSTRIAIS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte PRINER SERVICOS INDUSTRIAIS S.A intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 04/04/2024 11:15 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 04/04/2024 11:15•

Link: https://url.trt9.jus.br/o5e59•

ID da Reunião: 89073363995•

Senha: L9lXnVNsBd•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89073363995?pwd=cy8yTG1reEVTcGZOSExmY0c1M

U1Edz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

MARTA EIKO KAKUMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000640-50.2023.5.09.0671
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE VIEIRA

FERREIRA

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA FRANCA DE
MELO(OAB: 91164/PR)

ADVOGADO ROBERTO TRAMONTINA
FIORAVANTE(OAB: 93161/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO PRINER SERVICOS INDUSTRIAIS
S.A

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

ADVOGADO MARIELI CRISTINA PIAIA(OAB:
81460/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE VIEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CARLOS HENRIQUE VIEIRA FERREIRA intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 04/04/2024 11:15 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 04/04/2024 11:15•

Link: https://url.trt9.jus.br/o5e59•

ID da Reunião: 89073363995•

Senha: L9lXnVNsBd•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89073363995?pwd=cy8yTG1reEVTcGZOSExmY0c1M

U1Edz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

MARTA EIKO KAKUMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000640-50.2023.5.09.0671
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE VIEIRA

FERREIRA

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA FRANCA DE
MELO(OAB: 91164/PR)

ADVOGADO ROBERTO TRAMONTINA
FIORAVANTE(OAB: 93161/PR)

RECLAMADO PRINER SERVICOS INDUSTRIAIS
S.A

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

ADVOGADO MARIELI CRISTINA PIAIA(OAB:
81460/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte KLABIN S.A. intimada de que a "Audiência do tipo

Audiência de instrução por videoconferência" designada para

04/04/2024 11:15 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 04/04/2024 11:15•

Link: https://url.trt9.jus.br/o5e59•

ID da Reunião: 89073363995•

Senha: L9lXnVNsBd•
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Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89073363995?pwd=cy8yTG1reEVTcGZOSExmY0c1M

U1Edz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

MARTA EIKO KAKUMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000866-55.2023.5.09.0671
RECLAMANTE AMILTON VIEIRA DA ROSA

ADVOGADO LEANDRO DE CASTRO(OAB:
37660/PR)

ADVOGADO SILVIO CESAR DE MEDEIROS(OAB:
21642/PR)

RECLAMADO BBM LOGISTICA S.A

ADVOGADO CELIO PEREIRA OLIVEIRA
NETO(OAB: 309950/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BBM LOGISTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte BBM LOGISTICA S.A intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de instrução por videoconferência" designada

para 05/06/2024 11:15 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 05/06/2024 11:15•

Link: https://url.trt9.jus.br/nkg0y•

ID da Reunião: 89038215651•

Senha: CGKetjrh57•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89038215651?pwd=MklkYVYwTjlNMXo3a2JOVy9mL1

NWZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

MARTA EIKO KAKUMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000866-55.2023.5.09.0671
RECLAMANTE AMILTON VIEIRA DA ROSA

ADVOGADO LEANDRO DE CASTRO(OAB:
37660/PR)

ADVOGADO SILVIO CESAR DE MEDEIROS(OAB:
21642/PR)

RECLAMADO BBM LOGISTICA S.A

ADVOGADO CELIO PEREIRA OLIVEIRA
NETO(OAB: 309950/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - AMILTON VIEIRA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte AMILTON VIEIRA DA ROSA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 05/06/2024 11:15 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 05/06/2024 11:15•

Link: https://url.trt9.jus.br/nkg0y•

ID da Reunião: 89038215651•

Senha: CGKetjrh57•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89038215651?pwd=MklkYVYwTjlNMXo3a2JOVy9mL1

NWZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

MARTA EIKO KAKUMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000785-09.2023.5.09.0671
RECLAMANTE AUREO APARECIDO PINTO

MOREIRA

ADVOGADO SILVIO CESAR DE MEDEIROS(OAB:
21642/PR)

ADVOGADO LEANDRO DE CASTRO(OAB:
37660/PR)

RECLAMADO M. K. MADEIRAS LTDA.

ADVOGADO DINIZAR DOMINGUES(OAB:
28351/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUREO APARECIDO PINTO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte AUREO APARECIDO PINTO MOREIRA intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 04/06/2024 10:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 04/06/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/ton64•

ID da Reunião: 81409050171•

Senha: ynDVRtY1BR•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-
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br.zoom.us/j/81409050171?pwd=WTlqOVNGcW5hb0pYanNVbWYw

MXRCZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

MARTA EIKO KAKUMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000785-09.2023.5.09.0671
RECLAMANTE AUREO APARECIDO PINTO

MOREIRA

ADVOGADO SILVIO CESAR DE MEDEIROS(OAB:
21642/PR)

ADVOGADO LEANDRO DE CASTRO(OAB:
37660/PR)

RECLAMADO M. K. MADEIRAS LTDA.

ADVOGADO DINIZAR DOMINGUES(OAB:
28351/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. K. MADEIRAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte M. K. MADEIRAS LTDA. intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de instrução por videoconferência" designada

para 04/06/2024 10:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 04/06/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/ton64•

ID da Reunião: 81409050171•

Senha: ynDVRtY1BR•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81409050171?pwd=WTlqOVNGcW5hb0pYanNVbWYw

MXRCZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

MARTA EIKO KAKUMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000766-03.2023.5.09.0671
RECLAMANTE MARCIO ROBERTO DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO ROMULO RODRIGUES DO CARMO
NEVES(OAB: 39919/PR)

RECLAMADO ELCO - ENGENHARIA DE
MONTAGENS LTDA

ADVOGADO GEANDRO LUIZ SCOPEL(OAB:
37302/PR)

ADVOGADO RICARDO KEY SAKAGUTI
WATANABE(OAB: 36730/PR)

ADVOGADO IZABELLE ANTUNES ZANIN(OAB:
91987/PR)

RECLAMADO DOCOL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOCOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte DOCOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 28/05/2024 15:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 28/05/2024 15:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/r1la8•

ID da Reunião: 86182802822•

Senha: EhxPuESVGj•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86182802822?pwd=N0ZMcHV1QnFnbXpsUUg0THNV

c3VGUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

MARTA EIKO KAKUMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000766-03.2023.5.09.0671
RECLAMANTE MARCIO ROBERTO DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO ROMULO RODRIGUES DO CARMO
NEVES(OAB: 39919/PR)

RECLAMADO ELCO - ENGENHARIA DE
MONTAGENS LTDA

ADVOGADO GEANDRO LUIZ SCOPEL(OAB:
37302/PR)

ADVOGADO RICARDO KEY SAKAGUTI
WATANABE(OAB: 36730/PR)

ADVOGADO IZABELLE ANTUNES ZANIN(OAB:
91987/PR)

RECLAMADO DOCOL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCO - ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ELCO - ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 28/05/2024 15:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 28/05/2024 15:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/r1la8•

ID da Reunião: 86182802822•

Senha: EhxPuESVGj•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou
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2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86182802822?pwd=N0ZMcHV1QnFnbXpsUUg0THNV

c3VGUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

MARTA EIKO KAKUMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000766-03.2023.5.09.0671
RECLAMANTE MARCIO ROBERTO DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO ROMULO RODRIGUES DO CARMO
NEVES(OAB: 39919/PR)

RECLAMADO ELCO - ENGENHARIA DE
MONTAGENS LTDA

ADVOGADO GEANDRO LUIZ SCOPEL(OAB:
37302/PR)

ADVOGADO RICARDO KEY SAKAGUTI
WATANABE(OAB: 36730/PR)

ADVOGADO IZABELLE ANTUNES ZANIN(OAB:
91987/PR)

RECLAMADO DOCOL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ROBERTO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MARCIO ROBERTO DA SILVA SANTOS intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 28/05/2024 15:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 28/05/2024 15:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/r1la8•

ID da Reunião: 86182802822•

Senha: EhxPuESVGj•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86182802822?pwd=N0ZMcHV1QnFnbXpsUUg0THNV

c3VGUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

MARTA EIKO KAKUMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000867-40.2023.5.09.0671
RECLAMANTE VANIR TORRES KAUS

ADVOGADO LEANDRO DE CASTRO(OAB:
37660/PR)

ADVOGADO SILVIO CESAR DE MEDEIROS(OAB:
21642/PR)

RECLAMADO BBM LOGISTICA S.A

ADVOGADO CELIO PEREIRA OLIVEIRA
NETO(OAB: 309950/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BBM LOGISTICA S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte BBM LOGISTICA S.A intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de instrução por videoconferência" designada

para 05/06/2024 10:45 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 05/06/2024 10:45•

Link: https://url.trt9.jus.br/q46ec•

ID da Reunião: 89240785363•

Senha: sWksehtDUi•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89240785363?pwd=anBBc1JBUE1tN2ZUUFg3cU00en

M2UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

MARTA EIKO KAKUMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000867-40.2023.5.09.0671
RECLAMANTE VANIR TORRES KAUS

ADVOGADO LEANDRO DE CASTRO(OAB:
37660/PR)

ADVOGADO SILVIO CESAR DE MEDEIROS(OAB:
21642/PR)

RECLAMADO BBM LOGISTICA S.A

ADVOGADO CELIO PEREIRA OLIVEIRA
NETO(OAB: 309950/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIR TORRES KAUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte VANIR TORRES KAUS intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de instrução por videoconferência" designada

para 05/06/2024 10:45 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 05/06/2024 10:45•

Link: https://url.trt9.jus.br/q46ec•

ID da Reunião: 89240785363•

Senha: sWksehtDUi•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89240785363?pwd=anBBc1JBUE1tN2ZUUFg3cU00en

M2UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a
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participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

MARTA EIKO KAKUMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000789-46.2023.5.09.0671
RECLAMANTE WILLIAN RICARDO FARINELLI

ADVOGADO MARCELO CRISTOVÃO DE
OLIVEIRA(OAB: 53884/PR)

RECLAMADO PERFICE DO BRASIL SERVICOS DE
TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN RICARDO FARINELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte WILLIAN RICARDO FARINELLI intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 15/04/2024 13:25 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 15/04/2024 13:25•

Link: https://url.trt9.jus.br/k19j3•

ID da Reunião: 88485027073•

Senha: rnJK3Ujz6q•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88485027073?pwd=VWdYanpUY0JPSzl2YW84WTVu

SDlLQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

MARTA EIKO KAKUMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000869-10.2023.5.09.0671
RECLAMANTE ELISEU FELIX DA SILVA

ADVOGADO SILVIO CESAR DE MEDEIROS(OAB:
21642/PR)

ADVOGADO LEANDRO DE CASTRO(OAB:
37660/PR)

RECLAMADO SUZANLOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO KEILA DE CARVALHO DE SANTANA
MACEDO(OAB: 341039/SP)

RECLAMADO GLOBAL LOG TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO OSVALDO PIZARRO JUNIOR(OAB:
301713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANLOG LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte SUZANLOG LOGISTICA LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 05/06/2024 08:35 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto
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TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 05/06/2024 08:35•

Link: https://url.trt9.jus.br/l8tq3•

ID da Reunião: 81751823630•

Senha: rjRgG4ZlfP•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81751823630?pwd=bVdlVnBqU1NkVHlDY0Y4T0tHV0

VFQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

MARTA EIKO KAKUMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000869-10.2023.5.09.0671
RECLAMANTE ELISEU FELIX DA SILVA

ADVOGADO SILVIO CESAR DE MEDEIROS(OAB:
21642/PR)

ADVOGADO LEANDRO DE CASTRO(OAB:
37660/PR)

RECLAMADO SUZANLOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO KEILA DE CARVALHO DE SANTANA
MACEDO(OAB: 341039/SP)

RECLAMADO GLOBAL LOG TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO OSVALDO PIZARRO JUNIOR(OAB:
301713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL LOG TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte GLOBAL LOG TRANSPORTES EIRELI intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 05/06/2024 08:35 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 05/06/2024 08:35•

Link: https://url.trt9.jus.br/l8tq3•

ID da Reunião: 81751823630•

Senha: rjRgG4ZlfP•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81751823630?pwd=bVdlVnBqU1NkVHlDY0Y4T0tHV0

VFQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por
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painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

MARTA EIKO KAKUMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000869-10.2023.5.09.0671
RECLAMANTE ELISEU FELIX DA SILVA

ADVOGADO SILVIO CESAR DE MEDEIROS(OAB:
21642/PR)

ADVOGADO LEANDRO DE CASTRO(OAB:
37660/PR)

RECLAMADO SUZANLOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO KEILA DE CARVALHO DE SANTANA
MACEDO(OAB: 341039/SP)

RECLAMADO GLOBAL LOG TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO OSVALDO PIZARRO JUNIOR(OAB:
301713/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISEU FELIX DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ELISEU FELIX DA SILVA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 05/06/2024 08:35 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 05/06/2024 08:35•

Link: https://url.trt9.jus.br/l8tq3•

ID da Reunião: 81751823630•

Senha: rjRgG4ZlfP•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81751823630?pwd=bVdlVnBqU1NkVHlDY0Y4T0tHV0

VFQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

MARTA EIKO KAKUMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000874-32.2023.5.09.0671
RECLAMANTE WAGNER ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO SILVIO CESAR DE MEDEIROS(OAB:
21642/PR)

ADVOGADO LEANDRO DE CASTRO(OAB:
37660/PR)

RECLAMADO IMETAME METALMECANICA LTDA

ADVOGADO GUILHERME INDUZZI
MODENESE(OAB: 22140/ES)

PERITO MARCOS CESAR MERIGUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER ALVES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte WAGNER ALVES TEIXEIRA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 04/06/2024 13:35 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento
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na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 04/06/2024 13:35•

Link: https://url.trt9.jus.br/agq1w•

ID da Reunião: 87110073791•

Senha: zeaRQovaGj•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87110073791?pwd=VXpQeU0zVnNnYmlBSjFJQ0VVT

mppdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

MARTA EIKO KAKUMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000874-32.2023.5.09.0671
RECLAMANTE WAGNER ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO SILVIO CESAR DE MEDEIROS(OAB:
21642/PR)

ADVOGADO LEANDRO DE CASTRO(OAB:
37660/PR)

RECLAMADO IMETAME METALMECANICA LTDA

ADVOGADO GUILHERME INDUZZI
MODENESE(OAB: 22140/ES)

PERITO MARCOS CESAR MERIGUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMETAME METALMECANICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte IMETAME METALMECANICA LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 04/06/2024 13:35 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 04/06/2024 13:35•

Link: https://url.trt9.jus.br/agq1w•

ID da Reunião: 87110073791•

Senha: zeaRQovaGj•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87110073791?pwd=VXpQeU0zVnNnYmlBSjFJQ0VVT

mppdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.
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MARTA EIKO KAKUMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000873-47.2023.5.09.0671
RECLAMANTE ROBSON DIAS MORIJO

ADVOGADO SILVIO CESAR DE MEDEIROS(OAB:
21642/PR)

ADVOGADO LEANDRO DE CASTRO(OAB:
37660/PR)

RECLAMADO BBM LOGISTICA S.A

ADVOGADO CELIO PEREIRA OLIVEIRA
NETO(OAB: 309950/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DIAS MORIJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ROBSON DIAS MORIJO intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de instrução por videoconferência" designada

para 05/06/2024 10:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 05/06/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/5cjqy•

ID da Reunião: 82449618275•

Senha: eRe7J2XWxm•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82449618275?pwd=V2o5U2ZwVG5WbElkTDJYYWZw

c0ZUdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

MARTA EIKO KAKUMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000873-47.2023.5.09.0671
RECLAMANTE ROBSON DIAS MORIJO

ADVOGADO SILVIO CESAR DE MEDEIROS(OAB:
21642/PR)

ADVOGADO LEANDRO DE CASTRO(OAB:
37660/PR)

RECLAMADO BBM LOGISTICA S.A

ADVOGADO CELIO PEREIRA OLIVEIRA
NETO(OAB: 309950/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BBM LOGISTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte BBM LOGISTICA S.A intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de instrução por videoconferência" designada

para 05/06/2024 10:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 05/06/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/5cjqy•

ID da Reunião: 82449618275•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Senha: eRe7J2XWxm•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82449618275?pwd=V2o5U2ZwVG5WbElkTDJYYWZw

c0ZUdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

MARTA EIKO KAKUMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000874-32.2023.5.09.0671
RECLAMANTE WAGNER ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO SILVIO CESAR DE MEDEIROS(OAB:
21642/PR)

ADVOGADO LEANDRO DE CASTRO(OAB:
37660/PR)

RECLAMADO IMETAME METALMECANICA LTDA

ADVOGADO GUILHERME INDUZZI
MODENESE(OAB: 22140/ES)

PERITO MARCOS CESAR MERIGUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER ALVES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista dos documentos do INSS (Id. 3a6b370 e anexos), pelo prazo

de 5 dias.

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

MARTA EIKO KAKUMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000874-32.2023.5.09.0671
RECLAMANTE WAGNER ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO SILVIO CESAR DE MEDEIROS(OAB:
21642/PR)

ADVOGADO LEANDRO DE CASTRO(OAB:
37660/PR)

RECLAMADO IMETAME METALMECANICA LTDA

ADVOGADO GUILHERME INDUZZI
MODENESE(OAB: 22140/ES)

PERITO MARCOS CESAR MERIGUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMETAME METALMECANICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista dos documentos do INSS (Id. 3a6b370 e anexos), pelo prazo

de 5 dias.

TELEMACO BORBA/PR, 18 de março de 2024.

MARTA EIKO KAKUMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000876-56.2010.5.09.0671
RECLAMANTE LEILA BERNARDES

ADVOGADO GUSTAVO COGO TOFANO(OAB:
54061/PR)

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VERA LUCIA SITORSKI GUIMARAES

TERCEIRO
INTERESSADO

VERA LUCIA SITORSKI GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LEILA BERNARDES) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do
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Projeto Solária (RJ-9).

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA TRASSE DE OLIVEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000323-23.2021.5.09.0671
RECLAMANTE EDIVAN ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE RIVAIL MOURA(OAB:
56622/PR)

RECLAMADO M.X.M MONTAGEM INDUSTRIAL E
LOCACAO EIRELI

ADVOGADO JOAO BATISTA KFOURI(OAB:
108527/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAN ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EDIVAN ALVES DA SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA TRASSE DE OLIVEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000469-98.2020.5.09.0671
RECLAMANTE CRISTIANE HUCHAK

ADVOGADO LEANDRO DE CASTRO(OAB:
37660/PR)

ADVOGADO SILVIO CESAR DE MEDEIROS(OAB:
21642/PR)

ADVOGADO SANDRA REGINA DE
MEDEIROS(OAB: 23726/PR)

RECLAMADO IDEAL GUAPO LTDA

ADVOGADO IVO DE PAULA MEDAGLIA(OAB:
62014/PR)

PERITO TATYANE CHRISTINE HEYLMANN
DA CRUZ PERIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE HUCHAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CRISTIANE HUCHAK) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais se

encontram à disposição do beneficiário para saque na agência do

banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA TRASSE DE OLIVEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000515-58.2018.5.09.0671
RECLAMANTE CLAUDINEI DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO GIL DOS SANTOS(OAB:
24168/PR)

ADVOGADO ELIANE KOZAN(OAB: 81282/PR)

ADVOGADO TICIANA REIS DE ANDRADE(OAB:
36030/PR)

RECLAMADO REVESTIMENTOS E PINTURAS
BERNARDI LTDA

ADVOGADO SILVIO CESAR DE MEDEIROS(OAB:
21642/PR)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CLAUDINEI DOS SANTOS) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA TRASSE DE OLIVEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000460-73.2019.5.09.0671
RECLAMANTE ANDRE RICARDO FERREIRA

ADVOGADO FERNANDA VAUCHER DE OLIVEIRA
KLEIM(OAB: 12066/MT)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE RICARDO FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b0c657

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos ao (à) MM(a). Juiz(a) do

Trabalho, em razãodos cálculos apresentados pela parte

Exequente sob id. 946a0df.

Telêmaco Borba, 19 de março de 2024

VINICIUS LUCIANO ALVES ARAUJO

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

1. Nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT, com redação dada pela

Lei n. 13.467/2017, dê-se vista dos cálculos de liquidação sob fls.

1311/1338, id. 946a0df, apresentados pelo Exequente à parte

Executada, pelo prazo preclusivo legal (8 dias).

2. Decorrido o prazo, voltem conclusos.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000541-85.2020.5.09.0671
RECLAMANTE JOAO MARIA DA SILVA

ADVOGADO SILVIO CESAR DE MEDEIROS(OAB:
21642/PR)

ADVOGADO SANDRA REGINA DE
MEDEIROS(OAB: 23726/PR)

ADVOGADO LEANDRO DE CASTRO(OAB:
37660/PR)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

ADVOGADO LUIGI MIRO ZILIOTTO(OAB:
41318/PR)

ADVOGADO MARIELI CRISTINA PIAIA(OAB:
81460/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

PERITO SERGIO AUGUSTO WOSGRAU

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9fad9d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,julgo improcedentesosEmbargos de

Declaraçãoopostos porKlabin S.A.,nos termos da

fundamentação.

Isenta de custas.

Intimem-se.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000541-85.2020.5.09.0671
RECLAMANTE JOAO MARIA DA SILVA

ADVOGADO SILVIO CESAR DE MEDEIROS(OAB:
21642/PR)

ADVOGADO SANDRA REGINA DE
MEDEIROS(OAB: 23726/PR)

ADVOGADO LEANDRO DE CASTRO(OAB:
37660/PR)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

ADVOGADO LUIGI MIRO ZILIOTTO(OAB:
41318/PR)

ADVOGADO MARIELI CRISTINA PIAIA(OAB:
81460/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

PERITO SERGIO AUGUSTO WOSGRAU

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9fad9d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,julgo improcedentesosEmbargos de

Declaraçãoopostos porKlabin S.A.,nos termos da

fundamentação.

Isenta de custas.

Intimem-se.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0000052-14.2021.5.09.0671
RECLAMANTE JOAO ELENILSO BARBOSA

ADVOGADO DANIELA CORDEIRO
PEDROSO(OAB: 24795/PR)

ADVOGADO SANDRA REGINA DE
MEDEIROS(OAB: 23726/PR)

ADVOGADO SILVIO CESAR DE MEDEIROS(OAB:
21642/PR)

ADVOGADO LEANDRO DE CASTRO(OAB:
37660/PR)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

ADVOGADO MARIELI CRISTINA PIAIA(OAB:
81460/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ELENILSO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a2fbc6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho em

razão dos embargos à execução.

DESPACHO

1. O Juízo está garantido, os embargos à execução foram

protocolizados no quinquídio legal e estão subscritos por procurador

habilitado, razão pela qual são ADMITIDOS pelo Juízo.

2. Intime-se o EXEQUENTE para que apresente resposta,

querendo, no prazo de cinco dias.

3. Após, voltem conclusos para decisão.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000682-07.2020.5.09.0671
RECLAMANTE DILCEIA APARECIDA BERTOLDI

ADVOGADO THIAGO RAMOS KUSTER(OAB:
42337/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ELAINE GARCIA MONTEIRO
PEREIRA(OAB: 27747/PR)

ADVOGADO MAURICIO PIOLI(OAB: 19335/PR)

ADVOGADO FABIULA MULLER KOENIG(OAB:
22819/PR)

ADVOGADO DANIELE CRISTINA DAS
NEVES(OAB: 33225/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA VEIGA(OAB:
10578/PR)

ADVOGADO SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO
CHIAROTI(OAB: 140659/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO NACIONAL DOS
ADVOGADOS DA CEF ADVOCEF

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Promover o saque o alvará em 05 dias.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA TRASSE DE OLIVEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000607-60.2023.5.09.0671
RECLAMANTE DAIANE APARECIDA DIAS DE

FRANCA

ADVOGADO CELSO DOMINGUES LOPES
JUNIOR(OAB: 96198/PR)

ADVOGADO MAYCON HENRIQUE BORGES(OAB:
57583/PR)

RECLAMADO PLANSERVICE TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS - EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO PADILHA(OAB:
27060/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANSERVICE TERCEIRIZACAO DE SERVICOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 874b7f9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão do RECEBIMENTO dos autos da

instância superior com trânsito em julgado.

Acórdão (ID. c620df9):"(..) ACORDAM os Desembargadores da 7ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por
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unanimidade de votos, EM CONHECER DO RECURSO

ORDINÁRIO DA PARTE EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO,

assim como das contrarrazões. No mérito, sem divergência de

votos, EM DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA

RECLAMADA, nos termos do fundamentado, afastar a condenação

da ré ao pagamento, em dobro, dos feriados laborados e não

compensados, bem como as prorrogações de trabalho noturno, e

reflexos".

Telêmaco Borba,19 de março de 2024.

KEILA DANIELE MURARA

Analista Judiciária

DESPACHO

1. Depósito recursal em conta judicial (ID. ade3383). Observe a

Secretaria oportunamente.

2. Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito,

no prazo de 10 dias, observando os termos dos artigos 11-A e 878

da CLT.

3. Na ausência de manifestação da parte autora a fim de

impulsionar o prosseguimento do feito, aguarde-se o prazo de

sobrestamento estabelecido no art. 11-A da CLT - dois anos -, para

aplicação da prescrição, independentemente de nova intimação.

4. Em observância à recomendação Conjunta GP.CGJT nº 3 e do

Ofício TST.GP nº 218/2012, verifica-se não ter havido nos autos o

reconhecimento, por meio de prova pericial, de agente insalubre no

meio ambiente do trabalho.

5. Em observância à recomendação Conjunta GP. CGJT nº 2 e Of.

TST. GP nº 218/2012, verifica-se não ter havido nos autos o

reconhecimento de conduta culposa do empregador em acidente de

trabalho, na decisão transitada em julgado nos autos.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000607-60.2023.5.09.0671
RECLAMANTE DAIANE APARECIDA DIAS DE

FRANCA

ADVOGADO CELSO DOMINGUES LOPES
JUNIOR(OAB: 96198/PR)

ADVOGADO MAYCON HENRIQUE BORGES(OAB:
57583/PR)

RECLAMADO PLANSERVICE TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS - EIRELI

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO PADILHA(OAB:
27060/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE APARECIDA DIAS DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 874b7f9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão do RECEBIMENTO dos autos da

instância superior com trânsito em julgado.

Acórdão (ID. c620df9):"(..) ACORDAM os Desembargadores da 7ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por

unanimidade de votos, EM CONHECER DO RECURSO

ORDINÁRIO DA PARTE EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO,

assim como das contrarrazões. No mérito, sem divergência de

votos, EM DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA

RECLAMADA, nos termos do fundamentado, afastar a condenação

da ré ao pagamento, em dobro, dos feriados laborados e não

compensados, bem como as prorrogações de trabalho noturno, e

reflexos".

Telêmaco Borba,19 de março de 2024.

KEILA DANIELE MURARA

Analista Judiciária

DESPACHO

1. Depósito recursal em conta judicial (ID. ade3383). Observe a

Secretaria oportunamente.

2. Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito,

no prazo de 10 dias, observando os termos dos artigos 11-A e 878

da CLT.

3. Na ausência de manifestação da parte autora a fim de

impulsionar o prosseguimento do feito, aguarde-se o prazo de

sobrestamento estabelecido no art. 11-A da CLT - dois anos -, para

aplicação da prescrição, independentemente de nova intimação.

4. Em observância à recomendação Conjunta GP.CGJT nº 3 e do

Ofício TST.GP nº 218/2012, verifica-se não ter havido nos autos o

reconhecimento, por meio de prova pericial, de agente insalubre no

meio ambiente do trabalho.

5. Em observância à recomendação Conjunta GP. CGJT nº 2 e Of.

TST. GP nº 218/2012, verifica-se não ter havido nos autos o

reconhecimento de conduta culposa do empregador em acidente de

trabalho, na decisão transitada em julgado nos autos.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3805
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000004-21.2022.5.09.0671
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO SILVIO CESAR DE MEDEIROS(OAB:
21642/PR)

ADVOGADO LEANDRO DE CASTRO(OAB:
37660/PR)

ADVOGADO SANDRA REGINA DE
MEDEIROS(OAB: 23726/PR)

RECLAMADO BBM LOGISTICA S.A

ADVOGADO CELIO PEREIRA OLIVEIRA
NETO(OAB: 309950/SP)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BBM LOGISTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1708882

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho em

razão da apresentação dos cálculos pelo contador sobid. 5e31921.

Telêmaco Borba, 19 de março de 2024

VINICIUS LUCIANO ALVES ARAUJO

Técnico(a) judiciário(a)

DESPACHO

1. Considerando que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é inferior a R$ 40.000,00, fica dispensada a

intimação da União (PGF) para eventual interposição de recurso

relativo aos tributos que lhe forem devidos, em conformidade com a

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7.7.2023 e com o Ofício

AGU/PSF/PG Nº 415/2015, de 25 de agosto de 2015.

2. Fixo em R$ 2.200,00 os honorários contábeis diante da

complexidade e valor dos cálculos apresentados.

3. Nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT, com redação dada pela

Lei n. 13.467/2017, dê-se vista dos cálculos de liquidação às partes

pelo prazo comum e preclusivo de oito dias.

4. Decorrido o prazo em branco, voltem conclusos.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000004-21.2022.5.09.0671
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO SILVIO CESAR DE MEDEIROS(OAB:
21642/PR)

ADVOGADO LEANDRO DE CASTRO(OAB:
37660/PR)

ADVOGADO SANDRA REGINA DE
MEDEIROS(OAB: 23726/PR)

RECLAMADO BBM LOGISTICA S.A

ADVOGADO CELIO PEREIRA OLIVEIRA
NETO(OAB: 309950/SP)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1708882

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho em

razão da apresentação dos cálculos pelo contador sobid. 5e31921.

Telêmaco Borba, 19 de março de 2024

VINICIUS LUCIANO ALVES ARAUJO

Técnico(a) judiciário(a)

DESPACHO

1. Considerando que o valor das contribuições previdenciárias

devidas nestes autos é inferior a R$ 40.000,00, fica dispensada a

intimação da União (PGF) para eventual interposição de recurso

relativo aos tributos que lhe forem devidos, em conformidade com a

Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7.7.2023 e com o Ofício

AGU/PSF/PG Nº 415/2015, de 25 de agosto de 2015.

2. Fixo em R$ 2.200,00 os honorários contábeis diante da

complexidade e valor dos cálculos apresentados.

3. Nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT, com redação dada pela

Lei n. 13.467/2017, dê-se vista dos cálculos de liquidação às partes
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pelo prazo comum e preclusivo de oito dias.

4. Decorrido o prazo em branco, voltem conclusos.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000501-06.2020.5.09.0671
RECLAMANTE PAULO EUCLIDES CHAFRANSKI

ADVOGADO SILVIO CESAR DE MEDEIROS(OAB:
21642/PR)

ADVOGADO LEANDRO DE CASTRO(OAB:
37660/PR)

ADVOGADO SANDRA REGINA DE
MEDEIROS(OAB: 23726/PR)

RECLAMADO COSTA TEIXEIRA TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO VITOR MANOEL CASTAN(OAB:
40939/PR)

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTA TEIXEIRA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67e84dd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão do RECEBIMENTO dos autos da

instância superior com trânsito em julgado

Acórdão (ID. b50c909):"(..) Pelo exposto, com base no art. 932, III

e IV, do CPC/2015 (art. 557, caput, do CPC/1973), NEGO

PROVIMENTO ao agravo de instrumento".

Acórdão (ID. a6e8a3a):"(..) ACORDAM os Desembargadores da

6ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por

u n a n i m i d a d e  d e  v o t o s ,  A D M I T I R  O S  E M B A R G O S

DECLARATÓRIOS OPOSTOS PELAS PARTES. No mérito, por

igual votação, DAR PROVIMENTO EM PARTE AOS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE para, nos termos da

fundamentação: a) sanando omissão, estabelecer a base de cálculo

do adicional de periculosidade; NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, nos termos da

fundamentação".

Acórdão (ID. 5efe73f):"(..) ACORDAM os Desembargadores da 6ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por

unanimidade de votos, ADMITIR OS RECURSOS ORDINÁRIOS

INTERPOSTOS PELAS PARTES e as respectivas contrarrazões.

No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO EM PARTE AO

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos da

fundamentação: a) excluir a obrigação de fazer de retificação de

CTPS; b) limitar a condenação ao intervalo intrajornada aos dias em

que houver incongruência entre o intervalo anotado nos diários de

bordo e o trabalho executado; c) excluir a condenação decorrente

de violação do intervalo interjornada; d) reduzir a 10% o percentual

de honorários sucumbenciais devidos; DAR PROVIMENTO EM

PARTE AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos

termos da fundamentação: a) majorar a condenação decorrente da

violação do intervalo intrajornada a uma hora extra por dia em que

violado, acrescida de reflexos, com adicional convencional, até

10/11/2017, e a integrar as comissões na base de cálculo da

parcela decorrente da violação intervalar (durante o período

imprescrito); b) deferir o pagamento de adicional de periculosidade

e reflexos e condenar a Reclamada ao pagamento dos honorários

periciais; c)reduzir a 10% o percentual de honorários sucumbenciais

devidos".

Telêmaco Borba,19 de março de 2024.

KEILA DANIELE MURARA

Analista Judiciária

DESPACHO

1. Ante a apresentação dos cálculos de liquidação pela parte

reclamada no PJe-Calc, com arquivo “pjc” exportado pelo

sistema (ID. 18ce564), INTIME-SE o reclamante para, querendo,

apresentar impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

2. Depósito recursal em conta judicial (ID. 0666c79 e ID. eb2977a).

Observe a Secretaria oportunamente.

3. Desnecessária a intimação do exequente previdenciário, por

observado que as contribuições previdenciárias não estão acima do

limite previsto na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7/7/2023

(R$ 40.000,00).

4. Em observância à recomendação Conjunta GP.CGJT nº 3 e do

Ofício TST.GP nº 218/2012, verifica-se não ter havido nos autos o

reconhecimento, por meio de prova pericial, de agente insalubre no

meio ambiente do trabalho.

5. Em observância à recomendação Conjunta GP. CGJT nº 2 e Of.

TST. GP nº 218/2012, verifica-se não ter havido nos autos o

reconhecimento de conduta culposa do empregador em acidente de

trabalho, na decisão transitada em julgado nos autos.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0000501-06.2020.5.09.0671
RECLAMANTE PAULO EUCLIDES CHAFRANSKI

ADVOGADO SILVIO CESAR DE MEDEIROS(OAB:
21642/PR)

ADVOGADO LEANDRO DE CASTRO(OAB:
37660/PR)

ADVOGADO SANDRA REGINA DE
MEDEIROS(OAB: 23726/PR)

RECLAMADO COSTA TEIXEIRA TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO VITOR MANOEL CASTAN(OAB:
40939/PR)

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO EUCLIDES CHAFRANSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67e84dd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão do RECEBIMENTO dos autos da

instância superior com trânsito em julgado

Acórdão (ID. b50c909):"(..) Pelo exposto, com base no art. 932, III

e IV, do CPC/2015 (art. 557, caput, do CPC/1973), NEGO

PROVIMENTO ao agravo de instrumento".

Acórdão (ID. a6e8a3a):"(..) ACORDAM os Desembargadores da

6ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por

u n a n i m i d a d e  d e  v o t o s ,  A D M I T I R  O S  E M B A R G O S

DECLARATÓRIOS OPOSTOS PELAS PARTES. No mérito, por

igual votação, DAR PROVIMENTO EM PARTE AOS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE para, nos termos da

fundamentação: a) sanando omissão, estabelecer a base de cálculo

do adicional de periculosidade; NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, nos termos da

fundamentação".

Acórdão (ID. 5efe73f):"(..) ACORDAM os Desembargadores da 6ª

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por

unanimidade de votos, ADMITIR OS RECURSOS ORDINÁRIOS

INTERPOSTOS PELAS PARTES e as respectivas contrarrazões.

No mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO EM PARTE AO

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos da

fundamentação: a) excluir a obrigação de fazer de retificação de

CTPS; b) limitar a condenação ao intervalo intrajornada aos dias em

que houver incongruência entre o intervalo anotado nos diários de

bordo e o trabalho executado; c) excluir a condenação decorrente

de violação do intervalo interjornada; d) reduzir a 10% o percentual

de honorários sucumbenciais devidos; DAR PROVIMENTO EM

PARTE AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos

termos da fundamentação: a) majorar a condenação decorrente da

violação do intervalo intrajornada a uma hora extra por dia em que

violado, acrescida de reflexos, com adicional convencional, até

10/11/2017, e a integrar as comissões na base de cálculo da

parcela decorrente da violação intervalar (durante o período

imprescrito); b) deferir o pagamento de adicional de periculosidade

e reflexos e condenar a Reclamada ao pagamento dos honorários

periciais; c)reduzir a 10% o percentual de honorários sucumbenciais

devidos".

Telêmaco Borba,19 de março de 2024.

KEILA DANIELE MURARA

Analista Judiciária

DESPACHO

1. Ante a apresentação dos cálculos de liquidação pela parte

reclamada no PJe-Calc, com arquivo “pjc” exportado pelo

sistema (ID. 18ce564), INTIME-SE o reclamante para, querendo,

apresentar impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

2. Depósito recursal em conta judicial (ID. 0666c79 e ID. eb2977a).

Observe a Secretaria oportunamente.

3. Desnecessária a intimação do exequente previdenciário, por

observado que as contribuições previdenciárias não estão acima do

limite previsto na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7/7/2023

(R$ 40.000,00).

4. Em observância à recomendação Conjunta GP.CGJT nº 3 e do

Ofício TST.GP nº 218/2012, verifica-se não ter havido nos autos o

reconhecimento, por meio de prova pericial, de agente insalubre no

meio ambiente do trabalho.

5. Em observância à recomendação Conjunta GP. CGJT nº 2 e Of.

TST. GP nº 218/2012, verifica-se não ter havido nos autos o

reconhecimento de conduta culposa do empregador em acidente de

trabalho, na decisão transitada em julgado nos autos.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000824-40.2022.5.09.0671
RECLAMANTE NIVAM VIANA

ADVOGADO KETLIN LIAVIR MOURA(OAB:
91242/PR)

ADVOGADO JOSE RIVAIL MOURA(OAB:
56622/PR)
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RECLAMADO GLOBAL COMERCIO DE MADEIRAS
E PALLETS LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS POMIN(OAB:
26982/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVAM VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2 - Após, dê-se vista ao exequente para manifestação em dez dias,

alertando os procuradores habilitados quanto à Recomendação da

Corregedoria Regional nº 3, de 21 de maio de 2020, "in verbis":

"a) a proibição de reproduzir ou divulgar o conteúdo de tais

documentos a terceiros, devendo manter sigilo sobre todas as

informações a que tiver acesso, especialmente para os efeitos da

Lei Complementar nº 105/2001;

b) a utilização das informações obtidas em tais documentos

exclusivamente para fins relacionados ao processo judicial em que

se encontram juntados;

c) a atribuição de sigilo no sistema PJE às petições que fizerem

menção às informações sigilosas, competindo ao Juízo decidir

sobre a liberação do acesso à petição às demais partes e

interessados;

d) a responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual violação

ao dever de confidencialidade".

3 - Não havendo manifestação, retornem os autos ao

sobrestamento pelo prazo previsto no artigo 11-A, da CLT.

4 - Após o decurso do prazo prescricional de dois anos, aplique-se

o artigo 11-A da CLT.

5 - Registro, por oportuno, que, durante o período de

sobrestamento da execução, poderá o credor promover meios para

prosseguimento da execução, com indicação de bens penhoráveis

dos devedores, ficando ciente de que o mero requerimento de

diligências infrutíferas não tem o condão de interromper ou

suspender o prazo da prescrição intercorrente.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

ANNA PATRICIA HAYAMI MIRANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001567-36.2011.5.09.0671
RECLAMANTE MOISES LEOCADIO ALVES

ADVOGADO REGINALDO CARLOS DA
CRUZ(OAB: 52601/PR)

RECLAMADO DENEVALDO SANTANA DOS
SANTOS

RECLAMADO DENEVALDO SANTANA DOS
SANTOS

ADVOGADO DANIELE DA SILVA PINHEIRO(OAB:
55634/PR)

ADVOGADO VANESSA BAPTISTUCI MORBI(OAB:
55510/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES LEOCADIO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Se negativa, ante os termos do artigo 878 da CLT intime-se a parte

autora a promover meios efetivos ao prosseguimento da execução,

no prazo de 10 dias, com a indicação de bens da executada e sua

localização, sob pena de início da contagem do prazo prescricional

do artigo 11-A da CLT, independentemente de nova intimação.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

ALEXANDRA TRASSE DE OLIVEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000114-25.2019.5.09.0671
RECLAMANTE DARCI JUNIVAL SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 60838/PR)

ADVOGADO GIULLIANA GABRIELE RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 97164/PR)

ADVOGADO CRISTINA APARECIDA RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 119706/PR)

ADVOGADO MARIANE CRISTINA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 110874/PR)

RECLAMADO ENILTO JAEL SILVA

RECLAMADO ENILTO JAEL SILVA

ADVOGADO GERALDO CESAR MERCER
GUIMARAES(OAB: 79634/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCI JUNIVAL SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f20f0e8

proferido nos autos.

Processo: 0000114-25.2019.5.09.0671 - Ação Trabalhista - Rito

Ordinário

Reunida a estes a execução referente aos autos 0000194-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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52.2020.5.09.067

Autor: DARCI JUNIVAL SANTOS, CPF: 352.793.209-78

Procurador:CLAUDIO JOSE RODRIGUES DA SILVA, OAB:

60838 CRISTINA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA, OAB:

119706 GIULLIANA GABRIELE RODRIGUES DA SILVA, OAB:

97164 MARIANE CRISTINA RODRIGUES DA SILVA, OAB:

110874

Réu: ENILTO JAEL SILVA, CNPJ: 05.577.145/0001-73; ENILTO

JAEL SILVA, CPF: 493.090.999-68

Valor consolidado das dívidas: R$ 274.677,02 (duzentos e setenta e

quatro mil, seiscentos e setenta e sete reais e dois centavos),

atualizados até01/12/2023

Telêmaco Borba, 19 de março de 2024

ALEXANDRA TRASSE DE OLIVEIRA BARBOSA

Servidor(a) de Vara do Trabalho

DESPACHO

1. Renove-se a ordem no Sisbajud.

2. Abra-se vista ao exequente dos expedientes anexados a partir de

Id 89671bc, no prazo de 30 dias.

3.1. Ficam as partes alertadas: a) sobre a proibição de reproduzir ou

divulgar o conteúdo de tais documentos a terceiros, devendo manter

sigilo sobre todas as informações a que tiver acesso, especialmente

para os efeitos da Lei Complementar nº 105/2001; b) da utilização

das informações obtidas em tais documentos exclusivamente para

fins relacionados ao processo judicial em que se encontram

juntados; c) sobre a atribuição de sigilo no sistema PJe às petições

que fizerem menção às informações sigilosas, competindo ao Juízo

decidir sobre a liberação do acesso à petição às demais partes e

interessados; d) sobre a responsabilidade pelos danos decorrentes

de eventual violação ao dever de confidencialidade.

4. Deverá o Autor/exequente, na condição de beneficiário da justiça

gratuita, ora concedida em razão da declaração de Id a9720e6 e

com fundamento no art. 790, §§s 3º e 4º da CLT e Súmula 463 do

TST, requerer junto aos cartórios os atos notariais e de registro que

entender necessários à defesa de seus interesses em Juízo, os

quais envolvam os Réus acima relacionados.

Para tanto, inclusive para os fins do art. 828 do CPC, dou força de

certidão ao presente despacho.

5. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se a provocação

do exequente com os autos sobrestados, pelo prazo do art. 11-A da

CLT.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000114-25.2019.5.09.0671
RECLAMANTE DARCI JUNIVAL SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO JOSE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 60838/PR)

ADVOGADO GIULLIANA GABRIELE RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 97164/PR)

ADVOGADO CRISTINA APARECIDA RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 119706/PR)

ADVOGADO MARIANE CRISTINA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 110874/PR)

RECLAMADO ENILTO JAEL SILVA

RECLAMADO ENILTO JAEL SILVA

ADVOGADO GERALDO CESAR MERCER
GUIMARAES(OAB: 79634/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENILTO JAEL SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f20f0e8

proferido nos autos.

Processo: 0000114-25.2019.5.09.0671 - Ação Trabalhista - Rito

Ordinário

Reunida a estes a execução referente aos autos 0000194-

52.2020.5.09.067

Autor: DARCI JUNIVAL SANTOS, CPF: 352.793.209-78

Procurador:CLAUDIO JOSE RODRIGUES DA SILVA, OAB:

60838 CRISTINA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA, OAB:

119706 GIULLIANA GABRIELE RODRIGUES DA SILVA, OAB:

97164 MARIANE CRISTINA RODRIGUES DA SILVA, OAB:

110874

Réu: ENILTO JAEL SILVA, CNPJ: 05.577.145/0001-73; ENILTO

JAEL SILVA, CPF: 493.090.999-68

Valor consolidado das dívidas: R$ 274.677,02 (duzentos e setenta e

quatro mil, seiscentos e setenta e sete reais e dois centavos),

atualizados até01/12/2023

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Telêmaco Borba, 19 de março de 2024

ALEXANDRA TRASSE DE OLIVEIRA BARBOSA

Servidor(a) de Vara do Trabalho

DESPACHO

1. Renove-se a ordem no Sisbajud.

2. Abra-se vista ao exequente dos expedientes anexados a partir de

Id 89671bc, no prazo de 30 dias.

3.1. Ficam as partes alertadas: a) sobre a proibição de reproduzir ou

divulgar o conteúdo de tais documentos a terceiros, devendo manter

sigilo sobre todas as informações a que tiver acesso, especialmente

para os efeitos da Lei Complementar nº 105/2001; b) da utilização

das informações obtidas em tais documentos exclusivamente para

fins relacionados ao processo judicial em que se encontram

juntados; c) sobre a atribuição de sigilo no sistema PJe às petições

que fizerem menção às informações sigilosas, competindo ao Juízo

decidir sobre a liberação do acesso à petição às demais partes e

interessados; d) sobre a responsabilidade pelos danos decorrentes

de eventual violação ao dever de confidencialidade.

4. Deverá o Autor/exequente, na condição de beneficiário da justiça

gratuita, ora concedida em razão da declaração de Id a9720e6 e

com fundamento no art. 790, §§s 3º e 4º da CLT e Súmula 463 do

TST, requerer junto aos cartórios os atos notariais e de registro que

entender necessários à defesa de seus interesses em Juízo, os

quais envolvam os Réus acima relacionados.

Para tanto, inclusive para os fins do art. 828 do CPC, dou força de

certidão ao presente despacho.

5. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se a provocação

do exequente com os autos sobrestados, pelo prazo do art. 11-A da

CLT.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000168-15.2024.5.09.0671
RECLAMANTE TAILON DIENETON PEREIRA

ADVOGADO TABATA RIBEIRO BRITO
MIQUELETTI(OAB: 87889/PR)

RECLAMANTE JULIO CESAR DE LIMA SANTOS

ADVOGADO TABATA RIBEIRO BRITO
MIQUELETTI(OAB: 87889/PR)

RECLAMADO ATHON SERVICOS ELETRICOS
EIRELI

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DE LIMA SANTOS

  - TAILON DIENETON PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a958e91

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão da inicial.

Telêmaco Borba,19 de março de 2024.

KEILA DANIELE MURARA

Analista Judiciária

DESPACHO

1. O autor atribuiu à causa o valor de R$ 74.380,66, contudo, a

soma dos pedidos elencados na exordial totaliza R$ 57.059,49,

diversamente do informado. Ressalto que, com o advento da Lei nº

13.467/17, o pedido deve ser certo e determinado, exigindo-se a

indicação do valor referente a cada pedido. E o valor da causa

deverá corresponder ao somatório desses pedidos, nos termos do

artigo 292, VI, do CPC/2015.

2.Nesse passo, corrijo de ofício o valor da causa, nos termos do §

3º do referido comando legal, devendo constar nos autos o valor

correto de R$ 57.059,49.

3. Retifiquem-se a autuação e os assentamentos do PJe para

constar o valor correto da ação.

4. Sem prejuízo da determinação acima, designo para a realização

da audiência a data abaixo:

Tipo: Inicial por videoconferência

Data/Horário: 13/05/2024 às 14:30

5. Intime-se a parte autora na pessoa do advogado a quem cabe

dar ciência ao autor. O não comparecimento do reclamante

importará no arquivamento do processo (artigo 844 da CLT).

6. Citem-se as rés pessoalmente.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000150-91.2024.5.09.0671
RECLAMANTE RICARDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME ALARICO CARDOSO
DOS SANTOS(OAB: 356392/SP)

RECLAMADO GUSTAVO PILATTI CORREIA

RECLAMADO EDUARDO DA CUNHA PILATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO PEREIRA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b604bcb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho desta

Vara em razão da emenda à inicial apresentada pelo autor.

Telêmaco Borba, 19 de março de 2024

KEILA DANIELE MURARA

Analista Judiciária

DESPACHO

1. Recebo a emenda à inicial apresentada pela parte autora.

2. Designo para a realização da audiência a data abaixo:

Tipo: Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo)

Data/Horário: 08/05/2024 às 10:20

3. Intime-se a parte autora na pessoa do advogado a quem cabe

dar ciência ao autor. O não comparecimento do reclamante

importará no arquivamento do processo (artigo 844 da CLT).

4. Citem-se as rés pessoalmente, inclusive da emenda apresentada.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001293-72.2011.5.09.0671
RECLAMANTE EROSAN FERNANDES

ADVOGADO LEANDRO DE CASTRO(OAB:
37660/PR)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

ADVOGADO MARIELI CRISTINA PIAIA(OAB:
81460/PR)

RECLAMADO TRANSPAPEL TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA FALIDO

ADVOGADO JOAB TOMAZ TEIXEIRA(OAB:
53344/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BMG S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EROSAN FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4a37e1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho, em

razãoda impugnação aos cálculos readequados.

Telêmaco Borba, 19 de março de 2024

Alexandra Trasse de Oliveira Barbosa

               Assistente de Diretor de Secretaria

DESPACHO

1. Intime-se a parte autora para que apresente sua resposta à

impugnação da executada, em 10 dias.

2. Manifeste-se o Sr. Perito quanto aos pontos atacados, em 15

dias.

3. Após, voltem conclusos.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001111-76.2017.5.09.0671
RECLAMANTE PEDRO FERNANDES

ADVOGADO LEANDRO DE CASTRO(OAB:
37660/PR)

ADVOGADO SILVIO CESAR DE MEDEIROS(OAB:
21642/PR)

ADVOGADO SANDRA REGINA DE
MEDEIROS(OAB: 23726/PR)

RECLAMADO GHA CONSTRUCOES EIRELI

RECLAMADO CLEIMAR BARBOSA

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5267a2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho, em

razãodo decurso de prazo para recurso e pagamento da dívida.

Telêmaco Borba, 19 de março de 2024

Alexandra Trasse de Oliveira Barbosa

              Assistente de Diretor de Secretaria

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3812
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

1. Envie-se ordem de bloqueio no Sisbajud.

2. Após, voltem conclusos.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000239-85.2022.5.09.0671
RECLAMANTE DIVONEI CASTORINO MACHADO

ADVOGADO MILENE DE FATIMA
CARNEIRO(OAB: 88088/PR)

RECLAMADO KLABIN S.A.

RECLAMADO CONSELMAR ENGENHARIA E
CONSTRUCOES S/A.

ADVOGADO ROBERTO CESAR CABRAL(OAB:
47843/PR)

TESTEMUNHA JOEL PIRES DOS REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA JESSICA DE FATIMA FERREIRA
PEDROSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELMAR ENGENHARIA E CONSTRUCOES S/A.

  - KLABIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79101c1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão do RECEBIMENTO dos autos da

instância superior com trânsito em julgado.

Acórdão (ID. 008c17c):"(..) ACORDAM os Desembargadores da

6ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por

unanimidade de votos,  CONHECER DOS RECURSOS

ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas

contrarrazões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE RECLAMADA, nos termos

da fundamentação, e DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

ORDINÁRIO DA PARTE RECLAMANTE, para, nos termos da

fundamentação, majorar o percentual fixado a título de honorários

de sucumbência em favor dos patronos da parte reclamante para

15% sobre o valor líquido da condenação, observados os termos da

OJ nº 348 do TST, excluída a cota-parte da contribuição

previdenciária do empregador".

Telêmaco Borba,19 de março de 2024.

KEILA DANIELE MURARA

Analista Judiciária

DESPACHO

1. Depósito recursal em conta judicial (ID. 4075008). Observe a

Secretaria oportunamente.

2. Determino a exclusão da reclamada KLABIN S.A. do polo

passivo, nos termos da sentença ID. 298a5ae.

3. Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito,

no prazo de 10 dias, observando os termos dos artigos 11-A e 878

da CLT.

4. Na ausência de manifestação da parte autora a fim de

impulsionar o prosseguimento do feito, aguarde-se o prazo de

sobrestamento estabelecido no art. 11-A da CLT - dois anos -, para

aplicação da prescrição, independentemente de nova intimação.

5. Em observância à recomendação Conjunta GP.CGJT nº 3 e do

Ofício TST.GP nº 218/2012, verifica-se não ter havido nos autos o

reconhecimento, por meio de prova pericial, de agente insalubre no

meio ambiente do trabalho.

6. Em observância à recomendação Conjunta GP. CGJT nº 2 e Of.

TST. GP nº 218/2012, verifica-se não ter havido nos autos o

reconhecimento de conduta culposa do empregador em acidente de

trabalho, na decisão transitada em julgado nos autos.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000239-85.2022.5.09.0671
RECLAMANTE DIVONEI CASTORINO MACHADO

ADVOGADO MILENE DE FATIMA
CARNEIRO(OAB: 88088/PR)

RECLAMADO CONSELMAR ENGENHARIA E
CONSTRUCOES S/A.

ADVOGADO ROBERTO CESAR CABRAL(OAB:
47843/PR)

TESTEMUNHA JOEL PIRES DOS REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA JESSICA DE FATIMA FERREIRA
PEDROSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVONEI CASTORINO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79101c1
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão do RECEBIMENTO dos autos da

instância superior com trânsito em julgado.

Acórdão (ID. 008c17c):"(..) ACORDAM os Desembargadores da

6ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por

unanimidade de votos,  CONHECER DOS RECURSOS

ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das respectivas

contrarrazões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE RECLAMADA, nos termos

da fundamentação, e DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

ORDINÁRIO DA PARTE RECLAMANTE, para, nos termos da

fundamentação, majorar o percentual fixado a título de honorários

de sucumbência em favor dos patronos da parte reclamante para

15% sobre o valor líquido da condenação, observados os termos da

OJ nº 348 do TST, excluída a cota-parte da contribuição

previdenciária do empregador".

Telêmaco Borba,19 de março de 2024.

KEILA DANIELE MURARA

Analista Judiciária

DESPACHO

1. Depósito recursal em conta judicial (ID. 4075008). Observe a

Secretaria oportunamente.

2. Determino a exclusão da reclamada KLABIN S.A. do polo

passivo, nos termos da sentença ID. 298a5ae.

3. Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito,

no prazo de 10 dias, observando os termos dos artigos 11-A e 878

da CLT.

4. Na ausência de manifestação da parte autora a fim de

impulsionar o prosseguimento do feito, aguarde-se o prazo de

sobrestamento estabelecido no art. 11-A da CLT - dois anos -, para

aplicação da prescrição, independentemente de nova intimação.

5. Em observância à recomendação Conjunta GP.CGJT nº 3 e do

Ofício TST.GP nº 218/2012, verifica-se não ter havido nos autos o

reconhecimento, por meio de prova pericial, de agente insalubre no

meio ambiente do trabalho.

6. Em observância à recomendação Conjunta GP. CGJT nº 2 e Of.

TST. GP nº 218/2012, verifica-se não ter havido nos autos o

reconhecimento de conduta culposa do empregador em acidente de

trabalho, na decisão transitada em julgado nos autos.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000169-97.2024.5.09.0671
RECLAMANTE TEREZINHA SYDOLOVICZ

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO TURMALINA PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO VICTOR ELIEQUIM IENSUE

RECLAMADO ROCIO SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL
EIRELI

RECLAMADO MADVEI LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO ESPERANCA MADEIRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA SYDOLOVICZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a17a37

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão da inicial.

Telêmaco Borba,19 de março de 2024.

KEILA DANIELE MURARA

Analista Judiciária

DESPACHO

1. Da leitura da petição inicial e da análise dos documentos, verifico

que a reclamante não apresentou os valores individualizados dos

títulos que compõem as verbasdescritas nas letras "f" e "o" do rol

de pedidos formulados na petição inicial.

1.1. Observo, também, que a parte autora não informou os valores

dos pedidos constantes nas letras "e" e "k" do rol de pedidos da

exordial.

2. Ante o exposto, intime-se a parte autora para, no prazo de 15

dias ,  emendar a pet ição in ic ia l  sanando as seguintes

irregular idades:

2.1. Apresentar os valores individualizados dos títulos que

compõem as verbasdescritas letras "f" e "o" do rol de pedidos

formulados na petição inicial. Ressalto que a valoração do pedido

de forma complessiva não atende à individualização de valor dos

pedidos, tampouco se confunde com a valoração do pedido por

estimativa.
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2.2. Informar os valores dos pedidos constantes nas letras "e" e "k"

do rol de pedidos da inicial, que entende devido pela ré, adequando

o valor dado à causa à soma dos valores atribuídos aos pedidos,

nos termos do art. 840, § 1º, da CLT.

3. Não dispondo de dados para apontar o valor do pleito, que

apresente, ao menos, por estimativa, sob pena de extinção do

pedido sem resolução do mérito, quando não apontado valor

específico.

4. Decorrido o prazo, apresentada ou não a emenda, voltem

conclusos.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000150-91.2024.5.09.0671
RECLAMANTE RICARDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME ALARICO CARDOSO
DOS SANTOS(OAB: 356392/SP)

RECLAMADO GUSTAVO PILATTI CORREIA

RECLAMADO EDUARDO DA CUNHA PILATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo:0000150-91.2024.5.09.0671

AUTOR: RICARDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO:GUILHERME ALARICO CARDOSO DOS SANTOS,

OAB: 356392

INTIMAÇÃO

Audiência: Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo):

08/05/2024 10:20 - Sala 01 - Juíza Titular

Fica V. Sª. intimado a se apresentar no dia e hora acima

mencionados para AUDIÊNCIA INAUGURAL por videoconferência

relativa ao processo ajuizado por V. Sª., perante esta Vara do

Trabalho de Telêmaco Borba, portando sua CTPS na reunião

virtual.

Nos presentes autos será agendada videoconferência na plataforma

Zoom, sendo que o link de acesso será disponibilizado nos autos

até 48 horas antes da audiência, devendo Vossa Senhoria dar

ciência ao autor.

O não comparecimento importará no arquivamento dos autos

(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das custas

processuais.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

KEILA DANIELE MURARA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000150-91.2024.5.09.0671
RECLAMANTE RICARDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME ALARICO CARDOSO
DOS SANTOS(OAB: 356392/SP)

RECLAMADO GUSTAVO PILATTI CORREIA

RECLAMADO EDUARDO DA CUNHA PILATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RICARDO PEREIRA DOS SANTOS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 08/05/2024 10:20 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 08/05/2024 10:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/0bi2m•

ID da Reunião: 88087137385•

Senha: 0F9D9tAB2t•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-
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br.zoom.us/j/88087137385?pwd=Uy94NG8xMlFXOGFqSGhWRVky

ZStZUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

MARTA EIKO KAKUMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000168-15.2024.5.09.0671
RECLAMANTE TAILON DIENETON PEREIRA

ADVOGADO TABATA RIBEIRO BRITO
MIQUELETTI(OAB: 87889/PR)

RECLAMANTE JULIO CESAR DE LIMA SANTOS

ADVOGADO TABATA RIBEIRO BRITO
MIQUELETTI(OAB: 87889/PR)

RECLAMADO ATHON SERVICOS ELETRICOS
EIRELI

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAILON DIENETON PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo:0000168-15.2024.5.09.0671

AUTOR: TAILON DIENETON PEREIRA

ADVOGADO:TABATA RIBEIRO BRITO MIQUELETTI, OAB: 87889

INTIMAÇÃO

Audiência: Inicial por videoconferência: 13/05/2024 14:30 - Sala

01 - Juíza Titular

Fica V. Sª. intimado a se apresentar no dia e hora acima

mencionados para AUDIÊNCIA INAUGURAL por videoconferência

relativa ao processo ajuizado por V. Sª., perante esta Vara do

Trabalho de Telêmaco Borba, portando sua CTPS na reunião

virtual.

Nos presentes autos será agendada videoconferência na plataforma

Zoom, sendo que o link de acesso será disponibilizado nos autos

até 48 horas antes da audiência, devendo Vossa Senhoria dar

ciência ao autor.

O não comparecimento importará no arquivamento dos autos

(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das custas

processuais.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

KEILA DANIELE MURARA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000168-15.2024.5.09.0671
RECLAMANTE TAILON DIENETON PEREIRA

ADVOGADO TABATA RIBEIRO BRITO
MIQUELETTI(OAB: 87889/PR)

RECLAMANTE JULIO CESAR DE LIMA SANTOS

ADVOGADO TABATA RIBEIRO BRITO
MIQUELETTI(OAB: 87889/PR)

RECLAMADO ATHON SERVICOS ELETRICOS
EIRELI

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DE LIMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo:0000168-15.2024.5.09.0671

AUTOR: JULIO CESAR DE LIMA SANTOS

ADVOGADO:TABATA RIBEIRO BRITO MIQUELETTI, OAB: 87889

INTIMAÇÃO

Audiência: Inicial por videoconferência: 13/05/2024 14:30 - Sala

01 - Juíza Titular

Fica V. Sª. intimado a se apresentar no dia e hora acima

mencionados para AUDIÊNCIA INAUGURAL por videoconferência

relativa ao processo ajuizado por V. Sª., perante esta Vara do

Trabalho de Telêmaco Borba, portando sua CTPS na reunião

virtual.

Nos presentes autos será agendada videoconferência na plataforma

Zoom, sendo que o link de acesso será disponibilizado nos autos

até 48 horas antes da audiência, devendo Vossa Senhoria dar

ciência ao autor.

O não comparecimento importará no arquivamento dos autos

(art.844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento das custas

processuais.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3816
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

KEILA DANIELE MURARA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000593-86.2017.5.09.0671
RECLAMANTE ADRIANO APARECIDO ANTUNES

ADVOGADO VERA LUCIA DOS SANTOS(OAB:
20076/PR)

RECLAMADO AMBIPAR ENVIRONMENTAL
SOLUTIONS - SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO THAIS DE CAMPOS ASBAHR(OAB:
322054/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA BESSA ALVES DE
MELO(OAB: 130511/SP)

ADVOGADO ANDREA DUARTE FERNANDES DOS
PASSOS(OAB: 148068/SP)

PERITO TIAGO JAZYNSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIPAR ENVIRONMENTAL SOLUTIONS - SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f2107d

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos ao (à) MM(a). Juiz(a) do

Trabalho, em razãoda impugnação aos cálculos apresentada pelas

partes, sendo pela parte Exequente sob id. 16f13e6, bem como,

pela parte Executada sob id. bd468c3.

Telêmaco Borba, 19 de março de 2024

VINICIUS LUCIANO ALVES ARAUJO

Técnico(a) Judiciário(a)

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

PARTE EXEQUENTE

ADRIANO APARECIDO ANTUNES, parte Exequente, apresenta

impugnação aos cálculos sob fls. 421/424, id. 16f13e6.

Resposta da parte Executada sob fls. 449/451, id. b3e1531.

Manifestação do perito às fls. 454 e seguintes.

DAS HORAS EXTRAS DIURNAS E NOTURNAS E REFLEXOS

Afirma a parte Exequente que equivocados os cálculos periciais ao

aplicar o divisor 220 para as horas trabalhadas para fins de

apuração excedente da 6ª diária e 36ª semanal, tanto diurnas,

quanto noturnas, de intervalos intrajornadas e as laboradas em

feriados e/ou domingos, pois, segundo alega a impugnante, o

correto seria fazê-lo com base no divisor 180.

Intimado para se manifestar sobre o ponto impugnado, o perito

prestou os seguintes esclarecimentos:

“(...) Com razão em parte.

O divisor correto para apuração das horas extras é 180 conforme

determinado na r. Sentença. Já em relação as horas extras com

adicional de 100% não lhe assiste razão, tais horas extras não

foram apuradas pois não foram deferidas no título executivo.”

Com PARCIAL RAZÃO a parte Exequente.

A sentença liquidanda proferida sob fl. 238, id. 5e31921, ao deferir o

pagamento das horas extras, definiu como um dos parâmetros, a

aplicação do divisor 180, senão vejamos:

“(...) Dada à habitualidade no labor extraordinário, além do caráter

salarial da parcela acolhida, defere-se pagamento dos respectivos

reflexos em RSR (OJ 394 da SDI-I do TST), 13º salário e férias

(+1/3). Adicional convencional, assegurado o mínimo legal de

50%. Divisor 180. Base de cálculo é o salário normal integrado por

parcelas de natureza salarial, na forma da Súmula 264 do TST,

observada a Súmula 347 do TST, salientando-se que deve haver

integração das diferenças salariais reconhecidas na presente

decisão.” (Destaquei)

Nessa senda, importante ressaltar que a liquidação da sentença

deve estar em estrita consonância com o título executivo, não

podendo modificar ou inovar a decisão exequenda (art. 879, §1º, da

CLT), inclusive sob pena de ofensa à coisa julgada (art. 5º, XXXVI,

da CF).

REJEITO, pois, a pretensão da parte obreira, no que se refere aos

cálculos das horas extras em virtude do labor em domingos e

feriados, vez que, consoante destacado pelo calculista, não houve

condenação nesse sentido.

Por sua vez, no tocante à necessária aplicação do divisor 180 na

base de apuração das horas extras, considerando o lapso

identificado pelo contador, somado às balizas fixadas pelo título

executivo, ACOLHO a impugnação aos cálculos na forma

apresentada pela parte Exequente neste aspecto, assim como a

readequação aos cálculos promovida pelo perito contador em
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planilha demonstrativa anexada sob fls. 460/463, id. 5d6ad74.

DAS HORAS EXTRAS DECORRENTES DA SUPRESSÃO DO

INTERVALO INTRAJORNADA E REFLEXOS

Pugna a parte Exequente pela ret i f icação dos cálculos

apresentados, sob a justificativa de que o perito equivoca-se ao

contabilizar apenas 30 min, em três dias da semana, a título de

horas extras, decorrentes da supressão do intervalo intrajornada.

Sob a ótica da impugnante, o correto seria o calculista apurar uma

hora como extras, ressalvados os três dias em que restou

reconhecida a fruição integral do referido intervalo, nos termos do

acórdão proferido sob id.6c06e4c.

Discordando sobre o ponto impugnado, o perito prestou os

seguintes esclarecimentos:

“(...)Ao apurar os cartões ponto foi considerado o intervalor de 1

integral em 3 dias da semana (conforme determinado no v.

Acórdão), nos demais dias foi considerado o intervalo de 30 minutos

(fixado pela r. Sentença), por óbvio a apuração do intervalo

intrajornada ocorreu somente nos dias em que não houve gozo do

intervalo intrajornada integral.(...)”

Sem razão a parte Exequente neste ponto.

Analisando os parâmetros fixados para o cálculo das horas extras

decorrentes da supressão do intervalo intrajornada, é possível

observar que a sentença liquidanda proferida sob fl. 37, id. 5e31921

reconheceu que o reclamante usufruía de 30min a título de intervalo

intrajornada, in verbis:

“(...) fixa-se o intervalo intrajornada do reclamante em 30

minutos e o tempo de trajeto em 50 minutos por trecho, totalizando

1h40 por dia.(...)” (Sublinhei)

Pelos motivos expostos, REJEITOa impugnação na forma

apresentada pela parte Exequente, vez que restou demonstrado

que o perito observou os limites fixados em sentença para o cálculo

do intervalo intrajornada deferido.

DO ADICIONAL NOTURNO E REFLEXOS

A parte Exequente assevera que o perito equivoca-se ao aplicar o

divisor 220, e não 180, no momento de apurar a parcela adicional

noturno.

Intimado para se manifestar, o perito reconhece o equívoco nos

seguintes termos:

“(...)Com razão. O divisor correto para apuração do adicional

noturno é 180 conforme determinado na r. Sentença.”

Assiste razão à parte Exequente em seu pleito.

Partindo da premissa que o adicional noturno deverá integrar a base

cálculo das horas extras noturnas, por natural, será aplicado o

divisor 180, na forma fixada em sentença para o cálculo das horas

extras.

Assim sendo, considerando o lapso identificado pelo perito,

ACOLHO a insurgência na forma apresentada pela parte obreira

neste aspecto, assim como os ajustes promovidos pelo perito em

planilha anexada sob fls. 460/463, id. 5d6ad74.

DOS REFLEXOS- FGTS e MULTA DE 40%

Esclareço que, em decorrência da alteração do divisor 220 para 180

no cálculo das horas extras e adicional noturno, o perito já

promoveu a correspondente alteração das verbas reflexas,

inclusive, no que se refere ao FGTS e multa de 40%.

Ciência à requerente.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

PARTE EXECUTADA

AMBIPAR ENVIRONMENTAL SOLUTIONS, parte Executada,

apresenta impugnação aos cálculos sob fls. 427/429, id.bd468c3.

Em que pese devidamente intimada, a parte Exequente deixou de

se manifestar sobre a impugnação aos cálculos apresentada pela ré

(Certidão – Vencimento de prazo sob id. 87ffae9).

Manifestação do perito às fls. 454 e seguintes.

ADICIONAL NOTURNO E HORAS EXTRAS NOTURNAS (BIS IN

IDEM)

A parte executada alega que os cálculos estão equivocados

porquefoi apurado o adicional noturno sobre horas extras noturnas,

que já consignam o adicional noturno na sua base de cálculo.

Em razão disso, defende a impugnante que sejam excluídas as

horas noturnas da quantidade de adicional noturno, sob pena de

pagamento em duplicidade.

Sem razão a parte Executada.

Inicialmente, importante frisar que  sentença liquidanda sob fl. 238,

id. 5e31921, determinou a integração do adicional noturno na base

de cálculo das horas extras noturnas, em observância à OJ 97 da

SDI-1 do C.TST, senão vejamos:
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“(...) O adicional noturno integra a base de cálculo das horas extras

prestadas em período noturno (OJ 97 da SDI-I do TST), bem como

aquelas havidas em prorrogação ao horário noturno.(...)”

Da análise do cálculo, concluo ter sido adotado o correto

procedimento para cômputo da hora extra noturna, vez que o

multiplicador 1,80, considerado pelo calculista na apuração das

horas extras noturnas, é o resultado do acréscimo do adicional

noturno na base de cálculo das horas extras prestadas em horário

noturno (1,50 + 20% de adicional noturno = 1,80).

Lembro, ainda, que na forma da OJ 97 da SBDI-1 do TST, o

adicional noturno integra a base de cálculo das horas extras

prestadas no período noturno.

Sobre o tema, transcrevo entendimento deste Nono Regional:

"OJ 97 DA SDI-1 DO C. TST. INTEGRAÇÃODO ADICIONAL

NOTURNO NA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS

NOTURNAS. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL 80% OU 60%

SOBRE O VALOR DA HORA DIURNA NORMAL. De acordo com a

OJ 97 da SDI-1 do C. TST, "o adicional noturno integra a base de

cálculo das horas extras prestadas no período noturno". O valor que

o trabalhador deve receber pela hora extra realizada em período

noturno equivale inequivocamente ao valor da hora diurna normal

acrescida do adicional noturno e do adicional de horas extras.

Conforme entendimento majoritário desta Seção Especializada,

para apurar a hora extra noturna mostra-se necessário computar a

hora noturna ordinária (hora normal mais adicional noturno) e sobre

esse resultado fazer incidir o adicional de 50%, resultando na

proporção de 1,8 (percentual de 80% de acréscimo). Assim,

deve-se somar ao valor da hora noturna ordinária o adicional de

horas extras noturnas (50% sobre o valor da hora noturna). É

possível, também, realizar o cálculo da hora extra noturna

considerando apenas o valor da hora normal acrescido do valor do

adicional de horas extras majorado pelo adicional noturno, caso em

que o percentual aplicável para o cálculo será 60%. Nessa hipótese,

o adicional noturno não faz parte do valor da hora extra, mas

apenas é utilizado na base de cálculo do adicional de horas extra,

devendo ser pago ou calculado em separado. O que é vedado é a

duplicidade do pagamento do adicional noturno. Recurso da

executada a que se dá provimento. (TRT-PR-25474-2014-001-09-

00-5-ACO-24486-2016 - SEÇÃO ESPECIALIZADA Relator:

THEREZA CRISTINA GOSDAL Publicado no DEJT em 15-07-

2016)." (Destaquei)

Nessa senda, esclareço que os cálculos periciais estão em

consonância com a forma de apuração orientada pelo Nono

Regional, destacada logo acima.

Portanto, não há que se falar em retificação nos cálculos, neste

aspecto.

REJEITO.

REFLEXOS SOBRE REFLEXOS

A executada, em suma, requer o expurgo da conta de liquidação

dos reflexos das horas extras em 13º salário, férias e aviso prévio

("reflexos dos reflexos"), sobre o valor calculado do FGTS, tendo

em conta a inexistência de tal comando em sentença.

Nada a deferir, pois, conforme informa o Contador, a base de

cálculo do FGTS compreende também os reflexos sobre verbas de

natureza salarial, conforme jurisprudência sedimentada do 9º TRT,

a seguir:

OJ EX SE - 32: FGTS (...) V - Reflexos deferidos. Interpretação do

título executivo judicial. Salvo disposição em sentido contrário no

título executivo judicial, o FGTS sobre a verba principal deferida

incide sobre as demais verbas reflexas dessa mesma verba

principal, por força de disposição legal. (INSERIDO pela

RA/SE/001/2014, DEJT divulgado em 21.05.2014).

A sentença não dispõe em sentido contrário.

Dito isso, REJEITOa pretensão da parte Executada neste ponto.

Por todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTEa

impugnação aos cálculos interposta pela parte EXEQUENTE, assim

como IMPROCEDENTEa impugnação aos cálculos na forma

apresentada pela PARTE EXECUTADA.

Assim sendo, intime-se o contador para o refazimento dos

cálculos no prazo de 15 dias.

Refeitos, voltem conclusos.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000593-86.2017.5.09.0671
RECLAMANTE ADRIANO APARECIDO ANTUNES

ADVOGADO VERA LUCIA DOS SANTOS(OAB:
20076/PR)

RECLAMADO AMBIPAR ENVIRONMENTAL
SOLUTIONS - SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO THAIS DE CAMPOS ASBAHR(OAB:
322054/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA BESSA ALVES DE
MELO(OAB: 130511/SP)

ADVOGADO ANDREA DUARTE FERNANDES DOS
PASSOS(OAB: 148068/SP)

PERITO TIAGO JAZYNSKI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO APARECIDO ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f2107d

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos ao (à) MM(a). Juiz(a) do

Trabalho, em razãoda impugnação aos cálculos apresentada pelas

partes, sendo pela parte Exequente sob id. 16f13e6, bem como,

pela parte Executada sob id. bd468c3.

Telêmaco Borba, 19 de março de 2024

VINICIUS LUCIANO ALVES ARAUJO

Técnico(a) Judiciário(a)

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

PARTE EXEQUENTE

ADRIANO APARECIDO ANTUNES, parte Exequente, apresenta

impugnação aos cálculos sob fls. 421/424, id. 16f13e6.

Resposta da parte Executada sob fls. 449/451, id. b3e1531.

Manifestação do perito às fls. 454 e seguintes.

DAS HORAS EXTRAS DIURNAS E NOTURNAS E REFLEXOS

Afirma a parte Exequente que equivocados os cálculos periciais ao

aplicar o divisor 220 para as horas trabalhadas para fins de

apuração excedente da 6ª diária e 36ª semanal, tanto diurnas,

quanto noturnas, de intervalos intrajornadas e as laboradas em

feriados e/ou domingos, pois, segundo alega a impugnante, o

correto seria fazê-lo com base no divisor 180.

Intimado para se manifestar sobre o ponto impugnado, o perito

prestou os seguintes esclarecimentos:

“(...) Com razão em parte.

O divisor correto para apuração das horas extras é 180 conforme

determinado na r. Sentença. Já em relação as horas extras com

adicional de 100% não lhe assiste razão, tais horas extras não

foram apuradas pois não foram deferidas no título executivo.”

Com PARCIAL RAZÃO a parte Exequente.

A sentença liquidanda proferida sob fl. 238, id. 5e31921, ao deferir o

pagamento das horas extras, definiu como um dos parâmetros, a

aplicação do divisor 180, senão vejamos:

“(...) Dada à habitualidade no labor extraordinário, além do caráter

salarial da parcela acolhida, defere-se pagamento dos respectivos

reflexos em RSR (OJ 394 da SDI-I do TST), 13º salário e férias

(+1/3). Adicional convencional, assegurado o mínimo legal de

50%. Divisor 180. Base de cálculo é o salário normal integrado por

parcelas de natureza salarial, na forma da Súmula 264 do TST,

observada a Súmula 347 do TST, salientando-se que deve haver

integração das diferenças salariais reconhecidas na presente

decisão.” (Destaquei)

Nessa senda, importante ressaltar que a liquidação da sentença

deve estar em estrita consonância com o título executivo, não

podendo modificar ou inovar a decisão exequenda (art. 879, §1º, da

CLT), inclusive sob pena de ofensa à coisa julgada (art. 5º, XXXVI,

da CF).

REJEITO, pois, a pretensão da parte obreira, no que se refere aos

cálculos das horas extras em virtude do labor em domingos e

feriados, vez que, consoante destacado pelo calculista, não houve

condenação nesse sentido.

Por sua vez, no tocante à necessária aplicação do divisor 180 na

base de apuração das horas extras, considerando o lapso

identificado pelo contador, somado às balizas fixadas pelo título

executivo, ACOLHO a impugnação aos cálculos na forma

apresentada pela parte Exequente neste aspecto, assim como a

readequação aos cálculos promovida pelo perito contador em

planilha demonstrativa anexada sob fls. 460/463, id. 5d6ad74.

DAS HORAS EXTRAS DECORRENTES DA SUPRESSÃO DO

INTERVALO INTRAJORNADA E REFLEXOS

Pugna a parte Exequente pela ret i f icação dos cálculos

apresentados, sob a justificativa de que o perito equivoca-se ao

contabilizar apenas 30 min, em três dias da semana, a título de

horas extras, decorrentes da supressão do intervalo intrajornada.

Sob a ótica da impugnante, o correto seria o calculista apurar uma

hora como extras, ressalvados os três dias em que restou

reconhecida a fruição integral do referido intervalo, nos termos do

acórdão proferido sob id.6c06e4c.

Discordando sobre o ponto impugnado, o perito prestou os

seguintes esclarecimentos:
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“(...)Ao apurar os cartões ponto foi considerado o intervalor de 1

integral em 3 dias da semana (conforme determinado no v.

Acórdão), nos demais dias foi considerado o intervalo de 30 minutos

(fixado pela r. Sentença), por óbvio a apuração do intervalo

intrajornada ocorreu somente nos dias em que não houve gozo do

intervalo intrajornada integral.(...)”

Sem razão a parte Exequente neste ponto.

Analisando os parâmetros fixados para o cálculo das horas extras

decorrentes da supressão do intervalo intrajornada, é possível

observar que a sentença liquidanda proferida sob fl. 37, id. 5e31921

reconheceu que o reclamante usufruía de 30min a título de intervalo

intrajornada, in verbis:

“(...) fixa-se o intervalo intrajornada do reclamante em 30

minutos e o tempo de trajeto em 50 minutos por trecho, totalizando

1h40 por dia.(...)” (Sublinhei)

Pelos motivos expostos, REJEITOa impugnação na forma

apresentada pela parte Exequente, vez que restou demonstrado

que o perito observou os limites fixados em sentença para o cálculo

do intervalo intrajornada deferido.

DO ADICIONAL NOTURNO E REFLEXOS

A parte Exequente assevera que o perito equivoca-se ao aplicar o

divisor 220, e não 180, no momento de apurar a parcela adicional

noturno.

Intimado para se manifestar, o perito reconhece o equívoco nos

seguintes termos:

“(...)Com razão. O divisor correto para apuração do adicional

noturno é 180 conforme determinado na r. Sentença.”

Assiste razão à parte Exequente em seu pleito.

Partindo da premissa que o adicional noturno deverá integrar a base

cálculo das horas extras noturnas, por natural, será aplicado o

divisor 180, na forma fixada em sentença para o cálculo das horas

extras.

Assim sendo, considerando o lapso identificado pelo perito,

ACOLHO a insurgência na forma apresentada pela parte obreira

neste aspecto, assim como os ajustes promovidos pelo perito em

planilha anexada sob fls. 460/463, id. 5d6ad74.

DOS REFLEXOS- FGTS e MULTA DE 40%

Esclareço que, em decorrência da alteração do divisor 220 para 180

no cálculo das horas extras e adicional noturno, o perito já

promoveu a correspondente alteração das verbas reflexas,

inclusive, no que se refere ao FGTS e multa de 40%.

Ciência à requerente.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

PARTE EXECUTADA

AMBIPAR ENVIRONMENTAL SOLUTIONS, parte Executada,

apresenta impugnação aos cálculos sob fls. 427/429, id.bd468c3.

Em que pese devidamente intimada, a parte Exequente deixou de

se manifestar sobre a impugnação aos cálculos apresentada pela ré

(Certidão – Vencimento de prazo sob id. 87ffae9).

Manifestação do perito às fls. 454 e seguintes.

ADICIONAL NOTURNO E HORAS EXTRAS NOTURNAS (BIS IN

IDEM)

A parte executada alega que os cálculos estão equivocados

porquefoi apurado o adicional noturno sobre horas extras noturnas,

que já consignam o adicional noturno na sua base de cálculo.

Em razão disso, defende a impugnante que sejam excluídas as

horas noturnas da quantidade de adicional noturno, sob pena de

pagamento em duplicidade.

Sem razão a parte Executada.

Inicialmente, importante frisar que  sentença liquidanda sob fl. 238,

id. 5e31921, determinou a integração do adicional noturno na base

de cálculo das horas extras noturnas, em observância à OJ 97 da

SDI-1 do C.TST, senão vejamos:

“(...) O adicional noturno integra a base de cálculo das horas extras

prestadas em período noturno (OJ 97 da SDI-I do TST), bem como

aquelas havidas em prorrogação ao horário noturno.(...)”

Da análise do cálculo, concluo ter sido adotado o correto

procedimento para cômputo da hora extra noturna, vez que o

multiplicador 1,80, considerado pelo calculista na apuração das

horas extras noturnas, é o resultado do acréscimo do adicional

noturno na base de cálculo das horas extras prestadas em horário

noturno (1,50 + 20% de adicional noturno = 1,80).

Lembro, ainda, que na forma da OJ 97 da SBDI-1 do TST, o

adicional noturno integra a base de cálculo das horas extras

prestadas no período noturno.
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Sobre o tema, transcrevo entendimento deste Nono Regional:

"OJ 97 DA SDI-1 DO C. TST. INTEGRAÇÃODO ADICIONAL

NOTURNO NA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS

NOTURNAS. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL 80% OU 60%

SOBRE O VALOR DA HORA DIURNA NORMAL. De acordo com a

OJ 97 da SDI-1 do C. TST, "o adicional noturno integra a base de

cálculo das horas extras prestadas no período noturno". O valor que

o trabalhador deve receber pela hora extra realizada em período

noturno equivale inequivocamente ao valor da hora diurna normal

acrescida do adicional noturno e do adicional de horas extras.

Conforme entendimento majoritário desta Seção Especializada,

para apurar a hora extra noturna mostra-se necessário computar a

hora noturna ordinária (hora normal mais adicional noturno) e sobre

esse resultado fazer incidir o adicional de 50%, resultando na

proporção de 1,8 (percentual de 80% de acréscimo). Assim,

deve-se somar ao valor da hora noturna ordinária o adicional de

horas extras noturnas (50% sobre o valor da hora noturna). É

possível, também, realizar o cálculo da hora extra noturna

considerando apenas o valor da hora normal acrescido do valor do

adicional de horas extras majorado pelo adicional noturno, caso em

que o percentual aplicável para o cálculo será 60%. Nessa hipótese,

o adicional noturno não faz parte do valor da hora extra, mas

apenas é utilizado na base de cálculo do adicional de horas extra,

devendo ser pago ou calculado em separado. O que é vedado é a

duplicidade do pagamento do adicional noturno. Recurso da

executada a que se dá provimento. (TRT-PR-25474-2014-001-09-

00-5-ACO-24486-2016 - SEÇÃO ESPECIALIZADA Relator:

THEREZA CRISTINA GOSDAL Publicado no DEJT em 15-07-

2016)." (Destaquei)

Nessa senda, esclareço que os cálculos periciais estão em

consonância com a forma de apuração orientada pelo Nono

Regional, destacada logo acima.

Portanto, não há que se falar em retificação nos cálculos, neste

aspecto.

REJEITO.

REFLEXOS SOBRE REFLEXOS

A executada, em suma, requer o expurgo da conta de liquidação

dos reflexos das horas extras em 13º salário, férias e aviso prévio

("reflexos dos reflexos"), sobre o valor calculado do FGTS, tendo

em conta a inexistência de tal comando em sentença.

Nada a deferir, pois, conforme informa o Contador, a base de

cálculo do FGTS compreende também os reflexos sobre verbas de

natureza salarial, conforme jurisprudência sedimentada do 9º TRT,

a seguir:

OJ EX SE - 32: FGTS (...) V - Reflexos deferidos. Interpretação do

título executivo judicial. Salvo disposição em sentido contrário no

título executivo judicial, o FGTS sobre a verba principal deferida

incide sobre as demais verbas reflexas dessa mesma verba

principal, por força de disposição legal. (INSERIDO pela

RA/SE/001/2014, DEJT divulgado em 21.05.2014).

A sentença não dispõe em sentido contrário.

Dito isso, REJEITOa pretensão da parte Executada neste ponto.

Por todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTEa

impugnação aos cálculos interposta pela parte EXEQUENTE, assim

como IMPROCEDENTEa impugnação aos cálculos na forma

apresentada pela PARTE EXECUTADA.

Assim sendo, intime-se o contador para o refazimento dos

cálculos no prazo de 15 dias.

Refeitos, voltem conclusos.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000168-15.2024.5.09.0671
RECLAMANTE TAILON DIENETON PEREIRA

ADVOGADO TABATA RIBEIRO BRITO
MIQUELETTI(OAB: 87889/PR)

RECLAMANTE JULIO CESAR DE LIMA SANTOS

ADVOGADO TABATA RIBEIRO BRITO
MIQUELETTI(OAB: 87889/PR)

RECLAMADO ATHON SERVICOS ELETRICOS
EIRELI

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAILON DIENETON PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte TAILON DIENETON PEREIRA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 13/05/2024 14:30 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data
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e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 13/05/2024 14:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/ha9ze•

ID da Reunião: 84217710897•

Senha: XiYY29uUFz•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84217710897?pwd=RkR6VkwrSW00M25LVi9jNjN3Zi9

VZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

MARTA EIKO KAKUMOTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000168-15.2024.5.09.0671
RECLAMANTE TAILON DIENETON PEREIRA

ADVOGADO TABATA RIBEIRO BRITO
MIQUELETTI(OAB: 87889/PR)

RECLAMANTE JULIO CESAR DE LIMA SANTOS

ADVOGADO TABATA RIBEIRO BRITO
MIQUELETTI(OAB: 87889/PR)

RECLAMADO ATHON SERVICOS ELETRICOS
EIRELI

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DE LIMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JULIO CESAR DE LIMA SANTOS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 13/05/2024 14:30 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 13/05/2024 14:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/ha9ze•

ID da Reunião: 84217710897•

Senha: XiYY29uUFz•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84217710897?pwd=RkR6VkwrSW00M25LVi9jNjN3Zi9

VZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

MARTA EIKO KAKUMOTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3823
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000793-35.2013.5.09.0671
RECLAMANTE LINEU ALVES DE SOUZA

ADVOGADO SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS(OAB: 26295/PR)

RECLAMADO PALEDSON INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
MASSA FALIDA

ADVOGADO RICARDO DE LARA CAMPOS(OAB:
59131/PR)

ADVOGADO GERALDO DE LARA CAMPOS(OAB:
50914/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINEU ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Disponível certidão de habilitação de crédito, cabendo ao

interessado submetê-la ao Juízo falimentar.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

ANNA PATRICIA HAYAMI MIRANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000592-91.2023.5.09.0671
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA PEDROZO

ADVOGADO CELSO DOMINGUES LOPES
JUNIOR(OAB: 96198/PR)

ADVOGADO MAYCON HENRIQUE BORGES(OAB:
57583/PR)

RECLAMADO SIGEN CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO PAMELA ROBERTA BARBOSA DE
MORAES(OAB: 280606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIGEN CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41cad80

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo ID. c74b257.

Audiência: Encerramento de instrução por videoconferência:

28/05/2024 08:30 - Sala 01 - Juíza Titular.

Telêmaco Borba,19 de março de 2024.

KAREN CRISTINA RIBEIRO ROCA /MCR

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Ante a ausência de resposta ao Ofício expedido ao ITAU

UNIBANCO S.A. e o requerimento da parte ré (ID. c74b257), reitere

-se o expediente por Oficial de Justiça.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000592-91.2023.5.09.0671
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA PEDROZO

ADVOGADO CELSO DOMINGUES LOPES
JUNIOR(OAB: 96198/PR)

ADVOGADO MAYCON HENRIQUE BORGES(OAB:
57583/PR)

RECLAMADO SIGEN CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO PAMELA ROBERTA BARBOSA DE
MORAES(OAB: 280606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA PEDROZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41cad80

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo ID. c74b257.

Audiência: Encerramento de instrução por videoconferência:

28/05/2024 08:30 - Sala 01 - Juíza Titular.

Telêmaco Borba,19 de março de 2024.

KAREN CRISTINA RIBEIRO ROCA /MCR

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Ante a ausência de resposta ao Ofício expedido ao ITAU

UNIBANCO S.A. e o requerimento da parte ré (ID. c74b257), reitere

-se o expediente por Oficial de Justiça.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ACPCiv-0000421-37.2023.5.09.0671
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU PRINER SERVICOS INDUSTRIAIS
S.A

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

PERITO SERGIO AUGUSTO WOSGRAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRINER SERVICOS INDUSTRIAIS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67cd327

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do Trabalho, em

razãoda apresentação de Laudo Pericial.

Telêmaco Borba, 19 de março de 2024

KAREN CRISTINA RIBEIRO ROCA / MCR

Diretora de Secretaria

                            DESPACHO

Vista às partes para manifestação acerca do conteúdo do Laudo

Pericial (ID. 96f5c60), no prazo de 5 (cinco) dias.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000540-32.2022.5.09.0671
RECLAMANTE ANTONIO VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO YAMAUTI(OAB:
65085/PR)

ADVOGADO EDILSON MOREIRA
CORDEIRO(OAB: 93790/PR)

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 34957/PR)

RECLAMADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO NORTE DO PARANA -
CISNOP

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO
LOPES(OAB: 36846/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO NORTE DO
PARANA - CISNOP

  - OZZ SAÚDE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1d2270

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos ao (à) MM(a). Juiz(a) do

Trabalho, em razão do pedido de documentos complementares

solicitados pelo contador sob id. a2126c5.

Telêmaco Borba, 19 de março de 2024

VINICIUS LUCIANO ALVES ARAUJO

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

1. Intimem-se as partes para que apresente os documentos

solicitados pelo contador na forma do requerimento de Id. a2126c5,

no prazo de 10 dias;

a) Recibos de pagamento de salário, do autor, dos períodos de

ago/2017 a dez/2021 e de abr/2022,

b) Termo de rescisão de contrato de trabalho.

2. Cumprida a providência acima, devolva-se os autos ao calculista

para prosseguimento no encargo assumido, para apresentação de

seus cálculos de liquidação no prazo de 20 dias.

3. Ciência ao contador.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000540-32.2022.5.09.0671
RECLAMANTE ANTONIO VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO YAMAUTI(OAB:
65085/PR)

ADVOGADO EDILSON MOREIRA
CORDEIRO(OAB: 93790/PR)

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 34957/PR)

RECLAMADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO NORTE DO PARANA -
CISNOP

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO
LOPES(OAB: 36846/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VIEIRA DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1d2270

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Faço os presentes autos conclusos ao (à) MM(a). Juiz(a) do

Trabalho, em razão do pedido de documentos complementares

solicitados pelo contador sob id. a2126c5.

Telêmaco Borba, 19 de março de 2024

VINICIUS LUCIANO ALVES ARAUJO

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

1. Intimem-se as partes para que apresente os documentos

solicitados pelo contador na forma do requerimento de Id. a2126c5,

no prazo de 10 dias;

a) Recibos de pagamento de salário, do autor, dos períodos de

ago/2017 a dez/2021 e de abr/2022,

b) Termo de rescisão de contrato de trabalho.

2. Cumprida a providência acima, devolva-se os autos ao calculista

para prosseguimento no encargo assumido, para apresentação de

seus cálculos de liquidação no prazo de 20 dias.

3. Ciência ao contador.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0000098-95.2024.5.09.0671
EMBARGANTE ANDRESSA ALVES FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO LILIAN VIEIRA PALHANO(OAB:
68742/PR)

EMBARGANTE FELIPE ALVES FERREIRA BELO

ADVOGADO LILIAN VIEIRA PALHANO(OAB:
68742/PR)

EMBARGADO APARECIDO FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVIO CESAR DE MEDEIROS(OAB:
21642/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA ALVES FERREIRA DA SILVA

  - FELIPE ALVES FERREIRA BELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0d6335

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo ID 09bdde0.

Telêmaco Borba,19 de março de 2024.

KAREN CRISTINA RIBEIRO ROCA

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vista aos Embargantes da manifestação ID 09bdde0, pelo prazo de

5 (cinco) dias.

Após, venham conclusos para extinção.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000835-35.2023.5.09.0671
RECLAMANTE DAVID LEMES

ADVOGADO FERNANDO BORBA NETO
FILHO(OAB: 119108/PR)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FERREIRA
ABREU(OAB: 119372/PR)

ADVOGADO NOELI RIBEIRO DE MELO(OAB:
72787/PR)

RECLAMADO TCE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

PERITO SERGIO AUGUSTO WOSGRAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - TCE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db4223b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão da manifestação do Sr. Perito sob

ID. 50ff2da
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Audiência: Instrução por videoconferência: 28/05/2024 10:45 - Sala

01 - Juíza Titular.

Telêmaco Borba,19 de março de 2024.

KAREN CRISTINA RIBEIRO ROCA / MCR

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Ante a manifestação do perito (ID. 50ff2da), intimem-se as partes

para que indiquem, no prazo de 5 (cinco) dias, endereço completo

do local onde deverá ser realizada a perícia técnica.

Vindo o endereço, intime-se o perito para indicar a data de

realização da diligência.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000835-35.2023.5.09.0671
RECLAMANTE DAVID LEMES

ADVOGADO FERNANDO BORBA NETO
FILHO(OAB: 119108/PR)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FERREIRA
ABREU(OAB: 119372/PR)

ADVOGADO NOELI RIBEIRO DE MELO(OAB:
72787/PR)

RECLAMADO TCE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

PERITO SERGIO AUGUSTO WOSGRAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db4223b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juízo do

Trabalho desta Vara, em razão da manifestação do Sr. Perito sob

ID. 50ff2da

Audiência: Instrução por videoconferência: 28/05/2024 10:45 - Sala

01 - Juíza Titular.

Telêmaco Borba,19 de março de 2024.

KAREN CRISTINA RIBEIRO ROCA / MCR

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Ante a manifestação do perito (ID. 50ff2da), intimem-se as partes

para que indiquem, no prazo de 5 (cinco) dias, endereço completo

do local onde deverá ser realizada a perícia técnica.

Vindo o endereço, intime-se o perito para indicar a data de

realização da diligência.

TELEMACO BORBA/PR, 19 de março de 2024.

    JOCELIA MARA MARTINS SAMAHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE TOLEDO

Edital

Processo Nº ATOrd-0000560-57.2020.5.09.0068
RECLAMANTE VALDIR DALLA POSSA

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

RECLAMADO ARNALDO CESAR WIRMOND
PROENCA

RECLAMADO ALEXSANDER SILVESTRY
ZIMERMANN

RECLAMADO CONSTRUTORA ZIMERMANN LTDA

ADVOGADO LEONARDO FABIANI(OAB:
87205/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDER SILVESTRY ZIMERMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALEXSANDER SILVESTRY ZIMERMANN e

ARNALDO CESAR WIRMOND PROENCA

Endereços desconhecidos

EDITAL DE INTIMAÇÃO

- com o prazo de 20 (vinte) dias -

O Juiz do Trabalho da 1ª Vara de Toledo/PR, na forma da lei, FAZ

SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento t iverem, que está INTIMANDO os réus

ALEXSANDER SILVESTRY ZIMERMANN e ARNALDO CESAR

WIRMOND PROENCA, ora em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,

de Decisão de ID.63851f9, conforme abaixo:

“INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE
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JURÍDICA

Vistos etc.

1. Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica previsto no artigo 855-A da CLT e no Provimento CGJT

01/2019 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, instaurado

em face dos sócios da executada, ALEXSANDER SILVESTRY

ZIMERMANN e ARNALDO CESAR WIRMOND PROENÇA.

2. Regularmente citados, os sócios mantiveram-se inertes. No caso

dos autos, todas as diligências realizadas para localização de bens

da executada restaram infrutíferas, pelo que, até o presente

momento, a parte autora não recebeu seu crédito laboral. A não

indicação e a não localização de bens passíveis de penhora

demonstram que a devedora não possui patrimônio que sirva à

satisfação integral dos créditos trabalhistas executados nestes

autos. A essa conclusão corrobora a inércia dos sócios que,

regularmente citados no presente incidente, nem sequer se

manifestaram indicando bens da sociedade ou mesmo se

defendendo e rogando produção de provas, faculdade a ele

conferida pelo artigo 135 do CPC.

3. A limitação da responsabilidade dos sócios constitui-se regra

geral e não um óbice intransponível, devendo ser abolida nas

relações das sociedades inadimplentes com seus empregados, de

maneira que os trabalhadores tenham seus créditos satisfeitos

mediante a execução subsidiária dos bens particulares dos sócios.

Ao se comprovar a inidoneidade financeira da pessoa jurídica, os

sócios, que correm o risco do empreendimento, que participam dos

lucros e enriquecem seus patrimônios pessoais pela atividade

econômica, devem responder pelas obrigações trabalhistas (OJ EX

SE 40, IV, do E.TRT).

Nessa toada caminha a jurisprudência pátria, senão vejamos:

AGRAVO DE PETIÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. PESSOA JURÍDICA DE CARÁTER

LUCRATIVO. POSSIBILIDADE. O Código de Defesa do

Consumidor (CDC)- Lei nº 8.078/1990, art. 28 e seus parágrafos,

positivou o instituto da desconsideração da personalidade

jurídica em nosso país, exigindo, para isso, somente o

descumprimento da obrigação pela devedora, somado à má

administração da sociedade, ou ainda, com o fato de a

personalidade jurídica representar um "obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores"

(teoria menor da desconsideração), sendo, portanto,

plenamente aplicável no âmbito do processo do trabalho, por

disposição do art. 8º da CLT. Ademais, de acordo com o art.

158, incisos I e II, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, o

administrador responde pelos prejuízos que causar quando

proceder, dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou

dolo, ou com violação da lei ou do estatuto. Não há dúvida de

que o descumprimento das obrigações trabalhistas importa em

violação da norma jurídica. Desse modo, a ausência de

pagamento do crédito trabalhista leva à presunção de

insolvência da empresa e revela a irregularidade na gestão da

sociedade, ficando autorizada, nesse contexto, a

desconsideração da personalidade jurídica, para alcançar o

patrimônio dos seus dirigentes, a fim de viabilizar a quitação

do crédito trabalhista executado. Decisão agravada mantida.

Agravo de petição conhecido e improvido.

(TRT-7 - AP: 00006741920185070004 CE, Relator: DURVAL

CÉSAR DE VASCONCELOS MAIA, Data de Julgamento:

23/02/2021, Seção Especializada II, Data de Publicação:

23/02/2021)

Com efeito, o processo do trabalho adota a Teoria Objetiva para fins

de desconsideração da personalidade jurídica, segundo a qual a

responsabilização é objetiva, não se mostrando necessária qualquer

configuração de abuso ou desvio de finalidade previstos no art. 50

do Código Civil. Neste contexto é suficiente a demonstração do

insucesso na tentativa de quitação do crédito trabalhista, o que

ocorreu no presente caso. Da mesma forma, não há falar em

necessidade de fraude para que se proceda à desconsideração da

personalidade jurídica.

Portanto, conforme item IV da OJ EX SE 40, constatada a

inexistência de bens suficientes à quitação dos valores devidos

pelas devedoras principais, os sócios e ex-sócios da sociedade,

gerentes, administradores ou não, respondem com seus

patrimônios pessoais pelos créditos trabalhistas devidos.

É o que ocorre no presente caso, conforme demonstrado na

decisão de ID. 78a47ab.

4. Assim, com fundamento no artigo 50 do Código Civil, combinado

com o artigo 28, § 5º, do CDC, aplicável ao processo do trabalho em

razão da similitude dos objetivos tutelares das normas trabalhistas e

do consumidor, DESCONSIDERO a personalidade jurídica da

executada e ATRIBUO aos sócios ALEXSANDER SILVESTRY

ZIMERMANN e ARNALDO CESAR WIRMOND PROENÇA a

responsabilidade subsidiária para o cumprimento da obrigação

trabalhista executada.

5.  INTIMEM-SE  os  sóc ios ALEXSANDER SILVESTRY

ZIMERMANN e ARNALDO CESAR WIRMOND PROENÇA acerca

da presente decisão, cientificando-os de que, decorrido "in albis" o

prazo para eventual recurso, e não havendo o pagamento do débito

no prazo legal de 48 horas (após o prazo recursal), restará iniciada

a execução (sem expedição de mandado de citação), prosseguindo-

se com os atos executivos na forma de praxe (art. 523, § 3º, do

CPC). Tal procedimento encontra amparo na jurisprudência do E.
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Regional:

"TRT-PR-27-06-2014 CIENTIFICAÇÃO DO EXECUTADO PARA

CUMPRIMENTO DA EXECUÇÃO. DESNECESSIDADE DE

MANDADO DE CITAÇÃO. EXISTÊNCIA DE LACUNA NORMATIVA

NO TEXTO CONSOLIDADO. VALIDADE DA INTIMAÇÃO DO

ADVOGADO VIA DIÁRIO OFICIAL. [...] No que tange à forma de

cientificação do Executado para prosseguimento da execução, o art.

880 da CLT passa por processo de ancilosamento, muitas vezes

prejudicando a própria efetividade do processo, visto que, ao exigir

a citação do devedor por intermédio de oficial de justiça, acaba

retardando o cumprimento do título judicial, especialmente

considerando que, não raras vezes, o demandado não é encontrado

para tomar ciência da execução. Isto posto, destaco que a

intimação da Executada eletronicamente (via Diário Oficial) para

prosseguimento da execução atingiu a finalidade da lei, não

havendo nulidade a ser declarada. (TRT-PR-12468-2006-029-09-00

-3-ACO-20712-2014 - SEÇÃO ESPECIALIZADA - Relator: LUIZ

CELSO NAPP - Publicado no DEJT em 27-06-2014)".

6. CIÊNCIA às partes da presente decisão, concedendo à parte

autora o prazo de 30 dias, para que indique bens dos executados

passíveis de penhora.”

O teor da referida Decisão (e demais documentos) estão

disponíveis para consulta e impressão no sítio do TRT9 na internet

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), POR MEIO DO CÓDIGO

IMPRESSO (24031108570580900000127549071). Caso a parte

não disponha de equipamento com acesso a Internet, deverá

verificar o conteúdo no equipamento disponível na Vara do Trabalho

mais próxima.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passado o

presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho, e afixado em local próprio, na sede desta Vara.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO GRODZ MOROZ

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000270-76.2019.5.09.0068
RECLAMANTE MOISES ANTONIO ALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RAQUEL LAURIANO RODRIGUES
FINK(OAB: 33318/PR)

ADVOGADO JEFERSON PAULO FINK(OAB:
43053/PR)

RECLAMADO FENIX DO BRASIL BEBIDAS EIRELI

ADVOGADO DENILSON JANDERSON
TROMBETTA(OAB: 26236/PR)

RECLAMADO SUPER BRASIL BEBIDAS LTDA

RECLAMADO RED PANTHER ENERGIC EIRELI

ADVOGADO DENILSON JANDERSON
TROMBETTA(OAB: 26236/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGUA BOA POCOS ARTESIANOS -
EIRELI

ADVOGADO MAURICIO JOSE BARRETO(OAB:
42725/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad17df6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da manifestação #id:5ce7de0 (parte

requer liberação de valores).

Toledo/PR, 15 de março de 2024

CLAUDIA APARECIDA NOBILE PEREIRA DA SILVA

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que a ré SUPER BRASIL BEBIDAS LTDA foi

intimada do prazo para embargos à execução, pela via editalícia,

em 21/02/2024 (#id:12592ad), e que seu prazo findará em

02/04/2024, indefiro, por ora, o requerimento da parte autora. INT.

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000623-77.2023.5.09.0068
RECLAMANTE JOCELIN PIERRE

ADVOGADO CLARA DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 104121/PR)

ADVOGADO TACIO DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 18675/MS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

PERITO CLODOALDO MELCHIOR

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3829
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 681e652

proferido nos autos.

VENCIMENTO DE PRAZO E CONCLUSÃO

Certifico que em 08/03/2024 decorreu o prazo para a ré opor

embargos à execução.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão acima.

SERGIO GRODZ MOROZ

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos etc.

1. A execução é definitiva (ID.b11e565).

2. Nos termos do artigo 104, § 1º da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cientifiquem-se as

partes de que, decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, os valores

depositados nos autos serão liberados a quem de direito, conforme

item a seguir.

Caso as partes pretendam que o numerário seja transferido para

conta bancária, deverão informar, em cinco dias, os dados

respectivos. No silêncio, os alvarás judiciais ficarão disponíveis para

saque diretamente na agência bancária.

3. Decorrido o prazo do item 2 supra, no silêncio ou havendo

concordância, liberem-se os valores depositados (ID.66e9f82) a

quem de direito, em conformidade com a conta geral (ID.94c1480),

dando ciência ao credor da disponibilidade de seu crédito.

4. Em momento oportuno, intime-se a devedora para, no prazo de

10 (dez) dias, apresentar a respectiva DCTFWeb (Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras

Entidades e Fundos), nos termos da Instrução Normativa RFB 2005,

de 29 de janeiro de 2021, com redação dada pela Instrução

Normativa RFB 2128, de 23 de janeiro de 2023.

5. Decorrido o prazo do item 4 "in albis", oficie-se à Receita Federal

noticiando a omissão respectiva.

6. Tudo cumprido, arquivem-se os autos, com as cautelas de

praxe.

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000623-77.2023.5.09.0068
RECLAMANTE JOCELIN PIERRE

ADVOGADO CLARA DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 104121/PR)

ADVOGADO TACIO DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 18675/MS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

PERITO CLODOALDO MELCHIOR

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELIN PIERRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 681e652

proferido nos autos.

VENCIMENTO DE PRAZO E CONCLUSÃO

Certifico que em 08/03/2024 decorreu o prazo para a ré opor

embargos à execução.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão acima.

SERGIO GRODZ MOROZ

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos etc.

1. A execução é definitiva (ID.b11e565).

2. Nos termos do artigo 104, § 1º da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cientifiquem-se as

partes de que, decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, os valores

depositados nos autos serão liberados a quem de direito, conforme

item a seguir.

Caso as partes pretendam que o numerário seja transferido para

conta bancária, deverão informar, em cinco dias, os dados

respectivos. No silêncio, os alvarás judiciais ficarão disponíveis para

saque diretamente na agência bancária.

3. Decorrido o prazo do item 2 supra, no silêncio ou havendo

concordância, liberem-se os valores depositados (ID.66e9f82) a

quem de direito, em conformidade com a conta geral (ID.94c1480),

dando ciência ao credor da disponibilidade de seu crédito.

4. Em momento oportuno, intime-se a devedora para, no prazo de

10 (dez) dias, apresentar a respectiva DCTFWeb (Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras

Entidades e Fundos), nos termos da Instrução Normativa RFB 2005,

de 29 de janeiro de 2021, com redação dada pela Instrução

Normativa RFB 2128, de 23 de janeiro de 2023.

5. Decorrido o prazo do item 4 "in albis", oficie-se à Receita Federal

noticiando a omissão respectiva.

6. Tudo cumprido, arquivem-se os autos, com as cautelas de

praxe.

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.
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    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000984-31.2022.5.09.0068
RECLAMANTE EDMUNDO BORGES BOMFIM

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO JD INDUSTRIAL LTDA

RECLAMADO JULIANO ALVES DA ROCHA

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMUNDO BORGES BOMFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9a7354

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000378-66.2023.5.09.0068
RECLAMANTE ROMULO ULISSES FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31cf879

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, decide o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de

T o l e d o / P R  C O N H E C E R  D O S  E M B A R G O S  D E

DECLARAÇÃOopostos porROMULO ULISSES FERREIRA DA

SILVA e, no mérito, JULGÁ-LOS PROCEDENTES EM PARTE, nos

termos da fundamentação supra, que integra o presente decisum

para todos os fins.

Intimem-se as partes.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000378-66.2023.5.09.0068
RECLAMANTE ROMULO ULISSES FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO ULISSES FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31cf879

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, decide o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de

T o l e d o / P R  C O N H E C E R  D O S  E M B A R G O S  D E

DECLARAÇÃOopostos porROMULO ULISSES FERREIRA DA

SILVA e, no mérito, JULGÁ-LOS PROCEDENTES EM PARTE, nos

termos da fundamentação supra, que integra o presente decisum

para todos os fins.

Intimem-se as partes.

    FABIANO GOMES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000369-46.2019.5.09.0068
RECLAMANTE VICTOR HUGO DE LIMA CAETANO

ADVOGADO SANDRA MARA STEINMETZ DA
SILVA(OAB: 80010/PR)

ADVOGADO KEITY MARINA HOBOLD(OAB:
60948/PR)

RECLAMADO FABIO PAULO POLETTO

RECLAMADO MAUREN JOSE DA ROSA

RECLAMADO MJR PRE-MOLDADOS EIRELI

ADVOGADO FABIO ROCHA DOS REIS(OAB:
93664/PR)

ADVOGADO FABRICIO MAXSOEL FRANCIOSI DE
ALMEIDA(OAB: 74156/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - VICTOR HUGO DE LIMA CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edd2f7b

proferido nos autos.

VENCIMENTO DE PRAZO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que em 14/03/2024 decorreu o prazo de 15 dias para o

autor indicar bens à penhora ou requerer o que entender de direito

de modo a possibilitar o prosseguimento do feito.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra.

Toledo, 18 de março de 2024

KARINE MONIK PAGANOTTO

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando:

a... o teor do art igo 40, §2º da Lei 6.830/80 (aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho - artigo 889 da CLT) que

fixa o prazo de 1 (um) ano para suspensão da execução;

b... que a presente execução já ficou suspensa por prazo superior a

1 ano - Id aae6ee1;

c... o princípio constitucional da razoável duração do processo

(artigo 5º, LXXVIII, CFR);

d...que a parte autora não indicou meios para o prosseguimento da

execução;

ARQUIVEM-SE os autos provisoriamente, INTIMANDO-SE os

credores, data em que iniciará a fluência do prazo de prescrição

intercorrente, nos termos do artigo 11-A da CLT.

2. Após o decurso do prazo prescricional, INTIMEM-SE os credores

para os fins do artigo 40, §4o, da Lei 6.830/80, no prazo de 5 dias,

voltando, após, conclusos.

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000222-44.2024.5.09.0068
RECLAMANTE ELZA DA SILVA CORDEIRO

ADVOGADO TAISA DE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
103082/PR)

ADVOGADO RENATO LOURENCO GUIMARAES
ZEN(OAB: 111486/PR)

RECLAMADO OUTPAR SERVICE EMPRESARIAL -
EIRELI

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA DA SILVA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b06dc03

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão de possível conflito entre o rito

pretendido e o polo passivo, bem como de conjunto de resultado de

diligências para endereços, endereços negativos e citação por edital

de outros autos.

Toledo/PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Considerando a presença do Estado do Paraná no polo passivo

da demanda, determino a retificação da autuação para que o feito

tramite pelo rito ordinário.

2. Conforme pesquisa de endereços e diligências infrutíferas

juntadas pela Secretaria e considerando que a 1ª ré/OUTPAR tem

sido notificada por edital, determino sua notificação por esta

modalidade.

3. Notifique-se o 2º réu/ESTADO e a parte autora.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000832-46.2023.5.09.0068
RECLAMANTE APARECIDA DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO ROSEMEIRA DA SILVA
STOCKMANNS(OAB: 34932/PR)

ADVOGADO JAIME ALBERTO
STOCKMANNS(OAB: 17732/PR)

ADVOGADO JAYNE LETYCIA
STOCKMANNS(OAB: 74178/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA DOS SANTOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3439393

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do requerimento das partes

#id:faae518 (convenção de provas, requerimento de provas periciais

e cancelamento de instrução).

Toledo/PR, 18 de março de 2024

LEONICE FABIANA CARRARO BATTISTI

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

I. DEFIRO o requerimento das partes para realização de perícias

ergonômica e médica.

II. Para realização de perícia ergonômica nomeio a Sra. GESLAENE

RODRIGUES DA SILVA FERREIRA.

III. Para verificação da existência de nexo de causalidade da

suposta patologia com o trabalho e de eventual redução da

capacidade laborativa, nomeio como perito o Dr. CESAR YOSHIO

KAVAKAMI.

IV. Prazos para as perícias:

No prazo de 10 dias:

a) as partes poderão arguir suspeição ou impedimento do perito, se

for o caso;

b) as partes poderão apresentar quesitos e indicar assistentes

técnicos;

c) a parte autora deverá se manifestar expressamente sobre o

SIGILO MÉDICO para permit i r  a juntada aos autos de

documentação pertinente ao dano debatido e indicar o (s) nome(S)

e endereço do(s) médico(s) com quem realizou e/ou realiza

tratamento médico. Prestadas as informações e com a

concordância da parte autora, determino que o(s) médico(s) seja(m)

oficiado(s) a fim de juntar(em) o(s) prontuário(s) e ficha(s)

médica(s), em 10 dias, sob pena de descumprimento de ordem

judicial. A(s) diligência(s) deverá(ão) ser cumprida(s) por Oficial de

Justiça.

d) renunciando a parte autora ao sigilo médico, expeça-se ofício ao

INSS a fim de, no prazo de 30 dias, juntar os documentos

relacionados a eventuais processos administrativos que tenham

resultado em afastamentos e/ou concessão ou indeferimento de

benefícios à parte autora.

V. Determinações gerais para a PERÍCIA ERGONÔMICA:

O ato pericial deve ser designado dentro do prazo de 45 dias. Laudo

apresentado nos 15 dias subsequentes ao ato pericial. Eventual

elastecimento deve ser requerido nos autos, sob pena de

destituição.

O Sr. Perito ergonômico está autorizado a efetuar registros de

imagens do (s) posto (s) de trabalho da parte autora;

O Sr. Perito deverá informar com antecedência mínima de 20 dias,

a data e horário da realização da diligência, de forma a propiciar

que as partes e seus procuradores a acompanhem.

Quesitos do Juízo:

1. Considerando as patologias alegadas e a análise dos postos e

atividades da parte autora, foi identificado risco ergonômico?

2. A empresa cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis? Faça

as considerações que entender necessárias.

3. A parte autora foi treinada para o exercício da função?

4. A parte autora gozava regularmente de intervalos, repousos e

férias?

VI. Determinações gerais para a PERÍCIA MÉDICA:

O ato médico pericial deve ser designado dentro do prazo de 60

dias;

Em razão da perícia ergonômica o Sr. Perito médico deverá

aguardar a apresentação do laudo ergonômico e considerar suas

informações para apresentar seu laudo;

Prazo de 15 dias para apresentação do laudo médico, depois do

ato médico pericial ou juntada do laudo ergonômico, contado a partir

do que ocorrer por último;

Respostas objetivas, fundamentadas e em linguagem acessível

para leigos na ciência médica;

Observância dos termos da RESOLUÇÃO CFM nº 1.488/1998;

A necessidade de visita ao local de trabalho deve ser avaliada pelo

Senhor Perito, quando nos elementos colhidos no exame pericial

não for possível conclusão suficiente sobre o objeto da prova. O

Senhor perito pode utilizar-se de elementos colhidas em visitas

anteriores, quando pertinentes ao caso;

O Sr. Perito deverá informar com antecedência mínima de 20 dias,

a data e horário da realização da diligência, de forma a propiciar

que as partes e seus procuradores a acompanhem;

Observe o Sr. Perito, por ocasião da realização da perícia, o

histórico médico dos documentos requeridos pelo Juízo (INSS e

prontuários médicos), devendo comunicar a ausência para
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eventuais providências;

Somente será permitida a juntada de documentos novos quando

destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois das alegações

das partes em Juízo (depois da inicial, para a parte autora, e depois

da contestação, para a parte ré), ou para contrapor fato novo trazido

pela parte;

Considerando que entre as alegações das partes e a data da perícia

alterações no quadro médico poder ter ocorrido, justificando a

apresentação de novos atestados/exames/prontuários, a juntada de

tais documentos, se novos, somente será admitida até 5 (cinco) dias

antes da data marcada pelo perito, não se admitindo mais a juntada

posterior a tal prazo, considerando-se preclusa a produção de prova

documental nesse sentido.

Quesitos do Juízo:

1. A parte autora foi acometida por alguma doença ou sofreu

acidente de trabalho? Há nexo causal do trabalho com a doença ou

acidente?

2. Existem fatores extralaborais que concorreram para o

aparecimento ou agravamento da doença ou ocorrência do

acidente?

3. O exercício do trabalho, nas condições experimentadas pela

parte autora no(a) reclamado(a), pode ter antecipado o surgimento

de doença, inclusive degenerativa, que, por sua característica,

somente eclodiria mais tarde na vida da parte autora?

4. Quando da despedida, em face de eventual doença/acidente do

trabalho, o(a) autor(a) estava apto ao trabalho e, em caso negativo,

necessitaria de afastamento do trabalho por período superior a 15

dias? A questão deve ser analisada considerando o histórico

médico existente e os exames obrigatórios (periódicos e

demissional);

5. Quais as alterações e/ou comprometimentos da patologia com

nexo causal ou concausal acarreta na saúde do reclamante, na sua

capacidade de trabalho e na sua vida social? É necessário o

afastamento das atividades laborativas ou é possível a permanência

na atividade laboral enquanto se realiza tratamento médico?

AVALIAR AS PERDAS OU REDUÇÕES FUNCIONAIS DE

ÓRGÃOS, FUNÇÕES OU SEGMENTOS CORPORAIS, AVALIAR

PERCENTUALMENTE O PREJUÍZO NO PATRIMÔNIO FÍSICO E

PSIQUÍCO, INDICAR EVENTUAL NECESSIDADE DE

TRATAMENTO ESPECIALIZADO, PRÓTESES E REABILITAÇÃO

PROFISSIONAL E ESTIMAR OS RESPECTIVOS CUSTOS.

6. A incapacidade apresentada é temporária (caráter reversível),

podendo a parte autora retornar a sua profissão ou a outra atividade

após o tratamento? Ou é permanente (caráter irreversível)? Qual o

tempo estimado de recuperação? Quais as atividades afetadas pela

patologia? (Caso o perito conclua pela existência de aptidão com

restrições, deverá distingui-la da incapacidade parcial).

7. É possível afirmar, ainda que aproximadamente, desde quando

existe a incapacidade decorrente da doença cujo nexo

causal/concausal foi estabelecido no presente laudo? Em caso

afirmativo ou negativo, quais as razões que levam à essa

conclusão? A resposta deverá ser baseada em suas próprias

conclusões, não bastando simples menção à referência da parte

autora.

8. É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho

do(a) reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no

mercado, dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis? (A resposta deverá observar as restrições decorrentes

das doenças cujo nexo causal/concausal foi verificado no presente

laudo).

VII. Audiência de encerramento da instrução para 04/06/2024 às

8h35min. A audiência tem por objetivo específico a designação da

data da sentença e renovação da proposta conciliatória. As partes

estão dispensadas de comparecimento, hipótese na qual serão

consideradas cientes da data da sentença.

VIII. Intimem-se as partes.

IX. Retiro os autos de pauta para audiência de instrução.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000832-46.2023.5.09.0068
RECLAMANTE APARECIDA DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO ROSEMEIRA DA SILVA
STOCKMANNS(OAB: 34932/PR)

ADVOGADO JAIME ALBERTO
STOCKMANNS(OAB: 17732/PR)

ADVOGADO JAYNE LETYCIA
STOCKMANNS(OAB: 74178/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3439393

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do requerimento das partes
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#id:faae518 (convenção de provas, requerimento de provas periciais

e cancelamento de instrução).

Toledo/PR, 18 de março de 2024

LEONICE FABIANA CARRARO BATTISTI

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

I. DEFIRO o requerimento das partes para realização de perícias

ergonômica e médica.

II. Para realização de perícia ergonômica nomeio a Sra. GESLAENE

RODRIGUES DA SILVA FERREIRA.

III. Para verificação da existência de nexo de causalidade da

suposta patologia com o trabalho e de eventual redução da

capacidade laborativa, nomeio como perito o Dr. CESAR YOSHIO

KAVAKAMI.

IV. Prazos para as perícias:

No prazo de 10 dias:

a) as partes poderão arguir suspeição ou impedimento do perito, se

for o caso;

b) as partes poderão apresentar quesitos e indicar assistentes

técnicos;

c) a parte autora deverá se manifestar expressamente sobre o

SIGILO MÉDICO para permit i r  a juntada aos autos de

documentação pertinente ao dano debatido e indicar o (s) nome(S)

e endereço do(s) médico(s) com quem realizou e/ou realiza

tratamento médico. Prestadas as informações e com a

concordância da parte autora, determino que o(s) médico(s) seja(m)

oficiado(s) a fim de juntar(em) o(s) prontuário(s) e ficha(s)

médica(s), em 10 dias, sob pena de descumprimento de ordem

judicial. A(s) diligência(s) deverá(ão) ser cumprida(s) por Oficial de

Justiça.

d) renunciando a parte autora ao sigilo médico, expeça-se ofício ao

INSS a fim de, no prazo de 30 dias, juntar os documentos

relacionados a eventuais processos administrativos que tenham

resultado em afastamentos e/ou concessão ou indeferimento de

benefícios à parte autora.

V. Determinações gerais para a PERÍCIA ERGONÔMICA:

O ato pericial deve ser designado dentro do prazo de 45 dias. Laudo

apresentado nos 15 dias subsequentes ao ato pericial. Eventual

elastecimento deve ser requerido nos autos, sob pena de

destituição.

O Sr. Perito ergonômico está autorizado a efetuar registros de

imagens do (s) posto (s) de trabalho da parte autora;

O Sr. Perito deverá informar com antecedência mínima de 20 dias,

a data e horário da realização da diligência, de forma a propiciar

que as partes e seus procuradores a acompanhem.

Quesitos do Juízo:

1. Considerando as patologias alegadas e a análise dos postos e

atividades da parte autora, foi identificado risco ergonômico?

2. A empresa cumpria todas as normas de segurança e prevenção

indicadas na legislação e outras normas técnicas aplicáveis? Faça

as considerações que entender necessárias.

3. A parte autora foi treinada para o exercício da função?

4. A parte autora gozava regularmente de intervalos, repousos e

férias?

VI. Determinações gerais para a PERÍCIA MÉDICA:

O ato médico pericial deve ser designado dentro do prazo de 60

dias;

Em razão da perícia ergonômica o Sr. Perito médico deverá

aguardar a apresentação do laudo ergonômico e considerar suas

informações para apresentar seu laudo;

Prazo de 15 dias para apresentação do laudo médico, depois do

ato médico pericial ou juntada do laudo ergonômico, contado a partir

do que ocorrer por último;

Respostas objetivas, fundamentadas e em linguagem acessível

para leigos na ciência médica;

Observância dos termos da RESOLUÇÃO CFM nº 1.488/1998;

A necessidade de visita ao local de trabalho deve ser avaliada pelo

Senhor Perito, quando nos elementos colhidos no exame pericial

não for possível conclusão suficiente sobre o objeto da prova. O

Senhor perito pode utilizar-se de elementos colhidas em visitas

anteriores, quando pertinentes ao caso;

O Sr. Perito deverá informar com antecedência mínima de 20 dias,

a data e horário da realização da diligência, de forma a propiciar

que as partes e seus procuradores a acompanhem;

Observe o Sr. Perito, por ocasião da realização da perícia, o

histórico médico dos documentos requeridos pelo Juízo (INSS e

prontuários médicos), devendo comunicar a ausência para

eventuais providências;

Somente será permitida a juntada de documentos novos quando

destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois das alegações

das partes em Juízo (depois da inicial, para a parte autora, e depois

da contestação, para a parte ré), ou para contrapor fato novo trazido

pela parte;

Considerando que entre as alegações das partes e a data da perícia

alterações no quadro médico poder ter ocorrido, justificando a

apresentação de novos atestados/exames/prontuários, a juntada de

tais documentos, se novos, somente será admitida até 5 (cinco) dias

antes da data marcada pelo perito, não se admitindo mais a juntada

posterior a tal prazo, considerando-se preclusa a produção de prova

documental nesse sentido.

Quesitos do Juízo:
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1. A parte autora foi acometida por alguma doença ou sofreu

acidente de trabalho? Há nexo causal do trabalho com a doença ou

acidente?

2. Existem fatores extralaborais que concorreram para o

aparecimento ou agravamento da doença ou ocorrência do

acidente?

3. O exercício do trabalho, nas condições experimentadas pela

parte autora no(a) reclamado(a), pode ter antecipado o surgimento

de doença, inclusive degenerativa, que, por sua característica,

somente eclodiria mais tarde na vida da parte autora?

4. Quando da despedida, em face de eventual doença/acidente do

trabalho, o(a) autor(a) estava apto ao trabalho e, em caso negativo,

necessitaria de afastamento do trabalho por período superior a 15

dias? A questão deve ser analisada considerando o histórico

médico existente e os exames obrigatórios (periódicos e

demissional);

5. Quais as alterações e/ou comprometimentos da patologia com

nexo causal ou concausal acarreta na saúde do reclamante, na sua

capacidade de trabalho e na sua vida social? É necessário o

afastamento das atividades laborativas ou é possível a permanência

na atividade laboral enquanto se realiza tratamento médico?

AVALIAR AS PERDAS OU REDUÇÕES FUNCIONAIS DE

ÓRGÃOS, FUNÇÕES OU SEGMENTOS CORPORAIS, AVALIAR

PERCENTUALMENTE O PREJUÍZO NO PATRIMÔNIO FÍSICO E

PSIQUÍCO, INDICAR EVENTUAL NECESSIDADE DE

TRATAMENTO ESPECIALIZADO, PRÓTESES E REABILITAÇÃO

PROFISSIONAL E ESTIMAR OS RESPECTIVOS CUSTOS.

6. A incapacidade apresentada é temporária (caráter reversível),

podendo a parte autora retornar a sua profissão ou a outra atividade

após o tratamento? Ou é permanente (caráter irreversível)? Qual o

tempo estimado de recuperação? Quais as atividades afetadas pela

patologia? (Caso o perito conclua pela existência de aptidão com

restrições, deverá distingui-la da incapacidade parcial).

7. É possível afirmar, ainda que aproximadamente, desde quando

existe a incapacidade decorrente da doença cujo nexo

causal/concausal foi estabelecido no presente laudo? Em caso

afirmativo ou negativo, quais as razões que levam à essa

conclusão? A resposta deverá ser baseada em suas próprias

conclusões, não bastando simples menção à referência da parte

autora.

8. É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho

do(a) reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no

mercado, dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis? (A resposta deverá observar as restrições decorrentes

das doenças cujo nexo causal/concausal foi verificado no presente

laudo).

VII. Audiência de encerramento da instrução para 04/06/2024 às

8h35min. A audiência tem por objetivo específico a designação da

data da sentença e renovação da proposta conciliatória. As partes

estão dispensadas de comparecimento, hipótese na qual serão

consideradas cientes da data da sentença.

VIII. Intimem-se as partes.

IX. Retiro os autos de pauta para audiência de instrução.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000828-09.2023.5.09.0068
RECLAMANTE BELLANDA PIERRE

ADVOGADO CLARA DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 104121/PR)

ADVOGADO TACIO DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 18675/MS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d071aa

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do requerimento das partes

#id:ce9d20b (convenção de provas, requerimento de prova pericial

e cancelamento de instrução).

Toledo/PR, 18 de março de 2024

LEONICE FABINA CARRARO BATTISTI

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Defiro o requerimento das partes. Retiro os autos de pauta para

audiência de instrução e incluo em pauta para encerramento de

instrução para o dia 5/6/2024 às 8h30min. A audiência tem por

objetivo específico a designação da data da sentença e renovação

da proposta conciliatória. As partes estão dispensadas de

comparecimento, hipótese na qual serão consideradas cientes da

data da sentença.

2. Determino a realização de PERÍCIA DE INSALUBRIDADE para
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verificação de eventual existência de insalubridade no local de

trabalho da parte autora. Para tanto, nomeio como perito o Dr.

JOVELINO MARTINI JUNIOR, que deverá apresentar laudo em 45

dias. Intime-se o Sr. Perito.

3. Prazo de 10 dias para que as partes apresentem quesitos e

manifestem eventual objeção ao Perito nomeado.

4. O Sr. Perito deverá informar com antecedência mínima de

15dias, a data e horário da realização da diligência, de forma a

propiciar que as partes e seus procuradores a acompanhem.

5. Intimem-se as partes.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000533-69.2023.5.09.0068
RECLAMANTE AMANDA FRANCA SANTOS

ADVOGADO ADHEMAR MICHELIN FILHO(OAB:
194602/SP)

RECLAMANTE IVAN BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ADHEMAR MICHELIN FILHO(OAB:
194602/SP)

RECLAMANTE GABRIEL FRANCA SANTOS

ADVOGADO ADHEMAR MICHELIN FILHO(OAB:
194602/SP)

RECLAMADO LAAFER COMERCIO DE SUINOS
LTDA

ADVOGADO ANDREY ALVES MARQUES(OAB:
29743/SC)

TESTEMUNHA EMERSON AUGUSTO DE SOUZA

TESTEMUNHA RAFAEL DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAAFER COMERCIO DE SUINOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d911e7f

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Toledo/PR, 19 de março de 2024

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Nada obstante a tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, no

caso dos autos, a complexidade da demanda e os constantes

percalços de conexão enfrentados nas últimas audiências

telepresenciais impõem a realização da audiência de instrução de

forma presencial (§2º do art. 1º da Resolução CNJ 345/2020) a fim

de evitar prejuízos na coleta da prova oral deste processo, bem

como atrasos às demais audiências em pauta.

2. Assim e considerando a decisão da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho no sentido de que "nada obsta que o juiz,

justificando a conveniência da produção de quaisquer atos

processuais em modalidade não digital, determine que sejam

realizados na modalidade presencial sem que haja prejuízo da

continuidade de tramitação no Juízo 100% Digital" (Consulta

Administrativa 0000077-85.2023.2.00.0500), converte-se a

audiência de instrução para a modalidade presencial, a ser

realizada na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de

Toledo/PR.

3. O link que consta nos autos mantém-se válido para os depoentes

a serem ouvidos via SISDOV (vide cartas precatórias expedidas

#id:205a1df e #id:9ea8c43). Para os demais participantes o

comparecimento será presencial, nas dependências do Fórum

Trabalhista de Toledo/PR.

4. Ficam mantidas a data, o horário e as cominações legais já

exaradas, sendo ônus das partes informar outras testemunhas da

nova modalidade ou quaisquer outras intercorrências.

5. Intimem-se as partes por seus procuradores.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000828-09.2023.5.09.0068
RECLAMANTE BELLANDA PIERRE

ADVOGADO CLARA DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 104121/PR)

ADVOGADO TACIO DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 18675/MS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELLANDA PIERRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d071aa

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do
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Trabalho desta Vara, em razão do requerimento das partes

#id:ce9d20b (convenção de provas, requerimento de prova pericial

e cancelamento de instrução).

Toledo/PR, 18 de março de 2024

LEONICE FABINA CARRARO BATTISTI

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Defiro o requerimento das partes. Retiro os autos de pauta para

audiência de instrução e incluo em pauta para encerramento de

instrução para o dia 5/6/2024 às 8h30min. A audiência tem por

objetivo específico a designação da data da sentença e renovação

da proposta conciliatória. As partes estão dispensadas de

comparecimento, hipótese na qual serão consideradas cientes da

data da sentença.

2. Determino a realização de PERÍCIA DE INSALUBRIDADE para

verificação de eventual existência de insalubridade no local de

trabalho da parte autora. Para tanto, nomeio como perito o Dr.

JOVELINO MARTINI JUNIOR, que deverá apresentar laudo em 45

dias. Intime-se o Sr. Perito.

3. Prazo de 10 dias para que as partes apresentem quesitos e

manifestem eventual objeção ao Perito nomeado.

4. O Sr. Perito deverá informar com antecedência mínima de

15dias, a data e horário da realização da diligência, de forma a

propiciar que as partes e seus procuradores a acompanhem.

5. Intimem-se as partes.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000533-69.2023.5.09.0068
RECLAMANTE AMANDA FRANCA SANTOS

ADVOGADO ADHEMAR MICHELIN FILHO(OAB:
194602/SP)

RECLAMANTE IVAN BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ADHEMAR MICHELIN FILHO(OAB:
194602/SP)

RECLAMANTE GABRIEL FRANCA SANTOS

ADVOGADO ADHEMAR MICHELIN FILHO(OAB:
194602/SP)

RECLAMADO LAAFER COMERCIO DE SUINOS
LTDA

ADVOGADO ANDREY ALVES MARQUES(OAB:
29743/SC)

TESTEMUNHA EMERSON AUGUSTO DE SOUZA

TESTEMUNHA RAFAEL DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA FRANCA SANTOS

  - GABRIEL FRANCA SANTOS

  - IVAN BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d911e7f

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Toledo/PR, 19 de março de 2024

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Nada obstante a tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, no

caso dos autos, a complexidade da demanda e os constantes

percalços de conexão enfrentados nas últimas audiências

telepresenciais impõem a realização da audiência de instrução de

forma presencial (§2º do art. 1º da Resolução CNJ 345/2020) a fim

de evitar prejuízos na coleta da prova oral deste processo, bem

como atrasos às demais audiências em pauta.

2. Assim e considerando a decisão da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho no sentido de que "nada obsta que o juiz,

justificando a conveniência da produção de quaisquer atos

processuais em modalidade não digital, determine que sejam

realizados na modalidade presencial sem que haja prejuízo da

continuidade de tramitação no Juízo 100% Digital" (Consulta

Administrativa 0000077-85.2023.2.00.0500), converte-se a

audiência de instrução para a modalidade presencial, a ser

realizada na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho de

Toledo/PR.

3. O link que consta nos autos mantém-se válido para os depoentes

a serem ouvidos via SISDOV (vide cartas precatórias expedidas

#id:205a1df e #id:9ea8c43). Para os demais participantes o

comparecimento será presencial, nas dependências do Fórum

Trabalhista de Toledo/PR.

4. Ficam mantidas a data, o horário e as cominações legais já

exaradas, sendo ônus das partes informar outras testemunhas da

nova modalidade ou quaisquer outras intercorrências.

5. Intimem-se as partes por seus procuradores.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000878-35.2023.5.09.0068
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RECLAMANTE NATTALI NAHIMA DE OLIVEIRA
CHRIST

ADVOGADO ANDREIA ANA ANSCHAU(OAB:
99308/PR)

RECLAMADO AGIL EIRELI

ADVOGADO ROBERTH ROZEMBERGER
OLIVEIRA(OAB: 108141/PR)

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATTALI NAHIMA DE OLIVEIRA CHRIST

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: NATTALI NAHIMA DE OLIVEIRA CHRIST

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do manifestação complementar

de insalubridade apresentada (#id:1eed885), pelo prazo de 5 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000878-35.2023.5.09.0068
RECLAMANTE NATTALI NAHIMA DE OLIVEIRA

CHRIST

ADVOGADO ANDREIA ANA ANSCHAU(OAB:
99308/PR)

RECLAMADO AGIL EIRELI

ADVOGADO ROBERTH ROZEMBERGER
OLIVEIRA(OAB: 108141/PR)

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGIL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AGIL EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do manifestação complementar

de insalubridade apresentada (#id:1eed885), pelo prazo de 5 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000872-63.2023.5.09.0121

EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DE TOLEDO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARILANE TON RAMOS(OAB:
23002/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO - ART. 523 NCPC

Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica Vossa Senhoria

intimado, para ciência da decisão de liquidação proferida nos autos

do processo em epígrafe, bem como para pagamento espontâneo,

no prazo de 15 dias do valor devido, sob pena de execução.

A guia de depósito judicial deverá ser emitida preferencialmente

no portal do PJe-TRT9 (pje.trt9.jus.br), através do caminho

"primeirograu > gerar boleto de depósito > emitir novo boleto

judicial", preenchendo-se o número do processo e especificando-se

corretamente as verbas, a data de atualização, e os formulários

obrigatórios marcados com ( * ).

Fica V.Sa. cientificada de que decorrido "in albis" o prazo para

pagamento do débito, restará iniciada a execução (sem expedição

de mandado de citação), prosseguindo-se com os atos executivos

na forma de praxe (art. 523, § 3º, do CPC/2015). Tal procedimento

encontra amparo na jurisprudência do E. Regional.

Valor da execução: R$245.997,46 em 19/03/2024.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO GRODZ MOROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000275-25.2024.5.09.0068
RECLAMANTE INDIANARA ANGELA MARKOSKI DA

SILVA

ADVOGADO ADAIR JOSÉ ALTÍSSIMO(OAB:
32288/PR)

ADVOGADO EMMANUELLE ARISMENDE COSTA
RANGHETTI FRUHAUF(OAB:
113922/PR)

RECLAMADO COMPANHIA SULAMERICANA DE
DISTRIBUICAO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - INDIANARA ANGELA MARKOSKI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: INDIANARA ANGELA MARKOSKI DA

SILVA

AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL: 15/04/2024 11:01 - na Sala de

Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Toledo/PR.

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Fica a parte autora intimada, por meio de seu procurador, a

comparecer presencialmente no dia, hora e local acima

mencionados para audiência inicial.

Deverá a parte autora juntar aos autos, se ainda não o fez, cópia de

sua CTPS onde conste todos os contratos de emprego com suas

alterações, para os efeitos do artigo 790 da CLT.

A ausência da parte autora na audiência inicial implicará na extinção

do processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 844 da

CLT.

Nesta primeira audiência não será necessário trazer testemunhas.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0001145-07.2023.5.09.0068
CONSIGNANTE BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

ADVOGADO GRACIELE ANTON(OAB: 102951/PR)

CONSIGNATÁRIO RICARDO DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO RODRIGO SANTOS CRUZ(OAB:
358498/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BRF S.A.

INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) de que foi proferida Decisão nos

autos (#id:acbe510).

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO SOARES TASCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0001145-07.2023.5.09.0068
CONSIGNANTE BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

ADVOGADO GRACIELE ANTON(OAB: 102951/PR)

CONSIGNATÁRIO RICARDO DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO RODRIGO SANTOS CRUZ(OAB:
358498/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RICARDO DOS SANTOS LIMA

INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) de que foi proferida Decisão nos

autos (#id:acbe510).

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO SOARES TASCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000153-12.2024.5.09.0068
RECLAMANTE VANDERLEI MARTINS

ADVOGADO GABRIELA DO PRADO(OAB:
102425/PR)

ADVOGADO ALINE MILANEZ RIBEIRO(OAB:
67699/PR)

RECLAMADO KAISER CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

RECLAMADO PR PA CONSTRUTORA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VANDERLEI MARTINS

AUDIÊNCIA INICIAL SEMIPRESENCIAL: 23/04/2024 09:20 - na

Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Toledo/PR.

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Fica a parte autora intimada, por meio de seu procurador, a
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comparecer no dia, hora e local acima mencionados para audiência

inicial.

Deverá a parte autora juntar aos autos, se ainda não o fez, cópia de

sua CTPS onde conste todos os contratos de emprego com suas

alterações, para os efeitos do artigo 790 da CLT.

A ausência da parte autora na audiência inicial implicará na extinção

do processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 844 da

CLT.

Nesta primeira audiência não será necessário trazer testemunhas.

Sobre a audiência SEMIPRESENCIAL:

O comparecimento das partes e advogados poderá ocorrer de

forma telepresencial (plataforma Zoom) ou presencialmente, nas

dependências do Fórum.

Endereço eletrônico para participar na reunião:

https://url.trt9.jus.br/oc46j

ID da reunião: 87583029553

Senha de acesso: 0RmUaiO2Vn

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000739-20.2022.5.09.0068
RECLAMANTE CICERO GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO CORRÊA DE OLIVEIRA(OAB:
57258/PR)

ADVOGADO CAIO CEZAR BELLOTTO(OAB:
60939/PR)

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

RECLAMADO CARLOS ALEXANDRE CORREIA

RECLAMADO AMARO CORREIA CONSTRUTORA
LTDA

ADVOGADO ANEMERE DULABA
MARCONDES(OAB: 31382/PR)

ADVOGADO MATHEUS ANDRADE VENZEL(OAB:
96329/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CICERO GONCALVES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da sentença #id:cafb9ea, item 6

e das diligências #id:a7f75ab a #id:a1d2ad6.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

KARINE MONIK PAGANOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000838-24.2021.5.09.0068
RECLAMANTE ANA LUCIA MARTINS

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

RECLAMADO ADRIANO ROGERIO RIBEIRO

RECLAMADO R.MACSCHIO HOLDING S/A

RECLAMADO MARIA DOROTEIA MARTINS

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANA LUCIA MARTINS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do despacho #id:4994552, cujo

inteiro teor segue transcrito:

"...

2. Após, INTIME-SE a autora para VISTA no prazo de 10 dias."

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDIA APARECIDA NOBILE PEREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001199-80.2017.5.09.0068
RECLAMANTE ANTONIO SIQUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

RECLAMADO ANA PAULA VASCONCELOS LESSIO

RECLAMADO JULIO CESAR LESSIO

RECLAMADO LESSIO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO MICHELLE NOVACKI BOEIRA(OAB:
63698/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SIQUEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANTONIO SIQUEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do despacho #id:d03d8ea e das
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diligências seguintes, pelo prazo de 10 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

KARINE MONIK PAGANOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000467-41.2013.5.09.0068
RECLAMANTE CLAUDEMIR RENATO RODRIGUES

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

RECLAMADO RAIMUNDO ALVES DE SOUZA

RECLAMADO REALIZE CONSTRUTORA - EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR RENATO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CLAUDEMIR RENATO RODRIGUES

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do despacho Id 323e900, cujo

inteiro teor segue transcrito:

"...

4. Após o decurso do prazo prescricional, INTIMEM-SE os credores

para os fins do artigo 40, §4o, da Lei 6.830/80, no prazo de 5 dias,

voltando, após, conclusos."

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDIA APARECIDA NOBILE PEREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000205-08.2024.5.09.0068
RECLAMANTE ANTONIO TABORDA DE SOUZA

ADVOGADO RENATO LOURENCO GUIMARAES
ZEN(OAB: 111486/PR)

ADVOGADO TAISA DE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
103082/PR)

RECLAMADO AGIL EIRELI

ADVOGADO ROBERTH ROZEMBERGER
OLIVEIRA(OAB: 108141/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TOLEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGIL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fone: (45) 3421-6150 / Plantão: (45) 99131-8825 - e-mail:

vdt01too@trt9.jus.br

ENDEREÇO: Rua Estéfano Secchi, 522 (esquina com Av. Dra.

Zilda Arns Neumann), Centro Administrativo, Toledo/PR - CEP:

85904-530

Destinatário: AGIL EIRELI

Endereço: Endereço desconhecido

Audiência inicialsemipresencial designada para 25/06/2024 09:00

NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA INICIAL - CÓPIA VIA DEJT

Fica a reclamada notificada da propositura desta ação trabalhista,

ciente dos termos da petição inicial e emendas/aditamentos e de

que deverá comparecer à audiência inicial designada sob pena de

revelia e de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados pelo

autor (art. 844 da CLT). Nesta ocasião será concedido prazo para

apresentação de defesa. A ausência de defesa no prazo a ser

concedido implicará revelia e confissão.

A exceção de incompetência territorial deverá ser apresentada no

prazo de 5 dias, a contar do recebimento desta notificação, nos

termos do artigo 800 da CLT, sob pena de preclusão (artigo 223 do

CPC). As ferramentas existentes no PJe chamadas segredo de

justiça e sigilo de documentos somente devem ser utilizadas nas

hipóteses previstas no artigo 189 do CPC.

Caso a parte reclamante tenha feito a opção pelo Juízo 100%

Digital, a parte reclamada terá o prazo de 5 dias para resposta via

aplicativo desenvolvido pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

conforme Resolução CNJ nº 345/2020. No silêncio, presume-se a

concordância.

Sobre a audiência SEMIPRESENCIAL:

O comparecimento das partes e advogados poderá ocorrer de

forma telepresencial (plataforma Zoom) ou presencialmente, nas

dependências do Fórum.

Endereço eletrônico para participar na reunião:

https://url.trt9.jus.br/iihwp

ID da reunião: 83108552662

Senha de acesso: rm34TcKKm3

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000205-08.2024.5.09.0068
RECLAMANTE ANTONIO TABORDA DE SOUZA

ADVOGADO RENATO LOURENCO GUIMARAES
ZEN(OAB: 111486/PR)
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ADVOGADO TAISA DE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
103082/PR)

RECLAMADO AGIL EIRELI

ADVOGADO ROBERTH ROZEMBERGER
OLIVEIRA(OAB: 108141/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TOLEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO TABORDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANTONIO TABORDA DE SOUZA

AUDIÊNCIA INICIAL SEMIPRESENCIAL: 25/06/2024 09:00 - na

Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Toledo/PR.

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Fica a parte autora intimada, por meio de seu procurador, a

comparecer no dia, hora e local acima mencionados para audiência

inicial.

Deverá a parte autora juntar aos autos, se ainda não o fez, cópia de

sua CTPS onde conste todos os contratos de emprego com suas

alterações, para os efeitos do artigo 790 da CLT.

A ausência da parte autora na audiência inicial implicará na extinção

do processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 844 da

CLT.

Nesta primeira audiência não será necessário trazer testemunhas.

Sobre a audiência SEMIPRESENCIAL:

O comparecimento das partes e advogados poderá ocorrer de

forma telepresencial (plataforma Zoom) ou presencialmente, nas

dependências do Fórum.

Endereço eletrônico para participar na reunião:

https://url.trt9.jus.br/iihwp

ID da reunião: 83108552662

Senha de acesso: rm34TcKKm3

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000270-03.2024.5.09.0068
RECLAMANTE PAMELA CRISTINA DA SILVA

PEIXOTO

ADVOGADO MILTON RAMOS PEREIRA(OAB:
84033/PR)

RECLAMADO J. P. GASPERINI & CIA. LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA CRISTINA DA SILVA PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S T I N A T Á R I O :  P A M E L A  C R I S T I N A  D A  S I L V A

P E I X O T O

AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL: 24/06/2024 09:10 - na Sala de

Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Toledo/PR.

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Fica a parte autora intimada, por meio de seu procurador, a

comparecer presencialmente no dia, hora e local acima

mencionados para audiência inicial.

Deverá a parte autora juntar aos autos, se ainda não o fez, cópia de

sua CTPS onde conste todos os contratos de emprego com suas

alterações, para os efeitos do artigo 790 da CLT.

A ausência da parte autora na audiência inicial implicará na extinção

do processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 844 da

CLT.

Nesta primeira audiência não será necessário trazer testemunhas.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0000133-21.2024.5.09.0068
REQUERENTE JANETE KNAPP EBERT

ADVOGADO RICARDO FERREIRA
FERNANDES(OAB: 86985/PR)

REQUERIDO HOSPITAL MARECHAL CANDIDO
RONDON S/A

ADVOGADO OSCAR ESTANISLAU
NASIHGIL(OAB: 11563/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE KNAPP EBERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JANETE KNAPP EBERT

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do(s) documento(s) juntados

(vide #id:2192520), pelo prazo de 15 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Diretor de Secretaria
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Processo Nº CumSen-0000860-49.2023.5.09.0121
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE TOLEDO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO
CHIAROTI(OAB: 140659/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO - ART. 523 NCPC

Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica Vossa Senhoria

intimado, para ciência da decisão de liquidação proferida nos autos

do processo em epígrafe, bem como para pagamento espontâneo,

no prazo de 15 dias do valor devido, sob pena de execução.

A guia de depósito judicial deverá ser emitida preferencialmente

no portal do PJe-TRT9 (pje.trt9.jus.br), através do caminho

"primeirograu > gerar boleto de depósito > emitir novo boleto

judicial", preenchendo-se o número do processo e especificando-se

corretamente as verbas, a data de atualização, e os formulários

obrigatórios marcados com ( * ).

Fica V.Sa. cientificada de que decorrido "in albis" o prazo para

pagamento do débito, restará iniciada a execução (sem expedição

de mandado de citação), prosseguindo-se com os atos executivos

na forma de praxe (art. 523, § 3º, do CPC/2015). Tal procedimento

encontra amparo na jurisprudência do E. Regional.

Valor da execução: R$ 234.347,11 em 19/03/2024.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

SERGIO GRODZ MOROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001258-58.2023.5.09.0068
RECLAMANTE ROSIANE DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO GRACIANO DE
PAIVA(OAB: 59232/PR)

RECLAMADO bar pé de manga

ADVOGADO ROBERTO DO PRADO(OAB:
100528/PR)

RECLAMADO JAIME J MULLER LTDA

ADVOGADO ROBERTO DO PRADO(OAB:
100528/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME J MULLER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JAIME J MULLER LTDA

AUDIÊNCIA INICIAL SEMIPRESENCIAL: 12/06/2024 08:50 - na

Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Toledo/PR.

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Fica a parte ré intimada, por meio de seu procurador, a comparecer

no dia, hora e local acima mencionados para audiência inicial sob

pena de revelia e de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados

pelo autor (art. 844 da CLT). Nesta ocasião será concedido prazo

para apresentação de defesa. A ausência de defesa no prazo a ser

concedido implicará revelia e confissão.

Nesta primeira audiência não será necessário trazer testemunhas.

Sobre a audiência SEMIPRESENCIAL:

O comparecimento das partes e advogados poderá ocorrer de

forma telepresencial (plataforma Zoom) ou presencialmente, nas

dependências do Fórum.

Endereço eletrônico para participar na reunião:

https://url.trt9.jus.br/vq7l3

ID da reunião: 84640219235

Senha de acesso: sS5KLYzlXV

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001258-58.2023.5.09.0068
RECLAMANTE ROSIANE DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO GRACIANO DE
PAIVA(OAB: 59232/PR)

RECLAMADO bar pé de manga

ADVOGADO ROBERTO DO PRADO(OAB:
100528/PR)

RECLAMADO JAIME J MULLER LTDA

ADVOGADO ROBERTO DO PRADO(OAB:
100528/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - bar pé de manga
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: bar pé de manga

AUDIÊNCIA INICIAL SEMIPRESENCIAL: 12/06/2024 08:50 - na

Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Toledo/PR.

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Fica a parte ré intimada, por meio de seu procurador, a comparecer

no dia, hora e local acima mencionados para audiência inicial sob

pena de revelia e de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados

pelo autor (art. 844 da CLT). Nesta ocasião será concedido prazo

para apresentação de defesa. A ausência de defesa no prazo a ser

concedido implicará revelia e confissão.

Nesta primeira audiência não será necessário trazer testemunhas.

Sobre a audiência SEMIPRESENCIAL:

O comparecimento das partes e advogados poderá ocorrer de

forma telepresencial (plataforma Zoom) ou presencialmente, nas

dependências do Fórum.

Endereço eletrônico para participar na reunião:

https://url.trt9.jus.br/vq7l3

ID da reunião: 84640219235

Senha de acesso: sS5KLYzlXV

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001258-58.2023.5.09.0068
RECLAMANTE ROSIANE DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO GRACIANO DE
PAIVA(OAB: 59232/PR)

RECLAMADO bar pé de manga

ADVOGADO ROBERTO DO PRADO(OAB:
100528/PR)

RECLAMADO JAIME J MULLER LTDA

ADVOGADO ROBERTO DO PRADO(OAB:
100528/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ROSIANE DA SILVA DOS SANTOS

AUDIÊNCIA INICIAL SEMIPRESENCIAL: 12/06/2024 08:50 - na

Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho de Toledo/PR.

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Fica a parte autora intimada, por meio de seu procurador, a

comparecer no dia, hora e local acima mencionados para audiência

inicial.

Deverá a parte autora juntar aos autos, se ainda não o fez, cópia de

sua CTPS onde conste todos os contratos de emprego com suas

alterações, para os efeitos do artigo 790 da CLT.

A ausência da parte autora na audiência inicial implicará na extinção

do processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 844 da

CLT.

Nesta primeira audiência não será necessário trazer testemunhas.

Sobre a audiência SEMIPRESENCIAL:

O comparecimento das partes e advogados poderá ocorrer de

forma telepresencial (plataforma Zoom) ou presencialmente, nas

dependências do Fórum.

Endereço eletrônico para participar na reunião:

https://url.trt9.jus.br/vq7l3

ID da reunião: 84640219235

Senha de acesso: sS5KLYzlXV

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001014-32.2023.5.09.0068
RECLAMANTE NILSON RAFASQUI

ADVOGADO DAYRO GENNARI(OAB: 18679/PR)

RECLAMADO MADEIREIRA MARCO TRES LTDA

ADVOGADO GUILHERME TURRI DA SILVA(OAB:
67150/PR)

PERITO GESLAENE RODRIGUES DA SILVA
FERREIRA

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON RAFASQUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: NILSON RAFASQUI

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do laudo pericial ergonômico

apresentado (#id:98a6a05), pelo prazo de 5 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0001014-32.2023.5.09.0068
RECLAMANTE NILSON RAFASQUI

ADVOGADO DAYRO GENNARI(OAB: 18679/PR)

RECLAMADO MADEIREIRA MARCO TRES LTDA

ADVOGADO GUILHERME TURRI DA SILVA(OAB:
67150/PR)

PERITO GESLAENE RODRIGUES DA SILVA
FERREIRA

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADEIREIRA MARCO TRES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MADEIREIRA MARCO TRES LTDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do laudo pericial ergonômico

apresentado (#id:98a6a05), pelo prazo de 5 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000177-40.2024.5.09.0068
RECLAMANTE JANDEILSON CASCIMIRO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DAIANE LUISA PAETZOLD
WEYH(OAB: 93071/PR)

RECLAMADO HOBOLD E KULPA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDEILSON CASCIMIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fbced0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão de tentativa infrutífera de

notificação.

Toledo-PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 10 dias, informe o

correto endereço da parte ré, sob pena de extinção do feito sem

resolução de mérito.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000957-14.2023.5.09.0068
RECLAMANTE OSMAR DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO PINTO SANCANDI(OAB:
29063/PR)

ADVOGADO FABRICIO NATAL PODER(OAB:
59913/PR)

ADVOGADO JULIANO RODRIGO MAZIERO(OAB:
90923/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e01ce4b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da petição #id:4acccdc (parte autora

requer execução do julgado).

CLAUDIA APARECIDA NOBILE PEREIRA DA SILVA

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Intime-se a parte autora para apresentar sua CTPS em

Secretaria ou informar se a CTPS é digital, no prazo de 5 dias.

2. Apresentado o documento, intime-se a parte ré para proceder às

anotações pertinentes, nos termos e sob as cominações da

sentença, no prazo de 10 dias.

3. Em igual prazo, deverá a ré apresentar a documentação

necessária para levantamento do FGTS e habilitação do autor no

seguro-desemprego, conforme determinado em sentença.

4. Para liquidação do débito, NOMEIO Ildo Valter Golff,

concedendo-lhe prazo de 30 dias para tanto. INT.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.
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    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000198-16.2024.5.09.0068
RECLAMANTE CLEITON APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTIAN RENATO ANSELMO
FRIEDRICH(OAB: 120004/PR)

RECLAMADO TRESBOMM COMERCIO E
EXPORTACAO DE GRAOS LTDA

RECLAMADO CENTRO DE TREINAMENTO DE
TIRO TOLEDO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON APARECIDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84ed4ff

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da manifestação #id:11e92ca (parte

autora emenda a petição inicial).

Toledo/PR, 19 de março de 2024

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. A parte autora qualificou litisconsórcio passivo na petição inicial:

CENTRO DE TREINAMENTO DE TIRO TOLEDO LTDA

(CPF/CNPJ 35.819.099/0001-32) e TRESBOMM COMERCIO E

EXPORTACAO DE GRAOS LTDA (CPF/CNPJ 15.660.513/0001-

04).

2. Em razão da certidão do Oficial de Justiça #id:c252eaa, a parte

autora apresentou emenda à petição inicial informando endereço de

pessoa jurídica cujo nome fantasia é Granja Toledo Dutra, sem

contudo esclarecer o CNPJ da reclamada.

3. Infere-se da razão social mencionada na emenda #id:26a1bfc e

do CNPJ que consta no comprovante de residência #id:26a1bfc que

o Clube de Treinamento e a Granja Toledo não são a mesma

pessoa jurídica.

4. Por este motivo, intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias,

emende a petição inicial esclarecendo expressamente contra quem

pretende litigar, informando a razão social e o CNPJ de cada uma

das empresas.

5. Após, notifique-se a reclamada.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001055-96.2023.5.09.0068
RECLAMANTE DEBORA CRISTINA FREIRE

ADVOGADO MAURICIO ALVES GARCIA(OAB:
58908/PR)

RECLAMADO HOESP - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE SAUDE DO
OESTE DO PARANA

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOESP - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE SAUDE DO
OESTE DO PARANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6c36f9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara em razão do recebimento dos autos do

CEJUSC-Toledo.

Toledo/PR, 19 de março de 2024

LEONICE FABIANA CARRARO BATTISTI

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. A conciliação foi infrutífera conforme ata de audiência do

CEJUSC-Toledo.

2. Conforme constou em audiência do CEJUSC, está em curso o

prazo para defesa da parte ré. Após, proceda a Secretaria à

intimação da parte autora para manifestar-se sobre os documentos

juntados com a defesa. Se já não o fez, deverá a parte autora

adequar a petição inicial ao previsto no § 1º do artigo 840 da CLT,

especificamente em relação à indicação de valor a todos os

pedidos, independentemente de sua natureza. Adota-se, quando

presente a hipótese legal, o artigo 292 do CPC. Não cumprida a

obrigação, o pedido será extinto sem julgamento de mérito.

3. Designo audiência presencial de instrução para o dia 10/07/2024

às 11h.

4. Na data designada as partes devem comparecer para depor, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do TST.

5. As partes deverão trazer as testemunhas que pretendam ouvir
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(art. 845 da CLT c/c 455 do CPC) e, querendo, intimá-las para o ato

(art. 455, §1º do CPC). Na ausência de intimação será considerada

a desistência da oitiva da testemunha ausente e apenas serão

ouvidas as testemunhas que compareçam espontaneamente (art.

455, § 2º do CPC). Em caso de frustração da intimação feita pela

parte, será realizada a intimação pelo juízo.

6. Para testemunhas residentes fora da jurisdição trabalhista de

Toledo/PR, a parte interessada deverá arrolá-las com a devida

qualificação (incluindo CPF e endereço) em até 20 dias antes da

audiência designada. Havendo disponibilidade no sistema SISDOV,

a oitiva será realizada por videoconferência nos termos dos

Provimentos CGJT nº 1 e nº 3 de 2021, quando a testemunha

deverá se dirigir para a Vara ou Fórum Trabalhista com jurisdição

no local de sua residência para participação na audiência. Se não

for possível a oitiva por videoconferência, será deferida a oitiva na

modalidade telepresencial exclusivamente para a testemunha em

questão.

7. A inércia da parte na indicação de testemunhas importará na

presunção de desistência e somente serão ouvidas as que

compareçam presencialmente na sede deste juízo.

8. Intimem-se as partes por seus procuradores.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001055-96.2023.5.09.0068
RECLAMANTE DEBORA CRISTINA FREIRE

ADVOGADO MAURICIO ALVES GARCIA(OAB:
58908/PR)

RECLAMADO HOESP - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE SAUDE DO
OESTE DO PARANA

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA CRISTINA FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6c36f9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara em razão do recebimento dos autos do

CEJUSC-Toledo.

Toledo/PR, 19 de março de 2024

LEONICE FABIANA CARRARO BATTISTI

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. A conciliação foi infrutífera conforme ata de audiência do

CEJUSC-Toledo.

2. Conforme constou em audiência do CEJUSC, está em curso o

prazo para defesa da parte ré. Após, proceda a Secretaria à

intimação da parte autora para manifestar-se sobre os documentos

juntados com a defesa. Se já não o fez, deverá a parte autora

adequar a petição inicial ao previsto no § 1º do artigo 840 da CLT,

especificamente em relação à indicação de valor a todos os

pedidos, independentemente de sua natureza. Adota-se, quando

presente a hipótese legal, o artigo 292 do CPC. Não cumprida a

obrigação, o pedido será extinto sem julgamento de mérito.

3. Designo audiência presencial de instrução para o dia 10/07/2024

às 11h.

4. Na data designada as partes devem comparecer para depor, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do TST.

5. As partes deverão trazer as testemunhas que pretendam ouvir

(art. 845 da CLT c/c 455 do CPC) e, querendo, intimá-las para o ato

(art. 455, §1º do CPC). Na ausência de intimação será considerada

a desistência da oitiva da testemunha ausente e apenas serão

ouvidas as testemunhas que compareçam espontaneamente (art.

455, § 2º do CPC). Em caso de frustração da intimação feita pela

parte, será realizada a intimação pelo juízo.

6. Para testemunhas residentes fora da jurisdição trabalhista de

Toledo/PR, a parte interessada deverá arrolá-las com a devida

qualificação (incluindo CPF e endereço) em até 20 dias antes da

audiência designada. Havendo disponibilidade no sistema SISDOV,

a oitiva será realizada por videoconferência nos termos dos

Provimentos CGJT nº 1 e nº 3 de 2021, quando a testemunha

deverá se dirigir para a Vara ou Fórum Trabalhista com jurisdição

no local de sua residência para participação na audiência. Se não

for possível a oitiva por videoconferência, será deferida a oitiva na

modalidade telepresencial exclusivamente para a testemunha em

questão.

7. A inércia da parte na indicação de testemunhas importará na

presunção de desistência e somente serão ouvidas as que

compareçam presencialmente na sede deste juízo.

8. Intimem-se as partes por seus procuradores.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001069-80.2023.5.09.0068
RECLAMANTE RODRIGO GOMES DA SILVA
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ADVOGADO HENRIQUE FARIAS CARVALHO
MAIA(OAB: 153402/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MEIRELES(OAB: 163343/MG)

ADVOGADO JESSICA CASTRO CARDOSO(OAB:
163635/MG)

RECLAMADO WC EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MATHEUS MORENO COLEONI(OAB:
86920/PR)

ADVOGADO OSVALDO SENE DE ANHAIA
NETO(OAB: 87462/PR)

RECLAMADO C.VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

  - WC EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d53fb2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara em razão do recebimento dos autos do

CEJUSC-Toledo.

Toledo/PR, 19 de março de 2024

LEONICE FABIANA CARRARO BATTISTI

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. A conciliação foi infrutífera conforme ata de audiência do

CEJUSC-Toledo.

2. Diante da ausência da segunda reclamada/C.VALE na audiência

do CEJUSC (#id:4e0d729), entendo que não há necessidade de

designação de audiência inicial.

2. Conforme constou em audiência do CEJUSC, está em curso o

prazo para defesa da parte ré. Após, proceda a Secretaria à

intimação da parte autora para manifestar-se sobre os documentos

juntados com a defesa. Se já não o fez, deverá a parte autora

adequar a petição inicial ao previsto no § 1º do artigo 840 da CLT,

especificamente em relação à indicação de valor a todos os

pedidos, independentemente de sua natureza. Adota-se, quando

presente a hipótese legal, o artigo 292 do CPC. Não cumprida a

obrigação, o pedido será extinto sem julgamento de mérito.

3. Designo audiência presencial de instrução para o dia 15/07/2024

às 11h.

4. Na data designada as partes devem comparecer para depor, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do TST.

5. As partes deverão trazer as testemunhas que pretendam ouvir

(art. 845 da CLT c/c 455 do CPC) e, querendo, intimá-las para o ato

(art. 455, §1º do CPC). Na ausência de intimação será considerada

a desistência da oitiva da testemunha ausente e apenas serão

ouvidas as testemunhas que compareçam espontaneamente (art.

455, § 2º do CPC). Em caso de frustração da intimação feita pela

parte, será realizada a intimação pelo juízo.

6. Para testemunhas residentes fora da jurisdição trabalhista de

Toledo/PR, a parte interessada deverá arrolá-las com a devida

qualificação (incluindo CPF e endereço) em até 20 dias antes da

audiência designada. Havendo disponibilidade no sistema SISDOV,

a oitiva será realizada por videoconferência nos termos dos

Provimentos CGJT nº 1 e nº 3 de 2021, quando a testemunha

deverá se dirigir para a Vara ou Fórum Trabalhista com jurisdição

no local de sua residência para participação na audiência. Se não

for possível a oitiva por videoconferência, será deferida a oitiva na

modalidade telepresencial exclusivamente para a testemunha em

questão.

7. A inércia da parte na indicação de testemunhas importará na

presunção de desistência e somente serão ouvidas as que

compareçam presencialmente na sede deste juízo.

8. Intimem-se as partes por seus procuradores.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001069-80.2023.5.09.0068
RECLAMANTE RODRIGO GOMES DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE FARIAS CARVALHO
MAIA(OAB: 153402/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MEIRELES(OAB: 163343/MG)

ADVOGADO JESSICA CASTRO CARDOSO(OAB:
163635/MG)

RECLAMADO WC EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MATHEUS MORENO COLEONI(OAB:
86920/PR)

ADVOGADO OSVALDO SENE DE ANHAIA
NETO(OAB: 87462/PR)

RECLAMADO C.VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d53fb2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara em razão do recebimento dos autos do

CEJUSC-Toledo.

Toledo/PR, 19 de março de 2024

LEONICE FABIANA CARRARO BATTISTI

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. A conciliação foi infrutífera conforme ata de audiência do

CEJUSC-Toledo.

2. Diante da ausência da segunda reclamada/C.VALE na audiência

do CEJUSC (#id:4e0d729), entendo que não há necessidade de

designação de audiência inicial.

2. Conforme constou em audiência do CEJUSC, está em curso o

prazo para defesa da parte ré. Após, proceda a Secretaria à

intimação da parte autora para manifestar-se sobre os documentos

juntados com a defesa. Se já não o fez, deverá a parte autora

adequar a petição inicial ao previsto no § 1º do artigo 840 da CLT,

especificamente em relação à indicação de valor a todos os

pedidos, independentemente de sua natureza. Adota-se, quando

presente a hipótese legal, o artigo 292 do CPC. Não cumprida a

obrigação, o pedido será extinto sem julgamento de mérito.

3. Designo audiência presencial de instrução para o dia 15/07/2024

às 11h.

4. Na data designada as partes devem comparecer para depor, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do TST.

5. As partes deverão trazer as testemunhas que pretendam ouvir

(art. 845 da CLT c/c 455 do CPC) e, querendo, intimá-las para o ato

(art. 455, §1º do CPC). Na ausência de intimação será considerada

a desistência da oitiva da testemunha ausente e apenas serão

ouvidas as testemunhas que compareçam espontaneamente (art.

455, § 2º do CPC). Em caso de frustração da intimação feita pela

parte, será realizada a intimação pelo juízo.

6. Para testemunhas residentes fora da jurisdição trabalhista de

Toledo/PR, a parte interessada deverá arrolá-las com a devida

qualificação (incluindo CPF e endereço) em até 20 dias antes da

audiência designada. Havendo disponibilidade no sistema SISDOV,

a oitiva será realizada por videoconferência nos termos dos

Provimentos CGJT nº 1 e nº 3 de 2021, quando a testemunha

deverá se dirigir para a Vara ou Fórum Trabalhista com jurisdição

no local de sua residência para participação na audiência. Se não

for possível a oitiva por videoconferência, será deferida a oitiva na

modalidade telepresencial exclusivamente para a testemunha em

questão.

7. A inércia da parte na indicação de testemunhas importará na

presunção de desistência e somente serão ouvidas as que

compareçam presencialmente na sede deste juízo.

8. Intimem-se as partes por seus procuradores.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001254-65.2016.5.09.0068
RECLAMANTE JAIRO CARDOSO CAVALHEIRO

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

RECLAMADO CLOSOMIRO ALVES DOS SANTOS

RECLAMADO CLOSOMIRO ALVES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO CARDOSO CAVALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69789cb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da liberação dos valores bloqueados

nos autos ao autor e das diligências empreendidas pelo juízo terem

restado infrutíferas.

Toledo/PR, 18 de março de 2024

KARINE MONIK PAGANOTTO

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 30 dias, indicar

medidas efetivas para o prosseguimento da execução, diversas

daquelas já empreendidas pelo Juízo, e que resultaram infrutíferas.

Não serão deferidos requerimentos visando a reiteração de uso dos
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convênios firmados pelo e. TRT de forma injustificada ou irrazoável,

com o único objetivo de interrupção à contagem do prazo

prescricional, isso em virtude do dever de boa-fé e de cooperação,

nos termos dos artigos 5º e 6º do CPC.

2. No silêncio, CUMPRA-SE conforme despacho #id:23bdd74, item

2.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000964-94.2023.5.09.0071
RECLAMANTE EVERTON HENRIQUE RODRIGUES

ADVOGADO MARTA DIAS DE FRANÇA(OAB:
24138/PR)

RECLAMADO PANAMBI PARK HOTEL LTDA

ADVOGADO PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 12324/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON HENRIQUE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a85bf78

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara em razão do recebimento dos autos do

CEJUSC-Toledo.

Toledo/PR, 19 de março de 2024

LEONICE FABIANA CARRARO BATTISTI

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. A conciliação foi infrutífera conforme ata de audiência do

CEJUSC-Toledo.

2. Conforme constou em audiência do CEJUSC, está em curso o

prazo para a parte autora manifestar-se sobre os documentos

juntados com a defesa. Se já não o fez, deverá a parte autora

adequar a petição inicial ao previsto no § 1º do artigo 840 da CLT,

especificamente em relação à indicação de valor a todos os

pedidos, independentemente de sua natureza. Adota-se, quando

presente a hipótese legal, o artigo 292 do CPC. Não cumprida a

obrigação, o pedido será extinto sem julgamento de mérito.

3. Nada obstante a tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, no

caso dos autos, a complexidade da demanda e os constantes

percalços de conexão enfrentados nas últimas audiências

telepresenciais impõem a realização da audiência de instrução de

forma presencial (§2º do art. 1º da Resolução CNJ 345/2020) a fim

de evitar prejuízos na coleta da prova oral deste processo, bem

como atrasos às demais audiências em pauta.

4. Assim e considerando a decisão da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho no sentido de que "nada obsta que o juiz,

justificando a conveniência da produção de quaisquer atos

processuais em modalidade não digital, determine que sejam

realizados na modalidade presencial sem que haja prejuízo da

continuidade de tramitação no Juízo 100% Digital" (Consulta

Administrativa 0000077-85.2023.2.00.0500), a audiência de

instrução será realizada na modalidade presencial, na sala de

audiências da 1ª Vara do Trabalho de Toledo/PR.

5. Desta forma, designo audiência presencial de instrução para o

dia 28/05/2024 às 10h, ocasião na qual as partes deverão

comparecer para depor, sob pena de confissão (Súmula 74 do

TST).

6. As partes deverão trazer as testemunhas que pretendam ouvir

(art. 845 da CLT c/c 455 do CPC) e, querendo, intimá-las para o ato

(art. 455, §1º do CPC). Na ausência de intimação será considerada

a desistência da oitiva da testemunha ausente e apenas serão

ouvidas as testemunhas que compareçam espontaneamente (art.

455, § 2º do CPC). Em caso de frustração da intimação feita pela

parte, será realizada a intimação pelo juízo.

7. Para testemunhas residentes fora da jurisdição trabalhista de

Toledo/PR, a parte interessada deverá arrolá-las com a devida

qualificação (incluindo CPF e endereço) em até 20 dias antes da

audiência designada. Havendo disponibilidade no sistema SISDOV,

a oitiva será realizada por videoconferência nos termos dos

Provimentos CGJT nº 1 e nº 3 de 2021, quando a testemunha

deverá se dirigir para a Vara ou Fórum Trabalhista com jurisdição

no local de sua residência para participação na audiência. Se não

for possível a oitiva por videoconferência, será deferida a oitiva na

modalidade telepresencial exclusivamente para a testemunha em

questão.

8. A inércia da parte na indicação de testemunhas importará na

presunção de desistência e somente serão ouvidas as que

compareçam presencialmente na sede deste juízo.

9. Intimem-se.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000964-94.2023.5.09.0071
RECLAMANTE EVERTON HENRIQUE RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO MARTA DIAS DE FRANÇA(OAB:
24138/PR)

RECLAMADO PANAMBI PARK HOTEL LTDA

ADVOGADO PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 12324/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANAMBI PARK HOTEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a85bf78

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara em razão do recebimento dos autos do

CEJUSC-Toledo.

Toledo/PR, 19 de março de 2024

LEONICE FABIANA CARRARO BATTISTI

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. A conciliação foi infrutífera conforme ata de audiência do

CEJUSC-Toledo.

2. Conforme constou em audiência do CEJUSC, está em curso o

prazo para a parte autora manifestar-se sobre os documentos

juntados com a defesa. Se já não o fez, deverá a parte autora

adequar a petição inicial ao previsto no § 1º do artigo 840 da CLT,

especificamente em relação à indicação de valor a todos os

pedidos, independentemente de sua natureza. Adota-se, quando

presente a hipótese legal, o artigo 292 do CPC. Não cumprida a

obrigação, o pedido será extinto sem julgamento de mérito.

3. Nada obstante a tramitação do feito pelo Juízo 100% Digital, no

caso dos autos, a complexidade da demanda e os constantes

percalços de conexão enfrentados nas últimas audiências

telepresenciais impõem a realização da audiência de instrução de

forma presencial (§2º do art. 1º da Resolução CNJ 345/2020) a fim

de evitar prejuízos na coleta da prova oral deste processo, bem

como atrasos às demais audiências em pauta.

4. Assim e considerando a decisão da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho no sentido de que "nada obsta que o juiz,

justificando a conveniência da produção de quaisquer atos

processuais em modalidade não digital, determine que sejam

realizados na modalidade presencial sem que haja prejuízo da

continuidade de tramitação no Juízo 100% Digital" (Consulta

Administrativa 0000077-85.2023.2.00.0500), a audiência de

instrução será realizada na modalidade presencial, na sala de

audiências da 1ª Vara do Trabalho de Toledo/PR.

5. Desta forma, designo audiência presencial de instrução para o

dia 28/05/2024 às 10h, ocasião na qual as partes deverão

comparecer para depor, sob pena de confissão (Súmula 74 do

TST).

6. As partes deverão trazer as testemunhas que pretendam ouvir

(art. 845 da CLT c/c 455 do CPC) e, querendo, intimá-las para o ato

(art. 455, §1º do CPC). Na ausência de intimação será considerada

a desistência da oitiva da testemunha ausente e apenas serão

ouvidas as testemunhas que compareçam espontaneamente (art.

455, § 2º do CPC). Em caso de frustração da intimação feita pela

parte, será realizada a intimação pelo juízo.

7. Para testemunhas residentes fora da jurisdição trabalhista de

Toledo/PR, a parte interessada deverá arrolá-las com a devida

qualificação (incluindo CPF e endereço) em até 20 dias antes da

audiência designada. Havendo disponibilidade no sistema SISDOV,

a oitiva será realizada por videoconferência nos termos dos

Provimentos CGJT nº 1 e nº 3 de 2021, quando a testemunha

deverá se dirigir para a Vara ou Fórum Trabalhista com jurisdição

no local de sua residência para participação na audiência. Se não

for possível a oitiva por videoconferência, será deferida a oitiva na

modalidade telepresencial exclusivamente para a testemunha em

questão.

8. A inércia da parte na indicação de testemunhas importará na

presunção de desistência e somente serão ouvidas as que

compareçam presencialmente na sede deste juízo.

9. Intimem-se.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001031-15.2016.5.09.0068
RECLAMANTE TECHMANY ISMAEL

ADVOGADO ROSELI LUZETTI MERELES
COLMAN(OAB: 13422/PR)

ADVOGADO JAIR ANTONIO TOMBOLO
CAMPESTRINI(OAB: 100411/PR)

RECLAMADO ITEAEM INOVACOES
TECNOLOGICAS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO JOIVAN ALBERTO PIRES DA SILVA

RECLAMADO L&R CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO LUCI NUNES DO NASCIMENTO

RECLAMADO RAFAEL FERREIRA RIBEIRO

RECLAMADO EXODOGLASS COM.DE
EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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  - TECHMANY ISMAEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db0aecf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da manifestação #id:e4b32f3

(intimação do réu RAFAEL FERREIRA RIBEIRO retornou negativa).

Toledo/PR, 18 de março de 2024

KARINE MONIK PAGANOTTO

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. INTIME-SE a parte autora para que indique o correto endereço

para intimação do réu RAFAEL FERREIRA RIBEIRO, no prazo de

10 dias.

Após, INTIME-SE o referido réu da Sentença #id:0b2a9d2.

2. AGUARDE-SE o resultado da diligência de #id:dbe04a6 .

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001143-37.2023.5.09.0068
RECLAMANTE SUELI TERESINHA DE ANDRADE

ADVOGADO EVANIO CARLOS SOLANHO(OAB:
34304/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TOLEDO

RECLAMADO BARREIRAS PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO JENIFFER KLEIN DE LIMA(OAB:
94095/PR)

ADVOGADO HAROLDO MEIRELLES FILHO(OAB:
51462/PR)

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARREIRAS PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f642fc0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da apresentação do laudo pericial e

da(s) manifestação(ões) acerca da prova.

Toledo, 19 de março de 2024

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. As provas emprestadas foram juntadas nos autos, tornando

desnecessária a produção da prova pericial, conforme ata de

audiência #id:cc45f75. Conforme audiência de instrução, as partes

não possuem outras provas a produzir.

2. Retiro os autos de pauta.

3. Faculto às partes, no prazo de 5 dias, a apresentação de razões

finais por memoriais. No silêncio, serão entendidas como

remissivas.

4. Julgamento designado para 10/5/2024. Intimem-se.

5. Caso a sentença seja publicada após a data designada, as partes

serão intimadas do julgamento. Caso a sentença seja publicada

antes da data prevista, os prazos recursais começarão como se a

sentença fosse publicada na data designada.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000519-85.2023.5.09.0068
RECLAMANTE AMARO LEICHTWEIS

ADVOGADO JAIR DA SILVA(OAB: 49498/PR)

RECLAMADO Marcos Cesar Lewandowski

PERITO ADALBERTO CARLOS VARIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO LEICHTWEIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17b7502

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que em 13/03/2024 decorreu o prazo legal para Marcos

Cesar Lewandowski pagar ou garantir a execução.

CERTIFICO que não consta dos autos o número do CPF do

executado, o que impossibilita a busca de bens do executado

através dos convênios firmados pela Justiça do Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra.

DECISÃO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o

número do CPF do executado, de modo a possibilitar a pesquisa

patrimonial de bens do executado.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001143-37.2023.5.09.0068
RECLAMANTE SUELI TERESINHA DE ANDRADE

ADVOGADO EVANIO CARLOS SOLANHO(OAB:
34304/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TOLEDO

RECLAMADO BARREIRAS PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO JENIFFER KLEIN DE LIMA(OAB:
94095/PR)

ADVOGADO HAROLDO MEIRELLES FILHO(OAB:
51462/PR)

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI TERESINHA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f642fc0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da apresentação do laudo pericial e

da(s) manifestação(ões) acerca da prova.

Toledo, 19 de março de 2024

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. As provas emprestadas foram juntadas nos autos, tornando

desnecessária a produção da prova pericial, conforme ata de

audiência #id:cc45f75. Conforme audiência de instrução, as partes

não possuem outras provas a produzir.

2. Retiro os autos de pauta.

3. Faculto às partes, no prazo de 5 dias, a apresentação de razões

finais por memoriais. No silêncio, serão entendidas como

remissivas.

4. Julgamento designado para 10/5/2024. Intimem-se.

5. Caso a sentença seja publicada após a data designada, as partes

serão intimadas do julgamento. Caso a sentença seja publicada

antes da data prevista, os prazos recursais começarão como se a

sentença fosse publicada na data designada.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001070-65.2023.5.09.0068
RECLAMANTE GENY FERREIRA DE PASSOS

ADVOGADO LARISSA PRESTES CAPELARI(OAB:
126844/RS)

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27ed66e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara em razão do recebimento dos autos do

CEJUSC-Toledo.

Toledo/PR, 19 de março de 2024

LEONICE FABIANA CARRARO BATTISTI

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. A conciliação foi infrutífera conforme ata de audiência do

CEJUSC-Toledo.

2. Conforme constou em audiência do CEJUSC, está em curso o

prazo para defesa da parte ré. Após, proceda a Secretaria à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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intimação da parte autora para manifestar-se sobre os documentos

juntados com a defesa. Se já não o fez, deverá a parte autora

adequar a petição inicial ao previsto no § 1º do artigo 840 da CLT,

especificamente em relação à indicação de valor a todos os

pedidos, independentemente de sua natureza. Adota-se, quando

presente a hipótese legal, o artigo 292 do CPC. Não cumprida a

obrigação, o pedido será extinto sem julgamento de mérito.

3. Designo audiência presencial de instrução para o dia 05/06/2024

às 10h30.

4. Na data designada as partes devem comparecer para depor, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do TST.

5. As partes deverão trazer as testemunhas que pretendam ouvir

(art. 845 da CLT c/c 455 do CPC) e, querendo, intimá-las para o ato

(art. 455, §1º do CPC). Na ausência de intimação será considerada

a desistência da oitiva da testemunha ausente e apenas serão

ouvidas as testemunhas que compareçam espontaneamente (art.

455, § 2º do CPC). Em caso de frustração da intimação feita pela

parte, será realizada a intimação pelo juízo.

6. Para testemunhas residentes fora da jurisdição trabalhista de

Toledo/PR, a parte interessada deverá arrolá-las com a devida

qualificação (incluindo CPF e endereço) em até 20 dias antes da

audiência designada. Havendo disponibilidade no sistema SISDOV,

a oitiva será realizada por videoconferência nos termos dos

Provimentos CGJT nº 1 e nº 3 de 2021, quando a testemunha

deverá se dirigir para a Vara ou Fórum Trabalhista com jurisdição

no local de sua residência para participação na audiência. Se não

for possível a oitiva por videoconferência, será deferida a oitiva na

modalidade telepresencial exclusivamente para a testemunha em

questão.

7. A inércia da parte na indicação de testemunhas importará na

presunção de desistência e somente serão ouvidas as que

compareçam presencialmente na sede deste juízo.

8. Intimem-se as partes por seus procuradores.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000425-40.2023.5.09.0068
RECLAMANTE OSNALDO OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO LILIAN FERNANDA ALVANI(OAB:
52740/PR)

RECLAMADO RODOMY TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORDIGNON(OAB:
70570/PR)

RECLAMADO RODOANDER TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO BORDIGNON(OAB:
70570/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOANDER TRANSPORTES EIRELI

  - RODOMY TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a4a9fe

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do trânsito em julgado do acórdão

(#id:365e0e6).

Toledo/PR, 19 de março de 2024

PAULO ROBERTO SOARES TASCA

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o autor/devedor, na pessoa de seu advogado, para

pagamento espontâneo das custas processuais (R$12.617,07), no

prazo de 15 dias, sob pena de execução.

Cientifique-se o devedor de que, decorrido "in albis" o prazo para

pagamento do débito, restará iniciada a execução (sem expedição

de mandado de citação), prosseguindo-se com os atos executivos

na forma de praxe (art. 523, §3º, do CPC/2015). Tal procedimento

encontra amparo na jurisprudência do E. Regional:

TRT-PR-27-06-2014 CIENTIFICAÇÃO DO EXECUTADO PARA

CUMPRIMENTO DA EXECUÇÃO. DESNECESSIDADE DE

MANDADO DE CITAÇÃO. EXISTÊNCIA DE LACUNA

NORMATIVA NO TEXTO CONSOLIDADO. VALIDADE DA

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO VIA DIÁRIO OFICIAL. [...] No que

tange à forma de cientificação do Executado para prosseguimento

da execução, o art. 880 da CLT passa por processo de

ancilosamento, muitas vezes prejudicando a própria efetividade do

processo, visto que, ao exigir a citação do devedor por intermédio

de oficial de justiça, acaba retardando o cumprimento do título

judicial, especialmente considerando que, não raras vezes, o

demandado não é

encontrado para tomar ciência da execução. Isto posto, destaco que

a intimação da Executada eletronicamente (via Diário Oficial) para

prosseguimento da execução atingiu a finalidade da lei, não

havendo nulidade a ser declarada. (TRT-PR-12468-2006-029-09-00

-3-ACO-20712-2014 - SEÇÃO ESPECIALIZADA - Relator: LUIZ

CELSO NAPP - Publicado no DEJTem 27-06-2014).

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3855
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001070-65.2023.5.09.0068
RECLAMANTE GENY FERREIRA DE PASSOS

ADVOGADO LARISSA PRESTES CAPELARI(OAB:
126844/RS)

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENY FERREIRA DE PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27ed66e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara em razão do recebimento dos autos do

CEJUSC-Toledo.

Toledo/PR, 19 de março de 2024

LEONICE FABIANA CARRARO BATTISTI

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. A conciliação foi infrutífera conforme ata de audiência do

CEJUSC-Toledo.

2. Conforme constou em audiência do CEJUSC, está em curso o

prazo para defesa da parte ré. Após, proceda a Secretaria à

intimação da parte autora para manifestar-se sobre os documentos

juntados com a defesa. Se já não o fez, deverá a parte autora

adequar a petição inicial ao previsto no § 1º do artigo 840 da CLT,

especificamente em relação à indicação de valor a todos os

pedidos, independentemente de sua natureza. Adota-se, quando

presente a hipótese legal, o artigo 292 do CPC. Não cumprida a

obrigação, o pedido será extinto sem julgamento de mérito.

3. Designo audiência presencial de instrução para o dia 05/06/2024

às 10h30.

4. Na data designada as partes devem comparecer para depor, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do TST.

5. As partes deverão trazer as testemunhas que pretendam ouvir

(art. 845 da CLT c/c 455 do CPC) e, querendo, intimá-las para o ato

(art. 455, §1º do CPC). Na ausência de intimação será considerada

a desistência da oitiva da testemunha ausente e apenas serão

ouvidas as testemunhas que compareçam espontaneamente (art.

455, § 2º do CPC). Em caso de frustração da intimação feita pela

parte, será realizada a intimação pelo juízo.

6. Para testemunhas residentes fora da jurisdição trabalhista de

Toledo/PR, a parte interessada deverá arrolá-las com a devida

qualificação (incluindo CPF e endereço) em até 20 dias antes da

audiência designada. Havendo disponibilidade no sistema SISDOV,

a oitiva será realizada por videoconferência nos termos dos

Provimentos CGJT nº 1 e nº 3 de 2021, quando a testemunha

deverá se dirigir para a Vara ou Fórum Trabalhista com jurisdição

no local de sua residência para participação na audiência. Se não

for possível a oitiva por videoconferência, será deferida a oitiva na

modalidade telepresencial exclusivamente para a testemunha em

questão.

7. A inércia da parte na indicação de testemunhas importará na

presunção de desistência e somente serão ouvidas as que

compareçam presencialmente na sede deste juízo.

8. Intimem-se as partes por seus procuradores.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000425-40.2023.5.09.0068
RECLAMANTE OSNALDO OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO LILIAN FERNANDA ALVANI(OAB:
52740/PR)

RECLAMADO RODOMY TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORDIGNON(OAB:
70570/PR)

RECLAMADO RODOANDER TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO BORDIGNON(OAB:
70570/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSNALDO OLIVEIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a4a9fe

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do trânsito em julgado do acórdão

(#id:365e0e6).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Toledo/PR, 19 de março de 2024

PAULO ROBERTO SOARES TASCA

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o autor/devedor, na pessoa de seu advogado, para

pagamento espontâneo das custas processuais (R$12.617,07), no

prazo de 15 dias, sob pena de execução.

Cientifique-se o devedor de que, decorrido "in albis" o prazo para

pagamento do débito, restará iniciada a execução (sem expedição

de mandado de citação), prosseguindo-se com os atos executivos

na forma de praxe (art. 523, §3º, do CPC/2015). Tal procedimento

encontra amparo na jurisprudência do E. Regional:

TRT-PR-27-06-2014 CIENTIFICAÇÃO DO EXECUTADO PARA

CUMPRIMENTO DA EXECUÇÃO. DESNECESSIDADE DE

MANDADO DE CITAÇÃO. EXISTÊNCIA DE LACUNA

NORMATIVA NO TEXTO CONSOLIDADO. VALIDADE DA

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO VIA DIÁRIO OFICIAL. [...] No que

tange à forma de cientificação do Executado para prosseguimento

da execução, o art. 880 da CLT passa por processo de

ancilosamento, muitas vezes prejudicando a própria efetividade do

processo, visto que, ao exigir a citação do devedor por intermédio

de oficial de justiça, acaba retardando o cumprimento do título

judicial, especialmente considerando que, não raras vezes, o

demandado não é

encontrado para tomar ciência da execução. Isto posto, destaco que

a intimação da Executada eletronicamente (via Diário Oficial) para

prosseguimento da execução atingiu a finalidade da lei, não

havendo nulidade a ser declarada. (TRT-PR-12468-2006-029-09-00

-3-ACO-20712-2014 - SEÇÃO ESPECIALIZADA - Relator: LUIZ

CELSO NAPP - Publicado no DEJTem 27-06-2014).

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000546-44.2018.5.09.0068
RECLAMANTE CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

RECLAMADO GEFERSON ZUCONELLI

RECLAMADO TOZZI & CIA LTDA

ADVOGADO CAREN REGINA JAROSZUK(OAB:
44483/PR)

RECLAMADO LUCAS TOZZI

ADVOGADO CAREN REGINA JAROSZUK(OAB:
44483/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

WESLLEY DOUGLAS GARCIAS
CARVALHO

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMILTON MORAIS

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

EUCLIDES MATEUS JUNIOR

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADENILSON MORAES

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JURACI DE OLIVEIRA

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

PERITO RAIMUNDO MAGALHAES DE
MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

NILSON MORAES

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ABEL RODRIGUES DA CRUZ

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANO ANDRE DA SILVA

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIONE LEOPOLDO

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABEL RODRIGUES DA CRUZ

  - ADENILSON MORAES

  - AMILTON MORAIS

  - DIONE LEOPOLDO

  - EUCLIDES MATEUS JUNIOR

  - JULIANO ANDRE DA SILVA

  - JURACI DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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  - NILSON MORAES

  - WESLLEY DOUGLAS GARCIAS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5170689

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão das diligências empreendidas pelo

juízo (#id:c8e2109 a #id:b06ebe3) e do pedido de desconsideração

inversa da personalidade jurídica requerido pelo autor no

#id:c8de5c7.

Toledo/PR, 19 de março de 2024

KARINE MONIK PAGANOTTO

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

INTIME-SE o autor das diligências empreendidas pelo juízo nos

#id:c8e2109 a #id:b06ebe3, para que requeira o que entender de

direito para prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000546-44.2018.5.09.0068
RECLAMANTE CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

RECLAMADO GEFERSON ZUCONELLI

RECLAMADO TOZZI & CIA LTDA

ADVOGADO CAREN REGINA JAROSZUK(OAB:
44483/PR)

RECLAMADO LUCAS TOZZI

ADVOGADO CAREN REGINA JAROSZUK(OAB:
44483/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

WESLLEY DOUGLAS GARCIAS
CARVALHO

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMILTON MORAIS

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

EUCLIDES MATEUS JUNIOR

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADENILSON MORAES

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JURACI DE OLIVEIRA

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

PERITO RAIMUNDO MAGALHAES DE
MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

NILSON MORAES

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ABEL RODRIGUES DA CRUZ

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANO ANDRE DA SILVA

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIONE LEOPOLDO

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5170689

proferido nos autos.

CONCLUSÃO
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Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão das diligências empreendidas pelo

juízo (#id:c8e2109 a #id:b06ebe3) e do pedido de desconsideração

inversa da personalidade jurídica requerido pelo autor no

#id:c8de5c7.

Toledo/PR, 19 de março de 2024

KARINE MONIK PAGANOTTO

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

INTIME-SE o autor das diligências empreendidas pelo juízo nos

#id:c8e2109 a #id:b06ebe3, para que requeira o que entender de

direito para prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000080-40.2024.5.09.0068
RECLAMANTE SAMIRA MARQUES SANCHES

ADVOGADO VINICIUS MIGUEL ZAPPE
SCHMIDT(OAB: 103349/PR)

ADVOGADO BRUNO AFFONSO HECK
ROOS(OAB: 103418/PR)

RECLAMADO SUL BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO EM GERAL LTDA

RECLAMADO REAL ENDUMENTARIA EIRELI

RECLAMADO MARISETE DE CAMARGO ROSSONI

RECLAMADO ANHEMBI INDUSTRIA DE
CONFECCOES EIRELI

RECLAMADO ANTONIO BLAZIUS

RECLAMADO V. DA MODA INDUSTRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMIRA MARQUES SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c05cf6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão de tentativa infrutífera de

notificação.

Toledo-PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 10 dias, informe o

correto endereço dos réus 4ª/REAL, 5º/ANTONIO e 6ª/MARISETE,

sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001022-77.2021.5.09.0068
RECLAMANTE VALERIA TALITA GIMENEZ

MARIANO

ADVOGADO LUANA MAHARA YAMAGUTI(OAB:
95629/PR)

ADVOGADO GUSTAVO SABINO TEIXEIRA(OAB:
91402/PR)

RECLAMADO VCM SERVICO TERCEIRIZADO
GESTAO E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO SUZANA RODRIGUES BEAL(OAB:
41481/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADO GLAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO GRACIANO DE
PAIVA(OAB: 59232/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUANA MAHARA YAMAGUTI

ADVOGADO LUANA MAHARA YAMAGUTI(OAB:
95629/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA MAHARA YAMAGUTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15c4964

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que nos autos ATSum 0000101-21.2021.5.09.0068 a

Dra. Luana Mahara Yamaguti informou conta para depósito de

valores: Banco Sicredi, Agência 0704, conta corrente 28252-9,

titularidade LUANA MAHARA YAMAGUTI, CPF 068.236.489-45.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da devolução do alvará nº

000086552024 sem levantamento e da certidão supra.

Toledo/PR, 19 de março de 2024

SERGIO GRODZ MOROZ

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. EXPEÇA-SE nova guia de retirada em prol da advogada Luana

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Mahara Yamaguti, com ordem de transferência para a conta acima

certificada, cientificado-a da disponibilidade do crédito.

2. Após, CUMPRA-SE o item "3.4" da decisão de ID.e7efbfd.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001223-98.2023.5.09.0068
RECLAMANTE ELIZANGELA CARVALHO PASSOS

ADVOGADO DAIANE LUISA PAETZOLD
WEYH(OAB: 93071/PR)

RECLAMADO TATIANE GESSINGER -
MARMITARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA CARVALHO PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41f127e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão de tentativa infrutífera de

notificação.

Toledo-PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 10 dias, informe o

correto endereço da parte ré, sob pena de extinção do feito sem

resolução de mérito.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0066500-33.2001.5.09.0068
RECLAMANTE MANOEL GOMES

ADVOGADO NESTOR HARTMANN(OAB:
16470/PR)

RECLAMADO VALDIRENE DE JESUS ALMANCA
RITTER

RECLAMADO I. RITTER & CIA. LTDA.

ADVOGADO SIMONE RADONS MOMBACH(OAB:
25000/PR)

RECLAMADO ITACIR RITTER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE
PAGAMENTOS LTDA.

PERITO ADALBERTO CARLOS VARIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af50583

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que em 02/02/2024 e 05/03/2024 decorreram os prazos

para I. RITTER & CIA. LTDA. e ITACIR RITTER se manifestarem

nos termos do despacho #id:a4b9c4d, item 1.

CERTIFICO ainda que a intimação endereçada à ré VALDIRENE

DE JESUS ALMANCA RITTER retornou negativa (#id:46e81ba).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da manifestação # (parte requer

diligências).

Toledo/PR, 18 de março de 2024

KARINE MONIK PAGANOTTO

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

INTIME-SE a parte autora do resultado negativo da diligência

SISBAJUD (#id:ac030a4), bem como para que indique o atual

endereço da ré VALDIRENE DE JESUS ALMANCA RITTER, no

prazo de 10 dias.

Após, INTIME-SE a referida ré para fins do art. 884 da CLT,

conforme despacho #id:a4b9c4d, item 1.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000086-86.2020.5.09.0068
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO MURARO

ADVOGADO CASSIO SPERRY(OAB: 21725/SC)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO JEFERSON CABRAL MARTINS(OAB:
40810/PR)

ADVOGADO FERNANDA DZIEDZIC(OAB:
26721/SC)

ADVOGADO JESSICA DOS ANJOS(OAB:
41036/SC)

ADVOGADO RHAUL LENNON BORGES MACEDO
DE OLIVEIRA(OAB: 43721/SC)

ADVOGADO JESSICA GALVAO
KUCZMAINSKI(OAB: 60129/SC)
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RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO KELY DALL IGNA FOGACA
HARLOS(OAB: 36042/PR)

ADVOGADO SIMONE BEAL(OAB: 27934/PR)

ADVOGADO FABRICIO SODRE
GONCALVES(OAB: 53911/PR)

ADVOGADO GUSTAVO FARINHAKI(OAB:
48679/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34d8c66

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que juntei aos presentesautos:

a) no ID.b50941e e ID.8ceeb0f o saldo atualizado existente nos

autos em 19/03/2024;

b) no ID.8c5aa22 conta atualizada com os valores ainda devidos em

19/03/2024.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do retorno dos autos do E. TRT 9ª

Região.

Toledo/PR, 19 de março de 2024

SERGIO GRODZ MOROZ

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

INTIME-SE o réu para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o

pagamento dos valores ainda devidos, conforme abaixo descrito,

sob pena de execução.

Valor devido nos autos

(#id:8c5aa22):
R$ 100.670,73

Valor depositado nos autos

(#id:b50941e e 8ceeb0f):
R$ 97.745,42

Saldo devido nos presentes

em 19/03/2023:
R$ 2.925,31

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000137-44.2013.5.09.0068
RECLAMANTE LINCOLN RICARDO CARRENHO DA

SILVA

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECLAMADO BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO GERMANO DE SORDI BATISTA(OAB:
39201/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 79456/PR)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECLAMADO BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO GERMANO DE SORDI BATISTA(OAB:
39201/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 79456/PR)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO VOTORANTIM S.A.

  - BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f622424

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da manifestação #id:70e6021 (parte

requer dilação de prazo para apresentação da GFIP).

Toledo/PR, 18 de março de 2024

CLAUDIA APARECIDA NOBILE PEREIRA DA SILVA

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o requerimento da ré formulado #id:70e602 e prorrogo o

prazo por mais 10 (dez) dias. INT

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001272-42.2023.5.09.0068
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3861
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE WILLIAN WESLEY RODRIGUES DE
LARA

ADVOGADO NESTOR HARTMANN(OAB:
16470/PR)

RECLAMADO KAISER CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

RECLAMADO PR PA CONSTRUTORA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAISER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 724d3c3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão de tentativa infrutífera de

notificação.

Toledo-PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 10 dias, informe o

correto endereço da1ª ré/PR PA, sob pena de extinção do feito sem

resolução de mérito.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001272-42.2023.5.09.0068
RECLAMANTE WILLIAN WESLEY RODRIGUES DE

LARA

ADVOGADO NESTOR HARTMANN(OAB:
16470/PR)

RECLAMADO KAISER CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

RECLAMADO PR PA CONSTRUTORA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN WESLEY RODRIGUES DE LARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 724d3c3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão de tentativa infrutífera de

notificação.

Toledo-PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 10 dias, informe o

correto endereço da1ª ré/PR PA, sob pena de extinção do feito sem

resolução de mérito.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000802-11.2023.5.09.0068
RECLAMANTE MARCIA DIAS DA SILVA

ADVOGADO OSNI JOSE ZORZO(OAB: 41933/PR)

RECLAMADO J. HELTE LTDA

ADVOGADO FABIANO MURILO COSTA
GARCIA(OAB: 41358/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. HELTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aeac4cc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Toledo/PR, 19 de março de 2024

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Estagiária

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Em razão da participação do magistrado titular da unidade no

Curso I Encontro Unificado de Magistrados e Servidores integrantes
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3862
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de NUPEMEC e CEJUSC da Justiça do Trabalho, nos dias 10, 11 e

12 de abril de 2024, em Brasília/DF, REDESIGNO para 11/06/2024

08:30  a  audiência de Encerramento de inst rução por

videoconferência. São mantidas a modalidade e as demais

cominações anteriores

2. Defiro os quesitos complementares apresentados pelas partes no

#id:8345c38 e #id:990f638. Intime-se o Sr. Perito para resposta no

prazo de 10 dias.

3. Após, vistas às partes pelo prazo de 5 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000802-11.2023.5.09.0068
RECLAMANTE MARCIA DIAS DA SILVA

ADVOGADO OSNI JOSE ZORZO(OAB: 41933/PR)

RECLAMADO J. HELTE LTDA

ADVOGADO FABIANO MURILO COSTA
GARCIA(OAB: 41358/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aeac4cc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Toledo/PR, 19 de março de 2024

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Estagiária

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Em razão da participação do magistrado titular da unidade no

Curso I Encontro Unificado de Magistrados e Servidores integrantes

de NUPEMEC e CEJUSC da Justiça do Trabalho, nos dias 10, 11 e

12 de abril de 2024, em Brasília/DF, REDESIGNO para 11/06/2024

08:30  a  audiência de Encerramento de inst rução por

videoconferência. São mantidas a modalidade e as demais

cominações anteriores

2. Defiro os quesitos complementares apresentados pelas partes no

#id:8345c38 e #id:990f638. Intime-se o Sr. Perito para resposta no

prazo de 10 dias.

3. Após, vistas às partes pelo prazo de 5 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000046-80.2015.5.09.0068
RECLAMANTE VANDERLEI LOCATELLI

ADVOGADO OSNI JOSE ZORZO(OAB: 41933/PR)

RECLAMADO RENIVALDO DE OLIVEIRA
CONSTRUCOES EIRELI

RECLAMADO RENIVALDO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI LOCATELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b08dad

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da manifestação #id:90d7ec1 (parte

requer penhora de veículo).

Toledo/PR, 18 de março de 2024

SERGIO GRODZ MOROZ

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. INDEFIRO o requerimento da parte autora para penhora do

veículo VW/VOYAGE 1.0, placa ARH-1499, pois conforme certidão

de ID.912fd05 o mesmo encontra-se com o RENAVAM baixado.

2. INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 15 dias,

requeira o que entender de direito para prosseguimento da

execução.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000293-85.2020.5.09.0068
RECLAMANTE NELSON CONFIDENT

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

RECLAMADO CBO - EMPRESA BRASILEIRA DE
OBRAS E ENGENHARIA - EIRELI
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3863
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANEMERE DULABA
MARCONDES(OAB: 31382/PR)

PERITO RAIMUNDO MAGALHAES DE
MORAES

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBO - EMPRESA BRASILEIRA DE OBRAS E ENGENHARIA -
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f83904

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão de ID.fe0b8a5.

Toledo, 19 de março de 2024

SERGIO GRODZ MOROZ

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Homologo a avaliação e julgo subsistente a penhora de

ID.38508a1.

2. Para realização de hasta pública dos bens penhorados

(ID.38508a1), nomeio leiloeiro oficial RAIMUNDO MAGALHÃES DE

MORAES, já compromissado perante este Juízo.

3. INTIME-SE o leiloeiro para designação de hastas públicas.

4. Sendo negativa a hasta pública, será adotado o procedimento

que trata o §3º do artigo 888 da CLT (venda direta), restando

autorizada a VENDA DIRETA pelo leiloeiro, fixando-se o prazo de

30 (trinta) dias para a apresentação de eventuais propostas, com a

devida submissão à apreciação do Juízo.

5. CIÊNCIA às partes.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000293-85.2020.5.09.0068
RECLAMANTE NELSON CONFIDENT

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

RECLAMADO CBO - EMPRESA BRASILEIRA DE
OBRAS E ENGENHARIA - EIRELI

ADVOGADO ANEMERE DULABA
MARCONDES(OAB: 31382/PR)

PERITO RAIMUNDO MAGALHAES DE
MORAES

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON CONFIDENT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f83904

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão de ID.fe0b8a5.

Toledo, 19 de março de 2024

SERGIO GRODZ MOROZ

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Homologo a avaliação e julgo subsistente a penhora de

ID.38508a1.

2. Para realização de hasta pública dos bens penhorados

(ID.38508a1), nomeio leiloeiro oficial RAIMUNDO MAGALHÃES DE

MORAES, já compromissado perante este Juízo.

3. INTIME-SE o leiloeiro para designação de hastas públicas.

4. Sendo negativa a hasta pública, será adotado o procedimento

que trata o §3º do artigo 888 da CLT (venda direta), restando

autorizada a VENDA DIRETA pelo leiloeiro, fixando-se o prazo de

30 (trinta) dias para a apresentação de eventuais propostas, com a

devida submissão à apreciação do Juízo.

5. CIÊNCIA às partes.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000107-67.2017.5.09.0068
RECLAMANTE CARLOS DE LIMA

ADVOGADO ROSELI LUZETTI MERELES
COLMAN(OAB: 13422/PR)

RECLAMADO ALEXANDRO IAROCHESKI

RECLAMADO IRIS TRES IAROCHESKI

RECLAMADO VALDIR MARCOLINO

RECLAMADO SANT SEGURANCA EIRELI

RECLAMADO PROTERI - SERVICOS DE
SEGURANCA PRIVADA LTDA
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3864
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbeba11

proferido nos autos.

VENCIMENTO DE PRAZO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que em 02/03/2024 decorreu o prazo de 1 ano de

suspensão do feito.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão supra.

Toledo, 18 de março de 2024

KARINE MONIK PAGANOTTO

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. CONSIDERANDO:

a... o teor do art igo 40, §2º da Lei 6.830/80 (aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho - artigo 889 da CLT) que

fixa o prazo de 1 (um) ano para suspensão da execução;

b... que a presente execução já ficou suspensa por prazo superior a

1 ano;

c... o princípio constitucional da razoável duração do processo

(artigo 5º, LXXVIII, CFR);

INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 30 dias, indicar

medidas efetivas para o prosseguimento da execução, diversas

daquelas já empreendidas pelo Juízo, e que resultaram infrutíferas.

Não serão deferidos requerimentos visando a reiteração de uso dos

convênios firmados pelo e. TRT de forma injustificada ou irrazoável,

com o único objetivo de interrupção à contagem do prazo

prescricional, isso em virtude do dever de boa-fé e de cooperação,

nos termos dos artigos 5º e 6º do CPC.

2. No silêncio, ARQUIVEM-SE os autos provisoriamente,

INTIMANDO-SE os credores, data em que iniciará a fluência do

prazo de prescrição intercorrente, nos termos do artigo 11-A da

CLT.

3. Após o decurso do prazo prescricional, INTIMEM-SE os credores

para os fins do artigo 40, §4o, da Lei 6.830/80, no prazo de 5 dias,

voltando, após, conclusos.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002662-04.2010.5.09.0068
RECLAMANTE CLEUNICE NEVES DA SILVA

ADVOGADO JAIME ALBERTO
STOCKMANNS(OAB: 17732/PR)

ADVOGADO CLAUDIO SOCORRO DE
OLIVEIRA(OAB: 41324/PR)

RECLAMADO PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA

ADVOGADO SIMONE PLASTER CONTI(OAB:
44636/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcd99a4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da manifestação id. ef259d6.

Toledo/PR, 19 de março de 2024

SERGIO BENDER

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

Devolvam-se os autos ao E. Regional para apreciação do

requerimento formulado na petição id. ef259d6.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002662-04.2010.5.09.0068
RECLAMANTE CLEUNICE NEVES DA SILVA

ADVOGADO JAIME ALBERTO
STOCKMANNS(OAB: 17732/PR)

ADVOGADO CLAUDIO SOCORRO DE
OLIVEIRA(OAB: 41324/PR)

RECLAMADO PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA

ADVOGADO SIMONE PLASTER CONTI(OAB:
44636/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUNICE NEVES DA SILVA
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3865
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcd99a4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da manifestação id. ef259d6.

Toledo/PR, 19 de março de 2024

SERGIO BENDER

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

Devolvam-se os autos ao E. Regional para apreciação do

requerimento formulado na petição id. ef259d6.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001118-24.2023.5.09.0068
RECLAMANTE JEAN RONALD LOUISME

ADVOGADO TACIO DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 18675/MS)

ADVOGADO CLARA DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 104121/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9ed685

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Registro para fins estatísticos a decisão proferida no termo de

audiência objeto do id. 430fb02.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001119-09.2023.5.09.0068
RECLAMANTE DANIELLA JOSEPH

ADVOGADO CLARA DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 104121/PR)

ADVOGADO TACIO DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 18675/MS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22803ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Registro para fins estatísticos a decisão proferida no termo de

audiência objeto do id. 0cc6c00.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001119-09.2023.5.09.0068
RECLAMANTE DANIELLA JOSEPH

ADVOGADO CLARA DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 104121/PR)

ADVOGADO TACIO DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 18675/MS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLA JOSEPH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22803ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Registro para fins estatísticos a decisão proferida no termo de

audiência objeto do id. 0cc6c00.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0001118-24.2023.5.09.0068
RECLAMANTE JEAN RONALD LOUISME

ADVOGADO TACIO DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 18675/MS)

ADVOGADO CLARA DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 104121/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN RONALD LOUISME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9ed685

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Registro para fins estatísticos a decisão proferida no termo de

audiência objeto do id. 430fb02.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000849-82.2023.5.09.0068
RECLAMANTE JAIR SECCHI

ADVOGADO ROSELI LUZETTI MERELES
COLMAN(OAB: 13422/PR)

RECLAMADO SHULER MANUTENCAO EM AREAS
VERDES EIRELI

ADVOGADO LIDIANE FRANCISCO
MIRANDA(OAB: 115678/RS)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO JULIANA PERELLES(OAB: 29226/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

  - SHULER MANUTENCAO EM AREAS VERDES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb0d635

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001114-84.2023.5.09.0068
RECLAMANTE DISSEMARA DO ESPIRITO SANTO

NUNES DE JESUS

ADVOGADO CLARA DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 104121/PR)

ADVOGADO TACIO DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 18675/MS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 171f978

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Registro para fins estatísticos a decisão proferida no termo de

audiência objeto do id. 446e48a.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000849-82.2023.5.09.0068
RECLAMANTE JAIR SECCHI

ADVOGADO ROSELI LUZETTI MERELES
COLMAN(OAB: 13422/PR)

RECLAMADO SHULER MANUTENCAO EM AREAS
VERDES EIRELI

ADVOGADO LIDIANE FRANCISCO
MIRANDA(OAB: 115678/RS)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

ADVOGADO JULIANA PERELLES(OAB: 29226/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR SECCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb0d635
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001114-84.2023.5.09.0068
RECLAMANTE DISSEMARA DO ESPIRITO SANTO

NUNES DE JESUS

ADVOGADO CLARA DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 104121/PR)

ADVOGADO TACIO DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 18675/MS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISSEMARA DO ESPIRITO SANTO NUNES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 171f978

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Registro para fins estatísticos a decisão proferida no termo de

audiência objeto do id. 446e48a.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001231-75.2023.5.09.0068
RECLAMANTE CLAUDETE BERNARDO

ADVOGADO IUSSARA CRISTINA DE
OLIVEIRA(OAB: 117309/PR)

ADVOGADO JUNIOR SOARES DOS
SANTOS(OAB: 96810/PR)

RECLAMADO PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA

ADVOGADO MARIANA TOMIAK(OAB: 96490/PR)

ADVOGADO SIBELLE GHEDIN(OAB: 54253/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

PERITO GESLAENE RODRIGUES DA SILVA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE BERNARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CLAUDETE BERNARDO

INTIMAÇÃO

Ciência às partes da data, hora e local designados para realização

da inspeção pericial ergonômica, conforme manifestação do Sr.

Perito (#id:38b1300).

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001231-75.2023.5.09.0068
RECLAMANTE CLAUDETE BERNARDO

ADVOGADO IUSSARA CRISTINA DE
OLIVEIRA(OAB: 117309/PR)

ADVOGADO JUNIOR SOARES DOS
SANTOS(OAB: 96810/PR)

RECLAMADO PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA

ADVOGADO MARIANA TOMIAK(OAB: 96490/PR)

ADVOGADO SIBELLE GHEDIN(OAB: 54253/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

PERITO GESLAENE RODRIGUES DA SILVA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA

INTIMAÇÃO

Ciência às partes da data, hora e local designados para realização

da inspeção pericial ergonômica, conforme manifestação do Sr.

Perito (#id:38b1300).

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000903-48.2023.5.09.0068
RECLAMANTE JOSIANE DA SILVA COSTA DOS

SANTOS

ADVOGADO JAIME ALBERTO
STOCKMANNS(OAB: 17732/PR)

ADVOGADO JAYNE LETYCIA
STOCKMANNS(OAB: 74178/PR)

ADVOGADO ROSEMEIRA DA SILVA
STOCKMANNS(OAB: 34932/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

PERITO CLODOALDO MELCHIOR

PERITO CESAR YOSHIO KAWAKAMI

PERITO EDUARDO GALLAS LEIVAS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOSIANE DA SILVA COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOSIANE DA SILVA COSTA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do laudo pericial médico

apresentado (#id:f2bb555), pelo prazo de 5 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000903-48.2023.5.09.0068
RECLAMANTE JOSIANE DA SILVA COSTA DOS

SANTOS

ADVOGADO JAIME ALBERTO
STOCKMANNS(OAB: 17732/PR)

ADVOGADO JAYNE LETYCIA
STOCKMANNS(OAB: 74178/PR)

ADVOGADO ROSEMEIRA DA SILVA
STOCKMANNS(OAB: 34932/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

PERITO CLODOALDO MELCHIOR

PERITO CESAR YOSHIO KAWAKAMI

PERITO EDUARDO GALLAS LEIVAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BRF S.A.

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do laudo pericial médico

apresentado (#id:f2bb555), pelo prazo de 5 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000077-85.2024.5.09.0068
RECLAMANTE MOACIR DO PRADO

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

ADVOGADO FERNANDO MALDONADO
FAXO(OAB: 65326/PR)

RECLAMADO FALBOM AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CHEMIM(OAB:
44165/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MOACIR DO PRADO

INTIMAÇÃO

Ciência às partes da data, hora e local designados para realização

da inspeção pericial de insalubridade, conforme manifestação do

Sr. Perito (#id:1014a31).

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000077-85.2024.5.09.0068
RECLAMANTE MOACIR DO PRADO

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

ADVOGADO FERNANDO MALDONADO
FAXO(OAB: 65326/PR)

RECLAMADO FALBOM AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CHEMIM(OAB:
44165/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FALBOM AGROINDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FALBOM AGROINDUSTRIAL LTDA

INTIMAÇÃO

Ciência às partes da data, hora e local designados para realização

da inspeção pericial de insalubridade, conforme manifestação do

Sr. Perito (#id:1014a31).

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000455-75.2023.5.09.0068
RECLAMANTE JUCIELE INES DE BASTIANI

BIESDORF

ADVOGADO LEANDRO ANDRE SCHWENK(OAB:
58991/PR)

ADVOGADO JULIA ELOISA JANK(OAB:
117305/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA HELENA

RECLAMADO ATAQUE SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA - EIRELI

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIELE INES DE BASTIANI BIESDORF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6df8a87

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Toledo/PR, 17 de fevereiro de 2023

PAULO ROBERTO SOARES TASCA

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. A fim de possibilitar o correto preenchimento do Precatório

Requisitório, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 5 dias,

fornecer seus dados bancários, conforme disposto no inciso VI do

art. 7º do Ato Presidência do E. Regional n. 207, de 25/11/2022.

2. Prestada a informação, expeça-se Requisição de Pequeno

Valor ou Precatório Requisitório, conforme for o caso.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000058-89.2018.5.09.0068
RECLAMANTE EVERTON SOUZA MAIA

ADVOGADO NESTOR HARTMANN(OAB:
16470/PR)

RECLAMADO DONISETE FRANCISCO PAES

ADVOGADO ANNA PAULA CARRARI
RAMOS(OAB: 45725/PR)

RECLAMADO DONISETE FRANCISCO PAES

TERCEIRO
INTERESSADO

CEGONHAS BIKES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PERIN & PAES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON SOUZA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57e0e50

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da manifestação #id:4c50c81 (parte

requer penhora do imóvel objeto da Matrícula 29.773).

Toledo/PR, 18 de março de 2024

CLAUDIA APARECIDA NOBILE PEREIRA DA SILVA

Técnico(a) Judiciário(a)

DESPACHO

Vistos, etc.

1. A parte autora requer a penhora do imóvel de Matrícula nº

29.773, registrado no Registro de Imóveis de Nova Esperança, em

razão da aquisição pelo executado Donizete Francisco Paes (CPF:

396.904.909-15).

Indefiro o pedido, tendo em vista que referido imóvel foi adquirido

por DONIZETE APARECIDO SPONTON VIEIRA (CPF:

030.023.029-02), pessoa estranha à lide, sem nenhum outro

registro de venda, conforme se verifica em #id:f92ff9f.

2. Intime-se a parte exequente para requerer o que entender de

direito no prazo de 15 dias.

Decorrido o prazo em branco, aguarde-se o retorno da Carta

Precatória de #id:35e843e.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001023-91.2023.5.09.0068
RECLAMANTE FERNANDO LUIZ BASETTI

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE BLOOT
PARENTE(OAB: 90346/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

PERITO EDUARDO GALLAS LEIVAS

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO CLODOALDO MELCHIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LUIZ BASETTI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FERNANDO LUIZ BASETTI

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do laudo pericial ergonômico

apresentado (#id:2b9dd9e), pelo prazo de 5 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001023-91.2023.5.09.0068
RECLAMANTE FERNANDO LUIZ BASETTI

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE BLOOT
PARENTE(OAB: 90346/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

PERITO EDUARDO GALLAS LEIVAS

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO CLODOALDO MELCHIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BRF S.A.

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do laudo pericial ergonômico

apresentado (#id:2b9dd9e), pelo prazo de 5 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0000220-74.2024.5.09.0068
REQUERENTE LAURINDO RENOSTO

ADVOGADO RICARDO FERREIRA
FERNANDES(OAB: 86985/PR)

ADVOGADO ALCEMIR DA SILVA MORAES(OAB:
61810/PR)

REQUERIDO ADM ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO VARGAS GUSMAO(OAB:
17816/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURINDO RENOSTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LAURINDO RENOSTO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do(s) documento(s) juntados

(vide #id:c67d4e2), pelo prazo de 15 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000864-86.2023.5.09.0121
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE TOLEDO

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO
CHIAROTI(OAB: 140659/SP)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INTIMAÇÃO - ART. 523 NCPC

Nos termos da OJ EX SE - 203 deste E. TRT, fica Vossa Senhoria

intimado, para ciência da decisão de liquidação proferida nos autos

do processo em epígrafe, bem como para pagamento espontâneo,

no prazo de 15 dias do valor devido, sob pena de execução.

A guia de depósito judicial deverá ser emitida preferencialmente

no portal do PJe-TRT9 (pje.trt9.jus.br), através do caminho

"primeirograu > gerar boleto de depósito > emitir novo boleto

judicial", preenchendo-se o número do processo e especificando-se

corretamente as verbas, a data de atualização, e os formulários

obrigatórios marcados com ( * ).

Fica V.Sa. cientificada de que decorrido "in albis" o prazo para
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pagamento do débito, restará iniciada a execução (sem expedição

de mandado de citação), prosseguindo-se com os atos executivos

na forma de praxe (art. 523, § 3º, do CPC/2015). Tal procedimento

encontra amparo na jurisprudência do E. Regional.

Valor da execução: R$ 300.691,04 em 31-03-2024.

"Conciliar também é realizar justiça"

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

PAULO ROBERTO SOARES TASCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000788-27.2023.5.09.0068
RECLAMANTE SILVANEI CORREIA

ADVOGADO BRUNO AFFONSO HECK
ROOS(OAB: 103418/PR)

ADVOGADO VINICIUS MIGUEL ZAPPE
SCHMIDT(OAB: 103349/PR)

RECLAMADO AGROPECUARIA BOLSON LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JONATAN LUCAS DA SILVA(OAB:
93750/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA BOLSON LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AGROPECUARIA BOLSON LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do despacho #id:27261a8, cujo

inteiro teor segue transcrito:

"DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a impossibilidade de expedição de certidão de crédito

para habilitação de créditos da União na recuperação Judicial,

intime-se a ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o

pagamento das custas no valor de R$105,00 (ID. fd754bd), sob

pena de execução."

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDIA APARECIDA NOBILE PEREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000618-55.2023.5.09.0068
RECLAMANTE TATIANE REGINA GOLLMANN

ADVOGADO VINICIUS MIGUEL ZAPPE
SCHMIDT(OAB: 103349/PR)

ADVOGADO BRUNO AFFONSO HECK
ROOS(OAB: 103418/PR)

RECLAMADO AGROPECUARIA BOLSON LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JONATAN LUCAS DA SILVA(OAB:
93750/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA BOLSON LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: AGROPECUARIA BOLSON LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do despacho #id:8bc69c5 , cujo

inteiro teor segue transcrito:

"DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a impossibilidade de expedição de certidão de crédito

para habilitação de créditos da União na recuperação Judicial,

intime-se a ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o

pagamento das custas no valor de R$135,00 (Id 8e7d298), sob

pena de execução."

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDIA APARECIDA NOBILE PEREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000725-02.2023.5.09.0068
RECLAMANTE NATHYELI NAYARA ALBRECHT

ADVOGADO LUCAS ALVES ALMEIDA(OAB:
99317/PR)

ADVOGADO BRUNA BOGONI
BAUMGARTEN(OAB: 85207/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

PERITO CLODOALDO MELCHIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHYELI NAYARA ALBRECHT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: NATHYELI NAYARA ALBRECHT

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ciência às partes da data, hora e local designados para realização

da inspeção pericial de insalubridade, conforme manifestação do

Sr. Perito (#id:fa49067).

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000725-02.2023.5.09.0068
RECLAMANTE NATHYELI NAYARA ALBRECHT

ADVOGADO LUCAS ALVES ALMEIDA(OAB:
99317/PR)

ADVOGADO BRUNA BOGONI
BAUMGARTEN(OAB: 85207/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

PERITO CLODOALDO MELCHIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BRF S.A.

INTIMAÇÃO

Ciência às partes da data, hora e local designados para realização

da inspeção pericial de insalubridade, conforme manifestação do

Sr. Perito (#id:fa49067).

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001025-61.2023.5.09.0068
RECLAMANTE CLEUNICE DOS PASSOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANO RODRIGO MAZIERO(OAB:
90923/PR)

ADVOGADO MARCELO PINTO SANCANDI(OAB:
29063/PR)

ADVOGADO FABRICIO NATAL PODER(OAB:
59913/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

PERITO CLODOALDO MELCHIOR

PERITO EDUARDO GALLAS LEIVAS

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUNICE DOS PASSOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CLEUNICE DOS PASSOS DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do(s) documento(s) juntados

(vide id's 9c433cf e c72b928), pelo prazo de 5 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001025-61.2023.5.09.0068
RECLAMANTE CLEUNICE DOS PASSOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANO RODRIGO MAZIERO(OAB:
90923/PR)

ADVOGADO MARCELO PINTO SANCANDI(OAB:
29063/PR)

ADVOGADO FABRICIO NATAL PODER(OAB:
59913/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

PERITO CLODOALDO MELCHIOR

PERITO EDUARDO GALLAS LEIVAS

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BRF S.A.

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do(s) documento(s) juntados

(vide id's 9c433cf, c72b928 e 193928d), pelo prazo de 5 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000883-57.2023.5.09.0068
RECLAMANTE VALDENIRA GOMES DA SILVA

FRANCISCONI

ADVOGADO ROSELI LUZETTI MERELES
COLMAN(OAB: 13422/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

ADVOGADO IVAN PAIM DA SILVEIRA(OAB:
46413/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENIRA GOMES DA SILVA FRANCISCONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VALDENIRA GOMES DA SILVA FRANCISCONI

INTIMAÇÃO

Ciência às partes da data, hora e local designados para realização

da inspeção pericial médica, conforme manifestação do Sr. Perito

(#id:bee12f7).

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000883-57.2023.5.09.0068
RECLAMANTE VALDENIRA GOMES DA SILVA

FRANCISCONI

ADVOGADO ROSELI LUZETTI MERELES
COLMAN(OAB: 13422/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

ADVOGADO IVAN PAIM DA SILVEIRA(OAB:
46413/PR)

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MUFFATO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: IRMAOS MUFFATO S.A

INTIMAÇÃO

Ciência às partes da data, hora e local designados para realização

da inspeção pericial médica, conforme manifestação do Sr. Perito

(#id:bee12f7).

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

OTAVIO RODRIGUES BILEVIC

Diretor de Secretaria

2ª VARA DO TRABALHO DE TOLEDO

Edital

Processo Nº ATOrd-0000599-31.2016.5.09.0121
RECLAMANTE VALDECI PALMA DOS SANTOS

RECLAMADO IRIS TRES IAROCHESKI

RECLAMADO ALEXANDRO IAROCHESKI

RECLAMADO PROTERI - SERVICOS DE
SEGURANCA PRIVADA LTDA

RECLAMADO SANT SEGURANCA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI PALMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: VALDECI PALMA DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

(com prazo de 20 dias)

A Doutora Gabriela Macedo Outeiro, Juíza da 2ª Vara do Trabalho

de Toledo/PR, na forma da lei FAZ SABER a todos quantos virem o

presente edital ou dele tiverem conhecimento que, por meio do

presente edital, fica CITADO o RÉU acima nominado, ora em local

incerto e não sabido, para regularizar sua representação

processual, no prazo de 10 dias.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido

o presente edital que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho e afixado no local próprio no átrio desta Vara. Eu,

Manoel Amadeu Sanches, Diretor de Secretaria, conferi o presente

edital.

Documento emitido por: ANDRESSA ELOISA BAZEI

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

MANOEL AMADEU SANCHES

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0001250-19.2023.5.09.0121
RECLAMANTE MARCOS ALVES SANTOS

ADVOGADO KAROL MOCELIN DE OLIVEIRA(OAB:
114977/PR)

ADVOGADO VINICIUS BUSIQUIA PINHEIRO(OAB:
120601/PR)

RECLAMADO UP CONSULTORIA EM
TRANSFORMACAO DE POLIMEROS
LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR SILVEIRA(OAB:
25427/PR)

RECLAMADO GRUNPLAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO WALDIR LESKE(OAB: 11587/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UP CONSULTORIA EM TRANSFORMACAO DE POLIMEROS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte UP CONSULTORIA EM TRANSFORMACAO DE

POLIMEROS LTDA intimada de que a "Audiência do tipo

Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 25/06/2024 10:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 25/06/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/mi1pg•

ID da Reunião: 86588137839•

Senha: HK6C5z5R8n•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86588137839?pwd=cjkxMEcxRnhjc0FtMG5WbUFZMi8

2dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

JEFFERSON YUKIO SHIMIZU

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001250-19.2023.5.09.0121
RECLAMANTE MARCOS ALVES SANTOS

ADVOGADO KAROL MOCELIN DE OLIVEIRA(OAB:
114977/PR)

ADVOGADO VINICIUS BUSIQUIA PINHEIRO(OAB:
120601/PR)

RECLAMADO UP CONSULTORIA EM
TRANSFORMACAO DE POLIMEROS
LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR SILVEIRA(OAB:
25427/PR)

RECLAMADO GRUNPLAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS EIRELI

ADVOGADO WALDIR LESKE(OAB: 11587/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ALVES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MARCOS ALVES SANTOS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 25/06/2024

10:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 25/06/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/mi1pg•

ID da Reunião: 86588137839•

Senha: HK6C5z5R8n•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86588137839?pwd=cjkxMEcxRnhjc0FtMG5WbUFZMi8

2dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

JEFFERSON YUKIO SHIMIZU

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001250-19.2023.5.09.0121
RECLAMANTE MARCOS ALVES SANTOS

ADVOGADO KAROL MOCELIN DE OLIVEIRA(OAB:
114977/PR)

ADVOGADO VINICIUS BUSIQUIA PINHEIRO(OAB:
120601/PR)

RECLAMADO UP CONSULTORIA EM
TRANSFORMACAO DE POLIMEROS
LTDA

ADVOGADO PAULO CESAR SILVEIRA(OAB:
25427/PR)

RECLAMADO GRUNPLAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS EIRELI

ADVOGADO WALDIR LESKE(OAB: 11587/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUNPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte GRUNPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE

PLASTICOS EIRELI intimada de que a "Audiência do tipo

Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 25/06/2024 10:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 25/06/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/mi1pg•

ID da Reunião: 86588137839•

Senha: HK6C5z5R8n•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86588137839?pwd=cjkxMEcxRnhjc0FtMG5WbUFZMi8

2dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

JEFFERSON YUKIO SHIMIZU

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001183-54.2023.5.09.0121
RECLAMANTE ROSIANI DIAS PEREIRA RECH

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ARNALDO MOREIRA(OAB:
74212/PR)

RECLAMADO FIASUL INDUSTRIA DE FIOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO GOTARDO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 27961/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIASUL INDUSTRIA DE FIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TERMO

Fica V.Sª. INTIMADO(A) para comprovar nos autos os

r e c o l h i m e n t o s  d e  I N S S  m e n c i o n a d o s  n a  a t a  d e

a u d i ê n c i a / s e n t e n ç a ,  n o  p r a z o  d e  5  d i a s .

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

JEFFERSON YUKIO SHIMIZU

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000686-74.2022.5.09.0121
RECLAMANTE KATIA COUTO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO PINTO SANCANDI(OAB:
29063/PR)

ADVOGADO JULIANO RODRIGO MAZIERO(OAB:
90923/PR)

ADVOGADO FABRICIO NATAL PODER(OAB:
59913/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA COUTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: KATIA COUTO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado, na forma do artigo 879, § 2º da CLT,

dos cálculos de liquidação apresentados objeto do #id:7f85baf.

"Conciliar também é realizar justiça"

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

MAICON LUIZ REMONATTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000686-74.2022.5.09.0121
RECLAMANTE KATIA COUTO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO PINTO SANCANDI(OAB:
29063/PR)

ADVOGADO JULIANO RODRIGO MAZIERO(OAB:
90923/PR)

ADVOGADO FABRICIO NATAL PODER(OAB:
59913/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BRF S.A.

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado, na forma do artigo 879, § 2º da CLT,

dos cálculos de liquidação apresentados objeto do #id:7f85baf.

"Conciliar também é realizar justiça"

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

MAICON LUIZ REMONATTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000041-78.2024.5.09.0121
RECLAMANTE MARIE DONIA DAVID SENAT

ADVOGADO CLARA DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 104121/PR)

ADVOGADO TACIO DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 18675/MS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 038e1aa

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM.

Juiz(a) do Trabalho desta Vara em razão da manifestação em

conjunto de id:1685b0d.

JEFFERSON YUKIO SHIMIZU

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a manifestação das partes em conjunto (id:1685b0d),

CANCELA-SE a audiência inicial e DESIGNA-SE audiência como

instrução para oitiva das partes e testemunhas na modalidade

presencial, para o dia 24/06/2024 11:00, ocasião em que as partes

deverão comparecer para depor, sob pena de confissão (Enunciado

74 do C. TST).

As partes deverão comparecer na audiência acompanhadas das

testemunhas que pretendam ouvir (art. 845 da CLT c/c 455 do

CPC), providenciando, inclusive, a intimação dessas testemunhas

(art. 455, §1º, do CPC), sob pena de presunção de desistência da

oitiva daquelas testemunhas que não se fizerem presentes

espontaneamente (art. 455, §§ 2º e 3º, do CPC), ressalvada a

intimação judicial de testemunhas nas hipóteses do art. 455, §4º, do

CPC/2015.

Prazos de defesa e impugnação nos termos ajustados entre as

partes na referida petição (9/4/2024 e 30/4/2024

respectivamente).

Após, prazo até 8/5/2024 para que as partes digam se há

necessidade de produção de prova oral ou pericial (art. 775, § 1º,

CLT), apontando, objetivamente, os meios, os pontos controvertidos

e eventuais convenções. No silêncio, presume-se a desnecessidade

de realização de provas.

Esclarece-se que, para deferimento de pedido de adiamento

sob a justificativa de não comparecimento de testemunha

intimada, é necessário comprovar que sua intimação ocorreu

pelo menos 3 dias antes da audiência, ainda que a

comprovação da intimação possa ser feita no ato.

Com relação a eventuais testemunhas residentes fora desta

jurisdição, com fundamento no art. 4º, § 2º, da RESOLUÇÃO

CNJ 354/2020, ELAS PODERÃO participar pela plataforma

ZOOM, conforme link a ser disponibilizado nos autos, DESDE

QUE AS PARTES INFORMEM ESSA SITUAÇÃO EM ATÉ 3 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA.

A necessidade de eventual prova pericial e expedição de

ofícios será analisada por ocasião da audiência de instrução.

A qualquer momento, havendo interesse das partes na

realização de audiência para tentativa de conciliação, esta

poderá ser requerida ao Juízo, que poderá fazê-la por meio da

Plataforma Emergencial de Videoconferência para Atos

Processuais (https://www.zoom.us/signin), agendando

previamente dia e horário com os interessados.

Intimem-se as partes e procuradores, com as cominações legais.

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000041-78.2024.5.09.0121
RECLAMANTE MARIE DONIA DAVID SENAT

ADVOGADO CLARA DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 104121/PR)

ADVOGADO TACIO DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 18675/MS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIE DONIA DAVID SENAT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 038e1aa

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM.

Juiz(a) do Trabalho desta Vara em razão da manifestação em

conjunto de id:1685b0d.

JEFFERSON YUKIO SHIMIZU

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a manifestação das partes em conjunto (id:1685b0d),

CANCELA-SE a audiência inicial e DESIGNA-SE audiência como

instrução para oitiva das partes e testemunhas na modalidade

presencial, para o dia 24/06/2024 11:00, ocasião em que as partes

deverão comparecer para depor, sob pena de confissão (Enunciado

74 do C. TST).

As partes deverão comparecer na audiência acompanhadas das

testemunhas que pretendam ouvir (art. 845 da CLT c/c 455 do

CPC), providenciando, inclusive, a intimação dessas testemunhas

(art. 455, §1º, do CPC), sob pena de presunção de desistência da

oitiva daquelas testemunhas que não se fizerem presentes

espontaneamente (art. 455, §§ 2º e 3º, do CPC), ressalvada a
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intimação judicial de testemunhas nas hipóteses do art. 455, §4º, do

CPC/2015.

Prazos de defesa e impugnação nos termos ajustados entre as

partes na referida petição (9/4/2024 e 30/4/2024

respectivamente).

Após, prazo até 8/5/2024 para que as partes digam se há

necessidade de produção de prova oral ou pericial (art. 775, § 1º,

CLT), apontando, objetivamente, os meios, os pontos controvertidos

e eventuais convenções. No silêncio, presume-se a desnecessidade

de realização de provas.

Esclarece-se que, para deferimento de pedido de adiamento

sob a justificativa de não comparecimento de testemunha

intimada, é necessário comprovar que sua intimação ocorreu

pelo menos 3 dias antes da audiência, ainda que a

comprovação da intimação possa ser feita no ato.

Com relação a eventuais testemunhas residentes fora desta

jurisdição, com fundamento no art. 4º, § 2º, da RESOLUÇÃO

CNJ 354/2020, ELAS PODERÃO participar pela plataforma

ZOOM, conforme link a ser disponibilizado nos autos, DESDE

QUE AS PARTES INFORMEM ESSA SITUAÇÃO EM ATÉ 3 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA.

A necessidade de eventual prova pericial e expedição de

ofícios será analisada por ocasião da audiência de instrução.

A qualquer momento, havendo interesse das partes na

realização de audiência para tentativa de conciliação, esta

poderá ser requerida ao Juízo, que poderá fazê-la por meio da

Plataforma Emergencial de Videoconferência para Atos

Processuais (https://www.zoom.us/signin), agendando

previamente dia e horário com os interessados.

Intimem-se as partes e procuradores, com as cominações legais.

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000013-13.2024.5.09.0121
RECLAMANTE DEBORA VANESSA VANELLI BUENO

ADVOGADO KAUAN HENRIQUE DA SILVA
VIEIRA(OAB: 90347/PR)

RECLAMADO ONIX MARMORES E GRANITOS
LTDA

RECLAMADO T K TRANSPORTES - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA VANESSA VANELLI BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16591b2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM.

Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

JEFFERSON YUKIO SHIMIZU

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o disposto no Art. 118 do Provimento Geral da

Corregedoria Regional do TRT da 9ª Região:...."Não se pronunciará

a revelia nos casos em que a citação foi enviada pelo sistema

eCarta (sem aviso de recebimento), competindo ao juízo determinar

nova diligência citatória por meio que possibilite a certificação do

efetivo recebimento pelo destinatário”, a fim de garantir o direito

constitucional ao contraditório, bem como de que não é possível

identificar quem recebeu a notificação, RENOVE-SE a citação da

primeira ré por e-Carta com AR, ou mesmo por oficial de

justiça, restando prejudicado o requerimento de revelia da

parte com base na certidão de entrega da e-Carta sem AR.

Designa-se audiência inicial para o dia 29/04/2024, às 09:10,

sendo que o não comparecimento da parte autora nesta

audiência importará ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, sujeito à

condenação de custas processuais, bem como o não

comparecimento do réu importará REVELIA e CONFISSÃO

quanto à matéria de fato (art. 844 da CLT).

Intime-se e citem-se.

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001289-16.2023.5.09.0121
RECLAMANTE ANTONIO GARCIA

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

RECLAMADO RT EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS EIRELI

ADVOGADO MATHEUS DA SILVA MARTINS(OAB:
70205/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd148f4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM.

Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

JEFFERSON YUKIO SHIMIZU

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Vistas à parte autora pelo prazo de 15 dias, a se iniciar em

9/4/2024, para manifestação acerca de eventuais documentos a

serem juntados com a defesa.

DESIGNA-SE audiência como instrução para oitiva das partes e

testemunhas na modalidade presencial, para o dia 25/06/2024

09:20, ocasião em que as partes deverão comparecer para depor,

sob pena de confissão (Enunciado 74 do C. TST).

As partes deverão comparecer na audiência acompanhadas das

testemunhas que pretendam ouvir (art. 845 da CLT c/c 455 do

CPC), providenciando, inclusive, a intimação dessas testemunhas

(art. 455, §1º, do CPC), sob pena de presunção de desistência da

oitiva daquelas testemunhas que não se fizerem presentes

espontaneamente (art. 455, §§ 2º e 3º, do CPC), ressalvada a

intimação judicial de testemunhas nas hipóteses do art. 455, §4º, do

CPC/2015.

Esclarece-se que, para deferimento de pedido de adiamento

sob a justificativa de não comparecimento de testemunha

intimada, é necessário comprovar que sua intimação ocorreu

pelo menos 3 dias antes da audiência, ainda que a

comprovação da intimação possa ser feita no ato.

Com relação a eventuais testemunhas residentes fora desta

jurisdição, com fundamento no art. 4º, § 2º, da RESOLUÇÃO

CNJ 354/2020, ELAS PODERÃO participar pela plataforma

ZOOM, conforme link a ser disponibilizado nos autos, DESDE

QUE AS PARTES INFORMEM ESSA SITUAÇÃO EM ATÉ 3 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA.

A necessidade de eventual prova pericial e expedição de

ofícios será analisada por ocasião da audiência de instrução.

A qualquer momento, havendo interesse das partes na

realização de audiência para tentativa de conciliação, esta

poderá ser requerida ao Juízo, que poderá fazê-la por meio da

Plataforma Emergencial de Videoconferência para Atos

Processuais (https://www.zoom.us/signin), agendando

previamente dia e horário com os interessados.

Intimem-se as partes e procuradores, com as cominações legais.

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001289-16.2023.5.09.0121
RECLAMANTE ANTONIO GARCIA

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

RECLAMADO RT EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS EIRELI

ADVOGADO MATHEUS DA SILVA MARTINS(OAB:
70205/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd148f4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM.

Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

JEFFERSON YUKIO SHIMIZU

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Vistas à parte autora pelo prazo de 15 dias, a se iniciar em

9/4/2024, para manifestação acerca de eventuais documentos a

serem juntados com a defesa.

DESIGNA-SE audiência como instrução para oitiva das partes e

testemunhas na modalidade presencial, para o dia 25/06/2024

09:20, ocasião em que as partes deverão comparecer para depor,

sob pena de confissão (Enunciado 74 do C. TST).

As partes deverão comparecer na audiência acompanhadas das

testemunhas que pretendam ouvir (art. 845 da CLT c/c 455 do

CPC), providenciando, inclusive, a intimação dessas testemunhas

(art. 455, §1º, do CPC), sob pena de presunção de desistência da

oitiva daquelas testemunhas que não se fizerem presentes

espontaneamente (art. 455, §§ 2º e 3º, do CPC), ressalvada a

intimação judicial de testemunhas nas hipóteses do art. 455, §4º, do

CPC/2015.

Esclarece-se que, para deferimento de pedido de adiamento

sob a justificativa de não comparecimento de testemunha
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intimada, é necessário comprovar que sua intimação ocorreu

pelo menos 3 dias antes da audiência, ainda que a

comprovação da intimação possa ser feita no ato.

Com relação a eventuais testemunhas residentes fora desta

jurisdição, com fundamento no art. 4º, § 2º, da RESOLUÇÃO

CNJ 354/2020, ELAS PODERÃO participar pela plataforma

ZOOM, conforme link a ser disponibilizado nos autos, DESDE

QUE AS PARTES INFORMEM ESSA SITUAÇÃO EM ATÉ 3 DIAS

ANTES DA AUDIÊNCIA.

A necessidade de eventual prova pericial e expedição de

ofícios será analisada por ocasião da audiência de instrução.

A qualquer momento, havendo interesse das partes na

realização de audiência para tentativa de conciliação, esta

poderá ser requerida ao Juízo, que poderá fazê-la por meio da

Plataforma Emergencial de Videoconferência para Atos

Processuais (https://www.zoom.us/signin), agendando

previamente dia e horário com os interessados.

Intimem-se as partes e procuradores, com as cominações legais.

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001252-86.2023.5.09.0121
RECLAMANTE EVA ROSA DE SOUZA DALLA

POSSA

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

RECLAMADO POLI-SOPRO INDUSTRIA DE
EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA ROSA DE SOUZA DALLA POSSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcdead1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM.

Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

JEFFERSON YUKIO SHIMIZU

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

1. Considerando que a ré ainda não foi citada (id a659100),

DESIGNA-SE audiência inicial para o dia 08/04/2024 09:15, sob

pena de arquivamento dos autos pela ausência da parte autora.

Pela parte ré, de presumirem-se verdadeiras as alegações de fato

formuladas pela parte autora.

2. Se não houver ACORDO na audiência designada, inicia-se o

prazo do réu de 15 (quinze) dias (artigo 775 da CLT - redação da

Lei 13.467/2017) para apresentar defesa e todos os documentos,

exclusivamente pelo Sistema PJe-JT, independemente de

intimação.

3. Intime-se a parte autora e cite-se a ré por oficial de justiça.

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000564-27.2023.5.09.0121
RECLAMANTE SOLIANE CARDIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL ALAN DOS SANTOS(OAB:
121408/PR)

ADVOGADO OSNI JOSE ZORZO(OAB: 41933/PR)

RECLAMADO WALLSTREET CAPITAL LTDA

ADVOGADO CARLA CAROLINE MACIEL DE
SOUZA(OAB: 116249/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLSTREET CAPITAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fa0672

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM.

Juiz(a) do Trabalho desta Vara em razão de manifestação(ões)

da(s) parte(s) de id 4c5d13d.

JEFFERSON YUKIO SHIMIZU

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a manifestação da parte autora no id 4c5d13d,

determina-se à Secretaria do Juízo que acesse os convênios para

realização da baixa da CTPS nos termos do acordo realizado (id

4860b7b).

Intimem-se.

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000564-27.2023.5.09.0121
RECLAMANTE SOLIANE CARDIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL ALAN DOS SANTOS(OAB:
121408/PR)

ADVOGADO OSNI JOSE ZORZO(OAB: 41933/PR)

RECLAMADO WALLSTREET CAPITAL LTDA

ADVOGADO CARLA CAROLINE MACIEL DE
SOUZA(OAB: 116249/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLIANE CARDIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fa0672

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM.

Juiz(a) do Trabalho desta Vara em razão de manifestação(ões)

da(s) parte(s) de id 4c5d13d.

JEFFERSON YUKIO SHIMIZU

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a manifestação da parte autora no id 4c5d13d,

determina-se à Secretaria do Juízo que acesse os convênios para

realização da baixa da CTPS nos termos do acordo realizado (id

4860b7b).

Intimem-se.

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PAP-0000527-97.2023.5.09.0121
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALH EM

TRANSPORTES RODOV DE
LONDRINA

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

ADVOGADO THIAGO DA SILVA(OAB: 77515/PR)

REQUERIDO BARREIRAS PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO JENIFFER KLEIN DE LIMA(OAB:
94095/PR)

ADVOGADO HAROLDO MEIRELLES FILHO(OAB:
51462/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARREIRAS PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4346ebc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM.

Juiz(a) do Trabalho desta Vara em razão de manifestação(ões)

da(s) parte(s) id:0980b9a.

JEFFERSON YUKIO SHIMIZU

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte ré para que apresente os documentos solicitados

pela parte autora (id:0980b9a), no prazo de 10 dias.

As consequências de eventual não apresentação serão analisadas

no momento oportuno.

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PAP-0000527-97.2023.5.09.0121
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALH EM

TRANSPORTES RODOV DE
LONDRINA

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

ADVOGADO THIAGO DA SILVA(OAB: 77515/PR)

REQUERIDO BARREIRAS PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO JENIFFER KLEIN DE LIMA(OAB:
94095/PR)

ADVOGADO HAROLDO MEIRELLES FILHO(OAB:
51462/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALH EM TRANSPORTES RODOV DE
LONDRINA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4346ebc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM.

Juiz(a) do Trabalho desta Vara em razão de manifestação(ões)

da(s) parte(s) id:0980b9a.

JEFFERSON YUKIO SHIMIZU

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte ré para que apresente os documentos solicitados

pela parte autora (id:0980b9a), no prazo de 10 dias.

As consequências de eventual não apresentação serão analisadas

no momento oportuno.

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0051000-48.2006.5.09.0068
RECLAMANTE CELESTIANO ROCHA LIMA

ADVOGADO ROSELI LUZETTI MERELES
COLMAN(OAB: 13422/PR)

ADVOGADO JAIR ANTONIO TOMBOLO
CAMPESTRINI(OAB: 100411/PR)

RECLAMADO AROLDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

RECLAMADO J. PAULO DE OLIVEIRA & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESTIANO ROCHA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33983c9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara, em razão do resultado negativo das

diligências.

ANDRESSA ELOISA BAZEI

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

INTIMEM-SE os credores para, no prazo de 15 dias, indicarem

medidas efetivas para o prosseguimento da execução, diversas

daquelas já empreendidas pelo Juízo, e que resultaram infrutíferas.

Não serão deferidos requerimentos visando a reiteração de uso dos

convênios firmados pelo e. TRT de forma injustificada ou

irrazoável,com o único objetivo deinterrupção à contagem do prazo

prescricional, isso em virtude do dever de boa-fé e de cooperação,

nos termos dos artigos 5º e 6º do CPC.

No silêncio, RETORNEM os autos ao arquivo provisório,

INTIMANDO-SE os credores, data em que iniciará a fluência do

prazo de prescrição intercorrente, nos termos do artigo 11-A da

CLT.

Após o decurso do prazo prescricional, INTIMEM-SE os credores

para os fins do artigo 40, §4º, da Lei 6.830/80, no prazo de 5 dias,

voltando, após, conclusos.

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000359-37.2019.5.09.0121
RECLAMANTE JAIR DA SILVA

ADVOGADO JAYNE LETYCIA
STOCKMANNS(OAB: 74178/PR)

ADVOGADO JAIME ALBERTO
STOCKMANNS(OAB: 17732/PR)

ADVOGADO ROSEMEIRA DA SILVA
STOCKMANNS(OAB: 34932/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

ADVOGADO KATIA CRISTINA SFREDO
BOMBONATTO DA SILVA(OAB:
60865/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JAIR DA SILVA

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da baixa dos autos do TRT, do

trânsito em julgado da sentença e para manifestação na forma do

art. 878 da CLT (Prazo: 10 dias).

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

IGOR OCTAVIO FONSECA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ATOrd-0000359-37.2019.5.09.0121
RECLAMANTE JAIR DA SILVA

ADVOGADO JAYNE LETYCIA
STOCKMANNS(OAB: 74178/PR)

ADVOGADO JAIME ALBERTO
STOCKMANNS(OAB: 17732/PR)

ADVOGADO ROSEMEIRA DA SILVA
STOCKMANNS(OAB: 34932/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

ADVOGADO KATIA CRISTINA SFREDO
BOMBONATTO DA SILVA(OAB:
60865/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BRF S.A.

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da baixa dos autos do TRT, do

trânsito em julgado da sentença e para manifestação na forma do

art. 878 da CLT (Prazo: 10 dias).

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

IGOR OCTAVIO FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000203-25.2014.5.09.0121
RECLAMANTE RUBENS BORGES

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

RECLAMADO TSUNAMI CONSTRUÇOES - EIRELI

ADVOGADO LUCIANO MEDEIROS PASA(OAB:
37919/PR)

RECLAMADO DIANA CHAVELI CORONEL GOMEZ
DE MORAIS

RECLAMADO VALDIR DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TSUNAMI CONSTRUÇOES - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d325a3

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM.

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara em razão do acordo celebrado

entre as partes

MANOEL AMADEU SANCHES

Diretor de Secretaria

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Vistos etc.

HOMOLOGO o acordo entabulado entre as partes, #id:5d9d5da,

nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos efeitos.

Suspenda-se imediatamente a ordem de bloqueio/Sisbajud.

Custas processuais, sobre o valor do acordo, no importe de R$-

60,00, pelo réu, dispensadas em homenagem ao acordo. Em caso

de execução do acordo, a ré responderá integralmente pelas custas

processuais fixadas.

Não há recolhimentos previdenciários e fiscais a serem feitos.

A despesa processual devida nos autos (honorários líquidos

devidos ao 3º Tabelionato de Notas de Toledo) deverá ser quitada

no prazo de 10 dias, sob pena de prosseguimento da execução.

Paga, libere-se o valor ao credor.

Quaisquer outras despesas pendentes que sejam constatadas nos

autos ficarão a cargo da ré.

Dispensa-se a manifestação da União/PGF nos termos da Portaria

MF 582/2013.

Cumprido o acordo e pagas as despesas processuais levantem-se

eventuais restrições lançadas em desfavor do reclamado.

Intimem-se.

No silêncio ou concordância, tudo cumprido, voltem os autos

conclusos para sentença de extinção da execução.

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000203-25.2014.5.09.0121
RECLAMANTE RUBENS BORGES

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

RECLAMADO TSUNAMI CONSTRUÇOES - EIRELI

ADVOGADO LUCIANO MEDEIROS PASA(OAB:
37919/PR)

RECLAMADO DIANA CHAVELI CORONEL GOMEZ
DE MORAIS

RECLAMADO VALDIR DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d325a3

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM.

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara em razão do acordo celebrado

entre as partes

MANOEL AMADEU SANCHES

Diretor de Secretaria

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Vistos etc.

HOMOLOGO o acordo entabulado entre as partes, #id:5d9d5da,

nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos efeitos.

Suspenda-se imediatamente a ordem de bloqueio/Sisbajud.

Custas processuais, sobre o valor do acordo, no importe de R$-

60,00, pelo réu, dispensadas em homenagem ao acordo. Em caso

de execução do acordo, a ré responderá integralmente pelas custas

processuais fixadas.

Não há recolhimentos previdenciários e fiscais a serem feitos.

A despesa processual devida nos autos (honorários líquidos

devidos ao 3º Tabelionato de Notas de Toledo) deverá ser quitada

no prazo de 10 dias, sob pena de prosseguimento da execução.

Paga, libere-se o valor ao credor.

Quaisquer outras despesas pendentes que sejam constatadas nos

autos ficarão a cargo da ré.

Dispensa-se a manifestação da União/PGF nos termos da Portaria

MF 582/2013.

Cumprido o acordo e pagas as despesas processuais levantem-se

eventuais restrições lançadas em desfavor do reclamado.

Intimem-se.

No silêncio ou concordância, tudo cumprido, voltem os autos

conclusos para sentença de extinção da execução.

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0027800-46.2005.5.09.0068
RECLAMANTE SUZANA HOMANN

RECLAMANTE JOSIMEIRE APARECIDA DE SOUZA
DO PRADO

RECLAMANTE INES APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO JAIME ALBERTO
STOCKMANNS(OAB: 17732/PR)

RECLAMANTE MARCIA KOKOVICZ

ADVOGADO NAIARA MARTA WITHOFT(OAB:
75278/PR)

ADVOGADO TEREZINHA NEIDE ANSELMI(OAB:
19373/PR)

RECLAMANTE ANA PAULA SILVEIRA COSTA

ADVOGADO NESTOR HARTMANN(OAB:
16470/PR)

ADVOGADO CARMEN LUCIA BEFFA
GALLASSINI(OAB: 27956/PR)

ADVOGADO DARCI HEERDT(OAB: 24908/PR)

ADVOGADO TEREZINHA NEIDE ANSELMI(OAB:
19373/PR)

ADVOGADO MÁRCIA SANDRA TUMELERO(OAB:
27560/PR)

ADVOGADO ALBERTO ANTONIO SANTANA(OAB:
27829/PR)

ADVOGADO JAIME ALBERTO
STOCKMANNS(OAB: 17732/PR)

RECLAMANTE SUELI PROCOPIO MATOZO

RECLAMANTE CRISLAINE SERRA ARAGAO
SCHAFER

RECLAMANTE JAIME CAMILO DOS SANTOS

RECLAMANTE JOICIMARA PAULA SIMAO LIMA

RECLAMANTE IZAURA SISMER KILL

RECLAMANTE MARILZA THEODORO

RECLAMANTE ROSELY ALVES DA SILVA
NASCIMENTO

RECLAMANTE LUCIANE LEMOS DA ROCHA

RECLAMANTE MARLENE NASCIMENTO TIBURCIO

RECLAMANTE ROSANA NAIR DOS SANTOS

RECLAMANTE AMELIA DA CONCEICAO ROLIN DA
SILVA RECH

RECLAMANTE MARIA APARECIDA PEREIRA
FORNARI

RECLAMANTE JOSE AUGUSTO BUSS

RECLAMANTE LUCIANA BALMANT

ADVOGADO JAIME ALBERTO
STOCKMANNS(OAB: 17732/PR)

RECLAMANTE MARIA DA LUZ NERI

ADVOGADO JAIME ALBERTO
STOCKMANNS(OAB: 17732/PR)

RECLAMANTE SIRLEI SILVA DONIN

RECLAMANTE MARIA NATALINA DOS SANTOS
GOTTEMS

RECLAMANTE CIRLENE PAES

RECLAMANTE NILZA ALVES DE OLIVEIRA

RECLAMANTE SELMA CORREA DE LIMA

RECLAMANTE RAQUEL DOS SANTOS COSTA
GOUVEIA

RECLAMANTE GRACIELE APARECIDA DE SOUZA

RECLAMANTE HELIO RAMOS

RECLAMANTE MARCIA TEREZINHA JOSE SANTOS

RECLAMANTE DIRCE MARTINS DOS SANTOS

RECLAMANTE ROSALINA DELALIBERA PEDRO

RECLAMANTE WLADINEIA JOSEMARA
NASCIMENTO LIMA

RECLAMANTE JACI MACHADO DE ALMEIDA

RECLAMANTE RITA MARIA DA SILVA SCHEFFER

RECLAMANTE JOSILENE BENTO RIBEIRO

ADVOGADO JAIME ALBERTO
STOCKMANNS(OAB: 17732/PR)

RECLAMANTE LUIZA PEREIRA DO NASCIMENTO

RECLAMANTE VANESSA CRISTIANE PINTO BONA

RECLAMANTE JESICA FERNANDA SIMAO

RECLAMANTE KATIA COUTO DOS SANTOS

RECLAMANTE PATRICIA DA SILVA ALMEIDA

RECLAMANTE SUELI TEIXEIRA DA COSTA

RECLAMANTE DANIELLE MESQUITA PEREIRA

RECLAMANTE DEORIDES SANTINA CASSARO

RECLAMANTE CLARICE APARECIDA DOS SANTOS
DA SILVA

RECLAMANTE SUELY DA SILVA ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMANTE CLEONICE NASCIMENTO BELLI

RECLAMANTE ELIZETE GONCALVES MEIRELES

RECLAMANTE TEREZA HELENA DE LARA MOURA

RECLAMANTE DAMARIS COSTA DA SILVA

RECLAMANTE FERNANDA SHEILA SEHN DOS
SANTOS

RECLAMADO JOAO VITOR DE SOUZA

RECLAMADO ALCENO DE SOUZA

ADVOGADO DAYRO GENNARI(OAB: 18679/PR)

RECLAMADO MODA UZH CONFECCOES LTDA

ADVOGADO DAYRO GENNARI(OAB: 18679/PR)

RECLAMADO ELZA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAYRO GENNARI(OAB: 18679/PR)

RECLAMADO APARECIDA FERREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DAYRO GENNARI(OAB: 18679/PR)

RECLAMADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAYRO GENNARI(OAB: 18679/PR)

RECLAMADO JOAO OSMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAYRO GENNARI(OAB: 18679/PR)

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS SCHULZ(OAB:
91403/PR)

RECLAMADO CARLOS DONIZETI NEVES DOS
SANTOS

ADVOGADO DAYRO GENNARI(OAB: 18679/PR)

ADVOGADO PETERSON BARBOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 73605/PR)

ADVOGADO ELIAS DIAS DE SENE(OAB:
113883/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO,
POUPANCA E INVESTIMENTO
PROGRESSO - SICREDI
PROGRESSO PR/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

Cooperativa de Credito da Regiao
Meridional do Brasil - Sicoob Unicoob
Meridional

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCENO DE SOUZA

  - APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA

  - CARLOS DONIZETI NEVES DOS SANTOS

  - ELZA FERREIRA DE OLIVEIRA

  - JOAO OSMAR DE OLIVEIRA

  - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

  - MODA UZH CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72f2059

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que:

são 50 substituídos e estão cadastros 6 procuradores;•

intimada a procuradora Carmen Lucia Beffa Gallassini não

apresentou dados bancários para transferência dos créditos de

seu(s) clientes(s);

•

o procurador JAIME ALBERTO STOCKMANNS, apresentou•

manifestação mencionando quem são os autores que representa

(Id 7c53f75).

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM.

Juiz(a) do Trabalho desta Vara em razão da certidão supra.

FLAVIA RAQUEL LOPES

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

1) INTIMEM-SE novamente os procuradores, com exceção do Dr

Jaime Stockmanns, para informar nos autos quem são os autores

que representam. Prazo: 10 dias.

2) Libere-se de imediato aos autores representados pelo procurador

Dr Jaime Alberto Stockmanns, os valores descritos na tabela

#id:57f868e .

3) Apresentadas as demais informações, expeçam-se os alvarás

conforme dados bancários #id:a66fa83, #id:4e37e77 , #id:58237ef.

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0027800-46.2005.5.09.0068
RECLAMANTE SUZANA HOMANN

RECLAMANTE JOSIMEIRE APARECIDA DE SOUZA
DO PRADO

RECLAMANTE INES APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO JAIME ALBERTO
STOCKMANNS(OAB: 17732/PR)

RECLAMANTE MARCIA KOKOVICZ

ADVOGADO NAIARA MARTA WITHOFT(OAB:
75278/PR)

ADVOGADO TEREZINHA NEIDE ANSELMI(OAB:
19373/PR)

RECLAMANTE ANA PAULA SILVEIRA COSTA

ADVOGADO NESTOR HARTMANN(OAB:
16470/PR)

ADVOGADO CARMEN LUCIA BEFFA
GALLASSINI(OAB: 27956/PR)

ADVOGADO DARCI HEERDT(OAB: 24908/PR)

ADVOGADO TEREZINHA NEIDE ANSELMI(OAB:
19373/PR)

ADVOGADO MÁRCIA SANDRA TUMELERO(OAB:
27560/PR)

ADVOGADO ALBERTO ANTONIO SANTANA(OAB:
27829/PR)

ADVOGADO JAIME ALBERTO
STOCKMANNS(OAB: 17732/PR)

RECLAMANTE SUELI PROCOPIO MATOZO

RECLAMANTE CRISLAINE SERRA ARAGAO
SCHAFER

RECLAMANTE JAIME CAMILO DOS SANTOS

RECLAMANTE JOICIMARA PAULA SIMAO LIMA

RECLAMANTE IZAURA SISMER KILL

RECLAMANTE MARILZA THEODORO

RECLAMANTE ROSELY ALVES DA SILVA
NASCIMENTO

RECLAMANTE LUCIANE LEMOS DA ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMANTE MARLENE NASCIMENTO TIBURCIO

RECLAMANTE ROSANA NAIR DOS SANTOS

RECLAMANTE AMELIA DA CONCEICAO ROLIN DA
SILVA RECH

RECLAMANTE MARIA APARECIDA PEREIRA
FORNARI

RECLAMANTE JOSE AUGUSTO BUSS

RECLAMANTE LUCIANA BALMANT

ADVOGADO JAIME ALBERTO
STOCKMANNS(OAB: 17732/PR)

RECLAMANTE MARIA DA LUZ NERI

ADVOGADO JAIME ALBERTO
STOCKMANNS(OAB: 17732/PR)

RECLAMANTE SIRLEI SILVA DONIN

RECLAMANTE MARIA NATALINA DOS SANTOS
GOTTEMS

RECLAMANTE CIRLENE PAES

RECLAMANTE NILZA ALVES DE OLIVEIRA

RECLAMANTE SELMA CORREA DE LIMA

RECLAMANTE RAQUEL DOS SANTOS COSTA
GOUVEIA

RECLAMANTE GRACIELE APARECIDA DE SOUZA

RECLAMANTE HELIO RAMOS

RECLAMANTE MARCIA TEREZINHA JOSE SANTOS

RECLAMANTE DIRCE MARTINS DOS SANTOS

RECLAMANTE ROSALINA DELALIBERA PEDRO

RECLAMANTE WLADINEIA JOSEMARA
NASCIMENTO LIMA

RECLAMANTE JACI MACHADO DE ALMEIDA

RECLAMANTE RITA MARIA DA SILVA SCHEFFER

RECLAMANTE JOSILENE BENTO RIBEIRO

ADVOGADO JAIME ALBERTO
STOCKMANNS(OAB: 17732/PR)

RECLAMANTE LUIZA PEREIRA DO NASCIMENTO

RECLAMANTE VANESSA CRISTIANE PINTO BONA

RECLAMANTE JESICA FERNANDA SIMAO

RECLAMANTE KATIA COUTO DOS SANTOS

RECLAMANTE PATRICIA DA SILVA ALMEIDA

RECLAMANTE SUELI TEIXEIRA DA COSTA

RECLAMANTE DANIELLE MESQUITA PEREIRA

RECLAMANTE DEORIDES SANTINA CASSARO

RECLAMANTE CLARICE APARECIDA DOS SANTOS
DA SILVA

RECLAMANTE SUELY DA SILVA ALMEIDA

RECLAMANTE CLEONICE NASCIMENTO BELLI

RECLAMANTE ELIZETE GONCALVES MEIRELES

RECLAMANTE TEREZA HELENA DE LARA MOURA

RECLAMANTE DAMARIS COSTA DA SILVA

RECLAMANTE FERNANDA SHEILA SEHN DOS
SANTOS

RECLAMADO JOAO VITOR DE SOUZA

RECLAMADO ALCENO DE SOUZA

ADVOGADO DAYRO GENNARI(OAB: 18679/PR)

RECLAMADO MODA UZH CONFECCOES LTDA

ADVOGADO DAYRO GENNARI(OAB: 18679/PR)

RECLAMADO ELZA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAYRO GENNARI(OAB: 18679/PR)

RECLAMADO APARECIDA FERREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DAYRO GENNARI(OAB: 18679/PR)

RECLAMADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAYRO GENNARI(OAB: 18679/PR)

RECLAMADO JOAO OSMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO DAYRO GENNARI(OAB: 18679/PR)

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS SCHULZ(OAB:
91403/PR)

RECLAMADO CARLOS DONIZETI NEVES DOS
SANTOS

ADVOGADO DAYRO GENNARI(OAB: 18679/PR)

ADVOGADO PETERSON BARBOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 73605/PR)

ADVOGADO ELIAS DIAS DE SENE(OAB:
113883/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO,
POUPANCA E INVESTIMENTO
PROGRESSO - SICREDI
PROGRESSO PR/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

Cooperativa de Credito da Regiao
Meridional do Brasil - Sicoob Unicoob
Meridional

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SILVEIRA COSTA

  - INES APARECIDA DA SILVA

  - JOSILENE BENTO RIBEIRO

  - LUCIANA BALMANT

  - MARCIA KOKOVICZ

  - MARIA DA LUZ NERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72f2059

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que:

são 50 substituídos e estão cadastros 6 procuradores;•

intimada a procuradora Carmen Lucia Beffa Gallassini não

apresentou dados bancários para transferência dos créditos de

seu(s) clientes(s);

•

o procurador JAIME ALBERTO STOCKMANNS, apresentou

manifestação mencionando quem são os autores que representa

(Id 7c53f75).

•

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM.

Juiz(a) do Trabalho desta Vara em razão da certidão supra.

FLAVIA RAQUEL LOPES

p/ Diretor de Secretaria

DESPACHO

Vistos etc.

1) INTIMEM-SE novamente os procuradores, com exceção do Dr

Jaime Stockmanns, para informar nos autos quem são os autores

que representam. Prazo: 10 dias.

2) Libere-se de imediato aos autores representados pelo procurador

Dr Jaime Alberto Stockmanns, os valores descritos na tabela

#id:57f868e .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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3) Apresentadas as demais informações, expeçam-se os alvarás

conforme dados bancários #id:a66fa83, #id:4e37e77 , #id:58237ef.

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000733-14.2023.5.09.0121
RECLAMANTE NADIR APARECIDA BONOTO

PEREIRA

ADVOGADO ALCEMIR DA SILVA MORAES(OAB:
61810/PR)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA
FERNANDES(OAB: 86985/PR)

RECLAMADO TILAPIA BRAZILIAN INDUSTRIA E
COMERCIO DE PEIXES LTDA

ADVOGADO MARCELO PALACIO(OAB: 52810/PR)

PERITO GUSTAVO ALEX THESSING
KONIECZNIAK

PERITO EDUARDO GALLAS LEIVAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TILAPIA BRAZILIAN INDUSTRIA E COMERCIO DE PEIXES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 611133a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM.

Juiz(a) do Trabalho desta Vara em razão de manifestação(ões)

da(s) parte(s) de id:aa6ac8e.

JEFFERSON YUKIO SHIMIZU

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Indefere-se o adiamento da audiência de instrução requerido pela ré

(id:aa6ac8e), considerando que a prova pericial pode continuar

independentemente da eventual necessidade de esclarecer pontos

controvertidos com a prova oral na data já designada.

Intimem-se.

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000733-14.2023.5.09.0121
RECLAMANTE NADIR APARECIDA BONOTO

PEREIRA

ADVOGADO ALCEMIR DA SILVA MORAES(OAB:
61810/PR)

ADVOGADO RICARDO FERREIRA
FERNANDES(OAB: 86985/PR)

RECLAMADO TILAPIA BRAZILIAN INDUSTRIA E
COMERCIO DE PEIXES LTDA

ADVOGADO MARCELO PALACIO(OAB: 52810/PR)

PERITO GUSTAVO ALEX THESSING
KONIECZNIAK

PERITO EDUARDO GALLAS LEIVAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIR APARECIDA BONOTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 611133a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM.

Juiz(a) do Trabalho desta Vara em razão de manifestação(ões)

da(s) parte(s) de id:aa6ac8e.

JEFFERSON YUKIO SHIMIZU

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Indefere-se o adiamento da audiência de instrução requerido pela ré

(id:aa6ac8e), considerando que a prova pericial pode continuar

independentemente da eventual necessidade de esclarecer pontos

controvertidos com a prova oral na data já designada.

Intimem-se.

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PAP-0001265-85.2023.5.09.0121
REQUERENTE ISMAEL SILVA BARBOSA

ADVOGADO JULLYANA MONIQUE VANSO(OAB:
79768/PR)

REQUERIDO AGRICOLA DALL OGLIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO RUBEM DARLAN FERRARI
MOREIRA(OAB: 23139/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRICOLA DALL OGLIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e829433

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, julga-se procedente a pretensão de

apresentação de documentos formulada na Inicial e extinta a

obrigação exclusivamente com relação aos documentos

apresentados, nos termos da fundamentação.

Defere-se à parte requerente os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo requerente, pelo princípio da causalidade, no importe

de R$ 10,64, dispensadas.

Intimem-se as partes.

Com o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PAP-0001265-85.2023.5.09.0121
REQUERENTE ISMAEL SILVA BARBOSA

ADVOGADO JULLYANA MONIQUE VANSO(OAB:
79768/PR)

REQUERIDO AGRICOLA DALL OGLIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO RUBEM DARLAN FERRARI
MOREIRA(OAB: 23139/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e829433

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, julga-se procedente a pretensão de

apresentação de documentos formulada na Inicial e extinta a

obrigação exclusivamente com relação aos documentos

apresentados, nos termos da fundamentação.

Defere-se à parte requerente os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo requerente, pelo princípio da causalidade, no importe

de R$ 10,64, dispensadas.

Intimem-se as partes.

Com o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000935-25.2022.5.09.0121
RECLAMANTE LUANA CRISTINA REJANI

ADVOGADO KEITY MARINA HOBOLD(OAB:
60948/PR)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA

RECLAMADO C R S EVENTOS E SERVICOS DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCAS FERREIRA LOBO(OAB:
21781/CE)

ADVOGADO MATHEUS ESTEVAM
FONTENELE(OAB: 44040/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA CRISTINA REJANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUANA CRISTINA REJANI

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da baixa dos autos do TRT, do

trânsito em julgado da sentença e para manifestação na forma do

art. 878 da CLT (Prazo: 10 dias).

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

IGOR OCTAVIO FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000935-25.2022.5.09.0121
RECLAMANTE LUANA CRISTINA REJANI

ADVOGADO KEITY MARINA HOBOLD(OAB:
60948/PR)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA

RECLAMADO C R S EVENTOS E SERVICOS DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCAS FERREIRA LOBO(OAB:
21781/CE)

ADVOGADO MATHEUS ESTEVAM
FONTENELE(OAB: 44040/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C R S EVENTOS E SERVICOS DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: C R S EVENTOS E SERVICOS DE ALIMENTOS
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LTDA

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da baixa dos autos do TRT, do

trânsito em julgado da sentença e para manifestação na forma do

art. 878 da CLT (Prazo: 10 dias).

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

IGOR OCTAVIO FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001014-67.2023.5.09.0121
RECLAMANTE CLAUDIA APARECIDA DO AMARAL

NESTOR

ADVOGADO CLARA DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 104121/PR)

ADVOGADO TACIO DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 18675/MS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA APARECIDA DO AMARAL NESTOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CLAUDIA APARECIDA DO AMARAL NESTOR

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do trânsito em julgado da

sentença e para manifestação na forma do art. 878 da CLT (Prazo:

10 dias).

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

IGOR OCTAVIO FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001014-67.2023.5.09.0121
RECLAMANTE CLAUDIA APARECIDA DO AMARAL

NESTOR

ADVOGADO CLARA DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 104121/PR)

ADVOGADO TACIO DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 18675/MS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BRF S.A.

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do trânsito em julgado da

sentença e para manifestação na forma do art. 878 da CLT (Prazo:

10 dias).

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

IGOR OCTAVIO FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001049-61.2022.5.09.0121
RECLAMANTE P.T.R.

ADVOGADO DARCI HEERDT(OAB: 24908/PR)

RECLAMADO P.D.C.L.

ADVOGADO SIBELLE GHEDIN(OAB: 54253/PR)

ADVOGADO MARIANA TOMIAK(OAB: 96490/PR)

PERITO T.C.F.D.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.T.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 088389a.

Processo Nº ATSum-0001049-61.2022.5.09.0121
RECLAMANTE P.T.R.

ADVOGADO DARCI HEERDT(OAB: 24908/PR)

RECLAMADO P.D.C.L.

ADVOGADO SIBELLE GHEDIN(OAB: 54253/PR)

ADVOGADO MARIANA TOMIAK(OAB: 96490/PR)

PERITO T.C.F.D.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.D.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 75703b3.

Processo Nº ATSum-0001049-61.2022.5.09.0121
RECLAMANTE P.T.R.

ADVOGADO DARCI HEERDT(OAB: 24908/PR)

RECLAMADO P.D.C.L.

ADVOGADO SIBELLE GHEDIN(OAB: 54253/PR)

ADVOGADO MARIANA TOMIAK(OAB: 96490/PR)

PERITO T.C.F.D.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.T.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2cd8e02.

Processo Nº ATSum-0001049-61.2022.5.09.0121
RECLAMANTE P.T.R.

ADVOGADO DARCI HEERDT(OAB: 24908/PR)

RECLAMADO P.D.C.L.
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ADVOGADO SIBELLE GHEDIN(OAB: 54253/PR)

ADVOGADO MARIANA TOMIAK(OAB: 96490/PR)

PERITO T.C.F.D.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.D.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f1a13a6.

Processo Nº ATOrd-0000421-38.2023.5.09.0121
RECLAMANTE MAURO ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO MARCELO PINTO SANCANDI(OAB:
29063/PR)

ADVOGADO JULIANO RODRIGO MAZIERO(OAB:
90923/PR)

ADVOGADO FABRICIO NATAL PODER(OAB:
59913/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO ANTONIO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MAURO ANTONIO DE LIMA

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)para, na forma do artigo 879,

§2º, da CLT, querendo, apresentar impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância (planilha

#id:c1088c3), sob pena de preclusão, no prazo de 8 dias.

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

IGOR OCTAVIO FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000421-38.2023.5.09.0121
RECLAMANTE MAURO ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO MARCELO PINTO SANCANDI(OAB:
29063/PR)

ADVOGADO JULIANO RODRIGO MAZIERO(OAB:
90923/PR)

ADVOGADO FABRICIO NATAL PODER(OAB:
59913/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BRF S.A.

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)para, na forma do artigo 879,

§2º, da CLT, querendo, apresentar impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância (planilha

#id:c1088c3), sob pena de preclusão, no prazo de 8 dias.

TOLEDO/PR, 18 de março de 2024.

IGOR OCTAVIO FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001101-62.2019.5.09.0121
RECLAMANTE ANA CAROLINA DA SILVA

ADVOGADO ALISSON DAVID PAGANINI
SANTOS(OAB: 67158/PR)

RECLAMADO JUNIOR APARECIDO ALVES FARIA

ADVOGADO JOSE SENHORINHO(OAB: 57514/PR)

RECLAMADO SAUDE 100 LIMITES PLANOS E
BENEFICIOS EM SAUDE LTDA

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANA CAROLINA DA SILVA

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO para ter vistas e se manifestar

acerca dos documentos juntados, requerendo o que entender de

direito para prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

MANOEL AMADEU SANCHES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001260-73.2017.5.09.0121
RECLAMANTE GEAN FABER DA SILVA BATISTA DE

PAULA

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

RECLAMANTE JOEL ALAN DA SILVA BATISTA DE
PAULA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3891
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

RECLAMADO JULIO CESAR LESSIO

RECLAMADO LESSIO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO MICHELLE NOVACKI BOEIRA(OAB:
63698/PR)

RECLAMADO ANA PAULA VASCONCELOS LESSIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEAN FABER DA SILVA BATISTA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GEAN FABER DA SILVA BATISTA DE PAULA

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO para ter vistas e se manifestar

acerca dos documentos juntados, requerendo o que entender de

direito para prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

MANOEL AMADEU SANCHES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001260-73.2017.5.09.0121
RECLAMANTE GEAN FABER DA SILVA BATISTA DE

PAULA

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

RECLAMANTE JOEL ALAN DA SILVA BATISTA DE
PAULA

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

RECLAMADO JULIO CESAR LESSIO

RECLAMADO LESSIO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO MICHELLE NOVACKI BOEIRA(OAB:
63698/PR)

RECLAMADO ANA PAULA VASCONCELOS LESSIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL ALAN DA SILVA BATISTA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOEL ALAN DA SILVA BATISTA DE PAULA

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO para ter vistas e se manifestar

acerca dos documentos juntados, requerendo o que entender de

direito para prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

MANOEL AMADEU SANCHES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0063400-80.1995.5.09.0068
RECLAMANTE JOAO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO JAIME ALBERTO
STOCKMANNS(OAB: 17732/PR)

RECLAMADO EXPRESSO DE MARCO LTDA

RECLAMADO MARCO ANTONIO LISBOA

RECLAMADO LAIR MARCAL DE MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOAO DE OLIVEIRA SILVA

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO para ter vistas e se manifestar

acerca do documento Id 88b46a1, requerendo o que entender de

direito para prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

MANOEL AMADEU SANCHES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000314-28.2022.5.09.0121
RECLAMANTE MARIA SOCORRO DA SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FABRICIO NATAL PODER(OAB:
59913/PR)

ADVOGADO MARCELO PINTO SANCANDI(OAB:
29063/PR)

ADVOGADO JULIANO RODRIGO MAZIERO(OAB:
90923/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)
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PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SOCORRO DA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARIA SOCORRO DA SILVA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica a parte autora intimada, para retirar sua CTPS devidamente

anotada na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Toledo, no prazo

de 05 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

MANOEL AMADEU SANCHES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000774-88.2017.5.09.0121
RECLAMANTE ANTONIO RITEL RODRIGUES

ADVOGADO ALVARO FABIO KREFTA(OAB:
43443/PR)

ADVOGADO CLEBER DIEGO DILLENBURG(OAB:
86111/PR)

RECLAMADO JULIO CESAR LESSIO

RECLAMADO LESSIO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA

RECLAMADO ANA PAULA VASCONCELOS LESSIO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE TOLEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RITEL RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANTONIO RITEL RODRIGUES

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO para ter vistas e se manifestar

acerca dos documentos juntados, requerendo o que entender de

direito para prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

MANOEL AMADEU SANCHES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001334-64.2016.5.09.0121
RECLAMANTE CARLOS DANIEL DA SILVA SOARES

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

RECLAMADO MARCOS CELESTINO
CAMPAGNOLO

RECLAMADO M . C. CAMPAGNOLO

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DANIEL DA SILVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CARLOS DANIEL DA SILVA SOARES

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO para ter vistas e se manifestar

acerca dos documentos juntados, requerendo o que entender de

direito para prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

MANOEL AMADEU SANCHES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001084-55.2021.5.09.0121
RECLAMANTE KLEBERSON ANTONIO DOS

SANTOS

ADVOGADO NESTOR HARTMANN(OAB:
16470/PR)

RECLAMADO D ANGELO MOVEIS PLANEJADOS
LTDA

ADVOGADO MAURICIO ALVES GARCIA(OAB:
58908/PR)

PERITO JOVELINO MARTINI JUNIOR

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBERSON ANTONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: KLEBERSON ANTONIO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica o reclamante intimado para retirar sua CTPS devidamente
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assinada, na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Toledo no prazo

de 05 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

MANOEL AMADEU SANCHES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000248-77.2024.5.09.0121
RECLAMANTE ROSANA ANDREIA PALMEIRA

ADVOGADO DEBORA DAMARIS MORAES DE
SOUZA(OAB: 106950/PR)

RECLAMADO FIASUL INDUSTRIA DE FIOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO GOTARDO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 27961/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA ANDREIA PALMEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas, por meio de seus procuradores, da

certidão juntada aos autos para comparecimento da parte autora

no BALCÃO VIRTUAL/balcão da Secretaria deste Juízo para

ratificar os termos do acordo.

Forma de acesso e informações adicionais contidas na certidão já

juntada aos autos.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

JEFFERSON YUKIO SHIMIZU

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000177-12.2023.5.09.0121
RECLAMANTE RONALDO JACINTO DOS SANTOS

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

RECLAMADO APARECIDO DOS REIS

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO JACINTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RONALDO JACINTO DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO para ter vistas e se manifestar

acerca dos documentos juntados, requerendo o que entender de

direito para prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

MANOEL AMADEU SANCHES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001275-76.2016.5.09.0121
RECLAMANTE LEONARDO JUNIOR DA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

RECLAMADO CLOSOMIRO ALVES DOS SANTOS

RECLAMADO CLOSOMIRO ALVES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO JUNIOR DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LEONARDO JUNIOR DA SILVA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO para ter vistas e se manifestar

acerca dos documentos juntados, requerendo o que entender de

direito para prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

MANOEL AMADEU SANCHES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000018-16.2016.5.09.0121
RECLAMANTE DOUGLAS VARELLA BROIO

ADVOGADO EVANIO CARLOS SOLANHO(OAB:
34304/PR)

RECLAMADO GLOBOSUINOS AGROPECUARIA
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANEMERE DULABA
MARCONDES(OAB: 31382/PR)

ADVOGADO MARILAN DE SOUZA(OAB:
29733/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADALBERTO CARLOS VARIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBOSUINOS AGROPECUARIA S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18f656b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara em razão do saldo remanescente na conta

judicial (id 095a6b7).

ANDRESSA ELOISA BAZEI

p/ Diretor de Secretaria

DECISÃO/ALVARÁ Nº 64-2024

Vistos, etc.

Recolha-se a integralidade do montante irrisório depositado na

conta judicial 01539360-4, da Caixa Econômica Federal, id 095a6b7

(R$ 3,20), a título de custas judiciais.

Com base nos princípios da economia, celeridade processual e

instrumentalidade das formas, norteadores do processo do trabalho,

a cópia deste despacho, devidamente assinado eletronicamente e

encaminhada diretamente por esta unidade ao banco, prestar-se-á

como ALVARÁ JUDICIAL, para a finalidade acima descrita.

Transcorrido o prazo para insurgência da autora e por inexistirem

pendências, julga-se EXTINTA A EXECUÇÃO na forma do artigo

924, II, do CPC.

Certificado o zeramento de eventuais contas judiciais associadas à

demanda e cumpridas as demais formalidades de praxe,

ARQUIVEM-SE os autos definitivamente.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000018-16.2016.5.09.0121
RECLAMANTE DOUGLAS VARELLA BROIO

ADVOGADO EVANIO CARLOS SOLANHO(OAB:
34304/PR)

RECLAMADO GLOBOSUINOS AGROPECUARIA
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANEMERE DULABA
MARCONDES(OAB: 31382/PR)

ADVOGADO MARILAN DE SOUZA(OAB:
29733/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ADALBERTO CARLOS VARIANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS VARELLA BROIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18f656b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara em razão do saldo remanescente na conta

judicial (id 095a6b7).

ANDRESSA ELOISA BAZEI

p/ Diretor de Secretaria

DECISÃO/ALVARÁ Nº 64-2024

Vistos, etc.

Recolha-se a integralidade do montante irrisório depositado na

conta judicial 01539360-4, da Caixa Econômica Federal, id 095a6b7

(R$ 3,20), a título de custas judiciais.

Com base nos princípios da economia, celeridade processual e

instrumentalidade das formas, norteadores do processo do trabalho,

a cópia deste despacho, devidamente assinado eletronicamente e

encaminhada diretamente por esta unidade ao banco, prestar-se-á

como ALVARÁ JUDICIAL, para a finalidade acima descrita.

Transcorrido o prazo para insurgência da autora e por inexistirem

pendências, julga-se EXTINTA A EXECUÇÃO na forma do artigo

924, II, do CPC.

Certificado o zeramento de eventuais contas judiciais associadas à

demanda e cumpridas as demais formalidades de praxe,

ARQUIVEM-SE os autos definitivamente.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010008-65.2015.5.09.0121
RECLAMANTE SINDEPOSPETRO SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM POSTOS DE
SERVICOS DE COMBUSTIVEIS,
DERIVADOS DE PETROLEO E DE
LOJAS DE CONV DE CASCAVEL E
REGIAO

ADVOGADO EVARISTO STABILE NETO(OAB:
12960/PR)

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO
LOURENCO(OAB: 106315/PR)

RECLAMADO MURARO & FILHOS LTDA

ADVOGADO KLEBER FERREIRA KLEN(OAB:
49534/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINE ZANOLLA(OAB:
88170/PR)
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TERCEIRO
INTERESSADO

JUNIOR CESAR TREVISOL

ADVOGADO LEDIANE CARDOSO DE SA(OAB:
75930/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ODAIR JOSE FELIX

TERCEIRO
INTERESSADO

TANIA MARA BEDIN

TERCEIRO
INTERESSADO

LUZIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO OSNI JOSE ZORZO(OAB: 41933/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDELCIO NOGEKOWSKI

ADVOGADO NESTOR HARTMANN(OAB:
16470/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEBASTIAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANNA PAULA CARRARI
RAMOS(OAB: 45725/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

1 SERVICO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DA COMARCA DE TOLEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIA MARIA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SEGUNDO SERVICO DE REGISTRO
DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA ROSANA MARLOW

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

JURANDIR BREDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA REGINA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINA CRISTIANE DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

HEVERTON LUIZ DOS SANTOS

PERITO RAIMUNDO MAGALHAES DE
MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURARO & FILHOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 264bc2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara em razão do saldo remanescente na conta

judicial (Id 69c30b9).

ANDRESSA ELOISA BAZEI

p/ Diretor de Secretaria

DECISÃO/ALVARÁ Nº 65-2024

Vistos, etc.

Recolha-se a integralidade do montante irrisório depositado nas

contas judiciais 01537013-2 e 01537608-4, da Caixa Econômica

Federal, Id 69c30b9 (R$ 0,21), a título de custas judiciais.

Com base nos princípios da economia, celeridade processual e

instrumentalidade das formas, norteadores do processo do trabalho,

a cópia deste despacho, devidamente assinado eletronicamente e

encaminhada diretamente por esta unidade ao banco, prestar-se-á

como ALVARÁ JUDICIAL, para a finalidade acima descrita.

Transcorrido o prazo para insurgência da autora e por inexistirem

pendências, julga-se EXTINTA A EXECUÇÃO na forma do artigo

924, II, do CPC.

Certificado o zeramento de eventuais contas judiciais associadas à

demanda e cumpridas as demais formalidades de praxe,

ARQUIVEM-SE os autos definitivamente.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010008-65.2015.5.09.0121
RECLAMANTE SINDEPOSPETRO SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM POSTOS DE
SERVICOS DE COMBUSTIVEIS,
DERIVADOS DE PETROLEO E DE
LOJAS DE CONV DE CASCAVEL E
REGIAO

ADVOGADO EVARISTO STABILE NETO(OAB:
12960/PR)

ADVOGADO EDUARDO RIBEIRO
LOURENCO(OAB: 106315/PR)

RECLAMADO MURARO & FILHOS LTDA

ADVOGADO KLEBER FERREIRA KLEN(OAB:
49534/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINE ZANOLLA(OAB:
88170/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNIOR CESAR TREVISOL

ADVOGADO LEDIANE CARDOSO DE SA(OAB:
75930/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ODAIR JOSE FELIX

TERCEIRO
INTERESSADO

TANIA MARA BEDIN

TERCEIRO
INTERESSADO

LUZIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO OSNI JOSE ZORZO(OAB: 41933/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDELCIO NOGEKOWSKI

ADVOGADO NESTOR HARTMANN(OAB:
16470/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEBASTIAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANNA PAULA CARRARI
RAMOS(OAB: 45725/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

1 SERVICO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DA COMARCA DE TOLEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIA MARIA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SEGUNDO SERVICO DE REGISTRO
DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA ROSANA MARLOW

PERITO JOSE VALDIR LOURENCO
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TERCEIRO
INTERESSADO

JURANDIR BREDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA REGINA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINA CRISTIANE DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

HEVERTON LUIZ DOS SANTOS

PERITO RAIMUNDO MAGALHAES DE
MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDEPOSPETRO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
POSTOS DE SERVICOS DE COMBUSTIVEIS, DERIVADOS DE
PETROLEO E DE LOJAS DE CONV DE CASCAVEL E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 264bc2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara em razão do saldo remanescente na conta

judicial (Id 69c30b9).

ANDRESSA ELOISA BAZEI

p/ Diretor de Secretaria

DECISÃO/ALVARÁ Nº 65-2024

Vistos, etc.

Recolha-se a integralidade do montante irrisório depositado nas

contas judiciais 01537013-2 e 01537608-4, da Caixa Econômica

Federal, Id 69c30b9 (R$ 0,21), a título de custas judiciais.

Com base nos princípios da economia, celeridade processual e

instrumentalidade das formas, norteadores do processo do trabalho,

a cópia deste despacho, devidamente assinado eletronicamente e

encaminhada diretamente por esta unidade ao banco, prestar-se-á

como ALVARÁ JUDICIAL, para a finalidade acima descrita.

Transcorrido o prazo para insurgência da autora e por inexistirem

pendências, julga-se EXTINTA A EXECUÇÃO na forma do artigo

924, II, do CPC.

Certificado o zeramento de eventuais contas judiciais associadas à

demanda e cumpridas as demais formalidades de praxe,

ARQUIVEM-SE os autos definitivamente.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001074-50.2017.5.09.0121
RECLAMANTE ALEXANDRE AUGUSTO GOTTARDI

ADVOGADO DYEGO ALVES CARDOSO(OAB:
39627/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE AUGUSTO GOTTARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db22e45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara em razão da inexistência de pendências

para arquivamento definitivo do processo.

ANDRESSA ELOISA BAZEI

p/ Diretor de Secretaria

DECISÃO

Vistos, etc.

Transcorrido o prazo para insurgência da autora e por inexistirem

pendências, julga-se EXTINTA A EXECUÇÃO na forma do artigo

924, II, do CPC.

Certificado o zeramento de eventuais contas judiciais associadas à

demanda e cumpridas as demais formalidades de praxe,

ARQUIVEM-SE os autos definitivamente.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000956-40.2018.5.09.0121
RECLAMANTE ALEXANDER DA PAZ MARTINS

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA BOA OBRA LTDA

RECLAMADO J. R. MOREIRA - CONSTRUCAO

ADVOGADO DÉBORA REGINA BREDA(OAB:
59850/PR)

RECLAMADO JACIEL ROSSI MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - J. R. MOREIRA - CONSTRUCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d83febc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, com fundamento no artigo 50 do Código Civil, combinado

com o artigo 28, § 5º, do CDC, aplicável ao processo do trabalho em

razão da similitude dos objetivos tutelares das normas trabalhistas e

do consumidor, DESCONSIDERO a personalidade jurídica da

executada e ATRIBUO à empresa acima citada responsabilidade

subsidiária para o cumprimento da obrigação trabalhista executada.

2. INTIME-SE a parte em questão do teor da presente decisão,

cientificando-as de que, decorrido "in albis" o prazo para eventual

recurso, e não havendo o pagamento do débito no prazo legal de 48

horas (após o prazo recursal), restará iniciada a execução (sem

expedição de mandado de citação), prosseguindo-se com os atos

executivos na forma de praxe (art. 523, §3º, do CPC), na forma do

entendimento firmado pelo Egrégio Regional:

"CIENTIFICAÇÃO DO EXECUTADO PARA CUMPRIMENTO DA

EXECUÇÃO. DESNECESSIDADE DE MANDADO DE CITAÇÃO.

EX ISTÊNCIA  DE  LACUNA NORMATIVA  NO TEXTO

CONSOLIDADO. VALIDADE DA INTIMAÇÃO DO ADVOGADO VIA

DIÁRIO OFICIAL. [...] No que tange à forma de cientificação do

Executado para prosseguimento da execução, o art. 880 da CLT

passa por processo de ancilosamento, muitas vezes prejudicando a

própria efetividade do processo, visto que, ao exigir a citação do

devedor por intermédio de oficial de justiça, acaba retardando o

cumprimento do título judicial, especialmente considerando que, não

raras vezes, o demandado não é encontrado para tomar ciência da

execução. Isto posto, destaco que a intimação da Executada

eletronicamente (via Diário Oficial) para prosseguimento da

execução atingiu a finalidade da lei, não havendo nulidade a ser

declarada" (TRT-PR-12468-2006-029-09-00-3-ACO-20712-2014 -

SEÇÃO ESPECIALIZADA - Relator: LUIZ CELSO NAPP - Publicado

no DEJT em 27-06-2014).

3. CIÊNCIA às partes da presente decisão.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000956-40.2018.5.09.0121
RECLAMANTE ALEXANDER DA PAZ MARTINS

ADVOGADO CHARLES ALBERI SCHNEIDER(OAB:
74088/PR)

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA BOA OBRA LTDA

RECLAMADO J. R. MOREIRA - CONSTRUCAO

ADVOGADO DÉBORA REGINA BREDA(OAB:
59850/PR)

RECLAMADO JACIEL ROSSI MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER DA PAZ MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d83febc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, com fundamento no artigo 50 do Código Civil, combinado

com o artigo 28, § 5º, do CDC, aplicável ao processo do trabalho em

razão da similitude dos objetivos tutelares das normas trabalhistas e

do consumidor, DESCONSIDERO a personalidade jurídica da

executada e ATRIBUO à empresa acima citada responsabilidade

subsidiária para o cumprimento da obrigação trabalhista executada.

2. INTIME-SE a parte em questão do teor da presente decisão,

cientificando-as de que, decorrido "in albis" o prazo para eventual

recurso, e não havendo o pagamento do débito no prazo legal de 48

horas (após o prazo recursal), restará iniciada a execução (sem

expedição de mandado de citação), prosseguindo-se com os atos

executivos na forma de praxe (art. 523, §3º, do CPC), na forma do

entendimento firmado pelo Egrégio Regional:

"CIENTIFICAÇÃO DO EXECUTADO PARA CUMPRIMENTO DA

EXECUÇÃO. DESNECESSIDADE DE MANDADO DE CITAÇÃO.

EX ISTÊNCIA  DE  LACUNA NORMATIVA  NO TEXTO

CONSOLIDADO. VALIDADE DA INTIMAÇÃO DO ADVOGADO VIA

DIÁRIO OFICIAL. [...] No que tange à forma de cientificação do

Executado para prosseguimento da execução, o art. 880 da CLT

passa por processo de ancilosamento, muitas vezes prejudicando a

própria efetividade do processo, visto que, ao exigir a citação do

devedor por intermédio de oficial de justiça, acaba retardando o

cumprimento do título judicial, especialmente considerando que, não

raras vezes, o demandado não é encontrado para tomar ciência da

execução. Isto posto, destaco que a intimação da Executada

eletronicamente (via Diário Oficial) para prosseguimento da

execução atingiu a finalidade da lei, não havendo nulidade a ser

declarada" (TRT-PR-12468-2006-029-09-00-3-ACO-20712-2014 -

SEÇÃO ESPECIALIZADA - Relator: LUIZ CELSO NAPP - Publicado
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no DEJT em 27-06-2014).

3. CIÊNCIA às partes da presente decisão.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000155-17.2024.5.09.0121
RECLAMANTE C.A.B.

ADVOGADO ROQUE BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 16495/PR)

ADVOGADO FLAVIA ANGELICA PALUDO DE
MEIRA(OAB: 106114/PR)

ADVOGADO MAXIMILLIAN EDER VIANA DE
OLIVEIRA(OAB: 56495/PR)

RECLAMADO JAIR ANSOLINI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.A.B.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CAIO ADRIAN BOAVENTURA

Audiência Telepresencial: 11/06/2024 08:55.

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Fica a parte autora intimada, por meio de seu procurador, para

comparecer no dia, hora e local acima mencionados para audiência

inicial de natureza conciliatória. Quanto a eventual requerimento de

remessa ao CEJUSC, será apreciado nesta audiência.

A ausência da parte autora na audiência inicial implicará a extinção

do processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 844 da

CLT e consequentemente sujeito à condenação de custas

processuais.

Nesta primeira audiência não será necessário trazer testemunhas.

Em razão de a parte autora ter optado pela modalidade 100%

DIGITAL, a referida audiência será telepresencial, podendo

comparecer no fórum trabalhista de Toledo ou telepresencial,

acessando o link que está disponível nos autos.

Só serão admitidos na sala virtual os participantes com

identificação com o nome e o horário da sua audiência

(https://canaltech.com.br/apps/como-mudar-o-nome-do-zoom/).

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

JEFFERSON YUKIO SHIMIZU

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000390-18.2023.5.09.0121
RECLAMANTE NOVELA MATHURIN

ADVOGADO TACIO DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 18675/MS)

ADVOGADO CLARA DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 104121/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

PERITO CLODOALDO MELCHIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVELA MATHURIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: NOVELA MATHURIN

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)para, na forma do artigo 879,

§2º, da CLT, querendo, apresentar impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância (planilha #),

sob pena de preclusão, no prazo de 8 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

IGOR OCTAVIO FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000390-18.2023.5.09.0121
RECLAMANTE NOVELA MATHURIN

ADVOGADO TACIO DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 18675/MS)

ADVOGADO CLARA DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 104121/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

PERITO CLODOALDO MELCHIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: BRF S.A.

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)para, na forma do artigo 879,

§2º, da CLT, querendo, apresentar impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância (planilha #),

sob pena de preclusão, no prazo de 8 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

IGOR OCTAVIO FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0000965-26.2023.5.09.0121
REQUERENTE J.B.D.S.

ADVOGADO CLEBER JOSE DOS SANTOS(OAB:
110135/PR)

ADVOGADO MARIO RAUL CASTILHO(OAB:
66464/PR)

REQUERIDO B.S.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.B.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b53b81e.

Processo Nº HTE-0000414-46.2023.5.09.0121
REQUERENTES HOESP - ASSOCIACAO

BENEFICENTE DE SAUDE DO
OESTE DO PARANA

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

REQUERENTES FATIMA APARECIDA VIDAL

ADVOGADO MARCELO CECHINEL(OAB:
52596/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA APARECIDA VIDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TERMO

Fica V.Sª. INTIMADO(A) para comprovar nos autos os

recolhimentos de INSS mencionados na ata de audiência/sentença,

no prazo de 5 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

JEFFERSON YUKIO SHIMIZU

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000244-45.2021.5.09.0121
RECLAMANTE ROBERTO ANTONIO ARNOLD

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

RECLAMADO ARNALDO CESAR WIRMOND
PROENCA

RECLAMADO CONSTRUTORA ZIMERMANN LTDA

ADVOGADO LEONARDO FABIANI(OAB:
87205/PR)

RECLAMADO ALEXSANDER SILVESTRY
ZIMERMANN

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ZIMERMANN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3874d25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Desta forma, mantidas as condições que ensejaram a instauração

do incidente de desconsideração de personalidade jurídica da ré, ou

seja, a não localização de bens de sua propriedade para a quitação

da dívida trabalhista, confirmo a decisão de #id:b54fdef e a inclusão

dos sócios ALEXSANDER SILVESTRY ZIMERMANN (CPF

072.192.929-02) e ARNALDO CESAR WIRMOND PROENCA (CPF

587.574.079-04) no polo passivo da demanda.

2. Elabore a Secretaria a conta geral e intimem-se as partes e os

réus ora incluídos no polo passivo, desta decisão de Incidente de

Desconsideração de Personalidade Jurídica, para, querendo, dela

recorrer, no prazo legal de 8 dias, bem como, caso não interponham

recurso, pagar ou garantir a execução no prazo de 48 horas

(contados do término do prazo recursal de 8 dias), sob pena de

penhora e prosseguimento da execução até os seus termos finais.

Desde logo, autoriza-se ao oficial de justiça a requisição de reforço

policial e a realização das diligências por hora certa e em férias

forenses, feriados ou dias úteis fora do horário normal (arts. 782, §

2º, 252, 253 e 212, § 2º, todos do CPC).

3. Se necessário consultem-se os convênios firmados por este

Tribunal para a obtenção do endereço do réu. Não encontrado cite-

se o por edital lins.

4. Transcorrido o prazo de 45 dias a contar da citação do réu e se

não houver garantia do juízo, na forma do art. 883-A da CLT,

incluam-se os réus ALEXSANDER SILVESTRY ZIMERMANN (CPF

072.192.929-02) e ARNALDO CESAR WIRMOND PROENCA (CPF

587.574.079-04) no BNDT e inscreva-se o devedor no serviço de

proteção ao crédito por meio do convênio Serasajud e expeça-se

ofício à Associação Comercial de Toledo-PR (ACIT) para inclusão

no sistema SPC.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ATSum-0000244-45.2021.5.09.0121
RECLAMANTE ROBERTO ANTONIO ARNOLD

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

RECLAMADO ARNALDO CESAR WIRMOND
PROENCA

RECLAMADO CONSTRUTORA ZIMERMANN LTDA

ADVOGADO LEONARDO FABIANI(OAB:
87205/PR)

RECLAMADO ALEXSANDER SILVESTRY
ZIMERMANN

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO ANTONIO ARNOLD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3874d25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Desta forma, mantidas as condições que ensejaram a instauração

do incidente de desconsideração de personalidade jurídica da ré, ou

seja, a não localização de bens de sua propriedade para a quitação

da dívida trabalhista, confirmo a decisão de #id:b54fdef e a inclusão

dos sócios ALEXSANDER SILVESTRY ZIMERMANN (CPF

072.192.929-02) e ARNALDO CESAR WIRMOND PROENCA (CPF

587.574.079-04) no polo passivo da demanda.

2. Elabore a Secretaria a conta geral e intimem-se as partes e os

réus ora incluídos no polo passivo, desta decisão de Incidente de

Desconsideração de Personalidade Jurídica, para, querendo, dela

recorrer, no prazo legal de 8 dias, bem como, caso não interponham

recurso, pagar ou garantir a execução no prazo de 48 horas

(contados do término do prazo recursal de 8 dias), sob pena de

penhora e prosseguimento da execução até os seus termos finais.

Desde logo, autoriza-se ao oficial de justiça a requisição de reforço

policial e a realização das diligências por hora certa e em férias

forenses, feriados ou dias úteis fora do horário normal (arts. 782, §

2º, 252, 253 e 212, § 2º, todos do CPC).

3. Se necessário consultem-se os convênios firmados por este

Tribunal para a obtenção do endereço do réu. Não encontrado cite-

se o por edital lins.

4. Transcorrido o prazo de 45 dias a contar da citação do réu e se

não houver garantia do juízo, na forma do art. 883-A da CLT,

incluam-se os réus ALEXSANDER SILVESTRY ZIMERMANN (CPF

072.192.929-02) e ARNALDO CESAR WIRMOND PROENCA (CPF

587.574.079-04) no BNDT e inscreva-se o devedor no serviço de

proteção ao crédito por meio do convênio Serasajud e expeça-se

ofício à Associação Comercial de Toledo-PR (ACIT) para inclusão

no sistema SPC.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000203-73.2024.5.09.0121
RECLAMANTE MATHEUS LUIZ DA SILVA SOUZA

ADVOGADO GUILHERME MOREIRA SALLES
GRUBER(OAB: 106886/PR)

RECLAMADO A. B. LASER INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS LUIZ DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MATHEUS LUIZ DA SILVA SOUZA

Audiência: 06/06/2024 08:50 - na Sala de Audiências da 2ª Vara

do Trabalho de Toledo/PR. - Rua Estefano Secchi, 522 -

CENTRO ADMINISTRATIVO, TOLEDO - PR - CEP 85.904-530.

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Fica a parte autora intimada, por meio de seu procurador, para

comparecer no dia, hora e local acima mencionados para audiência

inicial de natureza conciliatória. Quanto a eventual requerimento de

remessa ao CEJUSC, será apreciado nesta audiência.

A ausência da parte autora na audiência inicial implicará a extinção

do processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 844 da

CLT e consequentemente sujeito à condenação de custas

processuais.

Nesta primeira audiência não será necessário trazer testemunhas.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

ERIK DAMACENO VILLAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000276-50.2021.5.09.0121
RECLAMANTE WILLIAMS BEZERRA DE MELO

ADVOGADO LUCAS MACHADO WEBER(OAB:
54701/SC)

RECLAMADO RRJ MONTAGENS DE ESTRUTURAS
PRE MOLDADAS E METALICAS
LTDA

RECLAMADO RODOLFO ROCHA DO COUTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAMS BEZERRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56ff68d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Desta forma, mantidas as condições que ensejaram a instauração

do incidente de desconsideração de personalidade jurídica da ré, ou

seja, a não localização de bens de sua propriedade para a quitação

da dívida trabalhista, confirmo a decisão de #id:6cf73ad e a inclusão

do sócio RODOLFO ROCHA DO COUTO (CPF 022.982.385-88) no

polo passivo da demanda.

2. Elabore a Secretaria a conta geral e intimem-se as partes e os

réus ora incluídos no polo passivo, desta decisão de Incidente de

Desconsideração de Personalidade Jurídica, para, querendo, dela

recorrer, no prazo legal de 8 dias, bem como, caso não interponham

recurso, pagar ou garantir a execução no prazo de 48 horas

(contados do término do prazo recursal de 8 dias), sob pena de

penhora e prosseguimento da execução até os seus termos finais.

Desde logo, autoriza-se ao oficial de justiça a requisição de reforço

policial e a realização das diligências por hora certa e em férias

forenses, feriados ou dias úteis fora do horário normal (arts. 782, §

2º, 252, 253 e 212, § 2º, todos do CPC).

3. Se necessário consultem-se os convênios firmados por este

Tribunal para a obtenção do endereço do réu. Não encontrado cite-

se o por edital lins.

4. Transcorrido o prazo de 45 dias a contar da citação do réu e se

não houver garantia do juízo, na forma do art. 883-A da CLT, inclua-

se o réu RODOLFO ROCHA DO COUTO (CPF 022.982.385-88) no

BNDT e inscreva-se o devedor no serviço de proteção ao crédito

por meio do convênio Serasajud e expeça-se ofício à Associação

Comercial de Toledo-PR (ACIT) para inclusão no sistema SPC.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000705-17.2021.5.09.0121
RECLAMANTE FLAVIO LUIZ GIACOMEL

ADVOGADO HURSULLA APARECIDA DA
SILVA(OAB: 80421/PR)

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO RAYANA CAROLINE LIMA(OAB:
96807/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
LATICINIOS PEREIRA LTDA

ADVOGADO MATHIAS ALT(OAB: 69801/PR)

ADVOGADO ALMIR ROGERIO DENIG
BANDEIRA(OAB: 47406/PR)

ADVOGADO ISABELA VARIANI(OAB: 117497/PR)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS PEREIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b89ad9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM.

Juiz(a) do Trabalho desta Vara em razão do saldo

remanescente na conta judicial (Id 28db964).

ANDRESSA ELOISA BAZEI

p/ Diretor de Secretaria

DECISÃO/ALVARÁ Nº 67-2024

Vistos, etc.

DETERMINA-SE ao gerente da agência 3979 da Caixa Econômica

Federal, no prazo de 48 horas, transfira a integralidade depositada

nas contas judiciais 01533828-0 e 01538810-4, para conta corrente:

01633-0, Agência: 5832 do Banco Itaú, de titularidade de

INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS PEREIRA LTDA -

CNPJ: 72.042.286/0001-89.

Com base nos princípios da economia, celeridade processual e

instrumentalidade das formas, norteadores do processo do trabalho,

a cópia deste despacho, devidamente assinado eletronicamente e

encaminhada diretamente por esta unidade ao banco, prestar-se-á

como ALVARÁ JUDICIAL, para a finalidade acima descrita.

Transcorrido o prazo para insurgência da autora e por inexistirem

pendências, julga-se EXTINTA A EXECUÇÃO na forma do artigo

924, II, do CPC.

Certificado o zeramento de eventuais contas judiciais associadas à

demanda e cumpridas as demais formalidades de praxe,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ARQUIVEM-SE os autos definitivamente.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000705-17.2021.5.09.0121
RECLAMANTE FLAVIO LUIZ GIACOMEL

ADVOGADO HURSULLA APARECIDA DA
SILVA(OAB: 80421/PR)

ADVOGADO SOLANGE DA SILVA(OAB: 17409/PR)

ADVOGADO CLEVERSON IVAN MERLO(OAB:
35681/PR)

ADVOGADO RAYANA CAROLINE LIMA(OAB:
96807/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
LATICINIOS PEREIRA LTDA

ADVOGADO MATHIAS ALT(OAB: 69801/PR)

ADVOGADO ALMIR ROGERIO DENIG
BANDEIRA(OAB: 47406/PR)

ADVOGADO ISABELA VARIANI(OAB: 117497/PR)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO LUIZ GIACOMEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b89ad9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM.

Juiz(a) do Trabalho desta Vara em razão do saldo

remanescente na conta judicial (Id 28db964).

ANDRESSA ELOISA BAZEI

p/ Diretor de Secretaria

DECISÃO/ALVARÁ Nº 67-2024

Vistos, etc.

DETERMINA-SE ao gerente da agência 3979 da Caixa Econômica

Federal, no prazo de 48 horas, transfira a integralidade depositada

nas contas judiciais 01533828-0 e 01538810-4, para conta corrente:

01633-0, Agência: 5832 do Banco Itaú, de titularidade de

INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS PEREIRA LTDA -

CNPJ: 72.042.286/0001-89.

Com base nos princípios da economia, celeridade processual e

instrumentalidade das formas, norteadores do processo do trabalho,

a cópia deste despacho, devidamente assinado eletronicamente e

encaminhada diretamente por esta unidade ao banco, prestar-se-á

como ALVARÁ JUDICIAL, para a finalidade acima descrita.

Transcorrido o prazo para insurgência da autora e por inexistirem

pendências, julga-se EXTINTA A EXECUÇÃO na forma do artigo

924, II, do CPC.

Certificado o zeramento de eventuais contas judiciais associadas à

demanda e cumpridas as demais formalidades de praxe,

ARQUIVEM-SE os autos definitivamente.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000119-09.2023.5.09.0121
RECLAMANTE ANNA VITORIA SILVA

ADVOGADO CRISTIAN BUDNY(OAB: 80112/PR)

RECLAMADO LAERCIO BORGES DOS REIS
TABELIONATO

ADVOGADO BRUNO CORRÊA DE OLIVEIRA(OAB:
57258/PR)

ADVOGADO CAIO CEZAR BELLOTTO(OAB:
60939/PR)

RECLAMADO LAERCIO BORGES DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO BORGES DOS REIS TABELIONATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20b9b0e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara em razão da inexistência de pendências

para arquivamento definitivo do processo.

ANDRESSA ELOISA BAZEI

p/ Diretor de Secretaria

DECISÃO

Vistos, etc.

Transcorrido o prazo para insurgência da autora e por inexistirem

pendências, julga-se EXTINTA A EXECUÇÃO na forma do artigo

924, II, do CPC.

Certificado o zeramento de eventuais contas judiciais associadas à

demanda e cumpridas as demais formalidades de praxe,

ARQUIVEM-SE os autos definitivamente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000119-09.2023.5.09.0121
RECLAMANTE ANNA VITORIA SILVA

ADVOGADO CRISTIAN BUDNY(OAB: 80112/PR)

RECLAMADO LAERCIO BORGES DOS REIS
TABELIONATO

ADVOGADO BRUNO CORRÊA DE OLIVEIRA(OAB:
57258/PR)

ADVOGADO CAIO CEZAR BELLOTTO(OAB:
60939/PR)

RECLAMADO LAERCIO BORGES DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA VITORIA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20b9b0e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara em razão da inexistência de pendências

para arquivamento definitivo do processo.

ANDRESSA ELOISA BAZEI

p/ Diretor de Secretaria

DECISÃO

Vistos, etc.

Transcorrido o prazo para insurgência da autora e por inexistirem

pendências, julga-se EXTINTA A EXECUÇÃO na forma do artigo

924, II, do CPC.

Certificado o zeramento de eventuais contas judiciais associadas à

demanda e cumpridas as demais formalidades de praxe,

ARQUIVEM-SE os autos definitivamente.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000414-46.2023.5.09.0121
REQUERENTES HOESP - ASSOCIACAO

BENEFICENTE DE SAUDE DO
OESTE DO PARANA

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

REQUERENTES FATIMA APARECIDA VIDAL

ADVOGADO MARCELO CECHINEL(OAB:
52596/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOESP - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE SAUDE DO
OESTE DO PARANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TERMO

Fica V.Sª. INTIMADO(A) para comprovar nos autos os

recolhimentos de INSS mencionados na ata de audiência/sentença,

no prazo de 5 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

JEFFERSON YUKIO SHIMIZU

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000121-76.2023.5.09.0121
RECLAMANTE DANIELLE ZIMMERMANN PAN

ADVOGADO CRISTIAN BUDNY(OAB: 80112/PR)

RECLAMADO LAERCIO BORGES DOS REIS
TABELIONATO

ADVOGADO BRUNO CORRÊA DE OLIVEIRA(OAB:
57258/PR)

ADVOGADO CAIO CEZAR BELLOTTO(OAB:
60939/PR)

RECLAMADO LAERCIO BORGES DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO BORGES DOS REIS TABELIONATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 167a020

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara em razão da inexistência de pendências

para arquivamento definitivo do processo.

ANDRESSA ELOISA BAZEI

p/ Diretor de Secretaria

DECISÃO

Vistos, etc.
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Transcorrido o prazo para insurgência da autora e por inexistirem

pendências, julga-se EXTINTA A EXECUÇÃO na forma do artigo

924, II, do CPC.

Certificado o zeramento de eventuais contas judiciais associadas à

demanda e cumpridas as demais formalidades de praxe,

ARQUIVEM-SE os autos definitivamente.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000121-76.2023.5.09.0121
RECLAMANTE DANIELLE ZIMMERMANN PAN

ADVOGADO CRISTIAN BUDNY(OAB: 80112/PR)

RECLAMADO LAERCIO BORGES DOS REIS
TABELIONATO

ADVOGADO BRUNO CORRÊA DE OLIVEIRA(OAB:
57258/PR)

ADVOGADO CAIO CEZAR BELLOTTO(OAB:
60939/PR)

RECLAMADO LAERCIO BORGES DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE ZIMMERMANN PAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 167a020

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho desta Vara em razão da inexistência de pendências

para arquivamento definitivo do processo.

ANDRESSA ELOISA BAZEI

p/ Diretor de Secretaria

DECISÃO

Vistos, etc.

Transcorrido o prazo para insurgência da autora e por inexistirem

pendências, julga-se EXTINTA A EXECUÇÃO na forma do artigo

924, II, do CPC.

Certificado o zeramento de eventuais contas judiciais associadas à

demanda e cumpridas as demais formalidades de praxe,

ARQUIVEM-SE os autos definitivamente.

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000130-04.2024.5.09.0121
REQUERENTES PRIMATO COOPERATIVA

AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO THIAGO VARGAS GUSMAO(OAB:
17816/MS)

REQUERENTES ALZENI LIMA DE FREITAS

ADVOGADO CLAUDIMARA CALORE DE
SOUZA(OAB: 28461/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMATO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TERMO

Fica V.Sª. INTIMADO(A) para comprovar nos autos os

r e c o l h i m e n t o s  d e  I N S S  m e n c i o n a d o s  n a  a t a  d e

audiência/sentença de id:98000c6, no prazo de 5 dias.

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

JEFFERSON YUKIO SHIMIZU

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000236-63.2024.5.09.0121
RECLAMANTE LUCIANO APARECIDO

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE ALVES
PEREIRA DA SILVA(OAB: 421599/SP)

RECLAMADO CENTRALPACK EMBALAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO APARECIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUCIANO APARECIDO

Audiência Telepresencial: 11/06/2024 09:05.

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Fica a parte autora intimada, por meio de seu procurador, para

comparecer no dia, hora e local acima mencionados para audiência

inicial de natureza conciliatória. Quanto a eventual requerimento de

remessa ao CEJUSC, será apreciado nesta audiência.

A ausência da parte autora na audiência inicial implicará a extinção

do processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 844 da

CLT e consequentemente sujeito à condenação de custas
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processuais.

Nesta primeira audiência não será necessário trazer testemunhas.

Em razão de a parte autora ter optado pela modalidade 100%

DIGITAL, a referida audiência será telepresencial, podendo

comparecer no fórum trabalhista de Toledo ou telepresencial,

acessando o link que está disponível nos autos.

Só serão admitidos na sala virtual os participantes com

identificação com o nome e o horário da sua audiência

(https://canaltech.com.br/apps/como-mudar-o-nome-do-zoom/).

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

ERIK DAMACENO VILLAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000082-45.2024.5.09.0121
RECLAMANTE DAIANE CARLAS DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA MAIDANA VEIGA DE
ASSIS(OAB: 108350/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7123335

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000082-45.2024.5.09.0121
RECLAMANTE DAIANE CARLAS DOS SANTOS

ADVOGADO JESSICA MAIDANA VEIGA DE
ASSIS(OAB: 108350/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE CARLAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7123335

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GABRIELA MACEDO OUTEIRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000236-63.2024.5.09.0121
RECLAMANTE LUCIANO APARECIDO

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE ALVES
PEREIRA DA SILVA(OAB: 421599/SP)

RECLAMADO CENTRALPACK EMBALAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO APARECIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LUCIANO APARECIDO intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de inicial por videoconferência" designada

para 11/06/2024 09:05 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 11/06/2024 09:05•

Link: https://url.trt9.jus.br/yiczj•

ID da Reunião: 82453997859•

Senha: wjKNIXvQvl•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82453997859?pwd=V2p2Vm1LSnZCRldVaCtXYmRG

OFo3dz09
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Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

JEFFERSON YUKIO SHIMIZU

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000134-49.2024.5.09.0668
RECLAMANTE RAFAELA RODRIGUES DIAS

ADVOGADO MATHEUS KAUE SMANIOTTO
NICOLAU(OAB: 110234/PR)

RECLAMADO JRVS AGROPECUARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA RODRIGUES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RAFAELA RODRIGUES DIAS

Audiência Telepresencial: 11/06/2024 09:10.

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Fica a parte autora intimada, por meio de seu procurador, para

comparecer no dia, hora e local acima mencionados para audiência

inicial de natureza conciliatória. Quanto a eventual requerimento de

remessa ao CEJUSC, será apreciado nesta audiência.

A ausência da parte autora na audiência inicial implicará a extinção

do processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 844 da

CLT e consequentemente sujeito à condenação de custas

processuais.

Nesta primeira audiência não será necessário trazer testemunhas.

Em razão de a parte autora ter optado pela modalidade 100%

DIGITAL, a referida audiência será telepresencial, podendo

comparecer no fórum trabalhista de Toledo ou telepresencial,

acessando o link que está disponível nos autos.

Só serão admitidos na sala virtual os participantes com

identificação com o nome e o horário da sua audiência

(https://canaltech.com.br/apps/como-mudar-o-nome-do-zoom/).

TOLEDO/PR, 19 de março de 2024.

ERIK DAMACENO VILLAR

Diretor de Secretaria

01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Despacho

Processo Nº ATOrd-0000760-28.2022.5.09.0025
RECLAMANTE BRUNA LEONILDA PERIM

ADVOGADO PAULA FONTES DE OLIVEIRA(OAB:
91378/PR)

ADVOGADO JULIANA FONTES DE
OLIVEIRA(OAB: 90002/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ICARAIMA

ADVOGADO ROBSON PINHEIRO DA SILVA(OAB:
66740/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA LEONILDA PERIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TERMO/INTIMAÇÃO

Considerando o artigo 92 do Provimento Geral da Corregedoria

Regional do Trabalho da 9ª Região e o contido no artigo 203,

parágrafo 4º., do CPC, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo

de cinco dias :

- os fins do artigo 884 da CLT.

Parte intimada: BRUNA LEONILDA PERIM

SLS

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ELSON PALENSKE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000617-39.2022.5.09.0025
RECLAMANTE NATALIA PERIM DE MELO SOARES

ADVOGADO PAULA FONTES DE OLIVEIRA(OAB:
91378/PR)

ADVOGADO JULIANA FONTES DE
OLIVEIRA(OAB: 90002/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ICARAIMA
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ADVOGADO ROBSON PINHEIRO DA SILVA(OAB:
66740/PR)

PERITO ELIA DE SOUZA DE ALMEIDA
SIRIGU

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA PERIM DE MELO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TERMO/INTIMAÇÃO

Considerando o artigo 92 do Provimento Geral da Corregedoria

Regional do Trabalho da 9ª Região e o contido no artigo 203,

parágrafo 4º., do CPC, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo

de cinco dias :

- os fins do artigo 884 da CLT.

Parte intimada: NATALIA PERIM DE MELO SOARES

SLS

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ELSON PALENSKE FILHO

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº ATOrd-0000842-59.2022.5.09.0025
RECLAMANTE VHANDRIEL JUNIOR

ZAMAQUIZOMARE

ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

RECLAMADO RAIZA VITORIA BORGES BARROSO
FRANCO

RECLAMADO ALEXSANDER DUENHA SILVA

RECLAMADO CRISTIANO MACEDO DA SILVA

RECLAMADO HELVIS HENRIQUE COSTA FRANCO

ADVOGADO ESMAEL ALVES(OAB: 64087/PR)

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

ADVOGADO CLAUDIO ALVES JUNIOR(OAB:
69467/PR)

RECLAMADO HELVIS HENRIQUE COSTA FRANCO

ADVOGADO ESMAEL ALVES(OAB: 64087/PR)

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

ADVOGADO CLAUDIO ALVES JUNIOR(OAB:
69467/PR)

RECLAMADO VINICIUS RAFAEL COSTA

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

RECLAMADO ALEXSANDER DUENHA SILVA -
ARTESANATO

RECLAMADO R. V. BORGES BARROSO EIRELI

RECLAMADO DECOR TRAMA MOVEIS LTDA

RECLAMADO V.R. COSTA EIRELI

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECOR TRAMA MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DECOR TRAMA MOVEIS LTDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONTRARRAZÕES A RECURSO

ORDINÁRIO (LINS)

PRAZO: 20(vinte) dias

O Excelentíssimo Juiz da 1ª Vara do Trabalho de Umuarama-PR,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele

tomarem conhecimento, que se está intimando a(o) ré(u)

supracitado(a), atualmente em local incerto e não sabido, de que

nos autos em referência foi interposto de RECURSO ORDINÁRIO

pela parte Reclamante, às fls. 534/543, tendo V. Sa. o prazo legal

para, querendo, apresentar contrarrazões.

O inteiro teor do recurso ordinário encontra-se disponível no

sitiohttps://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao, por meio do seguinte

código: 24031514104132100000127848695, para os fins de direito.

Caso o réu não disponha de equipamento com acesso à Internet,

deverá verificar o conteúdo da Sentença no computador instalado

na Secretaria da Vara do Trabalho ou no Serviço de Distribuição

mais próximo.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados este edital é

publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, na forma da

Lei.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA ANDRE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000842-59.2022.5.09.0025
RECLAMANTE VHANDRIEL JUNIOR

ZAMAQUIZOMARE

ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

RECLAMADO RAIZA VITORIA BORGES BARROSO
FRANCO

RECLAMADO ALEXSANDER DUENHA SILVA

RECLAMADO CRISTIANO MACEDO DA SILVA

RECLAMADO HELVIS HENRIQUE COSTA FRANCO

ADVOGADO ESMAEL ALVES(OAB: 64087/PR)

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

ADVOGADO CLAUDIO ALVES JUNIOR(OAB:
69467/PR)

RECLAMADO HELVIS HENRIQUE COSTA FRANCO

ADVOGADO ESMAEL ALVES(OAB: 64087/PR)

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)
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ADVOGADO CLAUDIO ALVES JUNIOR(OAB:
69467/PR)

RECLAMADO VINICIUS RAFAEL COSTA

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

RECLAMADO ALEXSANDER DUENHA SILVA -
ARTESANATO

RECLAMADO R. V. BORGES BARROSO EIRELI

RECLAMADO DECOR TRAMA MOVEIS LTDA

RECLAMADO V.R. COSTA EIRELI

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO MACEDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CRISTIANO MACEDO DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONTRARRAZÕES A RECURSO

ORDINÁRIO (LINS)

PRAZO: 20(vinte) dias

O Excelentíssimo Juiz da 1ª Vara do Trabalho de Umuarama-PR,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele

tomarem conhecimento, que se está intimando a(o) ré(u)

supracitado(a), atualmente em local incerto e não sabido, de que

nos autos em referência foi interposto de RECURSO ORDINÁRIO

pela parte Reclamante, às fls. 534/543, tendo V. Sa. o prazo legal

para, querendo, apresentar contrarrazões.

O inteiro teor do recurso ordinário encontra-se disponível no

sitiohttps://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao, por meio do seguinte

código: 24031514104132100000127848695, para os fins de direito.

Caso o réu não disponha de equipamento com acesso à Internet,

deverá verificar o conteúdo da Sentença no computador instalado

na Secretaria da Vara do Trabalho ou no Serviço de Distribuição

mais próximo.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados este edital é

publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, na forma da

Lei.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA ANDRE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000842-59.2022.5.09.0025
RECLAMANTE VHANDRIEL JUNIOR

ZAMAQUIZOMARE

ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

RECLAMADO RAIZA VITORIA BORGES BARROSO
FRANCO

RECLAMADO ALEXSANDER DUENHA SILVA

RECLAMADO CRISTIANO MACEDO DA SILVA

RECLAMADO HELVIS HENRIQUE COSTA FRANCO

ADVOGADO ESMAEL ALVES(OAB: 64087/PR)

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

ADVOGADO CLAUDIO ALVES JUNIOR(OAB:
69467/PR)

RECLAMADO HELVIS HENRIQUE COSTA FRANCO

ADVOGADO ESMAEL ALVES(OAB: 64087/PR)

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

ADVOGADO CLAUDIO ALVES JUNIOR(OAB:
69467/PR)

RECLAMADO VINICIUS RAFAEL COSTA

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

RECLAMADO ALEXSANDER DUENHA SILVA -
ARTESANATO

RECLAMADO R. V. BORGES BARROSO EIRELI

RECLAMADO DECOR TRAMA MOVEIS LTDA

RECLAMADO V.R. COSTA EIRELI

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDER DUENHA SILVA - ARTESANATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ALEXSANDER DUENHA SILVA - ARTESANATO

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONTRARRAZÕES A RECURSO

ORDINÁRIO (LINS)

PRAZO: 20(vinte) dias

O Excelentíssimo Juiz da 1ª Vara do Trabalho de Umuarama-PR,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele

tomarem conhecimento, que se está intimando a(o) ré(u)

supracitado(a), atualmente em local incerto e não sabido, de que

nos autos em referência foi interposto de RECURSO ORDINÁRIO

pela parte Reclamante, às fls. 534/543, tendo V. Sa. o prazo legal

para, querendo, apresentar contrarrazões.

O inteiro teor do recurso ordinário encontra-se disponível no

sitiohttps://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao, por meio do seguinte

código: 24031514104132100000127848695, para os fins de direito.

Caso o réu não disponha de equipamento com acesso à Internet,

deverá verificar o conteúdo da Sentença no computador instalado

na Secretaria da Vara do Trabalho ou no Serviço de Distribuição

mais próximo.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados este edital é

publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, na forma da

Lei.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA ANDRE

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ATOrd-0000842-59.2022.5.09.0025
RECLAMANTE VHANDRIEL JUNIOR

ZAMAQUIZOMARE

ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

RECLAMADO RAIZA VITORIA BORGES BARROSO
FRANCO

RECLAMADO ALEXSANDER DUENHA SILVA

RECLAMADO CRISTIANO MACEDO DA SILVA

RECLAMADO HELVIS HENRIQUE COSTA FRANCO

ADVOGADO ESMAEL ALVES(OAB: 64087/PR)

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

ADVOGADO CLAUDIO ALVES JUNIOR(OAB:
69467/PR)

RECLAMADO HELVIS HENRIQUE COSTA FRANCO

ADVOGADO ESMAEL ALVES(OAB: 64087/PR)

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

ADVOGADO CLAUDIO ALVES JUNIOR(OAB:
69467/PR)

RECLAMADO VINICIUS RAFAEL COSTA

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

RECLAMADO ALEXSANDER DUENHA SILVA -
ARTESANATO

RECLAMADO R. V. BORGES BARROSO EIRELI

RECLAMADO DECOR TRAMA MOVEIS LTDA

RECLAMADO V.R. COSTA EIRELI

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDER DUENHA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ALEXSANDER DUENHA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONTRARRAZÕES A RECURSO

ORDINÁRIO (LINS)

PRAZO: 20(vinte) dias

O Excelentíssimo Juiz da 1ª Vara do Trabalho de Umuarama-PR,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele

tomarem conhecimento, que se está intimando a(o) ré(u)

supracitado(a), atualmente em local incerto e não sabido, de que

nos autos em referência foi interposto de RECURSO ORDINÁRIO

pela parte Reclamante, às fls. 534/543, tendo V. Sa. o prazo legal

para, querendo, apresentar contrarrazões.

O inteiro teor do recurso ordinário encontra-se disponível no

sitiohttps://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao, por meio do seguinte

código: 24031514104132100000127848695, para os fins de direito.

Caso o réu não disponha de equipamento com acesso à Internet,

deverá verificar o conteúdo da Sentença no computador instalado

na Secretaria da Vara do Trabalho ou no Serviço de Distribuição

mais próximo.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados este edital é

publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, na forma da

Lei.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA ANDRE

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000850-02.2023.5.09.0025
RECLAMANTE SILVIO DA SILVA DIAS

ADVOGADO VANDERLEI SCHMIDT(OAB:
78695/PR)

ADVOGADO JOAO PEDRO SCHMIDT(OAB:
103505/PR)

ADVOGADO BRUNO ANTONIO SCHMIDT(OAB:
66004/PR)

RECLAMADO ANGELA APARECIDA PASIAN
SANTOS

ADVOGADO MARCOS PAULO BRIZZI(OAB:
79567/PR)

ADVOGADO JOSE EDER OLIVEIRA DE
PAULA(OAB: 84890/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA APARECIDA PASIAN SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42f4708

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho em razão da petição de acordo de fls. 79/80.

Katian G. Marangoni

Assistente de Sala de Audiências

1.Retire-se o feito da pauta de audiências de hoje (18/03/2024).

2.A fim de se tenha certeza de que a parte está plenamente ciente

acerca dos termos e do alcance da conciliação judicial, concedo

prazo de 10 (dez) dias para que o reclamante ratifique ou não os

termos da conciliação de fls. 79/80, esclarecendo que o reclamante

deverá comparecer na Secretaria deste Juízo de maneira presencial

ou por meio de atendimento no balcão virtual para tanto.

3.Caso o reclamante não compareça, ou, comparecendo, não

ratificar os termos da conciliação, o processo será extinto sem

resolução de mérito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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4.Intimem-se as partes.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000850-02.2023.5.09.0025
RECLAMANTE SILVIO DA SILVA DIAS

ADVOGADO VANDERLEI SCHMIDT(OAB:
78695/PR)

ADVOGADO JOAO PEDRO SCHMIDT(OAB:
103505/PR)

ADVOGADO BRUNO ANTONIO SCHMIDT(OAB:
66004/PR)

RECLAMADO ANGELA APARECIDA PASIAN
SANTOS

ADVOGADO MARCOS PAULO BRIZZI(OAB:
79567/PR)

ADVOGADO JOSE EDER OLIVEIRA DE
PAULA(OAB: 84890/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO DA SILVA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42f4708

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho em razão da petição de acordo de fls. 79/80.

Katian G. Marangoni

Assistente de Sala de Audiências

1.Retire-se o feito da pauta de audiências de hoje (18/03/2024).

2.A fim de se tenha certeza de que a parte está plenamente ciente

acerca dos termos e do alcance da conciliação judicial, concedo

prazo de 10 (dez) dias para que o reclamante ratifique ou não os

termos da conciliação de fls. 79/80, esclarecendo que o reclamante

deverá comparecer na Secretaria deste Juízo de maneira presencial

ou por meio de atendimento no balcão virtual para tanto.

3.Caso o reclamante não compareça, ou, comparecendo, não

ratificar os termos da conciliação, o processo será extinto sem

resolução de mérito.

4.Intimem-se as partes.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001447-15.2016.5.09.0025
RECLAMANTE VALERIA MARTINS DE CASTRO

ADVOGADO DANILO MAGALHAES VALERO(OAB:
62875/PR)

ADVOGADO OSVALDO CASSIMIRO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 59838/PR)

RECLAMADO AVERAMA ALIMENTOS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANE CASTANHA(OAB: 15804/PR)

ADVOGADO VINICIUS ROVARIS(OAB: 87713/PR)

ADVOGADO BRUNA MOCCELIN ZUFFO(OAB:
79034/PR)

ADVOGADO AUGUSTO MARTINS MACIEL(OAB:
82544/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FRANCISCO LUCIO DE CARVALHO

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVERAMA ALIMENTOS S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9c4cdd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho em razão do decurso de prazo.

Simone Alves da Silva Albertão

Ass. Diretor de Secretaria

Considerando que chegou ao conhecimento deste Juízo que estaria

ocorrendo o pagamento dos débitos trabalhistas pela executada,

intimem-se as partes para informarem se o crédito foi habilitado na

Recuperação Judicial e se houve o seu respectivo pagamento, no

prazo de 5(cinco) dias. Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001447-15.2016.5.09.0025
RECLAMANTE VALERIA MARTINS DE CASTRO

ADVOGADO DANILO MAGALHAES VALERO(OAB:
62875/PR)

ADVOGADO OSVALDO CASSIMIRO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 59838/PR)

RECLAMADO AVERAMA ALIMENTOS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANE CASTANHA(OAB: 15804/PR)

ADVOGADO VINICIUS ROVARIS(OAB: 87713/PR)

ADVOGADO BRUNA MOCCELIN ZUFFO(OAB:
79034/PR)

ADVOGADO AUGUSTO MARTINS MACIEL(OAB:
82544/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FRANCISCO LUCIO DE CARVALHO

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA MARTINS DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9c4cdd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho em razão do decurso de prazo.

Simone Alves da Silva Albertão

Ass. Diretor de Secretaria

Considerando que chegou ao conhecimento deste Juízo que estaria

ocorrendo o pagamento dos débitos trabalhistas pela executada,

intimem-se as partes para informarem se o crédito foi habilitado na

Recuperação Judicial e se houve o seu respectivo pagamento, no

prazo de 5(cinco) dias. Intimem-se.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001696-29.2017.5.09.0025
RECLAMANTE KELLENN CHRISTIAN SORVOS

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO
BERGAMASCHI(OAB: 28440/PR)

RECLAMADO CBMF AGRONEGOCIOS S/A

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO MATHEUS SANDOLI DIAS(OAB:
74675/PR)

RECLAMADO CELIO BATISTA MARTINS FILHO

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO MATHEUS SANDOLI DIAS(OAB:
74675/PR)

RECLAMADO AGROPECUARIA VALE DO RIO
PARANA S/A

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO MATHEUS SANDOLI DIAS(OAB:
74675/PR)

RECLAMADO AVECAM AMAZONAS
DISTRIBUIDOR DE CAMINHOES
LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO MATHEUS SANDOLI DIAS(OAB:
74675/PR)

RECLAMADO AVERAMA ALIMENTOS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO MATHEUS SANDOLI DIAS(OAB:
74675/PR)

RECLAMADO CRISTINA VALERIA DE
ALBUQUERQUE GOMES MARTINS

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO MATHEUS SANDOLI DIAS(OAB:
74675/PR)

RECLAMADO AVERAMA MATRIZEIROS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO MATHEUS SANDOLI DIAS(OAB:
74675/PR)

RECLAMADO CBMF ADMINISTRADORA DE BENS
E OPERACOES S/A

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO MATHEUS SANDOLI DIAS(OAB:
74675/PR)

RECLAMADO AVECAM COMERCIO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO MATHEUS SANDOLI DIAS(OAB:
74675/PR)

RECLAMADO CBM LOCACOES S/A

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO MATHEUS SANDOLI DIAS(OAB:
74675/PR)

RECLAMADO AVERAMA TRANSPORTES S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO MATHEUS SANDOLI DIAS(OAB:
74675/PR)

PERITO ELIA DE SOUZA DE ALMEIDA
SIRIGU

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVERAMA ALIMENTOS S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73ca1b8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho em razão do vencimento de prazo.

Simone Alves da Silva Albertão

Ass. Diretor de Secretaria

Considerando que chegou ao conhecimento deste Juízo que estaria

ocorrendo o pagamento dos débitos trabalhistas pela executada,

intimem-se as partes para informarem se o crédito foi habilitado na

Recuperação Judicial e se houve o seu respectivo pagamento, no

prazo de 5 (cinco) dias. Intimem-se.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001696-29.2017.5.09.0025
RECLAMANTE KELLENN CHRISTIAN SORVOS

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO
BERGAMASCHI(OAB: 28440/PR)

RECLAMADO CBMF AGRONEGOCIOS S/A

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO MATHEUS SANDOLI DIAS(OAB:
74675/PR)

RECLAMADO CELIO BATISTA MARTINS FILHO

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO MATHEUS SANDOLI DIAS(OAB:
74675/PR)

RECLAMADO AGROPECUARIA VALE DO RIO
PARANA S/A

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO MATHEUS SANDOLI DIAS(OAB:
74675/PR)

RECLAMADO AVECAM AMAZONAS
DISTRIBUIDOR DE CAMINHOES
LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO MATHEUS SANDOLI DIAS(OAB:
74675/PR)

RECLAMADO AVERAMA ALIMENTOS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO MATHEUS SANDOLI DIAS(OAB:
74675/PR)

RECLAMADO CRISTINA VALERIA DE
ALBUQUERQUE GOMES MARTINS

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO MATHEUS SANDOLI DIAS(OAB:
74675/PR)

RECLAMADO AVERAMA MATRIZEIROS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO MATHEUS SANDOLI DIAS(OAB:
74675/PR)

RECLAMADO CBMF ADMINISTRADORA DE BENS
E OPERACOES S/A

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO MATHEUS SANDOLI DIAS(OAB:
74675/PR)

RECLAMADO AVECAM COMERCIO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO MATHEUS SANDOLI DIAS(OAB:
74675/PR)

RECLAMADO CBM LOCACOES S/A

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO MATHEUS SANDOLI DIAS(OAB:
74675/PR)

RECLAMADO AVERAMA TRANSPORTES S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO MATHEUS SANDOLI DIAS(OAB:
74675/PR)

PERITO ELIA DE SOUZA DE ALMEIDA
SIRIGU

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLENN CHRISTIAN SORVOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73ca1b8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho em razão do vencimento de prazo.

Simone Alves da Silva Albertão

Ass. Diretor de Secretaria

Considerando que chegou ao conhecimento deste Juízo que estaria

ocorrendo o pagamento dos débitos trabalhistas pela executada,

intimem-se as partes para informarem se o crédito foi habilitado na

Recuperação Judicial e se houve o seu respectivo pagamento, no

prazo de 5 (cinco) dias. Intimem-se.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000639-97.2022.5.09.0025
RECLAMANTE VERONICA APARECIDA DA SILVA

MUNHOZ

ADVOGADO CELSO BORTOLETTO JUNIOR(OAB:
102746/PR)

RECLAMADO MARTINS E BIANCHIN
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SANDRO GREGORIO DA
SILVA(OAB: 37142/PR)

RECLAMADO CLAUDIA LINDA TENORIO BIANCHIN

ADVOGADO SANDRO GREGORIO DA
SILVA(OAB: 37142/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS E BIANCHIN RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TERMO/INTIMAÇÃO

Considerando o artigo 92 do Provimento Geral da Corregedoria

Regional do Trabalho da 9ª Região e o artigo 203, parágrafo 4º, do

CPC, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 5(cinco) dias:

se manifestar quanto ao pedido de fl. 106 e juntar eventuais

comprovantes dos

pagamentos que tiver realizado

Parte intimada: MARTINS E BIANCHIN RESTAURANTE LTDA

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

SIMONE ALVES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000639-97.2022.5.09.0025
RECLAMANTE VERONICA APARECIDA DA SILVA

MUNHOZ

ADVOGADO CELSO BORTOLETTO JUNIOR(OAB:
102746/PR)

RECLAMADO MARTINS E BIANCHIN
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SANDRO GREGORIO DA
SILVA(OAB: 37142/PR)

RECLAMADO CLAUDIA LINDA TENORIO BIANCHIN

ADVOGADO SANDRO GREGORIO DA
SILVA(OAB: 37142/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA LINDA TENORIO BIANCHIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TERMO/INTIMAÇÃO

Considerando o artigo 92 do Provimento Geral da Corregedoria

Regional do Trabalho da 9ª Região e o artigo 203, parágrafo 4º, do

CPC, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 5(cinco) dias:

se manifestar quanto ao pedido de fl. 106 e juntar eventuais

comprovantes dos

pagamentos que tiver realizado

Parte intimada: CLAUDIA LINDA TENORIO BIANCHIN

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

SIMONE ALVES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000044-30.2024.5.09.0025
RECLAMANTE ROMILDA MARIA DA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

RECLAMADO CREPALDI & FERNANDES LTDA

ADVOGADO REGIANE ACI DO
NASCIMENTO(OAB: 56956/PR)

RECLAMADO CREPALDI COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO REGIANE ACI DO
NASCIMENTO(OAB: 56956/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREPALDI & FERNANDES LTDA

  - CREPALDI COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
COSMETICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 973c644

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho em razão da petição de fl. 36 e de determinação verbal.

Katian G. Marangoni

Assistente de Sala de Audiências

1. Considerando a petição e documentos de fls. 34-36 e para

melhor adequação da pauta, redesigno a audiência INICIAL para o

dia 02/04/2024 às 16h30, convertendo-a para a modalidade

telepresencial, mediante acesso pelo Zoom, através do link abaixo:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/5014449929?pwd=bjg1K2NrVE1mN1ZscnZMTGtyN

2NWZz09

ID da reunião: 501 444 9929

Senha de acesso: 839851

2. Ficam mantidas as demais cominações anteriores.

3. Oportuno informar que a pauta pode ser acompanhada no site do

TRT9 - Pauta Eletrônica

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml) ou

pelo aplicativo de celular JTe, que apresenta em tempo real o

estado da audiência (Aguardando início, Em andamento, Suspensa,

Encerrada), lembrando que atrasos podem ocorrer assim como

aconteceriam na pauta presencial.

4. Intimem-se.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000044-30.2024.5.09.0025
RECLAMANTE ROMILDA MARIA DA COSTA

ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

RECLAMADO CREPALDI & FERNANDES LTDA

ADVOGADO REGIANE ACI DO
NASCIMENTO(OAB: 56956/PR)

RECLAMADO CREPALDI COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO REGIANE ACI DO
NASCIMENTO(OAB: 56956/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDA MARIA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 973c644

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho em razão da petição de fl. 36 e de determinação verbal.

Katian G. Marangoni

Assistente de Sala de Audiências

1. Considerando a petição e documentos de fls. 34-36 e para

melhor adequação da pauta, redesigno a audiência INICIAL para o

dia 02/04/2024 às 16h30, convertendo-a para a modalidade

telepresencial, mediante acesso pelo Zoom, através do link abaixo:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/5014449929?pwd=bjg1K2NrVE1mN1ZscnZMTGtyN

2NWZz09

ID da reunião: 501 444 9929

Senha de acesso: 839851

2. Ficam mantidas as demais cominações anteriores.

3. Oportuno informar que a pauta pode ser acompanhada no site do

TRT9 - Pauta Eletrônica

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml) ou

pelo aplicativo de celular JTe, que apresenta em tempo real o

estado da audiência (Aguardando início, Em andamento, Suspensa,

Encerrada), lembrando que atrasos podem ocorrer assim como
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aconteceriam na pauta presencial.

4. Intimem-se.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001413-06.2017.5.09.0025
RECLAMANTE ALBERT VILNE

ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

RECLAMADO AVERAMA ALIMENTOS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANE CASTANHA(OAB: 15804/PR)

ADVOGADO AUGUSTO MARTINS MACIEL(OAB:
82544/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVERAMA ALIMENTOS S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a799023

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho em razão do decurso de prazo.

Simone Alves da Silva Albertão

Ass. Diretor de Secretaria

Considerando que chegou ao conhecimento deste Juízo que estaria

ocorrendo o pagamento dos débitos trabalhistas pela executada,

intimem-se as partes para informarem se o crédito foi habilitado na

Recuperação Judicial e se houve seu respectivo pagamento, no

prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001413-06.2017.5.09.0025
RECLAMANTE ALBERT VILNE

ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

RECLAMADO AVERAMA ALIMENTOS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANE CASTANHA(OAB: 15804/PR)

ADVOGADO AUGUSTO MARTINS MACIEL(OAB:
82544/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERT VILNE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a799023

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho em razão do decurso de prazo.

Simone Alves da Silva Albertão

Ass. Diretor de Secretaria

Considerando que chegou ao conhecimento deste Juízo que estaria

ocorrendo o pagamento dos débitos trabalhistas pela executada,

intimem-se as partes para informarem se o crédito foi habilitado na

Recuperação Judicial e se houve seu respectivo pagamento, no

prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000490-09.2019.5.09.0025
RECLAMANTE SERGIO PERINI

ADVOGADO MARTHA DE OLIVEIRA SATO(OAB:
61054/PR)

RECLAMADO MARIAM CONCEICAO MAKOUL
GASPERIN
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ADVOGADO PIRATAN ARAUJO FILHO(OAB:
7490/PR)

RECLAMADO M. C. MAKOUL GASPERIN - EIRELI

ADVOGADO FABIANO MURILO COSTA
GARCIA(OAB: 41358/PR)

ADVOGADO GIANFRANCISCO GUIMARAES
MYSCZAK(OAB: 45051/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO DE REGISTRO CIVIL DE
PESSOAS NATURAIS DA COMARCA
DE UMUARAMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALFREDO ANTONIO GASPERIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. C. MAKOUL GASPERIN - EIRELI

  - MARIAM CONCEICAO MAKOUL GASPERIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbb1843

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho em razão da petição de fls. 545/547.

Elson Palenske Filho

Diretor de Secretaria

Tendo em vista a discordância do Exequente e a total ausência de

comprovação das alegações pela 2ª Executada, rejeito os pedidos

formulados às fls. 539/541. Intimem-se.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000490-09.2019.5.09.0025
RECLAMANTE SERGIO PERINI

ADVOGADO MARTHA DE OLIVEIRA SATO(OAB:
61054/PR)

RECLAMADO MARIAM CONCEICAO MAKOUL
GASPERIN

ADVOGADO PIRATAN ARAUJO FILHO(OAB:
7490/PR)

RECLAMADO M. C. MAKOUL GASPERIN - EIRELI

ADVOGADO FABIANO MURILO COSTA
GARCIA(OAB: 41358/PR)

ADVOGADO GIANFRANCISCO GUIMARAES
MYSCZAK(OAB: 45051/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO DE REGISTRO CIVIL DE
PESSOAS NATURAIS DA COMARCA
DE UMUARAMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALFREDO ANTONIO GASPERIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO PERINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbb1843

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho em razão da petição de fls. 545/547.

Elson Palenske Filho

Diretor de Secretaria

Tendo em vista a discordância do Exequente e a total ausência de

comprovação das alegações pela 2ª Executada, rejeito os pedidos

formulados às fls. 539/541. Intimem-se.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000421-69.2022.5.09.0025
RECLAMANTE ALZIRA DELFINO DE SOUZA

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

ADVOGADO JOAO VICTOR DE OLIVEIRA
RODRIGUES TEIXEIRA(OAB:
118984/PR)

RECLAMADO FAVILLA NABHAN CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO MARIA JIMENA NEME ICART(OAB:
41939/PR)

PERITO ROBLEDO RUARO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FAVILLA NABHAN CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec5fb09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, decido, nos termos da fundamentação exposta, cujo

conteúdo decisório integra o dispositivo,extinguir o processo com

resolução do mérito, forte no disposto no artigo 487, inciso II, do

CPC, em relação às parcelas exigíveis antes de10/01/2017, e julgar

IMPROCEDENTEa ação ajuizada porALZIRA DELFINO DE

SOUZA em face deFAVILLA NABHAN CONFECCOES LTDA.

Custas de R$ 6.068,24, calculadas sobre o valor dado à causa na

petição inicial, de R$ 303.412,00, pela reclamante, dispensado o

pagamento face à concessão do benefício da Justiça Gratuita.

Honorários periciais, fixados em R$1.000,00, a serem requisitados

ao E. TRT desta Região, conforme Resolução nº 66/10 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho.

Intimem-se as partes.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000421-69.2022.5.09.0025
RECLAMANTE ALZIRA DELFINO DE SOUZA

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

ADVOGADO JOAO VICTOR DE OLIVEIRA
RODRIGUES TEIXEIRA(OAB:
118984/PR)

RECLAMADO FAVILLA NABHAN CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO MARIA JIMENA NEME ICART(OAB:
41939/PR)

PERITO ROBLEDO RUARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZIRA DELFINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec5fb09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, decido, nos termos da fundamentação exposta, cujo

conteúdo decisório integra o dispositivo,extinguir o processo com

resolução do mérito, forte no disposto no artigo 487, inciso II, do

CPC, em relação às parcelas exigíveis antes de10/01/2017, e julgar

IMPROCEDENTEa ação ajuizada porALZIRA DELFINO DE

SOUZA em face deFAVILLA NABHAN CONFECCOES LTDA.

Custas de R$ 6.068,24, calculadas sobre o valor dado à causa na

petição inicial, de R$ 303.412,00, pela reclamante, dispensado o

pagamento face à concessão do benefício da Justiça Gratuita.

Honorários periciais, fixados em R$1.000,00, a serem requisitados

ao E. TRT desta Região, conforme Resolução nº 66/10 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho.

Intimem-se as partes.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000422-20.2023.5.09.0025
RECLAMANTE SEBASTIAO DE SANTANA

ADVOGADO HASAN VAIS AZARA(OAB: 49291/PR)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LA SERRA(OAB:
111574/PR)

RECLAMADO JONATHAN SOARES DE LIMA

ADVOGADO DANIEL JAROLA SCRIPTORE(OAB:
37467/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN SOARES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44fd1b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, decido, nos termos da fundamentação exposta, cujo

conteúdo decisório integra o dispositivo,julgar PROCEDENTE EM

PARTEa reclamatória trabalhista para determinar à reclamada

JONATHAN SOARES DE LIMA que proceda ao depósito do FGTS

na conta vinculada do reclamante SEBASTIAO DE SANTANA, na

forma da fundamentação.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, observados

os critérios fixados na fundamentação, e acrescidos de juros e

correção monetária.

Custas de R$ 12,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação, de R$ 600,00, pela reclamada, que pagará, ainda,

honorários advocatícios.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.
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Intimem-se as partes.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000422-20.2023.5.09.0025
RECLAMANTE SEBASTIAO DE SANTANA

ADVOGADO HASAN VAIS AZARA(OAB: 49291/PR)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LA SERRA(OAB:
111574/PR)

RECLAMADO JONATHAN SOARES DE LIMA

ADVOGADO DANIEL JAROLA SCRIPTORE(OAB:
37467/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44fd1b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, decido, nos termos da fundamentação exposta, cujo

conteúdo decisório integra o dispositivo,julgar PROCEDENTE EM

PARTEa reclamatória trabalhista para determinar à reclamada

JONATHAN SOARES DE LIMA que proceda ao depósito do FGTS

na conta vinculada do reclamante SEBASTIAO DE SANTANA, na

forma da fundamentação.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, observados

os critérios fixados na fundamentação, e acrescidos de juros e

correção monetária.

Custas de R$ 12,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação, de R$ 600,00, pela reclamada, que pagará, ainda,

honorários advocatícios.

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Intimem-se as partes.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000590-61.2019.5.09.0025
RECLAMANTE NOEMIA NUNES DA SILVA

ADVOGADO REINALDO CRISTIANO TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 72088/PR)

RECLAMADO ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA

RECLAMADO ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA
BUENO 22197152807

ADVOGADO ARTHUR PEDRO FARINA(OAB:
87967/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9 REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA BUENO 22197152807

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbb9228

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que procedi à inativação da ordem SISBAJUD em curso.

Contudo, já havia sido disparado envio de bloqueio na data

14.03.2024 ainda sem opção de cancelamento.

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho em razão da certidão acima.

Elson Palenske Filho

Diretor de Secretaria

1. Tendo em vista a certidão acima, em caso de novo bloqueio,

proceda-se a liberação à Executada.

2. Ainda, considerando os termos do acordo, libere-se à Exequente

o saldo da conta judicial CEF 2695.042.01540441-3, observando-se

os dados bancários para transferência informados.

3. Intimem-se.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000590-61.2019.5.09.0025
RECLAMANTE NOEMIA NUNES DA SILVA

ADVOGADO REINALDO CRISTIANO TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 72088/PR)

RECLAMADO ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA

RECLAMADO ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA
BUENO 22197152807

ADVOGADO ARTHUR PEDRO FARINA(OAB:
87967/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9 REGIAO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEMIA NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbb9228

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que procedi à inativação da ordem SISBAJUD em curso.

Contudo, já havia sido disparado envio de bloqueio na data

14.03.2024 ainda sem opção de cancelamento.

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho em razão da certidão acima.

Elson Palenske Filho

Diretor de Secretaria

1. Tendo em vista a certidão acima, em caso de novo bloqueio,

proceda-se a liberação à Executada.

2. Ainda, considerando os termos do acordo, libere-se à Exequente

o saldo da conta judicial CEF 2695.042.01540441-3, observando-se

os dados bancários para transferência informados.

3. Intimem-se.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000703-54.2015.5.09.0025
RECLAMANTE ANTONIO RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO LOURIVAL RAIMUNDO DOS
SANTOS(OAB: 13538/PR)

ADVOGADO ANDERSON FABRICIO DE
AQUINO(OAB: 35324/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES(OAB: 19955/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ac8861

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho em razão dos cálculos apresentados, pelo Contador

nomeado, na petição de fls. 1034-1126.

Simone Alves da Silva Albertão

Ass. Diretor de Secretaria

1. Desde logo, fixo os honorários do contador em R$ 1.000,00, a

cargo da ré.

2. Intimem-se as partes desta decisão e para, nos prazo de 8(oito)

dias, apresentarem, querendo, impugnação fundamentada com a

indicação de itens e valores objeto da discordância quanto aos

cálculos apresentados, sob pena de preclusão.

3. Intime-se, ainda, a União para manifestação no prazo de 10(dez)

dias, sob pena de preclusão.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000703-54.2015.5.09.0025
RECLAMANTE ANTONIO RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO LOURIVAL RAIMUNDO DOS
SANTOS(OAB: 13538/PR)

ADVOGADO ANDERSON FABRICIO DE
AQUINO(OAB: 35324/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES(OAB: 19955/PR)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RODRIGUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ac8861

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho em razão dos cálculos apresentados, pelo Contador

nomeado, na petição de fls. 1034-1126.

Simone Alves da Silva Albertão

Ass. Diretor de Secretaria

1. Desde logo, fixo os honorários do contador em R$ 1.000,00, a

cargo da ré.

2. Intimem-se as partes desta decisão e para, nos prazo de 8(oito)

dias, apresentarem, querendo, impugnação fundamentada com a

indicação de itens e valores objeto da discordância quanto aos

cálculos apresentados, sob pena de preclusão.

3. Intime-se, ainda, a União para manifestação no prazo de 10(dez)

dias, sob pena de preclusão.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000013-44.2023.5.09.0025
RECLAMANTE MARIANA CRISTINA COUTO

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LA SERRA(OAB:
111574/PR)

ADVOGADO HASAN VAIS AZARA(OAB: 49291/PR)

RECLAMADO MATHEUS CARDOSO ROCHA

ADVOGADO RAFAEL FERNANDO
CARDOSO(OAB: 40035/PR)

RECLAMADO MATHEUS CARDOSO ROCHA
06793464906

ADVOGADO RAFAEL FERNANDO
CARDOSO(OAB: 40035/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS CARDOSO ROCHA

  - MATHEUS CARDOSO ROCHA 06793464906

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c069195

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho em razão da petição de fls. 95/96.

Elson Palenske Filho

Diretor de Secretaria

Considerando que o pedido de execução formulado pelo Exequente

está fundamentado em mora e não em falta de pagamento, e tendo

em conta as parcelas querestam a ser cumpridas, aguarde-se, por

medida de economia processual, o vencimento oueventual

informação de descumprimento das demais parcelas.

Intimem-se.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000013-44.2023.5.09.0025
RECLAMANTE MARIANA CRISTINA COUTO

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LA SERRA(OAB:
111574/PR)

ADVOGADO HASAN VAIS AZARA(OAB: 49291/PR)

RECLAMADO MATHEUS CARDOSO ROCHA

ADVOGADO RAFAEL FERNANDO
CARDOSO(OAB: 40035/PR)

RECLAMADO MATHEUS CARDOSO ROCHA
06793464906

ADVOGADO RAFAEL FERNANDO
CARDOSO(OAB: 40035/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA CRISTINA COUTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c069195

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho em razão da petição de fls. 95/96.

Elson Palenske Filho

Diretor de Secretaria

Considerando que o pedido de execução formulado pelo Exequente

está fundamentado em mora e não em falta de pagamento, e tendo

em conta as parcelas querestam a ser cumpridas, aguarde-se, por

medida de economia processual, o vencimento oueventual

informação de descumprimento das demais parcelas.

Intimem-se.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000914-12.2023.5.09.0025
RECLAMANTE MARCOS DA SILVA

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO LEANDRO PREVEDELLO(OAB:
96649/PR)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOAO MARCOS CREMASCO(OAB:
19157/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ce0eef

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho em razão da petição de fl. 1568.

Iluska dos Santos Barreto Antunes de Souza

Assistente de Sala de Audiências

1. Considerando as ponderações expostas pela reclamada (fl.

1568), defere-se a realização da audiência híbrida/semipresencial,

de modo que fica autorizada a participação de preposto e

procurador da reclamada, de forma telepresencial, na audiência

inicial designada.

O acesso à audiência pelo Zoom, deverá ser realizado pelo link

abaixo:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/5014449929?pwd=bjg1K2NrVE1mN1ZscnZMTGtyN

2NWZz09

ID da reunião: 501 444 9929

Senha de acesso: 839851

2. Ficam mantidas as demais cominações anteriores.

3. Oportuno informar que a pauta pode ser acompanhada no site do

T R T 9  -  P a u t a  E l e t r ô n i c a

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml) ou

pelo aplicativo de celular JTe, que apresenta em tempo real o

estado da audiência (Aguardando início, Em andamento, Suspensa,

Encerrada), lembrando que atrasos podem ocorrer assim como

aconteceriam na pauta presencial.

4. Intimem-se.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000914-12.2023.5.09.0025
RECLAMANTE MARCOS DA SILVA

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO LEANDRO PREVEDELLO(OAB:
96649/PR)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOAO MARCOS CREMASCO(OAB:
19157/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ce0eef

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho em razão da petição de fl. 1568.

Iluska dos Santos Barreto Antunes de Souza

Assistente de Sala de Audiências

1. Considerando as ponderações expostas pela reclamada (fl.

1568), defere-se a realização da audiência híbrida/semipresencial,

de modo que fica autorizada a participação de preposto e

procurador da reclamada, de forma telepresencial, na audiência

inicial designada.

O acesso à audiência pelo Zoom, deverá ser realizado pelo link

abaixo:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/5014449929?pwd=bjg1K2NrVE1mN1ZscnZMTGtyN

2NWZz09

ID da reunião: 501 444 9929

Senha de acesso: 839851

2. Ficam mantidas as demais cominações anteriores.

3. Oportuno informar que a pauta pode ser acompanhada no site do

T R T 9  -  P a u t a  E l e t r ô n i c a

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml) ou

pelo aplicativo de celular JTe, que apresenta em tempo real o

estado da audiência (Aguardando início, Em andamento, Suspensa,

Encerrada), lembrando que atrasos podem ocorrer assim como

aconteceriam na pauta presencial.

4. Intimem-se.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000103-96.2016.5.09.0025
RECLAMANTE MARILZA DOS REIS SILVA

ADVOGADO ROBSON MEIRA DOS SANTOS(OAB:
55629/PR)

RECLAMADO CELSO TRODORFE

ADVOGADO LUIZ CARLOS TRODORFE(OAB:
47961/PR)

RECLAMADO MORENA CANELA INDUSTRIA DE
CONFECCOES DO VESTUARIO
EIRELI

ADVOGADO LUIZ CARLOS TRODORFE(OAB:
47961/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
PARANÁ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO TRODORFE

  - MORENA CANELA INDUSTRIA DE CONFECCOES DO
VESTUARIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 549e7b0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho em razão do pagamento da guia de retirada.

Elson Palenske Filho

Diretor de Secretaria

1. Concede-se ao exequente prazo de 5 (cinco) dias, para que

indique diretrizes concretas e eficazes para prosseguimento desta

execução, sob as penas do artigo 11-A da CLT.

2. No silêncio ou caso nenhuma diligência diversa das já realizadas

nos presentes autos seja requerida, aguarde-se eventual nova

manifestação pelo prazo de 2(dois) anos e, no decurso, voltem

conclusos.

3. Intime-se.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000103-96.2016.5.09.0025
RECLAMANTE MARILZA DOS REIS SILVA

ADVOGADO ROBSON MEIRA DOS SANTOS(OAB:
55629/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO CELSO TRODORFE

ADVOGADO LUIZ CARLOS TRODORFE(OAB:
47961/PR)

RECLAMADO MORENA CANELA INDUSTRIA DE
CONFECCOES DO VESTUARIO
EIRELI

ADVOGADO LUIZ CARLOS TRODORFE(OAB:
47961/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
PARANÁ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILZA DOS REIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 549e7b0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho em razão do pagamento da guia de retirada.

Elson Palenske Filho

Diretor de Secretaria

1. Concede-se ao exequente prazo de 5 (cinco) dias, para que

indique diretrizes concretas e eficazes para prosseguimento desta

execução, sob as penas do artigo 11-A da CLT.

2. No silêncio ou caso nenhuma diligência diversa das já realizadas

nos presentes autos seja requerida, aguarde-se eventual nova

manifestação pelo prazo de 2(dois) anos e, no decurso, voltem

conclusos.

3. Intime-se.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000640-88.2016.5.09.0091
RECLAMANTE MONICA DIAS ALVES SAKAKIMA

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES(OAB: 19955/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fe8633

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho em razão dos cálculos apresentados, pelo Contador

nomeado, na petição de fls. 923-958.

Simone Alves da Silva Albertão

Ass. Diretor de Secretaria

1. Desde logo, fixo os honorários do contador em R$ 1.500,00, a

cargo da ré.

2. Intimem-se as partes desta decisão e para, nos prazo de 8(oito)

dias, apresentarem, querendo, impugnação fundamentada com a

indicação de itens e valores objeto da discordância quanto aos

cálculos apresentados, sob pena de preclusão.

3. Intime-se, ainda, a União para manifestação no prazo de 10(dez)

dias, sob pena de preclusão.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000640-88.2016.5.09.0091
RECLAMANTE MONICA DIAS ALVES SAKAKIMA

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES(OAB: 19955/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA DIAS ALVES SAKAKIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fe8633

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho em razão dos cálculos apresentados, pelo Contador

nomeado, na petição de fls. 923-958.

Simone Alves da Silva Albertão

Ass. Diretor de Secretaria

1. Desde logo, fixo os honorários do contador em R$ 1.500,00, a

cargo da ré.

2. Intimem-se as partes desta decisão e para, nos prazo de 8(oito)

dias, apresentarem, querendo, impugnação fundamentada com a

indicação de itens e valores objeto da discordância quanto aos

cálculos apresentados, sob pena de preclusão.

3. Intime-se, ainda, a União para manifestação no prazo de 10(dez)

dias, sob pena de preclusão.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000941-39.2016.5.09.0025
RECLAMANTE MARIA RAMALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PARROANA KARINY MEDINA
NOGUEIRA LIMA(OAB: 87286/PR)

RECLAMADO VANILDA RIZATO MARTINS

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO AVERAMA ALIMENTOS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO CELIO BATISTA MARTINS

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS CASONI

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

PLUSVAL AGROAVICOLA LTDA

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RAMALHO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f97d218

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho em razão do decurso de prazo.

Simone Alves da Silva Albertão

Ass. Diretor de Secretaria

Intime-se a Exequente para manifestação quanto ao recebimento de

seus créditos no juízo da recuperação judicial, os quais, no silêncio,

presumir-se-ão satisfeitos, autorizando-se, nesse caso, remessa ao

arquivo definitivo.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001235-64.2016.5.09.0325
RECLAMANTE MARCIA PEREIRA MARTINS

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO JOAO VICTOR DE OLIVEIRA
RODRIGUES TEIXEIRA(OAB:
118984/PR)

RECLAMADO HIEROS INDUSTRIA DO VESTUARIO
LTDA

RECLAMADO NATIELTON MOREIRA DE CASTILHO

RECLAMADO A. F. FELIPE CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO JEAN CARLOS NERI(OAB: 27064/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA CÍVEL DA COMARCA DE
PÉROLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. F. FELIPE CONFECCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f769956

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos à) MM. Juíza do Trabalho em

razão da petição de fls. 264-265.

Elson Palenske Filho

Diretor de Secretaria

1. Tendo em vista o artigo 765 da CLT, principalmente de que os

Juízes devem velar pelo andamento rápido das causas, eis que, em

regra, os procedimentos expropriatórios levam muito mais tempo

que o parcelamento do débito, defiro o parcelamento pretendido

pela Executada, condicionando-o à comprovação do depósito de

30% do valor da execução no prazo de 30 (trinta) dias.

2. Os depósitos das demais parcelas deverão se iniciar em

30(trinta) dias após o depósito de 30%(trinta por cento) do valor em

execução, e assim sucessivamente, acrescidos de correção

monetária e juros de mora, em conta judicial preferencialmente da

Caixa Econômica Federal, agência 2695 (PAB/JT de Umuarama -

PR).

3. Fica advertida a Executada A. F. FELIPE CONFECCOES EIRELI

que o não pagamento de qualquer das prestações implicará o

vencimento das subsequentes e o prosseguimento imediato dos

atos executivos, sendo-lhe vedada a oposição de embargos, isto

sem prejuízo do pagamento da multa de 10%(dez por cento) sobre

o valor das prestações não pagas, na forma do §5º, I e II e §6º do

artigo 916, do CPC.

4. Intimem-se.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001235-64.2016.5.09.0325
RECLAMANTE MARCIA PEREIRA MARTINS

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

ADVOGADO JOAO VICTOR DE OLIVEIRA
RODRIGUES TEIXEIRA(OAB:
118984/PR)

RECLAMADO HIEROS INDUSTRIA DO VESTUARIO
LTDA

RECLAMADO NATIELTON MOREIRA DE CASTILHO

RECLAMADO A. F. FELIPE CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO JEAN CARLOS NERI(OAB: 27064/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA CÍVEL DA COMARCA DE
PÉROLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA PEREIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f769956

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos à) MM. Juíza do Trabalho em

razão da petição de fls. 264-265.

Elson Palenske Filho

Diretor de Secretaria

1. Tendo em vista o artigo 765 da CLT, principalmente de que os

Juízes devem velar pelo andamento rápido das causas, eis que, em

regra, os procedimentos expropriatórios levam muito mais tempo

que o parcelamento do débito, defiro o parcelamento pretendido

pela Executada, condicionando-o à comprovação do depósito de

30% do valor da execução no prazo de 30 (trinta) dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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2. Os depósitos das demais parcelas deverão se iniciar em

30(trinta) dias após o depósito de 30%(trinta por cento) do valor em

execução, e assim sucessivamente, acrescidos de correção

monetária e juros de mora, em conta judicial preferencialmente da

Caixa Econômica Federal, agência 2695 (PAB/JT de Umuarama -

PR).

3. Fica advertida a Executada A. F. FELIPE CONFECCOES EIRELI

que o não pagamento de qualquer das prestações implicará o

vencimento das subsequentes e o prosseguimento imediato dos

atos executivos, sendo-lhe vedada a oposição de embargos, isto

sem prejuízo do pagamento da multa de 10%(dez por cento) sobre

o valor das prestações não pagas, na forma do §5º, I e II e §6º do

artigo 916, do CPC.

4. Intimem-se.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002001-47.2016.5.09.0025
RECLAMANTE NEIDE NOBRE COELHO OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES(OAB: 12605/PR)

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

ADVOGADO JOAO VICTOR DE OLIVEIRA
RODRIGUES TEIXEIRA(OAB:
118984/PR)

RECLAMADO AVERAMA ALIMENTOS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANE CASTANHA(OAB: 15804/PR)

ADVOGADO AUGUSTO MARTINS MACIEL(OAB:
82544/PR)

PERITO ROBLEDO RUARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE NOBRE COELHO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e98bd84

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que analisando os autos verifiquei que a sentença

transitada em julgado julgou improcedente a presente ação.

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho em razão da petição de fls. 599/600.

Simone Alves da Silva Albertão

Ass. Diretor de Secretaria

1. Tendo em vista o contido na certidão acima, entendo que nada

há que se determinar quanto à petição de fls. 599/600.

2. Retornem os autos ao arquivo definitivo.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002102-84.2016.5.09.0025
RECLAMANTE MARIA ROSA MESSIAS SANTOS

ADVOGADO LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES(OAB: 12605/PR)

ADVOGADO JOAO VICTOR DE OLIVEIRA
RODRIGUES TEIXEIRA(OAB:
118984/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HUDSON RAFAEL LONARDON(OAB:
48722/PR)

ADVOGADO GLEITON GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 21839/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSA MESSIAS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bb8898

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho em razão da petição de fls. 431/432.

Simone Alves da Silva Albertão

Ass. Diretor de Secretaria

1. Observe o subscritor da petição de fls. 431/432 que nos autos

0000759-24.2014.5.09.0025 foi homologado acordo, englobando os

presentes autos e determinado a extinção do feito, com resolução
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de mérito, em 27.07.2017, conforme decisão juntada à fl. 382.

2. Posto isso, foi proferida a decisão de fl. 383. Intime-se.

3. Após, retornem os autos ao Arquivo.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000492-47.2017.5.09.0025
RECLAMANTE ELIANE SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

RECLAMADO AVERAMA ALIMENTOS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO CELIO BATISTA MARTINS

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO VANILDA RIZATO MARTINS

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

PLUSVAL AGROAVICOLA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51d7e77

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do

Trabalho em razão do decurso de prazo.

Simone Alves da Silva Albertão

Ass. Diretor de Secretaria

Considerando que chegou ao conhecimento deste Juízo que estaria

ocorrendo o pagamento dos débitos trabalhistas pela executada,

intimem-se as partes para informarem se o crédito foi habilitado na

Recuperação Judicial e se houve seu respectivo pagamento, no

prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000525-37.2017.5.09.0025
RECLAMANTE VICENTE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO THULLIMAN THALES TUANAN
TRENTO(OAB: 61081/PR)

ADVOGADO ANTONIO TRENTO NETTO(OAB:
80116/PR)

RECLAMADO Providency Eletrificacao EIRELI

RECLAMADO ALIVAN ELETRIFICACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO(OAB: 19071/PR)

ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 315710c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho em razão da petição de fl. 1009.

Elson Palenske Filho

Diretor de Secretaria

1. Observe o subscritor da petição de fl. 1009 que o veículo
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arrematado nos autos 0000657-26.2019.5.09.0025, conforme

certificado à fl. 1008, pertencia a pessoa que não integra o polo

passivo da presente demanda. Eis a razão pela qual houve o

indeferimento do pedido de fls. 1004/1006 pela decisão de fl. 1008 e

não por eventual informação incorreta da numeração dos autos.

2. Intime-se o Exequente, mantidas as cominações da decisão de fl.

1008.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001358-26.2015.5.09.0025
RECLAMANTE AMANDA GOMES DE SOUZA

RIBEIRO

ADVOGADO KAROLINY PERES ARAUJO LIMA
NAKAOKA(OAB: 51263/PR)

RECLAMADO F. S. DE OLIVEIRA CONFECCOES

ADVOGADO STEVAO ALEXANDRE
ACCADROLLI(OAB: 31895/PR)

RECLAMADO FERNANDO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO STEVAO ALEXANDRE
ACCADROLLI(OAB: 31895/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RIBAMAR VOLPATO LARSEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA GOMES DE SOUZA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc2b376

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho em razão de pedido.

Elson Palenske Filho

Diretor de Secretaria

1. O documento de fls. 162 atesta que a empresa Executada foi

registrada como Empresário Individual, não se tratando, portanto,

de uma sociedade de pessoas.

2. O sistema jurídico brasileiro não considera a firma

individual/empresário como entidade distinta da pessoa natural do

titular do empreendimento. Não há dupla personalidade, uma

natural e outra jurídica, o que inviabiliza a aplicação da teoria da

desconsideração de personalidade jurídica.

3. O titular do empreendimento responde com o seu patrimônio

pessoal por todas as dívidas contraídas em seu nome e em nome

da Empresa.

4. No entanto, considerando que a empresa possui nome e

inscrição cadastral distintos da sua titular e no intuito de prevenir

terceiros de boa-fé, determino a inclusão do senhor FERNANDO

SILVA DE OLIVEIRA(CPF nº 064.438.609-69) no polo passivo.

Portanto, tendo sido citado um reputa-se citado a outra.

5. Tendo em vista o acima decidido, proceda-se a nova tentativa de

bloqueio de valores das executadas.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$18.827,01

Exequente: AMANDA GOMES DE SOUZA RIBEIRO, CPF:

042.033.799-70

Executado(s): F. S. DE OLIVEIRA CONFECCOES, CNPJ:

97.541.823/0001-66; FERNANDO SILVA DE OLIVEIRA, CPF:

064.438.609-69

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001358-26.2015.5.09.0025
RECLAMANTE AMANDA GOMES DE SOUZA

RIBEIRO

ADVOGADO KAROLINY PERES ARAUJO LIMA
NAKAOKA(OAB: 51263/PR)

RECLAMADO F. S. DE OLIVEIRA CONFECCOES

ADVOGADO STEVAO ALEXANDRE
ACCADROLLI(OAB: 31895/PR)

RECLAMADO FERNANDO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO STEVAO ALEXANDRE
ACCADROLLI(OAB: 31895/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RIBAMAR VOLPATO LARSEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. S. DE OLIVEIRA CONFECCOES

  - FERNANDO SILVA DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc2b376

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho em razão de pedido.

Elson Palenske Filho

Diretor de Secretaria

1. O documento de fls. 162 atesta que a empresa Executada foi

registrada como Empresário Individual, não se tratando, portanto,

de uma sociedade de pessoas.

2. O sistema jurídico brasileiro não considera a firma

individual/empresário como entidade distinta da pessoa natural do

titular do empreendimento. Não há dupla personalidade, uma

natural e outra jurídica, o que inviabiliza a aplicação da teoria da

desconsideração de personalidade jurídica.

3. O titular do empreendimento responde com o seu patrimônio

pessoal por todas as dívidas contraídas em seu nome e em nome

da Empresa.

4. No entanto, considerando que a empresa possui nome e

inscrição cadastral distintos da sua titular e no intuito de prevenir

terceiros de boa-fé, determino a inclusão do senhor FERNANDO

SILVA DE OLIVEIRA(CPF nº 064.438.609-69) no polo passivo.

Portanto, tendo sido citado um reputa-se citado a outra.

5. Tendo em vista o acima decidido, proceda-se a nova tentativa de

bloqueio de valores das executadas.

Dados SISBAJUD:

Valor: R$18.827,01

Exequente: AMANDA GOMES DE SOUZA RIBEIRO, CPF:

042.033.799-70

Executado(s): F. S. DE OLIVEIRA CONFECCOES, CNPJ:

97.541.823/0001-66; FERNANDO SILVA DE OLIVEIRA, CPF:

064.438.609-69

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    MICHELE LERMEN SCOTTA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000438-42.2021.5.09.0025
RECLAMANTE LUCIMAR DIVINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CHEILA JULIANA DE OLIVEIRA(OAB:
53712/PR)

ADVOGADO CLAUDIO SOCORRO DE
OLIVEIRA(OAB: 41324/PR)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR DIVINA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CHEILA JULIANA DE OLIVEIRA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais

se encontram à disposição do beneficiário para saque na agência

do banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ELSON PALENSKE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000438-42.2021.5.09.0025
RECLAMANTE LUCIMAR DIVINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CHEILA JULIANA DE OLIVEIRA(OAB:
53712/PR)

ADVOGADO CLAUDIO SOCORRO DE
OLIVEIRA(OAB: 41324/PR)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR DIVINA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUCIMAR DIVINA DE OLIVEIRA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, os quais
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se encontram à disposição do beneficiário para saque na agência

do banco destinatário, conforme consta no alvará judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ELSON PALENSKE FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000842-59.2022.5.09.0025
RECLAMANTE VHANDRIEL JUNIOR

ZAMAQUIZOMARE

ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

RECLAMADO RAIZA VITORIA BORGES BARROSO
FRANCO

RECLAMADO ALEXSANDER DUENHA SILVA

RECLAMADO CRISTIANO MACEDO DA SILVA

RECLAMADO HELVIS HENRIQUE COSTA FRANCO

ADVOGADO ESMAEL ALVES(OAB: 64087/PR)

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

ADVOGADO CLAUDIO ALVES JUNIOR(OAB:
69467/PR)

RECLAMADO HELVIS HENRIQUE COSTA FRANCO

ADVOGADO ESMAEL ALVES(OAB: 64087/PR)

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

ADVOGADO CLAUDIO ALVES JUNIOR(OAB:
69467/PR)

RECLAMADO VINICIUS RAFAEL COSTA

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

RECLAMADO ALEXSANDER DUENHA SILVA -
ARTESANATO

RECLAMADO R. V. BORGES BARROSO EIRELI

RECLAMADO DECOR TRAMA MOVEIS LTDA

RECLAMADO V.R. COSTA EIRELI

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELVIS HENRIQUE COSTA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Parte intimada: HELVIS HENRIQUE COSTA FRANCO

INTIMAÇÃO PARA CONTRARRAZÕES A RECURSO

ORDINÁRIO

Fica V. Sa intimado(a) da interposição de RECURSO ORDINÁRIO

pela parte Reclamante, às fls. 534/543, tendo V. Sa. o prazo legal

para, querendo, apresentar contrarrazões.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA ANDRE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000842-59.2022.5.09.0025
RECLAMANTE VHANDRIEL JUNIOR

ZAMAQUIZOMARE

ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

RECLAMADO RAIZA VITORIA BORGES BARROSO
FRANCO

RECLAMADO ALEXSANDER DUENHA SILVA

RECLAMADO CRISTIANO MACEDO DA SILVA

RECLAMADO HELVIS HENRIQUE COSTA FRANCO

ADVOGADO ESMAEL ALVES(OAB: 64087/PR)

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

ADVOGADO CLAUDIO ALVES JUNIOR(OAB:
69467/PR)

RECLAMADO HELVIS HENRIQUE COSTA FRANCO

ADVOGADO ESMAEL ALVES(OAB: 64087/PR)

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

ADVOGADO CLAUDIO ALVES JUNIOR(OAB:
69467/PR)

RECLAMADO VINICIUS RAFAEL COSTA

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

RECLAMADO ALEXSANDER DUENHA SILVA -
ARTESANATO

RECLAMADO R. V. BORGES BARROSO EIRELI

RECLAMADO DECOR TRAMA MOVEIS LTDA

RECLAMADO V.R. COSTA EIRELI

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELVIS HENRIQUE COSTA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Parte intimada: HELVIS HENRIQUE COSTA FRANCO

INTIMAÇÃO PARA CONTRARRAZÕES A RECURSO

ORDINÁRIO

Fica V. Sa intimado(a) da interposição de RECURSO ORDINÁRIO

pela parte Reclamante, às fls. 534/543, tendo V. Sa. o prazo legal

para, querendo, apresentar contrarrazões.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA ANDRE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000842-59.2022.5.09.0025
RECLAMANTE VHANDRIEL JUNIOR

ZAMAQUIZOMARE

ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

RECLAMADO RAIZA VITORIA BORGES BARROSO
FRANCO

RECLAMADO ALEXSANDER DUENHA SILVA

RECLAMADO CRISTIANO MACEDO DA SILVA

RECLAMADO HELVIS HENRIQUE COSTA FRANCO
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ADVOGADO ESMAEL ALVES(OAB: 64087/PR)

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

ADVOGADO CLAUDIO ALVES JUNIOR(OAB:
69467/PR)

RECLAMADO HELVIS HENRIQUE COSTA FRANCO

ADVOGADO ESMAEL ALVES(OAB: 64087/PR)

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

ADVOGADO CLAUDIO ALVES JUNIOR(OAB:
69467/PR)

RECLAMADO VINICIUS RAFAEL COSTA

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

RECLAMADO ALEXSANDER DUENHA SILVA -
ARTESANATO

RECLAMADO R. V. BORGES BARROSO EIRELI

RECLAMADO DECOR TRAMA MOVEIS LTDA

RECLAMADO V.R. COSTA EIRELI

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.R. COSTA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Parte intimada: V.R. COSTA EIRELI

INTIMAÇÃO PARA CONTRARRAZÕES A RECURSO

ORDINÁRIO

Fica V. Sa intimado(a) da interposição de RECURSO ORDINÁRIO

pela parte Reclamante, às fls. 534/543, tendo V. Sa. o prazo legal

para, querendo, apresentar contrarrazões.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA ANDRE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000842-59.2022.5.09.0025
RECLAMANTE VHANDRIEL JUNIOR

ZAMAQUIZOMARE

ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

RECLAMADO RAIZA VITORIA BORGES BARROSO
FRANCO

RECLAMADO ALEXSANDER DUENHA SILVA

RECLAMADO CRISTIANO MACEDO DA SILVA

RECLAMADO HELVIS HENRIQUE COSTA FRANCO

ADVOGADO ESMAEL ALVES(OAB: 64087/PR)

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

ADVOGADO CLAUDIO ALVES JUNIOR(OAB:
69467/PR)

RECLAMADO HELVIS HENRIQUE COSTA FRANCO

ADVOGADO ESMAEL ALVES(OAB: 64087/PR)

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

ADVOGADO CLAUDIO ALVES JUNIOR(OAB:
69467/PR)

RECLAMADO VINICIUS RAFAEL COSTA

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

RECLAMADO ALEXSANDER DUENHA SILVA -
ARTESANATO

RECLAMADO R. V. BORGES BARROSO EIRELI

RECLAMADO DECOR TRAMA MOVEIS LTDA

RECLAMADO V.R. COSTA EIRELI

ADVOGADO LEIA ANTUNES(OAB: 85399/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS RAFAEL COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Parte intimada: VINICIUS RAFAEL COSTA

INTIMAÇÃO PARA CONTRARRAZÕES A RECURSO

ORDINÁRIO

Fica V. Sa intimado(a) da interposição de RECURSO ORDINÁRIO

pela parte Reclamante, às fls. 534/543, tendo V. Sa. o prazo legal

para, querendo, apresentar contrarrazões.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA ANDRE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000861-31.2023.5.09.0025
RECLAMANTE MATHEUS HENRIQUE DA SILVA

CARLOS

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LA SERRA(OAB:
111574/PR)

ADVOGADO HASAN VAIS AZARA(OAB: 49291/PR)

RECLAMADO A REIS DECOR LTDA

ADVOGADO MARCELO GOMES DO VALE(OAB:
56617/PR)

RECLAMADO RAFAEL ROGERS PINHEIRO

ADVOGADO MARCELO GOMES DO VALE(OAB:
56617/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A REIS DECOR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TERMO/INTIMAÇÃO

Em razão da petição de fls. 142/143 e considerando o artigo 92 do

Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª

Região e o artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, fica Vossa Senhoria

intimada para, no prazo de 5(cinco) dias:
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vista da petição juntada pela parte Autora, às fls. 142/143.•

Parte intimada: A REIS DECOR LTDA

MIB

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA IVONE BASSO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000861-31.2023.5.09.0025
RECLAMANTE MATHEUS HENRIQUE DA SILVA

CARLOS

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LA SERRA(OAB:
111574/PR)

ADVOGADO HASAN VAIS AZARA(OAB: 49291/PR)

RECLAMADO A REIS DECOR LTDA

ADVOGADO MARCELO GOMES DO VALE(OAB:
56617/PR)

RECLAMADO RAFAEL ROGERS PINHEIRO

ADVOGADO MARCELO GOMES DO VALE(OAB:
56617/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ROGERS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TERMO/INTIMAÇÃO

Em razão da petição de fl. 142/143 e considerando o artigo 92 do

Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª

Região e o artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, fica Vossa Senhoria

intimada para, no prazo de 5(cinco) dias:

vista da petição juntada pela parte Autora, às fls. 142/143.•

Parte intimada: RAFAEL ROGERS PINHEIRO

MIB

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA IVONE BASSO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000041-75.2024.5.09.0025
RECLAMANTE DANILO JUNIOR DO NASCIMENTO

SURIANI

ADVOGADO HUGO ISSAMU OKUMA(OAB:
68243/PR)

RECLAMADO DIOGENES ELINO DOS SANTOS

ADVOGADO MAGNEI DONIZETE DOS
SANTOS(OAB: 235326/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO JUNIOR DO NASCIMENTO SURIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Parte intimada: DANILO JUNIOR DO NASCIMENTO SURIANI

DATA DA AUDIÊNCIA: 17/06/2024 14:50

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DA EXCEÇÃO DE

INCOMPETÊNCIA

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi designada AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO DA EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA para o dia e

horário acima mencionados, na sala de audiências desta 1ª Vara do

Trabalho de Umuarama-PR, conforme despacho de Id 3b7edbe.

Fica INTIMADA, ainda, de que a PARTE deverá comparecer para

depor, sob pena de confissão, bem como trazer as testemunhas

que pretender ouvir, independentemente de intimação, sendo que,

se pretender intimação de testemunhas, deverá, até 10 (dez) dias

antes da audiência referida, apresentar rol de até 3 (três)

testemunhas - com nomes e endereços completos - que pretender

sejam intimadas, formulando o respectivo pedido, sob pena de

preclusão do direito de intimação de testemunhas. Tal prazo não se

aplica às testemunhas a serem inquiridas por intermédio de Carta

Precatória, pois, quanto a estas, o rol poderá ser apresentado na

audiência.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA ANDRE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000041-75.2024.5.09.0025
RECLAMANTE DANILO JUNIOR DO NASCIMENTO

SURIANI

ADVOGADO HUGO ISSAMU OKUMA(OAB:
68243/PR)

RECLAMADO DIOGENES ELINO DOS SANTOS

ADVOGADO MAGNEI DONIZETE DOS
SANTOS(OAB: 235326/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGENES ELINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Parte intimada: DIOGENES ELINO DOS SANTOS

DATA DA AUDIÊNCIA: 17/06/2024 14:50

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DA EXCEÇÃO DE

INCOMPETÊNCIA

Fica V.Sa. intimado(a) de que foi designada AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO DA EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA para o dia e

horário acima mencionados, na sala de audiências desta 1ª Vara do

Trabalho de Umuarama-PR, conforme despacho de Id 3b7edbe.

Fica INTIMADA, ainda, de que a PARTE deverá comparecer para

depor, sob pena de confissão, bem como trazer as testemunhas

que pretender ouvir, independentemente de intimação, sendo que,

se pretender intimação de testemunhas, deverá, até 10 (dez) dias

antes da audiência referida, apresentar rol de até 3 (três)

testemunhas - com nomes e endereços completos - que pretender

sejam intimadas, formulando o respectivo pedido, sob pena de

preclusão do direito de intimação de testemunhas. Tal prazo não se

aplica às testemunhas a serem inquiridas por intermédio de Carta

Precatória, pois, quanto a estas, o rol poderá ser apresentado na

audiência.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

PATRICIA ANDRE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000255-66.2024.5.09.0025
RECLAMANTE Everson Rodrigues da Rocha

ADVOGADO RODRIGO ALVES MORETTO(OAB:
91552/PR)

RECLAMADO A. F. FELIPE CONFECCOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - Everson Rodrigues da Rocha

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Parte intimada: Everson Rodrigues da Rocha

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para, no prazo de 5(cinco) dias:

- juntar aos autos cópia do PIS, para dar prosseguimento ao feito.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA IVONE BASSO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000226-16.2024.5.09.0025
RECLAMANTE ANGELA SIMOES DO NASCIMENTO

DA SILVA

ADVOGADO FRANCIMAY MARAN DA
ROCHA(OAB: 89163/PR)

ADVOGADO IZABELA MEIRELES(OAB: 87154/PR)

RECLAMADO J A DA SILVA RAIZ LTDA

RECLAMADO CRISTIANO APARECIDO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA SIMOES DO NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Parte intimada: ANGELA SIMOES DO NASCIMENTO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para, no prazo de 5(cinco) dias:

- se manifestar quanto à divergência no nome da 1ª RECLAMADA

apontada na certidão de verificação, fls. 41/42;

- se manifestar quanto à divergência no nome do(a) RECLAMANTE

apontada na certidão de verificação, fls. 41/42; e

- juntar aos autos cópia do CTPS e PIS, para dar prosseguimento

ao feito.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

MARIA IVONE BASSO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001109-12.2014.5.09.0025
RECLAMANTE IVO JESUS DA SILVA

ADVOGADO KEITY ANGELLINE
ACCADROLLI(OAB: 47492/PR)

ADVOGADO STEVAO ALEXANDRE
ACCADROLLI(OAB: 31895/PR)

ADVOGADO GELSI FRANCISCO
ACCADROLLI(OAB: 15768/PR)

RECLAMADO AGROPECUARIA CANDYBA LTDA

RECLAMADO SABARALCOOL S A ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17536/PR)

RECLAMADO SHIELD GESTAO EMPRESARIAL
LTDA

RECLAMADO VALE DO SUSSUI PARTICIPACOES
S/A
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RECLAMADO BANDEIRA BRANCA
PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO DR PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO NOVA FASE PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO AGROPECUÁRIA GURUCAIA LTDA

RECLAMADO AGROINDUSTRIA CEDRO LTDA

RECLAMADO REZENDE PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO ALBUQUERQUE
REZENDE FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DAYSE ELIANA VICARI REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABARALCOOL S A ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a548a1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Em vista do exposto, REJEITO os embargos de declaração

oferecidos porSABARALCOOL S A ACUCAR E ALCOOL, tudo

nos termos da fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo.

Intimem-se as partes.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001109-12.2014.5.09.0025
RECLAMANTE IVO JESUS DA SILVA

ADVOGADO KEITY ANGELLINE
ACCADROLLI(OAB: 47492/PR)

ADVOGADO STEVAO ALEXANDRE
ACCADROLLI(OAB: 31895/PR)

ADVOGADO GELSI FRANCISCO
ACCADROLLI(OAB: 15768/PR)

RECLAMADO AGROPECUARIA CANDYBA LTDA

RECLAMADO SABARALCOOL S A ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17536/PR)

RECLAMADO SHIELD GESTAO EMPRESARIAL
LTDA

RECLAMADO VALE DO SUSSUI PARTICIPACOES
S/A

RECLAMADO BANDEIRA BRANCA
PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO DR PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO NOVA FASE PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO AGROPECUÁRIA GURUCAIA LTDA

RECLAMADO AGROINDUSTRIA CEDRO LTDA

RECLAMADO REZENDE PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO ALBUQUERQUE
REZENDE FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DAYSE ELIANA VICARI REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a548a1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Em vista do exposto, REJEITO os embargos de declaração

oferecidos porSABARALCOOL S A ACUCAR E ALCOOL, tudo

nos termos da fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo.

Intimem-se as partes.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000189-86.2024.5.09.0025
RECLAMANTE CINTIA APARECIDA SUAVE

ADVOGADO DEBORAH MARIA BOTAN(OAB:
16904/PR)

RECLAMADO PLUSVAL AGROAVICOLA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLUSVAL AGROAVICOLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c4aac8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho em razão da certidão de fl. 156 e da petição de fl. 158.

Iluska dos Santos Barreto Antunes de Souza
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Assistente de Sala de Audiência

1.Anote-se a opção das partes pelo Juízo 100% Digital.

2.Ressalte-se que a audiência inicial designada à fl.129 será

realizada de modo totalmente telepresencial.

3.As partes e procuradores deverão se fazer presentes na audiência

pe la  in te rne t  a t ravés  da  P la ta fo rma Emergenc ia l  de

Videoconferência para Atos Processuais, nos termos da Portaria

SGJ TRT-9 15, de 2/4/2020, e do Ato Conjunto Presidência-

Corregedoria TRT-9 1, de 8/6/2020, através do link:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/8416382379?pwd=OVVwN0YrVUUvUEwvbVR6R1lR

M3RHQT09 e em alguns casos é necessário a utilização do ID 841

638 2379 e da senha de de acesso:673882.

4.Em caso de acesso à audiência telepresencial em lugares

distintos entre o(a) procurador(a) e parte(s), os próprios

procuradores deverão repassar, diretamente, o mesmo link acima

às partes.

5.Ainda, em atendimento à determinação do Ato Conjunto

Presidência- Corregedoria n. 01, de 08 de junho de 2020, do TRT9,

consta-se o telefone de contato para o setor de Tecnologia da

Informação (TI) do Tribunal, qual seja: (41) 3310-7120 e da

Secretaria da 1ª Vara do Trabalho: (44) 3361-3710.

6.Intimem-se as partes da presente decisão.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000048-38.2022.5.09.0025
RECLAMANTE LEANDRO CORREA PINTO

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO RODRIGO TEIXEIRA

ADVOGADO ANDRESSA CAROLINE
BERNARDINO(OAB: 102347/PR)

RECLAMADO RAFAEL LUIZ DE OLIVEIRA -
ELETRONICOS

ADVOGADO ANDRESSA CAROLINE
BERNARDINO(OAB: 102347/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CORREA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d4cde3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho em razão do decurso de prazo.

Simone Alves da Silva Albertão

Ass. Diretor de Secretaria

Intime-se o reclamante para que, no prazo de 5(cinco) dias, requeira

o que entender de direito quanto ao prosseguimento, sob pena de

se considerar cumprido o acordo constante da ata de fls. 249/251,

inclusive quanto à multa incidente sobre a 5ª parcela. Intime-se a

parte autora, na pessoa do seu procurador.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000189-86.2024.5.09.0025
RECLAMANTE CINTIA APARECIDA SUAVE

ADVOGADO DEBORAH MARIA BOTAN(OAB:
16904/PR)

RECLAMADO PLUSVAL AGROAVICOLA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA APARECIDA SUAVE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c4aac8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho em razão da certidão de fl. 156 e da petição de fl. 158.

Iluska dos Santos Barreto Antunes de Souza

Assistente de Sala de Audiência

1.Anote-se a opção das partes pelo Juízo 100% Digital.
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2.Ressalte-se que a audiência inicial designada à fl.129 será

realizada de modo totalmente telepresencial.

3.As partes e procuradores deverão se fazer presentes na audiência

pe la  in te rne t  a t ravés  da  P la ta fo rma Emergenc ia l  de

Videoconferência para Atos Processuais, nos termos da Portaria

SGJ TRT-9 15, de 2/4/2020, e do Ato Conjunto Presidência-

Corregedoria TRT-9 1, de 8/6/2020, através do link:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/8416382379?pwd=OVVwN0YrVUUvUEwvbVR6R1lR

M3RHQT09 e em alguns casos é necessário a utilização do ID 841

638 2379 e da senha de de acesso:673882.

4.Em caso de acesso à audiência telepresencial em lugares

distintos entre o(a) procurador(a) e parte(s), os próprios

procuradores deverão repassar, diretamente, o mesmo link acima

às partes.

5.Ainda, em atendimento à determinação do Ato Conjunto

Presidência- Corregedoria n. 01, de 08 de junho de 2020, do TRT9,

consta-se o telefone de contato para o setor de Tecnologia da

Informação (TI) do Tribunal, qual seja: (41) 3310-7120 e da

Secretaria da 1ª Vara do Trabalho: (44) 3361-3710.

6.Intimem-se as partes da presente decisão.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000671-15.2016.5.09.0025
RECLAMANTE OSMAIR ALVES RIBEIRO

ADVOGADO DANILO ZAMBOTI CORREIA DA
SILVA(OAB: 69736/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HUDSON RAFAEL LONARDON(OAB:
48722/PR)

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ELIA DE SOUZA DE ALMEIDA
SIRIGU

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAIR ALVES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c40ae6b

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho em razão dos cálculos de liquidação de sentença de fls.

820-934, bem como da não impugnação pelas partes ou pela União.

Simone Alves da Silva Albertão

Ass. Diretor de Secretaria

1. Tendo em conta o silêncio das partes e da União, homologo os

cálculos de liquidação apresentados pela contadora nomeada nos

presentes autos. Honorários já fixados.

2. Considerando o disposto no artigo 878 da CLT, intime-se

oreclamante para que, requeira, no prazo de 10(dez) dias, o que

entender de direito, nos termos do art. 11-A da CLT.

3. No silêncio, aguarde-se eventual nova manifestação pelo prazo

de 2 anos e, no decurso, voltem conclusos.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000176-29.2020.5.09.0025
RECLAMANTE WAGNER DE SOUZA MELO

ADVOGADO NILSON ROBERTO CUSTODIO(OAB:
31902/PR)

ADVOGADO RENATO RICARDO MARTINS(OAB:
51267/PR)

ADVOGADO KARLA ZAVILENSKI
CUSTODIO(OAB: 67857/PR)

ADVOGADO KELLY CRISTINA MARTINS(OAB:
36053/PR)

RECLAMADO AGROINDUSTRIA DE CARNES
NOBRES ESPLANADA LTDA

ADVOGADO SAMANTHA BONNES(OAB:
87094/PR)

ADVOGADO ANDRE BALBINO BONNES(OAB:
15837/PR)

ADVOGADO EDUARDO MAXIMIANO DE
OLIVEIRA(OAB: 35754/PR)

RECLAMADO APARECIDA DE FATIMA CERANTO

RECLAMADO WALDIR APARECIDO CERANTO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDIR APARECIDO CERANTO

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CAROLINE SOARES CERANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROINDUSTRIA DE CARNES NOBRES ESPLANADA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c55738c

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que já decorreram os prazos do artigo 884 da CLT sem

qualquer manifestação das partes. Nesta data faço os presentes

autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho em razão da certidão

acima.

Simone Alves da Silva Albertão

Ass. Diretor de Secretaria

1.  Para realização da expropriação judicial do bem constrito nos

autos às fls. 659-661, exclusivamente na modalidade “online”,

nomeio leiloeiro oficial o senhor RAIMUNDO MAGALHÃES DE

MORAES, matriculado na JUCEPAR sob nº 678, com escritório na

rua Jacarezinho, 1273, 1º andar, em Curitiba, Estado do Paraná.

2. O LEILOEIRO deverá designar e informar nos autos data e

horário para a realização do Leilão, bem como elaborar e fazer

publicar o Edital, observando as normas legais aplicáveis e o

contido nas Ordens de Serviço 01/2008 e 02/2008, deste Juízo,

publicadas no Diário da Justiça do Estado do Paraná, edições de 18

-04-2008 e 26-06-2008, respectivamente.

3. O inteiro teor das Ordens de Serviço 01/2008 e 02/2008 desta

Vara integram a presente decisão, sendo que a Secretaria deverá

manter as referidas Ordens de Serviço afixadas no quadro de

editais desta Vara, para eventual consulta dos interessados.

4. O LEILOEIRO fica autorizado a designar DUAS datas distintas

para realização do Leilão, a fim de ampliar a possibilidade de oferta

e consequente expropriação, com a menor despesa possível.

5. Será utilizada a plataforma eletrônica disponível no “site”

https://www.rmmleilões.com.br, sendo ônus do Leiloeiro acima

nomeado a utilização desse sistema, dentro das normas legais,

devendo, ainda, além da publicação do Edital já referido, fazer uso

de toda a publicidade de praxe utilizada em Leilões.

6. Do Edital de Leilão deverá constar que o interessado em

participar deverá se cadastrar previamente no “site” acima referido

(https://www.rmmleilões.com.br) e que isso implicará aceitação das

regras da Resolução CNJ 236/2016, assim como das demais

condições estipuladas no respectivo Edital de Leilão.7. Os

interessados, ainda, deverão ao efetivar o cadastro e solicitar a

habilitação prévia já referidos apresentar os documentos

necessários, podendo dirimir eventuais dúvidas diretamente com o

Leiloeiro nomeado, senhor RAIMUNDO MAGALHÃES DE

MORAES, pelos telefones (41) 3027-5252 e/ou (41) 98415-6982.

8. Por se tratar de modalidade eletrônica, o horário de fechamento

será definido e anunciado pelo Leiloeiro no próprio “site”

(https://www.rmmleilões.com.br), sendo que, anunciado o horário de

encerramento, será assegurado, no mínimo, 60(sessenta) segundos

para novos lances. A cada novo lance que ocorrer após o anúncio

de encerramento seguir-se-á, no mínimo, novos 60(sessenta)

segundos para oportunidade de novos lances que, eventualmente,

cubram a proposta anterior (conforme a Resolução CNJ) e assim

sucessivamente.

9. O prazo para oposição de embargos à expropriação, de cinco

dias (artigo 884, da CLT), será contado da data em que for proferido

o  despacho  que  de fe r i r  a  a r rematação /ad jud icação ,

independentemente de intimação, face à intimação do leilão na

forma que consta desta decisão. Advirto às partes e aos terceiros

interessados de que, em virtude do disposto nos artigos 903 caput e

§ 2º do CPC e da jurisprudência dominante, não haverá intimação

dos atos expropriatórios subsequentes relativos ao leilão respectivo.

10. A arrematação poderá ser tornada sem efeito, a requerimento

do arrematante, na hipótese de oposição de embargos à

arrematação (artigo 903, §§ 2º e 5º, do CPC).

11. Comunicada a designação das datas para a realização dos

Leilões, intime-se as partes do inteiro teor da presente decisão e

das datas, horários e local designados. A intimação das partes será

procedida na pessoa dos procuradores das mesmas ou, no caso de

não haver procurador constituído, pessoalmente, através de carta

com aviso de recebimento. Não se logrando êxito na intimação pela

forma determinada anteriormente, considerar-se-ão intimadas as

partes na data da publicação do Edital.

12. Desde logo, restando negativo o resultado, AUTORIZO o

leiloeiro a efetuar a venda direta (art. 888, § 3º da CLT) pelo prazo

de 60 (sessenta dias) CORRIDOS, pela melhor oferta, não inferior a

70% do valor da avaliação para pagamento à vista e 80% do valor

da avaliação para pagamento parcelado. Havendo apenas um

interessado, propostas inferiores poderão ser analisadas pelo Juízo.

Ficam mantidas as porcentagens quanto à comissão e despesas do

leiloeiro estabelecidas para a realização da hasta pública/leilão,

devendo o senhor Leiloeiro ainda, promover a confecção e

publicação do edital e informar a este Juízo.
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13. Intimem-se as partes, desta decisão.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000176-29.2020.5.09.0025
RECLAMANTE WAGNER DE SOUZA MELO

ADVOGADO NILSON ROBERTO CUSTODIO(OAB:
31902/PR)

ADVOGADO RENATO RICARDO MARTINS(OAB:
51267/PR)

ADVOGADO KARLA ZAVILENSKI
CUSTODIO(OAB: 67857/PR)

ADVOGADO KELLY CRISTINA MARTINS(OAB:
36053/PR)

RECLAMADO AGROINDUSTRIA DE CARNES
NOBRES ESPLANADA LTDA

ADVOGADO SAMANTHA BONNES(OAB:
87094/PR)

ADVOGADO ANDRE BALBINO BONNES(OAB:
15837/PR)

ADVOGADO EDUARDO MAXIMIANO DE
OLIVEIRA(OAB: 35754/PR)

RECLAMADO APARECIDA DE FATIMA CERANTO

RECLAMADO WALDIR APARECIDO CERANTO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

WALDIR APARECIDO CERANTO

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CAROLINE SOARES CERANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DE SOUZA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c55738c

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que já decorreram os prazos do artigo 884 da CLT sem

qualquer manifestação das partes. Nesta data faço os presentes

autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho em razão da certidão

acima.

Simone Alves da Silva Albertão

Ass. Diretor de Secretaria

1.  Para realização da expropriação judicial do bem constrito nos

autos às fls. 659-661, exclusivamente na modalidade “online”,

nomeio leiloeiro oficial o senhor RAIMUNDO MAGALHÃES DE

MORAES, matriculado na JUCEPAR sob nº 678, com escritório na

rua Jacarezinho, 1273, 1º andar, em Curitiba, Estado do Paraná.

2. O LEILOEIRO deverá designar e informar nos autos data e

horário para a realização do Leilão, bem como elaborar e fazer

publicar o Edital, observando as normas legais aplicáveis e o

contido nas Ordens de Serviço 01/2008 e 02/2008, deste Juízo,

publicadas no Diário da Justiça do Estado do Paraná, edições de 18

-04-2008 e 26-06-2008, respectivamente.

3. O inteiro teor das Ordens de Serviço 01/2008 e 02/2008 desta

Vara integram a presente decisão, sendo que a Secretaria deverá

manter as referidas Ordens de Serviço afixadas no quadro de

editais desta Vara, para eventual consulta dos interessados.

4. O LEILOEIRO fica autorizado a designar DUAS datas distintas

para realização do Leilão, a fim de ampliar a possibilidade de oferta

e consequente expropriação, com a menor despesa possível.

5. Será utilizada a plataforma eletrônica disponível no “site”

https://www.rmmleilões.com.br, sendo ônus do Leiloeiro acima

nomeado a utilização desse sistema, dentro das normas legais,

devendo, ainda, além da publicação do Edital já referido, fazer uso

de toda a publicidade de praxe utilizada em Leilões.

6. Do Edital de Leilão deverá constar que o interessado em

participar deverá se cadastrar previamente no “site” acima referido

(https://www.rmmleilões.com.br) e que isso implicará aceitação das

regras da Resolução CNJ 236/2016, assim como das demais

condições estipuladas no respectivo Edital de Leilão.7. Os

interessados, ainda, deverão ao efetivar o cadastro e solicitar a

habilitação prévia já referidos apresentar os documentos

necessários, podendo dirimir eventuais dúvidas diretamente com o

Leiloeiro nomeado, senhor RAIMUNDO MAGALHÃES DE

MORAES, pelos telefones (41) 3027-5252 e/ou (41) 98415-6982.

8. Por se tratar de modalidade eletrônica, o horário de fechamento

será definido e anunciado pelo Leiloeiro no próprio “site”

(https://www.rmmleilões.com.br), sendo que, anunciado o horário de

encerramento, será assegurado, no mínimo, 60(sessenta) segundos

para novos lances. A cada novo lance que ocorrer após o anúncio

de encerramento seguir-se-á, no mínimo, novos 60(sessenta)

segundos para oportunidade de novos lances que, eventualmente,

cubram a proposta anterior (conforme a Resolução CNJ) e assim

sucessivamente.

9. O prazo para oposição de embargos à expropriação, de cinco

dias (artigo 884, da CLT), será contado da data em que for proferido
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o  despacho  que  de fe r i r  a  a r rematação /ad jud icação ,

independentemente de intimação, face à intimação do leilão na

forma que consta desta decisão. Advirto às partes e aos terceiros

interessados de que, em virtude do disposto nos artigos 903 caput e

§ 2º do CPC e da jurisprudência dominante, não haverá intimação

dos atos expropriatórios subsequentes relativos ao leilão respectivo.

10. A arrematação poderá ser tornada sem efeito, a requerimento

do arrematante, na hipótese de oposição de embargos à

arrematação (artigo 903, §§ 2º e 5º, do CPC).

11. Comunicada a designação das datas para a realização dos

Leilões, intime-se as partes do inteiro teor da presente decisão e

das datas, horários e local designados. A intimação das partes será

procedida na pessoa dos procuradores das mesmas ou, no caso de

não haver procurador constituído, pessoalmente, através de carta

com aviso de recebimento. Não se logrando êxito na intimação pela

forma determinada anteriormente, considerar-se-ão intimadas as

partes na data da publicação do Edital.

12. Desde logo, restando negativo o resultado, AUTORIZO o

leiloeiro a efetuar a venda direta (art. 888, § 3º da CLT) pelo prazo

de 60 (sessenta dias) CORRIDOS, pela melhor oferta, não inferior a

70% do valor da avaliação para pagamento à vista e 80% do valor

da avaliação para pagamento parcelado. Havendo apenas um

interessado, propostas inferiores poderão ser analisadas pelo Juízo.

Ficam mantidas as porcentagens quanto à comissão e despesas do

leiloeiro estabelecidas para a realização da hasta pública/leilão,

devendo o senhor Leiloeiro ainda, promover a confecção e

publicação do edital e informar a este Juízo.

13. Intimem-se as partes, desta decisão.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000621-47.2020.5.09.0025
RECLAMANTE JOAO OKONSKI NETO

ADVOGADO JOÃO LUIZ SCARAMELLA
FILHO(OAB: 32891/PR)

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE MATOS(OAB:
51836/PR)

ADVOGADO AMARILIO HERMES LEAL DE
VASCONCELLOS(OAB: 31335/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO JULIANA PRADO SANTOS
FRANCA(OAB: 60486/PR)

ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO RAFAEL KARMAZEN(OAB: 52624/PR)

ADVOGADO RAFAEL LINNE NETTO(OAB:
29263/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FRANCISCO LUCIO DE CARVALHO

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f838c20

proferida nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que os Agravos de Petição interpostos pelo Exequente e a

Executada, de fls. 2515-2526 e 2458-2478, respectivamente, são

tempestivos e preenchem os demais requisitos de admissibilidade.

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho em razão da certidão acima.

Simone Alves da Silva Albertão

Ass. Diretor de Secretaria

1. Tendo em vista o contido na certidão supra, recebo o recurso

nela referido e determino seu processamento.

2. À respectiva parte contrária para resposta, querendo, no prazo

legal.

3.Decorridos os prazos legais, remeta-se ao TRT da 9ª Região.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000621-47.2020.5.09.0025
RECLAMANTE JOAO OKONSKI NETO

ADVOGADO JOÃO LUIZ SCARAMELLA
FILHO(OAB: 32891/PR)

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE MATOS(OAB:
51836/PR)

ADVOGADO AMARILIO HERMES LEAL DE
VASCONCELLOS(OAB: 31335/PR)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO JULIANA PRADO SANTOS
FRANCA(OAB: 60486/PR)
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ADVOGADO ROBERTA REZENDE SPENNER
CORREA(OAB: 48765/PR)

ADVOGADO RAFAEL KARMAZEN(OAB: 52624/PR)

ADVOGADO RAFAEL LINNE NETTO(OAB:
29263/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FRANCISCO LUCIO DE CARVALHO

PERITO LUIS CLAUDIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO OKONSKI NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f838c20

proferida nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que os Agravos de Petição interpostos pelo Exequente e a

Executada, de fls. 2515-2526 e 2458-2478, respectivamente, são

tempestivos e preenchem os demais requisitos de admissibilidade.

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho em razão da certidão acima.

Simone Alves da Silva Albertão

Ass. Diretor de Secretaria

1. Tendo em vista o contido na certidão supra, recebo o recurso

nela referido e determino seu processamento.

2. À respectiva parte contrária para resposta, querendo, no prazo

legal.

3.Decorridos os prazos legais, remeta-se ao TRT da 9ª Região.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000063-36.2024.5.09.0025
RECLAMANTE JAQUELINE LUCIANA VILELA DA

SILVA

ADVOGADO RODRIGO TORTORELLI DE
PAIVA(OAB: 59925/PR)

RECLAMADO C. A. FAVARAO CANDIANI -
PANIFICADORA

RECLAMADO ALDINEIA APARECIDA CANDIANI
ALMEIDA

ADVOGADO JOHNNY MARLON CAPICHTEN(OAB:
27653/PR)

RECLAMADO CLEUSA APARECIDA FAVARAO
CANDIANI

RECLAMADO ALDINEIA A. C. ALMEIDA

ADVOGADO JOHNNY MARLON CAPICHTEN(OAB:
27653/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDINEIA A. C. ALMEIDA

  - ALDINEIA APARECIDA CANDIANI ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca11d3b

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho em razão do pedido de tutela cautelar.

Cleverson Luiz Cielici Pires

técnico judiciário

I. A Reclamante alega que foi contratada pela primeira reclamada

no período de 13-03-2023 a 11-11-2023, sem anotação do vínculo

em CTPS. Às fls. 132-134, alega que o imóvel de matrícula 5172,

do CRI de Icaraíma é o único bem localizado de todas as

reclamadas. A fim de se evitar que o imóvel seja adquirido por

terceiro de boa-fé, pretende que seja averbada em sua matrícula a

existência da presente ação.

II. Os artigos 300 e 301 do CPC dispõem que:

“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

(...)

Art. 301. A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser

efetivada mediante arresto, sequestro, arrolamento de bens, registro

de protesto contra alienação de bem e qualquer outra medida

idônea para asseguração do direito.”

III. Dois são os requisitos necessários para deferimento da medida

em comento: "fumus boni iuris" e "periculum in mora". No caso, não

restam comprovados.
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A autora sequer alega estarem presentes no caso os requisitos

acima. Ainda, não há prova a respeito da existência do vínculo de

emprego postulado na inicial, ônus que incumbia à autora (art. 818,

da CLT, e art. 373, do CPC). Tais circunstâncias impedem o

acolhimento da medida.

IV.Desta forma, rejeito.

V. Aguarde-se audiência já designada.

VI.Intimem-se as partes.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000063-36.2024.5.09.0025
RECLAMANTE JAQUELINE LUCIANA VILELA DA

SILVA

ADVOGADO RODRIGO TORTORELLI DE
PAIVA(OAB: 59925/PR)

RECLAMADO C. A. FAVARAO CANDIANI -
PANIFICADORA

RECLAMADO ALDINEIA APARECIDA CANDIANI
ALMEIDA

ADVOGADO JOHNNY MARLON CAPICHTEN(OAB:
27653/PR)

RECLAMADO CLEUSA APARECIDA FAVARAO
CANDIANI

RECLAMADO ALDINEIA A. C. ALMEIDA

ADVOGADO JOHNNY MARLON CAPICHTEN(OAB:
27653/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE LUCIANA VILELA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca11d3b

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho em razão do pedido de tutela cautelar.

Cleverson Luiz Cielici Pires

técnico judiciário

I. A Reclamante alega que foi contratada pela primeira reclamada

no período de 13-03-2023 a 11-11-2023, sem anotação do vínculo

em CTPS. Às fls. 132-134, alega que o imóvel de matrícula 5172,

do CRI de Icaraíma é o único bem localizado de todas as

reclamadas. A fim de se evitar que o imóvel seja adquirido por

terceiro de boa-fé, pretende que seja averbada em sua matrícula a

existência da presente ação.

II. Os artigos 300 e 301 do CPC dispõem que:

“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

(...)

Art. 301. A tutela de urgência de natureza cautelar pode ser

efetivada mediante arresto, sequestro, arrolamento de bens, registro

de protesto contra alienação de bem e qualquer outra medida

idônea para asseguração do direito.”

III. Dois são os requisitos necessários para deferimento da medida

em comento: "fumus boni iuris" e "periculum in mora". No caso, não

restam comprovados.

A autora sequer alega estarem presentes no caso os requisitos

acima. Ainda, não há prova a respeito da existência do vínculo de

emprego postulado na inicial, ônus que incumbia à autora (art. 818,

da CLT, e art. 373, do CPC). Tais circunstâncias impedem o

acolhimento da medida.

IV.Desta forma, rejeito.

V. Aguarde-se audiência já designada.

VI.Intimem-se as partes.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000721-31.2022.5.09.0025
RECLAMANTE ANA KAROLINA DO NASCIMENTO

SILVA

ADVOGADO OSVALDO CASSIMIRO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 59838/PR)

RECLAMADO FAGIOLO & CIA. LTDA

ADVOGADO NILSON ROBERTO CUSTODIO(OAB:
31902/PR)

ADVOGADO RENATO RICARDO MARTINS(OAB:
51267/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGIOLO & CIA. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 331462b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO
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Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho em razão da tentativa de conciliação infrutífera.

Cleverson Luiz Cielici Pires

técnico judiciário

I. Diante do disposto no art. 315, do CPC, determino a continuidade

da suspensão do feito por mais três meses.

II. Intime-se a ré para que se manifeste, no prazo de cinco dias,

sobre o requerimento da autora para anotação de baixa do contrato

de trabalho em sua CTPS, formulado na audiência de tentativa de

conciliação.

III. Após, voltem conclusos.

IV. Intimem-se as partes

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000721-31.2022.5.09.0025
RECLAMANTE ANA KAROLINA DO NASCIMENTO

SILVA

ADVOGADO OSVALDO CASSIMIRO DOS
SANTOS FILHO(OAB: 59838/PR)

RECLAMADO FAGIOLO & CIA. LTDA

ADVOGADO NILSON ROBERTO CUSTODIO(OAB:
31902/PR)

ADVOGADO RENATO RICARDO MARTINS(OAB:
51267/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KAROLINA DO NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 331462b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho em razão da tentativa de conciliação infrutífera.

Cleverson Luiz Cielici Pires

técnico judiciário

I. Diante do disposto no art. 315, do CPC, determino a continuidade

da suspensão do feito por mais três meses.

II. Intime-se a ré para que se manifeste, no prazo de cinco dias,

sobre o requerimento da autora para anotação de baixa do contrato

de trabalho em sua CTPS, formulado na audiência de tentativa de

conciliação.

III. Após, voltem conclusos.

IV. Intimem-se as partes

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001058-25.2019.5.09.0025
RECLAMANTE ANDERSON CLAYTON GIMENEZ

LOPES

ADVOGADO HELOISA CRISTINA LUIZ
MOTTA(OAB: 98500/PR)

RECLAMADO PROSIGA - VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO KAREN CAROLINE
PHILADELPHO(OAB: 89800/PR)

ADVOGADO SILVANA CRISTINA CRUZ E
MELO(OAB: 35410/PR)

ADVOGADO NILZA APARECIDA SACOMAN
BAUMANN DE LIMA(OAB: 38418/PR)

ADVOGADO NICOLE KOTARSKI CINTRA
FEIJO(OAB: 116550/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ELIA DE SOUZA DE ALMEIDA
SIRIGU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CLAYTON GIMENEZ LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Parte intimada: ANDERSON CLAYTON GIMENEZ LOPES

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) da decisão de ID 9da47bc

proferida nos autos em referência e do resultado das consultas aos

convênios, para os fins de direito.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.
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PATRICIA ANDRE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000458-38.2018.5.09.0025
RECLAMANTE CAMILA RODRIGUES DE SOUZA

DILKIN

ADVOGADO FERNANDO CESAR SILVA
JUNIOR(OAB: 53649/PR)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DALILA APARECIDA VOIGT
MIRANDA(OAB: 35020/PR)

ADVOGADO MARCOS LUCIANO GOMES(OAB:
24605/PR)

ADVOGADO RENATO LUIZ HARMI HINO(OAB:
16142/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA RODRIGUES DE SOUZA DILKIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TERMO/INTIMAÇÃO

Em razão da petição de fl. 2353 e considerando o artigo 92 do

Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª

Região e o artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, fica Vossa Senhoria

intimada para, no prazo de 5(cinco) dias:

manifestar-se quanto ao pedido formulado na petição de fl. 2353.•

Parte intimada: CAMILA RODRIGUES DE SOUZA DILKIN

ISBAS

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ILUSKA DOS SANTOS BARRETO ANTUNES DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000221-28.2023.5.09.0025
RECLAMANTE FABIANA FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

ADVOGADO JOAO VICTOR DE OLIVEIRA
RODRIGUES TEIXEIRA(OAB:
118984/PR)

RECLAMADO AGROINDUSTRIA DE CARNES
NOBRES ESPLANADA LTDA

ADVOGADO EDUARDO MAXIMIANO DE
OLIVEIRA(OAB: 35754/PR)

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA FERREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TERMO/INTIMAÇÃO

Tendo em vista o artigo 53 do Provimento Geral da Corregedoria

Regional do Trabalho da 9ª Região e o artigo 203, parágrafo 4º, do

CPC, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 5(cinco) dias:

manifestar-se, querendo, quanto aos esclarecimentos

apresentados pelo Perito (fls. 224-225).

•

Parte intimada: FABIANA FERREIRA DE JESUS

ISBAS

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ILUSKA DOS SANTOS BARRETO ANTUNES DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000221-28.2023.5.09.0025
RECLAMANTE FABIANA FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

ADVOGADO JOAO VICTOR DE OLIVEIRA
RODRIGUES TEIXEIRA(OAB:
118984/PR)

RECLAMADO AGROINDUSTRIA DE CARNES
NOBRES ESPLANADA LTDA

ADVOGADO EDUARDO MAXIMIANO DE
OLIVEIRA(OAB: 35754/PR)

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROINDUSTRIA DE CARNES NOBRES ESPLANADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TERMO/INTIMAÇÃO

Tendo em vista o artigo 53 do Provimento Geral da Corregedoria

Regional do Trabalho da 9ª Região e o artigo 203, parágrafo 4º, do

CPC, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 5(cinco) dias:

manifestar-se, querendo, quanto aos esclarecimentos

apresentados pelo Perito (fls. 224-225).

•

Parte intimada: AGROINDUSTRIA DE CARNES NOBRES

ESPLANADA LTDA

ISBAS

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.
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ILUSKA DOS SANTOS BARRETO ANTUNES DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000725-34.2023.5.09.0025
RECLAMANTE ALINE SAYURI MORITA

ADVOGADO ROSIMARA TELLES DE
OLIVEIRA(OAB: 57815/PR)

ADVOGADO WILSON GIMENES SAMPAIO(OAB:
44676/PR)

RECLAMADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA
REDE DE URGENCIAS E
EMERGENCIAS DO NOROESTE DO
PARANA - CIUENP

ADVOGADO VANESSA GRISOLIA DO
CARMO(OAB: 61024/PR)

ADVOGADO NAYANE DILELI DOS SANTOS(OAB:
59837/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE UMUARAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGENCIAS E
EMERGENCIAS DO NOROESTE DO PARANA - CIUENP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87150f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000725-34.2023.5.09.0025
RECLAMANTE ALINE SAYURI MORITA

ADVOGADO ROSIMARA TELLES DE
OLIVEIRA(OAB: 57815/PR)

ADVOGADO WILSON GIMENES SAMPAIO(OAB:
44676/PR)

RECLAMADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA
REDE DE URGENCIAS E
EMERGENCIAS DO NOROESTE DO
PARANA - CIUENP

ADVOGADO VANESSA GRISOLIA DO
CARMO(OAB: 61024/PR)

ADVOGADO NAYANE DILELI DOS SANTOS(OAB:
59837/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE UMUARAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE SAYURI MORITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87150f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000752-90.2018.5.09.0025
RECLAMANTE MACIEL DE JESUS SOBRINHO

ADVOGADO LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES(OAB: 12605/PR)

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HUDSON RAFAEL LONARDON(OAB:
48722/PR)

ADVOGADO HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES(OAB: 19955/PR)

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

PERITO ELIA DE SOUZA DE ALMEIDA
SIRIGU

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ROBLEDO RUARO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACIEL DE JESUS SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a51816

proferida nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que o Agravo de Petição interposto pelo Executada às fls.

1235-1242 dos presentes autos é tempestivo e preeenche os

demais requisitos de admissibilidade.

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho em razão da certidão acima.

Simone Alves da Silva Albertão

Ass. Diretor de Secretaria
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1. Tendo em vista o contido na certidão acima, recebo o recurso

nela referido e determina-se seu processamento.

2. À parte contrária, para resposta, querendo, no prazo legal.

3. Decorridos os prazos legais, remeta-se ao E. TRT da 9ª Região.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000815-81.2019.5.09.0025
RECLAMANTE MARCIO DAMIAO FERREIRA

ADVOGADO TIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
80519/PR)

ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

RECLAMADO PLANUS CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO EVERTON ANDRE QUEIROZ

RECLAMADO CONSTRUTORA E METALURGICA E.
QUEIROZ EIRELI

ADVOGADO THIAGO GOMES LOPES(OAB:
59836/PR)

RECLAMADO W. C. DA SILVA CONSTRUCOES

RECLAMADO WILLIAM CARLOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA E METALURGICA E. QUEIROZ EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adc066a

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que já decorreram os prazos do artigo 884 da CLT sem

qualquer manifestação das partes. Nesta data faço os presentes

autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho em razão da certidão

acima.

Simone Alves da Silva Albertão

Ass. Diretor de Secretaria

           

1. Visando facilitar a liberação de valores, solicite-se à Caixa

Econômica Federal, PAB-JT de Umuarama-PR, a unificação das

contas judiciais CEF 2695.042.01531827-4, 2695.042.01536383-0 e

2695.042.01536384-9. Cópia desta decisão, assinada digitalmente,

por medida de economia e celeridade, servirá como ofício.

2. Comprovada a transferência, liberem-se os valores existentes

nos autos para pagamento parcial dos créditos do Exequente.

3. Após, para realização da expropriação judicial do veículo de

placa AIP-2114 constrito nos autos, exclusivamente na modalidade

“online”, nomeio leiloeiro oficial o senhor RAIMUNDO MAGALHÃES

DE MORAES, matriculado na JUCEPAR sob nº 678, com escritório

na rua Jacarezinho, 1273, 1º andar, em Curitiba, Estado do Paraná.

4. O LEILOEIRO deverá designar e informar nos autos data e

horário para a realização do Leilão, bem como elaborar e fazer

publicar o Edital, observando as normas legais aplicáveis e o

contido nas Ordens de Serviço 01/2008 e 02/2008, deste Juízo,

publicadas no Diário da Justiça do Estado do Paraná, edições de 18

-04-2008 e 26-06-2008, respectivamente.

5. O inteiro teor das Ordens de Serviço 01/2008 e 02/2008 desta

Vara integram a presente decisão, sendo que a Secretaria deverá

manter as referidas Ordens de Serviço afixadas no quadro de

editais desta Vara, para eventual consulta dos interessados.

6. O LEILOEIRO fica autorizado a designar DUAS datas distintas

para realização do Leilão, a fim de ampliar a possibilidade de oferta

e consequente expropriação, com a menor despesa possível.

7. Será utilizada a plataforma eletrônica disponível no “site”

https://www.rmmleilões.com.br, sendo ônus do Leiloeiro acima

nomeado a utilização desse sistema, dentro das normas legais,

devendo, além da publicação do Edital já referido, fazer uso de toda

a publicidade de praxe utilizada em Leilões.

8. Do Edital de Leilão deverá constar que o interessado em

participar deverá se cadastrar previamente no “site” acima referido

(https://www.rmmleilões.com.br) e que isso implicará aceitação das

regras da Resolução CNJ 236/2016, assim como das demais

condições estipuladas no respectivo Edital de Leilão.

9. Os interessados, ainda, deverão ao efetivar o cadastro e solicitar

a habilitação prévia já referidos apresentar os documentos

necessários, podendo dirimir eventuais dúvidas diretamente com o
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Leiloeiro nomeado, senhor RAIMUNDO MAGALHÃES DE

MORAES, pelos telefones (41) 3027-5252 e/ou (41) 9849.8415-

6982.

10. Por se tratar de modalidade eletrônica, o horário de fechamento

será definido e anunciado pelo Leiloeiro no próprio “site”

(https://www.rmmleilões.com.br), sendo que, anunciado o horário de

encerramento, será assegurado, no mínimo, 60(sessenta) segundos

para novos lances. A cada novo lance que ocorrer após o anúncio

de encerramento seguir-se-á, no mínimo, novos 0(sessenta)

segundos para oportunidade de novos lances que, eventualmente,

cubram a proposta anterior (conforme a Resolução CNJ) e assim

sucessivamente.

11. O arrematante não será responsável pelo pagamento de IPVA,

seguros obrigatórios, taxas de licenciamento e multas de trânsito

constituídas em data anterior a da Arrematação, posto que, tratando

-se a arrematação de uma modalidade de aquisição originária da

propriedade. A Fazenda Pública sub-roga-se no preço depositado.

12. O prazo para oposição de embargos à expropriação, de cinco

dias (artigo 884, da CLT), será contado da data em que for proferido

o  despacho  que  de fe r i r  a  a r rematação /ad jud icação ,

independentemente de intimação, face à intimação do leilão na

forma que consta desta decisão. Advirto às partes e aos terceiros

interessados de que, em virtude do disposto nos artigos 903 caput e

§ 2º do CPC e da jurisprudência dominante, não haverá intimação

dos atos expropriatórios subsequentes relativos ao leilão respectivo.

13. A arrematação poderá ser tornada sem efeito, a requerimento

do arrematante, na hipótese de oposição de embargos à

arrematação (artigo 903, §§ 2º e 5º, do CPC).

14. Comunicada a designação das datas para a realização dos

Leilões, intime-se as partes do inteiro teor da presente decisão e

das datas, horários e local designados. A intimação das partes será

procedida na pessoa dos procuradores das mesmas ou, no caso de

não haver procurador constituído, pessoalmente, através de carta

com aviso de recebimento. Não se logrando êxito na intimação pela

forma determinada anteriormente, considerar-se-ão intimadas as

partes na data da publicação do Edital.

15. Desde logo, restando negativo o resultado, AUTORIZO o

leiloeiro a efetuar a venda direta (art. 888, § 3º da CLT) pelo prazo

de 60(sessenta dias) CORRIDOS, pela melhor oferta, não inferior a

70% do valor da avaliação para pagamento à vista e 80% do valor

da avaliação para pagamento parcelado. Havendo apenas um

interessado, propostas inferiores poderão ser analisadas pelo Juízo.

Ficam mantidas as porcentagens quanto à comissão e despesas do

leiloeiro estabelecidas para a realização da hasta pública/leilão,

devendo o senhor Leiloeiro ainda, promover a confecção e

publicação do edital e informar a este Juízo.

16. Intimem-se as partes, desta decisão.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000815-81.2019.5.09.0025
RECLAMANTE MARCIO DAMIAO FERREIRA

ADVOGADO TIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
80519/PR)

ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

RECLAMADO PLANUS CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO EVERTON ANDRE QUEIROZ

RECLAMADO CONSTRUTORA E METALURGICA E.
QUEIROZ EIRELI

ADVOGADO THIAGO GOMES LOPES(OAB:
59836/PR)

RECLAMADO W. C. DA SILVA CONSTRUCOES

RECLAMADO WILLIAM CARLOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DAMIAO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adc066a

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que já decorreram os prazos do artigo 884 da CLT sem

qualquer manifestação das partes. Nesta data faço os presentes

autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho em razão da certidão

acima.

Simone Alves da Silva Albertão

Ass. Diretor de Secretaria
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1. Visando facilitar a liberação de valores, solicite-se à Caixa

Econômica Federal, PAB-JT de Umuarama-PR, a unificação das

contas judiciais CEF 2695.042.01531827-4, 2695.042.01536383-0 e

2695.042.01536384-9. Cópia desta decisão, assinada digitalmente,

por medida de economia e celeridade, servirá como ofício.

2. Comprovada a transferência, liberem-se os valores existentes

nos autos para pagamento parcial dos créditos do Exequente.

3. Após, para realização da expropriação judicial do veículo de

placa AIP-2114 constrito nos autos, exclusivamente na modalidade

“online”, nomeio leiloeiro oficial o senhor RAIMUNDO MAGALHÃES

DE MORAES, matriculado na JUCEPAR sob nº 678, com escritório

na rua Jacarezinho, 1273, 1º andar, em Curitiba, Estado do Paraná.

4. O LEILOEIRO deverá designar e informar nos autos data e

horário para a realização do Leilão, bem como elaborar e fazer

publicar o Edital, observando as normas legais aplicáveis e o

contido nas Ordens de Serviço 01/2008 e 02/2008, deste Juízo,

publicadas no Diário da Justiça do Estado do Paraná, edições de 18

-04-2008 e 26-06-2008, respectivamente.

5. O inteiro teor das Ordens de Serviço 01/2008 e 02/2008 desta

Vara integram a presente decisão, sendo que a Secretaria deverá

manter as referidas Ordens de Serviço afixadas no quadro de

editais desta Vara, para eventual consulta dos interessados.

6. O LEILOEIRO fica autorizado a designar DUAS datas distintas

para realização do Leilão, a fim de ampliar a possibilidade de oferta

e consequente expropriação, com a menor despesa possível.

7. Será utilizada a plataforma eletrônica disponível no “site”

https://www.rmmleilões.com.br, sendo ônus do Leiloeiro acima

nomeado a utilização desse sistema, dentro das normas legais,

devendo, além da publicação do Edital já referido, fazer uso de toda

a publicidade de praxe utilizada em Leilões.

8. Do Edital de Leilão deverá constar que o interessado em

participar deverá se cadastrar previamente no “site” acima referido

(https://www.rmmleilões.com.br) e que isso implicará aceitação das

regras da Resolução CNJ 236/2016, assim como das demais

condições estipuladas no respectivo Edital de Leilão.

9. Os interessados, ainda, deverão ao efetivar o cadastro e solicitar

a habilitação prévia já referidos apresentar os documentos

necessários, podendo dirimir eventuais dúvidas diretamente com o

Leiloeiro nomeado, senhor RAIMUNDO MAGALHÃES DE

MORAES, pelos telefones (41) 3027-5252 e/ou (41) 9849.8415-

6982.

10. Por se tratar de modalidade eletrônica, o horário de fechamento

será definido e anunciado pelo Leiloeiro no próprio “site”

(https://www.rmmleilões.com.br), sendo que, anunciado o horário de

encerramento, será assegurado, no mínimo, 60(sessenta) segundos

para novos lances. A cada novo lance que ocorrer após o anúncio

de encerramento seguir-se-á, no mínimo, novos 0(sessenta)

segundos para oportunidade de novos lances que, eventualmente,

cubram a proposta anterior (conforme a Resolução CNJ) e assim

sucessivamente.

11. O arrematante não será responsável pelo pagamento de IPVA,

seguros obrigatórios, taxas de licenciamento e multas de trânsito

constituídas em data anterior a da Arrematação, posto que, tratando

-se a arrematação de uma modalidade de aquisição originária da

propriedade. A Fazenda Pública sub-roga-se no preço depositado.

12. O prazo para oposição de embargos à expropriação, de cinco

dias (artigo 884, da CLT), será contado da data em que for proferido

o  despacho  que  de fe r i r  a  a r rematação /ad jud icação ,

independentemente de intimação, face à intimação do leilão na

forma que consta desta decisão. Advirto às partes e aos terceiros

interessados de que, em virtude do disposto nos artigos 903 caput e

§ 2º do CPC e da jurisprudência dominante, não haverá intimação

dos atos expropriatórios subsequentes relativos ao leilão respectivo.

13. A arrematação poderá ser tornada sem efeito, a requerimento

do arrematante, na hipótese de oposição de embargos à

arrematação (artigo 903, §§ 2º e 5º, do CPC).

14. Comunicada a designação das datas para a realização dos

Leilões, intime-se as partes do inteiro teor da presente decisão e

das datas, horários e local designados. A intimação das partes será

procedida na pessoa dos procuradores das mesmas ou, no caso de

não haver procurador constituído, pessoalmente, através de carta

com aviso de recebimento. Não se logrando êxito na intimação pela

forma determinada anteriormente, considerar-se-ão intimadas as

partes na data da publicação do Edital.

15. Desde logo, restando negativo o resultado, AUTORIZO o
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leiloeiro a efetuar a venda direta (art. 888, § 3º da CLT) pelo prazo

de 60(sessenta dias) CORRIDOS, pela melhor oferta, não inferior a

70% do valor da avaliação para pagamento à vista e 80% do valor

da avaliação para pagamento parcelado. Havendo apenas um

interessado, propostas inferiores poderão ser analisadas pelo Juízo.

Ficam mantidas as porcentagens quanto à comissão e despesas do

leiloeiro estabelecidas para a realização da hasta pública/leilão,

devendo o senhor Leiloeiro ainda, promover a confecção e

publicação do edital e informar a este Juízo.

16. Intimem-se as partes, desta decisão.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    CELSO MEDEIROS DE MIRANDA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Despacho

Processo Nº ATOrd-0000331-68.2021.5.09.0325
RECLAMANTE HERMES RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

ADVOGADO JOAO VICTOR DE OLIVEIRA
RODRIGUES TEIXEIRA(OAB:
118984/PR)

RECLAMADO AUTO POSTO CENTER LTDA.

ADVOGADO ANDERSON DE JOÃO ALVIM(OAB:
19446/PR)

ADVOGADO MARCIA RODRIGUES FIORENZANO
ALVIM(OAB: 72096/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO CENTER LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: AUTO POSTO CENTER LTDA.

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica a executada intimada da penhora de numerários via convênio

Sisbajud e da garantia do juízo, para os fins legais.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ANDERSON SEVIGNANI

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº ATOrd-0059700-96.1998.5.09.0325
RECLAMANTE TARCIZO BAPTISTA DE CARVALHO

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

RECLAMADO MERCANTIL BRAZILIANO LTDA

ADVOGADO EDALVO GARCIA(OAB: 9880/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS CASONI

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCIZO BAPTISTA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: TARCIZO BAPTISTA DE CARVALHO

Endereço desconhecido

EDITAL: PARTE EM LUGAR INCERTO, DESCONHECIDO OU

INACESSÍVEL

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta 2ª Vara do Trabalho de

Umuarama-PR, no uso de suas atribuição legais, FAZ SABER

QUE FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou

dele tiverem conhecimento, que se está INTIMANDO a parte

exequente TARCIZO BAPTISTA DE CARVALHO, CPF:

780.867.879-15, por meio de eventuais sucessores/herdeiros da

para, no que no prazo de trinta dias, nos termos do art. 880, §

3º, da CLT, manifestem interesse na sucessão processual e

promovam a respectiva habilitação, sob pena de extinção da

presente execução. VALIDADE DE 05 (CINCO) DIAS.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ADRIANA APARECIDA DA COSTA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0060500-27.1998.5.09.0325
RECLAMANTE LAERCIO ORLANDINE

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

RECLAMADO MERCANTIL BRAZILIANO LTDA

ADVOGADO EDALVO GARCIA(OAB: 9880/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS CASONI

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO ORLANDINE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LAERCIO ORLANDINE

Endereço desconhecido

EDITAL: PARTE EM LUGAR INCERTO, DESCONHECIDO OU

INACESSÍVEL

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta 2ª Vara do Trabalho de

Umuarama-PR, no uso de suas atribuição legais, FAZ SABER

QUE FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou

dele tiverem conhecimento, que se está INTIMANDO a parte

exequente LAERCIO ORLANDINE, CPF: 055.315.648-99, por

meio de eventuais sucessores/herdeiros da para, no que no

prazo de trinta dias, nos termos do art. 880, § 3º, da CLT,

manifestem interesse na sucessão processual e promovam a

respectiva habilitação, sob pena de extinção da presente

execução. VALIDADE DE 05 (CINCO) DIAS.. VALIDADE DE 05

(CINCO) DIAS.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ADRIANA APARECIDA DA COSTA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0060400-72.1998.5.09.0325
RECLAMANTE WAGNER JOSE DE SOUZA

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

RECLAMADO MERCANTIL BRAZILIANO LTDA

ADVOGADO EDALVO GARCIA(OAB: 9880/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS CASONI

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER JOSE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: WAGNER JOSE DE SOUZA

Endereço desconhecido

EDITAL: PARTE EM LUGAR INCERTO, DESCONHECIDO OU

INACESSÍVEL

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta 2ª Vara do Trabalho de

Umuarama-PR, no uso de suas atribuição legais, FAZ SABER

QUE FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou

dele tiverem conhecimento, que se está INTIMANDO a parte

exequente WAGNER JOSE DE SOUZA, CPF: 024.745.619-51,

por meio de eventuais sucessores/herdeiros da para, no que no

prazo de trinta dias, nos termos do art. 880, § 3º, da CLT,

manifestem interesse na sucessão processual e promovam a

respectiva habilitação, sob pena de extinção da presente

execução. VALIDADE DE 05 (CINCO) DIAS.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ADRIANA APARECIDA DA COSTA ROCHA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011200-86.2004.5.09.0325
RECLAMANTE SUSANA SAMPAIO CANELA

ADVOGADO NILSON ROBERTO CUSTODIO(OAB:
31902/PR)

RECLAMADO MARIA LOURDES AZEREDO DIAS

RECLAMADO VALQUIRIO PINHEIRO DE AZEVEDO

RECLAMADO MARCELA GREJANIN MERENCIANO

RECLAMADO WALMIR JOSE DIAS

RECLAMADO G. SANTANA & CIA. LTDA

ADVOGADO JOAO LOPES DA SILVA(OAB:
20751/PR)

RECLAMADO WALMIR J DIAS MERCEARIA

RECLAMADO V. P. AZEVEDO & CIA. LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSANA SAMPAIO CANELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 406c173

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da

certidão de fl. 18 (#id:c5ed223) (após a exportação de todos os

documentos em PDF, em ordem crescente) (Designação

PORTARIA SDM1G nº 12, de 25 de janeiro de 2024).

Umuarama, 18/03/2024.

Ivan da Silva Candeias

Diretor de Secretaria

Intime-se a parte exequente para que se manifeste, em 5 (cinco)

dias, na forma do art. 11-A da CLT. Após, nova conclusão.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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    PAULO POSSEBON DE FREITAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0037500-17.2006.5.09.0325
RECLAMANTE VALDECIR MOREIRA

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

RECLAMADO HEUGINO CESAR VICTOR

RECLAMADO COOPERATIVA DE SERV.DOS
TRAB.RUR.E URBANOS
AUTONOMOS LT

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 499e738

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da

certidão de fl. 8 (#id:0f2071b) (após a exportação de todos os

documentos em PDF, em ordem crescente) (Designação

PORTARIA SDM1G nº 12, de 25 de janeiro de 2024).

Umuarama, 18/03/2024.

Ivan da Silva Candeias

Diretor de Secretaria

Intime-se a parte exequente para que se manifeste, em 5 (cinco)

dias, na forma do art. 11-A da CLT. Após, nova conclusão.

UMUARAMA/PR, 18 de março de 2024.

    PAULO POSSEBON DE FREITAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000565-84.2020.5.09.0325
RECLAMANTE JOSE CASCEMIRO CAVALCANTE

ADVOGADO SIONE APARECIDA LISOT
YOKOHAMA(OAB: 29814/PR)

ADVOGADO TATIANI GREGORIO DOS REIS(OAB:
85708/PR)

RECLAMADO AGROINDUSTRIA DE CARNES
NOBRES ESPLANADA LTDA

ADVOGADO EDUARDO MAXIMIANO DE
OLIVEIRA(OAB: 35754/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CIA BRASILEIRA DE
ADMINISTRACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE BALBINO BONNES(OAB:
15837/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

NOEMIA JOSE VEIGA CAVALCANTE

ADVOGADO SIONE APARECIDA LISOT
YOKOHAMA(OAB: 29814/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEMIA JOSE VEIGA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (NOEMIA JOSE VEIGA CAVALCANTE) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

IVAN DA SILVA CANDEIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000565-84.2020.5.09.0325
RECLAMANTE JOSE CASCEMIRO CAVALCANTE

ADVOGADO SIONE APARECIDA LISOT
YOKOHAMA(OAB: 29814/PR)

ADVOGADO TATIANI GREGORIO DOS REIS(OAB:
85708/PR)

RECLAMADO AGROINDUSTRIA DE CARNES
NOBRES ESPLANADA LTDA

ADVOGADO EDUARDO MAXIMIANO DE
OLIVEIRA(OAB: 35754/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CIA BRASILEIRA DE
ADMINISTRACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRE BALBINO BONNES(OAB:
15837/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

NOEMIA JOSE VEIGA CAVALCANTE

ADVOGADO SIONE APARECIDA LISOT
YOKOHAMA(OAB: 29814/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROINDUSTRIA DE CARNES NOBRES ESPLANADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EDUARDO MAXIMIANO DE OLIVEIRA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, os quais se encontram à disposição do beneficiário para

saque na agência do banco destinatário, conforme consta no alvará

judicial.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3951
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

IVAN DA SILVA CANDEIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001002-96.2018.5.09.0325
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO GIMENES PIRES

ADVOGADO CELSO CORDEIRO(OAB: 18560/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO JEFFERSON BRUNO PEREIRA(OAB:
24368/PR)

ADVOGADO HULIANOR DE LAI(OAB: 38861/PR)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PROENCA(OAB:
27096/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO GIMENES PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc20887

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Por todo o exposto, decide a 2ª Vara do Trabalho de

U m u a r a m a – P R  C O N H E C E R d a I M P U G N A Ç Ã O  A O

CÁLCULOoposta porMARCOS ANTONIO GIMENES PIRES e, no

mérito, julgar PROCEDENTES, EM PARTE,os pedidos para

determinar: a) que a ré, no prazo de 40 (quarenta) dias, comprove a

implantação na folha de pagamento do autor do valor do auxílio

alimentação; b) que a ré, no mesmo prazo acima, apresente os

comprovantes de pagamento do autor de outubro/2018 até a data

da comprovação de implantação em folha de pagamento; e c) a

a p l i c a ç ã o  d a  t a x a  S e l i c  ( R e c e i t a  F e d e r a l ) ;  e

CONHECERdaIMPUGNAÇÃO AO CÁLCULOoposta porCOPEL

DISTRIBUICAO S.A.e, no mérito, julgar IMPROCEDENTES os

pedidos; tudo nos exatos termos da fundamentação supra, que

passa a integrar este dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas pela executada, no importe de R$101,70 (R$ 55,35, cada

incidente, na forma do art. 789-A, inciso VII, da CLT).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

MOACIR ANTONIO OLIVO

Juiz do Trabalho

André Luís Tadao Katto

Assistente calculista

    MOACIR ANTONIO OLIVO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001002-96.2018.5.09.0325
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO GIMENES PIRES

ADVOGADO CELSO CORDEIRO(OAB: 18560/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO JEFFERSON BRUNO PEREIRA(OAB:
24368/PR)

ADVOGADO HULIANOR DE LAI(OAB: 38861/PR)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PROENCA(OAB:
27096/PR)

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc20887

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Por todo o exposto, decide a 2ª Vara do Trabalho de

U m u a r a m a – P R  C O N H E C E R d a I M P U G N A Ç Ã O  A O

CÁLCULOoposta porMARCOS ANTONIO GIMENES PIRES e, no

mérito, julgar PROCEDENTES, EM PARTE,os pedidos para

determinar: a) que a ré, no prazo de 40 (quarenta) dias, comprove a

implantação na folha de pagamento do autor do valor do auxílio

alimentação; b) que a ré, no mesmo prazo acima, apresente os

comprovantes de pagamento do autor de outubro/2018 até a data

da comprovação de implantação em folha de pagamento; e c) a

a p l i c a ç ã o  d a  t a x a  S e l i c  ( R e c e i t a  F e d e r a l ) ;  e

CONHECERdaIMPUGNAÇÃO AO CÁLCULOoposta porCOPEL

DISTRIBUICAO S.A.e, no mérito, julgar IMPROCEDENTES os

pedidos; tudo nos exatos termos da fundamentação supra, que

passa a integrar este dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas pela executada, no importe de R$101,70 (R$ 55,35, cada

incidente, na forma do art. 789-A, inciso VII, da CLT).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

MOACIR ANTONIO OLIVO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Juiz do Trabalho

André Luís Tadao Katto

Assistente calculista

    MOACIR ANTONIO OLIVO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0059700-96.1998.5.09.0325
RECLAMANTE TARCIZO BAPTISTA DE CARVALHO

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

RECLAMADO MERCANTIL BRAZILIANO LTDA

ADVOGADO EDALVO GARCIA(OAB: 9880/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS CASONI

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS CASONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: THAIS CASONI

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

indique quem são os sucessores ou herdeiros da parte exequente,

falecida, a fim de que manifestem interesse na sucessão processual

e promovam a respectiva habilitação, sob pena de extinção da

presente execução.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ADRIANA APARECIDA DA COSTA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0060500-27.1998.5.09.0325
RECLAMANTE LAERCIO ORLANDINE

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

RECLAMADO MERCANTIL BRAZILIANO LTDA

ADVOGADO EDALVO GARCIA(OAB: 9880/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS CASONI

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS CASONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: THAIS CASONI

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

indique quem são os sucessores ou herdeiros da parte exequente,

falecida, a fim de que manifestem interesse na sucessão processual

e promovam a respectiva habilitação, sob pena de extinção da

presente execução.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ADRIANA APARECIDA DA COSTA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0060400-72.1998.5.09.0325
RECLAMANTE WAGNER JOSE DE SOUZA

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

RECLAMADO MERCANTIL BRAZILIANO LTDA

ADVOGADO EDALVO GARCIA(OAB: 9880/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS CASONI

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS CASONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: THAIS CASONI

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

indique quem são os sucessores ou herdeiros da parte exequente,

falecida, a fim de que manifestem interesse na sucessão processual

e promovam a respectiva habilitação, sob pena de extinção da

presente execução.
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UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ADRIANA APARECIDA DA COSTA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002284-43.2016.5.09.0325
RECLAMANTE TANIA CRISTINA CERCI

ADVOGADO LUIZ CARLOS BOFI(OAB: 30515/PR)

RECLAMADO PORTAL DA MODA CONFECCOES
EIRELI

ADVOGADO DONIZETI DE JESUS STORTI(OAB:
27828/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA CRISTINA CERCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: TANIA CRISTINA CERCI

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para que se manifeste, em 5 dias, na

forma do art. 11-A da CLT.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ADRIANA APARECIDA DA COSTA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000421-47.2019.5.09.0325
RECLAMANTE CRISTINA APARECIDA BARBOZA

ADVOGADO ALAN FELIPE TRINDADE DOS
SANTOS DE MORAES(OAB:
92279/PR)

ADVOGADO ELIANE REGINA DOS SANTOS
BORGES DA SILVA(OAB: 21074/PR)

ADVOGADO GERALDO APARECIDO
FRANCISQUINI(OAB: 91461/PR)

RECLAMADO COMERCIO DE PROD.
ALIMENTICIOS VICOZA LTDA

ADVOGADO SAMANTHA BONNES(OAB:
87094/PR)

PERITO ROBLEDO RUARO

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO
OESTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA APARECIDA BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CRISTINA APARECIDA BARBOZA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para que se manifeste, em 5 dias, na

forma do art. 11-A da CLT.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ADRIANA APARECIDA DA COSTA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000945-44.2019.5.09.0325
RECLAMANTE DAIANY TINELLI ALVES

ADVOGADO FABIANA GARCIA AMARAL DE
CASTRO(OAB: 26537/PR)

RECLAMADO JULIA ROBERTA SILVEIRA CORREA

RECLAMADO GUJUTA DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO DHEFERSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 52626/PR)

ADVOGADO GABRIEL CARVALHO
TONINATO(OAB: 65457/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANY TINELLI ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DAIANY TINELLI ALVES

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para que se manifeste, em 5 dias, na

forma do art. 11-A da CLT.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ADRIANA APARECIDA DA COSTA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001131-04.2018.5.09.0325
RECLAMANTE ANDERSON DE ALMEIDA

ADVOGADO ROBSON DOS SANTOS VIANA(OAB:
65106/PR)

RECLAMADO HAZIS CONFECCOES LTDA

ADVOGADO EDUARDO MAXIMIANO DE
OLIVEIRA(OAB: 35754/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO E.D.L.S.

ADVOGADO EDUARDO MAXIMIANO DE
OLIVEIRA(OAB: 35754/PR)

RECLAMADO MARIA LUCIENE DE LIMA
SATORELLI

ADVOGADO EDUARDO MAXIMIANO DE
OLIVEIRA(OAB: 35754/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ANDERSON DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para que se manifeste, em 5 dias, na

forma do art. 11-A da CLT.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ADRIANA APARECIDA DA COSTA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000876-06.2017.5.09.0091
RECLAMANTE SILVANA CRISTINA GOMES

KOPESKI

ADVOGADO ANTONIO DE JESUS FILHO(OAB:
13362/PR)

RECLAMADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO WALTER DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 69412/RS)

ADVOGADO MARISA BARBIERI BORALLI(OAB:
290305/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA CRISTINA GOMES KOPESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SILVANA CRISTINA GOMES KOPESKI

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para que se manifeste, em 10 dias,

sobre o pagamento do débito, sob pena de se presumir satisfeitos

os créditos, com o consequente arquivamento definitivos dos autos.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ADRIANA APARECIDA DA COSTA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000876-06.2017.5.09.0091
RECLAMANTE SILVANA CRISTINA GOMES

KOPESKI

ADVOGADO ANTONIO DE JESUS FILHO(OAB:
13362/PR)

RECLAMADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

ADVOGADO CLAUDIO MANOEL SILVA
BEGA(OAB: 38266/PR)

ADVOGADO WALTER DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 69412/RS)

ADVOGADO MARISA BARBIERI BORALLI(OAB:
290305/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS SALFER SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LOJAS SALFER SA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para que se manifeste, em 10 dias,

sobre o pagamento do débito, sob pena de se presumir satisfeitos

os créditos, com o consequente arquivamento definitivos dos autos.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ADRIANA APARECIDA DA COSTA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001485-63.2017.5.09.0325
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RECLAMANTE ROSALIN BALIONI

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

RECLAMADO CLAUDECIR ROCHA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CIDADE
GAÚCHA - PR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALIN BALIONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ROSALIN BALIONI

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para que se manifeste, em 5 dias, na

forma do art. 11-A da CLT.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ADRIANA APARECIDA DA COSTA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000016-35.2024.5.09.0325
RECLAMANTE LUCIANA DE ALCANTARA

ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

RECLAMADO PLUSVAL AGROAVICOLA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLUSVAL AGROAVICOLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PLUSVAL AGROAVICOLA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para vista dos documentos apresentados

pela reclamante, às fls. 225/231 dos presentes autos.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ARIANE BRITTA PRANDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000185-22.2024.5.09.0325
RECLAMANTE ROSENALDO DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM DIEGO FORTUNATO(OAB:
73575/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE UMUARAMA

RECLAMADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA
REDE DE URGENCIAS E
EMERGENCIAS DO NOROESTE DO
PARANA - CIUENP

ADVOGADO VANESSA GRISOLIA DO
CARMO(OAB: 61024/PR)

ADVOGADO NAYANE DILELI DOS SANTOS(OAB:
59837/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ROSENALDO DA SILVA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que este Juízo homologou o

acordo noticiado nestes autos, conforme Ata de Audiência de Id

e009cf9, de fls.213/214.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

MAGDA REGINA ANDREOTTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000185-22.2024.5.09.0325
RECLAMANTE ROSENALDO DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM DIEGO FORTUNATO(OAB:
73575/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE UMUARAMA

RECLAMADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA
REDE DE URGENCIAS E
EMERGENCIAS DO NOROESTE DO
PARANA - CIUENP

ADVOGADO VANESSA GRISOLIA DO
CARMO(OAB: 61024/PR)

ADVOGADO NAYANE DILELI DOS SANTOS(OAB:
59837/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGENCIAS E
EMERGENCIAS DO NOROESTE DO PARANA - CIUENP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE

URGENCIAS E EMERGENCIAS DO NOROESTE DO PARANA -

CIUENP

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que este Juízo homologou o

acordo noticiado nestes autos, conforme Ata de Audiência de Id

e009cf9, de fls.213/214.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

MAGDA REGINA ANDREOTTI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001234-79.2016.5.09.0325
RECLAMANTE ROSELI CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

ADVOGADO JOAO VICTOR DE OLIVEIRA
RODRIGUES TEIXEIRA(OAB:
118984/PR)

RECLAMADO A. F. FELIPE CONFECCOES EIRELI

ADVOGADO RODRIGO CALIANI(OAB: 34414/PR)

ADVOGADO JEAN CARLOS NERI(OAB: 27064/PR)

RECLAMADO ALISSOM FERREIRA FELIPE

ADVOGADO JEAN CARLOS NERI(OAB: 27064/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALOR CONSULTORES
ASSOCIADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. F. FELIPE CONFECCOES EIRELI

  - ALISSOM FERREIRA FELIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92b2146

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da

certidão de fl.535 (#id:4d6f115) (após a exportação de todos os

documentos em PDF, em ordem crescente).

Umuarama, 19/03/2024.

Ivan da Silva Candeias

Diretor de Secretaria

1 - Intime-se a parte executada para que comprove o depósito

judicial do débito remanescente, em 2 (dois) dias, sob pena de

prosseguimento da execução, com acréscimo ao débito da multa de

20% (fl. 493, item 2, #id:bf21234).

2 - Comprovado o depósito, prossiga-se na forma das

determinações anteriores.

3 - Caso não seja comprovado o pagamento, certifique-se, elabore-

se a conta geral, com acréscimo da multa em questão por ato

atentatório à dignidade da justiça, e expeça-se novo mandado, nos

moldes do expediente de fls. 479-480 (#id:ebbe0f3).

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    MOACIR ANTONIO OLIVO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0003238-78.2017.5.09.0091
RECLAMANTE SEBASTIAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

ADVOGADO JOAO VICTOR DE OLIVEIRA
RODRIGUES TEIXEIRA(OAB:
118984/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES(OAB: 19955/PR)

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b809ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Por todo o exposto, decide a 2ª Vara do Trabalho de Umuarama –

PR CONHECER dos Embargos à Execução opostos por USINA

DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA EM RECUPERACAOem

face de SEBASTIAO DE OLIVEIRAe, no mérito, julgar

PROCEDENTES, EM PARTE,os pedidos, para determinar que a

contribuição apurada a título de “SEGURO DE ACIDENTE DO

TRABALHO (SAT)” seja apurada a título de“CONTRIBUIÇÕES

DEVIDAS A TERCEIROS” e determinar, de ofício, a retificação da

alíquota dessas contribuições destinadas a terceiros empresa de
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2,7% para 5,2% (2,5% FNDE e 2,7% INCRA); tudo nos exatos

termos da fundamentação, que passa a integrar este

dispositivo, para todos os efeitos legais.

Custas dos Embargos à Execução no valor de R$44,26 (artigo 789-

A, V, CLT), de responsabilidade da Executada.

Intime-se o Sr. Perito para adequação dos cálculos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

MOACIR ANTONIO OLIVO

Juiz do Trabalho

André Luís Tadao Katto

Assistente calculista

    MOACIR ANTONIO OLIVO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0003238-78.2017.5.09.0091
RECLAMANTE SEBASTIAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

ADVOGADO JOAO VICTOR DE OLIVEIRA
RODRIGUES TEIXEIRA(OAB:
118984/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE WILIAM BEGO
SOARES(OAB: 19955/PR)

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b809ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Por todo o exposto, decide a 2ª Vara do Trabalho de Umuarama –

PR CONHECER dos Embargos à Execução opostos por USINA

DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA EM RECUPERACAOem

face de SEBASTIAO DE OLIVEIRAe, no mérito, julgar

PROCEDENTES, EM PARTE,os pedidos, para determinar que a

contribuição apurada a título de “SEGURO DE ACIDENTE DO

TRABALHO (SAT)” seja apurada a título de“CONTRIBUIÇÕES

DEVIDAS A TERCEIROS” e determinar, de ofício, a retificação da

alíquota dessas contribuições destinadas a terceiros empresa de

2,7% para 5,2% (2,5% FNDE e 2,7% INCRA); tudo nos exatos

termos da fundamentação, que passa a integrar este

dispositivo, para todos os efeitos legais.

Custas dos Embargos à Execução no valor de R$44,26 (artigo 789-

A, V, CLT), de responsabilidade da Executada.

Intime-se o Sr. Perito para adequação dos cálculos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

MOACIR ANTONIO OLIVO

Juiz do Trabalho

André Luís Tadao Katto

Assistente calculista

    MOACIR ANTONIO OLIVO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001417-16.2017.5.09.0325
RECLAMANTE ANGELITA DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO THAIS CASONI(OAB: 41190/PR)

ADVOGADO JOAO VICTOR DE OLIVEIRA
RODRIGUES TEIXEIRA(OAB:
118984/PR)

RECLAMADO AVERAMA ALIMENTOS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO CRISTINA VALERIA DE
ALBUQUERQUE GOMES MARTINS

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO CELIO BATISTA MARTINS FILHO

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO VANILDA RIZATO MARTINS

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO CELIO BATISTA MARTINS

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVERAMA ALIMENTOS S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - CELIO BATISTA MARTINS

  - CELIO BATISTA MARTINS FILHO

  - CRISTINA VALERIA DE ALBUQUERQUE GOMES MARTINS

  - VANILDA RIZATO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eef465e

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da

petição de fls.770 e segs. (#id:e5344c9) (após a exportação de

todos os documentos em PDF, em ordem crescente).

Umuarama, 19/03/2024.

Ivan da Silva Candeias

Diretor de Secretaria

1 -Mantenho a decisão que denegou seguimento ao agravo de

petição por seus próprios e jurídicos fundamentos.

2 -Intime-se a parte adversa para apresentar, concomitantemente,

contraminuta ao Agravo de Instrumento (#id:e5344c9, fls. 770 e

segs.) e ao Agravo de Petição (#id:6f9c8cc, fls. 761 e segs.), sendo

que a contraminuta ao recurso que teve seguimento denegado

deverá ser feita por cautela, albergando os princípios da economia e

celeridade processuais, haja vista que, caso acolhido o Agravo de

Instrumento e destrancado o recurso, o Tribunal já poderá analisar o

agravo de petição correspondente.

3 -Após, e remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª Região,

observadas as cautelas de estilo.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    MOACIR ANTONIO OLIVO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000181-19.2023.5.09.0325
RECLAMANTE DJALMO FERNANDES

ADVOGADO MARCIO TOESCA DE
OLIVEIRA(OAB: 53177/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

RECLAMADO V. C. LELIS - COMERCIO E
SERVIÇOS

ADVOGADO OSMAIR BARBOSA DA SILVA(OAB:
67682/PR)

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DJALMO FERNANDES

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 05/08/2024 10:50

Fica V. Sa. intimado(a) de que a audiência de encerramento de

instrução, última tentativa conciliatória e apresentação de razões

finais foi redesignada para a data e horário acima mencionados,

mantidas as mesmas cominações anteriores, inclusive com relação

ao acesso à Sala Virtual 2 da 2a VT de Umuarama (acervo de

processos referente ao Juiz Substituto) por meio do seguinte link:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/86896995014?pwd=a0NCUlJ6MzUyc3BqRll4K3NU

Q05ZQT09

SENHA 489878

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ARIANE BRITTA PRANDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000181-19.2023.5.09.0325
RECLAMANTE DJALMO FERNANDES

ADVOGADO MARCIO TOESCA DE
OLIVEIRA(OAB: 53177/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

RECLAMADO V. C. LELIS - COMERCIO E
SERVIÇOS

ADVOGADO OSMAIR BARBOSA DA SILVA(OAB:
67682/PR)

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - V. C. LELIS - COMERCIO E SERVIÇOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Destinatário: V. C. LELIS - COMERCIO E SERVIÇOS

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 05/08/2024 10:50

Fica V. Sa. intimado(a) de que a audiência de encerramento de

instrução, última tentativa conciliatória e apresentação de razões

finais foi redesignada para a data e horário acima mencionados,

mantidas as mesmas cominações anteriores, inclusive com relação

ao acesso à Sala Virtual 2 da 2a VT de Umuarama (acervo de

processos referente ao Juiz Substituto) por meio do seguinte link:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/86896995014?pwd=a0NCUlJ6MzUyc3BqRll4K3NU

Q05ZQT09

SENHA 489878

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ARIANE BRITTA PRANDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000181-19.2023.5.09.0325
RECLAMANTE DJALMO FERNANDES

ADVOGADO MARCIO TOESCA DE
OLIVEIRA(OAB: 53177/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

RECLAMADO V. C. LELIS - COMERCIO E
SERVIÇOS

ADVOGADO OSMAIR BARBOSA DA SILVA(OAB:
67682/PR)

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

CONSOLATA

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 05/08/2024 10:50

Fica V. Sa. intimado(a) de que a audiência de encerramento de

instrução, última tentativa conciliatória e apresentação de razões

finais foi redesignada para a data e horário acima mencionados,

mantidas as mesmas cominações anteriores, inclusive com relação

ao acesso à Sala Virtual 2 da 2a VT de Umuarama (acervo de

processos referente ao Juiz Substituto) por meio do seguinte link:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/86896995014?pwd=a0NCUlJ6MzUyc3BqRll4K3NU

Q05ZQT09

SENHA 489878

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ARIANE BRITTA PRANDO

Servidor

Processo Nº HTE-0000255-39.2024.5.09.0325
REQUERENTES PAULO BEZERRA

ADVOGADO EVERALDO DA ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 88293/PR)

ADVOGADO ROGERIO CALIXTO KAZAMA(OAB:
63589/PR)

REQUERENTES GOIOARROZ COMERCIO E
BENEFICIAMENTO DE ARROZ LTDA

ADVOGADO WAGNER PAULO BATISTA(OAB:
74166/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIOARROZ COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE ARROZ
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c22e747

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão de seu

recebimento, por distribuição.

Umuarama, 19/03/2024.

ARIANE BRITTA PRANDO

Servidor(a)

Audiência Telepresencial. Plataforma ZOOM

1 -Considerando o disposto no Ato Presidência-Corregedoria nº 2,

de 28 de fevereiro de 2023, do TRT da 9ª Região, em especial, o

disposto em seu artigo 6º, § 2º, e o disposto no artigo 5º, da
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Resolução CNJ nº 345, de 09 de outubro de 2020, designa-se

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO referente aos autos acima,na

data abaixo especificada,de forma TELEPRESENCIAL, através

da Plataforma ZOOM ,  nos termos do ATO CONJUNTO

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, com o acesso à Sala Virtual 2 da 2a VT

de Umuarama (acervo de processos referente ao Juiz Substituto)

por meio do seguinte link:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/86896995014?pwd=a0NCUlJ6MzUyc3BqRll4K3NU

Q05ZQT09

SENHA 489878

DATA DA AUDIÊNCIA: Conciliação em Conhecimento por

videoconferência: 25/03/2024 10:30.

Informações de Acesso ao Sistema Zoom

2 - O acesso à plataforma de audiência telepresencial pode ser

realizado no computador/notebook (que possua câmera e

microfone), com um navegador de internet ou com o programa do

Zoom, ou ainda por meio de celular ou tablet, com o aplicativo do

Zoom [baixe o aplicativo Zoom Cloud Meetings entrando na Play

Store (Android) ou na Apple Store (iOS)].

Pelo computador: acessar o link da respectiva Sala Virtual

(informado no item 1 acima) e na sequência instalar o aplicativo que

irá aparecer na tela inicial, ou utilizar a opção "Ingresse em seu

navegador ".

Usando o programa Zoom: a) Faça o download do programa Zoom;

b) Clique no link recebido do organizador/Vara do Trabalho; c)

Clique no botão “Abrir zoom meetings”; d) Preencha o campo com o

seu nome; e) Clique no botão “Join meeting” (Junte-se ao encontro /

entrar na reunião).

Usando um navegador:  a)  Cl ique no l ink recebido do

organizador/Vara do Trabalho; b) Clique na opção “Ingresse em seu

navegador”, que aparecerá abaixo do botão “Iniciar reunião”; c)

Preencha o campo com o seu nome; d) Marque “Não sou um robô”

e faça a verificação solicitada; e, e) Clique em Entrar.

Para celular ou tablet: a instalação do aplicativo Zoom Cloud

Meetings pode ser feita acessando o link da Sala Virtual acima

mencionado e seguir o passo a passo que será indicado na tela.

O TRT 9a Região disponibilizou tutorial de "Perguntas, respostas e

mais informações sobre a nova ferramenta de videoconferências do

T R T - P R " ,  d i s p o n í v e l  e m :

ht tps: / /www.t r t9 . jus.br /por ta l /not ic ias.xhtml? id=7052213

Foi disponibilizado, também, Canal de acesso à Central de Serviços

de TI do Regional, para esclarecer dúvidas, receber orientações,

registrar e consultar suas solicitações de suporte técnico de TI, em:

https://www.trt9.jus.br/portal/pagina.xhtml?secao=67&pagina=Inicial

Por fim, em caso de dúvidas sobre a utilização da ferramenta é

possível, ainda, consultar o portal de suporte do ZOOM:

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

Informações adicionais

3 -Para participar da audiência telepresencial é importante que

esteja em local com bom acesso à internet, sendo recomendada a

utilização de Internet banda larga e manter-se em proximidade ao

roteador Wi-Fi. É importante ainda estar em local silencioso e sem

movimentação de pessoas, evitar que luz excessiva reflita na

câmera do equipamento e atentar para que a câmera não capture

objetos ou imagens indesejadas no plano de fundo. Uma vez dentro

da sala virtual, não se esqueça de clicar sobre os controles de sua

câmera e microfone, para liberá-los e ser visto e ouvido. Para

facilitar a identificação dos partícipes da audiência telepresencial,

solicita-se que a identificação do advogado, quando do acesso à

plataforma, deve incluir a denominação “Advogado”, o prenome, um

sobrenome e o número de inscrição na OAB.

Esclarece-se aos requerentes que estarão sendo realizadas outras

audiências no mesmo dia, também de forma telepresencial, sendo

que este Juízo providenciará uma pauta com audiências em tempo

espaçado, todavia, por ser um procedimento relativamente novo

para todas as partes envolvidas no ato, alguns atrasos poderão

ocorrer.

Portanto, deverão os requerentes e procuradores se apresentar via

sistema no horário designado, todavia, somente serão aceitos

quando finalizada a audiência anterior.

Esclarece-se aos requerentes de que não haverá envio do link de

acesso à audiência ao celular (whatsapp) ou e-mail das partes e/ou

procuradores, tendo em vista que o mesmo já foi informado acima.

Ainda, em atendimento à determinação do Ato Conjunto Presidência

-Corregedoria n. 03, de 22 de setembro de 2020, do TRT9, consta-

se o telefone de contato para o setor de Tecnologia da Informação

(TI) do Tribunal, qual seja: (41) 3310-7120; e da Secretaria da 2ª

Vara do Trabalho: (44)3361-3720, bem como o link para acesso ao

B a l c ã o  V i r t u a l :

https://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml, que possibilita

o contato online diretamente com a unidade judiciária.

Solicita-se o especial empenho para participação no ato de todos

que tenham possibilidade técnica, prática e material de acesso à

Plataforma, em atenção ao princípio da COOPERAÇÃO, insculpido

no artigo 6º, CPC e aos princípios da celeridade e economia

processual.

Ocorrendo qualquer problema no momento do acesso, que impeça

o acesso da parte e/ou advogado à sala de espera ou à sala virtual

de audiências, a parte/advogado deverá peticionar direta e

imediatamente nos autos, caso, naquele momento, não consiga

entrar em contato com o Juízo por outro meio de comunicação, em
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especial os acima informados, noticiando o ocorrido, para que o

Juízo tenha ciência imediata do fato e possa tomar as providências

cabíveis, inclusive auxiliar a parte/advogado no acesso ao sistema,

a fim de possibilitar a realização da audiência.

Qualquer dos participantes da audiência, que não possuam

meios telemáticos suficientes para participar da audiência de

forma telepresencial, poderá participar da audiência

presencialmente, comparecendo na sede da Vara do Trabalho,

na data e horário designados para audiência.

Intimação

4 – Intimem-se, pelo DEJT, as partes por seus procuradores já

constituídos, do presente despacho e para ciência da designação

da audiência de conciliação na modalidade telepresencial, através

do link acima informado.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    MOACIR ANTONIO OLIVO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000255-39.2024.5.09.0325
REQUERENTES PAULO BEZERRA

ADVOGADO EVERALDO DA ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 88293/PR)

ADVOGADO ROGERIO CALIXTO KAZAMA(OAB:
63589/PR)

REQUERENTES GOIOARROZ COMERCIO E
BENEFICIAMENTO DE ARROZ LTDA

ADVOGADO WAGNER PAULO BATISTA(OAB:
74166/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c22e747

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão de seu

recebimento, por distribuição.

Umuarama, 19/03/2024.

ARIANE BRITTA PRANDO

Servidor(a)

Audiência Telepresencial. Plataforma ZOOM

1 -Considerando o disposto no Ato Presidência-Corregedoria nº 2,

de 28 de fevereiro de 2023, do TRT da 9ª Região, em especial, o

disposto em seu artigo 6º, § 2º, e o disposto no artigo 5º, da

Resolução CNJ nº 345, de 09 de outubro de 2020, designa-se

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO referente aos autos acima,na

data abaixo especificada,de forma TELEPRESENCIAL, através

da Plataforma ZOOM ,  nos termos do ATO CONJUNTO

TST.CSJT.GP Nº 54/2020, com o acesso à Sala Virtual 2 da 2a VT

de Umuarama (acervo de processos referente ao Juiz Substituto)

por meio do seguinte link:

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/86896995014?pwd=a0NCUlJ6MzUyc3BqRll4K3NU

Q05ZQT09

SENHA 489878

DATA DA AUDIÊNCIA: Conciliação em Conhecimento por

videoconferência: 25/03/2024 10:30.

Informações de Acesso ao Sistema Zoom

2 - O acesso à plataforma de audiência telepresencial pode ser

realizado no computador/notebook (que possua câmera e

microfone), com um navegador de internet ou com o programa do

Zoom, ou ainda por meio de celular ou tablet, com o aplicativo do

Zoom [baixe o aplicativo Zoom Cloud Meetings entrando na Play

Store (Android) ou na Apple Store (iOS)].

Pelo computador: acessar o link da respectiva Sala Virtual

(informado no item 1 acima) e na sequência instalar o aplicativo que

irá aparecer na tela inicial, ou utilizar a opção "Ingresse em seu

navegador ".

Usando o programa Zoom: a) Faça o download do programa Zoom;

b) Clique no link recebido do organizador/Vara do Trabalho; c)

Clique no botão “Abrir zoom meetings”; d) Preencha o campo com o

seu nome; e) Clique no botão “Join meeting” (Junte-se ao encontro /

entrar na reunião).

Usando um navegador:  a)  Cl ique no l ink recebido do

organizador/Vara do Trabalho; b) Clique na opção “Ingresse em seu

navegador”, que aparecerá abaixo do botão “Iniciar reunião”; c)

Preencha o campo com o seu nome; d) Marque “Não sou um robô”

e faça a verificação solicitada; e, e) Clique em Entrar.

Para celular ou tablet: a instalação do aplicativo Zoom Cloud

Meetings pode ser feita acessando o link da Sala Virtual acima

mencionado e seguir o passo a passo que será indicado na tela.

O TRT 9a Região disponibilizou tutorial de "Perguntas, respostas e

mais informações sobre a nova ferramenta de videoconferências do

T R T - P R " ,  d i s p o n í v e l  e m :

ht tps: / /www.t r t9 . jus.br /por ta l /not ic ias.xhtml? id=7052213

Foi disponibilizado, também, Canal de acesso à Central de Serviços

de TI do Regional, para esclarecer dúvidas, receber orientações,

registrar e consultar suas solicitações de suporte técnico de TI, em:

https://www.trt9.jus.br/portal/pagina.xhtml?secao=67&pagina=Inicial

Por fim, em caso de dúvidas sobre a utilização da ferramenta é
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possível, ainda, consultar o portal de suporte do ZOOM:

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

Informações adicionais

3 -Para participar da audiência telepresencial é importante que

esteja em local com bom acesso à internet, sendo recomendada a

utilização de Internet banda larga e manter-se em proximidade ao

roteador Wi-Fi. É importante ainda estar em local silencioso e sem

movimentação de pessoas, evitar que luz excessiva reflita na

câmera do equipamento e atentar para que a câmera não capture

objetos ou imagens indesejadas no plano de fundo. Uma vez dentro

da sala virtual, não se esqueça de clicar sobre os controles de sua

câmera e microfone, para liberá-los e ser visto e ouvido. Para

facilitar a identificação dos partícipes da audiência telepresencial,

solicita-se que a identificação do advogado, quando do acesso à

plataforma, deve incluir a denominação “Advogado”, o prenome, um

sobrenome e o número de inscrição na OAB.

Esclarece-se aos requerentes que estarão sendo realizadas outras

audiências no mesmo dia, também de forma telepresencial, sendo

que este Juízo providenciará uma pauta com audiências em tempo

espaçado, todavia, por ser um procedimento relativamente novo

para todas as partes envolvidas no ato, alguns atrasos poderão

ocorrer.

Portanto, deverão os requerentes e procuradores se apresentar via

sistema no horário designado, todavia, somente serão aceitos

quando finalizada a audiência anterior.

Esclarece-se aos requerentes de que não haverá envio do link de

acesso à audiência ao celular (whatsapp) ou e-mail das partes e/ou

procuradores, tendo em vista que o mesmo já foi informado acima.

Ainda, em atendimento à determinação do Ato Conjunto Presidência

-Corregedoria n. 03, de 22 de setembro de 2020, do TRT9, consta-

se o telefone de contato para o setor de Tecnologia da Informação

(TI) do Tribunal, qual seja: (41) 3310-7120; e da Secretaria da 2ª

Vara do Trabalho: (44)3361-3720, bem como o link para acesso ao

B a l c ã o  V i r t u a l :

https://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml, que possibilita

o contato online diretamente com a unidade judiciária.

Solicita-se o especial empenho para participação no ato de todos

que tenham possibilidade técnica, prática e material de acesso à

Plataforma, em atenção ao princípio da COOPERAÇÃO, insculpido

no artigo 6º, CPC e aos princípios da celeridade e economia

processual.

Ocorrendo qualquer problema no momento do acesso, que impeça

o acesso da parte e/ou advogado à sala de espera ou à sala virtual

de audiências, a parte/advogado deverá peticionar direta e

imediatamente nos autos, caso, naquele momento, não consiga

entrar em contato com o Juízo por outro meio de comunicação, em

especial os acima informados, noticiando o ocorrido, para que o

Juízo tenha ciência imediata do fato e possa tomar as providências

cabíveis, inclusive auxiliar a parte/advogado no acesso ao sistema,

a fim de possibilitar a realização da audiência.

Qualquer dos participantes da audiência, que não possuam

meios telemáticos suficientes para participar da audiência de

forma telepresencial, poderá participar da audiência

presencialmente, comparecendo na sede da Vara do Trabalho,

na data e horário designados para audiência.

Intimação

4 – Intimem-se, pelo DEJT, as partes por seus procuradores já

constituídos, do presente despacho e para ciência da designação

da audiência de conciliação na modalidade telepresencial, através

do link acima informado.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    MOACIR ANTONIO OLIVO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000586-55.2023.5.09.0325
RECLAMANTE RENATA RIBEIRO FARIAS

ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

RECLAMADO PLUSVAL AGROAVICOLA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO TIAGO DUARTE DA SILVA(OAB:
65439/PR)

PERITO LUCAS PEREIRA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA RIBEIRO FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RENATA RIBEIRO FARIAS

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 05/08/2024 11:00

Fica V. Sa. intimado(a) de que a audiência de encerramento de

instrução, última tentativa conciliatória e apresentação de razões

finais foi redesignada para a data e horário acima mencionados,

mantidas as mesmas cominações anteriores, inclusive com relação

ao formato PRESENCIAL.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ARIANE BRITTA PRANDO

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0000586-55.2023.5.09.0325
RECLAMANTE RENATA RIBEIRO FARIAS

ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

RECLAMADO PLUSVAL AGROAVICOLA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO TIAGO DUARTE DA SILVA(OAB:
65439/PR)

PERITO LUCAS PEREIRA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLUSVAL AGROAVICOLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PLUSVAL AGROAVICOLA LTDA

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 05/08/2024 11:00

Fica V. Sa. intimado(a) de que a audiência de encerramento de

instrução, última tentativa conciliatória e apresentação de razões

finais foi redesignada para a data e horário acima mencionados,

mantidas as mesmas cominações anteriores, inclusive com relação

ao formato PRESENCIAL.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ARIANE BRITTA PRANDO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000193-96.2024.5.09.0325
RECLAMANTE JOSE BELUCI NETO

ADVOGADO ELAINE VARELA ALVES
ROMAN(OAB: 99236/PR)

RECLAMADO MARCUS GORGONE ZAMPIERI

RECLAMADO MARCUS GORGONE ZAMPIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BELUCI NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa4a8ee

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos em razão das certidões do

Oficial de Justiça de fls. 96/97 (após a exportação de todos os

documentos em PDF, em ordem crescente).

Em 19/03/2024.

SONIA DE VICENTE

Servidora

1 - Diante das informações certificadas pela Oficial de Justiça (fls.

96/97), intime-se o autor para que requeira o que entender de direito

quanto à citação dos réus, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial e consequente extinção do feito sem

exame do mérito, nos termos do parágrafo único do art. 321, c/c art.

485, I, ambos do CPC e Súmula 263 do TST.

2 - Após, voltem conclusos.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    MOACIR ANTONIO OLIVO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000529-37.2023.5.09.0325
RECLAMANTE ALOISIO ANTONIO IZIDORIO

ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

RECLAMADO PLUSVAL AGROAVICOLA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO TIAGO DUARTE DA SILVA(OAB:
65439/PR)

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOISIO ANTONIO IZIDORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ALOISIO ANTONIO IZIDORIO

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada da decisão / despacho item 1

s e g u n d o  p a r á g r a f o  ( I d  5 a 7 6 1 2 2  ) ,  c h a v e

(24022916175758700000127103633 ), cujo inteiro teor poderá

ser consultado no sítio https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

RUBELENO ALVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000529-37.2023.5.09.0325
RECLAMANTE ALOISIO ANTONIO IZIDORIO

ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

RECLAMADO PLUSVAL AGROAVICOLA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO TIAGO DUARTE DA SILVA(OAB:
65439/PR)

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLUSVAL AGROAVICOLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PLUSVAL AGROAVICOLA LTDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada da decisão / despacho item 1

s e g u n d o  p a r á g r a f o  ( I d  5 a 7 6 1 2 2  ) ,  c h a v e

(24022916175758700000127103633 ), cujo inteiro teor poderá

ser consultado no sítio https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

RUBELENO ALVES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000965-93.2023.5.09.0325
RECLAMANTE KAUANA DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO PARROANA KARINY MEDINA
NOGUEIRA LIMA(OAB: 87286/PR)

RECLAMADO FRIGORIFICO ASTRA DO PARANA
LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUANA DA SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: KAUANA DA SILVA VIEIRA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) acerca da homologação do acordo trazido

aos autos, nos termos da ata de audiência de fls. 299/301, Id

3c1f929.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ARIANE BRITTA PRANDO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000965-93.2023.5.09.0325
RECLAMANTE KAUANA DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO PARROANA KARINY MEDINA
NOGUEIRA LIMA(OAB: 87286/PR)

RECLAMADO FRIGORIFICO ASTRA DO PARANA
LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO ASTRA DO PARANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FRIGORIFICO ASTRA DO PARANA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) acerca da homologação do acordo trazido

aos autos, nos termos da ata de audiência de fls. 299/301, Id

3c1f929.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ARIANE BRITTA PRANDO

Servidor

Processo Nº CumSen-0000335-37.2023.5.09.0325
EXEQUENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ADRIANA RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 38001/DF)

ADVOGADO PATRICIANE KELY DONIZETTI
LOPES(OAB: 95556/PR)

ADVOGADO VALMOR RISSATO GRACIA(OAB:
31709/PR)

EXECUTADO SANDRA HELOISA DE FREITAS
BUOGO

EXECUTADO LUIS HENRIQUE FREITAS

EXECUTADO PAULO EDUARDO FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA HELOISA DE FREITAS
BUOGO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS HENRIQUE FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO EDUARDO FREITAS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4768ed

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da

certidão de fl. 1446 (#id:ee617a3) (após a exportação de todos

os documentos em PDF, em ordem crescente).

Umuarama, 19/03/2024.

Ivan da Silva Candeias

Diretor de Secretaria

1 - Ante a informação constante na certidão de fl. 1446

(#id:ee617a3), restitua-se o saldo de numerários de fl. 1445

(#id:a2904bd) em favor da executada Sandra.

Faculta-se à executada Sandra a indicação de conta bancária para

transferência dos valores, em 5 (cinco) dias. Intime-se via

correspondência eletrônica (@RJ6: <sanhelofrei@hotmail.com>).

2 - Após o cumprimento das determinações acima, prossiga-se na

forma do item 6 de fl. 1389 (#id:740930c). Dê-se ciência à parte

exequente.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    MOACIR ANTONIO OLIVO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000186-07.2024.5.09.0325
RECLAMANTE JOSE ANDRE CHIARI DA COSTA

ADVOGADO WILLIAM DIEGO FORTUNATO(OAB:
73575/PR)

RECLAMADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA
REDE DE URGENCIAS E
EMERGENCIAS DO NOROESTE DO
PARANA - CIUENP

ADVOGADO VANESSA GRISOLIA DO
CARMO(OAB: 61024/PR)

ADVOGADO NAYANE DILELI DOS SANTOS(OAB:
59837/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANDRE CHIARI DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOSE ANDRE CHIARI DA COSTA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) acerca da homologação do acordo trazido

aos autos, nos termos da ata de audiência de fls. 210/212, Id

62b9a22.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ARIANE BRITTA PRANDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000186-07.2024.5.09.0325
RECLAMANTE JOSE ANDRE CHIARI DA COSTA

ADVOGADO WILLIAM DIEGO FORTUNATO(OAB:
73575/PR)

RECLAMADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA
REDE DE URGENCIAS E
EMERGENCIAS DO NOROESTE DO
PARANA - CIUENP

ADVOGADO VANESSA GRISOLIA DO
CARMO(OAB: 61024/PR)

ADVOGADO NAYANE DILELI DOS SANTOS(OAB:
59837/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGENCIAS E
EMERGENCIAS DO NOROESTE DO PARANA - CIUENP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE

URGENCIAS E EMERGENCIAS DO NOROESTE DO PARANA -

CIUENP

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) acerca da homologação do acordo trazido

aos autos, nos termos da ata de audiência de fls. 210/212, Id

62b9a22.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ARIANE BRITTA PRANDO

Servidor

Processo Nº ConPag-0000218-12.2024.5.09.0325
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CONSIGNANTE CAMA INBOX INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO AMALIA MARINA MARCHIORO(OAB:
12334/PR)

CONSIGNATÁRIO EVERTON THIAGO DA SILVA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMA INBOX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a45cb7b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão de seu

recebimento, por distribuição.

Umuarama, 19/03/2024.

ARIANE BRITTA PRANDO

Servidor(a)

Audiência Presencial

1 – Considerando o disposto no Ato Presidência-Corregedoria nº 02,

de 28 de fevereiro de 2023, do TRT da 9ª Região, em especial, o

disposto em seu artigo 6º, caput, que determina que as audiências

serão realizadas em formato presencial, nos termos do artigo 1º,

inciso III, da Recomendação CNJ nº 101/2021, e o disposto no

artigo 3º, da Recomendação nº 02/GCGJT, de 24 de outubro de

2022, que recomenda aos juízes de primeiro grau que se

abstenham de realizar audiências na modalidade telepresencial,

cuja observância no E. TRT da 9ª Região decorre do Ofício Circular

nº 14/2022-CORREG, de 26 de outubro de 2022, designa-se

AUDIÊNCIA INICIAL na data abaixo especificada, de forma

PRESENCIAL:

DATA DA AUDIÊNCIA: Inicial: 24/06/2024 10:10.

Tentativa conciliatória antes da audiência.

2 – Para otimizar os trabalhos, solicita-se às partes e seus

advogados que antes da audiência estabeleçam contato entre si,

discutindo uma eventual proposta de acordo, e, obtendo êxito,

protocolem petição para análise pelo Juízo, que poderá, se

entender cabível, inclusive, fazer a homologação da avença através

da petição apresentada, dispensando a realização da audiência.

Juntada de Petições/Documentos

3 - Esclarece-se que, nos termos do art. 10 da lei 11.419/2006: “A

distribuição da petição inicial e a juntada da contestação, dos

recursos e das petições em geral, todos em formato digital, nos

autos do processo eletrônico, podem ser feitas diretamente pelos

advogados públicos e privados, sem necessidade da intervenção do

cartório ou secretaria judicial, situação em que a autuação deverá

se dar de forma automática, fornecendo-se recibo eletrônico de

protocolo”. Portanto, é responsabilidade das partes a juntada de

petições e documentos, sendo também das partes a

responsabilidade pela legibilidade dos documentos juntados. Por

consequência, as partes não serão intimadas para apresentarem

novamente documentos ilegíveis, e os documentos serão

analisados conforme juntados aos autos, além de que a

classificação dos documentos juntados aos autos é de

responsabilidade das próprias partes, conforme art. 9ª da

Resolução 427/2010 do STF.

Nos termos do § 1º do art. 365 do CPC, os originais dos

documentos digitalizados deverão ser preservados pelas partes até

o final do prazo de eventual ação rescisória.

Intimação/Citação

4 – Intimem-se as partes do inteiro teor deste despacho, e cite-se a

parte ré, tudo com as cominações legais, e demais providências de

praxe.

5 - Esclarece-se que nos termos do art. 844 da CLT, o não

comparecimento da parte autora à audiência inicial acarreta no

arquivamento da ação (e condenação ao pagamento das custas - §

2º), e o não comparecimento da parte ré importa revelia, além de

confissão quanto à matéria de fato.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    MOACIR ANTONIO OLIVO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000048-40.2024.5.09.0325
RECLAMANTE MARIA FATIMA LUSSANI AIZAWA

ADVOGADO ROBINSON ELVIS KADES DE
OLIVEIRA E SILVA FILHO(OAB:
78920/PR)

RECLAMADO PANIFICADORA CAIUA DE
UMUARAMA LTDA.

ADVOGADO ROBERTO HENRIQUE DE ANDRADE
E SILVA(OAB: 91365/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FATIMA LUSSANI AIZAWA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARIA FATIMA LUSSANI AIZAWA

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência ACERCA da

homologação do acordo trazido aos autos, nos termos da ata de

audiência de fls. 53/55, Id 939361a.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ARIANE BRITTA PRANDO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000048-40.2024.5.09.0325
RECLAMANTE MARIA FATIMA LUSSANI AIZAWA

ADVOGADO ROBINSON ELVIS KADES DE
OLIVEIRA E SILVA FILHO(OAB:
78920/PR)

RECLAMADO PANIFICADORA CAIUA DE
UMUARAMA LTDA.

ADVOGADO ROBERTO HENRIQUE DE ANDRADE
E SILVA(OAB: 91365/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA CAIUA DE UMUARAMA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PANIFICADORA CAIUA DE UMUARAMA LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência ACERCA da

homologação do acordo trazido aos autos, nos termos da ata de

audiência de fls. 53/55, Id 939361a.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

ARIANE BRITTA PRANDO

Servidor

Processo Nº ConPag-0001053-34.2023.5.09.0325
CONSIGNANTE PLUSVAL AGROAVICOLA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

CONSIGNATÁRIO LUIZ HENRIQUE DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLUSVAL AGROAVICOLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31d00e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

MÉRITO

Nos termos do art. 1º da Lei nº 6.858/80:

“Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os

montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos

em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas

iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência

Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e

militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil,

indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou

arrolamento”.

A certidão expedida pela Autarquia Previdenciária (fl. 44, Id

edf8c73) atesta que inexistem dependentes habilitados perante a

Previdência Social.

A legitimação para receber os valores consignados, portanto, segue

a ordem de sucessão fixada pelo art. 1829 do CC, que dispõe:

“Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte:

I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente,

salvo se casado este com o falecido no regime da comunhão

universal, ou no da separação obrigatória de bens (art. 1.640,

parágrafo único); ou se, no regime da comunhão parcial, o autor da

herança não houver deixado bens particulares;

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge;

III - ao cônjuge sobrevivente;

IV - aos colaterais”.

Conforme consta na certidão de óbito (fl. 28, Id f6ff76c), o falecido

LUIZ HENRIQUE DE PAULA era solteiro e não deixou filhos,

declarações não infirmadas pelos demais elementos dos autos.

Dessa forma, seus sucessores, na lei civil, são seus genitores.

Portanto, nos termos do art. 1º da Lei 6.858/1980, reconheço a

legitimidade de Arnaldo de Paula e Izabel de Fátima Romano de

Paula, genitores do de cujus,para receberem o valor

depositado em Juízo na proporção de 50% (cinquenta por

cento) para cada genitor.

Expeça-se guia de retirada em favor dos favorecidos, mediante

crédito na conta bancária informada à fl. 49 (Id 777e670).

Ainda, por injunção legal, reconheço a legitimidade de Arnaldo

de Paula e Izabel de Fátima Romano de Paula, para cada um

levantar 50% (cinquenta por cento) dos valores eventualmente

ainda existentes na conta vinculada de LUIZ HENRIQUE DE

PAULA (CPF 353.830.488-20), cuja liberação, com amparo nos

princípios da economia processual e da simplicidade das formas,

nos termos do art. 497 do CPC, aqui aplicado analogicamente por
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força do art. 769 da CLT, faz-se nesta ocasião por alvará judicial,

abaixo expedido.

Outrossim, de se registrar que a ação de consignação se presta

unicamente à quitação dos valores consignados, não importando

em quitação das verbas objeto da consignação ou de qualquer outra

quitação do contrato de emprego que existiu entre as partes (art.

477, § 2º, da CLT).

Ante todo o exposto, acolho a pretensão exordial para

reconhecer a tempestiva quitação dos valores referentes às

verbas rescisórias indicadas no TRCT de fl. 29 (Id ee01ea9), no

limite dos valores efetivamente consignados, bem como para

liberar os valores de FGTS eventualmente ainda existentes na

conta vinculada do de cujus.

ALVARÁ JUDICIAL - FGTS

O Juiz Substituto da 2ª Vara do Trabalho de Umuarama-PR, abaixo

assinado, no uso de suas atribuições legais, MANDA, ao (à) Senhor

(a) Gerente da Caixa Econômica Federal, ou a quem suas vezes

fizer, que, à vista do presente Alvará, expedido nesta decisão,

relativo aos autos acima referidos, efetue o pagamento, aos

legitimados aqui reconhecidos, na proporção de 50% (cinquenta

por cento) para Arnaldo de Paula e 50% (cinquenta por cento)

para Izabel de Fátima Romano de Paula, da importância

depositada em conta vinculada pela parte reclamada abaixo

identificada, ou empresa antecessora no mesmo vínculo de

emprego, existente no período contratual abaixo especificado,

acrescida de rendimentos, nos termos da Lei n. 8.036, de 11 de

maio de 1990, que regulamentou o Fundo de Garantia por tempo de

Serviço, independentemente de quaisquer documentos rescisórios e

de qualquer homologação sindical da rescisão, haja vista que tais

requisitos restam supridos pela presente decisão. CUMPRA-SE,

sob as penas da lei.

Nos termos da Recomendação 01/2010 da Corregedoria Regional

da Nona Região, informam-se os seguintes dados:

- Empregador: PLUSVAL AGROAVICOLA LTDA, CNPJ

35.030.372/0001-45;

- Empregado: LUIZ HENRIQUE DE PAULA, CPF 353.830.488-20;

- NIT da parte autora: 207.14987.17.9;

- Período contratual: 29/06/2020 a 17/11/2023;

- Motivo da rescisão contratual: falecimento do empregado;

Observação: o valor a que se refere o presente alvará deverá

ser transferido para a conta bancária 000582478785-5, agência

0357 da Caixa Econômica Federal de titularidade de Izabel de

Fátima Romano de Paula (CPF 285.324.338-98).

JUSTIÇA GRATUITA

De ofício, defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao consignatário,

pois, conforme TRCT de fl. 29 (Id ee01ea9), preenchido o requisito

objetivo do §3º, artigo 790 da CLT (percebimento de salário igual ou

inferior 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS - Regime

Geral de Previdência Social).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Considerando a natureza e a finalidade da jurisdição pretendida por

meio desta ação de consignação em pagamento, bem como a

ausência de causalidade ou sucumbência, a qual deverá ser objeto

de exame na reclamatória trabalhista principal, são indevidos

honorários advocatícios sucumbenciais.

Nesse norte a jurisprudência do C. STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL.  AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO POR DÚVIDA QUANTO AO CREDOR. IN CASU, A

CAUSA GANHOU FEIÇÕES DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA.

AUSÊNCIA DE LITÍGIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO

CABIMENTO.

1. Desde a origem, em ação de consignação de pagamento por

dúvida quanto ao credor, a irresignação dirige-se contra acórdão

que excluiu a condenação do Estado, ora agravado, ao pagamento

de honorários advocatícios.

2. Quanto à condenação em honorários advocatícios deve se

observar critérios objetivos, sendo a sucumbência um deles, ao lado

do princípio da causalidade, "este determina a imposição da verba

honorária à parte que deu causa à instauração do processo ou ao

incidente processual" (REsp 1.189.643/PE, 2ª Turma, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, DJe de 8.10.2010).

(...).”

(STJ – AgRg no AREsp 208.964/PE, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe

22/11/2012).

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE a Ação de Consignação em

Pagamento proposta por PLUSVAL AGROAVICOLA LTDA em

face de LUIZ HENRIQUE DE PAULA, para reconhecer a quitação

dos valores pagos conforme referido nas razões de decidir,

ressaltando-se, todavia, que o efeito liberatório restringe-se às

parcelas e valores expressamente consignados, tudo nos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Com urgência, a Secretaria deverá expedir guias de retirada para

liberação dos valores consignados na forma estabelecida nesta

decisão.

Custas pelo consignatário, no importe de R$ 68,44, incidentes sobre
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o valor atribuído à causa de R$ 3.422,21, dispensadas em razão do

deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se as partes.

Após o cumprimento de todas as determinações constantes na

presente decisão, arquivem-se os autos definitivamente, com as

verificações/baixas de praxe.

    PAULO POSSEBON DE FREITAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000502-88.2022.5.09.0325
RECLAMANTE WELLYNGTON GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO GABRIEL CARVALHO
TONINATO(OAB: 65457/PR)

ADVOGADO DHEFERSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 52626/PR)

ADVOGADO FERNANDA PINESSO PESSOA(OAB:
102874/PR)

RECLAMADO PRESTATIVA EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

RECLAMADO PRESTSEG VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

TESTEMUNHA PABLO ANDRADE SILVERIO

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLYNGTON GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e85dc1b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da

petição de fl. 1384 (#id:6f9a6f5) (após a exportação de todos os

documentos em PDF, em ordem crescente) (Designação

PORTARIA SDM1G nº 12, de 25 de janeiro de 2024).

Umuarama, 19/03/2024.

Ivan da Silva Candeias

Diretor de Secretaria

OFÍCIO AO BANCO DO BRASIL

1 - Determina-se ao Banco do Brasil a transferência da integralidade

do saldo existente na conta judicial nº 1100117953385 para nova

conta judicial vinculada aos autos em referência e à disposição

deste Juízo (agência nº 2695 da Caixa Econômica Federal),

zerando a conta de origem e comprovando o cumprimento da

providência no prazo de 2 (dois) dias.

A comprovação da transferência acima deverá ser encaminhada

preferencialmente de forma digitalizada, para o correio eletrônico:

vdt02umr@trt9.jus.br. Segue abaixo o ID da nova conta judicial

junto à Caixa Econômica Federal.

Via desta decisão, assinado digitalmente, terá status de ofício.

Encaminhe-se por  correspondência e le t rôn ica (@RJ6:

<pso4979@bb.com.br>) .

PROSSEGUIMENTO DO FEITO

2 -Solicite-se à Secretaria de Contabilidade, Orçamento e Finanças

(Secof)a restituição dos valores descritos na GRU de fl. 1348

(#id:66820e1). Observe-se o procedimento previsto no Provimento

Conjunto Presidência/Corregedoria nº 2/2023. Esclarece-se que a

parte recolheu equivocadamente o valor do depósito recursal em

Guia de Recolhimento União (GRU).

3 -Ato contínuo, prossiga-se na forma do item 3 de fl. 1292

(#id:774002e). Dê-se ciência à parte autora.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO POSSEBON DE FREITAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000275-30.2024.5.09.0325
RECLAMANTE JHENIFER DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO PABLO VINICIUS DE
CARVALHO(OAB: 106572/PR)

RECLAMADO CLINICA AMOR SAUDE UMUARAMA
PR LTDA

RECLAMADO MARIA DA PENHA ROCHA TEMPONI
SILVA

RECLAMADO GILBERTO TEMPONI DA ROCHA

RECLAMADO OZIMAR ALES ANASTACIO

RECLAMADO RUBIO ADAN DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHENIFER DA SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b02a6c4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão do

ajuizamento desta ação e da PORTARIA SDM1G nº 12, de 25 de

janeiro de 2024.

Umuarama, 19/03/2024.
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Magda Regina Andreotti Lobo

Ass.Sala de Audiência

Juízo 100% Digital

1 - Havendo interesse de quaisquer das partes, a adoção pelo Juízo

100% Digital ,  nos termos da Resolução CNJ 345/2020

(https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512), regulada no âmbito deste

Regional pelo Ato Conjunto Presidência-Corregedoria nº 5 de 2020,

deverá ser expressamente requerida por escrito, a qualquer tempo

do andamento processual, ocasião em que a parte adversa será

intimada para manifestar sua concordância com essa modalidade

de tramitação, no prazo de 5 (cinco) dias, diretamente no aplicativo

d e s e n v o l v i d o  p a r a  e s s e  f i m ,  d i s p o n í v e l  e m :

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / j u i z o d i g i t a l /

Audiência TELEPRESENCIAL (tentativa de conciliação).

Plataforma ZOOM

2 - Considerando o disposto no art. 3º, § 1º, IV, da Resolução 354

de 2020 do Conselho Nacional de Justiça e no art. 6º, § 2º, do Ato

Presidência-Corregedoria n. 2 de 28 de fevereiro de 2023, do TRT

da 9ª Região, designa-se AUDIÊNCIA (tentativa de conciliação), na

data abaixo especificada, de forma TELEPRESENCIAL, através da

Plataforma ZOOM nos termos do ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP

Nº 54/2020, com o acesso à da 2a VT de Umuarama (acervo de

Sala Virtual 1 processos referente ao Juiz Titular) por meio do

seguinte link:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81961966449?pwd=QTZkV3VObXV3YUk0MDBZTGp

WQ1Y0QT09

Senha: 925360

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL (tentativa de

conciliação):Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo):

06/06/2024 09:00.

Bipartição de audiência

3 -Considerando que esta Vara estará realizando pautão de

audiências ao longo do dia acima designado, voltado precipuamente

à tentativa conciliatória, não haverá tempo hábil para manifestação

da parte autora acerca dos documentos juntados com a(s) defesa(s)

ou para oitiva de partes/testemunhas, razão pela qual haverá

bipartição da audiência, caso não lograr êxito a tentativa

conciliatória.

Informações de Acesso ao Sistema Zoom

4 - O acesso à plataforma de audiência telepresencial pode ser

realizado no computador/notebook (que possua câmera e

microfone), com um navegador de internet ou com o programa do

Zoom, ou ainda por meio de celular ou tablet, com o aplicativo do

Zoom [baixe o aplicativo Zoom Cloud Meetings entrando na Play

Store (Android) ou na Apple Store (iOS)].

Pelo computador: acessar o link da respectiva Sala Virtual

(informado no item 1 acima) e na sequência instalar o aplicativo que

irá aparecer na tela inicial, ou utilizar a opção "Ingresse em seu

navegador "

Usando o programa Zoom: a) Faça o download do programa Zoom;

b) Clique no link recebido do organizador/Vara do Trabalho; c)

Clique no botão “Abrir zoom meetings”; d) Preencha o campo com o

seu nome; e) Clique no botão “Join meeting” (Junte-se ao encontro /

entrar na reunião).

Usando um navegador:  a)  Cl ique no l ink recebido do

organizador/Vara do Trabalho; b) Clique na opção “Ingresse em seu

navegador”, que aparecerá abaixo do botão “Iniciar reunião”; c)

Preencha o campo com o seu nome; d) Marque “Não sou um robô”

e faça a verificação solicitada; e, e) Clique em Entrar.

Para celular ou tablet: a instalação do aplicativo Zoom Cloud

Meetings pode ser feita acessando o link da Sala Virtual acima

mencionado e seguir o passo a passo que será indicado na tela.

O TRT 9a Região disponibilizou tutorial de "Perguntas, respostas e

mais informações sobre a nova ferramenta de videoconferências do

T R T - P R " ,  d i s p o n í v e l  e m :

ht tps: / /www.t r t9 . jus.br /por ta l /not ic ias.xhtml? id=7052213

Foi disponibilizado, também, Canal de acesso à Central de Serviços

de TI do Regional, para esclarecer dúvidas, receber orientações,

registrar e consultar suas solicitações de suporte técnico de TI, em:

https://www.trt9.jus.br/portal/pagina.xhtml?secao=67&pagina=Inicial.

Por fim, em caso de dúvidas sobre a utilização da ferramenta é

possível, ainda, consultar o portal de suporte do ZOOM:

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

Informações adicionais

5 - Para participar da audiência telepresencial é importante que

esteja em local com bom acesso à internet, sendo recomendada a

utilização de Internet banda larga e manter-se em proximidade ao

roteador Wi-Fi. É importante ainda estar em local silencioso e sem

movimentação de pessoas, evitar que luz excessiva reflita na

câmera do equipamento e atentar para que a câmera não capture

objetos ou imagens indesejadas no plano de fundo. Uma vez dentro

da sala virtual, não se esqueça de clicar sobre os controles de sua

câmera e microfone, para liberá-los e ser visto e ouvido. Para

facilitar a identificação dos partícipes da audiência telepresencial,

solicita- se que a identificação do advogado, quando do acesso à

plataforma, deve incluir a denominação “Advogado”, o prenome, um

sobrenome e o número de inscrição na OAB.

Esclarece-se que as partes e procuradores deverão se apresentar

via sistema no horário designado, todavia, somente serão aceitos

quando finalizada a audiência anterior.
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Esclarece-se, também, que não haverá envio do link de acesso à

audiência ao celular (whatsapp) ou e-mail das partes e/ou

procuradores, tendo em vista que o mesmo já foi informado acima.

Ainda, consta-se o telefone de contato para o setor de Tecnologia

da Informação (TI) do Tribunal, qual seja: (41) 3310-7120; e da

Secretaria da 2ª Vara do Trabalho: (44)3361-3720, bem como o link:

https://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml que possibilita o

contato online diretamente com a unidade judiciária, via Balcão

Virtual.

Solicita-se o especial empenho para participação no ato de todos

que tenham possibilidade técnica, prática e material de acesso à

Plataforma, em atenção ao princípio da COOPERAÇÃO, insculpido

no artigo 6º, CPC e aos princípios da celeridade e economia

processual.

Ocorrendo qualquer problema no momento do acesso, que impeça

o acesso da parte e/ou advogado à sala de espera ou à sala virtual

de audiências, a parte/advogado deverá peticionar direta e

imediatamente nos autos, caso, naquele momento, não consiga

entrar em contato com o Juízo por outro meio de comunicação, em

especial os acima informados, noticiando o ocorrido, para que o

Juízo tenha ciência imediata do fato e possa tomar as providências

cabíveis, inclusive auxiliar a parte/advogado no acesso ao sistema,

a fim de possibilitar a realização da audiência.

Tentativa conciliatória antes da audiência.

6 - Para otimizar os trabalhos, solicita-se às partes e seus

advogados que antes da audiência estabeleçam contato entre si,

discutindo uma eventual proposta de acordo, e, obtendo êxito,

protocolem petição para análise pelo Juízo, que poderá, se

entender cabível, inclusive, fazer a homologação da avença através

da petição apresentada, dispensando a realização da audiência.

Ausência das partes

7 -O não comparecimento do reclamante importará o arquivamento

da reclamação e o não comparecimento do réu na audiência

importará em revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844

da CLT), mesmo que já tenha apresentado contestação nos autos

anteriormente à audiência, observada a exceção contida no § 5º do

referido dispositivo legal.

Intimação/citação

8 - Intimem-se as partes do inteiro teor deste despacho e cite-se a

parte ré, tudo com as cominações legais e demais providências de

praxe.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO POSSEBON DE FREITAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000125-49.2024.5.09.0325
RECLAMANTE JOYCE MARA DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO GAIARINI(OAB: 54796/PR)

ADVOGADO MARIA VENERANDA SPINA(OAB:
27831/PR)

RECLAMADO ADRIANA VICTORINO
CONFECCOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE MARA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92df5cd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão do

protocolo Id 4e0188a e Portaria SDM1G nº 12, de 25 de janeiro de

2024.

Em 19/03/2024

Sônia de Vicente

Analista Judiciária

1 - Intime-se a parte autora para que informe o endereço atual da

ré ou de seus sócios, ou requeira o que entender de direito, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial

e consequente extinção do feito sem exame do mérito, nos termos

do parágrafo único do art. 321, c/c art. 485, I, ambos do CPC e

Súmula 263 do TST.

2 - Apresentado o novo endereço, anote-se e cite-se a ré, com as

advertências legais.

3 - Silente a parte autora, certifique-se e voltem conclusos.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO POSSEBON DE FREITAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000272-75.2024.5.09.0325
RECLAMANTE SONARIA HOLANDA COSTA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO LA SERRA(OAB:
111574/PR)

RECLAMADO ALECRIM DOURADO DO BRASIL
PRODUTOS NATURAIS LTDA

RECLAMADO ALECRIM DOURADO PREMIUM
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONARIA HOLANDA COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a68bf8b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão do

ajuizamento desta ação e da PORTARIA SDM1G nº 12, de 25 de

janeiro de 2024.

Umuarama, 19/03/2024.

Magda Regina Andreotti Lobo

Ass.Sala de Audiência

Audiência TELEPRESENCIAL (tentativa de conciliação).

Plataforma ZOOM

1 - Considerando o disposto no art. 3º, § 1º, IV, da Resolução 354

de 2020 do Conselho Nacional de Justiça e no art. 6º, § 2º, do Ato

Presidência-Corregedoria n. 2 de 28 de fevereiro de 2023, do TRT

da 9ª Região, designa-se AUDIÊNCIA (tentativa de conciliação), na

data abaixo especificada, de forma TELEPRESENCIAL, através da

Plataforma ZOOM nos termos do ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP

Nº 54/2020, com o acesso à da 2a VT de Umuarama (acervo de

Sala Virtual 1 processos referente ao Juiz Titular) por meio do

seguinte link:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81961966449?pwd=QTZkV3VObXV3YUk0MDBZTGp

WQ1Y0QT09

Senha: 925360

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL (tentativa de

conciliação):Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo):

05/06/2024 10:30.

Bipartição de audiência

2 -Considerando que esta Vara estará realizando pautão de

audiências ao longo do dia acima designado, voltado precipuamente

à tentativa conciliatória, não haverá tempo hábil para manifestação

da parte autora acerca dos documentos juntados com a(s) defesa(s)

ou para oitiva de partes/testemunhas, razão pela qual haverá

bipartição da audiência, caso não lograr êxito a tentativa

conciliatória.

Informações de Acesso ao Sistema Zoom

3 - O acesso à plataforma de audiência telepresencial pode ser

realizado no computador/notebook (que possua câmera e

microfone), com um navegador de internet ou com o programa do

Zoom, ou ainda por meio de celular ou tablet, com o aplicativo do

Zoom [baixe o aplicativo Zoom Cloud Meetings entrando na Play

Store (Android) ou na Apple Store (iOS)].

Pelo computador: acessar o link da respectiva Sala Virtual

(informado no item 1 acima) e na sequência instalar o aplicativo que

irá aparecer na tela inicial, ou utilizar a opção "Ingresse em seu

navegador "

Usando o programa Zoom: a) Faça o download do programa Zoom;

b) Clique no link recebido do organizador/Vara do Trabalho; c)

Clique no botão “Abrir zoom meetings”; d) Preencha o campo com o

seu nome; e) Clique no botão “Join meeting” (Junte-se ao encontro /

entrar na reunião).

Usando um navegador:  a)  Cl ique no l ink recebido do

organizador/Vara do Trabalho; b) Clique na opção “Ingresse em seu

navegador”, que aparecerá abaixo do botão “Iniciar reunião”; c)

Preencha o campo com o seu nome; d) Marque “Não sou um robô”

e faça a verificação solicitada; e, e) Clique em Entrar.

Para celular ou tablet: a instalação do aplicativo Zoom Cloud

Meetings pode ser feita acessando o link da Sala Virtual acima

mencionado e seguir o passo a passo que será indicado na tela.

O TRT 9a Região disponibilizou tutorial de "Perguntas, respostas e

mais informações sobre a nova ferramenta de videoconferências do

T R T - P R " ,  d i s p o n í v e l  e m :

ht tps: / /www.t r t9 . jus.br /por ta l /not ic ias.xhtml? id=7052213

Foi disponibilizado, também, Canal de acesso à Central de Serviços

de TI do Regional, para esclarecer dúvidas, receber orientações,

registrar e consultar suas solicitações de suporte técnico de TI, em:

https://www.trt9.jus.br/portal/pagina.xhtml?secao=67&pagina=Inicial.

Por fim, em caso de dúvidas sobre a utilização da ferramenta é

possível, ainda, consultar o portal de suporte do ZOOM:

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

Informações adicionais

4 - Para participar da audiência telepresencial é importante que

esteja em local com bom acesso à internet, sendo recomendada a

utilização de Internet banda larga e manter-se em proximidade ao

roteador Wi-Fi. É importante ainda estar em local silencioso e sem

movimentação de pessoas, evitar que luz excessiva reflita na

câmera do equipamento e atentar para que a câmera não capture

objetos ou imagens indesejadas no plano de fundo. Uma vez dentro

da sala virtual, não se esqueça de clicar sobre os controles de sua

câmera e microfone, para liberá-los e ser visto e ouvido. Para

facilitar a identificação dos partícipes da audiência telepresencial,

solicita- se que a identificação do advogado, quando do acesso à

plataforma, deve incluir a denominação “Advogado”, o prenome, um

sobrenome e o número de inscrição na OAB.

Esclarece-se que as partes e procuradores deverão se apresentar

via sistema no horário designado, todavia, somente serão aceitos
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quando finalizada a audiência anterior.

Esclarece-se, também, que não haverá envio do link de acesso à

audiência ao celular (whatsapp) ou e-mail das partes e/ou

procuradores, tendo em vista que o mesmo já foi informado acima.

Ainda, consta-se o telefone de contato para o setor de Tecnologia

da Informação (TI) do Tribunal, qual seja: (41) 3310-7120; e da

Secretaria da 2ª Vara do Trabalho: (44)3361-3720, bem como o link:

https://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml que possibilita o

contato online diretamente com a unidade judiciária, via Balcão

Virtual.

Solicita-se o especial empenho para participação no ato de todos

que tenham possibilidade técnica, prática e material de acesso à

Plataforma, em atenção ao princípio da COOPERAÇÃO, insculpido

no artigo 6º, CPC e aos princípios da celeridade e economia

processual.

Ocorrendo qualquer problema no momento do acesso, que impeça

o acesso da parte e/ou advogado à sala de espera ou à sala virtual

de audiências, a parte/advogado deverá peticionar direta e

imediatamente nos autos, caso, naquele momento, não consiga

entrar em contato com o Juízo por outro meio de comunicação, em

especial os acima informados, noticiando o ocorrido, para que o

Juízo tenha ciência imediata do fato e possa tomar as providências

cabíveis, inclusive auxiliar a parte/advogado no acesso ao sistema,

a fim de possibilitar a realização da audiência.

Tentativa conciliatória antes da audiência.

5 - Para otimizar os trabalhos, solicita-se às partes e seus

advogados que antes da audiência estabeleçam contato entre si,

discutindo uma eventual proposta de acordo, e, obtendo êxito,

protocolem petição para análise pelo Juízo, que poderá, se

entender cabível, inclusive, fazer a homologação da avença através

da petição apresentada, dispensando a realização da audiência.

Ausência das partes

6 -O não comparecimento do reclamante importará o arquivamento

da reclamação e o não comparecimento do réu na audiência

importará em revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844

da CLT), mesmo que já tenha apresentado contestação nos autos

anteriormente à audiência, observada a exceção contida no § 5º do

referido dispositivo legal.

Intimação/citação

7 - Intimem-se as partes do inteiro teor deste despacho e cite-se a

parte ré, tudo com as cominações legais e demais providências de

praxe.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO POSSEBON DE FREITAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000629-89.2023.5.09.0325
RECLAMANTE THAIS FERNANDA DE SOUZA

EUGENIO

ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

RECLAMADO PLUSVAL AGROAVICOLA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MARILUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLUSVAL AGROAVICOLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a929fe

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão do

Recurso Ordinário da autora (Id f50af5a, fls. 377/403), do

Recurso Ordinário da ré (Id 591966d, fls. 404/419, após a

exportação de todos os documentos em PDF, em ordem crescente)

e da e Portaria SDM1G nº 12, de 25 de janeiro de 2024.

Em 19/03/2024

SONIA DE VICENTE

Analista Judiciária

1 - Admito os recursos interpostos pelas partes porque presentes

os pressupostos subjetivos (legitimidade, capacidade e interesse da

parte recorrente) e os objetivos (recorribilidade do ato, adequação,

tempestividade, regularidade da representação processual e

inexistência de fato extintivo ou impeditivo do direito de recorrer e

preparo pela ré).

2 - Intimem-se as partes para resposta, no prazo legal.

3 - Apresentada a resposta ou decorrido o prazo, remetam-se os

autos ao E. TRT da 9ª Região, observadas as cautelas de estilo.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO POSSEBON DE FREITAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000629-89.2023.5.09.0325
RECLAMANTE THAIS FERNANDA DE SOUZA

EUGENIO

ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

RECLAMADO PLUSVAL AGROAVICOLA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)
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TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE MARILUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS FERNANDA DE SOUZA EUGENIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a929fe

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão do

Recurso Ordinário da autora (Id f50af5a, fls. 377/403), do

Recurso Ordinário da ré (Id 591966d, fls. 404/419, após a

exportação de todos os documentos em PDF, em ordem crescente)

e da e Portaria SDM1G nº 12, de 25 de janeiro de 2024.

Em 19/03/2024

SONIA DE VICENTE

Analista Judiciária

1 - Admito os recursos interpostos pelas partes porque presentes

os pressupostos subjetivos (legitimidade, capacidade e interesse da

parte recorrente) e os objetivos (recorribilidade do ato, adequação,

tempestividade, regularidade da representação processual e

inexistência de fato extintivo ou impeditivo do direito de recorrer e

preparo pela ré).

2 - Intimem-se as partes para resposta, no prazo legal.

3 - Apresentada a resposta ou decorrido o prazo, remetam-se os

autos ao E. TRT da 9ª Região, observadas as cautelas de estilo.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO POSSEBON DE FREITAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000099-85.2023.5.09.0325
RECLAMANTE EMILLY APARECIDA DIAS BRITO

ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

RECLAMADO RIBEIRO TURISMO E LAZER LTDA

ADVOGADO FRANCIELE DA ROSA CAMERA
PONCIO(OAB: 43305/SC)

ADVOGADO JABES ADIEL DANSIGER DE
SOUZA(OAB: 27938/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIBEIRO TURISMO E LAZER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee2c9cb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão do

protocolo Id 1a27c98 (fl. 129) e Portaria SDM1G nº 12, de 25 de

janeiro de 2024.

Em 19/03/2024

Sônia de Vicente

Analista Judiciária

Após o integral cumprimento do acordo, retornem os autos

conclusos para apreciação da petição de fl. 124 (Id 5b86c7f).

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO POSSEBON DE FREITAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000099-85.2023.5.09.0325
RECLAMANTE EMILLY APARECIDA DIAS BRITO

ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

RECLAMADO RIBEIRO TURISMO E LAZER LTDA

ADVOGADO FRANCIELE DA ROSA CAMERA
PONCIO(OAB: 43305/SC)

ADVOGADO JABES ADIEL DANSIGER DE
SOUZA(OAB: 27938/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILLY APARECIDA DIAS BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee2c9cb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão do

protocolo Id 1a27c98 (fl. 129) e Portaria SDM1G nº 12, de 25 de

janeiro de 2024.

Em 19/03/2024

Sônia de Vicente

Analista Judiciária
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Após o integral cumprimento do acordo, retornem os autos

conclusos para apreciação da petição de fl. 124 (Id 5b86c7f).

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO POSSEBON DE FREITAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000764-04.2023.5.09.0325
RECLAMANTE NOELIA SANTOS HENRIQUE

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
43255/GO)

RECLAMADO VICENTE BOFI

ADVOGADO CELSO ANDREY ABREU(OAB:
39597/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOELIA SANTOS HENRIQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 649323a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da certidão

Id 523cafc (fl. 96) e Portaria SDM1G nº 12, de 25 de janeiro de

2024.

Em 19/03/2024

Sônia de Vicente

Analista Judiciária

1 - Tendo em conta que é dever das partes atualizar nos autos o

respectivo endereço, não obstante a devolução da intimação da

autora (fl. 96), considero a obreira regularmente intimada da

audiência de instrução por meio de seu procurador, com

fundamento no art. 274 do CPC, de aplicação subsidiária.

2 - Dê-se ciência à parte autora, por intermédio de seu procurador e

aguarde-se a sessão.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO POSSEBON DE FREITAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000236-04.2022.5.09.0325
RECLAMANTE RITHIELLE MARTIM AMERICO

ADVOGADO RENAN LINO DA SILVA(OAB:
96394/PR)

ADVOGADO MARIA AUGUSTA DE QUEIROZ
VERDELHO MUHL(OAB: 73802/PR)

ADVOGADO MONICA THAIS MAREGA(OAB:
81390/PR)

RECLAMADO MARCEL MENON DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ZACARQUIM
SIQUEIRA(OAB: 67839/PR)

RECLAMADO TSS CLINICA MEDICA LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ZACARQUIM
SIQUEIRA(OAB: 67839/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DOURADINA

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - TSS CLINICA MEDICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec00024

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da

petição de fl. 725 (#id:7550b63) (após a exportação de todos os

documentos em PDF, em ordem crescente) (Designação

PORTARIA SDM1G nº 12, de 25 de janeiro de 2024).

Umuarama, 19/03/2024.

Ivan da Silva Candeias

Diretor de Secretaria

Defere-se o requerimento da parte autora. Intime-se a ré TSS

CLINICA para que doravante efetue o pagamento das parcelas do

acordo mediante depósito na conta bancária informada pela parte

autora à fl. 725 (#id:7550b63). Intimem-se.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO POSSEBON DE FREITAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000236-04.2022.5.09.0325
RECLAMANTE RITHIELLE MARTIM AMERICO

ADVOGADO RENAN LINO DA SILVA(OAB:
96394/PR)

ADVOGADO MARIA AUGUSTA DE QUEIROZ
VERDELHO MUHL(OAB: 73802/PR)

ADVOGADO MONICA THAIS MAREGA(OAB:
81390/PR)

RECLAMADO MARCEL MENON DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ZACARQUIM
SIQUEIRA(OAB: 67839/PR)

RECLAMADO TSS CLINICA MEDICA LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ZACARQUIM
SIQUEIRA(OAB: 67839/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE DOURADINA

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITHIELLE MARTIM AMERICO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec00024

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão da

petição de fl. 725 (#id:7550b63) (após a exportação de todos os

documentos em PDF, em ordem crescente) (Designação

PORTARIA SDM1G nº 12, de 25 de janeiro de 2024).

Umuarama, 19/03/2024.

Ivan da Silva Candeias

Diretor de Secretaria

Defere-se o requerimento da parte autora. Intime-se a ré TSS

CLINICA para que doravante efetue o pagamento das parcelas do

acordo mediante depósito na conta bancária informada pela parte

autora à fl. 725 (#id:7550b63). Intimem-se.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO POSSEBON DE FREITAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000274-45.2024.5.09.0325
RECLAMANTE MARLON MACHADO

ADVOGADO FABIANA DE ABREU(OAB: 59008/PR)

RECLAMADO JEOVANE ROCHA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8263014

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão do

ajuizamento desta ação e da certidão de Id cfe7566, de fls.64/66

(após a exportação de todos os documentos em PDF, em

ordem crescente), bem como da PORTARIA SDM1G nº 12, de 25

de janeiro de 2024.

Umuarama, 19/03/2024.

Magda Regina Andreotti Lobo

Ass.Sala de Audiência

1 - Considerando-se os grandes entraves que surgem na fase de

execução quando os autos apresentam insuficiência de informações

acerca das partes; considerando o disposto na Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, no

particular, possibilito à parte autora que informe o CNPJ/CPF do

réu até a data da audiência designada, sob pena de serem

adotadas as medidas cabíveis, no momento oportuno. A respeito,

intime-se a parte autora e, informado o número do documento em

questão, anote-se nos registros processuais.

Juízo 100% Digital

2 - Havendo interesse de quaisquer das partes, a adoção pelo Juízo

100% Digital ,  nos termos da Resolução CNJ 345/2020

(https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512), regulada no âmbito deste

Regional pelo Ato Conjunto Presidência-Corregedoria nº 5 de 2020,

deverá ser expressamente requerida por escrito, a qualquer tempo

do andamento processual, ocasião em que a parte adversa será

intimada para manifestar sua concordância com essa modalidade

de tramitação, no prazo de 5 (cinco) dias, diretamente no aplicativo

d e s e n v o l v i d o  p a r a  e s s e  f i m ,  d i s p o n í v e l  e m :

h t t p s : / / w w w . t r t 9 . j u s . b r / j u i z o d i g i t a l /

Audiência TELEPRESENCIAL (tentativa de conciliação).

Plataforma ZOOM

3 - Considerando o disposto no art. 3º, § 1º, IV, da Resolução 354

de 2020 do Conselho Nacional de Justiça e no art. 6º, § 2º, do Ato

Presidência-Corregedoria n. 2 de 28 de fevereiro de 2023, do TRT

da 9ª Região, designa-se AUDIÊNCIA (tentativa de conciliação), na

data abaixo especificada, de forma TELEPRESENCIAL, através da

Plataforma ZOOM nos termos do ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP

Nº 54/2020, com o acesso à da 2a VT de Umuarama (acervo de

Sala Virtual 1 processos referente ao Juiz Titular) por meio do

seguinte link:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81961966449?pwd=QTZkV3VObXV3YUk0MDBZTGp

WQ1Y0QT09

Senha: 925360

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL (tentativa de

conciliação):Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo):

05/06/2024 10:45.

Bipartição de audiência

4 -Considerando que esta Vara estará realizando pautão de

audiências ao longo do dia acima designado, voltado precipuamente

à tentativa conciliatória, não haverá tempo hábil para manifestação

da parte autora acerca dos documentos juntados com a(s) defesa(s)
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ou para oitiva de partes/testemunhas, razão pela qual haverá

bipartição da audiência, caso não lograr êxito a tentativa

conciliatória.

Informações de Acesso ao Sistema Zoom

5 - O acesso à plataforma de audiência telepresencial pode ser

realizado no computador/notebook (que possua câmera e

microfone), com um navegador de internet ou com o programa do

Zoom, ou ainda por meio de celular ou tablet, com o aplicativo do

Zoom [baixe o aplicativo Zoom Cloud Meetings entrando na Play

Store (Android) ou na Apple Store (iOS)].

Pelo computador: acessar o link da respectiva Sala Virtual

(informado no item 1 acima) e na sequência instalar o aplicativo que

irá aparecer na tela inicial, ou utilizar a opção "Ingresse em seu

navegador "

Usando o programa Zoom: a) Faça o download do programa Zoom;

b) Clique no link recebido do organizador/Vara do Trabalho; c)

Clique no botão “Abrir zoom meetings”; d) Preencha o campo com o

seu nome; e) Clique no botão “Join meeting” (Junte-se ao encontro /

entrar na reunião).

Usando um navegador:  a)  Cl ique no l ink recebido do

organizador/Vara do Trabalho; b) Clique na opção “Ingresse em seu

navegador”, que aparecerá abaixo do botão “Iniciar reunião”; c)

Preencha o campo com o seu nome; d) Marque “Não sou um robô”

e faça a verificação solicitada; e, e) Clique em Entrar.

Para celular ou tablet: a instalação do aplicativo Zoom Cloud

Meetings pode ser feita acessando o link da Sala Virtual acima

mencionado e seguir o passo a passo que será indicado na tela.

O TRT 9a Região disponibilizou tutorial de "Perguntas, respostas e

mais informações sobre a nova ferramenta de videoconferências do

T R T - P R " ,  d i s p o n í v e l  e m :

ht tps: / /www.t r t9 . jus.br /por ta l /not ic ias.xhtml? id=7052213

Foi disponibilizado, também, Canal de acesso à Central de Serviços

de TI do Regional, para esclarecer dúvidas, receber orientações,

registrar e consultar suas solicitações de suporte técnico de TI, em:

https://www.trt9.jus.br/portal/pagina.xhtml?secao=67&pagina=Inicial.

Por fim, em caso de dúvidas sobre a utilização da ferramenta é

possível, ainda, consultar o portal de suporte do ZOOM:

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

Informações adicionais

6 - Para participar da audiência telepresencial é importante que

esteja em local com bom acesso à internet, sendo recomendada a

utilização de Internet banda larga e manter-se em proximidade ao

roteador Wi-Fi. É importante ainda estar em local silencioso e sem

movimentação de pessoas, evitar que luz excessiva reflita na

câmera do equipamento e atentar para que a câmera não capture

objetos ou imagens indesejadas no plano de fundo. Uma vez dentro

da sala virtual, não se esqueça de clicar sobre os controles de sua

câmera e microfone, para liberá-los e ser visto e ouvido. Para

facilitar a identificação dos partícipes da audiência telepresencial,

solicita- se que a identificação do advogado, quando do acesso à

plataforma, deve incluir a denominação “Advogado”, o prenome, um

sobrenome e o número de inscrição na OAB.

Esclarece-se que as partes e procuradores deverão se apresentar

via sistema no horário designado, todavia, somente serão aceitos

quando finalizada a audiência anterior.

Esclarece-se, também, que não haverá envio do link de acesso à

audiência ao celular (whatsapp) ou e-mail das partes e/ou

procuradores, tendo em vista que o mesmo já foi informado acima.

Ainda, consta-se o telefone de contato para o setor de Tecnologia

da Informação (TI) do Tribunal, qual seja: (41) 3310-7120; e da

Secretaria da 2ª Vara do Trabalho: (44)3361-3720, bem como o link:

https://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml que possibilita o

contato online diretamente com a unidade judiciária, via Balcão

Virtual.

Solicita-se o especial empenho para participação no ato de todos

que tenham possibilidade técnica, prática e material de acesso à

Plataforma, em atenção ao princípio da COOPERAÇÃO, insculpido

no artigo 6º, CPC e aos princípios da celeridade e economia

processual.

Ocorrendo qualquer problema no momento do acesso, que impeça

o acesso da parte e/ou advogado à sala de espera ou à sala virtual

de audiências, a parte/advogado deverá peticionar direta e

imediatamente nos autos, caso, naquele momento, não consiga

entrar em contato com o Juízo por outro meio de comunicação, em

especial os acima informados, noticiando o ocorrido, para que o

Juízo tenha ciência imediata do fato e possa tomar as providências

cabíveis, inclusive auxiliar a parte/advogado no acesso ao sistema,

a fim de possibilitar a realização da audiência.

Tentativa conciliatória antes da audiência.

7 - Para otimizar os trabalhos, solicita-se às partes e seus

advogados que antes da audiência estabeleçam contato entre si,

discutindo uma eventual proposta de acordo, e, obtendo êxito,

protocolem petição para análise pelo Juízo, que poderá, se

entender cabível, inclusive, fazer a homologação da avença através

da petição apresentada, dispensando a realização da audiência.

Ausência das partes

8 -O não comparecimento do reclamante importará o arquivamento

da reclamação e o não comparecimento do réu na audiência

importará em revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844

da CLT), mesmo que já tenha apresentado contestação nos autos

anteriormente à audiência, observada a exceção contida no § 5º do

referido dispositivo legal.
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Intimação/citação

9 - Intimem-se as partes do inteiro teor deste despacho e cite-se a

parte ré, tudo com as cominações legais e demais providências de

praxe.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO POSSEBON DE FREITAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001567-49.2019.5.09.0091
RECLAMANTE VALDEMIR CHAGAS

ADVOGADO ELIZANGELA MIRANDA(OAB:
60746/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a716391

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Por todo o exposto, decide a 2ª Vara do Trabalho de

Umuarama–PR CONHECER dos EMBARGOS À EXECUÇÃO

opostos por USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA. – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, e, no mérito, julgar IMPROCEDENTES

os pedidos;tudo nos exatos termos da fundamentação supra, que

passa a integrar este dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas dos Embargos à Execução no valor de R$-44,26 (artigo 789-

A, V, CLT), de responsabilidade da executada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PAULO POSSEBON DE FREITAS

Juiz do Trabalho

André Luís Tadao Katto

Assistente calculista

    PAULO POSSEBON DE FREITAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001567-49.2019.5.09.0091
RECLAMANTE VALDEMIR CHAGAS

ADVOGADO ELIZANGELA MIRANDA(OAB:
60746/PR)

RECLAMADO USINA DE ACUCAR SANTA
TEREZINHA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULA MENEGUETTI
BERNARDELLI(OAB: 95411/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a716391

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Por todo o exposto, decide a 2ª Vara do Trabalho de

Umuarama–PR CONHECER dos EMBARGOS À EXECUÇÃO

opostos por USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA. – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, e, no mérito, julgar IMPROCEDENTES

os pedidos;tudo nos exatos termos da fundamentação supra, que

passa a integrar este dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas dos Embargos à Execução no valor de R$-44,26 (artigo 789-

A, V, CLT), de responsabilidade da executada.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PAULO POSSEBON DE FREITAS

Juiz do Trabalho

André Luís Tadao Katto

Assistente calculista

    PAULO POSSEBON DE FREITAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000230-26.2024.5.09.0325
RECLAMANTE FRANCISCO ARSENIO

ADVOGADO GISELLE APARECIDA
MATSUNAGA(OAB: 48299/PR)

RECLAMADO R. DONADONE RESTAURANTE
LTDA.
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ARSENIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4d7f6e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão de seu

recebimento, por distribuição.

Umuarama, 19/03/2024.

ARIANE BRITTA PRANDO

Servidor(a)

Audiência Presencial

1 – Considerando o disposto no Ato Presidência-Corregedoria nº 02,

de 28 de fevereiro de 2023, do TRT da 9ª Região, em especial, o

disposto em seu artigo 6º, caput, que determina que as audiências

serão realizadas em formato presencial, nos termos do artigo 1º,

inciso III, da Recomendação CNJ nº 101/2021, e o disposto no

artigo 3º, da Recomendação nº 02/GCGJT, de 24 de outubro de

2022, que recomenda aos juízes de primeiro grau que se

abstenham de realizar audiências na modalidade telepresencial,

cuja observância no E. TRT da 9ª Região decorre do Ofício Circular

nº 14/2022-CORREG, de 26 de outubro de 2022, designa-se

AUDIÊNCIA INICIAL na data abaixo especificada, de forma

PRESENCIAL:

DATA DA AUDIÊNCIA: Inicial (rito sumaríssimo): 07/05/2024

09:30.

Bipartição de audiência

2 – Considerando que esta Vara estará realizando pautão de

audiências ao longo do dia acima referido, voltado precipuamente à

tentativa conciliatória, não haverá tempo hábil para manifestação da

parte autora acerca dos documentos juntados com a(s) defesa(s) ou

para oitiva de partes/testemunhas, razão pela qual haverá bipartição

da audiência, caso não lograr êxito a tentativa conciliatória.

Tentativa conciliatória antes da audiência.

3 – Para otimizar os trabalhos, solicita-se às partes e seus

advogados que antes da audiência estabeleçam contato entre si,

discutindo uma eventual proposta de acordo, e, obtendo êxito,

protocolem petição para análise pelo Juízo, que poderá, se

entender cabível, inclusive, fazer a homologação da avença através

da petição apresentada, dispensando a realização da audiência.

Juntada de Petições/Documentos

4 - Esclarece-se que, nos termos do art. 10 da lei 11.419/2006: “A

distribuição da petição inicial e a juntada da contestação, dos

recursos e das petições em geral, todos em formato digital, nos

autos do processo eletrônico, podem ser feitas diretamente pelos

advogados públicos e privados, sem necessidade da intervenção do

cartório ou secretaria judicial, situação em que a autuação deverá

se dar de forma automática, fornecendo-se recibo eletrônico de

protocolo”. Portanto, é responsabilidade das partes a juntada de

petições e documentos, sendo também das partes a

responsabilidade pela legibilidade dos documentos juntados. Por

consequência, as partes não serão intimadas para apresentarem

novamente documentos ilegíveis, e os documentos serão

analisados conforme juntados aos autos, além de que a

classificação dos documentos juntados aos autos é de

responsabilidade das próprias partes, conforme art. 9ª da

Resolução 427/2010 do STF.

Nos termos do § 1º do art. 365 do CPC, os originais dos

documentos digitalizados deverão ser preservados pelas partes até

o final do prazo de eventual ação rescisória.

Intimação/Citação

5 – Intimem-se as partes do inteiro teor deste despacho, e cite-se a

parte ré, tudo com as cominações legais, e demais providências de

praxe.

6 - Esclarece-se que nos termos do art. 844 da CLT, o não

comparecimento da parte autora à audiência inicial acarreta no

arquivamento da ação (e condenação ao pagamento das custas - §

2º), e o não comparecimento da parte ré importa revelia, além de

confissão quanto à matéria de fato.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    MOACIR ANTONIO OLIVO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº Protes-0000203-70.2024.5.09.0025
REQUERENTE WILSON DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO LEMOS SANNA(OAB:
51566/PR)

ADVOGADO FERNANDO MORAES XAVIER DA
SILVA(OAB: 46595/PR)

ADVOGADO VERA AUGUSTA MORAES XAVIER
DA SILVA(OAB: 7446/PR)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32c4348

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos em razão de seu

recebimento, por distribuição.

Umuarama, 19/03/2024.

ARIANE BRITTA PRANDO

Servidor(a)

Audiência Presencial

1 – Considerando o disposto no Ato Presidência-Corregedoria nº 02,

de 28 de fevereiro de 2023, do TRT da 9ª Região, em especial, o

disposto em seu artigo 6º, caput, que determina que as audiências

serão realizadas em formato presencial, nos termos do artigo 1º,

inciso III, da Recomendação CNJ nº 101/2021, e o disposto no

artigo 3º, da Recomendação nº 02/GCGJT, de 24 de outubro de

2022, que recomenda aos juízes de primeiro grau que se

abstenham de realizar audiências na modalidade telepresencial,

cuja observância no E. TRT da 9ª Região decorre do Ofício Circular

nº 14/2022-CORREG, de 26 de outubro de 2022, designa-se

AUDIÊNCIA INICIAL na data abaixo especificada, de forma

PRESENCIAL:

DATA DA AUDIÊNCIA: Inicial: 02/07/2024 09:40.

Tentativa conciliatória antes da audiência.

2 – Para otimizar os trabalhos, solicita-se às partes e seus

advogados que antes da audiência estabeleçam contato entre si,

discutindo uma eventual proposta de acordo, e, obtendo êxito,

protocolem petição para análise pelo Juízo, que poderá, se

entender cabível, inclusive, fazer a homologação da avença através

da petição apresentada, dispensando a realização da audiência.

Juntada de Petições/Documentos

3 - Esclarece-se que, nos termos do art. 10 da lei 11.419/2006: “A

distribuição da petição inicial e a juntada da contestação, dos

recursos e das petições em geral, todos em formato digital, nos

autos do processo eletrônico, podem ser feitas diretamente pelos

advogados públicos e privados, sem necessidade da intervenção do

cartório ou secretaria judicial, situação em que a autuação deverá

se dar de forma automática, fornecendo-se recibo eletrônico de

protocolo”. Portanto, é responsabilidade das partes a juntada de

petições e documentos, sendo também das partes a

responsabilidade pela legibilidade dos documentos juntados. Por

consequência, as partes não serão intimadas para apresentarem

novamente documentos ilegíveis, e os documentos serão

analisados conforme juntados aos autos, além de que a

classificação dos documentos juntados aos autos é de

responsabilidade das próprias partes, conforme art. 9ª da

Resolução 427/2010 do STF.

Nos termos do § 1º do art. 365 do CPC, os originais dos

documentos digitalizados deverão ser preservados pelas partes até

o final do prazo de eventual ação rescisória.

Intimação/Citação

4 – Intimem-se as partes do inteiro teor deste despacho, e cite-se a

parte ré, tudo com as cominações legais, e demais providências de

praxe.

5 - Esclarece-se que nos termos do art. 844 da CLT, o não

comparecimento da parte autora à audiência inicial acarreta no

arquivamento da ação (e condenação ao pagamento das custas - §

2º), e o não comparecimento da parte ré importa revelia, além de

confissão quanto à matéria de fato.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    MOACIR ANTONIO OLIVO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000732-96.2023.5.09.0325
RECLAMANTE DILAINE VOLTAIRE

ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

RECLAMADO PROJETO OBRAS DE
MISERICORDIA - LAR SANTA
FAUSTINA

ADVOGADO TAINA MELISSA DE VIGNALLI
FLORENCE PERCINOTTO(OAB:
97258/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MANGIALARDO
JUNIOR(OAB: 46317/PR)

PERITO JACQUELINE APARECIDA
DOMINGOS

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILAINE VOLTAIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Parte intimada: DILAINE VOLTAIRE

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada de que a perícia de insalubridade

será realizada no dia 15/03/2024, às 10h00min, na sede da

reclamada.

UMUARAMA/PR, 21 de fevereiro de 2024.

SONIA DE VICENTE

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0000732-96.2023.5.09.0325
RECLAMANTE DILAINE VOLTAIRE

ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

RECLAMADO PROJETO OBRAS DE
MISERICORDIA - LAR SANTA
FAUSTINA

ADVOGADO TAINA MELISSA DE VIGNALLI
FLORENCE PERCINOTTO(OAB:
97258/PR)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MANGIALARDO
JUNIOR(OAB: 46317/PR)

PERITO JACQUELINE APARECIDA
DOMINGOS

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROJETO OBRAS DE MISERICORDIA - LAR SANTA
FAUSTINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Parte intimada: PROJETO OBRAS DE MISERICORDIA - LAR

SANTA FAUSTINA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada de que a perícia de insalubridade

será realizada no dia 15/03/2024, às 10h00min, na sede da

reclamada.

UMUARAMA/PR, 21 de fevereiro de 2024.

SONIA DE VICENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000228-95.2020.5.09.0325
RECLAMANTE RAYNA BRUNA BAGATELLI LIMA

ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

RECLAMADO LUIZ RICARDO PERES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO GISELLE APARECIDA
MATSUNAGA(OAB: 48299/PR)

RECLAMADO L. R. PERES DO NASCIMENTO

ADVOGADO GISELLE APARECIDA
MATSUNAGA(OAB: 48299/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. R. PERES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: L. R. PERES DO NASCIMENTO e outro

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para manifestação sobre a

petição de fl. 518 (#id:6df881e), em 5 (cinco) dias.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

IVAN DA SILVA CANDEIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000103-25.2023.5.09.0325
RECLAMANTE ADRIANO PARDIM VIEIRA

ADVOGADO JULIANO FRANCISCO
SARMENTO(OAB: 48131/PR)

ADVOGADO GILBERTO JULIO SARMENTO(OAB:
26785/PR)

RECLAMADO SERGIO MORESCHI OLIVEIRA

ADVOGADO HEBER LEPRE FREGNE(OAB:
55494/PR)

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA PINHEIRO(OAB:
102812/PR)

RECLAMADO ROGERIO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO HEBER LEPRE FREGNE(OAB:
55494/PR)

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA PINHEIRO(OAB:
102812/PR)

RECLAMADO BRUNO CEZAR MORESCHI
OLIVEIRA

ADVOGADO HEBER LEPRE FREGNE(OAB:
55494/PR)

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA PINHEIRO(OAB:
102812/PR)

PERITO MARCO ANTONIO ITABORAHY

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ROGERIO LIMA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada da decisão / despacho item 1.1

(Id db5d4c9), chave (24030108095104500000127127826 ), cujo

i n t e i r o  t e o r  p o d e r á  s e r  c o n s u l t a d o  n o  s í t i o

h t t p s : / / p j e . t r t 9 . j u s . b r / p j e k z / v a l i d a c a o

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

RUBELENO ALVES DOS SANTOS
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Diretor de Secretaria

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000675-05.2023.5.09.0026
RECLAMANTE PAOLA CARDOSO

ADVOGADO JEFERSON LUIZ SIRENA(OAB:
61919/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PAULA FREITAS

PERITO RICARDO PICCININI SCOLARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba2bf7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - DISPOSITIVO

Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração

interpostos pela reclamante e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à

medida, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0001087-33.2023.5.09.0026
REQUERENTES BRIAN ADAM DE SOUZA

ADVOGADO ELIAS FELIPE VERA(OAB: 79085/PR)

REQUERENTES F. MARCELINO SOARES
FUNDACOES

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. MARCELINO SOARES FUNDACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b49935

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não informado o descumprimento do acordo, recolham-se as custas

processuais a partir do depósito de fl. 19 e arquivem-se os autos de

forma definitiva.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0001087-33.2023.5.09.0026
REQUERENTES BRIAN ADAM DE SOUZA

ADVOGADO ELIAS FELIPE VERA(OAB: 79085/PR)

REQUERENTES F. MARCELINO SOARES
FUNDACOES

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRIAN ADAM DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b49935

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não informado o descumprimento do acordo, recolham-se as custas

processuais a partir do depósito de fl. 19 e arquivem-se os autos de

forma definitiva.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000931-45.2023.5.09.0026
RECLAMANTE T.R.R.

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

RECLAMADO J.L.A.

RECLAMADO A.C.D.A.L.

ADVOGADO SULEYMAN AYOUB(OAB: 22535/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.D.A.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5555ffc.

Processo Nº ATOrd-0000997-25.2023.5.09.0026
RECLAMANTE P.G.D.L.

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

RECLAMADO R.J.M.

ADVOGADO MARCELO GASPARI DE
MELLO(OAB: 65546/PR)

ADVOGADO THIAGO DE MELLO CAESAR(OAB:
61904/PR)
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ADVOGADO MATHEUS GASPARI DE
MELLO(OAB: 75726/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.J.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1c35420.

Processo Nº ATSum-0000931-45.2023.5.09.0026
RECLAMANTE T.R.R.

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

RECLAMADO J.L.A.

RECLAMADO A.C.D.A.L.

ADVOGADO SULEYMAN AYOUB(OAB: 22535/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.R.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5555ffc.

Processo Nº ATOrd-0061400-34.1998.5.09.0026
RECLAMANTE JOAO LUIZ LEITE

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

RECLAMADO ADIEL RIBEIRO MIRANDA

RECLAMADO RENI SANTOS

RECLAMADO DARDO EXATA BOX E LETREIROS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO RIBEIRO MIRANDA

ADVOGADO FREDERICO SLOMP NETO(OAB:
39082/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Simone Ribeiro Miranda

TERCEIRO
INTERESSADO

Kellen Cristina Miranda

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS RIBEIRO MIRANDA

ADVOGADO FREDERICO SLOMP NETO(OAB:
39082/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS RIBEIRO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b21264e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA

Regularmente int imado da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do artigo

135 do CPC, o sócio ADIEL RIBEIRO MIRANDA (espólio), por meio

do seu filho e terceiro interessado, Marcos Ribeiro Miranda,

manifestou-se nos autos (fls. 110/116), sustentando, em apertada

síntese, a impossibilidade de sua inclusão na lide, por conta da

ausência dos requisitos autorizadores para redirecionamento da

execução em face dos sócios.

De outra banda, e em que pese também regularmente intimados da

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, o sócio RENI SANTOS, bem como os demais filhos do

sócio Adiel, a saber Simone Ribeiro Miranda, Kellen Cristina

Miranda e Márcio Ribeiro Miranda, quedaram silentes.

Outrossim, e considerando que o objeto do presente incidente se

encontra restrito à análise de direito, em conformidade com os atos

executór ios prat icados em face da empresa devedora,

desnecessária a instrução. Assim, com fundamento no artigo 136 do

CPC, decido.

No que tange à desconsideração da personalidade jurídica, no

processo do trabalho é aplicável a teoria menor, exigindo apenas a

presença de obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados ao

trabalhador, na forma prevista pelo artigo 28, § 5º, do CDC, de

maneira que, ao contrário da teoria maior, disposta no artigo 50 do

CC, e contrariando a tese sustentada por Marcos Ribeiro Miranda,

terceiro interessado e filho do sócio Adiel Ribeiro Miranda, em sua

impugnação, é dispensável a demonstração de abuso, desvio de

finalidade ou confusão patrimonial, bastando que o patrimônio da

pessoa jurídica da ex-empregadora seja insuficiente para saldar os

débitos perante seus empregados.

Cito, a respeito, a Orientação Jurisprudencial 40, item IV, da Seção

Especializada do E. TRT da 9ª Região:

“(...) Pessoa jurídica. Despersonalização. Penhora sobre bens dos

sócios. Evidenciada a inidoneidade financeira da empresa, aplica-se

a desconsideração da personalidade jurídica para buscar a

satisfação do crédito sobre o patrimônio pessoal dos sócios ou ex-

sócios, que respondem pelos créditos trabalhistas devidos pela

sociedade que integram ou integraram, ainda que na condição de

cotistas ou minoritários."

Não obstante as considerações anteriores, no caso específico dos

autos, e tendo o falecimento do sócio Adiel Ribeiro Miranda ocorrido

em período anterior à instauração do incidente de desconsideração,

o patrimônio do espólio não pode ser alcançado pela presente

execução, pois, até o momento do seu falecimento, o ex-sócio

sequer tinha conhecimento da lide e não integrava o polo passivo,

conforme o teor do artigo 1784 do CC: “Aberta a sucessão, a

herança transmite-se, desde logo, aos herdeiros legítimos e

testamentários”.
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A respeito, as seguintes ementas da Seção Especializada do

E.TRT:

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCLUSÃO DE SÓCIO FALECIDO ANTES

DA CITAÇÃO PARA O INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. IMPOSSIBILIDADE. Situação em

que o sócio que se pretende incluir no polo passivo da execução

faleceu antes mesmo da instauração do inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica. Assim, o patrimônio

porventura existente e transmitido aos herdeiros pela morte não

pode ser executado - 2543500-78.1996.5.09.0005 (AP).

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCLUSÃO DE SÓCIO FALECIDO NO

POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. PARTILHA DE BENS

A N T E R I O R  À  I N S T A U R A Ç Ã O  D O  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

IMPOSSIBILIDADE. Consoante o entendimento desta Seção

Especializada, quando a partilha de bens do sócio falecido ocorrer

antes de sua inclusão no polo passivo, o patrimônio transmitido aos

seus herdeiros pela morte não pode ser executado, pois os bens do

de cujus já pertenciam a seus herdeiros, não se aplicando ao caso o

disposto nos arts. 1.997 do CC e 796 do CPC. No caso, a partilha

de bens ocorreu quatro anos antes da inclusão do sócio executado

no polo passivo da execução. O fato de o nome do sócio ainda

constar na última alteração do contrato social da empresa

executada não pode prevalecer diante da circunstância de que o

sócio faleceu muito antes do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica instaurado com o fim de responsabilizá-lo

pela dívida. Recurso da exequente ao qual se nega provimento -

0010337-05.2016.5.09.0651 (AP).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

DEVEDORA PRINCIPAL EM 2013. INCLUSÃO NO POLO

PASSIVO DE SÓCIO FALECIDO EM 2006. INCLUSÃO DOS

HERDEIROS DO SÓCIO FALECIDO NO POLO PASSIVO EM

2018. PENHORA DE IMÓVEL HERDADO DO SÓCIO FALECIDO.

IMPOSSIBILIDADE. Tendo o sócio falecido em 2006, quando

sequer tinha sido incluído no polo passivo da lide, o patrimônio por

ele deixado e transmitido aos herdeiros pela morte não pode ser

executado no feito, pois em 2013, quando incluído o sócio falecido

no polo passivo destes autos, o bem penhorado já pertencia a seus

herdeiros, não se aplicando ao caso o disposto nos arts. 1.997 do

CC e 796 do CPC/2015 - 0065300-27.2004.5.09.0022 (AP)

Assim, sendo a data da citação válida o marco final do

redirecionamento da execução ao ex-sócio falecido, inaplicável o

disposto nos artigos 1.997 do CC e 796 do CPC, pois obstáculo

intransponível ao prosseguimento da execução em face do espólio

e seus sucessores.

Ante o exposto, rejeito o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica contra o espólio de ADIEL RIBEIRO

MIRANDA.

Plenamente verificada, in casu, a ausência de bens da devedora

principal e suficientes para suportar a execução, sendo que as

tentativas frustradas de penhora revelam a insuficiência patrimonial

e a inidoneidade financeira da primeira executada e ex-

empregadora do exequente, tornando perfeitamente possível o

direcionamento da execução em face do sócio Reni Santos, ainda

que não tenha participado na fase de conhecimento, primando-se

sempre pela observância dos princípios da celeridade e economia

processual, visto tratar-se de crédito de natureza alimentar.

É certo que poderia o sócio Reni Santosinvocar o benefício de

ordem, mediante a efetiva indicação de bens da devedora principal

e/ou dos demais sócios, livres e desembaraçados, e suficientes a

satisfazer o débito exequendo, o que não ocorreu, eis que não

apresentou impugnação ao incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, permanecendo silente quando intimado,

Destarte, e sendo inaplicável ao caso concreto o disposto nos

artigos 1.003 e 1.032, do Código Civil, não há falar em limitação da

responsabilidade do sócio da devedora originária, beneficiando-se

diretamente da força de trabalho do empregado/exequente,

respondendo pelo débito em sua integralidade.

Diante do exposto, e considerando que frustradas as tentativas de

localização de bens passíveis de penhora, suficientes à plena e

célere satisfação da presente execução trabalhista, realizadas nos

autos e dir igidas à devedora originária, desconsidero a

personalidade jurídica da executada DARDO EXATA BOX E

LETREIROS LTDA., determinando o prosseguimento da execução

em face do sócio RENI SANTOS, ratificando, em definitivo, sua

inclusão no polo passivo da lide, na condição de executado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000997-25.2023.5.09.0026
RECLAMANTE P.G.D.L.

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

RECLAMADO R.J.M.

ADVOGADO MARCELO GASPARI DE
MELLO(OAB: 65546/PR)

ADVOGADO THIAGO DE MELLO CAESAR(OAB:
61904/PR)

ADVOGADO MATHEUS GASPARI DE
MELLO(OAB: 75726/PR)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - P.G.D.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1c35420.

Processo Nº ATOrd-0061400-34.1998.5.09.0026
RECLAMANTE JOAO LUIZ LEITE

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

RECLAMADO ADIEL RIBEIRO MIRANDA

RECLAMADO RENI SANTOS

RECLAMADO DARDO EXATA BOX E LETREIROS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO RIBEIRO MIRANDA

ADVOGADO FREDERICO SLOMP NETO(OAB:
39082/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Simone Ribeiro Miranda

TERCEIRO
INTERESSADO

Kellen Cristina Miranda

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS RIBEIRO MIRANDA

ADVOGADO FREDERICO SLOMP NETO(OAB:
39082/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIZ LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b21264e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA

Regularmente int imado da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do artigo

135 do CPC, o sócio ADIEL RIBEIRO MIRANDA (espólio), por meio

do seu filho e terceiro interessado, Marcos Ribeiro Miranda,

manifestou-se nos autos (fls. 110/116), sustentando, em apertada

síntese, a impossibilidade de sua inclusão na lide, por conta da

ausência dos requisitos autorizadores para redirecionamento da

execução em face dos sócios.

De outra banda, e em que pese também regularmente intimados da

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, o sócio RENI SANTOS, bem como os demais filhos do

sócio Adiel, a saber Simone Ribeiro Miranda, Kellen Cristina

Miranda e Márcio Ribeiro Miranda, quedaram silentes.

Outrossim, e considerando que o objeto do presente incidente se

encontra restrito à análise de direito, em conformidade com os atos

executór ios prat icados em face da empresa devedora,

desnecessária a instrução. Assim, com fundamento no artigo 136 do

CPC, decido.

No que tange à desconsideração da personalidade jurídica, no

processo do trabalho é aplicável a teoria menor, exigindo apenas a

presença de obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados ao

trabalhador, na forma prevista pelo artigo 28, § 5º, do CDC, de

maneira que, ao contrário da teoria maior, disposta no artigo 50 do

CC, e contrariando a tese sustentada por Marcos Ribeiro Miranda,

terceiro interessado e filho do sócio Adiel Ribeiro Miranda, em sua

impugnação, é dispensável a demonstração de abuso, desvio de

finalidade ou confusão patrimonial, bastando que o patrimônio da

pessoa jurídica da ex-empregadora seja insuficiente para saldar os

débitos perante seus empregados.

Cito, a respeito, a Orientação Jurisprudencial 40, item IV, da Seção

Especializada do E. TRT da 9ª Região:

“(...) Pessoa jurídica. Despersonalização. Penhora sobre bens dos

sócios. Evidenciada a inidoneidade financeira da empresa, aplica-se

a desconsideração da personalidade jurídica para buscar a

satisfação do crédito sobre o patrimônio pessoal dos sócios ou ex-

sócios, que respondem pelos créditos trabalhistas devidos pela

sociedade que integram ou integraram, ainda que na condição de

cotistas ou minoritários."

Não obstante as considerações anteriores, no caso específico dos

autos, e tendo o falecimento do sócio Adiel Ribeiro Miranda ocorrido

em período anterior à instauração do incidente de desconsideração,

o patrimônio do espólio não pode ser alcançado pela presente

execução, pois, até o momento do seu falecimento, o ex-sócio

sequer tinha conhecimento da lide e não integrava o polo passivo,

conforme o teor do artigo 1784 do CC: “Aberta a sucessão, a

herança transmite-se, desde logo, aos herdeiros legítimos e

testamentários”.

A respeito, as seguintes ementas da Seção Especializada do

E.TRT:

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCLUSÃO DE SÓCIO FALECIDO ANTES

DA CITAÇÃO PARA O INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. IMPOSSIBILIDADE. Situação em

que o sócio que se pretende incluir no polo passivo da execução

faleceu antes mesmo da instauração do inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica. Assim, o patrimônio

porventura existente e transmitido aos herdeiros pela morte não

pode ser executado - 2543500-78.1996.5.09.0005 (AP).

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCLUSÃO DE SÓCIO FALECIDO NO

POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. PARTILHA DE BENS

A N T E R I O R  À  I N S T A U R A Ç Ã O  D O  I N C I D E N T E  D E
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DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

IMPOSSIBILIDADE. Consoante o entendimento desta Seção

Especializada, quando a partilha de bens do sócio falecido ocorrer

antes de sua inclusão no polo passivo, o patrimônio transmitido aos

seus herdeiros pela morte não pode ser executado, pois os bens do

de cujus já pertenciam a seus herdeiros, não se aplicando ao caso o

disposto nos arts. 1.997 do CC e 796 do CPC. No caso, a partilha

de bens ocorreu quatro anos antes da inclusão do sócio executado

no polo passivo da execução. O fato de o nome do sócio ainda

constar na última alteração do contrato social da empresa

executada não pode prevalecer diante da circunstância de que o

sócio faleceu muito antes do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica instaurado com o fim de responsabilizá-lo

pela dívida. Recurso da exequente ao qual se nega provimento -

0010337-05.2016.5.09.0651 (AP).

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

DEVEDORA PRINCIPAL EM 2013. INCLUSÃO NO POLO

PASSIVO DE SÓCIO FALECIDO EM 2006. INCLUSÃO DOS

HERDEIROS DO SÓCIO FALECIDO NO POLO PASSIVO EM

2018. PENHORA DE IMÓVEL HERDADO DO SÓCIO FALECIDO.

IMPOSSIBILIDADE. Tendo o sócio falecido em 2006, quando

sequer tinha sido incluído no polo passivo da lide, o patrimônio por

ele deixado e transmitido aos herdeiros pela morte não pode ser

executado no feito, pois em 2013, quando incluído o sócio falecido

no polo passivo destes autos, o bem penhorado já pertencia a seus

herdeiros, não se aplicando ao caso o disposto nos arts. 1.997 do

CC e 796 do CPC/2015 - 0065300-27.2004.5.09.0022 (AP)

Assim, sendo a data da citação válida o marco final do

redirecionamento da execução ao ex-sócio falecido, inaplicável o

disposto nos artigos 1.997 do CC e 796 do CPC, pois obstáculo

intransponível ao prosseguimento da execução em face do espólio

e seus sucessores.

Ante o exposto, rejeito o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica contra o espólio de ADIEL RIBEIRO

MIRANDA.

Plenamente verificada, in casu, a ausência de bens da devedora

principal e suficientes para suportar a execução, sendo que as

tentativas frustradas de penhora revelam a insuficiência patrimonial

e a inidoneidade financeira da primeira executada e ex-

empregadora do exequente, tornando perfeitamente possível o

direcionamento da execução em face do sócio Reni Santos, ainda

que não tenha participado na fase de conhecimento, primando-se

sempre pela observância dos princípios da celeridade e economia

processual, visto tratar-se de crédito de natureza alimentar.

É certo que poderia o sócio Reni Santosinvocar o benefício de

ordem, mediante a efetiva indicação de bens da devedora principal

e/ou dos demais sócios, livres e desembaraçados, e suficientes a

satisfazer o débito exequendo, o que não ocorreu, eis que não

apresentou impugnação ao incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, permanecendo silente quando intimado,

Destarte, e sendo inaplicável ao caso concreto o disposto nos

artigos 1.003 e 1.032, do Código Civil, não há falar em limitação da

responsabilidade do sócio da devedora originária, beneficiando-se

diretamente da força de trabalho do empregado/exequente,

respondendo pelo débito em sua integralidade.

Diante do exposto, e considerando que frustradas as tentativas de

localização de bens passíveis de penhora, suficientes à plena e

célere satisfação da presente execução trabalhista, realizadas nos

autos e dir igidas à devedora originária, desconsidero a

personalidade jurídica da executada DARDO EXATA BOX E

LETREIROS LTDA., determinando o prosseguimento da execução

em face do sócio RENI SANTOS, ratificando, em definitivo, sua

inclusão no polo passivo da lide, na condição de executado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0033100-67.1995.5.09.0026
RECLAMANTE ARLINDO CORDEIRO

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

RECLAMADO B N LIMPEZA E CONSERVACAO S/C
LTDA

RECLAMADO ADOLFO IGLIKOSKI NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b48ef1

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Sobre o certificado no id 6325ba6, intime-se o autor para vista e

manifestação, no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da

execução.

2. No mesmo prazo deverá o reclamante informar o número de seu

CPF.
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UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0002800-34.2009.5.09.0026
RECLAMANTE ANDREY LUIS DE CAMARGO

ADVOGADO CECILIA LAURA GALERA(OAB:
13934/SC)

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

RECLAMADO AGEX FUTEBOL CLUBE LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO BIANCO(OAB:
56702/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO ATLETICA IGUACU

RECLAMADO MOISES DO AMARAL

ADVOGADO JONAS BORGES(OAB: 30534/PR)

ADVOGADO CECILIA LAURA GALERA(OAB:
13934/SC)

RECLAMADO EBER BREA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSELI BISCAIA MOINHOS DO
AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL NIZER GLIXINSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO LUIZ ZIARESKI

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO SETSUO NAKAKOGUE

LEILOEIRO HELCIO KRONBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee6c31f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o réu MOISÉS DO AMARAL para que justifique a

ausência de depósito da parcela vencida, em 5 dias, sob pena de

prosseguimento da execução.

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000461-82.2021.5.09.0026
RECLAMANTE JONAS SKODOWSKI MACUCO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMADO CONSTRUTECKMA ENGENHARIA
LTDA.

ADVOGADO JOEL FREITAS DA SILVA(OAB:
96215/SP)

PERITO MARCEL MIGUEL AYOUB

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTECKMA ENGENHARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80169e0

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Libere-se o saldo na conta judicial, em consonância com a

atualização id. baf52f4. Observe-se os dados bancários informados

na manifestação id. b55e0f8.

2. Libere-se o saldo a remanescer na conta em favor da reclamada,

que deverá informar seus dados bancários para transferência

eletrônica. Intime-se.

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001241-66.2014.5.09.0026
RECLAMANTE LUCIANE HOEPFNER

ADVOGADO SANDRO MARCIO
POGOGELSKI(OAB: 36166/PR)

RECLAMANTE LEANDRO FERREIRA

ADVOGADO SANDRO MARCIO
POGOGELSKI(OAB: 36166/PR)

RECLAMANTE MARCELO DALTON DALMOLIN

ADVOGADO SANDRO MARCIO
POGOGELSKI(OAB: 36166/PR)

RECLAMADO LUIZ ELINEU GALESKI XAVIER
REGO

TERCEIRO
INTERESSADO

DAIANE XAVIER FUCK

LEILOEIRO ELTON LUIZ SIMON

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA ESTADUAL DO PARANA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANNA ELISABETH HOCH

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN PARANÁ

ARREMATANTE CARLOS HENRIQUE HIURKO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FERREIRA

  - LUCIANE HOEPFNER

  - MARCELO DALTON DALMOLIN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eba18f9

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando o teor do acordo homologado nos autos da

separação do casal (nº 2-22.1990.8.16.0188 - número antigo

1181/1990) - de que o bem imóvel objeto da matrícula nº 14485 do

8º Registro de Imóveis de Curitiba teria o mesmo destino daquele

descrito na matrícula número 2.794, do Cartório de Registro de

Imóveis da 1ª Circunscrição de São José dos Pinhais-PR - sendo

convencionada a venda e partilha em 50% do produto do negócio

para cada cônjuge, defiro a penhora pleiteada pelos exequentes.

2. Tendo em conta a indivisibilidade do bem, expeça-se o mandado

de penhora e avaliação da integralidade do bem objeto da matrícula

nº 14485 do 8º Registro de Imóveis de Curitiba.

3. A exemplo do decidido nos Embargos de Terceiro 0000847-

15.2021.5.09.0026 restam assegurados - desde já - os direitos do

cônjuge ANNA ELISABETH HOCH, na condição de coproprietária,

resguardados com a divisão do produto da alienação, após eventual

venda ou praceamento, na forma prevista pelo artigo 843 do CPC:

Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-

parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá

sobre o produto da alienação do bem.

§ 1º É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a

preferência na arrematação do bem em igualdade de condições.

§ 2º Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da

avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao

coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à

sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação.

4. A fim de permitir a intimação do espólio da penhora de fl. 1188,

intime-se a parte autora para que preste informações acerca da

nomeação do novo inventariante.

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000513-54.2016.5.09.0026
RECLAMANTE MARCOS DE MELO

ADVOGADO LUCIANO RIBAS PASSOS(OAB:
18616/SC)

RECLAMANTE MARCIO DE LIMA

ADVOGADO LUCIANO RIBAS PASSOS(OAB:
18616/SC)

RECLAMANTE ANGELO GILBERTO OLISCOVICZ

ADVOGADO LUCIANO RIBAS PASSOS(OAB:
18616/SC)

RECLAMANTE JEFFERSON COHLS DE AMORIM

ADVOGADO LUCIANO RIBAS PASSOS(OAB:
18616/SC)

RECLAMANTE ALYSSON ENEAS DE SOUZA PINTO

ADVOGADO LUCIANO RIBAS PASSOS(OAB:
18616/SC)

RECLAMANTE NEUZA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIA BREM(OAB: 15037/PR)

RECLAMANTE ALCINDO DE LIMA

ADVOGADO LUCIANO RIBAS PASSOS(OAB:
18616/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE KUTIANSKI

ADVOGADO LUCIANO RIBAS PASSOS(OAB:
18616/SC)

ADVOGADO JULIA BREM(OAB: 15037/PR)

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

RECLAMANTE FABIO LUIS ULRICH

ADVOGADO LUCIANO RIBAS PASSOS(OAB:
18616/SC)

RECLAMANTE SANDRO OTONIEL CORREA

ADVOGADO LUCIANO RIBAS PASSOS(OAB:
18616/SC)

ADVOGADO EDSONARA DE SOUZA(OAB:
76113/PR)

RECLAMANTE SANDRO ERNESTO GOHL

ADVOGADO EDSONARA DE SOUZA(OAB:
76113/PR)

RECLAMADO ERNESTO GOHL FILHO

ADVOGADO ACIR OLISKOWSKI(OAB: 17648/PR)

ADVOGADO GIOVANI ANDREOLI(OAB: 27408/PR)

ADVOGADO ALMERI JOSE ADUR JUNIOR(OAB:
40916/SC)

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS
BERTOLOTTE(OAB: 26507/PR)

LEILOEIRO ELTON LUIZ SIMON

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DO TRABALHO DE
BALNEÁRIO CAMBORIÚ

ARREMATANTE RICARDO ELIAS DEBOLETA

TERCEIRO
INTERESSADO

GISELY APARECIDA GOHL

ADVOGADO ALMERI JOSE ADUR JUNIOR(OAB:
40916/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO GOHL

ADVOGADO ALMERI JOSE ADUR JUNIOR(OAB:
40916/SC)

ARREMATANTE WAGNER LUIZ BARELLA

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

HS ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

1ºRegistro de Imóveis de Balneário
Camboriú/SC

PERITO ANDREIA CRISTINA DALMAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Cível de União da Vitória PR

TERCEIRO
INTERESSADO

O COMERCIO GRAFICA E EDITORA
LTDA

ARREMATANTE LEONDINA LOURDES COMIRAN

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DE UNIÃO DA
VITÓRIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCINDO DE LIMA

  - ALEXANDRE KUTIANSKI

  - ALYSSON ENEAS DE SOUZA PINTO

  - ANGELO GILBERTO OLISCOVICZ
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  - FABIO LUIS ULRICH

  - JEFFERSON COHLS DE AMORIM

  - MARCIO DE LIMA

  - MARCOS DE MELO

  - SANDRO ERNESTO GOHL

  - SANDRO OTONIEL CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2e05c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista aos autores do ofício recebido no id a1926ef.

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000513-54.2016.5.09.0026
RECLAMANTE MARCOS DE MELO

ADVOGADO LUCIANO RIBAS PASSOS(OAB:
18616/SC)

RECLAMANTE MARCIO DE LIMA

ADVOGADO LUCIANO RIBAS PASSOS(OAB:
18616/SC)

RECLAMANTE ANGELO GILBERTO OLISCOVICZ

ADVOGADO LUCIANO RIBAS PASSOS(OAB:
18616/SC)

RECLAMANTE JEFFERSON COHLS DE AMORIM

ADVOGADO LUCIANO RIBAS PASSOS(OAB:
18616/SC)

RECLAMANTE ALYSSON ENEAS DE SOUZA PINTO

ADVOGADO LUCIANO RIBAS PASSOS(OAB:
18616/SC)

RECLAMANTE NEUZA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIA BREM(OAB: 15037/PR)

RECLAMANTE ALCINDO DE LIMA

ADVOGADO LUCIANO RIBAS PASSOS(OAB:
18616/SC)

RECLAMANTE ALEXANDRE KUTIANSKI

ADVOGADO LUCIANO RIBAS PASSOS(OAB:
18616/SC)

ADVOGADO JULIA BREM(OAB: 15037/PR)

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

RECLAMANTE FABIO LUIS ULRICH

ADVOGADO LUCIANO RIBAS PASSOS(OAB:
18616/SC)

RECLAMANTE SANDRO OTONIEL CORREA

ADVOGADO LUCIANO RIBAS PASSOS(OAB:
18616/SC)

ADVOGADO EDSONARA DE SOUZA(OAB:
76113/PR)

RECLAMANTE SANDRO ERNESTO GOHL

ADVOGADO EDSONARA DE SOUZA(OAB:
76113/PR)

RECLAMADO ERNESTO GOHL FILHO

ADVOGADO ACIR OLISKOWSKI(OAB: 17648/PR)

ADVOGADO GIOVANI ANDREOLI(OAB: 27408/PR)

ADVOGADO ALMERI JOSE ADUR JUNIOR(OAB:
40916/SC)

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS
BERTOLOTTE(OAB: 26507/PR)

LEILOEIRO ELTON LUIZ SIMON

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA DO TRABALHO DE
BALNEÁRIO CAMBORIÚ

ARREMATANTE RICARDO ELIAS DEBOLETA

TERCEIRO
INTERESSADO

GISELY APARECIDA GOHL

ADVOGADO ALMERI JOSE ADUR JUNIOR(OAB:
40916/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO GOHL

ADVOGADO ALMERI JOSE ADUR JUNIOR(OAB:
40916/SC)

ARREMATANTE WAGNER LUIZ BARELLA

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

HS ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

1ºRegistro de Imóveis de Balneário
Camboriú/SC

PERITO ANDREIA CRISTINA DALMAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara Cível de União da Vitória PR

TERCEIRO
INTERESSADO

O COMERCIO GRAFICA E EDITORA
LTDA

ARREMATANTE LEONDINA LOURDES COMIRAN

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DE UNIÃO DA
VITÓRIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNESTO GOHL FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2e05c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista aos autores do ofício recebido no id a1926ef.

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0120400-47.2007.5.09.0026
RECLAMANTE JOSE CARLOS GONCHO

ADVOGADO MARILIA MARIA PAESE(OAB:
27931/PR)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
50020/PR)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO ARINALDO BITTENCOURT(OAB:
30815/PR)

ADVOGADO MADELAINE KRAGL
ALVARENGA(OAB: 63649/PR)

ADVOGADO DEBORA RAMOS LARSEN(OAB:
63231/PR)

PERITO MIGUEL DE SOUZA CLAZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS GONCHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 065f77e

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão da conta atualizada pela Secretaria, intimem-se os réus

para pagamento do valor ainda devido (R$ 39.662,90), no prazo de

5 dias, sob pena de penhora.

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0120400-47.2007.5.09.0026
RECLAMANTE JOSE CARLOS GONCHO

ADVOGADO MARILIA MARIA PAESE(OAB:
27931/PR)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
50020/PR)

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ARINALDO BITTENCOURT(OAB:
30815/PR)

ADVOGADO MADELAINE KRAGL
ALVARENGA(OAB: 63649/PR)

ADVOGADO DEBORA RAMOS LARSEN(OAB:
63231/PR)

PERITO MIGUEL DE SOUZA CLAZER

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 065f77e

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão da conta atualizada pela Secretaria, intimem-se os réus

para pagamento do valor ainda devido (R$ 39.662,90), no prazo de

5 dias, sob pena de penhora.

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000696-15.2022.5.09.0026
RECLAMANTE OSNEI JOSE DE BRITO

ADVOGADO JHIOHASSON WEIDER RIBEIRO
TABORDA(OAB: 57820/PR)

ADVOGADO AMANDA STRADIOTTO DOS
SANTOS(OAB: 109609/PR)

RECLAMADO FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
PUBLICA DE PAULO FRONTIN

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO RODRIGO STASIV

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSNEI JOSE DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35347ed

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Defiro o pedido para que sejam destacados os honorários

contratuais, no percentual de 30% do valor bruto devido ao

exequente.

2. Intime-se novamente a parte exequente para informar contas

bancárias para pagamento dos créditos (conta do autor e do

escritório), no prazo de 5 dias.

3. Informadas as contas, prossiga-se com o cumprimento das

determinações de id 8ed8918.

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000706-25.2023.5.09.0026
RECLAMANTE OSNI DE JESUS MORAIS DA SILVA
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ADVOGADO DEVANILDO DE CASTRO(OAB:
110028/PR)

RECLAMADO JOAO P DE OLIVEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSNI DE JESUS MORAIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b537e2d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Nos termos do art. 879 §1º-B, da CLT, prossiga-se com a

intimação do autor para apresentação dos cálculos de liquidação,

no prazo de 8 dias.

2. Os cálculos devem ser apresentados por meio do sistema

PJeCalc, com a extensão “.PJC”, a fim de ser importado na base de

dados do PJe-Calc deste E.TRT.

3. Na inércia da parte reclamante, suspenda-se a execução com

início de contagem do prazo prescricional (art. 11-A, da CLT).

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000131-51.2022.5.09.0026
RECLAMANTE VILMAR CAVALHEIRO

ADVOGADO LUCIANE CUNICO BRUDNICKI(OAB:
107806/PR)

ADVOGADO KEITH HARUE DRAGE
SILVESTRI(OAB: 52908/PR)

RECLAMADO EDUARDO EMANUEL BLAGINSKI

RECLAMADO EDUARDO EMANUEL BLAGINSKI
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SENATRAN - Secretaria Nacional de
Trânsito

TERCEIRO
INTERESSADO

Departamento da Polícia Federal do
Brasil

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR CAVALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b112383

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para vista das informações de fls. 259/260 e

indicação dos meios de prosseguimento, no prazo de 10 dias, sob

pena de suspensão da execução e início de contagem do prazo

prescricional (art. 11-A, da CLT).

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000004-31.2013.5.09.0026
RECLAMANTE MARIA DE CASTRO NIZER

ADVOGADO CAMILA BUENO MULLER(OAB:
52725/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE
MORAES(OAB: 20229/PR)

ADVOGADO LUIZ DO NASCIMENTO LIMA(OAB:
24576/PR)

PERITO RODRIGO STASIV

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 423bbf3

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Atualizem-se os valores devidos e paguem-se os credores.

2. Observe-se a conta bancária informada pela autora à fl. 673.

3. Devolva-se o remanescente à executada, observando a conta

informada à fl. 665.

4. Dê-se ciência.

5. Solicite-se o pagamento dos honorários do Sr. perito Rubens

Mora Filho.

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000004-31.2013.5.09.0026
RECLAMANTE MARIA DE CASTRO NIZER

ADVOGADO CAMILA BUENO MULLER(OAB:
52725/PR)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE
MORAES(OAB: 20229/PR)
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ADVOGADO LUIZ DO NASCIMENTO LIMA(OAB:
24576/PR)

PERITO RODRIGO STASIV

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE CASTRO NIZER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 423bbf3

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Atualizem-se os valores devidos e paguem-se os credores.

2. Observe-se a conta bancária informada pela autora à fl. 673.

3. Devolva-se o remanescente à executada, observando a conta

informada à fl. 665.

4. Dê-se ciência.

5. Solicite-se o pagamento dos honorários do Sr. perito Rubens

Mora Filho.

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000710-62.2023.5.09.0026
RECLAMANTE ROSELI DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DEVANILDO DE CASTRO(OAB:
110028/PR)

RECLAMADO JOAO P DE OLIVEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf8e6ab

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se a autora para ciência dos alvarás expedidos.

2. Nos termos do art. 879 §1º-B, da CLT, prossiga-se com a

intimação do autor para apresentação dos cálculos de liquidação,

no prazo de 8 dias.

3. Os cálculos devem ser apresentados por meio do sistema

PJeCalc, com a extensão “.PJC”, a fim de ser importado na base de

dados do PJe-Calc deste E.TRT.

4. Na inércia da parte reclamante, suspenda-se a execução com

início de contagem do prazo prescricional (art. 11-A, da CLT).

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0016800-20.2001.5.09.0026
RECLAMANTE Adelaide Przyslak

ADVOGADO FABIO AMARAL NOGUEIRA(OAB:
24640/PR)

ADVOGADO FAUZI BAKRI(OAB: 24457/PR)

RECLAMADO ADRIANE FIGUEIREDO MENGUE

ADVOGADO LEANDRO DE SOUZA FIDELIS(OAB:
63340/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE FIGUEIREDO MENGUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 743d86c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte reclamada para pagamento dos honorários

contábeis (R$ 198,26) e contribuição previdenciária (R$ 222,81), no

prazo de 5 dias, sob pena de prosseguimento da execução.

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000396-63.2016.5.09.0026
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS DA SILVA

ADVOGADO SAMUEL DE ANDRADE
CANFIELD(OAB: 18369/PR)

RECLAMANTE JOSANA ANDRADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAMUEL DE ANDRADE
CANFIELD(OAB: 18369/PR)

RECLAMADO CRISTIANE LOPES DE LIMA

RECLAMADO CRISTIANE LOPES DE LIMA

ADVOGADO THEODORO SUCHARSKI
FILHO(OAB: 60459/PR)

PERITO DANILO POLEZA KOLCZYCKI

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA NACIONAL DE
TRÂNSITO - SENATRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSANA ANDRADE DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfca60e

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Solicite-se a unificação das contas judiciais a seguir relacionadas

em uma única conta vinculada a estes autos:

0407.042.01517725-2

0407.042.01517726-0

0407.042.01517728-7

0407.042.01517729-5

0407.042.01517730-9

0407.042.01517731-7

0407.042.01517732-5

0407.042.01517733-3

0407.042.01517734-1

0407.042.01517735-0

0407.042.01517736-8

0407.042.01517737-6

0407.042.01517738-4

0407.042.01517863-1

0407.042.01517864-0

0407.042.01517865-8

0407.042.01517866-6

0407.042.01517870-4

0407.042.01517872-0

0407.042.01517874-7

0407.042.01517876-3

2. Por medida de celeridade, cópia deste despacho servirá como

ofício ao Sr. gerente.

3. Intime-se novamente o Sr. advogado Samuel de Andrade

Canfield para que apresente cópia do contrato de honorários com a

reclamante JOSANA ANDRADE DE OLIVEIRA, no prazo de 10

dias.

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000102-30.2024.5.09.0026
REQUERENTES JOSE FERREIRA PILANTIR

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

REQUERENTES DOUGLAS ANDRE PERONI

ADVOGADO DEVANILDO DE CASTRO(OAB:
110028/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS ANDRE PERONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 850c2a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o requerente DOUGLAS ANDRE PERONI para que

comprove o recolhimento das custas processuais, em 5 dias, sob

pena de execução.

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000998-44.2022.5.09.0026
RECLAMANTE GENAURO RAFAEL SIQUEIRA

ADVOGADO MARCELO JOSE PINTO(OAB:
113260/PR)

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

RECLAMANTE DOUGLAS MACHADO

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

RECLAMADO AZUL PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE GUGELMIN(OAB:
58298/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

PERITO ELTON LUIZ SIMON

TERCEIRO
INTERESSADO

ELTON LUIZ SIMON

TERCEIRO
INTERESSADO

Cooperativa de Crédito da Região do
Contestado - CIVIA

ADVOGADO HENRIQUE GINESTE
SCHROEDER(OAB: 3780/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Cooperativa de Crédito da Região do Contestado - CIVIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62241b2
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proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o veículo penhorado encontra-se recolhido ao

depósito judicial, bem como que eventual alienação, a depender do

lance a ser oferecido, após satisfeito o débito do credor fiduciário,

poderá trazer proveito à execução, o que será analisado

oportunamente, mantenho a hasta pública.

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001050-06.2023.5.09.0026
RECLAMANTE JOSE VALDECIR BUENO

ADVOGADO ANDERSON DOUGLAS
MOLERI(OAB: 32195/PR)

RECLAMADO DO VALLE QUEIJOS E RACOES
LTDA

ADVOGADO FREDERICO SLOMP NETO(OAB:
39082/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DO VALLE QUEIJOS E RACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4c19f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte reclamada para que comprove o recolhimento das

contribuições previdenciárias, no prazo de 5 dias, sob pena de

execução.

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000151-71.2024.5.09.0026
RECLAMANTE JOSE ADRIANO FRANCISCO

SOBRAL

ADVOGADO LAIS GIANE MEQUELISSA(OAB:
100775/PR)

RECLAMADO ELIO TWARDOWSKI CONSTRUCAO

ADVOGADO ISMAEL DE OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 60951/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADRIANO FRANCISCO SOBRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 712b594

proferido nos autos.

DESPACHO

1) INTIME-SE o autor para que compareça na Secretaria desta Vara

do Trabalho, a fim de retirar sua CTPS, no prazo de 5 (cinco) dias.

2) Após, aguarde-se a audiência inicial designada.

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000478-50.2023.5.09.0026
RECLAMANTE AMANDA ESTRENGUETI WAISMANN

ADVOGADO PAULO HENRIQUE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 212746/MG)

RECLAMADO CONSEG SOLUCOES FINANCEIRAS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE GUGELMIN(OAB:
58298/PR)

ADVOGADO PABLO HENRIQUE FURLAN(OAB:
66710/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSEG SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9dbc41

proferido nos autos.

DESPACHO

INTIME-SE a parte ré para vista e manifestação quanto ao

requerimento formulado pela parte autora, por meio da petição

Id.b57bb78, inclusive para que comprove nos autos o pagamento da

1ª parcela do acordo, vencida em 15/03/2024, no prazo de 48

horas, sob pena de execução.

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000010-52.2024.5.09.0026
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 3995
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

RECLAMADO F. W. VESSOLECK CONSTRUCOES
LTDA.

RECLAMADO SILVAR KUKUL

RECLAMADO FABIO WANDERLEI VESSOLECK

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1aa2316

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Tendo em vista a exiguidade de prazo, redesigno a audiência

inicial para tentativa de conciliação e apresentação de defesa

para o dia 15/05/2024, às 10h00min, de forma híbrida, mantidas as

cominações legais.

2) INTIME-SE o autor, segundo e terceiro réus.

3) NOTIFIQUE-SE o primeiro réu - SILVAR KUKUL, via ECT, nos

endereços obtidos por meio do SISBAJUD, quais sejam:

- Rua Barão do do Rio Branco, 510, Centro, Canoninhas-SC,

CEP: 89460-100;

- Rua Basílio Humenhuk, 808, Sossego, Canoinhas-SC, CEP:

89462-270;

- Rua General Carneiro, 06, Bairro São João, General Carneiro-

PR, CEP: 84660-000;

- Avenida Nereu Ramos, 249, Apto. 06, Centro, Santa Cecília-

SC, CEP: 89540-000;

- Rua Tania Aparecida Ceolla Gaudencio, 415, Gráfica

Expressão, Centro, Santa Cecília-SC, CEP: 89540-000;

- Rua Getúlio Vargas, 808, Centro, Canoinhas-SC, CEP: 89460-

046;

- Rua Alvir Peters, 93, Santa Isabel, General Carneiro-PR, CEP:

84660-000;

- Rua José Lins do Rego, 196, Bairro Alto Sob 03, Curitiba-PR,

CEP: 82820-230;

- Avenida Senador Ivo D'Aquino, 385, Industrial 1, Canoinhas-

SC, CEP: 89460-000.

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000613-62.2023.5.09.0026

RECLAMANTE LEANDRA SABRINA DE LIMA

ADVOGADO MAICON LAZIER REICHEL(OAB:
35919/SC)

RECLAMADO GABRIELA DE FATIMA KRAUSS

ADVOGADO ALISSON DE CAMARGO(OAB:
46309/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DE FATIMA KRAUSS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 930a446

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Atualize-se o débito nos autos, observando o abatimento

determinado na decisão id. abf8f77.

2. Solicite-se a transferência dos valores bloqueados para conta

judicial. Cumpra-se via SISBAJUD.

3. Intime-se a executada para manifestação quanto ao pedido para

liberação dos valores bloqueados em conta bancária em favor da

exequente. Prazo: 5 (cinco) dias.

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000218-36.2024.5.09.0026
RECLAMANTE MIGUEL TARASCIUK

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

RECLAMADO JAIR ROBERTO ANTONELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL TARASCIUK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b817776

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Defiro o aditamento à petição inicial (Id.105faa7), nos termos do

inciso I do artigo 329 do CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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2) Retifique-se o polo passivo da ação para constar tão somente o

réu JANDIR ANTONELLI (CPF: 899.808.599-20), residente e

domiciliado na Linha Criciúma, zona rural, Bituruna/PR, CEP 84.620

-000, próximo à igreja católica da Linha Criciúma.

3) Intime-se o autor.

4) Notifique-se o novo réu, por Oficial de Justiça, que deverá

cumprir o ato de forma presencial.

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000295-45.2024.5.09.0026
RECLAMANTE JOSIANE APARECIDA MACHADO

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

RECLAMADO PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE APARECIDA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOSIANE APARECIDA MACHADO

INTIMAÇÃO AUTOR

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 15/05/2024 11:30

LOCAL: de forma HÍBRIDA, na Sala de Audiência da sede da

Vara do Trabalho de União da Vitória, sita na Rua Coronel João

Gualberto, nº 330 - Centro - União da Vitória/PR, e por

videoconferência, via plataforma Zoom Meetings, cujo link será

disponibilizado nos autos oportunamente.

LOCAL: de forma PRESENCIAL, nos termos do Ofício Circular

nº 05/2024, da Corregedoria Regional, que corroborou os

termos do Ofício Circular nº 13/2024, da Corregedora-Geral da

Justiça do Trabalho, bem como em não se tratando de

processo 100% digital, na Sala de Audiência da Vara do

Trabalho de União da Vitória, sita na Rua Coronel João

Gualberto, nº 330, nesta cidade.

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local

acima mencionados para audiência inicial para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO e APRESENTAÇÃO DE DEFESA relativa ao

processo indicado nesta publicação, devendo dar ciência da

audiência designada ao seu constituinte.

A ausência do autor implicará na extinção do processo sem

exame de mérito e consequente arquivamento dos autos, na

forma do artigo 844 da CLT.

IMPORTANTE: O processo tramitará exclusivamente em meio

eletrônico, nos termos da Lei 11.419/2006 e Instrução

Normativa nº30/2007 do Tribunal Superior do Trabalho.

OPORTUNO INFORMAR que a pauta pode ser acompanhada no

site do TRT9 - Pauta Eletrônica ou pelo aplicativo de celular

JTe, que apresentam o estado da audiência em tempo real

("Aguardando início", “Em andamento”, “Suspensa”,

“Encerrada”).

Para acesso ao conteúdo integral do processo via rede mundial

de computadores (Internet), Vossa Senhoria deverá utilizar-se

de certificado digital, no sítio do TRT 9ª Região (PJe-JT).

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

JOSE AILTON CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000291-08.2024.5.09.0026
RECLAMANTE NEUZA SIVERS

ADVOGADO FREDERICO SLOMP NETO(OAB:
39082/PR)

RECLAMADO VIDAL ALIMENTACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUZA SIVERS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: NEUZA SIVERS

INTIMAÇÃO AUTOR

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 23/05/2024 09:55

LOCAL: de forma HÍBRIDA, na Sala de Audiência da sede da

Vara do Trabalho de União da Vitória, sita na Rua Coronel João

Gualberto, nº 330 - Centro - União da Vitória/PR, e por

videoconferência, via plataforma Zoom Meetings, cujo link será

disponibilizado nos autos oportunamente.

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local

acima mencionados para audiência inicial para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO e APRESENTAÇÃO DE DEFESA relativa ao

processo indicado nesta publicação, devendo dar ciência da

audiência designada ao seu constituinte.

A ausência do autor implicará na extinção do processo sem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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exame de mérito e consequente arquivamento dos autos, na

forma do artigo 844 da CLT.

IMPORTANTE: O processo tramitará exclusivamente em meio

eletrônico, nos termos da Lei 11.419/2006 e Instrução

Normativa nº30/2007 do Tribunal Superior do Trabalho.

OPORTUNO INFORMAR que a pauta pode ser acompanhada no

site do TRT9 - Pauta Eletrônica ou pelo aplicativo de celular

JTe, que apresentam o estado da audiência em tempo real

("Aguardando início", “Em andamento”, “Suspensa”,

“Encerrada”).

Para acesso ao conteúdo integral do processo via rede mundial

de computadores (Internet), Vossa Senhoria deverá utilizar-se

de certificado digital, no sítio do TRT 9ª Região (PJe-JT).

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

JOSE AILTON CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000299-82.2024.5.09.0026
RECLAMANTE CAROLINE DUMMEL SAMPAIO

ADVOGADO KEITH HARUE DRAGE
SILVESTRI(OAB: 52908/PR)

ADVOGADO LUCIANE CUNICO BRUDNICKI(OAB:
107806/PR)

RECLAMADO ZALIPIE CAFE E FLORICULTURA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE DUMMEL SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:CAROLINE DUMMEL SAMPAIO

INTIMAÇÃO AUTOR

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 28/05/2024 10:30

LOCAL: de forma HÍBRIDA, na Sala de Audiência da Vara

Itinerante de São Mateus do Sul/PR, sito na Rua Dom Pedro II,

842 /844  -  Centro  -  São Mateus do Sul /PR,  e  por

videoconferência, via plataforma Zoom Meetings, cujo link será

disponibilizado nos autos oportunamente.

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local

acima mencionados para audiência inicial para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO e APRESENTAÇÃO DE DEFESA relativa ao

processo indicado nesta publicação, devendo dar ciência da

audiência designada ao seu constituinte.

A ausência do autor implicará na extinção do processo sem

exame de mérito e consequente arquivamento dos autos, na

forma do artigo 844 da CLT.

Eventual exceção de incompetência territorial deverá ser

apresentada no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da citação,

nos termos do artigo 800, da CLT.

IMPORTANTE: O processo tramitará exclusivamente em meio

eletrônico, nos termos da Lei 11.419/2006 e Instrução

Normativa nº 30/2007 do Tribunal Superior do Trabalho.

OPORTUNO INFORMAR que a pauta pode ser acompanhada no

site do TRT9 - Pauta Eletrônica ou pelo aplicativo de celular

JTe, que apresentam o estado da audiência em tempo real

("Aguardando início", “Em andamento”, “Suspensa”,

“Encerrada”).

Para acesso ao conteúdo integral do processo via rede mundial

de computadores (Internet), Vossa Senhoria deverá utilizar-se

de certificado digital, no sítio do TRT 9ª Região (PJe-JT).

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

JOSE AILTON CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000310-14.2024.5.09.0026
RECLAMANTE Z.F.D.S.

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

RECLAMADO J.T.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - Z.F.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 68fc1eb.

Processo Nº ATSum-0000317-06.2024.5.09.0026
RECLAMANTE GIANE CEZARIO DE JESUS

ADVOGADO GABRIEL HENRIQUE SOARES DOS
SANTOS(OAB: 106825/PR)

RECLAMADO SHOWROOM - PORMADE PORTAS
LTDA

RECLAMADO DRZ PORTAS ECOLOGICAS LTDA

RECLAMADO PORMADE PORTAS DE MADEIRAS
DECORATIVAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANE CEZARIO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GIANE CEZARIO DE JESUS

INTIMAÇÃO AUTOR
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DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 03/07/2024 11:15

LOCAL: de forma HÍBRIDA, na Sala de Audiência da sede da

Vara do Trabalho de União da Vitória, sita na Rua Coronel João

Gualberto, nº 330 - Centro - União da Vitória/PR, e por

videoconferência, via plataforma Zoom Meetings, cujo link será

disponibilizado nos autos oportunamente.

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local

acima mencionados para audiência inicial para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO e APRESENTAÇÃO DE DEFESA relativa ao

processo indicado nesta publicação, devendo dar ciência da

audiência designada ao seu constituinte.

A ausência do autor implicará na extinção do processo sem

exame de mérito e consequente arquivamento dos autos, na

forma do artigo 844 da CLT.

IMPORTANTE: O processo tramitará exclusivamente em meio

eletrônico, nos termos da Lei 11.419/2006 e Instrução

Normativa nº30/2007 do Tribunal Superior do Trabalho.

OPORTUNO INFORMAR que a pauta pode ser acompanhada no

site do TRT9 - Pauta Eletrônica ou pelo aplicativo de celular

JTe, que apresentam o estado da audiência em tempo real

("Aguardando início", “Em andamento”, “Suspensa”,

“Encerrada”).

Para acesso ao conteúdo integral do processo via rede mundial

de computadores (Internet), Vossa Senhoria deverá utilizar-se

de certificado digital, no sítio do TRT 9ª Região (PJe-JT).

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

JOSE AILTON CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000302-37.2024.5.09.0026
RECLAMANTE CARLOS MIGUEL MERETIKA

ADVOGADO AMANDA CARDOZO
KRANHOLDT(OAB: 90691/PR)

ADVOGADO ENIO GERALDO CANDIDO
NOGARA(OAB: 14473/SC)

ADVOGADO NELSON JOAO PEDROSO(OAB:
42548/PR)

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 51534/PR)

ADVOGADO AMANI SASS SALEME(OAB:
96654/PR)

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

RECLAMADO GEORGES SAADALLAH OJEIMI
COMERCIO

RECLAMADO DUBAI SHAWARMA COMERCIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MIGUEL MERETIKA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CARLOS MIGUEL MERETIKA

INTIMAÇÃO AUTOR

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 03/07/2024 11:00

LOCAL: de forma HÍBRIDA, na Sala de Audiência da sede da

Vara do Trabalho de União da Vitória, sita na Rua Coronel João

Gualberto, nº 330 - Centro - União da Vitória/PR, e por

videoconferência, via plataforma Zoom Meetings, cujo link será

disponibilizado nos autos oportunamente.

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local

acima mencionados para audiência inicial para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO e APRESENTAÇÃO DE DEFESA relativa ao

processo indicado nesta publicação, devendo dar ciência da

audiência designada ao seu constituinte.

A ausência do autor implicará na extinção do processo sem

exame de mérito e consequente arquivamento dos autos, na

forma do artigo 844 da CLT.

IMPORTANTE: O processo tramitará exclusivamente em meio

eletrônico, nos termos da Lei 11.419/2006 e Instrução

Normativa nº30/2007 do Tribunal Superior do Trabalho.

OPORTUNO INFORMAR que a pauta pode ser acompanhada no

site do TRT9 - Pauta Eletrônica ou pelo aplicativo de celular

JTe, que apresentam o estado da audiência em tempo real

("Aguardando início", “Em andamento”, “Suspensa”,

“Encerrada”).

Para acesso ao conteúdo integral do processo via rede mundial

de computadores (Internet), Vossa Senhoria deverá utilizar-se

de certificado digital, no sítio do TRT 9ª Região (PJe-JT).

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

JOSE AILTON CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000296-30.2024.5.09.0026
RECLAMANTE PEDRO LUCAS COSTA

ADVOGADO NARA DENISE BASTOS(OAB:
60199/PR)

RECLAMADO P.E.G. MATERIAIS ELETRICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO LUCAS COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PEDRO LUCAS COSTA

INTIMAÇÃO AUTOR

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 03/07/2024 10:45

LOCAL: de forma HÍBRIDA, na Sala de Audiência da sede da

Vara do Trabalho de União da Vitória, sita na Rua Coronel João

Gualberto, nº 330 - Centro - União da Vitória/PR, e por

videoconferência, via plataforma Zoom Meetings, cujo link será

disponibilizado nos autos oportunamente.

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local

acima mencionados para audiência inicial para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO e APRESENTAÇÃO DE DEFESA relativa ao

processo indicado nesta publicação, devendo dar ciência da

audiência designada ao seu constituinte.

A ausência do autor implicará na extinção do processo sem

exame de mérito e consequente arquivamento dos autos, na

forma do artigo 844 da CLT.

IMPORTANTE: O processo tramitará exclusivamente em meio

eletrônico, nos termos da Lei 11.419/2006 e Instrução

Normativa nº30/2007 do Tribunal Superior do Trabalho.

OPORTUNO INFORMAR que a pauta pode ser acompanhada no

site do TRT9 - Pauta Eletrônica ou pelo aplicativo de celular

JTe, que apresentam o estado da audiência em tempo real

("Aguardando início", “Em andamento”, “Suspensa”,

“Encerrada”).

Para acesso ao conteúdo integral do processo via rede mundial

de computadores (Internet), Vossa Senhoria deverá utilizar-se

de certificado digital, no sítio do TRT 9ª Região (PJe-JT).

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

JOSE AILTON CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000309-29.2024.5.09.0026
RECLAMANTE M.C.D.L.

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

RECLAMADO C.C.D.S.E.N.L.

RECLAMADO B.B.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.C.D.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9371bb0.

Processo Nº ATSum-0000307-59.2024.5.09.0026
RECLAMANTE ELIANE PACHECO

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

RECLAMADO IRMAOS RAVANELLO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ELIANE PACHECO

INTIMAÇÃO AUTOR

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 03/07/2024 10:00

LOCAL: de forma HÍBRIDA, na Sala de Audiência da sede da

Vara do Trabalho de União da Vitória, sita na Rua Coronel João

Gualberto, nº 330 - Centro - União da Vitória/PR, e por

videoconferência, via plataforma Zoom Meetings, cujo link será

disponibilizado nos autos oportunamente.

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local

acima mencionados para audiência inicial para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO e APRESENTAÇÃO DE DEFESA relativa ao

processo indicado nesta publicação, devendo dar ciência da

audiência designada ao seu constituinte.

A ausência do autor implicará na extinção do processo sem

exame de mérito e consequente arquivamento dos autos, na

forma do artigo 844 da CLT.

IMPORTANTE: O processo tramitará exclusivamente em meio

eletrônico, nos termos da Lei 11.419/2006 e Instrução

Normativa nº30/2007 do Tribunal Superior do Trabalho.

OPORTUNO INFORMAR que a pauta pode ser acompanhada no

site do TRT9 - Pauta Eletrônica ou pelo aplicativo de celular

JTe, que apresentam o estado da audiência em tempo real

("Aguardando início", “Em andamento”, “Suspensa”,

“Encerrada”).

Para acesso ao conteúdo integral do processo via rede mundial

de computadores (Internet), Vossa Senhoria deverá utilizar-se

de certificado digital, no sítio do TRT 9ª Região (PJe-JT).

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

JOSE AILTON CASTRO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4000
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0000294-60.2024.5.09.0026
RECLAMANTE SERGIO FERREIRA

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

RECLAMADO GRAUPMANN CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SERGIO FERREIRA

INTIMAÇÃO AUTOR

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 15/05/2024 11:00

LOCAL: de forma HÍBRIDA, na Sala de Audiência da sede da

Vara do Trabalho de União da Vitória, sita na Rua Coronel João

Gualberto, nº 330 - Centro - União da Vitória/PR, e por

videoconferência, via plataforma Zoom Meetings, cujo link será

disponibilizado nos autos oportunamente.

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local

acima mencionados para audiência inicial para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO e APRESENTAÇÃO DE DEFESA relativa ao

processo indicado nesta publicação, devendo dar ciência da

audiência designada ao seu constituinte.

A ausência do autor implicará na extinção do processo sem

exame de mérito e consequente arquivamento dos autos, na

forma do artigo 844 da CLT.

IMPORTANTE: O processo tramitará exclusivamente em meio

eletrônico, nos termos da Lei 11.419/2006 e Instrução

Normativa nº30/2007 do Tribunal Superior do Trabalho.

OPORTUNO INFORMAR que a pauta pode ser acompanhada no

site do TRT9 - Pauta Eletrônica ou pelo aplicativo de celular

JTe, que apresentam o estado da audiência em tempo real

("Aguardando início", “Em andamento”, “Suspensa”,

“Encerrada”).

Para acesso ao conteúdo integral do processo via rede mundial

de computadores (Internet), Vossa Senhoria deverá utilizar-se

de certificado digital, no sítio do TRT 9ª Região (PJe-JT).

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

JOSE AILTON CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000283-31.2024.5.09.0026

RECLAMANTE ROGERIO JULIANO ALVES

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

RECLAMADO RANDA PORTAS, MOLDURAS E
COMPENSADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO JULIANO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ROGERIO JULIANO ALVES

INTIMAÇÃO AUTOR

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 15/05/2024 10:30

LOCAL: de forma HÍBRIDA, na Sala de Audiência da sede da

Vara do Trabalho de União da Vitória, sita na Rua Coronel João

Gualberto, nº 330 - Centro - União da Vitória/PR, e por

videoconferência, via plataforma Zoom Meetings, cujo link será

disponibilizado nos autos oportunamente.

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local

acima mencionados para audiência inicial para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO e APRESENTAÇÃO DE DEFESA relativa ao

processo indicado nesta publicação, devendo dar ciência da

audiência designada ao seu constituinte.

A ausência do autor implicará na extinção do processo sem

exame de mérito e consequente arquivamento dos autos, na

forma do artigo 844 da CLT.

IMPORTANTE: O processo tramitará exclusivamente em meio

eletrônico, nos termos da Lei 11.419/2006 e Instrução

Normativa nº30/2007 do Tribunal Superior do Trabalho.

OPORTUNO INFORMAR que a pauta pode ser acompanhada no

site do TRT9 - Pauta Eletrônica ou pelo aplicativo de celular

JTe, que apresentam o estado da audiência em tempo real

("Aguardando início", “Em andamento”, “Suspensa”,

“Encerrada”).

Para acesso ao conteúdo integral do processo via rede mundial

de computadores (Internet), Vossa Senhoria deverá utilizar-se

de certificado digital, no sítio do TRT 9ª Região (PJe-JT).

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

JOSE AILTON CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000290-23.2024.5.09.0026
RECLAMANTE CLEIDE ROSEMERI ROSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO FREDERICO SLOMP NETO(OAB:
39082/PR)

RECLAMADO Walter RIzzo

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE ROSEMERI ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CLEIDE ROSEMERI ROSA

INTIMAÇÃO AUTOR

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 15/05/2024 10:15

LOCAL: de forma HÍBRIDA, na Sala de Audiência da sede da

Vara do Trabalho de União da Vitória, sita na Rua Coronel João

Gualberto, nº 330 - Centro - União da Vitória/PR, e por

videoconferência, via plataforma Zoom Meetings, cujo link será

disponibilizado nos autos oportunamente.

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local

acima mencionados para audiência inicial para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO e APRESENTAÇÃO DE DEFESA relativa ao

processo indicado nesta publicação, devendo dar ciência da

audiência designada ao seu constituinte.

A ausência do autor implicará na extinção do processo sem

exame de mérito e consequente arquivamento dos autos, na

forma do artigo 844 da CLT.

IMPORTANTE: O processo tramitará exclusivamente em meio

eletrônico, nos termos da Lei 11.419/2006 e Instrução

Normativa nº30/2007 do Tribunal Superior do Trabalho.

OPORTUNO INFORMAR que a pauta pode ser acompanhada no

site do TRT9 - Pauta Eletrônica ou pelo aplicativo de celular

JTe, que apresentam o estado da audiência em tempo real

("Aguardando início", “Em andamento”, “Suspensa”,

“Encerrada”).

Para acesso ao conteúdo integral do processo via rede mundial

de computadores (Internet), Vossa Senhoria deverá utilizar-se

de certificado digital, no sítio do TRT 9ª Região (PJe-JT).

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

JOSE AILTON CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000293-75.2024.5.09.0026
RECLAMANTE RAULINO CASSIANO

ADVOGADO ESTHER GABRYELLE JANOSKI
PITWAK(OAB: 119171/PR)

RECLAMADO MADEIRA PLASTICA AMBIENTAL
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAULINO CASSIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RAULINO CASSIANO

INTIMAÇÃO AUTOR

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 03/07/2024 09:45

LOCAL: de forma HÍBRIDA, na Sala de Audiência da sede da

Vara do Trabalho de União da Vitória, sita na Rua Coronel João

Gualberto, nº 330 - Centro - União da Vitória/PR, e por

videoconferência, via plataforma Zoom Meetings, cujo link será

disponibilizado nos autos oportunamente.

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local

acima mencionados para audiência inicial para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO e APRESENTAÇÃO DE DEFESA relativa ao

processo indicado nesta publicação, devendo dar ciência da

audiência designada ao seu constituinte.

A ausência do autor implicará na extinção do processo sem

exame de mérito e consequente arquivamento dos autos, na

forma do artigo 844 da CLT.

IMPORTANTE: O processo tramitará exclusivamente em meio

eletrônico, nos termos da Lei 11.419/2006 e Instrução

Normativa nº30/2007 do Tribunal Superior do Trabalho.

OPORTUNO INFORMAR que a pauta pode ser acompanhada no

site do TRT9 - Pauta Eletrônica ou pelo aplicativo de celular

JTe, que apresentam o estado da audiência em tempo real

("Aguardando início", “Em andamento”, “Suspensa”,

“Encerrada”).

Para acesso ao conteúdo integral do processo via rede mundial

de computadores (Internet), Vossa Senhoria deverá utilizar-se

de certificado digital, no sítio do TRT 9ª Região (PJe-JT).

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

JOSE AILTON CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000272-02.2024.5.09.0026
REQUERENTES SOMAPAR SOCIEDADE

MADEIREIRA PARANAENSE LTDA

ADVOGADO PRISCILA ALVES SEQUINEL DE
ALMEIDA(OAB: 52956/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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REQUERENTES ALINE GABRIELE ALVES DE LIMA

ADVOGADO AMANI SASS SALEME(OAB:
96654/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOMAPAR SOCIEDADE MADEIREIRA PARANAENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Dest inatár io :  SOMAPAR SOCIEDADE MADEIREIRA

PARANAENSE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para tomar ciência da ata de

audiência que homologou o acordo entabulado pelas partes.

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

JOSE AILTON CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000272-02.2024.5.09.0026
REQUERENTES SOMAPAR SOCIEDADE

MADEIREIRA PARANAENSE LTDA

ADVOGADO PRISCILA ALVES SEQUINEL DE
ALMEIDA(OAB: 52956/PR)

REQUERENTES ALINE GABRIELE ALVES DE LIMA

ADVOGADO AMANI SASS SALEME(OAB:
96654/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE GABRIELE ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ALINE GABRIELE ALVES DE LIMA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para tomar ciência da ata de

audiência que homologou o acordo entabulado pelas partes.

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

JOSE AILTON CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000301-52.2024.5.09.0026
RECLAMANTE IVONILSON DE SOUZA PINHEIRO

ADVOGADO EVILTON FERNANDO CIOFFI
BARBOSA(OAB: 41478/PR)

RECLAMADO CERES COM E TRANSPORTE DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONILSON DE SOUZA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: IVONILSON DE SOUZA PINHEIRO

INTIMAÇÃO AUTOR

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 15/05/2024 11:15

LOCAL: de forma PRESENCIAL, nos termos do Ofício Circular

nº 05/2024, da Corregedoria Regional, que corroborou os

termos do Ofício Circular nº 13/2024, da Corregedora-Geral da

Justiça do Trabalho, bem como em não se tratando de

processo 100% digital, na Sala de Audiência da Vara do

Trabalho de União da Vitória, sita na Rua Coronel João

Gualberto, nº 330, nesta cidade.

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer no dia, hora e local

acima mencionados para audiência inicial para TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO e APRESENTAÇÃO DE DEFESA relativa ao

processo indicado nesta publicação, devendo dar ciência da

audiência designada ao seu constituinte.

A ausência do autor implicará na extinção do processo sem

exame de mérito e consequente arquivamento dos autos, na

forma do artigo 844 da CLT.

IMPORTANTE: O processo tramitará exclusivamente em meio

eletrônico, nos termos da Lei 11.419/2006 e Instrução

Normativa nº30/2007 do Tribunal Superior do Trabalho.

OPORTUNO INFORMAR que a pauta pode ser acompanhada no

site do TRT9 - Pauta Eletrônica ou pelo aplicativo de celular

JTe, que apresentam o estado da audiência em tempo real

("Aguardando início", “Em andamento”, “Suspensa”,

“Encerrada”).

Para acesso ao conteúdo integral do processo via rede mundial

de computadores (Internet), Vossa Senhoria deverá utilizar-se

de certificado digital, no sítio do TRT 9ª Região (PJe-JT).

UNIAO DA VITORIA/PR, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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JOSE AILTON CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000870-58.2021.5.09.0026
RECLAMANTE ELINEZIA JANETE DA APARECIDA

VAZ DA SILVA

ADVOGADO MARCOS RUBBO(OAB: 55329/PR)

RECLAMANTE TAIS DA SILVA PINTO

ADVOGADO MARCOS RUBBO(OAB: 55329/PR)

RECLAMANTE ANDRE LUIS DA SILVA PINTO

ADVOGADO MARCOS RUBBO(OAB: 55329/PR)

RECLAMANTE JOSE FRANCISCO DENIZ PINTO

ADVOGADO MARCOS RUBBO(OAB: 55329/PR)

RECLAMANTE FERNANDA DA SILVA PINTO

ADVOGADO MARCOS RUBBO(OAB: 55329/PR)

RECLAMADO ANDERSON BRUNO DA SILVA
09673051950

ADVOGADO JEAN CARLO SKIBA(OAB: 96448/PR)

RECLAMADO ANDERSON BRUNO DA SILVA

ADVOGADO AMANDA CARDOZO
KRANHOLDT(OAB: 90691/PR)

RECLAMADO FAQUILAMINAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO FLAVIO MAGNANI(OAB:
18384/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ADEVILSON DA SILVA

PERITO ELTON LUIZ SIMON

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO RIBEIRO SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON BRUNO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANDERSON BRUNO DA SILVA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETH ALVES RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000875-17.2020.5.09.0026
RECLAMANTE ROGERIO ANTONIO LIPKA

ADVOGADO LUCAS CARNEIRO SLOBODA(OAB:
94182/PR)

RECLAMADO EDUARDO FELIPE IUSVIAK - EIRELI

ADVOGADO FERNANDA KAROLINE ADAMI(OAB:
99656/PR)

RECLAMADO EDUARDO FELIPE IUSVIAK

PERITO RODRIGO STASIV

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO ANTONIO LIPKA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ROGERIO ANTONIO LIPKA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETH ALVES RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutCautAnt-0001121-08.2023.5.09.0026
REQUERENTE ERICA PATRICIA RIBEIRO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE LUIZ HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE AHMAD ALI SATI

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EWERTON CARLOS DE ANASTACIO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EDUARDO LIMA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERIDO MARTA RIBEIRO LIMA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO GNA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

REQUERIDO GESEG GRUPO ESPECIAL DE
SEGURANCA S/S LTDA

REQUERIDO JOSE LUIS PEREIRA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO BRT VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUIZ HENRIQUE DA SILVA) intimado de que foi

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETH ALVES RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutCautAnt-0001121-08.2023.5.09.0026
REQUERENTE ERICA PATRICIA RIBEIRO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE LUIZ HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE AHMAD ALI SATI

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EWERTON CARLOS DE ANASTACIO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EDUARDO LIMA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERIDO MARTA RIBEIRO LIMA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO GNA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

REQUERIDO GESEG GRUPO ESPECIAL DE
SEGURANCA S/S LTDA

REQUERIDO JOSE LUIS PEREIRA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO BRT VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWERTON CARLOS DE ANASTACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EWERTON CARLOS DE ANASTACIO) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETH ALVES RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutCautAnt-0001121-08.2023.5.09.0026
REQUERENTE ERICA PATRICIA RIBEIRO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE LUIZ HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE AHMAD ALI SATI

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EWERTON CARLOS DE ANASTACIO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EDUARDO LIMA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERIDO MARTA RIBEIRO LIMA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO GNA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

REQUERIDO GESEG GRUPO ESPECIAL DE
SEGURANCA S/S LTDA

REQUERIDO JOSE LUIS PEREIRA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO BRT VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AHMAD ALI SATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (AHMAD ALI SATI) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETH ALVES RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutCautAnt-0001121-08.2023.5.09.0026
REQUERENTE ERICA PATRICIA RIBEIRO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE LUIZ HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE AHMAD ALI SATI

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EWERTON CARLOS DE ANASTACIO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EDUARDO LIMA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERIDO MARTA RIBEIRO LIMA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO GNA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

REQUERIDO GESEG GRUPO ESPECIAL DE
SEGURANCA S/S LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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REQUERIDO JOSE LUIS PEREIRA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO BRT VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AHMAD ALI SATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (AHMAD ALI SATI) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETH ALVES RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutCautAnt-0001121-08.2023.5.09.0026
REQUERENTE ERICA PATRICIA RIBEIRO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE LUIZ HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE AHMAD ALI SATI

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EWERTON CARLOS DE ANASTACIO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EDUARDO LIMA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERIDO MARTA RIBEIRO LIMA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO GNA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

REQUERIDO GESEG GRUPO ESPECIAL DE
SEGURANCA S/S LTDA

REQUERIDO JOSE LUIS PEREIRA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO BRT VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AHMAD ALI SATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (AHMAD ALI SATI) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETH ALVES RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutCautAnt-0001121-08.2023.5.09.0026
REQUERENTE ERICA PATRICIA RIBEIRO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE LUIZ HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE AHMAD ALI SATI

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EWERTON CARLOS DE ANASTACIO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EDUARDO LIMA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERIDO MARTA RIBEIRO LIMA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO GNA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

REQUERIDO GESEG GRUPO ESPECIAL DE
SEGURANCA S/S LTDA

REQUERIDO JOSE LUIS PEREIRA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO BRT VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA PATRICIA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ERICA PATRICIA RIBEIRO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETH ALVES RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutCautAnt-0001121-08.2023.5.09.0026
REQUERENTE ERICA PATRICIA RIBEIRO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE LUIZ HENRIQUE DA SILVA
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ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE AHMAD ALI SATI

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EWERTON CARLOS DE ANASTACIO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EDUARDO LIMA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERIDO MARTA RIBEIRO LIMA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO GNA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

REQUERIDO GESEG GRUPO ESPECIAL DE
SEGURANCA S/S LTDA

REQUERIDO JOSE LUIS PEREIRA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO BRT VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EDUARDO LIMA) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETH ALVES RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutCautAnt-0001121-08.2023.5.09.0026
REQUERENTE ERICA PATRICIA RIBEIRO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE LUIZ HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE AHMAD ALI SATI

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EWERTON CARLOS DE ANASTACIO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EDUARDO LIMA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERIDO MARTA RIBEIRO LIMA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO GNA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

REQUERIDO GESEG GRUPO ESPECIAL DE
SEGURANCA S/S LTDA

REQUERIDO JOSE LUIS PEREIRA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO BRT VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWERTON CARLOS DE ANASTACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EWERTON CARLOS DE ANASTACIO) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETH ALVES RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutCautAnt-0001121-08.2023.5.09.0026
REQUERENTE ERICA PATRICIA RIBEIRO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE LUIZ HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE AHMAD ALI SATI

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EWERTON CARLOS DE ANASTACIO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EDUARDO LIMA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERIDO MARTA RIBEIRO LIMA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO GNA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

REQUERIDO GESEG GRUPO ESPECIAL DE
SEGURANCA S/S LTDA

REQUERIDO JOSE LUIS PEREIRA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO BRT VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUIZ HENRIQUE DA SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos
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autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETH ALVES RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutCautAnt-0001121-08.2023.5.09.0026
REQUERENTE ERICA PATRICIA RIBEIRO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE LUIZ HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE AHMAD ALI SATI

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EWERTON CARLOS DE ANASTACIO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EDUARDO LIMA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERIDO MARTA RIBEIRO LIMA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO GNA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

REQUERIDO GESEG GRUPO ESPECIAL DE
SEGURANCA S/S LTDA

REQUERIDO JOSE LUIS PEREIRA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO BRT VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUIZ HENRIQUE DA SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETH ALVES RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutCautAnt-0001121-08.2023.5.09.0026
REQUERENTE ERICA PATRICIA RIBEIRO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE LUIZ HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE AHMAD ALI SATI

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EWERTON CARLOS DE ANASTACIO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EDUARDO LIMA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERIDO MARTA RIBEIRO LIMA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO GNA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

REQUERIDO GESEG GRUPO ESPECIAL DE
SEGURANCA S/S LTDA

REQUERIDO JOSE LUIS PEREIRA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO BRT VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA PATRICIA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ERICA PATRICIA RIBEIRO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETH ALVES RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutCautAnt-0001121-08.2023.5.09.0026
REQUERENTE ERICA PATRICIA RIBEIRO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE LUIZ HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE AHMAD ALI SATI

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EWERTON CARLOS DE ANASTACIO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EDUARDO LIMA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERIDO MARTA RIBEIRO LIMA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO GNA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

REQUERIDO GESEG GRUPO ESPECIAL DE
SEGURANCA S/S LTDA

REQUERIDO JOSE LUIS PEREIRA DO
NASCIMENTO
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REQUERIDO BRT VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AHMAD ALI SATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (AHMAD ALI SATI) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETH ALVES RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutCautAnt-0001121-08.2023.5.09.0026
REQUERENTE ERICA PATRICIA RIBEIRO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE LUIZ HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE AHMAD ALI SATI

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EWERTON CARLOS DE ANASTACIO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EDUARDO LIMA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERIDO MARTA RIBEIRO LIMA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO GNA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

REQUERIDO GESEG GRUPO ESPECIAL DE
SEGURANCA S/S LTDA

REQUERIDO JOSE LUIS PEREIRA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO BRT VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA PATRICIA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ERICA PATRICIA RIBEIRO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETH ALVES RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutCautAnt-0001121-08.2023.5.09.0026
REQUERENTE ERICA PATRICIA RIBEIRO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE LUIZ HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE AHMAD ALI SATI

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EWERTON CARLOS DE ANASTACIO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EDUARDO LIMA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERIDO MARTA RIBEIRO LIMA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO GNA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

REQUERIDO GESEG GRUPO ESPECIAL DE
SEGURANCA S/S LTDA

REQUERIDO JOSE LUIS PEREIRA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO BRT VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA PATRICIA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ERICA PATRICIA RIBEIRO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETH ALVES RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutCautAnt-0001121-08.2023.5.09.0026
REQUERENTE ERICA PATRICIA RIBEIRO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE LUIZ HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)
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REQUERENTE AHMAD ALI SATI

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EWERTON CARLOS DE ANASTACIO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EDUARDO LIMA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERIDO MARTA RIBEIRO LIMA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO GNA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

REQUERIDO GESEG GRUPO ESPECIAL DE
SEGURANCA S/S LTDA

REQUERIDO JOSE LUIS PEREIRA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO BRT VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUIZ HENRIQUE DA SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETH ALVES RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutCautAnt-0001121-08.2023.5.09.0026
REQUERENTE ERICA PATRICIA RIBEIRO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE LUIZ HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE AHMAD ALI SATI

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EWERTON CARLOS DE ANASTACIO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EDUARDO LIMA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERIDO MARTA RIBEIRO LIMA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO GNA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

REQUERIDO GESEG GRUPO ESPECIAL DE
SEGURANCA S/S LTDA

REQUERIDO JOSE LUIS PEREIRA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO BRT VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AHMAD ALI SATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (AHMAD ALI SATI) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETH ALVES RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000889-93.2023.5.09.0026
RECLAMANTE VALDINEI SANTOS PAIXAO

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

RECLAMADO PARANA XISTO S.A.

ADVOGADO GENESI MARIA NALIN
BETTANIN(OAB: 24106/PR)

ADVOGADO LUCIANA APARECIDA FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 74667/PR)

RECLAMADO BONIFACIO MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARANA XISTO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PARANA XISTO S.A.) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETH ALVES RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutCautAnt-0001121-08.2023.5.09.0026
REQUERENTE ERICA PATRICIA RIBEIRO
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ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE LUIZ HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE AHMAD ALI SATI

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EWERTON CARLOS DE ANASTACIO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EDUARDO LIMA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERIDO MARTA RIBEIRO LIMA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO GNA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

REQUERIDO GESEG GRUPO ESPECIAL DE
SEGURANCA S/S LTDA

REQUERIDO JOSE LUIS PEREIRA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO BRT VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA PATRICIA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ERICA PATRICIA RIBEIRO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETH ALVES RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutCautAnt-0001121-08.2023.5.09.0026
REQUERENTE ERICA PATRICIA RIBEIRO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE LUIZ HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE AHMAD ALI SATI

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EWERTON CARLOS DE ANASTACIO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EDUARDO LIMA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERIDO MARTA RIBEIRO LIMA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO GNA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

REQUERIDO GESEG GRUPO ESPECIAL DE
SEGURANCA S/S LTDA

REQUERIDO JOSE LUIS PEREIRA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO BRT VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA PATRICIA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ERICA PATRICIA RIBEIRO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETH ALVES RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutCautAnt-0001121-08.2023.5.09.0026
REQUERENTE ERICA PATRICIA RIBEIRO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE LUIZ HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE AHMAD ALI SATI

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EWERTON CARLOS DE ANASTACIO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EDUARDO LIMA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERIDO MARTA RIBEIRO LIMA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO GNA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

REQUERIDO GESEG GRUPO ESPECIAL DE
SEGURANCA S/S LTDA

REQUERIDO JOSE LUIS PEREIRA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO BRT VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA PATRICIA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4011
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica o beneficiário (ERICA PATRICIA RIBEIRO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETH ALVES RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutCautAnt-0001121-08.2023.5.09.0026
REQUERENTE ERICA PATRICIA RIBEIRO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE LUIZ HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE AHMAD ALI SATI

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EWERTON CARLOS DE ANASTACIO

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERENTE EDUARDO LIMA

ADVOGADO GILBERTO TADEU
DOMBROSKI(OAB: 13763/PR)

REQUERIDO MARTA RIBEIRO LIMA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO GNA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

REQUERIDO GESEG GRUPO ESPECIAL DE
SEGURANCA S/S LTDA

REQUERIDO JOSE LUIS PEREIRA DO
NASCIMENTO

REQUERIDO BRT VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWERTON CARLOS DE ANASTACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EWERTON CARLOS DE ANASTACIO) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETH ALVES RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000227-95.2024.5.09.0026

CONSIGNANTE SCHEILA EVILYN GOETZ

ADVOGADO SORAYA CRISTINA FINGER(OAB:
79084/PR)

CONSIGNATÁRIO ALEX MENDES DA SILVA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO SPAUTZ(OAB:
83090/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ALEX MENDES DA SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETH ALVES RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001166-12.2023.5.09.0026
RECLAMANTE D.A.B.

ADVOGADO LEONARDO BELIN(OAB: 96761/PR)

ADVOGADO DIARLE LUCAS MEDEIROS(OAB:
104965/PR)

ADVOGADO GUILHERME ZAIATS(OAB: 98867/PR)

ADVOGADO GABRIELY HOLODIVSKI(OAB:
120427/PR)

RECLAMADO A.E.D.M.L.

ADVOGADO MARCOS ROBERTO BANHARA(OAB:
73146/PR)

RECLAMADO J.C.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.E.D.M.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3bec208.

Processo Nº ATOrd-0001166-12.2023.5.09.0026
RECLAMANTE D.A.B.

ADVOGADO LEONARDO BELIN(OAB: 96761/PR)

ADVOGADO DIARLE LUCAS MEDEIROS(OAB:
104965/PR)

ADVOGADO GUILHERME ZAIATS(OAB: 98867/PR)

ADVOGADO GABRIELY HOLODIVSKI(OAB:
120427/PR)

RECLAMADO A.E.D.M.L.

ADVOGADO MARCOS ROBERTO BANHARA(OAB:
73146/PR)

RECLAMADO J.C.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.A.B.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4012
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3bec208.

Processo Nº CumPrSe-0000591-04.2023.5.09.0026
REQUERENTE SUELI TEREZINHA KLEIN

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

ADVOGADO MARIANA SILVA MARQUEZANI(OAB:
26564/PR)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
50020/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cfba4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Processe-se a Impugnação à Sentença de Liquidação, com a

intimação do réu para resposta, querendo.

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000610-93.2012.5.09.0026
RECLAMANTE REGINALDO FRANCISCO NEVES

DUDZIAK

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECLAMADO FUNBEP - FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
50020/PR)

PERITO DANILO POLEZA KOLCZYCKI

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 756475a

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilação de prazo requerida.

Intime-se.

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001160-20.2014.5.09.0026
RECLAMANTE CAMILA NOVAKI DROBNIESKI

ADVOGADO KEITH HARUE DRAGE
SILVESTRI(OAB: 52908/PR)

RECLAMADO COMDENT CENTRO DE
ATENDIMENTO ODONTOLOGICO DE
SAO MATEUS DO SUL LTDA

ADVOGADO MICHELY DE ANDRADE(OAB:
66211/PR)

RECLAMADO MARCIA NAIR PARTOCKI

ADVOGADO MICHELY DE ANDRADE(OAB:
66211/PR)

RECLAMADO LEONOR MACHADO PARTOCKI

ADVOGADO MICHELY DE ANDRADE(OAB:
66211/PR)

RECLAMADO M N PARTOCKI

ADVOGADO MICHELY DE ANDRADE(OAB:
66211/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

VISA CARTÕES DE CRÉDITO

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA NACIONAL DE
TRÂNSITO - SENATRAN

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES
DE PAGAMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

REDE

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA NOVAKI DROBNIESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4013
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0aa29b6

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Tendo em vista o requerimento formulado pela exequente

(Id.c5b515b), esclareço que o Auto de Penhora Id.e0b1f3f foi

encaminhado pelo Oficial de Justiça ao Cartório de Registro de

Imóveis de Prudentópolis, para o devido registro, conforme

demonstra o documento Id.19d22fc. Por certo, a matrícula

atualizada virá aos autos, oportunamente.

2) Constato a existência de depósitos vinculados aos presentes

autos, decorrentes de bloqueios efetivados pelo SISBAJUD em

contas de titularidade da segunda e terceira rés, conforme

detalhamento Id.ff005ae. Considerando que não houve insurgência

das referidas partes contra o ato de apreensão, determino a

liberação dos depósitos disponíveis nas CONTA N.ºs 042.01517646

-9, 042.01517647-7 e 042.01517648-5 em favor da parte autora.

3) INTIME-SE a autora para que indique nos autos conta bancária

para depósito dos valores a serem liberados, no prazo de 5 (cinco)

dias. Esclareça-se, ainda, à autora que o prazo para apresentação

de contraminuta aos embargos à execução opostos pela quarta ré

encontra-se em curso, até o dia 25/03/2024, conforme intimação

Id.0bad019.

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000914-09.2023.5.09.0026
RECLAMANTE LEANDRO DIGNER MACHADO

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

RECLAMADO TEKNA MONTAGENS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO ZALNIR CAETANO(OAB: 39457/PR)

ADVOGADO SERGIO DA CRUZ(OAB: 37085/PR)

ADVOGADO ZALNIR CAETANO JUNIOR(OAB:
37059/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEKNA MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9985c86

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando o trânsito em julgado, inicie-se a liquidação.

2. Intime-se a parte autora para que requeira o que entender de

direito, na forma do art. 878 da CLT, no prazo de 5 dias, sob pena

de suspensão do feito com início de contagem do prazo

prescricional.

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000914-09.2023.5.09.0026
RECLAMANTE LEANDRO DIGNER MACHADO

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

RECLAMADO TEKNA MONTAGENS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO ZALNIR CAETANO(OAB: 39457/PR)

ADVOGADO SERGIO DA CRUZ(OAB: 37085/PR)

ADVOGADO ZALNIR CAETANO JUNIOR(OAB:
37059/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DIGNER MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9985c86

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando o trânsito em julgado, inicie-se a liquidação.

2. Intime-se a parte autora para que requeira o que entender de

direito, na forma do art. 878 da CLT, no prazo de 5 dias, sob pena

de suspensão do feito com início de contagem do prazo

prescricional.

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000720-19.2017.5.09.0026
RECLAMANTE ARNALDO MULLER

ADVOGADO THYAGO ANTONIO PIGATTO
CAUS(OAB: 20129/SC)

RECLAMANTE ORLANDO MILIS FILHO

ADVOGADO THYAGO ANTONIO PIGATTO
CAUS(OAB: 20129/SC)

RECLAMADO FUNDACAO DE RADIODIFUSAO
ERMINDO FRANCISCO ROVEDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4014
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MANUELA ROSA DE
CASTILHO(OAB: 20884/PR)

ADVOGADO BEATRIZ MARAFON SILVA(OAB:
55059/PR)

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO MULLER

  - ORLANDO MILIS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06b37dd

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Em razão do silêncio dos réus ao despacho de fl. 453, não há

óbice ao pedido de adjudicação.

2. Intimem-se os autores para vista das contas atualizadas e

ratificação do pedido pelos valores de seus créditos, no prazo de 5

dias, esclarecendo a proporção da aquisição.

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000578-73.2021.5.09.0026
RECLAMANTE FATIMA MARIA NIEDERMAYER

ADVOGADO TADEU KURPIEL JUNIOR(OAB:
12796/SC)

RECLAMADO MOHAMAD RAEIF RIDA

RECLAMADO HASSAN KACHMAR

RECLAMADO FM BRASIL FABRICACAO E
COMERCIO DE ESSENCIA PARA
NARGUILE LTDA

ADVOGADO CRISTIANE GUGELMIN(OAB:
58298/PR)

RECLAMADO HASSAN KACHMAR PRODUTORA
DE AROMAS EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE GUGELMIN(OAB:
58298/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA NACIONAL DE
TRÂNSITO - SENATRAN

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA
FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA MARIA NIEDERMAYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2f9a78

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a exequente mantém interesse na penhora de

bens dos devedores, localizados no Estado das Filipinas, deverá

trazer indicação precisa de bens e informação dos respectivos

endereços dos devedores. Intime-se.

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000812-84.2023.5.09.0026
RECLAMANTE THAIZ DE LIMA RAMOS

ADVOGADO FABIO ROBERTO LORENA(OAB:
50130/PR)

ADVOGADO WAGNER LUIZ BLEY BONATO(OAB:
70068/PR)

RECLAMADO JOSE ALVES BEZERRA COMERCIO
E VESTUARIOS

ADVOGADO BIANCA ROBERTA COSER
NEPPEL(OAB: 21025/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIZ DE LIMA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad2dbc4

proferido nos autos.

DESPACHO

DEFIRO a dilação de prazo requerida pela parte autora, para

informação quanto ao correto nome da testemunha que pretende a

oitiva e/ou o número de seu CPF, por mais 10 (dez) dias. INTIME-

SE.

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000913-24.2023.5.09.0026
RECLAMANTE GIL WANDERLEI SCZOTKA JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4015
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

RECLAMADO TEKNA MONTAGENS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO ZALNIR CAETANO(OAB: 39457/PR)

ADVOGADO SERGIO DA CRUZ(OAB: 37085/PR)

ADVOGADO ZALNIR CAETANO JUNIOR(OAB:
37059/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEKNA MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d98548

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando o trânsito em julgado, inicie-se a liquidação.

2. Intime-se a parte autora para que requeira o que entender de

direito, na forma do art. 878 da CLT, no prazo de 5 dias, sob pena

de suspensão do feito com início de contagem do prazo

prescricional.

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0024800-33.2006.5.09.0026
RECLAMANTE LEDUVIR VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ENIO GERALDO CANDIDO
NOGARA(OAB: 14473/SC)

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

RECLAMANTE JAIR VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

ADVOGADO ENIO GERALDO CANDIDO
NOGARA(OAB: 14473/SC)

RECLAMADO COMERCIO DE ERVA MATE LOS
HERVEIROS LTDA

RECLAMADO EVA DA SILVA SCHEID

ADVOGADO ALYSSON IDEMIR MONTIPO(OAB:
79578/PR)

RECLAMADO JOSE ROVENO SCHEID

ADVOGADO LUCIANO LINHARES(OAB: 15353/SC)

RECLAMADO JOSE DOMINGUES DA SILVA

LEILOEIRO ELTON LUIZ SIMON

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR VIEIRA DA SILVA

  - LEDUVIR VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f66c879

proferido nos autos.

DESPACHO

Dos documentos recebidos intime-se a parte autora para vista e

manifestação, no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da

execução e início de contagem do prazo prescricional (art. 11-A, da

CLT).

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000913-24.2023.5.09.0026
RECLAMANTE GIL WANDERLEI SCZOTKA JUNIOR

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

RECLAMADO TEKNA MONTAGENS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO ZALNIR CAETANO(OAB: 39457/PR)

ADVOGADO SERGIO DA CRUZ(OAB: 37085/PR)

ADVOGADO ZALNIR CAETANO JUNIOR(OAB:
37059/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIL WANDERLEI SCZOTKA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d98548

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando o trânsito em julgado, inicie-se a liquidação.

2. Intime-se a parte autora para que requeira o que entender de

direito, na forma do art. 878 da CLT, no prazo de 5 dias, sob pena

de suspensão do feito com início de contagem do prazo

prescricional.

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000765-13.2023.5.09.0026

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4016
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE CHARLEN SELZLEIN

ADVOGADO MAURICIO SCHULTZ NETO(OAB:
352405/SP)

RECLAMADO PROPULSAO SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM MEDICAO,
CORTE E RELIGACAO DE ENERGIA
ELETRICA, AGUA E GAS LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO FERNANDO BLASZKOWSKI(OAB:
32738/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLEN SELZLEIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8723a3e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

I - Verificados os pressupostos de admissibilidade subjetivos e

objetivos, recebo o recurso ordinário interposto pelas reclamadas,

determinando seu regular processamento.

I I  - Intime-se  o reclamante para, querendo, apresentar

contrarrazões ao recurso ordinário, no prazo de 8 (oito) dias.

III - Após, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª Região.

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000835-06.2018.5.09.0026
RECLAMANTE VALDIR DANIEL KREKNICKI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GARUTTI
JUNIOR(OAB: 364033/SP)

ADVOGADO FERNANDO BALEIRA LEAO DE
OLIVEIRA(OAB: 340418/SP)

RECLAMANTE MARIA SANDRA DE LIMA PIMENTEL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GARUTTI
JUNIOR(OAB: 364033/SP)

ADVOGADO FERNANDO BALEIRA LEAO DE
OLIVEIRA(OAB: 340418/SP)

RECLAMADO MAURICIO FERNANDO AZEREDO

ADVOGADO AMANDA TONIAL
SCHROEDER(OAB: 76989/PR)

RECLAMADO MAURICIO FERNANDO AZEREDO

ADVOGADO AMANDA TONIAL
SCHROEDER(OAB: 76989/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

Prefeitura do Município de Bituruna/PR

TERCEIRO
INTERESSADO

OLINDA MARIA AZEREDO
ZAMPIERON

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO ZAMPIERON

PERITO VILMA CATARINA FAVERO
MARCHIORI

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendencia Regional do
Trabalho e Emprego no Paraná

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SANDRA DE LIMA PIMENTEL

  - VALDIR DANIEL KREKNICKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 427ef57

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Tratando de execução reunida, determinei o cadastro nestes do

reclamante Valdir Daniel Kreknicki (CPF: 047.500.029-33) e seus

advogados nos autos 0000834-21.2018.5.09.0026.

2. Intime-o para resposta aos Embargos, querendo.

3. Intime-se também o Sr. advogado Carlos Eduardo Garutti Junior

para a regularização da representação processual.

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001084-78.2023.5.09.0026
RECLAMANTE SIMONE LEAL DE LIMA

MACHIAVELLI

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JORGE FRANCISCO FAGUNDES D
AVILA(OAB: 56519/PR)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO SOLANGE BAVARESCO(OAB:
31727/RS)

PERITO FERNANDA ABREU DE OLIVEIRA
MARCONDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3eda80

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Não obstante o protesto antipreclusivo apresentado pelo réu, por

meio da petição Id.73aea36, ratifico o despacho Id.f2fbfb3, pelos

seus próprios fundamentos.

2) Aguarde-se o prazo da intimação Id.bc2f658.

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000282-46.2024.5.09.0026
RECLAMANTE ANGELICA WISNIEWSKI PACHECO

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

RECLAMADO F. C. SARABIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA WISNIEWSKI PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3230dfd

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a limitação aos deslocamentos decorrente de

restrições orçamentárias impostas a este Regional, necessária a

readequação da pauta.

Assim, redesigno a audiência INICIAL dos presentes autos para

o dia 28/05/2024, às 10h15min., a realizar-se de forma Híbrida,

OU SEJA, presencialmente para aqueles que comparecerem na

Vara do Trabalho Itinerante de São Mateus do Sul e, para aqueles

que irão participar da audiência telepresencialmente, pela

Plataforma ZOOM Meetings, cujo link será encaminhado aos

procuradores constituídos nos autos, os quais deverão repassá-lo

às partes .

Considerando a possibilidade de comparecimento presencial, o

Juízo alerta que eventual problema de conexão, para os que

optarem pela participação por vídeo, não será tolerado.

Mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000951-36.2023.5.09.0026
RECLAMANTE SANDRA APARECIDA MORAIS

AUGUSTINHAK

ADVOGADO FABIO ROBERTO LORENA(OAB:
50130/PR)

ADVOGADO WAGNER LUIZ BLEY BONATO(OAB:
70068/PR)

RECLAMADO JOSE ALVES BEZERRA COMERCIO
E VESTUARIOS

ADVOGADO BIANCA ROBERTA COSER
NEPPEL(OAB: 21025/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA APARECIDA MORAIS AUGUSTINHAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4032e29

proferido nos autos.

DESPACHO

DEFIRO a dilação de prazo requerida pela parte autora, para

informação quanto ao correto nome da testemunha que pretende a

oitiva e/ou o número de seu CPF, por mais 10 (dez) dias. INTIME-

SE.

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001160-05.2023.5.09.0026
RECLAMANTE TEREZA TERLESKI

ADVOGADO ALINE MACHADO(OAB: 67344/PR)

RECLAMADO ARY CARNEIRO JUNIOR

ADVOGADO MARCOS RUBBO(OAB: 55329/PR)

ADVOGADO NORMASIRES JOANILGO
LEITE(OAB: 50326/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARY CARNEIRO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88fe0a7

proferido nos autos.
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DESPACHO

DÊ-SE vista ao réu dos documentos juntados aos autos pela autora

(Id's.419c5ad e e5740b9), para manifestação, querendo, no prazo

de 5 (cinco) dias. INTIME-SE.

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000154-81.2024.5.09.1980
RECLAMANTE RICARDO CORDEIRO MACIEL

ADVOGADO PATRICIA RUPPEL MESQUITA(OAB:
86374/PR)

ADVOGADO MARCIO ATSUSHI TANIZAKI(OAB:
38223/PR)

RECLAMADO INCEPA REVESTIMENTOS
CERAMICOS LTDA

ADVOGADO FABIOLA APARECIDA
RODRIGUES(OAB: 72463/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7ebb0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os presentes autos da Vara do Trabalho de Campo Largo

Designo o dia 28/05/2024, às 10h00min, para AUDIÊNCIA

INICIAL, na modalidade híbrida, podendo as partes e advogados

participarem da sessão tanto por videoconferência, utilizando-se a

plataforma de videoconferência Zoom Meetings, como de forma

presencial, na sala de audiências da Vara Itinerante de São Mateus

do Sul (Rua D. Pedro II, 842/844).

A defesa e todos os documentos deverão ser apresentados pela

reclamada em meio eletrônico, até o momento anterior ao da

realização da audiência (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado

designar preposto, na forma prevista no artigo 843 da CLT. O não

comparecimento da Reclamada importará revelia e confissão

quanto à matéria de fato (art. 844 da CLT).

O acesso à Plataforma Oficial Zoom de Videoconferência para Atos

Processuais pelos meios eletrônicos disponíveis às partes

(computadores ou smartphones), deverá ser feito, no dia e horário

designado para a audiência, em link

Considerando a possibilidade de comparecimento presencial de

partes e advogados, o Juízo alerta que eventual problema de

conexão, para os que optarem pela participação por vídeo, não será

tolerado.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000154-81.2024.5.09.1980
RECLAMANTE RICARDO CORDEIRO MACIEL

ADVOGADO PATRICIA RUPPEL MESQUITA(OAB:
86374/PR)

ADVOGADO MARCIO ATSUSHI TANIZAKI(OAB:
38223/PR)

RECLAMADO INCEPA REVESTIMENTOS
CERAMICOS LTDA

ADVOGADO FABIOLA APARECIDA
RODRIGUES(OAB: 72463/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO CORDEIRO MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7ebb0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os presentes autos da Vara do Trabalho de Campo Largo

Designo o dia 28/05/2024, às 10h00min, para AUDIÊNCIA

INICIAL, na modalidade híbrida, podendo as partes e advogados

participarem da sessão tanto por videoconferência, utilizando-se a

plataforma de videoconferência Zoom Meetings, como de forma

presencial, na sala de audiências da Vara Itinerante de São Mateus

do Sul (Rua D. Pedro II, 842/844).

A defesa e todos os documentos deverão ser apresentados pela

reclamada em meio eletrônico, até o momento anterior ao da

realização da audiência (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado

designar preposto, na forma prevista no artigo 843 da CLT. O não

comparecimento da Reclamada importará revelia e confissão

quanto à matéria de fato (art. 844 da CLT).

O acesso à Plataforma Oficial Zoom de Videoconferência para Atos

Processuais pelos meios eletrônicos disponíveis às partes

(computadores ou smartphones), deverá ser feito, no dia e horário

designado para a audiência, em link

Considerando a possibilidade de comparecimento presencial de

partes e advogados, o Juízo alerta que eventual problema de

conexão, para os que optarem pela participação por vídeo, não será
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tolerado.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000942-74.2023.5.09.0026
RECLAMANTE RUBENS ALESSANDRO MOCHNACZ

ADVOGADO LUIS GUSTAVO SPAUTZ(OAB:
83090/PR)

ADVOGADO ALYSSON DOS SANTOS(OAB:
47272/PR)

RECLAMADO WNW MADEIRAS EIRELI

ADVOGADO LUIS ALEXANDER KIM USHIZIMA
SASADA(OAB: 74669/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS ALESSANDRO MOCHNACZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RUBENS ALESSANDRO MOCHNACZ

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para tomar ciência do inteiro

teor do Despacho Id cda87b4 proferido nos autos supra, bem

como da expedição do Alvará Id 9b50eea.

Para visualizar os referidos documentos acesse o site

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao com as chaves de acesso:

2 4 0 3 1 4 1 2 0 6 2 3 2 1 6 0 0 0 0 0 1 2 7 7 8 1 3 9 8  e

2 4 0 3 1 8 1 4 1 5 2 6 1 3 9 0 0 0 0 0 1 2 7 9 2 8 3 2 1 .

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDA COIMBRA LINS DE ALBUQUERQUE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0115500-36.1998.5.09.0026
RECLAMANTE VILMAR RIGOTTI

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

RECLAMANTE GILBERTO PADILHA

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

RECLAMANTE OSMAR ROMUALDO DOS SANTOS

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

RECLAMANTE MARCIO ANTONIO SILVA

ADVOGADO FAUZI BAKRI(OAB: 24457/PR)

ADVOGADO FABIO AMARAL NOGUEIRA(OAB:
24640/PR)

RECLAMADO MADEIREIRA IRMAOS GRAEFF
LTDA

ADVOGADO LUCIANO LINHARES(OAB: 15353/SC)

RECLAMADO ELIZEO GRAEFF

ADVOGADO LUCIANO LINHARES(OAB: 15353/SC)

RECLAMADO VALMOR GRAEFF

TERCEIRO
INTERESSADO

CECILIA MARCIA MAZTALER
GRAEFF

ADVOGADO LUCIANO LINHARES(OAB: 15353/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOTORANTIM S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR ROMUALDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AOS AUTORES DO DESPACHO:

"Oficie-se ao 2º Serviço de Registro de Imóveis de União da Vitória

/PR, solicitando o envio de cópia atualizada da matrícula nº 13.565.

(...) Com a vinda do documento, INTIME-SE o(a) exequente para

ciência das medidas adotadas na execução devendo, no prazo de

10 (dez) dias, indicar os meios efetivos de prosseguimento, sendo

que o mero pedido de repetição de atos, sem fato novo, restará

indeferido, sob pena de suspensão da execução e início de

contagem do prazo prescricional (art. 11-A, da CLT)."

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETH ALVES RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0115500-36.1998.5.09.0026
RECLAMANTE VILMAR RIGOTTI

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

RECLAMANTE GILBERTO PADILHA

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

RECLAMANTE OSMAR ROMUALDO DOS SANTOS

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

RECLAMANTE MARCIO ANTONIO SILVA

ADVOGADO FAUZI BAKRI(OAB: 24457/PR)

ADVOGADO FABIO AMARAL NOGUEIRA(OAB:
24640/PR)

RECLAMADO MADEIREIRA IRMAOS GRAEFF
LTDA

ADVOGADO LUCIANO LINHARES(OAB: 15353/SC)

RECLAMADO ELIZEO GRAEFF

ADVOGADO LUCIANO LINHARES(OAB: 15353/SC)

RECLAMADO VALMOR GRAEFF

TERCEIRO
INTERESSADO

CECILIA MARCIA MAZTALER
GRAEFF

ADVOGADO LUCIANO LINHARES(OAB: 15353/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOTORANTIM S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANTONIO SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AOS AUTORES DO DESPACHO:

"Oficie-se ao 2º Serviço de Registro de Imóveis de União da Vitória

/PR, solicitando o envio de cópia atualizada da matrícula nº 13.565.

(...) Com a vinda do documento, INTIME-SE o(a) exequente para

ciência das medidas adotadas na execução devendo, no prazo de

10 (dez) dias, indicar os meios efetivos de prosseguimento, sendo

que o mero pedido de repetição de atos, sem fato novo, restará

indeferido, sob pena de suspensão da execução e início de

contagem do prazo prescricional (art. 11-A, da CLT)."

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETH ALVES RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0115500-36.1998.5.09.0026
RECLAMANTE VILMAR RIGOTTI

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

RECLAMANTE GILBERTO PADILHA

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

RECLAMANTE OSMAR ROMUALDO DOS SANTOS

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

RECLAMANTE MARCIO ANTONIO SILVA

ADVOGADO FAUZI BAKRI(OAB: 24457/PR)

ADVOGADO FABIO AMARAL NOGUEIRA(OAB:
24640/PR)

RECLAMADO MADEIREIRA IRMAOS GRAEFF
LTDA

ADVOGADO LUCIANO LINHARES(OAB: 15353/SC)

RECLAMADO ELIZEO GRAEFF

ADVOGADO LUCIANO LINHARES(OAB: 15353/SC)

RECLAMADO VALMOR GRAEFF

TERCEIRO
INTERESSADO

CECILIA MARCIA MAZTALER
GRAEFF

ADVOGADO LUCIANO LINHARES(OAB: 15353/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOTORANTIM S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR RIGOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AOS AUTORES DO DESPACHO:

"Oficie-se ao 2º Serviço de Registro de Imóveis de União da Vitória

/PR, solicitando o envio de cópia atualizada da matrícula nº 13.565.

(...) Com a vinda do documento, INTIME-SE o(a) exequente para

ciência das medidas adotadas na execução devendo, no prazo de

10 (dez) dias, indicar os meios efetivos de prosseguimento, sendo

que o mero pedido de repetição de atos, sem fato novo, restará

indeferido, sob pena de suspensão da execução e início de

contagem do prazo prescricional (art. 11-A, da CLT)."

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETH ALVES RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0115500-36.1998.5.09.0026
RECLAMANTE VILMAR RIGOTTI

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

RECLAMANTE GILBERTO PADILHA

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

RECLAMANTE OSMAR ROMUALDO DOS SANTOS

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

RECLAMANTE MARCIO ANTONIO SILVA

ADVOGADO FAUZI BAKRI(OAB: 24457/PR)

ADVOGADO FABIO AMARAL NOGUEIRA(OAB:
24640/PR)

RECLAMADO MADEIREIRA IRMAOS GRAEFF
LTDA

ADVOGADO LUCIANO LINHARES(OAB: 15353/SC)

RECLAMADO ELIZEO GRAEFF

ADVOGADO LUCIANO LINHARES(OAB: 15353/SC)

RECLAMADO VALMOR GRAEFF

TERCEIRO
INTERESSADO

CECILIA MARCIA MAZTALER
GRAEFF

ADVOGADO LUCIANO LINHARES(OAB: 15353/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOTORANTIM S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AOS AUTORES DO DESPACHO:

"Oficie-se ao 2º Serviço de Registro de Imóveis de União da Vitória

/PR, solicitando o envio de cópia atualizada da matrícula nº 13.565.

(...) Com a vinda do documento, INTIME-SE o(a) exequente para

ciência das medidas adotadas na execução devendo, no prazo de

10 (dez) dias, indicar os meios efetivos de prosseguimento, sendo

que o mero pedido de repetição de atos, sem fato novo, restará

indeferido, sob pena de suspensão da execução e início de

contagem do prazo prescricional (art. 11-A, da CLT)."

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETH ALVES RIBEIRO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0001508-33.2017.5.09.0026
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE CYVYS

ADVOGADO ENIO GERALDO CANDIDO
NOGARA(OAB: 14473/SC)

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 51534/PR)

RECLAMADO NATAL FELIX THOMAZ

RECLAMADO SILVETE DA FONSECA COELHO

ADVOGADO KEILLA KRUPA(OAB: 107229/PR)

RECLAMADO L. F. THOMAZ ENERGIA SOLAR

RECLAMADO ENERSOLAR COMERCIAL LTDA

RECLAMADO LUCAS FELIX THOMAZ

ADVOGADO NELSON MONTEIRO SARMENTO
SILVA(OAB: 113045/RS)

ADVOGADO ALMIR SARMENTO SILVA
FILHO(OAB: 26940-B/RS)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DENATRAN - DEPARTAMENTO
NACIONAL DE TRÂNSITO

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHELE DOMSK

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE CYVYS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte autora intimada para manifestação quanto ao extrato

CNIS dos executados/pessoa física. Prazo: 5 (cinco) dias.

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

LUIS FERNANDO FUTERKO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0001210-31.2023.5.09.0026
REQUERENTE LUAN DA SILVA GURESKI

ADVOGADO GEAN LUCAS CARVALHO(OAB:
96237/PR)

REQUERIDO BONIFACIO MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
257690/SP)

REQUERIDO PARANA XISTO S.A.

ADVOGADO GENESI MARIA NALIN
BETTANIN(OAB: 24106/PR)

ADVOGADO LUCIANA APARECIDA FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 74667/PR)

PERITO CAIO FELIPE MANFRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - BONIFACIO MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatária:BONIFACIO MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

Endereço desconhecido

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Juiz DANIEL CORREA

POLAK, Titular da Vara do Trabalho acima indicada, no uso de

suas atribuições legais, a partir do recebimento desta, fica

Vossa Senhoria CITADA, por seu advogado (art. 513, §2º, I,

NCPC) para, querendo, em 48 horas,pagar o valor integral da

dívida, no importe de R$ 1.257,48 (um mil duzentos e cinquenta

e sete reais e quarenta e oito centavos), atualizado até

19/03/2024, ou garantir a execução, sob pena de penhora.

Fica, ainda, INTIMADA para ciência da Decisão Id. 0e415a7

proferida nos autos supra.

Para visualizar o inteiro teor da referida Decisão acesse o site

https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao com a chave de acesso:

24031513345124000000127845321.

Por fim, resta INTIMADA de que o recebimento de Embargos à

Execução está sujeito à imediata declaração do valor

reconhecido como devido, conforme exige o artigo 917, §3º, do

CPC, aplicável ao processo do trabalho por autorização do

artigo 769, da CLT.

(Subscrita e assinada por ordem do MM. Juiz Titular, na forma

do art. 250, inciso VI, do CPC)

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

ADRIANA DE OLIVEIRA PROBST

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000838-82.2023.5.09.0026
RECLAMANTE EVERTON FERNANDES NUNES

ADVOGADO HELANO CORDEIRO COSTA
PONTES(OAB: 24848/CE)

RECLAMADO RM RODRIGUES LTDA

ADVOGADO JOSE TADEU MAKIAK JUNIOR(OAB:
65545/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RM RODRIGUES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4022
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f04ce4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não informado o descumprimento do acordo, arquivem-se

definitivamente.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº Monito-0000022-81.2015.5.09.0026
AUTOR ALCEU LOURENCO DE PAULA

ADVOGADO NORMASIRES JOANILGO
LEITE(OAB: 50326/PR)

RÉU LOURENCO MIGUEL METNEK

RÉU LOURENCO MIGUEL METNEK & CIA
LTDA

RÉU MARCOS ANTONIO VERISSIMO

ADVOGADO BEATRIZ MARAFON SILVA(OAB:
55059/PR)

RÉU ARTIBANO NHOATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO VERISSIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcaa6b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço dos embargos à execução opostos pelo

executado MARCOS ANTONIO VERÍSSIMO para, no mérito,

REJEITÁ-LOS, nos termos da fundamentação supra, que passa a

integrar este dispositivo.

Cus tas  p rocessua is ,  no  impor te  de  R$  44 ,26 ,  pe lo

executado/embargantes, que deverão ser incluídas na conta geral

(artigo 789-A, da CLT).

Intimem-se as partes (apenas o executado/embargante e o

exequente/embargado).

Nada mais.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº Monito-0000022-81.2015.5.09.0026
AUTOR ALCEU LOURENCO DE PAULA

ADVOGADO NORMASIRES JOANILGO
LEITE(OAB: 50326/PR)

RÉU LOURENCO MIGUEL METNEK

RÉU LOURENCO MIGUEL METNEK & CIA
LTDA

RÉU MARCOS ANTONIO VERISSIMO

ADVOGADO BEATRIZ MARAFON SILVA(OAB:
55059/PR)

RÉU ARTIBANO NHOATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCEU LOURENCO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcaa6b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço dos embargos à execução opostos pelo

executado MARCOS ANTONIO VERÍSSIMO para, no mérito,

REJEITÁ-LOS, nos termos da fundamentação supra, que passa a

integrar este dispositivo.

Cus tas  p rocessua is ,  no  impor te  de  R$  44 ,26 ,  pe lo

executado/embargantes, que deverão ser incluídas na conta geral

(artigo 789-A, da CLT).

Intimem-se as partes (apenas o executado/embargante e o

exequente/embargado).

Nada mais.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000838-82.2023.5.09.0026
RECLAMANTE EVERTON FERNANDES NUNES

ADVOGADO HELANO CORDEIRO COSTA
PONTES(OAB: 24848/CE)

RECLAMADO RM RODRIGUES LTDA

ADVOGADO JOSE TADEU MAKIAK JUNIOR(OAB:
65545/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON FERNANDES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f04ce4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Não informado o descumprimento do acordo, arquivem-se

definitivamente.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000851-81.2023.5.09.0026
RECLAMANTE DANIELE APARECIDA STEGHE DE

LIMA

ADVOGADO FABIO ROBERTO LORENA(OAB:
50130/PR)

ADVOGADO WAGNER LUIZ BLEY BONATO(OAB:
70068/PR)

RECLAMADO JOSE ALVES BEZERRA COMERCIO
E VESTUARIOS

ADVOGADO BIANCA ROBERTA COSER
NEPPEL(OAB: 21025/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE APARECIDA STEGHE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d5f59b

proferido nos autos.

DESPACHO

DEFIRO a dilação de prazo requerida pela parte autora, para

informação quanto ao correto nome da testemunha que pretende a

oitiva e/ou o número de seu CPF, por mais 10 (dez) dias. INTIME-

SE.

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000315-36.2024.5.09.0026
RECLAMANTE ANDRIELI BUENO STEMPNIAK

ADVOGADO CRISTIANO NIEMEYER(OAB:
80298/PR)

RECLAMADO IVETE BRUSQUE SANDER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIELI BUENO STEMPNIAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83d3992

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, aponte

e fundamente a presença dos requisitos exigidos para concessão

da “liminar”, inclusive esclarecendo satisfatoriamente qual das

pretensões deduzidas na petição inicial merece referida análise.

Na mesma oportunidade, e sob a mesma cominação, deverá a

demandante esclarecer o motivo cadastrado com “Pessoa em

Situação de Rua”, a justificar a pretendida tramitação preferencial

do feito.

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000103-15.2024.5.09.0026
REQUERENTE EZEQUIEL DA SILVA

ADVOGADO ENIO GERALDO CANDIDO
NOGARA(OAB: 14473/SC)

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO CAIO FELIPE MANFRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fc7fc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Do requerimento apresentado pelo perito - id. d3730e5, intimem-se

as partes para manifestação, em cinco dias.

Com a vinda das informações solicitadas, renove-se a intimação do

perito para liquidação do título executivo. 

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000340-06.2011.5.09.0026
RECLAMANTE ANDREIA PARASTCHUK

ADVOGADO NELSON JOAO PEDROSO(OAB:
42548/PR)

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ENIO GERALDO CANDIDO
NOGARA(OAB: 14473/SC)

RECLAMADO ZBIGNIEW OTTO

ADVOGADO ELAINE DE FATIMA LOPES(OAB:
66915/PR)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA BEATRIZ(OAB:
62393/SC)

RECLAMADO ZBIGNIEW OTTO E CIA LTDA

RECLAMADO CLERIA MARIA DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA NACIONAL DE
TRÂNSTO - SENATRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZBIGNIEW OTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49968cc

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Requer o segundo executado - ZBIGNIEW OTTO - o desbloqueio

do valor penhorado por meio do SISBAJUD, no importe de R$

621,14, alegando tratar-se de provento de aposentadoria,

impenhorável nos termos do art. 833 do CPC.

O autor, por sua vez, pugna pela manutenção da penhora, pelas

razões expostas na petição Id.ef51a4d.

Passo a decidir.

Considerando que o § 2º do art. 833 do CPC admite a penhora,

recaindo sobre provento salarial, quando destinada a assegurar o

pagamento de prestação alimentícia, é certo que a dívida

exequenda, consistindo em crédito trabalhista reconhecido por título

executivo, ostenta natureza alimentar.

Assim, a garantia da impenhorabilidade dos salários não é absoluta,

com a natureza alimentícia do crédito trabalhista mitigando a

vedação contida no dispositivo legal e, por conseguinte, autorizando

a constrição do provento salarial, desde que em percentual que não

acarrete prejuízo à subsistência do devedor trabalhista.

Existindo controvérsia entre duas pessoas físicas que têm direito a

verbas que possuem natureza alimentar e que podem influenciar no

sustento próprio e das respectivas famílias, com a solução do

conflito, por envolver bens jurídicos de mesma natureza,

pressupondo a adoção dos princípios da ponderação, razoabilidade

e proporcionalidade, assim como atentando-se à relativização da

garantia protetiva estampada no inciso IV do artigo 833 do CPC,

tudo visando estabelecer o direito de qual das partes deve

prevalecer.

De um lado, o trabalhador buscando assegurar verbas alimentares

reconhecidas em sentença transitada em julgado e que foram

sonegadas no momento oportuno. De outro, seu ex-empregador,

com escassos recursos decorrentes dos ganhos auferidos.

E, ao meu ver, os ganhos remuneratórios auferidos pelo executado

não merecem proteção maior que o salário do trabalhador

exequente, reiterando que ambos os proventos detém natureza

alimentícia, conduzindo este julgador a retomar entendimento

pessoal pretérito sobre a matéria, no sentido de possibilitar a

penhora parcial de salário.

Determinando-se a penhora de parte dos ganhos remuneratórios do

executado, possibilita-se que o exequente tenha seu crédito

alimentar efetivamente adimplido, ainda que de forma gradual, pois

há equivalência entre os direitos fundamentais assegurados às

partes litigantes, de maneira que a interpretação relativizada ora

conferida à norma jurídica (inciso IV c/c § 2º, do artigo 833 do CPC)

busca uma solução alternativa, justa e que seja tomada como

razoável, sobretudo visando evitar maiores restrições aos

envolvidos.

Por consequência, e revendo o posicionamento adotado

anteriormente, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido formulado pelo

segundo executado e mantenho a penhora do valor correspondente

a 30% (trinta por cento) do montante bloqueado pelo SISBAJUD.

Oportunamente, restitua-se ao executado o valor de R$ 434,80,

mediante transferência para a conta atingida pelo bloqueio

(BRADESCO, AG. 6750, CONTA N.º 0016826-2).

INTIMEM-SE o autor e o segundo réu, por seus procuradores.

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000340-06.2011.5.09.0026
RECLAMANTE ANDREIA PARASTCHUK

ADVOGADO NELSON JOAO PEDROSO(OAB:
42548/PR)

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

ADVOGADO ENIO GERALDO CANDIDO
NOGARA(OAB: 14473/SC)

RECLAMADO ZBIGNIEW OTTO

ADVOGADO ELAINE DE FATIMA LOPES(OAB:
66915/PR)

ADVOGADO ALINE DE FATIMA BEATRIZ(OAB:
62393/SC)

RECLAMADO ZBIGNIEW OTTO E CIA LTDA

RECLAMADO CLERIA MARIA DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA NACIONAL DE
TRÂNSTO - SENATRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA PARASTCHUK

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49968cc

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Requer o segundo executado - ZBIGNIEW OTTO - o desbloqueio

do valor penhorado por meio do SISBAJUD, no importe de R$

621,14, alegando tratar-se de provento de aposentadoria,

impenhorável nos termos do art. 833 do CPC.

O autor, por sua vez, pugna pela manutenção da penhora, pelas

razões expostas na petição Id.ef51a4d.

Passo a decidir.

Considerando que o § 2º do art. 833 do CPC admite a penhora,

recaindo sobre provento salarial, quando destinada a assegurar o

pagamento de prestação alimentícia, é certo que a dívida

exequenda, consistindo em crédito trabalhista reconhecido por título

executivo, ostenta natureza alimentar.

Assim, a garantia da impenhorabilidade dos salários não é absoluta,

com a natureza alimentícia do crédito trabalhista mitigando a

vedação contida no dispositivo legal e, por conseguinte, autorizando

a constrição do provento salarial, desde que em percentual que não

acarrete prejuízo à subsistência do devedor trabalhista.

Existindo controvérsia entre duas pessoas físicas que têm direito a

verbas que possuem natureza alimentar e que podem influenciar no

sustento próprio e das respectivas famílias, com a solução do

conflito, por envolver bens jurídicos de mesma natureza,

pressupondo a adoção dos princípios da ponderação, razoabilidade

e proporcionalidade, assim como atentando-se à relativização da

garantia protetiva estampada no inciso IV do artigo 833 do CPC,

tudo visando estabelecer o direito de qual das partes deve

prevalecer.

De um lado, o trabalhador buscando assegurar verbas alimentares

reconhecidas em sentença transitada em julgado e que foram

sonegadas no momento oportuno. De outro, seu ex-empregador,

com escassos recursos decorrentes dos ganhos auferidos.

E, ao meu ver, os ganhos remuneratórios auferidos pelo executado

não merecem proteção maior que o salário do trabalhador

exequente, reiterando que ambos os proventos detém natureza

alimentícia, conduzindo este julgador a retomar entendimento

pessoal pretérito sobre a matéria, no sentido de possibilitar a

penhora parcial de salário.

Determinando-se a penhora de parte dos ganhos remuneratórios do

executado, possibilita-se que o exequente tenha seu crédito

alimentar efetivamente adimplido, ainda que de forma gradual, pois

há equivalência entre os direitos fundamentais assegurados às

partes litigantes, de maneira que a interpretação relativizada ora

conferida à norma jurídica (inciso IV c/c § 2º, do artigo 833 do CPC)

busca uma solução alternativa, justa e que seja tomada como

razoável, sobretudo visando evitar maiores restrições aos

envolvidos.

Por consequência, e revendo o posicionamento adotado

anteriormente, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido formulado pelo

segundo executado e mantenho a penhora do valor correspondente

a 30% (trinta por cento) do montante bloqueado pelo SISBAJUD.

Oportunamente, restitua-se ao executado o valor de R$ 434,80,

mediante transferência para a conta atingida pelo bloqueio

(BRADESCO, AG. 6750, CONTA N.º 0016826-2).

INTIMEM-SE o autor e o segundo réu, por seus procuradores.

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0000103-15.2024.5.09.0026
REQUERENTE EZEQUIEL DA SILVA

ADVOGADO ENIO GERALDO CANDIDO
NOGARA(OAB: 14473/SC)

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

PERITO CAIO FELIPE MANFRON

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fc7fc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Do requerimento apresentado pelo perito - id. d3730e5, intimem-se

as partes para manifestação, em cinco dias.

Com a vinda das informações solicitadas, renove-se a intimação do

perito para liquidação do título executivo. 

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000739-83.2021.5.09.0026
RECLAMANTE RITA DE CASSIA DOS SANTOS LIMA

DA LUZ

ADVOGADO FRANCIELE VERICIMO(OAB:
47698/PR)

ADVOGADO SILVIA REGINA GRABOWSKI
GRINKO(OAB: 101568/PR)

RECLAMADO DAYANE MARCELLA ILCHECHEN

ADVOGADO VIRGILIO CESAR DE MELO(OAB:
14114/PR)

ADVOGADO HENRI SOLANHO(OAB: 50032/PR)

RECLAMADO UNIAO HOME CARE CLINICA
MEDICA LTDA

ADVOGADO DIVERLY PROHMANN DE LIMA
HENTMANTCHUK(OAB: 106057/PR)

RECLAMADO MARQUES SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO DIVERLY PROHMANN DE LIMA
HENTMANTCHUK(OAB: 106057/PR)

RECLAMADO DAYANE M ILCHECHEN CLINICA

ADVOGADO VIRGILIO CESAR DE MELO(OAB:
14114/PR)

ADVOGADO HENRI SOLANHO(OAB: 50032/PR)

RECLAMADO HUMAN CLINICAL LTDA

ADVOGADO HENRI SOLANHO(OAB: 50032/PR)

RECLAMADO POUSADA E EVENTOS CASA DA
FAZENDA LTDA

ADVOGADO DIVERLY PROHMANN DE LIMA
HENTMANTCHUK(OAB: 106057/PR)

RECLAMADO DAY LIFE CLINICA DE
ENFERMAGEM LTDA

ADVOGADO VIRGILIO CESAR DE MELO(OAB:
14114/PR)

ADVOGADO HENRI SOLANHO(OAB: 50032/PR)

RECLAMADO MARQUES SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO DIVERLY PROHMANN DE LIMA
HENTMANTCHUK(OAB: 106057/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

DENATRAN - DEPARTAMENTO
NACIONAL DE TRÂNSITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA DOS SANTOS LIMA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6401605

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o requerimento de id. bcc328b, intime-se a

exequente para que esclareça quanto ao endereço da Associação

do Profeta Daniel, pois, em consulta pelo "CEP", não consta a

Rua Antônio Vitor Kukla no Município de União da Vitória/PR.

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000220-06.2024.5.09.0026
RECLAMANTE ROSANE GOMES DA SILVA COSTA

ADVOGADO JEAN CARLOS SANTANA(OAB:
121434/PR)

RECLAMADO CASA DO PASTEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE GOMES DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e48ae0

proferida nos autos.

DECISÃO

A demandante busca a concessão da tutela de urgência visando

seja “reconhecido liminarmente a rescisão indireta, com a imediata

anotação em CTPS do Reclamante, sob pena de multa diária, bem

como, com a certidão pertinente para que a reclamante possa

habilitar-se no programa do Seguro-Desemprego”.

Para concessão da tutela antecipada/tutela de urgência devem

concorrer os requisitos legais previstos no artigo 300 do Código de

Processo Civil, quais sejam, a probabilidade do direito vindicado,

aliada ao fundado perigo de dano ou risco ao resultado útil do

processo.

A pretensão da autora está relacionada com o motivo da ruptura

contratual (busca a declaração da rescisão indireta) e que,

evidentemente, requer a presença do vínculo de emprego entre as

partes, cujo reconhecimento é igualmente buscado nesta demanda.

É certo que os documentos acostados à inicial, por si só, não

autorizam o reconhecimento de vínculo de emprego com a

reclamada, tampoucodemonstram, de forma inequívoca, o

descumprimento pela reclamada das obrigações contratuais

mencionadas na exordial, exigindo uma análise mais acurada do

juízo, bem como a produção de outras provas.

Também não se vislumbra, no presente caso, o fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, pressuposto igualmente

exigido para a concessão da medida requerida, sendo que a

exordial sequer fundamenta expressamente algo neste sentido.

Isso porque, ultrapassada a instrução probatória, sendo declarado o

vínculo de emprego, bem como reconhecido seu direito à rescisão

indireta, fará jus a reclamante ao recebimento de todas as verbas

trabalhistas devidas, nada impedindo que a ré promova
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oportunamente a entrega das guias para habilitação no seguro-

desemprego ou a Secretaria da Vara expeça o correspondente

alvará.

Destarte, tenho que prudente e razoável o INDEFERIMENTO da

concessão da tutela provisória de urgência.

Aguarde-se a audiência inaugural designada, dando-se ciência à

reclamante acerca da presente decisão.

Nada mais.

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000915-72.2015.5.09.0026
RECLAMANTE CLAUDIO NEI SPAK

ADVOGADO NELSON JOAO PEDROSO(OAB:
42548/PR)

ADVOGADO ENIO GERALDO CANDIDO
NOGARA(OAB: 14473/SC)

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 51534/PR)

ADVOGADO VALDIR GEHLEN(OAB: 8765/PR)

RECLAMADO IVO KLOCZKO

TERCEIRO
INTERESSADO

DENATRAN - Departamento Nacional
de Trânsito

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO NEI SPAK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f696b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenha-se o feito sobrestado, tendo início o prazo prescricional.

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001290-92.2023.5.09.0026
RECLAMANTE JOSE MARIA DE LIMA

ADVOGADO VALDIR GUILHERME BONATO(OAB:
96565/PR)

RECLAMADO NUTRITIVA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

RECLAMADO BENTO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 985c4d6

proferido nos autos.

DESPACHO

DÊ-SE vista ao autor acerca do teor da certidão do Oficial de

Justiça (Id.ee88d61), para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

INTIME-SE.

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PAP-0000312-81.2024.5.09.0026
REQUERENTE GABRIEL AUGUSTO MARCHESAN

ADVOGADO ANUAR ABDEL KARIM(OAB:
65431/SC)

ADVOGADO EVERSON LOPES DA SILVA(OAB:
23626/SC)

REQUERIDO PAULO CESAR BORGES
INDUSTRIAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL AUGUSTO MARCHESAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2ce7f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o endereçamento da petição inicial, intime-se o

reclamante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, ratifique eventual

interesse no prosseguimento regular do feito perante esta Vara do

Trabalho de União da Vitória, ficando advertido que o silêncio

importará na extinção do processo sem resolução do mérito.

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000613-62.2023.5.09.0026
RECLAMANTE LEANDRA SABRINA DE LIMA

ADVOGADO MAICON LAZIER REICHEL(OAB:
35919/SC)

RECLAMADO GABRIELA DE FATIMA KRAUSS
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ADVOGADO ALISSON DE CAMARGO(OAB:
46309/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRA SABRINA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b28d94

proferido nos autos.

DESPACHO

Dos comprovantes apresentados e que acompanham a

manifestação de id. 57a1f67, intime-se a exequente para vista pelo

prazo de 5 (cinco) dias.

UNIAO DA VITORIA/PR, 19 de março de 2024.

    DANIEL CORREA POLAK

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ

Notificação

Processo Nº ACPCiv-0000659-87.2022.5.09.0672
AUTOR SINDICATO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE DO
PARANA

ADVOGADO LUIZ GABRIEL CANNES
GONCALVES(OAB: 113958/PR)

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 43516/PR)

RÉU FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE MUNICIPAL DE IBAITI

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE MELLO E
SILVA(OAB: 12799/PR)

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO BUENO DE
OLIVEIRA(OAB: 75940/PR)

RÉU MUNICIPIO DE IBAITI

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE MELLO E
SILVA(OAB: 12799/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITALAR DE SAUDE MUNICIPAL DE IBAITI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO CÁLCULO - DEJT

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) FUNDACAO HOSPITALAR DE

SAUDE MUNICIPAL DE IBAITI, por intermédio de seu(s)

advogado(s), para ciência dos cálculos de liquidação de sentença

apresentados pelo(a) parte reclamante, para, impugnação

fundamentada, mediante a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo de 8 (oito) dias, na forma do art. 879, § 2º,

da CLT, sob pena de preclusão.

WENCESLAU BRAZ/PR, 19 de março de 2024.

REJANE RAMOS FARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000170-79.2024.5.09.0672
RECLAMANTE VALDECI DA SILVA

ADVOGADO HELOISA MARIA CASPROV
PONTES(OAB: 74181/PR)

RECLAMADO MARCIO FERNANDO APARECIDO
DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte VALDECI DA SILVA intimada de que a "Audiência do

tipo Audiência de inicial por videoconferência" designada para

18/04/2024 09:55 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 18/04/2024 09:55•

Link: https://url.trt9.jus.br/z4ylq•

ID da Reunião: 89360233028•

Senha: YunBmQOwcp•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone
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“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89360233028?pwd=TThreDZ2alB5NG1WVWwySDBiV

Es2Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

WENCESLAU BRAZ/PR, 19 de março de 2024.

GILSON FABIO MOREIRA LUIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000166-42.2024.5.09.0672
REQUERENTES EDI ROSA DE MORAIS

ADVOGADO VINICIUS DO CARMO ACUNZO(OAB:
91814/PR)

REQUERENTES HAMILTON JUNIOR CAMARGO

ADVOGADO RENAN FIGUEIREDO DO
NASCIMENTO(OAB: 115144/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON JUNIOR CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte HAMILTON JUNIOR CAMARGO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em conhecimento

por videoconferência" designada para 04/04/2024 11:50 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 04/04/2024 11:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/1j5t7•

ID da Reunião: 84202780773•

Senha: o4n7fk5QWu•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84202780773?pwd=NG1GSFhFNU5iTVJnNUgrK3Y4U

y9Qdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

WENCESLAU BRAZ/PR, 19 de março de 2024.

GILSON FABIO MOREIRA LUIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000166-42.2024.5.09.0672
REQUERENTES EDI ROSA DE MORAIS

ADVOGADO VINICIUS DO CARMO ACUNZO(OAB:
91814/PR)

REQUERENTES HAMILTON JUNIOR CAMARGO

ADVOGADO RENAN FIGUEIREDO DO
NASCIMENTO(OAB: 115144/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDI ROSA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica a parte EDI ROSA DE MORAIS intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência" designada para 04/04/2024 11:50 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 04/04/2024 11:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/1j5t7•

ID da Reunião: 84202780773•

Senha: o4n7fk5QWu•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84202780773?pwd=NG1GSFhFNU5iTVJnNUgrK3Y4U

y9Qdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

WENCESLAU BRAZ/PR, 19 de março de 2024.

GILSON FABIO MOREIRA LUIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000170-79.2024.5.09.0672
RECLAMANTE VALDECI DA SILVA

ADVOGADO HELOISA MARIA CASPROV
PONTES(OAB: 74181/PR)

RECLAMADO MARCIO FERNANDO APARECIDO
DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceb21e1

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)PATRIZIA CRISTINA DA SILVA RAMALHO,em razão

da distribuição do feito.

DESPACHO

Designo audiência INICIAL, na forma TELEPRESENCIAL (artigo

3º, IV, da Resolução nº 354/2020, do CNJ), para o dia 18/04/2024

às 09:55 na(o) VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ.

Notifique-se a parte reclamada para ciência da presente ação.

Nos termosdo artigo 7º, incisoI, da Resolução354 do CNJ,as

audiências telepresenciais são equiparadas às presenciais para

todos os fins legais; assim, a não participação na audiência

importará em ARQUIVAMENTO (parte autora) ou REVELIA e

CONFISSÃO (parte ré)quanto à matériade fato (CLT,art. 844),

sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art. 843

da CLT. Se não houver acordo no dia da audiência, a parte

reclamada terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar

defesa e todos os documentos em meio eletrônico oficial.

Intime-se a parte reclamante, por seu(s) procurador(es).

A audiência será realizada pela Plataforma de Videoconferência

para Atos Processuais, pelo aplicativo ZOOM, e poderá ser

acessada com as informações disponíveis nos autos.

Fica facultado ao sujeito do processo que não pretender

participar da audiência de forma remota, por inviabilidade

técnica ou qualquer outro motivo, deverá comparecer no local

designado.

No caso de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL, esta

deve ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento

desta notificação.

WENCESLAU BRAZ/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº HTE-0000166-42.2024.5.09.0672
REQUERENTES EDI ROSA DE MORAIS

ADVOGADO VINICIUS DO CARMO ACUNZO(OAB:
91814/PR)

REQUERENTES HAMILTON JUNIOR CAMARGO

ADVOGADO RENAN FIGUEIREDO DO
NASCIMENTO(OAB: 115144/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON JUNIOR CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ccbd24

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)PATRIZIA CRISTINA DA SILVA RAMALHO,em razão

da análise dos autos.

DESPACHO

Considerando os termos da petição inicial, designo audiência

TELEPRESENCIAL para homologação da transação extrajudicial,

na forma do art. 855-D da CLT, para o 04/04/2024 às 11:50 na(o)

VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ.

O sujeito do processo que não pretender participar da

audiência de forma remota, por inviabilidade técnica ou

qualquer outro motivo, deverá comparecer no local designado

(artigo 5º, § 3º, da Resolução n° 354/2020 do CNJ).

Nos termos do art. 8º do Ato Conjunto Presidência-Corregedoria nº

3, de 22 de setembro de 2020, esclareço às partes que a audiência

poderá ser presidida de forma remota.

As informações de acesso à audiência encontram-se disponíveis

nos autos.

Tratando-se de processo de jurisdição voluntária, a ausência

de qualquer dos requerentes no ato processual implicará o

arquivamento dos autos.

Intimem-se as partes.

WENCESLAU BRAZ/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0000173-34.2024.5.09.0672
AUTOR ARIANA CRISTINA DIAS

ADVOGADO GUSTAVO ROBERTO DIAS
TONIA(OAB: 288256/SP)

RÉU E7 PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANA CRISTINA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63a7960

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)PATRIZIA CRISTINA DA SILVA RAMALHO,em razão

da distribuição da carta precatória.

DESPACHO

Cumpra-se, conforme deprecado.

Após, devolva-se, com nossas homenagens.

WENCESLAU BRAZ/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000166-42.2024.5.09.0672
REQUERENTES EDI ROSA DE MORAIS

ADVOGADO VINICIUS DO CARMO ACUNZO(OAB:
91814/PR)

REQUERENTES HAMILTON JUNIOR CAMARGO

ADVOGADO RENAN FIGUEIREDO DO
NASCIMENTO(OAB: 115144/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDI ROSA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ccbd24

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)
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servidor(a)PATRIZIA CRISTINA DA SILVA RAMALHO,em razão

da análise dos autos.

DESPACHO

Considerando os termos da petição inicial, designo audiência

TELEPRESENCIAL para homologação da transação extrajudicial,

na forma do art. 855-D da CLT, para o 04/04/2024 às 11:50 na(o)

VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ.

O sujeito do processo que não pretender participar da

audiência de forma remota, por inviabilidade técnica ou

qualquer outro motivo, deverá comparecer no local designado

(artigo 5º, § 3º, da Resolução n° 354/2020 do CNJ).

Nos termos do art. 8º do Ato Conjunto Presidência-Corregedoria nº

3, de 22 de setembro de 2020, esclareço às partes que a audiência

poderá ser presidida de forma remota.

As informações de acesso à audiência encontram-se disponíveis

nos autos.

Tratando-se de processo de jurisdição voluntária, a ausência

de qualquer dos requerentes no ato processual implicará o

arquivamento dos autos.

Intimem-se as partes.

WENCESLAU BRAZ/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000092-85.2024.5.09.0672
RECLAMANTE ROSILENE ELENA SIQUEIRA

ADVOGADO CLODOALDO DE MEIRA
AZEVEDO(OAB: 19197/PR)

RECLAMADO JOÃO PAULUK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE ELENA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8a7e98

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)PATRIZIA CRISTINA DA SILVA RAMALHO,em razão

do peticionamento.

DESPACHO

1. Notifique-se a parte ré no endereço informado na petição de id

c79b2b5.

2. Após, aguarde-se a realização da audiência designada.

WENCESLAU BRAZ/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0000172-49.2024.5.09.0672
AUTOR JOSE ROGERIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO ROBERTO DIAS
TONIA(OAB: 288256/SP)

RÉU E7 PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROGERIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f545226

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)PATRIZIA CRISTINA DA SILVA RAMALHO,em razão

da distribuição da carta precatória.

DESPACHO

Cumpra-se, conforme deprecado.

Após, devolva-se, com nossas homenagens.

WENCESLAU BRAZ/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0000171-64.2024.5.09.0672
AUTOR ADEMIR ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO GUSTAVO ROBERTO DIAS
TONIA(OAB: 288256/SP)

RÉU E7 PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR ANTONIO DE LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dea5f5e

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)PATRIZIA CRISTINA DA SILVA RAMALHO,em razão

da distribuição da carta precatória.

DESPACHO

Cumpra-se, conforme deprecado.

Após, devolva-se, com nossas homenagens.

WENCESLAU BRAZ/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000529-78.2014.5.09.0672
RECLAMANTE DANISLEI RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO REGINA MARIA ROSENAU(OAB:
13790/PR)

ADVOGADO CRISTIANE TORNIER TURKOT
BERNARTT(OAB: 42534/PR)

ADVOGADO DANILO EMILIO BERNARTT(OAB:
21382/PR)

ADVOGADO ANTELMO JOÃO BERNARTT
FILHO(OAB: 43594/PR)

ADVOGADO FLAVIO DIONISIO BERNARTT(OAB:
11363/PR)

ADVOGADO FLAVIO DIONISIO BERNARTT
JUNIOR(OAB: 41420/PR)

ADVOGADO RAFAEL EDUARDO
BERNARTT(OAB: 33792/PR)

RECLAMADO CERAMICA SANTA OLINDA LTDA

ADVOGADO AROLDE CRISTOVAO FERRARI
JUNIOR(OAB: 47065/PR)

RECLAMADO GILBERTO COSTA

ADVOGADO ANTONIO VITOR MENDES
NETO(OAB: 95964/PR)

RECLAMADO DENISE COSTA KRATKY

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANISLEI RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feff683

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara do Trabalho, em face da apresentação de

manifestação sobre a instauração do IDPJ realizada pelo sócio

Gilberto Costa no id. 87ed027.

Gisele Cristina Rodrigues Peres

Analista Judiciário

DESPACHO

Intime-se o exequente para em 05 (cinco) dias manifestar-se sobre

a impugnação e documentos apresentados pelo sócio Gilberto

Costa, nas fls. 637/645.

Após, conclusos para sentença sobre o Incidente de

Desconsideração da personalidade jurídica de empresa-ré.

WENCESLAU BRAZ/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0000174-19.2024.5.09.0672
AUTOR YASMIN GOMES SILVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO ROBERTO DIAS
TONIA(OAB: 288256/SP)

RÉU E7 PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN GOMES SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2818c3d

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)PATRIZIA CRISTINA DA SILVA RAMALHO,em razão

da distribuição da carta precatória.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4034
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

Cumpra-se, conforme deprecado.

Após, devolva-se, com nossas homenagens.

WENCESLAU BRAZ/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000529-63.2023.5.09.0672
RECLAMANTE SIDEVALDO BARBARESCO

ADVOGADO AMELIA FERNANDA AVELINO
MACHADO(OAB: 35191/PR)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO LEITE
MACHADO(OAB: 85627/PR)

RECLAMADO ALB INCORPORADORA E
ADMINISTRADORA DE BENS
PROPRIOS EIRELI

ADVOGADO ROBSON LUIS DE PAULA
BERGAMASCHI(OAB: 47681/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDEVALDO BARBARESCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8aa579b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)REJANE RAMOS FARIAS,em razão do vencimento do

prazo.

DESPACHO

Ausente informação de inadimplemento do acordo, presumo

cumprida a obrigação.

Registrem-se, para fins estatísticos, os valores pagos no processo.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000187-52.2023.5.09.0672
RECLAMANTE WILLIAM INACIO CAMARGO

ADVOGADO FELIPE DUCCI CARNEIRO(OAB:
53747/PR)

RECLAMADO ALEXANDRE DAMASCENO DE
MOURA

ADVOGADO ANACELLI CAROLINA MOURA
MARODIN(OAB: 80482/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM INACIO CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70eae50

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Tendo em vis ta a ausência de informação acerca do

inadimplemento do acordo, presumo cumprida a obrigação.

Registrem-se, para fins estatísticos, o valores pagos no processo.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000187-52.2023.5.09.0672
RECLAMANTE WILLIAM INACIO CAMARGO

ADVOGADO FELIPE DUCCI CARNEIRO(OAB:
53747/PR)

RECLAMADO ALEXANDRE DAMASCENO DE
MOURA

ADVOGADO ANACELLI CAROLINA MOURA
MARODIN(OAB: 80482/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DAMASCENO DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70eae50

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Tendo em vis ta a ausência de informação acerca do

inadimplemento do acordo, presumo cumprida a obrigação.

Registrem-se, para fins estatísticos, o valores pagos no processo.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0000529-63.2023.5.09.0672
RECLAMANTE SIDEVALDO BARBARESCO

ADVOGADO AMELIA FERNANDA AVELINO
MACHADO(OAB: 35191/PR)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO LEITE
MACHADO(OAB: 85627/PR)

RECLAMADO ALB INCORPORADORA E
ADMINISTRADORA DE BENS
PROPRIOS EIRELI

ADVOGADO ROBSON LUIS DE PAULA
BERGAMASCHI(OAB: 47681/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALB INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS
PROPRIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8aa579b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)REJANE RAMOS FARIAS,em razão do vencimento do

prazo.

DESPACHO

Ausente informação de inadimplemento do acordo, presumo

cumprida a obrigação.

Registrem-se, para fins estatísticos, os valores pagos no processo.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000416-46.2022.5.09.0672
RECLAMANTE OLGA APARECIDA BONINI

ADVOGADO TALES AUGUSTO RAIMUNDO(OAB:
80179/PR)

RECLAMADO MARILDA ANDRADE CAPRONI
SANCHES

ADVOGADO ANA BEATRIZ CAPRONI
SANCHES(OAB: 103826/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLGA APARECIDA BONINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3069497

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Tendo em vis ta a ausência de informação acerca do

inadimplemento do acordo, presumo cumprida a obrigação.

Registrem-se, para fins estatísticos, o valores pagos no processo.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000416-46.2022.5.09.0672
RECLAMANTE OLGA APARECIDA BONINI

ADVOGADO TALES AUGUSTO RAIMUNDO(OAB:
80179/PR)

RECLAMADO MARILDA ANDRADE CAPRONI
SANCHES

ADVOGADO ANA BEATRIZ CAPRONI
SANCHES(OAB: 103826/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILDA ANDRADE CAPRONI SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3069497

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Tendo em vis ta a ausência de informação acerca do

inadimplemento do acordo, presumo cumprida a obrigação.

Registrem-se, para fins estatísticos, o valores pagos no processo.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000805-36.2019.5.09.0672
RECLAMANTE JOSENEIA DE MELO FERREIRA

ADVOGADO ANDRE DE OLIVEIRA DA CRUZ(OAB:
91733/PR)

ADVOGADO TAIS DE AZEVEDO MENDES(OAB:
95542/PR)

RECLAMADO GERSON DIAS MATTIOLI
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ADVOGADO APARECIDO ARNALDO DA
SILVA(OAB: 98791/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENEIA DE MELO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3541bdb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Ausente informação de inadimplemento do acordo, presumo

cumprida a obrigação.

Registrem-se, para fins estatísticos, os valores pagos no processo.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000805-36.2019.5.09.0672
RECLAMANTE JOSENEIA DE MELO FERREIRA

ADVOGADO ANDRE DE OLIVEIRA DA CRUZ(OAB:
91733/PR)

ADVOGADO TAIS DE AZEVEDO MENDES(OAB:
95542/PR)

RECLAMADO GERSON DIAS MATTIOLI

ADVOGADO APARECIDO ARNALDO DA
SILVA(OAB: 98791/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON DIAS MATTIOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3541bdb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Ausente informação de inadimplemento do acordo, presumo

cumprida a obrigação.

Registrem-se, para fins estatísticos, os valores pagos no processo.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000323-20.2021.5.09.0672
REQUERENTES ISABELE COSTA PIMENTEL

ADVOGADO KATHYA DE AZEVEDO LEMES(OAB:
88981/PR)

REQUERENTES HELTON CANEDO BARBOSA & CIA
LTDA

ADVOGADO MARCELA ESTEVAM DO
NASCIMENTO GUSMAO(OAB:
78605/PR)

REQUERENTES HELTON CANEDO BARBOSA

REQUERENTES R. A. TEODORO FABRICACAO DE
PRODUTOS DE CARNE

ADVOGADO MARCELA ESTEVAM DO
NASCIMENTO GUSMAO(OAB:
78605/PR)

REQUERENTES ROSENI APARECIDA TEODORO

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELTON CANEDO BARBOSA & CIA LTDA

  - R. A. TEODORO FABRICACAO DE PRODUTOS DE CARNE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5733818

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA

Vistos, etc.

I.

ISABELE COSTA PIMENTEL,exequente devidamente qualificada,

apresentou Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica dos executados R.A. TEODORO FABRICAÇÃO DE

PRODUTOS DE CARNE e HELTON CANEDO BARBOSA & CIA

LTDArequerendo o direcionamento da execução em face dos

sócios das empresas, que em diligência, constatou-se serem

ROSENI APARECIDA TEODORO, CPF 871.230.969-91 e HELTON

CANEDO BARBOSA, CPF 025.207.569-26.

Assim, para a apuração da responsabilidade dos sócios, porém,

observando-se o exercício do contraditório e da ampla defesa, foi

determinada a instauração do presente IDPJ consoante artigo 855-

A, da CLT, com a citação dos mesmos para a apresentação da

defesa (despacho de fl. 123)

Devidamente intimados, os sócios não se manifestaram sobre o

pedido de instauração do IDPJ, no prazo assinalado.

Passo a análise.

II.

Diante da inidoneidade financeira das executadas, demonstrada

pelos resultados negativos das diligências realizadas nos autos, foi
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instaurado, A REQUERIMENTO DA PARTE EXEQUENTE, o

incidente previsto no artigo 133 do CPC, na forma da Instrução

Normativa nº 39/2016 do C. TST, a fim de possibil itar o

direcionamento da execução em face dos sócios das pessoas

jurídicas executadas.

Pois bem.

Regularmente citados, os sócios deixaram transcorrer integralmente

o prazo de 15 dias para manifestação e impugnação do incidente

processual.

A superação da personificação societária, mediante o afastamento

da autonomia pat r imonia l  da pessoa ju r íd ica  para  a

responsabilização pessoal dos sócios pelas dívidas da sociedade,

opera-se por um critério objetivo, consubstanciado pela simples

inadimplência da obrigação (CDC, art. 28, § 5º), sem a necessidade

de demonstração do desvio de finalidade ou da confusão

patrimonial, amplamente consagrado pela Teoria Menor da

Desconsideração da Personalidade Jurídica, aplicável também ao

Processo do Trabalho. Ademais, a natureza alimentar do crédito

trabalhista, impõe a exigência do cumprimento da obrigação pelos

sócios das pessoas jurídicas, que respondem com seu patrimônio

pessoal pelas dívidas da sociedade da qual faz parte, uma vez que

o contrato de trabalho, para fins de aplicação da teoria da

desconsideração da personalidade jurídica, se assemelha ao

contrato de adesão do direito consumerista.

Diante do exposto, preenchidos os pressupostos legais específicos

para desconsideração da personalidade jurídica (art. 134, §4º, do

CPC), declaro a responsabilidade pessoal e patrimonial dos sócios

pelo débito em execução nos presentes autos, na forma do art. 136

do CPC.

Deverão ser adotadas as seguintes medidas:

1. Atualizem-se os valores da presente execução;

2. Inclua-se os sócios ROSENI APARECIDA TEODORO, CPF

871.230.969-91 e HELTON CANEDO BARBOSA, CPF

025.207.569-26 no polo passivo da presente demanda, ficando

cientes que, decorrido o prazo recursal já se encontram citados para

o pagamento do débito no prazo de 48 horas, nos termos do artigo

880 da CLT. Fica assegurado o direito previsto no artigo 795, §1º do

NCPC, podendo indicar bens da sociedade a serem primeiro

excutidos, sob pena de serem penhorados os bens de seu acervo

patrimonial.

3. No decurso sem pagamento ou garantia da execução, proceda a

tentativa de penhora eletrônica de contas bancárias de titularidade

de todos os executados, mediante sistema SISBAJUD, com

transferência imediata do valor bloqueado.

4. Comprovada transferência, fica o respectivo depósito convertido

em penhora, intimando-se os executados para ciência e

manifestação em 05 (cinco) dias, sob pena de liberação imediata

em favor do exequente. Garantida a execução, intimem-se os

executados para fins do artigo 884 da CLT.

5. Decorrido o prazo, liberem-se.

6. Frustrada ou parcial a tentativa de bloqueio de contas, procedam-

se as pesquisas eletrônicas mediante convênios firmados com o

TRT da Nona Região, a fim de localizar bens de propriedade dos

executados. Após, intime-se o exequente para, ciência e

manifestação, requerendo o que entender de direito com vistas ao

prosseguimento, em 30 (trinta) dias, sendo que no silêncio, os autos

serão remetidos ao arquivo provisório, com início da contagem do

prazo do artigo 11-A da CLT, independente de intimação.

7. Incluam-se os executados no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, observando-se o prazo de 45 dias do artigo

883-a da CLT.

Intimem-se as partes.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000323-20.2021.5.09.0672
REQUERENTES ISABELE COSTA PIMENTEL

ADVOGADO KATHYA DE AZEVEDO LEMES(OAB:
88981/PR)

REQUERENTES HELTON CANEDO BARBOSA & CIA
LTDA

ADVOGADO MARCELA ESTEVAM DO
NASCIMENTO GUSMAO(OAB:
78605/PR)

REQUERENTES HELTON CANEDO BARBOSA

REQUERENTES R. A. TEODORO FABRICACAO DE
PRODUTOS DE CARNE

ADVOGADO MARCELA ESTEVAM DO
NASCIMENTO GUSMAO(OAB:
78605/PR)

REQUERENTES ROSENI APARECIDA TEODORO

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELE COSTA PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5733818

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA

Vistos, etc.

I.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4038
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ISABELE COSTA PIMENTEL,exequente devidamente qualificada,

apresentou Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica dos executados R.A. TEODORO FABRICAÇÃO DE

PRODUTOS DE CARNE e HELTON CANEDO BARBOSA & CIA

LTDArequerendo o direcionamento da execução em face dos

sócios das empresas, que em diligência, constatou-se serem

ROSENI APARECIDA TEODORO, CPF 871.230.969-91 e HELTON

CANEDO BARBOSA, CPF 025.207.569-26.

Assim, para a apuração da responsabilidade dos sócios, porém,

observando-se o exercício do contraditório e da ampla defesa, foi

determinada a instauração do presente IDPJ consoante artigo 855-

A, da CLT, com a citação dos mesmos para a apresentação da

defesa (despacho de fl. 123)

Devidamente intimados, os sócios não se manifestaram sobre o

pedido de instauração do IDPJ, no prazo assinalado.

Passo a análise.

II.

Diante da inidoneidade financeira das executadas, demonstrada

pelos resultados negativos das diligências realizadas nos autos, foi

instaurado, A REQUERIMENTO DA PARTE EXEQUENTE, o

incidente previsto no artigo 133 do CPC, na forma da Instrução

Normativa nº 39/2016 do C. TST, a fim de possibil itar o

direcionamento da execução em face dos sócios das pessoas

jurídicas executadas.

Pois bem.

Regularmente citados, os sócios deixaram transcorrer integralmente

o prazo de 15 dias para manifestação e impugnação do incidente

processual.

A superação da personificação societária, mediante o afastamento

da autonomia pat r imonia l  da pessoa ju r íd ica  para  a

responsabilização pessoal dos sócios pelas dívidas da sociedade,

opera-se por um critério objetivo, consubstanciado pela simples

inadimplência da obrigação (CDC, art. 28, § 5º), sem a necessidade

de demonstração do desvio de finalidade ou da confusão

patrimonial, amplamente consagrado pela Teoria Menor da

Desconsideração da Personalidade Jurídica, aplicável também ao

Processo do Trabalho. Ademais, a natureza alimentar do crédito

trabalhista, impõe a exigência do cumprimento da obrigação pelos

sócios das pessoas jurídicas, que respondem com seu patrimônio

pessoal pelas dívidas da sociedade da qual faz parte, uma vez que

o contrato de trabalho, para fins de aplicação da teoria da

desconsideração da personalidade jurídica, se assemelha ao

contrato de adesão do direito consumerista.

Diante do exposto, preenchidos os pressupostos legais específicos

para desconsideração da personalidade jurídica (art. 134, §4º, do

CPC), declaro a responsabilidade pessoal e patrimonial dos sócios

pelo débito em execução nos presentes autos, na forma do art. 136

do CPC.

Deverão ser adotadas as seguintes medidas:

1. Atualizem-se os valores da presente execução;

2. Inclua-se os sócios ROSENI APARECIDA TEODORO, CPF

871.230.969-91 e HELTON CANEDO BARBOSA, CPF

025.207.569-26 no polo passivo da presente demanda, ficando

cientes que, decorrido o prazo recursal já se encontram citados para

o pagamento do débito no prazo de 48 horas, nos termos do artigo

880 da CLT. Fica assegurado o direito previsto no artigo 795, §1º do

NCPC, podendo indicar bens da sociedade a serem primeiro

excutidos, sob pena de serem penhorados os bens de seu acervo

patrimonial.

3. No decurso sem pagamento ou garantia da execução, proceda a

tentativa de penhora eletrônica de contas bancárias de titularidade

de todos os executados, mediante sistema SISBAJUD, com

transferência imediata do valor bloqueado.

4. Comprovada transferência, fica o respectivo depósito convertido

em penhora, intimando-se os executados para ciência e

manifestação em 05 (cinco) dias, sob pena de liberação imediata

em favor do exequente. Garantida a execução, intimem-se os

executados para fins do artigo 884 da CLT.

5. Decorrido o prazo, liberem-se.

6. Frustrada ou parcial a tentativa de bloqueio de contas, procedam-

se as pesquisas eletrônicas mediante convênios firmados com o

TRT da Nona Região, a fim de localizar bens de propriedade dos

executados. Após, intime-se o exequente para, ciência e

manifestação, requerendo o que entender de direito com vistas ao

prosseguimento, em 30 (trinta) dias, sendo que no silêncio, os autos

serão remetidos ao arquivo provisório, com início da contagem do

prazo do artigo 11-A da CLT, independente de intimação.

7. Incluam-se os executados no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, observando-se o prazo de 45 dias do artigo

883-a da CLT.

Intimem-se as partes.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000426-27.2021.5.09.0672
RECLAMANTE ZENILDA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO AMARILDO JOSE MIGUEL(OAB:
69203/PR)

RECLAMADO PRODUSERV SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSIANE DALLA COSTA(OAB:
31556/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PRODUSERV SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PRODUSERV SERVICOS LTDA

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

Fica a parte destinatária CITADA, na pessoa de seu(ua)

procurador(a) (art. 513, § 2º, do CPC), para pagar, em 48 horas, a

quantia de R$ 8.814,44, atualizados até 31/03/2024 ou garantir a

execução, sob pena de penhora e prosseguimento da execução.

WENCESLAU BRAZ/PR, 19 de março de 2024.

SILVANA ROSA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000192-74.2023.5.09.0672
RECLAMANTE LINDOMAR VIEIRA GARCIA

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMANTE PEDRO MARIUSSO GARCIA

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMANTE M.M.G.

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

RECLAMANTE ALESSANDRA MARIUSSO

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

TESTEMUNHA NATALIA DOS SANTOS FOGACA
BRANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbeb86f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidorJOÃO

RICARDO CRISPIM RODRIGUES,em razão do cumprimento

integral do acordo homologado nos autos (ID. f4878d0).

DESPACHO

Tendo em vis ta a ausência de informação acerca do

inadimplemento do acordo, presumo cumprida a obrigação.

Registrem-se, para fins estatísticos, o valores pagos no processo.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

WENCESLAU BRAZ/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000192-74.2023.5.09.0672
RECLAMANTE LINDOMAR VIEIRA GARCIA

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMANTE PEDRO MARIUSSO GARCIA

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMANTE M.M.G.

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

RECLAMANTE ALESSANDRA MARIUSSO

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

TESTEMUNHA NATALIA DOS SANTOS FOGACA
BRANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA MARIUSSO

  - LINDOMAR VIEIRA GARCIA

  - M.M.G.

  - PEDRO MARIUSSO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbeb86f

proferido nos autos.
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TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidorJOÃO

RICARDO CRISPIM RODRIGUES,em razão do cumprimento

integral do acordo homologado nos autos (ID. f4878d0).

DESPACHO

Tendo em vis ta a ausência de informação acerca do

inadimplemento do acordo, presumo cumprida a obrigação.

Registrem-se, para fins estatísticos, o valores pagos no processo.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

WENCESLAU BRAZ/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000182-50.2011.5.09.0672
RECLAMANTE MARIA GORETI FERREIRA

PROETTO

ADVOGADO DOUGLAS APARECIDO LOPES DE
CARVALHO(OAB: 43814/PR)

ADVOGADO PAULA MARIA DUARTE(OAB:
39845/PR)

RECLAMADO SILMARA FONSECA LEAL

ADVOGADO JOAO AUGUSTO MORAES DOS
SANTOS(OAB: 15888/PR)

RECLAMADO SILMARA FONSECA LEAL IZIDORO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GORETI FERREIRA PROETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5d7d80

proferido nos autos.

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)GILSON FABIO MOREIRA LUIZ ,em razão de

vencimento de prazo.

DESPACHO

Considerando que os presentes autos se encontram arquivados há

mais de 06 anos, sem notícia da existência de bens penhoráveis ou

manifestação da parte interessada;

Considerando que a parte autora não se pronunciou a respeito do

prosseguimento da execução;

Considerando que, nesses casos, com escopo no princípio da

segurança jurídica, pode o Juiz declarar a prescrição da pretensão

executória, porquanto as execuções postas em Juízo não devem

ficar indefinidamente sem solução, mormente nas ações que não

têm qualquer perspectiva de efetivação do direito;

DECLARO a prescrição intercorrente da execução, em

conformidade 11-A da CLT (incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Em decorrência, declaro extinto a execução, os termos do art. 924,

V, do CPC.

No decurso e silente a parte, proceda-se ao levantamento de

eventuais restrições existentes e arquivem-se os autos.

Ciência à parte autora.

WENCESLAU BRAZ/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000320-02.2020.5.09.0672
RECLAMANTE PAULO JOSE SALVADOR ROCHA

ADVOGADO EDMILSON MARQUES(OAB:
67339/PR)

ADVOGADO FANUEL MAFFUD DE PAULA
MARQUES(OAB: 91667/PR)

ADVOGADO MATHEUS CESAR SANTOS(OAB:
101755/PR)

RECLAMADO EMTEP SERVICOS TECNICOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO GABRIELA MEINERT VITNISKI(OAB:
32104/PE)

RECLAMADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

RECLAMADO PERNAMBUCO CONSTRUCOES E
MONTAGEM INDUSTRIAL
LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO SEBASTIAO TEIXEIRA(OAB:
17491/ES)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JOSE SALVADOR ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12d52b3

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)LEANDRO DE MORAIS ASSIS,em razão da

impugnação aos cálculos de l iquidação #id:ef3e83c.

DESPACHO

1. Intime-se o contador para ciência e manifestação, em 15 (quinze)
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dias,acerca da impugnação da parte AUTORA, devendo, desde

logo, proceder às adequações que entender necessárias,

independentemente de pronunciamento judicial.

2. Vindo a resposta, voltem conclusos.

WENCESLAU BRAZ/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000142-63.2014.5.09.0672
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DE FREITAS

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO WILSON RAMOS FILHO(OAB:
10285/PR)

ADVOGADO MIRIAN APARECIDA
GONCALVES(OAB: 11944/PR)

ADVOGADO MAURO JOSE AUACHE(OAB:
17209/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO LENARA MOREIRA(OAB: 40491/PR)

ADVOGADO MARIA VALERIA ZAINA
BATISTA(OAB: 53506/PR)

ADVOGADO CALANEDI DE OLIVEIRA MARTINEZ
PERUSSOLO(OAB: 43935/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO LOPES DA
SILVA(OAB: 36931/PR)

ADVOGADO PAULO ROBERTO KOEHLER
SANTOS(OAB: 27585/PR)

ADVOGADO CARINA PESCAROLO(OAB:
23787/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

PERITO RODRIGO MULLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 128078d

proferida nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidorJOÃO

RICARDO CRISPIM RODRIGUES,em razão do agravo de petição

apresentado pela parte.

DESPACHO

Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade, RECEBO

O AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pela parte ré.

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contraminuta.

No decurso dos prazos legais, remetam-se os autos ao E.

TRT/Nona.

WENCESLAU BRAZ/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0036000-68.2008.5.09.0672
RECLAMANTE SIRILEIA SILVA SIQUEIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

ADVOGADO GILBERTO LUIZ GRACA FILHO(OAB:
41549/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO ALEXANDRA MORIGI ARAPOTI(OAB:
38993/PR)

RECLAMADO FUNBEP - FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO ALEXANDRA MORIGI ARAPOTI(OAB:
38993/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71c8f88

proferida nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)LEANDRO DE MORAIS ASSIS,em razão do agravo de

petição adesivo apresentado pela parte autora #id:594f1de.

DESPACHO

Observa-se a contraminuta ao agravo de petição da ré, apresentada

pela autora, no #id:21ab07e. Na mesma oportunidade, a autora

apresenta o agravo de petição adesivo #id:594f1de.

Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade, RECEBO

O AGRAVO DE PETIÇÃO ADESIVO interposto pela parte autora.
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Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contraminuta.

No decurso dos prazos legais, remetam-se os autos ao E.

TRT/Nona.

WENCESLAU BRAZ/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0036000-68.2008.5.09.0672
RECLAMANTE SIRILEIA SILVA SIQUEIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

ADVOGADO GILBERTO LUIZ GRACA FILHO(OAB:
41549/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO ALEXANDRA MORIGI ARAPOTI(OAB:
38993/PR)

RECLAMADO FUNBEP - FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO ALEXANDRA MORIGI ARAPOTI(OAB:
38993/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRILEIA SILVA SIQUEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71c8f88

proferida nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)LEANDRO DE MORAIS ASSIS,em razão do agravo de

petição adesivo apresentado pela parte autora #id:594f1de.

DESPACHO

Observa-se a contraminuta ao agravo de petição da ré, apresentada

pela autora, no #id:21ab07e. Na mesma oportunidade, a autora

apresenta o agravo de petição adesivo #id:594f1de.

Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade, RECEBO

O AGRAVO DE PETIÇÃO ADESIVO interposto pela parte autora.

Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contraminuta.

No decurso dos prazos legais, remetam-se os autos ao E.

TRT/Nona.

WENCESLAU BRAZ/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

PRIMEIRO NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001593-35.2023.5.09.3671
RECLAMANTE RAFAEL DEMETRIO BEGA

ADVOGADO ANA PAULA VOLTOLINI DE
OLIVEIRA(OAB: 106080/PR)

RECLAMADO MOTOMETAL ACESSORIOS PARA
MOTOCICLETAS LTDA

RECLAMADO L. BRAAVA INDUSTRIA LTDA

RECLAMADO MON -TRAIL INDUSTRIA
METALURGICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DEMETRIO BEGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RAFAEL DEMETRIO BEGA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 17/04/2024 09:40 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 17/04/2024 09:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/ic32t•

ID da Reunião: 89882423587•

Senha: FSd4L7zoCy•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou
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2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89882423587?pwd=U0o4VkZtSkdyQTc3RWlVeExueW

hlQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

SANDRO AUGUSTO HAISI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001617-63.2023.5.09.3671
RECLAMANTE THIAGO LUIS MATA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ(OAB:
27224/PR)

RECLAMADO EDNA ALVES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO LUIS MATA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência: 17/04/2024, às 10h10min.

Fica a parte autora intimada para ciência da certidão retro, que

designou audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.

Sa. para a data e horário acima mencionados.O não

comparecimento da parte autora importará no arquivamento dos

autos (art. 844 da CLT), ficando responsável pelo pagamento das

custas processuais.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico, nos

termos da Lei nº 11.419/2006.

O link para acesso à audiência será certificado posteriormente pela

secretaria, cabendo às partes acompanharem nos autos.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

Rede Mundial de Computadores

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

TULIO HABIB SILVA CAMERA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001616-78.2023.5.09.3671
RECLAMANTE KETLIN CRISTINA CARDOSO

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ(OAB:
27224/PR)

RECLAMADO DELICIAS DO TRIGO COMERCIO E
PANIFICADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETLIN CRISTINA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência: 17/04/2024, às 10h20min.

Fica a parte autora intimada para ciência da certidão retro, que

designou audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.

Sa. para a data e horário acima mencionados.O não

comparecimento da parte autora importará no arquivamento dos

autos (art. 844 da CLT), ficando responsável pelo pagamento das

custas processuais.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico, nos

termos da Lei nº 11.419/2006.
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O link para acesso à audiência será certificado posteriormente pela

secretaria, cabendo às partes acompanharem nos autos.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

Rede Mundial de Computadores

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

TULIO HABIB SILVA CAMERA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001625-40.2023.5.09.3671
RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO CASTRO DA SILVA

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

RECLAMADO GARANTE DISTRIBUIDORA E
IMPORTADORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO CASTRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência: 17/04/2024, às 10h30min.

Fica a parte autora intimada para ciência da certidão retro, que

designou audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.

Sa. para a data e horário acima mencionados.O não

comparecimento da parte autora importará no arquivamento dos

autos (art. 844 da CLT), ficando responsável pelo pagamento das

custas processuais.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico, nos

termos da Lei nº 11.419/2006.

O link para acesso à audiência será certificado posteriormente pela

secretaria, cabendo às partes acompanharem nos autos.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

Rede Mundial de Computadores

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

TULIO HABIB SILVA CAMERA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001617-63.2023.5.09.3671
RECLAMANTE THIAGO LUIS MATA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ(OAB:
27224/PR)

RECLAMADO EDNA ALVES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO LUIS MATA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte THIAGO LUIS MATA DOS SANTOS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 17/04/2024 10:10 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço
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eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 17/04/2024 10:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/3z8tj•

ID da Reunião: 89213809763•

Senha: DmW9yM2CPm•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89213809763?pwd=TEpGVUpJRS92ZkdyVW9HcHVE

YWwxdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

SANDRO AUGUSTO HAISI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001594-20.2023.5.09.3671
RECLAMANTE GABRIELLE FRAGOSO

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO CHARLES RIBAS DE SOUZA
08433301985

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLE FRAGOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte GABRIELLE FRAGOSO intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 17/04/2024 09:50 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 17/04/2024 09:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/ye9en•

ID da Reunião: 84954165354•

Senha: ewfOHVS157•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84954165354?pwd=cDgzeFAwRWFESS9ZV0dTcG5vb

WI0QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

SANDRO AUGUSTO HAISI

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0001636-69.2023.5.09.3671
RECLAMANTE ADRIANA DE LIMA DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL BIGAISKI(OAB: 98914/PR)

RECLAMADO RENAULT DO BRASIL S.A

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência: 17/04/2024, às 10h40min.

Fica a parte autora intimada para ciência da certidão retro, que

designou audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.

Sa. para a data e horário acima mencionados.O não

comparecimento da parte autora importará no arquivamento dos

autos (art. 844 da CLT), ficando responsável pelo pagamento das

custas processuais.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico, nos

termos da Lei nº 11.419/2006.

O link para acesso à audiência será certificado posteriormente pela

secretaria, cabendo às partes acompanharem nos autos.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

Rede Mundial de Computadores

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

TULIO HABIB SILVA CAMERA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000357-48.2023.5.09.3671
RECLAMANTE WAGNER SOTERO JENUARIO

ADVOGADO TOMMY FARAGO ANDRADE
WIPPEL(OAB: 38828/PR)

ADVOGADO MARCIA JUCELIA FERST(OAB:
72413/PR)

ADVOGADO JACKSON LUIZ SALATA(OAB:
43046/PR)

RECLAMADO BRASILRECRUTA MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER SOTERO JENUARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b7a6ef

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)YURI TEIXEIRA, no dia18 de março de 2024.

DESPACHO

Em razão de conflito de horários da pauta de audiências designada

nesta unidade judiciária e na Vara do Trabalho de titularidade deste

magistrado, fica redesignada a audiência de instrução para a data e

horário a seguir, mantidas as condições e cominações previstas

anteriormente para o ato.

DATA: 28 de maio de 2024, às 10h30.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    PAULO DA CUNHA BOAL

    Juiz do Trabalho Supervisor do Núcleo

Processo Nº ATSum-0000357-48.2023.5.09.3671
RECLAMANTE WAGNER SOTERO JENUARIO

ADVOGADO TOMMY FARAGO ANDRADE
WIPPEL(OAB: 38828/PR)

ADVOGADO MARCIA JUCELIA FERST(OAB:
72413/PR)
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ADVOGADO JACKSON LUIZ SALATA(OAB:
43046/PR)

RECLAMADO BRASILRECRUTA MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS FRANCISCO DA
SILVA JUNIOR(OAB: 23645/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILRECRUTA MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b7a6ef

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)YURI TEIXEIRA, no dia18 de março de 2024.

DESPACHO

Em razão de conflito de horários da pauta de audiências designada

nesta unidade judiciária e na Vara do Trabalho de titularidade deste

magistrado, fica redesignada a audiência de instrução para a data e

horário a seguir, mantidas as condições e cominações previstas

anteriormente para o ato.

DATA: 28 de maio de 2024, às 10h30.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    PAULO DA CUNHA BOAL

    Juiz do Trabalho Supervisor do Núcleo

Processo Nº ATOrd-0000075-06.2023.5.09.0245
RECLAMANTE FABIO ALBERTI

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ALBERTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c8f265

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)YURI TEIXEIRA, no dia18 de março de 2024.

DESPACHO

Em razão de conflito de horários da pauta de audiências designada

nesta unidade judiciária e na Vara do Trabalho de titularidade deste

magistrado, fica redesignada a audiência de instrução para a data e

horário a seguir, mantidas as condições e cominações previstas

anteriormente para o ato.

DATA: 28 de maio de 2024, às 10h00.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    PAULO DA CUNHA BOAL

    Juiz do Trabalho Supervisor do Núcleo

Processo Nº ATOrd-0000075-06.2023.5.09.0245
RECLAMANTE FABIO ALBERTI

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c8f265

proferido nos autos.
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TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)YURI TEIXEIRA, no dia18 de março de 2024.

DESPACHO

Em razão de conflito de horários da pauta de audiências designada

nesta unidade judiciária e na Vara do Trabalho de titularidade deste

magistrado, fica redesignada a audiência de instrução para a data e

horário a seguir, mantidas as condições e cominações previstas

anteriormente para o ato.

DATA: 28 de maio de 2024, às 10h00.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    PAULO DA CUNHA BOAL

    Juiz do Trabalho Supervisor do Núcleo

Processo Nº ATSum-0000097-68.2023.5.09.3671
RECLAMANTE GABRIELLE AMARAL DOS SANTOS

KASEKER

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

RECLAMADO ESCOLA VIVA TREINAMENTO E
DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL LEONARDO BERNA
SANABRIA(OAB: 29277/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA VIVA TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4abc20

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)YURI TEIXEIRA, no dia18 de março de 2024.

DESPACHO

Em razão de conflito de horários da pauta de audiências designada

nesta unidade judiciária e na Vara do Trabalho de titularidade deste

magistrado, fica redesignada a audiência de instrução para a data e

horário a seguir, mantidas as condições e cominações previstas

anteriormente para o ato.

DATA: 29 de maio de 2024, às 09h00.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    PAULO DA CUNHA BOAL

    Juiz do Trabalho Supervisor do Núcleo

Processo Nº ATSum-0001279-89.2023.5.09.3671
RECLAMANTE JOSE NILDO DE OLIVEIRA ALENCAR

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO VIA-X CONSERVACAO DE
RODOVIAS LTDA

RECLAMADO SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
(SIE)

ADVOGADO HELENA SCHUELTER
BORGUESAN(OAB: 47586/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
MOBILIDADE (SIE)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61d3a92

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)MARCELO MUNARI OLIVEIRA PINTO, no dia18 de

março de 2024.

DESPACHO

Em face do requerimento apresentado, dispenso a Secretaria de

Estado de Infraestrutura e Mobilidade (SIE) de comparecimento na

audiência inicial por videoconferência, designada para o dia

20/03/2024 às 10h00min..

O teor da ata de audiência deverá ser acessado diretamente pela

parte, ficando indeferida a pretendida intimação para esse fim.

NÃO HAVENDO CONCILIAÇÃO, a Secretaria de Estado de
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Infraestrutura e Mobilidade (SIE), independentemente de intimação,

disporá do prazo de 20 (vinte) dias (artigo 1º, II, do Decreto-lei

779 /69 )  pa ra  o  p ro toco lo  da  CONTESTAÇÃO e /ou

R E C O N V E N Ç Ã O  e m  f o r m a t o  e l e t r ô n i c o  p e l o  P J e

(http:/pje.trt9.jus.br/primeirograu), nos termos dos artigos 841 e 847,

parágrafo único, da CLT, com a prorrogação autorizada pelo § 1º do

artigo 775 do respectivo diploma legal,sob pena de revelia e

confissão ficta.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    PAULO DA CUNHA BOAL

    Juiz do Trabalho Supervisor do Núcleo

Processo Nº ATSum-0000097-68.2023.5.09.3671
RECLAMANTE GABRIELLE AMARAL DOS SANTOS

KASEKER

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

RECLAMADO ESCOLA VIVA TREINAMENTO E
DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO RAFAEL LEONARDO BERNA
SANABRIA(OAB: 29277/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLE AMARAL DOS SANTOS KASEKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4abc20

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)YURI TEIXEIRA, no dia18 de março de 2024.

DESPACHO

Em razão de conflito de horários da pauta de audiências designada

nesta unidade judiciária e na Vara do Trabalho de titularidade deste

magistrado, fica redesignada a audiência de instrução para a data e

horário a seguir, mantidas as condições e cominações previstas

anteriormente para o ato.

DATA: 29 de maio de 2024, às 09h00.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    PAULO DA CUNHA BOAL

    Juiz do Trabalho Supervisor do Núcleo

Processo Nº ATSum-0001279-89.2023.5.09.3671
RECLAMANTE JOSE NILDO DE OLIVEIRA ALENCAR

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO VIA-X CONSERVACAO DE
RODOVIAS LTDA

RECLAMADO SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
(SIE)

ADVOGADO HELENA SCHUELTER
BORGUESAN(OAB: 47586/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILDO DE OLIVEIRA ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61d3a92

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)MARCELO MUNARI OLIVEIRA PINTO, no dia18 de

março de 2024.

DESPACHO

Em face do requerimento apresentado, dispenso a Secretaria de

Estado de Infraestrutura e Mobilidade (SIE) de comparecimento na

audiência inicial por videoconferência, designada para o dia

20/03/2024 às 10h00min..

O teor da ata de audiência deverá ser acessado diretamente pela

parte, ficando indeferida a pretendida intimação para esse fim.

NÃO HAVENDO CONCILIAÇÃO, a Secretaria de Estado de

Infraestrutura e Mobilidade (SIE), independentemente de intimação,

disporá do prazo de 20 (vinte) dias (artigo 1º, II, do Decreto-lei

779 /69 )  pa ra  o  p ro toco lo  da  CONTESTAÇÃO e /ou

R E C O N V E N Ç Ã O  e m  f o r m a t o  e l e t r ô n i c o  p e l o  P J e

(http:/pje.trt9.jus.br/primeirograu), nos termos dos artigos 841 e 847,

parágrafo único, da CLT, com a prorrogação autorizada pelo § 1º do

artigo 775 do respectivo diploma legal,sob pena de revelia e
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confissão ficta.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    PAULO DA CUNHA BOAL

    Juiz do Trabalho Supervisor do Núcleo

Processo Nº ATSum-0000149-64.2023.5.09.3671
RECLAMANTE ALESSANDRA SUZELI DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO WISER EDUCACAO S.A

ADVOGADO BRUNO GONCALVES
VAICIULIS(OAB: 342865/SP)

ADVOGADO PAULO LUCIANO DE ANDRADE
MINTO(OAB: 107864/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WISER EDUCACAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaacefa

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)YURI TEIXEIRA, no dia18 de março de 2024.

DESPACHO

Em razão de conflito de horários da pauta de audiências designada

nesta unidade judiciária e na Vara do Trabalho de titularidade deste

magistrado, fica redesignada a audiência de instrução para a data e

horário a seguir, mantidas as condições e cominações previstas

anteriormente para o ato.

DATA: 28 de maio de 2024, às 09h30.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    PAULO DA CUNHA BOAL

    Juiz do Trabalho Supervisor do Núcleo

Processo Nº ATSum-0000149-64.2023.5.09.3671
RECLAMANTE ALESSANDRA SUZELI DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO WISER EDUCACAO S.A

ADVOGADO BRUNO GONCALVES
VAICIULIS(OAB: 342865/SP)

ADVOGADO PAULO LUCIANO DE ANDRADE
MINTO(OAB: 107864/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA SUZELI DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaacefa

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)YURI TEIXEIRA, no dia18 de março de 2024.

DESPACHO

Em razão de conflito de horários da pauta de audiências designada

nesta unidade judiciária e na Vara do Trabalho de titularidade deste

magistrado, fica redesignada a audiência de instrução para a data e

horário a seguir, mantidas as condições e cominações previstas

anteriormente para o ato.

DATA: 28 de maio de 2024, às 09h30.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    PAULO DA CUNHA BOAL

    Juiz do Trabalho Supervisor do Núcleo

Processo Nº ATOrd-0000661-74.2023.5.09.0655
RECLAMANTE ADRIANA CRUZ ALMEIDA PAIXAO

ADVOGADO RENATO LOURENCO GUIMARAES
ZEN(OAB: 111486/PR)

ADVOGADO TAISA DE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
103082/PR)

RECLAMADO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO PARANA

RECLAMADO EDEN PRESTADORA DE SERVICOS
DE LIMPEZA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CRUZ ALMEIDA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9bb3d2

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)MARCELO MUNARI OLIVEIRA PINTO, no dia18 de

março de 2024, em razão do comprovante negativo de tentativa de

citação da 1ª ré por AR (#2c8405b).

DESPACHO

1. Diante do comprovante negativo de tentativa de citação da 1ª ré

por AR e, haja vista que a 2ª ré já teve pedido de dispensa da

presença em audiência inicial deferida, retirem-se os autos de

pauta.

2. Intime-se a parte autora para que informe o atual/correto

endereço da 1ª reclamada Eden Prestadora de Servicos de

Limpeza - Eireli - CNPJ: 04.959.902/0001-00, no prazo de 15

(quinze) dias (art. 321 do CPC), sob pena de Extinção do Processo

Sem Resolução do Mérito, nos termos do inciso "I", do art.

485/CPC.

3. Informado endereço diverso, reincluam-se os autos em pauta e

proceda nova tentativa de citação.

4. Ciência à 2ª reclamada.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    PAULO DA CUNHA BOAL

    Juiz do Trabalho Supervisor do Núcleo

Processo Nº ATSum-0001638-39.2023.5.09.3671
RECLAMANTE MARCELLY POLAK DE SOUSA

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO R. M. ARAUJO - NEUROSABER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLY POLAK DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência: 17/04/2024, às 10h50min.

Fica a parte autora intimada para ciência da certidão retro, que

designou audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.

Sa. para a data e horário acima mencionados.O não

comparecimento da parte autora importará no arquivamento dos

autos (art. 844 da CLT), ficando responsável pelo pagamento das

custas processuais.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico, nos

termos da Lei nº 11.419/2006.

O link para acesso à audiência será certificado posteriormente pela

secretaria, cabendo às partes acompanharem nos autos.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

Rede Mundial de Computadores

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

TULIO HABIB SILVA CAMERA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000177-28.2023.5.09.0245
RECLAMANTE CICERO MARCELO MAIA SILVA

ADVOGADO DARLAN QUIDUTE TELES DE
LIMA(OAB: 46792/PE)

RECLAMADO TS GESSO FORRO E DIVISORIA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO MARCELO MAIA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e8dd60

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

I - RELATÓRIO

RECLAMANTE: CICERO MARCELO MAIA SILVA, qualificado,

invocou a tutela jurisdicional, postulando as verbas e direitos

elencados na inicial dos autos. Requereu pela procedência total dos

pedidos. Protestou pela produção de provas. Atribuiu à causa o

valor de R$ 8.397,00.

D E C I D E - S E:

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. INDEFERIMENTO DA INICIAL - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO

RÉU - INÉRCIA DO AUTOR - AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO

QUANTO AO ATUAL ENDEREÇO DO RÉU

O autor foi intimado para informar o atual endereço da reclamada,

no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo ser

resolução do mérito.

Decorrido o prazo, quedou-se silente não formulando qualquer outro

requerimento.

Consequentemente, extinguem-se os pedidos sem resolução de

mérito com fundamento nos termos do inciso "I" do art. 485/CPC c/c

o inciso "II" do Art. 852-B da CLT.

2. JUSTIÇA GRATUITA

Deferem-se, à parte autora, os benefícios da assistência judiciária

gratuita, nos termos dos artigos 98 e seguintes do CPC/2015.

III - DISPOSITIVO

Decide-se, nos autos de reclamação trabalhista promovida por

RECLAMANTE: CICERO MARCELO MAIA SILVA em face de

RECLAMADO: TS GESSO FORRO E DIVISORIA LTDA.,

EXTINGUIR os pedidos sem resolução de mérito com fundamento

nos termos do inciso "I" do art. 485/CPC c/c o inciso "II" do Art. 852-

B da CLT.

Custas processuais, pela reclamante, no importe de R$167,94,

sobre o valor atribuído à causa (R$ 8.397,00) dispensado o

recolhimento na forma da Lei.

Intime-se a parte autora.

Nada mais.

    PAULO DA CUNHA BOAL

    Juiz do Trabalho Supervisor do Núcleo

Processo Nº ATOrd-0001646-16.2023.5.09.3671
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUAN FELIPE ESPIGIORIN DE
OLIVEIRA(OAB: 106226/PR)

ADVOGADO JUSSARA GRANDO ALLAGE(OAB:
19240/PR)

RECLAMADO P & A ESTACIONAMENTOS LTDA

ADVOGADO ROSANGELA URIARTE RIERA
SUREDA(OAB: 15898/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência: 17/04/2024, às 11h00

Fica a parte autora intimada para ciência da certidão retro, que

designou audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.

Sa. para a data e horário acima mencionados.O não

comparecimento da parte autora importará no arquivamento dos

autos (art. 844 da CLT), ficando responsável pelo pagamento das

custas processuais.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico, nos

termos da Lei nº 11.419/2006.

O link para acesso à audiência será certificado posteriormente pela

secretaria, cabendo às partes acompanharem nos autos.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

Rede Mundial de Computadores

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o
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MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

TULIO HABIB SILVA CAMERA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001636-69.2023.5.09.3671
RECLAMANTE ADRIANA DE LIMA DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL BIGAISKI(OAB: 98914/PR)

RECLAMADO RENAULT DO BRASIL S.A

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte VERZANI & SANDRINI S.A. intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 17/04/2024 10:40 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 17/04/2024 10:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/8wkio•

ID da Reunião: 89759357033•

Senha: y0zDqQ5azF•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89759357033?pwd=YzB5RTRlYkR4NHVyQlVDTGlGU

0ttZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

SANDRO AUGUSTO HAISI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001636-69.2023.5.09.3671
RECLAMANTE ADRIANA DE LIMA DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL BIGAISKI(OAB: 98914/PR)

RECLAMADO RENAULT DO BRASIL S.A

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ADRIANA DE LIMA DA SILVA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 17/04/2024 10:40 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 17/04/2024 10:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/8wkio•

ID da Reunião: 89759357033•
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Senha: y0zDqQ5azF•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89759357033?pwd=YzB5RTRlYkR4NHVyQlVDTGlGU

0ttZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

SANDRO AUGUSTO HAISI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001616-78.2023.5.09.3671
RECLAMANTE KETLIN CRISTINA CARDOSO

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ(OAB:
27224/PR)

RECLAMADO DELICIAS DO TRIGO COMERCIO E
PANIFICADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETLIN CRISTINA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte KETLIN CRISTINA CARDOSO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 17/04/2024 10:20 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 17/04/2024 10:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/kj79k•

ID da Reunião: 84428482871•

Senha: G6DfXToEgT•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84428482871?pwd=UUxQVm8yQkNrWHBxcTlnU1h1b

kpudz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

SANDRO AUGUSTO HAISI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001625-40.2023.5.09.3671
RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO CASTRO DA SILVA

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

RECLAMADO GARANTE DISTRIBUIDORA E
IMPORTADORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO CASTRO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LUIZ GUSTAVO CASTRO DA SILVA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 17/04/2024 10:30 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 17/04/2024 10:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/hutg7•

ID da Reunião: 87146363905•

Senha: JhSq5lS0SE•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87146363905?pwd=WU1JaitKcEhabFMrcGJaUjhCOFp

3QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

SANDRO AUGUSTO HAISI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000894-44.2023.5.09.3671
RECLAMANTE AMANDA REBECA DA SILVA

CUROPOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO BLUMENAUENSE REFEIÇÕES
COLETIVAS LTDA

ADVOGADO LUIZ SERGIO GUBERT(OAB:
13411/PR)

ADVOGADO FELIPE ROSSATO FARIAS(OAB:
41311/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLUMENAUENSE REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b351f88

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência Instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo) para o dia 11/07/2024, às 16h30min.

1.

A não part icipação injusti f icada da parte à audiência

telepresencial equivale ao seu não comparecimento, o que

implicará confissão (Súmula 74 do TST). Eventual situação

diversa, caso ocorra, será objeto de providências na audiência.

2.

A participação das partes será realizada por meio da plataforma

oficial de videoconferência, Zoom, de modo que o link de acesso

à sessão será disponibilizado nos autos, por meio de certidão,

até às vésperas da audiência.

3.

Fica consignado que a plataforma Zoom não envia convite

automático aos participantes. Nesse caso, cabe à parte

interessada cientificar seus clientes e testemunhas quanto à data

e ao horário designados, encaminhar o link de acesso (item

acima) por e-mail, WhatsApp ou por qualquer outro meio idôneo

de comunicação e prestar as instruções necessárias ao ingresso

no ambiente virtual (Plataforma Zoom).

4.

A comprovação da intimação (item acima) servirá como prova de

convite da testemunha, caso esta não compareça ao ato,

ressaltando-se que o adiamento da audiência por não

comparecimento da testemunha somente ocorrerá se

comprovado o respectivo convite.

5.

Para participar da videoconferência é importante que esteja em

local silencioso com bom acesso à internet, sendo recomendada

6.
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a utilização de Internet banda larga e manter-se em proximidade

ao roteador Wi-Fi. Uma vez dentro da sala virtual, não se

esqueça de clicar sobre os controles de sua câmera e microfone,

para liberá-los e ser visto e ouvido.

Recomenda-se o uso de fone de ouvido com microfone integrado

para evitar ruídos externos. A utilização de celular fica melhor na

horizontal.

7.

Para melhor identificação dos membros na sessão e na

plataforma Zoom, sugere-se que a identificação dos participantes

se dê como:

8.

Rte. (nome);1.

Adv.Rte. (nome);2.

1Rda. (nome);3.

Adv.1Rda. (nome).4.

Recomenda-se que os participantes da audiência consultem

previamente as orientações do Tribunal sobre o uso do sistema.

Em caso de dúvida quanto à utilização da plataforma, as partes

poderão consultar os tutoriais disponibilizados pelo link

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

9.

Na hipótese de eventual atraso para início da audiência, em

razão de outra estar em andamento, caberá às partes e aos

advogados aguardarem a liberação da sala e ficarem atentos ao

início da audiência.

10.

Intimem-se.11.

Após, aguarde-se a audiência.12.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do Núcleo

Processo Nº ATSum-0000894-44.2023.5.09.3671
RECLAMANTE AMANDA REBECA DA SILVA

CUROPOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO BLUMENAUENSE REFEIÇÕES
COLETIVAS LTDA

ADVOGADO LUIZ SERGIO GUBERT(OAB:
13411/PR)

ADVOGADO FELIPE ROSSATO FARIAS(OAB:
41311/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA REBECA DA SILVA CUROPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b351f88

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo audiência Instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo) para o dia 11/07/2024, às 16h30min.

1.

A não part icipação injusti f icada da parte à audiência

telepresencial equivale ao seu não comparecimento, o que

implicará confissão (Súmula 74 do TST). Eventual situação

diversa, caso ocorra, será objeto de providências na audiência.

2.

A participação das partes será realizada por meio da plataforma

oficial de videoconferência, Zoom, de modo que o link de acesso

à sessão será disponibilizado nos autos, por meio de certidão,

até às vésperas da audiência.

3.

Fica consignado que a plataforma Zoom não envia convite

automático aos participantes. Nesse caso, cabe à parte

interessada cientificar seus clientes e testemunhas quanto à data

e ao horário designados, encaminhar o link de acesso (item

acima) por e-mail, WhatsApp ou por qualquer outro meio idôneo

de comunicação e prestar as instruções necessárias ao ingresso

no ambiente virtual (Plataforma Zoom).

4.

A comprovação da intimação (item acima) servirá como prova de

convite da testemunha, caso esta não compareça ao ato,

ressaltando-se que o adiamento da audiência por não

comparecimento da testemunha somente ocorrerá se

comprovado o respectivo convite.

5.

Para participar da videoconferência é importante que esteja em

local silencioso com bom acesso à internet, sendo recomendada

a utilização de Internet banda larga e manter-se em proximidade

ao roteador Wi-Fi. Uma vez dentro da sala virtual, não se

esqueça de clicar sobre os controles de sua câmera e microfone,

para liberá-los e ser visto e ouvido.

6.

Recomenda-se o uso de fone de ouvido com microfone integrado

para evitar ruídos externos. A utilização de celular fica melhor na

horizontal.

7.

Para melhor identificação dos membros na sessão e na

plataforma Zoom, sugere-se que a identificação dos participantes

se dê como:

8.

Rte. (nome);1.

Adv.Rte. (nome);2.

1Rda. (nome);3.

Adv.1Rda. (nome).4.

Recomenda-se que os participantes da audiência consultem

previamente as orientações do Tribunal sobre o uso do sistema.

Em caso de dúvida quanto à utilização da plataforma, as partes

poderão consultar os tutoriais disponibilizados pelo link

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

9.

Na hipótese de eventual atraso para início da audiência, em

razão de outra estar em andamento, caberá às partes e aos

10.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4057
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

advogados aguardarem a liberação da sala e ficarem atentos ao

início da audiência.

Intimem-se.11.

Após, aguarde-se a audiência.12.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do Núcleo

Processo Nº ATOrd-0001646-16.2023.5.09.3671
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUAN FELIPE ESPIGIORIN DE
OLIVEIRA(OAB: 106226/PR)

ADVOGADO JUSSARA GRANDO ALLAGE(OAB:
19240/PR)

RECLAMADO P & A ESTACIONAMENTOS LTDA

ADVOGADO ROSANGELA URIARTE RIERA
SUREDA(OAB: 15898/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 17/04/2024 11:00 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 17/04/2024 11:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/9vovf•

ID da Reunião: 89560462115•

Senha: Im6j3EmVOc•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89560462115?pwd=R0VjVHo2elVBeWJibnpNazlTajhZ

QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

SANDRO AUGUSTO HAISI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001646-16.2023.5.09.3671
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUAN FELIPE ESPIGIORIN DE
OLIVEIRA(OAB: 106226/PR)

ADVOGADO JUSSARA GRANDO ALLAGE(OAB:
19240/PR)

RECLAMADO P & A ESTACIONAMENTOS LTDA

ADVOGADO ROSANGELA URIARTE RIERA
SUREDA(OAB: 15898/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P & A ESTACIONAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte P & A ESTACIONAMENTOS LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 17/04/2024 11:00 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:
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Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 17/04/2024 11:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/9vovf•

ID da Reunião: 89560462115•

Senha: Im6j3EmVOc•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89560462115?pwd=R0VjVHo2elVBeWJibnpNazlTajhZ

QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

SANDRO AUGUSTO HAISI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001638-39.2023.5.09.3671
RECLAMANTE MARCELLY POLAK DE SOUSA

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO R. M. ARAUJO - NEUROSABER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLY POLAK DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MARCELLY POLAK DE SOUSA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 17/04/2024 10:50 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 17/04/2024 10:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/c4551•

ID da Reunião: 84680944653•

Senha: 9dZninFNsQ•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84680944653?pwd=MWJydURiNXhjRHpKTmxMVjRBa

1dzdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

SANDRO AUGUSTO HAISI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000055-82.2024.5.09.3671
RECLAMANTE EDYR BATISTELA LEAL

ADVOGADO LEANDRO PREVEDELLO(OAB:
96649/PR)
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ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a543921

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a emenda da petição inicial à fls. 988 (Id 2e2e28).1.

Cite-se o reclamado.2.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA SEFRIN SALADINI

    Juíza do Trabalho Supervisora do Núcleo

Processo Nº ATOrd-0000055-82.2024.5.09.3671
RECLAMANTE EDYR BATISTELA LEAL

ADVOGADO LEANDRO PREVEDELLO(OAB:
96649/PR)

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDYR BATISTELA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a543921

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a emenda da petição inicial à fls. 988 (Id 2e2e28).1.

Cite-se o reclamado.2.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA SEFRIN SALADINI

    Juíza do Trabalho Supervisora do Núcleo

Processo Nº ATSum-0000940-33.2023.5.09.3671
RECLAMANTE LARISSA DO CARMO SENEDEZI

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RENATA BARROS FERNANDES
LUIZ(OAB: 61055/PR)

RECLAMADO SORVETES KOLEGA LTDA

ADVOGADO ANDREA SCHNEIDER SILVA(OAB:
37347/PR)

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DO CARMO SENEDEZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LARISSA DO CARMO SENEDEZI

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para ciência da data designada para a

perícia, conforme petitório retro juntado pelo expert.

Caso seja indicado pelo perito, ficam ainda as partes intimadas dos

documentos que devem ser apresentados no ato pericial.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SIMONE BEATRIZ BERNARDON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000940-33.2023.5.09.3671
RECLAMANTE LARISSA DO CARMO SENEDEZI

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RENATA BARROS FERNANDES
LUIZ(OAB: 61055/PR)

RECLAMADO SORVETES KOLEGA LTDA

ADVOGADO ANDREA SCHNEIDER SILVA(OAB:
37347/PR)

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORVETES KOLEGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SORVETES KOLEGA LTDA
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INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para ciência da data designada para a

perícia, conforme petitório retro juntado pelo expert.

Caso seja indicado pelo perito, ficam ainda as partes intimadas dos

documentos que devem ser apresentados no ato pericial.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SIMONE BEATRIZ BERNARDON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000195-80.2023.5.09.0073
RECLAMANTE LEANDRO REZENDE LOPES

ADVOGADO FRANCISCO ROBERTO
PEREIRA(OAB: 51468/PR)

RECLAMADO PLANTAR S/A PLANEJAMENTO
TECNICA E ADMINISTRACAO DE
REFLORESTAMENTOS

ADVOGADO ROLDEN RUANI BOTELHO(OAB:
85020/MG)

PERITO SERGIO AUGUSTO WOSGRAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANTAR S/A PLANEJAMENTO TECNICA E
ADMINISTRACAO DE REFLORESTAMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec869a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Diante do exposto, decide-se REJEITARos pedidos formulados na

Reclamação Trabalhista proposta por LEANDRO REZENDE

LOPESem face de PLANTAR S/A PLANEJ.  TEC.  E

ADMINISTRAÇÃO DE REFLORESTAMENTOS LTDA,para

ISENTARo reclamado do pagamento das parcelas postuladas na

inicial.

Deferem-se à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

A parte reclamante arcará com honorários pela sucumbência,

considerando o decidido na fundamentação, mas os valores

permanecem em suspenso e deverão ser executados em demanda

própria, oportunamente, se acaso modificadas suas condições

econômicas.

Tudo nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 1.062,40 calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 53.120,00, e das quais fica

dispensada de recolhimento, na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, requisite-se os honorários periciais nos

termos da fundamentação.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    ANA PAULA SEFRIN SALADINI

    Juíza do Trabalho Supervisora do Núcleo

Processo Nº ATOrd-0000195-80.2023.5.09.0073
RECLAMANTE LEANDRO REZENDE LOPES

ADVOGADO FRANCISCO ROBERTO
PEREIRA(OAB: 51468/PR)

RECLAMADO PLANTAR S/A PLANEJAMENTO
TECNICA E ADMINISTRACAO DE
REFLORESTAMENTOS

ADVOGADO ROLDEN RUANI BOTELHO(OAB:
85020/MG)

PERITO SERGIO AUGUSTO WOSGRAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO REZENDE LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec869a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Diante do exposto, decide-se REJEITARos pedidos formulados na

Reclamação Trabalhista proposta por LEANDRO REZENDE

LOPESem face de PLANTAR S/A PLANEJ.  TEC.  E

ADMINISTRAÇÃO DE REFLORESTAMENTOS LTDA,para

ISENTARo reclamado do pagamento das parcelas postuladas na

inicial.

Deferem-se à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

A parte reclamante arcará com honorários pela sucumbência,

considerando o decidido na fundamentação, mas os valores

permanecem em suspenso e deverão ser executados em demanda

própria, oportunamente, se acaso modificadas suas condições

econômicas.

Tudo nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 1.062,40 calculadas

sobre o valor atribuído à causa de R$ 53.120,00, e das quais fica

dispensada de recolhimento, na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, requisite-se os honorários periciais nos

termos da fundamentação.

Intimem-se as partes. Nada mais.
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    ANA PAULA SEFRIN SALADINI

    Juíza do Trabalho Supervisora do Núcleo

Processo Nº ATOrd-0000478-76.2023.5.09.3671
RECLAMANTE ALISSON PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO FELIPE MIRANDA FERREIRA(OAB:
69378/PR)

RECLAMADO C. CORDEIRO FERREIRA
MERCEARIA

ADVOGADO ALEXANDRE GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 98199/PR)

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. CORDEIRO FERREIRA MERCEARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57358b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Diante do exposto, decide-se ACOLHER EM PARTEos pedidos

formulados na reclamação trabalhista movida por ALISSON

PEREIRA DE CARVALHOpara reconhecer e declarar a rescisão

indireta do contrato de trabalho e condenar a C. CORDEIRO

FERREIRA MERCEARIA, ao pagamento das seguintes parcelas:

a) Verbas rescisórias (item 1.1);

b) Multa do art. 467 e 477 da CLT (item 1.2);

c) Adicional de insalubridade (item 2);

d) Horas extras (item 3);

e) FGTS + multa de 40% (item 4);

f) Pagamento do salário de abril de 2023 (item 5);

g) Indenização por danos morais (item 6);

h) Honorários periciais (item 8)

i) Honorários de sucumbência (item 9)).

Deferem-se à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Tudo nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo.

Liquidação de sentença mediante cálculos, observada a limitação

dos valores constantes de cada pedido da inicial que tenham sido

liquidados, e excetuadas as parcelas deferidas em valor líquido,

sujeitas apenas a juros e correção monetária.

Quanto aos juros e correção monetária: observada a decisão com

efeito vinculante proferida pelo STF no julgamento das ADCs 58 e

59/DF, à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha

solução legislativa diversa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral,

quais sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial, com

incidência ainda de juros de mora equivalentes à TR (art. 39, caput,

da Lei nº 8177/1991); e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil). Observe-se.

Proceda-se à cobrança dos valores previdenciários, nos termos do

inciso VIII do artigo 114 da Constituição Federal, ficando autorizada

a retenção dos valores previdenciários devidos pela parte

reclamante. Ao final da execução, a reclamada deverá comprovar

os recolhimentos previdenciários devidos, incidentes sobre as

parcelas deferidas na fundamentação supra. Os valores serão de

integral responsabilidade da reclamada, a teor do artigo 33,

parágrafo 5º, da Lei 8.212/91, autorizando-se a retenção da cota-

parte devida pela parte reclamante. Informe-se, em seguida, ao

INSS. Observem-se: a) as tabelas e alíquotas pertinentes, apurados

os valores mês a mês, com recomposição da base de cálculo; b)

que a Justiça do Trabalho não tem competência material para a

execução de parcelas acessórias, destinadas a terceiros integrantes

do sistema “S”, conforme posição nesse sentido firmada pelo E.

TRT-9 por meio da OJ-SE-24, item XXVI; c) no tocante à

exigibilidade, incidem juros de mora e multa sobre as contribuições

previdenciárias, conforme as disposições da OJ-EX-SE-24, item

XVI, em sua nova redação dada por meio da RA/SE/001/2017,

divulgada em 30.06.2017; d) que, nos termos da OJ-EX-SE-24, item

XXIX, esta Justiça Laboral não tem competência para execução das

contribuições previdenciárias sobre verbas pagas “por fora” dos

recibos salariais; e) que a competência da Justiça do Trabalho não

abrange a execução das contribuições previdenciárias não

recolhidas ao longo do contrato de trabalho, mas tão somente

aquelas incidentes sobre as parcelas salariais deferidas na

condenação, conforme decisão com efeito vinculante emanada do

C. STF.

A parte reclamada deverá, nos termos da Instrução Normativa RFB

nº 2.094, de 15 de julho de 2022, comprovar a declaração do

recolhimento das contribuições previdenciárias via DCTFWeb, sob

pena de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, visando a

aplicação da multa prevista no art. 14 da referida instrução

normativa (IN 2.094/2022 da RFB), sem prejuízo de multa

cominatória diária até o integral cumprimento da obrigação, a ser

arbitrada em caso de descumprimento da obrigação de fazer.

Ainda, proceda-se à retenção, sobre o crédito da parte autora, das

parcelas referentes ao imposto de renda, com posterior

recolhimento, através de guias próprias, observada a legislação

pertinente, inclusive o disposto na Lei 10.833/2003, e a orientação
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jurisprudencial da Seção Especializada em Execução do TRT-9, no.

25, item IX, em sua nova redação: o imposto de renda incidente

sobre as verbas tributáveis deferidas no título executivo deve ser

calculado mês a mês, levadas em conta as tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais verbas, observada a soma

das verbas tributáveis deferidas na demanda e dos valores

tributáveis recebidos durante a contratualidade, para apuração da

correta alíquota incidente. O valor devido deverá ser atualizado

pelos mesmos índices de correção monetária adotados para a

atualização dos créditos trabalhistas. Esclarece-se que a retenção

deverá ser feita após o abatimento dos valores devidos ao INSS e

antes da incidência dos juros de mora, que não integram a base de

cálculo da contribuição fiscal, em razão da natureza de penalidade

dos juros.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 1.800,00, calculadas

sobre o valor atribuído à condenação de R$ 90.000,00, e que

deverão ser recolhidas em cinco dias.

Cumpra-se em 08 dias, após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.Nada mais.

    ANA PAULA SEFRIN SALADINI

    Juíza do Trabalho Supervisora do Núcleo

Processo Nº ATOrd-0000478-76.2023.5.09.3671
RECLAMANTE ALISSON PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO FELIPE MIRANDA FERREIRA(OAB:
69378/PR)

RECLAMADO C. CORDEIRO FERREIRA
MERCEARIA

ADVOGADO ALEXANDRE GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 98199/PR)

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON PEREIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57358b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. Dispositivo

Diante do exposto, decide-se ACOLHER EM PARTEos pedidos

formulados na reclamação trabalhista movida por ALISSON

PEREIRA DE CARVALHOpara reconhecer e declarar a rescisão

indireta do contrato de trabalho e condenar a C. CORDEIRO

FERREIRA MERCEARIA, ao pagamento das seguintes parcelas:

a) Verbas rescisórias (item 1.1);

b) Multa do art. 467 e 477 da CLT (item 1.2);

c) Adicional de insalubridade (item 2);

d) Horas extras (item 3);

e) FGTS + multa de 40% (item 4);

f) Pagamento do salário de abril de 2023 (item 5);

g) Indenização por danos morais (item 6);

h) Honorários periciais (item 8)

i) Honorários de sucumbência (item 9)).

Deferem-se à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Tudo nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo.

Liquidação de sentença mediante cálculos, observada a limitação

dos valores constantes de cada pedido da inicial que tenham sido

liquidados, e excetuadas as parcelas deferidas em valor líquido,

sujeitas apenas a juros e correção monetária.

Quanto aos juros e correção monetária: observada a decisão com

efeito vinculante proferida pelo STF no julgamento das ADCs 58 e

59/DF, à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha

solução legislativa diversa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral,

quais sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial, com

incidência ainda de juros de mora equivalentes à TR (art. 39, caput,

da Lei nº 8177/1991); e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil). Observe-se.

Proceda-se à cobrança dos valores previdenciários, nos termos do

inciso VIII do artigo 114 da Constituição Federal, ficando autorizada

a retenção dos valores previdenciários devidos pela parte

reclamante. Ao final da execução, a reclamada deverá comprovar

os recolhimentos previdenciários devidos, incidentes sobre as

parcelas deferidas na fundamentação supra. Os valores serão de

integral responsabilidade da reclamada, a teor do artigo 33,

parágrafo 5º, da Lei 8.212/91, autorizando-se a retenção da cota-

parte devida pela parte reclamante. Informe-se, em seguida, ao

INSS. Observem-se: a) as tabelas e alíquotas pertinentes, apurados

os valores mês a mês, com recomposição da base de cálculo; b)

que a Justiça do Trabalho não tem competência material para a

execução de parcelas acessórias, destinadas a terceiros integrantes

do sistema “S”, conforme posição nesse sentido firmada pelo E.

TRT-9 por meio da OJ-SE-24, item XXVI; c) no tocante à

exigibilidade, incidem juros de mora e multa sobre as contribuições

previdenciárias, conforme as disposições da OJ-EX-SE-24, item

XVI, em sua nova redação dada por meio da RA/SE/001/2017,
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divulgada em 30.06.2017; d) que, nos termos da OJ-EX-SE-24, item

XXIX, esta Justiça Laboral não tem competência para execução das

contribuições previdenciárias sobre verbas pagas “por fora” dos

recibos salariais; e) que a competência da Justiça do Trabalho não

abrange a execução das contribuições previdenciárias não

recolhidas ao longo do contrato de trabalho, mas tão somente

aquelas incidentes sobre as parcelas salariais deferidas na

condenação, conforme decisão com efeito vinculante emanada do

C. STF.

A parte reclamada deverá, nos termos da Instrução Normativa RFB

nº 2.094, de 15 de julho de 2022, comprovar a declaração do

recolhimento das contribuições previdenciárias via DCTFWeb, sob

pena de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, visando a

aplicação da multa prevista no art. 14 da referida instrução

normativa (IN 2.094/2022 da RFB), sem prejuízo de multa

cominatória diária até o integral cumprimento da obrigação, a ser

arbitrada em caso de descumprimento da obrigação de fazer.

Ainda, proceda-se à retenção, sobre o crédito da parte autora, das

parcelas referentes ao imposto de renda, com posterior

recolhimento, através de guias próprias, observada a legislação

pertinente, inclusive o disposto na Lei 10.833/2003, e a orientação

jurisprudencial da Seção Especializada em Execução do TRT-9, no.

25, item IX, em sua nova redação: o imposto de renda incidente

sobre as verbas tributáveis deferidas no título executivo deve ser

calculado mês a mês, levadas em conta as tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais verbas, observada a soma

das verbas tributáveis deferidas na demanda e dos valores

tributáveis recebidos durante a contratualidade, para apuração da

correta alíquota incidente. O valor devido deverá ser atualizado

pelos mesmos índices de correção monetária adotados para a

atualização dos créditos trabalhistas. Esclarece-se que a retenção

deverá ser feita após o abatimento dos valores devidos ao INSS e

antes da incidência dos juros de mora, que não integram a base de

cálculo da contribuição fiscal, em razão da natureza de penalidade

dos juros.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 1.800,00, calculadas

sobre o valor atribuído à condenação de R$ 90.000,00, e que

deverão ser recolhidas em cinco dias.

Cumpra-se em 08 dias, após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.Nada mais.

    ANA PAULA SEFRIN SALADINI

    Juíza do Trabalho Supervisora do Núcleo

Processo Nº ATSum-0001445-24.2023.5.09.3671

RECLAMANTE EDICSON ALEJANDRO DELGADO
GOMEZ

ADVOGADO SERGIO PAULO FRANÇA DE
ALMEIDA(OAB: 27454/PR)

RECLAMADO ITAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO MAURO RIBAS DE MOURA(OAB:
96026/PR)

RECLAMADO TIBA COLCHOES - ESTOFADOS
LTDA

RECLAMADO HILDO RUBECHINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ITAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS

LTDA intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de inicial

por videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para

09/04/2024 13:50 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 09/04/2024 13:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/spw5s•

ID da Reunião: 87860923516•

Senha: MRV9UJgKN6•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87860923516?pwd=YzIxUTBsWERQU1JjVjJwMENIdlh

NZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a
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participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SANDRO AUGUSTO HAISI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001445-24.2023.5.09.3671
RECLAMANTE EDICSON ALEJANDRO DELGADO

GOMEZ

ADVOGADO SERGIO PAULO FRANÇA DE
ALMEIDA(OAB: 27454/PR)

RECLAMADO ITAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO MAURO RIBAS DE MOURA(OAB:
96026/PR)

RECLAMADO TIBA COLCHOES - ESTOFADOS
LTDA

RECLAMADO HILDO RUBECHINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDICSON ALEJANDRO DELGADO GOMEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte EDICSON ALEJANDRO DELGADO GOMEZ intimada

de que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 09/04/2024

13:50 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 09/04/2024 13:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/spw5s•

ID da Reunião: 87860923516•

Senha: MRV9UJgKN6•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87860923516?pwd=YzIxUTBsWERQU1JjVjJwMENIdlh

NZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SANDRO AUGUSTO HAISI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001351-76.2023.5.09.3671
RECLAMANTE PAULO MARCELO SANT ANA DA

LUZ

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ(OAB:
27224/PR)

RECLAMADO METALURGICA MARIENTAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MARCELO SANT ANA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte PAULO MARCELO SANT ANA DA LUZ intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência" designada para 08/04/2024 14:30 recebeu
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agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 08/04/2024 14:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/h7kzi•

ID da Reunião: 88911966226•

Senha: ZKk0yAgdnF•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88911966226?pwd=TXdQcnhxVTllSVRxV2tMSllSU1A3

QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SANDRO AUGUSTO HAISI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001263-38.2023.5.09.3671
RECLAMANTE FABRICIO SCHAFER DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO BACCARO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO SCHAFER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte FABRICIO SCHAFER DA SILVA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 08/04/2024 14:40 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 08/04/2024 14:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/98a3k•

ID da Reunião: 82836119769•

Senha: GjhArcBbzE•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82836119769?pwd=M2dZbyswcC9KSEwxMkJ4amJFS

y9tUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do
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Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SANDRO AUGUSTO HAISI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000584-85.2023.5.09.0325
RECLAMANTE FELIPE RUHMANN SEGANTINI

ADVOGADO TIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
80519/PR)

ADVOGADO MARIA LUIZA TOMAZINI(OAB:
117595/PR)

RECLAMADO ADENILZA BERNARDES DE
OLIVEIRA 48386715200

ADVOGADO FRANK YUKIO YAMANAKA(OAB:
31935/PR)

RECLAMADO ADENILZA BERNARDES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANK YUKIO YAMANAKA(OAB:
31935/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILZA BERNARDES DE OLIVEIRA

  - ADENILZA BERNARDES DE OLIVEIRA 48386715200

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3db41e

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento das rés (ID. f5985a7).

Oficie-se a empresa Comercio de Bananas Santome Ltda (CNPJ

07.925.317/0002-69), conforme requerido pelos réus no endereço

eletrônico informado às fls. 206/207 (ID. f5985a7), para que

apresentem aos autos a ficha de registro do Reclamante, bem como

informem à jornada de trabalho do mesmo, com a maior brevidade

possível.

Reclamante: Felipe Ruhmann Segantini, RG: 13.891.914-5 SSP-

PR, CPF: 086.941.189-63.

Com a resposta dê-se vista às partes, pelo prazo comum de 05

dias, sob pena de preclusão.

Para readequação da pauta, fica redesignada a audiência de

instrução por videoconferência para o dia 23.07.2024 às 13h10,

sala Supervisor 2,  que será real izada na modal idade

telepresencial (não presencial), mantidas as cominações

anteriores quanto às partes e suas testemunhas.

Os dados de acesso à plataforma ZOOM serão disponibilizados

nos autos em 48 horas. 

Caberá ao advogado cientificar a parte e/ou testemunha(s),

inclusive as residentes fora da jurisdição de Curitiba, dos dados de

acesso para participar da audiência telepresencial.

As partes deverão comparecer telepresencialmente para depor, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do TST, sendo a parte

autora portando a CTPS, sob pena de adiamento.

Eventual requerimento para adiamento da instrução em virtude da

designação de audiência designada previamente por outro juízo

para mesma data e horário, deverá ser formulado pelo procurador,

no prazo de 48 horas, sob pena de preclusão e consequente

indeferimento.

Eventual requerimento conjunto de adiamento da audiência deve

ser protocolizado no prazo de 30 dias corridos contados da data da

sessão ora designada, tudo de forma a permitir a otimização da

pauta e o respeito ao dever constitucional de tempo razoável do

processo.

Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em andamento

poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das partes e

procuradores, o andamento da pauta de audiências poderá ser

acompanhado em TEMPO REAL através da pauta eletrônica

dinâmica, disponibi l izada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml, através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”.

INTIMEM-SE as partes, por seus procuradores, que deverão dar

ciência aos seus constituintes da data e horário da presente

designação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do Núcleo

Processo Nº ATOrd-0000584-85.2023.5.09.0325
RECLAMANTE FELIPE RUHMANN SEGANTINI

ADVOGADO TIAGO PEREIRA DA SILVA(OAB:
80519/PR)

ADVOGADO MARIA LUIZA TOMAZINI(OAB:
117595/PR)

RECLAMADO ADENILZA BERNARDES DE
OLIVEIRA 48386715200

ADVOGADO FRANK YUKIO YAMANAKA(OAB:
31935/PR)

RECLAMADO ADENILZA BERNARDES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FRANK YUKIO YAMANAKA(OAB:
31935/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE RUHMANN SEGANTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3db41e

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento das rés (ID. f5985a7).

Oficie-se a empresa Comercio de Bananas Santome Ltda (CNPJ

07.925.317/0002-69), conforme requerido pelos réus no endereço

eletrônico informado às fls. 206/207 (ID. f5985a7), para que

apresentem aos autos a ficha de registro do Reclamante, bem como

informem à jornada de trabalho do mesmo, com a maior brevidade

possível.

Reclamante: Felipe Ruhmann Segantini, RG: 13.891.914-5 SSP-

PR, CPF: 086.941.189-63.

Com a resposta dê-se vista às partes, pelo prazo comum de 05

dias, sob pena de preclusão.

Para readequação da pauta, fica redesignada a audiência de

instrução por videoconferência para o dia 23.07.2024 às 13h10,

sala Supervisor 2,  que será real izada na modal idade

telepresencial (não presencial), mantidas as cominações

anteriores quanto às partes e suas testemunhas.

Os dados de acesso à plataforma ZOOM serão disponibilizados

nos autos em 48 horas. 

Caberá ao advogado cientificar a parte e/ou testemunha(s),

inclusive as residentes fora da jurisdição de Curitiba, dos dados de

acesso para participar da audiência telepresencial.

As partes deverão comparecer telepresencialmente para depor, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do TST, sendo a parte

autora portando a CTPS, sob pena de adiamento.

Eventual requerimento para adiamento da instrução em virtude da

designação de audiência designada previamente por outro juízo

para mesma data e horário, deverá ser formulado pelo procurador,

no prazo de 48 horas, sob pena de preclusão e consequente

indeferimento.

Eventual requerimento conjunto de adiamento da audiência deve

ser protocolizado no prazo de 30 dias corridos contados da data da

sessão ora designada, tudo de forma a permitir a otimização da

pauta e o respeito ao dever constitucional de tempo razoável do

processo.

Eventuais atrasos decorrentes de audiências prévias em andamento

poderão ocorrer. Assim, para facilitar o controle das partes e

procuradores, o andamento da pauta de audiências poderá ser

acompanhado em TEMPO REAL através da pauta eletrônica

dinâmica, disponibi l izada no site do TRT da 9ª Região:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml, através

da aba “MOSTRAR PAINEL ROTATIVO”.

INTIMEM-SE as partes, por seus procuradores, que deverão dar

ciência aos seus constituintes da data e horário da presente

designação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do Núcleo

Processo Nº ATSum-0001030-41.2023.5.09.3671
RECLAMANTE HENRIQUE ROSA GOMES

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO AJS PANIFICACOES, CONFEITARIA
E ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE ROSA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7bb7a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a certidão de Id.9b43ef0, a qual demonstra que a

notificação inicial não pôde ser entregue pelos correios e que não

há tempo hábil para nova notificação em novo endereço,

REDESIGNO a audiência UNA por teleconferência para o dia

10/07/2024 às 14h00min.

1.

Intime-se a parte autora para apresentar novo endereço da ré, no

prazo de 10 dias.

2.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do Núcleo

Processo Nº CumPrSe-0001777-88.2023.5.09.3671
REQUERENTE JACKSON LUIZ BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO TARSO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 55263/PR)

REQUERIDO LEGACY INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA

ADVOGADO JACKSON LUIZ SALATA(OAB:
43046/PR)

REQUERIDO MESSIAS PEREIRA -
REPRESENTACAO COMERCIAL DE
MAQUINAS LTDA

ADVOGADO JACKSON LUIZ SALATA(OAB:
43046/PR)

ADVOGADO MARCIA JUCELIA FERST(OAB:
72413/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON LUIZ BARBOSA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a94f599

proferida nos autos.

.

DECISÃO

Presentes os pressupostos de admissibilidade, processe-se o

agravo de petição.

1.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta

no prazo de oito dias.

2.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT da 9ª Região para o

julgamento do recurso.

3.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do Núcleo

Processo Nº ATOrd-0001624-55.2023.5.09.3671
RECLAMANTE LETICIA MENDES VALLE

MADUREIRA

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

RECLAMADO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO PAN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9dd1dea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - EXTINÇÃO - CUMPRIMENTO INTEGRAL DE

ACORDO

Ante o cumpr imento in tegra l  do acordo,  arqu ivem-se

def in i t ivamente.

    SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do Núcleo

Processo Nº ATOrd-0001624-55.2023.5.09.3671
RECLAMANTE LETICIA MENDES VALLE

MADUREIRA

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

RECLAMADO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS
REIS(OAB: 23134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA MENDES VALLE MADUREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9dd1dea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - EXTINÇÃO - CUMPRIMENTO INTEGRAL DE

ACORDO

Ante o cumpr imento in tegra l  do acordo,  arqu ivem-se

def in i t ivamente.

    SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do Núcleo

Processo Nº ATOrd-0000471-78.2023.5.09.0084
RECLAMANTE IVO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VALDECIR DE FREITAS
CANDELARIA(OAB: 40098/PR)

RECLAMADO CONSTRUVILE CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA

ADVOGADO ADAO MONTEIRO FILHO(OAB:
64598/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUVILE CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CONSTRUVILE CONSTRUCOES E REFORMAS

LTDA intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de

instrução por videoconferência" designada para 16/04/2024

16:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data
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e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 16/04/2024 16:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/67dw2•

ID da Reunião: 83468983464•

Senha: dVmjodgKWP•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83468983464?pwd=SWZubmR3WGFVY0FhdytySFZjQ

ys5Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SANDRO AUGUSTO HAISI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000471-78.2023.5.09.0084
RECLAMANTE IVO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VALDECIR DE FREITAS
CANDELARIA(OAB: 40098/PR)

RECLAMADO CONSTRUVILE CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA

ADVOGADO ADAO MONTEIRO FILHO(OAB:
64598/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte IVO PEREIRA DOS SANTOS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência" designada para 16/04/2024 16:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência•

Data: 16/04/2024 16:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/67dw2•

ID da Reunião: 83468983464•

Senha: dVmjodgKWP•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83468983464?pwd=SWZubmR3WGFVY0FhdytySFZjQ

ys5Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SANDRO AUGUSTO HAISI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001446-09.2023.5.09.3671
RECLAMANTE LUIS JOSE GARCIA ZABALA

ADVOGADO SERGIO PAULO FRANÇA DE
ALMEIDA(OAB: 27454/PR)

RECLAMADO ITAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

RECLAMADO LEONARDO SILVA DOS SANTOS
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO TIBA COLCHOES - ESTOFADOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS JOSE GARCIA ZABALA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LUIS JOSE GARCIA ZABALA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 09/04/2024 14:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 09/04/2024 14:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/hxb9j•

ID da Reunião: 87039523327•

Senha: ZqU6cMX5d6•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87039523327?pwd=NEo2eVlGWkx6UnBXMG1sRmo1

czJLQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SANDRO AUGUSTO HAISI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001591-65.2023.5.09.3671
RECLAMANTE ARIANE ALVES DE CHRISTO DOS

REIS

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

RECLAMADO GILDOCLEI SELUSNIAKI
03072863989

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE ALVES DE CHRISTO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52f7b8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor da certidão Id a65dac0, intime-se a parte autora para

que informe, no prazo de cinco dias, o endereço atualizado da ré,

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

1.

Informado o endereço, expeça-se a citação inicial ao réu.2.

No silêncio, voltem conclusos para extinção do processo sem

resolução do mérito.

3.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA SEFRIN SALADINI

    Juíza do Trabalho Supervisora do Núcleo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4071
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0001447-91.2023.5.09.3671
RECLAMANTE ROXANA PIERINA GUERRERO

TOVAR

ADVOGADO SERGIO PAULO FRANÇA DE
ALMEIDA(OAB: 27454/PR)

RECLAMADO TIBA COLCHOES - ESTOFADOS
LTDA

RECLAMADO LEONARDO SILVA DOS SANTOS
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MAURO RIBAS DE MOURA(OAB:
96026/PR)

RECLAMADO ITAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO MAURO RIBAS DE MOURA(OAB:
96026/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ITAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS

LTDA intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de inicial

por videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para

09/04/2024 13:40 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 09/04/2024 13:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/9hu7d•

ID da Reunião: 85985801794•

Senha: SBzc4ufDo5•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85985801794?pwd=ZmN1SFl3aVVFRmtTbk5nQVFVM

VVRUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SANDRO AUGUSTO HAISI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001447-91.2023.5.09.3671
RECLAMANTE ROXANA PIERINA GUERRERO

TOVAR

ADVOGADO SERGIO PAULO FRANÇA DE
ALMEIDA(OAB: 27454/PR)

RECLAMADO TIBA COLCHOES - ESTOFADOS
LTDA

RECLAMADO LEONARDO SILVA DOS SANTOS
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MAURO RIBAS DE MOURA(OAB:
96026/PR)

RECLAMADO ITAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO MAURO RIBAS DE MOURA(OAB:
96026/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROXANA PIERINA GUERRERO TOVAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ROXANA PIERINA GUERRERO TOVAR intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 09/04/2024

13:40 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4072
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 09/04/2024 13:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/9hu7d•

ID da Reunião: 85985801794•

Senha: SBzc4ufDo5•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85985801794?pwd=ZmN1SFl3aVVFRmtTbk5nQVFVM

VVRUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SANDRO AUGUSTO HAISI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001447-91.2023.5.09.3671
RECLAMANTE ROXANA PIERINA GUERRERO

TOVAR

ADVOGADO SERGIO PAULO FRANÇA DE
ALMEIDA(OAB: 27454/PR)

RECLAMADO TIBA COLCHOES - ESTOFADOS
LTDA

RECLAMADO LEONARDO SILVA DOS SANTOS
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MAURO RIBAS DE MOURA(OAB:
96026/PR)

RECLAMADO ITAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO MAURO RIBAS DE MOURA(OAB:
96026/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO SILVA DOS SANTOS MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LEONARDO SILVA DOS SANTOS MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA intimada de que a "Audiência do tipo

Audiência de inicial por videoconferência (rito sumaríssimo)"

designada para 09/04/2024 13:40 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 09/04/2024 13:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/9hu7d•

ID da Reunião: 85985801794•

Senha: SBzc4ufDo5•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85985801794?pwd=ZmN1SFl3aVVFRmtTbk5nQVFVM

VVRUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SANDRO AUGUSTO HAISI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001665-22.2023.5.09.3671
RECLAMANTE N.M.S.M.

ADVOGADO RAFAEL HUMBERTO GALLE(OAB:
83910/PR)

ADVOGADO EDUARDO CHUE MAZZA
BORGES(OAB: 109628/PR)

RECLAMADO V.V.R.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.M.S.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 36121f1.

Processo Nº ATSum-0001679-06.2023.5.09.3671
RECLAMANTE JOCELIA MARQUES QUIRINO

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

RECLAMADO CASA DE REPOUSO DEL & VEIGA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELIA MARQUES QUIRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência: 22/04/2024, às 09h10min.

Fica a parte autora intimada para ciência da certidão retro, que

designou audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.

Sa. para a data e horário acima mencionados.O não

comparecimento da parte autora importará no arquivamento dos

autos (art. 844 da CLT), ficando responsável pelo pagamento das

custas processuais.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico, nos

termos da Lei nº 11.419/2006.

O link para acesso à audiência será certificado posteriormente pela

secretaria, cabendo às partes acompanharem nos autos.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

Rede Mundial de Computadores

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

TULIO HABIB SILVA CAMERA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001696-42.2023.5.09.3671
RECLAMANTE D.C.N.D.O.

ADVOGADO MARILUZA FATIMA GOBETTI(OAB:
94900/PR)

ADVOGADO KELLI MARTINS JULIAO(OAB:
95100/PR)

RECLAMADO S.A.I.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.C.N.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ac4c057.

Processo Nº ATSum-0001665-22.2023.5.09.3671
RECLAMANTE N.M.S.M.

ADVOGADO RAFAEL HUMBERTO GALLE(OAB:
83910/PR)

ADVOGADO EDUARDO CHUE MAZZA
BORGES(OAB: 109628/PR)

RECLAMADO V.V.R.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.M.S.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID da59a81.

Processo Nº ATSum-0001703-34.2023.5.09.3671
RECLAMANTE RICARDO AUGUSTO JARDIM

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO SUPERGYPE COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA.

ADVOGADO PLINIO LUIZ BONANÇA(OAB:
24449/PR)

ADVOGADO SANDRA MARCIA DOS
SANTOS(OAB: 53417/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO AUGUSTO JARDIM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência: 22/04/2024, às 09h30min.

Fica a parte autora intimada para ciência da certidão retro, que

designou audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.

Sa. para a data e horário acima mencionados.O não

comparecimento da parte autora importará no arquivamento dos

autos (art. 844 da CLT), ficando responsável pelo pagamento das

custas processuais.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico, nos

termos da Lei nº 11.419/2006.

O link para acesso à audiência será certificado posteriormente pela

secretaria, cabendo às partes acompanharem nos autos.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

Rede Mundial de Computadores

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

TULIO HABIB SILVA CAMERA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001679-06.2023.5.09.3671
RECLAMANTE JOCELIA MARQUES QUIRINO

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

RECLAMADO CASA DE REPOUSO DEL & VEIGA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELIA MARQUES QUIRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JOCELIA MARQUES QUIRINO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 22/04/2024 09:10 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 22/04/2024 09:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/xacws•

ID da Reunião: 89255417812•

Senha: 0x4YcKBsot•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89255417812?pwd=QXFJNkROUDgrS2pVNFVsWjJoe

Vd0QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:
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https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SANDRO AUGUSTO HAISI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001696-42.2023.5.09.3671
RECLAMANTE D.C.N.D.O.

ADVOGADO MARILUZA FATIMA GOBETTI(OAB:
94900/PR)

ADVOGADO KELLI MARTINS JULIAO(OAB:
95100/PR)

RECLAMADO S.A.I.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.C.N.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 14da59c.

Processo Nº ATOrd-0000932-56.2023.5.09.3671
RECLAMANTE ANA PAULA CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA CORREIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a29f8b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)MARCELO MUNARI OLIVEIRA PINTO, no dia19 de

março de 2024.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para ciência da manifestação da ré id

8883856, podendo se manifestar, caso queira, no prazo de 05

(cinco) dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO DA CUNHA BOAL

    Juiz do Trabalho Supervisor do Núcleo

Processo Nº ATSum-0001396-80.2023.5.09.3671
RECLAMANTE JOSE NILTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

RECLAMADO FERNANDO GARGIONI SOLDATELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILTON DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49caec7

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)MARCELO MUNARI OLIVEIRA PINTO, no dia19 de

março de 2024, em razão da manifestação da parte autora

#id:60c2695.

DESPACHO

Haja vista a necessidade de citação por Oficial de Justiça,

através de Carta Precatória, bem como em razão da data

próxima da audiência, para adequação da pauta, redesigno a

audiência Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo)

para o dia 27/05/2024, às 09h20min.

1.

O não comparecimento da parte autora implicará na extinção do

processo sem resolução do mérito, com a consequente

determinação de arquivamento dos autos, além da condenação

ao pagamento das custas processuais. Deverá o procurador(a)

dar ciência à parte autora da audiência designada.

2.

A não participação injustificada da parte ré à audiência

telepresencial equivale ao seu não comparecimento, o que

implicará confissão (Súmula 74 do TST). Eventual situação

diversa, caso ocorra, será objeto de providências na audiência.

3.

A participação das partes será realizada por meio da plataforma

oficial de videoconferência, Zoom, de modo que o link de acesso

à sessão será disponibilizado nos autos, por meio de certidão.

4.

Fica consignado que a plataforma Zoom não envia convite

automático aos participantes. Nesse caso, cabe à parte

5.
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interessada cientificar seus clientes quanto à data e ao horário

designados, encaminhar o link de acesso por e-mail, aplicativos

digitais ou por qualquer outro meio idôneo de comunicação e

prestar as instruções necessárias ao ingresso no ambiente virtual

(Plataforma Zoom).

Para participar da videoconferência é importante que esteja em

local silencioso com bom acesso à internet, sendo recomendada

a utilização de Internet banda larga e manter-se em proximidade

ao roteador Wi-Fi. Uma vez dentro da sala virtual, não se

esqueça de clicar sobre os controles de sua câmera e microfone,

para liberá-los e ser visto e ouvido.

6.

Recomenda-se o uso de fone de ouvido com microfone integrado

para evitar ruídos externos. A utilização de celular fica melhor na

horizontal.

7.

Para melhor identificação dos membros na sessão e na

plataforma Zoom, sugere-se que a identificação dos participantes

se dê como:

8.

Rte. (nome);1.

Adv.Rte. (nome);2.

1Rda. (nome);3.

Adv.1Rda. (nome).4.

Recomenda-se que os participantes da audiência consultem

previamente as orientações do Tribunal sobre o uso do sistema.

Em caso de dúvida quanto à utilização da plataforma, as partes

poderão consultar os tutoriais disponibilizados pelo link

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

9.

Na hipótese de eventual atraso para início da audiência, em

razão de outra estar em andamento, caberá às partes e aos

advogados aguardarem a liberação da sala e ficarem atentos ao

início da audiência.

10.

Intime-se a parte autora.11.

Notifique-se a parte ré por Oficial de Justiça, através de

Carta Precatória ao Juízo de Vacaria (TRT4).

12.

Após, aguarde-se a audiência.13.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO DA CUNHA BOAL

    Juiz do Trabalho Supervisor do Núcleo

Processo Nº ATSum-0000425-95.2023.5.09.3671
RECLAMANTE GLEIDSON DA SILVA

ADVOGADO FATIMA SAMARA CHARAFEDDINE
FARIAS(OAB: 91586/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
QUINTAS DE SAO FRANCISCO

ADVOGADO BRUNA GABRIELLE CHAVES
PINTO(OAB: 117613/PR)

ADVOGADO NICHOLAS THOMAS PEREIRA DA
SILVA(OAB: 54738/PR)

ADVOGADO DOUGLAS BIENERT(OAB: 64155/PR)

RECLAMADO C.T.S - CENTRAL TATICA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO ONOFRIO
CARVALHO(OAB: 37228/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.T.S - CENTRAL TATICA DE SEGURANCA LTDA

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL QUINTAS DE SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a24dda

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)MARCELO MUNARI OLIVEIRA PINTO, no dia19 de

março de 2024.

DESPACHO

Designo audiência Instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo): 29/05/2024, às 09h30min., ficando as partes

cientes de que deverão comparecer sob pena de confissão.

1.

As partes deverão trazer suas testemunhas espontaneamente,

ou intimá-las nos termos do art. 455 do CPC, de aplicação

supletiva ao Processo do Trabalho (art. 769 da CLT), SOB PENA

DE PRECLUSÃO DA PROVA.

2.

Ressalta-se que o arrolamento e convite/intimação de

testemunhas deverão observar as regras do novo CPC (art. 455),

conforme já mencionado acima, com a responsabilidade das

partes pelo ato e comprovação.

3.

O link será certificado posteriormente pela secretaria, cabendo às

partes acessarem os autos e visualizarem antes da audiência,

bem como informá-lo às suas testemunhas.

4.

Intimem-se as partes.5.

Após, aguarde-se a audiência.6.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO DA CUNHA BOAL

    Juiz do Trabalho Supervisor do Núcleo

Processo Nº ATSum-0000425-95.2023.5.09.3671
RECLAMANTE GLEIDSON DA SILVA

ADVOGADO FATIMA SAMARA CHARAFEDDINE
FARIAS(OAB: 91586/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
QUINTAS DE SAO FRANCISCO

ADVOGADO BRUNA GABRIELLE CHAVES
PINTO(OAB: 117613/PR)
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ADVOGADO NICHOLAS THOMAS PEREIRA DA
SILVA(OAB: 54738/PR)

ADVOGADO DOUGLAS BIENERT(OAB: 64155/PR)

RECLAMADO C.T.S - CENTRAL TATICA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RICARDO ONOFRIO
CARVALHO(OAB: 37228/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIDSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a24dda

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)MARCELO MUNARI OLIVEIRA PINTO, no dia19 de

março de 2024.

DESPACHO

Designo audiência Instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo): 29/05/2024, às 09h30min., ficando as partes

cientes de que deverão comparecer sob pena de confissão.

1.

As partes deverão trazer suas testemunhas espontaneamente,

ou intimá-las nos termos do art. 455 do CPC, de aplicação

supletiva ao Processo do Trabalho (art. 769 da CLT), SOB PENA

DE PRECLUSÃO DA PROVA.

2.

Ressalta-se que o arrolamento e convite/intimação de

testemunhas deverão observar as regras do novo CPC (art. 455),

conforme já mencionado acima, com a responsabilidade das

partes pelo ato e comprovação.

3.

O link será certificado posteriormente pela secretaria, cabendo às

partes acessarem os autos e visualizarem antes da audiência,

bem como informá-lo às suas testemunhas.

4.

Intimem-se as partes.5.

Após, aguarde-se a audiência.6.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO DA CUNHA BOAL

    Juiz do Trabalho Supervisor do Núcleo

Processo Nº ATOrd-0000212-22.2023.5.09.0072
RECLAMANTE ANA PAULA CASAGRANDE

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA
CONCEICAO(OAB: 312375/SP)

RECLAMADO MALIFA ESFIHARIA LTDA

ADVOGADO MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS
JUNIOR(OAB: 20983/PR)

PERITO ZENILCE DE FATIMA LOVATEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA CASAGRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00007e3

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)MARCELO MUNARI OLIVEIRA PINTO, no dia19 de

março de 2024, em razão da manifestação da parte ré #id:484f85b.

DESPACHO

1. Tendo em vista o sigilo das peças, a secretaria deverá dar

visibilidade à parte autora.

2. Intime-se a parte autora para ciência da manifestação da parte ré,

podendo se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, caso tenha

interesse.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO DA CUNHA BOAL

    Juiz do Trabalho Supervisor do Núcleo

Processo Nº ATOrd-0001135-18.2023.5.09.3671
RECLAMANTE ELISANGELA GOMES DOS SANTOS

MALDONADO

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3fedd9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho fei ta pelo(a)

servidor(a)MARCELO MUNARI OLIVEIRA PINTO, no dia19 de

março de 2024, em razão da manifestação da ré id 3c504fc.

DESPACHO

Defere-se à parte ré o prazo de 10 (dez) dias para juntar aos autos

novos documentos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO DA CUNHA BOAL

    Juiz do Trabalho Supervisor do Núcleo

Processo Nº ATOrd-0001704-19.2023.5.09.3671
RECLAMANTE ANDRE RICARDO BARBOSA

ADVOGADO MARCELO SILVA MALVEZZI(OAB:
23815/PR)

RECLAMADO RICARDO MOLLO MORENO AVILEZ

RECLAMADO RTI TELEINFORMATICA LTDA

RECLAMADO CORVUS CORAX PARTICIPACOES
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE RICARDO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência: 22/04/2024, às 09h40min.

Fica a parte autora intimada para ciência da certidão retro, que

designou audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.

Sa. para a data e horário acima mencionados.O não

comparecimento da parte autora importará no arquivamento dos

autos (art. 844 da CLT), ficando responsável pelo pagamento das

custas processuais.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico, nos

termos da Lei nº 11.419/2006.

O link para acesso à audiência será certificado posteriormente pela

secretaria, cabendo às partes acompanharem nos autos.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

Rede Mundial de Computadores

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

TULIO HABIB SILVA CAMERA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001703-34.2023.5.09.3671
RECLAMANTE RICARDO AUGUSTO JARDIM

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO SUPERGYPE COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA.

ADVOGADO PLINIO LUIZ BONANÇA(OAB:
24449/PR)

ADVOGADO SANDRA MARCIA DOS
SANTOS(OAB: 53417/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO AUGUSTO JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RICARDO AUGUSTO JARDIM intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 22/04/2024 09:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço
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eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 22/04/2024 09:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/jrsrv•

ID da Reunião: 81938565568•

Senha: uVlPBsg5ZP•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81938565568?pwd=Z1BpYWdEdnV5dW55b2FJanY2N

2lpUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SANDRO AUGUSTO HAISI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001703-34.2023.5.09.3671
RECLAMANTE RICARDO AUGUSTO JARDIM

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO SUPERGYPE COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA.

ADVOGADO PLINIO LUIZ BONANÇA(OAB:
24449/PR)

ADVOGADO SANDRA MARCIA DOS
SANTOS(OAB: 53417/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERGYPE COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte SUPERGYPE COMERCIO DE GENEROS

ALIMENTICIOS LTDA. intimada de que a "Audiência do tipo

Audiência de inicial por videoconferência (rito sumaríssimo)"

designada para 22/04/2024 09:30 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 22/04/2024 09:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/jrsrv•

ID da Reunião: 81938565568•

Senha: uVlPBsg5ZP•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81938565568?pwd=Z1BpYWdEdnV5dW55b2FJanY2N

2lpUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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SANDRO AUGUSTO HAISI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001651-38.2023.5.09.3671
RECLAMANTE ANDREA VALERIA ALONSO

FERNANDEZ

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

RECLAMADO LCS - SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA VALERIA ALONSO FERNANDEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência: 22/04/2024, às 09h50min.

Fica a parte autora intimada para ciência da certidão retro, que

designou audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.

Sa. para a data e horário acima mencionados.O não

comparecimento da parte autora importará no arquivamento dos

autos (art. 844 da CLT), ficando responsável pelo pagamento das

custas processuais.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico, nos

termos da Lei nº 11.419/2006.

O link para acesso à audiência será certificado posteriormente pela

secretaria, cabendo às partes acompanharem nos autos.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

Rede Mundial de Computadores

(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

TULIO HABIB SILVA CAMERA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001668-74.2023.5.09.3671
RECLAMANTE FRANCISCO FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO TRANSMORENO TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARATTO(OAB:
22343/PR)

RECLAMADO RENAULT DO BRASIL S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FIRMINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Audiência: 22/04/2024, às 10h00

Fica a parte autora intimada para ciência da certidão retro, que

designou audiência INICIAL relativa ao processo ajuizado por V.

Sa. para a data e horário acima mencionados.O não

comparecimento da parte autora importará no arquivamento dos

autos (art. 844 da CLT), ficando responsável pelo pagamento das

custas processuais.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico, nos

termos da Lei nº 11.419/2006.

O link para acesso à audiência será certificado posteriormente pela

secretaria, cabendo às partes acompanharem nos autos.

ADVERTÊNCIAS:

1) Não serão aceitas petições, peças processuais e documentos em

meio físico ou mídias digitais, tais como pendrives, CDs, DVDs e

congêneres, cumprindo à parte encaminha-los por meio eletrônico

oficial (http://pje.trt9.jus.br/primeirograu).

2) Todos os documentos apresentados nos autos estão disponíveis

para visualização e impressão no sítio oficial do E.TRT 9ª Região na

Rede Mundial de Computadores
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(https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao), por meio das respectivas

chaves de acesso.

ATENÇÃO: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 6.x ou superior.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

TULIO HABIB SILVA CAMERA

Diretor de Secretaria

POSTO DE ATENDIMENTO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO DE IBAITI

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000584-14.2023.5.09.0672
RECLAMANTE MARINALVA CORDEIRO

ADVOGADO DAIANE AMERIAN DA SILVA
ZACHESKY(OAB: 93687/PR)

ADVOGADO SIOMAR JOSE ZACHESKY(OAB:
79568/PR)

RECLAMADO PATRICIA TIE KOGA

RECLAMADO TOMAZ PUCHALSKI NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALVA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e70b592

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)FERNANDO AUGUSTO COIMBRA CHESCO,em razão

do pedido de execução do acordo.

DESPACHO

1. Ciência à parte reclamada da homologação de #id:b3878e1.

1.1. Vista à(s) parte(s) ré(s), pelo prazo de 5 (cinco) dias, da petição

da parte autora que noticia o descumprimento do acordo.

2. No silêncio, execute-se.

IBAITI/PR, 18 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000914-16.2020.5.09.0672

RECLAMANTE ELIAS ALVES DE SIQUEIRA

ADVOGADO THAYS DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 85688/PR)

ADVOGADO JEFERSON RIBEIRO DE MELO(OAB:
79666/PR)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

ADVOGADO VANESSA GUIMARAES
CARDOZO(OAB: 46602/BA)

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECLAMADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

ADVOGADO VANESSA GUIMARAES
CARDOZO(OAB: 46602/BA)

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECLAMADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

ADVOGADO VANESSA GUIMARAES
CARDOZO(OAB: 46602/BA)

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECLAMADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STARBOARD HOLDING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b10466

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)FERNANDO AUGUSTO COIMBRA CHESCO,em razão

do(s) procotocolo(s) #id:1d9fc0c.

DESPACHO

1. Diante do valor em execução, defiro o pedido do exequente. 

2.Solicite-se à Caixa Econômica Federal, agência 0918, que

proceda à transferência do saldo total dos valores depositados na

conta judicial nº 0918.042.01504499-4,cujo montante depositado

foi de R$ 10.986,80, comprovando-se nos autos, na forma que

segue:
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BENEFICIÁRIO: ELIAS ALVES DE SIQUEIRA, CPF: 057.025.819-

70, mediante transferência para o COOPERATIVA SICREDI,

COOPERATIVA: 0720, CONTA: 53066-9, sendo titular THAYS

DE OLIVEIRA FERREIRA MELO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, CNPJ: 41.772.632/0001-50.

O presente despacho servirá como guia de retirada nº 78/2024.

3. Intime-se a parte exequente para manifestação, em 30 (trinta)

dias, com vistas ao prosseguimento, sendo que no silêncio, os

autos serão remetidos ao arquivo provisório, iniciando-se o prazo

previsto no artigo 11-A da CLT, independentemente de nova

intimação.

4. No decurso, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

IBAITI/PR, 18 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000914-16.2020.5.09.0672
RECLAMANTE ELIAS ALVES DE SIQUEIRA

ADVOGADO THAYS DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 85688/PR)

ADVOGADO JEFERSON RIBEIRO DE MELO(OAB:
79666/PR)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

ADVOGADO VANESSA GUIMARAES
CARDOZO(OAB: 46602/BA)

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECLAMADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

ADVOGADO VANESSA GUIMARAES
CARDOZO(OAB: 46602/BA)

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECLAMADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 30916/PR)

ADVOGADO VANESSA GUIMARAES
CARDOZO(OAB: 46602/BA)

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

RECLAMADO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS ALVES DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b10466

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)FERNANDO AUGUSTO COIMBRA CHESCO,em razão

do(s) procotocolo(s) #id:1d9fc0c.

DESPACHO

1. Diante do valor em execução, defiro o pedido do exequente. 

2.Solicite-se à Caixa Econômica Federal, agência 0918, que

proceda à transferência do saldo total dos valores depositados na

conta judicial nº 0918.042.01504499-4,cujo montante depositado

foi de R$ 10.986,80, comprovando-se nos autos, na forma que

segue:

BENEFICIÁRIO: ELIAS ALVES DE SIQUEIRA, CPF: 057.025.819-

70, mediante transferência para o COOPERATIVA SICREDI,

COOPERATIVA: 0720, CONTA: 53066-9, sendo titular THAYS

DE OLIVEIRA FERREIRA MELO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, CNPJ: 41.772.632/0001-50.

O presente despacho servirá como guia de retirada nº 78/2024.

3. Intime-se a parte exequente para manifestação, em 30 (trinta)

dias, com vistas ao prosseguimento, sendo que no silêncio, os

autos serão remetidos ao arquivo provisório, iniciando-se o prazo

previsto no artigo 11-A da CLT, independentemente de nova

intimação.

4. No decurso, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

IBAITI/PR, 18 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000038-90.2022.5.09.0672
RECLAMANTE LETICIA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE MELLO E
SILVA(OAB: 12799/PR)

RECLAMADO RESTAURANTE O CASARAO -
EIRELI

ADVOGADO CELSO ANTONIO DO NASCIMENTO
DOS SANTOS(OAB: 93776/PR)

ADVOGADO OTAVIO TECHUK CORCINI E
SILVA(OAB: 112380/PR)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE O CASARAO - EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eb5341

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)REJANE RAMOS FARIAS,em razão da análise dos

autos.

DESPACHO

1. O procurador da parte reclamada foi intimado em duas ocasiões

para que apresentasse conta e agência a fim de possibilitar a

transferência do saldo remanescente. A primeira ocorreu em

23/01/2024 (ID. 3f9232c); a segunda em 02/02/2024 (ID. 59bb738).

Foi expedida notificação diretamente para a reclamada, via correios,

que ocorreu em 19/02/2024 (ID. fd19d5e). Contudo, em nenhuma

das ocasiões houve manifestação do procurador da Ré.

1.2 O sistema PJE registra, conforme extrato anexado aos autos de

ID. 7515ca9, um valor a ser devolvido para a parte reclamada

equivalente a R$ 2.003,23, atualizado até 19/01/2024.

2. Sendo assim, e considerando o valor expressivo que sobeja nos

autos, EXPEÇA-SE mandado de intimação, a ser cumprido

diretamente no endereço da parte reclamada, informando-a

pessoalmente dos valores acima destacados e concedendo-lhe o

prazo de 10 (dez) dias para indicação de conta bancária para

levantamento da quantia. A reclamada deverá ser informada de

que, em caso de nova omissão, os valores serão recolhidos

como depósito abandonado.

3. Decorrido o prazo, voltem conclusos.

IBAITI/PR, 18 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000343-40.2023.5.09.0672
RECLAMANTE LEONARDO WALTER MILANI PINTO

ADVOGADO FABIO URBANO DA SILVA(OAB:
239038/SP)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA PITANGUEIRAS DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS S/A

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA PITANGUEIRAS DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11216bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Ausentes as partes.

I. RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração apresentados pelo réu

DISTRIBUIDORA PITANGUEIRAS DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS S/A (id. 326c45d), sob o argumento de fato

superveniente à prolação da sentença de conhecimento.

Intimado, o autor não se manifestou sobre os embargos

apresentados.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Do conhecimento

Embargos tempestivos e representação processual regular.

Conheço.

No mérito

A embargante afirma que a ocorrência de fato superveniente,

apresentando o pagamento da PLR 2022/2023, período em que

houve a condenação nos moldes indicados no tópico 5.4 da

sentença.

Pois bem.

O pedido de pagamento do PPR 2022/2023 foi apreciado nos

moldes das provas existentes nos autos até a data da prolação da

sentença.

Destaco que, não há fato superveniente no presente caso, uma vez

que o pagamento da PPR deu-se em 17 de novembro de 2023 e a

sentença foi prolatada em 08 de fevereiro de 2024.

Portanto, não vislumbro qualquer vício sanável através dos estreitos

limites do artigo 1.022 do CPC.

De todo modo ressalto que o valor comprovadamente pago nas fls.

975/976 será objeto de dedução no momento oportuno, quando da

apuração da parcela deferida.

Por fim, pretendendo a reforma do julgado, deverá a parte ré valer-

se do competente recurso para tanto.

Rejeito os embargos apresentados.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO dos Embargos de Declaração

interpostos pela parte ré; no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO,
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nos termos e limites da fundamentação que integra o dispositivo.

Intimem-se as partes inclusive para que o autor, querendo,

complemente o recurso ordinário já apresentado.

Nada mais.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000343-40.2023.5.09.0672
RECLAMANTE LEONARDO WALTER MILANI PINTO

ADVOGADO FABIO URBANO DA SILVA(OAB:
239038/SP)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA PITANGUEIRAS DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS S/A

ADVOGADO RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO WALTER MILANI PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11216bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Ausentes as partes.

I. RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração apresentados pelo réu

DISTRIBUIDORA PITANGUEIRAS DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS S/A (id. 326c45d), sob o argumento de fato

superveniente à prolação da sentença de conhecimento.

Intimado, o autor não se manifestou sobre os embargos

apresentados.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Do conhecimento

Embargos tempestivos e representação processual regular.

Conheço.

No mérito

A embargante afirma que a ocorrência de fato superveniente,

apresentando o pagamento da PLR 2022/2023, período em que

houve a condenação nos moldes indicados no tópico 5.4 da

sentença.

Pois bem.

O pedido de pagamento do PPR 2022/2023 foi apreciado nos

moldes das provas existentes nos autos até a data da prolação da

sentença.

Destaco que, não há fato superveniente no presente caso, uma vez

que o pagamento da PPR deu-se em 17 de novembro de 2023 e a

sentença foi prolatada em 08 de fevereiro de 2024.

Portanto, não vislumbro qualquer vício sanável através dos estreitos

limites do artigo 1.022 do CPC.

De todo modo ressalto que o valor comprovadamente pago nas fls.

975/976 será objeto de dedução no momento oportuno, quando da

apuração da parcela deferida.

Por fim, pretendendo a reforma do julgado, deverá a parte ré valer-

se do competente recurso para tanto.

Rejeito os embargos apresentados.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO dos Embargos de Declaração

interpostos pela parte ré; no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO,

nos termos e limites da fundamentação que integra o dispositivo.

Intimem-se as partes inclusive para que o autor, querendo,

complemente o recurso ordinário já apresentado.

Nada mais.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000636-10.2023.5.09.0672
RECLAMANTE BRUNO HENRIQUE DE AZEVEDO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO THE RAFAS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO TALES AUGUSTO RAIMUNDO(OAB:
80179/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1c3a59

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ausentes as partes.

SENTENÇA

RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do caput do artigo 852-I, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO
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1. CONFISSÃO

Verifica-se que a parte autora, embora ciente do ato (fl. 98), não

compareceu à audiência de instrução. Ante o exposto, aplico ao

caso os efeitos da confissão, presumindo-se verdadeiros os fatos

alegados em contestação, desde que não desconstituídos por

outros meios idôneos de prova.

2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Diante da confissão, reconheço que o autor manteve contato

apenas com a geladeira retratada nos documentos das fls. 87/88,

fato que afasta a entrada em câmaras frigoríficas na forma

mencionada na inicial e, por consequência, a exposição a agentes

insalubres que pudessem gerar o direito ao adicional de

insalubridade.

Rejeito.

3. HORAS EXTRAS

I.

A parte autora informa que trabalhava das 15h30 às 23h55, com 30

minutos de intervalo, ressaltando que todos os dias entrava no

serviço com antecedência de 20 minutos e elastecia “o seu labor em

1 hora” (fl. 03). Assim, requer o pagamento das horas extras

(excedentes da 6ª diária, ou sucessivamente, a partir de 7h20, ou

ainda, da 8ª diária, bem como a indenização pelo intervalo não

usufruído.

A parte ré argumenta que todas as horas extras foram pagas

corretamente, destacando que a partir de junho de 2021 foi utilizado

o banco de horas para a compensação das horas extras. Quanto ao

intervalo, afirma que o autor sempre usufruiu corretamente do seu

direito.

Com razão a parte ré.

II.

A confissão do autor, conjugada com os recibos de pagamento, os

cartões de ponto (fls. 49/80) e os termos do banco de hora

convencionados entre as partes (fls. 89/92) demonstram que o autor

não realizou jornada extraordinária sem a devida compensação ou

contraprestação; além disso, ante a confissão prevalece a

informação de que a parte autora sempre usufruiu intervalo

intrajornada, ou “teve as horas suprimidas devidamente

adicionadas em seu Banco de Horas” (fl. 41), conforme tese da

defesa e que prevalece diante da confissão. Assim, indevida a

condenação da parte ré ao pagamento de horas extras, na forma

postulada na inicial.

Rejeito.

4. PEDIDO DE DEMISSÃO

A parte autora informa que foi coagido a pedir demissão, razão pela

qual requer a conversão do pedido de demissão em dispensa sem

justa causa por iniciativa do empregador.

Denota-se que o autor assinou o seu próprio pedido de demissão (fl.

93), e ainda continuou prestando serviços durante o aviso prévio.

Não há nos autos prova de coação em relação ao pedido realizado

pelo autor. Logo, inviável a reversão pleiteada na inicial.

Rejeito.

5. JUSTIÇA GRATUITA

Tendo em vista a ausência de comprovação de contratação formal

após a extinção do contrato com a parte ré, e considerando a

ausência de informação de que a parte autora possua condições de

arcar com as despesas do processo, presumindo-se, portanto, a

sua insuficiência econômica, concedo o benefício da justiça gratuita

para isentá-la de eventual condenação em custas e despesas

processuais (art. 790, § 3.º, CLT).

6. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A presente ação foi ajuizada após a vigência de Lei n. 13.467/2017,

o que implica na análise dos honorários de sucumbência previstos

no artigo 791-A, da CLT.

Diante da rejeição dos pedidos, considerando o grau de zelo, a

natureza e a importância da causa e o tempo exigido para serviço,

condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios

de sucumbência, no importe de 10% sobre o valor atualizado da

causa, os quais ficarão sob a condição suspensiva de exigibilidade,

podendo a parte ré, dentro do prazo de dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado, independentemente de intimação,

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, a obrigação da parte autora.

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, nos termos e limites da fundamentação que

integra o presente dispositivo, REJEITOos pedidos formulados na

presente demanda pelo autor  BRUNO HENRIQUE DE

AZEVEDOem face da ré THE RAFAS COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA.

Defiro ao autor o benefício da justiça gratuita, nos termos da

fundamentação.

Custas, pela parte autora, calculadas sobre o valor da causa

(R$46.979,66), no importe de R$939,59, dispensadas do

recolhimento, em face da concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

Ciente a parte ré. Intime-se a parte autora.

Nada mais.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000480-56.2022.5.09.0672
RECLAMANTE F.P.D.S.S.
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ADVOGADO JALISON DE SOUZA
MANTOVANELI(OAB: 96747/PR)

RECLAMADO A.C.L.

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO ALVES
ELIAS(OAB: 96253/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.P.D.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID aa834d9.

Processo Nº ATSum-0000417-31.2022.5.09.0672
RECLAMANTE FERNANDA CRISTINA DA SILVA

ROBERTO

ADVOGADO TALES AUGUSTO RAIMUNDO(OAB:
80179/PR)

ADVOGADO ANDRESSA BARBOSA
HENRIQUE(OAB: 85161/PR)

RECLAMADO HOSPITAL DOMINGOS CALIXTO E
MATERNIDADE MARIA JORGE LTD

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CRISTINA DA SILVA ROBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) FERNANDA CRISTINA DA SILVA

ROBERTO, por intermédio de seu(s) advogado(s) e da presente

publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, para

que, no prazo de 30 (trinta) dias, forneça meios frutíferos ao

prosseguimento da execução, sendo que, no silêncio, os autos

serão remetidos ao arquivo provisório, iniciando-se o prazo previsto

no art. 11-A, caput e § 1º da CLT, independentemente de nova

intimação.

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.

SILVANA ROSA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000717-90.2022.5.09.0672
RECLAMANTE EDEVAL VILAS BOAS

ADVOGADO RENAN GERVASI SANTANA(OAB:
74187/PR)

ADVOGADO GEIEL HEIDGGER FERREIRA(OAB:
14402/PR)

RECLAMADO MARIO MARCOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEVAL VILAS BOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) EDEVAL VILAS BOAS, por

intermédio de seu(s) advogado(s) e da presente publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, para que, no prazo

de 30 (trinta) dias, forneça meios frutíferos ao prosseguimento da

execução, sendo que, no silêncio, os autos serão remetidos ao

arquivo provisório, iniciando-se o prazo previsto no art. 11-A, caput

e § 1º da CLT, independentemente de nova intimação.

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.

SILVANA ROSA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000156-95.2024.5.09.0672
RECLAMANTE GUILHERME DE BRITO LOPES

MOTZKO

ADVOGADO ROGERIO BARBOZA RIBAS(OAB:
112218/PR)

ADVOGADO RAFAEL LUIS DE SOUZA(OAB:
111571/PR)

RECLAMADO FFP CONFECCOES, INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DE BRITO LOPES MOTZKO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte GUILHERME DE BRITO LOPES MOTZKO intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 25/04/2024

13:45 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•
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Data: 25/04/2024 13:45•

Link: https://url.trt9.jus.br/di7cx•

ID da Reunião: 86289169367•

Senha: xQ1cBsvmnn•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86289169367?pwd=UEhMRm1ySVdmTlIrdVB3ZkhnVH

ozUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDO AUGUSTO COIMBRA CHESCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000499-62.2022.5.09.0672
RECLAMANTE GIOVANA CAROLINA SABINO

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 105172/PR)

RECLAMADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO NORTE DO PARANA -
CISNOP

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO
LOPES(OAB: 36846/PR)

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 34957/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA CAROLINA SABINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) GIOVANA CAROLINA SABINO,

por intermédio de seu(s) advogado(s) e da presente publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, para indicar seus

dados bancários como banco, agência, número da conta,

CPF/CNPJ, com a finalidade de constar no precatório a ser

expedido por esta Justiça Especializada.

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.

REJANE RAMOS FARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000176-86.2024.5.09.0672
RECLAMANTE LILIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO ESTEVAM VAN BASTEN CALIL DA
SILVA(OAB: 496662/SP)

ADVOGADO MAGDA ROSANA DA SILVA(OAB:
493379/SP)

RECLAMADO FFP CONFECCOES, INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LILIA CRISTINA DA SILVA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 25/04/2024 14:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 25/04/2024 14:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/0lvh6•

ID da Reunião: 82187502361•

Senha: 3iyrP2Wkv8•

Caso o link acima não funcione:
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1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82187502361?pwd=UUhtejdEa1BteWVEZkJPRjBrYlBr

dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDO AUGUSTO COIMBRA CHESCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000161-30.2018.5.09.0672
RECLAMANTE IZILDA APARECIDA MOSTACHIO

MARTIN

ADVOGADO IZILDA APARECIDA MOSTACHIO
MARTIN(OAB: 67524/SP)

RECLAMADO ROBSON DE MELO ARAUJO

ADVOGADO JOSE BRUN JUNIOR(OAB:
128366/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f543b54

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)LEANDRO DE MORAIS ASSIS,em razão do(s) decurso

do prazo sem manifestação da parte ré.

DESPACHO

1. Ante o decurso sem manifestação da ré quanto aos valores

bloqueados através do SISBAJUD, determino solicite-se à CEF -

Agência Wenceslau Braz, que proceda à transferência do saldo

tota l  dos  va lo res  depos i tados  na  conta  judic ia l  nº

1951.042.01508401-8,cujo montante depositado total iza

R$3.235,76, em 19/3/2024, comprovando-se nos autos, na forma

que segue:

BENEFICIÁRIA: IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN,

CPF: 923.588.378-49, Agência: 0918, Operação 1288, Conta

Poupança: 000926101043-7, com o zeramento e encerramento da

conta judicial.

2. O presente despacho servirá como guia de retirada nº80/2024.

2 . 1  A p ó s  a  a s s i n a t u r a ,  e s t a  g u i a  s e r á  r e m e t i d a

AUTOMATICAMENTE para o e-mail do Banco depositário a fim de

dar cumprimento, conforme segue.

@RJ6: <ag1951pr04@caixa.gov.br>

3. Em relação ao pedido formulado na petição #id:b110879, de

pesquisa do CNIS da ré para posterior tentativa de penhora de

percentual por ela percebido, resta desde já indeferido. Observa-se

dos autos que, em ocasião anterior, deferido o pedido de penhora

de salário da ré, houve a concessão da segurança para cassar tal

decisão, conforme #id:9df0147 dos autos (fls. 537 e seguintes).

4. Desta forma, com a vinda do comprovante relativo à guia de

retirada, atualize-se a conta, intime-se a parte exequente da

liberação e para manifestação, em 30 (trinta) dias, com vistas ao

prosseguimento, sendo que no silêncio, os autos serão remetidos

ao arquivo provisório, iniciando-se o prazo previsto no artigo 11-A

da CLT, independentemente de nova intimação.

5. Cumpra-se.

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000175-04.2024.5.09.0672
RECLAMANTE ROMILDO DA LUZ CHAGAS

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO SIQUEIRA
FREITAS(OAB: 88723/PR)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PARANA

RECLAMADO ZULI CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO DA LUZ CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d5ad82

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)PATRIZIA CRISTINA DA SILVA RAMALHO,em razão

em da distribuição do feito.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para emendar a petição inicial, a fim de

indicar o correto valor da causa, vez que a somatória dos pedidos

liquidados na petição inicial não corresponde ao valor atribuído ao

feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito, no termos do art. 840, §3°, da

CLT.

Após, conclusos.

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000176-86.2024.5.09.0672
RECLAMANTE LILIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO ESTEVAM VAN BASTEN CALIL DA
SILVA(OAB: 496662/SP)

ADVOGADO MAGDA ROSANA DA SILVA(OAB:
493379/SP)

RECLAMADO FFP CONFECCOES, INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4363c08

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)PATRIZIA CRISTINA DA SILVA RAMALHO,em razão

da distribuição do feito.

DESPACHO

Designo audiência INICIAL, na forma TELEPRESENCIAL (artigo

3º, IV, da Resolução nº 354/2020, do CNJ), para o dia 25/04/2024

às 14:00 na(o) POSTO DE ATENDIMENTO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO DE IBAITI.

Notifique-se a parte reclamada para ciência da presente ação.

Nos termosdo artigo 7º, incisoI, da Resolução354 do CNJ,as

audiências telepresenciais são equiparadas às presenciais para

todos os fins legais; assim, a não participação na audiência

importará em ARQUIVAMENTO (parte autora) ou REVELIA e

CONFISSÃO (parte ré)quanto à matériade fato (CLT,art. 844),

sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art. 843

da CLT. Se não houver acordo no dia da audiência, a parte

reclamada terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar

defesa e todos os documentos em meio eletrônico oficial.

Intime-se a parte reclamante, por seu(s) procurador(es).

A audiência será realizada pela Plataforma de Videoconferência

para Atos Processuais, pelo aplicativo ZOOM, e poderá ser

acessada com as informações disponíveis nos autos.

Fica facultado ao sujeito do processo que não pretender

participar da audiência de forma remota, por inviabilidade

técnica ou qualquer outro motivo, deverá comparecer no local

designado.

No caso de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL, esta

deve ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento

desta notificação.

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000805-94.2023.5.09.0672
RECLAMANTE JULIANA CASTRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO SIQUEIRA
FREITAS(OAB: 88723/PR)

RECLAMADO SP ODONTO DE IBAITI - EIRELI

ADVOGADO EDUARDO DOS SANTOS(OAB:
19861/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA CASTRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea2151b

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do

Trabalho feita pelo(a) servidor(a)PATRIZIA CRISTINA DA SILVA
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RAMALHO.

DESPACHO

Defiro o pedido da parte autora, nos termos do contido no art. 362,

inciso II, do CPC, aplicado subsidiariamente a esta especializada.

Redesigno a audiência presencial de instrução para o dia

09/04/2024 às 16:30, mantidas as cominações anteriores.

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000805-94.2023.5.09.0672
RECLAMANTE JULIANA CASTRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO SIQUEIRA
FREITAS(OAB: 88723/PR)

RECLAMADO SP ODONTO DE IBAITI - EIRELI

ADVOGADO EDUARDO DOS SANTOS(OAB:
19861/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SP ODONTO DE IBAITI - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea2151b

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do

Trabalho feita pelo(a) servidor(a)PATRIZIA CRISTINA DA SILVA

RAMALHO.

DESPACHO

Defiro o pedido da parte autora, nos termos do contido no art. 362,

inciso II, do CPC, aplicado subsidiariamente a esta especializada.

Redesigno a audiência presencial de instrução para o dia

09/04/2024 às 16:30, mantidas as cominações anteriores.

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000156-95.2024.5.09.0672
RECLAMANTE GUILHERME DE BRITO LOPES

MOTZKO

ADVOGADO ROGERIO BARBOZA RIBAS(OAB:
112218/PR)

ADVOGADO RAFAEL LUIS DE SOUZA(OAB:
111571/PR)

RECLAMADO FFP CONFECCOES, INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DE BRITO LOPES MOTZKO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 302fea0

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)PATRIZIA CRISTINA DA SILVA RAMALHO,em razão

da distribuição do feito.

DESPACHO

Designo audiência INICIAL, na forma TELEPRESENCIAL (artigo

3º, IV, da Resolução nº 354/2020, do CNJ), para o dia 25/04/2024

às 13:45 na(o) POSTO DE ATENDIMENTO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO DE IBAITI.

Notifique-se a parte reclamada para ciência da presente ação.

Nos termosdo artigo 7º, incisoI, da Resolução354 do CNJ,as

audiências telepresenciais são equiparadas às presenciais para

todos os fins legais; assim, a não participação na audiência

importará em ARQUIVAMENTO (parte autora) ou REVELIA e

CONFISSÃO (parte ré)quanto à matériade fato (CLT,art. 844),

sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art. 843

da CLT. Se não houver acordo no dia da audiência, a parte

reclamada terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar

defesa e todos os documentos em meio eletrônico oficial.

Intime-se a parte reclamante, por seu(s) procurador(es).

A audiência será realizada pela Plataforma de Videoconferência

para Atos Processuais, pelo aplicativo ZOOM, e poderá ser

acessada com as informações disponíveis nos autos.

Fica facultado ao sujeito do processo que não pretender

participar da audiência de forma remota, por inviabilidade

técnica ou qualquer outro motivo, deverá comparecer no local

designado.

No caso de EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL, esta

deve ser apresentada no prazo de 5 dias, contados do recebimento

desta notificação.

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000717-56.2023.5.09.0672
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RECLAMANTE GIUSEPPE AFFONSO MARIA DE
LIGORIO BORGES

ADVOGADO ROGERIO BARBOZA RIBAS(OAB:
112218/PR)

RECLAMADO AGIL EIRELI

ADVOGADO ROBERTH ROZEMBERGER
OLIVEIRA(OAB: 108141/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PINHALAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGIL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a28a5e

proferida nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)SILVANA ROSA DO NASCIMENTO,em razão da

apresentação de recurso ordinário.

DECISÃO

1. Recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte AUTORA, eis

que presentes os pressupostos legais de admissibilidade.

2. Intimem-se as rés para, querendo, apresentarem contrarrazões

no prazo legal.

3. Decorrido o prazo supra, remetam-se estes autos ao Egrégio

TRT da 9ª Região.

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000681-14.2023.5.09.0672
EXEQUENTE ADRIANO DE MOURA BUENO

WEGNYN

ADVOGADO LYA STELLA PRESTES
WENGRZYNOVSKI(OAB: 46312/PR)

ADVOGADO CRISTIANE VALLE(OAB: 41098/PR)

EXECUTADO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 34957/PR)

EXECUTADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO NORTE DO PARANA -
CISNOP

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO
LOPES(OAB: 36846/PR)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE MOURA BUENO WEGNYN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f64ff3d

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO e TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que decorreu o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem

que houvesse o pagamento ou garantia da execução pela ré OZZ

SAÚDE - EIRELI .

Certifico, ainda, que as diligências contra a executada OZZ SAÚDE

- EIRELI têm retornado resultados negativos desde agosto de 2023,

conforme tabela abaixo demonstrando alguns exemplos de ordem

de bloqueio de valores perante o sistema SISBAJUD:

Certifico, por fim, que nestes mesmos processos já foram feitas

outras diligências em busca de bens, como perante a CNIB -

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens e RENAJUD -

Restrições Judiciais sobre Veículos Automotores, TODAS COM

RESULTADO NEGATIVO.

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)LEANDRO DE MORAIS ASSIS.

DESPACHO

1. Pretende a parte autora a liberação de valores em conta judicial

vinculada ao presente, decorrente(s) da reserva de valores no

processo 0000598-32.2022.5.09.0672 (FLS. 223 /ID 2570baf

daquele).

1.1 Conforme análise dos autos, decorreu o prazo para pagamento,

sem que a parte ré OZZ SAÚDE – EIRELI se manifestasse. Assim,

nos termos do art. 830 , § 3º do CPC converto o arresto de valores

em penhora. Apresente a parte autora seus dados bancários.

Decorrido o prazo legal, libere-se em seu favor os valores, com a

expedição de guia de retirada.

1.2 Com a vinda do comprovante de pagamento respectivo, atualize

-se a conta, abatendo-se os valores liberados.

2. Após, em razão de requerimento expresso, fica deferida a

CITAÇÃO do reclamado CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE

SAUDE DO NORTE DO PARANA - CISNOP,condenado

subsidiariamente, por oficial de justiça, para, no prazo de 30 dias,

opor Embargos à Execução, na forma do art. 884, com a redação

dada pelo art. 1º-B da Lei nº 9.494/97.

2.1. Observe-se que as custas processais deverão ser excluídas

dos cálculos.
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3. Decorrido o prazo, EXPEÇA-SE o necessário para requisição dos

valores (Precatório ou RPV),na forma da Instrução Normativa

1/2021 e Ato da Presidência 207/2022, ambos do TRT9.

3.1. Diante dos termos da Resolução 25/2023 do CISNOP,

publicada em 30/10/2023, serão considerados de pequeno valor

as obrigações com valor igual ou inferior ao maior benefício do

Regime Geral de Previdência Social.

4. Observe-se que deverá ser emitida uma RP individual para

cada beneficiário e na individualização das verbas serão

consideradas autônomas as seguintes parcelas (Art. 3º do Ato da

Presidência 207/2022 do TRT9):

I - valor bruto devido ao exequente: valor líquido devido ao

exequente, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

contribuição previdenciária do empregado, Imposto de Renda da

Pessoa Física (IRPF), honorários periciais e de sucumbência

devidos pelo exequente e honorários advocatícios contratuais; II -

honorários advocatícios de sucumbência devidos pelo executado;

III - honorários advocatícios assistenciais; IV - honorários periciais

devidos pelo executado; V -honorários do contador do Juízo; VI -

contribuição previdenciária do empregador.

5. Intimem-se as partes.

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000681-14.2023.5.09.0672
EXEQUENTE ADRIANO DE MOURA BUENO

WEGNYN

ADVOGADO LYA STELLA PRESTES
WENGRZYNOVSKI(OAB: 46312/PR)

ADVOGADO CRISTIANE VALLE(OAB: 41098/PR)

EXECUTADO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 34957/PR)

EXECUTADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO NORTE DO PARANA -
CISNOP

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO
LOPES(OAB: 36846/PR)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZ SAÚDE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f64ff3d

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO e TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que decorreu o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem

que houvesse o pagamento ou garantia da execução pela ré OZZ

SAÚDE - EIRELI .

Certifico, ainda, que as diligências contra a executada OZZ SAÚDE

- EIRELI têm retornado resultados negativos desde agosto de 2023,

conforme tabela abaixo demonstrando alguns exemplos de ordem

de bloqueio de valores perante o sistema SISBAJUD:

Certifico, por fim, que nestes mesmos processos já foram feitas

outras diligências em busca de bens, como perante a CNIB -

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens e RENAJUD -

Restrições Judiciais sobre Veículos Automotores, TODAS COM

RESULTADO NEGATIVO.

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)LEANDRO DE MORAIS ASSIS.

DESPACHO

1. Pretende a parte autora a liberação de valores em conta judicial

vinculada ao presente, decorrente(s) da reserva de valores no

processo 0000598-32.2022.5.09.0672 (FLS. 223 /ID 2570baf

daquele).

1.1 Conforme análise dos autos, decorreu o prazo para pagamento,

sem que a parte ré OZZ SAÚDE – EIRELI se manifestasse. Assim,

nos termos do art. 830 , § 3º do CPC converto o arresto de valores

em penhora. Apresente a parte autora seus dados bancários.

Decorrido o prazo legal, libere-se em seu favor os valores, com a

expedição de guia de retirada.

1.2 Com a vinda do comprovante de pagamento respectivo, atualize

-se a conta, abatendo-se os valores liberados.

2. Após, em razão de requerimento expresso, fica deferida a

CITAÇÃO do reclamado CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE

SAUDE DO NORTE DO PARANA - CISNOP,condenado

subsidiariamente, por oficial de justiça, para, no prazo de 30 dias,

opor Embargos à Execução, na forma do art. 884, com a redação

dada pelo art. 1º-B da Lei nº 9.494/97.

2.1. Observe-se que as custas processais deverão ser excluídas

dos cálculos.

3. Decorrido o prazo, EXPEÇA-SE o necessário para requisição dos

valores (Precatório ou RPV),na forma da Instrução Normativa

1/2021 e Ato da Presidência 207/2022, ambos do TRT9.

3.1. Diante dos termos da Resolução 25/2023 do CISNOP,

publicada em 30/10/2023, serão considerados de pequeno valor

as obrigações com valor igual ou inferior ao maior benefício do

Regime Geral de Previdência Social.

4. Observe-se que deverá ser emitida uma RP individual para

cada beneficiário e na individualização das verbas serão

consideradas autônomas as seguintes parcelas (Art. 3º do Ato da
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Presidência 207/2022 do TRT9):

I - valor bruto devido ao exequente: valor líquido devido ao

exequente, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

contribuição previdenciária do empregado, Imposto de Renda da

Pessoa Física (IRPF), honorários periciais e de sucumbência

devidos pelo exequente e honorários advocatícios contratuais; II -

honorários advocatícios de sucumbência devidos pelo executado;

III - honorários advocatícios assistenciais; IV - honorários periciais

devidos pelo executado; V -honorários do contador do Juízo; VI -

contribuição previdenciária do empregador.

5. Intimem-se as partes.

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000839-69.2023.5.09.0672
RECLAMANTE SILVANO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO RENAN GERVASI SANTANA(OAB:
74187/PR)

ADVOGADO GEIEL HEIDGGER FERREIRA(OAB:
14402/PR)

RECLAMADO IVAN CASAGRANDE

ADVOGADO PAULO DE OLIVEIRA(OAB:
16592/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANO GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52d5068

proferida nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)REJANE RAMOS FARIAS,em razão da apresentação

de acordo de ID. e97f623.

DECISÃO

1. HOMOLOGO a conciliação noticiada, para que produza seus

legais e jurídicos efeitos, extinguindo o processo com resolução de

mérito.

2. Diante da natureza jurídica do acordo, não haverá incidência de

contribuição previdenciária, ficando dispensada a intimação da

União para eventual interposição de recurso relativo aos tributos

devidos (CLT, 832, §7º).

3. No silêncio da parte autora no prazo de 10 (dez) dias após o

vencimento do prazo para pagamento das parcelas, presumir-se-á

cumprida a obrigação.

4. Tendo em vista que a parte autora recebia salário inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, concedo-lhe o benefício da justiça

gratuita.

5. Custas sobre o valor do acordo (R$ 15.000,00), no importe

TOTAL de R$ 300,00, pela parte autora, de cujo pagamento fica

dispensado(a), nos termos do §3º do art. 790 da CLT.

6. Intimem-se as partes.

7. Cumpridas todas as obrigações pactuadas e, observadas as

formalidades legais, arquivem-se os autos.

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000839-69.2023.5.09.0672
RECLAMANTE SILVANO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO RENAN GERVASI SANTANA(OAB:
74187/PR)

ADVOGADO GEIEL HEIDGGER FERREIRA(OAB:
14402/PR)

RECLAMADO IVAN CASAGRANDE

ADVOGADO PAULO DE OLIVEIRA(OAB:
16592/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN CASAGRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52d5068

proferida nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)REJANE RAMOS FARIAS,em razão da apresentação

de acordo de ID. e97f623.

DECISÃO

1. HOMOLOGO a conciliação noticiada, para que produza seus

legais e jurídicos efeitos, extinguindo o processo com resolução de

mérito.

2. Diante da natureza jurídica do acordo, não haverá incidência de
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contribuição previdenciária, ficando dispensada a intimação da

União para eventual interposição de recurso relativo aos tributos

devidos (CLT, 832, §7º).

3. No silêncio da parte autora no prazo de 10 (dez) dias após o

vencimento do prazo para pagamento das parcelas, presumir-se-á

cumprida a obrigação.

4. Tendo em vista que a parte autora recebia salário inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, concedo-lhe o benefício da justiça

gratuita.

5. Custas sobre o valor do acordo (R$ 15.000,00), no importe

TOTAL de R$ 300,00, pela parte autora, de cujo pagamento fica

dispensado(a), nos termos do §3º do art. 790 da CLT.

6. Intimem-se as partes.

7. Cumpridas todas as obrigações pactuadas e, observadas as

formalidades legais, arquivem-se os autos.

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000811-04.2023.5.09.0672
RECLAMANTE FERNANDO APARECIDO RIBEIRO

ADVOGADO PAULA CRISTINA GIMENES
RIBAS(OAB: 18709/PR)

RECLAMADO FLAVIO ROBERTO BONILHA

ADVOGADO ROBSON LUIS DE PAULA
BERGAMASCHI(OAB: 47681/PR)

RECLAMADO BONILHA INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ROBSON LUIS DE PAULA
BERGAMASCHI(OAB: 47681/PR)

RECLAMADO MARLON BONILHA EIRELI

ADVOGADO ROBSON LUIS DE PAULA
BERGAMASCHI(OAB: 47681/PR)

RECLAMADO ALB INCORPORADORA E
ADMINISTRADORA DE BENS
PROPRIOS EIRELI

ADVOGADO ROBSON LUIS DE PAULA
BERGAMASCHI(OAB: 47681/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALB INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS
PROPRIOS EIRELI

  - BONILHA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

  - FLAVIO ROBERTO BONILHA

  - MARLON BONILHA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53266dc

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LEANDRO DE MORAIS ASSIS, em razão da análise

dos autos.

DESPACHO

Petição da autora #id:d23fcce, parte final: o depósito dos discos de

tacógrafo em secretaria não encontra amparo nas hipóteses legais

autorizadoras, previstas no art. 11, § 5º, da LEI Nº 11.419, DE 19

DE DEZEMBRO DE 2006 , quais sejam, inviabilidade técnica de

digitalização em razão do grande volume ou por motivo de

ilegibilidade.

Desta forma, concedo à parte o prazo de 05 (cinco) dias para a

retirada, digitalização e juntada aos autos eletrônicos.

Int.

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000811-04.2023.5.09.0672
RECLAMANTE FERNANDO APARECIDO RIBEIRO

ADVOGADO PAULA CRISTINA GIMENES
RIBAS(OAB: 18709/PR)

RECLAMADO FLAVIO ROBERTO BONILHA

ADVOGADO ROBSON LUIS DE PAULA
BERGAMASCHI(OAB: 47681/PR)

RECLAMADO BONILHA INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ROBSON LUIS DE PAULA
BERGAMASCHI(OAB: 47681/PR)

RECLAMADO MARLON BONILHA EIRELI

ADVOGADO ROBSON LUIS DE PAULA
BERGAMASCHI(OAB: 47681/PR)

RECLAMADO ALB INCORPORADORA E
ADMINISTRADORA DE BENS
PROPRIOS EIRELI

ADVOGADO ROBSON LUIS DE PAULA
BERGAMASCHI(OAB: 47681/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO APARECIDO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53266dc

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)
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servidor(a) LEANDRO DE MORAIS ASSIS, em razão da análise

dos autos.

DESPACHO

Petição da autora #id:d23fcce, parte final: o depósito dos discos de

tacógrafo em secretaria não encontra amparo nas hipóteses legais

autorizadoras, previstas no art. 11, § 5º, da LEI Nº 11.419, DE 19

DE DEZEMBRO DE 2006 , quais sejam, inviabilidade técnica de

digitalização em razão do grande volume ou por motivo de

ilegibilidade.

Desta forma, concedo à parte o prazo de 05 (cinco) dias para a

retirada, digitalização e juntada aos autos eletrônicos.

Int.

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000604-05.2023.5.09.0672
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE PEREIRA

ADVOGADO ANDRESSA BARBOSA
HENRIQUE(OAB: 85161/PR)

ADVOGADO TALES AUGUSTO RAIMUNDO(OAB:
80179/PR)

RECLAMADO PAULO MAXIMIANO DE SOUZA
JUNIOR

ADVOGADO HAMILTON PEREIRA ZANELLA(OAB:
44863/PR)

RECLAMADO EXTRACAO DE AREIA LAGOA AZUL
LTDA

ADVOGADO HAMILTON PEREIRA ZANELLA(OAB:
44863/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXTRACAO DE AREIA LAGOA AZUL LTDA

  - PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6cb4679

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Ausente informação de inadimplemento do acordo, presumo

cumprida a obrigação.

Registrem-se, para fins estatísticos, os valores pagos no processo.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000604-05.2023.5.09.0672

RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE PEREIRA

ADVOGADO ANDRESSA BARBOSA
HENRIQUE(OAB: 85161/PR)

ADVOGADO TALES AUGUSTO RAIMUNDO(OAB:
80179/PR)

RECLAMADO PAULO MAXIMIANO DE SOUZA
JUNIOR

ADVOGADO HAMILTON PEREIRA ZANELLA(OAB:
44863/PR)

RECLAMADO EXTRACAO DE AREIA LAGOA AZUL
LTDA

ADVOGADO HAMILTON PEREIRA ZANELLA(OAB:
44863/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6cb4679

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Ausente informação de inadimplemento do acordo, presumo

cumprida a obrigação.

Registrem-se, para fins estatísticos, os valores pagos no processo.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000269-83.2023.5.09.0672
RECLAMANTE STEFANY DE OLIVEIRA LEMES

ADVOGADO LEONARDO LUIZ ARAPOTI
LIMA(OAB: 110547/PR)

ADVOGADO YASMIM PAGANI DE MORAES
BUENO(OAB: 110475/PR)

RECLAMADO VALDIR CHAGAS - CALL CENTER

ADVOGADO LEILA REGINA DIOGO GONCALVES
MEDINA(OAB: 19448/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR CHAGAS - CALL CENTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf2d389

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"Conciliar também é realizar justiça"
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4096
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)REJANE RAMOS FARIAS,em razão do vencimento do

prazo.

DESPACHO

Ausente informação de inadimplemento do acordo, presumo

cumprida a obrigação.

Registrem-se, para fins estatísticos, os valores pagos no processo.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000269-83.2023.5.09.0672
RECLAMANTE STEFANY DE OLIVEIRA LEMES

ADVOGADO LEONARDO LUIZ ARAPOTI
LIMA(OAB: 110547/PR)

ADVOGADO YASMIM PAGANI DE MORAES
BUENO(OAB: 110475/PR)

RECLAMADO VALDIR CHAGAS - CALL CENTER

ADVOGADO LEILA REGINA DIOGO GONCALVES
MEDINA(OAB: 19448/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANY DE OLIVEIRA LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf2d389

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)REJANE RAMOS FARIAS,em razão do vencimento do

prazo.

DESPACHO

Ausente informação de inadimplemento do acordo, presumo

cumprida a obrigação.

Registrem-se, para fins estatísticos, os valores pagos no processo.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000038-22.2024.5.09.0672
RECLAMANTE PAULO AUGUSTO DINIZ BARRETO

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO SIQUEIRA
FREITAS(OAB: 88723/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

RECLAMADO REDECARD INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO AUGUSTO DINIZ BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte PAULO AUGUSTO DINIZ BARRETO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 27/05/2024

13:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 27/05/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/h5irm•

ID da Reunião: 88634171113•

Senha: OphwGSjS98•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88634171113?pwd=SzVnMHRvNzFqek00VmJieDBKS
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Fpndz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDO AUGUSTO COIMBRA CHESCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000038-22.2024.5.09.0672
RECLAMANTE PAULO AUGUSTO DINIZ BARRETO

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO SIQUEIRA
FREITAS(OAB: 88723/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

RECLAMADO REDECARD INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ITAU UNIBANCO S.A. intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 27/05/2024 13:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito•

sumaríssimo)

Data: 27/05/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/h5irm•

ID da Reunião: 88634171113•

Senha: OphwGSjS98•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88634171113?pwd=SzVnMHRvNzFqek00VmJieDBKS

Fpndz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDO AUGUSTO COIMBRA CHESCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000038-22.2024.5.09.0672
RECLAMANTE PAULO AUGUSTO DINIZ BARRETO

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO SIQUEIRA
FREITAS(OAB: 88723/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

RECLAMADO REDECARD INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDECARD INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica a parte REDECARD INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de instrução por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 27/05/2024

13:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 27/05/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/h5irm•

ID da Reunião: 88634171113•

Senha: OphwGSjS98•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88634171113?pwd=SzVnMHRvNzFqek00VmJieDBKS

Fpndz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDO AUGUSTO COIMBRA CHESCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000351-85.2021.5.09.0672
REQUERENTES ELAINE SILVEIRA

ADVOGADO RODRIGO GAZOLI MACHADO DE
BARROS(OAB: 80849/PR)

REQUERENTES LP ALMEIDA CONFECCOES LTDA

ADVOGADO DAIANE AMERIAN DA SILVA
ZACHESKY(OAB: 93687/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LP ALMEIDA CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3afec2

proferida nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)LEANDRO DE MORAIS ASSIS,em razão do

peticionamento/vencimento de prazo.

DECISÃO

1. Execute-se o acordo inadimplido. Cite-se a parte ré, por meio de

seu procurador, regularmente constituído nos autos, na forma do

art. 513, § 2º, I, do CPC, para pagar o valor resultante da

condenação ou garantir a execução, no prazo de 48 horas,

observada a ordem legal de preferência descrita no art. 835 do

CPC.

O presente despacho vale como citação.

Valor em execução: R$6.145,36.

2. No decurso sem pagamento ou garantia da execução, proceda-

se a tentativa de bloqueio de valores em contas e ativos financeiros

de titularidade da(o)(s) executada(o)(s), via convênio SISBAJUD,

com transferência imediata do valor bloqueado.

3. Comprovada transferência, fica o respectivo depósito convertido

em penhora. Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s) para, em 05

(cinco) dias, ciência e manifestação, sob pena de liberação em favor

do credor. Garantida a execução, intime(m)-se para fins do artigo

884 da CLT.

4. No decurso, libere(m)-se.

5. Frustrada ou parcial a tentativa de bloqueio de contas/ativos

financeiros, procedam-se as pesquisas eletrônicas para localizar

bens de titularidade da(o)(s) executada(o)(s), penhorando-se os

livres e desembaraçados de ônus.

6. Após, intime-se a parte exequente para, em TRINTA DIAS,

ciência e manifestação, com vistas ao prosseguimento, sob pena de
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4099
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

envio ao arquivo provisório, com início da contagem do prazo do

artigo 11-A da CLT, independentemente de nova intimação.

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000351-85.2021.5.09.0672
REQUERENTES ELAINE SILVEIRA

ADVOGADO RODRIGO GAZOLI MACHADO DE
BARROS(OAB: 80849/PR)

REQUERENTES LP ALMEIDA CONFECCOES LTDA

ADVOGADO DAIANE AMERIAN DA SILVA
ZACHESKY(OAB: 93687/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3afec2

proferida nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão a(o)(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)LEANDRO DE MORAIS ASSIS,em razão do

peticionamento/vencimento de prazo.

DECISÃO

1. Execute-se o acordo inadimplido. Cite-se a parte ré, por meio de

seu procurador, regularmente constituído nos autos, na forma do

art. 513, § 2º, I, do CPC, para pagar o valor resultante da

condenação ou garantir a execução, no prazo de 48 horas,

observada a ordem legal de preferência descrita no art. 835 do

CPC.

O presente despacho vale como citação.

Valor em execução: R$6.145,36.

2. No decurso sem pagamento ou garantia da execução, proceda-

se a tentativa de bloqueio de valores em contas e ativos financeiros

de titularidade da(o)(s) executada(o)(s), via convênio SISBAJUD,

com transferência imediata do valor bloqueado.

3. Comprovada transferência, fica o respectivo depósito convertido

em penhora. Intime(m)-se a(s) parte(s) executada(s) para, em 05

(cinco) dias, ciência e manifestação, sob pena de liberação em favor

do credor. Garantida a execução, intime(m)-se para fins do artigo

884 da CLT.

4. No decurso, libere(m)-se.

5. Frustrada ou parcial a tentativa de bloqueio de contas/ativos

financeiros, procedam-se as pesquisas eletrônicas para localizar

bens de titularidade da(o)(s) executada(o)(s), penhorando-se os

livres e desembaraçados de ônus.

6. Após, intime-se a parte exequente para, em TRINTA DIAS,

ciência e manifestação, com vistas ao prosseguimento, sob pena de

envio ao arquivo provisório, com início da contagem do prazo do

artigo 11-A da CLT, independentemente de nova intimação.

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.

    FABIO ALESSANDRO PALAGANO FRANCISCO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000041-74.2024.5.09.0672
RECLAMANTE LEANDRO ALVES DE SOUZA

BUENO

ADVOGADO MAGDA ROSANA DA SILVA(OAB:
493379/SP)

ADVOGADO ESTEVAM VAN BASTEN CALIL DA
SILVA(OAB: 496662/SP)

RECLAMADO FFP CONFECCOES, INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO DAIANE AMERIAN DA SILVA
ZACHESKY(OAB: 93687/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ALVES DE SOUZA BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LEANDRO ALVES DE SOUZA BUENO intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de instrução (rito

sumaríssimo)" designada para 27/05/2024 14:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução (rito sumaríssimo)•

Data: 27/05/2024 14:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/c81xq•

ID da Reunião: 87304786732•

Senha: VwIAb1VcOp•

Caso o link acima não funcione:
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1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87304786732?pwd=M2M1aVVMUitxRjIyZWh3NTVYUn

FlZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDO AUGUSTO COIMBRA CHESCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000041-74.2024.5.09.0672
RECLAMANTE LEANDRO ALVES DE SOUZA

BUENO

ADVOGADO MAGDA ROSANA DA SILVA(OAB:
493379/SP)

ADVOGADO ESTEVAM VAN BASTEN CALIL DA
SILVA(OAB: 496662/SP)

RECLAMADO FFP CONFECCOES, INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO DAIANE AMERIAN DA SILVA
ZACHESKY(OAB: 93687/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FFP CONFECCOES, INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte FFP CONFECCOES, INDUSTRIA E COMERCIO DE

ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA intimada de que a "Audiência do

tipo Audiência de instrução (rito sumaríssimo)" designada para

27/05/2024 14:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de instrução (rito sumaríssimo)•

Data: 27/05/2024 14:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/c81xq•

ID da Reunião: 87304786732•

Senha: VwIAb1VcOp•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87304786732?pwd=M2M1aVVMUitxRjIyZWh3NTVYUn

FlZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.

FERNANDO AUGUSTO COIMBRA CHESCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000028-46.2022.5.09.0672
RECLAMANTE ADRIANO GOMES DA CUNHA

ADVOGADO JOSE RIBAMAR MOTA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB: 105172/PR)

RECLAMADO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

RECLAMADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO NORTE DO PARANA -
CISNOP
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ADVOGADO LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO
LOPES(OAB: 36846/PR)

PERITO LUIZ VALDIR SLOMPO DE LARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO GOMES DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) ADRIANO GOMES DA CUNHA,

por intermédio de seu(s) advogado(s) e da presente publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, para informar seus

dados bancários, no prazo de 5 (cinco) dias, como banco, agência,

número da conta, CPF/CNPJ, com a finalidade de constar no

precatório a ser expedido nestes autos.

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.

REJANE RAMOS FARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000427-41.2023.5.09.0672
REQUERENTE TANIA CAMARGO

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SOFYA SOKOLOWSKI
SGARIONI(OAB: 95948/PR)

REQUERIDO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

REQUERIDO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 34957/PR)

REQUERIDO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO NORTE DO PARANA -
CISNOP

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO
LOPES(OAB: 36846/PR)

REQUERIDO S ESTELIODORO POZZETTI
PARTICIPACOES LTDA

REQUERIDO SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL
LTDA

REQUERIDO OZZLAB LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA

REQUERIDO M.A.P SERVICOS ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

REQUERIDO MARIA CAROLINA AGUIAR
POZZETTI DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO CÁLCULO - DEJT

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) TANIA CAMARGO, por intermédio

de seu(s) advogado(s), para ciência dos cálculos apresentados (Id.

9184de6) pelo(a) calculista, para, impugnação fundamentada,

mediante a indicação dos itens e valores objeto da discordância, no

prazo de 8 (oito) dias, na forma do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena

de preclusão.

Intimação expedida pela estagiária Ana Gabriela Viçoto dos Santos,

e assinada pelo Diretor de Secretaria.

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.

GILSON FABIO MOREIRA LUIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000427-41.2023.5.09.0672
REQUERENTE TANIA CAMARGO

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SOFYA SOKOLOWSKI
SGARIONI(OAB: 95948/PR)

REQUERIDO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

REQUERIDO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 34957/PR)

REQUERIDO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO NORTE DO PARANA -
CISNOP

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO
LOPES(OAB: 36846/PR)

REQUERIDO S ESTELIODORO POZZETTI
PARTICIPACOES LTDA

REQUERIDO SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL
LTDA

REQUERIDO OZZLAB LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA

REQUERIDO M.A.P SERVICOS ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

REQUERIDO MARIA CAROLINA AGUIAR
POZZETTI DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZ SAÚDE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO CÁLCULO - DEJT
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Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) OZZ SAÚDE - EIRELI, por

intermédio de seu(s) advogado(s), para ciência dos cálculos

apresentados (Id. 9184de6) pelo(a) calculista, para, impugnação

fundamentada, mediante a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo de 8 (oito) dias, na forma do art. 879, § 2º,

da CLT, sob pena de preclusão.

Intimação expedida pela estagiária Ana Gabriela Viçoto dos Santos,

e assinada pelo Diretor de Secretaria.

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.

GILSON FABIO MOREIRA LUIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000427-41.2023.5.09.0672
REQUERENTE TANIA CAMARGO

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SOFYA SOKOLOWSKI
SGARIONI(OAB: 95948/PR)

REQUERIDO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

REQUERIDO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 34957/PR)

REQUERIDO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO NORTE DO PARANA -
CISNOP

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO
LOPES(OAB: 36846/PR)

REQUERIDO S ESTELIODORO POZZETTI
PARTICIPACOES LTDA

REQUERIDO SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL
LTDA

REQUERIDO OZZLAB LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA

REQUERIDO M.A.P SERVICOS ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

REQUERIDO MARIA CAROLINA AGUIAR
POZZETTI DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CAROLINA AGUIAR POZZETTI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO CÁLCULO - DEJT

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) MARIA CAROLINA AGUIAR

POZZETTI DE SOUZA, por intermédio de seu(s) advogado(s), para

ciência dos cálculos apresentados (Id. 9184de6) pelo(a) calculista,

para, impugnação fundamentada, mediante a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, no prazo de 8 (oito) dias, na

forma do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

Intimação expedida pela estagiária Ana Gabriela Viçoto dos Santos,

e assinada pelo Diretor de Secretaria.

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.

GILSON FABIO MOREIRA LUIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000427-41.2023.5.09.0672
REQUERENTE TANIA CAMARGO

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SOFYA SOKOLOWSKI
SGARIONI(OAB: 95948/PR)

REQUERIDO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

REQUERIDO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 34957/PR)

REQUERIDO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO NORTE DO PARANA -
CISNOP

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO
LOPES(OAB: 36846/PR)

REQUERIDO S ESTELIODORO POZZETTI
PARTICIPACOES LTDA

REQUERIDO SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL
LTDA

REQUERIDO OZZLAB LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA

REQUERIDO M.A.P SERVICOS ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

REQUERIDO MARIA CAROLINA AGUIAR
POZZETTI DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.A.P SERVICOS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO CÁLCULO - DEJT

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) M.A.P SERVICOS ASSESSORIA

E CONSULTORIA LTDA, por intermédio de seu(s) advogado(s),

para ciência dos cálculos apresentados (Id. 9184de6) pelo(a)

calculista, para, impugnação fundamentada, mediante a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, no prazo de 8 (oito)

dias, na forma do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão.

Intimação expedida pela estagiária Ana Gabriela Viçoto dos Santos,

e assinada pelo Diretor de Secretaria.

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.
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GILSON FABIO MOREIRA LUIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000427-41.2023.5.09.0672
REQUERENTE TANIA CAMARGO

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SOFYA SOKOLOWSKI
SGARIONI(OAB: 95948/PR)

REQUERIDO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI

REQUERIDO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 34957/PR)

REQUERIDO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO NORTE DO PARANA -
CISNOP

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO
LOPES(OAB: 36846/PR)

REQUERIDO S ESTELIODORO POZZETTI
PARTICIPACOES LTDA

REQUERIDO SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL
LTDA

REQUERIDO OZZLAB LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA

REQUERIDO M.A.P SERVICOS ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

REQUERIDO MARIA CAROLINA AGUIAR
POZZETTI DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

PERITO NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO NORTE DO
PARANA - CISNOP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO CÁLCULO - DEJT

Fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) CONSORCIO INTERMUNICIPAL

DE SAUDE DO NORTE DO PARANA - CISNOP, por intermédio de

seu(s) advogado(s), para ciência dos cálculos apresentados (Id.

9184de6) pelo(a) calculista, para, impugnação fundamentada,

mediante a indicação dos itens e valores objeto da discordância, no

prazo de 8 (oito) dias, na forma do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena

de preclusão.

Intimação expedida pela estagiária Ana Gabriela Viçoto dos Santos,

e assinada pelo Diretor de Secretaria.

IBAITI/PR, 19 de março de 2024.

GILSON FABIO MOREIRA LUIZ

Diretor de Secretaria

POSTO DE ATENDIMENTO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO DE PALOTINA

Notificação

Processo Nº ATSum-0000033-51.2024.5.09.0655
RECLAMANTE WILLIAN BARBOSA GUERRA

ADVOGADO JOAO IVAN BORGES DE LIMA(OAB:
26363/PR)

RECLAMADO ASSOC. PROFESSORES, ALUNOS E
FUNCIONARIOS DO CENTRO EST.
DE EDUC. BASICA P/ JOVENS E
ADULTOS DE PALOTINA-
APAF/CEEB

ADVOGADO ADENILSON ADELIR ZANINI
SLZUSAS(OAB: 83707/PR)

RECLAMADO PONTUAL SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS

ADVOGADO ANDREIA CANDIDA VITOR(OAB:
27325/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC. PROFESSORES, ALUNOS E FUNCIONARIOS DO
CENTRO EST. DE EDUC. BASICA P/ JOVENS E ADULTOS DE
PALOTINA-APAF/CEEB

  - PONTUAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b802d5b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao

MM. Juiz do Trabalho desta Vara, em razão da apresentação das

defesas com documentos. PALOTINA/PR, 18 de março de 2024.

THIAGO DOS SANTOS

Estagiário(a)

Vista à parte autora das defesas e documentos. Prazo de 5 dias.

Tendo em vista o pedido de adicional de insalubridade constante da

inicial, intime-se a parte autora para que, em 5 dias, manifeste-se

sobre o interesse na produção da perícia técnica, presumindo-se a

desistência da produção da prova em caso de silêncio.

PALOTINA/PR, 18 de março de 2024.

    SILVIO CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000033-51.2024.5.09.0655
RECLAMANTE WILLIAN BARBOSA GUERRA

ADVOGADO JOAO IVAN BORGES DE LIMA(OAB:
26363/PR)

RECLAMADO ASSOC. PROFESSORES, ALUNOS E
FUNCIONARIOS DO CENTRO EST.
DE EDUC. BASICA P/ JOVENS E
ADULTOS DE PALOTINA-
APAF/CEEB

ADVOGADO ADENILSON ADELIR ZANINI
SLZUSAS(OAB: 83707/PR)
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RECLAMADO PONTUAL SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS

ADVOGADO ANDREIA CANDIDA VITOR(OAB:
27325/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN BARBOSA GUERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b802d5b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao

MM. Juiz do Trabalho desta Vara, em razão da apresentação das

defesas com documentos. PALOTINA/PR, 18 de março de 2024.

THIAGO DOS SANTOS

Estagiário(a)

Vista à parte autora das defesas e documentos. Prazo de 5 dias.

Tendo em vista o pedido de adicional de insalubridade constante da

inicial, intime-se a parte autora para que, em 5 dias, manifeste-se

sobre o interesse na produção da perícia técnica, presumindo-se a

desistência da produção da prova em caso de silêncio.

PALOTINA/PR, 18 de março de 2024.

    SILVIO CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATAlc-0000225-81.2024.5.09.0655
RECLAMANTE MARIA LUCIA LOURENCO DA CRUZ

ADVOGADO VINICIUS CHIELLA SAUER(OAB:
62845/PR)

RECLAMADO SERVICOS DE OBRAS SOCIAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA LOURENCO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 066fa3f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao

MM. Juiz do Trabalho desta Vara, em razão do ajuizamento da

presente demanda. PALOTINA/PR, 18 de março de 2024.

ALAIR MARIO BRAUN

Diretor de Secretaria

Com fundamento nos princípios da celeridade, eficiência, economia

processual e ampla defesa, no art. 769 da CLT, e observadas as

peculiaridades da jurisdição, determino a CITAÇÃO da parte ré

para, no prazo de 15 dias, apresentar sua defesa nos autos,

juntamente com os documentos que entender necessários (tudo de

forma eletrônica), sob pena de revelia (art. 344 do CPC, c/c art. 844

da CLT).

As tentativas conciliatórias poderão ser feitas diretamente pelas

partes, através de seus advogados, ou na audiência a ser

oportunamente designada.

Decorrido o prazo da defesa, no silêncio, retornem conclusos.

Apresentada a defesa, vista à parte autora.

Com a manifestação da parte autora, ou no seu silêncio, retornem

conclusos.

Intime-se a parte autora, por seu procurador. Cite-se a parte ré via

Oficial de Justiça.

PALOTINA/PR, 18 de março de 2024.

    SILVIO CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000146-05.2024.5.09.0655
REQUERENTES ZILDO VALDECY CONTE

ADVOGADO JONATAS CASALLI BETTO(OAB:
47789/PR)

REQUERENTES ELTON ADRIANO CONTE

ADVOGADO JONATAS CASALLI BETTO(OAB:
47789/PR)

REQUERENTES ISABEL LEONOR ROCHA CONTE

ADVOGADO JONATAS CASALLI BETTO(OAB:
47789/PR)

REQUERENTES ASSOCIACAO DOS ENGENHEIROS
AGRONOMOS DE PALOTINA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CHEMIM(OAB:
44165/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS ENGENHEIROS AGRONOMOS DE
PALOTINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56c4558

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Destarte, tendo em vista que cada uma das partes está assistida

por advogado, com fundamento no art. 652, f, e no art. 855-D,

ambos da CLT, HOMOLOGO o acordo noticiado pelas partes,

inclusive em relação à natureza jurídica das parcelas discriminadas,
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para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Custas

dispensadas.

Considerando que a verba discriminada não tem incidência de

contribuições previdenciárias, nem supera o limite de R$ 40.000,00

estabelecido pela Portaria Normativa PGF/AGU 47/23, dispenso a

intimação da PGF para eventual interposição de recurso relativo aos

tributos que lhe forem devidos.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

    SILVIO CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000146-05.2024.5.09.0655
REQUERENTES ZILDO VALDECY CONTE

ADVOGADO JONATAS CASALLI BETTO(OAB:
47789/PR)

REQUERENTES ELTON ADRIANO CONTE

ADVOGADO JONATAS CASALLI BETTO(OAB:
47789/PR)

REQUERENTES ISABEL LEONOR ROCHA CONTE

ADVOGADO JONATAS CASALLI BETTO(OAB:
47789/PR)

REQUERENTES ASSOCIACAO DOS ENGENHEIROS
AGRONOMOS DE PALOTINA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CHEMIM(OAB:
44165/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON ADRIANO CONTE

  - ISABEL LEONOR ROCHA CONTE

  - ZILDO VALDECY CONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56c4558

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Destarte, tendo em vista que cada uma das partes está assistida

por advogado, com fundamento no art. 652, f, e no art. 855-D,

ambos da CLT, HOMOLOGO o acordo noticiado pelas partes,

inclusive em relação à natureza jurídica das parcelas discriminadas,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Custas

dispensadas.

Considerando que a verba discriminada não tem incidência de

contribuições previdenciárias, nem supera o limite de R$ 40.000,00

estabelecido pela Portaria Normativa PGF/AGU 47/23, dispenso a

intimação da PGF para eventual interposição de recurso relativo aos

tributos que lhe forem devidos.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

    SILVIO CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000024-60.2022.5.09.0655
RECLAMANTE CRISTIANA TEODORO DA SILVA

ADVOGADO MARILIA GUERINI(OAB: 103689/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PALOTINA

RECLAMADO F. C. SARABIA LTDA

ADVOGADO LUCAS MARUCCI CHINOTI(OAB:
103160/PR)

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. C. SARABIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (F. C. SARABIA LTDA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PALOTINA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTRO SANTOS DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000474-66.2023.5.09.0655
RECLAMANTE FEDNA LORESTON

ADVOGADO CARINE DAL TOE(OAB: 75252/RS)

RECLAMADO C.VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CHEMIM(OAB:
44165/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO JAIME CIRINO GONCALVES
NETO(OAB: 52801/PR)

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

PERITO CLODOALDO MELCHIOR

PERITO ELIZABETH WANDER HARDT GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDNA LORESTON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica o beneficiário (FEDNA LORESTON) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PALOTINA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTRO SANTOS DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000698-38.2022.5.09.0655
RECLAMANTE MICHAEL MORAIS VALDIVINO

ADVOGADO VINICIUS CHIELLA SAUER(OAB:
62845/PR)

RECLAMADO C.VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CHEMIM(OAB:
44165/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO JAIME CIRINO GONCALVES
NETO(OAB: 52801/PR)

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PALOTINA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTRO SANTOS DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000470-97.2021.5.09.0655
RECLAMANTE LUIZ WALDIR HOFF

ADVOGADO ELISANGELA CRISTINA
PEREIRA(OAB: 40220/PR)

ADVOGADO LARIANA COGO(OAB: 68946/PR)

RECLAMADO C.VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CHEMIM(OAB:
44165/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ WALDIR HOFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LUIZ WALDIR HOFF) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

PALOTINA/PR, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTRO SANTOS DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000353-38.2023.5.09.0655
EXEQUENTE CLAUDIO NONATO DA CUNHA

JUNIOR

ADVOGADO JOAO IVAN BORGES DE LIMA(OAB:
26363/PR)

EXECUTADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3b56f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Extinta a execução, arquivem-se definitivamente os autos, uma vez

que a única pendência existente nos autos refere-se aos honorários

advocatícios de sucumbência, os quais estão em condição

suspensiva de exigibilidade e que depende do credor demonstrar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos da

parte autora para sua efetiva execução, sem prejuízo de eventual

desarquivamento, em caso de requerimento do credor.
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    SILVIO CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0000353-38.2023.5.09.0655
EXEQUENTE CLAUDIO NONATO DA CUNHA

JUNIOR

ADVOGADO JOAO IVAN BORGES DE LIMA(OAB:
26363/PR)

EXECUTADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO NONATO DA CUNHA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3b56f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Extinta a execução, arquivem-se definitivamente os autos, uma vez

que a única pendência existente nos autos refere-se aos honorários

advocatícios de sucumbência, os quais estão em condição

suspensiva de exigibilidade e que depende do credor demonstrar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos da

parte autora para sua efetiva execução, sem prejuízo de eventual

desarquivamento, em caso de requerimento do credor.

    SILVIO CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000672-06.2023.5.09.0655
RECLAMANTE D.L.D.S.O.

ADVOGADO RAYMSANDRESON DE MORAIS
PRUDENCIO(OAB: 10949/PI)

RECLAMANTE F.J.S.S.

ADVOGADO RAYMSANDRESON DE MORAIS
PRUDENCIO(OAB: 10949/PI)

RECLAMANTE JOANA DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO RAYMSANDRESON DE MORAIS
PRUDENCIO(OAB: 10949/PI)

RECLAMANTE MANOEL RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO RAYMSANDRESON DE MORAIS
PRUDENCIO(OAB: 10949/PI)

RECLAMANTE AUSTREGESILO NUNES DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO RAYMSANDRESON DE MORAIS
PRUDENCIO(OAB: 10949/PI)

RECLAMANTE FERNANDO DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO RAYMSANDRESON DE MORAIS
PRUDENCIO(OAB: 10949/PI)

RECLAMANTE MARIA ANTONIA DOS SANTOS

ADVOGADO RAYMSANDRESON DE MORAIS
PRUDENCIO(OAB: 10949/PI)

RECLAMADO C.VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CHEMIM(OAB:
44165/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO EMPLOYER TRABALHO
TEMPORARIO S.A.

ADVOGADO VANESSA VIVIAN MULLER(OAB:
56338/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

  - EMPLOYER TRABALHO TEMPORARIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e4e85f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao

MM. Juiz do Trabalho desta Vara, em razão da petição de

#id:76c2872 (parte autora informa sobre concessão de pensão por

morte aos menores e sobre andamento dos processos de guarda).

PALOTINA/PR, 13 de março de 2024.

CAMILA SANTOS RIBEIRO

Servidor(a)

Ante o teor dos documentos juntados com a petição de ID 76c2872,

que demonstram que a avó dos menores ficou com a guarda deles,

a qual, inclusive, ficou como representante legal perante o INSS

para receber a pensão por morte em nome dos menores (vide

documento de ID c7b7a03), reputo regularizada a representação

processual e declaro que os menores DAVI LUCAS DOS SANTOS

OLIVEIRA e FRANCISCA JAMILLY SOUSA SILVA, estão

representados pela avó, MARIA ANTONIA DOS SANTOS, a qual

também figura como parte no polo ativo. Observe a Secretaria.

Ante o contido na audiência inicial (ID 666deba), designo mais uma

audiência de tentativa conciliatória para o dia 17.4.24, às 16h15 (no

Posto Avançado de Palotina).

Se não alcançada a composição, o Juízo concederá prazo de 15

dias para as rés apresentarem defesa e documentos, contados da

audiência.

Determino que a parte autora seja representada pelo reclamante

AUSTREGESILO NUNES DA SILVA JUNIOR (único que reside em

Palotina), e faculto a participação de seu advogado e do

representante do MPT por videoconferência, por meio do seguinte

link:
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https://url.trt9.jus.br/zmymc

ID da reunião: 443 528 0600 - Senha de acesso: 12345

As rés e seus procuradores devem comparecer presencialmente.

Intimem-se as partes, por seus advogados, e o MPT.

PALOTINA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVIO CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000672-06.2023.5.09.0655
RECLAMANTE D.L.D.S.O.

ADVOGADO RAYMSANDRESON DE MORAIS
PRUDENCIO(OAB: 10949/PI)

RECLAMANTE F.J.S.S.

ADVOGADO RAYMSANDRESON DE MORAIS
PRUDENCIO(OAB: 10949/PI)

RECLAMANTE JOANA DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO RAYMSANDRESON DE MORAIS
PRUDENCIO(OAB: 10949/PI)

RECLAMANTE MANOEL RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO RAYMSANDRESON DE MORAIS
PRUDENCIO(OAB: 10949/PI)

RECLAMANTE AUSTREGESILO NUNES DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO RAYMSANDRESON DE MORAIS
PRUDENCIO(OAB: 10949/PI)

RECLAMANTE FERNANDO DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO RAYMSANDRESON DE MORAIS
PRUDENCIO(OAB: 10949/PI)

RECLAMANTE MARIA ANTONIA DOS SANTOS

ADVOGADO RAYMSANDRESON DE MORAIS
PRUDENCIO(OAB: 10949/PI)

RECLAMADO C.VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CHEMIM(OAB:
44165/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RECLAMADO EMPLOYER TRABALHO
TEMPORARIO S.A.

ADVOGADO VANESSA VIVIAN MULLER(OAB:
56338/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUSTREGESILO NUNES DA SILVA JUNIOR

  - D.L.D.S.O.

  - F.J.S.S.

  - FERNANDO DOS SANTOS SOUSA

  - JOANA DOS SANTOS SOUSA

  - MANOEL RODRIGUES DE SOUSA

  - MARIA ANTONIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e4e85f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao

MM. Juiz do Trabalho desta Vara, em razão da petição de

#id:76c2872 (parte autora informa sobre concessão de pensão por

morte aos menores e sobre andamento dos processos de guarda).

PALOTINA/PR, 13 de março de 2024.

CAMILA SANTOS RIBEIRO

Servidor(a)

Ante o teor dos documentos juntados com a petição de ID 76c2872,

que demonstram que a avó dos menores ficou com a guarda deles,

a qual, inclusive, ficou como representante legal perante o INSS

para receber a pensão por morte em nome dos menores (vide

documento de ID c7b7a03), reputo regularizada a representação

processual e declaro que os menores DAVI LUCAS DOS SANTOS

OLIVEIRA e FRANCISCA JAMILLY SOUSA SILVA, estão

representados pela avó, MARIA ANTONIA DOS SANTOS, a qual

também figura como parte no polo ativo. Observe a Secretaria.

Ante o contido na audiência inicial (ID 666deba), designo mais uma

audiência de tentativa conciliatória para o dia 17.4.24, às 16h15 (no

Posto Avançado de Palotina).

Se não alcançada a composição, o Juízo concederá prazo de 15

dias para as rés apresentarem defesa e documentos, contados da

audiência.

Determino que a parte autora seja representada pelo reclamante

AUSTREGESILO NUNES DA SILVA JUNIOR (único que reside em

Palotina), e faculto a participação de seu advogado e do

representante do MPT por videoconferência, por meio do seguinte

link:

https://url.trt9.jus.br/zmymc

ID da reunião: 443 528 0600 - Senha de acesso: 12345

As rés e seus procuradores devem comparecer presencialmente.

Intimem-se as partes, por seus advogados, e o MPT.

PALOTINA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVIO CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000237-32.2023.5.09.0655
RECLAMANTE ERICA MAYARA ANTONIO AVANCI

ADVOGADO DORISVALDO NOVAES
CORREIA(OAB: 31641/PR)

RECLAMADO C.VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CHEMIM(OAB:
44165/PR)

ADVOGADO JAIME CIRINO GONCALVES
NETO(OAB: 52801/PR)

ADVOGADO ALINE BUENO ANTUNES(OAB:
86396/PR)

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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  - C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, em 5 dias, apresentar dados

bancários para recebimento do saldo credor, nos termos do

despacho de ID. fba5161.

PALOTINA/PR, 19 de março de 2024.

JUVENILDO TRICHES

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000178-10.2024.5.09.0655
REQUERENTES REINALDO MARQUES FERREIRA

ADVOGADO LEOCIR JOAO RODIO(OAB:
16127/PR)

REQUERENTES ADEMIR WEREN

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ JACOBUCCI(OAB:
44644/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR WEREN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2d9b05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Cumprido o acordo, registre-se a extinção do feito por satisfação da

obrigação (art. 924, II, do CPC), lançando o complemento

“cumprimento integral do acordo”, e arquivem-se os autos.

    SILVIO CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000178-10.2024.5.09.0655
REQUERENTES REINALDO MARQUES FERREIRA

ADVOGADO LEOCIR JOAO RODIO(OAB:
16127/PR)

REQUERENTES ADEMIR WEREN

ADVOGADO RAPHAEL LUIZ JACOBUCCI(OAB:
44644/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO MARQUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2d9b05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Cumprido o acordo, registre-se a extinção do feito por satisfação da

obrigação (art. 924, II, do CPC), lançando o complemento

“cumprimento integral do acordo”, e arquivem-se os autos.

    SILVIO CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000450-38.2023.5.09.0655
RECLAMANTE JANETE CARARA

ADVOGADO VINICIUS CHIELLA SAUER(OAB:
62845/PR)

RECLAMADO C.VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CHEMIM(OAB:
44165/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO JAIME CIRINO GONCALVES
NETO(OAB: 52801/PR)

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

PERITO ELIZABETH WANDER HARDT GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88387f4

proferida nos autos.

CONCLUSÃO: Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao

MM. Juiz do Trabalho desta Vara, em razão da apresentação de

laudo pericial pelo(a) Contador(a). PALOTINA/PR, 19 de março de

2024.

CAMILA SANTOS RIBEIRO

Servidor(a)

1) HOMOLOGO os cálculos apresentados pela Contadora.

2) Fixo os honorários contábeis em R$ 500,00, a cargo da parte

executada.

3) Considerando os princípios da celeridade e efetividade do
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processo, e com fundamento no art. 139, IV, do CPC, de aplicação

subsidiária no Processo do Trabalho (art. 769 da CLT),

DETERMINO à parte executada que, em 10 dias, deposite o total

devido nos autos (para pagamento ou garantia da execução),

sob pena de incidência de multa de 5% sobre o montante do

débito a reverter à parte exequente.

4) Atualizem-se os débitos com o acréscimo das despesas

processuais, abatam-se os valores pagos e os depósitos existentes

nos autos, e intime-se a parte executada para pagamento no prazo

acima.

5) O depósito deverá ser efetuado em conta judicial, à disposição

deste Juízo, preferencialmente na Caixa Econômica Federal de

Palotina (0955), e comprovado nos autos.

6) No caso de garantia da execução, o prazo para embargos à

execução fluirá da data do depósito.

7) Se no prazo estipulado não houver pagamento ou garantia do

Juízo, inclua-se a multa de 5% na conta e penhorem-se bens do

devedor pelo convênio SISBAJUD.

8) Se infrutífera essa diligência, expeça-se mandado para a penhora

de bens do devedor.

9) Intimem-se.

PALOTINA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVIO CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000450-38.2023.5.09.0655
RECLAMANTE JANETE CARARA

ADVOGADO VINICIUS CHIELLA SAUER(OAB:
62845/PR)

RECLAMADO C.VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CHEMIM(OAB:
44165/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO JAIME CIRINO GONCALVES
NETO(OAB: 52801/PR)

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

PERITO ELIZABETH WANDER HARDT GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE CARARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88387f4

proferida nos autos.

CONCLUSÃO: Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao

MM. Juiz do Trabalho desta Vara, em razão da apresentação de

laudo pericial pelo(a) Contador(a). PALOTINA/PR, 19 de março de

2024.

CAMILA SANTOS RIBEIRO

Servidor(a)

1) HOMOLOGO os cálculos apresentados pela Contadora.

2) Fixo os honorários contábeis em R$ 500,00, a cargo da parte

executada.

3) Considerando os princípios da celeridade e efetividade do

processo, e com fundamento no art. 139, IV, do CPC, de aplicação

subsidiária no Processo do Trabalho (art. 769 da CLT),

DETERMINO à parte executada que, em 10 dias, deposite o total

devido nos autos (para pagamento ou garantia da execução),

sob pena de incidência de multa de 5% sobre o montante do

débito a reverter à parte exequente.

4) Atualizem-se os débitos com o acréscimo das despesas

processuais, abatam-se os valores pagos e os depósitos existentes

nos autos, e intime-se a parte executada para pagamento no prazo

acima.

5) O depósito deverá ser efetuado em conta judicial, à disposição

deste Juízo, preferencialmente na Caixa Econômica Federal de

Palotina (0955), e comprovado nos autos.

6) No caso de garantia da execução, o prazo para embargos à

execução fluirá da data do depósito.

7) Se no prazo estipulado não houver pagamento ou garantia do

Juízo, inclua-se a multa de 5% na conta e penhorem-se bens do

devedor pelo convênio SISBAJUD.

8) Se infrutífera essa diligência, expeça-se mandado para a penhora

de bens do devedor.

9) Intimem-se.

PALOTINA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVIO CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000092-73.2023.5.09.0655
RECLAMANTE TATIANE VITORIA ALVES MATIAS

ADVOGADO VINICIUS CHIELLA SAUER(OAB:
62845/PR)

RECLAMADO C.VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CHEMIM(OAB:
44165/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO CLODOALDO MELCHIOR

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b80c06f

proferida nos autos.

CONCLUSÃO: Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao

MM. Juiz do Trabalho desta Vara, em razão da apresentação de

laudo pericial pelo(a) Contador(a) judicial. PALOTINA/PR, 19 de

março de 2024.

CAMILA SANTOS RIBEIRO

Servidor(a)

1) HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo(a) contador(a),

inclusive os valores apurados a tí tulo de contr ibuições

previdenciárias, ressalvado à União o direito de impugnação.

2) Fixo os honorários contábeis em R$ 1.700,00, a cargo da parte

executada.

3) Quanto aos débitos previdenciários observe-se que, de acordo

com a Lei 11.941/09 que deu nova redação ao art. 43, §3º, da Lei

8.212/91, se decorrido o prazo previsto pelo art. 880 da CLT sem o

pagamento ou garantia da execução EM DINHEIRO (art. 9º, §4º, da

Lei 6830/80), haverá a incidência de multa (Lei 9430/96, art. 61) e

juros de mora pela taxa SELIC conforme a legislação

previdenciár ia.

4) Considerando que o valor das contribuições previdenciárias

devidas não supera o limite de R$ 40.000,00 estabelecido pela

Portaria Normativa PGF/AGU 47/23, dispenso a intimação da PGF

para eventual interposição de recurso relativo aos tributos que lhe

forem devidos.

5) Considerando os princípios da celeridade e efetividade do

processo, e com fundamento no art. 139, IV, do CPC, de aplicação

subsidiária no Processo do Trabalho (art. 769 da CLT),

DETERMINO à parte executada que, em 10 dias, deposite o total

devido nos autos (para pagamento ou garantia da execução),

sob pena de incidência de multa de 5% sobre o montante do

débito a reverter à parte exequente.

6) Atualizem-se os débitos com o acréscimo das despesas

processuais, abatam-se os valores pagos e os depósitos existentes

nos autos, e intime-se a parte executada para pagamento no prazo

acima. Observe a Secretaria que a Sentença determinou que os

honorários advocatícios devidos pelo autor ficarão em

condição suspensiva de exigibilidade.

7) O depósito deverá ser efetuado em conta judicial, à disposição

deste Juízo, preferencialmente na Caixa Econômica Federal de

Palotina (0955), e comprovado nos autos.

8) No caso de garantia da execução, o prazo para embargos à

execução fluirá da data do depósito.

9) Se no prazo estipulado não houver pagamento ou garantia do

Juízo, inclua-se a multa de 5% na conta e penhorem-se bens do

devedor pelo convênio SISBAJUD.

10) Se infrutífera essa diligência, expeça-se mandado para a

penhora de bens do devedor.

11) Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça

gratuita e foi sucumbente no objeto da perícia, requisite-se ao

E. Regional a importância de R$ 1.000,00 para custeio dos

honorários periciais.

PALOTINA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVIO CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000092-73.2023.5.09.0655
RECLAMANTE TATIANE VITORIA ALVES MATIAS

ADVOGADO VINICIUS CHIELLA SAUER(OAB:
62845/PR)

RECLAMADO C.VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CHEMIM(OAB:
44165/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO CLODOALDO MELCHIOR

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE VITORIA ALVES MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b80c06f

proferida nos autos.

CONCLUSÃO: Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao

MM. Juiz do Trabalho desta Vara, em razão da apresentação de

laudo pericial pelo(a) Contador(a) judicial. PALOTINA/PR, 19 de

março de 2024.

CAMILA SANTOS RIBEIRO

Servidor(a)

1) HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo(a) contador(a),

inclusive os valores apurados a tí tulo de contr ibuições

previdenciárias, ressalvado à União o direito de impugnação.

2) Fixo os honorários contábeis em R$ 1.700,00, a cargo da parte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4112
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

executada.

3) Quanto aos débitos previdenciários observe-se que, de acordo

com a Lei 11.941/09 que deu nova redação ao art. 43, §3º, da Lei

8.212/91, se decorrido o prazo previsto pelo art. 880 da CLT sem o

pagamento ou garantia da execução EM DINHEIRO (art. 9º, §4º, da

Lei 6830/80), haverá a incidência de multa (Lei 9430/96, art. 61) e

juros de mora pela taxa SELIC conforme a legislação

previdenciár ia.

4) Considerando que o valor das contribuições previdenciárias

devidas não supera o limite de R$ 40.000,00 estabelecido pela

Portaria Normativa PGF/AGU 47/23, dispenso a intimação da PGF

para eventual interposição de recurso relativo aos tributos que lhe

forem devidos.

5) Considerando os princípios da celeridade e efetividade do

processo, e com fundamento no art. 139, IV, do CPC, de aplicação

subsidiária no Processo do Trabalho (art. 769 da CLT),

DETERMINO à parte executada que, em 10 dias, deposite o total

devido nos autos (para pagamento ou garantia da execução),

sob pena de incidência de multa de 5% sobre o montante do

débito a reverter à parte exequente.

6) Atualizem-se os débitos com o acréscimo das despesas

processuais, abatam-se os valores pagos e os depósitos existentes

nos autos, e intime-se a parte executada para pagamento no prazo

acima. Observe a Secretaria que a Sentença determinou que os

honorários advocatícios devidos pelo autor ficarão em

condição suspensiva de exigibilidade.

7) O depósito deverá ser efetuado em conta judicial, à disposição

deste Juízo, preferencialmente na Caixa Econômica Federal de

Palotina (0955), e comprovado nos autos.

8) No caso de garantia da execução, o prazo para embargos à

execução fluirá da data do depósito.

9) Se no prazo estipulado não houver pagamento ou garantia do

Juízo, inclua-se a multa de 5% na conta e penhorem-se bens do

devedor pelo convênio SISBAJUD.

10) Se infrutífera essa diligência, expeça-se mandado para a

penhora de bens do devedor.

11) Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça

gratuita e foi sucumbente no objeto da perícia, requisite-se ao

E. Regional a importância de R$ 1.000,00 para custeio dos

honorários periciais.

PALOTINA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVIO CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000139-13.2024.5.09.0655
RECLAMANTE LINDINALVO NERIS BARZANI

ADVOGADO KARLA FERNANDA FERREIRA(OAB:
111805/PR)

ADVOGADO GABRIEL TRENTINI
PAGNUSSAT(OAB: 111093/PR)

ADVOGADO THULLIMAN THALES TUANAN
TRENTO(OAB: 61081/PR)

RECLAMADO TRANSPORTES MAROSO LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CHEMIM(OAB:
44165/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES MAROSO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f567b10

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao

MM. Juiz do Trabalho desta Vara, em razão da apresentação da

defesa com documentos e da recusa da ré quanto ao trâmite do

feito pelo Juízo 100% Digital. PALOTINA/PR, 19 de março de 2024.

ALAIR MARIO BRAUN

Diretor de Secretaria

Vista à parte autora da defesa e documentos. Prazo de 5 dias.

Tendo em vista a recusa da parte ré quanto ao trâmite do feito pelo

Juízo 100% Digital, exclua-se dos autos essa característica.

Intimem-se.

PALOTINA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVIO CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000139-13.2024.5.09.0655
RECLAMANTE LINDINALVO NERIS BARZANI

ADVOGADO KARLA FERNANDA FERREIRA(OAB:
111805/PR)

ADVOGADO GABRIEL TRENTINI
PAGNUSSAT(OAB: 111093/PR)

ADVOGADO THULLIMAN THALES TUANAN
TRENTO(OAB: 61081/PR)

RECLAMADO TRANSPORTES MAROSO LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CHEMIM(OAB:
44165/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDINALVO NERIS BARZANI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f567b10

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao

MM. Juiz do Trabalho desta Vara, em razão da apresentação da

defesa com documentos e da recusa da ré quanto ao trâmite do

feito pelo Juízo 100% Digital. PALOTINA/PR, 19 de março de 2024.

ALAIR MARIO BRAUN

Diretor de Secretaria

Vista à parte autora da defesa e documentos. Prazo de 5 dias.

Tendo em vista a recusa da parte ré quanto ao trâmite do feito pelo

Juízo 100% Digital, exclua-se dos autos essa característica.

Intimem-se.

PALOTINA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVIO CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000093-24.2024.5.09.0655
RECLAMANTE SILEIDE EUSEBIO DOS SANTOS

ADVOGADO DENNY KEWYN SANTOS
SILVA(OAB: 19408/AL)

RECLAMADO HALLER CONSULTORIA E
RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO JOSE RUY DE MIRANDA FILHO(OAB:
158499/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALLER CONSULTORIA E RECURSOS HUMANOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa896cd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao

MM. Juiz do Trabalho desta Vara, em razão da manifestação da

parte autora sobre a defesa e documentos. PALOTINA/PR, 19 de

março de 2024.

LUCIANA CASTRO SANTOS DE LIMA

Servidor(a)

Digam as partes, em 5 dias, se pretendem a produção de outras

provas, especificando-as com a justificativa da sua necessidade,

em caso positivo.

No silêncio, será encerrada a instrução, e consideradas infrutíferas

as tentativas conciliatórias. Razões finais poderão ser apresentadas

por escrito, no prazo acima, tendo-as por remissivas no silêncio.

Decorrido o prazo assinalado, incluam-se na pauta para publicação

da Sentença.

PALOTINA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVIO CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000093-24.2024.5.09.0655
RECLAMANTE SILEIDE EUSEBIO DOS SANTOS

ADVOGADO DENNY KEWYN SANTOS
SILVA(OAB: 19408/AL)

RECLAMADO HALLER CONSULTORIA E
RECURSOS HUMANOS EIRELI

ADVOGADO JOSE RUY DE MIRANDA FILHO(OAB:
158499/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILEIDE EUSEBIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa896cd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao

MM. Juiz do Trabalho desta Vara, em razão da manifestação da

parte autora sobre a defesa e documentos. PALOTINA/PR, 19 de

março de 2024.

LUCIANA CASTRO SANTOS DE LIMA

Servidor(a)

Digam as partes, em 5 dias, se pretendem a produção de outras

provas, especificando-as com a justificativa da sua necessidade,

em caso positivo.

No silêncio, será encerrada a instrução, e consideradas infrutíferas

as tentativas conciliatórias. Razões finais poderão ser apresentadas

por escrito, no prazo acima, tendo-as por remissivas no silêncio.

Decorrido o prazo assinalado, incluam-se na pauta para publicação

da Sentença.

PALOTINA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVIO CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000128-81.2024.5.09.0655
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS AVELINO
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ADVOGADO ROQUE BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 16495/PR)

ADVOGADO FLAVIA ANGELICA PALUDO DE
MEIRA(OAB: 106114/PR)

ADVOGADO MAXIMILLIAN EDER VIANA DE
OLIVEIRA(OAB: 56495/PR)

RECLAMADO C.VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO ADINAN DE SOUZA

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS AVELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): MARIA DAS GRACAS AVELINO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo indicado,

providenciar e/ou tomar ciência do que segue descrito, referente

aos autos supra:

Ciência às partes da data e horário agendados pelo Perito para a

realização da perícia médica18 de Abril de 2024, às 18:00 horas, na

sede da reclamada C. Vale.

As partes devem observar as instruções do Perito, bem como

providenciar a juntada dos documentos solicitados pelo Perito na

petição Id. 71a45bf.

PALOTINA/PR, 19 de março de 2024.

JUVENILDO TRICHES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000128-81.2024.5.09.0655
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS AVELINO

ADVOGADO ROQUE BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 16495/PR)

ADVOGADO FLAVIA ANGELICA PALUDO DE
MEIRA(OAB: 106114/PR)

ADVOGADO MAXIMILLIAN EDER VIANA DE
OLIVEIRA(OAB: 56495/PR)

RECLAMADO C.VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO ADINAN DE SOUZA

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo indicado,

providenciar e/ou tomar ciência do que segue descrito, referente

aos autos supra:

Ciência às partes da data e horário agendados pelo Perito para a

realização da perícia médica18 de Abril de 2024, às 18:00 horas, na

sede da reclamada C. Vale.

As partes devem observar as instruções do Perito, bem como

providenciar a juntada dos documentos solicitados pelo Perito na

petição Id. 71a45bf.

PALOTINA/PR, 19 de março de 2024.

JUVENILDO TRICHES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000450-38.2023.5.09.0655
RECLAMANTE JANETE CARARA

ADVOGADO VINICIUS CHIELLA SAUER(OAB:
62845/PR)

RECLAMADO C.VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CHEMIM(OAB:
44165/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

ADVOGADO JAIME CIRINO GONCALVES
NETO(OAB: 52801/PR)

PERITO JOSE MARCELO DE OLIVEIRA
PENTEADO

PERITO ELIZABETH WANDER HARDT GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

INTIMAÇÃO

Fica o(a) destinatário(a) intimado(a) para que, em 10 dias, deposite

o total apurado no Resumo da Atualização do Cálculo de

#id:cab4ebc, para pagamento ou garantia da execução, sob pena

de incidência de multa de 5% sobre o montante do débito a reverter

à parte exequente. O depósito deverá ser efetuado em conta

judicial, à disposição deste Juízo, preferencialmente na Caixa

Econômica Federal de Palotina (0955), e comprovado nos autos.
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No caso de garantia da execução, o prazo para embargos à

execução fluirá da data do depósito.

PALOTINA/PR, 19 de março de 2024.

CAMILA SANTOS RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000228-36.2024.5.09.0655
RECLAMANTE PAULINO CANDIDO

ADVOGADO ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO(OAB: 17081/PR)

RECLAMADO ROSANE SPONCHIADO CAVALLIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULINO CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5be2a9d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao

MM. Juiz do Trabalho desta Vara, em razão do ajuizamento da

presente demanda. PALOTINA/PR, 19 de março de 2024.

ALAIR MARIO BRAUN

Diretor de Secretaria

Com fundamento nos princípios da celeridade, eficiência, economia

processual e ampla defesa, no art. 769 da CLT, e observadas as

peculiaridades da jurisdição, determino a CITAÇÃO da parte ré

para, no prazo de 15 dias, apresentar sua defesa nos autos,

juntamente com os documentos que entender necessários (tudo de

forma eletrônica), sob pena de revelia (art. 344 do CPC, c/c art. 844

da CLT).

As tentativas conciliatórias poderão ser feitas diretamente pelas

partes, através de seus advogados, ou na audiência a ser

oportunamente designada.

Decorrido o prazo da defesa, no silêncio, retornem conclusos.

Apresentada a defesa, vista à parte autora.

Com a manifestação da parte autora, ou no seu silêncio, retornem

conclusos.

Intime-se a parte autora, por seu procurador. Cite-se a parte ré

através da Oficial de Justiça, via whatsapp 44-99919-0195.

PALOTINA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVIO CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000229-21.2024.5.09.0655
RECLAMANTE NAIR ACHRE CANDIDO

ADVOGADO ANTONIO RONALDO RODRIGUES
PINTO(OAB: 17081/PR)

RECLAMADO ROSANE SPONCHIADO CAVALLIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIR ACHRE CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0603e70

proferido nos autos.

CONCLUSÃO: Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao

MM. Juiz do Trabalho desta Vara, em razão do ajuizamento da

presente demanda. PALOTINA/PR, 19 de março de 2024.

ALAIR MARIO BRAUN

Diretor de Secretaria

Com fundamento nos princípios da celeridade, eficiência, economia

processual e ampla defesa, no art. 769 da CLT, e observadas as

peculiaridades da jurisdição, determino a CITAÇÃO da parte ré

para, no prazo de 15 dias, apresentar sua defesa nos autos,

juntamente com os documentos que entender necessários (tudo de

forma eletrônica), sob pena de revelia (art. 344 do CPC, c/c art. 844

da CLT).

As tentativas conciliatórias poderão ser feitas diretamente pelas

partes, através de seus advogados, ou na audiência a ser

oportunamente designada.

Decorrido o prazo da defesa, no silêncio, retornem conclusos.

Apresentada a defesa, vista à parte autora.

Com a manifestação da parte autora, ou no seu silêncio, retornem

conclusos.

Intime-se a parte autora, por seu procurador. Cite-se a parte ré

através da Oficial de Justiça, via whatsapp 44-99919-0195.

PALOTINA/PR, 19 de março de 2024.

    SILVIO CLAUDIO BUENO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000092-73.2023.5.09.0655
RECLAMANTE TATIANE VITORIA ALVES MATIAS

ADVOGADO VINICIUS CHIELLA SAUER(OAB:
62845/PR)

RECLAMADO C.VALE - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CHEMIM(OAB:
44165/PR)

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

PERITO CLODOALDO MELCHIOR
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PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

INTIMAÇÃO

Fica o(a) destinatário(a) intimado(a) para que, em 10 dias, deposite

o total apurado no Resumo da Atualização do Cálculo de

#id:8400f1a, para pagamento ou garantia da execução, sob pena de

incidência de multa de 5% sobre o montante do débito a reverter à

parte exequente. O depósito deverá ser efetuado em conta judicial,

à disposição deste Juízo, preferencialmente na Caixa Econômica

Federal de Palotina (0955), e comprovado nos autos. No caso de

garantia da execução, o prazo para embargos à execução fluirá da

data do depósito.

PALOTINA/PR, 19 de março de 2024.

CAMILA SANTOS RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000162-56.2024.5.09.0655
CONSIGNANTE C.VALE - COOPERATIVA

AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

CONSIGNATÁRIO R.S.D.N.

CONSIGNATÁRIO IVAN SANTOS DO NASCIMENTO

CONSIGNATÁRIO CARMEM DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSE MARIA DO COUTO(OAB:
9108/PR)

CONSIGNATÁRIO M.N.S.D.N.

CONSIGNATÁRIO TALITA CRISTINA DOS SANTOS
ZANETONI

CONSIGNATÁRIO VINICIUS DOS SANTOS SILVA

CONSIGNATÁRIO A.L.D.S.G.S.

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEM DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(a): CARMEM DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo indicado,

providenciar e/ou tomar ciência do despacho que segue descrito,

referente aos autos supra:

"Tendo em vista que na certidão de #id:2f0c083 consta que todos os

herdeiros da de cujus são representados pelo advogado JOSÉ

MARIA DO COUTO (OAB/PR 9108), retifique-se a autuação e

intimem-se os herdeiros, na pessoa de seu advogado, para que, em

5 dias, regularizem a representação processual com a juntada das

procurações e informem contas bancárias para depósito dos

valores consignados.

Vista ao MPT, por 10 dias, da resposta do INSS (#id:c07bfdf) e da

certidão do Oficial de Justiça (#id:2f0c083).

Após, voltem conclusos."

PALOTINA/PR, 19 de março de 2024.

THIAGO DOS SANTOS

Servidor

GABINETE DESEMBARGADOR ARAMIS DE

SOUZA SILVEIRA

Notificação

Processo Nº AP-0000734-95.2019.5.09.0684
Relator ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVANTE IKRAN ANTUNES MACHADO

ADVOGADO RICARDO IVANKIO(OAB: 45014/PR)

AGRAVANTE VAIRAN ANTUNES MACHADO

ADVOGADO RICARDO IVANKIO(OAB: 45014/PR)

AGRAVANTE NATALINA DA CUNHA INACIO
DECOLIN

ADVOGADO ARNO BACH FILHO(OAB: 63055/PR)

AGRAVADO ASSOCIACAO DE TIRO ESPORTIVO
SPARTA

AGRAVADO H18COM COMUNICACAO VISUAL
LTDA

AGRAVADO DENIZE FARIA PINTO

ADVOGADO ATILIO BOVO NETO(OAB: 56237/PR)

AGRAVADO SABRINA MARCONDES PRESTES

AGRAVADO VAIRAN ANTUNES MACHADO

ADVOGADO RICARDO IVANKIO(OAB: 45014/PR)

AGRAVADO BRAND SIGNS COMUNICACAO
VISUAL EIRELI

AGRAVADO LUISA CARNEIRO MACHADO

AGRAVADO IKRAN ANTUNES MACHADO

ADVOGADO RICARDO IVANKIO(OAB: 45014/PR)

AGRAVADO NATALINA DA CUNHA INACIO
DECOLIN

ADVOGADO ARNO BACH FILHO(OAB: 63055/PR)

AGRAVADO 18 DIGITAL COMUNICACAO VISUAL
EIRELI - ME

AGRAVADO WEB DEZOITO COMUNICACAO
LTDA - ME

AGRAVADO HANGAR 18 - COMUNICACAO
VISUAL LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - IKRAN ANTUNES MACHADO
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  - NATALINA DA CUNHA INACIO DECOLIN

  - VAIRAN ANTUNES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc10a7e

proferida nos autos.

DECISÃO

Determina-se a retificação da autuação para constar como

agravantes  IKRAN ANTUNES MACHADO e VAIRAN

ANTUNES MACHADO e como agravados DENIZE FARIA

PINTO, 18 DIGITAL COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI - ME,

HANGAR 18 - COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA. - ME, WEB

DEZOITO COMUNICAÇÃO LTDA - ME, NATALINA DA CUNHA

INACIO DECOLIN, SABRINA MARCONDES PRESTES, LUISA

CARNEIRO MACHADO, BRAND SIGNS COMUNICAÇÃO

VISUAL EIRELI, H18COM COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA,

ASSOCIAÇÃO DE TIRO ESPORTIVO SPARTA.

1.

Intimem-se 18 DIGITAL COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI - ME,

HANGAR 18 - COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA. - ME, WEB

DEZOITO COMUNICAÇÃO LTDA - ME, NATALINA DA CUNHA

INACIO DECOLIN, SABRINA MARCONDES PRESTES, LUISA

CARNEIRO MACHADO, BRAND SIGNS COMUNICAÇÃO

VISUAL EIRELI, H18COM COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA,

ASSOCIAÇÃO DE TIRO ESPORTIVO SPARTA, acerca do

agravo de petição interposto.

2.

Trata-se de pedido de concessão de efeito suspensivo ao agravo

de petição interposto pelos executados IKRAN ANTUNES

MACHADO e VAIRAN ANTUNES MACHADO, a fim de evitar o

prosseguimento da execução com a realização de leilão (fl.

1142).

3.

A CLT estabelece efeito meramente devolutivo aos recursos

trabalhistas. Assim, para que fosse possível a atribuição de efeito

suspensivo, ser ia necessár io que a parte agravante

demonstrasse a plausibilidade do direito alegado ("fumus boni

iuris") e o perigo da demora processual ("periculum in mora"),

encargo do qual não se desvencilhou.

4.

De qualquer sorte, no caso em apreço, não se observa efetivo

risco de prejuízo à parte agravante, pois na Carta Precatória

0000638-80.2023.5.12.0062, onde foi realizada a penhora, não

há qualquer informação de leilão designado, não se mostrando

necessária a concessão de efeito suspensivo ao apelo.

5.

INDEFIRO pois, o efeito suspensivo pretendido pelos6.

agravantes.

Intimem-se as partes.7.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento do Agravo

de Petição.

8.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0000734-95.2019.5.09.0684
Relator ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVANTE IKRAN ANTUNES MACHADO

ADVOGADO RICARDO IVANKIO(OAB: 45014/PR)

AGRAVANTE VAIRAN ANTUNES MACHADO

ADVOGADO RICARDO IVANKIO(OAB: 45014/PR)

AGRAVANTE NATALINA DA CUNHA INACIO
DECOLIN

ADVOGADO ARNO BACH FILHO(OAB: 63055/PR)

AGRAVADO ASSOCIACAO DE TIRO ESPORTIVO
SPARTA

AGRAVADO H18COM COMUNICACAO VISUAL
LTDA

AGRAVADO DENIZE FARIA PINTO

ADVOGADO ATILIO BOVO NETO(OAB: 56237/PR)

AGRAVADO SABRINA MARCONDES PRESTES

AGRAVADO VAIRAN ANTUNES MACHADO

ADVOGADO RICARDO IVANKIO(OAB: 45014/PR)

AGRAVADO BRAND SIGNS COMUNICACAO
VISUAL EIRELI

AGRAVADO LUISA CARNEIRO MACHADO

AGRAVADO IKRAN ANTUNES MACHADO

ADVOGADO RICARDO IVANKIO(OAB: 45014/PR)

AGRAVADO NATALINA DA CUNHA INACIO
DECOLIN

ADVOGADO ARNO BACH FILHO(OAB: 63055/PR)

AGRAVADO 18 DIGITAL COMUNICACAO VISUAL
EIRELI - ME

AGRAVADO WEB DEZOITO COMUNICACAO
LTDA - ME

AGRAVADO HANGAR 18 - COMUNICACAO
VISUAL LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIZE FARIA PINTO

  - IKRAN ANTUNES MACHADO

  - NATALINA DA CUNHA INACIO DECOLIN

  - VAIRAN ANTUNES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc10a7e

proferida nos autos.

DECISÃO

Determina-se a retificação da autuação para constar como

agravantes  IKRAN ANTUNES MACHADO e VAIRAN

1.
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ANTUNES MACHADO e como agravados DENIZE FARIA

PINTO, 18 DIGITAL COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI - ME,

HANGAR 18 - COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA. - ME, WEB

DEZOITO COMUNICAÇÃO LTDA - ME, NATALINA DA CUNHA

INACIO DECOLIN, SABRINA MARCONDES PRESTES, LUISA

CARNEIRO MACHADO, BRAND SIGNS COMUNICAÇÃO

VISUAL EIRELI, H18COM COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA,

ASSOCIAÇÃO DE TIRO ESPORTIVO SPARTA.

Intimem-se 18 DIGITAL COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI - ME,

HANGAR 18 - COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA. - ME, WEB

DEZOITO COMUNICAÇÃO LTDA - ME, NATALINA DA CUNHA

INACIO DECOLIN, SABRINA MARCONDES PRESTES, LUISA

CARNEIRO MACHADO, BRAND SIGNS COMUNICAÇÃO

VISUAL EIRELI, H18COM COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA,

ASSOCIAÇÃO DE TIRO ESPORTIVO SPARTA, acerca do

agravo de petição interposto.

2.

Trata-se de pedido de concessão de efeito suspensivo ao agravo

de petição interposto pelos executados IKRAN ANTUNES

MACHADO e VAIRAN ANTUNES MACHADO, a fim de evitar o

prosseguimento da execução com a realização de leilão (fl.

1142).

3.

A CLT estabelece efeito meramente devolutivo aos recursos

trabalhistas. Assim, para que fosse possível a atribuição de efeito

suspensivo, ser ia necessár io que a parte agravante

demonstrasse a plausibilidade do direito alegado ("fumus boni

iuris") e o perigo da demora processual ("periculum in mora"),

encargo do qual não se desvencilhou.

4.

De qualquer sorte, no caso em apreço, não se observa efetivo

risco de prejuízo à parte agravante, pois na Carta Precatória

0000638-80.2023.5.12.0062, onde foi realizada a penhora, não

há qualquer informação de leilão designado, não se mostrando

necessária a concessão de efeito suspensivo ao apelo.

5.

INDEFIRO pois, o efeito suspensivo pretendido pelos

agravantes.

6.

Intimem-se as partes.7.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento do Agravo

de Petição.

8.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

    Desembargador do Trabalho

GABINETE DESEMBARGADOR ARCHIMEDES

CASTRO CAMPOS JUNIOR

Notificação

Processo Nº AP-0000487-77.2020.5.09.0006

Relator ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR

AGRAVANTE EDUARDO WOLFF ERZINGER

ADVOGADO MARCIO KRUSSEWSKI(OAB:
32785/PR)

AGRAVANTE SELFSUPPLY SERVICOS S/A

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

AGRAVANTE GUSTAVO WOLFF ERZINGER

ADVOGADO MARCIO KRUSSEWSKI(OAB:
32785/PR)

AGRAVANTE JULIANO HENRIQUE PERES

ADVOGADO NAPOLEAO LYRIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 36974/PR)

ADVOGADO ADNAN FRANCISCO DE MENEZES
CARAN(OAB: 89387/PR)

AGRAVANTE SPEEDEE DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCIO KRUSSEWSKI(OAB:
32785/PR)

AGRAVADO SPEEDEE DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCIO KRUSSEWSKI(OAB:
32785/PR)

AGRAVADO JULIANO HENRIQUE PERES

ADVOGADO NAPOLEAO LYRIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 36974/PR)

ADVOGADO ADNAN FRANCISCO DE MENEZES
CARAN(OAB: 89387/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPEEDEE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte SPEEDEE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

LTDAintimada do despacho de Id 35a3425, da lavra do(a)

Exmo(a). Desembargador(a) Relator(a) ARCHIMEDES CASTRO

CAMPOS JUNIOR, a seguir transcrito:

"Estando o presente feito incluído na pauta de julgamento de

22/03/2024, submete-se a análise quanto às manifestações das

partes executadas (id. 67f1e6f, id. f8df257 e anexos) ao Colegiado.

Intime-se para ciência. "

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETI CATARINA BATISTA

Assessor

Processo Nº AP-0000487-77.2020.5.09.0006
Relator ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS

JUNIOR

AGRAVANTE EDUARDO WOLFF ERZINGER

ADVOGADO MARCIO KRUSSEWSKI(OAB:
32785/PR)

AGRAVANTE SELFSUPPLY SERVICOS S/A

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

AGRAVANTE GUSTAVO WOLFF ERZINGER
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ADVOGADO MARCIO KRUSSEWSKI(OAB:
32785/PR)

AGRAVANTE JULIANO HENRIQUE PERES

ADVOGADO NAPOLEAO LYRIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 36974/PR)

ADVOGADO ADNAN FRANCISCO DE MENEZES
CARAN(OAB: 89387/PR)

AGRAVANTE SPEEDEE DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCIO KRUSSEWSKI(OAB:
32785/PR)

AGRAVADO SPEEDEE DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCIO KRUSSEWSKI(OAB:
32785/PR)

AGRAVADO JULIANO HENRIQUE PERES

ADVOGADO NAPOLEAO LYRIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 36974/PR)

ADVOGADO ADNAN FRANCISCO DE MENEZES
CARAN(OAB: 89387/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELFSUPPLY SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte SELFSUPPLY SERVICOS S/Aintimada do despacho

de Id 35a3425, da lavra do(a) Exmo(a). Desembargador(a)

Relator(a) ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JUNIOR, a seguir

transcrito:

"Estando o presente feito incluído na pauta de julgamento de

22/03/2024, submete-se a análise quanto às manifestações das

partes executadas (id. 67f1e6f, id. f8df257 e anexos) ao Colegiado.

Intime-se para ciência. "

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETI CATARINA BATISTA

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000475-42.2024.5.09.0000
Relator ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS

JUNIOR

IMPETRANTE FERNANDA LEHRBAUM

ADVOGADO HELEN PAGLIARI(OAB: 92369/PR)

ADVOGADO JOAO PAULO RODRIGUES DE
LIMA(OAB: 35483/PR)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE LONDRINA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA LEHRBAUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte FERNANDA LEHRBAUM intimada da decisão de Id

52e381b, da lavra do(a) Exmo(a). Desembargador(a) Relator(a)

ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JUNIOR, a seguir transcrita

parcialmente:

"(...)Outrossim, ainda que superados os aspectos formais acima,

observa-se que a decisão proferida por este Desembargador, nos

autos do MS 0008262-59.2023.5.09.0000, declara o não cabimento

do Mandado de Segurança para discutir a questão relativa ao

indeferimento da justiça gratuita, indeferindo a petição inicial não

só pela ausência do ato coator, mas também pela inadequação

da medida ("Assim, pela ausência de ato coator e inadequação da

medida, com fulcro no art. 10 da Lei 12016/2009 (A inicial será

desde logo indeferida, por decisão motivada, quando não for o caso

de mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos legais

ou quando decorrido o prazo legal para a impetração), e art. 485, IV,

do CPC/2015, impõe-se a extinção do feito sem resolução do

mérito)"..

Trata-se esse último aspecto de vício não passível de correção, o

que impossibilita repropositura de ação com mesmo objeto (CPC,

Art. 486. O pronunciamento judicial que não resolve o mérito não

obsta a que a parte proponha de novo a ação. § 1º No caso de

extinção em razão de litispendência e nos casos dos incisos I, IV, VI

e VII do art. 485 , a propositura da nova ação depende da correção

do vício que levou à sentença sem resolução do mérito), conforme

observado na r. decisão proferida pela e. Des. Thereza Cristina

Gosdal.

Ante o exposto, ratifica-se a decisão de indeferimento da inicial e

extinção do presente feito. Intime-se. Após, transcorrido o prazo

regimental, arquivem-se."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CLAUDETI CATARINA BATISTA

Assessor

GABINETE DESEMBARGADOR ARION

MAZURKEVIC

Notificação

Processo Nº AP-0000450-64.2021.5.09.0863
Relator ARION MAZURKEVIC

AGRAVANTE ANTONIO APARECIDO FACIO

ADVOGADO LUIZ LOPES BARRETO(OAB:
23516/PR)
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AGRAVADO SEARA-IND. E COMERCIO DE
PRODUTOS AGRO-PECUARIOS
LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA CABEL LIMA(OAB:
17978/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA-IND. E COMERCIO DE PRODUTOS AGRO-
PECUARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc5ba4c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Observo que a subscritora da contraminuta de ID dfc3ae7, Dra. Ana

Lúcia Cabel Lima (OAB/PR 17.978), não possuiprocuraçãonos

autos para representar a Executada.

Diante deste quadro, e considerando o quanto decidido no

julgamento do IAC nº 0001399-63.2018.5.09.0000, concedo o prazo

de 5 dias para que a Agravada proceda à regularização de sua

representação processual, sob pena de não conhecimento da

contraminuta apresentada.

Intime-se.

Após, voltem conclusos.

*JD

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARION MAZURKEVIC

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0000774-83.2019.5.09.0003
Relator ARION MAZURKEVIC

AGRAVANTE VILSON FERNANDO DO CARMO

ADVOGADO ARARIPE SERPA GOMES
PEREIRA(OAB: 12162/PR)

AGRAVADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdedaeb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Retifique-se a autuação para inclusão do calculista José Luiz Kachel

na condição de terceiro interessado.

No mais, compulsando os autos, verifico que procuração e o

substabelecimento de ID 1e62775 padecem de irregularidade, na

medida em que se encontram com a validade vencida.

Por isso, nos termos da Súmula nº 383, II, do TST, e dos arts. 76,

caput, e 932, parágrafo único, do CPC/2015, aplicáveis ao processo

do t raba lho,  in t ime-se a  Executada COMPANHIA DE

SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR para que regularize a

representação no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não

conhecimento da contraminuta apresentada.

Após, voltem conclusos.

*JD

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ARION MAZURKEVIC

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0000964-79.2024.5.09.0000
Relator ARION MAZURKEVIC

IMPETRANTE INOVA AMBIENTAL TRANSPORTES
DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO RAMOS DE
ALMEIDA(OAB: 42150/PR)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE TOLEDO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO FABIO NEUHAUS

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE TOLEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVA AMBIENTAL TRANSPORTES DE RESIDUOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: INOVA AMBIENTAL TRANSPORTES DE

RESIDUOS LTDA

Senhor(a) Procurador(a),

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da decisão de Id.  45648fe

proferida nos autos.

Vistos, etc.
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por INOVA

AMBIENTAL TRANSPORTES DE RESÍDUOS LTDA. contra ato do

Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Toledo que, nos autos de ATOrd

0000252-21.2020.5.09.0068, homologou os cálculos de liquidação e

determinou a intimação da ora Impetrante para pagar ou garantir a

execução, sem observar o disposto no art. 879, § 2°, da CLT.

Sustenta a Impetrante a ilegalidade da decisão, na medida em que,

sendo ilíquida a sentença exequenda, deveria o Juízo conceder

prazo às partes para impugnação.

Afirma estar presente a probabilidade do direito, diante das

previsões contidas nos arts. 5º, Il e LV, da Constituição Federal e

879, § 2º, da CLT. Aduz, ainda, haver perigo de dano, "Traduzido na

determinação já exarada pela autoridade coatora de que, a

executada, ora impetrante, deverá pagar ou garantir a execução, no

prazo de 15 dias, sob pena de execução, ou seja, deverá pagar o

elevadíssimo valor apurado sem que tenha tido a oportunidade de

questionar os cálculos de liquidação que deram origem a tal

montante" (fl. 8).

Pugna pela concessão de "medida liminar inaudita altera pars, para

que seja sustada a ordem que a realização da atualização da conta

de liquidação, e a intimação da executada, ora impetrante, a pagar

ou garantir a execução, no prazo de 15 dias, sob pena de

execução" (fl. 9).

Analiso.

O ato objeto da presente ação foi proferido nos seguintes termos,

após a apresentação da conta de liquidação pelo calculista

nomeado pelo Juízo (fls. 239/240):

"Vistos etc.

1. HOMOLOGO os cálculos de liquidação apresentados pelo

calculista do juízo (ID.497efb7), dispensada a manifestação da

União/PGF, nos termos da lei.

2. Considerando a complexidade e a qualidade dos trabalhos

periciais, ARBITRO os honorários do calculista em R$ 1.850,00.

3. ATUALIZE-SE a conta, abatendo-se o depósito (ID.3e82ab3) e

as custas recolhidas (ID.77a3c16) e INTIME-SE o devedor, na

pessoa de seu advogado, para pagar ou garantir a execução, no

prazo de 15 dias, sob pena de execução.

4. CIENTIFIQUE-SE o devedor de que, decorrido "in albis" o prazo

para pagamento do débito, restará iniciada a execução (sem

expedição de mandado de citação). Tal procedimento encontra

amparo na jurisprudência do E. Regional:

TRT-PR-27-06-2014 CIENTIFICAÇÃO DO EXECUTADO PARA

CUMPRIMENTO DA EXECUÇÃO. DESNECESSIDADE DE

MANDADO DE CITAÇÃO. EXISTÊNCIA DE LACUNA NORMATIVA

NO TEXTO CONSOLIDADO. VALIDADE DA INTIMAÇÃO DO

ADVOGADO VIA DIÁRIO OFICIAL. [...] No que tange à forma de

cientificação do Executado para prosseguimento da execução, o art.

880 da CLT passa por processo de ancilosamento, muitas vezes

prejudicando a própria efetividade do processo, visto que, ao exigir

a citação do devedor por intermédio de oficial de

justiça, acaba retardando o cumprimento do título judicial,

especialmente considerando que, não raras vezes, o demandado

não é encontrado para tomar ciência da execução. Isto posto,

destaco que a intimação da Executada eletronicamente (via Diário

Oficial) para prosseguimento da execução atingiu a finalidade da lei,

não havendo nulidade a ser declarada. (TRT-PR-12468-2006-029-

09-00-3-ACO-20712-2014 - SEÇÃO ESPECIALIZADA - Relator:

LUIZ CELSO NAPP - Publicado no DEJT em 27-06-2014).

5. Fica desde logo DEFERIDO o parcelamento previsto no artigo

916 do CPC, devendo a ré efetuar o depósito do valor

correspondente a 30% do débito, observado o prazo fixado no item

anterior.

TOLEDO/PR, 28 de fevereiro de 2024.

FABRICIO SARTORI

Juiz Titular de Vara do Trabalho"

Todavia, nas situações em que questionada a não observância do

procedimento previsto no art. 879, $ 2°, da CLT, esta Seção

Especializada vem entendendo que é passível o manejo do agravo

de petição, mesmo sem a garantia da execução. Cito como

precedente o julgamento proferido nos autos de AP n° 0000994-

12.2021.5.09.0068, acórdão publicado em 18.05.2023, de relatoria

do Exmo. Desembargador Archimedes Castro Campo Júnior.

Nos termos do art. 5º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009, "Não se dará

mandado se segurança quando se tratar (...) II - de decisão judicial

da qual caiba recurso com efeito suspensivo".

Na mesma linha o entendimento firmado na Súmula nº 267 do

Supremo Tribunal Federal,"não cabe mandado de segurança

contra ato judicial passível de recurso ou correição".Incide, ainda,

no presente caso a Orientação Jurisprudencial n. 92, da SBDI-II, do

TST:"Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial

passível de reforma mediante recurso próprio, ainda que com efeito

diferido".

Portanto, o ato apontado como ilegal no presente caso comporta

impugnação específica através de recurso próprio, daí não sendo
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atacável pela via do mandado de segurança.

Nesse sentido foi a decisão monocrática proferida pela Exma.

Desembargadora Thereza Cristina Gosdal nos autos de MSCiv

0006983-38.2023.5.09.0000, em 23.08.2023, envolvendo situação

análoga.

Pelo exposto, INDEFIRO LIMINARMENTE a petição inicial, por

manifestamente não ser caso de mandado de segurança, nos

termos dos artigos 10 da Lei n.º 12.016/2009 e 159 do Regimento

Interno deste E. Tribunal.

Custas pela Impetrante, no importe de R$ 160,00, calculadas sobre

o valor atribuído à causa de R$8.000,00, as quais deverão ser

recolhidas no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

JOUSE RODRIGUES ORTIZ BORBA

Assessor

GABINETE DESEMBARGADOR EDMILSON

ANTONIO DE LIMA

Notificação

Processo Nº ROT-0001120-45.2023.5.09.0245
Relator EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RECORRENTE CSL PRESTADORA DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO SILVANO ANDRE LAPUINKA DOS
SANTOS(OAB: 100467/PR)

RECORRENTE SALA COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO SILVANO ANDRE LAPUINKA DOS
SANTOS(OAB: 100467/PR)

RECORRIDO ADRIELY MONALISSA MARIA DA
ROCHA ARCANJO

ADVOGADO CARLOS FERREIRA(OAB: 52030/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELY MONALISSA MARIA DA ROCHA ARCANJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b86f48

proferido nos autos.

ver

Vistos, etc.

Em cumprimento ao disposto no artigo 1.023, § 2º, do CPC, intime-

se a parte autora para que se manifeste sobre os embargos de

declaração opostos pelas rés, se assim desejar, no prazo legal.

Após, voltem conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    EDMILSON ANTONIO DE LIMA

    Desembargador do Trabalho

GABINETE DESEMBARGADORA NAIR MARIA

RAMOS GUBERT

Notificação

Processo Nº AR-0000833-07.2024.5.09.0000
Relator NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

AUTOR ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MAURI MARCELO BEVERVANCO
JUNIOR(OAB: 42277/PR)

RÉU EMANUELLE KELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Exmo. Desembargador Relator LUIZ ALVES, fica

Vossa Senhoria intimado da decisão de Id 149ab2b, abaixo

parcialmente transcrita:

Ainda, o perigo na demora segundo o Banco, ora Autor, reside no

fato de ser liberado valor à Exequente. No entanto, caso a decisão

seja rescindida, a execução poderá ser voltada contra a

Reclamante, não havendo nada nos autos que demonstre a

incapacidade financeira da Reclamante para figurar no polo passivo

da lide. Portanto, não há perigo da irreversibilidade. O cômodo não

levantamento dos valores apenas facilitaria eventual execução

promovida pelo Banco, o que não justifica a presença do perigo.

Por todo o exposto, INDEFIRO A LIMINAR pretendida.

Intime-se o Autor da referida decisão.

Cite-se a Ré para, querendo, apresentar contestação, no prazo

de 15 dias, nos termos do art. 970 do CPC.

Após, dê-se vistas ao Autor, no prazo de 10 dias, para manifestar

-se acerca da defesa e documentos porventura juntados pela

Ré.
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Em seguida, intimem-se as partes a fim de que se manifestem,

no prazo comum de 5 dias, acerca das provas que pretendam

produzir, com a devida justificativa da necessidade em produzi-

las, de acordo com o art. 370 do CPC.

Requeridas provas, voltem conclusos. Caso contrário,

encaminhem-se os autos ao Ministério Público do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

SIMEÃO DOS SANTOS

Assessor

GABINETE DESEMBARGADORA NEIDE ALVES

DOS SANTOS

Edital

Processo Nº MSCiv-0000655-58.2024.5.09.0000
Relator NEIDE ALVES DOS SANTOS

IMPETRANTE PINI CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO CASSIANO LUIS DE OLIVEIRA(OAB:
98873/PR)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 3ª VARA DO TRABALHO
DE PONTA GROSSA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PINI CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PINI CONSTRUTORA LTDA

SENHOR(A) PROCURADOR(A):

De ordem da Exma. Desembargadora Relatora NEIDE ALVES DOS

SANTOS, intimo Vossa Senhoria do despacho de Id 4cf926c, a

seguir parcialmente transcrito:

"Custas pela impetrante, calculadas sobre o valor atribuído da

causa (R$ 100,00), no importe mínimo de R$ 10,64 (artigo

789/CLT).

Intime-se, e pagas as custas, arquivem-se os autos."

OBS: Custas processuais a serem pagas e comprovadas nos autos

no prazo legal de 5 dias, mediante recolhimento por guia GRU.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

LEIZA DA PENHA LORUSSO DINIZ ALVES

Assessor

GABINETE DESEMBARGADOR PAULO RICARDO

POZZOLO

Notificação

Processo Nº ROT-0000126-54.2023.5.09.0071
Relator PAULO RICARDO POZZOLO

RECORRENTE GLOBOAVES SAO PAULO
AGROAVICOLA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARILAN DE SOUZA(OAB:
29733/PR)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO THOMANN(OAB:
47758/PR)

RECORRENTE VALMIR DE JESUS VIEIRA

ADVOGADO EMANUELY LARISSA
REIMANN(OAB: 103890/PR)

ADVOGADO ANDRIELE UNFRIED(OAB:
106108/PR)

ADVOGADO MICHELLY SCHON(OAB: 80312/PR)

RECORRIDO VALMIR DE JESUS VIEIRA

ADVOGADO EMANUELY LARISSA
REIMANN(OAB: 103890/PR)

ADVOGADO ANDRIELE UNFRIED(OAB:
106108/PR)

ADVOGADO MICHELLY SCHON(OAB: 80312/PR)

RECORRIDO GLOBOAVES SAO PAULO
AGROAVICOLA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARILAN DE SOUZA(OAB:
29733/PR)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO THOMANN(OAB:
47758/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBOAVES SAO PAULO AGROAVICOLA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1164a59

proferido nos autos.

D E S P A C H O

1. Ante a possibilidade de se imprimir efeito modificativo ao julgado,

intime-se a Reclamada para que se manifeste, querendo, sobre os

embargos declaratórios opostos, no prazo de 05 dias.

2. Após, voltem conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO RICARDO POZZOLO

    Desembargador do Trabalho
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Processo Nº ROT-0000126-54.2023.5.09.0071
Relator PAULO RICARDO POZZOLO

RECORRENTE GLOBOAVES SAO PAULO
AGROAVICOLA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARILAN DE SOUZA(OAB:
29733/PR)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO THOMANN(OAB:
47758/PR)

RECORRENTE VALMIR DE JESUS VIEIRA

ADVOGADO EMANUELY LARISSA
REIMANN(OAB: 103890/PR)

ADVOGADO ANDRIELE UNFRIED(OAB:
106108/PR)

ADVOGADO MICHELLY SCHON(OAB: 80312/PR)

RECORRIDO VALMIR DE JESUS VIEIRA

ADVOGADO EMANUELY LARISSA
REIMANN(OAB: 103890/PR)

ADVOGADO ANDRIELE UNFRIED(OAB:
106108/PR)

ADVOGADO MICHELLY SCHON(OAB: 80312/PR)

RECORRIDO GLOBOAVES SAO PAULO
AGROAVICOLA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARILAN DE SOUZA(OAB:
29733/PR)

ADVOGADO LUCAS EDUARDO THOMANN(OAB:
47758/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBOAVES SAO PAULO AGROAVICOLA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1164a59

proferido nos autos.

D E S P A C H O

1. Ante a possibilidade de se imprimir efeito modificativo ao julgado,

intime-se a Reclamada para que se manifeste, querendo, sobre os

embargos declaratórios opostos, no prazo de 05 dias.

2. Após, voltem conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO RICARDO POZZOLO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000935-37.2022.5.09.0020
Relator PAULO RICARDO POZZOLO

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO DANIELLI YUMI NAGANO(OAB:
73951/PR)

ADVOGADO CAMILLA SALGADO(OAB: 68016/PR)

RECORRENTE ALEQUES GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO LUDMILLA DA SILVA VINHAIS E
ZACARIAS(OAB: 107245/PR)

ADVOGADO VIVIAN CRISTINA GOMES
BISPO(OAB: 92227/PR)

RECORRIDO ALEQUES GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO LUDMILLA DA SILVA VINHAIS E
ZACARIAS(OAB: 107245/PR)

ADVOGADO VIVIAN CRISTINA GOMES
BISPO(OAB: 92227/PR)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO DANIELLI YUMI NAGANO(OAB:
73951/PR)

ADVOGADO CAMILLA SALGADO(OAB: 68016/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEQUES GONCALVES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5792fe

proferido nos autos.

D E S P A C H O

1. Ante a possibilidade de se imprimir efeito modificativo ao julgado,

intime-se o Reclamante para que se manifeste, querendo, sobre os

embargos declaratórios opostos, no prazo de 05 dias.

2. Após, voltem conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO RICARDO POZZOLO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000935-37.2022.5.09.0020
Relator PAULO RICARDO POZZOLO

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO DANIELLI YUMI NAGANO(OAB:
73951/PR)
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ADVOGADO CAMILLA SALGADO(OAB: 68016/PR)

RECORRENTE ALEQUES GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO LUDMILLA DA SILVA VINHAIS E
ZACARIAS(OAB: 107245/PR)

ADVOGADO VIVIAN CRISTINA GOMES
BISPO(OAB: 92227/PR)

RECORRIDO ALEQUES GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO LUDMILLA DA SILVA VINHAIS E
ZACARIAS(OAB: 107245/PR)

ADVOGADO VIVIAN CRISTINA GOMES
BISPO(OAB: 92227/PR)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO DANIELLI YUMI NAGANO(OAB:
73951/PR)

ADVOGADO CAMILLA SALGADO(OAB: 68016/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEQUES GONCALVES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5792fe

proferido nos autos.

D E S P A C H O

1. Ante a possibilidade de se imprimir efeito modificativo ao julgado,

intime-se o Reclamante para que se manifeste, querendo, sobre os

embargos declaratórios opostos, no prazo de 05 dias.

2. Após, voltem conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO RICARDO POZZOLO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000217-82.2022.5.09.0006
Relator PAULO RICARDO POZZOLO

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRENTE MARIA JOSE CARVALHO DOS
SANTOS

ADVOGADO VINICIUS FURTADO VILANI(OAB:
63815/PR)

ADVOGADO DINOR DA SILVA LIMA JUNIOR(OAB:
49625/PR)

ADVOGADO CAIO TAKEMOTO(OAB: 72869/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA PROCOPIO
FANTINELI(OAB: 100215/PR)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRIDO MARIA JOSE CARVALHO DOS
SANTOS

ADVOGADO VINICIUS FURTADO VILANI(OAB:
63815/PR)

ADVOGADO DINOR DA SILVA LIMA JUNIOR(OAB:
49625/PR)

ADVOGADO CAIO TAKEMOTO(OAB: 72869/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA PROCOPIO
FANTINELI(OAB: 100215/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE CARVALHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20c6a53

proferido nos autos.

D E S P A C H O

1. Ante a possibilidade de se imprimir efeito modificativo ao julgado,

intime-se a parte autora para que se manifeste, querendo, sobre os

embargos declaratórios opostos pela parte reclamada, no prazo de

05 dias.

2. Após, voltem conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO RICARDO POZZOLO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000546-78.2022.5.09.0658
Relator PAULO RICARDO POZZOLO

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO RODRIGO DE ALENCAR
MONTEIRO(OAB: 38435/DF)

RECORRENTE BRUNO SUNIGA DE SOUZA
OLIVEIRA

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 65972/RS)
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RECORRIDO BRUNO SUNIGA DE SOUZA
OLIVEIRA

ADVOGADO JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 65972/RS)

ADVOGADO DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451/SC)

ADVOGADO ROQUE FORNER(OAB: 59089/RS)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744/PR)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO RODRIGO DE ALENCAR
MONTEIRO(OAB: 38435/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de7af5d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

1. Ante a possibilidade de se imprimir efeito modificativo ao julgado,

intime-se a parte ré para que se manifeste, querendo, sobre os

embargos declaratórios opostos pela parte autora, no prazo de 05

dias.

2. Após, voltem conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO RICARDO POZZOLO

    Desembargador do Trabalho

GABINETE DESEMBARGADOR RICARDO TADEU

MARQUES DA FONSECA

Notificação

Processo Nº RORSum-0000370-73.2023.5.09.0041
Relator RICARDO TADEU MARQUES DA

FONSECA

RECORRENTE JULIA ARAUJO DE ANDRADE

ADVOGADO AMANDA KELLY MENDES REGIANI
ZAWADZKI(OAB: 67576/PR)

RECORRIDO BM ODONTOLOGIA LTDA.

ADVOGADO BRUNO ALVES DA SILVA(OAB:
160644/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BM ODONTOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d7feb1

proferido nos autos.

Vistos.

A autora opõe embargos de declaração, #id:a7fda6a, contra o

acórdão de #id:26f0a94.

Considerando a possibilidade de se atribuir efeito modificativo ao

acórdão embargado, concedo à ré o prazo de 5 dias para

manifestar-se sobre os embargos de declaração, nos termos do § 2º

do art. 897-A da CLT.

Publique-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RICARDO TADEU MARQUES DA FONSECA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AR-0004296-88.2023.5.09.0000
Relator RICARDO TADEU MARQUES DA

FONSECA

AUTOR BALAROTI - COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO S.A.

ADVOGADO STELA MARLENE SCHWERZ(OAB:
18802/PR)

ADVOGADO MOIRA CORREIA MORI(OAB:
79231/PR)

RÉU ROGERIO MORENO

ADVOGADO SOLAINE MARIA BARBIERI(OAB:
25350/PR)

ADVOGADO JOSIANE LIMONI DA CRUZ(OAB:
95097/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALAROTI - COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5d9a8e

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que em 18/03/2024 venceu, sem manifestação, o prazo

para o réu manifestar interesse em produzir provas; o autor, a seu
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turno, em petição de #id:1d80df6, afirmou não ter interesse.

Nesta data faço os autos conclusos ao Relator, Excelentíssimo

Desembargador Ricardo Tadeu Marques da Fonseca.

Marcus Vinícius Rodrigues Dias

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que o autor não pretende produzir outras provas e o

silêncio do réu, declaro encerrada a instrução processual.

Oportunizo às partes a apresentação de razões finais, no prazo de

10 dias, nos termos do art. 136 do Regimento Interno. Publique-

se.

Ao Ministério Público do Trabalho para elaboração de parecer, a

teor do disposto no art. 136, parágrafo único, do Regimento Interno.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RICARDO TADEU MARQUES DA FONSECA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AR-0004296-88.2023.5.09.0000
Relator RICARDO TADEU MARQUES DA

FONSECA

AUTOR BALAROTI - COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO S.A.

ADVOGADO STELA MARLENE SCHWERZ(OAB:
18802/PR)

ADVOGADO MOIRA CORREIA MORI(OAB:
79231/PR)

RÉU ROGERIO MORENO

ADVOGADO SOLAINE MARIA BARBIERI(OAB:
25350/PR)

ADVOGADO JOSIANE LIMONI DA CRUZ(OAB:
95097/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO MORENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5d9a8e

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que em 18/03/2024 venceu, sem manifestação, o prazo

para o réu manifestar interesse em produzir provas; o autor, a seu

turno, em petição de #id:1d80df6, afirmou não ter interesse.

Nesta data faço os autos conclusos ao Relator, Excelentíssimo

Desembargador Ricardo Tadeu Marques da Fonseca.

Marcus Vinícius Rodrigues Dias

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que o autor não pretende produzir outras provas e o

silêncio do réu, declaro encerrada a instrução processual.

Oportunizo às partes a apresentação de razões finais, no prazo de

10 dias, nos termos do art. 136 do Regimento Interno. Publique-

se.

Ao Ministério Público do Trabalho para elaboração de parecer, a

teor do disposto no art. 136, parágrafo único, do Regimento Interno.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RICARDO TADEU MARQUES DA FONSECA

    Desembargador do Trabalho

GABINETE DESEMBARGADORA ROSEMARIE

DIEDRICHS PIMPÃO

Notificação

Processo Nº ROT-0000635-10.2023.5.09.0095
Relator ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

RECORRENTE MARLENE CATANEO DA SILVA

ADVOGADO JEAN CARLO CANESSO(OAB:
34181/PR)

RECORRIDO FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY

ADVOGADO PATRICIA DARINA CAMENAR(OAB:
26202/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE CATANEO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c0de54

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da possibilidade, em tese, da decisão que julgar os

embargos de declaração opostos pelas partes imprimir efeito

modificativo ao v. acórdão embargado, na forma da Súmula 278 do

E. TST, e visando a evitar possível arguição de nulidade processual

(Orientação Jurisprudencial 142 da SDI-I do C. TST), manifestem-se

as partes a respeito dos embargos da ex adversa, em cinco dias.
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Após, voltem conclusos.

kyks

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000635-10.2023.5.09.0095
Relator ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

RECORRENTE MARLENE CATANEO DA SILVA

ADVOGADO JEAN CARLO CANESSO(OAB:
34181/PR)

RECORRIDO FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY

ADVOGADO PATRICIA DARINA CAMENAR(OAB:
26202/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c0de54

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da possibilidade, em tese, da decisão que julgar os

embargos de declaração opostos pelas partes imprimir efeito

modificativo ao v. acórdão embargado, na forma da Súmula 278 do

E. TST, e visando a evitar possível arguição de nulidade processual

(Orientação Jurisprudencial 142 da SDI-I do C. TST), manifestem-se

as partes a respeito dos embargos da ex adversa, em cinco dias.

Após, voltem conclusos.

kyks

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0002253-48.2022.5.09.0669
Relator ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

RECORRENTE CLAUDINEIA RIBEIRO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ROBSON DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 75984/PR)

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
KALINOWSKI(OAB: 45096/PR)

ADVOGADO OLIMPIO DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 44199/PR)

ADVOGADO GABRIEL KATSUHIRO MAZIERO
SAKAMOTO(OAB: 80726/PR)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
KALINOWSKI(OAB: 45096/PR)

ADVOGADO OLIMPIO DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 44199/PR)

ADVOGADO GABRIEL KATSUHIRO MAZIERO
SAKAMOTO(OAB: 80726/PR)

RECORRIDO CLAUDINEIA RIBEIRO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ROBSON DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 75984/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEIA RIBEIRO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d036846

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da possibilidade, em tese, da decisão que julgar os

embargos de declaração opostos pela parte ré imprimir efeito

modificativo ao v. acórdão embargado, na forma da Súmula 278 do

E. TST, e visando a evitar possível arguição de nulidade processual

(Orientação Jurisprudencial 142 da SDI-I do C. TST), manifeste-se a

autora a respeito dos embargos da ex adversa, em cinco dias.

Após, voltem conclusos.

kyks

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0002253-48.2022.5.09.0669
Relator ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

RECORRENTE CLAUDINEIA RIBEIRO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ROBSON DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 75984/PR)

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
KALINOWSKI(OAB: 45096/PR)

ADVOGADO OLIMPIO DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 44199/PR)

ADVOGADO GABRIEL KATSUHIRO MAZIERO
SAKAMOTO(OAB: 80726/PR)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
KALINOWSKI(OAB: 45096/PR)

ADVOGADO OLIMPIO DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 44199/PR)

ADVOGADO GABRIEL KATSUHIRO MAZIERO
SAKAMOTO(OAB: 80726/PR)

RECORRIDO CLAUDINEIA RIBEIRO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ROBSON DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 75984/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEIA RIBEIRO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d036846

proferido nos autos.

Vistos.

Diante da possibilidade, em tese, da decisão que julgar os

embargos de declaração opostos pela parte ré imprimir efeito

modificativo ao v. acórdão embargado, na forma da Súmula 278 do

E. TST, e visando a evitar possível arguição de nulidade processual

(Orientação Jurisprudencial 142 da SDI-I do C. TST), manifeste-se a

autora a respeito dos embargos da ex adversa, em cinco dias.

Após, voltem conclusos.

kyks

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

    Desembargadora do Trabalho

GABINETE DESEMBARGADOR SERGIO

GUIMARÂES SAMPAIO

Despacho

Processo Nº RORSum-0001029-95.2023.5.09.0069
Relator SERGIO GUIMARAES SAMPAIO

RECORRENTE ASSOCIACAO DOS
CAMINHONEIROS DA REGIAO
OESTE DO PARANA - ESTEIO SUL
BRASIL

ADVOGADO DERLANE ISABEL CAMILLO(OAB:
60942/PR)

RECORRIDO VANESSA PACHECO NEVES

ADVOGADO MARISA BENTO(OAB: 90598/PR)

RECORRIDO OESTE TRUCK BRASIL VISTORIA
DE AUTOMOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS CAMINHONEIROS DA REGIAO OESTE
DO PARANA - ESTEIO SUL BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimo Vossa Senhoria do despacho Id ba1397f, a seguir

parcialmente transcrito:

"(...) Assim, determina-se a intimação da 2ªReclamada

ASSOCIAÇÃO DOS CAMINHONEIROS DA REGIÃO OESTE DO

PARANÁ - ESTEIO SUL BRASIL,para que comprove, no prazo de

5 (cinco) dias, o recolhimento em dobro das custas com o

respectivo GRU e o recolhimento em dobro (da metade) do depósito

recursal, nos termos do art. 1007, §4º, do CPC, sob pena de não

conhecimento deste, ficando sobrestada a análise das matérias

apresentadas, por ora. Após o decurso do prazo, retornem

conclusos."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

CAMILLA CARLA CECCON ZIBETTI

Assessor

Processo Nº ROT-0001099-35.2022.5.09.0009
Relator SERGIO GUIMARAES SAMPAIO

RECORRENTE FABIANA DENICE DA SILVA

ADVOGADO JOELCIO FLAVIANO NIELS(OAB:
23031/PR)

RECORRIDO DENTAL UNI - COOPERATIVA
ODONTOLOGICA

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA DENICE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimo Vossa Senhoria do despacho Id b0d0faa, a seguir transcrito:

"Considerando que o julgamento dos embargos de declaração

opostos poderá ocasionar efeito modificativo no v. acórdão

embargado, determina-se a intimação das partes para que se

manifestem como entender de direito, nos termos da OJ 142 da

SBDI-1, C. TST, no prazo de 05 dias (art. 1.023, § 2º, CPC)."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PAULA LUNELLI

Assessor

Processo Nº ROT-0001099-35.2022.5.09.0009
Relator SERGIO GUIMARAES SAMPAIO

RECORRENTE FABIANA DENICE DA SILVA

ADVOGADO JOELCIO FLAVIANO NIELS(OAB:
23031/PR)

RECORRIDO DENTAL UNI - COOPERATIVA
ODONTOLOGICA

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DENTAL UNI - COOPERATIVA ODONTOLOGICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimo Vossa Senhoria do despacho Id b0d0faa, a seguir transcrito:

"Considerando que o julgamento dos embargos de declaração

opostos poderá ocasionar efeito modificativo no v. acórdão

embargado, determina-se a intimação das partes para que se

manifestem como entender de direito, nos termos da OJ 142 da

SBDI-1, C. TST, no prazo de 05 dias (art. 1.023, § 2º, CPC)."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PAULA LUNELLI

Assessor

Processo Nº RORSum-0000614-73.2023.5.09.0664
Relator SERGIO GUIMARAES SAMPAIO

RECORRENTE SAF BOM PASTOR - PLANO
FUNERAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MOREIRA DE SOUZA
SABIAO(OAB: 75035/PR)

RECORRIDO LARISSA EDUARDA AGUILERA

ADVOGADO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA(OAB:
69549/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAF BOM PASTOR - PLANO FUNERAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimo Vossa Senhoria do despacho Id 06dc60b, a seguir transcrito:

"Considerando que o julgamento dos embargos de declaração

opostos poderá ocasionar efeito modificativo no v. acórdão

embargado, determina-se a intimação das partes para que se

manifestem como entender de direito, nos termos da OJ 142 da

SBDI-1, C. TST, no prazo de 05 dias (art. 1.023, § 2º, CPC)."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PAULA LUNELLI

Assessor

Processo Nº RORSum-0000614-73.2023.5.09.0664
Relator SERGIO GUIMARAES SAMPAIO

RECORRENTE SAF BOM PASTOR - PLANO
FUNERAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MOREIRA DE SOUZA
SABIAO(OAB: 75035/PR)

RECORRIDO LARISSA EDUARDA AGUILERA

ADVOGADO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA(OAB:
69549/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA EDUARDA AGUILERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimo Vossa Senhoria do despacho Id 06dc60b, a seguir transcrito:

"Considerando que o julgamento dos embargos de declaração

opostos poderá ocasionar efeito modificativo no v. acórdão

embargado, determina-se a intimação das partes para que se

manifestem como entender de direito, nos termos da OJ 142 da

SBDI-1, C. TST, no prazo de 05 dias (art. 1.023, § 2º, CPC)."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PAULA LUNELLI

Assessor

Processo Nº ROT-0000117-06.2020.5.09.0651
Relator SERGIO GUIMARAES SAMPAIO

RECORRENTE CYRUS GHOBAD

ADVOGADO VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI(OAB: 14015/PR)

ADVOGADO DANIELE CLAUDIA PANDINI(OAB:
50627/PR)

ADVOGADO JULIANA LUCIANI DA SILVA
ZELLA(OAB: 40514/PR)

ADVOGADO CAMILA KAPP(OAB: 42160/PR)

RECORRIDO CONGREGACAO DOS OBLATOS DE
SAO JOSE

ADVOGADO PATRICIA DARINA CAMENAR(OAB:
26202/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONGREGACAO DOS OBLATOS DE SAO JOSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimo Vossa Senhoria do despacho Id 333f560, a seguir transcrito:

"Considerando que o julgamento dos embargos de declaração

opostos pela parte autora poderá ocasionar efeito modificativo no v.

acórdão embargado, determina-se a intimação da parte reclamada

para que se manifeste como entender de direito, nos termos da OJ

142 da SBDI-1, C. TST, no prazo de 05 dias (art. 1.023, § 2º, CPC)."
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CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PAULA LUNELLI

Assessor

Processo Nº ROT-0000528-19.2021.5.09.0003
Relator SERGIO GUIMARAES SAMPAIO

RECORRENTE SIND PROF ENS SUPERIOR 3 GRAU
CTBA E REG METROPOLITANA

ADVOGADO DENISE MARTINS AGOSTINI(OAB:
17344/PR)

ADVOGADO PRISCILA STELA PEDROSO(OAB:
77722/PR)

ADVOGADO ANA PAULA BALLIANA ROSSATTO
OPUSZKA(OAB: 39368/PR)

RECORRIDO OPET ORGANIZACAO PARANAENSE
DE ENSINO TECNICO LTDA

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND PROF ENS SUPERIOR 3 GRAU CTBA E REG
METROPOLITANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimo Vossa Senhoria do despacho Id ca08bcb, a seguir transcrito:

"1. Trata-se de controvérsia quanto à consideração do intervalo de

"recreio" escolar como tempo à disposição do empregador, nos

moldes do artigo 4º da CLT e do atual entendimento do C. TST.

2. A presente matéria encontra-se em debate nos autos de

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO

FUNDAMENTAL 1.058 DISTRITO FEDERAL, na qual foi

determinada, de forma cautelar, a suspensão dos processos em

trâmite nos quais se discuta a aplicação da presunção absoluta

sufragada pela jurisprudência do C. TST até que o Supremo

Tribunal Federal se manifeste definitivamente sobre a interpretação

constitucionalmente adequada das normas discutidas.

3. Desta forma, determina-se a suspensão da tramitação do feito

até decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, devendo os

autos aguardar em Secretaria.

4. Intimem-se as partes."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PAULA LUNELLI

Assessor

Processo Nº ROT-0000528-19.2021.5.09.0003
Relator SERGIO GUIMARAES SAMPAIO

RECORRENTE SIND PROF ENS SUPERIOR 3 GRAU
CTBA E REG METROPOLITANA

ADVOGADO DENISE MARTINS AGOSTINI(OAB:
17344/PR)

ADVOGADO PRISCILA STELA PEDROSO(OAB:
77722/PR)

ADVOGADO ANA PAULA BALLIANA ROSSATTO
OPUSZKA(OAB: 39368/PR)

RECORRIDO OPET ORGANIZACAO PARANAENSE
DE ENSINO TECNICO LTDA

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPET ORGANIZACAO PARANAENSE DE ENSINO TECNICO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimo Vossa Senhoria do despacho Id ca08bcb, a seguir transcrito:

"1. Trata-se de controvérsia quanto à consideração do intervalo de

"recreio" escolar como tempo à disposição do empregador, nos

moldes do artigo 4º da CLT e do atual entendimento do C. TST.

2. A presente matéria encontra-se em debate nos autos de

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO

FUNDAMENTAL 1.058 DISTRITO FEDERAL, na qual foi

determinada, de forma cautelar, a suspensão dos processos em

trâmite nos quais se discuta a aplicação da presunção absoluta

sufragada pela jurisprudência do C. TST até que o Supremo

Tribunal Federal se manifeste definitivamente sobre a interpretação

constitucionalmente adequada das normas discutidas.

3. Desta forma, determina-se a suspensão da tramitação do feito

até decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, devendo os

autos aguardar em Secretaria.

4. Intimem-se as partes."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PAULA LUNELLI

Assessor

Processo Nº ROT-0000240-70.2022.5.09.0671
Relator SERGIO GUIMARAES SAMPAIO

RECORRENTE SINDICATO DOS
MOTORISTAS,CONDUTORES DE
VEICULOS RODOVIARIOS
URBANOS E EM
GERAL,TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
TELEMACO BORBA - SINCONVERT

ADVOGADO CLAUDIO JOSE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 60838/PR)

ADVOGADO MARIANE CRISTINA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 110874/PR)
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ADVOGADO GIULLIANA GABRIELE RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 97164/PR)

ADVOGADO CRISTINA APARECIDA RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 119706/PR)

ADVOGADO PAULA CRISTINA GIMENES
RIBAS(OAB: 18709/PR)

ADVOGADO ERCILIO RODRIGUES DE
PAULA(OAB: 7862/PR)

RECORRENTE GLOBAL LOG TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO OSVALDO PIZARRO JUNIOR(OAB:
301713/SP)

RECORRENTE SUZANLOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO KEILA DE CARVALHO DE SANTANA
MACEDO(OAB: 341039/SP)

RECORRENTE KLABIN S.A.

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

ADVOGADO MARIELI CRISTINA PIAIA(OAB:
81460/PR)

ADVOGADO GUSTAVO ANJOS MIRO(OAB:
103739/PR)

RECORRIDO SINDICATO DOS
MOTORISTAS,CONDUTORES DE
VEICULOS RODOVIARIOS
URBANOS E EM
GERAL,TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
TELEMACO BORBA - SINCONVERT

ADVOGADO CLAUDIO JOSE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 60838/PR)

ADVOGADO MARIANE CRISTINA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 110874/PR)

ADVOGADO GIULLIANA GABRIELE RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 97164/PR)

ADVOGADO CRISTINA APARECIDA RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 119706/PR)

ADVOGADO PAULA CRISTINA GIMENES
RIBAS(OAB: 18709/PR)

ADVOGADO ERCILIO RODRIGUES DE
PAULA(OAB: 7862/PR)

RECORRIDO GLOBAL LOG TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO OSVALDO PIZARRO JUNIOR(OAB:
301713/SP)

RECORRIDO SUZANLOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO KEILA DE CARVALHO DE SANTANA
MACEDO(OAB: 341039/SP)

RECORRIDO KLABIN S.A.

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

ADVOGADO MARIELI CRISTINA PIAIA(OAB:
81460/PR)

ADVOGADO GUSTAVO ANJOS MIRO(OAB:
103739/PR)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSP. ROD.SOROCABA RE.

ADVOGADO MIKE MAIA ESTAUSIA(OAB:
358351/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS MOTORISTAS,CONDUTORES DE
VEICULOS RODOVIARIOS URBANOS E EM
GERAL,TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DE TELEMACO BORBA - SINCONVERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimo Vossa Senhoria do despacho Id ba6fbf9, a seguir transcrito:

"Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de cinco

dias, acerca do requerimento formulado por MARCELO, RILDON e

JOÃO (fls. 1540 e seguintes), os quais postulam o ingresso no feito

como assistentes litisconsorciais do Sindicato Autor.

Após, retornem os autos conclusos."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PAULA LUNELLI

Assessor

Processo Nº ROT-0000240-70.2022.5.09.0671
Relator SERGIO GUIMARAES SAMPAIO

RECORRENTE SINDICATO DOS
MOTORISTAS,CONDUTORES DE
VEICULOS RODOVIARIOS
URBANOS E EM
GERAL,TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
TELEMACO BORBA - SINCONVERT

ADVOGADO CLAUDIO JOSE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 60838/PR)

ADVOGADO MARIANE CRISTINA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 110874/PR)

ADVOGADO GIULLIANA GABRIELE RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 97164/PR)

ADVOGADO CRISTINA APARECIDA RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 119706/PR)

ADVOGADO PAULA CRISTINA GIMENES
RIBAS(OAB: 18709/PR)

ADVOGADO ERCILIO RODRIGUES DE
PAULA(OAB: 7862/PR)

RECORRENTE GLOBAL LOG TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO OSVALDO PIZARRO JUNIOR(OAB:
301713/SP)

RECORRENTE SUZANLOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO KEILA DE CARVALHO DE SANTANA
MACEDO(OAB: 341039/SP)

RECORRENTE KLABIN S.A.

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

ADVOGADO MARIELI CRISTINA PIAIA(OAB:
81460/PR)

ADVOGADO GUSTAVO ANJOS MIRO(OAB:
103739/PR)

RECORRIDO SINDICATO DOS
MOTORISTAS,CONDUTORES DE
VEICULOS RODOVIARIOS
URBANOS E EM
GERAL,TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
TELEMACO BORBA - SINCONVERT

ADVOGADO CLAUDIO JOSE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 60838/PR)

ADVOGADO MARIANE CRISTINA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 110874/PR)

ADVOGADO GIULLIANA GABRIELE RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 97164/PR)

ADVOGADO CRISTINA APARECIDA RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 119706/PR)

ADVOGADO PAULA CRISTINA GIMENES
RIBAS(OAB: 18709/PR)

ADVOGADO ERCILIO RODRIGUES DE
PAULA(OAB: 7862/PR)

RECORRIDO GLOBAL LOG TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO OSVALDO PIZARRO JUNIOR(OAB:
301713/SP)
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RECORRIDO SUZANLOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO KEILA DE CARVALHO DE SANTANA
MACEDO(OAB: 341039/SP)

RECORRIDO KLABIN S.A.

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

ADVOGADO MARIELI CRISTINA PIAIA(OAB:
81460/PR)

ADVOGADO GUSTAVO ANJOS MIRO(OAB:
103739/PR)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSP. ROD.SOROCABA RE.

ADVOGADO MIKE MAIA ESTAUSIA(OAB:
358351/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL LOG TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimo Vossa Senhoria do despacho Id ba6fbf9, a seguir transcrito:

"Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de cinco

dias, acerca do requerimento formulado por MARCELO, RILDON e

JOÃO (fls. 1540 e seguintes), os quais postulam o ingresso no feito

como assistentes litisconsorciais do Sindicato Autor.

Após, retornem os autos conclusos."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PAULA LUNELLI

Assessor

Processo Nº ROT-0000240-70.2022.5.09.0671
Relator SERGIO GUIMARAES SAMPAIO

RECORRENTE SINDICATO DOS
MOTORISTAS,CONDUTORES DE
VEICULOS RODOVIARIOS
URBANOS E EM
GERAL,TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
TELEMACO BORBA - SINCONVERT

ADVOGADO CLAUDIO JOSE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 60838/PR)

ADVOGADO MARIANE CRISTINA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 110874/PR)

ADVOGADO GIULLIANA GABRIELE RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 97164/PR)

ADVOGADO CRISTINA APARECIDA RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 119706/PR)

ADVOGADO PAULA CRISTINA GIMENES
RIBAS(OAB: 18709/PR)

ADVOGADO ERCILIO RODRIGUES DE
PAULA(OAB: 7862/PR)

RECORRENTE GLOBAL LOG TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO OSVALDO PIZARRO JUNIOR(OAB:
301713/SP)

RECORRENTE SUZANLOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO KEILA DE CARVALHO DE SANTANA
MACEDO(OAB: 341039/SP)

RECORRENTE KLABIN S.A.

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

ADVOGADO MARIELI CRISTINA PIAIA(OAB:
81460/PR)

ADVOGADO GUSTAVO ANJOS MIRO(OAB:
103739/PR)

RECORRIDO SINDICATO DOS
MOTORISTAS,CONDUTORES DE
VEICULOS RODOVIARIOS
URBANOS E EM
GERAL,TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
TELEMACO BORBA - SINCONVERT

ADVOGADO CLAUDIO JOSE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 60838/PR)

ADVOGADO MARIANE CRISTINA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 110874/PR)

ADVOGADO GIULLIANA GABRIELE RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 97164/PR)

ADVOGADO CRISTINA APARECIDA RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 119706/PR)

ADVOGADO PAULA CRISTINA GIMENES
RIBAS(OAB: 18709/PR)

ADVOGADO ERCILIO RODRIGUES DE
PAULA(OAB: 7862/PR)

RECORRIDO GLOBAL LOG TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO OSVALDO PIZARRO JUNIOR(OAB:
301713/SP)

RECORRIDO SUZANLOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO KEILA DE CARVALHO DE SANTANA
MACEDO(OAB: 341039/SP)

RECORRIDO KLABIN S.A.

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

ADVOGADO MARIELI CRISTINA PIAIA(OAB:
81460/PR)

ADVOGADO GUSTAVO ANJOS MIRO(OAB:
103739/PR)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSP. ROD.SOROCABA RE.

ADVOGADO MIKE MAIA ESTAUSIA(OAB:
358351/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANLOG LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimo Vossa Senhoria do despacho Id ba6fbf9, a seguir transcrito:

"Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de cinco

dias, acerca do requerimento formulado por MARCELO, RILDON e

JOÃO (fls. 1540 e seguintes), os quais postulam o ingresso no feito

como assistentes litisconsorciais do Sindicato Autor.

Após, retornem os autos conclusos."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PAULA LUNELLI

Assessor

Processo Nº ROT-0000240-70.2022.5.09.0671
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Relator SERGIO GUIMARAES SAMPAIO

RECORRENTE SINDICATO DOS
MOTORISTAS,CONDUTORES DE
VEICULOS RODOVIARIOS
URBANOS E EM
GERAL,TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
TELEMACO BORBA - SINCONVERT

ADVOGADO CLAUDIO JOSE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 60838/PR)

ADVOGADO MARIANE CRISTINA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 110874/PR)

ADVOGADO GIULLIANA GABRIELE RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 97164/PR)

ADVOGADO CRISTINA APARECIDA RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 119706/PR)

ADVOGADO PAULA CRISTINA GIMENES
RIBAS(OAB: 18709/PR)

ADVOGADO ERCILIO RODRIGUES DE
PAULA(OAB: 7862/PR)

RECORRENTE GLOBAL LOG TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO OSVALDO PIZARRO JUNIOR(OAB:
301713/SP)

RECORRENTE SUZANLOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO KEILA DE CARVALHO DE SANTANA
MACEDO(OAB: 341039/SP)

RECORRENTE KLABIN S.A.

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

ADVOGADO MARIELI CRISTINA PIAIA(OAB:
81460/PR)

ADVOGADO GUSTAVO ANJOS MIRO(OAB:
103739/PR)

RECORRIDO SINDICATO DOS
MOTORISTAS,CONDUTORES DE
VEICULOS RODOVIARIOS
URBANOS E EM
GERAL,TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
TELEMACO BORBA - SINCONVERT

ADVOGADO CLAUDIO JOSE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 60838/PR)

ADVOGADO MARIANE CRISTINA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 110874/PR)

ADVOGADO GIULLIANA GABRIELE RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 97164/PR)

ADVOGADO CRISTINA APARECIDA RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 119706/PR)

ADVOGADO PAULA CRISTINA GIMENES
RIBAS(OAB: 18709/PR)

ADVOGADO ERCILIO RODRIGUES DE
PAULA(OAB: 7862/PR)

RECORRIDO GLOBAL LOG TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO OSVALDO PIZARRO JUNIOR(OAB:
301713/SP)

RECORRIDO SUZANLOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO KEILA DE CARVALHO DE SANTANA
MACEDO(OAB: 341039/SP)

RECORRIDO KLABIN S.A.

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

ADVOGADO MARIELI CRISTINA PIAIA(OAB:
81460/PR)

ADVOGADO GUSTAVO ANJOS MIRO(OAB:
103739/PR)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSP. ROD.SOROCABA RE.

ADVOGADO MIKE MAIA ESTAUSIA(OAB:
358351/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimo Vossa Senhoria do despacho Id ba6fbf9, a seguir transcrito:

"Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de cinco

dias, acerca do requerimento formulado por MARCELO, RILDON e

JOÃO (fls. 1540 e seguintes), os quais postulam o ingresso no feito

como assistentes litisconsorciais do Sindicato Autor.

Após, retornem os autos conclusos."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PAULA LUNELLI

Assessor

Processo Nº ROT-0000240-70.2022.5.09.0671
Relator SERGIO GUIMARAES SAMPAIO

RECORRENTE SINDICATO DOS
MOTORISTAS,CONDUTORES DE
VEICULOS RODOVIARIOS
URBANOS E EM
GERAL,TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
TELEMACO BORBA - SINCONVERT

ADVOGADO CLAUDIO JOSE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 60838/PR)

ADVOGADO MARIANE CRISTINA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 110874/PR)

ADVOGADO GIULLIANA GABRIELE RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 97164/PR)

ADVOGADO CRISTINA APARECIDA RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 119706/PR)

ADVOGADO PAULA CRISTINA GIMENES
RIBAS(OAB: 18709/PR)

ADVOGADO ERCILIO RODRIGUES DE
PAULA(OAB: 7862/PR)

RECORRENTE GLOBAL LOG TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO OSVALDO PIZARRO JUNIOR(OAB:
301713/SP)

RECORRENTE SUZANLOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO KEILA DE CARVALHO DE SANTANA
MACEDO(OAB: 341039/SP)

RECORRENTE KLABIN S.A.

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

ADVOGADO MARIELI CRISTINA PIAIA(OAB:
81460/PR)

ADVOGADO GUSTAVO ANJOS MIRO(OAB:
103739/PR)

RECORRIDO SINDICATO DOS
MOTORISTAS,CONDUTORES DE
VEICULOS RODOVIARIOS
URBANOS E EM
GERAL,TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
TELEMACO BORBA - SINCONVERT

ADVOGADO CLAUDIO JOSE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 60838/PR)

ADVOGADO MARIANE CRISTINA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 110874/PR)

ADVOGADO GIULLIANA GABRIELE RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 97164/PR)

ADVOGADO CRISTINA APARECIDA RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 119706/PR)
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ADVOGADO PAULA CRISTINA GIMENES
RIBAS(OAB: 18709/PR)

ADVOGADO ERCILIO RODRIGUES DE
PAULA(OAB: 7862/PR)

RECORRIDO GLOBAL LOG TRANSPORTES
EIRELI

ADVOGADO OSVALDO PIZARRO JUNIOR(OAB:
301713/SP)

RECORRIDO SUZANLOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO KEILA DE CARVALHO DE SANTANA
MACEDO(OAB: 341039/SP)

RECORRIDO KLABIN S.A.

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

ADVOGADO MARIELI CRISTINA PIAIA(OAB:
81460/PR)

ADVOGADO GUSTAVO ANJOS MIRO(OAB:
103739/PR)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSP. ROD.SOROCABA RE.

ADVOGADO MIKE MAIA ESTAUSIA(OAB:
358351/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSP.
ROD.SOROCABA RE.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimo Vossa Senhoria do despacho Id ba6fbf9, a seguir transcrito:

"Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de cinco

dias, acerca do requerimento formulado por MARCELO, RILDON e

JOÃO (fls. 1540 e seguintes), os quais postulam o ingresso no feito

como assistentes litisconsorciais do Sindicato Autor.

Após, retornem os autos conclusos."

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PAULA LUNELLI

Assessor

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE

CURITIBA - 2º GRAU

Notificação

Processo Nº ROT-0000078-62.2023.5.09.3671
Relator EDUARDO MILLEO BARACAT

RECORRENTE TAYLOR FERNANDEZ ARAUJO

ADVOGADO CAMILA FERRARI SANTANA(OAB:
42183/PR)

RECORRIDO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYLOR FERNANDEZ ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: TAYLOR FERNANDEZ ARAUJO

INTIMAÇÃO

Tendo em vista o disposto na Resolução Administrativa nº 53/2023

do Pleno deste Tribunal, o Desembargador Coordenador deste

CEJUSC de 2º Grau convida Vossa Senhoria a participar de

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL, a ser realizada no dia

03/04/2024 14:00.

Solicita-se aos advogados que informem seus clientes acerca da

designação desta audiência. Apesar de o comparecimento pessoal,

em princípio, não ser obrigatório, quando outorgados poderes para

transigir, salienta-se que a presença do interessado direto é

fundamental para o melhor aproveitamento do processo de

mediação.

A audiência será realizada por meio da plataforma Zoom.

Recomenda-se que os advogados orientem as partes com

antecedência quanto aos procedimentos necessários ao acesso, os

q u a i s  t a m b é m  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o  l i n k

<https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7054275>.

A sala virtual deverá ser acessada por meio do linke demais

dados que serão certificados nos autos até a véspera.

Visando ao bom andamento da audiência virtual, solicita-se que

sejam informados nos autos os telefones para contato das partes

e procuradores.

Conciliar também é realizar justiça

cejusc2@trt9.jus.br

(41) 3310-7434

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

CAMILA DA COSTA VENTURIM

Assessor

Processo Nº ROT-0000078-62.2023.5.09.3671
Relator EDUARDO MILLEO BARACAT

RECORRENTE TAYLOR FERNANDEZ ARAUJO

ADVOGADO CAMILA FERRARI SANTANA(OAB:
42183/PR)

RECORRIDO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA RENT A CAR SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LOCALIZA RENT A CAR SA

INTIMAÇÃO

Tendo em vista o disposto na Resolução Administrativa nº 53/2023

do Pleno deste Tribunal, o Desembargador Coordenador deste

CEJUSC de 2º Grau convida Vossa Senhoria a participar de

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL, a ser realizada no dia

03/04/2024 14:00.

Solicita-se aos advogados que informem seus clientes acerca da

designação desta audiência. Apesar de o comparecimento pessoal,

em princípio, não ser obrigatório, quando outorgados poderes para

transigir, salienta-se que a presença do interessado direto é

fundamental para o melhor aproveitamento do processo de

mediação.

A audiência será realizada por meio da plataforma Zoom.

Recomenda-se que os advogados orientem as partes com

antecedência quanto aos procedimentos necessários ao acesso, os

q u a i s  t a m b é m  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o  l i n k

<https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7054275>.

A sala virtual deverá ser acessada por meio do linke demais

dados que serão certificados nos autos até a véspera.

Visando ao bom andamento da audiência virtual, solicita-se que

sejam informados nos autos os telefones para contato das partes

e procuradores.

Conciliar também é realizar justiça

cejusc2@trt9.jus.br

(41) 3310-7434

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

CAMILA DA COSTA VENTURIM

Assessor

Processo Nº ROT-0000790-91.2019.5.09.0567
Relator ARION MAZURKEVIC

RECORRENTE SIDNEY CESAR GOMES DE
ALCANTARA

ADVOGADO ROSA MARIA RIGON SPACK(OAB:
14658/PR)

ADVOGADO LUIS ROBERTO MACANEIRO
SANTOS(OAB: 17738/PR)

ADVOGADO LUCIENE DAS GRACAS TEIDER
ARAUJO COSTA(OAB: 20487/PR)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRIDO SIDNEY CESAR GOMES DE
ALCANTARA

ADVOGADO LUCIENE DAS GRACAS TEIDER
ARAUJO COSTA(OAB: 20487/PR)

ADVOGADO LUIS ROBERTO MACANEIRO
SANTOS(OAB: 17738/PR)

ADVOGADO ROSA MARIA RIGON SPACK(OAB:
14658/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - SIDNEY CESAR GOMES DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1902d07

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifica-se que o acordo protocolado pelas

partes foi homologado pelo Cejusc-JT/TST, conforme se depreende

da decisão de id. ad58d1d.

Portanto, não há audiência para tentativa de conciliação a ser

realizada nesta unidade.

Devolvam-se os autos para a Vice-presidência.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VALDECIR EDSON FOSSATTI

    Desembargador do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 2º

grau

Processo Nº ROT-0000790-91.2019.5.09.0567
Relator ARION MAZURKEVIC

RECORRENTE SIDNEY CESAR GOMES DE
ALCANTARA

ADVOGADO ROSA MARIA RIGON SPACK(OAB:
14658/PR)

ADVOGADO LUIS ROBERTO MACANEIRO
SANTOS(OAB: 17738/PR)

ADVOGADO LUCIENE DAS GRACAS TEIDER
ARAUJO COSTA(OAB: 20487/PR)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRIDO SIDNEY CESAR GOMES DE
ALCANTARA

ADVOGADO LUCIENE DAS GRACAS TEIDER
ARAUJO COSTA(OAB: 20487/PR)

ADVOGADO LUIS ROBERTO MACANEIRO
SANTOS(OAB: 17738/PR)

ADVOGADO ROSA MARIA RIGON SPACK(OAB:
14658/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - SIDNEY CESAR GOMES DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1902d07

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifica-se que o acordo protocolado pelas

partes foi homologado pelo Cejusc-JT/TST, conforme se depreende

da decisão de id. ad58d1d.

Portanto, não há audiência para tentativa de conciliação a ser

realizada nesta unidade.

Devolvam-se os autos para a Vice-presidência.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VALDECIR EDSON FOSSATTI

    Desembargador do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 2º

grau

Processo Nº ROT-0000462-92.2022.5.09.0071
Relator ODETE GRASSELLI

RECORRENTE AJC SERVICOS E INSTALACOES DE
GAS LTDA - EPP

ADVOGADO CLEOMIR RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 90668/PR)

RECORRENTE JLV - ENTREGAS E ENCOMENDAS
LTDA - ME

ADVOGADO CLEOMIR RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 90668/PR)

RECORRENTE JOSE LUIZ VIRGULINO LTDA

ADVOGADO CLEOMIR RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 90668/PR)

RECORRIDO COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

RECORRIDO VANDERSON PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO LUCAS SAMPAIO MARTINS(OAB:
96759/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JLV - ENTREGAS E ENCOMENDAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Srª. intimado(a) de que o acordo parcial foi homologado, nos

termos da ata de id nº e958f63.

Conciliar também é realizar Justiça

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

SAYURI OHNISHI

Assessor

Processo Nº ROT-0000462-92.2022.5.09.0071
Relator ODETE GRASSELLI

RECORRENTE AJC SERVICOS E INSTALACOES DE
GAS LTDA - EPP

ADVOGADO CLEOMIR RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 90668/PR)

RECORRENTE JLV - ENTREGAS E ENCOMENDAS
LTDA - ME

ADVOGADO CLEOMIR RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 90668/PR)

RECORRENTE JOSE LUIZ VIRGULINO LTDA

ADVOGADO CLEOMIR RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 90668/PR)

RECORRIDO COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

RECORRIDO VANDERSON PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO LUCAS SAMPAIO MARTINS(OAB:
96759/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJC SERVICOS E INSTALACOES DE GAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Srª. intimado(a) de que o acordo parcial foi homologado, nos

termos da ata de id nº e958f63.

Conciliar também é realizar Justiça

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

SAYURI OHNISHI

Assessor

Processo Nº ROT-0000462-92.2022.5.09.0071
Relator ODETE GRASSELLI

RECORRENTE AJC SERVICOS E INSTALACOES DE
GAS LTDA - EPP

ADVOGADO CLEOMIR RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 90668/PR)

RECORRENTE JLV - ENTREGAS E ENCOMENDAS
LTDA - ME
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ADVOGADO CLEOMIR RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 90668/PR)

RECORRENTE JOSE LUIZ VIRGULINO LTDA

ADVOGADO CLEOMIR RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 90668/PR)

RECORRIDO COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

RECORRIDO VANDERSON PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO LUCAS SAMPAIO MARTINS(OAB:
96759/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ VIRGULINO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Srª. intimado(a) de que o acordo parcial foi homologado, nos

termos da ata de id nº e958f63.

Conciliar também é realizar Justiça

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

SAYURI OHNISHI

Assessor

Processo Nº ROT-0000462-92.2022.5.09.0071
Relator ODETE GRASSELLI

RECORRENTE AJC SERVICOS E INSTALACOES DE
GAS LTDA - EPP

ADVOGADO CLEOMIR RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 90668/PR)

RECORRENTE JLV - ENTREGAS E ENCOMENDAS
LTDA - ME

ADVOGADO CLEOMIR RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 90668/PR)

RECORRENTE JOSE LUIZ VIRGULINO LTDA

ADVOGADO CLEOMIR RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 90668/PR)

RECORRIDO COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

RECORRIDO VANDERSON PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO LUCAS SAMPAIO MARTINS(OAB:
96759/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERSON PEREIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Srª. intimado(a) de que o acordo parcial foi homologado, nos

termos da ata de id nº e958f63.

Conciliar também é realizar Justiça

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

SAYURI OHNISHI

Assessor

Processo Nº ROT-0000462-92.2022.5.09.0071
Relator ODETE GRASSELLI

RECORRENTE AJC SERVICOS E INSTALACOES DE
GAS LTDA - EPP

ADVOGADO CLEOMIR RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 90668/PR)

RECORRENTE JLV - ENTREGAS E ENCOMENDAS
LTDA - ME

ADVOGADO CLEOMIR RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 90668/PR)

RECORRENTE JOSE LUIZ VIRGULINO LTDA

ADVOGADO CLEOMIR RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 90668/PR)

RECORRIDO COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

RECORRIDO VANDERSON PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO LUCAS SAMPAIO MARTINS(OAB:
96759/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ULTRAGAZ S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Srª. intimado(a) de que o acordo parcial foi homologado, nos

termos da ata de id nº e958f63.

Conciliar também é realizar Justiça

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

SAYURI OHNISHI

Assessor

Processo Nº RORSum-0000761-69.2022.5.09.0071
Relator ODETE GRASSELLI
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RECORRENTE JOSE LUIZ VIRGULINO LTDA

ADVOGADO CLEOMIR RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 90668/PR)

RECORRENTE AJC SERVICOS E INSTALACOES DE
GAS LTDA - EPP

ADVOGADO CLEOMIR RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 90668/PR)

RECORRENTE JLV - ENTREGAS E ENCOMENDAS
LTDA - ME

ADVOGADO CLEOMIR RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 90668/PR)

RECORRIDO COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

RECORRIDO VANDERSON PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO LUCAS SAMPAIO MARTINS(OAB:
96759/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJC SERVICOS E INSTALACOES DE GAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Srª. intimado(a) de que o acordo parcial foi homologado, nos

termos da ata de id nº b53514f.

Conciliar também é realizar Justiça

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

SAYURI OHNISHI

Assessor

Processo Nº RORSum-0000761-69.2022.5.09.0071
Relator ODETE GRASSELLI

RECORRENTE JOSE LUIZ VIRGULINO LTDA

ADVOGADO CLEOMIR RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 90668/PR)

RECORRENTE AJC SERVICOS E INSTALACOES DE
GAS LTDA - EPP

ADVOGADO CLEOMIR RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 90668/PR)

RECORRENTE JLV - ENTREGAS E ENCOMENDAS
LTDA - ME

ADVOGADO CLEOMIR RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 90668/PR)

RECORRIDO COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

RECORRIDO VANDERSON PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO LUCAS SAMPAIO MARTINS(OAB:
96759/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JLV - ENTREGAS E ENCOMENDAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Srª. intimado(a) de que o acordo parcial foi homologado, nos

termos da ata de id nº b53514f.

Conciliar também é realizar Justiça

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

SAYURI OHNISHI

Assessor

Processo Nº RORSum-0000761-69.2022.5.09.0071
Relator ODETE GRASSELLI

RECORRENTE JOSE LUIZ VIRGULINO LTDA

ADVOGADO CLEOMIR RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 90668/PR)

RECORRENTE AJC SERVICOS E INSTALACOES DE
GAS LTDA - EPP

ADVOGADO CLEOMIR RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 90668/PR)

RECORRENTE JLV - ENTREGAS E ENCOMENDAS
LTDA - ME

ADVOGADO CLEOMIR RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 90668/PR)

RECORRIDO COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

RECORRIDO VANDERSON PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO LUCAS SAMPAIO MARTINS(OAB:
96759/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ VIRGULINO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Srª. intimado(a) de que o acordo parcial foi homologado, nos

termos da ata de id nº b53514f.

Conciliar também é realizar Justiça

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

SAYURI OHNISHI
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Assessor

Processo Nº RORSum-0000761-69.2022.5.09.0071
Relator ODETE GRASSELLI

RECORRENTE JOSE LUIZ VIRGULINO LTDA

ADVOGADO CLEOMIR RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 90668/PR)

RECORRENTE AJC SERVICOS E INSTALACOES DE
GAS LTDA - EPP

ADVOGADO CLEOMIR RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 90668/PR)

RECORRENTE JLV - ENTREGAS E ENCOMENDAS
LTDA - ME

ADVOGADO CLEOMIR RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 90668/PR)

RECORRIDO COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

RECORRIDO VANDERSON PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO LUCAS SAMPAIO MARTINS(OAB:
96759/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERSON PEREIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Srª. intimado(a) de que o acordo parcial foi homologado, nos

termos da ata de id nº b53514f.

Conciliar também é realizar Justiça

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

SAYURI OHNISHI

Assessor

Processo Nº RORSum-0000761-69.2022.5.09.0071
Relator ODETE GRASSELLI

RECORRENTE JOSE LUIZ VIRGULINO LTDA

ADVOGADO CLEOMIR RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 90668/PR)

RECORRENTE AJC SERVICOS E INSTALACOES DE
GAS LTDA - EPP

ADVOGADO CLEOMIR RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 90668/PR)

RECORRENTE JLV - ENTREGAS E ENCOMENDAS
LTDA - ME

ADVOGADO CLEOMIR RUFINO DOS
SANTOS(OAB: 90668/PR)

RECORRIDO COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

ADVOGADO DANIELA FARNEDA HUMMES(OAB:
36556/RS)

ADVOGADO SERGIO ROBERTO DA FONTOURA
JUCHEM(OAB: 5269/RS)

RECORRIDO VANDERSON PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO LUCAS SAMPAIO MARTINS(OAB:
96759/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ULTRAGAZ S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Srª. intimado(a) de que o acordo parcial foi homologado, nos

termos da ata de id nº b53514f.

Conciliar também é realizar Justiça

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

SAYURI OHNISHI

Assessor

Processo Nº RORSum-0000584-48.2023.5.09.0014
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE LEILANE FERREIRA LIMA

ADVOGADO ANDRE FELIPE DURDYN(OAB:
41300/PR)

ADVOGADO MARCELO MANO ALVES(OAB:
44200/PR)

ADVOGADO GUILHERME SEITI
SUGUIMATSU(OAB: 42351/PR)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA SILVA
MULLER(OAB: 59060/PR)

ADVOGADO MARCIA LETICIA GLOMB(OAB:
86573/PR)

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO GLOMB(OAB:
45288/PR)

ADVOGADO FRANCISCO AZEVEDO
TORRES(OAB: 45155/PR)

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO CLEIDE REGINA GLOMB(OAB:
26012/PR)

ADVOGADO ANGELA CRISTINA GLOMB(OAB:
37004/PR)

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO TROMMER
PICCOLI(OAB: 114329/PR)

RECORRENTE SERVICES TECH EXPERIENCE
INOVACAO E TECNOLOGIA EM
RELACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT(OAB: 32779/PR)

RECORRIDO SERVICES TECH EXPERIENCE
INOVACAO E TECNOLOGIA EM
RELACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT(OAB: 32779/PR)

RECORRIDO LEILANE FERREIRA LIMA

ADVOGADO ANDRE FELIPE DURDYN(OAB:
41300/PR)

ADVOGADO MARCELO MANO ALVES(OAB:
44200/PR)

ADVOGADO GUILHERME SEITI
SUGUIMATSU(OAB: 42351/PR)
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ADVOGADO PAULO EDUARDO DA SILVA
MULLER(OAB: 59060/PR)

ADVOGADO MARCIA LETICIA GLOMB(OAB:
86573/PR)

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO GLOMB(OAB:
45288/PR)

ADVOGADO FRANCISCO AZEVEDO
TORRES(OAB: 45155/PR)

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO CLEIDE REGINA GLOMB(OAB:
26012/PR)

ADVOGADO ANGELA CRISTINA GLOMB(OAB:
37004/PR)

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO TROMMER
PICCOLI(OAB: 114329/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILANE FERREIRA LIMA

  - SERVICES TECH EXPERIENCE INOVACAO E TECNOLOGIA
EM RELACIONAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c084b1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a petição de id nº e6e8b71, mediante a qual a parte

reclamada requer o cancelamento da audiência designada.

Sendo a consensualidade pressuposto essencial às tratativas

conciliatórias, cancelo a audiência, sem prejuízo do retorno a este

CEJUSC oportunamente.

Intimem-se.

Após, devolvam-se os autos para prosseguimento.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VALDECIR EDSON FOSSATTI

    Desembargador do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 2º

grau

Processo Nº RORSum-0000784-49.2023.5.09.0016
Relator ODETE GRASSELLI

RECORRENTE LUCIANE CAMARGO

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECORRIDO SERV-LAR SERVICOS DE
PORTARIA, LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - EPP

ADVOGADO MAUREEN LOUISE DE
OLIVEIRA(OAB: 62170/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LUCIANE CAMARGO

INTIMAÇÃO

Tendo em vista o disposto na Resolução Administrativa nº 53/2023

do Pleno deste Tribunal, o Desembargador Coordenador deste

CEJUSC de 2º Grau convida Vossa Senhoria a participar de

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL, a ser realizada no dia

26/03/2024 13:30.

Solicita-se aos advogados que informem seus clientes acerca da

designação desta audiência. Apesar de o comparecimento pessoal,

em princípio, não ser obrigatório, quando outorgados poderes para

transigir, salienta-se que a presença do interessado direto é

fundamental para o melhor aproveitamento do processo de

mediação.

A audiência será realizada por meio da plataforma Zoom.

Recomenda-se que os advogados orientem as partes com

antecedência quanto aos procedimentos necessários ao acesso, os

q u a i s  t a m b é m  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o  l i n k

<https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7054275>.

A sala virtual deverá ser acessada por meio do linke demais

dados que serão certificados nos autos até a véspera.

Visando ao bom andamento da audiência virtual, solicita-se que

sejam informados nos autos os telefones para contato das partes

e procuradores.

Conciliar também é realizar justiça

cejusc2@trt9.jus.br

(41) 3310-7434

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ARTHUR MATSUDA SEIDEL

Assessor

Processo Nº RORSum-0000784-49.2023.5.09.0016
Relator ODETE GRASSELLI

RECORRENTE LUCIANE CAMARGO

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECORRIDO SERV-LAR SERVICOS DE
PORTARIA, LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - EPP

ADVOGADO MAUREEN LOUISE DE
OLIVEIRA(OAB: 62170/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERV-LAR SERVICOS DE PORTARIA, LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SERV-LAR SERVICOS DE PORTARIA, LIMPEZA E

CONSERVACAO LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Tendo em vista o disposto na Resolução Administrativa nº 53/2023

do Pleno deste Tribunal, o Desembargador Coordenador deste

CEJUSC de 2º Grau convida Vossa Senhoria a participar de

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL, a ser realizada no dia

26/03/2024 13:30.

Solicita-se aos advogados que informem seus clientes acerca da

designação desta audiência. Apesar de o comparecimento pessoal,

em princípio, não ser obrigatório, quando outorgados poderes para

transigir, salienta-se que a presença do interessado direto é

fundamental para o melhor aproveitamento do processo de

mediação.

A audiência será realizada por meio da plataforma Zoom.

Recomenda-se que os advogados orientem as partes com

antecedência quanto aos procedimentos necessários ao acesso, os

q u a i s  t a m b é m  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o  l i n k

<https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7054275>.

A sala virtual deverá ser acessada por meio do linke demais

dados que serão certificados nos autos até a véspera.

Visando ao bom andamento da audiência virtual, solicita-se que

sejam informados nos autos os telefones para contato das partes

e procuradores.

Conciliar também é realizar justiça

cejusc2@trt9.jus.br

(41) 3310-7434

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ARTHUR MATSUDA SEIDEL

Assessor

Processo Nº ROT-0000436-46.2023.5.09.0011
Relator EDUARDO MILLEO BARACAT

RECORRENTE MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

RECORRIDO A R S SERVICOS LOGISTICOS
EIRELI

ADVOGADO KAROLINE FRANCA(OAB:
115160/PR)

RECORRIDO LUCAS MATHEUS DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO MIGUEL ANGELO RASBOLD(OAB:
34291/PR)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DE CARVALHO
RASBOLD(OAB: 59534/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

INTIMAÇÃO

Tendo em vista o disposto na Resolução Administrativa nº 53/2023

do Pleno deste Tribunal, o Desembargador Coordenador deste

CEJUSC de 2º Grau convida Vossa Senhoria a participar de

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL, a ser realizada no dia

02/04/2024 14:30.

Solicita-se aos advogados que informem seus clientes acerca da

designação desta audiência. Apesar de o comparecimento pessoal,

em princípio, não ser obrigatório, quando outorgados poderes para

transigir, salienta-se que a presença do interessado direto é

fundamental para o melhor aproveitamento do processo de

mediação.

A audiência será realizada por meio da plataforma Zoom.

Recomenda-se que os advogados orientem as partes com

antecedência quanto aos procedimentos necessários ao acesso, os

q u a i s  t a m b é m  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o  l i n k

<https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7054275>.

A sala virtual deverá ser acessada por meio do linke demais

dados que serão certificados nos autos até a véspera.

Visando ao bom andamento da audiência virtual, solicita-se que

sejam informados nos autos os telefones para contato das partes

e procuradores.

Conciliar também é realizar justiça

cejusc2@trt9.jus.br

(41) 3310-7434

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ARTHUR MATSUDA SEIDEL

Assessor

Processo Nº ROT-0000436-46.2023.5.09.0011
Relator EDUARDO MILLEO BARACAT

RECORRENTE MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)
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RECORRIDO A R S SERVICOS LOGISTICOS
EIRELI

ADVOGADO KAROLINE FRANCA(OAB:
115160/PR)

RECORRIDO LUCAS MATHEUS DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO MIGUEL ANGELO RASBOLD(OAB:
34291/PR)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DE CARVALHO
RASBOLD(OAB: 59534/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MATHEUS DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LUCAS MATHEUS DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO

Tendo em vista o disposto na Resolução Administrativa nº 53/2023

do Pleno deste Tribunal, o Desembargador Coordenador deste

CEJUSC de 2º Grau convida Vossa Senhoria a participar de

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL, a ser realizada no dia

02/04/2024 14:30.

Solicita-se aos advogados que informem seus clientes acerca da

designação desta audiência. Apesar de o comparecimento pessoal,

em princípio, não ser obrigatório, quando outorgados poderes para

transigir, salienta-se que a presença do interessado direto é

fundamental para o melhor aproveitamento do processo de

mediação.

A audiência será realizada por meio da plataforma Zoom.

Recomenda-se que os advogados orientem as partes com

antecedência quanto aos procedimentos necessários ao acesso, os

q u a i s  t a m b é m  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o  l i n k

<https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7054275>.

A sala virtual deverá ser acessada por meio do linke demais

dados que serão certificados nos autos até a véspera.

Visando ao bom andamento da audiência virtual, solicita-se que

sejam informados nos autos os telefones para contato das partes

e procuradores.

Conciliar também é realizar justiça

cejusc2@trt9.jus.br

(41) 3310-7434

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ARTHUR MATSUDA SEIDEL

Assessor

Processo Nº ROT-0000436-46.2023.5.09.0011
Relator EDUARDO MILLEO BARACAT

RECORRENTE MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

RECORRIDO A R S SERVICOS LOGISTICOS
EIRELI

ADVOGADO KAROLINE FRANCA(OAB:
115160/PR)

RECORRIDO LUCAS MATHEUS DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO MIGUEL ANGELO RASBOLD(OAB:
34291/PR)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DE CARVALHO
RASBOLD(OAB: 59534/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A R S SERVICOS LOGISTICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: A R S SERVICOS LOGISTICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Tendo em vista o disposto na Resolução Administrativa nº 53/2023

do Pleno deste Tribunal, o Desembargador Coordenador deste

CEJUSC de 2º Grau convida Vossa Senhoria a participar de

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL, a ser realizada no dia

02/04/2024 14:30.

Solicita-se aos advogados que informem seus clientes acerca da

designação desta audiência. Apesar de o comparecimento pessoal,

em princípio, não ser obrigatório, quando outorgados poderes para

transigir, salienta-se que a presença do interessado direto é

fundamental para o melhor aproveitamento do processo de

mediação.

A audiência será realizada por meio da plataforma Zoom.

Recomenda-se que os advogados orientem as partes com

antecedência quanto aos procedimentos necessários ao acesso, os

q u a i s  t a m b é m  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o  l i n k

<https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7054275>.

A sala virtual deverá ser acessada por meio do linke demais

dados que serão certificados nos autos até a véspera.

Visando ao bom andamento da audiência virtual, solicita-se que

sejam informados nos autos os telefones para contato das partes

e procuradores.

Conciliar também é realizar justiça

cejusc2@trt9.jus.br

(41) 3310-7434

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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ARTHUR MATSUDA SEIDEL

Assessor

Processo Nº ROT-0000144-67.2023.5.09.0009
Relator EDUARDO MILLEO BARACAT

RECORRENTE MATEUS FILIPE

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI MARIANO(OAB:
43622/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER
DELAZERI(OAB: 75685/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 37515/PR)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 37514/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO LUCAS GABRIEL GABARDO(OAB:
98050/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

ADVOGADO KARIN ALEXANDRA DE MELLO
CEZAR(OAB: 96884/PR)

RECORRENTE FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO SANDRO BENTO SILVA(OAB:
131820/SP)

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

RECORRIDO MATEUS FILIPE

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI MARIANO(OAB:
43622/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER
DELAZERI(OAB: 75685/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 37515/PR)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 37514/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO LUCAS GABRIEL GABARDO(OAB:
98050/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

ADVOGADO KARIN ALEXANDRA DE MELLO
CEZAR(OAB: 96884/PR)

RECORRIDO FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO SANDRO BENTO SILVA(OAB:
131820/SP)

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

RECORRIDO BANCO ALFA DE INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO SANDRO BENTO SILVA(OAB:
131820/SP)

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS FILIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MATEUS FILIPE

INTIMAÇÃO

Tendo em vista o disposto na Resolução Administrativa nº 53/2023

do Pleno deste Tribunal, o Desembargador Coordenador deste

CEJUSC de 2º Grau convida Vossa Senhoria a participar de

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL, a ser realizada no dia

26/03/2024 15:30.

Solicita-se aos advogados que informem seus clientes acerca da

designação desta audiência. Apesar de o comparecimento pessoal,

em princípio, não ser obrigatório, quando outorgados poderes para

transigir, salienta-se que a presença do interessado direto é

fundamental para o melhor aproveitamento do processo de

mediação.

A audiência será realizada por meio da plataforma Zoom.

Recomenda-se que os advogados orientem as partes com

antecedência quanto aos procedimentos necessários ao acesso, os

q u a i s  t a m b é m  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o  l i n k

<https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7054275>.

A sala virtual deverá ser acessada por meio do linke demais

dados que serão certificados nos autos até a véspera.

Visando ao bom andamento da audiência virtual, solicita-se que

sejam informados nos autos os telefones para contato das partes

e procuradores.

Conciliar também é realizar justiça

cejusc2@trt9.jus.br

(41) 3310-7434

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ARTHUR MATSUDA SEIDEL
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Assessor

Processo Nº ROT-0000144-67.2023.5.09.0009
Relator EDUARDO MILLEO BARACAT

RECORRENTE MATEUS FILIPE

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI MARIANO(OAB:
43622/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER
DELAZERI(OAB: 75685/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 37515/PR)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 37514/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO LUCAS GABRIEL GABARDO(OAB:
98050/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

ADVOGADO KARIN ALEXANDRA DE MELLO
CEZAR(OAB: 96884/PR)

RECORRENTE FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO SANDRO BENTO SILVA(OAB:
131820/SP)

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

RECORRIDO MATEUS FILIPE

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI MARIANO(OAB:
43622/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER
DELAZERI(OAB: 75685/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 37515/PR)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 37514/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO LUCAS GABRIEL GABARDO(OAB:
98050/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

ADVOGADO KARIN ALEXANDRA DE MELLO
CEZAR(OAB: 96884/PR)

RECORRIDO FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO SANDRO BENTO SILVA(OAB:
131820/SP)

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

RECORRIDO BANCO ALFA DE INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO SANDRO BENTO SILVA(OAB:
131820/SP)

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

INTIMAÇÃO

Tendo em vista o disposto na Resolução Administrativa nº 53/2023

do Pleno deste Tribunal, o Desembargador Coordenador deste

CEJUSC de 2º Grau convida Vossa Senhoria a participar de

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL, a ser realizada no dia

26/03/2024 15:30.

Solicita-se aos advogados que informem seus clientes acerca da

designação desta audiência. Apesar de o comparecimento pessoal,

em princípio, não ser obrigatório, quando outorgados poderes para

transigir, salienta-se que a presença do interessado direto é

fundamental para o melhor aproveitamento do processo de

mediação.

A audiência será realizada por meio da plataforma Zoom.

Recomenda-se que os advogados orientem as partes com

antecedência quanto aos procedimentos necessários ao acesso, os

q u a i s  t a m b é m  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o  l i n k

<https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7054275>.

A sala virtual deverá ser acessada por meio do linke demais

dados que serão certificados nos autos até a véspera.

Visando ao bom andamento da audiência virtual, solicita-se que

sejam informados nos autos os telefones para contato das partes

e procuradores.

Conciliar também é realizar justiça

cejusc2@trt9.jus.br

(41) 3310-7434

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ARTHUR MATSUDA SEIDEL

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº ROT-0000144-67.2023.5.09.0009
Relator EDUARDO MILLEO BARACAT

RECORRENTE MATEUS FILIPE

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI MARIANO(OAB:
43622/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER
DELAZERI(OAB: 75685/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 37515/PR)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 37514/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO LUCAS GABRIEL GABARDO(OAB:
98050/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

ADVOGADO KARIN ALEXANDRA DE MELLO
CEZAR(OAB: 96884/PR)

RECORRENTE FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO SANDRO BENTO SILVA(OAB:
131820/SP)

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

RECORRIDO MATEUS FILIPE

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI MARIANO(OAB:
43622/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER
DELAZERI(OAB: 75685/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 37515/PR)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 37514/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO LUCAS GABRIEL GABARDO(OAB:
98050/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

ADVOGADO KARIN ALEXANDRA DE MELLO
CEZAR(OAB: 96884/PR)

RECORRIDO FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO SANDRO BENTO SILVA(OAB:
131820/SP)

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

RECORRIDO BANCO ALFA DE INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO SANDRO BENTO SILVA(OAB:
131820/SP)

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S.A.

INTIMAÇÃO

Tendo em vista o disposto na Resolução Administrativa nº 53/2023

do Pleno deste Tribunal, o Desembargador Coordenador deste

CEJUSC de 2º Grau convida Vossa Senhoria a participar de

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL, a ser realizada no dia

26/03/2024 15:30.

Solicita-se aos advogados que informem seus clientes acerca da

designação desta audiência. Apesar de o comparecimento pessoal,

em princípio, não ser obrigatório, quando outorgados poderes para

transigir, salienta-se que a presença do interessado direto é

fundamental para o melhor aproveitamento do processo de

mediação.

A audiência será realizada por meio da plataforma Zoom.

Recomenda-se que os advogados orientem as partes com

antecedência quanto aos procedimentos necessários ao acesso, os

q u a i s  t a m b é m  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o  l i n k

<https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7054275>.

A sala virtual deverá ser acessada por meio do linke demais

dados que serão certificados nos autos até a véspera.

Visando ao bom andamento da audiência virtual, solicita-se que

sejam informados nos autos os telefones para contato das partes

e procuradores.

Conciliar também é realizar justiça

cejusc2@trt9.jus.br

(41) 3310-7434

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ARTHUR MATSUDA SEIDEL

Assessor

Processo Nº RORSum-0000373-06.2023.5.09.0016
Relator ODETE GRASSELLI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECORRENTE PATRICIA APARECIDA CARNEIRO

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECORRIDO J.F.G INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO DOUGLAS WILLIAM DE MOURA
JUNIOR(OAB: 101708/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA APARECIDA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: PATRICIA APARECIDA CARNEIRO

INTIMAÇÃO

Tendo em vista o disposto na Resolução Administrativa nº 53/2023

do Pleno deste Tribunal, o Desembargador Coordenador deste

CEJUSC de 2º Grau convida Vossa Senhoria a participar de

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL, a ser realizada no dia

26/03/2024 11:00.

Solicita-se aos advogados que informem seus clientes acerca da

designação desta audiência. Apesar de o comparecimento pessoal,

em princípio, não ser obrigatório, quando outorgados poderes para

transigir, salienta-se que a presença do interessado direto é

fundamental para o melhor aproveitamento do processo de

mediação.

A audiência será realizada por meio da plataforma Zoom.

Recomenda-se que os advogados orientem as partes com

antecedência quanto aos procedimentos necessários ao acesso, os

q u a i s  t a m b é m  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o  l i n k

<https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7054275>.

A sala virtual deverá ser acessada por meio do linke demais

dados que serão certificados nos autos até a véspera.

Visando ao bom andamento da audiência virtual, solicita-se que

sejam informados nos autos os telefones para contato das partes

e procuradores.

Conciliar também é realizar justiça

cejusc2@trt9.jus.br

(41) 3310-7434

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ARTHUR MATSUDA SEIDEL

Assessor

Processo Nº RORSum-0000373-06.2023.5.09.0016
Relator ODETE GRASSELLI

RECORRENTE PATRICIA APARECIDA CARNEIRO

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECORRIDO J.F.G INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO DOUGLAS WILLIAM DE MOURA
JUNIOR(OAB: 101708/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.F.G INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: J.F.G INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS E

ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

INTIMAÇÃO

Tendo em vista o disposto na Resolução Administrativa nº 53/2023

do Pleno deste Tribunal, o Desembargador Coordenador deste

CEJUSC de 2º Grau convida Vossa Senhoria a participar de

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL, a ser realizada no dia

26/03/2024 11:00.

Solicita-se aos advogados que informem seus clientes acerca da

designação desta audiência. Apesar de o comparecimento pessoal,

em princípio, não ser obrigatório, quando outorgados poderes para

transigir, salienta-se que a presença do interessado direto é

fundamental para o melhor aproveitamento do processo de

mediação.

A audiência será realizada por meio da plataforma Zoom.

Recomenda-se que os advogados orientem as partes com

antecedência quanto aos procedimentos necessários ao acesso, os

q u a i s  t a m b é m  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o  l i n k

<https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7054275>.

A sala virtual deverá ser acessada por meio do linke demais

dados que serão certificados nos autos até a véspera.

Visando ao bom andamento da audiência virtual, solicita-se que

sejam informados nos autos os telefones para contato das partes

e procuradores.

Conciliar também é realizar justiça

cejusc2@trt9.jus.br

(41) 3310-7434

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ARTHUR MATSUDA SEIDEL

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº RORSum-0000236-02.2023.5.09.0670
Relator LUIZ EDUARDO GUNTHER

RECORRENTE MARGARETE APARECIDA ESLAVA
DA SILVA

ADVOGADO CAMILA FERRARI SANTANA(OAB:
42183/PR)

RECORRIDO OBRAS SOCIAIS E EDUC DA IGREJA
DE DEUS NO BRASIL

ADVOGADO DIEGO FELIPE MUNOZ
DONOSO(OAB: 21624/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETE APARECIDA ESLAVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARGARETE APARECIDA ESLAVA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Tendo em vista o disposto na Resolução Administrativa nº 53/2023

do Pleno deste Tribunal, o Desembargador Coordenador deste

CEJUSC de 2º Grau convida Vossa Senhoria a participar de

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL, a ser realizada no dia

26/03/2024 14:30.

Solicita-se aos advogados que informem seus clientes acerca da

designação desta audiência. Apesar de o comparecimento pessoal,

em princípio, não ser obrigatório, quando outorgados poderes para

transigir, salienta-se que a presença do interessado direto é

fundamental para o melhor aproveitamento do processo de

mediação.

A audiência será realizada por meio da plataforma Zoom.

Recomenda-se que os advogados orientem as partes com

antecedência quanto aos procedimentos necessários ao acesso, os

q u a i s  t a m b é m  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o  l i n k

<https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7054275>.

A sala virtual deverá ser acessada por meio do linke demais

dados que serão certificados nos autos até a véspera.

Visando ao bom andamento da audiência virtual, solicita-se que

sejam informados nos autos os telefones para contato das partes

e procuradores.

Conciliar também é realizar justiça

cejusc2@trt9.jus.br

(41) 3310-7434

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ARTHUR MATSUDA SEIDEL

Assessor

Processo Nº RORSum-0000236-02.2023.5.09.0670
Relator LUIZ EDUARDO GUNTHER

RECORRENTE MARGARETE APARECIDA ESLAVA
DA SILVA

ADVOGADO CAMILA FERRARI SANTANA(OAB:
42183/PR)

RECORRIDO OBRAS SOCIAIS E EDUC DA IGREJA
DE DEUS NO BRASIL

ADVOGADO DIEGO FELIPE MUNOZ
DONOSO(OAB: 21624/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBRAS SOCIAIS E EDUC DA IGREJA DE DEUS NO BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: OBRAS SOCIAIS E EDUC DA IGREJA DE DEUS

NO BRASIL

INTIMAÇÃO

Tendo em vista o disposto na Resolução Administrativa nº 53/2023

do Pleno deste Tribunal, o Desembargador Coordenador deste

CEJUSC de 2º Grau convida Vossa Senhoria a participar de

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL, a ser realizada no dia

26/03/2024 14:30.

Solicita-se aos advogados que informem seus clientes acerca da

designação desta audiência. Apesar de o comparecimento pessoal,

em princípio, não ser obrigatório, quando outorgados poderes para

transigir, salienta-se que a presença do interessado direto é

fundamental para o melhor aproveitamento do processo de

mediação.

A audiência será realizada por meio da plataforma Zoom.

Recomenda-se que os advogados orientem as partes com

antecedência quanto aos procedimentos necessários ao acesso, os

q u a i s  t a m b é m  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  n o  l i n k

<https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7054275>.

A sala virtual deverá ser acessada por meio do linke demais

dados que serão certificados nos autos até a véspera.

Visando ao bom andamento da audiência virtual, solicita-se que

sejam informados nos autos os telefones para contato das partes

e procuradores.

Conciliar também é realizar justiça

cejusc2@trt9.jus.br

(41) 3310-7434

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ARTHUR MATSUDA SEIDEL

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Processo Nº RORSum-0000417-52.2023.5.09.0007
Relator NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

RECORRENTE PARAISO DAS PATAS PET SHOP
LTDA

ADVOGADO EVELLYN PEREZ PRADO(OAB:
82024/PR)

RECORRENTE MAIARA CASTRO DE MORAES

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

ADVOGADO JEAN MICHAEL FELIX HONORATO
DE MELO(OAB: 63373/PR)

RECORRIDO MAIARA CASTRO DE MORAES

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

ADVOGADO JEAN MICHAEL FELIX HONORATO
DE MELO(OAB: 63373/PR)

RECORRIDO PARAISO DAS PATAS PET SHOP
LTDA

ADVOGADO EVELLYN PEREZ PRADO(OAB:
82024/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA CASTRO DE MORAES

  - PARAISO DAS PATAS PET SHOP LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ae1d59

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a petição de id. a55c575, mediante a qual a autora requer o

cancelamento da audiência designada.

Sendo a consensualidade pressuposto essencial às tratativas

conciliatórias, cancelo a audiência, sem prejuízo do retorno a este

CEJUSC oportunamente.

Intimem-se.

Após, devolvam-se os autos para prosseguimento.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALDECIR EDSON FOSSATTI

    Desembargador do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 2º

grau

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE

PONTA GROSSA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001062-17.2023.5.09.0124
RECLAMANTE GUILHERME CARNEIRO

ADVOGADO NINRODE YOHAN D ANGELIS(OAB:
116939/PR)

RECLAMADO SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS

LTDA intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de

conciliação em conhecimento por videoconferência" designada

para 12/04/2024 08:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 12/04/2024 08:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/kfn2k•

ID da Reunião: 82968676592•

Senha: FqllJQX9px•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82968676592?pwd=UzdBQTh2dVg1VVNqbEtjRWxuN

mYrdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

JOAO LUCAS PARETA DEGRAF

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001062-17.2023.5.09.0124
RECLAMANTE GUILHERME CARNEIRO

ADVOGADO NINRODE YOHAN D ANGELIS(OAB:
116939/PR)

RECLAMADO SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte GUILHERME CARNEIRO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em conhecimento

por videoconferência" designada para 12/04/2024 08:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 12/04/2024 08:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/kfn2k•

ID da Reunião: 82968676592•

Senha: FqllJQX9px•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82968676592?pwd=UzdBQTh2dVg1VVNqbEtjRWxuN

mYrdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

JOAO LUCAS PARETA DEGRAF

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000154-32.2024.5.09.0024
RECLAMANTE GIANCARLO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO MATTIUZZO DE
CARVALHO(OAB: 478947/SP)

RECLAMADO FFA INFRAESTRUTURA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GISELE BONECKER DOURADO
BARBOSA(OAB: 150719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FFA INFRAESTRUTURA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte FFA INFRAESTRUTURA E SERVICOS LTDA intimada

de que a "Audiência do tipo Audiência de conciliação em

conhecimento por videoconferência" designada para 12/04/2024

08:20 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4151
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 12/04/2024 08:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/w7xxk•

ID da Reunião: 85047521780•

Senha: 9HoKzQTG0P•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85047521780?pwd=OTcvMXRMUU5JcDhCbHdXNHly

aWM1UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

JOAO LUCAS PARETA DEGRAF

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000154-32.2024.5.09.0024
RECLAMANTE GIANCARLO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO MATTIUZZO DE
CARVALHO(OAB: 478947/SP)

RECLAMADO FFA INFRAESTRUTURA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GISELE BONECKER DOURADO
BARBOSA(OAB: 150719/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANCARLO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte GIANCARLO FERREIRA DOS SANTOS intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de conciliação em

conhecimento por videoconferência" designada para 12/04/2024

08:20 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 12/04/2024 08:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/w7xxk•

ID da Reunião: 85047521780•

Senha: 9HoKzQTG0P•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85047521780?pwd=OTcvMXRMUU5JcDhCbHdXNHly

aWM1UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).
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PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

JOAO LUCAS PARETA DEGRAF

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000157-84.2024.5.09.0024
RECLAMANTE KLEBER MEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO DE ALMEIDA GOMES(OAB:
122150/PR)

ADVOGADO JULIANO RIBEIRO GOMES(OAB:
70301/PR)

RECLAMADO E H KWASNIEWSKI -CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FABRÍCIO MAGGI REUSING(OAB:
27416/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER MEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte KLEBER MEIRA DOS SANTOS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em conhecimento

por videoconferência" designada para 12/04/2024 08:40 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 12/04/2024 08:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/vdbkm•

ID da Reunião: 81587360677•

Senha: EYlj52RB5h•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81587360677?pwd=Q3l5aFMzMUFHL0xLbDkrVnMyaX

M3dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

JOAO LUCAS PARETA DEGRAF

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000157-84.2024.5.09.0024
RECLAMANTE KLEBER MEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO DE ALMEIDA GOMES(OAB:
122150/PR)

ADVOGADO JULIANO RIBEIRO GOMES(OAB:
70301/PR)

RECLAMADO E H KWASNIEWSKI -CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FABRÍCIO MAGGI REUSING(OAB:
27416/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E H KWASNIEWSKI -CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte E H KWASNIEWSKI -CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA intimada de que a "Audiência do tipo

Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência" designada para 12/04/2024 08:40 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 12/04/2024 08:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/vdbkm•

ID da Reunião: 81587360677•

Senha: EYlj52RB5h•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81587360677?pwd=Q3l5aFMzMUFHL0xLbDkrVnMyaX

M3dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

JOAO LUCAS PARETA DEGRAF

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000099-81.2024.5.09.0024
RECLAMANTE OSNI DOMINGOS DE LIMA

ADVOGADO PAULO ANDRÉ MIARA(OAB:
21542/PR)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 72307/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSNI DOMINGOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte OSNI DOMINGOS DE LIMA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em conhecimento

por videoconferência" designada para 12/04/2024 09:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 12/04/2024 09:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/tyfoc•

ID da Reunião: 88458075143•

Senha: s1tVdykKpl•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88458075143?pwd=Y2kybEJTYWxsS2x0cU51UTZsV1

NzZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

JOAO LUCAS PARETA DEGRAF

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0000099-81.2024.5.09.0024
RECLAMANTE OSNI DOMINGOS DE LIMA

ADVOGADO PAULO ANDRÉ MIARA(OAB:
21542/PR)

RECLAMADO RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 72307/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RUMO MALHA SUL S.A intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência" designada para 12/04/2024 09:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 12/04/2024 09:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/tyfoc•

ID da Reunião: 88458075143•

Senha: s1tVdykKpl•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88458075143?pwd=Y2kybEJTYWxsS2x0cU51UTZsV1

NzZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

JOAO LUCAS PARETA DEGRAF

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000161-24.2024.5.09.0024
RECLAMANTE ARNALDO MARQUES

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO LOG20 LOGISTICA S/A

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ARNALDO MARQUES intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência" designada para 12/04/2024 09:20 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 12/04/2024 09:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/acm48•

ID da Reunião: 84445554696•

Senha: 0bWfKkN2XO•
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Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84445554696?pwd=YmQrYk5makRyOTBhZHJFSExC

WGJDUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

JOAO LUCAS PARETA DEGRAF

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000161-24.2024.5.09.0024
RECLAMANTE ARNALDO MARQUES

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO LOG20 LOGISTICA S/A

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO AMBEV S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOG20 LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LOG20 LOGISTICA S/A intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência" designada para 12/04/2024 09:20 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 12/04/2024 09:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/acm48•

ID da Reunião: 84445554696•

Senha: 0bWfKkN2XO•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84445554696?pwd=YmQrYk5makRyOTBhZHJFSExC

WGJDUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

JOAO LUCAS PARETA DEGRAF

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000922-67.2023.5.09.0678
RECLAMANTE GILBERTO LUIS DOS SANTOS

ADVOGADO REGINA APARECIDA GOSMANN
SILVA(OAB: 31884/PR)

ADVOGADO JEFFERSON SILVA(OAB: 31360/PR)

RECLAMADO W3 INDUSTRIAS REUNIDAS S/A

ADVOGADO JESIEL DE OLIVEIRA
SCHEMBERGER(OAB: 28350/PR)

PERITO MARCIA SCHASIEPEN

PERITO CARLOS ALBERTO LIMA UTRABO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Intimado(s)/Citado(s):

  - W3 INDUSTRIAS REUNIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte W3 INDUSTRIAS REUNIDAS S/A intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em conhecimento

por videoconferência" designada para 02/04/2024 09:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 02/04/2024 09:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/p8sth•

ID da Reunião: 89832285252•

Senha: PiauNz6TPC•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89832285252?pwd=UG5URUtmcDVBUjBLWW9rSzFT

b2JIdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

JOAO LUCAS PARETA DEGRAF

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000922-67.2023.5.09.0678
RECLAMANTE GILBERTO LUIS DOS SANTOS

ADVOGADO REGINA APARECIDA GOSMANN
SILVA(OAB: 31884/PR)

ADVOGADO JEFFERSON SILVA(OAB: 31360/PR)

RECLAMADO W3 INDUSTRIAS REUNIDAS S/A

ADVOGADO JESIEL DE OLIVEIRA
SCHEMBERGER(OAB: 28350/PR)

PERITO MARCIA SCHASIEPEN

PERITO CARLOS ALBERTO LIMA UTRABO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO LUIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte GILBERTO LUIS DOS SANTOS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em conhecimento

por videoconferência" designada para 02/04/2024 09:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 02/04/2024 09:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/p8sth•

ID da Reunião: 89832285252•

Senha: PiauNz6TPC•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).
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Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89832285252?pwd=UG5URUtmcDVBUjBLWW9rSzFT

b2JIdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

PONTA GROSSA/PR, 19 de março de 2024.

JOAO LUCAS PARETA DEGRAF

Diretor de Secretaria

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE

FOZ DO IGUAÇU

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000585-75.2022.5.09.0658
RECLAMANTE LUCIANO DUMINELLI

ADVOGADO LETICIA THOME DE OLIVEIRA(OAB:
101855/PR)

ADVOGADO NESTIR ANTONIO ROHDE(OAB:
87868/PR)

ADVOGADO DAVID HERMES DEPINE(OAB:
56590/PR)

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS SILVA(OAB:
84782/PR)

ADVOGADO JOAO BATISTA DE ANDRADE(OAB:
67135/PR)

RECLAMADO FRIGORIFICO FRIELLA LTDA

ADVOGADO FERNANDA SMAHA DAMIÃO(OAB:
54175/PR)

PERITO FERNANDO FERNANDES TEIXEIRA

PERITO EDUARDO GALLAS LEIVAS

PERITO CESAR YOSHIO KAWAKAMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO FRIELLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29ab86d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Juiz(íza) desta Vara do Trabalho.

LUCIANO MARCELO CARDOSO

Diretor de Secretaria

DESPACHO

1. Em que as alegações de #id:7ba39b8, rememoro que

compete ao Juiz - e não outrem - a condução do processo (art.

139, do CPC/2015), sendo de sua incumbência promover, a

qualquer tempo, a autocomposição; bem como zelar pela

duração razoável do processo. Vide legis:

DOS PODERES, DOS DEVERES E DA RESPONSABILIDADE DO

JUIZArt. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições

deste Código, incumbindo-lhe:I - assegurar às partes igualdade de

tratamento;II - velar pela duração razoável do processo;III -

prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça e

indeferir postulações meramente protelatórias;IV - determinar todas

as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias

necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial,

inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária;V -

promover, a qualquer tempo, a autocomposição,

preferencialmente com auxílio de conciliadores e mediadores

judiciais;VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de

produção dos meios de prova, adequando-os às necessidades do

conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do direito;VII -

exercer o poder de polícia, requisitando, quando necessário, força

policial, além da segurança interna dos fóruns e tribunais;VIII -

determinar, a qualquer tempo, o comparecimento pessoal das

partes, para inquiri-las sobre os fatos da causa, hipótese em que

não incidirá a pena de confesso;IX - determinar o suprimento de

pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios

processuais;

2. Assim, e considerando que a conciliação é um dos pilares do

Processo do Trabalho e a solução amigável dos conflitos

trabalhistas é a forma mais rápida, vantajosa e moderna para a

resolução dos litígios, resta mantida a audiência conciliatória

telepresencial aprazada para o dia 26/03/2024 às 16:15.

3. Advirto ainda que a ausência injustificada do Autor o

sujeitará às penalidades dos arts. 80, IV e 81 do CPC.

3.1. Ao passo que a ausência injustificada do(s) réu(s) será

reputada atentatória à dignidade da Justiça, o que poderá
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acarretar imposição de multa de até 20% do valor atualizado do

débito (CPC, arts. 772, II c/c art. 774).

4. Dê-se ciência às partes, em especial sobre as cominações.

5. Sem mais. Cumpra-se.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000585-75.2022.5.09.0658
RECLAMANTE LUCIANO DUMINELLI

ADVOGADO LETICIA THOME DE OLIVEIRA(OAB:
101855/PR)

ADVOGADO NESTIR ANTONIO ROHDE(OAB:
87868/PR)

ADVOGADO DAVID HERMES DEPINE(OAB:
56590/PR)

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS SILVA(OAB:
84782/PR)

ADVOGADO JOAO BATISTA DE ANDRADE(OAB:
67135/PR)

RECLAMADO FRIGORIFICO FRIELLA LTDA

ADVOGADO FERNANDA SMAHA DAMIÃO(OAB:
54175/PR)

PERITO FERNANDO FERNANDES TEIXEIRA

PERITO EDUARDO GALLAS LEIVAS

PERITO CESAR YOSHIO KAWAKAMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DUMINELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29ab86d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Juiz(íza) desta Vara do Trabalho.

LUCIANO MARCELO CARDOSO

Diretor de Secretaria

DESPACHO

1. Em que as alegações de #id:7ba39b8, rememoro que

compete ao Juiz - e não outrem - a condução do processo (art.

139, do CPC/2015), sendo de sua incumbência promover, a

qualquer tempo, a autocomposição; bem como zelar pela

duração razoável do processo. Vide legis:

DOS PODERES, DOS DEVERES E DA RESPONSABILIDADE DO

JUIZArt. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições

deste Código, incumbindo-lhe:I - assegurar às partes igualdade de

tratamento;II - velar pela duração razoável do processo;III -

prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça e

indeferir postulações meramente protelatórias;IV - determinar todas

as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias

necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial,

inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária;V -

promover, a qualquer tempo, a autocomposição,

preferencialmente com auxílio de conciliadores e mediadores

judiciais;VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de

produção dos meios de prova, adequando-os às necessidades do

conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do direito;VII -

exercer o poder de polícia, requisitando, quando necessário, força

policial, além da segurança interna dos fóruns e tribunais;VIII -

determinar, a qualquer tempo, o comparecimento pessoal das

partes, para inquiri-las sobre os fatos da causa, hipótese em que

não incidirá a pena de confesso;IX - determinar o suprimento de

pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios

processuais;

2. Assim, e considerando que a conciliação é um dos pilares do

Processo do Trabalho e a solução amigável dos conflitos

trabalhistas é a forma mais rápida, vantajosa e moderna para a

resolução dos litígios, resta mantida a audiência conciliatória

telepresencial aprazada para o dia 26/03/2024 às 16:15.

3. Advirto ainda que a ausência injustificada do Autor o

sujeitará às penalidades dos arts. 80, IV e 81 do CPC.

3.1. Ao passo que a ausência injustificada do(s) réu(s) será

reputada atentatória à dignidade da Justiça, o que poderá

acarretar imposição de multa de até 20% do valor atualizado do

débito (CPC, arts. 772, II c/c art. 774).

4. Dê-se ciência às partes, em especial sobre as cominações.

5. Sem mais. Cumpra-se.

FOZ DO IGUACU/PR, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

GABINETE DESEMBARGADORA ILSE

MARCELINA BERNARDI LORA

Notificação

Processo Nº AR-0007191-22.2023.5.09.0000
Relator ILSE MARCELINA BERNARDI LORA

AUTOR JEFFERSON DE ALMEIDA

ADVOGADO CESAR VIDOR(OAB: 37203/PR)

ADVOGADO CLEBER PEREIRA SILVERIO(OAB:
62707/PR)

RÉU FABIANA CRISTINA MENCARONI GIL
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)
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RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

  - FABIANA CRISTINA MENCARONI GIL SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9da5898

proferido nos autos.

Vista ao reclamante acerca da contestação apresentada pelos réus

FABIANA CRISTINA MENCARONI GIL SOCIEDADE INDIVIDUAL

DE ADVOCACIA e ATENTO BRASIL S/A.

Prazo de quinze dias.

Após, abra-se vista ao MPT e voltem conclusos para relatar.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FABRICIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA

    Juiz Convocado

Processo Nº AR-0007191-22.2023.5.09.0000
Relator ILSE MARCELINA BERNARDI LORA

AUTOR JEFFERSON DE ALMEIDA

ADVOGADO CESAR VIDOR(OAB: 37203/PR)

ADVOGADO CLEBER PEREIRA SILVERIO(OAB:
62707/PR)

RÉU FABIANA CRISTINA MENCARONI GIL
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO FABIANA CRISTINA MENCARONI
GIL(OAB: 208092/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9da5898

proferido nos autos.

Vista ao reclamante acerca da contestação apresentada pelos réus

FABIANA CRISTINA MENCARONI GIL SOCIEDADE INDIVIDUAL

DE ADVOCACIA e ATENTO BRASIL S/A.

Prazo de quinze dias.

Após, abra-se vista ao MPT e voltem conclusos para relatar.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    FABRICIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA

    Juiz Convocado

CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE 1.º GRAU DE

CURITIBA (CEJUSC-CURITIBA)

Edital

Processo Nº ATOrd-0000269-75.2023.5.09.0028
RECLAMANTE CAIO RODRIGO MEDEIROS DOS

SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MORANDO(OAB: 392824/SP)

RECLAMADO LEANDRO ATTYLA RODRIGUES
RIBEIRO SILVA

RECLAMADO CHRYSTYAN YUZO KISHIDA

RECLAMADO NELSON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO EDISON DE MELLO SANTOS(OAB:
7045/PR)

RECLAMADO NELSON R DA SILVA EVENTOS E
TREINAMENTOS EIRELI

ADVOGADO EDISON DE MELLO SANTOS(OAB:
7045/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ATTYLA RODRIGUES RIBEIRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

19ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Destinatário:LEANDRO ATTYLA RODRIGUES RIBEIRO SILVA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou dele

tiverem conhecimento que está sendo NOTIFICADA a parte acima

nominada como destinatária, ora em local incerto e não sabido, para

participar da AUDIÊNCIA INICIAL, de forma TELEPRESENCIAL

(link, ID e senha de acesso abaixo), na data e horário abaixo. O não

comparecimento de V. Sa. importará revelia e confissão quanto à

matéria de fato (art. 844 da CLT), sendo-lhe facultado designar

preposto na forma prevista no art. 843 caput e §1º, da CLT. A

defesa e demais documentos deverão ser encaminhados ATÉ A

HORA DESIGNADA PARA A AUDIÊNCIA, em meio eletrônico

(http://www.pje.trt9.jus.br/primeirograu), nos termos do art. 847,

parágrafo único, ressalvado o disposto no caput do mesmo

dispositivo legal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4160
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Considerando que este Juízo aderiu ao ACORDO DE

COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA CEJUSC-JT-CURITIBA n.º 01/2023,

de 23 de agosto de 2023, em cumprimento aos procedimentos

fixados pela Portaria CEJUSC-JT-CURITIBA n.º 01/2023, a

audiência INICIAL ocorrerá no Centro de Conciliação de 1º Grau de

Curitiba - CEJUSC-JT-CURITIBA.

Audiência: Inicial por videoconferência: 03/05/2024 11:30 -

CEJUSC-KARLA

Link para participar da reunião: https://url.trt9.jus.br/dbsbq

ID da reunião: 85907217752

Senha de acesso: STcFF2LTW9

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

KARLA ALVES MENDONCA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000154-59.2024.5.09.0015
RECLAMANTE ELIO CARLOS DE LIMA

ADVOGADO THAIS CAROLINE
BOAVENTURA(OAB: 100027/PR)

RECLAMADO ALVIMASSA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIO CARLOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ELIO CARLOS DE LIMA intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 25/04/2024 13:40 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 25/04/2024 13:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/a7hzl•

ID da Reunião: 89674322737•

Senha: aKK6ShG5Ht•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89674322737?pwd=NE5OcEp5L1lHYUhIcjF4Q2VLNG

h6Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000216-17.2024.5.09.0010
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS MAZZINI

SOLDATI

ADVOGADO ADRIANO RODRIGO BROLIN
MAZINI(OAB: 29101/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JULIANO RICARDO SCHMITT(OAB:
58885/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS MAZZINI SOLDATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MARCUS VINICIUS MAZZINI SOLDATI intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência" designada para 22/04/2024 14:20 recebeu
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agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 22/04/2024 14:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/9irlt•

ID da Reunião: 87242757803•

Senha: DykczTZuD3•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87242757803?pwd=MlVRYXREQy9vWlBBRW1Eb0tEe

XcvZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000216-17.2024.5.09.0010
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS MAZZINI

SOLDATI

ADVOGADO ADRIANO RODRIGO BROLIN
MAZINI(OAB: 29101/PR)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JULIANO RICARDO SCHMITT(OAB:
58885/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ITAU UNIBANCO S.A. intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de inicial por videoconferência" designada

para 22/04/2024 14:20 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 22/04/2024 14:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/9irlt•

ID da Reunião: 87242757803•

Senha: DykczTZuD3•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87242757803?pwd=MlVRYXREQy9vWlBBRW1Eb0tEe

XcvZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do
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Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001868-77.2023.5.09.0245
RECLAMANTE IRAN RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO ROBERTO DOS SANTOS MELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRAN RIBEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte IRAN RIBEIRO DE SOUZA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 08/05/2024 09:10 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 08/05/2024 09:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/1v2ux•

ID da Reunião: 82472488659•

Senha: YIbyjTcwWd•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82472488659?pwd=cGptYXU5Y0M2TXh0T1lNZmZsS

GtzZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000433-34.2024.5.09.0245
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DA SILVA

ADVOGADO ANA CRISTINA NOGUEIRA
NICOLAIEWSKI(OAB: 42230/PR)

RECLAMADO POSTO ROTA MIL LTDA

RECLAMADO 45.044.565 SCHEILA APARECIDA
BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CARLOS EDUARDO DA SILVA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 13/05/2024 14:15 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 13/05/2024 14:15•

Link: https://url.trt9.jus.br/u83ya•

ID da Reunião: 85924570161•
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Senha: ehZOJ2aM5l•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85924570161?pwd=SjRibUE0NWU5cVRxN3FveUlEel

Nxdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000431-64.2024.5.09.0245
RECLAMANTE WAGNER DOS SANTOS ANJOS

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

RECLAMADO ARM ACADEMIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DOS SANTOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte WAGNER DOS SANTOS ANJOS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 13/05/2024 13:30 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 13/05/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/udz2x•

ID da Reunião: 85188296062•

Senha: OGnGVTi62O•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85188296062?pwd=QmZtTVA1OHh2OHJZQUxhV09rb

DJrUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000425-57.2024.5.09.0245
RECLAMANTE RAQUEL GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

RECLAMADO FENIX INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL GONCALVES DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RAQUEL GONCALVES DOS SANTOS intimada de que

a "Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 09/05/2024 14:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 09/05/2024 14:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/zwtc1•

ID da Reunião: 82017966433•

Senha: 7oY3F5gxKc•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82017966433?pwd=UGtjTWJlU0J3UXJ6ZXZQK3hlMz

VUUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000263-79.2024.5.09.0013
RECLAMANTE JAISE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ELISA OLIVEIRA DE LIMA DA COSTA
FERREIRA(OAB: 29655/GO)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAISE SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JAISE SILVA DOS SANTOS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 16/05/2024 10:00 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 16/05/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/ofwx5•

ID da Reunião: 85664283348•

Senha: 34r4zyqGgR•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85664283348?pwd=dWdCTWt3elpuVmlYRjNDOVZNZ

WpuQT09
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Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000231-57.2024.5.09.0245
RECLAMANTE ALESSANDRO FELIX MACHADO

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO MOVVI LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO FELIX MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ALESSANDRO FELIX MACHADO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 09/05/2024 10:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 09/05/2024 10:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/ouud3•

ID da Reunião: 87963100932•

Senha: cNLHqAH95d•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87963100932?pwd=NE5DWjM2SjNvSHRsNmxYU2k0Z

nZ5QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000263-88.2024.5.09.0010
RECLAMANTE WILSON CARLO ALVES BATISTA

ADVOGADO MAYRA DE PAULA DO COUTO
COSTA(OAB: 55242/PR)

ADVOGADO DAYANE GUMIERO STEFANI(OAB:
59492/PR)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE DANCANTE
TORK AND ROLL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON CARLO ALVES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte WILSON CARLO ALVES BATISTA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 22/04/2024 15:00 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo
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nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 22/04/2024 15:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/59w2n•

ID da Reunião: 87511588595•

Senha: YqBx52Nkd0•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87511588595?pwd=MDJWUDlFNENlZ3lwTVhNK1BDT

UpUZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000262-94.2024.5.09.0013
RECLAMANTE KATIANE DA SILVA MACHADO

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO SMA-EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIANE DA SILVA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte KATIANE DA SILVA MACHADO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 14/05/2024 10:00 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 14/05/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/qdcx5•

ID da Reunião: 88618257803•

Senha: Zvn7YHchIh•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88618257803?pwd=VHduc05nMzhKaXNXR1Z1MVVY

QXNSQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.
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FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000260-27.2024.5.09.0013
RECLAMANTE RENATO LINDEMANN JUNIOR

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO LINDEMANN JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RENATO LINDEMANN JUNIOR intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 13/05/2024 11:00 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 13/05/2024 11:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/1aqh9•

ID da Reunião: 89588943038•

Senha: Krf8fAQ740•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89588943038?pwd=YXVQM04ySXp2dEE5ekVpdHlWd

y92Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000264-64.2024.5.09.0013
RECLAMANTE RAQUEL GUARESMA DE ARAUJO

ADVOGADO ELLEN DAIANE NACIMENTO
RIBEIRO(OAB: 114718/PR)

RECLAMADO MULTIOFFICE SOLUCOES MAO DE
OBRA E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO OPET ORGANIZACAO PARANAENSE
DE ENSINO TECNICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL GUARESMA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RAQUEL GUARESMA DE ARAUJO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 14/05/2024 11:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 14/05/2024 11:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/kavw1•

ID da Reunião: 85239627276•

Senha: Em5t5Z5u4W•

Caso o link acima não funcione:
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1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85239627276?pwd=VG9nK2h0RnA5TlpUeGM4bDBiUj

Bidz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000423-87.2024.5.09.0245
RECLAMANTE ANDREIA RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO GLAUCO PORTO(OAB: 43653/PR)

RECLAMADO CHURRASCAO GAUCHO
RESTAURANTE LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA RIBEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ANDREIA RIBEIRO DE SOUZA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 09/05/2024 13:30 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 09/05/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/hltx6•

ID da Reunião: 89520363211•

Senha: LihXIIQb2r•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89520363211?pwd=VlhTNEIvVFNUS0tNRnBDcVVOe

Uw4dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000411-73.2024.5.09.0245
RECLAMANTE ANTONIO CLAUDIO CASTRO

SANTOS

ADVOGADO PAULO SERGIO DE OLIVEIRA
BORGES(OAB: 56368/PR)

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO NVH PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

RECLAMADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO CRBS S/A

RECLAMADO IN-HAUS SERVICOS INDUSTRIAIS E
LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CLAUDIO CASTRO SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ANTONIO CLAUDIO CASTRO SANTOS intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência" designada para 09/05/2024 11:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 09/05/2024 11:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/sidch•

ID da Reunião: 89582850427•

Senha: iCU9lTy50U•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89582850427?pwd=TTQzT2pOUTZOUkw5SmNHR1Z

QckM5dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000437-71.2024.5.09.0245
RECLAMANTE DILCELIA GREIN GONZAGA

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO FESTIVITA - COMERCIO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILCELIA GREIN GONZAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte DILCELIA GREIN GONZAGA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 13/05/2024 14:45 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 13/05/2024 14:45•

Link: https://url.trt9.jus.br/z7i1z•

ID da Reunião: 87055827467•

Senha: x1WkChuQfA•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87055827467?pwd=K0JMZlU5RkxtNmNLSGVJZ0xhTl

hWQT09
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Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000443-78.2024.5.09.0245
RECLAMANTE ADRIANA STEFANI FERREIRA

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO DEBUS
NADAL(OAB: 52395/PR)

ADVOGADO THIAGO BASTOS BELACHE(OAB:
51112/PR)

RECLAMADO RISSATO & RIBEIRO
SUPERMERCADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA STEFANI FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ADRIANA STEFANI FERREIRA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 15/05/2024 09:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 15/05/2024 09:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/bdqur•

ID da Reunião: 81039000986•

Senha: 6BESYyLERZ•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81039000986?pwd=ZFhxazFhendhZDRZTTFDU3R1T

FhJdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000430-79.2024.5.09.0245
RECLAMANTE DIEGO DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO CLEVERSON MARQUES DA
SILVA(OAB: 58393/PR)

RECLAMADO REPLAST INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA

RECLAMADO SANY DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZALTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DOS SANTOS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte DIEGO DOS SANTOS FERNANDES intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 10/05/2024 11:30 recebeu
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agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 10/05/2024 11:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/6wyu6•

ID da Reunião: 85736762163•

Senha: DyIsS6YTb7•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85736762163?pwd=bzB1Q3lWcDcvMDdjd2tYdTg1VVF

Odz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000432-49.2024.5.09.0245
RECLAMANTE JOSEMAR GUTTIERREZ PIRES

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

RECLAMADO TRANSRESIDUOS AMBIENTAL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR GUTTIERREZ PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JOSEMAR GUTTIERREZ PIRES intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 10/05/2024 13:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 10/05/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/70nuh•

ID da Reunião: 84252118574•

Senha: FCq34E8MzF•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84252118574?pwd=d3VXY1BVQlpNbFBOd296Um5X

MDdWQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia
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O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001004-39.2023.5.09.0245
RECLAMANTE LUENIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO JULIANA NOGUEIRA DO
NASCIMENTO MEUS(OAB:
93887/PR)

RECLAMADO G.B.STRAPASSON & CIA LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

ADVOGADO CELIO PEREIRA OLIVEIRA
NETO(OAB: 309950/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.B.STRAPASSON & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte G.B.STRAPASSON & CIA LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 08/05/2024 11:10 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 08/05/2024 11:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/cki2i•

ID da Reunião: 83791419943•

Senha: 3TPaUmC1MR•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83791419943?pwd=Nlc2QU9UY3lMKzViOGovTlFLcVl

BQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001004-39.2023.5.09.0245
RECLAMANTE LUENIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO JULIANA NOGUEIRA DO
NASCIMENTO MEUS(OAB:
93887/PR)

RECLAMADO G.B.STRAPASSON & CIA LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

ADVOGADO CELIO PEREIRA OLIVEIRA
NETO(OAB: 309950/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUENIO PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LUENIO PEREIRA DE SOUZA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 08/05/2024 11:10 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 08/05/2024 11:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/cki2i•

ID da Reunião: 83791419943•

Senha: 3TPaUmC1MR•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83791419943?pwd=Nlc2QU9UY3lMKzViOGovTlFLcVl

BQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000434-19.2024.5.09.0245
RECLAMANTE MARCIA DO ROCIO CORADASSI

ADVOGADO VANESSA DALAZUANA SALDANHA
ABRAO(OAB: 48226/PR)

ADVOGADO ALEX WILLIAN CANDIOTO(OAB:
49960/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO MAP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DO ROCIO CORADASSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MARCIA DO ROCIO CORADASSI intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 10/05/2024 11:00 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 10/05/2024 11:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/ssb3x•

ID da Reunião: 84516254738•

Senha: 8JFCtwcwUW•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84516254738?pwd=eGRqQU1NUnVWTGgyL0FMREx

SY0U0UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000426-42.2024.5.09.0245
RECLAMANTE JOAO VITOR DOS SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO MAP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JOAO VITOR DOS SANTOS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 10/05/2024 10:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 10/05/2024 10:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/4u03l•

ID da Reunião: 81755632416•

Senha: YNahNMRV1P•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81755632416?pwd=U1RoVVZic0VGZnlFdFVUbmtiajlR

UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000410-88.2024.5.09.0245
RECLAMANTE LUIS GUILHERME FELIX DOS

SANTOS

ADVOGADO LARESSA ASSIS LORGA(OAB:
53821/PR)

RECLAMADO JDEJ METALURGICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GUILHERME FELIX DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LUIS GUILHERME FELIX DOS SANTOS intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 10/05/2024

09:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 10/05/2024 09:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/16jhz•

ID da Reunião: 87254691699•

Senha: HdVsKlmob3•
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Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87254691699?pwd=d3lndXN6d1F2UnBuNU41aXRSWj

RtQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000422-05.2024.5.09.0245
RECLAMANTE JARI CANDIDO & CIA LTDA

ADVOGADO JURANDIR BAPTISTA
SALGUEIRO(OAB: 6629/PR)

RECLAMANTE JARI CANDIDO

ADVOGADO JURANDIR BAPTISTA
SALGUEIRO(OAB: 6629/PR)

RECLAMANTE SUELEN ZIELE CANDIDO

ADVOGADO JURANDIR BAPTISTA
SALGUEIRO(OAB: 6629/PR)

RECLAMADO MIRIAN DA SILVA VAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN ZIELE CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte SUELEN ZIELE CANDIDO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 08/05/2024 10:30 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 08/05/2024 10:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/si3mh•

ID da Reunião: 87942813328•

Senha: WflnTAyyQd•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87942813328?pwd=enlHMjFRL2ppTytReEFWUnJka2h

Edz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000422-05.2024.5.09.0245
RECLAMANTE JARI CANDIDO & CIA LTDA

ADVOGADO JURANDIR BAPTISTA
SALGUEIRO(OAB: 6629/PR)

RECLAMANTE JARI CANDIDO

ADVOGADO JURANDIR BAPTISTA
SALGUEIRO(OAB: 6629/PR)

RECLAMANTE SUELEN ZIELE CANDIDO

ADVOGADO JURANDIR BAPTISTA
SALGUEIRO(OAB: 6629/PR)

RECLAMADO MIRIAN DA SILVA VAZ
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JARI CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JARI CANDIDO intimada de que a "Audiência do tipo

Audiência de inicial por videoconferência" designada para

08/05/2024 10:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 08/05/2024 10:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/si3mh•

ID da Reunião: 87942813328•

Senha: WflnTAyyQd•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87942813328?pwd=enlHMjFRL2ppTytReEFWUnJka2h

Edz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000422-05.2024.5.09.0245
RECLAMANTE JARI CANDIDO & CIA LTDA

ADVOGADO JURANDIR BAPTISTA
SALGUEIRO(OAB: 6629/PR)

RECLAMANTE JARI CANDIDO

ADVOGADO JURANDIR BAPTISTA
SALGUEIRO(OAB: 6629/PR)

RECLAMANTE SUELEN ZIELE CANDIDO

ADVOGADO JURANDIR BAPTISTA
SALGUEIRO(OAB: 6629/PR)

RECLAMADO MIRIAN DA SILVA VAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARI CANDIDO & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JARI CANDIDO & CIA LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 08/05/2024 10:30 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 08/05/2024 10:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/si3mh•

ID da Reunião: 87942813328•

Senha: WflnTAyyQd•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:
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https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87942813328?pwd=enlHMjFRL2ppTytReEFWUnJka2h

Edz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000305-14.2024.5.09.0245
RECLAMANTE JOAO CLAUDIO RODRIGUES

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO NOVA FIBRA TELECOM S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CLAUDIO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JOAO CLAUDIO RODRIGUES intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 13/05/2024 15:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 13/05/2024 15:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/3l7nw•

ID da Reunião: 87092589409•

Senha: rGUfAzNUuT•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87092589409?pwd=S1pjdXRXbUd0ajRNeDR3STI4K2l

ZQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000439-41.2024.5.09.0245
RECLAMANTE KETHELYN LORRAINE PINHO

VIEIRA

ADVOGADO LUIZ CONRADO PESENTE
GEHLEN(OAB: 91066/PR)

RECLAMADO SERVTRON PRESTACAO DE
SERVICOS E COMERCIO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETHELYN LORRAINE PINHO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte KETHELYN LORRAINE PINHO VIEIRA intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 13/05/2024
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16:15 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 13/05/2024 16:15•

Link: https://url.trt9.jus.br/2cwgj•

ID da Reunião: 83337029568•

Senha: c1ZEoMBNGB•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83337029568?pwd=OXhaR3I1d21yNFJ2aUFCYWNnN

0d2QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000247-22.2024.5.09.0015
RECLAMANTE CHRISTOVAN ALTEU NETO

ADVOGADO EDINEI CARLOS RUSSO(OAB:
188711/SP)

RECLAMADO TRANSRIMA TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTOVAN ALTEU NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:CHRISTOVAN ALTEU NETO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA: 02/05/2024 14:20 na Sala de

Audiência (CEJUSC-NAIARA) do CENTRO DE CONCILIAÇÃO

DE 1.º GRAU DE CURITIBA (CEJUSC-CURITIBA)

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria intimada da certidão (Id aed8bfe) abaixo:

1 –  A audiência telepresencial  para CONCILIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE DEFESA / INICIAL,a ser realizada no

CEJUSC-JT-CURITIBA, na qual as partes deverão comparecer, a

parte autora, sob pena de arquivamento dos autos (art. 844 da

CLT) e pagamento de custas (art. 844, §§2º e 3º, da CLT), e a

parte reclamada, pessoalmente ou por meio de preposto (art.

843, §1º, da CLT), para apresentação de contestação (a defesa

escrita deverá ser apresentada pela parte ré pelo sistema de

processo judicial eletrônico até a audiência, na forma do

parágrafo único do art. 847, da CLT) e documentos, sob pena

de revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844 da

CLT), com julgamento imediato do feito, consideradas

remissivas as razões finais e prejudicadas as tentativas

conciliatórias.

2 – IMPORTANTE:Caso a parte autora tenha optado pelo Juízo

100% digi tal ,  nos termos da Resolução CNJ 345/2020

(https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512 - “§1º A parte demandada

poderá se opor a essa escolha até sua primeira manifestação no

processo, salvo no processo do trabalho, em que essa oposição

deverá ser deduzida em até 05 dias úteis contados do recebimento

da primeira notificação.(redação dada pela Resolução n. 378, de

9.03.2021)”), a reclamada deverá se manifestar, no prazo de 05

(cinco) dias, se concorda ou não com a opção de tramitação do

presente feito.

A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo desenvolvido

pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

3 – Ficam advertidas as partes de que devem protocolar

documentos digitalmente legíveis e na posição correta, conferindo o

respectivo conteúdo no sistema, sob pena de se reputarem

inexistentes os documentos que não puderem ser lidos.
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4 – A audiência telepresencial será realizada através da Plataforma

Zoom, aplicativo adotado pelo E. TRT9 para realização de

audiências online. Informações sobre utilização, incluindo requisitos

de sistema, poderão ser obtidas no seguinte endereço:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

5 - ATENÇÃO: A audiência telepresencial poderá ser acessada via

computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom.O participante deverá acessar o link de

acesso direto à Reunião, constante da Certidão Automática de

Agendamento de Videoconferência disponibilizada nos autos.

6 - Compete às partes e seus procuradores diligenciarem no sentido

de manter acesso ao ambiente virtual na data e horário indicados,

inclusive quanto aos meios tecnológicos necessários. Fica a critério

exclusivo das partes e seus advogados estarem presentes no

mesmo ambiente físico, para part icipação na audiência

telepresencial.

7 – Tratando-se de audiência telepresencial, em caso de

dificuldades técnicas de ingresso no ambiente virtual da audiência

acima, no dia e horário designados, o partícipe poderá buscar

auxílio para a conexão através dos telefones (41) 3310-7015 (15ª

Vara do Trabalho de Curitiba) ou (41) 3310-7141 (CEJUSC), sendo

que o fato deverá ser comunicado, imediatamente, através do

servidor responsável, para adoção das providências cabíveis. Após

comunicada a dificuldade técnica, poderá, ainda, o partícipe, buscar

auxílio junto ao Setor de Tecnologia da Informação (TI) do Tribunal,

a t ravés  do  te le fone  (41 )  3310-7120 .  Adver te -se  às

partes/advogados que, na ausência de comunicação de dificuldades

técnicas, nos termos referidos, no prazo de 15 minutos (analogia ao

disposto no art. 815, § 1º, da CLT) após o horário designado para

início da audiência telepresencial, presumir-se-á a inexistência de

qualquer dificuldade técnica no acesso ao ambiente virtual da

audiência, sendo que prova em sentido contrário deve ser

devidamente fundamentada nos autos.

"Conciliar também é realizar Justiça"

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

NAIARA GUIMARAES DE CERQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000200-62.2024.5.09.0657
RECLAMANTE VANDERLEI RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO WILLIAM AARAO FERNANDES(OAB:
60150/PR)

RECLAMADO JOAO INACIO DA SILVA NETO
02961793963

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: VANDERLEI RODRIGUES DE SOUZA

Advogado: WILLIAM AARAO FERNANDES, OAB: 60150

Audiência: Inicial por videoconferência: 23/04/2024 13:30 -

CEJUSC-MATHEUS

AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL - INTIMAÇÃO AO

AUTOR

Considerando que este Juízo ader iu ao ACORDO DE

COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA CEJUSC-JT-CURITIBA n.º 01/2023,

de 23 de agosto de 2023, em cumprimento aos procedimentos

fixados pela Portaria CEJUSC-JT-CURITIBA n.º 01/2023, os

presentes autos vieram ao Centro de Conciliação de 1º Grau de

Curitiba - CEJUSC-JT-CURITIBA para designação e realização de

audiência INICIAL.

A AUDIÊNCIA INICIAL será realizada no CEJUSC, no formato

TELEPRESENCIAL,por meio da plataforma Zoom.O acesso à

Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data e horário

designados para a audiência, por meio do link com endereço

eletrônico e senha que será, oportunamente, gerado e

disponibi l izado nos autos.

Fica a parte autora ciente, por meio de seu(s) advogado(s). O não

comparecimento do reclamante importará arquivamento dos

autos e condenação ao pagamento das custas processuais

(CLT, Art. 844, Caput e §§ 2º e 3º).

O ACORDO é a melhor decisão que as partes podem tomar

para resolver o caso e extinguir o processo, e na referida

audiência será tentada, inicialmente, a conciliação das partes.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução Administrativa TRT 105/2009).

É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência. As orientações para uso da

plataforma Zoom estão disponíveis no seguinte endereço

eletrônico:www.trt9.jus.br/videoconferencia.

No caso de dúvidas com relação à AUDIÊNCIA INICIAL acima

designada, acesse preferencialmente o CEJUSC 1º Grau pelo

Ba lcão  V i r tua l  na  in te rne t ,  no  pe r íodo  das  11h  às

17h:https://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml ou entrar
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em contato com o CEJUSC pelo e-mailcejusc1-cwb@trt9.jus.br ou

pelos telefones (41) 3310-7141 /(41) 3310-7434.

Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências iniciais

e de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, §4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

MATHEUS DE SA CORTES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000247-22.2024.5.09.0015
RECLAMANTE CHRISTOVAN ALTEU NETO

ADVOGADO EDINEI CARLOS RUSSO(OAB:
188711/SP)

RECLAMADO TRANSRIMA TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTOVAN ALTEU NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CHRISTOVAN ALTEU NETO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 02/05/2024 14:20 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 02/05/2024 14:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/zy313•

ID da Reunião: 87231061083•

Senha: nnLUCPUI4U•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87231061083?pwd=ZlZrUTBhWHc0SzU0aGV1UmNHa

nBWQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000140-81.2024.5.09.0013
RECLAMANTE RICARDO JOSE MULLER

ADVOGADO ATILIO BOVO NETO(OAB: 56237/PR)

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO JOSE MULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RICARDO JOSE MULLER intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 17/05/2024 14:20 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 17/05/2024 14:20•
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Link: https://url.trt9.jus.br/zsp7j•

ID da Reunião: 87056610683•

Senha: QP0Sn84Vv3•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87056610683?pwd=b2hGb3czUi9JeC9MWmNYRXc3Z

HR2UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000140-81.2024.5.09.0013
RECLAMANTE RICARDO JOSE MULLER

ADVOGADO ATILIO BOVO NETO(OAB: 56237/PR)

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONDELEZ BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MONDELEZ BRASIL LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 17/05/2024 14:20 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 17/05/2024 14:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/zsp7j•

ID da Reunião: 87056610683•

Senha: QP0Sn84Vv3•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87056610683?pwd=b2hGb3czUi9JeC9MWmNYRXc3Z

HR2UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000188-40.2024.5.09.0013
RECLAMANTE EVELEN MARIAN BOAVENTURA

DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO SANTOS COSTA(OAB:
75310/PR)

RECLAMADO RP SERVICOS DE INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELEN MARIAN BOAVENTURA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte EVELEN MARIAN BOAVENTURA DOS SANTOS

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 17/05/2024

11:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 17/05/2024 11:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/fur6r•

ID da Reunião: 81724453930•

Senha: 6c1ZA2yRpB•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81724453930?pwd=bS9JWHJhRGNvRGhYeVEyY1Zv

VTNNdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010158-42.2016.5.09.0014
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DA COSTA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

ADVOGADO FRANCINE ROCHA DE LIMA(OAB:
39578/PR)

RECLAMADO VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO GIOVANNA PIRES MADER
SUNYE(OAB: 50570/PR)

ADVOGADO JOAQUIM TOMAS FERNANDES
DOMINGUES(OAB: 71661/PR)

PERITO GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA intimada de que

a "Audiência do tipo Audiência de conciliação em execução por

videoconferência" designada para 05/04/2024 10:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 05/04/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/ut616•

ID da Reunião: 81844632552•

Senha: MRsUFtjHyy•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81844632552?pwd=eDEveHlDZjNDTHUzaWh1KzZ1R

HpwUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010158-42.2016.5.09.0014
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DA COSTA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

ADVOGADO FRANCINE ROCHA DE LIMA(OAB:
39578/PR)

RECLAMADO VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO GIOVANNA PIRES MADER
SUNYE(OAB: 50570/PR)

ADVOGADO JOAQUIM TOMAS FERNANDES
DOMINGUES(OAB: 71661/PR)

PERITO GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CARLOS EDUARDO DA COSTA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em execução por

videoconferência" designada para 05/04/2024 10:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 05/04/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/ut616•

ID da Reunião: 81844632552•

Senha: MRsUFtjHyy•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81844632552?pwd=eDEveHlDZjNDTHUzaWh1KzZ1R

HpwUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000264-73.2024.5.09.0010
RECLAMANTE ILSON CARNEIRO FILHO

ADVOGADO DIOGO DENK(OAB: 41618/SC)

RECLAMADO INCORPORADORA GRAN-PARA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILSON CARNEIRO FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ILSON CARNEIRO FILHO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 23/04/2024 15:40 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 23/04/2024 15:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/sc25p•

ID da Reunião: 84753502616•

Senha: uYq1mioSGM•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84753502616?pwd=anA5cURBOFU5d2lSK1VhK0RqW

FRqdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000256-81.2024.5.09.0015
RECLAMANTE RYAN SODRE PIMENTEL

ADVOGADO EDENIR ZANDONA NETO(OAB:
70025/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RYAN SODRE PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:RYAN SODRE PIMENTEL

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA: 17/04/2024 11:50 na Sala de

Audiência (CEJUSC-NAIARA) do CENTRO DE CONCILIAÇÃO

DE 1.º GRAU DE CURITIBA (CEJUSC-CURITIBA)

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria intimada da certidão (Id c7e373b) abaixo:

1 –  A audiência telepresencial  para CONCILIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE DEFESA / INICIAL,a ser realizada no

CEJUSC-JT-CURITIBA, na qual as partes deverão comparecer, a

parte autora, sob pena de arquivamento dos autos (art. 844 da

CLT) e pagamento de custas (art. 844, §§2º e 3º, da CLT), e a

parte reclamada, pessoalmente ou por meio de preposto (art.

843, §1º, da CLT), para apresentação de contestação (a defesa

escrita deverá ser apresentada pela parte ré pelo sistema de

processo judicial eletrônico até a audiência, na forma do

parágrafo único do art. 847, da CLT) e documentos, sob pena

de revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844 da

CLT), com julgamento imediato do feito, consideradas

remissivas as razões finais e prejudicadas as tentativas

conciliatórias.

2 – IMPORTANTE:Caso a parte autora tenha optado pelo Juízo

100% digi tal ,  nos termos da Resolução CNJ 345/2020

(https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512 - “§1º A parte demandada

poderá se opor a essa escolha até sua primeira manifestação no

processo, salvo no processo do trabalho, em que essa oposição

deverá ser deduzida em até 05 dias úteis contados do recebimento

da primeira notificação.(redação dada pela Resolução n. 378, de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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9.03.2021)”), a reclamada deverá se manifestar, no prazo de 05

(cinco) dias, se concorda ou não com a opção de tramitação do

presente feito.

A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo desenvolvido

pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

3 – Ficam advertidas as partes de que devem protocolar

documentos digitalmente legíveis e na posição correta, conferindo o

respectivo conteúdo no sistema, sob pena de se reputarem

inexistentes os documentos que não puderem ser lidos.

4 – A audiência telepresencial será realizada através da Plataforma

Zoom, aplicativo adotado pelo E. TRT9 para realização de

audiências online. Informações sobre utilização, incluindo requisitos

de sistema, poderão ser obtidas no seguinte endereço:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

5 - ATENÇÃO: A audiência telepresencial poderá ser acessada via

computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom.O participante deverá acessar o link de

acesso direto à Reunião, constante da Certidão Automática de

Agendamento de Videoconferência disponibilizada nos autos.

6 - Compete às partes e seus procuradores diligenciarem no sentido

de manter acesso ao ambiente virtual na data e horário indicados,

inclusive quanto aos meios tecnológicos necessários. Fica a critério

exclusivo das partes e seus advogados estarem presentes no

mesmo ambiente físico, para part icipação na audiência

telepresencial.

7 – Tratando-se de audiência telepresencial, em caso de

dificuldades técnicas de ingresso no ambiente virtual da audiência

acima, no dia e horário designados, o partícipe poderá buscar

auxílio para a conexão através dos telefones (41) 3310-7015 (15ª

Vara do Trabalho de Curitiba) ou (41) 3310-7141 (CEJUSC), sendo

que o fato deverá ser comunicado, imediatamente, através do

servidor responsável, para adoção das providências cabíveis. Após

comunicada a dificuldade técnica, poderá, ainda, o partícipe, buscar

auxílio junto ao Setor de Tecnologia da Informação (TI) do Tribunal,

a t ravés  do  te le fone  (41 )  3310-7120 .  Adver te -se  às

partes/advogados que, na ausência de comunicação de dificuldades

técnicas, nos termos referidos, no prazo de 15 minutos (analogia ao

disposto no art. 815, § 1º, da CLT) após o horário designado para

início da audiência telepresencial, presumir-se-á a inexistência de

qualquer dificuldade técnica no acesso ao ambiente virtual da

audiência, sendo que prova em sentido contrário deve ser

devidamente fundamentada nos autos.

"Conciliar também é realizar Justiça"

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

NAIARA GUIMARAES DE CERQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000201-47.2024.5.09.0657
RECLAMANTE JHONATHAN SILVA FERNANDES

ADVOGADO ATILIO BOVO NETO(OAB: 56237/PR)

RECLAMADO LEANDRO ALBERTO DAMASCENO

RECLAMADO LEANDRO ALBERTO DAMASCENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATHAN SILVA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: JHONATHAN SILVA FERNANDES

Advogado: ATILIO BOVO NETO, OAB: 56237

Audiência: Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo):

23/04/2024 14:10 - CEJUSC-MATHEUS

AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL - INTIMAÇÃO AO

AUTOR

Considerando que este Juízo ader iu ao ACORDO DE

COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA CEJUSC-JT-CURITIBA n.º 01/2023,

de 23 de agosto de 2023, em cumprimento aos procedimentos

fixados pela Portaria CEJUSC-JT-CURITIBA n.º 01/2023, os

presentes autos vieram ao Centro de Conciliação de 1º Grau de

Curitiba - CEJUSC-JT-CURITIBA para designação e realização de

audiência INICIAL.

A AUDIÊNCIA INICIAL será realizada no CEJUSC, no formato

TELEPRESENCIAL,por meio da plataforma Zoom.O acesso à

Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data e horário

designados para a audiência, por meio do link com endereço

eletrônico e senha que será, oportunamente, gerado e

disponibi l izado nos autos.

Fica a parte autora ciente, por meio de seu(s) advogado(s). O não

comparecimento do reclamante importará arquivamento dos

autos e condenação ao pagamento das custas processuais

(CLT, Art. 844, Caput e §§ 2º e 3º).

O ACORDO é a melhor decisão que as partes podem tomar

para resolver o caso e extinguir o processo, e na referida

audiência será tentada, inicialmente, a conciliação das partes.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução Administrativa TRT 105/2009).

É de responsabilidade das partes e advogados dispor de
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equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência. As orientações para uso da

plataforma Zoom estão disponíveis no seguinte endereço

eletrônico:www.trt9.jus.br/videoconferencia.

No caso de dúvidas com relação à AUDIÊNCIA INICIAL acima

designada, acesse preferencialmente o CEJUSC 1º Grau pelo

Ba lcão  V i r tua l  na  in te rne t ,  no  pe r íodo  das  11h  às

17h:https://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml ou entrar

em contato com o CEJUSC pelo e-mailcejusc1-cwb@trt9.jus.br ou

pelos telefones (41) 3310-7141 /(41) 3310-7434.

Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências iniciais

e de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, §4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

MATHEUS DE SA CORTES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000256-81.2024.5.09.0015
RECLAMANTE RYAN SODRE PIMENTEL

ADVOGADO EDENIR ZANDONA NETO(OAB:
70025/PR)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RYAN SODRE PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RYAN SODRE PIMENTEL intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 17/04/2024 11:50 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 17/04/2024 11:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/kaqdi•

ID da Reunião: 89910385195•

Senha: FeSTuIoI0E•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89910385195?pwd=cmd5VEQ0ZElmUzgzV3FPQXFU

MjZ3Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000226-52.2024.5.09.0013
RECLAMANTE RAFAELA DA SILVA DE VARGAS

ADVOGADO HIGOR MARCELO MAFFEI
BELLINI(OAB: 188981/SP)

RECLAMADO CLUB ATHLETICO PARANAENSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA DA SILVA DE VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RAFAELA DA SILVA DE VARGAS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 17/05/2024 10:00 recebeu
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agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 17/05/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/krcud•

ID da Reunião: 85899617484•

Senha: yQNUEztK41•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85899617484?pwd=dEVqaVl2ZktQd3g5MkRYNFJBTF

pxUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000257-66.2024.5.09.0015
REQUERENTES LARISSA MYRONENKO

ADVOGADO THALIS DE SOUZA MACHADO(OAB:
70422/PR)

REQUERENTES PLANTARVET COMERCIO DE
INSUMOS LTDA

ADVOGADO JOSE RONALDO CARVALHO
SADDI(OAB: 16535/PR)

REQUERENTES PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS
LTDA

ADVOGADO JOSE RONALDO CARVALHO
SADDI(OAB: 16535/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA MYRONENKO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:LARISSA MYRONENKO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA: 22/03/2024 13:50 na Sala de

Audiência (CEJUSC-NAIARA) do CENTRO DE CONCILIAÇÃO

DE 1.º GRAU DE CURITIBA (CEJUSC-CURITIBA)

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria intimada da certidão (Id 01a2da8) abaixo:

1 - Ficam as partes e seus procuradores convocados a participar

daAUDIÊNCIA HOMOLOGATÓRIA, referente aos autos acima, no

dia22/03/2024 às 13:50, NA QUAL É IMPRESCINDÍVEL A

PRESENÇA DO PRIMEIRO REQUERENTE PARA

HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO.

2 -O ato será realizado por videoconferência através da Plataforma

Zoom, aplicativo adotado pelo E. TRT9 para realização de

audiências online. Informações sobre utilização, incluindo requisitos

de sistema, poderão ser obtidas no seguinte endereço:

https://www.trt9. jus.br/videoconferencia.

3 - ATENÇÃO: A audiência telepresencial poderá ser acessada via

computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom.O participante deverá acessar o link de

acesso direto à Reunião, disponibilizado nos autos, conforme

certidão gerada automaticamente.

4 - Esclareço as partes que estarão sendo realizadas outras

audiências no mesmo dia, também por videoconferência, sendo que

este Juízo providenciará uma pauta com audiências em tempo

espaçado, todavia, por ser um procedimento novo para todas as

partes envolvidas no ato, alguns atrasos poderão ocorrer.

5 - Portanto, deverão as partes e procuradores se apresentar via

sistema no horário designado, todavia, somente serão aceitos

quando finalizada a audiência anterior.

6 - Saliente-se que as partes devem instruir os autos com

documentosrelativos ao contrato de trabalho, como a cópia do
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TRCT, demonstrando a quitação/quantificação dos haveres

regulares, em especial verbas rescisórias.

7 - Tratando-se de audiência telepresencial, em caso de

dificuldades técnicas de ingresso no ambiente virtual da audiência

acima, no dia e horário designados, o partícipe poderá buscar

auxílio para a conexão através dos telefones (41) 3310-7015 (15ª

Vara do Trabalho de Curitiba) ou (41) 3310-7141 (CEJUSC), sendo

que o fato deverá ser comunicado, imediatamente, através do

servidor responsável, para adoção das providências cabíveis. Após

comunicada a dificuldade técnica, poderá, ainda, o partícipe, buscar

auxílio junto ao Setor de Tecnologia da Informação (TI) do Tribunal,

a t ravés  do  te le fone  (41 )  3310-7120 .  Adver te -se  às

partes/advogados que, na ausência de comunicação de dificuldades

técnicas, nos termos referidos, no prazo de 15 minutos (analogia ao

disposto no art. 815, § 1º, da CLT) após o horário designado para

início da audiência telepresencial, presumir-se-á a inexistência de

qualquer dificuldade técnica no acesso ao ambiente virtual da

audiência, sendo que prova em sentido contrário deve ser

devidamente fundamentada nos autos.

"Conciliar também é realizar Justiça"

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

NAIARA GUIMARAES DE CERQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000257-66.2024.5.09.0015
REQUERENTES LARISSA MYRONENKO

ADVOGADO THALIS DE SOUZA MACHADO(OAB:
70422/PR)

REQUERENTES PLANTARVET COMERCIO DE
INSUMOS LTDA

ADVOGADO JOSE RONALDO CARVALHO
SADDI(OAB: 16535/PR)

REQUERENTES PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS
LTDA

ADVOGADO JOSE RONALDO CARVALHO
SADDI(OAB: 16535/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANTARVET COMERCIO DE INSUMOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:PLANTARVET COMERCIO DE INSUMOS LTDA

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA: 22/03/2024 13:50 na Sala de

Audiência (CEJUSC-NAIARA) do CENTRO DE CONCILIAÇÃO

DE 1.º GRAU DE CURITIBA (CEJUSC-CURITIBA)

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria intimada da certidão (Id 01a2da8) abaixo:

1 - Ficam as partes e seus procuradores convocados a participar

daAUDIÊNCIA HOMOLOGATÓRIA, referente aos autos acima, no

dia22/03/2024 às 13:50, NA QUAL É IMPRESCINDÍVEL A

PRESENÇA DO PRIMEIRO REQUERENTE PARA

HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO.

2 -O ato será realizado por videoconferência através da Plataforma

Zoom, aplicativo adotado pelo E. TRT9 para realização de

audiências online. Informações sobre utilização, incluindo requisitos

de sistema, poderão ser obtidas no seguinte endereço:

https://www.trt9. jus.br/videoconferencia.

3 - ATENÇÃO: A audiência telepresencial poderá ser acessada via

computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom.O participante deverá acessar o link de

acesso direto à Reunião, disponibilizado nos autos, conforme

certidão gerada automaticamente.

4 - Esclareço as partes que estarão sendo realizadas outras

audiências no mesmo dia, também por videoconferência, sendo que

este Juízo providenciará uma pauta com audiências em tempo

espaçado, todavia, por ser um procedimento novo para todas as

partes envolvidas no ato, alguns atrasos poderão ocorrer.

5 - Portanto, deverão as partes e procuradores se apresentar via

sistema no horário designado, todavia, somente serão aceitos

quando finalizada a audiência anterior.

6 - Saliente-se que as partes devem instruir os autos com

documentosrelativos ao contrato de trabalho, como a cópia do

TRCT, demonstrando a quitação/quantificação dos haveres

regulares, em especial verbas rescisórias.

7 - Tratando-se de audiência telepresencial, em caso de

dificuldades técnicas de ingresso no ambiente virtual da audiência

acima, no dia e horário designados, o partícipe poderá buscar

auxílio para a conexão através dos telefones (41) 3310-7015 (15ª

Vara do Trabalho de Curitiba) ou (41) 3310-7141 (CEJUSC), sendo

que o fato deverá ser comunicado, imediatamente, através do

servidor responsável, para adoção das providências cabíveis. Após

comunicada a dificuldade técnica, poderá, ainda, o partícipe, buscar

auxílio junto ao Setor de Tecnologia da Informação (TI) do Tribunal,

a t ravés  do  te le fone  (41 )  3310-7120 .  Adver te -se  às

partes/advogados que, na ausência de comunicação de dificuldades

técnicas, nos termos referidos, no prazo de 15 minutos (analogia ao

disposto no art. 815, § 1º, da CLT) após o horário designado para

início da audiência telepresencial, presumir-se-á a inexistência de
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qualquer dificuldade técnica no acesso ao ambiente virtual da

audiência, sendo que prova em sentido contrário deve ser

devidamente fundamentada nos autos.

"Conciliar também é realizar Justiça"

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

NAIARA GUIMARAES DE CERQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000257-66.2024.5.09.0015
REQUERENTES LARISSA MYRONENKO

ADVOGADO THALIS DE SOUZA MACHADO(OAB:
70422/PR)

REQUERENTES PLANTARVET COMERCIO DE
INSUMOS LTDA

ADVOGADO JOSE RONALDO CARVALHO
SADDI(OAB: 16535/PR)

REQUERENTES PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS
LTDA

ADVOGADO JOSE RONALDO CARVALHO
SADDI(OAB: 16535/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA: 22/03/2024 13:50 na Sala de

Audiência (CEJUSC-NAIARA) do CENTRO DE CONCILIAÇÃO

DE 1.º GRAU DE CURITIBA (CEJUSC-CURITIBA)

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria intimada da certidão (Id 01a2da8) abaixo:

1 - Ficam as partes e seus procuradores convocados a participar

daAUDIÊNCIA HOMOLOGATÓRIA, referente aos autos acima, no

dia22/03/2024 às 13:50, NA QUAL É IMPRESCINDÍVEL A

PRESENÇA DO PRIMEIRO REQUERENTE PARA

HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO.

2 -O ato será realizado por videoconferência através da Plataforma

Zoom, aplicativo adotado pelo E. TRT9 para realização de

audiências online. Informações sobre utilização, incluindo requisitos

de sistema, poderão ser obtidas no seguinte endereço:

https://www.trt9. jus.br/videoconferencia.

3 - ATENÇÃO: A audiência telepresencial poderá ser acessada via

computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom.O participante deverá acessar o link de

acesso direto à Reunião, disponibilizado nos autos, conforme

certidão gerada automaticamente.

4 - Esclareço as partes que estarão sendo realizadas outras

audiências no mesmo dia, também por videoconferência, sendo que

este Juízo providenciará uma pauta com audiências em tempo

espaçado, todavia, por ser um procedimento novo para todas as

partes envolvidas no ato, alguns atrasos poderão ocorrer.

5 - Portanto, deverão as partes e procuradores se apresentar via

sistema no horário designado, todavia, somente serão aceitos

quando finalizada a audiência anterior.

6 - Saliente-se que as partes devem instruir os autos com

documentosrelativos ao contrato de trabalho, como a cópia do

TRCT, demonstrando a quitação/quantificação dos haveres

regulares, em especial verbas rescisórias.

7 - Tratando-se de audiência telepresencial, em caso de

dificuldades técnicas de ingresso no ambiente virtual da audiência

acima, no dia e horário designados, o partícipe poderá buscar

auxílio para a conexão através dos telefones (41) 3310-7015 (15ª

Vara do Trabalho de Curitiba) ou (41) 3310-7141 (CEJUSC), sendo

que o fato deverá ser comunicado, imediatamente, através do

servidor responsável, para adoção das providências cabíveis. Após

comunicada a dificuldade técnica, poderá, ainda, o partícipe, buscar

auxílio junto ao Setor de Tecnologia da Informação (TI) do Tribunal,

a t ravés  do  te le fone  (41 )  3310-7120 .  Adver te -se  às

partes/advogados que, na ausência de comunicação de dificuldades

técnicas, nos termos referidos, no prazo de 15 minutos (analogia ao

disposto no art. 815, § 1º, da CLT) após o horário designado para

início da audiência telepresencial, presumir-se-á a inexistência de

qualquer dificuldade técnica no acesso ao ambiente virtual da

audiência, sendo que prova em sentido contrário deve ser

devidamente fundamentada nos autos.

"Conciliar também é realizar Justiça"

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

NAIARA GUIMARAES DE CERQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000281-52.2024.5.09.0029
RECLAMANTE JOZELAINE DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO JOSE NAZARENO GOULART(OAB:
10075/PR)

ADVOGADO DANIELLI CRISTINA
OPUSKEVICH(OAB: 33355/PR)

ADVOGADO ANDRESSA CAROLINA SCHIMUNDA
GOULART(OAB: 42907/PR)

RECLAMADO ROBERT BOSCH LIMITADA
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RECLAMADO OPUS CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOZELAINE DE SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JOZELAINE DE SOUZA DA SILVA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 23/04/2024 09:35 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 23/04/2024 09:35•

Link: https://url.trt9.jus.br/pvi5n•

ID da Reunião: 89244892164•

Senha: XjtbsdOlPM•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89244892164?pwd=cjFRYnBySHRmam95L2V2YmV2

M0xrdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000267-28.2024.5.09.0010
RECLAMANTE EDUARDO BATISTA CHAVES

ADVOGADO LUIZ EDUARDO LIMA BASSI(OAB:
49494/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO BATISTA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte EDUARDO BATISTA CHAVES intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 22/04/2024 15:40 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 22/04/2024 15:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/0nusi•

ID da Reunião: 82533582081•

Senha: AYjlUVO6uT•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82533582081?pwd=azVIc3RlUCswRDdNanBneFA1c1

cvUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a
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participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000156-66.2023.5.09.0014
RECLAMANTE PAULO SERGIO DE SOUZA

ADVOGADO PAULO VALTAIR RIBAS DA
CRUZ(OAB: 21483/PR)

RECLAMADO M.M TRANSPORTADORA DE
MUDANCAS LTDA

ADVOGADO LUIS FELLYPE DE ARAUJO(OAB:
67553/PR)

PERITO JUSTO REINALDO CHEMIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.M TRANSPORTADORA DE MUDANCAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte M.M TRANSPORTADORA DE MUDANCAS LTDA

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de conciliação

em execução por videoconferência" designada para 01/04/2024

13:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 01/04/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/2kwj2•

ID da Reunião: 81524981981•

Senha: TF8viWWYUs•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81524981981?pwd=ais2RHVDUzRsUkRuc0FzOFZqR

UlpUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000156-66.2023.5.09.0014
RECLAMANTE PAULO SERGIO DE SOUZA

ADVOGADO PAULO VALTAIR RIBAS DA
CRUZ(OAB: 21483/PR)

RECLAMADO M.M TRANSPORTADORA DE
MUDANCAS LTDA

ADVOGADO LUIS FELLYPE DE ARAUJO(OAB:
67553/PR)

PERITO JUSTO REINALDO CHEMIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte PAULO SERGIO DE SOUZA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em execução por
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videoconferência" designada para 01/04/2024 13:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 01/04/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/2kwj2•

ID da Reunião: 81524981981•

Senha: TF8viWWYUs•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81524981981?pwd=ais2RHVDUzRsUkRuc0FzOFZqR

UlpUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000868-67.2023.5.09.0657
RECLAMANTE ADEMIR DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS FELIPE DE MELLO(OAB:
100709/PR)

RECLAMADO RECITOTAL PR - COMERCIO
TRANSPORTE E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA BESSA ALVES DE
MELO(OAB: 130511/SP)

ADVOGADO KARINE OSSUNA(OAB: 461689/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ADEMIR DOS SANTOS intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência" designada para 22/03/2024 14:50 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 22/03/2024 14:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/cmw5c•

ID da Reunião: 82223216069•

Senha: uIbHZoYaCm•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82223216069?pwd=OFhUU3UvZ1NSK25rVjhuemZzd

W81Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:
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https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000868-67.2023.5.09.0657
RECLAMANTE ADEMIR DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS FELIPE DE MELLO(OAB:
100709/PR)

RECLAMADO RECITOTAL PR - COMERCIO
TRANSPORTE E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA BESSA ALVES DE
MELO(OAB: 130511/SP)

ADVOGADO KARINE OSSUNA(OAB: 461689/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECITOTAL PR - COMERCIO TRANSPORTE E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RECITOTAL PR - COMERCIO TRANSPORTE E

SERVICOS LTDA intimada de que a "Audiência do tipo Audiência

de conciliação em conhecimento por videoconferência"

designada para 22/03/2024 14:50 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 22/03/2024 14:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/cmw5c•

ID da Reunião: 82223216069•

Senha: uIbHZoYaCm•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82223216069?pwd=OFhUU3UvZ1NSK25rVjhuemZzd

W81Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000259-36.2024.5.09.0015
RECLAMANTE ROSEANE SIMONE SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

RECLAMADO CONDOMINIO CENTRO CIVICO

RECLAMADO PRIMEE FACILITIES LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO LA MAISON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEANE SIMONE SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:ROSEANE SIMONE SOUZA DOS SANTOS

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA: 16/04/2024 11:50 na Sala de

Audiência (CEJUSC-NAIARA) do CENTRO DE CONCILIAÇÃO

DE 1.º GRAU DE CURITIBA (CEJUSC-CURITIBA)

I N T I M A Ç Ã O
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Fica Vossa Senhoria intimada da certidão (Id 138f15c) abaixo:

1 –  A audiência telepresencial  para CONCILIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE DEFESA / INICIAL,a ser realizada no

CEJUSC-JT-CURITIBA, na qual as partes deverão comparecer, a

parte autora, sob pena de arquivamento dos autos (art. 844 da

CLT) e pagamento de custas (art. 844, §§2º e 3º, da CLT), e a

parte reclamada, pessoalmente ou por meio de preposto (art.

843, §1º, da CLT), para apresentação de contestação (a defesa

escrita deverá ser apresentada pela parte ré pelo sistema de

processo judicial eletrônico até a audiência, na forma do

parágrafo único do art. 847, da CLT) e documentos, sob pena

de revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844 da

CLT), com julgamento imediato do feito, consideradas

remissivas as razões finais e prejudicadas as tentativas

conciliatórias.

2 – IMPORTANTE:Caso a parte autora tenha optado pelo Juízo

100% digi tal ,  nos termos da Resolução CNJ 345/2020

(https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512 - “§1º A parte demandada

poderá se opor a essa escolha até sua primeira manifestação no

processo, salvo no processo do trabalho, em que essa oposição

deverá ser deduzida em até 05 dias úteis contados do recebimento

da primeira notificação.(redação dada pela Resolução n. 378, de

9.03.2021)”), a reclamada deverá se manifestar, no prazo de 05

(cinco) dias, se concorda ou não com a opção de tramitação do

presente feito.

A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo desenvolvido

pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

3 – Ficam advertidas as partes de que devem protocolar

documentos digitalmente legíveis e na posição correta, conferindo o

respectivo conteúdo no sistema, sob pena de se reputarem

inexistentes os documentos que não puderem ser lidos.

4 – A audiência telepresencial será realizada através da Plataforma

Zoom, aplicativo adotado pelo E. TRT9 para realização de

audiências online. Informações sobre utilização, incluindo requisitos

de sistema, poderão ser obtidas no seguinte endereço:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

5 - ATENÇÃO: A audiência telepresencial poderá ser acessada via

computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom.O participante deverá acessar o link de

acesso direto à Reunião, constante da Certidão Automática de

Agendamento de Videoconferência disponibilizada nos autos.

6 - Compete às partes e seus procuradores diligenciarem no sentido

de manter acesso ao ambiente virtual na data e horário indicados,

inclusive quanto aos meios tecnológicos necessários. Fica a critério

exclusivo das partes e seus advogados estarem presentes no

mesmo ambiente físico, para part icipação na audiência

telepresencial.

7 – Tratando-se de audiência telepresencial, em caso de

dificuldades técnicas de ingresso no ambiente virtual da audiência

acima, no dia e horário designados, o partícipe poderá buscar

auxílio para a conexão através dos telefones (41) 3310-7015 (15ª

Vara do Trabalho de Curitiba) ou (41) 3310-7141 (CEJUSC), sendo

que o fato deverá ser comunicado, imediatamente, através do

servidor responsável, para adoção das providências cabíveis. Após

comunicada a dificuldade técnica, poderá, ainda, o partícipe, buscar

auxílio junto ao Setor de Tecnologia da Informação (TI) do Tribunal,

a t ravés  do  te le fone  (41 )  3310-7120 .  Adver te -se  às

partes/advogados que, na ausência de comunicação de dificuldades

técnicas, nos termos referidos, no prazo de 15 minutos (analogia ao

disposto no art. 815, § 1º, da CLT) após o horário designado para

início da audiência telepresencial, presumir-se-á a inexistência de

qualquer dificuldade técnica no acesso ao ambiente virtual da

audiência, sendo que prova em sentido contrário deve ser

devidamente fundamentada nos autos.

"Conciliar também é realizar Justiça"

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

NAIARA GUIMARAES DE CERQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000260-21.2024.5.09.0015
RECLAMANTE LUANA TAYNA DOS SANTOS

CORREA

ADVOGADO IZABELLA ALINE
PASQUALOTTO(OAB: 94609/PR)

RECLAMADO RME CLINICA DE ESTETICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA TAYNA DOS SANTOS CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:LUANA TAYNA DOS SANTOS CORREA

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA: 18/04/2024 11:50 na Sala de

Audiência (CEJUSC-NAIARA) do CENTRO DE CONCILIAÇÃO

DE 1.º GRAU DE CURITIBA (CEJUSC-CURITIBA)

I N T I M A Ç Ã O
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Fica Vossa Senhoria intimada da certidão (Id 718169b) abaixo:

1 –  A audiência telepresencial  para CONCILIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE DEFESA / INICIAL,a ser realizada no

CEJUSC-JT-CURITIBA, na qual as partes deverão comparecer, a

parte autora, sob pena de arquivamento dos autos (art. 844 da

CLT) e pagamento de custas (art. 844, §§2º e 3º, da CLT), e a

parte reclamada, pessoalmente ou por meio de preposto (art.

843, §1º, da CLT), para apresentação de contestação (a defesa

escrita deverá ser apresentada pela parte ré pelo sistema de

processo judicial eletrônico até a audiência, na forma do

parágrafo único do art. 847, da CLT) e documentos, sob pena

de revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844 da

CLT), com julgamento imediato do feito, consideradas

remissivas as razões finais e prejudicadas as tentativas

conciliatórias.

2 – IMPORTANTE:Caso a parte autora tenha optado pelo Juízo

100% digi tal ,  nos termos da Resolução CNJ 345/2020

(https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512 - “§1º A parte demandada

poderá se opor a essa escolha até sua primeira manifestação no

processo, salvo no processo do trabalho, em que essa oposição

deverá ser deduzida em até 05 dias úteis contados do recebimento

da primeira notificação.(redação dada pela Resolução n. 378, de

9.03.2021)”), a reclamada deverá se manifestar, no prazo de 05

(cinco) dias, se concorda ou não com a opção de tramitação do

presente feito.

A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo desenvolvido

pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

3 – Ficam advertidas as partes de que devem protocolar

documentos digitalmente legíveis e na posição correta, conferindo o

respectivo conteúdo no sistema, sob pena de se reputarem

inexistentes os documentos que não puderem ser lidos.

4 – A audiência telepresencial será realizada através da Plataforma

Zoom, aplicativo adotado pelo E. TRT9 para realização de

audiências online. Informações sobre utilização, incluindo requisitos

de sistema, poderão ser obtidas no seguinte endereço:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

5 - ATENÇÃO: A audiência telepresencial poderá ser acessada via

computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom.O participante deverá acessar o link de

acesso direto à Reunião, constante da Certidão Automática de

Agendamento de Videoconferência disponibilizada nos autos.

6 - Compete às partes e seus procuradores diligenciarem no sentido

de manter acesso ao ambiente virtual na data e horário indicados,

inclusive quanto aos meios tecnológicos necessários. Fica a critério

exclusivo das partes e seus advogados estarem presentes no

mesmo ambiente físico, para part icipação na audiência

telepresencial.

7 – Tratando-se de audiência telepresencial, em caso de

dificuldades técnicas de ingresso no ambiente virtual da audiência

acima, no dia e horário designados, o partícipe poderá buscar

auxílio para a conexão através dos telefones (41) 3310-7015 (15ª

Vara do Trabalho de Curitiba) ou (41) 3310-7141 (CEJUSC), sendo

que o fato deverá ser comunicado, imediatamente, através do

servidor responsável, para adoção das providências cabíveis. Após

comunicada a dificuldade técnica, poderá, ainda, o partícipe, buscar

auxílio junto ao Setor de Tecnologia da Informação (TI) do Tribunal,

a t ravés  do  te le fone  (41 )  3310-7120 .  Adver te -se  às

partes/advogados que, na ausência de comunicação de dificuldades

técnicas, nos termos referidos, no prazo de 15 minutos (analogia ao

disposto no art. 815, § 1º, da CLT) após o horário designado para

início da audiência telepresencial, presumir-se-á a inexistência de

qualquer dificuldade técnica no acesso ao ambiente virtual da

audiência, sendo que prova em sentido contrário deve ser

devidamente fundamentada nos autos.

"Conciliar também é realizar Justiça"

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

NAIARA GUIMARAES DE CERQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000949-57.2021.5.09.0084
RECLAMANTE PRISCILA CUSTODIO FINATI

TOLEDO

ADVOGADO EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA
ROCHA(OAB: 19471/PR)

ADVOGADO ARNALDO APARECIDO
CORACAO(OAB: 24751/PR)

RECLAMADO BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO EDUARDO ABUCARUB
GASPAROTO(OAB: 172884/SP)

PERITO RICARDO BATISTA NOBILE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA CUSTODIO FINATI TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte PRISCILA CUSTODIO FINATI TOLEDO intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de conciliação em execução

por videoconferência" designada para 02/04/2024 11:00 recebeu
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agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 02/04/2024 11:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/tboac•

ID da Reunião: 86736253613•

Senha: SiQMxjvAvt•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86736253613?pwd=Vmk0K2ZuWVYvUDZFZnNEbzlxZ

1dBUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000949-57.2021.5.09.0084
RECLAMANTE PRISCILA CUSTODIO FINATI

TOLEDO

ADVOGADO EDIVALDO BRUZAMOLIM SILVA DA
ROCHA(OAB: 19471/PR)

ADVOGADO ARNALDO APARECIDO
CORACAO(OAB: 24751/PR)

RECLAMADO BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO EDUARDO ABUCARUB
GASPAROTO(OAB: 172884/SP)

PERITO RICARDO BATISTA NOBILE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO VOTORANTIM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte BANCO VOTORANTIM S.A. intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em execução por

videoconferência" designada para 02/04/2024 11:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 02/04/2024 11:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/tboac•

ID da Reunião: 86736253613•

Senha: SiQMxjvAvt•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86736253613?pwd=Vmk0K2ZuWVYvUDZFZnNEbzlxZ

1dBUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no
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seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000535-41.2022.5.09.0014
RECLAMANTE ANA PAULA PAULO AMORIM

ADVOGADO ALEXANDRE DOS REIS(OAB:
42617/RS)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO MARIANA FIORIN MEDEIROS DE
OLIVEIRA

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS SA

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de conciliação

em execução por videoconferência" designada para 08/04/2024

10:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 08/04/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/93uup•

ID da Reunião: 83214248581•

Senha: t2BkHy6SFV•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83214248581?pwd=RktqS09YSGZWTVpnaS9rekRIeX

JYZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000535-41.2022.5.09.0014
RECLAMANTE ANA PAULA PAULO AMORIM

ADVOGADO ALEXANDRE DOS REIS(OAB:
42617/RS)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO MARIANA FIORIN MEDEIROS DE
OLIVEIRA

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA PAULO AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ANA PAULA PAULO AMORIM intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em execução por

videoconferência" designada para 08/04/2024 10:00 recebeu
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agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 08/04/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/93uup•

ID da Reunião: 83214248581•

Senha: t2BkHy6SFV•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83214248581?pwd=RktqS09YSGZWTVpnaS9rekRIeX

JYZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000259-36.2024.5.09.0015
RECLAMANTE ROSEANE SIMONE SOUZA DOS

SANTOS

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

RECLAMADO CONDOMINIO CENTRO CIVICO

RECLAMADO PRIMEE FACILITIES LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO LA MAISON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEANE SIMONE SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ROSEANE SIMONE SOUZA DOS SANTOS intimada

de que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência" designada para 16/04/2024 11:50 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 16/04/2024 11:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/sreiq•

ID da Reunião: 83530747741•

Senha: MEYdmouWNP•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83530747741?pwd=TWlaRGhUK0NxcVJ0eUoveUMxY

2Zqdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:
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https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000265-43.2024.5.09.0015
RECLAMANTE WALMIR LOPES

ADVOGADO IEGOR ROBERTO JOMBRA
LOSS(OAB: 68488/PR)

RECLAMADO MEZANON INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALMIR LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:WALMIR LOPES

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA: 02/05/2024 15:00 na Sala de

Audiência (CEJUSC-NAIARA) do CENTRO DE CONCILIAÇÃO

DE 1.º GRAU DE CURITIBA (CEJUSC-CURITIBA)

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria intimada da certidão (Id 2b1f4da) abaixo:

1 –  A audiência telepresencial  para CONCILIAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE DEFESA / INICIAL,a ser realizada no

CEJUSC-JT-CURITIBA, na qual as partes deverão comparecer, a

parte autora, sob pena de arquivamento dos autos (art. 844 da

CLT) e pagamento de custas (art. 844, §§2º e 3º, da CLT), e a

parte reclamada, pessoalmente ou por meio de preposto (art.

843, §1º, da CLT), para apresentação de contestação (a defesa

escrita deverá ser apresentada pela parte ré pelo sistema de

processo judicial eletrônico até a audiência, na forma do

parágrafo único do art. 847, da CLT) e documentos, sob pena

de revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844 da

CLT), com julgamento imediato do feito, consideradas

remissivas as razões finais e prejudicadas as tentativas

conciliatórias.

2 – IMPORTANTE:Caso a parte autora tenha optado pelo Juízo

100% digi tal ,  nos termos da Resolução CNJ 345/2020

(https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3512 - “§1º A parte demandada

poderá se opor a essa escolha até sua primeira manifestação no

processo, salvo no processo do trabalho, em que essa oposição

deverá ser deduzida em até 05 dias úteis contados do recebimento

da primeira notificação.(redação dada pela Resolução n. 378, de

9.03.2021)”), a reclamada deverá se manifestar, no prazo de 05

(cinco) dias, se concorda ou não com a opção de tramitação do

presente feito.

A resposta da intimação deverá ser feita via aplicativo desenvolvido

pelo TRT9 em: https://digital.trt9.jus.br

3 – Ficam advertidas as partes de que devem protocolar

documentos digitalmente legíveis e na posição correta, conferindo o

respectivo conteúdo no sistema, sob pena de se reputarem

inexistentes os documentos que não puderem ser lidos.

4 – A audiência telepresencial será realizada através da Plataforma

Zoom, aplicativo adotado pelo E. TRT9 para realização de

audiências online. Informações sobre utilização, incluindo requisitos

de sistema, poderão ser obtidas no seguinte endereço:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

5 - ATENÇÃO: A audiência telepresencial poderá ser acessada via

computador/notebook e smartphone ou tablets, desde que estes

possuam câmera e microfone, sendo necessário o download do

aplicativo gratuito Zoom.O participante deverá acessar o link de

acesso direto à Reunião, constante da Certidão Automática de

Agendamento de Videoconferência disponibilizada nos autos.

6 - Compete às partes e seus procuradores diligenciarem no sentido

de manter acesso ao ambiente virtual na data e horário indicados,

inclusive quanto aos meios tecnológicos necessários. Fica a critério

exclusivo das partes e seus advogados estarem presentes no

mesmo ambiente físico, para part icipação na audiência

telepresencial.

7 – Tratando-se de audiência telepresencial, em caso de

dificuldades técnicas de ingresso no ambiente virtual da audiência

acima, no dia e horário designados, o partícipe poderá buscar

auxílio para a conexão através dos telefones (41) 3310-7015 (15ª

Vara do Trabalho de Curitiba) ou (41) 3310-7141 (CEJUSC), sendo

que o fato deverá ser comunicado, imediatamente, através do

servidor responsável, para adoção das providências cabíveis. Após

comunicada a dificuldade técnica, poderá, ainda, o partícipe, buscar

auxílio junto ao Setor de Tecnologia da Informação (TI) do Tribunal,

a t ravés  do  te le fone  (41 )  3310-7120 .  Adver te -se  às

partes/advogados que, na ausência de comunicação de dificuldades

técnicas, nos termos referidos, no prazo de 15 minutos (analogia ao

disposto no art. 815, § 1º, da CLT) após o horário designado para

início da audiência telepresencial, presumir-se-á a inexistência de

qualquer dificuldade técnica no acesso ao ambiente virtual da

audiência, sendo que prova em sentido contrário deve ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4200
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

devidamente fundamentada nos autos.

"Conciliar também é realizar Justiça"

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

NAIARA GUIMARAES DE CERQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000078-49.2024.5.09.0657
RECLAMANTE ANDREIA CORDEIRO

ADVOGADO JACQUELINE GRAZIELE TEMCZUK
MAGARI(OAB: 94260/PR)

RECLAMADO VISAO SERVICOS LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO
SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: ANDREIA CORDEIRO

Advogado: JACQUELINE GRAZIELE TEMCZUK MAGARI, OAB:

94260

Audiência: Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo):

23/04/2024 14:50 - CEJUSC-MATHEUS

AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL - INTIMAÇÃO AO

AUTOR

Considerando que este Juízo ader iu ao ACORDO DE

COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA CEJUSC-JT-CURITIBA n.º 01/2023,

de 23 de agosto de 2023, em cumprimento aos procedimentos

fixados pela Portaria CEJUSC-JT-CURITIBA n.º 01/2023, os

presentes autos vieram ao Centro de Conciliação de 1º Grau de

Curitiba - CEJUSC-JT-CURITIBA para designação e realização de

audiência INICIAL.

A AUDIÊNCIA INICIAL será realizada no CEJUSC, no formato

TELEPRESENCIAL,por meio da plataforma Zoom.O acesso à

Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data e horário

designados para a audiência, por meio do link com endereço

eletrônico e senha que será, oportunamente, gerado e

disponibi l izado nos autos.

Fica a parte autora ciente, por meio de seu(s) advogado(s). O não

comparecimento do reclamante importará arquivamento dos

autos e condenação ao pagamento das custas processuais

(CLT, Art. 844, Caput e §§ 2º e 3º).

O ACORDO é a melhor decisão que as partes podem tomar

para resolver o caso e extinguir o processo, e na referida

audiência será tentada, inicialmente, a conciliação das partes.

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução Administrativa TRT 105/2009).

É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência. As orientações para uso da

plataforma Zoom estão disponíveis no seguinte endereço

eletrônico:www.trt9.jus.br/videoconferencia.

No caso de dúvidas com relação à AUDIÊNCIA INICIAL acima

designada, acesse preferencialmente o CEJUSC 1º Grau pelo

Ba lcão  V i r tua l  na  in te rne t ,  no  pe r íodo  das  11h  às

17h:https://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml ou entrar

em contato com o CEJUSC pelo e-mailcejusc1-cwb@trt9.jus.br ou

pelos telefones (41) 3310-7141 /(41) 3310-7434.

Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências iniciais

e de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, §4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

MATHEUS DE SA CORTES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000260-21.2024.5.09.0015
RECLAMANTE LUANA TAYNA DOS SANTOS

CORREA

ADVOGADO IZABELLA ALINE
PASQUALOTTO(OAB: 94609/PR)

RECLAMADO RME CLINICA DE ESTETICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA TAYNA DOS SANTOS CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LUANA TAYNA DOS SANTOS CORREA intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 18/04/2024

11:50 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo
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nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 18/04/2024 11:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/h7prz•

ID da Reunião: 87957014751•

Senha: wxXyKOQP8p•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87957014751?pwd=QUJZK1lsTkRWUWJXMGV0Ykxv

eHNJQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000712-49.2015.5.09.0014
RECLAMANTE MAURICIO SENA KOBASHIGAWA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO THIAGO BORGES RIBEIRO
FERNANDEZ(OAB: 87655/PR)

ADVOGADO MADELAINE KRAGL
ALVARENGA(OAB: 63649/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO SENA KOBASHIGAWA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MAURICIO SENA KOBASHIGAWA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em execução por

videoconferência" designada para 01/04/2024 10:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 01/04/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/bnhq0•

ID da Reunião: 89551410957•

Senha: 84AyvhzyHx•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89551410957?pwd=b3RhL25mSFBXdlNqV1pEZld4Vz

FvQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:
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https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000712-49.2015.5.09.0014
RECLAMANTE MAURICIO SENA KOBASHIGAWA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO THIAGO BORGES RIBEIRO
FERNANDEZ(OAB: 87655/PR)

ADVOGADO MADELAINE KRAGL
ALVARENGA(OAB: 63649/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte BANCO DO BRASIL SA intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de conciliação em execução por

videoconferência" designada para 01/04/2024 10:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 01/04/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/bnhq0•

ID da Reunião: 89551410957•

Senha: 84AyvhzyHx•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89551410957?pwd=b3RhL25mSFBXdlNqV1pEZld4Vz

FvQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000265-43.2024.5.09.0015
RECLAMANTE WALMIR LOPES

ADVOGADO IEGOR ROBERTO JOMBRA
LOSS(OAB: 68488/PR)

RECLAMADO MEZANON INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALMIR LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte WALMIR LOPES intimada de que a "Audiência do

tipo Audiência de inicial por videoconferência" designada para

02/05/2024 15:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço
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eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 02/05/2024 15:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/l3noi•

ID da Reunião: 89267575921•

Senha: gllFsZgKRn•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89267575921?pwd=ZUtFTWQ4ODdSQUpqOURmbEx

hVDRXQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000185-54.2024.5.09.0088
RECLAMANTE EDIMAR PADILHA

ADVOGADO MARCO AURELIO NAKANO(OAB:
168152/SP)

ADVOGADO DAVID LEAN DE SOUZA(OAB:
286514/SP)

RECLAMADO ELECTROLUX DO BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte EDIMAR PADILHA intimada de que a "Audiência do

tipo Audiência de inicial por videoconferência" designada para

19/04/2024 11:10 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 19/04/2024 11:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/9so4l•

ID da Reunião: 84488740159•

Senha: X2aERxhY1L•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84488740159?pwd=dmJsZS9VWE1Sb1c2MkdDVE9kU

ERRdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000270-40.2024.5.09.0088
RECLAMANTE FAGNER LEANDRO RUFINO
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ADVOGADO IVO HARRY CELLI JUNIOR(OAB:
10229/PR)

RECLAMADO FRG 8 COMERCIO DE MOVEIS LTDA

RECLAMADO DECOR 8 FELICITA COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI

RECLAMADO CONCRETIZA COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

RECLAMADO DCR EXPRESS COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

RECLAMADO DC 8 PRIME COMERCIO DE MOVEIS
PLANEJADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER LEANDRO RUFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte FAGNER LEANDRO RUFINO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 19/04/2024 11:40 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 19/04/2024 11:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/xwbzh•

ID da Reunião: 89787569126•

Senha: obZY2JhwEc•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89787569126?pwd=Y0Erd1ZGb3ZhSHZ0L3l3UkYrSX

MrUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000972-54.2022.5.09.0088
RECLAMANTE ALINE APARECIDA NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

RECLAMADO LUANDRE TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE APARECIDA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ALINE APARECIDA NASCIMENTO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em execução por

videoconferência" designada para 01/04/2024 16:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 01/04/2024 16:30•
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Link: https://url.trt9.jus.br/qkxp4•

ID da Reunião: 86317896145•

Senha: 3AyJB2Cnek•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86317896145?pwd=c0pFbFg4VHpIcnJ1czRYeTB4UW

VVdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000972-54.2022.5.09.0088
RECLAMANTE ALINE APARECIDA NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

RECLAMADO LUANDRE TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA. intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em execução por

videoconferência" designada para 01/04/2024 16:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 01/04/2024 16:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/qkxp4•

ID da Reunião: 86317896145•

Senha: 3AyJB2Cnek•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86317896145?pwd=c0pFbFg4VHpIcnJ1czRYeTB4UW

VVdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0000972-54.2022.5.09.0088
RECLAMANTE ALINE APARECIDA NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

RECLAMADO LUANDRE TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECLAMADO DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANDRE TEMPORARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LUANDRE TEMPORARIOS LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em execução por

videoconferência" designada para 01/04/2024 16:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 01/04/2024 16:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/qkxp4•

ID da Reunião: 86317896145•

Senha: 3AyJB2Cnek•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86317896145?pwd=c0pFbFg4VHpIcnJ1czRYeTB4UW

VVdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000824-34.2021.5.09.0652
RECLAMANTE LUCAS FLAVIO DALLA VILLA

AGUIAR

ADVOGADO DAYANA ALMEIDA COELHO(OAB:
99382/PR)

ADVOGADO PATRICK ROBERTO DE JESUS
FRANCA(OAB: 93104/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MANCASZ(OAB:
91937/PR)

RECLAMADO YURI ZOLOTOREVSKI ALVES
05884173946

RECLAMADO REIS DO CHOPP CHOPERIA E
LANCHONETE EIRELI

ADVOGADO DANIEL MAFFESSONI PASSINATO
DINIZ(OAB: 71563/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FERNANDO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REIS DO CHOPP CHOPERIA E LANCHONETE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte REIS DO CHOPP CHOPERIA E LANCHONETE

EIRELI intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de

conciliação em execução por videoconferência" designada para

09/04/2024 10:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 09/04/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/0esc5•

ID da Reunião: 88025539381•

Senha: VjlBPJfX3t•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88025539381?pwd=Tk5kTjJYeVFFa3l0c2t6dDhVSU9o

QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000824-34.2021.5.09.0652
RECLAMANTE LUCAS FLAVIO DALLA VILLA

AGUIAR

ADVOGADO DAYANA ALMEIDA COELHO(OAB:
99382/PR)

ADVOGADO PATRICK ROBERTO DE JESUS
FRANCA(OAB: 93104/PR)

ADVOGADO ALESSANDRA MANCASZ(OAB:
91937/PR)

RECLAMADO YURI ZOLOTOREVSKI ALVES
05884173946

RECLAMADO REIS DO CHOPP CHOPERIA E
LANCHONETE EIRELI

ADVOGADO DANIEL MAFFESSONI PASSINATO
DINIZ(OAB: 71563/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FERNANDO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FLAVIO DALLA VILLA AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LUCAS FLAVIO DALLA VILLA AGUIAR intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de conciliação em execução

por videoconferência" designada para 09/04/2024 10:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 09/04/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/0esc5•

ID da Reunião: 88025539381•

Senha: VjlBPJfX3t•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88025539381?pwd=Tk5kTjJYeVFFa3l0c2t6dDhVSU9o

QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000399-39.2020.5.09.0006
RECLAMANTE CLEBER DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO SIMONICA ROCHA
VANDERBROCK(OAB: 93294/PR)

RECLAMADO TREUNO SOLUCOES EM
MARCENARIA LTDA

ADVOGADO VIVIANE FICHA BRAZ(OAB:
66265/PR)

RECLAMADO THAISSA HELEN GEMBAROSKI

ADVOGADO VIVIANE FICHA BRAZ(OAB:
66265/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER DO NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CLEBER DO NASCIMENTO SILVA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em execução por

videoconferência" designada para 01/04/2024 12:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 01/04/2024 12:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/6v3ni•

ID da Reunião: 82595283516•

Senha: EiYArubvYM•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82595283516?pwd=OXZHc2JvSnFXdTBuNXVvRWw4

KzlVQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000399-39.2020.5.09.0006
RECLAMANTE CLEBER DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO SIMONICA ROCHA
VANDERBROCK(OAB: 93294/PR)

RECLAMADO TREUNO SOLUCOES EM
MARCENARIA LTDA

ADVOGADO VIVIANE FICHA BRAZ(OAB:
66265/PR)

RECLAMADO THAISSA HELEN GEMBAROSKI

ADVOGADO VIVIANE FICHA BRAZ(OAB:
66265/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TREUNO SOLUCOES EM MARCENARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte TREUNO SOLUCOES EM MARCENARIA LTDA

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de conciliação

em execução por videoconferência" designada para 01/04/2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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12:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 01/04/2024 12:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/6v3ni•

ID da Reunião: 82595283516•

Senha: EiYArubvYM•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82595283516?pwd=OXZHc2JvSnFXdTBuNXVvRWw4

KzlVQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000399-39.2020.5.09.0006
RECLAMANTE CLEBER DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO SIMONICA ROCHA
VANDERBROCK(OAB: 93294/PR)

RECLAMADO TREUNO SOLUCOES EM
MARCENARIA LTDA

ADVOGADO VIVIANE FICHA BRAZ(OAB:
66265/PR)

RECLAMADO THAISSA HELEN GEMBAROSKI

ADVOGADO VIVIANE FICHA BRAZ(OAB:
66265/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAISSA HELEN GEMBAROSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte THAISSA HELEN GEMBAROSKI intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em execução por

videoconferência" designada para 01/04/2024 12:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 01/04/2024 12:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/6v3ni•

ID da Reunião: 82595283516•

Senha: EiYArubvYM•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82595283516?pwd=OXZHc2JvSnFXdTBuNXVvRWw4

KzlVQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000141-26.2023.5.09.0652
RECLAMANTE JULIANE DE QUADROS ANICESKI

STACHEVSKI

ADVOGADO JEFFERSON FRANCK DA SILVA
CRUZ(OAB: 303615/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de conciliação

em execução por videoconferência" designada para 02/04/2024

12:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 02/04/2024 12:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/50gw3•

ID da Reunião: 89980948428•

Senha: Jpeh7lf1lN•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89980948428?pwd=VFpvNFNvai9Yd0hROUF4UHRhQ

lBNQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000141-26.2023.5.09.0652
RECLAMANTE JULIANE DE QUADROS ANICESKI

STACHEVSKI

ADVOGADO JEFFERSON FRANCK DA SILVA
CRUZ(OAB: 303615/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANE DE QUADROS ANICESKI STACHEVSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JULIANE DE QUADROS ANICESKI STACHEVSKI

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de conciliação

em execução por videoconferência" designada para 02/04/2024

12:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 02/04/2024 12:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/50gw3•

ID da Reunião: 89980948428•

Senha: Jpeh7lf1lN•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89980948428?pwd=VFpvNFNvai9Yd0hROUF4UHRhQ

lBNQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000703-64.2023.5.09.0028
RECLAMANTE LENI MEDEIROS DA COSTA

ADVOGADO PAOLA THAYANNA KLAHOLD
REVETRIA(OAB: 73957/PR)

ADVOGADO MIRIAM KLAHOLD(OAB: 17175/PR)

RECLAMADO GUILHERME COSTA SANCHES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENI MEDEIROS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LENI MEDEIROS DA COSTA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 07/05/2024 10:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 07/05/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/ob4jy•

ID da Reunião: 87386871217•

Senha: mdKgHetP8O•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87386871217?pwd=NVNINHVuUEtYVjBxVUUzZDND

MlBMdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000257-66.2024.5.09.0015
REQUERENTES LARISSA MYRONENKO

ADVOGADO THALIS DE SOUZA MACHADO(OAB:
70422/PR)

REQUERENTES PLANTARVET COMERCIO DE
INSUMOS LTDA

ADVOGADO JOSE RONALDO CARVALHO
SADDI(OAB: 16535/PR)

REQUERENTES PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS
LTDA

ADVOGADO JOSE RONALDO CARVALHO
SADDI(OAB: 16535/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA intimada

de que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência" designada para 22/03/2024 13:50 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 22/03/2024 13:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/y7zme•

ID da Reunião: 86301017083•

Senha: PARbBUmjO2•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86301017083?pwd=ajJqN2xhbFZtRGZ6a01hOUUvL3p

MQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000257-66.2024.5.09.0015
REQUERENTES LARISSA MYRONENKO

ADVOGADO THALIS DE SOUZA MACHADO(OAB:
70422/PR)

REQUERENTES PLANTARVET COMERCIO DE
INSUMOS LTDA

ADVOGADO JOSE RONALDO CARVALHO
SADDI(OAB: 16535/PR)

REQUERENTES PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS
LTDA

ADVOGADO JOSE RONALDO CARVALHO
SADDI(OAB: 16535/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANTARVET COMERCIO DE INSUMOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte PLANTARVET COMERCIO DE INSUMOS LTDA

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência" designada para 22/03/2024 13:50 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 22/03/2024 13:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/y7zme•

ID da Reunião: 86301017083•

Senha: PARbBUmjO2•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86301017083?pwd=ajJqN2xhbFZtRGZ6a01hOUUvL3p

MQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000257-66.2024.5.09.0015
REQUERENTES LARISSA MYRONENKO

ADVOGADO THALIS DE SOUZA MACHADO(OAB:
70422/PR)

REQUERENTES PLANTARVET COMERCIO DE
INSUMOS LTDA

ADVOGADO JOSE RONALDO CARVALHO
SADDI(OAB: 16535/PR)

REQUERENTES PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS
LTDA

ADVOGADO JOSE RONALDO CARVALHO
SADDI(OAB: 16535/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA MYRONENKO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LARISSA MYRONENKO intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de inicial por videoconferência" designada

para 22/03/2024 13:50 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 22/03/2024 13:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/y7zme•

ID da Reunião: 86301017083•

Senha: PARbBUmjO2•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86301017083?pwd=ajJqN2xhbFZtRGZ6a01hOUUvL3p

MQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000211-19.2024.5.09.0002
REQUERENTE SIDINEI CORDEIRO DE LARA

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

REQUERIDO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

REQUERIDO GARANTE DISTRIBUIDORA E
IMPORTADORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDINEI CORDEIRO DE LARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte SIDINEI CORDEIRO DE LARA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em execução por

videoconferência" designada para 01/04/2024 14:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 01/04/2024 14:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/bm6bs•

ID da Reunião: 89599604766•

Senha: RGLOa4vMsr•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89599604766?pwd=TkovMG81dzlTMHd5STBaM3lZRy

tWdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000211-19.2024.5.09.0002
REQUERENTE SIDINEI CORDEIRO DE LARA

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

REQUERIDO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

REQUERIDO GARANTE DISTRIBUIDORA E
IMPORTADORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARANTE DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte GARANTE DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de conciliação em execução por

videoconferência" designada para 01/04/2024 14:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 01/04/2024 14:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/bm6bs•

ID da Reunião: 89599604766•

Senha: RGLOa4vMsr•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89599604766?pwd=TkovMG81dzlTMHd5STBaM3lZRy

tWdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000211-19.2024.5.09.0002
REQUERENTE SIDINEI CORDEIRO DE LARA

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 25410/PR)

REQUERIDO CONDOR SUPER CENTER LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

REQUERIDO GARANTE DISTRIBUIDORA E
IMPORTADORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE FUZINELLI(OAB:
41795/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOR SUPER CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CONDOR SUPER CENTER LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em execução por

videoconferência" designada para 01/04/2024 14:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 01/04/2024 14:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/bm6bs•

ID da Reunião: 89599604766•

Senha: RGLOa4vMsr•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89599604766?pwd=TkovMG81dzlTMHd5STBaM3lZRy

tWdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000261-64.2024.5.09.0028
RECLAMANTE ANGELO AUGUSTO JESUS DE

FREITAS

ADVOGADO JESSICA APARECIDA WEBER
KERBER(OAB: 84479/PR)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO AUGUSTO JESUS DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: ANGELO AUGUSTO JESUS DE FREITAS

Advogado: JESSICA APARECIDA WEBER KERBER, OAB:

84479

Audiência: Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo):

16/05/2024 09:00 - CEJUSC-KARLA

AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL - INTIMAÇÃO AO

AUTOR

Considerando que este Juízo ader iu ao ACORDO DE

COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA CEJUSC-JT-CURITIBA n.º 01/2023,

de 23 de agosto de 2023, em cumprimento aos procedimentos

fixados pela Portaria CEJUSC-JT-CURITIBA n.º 01/2023, os

presentes autos vieram ao Centro de Conciliação de 1º Grau de

Curitiba - CEJUSC-JT-CURITIBA para designação e realização de

audiência INICIAL.

A audiência INICIAL será realizada no CEJUSC, no formato

TELEPRESENCIAL,por meio da plataforma Zoom.O acesso à

Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data e horário

designados para a audiência, por meio do link com endereço

eletrônico e senha que será, oportunamente, gerado e

disponibi l izado nos autos.

Fica a parte autora ciente, por meio de seu(s) advogado(s). O não

comparecimento da parte autora importará arquivamento dos

autos e condenação ao pagamento das custas processuais

(CLT, Art. 844, Caput e §§ 2º e 3º).

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução Administrativa TRT 105/2009).

É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência. As orientações para uso da

plataforma Zoom estão disponíveis no seguinte endereço

eletrônico:www.trt9.jus.br/videoconferencia.

No caso de dúvidas com relação à audiência INICIAL acima

designada, acesse preferencialmente o CEJUSC 1º Grau pelo

Ba lcão  V i r tua l  na  in te rne t ,  no  pe r íodo  das  11h  às

17h:https://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml ou entrar

em contato com o CEJUSC pelo e-mailcejusc1-cwb@trt9.jus.br ou

pelos telefones (41) 3310-7141 /(41) 3310-7533.

Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências iniciais

e de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, §4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT).

A solução consensual é a melhor decisão que as partes podem

tomar para resolver o caso e extinguir o processo, e na referida

audiência será tentada, inicialmente, a conciliação das partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

KARLA ALVES MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000267-71.2024.5.09.0028
RECLAMANTE BRUNA SIKORSKI DOS ANJOS

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO BP GESTAO E RECUPERACAO DE
ATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA SIKORSKI DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: BRUNA SIKORSKI DOS ANJOS

Advogado: EDUARDO TALMO DE LAQUILA, OAB: 10204

Audiência: Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo):

16/05/2024 09:30 - CEJUSC-KARLA

AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL - INTIMAÇÃO AO

AUTOR

Considerando que este Juízo ader iu ao ACORDO DE

COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA CEJUSC-JT-CURITIBA n.º 01/2023,

de 23 de agosto de 2023, em cumprimento aos procedimentos

fixados pela Portaria CEJUSC-JT-CURITIBA n.º 01/2023, os
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presentes autos vieram ao Centro de Conciliação de 1º Grau de

Curitiba - CEJUSC-JT-CURITIBA para designação e realização de

audiência INICIAL.

A audiência INICIAL será realizada no CEJUSC, no formato

TELEPRESENCIAL,por meio da plataforma Zoom.O acesso à

Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data e horário

designados para a audiência, por meio do link com endereço

eletrônico e senha que será, oportunamente, gerado e

disponibi l izado nos autos.

Fica a parte autora ciente, por meio de seu(s) advogado(s). O não

comparecimento da parte autora importará arquivamento dos

autos e condenação ao pagamento das custas processuais

(CLT, Art. 844, Caput e §§ 2º e 3º).

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução Administrativa TRT 105/2009).

É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência. As orientações para uso da

plataforma Zoom estão disponíveis no seguinte endereço

eletrônico:www.trt9.jus.br/videoconferencia.

No caso de dúvidas com relação à audiência INICIAL acima

designada, acesse preferencialmente o CEJUSC 1º Grau pelo

Ba lcão  V i r tua l  na  in te rne t ,  no  pe r íodo  das  11h  às

17h:https://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml ou entrar

em contato com o CEJUSC pelo e-mailcejusc1-cwb@trt9.jus.br ou

pelos telefones (41) 3310-7141 /(41) 3310-7533.

Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências iniciais

e de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, §4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT).

A solução consensual é a melhor decisão que as partes podem

tomar para resolver o caso e extinguir o processo, e na referida

audiência será tentada, inicialmente, a conciliação das partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

KARLA ALVES MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000269-41.2024.5.09.0028
RECLAMANTE BRENDA PEREIRA LEITE

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO RISOTOLANDIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO APPF CEI RAOUL WALLENBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA PEREIRA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: BRENDA PEREIRA LEITE

Advogado: CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, OAB:

27146

MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO, OAB: 24686

Audiência: Inicial por videoconferência: 16/05/2024 10:00 -

CEJUSC-KARLA

AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL - INTIMAÇÃO AO

AUTOR

Considerando que este Juízo ader iu ao ACORDO DE

COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA CEJUSC-JT-CURITIBA n.º 01/2023,

de 23 de agosto de 2023, em cumprimento aos procedimentos

fixados pela Portaria CEJUSC-JT-CURITIBA n.º 01/2023, os

presentes autos vieram ao Centro de Conciliação de 1º Grau de

Curitiba - CEJUSC-JT-CURITIBA para designação e realização de

audiência INICIAL.

A audiência INICIAL será realizada no CEJUSC, no formato

TELEPRESENCIAL,por meio da plataforma Zoom.O acesso à

Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data e horário

designados para a audiência, por meio do link com endereço

eletrônico e senha que será, oportunamente, gerado e

disponibi l izado nos autos.

Fica a parte autora ciente, por meio de seu(s) advogado(s). O não

comparecimento da parte autora importará arquivamento dos

autos e condenação ao pagamento das custas processuais

(CLT, Art. 844, Caput e §§ 2º e 3º).

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução Administrativa TRT 105/2009).

É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência. As orientações para uso da

plataforma Zoom estão disponíveis no seguinte endereço

eletrônico:www.trt9.jus.br/videoconferencia.

No caso de dúvidas com relação à audiência INICIAL acima

designada, acesse preferencialmente o CEJUSC 1º Grau pelo

Ba lcão  V i r tua l  na  in te rne t ,  no  pe r íodo  das  11h  às

17h:https://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml ou entrar

em contato com o CEJUSC pelo e-mailcejusc1-cwb@trt9.jus.br ou
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pelos telefones (41) 3310-7141 /(41) 3310-7533.

Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências iniciais

e de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, §4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT).

A solução consensual é a melhor decisão que as partes podem

tomar para resolver o caso e extinguir o processo, e na referida

audiência será tentada, inicialmente, a conciliação das partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

KARLA ALVES MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000270-26.2024.5.09.0028
RECLAMANTE ELIANE DO ROCIO LEONCO

ADVOGADO MARCIA MARINS VIEIRA(OAB:
86728/PR)

RECLAMADO ROBERT BOSCH LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DO ROCIO LEONCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: ELIANE DO ROCIO LEONCO

Advogado: MARCIA MARINS VIEIRA, OAB: 86728

Audiência: Inicial por videoconferência: 16/05/2024 12:00 -

CEJUSC-KARLA

AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL - INTIMAÇÃO AO

AUTOR

Considerando que este Juízo ader iu ao ACORDO DE

COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA CEJUSC-JT-CURITIBA n.º 01/2023,

de 23 de agosto de 2023, em cumprimento aos procedimentos

fixados pela Portaria CEJUSC-JT-CURITIBA n.º 01/2023, os

presentes autos vieram ao Centro de Conciliação de 1º Grau de

Curitiba - CEJUSC-JT-CURITIBA para designação e realização de

audiência INICIAL.

A audiência INICIAL será realizada no CEJUSC, no formato

TELEPRESENCIAL,por meio da plataforma Zoom.O acesso à

Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data e horário

designados para a audiência, por meio do link com endereço

eletrônico e senha que será, oportunamente, gerado e

disponibi l izado nos autos.

Fica a parte autora ciente, por meio de seu(s) advogado(s). O não

comparecimento da parte autora importará arquivamento dos

autos e condenação ao pagamento das custas processuais

(CLT, Art. 844, Caput e §§ 2º e 3º).

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução Administrativa TRT 105/2009).

É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência. As orientações para uso da

plataforma Zoom estão disponíveis no seguinte endereço

eletrônico:www.trt9.jus.br/videoconferencia.

No caso de dúvidas com relação à audiência INICIAL acima

designada, acesse preferencialmente o CEJUSC 1º Grau pelo

Ba lcão  V i r tua l  na  in te rne t ,  no  pe r íodo  das  11h  às

17h:https://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml ou entrar

em contato com o CEJUSC pelo e-mailcejusc1-cwb@trt9.jus.br ou

pelos telefones (41) 3310-7141 /(41) 3310-7533.

Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências iniciais

e de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, §4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT).

A solução consensual é a melhor decisão que as partes podem

tomar para resolver o caso e extinguir o processo, e na referida

audiência será tentada, inicialmente, a conciliação das partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

KARLA ALVES MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000261-64.2024.5.09.0028
RECLAMANTE ANGELO AUGUSTO JESUS DE

FREITAS

ADVOGADO JESSICA APARECIDA WEBER
KERBER(OAB: 84479/PR)

RECLAMADO CONDOR SUPER CENTER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO AUGUSTO JESUS DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ANGELO AUGUSTO JESUS DE FREITAS intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 16/05/2024

09:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato
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Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 16/05/2024 09:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/6htaz•

ID da Reunião: 81165404322•

Senha: FaDVawbPS7•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81165404322?pwd=YlFOa3RIUE1vaSsreFZ4VjdibGMz

Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000267-71.2024.5.09.0028
RECLAMANTE BRUNA SIKORSKI DOS ANJOS

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECLAMADO BP GESTAO E RECUPERACAO DE
ATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA SIKORSKI DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte BRUNA SIKORSKI DOS ANJOS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 16/05/2024 09:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 16/05/2024 09:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/7r22y•

ID da Reunião: 82496737576•

Senha: N4ZVy2Uu9f•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82496737576?pwd=dVB0cm5GaUtUMW90NkhLbmpm

TVBEdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do
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Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000269-41.2024.5.09.0028
RECLAMANTE BRENDA PEREIRA LEITE

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO RISOTOLANDIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO APPF CEI RAOUL WALLENBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA PEREIRA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte BRENDA PEREIRA LEITE intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 16/05/2024 10:00 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 16/05/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/9jq1e•

ID da Reunião: 82805507371•

Senha: qzVytvBGHR•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82805507371?pwd=dmEvR3c2dUUrWXlOYVkwa1Y1Z

Ek3Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000270-26.2024.5.09.0028
RECLAMANTE ELIANE DO ROCIO LEONCO

ADVOGADO MARCIA MARINS VIEIRA(OAB:
86728/PR)

RECLAMADO ROBERT BOSCH LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DO ROCIO LEONCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ELIANE DO ROCIO LEONCO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 16/05/2024 12:00 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 16/05/2024 12:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/4r536•

ID da Reunião: 84573144217•

Senha: w6PvUfDTCK•
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Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84573144217?pwd=SzFYM0Nya0dMZFNMajIzWjdOZ0

JSdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000254-41.2024.5.09.0006
RECLAMANTE ALINE FAUSTINO DE FREITAS

ADVOGADO JOELCIO FLAVIANO NIELS(OAB:
23031/PR)

RECLAMADO GANDHI ATENDIMENTO
DOMICILIAR HOSPITALAR
INTEGRADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE FAUSTINO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ALINE FAUSTINO DE FREITAS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 28/05/2024 09:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 28/05/2024 09:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/lmpau•

ID da Reunião: 86224414128•

Senha: AshXaB0v58•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86224414128?pwd=UmNGRlp1NGxEQlVyRjZnUzcrY

W5ydz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000141-26.2023.5.09.0652
RECLAMANTE JULIANE DE QUADROS ANICESKI

STACHEVSKI

ADVOGADO JEFFERSON FRANCK DA SILVA
CRUZ(OAB: 303615/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

PERITO JOAO MATIAS LOCH
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1af53be

proferido nos autos.

amn

Vistos, etc.

Intimem-se as partes sobre os cálculos apresentados pelo calculista

auxiliar do juízo, pelo prazo de 8 dias, para impugnação

fundamentada nos termos do art. 879, §2º, da CLT, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação, encaminhe-se ao calculista para que ratifique

os cálculos apresentados ou, caso entenda ser pertinente a

insurgência apresentada, desde logo promova os ajustes.

Em seguida, venham os autos conclusos para decisão

homologatória dos cálculos.

Dado o caráter interlocutório da decisão de homologação dos

cálculos, sem recorribilidade imediata, e por razões de economia e

celeridade processuais, a deliberação judicial pormenorizada sobre

eventuais itens objeto da impugnação das partes somente ocorrerá

caso haja expressa reiteração por ocasião dos embargos à

execução e impugnação à sentença de liquidação.

CURITIBA/PR, 05 de janeiro de 2024.

    LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000299-45.2024.5.09.0006
RECLAMANTE BRUNA MARTINS BATISTA

ADVOGADO FERNANDO AGAPITO DE
ALMEIDA(OAB: 37537/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA MARTINS BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte BRUNA MARTINS BATISTA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 28/05/2024 10:00 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 28/05/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/uwiqx•

ID da Reunião: 86197736126•

Senha: rCA8ZM0LuL•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86197736126?pwd=WEkxRFZaVFZGc21RaEc5ZFQ2

NEtxQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000300-30.2024.5.09.0006
RECLAMANTE KARINA DE JESUS SERPA

GIFFHORN

ADVOGADO LUANA GUIMARAES HANNA(OAB:
95155/PR)

RECLAMADO TOP FIT ACADEMIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA DE JESUS SERPA GIFFHORN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte KARINA DE JESUS SERPA GIFFHORN intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência" designada para 28/05/2024 10:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 28/05/2024 10:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/1kz25•

ID da Reunião: 81997759714•

Senha: Fef5GmbB5R•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81997759714?pwd=SlZUdkpnUzkwK29YUExJamFmSl

Zidz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000272-10.2024.5.09.0088
RECLAMANTE DAYANE FATIMA MACHADO

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

RECLAMADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

RECLAMADO COPEL COMERCIALIZACAO S.A.

RECLAMADO COPEL SERVICOS S.A.

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE FATIMA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte DAYANE FATIMA MACHADO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 09/04/2024 09:50 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 09/04/2024 09:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/wxawy•

ID da Reunião: 85296447546•

Senha: nuRW5kUogO•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou
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2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85296447546?pwd=NFBJclBqOXNHcTRnaUwzaGRw

Q3F3Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-1502500-28.2005.5.09.0029
RECLAMANTE MARIA JURACY BUENO PEREIRA

CARNEIRO

ADVOGADO MAURICIO DAL'NEGRO
CARVALHO(OAB: 15346/PR)

ADVOGADO IVO BRUGNOLO MACEDO(OAB:
14865/PR)

RECLAMADO EXAS-EXECUCAO DE ACOES EM
SAUDE LTDA

RECLAMADO JPA PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA
CRIANCA LTDA

ADVOGADO LILIANE CRISTINA VIANA(OAB:
29473/PR)

RECLAMADO PROMASS - SERVICOS EM SAUDE
LTDA

RECLAMADO PATRICIA & FREITAS LTDA

RECLAMADO MARCIO AUGUSTO DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA CRIANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA CRIANCA

LTDA intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de

conciliação em execução por videoconferência" designada para

11/04/2024 14:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 11/04/2024 14:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/mj4z1•

ID da Reunião: 82389155959•

Senha: xSk3oqFg3c•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82389155959?pwd=Yk5OL2VoTjFjZlRnTUg2bnd2SFh

Zdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-1502500-28.2005.5.09.0029
RECLAMANTE MARIA JURACY BUENO PEREIRA

CARNEIRO

ADVOGADO MAURICIO DAL'NEGRO
CARVALHO(OAB: 15346/PR)

ADVOGADO IVO BRUGNOLO MACEDO(OAB:
14865/PR)

RECLAMADO EXAS-EXECUCAO DE ACOES EM
SAUDE LTDA

RECLAMADO JPA PARTICIPACOES LTDA
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RECLAMADO MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA
CRIANCA LTDA

ADVOGADO LILIANE CRISTINA VIANA(OAB:
29473/PR)

RECLAMADO PROMASS - SERVICOS EM SAUDE
LTDA

RECLAMADO PATRICIA & FREITAS LTDA

RECLAMADO MARCIO AUGUSTO DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JURACY BUENO PEREIRA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MARIA JURACY BUENO PEREIRA CARNEIRO

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de conciliação

em execução por videoconferência" designada para 11/04/2024

14:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 11/04/2024 14:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/mj4z1•

ID da Reunião: 82389155959•

Senha: xSk3oqFg3c•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82389155959?pwd=Yk5OL2VoTjFjZlRnTUg2bnd2SFh

Zdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011878-70.2016.5.09.0652
RECLAMANTE NERI CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA MANENTI(OAB: 43127/PR)

RECLAMADO DUPLAN CONSTRUCAO CIVIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IVAN DE LIMA(OAB: 53452/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NERI CORREA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte NERI CORREA DE OLIVEIRA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em execução por

videoconferência" designada para 11/04/2024 10:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 11/04/2024 10:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/v4k2s•

ID da Reunião: 83877754534•

Senha: 7FwH3inHuK•
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Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83877754534?pwd=TzdpM0lsN1NDN1hVZlpvUzduc3B

IQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011878-70.2016.5.09.0652
RECLAMANTE NERI CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA MANENTI(OAB: 43127/PR)

RECLAMADO DUPLAN CONSTRUCAO CIVIL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IVAN DE LIMA(OAB: 53452/PR)

PERITO LUIS FERNANDO BUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUPLAN CONSTRUCAO CIVIL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte DUPLAN CONSTRUCAO CIVIL LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL intimada de que a "Audiência do tipo

Audiência de conciliação em execução por videoconferência"

designada para 11/04/2024 10:30 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 11/04/2024 10:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/v4k2s•

ID da Reunião: 83877754534•

Senha: 7FwH3inHuK•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83877754534?pwd=TzdpM0lsN1NDN1hVZlpvUzduc3B

IQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000258-12.2024.5.09.0028
RECLAMANTE CELIA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO MIRIAM BAUM ABDO(OAB:
113818/PR)

RECLAMADO WIN EMPREENDIMENTOS
HOTELEIROS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA CARVALHO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: CELIA CARVALHO DA SILVA

Advogado: MIRIAM BAUM ABDO, OAB: 113818

Audiência: Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo):

07/05/2024 10:30 - CEJUSC-KARLA

AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL - INTIMAÇÃO AO

AUTOR

Considerando que este Juízo ader iu ao ACORDO DE

COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA CEJUSC-JT-CURITIBA n.º 01/2023,

de 23 de agosto de 2023, em cumprimento aos procedimentos

fixados pela Portaria CEJUSC-JT-CURITIBA n.º 01/2023, os

presentes autos vieram ao Centro de Conciliação de 1º Grau de

Curitiba - CEJUSC-JT-CURITIBA para designação e realização de

audiência INICIAL.

A audiência INICIAL será realizada no CEJUSC, no formato

TELEPRESENCIAL,por meio da plataforma Zoom.O acesso à

Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data e horário

designados para a audiência, por meio do link com endereço

eletrônico e senha que será, oportunamente, gerado e

disponibi l izado nos autos.

Fica a parte autora ciente, por meio de seu(s) advogado(s). O não

comparecimento da parte autora importará arquivamento dos

autos e condenação ao pagamento das custas processuais

(CLT, Art. 844, Caput e §§ 2º e 3º).

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução Administrativa TRT 105/2009).

É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência. As orientações para uso da

plataforma Zoom estão disponíveis no seguinte endereço

eletrônico:www.trt9.jus.br/videoconferencia.

No caso de dúvidas com relação à audiência INICIAL acima

designada, acesse preferencialmente o CEJUSC 1º Grau pelo

Ba lcão  V i r tua l  na  in te rne t ,  no  pe r íodo  das  11h  às

17h:https://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml ou entrar

em contato com o CEJUSC pelo e-mailcejusc1-cwb@trt9.jus.br ou

pelos telefones (41) 3310-7141 /(41) 3310-7533.

Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências iniciais

e de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, §4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT).

A solução consensual é a melhor decisão que as partes podem

tomar para resolver o caso e extinguir o processo, e na referida

audiência será tentada, inicialmente, a conciliação das partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

KARLA ALVES MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000274-63.2024.5.09.0028
RECLAMANTE ALEXANDRE GEMAQUE LAVAREDA

ADVOGADO EDUARDO FELICIANO DOS
REIS(OAB: 28370/PR)

RECLAMADO CARDOSO GARDEN -
FLORICULTURA E JARDINAGEM
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE GEMAQUE LAVAREDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: ALEXANDRE GEMAQUE LAVAREDA

Advogado: EDUARDO FELICIANO DOS REIS, OAB: 28370

Audiência: Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo):

07/05/2024 11:00 - CEJUSC-KARLA

AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL - INTIMAÇÃO AO

AUTOR

Considerando que este Juízo ader iu ao ACORDO DE

COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA CEJUSC-JT-CURITIBA n.º 01/2023,

de 23 de agosto de 2023, em cumprimento aos procedimentos

fixados pela Portaria CEJUSC-JT-CURITIBA n.º 01/2023, os

presentes autos vieram ao Centro de Conciliação de 1º Grau de

Curitiba - CEJUSC-JT-CURITIBA para designação e realização de

audiência INICIAL.

A audiência INICIAL será realizada no CEJUSC, no formato

TELEPRESENCIAL,por meio da plataforma Zoom.O acesso à

Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data e horário

designados para a audiência, por meio do link com endereço

eletrônico e senha que será, oportunamente, gerado e

disponibi l izado nos autos.

Fica a parte autora ciente, por meio de seu(s) advogado(s). O não

comparecimento da parte autora importará arquivamento dos

autos e condenação ao pagamento das custas processuais

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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(CLT, Art. 844, Caput e §§ 2º e 3º).

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução Administrativa TRT 105/2009).

É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência. As orientações para uso da

plataforma Zoom estão disponíveis no seguinte endereço

eletrônico:www.trt9.jus.br/videoconferencia.

No caso de dúvidas com relação à audiência INICIAL acima

designada, acesse preferencialmente o CEJUSC 1º Grau pelo

Ba lcão  V i r tua l  na  in te rne t ,  no  pe r íodo  das  11h  às

17h:https://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml ou entrar

em contato com o CEJUSC pelo e-mailcejusc1-cwb@trt9.jus.br ou

pelos telefones (41) 3310-7141 /(41) 3310-7533.

Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências iniciais

e de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, §4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT).

A solução consensual é a melhor decisão que as partes podem

tomar para resolver o caso e extinguir o processo, e na referida

audiência será tentada, inicialmente, a conciliação das partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

KARLA ALVES MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000276-33.2024.5.09.0028
RECLAMANTE IZAURA DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTY HADDAD FIGUEIRA(OAB:
24621/PR)

RECLAMADO ABEL RIBAS

RECLAMADO CHACARA STIVAL EVENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAURA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: IZAURA DOS SANTOS

Advogado: CRISTY HADDAD FIGUEIRA, OAB: 24621

Audiência: Inicial por videoconferência (rito sumaríssimo):

08/05/2024 08:30 - CEJUSC-KARLA

AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL - INTIMAÇÃO AO

AUTOR

Considerando que este Juízo ader iu ao ACORDO DE

COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA CEJUSC-JT-CURITIBA n.º 01/2023,

de 23 de agosto de 2023, em cumprimento aos procedimentos

fixados pela Portaria CEJUSC-JT-CURITIBA n.º 01/2023, os

presentes autos vieram ao Centro de Conciliação de 1º Grau de

Curitiba - CEJUSC-JT-CURITIBA para designação e realização de

audiência INICIAL.

A audiência INICIAL será realizada no CEJUSC, no formato

TELEPRESENCIAL,por meio da plataforma Zoom.O acesso à

Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data e horário

designados para a audiência, por meio do link com endereço

eletrônico e senha que será, oportunamente, gerado e

disponibi l izado nos autos.

Fica a parte autora ciente, por meio de seu(s) advogado(s). O não

comparecimento da parte autora importará arquivamento dos

autos e condenação ao pagamento das custas processuais

(CLT, Art. 844, Caput e §§ 2º e 3º).

O processo tramitará exclusivamente por meio eletrônico (Lei

11.419/2006 e Resolução Administrativa TRT 105/2009).

É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência. As orientações para uso da

plataforma Zoom estão disponíveis no seguinte endereço

eletrônico:www.trt9.jus.br/videoconferencia.

No caso de dúvidas com relação à audiência INICIAL acima

designada, acesse preferencialmente o CEJUSC 1º Grau pelo

Ba lcão  V i r tua l  na  in te rne t ,  no  pe r íodo  das  11h  às

17h:https://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml ou entrar

em contato com o CEJUSC pelo e-mailcejusc1-cwb@trt9.jus.br ou

pelos telefones (41) 3310-7141 /(41) 3310-7533.

Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências iniciais

e de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, §4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT).

A solução consensual é a melhor decisão que as partes podem

tomar para resolver o caso e extinguir o processo, e na referida

audiência será tentada, inicialmente, a conciliação das partes.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

KARLA ALVES MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000274-63.2024.5.09.0028
RECLAMANTE ALEXANDRE GEMAQUE LAVAREDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO EDUARDO FELICIANO DOS
REIS(OAB: 28370/PR)

RECLAMADO CARDOSO GARDEN -
FLORICULTURA E JARDINAGEM
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE GEMAQUE LAVAREDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ALEXANDRE GEMAQUE LAVAREDA intimada de que

a "Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 07/05/2024 11:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 07/05/2024 11:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/y5t5n•

ID da Reunião: 85223150603•

Senha: eJvUTrpdeR•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85223150603?pwd=UVFpdU1lUHlCMHhzMnF2ZUZXZ

3VBUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000258-12.2024.5.09.0028
RECLAMANTE CELIA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO MIRIAM BAUM ABDO(OAB:
113818/PR)

RECLAMADO WIN EMPREENDIMENTOS
HOTELEIROS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CELIA CARVALHO DA SILVA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 07/05/2024 10:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 07/05/2024 10:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/lsv9w•

ID da Reunião: 83535801404•

Senha: enFmnK42pV•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências
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(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83535801404?pwd=S3cyeFZYS0c4K09JSEJXdTEwZ2

wrUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000053-77.2024.5.09.0029
RECLAMANTE ANSELMO EDUARDO LEME

BROMBAL

ADVOGADO LAERTES LUIZ ZAMPIER(OAB:
60185/PR)

ADVOGADO MARCELO ANTONIO
MARQUETE(OAB: 42573/PR)

RECLAMADO BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANSELMO EDUARDO LEME BROMBAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ANSELMO EDUARDO LEME BROMBAL intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência" designada para 23/04/2024 09:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 23/04/2024 09:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/4x10o•

ID da Reunião: 82752537519•

Senha: EQXbOIENLn•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82752537519?pwd=SmdqU1VFMGVIVGpyZitxS0Vlckt

xQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000276-33.2024.5.09.0028
RECLAMANTE IZAURA DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTY HADDAD FIGUEIRA(OAB:
24621/PR)

RECLAMADO ABEL RIBAS

RECLAMADO CHACARA STIVAL EVENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAURA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica a parte IZAURA DOS SANTOS intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 08/05/2024 08:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 08/05/2024 08:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/kjihv•

ID da Reunião: 84889639188•

Senha: AWXAkkske1•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84889639188?pwd=V0djTnY5M1dIaExlVmJSazFYM01

Kdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000287-59.2024.5.09.0029
RECLAMANTE RODRIGO MARCELINO DA SILVA

ADVOGADO CAROLINE INABA VICENZI(OAB:
39732/PR)

RECLAMADO V M H TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MARCELINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RODRIGO MARCELINO DA SILVA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 19/04/2024 11:20 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 19/04/2024 11:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/hjtdy•

ID da Reunião: 82516366665•

Senha: dEKLAvBjXQ•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82516366665?pwd=Vm0wckdBejFzMTVnNk1aK0dHS2

hlZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000286-74.2024.5.09.0029
RECLAMANTE LAIR DE FATIMA DA SILVEIRA

ADVOGADO RENATA GUERRA DE ANDRADE
MAX(OAB: 58059/PR)

RECLAMADO SOCIEDADE HOSPITALAR
ANGELINA CARON

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIR DE FATIMA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LAIR DE FATIMA DA SILVEIRA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 19/04/2024 10:45 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 19/04/2024 10:45•

Link: https://url.trt9.jus.br/9t70s•

ID da Reunião: 89069195517•

Senha: ReTz1DrdDG•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89069195517?pwd=Nko1SmR5azFPUkJ6T1Fiem9PST

M4Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000288-44.2024.5.09.0029
RECLAMANTE JESSICA VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

ADVOGADO SORAYA FERNANDA GODOI
CZARNECKI DE MELO(OAB:
66744/PR)

RECLAMADO CRIART SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA VIANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JESSICA VIANA DOS SANTOS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 23/04/2024 10:10 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 23/04/2024 10:10•

Link: https://url.trt9.jus.br/1zk7r•

ID da Reunião: 82905814846•

Senha: NfBXsUwb8T•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82905814846?pwd=WEk1cm9hRnRvR2kwQTdlcjVsRH

I3Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000265-49.2024.5.09.0013
RECLAMANTE THIAGO KENNDER ESTEFANI

ADVOGADO MARCOS CESAR RAMPAZZO
FILHO(OAB: 63832/PR)

ADVOGADO MELANNIE GHIORZI
CASTELLA(OAB: 60493/PR)

RECLAMADO CONDOMINIO ALTO DA XV MALL

RECLAMADO IGUACU PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO KENNDER ESTEFANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte THIAGO KENNDER ESTEFANI intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 16/05/2024 11:00 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 16/05/2024 11:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/ac5mf•

ID da Reunião: 87470630411•

Senha: BPBF4Iw6gA•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87470630411?pwd=R3JzS3kxaWcwdVBWQklBaGZXa

FRuZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000267-19.2024.5.09.0013

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMANTE DANILO SALVADOR DE SOUZA
BUENO

ADVOGADO RENATA BARROS FERNANDES
LUIZ(OAB: 61055/PR)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

RECLAMADO LIGA DOS HEROIS PIZZARIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO SALVADOR DE SOUZA BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte DANILO SALVADOR DE SOUZA BUENO intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 22/05/2024

10:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 22/05/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/72hi2•

ID da Reunião: 82711480342•

Senha: A4R8w4rZ81•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82711480342?pwd=WmlVa0NUQ2FHUDBqUTFQNXE

0bEc0dz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001011-17.2023.5.09.0088
RECLAMANTE FERNANDO CESAR CARNEIRO

ADVOGADO GABRIEL JOSE GOMES
ALMEIDA(OAB: 109701/PR)

ADVOGADO RODRIGO COSTA MACHADO(OAB:
101101/PR)

ADVOGADO ANDERSON MARCOLLA
GERVASI(OAB: 100826/PR)

RECLAMADO SUPER VOBISPO CIA DE VAREJO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CESAR CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte FERNANDO CESAR CARNEIRO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 19/04/2024 09:50 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 19/04/2024 09:50•

Link: https://url.trt9.jus.br/lcluc•

ID da Reunião: 86772492963•

Senha: NOTbRZqRZk•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86772492963?pwd=RXhPWlZuaiszRE0yc3QwaHRKR

0JhZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000004-39.2024.5.09.0028
RECLAMANTE LUCAS RUDIGER NEUBAUER

ADVOGADO YUNA KIWARA(OAB: 93217/PR)

ADVOGADO PAULA ROQUE TEIXEIRA(OAB:
98071/PR)

RECLAMADO PILARZINHO RESTAURANTE E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO CASA DE CARNES E MERCEARIA
TREVIZZO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS RUDIGER NEUBAUER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte LUCAS RUDIGER NEUBAUER intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 07/05/2024 08:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 07/05/2024 08:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/8ub0l•

ID da Reunião: 85665816496•

Senha: vEU5UbxFvT•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85665816496?pwd=d0V1M0tvWGVUTnFYNHVuVHVz

WjFmZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000808-25.2017.5.09.0651
RECLAMANTE CARLA DA SILVA MARIA

ADVOGADO JEFFERSON FURLANETTO
MOISES(OAB: 53460/PR)

ADVOGADO FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA
FILHO(OAB: 37964/PR)

RECLAMADO R VIDAL DE OLIVEIRA SERVICOS
DE MARKETING E PROPAGANDA
EIRELI

RECLAMADO RAFAEL VIDAL DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO CRV DISTRIBUIDORA E
TELEMARKETING LTDA

RECLAMADO VITAL BRASIL DE PRODUTOS
NATURAIS LTDA.

RECLAMADO GUSTAVO ANDRE DE OLIVEIRA

PERITO JOSCELITO CECHINATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA DA SILVA MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CARLA DA SILVA MARIA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em execução por

videoconferência" designada para 16/04/2024 10:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 16/04/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/iqhfh•

ID da Reunião: 87874790920•

Senha: k5kv22lqI9•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87874790920?pwd=c1FhNjBuTGV3WnhDR0creTdwU

EZqdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000726-10.2023.5.09.0028
RECLAMANTE VALDELI FERREIRA

ADVOGADO JORGE AUGUSTO PENSO(OAB:
45003/PR)

RECLAMADO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

RECLAMADO MNO REMOCOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDELI FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte VALDELI FERREIRA intimada de que a "Audiência do

tipo Audiência de inicial por videoconferência" designada para

10/05/2024 12:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 10/05/2024 12:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/nyoio•

ID da Reunião: 89363685342•

Senha: mclSngEtz3•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89363685342?pwd=U1ZEemVmMWdhVjYrMm5XMzk2

MDB4UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000726-10.2023.5.09.0028
RECLAMANTE VALDELI FERREIRA

ADVOGADO JORGE AUGUSTO PENSO(OAB:
45003/PR)

RECLAMADO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

RECLAMADO MNO REMOCOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO SEGUROS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte BRADESCO SEGUROS S/A intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 10/05/2024 12:00 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 10/05/2024 12:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/nyoio•

ID da Reunião: 89363685342•

Senha: mclSngEtz3•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89363685342?pwd=U1ZEemVmMWdhVjYrMm5XMzk2

MDB4UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000079-35.2024.5.09.0010
RECLAMANTE MARIA APARECIDA SOARES

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

ADVOGADO VANESSA MOREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 99444/PR)

RECLAMADO EDIFICIO TERRASSE MONTRESOR

ADVOGADO ALLAN GRUBBA SCHITKOVSKI(OAB:
50569/PR)

RECLAMADO INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE

ADVOGADO JOAO GILBERTO MARIN
CARRIJO(OAB: 31085/PR)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SANTOS
FARAH(OAB: 42962/PR)

ADVOGADO THIAGO FELIPE RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 49408/PR)

RECLAMADO VISAO SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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  - MARIA APARECIDA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MARIA APARECIDA SOARES intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 24/04/2024 10:40 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 24/04/2024 10:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/o3ef5•

ID da Reunião: 84005041803•

Senha: wSCXPLqzFt•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84005041803?pwd=bTZKbzA2U3dXRnNTaWNJa3JLb

nJqUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000079-35.2024.5.09.0010
RECLAMANTE MARIA APARECIDA SOARES

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

ADVOGADO VANESSA MOREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 99444/PR)

RECLAMADO EDIFICIO TERRASSE MONTRESOR

ADVOGADO ALLAN GRUBBA SCHITKOVSKI(OAB:
50569/PR)

RECLAMADO INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE

ADVOGADO JOAO GILBERTO MARIN
CARRIJO(OAB: 31085/PR)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SANTOS
FARAH(OAB: 42962/PR)

ADVOGADO THIAGO FELIPE RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 49408/PR)

RECLAMADO VISAO SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIFICIO TERRASSE MONTRESOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte EDIFICIO TERRASSE MONTRESOR intimada de que

a "Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 24/04/2024 10:40 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 24/04/2024 10:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/o3ef5•

ID da Reunião: 84005041803•

Senha: wSCXPLqzFt•

Caso o link acima não funcione:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84005041803?pwd=bTZKbzA2U3dXRnNTaWNJa3JLb

nJqUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000079-35.2024.5.09.0010
RECLAMANTE MARIA APARECIDA SOARES

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

ADVOGADO VANESSA MOREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 99444/PR)

RECLAMADO EDIFICIO TERRASSE MONTRESOR

ADVOGADO ALLAN GRUBBA SCHITKOVSKI(OAB:
50569/PR)

RECLAMADO INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE

ADVOGADO JOAO GILBERTO MARIN
CARRIJO(OAB: 31085/PR)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SANTOS
FARAH(OAB: 42962/PR)

ADVOGADO THIAGO FELIPE RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 49408/PR)

RECLAMADO VISAO SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 24/04/2024 10:40 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 24/04/2024 10:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/o3ef5•

ID da Reunião: 84005041803•

Senha: wSCXPLqzFt•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84005041803?pwd=bTZKbzA2U3dXRnNTaWNJa3JLb

nJqUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0894100-43.2006.5.09.0028
RECLAMANTE JEAN ALVES DE SAO PEDRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO ANSELMO MASCHIO(OAB:
12584/PR)

ADVOGADO JEAN FREDERICK MASCHIO(OAB:
41309/PR)

RECLAMADO RENATO LUIZ GOGOLA

RECLAMADO RENATO LUIZ GOGOLA E CIA LTDA

RECLAMADO MAURICIO JOSE GOGOLA

ADVOGADO DANIELE CRISTINA DE SOUZA(OAB:
77422/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO JOSE GOGOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MAURICIO JOSE GOGOLA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em execução por

videoconferência" designada para 11/04/2024 09:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 11/04/2024 09:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/nl1wo•

ID da Reunião: 81682405180•

Senha: NhUQOUEN52•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81682405180?pwd=N0I0ckNXNWZGQ1poV1hTbW92

MXZzZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0894100-43.2006.5.09.0028
RECLAMANTE JEAN ALVES DE SAO PEDRO

ADVOGADO ANSELMO MASCHIO(OAB:
12584/PR)

ADVOGADO JEAN FREDERICK MASCHIO(OAB:
41309/PR)

RECLAMADO RENATO LUIZ GOGOLA

RECLAMADO RENATO LUIZ GOGOLA E CIA LTDA

RECLAMADO MAURICIO JOSE GOGOLA

ADVOGADO DANIELE CRISTINA DE SOUZA(OAB:
77422/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN ALVES DE SAO PEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JEAN ALVES DE SAO PEDRO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em execução por

videoconferência" designada para 11/04/2024 09:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 11/04/2024 09:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/nl1wo•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ID da Reunião: 81682405180•

Senha: NhUQOUEN52•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81682405180?pwd=N0I0ckNXNWZGQ1poV1hTbW92

MXZzZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000084-56.2024.5.09.0657
RECLAMANTE DARCI DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE RAFAEL ELIAS
CORDEIRO(OAB: 56279/PR)

RECLAMADO METALESP IMPLEMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA LUISA MATT(OAB:
60536/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALESP IMPLEMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte METALESP IMPLEMENTOS LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em conhecimento

por videoconferência" designada para 22/03/2024 12:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 22/03/2024 12:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/8tgsm•

ID da Reunião: 81293886462•

Senha: npj7DKowXM•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81293886462?pwd=Ui96MmVzWTNkUFJnVklCRU9ze

mJqUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000084-56.2024.5.09.0657
RECLAMANTE DARCI DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE RAFAEL ELIAS
CORDEIRO(OAB: 56279/PR)

RECLAMADO METALESP IMPLEMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDA LUISA MATT(OAB:
60536/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte DARCI DOS SANTOS intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência" designada para 22/03/2024 12:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em conhecimento por

videoconferência

•

Data: 22/03/2024 12:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/8tgsm•

ID da Reunião: 81293886462•

Senha: npj7DKowXM•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81293886462?pwd=Ui96MmVzWTNkUFJnVklCRU9ze

mJqUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000285-21.2024.5.09.0084
RECLAMANTE RENATA DE SOUZA DIAS

ADVOGADO TOMAZ DA CONCEICAO(OAB:
14568/PR)

ADVOGADO HENDERSON VILAS BOAS
BARANIUK(OAB: 77792/SP)

ADVOGADO DANIEL TURCZYN(OAB: 71684/PR)

RECLAMADO SABORES DO JARDIM COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DE SOUZA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RENATA DE SOUZA DIAS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 03/05/2024 14:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 03/05/2024 14:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/0833a•

ID da Reunião: 84336288882•

Senha: GnuSLmEKQi•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84336288882?pwd=ZTF5RmFXb3oxeWU2M0NyWnR

DeGRMdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000282-66.2024.5.09.0084
RECLAMANTE IURI EDUAN DE SOUSA

ADVOGADO LUCAS CORDOVA DORNELAS DA
COSTA(OAB: 81479/PR)

RECLAMADO JANDIRA COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IURI EDUAN DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte IURI EDUAN DE SOUSA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 03/05/2024 13:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 03/05/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/zhm9i•

ID da Reunião: 81949767531•

Senha: q3U2i7nI8W•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81949767531?pwd=b1R4cUdSQUtYbXp5ZmFHSEZFa

nVHZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000286-06.2024.5.09.0084
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA

ADVOGADO EDSON ANTONIO FLEITH(OAB:
16001/PR)

ADVOGADO GUSTAVO MORO SCIREA(OAB:
41488/PR)

RECLAMADO INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO
PARANA

RECLAMADO MAC VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica a parte MARCELO DA SILVA intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de inicial por videoconferência" designada

para 08/05/2024 09:40 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 08/05/2024 09:40•

Link: https://url.trt9.jus.br/qcyxd•

ID da Reunião: 84401520290•

Senha: lDvoKO8r1S•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84401520290?pwd=dW1talI3TUsyZFh6dTQ0UU83UH

VVZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000287-88.2024.5.09.0084
RECLAMANTE MILTON LOURENCO DA COSTA

ADVOGADO DYLLA APARECIDA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 25587/PR)

RECLAMADO A MARCOS DA SILVA EMPREITEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON LOURENCO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MILTON LOURENCO DA COSTA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 08/05/2024 10:15 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 08/05/2024 10:15•

Link: https://url.trt9.jus.br/aiaxp•

ID da Reunião: 82731185782•

Senha: xGxu2mCW3i•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/82731185782?pwd=bndYeHUwZ1FmcmozMTh2U1lLe

HNhUT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:
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https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000078-68.2024.5.09.0004
RECLAMANTE FERNANDO APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO VICENTE GANTER DE
MORAES(OAB: 21794/PR)

ADVOGADO VALDOMIRO CZAIKOWSKI
NETO(OAB: 11682/PR)

RECLAMADO PEDRO ALVARES DE MELO

ADVOGADO WILLIAM SIDNEY SULEIBE(OAB:
166636/SP)

RECLAMADO METROPOLITAN TRANSPORTS S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAM SIDNEY SULEIBE(OAB:
166636/SP)

RECLAMADO METROFILE BRASIL GESTAO DA
INFORMACAO LTDA.

ADVOGADO WILLIAM SIDNEY SULEIBE(OAB:
166636/SP)

RECLAMADO VERA LUCIA PEREZ BARRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ALVARES DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte PEDRO ALVARES DE MELO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 08/05/2024 12:31 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 08/05/2024 12:31•

Link: https://url.trt9.jus.br/o10oz•

ID da Reunião: 83779395847•

Senha: UAocMlKKCm•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83779395847?pwd=VzdMS1JzbmpwR0IvSnQzN2dyT

GlUQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000078-68.2024.5.09.0004
RECLAMANTE FERNANDO APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO VICENTE GANTER DE
MORAES(OAB: 21794/PR)

ADVOGADO VALDOMIRO CZAIKOWSKI
NETO(OAB: 11682/PR)

RECLAMADO PEDRO ALVARES DE MELO

ADVOGADO WILLIAM SIDNEY SULEIBE(OAB:
166636/SP)

RECLAMADO METROPOLITAN TRANSPORTS S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAM SIDNEY SULEIBE(OAB:
166636/SP)

RECLAMADO METROFILE BRASIL GESTAO DA
INFORMACAO LTDA.

ADVOGADO WILLIAM SIDNEY SULEIBE(OAB:
166636/SP)

RECLAMADO VERA LUCIA PEREZ BARRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO APARECIDO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte FERNANDO APARECIDO CARDOSO intimada de que
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a "Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 08/05/2024 12:31 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 08/05/2024 12:31•

Link: https://url.trt9.jus.br/o10oz•

ID da Reunião: 83779395847•

Senha: UAocMlKKCm•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83779395847?pwd=VzdMS1JzbmpwR0IvSnQzN2dyT

GlUQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000078-68.2024.5.09.0004
RECLAMANTE FERNANDO APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO VICENTE GANTER DE
MORAES(OAB: 21794/PR)

ADVOGADO VALDOMIRO CZAIKOWSKI
NETO(OAB: 11682/PR)

RECLAMADO PEDRO ALVARES DE MELO

ADVOGADO WILLIAM SIDNEY SULEIBE(OAB:
166636/SP)

RECLAMADO METROPOLITAN TRANSPORTS S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAM SIDNEY SULEIBE(OAB:
166636/SP)

RECLAMADO METROFILE BRASIL GESTAO DA
INFORMACAO LTDA.

ADVOGADO WILLIAM SIDNEY SULEIBE(OAB:
166636/SP)

RECLAMADO VERA LUCIA PEREZ BARRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - METROFILE BRASIL GESTAO DA INFORMACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte METROFILE BRASIL GESTAO DA INFORMACAO

LTDA. intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de inicial

por videoconferência" designada para 08/05/2024 12:31 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 08/05/2024 12:31•

Link: https://url.trt9.jus.br/o10oz•

ID da Reunião: 83779395847•

Senha: UAocMlKKCm•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83779395847?pwd=VzdMS1JzbmpwR0IvSnQzN2dyT

GlUQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por
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ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000078-68.2024.5.09.0004
RECLAMANTE FERNANDO APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO VICENTE GANTER DE
MORAES(OAB: 21794/PR)

ADVOGADO VALDOMIRO CZAIKOWSKI
NETO(OAB: 11682/PR)

RECLAMADO PEDRO ALVARES DE MELO

ADVOGADO WILLIAM SIDNEY SULEIBE(OAB:
166636/SP)

RECLAMADO METROPOLITAN TRANSPORTS S.A.
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WILLIAM SIDNEY SULEIBE(OAB:
166636/SP)

RECLAMADO METROFILE BRASIL GESTAO DA
INFORMACAO LTDA.

ADVOGADO WILLIAM SIDNEY SULEIBE(OAB:
166636/SP)

RECLAMADO VERA LUCIA PEREZ BARRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - METROPOLITAN TRANSPORTS S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte METROPOLITAN TRANSPORTS S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL intimada de que a "Audiência do tipo

Audiência de inicial por videoconferência" designada para

08/05/2024 12:31 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 08/05/2024 12:31•

Link: https://url.trt9.jus.br/o10oz•

ID da Reunião: 83779395847•

Senha: UAocMlKKCm•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83779395847?pwd=VzdMS1JzbmpwR0IvSnQzN2dyT

GlUQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000291-96.2024.5.09.0029
RECLAMANTE RAFAEL LIMA MAGELA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

RECLAMADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

RECLAMADO COPEL COMERCIALIZACAO S.A.

RECLAMADO COPEL SERVICOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LIMA MAGELA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte RAFAEL LIMA MAGELA intimada de que a "Audiência

do tipo Audiência de inicial por videoconferência" designada

para 19/04/2024 13:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 19/04/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/ju4yh•

ID da Reunião: 89812426187•

Senha: NQmRKtdTg6•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89812426187?pwd=VTJBSlpjaVZQTjQwczh0WW5hU

GVoQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000185-54.2024.5.09.0088
RECLAMANTE EDIMAR PADILHA

ADVOGADO MARCO AURELIO NAKANO(OAB:
168152/SP)

ADVOGADO DAVID LEAN DE SOUZA(OAB:
286514/SP)

RECLAMADO ELECTROLUX DO BRASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PARTE AUTORA - AUDIÊNCIA INICIAL

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, a

comparecer na Sala de Audiência Virtual do CENTRO DE

CONCILIAÇÃO DE 1.º GRAU DE CURITIBA (CEJUSC-CURITIBA)

no dia, horário e local abaixo mencionados, para AUDIÊNCIA

INICIAL TELEPRESENCIAL relativa ao processo indicado nesta

publicação, devendo o procurador constituído dar ciência da

audiência designada à(ao) sua(seu) constituinte.

O não comparecimento do(a) Autor(a) importará no arquivamento

dos autos (art. 844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento

das custas processuais.

Audiência: Inicial por videoconferência - Data: 19/04/2024, 11:10

A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização

da ferramenta ZOOM, instituída como plataforma oficial de

videoconferência para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, nos termos do ATO

CONJUNTO TST.CSJT.GPNº 54/2020, cujo link de acesso se

encontra na certidão de #id:7e831c2.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

EDUARDA NOGUEIRA WALLAU

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000270-40.2024.5.09.0088
RECLAMANTE FAGNER LEANDRO RUFINO

ADVOGADO IVO HARRY CELLI JUNIOR(OAB:
10229/PR)

RECLAMADO FRG 8 COMERCIO DE MOVEIS LTDA

RECLAMADO DECOR 8 FELICITA COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI

RECLAMADO CONCRETIZA COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

RECLAMADO DCR EXPRESS COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

RECLAMADO DC 8 PRIME COMERCIO DE MOVEIS
PLANEJADOS LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER LEANDRO RUFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PARTE AUTORA - AUDIÊNCIA INICIAL

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, a

comparecer na Sala de Audiência Virtual do CENTRO DE

CONCILIAÇÃO DE 1.º GRAU DE CURITIBA (CEJUSC-CURITIBA)

no dia, horário e local abaixo mencionados, para AUDIÊNCIA

INICIAL TELEPRESENCIAL relativa ao processo indicado nesta

publicação, devendo o procurador constituído dar ciência da

audiência designada à(ao) sua(seu) constituinte.

O não comparecimento do(a) Autor(a) importará no arquivamento

dos autos (art. 844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento

das custas processuais.

Audiência: Inicial por videoconferência - Data: 19/04/2024, 11:40

A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização

da ferramenta ZOOM, instituída como plataforma oficial de

videoconferência para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, nos termos do ATO

CONJUNTO TST.CSJT.GPNº 54/2020, cujo link de acesso se

encontra na certidão de #id:ec8b343.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

EDUARDA NOGUEIRA WALLAU

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000272-10.2024.5.09.0088
RECLAMANTE DAYANE FATIMA MACHADO

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

RECLAMADO COPEL GERACAO E TRANSMISSAO
S.A.

RECLAMADO COPEL COMERCIALIZACAO S.A.

RECLAMADO COPEL SERVICOS S.A.

RECLAMADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE FATIMA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PARTE AUTORA - AUDIÊNCIA INICIAL

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, a

comparecer na Sala de Audiência Virtual do CENTRO DE

CONCILIAÇÃO DE 1.º GRAU DE CURITIBA (CEJUSC-CURITIBA)

no dia, horário e local abaixo mencionados, para AUDIÊNCIA

INICIAL TELEPRESENCIAL relativa ao processo indicado nesta

publicação, devendo o procurador constituído dar ciência da

audiência designada à(ao) sua(seu) constituinte.

O não comparecimento do(a) Autor(a) importará no arquivamento

dos autos (art. 844 da CLT) ficando responsável pelo pagamento

das custas processuais.

Audiência: Inicial por videoconferência - Data: 09/04/2024, 09:50

A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização

da ferramenta ZOOM, instituída como plataforma oficial de

videoconferência para a realização de audiências e sessões de

julgamento nos órgãos da Justiça do Trabalho, nos termos do ATO

CONJUNTO TST.CSJT.GPNº 54/2020, cujo link de acesso se

encontra na certidão de #id:86332e0.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

EDUARDA NOGUEIRA WALLAU

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000069-73.2024.5.09.0015
RECLAMANTE RODRIGO CARNEIRO DA SILVA DE

JESUS

ADVOGADO GABRIEL ANTONIO
KOTOWSKI(OAB: 109004/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA

RECLAMADO FOCCUS FACILITIES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CARNEIRO DA SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f941a16

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos etc.

Defiro a dispensa da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ -

UFPR da audiência conciliatória, designada para 24/04/2024, às

14h20min.

Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000296-50.2024.5.09.0084
RECLAMANTE ARION FONTATTO

ADVOGADO JANE CARLA SOARES
FRAGOSO(OAB: 63562/PR)

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO DE
AZEVEDO(OAB: 33342/PR)

RECLAMADO VEPER SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARION FONTATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ARION FONTATTO intimada de que a "Audiência do

tipo Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)" designada para 16/04/2024 10:15 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 16/04/2024 10:15•

Link: https://url.trt9.jus.br/ta2fs•

ID da Reunião: 83345595878•

Senha: dTNdsS8yuN•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83345595878?pwd=cE1WT3FhcGF0cTVJTnVZbzR5a

UVyQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000293-66.2024.5.09.0029
RECLAMANTE JOSE VICTOR CANDIDO DOS

SANTOS

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO CALLFARMA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VICTOR CANDIDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JOSE VICTOR CANDIDO DOS SANTOS intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para 23/04/2024

11:20 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:
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Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 23/04/2024 11:20•

Link: https://url.trt9.jus.br/a9o85•

ID da Reunião: 84981835044•

Senha: OOn5Bz7zNn•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84981835044?pwd=enVnMzN2alhoc0ZvWThsL2lIdTV

NQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000213-22.2024.5.09.0088
RECLAMANTE SILVANE ZEN DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURITIBA

RECLAMADO DELTALIMP SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO CASSIANA VIRGINIA BEREZA(OAB:
30835/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTALIMP SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a59cf5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a petição de ID. 5c295eb, o 2º reclamada -

Município de Curitiba - fica dispensado do comparecimento à

sessão conciliatória designada para 17/04/2024 às 08:30.

Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000213-22.2024.5.09.0088
RECLAMANTE SILVANE ZEN DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURITIBA

RECLAMADO DELTALIMP SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO CASSIANA VIRGINIA BEREZA(OAB:
30835/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANE ZEN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a59cf5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a petição de ID. 5c295eb, o 2º reclamada -

Município de Curitiba - fica dispensado do comparecimento à

sessão conciliatória designada para 17/04/2024 às 08:30.

Intime-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001414-26.2012.5.09.0652
RECLAMANTE ELAINE LILIAN CARVALHO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO PARANAENSE DE
CULTURA - APC

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

ADVOGADO LUCIMEIRY LABIGALINI
VALENTIM(OAB: 43082/PR)

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE LILIAN CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ELAINE LILIAN CARVALHO intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em execução por

videoconferência" designada para 25/03/2024 11:16 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 25/03/2024 11:16•

Link: https://url.trt9.jus.br/a1xh9•

ID da Reunião: 83905186374•

Senha: aFieTO6HEz•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83905186374?pwd=MnRHbFF2QWowSVkrQ3FNSnRt

NHhFZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001414-26.2012.5.09.0652
RECLAMANTE ELAINE LILIAN CARVALHO

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO PARANAENSE DE
CULTURA - APC

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

ADVOGADO RAFAELLA MUNHOZ DA ROCHA
LACERDA(OAB: 38511/PR)

ADVOGADO LUCIMEIRY LABIGALINI
VALENTIM(OAB: 43082/PR)

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

PERITO GILBERTO FERNANDES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PARANAENSE DE CULTURA - APC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ASSOCIACAO PARANAENSE DE CULTURA - APC

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de conciliação

em execução por videoconferência" designada para 25/03/2024

11:16 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 25/03/2024 11:16•

Link: https://url.trt9.jus.br/a1xh9•

ID da Reunião: 83905186374•

Senha: aFieTO6HEz•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83905186374?pwd=MnRHbFF2QWowSVkrQ3FNSnRt

NHhFZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001353-11.2023.5.09.0029
RECLAMANTE JOSIANE JERUSA DOS SANTOS

ADVOGADO MAYLON KAUAN AMES(OAB:
113039/PR)

ADVOGADO DANIEL ANDRADE CORDEIRO(OAB:
67238/PR)

RECLAMADO INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO
PARANA

RECLAMADO FFS ADMINISTRADORA DE
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE JERUSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte JOSIANE JERUSA DOS SANTOS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 23/04/2024 10:45 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 23/04/2024 10:45•

Link: https://url.trt9.jus.br/tgdzb•

ID da Reunião: 81904077883•

Senha: EsfWhhxX6h•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81904077883?pwd=NHVvQTdQbzkxVHltUUZwTTU1c

Vprdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000705-05.2023.5.09.0652
RECLAMANTE MARIANA MACHADO CORREIA

ADVOGADO ANDRE HENRIQUE DE MOURA
VIDOLIN(OAB: 117147/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE ALMEIDA
SUCLA(OAB: 70101/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME BRANDT
GOETZKE(OAB: 69118/PR)

RECLAMADO CGS EMBALAGENS PLASTICAS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO EGBERTO PEREIRA JUNIOR(OAB:
26756/PR)

RECLAMADO IMEDIATTA TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SCARABOTO(OAB:
41151/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CGS EMBALAGENS PLASTICAS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CGS EMBALAGENS PLASTICAS INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA intimada de que a "Audiência do tipo

Audiência de conciliação em execução por videoconferência"

designada para 25/03/2024 10:30 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 25/03/2024 10:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/ssizh•

ID da Reunião: 88480222753•

Senha: ZPZWK1pyP0•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88480222753?pwd=b2ZIN3NLK1JvRHlHMlI3TjY1Si9K

Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000705-05.2023.5.09.0652
RECLAMANTE MARIANA MACHADO CORREIA

ADVOGADO ANDRE HENRIQUE DE MOURA
VIDOLIN(OAB: 117147/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE ALMEIDA
SUCLA(OAB: 70101/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME BRANDT
GOETZKE(OAB: 69118/PR)

RECLAMADO CGS EMBALAGENS PLASTICAS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO EGBERTO PEREIRA JUNIOR(OAB:
26756/PR)

RECLAMADO IMEDIATTA TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SCARABOTO(OAB:
41151/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA MACHADO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MARIANA MACHADO CORREIA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em execução por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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videoconferência" designada para 25/03/2024 10:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 25/03/2024 10:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/ssizh•

ID da Reunião: 88480222753•

Senha: ZPZWK1pyP0•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88480222753?pwd=b2ZIN3NLK1JvRHlHMlI3TjY1Si9K

Zz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000705-05.2023.5.09.0652
RECLAMANTE MARIANA MACHADO CORREIA

ADVOGADO ANDRE HENRIQUE DE MOURA
VIDOLIN(OAB: 117147/PR)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE ALMEIDA
SUCLA(OAB: 70101/PR)

ADVOGADO LUIS GUILHERME BRANDT
GOETZKE(OAB: 69118/PR)

RECLAMADO CGS EMBALAGENS PLASTICAS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO EGBERTO PEREIRA JUNIOR(OAB:
26756/PR)

RECLAMADO IMEDIATTA TRABALHO
TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SCARABOTO(OAB:
41151/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMEDIATTA TRABALHO TEMPORARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte IMEDIATTA TRABALHO TEMPORARIO LTDA

intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de conciliação

em execução por videoconferência" designada para 25/03/2024

10:30 recebeu agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 25/03/2024 10:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/ssizh•

ID da Reunião: 88480222753•

Senha: ZPZWK1pyP0•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88480222753?pwd=b2ZIN3NLK1JvRHlHMlI3TjY1Si9K

Zz09
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Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001298-20.2023.5.09.0010
RECLAMANTE CLAUDINEI SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE CARIAS DE
SOUZA(OAB: 73915/PR)

ADVOGADO MARIO BAPTISTA DE SOUZA
FILHO(OAB: 44176/PR)

ADVOGADO FABIANA CARLA DE SOUZA(OAB:
43023/PR)

ADVOGADO LIBIAMAR DE SOUZA(OAB:
27399/PR)

RECLAMADO JAPUKA COMERCIO DE PORTAS E
JANELAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CLAUDINEI SILVA DOS SANTOS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 07/05/2024 13:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 07/05/2024 13:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/81m6w•

ID da Reunião: 84117283417•

Senha: 283G0ZN5I8•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/84117283417?pwd=cFJJcWw0akc5ekErc0R3dXBKMT

dzdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000156-58.2024.5.09.0652
RECLAMANTE YATSURIEL DE LOS ANGELES

NOGUERA CARVAJAL

ADVOGADO MARIANA FERNANDA FERRI(OAB:
52448/PR)

RECLAMADO FGS SERVIÇOS E COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YATSURIEL DE LOS ANGELES NOGUERA CARVAJAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte YATSURIEL DE LOS ANGELES NOGUERA

CARVAJAL intimada de que a "Audiência do tipo Audiência de
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inicial por videoconferência (rito sumaríssimo)" designada para

24/04/2024 10:00 recebeu agendamento na plataforma Zoom,

conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 24/04/2024 10:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/i6o8b•

ID da Reunião: 83330257663•

Senha: ORyqrGELn1•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/83330257663?pwd=RTdpOVRNbXgxbmZSMnFmWlB

GdjNOZz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000236-93.2024.5.09.0014
RECLAMANTE CASSIANE GONSALVES DOS REIS

ADVOGADO WILLIAM AARAO FERNANDES(OAB:
60150/PR)

RECLAMADO ESTADO DO PARANA

RECLAMADO DRA SERVICOS GERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANE GONSALVES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CASSIANE GONSALVES DOS REIS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 28/05/2024 14:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 28/05/2024 14:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/41hlv•

ID da Reunião: 86218109513•

Senha: TZ6EPlQAx2•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/86218109513?pwd=N3FvdnAzY21yRDFpY3R0R1U5U

2d3QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:
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https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000271-53.2024.5.09.0014
RECLAMANTE SONIA MARCIA MARTINS

ADVOGADO REGINA DE CASSIA BARBATO
FABBRIS DA SILVA
GONÇALVES(OAB: 54935/PR)

ADVOGADO ISADORA GARCIA DE FREITAS(OAB:
117329/PR)

ADVOGADO BARBARA VILLA OTTO(OAB:
118733/PR)

RECLAMADO VCLD - SOLUCOES EM
INFORMATICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARCIA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte SONIA MARCIA MARTINS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 28/05/2024 13:30 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 28/05/2024 13:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/fqvyq•

ID da Reunião: 89873592874•

Senha: t99K56HTnM•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/89873592874?pwd=U1RjZTNNR1p2dXBodnZyRlN5Wj

BVdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000274-08.2024.5.09.0014
RECLAMANTE C.C.

ADVOGADO LUCAS FERNANDES DA
COSTA(OAB: 96359/PR)

RECLAMADO A.E.M.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2decb88.

Processo Nº ATOrd-0000234-26.2024.5.09.0014
RECLAMANTE MARIO FELIPE DE MELO NOGUEIRA

ADVOGADO ANA PATRICIA MAZEPA(OAB:
89210/PR)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A. intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de inicial por

videoconferência" designada para 28/05/2024 15:30 recebeu
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agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 28/05/2024 15:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/54vfm•

ID da Reunião: 87160753095•

Senha: AzGZfOmAOm•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87160753095?pwd=d24wZHF5ZDZ0b2xrSjhYYjNGeG

NkQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000234-26.2024.5.09.0014
RECLAMANTE MARIO FELIPE DE MELO NOGUEIRA

ADVOGADO ANA PATRICIA MAZEPA(OAB:
89210/PR)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO FELIPE DE MELO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MARIO FELIPE DE MELO NOGUEIRA intimada de que

a "Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência"

designada para 28/05/2024 15:30 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência•

Data: 28/05/2024 15:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/54vfm•

ID da Reunião: 87160753095•

Senha: AzGZfOmAOm•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/87160753095?pwd=d24wZHF5ZDZ0b2xrSjhYYjNGeG

NkQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do
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Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000235-11.2024.5.09.0014
RECLAMANTE CLAUDINEY VITAL DA SILVA

ADVOGADO CELSO GUILHERME DA SILVA(OAB:
83053/PR)

ADVOGADO BRUNA MALINOWSKI SCHARF(OAB:
44462/PR)

ADVOGADO TANIA MARA DA SILVA(OAB:
84420/PR)

RECLAMADO RUDDER SEGURANCA LTDA

RECLAMADO PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEY VITAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte CLAUDINEY VITAL DA SILVA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 28/05/2024 14:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 28/05/2024 14:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/b95p3•

ID da Reunião: 88274288921•

Senha: wNlqsfQ070•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88274288921?pwd=L2hXNDY3S0p1UGF5cFptNFZtTk

VRQT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000093-33.2024.5.09.0652
RECLAMANTE PAMELA FERREIRA BATISTA

ADVOGADO VANIA APARECIDA PADILHA
HOFFMANN(OAB: 51845/PR)

RECLAMADO BRUNO HENRIQUE DE FARIA
SERVICOS ESPECIALIZADOS

RECLAMADO RIBEIRO DO BRASIL LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO DONA
CARLOTA

RECLAMADO RIBEIRO SEGURANCA E
VIGILANCIA DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA FERREIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte PAMELA FERREIRA BATISTA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de inicial por videoconferência

(rito sumaríssimo)" designada para 18/04/2024 11:00 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data
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e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de inicial por videoconferência (rito

sumaríssimo)

•

Data: 18/04/2024 11:00•

Link: https://url.trt9.jus.br/8111t•

ID da Reunião: 88592733759•

Senha: vkfKSzF4JS•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/88592733759?pwd=dm8vWmZhaEV2K1g5K3lxUEFFal

c4UT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIO GERALDO DE BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000269-95.2024.5.09.0010
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE KOGI DE

ALMEIDA

ADVOGADO MANUELA STORTI PINTO SILVEIRA
DE MIRANDA(OAB: 56063/PR)

RECLAMADO TLGA TRANSPORTES E LOGISTICA
GRALHA AZUL DO BRASIL LTDA

RECLAMADO TGALLOG - TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

RECLAMADO TRMD SUL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

RECLAMADO BEPERENTALL TRUCK LOCACAO
DE CAMINHOES LTDA

RECLAMADO M&D TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE KOGI DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimada para tomar ciência do teor da Certidão

#id:d50b400

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

BRUNA DE MELO DE VARGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000247-37.2024.5.09.0010
RECLAMANTE LAUANNY HONORATO DA SILVA

ADVOGADO ISABELLA JULIANE CRUZ
MARTINS(OAB: 92240/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUANNY HONORATO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimada para tomar ciência do teor da Certidão

#id:74ca7f9

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

BRUNA DE MELO DE VARGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000234-26.2024.5.09.0014
RECLAMANTE MARIO FELIPE DE MELO NOGUEIRA

ADVOGADO ANA PATRICIA MAZEPA(OAB:
89210/PR)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO -

CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE 1.º GRAU DE CURITIBA

(CEJUSC-CURITIBA)

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400, CENTRO, CURITIBA/PR -

CEP: 80420-010

(41) 33107141

Processo: 0000234-26.2024.5.09.0014

Autor: MARIO FELIPE DE MELO NOGUEIRA

Destinatário:MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Inicial por videoconferência

28/05/2024 15:30 na Sala de Audiência (CEJUSC-GUIDO) da

CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE 1.º GRAU DE CURITIBA

(CEJUSC-CURITIBA)

Fica o Réu (acima identificado como Destinatário) CITADO da

propositura desta ação trabalhista submetida ao Ação Trabalhista -

Rito Ordinário e de que deverá comparecer na audiência INICIAL

acima designada, pessoalmente, ou por meio de preposto (CLT, art.

843).

A audiência será realizada de forma virtual através da plataforma

ZOOM, cujo link e demais dados de acesso encontram-se em

certidão anexa.

Saliento que audiência tem como propósito principal a conciliação

das partes (CLT, 845). Caso não haja acordo na audiência, será

deferido prazo posterior para o Réu apresentar contestação.

Em havendo pedido de tutela provisória, fica a Reclamada intimada

para se manifestar no prazo de 5 dias.

Caso o Autor tenha optado pelo juízo 100% digital, nos termos da

Resolução CNJ nº 345/2020 a Reclamada deverá se manifestar

expressamente (concordando ou não), no prazo de 5 dias, através

do aplicativo desenvolvido pelo TRT9 em https://digital.trt9.jus.br.

Como se trata de audiência INICIAL, a ausência do autor implicará

no arquivamento dos autos e e do Réu em REVELIA e CONFISSÃO

quanto à matéria de fato, na forma do artigo 844 da CLT.

Para acessar a Petição Inicial na íntegra, basta informar o número

da chave de acesso (código impresso na parte final deste

documento) no sítio https://pje.trt9.jus.br/pjekz/validacao

Caso o (a) réu(ré) não disponha de equipamento com acesso à

Internet, deverá verificar o conteúdo da petição inicial no

computador instalado na Secretaria da Vara do Trabalho ou no

Serviço de Distribuição mais próximo.

OBS.: O navegador de internet homologado para o PJe é o

MOZILLA FIREFOX 3.x ou superior.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GUIDO WINTER JUNIOR

"Conciliar também é realizar Justiça"

NÃO UTILIZAR ESTE ESPAÇO

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

GUIDO WINTER JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000249-07.2024.5.09.0010
RECLAMANTE DEJAIME DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULA ROQUE TEIXEIRA(OAB:
98071/PR)

ADVOGADO YUNA KIWARA(OAB: 93217/PR)

RECLAMADO INOCENCIO PEREIRA DE SOUZA &
CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJAIME DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimada para tomar ciência do teor da Certidão

#id:6904545

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

BRUNA DE MELO DE VARGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000255-14.2024.5.09.0010
RECLAMANTE IDALIS MONSERRAT VIVAS SILVA

ADVOGADO WILLIAM AARAO FERNANDES(OAB:
60150/PR)

RECLAMADO HOTEL NACIONAL INN CURITIBA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):
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  - IDALIS MONSERRAT VIVAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimada para tomar ciência do teor da Certidão

#id:a7a99cc

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

BRUNA DE MELO DE VARGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000254-29.2024.5.09.0010
RECLAMANTE GERALDO MACHADO CARBORNAR

ADVOGADO CLECIO FERREIRA HIDALGO(OAB:
27901/PR)

RECLAMADO AUTO VIACAO SAO JOSE DOS
PINHAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO MACHADO CARBORNAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimada para tomar ciência do teor da Certidão

#id:80da41f

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

BRUNA DE MELO DE VARGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000256-96.2024.5.09.0010
RECLAMANTE VIVIANE BATISTA NADOLNY

ADVOGADO JESSICA APARECIDA WEBER
KERBER(OAB: 84479/PR)

RECLAMADO SACOLAO POPULAR CURITIBANO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE BATISTA NADOLNY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimada para tomar ciência do teor da Certidão

#id:66de0bc

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

BRUNA DE MELO DE VARGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000257-81.2024.5.09.0010
RECLAMANTE LUIS WANDSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO DOS SANTOS
LOPES(OAB: 194608/MG)

RECLAMADO TKR - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS WANDSON PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimada para tomar ciência do teor da Certidão

#id:8d9eda5

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

BRUNA DE MELO DE VARGAS

Diretor de Secretaria

CEJUSC - JT - CASCAVEL

Notificação

Processo Nº ATSum-0002155-64.2015.5.09.0069
RECLAMANTE CLEUZA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE BURE(OAB: 71609/PR)

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

RECLAMADO ELEONICE DUARTE

RECLAMADO JHULYEN DUARTE CONSSANI

RECLAMADO AEJD CONFECCOES LTDA

ADVOGADO MANOEL BRAULIO DOS
SANTOS(OAB: 34715/PR)
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TERCEIRO
INTERESSADO

ELEOCIR DUARTE

TERCEIRO
INTERESSADO

ADILSON DE CHAVES

TERCEIRO
INTERESSADO

INARA CRISTINA HILARIO

TERCEIRO
INTERESSADO

INDIANARA MARIA HILARIO

TERCEIRO
INTERESSADO

CATION ENGENHARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO HILARIO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUZA MARIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CLEUZA MARIA DE OLIVEIRA,

ref= audiência VIRTUAL dia= 10/04/2024 às 14:46h., conforme

CERTIDÃO #id:189c76e

Conforme determina o inciso II, do artigo 92, do Provimento Geral

da Corregedoria Regional, fica V. Sa. intimado(a) e ciente que:

a…os autos, em tramite na fase de conhecimento, foram recebidos

neste Cejusc (JT Cascavel/PR), tendo designação de AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO no modo exclusivamente virtual, pelo

aplicativo ZOOM, agendada para o data acima,

b...o conteúdo da CERTIDÃO DE ORIENTAÇÕES PARA

PARTICIPAÇÃO supra, na qual deverá ser verificado detalhes em

relação ao link convite, acompanhamento da pauta e das presenças

das partes, as quais neste ato, ficam cientes por meio dos(as)

respectivos(as) advogados(as).

c...em até 48hs do ato, será expedida certidão informando o

Link de acesso, id e senha da reunião respectiva, cabendo aos

interessados verificar no processo e não haverá envio através de

e-mail/intimação, já que está certificado no respectivo documento.

d... em existindo parte(s) nos autos sem endereço valido e/ou

procurador habilitado, não serão notificada(s) / intimada(s), porém

se algum participante possuir tais informações e a presença

desta(s) seja imprescindível à audiência, poderá informar no

processo, em ate 05 dias antes da data agendada,

preferencialmente indicando meios de contato (WathsApp e/ou e-

mail).

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

GERSON LUIZ LECHIV

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0002155-64.2015.5.09.0069
RECLAMANTE CLEUZA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE BURE(OAB: 71609/PR)

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

RECLAMADO ELEONICE DUARTE

RECLAMADO JHULYEN DUARTE CONSSANI

RECLAMADO AEJD CONFECCOES LTDA

ADVOGADO MANOEL BRAULIO DOS
SANTOS(OAB: 34715/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELEOCIR DUARTE

TERCEIRO
INTERESSADO

ADILSON DE CHAVES

TERCEIRO
INTERESSADO

INARA CRISTINA HILARIO

TERCEIRO
INTERESSADO

INDIANARA MARIA HILARIO

TERCEIRO
INTERESSADO

CATION ENGENHARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO HILARIO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEJD CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: AEJD CONFECCOES LTDA,

ref= audiência VIRTUAL dia= 10/04/2024 às 14:46h., conforme

CERTIDÃO #id:189c76e

Conforme determina o inciso II, do artigo 92, do Provimento Geral

da Corregedoria Regional, fica V. Sa. intimado(a) e ciente que:

a…os autos, em tramite na fase de conhecimento, foram recebidos

neste Cejusc (JT Cascavel/PR), tendo designação de AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO no modo exclusivamente virtual, pelo

aplicativo ZOOM, agendada para o data acima,

b...o conteúdo da CERTIDÃO DE ORIENTAÇÕES PARA

PARTICIPAÇÃO supra, na qual deverá ser verificado detalhes em

relação ao link convite, acompanhamento da pauta e das presenças

das partes, as quais neste ato, ficam cientes por meio dos(as)

respectivos(as) advogados(as).

c...em até 48hs do ato, será expedida certidão informando o

Link de acesso, id e senha da reunião respectiva, cabendo aos

interessados verificar no processo e não haverá envio através de

e-mail/intimação, já que está certificado no respectivo documento.

d... em existindo parte(s) nos autos sem endereço valido e/ou

procurador habilitado, não serão notificada(s) / intimada(s), porém

se algum participante possuir tais informações e a presença
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desta(s) seja imprescindível à audiência, poderá informar no

processo, em ate 05 dias antes da data agendada,

preferencialmente indicando meios de contato (WathsApp e/ou e-

mail).

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

GERSON LUIZ LECHIV

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000659-19.2023.5.09.0069
RECLAMANTE LEOMAR TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO DAVI GODOY SCHIMASCKI(OAB:
73655/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASCAVEL

RECLAMADO OT AMBIENTAL CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MARIANA GAIDARJI LORA(OAB:
54339/PR)

TESTEMUNHA ELIANA REGINA LISBOA VELOSO

TESTEMUNHA CLAUDIA CLEMENCIA DA SILVA

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SESAU Cascavel

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOMAR TEIXEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LEOMAR TEIXEIRA ALVES,

INTIMAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA - CEJUSC

ref= audiência VIRTUAL dia= 03/04/2024 às 15:55h., na pauta

do(a) Magistrado(a) Coordenador(a) de Saúde, conforme

CERTIDÃO #id:e9ef025

Conforme determina o inciso II, do artigo 92, do Provimento Geral

da Corregedoria Regional, fica V. Sa. intimado(a) e ciente que:

a…os autos, em tramite na fase de conhecimento, foram recebidos

neste Cejusc (JT Cascavel/PR), tendo designação de AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO no modo exclusivamente virtual, pelo

aplicativo ZOOM, agendada para o data acima,

b...o conteúdo da CERTIDÃO DE ORIENTAÇÕES PARA

PARTICIPAÇÃO supra, na qual deverá ser verificado detalhes em

relação ao link convite, acompanhamento da pauta e das presenças

das partes, as quais neste ato, ficam cientes por meio dos(as)

respectivos(as) advogados(as).

c...em até 48hs do ato, será expedida certidão informando o

Link de acesso, id e senha da reunião respectiva, cabendo aos

interessados verificar no processo e não haverá envio através de

e-mail/intimação, já que está certificado no respectivo documento.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

GERSON LUIZ LECHIV

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000659-19.2023.5.09.0069
RECLAMANTE LEOMAR TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO DAVI GODOY SCHIMASCKI(OAB:
73655/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASCAVEL

RECLAMADO OT AMBIENTAL CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO MARIANA GAIDARJI LORA(OAB:
54339/PR)

TESTEMUNHA ELIANA REGINA LISBOA VELOSO

TESTEMUNHA CLAUDIA CLEMENCIA DA SILVA

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SESAU Cascavel

Intimado(s)/Citado(s):

  - OT AMBIENTAL CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: OT AMBIENTAL CONSTRUCOES E SERVICOS

LTDA.,

INTIMAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA - CEJUSC

ref= audiência VIRTUAL dia= 03/04/2024 às 15:55h., na pauta

do(a) Magistrado(a) Coordenador(a) de Saúde, conforme

CERTIDÃO #id:e9ef025

Conforme determina o inciso II, do artigo 92, do Provimento Geral

da Corregedoria Regional, fica V. Sa. intimado(a) e ciente que:

a…os autos, em tramite na fase de conhecimento, foram recebidos

neste Cejusc (JT Cascavel/PR), tendo designação de AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO no modo exclusivamente virtual, pelo

aplicativo ZOOM, agendada para o data acima,

b...o conteúdo da CERTIDÃO DE ORIENTAÇÕES PARA

PARTICIPAÇÃO supra, na qual deverá ser verificado detalhes em

relação ao link convite, acompanhamento da pauta e das presenças

das partes, as quais neste ato, ficam cientes por meio dos(as)

respectivos(as) advogados(as).

c...em até 48hs do ato, será expedida certidão informando o

Link de acesso, id e senha da reunião respectiva, cabendo aos

interessados verificar no processo e não haverá envio através de
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e-mail/intimação, já que está certificado no respectivo documento.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

GERSON LUIZ LECHIV

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000113-44.2024.5.09.0128
RECLAMANTE GRAZIELLA CAROLINE NUNES DE

CARVALHO

ADVOGADO JEANDRE CLAYEBER
CASTELON(OAB: 36563/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 12324/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELLA CAROLINE NUNES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GRAZIELLA CAROLINE NUNES DE CARVALHO,

INTIMAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA - CEJUSC

ref= audiência VIRTUAL dia= 17/04/2024 às 13:01h., conforme

CERTIDÃO #id:aae8591

Conforme determina o inciso II, do artigo 92, do Provimento Geral

da Corregedoria Regional, fica V. Sa. intimado(a) e ciente que:

a…os autos, em tramite na fase de conhecimento, foram recebidos

neste Cejusc (JT Cascavel/PR), tendo designação de AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO no modo exclusivamente virtual, pelo

aplicativo ZOOM, agendada para o data acima,

b...o conteúdo da CERTIDÃO DE ORIENTAÇÕES PARA

PARTICIPAÇÃO supra, na qual deverá ser verificado detalhes em

relação ao link convite, acompanhamento da pauta e das presenças

das partes, as quais neste ato, ficam cientes por meio dos(as)

respectivos(as) advogados(as).

c...em até 48hs do ato, será expedida certidão informando o

Link de acesso, id e senha da reunião respectiva, cabendo aos

interessados verificar no processo e não haverá envio através de

e-mail/intimação, já que está certificado no respectivo documento.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

GERSON LUIZ LECHIV

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000113-44.2024.5.09.0128

RECLAMANTE GRAZIELLA CAROLINE NUNES DE
CARVALHO

ADVOGADO JEANDRE CLAYEBER
CASTELON(OAB: 36563/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN(OAB: 12324/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL,

INTIMAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA - CEJUSC

ref= audiência VIRTUAL dia= 17/04/2024 às 13:01h., conforme

CERTIDÃO #id:aae8591

Conforme determina o inciso II, do artigo 92, do Provimento Geral

da Corregedoria Regional, fica V. Sa. intimado(a) e ciente que:

a…os autos, em tramite na fase de conhecimento, foram recebidos

neste Cejusc (JT Cascavel/PR), tendo designação de AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO no modo exclusivamente virtual, pelo

aplicativo ZOOM, agendada para o data acima,

b...o conteúdo da CERTIDÃO DE ORIENTAÇÕES PARA

PARTICIPAÇÃO supra, na qual deverá ser verificado detalhes em

relação ao link convite, acompanhamento da pauta e das presenças

das partes, as quais neste ato, ficam cientes por meio dos(as)

respectivos(as) advogados(as).

c...em até 48hs do ato, será expedida certidão informando o

Link de acesso, id e senha da reunião respectiva, cabendo aos

interessados verificar no processo e não haverá envio através de

e-mail/intimação, já que está certificado no respectivo documento.

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

GERSON LUIZ LECHIV

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000384-53.2024.5.09.0128
REQUERENTES ECOVITRUM IND. E COM. DE

COMPONENTES DE VIDRO LTDA

ADVOGADO CAROLINA FORTTI(OAB: 98497/PR)

ADVOGADO MARIANA VERSOZA
ZANFORLIN(OAB: 57323/PR)

REQUERENTES JEVERSON LUIZ BASEGGIO

ADVOGADO MUNIR KALIL SAFFE DE
ARAUJO(OAB: 80022/PR)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ECOVITRUM IND. E COM. DE COMPONENTES DE VIDRO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ECOVITRUM IND. E COM. DE COMPONENTES DE

VIDRO LTDA,

INTIMAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA NO CEJUSC

ref= CERTIDÃO #id:76c9b50

audiência= dia 10/04/2024 às 16:01h. no modo exclusivamente

virtual

Conforme determina o inciso II, do artigo 92, do Provimento Geral

da Corregedoria Regional, fica V. Sa. intimado(a) para ciência:

a…da certidão supra que designa audiência de conciliação neste

Cejusc para o dia e horário acima;

b…que a presença das partes e procuradores(as) é facultativa,

porém se houver necessidade de detalhar, esclarecer,ratificar

questões processuais, procedimentais, tributarias ou ainda, o

do(a) obreiro(a)-requerente, efetuar a ratificação antecipada dos

termos do acordo, as partes serão intimadas.

c…conhecimento da Certidão de ORIENTAÇÕES PARA

PARTICIPAÇÃO DA AUDIÊNCIA já emitida nestes autos;

d…que ficam as partes ficam cientes por meio dos(as)

respectivos(as) advogados(as).

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

GERSON LUIZ LECHIV

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000384-53.2024.5.09.0128
REQUERENTES ECOVITRUM IND. E COM. DE

COMPONENTES DE VIDRO LTDA

ADVOGADO CAROLINA FORTTI(OAB: 98497/PR)

ADVOGADO MARIANA VERSOZA
ZANFORLIN(OAB: 57323/PR)

REQUERENTES JEVERSON LUIZ BASEGGIO

ADVOGADO MUNIR KALIL SAFFE DE
ARAUJO(OAB: 80022/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEVERSON LUIZ BASEGGIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JEVERSON LUIZ BASEGGIO,

INTIMAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA NO CEJUSC

ref= CERTIDÃO #id:76c9b50

audiência= dia 10/04/2024 às 16:01h. no modo exclusivamente

virtual

Conforme determina o inciso II, do artigo 92, do Provimento Geral

da Corregedoria Regional, fica V. Sa. intimado(a) para ciência:

a…da certidão supra que designa audiência de conciliação neste

Cejusc para o dia e horário acima;

b…que a presença das partes e procuradores(as) é facultativa,

porém se houver necessidade de detalhar, esclarecer,ratificar

questões processuais, procedimentais, tributarias ou ainda, o

do(a) obreiro(a)-requerente, efetuar a ratificação antecipada dos

termos do acordo, as partes serão intimadas.

c…conhecimento da Certidão de ORIENTAÇÕES PARA

PARTICIPAÇÃO DA AUDIÊNCIA já emitida nestes autos;

d…que ficam as partes ficam cientes por meio dos(as)

respectivos(as) advogados(as).

CASCAVEL/PR, 18 de março de 2024.

GERSON LUIZ LECHIV

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000531-09.2023.5.09.0195
RECLAMANTE JOHNNY GABRIEL

ADVOGADO JEANDRE CLAYEBER
CASTELON(OAB: 36563/PR)

RECLAMADO COOPAVEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO VERA LUCIA SITORSKI GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daf05ac

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Gerson Luiz Lechiv, Assessor Assistente, faz conclusos, em razão

do #id:a7a7850:

DESPACHO

1) Considerando-se que as atividades nessa Unidade são

direcionadas e limitadas à audiência de conciliação e que, no

Cejusc somente serão analisadas questões inerentes às estas

e as demais questões processuais e procedimentais serão

analisadas e decididas pelo Juízo de Origem, ante o manifesto

desinteresse na conciliação, proceda-se a devolução dos autos à

Vara de origem, para analise do pedido, com posterior devolução do

processo ao Cejusc, se mantida a permanência nessa Unidade.

2) Intimem-se os procuradores e as partes, estas ficando ciente por

meio de seus advogados(as).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0000531-09.2023.5.09.0195
RECLAMANTE JOHNNY GABRIEL

ADVOGADO JEANDRE CLAYEBER
CASTELON(OAB: 36563/PR)

RECLAMADO COOPAVEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE
ARAUJO(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

PERITO VERA LUCIA SITORSKI GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNNY GABRIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daf05ac

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Gerson Luiz Lechiv, Assessor Assistente, faz conclusos, em razão

do #id:a7a7850:

DESPACHO

1) Considerando-se que as atividades nessa Unidade são

direcionadas e limitadas à audiência de conciliação e que, no

Cejusc somente serão analisadas questões inerentes às estas

e as demais questões processuais e procedimentais serão

analisadas e decididas pelo Juízo de Origem, ante o manifesto

desinteresse na conciliação, proceda-se a devolução dos autos à

Vara de origem, para analise do pedido, com posterior devolução do

processo ao Cejusc, se mantida a permanência nessa Unidade.

2) Intimem-se os procuradores e as partes, estas ficando ciente por

meio de seus advogados(as).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

    MARCOS VINICIUS NENEVE

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº HTE-0000383-68.2024.5.09.0128
REQUERENTES DANIELE SGUISSARDI DE OLIVEIRA

SACHET

ADVOGADO CAROLINA FORTTI(OAB: 98497/PR)

ADVOGADO MARIANA VERSOZA
ZANFORLIN(OAB: 57323/PR)

REQUERENTES GUILHERME ROMANO BUSATO
SACHET

ADVOGADO CAROLINA FORTTI(OAB: 98497/PR)

ADVOGADO MARIANA VERSOZA
ZANFORLIN(OAB: 57323/PR)

REQUERENTES ADRIELLE CORREA LEITE

ADVOGADO ESTEFFANI CAMILA GONCALVES
LAZARIN(OAB: 116442/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE SGUISSARDI DE OLIVEIRA SACHET

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DANIELE SGUISSARDI DE OLIVEIRA SACHET,

INTIMAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA NO CEJUSC

ref= CERTIDÃO #id:aa5213f

audiência= dia 10/04/2024 às 16:16h. no modo exclusivamente

virtual
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Conforme determina o inciso II, do artigo 92, do Provimento Geral

da Corregedoria Regional, fica V. Sa. intimado(a) para ciência:

a…da certidão supra que designa audiência de conciliação neste

Cejusc para o dia e horário acima;

b…que a presença das partes e procuradores(as) é facultativa,

porém se houver necessidade de detalhar, esclarecer,ratificar

questões processuais, procedimentais, tributarias ou ainda, o

do(a) obreiro(a)-requerente, efetuar a ratificação antecipada dos

termos do acordo, as partes serão intimadas.

c…conhecimento da Certidão de ORIENTAÇÕES PARA

PARTICIPAÇÃO DA AUDIÊNCIA já emitida nestes autos;

d…que ficam as partes ficam cientes por meio dos(as)

respectivos(as) advogados(as).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

GERSON LUIZ LECHIV

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000383-68.2024.5.09.0128
REQUERENTES DANIELE SGUISSARDI DE OLIVEIRA

SACHET

ADVOGADO CAROLINA FORTTI(OAB: 98497/PR)

ADVOGADO MARIANA VERSOZA
ZANFORLIN(OAB: 57323/PR)

REQUERENTES GUILHERME ROMANO BUSATO
SACHET

ADVOGADO CAROLINA FORTTI(OAB: 98497/PR)

ADVOGADO MARIANA VERSOZA
ZANFORLIN(OAB: 57323/PR)

REQUERENTES ADRIELLE CORREA LEITE

ADVOGADO ESTEFFANI CAMILA GONCALVES
LAZARIN(OAB: 116442/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ROMANO BUSATO SACHET

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: GUILHERME ROMANO BUSATO SACHET,

INTIMAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA NO CEJUSC

ref= CERTIDÃO #id:aa5213f

audiência= dia 10/04/2024 às 16:16h. no modo exclusivamente

virtual

Conforme determina o inciso II, do artigo 92, do Provimento Geral

da Corregedoria Regional, fica V. Sa. intimado(a) para ciência:

a…da certidão supra que designa audiência de conciliação neste

Cejusc para o dia e horário acima;

b…que a presença das partes e procuradores(as) é facultativa,

porém se houver necessidade de detalhar, esclarecer,ratificar

questões processuais, procedimentais, tributarias ou ainda, o

do(a) obreiro(a)-requerente, efetuar a ratificação antecipada dos

termos do acordo, as partes serão intimadas.

c…conhecimento da Certidão de ORIENTAÇÕES PARA

PARTICIPAÇÃO DA AUDIÊNCIA já emitida nestes autos;

d…que ficam as partes ficam cientes por meio dos(as)

respectivos(as) advogados(as).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

GERSON LUIZ LECHIV

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000383-68.2024.5.09.0128
REQUERENTES DANIELE SGUISSARDI DE OLIVEIRA

SACHET

ADVOGADO CAROLINA FORTTI(OAB: 98497/PR)

ADVOGADO MARIANA VERSOZA
ZANFORLIN(OAB: 57323/PR)

REQUERENTES GUILHERME ROMANO BUSATO
SACHET

ADVOGADO CAROLINA FORTTI(OAB: 98497/PR)

ADVOGADO MARIANA VERSOZA
ZANFORLIN(OAB: 57323/PR)

REQUERENTES ADRIELLE CORREA LEITE

ADVOGADO ESTEFFANI CAMILA GONCALVES
LAZARIN(OAB: 116442/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELLE CORREA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ADRIELLE CORREA LEITE,

INTIMAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA NO CEJUSC

ref= CERTIDÃO #id:aa5213f

audiência= dia 10/04/2024 às 16:16h. no modo exclusivamente

virtual

Conforme determina o inciso II, do artigo 92, do Provimento Geral

da Corregedoria Regional, fica V. Sa. intimado(a) para ciência:

a…da certidão supra que designa audiência de conciliação neste

Cejusc para o dia e horário acima;

b…que a presença das partes e procuradores(as) é facultativa,

porém se houver necessidade de detalhar, esclarecer,ratificar
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questões processuais, procedimentais, tributarias ou ainda, o

do(a) obreiro(a)-requerente, efetuar a ratificação antecipada dos

termos do acordo, as partes serão intimadas.

c…conhecimento da Certidão de ORIENTAÇÕES PARA

PARTICIPAÇÃO DA AUDIÊNCIA já emitida nestes autos;

d…que ficam as partes ficam cientes por meio dos(as)

respectivos(as) advogados(as).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

GERSON LUIZ LECHIV

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000698-26.2023.5.09.0195
RECLAMANTE MARIO ALBINO DAVILA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO RUDDER SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO ALBINO DAVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARIO ALBINO DAVILA,

INTIMAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA - CEJUSC

ref= audiência VIRTUAL dia= 10/04/2024, 16:31h., na pauta do(a)

Magistrado(a) Coordenador(a) de Saúde, conforme CERTIDÃO

#id:a3a8d5f

Conforme determina o inciso II, do artigo 92, do Provimento Geral

da Corregedoria Regional, fica V. Sa. intimado(a) e ciente que:

a…os autos, em tramite na fase de conhecimento, foram recebidos

neste Cejusc (JT Cascavel/PR), tendo designação de AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO no modo exclusivamente virtual, pelo

aplicativo ZOOM, agendada para o data acima,

b...o conteúdo da CERTIDÃO DE ORIENTAÇÕES PARA

PARTICIPAÇÃO supra, na qual deverá ser verificado detalhes em

relação ao link convite, acompanhamento da pauta e das presenças

das partes, as quais neste ato, ficam cientes por meio dos(as)

respectivos(as) advogados(as).

c...em até 48hs do ato, será expedida certidão informando o

Link de acesso, id e senha da reunião respectiva, cabendo aos

interessados verificar no processo e não haverá envio através de

e-mail/intimação, já que está certificado no respectivo documento.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA SMANHOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000698-26.2023.5.09.0195
RECLAMANTE MARIO ALBINO DAVILA

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECLAMADO RUDDER SEGURANCA LTDA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDDER SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RUDDER SEGURANCA LTDA,

INTIMAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA - CEJUSC

ref= audiência VIRTUAL dia= 10/04/2024, 16:31h., na pauta do(a)

Magistrado(a) Coordenador(a) de Saúde, conforme CERTIDÃO

#id:a3a8d5f

Conforme determina o inciso II, do artigo 92, do Provimento Geral

da Corregedoria Regional, fica V. Sa. intimado(a) e ciente que:

a…os autos, em tramite na fase de conhecimento, foram recebidos

neste Cejusc (JT Cascavel/PR), tendo designação de AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO no modo exclusivamente virtual, pelo

aplicativo ZOOM, agendada para o data acima,

b...o conteúdo da CERTIDÃO DE ORIENTAÇÕES PARA

PARTICIPAÇÃO supra, na qual deverá ser verificado detalhes em

relação ao link convite, acompanhamento da pauta e das presenças

das partes, as quais neste ato, ficam cientes por meio dos(as)

respectivos(as) advogados(as).

c...em até 48hs do ato, será expedida certidão informando o

Link de acesso, id e senha da reunião respectiva, cabendo aos

interessados verificar no processo e não haverá envio através de

e-mail/intimação, já que está certificado no respectivo documento.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA SMANHOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001687-94.2015.5.09.0071
RECLAMANTE ROSILETE APARECIDA DA MAIA

ZIMMERMANN
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ADVOGADO JOSE BURE(OAB: 71609/PR)

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

RECLAMADO T.E.H.D.S.

RECLAMADO JHULYEN DUARTE CONSSANI

RECLAMADO AEJD CONFECCOES LTDA

ADVOGADO MANOEL BRAULIO DOS
SANTOS(OAB: 34715/PR)

RECLAMADO CRISTIANE TEREZINHA HOTZ DA
SILVA

RECLAMADO ELEONICE DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILETE APARECIDA DA MAIA ZIMMERMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ROSILETE APARECIDA DA MAIA ZIMMERMANN,

ref= audiência VIRTUAL dia= 10/04/2024, 15:16h., na pauta do(a)

Magistrado(a) Coordenador(a) de Saúde, conforme CERTIDÃO

#id:eab8c42

Conforme determina o inciso II, do artigo 92, do Provimento Geral

da Corregedoria Regional, fica V. Sa. intimado(a) e ciente que:

a…os autos, em tramite na fase de conhecimento, foram recebidos

neste Cejusc (JT Cascavel/PR), tendo designação de AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO no modo exclusivamente virtual, pelo

aplicativo ZOOM, agendada para o data acima,

b...o conteúdo da CERTIDÃO DE ORIENTAÇÕES PARA

PARTICIPAÇÃO supra, na qual deverá ser verificado detalhes em

relação ao link convite, acompanhamento da pauta e das presenças

das partes, as quais neste ato, ficam cientes por meio dos(as)

respectivos(as) advogados(as).

c...em até 48hs do ato, será expedida certidão informando o

Link de acesso, id e senha da reunião respectiva, cabendo aos

interessados verificar no processo e não haverá envio através de

e-mail/intimação, já que está certificado no respectivo documento.

d... em existindo parte(s) nos autos sem endereço valido e/ou

procurador habilitado, não serão notificada(s) / intimada(s), porém

se algum participante possuir tais informações e a presença

desta(s) seja imprescindível à audiência, poderá informar no

processo, em ate 05 dias antes da data agendada,

preferencialmente indicando meios de contato (WathsApp e/ou e-

mail).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA SMANHOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001687-94.2015.5.09.0071
RECLAMANTE ROSILETE APARECIDA DA MAIA

ZIMMERMANN

ADVOGADO JOSE BURE(OAB: 71609/PR)

ADVOGADO ROBERTO ROMULO FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 63709/PR)

RECLAMADO T.E.H.D.S.

RECLAMADO JHULYEN DUARTE CONSSANI

RECLAMADO AEJD CONFECCOES LTDA

ADVOGADO MANOEL BRAULIO DOS
SANTOS(OAB: 34715/PR)

RECLAMADO CRISTIANE TEREZINHA HOTZ DA
SILVA

RECLAMADO ELEONICE DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEJD CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: AEJD CONFECCOES LTDA,

ref= audiência VIRTUAL dia= 10/04/2024, 15:16h., na pauta do(a)

Magistrado(a) Coordenador(a) de Saúde, conforme CERTIDÃO

#id:eab8c42

Conforme determina o inciso II, do artigo 92, do Provimento Geral

da Corregedoria Regional, fica V. Sa. intimado(a) e ciente que:

a…os autos, em tramite na fase de conhecimento, foram recebidos

neste Cejusc (JT Cascavel/PR), tendo designação de AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO no modo exclusivamente virtual, pelo

aplicativo ZOOM, agendada para o data acima,

b...o conteúdo da CERTIDÃO DE ORIENTAÇÕES PARA

PARTICIPAÇÃO supra, na qual deverá ser verificado detalhes em

relação ao link convite, acompanhamento da pauta e das presenças

das partes, as quais neste ato, ficam cientes por meio dos(as)

respectivos(as) advogados(as).

c...em até 48hs do ato, será expedida certidão informando o

Link de acesso, id e senha da reunião respectiva, cabendo aos

interessados verificar no processo e não haverá envio através de

e-mail/intimação, já que está certificado no respectivo documento.

d... em existindo parte(s) nos autos sem endereço valido e/ou

procurador habilitado, não serão notificada(s) / intimada(s), porém

se algum participante possuir tais informações e a presença

desta(s) seja imprescindível à audiência, poderá informar no

processo, em ate 05 dias antes da data agendada,

preferencialmente indicando meios de contato (WathsApp e/ou e-
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mail).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

JULIANA SMANHOTTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000817-74.2023.5.09.0069
RECLAMANTE ALINA INES DE MATOS

ADVOGADO PATRICIA MARA GUIMARÃES(OAB:
29908/PR)

ADVOGADO JUSSARA DOS SANTOS
MOTTA(OAB: 100791/PR)

ADVOGADO LARISSA BATISTA PEDRAO(OAB:
111652/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

PERITO SAMANTA VANIN FIGUEIRA
MASSARO

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINA INES DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ALINA INES DE MATOS,

INTIMAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA - CEJUSC

ref= audiência VIRTUAL dia= 10/04/2024 às 15:05h., na pauta

do(a) Magistrado(a) Coordenador(a) de Saúde, conforme

CERTIDÃO #id:d8f12a0

Conforme determina o inciso II, do artigo 92, do Provimento Geral

da Corregedoria Regional, fica V. Sa. intimado(a) e ciente que:

a…os autos, em tramite na fase de conhecimento, foram recebidos

neste Cejusc (JT Cascavel/PR), tendo designação de AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO no modo exclusivamente virtual, pelo

aplicativo ZOOM, agendada para o data acima,

b...o conteúdo da CERTIDÃO DE ORIENTAÇÕES PARA

PARTICIPAÇÃO supra, na qual deverá ser verificado detalhes em

relação ao link convite, acompanhamento da pauta e das presenças

das partes, as quais neste ato, ficam cientes por meio dos(as)

respectivos(as) advogados(as).

c...em até 48hs do ato, será expedida certidão informando o

Link de acesso, id e senha da reunião respectiva, cabendo aos

interessados verificar no processo e não haverá envio através de

e-mail/intimação, já que está certificado no respectivo documento.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

GERSON LUIZ LECHIV

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000817-74.2023.5.09.0069
RECLAMANTE ALINA INES DE MATOS

ADVOGADO PATRICIA MARA GUIMARÃES(OAB:
29908/PR)

ADVOGADO JUSSARA DOS SANTOS
MOTTA(OAB: 100791/PR)

ADVOGADO LARISSA BATISTA PEDRAO(OAB:
111652/PR)

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

PERITO SAMANTA VANIN FIGUEIRA
MASSARO

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: COPACOL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

CONSOLATA,

INTIMAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA - CEJUSC

ref= audiência VIRTUAL dia= 10/04/2024 às 15:05h., na pauta

do(a) Magistrado(a) Coordenador(a) de Saúde, conforme

CERTIDÃO #id:d8f12a0

Conforme determina o inciso II, do artigo 92, do Provimento Geral

da Corregedoria Regional, fica V. Sa. intimado(a) e ciente que:

a…os autos, em tramite na fase de conhecimento, foram recebidos

neste Cejusc (JT Cascavel/PR), tendo designação de AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO no modo exclusivamente virtual, pelo

aplicativo ZOOM, agendada para o data acima,

b...o conteúdo da CERTIDÃO DE ORIENTAÇÕES PARA

PARTICIPAÇÃO supra, na qual deverá ser verificado detalhes em

relação ao link convite, acompanhamento da pauta e das presenças
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das partes, as quais neste ato, ficam cientes por meio dos(as)

respectivos(as) advogados(as).

c...em até 48hs do ato, será expedida certidão informando o

Link de acesso, id e senha da reunião respectiva, cabendo aos

interessados verificar no processo e não haverá envio através de

e-mail/intimação, já que está certificado no respectivo documento.

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

GERSON LUIZ LECHIV

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000517-25.2023.5.09.0195
RECLAMANTE ANA CLAUDIA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MILTON MACHADO(OAB: 47422/PR)

RECLAMADO CENTRO SANEAMENTO E
SERVICOS AVANCADOS S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

RECLAMADO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANA

ADVOGADO ROSICLEI FATIMA LUFT(OAB:
56975/PR)

ADVOGADO LIZETE CECILIA DEIMLING(OAB:
51022/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ANA CLAUDIA SOUZA DA SILVA,

ref= audiência VIRTUAL dia= 10/04/2024 às 16:46h., conforme

CERTIDÃO #id:d6c6b4c

Conforme determina o inciso II, do artigo 92, do Provimento Geral

da Corregedoria Regional, fica V. Sa. intimado(a) e ciente que:

a…os autos, em tramite na fase de conhecimento, foram recebidos

neste Cejusc (JT Cascavel/PR), tendo designação de AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO no modo exclusivamente virtual, pelo

aplicativo ZOOM, agendada para o data acima,

b...o conteúdo da CERTIDÃO DE ORIENTAÇÕES PARA

PARTICIPAÇÃO supra, na qual deverá ser verificado detalhes em

relação ao link convite, acompanhamento da pauta e das presenças

das partes, as quais neste ato, ficam cientes por meio dos(as)

respectivos(as) advogados(as).

c...em até 48hs do ato, será expedida certidão informando o

Link de acesso, id e senha da reunião respectiva, cabendo aos

interessados verificar no processo e não haverá envio através de

e-mail/intimação, já que está certificado no respectivo documento.

d... em existindo parte(s) nos autos sem endereço valido e/ou

procurador habilitado, não serão notificada(s) / intimada(s), porém

se algum participante possuir tais informações e a presença

desta(s) seja imprescindível à audiência, poderá informar no

processo, em ate 05 dias antes da data agendada,

preferencialmente indicando meios de contato (WathsApp e/ou e-

mail).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

GERSON LUIZ LECHIV

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000517-25.2023.5.09.0195
RECLAMANTE ANA CLAUDIA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MILTON MACHADO(OAB: 47422/PR)

RECLAMADO CENTRO SANEAMENTO E
SERVICOS AVANCADOS S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

RECLAMADO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANA

ADVOGADO ROSICLEI FATIMA LUFT(OAB:
56975/PR)

ADVOGADO LIZETE CECILIA DEIMLING(OAB:
51022/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS AVANCADOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Des t ina tá r io :  CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS

AVANCADOS S .A . ,

ref= audiência VIRTUAL dia= 10/04/2024 às 16:46h., conforme

CERTIDÃO #id:d6c6b4c

Conforme determina o inciso II, do artigo 92, do Provimento Geral

da Corregedoria Regional, fica V. Sa. intimado(a) e ciente que:

a…os autos, em tramite na fase de conhecimento, foram recebidos

neste Cejusc (JT Cascavel/PR), tendo designação de AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO no modo exclusivamente virtual, pelo

aplicativo ZOOM, agendada para o data acima,

b...o conteúdo da CERTIDÃO DE ORIENTAÇÕES PARA

PARTICIPAÇÃO supra, na qual deverá ser verificado detalhes em

relação ao link convite, acompanhamento da pauta e das presenças
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das partes, as quais neste ato, ficam cientes por meio dos(as)

respectivos(as) advogados(as).

c...em até 48hs do ato, será expedida certidão informando o

Link de acesso, id e senha da reunião respectiva, cabendo aos

interessados verificar no processo e não haverá envio através de

e-mail/intimação, já que está certificado no respectivo documento.

d... em existindo parte(s) nos autos sem endereço valido e/ou

procurador habilitado, não serão notificada(s) / intimada(s), porém

se algum participante possuir tais informações e a presença

desta(s) seja imprescindível à audiência, poderá informar no

processo, em ate 05 dias antes da data agendada,

preferencialmente indicando meios de contato (WathsApp e/ou e-

mail).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

GERSON LUIZ LECHIV

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000517-25.2023.5.09.0195
RECLAMANTE ANA CLAUDIA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MILTON MACHADO(OAB: 47422/PR)

RECLAMADO CENTRO SANEAMENTO E
SERVICOS AVANCADOS S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 89711/PR)

RECLAMADO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANA

ADVOGADO ROSICLEI FATIMA LUFT(OAB:
56975/PR)

ADVOGADO LIZETE CECILIA DEIMLING(OAB:
51022/PR)

PERITO ILDO VALTER GOLFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO

PARANA,

ref= audiência VIRTUAL dia= 10/04/2024 às 16:46h., conforme

CERTIDÃO #id:d6c6b4c

Conforme determina o inciso II, do artigo 92, do Provimento Geral

da Corregedoria Regional, fica V. Sa. intimado(a) e ciente que:

a…os autos, em tramite na fase de conhecimento, foram recebidos

neste Cejusc (JT Cascavel/PR), tendo designação de AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO no modo exclusivamente virtual, pelo

aplicativo ZOOM, agendada para o data acima,

b...o conteúdo da CERTIDÃO DE ORIENTAÇÕES PARA

PARTICIPAÇÃO supra, na qual deverá ser verificado detalhes em

relação ao link convite, acompanhamento da pauta e das presenças

das partes, as quais neste ato, ficam cientes por meio dos(as)

respectivos(as) advogados(as).

c...em até 48hs do ato, será expedida certidão informando o

Link de acesso, id e senha da reunião respectiva, cabendo aos

interessados verificar no processo e não haverá envio através de

e-mail/intimação, já que está certificado no respectivo documento.

d... em existindo parte(s) nos autos sem endereço valido e/ou

procurador habilitado, não serão notificada(s) / intimada(s), porém

se algum participante possuir tais informações e a presença

desta(s) seja imprescindível à audiência, poderá informar no

processo, em ate 05 dias antes da data agendada,

preferencialmente indicando meios de contato (WathsApp e/ou e-

mail).

CASCAVEL/PR, 19 de março de 2024.

GERSON LUIZ LECHIV

Diretor de Secretaria

NÚCLEO DE APOIO À EXECUÇÃO

Notificação

Processo Nº ATSum-0000071-26.2018.5.09.0024
RECLAMANTE DANIELI RIBEIRO TARGA

ADVOGADO PAULO ANDRÉ MIARA(OAB:
21542/PR)

ADVOGADO CAMILA DA SILVA RYBU(OAB:
41672/PR)

RECLAMADO R.P.W. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO EDNA MARA DO SOCORRO BORBA
CARNEIRO(OAB: 21850/PR)

ADVOGADO FERNANDO BARBUR
CARNEIRO(OAB: 61000/PR)

ADVOGADO Bruno Felipe Santos Silva(OAB:
66332/PR)

ADVOGADO DIEGO RAMIRES
BITTENCOURT(OAB: 70609/PR)

RECLAMADO RAFAEL RAMOS WOSGRAU

ADVOGADO ANA CAROLINA TSIFLIDIS(OAB:
81259/PR)

ADVOGADO FERNANDO BARBUR
CARNEIRO(OAB: 61000/PR)

ADVOGADO DIEGO RAMIRES
BITTENCOURT(OAB: 70609/PR)

RECLAMADO GEMA GESTAO DE PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO EDNA MARA DO SOCORRO BORBA
CARNEIRO(OAB: 21850/PR)

ADVOGADO FERNANDO BARBUR
CARNEIRO(OAB: 61000/PR)

ADVOGADO Bruno Felipe Santos Silva(OAB:
66332/PR)

ADVOGADO DIEGO RAMIRES
BITTENCOURT(OAB: 70609/PR)
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RECLAMADO WOSGRAU EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S A

ADVOGADO EDNA MARA DO SOCORRO BORBA
CARNEIRO(OAB: 21850/PR)

ADVOGADO FERNANDO BARBUR
CARNEIRO(OAB: 61000/PR)

ADVOGADO Bruno Felipe Santos Silva(OAB:
66332/PR)

ADVOGADO DIEGO RAMIRES
BITTENCOURT(OAB: 70609/PR)

RECLAMADO PEDRO WOSGRAU FILHO

ADVOGADO FERNANDO BARBUR
CARNEIRO(OAB: 61000/PR)

ADVOGADO DIEGO RAMIRES
BITTENCOURT(OAB: 70609/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA
PONTAGROSSENSE LTDA

ADVOGADO EDNA MARA DO SOCORRO BORBA
CARNEIRO(OAB: 21850/PR)

ADVOGADO FERNANDO BARBUR
CARNEIRO(OAB: 61000/PR)

ADVOGADO Bruno Felipe Santos Silva(OAB:
66332/PR)

ADVOGADO DIEGO RAMIRES
BITTENCOURT(OAB: 70609/PR)

RECLAMADO PEDRO WOSGRAU NETO

ADVOGADO ANA CAROLINA TSIFLIDIS(OAB:
81259/PR)

ADVOGADO FERNANDO BARBUR
CARNEIRO(OAB: 61000/PR)

ADVOGADO DIEGO RAMIRES
BITTENCOURT(OAB: 70609/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA WOSGRAU LTDA

ADVOGADO EDNA MARA DO SOCORRO BORBA
CARNEIRO(OAB: 21850/PR)

ADVOGADO FERNANDO BARBUR
CARNEIRO(OAB: 61000/PR)

ADVOGADO Bruno Felipe Santos Silva(OAB:
66332/PR)

ADVOGADO DIEGO RAMIRES
BITTENCOURT(OAB: 70609/PR)

RECLAMADO ALEXANDRE RAMOS WOSGRAU

ADVOGADO ANA CAROLINA TSIFLIDIS(OAB:
81259/PR)

ADVOGADO FERNANDO BARBUR
CARNEIRO(OAB: 61000/PR)

ADVOGADO DIEGO RAMIRES
BITTENCOURT(OAB: 70609/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEGUNDO SERVICO DE REGISTRO
DE IMOVEIS DE PONTA GROSSA

ARREMATANTE JC COMERCIAL EIRELI

ADVOGADO FLAVIO KLIMIONT(OAB: 73604/PR)

ARREMATANTE LAGOA DOURADA LOCADORA DE
VEICULOS LTDA

ARREMATANTE MERCADOMOVEIS LTDA

ADVOGADO JULIANO DEMIAN DITZEL(OAB:
31361/PR)

ARREMATANTE BASALTO ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

ADVOGADO LUCIO VALENTE MORO(OAB:
76087/PR)

LEILOEIRO JAIR VICENTE MARTINS

LEILOEIRO HELCIO KRONBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAIR DE LIMA

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO
BARBOSA(OAB: 45590/PR)

ARREMATANTE CLAUDIO VITOR DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO KLIMIONT(OAB: 73604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO REGIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO
SUL

ADVOGADO THIAGO CAMARGO RIBAS(OAB:
50269/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE DE LARA CARVALHO

ADVOGADO ELEMAR KUCHLER(OAB: 79193/PR)

ARREMATANTE LUIZINHA APARECIDA GONSALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELI DE MATOS NESTOR

ADVOGADO INGRID HESSEL(OAB: 43209/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CIRO ALEXANDRE COSMOSKI
CAMPAGNOLI

ADVOGADO CIRO ALEXANDRE COSMOSKI
CAMPAGNOLI(OAB: 26051/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFFERSON LUIZ BEJE

ADVOGADO ANDERSON LUÍS MACHADO(OAB:
49794/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

COPEL DISTRIBUICAO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PONTA GROSSA PRIMEIRO OFICIO
DE REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCIS ALBERT MANENTE

ADVOGADO FERNANDA THAIS RUTHS(OAB:
104343/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANA MIGUEL SULIANI

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDERES SULIANI

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS HELENA NUNES WOSGRAU

ADVOGADO GUILHERME WILSON GARABELI
GRZYBOWSKI(OAB: 62763/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PONTA GROSSA

LEILOEIRO RAIMUNDO MAGALHAES DE
MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

CEZANA - ADMINISTRACAO,
PARTICIPACAO E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO
SUL

  - CIRO ALEXANDRE COSMOSKI CAMPAGNOLI

  - CLAUDIO VITOR DE OLIVEIRA

  - JC COMERCIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 23131ea

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Os presentes autos foram levados à conclusão por PATRICIA

NAOMI SUGUIMATI, em razão da manifestação ID.3f7916c e

certidão ID.06592d8.

DECISÃO
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Vistos, etc.

Juntados os comprovantes de pagamento ID.fcd27c9, ID.0637608 e

ID.a984f86, considero quitados os parcelamentos pelos

arrematantes. Levantem-se as indisponibilidades registradas em

favor da presente execução sobre os bens imóveis matrículas nº

44.700 e nº38.166 do 2º ORI de Ponta Grossa, ficando o

pagamento de eventuais emolumentos a cargo dos interessados.

Intimem-se os arrematantes para, querendo, comparecerem perante

o referido ORI com cópia da presente decisão, à qual confiro força

de Ofício.

Tendo em vista a devolução dos alvarás nº 246182024 e nº

246162024 certificada no ID.06592d8 e as informações fornecidas

pelos Ofícios de Registro de Imóveis de Ponta Grossa, expeçam-se

novas guias de pagamento com a correta titularidade das contas,

CPF: 016.906.330-50 e CPF: 009.128.529-17, respectivamente.

Considerando a manifestação do 1º Ofício de Registro de Imóveis

ID.5aaac09, oficie-se informando que os interessados deverão

providenciar a quitação dos emolumentos referentes ao

cancelamento das indisponibilidades diretamente junto à serventia

registral, haja vista o princípio da causalidade. Por economia e

celeridade processuais, serve a presente decisão, assinada

eletronicamente, como Ofício a ser encaminhado ao ORI.

O imóvel matrícula nº29.892 do 2º ORI de Ponta Grossa, de

propriedade de Wosgrau Empreendimentos Imobiliários S.A, teve

sua arrematação homologada por este Juízo em 01/02/2023, pelo

valor de R$18.597.340,00, (dezoito milhões, quinhentos e noventa e

sete mil, trezentos e quarenta reais). Quitadas as dívidas

trabalhistas e despesas processuais, verifica-se que, ao final do

parcelamento, haverá saldo remanescente de aproximadamente R$

10.397.688,60, (dez milhões, trezentos e noventa e sete mil,

seiscentos e oitenta e oito reais e sessenta centavos), mais

atualizações.

Em razão da pluralidade de credores que habilitaram seus créditos

ou requereram a penhora no rosto dos presentes autos, certificado

no ID.9b4d743, instauro o incidente de concurso de credores,

conforme disposto nos artigos 908 e 909 do CPC.

Ajurisprudência pacífica do STJ considera que os créditos

referentes a honorários advocatícios contratuais, dada sua natureza

alimentar, é equiparado ao crédito de natureza trabalhista. Dessa

forma, defiro o pedido de Ciro Alexandre Cosmoski Campagnoli,

(ID.a7a8ba1) e reconheço o privilégio de seus créditos que se

processam na Execução de Título Extrajudicial, autos 0012336-

94.2019.8.16.0019 da 3ª Vara Cível de Ponta Grossa, em relação

aos demais credores.

Nos termos dos artigos 186 e 187 do CTN e art. 29 da Lei 6.830/80,

tem-se que, no concurso singular de credores, o crédito tributário

prefere a qualquer outro, ressalvados aqueles decorrentes da

legislação do trabalho ou de acidente de trabalho. Assim, acolho o

requerido pela Fazenda Nacional, (ID.34d8d10) e pelo Município de

Ponta Grossa, (ID.b7ae6ce)e determino a habilitação de seus

créditos em face de Wosgrau Empreendimentos Imobiliários Ltda.

como credores preferenciais.

O Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDE

requereu a preferência na habilitação de seu crédito com garantia

real, (ID.fec6a62), registrada na matrícula do imóvel nº29.892 do 2º

ORI de Ponta Grossa R-15 e R-20, bem como pelo registro da

penhora R-56. Nesse sentido, o art. 958 do Código Civil estabelece

que a hipoteca configura título legal à preferência.

No presente caso, insta salientar que o STJ, em que pese o

entendimento consolidado em relação ao privilégio dos honorários

advocatícios, reconhece a impossibilidade dessa preferência em

relação ao crédito principal titularizado pelo cliente. De acordo com

a Ministra Nancy Andrighi:

[...] não há que se falar em concurso singular de credores entre o

advogado titular dos honorários advocatícios sucumbenciais e o

credor-vencedor que foi por ele representado em juízo no mesmo

processo, seja porque, na hipótese, havia relação jurídica de direito

material entre os credores que atuaram, conjuntamente no mesmo

processo, em face do devedor-vencido comum, seja porque o

crédito a que faz jus o advogado foi constituído justamente nessa

mesma relação processual, de maneira acessória e dependente da

condenação principal a que faz jus o vencedor.” (REsp

1.890.615/SP, 3ª Turma, DJe 19/08/2021).

Destarte, malgrado a manifestação do procurador do credor

hipotecário, (ID.e539630), informando o montante referente aos

honorários advocatícios devidos pela executada nos autos nº

0001044-56.2002.8.16.0004 e 0001430-52.2003.8.16.0004, ambos

da 3ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba, vislumbro que os

honorários sucumbenciais, nessa específica hipótese em que há

concorrência com a condenação principal, deverão seguir a sorte e

a natureza do crédito titularizado pela parte vencedora, não

podendo figurar como crédito preferencial por sua natureza

alimentar. Dessa forma, determino a transferência do saldo

remanescente aos autos 0001044-56.2002.8.16.0004, após a

quitação dos privilégios aqui apurados, para que o Juízo da

Fazenda Pública decida acerca do critério de levantamento do

importe lá devido.

Em face das preferências materiais previamente relacionadas,

defiro a seguinte ordem de pagamento da quantia sobejante nos

autos: i) Débitos de natureza alimentar devidos a Ciro Alexandre

Cosmoski Campagnoli; ii) Débitos tributários devidos à Fazenda

Nacional e ao Município de Ponta Grossa; iii) Dívida garantida por
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hipoteca ao BRDE. Intimem-se esses credores para que

apresentem o valor atualizado de seus créditos.

Considerando a estimativa da soma dos créditos preferenciais

acima relacionados, oficie-se à 3ª Vara Cível de Ponta Grossa,

(Autos 0004480-84.2016.8.16.0019); à 1ª Vara Cível de Ponta

Grossa, (Autos 0009274-85.2015.8.16.0019); e à 4ª Vara Cível de

Ponta Grossa, (Autos 0026497-17.2016.8.16.0019, Autos 0003479-

93.2018.8.16.0019 e Autos 0003391-60.2015.8.16.0019),

comunicando a insuficiência do montante arrecadado para a

satisfação das penhoras no rosto dos autos requeridas. Intimem-se

os demais interessados.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000071-26.2018.5.09.0024
RECLAMANTE DANIELI RIBEIRO TARGA

ADVOGADO PAULO ANDRÉ MIARA(OAB:
21542/PR)

ADVOGADO CAMILA DA SILVA RYBU(OAB:
41672/PR)

RECLAMADO R.P.W. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO EDNA MARA DO SOCORRO BORBA
CARNEIRO(OAB: 21850/PR)

ADVOGADO FERNANDO BARBUR
CARNEIRO(OAB: 61000/PR)

ADVOGADO Bruno Felipe Santos Silva(OAB:
66332/PR)

ADVOGADO DIEGO RAMIRES
BITTENCOURT(OAB: 70609/PR)

RECLAMADO RAFAEL RAMOS WOSGRAU

ADVOGADO ANA CAROLINA TSIFLIDIS(OAB:
81259/PR)

ADVOGADO FERNANDO BARBUR
CARNEIRO(OAB: 61000/PR)

ADVOGADO DIEGO RAMIRES
BITTENCOURT(OAB: 70609/PR)

RECLAMADO GEMA GESTAO DE PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO EDNA MARA DO SOCORRO BORBA
CARNEIRO(OAB: 21850/PR)

ADVOGADO FERNANDO BARBUR
CARNEIRO(OAB: 61000/PR)

ADVOGADO Bruno Felipe Santos Silva(OAB:
66332/PR)

ADVOGADO DIEGO RAMIRES
BITTENCOURT(OAB: 70609/PR)

RECLAMADO WOSGRAU EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S A

ADVOGADO EDNA MARA DO SOCORRO BORBA
CARNEIRO(OAB: 21850/PR)

ADVOGADO FERNANDO BARBUR
CARNEIRO(OAB: 61000/PR)

ADVOGADO Bruno Felipe Santos Silva(OAB:
66332/PR)

ADVOGADO DIEGO RAMIRES
BITTENCOURT(OAB: 70609/PR)

RECLAMADO PEDRO WOSGRAU FILHO

ADVOGADO FERNANDO BARBUR
CARNEIRO(OAB: 61000/PR)

ADVOGADO DIEGO RAMIRES
BITTENCOURT(OAB: 70609/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA
PONTAGROSSENSE LTDA

ADVOGADO EDNA MARA DO SOCORRO BORBA
CARNEIRO(OAB: 21850/PR)

ADVOGADO FERNANDO BARBUR
CARNEIRO(OAB: 61000/PR)

ADVOGADO Bruno Felipe Santos Silva(OAB:
66332/PR)

ADVOGADO DIEGO RAMIRES
BITTENCOURT(OAB: 70609/PR)

RECLAMADO PEDRO WOSGRAU NETO

ADVOGADO ANA CAROLINA TSIFLIDIS(OAB:
81259/PR)

ADVOGADO FERNANDO BARBUR
CARNEIRO(OAB: 61000/PR)

ADVOGADO DIEGO RAMIRES
BITTENCOURT(OAB: 70609/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA WOSGRAU LTDA

ADVOGADO EDNA MARA DO SOCORRO BORBA
CARNEIRO(OAB: 21850/PR)

ADVOGADO FERNANDO BARBUR
CARNEIRO(OAB: 61000/PR)

ADVOGADO Bruno Felipe Santos Silva(OAB:
66332/PR)

ADVOGADO DIEGO RAMIRES
BITTENCOURT(OAB: 70609/PR)

RECLAMADO ALEXANDRE RAMOS WOSGRAU

ADVOGADO ANA CAROLINA TSIFLIDIS(OAB:
81259/PR)

ADVOGADO FERNANDO BARBUR
CARNEIRO(OAB: 61000/PR)

ADVOGADO DIEGO RAMIRES
BITTENCOURT(OAB: 70609/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEGUNDO SERVICO DE REGISTRO
DE IMOVEIS DE PONTA GROSSA

ARREMATANTE JC COMERCIAL EIRELI

ADVOGADO FLAVIO KLIMIONT(OAB: 73604/PR)

ARREMATANTE LAGOA DOURADA LOCADORA DE
VEICULOS LTDA

ARREMATANTE MERCADOMOVEIS LTDA

ADVOGADO JULIANO DEMIAN DITZEL(OAB:
31361/PR)

ARREMATANTE BASALTO ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

ADVOGADO LUCIO VALENTE MORO(OAB:
76087/PR)

LEILOEIRO JAIR VICENTE MARTINS

LEILOEIRO HELCIO KRONBERG

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAIR DE LIMA

ADVOGADO ROGERIO APARECIDO
BARBOSA(OAB: 45590/PR)

ARREMATANTE CLAUDIO VITOR DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO KLIMIONT(OAB: 73604/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO REGIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO
SUL

ADVOGADO THIAGO CAMARGO RIBAS(OAB:
50269/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE DE LARA CARVALHO

ADVOGADO ELEMAR KUCHLER(OAB: 79193/PR)

ARREMATANTE LUIZINHA APARECIDA GONSALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELI DE MATOS NESTOR

ADVOGADO INGRID HESSEL(OAB: 43209/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CIRO ALEXANDRE COSMOSKI
CAMPAGNOLI

ADVOGADO CIRO ALEXANDRE COSMOSKI
CAMPAGNOLI(OAB: 26051/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEFFERSON LUIZ BEJE
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ADVOGADO ANDERSON LUÍS MACHADO(OAB:
49794/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

COPEL DISTRIBUICAO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PONTA GROSSA PRIMEIRO OFICIO
DE REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCIS ALBERT MANENTE

ADVOGADO FERNANDA THAIS RUTHS(OAB:
104343/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANA MIGUEL SULIANI

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDERES SULIANI

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS HELENA NUNES WOSGRAU

ADVOGADO GUILHERME WILSON GARABELI
GRZYBOWSKI(OAB: 62763/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PONTA GROSSA

LEILOEIRO RAIMUNDO MAGALHAES DE
MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

CEZANA - ADMINISTRACAO,
PARTICIPACAO E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WOSGRAU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 23131ea

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Os presentes autos foram levados à conclusão por PATRICIA

NAOMI SUGUIMATI, em razão da manifestação ID.3f7916c e

certidão ID.06592d8.

DECISÃO

Vistos, etc.

Juntados os comprovantes de pagamento ID.fcd27c9, ID.0637608 e

ID.a984f86, considero quitados os parcelamentos pelos

arrematantes. Levantem-se as indisponibilidades registradas em

favor da presente execução sobre os bens imóveis matrículas nº

44.700 e nº38.166 do 2º ORI de Ponta Grossa, ficando o

pagamento de eventuais emolumentos a cargo dos interessados.

Intimem-se os arrematantes para, querendo, comparecerem perante

o referido ORI com cópia da presente decisão, à qual confiro força

de Ofício.

Tendo em vista a devolução dos alvarás nº 246182024 e nº

246162024 certificada no ID.06592d8 e as informações fornecidas

pelos Ofícios de Registro de Imóveis de Ponta Grossa, expeçam-se

novas guias de pagamento com a correta titularidade das contas,

CPF: 016.906.330-50 e CPF: 009.128.529-17, respectivamente.

Considerando a manifestação do 1º Ofício de Registro de Imóveis

ID.5aaac09, oficie-se informando que os interessados deverão

providenciar a quitação dos emolumentos referentes ao

cancelamento das indisponibilidades diretamente junto à serventia

registral, haja vista o princípio da causalidade. Por economia e

celeridade processuais, serve a presente decisão, assinada

eletronicamente, como Ofício a ser encaminhado ao ORI.

O imóvel matrícula nº29.892 do 2º ORI de Ponta Grossa, de

propriedade de Wosgrau Empreendimentos Imobiliários S.A, teve

sua arrematação homologada por este Juízo em 01/02/2023, pelo

valor de R$18.597.340,00, (dezoito milhões, quinhentos e noventa e

sete mil, trezentos e quarenta reais). Quitadas as dívidas

trabalhistas e despesas processuais, verifica-se que, ao final do

parcelamento, haverá saldo remanescente de aproximadamente R$

10.397.688,60, (dez milhões, trezentos e noventa e sete mil,

seiscentos e oitenta e oito reais e sessenta centavos), mais

atualizações.

Em razão da pluralidade de credores que habilitaram seus créditos

ou requereram a penhora no rosto dos presentes autos, certificado

no ID.9b4d743, instauro o incidente de concurso de credores,

conforme disposto nos artigos 908 e 909 do CPC.

Ajurisprudência pacífica do STJ considera que os créditos

referentes a honorários advocatícios contratuais, dada sua natureza

alimentar, é equiparado ao crédito de natureza trabalhista. Dessa

forma, defiro o pedido de Ciro Alexandre Cosmoski Campagnoli,

(ID.a7a8ba1) e reconheço o privilégio de seus créditos que se

processam na Execução de Título Extrajudicial, autos 0012336-

94.2019.8.16.0019 da 3ª Vara Cível de Ponta Grossa, em relação

aos demais credores.

Nos termos dos artigos 186 e 187 do CTN e art. 29 da Lei 6.830/80,

tem-se que, no concurso singular de credores, o crédito tributário

prefere a qualquer outro, ressalvados aqueles decorrentes da

legislação do trabalho ou de acidente de trabalho. Assim, acolho o

requerido pela Fazenda Nacional, (ID.34d8d10) e pelo Município de

Ponta Grossa, (ID.b7ae6ce)e determino a habilitação de seus

créditos em face de Wosgrau Empreendimentos Imobiliários Ltda.

como credores preferenciais.

O Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDE

requereu a preferência na habilitação de seu crédito com garantia

real, (ID.fec6a62), registrada na matrícula do imóvel nº29.892 do 2º

ORI de Ponta Grossa R-15 e R-20, bem como pelo registro da

penhora R-56. Nesse sentido, o art. 958 do Código Civil estabelece

que a hipoteca configura título legal à preferência.

No presente caso, insta salientar que o STJ, em que pese o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4279
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

entendimento consolidado em relação ao privilégio dos honorários

advocatícios, reconhece a impossibilidade dessa preferência em

relação ao crédito principal titularizado pelo cliente. De acordo com

a Ministra Nancy Andrighi:

[...] não há que se falar em concurso singular de credores entre o

advogado titular dos honorários advocatícios sucumbenciais e o

credor-vencedor que foi por ele representado em juízo no mesmo

processo, seja porque, na hipótese, havia relação jurídica de direito

material entre os credores que atuaram, conjuntamente no mesmo

processo, em face do devedor-vencido comum, seja porque o

crédito a que faz jus o advogado foi constituído justamente nessa

mesma relação processual, de maneira acessória e dependente da

condenação principal a que faz jus o vencedor.” (REsp

1.890.615/SP, 3ª Turma, DJe 19/08/2021).

Destarte, malgrado a manifestação do procurador do credor

hipotecário, (ID.e539630), informando o montante referente aos

honorários advocatícios devidos pela executada nos autos nº

0001044-56.2002.8.16.0004 e 0001430-52.2003.8.16.0004, ambos

da 3ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba, vislumbro que os

honorários sucumbenciais, nessa específica hipótese em que há

concorrência com a condenação principal, deverão seguir a sorte e

a natureza do crédito titularizado pela parte vencedora, não

podendo figurar como crédito preferencial por sua natureza

alimentar. Dessa forma, determino a transferência do saldo

remanescente aos autos 0001044-56.2002.8.16.0004, após a

quitação dos privilégios aqui apurados, para que o Juízo da

Fazenda Pública decida acerca do critério de levantamento do

importe lá devido.

Em face das preferências materiais previamente relacionadas,

defiro a seguinte ordem de pagamento da quantia sobejante nos

autos: i) Débitos de natureza alimentar devidos a Ciro Alexandre

Cosmoski Campagnoli; ii) Débitos tributários devidos à Fazenda

Nacional e ao Município de Ponta Grossa; iii) Dívida garantida por

hipoteca ao BRDE. Intimem-se esses credores para que

apresentem o valor atualizado de seus créditos.

Considerando a estimativa da soma dos créditos preferenciais

acima relacionados, oficie-se à 3ª Vara Cível de Ponta Grossa,

(Autos 0004480-84.2016.8.16.0019); à 1ª Vara Cível de Ponta

Grossa, (Autos 0009274-85.2015.8.16.0019); e à 4ª Vara Cível de

Ponta Grossa, (Autos 0026497-17.2016.8.16.0019, Autos 0003479-

93.2018.8.16.0019 e Autos 0003391-60.2015.8.16.0019),

comunicando a insuficiência do montante arrecadado para a

satisfação das penhoras no rosto dos autos requeridas. Intimem-se

os demais interessados.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALERIA RODRIGUES FRANCO DA ROCHA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE

APUCARANA

Notificação

Processo Nº ATSum-0000163-55.2024.5.09.0133
RECLAMANTE GABRIEL FERNANDO DA SILVA

CASTRO

ADVOGADO GABRIELE MELANIE LOURENCO
GARCIA(OAB: 99075/PR)

RECLAMADO WRR APANHA E TRANSPORTES
LTDA

RECLAMADO J. P. DINIZ DIAS SERVICOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL FERNANDO DA SILVA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41f1c94

proferido nos autos.

DESPACHO - CEJUSC-JT-CIDADE ALTA - AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

Designo sessão de audiência de conciliação para o dia 29/05/2024

13:30, que será realizada pelo Centro de Conciliação de Apucarana

- CEJUSC-JT-CIDADE ALTA - SALA 3.

A audiência telepresencial será realizada por videoconferência na

plataforma digital ZOOM, acessível diretamente nos navegadores

de internet Firefox ou Chrome através do link abaixo (sem

necessidade de senha):

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/7499505665?pwd=aHUrb1N0WEhwZGRrSG5CNVJiaV

d4QT09

No celular ou no tablet que disponham do aplicativo Zoom instalado

com sistema Android ou IOS, o acesso poderá ser feito diretamente

com utilização de ID e senha abaixo:

ID da Reunião: 749 950 5665

Senha: 763466

A sala de videoconferência também poderá ser acessada

diretamente por leitura digital do QR CODEabaixo nos

dispositivos móveis que contem com essa funcionalidade:

SALA DE AUDIÊNCIAS

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem
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s e r  o b t i d o s  n o  l i n k  o f i c i a l  d o  E . T R T - 9 :

w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a .

A Secretaria prestará o suporte técnico necessário aos usuários

mediante solicitação dos interessados à assistência da sala de

audiência (somente por mensagem de WhatsApp no telefone 43-

99191-4558).

O comparecimento de ambas as partes e seus advogados é

obrigatório.

A parte ré não estará obrigada a apresentar contestação na

audiência no CEJUSC-JT-CIDADE ALTA, mas recomenda-se que

leve consigo os documentos relativos ao contrato de trabalho da

parte autora, a fim de facilitar a verificação de jornadas de trabalho,

pagamentos realizados e outros fatos. Eventual exceção de

incompetência em razão do local, no entanto, deverá ser

apresentada no prazo de 5 dias a contar do recebimento da

notificação, nos termos do artigo 800, caput, da CLT, circunstância

em que a audiência será cancelada e os autos devolvidos à Vara de

origem para análise e prosseguimento.

Ambas as partes não deverão arrolar nem apresentar testemunhas

na audiência no CEJUSC-JT-CIDADE ALTA.

A parte ré deverá comparecer pessoalmente ou fazer-sesubstituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos narrados na petição

inicial e que tenha poder para transacionar, podendo ser

empregado, terceiro ou advogado constituído em procuração com

esses poderes especiais.

O não comparecimento injustificado ou o comparecimento irregular

da parte ré será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica

pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União (art.

334, §8º, do CPC).

Onão comparecimento injustificado da parte autora acarretará a

extinção do processo sem resolução do mérito, a cobrança das

custas processuais de 2% do valor da causa (ainda que beneficiária

da justiça gratuita - art. 844, §2º, da CLT) e o arquivamento

definitivo dos autos.

INTIME-SE A PARTE AUTORA por meio de DEJT, através de seu

advogado já constituído nos autos.

CITE(M)-SE A(S) PARTE(S) RÉ(S) DESTA AÇÃO TRABALHISTA

E INTIME(M)-SE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESIGNADA ,  v ia  pos ta l  no  endereço cer to .

APUCARANA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000567-78.2023.5.09.0089
RECLAMANTE ROSE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARICIA ALVES RODRIGUES(OAB:
119175/PR)

ADVOGADO ERIANDRO RODRIGO
LAZARINI(OAB: 102047/PR)

ADVOGADO LOUEFERSON DA CUNHA
MUNIZ(OAB: 64936/PR)

RECLAMADO AILTON PARAMUSTCHAK
45430853968

ADVOGADO ANDRE LEANDRO POLICARPO(OAB:
87098/PR)

ADVOGADO JULIANA BONILHA DA SILVA(OAB:
81086/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON PARAMUSTCHAK 45430853968

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79f2f5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo sessão de audiência de conciliação para o dia

01/04/2024 14:30, que será realizada pelo Centro de Conciliação

de Apucarana - CEJUSC-JT-CIDADE ALTA.

A audiência telepresencial será realizada por videoconferência

na plataforma digital ZOOM, acessível diretamente nos

navegadores de internet Firefox ou Chrome através do link

abaixo (sem necessidade de senha):

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/7499505665?pwd=aHUrb1N0WEhwZGRrSG5CNVJi

aVd4QT09

No celular ou no tablet que disponham do aplicativo Zoom

instalado com sistema Android ou IOS, o acesso poderá ser

feito diretamente com utilização de ID e senha abaixo:

ID da Reunião: 749 950 5665

Senha: 763466

A sala de videoconferência também poderá ser acessada

diretamente por leitura digital do QR CODEabaixo nos

dispositivos móveis que contem com essa funcionalidade:

SALA DE AUDIÊNCIAS

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom

p o d e m  s e r  o b t i d o s  n o  l i n k  o f i c i a l  d o  E . T R T - 9 :

w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a .

A Secretaria prestará o suporte técnico necessário aos

usuários mediante solicitação dos interessados à assistência

da sala de audiência (somente por mensagem de WhatsApp no

telefone 43-99191-4558).
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O comparecimento de ambas as partes e seus advogados é

obrigatório.

O não comparecimento injustificado das partes será

considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica

pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União

(art. 334, §8º, do CPC).

Intimem-se as partes por meio de DEJT, através de seus

advogados já constituídos nos autos.

APUCARANA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000167-92.2024.5.09.0133
RECLAMANTE JOSE VENTURA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MAYARA DA SILVA ROSOLIN(OAB:
80399/PR)

ADVOGADO SERGIO ALVIM REZENDE DE
OLIVEIRA(OAB: 57486/PR)

RECLAMADO SERRARIA SAO LUCAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VENTURA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a413a7

proferido nos autos.

DESPACHO - CEJUSC-JT-CIDADE ALTA - AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

Designo sessão de audiência de conciliação para o dia 24/04/2024

09:00, que será realizada pelo Centro de Conciliação de Apucarana

- CEJUSC-JT-CIDADE ALTA - SALA 3.

A audiência telepresencial será realizada por videoconferência na

plataforma digital ZOOM, acessível diretamente nos navegadores

de internet Firefox ou Chrome através do link abaixo (sem

necessidade de senha):

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/7499505665?pwd=aHUrb1N0WEhwZGRrSG5CNVJiaV

d4QT09

No celular ou no tablet que disponham do aplicativo Zoom instalado

com sistema Android ou IOS, o acesso poderá ser feito diretamente

com utilização de ID e senha abaixo:

ID da Reunião: 749 950 5665

Senha: 763466

A sala de videoconferência também poderá ser acessada

diretamente por leitura digital do QR CODEabaixo nos

dispositivos móveis que contem com essa funcionalidade:

SALA DE AUDIÊNCIAS

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

s e r  o b t i d o s  n o  l i n k  o f i c i a l  d o  E . T R T - 9 :

w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a .

A Secretaria prestará o suporte técnico necessário aos usuários

mediante solicitação dos interessados à assistência da sala de

audiência (somente por mensagem de WhatsApp no telefone 43-

99191-4558).

O comparecimento de ambas as partes e seus advogados é

obrigatório.

A parte ré não estará obrigada a apresentar contestação na

audiência no CEJUSC-JT-CIDADE ALTA, mas recomenda-se que

leve consigo os documentos relativos ao contrato de trabalho da

parte autora, a fim de facilitar a verificação de jornadas de trabalho,

pagamentos realizados e outros fatos. Eventual exceção de

incompetência em razão do local, no entanto, deverá ser

apresentada no prazo de 5 dias a contar do recebimento da

notificação, nos termos do artigo 800, caput, da CLT, circunstância

em que a audiência será cancelada e os autos devolvidos à Vara de

origem para análise e prosseguimento.

Ambas as partes não deverão arrolar nem apresentar testemunhas

na audiência no CEJUSC-JT-CIDADE ALTA.

A parte ré deverá comparecer pessoalmente ou fazer-sesubstituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos narrados na petição

inicial e que tenha poder para transacionar, podendo ser

empregado, terceiro ou advogado constituído em procuração com

esses poderes especiais.

O não comparecimento injustificado ou o comparecimento irregular

da parte ré será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica

pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União (art.

334, §8º, do CPC).

Onão comparecimento injustificado da parte autora acarretará a

extinção do processo sem resolução do mérito, a cobrança das

custas processuais de 2% do valor da causa (ainda que beneficiária

da justiça gratuita - art. 844, §2º, da CLT) e o arquivamento

definitivo dos autos.

INTIME-SE A PARTE AUTORA por meio de DEJT, através de seu

advogado já constituído nos autos.

CITE(M)-SE A(S) PARTE(S) RÉ(S) DESTA AÇÃO TRABALHISTA

E INTIME(M)-SE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESIGNADA ,  v ia  pos ta l  no  endereço cer to .

APUCARANA/PR, 18 de março de 2024.
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    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0000171-32.2024.5.09.0133
RECLAMANTE PAULO CESAR RAUL

ADVOGADO BARBARA CRISTINA PEREIRA
NEGRAO(OAB: 88624/PR)

RECLAMADO ATEM CONSTRUCAO CIVIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR RAUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19f609d

proferido nos autos.

DESPACHO - CEJUSC-JT-CIDADE ALTA - AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

Designo sessão de audiência de conciliação para o dia 29/05/2024

15:00, que será realizada pelo Centro de Conciliação de Apucarana

- CEJUSC-JT-CIDADE ALTA - SALA 3.

A audiência telepresencial será realizada por videoconferência na

plataforma digital ZOOM, acessível diretamente nos navegadores

de internet Firefox ou Chrome através do link abaixo (sem

necessidade de senha):

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/7499505665?pwd=aHUrb1N0WEhwZGRrSG5CNVJiaV

d4QT09

No celular ou no tablet que disponham do aplicativo Zoom instalado

com sistema Android ou IOS, o acesso poderá ser feito diretamente

com utilização de ID e senha abaixo:

ID da Reunião: 749 950 5665

Senha: 763466

A sala de videoconferência também poderá ser acessada

diretamente por leitura digital do QR CODEabaixo nos

dispositivos móveis que contem com essa funcionalidade:

SALA DE AUDIÊNCIAS

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

s e r  o b t i d o s  n o  l i n k  o f i c i a l  d o  E . T R T - 9 :

w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a .

A Secretaria prestará o suporte técnico necessário aos usuários

mediante solicitação dos interessados à assistência da sala de

audiência (somente por mensagem de WhatsApp no telefone 43-

99191-4558).

O comparecimento de ambas as partes e seus advogados é

obrigatório.

A parte ré não estará obrigada a apresentar contestação na

audiência no CEJUSC-JT-CIDADE ALTA, mas recomenda-se que

leve consigo os documentos relativos ao contrato de trabalho da

parte autora, a fim de facilitar a verificação de jornadas de trabalho,

pagamentos realizados e outros fatos. Eventual exceção de

incompetência em razão do local, no entanto, deverá ser

apresentada no prazo de 5 dias a contar do recebimento da

notificação, nos termos do artigo 800, caput, da CLT, circunstância

em que a audiência será cancelada e os autos devolvidos à Vara de

origem para análise e prosseguimento.

Ambas as partes não deverão arrolar nem apresentar testemunhas

na audiência no CEJUSC-JT-CIDADE ALTA.

A parte ré deverá comparecer pessoalmente ou fazer-sesubstituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos narrados na petição

inicial e que tenha poder para transacionar, podendo ser

empregado, terceiro ou advogado constituído em procuração com

esses poderes especiais.

O não comparecimento injustificado ou o comparecimento irregular

da parte ré será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica

pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União (art.

334, §8º, do CPC).

Onão comparecimento injustificado da parte autora acarretará a

extinção do processo sem resolução do mérito, a cobrança das

custas processuais de 2% do valor da causa (ainda que beneficiária

da justiça gratuita - art. 844, §2º, da CLT) e o arquivamento

definitivo dos autos.

INTIME-SE A PARTE AUTORA por meio de DEJT, através de seu

advogado já constituído nos autos.

CITE(M)-SE A(S) PARTE(S) RÉ(S) DESTA AÇÃO TRABALHISTA

E INTIME(M)-SE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESIGNADA ,  v ia  pos ta l  no  endereço cer to .

APUCARANA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000567-78.2023.5.09.0089
RECLAMANTE ROSE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARICIA ALVES RODRIGUES(OAB:
119175/PR)

ADVOGADO ERIANDRO RODRIGO
LAZARINI(OAB: 102047/PR)

ADVOGADO LOUEFERSON DA CUNHA
MUNIZ(OAB: 64936/PR)

RECLAMADO AILTON PARAMUSTCHAK
45430853968

ADVOGADO ANDRE LEANDRO POLICARPO(OAB:
87098/PR)
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ADVOGADO JULIANA BONILHA DA SILVA(OAB:
81086/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSE MARIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79f2f5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo sessão de audiência de conciliação para o dia

01/04/2024 14:30, que será realizada pelo Centro de Conciliação

de Apucarana - CEJUSC-JT-CIDADE ALTA.

A audiência telepresencial será realizada por videoconferência

na plataforma digital ZOOM, acessível diretamente nos

navegadores de internet Firefox ou Chrome através do link

abaixo (sem necessidade de senha):

h t t p s : / / t r t 9 - j u s -

br.zoom.us/j/7499505665?pwd=aHUrb1N0WEhwZGRrSG5CNVJi

aVd4QT09

No celular ou no tablet que disponham do aplicativo Zoom

instalado com sistema Android ou IOS, o acesso poderá ser

feito diretamente com utilização de ID e senha abaixo:

ID da Reunião: 749 950 5665

Senha: 763466

A sala de videoconferência também poderá ser acessada

diretamente por leitura digital do QR CODEabaixo nos

dispositivos móveis que contem com essa funcionalidade:

SALA DE AUDIÊNCIAS

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom

p o d e m  s e r  o b t i d o s  n o  l i n k  o f i c i a l  d o  E . T R T - 9 :

w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a .

A Secretaria prestará o suporte técnico necessário aos

usuários mediante solicitação dos interessados à assistência

da sala de audiência (somente por mensagem de WhatsApp no

telefone 43-99191-4558).

O comparecimento de ambas as partes e seus advogados é

obrigatório.

O não comparecimento injustificado das partes será

considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica

pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União

(art. 334, §8º, do CPC).

Intimem-se as partes por meio de DEJT, através de seus

advogados já constituídos nos autos.

APUCARANA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0000166-10.2024.5.09.0133
RECLAMANTE LAUANDA GARCIA PASSOS DA

SILVA

ADVOGADO CARLOS ANDRE GOUVEIA
SCAFF(OAB: 70321/PR)

RECLAMADO VDS COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUANDA GARCIA PASSOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eac1cf

proferido nos autos.

DESPACHO - CEJUSC-JT-CIDADE ALTA - AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

Diante da realização da VIII Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista, no período de 20 a 24/05/2024, recebo os presentes

autos e designo a sessão de audiência de conciliação para o dia

22/05/2024 14:30, que será realizada pelo Centro de Conciliação de

Apucarana - CEJUSC-JT-CIDADE ALTA - SALA 3.

A audiência telepresencial será realizada por videoconferência na

plataforma digital ZOOM, acessível diretamente nos navegadores

de internet Firefox ou Chrome através do link abaixo (sem

necessidade de senha):

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/7499505665?pwd=aHUrb1N0WEhwZGRrSG5CNVJiaV

d4QT09

No celular ou no tablet que disponham do aplicativo Zoom instalado

com sistema Android ou IOS, o acesso poderá ser feito diretamente

com utilização de ID e senha abaixo:

ID da Reunião: 749 950 5665

Senha: 763466

A sala de videoconferência também poderá ser acessada

diretamente por leitura digital do QR CODEabaixo nos

dispositivos móveis que contem com essa funcionalidade:

SALA DE AUDIÊNCIAS
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Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

s e r  o b t i d o s  n o  l i n k  o f i c i a l  d o  E . T R T - 9 :

w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a .

A Secretaria prestará o suporte técnico necessário aos usuários

mediante solicitação dos interessados à assistência da sala de

audiência (somente por mensagem de WhatsApp no telefone 43-

99191-4558).

O comparecimento de ambas as partes e seus advogados é

obrigatório.

A parte ré não estará obrigada a apresentar contestação na

audiência no CEJUSC-JT-CIDADE ALTA, mas recomenda-se que

leve consigo os documentos relativos ao contrato de trabalho da

parte autora, a fim de facilitar a verificação de jornadas de trabalho,

pagamentos realizados e outros fatos. Eventual exceção de

incompetência em razão do local, no entanto, deverá ser

apresentada no prazo de 5 dias a contar do recebimento da

notificação, nos termos do artigo 800, caput, da CLT, circunstância

em que a audiência será cancelada e os autos devolvidos à Vara de

origem para análise e prosseguimento.

Ambas as partes não deverão arrolar nem apresentar testemunhas

na audiência no CEJUSC-JT-CIDADE ALTA.

A parte ré deverá comparecer pessoalmente ou fazer-sesubstituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos narrados na petição

inicial e que tenha poder para transacionar, podendo ser

empregado, terceiro ou advogado constituído em procuração com

esses poderes especiais.

O não comparecimento injustificado ou o comparecimento irregular

da parte ré será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica

pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União (art.

334, §8º, do CPC).

Onão comparecimento injustificado da parte autora acarretará a

extinção do processo sem resolução do mérito, a cobrança das

custas processuais de 2% do valor da causa (ainda que beneficiária

da justiça gratuita - art. 844, §2º, da CLT) e o arquivamento

definitivo dos autos.

INTIME-SE A PARTE AUTORA por meio de DEJT, através de seu

advogado já constituído nos autos.

CITE(M)-SE A(S) PARTE(S) RÉ(S) DESTA AÇÃO TRABALHISTA

E INTIME(M)-SE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESIGNADA ,  v ia  pos ta l  no  endereço cer to .

APUCARANA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0000165-25.2024.5.09.0133

RECLAMANTE MARCIA DOLORES DE CARVALHO
DUTRA

ADVOGADO MAYCOLN ROGERIO LEAL
TRENTINI(OAB: 29396/PR)

RECLAMADO V. L. AGRO-INDUSTRIAL LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DOLORES DE CARVALHO DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa8e60f

proferido nos autos.

DESPACHO - CEJUSC-JT-CIDADE ALTA - AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

Diante da realização da VIII Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista, no período de 20 a 24/05/2024, recebo os presentes

autos e designo a sessão de audiência de conciliação para o dia

22/05/2024 14:00, que será realizada pelo Centro de Conciliação de

Apucarana - CEJUSC-JT-CIDADE ALTA - SALA 3.

A audiência telepresencial será realizada por videoconferência na

plataforma digital ZOOM, acessível diretamente nos navegadores

de internet Firefox ou Chrome através do link abaixo (sem

necessidade de senha):

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/7499505665?pwd=aHUrb1N0WEhwZGRrSG5CNVJiaV

d4QT09

No celular ou no tablet que disponham do aplicativo Zoom instalado

com sistema Android ou IOS, o acesso poderá ser feito diretamente

com utilização de ID e senha abaixo:

ID da Reunião: 749 950 5665

Senha: 763466

A sala de videoconferência também poderá ser acessada

diretamente por leitura digital do QR CODEabaixo nos

dispositivos móveis que contem com essa funcionalidade:

SALA DE AUDIÊNCIAS

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

s e r  o b t i d o s  n o  l i n k  o f i c i a l  d o  E . T R T - 9 :

w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a .

A Secretaria prestará o suporte técnico necessário aos usuários

mediante solicitação dos interessados à assistência da sala de

audiência (somente por mensagem de WhatsApp no telefone 43-

99191-4558).

O comparecimento de ambas as partes e seus advogados é
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obrigatório.

A parte ré não estará obrigada a apresentar contestação na

audiência no CEJUSC-JT-CIDADE ALTA, mas recomenda-se que

leve consigo os documentos relativos ao contrato de trabalho da

parte autora, a fim de facilitar a verificação de jornadas de trabalho,

pagamentos realizados e outros fatos. Eventual exceção de

incompetência em razão do local, no entanto, deverá ser

apresentada no prazo de 5 dias a contar do recebimento da

notificação, nos termos do artigo 800, caput, da CLT, circunstância

em que a audiência será cancelada e os autos devolvidos à Vara de

origem para análise e prosseguimento.

Ambas as partes não deverão arrolar nem apresentar testemunhas

na audiência no CEJUSC-JT-CIDADE ALTA.

A parte ré deverá comparecer pessoalmente ou fazer-sesubstituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos narrados na petição

inicial e que tenha poder para transacionar, podendo ser

empregado, terceiro ou advogado constituído em procuração com

esses poderes especiais.

O não comparecimento injustificado ou o comparecimento irregular

da parte ré será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica

pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União (art.

334, §8º, do CPC).

Onão comparecimento injustificado da parte autora acarretará a

extinção do processo sem resolução do mérito, a cobrança das

custas processuais de 2% do valor da causa (ainda que beneficiária

da justiça gratuita - art. 844, §2º, da CLT) e o arquivamento

definitivo dos autos.

INTIME-SE A PARTE AUTORA por meio de DEJT, através de seu

advogado já constituído nos autos.

CITE(M)-SE A(S) PARTE(S) RÉ(S) DESTA AÇÃO TRABALHISTA

E INTIME(M)-SE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESIGNADA ,  v ia  pos ta l  no  endereço cer to .

APUCARANA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0000170-47.2024.5.09.0133
RECLAMANTE ANDERSON MARQUES DA SILVA

ADVOGADO RENAN DE PROENCA
MARTINS(OAB: 77944/PR)

RECLAMADO SUPERMERCADO BINELI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90fc63b

proferido nos autos.

DESPACHO - CEJUSC-JT-CIDADE ALTA - AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

Designo sessão de audiência de conciliação para o dia 29/05/2024

14:30, que será realizada pelo Centro de Conciliação de Apucarana

- CEJUSC-JT-CIDADE ALTA - SALA 3.

A audiência telepresencial será realizada por videoconferência na

plataforma digital ZOOM, acessível diretamente nos navegadores

de internet Firefox ou Chrome através do link abaixo (sem

necessidade de senha):

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/7499505665?pwd=aHUrb1N0WEhwZGRrSG5CNVJiaV

d4QT09

No celular ou no tablet que disponham do aplicativo Zoom instalado

com sistema Android ou IOS, o acesso poderá ser feito diretamente

com utilização de ID e senha abaixo:

ID da Reunião: 749 950 5665

Senha: 763466

A sala de videoconferência também poderá ser acessada

diretamente por leitura digital do QR CODEabaixo nos

dispositivos móveis que contem com essa funcionalidade:

SALA DE AUDIÊNCIAS

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

s e r  o b t i d o s  n o  l i n k  o f i c i a l  d o  E . T R T - 9 :

w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a .

A Secretaria prestará o suporte técnico necessário aos usuários

mediante solicitação dos interessados à assistência da sala de

audiência (somente por mensagem de WhatsApp no telefone 43-

99191-4558).

O comparecimento de ambas as partes e seus advogados é

obrigatório.

A parte ré não estará obrigada a apresentar contestação na

audiência no CEJUSC-JT-CIDADE ALTA, mas recomenda-se que

leve consigo os documentos relativos ao contrato de trabalho da

parte autora, a fim de facilitar a verificação de jornadas de trabalho,

pagamentos realizados e outros fatos. Eventual exceção de

incompetência em razão do local, no entanto, deverá ser

apresentada no prazo de 5 dias a contar do recebimento da

notificação, nos termos do artigo 800, caput, da CLT, circunstância
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em que a audiência será cancelada e os autos devolvidos à Vara de

origem para análise e prosseguimento.

Ambas as partes não deverão arrolar nem apresentar testemunhas

na audiência no CEJUSC-JT-CIDADE ALTA.

A parte ré deverá comparecer pessoalmente ou fazer-sesubstituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos narrados na petição

inicial e que tenha poder para transacionar, podendo ser

empregado, terceiro ou advogado constituído em procuração com

esses poderes especiais.

O não comparecimento injustificado ou o comparecimento irregular

da parte ré será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica

pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União (art.

334, §8º, do CPC).

Onão comparecimento injustificado da parte autora acarretará a

extinção do processo sem resolução do mérito, a cobrança das

custas processuais de 2% do valor da causa (ainda que beneficiária

da justiça gratuita - art. 844, §2º, da CLT) e o arquivamento

definitivo dos autos.

INTIME-SE A PARTE AUTORA por meio de DEJT, através de seu

advogado já constituído nos autos.

CITE(M)-SE A(S) PARTE(S) RÉ(S) DESTA AÇÃO TRABALHISTA

E INTIME(M)-SE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESIGNADA ,  v ia  pos ta l  no  endereço cer to .

APUCARANA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0000169-62.2024.5.09.0133
RECLAMANTE MARCIO ROBERTO MARQUES DA

SILVA JUNIOR

ADVOGADO LARISSA NATALIA MOURAO(OAB:
104290/PR)

ADVOGADO DEUSDÉRIO TÓRMINA(OAB:
9184/PR)

RECLAMADO D'ATRI INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES EIRELI

RECLAMADO K KAWAI INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES

RECLAMADO DSO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ROBERTO MARQUES DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47eafb5

proferido nos autos.

DESPACHO - CEJUSC-JT-CIDADE ALTA - AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

Diante da realização da VIII Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista, no período de 20 a 24/05/2024, recebo os presentes

autos e designo a sessão de audiência de conciliação para o dia

22/05/2024 15:00, que será realizada pelo Centro de Conciliação de

Apucarana - CEJUSC-JT-CIDADE ALTA - SALA 3.

A audiência telepresencial será realizada por videoconferência na

plataforma digital ZOOM, acessível diretamente nos navegadores

de internet Firefox ou Chrome através do link abaixo (sem

necessidade de senha):

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/7499505665?pwd=aHUrb1N0WEhwZGRrSG5CNVJiaV

d4QT09

No celular ou no tablet que disponham do aplicativo Zoom instalado

com sistema Android ou IOS, o acesso poderá ser feito diretamente

com utilização de ID e senha abaixo:

ID da Reunião: 749 950 5665

Senha: 763466

A sala de videoconferência também poderá ser acessada

diretamente por leitura digital do QR CODEabaixo nos

dispositivos móveis que contem com essa funcionalidade:

SALA DE AUDIÊNCIAS

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

s e r  o b t i d o s  n o  l i n k  o f i c i a l  d o  E . T R T - 9 :

w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a .

A Secretaria prestará o suporte técnico necessário aos usuários

mediante solicitação dos interessados à assistência da sala de

audiência (somente por mensagem de WhatsApp no telefone 43-

99191-4558).

O comparecimento de ambas as partes e seus advogados é

obrigatório.

A parte ré não estará obrigada a apresentar contestação na

audiência no CEJUSC-JT-CIDADE ALTA, mas recomenda-se que

leve consigo os documentos relativos ao contrato de trabalho da

parte autora, a fim de facilitar a verificação de jornadas de trabalho,

pagamentos realizados e outros fatos. Eventual exceção de

incompetência em razão do local, no entanto, deverá ser

apresentada no prazo de 5 dias a contar do recebimento da

notificação, nos termos do artigo 800, caput, da CLT, circunstância

em que a audiência será cancelada e os autos devolvidos à Vara de

origem para análise e prosseguimento.

Ambas as partes não deverão arrolar nem apresentar testemunhas

na audiência no CEJUSC-JT-CIDADE ALTA.
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A parte ré deverá comparecer pessoalmente ou fazer-sesubstituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos narrados na petição

inicial e que tenha poder para transacionar, podendo ser

empregado, terceiro ou advogado constituído em procuração com

esses poderes especiais.

O não comparecimento injustificado ou o comparecimento irregular

da parte ré será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica

pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União (art.

334, §8º, do CPC).

Onão comparecimento injustificado da parte autora acarretará a

extinção do processo sem resolução do mérito, a cobrança das

custas processuais de 2% do valor da causa (ainda que beneficiária

da justiça gratuita - art. 844, §2º, da CLT) e o arquivamento

definitivo dos autos.

INTIME-SE A PARTE AUTORA por meio de DEJT, através de seu

advogado já constituído nos autos.

CITE(M)-SE A(S) PARTE(S) RÉ(S) DESTA AÇÃO TRABALHISTA

E INTIME(M)-SE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESIGNADA ,  v ia  pos ta l  no  endereço cer to .

APUCARANA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0000150-91.2024.5.09.0089
RECLAMANTE ALLIFER SPECKT DE ASSIS

ADVOGADO SÉRGIO TESTA(OAB: 19533/PR)

RECLAMADO MASTER - CONVERTEDORA E
COMERCIO DE PAPEIS LTDA

RECLAMADO THERMOPEL - CONVERTEDORA E
COMERCIO DE PAPEL LTDA

RECLAMADO THERMOPEL PARANA
CONVERTEDORA DE PAPEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIFER SPECKT DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ae0f27

proferido nos autos.

DESPACHO - CEJUSC-JT-CIDADE ALTA - AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

Designo sessão de audiência de conciliação para o dia 09/04/2024

09:00, que será realizada pelo Centro de Conciliação de Apucarana

- CEJUSC-JT-CIDADE ALTA - SALA 1.

A audiência telepresencial será realizada por videoconferência na

plataforma digital ZOOM, acessível diretamente nos navegadores

de internet Firefox ou Chrome através do link abaixo (sem

necessidade de senha):

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/7499505665?pwd=aHUrb1N0WEhwZGRrSG5CNVJiaV

d4QT09

No celular ou no tablet que disponham do aplicativo Zoom instalado

com sistema Android ou IOS, o acesso poderá ser feito diretamente

com utilização de ID e senha abaixo:

ID da Reunião: 749 950 5665

Senha: 763466

A sala de videoconferência também poderá ser acessada

diretamente por leitura digital do QR CODEabaixo nos

dispositivos móveis que contem com essa funcionalidade:

SALA DE AUDIÊNCIAS

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

s e r  o b t i d o s  n o  l i n k  o f i c i a l  d o  E . T R T - 9 :

w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a .

A Secretaria prestará o suporte técnico necessário aos usuários

mediante solicitação dos interessados à assistência da sala de

audiência (somente por mensagem de WhatsApp no telefone 43-

99191-4558).

O comparecimento de ambas as partes e seus advogados é

obrigatório.

A parte ré não estará obrigada a apresentar contestação na

audiência no CEJUSC-JT-CIDADE ALTA, mas recomenda-se que

leve consigo os documentos relativos ao contrato de trabalho da

parte autora, a fim de facilitar a verificação de jornadas de trabalho,

pagamentos realizados e outros fatos. Eventual exceção de

incompetência em razão do local, no entanto, deverá ser

apresentada no prazo de 5 dias a contar do recebimento da

notificação, nos termos do artigo 800, caput, da CLT, circunstância

em que a audiência será cancelada e os autos devolvidos à Vara de

origem para análise e prosseguimento.

Ambas as partes não deverão arrolar nem apresentar testemunhas

na audiência no CEJUSC-JT-CIDADE ALTA.

A parte ré deverá comparecer pessoalmente ou fazer-sesubstituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos narrados na petição

inicial e que tenha poder para transacionar, podendo ser

empregado, terceiro ou advogado constituído em procuração com

esses poderes especiais.

O não comparecimento injustificado ou o comparecimento irregular

da parte ré será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica
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pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União (art.

334, §8º, do CPC).

Onão comparecimento injustificado da parte autora acarretará a

extinção do processo sem resolução do mérito, a cobrança das

custas processuais de 2% do valor da causa (ainda que beneficiária

da justiça gratuita - art. 844, §2º, da CLT) e o arquivamento

definitivo dos autos.

INTIME-SE A PARTE AUTORA por meio de DEJT, através de seu

advogado já constituído nos autos.

CITE(M)-SE A(S) PARTE(S) RÉ(S) DESTA AÇÃO TRABALHISTA

E INTIME(M)-SE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESIGNADA ,  v ia  pos ta l  no  endereço cer to .

APUCARANA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000835-35.2023.5.09.0089
RECLAMANTE GABRIEL PEREIRA

ADVOGADO CLEBER PEREIRA SILVERIO(OAB:
62707/PR)

ADVOGADO César Vidor(OAB: 37203/PR)

RECLAMADO A T SANTOS

RECLAMADO CROPFIELD DO BRASIL INDUSTRIA
DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO ROBERTO CESAR CABRAL(OAB:
47843/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CROPFIELD DO BRASIL INDUSTRIA DE INSUMOS
AGRICOLAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c12c898

proferido nos autos.

DESPACHO - CEJUSC-JT-CIDADE ALTA - AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

Considerando a petição de acordo id 1761042, antecipo a sessão

de audiência de conciliação, para o dia 25/03/2024 11:20, que será

realizada pelo Centro de Conciliação de Apucarana - CEJUSC-JT-

CIDADE ALTA - SALA 2.

A audiência telepresencial será realizada por videoconferência na

plataforma digital ZOOM, acessível diretamente nos navegadores

de internet Firefox ou Chrome através do link abaixo (sem

necessidade de senha):

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/7499505665?pwd=aHUrb1N0WEhwZGRrSG5CNVJiaV

d4QT09

No celular ou no tablet que disponham do aplicativo Zoom instalado

com sistema Android ou IOS, o acesso poderá ser feito diretamente

com utilização de ID e senha abaixo:

ID da Reunião: 749 950 5665

Senha: 763466

A sala de videoconferência também poderá ser acessada

diretamente por leitura digital do QR CODEabaixo nos

dispositivos móveis que contem com essa funcionalidade:

SALA DE AUDIÊNCIAS

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

s e r  o b t i d o s  n o  l i n k  o f i c i a l  d o  E . T R T - 9 :

w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a .

A Secretaria prestará o suporte técnico necessário aos usuários

mediante solicitação dos interessados à assistência da sala de

audiência (somente por mensagem de WhatsApp no telefone 43-

99191-4558).

Considerando que não houve a realização de qualquer

audiência, é imprescindível o comparecimento pessoal da parte

reclamante para ratificar os termos do acordo noticiado, sendo

facultada a presença da reclamada, que poderá ser

representada por seu procurador com poderes para transigir.

INTIMEM-SE AS PARTESpor meio de DEJT, através de seu

advogado já constituído nos autos. Não havendo advogado

constituído INTIME(M)-SE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESIGNADA, via postal no endereço certo.

APUCARANA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000835-35.2023.5.09.0089
RECLAMANTE GABRIEL PEREIRA

ADVOGADO CLEBER PEREIRA SILVERIO(OAB:
62707/PR)

ADVOGADO César Vidor(OAB: 37203/PR)

RECLAMADO A T SANTOS

RECLAMADO CROPFIELD DO BRASIL INDUSTRIA
DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO ROBERTO CESAR CABRAL(OAB:
47843/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c12c898

proferido nos autos.

DESPACHO - CEJUSC-JT-CIDADE ALTA - AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

Considerando a petição de acordo id 1761042, antecipo a sessão

de audiência de conciliação, para o dia 25/03/2024 11:20, que será

realizada pelo Centro de Conciliação de Apucarana - CEJUSC-JT-

CIDADE ALTA - SALA 2.

A audiência telepresencial será realizada por videoconferência na

plataforma digital ZOOM, acessível diretamente nos navegadores

de internet Firefox ou Chrome através do link abaixo (sem

necessidade de senha):

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/7499505665?pwd=aHUrb1N0WEhwZGRrSG5CNVJiaV

d4QT09

No celular ou no tablet que disponham do aplicativo Zoom instalado

com sistema Android ou IOS, o acesso poderá ser feito diretamente

com utilização de ID e senha abaixo:

ID da Reunião: 749 950 5665

Senha: 763466

A sala de videoconferência também poderá ser acessada

diretamente por leitura digital do QR CODEabaixo nos

dispositivos móveis que contem com essa funcionalidade:

SALA DE AUDIÊNCIAS

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

s e r  o b t i d o s  n o  l i n k  o f i c i a l  d o  E . T R T - 9 :

w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a .

A Secretaria prestará o suporte técnico necessário aos usuários

mediante solicitação dos interessados à assistência da sala de

audiência (somente por mensagem de WhatsApp no telefone 43-

99191-4558).

Considerando que não houve a realização de qualquer

audiência, é imprescindível o comparecimento pessoal da parte

reclamante para ratificar os termos do acordo noticiado, sendo

facultada a presença da reclamada, que poderá ser

representada por seu procurador com poderes para transigir.

INTIMEM-SE AS PARTESpor meio de DEJT, através de seu

advogado já constituído nos autos. Não havendo advogado

constituído INTIME(M)-SE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESIGNADA, via postal no endereço certo.

APUCARANA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0000164-40.2024.5.09.0133
RECLAMANTE FABIANO MARTINS CHICONATO

ADVOGADO THIAGO ANDRE RIZZO(OAB:
54643/PR)

RECLAMADO AIRES & CASTRO LTDA - ME

RECLAMADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO MARTINS CHICONATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0527ed9

proferido nos autos.

DESPACHO - CEJUSC-JT-CIDADE ALTA - AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

Diante da realização da VIII Semana Nacional da Conciliação

Trabalhista, no período de 20 a 24/05/2024, recebo os presentes

autos e designoa sessão de audiência de conciliação para o dia

22/05/2024 13:30, que será realizada pelo Centro de Conciliação de

Apucarana - CEJUSC-JT-CIDADE ALTA - SALA 3.

A audiência telepresencial será realizada por videoconferência na

plataforma digital ZOOM, acessível diretamente nos navegadores

de internet Firefox ou Chrome através do link abaixo (sem

necessidade de senha):

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/7499505665?pwd=aHUrb1N0WEhwZGRrSG5CNVJiaV

d4QT09

No celular ou no tablet que disponham do aplicativo Zoom instalado

com sistema Android ou IOS, o acesso poderá ser feito diretamente

com utilização de ID e senha abaixo:

ID da Reunião: 749 950 5665

Senha: 763466

A sala de videoconferência também poderá ser acessada

diretamente por leitura digital do QR CODEabaixo nos

dispositivos móveis que contem com essa funcionalidade:

SALA DE AUDIÊNCIAS

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

s e r  o b t i d o s  n o  l i n k  o f i c i a l  d o  E . T R T - 9 :

w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a .

A Secretaria prestará o suporte técnico necessário aos usuários

mediante solicitação dos interessados à assistência da sala de

audiência (somente por mensagem de WhatsApp no telefone 43-

99191-4558).

O comparecimento de ambas as partes e seus advogados é

obrigatório.
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A parte ré não estará obrigada a apresentar contestação na

audiência no CEJUSC-JT-CIDADE ALTA, mas recomenda-se que

leve consigo os documentos relativos ao contrato de trabalho da

parte autora, a fim de facilitar a verificação de jornadas de trabalho,

pagamentos realizados e outros fatos. Eventual exceção de

incompetência em razão do local, no entanto, deverá ser

apresentada no prazo de 5 dias a contar do recebimento da

notificação, nos termos do artigo 800, caput, da CLT, circunstância

em que a audiência será cancelada e os autos devolvidos à Vara de

origem para análise e prosseguimento.

Ambas as partes não deverão arrolar nem apresentar testemunhas

na audiência no CEJUSC-JT-CIDADE ALTA.

A parte ré deverá comparecer pessoalmente ou fazer-sesubstituir

por preposto que tenha conhecimento dos fatos narrados na petição

inicial e que tenha poder para transacionar, podendo ser

empregado, terceiro ou advogado constituído em procuração com

esses poderes especiais.

O não comparecimento injustificado ou o comparecimento irregular

da parte ré será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica

pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União (art.

334, §8º, do CPC).

Onão comparecimento injustificado da parte autora acarretará a

extinção do processo sem resolução do mérito, a cobrança das

custas processuais de 2% do valor da causa (ainda que beneficiária

da justiça gratuita - art. 844, §2º, da CLT) e o arquivamento

definitivo dos autos.

INTIME-SE A PARTE AUTORA por meio de DEJT, através de seu

advogado já constituído nos autos.

CITE(M)-SE A(S) PARTE(S) RÉ(S) DESTA AÇÃO TRABALHISTA

E INTIME(M)-SE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESIGNADA ,  v ia  pos ta l  no  endereço cer to .

APUCARANA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000014-59.2024.5.09.0133
RECLAMANTE CAROLINE RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO MAYRA LUCIA PAES LANDIM
LECIUK FERREIRA(OAB: 74636/PR)

RECLAMADO SUPERALVO SUPERMERCADO
LTDA

ADVOGADO ROBERTO CESAR CABRAL(OAB:
47843/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERALVO SUPERMERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48672c1

proferido nos autos.

DESPACHO

1. A parte ré, por meio da petição de id 6fd5a54, requer o adiamento

da audiência designada para o dia 20/03/2024 14:00, afirmando que

tem uma viagem para o exterior, para o mesmo período que

abrange a data da audiência.

2. A fim de evitar eventual alegação de nulidade por cerceamento

de defesa, defiro o adiamento da audiência.

3. Redesigno sessão de audiência de conciliação, mantidas as

cominações anteriores, para o dia 18/04/2024 às 09:00, que será

realizada pelo Centro de Conciliação de Apucarana - CEJUSC-JT-

CIDADE ALTA - SALA 1.

A audiência telepresencial será realizada de forma híbrida

facultando as partes e seus procuradores part ic iparem

presencialmente na sede deste CEJUSC ou por videoconferência

na plataforma digital ZOOM ,  acessível diretamente nos

navegadores de internet Firefox ou Chrome através do link abaixo

(sem necessidade de senha):

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/7499505665?pwd=aHUrb1N0WEhwZGRrSG5CNVJiaV

d4QT09

No celular ou no tablet que disponham do aplicativo Zoom instalado

com sistema Android ou IOS, o acesso poderá ser feito diretamente

com utilização de ID e senha abaixo:

ID da Reunião: 749 950 5665

Senha: 763466

A sala de videoconferência também poderá ser acessada

diretamente por leitura digital do QR CODEabaixo nos

dispositivos móveis que contem com essa funcionalidade:

SALA DE AUDIÊNCIAS

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

s e r  o b t i d o s  n o  l i n k  o f i c i a l  d o  E . T R T - 9 :

w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a .

A Secretaria prestará o suporte técnico necessário aos usuários

mediante solicitação dos interessados à assistência da sala de

audiência (somente por mensagem de WhatsApp no telefone 43-

99191-4558).

4. INTIMEM-SE AS PARTESpor meio de DEJT, através de seu

advogado já constituído nos autos.

APUCARANA/PR, 18 de março de 2024.
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    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000014-59.2024.5.09.0133
RECLAMANTE CAROLINE RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO MAYRA LUCIA PAES LANDIM
LECIUK FERREIRA(OAB: 74636/PR)

RECLAMADO SUPERALVO SUPERMERCADO
LTDA

ADVOGADO ROBERTO CESAR CABRAL(OAB:
47843/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE RODRIGUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48672c1

proferido nos autos.

DESPACHO

1. A parte ré, por meio da petição de id 6fd5a54, requer o adiamento

da audiência designada para o dia 20/03/2024 14:00, afirmando que

tem uma viagem para o exterior, para o mesmo período que

abrange a data da audiência.

2. A fim de evitar eventual alegação de nulidade por cerceamento

de defesa, defiro o adiamento da audiência.

3. Redesigno sessão de audiência de conciliação, mantidas as

cominações anteriores, para o dia 18/04/2024 às 09:00, que será

realizada pelo Centro de Conciliação de Apucarana - CEJUSC-JT-

CIDADE ALTA - SALA 1.

A audiência telepresencial será realizada de forma híbrida

facultando as partes e seus procuradores part ic iparem

presencialmente na sede deste CEJUSC ou por videoconferência

na plataforma digital ZOOM ,  acessível diretamente nos

navegadores de internet Firefox ou Chrome através do link abaixo

(sem necessidade de senha):

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/7499505665?pwd=aHUrb1N0WEhwZGRrSG5CNVJiaV

d4QT09

No celular ou no tablet que disponham do aplicativo Zoom instalado

com sistema Android ou IOS, o acesso poderá ser feito diretamente

com utilização de ID e senha abaixo:

ID da Reunião: 749 950 5665

Senha: 763466

A sala de videoconferência também poderá ser acessada

diretamente por leitura digital do QR CODEabaixo nos

dispositivos móveis que contem com essa funcionalidade:

SALA DE AUDIÊNCIAS

Outras orientações para acesso e uso do aplicativo Zoom podem

s e r  o b t i d o s  n o  l i n k  o f i c i a l  d o  E . T R T - 9 :

w w w . t r t 9 . j u s . b r / v i d e o c o n f e r e n c i a .

A Secretaria prestará o suporte técnico necessário aos usuários

mediante solicitação dos interessados à assistência da sala de

audiência (somente por mensagem de WhatsApp no telefone 43-

99191-4558).

4. INTIMEM-SE AS PARTESpor meio de DEJT, através de seu

advogado já constituído nos autos.

APUCARANA/PR, 18 de março de 2024.

    JOSE MARCIO MANTOVANI

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000474-51.2021.5.09.0133
RECLAMANTE ARTUR ANTONIO DE OLIVEIRA

NETO

ADVOGADO ALUISIO HENRIQUE
FERREIRA(OAB: 37722/PR)

RECLAMADO RDN CONCESSOES E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

ADVOGADO BRUNA CAROLINE RIBEIRO DE
MOURA(OAB: 66167/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR ANTONIO DE OLIVEIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ARTUR ANTONIO DE OLIVEIRA NETO

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s)/Ré(s), por seu(sua) advogado(a) acima referido(a),

para vista da conta de liquidação apresentada para

impugnação fundamentada com indicação dos itens e valores

objeto de discordância, sob pena depreclusão (§2º, art. 879

CLT).

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

JAIRO MACHADO DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000474-51.2021.5.09.0133
RECLAMANTE ARTUR ANTONIO DE OLIVEIRA

NETO

ADVOGADO ALUISIO HENRIQUE
FERREIRA(OAB: 37722/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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RECLAMADO RDN CONCESSOES E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO GUSTAVO BARBY PAVANI(OAB:
61788/PR)

ADVOGADO BRUNA CAROLINE RIBEIRO DE
MOURA(OAB: 66167/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RDN CONCESSOES E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RDN CONCESSOES E PARTICIPACOES S/A

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s)/Ré(s), por seu(sua) advogado(a) acima referido(a),

para vista da conta de liquidação apresentada para

impugnação fundamentada com indicação dos itens e valores

objeto de discordância, sob pena depreclusão (§2º, art. 879

CLT).

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

JAIRO MACHADO DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000096-27.2023.5.09.0133
RECLAMANTE JESSIKA FERREIRA

ADVOGADO César Vidor(OAB: 37203/PR)

ADVOGADO CLEBER PEREIRA SILVERIO(OAB:
62707/PR)

RECLAMADO MARCOS ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO SANDRO BERNARDO DA
SILVA(OAB: 43316/PR)

RECLAMADO ELVIRA DE FATIMA DE MATOS

ADVOGADO SANDRO BERNARDO DA
SILVA(OAB: 43316/PR)

RECLAMADO JEFERSON HENRIQUE PEREIRA
08111668996

ADVOGADO SANDRO BERNARDO DA
SILVA(OAB: 43316/PR)

RECLAMADO ELLAS COUNTRY LTDA

ADVOGADO SANDRO BERNARDO DA
SILVA(OAB: 43316/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSIKA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JESSIKA FERREIRA

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s)/Ré(s), por seu(sua) advogado(a) acima referido(a),

para vista a conta de liquidação apresentada para impugnação

fundamentada com indicação dos itens e valores objeto de

discordância, sob pena de preclusão (§2º, art. 879 CLT).

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

JAIRO MACHADO DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000096-27.2023.5.09.0133
RECLAMANTE JESSIKA FERREIRA

ADVOGADO César Vidor(OAB: 37203/PR)

ADVOGADO CLEBER PEREIRA SILVERIO(OAB:
62707/PR)

RECLAMADO MARCOS ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO SANDRO BERNARDO DA
SILVA(OAB: 43316/PR)

RECLAMADO ELVIRA DE FATIMA DE MATOS

ADVOGADO SANDRO BERNARDO DA
SILVA(OAB: 43316/PR)

RECLAMADO JEFERSON HENRIQUE PEREIRA
08111668996

ADVOGADO SANDRO BERNARDO DA
SILVA(OAB: 43316/PR)

RECLAMADO ELLAS COUNTRY LTDA

ADVOGADO SANDRO BERNARDO DA
SILVA(OAB: 43316/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: MARCOS ANTONIO GONCALVES

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s)/Ré(s), por seu(sua) advogado(a) acima referido(a),

para vista a conta de liquidação apresentada para impugnação

fundamentada com indicação dos itens e valores objeto de

discordância, sob pena de preclusão (§2º, art. 879 CLT).

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

JAIRO MACHADO DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000096-27.2023.5.09.0133
RECLAMANTE JESSIKA FERREIRA

ADVOGADO César Vidor(OAB: 37203/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO CLEBER PEREIRA SILVERIO(OAB:
62707/PR)

RECLAMADO MARCOS ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO SANDRO BERNARDO DA
SILVA(OAB: 43316/PR)

RECLAMADO ELVIRA DE FATIMA DE MATOS

ADVOGADO SANDRO BERNARDO DA
SILVA(OAB: 43316/PR)

RECLAMADO JEFERSON HENRIQUE PEREIRA
08111668996

ADVOGADO SANDRO BERNARDO DA
SILVA(OAB: 43316/PR)

RECLAMADO ELLAS COUNTRY LTDA

ADVOGADO SANDRO BERNARDO DA
SILVA(OAB: 43316/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIRA DE FATIMA DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ELVIRA DE FATIMA DE MATOS

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s)/Ré(s), por seu(sua) advogado(a) acima referido(a),

para vista a conta de liquidação apresentada para impugnação

fundamentada com indicação dos itens e valores objeto de

discordância, sob pena de preclusão (§2º, art. 879 CLT).

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

JAIRO MACHADO DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000096-27.2023.5.09.0133
RECLAMANTE JESSIKA FERREIRA

ADVOGADO César Vidor(OAB: 37203/PR)

ADVOGADO CLEBER PEREIRA SILVERIO(OAB:
62707/PR)

RECLAMADO MARCOS ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO SANDRO BERNARDO DA
SILVA(OAB: 43316/PR)

RECLAMADO ELVIRA DE FATIMA DE MATOS

ADVOGADO SANDRO BERNARDO DA
SILVA(OAB: 43316/PR)

RECLAMADO JEFERSON HENRIQUE PEREIRA
08111668996

ADVOGADO SANDRO BERNARDO DA
SILVA(OAB: 43316/PR)

RECLAMADO ELLAS COUNTRY LTDA

ADVOGADO SANDRO BERNARDO DA
SILVA(OAB: 43316/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON HENRIQUE PEREIRA 08111668996

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JEFERSON HENRIQUE PEREIRA 08111668996

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s)/Ré(s), por seu(sua) advogado(a) acima referido(a),

para vista a conta de liquidação apresentada para impugnação

fundamentada com indicação dos itens e valores objeto de

discordância, sob pena de preclusão (§2º, art. 879 CLT).

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

JAIRO MACHADO DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000096-27.2023.5.09.0133
RECLAMANTE JESSIKA FERREIRA

ADVOGADO César Vidor(OAB: 37203/PR)

ADVOGADO CLEBER PEREIRA SILVERIO(OAB:
62707/PR)

RECLAMADO MARCOS ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO SANDRO BERNARDO DA
SILVA(OAB: 43316/PR)

RECLAMADO ELVIRA DE FATIMA DE MATOS

ADVOGADO SANDRO BERNARDO DA
SILVA(OAB: 43316/PR)

RECLAMADO JEFERSON HENRIQUE PEREIRA
08111668996

ADVOGADO SANDRO BERNARDO DA
SILVA(OAB: 43316/PR)

RECLAMADO ELLAS COUNTRY LTDA

ADVOGADO SANDRO BERNARDO DA
SILVA(OAB: 43316/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLAS COUNTRY LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ELLAS COUNTRY LTDA

Fica(m) intimada(s) por meio deste edital a(s) parte(s)

Autora(s)/Ré(s), por seu(sua) advogado(a) acima referido(a),

para vista a conta de liquidação apresentada para impugnação

fundamentada com indicação dos itens e valores objeto de

discordância, sob pena de preclusão (§2º, art. 879 CLT).

APUCARANA/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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JAIRO MACHADO DINIZ

Diretor de Secretaria

GABINETE DESEMBARGADOR RICARDO BRUEL

DA SILVEIRA

Notificação

Processo Nº AP-0000265-38.2023.5.09.0513
Relator RICARDO BRUEL DA SILVEIRA

AGRAVANTE VENTURE CAPITAL
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS
S/A

ADVOGADO MARIANA DIAS DA SILVA
SANTOS(OAB: 25742/CE)

AGRAVADO THIAGO ANTUNES DA SILVA
GOMES

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ANTUNES DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e6002d

proferido nos autos.

Encaminhem os autos ao Juízo de origem para análise do

requerimento de fls. 1.720/1.721, com a devolução oportuna para

análise do agravo de petição da executada (fls. 1.706/1.714).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RICARDO BRUEL DA SILVEIRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0000265-38.2023.5.09.0513
Relator RICARDO BRUEL DA SILVEIRA

AGRAVANTE VENTURE CAPITAL
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS
S/A

ADVOGADO MARIANA DIAS DA SILVA
SANTOS(OAB: 25742/CE)

AGRAVADO THIAGO ANTUNES DA SILVA
GOMES

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENTURE CAPITAL PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e6002d

proferido nos autos.

Encaminhem os autos ao Juízo de origem para análise do

requerimento de fls. 1.720/1.721, com a devolução oportuna para

análise do agravo de petição da executada (fls. 1.706/1.714).

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    RICARDO BRUEL DA SILVEIRA

    Desembargador do Trabalho

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000592-54.2016.5.09.0892
RECLAMANTE SOLANGE SILVA

ADVOGADO JAIR APARECIDO AVANSI(OAB:
18727/PR)

ADVOGADO LETICIA GOIS AVANSI(OAB:
105057/PR)

ADVOGADO EUCLIDES LUIS AVANSI(OAB:
44926/PR)

RECLAMADO W.A PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA

RECLAMADO MARISA RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO MACILENE GOMES BARBOSA
BRASIL(OAB: 85105/PR)

RECLAMADO ANTONIO DE SOUZA CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte SOLANGE SILVA intimada de que a "Audiência do

tipo Audiência de conciliação em execução por

videoconferência" designada para 26/03/2024 11:06 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 26/03/2024 11:06•

Link: https://url.trt9.jus.br/77w2t•

ID da Reunião: 81875133020•

Senha: pHHBMU72Ik•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81875133020?pwd=dDlJL1NRL3ZKSnE5S2xPNkNPM

kQwdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

MARCELO FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000592-54.2016.5.09.0892
RECLAMANTE SOLANGE SILVA

ADVOGADO JAIR APARECIDO AVANSI(OAB:
18727/PR)

ADVOGADO LETICIA GOIS AVANSI(OAB:
105057/PR)

ADVOGADO EUCLIDES LUIS AVANSI(OAB:
44926/PR)

RECLAMADO W.A PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA

RECLAMADO MARISA RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO MACILENE GOMES BARBOSA
BRASIL(OAB: 85105/PR)

RECLAMADO ANTONIO DE SOUZA CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA RODRIGUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MARISA RODRIGUES DE LIMA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em execução por

videoconferência" designada para 26/03/2024 11:06 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução por

videoconferência

•

Data: 26/03/2024 11:06•

Link: https://url.trt9.jus.br/77w2t•

ID da Reunião: 81875133020•

Senha: pHHBMU72Ik•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/81875133020?pwd=dDlJL1NRL3ZKSnE5S2xPNkNPM

kQwdz09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.
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MARCELO FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000476-59.2023.5.09.0130
RECLAMANTE SILMARA DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA NOGUEIRA
NICOLAIEWSKI(OAB: 42230/PR)

RECLAMADO PEREIRA COMERCIO DE
COMBUSTIVEL LTDA

ADVOGADO RAFAEL HUMBERTO GALLE(OAB:
83910/PR)

ADVOGADO EDUARDO CHUE MAZZA
BORGES(OAB: 109628/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEREIRA COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42018e6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Unidade, em razão do recebimento do processo no

CEJUSC SAÚDE.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

ANDERSON CAMINHOS MARQUES

D E S P A C H O

Considerando as peculiaridades dos presentes autos e que a

atividade judiciária deverá, a qualquer tempo, buscar as bases para

composição, com fulcro no art. 764 da CLT, designa-se audiência

para tentativa de CONCILIAÇÃO, para a data de 08/04/2024 às

14:20h, a ser realizada no CEJUSC Saúde - São José dos

Pinhais, via videoconferência.

Em virtude da data de realização da audiência conciliatória, fica

prejudicada a data de Julgamento de 22/03/2024 às 16:06. Nova

data será oportunamente designada pelo Juízo de origem, em caso

de conciliação infrutífera.

CERTIFICO que, o link para Audiência Virtual é: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/8906390279?pwd=OGZIY292anZhb3dGY2huUWpX

d1RHUT09

Ademais, caso venha a pedir Id e senha da reunião, deverá ser

inserido conforme abaixo:

ID.8906390279

senha: 454781

As partes e seus procuradores devem acessar o link acima, através

de seu celular ou computador, para ingresso na sala de audiências

virtual.

Os advogados das partes deverão repassar para seus constituintes

o link acima para ingresso na audiência, orientando-os para que

efetuem o acesso à sala virtual.

Mais orientações sobre acesso e uso do aplicativo Zoom podem ser

obtidas no seguinte endereço eletrônico:

http://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

A consulta à pauta eletrônica, em tempo real, no dia da audiência,

poderá ser feita no link abaixo:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0000476-59.2023.5.09.0130
RECLAMANTE SILMARA DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA NOGUEIRA
NICOLAIEWSKI(OAB: 42230/PR)

RECLAMADO PEREIRA COMERCIO DE
COMBUSTIVEL LTDA

ADVOGADO RAFAEL HUMBERTO GALLE(OAB:
83910/PR)

ADVOGADO EDUARDO CHUE MAZZA
BORGES(OAB: 109628/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMARA DE FATIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42018e6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Unidade, em razão do recebimento do processo no

CEJUSC SAÚDE.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

ANDERSON CAMINHOS MARQUES

D E S P A C H O

Considerando as peculiaridades dos presentes autos e que a

atividade judiciária deverá, a qualquer tempo, buscar as bases para

composição, com fulcro no art. 764 da CLT, designa-se audiência

para tentativa de CONCILIAÇÃO, para a data de 08/04/2024 às
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14:20h, a ser realizada no CEJUSC Saúde - São José dos

Pinhais, via videoconferência.

Em virtude da data de realização da audiência conciliatória, fica

prejudicada a data de Julgamento de 22/03/2024 às 16:06. Nova

data será oportunamente designada pelo Juízo de origem, em caso

de conciliação infrutífera.

CERTIFICO que, o link para Audiência Virtual é: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/8906390279?pwd=OGZIY292anZhb3dGY2huUWpX

d1RHUT09

Ademais, caso venha a pedir Id e senha da reunião, deverá ser

inserido conforme abaixo:

ID.8906390279

senha: 454781

As partes e seus procuradores devem acessar o link acima, através

de seu celular ou computador, para ingresso na sala de audiências

virtual.

Os advogados das partes deverão repassar para seus constituintes

o link acima para ingresso na audiência, orientando-os para que

efetuem o acesso à sala virtual.

Mais orientações sobre acesso e uso do aplicativo Zoom podem ser

obtidas no seguinte endereço eletrônico:

http://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

A consulta à pauta eletrônica, em tempo real, no dia da audiência,

poderá ser feita no link abaixo:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000356-40.2023.5.09.0122
RECLAMANTE EDER FERREIRA SOARES

ADVOGADO MARIA DENISE GUERIM DE
ALMEIDA(OAB: 51681/PR)

RECLAMADO PRODUZA INDUSTRIA E COMERCIO
DE COMPONENTES PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO PAULO MARCELO RIBEIRO DA
CRUZ(OAB: 72754/PR)

PERITO ANTONIO VANDERLEI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRODUZA INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES
PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cc91cf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Unidade, em razão do recebimento do processo no

CEJUSC SAÚDE.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

ANDERSON CAMINHOS MARQUES

D E S P A C H O

Considerando as peculiaridades dos presentes autos e que a

atividade judiciária deverá, a qualquer tempo, buscar as bases para

composição, com fulcro no art. 764 da CLT, designa-se audiência

para tentativa de CONCILIAÇÃO, para a data de 08/04/2024

15:20h, a ser realizada no CEJUSC Saúde - São José dos

Pinhais, via videoconferência.

CERTIFICO que, o link para Audiência Virtual é: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/8906390279?pwd=OGZIY292anZhb3dGY2huUWpX

d1RHUT09

Ademais, caso venha a pedir Id e senha da reunião, deverá ser

inserido conforme abaixo:

ID.8906390279

senha: 454781

As partes e seus procuradores devem acessar o link acima, através

de seu celular ou computador, para ingresso na sala de audiências

virtual.

Os advogados das partes deverão repassar para seus constituintes

o link acima para ingresso na audiência, orientando-os para que

efetuem o acesso à sala virtual.

Mais orientações sobre acesso e uso do aplicativo Zoom podem ser

obtidas no seguinte endereço eletrônico:

http://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

A consulta à pauta eletrônica, em tempo real, no dia da audiência,

poderá ser feita no link abaixo:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000356-40.2023.5.09.0122
RECLAMANTE EDER FERREIRA SOARES

ADVOGADO MARIA DENISE GUERIM DE
ALMEIDA(OAB: 51681/PR)

RECLAMADO PRODUZA INDUSTRIA E COMERCIO
DE COMPONENTES PLASTICOS
LTDA

ADVOGADO PAULO MARCELO RIBEIRO DA
CRUZ(OAB: 72754/PR)

PERITO ANTONIO VANDERLEI DOS SANTOS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER FERREIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cc91cf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Unidade, em razão do recebimento do processo no

CEJUSC SAÚDE.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

ANDERSON CAMINHOS MARQUES

D E S P A C H O

Considerando as peculiaridades dos presentes autos e que a

atividade judiciária deverá, a qualquer tempo, buscar as bases para

composição, com fulcro no art. 764 da CLT, designa-se audiência

para tentativa de CONCILIAÇÃO, para a data de 08/04/2024

15:20h, a ser realizada no CEJUSC Saúde - São José dos

Pinhais, via videoconferência.

CERTIFICO que, o link para Audiência Virtual é: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/8906390279?pwd=OGZIY292anZhb3dGY2huUWpX

d1RHUT09

Ademais, caso venha a pedir Id e senha da reunião, deverá ser

inserido conforme abaixo:

ID.8906390279

senha: 454781

As partes e seus procuradores devem acessar o link acima, através

de seu celular ou computador, para ingresso na sala de audiências

virtual.

Os advogados das partes deverão repassar para seus constituintes

o link acima para ingresso na audiência, orientando-os para que

efetuem o acesso à sala virtual.

Mais orientações sobre acesso e uso do aplicativo Zoom podem ser

obtidas no seguinte endereço eletrônico:

http://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

A consulta à pauta eletrônica, em tempo real, no dia da audiência,

poderá ser feita no link abaixo:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0000464-62.2023.5.09.0965
RECLAMANTE INOCENCIO DA CONCEICAO NETO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO COPAL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GERALDO BRUSCATO(OAB:
7025/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPAL ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a7201d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Unidade, em razão do recebimento do processo no

CEJUSC SAÚDE.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

ANDERSON CAMINHOS MARQUES

D E S P A C H O

Considerando as peculiaridades dos presentes autos e que a

atividade judiciária deverá, a qualquer tempo, buscar as bases para

composição, com fulcro no art. 764 da CLT, designa-se audiência

para tentativa de CONCILIAÇÃO, para a data de 08/04/2024

16:20h, a ser realizada no CEJUSC Saúde - São José dos

Pinhais, via videoconferência.

CERTIFICO que, o link para Audiência Virtual é: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/8906390279?pwd=OGZIY292anZhb3dGY2huUWpX

d1RHUT09

Ademais, caso venha a pedir Id e senha da reunião, deverá ser

inserido conforme abaixo:

ID.8906390279

senha: 454781

As partes e seus procuradores devem acessar o link acima, através

de seu celular ou computador, para ingresso na sala de audiências

virtual.

Os advogados das partes deverão repassar para seus constituintes

o link acima para ingresso na audiência, orientando-os para que

efetuem o acesso à sala virtual.
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Mais orientações sobre acesso e uso do aplicativo Zoom podem ser

obtidas no seguinte endereço eletrônico:

http://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

A consulta à pauta eletrônica, em tempo real, no dia da audiência,

poderá ser feita no link abaixo:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0000464-62.2023.5.09.0965
RECLAMANTE INOCENCIO DA CONCEICAO NETO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO COPAL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GERALDO BRUSCATO(OAB:
7025/SC)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOCENCIO DA CONCEICAO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a7201d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Unidade, em razão do recebimento do processo no

CEJUSC SAÚDE.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

ANDERSON CAMINHOS MARQUES

D E S P A C H O

Considerando as peculiaridades dos presentes autos e que a

atividade judiciária deverá, a qualquer tempo, buscar as bases para

composição, com fulcro no art. 764 da CLT, designa-se audiência

para tentativa de CONCILIAÇÃO, para a data de 08/04/2024

16:20h, a ser realizada no CEJUSC Saúde - São José dos

Pinhais, via videoconferência.

CERTIFICO que, o link para Audiência Virtual é: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/8906390279?pwd=OGZIY292anZhb3dGY2huUWpX

d1RHUT09

Ademais, caso venha a pedir Id e senha da reunião, deverá ser

inserido conforme abaixo:

ID.8906390279

senha: 454781

As partes e seus procuradores devem acessar o link acima, através

de seu celular ou computador, para ingresso na sala de audiências

virtual.

Os advogados das partes deverão repassar para seus constituintes

o link acima para ingresso na audiência, orientando-os para que

efetuem o acesso à sala virtual.

Mais orientações sobre acesso e uso do aplicativo Zoom podem ser

obtidas no seguinte endereço eletrônico:

http://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

A consulta à pauta eletrônica, em tempo real, no dia da audiência,

poderá ser feita no link abaixo:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000943-43.2018.5.09.0670
RECLAMANTE LUIZ ALCEU RIBAS FERREIRA

ADVOGADO CAMILA FERRARI SANTANA(OAB:
42183/PR)

RECLAMADO NICHELE PECAS E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO GILVAN ANTONIO DAL PONT(OAB:
15275/PR)

RECLAMADO JB NICHELE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO GILVAN ANTONIO DAL PONT(OAB:
15275/PR)

ADVOGADO JOSE DO CARMO BADARO(OAB:
14471/PR)

PERITO TASSIA VOIDELO CHEMIM

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELI REGINA NICHELE BUSCHLE

ADVOGADO JOSE DO CARMO BADARO(OAB:
14471/PR)

PERITO DANIEL ZARPELON

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ ALBERTO NICHELE

ADVOGADO JOSE DO CARMO BADARO(OAB:
14471/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BELMIRO NICHELE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO CARLOS NICHELE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JB NICHELE AUTO PECAS LTDA

  - NICHELE PECAS E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebab34c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Unidade, em razão do recebimento do processo no

CEJUSC SAÚDE.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

ANDERSON CAMINHOS MARQUES

D E S P A C H O

Considerando as peculiaridades dos presentes autos e que a

atividade judiciária deverá, a qualquer tempo, buscar as bases para

composição, com fulcro no art. 764 da CLT, designa-se audiência

para tentativa de CONCILIAÇÃO, para a data de 22/11/2019

16:10h, a ser realizada no CEJUSC Saúde - São José dos

Pinhais, via videoconferência.

CERTIFICO que, o link para Audiência Virtual é: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/8906390279?pwd=OGZIY292anZhb3dGY2huUWpX

d1RHUT09

Ademais, caso venha a pedir Id e senha da reunião, deverá ser

inserido conforme abaixo:

ID.8906390279

senha: 454781

As partes e seus procuradores devem acessar o link acima, através

de seu celular ou computador, para ingresso na sala de audiências

virtual.

Os advogados das partes deverão repassar para seus constituintes

o link acima para ingresso na audiência, orientando-os para que

efetuem o acesso à sala virtual.

Mais orientações sobre acesso e uso do aplicativo Zoom podem ser

obtidas no seguinte endereço eletrônico:

http://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

A consulta à pauta eletrônica, em tempo real, no dia da audiência,

poderá ser feita no link abaixo:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000943-43.2018.5.09.0670
RECLAMANTE LUIZ ALCEU RIBAS FERREIRA

ADVOGADO CAMILA FERRARI SANTANA(OAB:
42183/PR)

RECLAMADO NICHELE PECAS E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO GILVAN ANTONIO DAL PONT(OAB:
15275/PR)

RECLAMADO JB NICHELE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO GILVAN ANTONIO DAL PONT(OAB:
15275/PR)

ADVOGADO JOSE DO CARMO BADARO(OAB:
14471/PR)

PERITO TASSIA VOIDELO CHEMIM

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELI REGINA NICHELE BUSCHLE

ADVOGADO JOSE DO CARMO BADARO(OAB:
14471/PR)

PERITO DANIEL ZARPELON

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ ALBERTO NICHELE

ADVOGADO JOSE DO CARMO BADARO(OAB:
14471/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BELMIRO NICHELE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO CARLOS NICHELE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALCEU RIBAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebab34c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Unidade, em razão do recebimento do processo no

CEJUSC SAÚDE.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

ANDERSON CAMINHOS MARQUES

D E S P A C H O

Considerando as peculiaridades dos presentes autos e que a

atividade judiciária deverá, a qualquer tempo, buscar as bases para

composição, com fulcro no art. 764 da CLT, designa-se audiência

para tentativa de CONCILIAÇÃO, para a data de 22/11/2019

16:10h, a ser realizada no CEJUSC Saúde - São José dos

Pinhais, via videoconferência.

CERTIFICO que, o link para Audiência Virtual é: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/8906390279?pwd=OGZIY292anZhb3dGY2huUWpX

d1RHUT09

Ademais, caso venha a pedir Id e senha da reunião, deverá ser

inserido conforme abaixo:

ID.8906390279

senha: 454781

As partes e seus procuradores devem acessar o link acima, através

de seu celular ou computador, para ingresso na sala de audiências

virtual.
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Os advogados das partes deverão repassar para seus constituintes

o link acima para ingresso na audiência, orientando-os para que

efetuem o acesso à sala virtual.

Mais orientações sobre acesso e uso do aplicativo Zoom podem ser

obtidas no seguinte endereço eletrônico:

http://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

A consulta à pauta eletrônica, em tempo real, no dia da audiência,

poderá ser feita no link abaixo:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000772-52.2019.5.09.0670
RECLAMANTE FABIANA DE FRANCA

ADVOGADO MARIA DENISE GUERIM DE
ALMEIDA(OAB: 51681/PR)

RECLAMADO LIBERATI ALIMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49835fe

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Unidade, em razão do recebimento do processo no

CEJUSC SAÚDE.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

ANDERSON CAMINHOS MARQUES

D E S P A C H O

Considerando as peculiaridades dos presentes autos e que a

atividade judiciária deverá, a qualquer tempo, buscar as bases para

composição, com fulcro no art. 764 da CLT, designa-se audiência

para tentativa de CONCILIAÇÃO, para a data de 10/04/2024

08:40h, a ser realizada no CEJUSC Saúde - São José dos

Pinhais, via videoconferência.

CERTIFICO que, o link para Audiência Virtual é: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/8906390279?pwd=OGZIY292anZhb3dGY2huUWpX

d1RHUT09

Ademais, caso venha a pedir Id e senha da reunião, deverá ser

inserido conforme abaixo:

ID.8906390279

senha: 454781

As partes e seus procuradores devem acessar o link acima, através

de seu celular ou computador, para ingresso na sala de audiências

virtual.

Os advogados das partes deverão repassar para seus constituintes

o link acima para ingresso na audiência, orientando-os para que

efetuem o acesso à sala virtual.

Mais orientações sobre acesso e uso do aplicativo Zoom podem ser

obtidas no seguinte endereço eletrônico:

http://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

A consulta à pauta eletrônica, em tempo real, no dia da audiência,

poderá ser feita no link abaixo:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000206-59.2023.5.09.0122
RECLAMANTE WELLINGTON SILVA SEVERINO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

RECLAMADO QUALITY PDI E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO FABIO EDUARDO TACCOLA CUNHA
LIMA(OAB: 149519/SP)

RECLAMADO VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO JULIA DUMONT PETRY(OAB:
103270/PR)

PERITO MARCIA SCHASIEPEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITY PDI E ACESSORIOS LTDA

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a929ca

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Unidade, em razão do recebimento do processo no
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CEJUSC SAÚDE.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

ANDERSON CAMINHOS MARQUES

D E S P A C H O

Considerando as peculiaridades dos presentes autos e que a

atividade judiciária deverá, a qualquer tempo, buscar as bases para

composição, com fulcro no art. 764 da CLT, designa-se audiência

para tentativa de CONCILIAÇÃO, para a data de 08/04/2024

15:00h, a ser realizada no CEJUSC Saúde - São José dos

Pinhais, via videoconferência.

CERTIFICO que, o link para Audiência Virtual é: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/8906390279?pwd=OGZIY292anZhb3dGY2huUWpX

d1RHUT09

Ademais, caso venha a pedir Id e senha da reunião, deverá ser

inserido conforme abaixo:

ID.8906390279

senha: 454781

As partes e seus procuradores devem acessar o link acima, através

de seu celular ou computador, para ingresso na sala de audiências

virtual.

Os advogados das partes deverão repassar para seus constituintes

o link acima para ingresso na audiência, orientando-os para que

efetuem o acesso à sala virtual.

Mais orientações sobre acesso e uso do aplicativo Zoom podem ser

obtidas no seguinte endereço eletrônico:

http://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

A consulta à pauta eletrônica, em tempo real, no dia da audiência,

poderá ser feita no link abaixo:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000206-59.2023.5.09.0122
RECLAMANTE WELLINGTON SILVA SEVERINO

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

RECLAMADO QUALITY PDI E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO FABIO EDUARDO TACCOLA CUNHA
LIMA(OAB: 149519/SP)

RECLAMADO VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

ADVOGADO JULIA DUMONT PETRY(OAB:
103270/PR)

PERITO MARCIA SCHASIEPEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON SILVA SEVERINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a929ca

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Unidade, em razão do recebimento do processo no

CEJUSC SAÚDE.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

ANDERSON CAMINHOS MARQUES

D E S P A C H O

Considerando as peculiaridades dos presentes autos e que a

atividade judiciária deverá, a qualquer tempo, buscar as bases para

composição, com fulcro no art. 764 da CLT, designa-se audiência

para tentativa de CONCILIAÇÃO, para a data de 08/04/2024

15:00h, a ser realizada no CEJUSC Saúde - São José dos

Pinhais, via videoconferência.

CERTIFICO que, o link para Audiência Virtual é: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/8906390279?pwd=OGZIY292anZhb3dGY2huUWpX

d1RHUT09

Ademais, caso venha a pedir Id e senha da reunião, deverá ser

inserido conforme abaixo:

ID.8906390279

senha: 454781

As partes e seus procuradores devem acessar o link acima, através

de seu celular ou computador, para ingresso na sala de audiências

virtual.

Os advogados das partes deverão repassar para seus constituintes

o link acima para ingresso na audiência, orientando-os para que

efetuem o acesso à sala virtual.

Mais orientações sobre acesso e uso do aplicativo Zoom podem ser

obtidas no seguinte endereço eletrônico:

http://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

A consulta à pauta eletrônica, em tempo real, no dia da audiência,

poderá ser feita no link abaixo:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES
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    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000441-19.2023.5.09.0965
RECLAMANTE SANDRO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO KNAPP SUDAMERICA LOGISTICA E
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

PERITO VIVIANE REBECHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KNAPP SUDAMERICA LOGISTICA E AUTOMACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID effe8b6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Unidade, em razão do recebimento do processo no

CEJUSC SAÚDE.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

ANDERSON CAMINHOS MARQUES

D E S P A C H O

Considerando as peculiaridades dos presentes autos e que a

atividade judiciária deverá, a qualquer tempo, buscar as bases para

composição, com fulcro no art. 764 da CLT, designa-se audiência

para tentativa de CONCILIAÇÃO, para a data de 10/04/2024

09:40h, a ser realizada no CEJUSC Saúde - São José dos

Pinhais, via videoconferência.

CERTIFICO que, o link para Audiência Virtual é: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/8906390279?pwd=OGZIY292anZhb3dGY2huUWpX

d1RHUT09

Ademais, caso venha a pedir Id e senha da reunião, deverá ser

inserido conforme abaixo:

ID.8906390279

senha: 454781

As partes e seus procuradores devem acessar o link acima, através

de seu celular ou computador, para ingresso na sala de audiências

virtual.

Os advogados das partes deverão repassar para seus constituintes

o link acima para ingresso na audiência, orientando-os para que

efetuem o acesso à sala virtual.

Mais orientações sobre acesso e uso do aplicativo Zoom podem ser

obtidas no seguinte endereço eletrônico:

http://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

A consulta à pauta eletrônica, em tempo real, no dia da audiência,

poderá ser feita no link abaixo:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000441-19.2023.5.09.0965
RECLAMANTE SANDRO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO KNAPP SUDAMERICA LOGISTICA E
AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

PERITO VIVIANE REBECHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO LUIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID effe8b6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Unidade, em razão do recebimento do processo no

CEJUSC SAÚDE.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

ANDERSON CAMINHOS MARQUES

D E S P A C H O

Considerando as peculiaridades dos presentes autos e que a

atividade judiciária deverá, a qualquer tempo, buscar as bases para

composição, com fulcro no art. 764 da CLT, designa-se audiência

para tentativa de CONCILIAÇÃO, para a data de 10/04/2024

09:40h, a ser realizada no CEJUSC Saúde - São José dos

Pinhais, via videoconferência.

CERTIFICO que, o link para Audiência Virtual é: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/8906390279?pwd=OGZIY292anZhb3dGY2huUWpX

d1RHUT09

Ademais, caso venha a pedir Id e senha da reunião, deverá ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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inserido conforme abaixo:

ID.8906390279

senha: 454781

As partes e seus procuradores devem acessar o link acima, através

de seu celular ou computador, para ingresso na sala de audiências

virtual.

Os advogados das partes deverão repassar para seus constituintes

o link acima para ingresso na audiência, orientando-os para que

efetuem o acesso à sala virtual.

Mais orientações sobre acesso e uso do aplicativo Zoom podem ser

obtidas no seguinte endereço eletrônico:

http://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

A consulta à pauta eletrônica, em tempo real, no dia da audiência,

poderá ser feita no link abaixo:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000482-83.2023.5.09.0965
RECLAMANTE CARLA RAFAELA DA SILVEIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

RECLAMADO DEXCO HYDRA CORONA SISTEMAS
DE AQUECIMENTO DE AGUA LTDA

ADVOGADO MIRIAN SOARES DE PAULA(OAB:
322520/SP)

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA DIAS(OAB:
169467/SP)

PERITO EVELLYN DE SOUZA JOSE SABINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEXCO HYDRA CORONA SISTEMAS DE AQUECIMENTO DE
AGUA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 562e0d2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Unidade, em razão do recebimento do processo no

CEJUSC SAÚDE.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

ANDERSON CAMINHOS MARQUES

D E S P A C H O

Considerando as peculiaridades dos presentes autos e que a

atividade judiciária deverá, a qualquer tempo, buscar as bases para

composição, com fulcro no art. 764 da CLT, designa-se audiência

para tentativa de CONCILIAÇÃO, para a data de 10/04/2024

09:00h, a ser realizada no CEJUSC Saúde - São José dos

Pinhais, via videoconferência.

CERTIFICO que, o link para Audiência Virtual é: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/8906390279?pwd=OGZIY292anZhb3dGY2huUWpX

d1RHUT09

Ademais, caso venha a pedir Id e senha da reunião, deverá ser

inserido conforme abaixo:

ID.8906390279

senha: 454781

As partes e seus procuradores devem acessar o link acima, através

de seu celular ou computador, para ingresso na sala de audiências

virtual.

Os advogados das partes deverão repassar para seus constituintes

o link acima para ingresso na audiência, orientando-os para que

efetuem o acesso à sala virtual.

Mais orientações sobre acesso e uso do aplicativo Zoom podem ser

obtidas no seguinte endereço eletrônico:

http://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

A consulta à pauta eletrônica, em tempo real, no dia da audiência,

poderá ser feita no link abaixo:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000482-83.2023.5.09.0965
RECLAMANTE CARLA RAFAELA DA SILVEIRA

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

RECLAMADO DEXCO HYDRA CORONA SISTEMAS
DE AQUECIMENTO DE AGUA LTDA

ADVOGADO MIRIAN SOARES DE PAULA(OAB:
322520/SP)

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA DIAS(OAB:
169467/SP)

PERITO EVELLYN DE SOUZA JOSE SABINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA RAFAELA DA SILVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 562e0d2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Unidade, em razão do recebimento do processo no

CEJUSC SAÚDE.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

ANDERSON CAMINHOS MARQUES

D E S P A C H O

Considerando as peculiaridades dos presentes autos e que a

atividade judiciária deverá, a qualquer tempo, buscar as bases para

composição, com fulcro no art. 764 da CLT, designa-se audiência

para tentativa de CONCILIAÇÃO, para a data de 10/04/2024

09:00h, a ser realizada no CEJUSC Saúde - São José dos

Pinhais, via videoconferência.

CERTIFICO que, o link para Audiência Virtual é: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/8906390279?pwd=OGZIY292anZhb3dGY2huUWpX

d1RHUT09

Ademais, caso venha a pedir Id e senha da reunião, deverá ser

inserido conforme abaixo:

ID.8906390279

senha: 454781

As partes e seus procuradores devem acessar o link acima, através

de seu celular ou computador, para ingresso na sala de audiências

virtual.

Os advogados das partes deverão repassar para seus constituintes

o link acima para ingresso na audiência, orientando-os para que

efetuem o acesso à sala virtual.

Mais orientações sobre acesso e uso do aplicativo Zoom podem ser

obtidas no seguinte endereço eletrônico:

http://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

A consulta à pauta eletrônica, em tempo real, no dia da audiência,

poderá ser feita no link abaixo:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000551-18.2023.5.09.0965
RECLAMANTE JOSE ADILSON DOS SANTOS

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO LUMICENTER SISTEMAS
ELETRONICOS DE ILUMINACAO
LTDA.

ADVOGADO IGUARACI APARECIDA DE
CARVALHO(OAB: 16039/PR)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

PERITO MAURI COURA

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADILSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5ea18a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Unidade, em razão do recebimento do processo no

CEJUSC SAÚDE.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

ANDERSON CAMINHOS MARQUES

D E S P A C H O

Considerando as peculiaridades dos presentes autos e que a

atividade judiciária deverá, a qualquer tempo, buscar as bases para

composição, com fulcro no art. 764 da CLT, designa-se audiência

para tentativa de CONCILIAÇÃO, para a data de 10/04/2024

09:20h, a ser realizada no CEJUSC Saúde - São José dos

Pinhais, via videoconferência.

CERTIFICO que, o link para Audiência Virtual é: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/8906390279?pwd=OGZIY292anZhb3dGY2huUWpX

d1RHUT09

Ademais, caso venha a pedir Id e senha da reunião, deverá ser

inserido conforme abaixo:

ID.8906390279

senha: 454781

As partes e seus procuradores devem acessar o link acima, através

de seu celular ou computador, para ingresso na sala de audiências

virtual.

Os advogados das partes deverão repassar para seus constituintes

o link acima para ingresso na audiência, orientando-os para que

efetuem o acesso à sala virtual.

Mais orientações sobre acesso e uso do aplicativo Zoom podem ser

obtidas no seguinte endereço eletrônico:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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http://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

A consulta à pauta eletrônica, em tempo real, no dia da audiência,

poderá ser feita no link abaixo:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000551-18.2023.5.09.0965
RECLAMANTE JOSE ADILSON DOS SANTOS

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECLAMADO LUMICENTER SISTEMAS
ELETRONICOS DE ILUMINACAO
LTDA.

ADVOGADO IGUARACI APARECIDA DE
CARVALHO(OAB: 16039/PR)

PERITO ANDERSON NIZER STINGELIN

PERITO MAURI COURA

PERITO STELLA MARIS BARBOSA LOTZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUMICENTER SISTEMAS ELETRONICOS DE ILUMINACAO
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5ea18a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Unidade, em razão do recebimento do processo no

CEJUSC SAÚDE.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

ANDERSON CAMINHOS MARQUES

D E S P A C H O

Considerando as peculiaridades dos presentes autos e que a

atividade judiciária deverá, a qualquer tempo, buscar as bases para

composição, com fulcro no art. 764 da CLT, designa-se audiência

para tentativa de CONCILIAÇÃO, para a data de 10/04/2024

09:20h, a ser realizada no CEJUSC Saúde - São José dos

Pinhais, via videoconferência.

CERTIFICO que, o link para Audiência Virtual é: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/8906390279?pwd=OGZIY292anZhb3dGY2huUWpX

d1RHUT09

Ademais, caso venha a pedir Id e senha da reunião, deverá ser

inserido conforme abaixo:

ID.8906390279

senha: 454781

As partes e seus procuradores devem acessar o link acima, através

de seu celular ou computador, para ingresso na sala de audiências

virtual.

Os advogados das partes deverão repassar para seus constituintes

o link acima para ingresso na audiência, orientando-os para que

efetuem o acesso à sala virtual.

Mais orientações sobre acesso e uso do aplicativo Zoom podem ser

obtidas no seguinte endereço eletrônico:

http://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

A consulta à pauta eletrônica, em tempo real, no dia da audiência,

poderá ser feita no link abaixo:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000632-71.2023.5.09.0122
RECLAMANTE ODEZIO FABIANO BARAN

ADVOGADO JANETE APARECIDA DE
PINHO(OAB: 43728/PR)

RECLAMADO OLARIA JJM CRUZ LTDA

ADVOGADO EDISON LUIS PEREIRA
FERRAZ(OAB: 37531/PR)

PERITO ANTONIO VANDERLEI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLARIA JJM CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba12f8c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Unidade, em razão do recebimento do processo no

CEJUSC SAÚDE.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

ANDERSON CAMINHOS MARQUES

D E S P A C H O

Considerando as peculiaridades dos presentes autos e que a

atividade judiciária deverá, a qualquer tempo, buscar as bases para
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composição, com fulcro no art. 764 da CLT, designa-se audiência

para tentativa de CONCILIAÇÃO, para a data de 08/04/2024

15:40h, a ser realizada no CEJUSC Saúde - São José dos

Pinhais, via videoconferência.

CERTIFICO que, o link para Audiência Virtual é: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/8906390279?pwd=OGZIY292anZhb3dGY2huUWpX

d1RHUT09

Ademais, caso venha a pedir Id e senha da reunião, deverá ser

inserido conforme abaixo:

ID.8906390279

senha: 454781

As partes e seus procuradores devem acessar o link acima, através

de seu celular ou computador, para ingresso na sala de audiências

virtual.

Os advogados das partes deverão repassar para seus constituintes

o link acima para ingresso na audiência, orientando-os para que

efetuem o acesso à sala virtual.

Mais orientações sobre acesso e uso do aplicativo Zoom podem ser

obtidas no seguinte endereço eletrônico:

http://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

A consulta à pauta eletrônica, em tempo real, no dia da audiência,

poderá ser feita no link abaixo:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000632-71.2023.5.09.0122
RECLAMANTE ODEZIO FABIANO BARAN

ADVOGADO JANETE APARECIDA DE
PINHO(OAB: 43728/PR)

RECLAMADO OLARIA JJM CRUZ LTDA

ADVOGADO EDISON LUIS PEREIRA
FERRAZ(OAB: 37531/PR)

PERITO ANTONIO VANDERLEI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODEZIO FABIANO BARAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba12f8c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Unidade, em razão do recebimento do processo no

CEJUSC SAÚDE.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

ANDERSON CAMINHOS MARQUES

D E S P A C H O

Considerando as peculiaridades dos presentes autos e que a

atividade judiciária deverá, a qualquer tempo, buscar as bases para

composição, com fulcro no art. 764 da CLT, designa-se audiência

para tentativa de CONCILIAÇÃO, para a data de 08/04/2024

15:40h, a ser realizada no CEJUSC Saúde - São José dos

Pinhais, via videoconferência.

CERTIFICO que, o link para Audiência Virtual é: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/8906390279?pwd=OGZIY292anZhb3dGY2huUWpX

d1RHUT09

Ademais, caso venha a pedir Id e senha da reunião, deverá ser

inserido conforme abaixo:

ID.8906390279

senha: 454781

As partes e seus procuradores devem acessar o link acima, através

de seu celular ou computador, para ingresso na sala de audiências

virtual.

Os advogados das partes deverão repassar para seus constituintes

o link acima para ingresso na audiência, orientando-os para que

efetuem o acesso à sala virtual.

Mais orientações sobre acesso e uso do aplicativo Zoom podem ser

obtidas no seguinte endereço eletrônico:

http://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

A consulta à pauta eletrônica, em tempo real, no dia da audiência,

poderá ser feita no link abaixo:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0000788-59.2023.5.09.0122
RECLAMANTE EDENILSON JUNIOR CHAGAS

ADVOGADO LEANDRO DA COSTA
ZDRADEK(OAB: 36473/PR)

ADVOGADO MARCOS AURELIO VIEIRA(OAB:
77109/PR)

RECLAMADO RTL RODOMIGLIO TRANSPORTE E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO FÁBIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
63533/PR)

PERITO ANTONIO VANDERLEI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RTL RODOMIGLIO TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbf89ed

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Unidade, em razão do recebimento do processo no

CEJUSC SAÚDE.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

ANDERSON CAMINHOS MARQUES

D E S P A C H O

Considerando as peculiaridades dos presentes autos e que a

atividade judiciária deverá, a qualquer tempo, buscar as bases para

composição, com fulcro no art. 764 da CLT, designa-se audiência

para tentativa de CONCILIAÇÃO, para a data de 08/04/2024

16:00h, a ser realizada no CEJUSC Saúde - São José dos

Pinhais, via videoconferência.

CERTIFICO que, o link para Audiência Virtual é: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/8906390279?pwd=OGZIY292anZhb3dGY2huUWpX

d1RHUT09

Ademais, caso venha a pedir Id e senha da reunião, deverá ser

inserido conforme abaixo:

ID.8906390279

senha: 454781

As partes e seus procuradores devem acessar o link acima, através

de seu celular ou computador, para ingresso na sala de audiências

virtual.

Os advogados das partes deverão repassar para seus constituintes

o link acima para ingresso na audiência, orientando-os para que

efetuem o acesso à sala virtual.

Mais orientações sobre acesso e uso do aplicativo Zoom podem ser

obtidas no seguinte endereço eletrônico:

http://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

A consulta à pauta eletrônica, em tempo real, no dia da audiência,

poderá ser feita no link abaixo:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0000788-59.2023.5.09.0122
RECLAMANTE EDENILSON JUNIOR CHAGAS

ADVOGADO LEANDRO DA COSTA
ZDRADEK(OAB: 36473/PR)

ADVOGADO MARCOS AURELIO VIEIRA(OAB:
77109/PR)

RECLAMADO RTL RODOMIGLIO TRANSPORTE E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO FÁBIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
63533/PR)

PERITO ANTONIO VANDERLEI DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENILSON JUNIOR CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbf89ed

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Unidade, em razão do recebimento do processo no

CEJUSC SAÚDE.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

ANDERSON CAMINHOS MARQUES

D E S P A C H O

Considerando as peculiaridades dos presentes autos e que a

atividade judiciária deverá, a qualquer tempo, buscar as bases para

composição, com fulcro no art. 764 da CLT, designa-se audiência

para tentativa de CONCILIAÇÃO, para a data de 08/04/2024

16:00h, a ser realizada no CEJUSC Saúde - São José dos

Pinhais, via videoconferência.

CERTIFICO que, o link para Audiência Virtual é: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/8906390279?pwd=OGZIY292anZhb3dGY2huUWpX

d1RHUT09

Ademais, caso venha a pedir Id e senha da reunião, deverá ser

inserido conforme abaixo:

ID.8906390279

senha: 454781

As partes e seus procuradores devem acessar o link acima, através

de seu celular ou computador, para ingresso na sala de audiências

virtual.

Os advogados das partes deverão repassar para seus constituintes

o link acima para ingresso na audiência, orientando-os para que

efetuem o acesso à sala virtual.

Mais orientações sobre acesso e uso do aplicativo Zoom podem ser
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obtidas no seguinte endereço eletrônico:

http://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

A consulta à pauta eletrônica, em tempo real, no dia da audiência,

poderá ser feita no link abaixo:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000816-32.2023.5.09.0670
RECLAMANTE ANA INES ROCHA MARQUES

ADVOGADO LOUISE HASS SOARES JUSTO(OAB:
99458/PR)

RECLAMADO SAPORE S.A.

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAPORE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9967f5b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Unidade, em razão do recebimento do processo no

CEJUSC SAÚDE.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

ANDERSON CAMINHOS MARQUES

D E S P A C H O

Considerando as peculiaridades dos presentes autos e que a

atividade judiciária deverá, a qualquer tempo, buscar as bases para

composição, com fulcro no art. 764 da CLT, designa-se audiência

para tentativa de CONCILIAÇÃO, para a data de 08/04/2024

14:00h, a ser realizada no CEJUSC Saúde - São José dos

Pinhais, via videoconferência.

CERTIFICO que, o link para Audiência Virtual é: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/8906390279?pwd=OGZIY292anZhb3dGY2huUWpX

d1RHUT09

Ademais, caso venha a pedir Id e senha da reunião, deverá ser

inserido conforme abaixo:

ID.8906390279

senha: 454781

As partes e seus procuradores devem acessar o link acima, através

de seu celular ou computador, para ingresso na sala de audiências

virtual.

Os advogados das partes deverão repassar para seus constituintes

o link acima para ingresso na audiência, orientando-os para que

efetuem o acesso à sala virtual.

Mais orientações sobre acesso e uso do aplicativo Zoom podem ser

obtidas no seguinte endereço eletrônico:

http://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

A consulta à pauta eletrônica, em tempo real, no dia da audiência,

poderá ser feita no link abaixo:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000816-32.2023.5.09.0670
RECLAMANTE ANA INES ROCHA MARQUES

ADVOGADO LOUISE HASS SOARES JUSTO(OAB:
99458/PR)

RECLAMADO SAPORE S.A.

ADVOGADO FERNANDO ANDRADE VIEIRA(OAB:
320825/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA INES ROCHA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9967f5b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Unidade, em razão do recebimento do processo no

CEJUSC SAÚDE.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

ANDERSON CAMINHOS MARQUES

D E S P A C H O

Considerando as peculiaridades dos presentes autos e que a

atividade judiciária deverá, a qualquer tempo, buscar as bases para

composição, com fulcro no art. 764 da CLT, designa-se audiência

para tentativa de CONCILIAÇÃO, para a data de 08/04/2024

14:00h, a ser realizada no CEJUSC Saúde - São José dos

Pinhais, via videoconferência.
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CERTIFICO que, o link para Audiência Virtual é: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/8906390279?pwd=OGZIY292anZhb3dGY2huUWpX

d1RHUT09

Ademais, caso venha a pedir Id e senha da reunião, deverá ser

inserido conforme abaixo:

ID.8906390279

senha: 454781

As partes e seus procuradores devem acessar o link acima, através

de seu celular ou computador, para ingresso na sala de audiências

virtual.

Os advogados das partes deverão repassar para seus constituintes

o link acima para ingresso na audiência, orientando-os para que

efetuem o acesso à sala virtual.

Mais orientações sobre acesso e uso do aplicativo Zoom podem ser

obtidas no seguinte endereço eletrônico:

http://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

A consulta à pauta eletrônica, em tempo real, no dia da audiência,

poderá ser feita no link abaixo:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000162-24.2024.5.09.0892
RECLAMANTE SILMARA DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA NOGUEIRA
NICOLAIEWSKI(OAB: 42230/PR)

RECLAMADO PEREIRA COMERCIO DE
COMBUSTIVEL LTDA

ADVOGADO RAFAEL HUMBERTO GALLE(OAB:
83910/PR)

ADVOGADO EDUARDO CHUE MAZZA
BORGES(OAB: 109628/PR)

PERITO ILIMAR CANDIDO KASPER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEREIRA COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33adfe2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Unidade, em razão do recebimento do processo no

CEJUSC SAÚDE.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

ANDERSON CAMINHOS MARQUES

D E S P A C H O

Considerando as peculiaridades dos presentes autos e que a

atividade judiciária deverá, a qualquer tempo, buscar as bases para

composição, com fulcro no art. 764 da CLT, designa-se audiência

para tentativa de CONCILIAÇÃO, para a data de 08/04/2024

14:40h, a ser realizada no CEJUSC Saúde - São José dos

Pinhais, via videoconferência.

CERTIFICO que, o link para Audiência Virtual é: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/8906390279?pwd=OGZIY292anZhb3dGY2huUWpX

d1RHUT09

Ademais, caso venha a pedir Id e senha da reunião, deverá ser

inserido conforme abaixo:

ID.8906390279

senha: 454781

As partes e seus procuradores devem acessar o link acima, através

de seu celular ou computador, para ingresso na sala de audiências

virtual.

Os advogados das partes deverão repassar para seus constituintes

o link acima para ingresso na audiência, orientando-os para que

efetuem o acesso à sala virtual.

Mais orientações sobre acesso e uso do aplicativo Zoom podem ser

obtidas no seguinte endereço eletrônico:

http://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

A consulta à pauta eletrônica, em tempo real, no dia da audiência,

poderá ser feita no link abaixo:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000162-24.2024.5.09.0892
RECLAMANTE SILMARA DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA NOGUEIRA
NICOLAIEWSKI(OAB: 42230/PR)

RECLAMADO PEREIRA COMERCIO DE
COMBUSTIVEL LTDA

ADVOGADO RAFAEL HUMBERTO GALLE(OAB:
83910/PR)

ADVOGADO EDUARDO CHUE MAZZA
BORGES(OAB: 109628/PR)

PERITO ILIMAR CANDIDO KASPER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMARA DE FATIMA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33adfe2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(a) do

Trabalho desta Unidade, em razão do recebimento do processo no

CEJUSC SAÚDE.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

ANDERSON CAMINHOS MARQUES

D E S P A C H O

Considerando as peculiaridades dos presentes autos e que a

atividade judiciária deverá, a qualquer tempo, buscar as bases para

composição, com fulcro no art. 764 da CLT, designa-se audiência

para tentativa de CONCILIAÇÃO, para a data de 08/04/2024

14:40h, a ser realizada no CEJUSC Saúde - São José dos

Pinhais, via videoconferência.

CERTIFICO que, o link para Audiência Virtual é: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/8906390279?pwd=OGZIY292anZhb3dGY2huUWpX

d1RHUT09

Ademais, caso venha a pedir Id e senha da reunião, deverá ser

inserido conforme abaixo:

ID.8906390279

senha: 454781

As partes e seus procuradores devem acessar o link acima, através

de seu celular ou computador, para ingresso na sala de audiências

virtual.

Os advogados das partes deverão repassar para seus constituintes

o link acima para ingresso na audiência, orientando-os para que

efetuem o acesso à sala virtual.

Mais orientações sobre acesso e uso do aplicativo Zoom podem ser

obtidas no seguinte endereço eletrônico:

http://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

A consulta à pauta eletrônica, em tempo real, no dia da audiência,

poderá ser feita no link abaixo:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 18 de março de 2024.

    ISABELLA BRAGA ALVES

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000042-46.2013.5.09.0122
RECLAMANTE MARCOS DE LIMA

ADVOGADO IDERALDO JOSE APPI(OAB:
22339/PR)

RECLAMADO DIPLOMATA S/A INDUSTRIAL E
COMERCIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

ADVOGADO ANA ROBERTA DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 72991/PR)

ADVOGADO SANDRO LUIZ WERLANG(OAB:
29760/PR)

ADVOGADO LAERCION ANTONIO WRUBEL(OAB:
18923/PR)

ADVOGADO GANDERRALLES NASCIMENTO DE
JESUS(OAB: 101749/PR)

RECLAMADO DIPLOMATA AGRO AVICOLA LTDA

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIPLOMATA AGRO AVICOLA LTDA

  - DIPLOMATA S/A INDUSTRIAL E COMERCIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0986115

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho deste CEJUSC.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

ANDERSON CAMINHOS MARQUES

Servidor(a)

DESPACHO

Considerando as peculiaridades dos presentes autos e da

possibilidade de composição, fica designada audiência para

tentativa de CONCILIAÇÃO, a ser realizada no CEJUSC - São

José dos Pinhais pela modalidade virtual, em data e hora a

seguir:

03/04/2024 09:15h

A audiência será realizada por meio da Plataforma "Zoom",

instituída pelo Ato Conjunto TST.CSJT.GP 054/2020. Informações

sobre a utilização do sistema poderão ser obtidas no sítio eletrônico

deste Tribunal, no link https://www.trt9.jus.br/videoconferencia.
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O acesso à sala de audiência virtual será feito através do link

indicado no documento “Intimação(Audiência Zoom e link)”, a ser

inserido nos autos do processo com até 24h de antecedência da

data da audiência, ficando as partes, desde já, cientes, e sendo de

sua responsabilidade o acompanhamento do feito.

A consulta à pauta eletrônica, em tempo real, no dia da audiência,

poderá ser feita no link abaixo:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    FLAVIA DANIELE GOMES

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000042-46.2013.5.09.0122
RECLAMANTE MARCOS DE LIMA

ADVOGADO IDERALDO JOSE APPI(OAB:
22339/PR)

RECLAMADO DIPLOMATA S/A INDUSTRIAL E
COMERCIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

ADVOGADO ANA ROBERTA DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 72991/PR)

ADVOGADO SANDRO LUIZ WERLANG(OAB:
29760/PR)

ADVOGADO LAERCION ANTONIO WRUBEL(OAB:
18923/PR)

ADVOGADO GANDERRALLES NASCIMENTO DE
JESUS(OAB: 101749/PR)

RECLAMADO DIPLOMATA AGRO AVICOLA LTDA

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0986115

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data,  faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho deste CEJUSC.

São José dos Pinhais, 18 de março de 2024.

ANDERSON CAMINHOS MARQUES

Servidor(a)

DESPACHO

Considerando as peculiaridades dos presentes autos e da

possibilidade de composição, fica designada audiência para

tentativa de CONCILIAÇÃO, a ser realizada no CEJUSC - São

José dos Pinhais pela modalidade virtual, em data e hora a

seguir:

03/04/2024 09:15h

A audiência será realizada por meio da Plataforma "Zoom",

instituída pelo Ato Conjunto TST.CSJT.GP 054/2020. Informações

sobre a utilização do sistema poderão ser obtidas no sítio eletrônico

deste Tribunal, no link https://www.trt9.jus.br/videoconferencia.

O acesso à sala de audiência virtual será feito através do link

indicado no documento “Intimação(Audiência Zoom e link)”, a ser

inserido nos autos do processo com até 24h de antecedência da

data da audiência, ficando as partes, desde já, cientes, e sendo de

sua responsabilidade o acompanhamento do feito.

A consulta à pauta eletrônica, em tempo real, no dia da audiência,

poderá ser feita no link abaixo:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Intimem-se as partes.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 19 de março de 2024.

    FLAVIA DANIELE GOMES

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE

UMUARAMA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000342-39.2017.5.09.0325
RECLAMANTE FRANCISCA GOMES DE SA

ADVOGADO ROBSON MEIRA DOS SANTOS(OAB:
55629/PR)

RECLAMADO A N PERES

ADVOGADO GUILBERT CARLOS DE AZEVEDO D
AVIZ(OAB: 46367/PR)

RECLAMADO ADRIANO NICOLAU PERES

ADVOGADO GUILBERT CARLOS DE AZEVEDO D
AVIZ(OAB: 46367/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A N PERES

  - ADRIANO NICOLAU PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce8924d

proferido nos autos.

                      CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho, em

razão de determinação verbal.

Umuarama, 19/03/2024.

KAUANE GABRIELA PERBELINI NASCIMENTO

Servidora

Audiência Telepresencial. Plataforma ZOOM

1 – Considerando o disposto no Ato Presidência-Corregedoria nº 02,

de 28 de fevereiro de 2023, do TRT da 9ª Região, em especial, o

disposto em seu artigo 6º, § 2º, o disposto no artigo 9º, da

Resolução CSJT nº 288, de 19 de março de 2021 e o disposto no

Ato GCGJT nº 01, de 25 de janeiro de 2023, bem como

considerando que a conciliação é possível em qualquer fase do

processo, sem prejuízo das demais providências determinadas e de

eventual prazo que esteja em curso, designa-se AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, de forma TELEPRESENCIAL, referente aos autos

acima, neste CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE UMUARAMA –

CEJUSC-JT-UMUARAMA:

DATA DA AUDIÊNCIA: Conciliação em Execução por

videoconferência: 18/04/2024 09:50.

2 – Esclarece-se que a audiência será realizada de forma

telepresencial, na data e horário acima referidos, através da

Plataforma ZOOM, nos termos do ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP

Nº 54/2020, com o acesso à Sala Virtual do CEJUSC-JT-

Umuarama, por meio do seguinte link: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/5940271645?pwd=cUJhK0RpdUtHcWh6cnhpUXFuWD

ZNUT09

3 - Informa-se ainda o ID da reunião: 594 027 1645, bem como a

Senha de acesso: 743274, caso se faça necessário.

Informações de Acesso ao Sistema Zoom

4 - O acesso à ferramenta de videoconferência pode ser realizado

no computador/notebook (que possua câmera e microfone), com um

navegador de internet ou com o programa do Zoom, ou ainda por

meio de celular ou tablet, com o aplicativo do Zoom [baixe o

aplicativo Zoom Cloud Meetings entrando na Play Store (Android)

ou na Apple Store (iOS)].

Pelo computador: Acessar o link da respectiva Sala Virtual

(informado no item 1 acima) e na sequência instalar o aplicativo que

irá aparecer na tela inicial, ou utilizar a opção “Ingresse em seu

navegador”.

Usando o programa Zoom: a) Faça o download do programa Zoom;

b) Clique no link recebido do organizador/Vara do Trabalho; c)

Clique no botão “Abrir zoom meetings”; d) Preencha o campo com o

seu nome; e) Clique no botão “Join meeting” (Junte-se ao encontro /

entrar na reunião).

Usando um navegador: a) Clique no link recebido do

organizador/Vara do Trabalho; b) Clique na opção “Ingresse em seu

navegador”, que aparecerá abaixo do botão “Iniciar reunião”; c)

Preencha o campo com o seu nome; d) Marque “Não sou um robô”

e faça a verificação solicitada; e, e) Clique em Entrar.

Para celular ou tablet: a instalação do aplicativo Zoom Cloud

Meetings pode ser feita acessando o link da Sala Virtual acima

mencionado e seguir o passo a passo que será indicado na tela.

O TRT 9ª Região disponibilizou tutorial de “Perguntas, respostas e

mais informações sobre a nova ferramenta de videoconferências do

TRT-PR”, disponível em:

https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7052213.

Foi disponibilizado, também, Canal de acesso à Central de Serviços

de TI do Regional, para esclarecer dúvidas, receber orientações,

registrar e consultar suas solicitações de suporte técnico de TI, em:

https://www.trt9.jus.br/portal/pagina.xhtml?secao=67&pagina=Inicial.

Por fim, em caso de dúvidas sobre a utilização da ferramenta é

possível, ainda, consultar o portal de suporte do ZOOM:

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

Informações adicionais

5 - Para participar da audiência telepresencial é importante que

esteja em local com bom acesso à internet, sendo recomendada a

utilização de Internet banda larga e manter-se em proximidade ao

roteador Wi-Fi. É importante ainda estar em local silencioso e sem

movimentação de pessoas, evitar que luz excessiva reflita na

câmera do equipamento e atentar para que a câmera não capture

objetos ou imagens indesejadas no plano de fundo. Uma vez dentro

da sala virtual, não se esqueça de clicar sobre os controles de sua

câmera e microfone, para liberá-los e ser visto e ouvido. Para

facilitar a identificação dos partícipes na videoconferência, solicita-

se que a identificação do advogado, quando do acesso à

plataforma, deve incluir a denominação “Advogado”, o prenome, um

sobrenome e o número de inscrição na OAB.

Esclarece-se às partes que estarão sendo realizadas outras

audiências no mesmo dia, também de forma telepresencial, sendo

que este Juízo providenciará uma pauta com audiências em tempo

espaçado, todavia, por ser um procedimento relativamente novo

para todas as partes envolvidas no ato, alguns atrasos poderão

ocorrer. Portanto, deverão as partes e procuradores se apresentar

via sistema no horário designado, todavia, somente serão aceitos

quando finalizada a audiência anterior.

Esclarece-se às partes de que não haverá envio do link de acesso à
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audiência ao celular (whatsapp) ou e-mail das partes e/ou

procuradores, tendo em vista que o mesmo já foi informado acima.

Ainda, consta-se o telefone de contato para o setor de Tecnologia

da Informação (TI) do Tribunal, qual seja: (41) 3310-7120; e do

CEJUSC-JT-Umuarama: (44) 99707-1831, bem como o link para

a c e s s o  a o  B a l c ã o  V i r t u a l :

https://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml, que possibilita

o contato online diretamente com a unidade judiciária.

Solicita-se o especial empenho para participação no ato de todos

que tenham possibilidade técnica, prática e material de acesso à

Plataforma, em atenção ao princípio da COOPERAÇÃO, insculpido

no artigo 6º, CPC e aos princípios da celeridade e economia

processual.

Ocorrendo qualquer problema no momento do acesso, que impeça

o acesso da parte e/ou advogado ao lobby da sala virtual de

audiências, a parte/advogado deverá peticionar direta e

imediatamente nos autos, caso, naquele momento, não consiga

entrar em contato com o Juízo por outro meio de comunicação,

noticiando o ocorrido, para que o Juízo tenha ciência imediata do

fato e possa tomar as providências cabíveis, inclusive auxiliar a

parte/advogado no acesso ao sistema, a fim de possibilitar a

realização da audiência.

Qualquer dos participantes da audiência, que não possuam

meios telemáticos suficientes para participar da audiência de

forma telepresencial, poderá participar da audiência

presencialmente, comparecendo na sede da Vara do Trabalho,

na data e horário designados para audiência, nos termos do

artigo 9º inciso III, da Resolução CSJT nº 288, de 19 de março de

2021.

Tentativa conciliatória antes da audiência.

6 - Para otimizar os trabalhos, solicita-se às partes e seus

advogados que antes da audiência estabeleçam contato entre si,

discutindo uma eventual proposta de acordo, e, obtendo êxito,

protocolem petição para análise pelo Juízo, que poderá, se

entender cabível, inclusive, fazer a homologação da avença através

da petição apresentada, dispensando a realização da audiência.

Intimação/citação

7 - Intimem-se, pelo DEJT, as partes por seus procuradores já

constituídos, do presente despacho e para ciência da designação

da audiência de conciliação para participação na modalidade

telepresencial, através do link acima informado.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    MOACIR ANTONIO OLIVO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0000342-39.2017.5.09.0325
RECLAMANTE FRANCISCA GOMES DE SA

ADVOGADO ROBSON MEIRA DOS SANTOS(OAB:
55629/PR)

RECLAMADO A N PERES

ADVOGADO GUILBERT CARLOS DE AZEVEDO D
AVIZ(OAB: 46367/PR)

RECLAMADO ADRIANO NICOLAU PERES

ADVOGADO GUILBERT CARLOS DE AZEVEDO D
AVIZ(OAB: 46367/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA GOMES DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce8924d

proferido nos autos.

                      CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho, em

razão de determinação verbal.

Umuarama, 19/03/2024.

KAUANE GABRIELA PERBELINI NASCIMENTO

Servidora

Audiência Telepresencial. Plataforma ZOOM

1 – Considerando o disposto no Ato Presidência-Corregedoria nº 02,

de 28 de fevereiro de 2023, do TRT da 9ª Região, em especial, o

disposto em seu artigo 6º, § 2º, o disposto no artigo 9º, da

Resolução CSJT nº 288, de 19 de março de 2021 e o disposto no

Ato GCGJT nº 01, de 25 de janeiro de 2023, bem como

considerando que a conciliação é possível em qualquer fase do

processo, sem prejuízo das demais providências determinadas e de

eventual prazo que esteja em curso, designa-se AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, de forma TELEPRESENCIAL, referente aos autos

acima, neste CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE UMUARAMA –

CEJUSC-JT-UMUARAMA:

DATA DA AUDIÊNCIA: Conciliação em Execução por

videoconferência: 18/04/2024 09:50.

2 – Esclarece-se que a audiência será realizada de forma

telepresencial, na data e horário acima referidos, através da

Plataforma ZOOM, nos termos do ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP

Nº 54/2020, com o acesso à Sala Virtual do CEJUSC-JT-

Umuarama, por meio do seguinte link: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/5940271645?pwd=cUJhK0RpdUtHcWh6cnhpUXFuWD

ZNUT09

3 - Informa-se ainda o ID da reunião: 594 027 1645, bem como a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4315
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Senha de acesso: 743274, caso se faça necessário.

Informações de Acesso ao Sistema Zoom

4 - O acesso à ferramenta de videoconferência pode ser realizado

no computador/notebook (que possua câmera e microfone), com um

navegador de internet ou com o programa do Zoom, ou ainda por

meio de celular ou tablet, com o aplicativo do Zoom [baixe o

aplicativo Zoom Cloud Meetings entrando na Play Store (Android)

ou na Apple Store (iOS)].

Pelo computador: Acessar o link da respectiva Sala Virtual

(informado no item 1 acima) e na sequência instalar o aplicativo que

irá aparecer na tela inicial, ou utilizar a opção “Ingresse em seu

navegador”.

Usando o programa Zoom: a) Faça o download do programa Zoom;

b) Clique no link recebido do organizador/Vara do Trabalho; c)

Clique no botão “Abrir zoom meetings”; d) Preencha o campo com o

seu nome; e) Clique no botão “Join meeting” (Junte-se ao encontro /

entrar na reunião).

Usando um navegador: a) Clique no link recebido do

organizador/Vara do Trabalho; b) Clique na opção “Ingresse em seu

navegador”, que aparecerá abaixo do botão “Iniciar reunião”; c)

Preencha o campo com o seu nome; d) Marque “Não sou um robô”

e faça a verificação solicitada; e, e) Clique em Entrar.

Para celular ou tablet: a instalação do aplicativo Zoom Cloud

Meetings pode ser feita acessando o link da Sala Virtual acima

mencionado e seguir o passo a passo que será indicado na tela.

O TRT 9ª Região disponibilizou tutorial de “Perguntas, respostas e

mais informações sobre a nova ferramenta de videoconferências do

TRT-PR”, disponível em:

https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7052213.

Foi disponibilizado, também, Canal de acesso à Central de Serviços

de TI do Regional, para esclarecer dúvidas, receber orientações,

registrar e consultar suas solicitações de suporte técnico de TI, em:

https://www.trt9.jus.br/portal/pagina.xhtml?secao=67&pagina=Inicial.

Por fim, em caso de dúvidas sobre a utilização da ferramenta é

possível, ainda, consultar o portal de suporte do ZOOM:

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

Informações adicionais

5 - Para participar da audiência telepresencial é importante que

esteja em local com bom acesso à internet, sendo recomendada a

utilização de Internet banda larga e manter-se em proximidade ao

roteador Wi-Fi. É importante ainda estar em local silencioso e sem

movimentação de pessoas, evitar que luz excessiva reflita na

câmera do equipamento e atentar para que a câmera não capture

objetos ou imagens indesejadas no plano de fundo. Uma vez dentro

da sala virtual, não se esqueça de clicar sobre os controles de sua

câmera e microfone, para liberá-los e ser visto e ouvido. Para

facilitar a identificação dos partícipes na videoconferência, solicita-

se que a identificação do advogado, quando do acesso à

plataforma, deve incluir a denominação “Advogado”, o prenome, um

sobrenome e o número de inscrição na OAB.

Esclarece-se às partes que estarão sendo realizadas outras

audiências no mesmo dia, também de forma telepresencial, sendo

que este Juízo providenciará uma pauta com audiências em tempo

espaçado, todavia, por ser um procedimento relativamente novo

para todas as partes envolvidas no ato, alguns atrasos poderão

ocorrer. Portanto, deverão as partes e procuradores se apresentar

via sistema no horário designado, todavia, somente serão aceitos

quando finalizada a audiência anterior.

Esclarece-se às partes de que não haverá envio do link de acesso à

audiência ao celular (whatsapp) ou e-mail das partes e/ou

procuradores, tendo em vista que o mesmo já foi informado acima.

Ainda, consta-se o telefone de contato para o setor de Tecnologia

da Informação (TI) do Tribunal, qual seja: (41) 3310-7120; e do

CEJUSC-JT-Umuarama: (44) 99707-1831, bem como o link para

a c e s s o  a o  B a l c ã o  V i r t u a l :

https://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml, que possibilita

o contato online diretamente com a unidade judiciária.

Solicita-se o especial empenho para participação no ato de todos

que tenham possibilidade técnica, prática e material de acesso à

Plataforma, em atenção ao princípio da COOPERAÇÃO, insculpido

no artigo 6º, CPC e aos princípios da celeridade e economia

processual.

Ocorrendo qualquer problema no momento do acesso, que impeça

o acesso da parte e/ou advogado ao lobby da sala virtual de

audiências, a parte/advogado deverá peticionar direta e

imediatamente nos autos, caso, naquele momento, não consiga

entrar em contato com o Juízo por outro meio de comunicação,

noticiando o ocorrido, para que o Juízo tenha ciência imediata do

fato e possa tomar as providências cabíveis, inclusive auxiliar a

parte/advogado no acesso ao sistema, a fim de possibilitar a

realização da audiência.

Qualquer dos participantes da audiência, que não possuam

meios telemáticos suficientes para participar da audiência de

forma telepresencial, poderá participar da audiência

presencialmente, comparecendo na sede da Vara do Trabalho,

na data e horário designados para audiência, nos termos do

artigo 9º inciso III, da Resolução CSJT nº 288, de 19 de março de

2021.

Tentativa conciliatória antes da audiência.

6 - Para otimizar os trabalhos, solicita-se às partes e seus

advogados que antes da audiência estabeleçam contato entre si,

discutindo uma eventual proposta de acordo, e, obtendo êxito,
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protocolem petição para análise pelo Juízo, que poderá, se

entender cabível, inclusive, fazer a homologação da avença através

da petição apresentada, dispensando a realização da audiência.

Intimação/citação

7 - Intimem-se, pelo DEJT, as partes por seus procuradores já

constituídos, do presente despacho e para ciência da designação

da audiência de conciliação para participação na modalidade

telepresencial, através do link acima informado.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    MOACIR ANTONIO OLIVO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0000200-28.2018.5.09.0025
RECLAMANTE CAMILA DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

RECLAMADO ANA CARLA LOURENCO FERREIRA
DA CRUZ

ADVOGADO LUIZ ADRIANO ZAGUINI(OAB:
53216/PR)

RECLAMADO A. C. L. FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO LUIZ ADRIANO ZAGUINI(OAB:
53216/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CASH3 S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

MELIUZ S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GOVERNO DO PARANA
SECRETARIA DE ESTADO DA
FAZENDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO PARANA

TERCEIRO
INTERESSADO

AME DIGITAL BRASIL INSTITUICAO
DE PAGAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. C. L. FERREIRA DA CRUZ

  - ANA CARLA LOURENCO FERREIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85314ed

proferido nos autos.

                      CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho, em

razão de determinação verbal.

Umuarama, 19/03/2024.

KAUANE GABRIELA PERBELINI NASCIMENTO

Servidora

Audiência Telepresencial. Plataforma ZOOM

1 – Considerando o disposto no Ato Presidência-Corregedoria nº 02,

de 28 de fevereiro de 2023, do TRT da 9ª Região, em especial, o

disposto em seu artigo 6º, § 2º, o disposto no artigo 9º, da

Resolução CSJT nº 288, de 19 de março de 2021 e o disposto no

Ato GCGJT nº 01, de 25 de janeiro de 2023, bem como

considerando que a conciliação é possível em qualquer fase do

processo, sem prejuízo das demais providências determinadas e de

eventual prazo que esteja em curso, designa-se AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, de forma TELEPRESENCIAL, referente aos autos

acima, neste CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE UMUARAMA –

CEJUSC-JT-UMUARAMA:

DATA DA AUDIÊNCIA: Conciliação em Execução por

videoconferência: 09/04/2024 15:30.

2 – Esclarece-se que a audiência será realizada de forma

telepresencial, na data e horário acima referidos, através da

Plataforma ZOOM, nos termos do ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP

Nº 54/2020, com o acesso à Sala Virtual do CEJUSC-JT-

Umuarama, por meio do seguinte link: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/5940271645?pwd=cUJhK0RpdUtHcWh6cnhpUXFuWD

ZNUT09

3 - Informa-se ainda o ID da reunião: 594 027 1645, bem como a

Senha de acesso: 743274, caso se faça necessário.

Informações de Acesso ao Sistema Zoom

4 - O acesso à ferramenta de videoconferência pode ser realizado

no computador/notebook (que possua câmera e microfone), com um

navegador de internet ou com o programa do Zoom, ou ainda por

meio de celular ou tablet, com o aplicativo do Zoom [baixe o

aplicativo Zoom Cloud Meetings entrando na Play Store (Android)

ou na Apple Store (iOS)].

Pelo computador: Acessar o link da respectiva Sala Virtual

(informado no item 1 acima) e na sequência instalar o aplicativo que

irá aparecer na tela inicial, ou utilizar a opção “Ingresse em seu

navegador”.

Usando o programa Zoom: a) Faça o download do programa Zoom;

b) Clique no link recebido do organizador/Vara do Trabalho; c)

Clique no botão “Abrir zoom meetings”; d) Preencha o campo com o

seu nome; e) Clique no botão “Join meeting” (Junte-se ao encontro /

entrar na reunião).

Usando um navegador: a) Clique no link recebido do

organizador/Vara do Trabalho; b) Clique na opção “Ingresse em seu

navegador”, que aparecerá abaixo do botão “Iniciar reunião”; c)

Preencha o campo com o seu nome; d) Marque “Não sou um robô”

e faça a verificação solicitada; e, e) Clique em Entrar.

Para celular ou tablet: a instalação do aplicativo Zoom Cloud

Meetings pode ser feita acessando o link da Sala Virtual acima

mencionado e seguir o passo a passo que será indicado na tela.
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O TRT 9ª Região disponibilizou tutorial de “Perguntas, respostas e

mais informações sobre a nova ferramenta de videoconferências do

TRT-PR”, disponível em:

https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7052213.

Foi disponibilizado, também, Canal de acesso à Central de Serviços

de TI do Regional, para esclarecer dúvidas, receber orientações,

registrar e consultar suas solicitações de suporte técnico de TI, em:

https://www.trt9.jus.br/portal/pagina.xhtml?secao=67&pagina=Inicial.

Por fim, em caso de dúvidas sobre a utilização da ferramenta é

possível, ainda, consultar o portal de suporte do ZOOM:

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

Informações adicionais

5 - Para participar da audiência telepresencial é importante que

esteja em local com bom acesso à internet, sendo recomendada a

utilização de Internet banda larga e manter-se em proximidade ao

roteador Wi-Fi. É importante ainda estar em local silencioso e sem

movimentação de pessoas, evitar que luz excessiva reflita na

câmera do equipamento e atentar para que a câmera não capture

objetos ou imagens indesejadas no plano de fundo. Uma vez dentro

da sala virtual, não se esqueça de clicar sobre os controles de sua

câmera e microfone, para liberá-los e ser visto e ouvido. Para

facilitar a identificação dos partícipes na videoconferência, solicita-

se que a identificação do advogado, quando do acesso à

plataforma, deve incluir a denominação “Advogado”, o prenome, um

sobrenome e o número de inscrição na OAB.

Esclarece-se às partes que estarão sendo realizadas outras

audiências no mesmo dia, também de forma telepresencial, sendo

que este Juízo providenciará uma pauta com audiências em tempo

espaçado, todavia, por ser um procedimento relativamente novo

para todas as partes envolvidas no ato, alguns atrasos poderão

ocorrer. Portanto, deverão as partes e procuradores se apresentar

via sistema no horário designado, todavia, somente serão aceitos

quando finalizada a audiência anterior.

Esclarece-se às partes de que não haverá envio do link de acesso à

audiência ao celular (whatsapp) ou e-mail das partes e/ou

procuradores, tendo em vista que o mesmo já foi informado acima.

Ainda, consta-se o telefone de contato para o setor de Tecnologia

da Informação (TI) do Tribunal, qual seja: (41) 3310-7120; e do

CEJUSC-JT-Umuarama: (44) 99707-1831, bem como o link para

a c e s s o  a o  B a l c ã o  V i r t u a l :

https://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml, que possibilita

o contato online diretamente com a unidade judiciária.

Solicita-se o especial empenho para participação no ato de todos

que tenham possibilidade técnica, prática e material de acesso à

Plataforma, em atenção ao princípio da COOPERAÇÃO, insculpido

no artigo 6º, CPC e aos princípios da celeridade e economia

processual.

Ocorrendo qualquer problema no momento do acesso, que impeça

o acesso da parte e/ou advogado ao lobby da sala virtual de

audiências, a parte/advogado deverá peticionar direta e

imediatamente nos autos, caso, naquele momento, não consiga

entrar em contato com o Juízo por outro meio de comunicação,

noticiando o ocorrido, para que o Juízo tenha ciência imediata do

fato e possa tomar as providências cabíveis, inclusive auxiliar a

parte/advogado no acesso ao sistema, a fim de possibilitar a

realização da audiência.

Qualquer dos participantes da audiência, que não possuam

meios telemáticos suficientes para participar da audiência de

forma telepresencial, poderá participar da audiência

presencialmente, comparecendo na sede da Vara do Trabalho,

na data e horário designados para audiência, nos termos do

artigo 9º inciso III, da Resolução CSJT nº 288, de 19 de março de

2021.

Tentativa conciliatória antes da audiência.

6 - Para otimizar os trabalhos, solicita-se às partes e seus

advogados que antes da audiência estabeleçam contato entre si,

discutindo uma eventual proposta de acordo, e, obtendo êxito,

protocolem petição para análise pelo Juízo, que poderá, se

entender cabível, inclusive, fazer a homologação da avença através

da petição apresentada, dispensando a realização da audiência.

Intimação/citação

7 - Intimem-se, pelo DEJT, as partes por seus procuradores já

constituídos, do presente despacho e para ciência da designação

da audiência de conciliação para participação na modalidade

telepresencial, através do link acima informado.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO POSSEBON DE FREITAS

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0000200-28.2018.5.09.0025
RECLAMANTE CAMILA DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO RICARDO ANDREI LOVATO(OAB:
44911/PR)

RECLAMADO ANA CARLA LOURENCO FERREIRA
DA CRUZ

ADVOGADO LUIZ ADRIANO ZAGUINI(OAB:
53216/PR)

RECLAMADO A. C. L. FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO LUIZ ADRIANO ZAGUINI(OAB:
53216/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CASH3 S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

MELIUZ S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GOVERNO DO PARANA
SECRETARIA DE ESTADO DA
FAZENDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO PARANA
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TERCEIRO
INTERESSADO

AME DIGITAL BRASIL INSTITUICAO
DE PAGAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85314ed

proferido nos autos.

                      CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os autos ao MM. Juiz do Trabalho, em

razão de determinação verbal.

Umuarama, 19/03/2024.

KAUANE GABRIELA PERBELINI NASCIMENTO

Servidora

Audiência Telepresencial. Plataforma ZOOM

1 – Considerando o disposto no Ato Presidência-Corregedoria nº 02,

de 28 de fevereiro de 2023, do TRT da 9ª Região, em especial, o

disposto em seu artigo 6º, § 2º, o disposto no artigo 9º, da

Resolução CSJT nº 288, de 19 de março de 2021 e o disposto no

Ato GCGJT nº 01, de 25 de janeiro de 2023, bem como

considerando que a conciliação é possível em qualquer fase do

processo, sem prejuízo das demais providências determinadas e de

eventual prazo que esteja em curso, designa-se AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, de forma TELEPRESENCIAL, referente aos autos

acima, neste CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE UMUARAMA –

CEJUSC-JT-UMUARAMA:

DATA DA AUDIÊNCIA: Conciliação em Execução por

videoconferência: 09/04/2024 15:30.

2 – Esclarece-se que a audiência será realizada de forma

telepresencial, na data e horário acima referidos, através da

Plataforma ZOOM, nos termos do ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP

Nº 54/2020, com o acesso à Sala Virtual do CEJUSC-JT-

Umuarama, por meio do seguinte link: https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/5940271645?pwd=cUJhK0RpdUtHcWh6cnhpUXFuWD

ZNUT09

3 - Informa-se ainda o ID da reunião: 594 027 1645, bem como a

Senha de acesso: 743274, caso se faça necessário.

Informações de Acesso ao Sistema Zoom

4 - O acesso à ferramenta de videoconferência pode ser realizado

no computador/notebook (que possua câmera e microfone), com um

navegador de internet ou com o programa do Zoom, ou ainda por

meio de celular ou tablet, com o aplicativo do Zoom [baixe o

aplicativo Zoom Cloud Meetings entrando na Play Store (Android)

ou na Apple Store (iOS)].

Pelo computador: Acessar o link da respectiva Sala Virtual

(informado no item 1 acima) e na sequência instalar o aplicativo que

irá aparecer na tela inicial, ou utilizar a opção “Ingresse em seu

navegador”.

Usando o programa Zoom: a) Faça o download do programa Zoom;

b) Clique no link recebido do organizador/Vara do Trabalho; c)

Clique no botão “Abrir zoom meetings”; d) Preencha o campo com o

seu nome; e) Clique no botão “Join meeting” (Junte-se ao encontro /

entrar na reunião).

Usando um navegador: a) Clique no link recebido do

organizador/Vara do Trabalho; b) Clique na opção “Ingresse em seu

navegador”, que aparecerá abaixo do botão “Iniciar reunião”; c)

Preencha o campo com o seu nome; d) Marque “Não sou um robô”

e faça a verificação solicitada; e, e) Clique em Entrar.

Para celular ou tablet: a instalação do aplicativo Zoom Cloud

Meetings pode ser feita acessando o link da Sala Virtual acima

mencionado e seguir o passo a passo que será indicado na tela.

O TRT 9ª Região disponibilizou tutorial de “Perguntas, respostas e

mais informações sobre a nova ferramenta de videoconferências do

TRT-PR”, disponível em:

https://www.trt9.jus.br/portal/noticias.xhtml?id=7052213.

Foi disponibilizado, também, Canal de acesso à Central de Serviços

de TI do Regional, para esclarecer dúvidas, receber orientações,

registrar e consultar suas solicitações de suporte técnico de TI, em:

https://www.trt9.jus.br/portal/pagina.xhtml?secao=67&pagina=Inicial.

Por fim, em caso de dúvidas sobre a utilização da ferramenta é

possível, ainda, consultar o portal de suporte do ZOOM:

https://support.zoom.us/hc/pt-br.

Informações adicionais

5 - Para participar da audiência telepresencial é importante que

esteja em local com bom acesso à internet, sendo recomendada a

utilização de Internet banda larga e manter-se em proximidade ao

roteador Wi-Fi. É importante ainda estar em local silencioso e sem

movimentação de pessoas, evitar que luz excessiva reflita na

câmera do equipamento e atentar para que a câmera não capture

objetos ou imagens indesejadas no plano de fundo. Uma vez dentro

da sala virtual, não se esqueça de clicar sobre os controles de sua

câmera e microfone, para liberá-los e ser visto e ouvido. Para

facilitar a identificação dos partícipes na videoconferência, solicita-

se que a identificação do advogado, quando do acesso à

plataforma, deve incluir a denominação “Advogado”, o prenome, um

sobrenome e o número de inscrição na OAB.
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Esclarece-se às partes que estarão sendo realizadas outras

audiências no mesmo dia, também de forma telepresencial, sendo

que este Juízo providenciará uma pauta com audiências em tempo

espaçado, todavia, por ser um procedimento relativamente novo

para todas as partes envolvidas no ato, alguns atrasos poderão

ocorrer. Portanto, deverão as partes e procuradores se apresentar

via sistema no horário designado, todavia, somente serão aceitos

quando finalizada a audiência anterior.

Esclarece-se às partes de que não haverá envio do link de acesso à

audiência ao celular (whatsapp) ou e-mail das partes e/ou

procuradores, tendo em vista que o mesmo já foi informado acima.

Ainda, consta-se o telefone de contato para o setor de Tecnologia

da Informação (TI) do Tribunal, qual seja: (41) 3310-7120; e do

CEJUSC-JT-Umuarama: (44) 99707-1831, bem como o link para

a c e s s o  a o  B a l c ã o  V i r t u a l :

https://www.trt9.jus.br/portal/balcaoVirtual.xhtml, que possibilita

o contato online diretamente com a unidade judiciária.

Solicita-se o especial empenho para participação no ato de todos

que tenham possibilidade técnica, prática e material de acesso à

Plataforma, em atenção ao princípio da COOPERAÇÃO, insculpido

no artigo 6º, CPC e aos princípios da celeridade e economia

processual.

Ocorrendo qualquer problema no momento do acesso, que impeça

o acesso da parte e/ou advogado ao lobby da sala virtual de

audiências, a parte/advogado deverá peticionar direta e

imediatamente nos autos, caso, naquele momento, não consiga

entrar em contato com o Juízo por outro meio de comunicação,

noticiando o ocorrido, para que o Juízo tenha ciência imediata do

fato e possa tomar as providências cabíveis, inclusive auxiliar a

parte/advogado no acesso ao sistema, a fim de possibilitar a

realização da audiência.

Qualquer dos participantes da audiência, que não possuam

meios telemáticos suficientes para participar da audiência de

forma telepresencial, poderá participar da audiência

presencialmente, comparecendo na sede da Vara do Trabalho,

na data e horário designados para audiência, nos termos do

artigo 9º inciso III, da Resolução CSJT nº 288, de 19 de março de

2021.

Tentativa conciliatória antes da audiência.

6 - Para otimizar os trabalhos, solicita-se às partes e seus

advogados que antes da audiência estabeleçam contato entre si,

discutindo uma eventual proposta de acordo, e, obtendo êxito,

protocolem petição para análise pelo Juízo, que poderá, se

entender cabível, inclusive, fazer a homologação da avença através

da petição apresentada, dispensando a realização da audiência.

Intimação/citação

7 - Intimem-se, pelo DEJT, as partes por seus procuradores já

constituídos, do presente despacho e para ciência da designação

da audiência de conciliação para participação na modalidade

telepresencial, através do link acima informado.

UMUARAMA/PR, 19 de março de 2024.

    PAULO POSSEBON DE FREITAS

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

OJ DE ANÁLISE DE RECURSO

Edital

Processo Nº ROT-0000166-31.2022.5.09.0666
Relator EDUARDO MILLEO BARACAT

RECORRENTE CONSORCIO INTERMUNICIPAL
SAMU CAMPOS GERAIS - CIMSAMU

ADVOGADO MATHEUS STREMEL LAMARTINE
COSTA(OAB: 104224/PR)

RECORRENTE MUNICIPIO DE ARAPOTI

RECORRIDO OZZ SAÚDE - EIRELI

RECORRIDO ROSANGELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILIAN JOSE DA ROSA(OAB:
387730/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZ SAÚDE - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL LINS AIRR

PARTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO - PRAZO 20

(VINTE) DIAS

De ordem do(a) Exmo(a). Desembargador(a) MARCO ANTONIO

VIANNA MANSUR, Desembargador Vice-Presidente do TRT da 9ª

Região, FAÇO SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou

dele tomarem conhecimento, de que se está intimando a parte OZZ

SAÚDE - EIRELI (CNPJ 12.370.575/0001-85), ora em lugar incerto

e não sabido, para tomar ciência do despacho de Id 107775e,

proferido nos autos 0000166-31.2022.5.09.0666, e, querendo, no

prazo de 8 (oito) dias, oferecer contraminuta ao Agravo de

Instrumento, bem como contrarrazões ao Recurso de Revista, nos

termos do parágrafo 6º, artigo 897 da CLT.

E, para os fins legais, expede-se este edital, por mim, ROGERIO

DOUGLAS ROSSETO ZENGO, Técnico Judiciário, subscrito e

assinado, a ser publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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ROGERIO DOUGLAS ROSSETO ZENGO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000399-31.2022.5.09.0665
Relator EDUARDO MILLEO BARACAT

RECORRENTE MUNICÍPIO DE IRATI

ADVOGADO GUSTAVO TEIXEIRA PIANARO(OAB:
54606/PR)

RECORRENTE CONSORCIO INTERMUNICIPAL
SAMU CAMPOS GERAIS - CIMSAMU

ADVOGADO MATHEUS STREMEL LAMARTINE
COSTA(OAB: 104224/PR)

RECORRENTE OSMARIO RODRIGO DE BRITO

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECORRIDO SEPSA HEALTH GESTAO EM SAUDE
LTDA

RECORRIDO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 34957/PR)

RECORRIDO OSMARIO RODRIGO DE BRITO

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECORRIDO MUNICÍPIO DE IRATI

ADVOGADO GUSTAVO TEIXEIRA PIANARO(OAB:
54606/PR)

RECORRIDO CONSORCIO INTERMUNICIPAL
SAMU CAMPOS GERAIS - CIMSAMU

ADVOGADO MATHEUS STREMEL LAMARTINE
COSTA(OAB: 104224/PR)

RECORRIDO SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL
LTDA

RECORRIDO S ESTELIODORO POZZETTI
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

RECORRIDO OZZLAB LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZZLAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL LINS AIRR

PARTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO - PRAZO 20

(VINTE) DIAS

De ordem do(a) Exmo(a). Desembargador(a) MARCO ANTONIO

VIANNA MANSUR, Desembargador Vice-Presidente do TRT da 9ª

Região, FAÇO SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou

dele tomarem conhecimento, de que se está intimando a parte

OZZLAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA (CNPJ

08.381.320/0001-40), ora em lugar incerto e não sabido, para tomar

ciência do despacho de Id 0df755a, proferido nos autos 0000399-

31.2022.5.09.0665, e, querendo, no prazo de 8 (oito) dias, oferecer

contraminuta ao Agravo de Instrumento, bem como contrarrazões

ao Recurso de Revista, nos termos do parágrafo 6º, artigo 897 da

CLT.

E, para os fins legais, expede-se este edital, por mim, ROGERIO

DOUGLAS ROSSETO ZENGO, Técnico Judiciário, subscrito e

assinado, a ser publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ROGERIO DOUGLAS ROSSETO ZENGO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000399-31.2022.5.09.0665
Relator EDUARDO MILLEO BARACAT

RECORRENTE MUNICÍPIO DE IRATI

ADVOGADO GUSTAVO TEIXEIRA PIANARO(OAB:
54606/PR)

RECORRENTE CONSORCIO INTERMUNICIPAL
SAMU CAMPOS GERAIS - CIMSAMU

ADVOGADO MATHEUS STREMEL LAMARTINE
COSTA(OAB: 104224/PR)

RECORRENTE OSMARIO RODRIGO DE BRITO

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECORRIDO SEPSA HEALTH GESTAO EM SAUDE
LTDA

RECORRIDO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 34957/PR)

RECORRIDO OSMARIO RODRIGO DE BRITO

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECORRIDO MUNICÍPIO DE IRATI

ADVOGADO GUSTAVO TEIXEIRA PIANARO(OAB:
54606/PR)

RECORRIDO CONSORCIO INTERMUNICIPAL
SAMU CAMPOS GERAIS - CIMSAMU

ADVOGADO MATHEUS STREMEL LAMARTINE
COSTA(OAB: 104224/PR)

RECORRIDO SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL
LTDA

RECORRIDO S ESTELIODORO POZZETTI
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

RECORRIDO OZZLAB LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL LINS AIRR

PARTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO - PRAZO 20
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(VINTE) DIAS

De ordem do(a) Exmo(a). Desembargador(a) MARCO ANTONIO

VIANNA MANSUR, Desembargador Vice-Presidente do TRT da 9ª

Região, FAÇO SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou

dele tomarem conhecimento, de que se está intimando a parte

S A N P A C  T E C N O L O G I A  A M B I E N T A L  L T D A  ( C N P J

22.013.878/0001-02), ora em lugar incerto e não sabido, para tomar

ciência do despacho de Id 0df755a, proferido nos autos 0000399-

31.2022.5.09.0665, e, querendo, no prazo de 8 (oito) dias, oferecer

contraminuta ao Agravo de Instrumento, bem como contrarrazões

ao Recurso de Revista, nos termos do parágrafo 6º, artigo 897 da

CLT.

E, para os fins legais, expede-se este edital, por mim, ROGERIO

DOUGLAS ROSSETO ZENGO, Técnico Judiciário, subscrito e

assinado, a ser publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ROGERIO DOUGLAS ROSSETO ZENGO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000399-31.2022.5.09.0665
Relator EDUARDO MILLEO BARACAT

RECORRENTE MUNICÍPIO DE IRATI

ADVOGADO GUSTAVO TEIXEIRA PIANARO(OAB:
54606/PR)

RECORRENTE CONSORCIO INTERMUNICIPAL
SAMU CAMPOS GERAIS - CIMSAMU

ADVOGADO MATHEUS STREMEL LAMARTINE
COSTA(OAB: 104224/PR)

RECORRENTE OSMARIO RODRIGO DE BRITO

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECORRIDO SEPSA HEALTH GESTAO EM SAUDE
LTDA

RECORRIDO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 34957/PR)

RECORRIDO OSMARIO RODRIGO DE BRITO

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECORRIDO MUNICÍPIO DE IRATI

ADVOGADO GUSTAVO TEIXEIRA PIANARO(OAB:
54606/PR)

RECORRIDO CONSORCIO INTERMUNICIPAL
SAMU CAMPOS GERAIS - CIMSAMU

ADVOGADO MATHEUS STREMEL LAMARTINE
COSTA(OAB: 104224/PR)

RECORRIDO SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL
LTDA

RECORRIDO S ESTELIODORO POZZETTI
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

RECORRIDO OZZLAB LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEPSA HEALTH GESTAO EM SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL LINS AIRR

PARTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO - PRAZO 20

(VINTE) DIAS

De ordem do(a) Exmo(a). Desembargador(a) MARCO ANTONIO

VIANNA MANSUR, Desembargador Vice-Presidente do TRT da 9ª

Região, FAÇO SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou

dele tomarem conhecimento, de que se está intimando a parte

SEPSA HEALTH GESTAO EM SAUDE LTDA (CNPJ

32.683.256/0001-37), ora em lugar incerto e não sabido, para tomar

ciência do despacho de Id 0df755a, proferido nos autos 0000399-

31.2022.5.09.0665, e, querendo, no prazo de 8 (oito) dias, oferecer

contraminuta ao Agravo de Instrumento, bem como contrarrazões

ao Recurso de Revista, nos termos do parágrafo 6º, artigo 897 da

CLT.

E, para os fins legais, expede-se este edital, por mim, ROGERIO

DOUGLAS ROSSETO ZENGO, Técnico Judiciário, subscrito e

assinado, a ser publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

ROGERIO DOUGLAS ROSSETO ZENGO

Assessor

Notificação

Processo Nº RORSum-0000880-48.2020.5.09.0411
Relator CLAUDIA CRISTINA PEREIRA

RECORRENTE MARCOS ROBERTO ABREU ROSA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO MARCOS ROBERTO ABREU ROSA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO ABREU ROSA
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  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e551b60

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000782-39.2020.5.09.0322
Relator CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

MENDONCA

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRENTE JOSUE CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO JOSUE CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE CORDEIRO DOS SANTOS

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66c0c75

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0001136-50.2022.5.09.0013
Relator LUIZ EDUARDO GUNTHER

RECORRENTE ELIS DOS REIS

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

RECORRENTE TLSV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECORRIDO TLSV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
70575/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO ELIS DOS REIS

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIS DOS REIS

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TLSV ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06d472b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao
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agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000494-91.2020.5.09.0322
Relator ODETE GRASSELLI

RECORRENTE WANDERLEI AFONSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO WANDERLEI AFONSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

  - WANDERLEI AFONSO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e71c19

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0001136-50.2022.5.09.0013
Relator LUIZ EDUARDO GUNTHER

RECORRENTE ELIS DOS REIS

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

RECORRENTE TLSV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECORRIDO TLSV ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
70575/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO ELIS DOS REIS

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIS DOS REIS

  - TLSV ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06d472b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000782-39.2020.5.09.0322
Relator CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

MENDONCA

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRENTE JOSUE CORDEIRO DOS SANTOS
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ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO JOSUE CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE CORDEIRO DOS SANTOS

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66c0c75

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000880-48.2020.5.09.0411
Relator CLAUDIA CRISTINA PEREIRA

RECORRENTE MARCOS ROBERTO ABREU ROSA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO MARCOS ROBERTO ABREU ROSA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO ABREU ROSA

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e551b60

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000494-91.2020.5.09.0322
Relator ODETE GRASSELLI

RECORRENTE WANDERLEI AFONSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO WANDERLEI AFONSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

  - WANDERLEI AFONSO DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e71c19

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000429-39.2023.5.09.0016
Relator ARNOR LIMA NETO

RECORRENTE SELLETA SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECORRENTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI
DA SILVA(OAB: 21384/PR)

RECORRIDO THIAGO OTTOMAIER TABORDA DE
LIMA

ADVOGADO EUSTAQUIO MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 46464/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO OTTOMAIER TABORDA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fba9c86

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000429-39.2023.5.09.0016
Relator ARNOR LIMA NETO

RECORRENTE SELLETA SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECORRENTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

ADVOGADO JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI
DA SILVA(OAB: 21384/PR)

RECORRIDO THIAGO OTTOMAIER TABORDA DE
LIMA

ADVOGADO EUSTAQUIO MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 46464/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

  - SELLETA SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fba9c86

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000868-45.2020.5.09.0084
Relator JANETE DO AMARANTE

RECORRENTE DJEIMES ANDRE HOFFMANN

ADVOGADO ANTONIO DILSON PICOLO
FILHO(OAB: 30484/PR)

ADVOGADO MADELON RAVAZZI
HEYLMANN(OAB: 18537/PR)

RECORRENTE DHL GLOBAL FORWARDING
(BRAZIL) LOGISTICS LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)
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ADVOGADO MARCOS AURELIO DA SILVA
PRATES(OAB: 256592/SP)

RECORRIDO DJEIMES ANDRE HOFFMANN

ADVOGADO ANTONIO DILSON PICOLO
FILHO(OAB: 30484/PR)

ADVOGADO MADELON RAVAZZI
HEYLMANN(OAB: 18537/PR)

RECORRIDO DHL GLOBAL FORWARDING
(BRAZIL) LOGISTICS LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO MARCOS AURELIO DA SILVA
PRATES(OAB: 256592/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHL GLOBAL FORWARDING (BRAZIL) LOGISTICS LTDA.

  - DJEIMES ANDRE HOFFMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bad7163

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000241-69.2021.5.09.0322
Relator ARNOR LIMA NETO

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRENTE LIRALCIO RANGEL DE ARAUJO

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO LIRALCIO RANGEL DE ARAUJO

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIRALCIO RANGEL DE ARAUJO

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a7da55

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000868-45.2020.5.09.0084
Relator JANETE DO AMARANTE

RECORRENTE DJEIMES ANDRE HOFFMANN

ADVOGADO ANTONIO DILSON PICOLO
FILHO(OAB: 30484/PR)

ADVOGADO MADELON RAVAZZI
HEYLMANN(OAB: 18537/PR)

RECORRENTE DHL GLOBAL FORWARDING
(BRAZIL) LOGISTICS LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO MARCOS AURELIO DA SILVA
PRATES(OAB: 256592/SP)

RECORRIDO DJEIMES ANDRE HOFFMANN

ADVOGADO ANTONIO DILSON PICOLO
FILHO(OAB: 30484/PR)

ADVOGADO MADELON RAVAZZI
HEYLMANN(OAB: 18537/PR)

RECORRIDO DHL GLOBAL FORWARDING
(BRAZIL) LOGISTICS LTDA.

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

ADVOGADO MARCOS AURELIO DA SILVA
PRATES(OAB: 256592/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHL GLOBAL FORWARDING (BRAZIL) LOGISTICS LTDA.

  - DJEIMES ANDRE HOFFMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bad7163

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000023-81.2022.5.09.0071
Relator ARNOR LIMA NETO

RECORRENTE GLEISON DE MATOS CARLOS

ADVOGADO RODRIGO JANZKOVSKI
CARDOSO(OAB: 50687/PR)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO GLEISON DE MATOS CARLOS

ADVOGADO RODRIGO JANZKOVSKI
CARDOSO(OAB: 50687/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO RICARDO EMERIM ELY(OAB:
113015/RS)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 01762f5

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000822-21.2020.5.09.0322
Relator CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

MENDONCA

RECORRENTE JEFERSON SOARES

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO JEFERSON SOARES

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON SOARES

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d22180

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000241-69.2021.5.09.0322
Relator ARNOR LIMA NETO
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RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRENTE LIRALCIO RANGEL DE ARAUJO

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO LIRALCIO RANGEL DE ARAUJO

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIRALCIO RANGEL DE ARAUJO

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a7da55

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000023-81.2022.5.09.0071
Relator ARNOR LIMA NETO

RECORRENTE GLEISON DE MATOS CARLOS

ADVOGADO RODRIGO JANZKOVSKI
CARDOSO(OAB: 50687/PR)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO GLEISON DE MATOS CARLOS

ADVOGADO RODRIGO JANZKOVSKI
CARDOSO(OAB: 50687/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO RICARDO EMERIM ELY(OAB:
113015/RS)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEISON DE MATOS CARLOS

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 01762f5

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000822-21.2020.5.09.0322
Relator CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

MENDONCA

RECORRENTE JEFERSON SOARES

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO JEFERSON SOARES

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON SOARES
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  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d22180

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000023-81.2022.5.09.0071
Relator ARNOR LIMA NETO

RECORRENTE GLEISON DE MATOS CARLOS

ADVOGADO RODRIGO JANZKOVSKI
CARDOSO(OAB: 50687/PR)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO GLEISON DE MATOS CARLOS

ADVOGADO RODRIGO JANZKOVSKI
CARDOSO(OAB: 50687/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO RICARDO EMERIM ELY(OAB:
113015/RS)

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEISON DE MATOS CARLOS

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 01762f5

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000558-02.2022.5.09.0009
Relator JANETE DO AMARANTE

RECORRENTE A R S SERVICOS LOGISTICOS
EIRELI

ADVOGADO VLADIMIR LOPES SARAIVA(OAB:
87404/PR)

RECORRIDO DON PORTAO COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO JANAINA ALVES PEREIRA
MORETTI(OAB: 36701/PR)

RECORRIDO JOEL BUENO CAMARGO

ADVOGADO ROBERTO PONTES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 17699/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A R S SERVICOS LOGISTICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b73c3ff

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000558-02.2022.5.09.0009
Relator JANETE DO AMARANTE
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RECORRENTE A R S SERVICOS LOGISTICOS
EIRELI

ADVOGADO VLADIMIR LOPES SARAIVA(OAB:
87404/PR)

RECORRIDO DON PORTAO COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO JANAINA ALVES PEREIRA
MORETTI(OAB: 36701/PR)

RECORRIDO JOEL BUENO CAMARGO

ADVOGADO ROBERTO PONTES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 17699/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DON PORTAO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

  - JOEL BUENO CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b73c3ff

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000635-13.2020.5.09.0322
Relator CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

MENDONCA

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRENTE PAULO CESAR PATRICIO

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO PAULO CESAR PATRICIO

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

  - PAULO CESAR PATRICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44952a5

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000635-13.2020.5.09.0322
Relator CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

MENDONCA

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRENTE PAULO CESAR PATRICIO

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO PAULO CESAR PATRICIO

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

  - PAULO CESAR PATRICIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44952a5

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000897-84.2020.5.09.0411
Relator CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

MENDONCA

RECORRENTE WALDEMIR ALVES

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO WALDEMIR ALVES

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

  - WALDEMIR ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4dafab

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000897-84.2020.5.09.0411
Relator CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

MENDONCA

RECORRENTE WALDEMIR ALVES

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO WALDEMIR ALVES

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

  - WALDEMIR ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4dafab

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4332
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000729-47.2022.5.09.0303
Relator ODETE GRASSELLI

RECORRENTE ROSELI CHIMASKI SIRMAMANN

ADVOGADO MILLER HORST SCHOSSLER(OAB:
72113/PR)

RECORRIDO FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO DANIELLE DAGOSTIM(OAB:
79718/PR)

ADVOGADO EDUARDO ALEX CASAROLLI
PINTO(OAB: 63396/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e63d9ca

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000251-48.2022.5.09.0009
Relator ARNOR LIMA NETO

RECORRENTE APARECIDO FAUSTINO DE SOUZA

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RECORRENTE COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO(OAB: 19071/PR)

RECORRENTE CONTREL CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

RECORRIDO CONTREL CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

RECORRIDO APARECIDO FAUSTINO DE SOUZA

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RECORRIDO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO(OAB: 19071/PR)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO FAUSTINO DE SOUZA

  - CONTREL CONSTRUCOES LTDA

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3b3053

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000729-47.2022.5.09.0303
Relator ODETE GRASSELLI

RECORRENTE ROSELI CHIMASKI SIRMAMANN

ADVOGADO MILLER HORST SCHOSSLER(OAB:
72113/PR)

RECORRIDO FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO DANIELLE DAGOSTIM(OAB:
79718/PR)

ADVOGADO EDUARDO ALEX CASAROLLI
PINTO(OAB: 63396/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI CHIMASKI SIRMAMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e63d9ca

proferida nos autos.

Vistos, etc.
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Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000251-48.2022.5.09.0009
Relator ARNOR LIMA NETO

RECORRENTE APARECIDO FAUSTINO DE SOUZA

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RECORRENTE COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

ADVOGADO SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO(OAB: 19071/PR)

RECORRENTE CONTREL CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

RECORRIDO CONTREL CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

RECORRIDO APARECIDO FAUSTINO DE SOUZA

ADVOGADO GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074/PR)

RECORRIDO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO(OAB: 19071/PR)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22719/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO FAUSTINO DE SOUZA

  - CONTREL CONSTRUCOES LTDA

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3b3053

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0001032-49.2022.5.09.0016
Relator BENEDITO XAVIER DA SILVA

RECORRENTE ESEQUIAS FERREIRA
EVANGELISTA

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

RECORRIDO ESEQUIAS FERREIRA
EVANGELISTA

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESEQUIAS FERREIRA EVANGELISTA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8583a0a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0001032-49.2022.5.09.0016
Relator BENEDITO XAVIER DA SILVA

RECORRENTE ESEQUIAS FERREIRA
EVANGELISTA

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)
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RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

RECORRIDO ESEQUIAS FERREIRA
EVANGELISTA

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8583a0a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0001032-49.2022.5.09.0016
Relator BENEDITO XAVIER DA SILVA

RECORRENTE ESEQUIAS FERREIRA
EVANGELISTA

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

RECORRIDO ESEQUIAS FERREIRA
EVANGELISTA

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESEQUIAS FERREIRA EVANGELISTA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8583a0a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000199-66.2022.5.09.0651
Relator LUIZ ALVES

RECORRENTE MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

RECORRENTE EMERSON CARLOS SANTOS
SOUSA

ADVOGADO ANA PATRICIA MAZEPA(OAB:
89210/PR)

RECORRIDO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

RECORRIDO EMERSON CARLOS SANTOS
SOUSA

ADVOGADO ANA PATRICIA MAZEPA(OAB:
89210/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON CARLOS SANTOS SOUSA

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3050ddd

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000199-66.2022.5.09.0651
Relator LUIZ ALVES

RECORRENTE MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

RECORRENTE EMERSON CARLOS SANTOS
SOUSA

ADVOGADO ANA PATRICIA MAZEPA(OAB:
89210/PR)

RECORRIDO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

RECORRIDO EMERSON CARLOS SANTOS
SOUSA

ADVOGADO ANA PATRICIA MAZEPA(OAB:
89210/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON CARLOS SANTOS SOUSA

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3050ddd

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000692-60.2022.5.09.0322
Relator LUIZ EDUARDO GUNTHER

RECORRENTE FERNANDO DO ROSARIO
CERQUEIRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77462/PR)

RECORRIDO FERNANDO DO ROSARIO
CERQUEIRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77462/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DO ROSARIO CERQUEIRA

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b170d9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000708-09.2020.5.09.0411
Relator CÉLIO HORST WALDRAFF

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)
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ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRENTE ELIEL MENDES ALVES

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO ELIEL MENDES ALVES

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL MENDES ALVES

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6716f96

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000692-60.2022.5.09.0322
Relator LUIZ EDUARDO GUNTHER

RECORRENTE FERNANDO DO ROSARIO
CERQUEIRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77462/PR)

RECORRIDO FERNANDO DO ROSARIO
CERQUEIRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77462/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DO ROSARIO CERQUEIRA

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b170d9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000708-09.2020.5.09.0411
Relator CÉLIO HORST WALDRAFF

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRENTE ELIEL MENDES ALVES

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO ELIEL MENDES ALVES

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL MENDES ALVES

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6716f96

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000147-61.2023.5.09.0093
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

RECORRENTE MARIANE GODOY DA LUZ

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECORRIDO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

RECORRIDO MARIANE GODOY DA LUZ

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANE GODOY DA LUZ

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e2c381

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010644-79.2016.5.09.0029
Relator BENEDITO XAVIER DA SILVA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CESAR YUKIO YOKOYAMA(OAB:
55635/PR)

ADVOGADO GISLENE MARIELE
NEGRISSOLI(OAB: 37539/PR)

ADVOGADO DANIELA DE PAULA CARVALHO
NIZZOLA(OAB: 90344/PR)

ADVOGADO FABRICIO SODRE
GONCALVES(OAB: 53911/PR)

RECORRIDO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO PAULO FERNANDO PAZ
ALARCON(OAB: 37007/PR)

ADVOGADO HALLEXANDREY MARX
BINCOVSKI(OAB: 75822/PR)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 58886/PR)

RECORRIDO RENATO JOSE SARAIVA CARVALHO

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO GLOMB(OAB:
45288/PR)

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO ANDRE FELIPE DURDYN(OAB:
41300/PR)

ADVOGADO ANGELA CRISTINA GLOMB(OAB:
37004/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

  - RENATO JOSE SARAIVA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93b3979

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho
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Processo Nº ROT-0010644-79.2016.5.09.0029
Relator BENEDITO XAVIER DA SILVA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CESAR YUKIO YOKOYAMA(OAB:
55635/PR)

ADVOGADO GISLENE MARIELE
NEGRISSOLI(OAB: 37539/PR)

ADVOGADO DANIELA DE PAULA CARVALHO
NIZZOLA(OAB: 90344/PR)

ADVOGADO FABRICIO SODRE
GONCALVES(OAB: 53911/PR)

RECORRIDO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO PAULO FERNANDO PAZ
ALARCON(OAB: 37007/PR)

ADVOGADO HALLEXANDREY MARX
BINCOVSKI(OAB: 75822/PR)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 58886/PR)

RECORRIDO RENATO JOSE SARAIVA CARVALHO

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO GLOMB(OAB:
45288/PR)

ADVOGADO JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838/PR)

ADVOGADO ANDRE FELIPE DURDYN(OAB:
41300/PR)

ADVOGADO ANGELA CRISTINA GLOMB(OAB:
37004/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93b3979

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000147-61.2023.5.09.0093
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

RECORRENTE MARIANE GODOY DA LUZ

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECORRIDO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

RECORRIDO MARIANE GODOY DA LUZ

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANE GODOY DA LUZ

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e2c381

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000378-49.2023.5.09.0009
Relator SERGIO MURILO RODRIGUES

LEMOS

RECORRENTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

RECORRENTE SELLETA SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

RECORRIDO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

RECORRIDO SELLETA SERVICOS LTDA

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECORRIDO JEDER MATHEUS CARNEIRO

ADVOGADO EUSTAQUIO MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 46464/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

  - SELLETA SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 74c677b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000378-49.2023.5.09.0009
Relator SERGIO MURILO RODRIGUES

LEMOS

RECORRENTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

RECORRENTE SELLETA SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

RECORRIDO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO MARINA ELISE COSTA DAL LIN(OAB:
57668/PR)

ADVOGADO RAQUEL CANCIO FENDRICH(OAB:
61394/PR)

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

RECORRIDO SELLETA SERVICOS LTDA

ADVOGADO GISELE LUCIANA VILELA(OAB:
13877/SC)

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECORRIDO JEDER MATHEUS CARNEIRO

ADVOGADO EUSTAQUIO MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 46464/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

  - JEDER MATHEUS CARNEIRO

  - SELLETA SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 74c677b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000782-67.2022.5.09.0678
Relator EDUARDO MILLEO BARACAT

RECORRENTE TK ELEVADORES BRASIL LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

RECORRENTE MARCIO ROBERTO IANZEN

ADVOGADO BRUNA DE MATOS DUTRA(OAB:
370365/SP)

RECORRIDO TK ELEVADORES BRASIL LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

RECORRIDO MARCIO ROBERTO IANZEN

ADVOGADO BRUNA DE MATOS DUTRA(OAB:
370365/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ROBERTO IANZEN

  - TK ELEVADORES BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f2412d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4340
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000782-67.2022.5.09.0678
Relator EDUARDO MILLEO BARACAT

RECORRENTE TK ELEVADORES BRASIL LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

RECORRENTE MARCIO ROBERTO IANZEN

ADVOGADO BRUNA DE MATOS DUTRA(OAB:
370365/SP)

RECORRIDO TK ELEVADORES BRASIL LTDA

ADVOGADO LUCIANO BENETTI CORREA DA
SILVA(OAB: 23029/RS)

RECORRIDO MARCIO ROBERTO IANZEN

ADVOGADO BRUNA DE MATOS DUTRA(OAB:
370365/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ROBERTO IANZEN

  - TK ELEVADORES BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f2412d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000471-48.2020.5.09.0322
Relator ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

RECORRENTE CESAR BARBOSA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO CESAR BARBOSA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR BARBOSA

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80b9498

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000471-48.2020.5.09.0322
Relator ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

RECORRENTE CESAR BARBOSA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO CESAR BARBOSA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)
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ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR BARBOSA

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80b9498

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000103-08.2022.5.09.0245
Relator EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RECORRENTE GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO LANDIRLEY LOUREDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 39174/GO)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE MICHELI ADRIANE GOMES

ADVOGADO SOELI INGRACIO DE SILVA(OAB:
37333/PR)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO MICHELI ADRIANE GOMES

ADVOGADO SOELI INGRACIO DE SILVA(OAB:
37333/PR)

RECORRIDO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO LANDIRLEY LOUREDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 39174/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA - ME

  - MICHELI ADRIANE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f085c9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000103-08.2022.5.09.0245
Relator EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RECORRENTE GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO LANDIRLEY LOUREDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 39174/GO)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE MICHELI ADRIANE GOMES

ADVOGADO SOELI INGRACIO DE SILVA(OAB:
37333/PR)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO MICHELI ADRIANE GOMES

ADVOGADO SOELI INGRACIO DE SILVA(OAB:
37333/PR)

RECORRIDO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO LANDIRLEY LOUREDO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 39174/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA - ME

  - MICHELI ADRIANE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f085c9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.
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Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000646-69.2020.5.09.0022
Relator EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRENTE CARLOS BRAITER DE OLIVEIRA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO CARLOS BRAITER DE OLIVEIRA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS BRAITER DE OLIVEIRA

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8feb681

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000646-69.2020.5.09.0022
Relator EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRENTE CARLOS BRAITER DE OLIVEIRA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO CARLOS BRAITER DE OLIVEIRA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS BRAITER DE OLIVEIRA

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8feb681

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000856-20.2020.5.09.0411
Relator CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

MENDONCA

RECORRENTE RENATO DE JESUS

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)
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RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO RENATO DE JESUS

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

  - RENATO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5757e6f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000235-86.2021.5.09.0411
Relator ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS

JUNIOR

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRENTE ALTAIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ALTAIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR DE OLIVEIRA

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc91106

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0000875-77.2019.5.09.0664
Relator THEREZA CRISTINA GOSDAL

AGRAVANTE MUNICIPIO DE LONDRINA

AGRAVADO KELY CRISTINA LEMES DOS
SANTOS

ADVOGADO SIDNEY LUIZ PEREIRA(OAB:
48338/PR)

AGRAVADO PROVOPAR LD PROGRAMA DO
VOLUNTAR PARANAENSE
LONDRINA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELY CRISTINA LEMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2851969

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000856-20.2020.5.09.0411
Relator CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

MENDONCA

RECORRENTE RENATO DE JESUS

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO RENATO DE JESUS

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

  - RENATO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5757e6f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000807-76.2020.5.09.0411
Relator SERGIO GUIMARAES SAMPAIO

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

ADVOGADO GABRIELLE SANTOS PIRES(OAB:
101637/PR)

RECORRENTE ERNANI JOSE CALONACI DA
ROCHA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

ADVOGADO GABRIELLE SANTOS PIRES(OAB:
101637/PR)

RECORRIDO ERNANI JOSE CALONACI DA
ROCHA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANI JOSE CALONACI DA ROCHA

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2fd952

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação
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das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000235-86.2021.5.09.0411
Relator ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS

JUNIOR

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRENTE ALTAIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ALTAIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR DE OLIVEIRA

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc91106

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000807-76.2020.5.09.0411
Relator SERGIO GUIMARAES SAMPAIO

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

ADVOGADO GABRIELLE SANTOS PIRES(OAB:
101637/PR)

RECORRENTE ERNANI JOSE CALONACI DA
ROCHA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

ADVOGADO GABRIELLE SANTOS PIRES(OAB:
101637/PR)

RECORRIDO ERNANI JOSE CALONACI DA
ROCHA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANI JOSE CALONACI DA ROCHA

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2fd952

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0001394-15.2022.5.09.0028
Relator MARLENE TERESINHA FUVERKI

SUGUIMATSU

AGRAVANTE LUIZ PAULO MARTINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4346
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ROMULO FERREIRA DA SILVA(OAB:
25076/PR)

AGRAVADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

AGRAVADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d716e4b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0001394-15.2022.5.09.0028
Relator MARLENE TERESINHA FUVERKI

SUGUIMATSU

AGRAVANTE LUIZ PAULO MARTINS

ADVOGADO ROMULO FERREIRA DA SILVA(OAB:
25076/PR)

AGRAVADO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

AGRAVADO COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTOS BOMEDIANO
NOGUEIRA(OAB: 33191/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PAULO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d716e4b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000838-72.2020.5.09.0322
Relator EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RECORRENTE CARLOS CESAR PAIXAO

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO CARLOS CESAR PAIXAO

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CESAR PAIXAO

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f96258

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo
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legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000916-12.2022.5.09.0091
Relator CLAUDIA CRISTINA PEREIRA

RECORRENTE SIDNEI ANTUNES AVILA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECORRIDO COAMO AGROINDUSTRIAL
COOPERATIVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ZANINELLI
SIMM(OAB: 28247/PR)

ADVOGADO LETICIA DANIELE SIMM(OAB:
28588/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 784d1b9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000838-72.2020.5.09.0322
Relator EDMILSON ANTONIO DE LIMA

RECORRENTE CARLOS CESAR PAIXAO

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO CARLOS CESAR PAIXAO

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CESAR PAIXAO

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f96258

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000916-12.2022.5.09.0091
Relator CLAUDIA CRISTINA PEREIRA

RECORRENTE SIDNEI ANTUNES AVILA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECORRIDO COAMO AGROINDUSTRIAL
COOPERATIVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ZANINELLI
SIMM(OAB: 28247/PR)

ADVOGADO LETICIA DANIELE SIMM(OAB:
28588/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI ANTUNES AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 784d1b9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000735-89.2020.5.09.0411
Relator CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

MENDONCA

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRENTE ADARCI RODRIGUES FILHO

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO ADARCI RODRIGUES FILHO

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADARCI RODRIGUES FILHO

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7703f27

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000735-89.2020.5.09.0411
Relator CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

MENDONCA

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRENTE ADARCI RODRIGUES FILHO

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO ADARCI RODRIGUES FILHO

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADARCI RODRIGUES FILHO

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7703f27

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho
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Processo Nº ROT-0000145-39.2021.5.09.0133
Relator BENEDITO XAVIER DA SILVA

RECORRENTE ESTADO DO PARANA

RECORRENTE BENEDITO BENTO

ADVOGADO ALEXANDRE ADRIANO
CORREIA(OAB: 79955/PR)

ADVOGADO ANDRE ARANDA CASTRO DOS
SANTOS(OAB: 47949/PR)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
E SERVIDORES PUBLICOS
ESTADUAIS DOS SERVICOS DE
SAUDE E PREVIDENCIA DO
PARANA

ADVOGADO DENISE MARTINS AGOSTINI(OAB:
17344/PR)

ADVOGADO PRISCILA STELA PEDROSO(OAB:
77722/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES E SERVIDORES
PUBLICOS ESTADUAIS DOS SERVICOS DE SAUDE E
PREVIDENCIA DO PARANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a562c8e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000145-39.2021.5.09.0133
Relator BENEDITO XAVIER DA SILVA

RECORRENTE ESTADO DO PARANA

RECORRENTE BENEDITO BENTO

ADVOGADO ALEXANDRE ADRIANO
CORREIA(OAB: 79955/PR)

ADVOGADO ANDRE ARANDA CASTRO DOS
SANTOS(OAB: 47949/PR)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
E SERVIDORES PUBLICOS
ESTADUAIS DOS SERVICOS DE
SAUDE E PREVIDENCIA DO
PARANA

ADVOGADO DENISE MARTINS AGOSTINI(OAB:
17344/PR)

ADVOGADO PRISCILA STELA PEDROSO(OAB:
77722/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a562c8e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000666-33.2020.5.09.0322
Relator CÉLIO HORST WALDRAFF

RECORRENTE Giovani Veloso

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

ADVOGADO GABRIELLE SANTOS PIRES(OAB:
101637/PR)

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

ADVOGADO GABRIELLE SANTOS PIRES(OAB:
101637/PR)

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO Giovani Veloso

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Giovani Veloso

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f0ce68

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000666-33.2020.5.09.0322
Relator CÉLIO HORST WALDRAFF

RECORRENTE Giovani Veloso

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

ADVOGADO GABRIELLE SANTOS PIRES(OAB:
101637/PR)

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

ADVOGADO GABRIELLE SANTOS PIRES(OAB:
101637/PR)

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO Giovani Veloso

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Giovani Veloso

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f0ce68

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000871-88.2022.5.09.0129
Relator ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

RECORRENTE MAIS SAUDE ATENDIMENTO
DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE CHAVES DUARTE(OAB:
82676/PR)

RECORRENTE ANDRESSA MOREIRA DE SENA
FERREIRA

ADVOGADO ADRIANA DE LOURDES DA
ROCHA(OAB: 71843/PR)

RECORRIDO ANDRESSA MOREIRA DE SENA
FERREIRA

ADVOGADO ADRIANA DE LOURDES DA
ROCHA(OAB: 71843/PR)

RECORRIDO MAIS SAUDE ATENDIMENTO
DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE CHAVES DUARTE(OAB:
82676/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA MOREIRA DE SENA FERREIRA

  - MAIS SAUDE ATENDIMENTO DOMICILIAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6a524e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação
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das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000871-88.2022.5.09.0129
Relator ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

RECORRENTE MAIS SAUDE ATENDIMENTO
DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE CHAVES DUARTE(OAB:
82676/PR)

RECORRENTE ANDRESSA MOREIRA DE SENA
FERREIRA

ADVOGADO ADRIANA DE LOURDES DA
ROCHA(OAB: 71843/PR)

RECORRIDO ANDRESSA MOREIRA DE SENA
FERREIRA

ADVOGADO ADRIANA DE LOURDES DA
ROCHA(OAB: 71843/PR)

RECORRIDO MAIS SAUDE ATENDIMENTO
DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE CHAVES DUARTE(OAB:
82676/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA MOREIRA DE SENA FERREIRA

  - MAIS SAUDE ATENDIMENTO DOMICILIAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6a524e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000831-10.2020.5.09.0022
Relator MARCUS AURELIO LOPES

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRENTE MARIO ELI MOREIRA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO MARIO ELI MOREIRA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO ELI MOREIRA

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6eef5f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000680-12.2022.5.09.0010
Relator CLAUDIA CRISTINA PEREIRA

RECORRENTE MADALENA RIBEIRO ALVES

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

ADVOGADO MILENA CARDOSO PINTO(OAB:
73272/PR)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

RECORRIDO EMBRATERM EMPRESA
BRASILEIRA DE TRATAMENTOS
TERMICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ARTUR VICTOR VOSS(OAB:
91366/PR)

RECORRIDO MULTIOFFICE SOLUCOES MAO DE
OBRA E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 82176/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRATERM EMPRESA BRASILEIRA DE TRATAMENTOS
TERMICOS EIRELI - EPP

  - MULTIOFFICE SOLUCOES MAO DE OBRA E LIMPEZA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85183d1

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000831-10.2020.5.09.0022
Relator MARCUS AURELIO LOPES

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRENTE MARIO ELI MOREIRA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO MARIO ELI MOREIRA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO ELI MOREIRA

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b6eef5f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000780-59.2021.5.09.0411
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE FABIO FRANCA DO NASCIMENTO

ADVOGADO WALDOMIRO FERREIRA
FILHO(OAB: 5961/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a59fb6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000719-41.2020.5.09.0022
Relator CÉLIO HORST WALDRAFF

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)
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ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRENTE WALMIR DE PAULA COELHO

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO WALMIR DE PAULA COELHO

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

  - WALMIR DE PAULA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 959b12c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000680-12.2022.5.09.0010
Relator CLAUDIA CRISTINA PEREIRA

RECORRENTE MADALENA RIBEIRO ALVES

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

ADVOGADO MILENA CARDOSO PINTO(OAB:
73272/PR)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

RECORRIDO EMBRATERM EMPRESA
BRASILEIRA DE TRATAMENTOS
TERMICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ARTUR VICTOR VOSS(OAB:
91366/PR)

RECORRIDO MULTIOFFICE SOLUCOES MAO DE
OBRA E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 82176/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADALENA RIBEIRO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85183d1

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000719-41.2020.5.09.0022
Relator CÉLIO HORST WALDRAFF

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRENTE WALMIR DE PAULA COELHO

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO WALMIR DE PAULA COELHO

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

  - WALMIR DE PAULA COELHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 959b12c

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000780-59.2021.5.09.0411
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE FABIO FRANCA DO NASCIMENTO

ADVOGADO WALDOMIRO FERREIRA
FILHO(OAB: 5961/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO FRANCA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a59fb6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000780-59.2021.5.09.0411
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE FABIO FRANCA DO NASCIMENTO

ADVOGADO WALDOMIRO FERREIRA
FILHO(OAB: 5961/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a59fb6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0000030-27.2014.5.09.0662
Relator MARLENE TERESINHA FUVERKI

SUGUIMATSU

AGRAVANTE COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO LUIZ CARLOS PROENCA(OAB:
27096/PR)

ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

AGRAVADO MARCIO LUIS LINARES

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LUIS LINARES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94d678a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0000030-27.2014.5.09.0662
Relator MARLENE TERESINHA FUVERKI

SUGUIMATSU

AGRAVANTE COPEL DISTRIBUICAO S.A.

ADVOGADO LUIZ CARLOS PROENCA(OAB:
27096/PR)

ADVOGADO ERICK CARDOSO HASSELMANN
MOTTER(OAB: 57105/PR)

ADVOGADO FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

AGRAVADO MARCIO LUIS LINARES

ADVOGADO SILVIO LUIZ JANUARIO(OAB:
15145/PR)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO
MENEGHIN(OAB: 19039/PR)

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
20792/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94d678a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0000995-42.2020.5.09.0129
Relator THEREZA CRISTINA GOSDAL

AGRAVANTE BRUNNA ROCHA KHOURI

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO OLIVEIRA
TANAKA(OAB: 57287/PR)

AGRAVANTE APARECIDO SIDNEI ALVES

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO OLIVEIRA
TANAKA(OAB: 57287/PR)

AGRAVADO PANTEX CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO OLIVEIRA
TANAKA(OAB: 57287/PR)

AGRAVADO IMAGE CONFECCOES DE ROUPAS
LTDA - EPP

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO OLIVEIRA
TANAKA(OAB: 57287/PR)

AGRAVADO GRAUNA CONSTRUCOES CIVIS
EIRELI

ADVOGADO LILIAM CRISTINA RIBEIRO
MILAN(OAB: 21345/PR)

AGRAVADO SIMETRIA FASHION CONFECCOES
LTDA - ME

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO OLIVEIRA
TANAKA(OAB: 57287/PR)

AGRAVADO FOREMAN CONFECCOES FALIDO
LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO OLIVEIRA
TANAKA(OAB: 57287/PR)

AGRAVADO TANYTEX PROMOCAO DE VENDAS
LTDA - EPP

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO OLIVEIRA
TANAKA(OAB: 57287/PR)

AGRAVADO LKL LAVANDERIA LTDA

ADVOGADO BRUNA FONSECA DE FREITAS
ASSIS(OAB: 96505/PR)

AGRAVADO PAULA CRISTIANE TEIXEIRA
FERNANDES

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE DA
SILVA(OAB: 56657/PR)

AGRAVADO Z TEC PROMOCAO DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO OLIVEIRA
TANAKA(OAB: 57287/PR)

AGRAVADO BELLATRIX SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA - ME

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO OLIVEIRA
TANAKA(OAB: 57287/PR)

AGRAVADO KOURI SERVICOS
ADMINISTRATIVOS - EIRELI

ADVOGADO BRUNA FONSECA DE FREITAS
ASSIS(OAB: 96505/PR)

AGRAVADO R. M. NOR DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO BRUNA FONSECA DE FREITAS
ASSIS(OAB: 96505/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELLATRIX SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - ME

  - FOREMAN CONFECCOES FALIDO LTDA

  - GRAUNA CONSTRUCOES CIVIS EIRELI

  - IMAGE CONFECCOES DE ROUPAS LTDA - EPP

  - KOURI SERVICOS ADMINISTRATIVOS - EIRELI

  - LKL LAVANDERIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4356
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - PANTEX CONFECCOES LTDA - EPP

  - PAULA CRISTIANE TEIXEIRA FERNANDES

  - R. M. NOR DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - SIMETRIA FASHION CONFECCOES LTDA - ME

  - TANYTEX PROMOCAO DE VENDAS LTDA - EPP

  - Z TEC PROMOCAO DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4a4156

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000226-79.2023.5.09.0662
Relator SERGIO MURILO RODRIGUES

LEMOS

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRENTE EMERSON DE CASTRO PINHEIRO

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 116311/PR)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 118552/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECORRIDO EMERSON DE CASTRO PINHEIRO

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 116311/PR)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 118552/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DE CASTRO PINHEIRO

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca6cdba

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0000995-42.2020.5.09.0129
Relator THEREZA CRISTINA GOSDAL

AGRAVANTE BRUNNA ROCHA KHOURI

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO OLIVEIRA
TANAKA(OAB: 57287/PR)

AGRAVANTE APARECIDO SIDNEI ALVES

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO OLIVEIRA
TANAKA(OAB: 57287/PR)

AGRAVADO PANTEX CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO OLIVEIRA
TANAKA(OAB: 57287/PR)

AGRAVADO IMAGE CONFECCOES DE ROUPAS
LTDA - EPP

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO OLIVEIRA
TANAKA(OAB: 57287/PR)

AGRAVADO GRAUNA CONSTRUCOES CIVIS
EIRELI

ADVOGADO LILIAM CRISTINA RIBEIRO
MILAN(OAB: 21345/PR)

AGRAVADO SIMETRIA FASHION CONFECCOES
LTDA - ME

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO OLIVEIRA
TANAKA(OAB: 57287/PR)

AGRAVADO FOREMAN CONFECCOES FALIDO
LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO OLIVEIRA
TANAKA(OAB: 57287/PR)

AGRAVADO TANYTEX PROMOCAO DE VENDAS
LTDA - EPP

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO OLIVEIRA
TANAKA(OAB: 57287/PR)

AGRAVADO LKL LAVANDERIA LTDA

ADVOGADO BRUNA FONSECA DE FREITAS
ASSIS(OAB: 96505/PR)

AGRAVADO PAULA CRISTIANE TEIXEIRA
FERNANDES

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE DA
SILVA(OAB: 56657/PR)

AGRAVADO Z TEC PROMOCAO DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO OLIVEIRA
TANAKA(OAB: 57287/PR)
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AGRAVADO BELLATRIX SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA - ME

ADVOGADO FULVIA FIGUEIREDO OLIVEIRA
TANAKA(OAB: 57287/PR)

AGRAVADO KOURI SERVICOS
ADMINISTRATIVOS - EIRELI

ADVOGADO BRUNA FONSECA DE FREITAS
ASSIS(OAB: 96505/PR)

AGRAVADO R. M. NOR DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO BRUNA FONSECA DE FREITAS
ASSIS(OAB: 96505/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO SIDNEI ALVES

  - BRUNNA ROCHA KHOURI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4a4156

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000166-31.2022.5.09.0666
Relator EDUARDO MILLEO BARACAT

RECORRENTE CONSORCIO INTERMUNICIPAL
SAMU CAMPOS GERAIS - CIMSAMU

ADVOGADO MATHEUS STREMEL LAMARTINE
COSTA(OAB: 104224/PR)

RECORRENTE MUNICIPIO DE ARAPOTI

RECORRIDO OZZ SAÚDE - EIRELI

RECORRIDO ROSANGELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILIAN JOSE DA ROSA(OAB:
387730/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 107775e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000226-79.2023.5.09.0662
Relator SERGIO MURILO RODRIGUES

LEMOS

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRENTE EMERSON DE CASTRO PINHEIRO

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 116311/PR)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 118552/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECORRIDO EMERSON DE CASTRO PINHEIRO

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 116311/PR)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 118552/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca6cdba

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.
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Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000226-79.2023.5.09.0662
Relator SERGIO MURILO RODRIGUES

LEMOS

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRENTE EMERSON DE CASTRO PINHEIRO

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 116311/PR)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 118552/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECORRIDO EMERSON DE CASTRO PINHEIRO

ADVOGADO FABIANO PAZZET DE
AZEVEDO(OAB: 116311/PR)

ADVOGADO WALTER BEIRITH FREITAS(OAB:
21687/SC)

ADVOGADO SAMANTHA MAFESSONI
PEREIRA(OAB: 118552/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DE CASTRO PINHEIRO

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca6cdba

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0000993-65.2017.5.09.0133
Relator LUIZ ALVES

AGRAVANTE PKS ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
LTDA

ADVOGADO WINNICIUS PEREIRA DE
GOES(OAB: 64481/PR)

AGRAVADO TEREZINHA DE FATIMA FONSECA
BARBOSA

ADVOGADO DEUSDERIO TORMINA(OAB:
9184/PR)

ADVOGADO THIAGO ANDRÉ RIZZO(OAB:
54643/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PKS ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5ff01b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0000993-65.2017.5.09.0133
Relator LUIZ ALVES

AGRAVANTE PKS ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
LTDA

ADVOGADO WINNICIUS PEREIRA DE
GOES(OAB: 64481/PR)

AGRAVADO TEREZINHA DE FATIMA FONSECA
BARBOSA

ADVOGADO DEUSDERIO TORMINA(OAB:
9184/PR)

ADVOGADO THIAGO ANDRÉ RIZZO(OAB:
54643/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA DE FATIMA FONSECA BARBOSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5ff01b

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000464-80.2020.5.09.0411
Relator SERGIO GUIMARAES SAMPAIO

RECORRENTE ALTAIR CORREIA ROCHA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO ALTAIR CORREIA ROCHA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR CORREIA ROCHA

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cec0064

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000464-80.2020.5.09.0411
Relator SERGIO GUIMARAES SAMPAIO

RECORRENTE ALTAIR CORREIA ROCHA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO ALTAIR CORREIA ROCHA

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR CORREIA ROCHA

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cec0064

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação
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das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0011268-34.2016.5.09.0028
Relator ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS

JUNIOR

AGRAVANTE BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

AGRAVADO PRISCILA DE CARVALHO GOGOLA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9624d6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000596-40.2020.5.09.0411
Relator CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

MENDONCA

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

RECORRENTE DANIEL GONCALVES NUNES

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO DANIEL GONCALVES NUNES

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL GONCALVES NUNES

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a13ebe

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000242-21.2023.5.09.0666
Relator CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

MENDONCA

RECORRENTE LINEA PARANA MADEIRAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FILIPE ALVES DA MOTA(OAB:
22945/PR)

RECORRENTE LINEA FLORESTAL S/A

ADVOGADO GRASIELLE MARKUS
CEREGATTI(OAB: 62371/PR)

RECORRIDO CAMILA MENDES FELIX

ADVOGADO DANIEL PEREIRA FONTE BOA(OAB:
303331/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO FOGACA DA
SILVA(OAB: 304420/SP)

RECORRIDO TAEDDA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS EIRELI - EPP

ADVOGADO GRASIELLE MARKUS
CEREGATTI(OAB: 62371/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA MENDES FELIX

  - TAEDDA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e29514

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000596-40.2020.5.09.0411
Relator CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

MENDONCA

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

RECORRENTE DANIEL GONCALVES NUNES

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO DANIEL GONCALVES NUNES

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL GONCALVES NUNES

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a13ebe

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0011268-34.2016.5.09.0028
Relator ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS

JUNIOR

AGRAVANTE BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO SIMONE MARQUES DOS SANTOS
DE FREITAS(OAB: 37501/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

AGRAVADO PRISCILA DE CARVALHO GOGOLA

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DE CARVALHO GOGOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9624d6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000242-21.2023.5.09.0666
Relator CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

MENDONCA
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RECORRENTE LINEA PARANA MADEIRAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FILIPE ALVES DA MOTA(OAB:
22945/PR)

RECORRENTE LINEA FLORESTAL S/A

ADVOGADO GRASIELLE MARKUS
CEREGATTI(OAB: 62371/PR)

RECORRIDO CAMILA MENDES FELIX

ADVOGADO DANIEL PEREIRA FONTE BOA(OAB:
303331/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO FOGACA DA
SILVA(OAB: 304420/SP)

RECORRIDO TAEDDA INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS EIRELI - EPP

ADVOGADO GRASIELLE MARKUS
CEREGATTI(OAB: 62371/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINEA FLORESTAL S/A

  - LINEA PARANA MADEIRAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e29514

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000377-64.2023.5.09.0009
Relator SERGIO MURILO RODRIGUES

LEMOS

RECORRENTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

RECORRENTE SELLETA SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECORRIDO SELLETA SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO CARDOSO

ADVOGADO EUSTAQUIO MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 46464/PR)

RECORRIDO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

  - SELLETA SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 696ef95

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000377-64.2023.5.09.0009
Relator SERGIO MURILO RODRIGUES

LEMOS

RECORRENTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

RECORRENTE SELLETA SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECORRIDO SELLETA SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO CARDOSO

ADVOGADO EUSTAQUIO MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 46464/PR)

RECORRIDO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO CARDOSO

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

  - SELLETA SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 696ef95

proferida nos autos.
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Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000135-47.2023.5.09.0093
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE JOSE RAIMUNDO DUTRA

ADVOGADO ANA FLAVIA STOPA(OAB: 88885/PR)

RECORRENTE CORTEVA AGRISCIENCE DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECORRIDO JOSE RAIMUNDO DUTRA

ADVOGADO ANA FLAVIA STOPA(OAB: 88885/PR)

RECORRIDO CORTEVA AGRISCIENCE DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA.

  - JOSE RAIMUNDO DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1965ffe

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000135-47.2023.5.09.0093
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE JOSE RAIMUNDO DUTRA

ADVOGADO ANA FLAVIA STOPA(OAB: 88885/PR)

RECORRENTE CORTEVA AGRISCIENCE DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECORRIDO JOSE RAIMUNDO DUTRA

ADVOGADO ANA FLAVIA STOPA(OAB: 88885/PR)

RECORRIDO CORTEVA AGRISCIENCE DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA.

  - JOSE RAIMUNDO DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1965ffe

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000853-33.2022.5.09.0011
Relator ARNOR LIMA NETO

RECORRENTE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

ADVOGADO JOAO LEONARDO VIEIRA(OAB:
51801/PR)

RECORRENTE FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

RECORRENTE PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

RECORRENTE LUCIANA MARA DE SOUZA

ADVOGADO SYMON JOHN ALEXANDRE(OAB:
58755/PR)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

RECORRIDO LUCIANA MARA DE SOUZA

ADVOGADO SYMON JOHN ALEXANDRE(OAB:
58755/PR)
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RECORRIDO PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

ADVOGADO JOAO LEONARDO VIEIRA(OAB:
51801/PR)

RECORRIDO FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A.

  - LUCIANA MARA DE SOUZA

  - PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78ff35e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer contraminuta

ao Agravo de Instrumento, bem como contrarrazões ao Recurso de

Revista, no prazo legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0001003-86.2022.5.09.0084
Relator SERGIO GUIMARAES SAMPAIO

RECORRENTE LUIZ CARLOS CRISPIM DE ARRUDA

ADVOGADO ELDA CONCEICAO(OAB: 67439/PR)

RECORRENTE LATICINIOS SAO JOAO S/A

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA SUEDT(OAB:
104315/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA GRELA SOARES
NANINI(OAB: 205357/MG)

RECORRIDO LUIZ CARLOS CRISPIM DE ARRUDA

ADVOGADO ELDA CONCEICAO(OAB: 67439/PR)

RECORRIDO LATICINIOS SAO JOAO S/A

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA SUEDT(OAB:
104315/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA GRELA SOARES
NANINI(OAB: 205357/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATICINIOS SAO JOAO S/A

  - LUIZ CARLOS CRISPIM DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d2a699

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000853-33.2022.5.09.0011
Relator ARNOR LIMA NETO

RECORRENTE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

ADVOGADO JOAO LEONARDO VIEIRA(OAB:
51801/PR)

RECORRENTE FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

RECORRENTE PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

RECORRENTE LUCIANA MARA DE SOUZA

ADVOGADO SYMON JOHN ALEXANDRE(OAB:
58755/PR)

RECORRIDO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

RECORRIDO LUCIANA MARA DE SOUZA

ADVOGADO SYMON JOHN ALEXANDRE(OAB:
58755/PR)

RECORRIDO PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

ADVOGADO JOAO LEONARDO VIEIRA(OAB:
51801/PR)

RECORRIDO FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A.

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA E DROGARIA NISSEI S.A.

  - LUCIANA MARA DE SOUZA

  - PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78ff35e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer contraminuta

ao Agravo de Instrumento, bem como contrarrazões ao Recurso de

Revista, no prazo legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0001003-86.2022.5.09.0084
Relator SERGIO GUIMARAES SAMPAIO

RECORRENTE LUIZ CARLOS CRISPIM DE ARRUDA

ADVOGADO ELDA CONCEICAO(OAB: 67439/PR)

RECORRENTE LATICINIOS SAO JOAO S/A

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA SUEDT(OAB:
104315/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA GRELA SOARES
NANINI(OAB: 205357/MG)

RECORRIDO LUIZ CARLOS CRISPIM DE ARRUDA

ADVOGADO ELDA CONCEICAO(OAB: 67439/PR)

RECORRIDO LATICINIOS SAO JOAO S/A

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA SUEDT(OAB:
104315/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA GRELA SOARES
NANINI(OAB: 205357/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATICINIOS SAO JOAO S/A

  - LUIZ CARLOS CRISPIM DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d2a699

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000993-46.2022.5.09.0018
Relator ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

RECORRENTE MARLLON GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

RECORRENTE DLF ENGENHARIA COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO THIAGO SERENO FURTADO(OAB:
10512/MA)

RECORRIDO DLF ENGENHARIA COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO THIAGO SERENO FURTADO(OAB:
10512/MA)

RECORRIDO MARLLON GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DLF ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

  - MARLLON GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7edea0f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000993-46.2022.5.09.0018
Relator ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

RECORRENTE MARLLON GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)
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RECORRENTE DLF ENGENHARIA COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO THIAGO SERENO FURTADO(OAB:
10512/MA)

RECORRIDO DLF ENGENHARIA COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO THIAGO SERENO FURTADO(OAB:
10512/MA)

RECORRIDO MARLLON GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO SALEZIO STAHELIN JUNIOR(OAB:
12001/SC)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES(OAB:
49264/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DLF ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

  - MARLLON GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7edea0f

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000607-15.2023.5.09.0007
Relator JANETE DO AMARANTE

RECORRENTE MARCELINO RAUL DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO ROSETTI DE
CAMPOS(OAB: 38934/PR)

RECORRIDO ARTGRAN INDUSTRIA E COMERCIO
DE REVESTIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JONAS GOULART(OAB: 27489/PR)

RECORRIDO GLB INDUSTRIA E COMERCIO DE
TINTAS E REVESTIMENTOS - EIRELI

ADVOGADO JONAS GOULART(OAB: 27489/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELINO RAUL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0de25f1

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000607-15.2023.5.09.0007
Relator JANETE DO AMARANTE

RECORRENTE MARCELINO RAUL DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO ROSETTI DE
CAMPOS(OAB: 38934/PR)

RECORRIDO ARTGRAN INDUSTRIA E COMERCIO
DE REVESTIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JONAS GOULART(OAB: 27489/PR)

RECORRIDO GLB INDUSTRIA E COMERCIO DE
TINTAS E REVESTIMENTOS - EIRELI

ADVOGADO JONAS GOULART(OAB: 27489/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTGRAN INDUSTRIA E COMERCIO DE REVESTIMENTOS
LTDA - EPP

  - GLB INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS E
REVESTIMENTOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0de25f1

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000219-05.2023.5.09.0657
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Relator SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS

RECORRENTE PRIME MLN EIRELI

ADVOGADO LEANDRO CABRERA GALBIATI(OAB:
31167/PR)

RECORRENTE THIAGO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

RECORRIDO PRIME MLN EIRELI

ADVOGADO LEANDRO CABRERA GALBIATI(OAB:
31167/PR)

RECORRIDO THIAGO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME MLN EIRELI

  - THIAGO ROBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb5e3ed

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000219-05.2023.5.09.0657
Relator SERGIO MURILO RODRIGUES

LEMOS

RECORRENTE PRIME MLN EIRELI

ADVOGADO LEANDRO CABRERA GALBIATI(OAB:
31167/PR)

RECORRENTE THIAGO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

RECORRIDO PRIME MLN EIRELI

ADVOGADO LEANDRO CABRERA GALBIATI(OAB:
31167/PR)

RECORRIDO THIAGO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME MLN EIRELI

  - THIAGO ROBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb5e3ed

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0003125-27.2017.5.09.0091
Relator NEIDE ALVES DOS SANTOS

AGRAVANTE JOSE IVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO GERVAZIO LUIZ DE MARTIN
JUNIOR(OAB: 31258/PR)

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

ADVOGADO JEAN CARLO FAVA(OAB: 78305/PR)

AGRAVADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

ADVOGADO SAMIR WINTER(OAB: 84082/PR)

ADVOGADO ANA CLAUDIA GRIGGIO(OAB:
74537/PR)

ADVOGADO GIANNY VANESKA GATTI
FELIX(OAB: 22304/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9736815

proferida nos autos.

Vistos, etc.
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Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0003125-27.2017.5.09.0091
Relator NEIDE ALVES DOS SANTOS

AGRAVANTE JOSE IVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO GERVAZIO LUIZ DE MARTIN
JUNIOR(OAB: 31258/PR)

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

ADVOGADO JEAN CARLO FAVA(OAB: 78305/PR)

AGRAVADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO JULIANA MORAIS(OAB: 70172/PR)

ADVOGADO SAMIR WINTER(OAB: 84082/PR)

ADVOGADO ANA CLAUDIA GRIGGIO(OAB:
74537/PR)

ADVOGADO GIANNY VANESKA GATTI
FELIX(OAB: 22304/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE IVALDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9736815

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000746-21.2020.5.09.0411
Relator CÉLIO HORST WALDRAFF

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRENTE ELSO DO NASCIMENTO

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO ELSO DO NASCIMENTO

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSO DO NASCIMENTO

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 880bff8

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000746-21.2020.5.09.0411
Relator CÉLIO HORST WALDRAFF

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRENTE ELSO DO NASCIMENTO

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)
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RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO ELSO DO NASCIMENTO

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSO DO NASCIMENTO

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 880bff8

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000758-35.2020.5.09.0411
Relator CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

MENDONCA

RECORRENTE JOCELIM GONCALVES

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO JOCELIM GONCALVES

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELIM GONCALVES

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1630168

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000124-98.2022.5.09.0013
Relator EDUARDO MILLEO BARACAT

RECORRENTE HIGOR CELESTINO TEIXEIRA

ADVOGADO RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO
LISBOA(OAB: 19579/PR)

ADVOGADO RUBERT ANTONIO RECCANELLO
LISBOA(OAB: 21170/PR)

RECORRENTE HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO HIGOR CELESTINO TEIXEIRA

ADVOGADO RUBERT ANTONIO RECCANELLO
LISBOA(OAB: 21170/PR)

ADVOGADO RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO
LISBOA(OAB: 19579/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGOR CELESTINO TEIXEIRA

  - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 35a44f9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000758-35.2020.5.09.0411
Relator CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

MENDONCA

RECORRENTE JOCELIM GONCALVES

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUA

ADVOGADO SILVANA APARECIDA ALVES(OAB:
42185/PR)

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

ADVOGADO ENRICO MIGUEL NICHETTI(OAB:
25115/PR)

RECORRIDO JOCELIM GONCALVES

ADVOGADO GENI KOSKUR(OAB: 15589/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELIM GONCALVES

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUARIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1630168

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000124-98.2022.5.09.0013
Relator EDUARDO MILLEO BARACAT

RECORRENTE HIGOR CELESTINO TEIXEIRA

ADVOGADO RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO
LISBOA(OAB: 19579/PR)

ADVOGADO RUBERT ANTONIO RECCANELLO
LISBOA(OAB: 21170/PR)

RECORRENTE HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO HNK BR LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

RECORRIDO HIGOR CELESTINO TEIXEIRA

ADVOGADO RUBERT ANTONIO RECCANELLO
LISBOA(OAB: 21170/PR)

ADVOGADO RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO
LISBOA(OAB: 19579/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGOR CELESTINO TEIXEIRA

  - HNK BR LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 35a44f9

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0001021-20.2022.5.09.0016
Relator NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS
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RECORRENTE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO JOAO LEONARDO VIEIRA(OAB:
51801/PR)

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

RECORRENTE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO LEONARDO VIEIRA(OAB:
51801/PR)

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

RECORRENTE VALERIA DA SILVA

ADVOGADO MANUELA STORTI PINTO SILVEIRA
DE MIRANDA(OAB: 56063/PR)

RECORRIDO VALERIA DA SILVA

ADVOGADO MANUELA STORTI PINTO SILVEIRA
DE MIRANDA(OAB: 56063/PR)

RECORRIDO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO JOAO LEONARDO VIEIRA(OAB:
51801/PR)

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

RECORRIDO PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO LEONARDO VIEIRA(OAB:
51801/PR)

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA

  - PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

  - VALERIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3fff541

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer contraminuta

ao Agravo de Instrumento, bem como contrarrazões ao Recurso de

Revista, no prazo legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000072-37.2023.5.09.0670
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

RECORRIDO LEANDRO ALBUQUERQUE PORTES
CANUTO

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ALBUQUERQUE PORTES CANUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd1dfa5

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000072-37.2023.5.09.0670
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

RECORRIDO LEANDRO ALBUQUERQUE PORTES
CANUTO

ADVOGADO RICARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
57377/PR)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDES LUIZ(OAB:
75303/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd1dfa5

proferida nos autos.

Vistos, etc.
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Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0001021-20.2022.5.09.0016
Relator NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

RECORRENTE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO JOAO LEONARDO VIEIRA(OAB:
51801/PR)

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

RECORRENTE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO LEONARDO VIEIRA(OAB:
51801/PR)

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

RECORRENTE VALERIA DA SILVA

ADVOGADO MANUELA STORTI PINTO SILVEIRA
DE MIRANDA(OAB: 56063/PR)

RECORRIDO VALERIA DA SILVA

ADVOGADO MANUELA STORTI PINTO SILVEIRA
DE MIRANDA(OAB: 56063/PR)

RECORRIDO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO JOAO LEONARDO VIEIRA(OAB:
51801/PR)

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

RECORRIDO PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO LEONARDO VIEIRA(OAB:
51801/PR)

ADVOGADO MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA

  - PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

  - VALERIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3fff541

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer contraminuta

ao Agravo de Instrumento, bem como contrarrazões ao Recurso de

Revista, no prazo legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000865-58.2022.5.09.0654
Relator SERGIO GUIMARAES SAMPAIO

RECORRENTE MANOEL TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO TOMAZ DA CONCEICAO(OAB:
14568/PR)

ADVOGADO HENDERSON VILAS BOAS
BARANIUK(OAB: 77792/SP)

ADVOGADO DANIEL TURCZYN(OAB: 71684/PR)

ADVOGADO HERONI GOMES DE
CAMARGO(OAB: 80901/PR)

RECORRIDO GERSON PIETRALLA SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ANA CARLA DA COSTA(OAB:
96748/PR)

RECORRIDO CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL TAVARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80d3983

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000865-58.2022.5.09.0654
Relator SERGIO GUIMARAES SAMPAIO

RECORRENTE MANOEL TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO TOMAZ DA CONCEICAO(OAB:
14568/PR)
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ADVOGADO HENDERSON VILAS BOAS
BARANIUK(OAB: 77792/SP)

ADVOGADO DANIEL TURCZYN(OAB: 71684/PR)

ADVOGADO HERONI GOMES DE
CAMARGO(OAB: 80901/PR)

RECORRIDO GERSON PIETRALLA SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ANA CARLA DA COSTA(OAB:
96748/PR)

RECORRIDO CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

  - GERSON PIETRALLA SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80d3983

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0000382-66.2023.5.09.0242
Relator ADILSON LUIZ FUNEZ

AGRAVANTE ALEXANDRE KOURI

ADVOGADO BRUNA FONSECA DE FREITAS
ASSIS(OAB: 96505/PR)

AGRAVADO CRISTIANE LIMA FERIA

ADVOGADO ELITON ARAUJO CARNEIRO(OAB:
14389/PR)

ADVOGADO LUIZ APARECIDO COSTA(OAB:
10278/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE LIMA FERIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2f9472

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000399-31.2022.5.09.0665
Relator EDUARDO MILLEO BARACAT

RECORRENTE MUNICÍPIO DE IRATI

ADVOGADO GUSTAVO TEIXEIRA PIANARO(OAB:
54606/PR)

RECORRENTE CONSORCIO INTERMUNICIPAL
SAMU CAMPOS GERAIS - CIMSAMU

ADVOGADO MATHEUS STREMEL LAMARTINE
COSTA(OAB: 104224/PR)

RECORRENTE OSMARIO RODRIGO DE BRITO

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECORRIDO SEPSA HEALTH GESTAO EM SAUDE
LTDA

RECORRIDO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 34957/PR)

RECORRIDO OSMARIO RODRIGO DE BRITO

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECORRIDO MUNICÍPIO DE IRATI

ADVOGADO GUSTAVO TEIXEIRA PIANARO(OAB:
54606/PR)

RECORRIDO CONSORCIO INTERMUNICIPAL
SAMU CAMPOS GERAIS - CIMSAMU

ADVOGADO MATHEUS STREMEL LAMARTINE
COSTA(OAB: 104224/PR)

RECORRIDO SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL
LTDA

RECORRIDO S ESTELIODORO POZZETTI
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

RECORRIDO OZZLAB LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMARIO RODRIGO DE BRITO

  - OZZ SAÚDE - EIRELI

  - S ESTELIODORO POZZETTI PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0df755a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0000382-66.2023.5.09.0242
Relator ADILSON LUIZ FUNEZ

AGRAVANTE ALEXANDRE KOURI

ADVOGADO BRUNA FONSECA DE FREITAS
ASSIS(OAB: 96505/PR)

AGRAVADO CRISTIANE LIMA FERIA

ADVOGADO ELITON ARAUJO CARNEIRO(OAB:
14389/PR)

ADVOGADO LUIZ APARECIDO COSTA(OAB:
10278/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE KOURI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2f9472

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000399-31.2022.5.09.0665
Relator EDUARDO MILLEO BARACAT

RECORRENTE MUNICÍPIO DE IRATI

ADVOGADO GUSTAVO TEIXEIRA PIANARO(OAB:
54606/PR)

RECORRENTE CONSORCIO INTERMUNICIPAL
SAMU CAMPOS GERAIS - CIMSAMU

ADVOGADO MATHEUS STREMEL LAMARTINE
COSTA(OAB: 104224/PR)

RECORRENTE OSMARIO RODRIGO DE BRITO

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECORRIDO SEPSA HEALTH GESTAO EM SAUDE
LTDA

RECORRIDO OZZ SAÚDE - EIRELI

ADVOGADO GLAUBER GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 34957/PR)

RECORRIDO OSMARIO RODRIGO DE BRITO

ADVOGADO ANDREA CRISTINE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 13381/SC)

RECORRIDO MUNICÍPIO DE IRATI

ADVOGADO GUSTAVO TEIXEIRA PIANARO(OAB:
54606/PR)

RECORRIDO CONSORCIO INTERMUNICIPAL
SAMU CAMPOS GERAIS - CIMSAMU

ADVOGADO MATHEUS STREMEL LAMARTINE
COSTA(OAB: 104224/PR)

RECORRIDO SANPAC TECNOLOGIA AMBIENTAL
LTDA

RECORRIDO S ESTELIODORO POZZETTI
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CRISTIANE LOSSO
FERNANDES(OAB: 54018/PR)

RECORRIDO OZZLAB LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMARIO RODRIGO DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0df755a

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se a(s) parte(s) para, se for o caso, oferecer resposta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal, nos termos do parágrafo 6º do artigo 897 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Após, remetam-se os autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000061-24.2023.5.09.0018
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE FLY PRESTACAO DE SERVICOS
PARA EMPRESAS TERCEIRIZADAS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO ANA PAULA ALVES DA SILVA
CARETTA(OAB: 97358/PR)

RECORRENTE RONALDO ANTONIO CAMILO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SCALASSARA(OAB: 12062/PR)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

ADVOGADO JORGE WILLIANS TAUIL(OAB:
17418/PR)

RECORRIDO FLY PRESTACAO DE SERVICOS
PARA EMPRESAS TERCEIRIZADAS
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA ALVES DA SILVA
CARETTA(OAB: 97358/PR)

RECORRIDO RONALDO ANTONIO CAMILO

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SCALASSARA(OAB: 12062/PR)

ADVOGADO JORGE WILLIANS TAUIL(OAB:
17418/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLY PRESTACAO DE SERVICOS PARA EMPRESAS
TERCEIRIZADAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc07b9d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O recurso de revista adesivo apresentado pela Reclamada foi

assinado digitalmente pela advogada Dra. ANA PAULA ALVES DA

SILVA CARETTA (Id 5a0bb4f).

No entanto, verifica-se pelos instrumentos de mandato sob Ids

5094d06 e be19cd1 que à referida advogada foram outorgados

poderes para atuar apenas em 1º grau de instância, de modo que

não possui poderes para firmar o recurso de revista adesivo.

Intime-se o reclamado, para que regularize a representação

processual, no prazo de 5 dias.

Após voltem conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000061-24.2023.5.09.0018
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE FLY PRESTACAO DE SERVICOS
PARA EMPRESAS TERCEIRIZADAS
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA ALVES DA SILVA
CARETTA(OAB: 97358/PR)

RECORRENTE RONALDO ANTONIO CAMILO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SCALASSARA(OAB: 12062/PR)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

ADVOGADO JORGE WILLIANS TAUIL(OAB:
17418/PR)

RECORRIDO FLY PRESTACAO DE SERVICOS
PARA EMPRESAS TERCEIRIZADAS
LTDA

ADVOGADO ANA PAULA ALVES DA SILVA
CARETTA(OAB: 97358/PR)

RECORRIDO RONALDO ANTONIO CAMILO

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
SCALASSARA(OAB: 12062/PR)

ADVOGADO JORGE WILLIANS TAUIL(OAB:
17418/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLY PRESTACAO DE SERVICOS PARA EMPRESAS
TERCEIRIZADAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc07b9d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O recurso de revista adesivo apresentado pela Reclamada foi

assinado digitalmente pela advogada Dra. ANA PAULA ALVES DA

SILVA CARETTA (Id 5a0bb4f).

No entanto, verifica-se pelos instrumentos de mandato sob Ids

5094d06 e be19cd1 que à referida advogada foram outorgados

poderes para atuar apenas em 1º grau de instância, de modo que

não possui poderes para firmar o recurso de revista adesivo.

Intime-se o reclamado, para que regularize a representação

processual, no prazo de 5 dias.

Após voltem conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0000063-12.2022.5.09.0088
Relator NEIDE ALVES DOS SANTOS

AGRAVANTE RUMO MALHA SUL S.A

ADVOGADO FABIO KORENBLUM(OAB: 68743/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

ADVOGADO GUILHERME DE PAULA
MEIADO(OAB: 400004/SP)

ADVOGADO ANA PAULA CAMILO(OAB: 48111/PR)

ADVOGADO FERNANDA SIQUEIRA DE
SOUSA(OAB: 56202/PR)

ADVOGADO KELLY CAROLINE CARVALHO
GONCALVES PARCHEN(OAB:
86426/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4376
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANA CLAUDIA STEVANATO(OAB:
301938/SP)

ADVOGADO ANDREAS PETER HABEDANK(OAB:
341732/SP)

ADVOGADO JULIANA PAULA LOPES
DANTAS(OAB: 394984/SP)

ADVOGADO RAFAELA COMUNELLO
ELEOTERO(OAB: 43489/PR)

ADVOGADO MAURICIO SALGADO BROLLO(OAB:
293447/SP)

ADVOGADO JULIANDRA FERREIRA
MUNDIM(OAB: 20727/MS)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABAL EM
EMPRESAS FER NOS EST DO PR E
SC

ADVOGADO DANILO FABIANO GOMES(OAB:
49169/PR)

ADVOGADO ADRIANA APARECIDA ROCHA(OAB:
22562/PR)

AGRAVADO EDSON DA SILVA

ADVOGADO DANILO FABIANO GOMES(OAB:
49169/PR)

ADVOGADO ADRIANA APARECIDA ROCHA(OAB:
22562/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b5789c

proferido nos autos.

O advogado que assinou digitalmente o recurso de revista, Dr.

CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO - OAB/PR nº

55.598, não detém poderes para representar a parte recorrente,

pois no substabelecimento juntado, não consta assinatura do

outorgante (Id aa581fb).

Outrossim, não se configurou mandato tácito, que ocorre com o

comparecimento do advogado à audiência, sem procuração, mas

acompanhado do cliente.

Nos termos do artigo 76, caput e § 2º, do CPC, aplicável ao

processo do trabalho (art. 3º, IN TST 39/2016), intime-se a Ré

RUMO MALHA SUL S.A para que regularize a representação no

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena do recurso de revista ter seu

seguimento denegado.

(dfdm)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0001113-22.2022.5.09.0008
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE FERNANDO GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b894a9

proferido nos autos.

Vistos etc.

A advogada que assinou digitalmente o recurso de revista, Dra.

RENATA PEREIRA ZANARDI - OAB/RS 33.819, não detém

poderes para representar a parte recorrente.

O substabelecimento juntado (Id f54efed) aos autos demonstra a

utilização da plataforma Docusign, mas a assinatura digital não está

baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora

credenciada, além de não conter assinatura digital com indicação da

chave, do certificado e/ou dados de autenticação (artigos 1º, § 2º,

III, alíneas “a” e “b”, da Lei 11.419/06 e 4º, I, da Instrução Normativa

30/2007 do TST).

Pontue-se que as informações como e-mail da signatária e

endereço IP não suprem as exigências legais de autenticação.

Não se conf igurou mandato táci to,  que ocorre com o

comparecimento do advogado à audiência, sem procuração, mas

acompanhado do cliente.

O caso vertente atrai a incidência do item II da Súmula 383 do TST,

cujo teor é o seguinte:

" R E C U R S O .  M A N D A T O .  I R R E G U L A R I D A D E  D E

REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º (nova

redação em decorrência do CPC de 2015) - Res. 210/2016, DEJT

divulgado em 30.06, 1º e 04.07.2016

(...)

II - Verificada a irregularidade de representação da parte em fase

recursal, em procuração ou substabelecimento já constante dos

autos, o relator ou o órgão competente para julgamento do recurso

designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício.

Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do recurso,

se a providência couber ao recorrente, ou determinará o

desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015)."

Assim, nos termos do art. 76, caput, § 2º, do CPC, aplicável ao

Processo do Trabalho e da Súmula 383, II, do TST, intime-se a

parte recorrente para que regularize a representação no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de o Recurso de Revista ter o seu

seguimento denegado.

(dfdm)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000029-16.2023.5.09.0892
Relator ODETE GRASSELLI

RECORRENTE ALEXSSANDRO CARDOSO
RODRIGUES

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECORRENTE IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

RECORRIDO ALEXSSANDRO CARDOSO
RODRIGUES

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECORRIDO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MUFFATO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 909792a

proferido nos autos.

Vistos etc.

O advogado que assinou digitalmente o recurso de revista, Dr. Alan

Carlos Ordakovski - OAB/PR n.º 30.250, não detém poderes para

representar a parte recorrente, pois na procuração juntada (Id

d5bab07), firmada em nome de pessoa jurídica, não consta

identificação do representante legal do Réu que a teria assinado,

elemento necessário à validade do instrumento de mandato

(Súmula 456, item I, do TST).

Outrossim, não se configurou mandato tácito, que ocorre com o

comparecimento do advogado à audiência, sem procuração, mas

acompanhado do cliente.

Nos termos do artigo 76, caput e § 2º, do CPC, aplicável ao

processo do trabalho (art. 3º, IN TST 39/2016), intime-se a parte

recorrente para que regularize a representação no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena do recurso de revista ter seu seguimento

denegado.

(mlsb/dfdm)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000199-24.2023.5.09.0007
Relator CÉLIO HORST WALDRAFF

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CAMILLA SALGADO(OAB: 68016/PR)

RECORRENTE JUNIOR MALHEIROS SILVA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO LORENA FACHINI TESTI(OAB:
114141/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

RECORRIDO JUNIOR MALHEIROS SILVA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO LORENA FACHINI TESTI(OAB:
114141/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CAMILLA SALGADO(OAB: 68016/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR MALHEIROS SILVA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2626ffe

proferido nos autos.

Vistos etc.

O advogado que assinou digitalmente o recurso de revista, Dr.

JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE GONZALES - OAB/PR 103.588,

não detém poderes para representar a parte recorrente, pois a

procuração juntada aos autos (Id f5ab3c5), em que pese indicar a

utilização da plataforma Docusigned, não contém a assinatura

digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade

Certificadora credenciada, na forma de lei específica; além de não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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conter a assinatura digital do outorgante com indicação da chave,

do certificado e/ou dados de autenticação.

Esclareça-se que as informações como e-mail da signatária e

endereço IP não suprem as exigências legais de autenticação.

Ademais o art. 1º, §2º, III, da Lei nº 11.419/06 dispõe sobre os

meios válidos para identificação do signatário do documento:

Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de processos

judiciais, comunicação de atos e transmissão de peças processuais

será admitido nos termos desta Lei.

(...)

§ 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se:

(...)

III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação

inequívoca do signatário:

a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por

Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;

b) mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, conforme

disciplinado pelos órgãos respectivos.

Não se conf igurou mandato táci to,  que ocorre com o

comparecimento do advogado à audiência, sem procuração, mas

acompanhado do cliente.

O caso vertente atrai a incidência do item II da Súmula 383 do TST,

cujo teor é o seguinte:

" R E C U R S O .  M A N D A T O .  I R R E G U L A R I D A D E  D E

REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º (nova

redação em decorrência do CPC de 2015) - Res. 210/2016, DEJT

divulgado em 30.06, 1º e 04.07.2016

I - É inadmissível recurso firmado por advogado sem procuração

juntada aos autos até o momento da sua interposição, salvo

mandato tácito. Em caráter excepcional (art. 104 do CPC de 2015),

admite-se que o advogado, independentemente de intimação, exiba

a procuração no prazo de 5 (cinco) dias após a interposição do

recurso, prorrogável por igual período mediante despacho do juiz.

Caso não a exiba, considera-se ineficaz o ato praticado e não se

conhece do recurso.

II - Verificada a irregularidade de representação da parte em fase

recursal, em procuração ou substabelecimento já constante dos

autos, o relator ou o órgão competente para julgamento do recurso

designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício.

Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do recurso,

se a providência couber ao recorrente, ou determinará o

desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao

recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015)." (destaques acrescidos)

Assim, nos termos do art. 76, caput, e § 2º, do atual CPC, aplicável

ao processo do trabalho, e da Súmula 383, item II, do TST, intime-

se a parte para que regularize a representação no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de o recurso de revista ter o seu seguimento

denegado.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000199-24.2023.5.09.0007
Relator CÉLIO HORST WALDRAFF

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CAMILLA SALGADO(OAB: 68016/PR)

RECORRENTE JUNIOR MALHEIROS SILVA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO LORENA FACHINI TESTI(OAB:
114141/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

RECORRIDO JUNIOR MALHEIROS SILVA

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO LORENA FACHINI TESTI(OAB:
114141/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CAMILLA SALGADO(OAB: 68016/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR MALHEIROS SILVA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2626ffe

proferido nos autos.

Vistos etc.

O advogado que assinou digitalmente o recurso de revista, Dr.

JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE GONZALES - OAB/PR 103.588,

não detém poderes para representar a parte recorrente, pois a

procuração juntada aos autos (Id f5ab3c5), em que pese indicar a

utilização da plataforma Docusigned, não contém a assinatura

digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade

Certificadora credenciada, na forma de lei específica; além de não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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conter a assinatura digital do outorgante com indicação da chave,

do certificado e/ou dados de autenticação.

Esclareça-se que as informações como e-mail da signatária e

endereço IP não suprem as exigências legais de autenticação.

Ademais o art. 1º, §2º, III, da Lei nº 11.419/06 dispõe sobre os

meios válidos para identificação do signatário do documento:

Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de processos

judiciais, comunicação de atos e transmissão de peças processuais

será admitido nos termos desta Lei.

(...)

§ 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se:

(...)

III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação

inequívoca do signatário:

a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por

Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;

b) mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, conforme

disciplinado pelos órgãos respectivos.

Não se conf igurou mandato táci to,  que ocorre com o

comparecimento do advogado à audiência, sem procuração, mas

acompanhado do cliente.

O caso vertente atrai a incidência do item II da Súmula 383 do TST,

cujo teor é o seguinte:

" R E C U R S O .  M A N D A T O .  I R R E G U L A R I D A D E  D E

REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º (nova

redação em decorrência do CPC de 2015) - Res. 210/2016, DEJT

divulgado em 30.06, 1º e 04.07.2016

I - É inadmissível recurso firmado por advogado sem procuração

juntada aos autos até o momento da sua interposição, salvo

mandato tácito. Em caráter excepcional (art. 104 do CPC de 2015),

admite-se que o advogado, independentemente de intimação, exiba

a procuração no prazo de 5 (cinco) dias após a interposição do

recurso, prorrogável por igual período mediante despacho do juiz.

Caso não a exiba, considera-se ineficaz o ato praticado e não se

conhece do recurso.

II - Verificada a irregularidade de representação da parte em fase

recursal, em procuração ou substabelecimento já constante dos

autos, o relator ou o órgão competente para julgamento do recurso

designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício.

Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do recurso,

se a providência couber ao recorrente, ou determinará o

desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao

recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015)." (destaques acrescidos)

Assim, nos termos do art. 76, caput, e § 2º, do atual CPC, aplicável

ao processo do trabalho, e da Súmula 383, item II, do TST, intime-

se a parte para que regularize a representação no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de o recurso de revista ter o seu seguimento

denegado.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000029-16.2023.5.09.0892
Relator ODETE GRASSELLI

RECORRENTE ALEXSSANDRO CARDOSO
RODRIGUES

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECORRENTE IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

RECORRIDO ALEXSSANDRO CARDOSO
RODRIGUES

ADVOGADO JOAOZINHO SANTANA(OAB:
23034/PR)

RECORRIDO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MUFFATO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 909792a

proferido nos autos.

Vistos etc.

O advogado que assinou digitalmente o recurso de revista, Dr. Alan

Carlos Ordakovski - OAB/PR n.º 30.250, não detém poderes para

representar a parte recorrente, pois na procuração juntada (Id

d5bab07), firmada em nome de pessoa jurídica, não consta

identificação do representante legal do Réu que a teria assinado,

elemento necessário à validade do instrumento de mandato

(Súmula 456, item I, do TST).

Outrossim, não se configurou mandato tácito, que ocorre com o

comparecimento do advogado à audiência, sem procuração, mas

acompanhado do cliente.

Nos termos do artigo 76, caput e § 2º, do CPC, aplicável ao

processo do trabalho (art. 3º, IN TST 39/2016), intime-se a parte

recorrente para que regularize a representação no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena do recurso de revista ter seu seguimento

denegado.

(mlsb/dfdm)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000231-19.2020.5.09.0012
Relator RICARDO BRUEL DA SILVEIRA

RECORRENTE VALERIA REIS CALDAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE SIMONE GOMES DE SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO THIAGO LOPES CARDOSO
CAMPOS(OAB: 23824/BA)

RECORRENTE RITA DE CASSIA ROCHA DA SILVA
CORDEIRO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE TANIA MARIA ARAUJO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE SUZANA BEATRIZ BORSATO CRISSI

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE PAMELA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE NIEGE NAZARETH ALCANTARA
CHAGAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE RAPHAELA CARVALHO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE PATRICIA PROENCA SANTANA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE MARCOS LEANDRO FERNANDES
MARQUES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE MARIANA CRISTINA MARQUES
SCARPITA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE MARIA APARECIDA PEREIRA DA
SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE JOSINEIDE MARIA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE JOELMY ROBERT BELEZA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE JURACY ANISIO DA SILVA NETA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE JULIANA RODRIGUES SANTIAGO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE IVANIR TEREZINHA BONASSI

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE IVANILDA RODRIGUES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE JESSICA DA ROSA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE JANAINA PAULI

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE GISELE LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE GICELI APARECIDA DE MEDEIROS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE ISAURA OVIEDO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE HISLENE TATIANE DE OLIVEIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE ELIANE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE DANIEL SANTOS ESPINDOLA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE FABIO DE SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE ELISANGELA FERNANDES DA ROSA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE ANDREA CORAIOLA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE CLAUDIO MARZO DOS SANTOS
PINHA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE CLAUDIA MOREIRA DE SOUSA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE ADRIANA DE ANDRADE JARA DA
SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO THIAGO LOPES CARDOSO
CAMPOS(OAB: 23824/BA)

RECORRIDO VALERIA REIS CALDAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO RITA DE CASSIA ROCHA DA SILVA
CORDEIRO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO SIMONE GOMES DE SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO SUZANA BEATRIZ BORSATO CRISSI

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO TANIA MARIA ARAUJO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO JESSICA DA ROSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO JOELMY ROBERT BELEZA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO JOSINEIDE MARIA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO JULIANA RODRIGUES SANTIAGO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ISAURA OVIEDO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO IVANILDA RODRIGUES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO IVANIR TEREZINHA BONASSI

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO JANAINA PAULI

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO NIEGE NAZARETH ALCANTARA
CHAGAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO PAMELA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO PATRICIA PROENCA SANTANA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO RAPHAELA CARVALHO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO JURACY ANISIO DA SILVA NETA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO MARCOS LEANDRO FERNANDES
MARQUES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO MARIA APARECIDA PEREIRA DA
SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO MARIANA CRISTINA MARQUES
SCARPITA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ADRIANA DE ANDRADE JARA DA
SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ANDREA CORAIOLA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO CLAUDIA MOREIRA DE SOUSA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO FABIO DE SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO GICELI APARECIDA DE MEDEIROS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO GISELE LAURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO HISLENE TATIANE DE OLIVEIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO CLAUDIO MARZO DOS SANTOS
PINHA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO DANIEL SANTOS ESPINDOLA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ELIANE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ELISANGELA FERNANDES DA ROSA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2aaf54e

proferido nos autos.

Vistos etc.

A advogada que assinou digitalmente o recurso de revista, Dra.

GILVANIA SARAIVA RIBEIRO - OAB/MA 18.863, não possui

poderes para representar a parte recorrente.

O substabelecimento (Id 4a4be9f) e a procuração (Id bb96059)

juntados aos autos demonstram a utilização da plataforma SEI!,

mas as assinaturas digitais não estão baseadas em certificado

digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, além de

não conterem assinatura digital com indicação da chave, do

certificado e/ou dados de autenticação (artigos 1º, § 2º, III, alíneas

“a” e “b”, da Lei 11.419/06 e 4º, I, da Instrução Normativa 30/2007

do TST).

Pontue-se que as informações como e-mail da signatária e

endereço IP não suprem as exigências legais de autenticação.

Não se conf igurou mandato táci to,  que ocorre com o

comparecimento do advogado à audiência, sem procuração, mas

acompanhado do cliente.

O caso vertente atrai a incidência do item II da Súmula 383 do TST,

cujo teor é o seguinte:

" R E C U R S O .  M A N D A T O .  I R R E G U L A R I D A D E  D E

REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º (nova

redação em decorrência do CPC de 2015) - Res. 210/2016, DEJT

divulgado em 30.06, 1º e 04.07.2016

(...)
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II - Verificada a irregularidade de representação da parte em fase

recursal, em procuração ou substabelecimento já constante dos

autos, o relator ou o órgão competente para julgamento do recurso

designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício.

Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do recurso,

se a providência couber ao recorrente, ou determinará o

desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao

recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015)."

Assim, nos termos do art. 76, caput, § 2º, do CPC, aplicável ao

Processo do Trabalho e da Súmula 383, II, do TST, intime-se a

parte recorrente para que regularize a representação no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de o Recurso de Revista ter o seu

seguimento denegado.

(dfdm)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000236-90.2023.5.09.0673
Relator PAULO RICARDO POZZOLO

RECORRENTE LABMED LABORATORIO MEDICO
DE LONDRINA LTDA

ADVOGADO KADUR ALBORNOZ DA ROSA(OAB:
84338/RS)

RECORRENTE TATIANE CRISTINA CELESTINO
SANTOS

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

ADVOGADO FABIANA PALOMEQUE
MAGANHOTTE MUSSI PAIVA(OAB:
24550/PR)

ADVOGADO GERVAZIO LUIZ DE MARTIN
JUNIOR(OAB: 31258/PR)

RECORRIDO LABMED LABORATORIO MEDICO
DE LONDRINA LTDA

ADVOGADO KADUR ALBORNOZ DA ROSA(OAB:
84338/RS)

RECORRIDO TATIANE CRISTINA CELESTINO
SANTOS

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

ADVOGADO FABIANA PALOMEQUE
MAGANHOTTE MUSSI PAIVA(OAB:
24550/PR)

ADVOGADO GERVAZIO LUIZ DE MARTIN
JUNIOR(OAB: 31258/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABMED LABORATORIO MEDICO DE LONDRINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04f9aff

proferido nos autos.

Vistos etc.

O advogado que assinou digitalmente o recurso de revista, Dr.

KADUR ALBORNOZ DA ROSA - OAB/RS 84.338, não possui

poderes para representar a parte recorrente.

A procuração juntada (Id cb9781b) aos autos demonstra a utilização

da plataforma DocuSign, mas a assinatura digital não está baseada

em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora

credenciada, além de não conter assinatura digital com indicação da

chave, do certificado e/ou dados de autenticação (artigos 1º, § 2º,

III, alíneas “a” e “b”, da Lei 11.419/06 e 4º, I, da Instrução Normativa

30/2007 do TST).

Pontue-se que as informações como e-mail da signatária e

endereço IP não suprem as exigências legais de autenticação.

Não se conf igurou mandato táci to,  que ocorre com o

comparecimento do advogado à audiência, sem procuração, mas

acompanhado do cliente.

O caso vertente atrai a incidência do item II da Súmula 383 do TST,

cujo teor é o seguinte:

" R E C U R S O .  M A N D A T O .  I R R E G U L A R I D A D E  D E

REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º (nova

redação em decorrência do CPC de 2015) - Res. 210/2016, DEJT

divulgado em 30.06, 1º e 04.07.2016

(...)

II - Verificada a irregularidade de representação da parte em fase

recursal, em procuração ou substabelecimento já constante dos

autos, o relator ou o órgão competente para julgamento do recurso

designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício.

Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do recurso,

se a providência couber ao recorrente, ou determinará o

desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao

recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015)."

Assim, nos termos do art. 76, caput, § 2º, do CPC, aplicável ao

Processo do Trabalho e da Súmula 383, II, do TST, intime-se a

parte recorrente para que regularize a representação no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de o Recurso de Revista ter o seu

seguimento denegado.

Diante da diligência determinada neste recurso, aguarde-se o

decurso do prazo e, após, retornem conclusos para análise dos

recursos de revistas.

(dfdm)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000522-56.2023.5.09.0095
Relator SERGIO GUIMARAES SAMPAIO
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RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO JANAINA MARCON BARBOSA
LEMOS DOS SANTOS(OAB:
28077/DF)

RECORRENTE DLF ENGENHARIA COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO KATIMAR MOREIRA COSTA(OAB:
16534/MA)

ADVOGADO THIAGO SERENO FURTADO(OAB:
10512/MA)

ADVOGADO ABDON DE PAIVA ARAUJO(OAB:
5051/TO)

RECORRENTE JEFFERSON DE SOUZA MELO

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO DALLEGRAVE
GRUBER(OAB: 42393/PR)

ADVOGADO VIVIANE ELISA BARBOSA
TEIXEIRA(OAB: 65170/PR)

RECORRIDO DLF ENGENHARIA COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO KATIMAR MOREIRA COSTA(OAB:
16534/MA)

ADVOGADO THIAGO SERENO FURTADO(OAB:
10512/MA)

ADVOGADO ABDON DE PAIVA ARAUJO(OAB:
5051/TO)

RECORRIDO JEFFERSON DE SOUZA MELO

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO DALLEGRAVE
GRUBER(OAB: 42393/PR)

ADVOGADO VIVIANE ELISA BARBOSA
TEIXEIRA(OAB: 65170/PR)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO JANAINA MARCON BARBOSA
LEMOS DOS SANTOS(OAB:
28077/DF)

ADVOGADO MARCELA BREMEN(OAB: 83950/PR)

ADVOGADO ROGERIO OLIVEIRA
ANDERSON(OAB: 28290/DF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d65ee8e

proferido nos autos.

Observa-se pela sentença que a Ré EMPRESA BRASILEIRA DE

INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO foi

condenada ao pagamento de custas processuais no importe de R$

600,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação, de R$ 30.000,00 (ID. 56f46da).

Para recorrer ordinariamente efetuou o depósito recursal, via seguro

g a r a n t i a  j u d i c i a l ,  n o  v a l o r  d e  R $  1 5 . 9 8 5 , 2 9  ( I D .

02fc06b,e64412e,4fa95c8) e das custas no valor de R$ 600,00 (ID.

b89c131,a119f0c).

No acórdão deste Tribunal Regional, as custas foram inalteradas e

não houve acréscimo à condenação (Id. de4c9ee).

No entanto, quando da interposição do recurso de revista em

18/12/2023 (ID. c69f969), a Reclamada não comprovou o

recolhimento total do valor do depósito recursal.

A Lei 8.177/1991, no artigo 40, exige um depósito a cada novo

recurso. Cabia à recorrente, ao interpor o recurso de revista, ou

complementar o montante anteriormente depositado para atingir o

valor total da condenação, ou depositar o valor de R$25.330,28

definido pelo Tribunal Superior do Trabalho (Ato SEGJUD.GP n°

414/2023).

O posicionamento consolidado no Tribunal Superior do Trabalho é

de que "Em caso de recolhimento insuficiente das custas

processuais ou do depósito recursal, somente haverá deserção do

recurso se, concedido o prazo de 5 (cinco) dias previsto no § 2º do

art. 1.007 do CPC de 2015, o recorrente não complementar e

comprovar o valor devido" (OJ 140 da SBDI-1 do TST).

Considerando as alterações promovidas pelo Código de Processo

Civil e a redação dada à Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1

do TST, intime-se a Ré EMPRESA BRASILEIRA DE

INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO para que,

no prazo de 5 (cinco) dias, regularize o preparo, depositando o

valor definido no acórdão a título de depósito recursal, sob pena de

se reconhecer a deserção da medida interposta.

(vadb)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000522-56.2023.5.09.0095
Relator SERGIO GUIMARAES SAMPAIO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO JANAINA MARCON BARBOSA
LEMOS DOS SANTOS(OAB:
28077/DF)

RECORRENTE DLF ENGENHARIA COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO KATIMAR MOREIRA COSTA(OAB:
16534/MA)

ADVOGADO THIAGO SERENO FURTADO(OAB:
10512/MA)

ADVOGADO ABDON DE PAIVA ARAUJO(OAB:
5051/TO)

RECORRENTE JEFFERSON DE SOUZA MELO

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO DALLEGRAVE
GRUBER(OAB: 42393/PR)

ADVOGADO VIVIANE ELISA BARBOSA
TEIXEIRA(OAB: 65170/PR)

RECORRIDO DLF ENGENHARIA COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO KATIMAR MOREIRA COSTA(OAB:
16534/MA)
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ADVOGADO THIAGO SERENO FURTADO(OAB:
10512/MA)

ADVOGADO ABDON DE PAIVA ARAUJO(OAB:
5051/TO)

RECORRIDO JEFFERSON DE SOUZA MELO

ADVOGADO CEZAR AUGUSTO DALLEGRAVE
GRUBER(OAB: 42393/PR)

ADVOGADO VIVIANE ELISA BARBOSA
TEIXEIRA(OAB: 65170/PR)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO JANAINA MARCON BARBOSA
LEMOS DOS SANTOS(OAB:
28077/DF)

ADVOGADO MARCELA BREMEN(OAB: 83950/PR)

ADVOGADO ROGERIO OLIVEIRA
ANDERSON(OAB: 28290/DF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d65ee8e

proferido nos autos.

Observa-se pela sentença que a Ré EMPRESA BRASILEIRA DE

INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO foi

condenada ao pagamento de custas processuais no importe de R$

600,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à

condenação, de R$ 30.000,00 (ID. 56f46da).

Para recorrer ordinariamente efetuou o depósito recursal, via seguro

g a r a n t i a  j u d i c i a l ,  n o  v a l o r  d e  R $  1 5 . 9 8 5 , 2 9  ( I D .

02fc06b,e64412e,4fa95c8) e das custas no valor de R$ 600,00 (ID.

b89c131,a119f0c).

No acórdão deste Tribunal Regional, as custas foram inalteradas e

não houve acréscimo à condenação (Id. de4c9ee).

No entanto, quando da interposição do recurso de revista em

18/12/2023 (ID. c69f969), a Reclamada não comprovou o

recolhimento total do valor do depósito recursal.

A Lei 8.177/1991, no artigo 40, exige um depósito a cada novo

recurso. Cabia à recorrente, ao interpor o recurso de revista, ou

complementar o montante anteriormente depositado para atingir o

valor total da condenação, ou depositar o valor de R$25.330,28

definido pelo Tribunal Superior do Trabalho (Ato SEGJUD.GP n°

414/2023).

O posicionamento consolidado no Tribunal Superior do Trabalho é

de que "Em caso de recolhimento insuficiente das custas

processuais ou do depósito recursal, somente haverá deserção do

recurso se, concedido o prazo de 5 (cinco) dias previsto no § 2º do

art. 1.007 do CPC de 2015, o recorrente não complementar e

comprovar o valor devido" (OJ 140 da SBDI-1 do TST).

Considerando as alterações promovidas pelo Código de Processo

Civil e a redação dada à Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1

do TST, intime-se a Ré EMPRESA BRASILEIRA DE

INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO para que,

no prazo de 5 (cinco) dias, regularize o preparo, depositando o

valor definido no acórdão a título de depósito recursal, sob pena de

se reconhecer a deserção da medida interposta.

(vadb)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000236-90.2023.5.09.0673
Relator PAULO RICARDO POZZOLO

RECORRENTE LABMED LABORATORIO MEDICO
DE LONDRINA LTDA

ADVOGADO KADUR ALBORNOZ DA ROSA(OAB:
84338/RS)

RECORRENTE TATIANE CRISTINA CELESTINO
SANTOS

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

ADVOGADO FABIANA PALOMEQUE
MAGANHOTTE MUSSI PAIVA(OAB:
24550/PR)

ADVOGADO GERVAZIO LUIZ DE MARTIN
JUNIOR(OAB: 31258/PR)

RECORRIDO LABMED LABORATORIO MEDICO
DE LONDRINA LTDA

ADVOGADO KADUR ALBORNOZ DA ROSA(OAB:
84338/RS)

RECORRIDO TATIANE CRISTINA CELESTINO
SANTOS

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

ADVOGADO FABIANA PALOMEQUE
MAGANHOTTE MUSSI PAIVA(OAB:
24550/PR)

ADVOGADO GERVAZIO LUIZ DE MARTIN
JUNIOR(OAB: 31258/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABMED LABORATORIO MEDICO DE LONDRINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04f9aff

proferido nos autos.

Vistos etc.

O advogado que assinou digitalmente o recurso de revista, Dr.
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KADUR ALBORNOZ DA ROSA - OAB/RS 84.338, não possui

poderes para representar a parte recorrente.

A procuração juntada (Id cb9781b) aos autos demonstra a utilização

da plataforma DocuSign, mas a assinatura digital não está baseada

em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora

credenciada, além de não conter assinatura digital com indicação da

chave, do certificado e/ou dados de autenticação (artigos 1º, § 2º,

III, alíneas “a” e “b”, da Lei 11.419/06 e 4º, I, da Instrução Normativa

30/2007 do TST).

Pontue-se que as informações como e-mail da signatária e

endereço IP não suprem as exigências legais de autenticação.

Não se conf igurou mandato táci to,  que ocorre com o

comparecimento do advogado à audiência, sem procuração, mas

acompanhado do cliente.

O caso vertente atrai a incidência do item II da Súmula 383 do TST,

cujo teor é o seguinte:

" R E C U R S O .  M A N D A T O .  I R R E G U L A R I D A D E  D E

REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º (nova

redação em decorrência do CPC de 2015) - Res. 210/2016, DEJT

divulgado em 30.06, 1º e 04.07.2016

(...)

II - Verificada a irregularidade de representação da parte em fase

recursal, em procuração ou substabelecimento já constante dos

autos, o relator ou o órgão competente para julgamento do recurso

designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício.

Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do recurso,

se a providência couber ao recorrente, ou determinará o

desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao

recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015)."

Assim, nos termos do art. 76, caput, § 2º, do CPC, aplicável ao

Processo do Trabalho e da Súmula 383, II, do TST, intime-se a

parte recorrente para que regularize a representação no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de o Recurso de Revista ter o seu

seguimento denegado.

Diante da diligência determinada neste recurso, aguarde-se o

decurso do prazo e, após, retornem conclusos para análise dos

recursos de revistas.

(dfdm)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000217-79.2022.5.09.0007
Relator NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

RECORRENTE MILLENA DE JESUS SOUZA

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO PATRICIA HOMAN DUARTE RIBEIRO
LECHETA(OAB: 41421/PR)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

RECORRIDO MILLENA DE JESUS SOUZA

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO PATRICIA HOMAN DUARTE RIBEIRO
LECHETA(OAB: 41421/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILLENA DE JESUS SOUZA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78afb48

proferido nos autos.

Vistos etc.

O advogado que assinou digitalmente o recurso de revista, Dr.

JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE GONZALES - OAB/PR 103.588,

não detém poderes para representar a parte recorrente, pois a

procuração juntada aos autos (Id 38928cb), em que pese indicar a

utilização da plataforma Docusigned, não contém a assinatura

digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade

Certificadora credenciada, na forma de lei específica; além de não

conter a assinatura digital do outorgante com indicação da chave,

do certificado e/ou dados de autenticação.

Esclareça-se que as informações como e-mail da signatária e

endereço IP não suprem as exigências legais de autenticação.

Ademais o art. 1º, §2º, III, da Lei nº 11.419/06 dispõe sobre os

meios válidos para identificação do signatário do documento:

Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de processos

judiciais, comunicação de atos e transmissão de peças processuais

será admitido nos termos desta Lei.
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(...)

§ 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se:

(...)

III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação

inequívoca do signatário:

a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por

Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;

b) mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, conforme

disciplinado pelos órgãos respectivos.

Não se conf igurou mandato táci to,  que ocorre com o

comparecimento do advogado à audiência, sem procuração, mas

acompanhado do cliente.

O caso vertente atrai a incidência do item II da Súmula 383 do TST,

cujo teor é o seguinte:

" R E C U R S O .  M A N D A T O .  I R R E G U L A R I D A D E  D E

REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º (nova

redação em decorrência do CPC de 2015) - Res. 210/2016, DEJT

divulgado em 30.06, 1º e 04.07.2016

I - É inadmissível recurso firmado por advogado sem procuração

juntada aos autos até o momento da sua interposição, salvo

mandato tácito. Em caráter excepcional (art. 104 do CPC de 2015),

admite-se que o advogado, independentemente de intimação, exiba

a procuração no prazo de 5 (cinco) dias após a interposição do

recurso, prorrogável por igual período mediante despacho do juiz.

Caso não a exiba, considera-se ineficaz o ato praticado e não se

conhece do recurso.

II - Verificada a irregularidade de representação da parte em fase

recursal, em procuração ou substabelecimento já constante dos

autos, o relator ou o órgão competente para julgamento do recurso

designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício.

Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do recurso,

se a providência couber ao recorrente, ou determinará o

desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao

recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015)." (destaques acrescidos)

Assim, nos termos do art. 76, caput, e § 2º, do atual CPC, aplicável

ao processo do trabalho, e da Súmula 383, item II, do TST, intime-

se a parte para que regularize a representação no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de o recurso de revista ter o seu seguimento

denegado.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000217-79.2022.5.09.0007
Relator NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

RECORRENTE MILLENA DE JESUS SOUZA

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO PATRICIA HOMAN DUARTE RIBEIRO
LECHETA(OAB: 41421/PR)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

RECORRIDO MILLENA DE JESUS SOUZA

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO PATRICIA HOMAN DUARTE RIBEIRO
LECHETA(OAB: 41421/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILLENA DE JESUS SOUZA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78afb48

proferido nos autos.

Vistos etc.

O advogado que assinou digitalmente o recurso de revista, Dr.

JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE GONZALES - OAB/PR 103.588,

não detém poderes para representar a parte recorrente, pois a

procuração juntada aos autos (Id 38928cb), em que pese indicar a

utilização da plataforma Docusigned, não contém a assinatura

digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade

Certificadora credenciada, na forma de lei específica; além de não

conter a assinatura digital do outorgante com indicação da chave,

do certificado e/ou dados de autenticação.

Esclareça-se que as informações como e-mail da signatária e

endereço IP não suprem as exigências legais de autenticação.

Ademais o art. 1º, §2º, III, da Lei nº 11.419/06 dispõe sobre os

meios válidos para identificação do signatário do documento:

Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de processos

judiciais, comunicação de atos e transmissão de peças processuais
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será admitido nos termos desta Lei.

(...)

§ 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se:

(...)

III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação

inequívoca do signatário:

a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por

Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;

b) mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, conforme

disciplinado pelos órgãos respectivos.

Não se conf igurou mandato táci to,  que ocorre com o

comparecimento do advogado à audiência, sem procuração, mas

acompanhado do cliente.

O caso vertente atrai a incidência do item II da Súmula 383 do TST,

cujo teor é o seguinte:

" R E C U R S O .  M A N D A T O .  I R R E G U L A R I D A D E  D E

REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º (nova

redação em decorrência do CPC de 2015) - Res. 210/2016, DEJT

divulgado em 30.06, 1º e 04.07.2016

I - É inadmissível recurso firmado por advogado sem procuração

juntada aos autos até o momento da sua interposição, salvo

mandato tácito. Em caráter excepcional (art. 104 do CPC de 2015),

admite-se que o advogado, independentemente de intimação, exiba

a procuração no prazo de 5 (cinco) dias após a interposição do

recurso, prorrogável por igual período mediante despacho do juiz.

Caso não a exiba, considera-se ineficaz o ato praticado e não se

conhece do recurso.

II - Verificada a irregularidade de representação da parte em fase

recursal, em procuração ou substabelecimento já constante dos

autos, o relator ou o órgão competente para julgamento do recurso

designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício.

Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do recurso,

se a providência couber ao recorrente, ou determinará o

desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao

recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015)." (destaques acrescidos)

Assim, nos termos do art. 76, caput, e § 2º, do atual CPC, aplicável

ao processo do trabalho, e da Súmula 383, item II, do TST, intime-

se a parte para que regularize a representação no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de o recurso de revista ter o seu seguimento

denegado.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000092-76.2023.5.09.0654
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

RECORRENTE TRELSA-LOG TRANSPORTES
ESPECIALIZADOS DE LIQUIDOS E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECORRENTE CRISTOVAO CONSTANTE DA SILVA

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

RECORRIDO TRELSA-LOG TRANSPORTES
ESPECIALIZADOS DE LIQUIDOS E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

RECORRIDO CRISTOVAO CONSTANTE DA SILVA

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

RECORRIDO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTOVAO CONSTANTE DA SILVA

  - TRELSA-LOG TRANSPORTES ESPECIALIZADOS DE
LIQUIDOS E LOGISTICA LTDA

  - WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e4ccd7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A Ré Trelsa-LOG Transportes Especializados de Líquidos e

Logistica LTDA requer a suspensão de todas as ações ou

execuções que correm contra si, tendo em vista o deferimento da

Recuperação Judicial, nos termos do art. 6º da Lei 11.101/2005.

Requer, ainda, a retificação da autuação para inclusão da

expressão "em recuperação judicial" junto ao nome da Reclamada e

demais procedimentos relativos à eventual crédito decorrente desta

demanda.

O parágrafo 1º do mesmo art. 6º é taxativo e prevê que "terá

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que

demandar quantia ilíquida", como ocorre no caso dos autos.

Rejeita-se, portanto, o pedido de suspensão.

Quanto à retificação da autuação e procedimentos relativos ao
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crédito, tendo em vista os limites da competência desta Vice-

presidência, submeto ao juízo competente, no momento oportuno.

Determino o regular prosseguimento do feito.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000502-12.2023.5.09.0242
Relator ARNOR LIMA NETO

RECORRENTE ELIZANGELA SANTOS DE JESUS

ADVOGADO AIRTON APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 80317/PR)

RECORRENTE IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO ELIZANGELA SANTOS DE JESUS

ADVOGADO AIRTON APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 80317/PR)

RECORRIDO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MUFFATO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91b2c7f

proferido nos autos.

Vistos etc.

O advogado que assinou digitalmente o recurso de revista, Dr.

GUSTAVO REZENDE MITNE - OAB/PR n.º 52.997, não detém

poderes para representar a parte recorrente, pois na procuração

juntada (Id 0c7faa6), firmada em nome de pessoa jurídica, não

consta identificação do representante legal que a teria assinado,

elemento necessário à validade do instrumento de mandato

(Súmula 456, item I, do TST).

Outrossim, não se configurou mandato tácito, que ocorre com o

comparecimento do advogado à audiência, sem procuração, mas

acompanhado do cliente.

Nos termos do artigo 76, caput e § 2º, do CPC, aplicável ao

processo do trabalho (art. 3º, IN TST 39/2016), intime-se a parte

recorrente para que regularize a representação no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena do recurso de revista ter seu seguimento

denegado.

(mlsb/dfdm)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000502-12.2023.5.09.0242
Relator ARNOR LIMA NETO

RECORRENTE ELIZANGELA SANTOS DE JESUS

ADVOGADO AIRTON APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 80317/PR)

RECORRENTE IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO ELIZANGELA SANTOS DE JESUS

ADVOGADO AIRTON APARECIDO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 80317/PR)

RECORRIDO IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MUFFATO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91b2c7f

proferido nos autos.

Vistos etc.

O advogado que assinou digitalmente o recurso de revista, Dr.

GUSTAVO REZENDE MITNE - OAB/PR n.º 52.997, não detém

poderes para representar a parte recorrente, pois na procuração

juntada (Id 0c7faa6), firmada em nome de pessoa jurídica, não

consta identificação do representante legal que a teria assinado,

elemento necessário à validade do instrumento de mandato

(Súmula 456, item I, do TST).

Outrossim, não se configurou mandato tácito, que ocorre com o

comparecimento do advogado à audiência, sem procuração, mas

acompanhado do cliente.

Nos termos do artigo 76, caput e § 2º, do CPC, aplicável ao

processo do trabalho (art. 3º, IN TST 39/2016), intime-se a parte

recorrente para que regularize a representação no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena do recurso de revista ter seu seguimento

denegado.

(mlsb/dfdm)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000092-76.2023.5.09.0654

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

RECORRENTE TRELSA-LOG TRANSPORTES
ESPECIALIZADOS DE LIQUIDOS E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECORRENTE CRISTOVAO CONSTANTE DA SILVA

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

RECORRIDO TRELSA-LOG TRANSPORTES
ESPECIALIZADOS DE LIQUIDOS E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

RECORRIDO CRISTOVAO CONSTANTE DA SILVA

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

RECORRIDO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO GUIMARAES(OAB:
22181/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTOVAO CONSTANTE DA SILVA

  - TRELSA-LOG TRANSPORTES ESPECIALIZADOS DE
LIQUIDOS E LOGISTICA LTDA

  - WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e4ccd7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A Ré Trelsa-LOG Transportes Especializados de Líquidos e

Logistica LTDA requer a suspensão de todas as ações ou

execuções que correm contra si, tendo em vista o deferimento da

Recuperação Judicial, nos termos do art. 6º da Lei 11.101/2005.

Requer, ainda, a retificação da autuação para inclusão da

expressão "em recuperação judicial" junto ao nome da Reclamada e

demais procedimentos relativos à eventual crédito decorrente desta

demanda.

O parágrafo 1º do mesmo art. 6º é taxativo e prevê que "terá

prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que

demandar quantia ilíquida", como ocorre no caso dos autos.

Rejeita-se, portanto, o pedido de suspensão.

Quanto à retificação da autuação e procedimentos relativos ao

crédito, tendo em vista os limites da competência desta Vice-

presidência, submeto ao juízo competente, no momento oportuno.

Determino o regular prosseguimento do feito.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000126-58.2023.5.09.0005
Relator SERGIO MURILO RODRIGUES

LEMOS

RECORRENTE DOUGLAS FURTADO MIQUELISSA

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO MARILIA BUGALHO PIOLI(OAB:
36498/PR)

RECORRIDO DOUGLAS FURTADO MIQUELISSA

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECORRIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO MARILIA BUGALHO PIOLI(OAB:
36498/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 778a1ec

proferido nos autos.

Vistos etc.

A advogada que assinou digitalmente o recurso de revista, Dra.

MARILIA BUGALHO PIOLI - OAB/PR 36.498, não possui poderes

para representar a parte recorrente.

O substabelecimento (Id a940797) juntado aos autos demonstra a

utilização da plataforma Docusign, mas a assinatura digital não está

baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora

credenciada, além de não conter assinatura digital com indicação da

chave, do certificado e/ou dados de autenticação (artigos 1º, § 2º,

III, alíneas “a” e “b”, da Lei 11.419/06 e 4º, I, da Instrução Normativa

30/2007 do TST).

Pontue-se que as informações como e-mail da signatária e

endereço IP não suprem as exigências legais de autenticação.

Não se conf igurou mandato táci to,  que ocorre com o

comparecimento do advogado à audiência, sem procuração, mas

acompanhado do cliente.

O caso vertente atrai a incidência do item II da Súmula 383 do TST,

cujo teor é o seguinte:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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" R E C U R S O .  M A N D A T O .  I R R E G U L A R I D A D E  D E

REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º (nova

redação em decorrência do CPC de 2015) - Res. 210/2016, DEJT

divulgado em 30.06, 1º e 04.07.2016

(...)

II - Verificada a irregularidade de representação da parte em fase

recursal, em procuração ou substabelecimento já constante dos

autos, o relator ou o órgão competente para julgamento do recurso

designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício.

Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do recurso,

se a providência couber ao recorrente, ou determinará o

desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao

recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015)."

Assim, nos termos do art. 76, caput, § 2º, do CPC, aplicável ao

Processo do Trabalho e da Súmula 383, II, do TST, intime-se a

parte recorrente para que regularize a representação no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de o Recurso de Revista ter o seu

seguimento denegado.

(dfdm)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000126-58.2023.5.09.0005
Relator SERGIO MURILO RODRIGUES

LEMOS

RECORRENTE DOUGLAS FURTADO MIQUELISSA

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO MARILIA BUGALHO PIOLI(OAB:
36498/PR)

RECORRIDO DOUGLAS FURTADO MIQUELISSA

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECORRIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO MARILIA BUGALHO PIOLI(OAB:
36498/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 778a1ec

proferido nos autos.

Vistos etc.

A advogada que assinou digitalmente o recurso de revista, Dra.

MARILIA BUGALHO PIOLI - OAB/PR 36.498, não possui poderes

para representar a parte recorrente.

O substabelecimento (Id a940797) juntado aos autos demonstra a

utilização da plataforma Docusign, mas a assinatura digital não está

baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora

credenciada, além de não conter assinatura digital com indicação da

chave, do certificado e/ou dados de autenticação (artigos 1º, § 2º,

III, alíneas “a” e “b”, da Lei 11.419/06 e 4º, I, da Instrução Normativa

30/2007 do TST).

Pontue-se que as informações como e-mail da signatária e

endereço IP não suprem as exigências legais de autenticação.

Não se conf igurou mandato táci to,  que ocorre com o

comparecimento do advogado à audiência, sem procuração, mas

acompanhado do cliente.

O caso vertente atrai a incidência do item II da Súmula 383 do TST,

cujo teor é o seguinte:

" R E C U R S O .  M A N D A T O .  I R R E G U L A R I D A D E  D E

REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º (nova

redação em decorrência do CPC de 2015) - Res. 210/2016, DEJT

divulgado em 30.06, 1º e 04.07.2016

(...)

II - Verificada a irregularidade de representação da parte em fase

recursal, em procuração ou substabelecimento já constante dos

autos, o relator ou o órgão competente para julgamento do recurso

designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício.

Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do recurso,

se a providência couber ao recorrente, ou determinará o

desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao

recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015)."

Assim, nos termos do art. 76, caput, § 2º, do CPC, aplicável ao

Processo do Trabalho e da Súmula 383, II, do TST, intime-se a

parte recorrente para que regularize a representação no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de o Recurso de Revista ter o seu

seguimento denegado.

(dfdm)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0001173-92.2022.5.09.0008
Relator ODETE GRASSELLI

RECORRENTE MIRIAM DANIELA FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM DANIELA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 903d488

proferido nos autos.

O advogado que assinou digitalmente o recurso de revista, Dr.

IBOTI OLIVEIRA BARCELOS JUNIOR - OAB/RS nº 65.382, não

detém poderes para representar a parte recorrente, pois na

procuração juntada, não consta assinatura do outorgante (Id

1da0fe4).

Outrossim, não se configurou mandato tácito, que ocorre com o

comparecimento do advogado à audiência, sem procuração, mas

acompanhado do cliente.

Nos termos do artigo 76, caput e § 2º, do CPC, aplicável ao

processo do trabalho (art. 3º, IN TST 39/2016), intime-se a autora

para que regularize a representação no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena do recurso de revista ter seu seguimento denegado.

(dfdm)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000330-66.2022.5.09.0093
Relator ODETE GRASSELLI

RECORRENTE CORTEVA AGRISCIENCE DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECORRENTE TIAGO RODRIGO PEREIRA TERRA

ADVOGADO ANA FLAVIA STOPA(OAB: 88885/PR)

RECORRIDO CORTEVA AGRISCIENCE DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECORRIDO TIAGO RODRIGO PEREIRA TERRA

ADVOGADO ANA FLAVIA STOPA(OAB: 88885/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69ce0ba

proferido nos autos.

Vistos etc.

O advogado que assinou digitalmente o recurso de revista, Dr.

VALTON DORIA PESSOA - OAB/SP 317.623, não detém poderes

para representar a parte recorrente.

O substabelecimento juntado (Id 973dbde) aos autos demonstra a

utilização da plataforma Adobe Acrobat Sign, mas a assinatura

digital não está baseada em certificado digital emitido por

Autoridade Certificadora credenciada, além de não conter

assinatura digital com indicação da chave, do certificado e/ou dados

de autenticação (artigos 1º, § 2º, III, alíneas “a” e “b”, da Lei

11.419/06 e 4º, I, da Instrução Normativa 30/2007 do TST).

Pontue-se que as informações como e-mail da signatária e

endereço IP não suprem as exigências legais de autenticação.

Não se conf igurou mandato táci to,  que ocorre com o

comparecimento do advogado à audiência, sem procuração, mas

acompanhado do cliente.

O caso vertente atrai a incidência do item II da Súmula 383 do TST,

cujo teor é o seguinte:

" R E C U R S O .  M A N D A T O .  I R R E G U L A R I D A D E  D E

REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º (nova

redação em decorrência do CPC de 2015) - Res. 210/2016, DEJT

divulgado em 30.06, 1º e 04.07.2016

(...)

II - Verificada a irregularidade de representação da parte em fase

recursal, em procuração ou substabelecimento já constante dos

autos, o relator ou o órgão competente para julgamento do recurso

designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício.

Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do recurso,

se a providência couber ao recorrente, ou determinará o

desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao

recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015)."

Assim, nos termos do art. 76, caput, § 2º, do CPC, aplicável ao

Processo do Trabalho e da Súmula 383, II, do TST, intime-se a

parte recorrente para que regularize a representação no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de o Recurso de Revista ter o seu

seguimento denegado.

(dfdm)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000062-11.2023.5.09.3671
Relator LUIZ EDUARDO GUNTHER

RECORRENTE TRANSPORTADORA AMERICANA
LTDA

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

RECORRIDO VINICIUS CARUSO GOMES

ADVOGADO KARINA DE PAULA ANDRADE
BUCZEK(OAB: 45120/PR)

ADVOGADO FERNANDO FORONDA(OAB:
58453/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS CARUSO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1634ec7

proferido nos autos.

Vistos etc.

A advogada que assinou digitalmente o recurso de revista, Dra.

LUARA CAMARGO VIDA - OAB/SP 171.721, não possui poderes

para representar a parte Recorrente.

A procuração juntada aos autos (Id 0fec432) demonstra a utilização

da plataforma DocuSign, mas a assinatura digital não está baseada

em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora

credenciada, além de não conter assinatura digital com indicação da

chave, do certificado e/ou dados de autenticação (artigos 1º, § 2º,

III, alíneas “a” e “b”, da Lei 11.419/06 e 4º, I, da Instrução Normativa

30/2007 do TST).

Pontue-se que as informações como e-mail da signatária e

endereço IP não suprem as exigências legais de autenticação.

Não se conf igurou mandato táci to,  que ocorre com o

comparecimento do advogado à audiência, sem procuração, mas

acompanhado do cliente.

O caso vertente atrai a incidência do item II da Súmula 383 do TST,

cujo teor é o seguinte:

" R E C U R S O .  M A N D A T O .  I R R E G U L A R I D A D E  D E

REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º (nova

redação em decorrência do CPC de 2015) - Res. 210/2016, DEJT

divulgado em 30.06, 1º e 04.07.2016

(...)

II - Verificada a irregularidade de representação da parte em fase

recursal, em procuração ou substabelecimento já constante dos

autos, o relator ou o órgão competente para julgamento do recurso

designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício.

Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do recurso,

se a providência couber ao recorrente, ou determinará o

desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao

recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015)."

Assim, nos termos do art. 76, caput, § 2º, do CPC, aplicável ao

Processo do Trabalho e da Súmula 383, II, do TST, intime-se a

parte recorrente para que regularize a representação no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de o recurso de revista ter o seu seguimento

denegado.

(mlsb/dfdm)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000330-66.2022.5.09.0093
Relator ODETE GRASSELLI

RECORRENTE CORTEVA AGRISCIENCE DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECORRENTE TIAGO RODRIGO PEREIRA TERRA

ADVOGADO ANA FLAVIA STOPA(OAB: 88885/PR)

RECORRIDO CORTEVA AGRISCIENCE DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECORRIDO TIAGO RODRIGO PEREIRA TERRA

ADVOGADO ANA FLAVIA STOPA(OAB: 88885/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69ce0ba

proferido nos autos.

Vistos etc.

O advogado que assinou digitalmente o recurso de revista, Dr.

VALTON DORIA PESSOA - OAB/SP 317.623, não detém poderes

para representar a parte recorrente.

O substabelecimento juntado (Id 973dbde) aos autos demonstra a

utilização da plataforma Adobe Acrobat Sign, mas a assinatura

digital não está baseada em certificado digital emitido por

Autoridade Certificadora credenciada, além de não conter

assinatura digital com indicação da chave, do certificado e/ou dados

de autenticação (artigos 1º, § 2º, III, alíneas “a” e “b”, da Lei

11.419/06 e 4º, I, da Instrução Normativa 30/2007 do TST).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Pontue-se que as informações como e-mail da signatária e

endereço IP não suprem as exigências legais de autenticação.

Não se conf igurou mandato táci to,  que ocorre com o

comparecimento do advogado à audiência, sem procuração, mas

acompanhado do cliente.

O caso vertente atrai a incidência do item II da Súmula 383 do TST,

cujo teor é o seguinte:

" R E C U R S O .  M A N D A T O .  I R R E G U L A R I D A D E  D E

REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º (nova

redação em decorrência do CPC de 2015) - Res. 210/2016, DEJT

divulgado em 30.06, 1º e 04.07.2016

(...)

II - Verificada a irregularidade de representação da parte em fase

recursal, em procuração ou substabelecimento já constante dos

autos, o relator ou o órgão competente para julgamento do recurso

designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício.

Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do recurso,

se a providência couber ao recorrente, ou determinará o

desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao

recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015)."

Assim, nos termos do art. 76, caput, § 2º, do CPC, aplicável ao

Processo do Trabalho e da Súmula 383, II, do TST, intime-se a

parte recorrente para que regularize a representação no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de o Recurso de Revista ter o seu

seguimento denegado.

(dfdm)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000254-18.2022.5.09.0004
Relator ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

RECORRENTE LAURA DA SILVA DENOVAC

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ANA BEATRIZ MACHADO CHAGAS
DE LIMA(OAB: 112276/PR)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO TATIANA LOPES DE ANDRADE
NOVENTA(OAB: 37003/PR)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO TATIANA LOPES DE ANDRADE
NOVENTA(OAB: 37003/PR)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

RECORRIDO LAURA DA SILVA DENOVAC

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ANA BEATRIZ MACHADO CHAGAS
DE LIMA(OAB: 112276/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA DA SILVA DENOVAC

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 840bb5a

proferido nos autos.

Vistos etc.

O advogado que assinou digitalmente o recurso de revista, Dr.

JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE GONZALES - OAB/PR 103.588,

não detém poderes para representar a parte recorrente, pois a

procuração juntada aos autos (Id 5326be1), em que pese indicar a

utilização da plataforma Docusigned, não contém a assinatura

digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade

Certificadora credenciada, na forma de lei específica; além de não

conter a assinatura digital do outorgante com indicação da chave,

do certificado e/ou dados de autenticação.

Esclareça-se que as informações como e-mail da signatária e

endereço IP não suprem as exigências legais de autenticação.

Ademais o art. 1º, §2º, III, da Lei nº 11.419/06 dispõe sobre os

meios válidos para identificação do signatário do documento:

Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de processos

judiciais, comunicação de atos e transmissão de peças processuais

será admitido nos termos desta Lei.

(...)

§ 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se:

(...)

III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação

inequívoca do signatário:

a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por

Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;

b) mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, conforme

disciplinado pelos órgãos respectivos.

Não se conf igurou mandato táci to,  que ocorre com o
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comparecimento do advogado à audiência, sem procuração, mas

acompanhado do cliente.

O caso vertente atrai a incidência do item II da Súmula 383 do TST,

cujo teor é o seguinte:

" R E C U R S O .  M A N D A T O .  I R R E G U L A R I D A D E  D E

REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º (nova

redação em decorrência do CPC de 2015) - Res. 210/2016, DEJT

divulgado em 30.06, 1º e 04.07.2016

I - É inadmissível recurso firmado por advogado sem procuração

juntada aos autos até o momento da sua interposição, salvo

mandato tácito. Em caráter excepcional (art. 104 do CPC de 2015),

admite-se que o advogado, independentemente de intimação, exiba

a procuração no prazo de 5 (cinco) dias após a interposição do

recurso, prorrogável por igual período mediante despacho do juiz.

Caso não a exiba, considera-se ineficaz o ato praticado e não se

conhece do recurso.

II - Verificada a irregularidade de representação da parte em fase

recursal, em procuração ou substabelecimento já constante dos

autos, o relator ou o órgão competente para julgamento do recurso

designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício.

Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do recurso,

se a providência couber ao recorrente, ou determinará o

desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao

recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015)." (destaques acrescidos)

Assim, nos termos do art. 76, caput, e § 2º, do atual CPC, aplicável

ao processo do trabalho, e da Súmula 383, item II, do TST, intime-

se a parte para que regularize a representação no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de o recurso de revista ter o seu seguimento

denegado.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000254-18.2022.5.09.0004
Relator ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

RECORRENTE LAURA DA SILVA DENOVAC

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ANA BEATRIZ MACHADO CHAGAS
DE LIMA(OAB: 112276/PR)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO TATIANA LOPES DE ANDRADE
NOVENTA(OAB: 37003/PR)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO TATIANA LOPES DE ANDRADE
NOVENTA(OAB: 37003/PR)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO THIAGO DE AZEVEDO E SOUZA
MARIATH(OAB: 60488/RS)

RECORRIDO LAURA DA SILVA DENOVAC

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ANA BEATRIZ MACHADO CHAGAS
DE LIMA(OAB: 112276/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA DA SILVA DENOVAC

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 840bb5a

proferido nos autos.

Vistos etc.

O advogado que assinou digitalmente o recurso de revista, Dr.

JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE GONZALES - OAB/PR 103.588,

não detém poderes para representar a parte recorrente, pois a

procuração juntada aos autos (Id 5326be1), em que pese indicar a

utilização da plataforma Docusigned, não contém a assinatura

digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade

Certificadora credenciada, na forma de lei específica; além de não

conter a assinatura digital do outorgante com indicação da chave,

do certificado e/ou dados de autenticação.

Esclareça-se que as informações como e-mail da signatária e

endereço IP não suprem as exigências legais de autenticação.

Ademais o art. 1º, §2º, III, da Lei nº 11.419/06 dispõe sobre os

meios válidos para identificação do signatário do documento:

Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de processos

judiciais, comunicação de atos e transmissão de peças processuais

será admitido nos termos desta Lei.

(...)

§ 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se:

(...)

III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação

inequívoca do signatário:

a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por

Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
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b) mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, conforme

disciplinado pelos órgãos respectivos.

Não se conf igurou mandato táci to,  que ocorre com o

comparecimento do advogado à audiência, sem procuração, mas

acompanhado do cliente.

O caso vertente atrai a incidência do item II da Súmula 383 do TST,

cujo teor é o seguinte:

" R E C U R S O .  M A N D A T O .  I R R E G U L A R I D A D E  D E

REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º (nova

redação em decorrência do CPC de 2015) - Res. 210/2016, DEJT

divulgado em 30.06, 1º e 04.07.2016

I - É inadmissível recurso firmado por advogado sem procuração

juntada aos autos até o momento da sua interposição, salvo

mandato tácito. Em caráter excepcional (art. 104 do CPC de 2015),

admite-se que o advogado, independentemente de intimação, exiba

a procuração no prazo de 5 (cinco) dias após a interposição do

recurso, prorrogável por igual período mediante despacho do juiz.

Caso não a exiba, considera-se ineficaz o ato praticado e não se

conhece do recurso.

II - Verificada a irregularidade de representação da parte em fase

recursal, em procuração ou substabelecimento já constante dos

autos, o relator ou o órgão competente para julgamento do recurso

designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício.

Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do recurso,

se a providência couber ao recorrente, ou determinará o

desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao

recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015)." (destaques acrescidos)

Assim, nos termos do art. 76, caput, e § 2º, do atual CPC, aplicável

ao processo do trabalho, e da Súmula 383, item II, do TST, intime-

se a parte para que regularize a representação no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de o recurso de revista ter o seu seguimento

denegado.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000018-08.2023.5.09.0303
Relator NEIDE ALVES DOS SANTOS

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO MARILIA BUGALHO PIOLI(OAB:
36498/PR)

RECORRENTE LEONARDO RIBEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO PEDRO EDUARDO COUTO
SANTANA(OAB: 102369/PR)

RECORRIDO LEONARDO RIBEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO PEDRO EDUARDO COUTO
SANTANA(OAB: 102369/PR)

RECORRIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO MARILIA BUGALHO PIOLI(OAB:
36498/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95eb9a3

proferido nos autos.

Vistos etc.

A advogada que assinou digitalmente o recurso de revista, Dra.

MARILIA BUGALHO PIOLI - OAB/PR 36.498, não possui poderes

para representar a parte Recorrente.

O substabelecimento juntado (Id d454412) aos autos demonstra a

utilização da plataforma Docusign, mas a assinatura digital não está

baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora

credenciada, além de não conter assinatura digital com indicação da

chave, do certificado e/ou dados de autenticação (artigos 1º, § 2º,

III, alíneas “a” e “b”, da Lei 11.419/06 e 4º, I, da Instrução Normativa

30/2007 do TST).

Pontue-se que as informações como e-mail da signatária e

endereço IP não suprem as exigências legais de autenticação.

Não se conf igurou mandato táci to,  que ocorre com o

comparecimento do advogado à audiência, sem procuração, mas

acompanhado do cliente.

O caso vertente atrai a incidência do item II da Súmula 383 do TST,

cujo teor é o seguinte:

" R E C U R S O .  M A N D A T O .  I R R E G U L A R I D A D E  D E

REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º (nova

redação em decorrência do CPC de 2015) - Res. 210/2016, DEJT

divulgado em 30.06, 1º e 04.07.2016

(...)

II - Verificada a irregularidade de representação da parte em fase

recursal, em procuração ou substabelecimento já constante dos

autos, o relator ou o órgão competente para julgamento do recurso

designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício.

Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do recurso,

se a providência couber ao recorrente, ou determinará o

desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao

recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015)."

Assim, nos termos do art. 76, caput, § 2º, do CPC, aplicável ao

Processo do Trabalho e da Súmula 383, II, do TST, intime-se a

parte recorrente para que regularize a representação no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de o recurso de revista ter o seu seguimento
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denegado.

(dfdm)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000018-08.2023.5.09.0303
Relator NEIDE ALVES DOS SANTOS

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO MARILIA BUGALHO PIOLI(OAB:
36498/PR)

RECORRENTE LEONARDO RIBEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO PEDRO EDUARDO COUTO
SANTANA(OAB: 102369/PR)

RECORRIDO LEONARDO RIBEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO PEDRO EDUARDO COUTO
SANTANA(OAB: 102369/PR)

RECORRIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO MARILIA BUGALHO PIOLI(OAB:
36498/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95eb9a3

proferido nos autos.

Vistos etc.

A advogada que assinou digitalmente o recurso de revista, Dra.

MARILIA BUGALHO PIOLI - OAB/PR 36.498, não possui poderes

para representar a parte Recorrente.

O substabelecimento juntado (Id d454412) aos autos demonstra a

utilização da plataforma Docusign, mas a assinatura digital não está

baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora

credenciada, além de não conter assinatura digital com indicação da

chave, do certificado e/ou dados de autenticação (artigos 1º, § 2º,

III, alíneas “a” e “b”, da Lei 11.419/06 e 4º, I, da Instrução Normativa

30/2007 do TST).

Pontue-se que as informações como e-mail da signatária e

endereço IP não suprem as exigências legais de autenticação.

Não se conf igurou mandato táci to,  que ocorre com o

comparecimento do advogado à audiência, sem procuração, mas

acompanhado do cliente.

O caso vertente atrai a incidência do item II da Súmula 383 do TST,

cujo teor é o seguinte:

" R E C U R S O .  M A N D A T O .  I R R E G U L A R I D A D E  D E

REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º (nova

redação em decorrência do CPC de 2015) - Res. 210/2016, DEJT

divulgado em 30.06, 1º e 04.07.2016

(...)

II - Verificada a irregularidade de representação da parte em fase

recursal, em procuração ou substabelecimento já constante dos

autos, o relator ou o órgão competente para julgamento do recurso

designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício.

Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do recurso,

se a providência couber ao recorrente, ou determinará o

desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao

recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015)."

Assim, nos termos do art. 76, caput, § 2º, do CPC, aplicável ao

Processo do Trabalho e da Súmula 383, II, do TST, intime-se a

parte recorrente para que regularize a representação no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de o recurso de revista ter o seu seguimento

denegado.

(dfdm)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000186-46.2022.5.09.0658
Relator LUIZ EDUARDO GUNTHER

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

RECORRENTE MAGDA DELGADINHO DA SILVA

ADVOGADO OTTO AUGUSTO KESSELI(OAB:
56301/PR)

ADVOGADO LARISSA MARIA FLEITER(OAB:
60306/PR)

ADVOGADO ADEMAR SERAFIM JUNIOR(OAB:
33866/PR)

ADVOGADO NOELI DA APARECIDA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 67770/PR)

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

ADVOGADO DENIZE MACIEL DE CAMARGO(OAB:
14714/PR)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

RECORRIDO MAGDA DELGADINHO DA SILVA

ADVOGADO DENIZE MACIEL DE CAMARGO(OAB:
14714/PR)

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

ADVOGADO NOELI DA APARECIDA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 67770/PR)

ADVOGADO ADEMAR SERAFIM JUNIOR(OAB:
33866/PR)

ADVOGADO LARISSA MARIA FLEITER(OAB:
60306/PR)

ADVOGADO OTTO AUGUSTO KESSELI(OAB:
56301/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDA DELGADINHO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1539252

proferido nos autos.

Vistos etc.

O advogado que assinou digitalmente o recurso de revista, Dr.

GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA - OAB/PR nº 15.782, não

detém poderes para representar a parte Recorrente.

A procuração (Id 301401d) juntada aos autos demonstra a utilização

da plataforma Docusign, mas a assinatura digital não está baseada

em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora

credenciada, além de não conter assinatura digital com indicação da

chave, do certificado e/ou dados de autenticação (artigos 1º, § 2º,

III, alíneas “a” e “b”, da Lei 11.419/06 e 4º, I, da Instrução Normativa

30/2007 do TST).

Pontue-se que as informações como e-mail da signatária e

endereço IP não suprem as exigências legais de autenticação.

Não se conf igurou mandato táci to,  que ocorre com o

comparecimento do advogado à audiência, sem procuração, mas

acompanhado do cliente.

O caso vertente atrai a incidência do item II da Súmula 383 do TST,

cujo teor é o seguinte:

" R E C U R S O .  M A N D A T O .  I R R E G U L A R I D A D E  D E

REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º (nova

redação em decorrência do CPC de 2015) - Res. 210/2016, DEJT

divulgado em 30.06, 1º e 04.07.2016

(...)

II - Verificada a irregularidade de representação da parte em fase

recursal, em procuração ou substabelecimento já constante dos

autos, o relator ou o órgão competente para julgamento do recurso

designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício.

Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do recurso,

se a providência couber ao recorrente, ou determinará o

desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao

recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015)."

Assim, nos termos do art. 76, caput, § 2º, do CPC, aplicável ao

Processo do Trabalho e da Súmula 383, II, do TST, intime-se a

parte recorrente para que regularize a representação no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de o recurso de revista ter o seu seguimento

denegado.

(dfdm)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000186-46.2022.5.09.0658
Relator LUIZ EDUARDO GUNTHER

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

RECORRENTE MAGDA DELGADINHO DA SILVA

ADVOGADO OTTO AUGUSTO KESSELI(OAB:
56301/PR)

ADVOGADO LARISSA MARIA FLEITER(OAB:
60306/PR)

ADVOGADO ADEMAR SERAFIM JUNIOR(OAB:
33866/PR)

ADVOGADO NOELI DA APARECIDA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 67770/PR)

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

ADVOGADO DENIZE MACIEL DE CAMARGO(OAB:
14714/PR)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
38023/PR)

RECORRIDO MAGDA DELGADINHO DA SILVA

ADVOGADO DENIZE MACIEL DE CAMARGO(OAB:
14714/PR)

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

ADVOGADO NOELI DA APARECIDA DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 67770/PR)

ADVOGADO ADEMAR SERAFIM JUNIOR(OAB:
33866/PR)

ADVOGADO LARISSA MARIA FLEITER(OAB:
60306/PR)

ADVOGADO OTTO AUGUSTO KESSELI(OAB:
56301/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDA DELGADINHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1539252

proferido nos autos.

Vistos etc.

O advogado que assinou digitalmente o recurso de revista, Dr.

GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA - OAB/PR nº 15.782, não

detém poderes para representar a parte Recorrente.

A procuração (Id 301401d) juntada aos autos demonstra a utilização

da plataforma Docusign, mas a assinatura digital não está baseada

em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora

credenciada, além de não conter assinatura digital com indicação da

chave, do certificado e/ou dados de autenticação (artigos 1º, § 2º,

III, alíneas “a” e “b”, da Lei 11.419/06 e 4º, I, da Instrução Normativa
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30/2007 do TST).

Pontue-se que as informações como e-mail da signatária e

endereço IP não suprem as exigências legais de autenticação.

Não se conf igurou mandato táci to,  que ocorre com o

comparecimento do advogado à audiência, sem procuração, mas

acompanhado do cliente.

O caso vertente atrai a incidência do item II da Súmula 383 do TST,

cujo teor é o seguinte:

" R E C U R S O .  M A N D A T O .  I R R E G U L A R I D A D E  D E

REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º (nova

redação em decorrência do CPC de 2015) - Res. 210/2016, DEJT

divulgado em 30.06, 1º e 04.07.2016

(...)

II - Verificada a irregularidade de representação da parte em fase

recursal, em procuração ou substabelecimento já constante dos

autos, o relator ou o órgão competente para julgamento do recurso

designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício.

Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do recurso,

se a providência couber ao recorrente, ou determinará o

desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao

recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015)."

Assim, nos termos do art. 76, caput, § 2º, do CPC, aplicável ao

Processo do Trabalho e da Súmula 383, II, do TST, intime-se a

parte recorrente para que regularize a representação no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de o recurso de revista ter o seu seguimento

denegado.

(dfdm)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000595-90.2022.5.09.0021
Relator CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

MENDONCA

RECORRENTE ANDRESSA AMORIM DE ASSIS

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO LORENA FACHINI TESTI(OAB:
114141/PR)

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

ADVOGADO LUDMILLA DA SILVA VINHAIS E
ZACARIAS(OAB: 107245/PR)

ADVOGADO VIVIAN CRISTINA GOMES
BISPO(OAB: 92227/PR)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO PATRICIA HOMAN DUARTE RIBEIRO
LECHETA(OAB: 41421/PR)

ADVOGADO DANIELLI YUMI NAGANO(OAB:
73951/PR)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO DANIELLI YUMI NAGANO(OAB:
73951/PR)

ADVOGADO PATRICIA HOMAN DUARTE RIBEIRO
LECHETA(OAB: 41421/PR)

RECORRIDO ANDRESSA AMORIM DE ASSIS

ADVOGADO VIVIAN CRISTINA GOMES
BISPO(OAB: 92227/PR)

ADVOGADO LUDMILLA DA SILVA VINHAIS E
ZACARIAS(OAB: 107245/PR)

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

ADVOGADO LORENA FACHINI TESTI(OAB:
114141/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA AMORIM DE ASSIS

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d379dba

proferido nos autos.

Vistos etc.

O advogado que assinou digitalmente o recurso de revista, Dr.

ELTON EIJI SATO - OAB/PR 74.381, não detém poderes para

representar a parte recorrente, pois a procuração juntada aos autos

(Id e339e0f), em que pese indicar a utilização da plataforma

Docusigned, não contém a assinatura digital baseada em certificado

digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na

forma de lei específica; além de não conter a assinatura digital do

outorgante com indicação da chave, do certificado e/ou dados de

autenticação.

Esclareça-se que as informações como e-mail da signatária e

endereço IP não suprem as exigências legais de autenticação.

Ademais o art. 1º, §2º, III, da Lei nº 11.419/06 dispõe sobre os

meios válidos para identificação do signatário do documento:

Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de processos

judiciais, comunicação de atos e transmissão de peças processuais

será admitido nos termos desta Lei.

(...)

§ 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se:
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(...)

III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação

inequívoca do signatário:

a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por

Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;

b) mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, conforme

disciplinado pelos órgãos respectivos.

Não se conf igurou mandato táci to,  que ocorre com o

comparecimento do advogado à audiência, sem procuração, mas

acompanhado do cliente.

O caso vertente atrai a incidência do item II da Súmula 383 do TST,

cujo teor é o seguinte:

" R E C U R S O .  M A N D A T O .  I R R E G U L A R I D A D E  D E

REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º (nova

redação em decorrência do CPC de 2015) - Res. 210/2016, DEJT

divulgado em 30.06, 1º e 04.07.2016

I - É inadmissível recurso firmado por advogado sem procuração

juntada aos autos até o momento da sua interposição, salvo

mandato tácito. Em caráter excepcional (art. 104 do CPC de 2015),

admite-se que o advogado, independentemente de intimação, exiba

a procuração no prazo de 5 (cinco) dias após a interposição do

recurso, prorrogável por igual período mediante despacho do juiz.

Caso não a exiba, considera-se ineficaz o ato praticado e não se

conhece do recurso.

II - Verificada a irregularidade de representação da parte em fase

recursal, em procuração ou substabelecimento já constante dos

autos, o relator ou o órgão competente para julgamento do recurso

designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício.

Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do recurso,

se a providência couber ao recorrente, ou determinará o

desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao

recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015)." (destaques acrescidos)

Assim, nos termos do art. 76, caput, e § 2º, do atual CPC, aplicável

ao processo do trabalho, e da Súmula 383, item II, do TST, intime-

se a parte para que regularize a representação no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de o recurso de revista ter o seu seguimento

denegado.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000595-90.2022.5.09.0021
Relator CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

MENDONCA

RECORRENTE ANDRESSA AMORIM DE ASSIS

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO LORENA FACHINI TESTI(OAB:
114141/PR)

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

ADVOGADO LUDMILLA DA SILVA VINHAIS E
ZACARIAS(OAB: 107245/PR)

ADVOGADO VIVIAN CRISTINA GOMES
BISPO(OAB: 92227/PR)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO PATRICIA HOMAN DUARTE RIBEIRO
LECHETA(OAB: 41421/PR)

ADVOGADO DANIELLI YUMI NAGANO(OAB:
73951/PR)

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754/RS)

ADVOGADO DANIELLI YUMI NAGANO(OAB:
73951/PR)

ADVOGADO PATRICIA HOMAN DUARTE RIBEIRO
LECHETA(OAB: 41421/PR)

RECORRIDO ANDRESSA AMORIM DE ASSIS

ADVOGADO VIVIAN CRISTINA GOMES
BISPO(OAB: 92227/PR)

ADVOGADO LUDMILLA DA SILVA VINHAIS E
ZACARIAS(OAB: 107245/PR)

ADVOGADO FERNANDA LORENZOM E SILVA
PINTO(OAB: 60491/PR)

ADVOGADO LORENA FACHINI TESTI(OAB:
114141/PR)

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
60471/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 74381/PR)

ADVOGADO JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA AMORIM DE ASSIS

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d379dba

proferido nos autos.

Vistos etc.

O advogado que assinou digitalmente o recurso de revista, Dr.

ELTON EIJI SATO - OAB/PR 74.381, não detém poderes para

representar a parte recorrente, pois a procuração juntada aos autos

(Id e339e0f), em que pese indicar a utilização da plataforma

Docusigned, não contém a assinatura digital baseada em certificado

digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na
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forma de lei específica; além de não conter a assinatura digital do

outorgante com indicação da chave, do certificado e/ou dados de

autenticação.

Esclareça-se que as informações como e-mail da signatária e

endereço IP não suprem as exigências legais de autenticação.

Ademais o art. 1º, §2º, III, da Lei nº 11.419/06 dispõe sobre os

meios válidos para identificação do signatário do documento:

Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de processos

judiciais, comunicação de atos e transmissão de peças processuais

será admitido nos termos desta Lei.

(...)

§ 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se:

(...)

III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação

inequívoca do signatário:

a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por

Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;

b) mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, conforme

disciplinado pelos órgãos respectivos.

Não se conf igurou mandato táci to,  que ocorre com o

comparecimento do advogado à audiência, sem procuração, mas

acompanhado do cliente.

O caso vertente atrai a incidência do item II da Súmula 383 do TST,

cujo teor é o seguinte:

" R E C U R S O .  M A N D A T O .  I R R E G U L A R I D A D E  D E

REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º (nova

redação em decorrência do CPC de 2015) - Res. 210/2016, DEJT

divulgado em 30.06, 1º e 04.07.2016

I - É inadmissível recurso firmado por advogado sem procuração

juntada aos autos até o momento da sua interposição, salvo

mandato tácito. Em caráter excepcional (art. 104 do CPC de 2015),

admite-se que o advogado, independentemente de intimação, exiba

a procuração no prazo de 5 (cinco) dias após a interposição do

recurso, prorrogável por igual período mediante despacho do juiz.

Caso não a exiba, considera-se ineficaz o ato praticado e não se

conhece do recurso.

II - Verificada a irregularidade de representação da parte em fase

recursal, em procuração ou substabelecimento já constante dos

autos, o relator ou o órgão competente para julgamento do recurso

designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício.

Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do recurso,

se a providência couber ao recorrente, ou determinará o

desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao

recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015)." (destaques acrescidos)

Assim, nos termos do art. 76, caput, e § 2º, do atual CPC, aplicável

ao processo do trabalho, e da Súmula 383, item II, do TST, intime-

se a parte para que regularize a representação no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de o recurso de revista ter o seu seguimento

denegado.

Intimem-se.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0001085-54.2022.5.09.0008
Relator NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

RECORRENTE CESAR GALENO PIRES CORDOVA

ADVOGADO DENISE FILIPPETTO(OAB: 17946/PR)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CURITIBA

RECORRIDO URBS URBANIZACAO DE CURITIBA
S/A

ADVOGADO VANESSA LEINIG BRUCE(OAB:
67585/PR)

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA(OAB:
53653/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7299235

proferida nos autos.

Órgão prolator do Acórdão: 1ª Turma

Recorrente(s):
1. CESAR GALENO PIRES

CORDOVA

Recorrido(a)(s):
1. MUNICIPIO DE CURITIBA

2. URBS URBANIZACAO DE

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:CESAR GALENO PIRES CORDOVA
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 15/12/2023 - Id 96214cf;

recurso apresentado em 23/01/2024 - Id bc3c91e).

Representação processual regular (Id 66e2350).

Preparo dispensado (Id d9bd325).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 926 do Código de Processo Civil de 2015;

inciso V do artigo 927 do Código de Processo Civil de 2015; incisos

IV e V do artigo 489 do Código de Processo Civil de 2015; §1º do

artigo 489 do Código de Processo Civil de 2015; inciso II do

parágrafo único do artigo 1022 do Código de Processo Civil de

2015; artigo 832 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O Autor suscita nulidade por negativa de prestação jurisdicional e

requer o retorno dos autos a fim de que sejam enfrentadas as

omissões apontadas. Alega vício de omissão nas decisões

recorridas, quanto aos fundamentos das decisões judiciais que

beneficiaram os paradigmas e quanto ao fato de que inexiste tese

jurídica superada.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"…Direito à equiparação salarial - Não incidência da Lei

13.467/2017 - Ausência de fatos impeditivos do direito à

equiparação salarial com os paradigmas

(…)

Destaca que o fundamento adotado pela decisão judicial transitada

em julgado que beneficiou o paradigma sob nenhuma perspectiva

reproduz tese que as rés pretendem sustentar como superada.

Afirma que "foi reconhecido o direito dos paradigmas a auferirem os

mesmos reajustes decorrentes do Plano de Cargos e Salários que

os demais colegas, uma vez que o PCCS foi declarado inválido."

(…)

Na petição inicial, afirmou o reclamante que foi admitido pela URBS

em 07/02/2011 para o cargo de Agente de Fiscalização. Asseverou

que os paradigmas Robson Trindade Moreira e Alexandre Luvizotto

do Couto, desde a admissão, em 07/02/2011 e 14/09/2009,

auferiam igual salário ao da parte autora, mas que, em razão de

decisão judicial transitada em julgado que reconheceu o direito de

perceberem salário básico igual a de outros colegas, passaram a

auferir salários superiores àquele percebido pela parte autora.

Inicialmente, cumpre destacar que, de acordo com o entendimento

que prevalece nesta Turma os direitos perenes, isto é, os

consolidados pela norma anterior, como no caso de diferenças

salariais por equiparação salarial oriundas de fato iniciado antes de

10/11/2017, devem ser analisados à luz da legislação então vigente,

não sendo aplicáveis as normas de direito material advindas da

Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017)

Assim, tratando-se de fatos ocorridos anteriormente à Lei nº

13.467/2017, não se aplicam as alterações promovidas por referida

lei em relação ao direito material.

Portanto, a análise deve levar em consideração os requisitos da

equiparação salarial previstos no art. 461, caput e § 1º, da CLT, com

redação anterior à Lei nº 13.467/2017, quais sejam, identidade de

função, igual produtividade e perfeição técnica, mesmo local de

trabalho e tempo de serviço na função não superior a dois anos

(conforme Súmula nº 6 do TST).

(…)

a) validade do PCCS

O entendimento deste e.colegiado é no sentido de que o requisito

para promoção por antiguidade deve ser exclusivamente temporal,

não se admitindo critérios diversos, como sustentado pela primeira

reclamada e estipulado no Plano de Cargos e Salários. Desse

modo, torna-o inválido a exigência de requisitos diversos, como

número de horas em cursos de capacitação e pontuação mínima

em avaliação de desempenho, ainda que a partir de notas emitidas

pelo trabalhador, eis que estranhos ao tempo de serviço, que, por si

só, deveria atender ao aspecto da antiguidade.

(…)

b) equiparação salarial

Inicialmente, considerando tratar-se de relação jurídica cujos fatos

ensejadores das diferenças salariais decorrentes de equiparação

salarial, pretendidas pela reclamante, são nitidamente anteriores ao

início da vigência da Lei 13.467/2017 (11/11/2017), as regras por

esta instituídas não se aplicam à presente hipótese.

A reclamante indicou como paradigma imediata a empregada

Claudiane Plombon Weiss, a qual teve a equiparação salarial

reconhecida no processo 0010966-63.2016.5.09.0041, com base
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nos paradigmas Vilson Veiga, Zeila Fernandes, Marco Aurélio

Recco, Luiz Henrique Fielder e Joilson Dicarli (fls. 07 e 1199/1209).

Todavia, a reclamada impugnou o pedido, alegando que "a

paradigma mencionada possui salário diferenciado por ter obtido

direito à equiparação salarial em Reclamatória Trabalhista que teve

como fundamento tese jurídica superada perante o Tribunal

Regional do Trabalho da 9ª Região e o Tribunal Superior do

Trabalho, trata-se da equiparaçãosalarial em cadeia", mencionando

a paradigma remota Gilma (fls. 772/773).Pelos fundamentos

expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão da Turma, possível

contrariedade ao item VI da Súmula nº 6 do Tribunal Superior do

Trabalho, posto que no presente caso a decisão recorrida afastou a

equiparação pelo fundamento de que o direito ao paradigma foi

reconhecido com base em tese jurídica já superada pela

jurisprudência desse e.Tribunal, enquanto o item VI da Súmula 06

do E. TST pressupõe tese jurídica superada pela jurisprudência de

Corte Superior.

Recebo.

No entanto, a reclamante não impugnou a alegação de que os

paradigmas tiveram o salário majorado com base na equiparação

salarial com a empregada Gilma, restringindo-se a afirmar, em

síntese, que "a decisão judicial que reconheceu à paradigma

Claudiane o direito às diferenças salariais em nenhum momento se

fundamentou nas alegações que sustentam as reclamadas

representarem tese jurídica superada." (fl. 1066).

E de, fato, o r.acórdão de fls. 1199/1209 equiparou o salário de

Claudiane Plombom Weiss com os paradigmas Vilson Veiga, Zeila

Fernandes, Marco Aurélio Recco, Luiz Henrique Fielder e Joilson

Dicarli, ao fundamento de que "considerando o direito adquirido da

autora de auferir salário básico igual aos dos demais agentes (artigo

5º da CF), - aí não consideradas as vantagens decaráter pessoal -,

e o constante no artigo 468 da CLT, que veda a alteração das

condições contratuais quando representam prejuízos ao

trabalhador", reformando a r.sentença, para "deferir diferenças

salariais a serem apuradas considerando os salários mais altos

dentre os paradigmas, mês a mês, e reflexos nas parcelas de

natureza salarial, nos termos do pedido, com os devidos reajustes,

inclusive FGTS, até a efetiva implantação em folha de pagamento."

(fls. 1206/1207).

Todavia, a decisão de fls. 1126/1139 demonstra que o Luiz

Henrique Fielder obteve equiparação salarial com a empregada

Gilma Martins Teixeira dos Santo, aliado ao fato de que é de

conhecimento deste e.colegiado que o mesmo ocorreu com Marco

Aurélio Recco (processo 0001196-88-2018-5-09-0651 (ac. publ.

03/12/2021),  em que funcionou como relator  o Exmo.

Desembargador El iázer Antonio Medeiros) .

De acordo com o atual entendimento perfilhado por este

e.Colegiado, a alteração da nomenclatura da função e a agregação

do poder de polícia para notificar infratores de trânsito, ocorridas por

força da Lei 9.236/1997 e do Ato Normativo nº 003/1998, do

p res i den te  da  URBS,  não  a l t e ra ram a  f unção  das

"orientadores/supervisoras de ESTAR", agora nominadas "agentes

de trânsito", vez que se trata de mero acréscimo de novas

atribuições com a finalidade de atender normas de fiscalização das

leis de trânsito.

Desse modo, considerando terem obtido os paradigmas Marco

Aurélio Recco e Luiz Henrique Fielder, equiparação salarial

decorrente de identidade funcional com Gilma Martins Teixeira

Santos, paradigma remoto, com base em tese (entendimento)

superada perante esta e.Corte, de que a alteração ocorrida em

1998 ter ia impl icado efet iva modi f icação das funções

desempenhadas pelos orientadores do ESTAR, não se há cogitar

de irrelevância na circunstância de que o desnível salarial tenha

origem em decisão judicial que beneficiou a paradigma Claudiane,

na medida em que tal desnível salarial decorreu, reitere-se, de tese

jurídica já superada pela jurisprudência desse e.Tribunal,

desincumbindo-se a reclamada, assim, de comprovar fato

impeditivo apresentado em relação ao direito suscitado. Inteligência

do item VI, da Súmula 6, do c. TST.

Registre-se, por oportuno, que a decisão proferida no processo

0010966-63.2016.5.09.0041, transitada em julgado (fl. 1210),

reconheceu a equiparação salarial com todos os paradigmas

apontados, razão pela qual não há se falar em reconhecimento da

equiparação salarial em cadeia apenas com os demais paradigmas.

Logo, indevidas as diferenças salariais pretendidas, bem como

reflexos e FGTS. Nesse sentido, o julgamento proferido nos autos

RO 0001976-45.2017.5.09.0010 (ac. publ. em 28/08/2020), de

relatoria da Exma. Desembargadora Morgana de Almeida Richa.

Assim, ainda que à sociedade de economia mista não se aplique a

vedação à equiparação prevista no artigo 37, XIII, da Constituição

Federal (Súmula 455/TST), são indevidas as diferenças salariais

pretendidas.

Quanto ao pleito sucessivo da reclamante, invalidado o PCCS,

incabível a condenação da reclamada às progressões verticais (fl.

09). Nesse sentido, o julgamento proferido nos autos RO 0011011-

35.2016.5.09.0084 (ac. publ. em 02/06/2018), de relatoria do Exmo.

Desembargador Edmilson Antonio de Lima.

Reformo a r.sentença, para excluir da condenação as diferenças

salar iais decorrentes de equiparação salar ial ,  julgando

improcedentes os pedidos formulados na inicial .

Por consequência, ante a ausência de condenação dos reclamados,

resta prejudicada analise da insurgência relativa à aplicação das
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prerrogativas da Fazenda Pública à URBS (fls. 1350/1354), bem

assim o recurso interposto pela Município de Curitiba, sobre sua

condenação subsidiária (fls. 1389/1392)."

Saliente-se que, a despeito do precedente acima citado referir-se à

paradigma imediata Claudiane Plombom Weiss, enquanto no

presente caso os paradigmas imediatos são Robson Trindade e

AlexandreMoreira e Alexandre Luvizotto do Couto, trata-se de

situação que se amolda à situação em análise, na medida em que

os paradigmas remotos são os mesmos, assim como também a

paradigma matriz (Gilma).

Assim, em observância ao entendimento colegiado, há de se manter

a sentença, uma vez que o autor não faz jus às diferenças salariais

decorrentes de equiparação salarial.

Por fim, ante a improcedência total da demanda, prejudicada a

análise quanto à responsabilidade do Município de Curitiba, uma

vez que a ausência de sua responsabilidade é consequência lógica

da sucumbência da parte autora, bem como do item relativo à

correção monetária aplicável.

MANTENHO."

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

"…Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas

hipóteses do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, o que não é

o caso dos autos.

Como se observa da leitura do acórdão acima transcrito, restou

expressamente consignado que, a despeito do precedente referido

no voto ser relativo à paradigma imediata Claudiane Plombom

Weiss, enquanto no presente caso os paradigmas imediatos são

Robson Trindade e Alexandre Moreira e Alexandre Luvizotto do

Couto, trata-se de situação que se amolda à situação analisada, na

medida em que os paradigmas remotos são os mesmos, assim

como também a paradigma matriz (Gilma). Portanto, não se verifica

omissão a ser sanada.

Inexiste, portanto, qualquer omissão a ser sanada. Na verdade,

depreende-se dos embargos mero inconformismo do reclamante

com a Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na

decisão da Turma, possível contrariedade ao item VI da Súmula nº

6 do Tribunal Superior do Trabalho, posto que no presente caso a

decisão recorrida afastou a equiparação pelo fundamento de que o

direito ao paradigma foi reconhecido com base em tese jurídica já

superada pela jurisprudência desse e.Tribunal, enquanto o item VI

da Súmula 06 do E. TST pressupõe tese jurídica superada pela

jurisprudência de Corte Superior.

Recebo.decisão, com o objetivo claro de reformá-la, o que não

pode ser alcançado pelos declaratórios.

Por fim, adotadas teses explícitas sobre as questões, encontram-se

prequestionadas as respectivas matérias (OJ 118, da SBDI-I e

Súmula 297, ambas, do c.TST).

REJEITO."

Constata-se que a matéria devolvida à apreciação no recurso foi

enfrentada no julgamento. Houve pronunciamento expresso e

específico do Colegiado a respeito, e foram indicados os

fundamentos de fato e de direi to que ampararam seu

convencimento jurídico. Não se vislumbra possível negativa de

entrega da prestação jurisdicional.

Convém ressaltar que o TST não admite o recurso de revista por

negativa de prestação jurisdicional com base em divergência

jurisprudencial (art.896, alínea "a", da CLT), por entender que não

há identidade das premissas fáticas entre a decisão recorrida e

eventuais decisões paradigma ante a especificidade e a

particularidade de cada caso.

Denego.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / SALÁRIO POR

EQUIPARAÇÃO/ISONOMIA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS (8990) / ÔNUS

DA PROVA (13237) / EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): itens II e VI da Súmula nº 6 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- violação da(o) inciso II do artigo 504 do Código de Processo Civil

de 2015; parágrafos 1º e 2º do artigo 926 do Código de Processo

Civil de 2015; incisos III e V do artigo 927 do Código de Processo

Civil de 2015; artigo 461 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O Reclamante argumenta que não há tese jurídica superada, mas

interpretação acerca das provas produzidas em cada caso concreto;

que a identidade funcional poderá ser constatada de acordo com os

elementos dos autos e não pela simples assertiva de que só houve

alteração de nomenclatura em relação ao Orientadores de Estar; e

que nenhuma das decisões que deferiram os pedidos obreiros de

equiparação foram objeto de análise no mérito pelo Tribunal

Superior do Trabalho. Requer seja reconhecido o direito às

diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial com os

paradigmas Robson Trindade Moreira e Alexandre Luvizotto do

Couto e o pagamento das verbas consectárias.
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Por brevidade, reporto-me à transcrição do acórdão realizada

no item anterior deste despacho.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

especialmente as de que "…a r. sentença reconheceu que

osempregados ora apontados como modelo (Robson e Alexandre)

obtiveram equiparação nos referidos processos com outros

paradigmas (Vilson Veiga, Zeila Fernandes, Marco Aurélio Recco,

Luiz Henrique Fielder e Joison Dicarli), os quais, por sua vez,

também foram equiparados à Gilma Martins Teixeira, fato este não

impugnado pela parte autora; Trata-se, portanto, de hipótese de

equiparação salarial em cadeia envolvendo os agentes de

trânsito da ré URBS, matéria que já foi objeto de análise por este

Colegiado; a alteração da nomenclatura da função e a

agregação do poder de polícia para notificar infratores de trânsito,

ocorridas por força da Lei 9.236/1997 e do Ato Normativo nº

003/1998, do presidente da URBS, não alteraram a função das

"orientadores/supervisoras de ESTAR", agora nominadas

“agentes de trânsito” (…); considerando terem obtido os

paradigmas Marco Aurélio Recco e Luiz Henrique Fielder,

equiparação salarial decorrente de identidade funcional com Gilma

Martins Teixeira Santos, paradigma remoto, com base em tese

(entendimento) superada perante esta e.Corte, de que a alteração

ocorrida em 1998 teria implicado efetiva modificação das funções

desempenhadas pelos orientadores do ESTAR, não se há cogitar

de irrelevância na circunstância de que o desnível salarial

tenha origem em decisão judicial que beneficiou a paradigma

Claudiane, na medida em que tal desnível salarial decorreu,

reitere-se, de tese jurídica já superada pela jurisprudência

desse e.Tribunal, desincumbindo-se a reclamada, assim, de

comprovar fato impeditivo apresentado em relação ao direito

suscitado. Inteligência do item VI, da Súmula 6, do c. TST; que

a despeito do precedente acima citado referir-se à paradigma

imediata Claudiane Plombom Weiss, enquanto no presente

caso os paradigmas imediatos são Robson Trindade e

AlexandreMoreira e Alexandre Luvizotto do Couto, trata-se de

situação que se amolda à situação em análise, na medida em

que os paradigmas remotos são os mesmos, assim como

também a paradigma matriz (Gilma). Assim, em observância ao

entendimento colegiado, há de se manter a sentença, uma vez que

o autor não faz jus às diferenças salariais decorrentes de

equiparação salarial" [sem destaques no original], não se vislumbra

potencial violação direta e literal aos dispositivos da legislação

federal invocados, tampouco contrariedade à Súmula do TST

indicada.

A alegação de divergência jurisprudencial, na hipótese, também não

viabiliza o recurso, porque arestos oriundos de Turmas deste

Tribunal não ensejam o conhecimento do Recurso de Revista, nos

termos do artigo 896, alínea "a", da Consolidação das Leis do

Trabalho e da Orientação Jurisprudencial 111 da Subseção 1

Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do

Trabalho.

Denego.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

Alegação(ões):

- violação da(o) artigo 791-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

O Autor postula a inversão do ônus da sucumbência e

consequentemente a condenação da Ré ao pagamento dos

honorários advocatícios no percentual de 15% do valor da

condenação, ou sucessivamente, em outro percentual a ser

arbitrado pelo julgador.

A análise da admissibilidade do Recurso de Revista, neste tópico,

fica prejudicada, porque não admitido o Recurso de Revista no item

antecedente.

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(hgb)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0001085-54.2022.5.09.0008
Relator NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS

RECORRENTE CESAR GALENO PIRES CORDOVA

ADVOGADO DENISE FILIPPETTO(OAB: 17946/PR)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CURITIBA

RECORRIDO URBS URBANIZACAO DE CURITIBA
S/A

ADVOGADO VANESSA LEINIG BRUCE(OAB:
67585/PR)

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA(OAB:
53653/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR GALENO PIRES CORDOVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7299235

proferida nos autos.

Órgão prolator do Acórdão: 1ª Turma

Recorrente(s):
1. CESAR GALENO PIRES

CORDOVA

Recorrido(a)(s):
1. MUNICIPIO DE CURITIBA

2. URBS URBANIZACAO DE

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:CESAR GALENO PIRES CORDOVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 15/12/2023 - Id 96214cf;

recurso apresentado em 23/01/2024 - Id bc3c91e).

Representação processual regular (Id 66e2350).

Preparo dispensado (Id d9bd325).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 926 do Código de Processo Civil de 2015;

inciso V do artigo 927 do Código de Processo Civil de 2015; incisos

IV e V do artigo 489 do Código de Processo Civil de 2015; §1º do

artigo 489 do Código de Processo Civil de 2015; inciso II do

parágrafo único do artigo 1022 do Código de Processo Civil de

2015; artigo 832 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O Autor suscita nulidade por negativa de prestação jurisdicional e

requer o retorno dos autos a fim de que sejam enfrentadas as

omissões apontadas. Alega vício de omissão nas decisões

recorridas, quanto aos fundamentos das decisões judiciais que

beneficiaram os paradigmas e quanto ao fato de que inexiste tese

jurídica superada.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"…Direito à equiparação salarial - Não incidência da Lei

13.467/2017 - Ausência de fatos impeditivos do direito à

equiparação salarial com os paradigmas

(…)

Destaca que o fundamento adotado pela decisão judicial transitada

em julgado que beneficiou o paradigma sob nenhuma perspectiva

reproduz tese que as rés pretendem sustentar como superada.

Afirma que "foi reconhecido o direito dos paradigmas a auferirem os

mesmos reajustes decorrentes do Plano de Cargos e Salários que

os demais colegas, uma vez que o PCCS foi declarado inválido."

(…)

Na petição inicial, afirmou o reclamante que foi admitido pela URBS

em 07/02/2011 para o cargo de Agente de Fiscalização. Asseverou

que os paradigmas Robson Trindade Moreira e Alexandre Luvizotto

do Couto, desde a admissão, em 07/02/2011 e 14/09/2009,

auferiam igual salário ao da parte autora, mas que, em razão de

decisão judicial transitada em julgado que reconheceu o direito de

perceberem salário básico igual a de outros colegas, passaram a

auferir salários superiores àquele percebido pela parte autora.

Inicialmente, cumpre destacar que, de acordo com o entendimento

que prevalece nesta Turma os direitos perenes, isto é, os

consolidados pela norma anterior, como no caso de diferenças

salariais por equiparação salarial oriundas de fato iniciado antes de

10/11/2017, devem ser analisados à luz da legislação então vigente,

não sendo aplicáveis as normas de direito material advindas da

Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017)

Assim, tratando-se de fatos ocorridos anteriormente à Lei nº

13.467/2017, não se aplicam as alterações promovidas por referida

lei em relação ao direito material.

Portanto, a análise deve levar em consideração os requisitos da

equiparação salarial previstos no art. 461, caput e § 1º, da CLT, com
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redação anterior à Lei nº 13.467/2017, quais sejam, identidade de

função, igual produtividade e perfeição técnica, mesmo local de

trabalho e tempo de serviço na função não superior a dois anos

(conforme Súmula nº 6 do TST).

(…)

a) validade do PCCS

O entendimento deste e.colegiado é no sentido de que o requisito

para promoção por antiguidade deve ser exclusivamente temporal,

não se admitindo critérios diversos, como sustentado pela primeira

reclamada e estipulado no Plano de Cargos e Salários. Desse

modo, torna-o inválido a exigência de requisitos diversos, como

número de horas em cursos de capacitação e pontuação mínima

em avaliação de desempenho, ainda que a partir de notas emitidas

pelo trabalhador, eis que estranhos ao tempo de serviço, que, por si

só, deveria atender ao aspecto da antiguidade.

(…)

b) equiparação salarial

Inicialmente, considerando tratar-se de relação jurídica cujos fatos

ensejadores das diferenças salariais decorrentes de equiparação

salarial, pretendidas pela reclamante, são nitidamente anteriores ao

início da vigência da Lei 13.467/2017 (11/11/2017), as regras por

esta instituídas não se aplicam à presente hipótese.

A reclamante indicou como paradigma imediata a empregada

Claudiane Plombon Weiss, a qual teve a equiparação salarial

reconhecida no processo 0010966-63.2016.5.09.0041, com base

nos paradigmas Vilson Veiga, Zeila Fernandes, Marco Aurélio

Recco, Luiz Henrique Fielder e Joilson Dicarli (fls. 07 e 1199/1209).

Todavia, a reclamada impugnou o pedido, alegando que "a

paradigma mencionada possui salário diferenciado por ter obtido

direito à equiparação salarial em Reclamatória Trabalhista que teve

como fundamento tese jurídica superada perante o Tribunal

Regional do Trabalho da 9ª Região e o Tribunal Superior do

Trabalho, trata-se da equiparaçãosalarial em cadeia", mencionando

a paradigma remota Gilma (fls. 772/773).Pelos fundamentos

expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão da Turma, possível

contrariedade ao item VI da Súmula nº 6 do Tribunal Superior do

Trabalho, posto que no presente caso a decisão recorrida afastou a

equiparação pelo fundamento de que o direito ao paradigma foi

reconhecido com base em tese jurídica já superada pela

jurisprudência desse e.Tribunal, enquanto o item VI da Súmula 06

do E. TST pressupõe tese jurídica superada pela jurisprudência de

Corte Superior.

Recebo.

No entanto, a reclamante não impugnou a alegação de que os

paradigmas tiveram o salário majorado com base na equiparação

salarial com a empregada Gilma, restringindo-se a afirmar, em

síntese, que "a decisão judicial que reconheceu à paradigma

Claudiane o direito às diferenças salariais em nenhum momento se

fundamentou nas alegações que sustentam as reclamadas

representarem tese jurídica superada." (fl. 1066).

E de, fato, o r.acórdão de fls. 1199/1209 equiparou o salário de

Claudiane Plombom Weiss com os paradigmas Vilson Veiga, Zeila

Fernandes, Marco Aurélio Recco, Luiz Henrique Fielder e Joilson

Dicarli, ao fundamento de que "considerando o direito adquirido da

autora de auferir salário básico igual aos dos demais agentes (artigo

5º da CF), - aí não consideradas as vantagens decaráter pessoal -,

e o constante no artigo 468 da CLT, que veda a alteração das

condições contratuais quando representam prejuízos ao

trabalhador", reformando a r.sentença, para "deferir diferenças

salariais a serem apuradas considerando os salários mais altos

dentre os paradigmas, mês a mês, e reflexos nas parcelas de

natureza salarial, nos termos do pedido, com os devidos reajustes,

inclusive FGTS, até a efetiva implantação em folha de pagamento."

(fls. 1206/1207).

Todavia, a decisão de fls. 1126/1139 demonstra que o Luiz

Henrique Fielder obteve equiparação salarial com a empregada

Gilma Martins Teixeira dos Santo, aliado ao fato de que é de

conhecimento deste e.colegiado que o mesmo ocorreu com Marco

Aurélio Recco (processo 0001196-88-2018-5-09-0651 (ac. publ.

03/12/2021),  em que funcionou como relator  o Exmo.

Desembargador El iázer Antonio Medeiros) .

De acordo com o atual entendimento perfilhado por este

e.Colegiado, a alteração da nomenclatura da função e a agregação

do poder de polícia para notificar infratores de trânsito, ocorridas por

força da Lei 9.236/1997 e do Ato Normativo nº 003/1998, do

p res i den te  da  URBS,  não  a l t e ra ram a  f unção  das

"orientadores/supervisoras de ESTAR", agora nominadas "agentes

de trânsito", vez que se trata de mero acréscimo de novas

atribuições com a finalidade de atender normas de fiscalização das

leis de trânsito.

Desse modo, considerando terem obtido os paradigmas Marco

Aurélio Recco e Luiz Henrique Fielder, equiparação salarial

decorrente de identidade funcional com Gilma Martins Teixeira

Santos, paradigma remoto, com base em tese (entendimento)

superada perante esta e.Corte, de que a alteração ocorrida em

1998 ter ia impl icado efet iva modi f icação das funções

desempenhadas pelos orientadores do ESTAR, não se há cogitar

de irrelevância na circunstância de que o desnível salarial tenha

origem em decisão judicial que beneficiou a paradigma Claudiane,

na medida em que tal desnível salarial decorreu, reitere-se, de tese

jurídica já superada pela jurisprudência desse e.Tribunal,

desincumbindo-se a reclamada, assim, de comprovar fato
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impeditivo apresentado em relação ao direito suscitado. Inteligência

do item VI, da Súmula 6, do c. TST.

Registre-se, por oportuno, que a decisão proferida no processo

0010966-63.2016.5.09.0041, transitada em julgado (fl. 1210),

reconheceu a equiparação salarial com todos os paradigmas

apontados, razão pela qual não há se falar em reconhecimento da

equiparação salarial em cadeia apenas com os demais paradigmas.

Logo, indevidas as diferenças salariais pretendidas, bem como

reflexos e FGTS. Nesse sentido, o julgamento proferido nos autos

RO 0001976-45.2017.5.09.0010 (ac. publ. em 28/08/2020), de

relatoria da Exma. Desembargadora Morgana de Almeida Richa.

Assim, ainda que à sociedade de economia mista não se aplique a

vedação à equiparação prevista no artigo 37, XIII, da Constituição

Federal (Súmula 455/TST), são indevidas as diferenças salariais

pretendidas.

Quanto ao pleito sucessivo da reclamante, invalidado o PCCS,

incabível a condenação da reclamada às progressões verticais (fl.

09). Nesse sentido, o julgamento proferido nos autos RO 0011011-

35.2016.5.09.0084 (ac. publ. em 02/06/2018), de relatoria do Exmo.

Desembargador Edmilson Antonio de Lima.

Reformo a r.sentença, para excluir da condenação as diferenças

salar iais decorrentes de equiparação salar ial ,  julgando

improcedentes os pedidos formulados na inicial .

Por consequência, ante a ausência de condenação dos reclamados,

resta prejudicada analise da insurgência relativa à aplicação das

prerrogativas da Fazenda Pública à URBS (fls. 1350/1354), bem

assim o recurso interposto pela Município de Curitiba, sobre sua

condenação subsidiária (fls. 1389/1392)."

Saliente-se que, a despeito do precedente acima citado referir-se à

paradigma imediata Claudiane Plombom Weiss, enquanto no

presente caso os paradigmas imediatos são Robson Trindade e

AlexandreMoreira e Alexandre Luvizotto do Couto, trata-se de

situação que se amolda à situação em análise, na medida em que

os paradigmas remotos são os mesmos, assim como também a

paradigma matriz (Gilma).

Assim, em observância ao entendimento colegiado, há de se manter

a sentença, uma vez que o autor não faz jus às diferenças salariais

decorrentes de equiparação salarial.

Por fim, ante a improcedência total da demanda, prejudicada a

análise quanto à responsabilidade do Município de Curitiba, uma

vez que a ausência de sua responsabilidade é consequência lógica

da sucumbência da parte autora, bem como do item relativo à

correção monetária aplicável.

MANTENHO."

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

"…Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas

hipóteses do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, o que não é

o caso dos autos.

Como se observa da leitura do acórdão acima transcrito, restou

expressamente consignado que, a despeito do precedente referido

no voto ser relativo à paradigma imediata Claudiane Plombom

Weiss, enquanto no presente caso os paradigmas imediatos são

Robson Trindade e Alexandre Moreira e Alexandre Luvizotto do

Couto, trata-se de situação que se amolda à situação analisada, na

medida em que os paradigmas remotos são os mesmos, assim

como também a paradigma matriz (Gilma). Portanto, não se verifica

omissão a ser sanada.

Inexiste, portanto, qualquer omissão a ser sanada. Na verdade,

depreende-se dos embargos mero inconformismo do reclamante

com a Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na

decisão da Turma, possível contrariedade ao item VI da Súmula nº

6 do Tribunal Superior do Trabalho, posto que no presente caso a

decisão recorrida afastou a equiparação pelo fundamento de que o

direito ao paradigma foi reconhecido com base em tese jurídica já

superada pela jurisprudência desse e.Tribunal, enquanto o item VI

da Súmula 06 do E. TST pressupõe tese jurídica superada pela

jurisprudência de Corte Superior.

Recebo.decisão, com o objetivo claro de reformá-la, o que não

pode ser alcançado pelos declaratórios.

Por fim, adotadas teses explícitas sobre as questões, encontram-se

prequestionadas as respectivas matérias (OJ 118, da SBDI-I e

Súmula 297, ambas, do c.TST).

REJEITO."

Constata-se que a matéria devolvida à apreciação no recurso foi

enfrentada no julgamento. Houve pronunciamento expresso e

específico do Colegiado a respeito, e foram indicados os

fundamentos de fato e de direi to que ampararam seu

convencimento jurídico. Não se vislumbra possível negativa de

entrega da prestação jurisdicional.

Convém ressaltar que o TST não admite o recurso de revista por

negativa de prestação jurisdicional com base em divergência

jurisprudencial (art.896, alínea "a", da CLT), por entender que não

há identidade das premissas fáticas entre a decisão recorrida e

eventuais decisões paradigma ante a especificidade e a

particularidade de cada caso.

Denego.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / SALÁRIO POR

EQUIPARAÇÃO/ISONOMIA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4408
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS (8990) / ÔNUS

DA PROVA (13237) / EQUIPARAÇÃO SALARIAL

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): itens II e VI da Súmula nº 6 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- violação da(o) inciso II do artigo 504 do Código de Processo Civil

de 2015; parágrafos 1º e 2º do artigo 926 do Código de Processo

Civil de 2015; incisos III e V do artigo 927 do Código de Processo

Civil de 2015; artigo 461 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O Reclamante argumenta que não há tese jurídica superada, mas

interpretação acerca das provas produzidas em cada caso concreto;

que a identidade funcional poderá ser constatada de acordo com os

elementos dos autos e não pela simples assertiva de que só houve

alteração de nomenclatura em relação ao Orientadores de Estar; e

que nenhuma das decisões que deferiram os pedidos obreiros de

equiparação foram objeto de análise no mérito pelo Tribunal

Superior do Trabalho. Requer seja reconhecido o direito às

diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial com os

paradigmas Robson Trindade Moreira e Alexandre Luvizotto do

Couto e o pagamento das verbas consectárias.

Por brevidade, reporto-me à transcrição do acórdão realizada

no item anterior deste despacho.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

especialmente as de que "…a r. sentença reconheceu que

osempregados ora apontados como modelo (Robson e Alexandre)

obtiveram equiparação nos referidos processos com outros

paradigmas (Vilson Veiga, Zeila Fernandes, Marco Aurélio Recco,

Luiz Henrique Fielder e Joison Dicarli), os quais, por sua vez,

também foram equiparados à Gilma Martins Teixeira, fato este não

impugnado pela parte autora; Trata-se, portanto, de hipótese de

equiparação salarial em cadeia envolvendo os agentes de

trânsito da ré URBS, matéria que já foi objeto de análise por este

Colegiado; a alteração da nomenclatura da função e a

agregação do poder de polícia para notificar infratores de trânsito,

ocorridas por força da Lei 9.236/1997 e do Ato Normativo nº

003/1998, do presidente da URBS, não alteraram a função das

"orientadores/supervisoras de ESTAR", agora nominadas

“agentes de trânsito” (…); considerando terem obtido os

paradigmas Marco Aurélio Recco e Luiz Henrique Fielder,

equiparação salarial decorrente de identidade funcional com Gilma

Martins Teixeira Santos, paradigma remoto, com base em tese

(entendimento) superada perante esta e.Corte, de que a alteração

ocorrida em 1998 teria implicado efetiva modificação das funções

desempenhadas pelos orientadores do ESTAR, não se há cogitar

de irrelevância na circunstância de que o desnível salarial

tenha origem em decisão judicial que beneficiou a paradigma

Claudiane, na medida em que tal desnível salarial decorreu,

reitere-se, de tese jurídica já superada pela jurisprudência

desse e.Tribunal, desincumbindo-se a reclamada, assim, de

comprovar fato impeditivo apresentado em relação ao direito

suscitado. Inteligência do item VI, da Súmula 6, do c. TST; que

a despeito do precedente acima citado referir-se à paradigma

imediata Claudiane Plombom Weiss, enquanto no presente

caso os paradigmas imediatos são Robson Trindade e

AlexandreMoreira e Alexandre Luvizotto do Couto, trata-se de

situação que se amolda à situação em análise, na medida em

que os paradigmas remotos são os mesmos, assim como

também a paradigma matriz (Gilma). Assim, em observância ao

entendimento colegiado, há de se manter a sentença, uma vez que

o autor não faz jus às diferenças salariais decorrentes de

equiparação salarial" [sem destaques no original], não se vislumbra

potencial violação direta e literal aos dispositivos da legislação

federal invocados, tampouco contrariedade à Súmula do TST

indicada.

A alegação de divergência jurisprudencial, na hipótese, também não

viabiliza o recurso, porque arestos oriundos de Turmas deste

Tribunal não ensejam o conhecimento do Recurso de Revista, nos

termos do artigo 896, alínea "a", da Consolidação das Leis do

Trabalho e da Orientação Jurisprudencial 111 da Subseção 1

Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do

Trabalho.

Denego.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

Alegação(ões):

- violação da(o) artigo 791-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

O Autor postula a inversão do ônus da sucumbência e

consequentemente a condenação da Ré ao pagamento dos

honorários advocatícios no percentual de 15% do valor da

condenação, ou sucessivamente, em outro percentual a ser

arbitrado pelo julgador.

A análise da admissibilidade do Recurso de Revista, neste tópico,
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fica prejudicada, porque não admitido o Recurso de Revista no item

antecedente.

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(hgb)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000993-40.2022.5.09.0020
Relator CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

MENDONCA

RECORRENTE DOMINGOS SYDINEY CARLETTO

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

RECORRENTE ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA NEVES
CRISOSTOMO(OAB: 285427/SP)

RECORRIDO ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JULIANA NEVES
CRISOSTOMO(OAB: 285427/SP)

RECORRIDO DOMINGOS SYDINEY CARLETTO

ADVOGADO HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA.

  - DOMINGOS SYDINEY CARLETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05b7f75

proferida nos autos.

Órgão prolator do Acórdão: 2ª Turma

Recorrente(s):
1. DOMINGOS SYDINEY

CARLETTO

Recorrido(a)(s):
1. ALBAUGH AGRO BRASIL

LTDA.

RECURSO DE:DOMINGOS SYDINEY CARLETTO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/02/2024 - Id 5e0d6f3;

recurso apresentado em 15/02/2024 - Id 35c4bd7).

Representação processual regular (Id 85f0248).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): itens I e II da Súmula nº 51; Súmula nº 451 do

Tribunal Superior do Trabalho.

- violação da(o) artigos 9, 10, 448, 448-A e 468 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O Recorrente sustenta que as vendas realizadas enquanto

trabalhava para a sucedida ROTAM foram desconsideradas na

contabilidade dos resultados de 2022, para o cálculo do programa

de remuneração variável, ainda que reconhecida a unicidade

contratual e a sucessão entre as empresas. Pede reforma.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Do teor do aceite à carta proposta de fls. 216/218 e do

Regulamento do Programa de Remuneração Variável 2022 de

fls. 51/57 e 574/577, verifica-se que referido benefício foi

instituído pela Ré Albaugh Agro Brasil Ltda., sucessora da

empresa Rotam do Brasil Agroquímica e Produtos Agrícolas

Ltda., empresa esta que empregou o Autor em 03.05.2018

(CTPS, fl. 44).

Especificamente quanto às condições definidas para o pacote de

remuneração oferecido ao Autor pela empresa Ré a partir de

03.05.2022, consta da proposta de fl. 216 (grifos acrescidos):

…
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Em outras palavras, o Programa Remuneração Variável, nos

termos em que postulado pelo Reclamante na presente

demanda, foi instituído pela empresa Reclamada e observa as

condições da política vigente da Albaugh. Não se trata de

direito e/ou obrigação assumidos pela Ré, enquanto nova

titular da empresa, mas, sim, de benefício por ela instituído.

Logo, não se cogita de contabilizar todos os resultados

promovidos pelo Reclamante no ano de 2022, incluídos os

resultados do primeiro trimestre (período em que laborou para

a empresa sucedida), mas, tão somente, aqueles resultados

alcançados pelo Autor no período em que, efetivamente,

prestou serviços em prol da Ré - empresa que instituiu o PRV,

repise-se -, ou seja, de 03.05.2022 a 03.08.2022.

Também não há que se falar em alteração contratual lesiva ao

empregado, nos termos dos arts. 9º e 468 da CLT, mormente em

face do notório acréscimo remuneratório relativo ao PRV, incluído

ao pacote de remuneração do Autor pela empresa Ré. Importante

destacar, ainda, que as novas condições contratuais foram

pactuadas entre as partes por mútuo consentimento, havendo

expressa aceitação pelo Reclamante quanto à proposta

apresentada pela Reclamada (aceite à carta de proposta de fls.

216/218), que objetivava a continuidade do contrato de trabalho

após a sucessão.

Não bastasse, cumpre ressaltar que o Autor se enquadrava na

figura do empregado hipersuficiente, disciplinada pelo parágrafo

único do art. 444 da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017, nos

seguintes termos:

…

Incólumes, portanto, os arts. 9º e 468, "caput", da CLT e os

princípios da irrenunciabilidade e da inalterabilidade contratual

lesiva, os quais, desde já, encontram-se prequestionados.

Assim, com relação ao "quarter" 1 (Q1), relativo ao trimestre de

janeiro, fevereiro e março, como o Reclamante sequer

participava do Programa de Remuneração Variável, tendo em

vista que passou a prestar serviços em prol da Ré (empresa

que instituiu o PRV) apenas a partir de 03.05.2028, não devem

ser consideradas as metas indicadas pelo Autor na petição

inicial, nem mesmo para fim de cálculo do saldo remanescente

a ser utilizado no próximo "quarter". Note-se, inclusive, que

sequer há pretensão obreira de recebimento da respectiva

bonificação (Q1), pois, evidentemente, indevida.

No tocante à bonificação do "quarter" 2 (Q2), inconteste que o

Reclamante atingiu as metas do trimestre (abril, maio e junho), bem

como que recebeu corretamente o valor correspondente a tal

bonificação (Q2 = 1,39 salários), conforme discriminado no recibo

de pagamento de salário de julho de 2022 (R$ 49.989,02 - fl. 258) e

esclarecido no e-mail de fl. 260.

Registre-se que o fato de o Autor ter laborado em apenas dois

(maio e junho) dos três meses abarcados pelo "quarter 2" (abril,

maio e julho) não lhe retirou o direito à percepção integral da

bonificação, pois o regulamento do PRV 2022 é expresso ao dispor

que "Se o funcionário entrar em qualquer momento do quarter e

fizer a meta, ele ganha o total de salários devido no quarter" (fl. 275

- grifos acrescidos).

Quanto ao "quarter" 3 (Q3), o direito obreiro à sua percepção restou

devidamente analisado acima.

No que tange ao "quarter" 4 (Q4), além de corresponder a trimestre

em que o Reclamante não mais prestava serviços para a empresa

Reclamada (outubro, novembro e dezembro), coaduna-se com o

entendimento primeiro no sentido de que o Autor não atingiu

quaisquer das metas trimestrais (margem e vendas), nem mesmo

considerando o saldo remanescente do "quarter" anterior (Q3),

razão pela qual não faz jus ao pagamento da respectiva

bonificação.

Por derradeiro, com relação à bonificação anual, uma vez que não

se cogita da inclusão na sua apuração dos montantes realizados

referentes ao Q1 (mas apenas ao Q2 e Q3), conforme acima

decidido, constata-se que o Reclamante não atingiu as metas

anuais, seja a meta do EBITDA ($ 76.800.000,00), seja a meta de

vendas recebidas durante o ano ($ 254.467.335,00). Até porque,

como bem observado pela d. Juíza de origem, nem mesmo a

somatória das vendas realizadas pelo Autor e sua equipe no

período atingiu essa quantia.

Dessa maneira, e ao contrário do que pretende fazer crer o Autor,

foram devidamente contabilizados todos os resultados

realizados pelo empregado, em prol da empresa Ré, no ano de

2022, quais sejam, os relativos ao período de 03.05.2022 a

03.08.2022, durante o qual efetivamente prestou serviços em

prol da Reclamada, empresa que instituiu o PRV 2022 e o

incluiu no pacote remuneratório obreiro, a partir de 03.05.2022.

Portanto, o Reclamante não faz jus à bonificação do "quarter" 4

(Q4), tampouco à bonificação da meta anual (YE), não merecendo

qualquer reparo a r. sentença."

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

"Constou da fl. 501 do v. acórdão: "Assim, com relação ao 'quarter'

1 (Q1), relativo ao trimestre de janeiro, fevereiro e março, como o

Reclamante sequer participava do Programa de Remuneração

Variável, tendo em vista que passou a prestar serviços em prol da

Ré (empresa que instituiu o PRV) apenas a partir de 03.05.2028,

não devem ser consideradas as metas indicadas pelo Autor na

petição inicial, nem mesmo para fim de cálculo do saldo
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remanescente a ser utilizado no próximo 'quarter'. Note-se,

inclusive, que sequer há pretensão obreira de recebimento da

respectiva bonificação (Q1), pois, evidentemente, indevida".

Ocorre que restou incontroverso nos autos que o Autor laborou para

a empresa Ré de 03.05.2022 a 03.08.2022, consoante faz prova

cópia da CTPS digital à fl. 41. Também restou inconteste o fato de

que o Reclamante participou do Programa de Remuneração

Variável por 03 (três) meses completos (de 03.05 a 03.08.2022),

conforme aceite à carta de proposta de fls. 216/218.

Assim, corrige-se erro material à fl. 501 do v. acórdão. E, onde se lê

"(...) tendo em vista que passou a prestar serviços em prol da Ré

(empresa que instituiu o PRV) apenas a partir de 03.05.2028, (...)",

leia-se "tendo em vista que passou a prestar serviços em prol da Ré

(empresa que instituiu o PRV) apenas a partir de 03.05.2022, (...)".

Dá-se parcial provimento aos embargos de declaração do Autor

para, sem lhes atribuir efeito modificativo, corrigir erro material."

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e das Súmulas invocados.

O recurso de revista também não se viabiliza por divergência

jurisprudencial, porque não há identidade entre a premissa fática

descrita no acórdão e aquelas retratadas nos arestos paradigmas.

Aplica-se o item I da Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

Denego.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

RESTITUIÇÃO/INDENIZAÇÃO DE DESPESAS (13856) /

FERRAMENTAS PRÓPRIAS

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 451 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação da(o) artigos 9 e 468 da Consolidação das Leis do

Trabalho; inciso I do §1º do artigo 113 do Código Civil.

- divergência jurisprudencial.

O Recorrente sustenta que, uma vez que atingiu os requisitos para

a aquisição do veículo, em caso de rescisão do contrato de

trabalho, conforme previsto na política de disponibilização de

veículos para uso, criada pela sucedida ROTAM, faria jus ao

desconto de 30% (trinta por cento) sobre a tabela FIPE do veículo

na sua aquisição, o que foi ignorado pela empresa sucessora. Pede

assim que seja declarado tal política seu direito adquirido.

Sucessivamente, pede a conversão do desconto em perdas e

danos, condenando-se a Ré ao seu ressarcimento. E ainda, pede a

condenação da Ré ao ressarcimento das parcelas descontadas de

sua remuneração, a título de leasing pelo uso do veículo, quanto

aos meses de fevereiro de 2020 a agosto de 2022.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"O Termo de Acordo para pagamento de Bônus de Retenção fls.

191/193 (Id 93375ed) se trata, como o próprio nome indica, de

previsão de pagamento de bônus condicionado à longevidade da

relação de trabalho (cláusula 3ª, fl. 192), o qual, entretanto, não

integrará o contrato de trabalho e não poderá ser exigido em

futuras ocasiões (parágrafo único da cláusula segunda, fl. 192). Em

momento algum, referido termo estabelece a manutenção de todos

os termos contratuais originários, como, equivocadamente, pretende

fazer crer o Reclamante.

Lado outro, a Carta de proposta de fls. 216/218 (Id 902de83) é

bastante clara ao consignar quais as condições definidas para

o pacote remuneratório do Autor a ser mantido pela Ré,

empresa sucessora, dentre as quais, categoricamente, que o

benefício relativo ao veículo observará a política da Albaugh

(empresa Reclamada).

O Autor expressamente aceitou a proposta que lhe foi formulada

pela empresa Ré ("É com enorme satisfação que aceito a proposta

em anexo" - fl. 217), ou seja, concordou que a partir de

03.05.2022 passaria a ser observada a Política de Veículos da

Albaugn, anexada às fls. 254/255 e da qual não se vislumbra

qualquer previsão de possibilidade de aquisição do veículo

cedido pela empresa em caso de rescisão contratual.

Inconteste, portanto, que ao aceitar a proposta apresentada pela

Ré, para fim de manutenção do contrato de trabalho com a empresa

sucessora, sem fazer qualquer ressalva quanto à Política de

Veículos da Albaugh, deixou de fazer jus à opção de aquisição do

veículo, nos termos do regulamento da Rotam (empresa sucedida).

Com todo o respeito às razões recursais, mas não há que se falar

em violação aos princípios da boa-fé e da interpretação em

benefício do Autor ("in dubio pro operário"), pois as regras relativas

à política de veículos cedidos para uso (regulamento

empresarial) não se encontram previstas em lei, mas decorrem

de mera liberalidade da empregadora, ou seja, são plenamente

passíveis de negociação, podendo serem livremente

estipuladas entre as partes. Pelas mesmas razões, não se
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cogita de direito adquirido do Reclamante à aquisição do

veículo cedido pela empresa, especialmente porque previsto

em regulamento da empregadora anterior (sucedida), não

mantido pela sucessora, por possuir política própria sobre o

tema.

Entende-se, ainda, plenamente válida a continuidade dos

descontos do "leasing" do veículo nos holerites do Autor,

porquanto, como bem observado pela d. Magistrada de origem,

os referidos descontos persistiram em razão de opção do

Reclamante em adquirir veículo de valor superior ao preço da

tabela, na forma da política anterior, ao passo que a empresa

sucessora, ao adquirir a Rotam, herdou também os contratos a

serem pagos, inclusive o contrato de leasing relativo ao veículo

cedido para uso do Autor, que incontroversamente continuou

utilizando o veículo até a efetiva terminação contratual.

Desse modo, coaduna-se com o entendimento primeiro no sentido

de que, não havendo qualquer previsão de possibilidade de

aquisição do veículo cedido pela empresa em caso de rescisão

contratual na Política de Veículos da Albaugh, muito menos com

desconto de 30% sobre o valor da tabela FIPE, indevidos o pleito

voltados à condenação da Ré na obrigação de vender o veículo

Honda Civic, placas BHP-5378, ano/modelo 2019/2020, Renavam

01220114070, para o Reclamante, bem como o pedido sucessivo

de condenação da Reclamada ao pagamento do valor de R$

36.268,50 (perdas e danos), correspondente ao desconto de 30%

sobre o veículo.

Também não merece acolhimento o pedido alternativo de devolução

dos montantes descontados a título de "leasin" no período de

fevereiro de 2020 a agosto de 2022, pois a política da Rotam já

previa que o empregado não faria jus ao ressarcimento do

pagamento de parte do preço de aquisição originária (em função da

escolha de veículo em valor superior ao máximo estabelecido na

tabela), devendo, ainda, pagar o valor remanescente devido em

caso de rescisão do contrato de trabalho; e de maio a agosto de

2022, quando se passou a adotar a política da Albaugh, os

descontos persistiram em razão da assunção dos contratos a serem

pagos, inclusive o contrato de leasing relativo ao veículo cedido

para uso do Autor, que incontroversamente continuou utilizando o

veículo até a efetiva terminação contratual.

Isso posto, nada a reformar."

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

especialmente as de que "o Autor expressamente aceitou a

proposta que lhe foi formulada pela empresa Ré… concordou que a

partir de 03.05.2022 passaria a ser observada a Política de Veículos

da Albaugn, anexada às fls. 254/255 e da qual não se vislumbra

qualquer previsão de possibilidade de aquisição do veículo cedido

pela empresa em caso de rescisão contratual…deixou de fazer jus à

opção de aquisição do veículo, nos termos do regulamento da

Rotam (empresa sucedida)… não há que se falar em violação aos

princípios da boa-fé e da interpretação em benefício do Autor ("in

dubio pro operário"), pois as regras relativas à política de veículos

cedidos para uso (regulamento empresarial) não se encontram

previstas em lei, mas decorrem de mera l iberalidade da

empregadora, ou seja, são plenamente passíveis de negociação,

podendo serem livremente estipuladas entre as partes. Pelas

mesmas razões, não se cogita de direito adquirido do Reclamante à

aquisição do veículo cedido pela empresa, especialmente porque

previsto em regulamento da empregadora anterior (sucedida), não

mantido pela sucessora, por possuir política própria sobre o

tema…plenamente válida a continuidade dos descontos do "leasing"

do veículo nos holerites do Autor…os referidos descontos

persistiram em razão de opção do Reclamante em adquirir veículo

de valor superior ao preço da tabela, na forma da política anterior,

ao passo que a empresa sucessora, ao adquirir a Rotam, herdou

também os contratos a serem pagos, inclusive o contrato de leasing

re la t i vo  ao  ve ícu lo  ced ido  pa ra  uso  do  Au to r ,  que

incontroversamente continuou utilizando o veículo até a efetiva

terminação contratual", não se vislumbra potencial violação aos

dispositivos da legislação federal invocados ou contrariedade à

Súmula indicada.

Arestos oriundos de Turmas deste Tribunal e de Turmas do Tribunal

Superior do Trabalho não ensejam o conhecimento do Recurso de

Revista, nos termos do artigo 896, alínea "a", da Consolidação das

Leis do Trabalho e da Orientação Jurisprudencial 111 da Subseção

1 Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do

Trabalho.

Denego.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 51 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação da(o) parágrafo único do artigo 444 da Consolidação das

Leis do Trabalho.

O Recorrente sustenta que não há comprovação de que possui

diploma de nível superior para ser enquadrado como empregado

hipersuficiente. Afirma que o disposto no art. 444, parágrafo único

da CLT é inconstitucional. Pede reforma.
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Fundamentos do acórdão recorrido:

"Não bastasse, cumpre ressaltar que o Autor se enquadrava na

figura do empregado hipersuficiente, disciplinada pelo parágrafo

único do art. 444 da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017, nos

seguintes termos:

Art. 444 - As relações contratuais de trabalho podem ser objeto

de livre estipulação das partes interessadas em tudo quanto

não contravenha às disposições de proteção ao trabalho, aos

contratos coletivos que lhes sejam aplicáveis e às decisões

das autoridades competentes.

Parágrafo único. A livre estipulação a que se refere o caput

deste artigo aplica-se às hipóteses previstas no art. 611-A

desta Consolidação, com a mesma eficácia legal e

preponderância sobre os instrumentos coletivos, no caso de

empregado portador de diploma de nível superior e que

perceba salário mensal igual ou superior a duas vezes o limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

(grifos acrescidos).

Incólumes, portanto, os arts. 9º e 468, "caput", da CLT e os

princípios da irrenunciabilidade e da inalterabilidade contratual

lesiva, os quais, desde já, encontram-se prequestionados."

A invocação genérica de contrariedade à Súmula 51 do Tribunal

Superior do Trabalho não viabiliza o Recurso de Revista, pois não

foi sequer indicado o item da Súmula que estaria sendo contrariado

ou a contraposição entre a fundamentação e o referido precedente

jurisprudencial.

O Colegiado não se pronunciou a respeito do Autor ser ou não

portador de diploma de nível superior, tampouco sobre a

constitucionalidade ou não do art. 444 da CLT. Aplicam-se a

Orientação Jurisprudencial 118 da Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais e a Súmula 297, ambas do Tribunal Superior

do Trabalho.

Denego.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

O Recorrente pede a reforma, para que lhe seja concedido o

benefício da justiça gratuita.

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o Recurso de Revista, pois a parte recorrente não

destacou o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia.

A jurisprudência predominante no TST tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a transcrição integral do

Acórdão regional ou do capítulo recorrido, devendo a parte

transcrever o ponto central da tese objeto do recurso. Isso porque,

segundo o entendimento prevalecente naquele tribunal, a

transcrição genérica, sem o destaque da exata tese jurídica

impugnada, não permite identificar e confirmar onde reside o exigido

requisito legal (prévio questionamento).

Cito a título de exemplo, a seguinte decisão da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do

Trabalho:

"AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO DE

REVISTA. REQUISITO PREVISTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA

CLT. Nos termos da jurisprudência desta SDI-1, a transcrição

integral de extenso capítulo do acórdão regional objeto do

recurso de revista, sem indicação do trecho que consubstancia

o prequestionamento da controvérsia, não atende o requisito

previsto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. Incidência do artigo 894,

§ 2º, da CLT . Agravo conhecido e não provido " (Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT

01/10/2021 - destaquei).

Assim, é inviável o conhecimento do Recurso de Revista porque a

parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4414
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECURSO DE:ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/02/2024 - Id

e61de7a; recurso apresentado em 15/02/2024 - Id cc82f46).

Representação processual regular (Id 720ac6b, f4c8482).

Preparo satisfeito (Id 8c7066f, 2a59b56, 928b5a3, c2cbc99,

8c52ddf, ee7d844 e c86c8c6, 6cfd1a3).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Alegação(ões):

A Recorrente alega o cerceamento do seu direito de defesa ao lhe

ser negado a oitiva do reclamante. Aduz que não estava preclusa a

oportunidade da alegação, pois apresentou protestos em ata de

audiência, reiterados em razões finais. Afirma ainda que o

depoimento pessoal é a oportunidade que as partes possuem de

buscar a confissão da parte adversa. Pede reforma.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Indagadas as partes pelo Juízo quanto a necessidade de produção

de prova oral no presente feito pela i. procuradora do autor foi dito

que apenas ouviria a preposta da ré acaso a própria ré quisesse

ouvir o autor, mas sem apontamento de pontos específicos

controvertidos necessários a produção de prova oral. Já a i.

procuradora da ré mencionou que gostaria de obter a "confissão" do

autor quanto ao recebimento da política de pagamento dos bônus e

da aquisição do veículo na dissolução (inclusive ocorrido com outros

empregados) por ocasião da assunção da empresa após a

aquisição da mesma pela ré da empresa ROTAM, embora confirme

que o mesmo trocou emails reconhecendo ter recebido toda a

política administrativa da ré quanto a forma de pagamento de bônus

e a aquisição de veículos por ocasião da dissolução do contrato

com a empresa.

Indefere-se por se tratar de matéria relativa a prova documental que

já foi produzida pela ré, sendo desnecessária a produção de prova

oral nesse sentido.

Ademais, a tese da exordial vincula a sua ocorrência de sucessão, e

não a política vigente na empresa demandada.

…

De todo modo, e unicamente por apreço ao debate, cabe enfatizar

que no Processo do Trabalho, diferentemente do que ocorre com o

Processo Civil, os litigantes não dispõem do depoimento da parte

adversa como meio de prova. Na verdade, o interrogatório das

partes se trata de uma faculdade do julgador, e não de uma

obrigação, conforme art. 848, "caput", da CLT.

Assim, o indeferimento do depoimento pessoal do Reclamante pela

d. Magistrada de primeira instância encontra respaldo no art. 765 da

CLT, segundo o qual o juiz é quem detém o poder diretivo do

processo e deve velar pelo rápido andamento das causas (art. 5º,

LXXVIII, CF), tendo sido oportunizada a produção de outras provas

às partes, suficientes à elucidação da lide, restando incólume, pois,

o amplo direito de defesa e produção de provas assegurado pela

Constituição Federal.

Portanto, sob qualquer ângulo, não se cogitaria da alegada nulidade

processual por suposto cerceamento ao direito de defesa e

produção de provas."

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o Recurso de Revista, pois a parte recorrente não

transcreveu, no tópico em que fundamenta a insurgência,

todos os fundamentos do Acórdão impugnado, não atendendo

assim a exigência de impugnar todos os fundamentos jurídicos da

decisão recorr ida,  demonstrando de forma anal í t ica a

correspondência entre os fundamentos jurídicos da decisão

recorrida e a pretensa contrariedade apontada.
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A transcrição de apenas parte do Acórdão, como se verifica nas

razões do recurso, não supre a exigência legal. Nesse sentido é a

seguinte ementa:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI N.º

13.015/2014 E LEI 13.467/2017 . CERCEAMENTO DE DEFESA.

REQUISITO DO ART. 896, § 1º-A, INCISOS I E III, DA CLT NÃO

ATENDIDO. TRANSCRIÇÃO INSUFICIENTE DO ACÓRDÃO

REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO

DO TEMA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA. A indicação do

trecho da decisão regional que consubstancia o prequestionamento

da matéria objeto do recurso é encargo da recorrente, exigência

formal intransponível ao conhecimento do recurso de revista. O

trecho transcrito pela parte recorrente não atende o disposto

no art. 896, §1º-A, I e III, da CLT, pois não contém todos os

fundamentos de fato e de direito assentados na decisão

recorrida aptos a revelar a existência de cerceamento do direito de

defesa. Precedentes . Recurso de revista não conhecido . (...)" (RR-

1697-30.2016.5.10.0022, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 29/04/2022 - destaquei).

Assim, é inviávelo conhecimento do Recurso de Revista porque a

parte recorrente não atendeu os incisos Ie III do § 1º-A do artigo

896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Denego.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 451 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

A Recorrente afirma que o Autor não contribuiu totalmente para o

alcance dos resultados relativos ao “Quarter 3 (terceiro trimestre)”,

pois trabalhou somente por um mês e alguns dias, devendo assim

ter sua remuneração proporcionalmente ao trabalho realizado. Pede

reforma.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Com a devida vênia, mas o fato de o Autor ter laborado somente

por 01 (um) mês e três dias do referido "quarter" trimestral (Q3), não

lhe retira o direito ao percebimento integral dos salários previstos

para tal "quarter", porquanto o regulamento do PRV 2022 é

expresso ao consignar que "Se o funcionário entrar em

qualquer momento do quarter e fizer a meta, ele ganha o total

de salários devido no quarter" (fl. 275 - grifos acrescidos).

Desse modo, e ao contrário do que pretende fazer crer o Réu, não

se cogita de pagamento de forma proporcional do Q3, por expressa

previsão regulamentar.

Incólume, portanto, a Súmula nº 451 do C. TST, a qual, desde já,

encontra-se prequestionada."

O Colegiado decidiu com amparo nos elementos probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado pela Súmula 126

do Tribunal Superior do Trabalho.

O recurso de revista também não se viabiliza por divergência

jurisprudencial, porque não há identidade entre a premissa fática

descrita no acórdão e aquelas retratadas nos arestos paradigmas.

Aplica-se o item I da Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(mlop)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho
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Recorrente(s):
1. DOMINGOS SYDINEY

CARLETTO

Recorrido(a)(s):
1. ALBAUGH AGRO BRASIL

LTDA.

RECURSO DE:DOMINGOS SYDINEY CARLETTO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/02/2024 - Id 5e0d6f3;

recurso apresentado em 15/02/2024 - Id 35c4bd7).

Representação processual regular (Id 85f0248).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): itens I e II da Súmula nº 51; Súmula nº 451 do

Tribunal Superior do Trabalho.

- violação da(o) artigos 9, 10, 448, 448-A e 468 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O Recorrente sustenta que as vendas realizadas enquanto

trabalhava para a sucedida ROTAM foram desconsideradas na

contabilidade dos resultados de 2022, para o cálculo do programa

de remuneração variável, ainda que reconhecida a unicidade

contratual e a sucessão entre as empresas. Pede reforma.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Do teor do aceite à carta proposta de fls. 216/218 e do

Regulamento do Programa de Remuneração Variável 2022 de

fls. 51/57 e 574/577, verifica-se que referido benefício foi

instituído pela Ré Albaugh Agro Brasil Ltda., sucessora da

empresa Rotam do Brasil Agroquímica e Produtos Agrícolas

Ltda., empresa esta que empregou o Autor em 03.05.2018

(CTPS, fl. 44).

Especificamente quanto às condições definidas para o pacote de

remuneração oferecido ao Autor pela empresa Ré a partir de

03.05.2022, consta da proposta de fl. 216 (grifos acrescidos):

…

Em outras palavras, o Programa Remuneração Variável, nos

termos em que postulado pelo Reclamante na presente

demanda, foi instituído pela empresa Reclamada e observa as

condições da política vigente da Albaugh. Não se trata de

direito e/ou obrigação assumidos pela Ré, enquanto nova

titular da empresa, mas, sim, de benefício por ela instituído.

Logo, não se cogita de contabilizar todos os resultados

promovidos pelo Reclamante no ano de 2022, incluídos os

resultados do primeiro trimestre (período em que laborou para

a empresa sucedida), mas, tão somente, aqueles resultados

alcançados pelo Autor no período em que, efetivamente,

prestou serviços em prol da Ré - empresa que instituiu o PRV,

repise-se -, ou seja, de 03.05.2022 a 03.08.2022.

Também não há que se falar em alteração contratual lesiva ao

empregado, nos termos dos arts. 9º e 468 da CLT, mormente em

face do notório acréscimo remuneratório relativo ao PRV, incluído

ao pacote de remuneração do Autor pela empresa Ré. Importante

destacar, ainda, que as novas condições contratuais foram

pactuadas entre as partes por mútuo consentimento, havendo

expressa aceitação pelo Reclamante quanto à proposta

apresentada pela Reclamada (aceite à carta de proposta de fls.

216/218), que objetivava a continuidade do contrato de trabalho

após a sucessão.

Não bastasse, cumpre ressaltar que o Autor se enquadrava na

figura do empregado hipersuficiente, disciplinada pelo parágrafo

único do art. 444 da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017, nos

seguintes termos:

…

Incólumes, portanto, os arts. 9º e 468, "caput", da CLT e os

princípios da irrenunciabilidade e da inalterabilidade contratual

lesiva, os quais, desde já, encontram-se prequestionados.

Assim, com relação ao "quarter" 1 (Q1), relativo ao trimestre de

janeiro, fevereiro e março, como o Reclamante sequer

participava do Programa de Remuneração Variável, tendo em
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vista que passou a prestar serviços em prol da Ré (empresa

que instituiu o PRV) apenas a partir de 03.05.2028, não devem

ser consideradas as metas indicadas pelo Autor na petição

inicial, nem mesmo para fim de cálculo do saldo remanescente

a ser utilizado no próximo "quarter". Note-se, inclusive, que

sequer há pretensão obreira de recebimento da respectiva

bonificação (Q1), pois, evidentemente, indevida.

No tocante à bonificação do "quarter" 2 (Q2), inconteste que o

Reclamante atingiu as metas do trimestre (abril, maio e junho), bem

como que recebeu corretamente o valor correspondente a tal

bonificação (Q2 = 1,39 salários), conforme discriminado no recibo

de pagamento de salário de julho de 2022 (R$ 49.989,02 - fl. 258) e

esclarecido no e-mail de fl. 260.

Registre-se que o fato de o Autor ter laborado em apenas dois

(maio e junho) dos três meses abarcados pelo "quarter 2" (abril,

maio e julho) não lhe retirou o direito à percepção integral da

bonificação, pois o regulamento do PRV 2022 é expresso ao dispor

que "Se o funcionário entrar em qualquer momento do quarter e

fizer a meta, ele ganha o total de salários devido no quarter" (fl. 275

- grifos acrescidos).

Quanto ao "quarter" 3 (Q3), o direito obreiro à sua percepção restou

devidamente analisado acima.

No que tange ao "quarter" 4 (Q4), além de corresponder a trimestre

em que o Reclamante não mais prestava serviços para a empresa

Reclamada (outubro, novembro e dezembro), coaduna-se com o

entendimento primeiro no sentido de que o Autor não atingiu

quaisquer das metas trimestrais (margem e vendas), nem mesmo

considerando o saldo remanescente do "quarter" anterior (Q3),

razão pela qual não faz jus ao pagamento da respectiva

bonificação.

Por derradeiro, com relação à bonificação anual, uma vez que não

se cogita da inclusão na sua apuração dos montantes realizados

referentes ao Q1 (mas apenas ao Q2 e Q3), conforme acima

decidido, constata-se que o Reclamante não atingiu as metas

anuais, seja a meta do EBITDA ($ 76.800.000,00), seja a meta de

vendas recebidas durante o ano ($ 254.467.335,00). Até porque,

como bem observado pela d. Juíza de origem, nem mesmo a

somatória das vendas realizadas pelo Autor e sua equipe no

período atingiu essa quantia.

Dessa maneira, e ao contrário do que pretende fazer crer o Autor,

foram devidamente contabilizados todos os resultados

realizados pelo empregado, em prol da empresa Ré, no ano de

2022, quais sejam, os relativos ao período de 03.05.2022 a

03.08.2022, durante o qual efetivamente prestou serviços em

prol da Reclamada, empresa que instituiu o PRV 2022 e o

incluiu no pacote remuneratório obreiro, a partir de 03.05.2022.

Portanto, o Reclamante não faz jus à bonificação do "quarter" 4

(Q4), tampouco à bonificação da meta anual (YE), não merecendo

qualquer reparo a r. sentença."

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

"Constou da fl. 501 do v. acórdão: "Assim, com relação ao 'quarter'

1 (Q1), relativo ao trimestre de janeiro, fevereiro e março, como o

Reclamante sequer participava do Programa de Remuneração

Variável, tendo em vista que passou a prestar serviços em prol da

Ré (empresa que instituiu o PRV) apenas a partir de 03.05.2028,

não devem ser consideradas as metas indicadas pelo Autor na

petição inicial, nem mesmo para fim de cálculo do saldo

remanescente a ser utilizado no próximo 'quarter'. Note-se,

inclusive, que sequer há pretensão obreira de recebimento da

respectiva bonificação (Q1), pois, evidentemente, indevida".

Ocorre que restou incontroverso nos autos que o Autor laborou para

a empresa Ré de 03.05.2022 a 03.08.2022, consoante faz prova

cópia da CTPS digital à fl. 41. Também restou inconteste o fato de

que o Reclamante participou do Programa de Remuneração

Variável por 03 (três) meses completos (de 03.05 a 03.08.2022),

conforme aceite à carta de proposta de fls. 216/218.

Assim, corrige-se erro material à fl. 501 do v. acórdão. E, onde se lê

"(...) tendo em vista que passou a prestar serviços em prol da Ré

(empresa que instituiu o PRV) apenas a partir de 03.05.2028, (...)",

leia-se "tendo em vista que passou a prestar serviços em prol da Ré

(empresa que instituiu o PRV) apenas a partir de 03.05.2022, (...)".

Dá-se parcial provimento aos embargos de declaração do Autor

para, sem lhes atribuir efeito modificativo, corrigir erro material."

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e das Súmulas invocados.

O recurso de revista também não se viabiliza por divergência

jurisprudencial, porque não há identidade entre a premissa fática

descrita no acórdão e aquelas retratadas nos arestos paradigmas.

Aplica-se o item I da Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

Denego.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

RESTITUIÇÃO/INDENIZAÇÃO DE DESPESAS (13856) /

FERRAMENTAS PRÓPRIAS
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Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 451 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação da(o) artigos 9 e 468 da Consolidação das Leis do

Trabalho; inciso I do §1º do artigo 113 do Código Civil.

- divergência jurisprudencial.

O Recorrente sustenta que, uma vez que atingiu os requisitos para

a aquisição do veículo, em caso de rescisão do contrato de

trabalho, conforme previsto na política de disponibilização de

veículos para uso, criada pela sucedida ROTAM, faria jus ao

desconto de 30% (trinta por cento) sobre a tabela FIPE do veículo

na sua aquisição, o que foi ignorado pela empresa sucessora. Pede

assim que seja declarado tal política seu direito adquirido.

Sucessivamente, pede a conversão do desconto em perdas e

danos, condenando-se a Ré ao seu ressarcimento. E ainda, pede a

condenação da Ré ao ressarcimento das parcelas descontadas de

sua remuneração, a título de leasing pelo uso do veículo, quanto

aos meses de fevereiro de 2020 a agosto de 2022.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"O Termo de Acordo para pagamento de Bônus de Retenção fls.

191/193 (Id 93375ed) se trata, como o próprio nome indica, de

previsão de pagamento de bônus condicionado à longevidade da

relação de trabalho (cláusula 3ª, fl. 192), o qual, entretanto, não

integrará o contrato de trabalho e não poderá ser exigido em

futuras ocasiões (parágrafo único da cláusula segunda, fl. 192). Em

momento algum, referido termo estabelece a manutenção de todos

os termos contratuais originários, como, equivocadamente, pretende

fazer crer o Reclamante.

Lado outro, a Carta de proposta de fls. 216/218 (Id 902de83) é

bastante clara ao consignar quais as condições definidas para

o pacote remuneratório do Autor a ser mantido pela Ré,

empresa sucessora, dentre as quais, categoricamente, que o

benefício relativo ao veículo observará a política da Albaugh

(empresa Reclamada).

O Autor expressamente aceitou a proposta que lhe foi formulada

pela empresa Ré ("É com enorme satisfação que aceito a proposta

em anexo" - fl. 217), ou seja, concordou que a partir de

03.05.2022 passaria a ser observada a Política de Veículos da

Albaugn, anexada às fls. 254/255 e da qual não se vislumbra

qualquer previsão de possibilidade de aquisição do veículo

cedido pela empresa em caso de rescisão contratual.

Inconteste, portanto, que ao aceitar a proposta apresentada pela

Ré, para fim de manutenção do contrato de trabalho com a empresa

sucessora, sem fazer qualquer ressalva quanto à Política de

Veículos da Albaugh, deixou de fazer jus à opção de aquisição do

veículo, nos termos do regulamento da Rotam (empresa sucedida).

Com todo o respeito às razões recursais, mas não há que se falar

em violação aos princípios da boa-fé e da interpretação em

benefício do Autor ("in dubio pro operário"), pois as regras relativas

à política de veículos cedidos para uso (regulamento

empresarial) não se encontram previstas em lei, mas decorrem

de mera liberalidade da empregadora, ou seja, são plenamente

passíveis de negociação, podendo serem livremente

estipuladas entre as partes. Pelas mesmas razões, não se

cogita de direito adquirido do Reclamante à aquisição do

veículo cedido pela empresa, especialmente porque previsto

em regulamento da empregadora anterior (sucedida), não

mantido pela sucessora, por possuir política própria sobre o

tema.

Entende-se, ainda, plenamente válida a continuidade dos

descontos do "leasing" do veículo nos holerites do Autor,

porquanto, como bem observado pela d. Magistrada de origem,

os referidos descontos persistiram em razão de opção do

Reclamante em adquirir veículo de valor superior ao preço da

tabela, na forma da política anterior, ao passo que a empresa

sucessora, ao adquirir a Rotam, herdou também os contratos a

serem pagos, inclusive o contrato de leasing relativo ao veículo

cedido para uso do Autor, que incontroversamente continuou

utilizando o veículo até a efetiva terminação contratual.

Desse modo, coaduna-se com o entendimento primeiro no sentido

de que, não havendo qualquer previsão de possibilidade de

aquisição do veículo cedido pela empresa em caso de rescisão

contratual na Política de Veículos da Albaugh, muito menos com

desconto de 30% sobre o valor da tabela FIPE, indevidos o pleito

voltados à condenação da Ré na obrigação de vender o veículo

Honda Civic, placas BHP-5378, ano/modelo 2019/2020, Renavam

01220114070, para o Reclamante, bem como o pedido sucessivo

de condenação da Reclamada ao pagamento do valor de R$

36.268,50 (perdas e danos), correspondente ao desconto de 30%

sobre o veículo.

Também não merece acolhimento o pedido alternativo de devolução

dos montantes descontados a título de "leasin" no período de

fevereiro de 2020 a agosto de 2022, pois a política da Rotam já

previa que o empregado não faria jus ao ressarcimento do

pagamento de parte do preço de aquisição originária (em função da

escolha de veículo em valor superior ao máximo estabelecido na

tabela), devendo, ainda, pagar o valor remanescente devido em

caso de rescisão do contrato de trabalho; e de maio a agosto de
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2022, quando se passou a adotar a política da Albaugh, os

descontos persistiram em razão da assunção dos contratos a serem

pagos, inclusive o contrato de leasing relativo ao veículo cedido

para uso do Autor, que incontroversamente continuou utilizando o

veículo até a efetiva terminação contratual.

Isso posto, nada a reformar."

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

especialmente as de que "o Autor expressamente aceitou a

proposta que lhe foi formulada pela empresa Ré… concordou que a

partir de 03.05.2022 passaria a ser observada a Política de Veículos

da Albaugn, anexada às fls. 254/255 e da qual não se vislumbra

qualquer previsão de possibilidade de aquisição do veículo cedido

pela empresa em caso de rescisão contratual…deixou de fazer jus à

opção de aquisição do veículo, nos termos do regulamento da

Rotam (empresa sucedida)… não há que se falar em violação aos

princípios da boa-fé e da interpretação em benefício do Autor ("in

dubio pro operário"), pois as regras relativas à política de veículos

cedidos para uso (regulamento empresarial) não se encontram

previstas em lei, mas decorrem de mera l iberalidade da

empregadora, ou seja, são plenamente passíveis de negociação,

podendo serem livremente estipuladas entre as partes. Pelas

mesmas razões, não se cogita de direito adquirido do Reclamante à

aquisição do veículo cedido pela empresa, especialmente porque

previsto em regulamento da empregadora anterior (sucedida), não

mantido pela sucessora, por possuir política própria sobre o

tema…plenamente válida a continuidade dos descontos do "leasing"

do veículo nos holerites do Autor…os referidos descontos

persistiram em razão de opção do Reclamante em adquirir veículo

de valor superior ao preço da tabela, na forma da política anterior,

ao passo que a empresa sucessora, ao adquirir a Rotam, herdou

também os contratos a serem pagos, inclusive o contrato de leasing

re la t i vo  ao  ve ícu lo  ced ido  pa ra  uso  do  Au to r ,  que

incontroversamente continuou utilizando o veículo até a efetiva

terminação contratual", não se vislumbra potencial violação aos

dispositivos da legislação federal invocados ou contrariedade à

Súmula indicada.

Arestos oriundos de Turmas deste Tribunal e de Turmas do Tribunal

Superior do Trabalho não ensejam o conhecimento do Recurso de

Revista, nos termos do artigo 896, alínea "a", da Consolidação das

Leis do Trabalho e da Orientação Jurisprudencial 111 da Subseção

1 Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do

Trabalho.

Denego.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 51 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação da(o) parágrafo único do artigo 444 da Consolidação das

Leis do Trabalho.

O Recorrente sustenta que não há comprovação de que possui

diploma de nível superior para ser enquadrado como empregado

hipersuficiente. Afirma que o disposto no art. 444, parágrafo único

da CLT é inconstitucional. Pede reforma.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Não bastasse, cumpre ressaltar que o Autor se enquadrava na

figura do empregado hipersuficiente, disciplinada pelo parágrafo

único do art. 444 da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017, nos

seguintes termos:

Art. 444 - As relações contratuais de trabalho podem ser objeto

de livre estipulação das partes interessadas em tudo quanto

não contravenha às disposições de proteção ao trabalho, aos

contratos coletivos que lhes sejam aplicáveis e às decisões

das autoridades competentes.

Parágrafo único. A livre estipulação a que se refere o caput

deste artigo aplica-se às hipóteses previstas no art. 611-A

desta Consolidação, com a mesma eficácia legal e

preponderância sobre os instrumentos coletivos, no caso de

empregado portador de diploma de nível superior e que

perceba salário mensal igual ou superior a duas vezes o limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

(grifos acrescidos).

Incólumes, portanto, os arts. 9º e 468, "caput", da CLT e os

princípios da irrenunciabilidade e da inalterabilidade contratual

lesiva, os quais, desde já, encontram-se prequestionados."

A invocação genérica de contrariedade à Súmula 51 do Tribunal

Superior do Trabalho não viabiliza o Recurso de Revista, pois não

foi sequer indicado o item da Súmula que estaria sendo contrariado

ou a contraposição entre a fundamentação e o referido precedente

jurisprudencial.

O Colegiado não se pronunciou a respeito do Autor ser ou não

portador de diploma de nível superior, tampouco sobre a

constitucionalidade ou não do art. 444 da CLT. Aplicam-se a

Orientação Jurisprudencial 118 da Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais e a Súmula 297, ambas do Tribunal Superior

do Trabalho.
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Denego.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

O Recorrente pede a reforma, para que lhe seja concedido o

benefício da justiça gratuita.

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o Recurso de Revista, pois a parte recorrente não

destacou o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia.

A jurisprudência predominante no TST tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a transcrição integral do

Acórdão regional ou do capítulo recorrido, devendo a parte

transcrever o ponto central da tese objeto do recurso. Isso porque,

segundo o entendimento prevalecente naquele tribunal, a

transcrição genérica, sem o destaque da exata tese jurídica

impugnada, não permite identificar e confirmar onde reside o exigido

requisito legal (prévio questionamento).

Cito a título de exemplo, a seguinte decisão da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do

Trabalho:

"AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO DE

REVISTA. REQUISITO PREVISTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA

CLT. Nos termos da jurisprudência desta SDI-1, a transcrição

integral de extenso capítulo do acórdão regional objeto do

recurso de revista, sem indicação do trecho que consubstancia

o prequestionamento da controvérsia, não atende o requisito

previsto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. Incidência do artigo 894,

§ 2º, da CLT . Agravo conhecido e não provido " (Ag-E-Ag-RR-173-

70.2014.5.12.0035, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT

01/10/2021 - destaquei).

Assim, é inviável o conhecimento do Recurso de Revista porque a

parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

RECURSO DE:ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/02/2024 - Id

e61de7a; recurso apresentado em 15/02/2024 - Id cc82f46).

Representação processual regular (Id 720ac6b, f4c8482).

Preparo satisfeito (Id 8c7066f, 2a59b56, 928b5a3, c2cbc99,

8c52ddf, ee7d844 e c86c8c6, 6cfd1a3).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Alegação(ões):

A Recorrente alega o cerceamento do seu direito de defesa ao lhe

ser negado a oitiva do reclamante. Aduz que não estava preclusa a

oportunidade da alegação, pois apresentou protestos em ata de

audiência, reiterados em razões finais. Afirma ainda que o

depoimento pessoal é a oportunidade que as partes possuem de

buscar a confissão da parte adversa. Pede reforma.

Fundamentos do acórdão recorrido:
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"Indagadas as partes pelo Juízo quanto a necessidade de produção

de prova oral no presente feito pela i. procuradora do autor foi dito

que apenas ouviria a preposta da ré acaso a própria ré quisesse

ouvir o autor, mas sem apontamento de pontos específicos

controvertidos necessários a produção de prova oral. Já a i.

procuradora da ré mencionou que gostaria de obter a "confissão" do

autor quanto ao recebimento da política de pagamento dos bônus e

da aquisição do veículo na dissolução (inclusive ocorrido com outros

empregados) por ocasião da assunção da empresa após a

aquisição da mesma pela ré da empresa ROTAM, embora confirme

que o mesmo trocou emails reconhecendo ter recebido toda a

política administrativa da ré quanto a forma de pagamento de bônus

e a aquisição de veículos por ocasião da dissolução do contrato

com a empresa.

Indefere-se por se tratar de matéria relativa a prova documental que

já foi produzida pela ré, sendo desnecessária a produção de prova

oral nesse sentido.

Ademais, a tese da exordial vincula a sua ocorrência de sucessão, e

não a política vigente na empresa demandada.

…

De todo modo, e unicamente por apreço ao debate, cabe enfatizar

que no Processo do Trabalho, diferentemente do que ocorre com o

Processo Civil, os litigantes não dispõem do depoimento da parte

adversa como meio de prova. Na verdade, o interrogatório das

partes se trata de uma faculdade do julgador, e não de uma

obrigação, conforme art. 848, "caput", da CLT.

Assim, o indeferimento do depoimento pessoal do Reclamante pela

d. Magistrada de primeira instância encontra respaldo no art. 765 da

CLT, segundo o qual o juiz é quem detém o poder diretivo do

processo e deve velar pelo rápido andamento das causas (art. 5º,

LXXVIII, CF), tendo sido oportunizada a produção de outras provas

às partes, suficientes à elucidação da lide, restando incólume, pois,

o amplo direito de defesa e produção de provas assegurado pela

Constituição Federal.

Portanto, sob qualquer ângulo, não se cogitaria da alegada nulidade

processual por suposto cerceamento ao direito de defesa e

produção de provas."

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o Recurso de Revista, pois a parte recorrente não

transcreveu, no tópico em que fundamenta a insurgência,

todos os fundamentos do Acórdão impugnado, não atendendo

assim a exigência de impugnar todos os fundamentos jurídicos da

decisão recorr ida,  demonstrando de forma anal í t ica a

correspondência entre os fundamentos jurídicos da decisão

recorrida e a pretensa contrariedade apontada.

A transcrição de apenas parte do Acórdão, como se verifica nas

razões do recurso, não supre a exigência legal. Nesse sentido é a

seguinte ementa:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI N.º

13.015/2014 E LEI 13.467/2017 . CERCEAMENTO DE DEFESA.

REQUISITO DO ART. 896, § 1º-A, INCISOS I E III, DA CLT NÃO

ATENDIDO. TRANSCRIÇÃO INSUFICIENTE DO ACÓRDÃO

REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO

DO TEMA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA. A indicação do

trecho da decisão regional que consubstancia o prequestionamento

da matéria objeto do recurso é encargo da recorrente, exigência

formal intransponível ao conhecimento do recurso de revista. O

trecho transcrito pela parte recorrente não atende o disposto

no art. 896, §1º-A, I e III, da CLT, pois não contém todos os

fundamentos de fato e de direito assentados na decisão

recorrida aptos a revelar a existência de cerceamento do direito de

defesa. Precedentes . Recurso de revista não conhecido . (...)" (RR-

1697-30.2016.5.10.0022, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 29/04/2022 - destaquei).

Assim, é inviávelo conhecimento do Recurso de Revista porque a

parte recorrente não atendeu os incisos Ie III do § 1º-A do artigo

896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Denego.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 451 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

A Recorrente afirma que o Autor não contribuiu totalmente para o

alcance dos resultados relativos ao “Quarter 3 (terceiro trimestre)”,
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pois trabalhou somente por um mês e alguns dias, devendo assim

ter sua remuneração proporcionalmente ao trabalho realizado. Pede

reforma.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Com a devida vênia, mas o fato de o Autor ter laborado somente

por 01 (um) mês e três dias do referido "quarter" trimestral (Q3), não

lhe retira o direito ao percebimento integral dos salários previstos

para tal "quarter", porquanto o regulamento do PRV 2022 é

expresso ao consignar que "Se o funcionário entrar em

qualquer momento do quarter e fizer a meta, ele ganha o total

de salários devido no quarter" (fl. 275 - grifos acrescidos).

Desse modo, e ao contrário do que pretende fazer crer o Réu, não

se cogita de pagamento de forma proporcional do Q3, por expressa

previsão regulamentar.

Incólume, portanto, a Súmula nº 451 do C. TST, a qual, desde já,

encontra-se prequestionada."

O Colegiado decidiu com amparo nos elementos probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado pela Súmula 126

do Tribunal Superior do Trabalho.

O recurso de revista também não se viabiliza por divergência

jurisprudencial, porque não há identidade entre a premissa fática

descrita no acórdão e aquelas retratadas nos arestos paradigmas.

Aplica-se o item I da Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(mlop)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0001136-70.2022.5.09.0653
Relator SERGIO MURILO RODRIGUES

LEMOS

RECORRENTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

ADVOGADO JOÃO PAULO DE PAULA
KIRSCH(OAB: 47799/PR)

RECORRIDO NIVALDO APARECIDO LUZIA

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB: 27726/PR)

RECORRIDO L A MALUI CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO PAOLA JULIANE DA SILVA CAMILO
PEIXOTO(OAB: 111436/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L A MALUI CONSTRUTORA LTDA

  - NIVALDO APARECIDO LUZIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6c2a20

proferida nos autos.

Órgão prolator do Acórdão: 6ª Turma

Recorrente(s):
1. COMPANHIA DE

SANEAMENTO DO PARANA

Recorrido(a)(s):
1. L A MALUI CONSTRUTORA

LTDA

RECURSO DE:COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA

SANEPAR

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 19/12/2023 - Id

8bb62ea; recurso apresentado em 30/01/2024 - Id 430fbeb).

Regular a representação processual (Id cc0c7a9).

Preparo satisfeito (Id 30b3559, e7d3ddc e e7d3ddc).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) /

EMPREITADA/DONO DA OBRA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /
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TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

Alegação(ões):

- contrariedade à (ao): Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-

I/TST.

- contrariedade à(ao): itens IV e V da Súmula nº 331 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- contrariedade à(ao): Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal

Federal.

- violação do(s) caput do artigo 37; inciso XXI do artigo 37; inciso II

do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação da(o) §1º do artigo 71 da Lei nº 8666/1993; artigo 818 da

Consolidação das Leis do Trabalho; incisos I e II do artigo 373 do

Código de Processo Civil de 2015.

- divergência jurisprudencial.

- contrariedade ao decidido pelo STF no julgamento da ADC 16.

A Recorrente requer seja afastada a responsabilidade subsidiária

reconhecida. Defende ser dona da obra, e não construtora ou

incorporadora. Sustenta que contratou a 1ª Reclamada por meio de

processo licitatório regular e que fiscalizou o cumprimento dos

deveres contratuais e legais da prestadora de serviço. Argumenta,

por fim, que não pode ser aplicada culpa presumida ou inversão do

ônus probatório.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"(…)

A afirmação de que firmou um contrato para a realização de

obra certa com a 2ª reclamada, não se presta ao propósito de

infirmar julgado, pois, como visto existem outros contratos,

firmados com a 1ª reclamada, que foi sucedida pela 2ª

reclamada, os quais sequer foram apresentados aos autos.

Adoto como fundamento o entendimento exarado pelo MM. Juízo a

quo, eis que analisou robustamente a questão (fls. 734/736, grifei):

" XII. RESPONSABILIDADE DA SANEPAR

Em primeiro lugar, não há como acolher a tese da defesa da

Sanepar de contrato de empreitada, até porque não comprovou

que M. F SANCHES PEREIRA & CIA LTDA foi contratada para a

realização de obras definidas, temporárias e sem previsão de

repetibilidade futura, tal como lhe competia, nos moldes do art.

818, II, da CLT.

Observo, inclusive, que a Sanepar anexou diversas guias GFIPs

referentes a inúmeras obras contratadas com aquela pessoa

jurídica, em diversos municípios, não tendo juntado aos autos

os contratos de todas elas, de modo a demonstrar no que

consistiram e que estas não tiveram relação com o

desempenho da sua atividade-fim .

Ainda, a sua responsabilidade encontra guarida na jurisprudência

do STF, o qual, por ocasião do julgamento da ADPF 324, fixou as

seguintes teses:

"1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim,

não se configurando relação de emprego entre a contratante e o

empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: i) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e ii) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Por sua vez, por ocasião do julgamento do RE 958.252, foi fixada a

seguinte tese:

"É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do

trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do

objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade

subsidiária da empresa contratante."

Ainda que se constitua como ente da Administração Pública

indireta, é certo que a segunda reclamada deve responder pela

satisfação do crédito eventualmente reconhecido ao autor, na

medida em que não fiscalizou de forma correta e integral o

cumprimento pela primeira reclamada e mesmo pela pessoa

jurídica M. F SANCHES PEREIRA & CIA LTDA das obrigações

trabalhistas contraídas por tais empresas, tal como lhe

competia, não tendo juntado aos autos sequer a integralidade

dos documentos do contrato de trabalho do reclamante.

Observo, outrossim, que não obstante celebrado contratos com a

pessoa jurídica M. F SANCHES PEREIRA & CIA LTDA, recebeu

documentos que indicavam a quitação de encargos

trabalhistas, previdenciários e tributários com recursos

advindos de contas bancárias de pessoa jurídica diversa, sem

ao menos procurar se inteirar o motivo de isso estar

ocorrendo.

Sequer há provas também de que realizava fiscalização que não se

limitava meramente à análise documental e da execução em si dos

serviços contratados.

Tendo a segunda ré agido com culpa "in vigilando", não há como

afastar a sua responsabilidade.

Assim, em observância às decisões do STF e mesmo do TST,

conforme Súmula nº 331, declaro a responsabilidade principal

da primeira ré pelos débitos reconhecidos na presente

sentença e a responsabilidade subsidiária da Sanepar.

Acolho em parte, nestes termos."

Em acréscimo, ressalto que, de acordo com a decisão do STF na
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ADC 16, o simples inadimplemento da prestadora de serviços não

enseja, por si só, a condenação subsidiária do ente público.

Contudo, isso não exclui a responsabilidade subsidiária da

administração pública quando ocorrer culpa "in vigilando" do ente

público no que concerne à fiscalização do contrato.

Com efeito, a Lei nº 8.666/93, em seus artigos 58, III; 67, caput e

seu § 1º; 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 77 e 78 impõe à contratante a

obrigação de fiscalização e responsabilidade sobre a execução do

contrato:

(…)

Caminhou na mesma tri lha a nova Lei de licitações (Lei

14.133/2021), conforme se depreende dos artigos 89, caput e § 2º;

92, caput e XVI; 104, III; 115; 117, caput e § 1º; 155 e 137.

Portanto, a Administração deve acompanhar e fiscalizar, por meio

de um representante especialmente designado para esse fim, a

execução do contrato.

Nessa senda, a responsabilidade subsidiária decorre da culpa in

vigilando (artigos 186, 187 e 927 do Código Civil) do ente público, já

que é inerente aos contratos administrativos o dever de fiscalizar a

execução do ajuste, conforme demonstrado.

À luz de tais poderes-deveres legais, incumbe ao ente público o

ônus de comprovar a efetiva fiscalização, dada a aptidão para a

prova, sob pena de atribuição de responsabilidade subsidiária por

todas as verbas deferidas.

(…)

Frise-se que esta E. 6ª Turma já decidiu que "Ainda que,

hipoteticamente, no caso em espécie, existisse algum tipo de

fiscalização na época da prestação de serviços pelo Reclamante

(que não ocorreu), esta não seria suficientemente eficaz se não

realizada de forma minuciosa, pormenorizada. Destarte,não é

suficienteapenas verificar se havia o pagamento correto de

salários, por exemplo, devendo o gestor acompanhar o

contrato no que se refere ao recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais pela prestadora, verificar se há o

regular depósito do FGTS(conforme IN nº 2/2008, acima

transcrita),bem como as condições relativas ao ambiente de

trabalho, o que só é possível com designação de servidores

próprios para essa função." (autos 0001001-75.2021.5.09.0594, de

relatoria do Exmo. Des. PAULO RICARDO POZZOLO, ac.

publicado em 31/01/2023).

Por fim, conforme entende esta E. 6ª Turma, não há "que se cogitar

de ofensa aos arts. 2º e 5º, II, da própria Constituição de 1988, pois

deve ser realizada interpretação harmônica e sistêmica do conjunto

principiológico do texto constitucional, de onde ressai a necessidade

de se conferir efetividade aos créditos alimentares intimamente

ligados à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CF/88)" (autos

0000024-52.2022.5.09.0011, de relatoria do Exmo. Des. ARNOR

LIMA NETO, ac. publicado em 05/10/2022).

Assim, caracterizada a culpa in vigilando, como no caso dos autos,

o  ente  púb l ico  tomador  de serv iços  deve responder

subsidiariamente por todas as verbas decorrentes do contrato de

trabalho da parte reclamante.

Tal responsabilidade se revela ampla, de forma a englobar todas as

verbas deferidas, por exemplo, salariais, indenizatórias, multas,

juros e contribuições previdenciárias. Por conseguinte, inexiste

ofensa ao artigo 279 do Código Civil.

No mais, de fato, inexiste amparo legal para qualquer restrição, uma

vez que o responsável subsidiário tem o dever de garantir o

recebimento de todas as verbas decorrentes da violação dos

direitos da parte trabalhadora, haja vista a culpa in vigilandodo ente

público, consoante fundamentado.

Nessa linha, a responsabilidade subsidiária engloba todas as verbas

que foram objeto da condenação, pois os créditos da presente ação,

não adimplidos na época oportuna, decorrem diretamente da

relação de trabalho havida entre o empregado e a empregadora,

devendo referidos créditos ser satisfeitos em sua integralidade. Até

porque não há razão para isentar o tomador do serviço da

obrigação de pagá-las, se foi ele quem, em última análise, se

beneficiou do seu adimplemento.

A responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços não se

restringe às verbas salariais, mas compreende toda e qualquer

obrigação não cumprida pelo empregador, inclusive as de caráter

indenizatório e de penalidade, como multas dos artigos 467 e 477, §

8º, da CLT, multas convencionais, FGTS e multa, bem como verbas

rescisórias.

Importante destacar que a condenação não foi aplicada ao tomador

de serviços, mas sim à ex-empregadora e não envolve obrigação

personalíssima desta, mas imputação de ordem patrimonial,

portanto resta passível de cumprimento pelo devedor subsidiário.

O trabalhador que prestou serviços em benefício do ente não pode

ficar ao desabrigo caso a empresa por este contratada

(empregadora) não cumpra as determinações da sentença

condenatória. Ou seja, a responsabilidade subsidiária deve

contemplar todas as verbas deferidas judicialmente e não quitadas

pela primeira reclamada, assegurado o direito de regresso.

Registre-se também que o julgamento da ADPF 324/DF e do RE

958252/MG não alterou os parâmetros relativos ao decidido na ADC

16 quanto à responsabilidade da administração, bem como

consectários, ora expostos. Precedente nos autos 0000007-

27.2022.5.09.0654, de relatoria do Exmo. Des. PAULO RICARDO

POZZOLO, ac. publicado em 05/10/2022.

Frise-se que a condenação subsidiária tem a finalidade de
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salvaguardar os direitos daquele que contratou de boa-fé e

dispensou sua força de trabalho em favor do tomador de serviços

sem nada receber como contraprestação.

Não há violação ao art. 37, "caput" da CF/88 e à Súmula 363 do C.

TST já que não houve reconhecimento de vínculo diretamente com

a recorrente.

Outrossim, o art igo 37, XXI, da CF/88, não desonera a

Administração Pública de verificar a idoneidade financeira da

contratada, muito menos de controlar o cumprimento da lei por esta,

inclusive porque, nos termos do artigo 37, § 6º, da CF/88, é

responsável pelos atos que praticar, por conta própria ou por meio

de terceiros.

O artigo 5º, II, da CF/88 corrobora a conclusão ora esposada, pois a

administração pública, por princípio constitucional (artigo 37, caput,

CF/88), tem o dever constitucional de zelar pela observância da lei,

inclusive em relação a seus agentes e seus contratados.

O Poder Judiciário quando provocado também tem em vista o

cumprimento da lei, o que não implica, de forma alguma, em

usurpação de poder quando a tutela implica em condenação da

administração pública. Portanto, não prospera o argumento de

violação aos artigos 37, "caput", 114, "caput" e 173, § 1º, II e III da

CF/88, já que existe embasamento legal e constitucional para o

reconhecimento da responsabilidade subsidiária, conforme

demonstrado, não se tratando, pois, de criação de norma genérica

em abstrato, mas de interpretação sistemática do ordenamento.

Sublinhe-se, por derradeiro, que inexiste violação ao artigo 121 da

nova Lei de licitações (Lei nº 14.133/21), pois identificada a culpa in

vigilando, a qual gera a responsabilidade subsidiária, conforme

explanado.

Não prospera também pedido recursal subsidiário, de limitação da

condenação, pois é incontroverso que o reclamante trabalhou em

benefício da 3ª reclamada por todo o vínculo mantido com as duas

primeiras reclamadas, bem como a responsabilidade subsidiária

engloba todas as parcelas decorrentes do contrato de trabalho,

conforme anteriormente já delineado.

(…)"

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão

recorrido, notadamente as de que“A afirmação de que firmou um

contrato para a realização de obra certa com a 2ª reclamada, não

se presta ao propósito de infirmar julgado, pois, como visto existem

outros contratos, firmados com a 1ª reclamada, que foi sucedida

pela 2ª reclamada, os quais sequer foram apresentados aos

autos. ” ,não se v is lumbra contrar iedade à Or ientação

Jur isprudencia l  nº  197 da SBDI- I  do TST.

Sob esse prisma, o recurso de revista também não se viabiliza por

divergência jurisprudencial, porque não há identidade entre a

premissa fática descrita no acórdão e aquelas retratadas nos

arestos paradigmas. Aplica-se o item I da Súmula 296 do Tribunal

Superior do Trabalho.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE 760.931, com

repercussão geral reconhecida, reafirmou a constitucionalidade do

artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93, proclamado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 16/DF, fixando a

seguinte tese:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

A questão do encargo probatório sobre a falta de fiscalização,

embora abordada no julgamento, não constou no voto vencedor,

nem na fundamentação e tampouco na fixação da tese em

repercussão geral. No julgamento dos embargos de declaração

opostos quanto à decisão, esclareceu o STF que a matéria relativa

ao ônus da prova não foi definida no julgamento.

Nesse cenário, a SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, em

julgamento acerca da matéria, estabeleceu ser do tomador o ônus

de demonstrar a fiscalização do contrato de prestação de serviços:

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

LEI Nº 8.666/93. SÚMULA Nº 331, ITEM V, DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO. FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

No julgamento do Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate

representativo do Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida,

os Ministros da Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade

do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, conforme já declarado no

julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 16,

consignando que somente a demonstração efetiva de um

comportamento culposo específico, com prova cabal do nexo de

causal idade entre a conduta comissiva ou omissiva da

Administração Pública e o dano sofrido pelo trabalhador, permitirá a

responsabilização do Poder Público, tomador dos serviços de

trabalhadores terceirizados. Na ocasião, fixou-se a seguinte tese de

repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao

Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento,

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o
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entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida

sobre a qual parte cabe o ônus de comprovar se houve, ou não,

a fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.

Após a decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão

geral, a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais

desta Corte cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito

trabalhista.  No julgamento do Processo nº E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, de relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, em sua composição completa e por expressiva

maioria, firmou posicionamento de que cabe ao ente público o

encargo de demonstrar a vigilância adequada no cumprimento

das obrigações trabalhistas pela empresa prestadora dos

serviços. Nesse sentido, é obrigação da entidade pública

reclamada demonstrar que praticou os atos de fiscalização

balizados pela Lei nº 8.666/93, nos exatos termos dos artigos 54, §

1º, 55, inciso XIII, 58, inciso III, 66, 67, caput e § 1º, 77 e 78, que

impõem deveres vinculantes ao Poder Público contratante, em

observância ao princípio da legalidade estrita, atraindo, assim, a

aplicação dos artigos 186 e 927 do Código Civil. Na ausência de

demonstração de atos fiscalizatórios, só se pode necessariamente

concluir, do ponto de vista lógico e jurídico, que houve, sim, culpa

omissiva do ente público. É uma dedução automática e inevitável,

do contrário prevalecerá o equivocado entendimento da "absolvição

automática" por indevida inércia processual da Administração

Pública. Imperiosa, assim, a apresentação concreta de provas

documentais ou, na sua falta, a comprovação dessa fiscalização por

quaisquer outros meios de prova em direito admitidos por parte da

entidade pública, de forma a demonstrar que ela não incorreu em

culpa omissiva, ou seja, que praticou os atos de fiscalização

exigidos pela Lei nº 8.666/93, mesmo porque deixar o encargo

probatório ao reclamante representaria, como prova "diabólica",

verdadeira medida dissuasória e impeditiva de seu acesso à

Justiça. Significaria, também, desconsiderar e reformar o acórdão

vencedor no julgamento dos embargos de declaração do RE nº

760.931-DF, que expressamente afirmou o contrário (que não

houve fixação do critério do ônus da prova), e fazer valer o voto

vencido naquela ocasião. Ressalta-se que esta Subseção, na sua

composição completa, voltou a debater a questão na sessão do dia

10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto no

Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão pendente de publicação),

ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria expressiva de

10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Tema nº 246

da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de efeito vinculante

em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na mesma assentada, o

entendimento de que incumbe à Administração Pública o ônus

da prova da fiscalização dos contratos de prestação de

serviços por se tratar de fato impeditivo da responsabilização

subsidiária. Embargos conhecidos e providos. (E-RR-1699-

30.2016.5.05.0251, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Redator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT

25/03/2022).

Verifica-se que a decisão da Turma está em conformidade com a

iterativa, notória e atual posição do TST acerca do tema. Diante

disso, não se vislumbra potencial violação aos dispositivos legais e

const i tuc ionais apontados,  contrar iedade a súmula de

jurisprudência, orientação jurisprudencial ou divergência

jurisprudencial (Súmula 333 do TST).

Além disso, pelo teor do acórdão recorrido,aTurma reconheceu a

responsabilidade subsidiária da Ré porconcluir que restou

evidenciada a sua culpa ("Sequer há provas também de que

realizava fiscalização que não se limitava meramente à análise

documental e da execução em si dos serviços contratados."). A

decisãofoi proferidaem consonância com a redação dos itens IV, V

e VI da Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho.

Por haver convergência entre a tese adotada no acórdão recorrido e

a Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, não se vislumbra

potencial violação aos dispositivos legais apontados ou divergência

jurisprudencial (Súmula 333 do TST).

Odisposto no artigo 71, parágrafo 1º, da Lei8.666/1993, que trata

das licitações e contratos públicos, não impede que se reconheça a

responsabilidade subsidiária das entidades integrantes da

Administração Pública, quando constatada a culpa decorrente da

responsabilidadeprevista nos artigos 186 e 927 do Código Civil de

2002. Veda apenasque lhe seja transferida a responsabilidade

principal pelos encargos trabalhistas em razão do mero

inadimplemento por parte da empresa prestadora dos serviços.

Não se cogita, ainda, possívelviolação ao princípio da cláusula de

reserva de plenário,previsto no artigo 97 da Constituição Federal e,

por conseguinte, contrariedade àSúmula Vinculante10

doSupremo Tribunal Federal,pois, de acordo com a decisão

recorrida, o reconhecimento da responsabilidade subsidiária não

decorreu da declaração de inconstitucionalidade do artigo 71,

parágrafo 1º, da Lei8.666/1993, tampouco de sua inaplicabilidade.

Decorreu daconstatação, pelo Colegiado, deculpa do tomador dos

serviços ao manter o contrato com empresa que não cumpriusuas

obrigações trabalhistas.
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Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(esjs)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0001136-70.2022.5.09.0653
Relator SERGIO MURILO RODRIGUES

LEMOS

RECORRENTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR

ADVOGADO MAURICI ANTONIO RUY(OAB:
15858/PR)

ADVOGADO JOÃO PAULO DE PAULA
KIRSCH(OAB: 47799/PR)

RECORRIDO NIVALDO APARECIDO LUZIA

ADVOGADO MARCOS EUGENIO(OAB: 27726/PR)

RECORRIDO L A MALUI CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO PAOLA JULIANE DA SILVA CAMILO
PEIXOTO(OAB: 111436/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6c2a20

proferida nos autos.

Órgão prolator do Acórdão: 6ª Turma

Recorrente(s):
1. COMPANHIA DE

SANEAMENTO DO PARANA

Recorrido(a)(s):
1. L A MALUI CONSTRUTORA

LTDA

RECURSO DE:COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA

SANEPAR

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 19/12/2023 - Id

8bb62ea; recurso apresentado em 30/01/2024 - Id 430fbeb).

Regular a representação processual (Id cc0c7a9).

Preparo satisfeito (Id 30b3559, e7d3ddc e e7d3ddc).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) /

EMPREITADA/DONO DA OBRA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

Alegação(ões):

- contrariedade à (ao): Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-

I/TST.

- contrariedade à(ao): itens IV e V da Súmula nº 331 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- contrariedade à(ao): Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal

Federal.

- violação do(s) caput do artigo 37; inciso XXI do artigo 37; inciso II

do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação da(o) §1º do artigo 71 da Lei nº 8666/1993; artigo 818 da

Consolidação das Leis do Trabalho; incisos I e II do artigo 373 do

Código de Processo Civil de 2015.

- divergência jurisprudencial.

- contrariedade ao decidido pelo STF no julgamento da ADC 16.

A Recorrente requer seja afastada a responsabilidade subsidiária

reconhecida. Defende ser dona da obra, e não construtora ou

incorporadora. Sustenta que contratou a 1ª Reclamada por meio de

processo licitatório regular e que fiscalizou o cumprimento dos

deveres contratuais e legais da prestadora de serviço. Argumenta,

por fim, que não pode ser aplicada culpa presumida ou inversão do

ônus probatório.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4428
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fundamentos do acórdão recorrido:

"(…)

A afirmação de que firmou um contrato para a realização de

obra certa com a 2ª reclamada, não se presta ao propósito de

infirmar julgado, pois, como visto existem outros contratos,

firmados com a 1ª reclamada, que foi sucedida pela 2ª

reclamada, os quais sequer foram apresentados aos autos.

Adoto como fundamento o entendimento exarado pelo MM. Juízo a

quo, eis que analisou robustamente a questão (fls. 734/736, grifei):

" XII. RESPONSABILIDADE DA SANEPAR

Em primeiro lugar, não há como acolher a tese da defesa da

Sanepar de contrato de empreitada, até porque não comprovou

que M. F SANCHES PEREIRA & CIA LTDA foi contratada para a

realização de obras definidas, temporárias e sem previsão de

repetibilidade futura, tal como lhe competia, nos moldes do art.

818, II, da CLT.

Observo, inclusive, que a Sanepar anexou diversas guias GFIPs

referentes a inúmeras obras contratadas com aquela pessoa

jurídica, em diversos municípios, não tendo juntado aos autos

os contratos de todas elas, de modo a demonstrar no que

consistiram e que estas não tiveram relação com o

desempenho da sua atividade-fim .

Ainda, a sua responsabilidade encontra guarida na jurisprudência

do STF, o qual, por ocasião do julgamento da ADPF 324, fixou as

seguintes teses:

"1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim,

não se configurando relação de emprego entre a contratante e o

empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: i) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e ii) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Por sua vez, por ocasião do julgamento do RE 958.252, foi fixada a

seguinte tese:

"É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do

trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do

objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade

subsidiária da empresa contratante."

Ainda que se constitua como ente da Administração Pública

indireta, é certo que a segunda reclamada deve responder pela

satisfação do crédito eventualmente reconhecido ao autor, na

medida em que não fiscalizou de forma correta e integral o

cumprimento pela primeira reclamada e mesmo pela pessoa

jurídica M. F SANCHES PEREIRA & CIA LTDA das obrigações

trabalhistas contraídas por tais empresas, tal como lhe

competia, não tendo juntado aos autos sequer a integralidade

dos documentos do contrato de trabalho do reclamante.

Observo, outrossim, que não obstante celebrado contratos com a

pessoa jurídica M. F SANCHES PEREIRA & CIA LTDA, recebeu

documentos que indicavam a quitação de encargos

trabalhistas, previdenciários e tributários com recursos

advindos de contas bancárias de pessoa jurídica diversa, sem

ao menos procurar se inteirar o motivo de isso estar

ocorrendo.

Sequer há provas também de que realizava fiscalização que não se

limitava meramente à análise documental e da execução em si dos

serviços contratados.

Tendo a segunda ré agido com culpa "in vigilando", não há como

afastar a sua responsabilidade.

Assim, em observância às decisões do STF e mesmo do TST,

conforme Súmula nº 331, declaro a responsabilidade principal

da primeira ré pelos débitos reconhecidos na presente

sentença e a responsabilidade subsidiária da Sanepar.

Acolho em parte, nestes termos."

Em acréscimo, ressalto que, de acordo com a decisão do STF na

ADC 16, o simples inadimplemento da prestadora de serviços não

enseja, por si só, a condenação subsidiária do ente público.

Contudo, isso não exclui a responsabilidade subsidiária da

administração pública quando ocorrer culpa "in vigilando" do ente

público no que concerne à fiscalização do contrato.

Com efeito, a Lei nº 8.666/93, em seus artigos 58, III; 67, caput e

seu § 1º; 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 77 e 78 impõe à contratante a

obrigação de fiscalização e responsabilidade sobre a execução do

contrato:

(…)

Caminhou na mesma tri lha a nova Lei de licitações (Lei

14.133/2021), conforme se depreende dos artigos 89, caput e § 2º;

92, caput e XVI; 104, III; 115; 117, caput e § 1º; 155 e 137.

Portanto, a Administração deve acompanhar e fiscalizar, por meio

de um representante especialmente designado para esse fim, a

execução do contrato.

Nessa senda, a responsabilidade subsidiária decorre da culpa in

vigilando (artigos 186, 187 e 927 do Código Civil) do ente público, já

que é inerente aos contratos administrativos o dever de fiscalizar a

execução do ajuste, conforme demonstrado.

À luz de tais poderes-deveres legais, incumbe ao ente público o

ônus de comprovar a efetiva fiscalização, dada a aptidão para a

prova, sob pena de atribuição de responsabilidade subsidiária por

todas as verbas deferidas.

(…)

Frise-se que esta E. 6ª Turma já decidiu que "Ainda que,
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hipoteticamente, no caso em espécie, existisse algum tipo de

fiscalização na época da prestação de serviços pelo Reclamante

(que não ocorreu), esta não seria suficientemente eficaz se não

realizada de forma minuciosa, pormenorizada. Destarte,não é

suficienteapenas verificar se havia o pagamento correto de

salários, por exemplo, devendo o gestor acompanhar o

contrato no que se refere ao recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais pela prestadora, verificar se há o

regular depósito do FGTS(conforme IN nº 2/2008, acima

transcrita),bem como as condições relativas ao ambiente de

trabalho, o que só é possível com designação de servidores

próprios para essa função." (autos 0001001-75.2021.5.09.0594, de

relatoria do Exmo. Des. PAULO RICARDO POZZOLO, ac.

publicado em 31/01/2023).

Por fim, conforme entende esta E. 6ª Turma, não há "que se cogitar

de ofensa aos arts. 2º e 5º, II, da própria Constituição de 1988, pois

deve ser realizada interpretação harmônica e sistêmica do conjunto

principiológico do texto constitucional, de onde ressai a necessidade

de se conferir efetividade aos créditos alimentares intimamente

ligados à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CF/88)" (autos

0000024-52.2022.5.09.0011, de relatoria do Exmo. Des. ARNOR

LIMA NETO, ac. publicado em 05/10/2022).

Assim, caracterizada a culpa in vigilando, como no caso dos autos,

o  ente  púb l ico  tomador  de serv iços  deve responder

subsidiariamente por todas as verbas decorrentes do contrato de

trabalho da parte reclamante.

Tal responsabilidade se revela ampla, de forma a englobar todas as

verbas deferidas, por exemplo, salariais, indenizatórias, multas,

juros e contribuições previdenciárias. Por conseguinte, inexiste

ofensa ao artigo 279 do Código Civil.

No mais, de fato, inexiste amparo legal para qualquer restrição, uma

vez que o responsável subsidiário tem o dever de garantir o

recebimento de todas as verbas decorrentes da violação dos

direitos da parte trabalhadora, haja vista a culpa in vigilandodo ente

público, consoante fundamentado.

Nessa linha, a responsabilidade subsidiária engloba todas as verbas

que foram objeto da condenação, pois os créditos da presente ação,

não adimplidos na época oportuna, decorrem diretamente da

relação de trabalho havida entre o empregado e a empregadora,

devendo referidos créditos ser satisfeitos em sua integralidade. Até

porque não há razão para isentar o tomador do serviço da

obrigação de pagá-las, se foi ele quem, em última análise, se

beneficiou do seu adimplemento.

A responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços não se

restringe às verbas salariais, mas compreende toda e qualquer

obrigação não cumprida pelo empregador, inclusive as de caráter

indenizatório e de penalidade, como multas dos artigos 467 e 477, §

8º, da CLT, multas convencionais, FGTS e multa, bem como verbas

rescisórias.

Importante destacar que a condenação não foi aplicada ao tomador

de serviços, mas sim à ex-empregadora e não envolve obrigação

personalíssima desta, mas imputação de ordem patrimonial,

portanto resta passível de cumprimento pelo devedor subsidiário.

O trabalhador que prestou serviços em benefício do ente não pode

ficar ao desabrigo caso a empresa por este contratada

(empregadora) não cumpra as determinações da sentença

condenatória. Ou seja, a responsabilidade subsidiária deve

contemplar todas as verbas deferidas judicialmente e não quitadas

pela primeira reclamada, assegurado o direito de regresso.

Registre-se também que o julgamento da ADPF 324/DF e do RE

958252/MG não alterou os parâmetros relativos ao decidido na ADC

16 quanto à responsabilidade da administração, bem como

consectários, ora expostos. Precedente nos autos 0000007-

27.2022.5.09.0654, de relatoria do Exmo. Des. PAULO RICARDO

POZZOLO, ac. publicado em 05/10/2022.

Frise-se que a condenação subsidiária tem a finalidade de

salvaguardar os direitos daquele que contratou de boa-fé e

dispensou sua força de trabalho em favor do tomador de serviços

sem nada receber como contraprestação.

Não há violação ao art. 37, "caput" da CF/88 e à Súmula 363 do C.

TST já que não houve reconhecimento de vínculo diretamente com

a recorrente.

Outrossim, o art igo 37, XXI, da CF/88, não desonera a

Administração Pública de verificar a idoneidade financeira da

contratada, muito menos de controlar o cumprimento da lei por esta,

inclusive porque, nos termos do artigo 37, § 6º, da CF/88, é

responsável pelos atos que praticar, por conta própria ou por meio

de terceiros.

O artigo 5º, II, da CF/88 corrobora a conclusão ora esposada, pois a

administração pública, por princípio constitucional (artigo 37, caput,

CF/88), tem o dever constitucional de zelar pela observância da lei,

inclusive em relação a seus agentes e seus contratados.

O Poder Judiciário quando provocado também tem em vista o

cumprimento da lei, o que não implica, de forma alguma, em

usurpação de poder quando a tutela implica em condenação da

administração pública. Portanto, não prospera o argumento de

violação aos artigos 37, "caput", 114, "caput" e 173, § 1º, II e III da

CF/88, já que existe embasamento legal e constitucional para o

reconhecimento da responsabilidade subsidiária, conforme

demonstrado, não se tratando, pois, de criação de norma genérica

em abstrato, mas de interpretação sistemática do ordenamento.

Sublinhe-se, por derradeiro, que inexiste violação ao artigo 121 da
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nova Lei de licitações (Lei nº 14.133/21), pois identificada a culpa in

vigilando, a qual gera a responsabilidade subsidiária, conforme

explanado.

Não prospera também pedido recursal subsidiário, de limitação da

condenação, pois é incontroverso que o reclamante trabalhou em

benefício da 3ª reclamada por todo o vínculo mantido com as duas

primeiras reclamadas, bem como a responsabilidade subsidiária

engloba todas as parcelas decorrentes do contrato de trabalho,

conforme anteriormente já delineado.

(…)"

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão

recorrido, notadamente as de que“A afirmação de que firmou um

contrato para a realização de obra certa com a 2ª reclamada, não

se presta ao propósito de infirmar julgado, pois, como visto existem

outros contratos, firmados com a 1ª reclamada, que foi sucedida

pela 2ª reclamada, os quais sequer foram apresentados aos

autos. ” ,não se v is lumbra contrar iedade à Or ientação

Jur isprudencia l  nº  197 da SBDI- I  do TST.

Sob esse prisma, o recurso de revista também não se viabiliza por

divergência jurisprudencial, porque não há identidade entre a

premissa fática descrita no acórdão e aquelas retratadas nos

arestos paradigmas. Aplica-se o item I da Súmula 296 do Tribunal

Superior do Trabalho.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE 760.931, com

repercussão geral reconhecida, reafirmou a constitucionalidade do

artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93, proclamado no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 16/DF, fixando a

seguinte tese:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

A questão do encargo probatório sobre a falta de fiscalização,

embora abordada no julgamento, não constou no voto vencedor,

nem na fundamentação e tampouco na fixação da tese em

repercussão geral. No julgamento dos embargos de declaração

opostos quanto à decisão, esclareceu o STF que a matéria relativa

ao ônus da prova não foi definida no julgamento.

Nesse cenário, a SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, em

julgamento acerca da matéria, estabeleceu ser do tomador o ônus

de demonstrar a fiscalização do contrato de prestação de serviços:

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

LEI Nº 8.666/93. SÚMULA Nº 331, ITEM V, DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO. FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.

No julgamento do Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em debate

representativo do Tema nº 246, de repercussão geral reconhecida,

os Ministros da Suprema Corte reafirmaram a constitucionalidade

do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, conforme já declarado no

julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 16,

consignando que somente a demonstração efetiva de um

comportamento culposo específico, com prova cabal do nexo de

causal idade entre a conduta comissiva ou omissiva da

Administração Pública e o dano sofrido pelo trabalhador, permitirá a

responsabilização do Poder Público, tomador dos serviços de

trabalhadores terceirizados. Na ocasião, fixou-se a seguinte tese de

repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao

Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento,

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93". Em embargos de declaração, reafirmou-se o

entendimento de que "a responsabilidade não é automática,

conforme preconizou o legislador infraconstitucional, no artigo 71, §

1º, da Lei de Licitações, mas não pode o poder público dela eximir-

se quando não cumpriu o seu dever de primar pela legalidade

estrita na escolha ou fiscalização da empresa prestadora de

serviços". Ocorre que não se definiu a questão controvertida

sobre a qual parte cabe o ônus de comprovar se houve, ou não,

a fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas.

Após a decisão final acerca do Tema nº 246 de repercussão

geral, a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais

desta Corte cuidou de pacificar a jurisprudência no âmbito

trabalhista.  No julgamento do Processo nº E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, de relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, em sua composição completa e por expressiva

maioria, firmou posicionamento de que cabe ao ente público o

encargo de demonstrar a vigilância adequada no cumprimento

das obrigações trabalhistas pela empresa prestadora dos

serviços. Nesse sentido, é obrigação da entidade pública

reclamada demonstrar que praticou os atos de fiscalização

balizados pela Lei nº 8.666/93, nos exatos termos dos artigos 54, §

1º, 55, inciso XIII, 58, inciso III, 66, 67, caput e § 1º, 77 e 78, que

impõem deveres vinculantes ao Poder Público contratante, em

observância ao princípio da legalidade estrita, atraindo, assim, a

aplicação dos artigos 186 e 927 do Código Civil. Na ausência de

demonstração de atos fiscalizatórios, só se pode necessariamente

concluir, do ponto de vista lógico e jurídico, que houve, sim, culpa
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omissiva do ente público. É uma dedução automática e inevitável,

do contrário prevalecerá o equivocado entendimento da "absolvição

automática" por indevida inércia processual da Administração

Pública. Imperiosa, assim, a apresentação concreta de provas

documentais ou, na sua falta, a comprovação dessa fiscalização por

quaisquer outros meios de prova em direito admitidos por parte da

entidade pública, de forma a demonstrar que ela não incorreu em

culpa omissiva, ou seja, que praticou os atos de fiscalização

exigidos pela Lei nº 8.666/93, mesmo porque deixar o encargo

probatório ao reclamante representaria, como prova "diabólica",

verdadeira medida dissuasória e impeditiva de seu acesso à

Justiça. Significaria, também, desconsiderar e reformar o acórdão

vencedor no julgamento dos embargos de declaração do RE nº

760.931-DF, que expressamente afirmou o contrário (que não

houve fixação do critério do ônus da prova), e fazer valer o voto

vencido naquela ocasião. Ressalta-se que esta Subseção, na sua

composição completa, voltou a debater a questão na sessão do dia

10/9/2020 no julgamento do recurso de embargos interposto no

Processo nº E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro

Márcio Eurico Vitral Amaro (acórdão pendente de publicação),

ocasião em que decidiu, novamente, pela maioria expressiva de

10x4, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Tema nº 246

da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de efeito vinculante

em relação ao ônus da prova. Reafirmou, na mesma assentada, o

entendimento de que incumbe à Administração Pública o ônus

da prova da fiscalização dos contratos de prestação de

serviços por se tratar de fato impeditivo da responsabilização

subsidiária. Embargos conhecidos e providos. (E-RR-1699-

30.2016.5.05.0251, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Redator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT

25/03/2022).

Verifica-se que a decisão da Turma está em conformidade com a

iterativa, notória e atual posição do TST acerca do tema. Diante

disso, não se vislumbra potencial violação aos dispositivos legais e

const i tuc ionais apontados,  contrar iedade a súmula de

jurisprudência, orientação jurisprudencial ou divergência

jurisprudencial (Súmula 333 do TST).

Além disso, pelo teor do acórdão recorrido,aTurma reconheceu a

responsabilidade subsidiária da Ré porconcluir que restou

evidenciada a sua culpa ("Sequer há provas também de que

realizava fiscalização que não se limitava meramente à análise

documental e da execução em si dos serviços contratados."). A

decisãofoi proferidaem consonância com a redação dos itens IV, V

e VI da Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho.

Por haver convergência entre a tese adotada no acórdão recorrido e

a Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, não se vislumbra

potencial violação aos dispositivos legais apontados ou divergência

jurisprudencial (Súmula 333 do TST).

Odisposto no artigo 71, parágrafo 1º, da Lei8.666/1993, que trata

das licitações e contratos públicos, não impede que se reconheça a

responsabilidade subsidiária das entidades integrantes da

Administração Pública, quando constatada a culpa decorrente da

responsabilidadeprevista nos artigos 186 e 927 do Código Civil de

2002. Veda apenasque lhe seja transferida a responsabilidade

principal pelos encargos trabalhistas em razão do mero

inadimplemento por parte da empresa prestadora dos serviços.

Não se cogita, ainda, possívelviolação ao princípio da cláusula de

reserva de plenário,previsto no artigo 97 da Constituição Federal e,

por conseguinte, contrariedade àSúmula Vinculante10

doSupremo Tribunal Federal,pois, de acordo com a decisão

recorrida, o reconhecimento da responsabilidade subsidiária não

decorreu da declaração de inconstitucionalidade do artigo 71,

parágrafo 1º, da Lei8.666/1993, tampouco de sua inaplicabilidade.

Decorreu daconstatação, pelo Colegiado, deculpa do tomador dos

serviços ao manter o contrato com empresa que não cumpriusuas

obrigações trabalhistas.

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(esjs)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000583-46.2022.5.09.0322
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE CAULI SANTANA JASKULSKI

ADVOGADO KARLA MARIA BORCATE
SANTOS(OAB: 96665/PR)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECORRENTE OGMO/A - ORGAO DE M. OBRA DO
TRAB. PORTUARIO AVULSO DO
PORTO ORGAN. DE ANTONINA

ADVOGADO ADRIANO DUTRA EMERICK(OAB:
45133/PR)

RECORRIDO OGMO/A - ORGAO DE M. OBRA DO
TRAB. PORTUARIO AVULSO DO
PORTO ORGAN. DE ANTONINA

ADVOGADO ADRIANO DUTRA EMERICK(OAB:
45133/PR)

RECORRIDO TERMINAIS PORTUARIOS DA
PONTA DO FELIX S/A

ADVOGADO ADRIANO DUTRA EMERICK(OAB:
45133/PR)

RECORRIDO CAULI SANTANA JASKULSKI

ADVOGADO KARLA MARIA BORCATE
SANTOS(OAB: 96665/PR)
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ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAULI SANTANA JASKULSKI

  - OGMO/A - ORGAO DE M. OBRA DO TRAB. PORTUARIO
AVULSO DO PORTO ORGAN. DE ANTONINA

  - TERMINAIS PORTUARIOS DA PONTA DO FELIX S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 131446b

proferida nos autos.

Órgão prolator do Acórdão: 4ª Turma

Recorrente(s):
1. CAULI SANTANA

JASKULSKI

Recorrido(a)(s):
1. OGMO/A - ORGAO DE M.

OBRA DO TRAB. PORTUARIO

RECURSO DE:CAULI SANTANA JASKULSKI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/02/2024 - Id

950ec43; recurso apresentado em 19/02/2024 - Id f7969f5).

Representação processual regular (Id 636a3d9).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Alegação(ões):

- violação da(o) §4º do artigo 33 da Lei nº 12815/2013; artigo 275 do

Código Civil; §4º do artigo 2º da Lei nº 9719/1998.

- divergência jurisprudencial.

O Autor afirma que foi aprovado em processo seletivo promovido

pelo OGMO de Antonina para prestar serviços de forma exclusiva

para a empresa Porto Ponta do Felix; que a segunda Ré se

beneficiou diretamente dos serviços prestados pelo mesmo,

restando evidente a legitimidade passiva desta para figurar no polo

passivo da presente demanda. Postula que seja reconhecida a

responsabilidade solidária da empresa Porto Ponta do Felix S/A.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"…Pela análise da sentença de primeiro grau é possível observar

que a presente condenação refere-se a indenização por danos

materiais e morais decorrentes de não observância, pelo OGMO,

em promover o regular rodízio quando da realização de escala entre

os TPAs cadastrados e registrados, ação que teve como efeito a

preterição dos TPAs cadastrados frente aos registrados; e também

obrigação de fazer imposta em desfavor do segundo reclamado,

sob pena de multa, para que se abstenha de utilizar mão de obra

oriunda de empresa terceirizada, empregado do próprio ou que não

seja TPA registrado ou cadastrado, de acordo com o disposto no

artigo 40, §§ 1º e 2º da Lei 12.815/2013.

Assim, tendo em vista que não é o operador portuário (2º

reclamado) quem faz e implementa as escalas quanto aos TPAs,

mas sim o OGMO, inexiste nesse âmbito responsabilidade solidária

entre o OGMO (1º réu) e o operador portuárioTERMINAIS

PORTUARIOS DA PONTA DO FELIX S/A (2º réu).

Neste mesmo sentido, mutatis mutandis, é o seguinte Acórdão

proferido pelo c. STJ:

(…)

Ademais, considerando que é o operador portuário quem solicita ao

OGMO a quantidade de TPAs necessários, para o exercício de

cada trabalho de carga, descarga e/ou movimentação vinculadas

aos navios ou depósitos, o que significa que ao OGMO cabe fazer

as escalas de TPAs que atenda a demanda solicitada, incabível a

responsabilidade do OGMO quanto à obrigação de fazer imposta ao

segundo reclamado, que estava solicitando menos TPAs em virtude

de contar com mão de obra própria e de empresas terceirizadas.

Igualmente, ao contrário do invocado pela parte autora em sua

razões recursais, não há responsabilidade solidária entre os

reclamados com fundamento no artigo 2º, § 4º, da Lei 9.719/1998.
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Cuida-se sim de obrigação de natureza personalíssima, de

exclusiva responsabilidade do OGMO, a quem cabia ter observado

o correto cumprimento, conforme se extrai dos tópicos precedentes.

Por fim, o § 4º, da Lei 12.815/2013 trata da competência do OGMO

para promover a formação prof iss ional  e t re inamento

multiprofissional do trabalhador portuário e portuário avulso, no

entanto, nem nesta lei ou tampouco em outro estatuto legal, há

previsão da responsabilidade aludida pela parte autora, inteligência

dos artigos 264 e 265 do código civil.

(…)

Desta forma, irretocável a sentença que rejeitou a pretensão da

autora em responsabilizar solidariamente os reclamados, pois a

condenação imposta não se refere à obrigação salarial ou

previdenciária, nem tampouco decorre de acidente de trabalho,

matérias previstas na legislação de regência e também pela

Jurisprudência, a justificar a responsabilidade solidária entre o

OGMO e Operadores Portuários…".

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

especialmente as de que "a presente condenação refere-se a

indenização por danos materiais e morais decorrentes de não

observância, pelo OGMO, em promover o regular rodízio quando da

realização de escala entre os TPAs cadastrados e registrados, ação

que teve como efeito a preterição dos TPAs cadastrados frente aos

registrados; e também obrigação de fazer imposta em desfavor do

segundo reclamado, sob pena de multa, para que se abstenha de

utilizar mão de obra oriunda de empresa terceirizada, empregado do

próprio ou que não seja TPA registrado ou cadastrado, de acordo

com o disposto no artigo 40, §§ 1º e 2º da Lei 12.815/2013. Assim,

tendo em vista que não é o operador portuário (2º reclamado)

quem faz e implementa as escalas quanto aos TPAs, mas sim o

OGMO, inexiste nesse âmbito responsabilidade solidária entre

o OGMO (1º réu) e o operador portuárioTERMINAIS

PORTUARIOS DA PONTA DO FELIX S/A (2º réu) (…) Ademais,

considerando que é o operador portuário quem solicita ao OGMO a

quantidade de TPAs necessários, para o exercício de cada trabalho

de carga, descarga e/ou movimentação vinculadas aos navios ou

depósitos, o que significa que ao OGMO cabe fazer as escalas de

TPAs que a tenda a  demanda so l ic i tada,  incabíve l  a

responsabilidade do OGMO quanto à obrigação de fazer imposta ao

segundo reclamado, que estava solicitando menos TPAs em virtude

de contar com mão de obra própria e de empresas terceirizadas.

Igualmente, ao contrário do invocado pela parte autora em sua

razões recursais, não há responsabilidade solidária entre os

reclamados com fundamento no artigo 2º, § 4º, da Lei

9.719/1998 .Cuida-se sim de obrigação de natureza

personalíssima, de exclusiva responsabilidade do OGMO, a

quem cabia ter observado o correto cumprimento, conforme se

extrai dos tópicos precedentes.Por fim, o § 4º, da Lei

12.815/2013 trata da competência do OGMO para promover a

formação profissional e treinamento multiprofissional do

trabalhador portuário e portuário avulso, no entanto, nem nesta

lei ou tampouco em outro estatuto legal, há previsão da

responsabilidade aludida pela parte autora, inteligência dos

artigos 264 e 265 do código civil…"[sem destaques no original],

não se vislumbra potencial violação direta e literal aos dispositivos

da legislação federal invocados.

Outrossim, o Recurso de Revista não se viabiliza por divergência

jurisprudencial porque não há identidade entre a premissa fática

delineada no acórdão e aquelas retratadas nos arestos paradigmas.

Aplica-se o item I da Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(hgb)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000583-46.2022.5.09.0322
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE CAULI SANTANA JASKULSKI

ADVOGADO KARLA MARIA BORCATE
SANTOS(OAB: 96665/PR)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

RECORRENTE OGMO/A - ORGAO DE M. OBRA DO
TRAB. PORTUARIO AVULSO DO
PORTO ORGAN. DE ANTONINA

ADVOGADO ADRIANO DUTRA EMERICK(OAB:
45133/PR)

RECORRIDO OGMO/A - ORGAO DE M. OBRA DO
TRAB. PORTUARIO AVULSO DO
PORTO ORGAN. DE ANTONINA

ADVOGADO ADRIANO DUTRA EMERICK(OAB:
45133/PR)

RECORRIDO TERMINAIS PORTUARIOS DA
PONTA DO FELIX S/A

ADVOGADO ADRIANO DUTRA EMERICK(OAB:
45133/PR)

RECORRIDO CAULI SANTANA JASKULSKI

ADVOGADO KARLA MARIA BORCATE
SANTOS(OAB: 96665/PR)

ADVOGADO MARLON PACHECO(OAB: 20666/SC)

ADVOGADO MIZAEL WANDERSEE CUNHA(OAB:
31240/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAULI SANTANA JASKULSKI

  - OGMO/A - ORGAO DE M. OBRA DO TRAB. PORTUARIO
AVULSO DO PORTO ORGAN. DE ANTONINA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 131446b

proferida nos autos.

Órgão prolator do Acórdão: 4ª Turma

Recorrente(s):
1. CAULI SANTANA

JASKULSKI

Recorrido(a)(s):
1. OGMO/A - ORGAO DE M.

OBRA DO TRAB. PORTUARIO

RECURSO DE:CAULI SANTANA JASKULSKI

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/02/2024 - Id

950ec43; recurso apresentado em 19/02/2024 - Id f7969f5).

Representação processual regular (Id 636a3d9).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Alegação(ões):

- violação da(o) §4º do artigo 33 da Lei nº 12815/2013; artigo 275 do

Código Civil; §4º do artigo 2º da Lei nº 9719/1998.

- divergência jurisprudencial.

O Autor afirma que foi aprovado em processo seletivo promovido

pelo OGMO de Antonina para prestar serviços de forma exclusiva

para a empresa Porto Ponta do Felix; que a segunda Ré se

beneficiou diretamente dos serviços prestados pelo mesmo,

restando evidente a legitimidade passiva desta para figurar no polo

passivo da presente demanda. Postula que seja reconhecida a

responsabilidade solidária da empresa Porto Ponta do Felix S/A.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"…Pela análise da sentença de primeiro grau é possível observar

que a presente condenação refere-se a indenização por danos

materiais e morais decorrentes de não observância, pelo OGMO,

em promover o regular rodízio quando da realização de escala entre

os TPAs cadastrados e registrados, ação que teve como efeito a

preterição dos TPAs cadastrados frente aos registrados; e também

obrigação de fazer imposta em desfavor do segundo reclamado,

sob pena de multa, para que se abstenha de utilizar mão de obra

oriunda de empresa terceirizada, empregado do próprio ou que não

seja TPA registrado ou cadastrado, de acordo com o disposto no

artigo 40, §§ 1º e 2º da Lei 12.815/2013.

Assim, tendo em vista que não é o operador portuário (2º

reclamado) quem faz e implementa as escalas quanto aos TPAs,

mas sim o OGMO, inexiste nesse âmbito responsabilidade solidária

entre o OGMO (1º réu) e o operador portuárioTERMINAIS

PORTUARIOS DA PONTA DO FELIX S/A (2º réu).

Neste mesmo sentido, mutatis mutandis, é o seguinte Acórdão

proferido pelo c. STJ:

(…)

Ademais, considerando que é o operador portuário quem solicita ao

OGMO a quantidade de TPAs necessários, para o exercício de

cada trabalho de carga, descarga e/ou movimentação vinculadas

aos navios ou depósitos, o que significa que ao OGMO cabe fazer

as escalas de TPAs que atenda a demanda solicitada, incabível a

responsabilidade do OGMO quanto à obrigação de fazer imposta ao

segundo reclamado, que estava solicitando menos TPAs em virtude

de contar com mão de obra própria e de empresas terceirizadas.

Igualmente, ao contrário do invocado pela parte autora em sua

razões recursais, não há responsabilidade solidária entre os

reclamados com fundamento no artigo 2º, § 4º, da Lei 9.719/1998.

Cuida-se sim de obrigação de natureza personalíssima, de

exclusiva responsabilidade do OGMO, a quem cabia ter observado

o correto cumprimento, conforme se extrai dos tópicos precedentes.

Por fim, o § 4º, da Lei 12.815/2013 trata da competência do OGMO

para promover a formação prof iss ional  e t re inamento

multiprofissional do trabalhador portuário e portuário avulso, no

entanto, nem nesta lei ou tampouco em outro estatuto legal, há
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previsão da responsabilidade aludida pela parte autora, inteligência

dos artigos 264 e 265 do código civil.

(…)

Desta forma, irretocável a sentença que rejeitou a pretensão da

autora em responsabilizar solidariamente os reclamados, pois a

condenação imposta não se refere à obrigação salarial ou

previdenciária, nem tampouco decorre de acidente de trabalho,

matérias previstas na legislação de regência e também pela

Jurisprudência, a justificar a responsabilidade solidária entre o

OGMO e Operadores Portuários…".

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

especialmente as de que "a presente condenação refere-se a

indenização por danos materiais e morais decorrentes de não

observância, pelo OGMO, em promover o regular rodízio quando da

realização de escala entre os TPAs cadastrados e registrados, ação

que teve como efeito a preterição dos TPAs cadastrados frente aos

registrados; e também obrigação de fazer imposta em desfavor do

segundo reclamado, sob pena de multa, para que se abstenha de

utilizar mão de obra oriunda de empresa terceirizada, empregado do

próprio ou que não seja TPA registrado ou cadastrado, de acordo

com o disposto no artigo 40, §§ 1º e 2º da Lei 12.815/2013. Assim,

tendo em vista que não é o operador portuário (2º reclamado)

quem faz e implementa as escalas quanto aos TPAs, mas sim o

OGMO, inexiste nesse âmbito responsabilidade solidária entre

o OGMO (1º réu) e o operador portuárioTERMINAIS

PORTUARIOS DA PONTA DO FELIX S/A (2º réu) (…) Ademais,

considerando que é o operador portuário quem solicita ao OGMO a

quantidade de TPAs necessários, para o exercício de cada trabalho

de carga, descarga e/ou movimentação vinculadas aos navios ou

depósitos, o que significa que ao OGMO cabe fazer as escalas de

TPAs que a tenda a  demanda so l ic i tada,  incabíve l  a

responsabilidade do OGMO quanto à obrigação de fazer imposta ao

segundo reclamado, que estava solicitando menos TPAs em virtude

de contar com mão de obra própria e de empresas terceirizadas.

Igualmente, ao contrário do invocado pela parte autora em sua

razões recursais, não há responsabilidade solidária entre os

reclamados com fundamento no artigo 2º, § 4º, da Lei

9.719/1998 .Cuida-se sim de obrigação de natureza

personalíssima, de exclusiva responsabilidade do OGMO, a

quem cabia ter observado o correto cumprimento, conforme se

extrai dos tópicos precedentes.Por fim, o § 4º, da Lei

12.815/2013 trata da competência do OGMO para promover a

formação profissional e treinamento multiprofissional do

trabalhador portuário e portuário avulso, no entanto, nem nesta

lei ou tampouco em outro estatuto legal, há previsão da

responsabilidade aludida pela parte autora, inteligência dos

artigos 264 e 265 do código civil…"[sem destaques no original],

não se vislumbra potencial violação direta e literal aos dispositivos

da legislação federal invocados.

Outrossim, o Recurso de Revista não se viabiliza por divergência

jurisprudencial porque não há identidade entre a premissa fática

delineada no acórdão e aquelas retratadas nos arestos paradigmas.

Aplica-se o item I da Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(hgb)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000510-43.2022.5.09.0009
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE ALINE MARIA DANIELLI

ADVOGADO DANIEL ANDRADE CORDEIRO(OAB:
67238/PR)

ADVOGADO SILVANA CHOCIAY(OAB: 14348/PR)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO ALINE MARIA DANIELLI

ADVOGADO DANIEL ANDRADE CORDEIRO(OAB:
67238/PR)

ADVOGADO SILVANA CHOCIAY(OAB: 14348/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MARIA DANIELLI

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bcaed2f

proferida nos autos.

Órgão prolator do Acórdão: 4ª Turma
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Recorrente(s):
1. OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Recorrido(a)(s): 1. ALINE MARIA DANIELLI

RECURSO DE:OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/02/2024 - Id

cd77d1d; recurso apresentado em 19/02/2024 - Id 3f688b7).

Representação processual regular (Id cecc737).

Ré isenta do depósito recursal (artigo 899, § 10, da Consolidação

das Leis do Trabalho).

Custas processuais recolhidas.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA (13767) /

BANCO DE HORAS

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / NORMA COLETIVA (13235) /

PREVALÊNCIA DO NEGOCIADO SOBRE O LEGISLADO

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso II do artigo 5º; incisos XIII e XXVI do artigo 7º;

§3º do artigo 102 da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 59-B da Consolidação das Leis do Trabalho;

§1º do artigo 611 da Consolidação das Leis do Trabalho.

-contrariedade ao entendimento exarado no Tema 1046, de

repercussão geral, pelo Supremo Tribunal Federal.

A empresa Ré sustenta a validade das normas coletivas que

autorizam a adoção do banco de horas. Requer seja determinada a

validade do acordo de compensação, e a exclusão da condenação

ao pagamento de horas extras. Sucessivamente, pleiteia a

minoração da condenação, e que “caso esta seja mantida,

determinando-se apenas o pagamento do adicional sobre as horas

extras trabalhadas e compensadas".

Fundamentos do acórdão recorrido:

"…Com relação ao banco de horas, observo que os ACT's de fl.

1208 e seguintes assim estabelecem:

CLÁUSULA NONA - COMPENSAÇÃO DE HORAS

Será implantado na empresa um sistema de compensação de

horas, nos termos do artigo 59 da CLT, e legislação vigente, com

controle individualizado do saldo de horas trabalhadas por

empregado, o qual funcionará nas seguintes condições:

Parágrafo Primeiro - Para cada hora trabalhada em sobre jornada,

no sistema de compensação de horas, a empresa adotará,

obrigatoriamente, o seguinte critério:

- De acordo com os procedimentos do sistema de compensação de

horas, 50% (cinquenta por cento) da hora extra realizada será

paga com acréscimo de 50% da hora normal e os outros 50%

(cinquenta por cento) serão destinados a crédito em favor do

empregado, exceto quando o saldo mensal do sistema de

compensação de horas estiver negativo, situação em que a

totalidade das horas extras realizadas serão destinadas a crédito

em favor do empregado.

Parágrafo Segundo - O prazo máximo para compensação das

horas registradas no sistema de compensação de horas será

de 6 (seis meses). Ao final deste período não havendo a

compensação, as horas positivas serão pagas com adicional de

50% (cinquenta por cento). O prazo para o empregado compensar

as horas negativas no sistema de compensação de horas será de

até 12 (doze) meses, após esse prazo e não havendo a

compensação, poderá ser prorrogado por mais 12 meses.

Parágrafo Terceiro - As horas extras que não forem creditadas para

compensação, serão pagas juntamente com o salário mensal e seu

valor terá como base de cálculo o salário hora do mês do efetivo

pagamento com o acréscimo devido conforme cláusula décima.

(destaquei - fls. 1211/1212, ACT 2018/2020 e fl. 1220, ACT

2020/2022)

Portanto, formalmente válido o regime.

Às fls. 1227/1258 vislumbra-se o "controle individualizado do saldo

de horas trabalhadas por empregado", como exigido pela norma

coletiva, contendo o extrato do banco de horas com as horas a

serem pagas e a serem compensadas. Os mesmo se verifica nos

controles de ponto da autora, com informações de "crédito banco de

horas", "débito banco de horas" e "pagar hora extra".
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Ainda que constatada jornada extra habitual, como o contrato da

autora iniciou em 04/10/2018, deve ser aplicado o disposto no

parágrafo único do art. 59-B da CLT, segundo o qual "a prestação

de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas". Há que se destacar,

contudo, que a jornada extraordinária não pode exceder o limite de

2h diárias, pena de vulneração ao caput do art. 59 da CLT.

No caso, se constata labor acima de 2h extras diárias, como por

exemplo no dia 03/12/2020, quando a autora trabalhou das 9h30 às

20h01, com intervalo das 15h às 16 (fl. 1280) e no dia 27/02/2021,

em que a autora laborou das 9h30 às 21h com intervalo das 13h às

14h (fl. 1282). Note-se que a jornada contratual da autora era de

7h20 diárias (limite de 9h20, portanto).

Com isso, inválido materialmente o banco de horas.

Destinando, a ré, horas extras laboradas para o banco de horas, e

verificada a nulidade desse ajuste compensatório sob o ponto de

vista material, lógica e evidente a existência de horas em

sobrejornada e não remuneradas. Não há sequer necessidade de

apresentação de demonstrativo de horas extras pela reclamante.

Inaplicável a Súmula 85 do TST ao banco de horas, ante o previsto

em seu item V.

Destaca-se que,ainda que o contrato da autora tenha sido firmado

em 04/10/2018, o preceito contido no caput do art. 59-B da CLT não

pode ser aplicado ao feito, pois, consoante entende esta Turma,

referido dispositivo é inaplicável nos casos de invalidade material do

banco de horas, sendo restrito aos casos de invalidade formal da

compensação de jornada.

Assim, devem ser consideradas como extras todas as horas que

ultrapassaram a jornada contratual. Sobre o tema, cita-se

precedente desta Turma nos autos 0000444-04.2020.5.09.0892, de

relatoria da Exma. Des. Marlene Teresinha Fuverki Suguimatsu e

revisão do Exmo. Des. Luiz Eduardo Gunther (julg. em 24/08/2022).

Ressalto que serão deferidas horas extras a partir da 8ª hora diária,

e não de 7h20, tendo em vista os limites da inicial, já que em

momento algum foi feito pedido em relação à jornada de 7h20. A

jornada semanal era de 44h, conforme registro de empregado de fl.

1318.

Por fim, tendo em vista o deferimento de horas extras, bem como

que houve labor em período noturno em alguns dias, devidas as

diferenças reflexas de adicional noturno, tal como postuladas.

Ausente pedido quanto a labor em domingos e feriados, motivo pelo

qual não serão objeto de condenação.

Ante o exposto, REFORMA-SE EM PARTE a r. sentença, para

declarar a invalidade material do banco de horas, deferindo horas

extras à autora consideradas as excedentes da 8ª hora diária e da

44ª semanal, não cumulativas, pelo valor da hora mais adicional…".

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

"…A decisão ora atacada, com efeito, vai ao encontro do art. 7º,

XXVI da CF/88, uma vez que considerado válido o banco de horas

do ponto de vista formal, ante sua expressa previsão em ACT. A

invalidade declarada se deu apenas no plano material do regime

compensatório.

Ausente violação ao art. 5º, II da CF/88, entendendo esta Turma

que o caput do art. 59-B da CLT tem sua incidência restrita aos

casos de invalidade formal da compensação de jornada, o que não

é o caso.

(…)

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO, apenas para

prestar esclarecimentos".

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, "Com

relação ao banco de horas, observo que os ACT's de fl. 1208 e

seguintes assim estabelecem: (…) Portanto, formalmente

válido o regime. Às fls. 1227/1258 vislumbra-se o "controle

individualizado do saldo de horas trabalhadas por empregado",

como exigido pela norma coletiva, contendo o extrato do banco de

horas com as horas a serem pagas e a serem compensadas. Os

mesmo se verifica nos controles de ponto da autora, com

informações de "crédito banco de horas", "débito banco de horas" e

"pagar hora extra". (…) No caso, se constata labor acima de 2h

extras diárias, como por exemplo no dia 03/12/2020, quando a

autora trabalhou das 9h30 às 20h01, com intervalo das 15h às 16

(fl. 1280) e no dia 27/02/2021, em que a autora laborou das 9h30 às

21h com intervalo das 13h às 14h (fl. 1282). Note-se que a jornada

contratual da autora era de 7h20 diárias (limite de 9h20,

portanto). Com isso, inválido materialmente o banco de horas.

Destinando, a ré, horas extras laboradas para o banco de

horas, e verificada a nulidade desse ajuste compensatório sob

o ponto de vista material, lógica e evidente a existência de

horas em sobrejornada e não remuneradas. (…) Destaca-se

que,ainda que o contrato da autora tenha sido firmado em

04/10/2018, o preceito contido no caput do art. 59-B da CLT não

pode ser aplicado ao feito, pois, consoante entende esta

Turma, referido dispositivo é inaplicável nos casos de

invalidade material do banco de horas, sendo restrito aos casos

de invalidade formal da compensação de jornada…" e na decisão

de embargos de declaração “A decisão ora atacada, com efeito,

vai ao encontro do art. 7º, XXVI da CF/88, uma vez que

considerado válido o banco de horas do ponto de vista formal,

ante sua expressa previsão em ACT. A invalidade declarada se

deu apenas no plano material do regime compensatório...” [sem

destaques no original], não se vislumbra potencial ofensa direta e
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literal aos dispositivos da Constituição Federal e da legislação

federal invocados.

Observa-se que a Turma não negou vigência ou afastou a

aplicabilidade da norma coletiva de regência, pelo que não se cogita

contrariedade à decisão proferida pelo STF no ARE 1121633/GO

(Tema 1046).

Denego.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / VALOR DA CAUSA

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso II do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 840 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil de 2015.

- divergência jurisprudencial.

A Reclamada alega que não pode ser condenada por quantia

superior à demandada; e que deve ser observada a limitação da

condenação ao valor atribuído aos pedidos, que se consignam no

valor atribuído à causa, o que se requer.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"A matéria foi objeto de análise no Incidente de Assunção de

Competência (IAC) 0001088-38.2019.5.09.0000, julgado pelo Pleno

desse e. Regional na sessão de 28/6/2021, que decidiu por maioria

fixar a Tese Jurídica nº 9, pela qual estabeleceu-se "a possibilidade

de apresentação por estimativa dos valores de cada pedido (artigo

840, §1º da CLT), não estando a liquidação adstrita aos valores

indicados na petição inicial."

Portanto, conforme entendimento prevalecente nesse e. Regional,

não há se falar em limitação da condenação.

Ausente julgamento ultra petita, incólumes os arts. 141 e 492 do

CPC.

Diante disso, NEGA-SE PROVIMENTO."

A alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que

consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza diretamente,

como exige o artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Eventual afronta ao dispositivo constitucional seria apenas reflexa, o

que não enseja a admissibilidade do Recurso de Revista.

Ademais, o Tribunal Superior do Trabalho firmou entendimento de

que a indicação do valor constante da petição inicial a que se refere

o artigo 840, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, deve ser

considerada de forma estimada, havendo ou não ressalva. A

decisão foi tomada pela Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais no processo Nº TST-Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

no seguinte sentido:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA.

(...)

19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir ao

"valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a

que se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de

forma estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC.

20. Nesse mesmo sentido, interpretando a redação do parágrafo 2º

do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto com as exigências do art.

840, §1º, da CLT e, igualmente dos artigos 141 e 492 do CPC, este

Tribunal Superior do Trabalho acumula precedentes no sentido de

que os valores constantes nos pedidos apresentados de forma

líquida na exordial devem ser considerados apenas como fim

estimado, não havendo limitação da condenação àquele

montante. (...)" (grifos acrescidos)

(RR - 555-36.2021.5.09.0024 - Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais - Rel. Ministro Alberto Bastos Balazeiro,

publicado em 07/12/2023)

Tendo em vista que o Acórdão recorrido se encontra em harmonia

com a jurisprudência atual, iterativa e notória do TST, não se

vislumbra potencial violação aos dispositivos legais apontados ou

divergência jurisprudencial (Súmula nº 333 do TST).

Denego.

CONCLUSÃO
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Denego seguimento.

(hgb)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000510-43.2022.5.09.0009
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE ALINE MARIA DANIELLI

ADVOGADO DANIEL ANDRADE CORDEIRO(OAB:
67238/PR)

ADVOGADO SILVANA CHOCIAY(OAB: 14348/PR)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO ALINE MARIA DANIELLI

ADVOGADO DANIEL ANDRADE CORDEIRO(OAB:
67238/PR)

ADVOGADO SILVANA CHOCIAY(OAB: 14348/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MARIA DANIELLI

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bcaed2f

proferida nos autos.

Órgão prolator do Acórdão: 4ª Turma

Recorrente(s):
1. OI S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Recorrido(a)(s): 1. ALINE MARIA DANIELLI

RECURSO DE:OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/02/2024 - Id

cd77d1d; recurso apresentado em 19/02/2024 - Id 3f688b7).

Representação processual regular (Id cecc737).

Ré isenta do depósito recursal (artigo 899, § 10, da Consolidação

das Leis do Trabalho).

Custas processuais recolhidas.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA (13767) /

BANCO DE HORAS

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / NORMA COLETIVA (13235) /

PREVALÊNCIA DO NEGOCIADO SOBRE O LEGISLADO

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso II do artigo 5º; incisos XIII e XXVI do artigo 7º;

§3º do artigo 102 da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 59-B da Consolidação das Leis do Trabalho;

§1º do artigo 611 da Consolidação das Leis do Trabalho.

-contrariedade ao entendimento exarado no Tema 1046, de

repercussão geral, pelo Supremo Tribunal Federal.

A empresa Ré sustenta a validade das normas coletivas que

autorizam a adoção do banco de horas. Requer seja determinada a

validade do acordo de compensação, e a exclusão da condenação

ao pagamento de horas extras. Sucessivamente, pleiteia a

minoração da condenação, e que “caso esta seja mantida,

determinando-se apenas o pagamento do adicional sobre as horas

extras trabalhadas e compensadas".

Fundamentos do acórdão recorrido:

"…Com relação ao banco de horas, observo que os ACT's de fl.

1208 e seguintes assim estabelecem:

CLÁUSULA NONA - COMPENSAÇÃO DE HORAS

Será implantado na empresa um sistema de compensação de

horas, nos termos do artigo 59 da CLT, e legislação vigente, com

controle individualizado do saldo de horas trabalhadas por

empregado, o qual funcionará nas seguintes condições:
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Parágrafo Primeiro - Para cada hora trabalhada em sobre jornada,

no sistema de compensação de horas, a empresa adotará,

obrigatoriamente, o seguinte critério:

- De acordo com os procedimentos do sistema de compensação de

horas, 50% (cinquenta por cento) da hora extra realizada será

paga com acréscimo de 50% da hora normal e os outros 50%

(cinquenta por cento) serão destinados a crédito em favor do

empregado, exceto quando o saldo mensal do sistema de

compensação de horas estiver negativo, situação em que a

totalidade das horas extras realizadas serão destinadas a crédito

em favor do empregado.

Parágrafo Segundo - O prazo máximo para compensação das

horas registradas no sistema de compensação de horas será

de 6 (seis meses). Ao final deste período não havendo a

compensação, as horas positivas serão pagas com adicional de

50% (cinquenta por cento). O prazo para o empregado compensar

as horas negativas no sistema de compensação de horas será de

até 12 (doze) meses, após esse prazo e não havendo a

compensação, poderá ser prorrogado por mais 12 meses.

Parágrafo Terceiro - As horas extras que não forem creditadas para

compensação, serão pagas juntamente com o salário mensal e seu

valor terá como base de cálculo o salário hora do mês do efetivo

pagamento com o acréscimo devido conforme cláusula décima.

(destaquei - fls. 1211/1212, ACT 2018/2020 e fl. 1220, ACT

2020/2022)

Portanto, formalmente válido o regime.

Às fls. 1227/1258 vislumbra-se o "controle individualizado do saldo

de horas trabalhadas por empregado", como exigido pela norma

coletiva, contendo o extrato do banco de horas com as horas a

serem pagas e a serem compensadas. Os mesmo se verifica nos

controles de ponto da autora, com informações de "crédito banco de

horas", "débito banco de horas" e "pagar hora extra".

Ainda que constatada jornada extra habitual, como o contrato da

autora iniciou em 04/10/2018, deve ser aplicado o disposto no

parágrafo único do art. 59-B da CLT, segundo o qual "a prestação

de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas". Há que se destacar,

contudo, que a jornada extraordinária não pode exceder o limite de

2h diárias, pena de vulneração ao caput do art. 59 da CLT.

No caso, se constata labor acima de 2h extras diárias, como por

exemplo no dia 03/12/2020, quando a autora trabalhou das 9h30 às

20h01, com intervalo das 15h às 16 (fl. 1280) e no dia 27/02/2021,

em que a autora laborou das 9h30 às 21h com intervalo das 13h às

14h (fl. 1282). Note-se que a jornada contratual da autora era de

7h20 diárias (limite de 9h20, portanto).

Com isso, inválido materialmente o banco de horas.

Destinando, a ré, horas extras laboradas para o banco de horas, e

verificada a nulidade desse ajuste compensatório sob o ponto de

vista material, lógica e evidente a existência de horas em

sobrejornada e não remuneradas. Não há sequer necessidade de

apresentação de demonstrativo de horas extras pela reclamante.

Inaplicável a Súmula 85 do TST ao banco de horas, ante o previsto

em seu item V.

Destaca-se que,ainda que o contrato da autora tenha sido firmado

em 04/10/2018, o preceito contido no caput do art. 59-B da CLT não

pode ser aplicado ao feito, pois, consoante entende esta Turma,

referido dispositivo é inaplicável nos casos de invalidade material do

banco de horas, sendo restrito aos casos de invalidade formal da

compensação de jornada.

Assim, devem ser consideradas como extras todas as horas que

ultrapassaram a jornada contratual. Sobre o tema, cita-se

precedente desta Turma nos autos 0000444-04.2020.5.09.0892, de

relatoria da Exma. Des. Marlene Teresinha Fuverki Suguimatsu e

revisão do Exmo. Des. Luiz Eduardo Gunther (julg. em 24/08/2022).

Ressalto que serão deferidas horas extras a partir da 8ª hora diária,

e não de 7h20, tendo em vista os limites da inicial, já que em

momento algum foi feito pedido em relação à jornada de 7h20. A

jornada semanal era de 44h, conforme registro de empregado de fl.

1318.

Por fim, tendo em vista o deferimento de horas extras, bem como

que houve labor em período noturno em alguns dias, devidas as

diferenças reflexas de adicional noturno, tal como postuladas.

Ausente pedido quanto a labor em domingos e feriados, motivo pelo

qual não serão objeto de condenação.

Ante o exposto, REFORMA-SE EM PARTE a r. sentença, para

declarar a invalidade material do banco de horas, deferindo horas

extras à autora consideradas as excedentes da 8ª hora diária e da

44ª semanal, não cumulativas, pelo valor da hora mais adicional…".

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

"…A decisão ora atacada, com efeito, vai ao encontro do art. 7º,

XXVI da CF/88, uma vez que considerado válido o banco de horas

do ponto de vista formal, ante sua expressa previsão em ACT. A

invalidade declarada se deu apenas no plano material do regime

compensatório.

Ausente violação ao art. 5º, II da CF/88, entendendo esta Turma

que o caput do art. 59-B da CLT tem sua incidência restrita aos

casos de invalidade formal da compensação de jornada, o que não

é o caso.

(…)

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO, apenas para

prestar esclarecimentos".
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De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, "Com

relação ao banco de horas, observo que os ACT's de fl. 1208 e

seguintes assim estabelecem: (…) Portanto, formalmente

válido o regime. Às fls. 1227/1258 vislumbra-se o "controle

individualizado do saldo de horas trabalhadas por empregado",

como exigido pela norma coletiva, contendo o extrato do banco de

horas com as horas a serem pagas e a serem compensadas. Os

mesmo se verifica nos controles de ponto da autora, com

informações de "crédito banco de horas", "débito banco de horas" e

"pagar hora extra". (…) No caso, se constata labor acima de 2h

extras diárias, como por exemplo no dia 03/12/2020, quando a

autora trabalhou das 9h30 às 20h01, com intervalo das 15h às 16

(fl. 1280) e no dia 27/02/2021, em que a autora laborou das 9h30 às

21h com intervalo das 13h às 14h (fl. 1282). Note-se que a jornada

contratual da autora era de 7h20 diárias (limite de 9h20,

portanto). Com isso, inválido materialmente o banco de horas.

Destinando, a ré, horas extras laboradas para o banco de

horas, e verificada a nulidade desse ajuste compensatório sob

o ponto de vista material, lógica e evidente a existência de

horas em sobrejornada e não remuneradas. (…) Destaca-se

que,ainda que o contrato da autora tenha sido firmado em

04/10/2018, o preceito contido no caput do art. 59-B da CLT não

pode ser aplicado ao feito, pois, consoante entende esta

Turma, referido dispositivo é inaplicável nos casos de

invalidade material do banco de horas, sendo restrito aos casos

de invalidade formal da compensação de jornada…" e na decisão

de embargos de declaração “A decisão ora atacada, com efeito,

vai ao encontro do art. 7º, XXVI da CF/88, uma vez que

considerado válido o banco de horas do ponto de vista formal,

ante sua expressa previsão em ACT. A invalidade declarada se

deu apenas no plano material do regime compensatório...” [sem

destaques no original], não se vislumbra potencial ofensa direta e

literal aos dispositivos da Constituição Federal e da legislação

federal invocados.

Observa-se que a Turma não negou vigência ou afastou a

aplicabilidade da norma coletiva de regência, pelo que não se cogita

contrariedade à decisão proferida pelo STF no ARE 1121633/GO

(Tema 1046).

Denego.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / VALOR DA CAUSA

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso II do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 840 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil de 2015.

- divergência jurisprudencial.

A Reclamada alega que não pode ser condenada por quantia

superior à demandada; e que deve ser observada a limitação da

condenação ao valor atribuído aos pedidos, que se consignam no

valor atribuído à causa, o que se requer.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"A matéria foi objeto de análise no Incidente de Assunção de

Competência (IAC) 0001088-38.2019.5.09.0000, julgado pelo Pleno

desse e. Regional na sessão de 28/6/2021, que decidiu por maioria

fixar a Tese Jurídica nº 9, pela qual estabeleceu-se "a possibilidade

de apresentação por estimativa dos valores de cada pedido (artigo

840, §1º da CLT), não estando a liquidação adstrita aos valores

indicados na petição inicial."

Portanto, conforme entendimento prevalecente nesse e. Regional,

não há se falar em limitação da condenação.

Ausente julgamento ultra petita, incólumes os arts. 141 e 492 do

CPC.

Diante disso, NEGA-SE PROVIMENTO."

A alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que

consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza diretamente,

como exige o artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Eventual afronta ao dispositivo constitucional seria apenas reflexa, o

que não enseja a admissibilidade do Recurso de Revista.

Ademais, o Tribunal Superior do Trabalho firmou entendimento de

que a indicação do valor constante da petição inicial a que se refere

o artigo 840, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, deve ser

considerada de forma estimada, havendo ou não ressalva. A

decisão foi tomada pela Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais no processo Nº TST-Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

no seguinte sentido:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA.

(...)

19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir ao

"valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a

que se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de
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forma estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC.

20. Nesse mesmo sentido, interpretando a redação do parágrafo 2º

do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto com as exigências do art.

840, §1º, da CLT e, igualmente dos artigos 141 e 492 do CPC, este

Tribunal Superior do Trabalho acumula precedentes no sentido de

que os valores constantes nos pedidos apresentados de forma

líquida na exordial devem ser considerados apenas como fim

estimado, não havendo limitação da condenação àquele

montante. (...)" (grifos acrescidos)

(RR - 555-36.2021.5.09.0024 - Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais - Rel. Ministro Alberto Bastos Balazeiro,

publicado em 07/12/2023)

Tendo em vista que o Acórdão recorrido se encontra em harmonia

com a jurisprudência atual, iterativa e notória do TST, não se

vislumbra potencial violação aos dispositivos legais apontados ou

divergência jurisprudencial (Súmula nº 333 do TST).

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(hgb)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0001144-39.2022.5.09.0009
Relator ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

RECORRENTE HARMONIA ESPACO MUSICAL LTDA

ADVOGADO EDENIR ZANDONA NETO(OAB:
70025/PR)

RECORRENTE JOAO RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO FERNANDO DE BONA
MORAES(OAB: 30244/PR)

RECORRIDO JOAO RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE BONA
MORAES(OAB: 30244/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECORRIDO HARMONIA ESPACO MUSICAL LTDA

ADVOGADO EDENIR ZANDONA NETO(OAB:
70025/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARMONIA ESPACO MUSICAL LTDA

  - JOAO RAFAEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7fcbc8

proferida nos autos.

Órgão prolator do Acórdão: 1ª Turma

Recorrente(s):
1. JOAO RAFAEL DA SILVA

2. HARMONIA ESPACO

Recorrido(a)(s):
1. HARMONIA ESPACO

MUSICAL LTDA

RECURSO DE:JOAO RAFAEL DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/02/2024 - Id 1fe9846;

recurso apresentado em 19/02/2024 - Id 92d3a97).

Representação processual regular (Id d9ddd23).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do
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Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos V e X do artigo 5º; inciso III do artigo 1º da

Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 186 e 927 do Código Civil; artigo 818 da

Consolidação das Leis do Trabalho; inciso I do artigo 373 do Código

de Processo Civil de 2015.

- divergência jurisprudencial.

O Recorrente alega que “presumível que a ausência de pagamento

das verbas rescisórias bem com o a ausência de anotação em

CTPS gera danos de ordem patrimonial e extrapatrimonial à

existência do trabalhador”.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"O dano moral decorre de uma ação ou omissão que ofenda os

direitos de personalidade da pessoa, como a intimidade, vida

privada, honra e imagem; valores esses prestigiados no contexto

social (CF/88, art. 5º, V e X e CC/02, art. 11).

O ato lesivo deve ser demonstrado, com prova da ofensa em

situação concreta, na qual o empregado tenha sido atingido em sua

integridade moral, uma vez que a indenização somente é cabível

quando há efetiva lesão ao patrimônio moral do trabalhador.

E o ônus da prova cabe ao empregado, por ser fato constitutivo de

seu direito.

Nesse passo, no que se refere à ausência de anotação da CTPS,

relevante ponderar que o vínculo de emprego foi reconhecido em

juízo. Apesar de a anotação do contrato de trabalho na CTPS

consubstanciar norma cogente (art. 29 da CLT), a ausência de

registro não gera automaticamente dano na esfera moral do

trabalhador (in re ipsa), cabendo a este a prova objetiva acerca dos

prejuízos/transtornos ocasionados com a conduta da ré, ônus do

qual não se desincumbiu.

Neste sentido, o seguinte precedente do TST:

(…)

Ainda, como precedente turmário, o julgamento dos autos 0000410-

73.2018.5.09.0124, de minha Relatoria, da sessão de 09/04/2019.

Entendimento em sentido contrário implicaria a admissão de que

qualquer hipótese de sonegação de direitos ensejaria o dever de

indenização por danos morais, o que significaria dizer que toda

reclamatória trabalhista (ou, na verdade, qualquer demanda em

função de inadimplemento contratual) possuiria uma ação

indenizatória atrelada a ela.

É oportuno esclarecer que não basta simplesmente que o fato tire a

tranquilidade do indivíduo, devendo transcender o mero dissabor

decorrente das vicissitudes da vida. Para a caracterização do dano

moral é preciso que se comprove que o ato lesivo causou

constrangimento e sofrimento à vítima, e que repercutiu perante

terceiros, pois a irradiação do fato danoso é que denigre a imagem

da pessoa. Nesse contexto, não se cogita em atitude ilícita que

comporte reparação pecuniária, pois ausente prova do efetivo dano.

Constatada a existência de dano de natureza material (a exemplo

da ausência de pagamento de verbas contratuais e rescisórias), o

ressarcimento é obtido mediante a condenação ao pagamento do

valor correspondente, e não mediante indenização.

No que tange ao inadimplemento das verbas rescisórias pela ré, a

situação amolda-se ao disposto no item II da Súmula Regional 33,

verbis: "II - O atraso ou o não pagamento das verbas rescisórias

devidas não caracteriza, por si, dano moral, sendo necessária a

prova de circunstâncias objetivas ensejadoras do dano".

E, nos termos da Súmula, a reparação por dano moral exige

comprovação de que o não pagamento das verbas rescisórias

acarretou prejuízos irreparáveis ao trabalhador, atingindo-o em sua

esfera patrimonial ou moral. Não basta que a situação tenha

ocasionado mero aborrecimento, sendo necessário que haja

demonstração concreta de lesão considerável, o que não foi

demonstrado pelo recorrente (art. 818 da CLT e art. 373, I, do CPC).

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso ordinário da ré para

afastar a condenação ao pagamento de indenização por danos

morais.

Prejudicada a análise do pleito recursal do autor."

A parte Recorrente demonstrou aparente divergência jurisprudencial

apta a ensejar o conhecimento do Recurso de Revista, por meio da

ementa proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,

de seguinte teor:

"INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INADIMPLEMENTO DE

PARCELAS RESCISÓRIAS. Ante a ausência de pagamento de

verbas rescisórias, o prejuízo, face à natureza do dano, é evidente,

sendo a responsabilidade decorrente do simples fato da violação,

ou seja, o dano moral é in re ipsa, evidenciado pela simples

verificação de ofensa ao bem jurídico do empregado,que fica

prejudicado na organização de sua vida financeira, principalmente

na obrigação (legal e moral) de honrar os compromissos assumidos.

(TRT 4ª R.; ROT 0020092-10.2021.5.04.0007; Sexta Turma; Relª
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Desª Maria Cristina Schaan Ferreira; DEJTRS 09/02/2024

Exclusividade Magister Net: Repositório autorizado On-Line do STF

nº 41/2009, do STJ nº 67/2008 e do TST nº 35/2009.

https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=templates&fn

=main-hit-j.htm&2.0"

Recebo.

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / ORGANIZAÇÃO

SINDICAL (13016) / ENQUADRAMENTO SINDICAL

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / ACORDO E CONVENÇÃO

COLETIVOS DE TRABALHO

Alegação(ões):

- violação da(o) artigos 570 e 577 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

O Recorrente alega que “restou evidenciado pela prova produzida

nos autos que o autor trabalhava não apenas como técnico de som,

mas também exercendo as atividades burocráticas e administrativas

relacionadas à locação de estúdios de música, fazendo

agendamentos e dando todo o suporte operacional no curso da

locação” e que “a parte autora se desincumbiu do ônus que lhe

cabia, tendo comprovado os fatos por si alegados”.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"O enquadramento sindical, de regra, é fixado pelo ramo da

atividade preponderante da empregadora e pela categoria

econômica à qual pertence (art. 511, § 1º, da CLT). Exceto nos

casos em que há uma pluralidade de atividades preponderantes e

categorias diferenciadas. O conceito de atividade preponderante é

extraído do art. 581, § 2º, da CLT: "Entende-se por atividade

preponderante a que caracterizar a unidade de produto, operação

ou objetivo final, para cuja obtenção todas as demais atividades

convirjam, exclusivamente em regime de conexão funcional."

Ademais, para aplicabilidade de determinado instrumento normativo

não é suficiente que o empregado pertença à determinada

categoria, sendo necessário que o empregador tenha participado,

ainda que indiretamente, por meio de entidade sindical que o

represente, da elaboração do instrumento normativo.

Na hipótese dos autos, emerge do contrato social (fl. 209) que a

atividade preponderante da ré é o ensino de música. Na esteira do

consignado na origem, as "atividades secundárias correspondem à

gravação de som, edição de música, comércio varejista de

instrumentos musicais e acessórios, aluguel de móveis e utensílios,

instrumentos musicais e comércio varejista de discos, CDs, DVDs e

Fitas" (fl. 288).

Logo, evidente não se tratar de entidade cultural, recreativa ou de

assistência social.

Com efeito, inobstante o exercício pelo autor de funções

relacionadas à locação de estúdios de música, é certo que os

instrumentos normativos anexados à petição inicial não se

compatibilizam com a atividade econômica principal da empresa,

pelo que inviável a reforma da sentença no particular."

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

"Os embargos de declaração constituem remédio processual de

efeitos limitados, conforme previsão no art. 897-A da CLT e no art.

1.022 do CPC. As hipóteses de cabimento são restritas, destinando-

se a sanar omissão, obscuridade e contradição da decisão judicial,

bem como eventual erro material.

Para fins de manejo dos declaratórios, considera-se omissão como

sendo a lacuna proveniente da ausência de análise de um tópico

principal ou subjacente, não significando, no entanto, que o juízo

deva esgotar todos os argumentos das partes para que não haja

omissão (basta que seja atendido o art. 489, caput, e, §1º, do CPC

e art. 93, IX, da CF).

As hipóteses de cabimento são restritas, porquanto a regra é de

manutenção da decisão judicial, de modo que incabível que a

providência de embargos de declaração suscite o reexame de fatos

e provas invocando reforma do julgado. Ainda que a medida possa

sim acarretar efeitos modificativos (art. 1.024, §4º, do CPC c/c art.

769 da CLT), ela não serve para atender o descontentamento da

parte quanto à análise e valoração da prova.

Feitas tais ponderações, estão claramente expostos no acórdão

embargado os fundamentos pelos quais o Colegiado manteve a

sentença, nos seguintes termos (fls. 404/405):

(…)

Ainda que não tenha sido transcrito integralmente a prova

testemunhal, verifica-se que houve análise por completo da matéria,

incluindo as provas testemunhais, estando o decisum devidamente

fundamentado.

Portanto, não se verificam vícios a serem sanados no julgado.

Houve adoção de tese explícita acerca da matéria, sendo certo que

se a parte não concorda com o entendimento exarado ou se

acredita que houve error in judicando, deve se utilizar do remédio

processual apropriado para rever a decisão.

Assim, adotada tese explícita (OJ 118 da SBDI-1/TST), como no

caso, tem-se por prequestionada a matéria, nos termos da Súmula

nº 297 do C. TST."

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, "O

enquadramento sindical, de regra, é fixado pelo ramo da atividade
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preponderante da empregadora e pela categoria econômica à qual

pertence (art. 511, § 1º, da CLT). Exceto nos casos em que há uma

plural idade de at iv idades preponderantes e categor ias

diferenciadas. O conceito de atividade preponderante é extraído do

art. 581, § 2º, da CLT: "Entende-se por atividade preponderante a

que caracterizar a unidade de produto, operação ou objetivo final,

para cuja obtenção todas as demais atividades convirjam,

exclusivamente em regime de conexão funcional." Ademais, para

aplicabilidade de determinado instrumento normativo não é

suficiente que o empregado pertença à determinada categoria,

sendo necessário que o empregador tenha participado, ainda que

indiretamente, por meio de entidade sindical que o represente, da

elaboração do instrumento normativo. Na hipótese dos autos,

emerge do contrato social (fl. 209) que a atividade preponderante da

ré é o ensino de música. Na esteira do consignado na origem, as

"atividades secundárias correspondem à gravação de som, edição

de música, comércio varejista de instrumentos musicais e

acessórios, aluguel de móveis e utensílios, instrumentos musicais e

comércio varejista de discos, CDs, DVDs e Fitas" (fl. 288). Logo,

evidente não se tratar de entidade cultural, recreativa ou de

assistência social. Com efeito, inobstante o exercício pelo autor de

funções relacionadas à locação de estúdios de música, é certo que

os instrumentos normativos anexados à petição inicial não se

compatibilizam com a atividade econômica principal da empresa,

pelo que inviável a reforma da sentença no particular.", não se

vislumbra potencial violação literal aos dispositivos da legislação

federal invocados.

Denego.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso LXXIV do artigo 5º; incisos VI e X do artigo 7º;

artigos 2 e 3; inciso XXXV do artigo 5º; inciso IX do artigo 93; inciso

I do artigo 96; artigo 114 da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

- violação ao artigo 3º, inciso I, do Decreto 4840/2003.

- contrariedade à tese fixada pelo STF na ADI 5766.

O Recorrente requer seja afastada a sua condenação no

pagamento de honorários de sucumbência e que “caso sejam

deferidas verbas de natureza alimentar em demanda trabalhista, a

cobrança de honorários sucumbenciais (de 5% a 15%) podem

incidir sobre o percentual de, no máximo, 30% do valor que exceder

ao teto do Regime de Previdência Social”.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Inicialmente cumpre ressaltar que, segundo o entendimento

turmário, com fulcro no art. 322, §1º, do CPC, a verba honorária

pode ser analisada inclusive de ofício, sem necessidade de

insurgência recursal específica. Assim, diante da reforma da

sentença, necessária adequação dos parâmetros da condenação

conforme entendimento desta E. 1ª Turma.

Ajuizada a ação em 06/12/2022, aplicável o art. 791-A da CLT,

inserido pela Lei nº 13.467/2017, que introduziu novo modelo de

condenação das partes ao pagamento de honorários advocatícios

de sucumbência no processo do trabalho, fixados entre o mínimo de

5% e o máximo de 15% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa.

Portanto, diante da sucumbência da ré, são por ela devidos

honorários advocatícios de sucumbência, conforme determinado em

sentença.

No parágrafo quarto do dispositivo em referência previsto que:

(…)

Convém aqui mencionar que o dispositivo legal em comento foi

objeto de Ação Direta de Inconstitucionalidade perante o Supremo

Tribunal Federal (ADI 5766 MC/DF). No julgamento da ADI, em

20.10.2021, o STF deu parcial provimento à ação e, por maioria de

votos, declarou o §4º do art. 791-A da CLT inconstitucional,

especificamente no tocante à expressão "desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", mantendo-se o comando legal do dispositivo

no que se refere às obrigações decorrentes da sucumbência do

beneficiário da justiça gratuita ficarem sob condição suspensiva de

exigibilidade.

Nesse contexto, os honorários advocatícios de sucumbência

devidos pela parte autora, beneficiária da justiça gratuita, ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser

executado se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário.

Como no presente caso foram concedidos os benefícios da justiça

gratuita, por corolário, deve-se observar a condição suspensiva de

exigibilidade dos honorários advocatícios de sucumbência, nos

termos da decisão proferida na ADI 5766.

Quanto à base de cálculo e distribuição da sucumbência,
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pessoalmente entendo que, quando ocorre a sucumbência

recíproca a base de cálculo dos honorários advocatícios devidos

para os procuradores da parte autora deva recair sobre o valor

l íquido e atual izado da condenação, sem os descontos

previdenciários e fiscais, de acordo com a OJ 348 da SDI-1 do TST.

Quanto àqueles devidos pelo autor aos advogados da parte

passiva, compreendo que base de cálculo é composta apenas dos

pedidos julgados totalmente improcedentes. Do contrário, se

apurariam honorários sobre pedidos procedentes, nos quais houve

êxito da parte autora, ainda que apenas parcialmente, situação que

não verifico a configuração de sucumbência.

Cito a respeito recentes ementas do TST nos moldes do

posicionamento deste Relator:

(…)

Contudo, prevalece neste Colegiado o posicionamento de que a

base de cálculo dos honorários advocatícios de sucumbência

devidos aos procuradores da reclamada é composta da somatória

dos valores dos pedidos julgados totalmente improcedentes e

também a parcela parcialmente improcedente.

No tocante ao percentual deferido, considerando o grau de zelo dos

profissionais, o lugar de prestação de serviços, a natureza e

importância da causa, bem como o trabalho realizado pelos

advogados, entendo que a alíquota dos honorários fixados em prol

dos procuradores deve ser de 10%, tal qual já determinado pelo

julgador monocrático. A reclamação não exigiu extensa dilação

probatória a justificar a fixação no valor máximo. Também não pode

ser considerada simples a impor a fixação no piso. Assim, o

montante de 10% é adequado.

Isto posto, vencido este Relator, REFORMO, DE OFÍCIO, para

condenar o autor ao pagamento dos honorários de sucumbência

aos procuradores da parte ré, no importe de 10% a sobre o

montante dos pedidos julgados totalmente improcedentes e

parcialmente improcedentes (parte improcedente - fixado em

percentual sobre o montante indeferido da petição inicial, mediante

regular liquidação dos pedidos), mantida a condição suspensiva de

exigibilidade, nos termos da decisão proferida pelo STF no

julgamento da ADI 5766."

Observa-se que o acórdão recorrido, ao condenar a parte Autora

em honorários advocatícios e determinar a suspensão de sua

exigibilidade, está em consonância com a decisão proferida pelo

STF na ADI 5766, com eficácia contra todos e efeito vinculante em

relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração

pública direta e indireta de todas as esferas, e que, portanto, deve

ser observada (artigos 102, §2º, da CF, 28, § único, da Lei

9.868/1999 e 927, I, do CPC). Assim, não se vislumbra potencial

ofensa aos dispositivos da Constituição Federal e da legislação

federal invocados, tampouco divergência jurisprudencial.

Ainda, a Turma não se manifestou sobre o pedido de limitação da

condenação de honorários sucumbenciais a 30% do valor que

exceder ao teto do Regime de Previdência Social, pelo que não é

possível aferir violação ao artigo 7º, inciso VI e X da Constituição

Federal e artigo 3º, inciso I do Decreto 4840/2003, porque não foi

atendida a exigência do prequestionamento. O Colegiado não se

pronunciou a respeito da sua aplicação à hipótese dos autos,

tampouco solucionou a controvérsia à luz dessas normas. Aplicam-

se a Orientação Jurisprudencial 118 da Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais e a Súmula 297, ambas do Tribunal

Superior do Trabalho.

Denego.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

RECURSO DE:HARMONIA ESPACO MUSICAL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/02/2024 - Id

c051c50; recurso apresentado em 19/02/2024 - Id e594a56).

Representação processual regular (Id 387f91c).

Preparo satisfeito (Id ccfab6a, 89aaca6, 13639aa , 5c06240,

18bec95, cd57cf8 e 719cab9, 6bb8626).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso IV do artigo 1º; artigo 170 da Constituição
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Federal.

- divergência jurisprudencial.

- contrariedade ao Tema nº 725 do STF.

A Recorrente requer o afastamento do reconhecimento do vínculo

de emprego. Alega que é “incontroverso no presente caso que a

Recorrente e o Recorrido mantiveram relação por meio de pessoas

jurídicas, com o fornecimento de noras fiscais e recolhimento de

tributos”.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Destaca-se, de plano, que admitida a prestação de serviços na

configuração do trabalho autônomo a partir de julho de 2017, na

condição de produtor musical, cabe à reclamada comprovar a

existência de relação de trabalho diversa da empregatícia, nos

termos do inciso II dos art. 818 da CLT e 373 do CPC, ônus do qual

não se desincumbiu a contento. Vejamos.

Quanto à prova oral, obtida mediante gravação audiovisual, cumpre

registrar que a magistrada que conduziu a audiência inverteu a

ordem de tomada dos depoimentos em razão da matéria e ônus da

prova (ata de audiência de fl. 245).

Depreende-se do depoimento pessoal do preposto a presença de

pessoalidade, uma vez que o representante da empresa afirmou

que foi o responsável pela indicação do substituto na ocasião em

que o reclamante faltou ao labor. Demonstrada, ainda, a existência

de onerosidade, pois confirmado o pagamento mensal em valor

fixo, até mesmo durante o período da pandemia, momento em que

não houve a prestação de serviços por parte do autor.

Por sua vez, inviável concluir pela confissão do reclamante quanto à

ausência de subordinação. Em depoimento pessoal, disse que

somente poderia sair mais cedo da empresa caso não houvesse

banda com a permissão do dono da empresa, Sr. Marcelo, ou de

alguém que tivesse na gerência. Além disso, negou que pudesse

chegar mais tarde na ausência de bandas e relatou que não tinha

liberdade para alterar o agendamento de bandas caso não pudesse

atender por motivo particular.

Assim, a mera negociação de aumento dos valores percebidos a

título de pagamento mensal realizada entre o autor e o proprietário

da empresa é insuficiente para configurar qualquer autonomia na

prestação de serviços, mormente porque a subordinação foi

confirmada pelo depoimento da testemunha ouvida a convite do

autor.

Nesse sent ido, a testemunha Ana Lúcia Zacarias, que

desempenhou funções administrativas na ré, esclareceu que o Sr.

Marcelo era quem dava ordens diretas para o autor. Acrescentou

que ela também fazia alguns direcionamentos para o reclamante.

Respondeu que o autor era obrigado a avisar caso faltasse. Em

acréscimo, explicou que os horários do autor estavam vinculados à

rotina do estúdio e que a jornada era determinada pelo Sr. Marcelo.

A habitualidade na prestação de serviços também restou

demonstrada pelo depoimento de Ana Lúcia, na medida em que

relatou que o autor era obrigado a comparecer diariamente ao

estúdio.

As atividades do reclamante descritas pelas testemunhas Ana Paula

Rodrigues e Wilson Boia, ambos ouvidos a convite da ré, reforçam a

existência de subordinação e habitualidade. De acordo com o relato

dos depoentes, o autor era responsável pelo funcionamento dos

três estúdios musicais da ré, tendo em vista que era quem realizava

o agendamento das bandas, quem arrumava os equipamentos e

dava suporte técnico e quem fazia a parte de cobrança.

Por fim, como bem observado em sentença, "a própria reclamada

reconheceu que o autor iniciou a prestação de serviços em julho de

2017, enquanto a constituição da empresa ocorreu somente em

outubro de 2018. Ainda, não obstante a constituição da pessoa

jurídica, os pagamentos continuaram sendo feitos diretamente ao

autor, pessoa física, conforme se verifica do extrato bancário do

autor de fls. 131 e seguintes e dos documentos juntados pela

própria ré id 23ffb25" (fl. 285).

Estão presentes, assim, os requisitos configuradores do vínculo

empregatício no período em que restou incontroversa a prestação

de serviços pelo autor (julho de 2017 a outubro de 2022), quais

sejam, a subordinação, a onerosidade, a pessoalidade e a

habitualidade.

No tocante ao período anterior a julho de 2017, é certo que o autor

se desincumbiu de seu ônus probatório. Como bem delineado na

origem, "o extrato bancário juntado pelo autor às fls. 95 e seguintes

revelam pagamentos de valores feitos pelo sócio da ré, Marcelo

Scutti, a partir do dia 02 de março de 2017(fl. 98), o que comprova a

prestação de serviços desde o mês de fevereiro de 2017".

Ao contrário das alegações do recurso, emerge do extrato bancário

de fls. 95 e seguintes que o primeiro pagamento realizado ao autor

pelo sócio Marcelo Scutti ocorreu em 02/03/2017 (fl. 98). O valor

pago, no importe de R$ 1.600,00, está em consonância com o

depoimento pessoal do autor, uma vez que o depoente foi taxativo

ao afirmar que o salário foi aumentando gradativamente. O autor

não soube precisar o valor inicial, disse que acredita que o

montante percebido era em torno de R$ 1.700,00. Ante o exposto,

MANTENHO."

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase
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processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação literal

e direta aos preceitos da Constituição Federal e da legislação

federal invocados e de contrariedade ao Tema nº 725 do STF.

O recurso de revista também não se viabiliza por divergência

jurisprudencial, porque não há identidade entre a premissa fática

descrita no acórdão e aquelas retratadas no aresto paradigma.

Aplica-se o item I da Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

Denego.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / VALOR DA CAUSA

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos XXXV e LIV do artigo 5º da Constituição

Federal.

- violação da(o) §1º do artigo 840 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil de 2015.

- divergência jurisprudencial.

A Recorrente alega que “ao maleabilizar a previsão específica do

artigo 840, §1º, da CLT, afastando a vinculação do valor indicado

pelo autor no pedido com a condenação, a E. Corte Regional atenta

contra a segurança jurídica, deturpando o intuito do legislador

infraconstitucional”.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"A reclamatória trabalhista foi ajuizada sob a vigência da Lei

13.467/2017 que deu nova redação ao § 1º do artigo 840 da CLT e

incluiu o § 3º ao referido dispositivo legal:

(…)

Tratando-se de norma de direito processual, evidente a

aplicabilidade imediata na linha do que dispõe o artigo art. 14 do

CPC: "A norma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada".

Sobre indicação do valor de que trata o dispositivo legal em

referência, o C. TST editou a Instrução Normativa n. 41, art. 12, in

verbis:

(…)

Outrossim, na esteira da indicação do valor dos pedidos da inicial

por estimativa, sedimentado o posicionamento no âmbito deste E.

TRT a partir do julgamento do Incidente de Assunção de

Competência (IAC) 0001088-38.2019.5.09.0000, na data de

28/06/2021, (publicado em 08/07/2021), definindo-se para o Tema

nº 09 a seguinte Tese Jurídica:

(…)

Portanto, o valor estimado pela parte autora na inicial não limita a

condenação, devendo ser definido o respectivo montante quando da

liquidação da sentença."

O Tribunal Superior do Trabalho firmou entendimento de que a

indicação do valor constante da petição inicial a que se refere o

artigo 840, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, deve ser

considerada de forma estimada, havendo ou não ressalva. A

decisão foi tomada pela Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais no processo Nº TST-Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

no seguinte sentido:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA.

(...)

19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir ao

"valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a

que se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de

forma estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC.

20. Nesse mesmo sentido, interpretando a redação do parágrafo 2º

do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto com as exigências do art.

840, §1º, da CLT e, igualmente dos artigos 141 e 492 do CPC, este

Tribunal Superior do Trabalho acumula precedentes no sentido de
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que os valores constantes nos pedidos apresentados de forma

líquida na exordial devem ser considerados apenas como fim

estimado, não havendo limitação da condenação àquele

montante. (...)" (grifos acrescidos)

(RR - 555-36.2021.5.09.0024 - Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais - Rel. Ministro Alberto Bastos Balazeiro,

publicado em 07/12/2023)

Tendo em vista que o Acórdão recorrido se encontra em harmonia

com a jurisprudência atual, iterativa e notória do TST, não se

vislumbra potencial violação aos dispositivos legais e constitucionais

apontados ou divergência jurisprudencial (Súmula nº 333 do TST).

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(fhmt)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0001144-39.2022.5.09.0009
Relator ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

RECORRENTE HARMONIA ESPACO MUSICAL LTDA

ADVOGADO EDENIR ZANDONA NETO(OAB:
70025/PR)

RECORRENTE JOAO RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO FERNANDO DE BONA
MORAES(OAB: 30244/PR)

RECORRIDO JOAO RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE BONA
MORAES(OAB: 30244/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECORRIDO HARMONIA ESPACO MUSICAL LTDA

ADVOGADO EDENIR ZANDONA NETO(OAB:
70025/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARMONIA ESPACO MUSICAL LTDA

  - JOAO RAFAEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7fcbc8

proferida nos autos.

Órgão prolator do Acórdão: 1ª Turma

Recorrente(s):
1. JOAO RAFAEL DA SILVA

2. HARMONIA ESPACO

Recorrido(a)(s):
1. HARMONIA ESPACO

MUSICAL LTDA

RECURSO DE:JOAO RAFAEL DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/02/2024 - Id 1fe9846;

recurso apresentado em 19/02/2024 - Id 92d3a97).

Representação processual regular (Id d9ddd23).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos V e X do artigo 5º; inciso III do artigo 1º da

Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 186 e 927 do Código Civil; artigo 818 da

Consolidação das Leis do Trabalho; inciso I do artigo 373 do Código

de Processo Civil de 2015.

- divergência jurisprudencial.

O Recorrente alega que “presumível que a ausência de pagamento

das verbas rescisórias bem com o a ausência de anotação em
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CTPS gera danos de ordem patrimonial e extrapatrimonial à

existência do trabalhador”.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"O dano moral decorre de uma ação ou omissão que ofenda os

direitos de personalidade da pessoa, como a intimidade, vida

privada, honra e imagem; valores esses prestigiados no contexto

social (CF/88, art. 5º, V e X e CC/02, art. 11).

O ato lesivo deve ser demonstrado, com prova da ofensa em

situação concreta, na qual o empregado tenha sido atingido em sua

integridade moral, uma vez que a indenização somente é cabível

quando há efetiva lesão ao patrimônio moral do trabalhador.

E o ônus da prova cabe ao empregado, por ser fato constitutivo de

seu direito.

Nesse passo, no que se refere à ausência de anotação da CTPS,

relevante ponderar que o vínculo de emprego foi reconhecido em

juízo. Apesar de a anotação do contrato de trabalho na CTPS

consubstanciar norma cogente (art. 29 da CLT), a ausência de

registro não gera automaticamente dano na esfera moral do

trabalhador (in re ipsa), cabendo a este a prova objetiva acerca dos

prejuízos/transtornos ocasionados com a conduta da ré, ônus do

qual não se desincumbiu.

Neste sentido, o seguinte precedente do TST:

(…)

Ainda, como precedente turmário, o julgamento dos autos 0000410-

73.2018.5.09.0124, de minha Relatoria, da sessão de 09/04/2019.

Entendimento em sentido contrário implicaria a admissão de que

qualquer hipótese de sonegação de direitos ensejaria o dever de

indenização por danos morais, o que significaria dizer que toda

reclamatória trabalhista (ou, na verdade, qualquer demanda em

função de inadimplemento contratual) possuiria uma ação

indenizatória atrelada a ela.

É oportuno esclarecer que não basta simplesmente que o fato tire a

tranquilidade do indivíduo, devendo transcender o mero dissabor

decorrente das vicissitudes da vida. Para a caracterização do dano

moral é preciso que se comprove que o ato lesivo causou

constrangimento e sofrimento à vítima, e que repercutiu perante

terceiros, pois a irradiação do fato danoso é que denigre a imagem

da pessoa. Nesse contexto, não se cogita em atitude ilícita que

comporte reparação pecuniária, pois ausente prova do efetivo dano.

Constatada a existência de dano de natureza material (a exemplo

da ausência de pagamento de verbas contratuais e rescisórias), o

ressarcimento é obtido mediante a condenação ao pagamento do

valor correspondente, e não mediante indenização.

No que tange ao inadimplemento das verbas rescisórias pela ré, a

situação amolda-se ao disposto no item II da Súmula Regional 33,

verbis: "II - O atraso ou o não pagamento das verbas rescisórias

devidas não caracteriza, por si, dano moral, sendo necessária a

prova de circunstâncias objetivas ensejadoras do dano".

E, nos termos da Súmula, a reparação por dano moral exige

comprovação de que o não pagamento das verbas rescisórias

acarretou prejuízos irreparáveis ao trabalhador, atingindo-o em sua

esfera patrimonial ou moral. Não basta que a situação tenha

ocasionado mero aborrecimento, sendo necessário que haja

demonstração concreta de lesão considerável, o que não foi

demonstrado pelo recorrente (art. 818 da CLT e art. 373, I, do CPC).

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso ordinário da ré para

afastar a condenação ao pagamento de indenização por danos

morais.

Prejudicada a análise do pleito recursal do autor."

A parte Recorrente demonstrou aparente divergência jurisprudencial

apta a ensejar o conhecimento do Recurso de Revista, por meio da

ementa proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,

de seguinte teor:

"INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INADIMPLEMENTO DE

PARCELAS RESCISÓRIAS. Ante a ausência de pagamento de

verbas rescisórias, o prejuízo, face à natureza do dano, é evidente,

sendo a responsabilidade decorrente do simples fato da violação,

ou seja, o dano moral é in re ipsa, evidenciado pela simples

verificação de ofensa ao bem jurídico do empregado,que fica

prejudicado na organização de sua vida financeira, principalmente

na obrigação (legal e moral) de honrar os compromissos assumidos.

(TRT 4ª R.; ROT 0020092-10.2021.5.04.0007; Sexta Turma; Relª

Desª Maria Cristina Schaan Ferreira; DEJTRS 09/02/2024

Exclusividade Magister Net: Repositório autorizado On-Line do STF

nº 41/2009, do STJ nº 67/2008 e do TST nº 35/2009.

https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=templates&fn

=main-hit-j.htm&2.0"

Recebo.

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / ORGANIZAÇÃO

SINDICAL (13016) / ENQUADRAMENTO SINDICAL

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / ACORDO E CONVENÇÃO

COLETIVOS DE TRABALHO

Alegação(ões):

- violação da(o) artigos 570 e 577 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

O Recorrente alega que “restou evidenciado pela prova produzida
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nos autos que o autor trabalhava não apenas como técnico de som,

mas também exercendo as atividades burocráticas e administrativas

relacionadas à locação de estúdios de música, fazendo

agendamentos e dando todo o suporte operacional no curso da

locação” e que “a parte autora se desincumbiu do ônus que lhe

cabia, tendo comprovado os fatos por si alegados”.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"O enquadramento sindical, de regra, é fixado pelo ramo da

atividade preponderante da empregadora e pela categoria

econômica à qual pertence (art. 511, § 1º, da CLT). Exceto nos

casos em que há uma pluralidade de atividades preponderantes e

categorias diferenciadas. O conceito de atividade preponderante é

extraído do art. 581, § 2º, da CLT: "Entende-se por atividade

preponderante a que caracterizar a unidade de produto, operação

ou objetivo final, para cuja obtenção todas as demais atividades

convirjam, exclusivamente em regime de conexão funcional."

Ademais, para aplicabilidade de determinado instrumento normativo

não é suficiente que o empregado pertença à determinada

categoria, sendo necessário que o empregador tenha participado,

ainda que indiretamente, por meio de entidade sindical que o

represente, da elaboração do instrumento normativo.

Na hipótese dos autos, emerge do contrato social (fl. 209) que a

atividade preponderante da ré é o ensino de música. Na esteira do

consignado na origem, as "atividades secundárias correspondem à

gravação de som, edição de música, comércio varejista de

instrumentos musicais e acessórios, aluguel de móveis e utensílios,

instrumentos musicais e comércio varejista de discos, CDs, DVDs e

Fitas" (fl. 288).

Logo, evidente não se tratar de entidade cultural, recreativa ou de

assistência social.

Com efeito, inobstante o exercício pelo autor de funções

relacionadas à locação de estúdios de música, é certo que os

instrumentos normativos anexados à petição inicial não se

compatibilizam com a atividade econômica principal da empresa,

pelo que inviável a reforma da sentença no particular."

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

"Os embargos de declaração constituem remédio processual de

efeitos limitados, conforme previsão no art. 897-A da CLT e no art.

1.022 do CPC. As hipóteses de cabimento são restritas, destinando-

se a sanar omissão, obscuridade e contradição da decisão judicial,

bem como eventual erro material.

Para fins de manejo dos declaratórios, considera-se omissão como

sendo a lacuna proveniente da ausência de análise de um tópico

principal ou subjacente, não significando, no entanto, que o juízo

deva esgotar todos os argumentos das partes para que não haja

omissão (basta que seja atendido o art. 489, caput, e, §1º, do CPC

e art. 93, IX, da CF).

As hipóteses de cabimento são restritas, porquanto a regra é de

manutenção da decisão judicial, de modo que incabível que a

providência de embargos de declaração suscite o reexame de fatos

e provas invocando reforma do julgado. Ainda que a medida possa

sim acarretar efeitos modificativos (art. 1.024, §4º, do CPC c/c art.

769 da CLT), ela não serve para atender o descontentamento da

parte quanto à análise e valoração da prova.

Feitas tais ponderações, estão claramente expostos no acórdão

embargado os fundamentos pelos quais o Colegiado manteve a

sentença, nos seguintes termos (fls. 404/405):

(…)

Ainda que não tenha sido transcrito integralmente a prova

testemunhal, verifica-se que houve análise por completo da matéria,

incluindo as provas testemunhais, estando o decisum devidamente

fundamentado.

Portanto, não se verificam vícios a serem sanados no julgado.

Houve adoção de tese explícita acerca da matéria, sendo certo que

se a parte não concorda com o entendimento exarado ou se

acredita que houve error in judicando, deve se utilizar do remédio

processual apropriado para rever a decisão.

Assim, adotada tese explícita (OJ 118 da SBDI-1/TST), como no

caso, tem-se por prequestionada a matéria, nos termos da Súmula

nº 297 do C. TST."

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, "O

enquadramento sindical, de regra, é fixado pelo ramo da atividade

preponderante da empregadora e pela categoria econômica à qual

pertence (art. 511, § 1º, da CLT). Exceto nos casos em que há uma

plural idade de at iv idades preponderantes e categor ias

diferenciadas. O conceito de atividade preponderante é extraído do

art. 581, § 2º, da CLT: "Entende-se por atividade preponderante a

que caracterizar a unidade de produto, operação ou objetivo final,

para cuja obtenção todas as demais atividades convirjam,

exclusivamente em regime de conexão funcional." Ademais, para

aplicabilidade de determinado instrumento normativo não é

suficiente que o empregado pertença à determinada categoria,

sendo necessário que o empregador tenha participado, ainda que

indiretamente, por meio de entidade sindical que o represente, da

elaboração do instrumento normativo. Na hipótese dos autos,

emerge do contrato social (fl. 209) que a atividade preponderante da

ré é o ensino de música. Na esteira do consignado na origem, as

"atividades secundárias correspondem à gravação de som, edição

de música, comércio varejista de instrumentos musicais e

acessórios, aluguel de móveis e utensílios, instrumentos musicais e
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comércio varejista de discos, CDs, DVDs e Fitas" (fl. 288). Logo,

evidente não se tratar de entidade cultural, recreativa ou de

assistência social. Com efeito, inobstante o exercício pelo autor de

funções relacionadas à locação de estúdios de música, é certo que

os instrumentos normativos anexados à petição inicial não se

compatibilizam com a atividade econômica principal da empresa,

pelo que inviável a reforma da sentença no particular.", não se

vislumbra potencial violação literal aos dispositivos da legislação

federal invocados.

Denego.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso LXXIV do artigo 5º; incisos VI e X do artigo 7º;

artigos 2 e 3; inciso XXXV do artigo 5º; inciso IX do artigo 93; inciso

I do artigo 96; artigo 114 da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

- violação ao artigo 3º, inciso I, do Decreto 4840/2003.

- contrariedade à tese fixada pelo STF na ADI 5766.

O Recorrente requer seja afastada a sua condenação no

pagamento de honorários de sucumbência e que “caso sejam

deferidas verbas de natureza alimentar em demanda trabalhista, a

cobrança de honorários sucumbenciais (de 5% a 15%) podem

incidir sobre o percentual de, no máximo, 30% do valor que exceder

ao teto do Regime de Previdência Social”.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Inicialmente cumpre ressaltar que, segundo o entendimento

turmário, com fulcro no art. 322, §1º, do CPC, a verba honorária

pode ser analisada inclusive de ofício, sem necessidade de

insurgência recursal específica. Assim, diante da reforma da

sentença, necessária adequação dos parâmetros da condenação

conforme entendimento desta E. 1ª Turma.

Ajuizada a ação em 06/12/2022, aplicável o art. 791-A da CLT,

inserido pela Lei nº 13.467/2017, que introduziu novo modelo de

condenação das partes ao pagamento de honorários advocatícios

de sucumbência no processo do trabalho, fixados entre o mínimo de

5% e o máximo de 15% sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa.

Portanto, diante da sucumbência da ré, são por ela devidos

honorários advocatícios de sucumbência, conforme determinado em

sentença.

No parágrafo quarto do dispositivo em referência previsto que:

(…)

Convém aqui mencionar que o dispositivo legal em comento foi

objeto de Ação Direta de Inconstitucionalidade perante o Supremo

Tribunal Federal (ADI 5766 MC/DF). No julgamento da ADI, em

20.10.2021, o STF deu parcial provimento à ação e, por maioria de

votos, declarou o §4º do art. 791-A da CLT inconstitucional,

especificamente no tocante à expressão "desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", mantendo-se o comando legal do dispositivo

no que se refere às obrigações decorrentes da sucumbência do

beneficiário da justiça gratuita ficarem sob condição suspensiva de

exigibilidade.

Nesse contexto, os honorários advocatícios de sucumbência

devidos pela parte autora, beneficiária da justiça gratuita, ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser

executado se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário.

Como no presente caso foram concedidos os benefícios da justiça

gratuita, por corolário, deve-se observar a condição suspensiva de

exigibilidade dos honorários advocatícios de sucumbência, nos

termos da decisão proferida na ADI 5766.

Quanto à base de cálculo e distribuição da sucumbência,

pessoalmente entendo que, quando ocorre a sucumbência

recíproca a base de cálculo dos honorários advocatícios devidos

para os procuradores da parte autora deva recair sobre o valor

l íquido e atual izado da condenação, sem os descontos

previdenciários e fiscais, de acordo com a OJ 348 da SDI-1 do TST.

Quanto àqueles devidos pelo autor aos advogados da parte

passiva, compreendo que base de cálculo é composta apenas dos

pedidos julgados totalmente improcedentes. Do contrário, se

apurariam honorários sobre pedidos procedentes, nos quais houve

êxito da parte autora, ainda que apenas parcialmente, situação que

não verifico a configuração de sucumbência.

Cito a respeito recentes ementas do TST nos moldes do

posicionamento deste Relator:

(…)

Contudo, prevalece neste Colegiado o posicionamento de que a

base de cálculo dos honorários advocatícios de sucumbência

devidos aos procuradores da reclamada é composta da somatória

dos valores dos pedidos julgados totalmente improcedentes e
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também a parcela parcialmente improcedente.

No tocante ao percentual deferido, considerando o grau de zelo dos

profissionais, o lugar de prestação de serviços, a natureza e

importância da causa, bem como o trabalho realizado pelos

advogados, entendo que a alíquota dos honorários fixados em prol

dos procuradores deve ser de 10%, tal qual já determinado pelo

julgador monocrático. A reclamação não exigiu extensa dilação

probatória a justificar a fixação no valor máximo. Também não pode

ser considerada simples a impor a fixação no piso. Assim, o

montante de 10% é adequado.

Isto posto, vencido este Relator, REFORMO, DE OFÍCIO, para

condenar o autor ao pagamento dos honorários de sucumbência

aos procuradores da parte ré, no importe de 10% a sobre o

montante dos pedidos julgados totalmente improcedentes e

parcialmente improcedentes (parte improcedente - fixado em

percentual sobre o montante indeferido da petição inicial, mediante

regular liquidação dos pedidos), mantida a condição suspensiva de

exigibilidade, nos termos da decisão proferida pelo STF no

julgamento da ADI 5766."

Observa-se que o acórdão recorrido, ao condenar a parte Autora

em honorários advocatícios e determinar a suspensão de sua

exigibilidade, está em consonância com a decisão proferida pelo

STF na ADI 5766, com eficácia contra todos e efeito vinculante em

relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração

pública direta e indireta de todas as esferas, e que, portanto, deve

ser observada (artigos 102, §2º, da CF, 28, § único, da Lei

9.868/1999 e 927, I, do CPC). Assim, não se vislumbra potencial

ofensa aos dispositivos da Constituição Federal e da legislação

federal invocados, tampouco divergência jurisprudencial.

Ainda, a Turma não se manifestou sobre o pedido de limitação da

condenação de honorários sucumbenciais a 30% do valor que

exceder ao teto do Regime de Previdência Social, pelo que não é

possível aferir violação ao artigo 7º, inciso VI e X da Constituição

Federal e artigo 3º, inciso I do Decreto 4840/2003, porque não foi

atendida a exigência do prequestionamento. O Colegiado não se

pronunciou a respeito da sua aplicação à hipótese dos autos,

tampouco solucionou a controvérsia à luz dessas normas. Aplicam-

se a Orientação Jurisprudencial 118 da Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais e a Súmula 297, ambas do Tribunal

Superior do Trabalho.

Denego.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

RECURSO DE:HARMONIA ESPACO MUSICAL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/02/2024 - Id

c051c50; recurso apresentado em 19/02/2024 - Id e594a56).

Representação processual regular (Id 387f91c).

Preparo satisfeito (Id ccfab6a, 89aaca6, 13639aa , 5c06240,

18bec95, cd57cf8 e 719cab9, 6bb8626).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso IV do artigo 1º; artigo 170 da Constituição

Federal.

- divergência jurisprudencial.

- contrariedade ao Tema nº 725 do STF.

A Recorrente requer o afastamento do reconhecimento do vínculo

de emprego. Alega que é “incontroverso no presente caso que a

Recorrente e o Recorrido mantiveram relação por meio de pessoas

jurídicas, com o fornecimento de noras fiscais e recolhimento de

tributos”.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Destaca-se, de plano, que admitida a prestação de serviços na

configuração do trabalho autônomo a partir de julho de 2017, na

condição de produtor musical, cabe à reclamada comprovar a

existência de relação de trabalho diversa da empregatícia, nos

termos do inciso II dos art. 818 da CLT e 373 do CPC, ônus do qual

não se desincumbiu a contento. Vejamos.

Quanto à prova oral, obtida mediante gravação audiovisual, cumpre

registrar que a magistrada que conduziu a audiência inverteu a
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ordem de tomada dos depoimentos em razão da matéria e ônus da

prova (ata de audiência de fl. 245).

Depreende-se do depoimento pessoal do preposto a presença de

pessoalidade, uma vez que o representante da empresa afirmou

que foi o responsável pela indicação do substituto na ocasião em

que o reclamante faltou ao labor. Demonstrada, ainda, a existência

de onerosidade, pois confirmado o pagamento mensal em valor

fixo, até mesmo durante o período da pandemia, momento em que

não houve a prestação de serviços por parte do autor.

Por sua vez, inviável concluir pela confissão do reclamante quanto à

ausência de subordinação. Em depoimento pessoal, disse que

somente poderia sair mais cedo da empresa caso não houvesse

banda com a permissão do dono da empresa, Sr. Marcelo, ou de

alguém que tivesse na gerência. Além disso, negou que pudesse

chegar mais tarde na ausência de bandas e relatou que não tinha

liberdade para alterar o agendamento de bandas caso não pudesse

atender por motivo particular.

Assim, a mera negociação de aumento dos valores percebidos a

título de pagamento mensal realizada entre o autor e o proprietário

da empresa é insuficiente para configurar qualquer autonomia na

prestação de serviços, mormente porque a subordinação foi

confirmada pelo depoimento da testemunha ouvida a convite do

autor.

Nesse sent ido, a testemunha Ana Lúcia Zacarias, que

desempenhou funções administrativas na ré, esclareceu que o Sr.

Marcelo era quem dava ordens diretas para o autor. Acrescentou

que ela também fazia alguns direcionamentos para o reclamante.

Respondeu que o autor era obrigado a avisar caso faltasse. Em

acréscimo, explicou que os horários do autor estavam vinculados à

rotina do estúdio e que a jornada era determinada pelo Sr. Marcelo.

A habitualidade na prestação de serviços também restou

demonstrada pelo depoimento de Ana Lúcia, na medida em que

relatou que o autor era obrigado a comparecer diariamente ao

estúdio.

As atividades do reclamante descritas pelas testemunhas Ana Paula

Rodrigues e Wilson Boia, ambos ouvidos a convite da ré, reforçam a

existência de subordinação e habitualidade. De acordo com o relato

dos depoentes, o autor era responsável pelo funcionamento dos

três estúdios musicais da ré, tendo em vista que era quem realizava

o agendamento das bandas, quem arrumava os equipamentos e

dava suporte técnico e quem fazia a parte de cobrança.

Por fim, como bem observado em sentença, "a própria reclamada

reconheceu que o autor iniciou a prestação de serviços em julho de

2017, enquanto a constituição da empresa ocorreu somente em

outubro de 2018. Ainda, não obstante a constituição da pessoa

jurídica, os pagamentos continuaram sendo feitos diretamente ao

autor, pessoa física, conforme se verifica do extrato bancário do

autor de fls. 131 e seguintes e dos documentos juntados pela

própria ré id 23ffb25" (fl. 285).

Estão presentes, assim, os requisitos configuradores do vínculo

empregatício no período em que restou incontroversa a prestação

de serviços pelo autor (julho de 2017 a outubro de 2022), quais

sejam, a subordinação, a onerosidade, a pessoalidade e a

habitualidade.

No tocante ao período anterior a julho de 2017, é certo que o autor

se desincumbiu de seu ônus probatório. Como bem delineado na

origem, "o extrato bancário juntado pelo autor às fls. 95 e seguintes

revelam pagamentos de valores feitos pelo sócio da ré, Marcelo

Scutti, a partir do dia 02 de março de 2017(fl. 98), o que comprova a

prestação de serviços desde o mês de fevereiro de 2017".

Ao contrário das alegações do recurso, emerge do extrato bancário

de fls. 95 e seguintes que o primeiro pagamento realizado ao autor

pelo sócio Marcelo Scutti ocorreu em 02/03/2017 (fl. 98). O valor

pago, no importe de R$ 1.600,00, está em consonância com o

depoimento pessoal do autor, uma vez que o depoente foi taxativo

ao afirmar que o salário foi aumentando gradativamente. O autor

não soube precisar o valor inicial, disse que acredita que o

montante percebido era em torno de R$ 1.700,00. Ante o exposto,

MANTENHO."

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação literal

e direta aos preceitos da Constituição Federal e da legislação

federal invocados e de contrariedade ao Tema nº 725 do STF.

O recurso de revista também não se viabiliza por divergência

jurisprudencial, porque não há identidade entre a premissa fática

descrita no acórdão e aquelas retratadas no aresto paradigma.

Aplica-se o item I da Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

Denego.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / VALOR DA CAUSA

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos XXXV e LIV do artigo 5º da Constituição

Federal.
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- violação da(o) §1º do artigo 840 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil de 2015.

- divergência jurisprudencial.

A Recorrente alega que “ao maleabilizar a previsão específica do

artigo 840, §1º, da CLT, afastando a vinculação do valor indicado

pelo autor no pedido com a condenação, a E. Corte Regional atenta

contra a segurança jurídica, deturpando o intuito do legislador

infraconstitucional”.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"A reclamatória trabalhista foi ajuizada sob a vigência da Lei

13.467/2017 que deu nova redação ao § 1º do artigo 840 da CLT e

incluiu o § 3º ao referido dispositivo legal:

(…)

Tratando-se de norma de direito processual, evidente a

aplicabilidade imediata na linha do que dispõe o artigo art. 14 do

CPC: "A norma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada".

Sobre indicação do valor de que trata o dispositivo legal em

referência, o C. TST editou a Instrução Normativa n. 41, art. 12, in

verbis:

(…)

Outrossim, na esteira da indicação do valor dos pedidos da inicial

por estimativa, sedimentado o posicionamento no âmbito deste E.

TRT a partir do julgamento do Incidente de Assunção de

Competência (IAC) 0001088-38.2019.5.09.0000, na data de

28/06/2021, (publicado em 08/07/2021), definindo-se para o Tema

nº 09 a seguinte Tese Jurídica:

(…)

Portanto, o valor estimado pela parte autora na inicial não limita a

condenação, devendo ser definido o respectivo montante quando da

liquidação da sentença."

O Tribunal Superior do Trabalho firmou entendimento de que a

indicação do valor constante da petição inicial a que se refere o

artigo 840, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, deve ser

considerada de forma estimada, havendo ou não ressalva. A

decisão foi tomada pela Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais no processo Nº TST-Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

no seguinte sentido:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA.

(...)

19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir ao

"valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a

que se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de

forma estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC.

20. Nesse mesmo sentido, interpretando a redação do parágrafo 2º

do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto com as exigências do art.

840, §1º, da CLT e, igualmente dos artigos 141 e 492 do CPC, este

Tribunal Superior do Trabalho acumula precedentes no sentido de

que os valores constantes nos pedidos apresentados de forma

líquida na exordial devem ser considerados apenas como fim

estimado, não havendo limitação da condenação àquele

montante. (...)" (grifos acrescidos)

(RR - 555-36.2021.5.09.0024 - Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais - Rel. Ministro Alberto Bastos Balazeiro,

publicado em 07/12/2023)

Tendo em vista que o Acórdão recorrido se encontra em harmonia

com a jurisprudência atual, iterativa e notória do TST, não se

vislumbra potencial violação aos dispositivos legais e constitucionais

apontados ou divergência jurisprudencial (Súmula nº 333 do TST).

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(fhmt)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.
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    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000222-47.2022.5.09.0122
Relator ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

RECORRENTE KELISTON SELATCHEK DA SILVA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RECORRIDO DECAPEX SERVICOS INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO FRANCISCO IRISBAL
PERUZZO(OAB: 68101/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECAPEX SERVICOS INDUSTRIAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e42886

proferida nos autos.

Órgão prolator do Acórdão: 1ª Turma

Recorrente(s):
1. KELISTON SELATCHEK DA

SILVA

Recorrido(a)(s):
1. DECAPEX SERVICOS

INDUSTRIAIS EIRELI

RECURSO DE:KELISTON SELATCHEK DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/02/2024 - Id

d9ab77a; recurso apresentado em 15/02/2024 - Id 037e835).

Representação processual regular (Id 966b885).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item I da Súmula nº 364 do Tribunal Superior

do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O Recorrente defende que faz jus ao adicional de periculosidade em

razão da exposição a produtos perigosos, mesmo que por tempo

reduzido, alegando que o trabalho em condições intermitentes, não

afasta o convívio com as condições perigosas.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"(…)

A prova é eminentemente técnica e, muito embora o magistrado não

esteja adstrito ao laudo (art. 479 do CPC), a desconstituição da

conclusão pericial somente pode ser levada a efeito mediante prova

igualmente técnica ou mediante outras provas que demonstrem que

o perito assentou suas conclusões em premissas equivocadas.

Entretanto, este não é o caso dos autos, pois inexistem provas

hábeis a infirmar o laudo produzido, não tendo sido produzida

tampouco prova testemunhal.

No aspecto vale salientar que a perita reconheceu que o

reclamante operava empilhadeira a gás, realizando inclusive a

troca dos cilindros. Entretanto, destacou que essa troca ocorria

no máximo uma vez ao dia, sendo que todo o processo

demorava apenas 4 minutos. Ademais, consignou que a

atividade da troca do cilindro não está elencada como atividade

de risco no anexo 2 da NR16.

Cumpre mencionar, outrossim, o esclarecimento da expert no

sentido de que a troca de cilindro não é considerada como atividade

de abastecimento, já quenão é feito o enchimento, mas

simplesmente a troca, com o desengate da mangueira do cilindro

vazio e a substituição pelo cilindro cheio. Nesse contexto,

acrescentou que o armazenamento de 3 a 4 cilindros (que ficam na

sede da reclamada), totalizando no máximo 80 kg de inflamável

gasoso liquefeito, não é considerado "área de risco", sendo que na

própria NR 16, item 16.6, existe a delimitação para transporte, que é

de 135 quilos. 
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Por fim, em razão do pequeno período de exposição ao gás em

questão, aplica-se ao caso o disposto na Súmula 364, I, do TST:

"I - Tem direito ao adicional de periculosidade o empregado exposto

permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a

condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de

forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo

habitual, dá-se por tempo extremamente reduzido."

(…)"

O entendimento adotado pela Turma encontra respaldo no item I da

Súmula nº 364 do Tribunal Superior do Trabalho.

Por haver convergência entre a tese adotada no Acórdão recorrido

e a Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, não se vislumbra

divergência jurisprudencial (Súmula 333 do TST).

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(esjs)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000222-47.2022.5.09.0122
Relator ELIAZER ANTONIO MEDEIROS

RECORRENTE KELISTON SELATCHEK DA SILVA

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

RECORRIDO DECAPEX SERVICOS INDUSTRIAIS
EIRELI

ADVOGADO FRANCISCO IRISBAL
PERUZZO(OAB: 68101/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELISTON SELATCHEK DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e42886

proferida nos autos.

Órgão prolator do Acórdão: 1ª Turma

Recorrente(s):
1. KELISTON SELATCHEK DA

SILVA

Recorrido(a)(s):
1. DECAPEX SERVICOS

INDUSTRIAIS EIRELI

RECURSO DE:KELISTON SELATCHEK DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/02/2024 - Id

d9ab77a; recurso apresentado em 15/02/2024 - Id 037e835).

Representação processual regular (Id 966b885).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item I da Súmula nº 364 do Tribunal Superior

do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O Recorrente defende que faz jus ao adicional de periculosidade em

razão da exposição a produtos perigosos, mesmo que por tempo

reduzido, alegando que o trabalho em condições intermitentes, não

afasta o convívio com as condições perigosas.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"(…)

A prova é eminentemente técnica e, muito embora o magistrado não

esteja adstrito ao laudo (art. 479 do CPC), a desconstituição da

conclusão pericial somente pode ser levada a efeito mediante prova
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igualmente técnica ou mediante outras provas que demonstrem que

o perito assentou suas conclusões em premissas equivocadas.

Entretanto, este não é o caso dos autos, pois inexistem provas

hábeis a infirmar o laudo produzido, não tendo sido produzida

tampouco prova testemunhal.

No aspecto vale salientar que a perita reconheceu que o

reclamante operava empilhadeira a gás, realizando inclusive a

troca dos cilindros. Entretanto, destacou que essa troca ocorria

no máximo uma vez ao dia, sendo que todo o processo

demorava apenas 4 minutos. Ademais, consignou que a

atividade da troca do cilindro não está elencada como atividade

de risco no anexo 2 da NR16.

Cumpre mencionar, outrossim, o esclarecimento da expert no

sentido de que a troca de cilindro não é considerada como atividade

de abastecimento, já quenão é feito o enchimento, mas

simplesmente a troca, com o desengate da mangueira do cilindro

vazio e a substituição pelo cilindro cheio. Nesse contexto,

acrescentou que o armazenamento de 3 a 4 cilindros (que ficam na

sede da reclamada), totalizando no máximo 80 kg de inflamável

gasoso liquefeito, não é considerado "área de risco", sendo que na

própria NR 16, item 16.6, existe a delimitação para transporte, que é

de 135 quilos. 

Por fim, em razão do pequeno período de exposição ao gás em

questão, aplica-se ao caso o disposto na Súmula 364, I, do TST:

"I - Tem direito ao adicional de periculosidade o empregado exposto

permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a

condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de

forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo

habitual, dá-se por tempo extremamente reduzido."

(…)"

O entendimento adotado pela Turma encontra respaldo no item I da

Súmula nº 364 do Tribunal Superior do Trabalho.

Por haver convergência entre a tese adotada no Acórdão recorrido

e a Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, não se vislumbra

divergência jurisprudencial (Súmula 333 do TST).

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(esjs)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000582-06.2022.5.09.0017
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE RENATO ANTUNES LOPES

ADVOGADO PAULO ROBERTO MISQUEVIS(OAB:
100373/PR)

RECORRIDO DACALDA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO ANTUNES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca0a0cd

proferida nos autos.

Órgão prolator do Acórdão: 4ª Turma

Recorrente(s):
1. DACALDA ACUCAR E

ALCOOL LTDA

Recorrido(a)(s): 1. RENATO ANTUNES LOPES

RECURSO DE:DACALDA ACUCAR E ALCOOL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/02/2024 - Id fdd686a;

recurso apresentado em 19/02/2024 - Id 3bceba2).

Representação processual regular (Id e9e5c2a).

Preparo satisfeito (Id 3606b95 , 98e2fc5 e 87ce62f ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

Recurso de Revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a
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teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO (13773) / TRABALHO AOS DOMINGOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos XV e XXVI do artigo 7º da Constituição

Federal.

A Recorrente alega que a cláusula do acordo coletivo de trabalho

prevê expressamente a adoção da escala “5x1 (cinco por um)” de

folga semanal, ou seja, em que o empregado tem 1 dia de folga a

cada 5 dias consecutivos de trabalho e o dispositivo constitucional

menciona que a folga semanal deva ocorrer preferencialmente aos

domingos, não significa que deve, obrigatoriamente, ocorrer no

domingo. Postula, portanto, a reforma da decisão que a condenou

ao pagamento da dobra das horas laboradas aos domingos sem a

devida folga compensatória na semana ou quitação.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"A norma convencional sobre o trabalho em domingos e feriados

assim prevê:

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - TRABALHO EM DOMINGOS E

FERIADOS

Para atender aos dispostos nos artigos 9º e 10º da Lei 605, artigo 6º

e 7º do Decreto 27.048/49 e Portarias 509/67 e 3.118/89, fica a

empresa autorizada, no período de safra, a executar trabalhos nos

dias que recaiam em domingos e feriados, em todos os seus

setores, inclusive almoxarifado industrial, oficina mecânica industrial

e balança, com exceção do escritório.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Quando o trabalho ocorrer aos domingos

e feriados, não fara jus ao empregado, o pagamento de qualquer

adicional.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para este mister, a empresa organizará

seus empregados, em cada um de seus setores, em 03 (três)

turmas com jornada de trabalho de 7 horas e 20 minutos cada uma.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Cada turma se subdividirá em 06 (seis)

grupos que, trabalhando em escala de revezamento contínuo,

folgarão sempre no sexto dia, de forma a assegurar que os

membros de cada grupo usufruam, pelo menos, de 01 (um)

domingo de folga, em um período máximo de 07 (sete) semanas.

PARÁGRAFO QUARTO: Quando as folgas remuneradas, no sexto

dia, não forem suficientes à cobertura de todos os domingos e

feriados existentes no período de vigência deste instrumento, a

empresa pagará as horas trabalhadas nesses dias não

compensados com um adicional de 100% (cem por cento), além do

valor do repouso em si.

Este colegiado, em diversos outros recursos envolvendo

empresas da mesma atuação da reclamada, sedimentou

entendimento em relação ao presente tema. Assim, por

brevidade, pede-se vênia para adotar como razões de decidir os

fundamentos exarados nos autos0000821-90.2021.5.09.0325,

cujo acórdão é de relatoria do Exmo. Des. Luiz Eduardo Gunther e

revisão do Exmo. Des. Ricardo Bruel da Silveira, DEJT 21/03/2023:

Esta E. Turma já analisou a matéria envolvendo o regime de 5x1

em várias oportunidades, nos quais considerou o regime inválido,

uma vez que o empregado fica submetido ao trabalho em

diversos domingos, sem possibilidade de convívio familiar,

sendo benéfico apenas para a atividade econômica exercida

pela empresa reclamada.

Nesse sentido, destaco também os seguintes precedentes do C.

TST:

(...)

Ademais, não se aplica à hipótese o Tema 1046 do STF, pois a tese

de repercussão geral em questão exige o respeito aos direitos

absolutamente indisponíveis.

Pelo exposto, reformo a r. sentença, para condenar a ré ao

pagamento em dobro das horas laboradas aos domingos sem a

devida folga compensatória na semana ou quitação, exceto quando

tenha havido no interregno de 3 semanas ao menos uma folga

dominical.

Para que se evite a oposição de embargos declaratórios

desnecessários, registra-se que não há contrariedade aos arts. 5º, II

e 7º, XXVI da CF/88, os quais já se consideram prequestionados,

pois, frisa-se, a tese de repercussão geral definida no Tema 1046

pelo STF exige respeito aos direitos absolutamente indisponíveis,

enquanto se decide conforme o entendimento firmado pelo C. TST

de que a adoção do regime 5x1 viola o disposto no art. 7º, XV da

CF/88.

Em relação aos feriados, vislumbra-se a ocorrência de folga

compensatória dentro da mesma semana e, ainda, a ocorrência do

pagamento de adicional de 100% em algumas oportunidades

(rubrica 036, a exemplo do ocorrido na fl. 132), assim a sentença
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deve ser mantida por seus próprios fundamentos (art. 895, §1º, IV

da CLT).

Neste contexto, DÁ-SE PROVIMENTO para condenar a ré ao

pagamento da dobra das horas laboradas aos domingos sem a

devida folga compensatória na semana ou quitação, exceto quando

tenha havido ao menos uma folga dominical no interregno de 3

semanas.

São devidos reflexos em férias com 1/3, 13º salário e FGTS.

Observem-se os adicionais convencionais ou, na sua ausência, o

mínimo legal de 100%.

A base de cálculo deve ser composta de todas as parcelas de

natureza salarial (Súmula 264 do C. TST).

Divisor 220.

Autoriza-se o abatimento de valores pagos sob igual título,

adotando-se o critério global." (Destacou-se)

Considerando a necessidade de definição pela Corte Superior

Trabalhista dos contornos dos "direitos absolutamente

indisponíveis" de que trata o Tema 1046 fixado pelo STF, bem como

por visualizar possibilidade de se reconhecer que a decisão

recorrida contrariou o disposto no inciso XXVI do artigo 7º da

Constituição Federal, reputo que o recurso de revista merece ser

admitido.

Recebo.

CONCLUSÃO

Recebo o recurso de revista

(vadb)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000582-06.2022.5.09.0017
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE RENATO ANTUNES LOPES

ADVOGADO PAULO ROBERTO MISQUEVIS(OAB:
100373/PR)

RECORRIDO DACALDA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE KHATER
FONTES BRITO(OAB: 31252/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DACALDA ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca0a0cd

proferida nos autos.

Órgão prolator do Acórdão: 4ª Turma

Recorrente(s):
1. DACALDA ACUCAR E

ALCOOL LTDA

Recorrido(a)(s): 1. RENATO ANTUNES LOPES

RECURSO DE:DACALDA ACUCAR E ALCOOL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/02/2024 - Id fdd686a;

recurso apresentado em 19/02/2024 - Id 3bceba2).

Representação processual regular (Id e9e5c2a).

Preparo satisfeito (Id 3606b95 , 98e2fc5 e 87ce62f ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

Recurso de Revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO (13773) / TRABALHO AOS DOMINGOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA
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Alegação(ões):

- violação do(s) incisos XV e XXVI do artigo 7º da Constituição

Federal.

A Recorrente alega que a cláusula do acordo coletivo de trabalho

prevê expressamente a adoção da escala “5x1 (cinco por um)” de

folga semanal, ou seja, em que o empregado tem 1 dia de folga a

cada 5 dias consecutivos de trabalho e o dispositivo constitucional

menciona que a folga semanal deva ocorrer preferencialmente aos

domingos, não significa que deve, obrigatoriamente, ocorrer no

domingo. Postula, portanto, a reforma da decisão que a condenou

ao pagamento da dobra das horas laboradas aos domingos sem a

devida folga compensatória na semana ou quitação.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"A norma convencional sobre o trabalho em domingos e feriados

assim prevê:

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - TRABALHO EM DOMINGOS E

FERIADOS

Para atender aos dispostos nos artigos 9º e 10º da Lei 605, artigo 6º

e 7º do Decreto 27.048/49 e Portarias 509/67 e 3.118/89, fica a

empresa autorizada, no período de safra, a executar trabalhos nos

dias que recaiam em domingos e feriados, em todos os seus

setores, inclusive almoxarifado industrial, oficina mecânica industrial

e balança, com exceção do escritório.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Quando o trabalho ocorrer aos domingos

e feriados, não fara jus ao empregado, o pagamento de qualquer

adicional.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para este mister, a empresa organizará

seus empregados, em cada um de seus setores, em 03 (três)

turmas com jornada de trabalho de 7 horas e 20 minutos cada uma.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Cada turma se subdividirá em 06 (seis)

grupos que, trabalhando em escala de revezamento contínuo,

folgarão sempre no sexto dia, de forma a assegurar que os

membros de cada grupo usufruam, pelo menos, de 01 (um)

domingo de folga, em um período máximo de 07 (sete) semanas.

PARÁGRAFO QUARTO: Quando as folgas remuneradas, no sexto

dia, não forem suficientes à cobertura de todos os domingos e

feriados existentes no período de vigência deste instrumento, a

empresa pagará as horas trabalhadas nesses dias não

compensados com um adicional de 100% (cem por cento), além do

valor do repouso em si.

Este colegiado, em diversos outros recursos envolvendo

empresas da mesma atuação da reclamada, sedimentou

entendimento em relação ao presente tema. Assim, por

brevidade, pede-se vênia para adotar como razões de decidir os

fundamentos exarados nos autos0000821-90.2021.5.09.0325,

cujo acórdão é de relatoria do Exmo. Des. Luiz Eduardo Gunther e

revisão do Exmo. Des. Ricardo Bruel da Silveira, DEJT 21/03/2023:

Esta E. Turma já analisou a matéria envolvendo o regime de 5x1

em várias oportunidades, nos quais considerou o regime inválido,

uma vez que o empregado fica submetido ao trabalho em

diversos domingos, sem possibilidade de convívio familiar,

sendo benéfico apenas para a atividade econômica exercida

pela empresa reclamada.

Nesse sentido, destaco também os seguintes precedentes do C.

TST:

(...)

Ademais, não se aplica à hipótese o Tema 1046 do STF, pois a tese

de repercussão geral em questão exige o respeito aos direitos

absolutamente indisponíveis.

Pelo exposto, reformo a r. sentença, para condenar a ré ao

pagamento em dobro das horas laboradas aos domingos sem a

devida folga compensatória na semana ou quitação, exceto quando

tenha havido no interregno de 3 semanas ao menos uma folga

dominical.

Para que se evite a oposição de embargos declaratórios

desnecessários, registra-se que não há contrariedade aos arts. 5º, II

e 7º, XXVI da CF/88, os quais já se consideram prequestionados,

pois, frisa-se, a tese de repercussão geral definida no Tema 1046

pelo STF exige respeito aos direitos absolutamente indisponíveis,

enquanto se decide conforme o entendimento firmado pelo C. TST

de que a adoção do regime 5x1 viola o disposto no art. 7º, XV da

CF/88.

Em relação aos feriados, vislumbra-se a ocorrência de folga

compensatória dentro da mesma semana e, ainda, a ocorrência do

pagamento de adicional de 100% em algumas oportunidades

(rubrica 036, a exemplo do ocorrido na fl. 132), assim a sentença

deve ser mantida por seus próprios fundamentos (art. 895, §1º, IV

da CLT).

Neste contexto, DÁ-SE PROVIMENTO para condenar a ré ao

pagamento da dobra das horas laboradas aos domingos sem a

devida folga compensatória na semana ou quitação, exceto quando

tenha havido ao menos uma folga dominical no interregno de 3

semanas.

São devidos reflexos em férias com 1/3, 13º salário e FGTS.

Observem-se os adicionais convencionais ou, na sua ausência, o

mínimo legal de 100%.

A base de cálculo deve ser composta de todas as parcelas de

natureza salarial (Súmula 264 do C. TST).

Divisor 220.

Autoriza-se o abatimento de valores pagos sob igual título,
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adotando-se o critério global." (Destacou-se)

Considerando a necessidade de definição pela Corte Superior

Trabalhista dos contornos dos "direitos absolutamente

indisponíveis" de que trata o Tema 1046 fixado pelo STF, bem como

por visualizar possibilidade de se reconhecer que a decisão

recorrida contrariou o disposto no inciso XXVI do artigo 7º da

Constituição Federal, reputo que o recurso de revista merece ser

admitido.

Recebo.

CONCLUSÃO

Recebo o recurso de revista

(vadb)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0001044-02.2022.5.09.0004
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE NELI PEDRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRIDO NELI PEDRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - NELI PEDRO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7883b0b

proferida nos autos.

Órgão prolator do Acórdão: 4ª Turma

Recorrente(s):
1. NELI PEDRO DO

NASCIMENTO

Recorrido(a)(s):
1. ITAU UNIBANCO S.A.

2. NELI PEDRO DO

RECURSO DE:NELI PEDRO DO NASCIMENTO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/02/2024 - Id

160cd21; recurso apresentado em 16/02/2024 - Id 3171b9d).

Representação processual regular (Id 429dfef).

Preparo dispensado (Id c132195).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

AUXÍLIO/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 51; Súmula nº 241 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- contrariedade à (ao): Orientação Jurisprudencial nº 413 da SBDI-

I/TST.

- violação do(s) inciso XXXVI do artigo 5º; inciso VI do artigo 7º da

Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 9, 457, 458 e 468 da Consolidação das Leis

do Trabalho; inciso II do artigo 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; inciso II do artigo 373 do Código de Processo Civil de

2015.

- divergência jurisprudencial.

O Autor sustenta que foi admitido em 09/05/1989; que a inscrição
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mais antiga do réu ao PAT juntada aos autos é de 1993, e a norma

coletiva mais antiga juntada aos autos é de 1994, todas posteriores

à admissão do obreiro; que se desincumbiu de seu ônus probatório

com a demonstração da existência da verba e de seu pagamento

desde o início do contrato de trabalho, sem qualquer previsão

convencional ou inscrição no PAT que se constitui em exceção à

regra legal, qual seja, natureza salarial do benefício. Postula a

condenação do Réu à integração dos valores do auxílio-alimentação

em férias + 1/3, 13º salários, gratificação, comissão, PR, PLR, aviso

prévio e FGTS e ao pagamento das parcelas pleiteadas.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"…Do teor da defesa (fls. 1308 e seguintes) se extrai ser

incontroverso o recebimento de auxílio-alimentação pela autora

desde a admissão, em 09/05/1989, uma vez que o réu não nega tal

fato, com a devida vênia à origem.

(…)

No que tange ao auxílio-alimentação, consoante a OJ 413 da SDI-I

do TST, nos casos em que havia o recebimento de auxílio-

alimentação com posterior adesão do empregador ao PAT e sem

prova de previsão de natureza indenizatória dos benefícios em

normas coletivas desde a admissão do trabalhador, deveria ser

reconhecida sua natureza salarial, com consequente integração à

remuneração.

Todavia, em 2 de junho de 2022, sobreveio decisão do c. STF no

ARE 1.121.633, referente ao Tema 1.046, pela qual definiu-se:

O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.046 da repercussão

geral, deu provimento ao recurso extraordinário, nos termos do voto

do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Em

seguida, por unanimidade, foi fixada a seguinte tese: "São

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis."

A natureza jurídica do auxílio-alimentação não constitui direito

trabalhista absolutamente indisponível. Em decorrência, pode ser

objeto de negociações entre entes coletivos, em atenção ao art. 7º,

XXVI, da Constituição Federal.

Com isso, válidas as disposições coletivas, vigentes durante o

período imprescrito, juntadas às fls. 287 e seguintes, que

estabelecem a natureza indenizatória do auxílio-refeição, do auxílio-

cesta alimentação e da 13ª cesta-alimentação.

Destaca-se que a primeira norma coletiva que passou a prever a

natureza indenizatória da alimentação dos bancários remonta à

CCT 1994/1995, a qual prevê, em sua cláusula 13ª, o pagamento

de auxílio-alimentação sem descontos aos empregados, bem como

que essa verba "não terá natureza remuneratória".

(…)

Pelo exposto, NEGA-SE PROVIMENTO."

Diante do decidido pelo STF no Tema 1.046 e da necessidade de

definição pela Corte Superior Trabalhista dos contornos do que se

configura "direitos absolutamente indisponíveis", assim como do

que se encontra definido na OJ 413 da SBDI-1 do E. TST, reputo

conveniente receber o Recurso de Revista neste tópico pela

possibilidade de reconhecimento de contrariedade a este verbete.

Recebo.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

Alegação(ões):

Referente ao tópico: “3.2.DIFERENÇAS SALARIAIS –PCCS POR

MÉRITO –AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

–ÔNUS DO RECLAMADO.”

O Reclamante alega que, de acordo com a Resolução Normativa nº

37/85 e demais regulamentos internos do BANESTADO, que

dispõem acerca das progressões horizontais e verticais na carreira,

deveriam ser concedidos ao mesmo reajustes salariais, no mínimo a

cada três anos, seja por antiguidade ou por mérito; que nos autos

da RT nº 1653100-07.2003.5.09.0005, já foi reconhecido o direito do

mesmo a tais progressões a cada três anos, porém a última

promoção considerada foi aquela devida no ano de 2014, tendo sido

apuradas as diferenças salariais somente até dezembro/2016,

quando as mesmas foram implantadas em folha de pagamento; que

no ano de 2017 era devida uma nova promoção, o mesmo

ocorrendo no ano de 2020, e assim sucessivamente, o que não foi

observado pelo banco Reclamado. Requer seja afastada a coisa

julgada, a fim de que o mérito seja analisado, através do retorno dos

autos ao tribunal de origem,

De acordo com o artigo 896, § 1º-A, inciso II, da CLT, incluído pela

Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve "indicar, de forma

explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de Lei,

Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho que conflite com a decisão regional".

Na hipótese, a parte Recorrente não observou o inciso, o que torna

inviável o processamento do Recurso de Revista.

Denego.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

Alegação(ões):

- violação do(s) caput do artigo 5º; incisos XXXV e LXXIV do artigo

5º; inciso X do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação da(o) §4º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- contrariedade ao Enunciado 100 elaborado na 2ª Jornada de

Direito Material e Processual do Trabalho, promovida pela

Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho

(Anamatra).

- contrariedade à tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal

na ADI 5766.

O Autor postula a exclusão da condenação ao pagamento de

honorários de sucumbência. Sucessivamente, requer a reforma

para que se determine que tal verba incidirá sobre o percentual de,

no máximo, 30% do valor que exceder ao teto previdenciário.

Fundamenta nos princípios do acesso à justiça, da razoabilidade, da

proporcionalidade e da proteção.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"…Como mantida a r. sentença de improcedência, indevida a

condenação do réu em honorários de sucumbência, devendo ser

mantida a condenação da autora, nos moldes da r. sentença.

Outrossim, como será visto no tópico "a" do recurso do réu, será

mantida a r. sentença que deferiu a justiça gratuita à reclamante.

Tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5766, esta 4ª Turma entende que

deve ser determinada a suspensão da exigibilidade dos honorários

advocatícios de sucumbência devidos pelo autor beneficiário da

justiça gratuita, que somente poderão ser executados se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as

certificou, os credores demonstrarem que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

justiça gratuita, extinguindo-se, passado esse prazo, tal obrigação

do beneficiário.

Não há óbice, portanto, à condenação do beneficiário da justiça

gratuita, devendo ser observada, porém, a suspensão de

exigibilidade, o que já restou determinado na origem.

Esclareça-se que, como a ação foi totalmente improcedente, os

honorários devidos ao patrono do réu devem incidir sobre o valor da

causa, como definido na origem e segundo o caput do art. 791-A da

CLT. A verba honorária já foi fixada no patamar mínimo de 5%,

carecendo a autora de interesse recursal quanto ao ponto.

Ressalto ao réu que, considerando-se a diminuta quantidade de

pedidos deduzidos, as provas produzidas (documental e oral,

ouvida apenas uma testemunha), a baixa complexidade da

demanda, bem como os demais parâmetros fixados pelo art. 791-A

da CLT, quais sejam, o grau de zelo do profissional, o lugar de

prestação de serviço, a natureza e a importância da causa e o

trabalho realizado pelos advogados e o tempo exigido para o seu

serviço, entendo que o percentual de 5% (cinco por cento) mostra-

se razoável, proporcional e consentâneo com esses parâmetros,

remunerando condignamente o trabalho dos profissionais.

MANTENHO."

Com relação ao pedido de exclusão dos honorários advocatícios

arbitrados em desfavor da Recorrente, registre-se que eventual

contrariedade a Enunciado aprovado na 2ª Jornada de Direito

Material e Processual do Trabalho, organizada pela Anamatra, não

se encontra entre as hipóteses de cabimento do recurso de revista

previstas no artigo 896, alínea "a", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Ademais, a SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho firmou a

seguinte diretriz quanto à possibilidade de condenação do

beneficiário da Justiça Gratuita ao pagamento de honorários de

sucumbência, diante da aplicação do art. 791-A, § 4º, da CLT,

introduzido pela Lei nº 13.467/2017, e da tese firmada pela

Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

5.766/DF:

"AGRAVO EM EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. ART. 791-A, § 4º. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5.766/DF. MATÉRIA PACIFICADA

NO ÂMBITO DO TRIBUNAL. ART. 894, § 2º, DA CLT. 1. Cinge-se

a controvérsia em definir a possibilidade de condenação da

reclamante, beneficiária da justiça gratuita, ao pagamento de

honorários de sucumbência, em razão da aplicação do art. 791-

A, § 4º, da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017, assim como

em virtude da tese firmada pela Suprema Corte na Ação Direta

de Inconstitucionalidade nº 5.766/DF. 2. A jurisprudência desta

Corte Superior, amparada na tese fixada pelo STF no

julgamento da referida ADI, já se encontra pacificada no

sentido de que o beneficiário da justiça gratuita, quando

vencido, poderá ser condenado ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais permanecerão, contudo, sob condição

suspensiva de exigibilidade, sendo que somente poderão ser

executados no caso de prova superveniente da perda da
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condição de hipossuficiência, vedada qualquer compensação

com créditos trabalhistas obtidos no mesmo ou em outro

processo. 3. Nesse contexto, os paradigmas em que se alicerça o

recurso encontram-se superados pela jurisprudência atual e iterativa

desta Corte Superior, o que obsta ao processamento dos embargos,

a teor do art. 894, § 2º, da CLT. Agravo a que se nega provimento"

(...)

Assim, a inteligência do precedente firmado pelo Supremo

Tribunal Federal não autoriza a exclusão da possibilidade de

que, na Justiça do Trabalho, com o advento da Lei nº 13.467/17,

o beneficiário da justiça gratuita tenha obrigações decorrentes

da sucumbência que restem sob condição suspensiva de

exigibilidade; o que o Supremo Tribunal Federal reputou

inconstitucional foi a presunção legal, iure et de iure , de que a

obtenção de créditos na mesma ou em outra ação, por si só, exclua

a condição de hipossuficiência do devedor. (...). Foi nesse cenário

que esta Subseção firmou entendimento no sentido de que o

beneficiário da justiça gratuita, quando vencido, poderá ser

condenado ao pagamento de honorários advocatícios, os quais

permanecerão, contudo, sob condição suspensiva de exigibilidade,

sendo que somente poderão ser executados no caso de prova

superveniente da perda da condição de hipossuficiência, vedada

qualquer compensação com créditos trabalhistas obtidos no mesmo

ou em outro processo. " (Ag-E-Ag-RRAg-1001734-

24.2019.5.02.0033, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

03/11/2023).

Verifica-se que a decisão do Colegiado está em consonância com a

iterativa, notória e atual posição do TST acerca do tema. Diante

disso, não se vislumbra potencial violação aos dispositivos legais e

constitucionais apontados ou divergência jurisprudencial (Súmula

333 do TST).

Denego.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

Alegação(ões):

Relativo ao tópico: “4.1.REFLEXOS DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA”

O Autor alega que, quanto aos recolhimentos de FGTS sobre os

valores pagos a título de auxílio-alimentação, a prescrição a ser

observada é a trintenária; que o que se requer é o recolhimento de

FGTS sobre verbas pagas, sobre as quais jamais se recolheu

valores a título de FGTS; e que não se trata de mero acessório de

parcela principal não paga, tampouco de FGTS sobre parcelas

prescritas. Requer “seja provido o recurso para reformar a sentença

e declarar a prescrição trintenária quanto ao pedido relativo aos

depósitos do FGTS, que devem ser calculados à razão de 11,2%

sobre os valores pagos e tíquetes fornecidos a título de vale-

alimentação (vale-alimentação/vale-refeição)”.

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o Recurso de Revista, pois a parte recorrente não

transcreveuqualquertrecho do Acórdão que demonstraria o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no Tribunal Superior do Trabalho tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a mera indicação da folha do

trecho do Acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da

ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do Acórdão recorrido.

É inviável o conhecimento do Recurso de Revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Denego.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) / JUROS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) /

CORREÇÃO MONETÁRIA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
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Alegação(ões):

Relat ivo aos tópicos: IV. MATÉRIAS PREJUDICADAS/

4.2.HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA EM FAVOR DOS

PROCURADORES DO AUTOR/ 4.3.JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA.

- contrariedade à (ao): Orientação Jurisprudencial nº 348 da SBDI-

I/TST.

- violação da(o) §1º do artigo 39 da Lei nº 8177/1991; artigo 883 da

Consolidação das Leis do Trabalho; artigo 791-A da Consolidação

das Leis do Trabalho; §11 do artigo 85 do Código de Processo Civil

de 2015.

- contrariedade à tese firmada pelo STF no julgamento das ADC's

58 e 59.

O Autor pleiteia, em caso de reforma do pleito de integração do

auxílio alimentação, “que seja majorado o percentual relativo aos

honorários de sucumbência, para o percentual de 15% previsto no

artigo 791-A da CLT incidente sobre a totalidade das verbas ora

deferidas”. Quanto aos juros e correção monetária, requer “que os

parâmetros de correção monetária sejam definidos no momento da

liquidação, e também, requer seja conhecido e provido o recurso

ordinário a fim de reformar a sentença para que sejam deferidos

juros de mora na forma do art. 883 da CLT e § 1º do art. 39 da Lei

8.177/1991”.

Em razão do recebimento do Recurso de Revista quanto ao tema

“DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

AUXÍLIO/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO”, a análise de admissibilidade

nestes tópicos fica vinculada à possível alteração, pelo TST, da

decisão da Turma.

Recebo.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

RECURSO DE:ITAU UNIBANCO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/02/2024 - Id

5e25a85; recurso apresentado em 19/02/2024 - Id e30b8cd).

Representação processual regular (Id 024bbef).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item I da Súmula nº 463 do Tribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) incisos II e LXXIV do artigo 5º da Constituição

Federal.

- violação da(o) artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 373 do Código de Processo Civil de 2015; parágrafos 3º e 4º

do artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O banco Réu alega que não há comprovação por parte do Autor

quanto à alegada miserabilidade; que a ação foi ajuizada em 2021,

já na vigência da Lei 13.467/2017; que há necessidade de a parte

comprovar a insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo, caso perceba salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime geral de Previdência Social.

Postula “o afastamento da concessão do benefício da gratuidade da

justiça, requer-se ainda, o recebimento e acolhimento do tópico

recursal abaixo, envolvendo os honorários sucumbenciais devidos

aos procuradores do demandado afastando-se, inclusive, a

condição suspensiva de exigibilidade do artigo 791-A, § 4º, da CLT

declarada no r. acórdão regional”.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"…De acordo com o entendimento prevalecente nesta 4ª Turma,

mesmo após a vigência da Lei 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao § 3º do art.  790 da CLT, a declaração de

hipossuficiência é documento hábil a demonstrar a insuficiência de

recursos do requerente pessoa física, se não infirmada por prova

em sentido contrário. Inteligência dos arts. 98 e 99, §§ 2 e 3º do

CPC, associados ao item I da Súmula 463 do c. TST.
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(…)

Portanto, considerando que a autora afirmou não possuir condições

de arcar com as despesas processuais sem prejuízo do próprio

sustento e de sua família (fl. 11), sem provas em sentido contrário,

há que se manter a sentença…".

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

"…Como se observa, constou no acórdão que, consoante

entendimento desta Turma sobre a matéria, é suficiente a

apresentação de declaração de hipossuficiência para a concessão

das benesses da justiça gratuita. Ainda, cabia ao réu infirmá-la,

ônus do qual não se desincumbiu.

As decisões citadas pelo embargante não vinculam esta Turma,

ressaltando-se que o contrato entre as partes findou em 03/11/2022,

não havendo qualquer comprovação acerca do salário atualmente

auferido pela autora, sob ônus do reclamado, repita-se, sendo

presumido seu desemprego.

Observa-se haver manifesto inconformismo do réu com a

interpretação dada por esta Turma ao tema. Todavia, se a parte

entende que o posicionamento da Turma não está correto ou que o

acórdão merece repreensão, obviamente que não são os embargos

de declaração a ferramenta processual apta a manifestar seu

inconformismo ou destinados a impor sua opinião.

Por imposição legal, o ato de julgar rege-se pelo princípio do livre

convencimento e, com este, a necessidade de indicar "na decisão

as razões da formação de seu convencimento", segundo dicção do

artigo 371, do CPC. Entretanto, tal dispositivo, bem como aquele

fundamental, posto ser determinação da Constituição Federal no

seu artigo 93, inciso IX, não impele o magistrado a decidir matéria

sob a ótica de um determinado litigante.

Entendendo, a parte, que o acórdão merece reparo, deve interpor o

recurso cabível para instância superior, não servindo a via estreita

dos embargos de declaração à finalidade ora pretendida, de

alteração do julgado.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO."

O entendimento adotado pela Turma encontra respaldo no item I da

Súmula nº 463 do Tribunal Superior do Trabalho.

Por haver convergência entre a tese adotada no Acórdão recorrido

e a Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, não se vislumbra

potencial violação aos dispositivos constitucionais e legais

apontados ou divergência jurisprudencial (Súmula 333 do TST).

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(hgb)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0001044-02.2022.5.09.0004
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE NELI PEDRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245/PR)

RECORRIDO NELI PEDRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460/PR)

ADVOGADO JANE SALVADOR(OAB: 22104/PR)

ADVOGADO NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - NELI PEDRO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7883b0b

proferida nos autos.

Órgão prolator do Acórdão: 4ª Turma

Recorrente(s):
1. NELI PEDRO DO

NASCIMENTO

Recorrido(a)(s):
1. ITAU UNIBANCO S.A.

2. NELI PEDRO DO

RECURSO DE:NELI PEDRO DO NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4468
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/02/2024 - Id

160cd21; recurso apresentado em 16/02/2024 - Id 3171b9d).

Representação processual regular (Id 429dfef).

Preparo dispensado (Id c132195).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

AUXÍLIO/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 51; Súmula nº 241 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- contrariedade à (ao): Orientação Jurisprudencial nº 413 da SBDI-

I/TST.

- violação do(s) inciso XXXVI do artigo 5º; inciso VI do artigo 7º da

Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 9, 457, 458 e 468 da Consolidação das Leis

do Trabalho; inciso II do artigo 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; inciso II do artigo 373 do Código de Processo Civil de

2015.

- divergência jurisprudencial.

O Autor sustenta que foi admitido em 09/05/1989; que a inscrição

mais antiga do réu ao PAT juntada aos autos é de 1993, e a norma

coletiva mais antiga juntada aos autos é de 1994, todas posteriores

à admissão do obreiro; que se desincumbiu de seu ônus probatório

com a demonstração da existência da verba e de seu pagamento

desde o início do contrato de trabalho, sem qualquer previsão

convencional ou inscrição no PAT que se constitui em exceção à

regra legal, qual seja, natureza salarial do benefício. Postula a

condenação do Réu à integração dos valores do auxílio-alimentação

em férias + 1/3, 13º salários, gratificação, comissão, PR, PLR, aviso

prévio e FGTS e ao pagamento das parcelas pleiteadas.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"…Do teor da defesa (fls. 1308 e seguintes) se extrai ser

incontroverso o recebimento de auxílio-alimentação pela autora

desde a admissão, em 09/05/1989, uma vez que o réu não nega tal

fato, com a devida vênia à origem.

(…)

No que tange ao auxílio-alimentação, consoante a OJ 413 da SDI-I

do TST, nos casos em que havia o recebimento de auxílio-

alimentação com posterior adesão do empregador ao PAT e sem

prova de previsão de natureza indenizatória dos benefícios em

normas coletivas desde a admissão do trabalhador, deveria ser

reconhecida sua natureza salarial, com consequente integração à

remuneração.

Todavia, em 2 de junho de 2022, sobreveio decisão do c. STF no

ARE 1.121.633, referente ao Tema 1.046, pela qual definiu-se:

O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.046 da repercussão

geral, deu provimento ao recurso extraordinário, nos termos do voto

do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Em

seguida, por unanimidade, foi fixada a seguinte tese: "São

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis."

A natureza jurídica do auxílio-alimentação não constitui direito

trabalhista absolutamente indisponível. Em decorrência, pode ser

objeto de negociações entre entes coletivos, em atenção ao art. 7º,

XXVI, da Constituição Federal.

Com isso, válidas as disposições coletivas, vigentes durante o

período imprescrito, juntadas às fls. 287 e seguintes, que

estabelecem a natureza indenizatória do auxílio-refeição, do auxílio-

cesta alimentação e da 13ª cesta-alimentação.

Destaca-se que a primeira norma coletiva que passou a prever a

natureza indenizatória da alimentação dos bancários remonta à

CCT 1994/1995, a qual prevê, em sua cláusula 13ª, o pagamento

de auxílio-alimentação sem descontos aos empregados, bem como

que essa verba "não terá natureza remuneratória".

(…)

Pelo exposto, NEGA-SE PROVIMENTO."

Diante do decidido pelo STF no Tema 1.046 e da necessidade de

definição pela Corte Superior Trabalhista dos contornos do que se

configura "direitos absolutamente indisponíveis", assim como do

que se encontra definido na OJ 413 da SBDI-1 do E. TST, reputo

conveniente receber o Recurso de Revista neste tópico pela

possibilidade de reconhecimento de contrariedade a este verbete.

Recebo.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /
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SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

Alegação(ões):

Referente ao tópico: “3.2.DIFERENÇAS SALARIAIS –PCCS POR

MÉRITO –AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

–ÔNUS DO RECLAMADO.”

O Reclamante alega que, de acordo com a Resolução Normativa nº

37/85 e demais regulamentos internos do BANESTADO, que

dispõem acerca das progressões horizontais e verticais na carreira,

deveriam ser concedidos ao mesmo reajustes salariais, no mínimo a

cada três anos, seja por antiguidade ou por mérito; que nos autos

da RT nº 1653100-07.2003.5.09.0005, já foi reconhecido o direito do

mesmo a tais progressões a cada três anos, porém a última

promoção considerada foi aquela devida no ano de 2014, tendo sido

apuradas as diferenças salariais somente até dezembro/2016,

quando as mesmas foram implantadas em folha de pagamento; que

no ano de 2017 era devida uma nova promoção, o mesmo

ocorrendo no ano de 2020, e assim sucessivamente, o que não foi

observado pelo banco Reclamado. Requer seja afastada a coisa

julgada, a fim de que o mérito seja analisado, através do retorno dos

autos ao tribunal de origem,

De acordo com o artigo 896, § 1º-A, inciso II, da CLT, incluído pela

Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve "indicar, de forma

explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de Lei,

Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho que conflite com a decisão regional".

Na hipótese, a parte Recorrente não observou o inciso, o que torna

inviável o processamento do Recurso de Revista.

Denego.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

Alegação(ões):

- violação do(s) caput do artigo 5º; incisos XXXV e LXXIV do artigo

5º; inciso X do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação da(o) §4º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- contrariedade ao Enunciado 100 elaborado na 2ª Jornada de

Direito Material e Processual do Trabalho, promovida pela

Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho

(Anamatra).

- contrariedade à tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal

na ADI 5766.

O Autor postula a exclusão da condenação ao pagamento de

honorários de sucumbência. Sucessivamente, requer a reforma

para que se determine que tal verba incidirá sobre o percentual de,

no máximo, 30% do valor que exceder ao teto previdenciário.

Fundamenta nos princípios do acesso à justiça, da razoabilidade, da

proporcionalidade e da proteção.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"…Como mantida a r. sentença de improcedência, indevida a

condenação do réu em honorários de sucumbência, devendo ser

mantida a condenação da autora, nos moldes da r. sentença.

Outrossim, como será visto no tópico "a" do recurso do réu, será

mantida a r. sentença que deferiu a justiça gratuita à reclamante.

Tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal na Ação

Direta de Inconstitucionalidade 5766, esta 4ª Turma entende que

deve ser determinada a suspensão da exigibilidade dos honorários

advocatícios de sucumbência devidos pelo autor beneficiário da

justiça gratuita, que somente poderão ser executados se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as

certificou, os credores demonstrarem que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

justiça gratuita, extinguindo-se, passado esse prazo, tal obrigação

do beneficiário.

Não há óbice, portanto, à condenação do beneficiário da justiça

gratuita, devendo ser observada, porém, a suspensão de

exigibilidade, o que já restou determinado na origem.

Esclareça-se que, como a ação foi totalmente improcedente, os

honorários devidos ao patrono do réu devem incidir sobre o valor da

causa, como definido na origem e segundo o caput do art. 791-A da

CLT. A verba honorária já foi fixada no patamar mínimo de 5%,

carecendo a autora de interesse recursal quanto ao ponto.

Ressalto ao réu que, considerando-se a diminuta quantidade de

pedidos deduzidos, as provas produzidas (documental e oral,

ouvida apenas uma testemunha), a baixa complexidade da

demanda, bem como os demais parâmetros fixados pelo art. 791-A

da CLT, quais sejam, o grau de zelo do profissional, o lugar de

prestação de serviço, a natureza e a importância da causa e o

trabalho realizado pelos advogados e o tempo exigido para o seu

serviço, entendo que o percentual de 5% (cinco por cento) mostra-

se razoável, proporcional e consentâneo com esses parâmetros,

remunerando condignamente o trabalho dos profissionais.

MANTENHO."
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Com relação ao pedido de exclusão dos honorários advocatícios

arbitrados em desfavor da Recorrente, registre-se que eventual

contrariedade a Enunciado aprovado na 2ª Jornada de Direito

Material e Processual do Trabalho, organizada pela Anamatra, não

se encontra entre as hipóteses de cabimento do recurso de revista

previstas no artigo 896, alínea "a", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Ademais, a SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho firmou a

seguinte diretriz quanto à possibilidade de condenação do

beneficiário da Justiça Gratuita ao pagamento de honorários de

sucumbência, diante da aplicação do art. 791-A, § 4º, da CLT,

introduzido pela Lei nº 13.467/2017, e da tese firmada pela

Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

5.766/DF:

"AGRAVO EM EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. ART. 791-A, § 4º. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE Nº 5.766/DF. MATÉRIA PACIFICADA

NO ÂMBITO DO TRIBUNAL. ART. 894, § 2º, DA CLT. 1. Cinge-se

a controvérsia em definir a possibilidade de condenação da

reclamante, beneficiária da justiça gratuita, ao pagamento de

honorários de sucumbência, em razão da aplicação do art. 791-

A, § 4º, da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017, assim como

em virtude da tese firmada pela Suprema Corte na Ação Direta

de Inconstitucionalidade nº 5.766/DF. 2. A jurisprudência desta

Corte Superior, amparada na tese fixada pelo STF no

julgamento da referida ADI, já se encontra pacificada no

sentido de que o beneficiário da justiça gratuita, quando

vencido, poderá ser condenado ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais permanecerão, contudo, sob condição

suspensiva de exigibilidade, sendo que somente poderão ser

executados no caso de prova superveniente da perda da

condição de hipossuficiência, vedada qualquer compensação

com créditos trabalhistas obtidos no mesmo ou em outro

processo. 3. Nesse contexto, os paradigmas em que se alicerça o

recurso encontram-se superados pela jurisprudência atual e iterativa

desta Corte Superior, o que obsta ao processamento dos embargos,

a teor do art. 894, § 2º, da CLT. Agravo a que se nega provimento"

(...)

Assim, a inteligência do precedente firmado pelo Supremo

Tribunal Federal não autoriza a exclusão da possibilidade de

que, na Justiça do Trabalho, com o advento da Lei nº 13.467/17,

o beneficiário da justiça gratuita tenha obrigações decorrentes

da sucumbência que restem sob condição suspensiva de

exigibilidade; o que o Supremo Tribunal Federal reputou

inconstitucional foi a presunção legal, iure et de iure , de que a

obtenção de créditos na mesma ou em outra ação, por si só, exclua

a condição de hipossuficiência do devedor. (...). Foi nesse cenário

que esta Subseção firmou entendimento no sentido de que o

beneficiário da justiça gratuita, quando vencido, poderá ser

condenado ao pagamento de honorários advocatícios, os quais

permanecerão, contudo, sob condição suspensiva de exigibilidade,

sendo que somente poderão ser executados no caso de prova

superveniente da perda da condição de hipossuficiência, vedada

qualquer compensação com créditos trabalhistas obtidos no mesmo

ou em outro processo. " (Ag-E-Ag-RRAg-1001734-

24.2019.5.02.0033, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

03/11/2023).

Verifica-se que a decisão do Colegiado está em consonância com a

iterativa, notória e atual posição do TST acerca do tema. Diante

disso, não se vislumbra potencial violação aos dispositivos legais e

constitucionais apontados ou divergência jurisprudencial (Súmula

333 do TST).

Denego.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

Alegação(ões):

Relativo ao tópico: “4.1.REFLEXOS DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA”

O Autor alega que, quanto aos recolhimentos de FGTS sobre os

valores pagos a título de auxílio-alimentação, a prescrição a ser

observada é a trintenária; que o que se requer é o recolhimento de

FGTS sobre verbas pagas, sobre as quais jamais se recolheu

valores a título de FGTS; e que não se trata de mero acessório de

parcela principal não paga, tampouco de FGTS sobre parcelas

prescritas. Requer “seja provido o recurso para reformar a sentença

e declarar a prescrição trintenária quanto ao pedido relativo aos

depósitos do FGTS, que devem ser calculados à razão de 11,2%

sobre os valores pagos e tíquetes fornecidos a título de vale-

alimentação (vale-alimentação/vale-refeição)”.

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal
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Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o Recurso de Revista, pois a parte recorrente não

transcreveuqualquertrecho do Acórdão que demonstraria o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no Tribunal Superior do Trabalho tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a mera indicação da folha do

trecho do Acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da

ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do Acórdão recorrido.

É inviável o conhecimento do Recurso de Revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Denego.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) / JUROS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) /

CORREÇÃO MONETÁRIA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

Relat ivo aos tópicos: IV. MATÉRIAS PREJUDICADAS/

4.2.HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA EM FAVOR DOS

PROCURADORES DO AUTOR/ 4.3.JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA.

- contrariedade à (ao): Orientação Jurisprudencial nº 348 da SBDI-

I/TST.

- violação da(o) §1º do artigo 39 da Lei nº 8177/1991; artigo 883 da

Consolidação das Leis do Trabalho; artigo 791-A da Consolidação

das Leis do Trabalho; §11 do artigo 85 do Código de Processo Civil

de 2015.

- contrariedade à tese firmada pelo STF no julgamento das ADC's

58 e 59.

O Autor pleiteia, em caso de reforma do pleito de integração do

auxílio alimentação, “que seja majorado o percentual relativo aos

honorários de sucumbência, para o percentual de 15% previsto no

artigo 791-A da CLT incidente sobre a totalidade das verbas ora

deferidas”. Quanto aos juros e correção monetária, requer “que os

parâmetros de correção monetária sejam definidos no momento da

liquidação, e também, requer seja conhecido e provido o recurso

ordinário a fim de reformar a sentença para que sejam deferidos

juros de mora na forma do art. 883 da CLT e § 1º do art. 39 da Lei

8.177/1991”.

Em razão do recebimento do Recurso de Revista quanto ao tema

“DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

AUXÍLIO/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO”, a análise de admissibilidade

nestes tópicos fica vinculada à possível alteração, pelo TST, da

decisão da Turma.

Recebo.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

RECURSO DE:ITAU UNIBANCO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/02/2024 - Id

5e25a85; recurso apresentado em 19/02/2024 - Id e30b8cd).

Representação processual regular (Id 024bbef).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA
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Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item I da Súmula nº 463 do Tribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) incisos II e LXXIV do artigo 5º da Constituição

Federal.

- violação da(o) artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 373 do Código de Processo Civil de 2015; parágrafos 3º e 4º

do artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O banco Réu alega que não há comprovação por parte do Autor

quanto à alegada miserabilidade; que a ação foi ajuizada em 2021,

já na vigência da Lei 13.467/2017; que há necessidade de a parte

comprovar a insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo, caso perceba salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime geral de Previdência Social.

Postula “o afastamento da concessão do benefício da gratuidade da

justiça, requer-se ainda, o recebimento e acolhimento do tópico

recursal abaixo, envolvendo os honorários sucumbenciais devidos

aos procuradores do demandado afastando-se, inclusive, a

condição suspensiva de exigibilidade do artigo 791-A, § 4º, da CLT

declarada no r. acórdão regional”.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"…De acordo com o entendimento prevalecente nesta 4ª Turma,

mesmo após a vigência da Lei 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao § 3º do art.  790 da CLT, a declaração de

hipossuficiência é documento hábil a demonstrar a insuficiência de

recursos do requerente pessoa física, se não infirmada por prova

em sentido contrário. Inteligência dos arts. 98 e 99, §§ 2 e 3º do

CPC, associados ao item I da Súmula 463 do c. TST.

(…)

Portanto, considerando que a autora afirmou não possuir condições

de arcar com as despesas processuais sem prejuízo do próprio

sustento e de sua família (fl. 11), sem provas em sentido contrário,

há que se manter a sentença…".

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

"…Como se observa, constou no acórdão que, consoante

entendimento desta Turma sobre a matéria, é suficiente a

apresentação de declaração de hipossuficiência para a concessão

das benesses da justiça gratuita. Ainda, cabia ao réu infirmá-la,

ônus do qual não se desincumbiu.

As decisões citadas pelo embargante não vinculam esta Turma,

ressaltando-se que o contrato entre as partes findou em 03/11/2022,

não havendo qualquer comprovação acerca do salário atualmente

auferido pela autora, sob ônus do reclamado, repita-se, sendo

presumido seu desemprego.

Observa-se haver manifesto inconformismo do réu com a

interpretação dada por esta Turma ao tema. Todavia, se a parte

entende que o posicionamento da Turma não está correto ou que o

acórdão merece repreensão, obviamente que não são os embargos

de declaração a ferramenta processual apta a manifestar seu

inconformismo ou destinados a impor sua opinião.

Por imposição legal, o ato de julgar rege-se pelo princípio do livre

convencimento e, com este, a necessidade de indicar "na decisão

as razões da formação de seu convencimento", segundo dicção do

artigo 371, do CPC. Entretanto, tal dispositivo, bem como aquele

fundamental, posto ser determinação da Constituição Federal no

seu artigo 93, inciso IX, não impele o magistrado a decidir matéria

sob a ótica de um determinado litigante.

Entendendo, a parte, que o acórdão merece reparo, deve interpor o

recurso cabível para instância superior, não servindo a via estreita

dos embargos de declaração à finalidade ora pretendida, de

alteração do julgado.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO."

O entendimento adotado pela Turma encontra respaldo no item I da

Súmula nº 463 do Tribunal Superior do Trabalho.

Por haver convergência entre a tese adotada no Acórdão recorrido

e a Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, não se vislumbra

potencial violação aos dispositivos constitucionais e legais

apontados ou divergência jurisprudencial (Súmula 333 do TST).

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(hgb)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0001642-86.2017.5.09.0664
Relator SERGIO GUIMARAES SAMPAIO

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

ADVOGADO GERVAZIO LUIZ DE MARTIN
JUNIOR(OAB: 31258/PR)

RECORRENTE INSTITUTO DE CANCER DE
LONDRINA

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)
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RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

ADVOGADO GERVAZIO LUIZ DE MARTIN
JUNIOR(OAB: 31258/PR)

RECORRIDO INSTITUTO DE CANCER DE
LONDRINA

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE SERVICOS DE SAUDE DE LONDRINA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 229aadc

proferida nos autos.

Órgão prolator do Acórdão: 5ª Turma

Recorrente(s):
1. INSTITUTO DE CANCER DE

LONDRINA

Recorrido(a)(s):
1. SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM

Vistos, etc.

Recebido parcialmente o recurso de revista interposto pelo

Sindicato Autor, conforme despacho de Id 94a8003, e intimada a

parte adversa, esta apresentou recurso de revista adesivo (Id.

e75fc0b).

Com base no artigo 997, §2º, do CPC, supletivamente aplicado ao

processo do trabalho, o recurso adesivo é subordinado ao principal,

inclusive para fins de admissibilidade, de modo que foi submetido à

apreciação do Tribunal Superior do Trabalho (despacho de Id.

f24549b).

No entanto, retornam os autos do TST em cumprimento a despacho

(Id. e5a8dbc) por meio do qual o Exmo. Ministro Relator converteu o

julgamento do feito em diligência e determinou “a remessa dos

autos à origem, a fim de que o Tribunal Regional do Trabalho

exerça o juízo de admissibilidade analítico do recurso de revista

adesivo (tema a tema), de modo a compatibilizar o procedimento de

admissibilidade recursal aos termos do Novo Código de Processo

Civil.”

Desse modo, considerando o retorno dos autos, passo à análise da

admissibilidade do recurso de revista adesivo (Id. e75fc0b).

RECURSO ADESIVO DE:INSTITUTO DE CANCER DE

LONDRINA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 05/05/2020 - Id

5c59271; recurso apresentado em 15/05/2020 - Id e75fc0b).

Representação processual regular (Id 89408f2).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

Custas processuais recolhidas (Id. 83c9ddb).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO (8938)

/ EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

(8942) / AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E

DESENVOLVIMENTO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO (8938)

/ EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

(8942) / LEGITIMIDADE PARA A CAUSA (10736) / AUSÊNCIA DE

LEGITIMIDADE PARA A CAUSA

Alegação(ões):

- violação da(o) inciso IV do artigo 1º da Lei nº 7347/1985.

- divergência jurisprudencial.

O Reclamado alega que a presente Ação Civil Pública é incabível, e

que o Sindicato não possui legitimidade,pois a inicial não tem por

objeto interesse difuso ou coletivo, mas sim direitos individuais

heterogêneos. Pede a extinção do processo sem resolução do

mérito, seja em razão da falta de pressuposto de constituição (art.
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485, IV, CPC), seja em razão de ilegitimidade ativa (art. 485, VI,

CPC).

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Dispõe o art. 8º, inciso III, da Constituição Federal, que ao sindicato

cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas, tendo

o próprio Supremo Tribunal Federal pacif icado em sua

jurisprudência que o referido inciso estabelece hipótese de

substituição processual ampla aos sindicatos (RE nº 202.063-0),

respeitada a natureza do direito postulado em juízo.

Por sua vez, o art. 81 do CDC estabelece que a defesa coletiva será

exercida quando se tratar de "direitos individuais homogêneos,

assim entendidos os decorrentes de origem comum" (inciso III).

Os interesses individuais homogêneos, embora essencialmente

individuais, cujos titulares são plenamente identificáveis e divisíveis,

por  serem decorrentes de uma mesma s i tuação,  são,

acidentalmente,  colet ivos.

[…] Desse modo, os interesses individuais homogêneos podem ser

qualificados como espécie do direito coletivo em sentido amplo,

cujos titulares são essencialmente individuais e que, por razões de

conveniência, de economia processual e de política judiciária, são

acidentalmente tratados de maneira coletiva, […].

No caso, o Sindicato Autor postulou a declaração de nulidade dos

regimes 12x36 e 6x12 adotados pelo Reclamado em ambiente

insalubre, sem a licença prévia exigida pelo art. 60, CLT, o

pagamento do adicional noturno e das horas em prorrogação, e o

pagamento do intervalo do art. 384, CLT (fls. 06/13).

Tratam-se, portanto, de direitos individuais homogêneos que

decorrem de origem comum, atingindo os trabalhadores de maneira

uniforme, sendo plenamente viável o ajuizamento de lide coletiva no

âmbito da Justiça do Trabalho pelo Sindicato Autor.

[…] A circunstância de a demanda envolver discussão acerca de

direitos que, apesar de possuírem origem comum, variam conforme

situações específicas, individualmente consideradas, "não é

suficiente, por si só, para alterar a sua natureza jurídica, pois a

homogeneidade do direito relaciona-se com a titularidade em

potencial da pretensão, e não com a sua quantificação" (AIRR -

84940-73.2006.5.03.0099 , Relator Ministro: Walmir Oliveira da

Costa, Data de Julgamento: 16/03/2011, 1ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 25/03/2011).

[…] Rejeita-se."

De acordo com as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

“o Sindicato Autor postulou a declaração de nulidade dos regimes

12x36 e 6x12 adotados pelo Reclamado em ambiente insalubre,

sem a licença prévia exigida pelo art. 60, CLT, o pagamento do

adicional noturno e das horas em prorrogação, e o pagamento do

intervalo do art. 384, CLT”; “Tratam-se, portanto, de direitos

individuais homogêneos que decorrem de origem comum, atingindo

os trabalhadores de maneira uniforme, sendo plenamente viável o

ajuizamento de lide coletiva no âmbito da Justiça do Trabalho pelo

Sindicato Autor. […] A circunstância de a demanda envolver

discussão acerca de direitos que, apesar de possuírem origem

comum, variam conforme situações específicas, individualmente

consideradas, ‘não é suficiente, por si só, para alterar a sua

natureza jurídica, pois a homogeneidade do direito relaciona-se com

a titularidade em potencial da pretensão, e não com a sua

quantificação’”. Com esses fundamentos, não se vislumbra

potencial violação literal aos dispositivos da legislação federal

invocados.

O Recurso de Revista não se viabi l iza por divergência

jurisprudencial porque não há identidade entre a premissa fática

delineada no acórdão e aquelas retratadas nos arestos paradigmas.

Aplica-se o item I da Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

Denego.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO (8938)

/ EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

(8942) / LEGITIMIDADE PARA A CAUSA

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / NORMA COLETIVA (13235) /

ANULAÇÃO/NULIDADE

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 127 da Constituição Federal.

- violação da(o) incisos III e IV do artigo 83 da Lei nº 75/1993.

- divergência jurisprudencial.

O Reclamado pede declaração de ilegitimidade do Sindicato para

pleitear a nulidade dos regimes 6x12 e 12x36, já que, na prática, o

acolhimento da pretensão implica anulação das cláusulas

convencionais autorizadoras dessas jornadas. Afirma que apenas o

Ministério Publico do Trabalho tem legitimidade para a Ação

Anulatória de cláusulas de instrumento coletivo.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Esclareça-se, ademais, que o Sindicato Autor não pretende a

anulação, em abstrato, de cláusulas previstas em norma coletiva,

mas apenas a declaração de nulidade do regime de compensação

levado a efeito pelo Reclamado, em ambiente insalubre, sem a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4475
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

licença prévia da autoridade competente exigida pela legislação (art.

60, CLT). Logo, a pretensão envolve interesses individuais

homogêneos, que podem ser veiculados por meio de ação civil

pública, não se confundindo com a ação anulatória prevista no art.

83, IV, da LC 75/93.”

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, acima

expostos, não se vislumbra potencial violação direta e literal aos

dispositivos da Constituição Federal e da legislação federal

invocados.

A alegação de divergência jurisprudencial, na hipótese, não viabiliza

o recurso, porque aresto oriundo da Seção Especializada em

Dissídios Coletivose de Turmas do Tribunal Superior do Trabalho

não enseja o conhecimento do Recurso de Revista, nos termos do

artigo 896, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(ibgr)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0001642-86.2017.5.09.0664
Relator SERGIO GUIMARAES SAMPAIO

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

ADVOGADO GERVAZIO LUIZ DE MARTIN
JUNIOR(OAB: 31258/PR)

RECORRENTE INSTITUTO DE CANCER DE
LONDRINA

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DE
LONDRINA E REGIAO

ADVOGADO RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733/PR)

ADVOGADO GERVAZIO LUIZ DE MARTIN
JUNIOR(OAB: 31258/PR)

RECORRIDO INSTITUTO DE CANCER DE
LONDRINA

ADVOGADO EDUARDO LUIZ CORREIA(OAB:
17602/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE SERVICOS DE SAUDE DE LONDRINA E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 229aadc

proferida nos autos.

Órgão prolator do Acórdão: 5ª Turma

Recorrente(s):
1. INSTITUTO DE CANCER DE

LONDRINA

Recorrido(a)(s):
1. SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM

Vistos, etc.

Recebido parcialmente o recurso de revista interposto pelo

Sindicato Autor, conforme despacho de Id 94a8003, e intimada a

parte adversa, esta apresentou recurso de revista adesivo (Id.

e75fc0b).

Com base no artigo 997, §2º, do CPC, supletivamente aplicado ao

processo do trabalho, o recurso adesivo é subordinado ao principal,

inclusive para fins de admissibilidade, de modo que foi submetido à

apreciação do Tribunal Superior do Trabalho (despacho de Id.

f24549b).

No entanto, retornam os autos do TST em cumprimento a despacho

(Id. e5a8dbc) por meio do qual o Exmo. Ministro Relator converteu o

julgamento do feito em diligência e determinou “a remessa dos

autos à origem, a fim de que o Tribunal Regional do Trabalho

exerça o juízo de admissibilidade analítico do recurso de revista

adesivo (tema a tema), de modo a compatibilizar o procedimento de

admissibilidade recursal aos termos do Novo Código de Processo

Civil.”

Desse modo, considerando o retorno dos autos, passo à análise da

admissibilidade do recurso de revista adesivo (Id. e75fc0b).

RECURSO ADESIVO DE:INSTITUTO DE CANCER DE

LONDRINA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 05/05/2020 - Id
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5c59271; recurso apresentado em 15/05/2020 - Id e75fc0b).

Representação processual regular (Id 89408f2).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

Custas processuais recolhidas (Id. 83c9ddb).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO (8938)

/ EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

(8942) / AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E

DESENVOLVIMENTO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO (8938)

/ EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

(8942) / LEGITIMIDADE PARA A CAUSA (10736) / AUSÊNCIA DE

LEGITIMIDADE PARA A CAUSA

Alegação(ões):

- violação da(o) inciso IV do artigo 1º da Lei nº 7347/1985.

- divergência jurisprudencial.

O Reclamado alega que a presente Ação Civil Pública é incabível, e

que o Sindicato não possui legitimidade,pois a inicial não tem por

objeto interesse difuso ou coletivo, mas sim direitos individuais

heterogêneos. Pede a extinção do processo sem resolução do

mérito, seja em razão da falta de pressuposto de constituição (art.

485, IV, CPC), seja em razão de ilegitimidade ativa (art. 485, VI,

CPC).

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Dispõe o art. 8º, inciso III, da Constituição Federal, que ao sindicato

cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas, tendo

o próprio Supremo Tribunal Federal pacif icado em sua

jurisprudência que o referido inciso estabelece hipótese de

substituição processual ampla aos sindicatos (RE nº 202.063-0),

respeitada a natureza do direito postulado em juízo.

Por sua vez, o art. 81 do CDC estabelece que a defesa coletiva será

exercida quando se tratar de "direitos individuais homogêneos,

assim entendidos os decorrentes de origem comum" (inciso III).

Os interesses individuais homogêneos, embora essencialmente

individuais, cujos titulares são plenamente identificáveis e divisíveis,

por  serem decorrentes de uma mesma s i tuação,  são,

acidentalmente,  colet ivos.

[…] Desse modo, os interesses individuais homogêneos podem ser

qualificados como espécie do direito coletivo em sentido amplo,

cujos titulares são essencialmente individuais e que, por razões de

conveniência, de economia processual e de política judiciária, são

acidentalmente tratados de maneira coletiva, […].

No caso, o Sindicato Autor postulou a declaração de nulidade dos

regimes 12x36 e 6x12 adotados pelo Reclamado em ambiente

insalubre, sem a licença prévia exigida pelo art. 60, CLT, o

pagamento do adicional noturno e das horas em prorrogação, e o

pagamento do intervalo do art. 384, CLT (fls. 06/13).

Tratam-se, portanto, de direitos individuais homogêneos que

decorrem de origem comum, atingindo os trabalhadores de maneira

uniforme, sendo plenamente viável o ajuizamento de lide coletiva no

âmbito da Justiça do Trabalho pelo Sindicato Autor.

[…] A circunstância de a demanda envolver discussão acerca de

direitos que, apesar de possuírem origem comum, variam conforme

situações específicas, individualmente consideradas, "não é

suficiente, por si só, para alterar a sua natureza jurídica, pois a

homogeneidade do direito relaciona-se com a titularidade em

potencial da pretensão, e não com a sua quantificação" (AIRR -

84940-73.2006.5.03.0099 , Relator Ministro: Walmir Oliveira da

Costa, Data de Julgamento: 16/03/2011, 1ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 25/03/2011).

[…] Rejeita-se."

De acordo com as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

“o Sindicato Autor postulou a declaração de nulidade dos regimes

12x36 e 6x12 adotados pelo Reclamado em ambiente insalubre,

sem a licença prévia exigida pelo art. 60, CLT, o pagamento do

adicional noturno e das horas em prorrogação, e o pagamento do

intervalo do art. 384, CLT”; “Tratam-se, portanto, de direitos

individuais homogêneos que decorrem de origem comum, atingindo

os trabalhadores de maneira uniforme, sendo plenamente viável o

ajuizamento de lide coletiva no âmbito da Justiça do Trabalho pelo

Sindicato Autor. […] A circunstância de a demanda envolver

discussão acerca de direitos que, apesar de possuírem origem

comum, variam conforme situações específicas, individualmente

consideradas, ‘não é suficiente, por si só, para alterar a sua

natureza jurídica, pois a homogeneidade do direito relaciona-se com

a titularidade em potencial da pretensão, e não com a sua
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quantificação’”. Com esses fundamentos, não se vislumbra

potencial violação literal aos dispositivos da legislação federal

invocados.

O Recurso de Revista não se viabi l iza por divergência

jurisprudencial porque não há identidade entre a premissa fática

delineada no acórdão e aquelas retratadas nos arestos paradigmas.

Aplica-se o item I da Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

Denego.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO (8938)

/ EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

(8942) / LEGITIMIDADE PARA A CAUSA

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / NORMA COLETIVA (13235) /

ANULAÇÃO/NULIDADE

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 127 da Constituição Federal.

- violação da(o) incisos III e IV do artigo 83 da Lei nº 75/1993.

- divergência jurisprudencial.

O Reclamado pede declaração de ilegitimidade do Sindicato para

pleitear a nulidade dos regimes 6x12 e 12x36, já que, na prática, o

acolhimento da pretensão implica anulação das cláusulas

convencionais autorizadoras dessas jornadas. Afirma que apenas o

Ministério Publico do Trabalho tem legitimidade para a Ação

Anulatória de cláusulas de instrumento coletivo.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Esclareça-se, ademais, que o Sindicato Autor não pretende a

anulação, em abstrato, de cláusulas previstas em norma coletiva,

mas apenas a declaração de nulidade do regime de compensação

levado a efeito pelo Reclamado, em ambiente insalubre, sem a

licença prévia da autoridade competente exigida pela legislação (art.

60, CLT). Logo, a pretensão envolve interesses individuais

homogêneos, que podem ser veiculados por meio de ação civil

pública, não se confundindo com a ação anulatória prevista no art.

83, IV, da LC 75/93.”

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, acima

expostos, não se vislumbra potencial violação direta e literal aos

dispositivos da Constituição Federal e da legislação federal

invocados.

A alegação de divergência jurisprudencial, na hipótese, não viabiliza

o recurso, porque aresto oriundo da Seção Especializada em

Dissídios Coletivose de Turmas do Tribunal Superior do Trabalho

não enseja o conhecimento do Recurso de Revista, nos termos do

artigo 896, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(ibgr)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000972-43.2021.5.09.0006
Relator LUIZ EDUARDO GUNTHER

RECORRENTE ERICK ROBERTS SATIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECORRENTE PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

RECORRIDO PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

RECORRIDO ERICK ROBERTS SATIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK ROBERTS SATIRO DOS SANTOS

  - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0279b06

proferida nos autos.

Órgão prolator do Acórdão: 5ª Turma

Recorrente(s):
1. ERICK ROBERTS SATIRO

DOS SANTOS

Recorrido(a)(s):
1. PORTO SEGURO

COMPANHIA DE SEGUROS
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RECURSO ADESIVO DE:ERICK ROBERTS SATIRO DOS

SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/02/2024 - Id

acb1113; recurso apresentado em 15/02/2024 - Id fc5ec3c).

Representação processual regular (Id 17406c1).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro (antiga LICC).

- divergência jurisprudencial.

O Recorrente pede que alterações promovidas pela Lei nº

13.467/2017 não sejam aplicadas ao presente caso, uma vez que

seu contrato de trabalho iniciou em período anterior à vigência da

Lei.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"b) inaplicabilidade da Lei 13467/2017

A apreciação da aplicação ou não das disposições normativas

inseridas pela denominada Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017)

deve ser realizada em cada questão deduzida, de forma individual,

uma vez que a origem das normas - se materiais ou processuais -

repercute no marco temporal para definir a aplicação da legislação

aplicável.

Nada a deferir.

[…] c) horas extras - labor externo

[…] Ainda, considerando-se a jornada fixada, são devidas horas

extras decorrentes do intervalo intrajornada descumprido, devendo

ser observado o seguinte:

a) Até 10.11.2017, deve ocorrer a aplicação da Súmula 437, I, do

TST: ‘[…]’;

Assim, até a denominada "reforma trabalhista", a condenação não

deve se restringir apenas ao tempo faltante para completar o

mínimo legal, devendo a condenação abarcar o período integral

previsto no artigo 71, caput, da CLT, ainda que o intervalo

intrajornada seja parcialmente usufruído. Saliente-se que os

reflexos das horas extras decorrentes da violação do intervalo

intrajornada são devidos em consonância com o entendimento do

C. TST supratranscrito. Observem-se os mesmos parâmetros já

determinados para as demais horas extras.

b) De 11.11.2017 em diante, deve-se aplicar o disposto no art. 71,

§ 4º, da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017: ‘[…]’.

Desta forma, quanto ao período posterior à vigência da Lei n.

13.467/2017, deve ser observado o disposto no art. 71, § 4º, da

CLT, que prevê que o pagamento é somente do tempo suprimido,

com natureza indenizatória.

Reforma-se, nesses termos."

A parte Recorrente demonstrou aparente divergência jurisprudencial

apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da

ementa proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região,

de seguinte teor:

" R E F O R M A  T R A B A L H I S T A  ( L E I  N .  1 3 4 6 7 / 2 0 1 7 ) .

APLICABILIDADE. REGRAS DE DIREITO MATERIAL E

PROCESSUAL DO TRABALHO. PRINCÍPIOS DE DIREITO

INTERTEMPORAL QUE DEVEM SER OBSERVADOS.

Considerando o princípio da irretroatividade da Lei (CF, art. 5º,

XXXVI) E, consequentemente, os princípios da segurança jurídica e

da confiança, a Lei n. 13.467/2017 não se aplica aos contratos de

emprego que se findaram antes do início da sua vigência, ou

mesmo àqueles que, ainda que estejam em curso, vinculam-se

às normas anteriores ao início da referida vigência. Esse debate

sobre a temporalidade das regras trabalhistas deve, ainda, ser

harmonizado com os princípios do Direito do Trabalho (caput do art.

8º da CLT), já que, na forma da principiologia trabalhista, o princípio

da proteção é o critério fundamental a ser observado nessa seara.

No plano processual, há de ser aplicada, como regra, diante do que

dispõem os arts. 14 do CPC e 915 da CLT, a teoria do isolamento

dos atos processuais, segundo a qual é o ato processual

individualizado a grande referência para a aplicação da Lei nova.

Vale dizer: Incide a regra de direito" (TRT 5ª R.; Rec 0000329-

53.2018.5.05.0022; Quarta Turma; Relª Desª Débora Maria Lima
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Machado; DEJTBA 08/09/2021) (Exclusividade Magister Net:

Repositório autorizado On-Line do STF nº 41/2009, do STJ nº

67/2008 e do TST nº 35/2009).

Recebo.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / BASE DE

CÁLCULO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 340 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- contrariedade à (ao): Orientação Jurisprudencial nº 397 da SBDI-

I/TST.

- violação da(o) artigo 2º da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O Reclamante pede que seja afastada a aplicação da Súmula 340

do TST e OJ 397 da SDI-1, do TST, já que a verba variável

percebida tem natureza de prêmio (e não de comissão), e que, de

toda a forma, nem sequer era empregado puramente comissionista.

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

" A aplicação da Súmula 340 do TST se trata de definição da base

de cálculo das horas extras para o empregado que recebe

remuneração fixa mais variável ou apenas variável. No caso, as

funções executadas pelo autor estavam diretamente relacionadas

às vendas e, portanto, remuneradas também por comissões.

Assim, quanto às comissões (parcelas variáveis), deverá ser

observado o contido na Súmula 340 e na Orientação Jurisprudencial

397 da SDI-1, ambas do TST, no que tange ao divisor e apenas o

adicional de horas extras em relação a estas parcelas.

Contudo, no que tange ao período intervalar suprimido, este não foi

remunerado pelas comissões, ou seja, a hora simples não foi

remunerada, o que autoriza o pagamento integral (hora + adicional),

excluindo-se a aplicação da Súmula 340 do TST.

Dou provimento para, imprimindo efeito modificativo ao

Acórdão, determinar que, quanto às comissões (parcelas

variáveis), deverá ser observado o contido na Súmula 340 e na

Orientação Jurisprudencial 397 da SDI-1, ambas do TST, exceto

quanto às horas extras devidas pela violação ao intervalo

intrajornada."

Não é possível aferir violação ao artigo 2º da CLT, porque não foi

atendida a exigência do prequestionamento. O Colegiado não se

pronunciou a respeito da sua aplicação à hipótese dos autos,

tampouco solucionou a controvérsia à luz dessa norma. Aplicam-se

a Orientação Jurisprudencial 118 da Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais e a Súmula 297, ambas do Tribunal Superior

do Trabalho.

Diante do pressuposto fático delineado no acórdão, não suscetível

de ser revisto nesta fase processual, infere-se que o julgado está

em consonância com a a Orientação Jurisprudencial nº 397 da SBDI

-I/TST . Não é razoável admitir que a manifestação reiterada do

Tribunal Superior do Trabalho seja contra legem ou em afronta à

Constituição Federal.

Assim, o Recurso de Revista não comporta seguimento por possível

contrariedade a súmula ou OJ do TST, ou por divergência

jurisprudencial (Súmula 333 do TST).

Denego.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

(ibgr)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000972-43.2021.5.09.0006
Relator LUIZ EDUARDO GUNTHER

RECORRENTE ERICK ROBERTS SATIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECORRENTE PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

RECORRIDO PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

RECORRIDO ERICK ROBERTS SATIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK ROBERTS SATIRO DOS SANTOS

  - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0279b06

proferida nos autos.
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Órgão prolator do Acórdão: 5ª Turma

Recorrente(s):
1. ERICK ROBERTS SATIRO

DOS SANTOS

Recorrido(a)(s):
1. PORTO SEGURO

COMPANHIA DE SEGUROS

RECURSO ADESIVO DE:ERICK ROBERTS SATIRO DOS

SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/02/2024 - Id

acb1113; recurso apresentado em 15/02/2024 - Id fc5ec3c).

Representação processual regular (Id 17406c1).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro (antiga LICC).

- divergência jurisprudencial.

O Recorrente pede que alterações promovidas pela Lei nº

13.467/2017 não sejam aplicadas ao presente caso, uma vez que

seu contrato de trabalho iniciou em período anterior à vigência da

Lei.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"b) inaplicabilidade da Lei 13467/2017

A apreciação da aplicação ou não das disposições normativas

inseridas pela denominada Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017)

deve ser realizada em cada questão deduzida, de forma individual,

uma vez que a origem das normas - se materiais ou processuais -

repercute no marco temporal para definir a aplicação da legislação

aplicável.

Nada a deferir.

[…] c) horas extras - labor externo

[…] Ainda, considerando-se a jornada fixada, são devidas horas

extras decorrentes do intervalo intrajornada descumprido, devendo

ser observado o seguinte:

a) Até 10.11.2017, deve ocorrer a aplicação da Súmula 437, I, do

TST: ‘[…]’;

Assim, até a denominada "reforma trabalhista", a condenação não

deve se restringir apenas ao tempo faltante para completar o

mínimo legal, devendo a condenação abarcar o período integral

previsto no artigo 71, caput, da CLT, ainda que o intervalo

intrajornada seja parcialmente usufruído. Saliente-se que os

reflexos das horas extras decorrentes da violação do intervalo

intrajornada são devidos em consonância com o entendimento do

C. TST supratranscrito. Observem-se os mesmos parâmetros já

determinados para as demais horas extras.

b) De 11.11.2017 em diante, deve-se aplicar o disposto no art. 71,

§ 4º, da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017: ‘[…]’.

Desta forma, quanto ao período posterior à vigência da Lei n.

13.467/2017, deve ser observado o disposto no art. 71, § 4º, da

CLT, que prevê que o pagamento é somente do tempo suprimido,

com natureza indenizatória.

Reforma-se, nesses termos."

A parte Recorrente demonstrou aparente divergência jurisprudencial

apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da

ementa proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região,

de seguinte teor:

" R E F O R M A  T R A B A L H I S T A  ( L E I  N .  1 3 4 6 7 / 2 0 1 7 ) .

APLICABILIDADE. REGRAS DE DIREITO MATERIAL E

PROCESSUAL DO TRABALHO. PRINCÍPIOS DE DIREITO

INTERTEMPORAL QUE DEVEM SER OBSERVADOS.

Considerando o princípio da irretroatividade da Lei (CF, art. 5º,

XXXVI) E, consequentemente, os princípios da segurança jurídica e

da confiança, a Lei n. 13.467/2017 não se aplica aos contratos de

emprego que se findaram antes do início da sua vigência, ou

mesmo àqueles que, ainda que estejam em curso, vinculam-se

às normas anteriores ao início da referida vigência. Esse debate
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sobre a temporalidade das regras trabalhistas deve, ainda, ser

harmonizado com os princípios do Direito do Trabalho (caput do art.

8º da CLT), já que, na forma da principiologia trabalhista, o princípio

da proteção é o critério fundamental a ser observado nessa seara.

No plano processual, há de ser aplicada, como regra, diante do que

dispõem os arts. 14 do CPC e 915 da CLT, a teoria do isolamento

dos atos processuais, segundo a qual é o ato processual

individualizado a grande referência para a aplicação da Lei nova.

Vale dizer: Incide a regra de direito" (TRT 5ª R.; Rec 0000329-

53.2018.5.05.0022; Quarta Turma; Relª Desª Débora Maria Lima

Machado; DEJTBA 08/09/2021) (Exclusividade Magister Net:

Repositório autorizado On-Line do STF nº 41/2009, do STJ nº

67/2008 e do TST nº 35/2009).

Recebo.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / BASE DE

CÁLCULO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 340 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- contrariedade à (ao): Orientação Jurisprudencial nº 397 da SBDI-

I/TST.

- violação da(o) artigo 2º da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O Reclamante pede que seja afastada a aplicação da Súmula 340

do TST e OJ 397 da SDI-1, do TST, já que a verba variável

percebida tem natureza de prêmio (e não de comissão), e que, de

toda a forma, nem sequer era empregado puramente comissionista.

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

" A aplicação da Súmula 340 do TST se trata de definição da base

de cálculo das horas extras para o empregado que recebe

remuneração fixa mais variável ou apenas variável. No caso, as

funções executadas pelo autor estavam diretamente relacionadas

às vendas e, portanto, remuneradas também por comissões.

Assim, quanto às comissões (parcelas variáveis), deverá ser

observado o contido na Súmula 340 e na Orientação Jurisprudencial

397 da SDI-1, ambas do TST, no que tange ao divisor e apenas o

adicional de horas extras em relação a estas parcelas.

Contudo, no que tange ao período intervalar suprimido, este não foi

remunerado pelas comissões, ou seja, a hora simples não foi

remunerada, o que autoriza o pagamento integral (hora + adicional),

excluindo-se a aplicação da Súmula 340 do TST.

Dou provimento para, imprimindo efeito modificativo ao

Acórdão, determinar que, quanto às comissões (parcelas

variáveis), deverá ser observado o contido na Súmula 340 e na

Orientação Jurisprudencial 397 da SDI-1, ambas do TST, exceto

quanto às horas extras devidas pela violação ao intervalo

intrajornada."

Não é possível aferir violação ao artigo 2º da CLT, porque não foi

atendida a exigência do prequestionamento. O Colegiado não se

pronunciou a respeito da sua aplicação à hipótese dos autos,

tampouco solucionou a controvérsia à luz dessa norma. Aplicam-se

a Orientação Jurisprudencial 118 da Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais e a Súmula 297, ambas do Tribunal Superior

do Trabalho.

Diante do pressuposto fático delineado no acórdão, não suscetível

de ser revisto nesta fase processual, infere-se que o julgado está

em consonância com a a Orientação Jurisprudencial nº 397 da SBDI

-I/TST . Não é razoável admitir que a manifestação reiterada do

Tribunal Superior do Trabalho seja contra legem ou em afronta à

Constituição Federal.

Assim, o Recurso de Revista não comporta seguimento por possível

contrariedade a súmula ou OJ do TST, ou por divergência

jurisprudencial (Súmula 333 do TST).

Denego.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

(ibgr)

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR

    Desembargador do Trabalho

GABINETE DESEMBARGADOR LUIZ ALVES

Notificação

Processo Nº MSCiv-0000850-43.2024.5.09.0000
Relator LUIZ ALVES

IMPETRANTE SINTRACOUROS-SINDICATO TRAB
NAS IND ART COURO E
ASSEMELHADOS CURT COUROS E
PELES DE MGA E REG E IND
LUVAS, BOLSAS, CINTOS,
PALMINHAS, SOLAS, SALTOS

ADVOGADO JOSIMERY MATOS PAIXAO(OAB:
310536/SP)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
NOVA ESPERANÇA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4482
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - SINTRACOUROS-SINDICATO TRAB NAS IND ART COURO E
ASSEMELHADOS CURT COUROS E PELES DE MGA E REG E
IND LUVAS, BOLSAS, CINTOS, PALMINHAS, SOLAS, SALTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Exmo. Desembargador Relator LUIZ ALVES, fica

Vossa Senhoria intimado da decisão de Id b88c28d, abaixo

parcialmente transcrita:

Dessa forma, ante aausênciados pressupostos necessários para o

conhecimento do presente mandado de segurança, indefere-se a

petição inicial domandamus, e por conseguinte, julga-se o feito

EXTINTO, sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 10, da Lei

12.016/2009,e485, I e IV, do CPC.

INTIME-SE o Sindicato/impetrante.

Custas pelo impetrante no valor de R$ 38.679,30 (trinta e oito mil

seiscentos e setenta e nove reais e trinta centavos), calculadas

sobre o valor atribuído à causa (R$ 1.933.965,28), as quais não são

dispensadas, por indevidos os benefícios dajustiça gratuita, haja

vista que, embora a atuação na condição de substituto processual,

não há como presumir a boa fé processual, ante a repetição de

ação anteriormente ajuizada, com os mesmos equívocos já

apontados em decisão anterior.

Ciência ao Juízo das causas principais referidas, ATOrd 0000160-

98.2020.5.09.0567 e ATOrd 0000033-63.2020.5.09.0567.

Decorrido o prazo recursal, INTIMEM-SE para pagamento das

custas processuais.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

SIMEÃO DOS SANTOS

Assessor

GABINETE DESEMBARGADOR EDUARDO MILLEO

BARACAT

Despacho

Processo Nº ROT-0000192-77.2023.5.09.0089
Relator EDUARDO MILLEO BARACAT

RECORRENTE CELSO HENRIQUE DO
NASCIMENTO SAMPAIO

ADVOGADO THIAGO ANDRÉ RIZZO(OAB:
54643/PR)

RECORRENTE EFFE PRODUTORA E
COMERCIALIZACAO DE EPI LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

RECORRENTE GENOVA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EPI LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

RECORRIDO GENOVA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EPI LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

RECORRIDO NEW COMERCIO DE EPIS LTDA

ADVOGADO MELANIE FAGUNDES DE LIMA(OAB:
114823/PR)

RECORRIDO SAGATI COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO MARIA LUIZA BARTH
BARBOZA(OAB: 109208/PR)

RECORRIDO EFFE PRODUTORA E
COMERCIALIZACAO DE EPI LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

RECORRIDO C SAGATI VENDAS COMERCIAIS

ADVOGADO MARIA LUIZA BARTH
BARBOZA(OAB: 109208/PR)

RECORRIDO CELSO HENRIQUE DO
NASCIMENTO SAMPAIO

ADVOGADO THIAGO ANDRÉ RIZZO(OAB:
54643/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENOVA INDUSTRIA E COMERCIO DE EPI LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

De ordem do(a) Exmo.(a) Desembargador(a) EDUARDO MILLEO

BARACAT, procedo à intimação do despacho de ID 13ff497,

parcialmente abaixo transcrito:

(...)

"Portanto, indefiro o pedido de justiça gratuita das reclamadas

GENOVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EPI LTDA. (EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) ,  e  EFFE PRODUTORA E

COMERCIALIZAÇÃO DE EPI LTDA. (EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL). 

Consoante entendimento sedimentado no item II da OJ 269, da SDI-

1, do TST, "Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado

na fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)".

Assim, determino a intimação da 4ª ré GENOVA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE EPI LTDA.e da 5ª ré EFFE PRODUTORA E

COMERCIALIZAÇÃO DE EPI LTDA. para que comprovem, no

prazo de 8 (oito) dias, o recolhimento das custas processuais, nos

termos do art. 99, § 7º, do CPC, sob pena de não conhecimento do

recurso ordinário, ficando sobrestada, por ora, a análise do recurso

adesivo do autor e das demais matérias apresentadas no recurso

das reclamadas.

Após o decurso do prazo, retornem conclusos.".

Para  consu l ta r  a  ín tegra  da dec isão,  favor  acessar :

h t tps : / /p je . t r t9 . jus .br /consu l taprocessua l / .

"Conciliar também é realizar Justiça"

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

JEFFERSON PACHECO PAUPERIO

Assessor

Processo Nº ROT-0000192-77.2023.5.09.0089
Relator EDUARDO MILLEO BARACAT

RECORRENTE CELSO HENRIQUE DO
NASCIMENTO SAMPAIO

ADVOGADO THIAGO ANDRÉ RIZZO(OAB:
54643/PR)

RECORRENTE EFFE PRODUTORA E
COMERCIALIZACAO DE EPI LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

RECORRENTE GENOVA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EPI LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

RECORRIDO GENOVA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EPI LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

RECORRIDO NEW COMERCIO DE EPIS LTDA

ADVOGADO MELANIE FAGUNDES DE LIMA(OAB:
114823/PR)

RECORRIDO SAGATI COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO MARIA LUIZA BARTH
BARBOZA(OAB: 109208/PR)

RECORRIDO EFFE PRODUTORA E
COMERCIALIZACAO DE EPI LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALAN ROGERIO MINCACHE(OAB:
31976/PR)

ADVOGADO ADRIANA ELIZA FEDERICHE
MINCACHE(OAB: 34429/PR)

RECORRIDO C SAGATI VENDAS COMERCIAIS

ADVOGADO MARIA LUIZA BARTH
BARBOZA(OAB: 109208/PR)

RECORRIDO CELSO HENRIQUE DO
NASCIMENTO SAMPAIO

ADVOGADO THIAGO ANDRÉ RIZZO(OAB:
54643/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EFFE PRODUTORA E COMERCIALIZACAO DE EPI LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

De ordem do(a) Exmo.(a) Desembargador(a) EDUARDO MILLEO

BARACAT, procedo à intimação do despacho de ID 13ff497,

parcialmente abaixo transcrito:

(...)

"Portanto, indefiro o pedido de justiça gratuita das reclamadas

GENOVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EPI LTDA. (EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) ,  e  EFFE PRODUTORA E

COMERCIALIZAÇÃO DE EPI LTDA. (EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL). 

Consoante entendimento sedimentado no item II da OJ 269, da SDI-

1, do TST, "Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado

na fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente

efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)".

Assim, determino a intimação da 4ª ré GENOVA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE EPI LTDA.e da 5ª ré EFFE PRODUTORA E

COMERCIALIZAÇÃO DE EPI LTDA. para que comprovem, no

prazo de 8 (oito) dias, o recolhimento das custas processuais, nos

termos do art. 99, § 7º, do CPC, sob pena de não conhecimento do

recurso ordinário, ficando sobrestada, por ora, a análise do recurso

adesivo do autor e das demais matérias apresentadas no recurso

das reclamadas.

Após o decurso do prazo, retornem conclusos.".

Para  consu l ta r  a  ín tegra  da dec isão,  favor  acessar :

h t tps : / /p je . t r t9 . jus .br /consu l taprocessua l / .

"Conciliar também é realizar Justiça"

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

JEFFERSON PACHECO PAUPERIO

Assessor

Processo Nº ROT-0000652-71.2022.5.09.0001
Relator EDUARDO MILLEO BARACAT
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RECORRENTE BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

RECORRENTE ROSILAINE ALVES DE CAMPOS

ADVOGADO MAURICIO GUIMARAES(OAB:
50417/PR)

RECORRIDO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO FABIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790/PR)

RECORRIDO ROSILAINE ALVES DE CAMPOS

ADVOGADO MAURICIO GUIMARAES(OAB:
50417/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILAINE ALVES DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

De ordem do(a) Exmo.(a) Desembargador(a) EDUARDO MILLEO

BARACAT, procedo à intimação do despacho de ID 1ccb13d,

abaixo transcrito:

"Vistos, etc.

Em face da possibilidade de se imprimir efeitomodificativoao

julgado, intime-se a parte ROSILAINE ALVES DE CAMPOS, para

que se manifeste sobre os embargos de declaração opostos por

BRADESCO SEGUROS S/A, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos

do art. 897-A, § 2º, da CLT.

Após, voltem conclusos.".

Para  consu l ta r  a  ín tegra  da dec isão,  favor  acessar :

h t tps : / /p je . t r t9 . jus .br /consu l taprocessua l / .

"Conciliar também é realizar Justiça"

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

JEFFERSON PACHECO PAUPERIO

Assessor

Processo Nº ROT-0000931-15.2022.5.09.0015
Relator EDUARDO MILLEO BARACAT

RECORRENTE DENIS BATISTA DOMINGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECORRIDO DENIS BATISTA DOMINGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

De ordem do(a) Exmo.(a) Desembargador(a) EDUARDO MILLEO

BARACAT, procedo à intimação do despacho de ID 38ed8cd,

abaixo transcrito:

"Vistos, etc.

Considerando a petição de Id 9a70142, apresentada pelo

reclamante, intimem-se os réus para, querendo, manifestarem-se,

no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

Após, voltem conclusos.".

Para consultar a íntegra da decisão, favor acessar:

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/.

"Conciliar também é realizar Justiça"

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

JEFFERSON PACHECO PAUPERIO

Assessor

Processo Nº ROT-0000931-15.2022.5.09.0015
Relator EDUARDO MILLEO BARACAT

RECORRENTE DENIS BATISTA DOMINGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

ADVOGADO INDALECIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.
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ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECORRIDO DENIS BATISTA DOMINGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

De ordem do(a) Exmo.(a) Desembargador(a) EDUARDO MILLEO

BARACAT, procedo à intimação do despacho de ID 38ed8cd,

abaixo transcrito:

"Vistos, etc.

Considerando a petição de Id 9a70142, apresentada pelo

reclamante, intimem-se os réus para, querendo, manifestarem-se,

no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

Após, voltem conclusos.".

Para consultar a íntegra da decisão, favor acessar:

https://pje.trt9.jus.br/consultaprocessual/.

"Conciliar também é realizar Justiça"

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

JEFFERSON PACHECO PAUPERIO

Assessor

Processo Nº ROT-0000557-25.2022.5.09.0071
Relator EDUARDO MILLEO BARACAT

RECORRENTE VALDIR MAGALHAES

ADVOGADO GISELE FERREIRA DE SOUZA(OAB:
65823/PR)

ADVOGADO DANIEL FAVRETTO(OAB: 79439/PR)

RECORRENTE MUNICIPIO DE CAFELANDIA

RECORRENTE ASSOCIACAO DE CATADORES DE
MATERIAIS RECICLAVEIS - ECO
AMBIENTAL

ADVOGADO WALDOMIRO SALLES SVOLINSKI
JUNIOR(OAB: 72090/PR)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE CATADORES DE
MATERIAIS RECICLAVEIS - ECO
AMBIENTAL

ADVOGADO WALDOMIRO SALLES SVOLINSKI
JUNIOR(OAB: 72090/PR)

RECORRIDO VALDIR MAGALHAES

ADVOGADO GISELE FERREIRA DE SOUZA(OAB:
65823/PR)

ADVOGADO DANIEL FAVRETTO(OAB: 79439/PR)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CAFELANDIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE CATADORES DE MATERIAIS
RECICLAVEIS - ECO AMBIENTAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

De ordem do(a) Exmo.(a) Desembargador(a) EDUARDO MILLEO

BARACAT, procedo à intimação do despacho de ID a22d6fd,

parcialmente abaixo transcrito:

(...)

"Portanto, indefiro o pedido de justiça gratuita.

Observo, por oportuno, que os requisitos de admissibilidade

recursal estão estabelecidos na lei e devem ser atendidos pela

parte, sem que isto represente qualquer afronta aos dispositivos

constitucionais, infraconstitucionais e aos enunciados suscitados no

recurso.

Outrossim, consoante entendimento sedimentado no item II da OJ

269, da SDI-1 do TST, "Indeferido o requerimento de justiça gratuita

formulado na fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o

recorrente efetue o preparo (art. 99,". § 7º, do CPC de 2015)".

Assim, determino a intimação da reclamada ASSOCIAÇÃO DE

CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS - ECO AMBIENTAL

para que comprove, no prazo de 8 (oito) dias, o recolhimento das

custas processuais e do depósito recursal, nos termos do art. 99, §

7º, do CPC, sob pena de não conhecimento do Recurso Ordinário,

ficando sobrestada, por ora, a análise das demais matérias

apresentadas no mencionado recurso.

Após o decurso do prazo, retornem conclusos.".

Para  consu l ta r  a  ín tegra  da dec isão,  favor  acessar :

h t tps : / /p je . t r t9 . jus .br /consu l taprocessua l / .

"Conciliar também é realizar Justiça"

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

JEFFERSON PACHECO PAUPERIO

Assessor

Processo Nº RORSum-0000929-63.2022.5.09.0009
Relator EDUARDO MILLEO BARACAT

RECORRENTE SOFA SHOP LTDA. - ME

ADVOGADO LUIS SERGIO RUFATO JUNIOR(OAB:
28346/PR)

RECORRIDO TIAGO FERNANDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4486
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANDRESSA ORTIZ PALHANO(OAB:
98465/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOFA SHOP LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

De ordem do(a) Exmo.(a) Desembargador(a) EDUARDO MILLEO

BARACAT, procedo à intimação do despacho de ID 5cf9912,

parcialmente abaixo transcrito:

(...)

"Indefiro o pedido de justiça gratuita.

Consoante entendimento sedimentado no item II da OJ 269, da SDI-

1 do TST, "Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado

na fase recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente

efetue o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015)".

Assim, determino a intimação da Ré SOFA SHOP LTDA. - ME para

que comprove, no prazo de 8 (oito) dias, o recolhimento das custas

processuais e do depósito recursal, nos termos do art. 99, § 7º, do

CPC, sob pena de não conhecimento do recurso ordinário, ficando

sobrestada, por ora, a análise das demais matérias apresentadas.

Após o decurso do prazo, retornem conclusos.".

Para  consu l ta r  a  ín tegra  da dec isão,  favor  acessar :

h t tps : / /p je . t r t9 . jus .br /consu l taprocessua l / .

"Conciliar também é realizar Justiça"

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

JEFFERSON PACHECO PAUPERIO

Assessor

VARA DO TRABALHO DE CAMPO LARGO

Notificação

Processo Nº ATSum-0000756-09.2023.5.09.1980
RECLAMANTE ROGERIO CAMILO

ADVOGADO LOUISE VANESSA AMADIO
RODRIGUES(OAB: 60347/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO REIS DE
MENDONCA(OAB: 59445/PR)

RECLAMADO C&J CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RICARDO KOERBEL DOS
ANJOS(OAB: 72428/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C&J CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: C&J CONSTRUTORA LTDA

CITAÇÃO

Cita-se a parte executada C&J CONSTRUTORA LTDA, através do

seu procurador constituído nos autos para, no prazo de 10 dias,

pagar ou garantir a execução, na importância de R$ 6.435,01,

atualizada até 31/03/2024, devida nos presentes autos, sob pena de

penhora, conforme decisão exequenda já de conhecimento do

mesmo e sentença de liquidação.

O prazo para manifestação nos termos do artigo 884 da CLT iniciará

a partir da data do depósito.

CAMPO LARGO/PR, 18 de março de 2024.

POLLYANNA CAROLINA DE AZEVEDO HAMILTON PIERDONA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000738-82.2017.5.09.0594
RECLAMANTE JEFFERSON LEANDRO ALVES

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO FCA POWERTRAIN BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOTORES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON LEANDRO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JEFFERSON LEANDRO ALVES) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

DEBORA GIOVANA BORGES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001906-56.2016.5.09.0594
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RECLAMANTE LOURIVAL PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS
MACEDO(OAB: 15811/PR)

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DA SILVA(OAB:
17065/PR)

RECLAMADO PRLOG LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO FABIO LUIZ AGNOLETTO(OAB:
24074/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CENTRAL DO BRASIL

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRLOG LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PRLOG LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

DEBORA GIOVANA BORGES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001111-94.2023.5.09.0015
EXEQUENTE GERSON LUIZ DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON LOVATO(OAB:
25664/PR)

EXECUTADO SPR MOVEIS E DIVISORIAS
ARTICULADAS LTDA

ADVOGADO RENATO SUTILLE HECKE(OAB:
82395/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL FRANCO PETRUY

TERCEIRO
INTERESSADO

BENNY CAMLOT

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GERSON LUIZ DA SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

DEBORA GIOVANA BORGES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002006-70.2014.5.09.0015
RECLAMANTE AMARILDO FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

RECLAMADO LEGRAND BRASIL LTDA

ADVOGADO DENISE CAMPELO JUSTUS(OAB:
36682/PR)

ADVOGADO LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI
BISTAFA(OAB: 14050/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 55598/PR)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO FRANCISCO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (AMARILDO FRANCISCO PEREIRA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

DEBORA GIOVANA BORGES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001111-94.2023.5.09.0015
EXEQUENTE GERSON LUIZ DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON LOVATO(OAB:
25664/PR)

EXECUTADO SPR MOVEIS E DIVISORIAS
ARTICULADAS LTDA

ADVOGADO RENATO SUTILLE HECKE(OAB:
82395/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL FRANCO PETRUY

TERCEIRO
INTERESSADO

BENNY CAMLOT

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON LUIZ DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GERSON LUIZ DA SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

DEBORA GIOVANA BORGES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000355-44.2022.5.09.1980
RECLAMANTE EDNILSON RODRIGO LEAL

ADVOGADO ANTONIO JOAQUIM DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 7358/MS)

RECLAMADO TRANSPORTES ETTO EIRELI

ADVOGADO THAYANNE PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 93154/PR)

ADVOGADO REGIANE DENISE BORGES(OAB:
48459/PR)

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

PERITO BENNY CAMLOT

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNILSON RODRIGO LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EDNILSON RODRIGO LEAL) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

DEBORA GIOVANA BORGES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001134-54.2020.5.09.0594
RECLAMANTE HERICK DE JESUS KARVAT

ADVOGADO ADILSON LARA DE CASTRO(OAB:
66620/PR)

RECLAMADO EVERTON PEREIRA CARRAPEIRO &
CIA LTDA

ADVOGADO REGINALDO RIBAS(OAB: 45137/PR)

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

PERITO HERTON COIFMAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERICK DE JESUS KARVAT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (HERICK DE JESUS KARVAT) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

DEBORA GIOVANA BORGES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000512-17.2022.5.09.1980
RECLAMANTE JOSE GREGORIO MORENO

MARTINEZ

ADVOGADO AMANDA KELLY MENDES REGIANI
ZAWADZKI(OAB: 67576/PR)

RECLAMADO GESTAO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO IVO FABIANO MAGALHAES DOS
SANTOS(OAB: 87240/PR)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GREGORIO MORENO MARTINEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSE GREGORIO MORENO MARTINEZ)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

DEBORA GIOVANA BORGES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000738-82.2017.5.09.0594
RECLAMANTE JEFFERSON LEANDRO ALVES

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO FCA POWERTRAIN BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOTORES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON LEANDRO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JEFFERSON LEANDRO ALVES) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

DEBORA GIOVANA BORGES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001111-94.2023.5.09.0015
EXEQUENTE GERSON LUIZ DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON LOVATO(OAB:
25664/PR)

EXECUTADO SPR MOVEIS E DIVISORIAS
ARTICULADAS LTDA

ADVOGADO RENATO SUTILLE HECKE(OAB:
82395/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL FRANCO PETRUY

TERCEIRO
INTERESSADO

BENNY CAMLOT

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GERSON LUIZ DA SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

DEBORA GIOVANA BORGES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001805-82.2017.5.09.0594
RECLAMANTE EDILSON VAZ DA SILVA

ADVOGADO SANDRA CRISTINA PEREIRA
BRAGA(OAB: 27547/PR)

RECLAMADO FCA POWERTRAIN BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOTORES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON VAZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EDILSON VAZ DA SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

DEBORA GIOVANA BORGES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001111-94.2023.5.09.0015
EXEQUENTE GERSON LUIZ DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON LOVATO(OAB:
25664/PR)

EXECUTADO SPR MOVEIS E DIVISORIAS
ARTICULADAS LTDA

ADVOGADO RENATO SUTILLE HECKE(OAB:
82395/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL FRANCO PETRUY

TERCEIRO
INTERESSADO

BENNY CAMLOT

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica o beneficiário (GERSON LUIZ DA SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-9).

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

DEBORA GIOVANA BORGES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000687-74.2023.5.09.1980
REQUERENTE EMMANUEL ERIBERTO CUCATTO

RICARDO

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

REQUERIDO STONE INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMMANUEL ERIBERTO CUCATTO RICARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EMMANUEL ERIBERTO CUCATTO RICARDO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para, no prazo de oito dias, apresentar

impugnação fundamentada aos cálculos, com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, § 2º, da CLT.

Deverá, desde já, informar conta bancária para transferência de

eventuais valores.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

HERACLIDES JOSE CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000687-74.2023.5.09.1980
REQUERENTE EMMANUEL ERIBERTO CUCATTO

RICARDO

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

REQUERIDO STONE INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: STONE INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para, no prazo de oito dias, apresentar

impugnação fundamentada aos cálculos, com indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, § 2º, da CLT.

Deverá, desde já, informar conta bancária para transferência de

eventuais valores.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

HERACLIDES JOSE CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000080-61.2023.5.09.1980
RECLAMANTE FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

ADVOGADO FRANCINE COSTA PINTO DE
FARIA(OAB: 86773/PR)

RECLAMADO VEC SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI

ADVOGADO SIMONE CABRAL
CASTAGNOLI(OAB: 72922/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEC SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7305e92

proferida nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, em 14/03/2024, decorreu o prazo para a reclamada

comprovar o pagamento das custas processuais e do depósito

recursal, conforme prazo concedido na decisão de ID 7c74d9e.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

VALMIR SCHMOELLER
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DECISÃO

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento das custas

processuais e do depósito recursal, denego seguimento ao recurso

da reclamada, por deserto.

Intime-se.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000081-46.2023.5.09.1980
RECLAMANTE ALEXANDRE LOPES

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

ADVOGADO FRANCINE COSTA PINTO DE
FARIA(OAB: 86773/PR)

RECLAMADO VEC SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI

ADVOGADO SIMONE CABRAL
CASTAGNOLI(OAB: 72922/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEC SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 528640d

proferida nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, em 14/03/2024, decorreu o prazo para a reclamada

comprovar o pagamento das custas processuais e do depósito

recursal, conforme prazo concedido na decisão de ID 50ba202.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

VALMIR SCHMOELLER

DECISÃO

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento das custas

processuais e do depósito recursal, denego seguimento ao recurso

da reclamada, por deserto.

Intime-se.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000082-31.2023.5.09.1980
RECLAMANTE GABRIEL DE CASTRO

ADVOGADO MARCELA JARESKI DARELLA(OAB:
59478/PR)

ADVOGADO FRANCINE COSTA PINTO DE
FARIA(OAB: 86773/PR)

RECLAMADO VEC SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI

ADVOGADO SIMONE CABRAL
CASTAGNOLI(OAB: 72922/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEC SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a56bce5

proferida nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, em 14/03/2024, decorreu o prazo para a reclamada

comprovar o pagamento das custas processuais e do depósito

recursal, conforme prazo concedido na decisão de ID 0638374.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

VALMIR SCHMOELLER

DECISÃO

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento das custas

processuais e do depósito recursal, denego seguimento ao recurso

da reclamada, por deserto.

Intime-se.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000759-61.2023.5.09.1980
RECLAMANTE LUIS CARLOS GIMENES

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO L H COMERCIO DE TUBOS E
MATERIAL PARA CONSTRUCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS GIMENES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7554fe3

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do ID 6dcf80a.

VALMIR SCHMOELLER

DESPACHO

Tendo em vista a extinção do feito, conforme Sentença de ID

6a2877f, rejeito requerimento da parte autora.

Intime-se.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000159-06.2024.5.09.1980
RECLAMANTE JONATHAN JESUS BRAVO LAREZ

ADVOGADO WILLIAM AARAO FERNANDES(OAB:
60150/PR)

RECLAMADO ALPHA BLOCOS DE CONCRETO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN JESUS BRAVO LAREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f1c4ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

A parte autora apresenta pedido de desistência da ação.1.

Considerando que a relação processual sequer se aperfeiçoou,

pois a parte ré não chegou a ser citada, torna-se desnecessária

sua intimação para manifestar sua concordância com o pleito de

desistência (CPC, artigo 485, § 4º).

2.

Assim, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela

parte autora e, em consequência, julgo extinto o processo sem

resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII,

do CPC.

3.

Custas pela parte autora, no importe de R$ 1.182,64, calculadas

sobre o valor da causa de R$ 59.131,78, dispensadas por lhe ter

sido concedido o benefício da justiça gratuita.

4.

INTIME-SE.5.

Oportunamente, arquivem-se os autos.6.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000177-27.2024.5.09.1980
RECLAMANTE KATHLIN KLEIN

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DE ANDRADE(OAB:
103359/PR)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS RIBAS
COLMAN(OAB: 85448/PR)

RECLAMADO FRIGORIFICO VALEMAR LTDA

RECLAMADO SUINO LIGHT ABATEDOURO E
DISTRIBUIDORA DE CARNES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATHLIN KLEIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7e1876

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, em 18/03/2024, decorreu o prazo para a parte autora

apresentar as informações relativas ao endereço eletrônico e linha

telefônica móvel celular, tanto da parte quanto do advogado.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara do Trabalho.

Valmir SchmoellerTécnico Judiciário

DESPACHO

O silêncio da parte autora configura sua retratação quanto o

procedimento do Juízo 100% Digital. Retifique-se a autuação para

exclusão dos autos do referido procedimento.

Em decorrência, converto a audiência designada (23/05/2024 14:30)

para modalidade presencial na sala de audiências da Vara do

Trabalho, nos termos do Ato Presidência-Corregedoria nº 1, de 26

de janeiro de 2023, do E. TRT da 9.ª Região, mantidas as

cominações anteriores.

Intime-se a parte autora e notifiquem-se as reclamadas.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº TutAntAnt-0000651-32.2023.5.09.1980
REQUERENTE CHARLOTTE INDUSTRIA E

COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO IZABELA BASILIO DA SILVA(OAB:
69613/PR)

ADVOGADO RAPHAEL BASILIO DA SILVA(OAB:
69085/PR)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

Tabelionato de Protesto de Títulos de
Campo Largo - PR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLOTTE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 928db3a

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do ID 620163d.

VALMIR SCHMOELLER

DESPACHO

Ante requerimento da reclamada, designo audiência de

INSTRUÇÃO para o dia 03/07/2024, às 15:15, no formato

telepresencial (Juízo 100% Digital).

Com a adesão ao Juízo 100% Digital, entende-se que partes,

procuradores e testemunhas possuem conhecimentos, condições,

recursos e equipamentos técnicos e práticos para acesso e

permanência na sala virtual.

O link de acesso será oportunamente disponibilizado nos autos para

consulta pelas partes para participação da videoconferência pela

plataforma Zoom.

A ausência da parte ao ato importará sua confissão quanto à

matéria de fato.

Em relação às testemunhas deverá ser observado o disposto no

artigo 455 do CPC.

Intimem-se as partes.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000130-87.2023.5.09.1980
RECLAMANTE LUCAS KRUPNISKI

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SERAPIO
EICHHORN(OAB: 115125/PR)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 37515/PR)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER(OAB:
75685/PR)

ADVOGADO LUCAS GABRIEL GABARDO(OAB:
98050/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI(OAB: 43622/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 37514/PR)

ADVOGADO KARIN ALEXANDRA DE MELLO
CEZAR(OAB: 96884/PR)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

  - PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adbe9ce

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do ID 6a119b7.

VALMIR SCHMOELLER

DESPACHO

Defiro requerimento da parte autora para possibilitar a participação

das partes e procuradores de forma telepresencial na audiência

designada para o dia 21/03/2024, às 13:20.

O link de acesso será oportunamente disponibilizado nos autos.

Intimem-se as partes.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000130-87.2023.5.09.1980
RECLAMANTE LUCAS KRUPNISKI

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO SERAPIO
EICHHORN(OAB: 115125/PR)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 37515/PR)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER(OAB:
75685/PR)

ADVOGADO LUCAS GABRIEL GABARDO(OAB:
98050/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO MARINA RIBAS ZACARKIN(OAB:
98794/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI(OAB: 43622/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 37514/PR)

ADVOGADO KARIN ALEXANDRA DE MELLO
CEZAR(OAB: 96884/PR)

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECLAMADO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS KRUPNISKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adbe9ce

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do ID 6a119b7.

VALMIR SCHMOELLER

DESPACHO

Defiro requerimento da parte autora para possibilitar a participação

das partes e procuradores de forma telepresencial na audiência

designada para o dia 21/03/2024, às 13:20.

O link de acesso será oportunamente disponibilizado nos autos.

Intimem-se as partes.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000731-93.2023.5.09.1980
RECLAMANTE DIONEIVA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO GISLEYNE GABRIANE
ROSEIRA(OAB: 113684/PR)

RECLAMADO SCHMIDT INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HELOISA HELENA KUKLIK(OAB:
55271/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHMIDT INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7d29f3

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, em 18/03/2024, decorreu o prazo para as partes

apresentarem recurso.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

VALMIR SCHMOELLER

DESPACHO

Cumpram-se as formalidades do Provimento Geral da Corregedoria

do E. TRT da 9ª Região e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000731-93.2023.5.09.1980
RECLAMANTE DIONEIVA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO GISLEYNE GABRIANE
ROSEIRA(OAB: 113684/PR)

RECLAMADO SCHMIDT INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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ADVOGADO HELOISA HELENA KUKLIK(OAB:
55271/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONEIVA SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7d29f3

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, em 18/03/2024, decorreu o prazo para as partes

apresentarem recurso.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

VALMIR SCHMOELLER

DESPACHO

Cumpram-se as formalidades do Provimento Geral da Corregedoria

do E. TRT da 9ª Região e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000726-71.2023.5.09.1980
RECLAMANTE ADRIANE APARECIDA MELO DAS

NEVES

ADVOGADO GISLEYNE GABRIANE
ROSEIRA(OAB: 113684/PR)

RECLAMADO SCHMIDT INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HELOISA HELENA KUKLIK(OAB:
55271/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHMIDT INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73a9dd9

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, em 18/03/2024, decorreu o prazo para as partes

apresentarem recurso.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

VALMIR SCHMOELLER

DESPACHO

Cumpram-se as formalidades do Provimento Geral da Corregedoria

do E. TRT da 9ª Região e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000726-71.2023.5.09.1980
RECLAMANTE ADRIANE APARECIDA MELO DAS

NEVES

ADVOGADO GISLEYNE GABRIANE
ROSEIRA(OAB: 113684/PR)

RECLAMADO SCHMIDT INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HELOISA HELENA KUKLIK(OAB:
55271/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE APARECIDA MELO DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73a9dd9

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, em 18/03/2024, decorreu o prazo para as partes

apresentarem recurso.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

VALMIR SCHMOELLER

DESPACHO

Cumpram-se as formalidades do Provimento Geral da Corregedoria

do E. TRT da 9ª Região e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000730-11.2023.5.09.1980
RECLAMANTE SUELI APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO GISLEYNE GABRIANE
ROSEIRA(OAB: 113684/PR)

RECLAMADO SCHMIDT INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HELOISA HELENA KUKLIK(OAB:
55271/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHMIDT INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5350f34

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, em 18/03/2024, decorreu o prazo para as partes

apresentarem recurso.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

VALMIR SCHMOELLER

DESPACHO

Cumpram-se as formalidades do Provimento Geral da Corregedoria

do E. TRT da 9ª Região e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000730-11.2023.5.09.1980
RECLAMANTE SUELI APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO GISLEYNE GABRIANE
ROSEIRA(OAB: 113684/PR)

RECLAMADO SCHMIDT INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HELOISA HELENA KUKLIK(OAB:
55271/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5350f34

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, em 18/03/2024, decorreu o prazo para as partes

apresentarem recurso.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

VALMIR SCHMOELLER

DESPACHO

Cumpram-se as formalidades do Provimento Geral da Corregedoria

do E. TRT da 9ª Região e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000725-86.2023.5.09.1980
RECLAMANTE ALAN DOS SANTOS

ADVOGADO GISLEYNE GABRIANE
ROSEIRA(OAB: 113684/PR)

RECLAMADO SCHMIDT INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HELOISA HELENA KUKLIK(OAB:
55271/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHMIDT INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe5853f

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, em 18/03/2024, decorreu o prazo para as partes

apresentarem recurso.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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VALMIR SCHMOELLER

DESPACHO

Cumpram-se as formalidades do Provimento Geral da Corregedoria

do E. TRT da 9ª Região e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000725-86.2023.5.09.1980
RECLAMANTE ALAN DOS SANTOS

ADVOGADO GISLEYNE GABRIANE
ROSEIRA(OAB: 113684/PR)

RECLAMADO SCHMIDT INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HELOISA HELENA KUKLIK(OAB:
55271/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe5853f

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, em 18/03/2024, decorreu o prazo para as partes

apresentarem recurso.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

VALMIR SCHMOELLER

DESPACHO

Cumpram-se as formalidades do Provimento Geral da Corregedoria

do E. TRT da 9ª Região e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000717-12.2023.5.09.1980
RECLAMANTE MARCO AURELIO LUGINHESKI

ADVOGADO GISLEYNE GABRIANE
ROSEIRA(OAB: 113684/PR)

RECLAMADO SCHMIDT INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HELOISA HELENA KUKLIK(OAB:
55271/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHMIDT INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 515fd51

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, em 18/03/2024, decorreu o prazo para as partes

apresentarem recurso.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

VALMIR SCHMOELLER

DESPACHO

Cumpram-se as formalidades do Provimento Geral da Corregedoria

do E. TRT da 9ª Região e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000717-12.2023.5.09.1980
RECLAMANTE MARCO AURELIO LUGINHESKI

ADVOGADO GISLEYNE GABRIANE
ROSEIRA(OAB: 113684/PR)

RECLAMADO SCHMIDT INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HELOISA HELENA KUKLIK(OAB:
55271/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO LUGINHESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 515fd51

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, em 18/03/2024, decorreu o prazo para as partes

apresentarem recurso.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

VALMIR SCHMOELLER

DESPACHO

Cumpram-se as formalidades do Provimento Geral da Corregedoria

do E. TRT da 9ª Região e arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000117-54.2024.5.09.1980
REQUERENTES CONTABILAR ORGANIZACAO

CONTABIL S/S LTDA

ADVOGADO TARSO COLOMBO DOS
SANTOS(OAB: 98054/PR)

REQUERENTES ROSELI MARIA MAROCKI GRANDE

ADVOGADO LIZEU GRANDE(OAB: 63495/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI MARIA MAROCKI GRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 854f77a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do integral cumprimento do acordo e

da orientação da Corregedoria deste Regional através do Ofício

circular 06/2023, de 03 de Abril de 2023 e OFÍCIO CIRCULAR

TST.CGJT Nº 9/2023:

"Satisfeito o acordo, deverá ocorrer o encerramento da suspensão

e a extinção da execução, com o registro do movimento 196 -

Extinta a execução ou o cumprimento da sentença por "motivo da

extinção" - 7635 - cumprimento integral do acordo. Após, o processo

deverá ser arquivado definitivamente com o uso do movimento 246

– Arquivados os autos definitivamente.".

HERACLIDES JOSE CORDEIRO

SENTENÇA

1. Em razão da certidão supra e do integral cumprimento do acordo

realizado nos autos, DECLARO a extinção pelo cumprimento da

sentença.

2. Registrem-se os valores pagos e remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000117-54.2024.5.09.1980
REQUERENTES CONTABILAR ORGANIZACAO

CONTABIL S/S LTDA

ADVOGADO TARSO COLOMBO DOS
SANTOS(OAB: 98054/PR)

REQUERENTES ROSELI MARIA MAROCKI GRANDE

ADVOGADO LIZEU GRANDE(OAB: 63495/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTABILAR ORGANIZACAO CONTABIL S/S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 854f77a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do integral cumprimento do acordo e

da orientação da Corregedoria deste Regional através do Ofício

circular 06/2023, de 03 de Abril de 2023 e OFÍCIO CIRCULAR

TST.CGJT Nº 9/2023:

"Satisfeito o acordo, deverá ocorrer o encerramento da suspensão

e a extinção da execução, com o registro do movimento 196 -

Extinta a execução ou o cumprimento da sentença por "motivo da

extinção" - 7635 - cumprimento integral do acordo. Após, o processo

deverá ser arquivado definitivamente com o uso do movimento 246

– Arquivados os autos definitivamente.".

HERACLIDES JOSE CORDEIRO

SENTENÇA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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1. Em razão da certidão supra e do integral cumprimento do acordo

realizado nos autos, DECLARO a extinção pelo cumprimento da

sentença.

2. Registrem-se os valores pagos e remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000121-91.2024.5.09.1980
REQUERENTES HIPERPLASTIC INDUSTRIA E

COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ANDRE DIAS ANDRADE(OAB:
37504/PR)

REQUERENTES ERONDI NUNES FERREIRA

ADVOGADO MARIANA CAVASSIN BOEING(OAB:
75775/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERONDI NUNES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e15bb27

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do ID 61eeb74.

VALMIR SCHMOELLER

DESPACHO

Recebo a emenda apresentada pelas partes. No entanto, não há

como homologar o acordo na forma apresentada, uma vez que a

petição inicial aponta que a relação de emprego se deu entre os

dias 10 de outubro de 2023 e 10 de novembro de 2023 (folha 03).

Assim, concedo prazo de 05 dias para as partes requererem o que

entenderem de direito.

Após, voltem conclusos.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0000121-91.2024.5.09.1980
REQUERENTES HIPERPLASTIC INDUSTRIA E

COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ANDRE DIAS ANDRADE(OAB:
37504/PR)

REQUERENTES ERONDI NUNES FERREIRA

ADVOGADO MARIANA CAVASSIN BOEING(OAB:
75775/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIPERPLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e15bb27

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do ID 61eeb74.

VALMIR SCHMOELLER

DESPACHO

Recebo a emenda apresentada pelas partes. No entanto, não há

como homologar o acordo na forma apresentada, uma vez que a

petição inicial aponta que a relação de emprego se deu entre os

dias 10 de outubro de 2023 e 10 de novembro de 2023 (folha 03).

Assim, concedo prazo de 05 dias para as partes requererem o que

entenderem de direito.

Após, voltem conclusos.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000419-20.2023.5.09.1980
RECLAMANTE NILSON SANTOS

ADVOGADO HELITON SIGNORI DUBINSKI(OAB:
100903/PR)

ADVOGADO LUIZ MAR HENRIQUE MOREIRA DE
BORBA(OAB: 102723/PR)

RECLAMADO GRANDFOOD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca68834

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do ID 8c856c8.

VALMIR SCHMOELLER

DESPACHO

Rejeito requerimento de adiamento da parte autora, eis que,

conforme procuração (ID 3af1ae9), o autor está representado por 02

advogados.

Além disso, as duas audiências serão realizadas de forma

telepresencial, não havendo deslocamentos entre as Varas, e o

intervalo entre as duas é de 01 hora e 30 minutos.

Ciência à parte autora.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000401-96.2023.5.09.1980
RECLAMANTE FRANCIELE GARCIA SILVEIRA

ADVOGADO JOELCIO FLAVIANO NIELS(OAB:
23031/PR)

RECLAMADO MATERNIDADE E CIRURGIA N. S.
DO ROCIO S/A

ADVOGADO EDSON GONCALVES(OAB:
38291/PR)

ADVOGADO DIEGO JOSE DOS SANTOS(OAB:
108057/PR)

RECLAMADO HOSPITAL DO ROCIO LTDA

ADVOGADO EDSON GONCALVES(OAB:
38291/PR)

ADVOGADO DIEGO JOSE DOS SANTOS(OAB:
108057/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DO ROCIO LTDA

  - MATERNIDADE E CIRURGIA N. S. DO ROCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b6f1ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do integral cumprimento do acordo e

da orientação da Corregedoria deste Regional através do Ofício

circular 06/2023, de 03 de Abril de 2023 e OFÍCIO CIRCULAR

TST.CGJT Nº 9/2023:

"Satisfeito o acordo, deverá ocorrer o encerramento da suspensão

e a extinção da execução, com o registro do movimento 196 -

Extinta a execução ou o cumprimento da sentença por "motivo da

extinção" - 7635 - cumprimento integral do acordo. Após, o processo

deverá ser arquivado definitivamente com o uso do movimento 246

– Arquivados os autos definitivamente.".

PRECIR KYUJI KAWASAKI

SENTENÇA

1. Em razão da certidão supra e do integral cumprimento do acordo

realizado nos autos, DECLARO a extinção pelo cumprimento da

sentença.

2. Registrem-se os valores pagos e remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000401-96.2023.5.09.1980
RECLAMANTE FRANCIELE GARCIA SILVEIRA

ADVOGADO JOELCIO FLAVIANO NIELS(OAB:
23031/PR)

RECLAMADO MATERNIDADE E CIRURGIA N. S.
DO ROCIO S/A

ADVOGADO EDSON GONCALVES(OAB:
38291/PR)

ADVOGADO DIEGO JOSE DOS SANTOS(OAB:
108057/PR)

RECLAMADO HOSPITAL DO ROCIO LTDA

ADVOGADO EDSON GONCALVES(OAB:
38291/PR)

ADVOGADO DIEGO JOSE DOS SANTOS(OAB:
108057/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE GARCIA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b6f1ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do integral cumprimento do acordo e

da orientação da Corregedoria deste Regional através do Ofício

circular 06/2023, de 03 de Abril de 2023 e OFÍCIO CIRCULAR

TST.CGJT Nº 9/2023:

"Satisfeito o acordo, deverá ocorrer o encerramento da suspensão

e a extinção da execução, com o registro do movimento 196 -

Extinta a execução ou o cumprimento da sentença por "motivo da

extinção" - 7635 - cumprimento integral do acordo. Após, o processo

deverá ser arquivado definitivamente com o uso do movimento 246

– Arquivados os autos definitivamente.".

PRECIR KYUJI KAWASAKI

SENTENÇA

1. Em razão da certidão supra e do integral cumprimento do acordo

realizado nos autos, DECLARO a extinção pelo cumprimento da

sentença.

2. Registrem-se os valores pagos e remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000065-58.2024.5.09.1980
RECLAMANTE ALINE FERNANDA DE CASTRO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO HOSPITAL DO ROCIO LTDA

ADVOGADO DIEGO JOSE DOS SANTOS(OAB:
108057/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE FERNANDA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ALINE FERNANDA DE CASTRO intimada de que

houve a juntada de arquivo digital do tipo audiovisual por meio do

Portal Pje Mídias, cujo acesso pode ser realizado no endereço

https://midias.pje.jus.br/midias/web/site/login, podendo se

manifestar no prazo do art. 218, § 3º, do CPC, se outro não houver

sido fixado pelo juízo.

Intimação automatizada, realizada por meio do Projeto Solária (RJ-

10).

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

DEBORA GIOVANA BORGES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001439-86.2019.5.09.0654
RECLAMANTE CRUZ JOSE BERVIN BENITEZ

ADVOGADO RITA DE CASSIA WICTHOFF
NEVES(OAB: 14132/PR)

ADVOGADO PRISCILA WICTHOFF NEVES
DIAS(OAB: 44697/PR)

RECLAMADO TFP VEICULOS EIRELI

ADVOGADO FABIO LUIZ AGNOLETTO(OAB:
24074/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

GRANJEIRO ALIMENTOS LTDA

PERITO PLINIO BARROSO DE CASTRO
FILHO

PERITO TATYANE CHRISTINE HEYLMANN
DA CRUZ PERIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - TFP VEICULOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bca7fa0

proferido nos autos.

dg

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do requerimento ID.fc7edce.

HERACLIDES JOSE CORDEIRO

DESPACHO

Libere-se o valor depositado (ID.490b61a) ao Sr. Leiloeiro Oficial

PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO.

1.

Ante a quitação integral da execução, retire-se o bem do leilão

designado.

2.

Comunique-se com urgência o Sr. Leiloeiro Oficial.3.

Comprovados os saques e pagamentos, certifique-se o

zeramento da conta judicial e de inexistência de pendências, e

arquivem-se mediante sentença de encerramento da execução.

4.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0001439-86.2019.5.09.0654
RECLAMANTE CRUZ JOSE BERVIN BENITEZ

ADVOGADO RITA DE CASSIA WICTHOFF
NEVES(OAB: 14132/PR)

ADVOGADO PRISCILA WICTHOFF NEVES
DIAS(OAB: 44697/PR)

RECLAMADO TFP VEICULOS EIRELI

ADVOGADO FABIO LUIZ AGNOLETTO(OAB:
24074/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

GRANJEIRO ALIMENTOS LTDA

PERITO PLINIO BARROSO DE CASTRO
FILHO

PERITO TATYANE CHRISTINE HEYLMANN
DA CRUZ PERIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ JOSE BERVIN BENITEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bca7fa0

proferido nos autos.

dg

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do requerimento ID.fc7edce.

HERACLIDES JOSE CORDEIRO

DESPACHO

Libere-se o valor depositado (ID.490b61a) ao Sr. Leiloeiro Oficial

PLINIO BARROSO DE CASTRO FILHO.

1.

Ante a quitação integral da execução, retire-se o bem do leilão

designado.

2.

Comunique-se com urgência o Sr. Leiloeiro Oficial.3.

Comprovados os saques e pagamentos, certifique-se o

zeramento da conta judicial e de inexistência de pendências, e

arquivem-se mediante sentença de encerramento da execução.

4.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000064-10.2023.5.09.1980

RECLAMANTE ANDREA MACHADO SCHLIZINSKI

ADVOGADO VITOR MARCELO DE ANDRADE
MARTINS(OAB: 82011/PR)

ADVOGADO FELIPE ANGHINONI
GRAZZIOTIN(OAB: 22745/PR)

RECLAMADO CERAMICA BRASILIA LTDA

ADVOGADO MARCIO ADRIANO DAROLD(OAB:
54866/PR)

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA BRASILIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5dbdcb

proferido nos autos.

dg

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do requerimento ID 570a17f.

POLLYANNA CAROLINA DE AZEVEDO HAMILTON PIERDONA

DESPACHO

Ante a manifestação da parte exequente (ID 570a17f), mantenho

o despacho ID f9db7ec.

1.

Expeça-se o ofício determinado no id.f9db7ec, com urgência.2.

Dê-se ciência às partes.3.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000064-10.2023.5.09.1980
RECLAMANTE ANDREA MACHADO SCHLIZINSKI

ADVOGADO VITOR MARCELO DE ANDRADE
MARTINS(OAB: 82011/PR)

ADVOGADO FELIPE ANGHINONI
GRAZZIOTIN(OAB: 22745/PR)

RECLAMADO CERAMICA BRASILIA LTDA

ADVOGADO MARCIO ADRIANO DAROLD(OAB:
54866/PR)

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA MACHADO SCHLIZINSKI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5dbdcb

proferido nos autos.

dg

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do requerimento ID 570a17f.

POLLYANNA CAROLINA DE AZEVEDO HAMILTON PIERDONA

DESPACHO

Ante a manifestação da parte exequente (ID 570a17f), mantenho

o despacho ID f9db7ec.

1.

Expeça-se o ofício determinado no id.f9db7ec, com urgência.2.

Dê-se ciência às partes.3.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0001111-94.2023.5.09.0015
EXEQUENTE GERSON LUIZ DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON LOVATO(OAB:
25664/PR)

EXECUTADO SPR MOVEIS E DIVISORIAS
ARTICULADAS LTDA

ADVOGADO RENATO SUTILLE HECKE(OAB:
82395/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL FRANCO PETRUY

TERCEIRO
INTERESSADO

BENNY CAMLOT

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPR MOVEIS E DIVISORIAS ARTICULADAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SPR MOVEIS E DIVISORIAS ARTICULADAS

LTDA

INTIMAÇÃO

INTIME-SE a ré para que, no prazo de 5 dias, comprove nos autos

o valor devido, conforme planilha de cálculos id. c00487f, sob pena

de penhora.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

RENATA LORENTZ SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000065-58.2024.5.09.1980
RECLAMANTE ALINE FERNANDA DE CASTRO

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO HOSPITAL DO ROCIO LTDA

ADVOGADO DIEGO JOSE DOS SANTOS(OAB:
108057/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE FERNANDA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria intimada do arquivamento da reclamação

trabalhista, nos termos do artigo 844 da CLT, ante a ausência

injustificada da parte autora na audiência INICIAL realizada.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

VALMIR SCHMOELLER

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000797-65.2020.5.09.0594
RECLAMANTE ALCIDES NUNES MUNIZ

ADVOGADO JHULYELLI CASTRO BUENO(OAB:
94250/PR)

RECLAMADO LYX PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

RECLAMADO RONIVAL CANDIDO MOREIRA
CONSTRUCOES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

HEGON HENRIQUE SOARES REIS
DE SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO OHPIS RODRIGUES(OAB:
41440/PR)

ADVOGADO JANE CARLA SOARES
FRAGOSO(OAB: 63562/PR)

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO DE
AZEVEDO(OAB: 33342/PR)

PERITO LUCIANE SCHERMAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDES NUNES MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d348fc4

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da resposta à solicitação de

matrícula online - ONR ID.d47b40c.

HERACLIDES JOSE CORDEIRO

DESPACHO

Intime-se o autor nos termos do despacho ID.2d25346.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001768-89.2016.5.09.0594
RECLAMANTE REGINALDO BARBOSA DOS

SANTOS

ADVOGADO SOLAINE MARIA BARBIERI(OAB:
25350/PR)

RECLAMADO PROCOPIO PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO IVAIR CARLOS DA SILVA(OAB:
19838/PR)

RECLAMADO PROCOPIO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IVAIR CARLOS DA SILVA(OAB:
19838/PR)

RECLAMADO INACIO PROCOPIO NETO

ADVOGADO IVAIR CARLOS DA SILVA(OAB:
19838/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO OSMAR JOSE FARIAS

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ed77dc9

proferida nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do requerimento ID.e9718e5.

HERACLIDES JOSE CORDEIRO

DECISÃO

Preenchidos os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, admito o Agravo de Petição ID.e9718e5.

1.

Int ime-se a parte autora para, querendo, apresentar

contraminuta, no prazo legal.

2.

Apresentada a resposta ou transcorrido "in albis" o prazo legal, o

que deverá ser certificado nos autos, encaminhem-se os autos

ao E. TRT da 9ª Região.

3.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000512-17.2022.5.09.1980
RECLAMANTE JOSE GREGORIO MORENO

MARTINEZ

ADVOGADO AMANDA KELLY MENDES REGIANI
ZAWADZKI(OAB: 67576/PR)

RECLAMADO GESTAO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO IVO FABIANO MAGALHAES DOS
SANTOS(OAB: 87240/PR)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GREGORIO MORENO MARTINEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOSE GREGORIO MORENO MARTINEZ

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para que, no prazo de 10 dias, indique os

meios de prosseguimento da execução ou requeira o que entender

de direito, sob pena de arquivamento provisório dos autos, com

prazo de 2 anos, na forma do art. 11-A da CLT.

Pietro Friedrich;

Estagiário.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

DEBORA GIOVANA BORGES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000032-68.2024.5.09.1980
RECLAMANTE GUSTAVO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULA THAIS DE ANDRADE
FRANQUETO(OAB: 105107/PR)
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RECLAMADO SCHMIDT INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HELOISA HELENA KUKLIK(OAB:
55271/PR)

ADVOGADO CRISTIANE SEROKA(OAB:
98174/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHMIDT INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 815fca7

proferida nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo id. b4f0b7c.

PRECIR KYUJI KAWASAKI

DECISÃO

Considerando a concordância da parte autora, HOMOLOGO os

cálculos apresentados pela ré no id 1873fcf.

1.

Indefiro o pedido da ré (id. 7a60b44) de dispensa das custas.

Custas processuais à cargo da ré conforme conta homologada.

2.

Em observância ao artigo 6º, § 7º-B da Lei 11.101/2005, não

será expedida certidão para habilitação dos créditos da União

Federal. Havendo créditos da União (contribuição previdenciária,

custas processuais), intime-se a PGF/PGFN para que indique os

meios de prosseguimento da execução em relação aos seus

créditos, no prazo de dez dias, sob pena de início do prazo

prescricional do artigo 11-A da CLT, a contar do 11º dia a partir

da intimação.

3.

Intimem-se as partes, devendo a parte credora habilitar-se nos

autos da Recuperação Judicial para recebimento de seus

créditos.

4.

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS

Serve a presente decisão de documento hábil para habilitação

do crédito perante o Juízo da 1ª Vara de Falências e

Recuperação Judicial de Curitiba, nos autos da Recuperação

Judicial nº 0006015-27.2016.8.16.0026, conforme verbas a

seguir descritas:

DEVEDOR: SCHMIDT INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA - CNPJ: 00.844.239/0001-48

NATUREZA DO CRÉDITO: TRABALHISTA

01) CREDOR (AUTOR):
GUSTAVO FERREIRA DA

SILVA, CPF: 079.777.509-96

Valor do crédito atualizado até

31.03.2024

R$11.571,31 (Onze mil,

quinhentos e setenta e um

NÃO HÁ JUROS NO PERÍODO

02) Valor referente ao FGTS,

atualizado até 31.03.2024

R$4.944,38 (Quatro mil,

novecentos e quarenta e

Favorecido: GUSTAVO FERREIRA DA SILVA, CPF:

079.777.509-96

03) Valor referente aos

honorários de sucumbência

R$826,79 (Oitocentos e vinte e

seis reais e setenta e nove

NÃO HÁ JUROS NO PERÍODO

ADVOGADO DO AUTOR:
PAULA THAIS DE ANDRADE

FRANQUETO, OAB: 105107

DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO: 17.01.2024

DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 28.02.2024

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000032-68.2024.5.09.1980
RECLAMANTE GUSTAVO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULA THAIS DE ANDRADE
FRANQUETO(OAB: 105107/PR)

RECLAMADO SCHMIDT INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HELOISA HELENA KUKLIK(OAB:
55271/PR)

ADVOGADO CRISTIANE SEROKA(OAB:
98174/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO FERREIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 815fca7

proferida nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do protocolo id. b4f0b7c.

PRECIR KYUJI KAWASAKI

DECISÃO

Considerando a concordância da parte autora, HOMOLOGO os

cálculos apresentados pela ré no id 1873fcf.

1.

Indefiro o pedido da ré (id. 7a60b44) de dispensa das custas.

Custas processuais à cargo da ré conforme conta homologada.

2.

Em observância ao artigo 6º, § 7º-B da Lei 11.101/2005, não

será expedida certidão para habilitação dos créditos da União

Federal. Havendo créditos da União (contribuição previdenciária,

custas processuais), intime-se a PGF/PGFN para que indique os

meios de prosseguimento da execução em relação aos seus

créditos, no prazo de dez dias, sob pena de início do prazo

prescricional do artigo 11-A da CLT, a contar do 11º dia a partir

da intimação.

3.

Intimem-se as partes, devendo a parte credora habilitar-se nos

autos da Recuperação Judicial para recebimento de seus

créditos.

4.

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS

Serve a presente decisão de documento hábil para habilitação

do crédito perante o Juízo da 1ª Vara de Falências e

Recuperação Judicial de Curitiba, nos autos da Recuperação

Judicial nº 0006015-27.2016.8.16.0026, conforme verbas a

seguir descritas:

DEVEDOR: SCHMIDT INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA - CNPJ: 00.844.239/0001-48

NATUREZA DO CRÉDITO: TRABALHISTA

01) CREDOR (AUTOR):
GUSTAVO FERREIRA DA

SILVA, CPF: 079.777.509-96

Valor do crédito atualizado até

31.03.2024

R$11.571,31 (Onze mil,

quinhentos e setenta e um

NÃO HÁ JUROS NO PERÍODO

02) Valor referente ao FGTS,

atualizado até 31.03.2024

R$4.944,38 (Quatro mil,

novecentos e quarenta e

Favorecido: GUSTAVO FERREIRA DA SILVA, CPF:

079.777.509-96

03) Valor referente aos

honorários de sucumbência

R$826,79 (Oitocentos e vinte e

seis reais e setenta e nove

NÃO HÁ JUROS NO PERÍODO

ADVOGADO DO AUTOR:
PAULA THAIS DE ANDRADE

FRANQUETO, OAB: 105107

DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO: 17.01.2024

DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 28.02.2024

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001997-15.2017.5.09.0594
RECLAMANTE WELLINGTON VICENTE FERREIRA

JARDIM

ADVOGADO MARCOS CESAR RAMPAZZO
FILHO(OAB: 63832/PR)

ADVOGADO JOSE AFFONSO DALLEGRAVE
NETO(OAB: 15211/PR)

ADVOGADO SABRINA ZEIN(OAB: 35277/PR)

ADVOGADO GUILHERME CAVALHEIRO
KUSTER(OAB: 59441/PR)

RECLAMADO SIG COMBIBLOC DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FABRICIO ZIPPERER(OAB:
26381/PR)

ADVOGADO FABIANO BRACKMANN(OAB:
34620/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TAIZA C F DE ANDRADE

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE SAÚDE SANTA RITA

PERITO DEBORAH CLAUDIANE BRANDALIZE

TERCEIRO
INTERESSADO

Policlínica São Camilo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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TERCEIRO
INTERESSADO

CIMAD - CENTRO DE IMAGEM
DIANÓSTICA

TERCEIRO
INTERESSADO

IMTEP GSI CLINICA MEDICA
HOSPITALAR LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIG COMBIBLOC DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9b863e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certificoque inexistem restrições (Renajud e CNIB) nos presentes

autos.

Certifico ainda que há saldo residual de R$ 9,85 depositado na

conta judicial CEF 0385/042/01510671-3.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

HERACLIDES JOSE CORDEIRO

SENTENÇA

Em razão do pagamento dos credores, DECLARO extinta a

execução (CPC, arts. 924, II e 925).

1.

Recolha-se o saldo residual de R$ 9,85 depositado na conta

judicial CEF 0385/042/01510671-3 a título de custas judiciais.

2.

Comprovados os levantamentos e inexistindo pendências,

registrem-se os valores pagos e arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.

3.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001997-15.2017.5.09.0594
RECLAMANTE WELLINGTON VICENTE FERREIRA

JARDIM

ADVOGADO MARCOS CESAR RAMPAZZO
FILHO(OAB: 63832/PR)

ADVOGADO JOSE AFFONSO DALLEGRAVE
NETO(OAB: 15211/PR)

ADVOGADO SABRINA ZEIN(OAB: 35277/PR)

ADVOGADO GUILHERME CAVALHEIRO
KUSTER(OAB: 59441/PR)

RECLAMADO SIG COMBIBLOC DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FABRICIO ZIPPERER(OAB:
26381/PR)

ADVOGADO FABIANO BRACKMANN(OAB:
34620/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TAIZA C F DE ANDRADE

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE SAÚDE SANTA RITA

PERITO DEBORAH CLAUDIANE BRANDALIZE

TERCEIRO
INTERESSADO

Policlínica São Camilo

TERCEIRO
INTERESSADO

CIMAD - CENTRO DE IMAGEM
DIANÓSTICA

TERCEIRO
INTERESSADO

IMTEP GSI CLINICA MEDICA
HOSPITALAR LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON VICENTE FERREIRA JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9b863e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certificoque inexistem restrições (Renajud e CNIB) nos presentes

autos.

Certifico ainda que há saldo residual de R$ 9,85 depositado na

conta judicial CEF 0385/042/01510671-3.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

HERACLIDES JOSE CORDEIRO

SENTENÇA

Em razão do pagamento dos credores, DECLARO extinta a

execução (CPC, arts. 924, II e 925).

1.

Recolha-se o saldo residual de R$ 9,85 depositado na conta

judicial CEF 0385/042/01510671-3 a título de custas judiciais.

2.

Comprovados os levantamentos e inexistindo pendências,

registrem-se os valores pagos e arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.

3.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001307-88.2013.5.09.0088
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RECLAMANTE LUCINEIA PADILHA WONSOVICZ

ADVOGADO JORGE NASSAR MACHADO(OAB:
40887/PR)

RECLAMADO ODAIR ANDRE DE RAMOS

RECLAMADO LKZ APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

RECLAMADO APZ APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.

RECLAMADO MARCOS ROBERTO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MAXICARNES DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VANDIR FRACARO(OAB: 60528/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO ALEX BASSO

ADVOGADO Rogério Jussen Borges(OAB:
26520/PR)

ADVOGADO EDISON ALMIR MAGALHAES
PINTO(OAB: 85434/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSEANE PEREIRA DE SALES

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELA DE SALES BENEDITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA PADILHA WONSOVICZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f53c4b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"Conciliar também é realizar justiça"

DECISÃO RESOLUTIVA DE INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

no qual a exequente LUCINEIA PADILHA WONSOVICZ pretende a

inclusão dos sócios MARCOS ROBERTO DOS SANTOS,

MARCELA DE SALES BENEDITO, ROSEANE PEREIRA DE

SALES e ODAIR ANDRE DE RAMOS no polo passivo da

demanda, conforme razões apresentadas às fls. 794/796.

Conforme despacho de fls. 848/849, foi autorizado o processamento

do incidente.

As sócias MARCELA DE SALES BENEDITO e ROSEANE

PEREIRA DE SALES não foram citadas.

Conforme despacho de fls. 885, foi intimada a exequente para

indicar endereço das sócias MARCELA DE SALES BENEDITO e

ROSEANE PEREIRA DE SALES, sob pena de prosseguimento do

IDPJ em face apenas dos sócios já citados.

A exequente deixou de apresentar endereço das sócias (fl. 888).

Os sócios MARCOS ROBERTO DOS SANTOS, e ODAIR ANDRE

DE RAMOS foram citados fls. 879/880, mas não apresentaram

defesa (fl.887).

É o relatório.

DECIDO.

1. ESCLARECIMENTO INICIAL

Com o objetivo de facilitar a remissão às peças e aos documentos

dos autos, o juízo converteu-os em arquivo "PDF", e indicará o

número da folha correspondente a esta versão digital, nas ocasiões

em que não alude ao Id.

2. ADMISSIBILIDADE

Nos termos do artigo 855-A da CLT, introduzido pela Lei

13467/2017 e da OJ EX SE 45 deste E. TRT aplica-se ao processo

do trabalho o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica previsto nos artigos 133 a 137 do CPC.

3. MÉRITO

Da análise dos autos, constata-se que restou infrutífera a execução

em face das devedoras principais LKZ APOIO ADMINISTRATIVO

LTDA - CNPJ: 11.162.727/0001-91 e APZ APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA – CNPJ: 97.386.668/0001-50.

A ineficácia da execução contra as empresas é manifesta, pois

foram utilizados os meios executórios disponíveis para a satisfação

do crédito.

Contudo, as medidas executivas não tiveram êxito, o que permite

presumir a inidoneidade financeira da pessoa jurídica devedora e

autoriza, por conseguinte, o direcionamento da responsabilidade a

seus sócios, em conformidade com a OJ EX SE 40 deste TRT:

IV – Pessoa jurídica. Despersonalização.Penhora sobre bens dos

sócios. Evidenciada a inidoneidade financeira da empresa, aplica-se

a desconsideração da personalidade jurídica para buscar a

satisfação do crédito sobre o patrimônio pessoal dos sócios ou ex-

sócios, que respondem pelos créditos trabalhistas devidos pela

sociedade que integram ou integraram, ainda que na condição de

cotistas ou minoritários. (ex-OJ EX SE 149; ex-OJ EX SE 202)

Assim, não tendo sido encontrados bens das pessoas jurídicas

livres desimpedidos e suficientes para garantia da execução,

tampouco tendo sido indicados tais bens pelo sócio, mostra-se

legítima e necessária a sua inclusão, já que a ele foi direcionado o

bônus empresarial e, portanto, deve responder pelos débitos desta

ação.

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica apresentado pelo

exequente, para determinar a inclusão de MARCOS ROBERTO

DOS SANTOS e ODAIR ANDRE DE RAMOS no polo passivo da

execução, nos termos da fundamentação.

Considerando a cominação imposta nas intimações IDs.faaed9 e

3a60e25, prossiga-se a execução em face do sócio, devendo a

parte autora indicar a forma de prosseguimento da execução, no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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prazo de dez dias, ou requerer o que entender de direito, sob pena

de arquivamento provisório dos autos, com aplicação do artigo 11-

A, da CLT.

Transcorrido o prazo acima concedido sem manifestação da parte

exequente, juntem-se extratos demonstrativos de zeramento de

eventual conta judicial, certifique-se inexistência de pendência e

remetam-se os autos ao arquivo provisório, com prazo de dois anos

(CLT, art. 11-A).

Intime-se a parte exequente.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-3478700-92.2009.5.09.0029
RECLAMANTE EULA DA SILVA ROSA

ADVOGADO CLEUSA SOUZA DA SILVA(OAB:
20908/PR)

RECLAMADO PITANGA TELECOMUNICACOES
LTDA

RECLAMADO SORAIA MOUHTAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EULA DA SILVA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EULA DA SILVA ROSA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para ciência do despacho transcrito

parcialmente a seguir:

Vistos.1.

Apresenta a parte autora/exequente procuração atualizada no id

7115e3b (fl. 428), datada de 07.03.2024, outorgando poderes

apenas ao advogado BRUNO DA SILVA CANDELÁRIA. É

entendimento assente na jurisprudência que a procuração

posterior revoga tacitamente a procuração anterior. Assim, a

advogada peticionante Dra. Cleusa Souza da Silva não possui

poderes outorgados pela autora/exequente.

2.

Inclua-se como advogado da parte autora o Dr. Bruno da Silva

Candelária, OAB/PR 117.950.

3.

Dê-se ciência à advogada Dra. Cleusa Souza da Silva. Após,

proceda a Secretaria a sua inativação na autuação.(...)"

4.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

RENATA LORENTZ SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000344-70.2020.5.09.0594
RECLAMANTE ANA CAROLINY FREITAS CARDOSO

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO MATERNIDADE E CIRURGIA N. S.
DO ROCIO S/A

ADVOGADO EDSON GONCALVES(OAB:
38291/PR)

ADVOGADO DIVAL CARVALHO GOMES(OAB:
62133/PR)

PERITO ANA PAULA FELIPPE ARCOVERDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATERNIDADE E CIRURGIA N. S. DO ROCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MATERNIDADE E CIRURGIA N. S. DO ROCIO

S/A

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para que, no prazo de dez (10) dias, indique

meios efetivos de prosseguimento da execução ou requeira o que

entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos autos,

com aplicação do artigo 11-A, CLT.

Pietro Friedrich;

Estagiário.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

DEBORA GIOVANA BORGES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000284-08.2023.5.09.1980
RECLAMANTE JENNIPHER BERNARDINO DIAS

ADVOGADO DAIENE MAGALHAES
TAVARES(OAB: 205566/RJ)

ADVOGADO SAMIR LAURINDO DOS
SANTOS(OAB: 129501/RJ)

RECLAMADO TEIXEIRA & BRITO COMERCIO DE
LIVROS LTDA

ADVOGADO ANE GONCALVES DE RESENDE
FERNANDES(OAB: 31337/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENNIPHER BERNARDINO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9973cc0

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do ID 338817a.

VALMIR SCHMOELLER

DESPACHO

Rejeito o requerimento de abertura de prazo apresentando pela

parte autora, posto que as partes em audiência (ID 09729aa)

ficaram cientes do dia e hora da publicação da sentença, sendo

desnecessária a intimação das partes neste caso.

Ciência à parte autora.

Após, retornem os autos ao arquivo definitivo.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000490-77.2021.5.09.0594
RECLAMANTE JOANA LISBOA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO WILHIAN MACHADO(OAB:
77343/PR)

ADVOGADO IVONETE MACIEL DA SILVA
MACHADO(OAB: 95144/PR)

RECLAMADO JOAQUIM AUGUSTO DE CASTRO
COTRIM

ADVOGADO RAFAEL SOUSA BARBOSA(OAB:
290824/SP)

RECLAMADO LIOSMAR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL SOUSA BARBOSA(OAB:
290824/SP)

RECLAMADO IRIS SANTOS GALVANI DE ANDREA

RECLAMADO REDE ESTACIONE EIRELI

ADVOGADO RAFAEL SOUSA BARBOSA(OAB:
290824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM AUGUSTO DE CASTRO COTRIM

  - LIOSMAR PEREIRA DOS SANTOS

  - REDE ESTACIONE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ed5846

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Magistrado, em razão

do id.f896a17 , 95b3e8d e 1f925a4.

Débora Giovana Borges de Oliveira

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Vistos,1.

Esclareça a primeira executada em relação ao prosseguimento

do Agravo de Petição id.8616fb8, vez que trata da mesma

matéria agora apresentada em Manifestação(Embargos)

id.f896a17.

2.

Intime-se a parte autora para resposta à manifestação dos sócios

no id. f896a17, no prazo de cinco dias.

3.

Após, voltem.4.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000490-77.2021.5.09.0594
RECLAMANTE JOANA LISBOA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO WILHIAN MACHADO(OAB:
77343/PR)

ADVOGADO IVONETE MACIEL DA SILVA
MACHADO(OAB: 95144/PR)

RECLAMADO JOAQUIM AUGUSTO DE CASTRO
COTRIM

ADVOGADO RAFAEL SOUSA BARBOSA(OAB:
290824/SP)

RECLAMADO LIOSMAR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL SOUSA BARBOSA(OAB:
290824/SP)

RECLAMADO IRIS SANTOS GALVANI DE ANDREA

RECLAMADO REDE ESTACIONE EIRELI

ADVOGADO RAFAEL SOUSA BARBOSA(OAB:
290824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA LISBOA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ed5846

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Magistrado, em razão

do id.f896a17 , 95b3e8d e 1f925a4.

Débora Giovana Borges de Oliveira

Diretora de Secretaria

DESPACHO
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Vistos,1.

Esclareça a primeira executada em relação ao prosseguimento

do Agravo de Petição id.8616fb8, vez que trata da mesma

matéria agora apresentada em Manifestação(Embargos)

id.f896a17.

2.

Intime-se a parte autora para resposta à manifestação dos sócios

no id. f896a17, no prazo de cinco dias.

3.

Após, voltem.4.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0000388-34.2022.5.09.1980
RECLAMANTE TONI EVERTON MIRANDA

ADVOGADO ARTUR VICTOR VOSS(OAB:
91366/PR)

RECLAMADO RM RODRIGO MOTORHOME LTDA

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONI EVERTON MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: TONI EVERTON MIRANDA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para que, no prazo de 10 dias, indique os

meios de prosseguimento da execução ou requeira o que entender

de direito, sob pena de arquivamento provisório dos autos, com

prazo de 2 anos, na forma do art. 11-A da CLT.

Pietro Friedrich;

Estagiário.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

DEBORA GIOVANA BORGES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000656-12.2021.5.09.0594
RECLAMANTE ALEXANDRE SOARES DE LIMA

ADVOGADO OSVALDO POLAK JUNIOR(OAB:
63365/PR)

RECLAMADO FEDALTO ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO FLEDINEI BORGES LICHESKI(OAB:
57114/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SOARES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada do despacho Id f944615 abaixo:

" 1. Considerando que ainda não estão esgotados todos os meios

de execuçãoda parte executada, rejeito liminarmente a instauração

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

2. Atente-se a parte exequente que a busca de satisfação da

execução com a penhora de valores via SISBAJUD foi parcialmente

exitosa. Sendo assim, não há se falar em falta de capacidade

econômica da parte executada.

3. Intime-se a parte exequente para que, no prazo de dez (10) dias,

indique os meios de prosseguimento da execução ou requeira o que

entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos autos,

com aplicação do artigo 11-A, da CLT.

4. Transcorrido o prazo acima concedido sem manifestação da

parte exequente, juntem-se extratos demonstrativos de zeramento

de eventual conta judicial, certifique-se inexistência de pendência e

remetam-se os autos ao arquivo provisório, com prazo de dois anos

(CLT, art. 11-A)."

Pietro Friedrich;

Estagiário.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

DEBORA GIOVANA BORGES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000606-28.2023.5.09.1980
RECLAMANTE IRACI ALVES BORGES DE SOUZA

ADVOGADO SANDRO LUNARD
NICOLADELI(OAB: 22372/PR)

ADVOGADO ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS(OAB: 27535/PR)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO FABRICIO DE
CARVALHO(OAB: 44770/PR)

RECLAMADO SCHMIDT INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HELOISA HELENA KUKLIK(OAB:
55271/PR)

ADVOGADO CRISTIANE SEROKA(OAB:
98174/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACI ALVES BORGES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO: IRACI ALVES BORGES DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para que indique os sócios que deverão

responder ao incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento provisório

dos autos, com aplicação do artigo 11-A, da CLT.

Pietro Friedrich;

Estagiário.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

DEBORA GIOVANA BORGES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000242-56.2023.5.09.1980
RECLAMANTE JULIANA RENATA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO JOSE DOS SANTOS(OAB:
108057/PR)

RECLAMADO PANIFICADORA, TRANSPORTE E
MINEMERCADO DA LUZ LTDA

ADVOGADO MARIVONE DA SILVA
JOAQUIM(OAB: 91940/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA, TRANSPORTE E MINEMERCADO DA LUZ
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PANIFICADORA, TRANSPORTE E

MINEMERCADO DA LUZ LTDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para se manifestar acerca do

bloqueio realizado via convênio SISBAJUD, no prazo de 5 dias. No

silêncio, os valores serão liberados a quem de direito.

Pietro Friedrich;

Estagiário.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

DEBORA GIOVANA BORGES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000363-56.2021.5.09.0654
RECLAMANTE LEONILDA DA PIEDADE PAULA DE

SALES

ADVOGADO JHULYELLI CASTRO BUENO(OAB:
94250/PR)

RECLAMADO FRIGO MUG AGROINDUSTRIAL
LTDA

RECLAMADO LUCIA PISTORE MUGNOL

RECLAMADO THIAGO MUGNOL

PERITO TATYANE CHRISTINE HEYLMANN
DA CRUZ PERIN

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA ESPECIAL DE
PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONILDA DA PIEDADE PAULA DE SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LEONILDA DA PIEDADE PAULA DE SALES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de dez dias, indicar os meios

de prosseguimento da execução ou requerer o que entender de

direito, sob pena de arquivamento provisório dos autos, com prazo

de 2 anos, na forma do art. 11-A da CLT.

Pietro Friedrich;

Estagiário.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

DEBORA GIOVANA BORGES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000228-09.2022.5.09.1980
RECLAMANTE EVANDRO ANTONIO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO SOLANGE KINTOPE(OAB: 60292/PR)

ADVOGADO JOAO PEDRO DOS SANTOS
SABATKE(OAB: 113152/PR)

RECLAMADO LUIZ CIVIDINI

ADVOGADO THALITA CIVIDINI(OAB: 74645/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO ANTONIO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EVANDRO ANTONIO DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, querendo, indicar conta

bancária para transferência de seus créditos.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.
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HERACLIDES JOSE CORDEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000418-27.2020.5.09.0594
RECLAMANTE PHELIPE FONSECA DE SOUZA

ADVOGADO TONNY CESAR DE ANDRADE(OAB:
80262/PR)

RECLAMADO SCHMIDT INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANE SEROKA(OAB:
98174/PR)

RECLAMADO CERAMINA INDUSTRIA CERAMICA E
MINERACAO LIMITADA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANE SEROKA(OAB:
98174/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHELIPE FONSECA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad529b1

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que o prazo de dois anos para que a parte autora indicasse

outra forma de prosseguimento da execução nos termos do artigo

11-A, findou em 24.02.2024.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

DEBORA GIOVANA BORGES DE OLIVEIRA

DESPACHO

Intime-se o credor para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe nos

autos se recebeu seus créditos no juízo da recuperação judicial,

com a advertência de que o silêncio será presumido como quitado o

crédito com consequente encerramento da execução e

arquivamento def ini t ivo dos autos.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001034-50.2019.5.09.0654
RECLAMANTE MARILENE ORNIESKI DRABESKI

ADVOGADO KARLA NEMES(OAB: 20830/PR)

RECLAMADO MOTUEKA LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MARCONDES
KARAN(OAB: 30375/PR)

TESTEMUNHA CAMILA BERTOJA SCHINAIDER

TESTEMUNHA JOSÉ CARLOS VIQUIATO

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTUEKA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5a44c5

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

POLLYANNA CAROLINA DE AZEVEDO HAMILTON PIERDONA

DESPACHO

A parte exequente requer a intimação da parte executada para

que indique bens para o prosseguimento da execução (ID

8e7267f).

1.

Defiro.2.

Intime-se a parte executada para que indique bens à penhora, no

prazo de dez dias.

3.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, intime-se a parte

exequente para que, no prazo de dez (10) dias, indique os meios

de prosseguimento da execução ou requeira o que entender de

direito, sob pena de arquivamento provisório dos autos, com

aplicação do artigo 11-A, da CLT.

4.

Transcorrido o prazo acima concedido sem manifestação da

parte exequente, juntem-se extratos demonstrativos de

zeramento de eventual conta judicial, certifique-se inexistência de

pendência e remetam-se os autos ao arquivo provisório, com

prazo de dois anos (CLT, art. 11-A).

5.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000698-46.2019.5.09.0654
RECLAMANTE ANA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO RAPHAELA MAIA RUSSI
FRANCO(OAB: 42178/PR)
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ADVOGADO CHEDE ABRAO MAMEDIO
BARK(OAB: 84354/PR)

ADVOGADO ANDERSON FERNANDES DA
SILVA(OAB: 113258/PR)

ADVOGADO THAYNA MOREIRA LUZ(OAB:
112071/PR)

ADVOGADO ERIC PAULINO PEREIRA(OAB:
114728/PR)

ADVOGADO TAMARA CRISTINE LOURDES
BARK(OAB: 84145/PR)

RECLAMADO SULAMERICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEL E PAPELAO
LTDA

RECLAMADO PORTOPEL PRESTACAO DE
SERVICOS PARA IMOVEIS LTDA

ADVOGADO ALINE PRISCILA BASSO
PASSARELLI(OAB: 55305/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PAPEL AMAZONAS
LTDA

ADVOGADO ALINE PRISCILA BASSO
PASSARELLI(OAB: 55305/PR)

RECLAMADO AMAZONAS-EMBALAGENS E
ARTEFATOS DE PAPELAO LTDA

ADVOGADO ALINE PRISCILA BASSO
PASSARELLI(OAB: 55305/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

TATYANE CHRISTINE HEYLMANN
DA CRUZ PERIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS-EMBALAGENS E ARTEFATOS DE PAPELAO
LTDA

  - INDUSTRIA DE PAPEL AMAZONAS LTDA

  - PORTOPEL PRESTACAO DE SERVICOS PARA IMOVEIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ebc394

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do retorno dos autos do E. Regional

com Agravo de Petição do autor provido.

HERACLIDES JOSE CORDEIRO

DESPACHO

Vistos.1.

Defiro o requerimento do(a) exequente para a venda direta do

bem penhorado, pelo prazo de 60 (sessenta) dias corridos. Para

tanto, nomeio leiloeiro oficial o Sr. PLINIO BARROSO CASTRO

FILHO (CLT, art. 888, § 3º; CPC, art. 880), cujos honorários

2.

serão de 5% (cinco por cento) do valor da venda deferida e serão

suportados pelo adquirente. As despesas com depósito,

transporte e retirada dos bens também ficarão a cargo do

adquirente.

Deverá o Sr. Leiloeiro dar ampla publicidade da venda direta,

através de edital em jornal de grande circulação local e/ou

estadual e/ou nacional, bem como em sites na internet, podendo

ainda adotar outros meios de divulgação que entender

pertinentes, buscando ampliar o número de potenciais

interessados. Na divulgação, deverá o Sr. Leiloeiro fazer constar

as características do bem, o valor e as condições de venda,

sendo de 75% do valor da avaliação para pagamento a vista, de

85% do valor da avaliação para pagamento em até 10 parcelas,

com entrada de no mínimo 50% do valor, ou de 90% do valor da

avaliação para pagamento em até 20 parcelas, com entrada de

no mínimo 60% do valor. As parcelas propostas serão

atualizadas pelo INPC ou por outro índice que venha substituí-lo.

O parcelamento será garantido por caução idônea, quando se

tratar de bens móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se

tratar de imóveis. Na ausência de caução, o bem móvel somente

será entregue ao adquirente após a quitação do parcelamento.

3.

Serão observadas as disposições definidas nos §§ 4º, 5º, 7º e 8º

do artigo 895 do CPC, bem como os artigos 897 e 898 do CPC.

4.

Salvo para o caso em que houver proposta de pagamento a vista

do valor integral da avaliação, situação em que a venda poderá

ser imediatamente aceita pelo sr. Leiloeiro e informada ao juízo,

deverá o Sr. Leiloeiro, ao longo dos 60 dias fixados para a venda,

formalizar as propostas apresentadas pelos interessados, ainda

que diversa das condições acima fixadas, para encaminhamento

ao juízo ao final do prazo, para análise.

5.

Havendo PAGAMENTO DA EXECUÇÃO ou CONCILIAÇÃO, a

venda direta somente será suspensa mediante a comprovação

de pagamento de TODOS os débitos cotados nos autos,

inclusive aquelas realizadas pelo senhor Leiloeiro.

6.

Intimem-se as partes e as pessoas elencadas no artigo 876, § 5º,

do inteiro teor deste despacho.

7.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000698-46.2019.5.09.0654
RECLAMANTE ANA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO RAPHAELA MAIA RUSSI
FRANCO(OAB: 42178/PR)

ADVOGADO CHEDE ABRAO MAMEDIO
BARK(OAB: 84354/PR)

ADVOGADO ANDERSON FERNANDES DA
SILVA(OAB: 113258/PR)

ADVOGADO THAYNA MOREIRA LUZ(OAB:
112071/PR)
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ADVOGADO ERIC PAULINO PEREIRA(OAB:
114728/PR)

ADVOGADO TAMARA CRISTINE LOURDES
BARK(OAB: 84145/PR)

RECLAMADO SULAMERICA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEL E PAPELAO
LTDA

RECLAMADO PORTOPEL PRESTACAO DE
SERVICOS PARA IMOVEIS LTDA

ADVOGADO ALINE PRISCILA BASSO
PASSARELLI(OAB: 55305/PR)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PAPEL AMAZONAS
LTDA

ADVOGADO ALINE PRISCILA BASSO
PASSARELLI(OAB: 55305/PR)

RECLAMADO AMAZONAS-EMBALAGENS E
ARTEFATOS DE PAPELAO LTDA

ADVOGADO ALINE PRISCILA BASSO
PASSARELLI(OAB: 55305/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

TATYANE CHRISTINE HEYLMANN
DA CRUZ PERIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ebc394

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do retorno dos autos do E. Regional

com Agravo de Petição do autor provido.

HERACLIDES JOSE CORDEIRO

DESPACHO

Vistos.1.

Defiro o requerimento do(a) exequente para a venda direta do

bem penhorado, pelo prazo de 60 (sessenta) dias corridos. Para

tanto, nomeio leiloeiro oficial o Sr. PLINIO BARROSO CASTRO

FILHO (CLT, art. 888, § 3º; CPC, art. 880), cujos honorários

serão de 5% (cinco por cento) do valor da venda deferida e serão

suportados pelo adquirente. As despesas com depósito,

transporte e retirada dos bens também ficarão a cargo do

adquirente.

2.

Deverá o Sr. Leiloeiro dar ampla publicidade da venda direta,

através de edital em jornal de grande circulação local e/ou

3.

estadual e/ou nacional, bem como em sites na internet, podendo

ainda adotar outros meios de divulgação que entender

pertinentes, buscando ampliar o número de potenciais

interessados. Na divulgação, deverá o Sr. Leiloeiro fazer constar

as características do bem, o valor e as condições de venda,

sendo de 75% do valor da avaliação para pagamento a vista, de

85% do valor da avaliação para pagamento em até 10 parcelas,

com entrada de no mínimo 50% do valor, ou de 90% do valor da

avaliação para pagamento em até 20 parcelas, com entrada de

no mínimo 60% do valor. As parcelas propostas serão

atualizadas pelo INPC ou por outro índice que venha substituí-lo.

O parcelamento será garantido por caução idônea, quando se

tratar de bens móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se

tratar de imóveis. Na ausência de caução, o bem móvel somente

será entregue ao adquirente após a quitação do parcelamento.

Serão observadas as disposições definidas nos §§ 4º, 5º, 7º e 8º

do artigo 895 do CPC, bem como os artigos 897 e 898 do CPC.

4.

Salvo para o caso em que houver proposta de pagamento a vista

do valor integral da avaliação, situação em que a venda poderá

ser imediatamente aceita pelo sr. Leiloeiro e informada ao juízo,

deverá o Sr. Leiloeiro, ao longo dos 60 dias fixados para a venda,

formalizar as propostas apresentadas pelos interessados, ainda

que diversa das condições acima fixadas, para encaminhamento

ao juízo ao final do prazo, para análise.

5.

Havendo PAGAMENTO DA EXECUÇÃO ou CONCILIAÇÃO, a

venda direta somente será suspensa mediante a comprovação

de pagamento de TODOS os débitos cotados nos autos,

inclusive aquelas realizadas pelo senhor Leiloeiro.

6.

Intimem-se as partes e as pessoas elencadas no artigo 876, § 5º,

do inteiro teor deste despacho.

7.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001207-31.2017.5.09.0594
RECLAMANTE SIND DOS TRABS NAS INDS DA

CONSTR CIVIL DE CURITIBA

ADVOGADO MAURO JOSE AUACHE(OAB:
17209/PR)

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMADO LYX PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO DANIELA MARI WERKHAUSER(OAB:
27587/PR)

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

RECLAMADO DANIELLE SLIVINSKI SERBELE

RECLAMADO FMM - ENGENHARIA - EIRELI

ADVOGADO DANIELA MARI WERKHAUSER(OAB:
27587/PR)

ADVOGADO EDERSON OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 76546/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4516
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CARLOS EDUARDO QUADROS
DOMINGOS(OAB: 45295/PR)

ADVOGADO WILSON CARVALHO FRANCA
JUNIOR(OAB: 63497/PR)

PERITO SANDRO FERNANDES DA SILVA

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FMM - ENGENHARIA - EIRELI

  - LYX PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a5d5d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, em 11.03.2024 venceu o prazo de dois anos, sem

impulso processual pela parte interessada.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

DEBORA GIOVANA BORGES DE OLIVEIRA

SENTENÇA

Diante do decurso do prazo legal acima certificado, sem

manifestação do credor, DECLARO a prescrição intercorrente

prevista no artigo 11-A da CLT, e julgo extinta a execução, na

forma do artigo 924, V, do CPC.

1.

Do mesmo modo, encontram-se também prescritas as

pretensões executivas relacionadas aos créditos de terceiros e

aos créditos tributários (custas do art. 789-A, da CLT), ante a

relação de acessoriedade com o crédito trabalhista.

2.

Intime-se.3.

Vencido o prazo, sem manifestação, dê-se baixa nas restrições

existentes, certifique-se a inexistência de valores pendentes de

liberação e arquivem-se os autos definitivamente

4.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001207-31.2017.5.09.0594
RECLAMANTE SIND DOS TRABS NAS INDS DA

CONSTR CIVIL DE CURITIBA

ADVOGADO MAURO JOSE AUACHE(OAB:
17209/PR)

ADVOGADO MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

RECLAMADO LYX PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO DANIELA MARI WERKHAUSER(OAB:
27587/PR)

ADVOGADO MARCELO LUIZ DREHER(OAB:
24801/PR)

RECLAMADO DANIELLE SLIVINSKI SERBELE

RECLAMADO FMM - ENGENHARIA - EIRELI

ADVOGADO DANIELA MARI WERKHAUSER(OAB:
27587/PR)

ADVOGADO EDERSON OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 76546/PR)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO QUADROS
DOMINGOS(OAB: 45295/PR)

ADVOGADO WILSON CARVALHO FRANCA
JUNIOR(OAB: 63497/PR)

PERITO SANDRO FERNANDES DA SILVA

PERITO CLAUDIO RAMINA GAVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRABS NAS INDS DA CONSTR CIVIL DE
CURITIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a5d5d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, em 11.03.2024 venceu o prazo de dois anos, sem

impulso processual pela parte interessada.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

DEBORA GIOVANA BORGES DE OLIVEIRA

SENTENÇA

Diante do decurso do prazo legal acima certificado, sem

manifestação do credor, DECLARO a prescrição intercorrente

prevista no artigo 11-A da CLT, e julgo extinta a execução, na

forma do artigo 924, V, do CPC.

1.

Do mesmo modo, encontram-se também prescritas as

pretensões executivas relacionadas aos créditos de terceiros e

aos créditos tributários (custas do art. 789-A, da CLT), ante a

relação de acessoriedade com o crédito trabalhista.

2.

Intime-se.3.

Vencido o prazo, sem manifestação, dê-se baixa nas restrições

existentes, certifique-se a inexistência de valores pendentes de

liberação e arquivem-se os autos definitivamente

4.
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    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATAlc-0000360-38.2020.5.09.0654
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS BORGES

ADVOGADO TONNY CESAR DE ANDRADE(OAB:
80262/PR)

RECLAMADO CERAMICA BRASILIA LTDA

ADVOGADO MARCIO ADRIANO DAROLD(OAB:
54866/PR)

PERITO TATYANE CHRISTINE HEYLMANN
DA CRUZ PERIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA BRASILIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 301a4da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, em 19.02.2024, venceu o prazo de dois anos, sem

impulso processual pela parte interessada.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

DEBORA GIOVANA BORGES DE OLIVEIRA

SENTENÇA

Diante do decurso do prazo legal acima certificado, sem

manifestação do credor, DECLARO a prescrição intercorrente

prevista no artigo 11-A da CLT, e julgo extinta a execução, na

forma do artigo 924, V, do CPC.

1.

Do mesmo modo, encontram-se também prescritas as

pretensões executivas relacionadas aos créditos de terceiros e

aos créditos tributários (custas do art. 789-A, da CLT), ante a

relação de acessoriedade com o crédito trabalhista.

2.

Intime-se.3.

Vencido o prazo, sem manifestação, dê-se baixa nas restrições

existentes, certifique-se a inexistência de valores pendentes de

liberação e arquivem-se os autos definitivamente

4.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATAlc-0000360-38.2020.5.09.0654

RECLAMANTE ROBERTO CARLOS BORGES

ADVOGADO TONNY CESAR DE ANDRADE(OAB:
80262/PR)

RECLAMADO CERAMICA BRASILIA LTDA

ADVOGADO MARCIO ADRIANO DAROLD(OAB:
54866/PR)

PERITO TATYANE CHRISTINE HEYLMANN
DA CRUZ PERIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 301a4da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, em 19.02.2024, venceu o prazo de dois anos, sem

impulso processual pela parte interessada.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara.

DEBORA GIOVANA BORGES DE OLIVEIRA

SENTENÇA

Diante do decurso do prazo legal acima certificado, sem

manifestação do credor, DECLARO a prescrição intercorrente

prevista no artigo 11-A da CLT, e julgo extinta a execução, na

forma do artigo 924, V, do CPC.

1.

Do mesmo modo, encontram-se também prescritas as

pretensões executivas relacionadas aos créditos de terceiros e

aos créditos tributários (custas do art. 789-A, da CLT), ante a

relação de acessoriedade com o crédito trabalhista.

2.

Intime-se.3.

Vencido o prazo, sem manifestação, dê-se baixa nas restrições

existentes, certifique-se a inexistência de valores pendentes de

liberação e arquivem-se os autos definitivamente

4.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000620-12.2023.5.09.1980
RECLAMANTE TALIA BRUNA RODRIGUES DO

PRADO

ADVOGADO CRISTIANE TEORO DO CARMO
AMARAL(OAB: 33823/PR)

ADVOGADO BRUNA RIGOBELO LUIZ(OAB:
53356/PR)
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ADVOGADO MOACIR SALMORIA(OAB: 18325/PR)

RECLAMADO MEOTTI & CIA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO LOPES(OAB:
32638/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEOTTI & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00259ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do integral cumprimento do acordo e

da orientação da Corregedoria deste Regional através do Ofício

circular 06/2023, de 03 de Abril de 2023 e OFÍCIO CIRCULAR

TST.CGJT Nº 9/2023:

"Satisfeito o acordo, deverá ocorrer o encerramento da suspensão

e a extinção da execução, com o registro do movimento 196 -

Extinta a execução ou o cumprimento da sentença por "motivo da

extinção" - 7635 - cumprimento integral do acordo. Após, o processo

deverá ser arquivado definitivamente com o uso do movimento 246

– Arquivados os autos definitivamente.".

DEBORA GIOVANA BORGES DE OLIVEIRA

SENTENÇA

1. Em razão da certidão supra e do integral cumprimento do acordo

realizado nos autos, DECLARO a extinção pelo cumprimento da

sentença.

2. Registrem-se os valores pagos e remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000620-12.2023.5.09.1980
RECLAMANTE TALIA BRUNA RODRIGUES DO

PRADO

ADVOGADO CRISTIANE TEORO DO CARMO
AMARAL(OAB: 33823/PR)

ADVOGADO BRUNA RIGOBELO LUIZ(OAB:
53356/PR)

ADVOGADO MOACIR SALMORIA(OAB: 18325/PR)

RECLAMADO MEOTTI & CIA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO LOPES(OAB:
32638/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALIA BRUNA RODRIGUES DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00259ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do integral cumprimento do acordo e

da orientação da Corregedoria deste Regional através do Ofício

circular 06/2023, de 03 de Abril de 2023 e OFÍCIO CIRCULAR

TST.CGJT Nº 9/2023:

"Satisfeito o acordo, deverá ocorrer o encerramento da suspensão

e a extinção da execução, com o registro do movimento 196 -

Extinta a execução ou o cumprimento da sentença por "motivo da

extinção" - 7635 - cumprimento integral do acordo. Após, o processo

deverá ser arquivado definitivamente com o uso do movimento 246

– Arquivados os autos definitivamente.".

DEBORA GIOVANA BORGES DE OLIVEIRA

SENTENÇA

1. Em razão da certidão supra e do integral cumprimento do acordo

realizado nos autos, DECLARO a extinção pelo cumprimento da

sentença.

2. Registrem-se os valores pagos e remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PAP-0000743-10.2023.5.09.1980
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABS NAS

INDUST QUIMICAS E FARM DO
ESTPR

ADVOGADO ROBERTO PONTES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 17699/PR)

REQUERIDO FLORPINUS INDUSTRIA QUIMICA
LTDA

ADVOGADO DINOR DA SILVA LIMA JUNIOR(OAB:
49625/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORPINUS INDUSTRIA QUIMICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d904b9b

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do ID 88de7a3.

VALMIR SCHMOELLER

DESPACHO

Ante a manifestação das partes, concedo à requerida FLORPINUS

INDUSTRIA QUIMICA LTDA o prazo de 10 dias para juntar

comprovantes relativos ao pagamento de 13º salário.

Após, vista ao Sindicado requerente pelo prazo de 10 dias.

Intime-se.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000021-10.2022.5.09.1980
RECLAMANTE JULIANA PARTICHELLI BIANCHINI

MIRANDA

ADVOGADO PAULA THAIS DE ANDRADE
FRANQUETO(OAB: 105107/PR)

RECLAMADO ANATO SERGIO BORGES
REBOUCAS REFEICOES

ADVOGADO MARIVONE DA SILVA
JOAQUIM(OAB: 91940/PR)

RECLAMADO ANATO SERGIO BORGES
REBOUCAS

RECLAMADO PROCOPIO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IVAIR CARLOS DA SILVA(OAB:
19838/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

CALDO NOVO COMERCIO DE
CEREAIS LTDA

ADVOGADO MARCOS SILVA OLIVEIRA(OAB:
57095/PR)

PERITO TAIZA CRISOSTIMO FERREIRA DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA PARTICHELLI BIANCHINI MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aedd1a1

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do id. 4f2755d.

PRECIR KYUJI KAWASAKI

DESPACHO

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de dez (10) dias,

indique os meios de prosseguimento da execução ou requeira o

que entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos

autos, com aplicação do artigo 11-A, da CLT.

1.

Transcorrido o prazo acima concedido sem manifestação da

parte exequente, cumpra-se o item 2 do despacho id. f4250c5.

2.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000030-06.2021.5.09.1980
RECLAMANTE SIDNEIA NUNES

ADVOGADO JHULYELLI CASTRO BUENO(OAB:
94250/PR)

RECLAMADO AUTO POSTO TEXANO I SHOPPING
CENTER LTDA

ADVOGADO HEITOR OTAVIO DE JESUS
LOPES(OAB: 20797/PR)

ADVOGADO RAFAELA BUBNIAK(OAB: 71367/PR)

ADVOGADO ISABELLA PANGRACIO GUZIK(OAB:
86435/PR)

PERITO VILSON JUAREZ SIVERIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO TEXANO I SHOPPING CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 193b119

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM Magistrado, em razão
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de que vencidos trinta dias sem que a executada comprovasse os

pagamentos das despesas processuais.

Débora Giovana Borges de Oliveira

Diretora de Secretaria

DESPACHO

Intime-se a parte executada para que efetue o pagamento da

contribuição previdenciária e demais despesas processuais,

conforme conta id.7c4c5b5, no prazo de cinco dias, sob pena de

penhora.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010080-64.2016.5.09.0041
RECLAMANTE MARIA DAS DORES MARCELINO

ADVOGADO GABRIEL MARCONDES
KARAN(OAB: 42323/PR)

ADVOGADO VITORIO KARAN(OAB: 18663/PR)

RECLAMADO WILSON WOLF

ADVOGADO LUIZ ADAO MARQUES(OAB:
57445/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON WOLF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cab73a0

proferida nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do acordo firmado entre as partes.

DEBORA GIOVANA BORGES DE OLIVEIRA

DECISÃO

Homologo o acordo apresentado na petição ID 39c1c2a, no valor

de R$ 12.000,00, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos, exceto quanto a discriminação de verbas para fins de

recolhimento previdenciário e fiscal, a qual deverá observar a

proporcionalidade em relação ao valor do acordo, na forma da OJ

EX SE 24 do TRT-9a.

1.

Custas pela parte executada conforme cálculo ID f0b9daf , no

importe de R$311,46.

2.

Expeça-se alvará eletrônico para saque do depósito id. 3383ea4

integralmente em favor da parte exequente, conforme acordo.

3.

Concedo o prazo de trinta dias, para que a parte executada

comprove nos autos os pagamentos atualizados das despesas

processuais, bem como, os recolhimentos previdenciários e

fiscais na forma da OJ-EX SE 24 do E. TRT da 9 Região, sob

pena de prosseguimento da execução.

4.

Quitados os valores devidos e não sendo o valor devido à

Previdência, superior a R$ 20.000,00, que dispense a

manifestação da PGF, certifique-se o zeramento das contas

judiciais e eventuais pendências processuais, e arquivem-se os

autos.

5.

Intimem-se as partes.6.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000550-92.2023.5.09.1980
RECLAMANTE Osvaldo Schmidt

ADVOGADO VANESSA MOREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 99444/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471/PR)

RECLAMADO DIRETIVA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE PIMENTA(OAB:
44207/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRETIVA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7703014

proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da denúncia de descumprimento do

acordo (ID.bd1816c ).

DEBORA GIOVANA BORGES DE OLIVEIRA

DESPACHO

Ante a manifestação da parte exequente, intime-se a parte1.
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executada para que comprove o pagamento das parcelas

vencidas do acordo, no prazo de cinco dias, sob pena de

execução.

Apresentada eventual justif icativa ou comprovante de

pagamento, intime-se a parte exequente para se manifestar no

prazo de cinco dias, presumindo-se o silêncio pela quitação da(s)

parcela(s) vencidas(s). Após, aguarde-se o integral cumprimento

do acordo.

2.

Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte

exequente para que, no prazo de dez (10) dias, indique os meios

de prosseguimento da execução ou requeira o que entender de

direito, sob pena de arquivamento provisório dos autos, com

aplicação do artigo 11-A, da CLT.

3.

Transcorrido o prazo acima concedido sem manifestação da

parte exequente, juntem-se extratos demonstrativos de

zeramento de eventual conta judicial, certifique-se inexistência de

pendência e remetam-se os autos ao arquivo provisório, com

prazo de dois anos (CLT, art. 11-A).

4.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010080-64.2016.5.09.0041
RECLAMANTE MARIA DAS DORES MARCELINO

ADVOGADO GABRIEL MARCONDES
KARAN(OAB: 42323/PR)

ADVOGADO VITORIO KARAN(OAB: 18663/PR)

RECLAMADO WILSON WOLF

ADVOGADO LUIZ ADAO MARQUES(OAB:
57445/PR)

PERITO MIGUEL ANTONIO MINIELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cab73a0

proferida nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão do acordo firmado entre as partes.

DEBORA GIOVANA BORGES DE OLIVEIRA

DECISÃO

Homologo o acordo apresentado na petição ID 39c1c2a, no valor

de R$ 12.000,00, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos, exceto quanto a discriminação de verbas para fins de

recolhimento previdenciário e fiscal, a qual deverá observar a

proporcionalidade em relação ao valor do acordo, na forma da OJ

EX SE 24 do TRT-9a.

1.

Custas pela parte executada conforme cálculo ID f0b9daf , no

importe de R$311,46.

2.

Expeça-se alvará eletrônico para saque do depósito id. 3383ea4

integralmente em favor da parte exequente, conforme acordo.

3.

Concedo o prazo de trinta dias, para que a parte executada

comprove nos autos os pagamentos atualizados das despesas

processuais, bem como, os recolhimentos previdenciários e

fiscais na forma da OJ-EX SE 24 do E. TRT da 9 Região, sob

pena de prosseguimento da execução.

4.

Quitados os valores devidos e não sendo o valor devido à

Previdência, superior a R$ 20.000,00, que dispense a

manifestação da PGF, certifique-se o zeramento das contas

judiciais e eventuais pendências processuais, e arquivem-se os

autos.

5.

Intimem-se as partes.6.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000594-83.2021.5.09.0654
RECLAMANTE JULIANO BARROS SANTOS

ADVOGADO MARCO AURELIO SOUZA
VILSEKI(OAB: 53997/PR)

ADVOGADO LIDIANE DA CONCEICAO DE
ANDRADE LEGNANI(OAB: 65325/PR)

RECLAMADO EDUARDO MENEGATTI

RECLAMADO DIX ADMINISTRACAO DE POSTOS E
TRANSPORTE LTDA

RECLAMADO AUTO POSTO PURUNA GRANDE
PARADA LTDA

ADVOGADO ROSA MARINA TRISTAO
RODRIGUES LONGO(OAB:
49655/PR)

PERITO TATYANE CHRISTINE HEYLMANN
DA CRUZ PERIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO BARROS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c202c65
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proferido nos autos.

"Conciliar também é realizar justiça"

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do

Trabalho desta Vara, em razão da certidão de diligência ID

6e28b65.

POLLYANNA CAROLINA DE AZEVEDO HAMILTON PIERDONA

DESPACHO

Intime-se a parte exequente para ciência das diligências

realizadas e para que, no prazo de dez (10) dias, indique os

meios de prosseguimento da execução ou requeira o que

entender de direito, sob pena de arquivamento provisório dos

autos, com aplicação do artigo 11-A, da CLT.

1.

Transcorrido o prazo acima concedido sem manifestação da

parte exequente, juntem-se extratos demonstrativos de

zeramento de eventual conta judicial, certifique-se inexistência de

pendência e remetam-se os autos ao arquivo provisório, com

prazo de dois anos (CLT, art. 11-A).

2.

CAMPO LARGO/PR, 19 de março de 2024.

    PEDRO CELSO CARMONA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Gabinete COCEF

Notificação

Processo Nº Precat-0001284-03.2022.5.09.0000
Relator CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO

REQUERENTE MARILEI PANEGAZ KURPEL

ADVOGADO ANA PAULA TENORIO DE
ARAUJO(OAB: 56178/PR)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEI PANEGAZ KURPEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) para o fornecimento dos

dados bancários e procuração com poderes especiais para receber

e dar quitação, conforme artigo 17, § 3º, do Ato Presidência TRT9

nº 207/2022, no prazo de 05 (cinco) dias.

Caso não fornecidas as informações acima, o pagamento ficará

suspenso.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIANA BEATRIZ ROSSONI

Assessor

Processo Nº Precat-0004214-57.2023.5.09.0000
Relator ANA CAROLINA ZAINA

REQUERENTE SINDICATO DOS ZOOTECNISTAS
NO ESTADO DO PARANA

ADVOGADO CHRISTHYANNE REGINA
BORTOLOTTO(OAB: 22813/PR)

REQUERIDO INSTITUTO PARANAENSE DE
ASSISTENCIA TECNICA E
EXTENSAO RURAL - EMATER

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ZOOTECNISTAS NO ESTADO DO PARANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) para o fornecimento dos

dados bancários e procuração com poderes especiais para receber

e dar quitação, em relação à beneficiária JUCIVAL PEREIRA DE

SÁ, conforme artigo 17, § 3º, do Ato Presidência TRT9 nº 207/2022,

no prazo de 05 (cinco) dias.

Caso não fornecidas as informações acima, o pagamento ficará

suspenso.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

LISLEI SCHMIDT

Assessor

Processo Nº Precat-0001656-49.2022.5.09.0000
Relator ANA CAROLINA ZAINA

REQUERENTE ELIANE LEAL FRANKLIN

ADVOGADO ANA PAULA TENORIO DE
ARAUJO(OAB: 56178/PR)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO

ADVOGADO ELAINE CRISTINA GAMBETA(OAB:
69559/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE LEAL FRANKLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) para o fornecimento dos

dados bancários e procuração com poderes especiais para receber

e dar quitação, conforme artigo 17, § 3º, do Ato Presidência TRT9

nº 207/2022, no prazo de 05 (cinco) dias.

Caso não fornecidas as informações acima, o pagamento ficará

suspenso.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIANA BEATRIZ ROSSONI

Assessor

Processo Nº Precat-0004222-68.2022.5.09.0000
Relator ANA CAROLINA ZAINA

REQUERENTE PAULO VITOR BARRETO DE
MIRANDA

ADVOGADO FRANCIANE FABIOLA CAMPOS
SOTTILE(OAB: 44254/PR)

ADVOGADO RODRIGO CARLO SOTTILE(OAB:
26956/PR)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS SOTTILE(OAB:
3557/PR)

REQUERENTE CICERO ANTONIO DE MIRANDA
NETO

ADVOGADO FRANCIANE FABIOLA CAMPOS
SOTTILE(OAB: 44254/PR)

ADVOGADO RODRIGO CARLO SOTTILE(OAB:
26956/PR)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS SOTTILE(OAB:
3557/PR)

REQUERENTE ROSA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO FRANCIANE FABIOLA CAMPOS
SOTTILE(OAB: 44254/PR)

ADVOGADO RODRIGO CARLO SOTTILE(OAB:
26956/PR)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS SOTTILE(OAB:
3557/PR)

REQUERENTE PATRICIA BARRETO DE MIRANDA
GOUVEA

ADVOGADO FRANCIANE FABIOLA CAMPOS
SOTTILE(OAB: 44254/PR)

ADVOGADO RODRIGO CARLO SOTTILE(OAB:
26956/PR)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS SOTTILE(OAB:
3557/PR)

REQUERIDO INSTITUTO PARANAENSE DE
ASSISTENCIA TECNICA E
EXTENSAO RURAL - EMATER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VITOR BARRETO DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) para manifestar-se sobre

teor da certidão id 320fbe3, no prazo de 05 (cinco) dias.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO HIDENORI FUZINO

Assessor

Processo Nº Precat-0001690-24.2022.5.09.0000
Relator ANA CAROLINA ZAINA

REQUERENTE ROSIMARA SILVA DE GOIS

ADVOGADO FERNANDO VARGAS
FONSECA(OAB: 73059/PR)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ARAPONGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMARA SILVA DE GOIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) para o fornecimento dos

dados bancários, conforme artigo 17, § 3º, do Ato Presidência TRT9

nº 207/2022, no prazo de 05 (cinco) dias.

Caso não fornecidas as informações acima, o pagamento ficará

suspenso.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

FABIANA BEATRIZ ROSSONI

Assessor

Processo Nº Precat-0003453-60.2022.5.09.0000
Relator ANA CAROLINA ZAINA

REQUERENTE JOAO CARLOS DEMARCHI
PETROSKI

ADVOGADO MARCIO GARCIA LAURIANO
LEME(OAB: 62216/PR)

REQUERIDO MUNICIPIO DE CURITIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DEMARCHI PETROSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) para o fornecimento dos

dados bancários, conforme artigo 17, § 3º, do Ato Presidência TRT9

nº 207/2022, no prazo de 05 (cinco) dias.

Caso não fornecidas as informações acima, o pagamento ficará

suspenso.
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CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIANA BEATRIZ ROSSONI

Assessor

Processo Nº Precat-0001688-54.2022.5.09.0000
Relator ANA CAROLINA ZAINA

REQUERENTE CLAUDIO APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDER VIEIRA(OAB: 34449/PR)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ARAPONGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO APARECIDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) para o fornecimento dos

dados bancários e procuração com poderes especiais para receber

e dar quitação, conforme artigo 17, § 3º, do Ato Presidência TRT9

nº 207/2022, no prazo de 05 (cinco) dias.

Caso não fornecidas as informações acima, o pagamento ficará

suspenso.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

FABIANA BEATRIZ ROSSONI

Assessor

Processo Nº RPV-0000005-11.2024.5.09.0000
Relator CÉLIO HORST WALDRAFF

REQUERENTE FABIANA GIROTO

ADVOGADO WILSON LEITE DE MORAIS(OAB:
14946/PR)

ADVOGADO ALVARO EIJI NAKASHIMA(OAB:
9759/PR)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA GIROTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) para o fornecimento de

procuração com poderes especiais para receber e dar quitação,

conforme artigo 17, § 3º, do Ato Presidência TRT9 nº 207/2022, no

prazo de 05 (cinco) dias.

Caso não fornecidas as informações acima, o pagamento ficará

suspenso.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR CONFORTO

Assessor

VARA ITINERANTE DE MEDIANEIRA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000134-16.2023.5.09.0658
RECLAMANTE JONAS MANOEL CANDIDO

FERREIRA

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

ADVOGADO JEAN MICHAEL FÉLIX HONORATO
DE MELO(OAB: 63373/PR)

RECLAMADO ROYAL THERMALE SUITES S.A

ADVOGADO ANA CAROLINA DE OLIVEIRA
WOLF(OAB: 109296/PR)

ADVOGADO ANGELA SABRINA RIBEIRO(OAB:
111740/PR)

RECLAMADO CLUBE ITAIPULANDIA ESPORTE
TURISMO E LAZER

RECLAMADO EAU THERMALE CATARATAS LTDA

RECLAMADO MENEZES SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RECLAMADO MENEZES & MENEZES ALIMENTOS
E BEBIDAS LTDA

RECLAMADO MIFA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CLAUDIO MATTOS PACHECO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROYAL THERMALE SUITES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

RECLAMADO: ROYAL THERMALE SUITES S.A

ADVOGADO: ANA CAROLINA DE OLIVEIRA WOLF, OAB:

109296

ADVOGADO: ANGELA SABRINA RIBEIRO, OAB: 111740

RECLAMADO: CLUBE ITAIPULANDIA ESPORTE TURISMO E

LAZER

RECLAMADO: EAU THERMALE CATARATAS LTDA

RECLAMADO: MENEZES SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

RECLAMADO: MENEZES & MENEZES ALIMENTOS E BEBIDAS

LTDA

RECLAMADO: MIFA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
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- EPP

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

Fica Vossa Senhoria citada para, em 48 horas, PAGAR a

importância de R$ 313.691,52 (trezentos e treze mil, seiscentos

e noventa e um centavos e cinquenta e dois centavos),

atualizada até 18/03/2024, acrescida de juros e correção

monetária até a data do pagamento, ou garantir a execução,

sob pena de penhora, em vista da sentença proferida nos autos

e do seu conhecimento. O não pagamento do débito implicará a

correção automática, de conformidade com a legislação

vigente.

Fica Vossa Senhoria cientificada, ainda, de que dispõe do

prazo de cinco dias para oposição de embargos, a contar da

garantia do Juízo.

MEDIANEIRA/PR, 18 de março de 2024.

EMERSON JOSE CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000506-62.2023.5.09.0658
RECLAMANTE DANIELE REIS

ADVOGADO MARTA DIAS DE FRANÇA(OAB:
24138/PR)

RECLAMADO WAGNER DANIEL DUTRA MATTOS

ADVOGADO AMANDA PAULA NUNES
ORTIZ(OAB: 89876/PR)

ADVOGADO KRISTTYAN RENAN
MONTIBELLER(OAB: 100633/PR)

ADVOGADO WILLIAN AMBONI SCHEFFER(OAB:
86275/PR)

RECLAMADO SOCIEDADE MEDICA E
HOSPITALAR MAE DE DEUS LTDA

ADVOGADO AMANDA PAULA NUNES
ORTIZ(OAB: 89876/PR)

ADVOGADO KRISTTYAN RENAN
MONTIBELLER(OAB: 100633/PR)

ADVOGADO WILLIAN AMBONI SCHEFFER(OAB:
86275/PR)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO REINALDO ANTONIO DE ARAUJO
MIRANDA(OAB: 323748/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

  - SOCIEDADE MEDICA E HOSPITALAR MAE DE DEUS LTDA

  - WAGNER DANIEL DUTRA MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88b260c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decide o Juízo daVara Itinerante de

Medianeira/PR, no processo sob o nº. ATSum 0000506-

62.2023.5.09.0658:

(I) rejeitar a preliminar de inépcia;

(II) julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, acolhendo em

parte os pedidos formulados por DANIELE REIS em face de PRO

SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA

SOCIAL E HOSPITALAR, para condená-la nas seguintes

obrigações:

- rejeitar ilegitimidade

- verbas rescisórias;

- 13º salário;

- diferenças salariais em razão da redução salarial e reflexos;

- horas extras e reflexos;

- FGTS: depósitos e indenização de 40%;

- multa do art. 467 da CLT;

- multa convencional;

- indenização por dano moral.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Observe-se as disposições da fundamentação a respeito dos

honorários de sucumbência.

Tudo na forma da fundamentação, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo.

Liquidação por simples cálculos.

Na apuração, observe-se a recomposição das verbas a partir da

evolução salarial obtida com a presente demanda, os dias

efetivamente trabalhados e eventuais períodos de afastamento sem

percepção de remuneração, desde que comprovados na fase de

conhecimento.

Tendo em vista que a ação tramita pelo procedimento sumaríssimo,

a execução deverá observar o teto de 40 salários mínimos vigentes

na data do ajuizamento da ação (art. 852-A da CLT), ressalvados os

valores superiores correspondentes à proporcionalidade dos juros e

correção monetária, além dos honorários de sucumbência devidos

pela reclamada, vez que estes últimos não são créditos em

benefício direto da parte autora, mas sim de terceiro.

A estipulação de valores aproximados é medida que tem por escopo

o estímulo à litigância responsável. Desta forma, para aqueles

pedidos julgados improcedentes ou acolhidos em parte, as

estimativas de valores devem ser utilizadas para todo e qualquer

tipo de imputação de responsabilidade processual.

Autorizo a dedução das verbas quitadas sob as mesmas rubricas,

desde que comprovada na fase de conhecimento, sendo as horas
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extras de modo global (OJ SBDI-1 nº 415 do C. TST), restritas ao

período temporal abrangido pela condenação.

Correção monetária, juros, recolhimentos previdenciários e fiscais,

tudo nos termos dos parâmetros fixados na fundamentação.

Em relação à multa do art. 523, §1º, do CPC,o C. TST decidiu no

âmbito do incidente de julgamento de recursos de revista repetitivos

nº.TST-IRR-1786-24.2015.5.04.0000, de observância obrigatória

(arts. 927, III, e 1.036, do CPC), que a referida multa é inaplicável

ao processo do trabalho. Observe-se o ora determinado por ocasião

da execução.

Custas pela ré, no valor de R$ 400,00, calculadas sobre o valor

provisoriamente atribuído à condenação, de R$ 20.000,00, sujeitas

à adequação (art. 832, §2º, c/c 789, da CLT), das quais fica isenta,

eis que beneficiária da justiça gratuita.

Cumpra-se no prazo legal.

Intime-se as partes.

Nada mais.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000506-62.2023.5.09.0658
RECLAMANTE DANIELE REIS

ADVOGADO MARTA DIAS DE FRANÇA(OAB:
24138/PR)

RECLAMADO WAGNER DANIEL DUTRA MATTOS

ADVOGADO AMANDA PAULA NUNES
ORTIZ(OAB: 89876/PR)

ADVOGADO KRISTTYAN RENAN
MONTIBELLER(OAB: 100633/PR)

ADVOGADO WILLIAN AMBONI SCHEFFER(OAB:
86275/PR)

RECLAMADO SOCIEDADE MEDICA E
HOSPITALAR MAE DE DEUS LTDA

ADVOGADO AMANDA PAULA NUNES
ORTIZ(OAB: 89876/PR)

ADVOGADO KRISTTYAN RENAN
MONTIBELLER(OAB: 100633/PR)

ADVOGADO WILLIAN AMBONI SCHEFFER(OAB:
86275/PR)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO REINALDO ANTONIO DE ARAUJO
MIRANDA(OAB: 323748/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88b260c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decide o Juízo daVara Itinerante de

Medianeira/PR, no processo sob o nº. ATSum 0000506-

62.2023.5.09.0658:

(I) rejeitar a preliminar de inépcia;

(II) julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, acolhendo em

parte os pedidos formulados por DANIELE REIS em face de PRO

SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA

SOCIAL E HOSPITALAR, para condená-la nas seguintes

obrigações:

- rejeitar ilegitimidade

- verbas rescisórias;

- 13º salário;

- diferenças salariais em razão da redução salarial e reflexos;

- horas extras e reflexos;

- FGTS: depósitos e indenização de 40%;

- multa do art. 467 da CLT;

- multa convencional;

- indenização por dano moral.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Observe-se as disposições da fundamentação a respeito dos

honorários de sucumbência.

Tudo na forma da fundamentação, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo.

Liquidação por simples cálculos.

Na apuração, observe-se a recomposição das verbas a partir da

evolução salarial obtida com a presente demanda, os dias

efetivamente trabalhados e eventuais períodos de afastamento sem

percepção de remuneração, desde que comprovados na fase de

conhecimento.

Tendo em vista que a ação tramita pelo procedimento sumaríssimo,

a execução deverá observar o teto de 40 salários mínimos vigentes

na data do ajuizamento da ação (art. 852-A da CLT), ressalvados os

valores superiores correspondentes à proporcionalidade dos juros e

correção monetária, além dos honorários de sucumbência devidos

pela reclamada, vez que estes últimos não são créditos em

benefício direto da parte autora, mas sim de terceiro.

A estipulação de valores aproximados é medida que tem por escopo

o estímulo à litigância responsável. Desta forma, para aqueles

pedidos julgados improcedentes ou acolhidos em parte, as

estimativas de valores devem ser utilizadas para todo e qualquer

tipo de imputação de responsabilidade processual.

Autorizo a dedução das verbas quitadas sob as mesmas rubricas,

desde que comprovada na fase de conhecimento, sendo as horas

extras de modo global (OJ SBDI-1 nº 415 do C. TST), restritas ao
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período temporal abrangido pela condenação.

Correção monetária, juros, recolhimentos previdenciários e fiscais,

tudo nos termos dos parâmetros fixados na fundamentação.

Em relação à multa do art. 523, §1º, do CPC,o C. TST decidiu no

âmbito do incidente de julgamento de recursos de revista repetitivos

nº.TST-IRR-1786-24.2015.5.04.0000, de observância obrigatória

(arts. 927, III, e 1.036, do CPC), que a referida multa é inaplicável

ao processo do trabalho. Observe-se o ora determinado por ocasião

da execução.

Custas pela ré, no valor de R$ 400,00, calculadas sobre o valor

provisoriamente atribuído à condenação, de R$ 20.000,00, sujeitas

à adequação (art. 832, §2º, c/c 789, da CLT), das quais fica isenta,

eis que beneficiária da justiça gratuita.

Cumpra-se no prazo legal.

Intime-se as partes.

Nada mais.

    OTAVIO AUGUSTO CONSTANTINO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000080-84.2022.5.09.0658
RECLAMANTE WAGNER LUCA

ADVOGADO PETERSON ZANCANELLA(OAB:
37026/PR)

ADVOGADO JEFERSON LUIZ ODPPES(OAB:
58487/PR)

RECLAMADO FRIGORIFICO FRIELLA LTDA

ADVOGADO FERNANDA SMAHA DAMIÃO(OAB:
54175/PR)

RECLAMADO FRIGORIFICO SAO MIGUEL LTDA

ADVOGADO FERNANDA SMAHA DAMIÃO(OAB:
54175/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

PERITO ILIMAR CANDIDO KASPER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO FRIELLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

RECLAMADO: FRIGORIFICO FRIELLA LTDA

ADVOGADO: FERNANDA SMAHA DAMIÃO, OAB: 54175

RECLAMADO: FRIGORIFICO SAO MIGUEL LTDA

ADVOGADO: FERNANDA SMAHA DAMIÃO, OAB: 54175

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

Fica Vossa Senhoria citada para, em 48 horas, PAGAR a

importância de R$ 309.078,94 (trezentos e nove mil, setenta e

oito reais e noventa e quatro centavos), atualizada até

18/03/2024, acrescida de juros e correção monetária até a data

do pagamento, ou garantir a execução, sob pena de penhora,

em vista da sentença proferida nos autos e do seu

conhecimento. O não pagamento do débito implicará a

correção automática, de conformidade com a legislação

vigente.

Fica Vossa Senhoria cientificada, ainda, de que dispõe do

prazo de cinco dias para oposição de embargos, a contar da

garantia do Juízo.

MEDIANEIRA/PR, 18 de março de 2024.

EMERSON JOSE CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000080-84.2022.5.09.0658
RECLAMANTE WAGNER LUCA

ADVOGADO PETERSON ZANCANELLA(OAB:
37026/PR)

ADVOGADO JEFERSON LUIZ ODPPES(OAB:
58487/PR)

RECLAMADO FRIGORIFICO FRIELLA LTDA

ADVOGADO FERNANDA SMAHA DAMIÃO(OAB:
54175/PR)

RECLAMADO FRIGORIFICO SAO MIGUEL LTDA

ADVOGADO FERNANDA SMAHA DAMIÃO(OAB:
54175/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOAO MATIAS LOCH

PERITO ILIMAR CANDIDO KASPER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO SAO MIGUEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

RECLAMADO: FRIGORIFICO FRIELLA LTDA

ADVOGADO: FERNANDA SMAHA DAMIÃO, OAB: 54175

RECLAMADO: FRIGORIFICO SAO MIGUEL LTDA

ADVOGADO: FERNANDA SMAHA DAMIÃO, OAB: 54175

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

Fica Vossa Senhoria citada para, em 48 horas, PAGAR a

importância de R$ 309.078,94 (trezentos e nove mil, setenta e

oito reais e noventa e quatro centavos), atualizada até

18/03/2024, acrescida de juros e correção monetária até a data

do pagamento, ou garantir a execução, sob pena de penhora,
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em vista da sentença proferida nos autos e do seu

conhecimento. O não pagamento do débito implicará a

correção automática, de conformidade com a legislação

vigente.

Fica Vossa Senhoria cientificada, ainda, de que dispõe do

prazo de cinco dias para oposição de embargos, a contar da

garantia do Juízo.

MEDIANEIRA/PR, 18 de março de 2024.

EMERSON JOSE CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000384-49.2023.5.09.0658
RECLAMANTE LUIS VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ANDERSON ANTONIO DE
SOUZA(OAB: 91705/PR)

ADVOGADO AUGUSTO SERGIO TREVIZAN(OAB:
94059/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS VIEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

RECLAMANTE: LUIS VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO: ANDERSON ANTONIO DE SOUZA, OAB: 91705

ADVOGADO: AUGUSTO SERGIO TREVIZAN, OAB: 94059

RECLAMADO: LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO: IGNIS CARDOSO DOS SANTOS, OAB: 12415

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada sobre a apresentação do laudo

pericial, para vista e manifestação, querendo, no prazo de 5 dias.

MEDIANEIRA/PR, 18 de março de 2024.

EMERSON JOSE CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000384-49.2023.5.09.0658
RECLAMANTE LUIS VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ANDERSON ANTONIO DE
SOUZA(OAB: 91705/PR)

ADVOGADO AUGUSTO SERGIO TREVIZAN(OAB:
94059/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

RECLAMANTE: LUIS VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO: ANDERSON ANTONIO DE SOUZA, OAB: 91705

ADVOGADO: AUGUSTO SERGIO TREVIZAN, OAB: 94059

RECLAMADO: LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO: IGNIS CARDOSO DOS SANTOS, OAB: 12415

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada sobre a apresentação do laudo

pericial, para vista e manifestação, querendo, no prazo de 5 dias.

MEDIANEIRA/PR, 18 de março de 2024.

EMERSON JOSE CORREA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000157-59.2023.5.09.0658
RECLAMANTE RENATO BERNARDO GOMES

ADVOGADO MARCELO CECHINEL(OAB:
52596/PR)

RECLAMADO FRIGORIFICO FRIELLA LTDA

ADVOGADO FERNANDA SMAHA DAMIÃO(OAB:
54175/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO FRIELLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74f2cd7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO, julgoEXTINTO O PROCESSO, com resolução

de mérito, com fundamento no art. 487, II, do CPC, quando às
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pretensões das parcelas exigíveis até 28/02/2018; quanto às

demais pretensões não atingidas pela prescrição, julgo

IMPROCEDENTE a ação ajuizada por RENATO BERNARDO

GOMES contra FRIGORÍFICO FRIELLA LTDA.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios nos termos do item 4 da sentença.

Custas a cargo do reclamante, fixadas em R$ 4.510,11, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, sendo dispensado o recolhimento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000157-59.2023.5.09.0658
RECLAMANTE RENATO BERNARDO GOMES

ADVOGADO MARCELO CECHINEL(OAB:
52596/PR)

RECLAMADO FRIGORIFICO FRIELLA LTDA

ADVOGADO FERNANDA SMAHA DAMIÃO(OAB:
54175/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO BERNARDO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74f2cd7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO, julgoEXTINTO O PROCESSO, com resolução

de mérito, com fundamento no art. 487, II, do CPC, quando às

pretensões das parcelas exigíveis até 28/02/2018; quanto às

demais pretensões não atingidas pela prescrição, julgo

IMPROCEDENTE a ação ajuizada por RENATO BERNARDO

GOMES contra FRIGORÍFICO FRIELLA LTDA.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios nos termos do item 4 da sentença.

Custas a cargo do reclamante, fixadas em R$ 4.510,11, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, sendo dispensado o recolhimento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000637-37.2023.5.09.0658
RECLAMANTE RAQUEL DE ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ JORGE GRELLMANN(OAB:
30128/PR)

ADVOGADO MAX GRELLMANN(OAB: 81289/PR)

RECLAMADO MIGLIORIN COMERCIO DE
UTENSILIOS DOMESTICOS EIRELI

ADVOGADO CAMILA DA SILVA FLORES(OAB:
97740/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGLIORIN COMERCIO DE UTENSILIOS DOMESTICOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a577adb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação

ajuizada por RAQUEL DE ALMEIDA DE OLIVEIRA contra

MIGLIORIN COMERCIO DE UTENSILIOS DOMESTICOS EIRELI,

nos termos da fundamentação, que é parte do presente dispositivo

para todos os fins.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas a cargo da reclamada, fixadas em R$ 140,00, calculadas

sobre R$ 7.000,00, valor arbitrado à condenação (art. 789, IV, CLT).

Honorários advocatícios, nos termos do item 3 da sentença.

Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE.

Nada mais.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000637-37.2023.5.09.0658
RECLAMANTE RAQUEL DE ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ JORGE GRELLMANN(OAB:
30128/PR)

ADVOGADO MAX GRELLMANN(OAB: 81289/PR)

RECLAMADO MIGLIORIN COMERCIO DE
UTENSILIOS DOMESTICOS EIRELI

ADVOGADO CAMILA DA SILVA FLORES(OAB:
97740/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DE ALMEIDA DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a577adb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação

ajuizada por RAQUEL DE ALMEIDA DE OLIVEIRA contra

MIGLIORIN COMERCIO DE UTENSILIOS DOMESTICOS EIRELI,

nos termos da fundamentação, que é parte do presente dispositivo

para todos os fins.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas a cargo da reclamada, fixadas em R$ 140,00, calculadas

sobre R$ 7.000,00, valor arbitrado à condenação (art. 789, IV, CLT).

Honorários advocatícios, nos termos do item 3 da sentença.

Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE.

Nada mais.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000984-70.2023.5.09.0658
RECLAMANTE AMANDA MILENA DO NASCIMENTO

ADVOGADO LACI DE ROCCO(OAB: 22013/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 274411b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE a ação ajuizada por

AMANDA MILENA DO NASCIMENTO contra LAR COOPERATIVA

AGROINDUSTRIAL.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios nos termos do item 5 da sentença.

Custas a cargo da reclamante, fixadas em R$ 828,00, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, sendo dispensado o recolhimento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000984-70.2023.5.09.0658
RECLAMANTE AMANDA MILENA DO NASCIMENTO

ADVOGADO LACI DE ROCCO(OAB: 22013/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MILENA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 274411b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE a ação ajuizada por

AMANDA MILENA DO NASCIMENTO contra LAR COOPERATIVA

AGROINDUSTRIAL.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios nos termos do item 5 da sentença.

Custas a cargo da reclamante, fixadas em R$ 828,00, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, sendo dispensado o recolhimento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000974-26.2023.5.09.0658
RECLAMANTE ROSANGELA CRISTINA SOARES

KRUTZCH

ADVOGADO MAYARA GONCALVES
SQUISATI(OAB: 91081/PR)

RECLAMADO BARIMAR SERVICOS DE CARGAS E
DESCARGAS LTDA

ADVOGADO JOSLAINE LISBOA SILVEIRA(OAB:
87166/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BARIMAR SERVICOS DE CARGAS E DESCARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db7f095

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE a ação ajuizada por

ROSANGELA CRISTINA SOARES KRUTZCH contra BARIMAR

SERVIÇOS DE CARGAS E DESCARGAS LTDA .

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios nos termos do item 3 da sentença.

Custas a cargo da reclamante, fixadas em R$ 838,18, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, sendo dispensado o recolhimento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000974-26.2023.5.09.0658
RECLAMANTE ROSANGELA CRISTINA SOARES

KRUTZCH

ADVOGADO MAYARA GONCALVES
SQUISATI(OAB: 91081/PR)

RECLAMADO BARIMAR SERVICOS DE CARGAS E
DESCARGAS LTDA

ADVOGADO JOSLAINE LISBOA SILVEIRA(OAB:
87166/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA CRISTINA SOARES KRUTZCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db7f095

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE a ação ajuizada por

ROSANGELA CRISTINA SOARES KRUTZCH contra BARIMAR

SERVIÇOS DE CARGAS E DESCARGAS LTDA .

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios nos termos do item 3 da sentença.

Custas a cargo da reclamante, fixadas em R$ 838,18, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, sendo dispensado o recolhimento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001025-69.2022.5.09.0303
RECLAMANTE JACQUELINE FERNANDES

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1b214f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação

aju izada por  JACQUELINE FERNANDES cont ra  LAR

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL para condenar a reclamada a

pagar à parte autora os seguintes títulos, em valores que deverão

ser apurados em regular liquidação de sentença, observados os

termos e critérios definidos na fundamentação, acrescidos de juros

e atualização monetária na forma da lei:

- adicional de insalubridade, em grau máximo (40%), no período de

09/11/2021 ao fim do contrato e reflexos, nos termos da

fundamentação, com o fornecimento de PPP atualizado fazendo

constar as informações acerca das condições ambientais de

trabalho reconhecidas em sentença.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios recíprocos, nos termos do item 5 da

sentença.

Deverá a ré, ainda, efetuar os recolhimentos previdenciários (cota
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empregador e cota empregado, esta última abatida dos valores

devidos) e fiscais e comprová-los nos autos no prazo legal.

Custas pela reclamada no importe de R$ 100,00, calculadas sobre o

valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 5.000,00.

Honorários periciais nos termos dos itens 6 e 7 da sentença.

Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE.

Nada mais.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001025-69.2022.5.09.0303
RECLAMANTE JACQUELINE FERNANDES

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1b214f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação

aju izada por  JACQUELINE FERNANDES cont ra  LAR

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL para condenar a reclamada a

pagar à parte autora os seguintes títulos, em valores que deverão

ser apurados em regular liquidação de sentença, observados os

termos e critérios definidos na fundamentação, acrescidos de juros

e atualização monetária na forma da lei:

- adicional de insalubridade, em grau máximo (40%), no período de

09/11/2021 ao fim do contrato e reflexos, nos termos da

fundamentação, com o fornecimento de PPP atualizado fazendo

constar as informações acerca das condições ambientais de

trabalho reconhecidas em sentença.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios recíprocos, nos termos do item 5 da

sentença.

Deverá a ré, ainda, efetuar os recolhimentos previdenciários (cota

empregador e cota empregado, esta última abatida dos valores

devidos) e fiscais e comprová-los nos autos no prazo legal.

Custas pela reclamada no importe de R$ 100,00, calculadas sobre o

valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 5.000,00.

Honorários periciais nos termos dos itens 6 e 7 da sentença.

Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE.

Nada mais.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000380-10.2023.5.09.0303
RECLAMANTE RONALDO MARAFON

ADVOGADO RICARDO JOSE LUZETTI(OAB:
26471/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO SIMONI MARCON FICAGNA(OAB:
26736/PR)

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

ADVOGADO JOAO PAULO SILVEIRA
GONCALVES(OAB: 50081/PR)

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbc96c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO, julgo EXTINTO O PROCESSO, com resolução

de mérito, com fundamento no art. 487, II, do CPC, quando às

pretensões das parcelas exigíveis até 26/04/2018; quanto às

demais pretensões não atingidas pela prescrição, julgo

IMPROCEDENTE a ação ajuizada por RONALDO MARAFON

contra LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios nos termos do item 5 da sentença.

Custas a cargo do reclamante, fixadas em R$ 1.212,40, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, sendo dispensado o recolhimento.

Honorários periciais nos termos do item 6 da sentença.

Intimem-se as partes.
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Nada mais.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000380-10.2023.5.09.0303
RECLAMANTE RONALDO MARAFON

ADVOGADO RICARDO JOSE LUZETTI(OAB:
26471/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO SIMONI MARCON FICAGNA(OAB:
26736/PR)

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

ADVOGADO JOAO PAULO SILVEIRA
GONCALVES(OAB: 50081/PR)

PERITO ADINAN DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO MARAFON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbc96c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO, julgo EXTINTO O PROCESSO, com resolução

de mérito, com fundamento no art. 487, II, do CPC, quando às

pretensões das parcelas exigíveis até 26/04/2018; quanto às

demais pretensões não atingidas pela prescrição, julgo

IMPROCEDENTE a ação ajuizada por RONALDO MARAFON

contra LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios nos termos do item 5 da sentença.

Custas a cargo do reclamante, fixadas em R$ 1.212,40, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, sendo dispensado o recolhimento.

Honorários periciais nos termos do item 6 da sentença.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000160-12.2023.5.09.0303
RECLAMANTE JANAYARA MARIA DA SILVA

ELEUTERIO

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

ADVOGADO DANIEL BOGO(OAB: 74229/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

PERITO ILIMAR CANDIDO KASPER

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID deeb2b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação

ajuizada por JANAYARA MARIA DA SILVA ELEUTERIO contra

LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL para condenar a

reclamada a pagar à parte autora os seguintes títulos, em valores

que deverão ser apurados em regular liquidação de sentença,

observados os termos e critérios definidos na fundamentação,

acrescidos de juros e atualização monetária na forma da lei:

- adicional de insalubridade, em grau máximo (40%), no período de

05/05/2021 a 04/12/2021 e reflexos, nos termos da fundamentação,

com o fornecimento de PPP atualizado fazendo constar as

informações acerca das condições ambientais de trabalho

reconhecidas em sentença.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios recíprocos, nos termos do item 7 da

sentença.

Deverá a ré, ainda, efetuar os recolhimentos previdenciários (cota

empregador e cota empregado, esta última abatida dos valores

devidos) e fiscais e comprová-los nos autos no prazo legal.

Custas pela reclamada no importe de R$ 100,00, calculadas sobre o

valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 5.000,00.

Honorários periciais nos termos dos itens 8 e 9 da sentença.

Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE.

Nada mais.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000160-12.2023.5.09.0303
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RECLAMANTE JANAYARA MARIA DA SILVA
ELEUTERIO

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

ADVOGADO DANIEL BOGO(OAB: 74229/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

PERITO ILIMAR CANDIDO KASPER

PERITO KLEBER RODRIGUES DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAYARA MARIA DA SILVA ELEUTERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID deeb2b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação

ajuizada por JANAYARA MARIA DA SILVA ELEUTERIO contra

LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL para condenar a

reclamada a pagar à parte autora os seguintes títulos, em valores

que deverão ser apurados em regular liquidação de sentença,

observados os termos e critérios definidos na fundamentação,

acrescidos de juros e atualização monetária na forma da lei:

- adicional de insalubridade, em grau máximo (40%), no período de

05/05/2021 a 04/12/2021 e reflexos, nos termos da fundamentação,

com o fornecimento de PPP atualizado fazendo constar as

informações acerca das condições ambientais de trabalho

reconhecidas em sentença.

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios recíprocos, nos termos do item 7 da

sentença.

Deverá a ré, ainda, efetuar os recolhimentos previdenciários (cota

empregador e cota empregado, esta última abatida dos valores

devidos) e fiscais e comprová-los nos autos no prazo legal.

Custas pela reclamada no importe de R$ 100,00, calculadas sobre o

valor provisoriamente arbitrado à condenação de R$ 5.000,00.

Honorários periciais nos termos dos itens 8 e 9 da sentença.

Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE.

Nada mais.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000009-87.2019.5.09.0658
RECLAMANTE SONIA MACHADO

ADVOGADO RENATA DAS GRACAS
SILVESTRE(OAB: 65370/PR)

ADVOGADO Celio Rodrigues Spada(OAB:
110238/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a2c507

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

EMERSON JOSE CORREA

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Considerando que a execução já se encontra garantida com

os depósitos efetuado nos autos (ID d2777a4), intime-se as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

2. Decorrido o prazo, silentes, voltem conclusos visando a

liberação dos valores e a extinção da execução.

3. Faculta-se, desde já, aos credores, no prazo de 48

horas,indicar contabancária de sua titularidade (ou de

titularidade de procurador com poderes para receber e dar

quitação), caso pretendam a transferência do valor liberado.

4. Sem mais. Cumpra-se.

MEDIANEIRA/PR, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000009-87.2019.5.09.0658
RECLAMANTE SONIA MACHADO

ADVOGADO RENATA DAS GRACAS
SILVESTRE(OAB: 65370/PR)

ADVOGADO Celio Rodrigues Spada(OAB:
110238/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4535
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO AMAURI MARENDA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a2c507

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à)

Excelentíssimo(a) juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

EMERSON JOSE CORREA

Analista Judiciário

DESPACHO

1. Considerando que a execução já se encontra garantida com

os depósitos efetuado nos autos (ID d2777a4), intime-se as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

2. Decorrido o prazo, silentes, voltem conclusos visando a

liberação dos valores e a extinção da execução.

3. Faculta-se, desde já, aos credores, no prazo de 48

horas,indicar contabancária de sua titularidade (ou de

titularidade de procurador com poderes para receber e dar

quitação), caso pretendam a transferência do valor liberado.

4. Sem mais. Cumpra-se.

MEDIANEIRA/PR, 18 de março de 2024.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001181-25.2023.5.09.0658
RECLAMANTE IRLANIO ALVES GONDIM

ADVOGADO ANDRE CRUZ BEZERRA(OAB:
30213/PE)

RECLAMADO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRLANIO ALVES GONDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72de193

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

IRLANIO ALVES GONDIM, CPF: 073.848.334-69 ajuizou a

presente ação trabalhista contra a SADESUL PROJETOS E

CONSTRUCOES LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

05.379.815/0001-47, ambos qualificados na petição inicial. Efetuou

os pedidos e atribuiu à causa o valor de R$ 17.015,29

Porém, quando da triagem inicial, foi verificado que a procuração

trazida ao #id:7a7068f, encontra-se irregular.

Devidamente intimado, para que regularizasse a representação

processual com a juntada de nova procuração devidamente

assinada pelo autor outorgante, o procurador deixou - em silêncio -

transcorrer o prazo.

Nesse cenário, submeto os presentes autos a julgamento, nos

termos do art. 354 do NCPC/2015, que autoriza o julgamento

imediato da lide.

Pelo que passo a decidir.

Ao advogado é vedado postular em juízo sem instrumento de

mandato, segundo dispõe o art. 104 do CPC, in verbis:

Art. 104. O advogado não será admitido a postular em juízo sem

procuração, salvo para evitar preclusão, decadência ou prescrição,

ou para praticar ato considerado urgente.§ 1º Nas hipóteses

previstas no caput, o advogado deverá, independentemente de

caução, exibir a procuração no prazo de 15 (quinze) dias,

prorrogável por igual período por despacho do juiz.§ 2º O ato não

ratificado será considerado ineficaz relativamente àquele em cujo

nome foi praticado, respondendo o advogado pelas despesas e por

perdas e danos.

Não se apresenta, pois, perfectibilizada a representação processual

quando do ajuizamento da ação, haja vista que a petição inicial

encontra-se subscrita por advogado não regularmente constituído.

Ao lado disso, a inércia da parte interessada em atender a

determinação judicial demonstra manifesto desinteresse do

postulante no prosseguimento desta lide.

Considerando que a ação ainda não foi contestada, desnecessária

a anuência da parte contrária para a extinção do feito, nos termos

do que dispõe o art. 485, §4º, do CPC e art. 841, §3º, da CLT.

Sendo assim, a fim de sanar os vícios identificados e possibilitar um

novo e correto ajuizamento dos feitos, JULGO EXTINTO o

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, IV do

CPC.

Custas pelo reclamante, dispensadas.

Não há de se falar em honorários sucumbenciais, pois nos termos

do art. 791-A da CLT não houve qualquer proveito econômico obtido
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por quaisquer das partes.

Retirem-se os autos da pauta do dia 07/05/2024.

Intimem-se.

Após, transita em julgado, arquive-se.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000445-05.2023.5.09.0303
RECLAMANTE DANIEL GHELLERE

ADVOGADO SIRLENE DO CARMO TINELLO
NAZARIO(OAB: 100853/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO JOAO PAULO SILVEIRA
GONCALVES(OAB: 50081/PR)

ADVOGADO SIMONI MARCON FICAGNA(OAB:
26736/PR)

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba4641b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE a ação ajuizada por

D A N I E L  G H E L L E R E  c o n t r a  L A R  C O O P E R A T I V A

A G R O I N D U S T R I A L  

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios nos termos do item 4 da sentença.

Custas a cargo do reclamante, fixadas em R$ 396,86, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, sendo dispensado o recolhimento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000445-05.2023.5.09.0303
RECLAMANTE DANIEL GHELLERE

ADVOGADO SIRLENE DO CARMO TINELLO
NAZARIO(OAB: 100853/PR)

RECLAMADO LAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO JOAO PAULO SILVEIRA
GONCALVES(OAB: 50081/PR)

ADVOGADO SIMONI MARCON FICAGNA(OAB:
26736/PR)

ADVOGADO IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL GHELLERE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba4641b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE a ação ajuizada por

D A N I E L  G H E L L E R E  c o n t r a  L A R  C O O P E R A T I V A

A G R O I N D U S T R I A L  

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários advocatícios nos termos do item 4 da sentença.

Custas a cargo do reclamante, fixadas em R$ 396,86, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, sendo dispensado o recolhimento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000292-77.2024.5.09.0095
CONSIGNANTE M.A CARREGAMENTOS LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO SOCCOL
BRANCO(OAB: 47728/PR)

CONSIGNATÁRIO IVAN BRENDOW RODRIGUES DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.A CARREGAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: M.A CARREGAMENTOS LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para comprovar o valor do
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depósito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo

sem resolução do mérito.

Certifico que publiquei no DEJT.

MEDIANEIRA/PR, 19 de março de 2024.

LILIAN DALETE ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001130-54.2023.5.09.0095
RECLAMANTE RAFAELA CRISTINA OLIVEIRA

WASEM

ADVOGADO TIAGO VELLOSO RODRIGUES(OAB:
77644/PR)

ADVOGADO MILLER HORST SCHOSSLER(OAB:
72113/PR)

ADVOGADO GUSTAVO DALLA BARBA(OAB:
113916/PR)

RECLAMADO FRIGORIFICO SAO MIGUEL LTDA

ADVOGADO RAPHAELLA PAMELLA VALIATI
MARZAGAO(OAB: 74099/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA CRISTINA OLIVEIRA WASEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: RAFAELA CRISTINA OLIVEIRA WASEM

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, querendo, manifestar-se

sobre os documentos oriundos da Secretaria de Saúde de Missa, no

prazo de dez dias.

Certifico que publiquei no DEJT.

MEDIANEIRA/PR, 19 de março de 2024.

LILIAN DALETE ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001130-54.2023.5.09.0095
RECLAMANTE RAFAELA CRISTINA OLIVEIRA

WASEM

ADVOGADO TIAGO VELLOSO RODRIGUES(OAB:
77644/PR)

ADVOGADO MILLER HORST SCHOSSLER(OAB:
72113/PR)

ADVOGADO GUSTAVO DALLA BARBA(OAB:
113916/PR)

RECLAMADO FRIGORIFICO SAO MIGUEL LTDA

ADVOGADO RAPHAELLA PAMELLA VALIATI
MARZAGAO(OAB: 74099/PR)

PERITO WALLINSON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO SAO MIGUEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: FRIGORIFICO SAO MIGUEL LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, querendo, manifestar-se

sobre os documentos oriundos da Secretaria de Saúde de Missa, no

prazo de dez dias.

Certifico que publiquei no DEJT.

MEDIANEIRA/PR, 19 de março de 2024.

LILIAN DALETE ROSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001132-79.2023.5.09.0303
RECLAMANTE EVALDO ALVES GOMES

ADVOGADO GUILHERME MOREIRA SALLES
GRUBER(OAB: 106886/PR)

RECLAMADO TOTALMIX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ROGERIO TEODORO DE
OLIVEIRA(OAB: 34067/PR)

RECLAMADO ROSIMAR MOHR - AGUIA II

ADVOGADO DALVA FERNANDA RIBEIRO
FUZINATTO(OAB: 67678/PR)

ADVOGADO ANGELA SABRINA RIBEIRO(OAB:
111740/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMAR MOHR - AGUIA II

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ORDEM DE SERVIÇO

Por determinação do Exmo. Juiz Titular, conforme disposto na

Ordem de Serviço vigente nesta Vara, em razão da apresentação

de manifestação pelo autor, deverá a Secretaria da Vara tomar as

seguintes providências:

- Intimar a reclamada para vista e manifestação sobre petição de

id.56c290a, no prazo de 5 dias

MEDIANEIRA/PR, 19 de março de 2024.

LEONARDO GUIMARAES COSTA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001132-79.2023.5.09.0303
RECLAMANTE EVALDO ALVES GOMES

ADVOGADO GUILHERME MOREIRA SALLES
GRUBER(OAB: 106886/PR)

RECLAMADO TOTALMIX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO ROGERIO TEODORO DE
OLIVEIRA(OAB: 34067/PR)

RECLAMADO ROSIMAR MOHR - AGUIA II

ADVOGADO DALVA FERNANDA RIBEIRO
FUZINATTO(OAB: 67678/PR)

ADVOGADO ANGELA SABRINA RIBEIRO(OAB:
111740/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOTALMIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ORDEM DE SERVIÇO

Por determinação do Exmo. Juiz Titular, conforme disposto na

Ordem de Serviço vigente nesta Vara, em razão da apresentação

de manifestação pelo autor, deverá a Secretaria da Vara tomar as

seguintes providências:

- Intimar a reclamada para vista e manifestação sobre petição de

id.56c290a, no prazo de 5 dias

MEDIANEIRA/PR, 19 de março de 2024.

LEONARDO GUIMARAES COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001381-14.2023.5.09.3671
RECLAMANTE JONATHAN ELIUT RUIZ BARROSO

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO DANIELLE DAGOSTIM(OAB:
79718/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN ELIUT RUIZ BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d889327

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 19 de março de 2024

LEONARDO GUIMARAES COSTA

DESPACHO

Tendo em vista o contido na ata de audiência id.0c26152, as partes

manifestaram desinteresse na produção de prova oral e pericial,

motivo pelo qual foi determinado o encerramento da instrução.

Portanto, preclusa a possibilidade de produção probatória, razão

pela qual indefiro o requerimento de id.46a1d57.

Ciência às partes, e após, venham os autos conclusos para

julgamento.

MEDIANEIRA/PR, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001381-14.2023.5.09.3671
RECLAMANTE JONATHAN ELIUT RUIZ BARROSO

ADVOGADO WALTER JOSE DE FONTES(OAB:
25024/PR)

ADVOGADO MAURICIO GOMES
TESSEROLLI(OAB: 48133/PR)

RECLAMADO FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO DANIELLE DAGOSTIM(OAB:
79718/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d889327

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM. Juiz(íza)

do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 19 de março de 2024

LEONARDO GUIMARAES COSTA

DESPACHO

Tendo em vista o contido na ata de audiência id.0c26152, as partes

manifestaram desinteresse na produção de prova oral e pericial,

motivo pelo qual foi determinado o encerramento da instrução.
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Portanto, preclusa a possibilidade de produção probatória, razão

pela qual indefiro o requerimento de id.46a1d57.

Ciência às partes, e após, venham os autos conclusos para

julgamento.

MEDIANEIRA/PR, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001154-42.2023.5.09.0658
RECLAMANTE SIDNEI ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO OMAR SFAIR(OAB: 31687/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES JOVIWAN LTDA

ADVOGADO JAQUELINE LUSITANI
CARNEIRO(OAB: 48597/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES JOVIWAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cb4ed17

proferida nos autos.

CONCLUSÃO                   

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) Exmo(a).

Juiz(íza) desta Vara do Trabalho em razão do pedido de

incompetência em razão do lugar formulado pela parte ré (id:

13780fe).

JULIANO JOSÉ GODINHO

Servidor(a)

DECISÃO

Vistos etc.

A Reclamada apresentou exceção de incompetência em razão do

lugar (id. 13780fe), argumentando que o autor foi contratado e

prestou serviços no município de Quedas do Iguaçu/PR e, portanto,

cabe ao Juízo daquela respectiva localidade apreciar a demanda.

Tendo em vista a concordância do autor (manifestada no id.

f1ed0fa), o Juízo acolhe a exceção de incompetência oposta pela

reclamada.

Destarte, providencie a Secretaria que o feito seja distribuído a Vara

do Trabalho de Laranjeiras do Sul/PR.

Ciência às partes.

MEDIANEIRA/PR, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001154-42.2023.5.09.0658
RECLAMANTE SIDNEI ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO OMAR SFAIR(OAB: 31687/SC)

RECLAMADO TRANSPORTES JOVIWAN LTDA

ADVOGADO JAQUELINE LUSITANI
CARNEIRO(OAB: 48597/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI ADRIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cb4ed17

proferida nos autos.

CONCLUSÃO                   

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) Exmo(a).

Juiz(íza) desta Vara do Trabalho em razão do pedido de

incompetência em razão do lugar formulado pela parte ré (id:

13780fe).

JULIANO JOSÉ GODINHO

Servidor(a)

DECISÃO

Vistos etc.

A Reclamada apresentou exceção de incompetência em razão do

lugar (id. 13780fe), argumentando que o autor foi contratado e

prestou serviços no município de Quedas do Iguaçu/PR e, portanto,

cabe ao Juízo daquela respectiva localidade apreciar a demanda.

Tendo em vista a concordância do autor (manifestada no id.

f1ed0fa), o Juízo acolhe a exceção de incompetência oposta pela

reclamada.

Destarte, providencie a Secretaria que o feito seja distribuído a Vara

do Trabalho de Laranjeiras do Sul/PR.

Ciência às partes.

MEDIANEIRA/PR, 19 de março de 2024.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000791-53.2023.5.09.0303
REQUERENTES TAIS MARA REIS SANTOS

ADVOGADO JOAO GABRIEL HERZER DE
SOUSA(OAB: 114374/PR)

REQUERENTES LAERCIO SCHOELER
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ADVOGADO ELIEZER PAZ COUTINHO(OAB:
46302/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO SCHOELER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60de35a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé, para os devidos fins, que o prazo para denúncia

de eventual descumprimento do acordo firmado decorreu em aberto

no dia 08.03.2024.

Certifico e dou fé, para os devidos fins, que em análise aos autos

acima identificados, para simultânea remessa ao arquivo definitivo

(nos termos do art. 302 do Provimento Geral da Corregedoria

Regional), constatei a inexistência das seguintes pendências:

NÃO há parcelas a executar (sentença, acórdão, acordo não

integralmente cumprido ou não demonstrado o cumprimento nos

autos, valores reconhecidos, recolhimento de custas, honorários

periciais, inscrição de créditos da União em dívida ativa, ofícios

ao INSS não encaminhados, precatórios não liquidados, etc), ou

execução suspensa (não localização do devedor ou de bens

penhoráveis;

•

NÃO há bens bloqueados (Registro de

Imóveis/DETRAN/BACEN);

•

NÃO há bens removidos ao depósito do leiloeiro;•

NÃO há alvarás judiciais não retirados ou sem notícia de saque;•

NÃO há guias de retirada sem notícia de saque;•

NÃO há saldo de depósitos judiciais por liberar, declarando-se a

existência da via da guia de retirada autenticada pelo banco;

•

NÃO há determinações/despachos não cumpridos (anotação de

CTPS, apensamentos, notificações, ofícios etc);

•

NÃO há certidão de habilitação de crédito junto à Massa Falida

não retirada;

•

NÃO há recursos e ações incidentais pendentes de julgamento

(Recurso Ordinário, Agravo de Instrumento, Agravo de Petição,

Ação Rescisória, Mandado de Segurança etc), ou com decisão

pendente de trânsito em julgado;

•

NÃO há documentos originais e pessoais das partes

(CTPS/RG/CIC/Caderneta de Poupança em nome de menores) e

nem mesmo retidos em pasta própria na Secretaria da Vara;

•

NÃO há cartas precatórias ou cartas precatórias executórias não•

devolvidas pelo(s) Juízo(s) deprecado(s).

Certifico, por fim, que nos presentes autos não há nenhuma

pendência que obste o seu arquivamento.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) Exmo(a).

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 19 de março de 2024.

DIEGO DOS SANTOS FERNANDES - Servidor

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Julgo extinta a execução (art. 924, II, CPC).

Ante o teor da certidão supra, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000546-42.2023.5.09.0303
RECLAMANTE JOAO MARIA FLORENCIO DE BRITO

ADVOGADO MARLON JOSE DE OLIVEIRA(OAB:
16977/PR)

RECLAMADO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARIA FLORENCIO DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be2b7ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Julgo extinta a execução (art. 924, CPC)

Ante o teor da certidão supra, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000791-53.2023.5.09.0303
REQUERENTES TAIS MARA REIS SANTOS

ADVOGADO JOAO GABRIEL HERZER DE
SOUSA(OAB: 114374/PR)

REQUERENTES LAERCIO SCHOELER

ADVOGADO ELIEZER PAZ COUTINHO(OAB:
46302/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS MARA REIS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60de35a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé, para os devidos fins, que o prazo para denúncia

de eventual descumprimento do acordo firmado decorreu em aberto

no dia 08.03.2024.

Certifico e dou fé, para os devidos fins, que em análise aos autos

acima identificados, para simultânea remessa ao arquivo definitivo

(nos termos do art. 302 do Provimento Geral da Corregedoria

Regional), constatei a inexistência das seguintes pendências:

NÃO há parcelas a executar (sentença, acórdão, acordo não

integralmente cumprido ou não demonstrado o cumprimento nos

autos, valores reconhecidos, recolhimento de custas, honorários

periciais, inscrição de créditos da União em dívida ativa, ofícios

ao INSS não encaminhados, precatórios não liquidados, etc), ou

execução suspensa (não localização do devedor ou de bens

penhoráveis;

•

NÃO há bens bloqueados (Registro de

Imóveis/DETRAN/BACEN);

•

NÃO há bens removidos ao depósito do leiloeiro;•

NÃO há alvarás judiciais não retirados ou sem notícia de saque;•

NÃO há guias de retirada sem notícia de saque;•

NÃO há saldo de depósitos judiciais por liberar, declarando-se a

existência da via da guia de retirada autenticada pelo banco;

•

NÃO há determinações/despachos não cumpridos (anotação de

CTPS, apensamentos, notificações, ofícios etc);

•

NÃO há certidão de habilitação de crédito junto à Massa Falida

não retirada;

•

NÃO há recursos e ações incidentais pendentes de julgamento

(Recurso Ordinário, Agravo de Instrumento, Agravo de Petição,

Ação Rescisória, Mandado de Segurança etc), ou com decisão

pendente de trânsito em julgado;

•

NÃO há documentos originais e pessoais das partes

(CTPS/RG/CIC/Caderneta de Poupança em nome de menores) e

nem mesmo retidos em pasta própria na Secretaria da Vara;

•

NÃO há cartas precatórias ou cartas precatórias executórias não

devolvidas pelo(s) Juízo(s) deprecado(s).

•

Certifico, por fim, que nos presentes autos não há nenhuma

pendência que obste o seu arquivamento.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) Exmo(a).

Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

Foz do Iguaçu, 19 de março de 2024.

DIEGO DOS SANTOS FERNANDES - Servidor

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Julgo extinta a execução (art. 924, II, CPC).

Ante o teor da certidão supra, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000984-07.2022.5.09.0658
RECLAMANTE LUCIMAR DOS SANTOS DE MOURA

ADVOGADO NESTIR ANTONIO ROHDE(OAB:
87868/PR)

ADVOGADO DAVID HERMES DEPINE(OAB:
56590/PR)

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS SILVA(OAB:
84782/PR)

ADVOGADO LETICIA THOME DE OLIVEIRA(OAB:
101855/PR)

RECLAMADO FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO TIAGO TURECK MELO(OAB:
46490/PR)

PERITO EDUARDO GALLAS LEIVAS

PERITO CESAR YOSHIO KAWAKAMI

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee5914c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000546-42.2023.5.09.0303
RECLAMANTE JOAO MARIA FLORENCIO DE BRITO

ADVOGADO MARLON JOSE DE OLIVEIRA(OAB:
16977/PR)

RECLAMADO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SADESUL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be2b7ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Julgo extinta a execução (art. 924, CPC)

Ante o teor da certidão supra, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000984-07.2022.5.09.0658
RECLAMANTE LUCIMAR DOS SANTOS DE MOURA

ADVOGADO NESTIR ANTONIO ROHDE(OAB:
87868/PR)

ADVOGADO DAVID HERMES DEPINE(OAB:
56590/PR)

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS SILVA(OAB:
84782/PR)

ADVOGADO LETICIA THOME DE OLIVEIRA(OAB:
101855/PR)

RECLAMADO FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO TIAGO TURECK MELO(OAB:
46490/PR)

PERITO EDUARDO GALLAS LEIVAS

PERITO CESAR YOSHIO KAWAKAMI

PERITO MAURICIO NURMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR DOS SANTOS DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee5914c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001056-55.2023.5.09.0303
RECLAMANTE DIEGO LEMES DE ANDRADE

ADVOGADO RAFAEL ROCHA MICRUTE(OAB:
78069/PR)

RECLAMADO MARCELO MACHADO TELEFONIA E
INFORMATICA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO LEMES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79280b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

10. ANTE O EXPOSTO, e a fim de sanar os vícios identificados e

possibilitar um novo e correto ajuizamento dos feitos, julgo extinto o

processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 852-B, §

1º, da CLT.

11. Custas pela parte Autora sobre o valor da causa de R$

36.433,04, no importe de R$ 728,66, dispensadas.

12. Não há de se falar honorários sucumbenciais, pois nos termos

do art. 791-A da CLT não houve qualquer proveito econômico obtido

por quaisquer das partes.

13. Intimem-se.

14. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

    ALESSANDRA CASARIL JOBIM

    Juíza do Trabalho Substituta

GABINETE DESEMBARGADORA ODETE

GRASSELLI

Notificação

Processo Nº ROT-0000663-55.2022.5.09.0016
Relator ODETE GRASSELLI

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUCIANA LISCANO RECH(OAB:
36715/PR)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 59547/PR)

ADVOGADO IZABEL CRISTINA CASASANTA
FIRMINO ODPPES(OAB: 100652/PR)

ADVOGADO GUSTAVO FARINHAKI(OAB:
48679/PR)

RECORRENTE JOAQUIM DE SALLES KRAEMER

ADVOGADO LUCAS GABRIEL GABARDO(OAB:
98050/PR)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 37514/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)
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ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 37515/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI MARIANO(OAB:
43622/PR)

ADVOGADO NICOLE BENDER GRACHECKI(OAB:
105816/PR)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER
DELAZERI(OAB: 75685/PR)

RECORRIDO JOAQUIM DE SALLES KRAEMER

ADVOGADO RAFFAELA MARINA BEUTER
DELAZERI(OAB: 75685/PR)

ADVOGADO PAULO FERNANDO SOUZA(OAB:
20938/PR)

ADVOGADO NICOLE BENDER GRACHECKI(OAB:
105816/PR)

ADVOGADO FRANCIELLE STEFANELLO
NICOLETTI MARIANO(OAB:
43622/PR)

ADVOGADO GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 37515/PR)

ADVOGADO DIEGO CARDOSO FERREIRA(OAB:
72901/PR)

ADVOGADO TAYNA BEATRIZ DA SILVA
ALVES(OAB: 108325/PR)

ADVOGADO YAN NASCIMENTO
JUNQUEIRA(OAB: 89133/PR)

ADVOGADO DHIANCARLO FELIPE SOARES
VIDAL(OAB: 34976/PR)

ADVOGADO LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044/SC)

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 37514/PR)

ADVOGADO RICARDO VANDERLEI
BEUTER(OAB: 42748/PR)

ADVOGADO LUCAS GABRIEL GABARDO(OAB:
98050/PR)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO FARINHAKI(OAB:
48679/PR)

ADVOGADO IZABEL CRISTINA CASASANTA
FIRMINO ODPPES(OAB: 100652/PR)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 59547/PR)

ADVOGADO LUCIANA LISCANO RECH(OAB:
36715/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM DE SALLES KRAEMER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a538528

proferido nos autos.

Considerando-se a apresentação de recurso adesivo pelo Banco do

Brasil às fls. 1495/1501, intime-se o reclamante para, querendo,

apresentar contrarrazões, no prazo legal.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ODETE GRASSELLI

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000590-97.2022.5.09.0658
Relator ODETE GRASSELLI

RECORRENTE JEFFERSON CHARLLES SKLAWSKI
MORAIS

ADVOGADO KARINA SALETE MARTINI(OAB:
37628/PR)

ADVOGADO CARLA MARTINI(OAB: 32171/PR)

ADVOGADO SYLVIA MALATESTA DAS
NEVES(OAB: 56074/PR)

ADVOGADO JOSE APARECIDO DOS
SANTOS(OAB: 89827/PR)

RECORRIDO PHELIPE BETIATO

ADVOGADO MAURICIO PIRES(OAB: 67351/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHELIPE BETIATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb4e57c

proferido nos autos.

Intime-se a parte ré para manifestar-se, em cinco dias, acerca dos

embargos declaratórios opostos pelo autor.

Após, voltem conclusos.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    ODETE GRASSELLI

    Desembargadora do Trabalho

GABINETE DESEMBARGADORA JANETE DO

AMARANTE

Notificação

Processo Nº ROT-0000685-05.2021.5.09.0322
Relator JANETE DO AMARANTE

RECORRENTE G.T.R.

ADVOGADO ADONAI GOUVEA(OAB: 48933/PR)

ADVOGADO JOSE DE JESUS GONCALVES
BAMBIL(OAB: 11093/PR)

ADVOGADO ELIAS SEBASTIAO TORRES DA
SILVA(OAB: 83333/PR)

RECORRIDO J.P.P.M.D.A.

RECORRIDO S.D.D.A.D.E.D.P.E.S.C.

ADVOGADO FABRICIO DA SILVA FIGUEIRA(OAB:
41444/PR)

ADVOGADO ELAINE SAYONARA GRACHER
MARQUES(OAB: 33964/SC)

RECORRIDO I.R.D.L.

ADVOGADO ADONAI GOUVEA(OAB: 48933/PR)
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CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.T.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a3c8bae.

Processo Nº ROT-0000263-83.2022.5.09.0002
Relator JANETE DO AMARANTE

RECORRENTE E.P.S.

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

RECORRENTE A.D.C.D.A.S.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO E.P.S.

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

RECORRIDO A.D.C.D.A.S.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.D.C.D.A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e87acc9.

Processo Nº ROT-0000263-83.2022.5.09.0002
Relator JANETE DO AMARANTE

RECORRENTE E.P.S.

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

RECORRENTE A.D.C.D.A.S.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO E.P.S.

ADVOGADO ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927/PR)

RECORRIDO A.D.C.D.A.S.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.D.C.D.A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e87acc9.

Processo Nº ROT-0000360-31.2023.5.09.0008
Relator JANETE DO AMARANTE

RECORRENTE FERNANDO CELLA PERINI

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO FERNANDO CELLA PERINI

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05d2b64

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a possibilidade de se conferir efeito modificativo ao

julgado, em decorrência dos embargos de declaração apresentados

pelo autor, intimem-se as reclamadas para manifestação no prazo

de cinco dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JANETE DO AMARANTE

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0001147-36.2021.5.09.0653
Relator JANETE DO AMARANTE

RECORRENTE T HIROSE CIA LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO CARRARO(OAB:
50115/PR)

RECORRENTE SH PRESENTES E DECORACOES
LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO CARRARO(OAB:
50115/PR)

RECORRENTE S.H. MARABA PRESENTES E
DECORACOES LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO CARRARO(OAB:
50115/PR)

RECORRENTE SH MARABA LONDRINA LTDA. - ME

ADVOGADO EDUARDO CARRARO(OAB:
50115/PR)

RECORRENTE M.K. HIROSSE & CIA. LTDA. - ME

ADVOGADO EDUARDO CARRARO(OAB:
50115/PR)

RECORRENTE SH MARABA MOVEIS E
DECORACOES LTDA. - ME

ADVOGADO EDUARDO CARRARO(OAB:
50115/PR)

RECORRENTE S. HIROSSE & CIA. LTDA. - EPP

ADVOGADO EDUARDO CARRARO(OAB:
50115/PR)

RECORRENTE SH MARABA ARAPONGAS LTDA. -
ME

ADVOGADO EDUARDO CARRARO(OAB:
50115/PR)

RECORRENTE HIROSSE ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA. - ME

ADVOGADO EDUARDO CARRARO(OAB:
50115/PR)

RECORRENTE RENATA PRODUCOES
FOTOGRAFICAS EIRELI - ME

ADVOGADO EDUARDO CARRARO(OAB:
50115/PR)

RECORRENTE HIROSSE & CIA. LTDA - ME
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ADVOGADO EDUARDO CARRARO(OAB:
50115/PR)

RECORRENTE T. HIROSSE, FILHO & CIA. LTDA. -
ME

ADVOGADO EDUARDO CARRARO(OAB:
50115/PR)

RECORRIDO JORGE KONISHI COMERCIO
VAREJISTA DE MOVEIS E
PRODUTOS DE DECORACAO -
EIRELI

RECORRIDO SILENE BARBOZA PRODUCOES
FOTOGRAFICAS EIRELI - ME

RECORRIDO FERNANDO DIAS DA SILVA

ADVOGADO MARIANE MONTAGNA(OAB:
84884/PR)

RECORRIDO JOCELY GOMES PRODUCOES
FOTOGRAFICAS EIRELI - ME

RECORRIDO Z3 - IMPORTADORA LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIROSSE & CIA. LTDA - ME

  - HIROSSE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. - ME

  - M.K. HIROSSE & CIA. LTDA. - ME

  - RENATA PRODUCOES FOTOGRAFICAS EIRELI - ME

  - S. HIROSSE & CIA. LTDA. - EPP

  - S.H. MARABA PRESENTES E DECORACOES LTDA - ME

  - SH MARABA ARAPONGAS LTDA. - ME

  - SH MARABA LONDRINA LTDA. - ME

  - SH MARABA MOVEIS E DECORACOES LTDA. - ME

  - SH PRESENTES E DECORACOES LTDA - ME

  - T HIROSE CIA LTDA - EPP

  - T. HIROSSE, FILHO & CIA. LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d89598

proferido nos autos.

DESPACHO

As reclamadas T HIROSE CIA LTDA, S. H. MARABA PRESENTES

E DECORAÇÕES LTDA, SH PRESENTES E DECORAÇÕES

LTDA, HIROSSE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, SD

MARABÁ ARAPONGAS LTDA, HIROSSE & CIA. LTDA, RMH

FOTOS E DECORACOES EIRELI, M.K. HIROSSE & CIA. LTDA. -

ME, SH MARABA LONDRINA LTDA., S. HIROSSE & CIA. LTDA,

SH MARABA MOVEIS E DECORACOES LTDA., JORGE KONISHI

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS E PRODUTOS DE, T.

HIROSSE, FILHO & CIA. LTDA. - ME, SILENE BARBOZA

PRODUCOES FOTOGRAFICAS EIRELI, Z3 - IMPORTADORA

LTDA e JOCELY GOMES PRODUÇÕES FOTOGRÁFICAS EIRELI

pugnam pela concessão dos benefícios da justiça gratuita, sob o

argumento de que se encontram em séria crise financeira. Alegam,

em suma, que a situação em que se encontram comprova-se

através das declarações já colacionadas aos autos.

Analiso.

No que se refere ao empregador, pessoa física ou jurídica, o

disposto no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988

permite concluir que é possível o deferimento da justiça gratuita

apenas se houver prova robusta de que não pode arcar com os

custos da demanda sem prejuízo do sustento próprio.

Para demonstrar a impossibilidade de arcar com as despesas do

processo, imprescindível a prova inequívoca de que o empregador

vivencia sérios óbices financeiros ou de que seja insolvente, no

caso da pessoa física.

Necessário salientar que a reforma trabalhista positivou a

necessidade de comprovação da insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo, conforme prevê o artigo 790, §

4º, da CLT, in verbis:

Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às

instruções que serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Com efeito, sequer houve juntada de documentos que efetivamente

comprovem tal situação pelas reclamadas, de modo que não se

desvencilharam do ônus de provar a impossibilidade em quitar as

despesas processuais (depósito recursal e custas processuais).

Isso posto, indefiro o pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita à recorrente.

Todavia, com base no art. 99, § 7º, c/c art. 101, §2º, do Código de

Processo Civil, há que se conceder a recorrente o prazo de 05

(cinco) dias para a comprovação do recolhimento das custas

processuais e depósito recursal, sob pena de não conhecimento do

recurso interposto como efeito automático da presente decisão.

Dessarte, converto o julgamento em diligência para que as

reclamadas sejam intimadas, para, no prazo de 5 (cinco) dias,

comprovar o recolhimento das custas processuais e depósito

recursal, sob pena de não conhecimento do recurso ordinário

interposto, nos termos da fundamentação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JANETE DO AMARANTE

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000360-31.2023.5.09.0008
Relator JANETE DO AMARANTE

RECORRENTE FERNANDO CELLA PERINI

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)
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RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO FERNANDO CELLA PERINI

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05d2b64

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a possibilidade de se conferir efeito modificativo ao

julgado, em decorrência dos embargos de declaração apresentados

pelo autor, intimem-se as reclamadas para manifestação no prazo

de cinco dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JANETE DO AMARANTE

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0000360-31.2023.5.09.0008
Relator JANETE DO AMARANTE

RECORRENTE FERNANDO CELLA PERINI

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO FERNANDO CELLA PERINI

ADVOGADO FABIO ANDRE GIMENES FERREIRA
DE QUADROS(OAB: 25269/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819/PR)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05d2b64

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a possibilidade de se conferir efeito modificativo ao

julgado, em decorrência dos embargos de declaração apresentados

pelo autor, intimem-se as reclamadas para manifestação no prazo

de cinco dias.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    JANETE DO AMARANTE

    Desembargadora do Trabalho

GABINETE DESEMBARGADOR VALDECIR EDSON

FOSSATTI

Notificação

Processo Nº RORSum-0000305-28.2023.5.09.0672
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE SILVIO ZANON

ADVOGADO VINICIUS DO CARMO ACUNZO(OAB:
91814/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES PIRES(OAB:
74185/PR)

ADVOGADO LUMA TEODORO DA SILVA(OAB:
96136/PR)

RECORRENTE IGOR DO COUTO FIRMINO

ADVOGADO FELIPE DUCCI CARNEIRO(OAB:
53747/PR)

RECORRIDO IGOR DO COUTO FIRMINO

ADVOGADO FELIPE DUCCI CARNEIRO(OAB:
53747/PR)

RECORRIDO SILVIO ZANON

ADVOGADO LUMA TEODORO DA SILVA(OAB:
96136/PR)

ADVOGADO DIEGO RODRIGUES PIRES(OAB:
74185/PR)

ADVOGADO VINICIUS DO CARMO ACUNZO(OAB:
91814/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO ZANON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f6e28d

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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A reclamada SILVIO ZANON - EPP (CNPJ 75696013/0001-46)

interpôs Recurso Ordinário às fls. 156 e seguintes, sem a

comprovação do preparo recursal, pleiteando a concessão do

benefício da justiça gratuita. Argumenta que não possui condições

financeiras de arcar com as despesas do processo. Juntou apenas

o extrato bancário do período de 01/02/2023 a 27/11/2023, com

saldo de R$ 1,77 (fls. 182/193).

Nos termos do artigo 790, §§ 3º e 4º, da CLT e da Súmula 463, II,

do TST, a justiça gratuita deve ser concedida à parte que comprovar

insuficiência de recursos, seja ela pessoa física ou jurídica (art. 5º,

LV, da CF c/c art. 98 do CPC).

Entende esta e. Quarta Turma que, quando se refere à pessoa

física, a declaração de hipossuficiência financeira detém presunção

de veracidade, em respeito ao artigo 5º, LXXIV, da CF.

Já em se tratando de pessoa jurídica, ao contrário do que sustentou

a empresa recorrente em seu recurso, é imprescindível prova

robusta da insuficiência financeira para o pagamento de despesas

processuais (inteligência do art. 790, § 4º, da CLT e da Súmula 463,

II, do TST), não bastando simples petição, tampouco podendo

presumir-se como verdadeiras as alegações lançadas no recurso.

Compulsando os autos, constata-se a inexistência de qualquer

documento com o intuito de comprovar os termos declarados.

Como anteriormente mencionado, a ré juntou apenas o extrato

bancário do período de 01/02/2023 a 27/11/2023, com saldo de R$

1,77 (fls. 182/193).

Porém, referido documento, por si só, não está apto a comprovar a

insuficiência financeira, porque, além de produzido unilateralmente,

não demonstra as receitas e o patrimônio da ré.

Assim, diante da ausência de provas acerca da composição

patrimonial da ré e da sua condição de insuficiência financeira,

indefere-se o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita

para fins de isenção de preparo recursal.

Entretanto, nos termos do artigo 99, § 7º c/c artigo 101, § 2º, ambos

do CPC, determina-se a intimação da ré SILVIO ZANON - EPP para

que, no prazo de cinco dias, comprove a regularização do preparo

recursal, sob pena de deserção.

Cumprida a determinação e transcorrido o prazo concedido, voltem

os autos conclusos para julgamento.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VALDECIR EDSON FOSSATTI

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000084-83.2022.5.09.0121
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

RECORRENTE SANDRO PADILHA

ADVOGADO ROSEMEIRA DA SILVA
STOCKMANNS(OAB: 34932/PR)

ADVOGADO JAIME ALBERTO
STOCKMANNS(OAB: 17732/PR)

ADVOGADO JAYNE LETYCIA
STOCKMANNS(OAB: 74178/PR)

ADVOGADO CLAUDIO SOCORRO DE
OLIVEIRA(OAB: 41324/PR)

RECORRIDO SANDRO PADILHA

ADVOGADO JAYNE LETYCIA
STOCKMANNS(OAB: 74178/PR)

ADVOGADO JAIME ALBERTO
STOCKMANNS(OAB: 17732/PR)

ADVOGADO ROSEMEIRA DA SILVA
STOCKMANNS(OAB: 34932/PR)

ADVOGADO CLAUDIO SOCORRO DE
OLIVEIRA(OAB: 41324/PR)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO MARCELO DALANHOL(OAB:
31510/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10b643a

proferido nos autos.

1. Considerando-se que os embargos de declaração apresentados

pelo reclamante podem, em tese, implicar imposição de efeito

modificativo ao julgado, intime-se a parte ré, por meio dos seus

advogados, para que se manifeste, querendo, no prazo de 5

(cinco) dias - art. 897-A, § 2º, da CLT.

2. Após, conclusos para apreciação dos embargos de declaração.

CURITIBA/PR, 18 de março de 2024.

    VALDECIR EDSON FOSSATTI

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000934-90.2022.5.09.0654
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE JBS S/A

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE
MORAES(OAB: 20229/PR)

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE
MORAES(OAB: 20229/PR)

ADVOGADO LUIZ DO NASCIMENTO LIMA(OAB:
24576/PR)

RECORRIDO MARIA DO CARMO GONCALVES
COLACO

ADVOGADO ALYSSON CESAR CARDOSO
VIEIRA(OAB: 84451/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO GONCALVES COLACO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0435a56

proferido nos autos.

Encaminhem-se os autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas - CEJUSC JT deste Regional,

para tentativa de conciliação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALDECIR EDSON FOSSATTI

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000934-90.2022.5.09.0654
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE JBS S/A

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE
MORAES(OAB: 20229/PR)

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE
MORAES(OAB: 20229/PR)

ADVOGADO LUIZ DO NASCIMENTO LIMA(OAB:
24576/PR)

RECORRIDO MARIA DO CARMO GONCALVES
COLACO

ADVOGADO ALYSSON CESAR CARDOSO
VIEIRA(OAB: 84451/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0435a56

proferido nos autos.

Encaminhem-se os autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas - CEJUSC JT deste Regional,

para tentativa de conciliação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALDECIR EDSON FOSSATTI

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000653-09.2023.5.09.0652
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ROBERLEI ALDO QUEIROZ(OAB:
27616/PR)

RECORRENTE HORIZONS TELECOMUNICACOES E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ROBERLEI ALDO QUEIROZ(OAB:
27616/PR)

RECORRIDO CESAR RICARDO DIMER
FAGUNDES

ADVOGADO CAMILA FERRARI SANTANA(OAB:
42183/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR RICARDO DIMER FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fc435d

proferido nos autos.

Encaminhem-se os autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas - CEJUSC JT deste Regional,

para tentativa de conciliação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALDECIR EDSON FOSSATTI

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000653-09.2023.5.09.0652
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ROBERLEI ALDO QUEIROZ(OAB:
27616/PR)

RECORRENTE HORIZONS TELECOMUNICACOES E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO ROBERLEI ALDO QUEIROZ(OAB:
27616/PR)

RECORRIDO CESAR RICARDO DIMER
FAGUNDES

ADVOGADO CAMILA FERRARI SANTANA(OAB:
42183/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONS TELECOMUNICACOES E TECNOLOGIA S.A.

  - LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fc435d

proferido nos autos.

Encaminhem-se os autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas - CEJUSC JT deste Regional,

para tentativa de conciliação.
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CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALDECIR EDSON FOSSATTI

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000329-80.2023.5.09.0567
Relator VALDECIR EDSON FOSSATTI

RECORRENTE USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

RECORRENTE ALEX CAETANO ALVES

ADVOGADO GUSTAVO GERAIX GOMES
HENRIQUES(OAB: 45242/PR)

RECORRIDO USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR
E ALCOOL

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

RECORRIDO ALEX CAETANO ALVES

ADVOGADO GUSTAVO GERAIX GOMES
HENRIQUES(OAB: 45242/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX CAETANO ALVES

  - USINA ALTO ALEGRE S/A - ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eeda5a

proferido nos autos.

Encaminhem-se os autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas - CEJUSC JT deste Regional,

para tentativa de conciliação.

CURITIBA/PR, 19 de março de 2024.

    VALDECIR EDSON FOSSATTI

    Desembargador do Trabalho

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE

LONDRINA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000029-87.2024.5.09.0663
RECLAMANTE KIMBERLY VITORIA DINIZ

ADVOGADO JADYSON JONATAS DOS
SANTOS(OAB: 55447/PR)

RECLAMADO GEANE GOMES SANTOS SOUSA

RECLAMADO ELOY MOREIRA DOS SANTOS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIMBERLY VITORIA DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7720f2e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(a) do

Trabalho Coordenador(a) do CEJUSC-JT LONDRINA, em razão

do(a) DETERMINAÇÃO DO JUÍZO

ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIAVI

Técnico Judiciário

DESPACHO

1- Considerando tratar-se de audiência de tentativa de conciliação,

bem como os réus residirem no Estado da Bahia, a fim de

proporcionar meios alternativos que possam contribuir para a efetiva

colaboração de todos na busca pela solução consensual do

conflito,faculto às partes a participação por videoconferência

na sessão designada para tentativa de conciliação.

2- Providencie a Secretaria deste CEJUSC-JT LONDRINA o link

para participação em audiência por videoconferência, com a juntada

aos autos da respectiva certidão, sendo que a mesma será

realizadapor intermédio da Plataforma Zoom, instituída

comoplataforma oficial de videoconferência para a realização de

audiências nos órgãos da Justiça do Trabalho, conformeATO

CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020,ATO PRESIDÊNCIA-

CORREGEDORIA n. 2/2022 (art. 6º, §1º) e Resolução CNJ n.

354/2020.

Informações sobre como efetuar odownload e modo de utilização

do zoom pode ser obtida através no site do TRT da 9ª Região

(https://www.trt9.jus.br/videoconferencia)".

O link para acesso à audiência será disponibilizado nos autos,

mediante certidão.

Ciência às partes de que o acesso à Plataforma Zoom, para a

realização da audiência virtual, será de responsabilidade das partes.

Ficam as partes cientes de que, caso haja atraso para o início da

audiência, deverão aguardar na sala de espera até que o anfitrião

possa liberar a entrada na sessão.

Oportuno informar que a pauta pode ser acompanhada no site do

TRT9-Pauta Eletrônica ou pelo aplicativo de celular JTe, que

apresenta em tempo real o estado da audiência (Aguardando início,

Em andamento, Suspensa, Encerrada).

3- Ciência à(s) parte(s).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 4550
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0000841-48.2023.5.09.0863
RECLAMANTE GISLAINE COLTRO

ADVOGADO PAULO AUGUSTO BARIONI(OAB:
102264/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4afb682

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho Coordenador(a), em razão do(a) REMESSA DOS

PRESENTES AUTOS AO CEJUSC-JT LONDRINA PELA VARA DE

ORIGEM.

ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIAVI

Técnico Judiciário

DESPACHO

1- Considerando a remessa dos presentes autos ao CEJUSC-JT

LONDRINA pela Vara de origem, bem como o disposto na

Resolução Administrativa nº 24/2023 que criou o CEJUSC em

Londrina e na Resolução Administrativa nº 75/2023 que o

regulamentou, ambas do Pleno deste E. TRT da 9ª Região, ficam as

partes CONVIDADAS a participarem de AUDIÊNCIA DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO ora designada, a ser realizada

de forma PRESENCIAL no dia 26/03/2024, às 15h00, na Sala de

Sessões de Mediação e Conciliação do CEJUSC DA JUSTIÇA

DO TRABALHO DE LONDRINA, com endereço na Avenida do

Café, nº 600, ANDAR TÉRREO, Londrina-PR.

1.1- Ficam as partes advertidas que os prazos em curso no feito

não se suspendem, bem como, restando infrutífera a conciliação,

em caso de audiência ou perícia anteriormente designada na Vara

de origem, mantém-se cientes da manutenção da data, horário e

cominações previstas.

2- Intimem-se as partes para ciência, sendo a parte autora,

inclusive, via postal.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0000841-48.2023.5.09.0863
RECLAMANTE GISLAINE COLTRO

ADVOGADO PAULO AUGUSTO BARIONI(OAB:
102264/PR)

RECLAMADO ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

PERITO RAPHAEL BATISTA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE COLTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4afb682

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a)

do Trabalho Coordenador(a), em razão do(a) REMESSA DOS

PRESENTES AUTOS AO CEJUSC-JT LONDRINA PELA VARA DE

ORIGEM.

ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIAVI

Técnico Judiciário

DESPACHO

1- Considerando a remessa dos presentes autos ao CEJUSC-JT

LONDRINA pela Vara de origem, bem como o disposto na

Resolução Administrativa nº 24/2023 que criou o CEJUSC em

Londrina e na Resolução Administrativa nº 75/2023 que o

regulamentou, ambas do Pleno deste E. TRT da 9ª Região, ficam as

partes CONVIDADAS a participarem de AUDIÊNCIA DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO ora designada, a ser realizada

de forma PRESENCIAL no dia 26/03/2024, às 15h00, na Sala de

Sessões de Mediação e Conciliação do CEJUSC DA JUSTIÇA

DO TRABALHO DE LONDRINA, com endereço na Avenida do

Café, nº 600, ANDAR TÉRREO, Londrina-PR.

1.1- Ficam as partes advertidas que os prazos em curso no feito
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não se suspendem, bem como, restando infrutífera a conciliação,

em caso de audiência ou perícia anteriormente designada na Vara

de origem, mantém-se cientes da manutenção da data, horário e

cominações previstas.

2- Intimem-se as partes para ciência, sendo a parte autora,

inclusive, via postal.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0000955-38.2021.5.09.0513
RECLAMANTE VITOR MANOEL SOUZA PIMENTEL

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO LILIANA LIMA DA SILVA

RECLAMADO QUALITY PET PRODUTO PARA
ANIMAIS LTDA

ADVOGADO OLGA MACHADO KAISER(OAB:
11723/PR)

PERITO SUELI APARECIDA GIONA

PERITO RICARDO SA DA MOTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITY PET PRODUTO PARA ANIMAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 360657b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(a) do

Trabalho Coordenador(a) do CEJUSC-JT LONDRINA, em razão

do(a) PETIÇÃO ID 931a722.

ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIAVI

Técnico Judiciário

DESPACHO

1- Diante da manifestação da parte autora (petição ID 931a722), em

atenção aos fundamentos trazidos aos autos, a fim de proporcionar

meios alternativos que possam contribuir para a efetiva colaboração

de todos na busca pela solução consensual do conflito,faculto às

partes a participação por videoconferência na sessão

designada para tentativa de conciliação.

2- Providencie a Secretaria deste CEJUSC-JT LONDRINA o link

para participação em audiência por videoconferência, com a juntada

aos autos da respectiva certidão, sendo que a mesma será

realizadapor intermédio da Plataforma Zoom, instituída

comoplataforma oficial de videoconferência para a realização de

audiências nos órgãos da Justiça do Trabalho, conformeATO

CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020,ATO PRESIDÊNCIA-

CORREGEDORIA n. 2/2022 (art. 6º, §1º) e Resolução CNJ n.

354/2020.

Informações sobre como efetuar odownload e modo de utilização

do zoom pode ser obtida através no site do TRT da 9ª Região

(https://www.trt9.jus.br/videoconferencia)".

O link para acesso à audiência será disponibilizado nos autos,

mediante certidão.

Ciência às partes de que o acesso à Plataforma Zoom, para a

realização da audiência virtual, será de responsabilidade das partes.

Ficam as partes cientes de que, caso haja atraso para o início da

audiência, deverão aguardar na sala de espera até que o anfitrião

possa liberar a entrada na sessão.

Oportuno informar que a pauta pode ser acompanhada no site do

TRT9-Pauta Eletrônica ou pelo aplicativo de celular JTe, que

apresenta em tempo real o estado da audiência (Aguardando início,

Em andamento, Suspensa, Encerrada).

3- Ciência à(s) parte(s).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATSum-0000955-38.2021.5.09.0513
RECLAMANTE VITOR MANOEL SOUZA PIMENTEL

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO LILIANA LIMA DA SILVA

RECLAMADO QUALITY PET PRODUTO PARA
ANIMAIS LTDA

ADVOGADO OLGA MACHADO KAISER(OAB:
11723/PR)

PERITO SUELI APARECIDA GIONA

PERITO RICARDO SA DA MOTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR MANOEL SOUZA PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 360657b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(a) do

Trabalho Coordenador(a) do CEJUSC-JT LONDRINA, em razão

do(a) PETIÇÃO ID 931a722.
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ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIAVI

Técnico Judiciário

DESPACHO

1- Diante da manifestação da parte autora (petição ID 931a722), em

atenção aos fundamentos trazidos aos autos, a fim de proporcionar

meios alternativos que possam contribuir para a efetiva colaboração

de todos na busca pela solução consensual do conflito,faculto às

partes a participação por videoconferência na sessão

designada para tentativa de conciliação.

2- Providencie a Secretaria deste CEJUSC-JT LONDRINA o link

para participação em audiência por videoconferência, com a juntada

aos autos da respectiva certidão, sendo que a mesma será

realizadapor intermédio da Plataforma Zoom, instituída

comoplataforma oficial de videoconferência para a realização de

audiências nos órgãos da Justiça do Trabalho, conformeATO

CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020,ATO PRESIDÊNCIA-

CORREGEDORIA n. 2/2022 (art. 6º, §1º) e Resolução CNJ n.

354/2020.

Informações sobre como efetuar odownload e modo de utilização

do zoom pode ser obtida através no site do TRT da 9ª Região

(https://www.trt9.jus.br/videoconferencia)".

O link para acesso à audiência será disponibilizado nos autos,

mediante certidão.

Ciência às partes de que o acesso à Plataforma Zoom, para a

realização da audiência virtual, será de responsabilidade das partes.

Ficam as partes cientes de que, caso haja atraso para o início da

audiência, deverão aguardar na sala de espera até que o anfitrião

possa liberar a entrada na sessão.

Oportuno informar que a pauta pode ser acompanhada no site do

TRT9-Pauta Eletrônica ou pelo aplicativo de celular JTe, que

apresenta em tempo real o estado da audiência (Aguardando início,

Em andamento, Suspensa, Encerrada).

3- Ciência à(s) parte(s).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0001118-18.2021.5.09.0513
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DOS ANJOS

ADVOGADO ADRIANA JOSE MECCHI(OAB:
44524/PR)

RECLAMADO MICHELLE AGUIAR MAIOLI DE
CARVALHO

ADVOGADO THIAGO BARBOZA DE FARIA
FRANCO(OAB: 43247/PR)

RECLAMADO MOTEL PORTAO VERMELHO SC
LTDA

ADVOGADO THIAGO BARBOZA DE FARIA
FRANCO(OAB: 43247/PR)

RECLAMADO MAIOLI & CARVALHO LTDA

ADVOGADO THIAGO BARBOZA DE FARIA
FRANCO(OAB: 43247/PR)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIOLI & CARVALHO LTDA

  - MICHELLE AGUIAR MAIOLI DE CARVALHO

  - MOTEL PORTAO VERMELHO SC LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9b43c8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(a) do

Trabalho Coordenador(a) do CEJUSC-JT LONDRINA, em razão

do(a) PETIÇÃO ID 9ac6783.

ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIAVI

Técnico Judiciário

DESPACHO

1- Tendo em vista a petição de ID 9ac6783, REDESIGNO a

audiência de tentativa de conciliação para o dia 22/03/2024, às

10h30, mantidas as cominações anteriores.

2- A fim de proporcionar meios alternativos que possam contribuir

para a efetiva colaboração de todos na busca pela solução

consensual do conflito,faculto às partes a participação por

videoconferência na sessão designada para tentativa de

conciliação.

Providencie a Secretaria deste CEJUSC-JT LONDRINA o link para

participação em audiência por videoconferência, com a juntada aos

autos da respectiva cert idão, sendo que a mesma será

realizadapor intermédio da Plataforma Zoom, instituída

comoplataforma oficial de videoconferência para a realização de

audiências nos órgãos da Justiça do Trabalho, conformeATO

CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020,ATO PRESIDÊNCIA-

CORREGEDORIA n. 2/2022 (art. 6º, §1º) e Resolução CNJ n.

354/2020.

Informações sobre como efetuar odownload e modo de utilização

do zoom pode ser obtida através no site do TRT da 9ª Região

(https://www.trt9.jus.br/videoconferencia)".

O link para acesso à audiência será disponibilizado nos autos,

mediante certidão.

Ciência às partes de que o acesso à Plataforma Zoom, para a

realização da audiência virtual, será de responsabilidade das partes.
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Ficam as partes cientes de que, caso haja atraso para o início da

audiência, deverão aguardar na sala de espera até que o anfitrião

possa liberar a entrada na sessão.

Oportuno informar que a pauta pode ser acompanhada no site do

TRT9-Pauta Eletrônica ou pelo aplicativo de celular JTe, que

apresenta em tempo real o estado da audiência (Aguardando início,

Em andamento, Suspensa, Encerrada).

3- Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0001118-18.2021.5.09.0513
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DOS ANJOS

ADVOGADO ADRIANA JOSE MECCHI(OAB:
44524/PR)

RECLAMADO MICHELLE AGUIAR MAIOLI DE
CARVALHO

ADVOGADO THIAGO BARBOZA DE FARIA
FRANCO(OAB: 43247/PR)

RECLAMADO MOTEL PORTAO VERMELHO SC
LTDA

ADVOGADO THIAGO BARBOZA DE FARIA
FRANCO(OAB: 43247/PR)

RECLAMADO MAIOLI & CARVALHO LTDA

ADVOGADO THIAGO BARBOZA DE FARIA
FRANCO(OAB: 43247/PR)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9b43c8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM Juiz(a) do

Trabalho Coordenador(a) do CEJUSC-JT LONDRINA, em razão

do(a) PETIÇÃO ID 9ac6783.

ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIAVI

Técnico Judiciário

DESPACHO

1- Tendo em vista a petição de ID 9ac6783, REDESIGNO a

audiência de tentativa de conciliação para o dia 22/03/2024, às

10h30, mantidas as cominações anteriores.

2- A fim de proporcionar meios alternativos que possam contribuir

para a efetiva colaboração de todos na busca pela solução

consensual do conflito,faculto às partes a participação por

videoconferência na sessão designada para tentativa de

conciliação.

Providencie a Secretaria deste CEJUSC-JT LONDRINA o link para

participação em audiência por videoconferência, com a juntada aos

autos da respectiva cert idão, sendo que a mesma será

realizadapor intermédio da Plataforma Zoom, instituída

comoplataforma oficial de videoconferência para a realização de

audiências nos órgãos da Justiça do Trabalho, conformeATO

CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 54/2020,ATO PRESIDÊNCIA-

CORREGEDORIA n. 2/2022 (art. 6º, §1º) e Resolução CNJ n.

354/2020.

Informações sobre como efetuar odownload e modo de utilização

do zoom pode ser obtida através no site do TRT da 9ª Região

(https://www.trt9.jus.br/videoconferencia)".

O link para acesso à audiência será disponibilizado nos autos,

mediante certidão.

Ciência às partes de que o acesso à Plataforma Zoom, para a

realização da audiência virtual, será de responsabilidade das partes.

Ficam as partes cientes de que, caso haja atraso para o início da

audiência, deverão aguardar na sala de espera até que o anfitrião

possa liberar a entrada na sessão.

Oportuno informar que a pauta pode ser acompanhada no site do

TRT9-Pauta Eletrônica ou pelo aplicativo de celular JTe, que

apresenta em tempo real o estado da audiência (Aguardando início,

Em andamento, Suspensa, Encerrada).

3- Intimem-se as partes.

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DA COSTA CLAZER

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT

Processo Nº ATOrd-0001118-18.2021.5.09.0513
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DOS ANJOS

ADVOGADO ADRIANA JOSE MECCHI(OAB:
44524/PR)

RECLAMADO MICHELLE AGUIAR MAIOLI DE
CARVALHO

ADVOGADO THIAGO BARBOZA DE FARIA
FRANCO(OAB: 43247/PR)

RECLAMADO MOTEL PORTAO VERMELHO SC
LTDA

ADVOGADO THIAGO BARBOZA DE FARIA
FRANCO(OAB: 43247/PR)

RECLAMADO MAIOLI & CARVALHO LTDA

ADVOGADO THIAGO BARBOZA DE FARIA
FRANCO(OAB: 43247/PR)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE AGUIAR MAIOLI DE CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MICHELLE AGUIAR MAIOLI DE CARVALHO intimada

de que a "Audiência do tipo Audiência de conciliação em

execução" designada para 22/03/2024 10:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução•

Data: 22/03/2024 10:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/4xhlx•

ID da Reunião: 85258419454•

Senha: mB7xq3utuJ•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85258419454?pwd=UktiK0g4NnVpY0JpbUZ0dnFZbjh0

QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIAVI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001118-18.2021.5.09.0513
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DOS ANJOS

ADVOGADO ADRIANA JOSE MECCHI(OAB:
44524/PR)

RECLAMADO MICHELLE AGUIAR MAIOLI DE
CARVALHO

ADVOGADO THIAGO BARBOZA DE FARIA
FRANCO(OAB: 43247/PR)

RECLAMADO MOTEL PORTAO VERMELHO SC
LTDA

ADVOGADO THIAGO BARBOZA DE FARIA
FRANCO(OAB: 43247/PR)

RECLAMADO MAIOLI & CARVALHO LTDA

ADVOGADO THIAGO BARBOZA DE FARIA
FRANCO(OAB: 43247/PR)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MARIA APARECIDA DOS ANJOS intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em execução"

designada para 22/03/2024 10:30 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução•

Data: 22/03/2024 10:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/4xhlx•

ID da Reunião: 85258419454•

Senha: mB7xq3utuJ•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:
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https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85258419454?pwd=UktiK0g4NnVpY0JpbUZ0dnFZbjh0

QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIAVI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001118-18.2021.5.09.0513
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DOS ANJOS

ADVOGADO ADRIANA JOSE MECCHI(OAB:
44524/PR)

RECLAMADO MICHELLE AGUIAR MAIOLI DE
CARVALHO

ADVOGADO THIAGO BARBOZA DE FARIA
FRANCO(OAB: 43247/PR)

RECLAMADO MOTEL PORTAO VERMELHO SC
LTDA

ADVOGADO THIAGO BARBOZA DE FARIA
FRANCO(OAB: 43247/PR)

RECLAMADO MAIOLI & CARVALHO LTDA

ADVOGADO THIAGO BARBOZA DE FARIA
FRANCO(OAB: 43247/PR)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTEL PORTAO VERMELHO SC LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MOTEL PORTAO VERMELHO SC LTDA intimada de

que a "Audiência do tipo Audiência de conciliação em

execução" designada para 22/03/2024 10:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução•

Data: 22/03/2024 10:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/4xhlx•

ID da Reunião: 85258419454•

Senha: mB7xq3utuJ•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85258419454?pwd=UktiK0g4NnVpY0JpbUZ0dnFZbjh0

QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIAVI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001118-18.2021.5.09.0513
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DOS ANJOS

ADVOGADO ADRIANA JOSE MECCHI(OAB:
44524/PR)

RECLAMADO MICHELLE AGUIAR MAIOLI DE
CARVALHO

ADVOGADO THIAGO BARBOZA DE FARIA
FRANCO(OAB: 43247/PR)

RECLAMADO MOTEL PORTAO VERMELHO SC
LTDA

ADVOGADO THIAGO BARBOZA DE FARIA
FRANCO(OAB: 43247/PR)

RECLAMADO MAIOLI & CARVALHO LTDA

ADVOGADO THIAGO BARBOZA DE FARIA
FRANCO(OAB: 43247/PR)

PERITO ANGELA STRYZAKOWSKY VILHA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIOLI & CARVALHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte MAIOLI & CARVALHO LTDA intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em execução"

designada para 22/03/2024 10:30 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução•

Data: 22/03/2024 10:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/4xhlx•

ID da Reunião: 85258419454•

Senha: mB7xq3utuJ•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

https://trt9-jus-

br.zoom.us/j/85258419454?pwd=UktiK0g4NnVpY0JpbUZ0dnFZbjh0

QT09

Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.

ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIAVI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000955-38.2021.5.09.0513
RECLAMANTE VITOR MANOEL SOUZA PIMENTEL

ADVOGADO ROBERTA CARLA SOTTILE
SERRARENS(OAB: 24035/PR)

RECLAMADO LILIANA LIMA DA SILVA

RECLAMADO QUALITY PET PRODUTO PARA
ANIMAIS LTDA

ADVOGADO OLGA MACHADO KAISER(OAB:
11723/PR)

PERITO SUELI APARECIDA GIONA

PERITO RICARDO SA DA MOTTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR MANOEL SOUZA PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte VITOR MANOEL SOUZA PIMENTEL intimada de que a

"Audiência do tipo Audiência de conciliação em execução"

designada para 26/03/2024 10:30 recebeu agendamento na

plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução•

Data: 26/03/2024 10:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/kamj1•

ID da Reunião: 86749329593•

Senha: O7be5uLD2Q•

Caso o link acima não funcione:

1)- é possível o acesso pelo site do TRT 9ª Região (www.trt9.jus.br)

> Audiências e Sessões > Pauta de Audiências

(https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml).

Selecione a Jurisdição e o Local respectivo e clique no ícone

“Acessar” referente à audiência designada; ou

2)- copie e cole a url a seguir no seu navegador:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212006
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Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:

https://www.trt9.jus.br/pautaeletronica/pautaAudiencia.xhtml

Esta intimação foi gerada de modo automático, por intermédio do

Projeto Solária (RJ-1).

LONDRINA/PR, 19 de março de 2024.
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em execução" designada para 26/03/2024 10:30 recebeu

agendamento na plataforma Zoom, conforme Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Serão observadas as regras e as cominações fixadas pelo Juízo

nos autos, notadamente quanto aos efeitos do não comparecimento

na audiência de qualquer dos participantes.

O acesso à Plataforma de Videoconferência deverá ser feito na data

e horário designados para a audiência, por meio do endereço

eletrônico e senha dispostos a seguir:

Audiência: Audiência de conciliação em execução•

Data: 26/03/2024 10:30•

Link: https://url.trt9.jus.br/kamj1•

ID da Reunião: 86749329593•

Senha: O7be5uLD2Q•

Caso o link acima não funcione:
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Eventuais dificuldades técnicas que impeçam ou dificultem a

participação na audiência serão objeto de análise do Juízo por

ocasião da audiência.

As orientações para uso da plataforma estão disponíveis no

seguinte endereço eletrônico:

https://www.trt9.jus.br/videoconferencia

O link de acesso e o acompanhamento da pauta de audiências por

painel rotativo estão disponíveis no endereço:
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	  Edital
	  Notificação

	01ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
	  Edital
	  Notificação

	02ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
	  Notificação

	03ª VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ
	  Notificação

	VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ
	  Despacho
	  Edital
	  Notificação
	  Sentença

	01ª VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
	  Notificação

	02ª VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO
	  Notificação

	VARA DO TRABALHO DE PINHAIS
	  Notificação

	01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
	  Notificação

	02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
	  Despacho
	  Notificação

	03ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
	  Notificação

	04ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
	  Notificação

	VARA DO TRABALHO DE PORECATU
	  Notificação

	02ª VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA
	  Notificação

	VARA DO TRABALHO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA
	  Notificação

	01ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
	  Edital
	  Notificação

	02ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
	  Notificação

	03ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
	  Notificação

	04ª VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
	  Notificação

	VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA
	  Notificação

	1ª VARA DO TRABALHO DE TOLEDO
	  Edital
	  Notificação

	2ª VARA DO TRABALHO DE TOLEDO
	  Edital
	  Notificação

	01ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
	  Despacho
	  Edital
	  Notificação

	02ª VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
	  Despacho
	  Edital
	  Notificação

	VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA
	  Notificação

	VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ
	  Notificação

	PRIMEIRO NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0
	  Notificação

	POSTO DE ATENDIMENTO DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE IBAITI
	  Notificação

	POSTO DE ATENDIMENTO DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE PALOTINA
	  Notificação

	GABINETE DESEMBARGADOR ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA
	  Notificação

	GABINETE DESEMBARGADOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JUNIOR
	  Notificação

	GABINETE DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
	  Notificação

	GABINETE DESEMBARGADOR EDMILSON ANTONIO DE LIMA
	  Notificação

	GABINETE DESEMBARGADORA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
	  Notificação

	GABINETE DESEMBARGADORA NEIDE ALVES DOS SANTOS
	  Edital

	GABINETE DESEMBARGADOR PAULO RICARDO POZZOLO
	  Notificação

	GABINETE DESEMBARGADOR RICARDO TADEU MARQUES DA FONSECA
	  Notificação

	GABINETE DESEMBARGADORA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
	  Notificação

	GABINETE DESEMBARGADOR SERGIO GUIMARÂES SAMPAIO
	  Despacho

	CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE CURITIBA - 2º GRAU
	  Notificação

	CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE PONTA GROSSA
	  Notificação

	CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE FOZ DO IGUAÇU
	  Notificação

	GABINETE DESEMBARGADORA ILSE MARCELINA BERNARDI LORA
	  Notificação

	CENTRO DE CONCILIAÇÃO DE 1.º GRAU DE CURITIBA (CEJUSC-CURITIBA)
	  Edital
	  Notificação

	CEJUSC - JT - CASCAVEL
	  Notificação

	NÚCLEO DE APOIO À EXECUÇÃO
	  Notificação

	CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE APUCARANA
	  Notificação

	GABINETE DESEMBARGADOR RICARDO BRUEL DA SILVEIRA
	  Notificação

	CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
	  Notificação

	CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE UMUARAMA
	  Notificação

	OJ DE ANÁLISE DE RECURSO
	  Edital
	  Notificação

	GABINETE DESEMBARGADOR LUIZ ALVES
	  Notificação

	GABINETE DESEMBARGADOR EDUARDO MILLEO BARACAT
	  Despacho

	VARA DO TRABALHO DE CAMPO LARGO
	  Notificação

	Gabinete COCEF
	  Notificação

	VARA ITINERANTE DE MEDIANEIRA
	  Notificação

	GABINETE DESEMBARGADORA ODETE GRASSELLI
	  Notificação

	GABINETE DESEMBARGADORA JANETE DO AMARANTE
	  Notificação

	GABINETE DESEMBARGADOR VALDECIR EDSON FOSSATTI
	  Notificação

	CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE LONDRINA
	  Notificação






EDITAL DE LEILÃO  
 
O Dr. MARCIO ANTONIO DE PAULA, Juiz Titular da Vara do Trabalho de Cornélio 


Procópio/PR, FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tomarem 
conhecimento, que fica designado LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO para o dia 23 de abril 
de 2024, a partir das 10:00, a ser realizado, por meio da internet, no sítio: 
www.nakakogueleiloes.com.br, por Paulo Roberto Nakakogue, Leiloeiro Público Oficial 
compromissado perante este Juízo (Matrícula JUCEPAR N.º 12/048-L), relativos aos bens 
penhorados nos autos a seguir relacionados:  


 
No caso do dia designado para a realização da Hasta Pública ser feriado ou não tiver 


expediente forense, o mesmo realizar-se-á no próximo dia útil subsequente, 
independentemente de nova publicação do edital. 
 


1) Autos nº. 0000002-78.2018.5.09.0093 - RTOrd 
Exequente (01) JOSE CARLOS DA FONSECA (CPF/CNPJ 031.252.749-74) 
Adv. Exequente Wagner Viana da Silva (OAB/PR 89544)  
Executado (a) (01) A.N.A. - AGRICOLA NOVA AMERICA LTDA - EM REC. JUDICIAL  


(CPF/CNPJ 00.584.859/0001-95) 
Adv. Executado Jose Luiz Nunes da Silva (OAB/PR 27255); Jose Lucio Glomb (OAB/PR 


6838)  
Executado (a) (02) DESTILARIA AMERICANA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL  


(CPF/CNPJ 75.625.608/0001-00) 
Adv. Executado Jose Luiz Nunes da Silva (OAB/PR 27255); Jose Lucio Glomb (OAB/PR 


6838); Francisco Azevedo Torres (OAB/PR 45155)  
Executado (a) (03) ECOVERDE DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA  


(CPF/CNPJ 07.924.757/0001-10) 
Adv. Executado Jose Luiz Nunes da Silva (OAB/PR 27255)  
Executado (a) (04) ESPOLIO DE WILSON BAGGIO  (CPF/CNPJ 015.662.378-15) 
Adv. Executado Jose Luiz Nunes da Silva (OAB/PR 27255); Jose Lucio Glomb (OAB/PR 


6838); Gilson Adriel Lucena Gomes (OAB/MS 6367)  
Executado (a) (05) WILSON BAGGIO JUNIOR  (CPF/CNPJ 438.230.509-82) 
Adv. Executado Jose Luiz Nunes da Silva (OAB/PR 27255); Jose Lucio Glomb (OAB/PR 


6838)  
Executado (a) (06) ESPOLIO DE JOSE ABILIO BAGGIO  (CPF/CNPJ 015.650.018-34) 
Adv. Executado Rogerio Alessandre de Oliveira Castro (OAB/SP 121133);  
Executado (a) (08) SALVADOR BAGGIO NETO  (CPF/CNPJ 035.903.198-60) 
Adv. Executado Jose Luiz Nunes da Silva (OAB/PR 27255)  () 
Executado (a) (08) PEDRO BAGGIO NETO  (CPF/CNPJ 438.230.689-20) 
Adv. Executado Jose Luiz Nunes da Silva (OAB/PR 27255)  () 
Executado (a) (09) SILVIO ANTONIO LAGAZZI BAGGIO  (CPF/CNPJ 017.425.378-80) 
Adv. Executado Jose Luiz Nunes da Silva (OAB/PR 27255)  () 
Executado (a) (10) ESPOLIO DE SYLVIO ROBERTO BAGGIO  (CPF/CNPJ 015.662.108-


87) 
Adv. Executado Jose Luiz Nunes da Silva (OAB/PR 27255)  () 
Executado (a) (11) MYRIAN ACCACIO BAGGIO  (CPF/CNPJ 608.240.508-00) 
Adv. Executado Jose Luiz Nunes da Silva (OAB/PR 27255)  () 
Executado (a) (12) JOAO OSWALDO BAGGIO  (CPF/CNPJ 055.334.788-84) 
Adv. Executado Jose Luiz Nunes da Silva (OAB/PR 27255)  
Depositário Fiel (1) PEDRO BAGGIO NETO (CPF:438.230.689-20) 
End. da Guarda (01) Fazenda Alvorada, sn, Gleba Americana, Nova América da Colina/PR, 


CEP 86230-000 
Penhora realizada  07/11/2018 (fls. 678) 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 57.969.030,00 
FAZENDA ALVORADA, situada na Gleba Fazenda Americana, no município de Nova América 
da Colina-PR, com área de 4.008.145,00 metros quadrados, ou seja, 400,8145 hectares, com 
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as divisas e confrontações constantes da Matrícula nº 6457 do 2 º CRI da cidade de Assai/PR. 
Venda Ad Corpus. 
Total da Avaliação R$ 57.969.030,00 
ÔNUS CONSTANTES DA MATRÍCULA: Matrícula - Bem nº 1 
Proprietários: José Abílio Baggio e s/m Martha Lilian da Silveira Lagazzi Baggio 
AV.01/6.457 - TRANSPOSIÇÃO DE RESERVA FLORESTAL LEGAL - Averbada sob nº 
AV.13/M.006 na matrícula anterior. - Termo de compromisso de Conservação de Reserva 
Florestal Legal,  fica gravada como Reserva Florestal Legal do Imóvel denominado FAZ. 
ALVORADA a área de 81,9993 hectares, correspondendo a 20,00% da area total do imóvel. 
AV.02/6.457 - TRANSPOSIÇÃO DE RESERVA FLORESTAL LEGAL - Averbada sob nº 
AV.14/M.006 na matrícula anterior. - Termo de compromisso de Conservação de Reserva 
Florestal Legal, referente ao Imóvel Cedente da Reserva Florestal Legal - denominado 
cedente FAZ. ALVORADA, localizada em S/D, na Gleba Fazenda Americana, Município de 
Nova América da Colina/PR fica gravada como Reserva Florestal Legal do imovel recebedor 
denominado Sitio Santo Antonio, localizado na Secção Cabiuna, Municipio de São Sebastião 
da Amoreira. 
AV.05/6.457 - INDISPONIBILIDADE - Vara do Trabalho de Cornélio Procópio/PR - Autos 
0000255-03.2014.5.09.0127, de José Abílio Baggio, Wilson Baggio, Sylvio Roberto Baggio, 
Myrian Accacio Baggio, Salvador Baggio Neto, João Oswaldo Baggio, Pedro Baggio Neto, 
Wilson Baggio Junior, Silvio Antonio Lagazzi Baggio e Maria Thereza Michielin Baggio. 
R.06/6.457 - PENHORA – Vara do Trabalho de Cornélio Procópio/PR - Autos: 0000002-
78.2018.5.09.0093, Exequente: José Carlos Fonseca, Executados: A.N.A - Agrícola Nova 
América Ltda e outros 
AV.08/6.457 - INDISPONIBILIDADE - Vara do Trabalho de Bandeirantes/PR - Autos: 
0010114-80.2015.5.09.0459, de José Abílio Baggio. 
R.09/6.457 - PENHORA – Vara do Trabalho de Cornélio Procópio/PR - Autos: 00001277-
33.2013.5.09.0127, Exequente: Claudinei da Fonseca, Executados: A.N.A - Agrícola Nova 
América Ltda e outros. 
AV.10/6.457 - INDISPONIBILIDADE - Vara do Trabalho de Cornélio Procópio/PR, Autos: 
0000677-07.2016.5.09.0127, de José Abílio Baggio. 
R.11/6.457 - PENHORA (9,68 Hectares) – Vara do Trabalho de Cornélio Procópio/PR - Autos: 
0000299-85.2015.5.09.0127, Exequente: Ana Maria Lesbom, Executados: A.N.A - Agrícola 
Nova América Ltda e outros. 
R.12/6.457 - PENHORA (9,68 Hectares) – Vara do Trabalho de Cornélio Procópio/PR - Autos: 
0000422-78.2018.5.09.0127, Exequente: Ana Lúcia dos Santos Silva, Executados: A.N.A - 
Agrícola Nova América Ltda e outros 
R.13/6.457 - PENHORA (9,68 Hectares) – Vara do Trabalho de Cornélio Procópio/PR - Autos: 
0000041-07.2020.5.09.0127, Exequente: Ozana Rodrigues da Silva, Executados: A.N.A - 
Agrícola Nova América Ltda e outros. 
AV.14/6.457 - INDISPONIBILIDADE - Vara do Trabalho de Cornélio Procópio/PR, Autos: 
0000281-59.2021.5.09.0093, de José Abílio Baggio. 
AV.15/6.457 - INDISPONIBILIDADE - Vara do Trabalho de Santo Antonio da Platina/PR, 
Autos: 0000100-42.2018.5.09.0585, de José Abílio Baggio. 
 
EXEQUENTES DAS AÇÕES REUNIDAS: ADVOGADO: RAFAELA CAMARGO; 
ADVOGADO: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES; ADVOGADO: GESSICA DE 
SOUZA SANTOS; ADVOGADO: PAULA REGINA GAVINO MENDES; ADVOGADO: 
CRISTINA GOMES; ADVOGADO: ELAINE FERNANDES BARRETO; ADVOGADO: 
ANDRESSA BITTENCOURT LOPES DA SILVA; ADVOGADO: DENISON HENRIQUE 
LEANDRO; ADVOGADO: GABRIEL ALMEIDA DE JESUS; ADVOGADO: ANDERSON 
FLOGNER; ADVOGADO: EMERSON FLOGNER; ADVOGADO: ROBERTA CARLA SOTTILE 
SERRARENS; ADVOGADO: IVAN ROGERIO DA SILVA; ADVOGADO: EDGAR AUGUSTO 
MARCOLINO; ADVOGADO: CEZAR AUGUSTO RODRIGUES CORDEIRO; ADVOGADO: 
LUIZ GUAZZI SIPOLI; ADVOGADO: ALEXANDRE MAGNO DE FREITAS ADRIANO; 
ADVOGADO: SENEY PEREIRA DA SILVA DONAIRE; ADVOGADO: RODOLFO DA SILVA 
DONAIRE; ADVOGADO: HELIO HENRIQUE DE CAMARGO; ADVOGADO: CARLOS 
ROBERTO FERREIRA; ADVOGADO: RENATO LUIZ SBROGLIO ZANIN; ADVOGADO: 
HERUS WANDERSON RICHTER ABUJAMRA; ADVOGADO: MICHELLE DE OLIVEIRA 
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RAIMUNDO; ADVOGADO: LARISSA KELLEN DE BRITO DOMINGOS; ADVOGADO: 
FRANCYELLE DE SOUZA COSTA; ADVOGADO: MARCOS LEANDRO DE LIMA; 
ADVOGADO: THAIS TAKAHASHI; ADVOGADO: LUCAS GOES DOS SANTOS; 
ADVOGADO: ALESSANDRA DORTA DE OLIVEIRA; ADVOGADO: ACIR FERREIRA 
JUNIOR; ADVOGADO: ROBERTO DOS SANTOS; ADVOGADO: CARLOS ALBERTO 
CALOVI TIVA; ADVOGADO: DIRCE FERREIRA DE PAULA; ADVOGADO: FABIO 
HENRIQUE FADONI; ADVOGADO: SILVIO RAIMUNDO; ADVOGADO: IGOR UNICA 
GREGO; ADVOGADO: ROGERIO DE FRANÇA; ADVOGADO: PATRICIA KARIN 
GASPAROTTO; ADVOGADO: NATHALIA DANTAS BAROSSI; ADVOGADO: FRANCIELY 
DA CONCEICAO SILVA DE JESUS; ADVOGADO: BRUNA TALITA KUFTA E SILVA; 
ADVOGADO: GABRIELA SILVA DE OLIVEIRA; ADVOGADO: CRISTIANE FUJIHARA 
COSTA; ADVOGADO: ANDRE PEREIRA DOS SANTOS; ADVOGADO: ANDREA 
BERNABEL FURLAN; ADVOGADO: SUZANA AMANCIO DE CARVALHO; ADVOGADO: 
MARCOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA; ADVOGADO: SIEIRO PAULINO SILVA JUNIOR; 
ADVOGADO: RAFAELA ORTIZ DE OLIVEIRA; ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO AMARAL; 
ADVOGADO: RICARDO CREMONEZI; ADVOGADO: GUILHERME PONTARA PALAZZIO; 
ADVOGADO: JOAO HENRIQUE BRITO PUPIM; ADVOGADO: ALAN RODRIGO PUPIN; 
ADVOGADO: LARISSA CORREA SPOSITO; ADVOGADO: FRANCISCO EDSON VIDAL 
SAMPAIO; ADVOGADO: JOSE MARIA ALVARES DA SILVA CAMPOS NETO; ADVOGADO: 
ELIDA BRAGA; ADVOGADO: RAPHAEL DIAS SAMPAIO; ADVOGADO: ANTONIO PAULO 
GUILLEN HURTADO; ADVOGADO: FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA; ADVOGADO: 
MONICA RIBEIRO BONESI; ADVOGADO: ANDREIA CRISTINA PULCINELLI DE FREITAS 
SOARES; ADVOGADO: JERUSA APARECIDA PIRES TOSTI; ADVOGADO: LUIZ PAULO 
BUSQUIM BRAGA; ADVOGADO: FABIO SILVA MATTOS MELLE; ADVOGADO: VAGNER 
ALINO CARIOCA; ADVOGADO: FERNANDA ANDREIA ALINO CARIOCA; ADVOGADO: 
GUSTAVO HENRIQUE BONFIM; ADVOGADO: ALESSANDRA CRISTINA RIBEIRO DA LUZ; 
ADVOGADO: EMERSON ANTONIO RAULTER FLOGNER; ADVOGADO: CRISTIANE 
BERGAMIN MORRO; ADVOGADO: WAGNER PIROLO; ADVOGADO: IZABELLA ALVES 
DIAS; ADVOGADO: MARIANA RIBAS FADEL; ADVOGADO: LUCAS FRANCISCO FERRAZ 
DA SILVA; ADVOGADO: ROBERTO CARLOS SOTTILE; ADVOGADO: RODRIGO CARLO 
SOTTILE; ADVOGADO: FRANCIANE FABIOLA CAMPOS SOTTILE; ADVOGADO: ARTHUR 
FARIAS RAMOS MARQUES; ADVOGADO: LUAN GASPAR SANTOS; ADVOGADO: 
LEONARDO HENRIQUE DE CAMARGO;  
 
2) Autos nº. 0000006-37.2023.5.09.0127 - CartPrecCív 
Exequente (01) JERSON PIRES DOS SANTOS (CPF/CNPJ 011.833.778-51) 
Adv. Exequente Marcia de Jesus Casimiro (OAB/SP 92.825)  
Executado (a) (01) MARIA LUIZA DA SILVA OLIVEIRA   
Depositário Fiel (1) MARIA LUIZA DA SILVA OLIVEIRA 
End. da Guarda (01) Rua Rio Grande do Norte , 118, Centro, Cornélio Procópio/PR 
Penhora realizada  31/01/2023 (fls. 25/26) 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 110.000,00 
Imóvel urbano com 220 m² (duzentos e vinte) metros quadrados, constituída pelo lote 290-C 
(duzentos e noventa-C) da Quadra 31 (trinta e um), situada nesta cidade de Cornélio 
Procópio/PR, com as seguintes divisas e confrontações: Terreno retangular, que começa no 
marco O=PP (ponto de partida), cravado a 29,00 metros do cruzamento dos alinhamentos 
prediais das Ruas Benjamin Constant e Rua Rio Grande do Norte. Deste ponto, com deflexão 
a esquerda segue na distância de 20,00 metros até atingir o marco I, neste ponto confrontando 
com o lote 290-B de propriedade da Sra. Iracema Aparecida Fernandes. Deste ponto, com 
deflexão à direita segue na distância de 11,00 metros até atingir o marco 2, neste trecho 
confrontando com o lote 289 de propriedade do Sr. Ovídio Carmo de Lima. Deste ponto, com 
deflexão à direita segue na distância de 20,00 metros até atingir o marco 03, neste trecho 
confrontando com o lote 286 de propriedade do Sr. Hilio Brunieri. Deste ponto, com deflexão 
à direita segue na distância de 11,00 metros pelo alinhamento predial da Rua Rio Grande do 
Norte, até atingir o marco O=PP, fechando assim o perímetro com área total de 220,00 metros 
quadrados. Benfeitorias: Edificação em madeira (86m²) em estado ruim. Matrícula nº 13.158 
do 2º CRI de Cornélio Procópio/PR.  Venda Ad Corpus.  
Total da Avaliação R$ 110.000,00 
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ÔNUS CONSTANTES DA MATRÍCULA: Matrícula - Bem nº 1 
R.3/13.158 – SUCESSÃO HEREDITÁRIA – Adquirente(s): 1. NELSON PEREIRA DA SILVA, 
Rua Marechal Deodoro, nº 33, Cornélio Procópio/PR. 2. APARECIDA RABELO DA SILVA 
ALMEIDA s/m  MIRABAU DE ALMEIDA, Rua Rio Grande do Norte, 117, Cornélio 
Procópio/PR,  3. REGIANE RABELO DA SILVA, Rua Rio Grande do Norte, nº118, Cornélio 
Procópio/PR, 4. EDIGELZA RABELO DA SILVA KUZUHARA s/m ROBERTO KAZUMI 
KUZUHARA, Rua Jair Salvarani, nº 328, Mogi das Cruzes-SP, 5. FLORIMAR RABELO DA 
SILVA, divorciado, Rua Rio Grande do Norte, 118, Cornélio Procópio/PR, 6. GILDA RABELO 
PAIXÃO e s/m SEVERINO FRANCISCO PAIXÃO, Rua Dr. Renato Granadeiro Guimarães, nº 
713, Mogi das Cruzes-SP, 7. MARIA LUIZA DA SILVA OLIVEIRA, separada, Rua Avelino Pinto 
de Souza, nº 217, Jardim Rodeio, Mogi das Cruzes – SP. Transmitente(s): Espólio de LAZARA 
RABELO DA SILVA. Observação: Uma área ideal equivalente a 50% do imóvel objeto da 
presente matrícula. 
R.6/13.158 – PENHORA- Autos sob nº ATOrd 0142200-42.1999.5.02.0371. Vara: 1ª Vara do 
Trabalho de Mogi das Cruzes, movida por JERSON PIRES DOS SANTOS, face de 
SONDAGEM PROGESTACA – ESTACAS STRALISS, PRE-MOLDADAS, CONTRUÇÕES E 
COMERCIO LTDA e OUTROS (3). Foi determinada a penhora sobre a fração ideal de 14,29% 
do imóvel objeto desta matrícula em nome de MARIA LUIZA DA SILVA OLIVEIRA. 
Av.7/13.158 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 02625009620005020371. Vara: 
Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial – GAEPP. Requeridos: SONDAGEM 
PROGESTACA – ESTACAS STRALISS, PRE-MOLDADAS, CONTRUÇÕES E COMERCIO 
LTDA (PROGESTACA), RICARDO ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA, MARIA LUIZA DA 
SILVA OLIVEIRA. Foi determinada a penhora sobre a fração ideal de 14,29% do imóvel objeto 
desta matrícula em nome de MARIA LUIZA DA SILVA OLIVEIRA. 
Av.8/13.158 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 00071001020025020372. Vara: 
Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial – GAEPP. Requeridos: SONDAGEM 
PROGESTACA – ESTACAS STRALISS, PRE-MOLDADAS, CONTRUÇÕES E COMERCIO 
LTDA (PROGESTACA), RICARDO ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA, MARIA LUIZA DA 
SILVA OLIVEIRA. Foi determinada a penhora sobre a fração ideal de 14,29% do imóvel objeto 
desta matrícula em nome de MARIA LUIZA DA SILVA OLIVEIRA. 
 


3) Autos nº. 0000083-85.2022.5.09.0093 - RTOrd 
Exequente (01) VALQUIRIA DIAS REZENDE DA SILVA (CPF 090.961.399-09) 
Adv. Exequente Kelly Keiko Ikeda (OAB/PR 48.300)  
Executado (a) (01) FAMILY ANGRAS CONFECCOES LTDA(CNPJ 19.447.276/0001-40) 
Adv. Executado Marcio Aurelio da Silva (OAB/PR 84.085) Izabella Alves Dias (OAB/PR 


85.979 ), Wagner Viana da Silva (OAB/PR 89.544)  
Executado (a) (02) DORCA CONFECCOES LTDA  (CPF/CNPJ 46.929.427/0001-70) 
Adv. Executado Mariana Ribas Fadel (OAB/PR 85.625), Arthur Farias Ramos Marques 


(OAB/PR 99.147), Izabella Alves Dias (OAB/PR 85.979), Wagner Viana 
da Silva (OAB/PR 89.544)  


Depositário Fiel (1) GLEICI FULAN DA SILVA KANA (CPF:089.076.759-96) 
End. da Guarda (01) R Manoel Ribas, 1465, Centro , Assai /PR, CEP 86220-000 (fls. 319) 
Penhora realizada  07/06/2023 - (fls.318/320) 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 2.500,00 
01 Máquina de costura industrial Zig Zag Marca SEW SPECIAL B5520U23 com mesa e motor 
LUKI 400W. Em funcionamento bom estado.  
Qualificação do(s) Bem (02) …………………………….........………………. R$ 3.500,00 
01 Máquina de Costura Industrial reta eletrônica completa Marca SIRUBA (SERING 
MACHINE) L918-M1 com mesa e motor. Em bom estado e funcionamento.  
Qualificação do(s) Bem (03) …………………………….........………………. R$ 1.500,00 
01 Máquina de Costura Industrial reta Marca ZOJE - ZJ8700 com mesa e motor. Em bom 
estado e funcionamento.  
Qualificação do(s) Bem (04) …………………………….........………………. R$ 1.500,00 
01 Máquina de Costura reta Marca BROTHER - DB2B755AM3 com mesa e motor.  Em bom 
estado e funcionamento. 
Total da Avaliação R$ 9.000,00 
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4) Autos nº. 0000115-61.2020.5.09.0093 - RTOrd 
Exequente (01) EDIVALDO GALDINO BOA (CPF/CNPJ 032.390.159-00) 
Adv. Exequente Roberto Carlos Sottile (OAB/PR 3.557); Lucas Francisco Ferraz da 


Silva (OAB/PR 117.993)  (fls.408) 
Executado (a) (01) GILMAR GONCALVES LTDA  (CPF/CNPJ 27.984.998/0001-62) 
Executado (a) (02) APARECIDO CUSTODIO JUNIOR  (CPF/CNPJ 035.733.699-28) 
Executado (a) (03) IRINEU CUSTÓDIO  (CPF/CNPJ 871.157.949-87) 
Adv. Executado Paulo Celso Costa (OAB/PR 19.692)  (fls.287) 
Executado (a) (04) I CUSTODIO & CIA LTDA  (CPF/CNPJ 31.330.498/0001-84) 
Executado (a) (05) APARECIDO CUSTODIO JUNIOR LTDA(CNPJ 13.790.806/0001-72) 
Executado (a) (06) GILMAR GONCALVES  (CPF/CNPJ 966.200.729-68) 
Depositário Fiel (1) PAULO ROBERTO NAKAKOGUE 
End. da Guarda (01) Rua Cassiterita, 49, Waldemar Hauer, Londrina/PR, CEP 86030-110 
Penhora realizada  12/04/2023 (fls.412) 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 20.000,00 
Veículo: CHEVROLET/CLASSIC LS, Cor: Preta, Combustível: Álcool/Gasolina, Placa: AVU-
4269, Ano/Modelo: 2012/2013, Renavam: 0047.966266-5, Chassi: 9BGSU19FODB118914, 
Espécie: Passageiro/Automóvel, Município: Rolândia. 287806 km, Obs.: Al. Fid. IBV 
Financeira SA CFI. Com estepe.  
Total da Avaliação R$ 20.000,00 
DÉBITOS SOBRE O BEM PENHORADO – DETRAN/PR: R$ 8.090,82 - ATÉ 13/03/2024; 
ALIENACAO FIDUCIARIA - BV FINANCEIRA SA CFI - RESTRIÇÃO BAIXADA (QUITADA) 
id.95f24be 
 
5) Autos nº. 0000202-80.2021.5.09.0093 - RTOrd 
Exequente (01) GERSON DE LIMA FERREIRA (CPF/CNPJ 053.702.499-97) 
Adv. Exequente Tainara Fernanda Souza da Silva (OAB/PR 91.041)  (fls.384) 
Executado (a) (01) R. SIMPLICIO RIBEIRO - EMPREENDIMENTOS  (CPF/CNPJ 


26.736.060/0001-60) 
Adv. Executado Roberta Cassia Nobile (OAB/PR 55.512)  
Depositário Fiel (1) TAINARA FERNANDA SOUZA DA SILVA (ADV. RECLAMANTE) 
Penhora realizada  22/11/2022 (fls.346/350) 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 120.000,00 
Caminhão FORD/F12000 160, Placa CWQ 2965 de cor Branca, Renavam 00750750910, ano 
de fabricação /modelo 2000/2001, a diesel, cor branca, com equipamento  auto guincho, com 
2 cestos , em razoável com dois pneus em mau estado e os demais em razoável estado, 
faltando a correia do alternador e completar o óleo do diferencial com 254.191 km rodados.  
Total da Avaliação R$ 120.000,00 
DÉBITOS SOBRE O BEM PENHORADO – DETRAN/SP R$ 1.696,75 ATE 12/03/2024 
 
6) Autos nº. 0000261-39.2016.5.09.0127 - RTOrd 
Exequente (01) LEANDRO FRANCISCO BAZEIO (CPF/CNPJ 062.474.779-45) 
Adv. Exequente Marcos Paulo dos Santos Bahig Merheb (OAB/PR 61.809)  (fls.22) 
Executado (a) (01) JUMBO TRATAMENTO TERMICO E INDUSTRIA MECANICA LTDA  


(CPF/CNPJ 72.087.703/0001-00) 
Adv. Executado João Vicente Capobiango (OAB/PR 16.934) Adailton Alves Maciel 


Junior (OAB/PR 23.545)  
Depositário Fiel (1) JULIANO JOSÉ DE SOUZA PINTO (CPF:029.236.079-70) 
End. da Guarda (01) Avenida Rio de Janeiro , 55, Centro , Assaí/PR, CEP 86220-000  
Penhora realizada  20/05/2022 (fls.404/405) 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 120.000,00 
 Uma Ponte Rolante - Marca FEBA de capacidade de Cinco Toneladas de içamento, e com 
vão de 20 metros livres. Encontra-se em bom estado de uso e conservação”  
Total da Avaliação R$ 120.000,00 
 
7) Autos nº. 0000281-64.2015.5.09.0127 - RTOrd 
Exequente (01) ANTONIO MARTINS (CPF/CNPJ 878.881.739-34) 
Adv. Exequente Roberta Carla Sottile Serrarens (OAB/PR 24.035)  
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Executado (a) (01) ELIANA QUARESMA  (CPF/CNPJ 019.095.779-44) 
Adv. Executado Luis Enrique Bruno Servilha (OAB/PR 34.283)  (fls.70) 
Depositário Fiel (1) ELIANA QUARESMA (CPF:019.095.779-44) 
End. da Guarda (01) Rua da Fonte, s/n, Centro , Cornelio Procopio/PR, CEP 86300-000 
Penhora realizada  23/11/2023 (fls.1028/1030) 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 169.000,00 
Lote de terras sob nº 2.044 da quadra nº  E”, com a área de 338,55 metros quadrados 
(trezentos e trinta e oito virgula cinquenta e cinco metros quadrados), situado nesta cidade de 
Cornelio Procópio/PR,  confrontando pela frente na extensão 11,50 (onze metros e cincoenta 
centímetros) com a Rua Paraizo; fundos na extensão 11,40 (onze metros e quarenta 
centímetros), com quem de direito; de um lado na extensão de 38,00 (trinta e oito) metros, 
com o lote numero 2.045 e pelo ultimo lado na extensão de 43,00 (quarenta e três metros) 
com o lote numero, 2.043, contendo uma casa de madeira, coberta com telhas de barro. 
Imóvel Matricula nº 4943 do 1º CRI da cidade de Cornelio Procopio/PR. Venda Ad Corpus. 
Total da Avaliação R$ 169.000,00 
ÔNUS CONSTANTES DA MATRÍCULA: Matrícula - Bem nº 1 
R.03/4.943 - COMPRA E VENDA - Adquirentes: Eliana Quaresma. Vendedores: Sandra 
Bernardes de Lima e seu marido Irvando Ferraz de Lima, e Jocimar Ozorio Bernardes.   
AV.04/4.943 -  INDISPONIBILIDADE - 2ª Vara do cível de Cornélio Procópio/PR. Autos 
00034986220178160075, parte do imóvel que cabe a Eliana Quaresma.  
AV.05/4.943 -  INDISPONIBILIDADE - 1ª Vara do cível de Cornélio Procópio/PR. Autos 
00038569020188160075, parte do imóvel que cabe a Eliana Quaresma.  
R-06/4.943 – PENHORA – 2ª Vara do cível de Cornélio Procópio/PR, Autos: 0006485-
71.2017.8.16.0075. Exequente: Karina Prison, Cinthia Prison e Maria Tomaz de Aquino 
Prison. Executado: João Quaresma Neto e Eliana Quaresma.  
 
8) Autos nº. 0000298-61.2019.5.09.0127 - RTOrd 
Exequente (01) VINICIUS YUJI OZAWA (CPF/CNPJ 059.537.399-23) 
Adv. Exequente Fernando Stein Barbosa (OAB/PR 35.792)  
Executado (a) (01) JEFERSON CEZAR DE OLIVEIRA - ME (CNPJ 21.863.448/0001-09) 
Executado (a) (02) JEFERSON CEZAR DE OLIVEIRA  (CPF/CNPJ 349.282.168-57) 
Depositário Fiel (1) JEFERSON CEZAR DE OLIVEIRA (CPF:349.282.168-57) 
End. da Guarda (01) Rua Osvaldo Ferreira de Souza, sn, Nova Fátima/PR, CEP 86310-000 
Penhora realizada  28/08/2023 (fls. 360/363) 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 3.000,00 
01 Máquina esquadrejadeira de corte Marca BALDAN SE-1, 750 x 850MM. 
Total da Avaliação R$ 3.000,00 
 
9) Autos nº. 0000355-45.2023.5.09.0093 - CartPrecCív 
Exequente (01) MARCIO MARTINS DOS SANTOS (CPF/CNPJ 008.135.199-26) 
Adv. Exequente Juliana Benedita de Souza Kreinski (OAB/PR 40575); Ricardo 


Machado (OAB/PR 20225)  
Executado (a) (01) SERGIO ESTELIODORO POZZETTI  (CPF/CNPJ 023.322.749-01) 
End. da Guarda (01) Rua Lia Marisa de Lacerda Trevisan, s/n, Lote 14, Quadra 02 - 


Residencial Royal Park, Cornélio Procópio/PR 
End. da Guarda (02) Rua Lia Marisa de Lacerda Trevisan, s/n, Lote 16, Quadra 02 - 


Residencial Royal Park, Cornélio Procópio/PR 
End. da Guarda (03) Rua Lia Marisa de Lacerda Trevisan, s/n, Lote 10, Quadra 01 - 


Residencial Royal Park, Centro, Cornélio Procópio/PR 
Penhora realizada  30/08/2023 (fls. 29/30) 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 130.000,00 
01 Área de terra urbana com 200,00 (duzentos) metros quadrados, constituída pelo lote 
número 14 (quatorze) da quadra número 02 (dois), do Residencial Royal Park, situada em 
Cornélio Procópio/PR, com as seguintes divisas e confrontações: "Frente para a Rua Lia 
Marisa Lacerda Trevisan com a seguinte medida 10,00 metros. Em seu lado Esquerdo faz 
divisa com o Lote 12 em uma distancia de 20,00 metros. Em seu lado direito faz divisa com o 
lote 16 em uma distancia de 20,00 metros. Os fundos do Lote 14 fazem divisa com o lote 15 
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em uma distancia de 10,00 metros, perfazendo uma área de 200,00 m²". Matrícula 18.481 do 
2 CRI de Cornélio Procópio/PR. Venda Ad Corpus. 
Qualificação do(s) Bem (02) …………………………….........………………. R$ 130.000,00 
01 Área de terra urbana com 200,00 (duzentos) metros quadrados, constituída pelo lote 
número 16 (dezesseis) da quadra número 02 (dois), do Residencial Royal Park, situada em 
Cornélio Procópio/PR, com as seguintes divisas e confrontações: "Frente para a Rua Lia 
Marisa Lacerda Trevisan com a seguinte medida 10,00 metros. Em seu lado Esquerdo faz 
divisa com o Lote 14 em uma distancia de 20,00 metros. Em seu lado direito faz divisa com o 
lote 18 em uma distancia de 20,00 metros. Os fundos do Lote 16 fazem divisa com o lote 17 
em uma distancia de 10,00 metros, perfazendo uma área de 200,00 m²". Matrícula 18.483 do 
2 CRI de Cornélio Procópio/PR. Venda Ad Corpus. 
Qualificação do(s) Bem (03) …………………………….........………………. R$ 130.000,00 
01 Área de terra urbana com 200,00 (duzentos) metros quadrados, constituída pelo lote 
número 10 (dez) da quadra número 01 (um), do Residencial Royal Park, situada em Cornélio 
Procópio/PR, com as seguintes divisas e confrontações: "Frente para a Rua Lia Marisa 
Lacerda Trevisan com a seguinte medida 10,00 metros. Em seu lado Esquerdo faz divisa com 
o Lote 11 em uma distancia de 20,00 metros. Em seu lado direito faz divisa com o lote 09 em 
uma distancia de 20,00 metros. Os fundos do Lote 10 fazem divisa com Jardim Veneza II em 
uma distancia de 10,00 metros, perfazendo uma área de 200,00 m²". Matrícula 18.452 do 2º 
CRI de Cornélio Procópio/PR. Venda Ad Corpus. 
Total da Avaliação R$ 390.000,00 
ÔNUS CONSTANTES DA MATRÍCULA: Matrícula - Bem nº 1 
R-1/18.481  VENDA E COMPRA - ADQUIRENTE SERGIO ESTELIODORO POSSETTI   RUA 
JOSE SABOIA CORTES, 12, CENTRO CIVICO CURITIBA PR 
AV-2/18.481  INSCRICAO IMOBILIARIA SOB Nº 25736.01.01.002.0557.0014.0001.000 
 AV-7/18.481 – 7ª VARA DO TRABALHO  DE FLORIANÓPOLIS/SC, INDISPONIBILIDADE 
DE BENS. REQUERIDOS: OZZ SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE)  E OUTROS 
AV-8/18.481  - 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR INDISPONIBILIDADE DE BENS. 
REQUERIDOS:  OZZ SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE)  E OUTROS 
 AV-9/18.481- 2ª VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO/PR,  
INDISPONIBILIDADE DE BENS. REQUERIDOS: OZZ SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE) E 
OUTROS 
AV-10/18.481 - 2ª VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO/PR, 
INDISPONIBILIDADE DE BENS. REQUERIDOS: OZZ SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE) E 
OUTROS  
AV-11/18.481  - 2ª VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO/PR, 
INDISPONIBILIDADE DE BENS. REQUERIDOS: OZZ SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE) E 
OUTROS 
AV-12/18.481 - 7ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS/SC  INDISPONIBILIDADE DE 
BENS. REQUERIDOS: SERGIO ESTELIODORO POZZETI ,  E OUTROS 
AV-13/18.481  - 2ª VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO/PR, 
INDISPONIBILIDADE DE BENS. REQUERIDOS: OZZ SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE)  E 
OUTROS 
R-14/18.481  ARRESTO: 13º VARA DO TRABALHO DE CURITIBA AUTOS 0000449-
73.2022.5.09.0013, EXEQUENTE : JHEYN PALOMA FALCADE E OUTROS (6) 
EXECUTADO OZZ SAUDE EIRELI E OUTROS (7)  
AV-15/18.481  INDISPONIBILIDADE DE BENS. REQUERIDOS: SERGIO ESTELIODORO 
POSSETTI  AUTOS : 000014360.2021.5.12.0012  VARA TRABALHO DE JOACABA SC  
AV-16/18.481  - 2ª VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO/PR, 
INDISPONIBILIDADE DE BENS. REQUERIDOS: OZZ SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE)  E 
OUTROS. AUTOS 00003894920225090127 
AV-17/18.481 - 1º VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCOPIO, INDISPONIBILIDADE 
DE BENS. REQUERIDOS: OZZ SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE)  E OUTROS. AUTOS 
00004268120225090093 
R-18/18.481  PENHORA:  VARA DO TRABALHO DE JOAÇABA – SC; AUTOS 0000143-
60.2021.5.12.0012 EXEQUENTE : FERNANDA WUNSCH  CPF 043.697.539-45, 
EXECUTADO OZZ SAUDE EIRELI E OUTROS  
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AV-19/18.481 – FLORIANÓPOLIS – SECRETARIA DE EXECUÇÃO -   INDISPONIBILIDADE 
DE BENS. REQUERIDOS: OZZ SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE)  E OUTROS 
AV-20/18.481 - ARROLAMENTO DE BENS A FAVOR DA UNIÃO PARA GARANTIA DE 
CREDITOS TRIBUTARIOS;  SERGIO ESTELIODORO POSSETTI  
AV-22/18.481  - INDISPONIBILIDADE DE BENS  - 55º VARA DO TRABALHO DO RIO DE  
JANEIRO, REQUERIDOS: OZZ SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE)  E OUTROS 
AV-24/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. -  14º VARA DO TRABALHO DO RIO DE  
JANEIRO -   REQUERIDOS: OZZ SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE) E OUTROS  
AV-25/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS  - VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO 
-  . REQUERIDOS: SERGIO ESTELIODORO POSSETTI , AUTOS 0000214942022.5.09.0017  
AV-26/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS  - 2º VARA DO TRABALHO DE 
FLORIANOPOLIS-SC  REQUERIDOS: SERGIO ESTELIODORO POSSETTI  AUTOS 
0000130.21.2022.5.12.0014   
AV-27/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS.  13º VARA DO TRABALHO DE CURITIBA –
PR, REQUERIDOS: SERGIO ESTELIODORO POSSETTI  E OUTROS 
AV-28/18.481  - INDISPONIBILIDADE DE BENS.  03º VARA DO TRABALHO DE PONTA 
GROSSA-PR, REQUERIDOS: SERGIO ESTELIODORO POSSETTI ;AUTOS 
000043012.2022.5.09.0678  
AV-29/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. - 80º VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO –RJ,   REQUERIDOS: OZZ SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE)  E OUTROS. AUTOS 
01001493720225010080 
AV-30/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. - 31º VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO –RJ REQUERIDOS: SERGIO ESTELIODORO POSSETTI ;  AUTOS 
0100105.68.2022.5.01.0031  
AV-31/18.481  - INDISPONIBILIDADE DE BENS.  80º VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO –RJ REQUERIDOS: OZZ SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE)  E OUTROS. AUTOS 
01000852720225010080 
AV-32/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. 3º VARA DO TRABALHO DE PONTA 
GROSSA-PR REQUERIDOS: SERGIO ESTELIODORO POSSETTI , AUTOS 
0000539.26.2022.5.09.0678  
AV-33/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. - 3º VARA DO TRABALHO DE PONTA 
GROSSA-PR, REQUERIDOS: SERGIO ESTELIODORO POSSETTI , AUTOS 
0000516.80.2022.5.09.0678  
AV-34/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. - 3º VARA DO TRABALHO DE PONTA 
GROSSA-PR; REQUERIDOS: SERGIO ESTELIODORO POSSETTI  E OUTROS. AUTOS 
000045.792.2022.5.09.0678  
AV-35/18.481  - INDISPONIBILIDADE DE BENS. -  VARA DO TRABALHO DE MAFRA SC, 
REQUERIDOS: SERGIO ESTELIODORO POSSETTI ; AUTOS 0000583.07.2022.5.12.0017  
AV-36/18.481  - INDISPONIBILIDADE DE BENS. - 56º VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO –RJ, REQUERIDOS: OZZ SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE)  E OUTROS; AUTOS 
0100120.59.2022.5.01.0056  
AV-37/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. - 59º VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO –RJ REQUERIDOS: SERGIO ESTELIODORO POSSETTI , AUTOS 
01009159.0.2021.5.01.0059  
AV-38/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. VARA DO TRABALHO DE CASTRO –PR, 
REQUERIDOS: SERGIO ESTELIODORO POSSETTI , AUTOS 0000287.89.2022.5.09.0656 
AV-39/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS.  3º VARA DO TRABALHO DE PONTA 
GROSSA-PR, REQUERIDOS: OZZ SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE)  E OUTROS AUTOS 
0000449.18.2022.5.09.0678  
AV-40/18.481  - INDISPONIBILIDADE DE BENS. 3º VARA DO TRABALHO DE PONTA 
GROSSA-PR, REQUERIDOS: SERGIO ESTELIODORO POSSETTI , AUTOS 
0000666.61.2022.5.09.0678  
AV-41/18.481  - INDISPONIBILIDADE DE BENS. 3º VARA DO TRABALHO DE PONTA 
GROSSA-PR REQUERIDOS: OZZ SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE)  E OUTROS. AUTOS 
0000541.93.2022.5.09.0678  
AV-42/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU 
BRAZ-PR, REQUERIDOS: SERGIO ESTELIODORO POSSETTI , AUTOS 
0000632.41.2021.5.09.0672  
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AV-43/18.481  - INDISPONIBILIDADE DE BENS. 63º VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO -RJREQUERIDOS: SERGIO ESTELIODORO POSSETTI  E OUTROS. AUTOS 
0100092.70.2022.50.010.063  
AV-44/18.481 – INDISPONIBILIDADE DE BENS. PENHORA - 3º VARA DO TRABALHO DE 
PONTA GROSSA-PR, OZZ SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE) CNPJ 12.370.575/0001-85; 
(OUTROS 2) AUTOS 0000430.12.2022.5.09.0678  EXEQUENTE  MARCIO MARTINS DOS 
SANTOS 
AV-45/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS.  56º VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO -RJ REQUERIDOS: SERGIO ESTELIODORO POSSETTI , AUTOS 
0100097.16.2022.50.10.056  
AV-46/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS.  08º VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO –RJ REQUERIDOS: SERGIO ESTELIODORO POSSETTI , AUTOS 
0100937.10.2021.50.10.008  
AV-47/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. - COORDENADORIA DE APOIO E 
EFEITIVIDADE PROCESSUAL FORMA DE TITULOS DO  RIO DE JANEIRO –RJ -  
REQUERIDOS: OZZ SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE) CNPJ 12.370.575/0001-85; AUTOS 
0100773.45.2021.50.10.008  
AV-48/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. - VARA DO TRABALHO DE CASTRO –PR, 
REQUERIDOS: SERGIO ESTELIODORO POSSETTI , AUTOS 0000602.20.2022.5.09.0656.  
AV-49/18.481  - INDISPONIBILIDADE DE BENS. 58º VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO –RJ REQUERIDOS: SERGIO ESTELIODORO POSSETTI , AUTOS 
01001153.1.2022.5.01.0058  
AV-50/18.481 - INDISPONIBILIDADE DE BENS. - 80º VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO –RJ,   REQUERIDOS: SERGIO ESTELIODORO POSSETTI , AUTOS 
0100101.78.2022.50.10.080  
AV-51/18.481  - PENHORA - 4º VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-PR - OZZ 
SAUDE – EIRELI (OZZ SAUDE) CNPJ 12.370.575/0001-85; (OUTROS 2); AUTOS 
0000609.56.2022.5.09.0124  
AV-52/18.481 - PENHORA - 4º VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA-PR, OZZ SAUDE 
– EIRELI (OZZ SAUDE) CNPJ 12.370.575/0001-85; (OUTROS 2) AUTOS 
0000409.49.2022.5.09.0124  
AV-53/18.481  INDISPONIBILIDADE DE BENS. 45º VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO –RJ, REQUERIDOS: SERGIO ESTELIODORO POSSETTI , AUTOS 
0100691.97.2021.50.10.045  
Matrícula - Bem nº 2 
R.1/18.483 - VENDA E COMPRA -  ADQUIRENTE: SERGIO ESTELIODORO POZZETTI,   
TRANSMITENTES: TERRA SANTA INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA  
AV.2/18.483 - INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA -  sob nº 25738 01.01.002.0557.0016.0001.000.  
AV.7/18.483 INDISPONIBILIDADE DE BENS – 7ª VARA DO TRABALHO  DE 
FLORIANÓPOLIS/SC, Requeridos: OZZ SAÚDE EIRELI (OZZ SAUDE)  CNPJ  
12.370.575/0001-85; NÚMERO DO PROCESSO 00009847720215120037.  
AV.8/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 13ª VARQA DO TRABALHO DE 
CURITIBA/PR, NÚMERO DO PROCESSO 00004497320225090013. Requeridos: OZZ 
SAUDE –EIRELI (OZZ SAUDE) .  
AV.9/18.483 OZZ SAUDE – - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 2ª VARA DO TRABALHO DE 
CORNÉLIO PROCÓPIO/PR, NÚMERO DO PROCESSO 00002509720225090127, 
REQUERIDOS:  EIRELI (OZZ SAUDE)  
AV.10/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 2ª VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO 
PROCÓPIO, NÚMERO DO PROCESSO 00002881220225090127, REQUERIDOS: OZZ 
SAÚDE EIRELI(OZZ  SAÚDE) .  
AV.11/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 2ª VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO 
PROCÓPIO, NÚMERO DO PROCESSO 00003080320225090127, REQUERIDOS: OZZ 
SAÚDE EIRELI(OZZ  SAÚDE) .   
AV.12/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 7ª VARA DO TRABALHO DE 
FLORIANÓPOLIS/SC,  NÚMERO DO PROCESSO 00008828920205120037. REQUERIDOS: 
SERGIO ESTELIODORO POZZETTI  
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AV.13/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 2ª VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO 
PROCÓPIO. NÚMERO DO PROCESSO 00003331620225090127, REQUERIDOS:  OZZ 
SAÚDE EIRELI (OZZ  SAÚDE)   
R.14/18.483 ARRESTO -  13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR, AUTOS SOB Nº 
TutCautAnt 0000449-73.2022.5,09.0013 movida por JHEYN PALOMA FALCADE E OUTROS 
(6), em face de OZZ SAÚDE – EIRELI E OUTROS (7). 
AV.15/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - VT DE JOACABA/SC, PROCESSO 
00001436020215120012. SERGIO ESTELIODORO POZZETTI   
AV.16/18.483 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – 2ª VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO 
PROCÓPIO/PR, NÚMERO DO PROCESSO 00003894920225090127, REQUERIDOS: OZZ 
SAUDE EIRELI (OZZ SAUDE)  
AV.17/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 1ª VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO 
PROCÓPIO. NÚMERO DO PROCESSO 00004268120225090093, REQUERIDOS: OZZ 
SAUDE – EIRELI (OZZ SAÚDE)  
R.18/18.483 – PENHORA - VARA DO TRABALHO DE JOAÇABA/SC,  AUTOS SOB Nº 
00001436020215120012. FERNANDA WUNSCH CPF 043.697.539-45 em face de  SERGIO 
ESTELIODORO POZZETTI CPF 023.322.749-01. 
AV.19/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – FLORIANÓPOLIS/SC – SECRETARIA DE 
EXECUÇÃO - NÚMERO DO PROCESSO 00001405920225120016.  REQUERIDOS: OZZ 
SAUDE –EIRELI (OZZ SAUDE)  
 AV.20/18.483 - ARROLAMENTO DE BENS - A FAVOR DA UNIÃO PARA GARANTIA DE 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS SUGEITO PASSIVO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI  A 
ALIENAÇÃO TRANSFERÊNCIA OU ONERAÇÃO DO IMÓVEL  DEVERÁ SER 
COMUNICADO À RECEITA FEERAL DO BRASIL  
AV.22/18.483 -  INDISPONIBILIDADE DE BENS - 55ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO/RJ, PROCESSO 01002297620225010055, REQUERIDOS: OZZ SAÚDE LTDA 
(OZZ SAÚDE)  E OUTRO 
AV.24/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 14ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO/RJ, AUTOS: 01001883820225010014, REQUERIDOS: OZZ SAÚDE LTDA (OZZ 
SAÚDE) E OUTRO 
AV.25/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - VARA DE JACAREZINHO – PR. 
PROCESSO 00002149420225090017, REQUERIDO: SERGIO ESTELIODORO POZZETTI   
AV.26/18.483 INDISPONIBILIDADE DE BENS - 2ª VT DE FLORIANÓPOLIS/SC.  
PROCESSO 00001302120225120014. REQUERIDO: SERGIO ESTELIODORO POZZETTI     
AV.27/18.483 INDISPONIBILIDADE DE BENS – 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA.  
NÚMERO DO PROCESSO 00001430720225090013, REQUERIDOS: SERGIO 
ESTELIODORO POZZETTI  E OUTROS.  
AV.28/18.483 INDISPONIBILIDADE DE BENS – 3ª VARA DE PONTA GROSSA – PR. 
PROCESSO 00004301220225090678.  REQUERIDO: SERGIO ESTELIODORO POZZETTI   
AV.29/18.483  OZZ SAÚDE – 80ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO/RJ. NÚMERO 
DO PROCESSO 01001493720225010080. REQUERIDOS: EIRELI (OZZ – SAÚDE) E 
OUTROS.   
AV.30/18.483 SERGIO ESTELIODORO POZZETTI  NÚMERO DO PROCESSO 
01001056820225010031. 31ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO.   
AV.31/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 80ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO. PROCESSO 01000852720225010080. REQUERIDOS: OZZ SAÚDE LTDA (OZZ 
SAÚDE) E OUTROS.  
AV.32/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 3ª VARA DO TRABALHO DE PONTA 
GROSSA/PR. NÚMERO DO PROCESSO 00005392620225090678. SERGIO 
ESTELIODORO POZZETTI  . 
AV.33/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 3ª VARA DO TRABALHO DE PONTA 
GROSSA/PR .SERGIO ESTELIODORO POZZETTI  NÚMERO DO PROCESSO 
00005168020225090678.   
AV.34/18.483  - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 3ª VARA DO TRABALHO DE PONTA 
GROSSA/PR. PROCESSO 00004579220225090678. REQUERIDOS: SERGIO 
ESTELIODORO POZZETTI,E OUTROS 
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AV.35/18.483 - - INDISPONIBILIDADE DE BENS – VARA DE MAFRA – SC  VT DE 
MAFRA/SC, NÚMERO DO PROCESSO 00005830720225120017.  REQUERIDO: SERGIO 
ESTELIODORO POZZETTI   
AV.36/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 56ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO/RJ. PROCESSO 01001205920225010056. REQUERIDOS: OZZ SAÚDE LTDA 
(OZZ SAÚDE) E OUTROS  
AV.37/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 59ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO/RJ. NÚMERO DO PROCESSO 01009159020215010059. REQUERIDO: SERGIO 
ESTELIODORO POZZETTI  .  
AV.38/18.483 INDISPONIBILIDADE DE BENS - VARA DE CASTRO – PR VARA DO 
TRABALHO DE CASTRO/PR. PROCESSO 00002878920225090656. SERGIO 
ESTELIODORO POZZETTI   
AV.39/18.483 - PENHORA - 2ª VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO – PR , 
CARTA PRECATÓRIA: 0000229-87.2023.5.09.0127,  ORIUNDO PROCESSO 0100009-
29.2022.5.01.0039 DA 39ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO/RJ INGRID 
NAVEGANTE LOBATO CAJAHYBA  EM FACE DE OZZ SAÚDE – EIRELI E OUTROS (2).  
AV.40/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS OZZ SAÚDE LTDA (OZZ SAÚDE) E 
OUTROS,  PROCESSO 00004491820225090678. 3ª VARA DO TRABALHO DE  PONTA 
GROSSA – PR. 
AV.41/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS -  3ª VARA DO TRABALHO DE  PONTA 
GROSSA – PR. PROCESSO 00006666120225090678. REQUERIDO: SERGIO 
ESTELIODORO POZZETTI    
AV.42/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 3ª VARA DO TRABALHO DE  PONTA 
GROSSA – PR. PROCESSO 00005419320225090678. REQUERIDOS: OZZ SAÚDE LTDA 
(OZZ SAÚDE) E OUTROS 
AV.43/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU 
BRAZ/ PR. PROCESSO 00006324120215090672. REQUERIDO: SERGIO ESTELIODORO 
POZZETTI      
AV.44/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 63ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO/RJ. NÚMERO DO  PROCESSO 01000927020225010063. REQUERIDOS: 
SERGIO ESTELIODORO POZZETTI E OUTROS 
AV.45/18.483 - PENHORA - 3ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA – PR,  AUTOS 
Nº 0000430-12.2022.5.09.0678, MOVIDA POR MARCIO MARTINS DOS SANTOS, EM FACE 
DE OZZ SAÚDE EIRELI  E OUTROS (2). 
AV.46/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 56ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO – RJ. PROCESSO 01000971620225010056. REQUERIDOS: OZZ SAÚDE LTDA 
(OZZ SAÚDE) E OUTROS 
AV.47/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 8ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO – RJ. PROCESSO 01009371020215010008. REQUERIDOS: OZZ SAÚDE LTDA 
(OZZ SAÚDE) E OUTROS  
AV.48/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 8ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO – RJ, PROCESSO 01007734520215010008. REQUERIDOS: OZZ SAÚDE LTDA 
(OZZ SAÚDE) E OUTROS 
AV.49/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS -  VARA DO TRABALHO DE CASTRO– PR. 
PROCESSO 00006022020225090656. SERGIO ESTELIODORO POZZETTI    
AV.50/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 58ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO – RJ. PROCESSO 01001153120225010058. REQUERIDOS: OZZ SAÚDE LTDA 
(OZZ SAÚDE) E OUTROS 
AV.51/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 80ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO – RJ. PROCESSO 01001017820225010080. REQUERIDOS: OZZ SAÚDE LTDA 
(OZZ SAÚDE) E OUTROS  
AV.52/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 04ª VARA DO TRABALHO DE PONTA 
GROSSA – PR. PROCESSO 00006095620225090124. REQUERIDOS: OZZ SAÚDE LTDA 
(OZZ SAÚDE) E OUTROS 
AV.53/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 04ª VARA DO TRABALHO DE PONTA 
GROSSA – PR. PROCESSO 00004094920225090124. REQUERIDOS: OZZ SAÚDE LTDA 
(OZZ SAÚDE) E OUTROS  
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AV.54/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 45ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO – RJ. PROCESSO 01006919720215010045. REQUERIDO: SERGIO 
ESTELIODORO POZZETTI 
Matrícula - Bem nº 3 
R.01/18.452 VENDA E COMPRA - ADQUIRENTE SERGIO ESTELIODORO POZZETTI,  
TRANSMITENTES: TERRA SANTA INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA.  
AV.02/18.452 PROTOCOLO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA SOB Nº 25706- 
01.01.002.0556.0010.0001.000  
AV.7/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 7ª VARA DO TRABALHO  DE 
FLORIANÓPOLIS/SC,  NÚMERO DO PROCESSO 00009847720215120037. REQUERIDOS:  
OZZ SAÚDE EIRELI (OZZ SAUDE)  E OUTROS 
AV.8/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 13ª VARA DO TRABALHO DE 
CURITIBA/PR.  NÚMERO DO PROCESSO 00004497320225090013. REQUERIDOS: OZZ 
SAUDE –EIRELI (OZZ SAUDE) E OUTROS  
AV.9/18.452 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – 2ª VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO 
PROCÓPIO/PR, NÚMERO DO PROCESSO 00002509720225090127, REQUERIDOS: OZZ 
SAUDE EIRELI (OZZ SAUDE) E OUTROS 
AV.10/18.452 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – 2ª VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO 
PROCÓPIO/PR,  PROCESSO 00002881220225090127, REQUERIDOS: OZZ SAÚDE 
EIRELI(OZZ  SAÚDE)  E OUTROS 
AV.11/18.452 – INDISPONIBILIDADE DE BENS –  2ª VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO 
PROCÓPIO/PR,  PROCESSO 00003080320225090127, REQUERIDOS: OZZ SAÚDE 
EIRELI(OZZ  SAÚDE)  E OUTROS 
AV.12/18.452  – INDISPONIBILIDADE DE BENS – 7ª VARA DO TRABALHO DE 
FLORIANÓPOLIS/SC, PROCESSO 00008828920205120037. REQUERIDOS: SERGIO 
ESTELIODORO POZZETTI OZZ SAÚDE EIRELI(OZZ SAUDE) E OUTROS 
AV.13/18.452  – INDISPONIBILIDADE DE BENS – 2ª VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO 
PROCÓPIO/PR. PROCESSO 00003331620225090127. REQUERIDOS: OZZ SAÚDE EIRELI 
(OZZ  SAÚDE)  E OUTROS 
R.14/18.452 – ARRESTO -  13ª VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE CURITIBA/PR, 
AUTOS SOB Nº TutCautAnt 0000449-73.2022.5,09.0013 movida por JHEYN PALOMA 
FALCADE E OUTROS (6), em face de OZZ SAÚDE – EIRELI E OUTROS (7). 
AV.15/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 12ª  VARA DO TRABALHO DE  JOACABA 
– SC. PROCESSO 00001436020215120012. REQUERIDO: SERGIO ESTELIODORO 
POZZETTI.  
AV.16/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 2ª VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO 
PROCÓPIO/PR, PROCESSO 00003894920225090127, REQUERIDOS: OZZ SAUDE – 
EIRELI (OZZ SAUDE) E OUTROS 
AV.17/18.452  – INDISPONIBILIDADE DE BENS – 1ª VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO 
PROCÓPIO/PR. PROCESSO 00004268120225090093  REQUERIDOS: EIRELI (OZZ 
SAÚDE) E OUTROS 
R.18/18.452 – PENHORA – 12ª VARA DO TRABALHO DE JOAÇABA/SC, AUTOS Nº 
00001436020215120012. FERNANDA WUNSCH CPF 043.697.539-45 em face de  SERGIO 
ESTELIODORO POZZETTI . 
AV.19/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – FLORIANÓPOLIS – SECRETARIA DE 
EXECUÇÃO, NÚMERO DO PROCESSO 00001405920225120016. REQUERIDOS: OZZ 
SAUDE –EIRELI (OZZ SAUDE) E OUTROS  
AV.20/18.452 - ARROLAMENTO DE BENS -  A FAVOR DA UNIÃO PARA GARANTIA DE 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS SUJEITO PASSIVO SERGIO ESTELIODORO POZZETTI  A 
ALIENAÇÃO TRANSFERÊNCIA OU ONERAÇÃO DO IMÓVEL  DEVERÁ SER 
COMUNICADO À RECEITA FEERAL DO BRASIL.   
AV.22/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 55ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO/RJ, PROCESSO 01002297620225010055. REQUERIDOS:  OZZ SAÚDE LTDA 
(OZZ SAÚDE) E OUTROS.  
AV.24/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 14ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO/RJ. PROCESSO 01001883820225010014. REQUERIDOS:  OZZ SAÚDE LTDA 
(OZZ SAÚDE) E OUTROS.  
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AV.25/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – VARA DO TRABALHO DE 
JACAREZINHO/PR . PROCESSO 00002149420225090017. REQUERIDO:  SERGIO 
ESTELIODORO POZZETTI.   
AV.26/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS  SERGIO ESTELIODORO POZZETTI 
PROCESSO 00001302120225120014. VARA DE FLORIANÓPOLIS – SC  2ª VT DE 
FLORIANÓPOLIS.  
AV.27/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA. 
PROCESSO 00001430720225090013, REQUERIDOS: SERGIO ESTELIODORO POZZETTI 
e outros  
AV.28/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS  - 3ª VARA DO TRABALHO DE PONTA 
GROSSA – PR. PROCESSO 00004301220225090678.  REQUERIDO: SERGIO 
ESTELIODORO POZZETTI.  
AV.29/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS -  80ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO/RJ . PROCESSO 01001493720225010080. REQUERIDOS:  OZZ SAÚDE – EIRELI 
(OZZ – SAÚDE) e outros   
AV.30/18.483 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 31ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO/RJ. PROCESSO 01001056820225010031. REQUERIDO: SERGIO 
ESTELIODORO POZZETTI .   
AV.31/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 80ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO/RJ. PROCESSO 01000852720225010080, REQUERIDOS:  OZZ SAÚDE LTDA 
(OZZ SAÚDE) E OUTROS.  
AV.32/18.452 -  INDISPONIBILIDADE DE BENS – 3ª VARA DO TRABALHO DE PONTA 
GROSSA/PR. PROCESSO 00005392620225090678. REQUERIDO: SERGIO 
ESTELIODORO POZZETTI .    
AV.33/18.452 -  INDISPONIBILIDADE DE BENS – 3ª VARA DO TRABALHO DE PONTA 
GROSSA/PR, PROCESSO 00005168020225090678. REQUERIDO:  SERGIO 
ESTELIODORO POZZETTI .  
AV.34/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 3ª VARA DO TRABALHO DE PONTA 
GROSSA/PR . PROCESSO 00004579220225090678. REQUERIDOS:  SERGIO 
ESTELIODORO POZZETTI  e outros 
AV.35/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – VARA DO TRABALHO DE MAFRA,  
PROCESSO 00005830720225120017. REQUERIDO: SERGIO ESTELIODORO POZZETTI .   
AV.36/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 56ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO/RJ. PROCESSO 01001205920225010056.  REQUERIDOS:  OZZ SAÚDE LTDA 
(OZZ SAÚDE) E OUTROS.   
AV.37/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - 59ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO/RJ. PROCESSO 01009159020215010059. SERGIO ESTELIODORO POZZETTI .  
AV.38/18.452- INDISPONIBILIDADE DE BENS – VARA DE CASTRO – PR VARA DO 
TRABALHO DE CASTRO. PROCESSO 00002878920225090656.  REQUERIDO: SERGIO 
ESTELIODORO POZZETTI.  
AV.39/18.452 - PENHORA - 2ª VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO – PR  
ORIUNDO DA CARTA PRECATÓRIA 000229-87.2023.5.09.0127, VINDA PROCESSO 
0100009-29.2022.5.01.0039 DA 39ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO/RJ, 
MOVIDA POR  INGRID NAVEGANTE LOBATO CAJAHYBA  EM FACE DE OZZ SAÚDE – 
EIRELI E OUTROS (2).  
AV.40/18.452 -  INDISPONIBILIDADE DE BENS – 3ª VARA DO TRABALHO DE  PONTA 
GROSSA – PR. PROCESSO 00004491820225090678. REQUERIDOS:  OZZ SAÚDE LTDA 
(OZZ SAÚDE) E OUTROS.  
AV.41/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS – 3ª VARA DO TRABALHO DE  PONTA 
GROSSA – PR. PROCESSO 00006666120225090678. REQUERIDO: SERGIO 
ESTELIODORO POZZETTI  
AV.42/18.452 INDISPONIBILIDADE DE BENS  - 3ª VARA DO TRABALHO DE  PONTA 
GROSSA – PR. PROCESSO 00005419320225090678. REQUERIDOS: OZZ SAÚDE LTDA 
(OZZ SAÚDE) E OUTROS  
AV.43/18.452 - INDISPONIBILIDADE DE BENS - VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU 
BRAZ  – PR. PROCESSO 00006324120215090672. SERGIO ESTELIODORO POZZETTI.   
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AV.44/18.452 -  INDISPONIBILIDADE DE BENS – 63ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO RJ. PROCESSO 01000927020225010063. REQUERIDOS: SERGIO 
ESTELIODORO POZZETTI  e outros 
AV.45/18.452 PENHORA  2ª VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO – PR,  DOS 
AUTOS SOB Nº 0000 245-41.2023.5.09.0127, MOVIDA POR MARCIO MARCOS 
NASCIMENTO PIRES , EM FACE DE OZZ SAÚDE EIRELI  E OUTROS. 
AV.46/18.452 - PENHORA 3ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA – PR, EXTRAÍDO   
DOS AUTOS SOB Nº 0000430-12.2022.5.09.0678, MOVIDA POR MARCIO MARCOS 
NASCIMENTO PIRES , EM FACE DE OZZ SAÚDE EIRELI  E OUTROS.  
 AV.47/18.452 INDISPONIBILIDADE DE BENS – 56ª Vara  do TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO,  OZZ SAÚDE LTDA (OZZ SAÚDE) E OUTROS PROCESSO 
01000971620225010056. 
AV.48/18.452 PENHORA - VARA DO TRABALHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO –PR 0000298-
27.2023.5.09.0093 (ATSum 0100149-372022.5.01.0080) e  VAGNER MOREIRA DA SILVA 
em face de OZZ SAÚDE – EIRELI E OUTROS 
AV.49/18.452 INDISPONIBILIDADE DE BENS - 8ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO – RJ. OZZ SAÚDE LTDA (OZZ SAÚDE) E OUTROS Nº PROCESSO 
01009371020215010008.   
AV.50/18.452 INDISPONIBILIDADE DE BENS - VARA  DO RIO DE JANEIRO 
COORDENADORIA DE APOIO  OZZ SAÚDE LTDA (OZZ SAÚDE) E OUTROS PROCESSO 
01007734520215010008.    
 AV.51/18.452 INDISPONIBILIDADE DE BENS - VARA DO TRABALHO DE CASTRO – PR.  
SERGIO ESTELIODORO POZZETTI PROCESSO 00006022020225090656.   
AV.52/18.452 INDISPONIBILIDADE DE BENS OZZ SAÚDE LTDA (OZZ SAÚDE) E OUTROS 
PROCESSO 01001153120225010058.  58ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO – 
RJ. 
AV.53/18.452 INDISPONIBILIDADE DE BENS - SERGIO ESTELIODORO POZZETTI 
PROCESSO 01001017820225010080.  80ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO – 
RJ. Bens de SERGIO ESTELIODORO POZZETTI. 
AV.54/18.452 INDISPONIBILIDADE DE BENS - OZZ SAÚDE LTDA (OZZ SAÚDE) E OUTRO, 
PROCESSO 00006095620225090124.  04ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA - 
PR 
AV.55/18.452 INDISPONIBILIDADE DE BENS - OZZ SAÚDE LTDA (OZZ SAÚDE)  
PROCESSO 00004094920225090124.  04ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA - 
PR 
R.56/18.452 PENHORA - 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA/PR,  SOB AUTOS 
Nº 0000440-78.2022.5.09.0024,  FABIO FOLQUEITING em face de OZZ SAÚDE EIRELI E  
OUTROS (1). 
R.57/18.452 PENHORA  - 01ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA/PR,  SOB AUTOS 
Nº 0000508-28.2022.5.09.0024,  ROBSON JOSÉ TOMASZEWSKI em face de OZZ SAÚDE 
EIRELI E OUTROS  (1). 
AV.58/18.452 INDISPONIBILIDADE DE BENS - 45ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO. SERGIO ESTELIODORO POZZETTI PROCESSO 01006919720215010045.     
  
10) Autos nº. 0000388-06.2021.5.09.0093 - CartPrecCív 
Exequente (01) VALDINEI JOSE PENA CASSIANO (CPF/CNPJ 049.137.669-37) 
Adv. Exequente Luiz Henrique Vieira (OAB/PR 19850)  
Executado (a) (01) M. A. TEODORO & CIA LTDA.  (CPF/CNPJ 22.072.973/0001-79) 
Adv. Executado Maria do Carmo Pinhatari Ferreira (15454)  
Executado (a) (02) AGNALDO SILVA SANTOS  (CPF/CNPJ 041.138.659-06) 
Executado (a) (03) MEIRE ANNE TEODORO  (CPF/CNPJ 038.083.039-64) 
Adv. Executado Maria do Carmo Pinhatari Ferreira (OAB/PR 15454)  
End. da Guarda (01) Rua Guarapuava, 241, Vila Independência, Cornélio Procópio/PR,  
Penhora realizada  19/11/2021 (Fls.14/15) 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 220.000,00 
Lote n° 04 da Quadra 03, com a área de 300,00 metros quadrados, situado na "VILA 
INDEPENDÊNCIA", Comarca de Cornélio Procópio/PR, com as seguintes divisas e 
confrontações; Começa no marco O=P.P., ponto de partida, cravado a 40,00m do alinhamento 
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predial das Rua Guarapuava e Rua Tibagi, deste ponto segue pelo alinhamento predial da 
Rua Guarapuava na distância de 10,00m, até atingir o marco 1, deste ponto com deflexão a 
esquerda segue na distância de 30,00m, até atingir o marco 2, neste trecho confrontando com 
o lote-4-A pertencente a Leide de Souza, deste ponto com deflexão a esquerda segue na 
distância de 10,00m, até atingir o marco 3, neste trecho confrontando com o lote 10B 
pertencente a Olivia Basilio Braz, deste ponto com deflexão a esquerda segue na distância de 
30,00m, até atingir o marco O=P.P., neste trecho confrontando com o lote 5A pertencente a  
Iomério da Costa Bueno e fechando assim o perímetro com área total de 300,00m². 
Benfeitorias: Possui uma obra em fase inicial (estrutura e algumas paredes) Matricula n° 
20.660 do 2° CRI de Cornélio Procópio/PR. Venda Ad Corpus. 
Total da Avaliação R$ 220.000,00 
ÔNUS CONSTANTES DA MATRÍCULA: Matrícula - Bem nº 1 
R.1/20.660 - USUCAPIÃO - 2ª Vara Civel de Cornélio Procópio/PR - foi adquirido por 
usucapião concedido  a Aparecida Lima Borges, CPF 363.742.299-91, viúva, residente Rua 
Araruna, 106, Vila Casoni, Londrina/PR; Daniel Teodoro, CPF 204.075.999-91, casado com 
Inês Franco Teodoro, residentes na Rua Julião Barrueco, 87, Porecatu/PR; Geraldo Teodoro, 
divorciado, residente Rua Paraíba, 239, Cornélio Procópio/PR; José Teodoro, CPF 
205.851.609-53, casado com Carmen Lucia Hidalgo Teodoro, residentes na Rua Concórdia, 
131, Vila Independência, Cornélio Procópio/PR; Mikaela Aparecia Lima Teodoro, CPF 
060.392.099-33, solteira, residente na Rua Araruna, 106, Vila Casoni, Londrina/PR; Max 
Alexandre Teodoro, CPF 018.099.269-47, divorciado, residente na Rua Arenito, 51, Bairro 
Waldemar Hauer, Londrina/PR e Meire Anne Teodoro, CPF 038.083.039-64, solteira, 
residente Rua Arenito, 51, Bairro Waldemar Hauer, Londrina/PR.  -  na mesma proporção para 
cada Usucapiente. 
Av.3/20.660 - INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA -  Requerimento firmado por José Teodoro - procedo 
a presente averbação para constar que o imóvel desta matrícula possui inscrição imobiliária 
sob n° 56.07-01.01.002.0075.0001.0001. 
Av.4/20.660 - INDISPONIBILIDADE DE BENS -  Requeridos: M.A.TEODORO CIA LTDA - ME 
- AGNALDO SILVA SANTOS - MEIRE ANNE TEODORO  - Processo 
00006690320185090663 - 4ª Vara do Trabalho de Londrina/PR. 
R.5/20.660 - PENHORA -  Requeridos: M.A.TEODORO CIA LTDA - ME. Processo 0000388-
06.2021.5.09.0093 - 1ª Vara do Trabalho de Cornelio Procópio/PR. 
Av.6/20.660 - RETIFICAÇÃO DE PENHORA -  1ª Vara do Trabalho de Cornelio Procópio/PR, 
Autos: CartPrecCív 0000388-06.2021.5.09.0093, movida por Valdinei José Pena Cassiano, 
em face Teodoro & Cia Ltda e outros (03), registrada sob R-5. 
 
11) Autos nº. 0000585-68.2015.5.09.0093 - RTOrd 
Exequente (01) SETEMBRINO ROSA (CPF/CNPJ 751.761.229-87) 
Adv. Exequente Roberta Carla Sottile Serrarens (OAB/PR 24.035)  (fls. 21) 
Executado (a) (01) CAFEEIRA SIENI LTDA.  (CPF/CNPJ 05.389.629/0001-99) 
Adv. Executado Paulo Giovani Ferri (OAB/PR 19.427)  (fls. 67) 
Executado (a) (02) CELSO LOPES BRAGA  (CPF/CNPJ 801.883.469-53) 
Adv. Executado Paulo Giovani Ferri (OAB/PR 19.427)  (fls. 67) 
Executado (a) (03) ABRAO BRAGA  (CPF/CNPJ 095.623.709-68) 
Depositário Fiel (1) PAULO ROBERTO NAKAKOGUE (CPF:041.361.129-98) 
End. da Guarda (01) Rua Cassiterita, 49, Waldemar Hauer, Londrina/PR 
Penhora realizada  06/12/2023 (fls.852) 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 20.000,00 
Veículo: AUDI/A3 1.8, Cor: Prata, Combustível: Gasolina, Placa: DDK-1H88, Ano/Modelo: 
2000/2000, Renavam: 0074.264006-0, Chassi: 93UMB48L1Y4006462, Espécie:  Passageiro,  
Município: Londrina, em bom estado geral de conservação. Os principais aspectos 
considerados na avaliação de um automóvel como pintura, lataria, interior, pneus e motor 
estão íntegros e condizentes com o uso natural por 23 anos, exceto pelo para-choque dianteiro 
com grampo de fixação solto, motor em funcionamento. Acompanha estepe e chave de roda.  
Total da Avaliação R$ 20.000,00 
DÉBITOS SOBRE O BEM PENHORADO –DETRAN/PR: R$ 90,94 - ATÉ 13/03/2024;  
 
12) Autos nº. 0000743-50.2017.5.09.0127 - RTOrd 
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Exequente (01) NELSON VICENTIN (CPF/CNPJ 796.543.639-68) 
Adv. Exequente Roberta Carla Sottile Serrarens (OAB/PR 24035)  
Executado (a) (01) RESTAURANTE, PIZZARIA E CHURRASCARIA CHAMPAGNE - 


EIRELI  (CPF/CNPJ 00.543.679/0001-65) 
Adv. Executado Beatrice Reghin Sumi (OAB/PR 84405); Raphael Dias Sampaio 


(OAB/PR 24315) e Élida Braga (OAB/PR 11013); Tainara Fernanda 
Souza da Silva (OAB/PR 91041)  (fls. 110) 


Executado (a) (02) VALMIR SANI  (CPF/CNPJ 360.522.649-34) 
Adv. Executado Beatrice Reghin Sumi (OAB/PR 84405); Raphael Dias Sampaio 


(OAB/PR 24315) e Élida Braga (OAB/PR 11013); Tainara Fernanda 
Souza da Silva (OAB/PR 91041)  (fls. 128) 


Executado (a) (03) ÂNGELA MARIA AVELINO SANI  (CPF/CNPJ 783.569.209-06) 
Adv. Executado Beatrice Reghin Sumi (OAB/PR 84405); Raphael Dias Sampaio 


(OAB/PR 24315) e Élida Braga (OAB/PR 11013); Tainara Fernanda 
Souza da Silva (OAB/PR 91041)  (fls. 128) 


Executado (a) (04) JACKELINE CRISTINA SANI - ME  (CPF/CNPJ 07.244.985/0001-40) 
Adv. Executado Beatrice Reghin Sumi (OAB/PR 84405); Raphael Dias Sampaio 


(OAB/PR 24315) e Élida Braga (OAB/PR 11013); Tainara Fernanda 
Souza da Silva (OAB/PR 91041)  (fls. 128) 


Executado (a) (05) JACKELINE CRISTINA SANI JORGE  (CPF/CNPJ 064.436.429-70) 
Adv. Executado Beatrice Reghin Sumi (OAB/PR 84405); Raphael Dias Sampaio 


(OAB/PR 24315); Élida Braga (OAB/PR 11013); Tainara Fernanda 
Souza da Silva (OAB/PR 91041)  (fls. 128) 


Depositário Fiel (1) JACKELINE CRISTINA SANI JORGE (CPF:064.436.429-70) 
End. da Guarda (01) Avenida da Saudade, S/N, Jardim Bandeirantes, Cornélio 


Procópio/PR, CEP 86300-000 (fls. 537) 
Penhora realizada  14/04/2021 (fls. 536/538) 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 552.000,00 
Lote numero 14, da quadra 234, com a área de 454,20 metros quadrados, do Jardim 
Bandeirantes, desta cidade, medindo 13,40 metros de frente para a rua 4; fundos em 12,00 
metros com parte dos lotes números 13 e 17; de um lado em 40,90 metros com o lote nº12; e 
de outro lado, em 34,90 metros com o lote nº 15. Benfeitorias: O lote 14 possui edificação em 
alvenaria que ocupa também uma parte do lote 15. Cadastro Fiscal: 
01.01.001.0140.0014.001.001. Imóvel Matricula nº 2529 do 1º CRI da cidade de Cornélio 
Procópio-PR. Venda Ad Corpus. 
Qualificação do(s) Bem (02) …………………………….........………………. R$ 208.000,00 
Lote numero 15, da quadra 234, com a área de 384,00 metros quadrados, do Jardim 
Bandeirantes, desta cidade, medindo 13,40 metros de frente para a rua 4; fundos em 12,00 
metros com parte do lote nº 17; de um lado em 34,90 metros com o lote nº14; e de outro lado, 
em 29,20 metros com o lote nº 16. Cadastro Fiscal: 01.01.001.0140.0015.001.001 Imóvel 
Matricula nº 2530 do 1º CRI da cidade de Cornélio Procópio-PR. Venda Ad Corpus. 
Total da Avaliação R$ 760.000,00 
ÔNUS CONSTANTES DA MATRÍCULA: Matrícula - Bem nº 1 
R.06/matr.2529 – DOAÇÃO – Transmitente: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO. 
Adquirentes: JACKELINE CRISTINA SANI JORGE e seu marido WILLIAM LOPES JORGE. 
AV.07/matr.2529 – INDISPONIBILIDADE DE BENS E/OU DIREITOS – Autos nº 0000387-
94.2016.5.09.0093. Vara: 1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR. A parte do imóvel 
constante da presente matricula que cabe a JACKELINE CRISTINA SANI JORGE. 
AV.08/matr.2529 – INDISPONIBILIDADE DE BENS E/OU DIREITOS – Autos nº 0001010-
71.2010.5.09.0093. Vara: 1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR. A parte do imóvel 
constante da presente matricula que cabe a JACKELINE CRISTINA SANI JORGE. 
AV.09/matr.2529 – INDISPONIBILIDADE DE BENS E/OU DIREITOS – Autos nº 0001584-
26.2012.5.09.0093. Vara: 1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR. A parte do imóvel 
constante da presente matricula que cabe a JACKELINE CRISTINA SANI JORGE. 
AV.10/matr.2529 – INDISPONIBILIDADE DE BENS E/OU DIREITOS – Autos nº 0000743-
50.2017.5.09.0127. Vara: 2ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR. NOME do 
PROCESSO: RESTAURANTE CHAMPAGNE, JACKELINE SANI - ME E SÓCIOS.  A parte 
do imóvel constante da presente matricula que cabe a JACKELINE CRISTINA SANI JORGE. 
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R.11/matr.2529 – PENHORA – Autos nº 0000387-94.2016.5.09.0093. Vara: 1ª Vara do 
Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Exequente: DAIANE RODRIGUES DO AMARAL. 
EXECUTADO: RESTAURANTE PIZZARIA E CHURRASCARIA CHAMPAGNE - EIRELLI -ME 
e OUTROS(7).   
R.12/matr.2529 – PENHORA – Autos nº 0006700-86.2007.5.09.0093. Vara: 1ª Vara do 
Trabalho de Cornélio Procópio-PR. . Movida por: IVONE GUEDES DE MOURA. Contra: 
LOPES E SANI LTDA E OUTROS (5). 
R.13/matr.2529 – PENHORA – Autos nº 0001010-71.2010.5.09.0093 de Ação Trabalhista. 
Vara: 1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Movida por: PATRICIA RIBEIRO DOS 
SANTOS. Contra: LOPES E SANI LTDA E OUTROS (5). 
R.14/matr.2529 – PENHORA – Autos nº 0000743-50.2017.5.09.0127 de Ação Trabalhista. 
Vara: 2ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Movida por: NELSON VICENTIN. Contra: 
RESTAURANTE, PIZZARIA E CHURRASCARIA CHAMPAGNE – EIRELI – ME E OUTROS 
(5). 
R.15/matr.2529 – PENHORA – Autos nº 0000985-24.2011.5.09.0093 de Ação Trabalhista. 
Vara: 1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Movida por: ROSELI CURY DE 
ANDRADE. Contra: PANIFICADORA CICARELI LTDA - ME E OUTROS (4). 
AV.19/matr.2529 – INDISPONIBILIDADE DE BENS E/OU DIREITOS – Autos nº 0005449-
38.2010.8.16.0075. Vara: 1ª Vara Cível e da Fazenda Publica de Cornélio Procópio-PR. A 
parte do imóvel constante da presente matricula que cabe a JACKELINE CRISTINA SANI 
JORGE. 
Matrícula - Bem nº 2 
R.06/matr.2530 – DOAÇÃO – Transmitente: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO. 
Adquirentes: JACKELINE CRISTINA SANI JORGE e seu marido WILLIAM LOPES JORGE. 
AV.07/matr.2530 – INDISPONIBILIDADE DE BENS E/OU DIREITOS – Autos nº 0000387-
94.2016.5.09.0093. Vara: 1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR. A parte do imóvel 
constante da presente matricula que cabe a JACKELINE CRISTINA SANI JORGE. 
AV.08/matr.2530 – INDISPONIBILIDADE DE BENS E/OU DIREITOS – Autos nº 0001010-
71.2010.5.09.0093. Vara: 1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR. A parte do imóvel 
constante da presente matricula que cabe a JACKELINE CRISTINA SANI JORGE. 
AV.09/matr.2530 – INDISPONIBILIDADE DE BENS E/OU DIREITOS – Autos nº 0001584-
26.2012.5.09.0093. Vara: 1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR. A parte do imóvel 
constante da presente matricula que cabe a JACKELINE CRISTINA SANI JORGE. 
AV.10/matr.2530 – INDISPONIBILIDADE DE BENS E/OU DIREITOS – Autos nº 0000743-
50.2017.5.09.0127. Vara: 2ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR. NOME do 
PROCESSO: RESTAURANTE CHAMPAGNE, JACKELINE SANI - ME E SÓCIOS.   A parte 
do imóvel constante da presente matricula que cabe a JACKELINE CRISTINA SANI JORGE. 
R.11/matr.2530 – PENHORA – Autos nº 0000387-94.2016.5.09.0093. Vara: 1ª Vara do 
Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Exequente: DAIANE RODRIGUES DO AMARAL. 
EXECUTADO: RESTAURANTE PIZZARIA E CHURRASCARIA CHAMPAGNE - EIRELLI -ME 
e OUTROS(7).   
R.12/matr.2530 – PENHORA – Autos nº 0006700-86.2007.5.09.0093. Vara: 1ª Vara do 
Trabalho de Cornélio Procópio-PR. . Movida por: IVONE GUEDES DE MOURA. Contra: 
LOPES E SANI LTDA E OUTROS (5). 
R.13/matr.2530 – PENHORA – Autos nº 0001010-71.2010.5.09.0093 de Ação Trabalhista. 
Vara: 1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Movida por: PATRICIA RIBEIRO DOS 
SANTOS. Contra: LOPES E SANI LTDA E OUTROS (5). 
R.14/matr.2530 – PENHORA – Autos nº 0000743-50.2017.5.09.0127 de Ação Trabalhista. 
Vara: 2ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Movida por: NELSON VICENTIN. Contra: 
RESTAURANTE, PIZZARIA E CHURRASCARIA CHAMPAGNE – EIRELI – ME E OUTROS 
(5). 
R.15/matr.2530 – PENHORA – Autos nº 0000985-24.2011.5.09.0093 de Ação Trabalhista. 
Vara: 1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Movida por: ROSELI CURY DE 
ANDRADE. Contra: PANIFICADORA CICARELI LTDA - ME E OUTROS (4). 
AV.19/matr.2530 – INDISPONIBILIDADE DE BENS E/OU DIREITOS – Autos nº 0005449-
38.2010.8.16.0075. Vara: 1ª Vara Cível e da Fazenda Publica de Cornélio Procópio-PR. A 
parte do imóvel constante da presente matricula que cabe a JACKELINE CRISTINA SANI 
JORGE. 
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13) Autos nº. 0000763-41.2017.5.09.0127 - RTOrd 
Exequente (01) MARIANA LEONEL PFAHL DE CARVALHO (CPF/CNPJ 


055.284.389-00) 
Adv. Exequente Roberta Carla Sottile Serrarens (OAB/PR 24.035)  (fls.190) 
Executado (a) (01) PAULO ROBERTO RIBEIRO DA SILVA  (CPF 531.934.829-00) 
Adv. Executado Patrick Mahmoud Assaf (OAB/PR 85015)  
Executado (a) (02) PAULO ROBERTO RIBEIRO DA SILVA - NOEMI FIGUEIRA    


(CPF/CNPJ 20.065.384/0001-38) 
Adv. Executado Patrick Mahmoud Assaf (OAB/PR 85015)  
Depositário Fiel (1) PAULO ROBERTO RIBEIRO DA SILVA 
End. da Guarda (01) Rua Orlando Bini CEP 86300-000, 68, Jardim Cristo Rei, Cornélio 


Procópio/PR, CEP 86300-000 
Penhora realizada  18/0/2021 - (fls.197) 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 8.000,00 
01 Container trailer fixo sem rodas básico, pequeno. 
Qualificação do(s) Bem (02) …………………………….........………………. R$ 400,00 
01 Chapa de lanche em estado regular. 
Qualificação do(s) Bem (03) …………………………….........………………. R$ 1.800,00 
01 Freezer com 2 portas. 
Total da Avaliação R$ 10.200,00 
 
14) Autos nº. 0000817-07.2017.5.09.0127 - RTOrd 
Exequente (01) SEBASTIAO ARRUDA DA SILVA (CPF/CNPJ 349.474.189-15) 
Adv. Exequente Roberta Carla Sottile Serrarens (OAB/PR 3372)  
Executado (a) (01) CONSTRUTORA GN S. S. LTDA  (CPF/CNPJ 11.547.233/0001-75) 
Adv. Executado Angélica Viviane Ribeiro (OAB/SP 45.314) e Ludmila Sarita Rodrigues 


Simões (OAB/PR 49.595 e Oab/sp 292.892)  (fl. 90) 
Executado (a) (02) FABIO ALEXANDRE NARDI  (CPF/CNPJ 044.331.619-85) 
Adv. Executado Ludmila Sarita Rodrigues Simoes (OAB/PR 49.595)  
Executado (a) (03) CANDIDA NUNES NARDI  (CPF/CNPJ 731.976.969-72) 
Adv. Executado Ludmila Sarita Rodrigues Simoes (OAB/PR 49.595)  (fl.191) 
Depositário Fiel (1) CANDIDA NUNES NARDI 
End. da Guarda (01) Lote 13, Quadra 01, sn, Residencial São Francisco, Leópolis/PR, CEP  
Penhora realizada  24/11/2021 (fls. 280/281) 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 30.000,00 
Uma área de terra Urbana com 160,00 (cento e sessenta) metros quadrados, constituída pelo 
lote número 10 (dez) da quadra 01 (um), do loteamento denominado RESIDENCIAL SÃO 
FRANCISCO, situada na cidade e Município de Leópolis, desta Comarca de Cornélio 
Procópio/PR, com s seguintes divisas e confrontações: Inicia-se no marco 1, cravado no 
alinhamento predial da Rua Projetada 01 e no ponto comum com Lote 09 da Quadra 01; Deste 
segue até vértice 2, na distância de 8,00 m. Do vértice 2 segue até o vértice 3, confrontando 
com o lote 11 da Quadra 01, na distancia de 20,00 m. Do Vértice 3 segue-se até o vértice 4, 
confrontando com o lote 34 da Quadra 01, na distância de 8,00 m. Finalmente, segue até o 
vértice 1 (Início da descrição) na distância de 20,00 m, confrontando com o Lote 09 da Quadra 
01, fechando assim o polígono descrito com uma área de 160,00 m². Benfeitorias: Sem 
benfeitoria. Imóvel Matricula nº 16881 do 2ª CRI da cidade de Cornélio Procópio/Pr. Venda Ad 
Corpus. 
Total da Avaliação R$ 30.000,00 
ÔNUS CONSTANTES DA MATRÍCULA: Matrícula - Bem nº 1 
R.1/ matr. 16.881 – VENDA E COMPRA – Adquirente(s): CONSTRUTORA GN S.S LTDA, 
representado pelos sócios: FABIO ALEXANDRE NARDI e CÂNDIDA NUNES 
NARDI.Transmitente(s): LOTEADORA JBLTDA ME, representada pelos seus sócios 
JOAQUIM SILVA NETO E BARBARA APARECIDA TROMBINI SILVA.. 
AV.4/matr.16.881 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 00008170720175090127. 
Vara: 2ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio/PR. Requerido: CONSTRUTORA GN S.S 
LTDA – ME, FABIO ALEXANDRE NARDI e CÂNDIDA NUNES NARDI. 
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AV.5/matr.16.881 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 00007054920168160120. 
Vara: Vara Cível de Nova Fátima/PR. Requerido: CÂNDIDA NUNES NARDI, CONSTRUTORA 
GN S.S LTDA – ME, FABIO ALEXANDRE NARDI, GIUSEPPE NARDI, LUIZ FERNANDO 
NARDI. 
R.6/matr.16.881 – PENHORA – Autos nº ATOrd 0000817-07.2017.5.09.0127. Vara: 2ª Vara 
do Trabalho de Cornélio Procópio/PR. Exequente: SEBASTIÃO ARRUDA DA SILVA. 
Executado: CONSTRUTORA GN S.S LTDA – ME E OUTROS (3). 
 
15) Autos nº. 0000937-55.2014.5.09.0127 - RTOrd 
Exequente (01) ELIZABETH APARECIDA MACHADO DA SILVA (CPF/CNPJ 


069.784.819-12) 
Adv. Exequente Roberta Carla Sottile Serrarens (OAB/PR 24.035)  (fls.03) 
Executado (a) (01) NOELI MARIA FERREIRA SILVERIO  (CPF/CNPJ 331.726.929-49) 
Adv. Executado Marcos Leandro de Lima (OAB/PR 62.920)  (fls.557) 
Executado (a) (02) NOELI MARIA FERREIRA SILVERIO  - NOVA FATIMA - ME  


(CPF/CNPJ 01.095.424/0001-40) 
Adv. Executado Marcos Leandro de Lima (OAB/PR 62.920)  
Depositário Fiel (1) NOELI MARIA FERREIRA SILVERIO 
End. da Guarda (01) Rua Orlando Cherobino Terra, 201, Antiga R. Paranapanema, Nova 


Fatima/PR, CEP 86310-000 (fls.527) 
Penhora realizada  30/03/2021 (fls.527/528) 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 140.000,00 
Um terreno urbano, com a área de 150,00m² (cento e cinquenta metros quadrados), medindo 
dez (10) metros de frente por quinze (15) metros de frente aos fundos, situado à rua 
Paranapanema, lado impar, Nova Fátima/PR, constituído da parte da data de terra n° 7 
(sete)da mesma rua Paranapanema, esquina com a Rua Dr. Getúlio Vargas e confrontando 
pela frente, ao Norte, com a referida rua Paranapanema , com os referidos dez metros 
contados a partir de dez metros medidos da esquina das ruas Paranapanema  e Dr. Getúlio 
Vargas e no sentido rua Durval Ganzart ou Oeste, pelos fundos com terrenos da mesma data 
n° 7, de Deodoro Portela, pelo lado direito ainda com terrenos da data n° 7, de José Carlos 
Fernandes , sucessor de Antônio Jordão e pelo lado esquerdo com a data n° 9, da rua 
Paranapanema. OBS: No imóvel existe uma casa mista (Madeira e Alvenaria) , com 
aproximadamente 120m², em bom estado. Matricula n° 390 do CRI de Nova Fátima/PR. Venda 
Ad Corpus. 
Total da Avaliação R$ 140.000,00 
ÔNUS CONSTANTES DA MATRÍCULA: Matrícula - Bem nº 1 
AV.7/M-390 -  INDISPONIBILIDADE  - 2ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio/PR. Autos 
00009375520145090127, de Noeli Maria Ferreira Silvério  e Sebastião Pedro Silvério.  
R.8/M-390 -  PENHORA - 2ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio/PR, Autos 0000937-
55.2014.5.09.0127, partes Elisabeth Aparecida Machado da Silva e Noeli Maria Ferreira 
Silverio e outros (2). 
Observação: Nos termos do Acórdão de id. 6f3c9dd e da decisão de id. c25df34 deverá ser 
resguardado a copropriedade dos herdeiros sobre o produto da alienação do bem, na forma 
do art. 843 do CPC/2015. 
 
16) Autos nº. 0000938-06.2018.5.09.0093 - RTOrd 
Exequente (01) AMANDA CRISTINA DA LUZ (CPF/CNPJ 081.453.279-97) 
Adv. Exequente Roberto Carlos Sottile (OAB/PR 3557); Lucas Francisco Ferraz da Silva 


(OAB/PR 117.993)  
Executado (a) (01) JOSÉ APARECIDO GRANGEIRO - LANCHONETE  (CPF/CNPJ 


81.073.249/0001-29) 
Adv. Executado Carlos Alberto Calovi Tiva (OAB/PR 88.145); Dirce Ferreira de Paula 


(OAB/PR 86.593); Elton Jose Pinheiro (OAB/PR 87.308)  
Executado (a) (02) JOSE APARECIDO GRANGEIRO  (CPF/CNPJ 514.058.069-15) 
Depositário Fiel (1) JOSÉ APARECIDO GRANGEIRO 
End. da Guarda (01) Rua Emilio de Menezes, 05, Vila Moreira, Cornélio Procópio/PR 
Penhora realizada  28/04/2022 (fls. 354/355)  
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 200.000,00 
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01 Área de terras urbana com 290,16 metros quadrados, constituída pelo lote número 04 
(quatro) da quadra 162-A (cento e sessenta e dois - A), situada na Vila Moreira, Cornélio 
Procópio/PR, com as seguintes  divisas e confrontações: "Começa no marco n° O=PP, 
cravado no alinhamento predial da Rua Interna, ponto comum de divisa com o lote n° 3; dai 
segue com deflexão de 90° 00 , na distância de 18,00 metros até o marco n° 1, neste trecho 
confrontando com o lote n° 3, daí segue com deflexão de 84º 30 , na distância de 20,40 metros 
até o marco n° 2, neste trecho confrontando com o lote n° 269, a quadra 162, daí segue com 
deflexão de 87° 30 , na distância de 16,00 metros até o marco nº 3, neste trecho confrontando 
com o lote n° 5, daí segue pelo alinhamento predial da Rua Interna, na distância da de 18.00 
metros até o marco n° O=PP, ponto de partida, fechando assim o perímetro com 290.16 
metros quadrados". Inscr.Mun.: 01.01.003.007.0004.0001.001.  Matrícula nº 10.029 do 2º CRI 
de Cornélio Procópio/PR. Venda Ad Corpus. 
Total da Avaliação R$ 200.000,00 
ÔNUS CONSTANTES DA MATRÍCULA: Matrícula - Bem nº 1 
R-4/10.029 – COMPRA DE VENDA – Adquirentes: Dirce Rosa de Souza, CPF 281.890.609-
10, Rua Pernambuco, nº 546, Centro Cornélio Procópio/PR . Transmitentes: 1) Carmem Lucia 
Gongora Barbosa e s/m Elzo Barbosa, 2) Antônio Eduardo Neves Gongora e s/m Herondina 
Gongora, 3) Silvia Regina Gongora Lavado  e s/m Adonis Lavado. 
R-5/10.029 – RESERVA DE USUFRUTO – Proprietária  Dirce Rosa de Souza, reservou para 
si o Usufruto Vitalício sobre o imóvel. 
R-6/10.029 – DOAÇÃO DA NUA PROPRIEDADE – Proprietária  Dirce Rosa de Souza, doou 
a nua propriedade do imóvel a José Aparecido Grangeiro, divorciado.  
Av-7/10.029 – INCOMUNICABILIDADE – sobre o imóvel desta matricula fica convencionada 
a clausula de INCOMUNICABILIDADE. 
AV-8/10.029 – ATUALIZAÇÃO DE INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA  - Sob nº 9201 - 
01.01.003.0007.0004.0001.001. 
AV-12/10.029 – INDISPONIBILIDADE – 5ª Vara do Trabalho de Londrina/PR, Autos: 
0000896.87.2018.5.09.0664, em nome de José Aparecido Grangeiro. 
AV-14/10.029 – INDISPONIBILIDADE – 1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio/PR, Autos: 
0000938.06.2018.5.09.0093, Requeridos:  em nome de José Aparecido Grangeiro. 
R-15/10.029 – PENHORA  – 1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio/PR, Autos: 
0000938.06.2018.5.09.0093, Movida por Amanda Cristina da Luz, em face de  José Aparecido 
Grangeiro. 
AV-19/10.029 – INDISPONIBILIDADE – 2ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio/PR, Autos: 
0000008.46.2019.5.09.0127, Requeridos:  José Aparecido Grangeiro – Lanchonete 
(Lanchonete Dom Diego ) e José Aparecido Grangeiro 
.  
17) Autos nº. 0001057-64.2015.5.09.0127 - RTOrd 
Exequente (01) RODRIGO BARBOSA DE OLIVEIRA  
Adv. Exequente Denison Henrique Leandro (OAB/PR 28.764)  (fls.3) 
Executado (a) (01) JUMBO TRATAMENTO TERMICO E INDUSTRIA MECANICA LTDA  


(CPF/CNPJ 72.087.703/0002-90) 
Adv. Executado João Vicente Capobiango (OAB/PR 16.934 ) Adailton Alves Maciel 


Junior(oab/pr 23.545) )  
Depositário Fiel (1) JULIANO JOSÉ DE SOUZA PINTO (CPF:029.236.079-70) 
End. da Guarda (01) Avenida Rio de Janeiro , 55, Centro , Assaí/PR, CEP 86220-000  
Penhora realizada  26/10/2022 (fls.484/485) 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 270.000,00 
01 Ponte Rolante - Marca FEBA com capacidade para 20 toneladas. Encontrando-se em bom 
estado de funcionamento e bom estado de conservação. 
Total da Avaliação R$ 270.000,00 
 
18) Autos nº. 0001457-25.2011.5.09.0093 - RTOrd 
Exequente (01) ESPOLIO GENTIL MACHADO DOS SANTOS (CPF 931.656.339-91) 
Adv. Exequente Edivaldo Gomes (OAB/PR 6640)  
Executado (a) (01) AMARILDO GABRIEL  (CPF/CNPJ 468.895.589-87) 
Depositário Fiel (1) AMARILDO GABRIEL 
End. da Guarda (01) Fazenda Lagoa e Paraiso , sn, Congonhinhas/PR, CEP 86320-000  
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Penhora realizada  08/04/2022 (fls. 645) 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 1.000.000,00 
Parte ideal correspondente a 244.016,65 metros quadrados, pertencentes ao executado e sua 
esposa de Um terreno rural com a área de 11,00 (onze) alqueires paulistas, ou sejam 
266.200,00 metros quadrados, sem benfeitorias, situado na Fazenda Lagoa e Paraiso, neste 
Município e Comarca, constituído pelo lote nº 1, correspondente ao lote D-17 e D-19, com as 
seguintes divisas e confrontações: Inicia-se no MP (marco primordial) nº 24 (vinte e quatro), 
cravado ao lado direito da estrada vicinal e esquerdo do lote nº D-10, segue dai por linha seca 
na projeção do R M SW 2º55’NE, confrontando pelo lado direito com terras do lote nº D-16 
uma distancia de 520,00 metros até o córrego CAIGANGUE. Dai deflete a esquerda e segue 
por córrego Caigangue abaixo no sentido jusante para montante até encontrar um marco de 
concreto cravado no lado esquerdo do referido córrego. Dai deflete a esquerda e segue por 
linha seca acima na projeção do RM. NE 63º54’SW, confrontando pelo lado direito com terras 
do lote nº D-19-A, uma distancia de 700,00 metros, até encontrar um marco de madeira 
cravado na margem da estrada vicinal. Dai deflete a esquerda e segue por estrada vicinal 
acima sentindo bairro Iguape, confrontando pelo lado direito com terras e lotes nºs D-13-A; D-
13; D-12-A; D-12; D-11- D-10 ate encontrar o marco nº 24, que deu origem e fim do presente 
levantamento. Imóvel Matricula nº 1186 do 1º CRI da cidade de Cornélio Procópio-PR. Venda 
Ad Corpus. 
Total da Avaliação R$ 1.000.000,00 
ÔNUS CONSTANTES DA MATRÍCULA: Matrícula - Bem nº 1 
R.02/matr.1.186 – COMPRA E VENDA – Transmitente: ARY ROSA GOIS e sua mulher 
TEREZA RODRIGUES GOIS. Adquirentes: OSCAR EMILIANO FERREIRA e sua mulher 
DELCI RAMOS FERREIRA. 
R.03/matr.1.186 – PENHORA – Conforme carta Precatória 91/2009 de Congoinhas/PR. Autos 
nº 1.288/2009 de Execução de Título Extrajudicial. Vara: 1ª Vara Cível de Cornélio Procópio-
PR. Exequente: TOMITA ITIMURA COMÉRCIO DE PARODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. 
Executada: AMARILDO GABRIEL. Penhora dos direitos hereditários incidentes sobre o 
imóvel. 
R.04/matr.1.186 – PENHORA – Autos nº 1.289/2009 de Execução de Título Extrajudicial. 
Vara: 1ª Vara Cível de Cornélio Procópio-PR. Conforme carta Precatória 90/2009 de 
Congoinhas/PR. Exequente: TOMITA ITIMURA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS LTDA. Executada: REGINA CÉLIA DA SILVA GABRIEL. Penhora dos 
direitos hereditários incidentes sobre o imóvel. 
R.06/matr.1.186 – PENHORA - Autos nº 1457-25.2011.5.09.0093. Vara: 1ª Vara Trabalho de 
Cornélio Procópio-PR. Exequente: GENTIL MACHADO DOS SANTOS. Executada: 
AMARILDO GABRIEL. Penhora sobre o direito hereditário cedidos ao executado. 
R.07/matr.1.186 – PENHORA - Autos nº 0001457-25.2011.5.09.0093. Vara: 1ª Vara Trabalho 
de Cornélio Procópio-PR. Exequente: GENTIL MACHADO DOS SANTOS. Executada: 
AMARILDO GABRIEL. Penhora sobre o direito hereditário cedidos ao executado parte ideal 
de 244.016,65 metros quadrados do imóvel objeto desta matricula. 
 
19) Autos nº. 0042400-60.2006.5.09.0093 - RTOrd 
Exequente (01) ADRIANA APARECIDA BICHACO (CPF/CNPJ 037.970.619-94) 
Adv. Exequente Roberta Carla Sottile (OAB/PR 24035)  
Executado (a) (01) APARECIDA DA SILVEIRA SARTORI  (CPF/CNPJ 073.429.678-90) 
Adv. Executado Claudio Guimaraes (OAB/PR 47080); Karen Cristine Sartori (OAB/PR 


77136)  
Executado (a) (02) L.SARTORI & CIA LTDA.  (CPF/CNPJ 04.511.349/0001-49) 
Adv. Executado Claudio Guimaraes (OAB/PR 47080)  
Executado (a) (03) COLEGIO SAO LUCAS LTDA - ME  (CNPJ 06.937.638/0001-30) 
Adv. Executado Claudio Guimaraes (OAB/PR 47080)  
Executado (a) (04) CENTRO EDUCACIONAL INITIO LTDA - ME  (CPF/CNPJ 


09.261.701/0001-59) 
Adv. Executado Debora Fernanda Recanello Amaral (OAB/PR 73054); Glauber 


Guimaraes de Oliveira (OAB/PR 34957)  
Executado (a) (05) CENTRO EDUCACIONAL ORIGINE LTDA - ME  (CPF/CNPJ 


09.261.720/0001-85) 
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Executado (a) (06) LUIZ SARTORI  (CPF/CNPJ 107.800.258-49) 
Executado (a) (08) BRUNO TISSOT LUNARDON  (CPF/CNPJ 035.948.809-90) 
Depositário Fiel (1) LUIZ SARTORI 
Executado (a) (08) DANIELE KRUGER VIDAL  (CPF/CNPJ 028.168.649-10) 
Depositário Fiel (1) LUIZ SARTORI 
Executado (a) (09) FABIANA RESENDE DE FREITAS LANDGRAF  (CPF/CNPJ 


878.873.049-20) 
Depositário Fiel (1) LUIZ SARTORI 
End. da Guarda (01) Avenida São Paulo, S/N, Jardim Primavera, Caraguatatuba/SP 
Penhora realizada  25/02/2022 (fl. 306/314) 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 4.927,20 
Fração ideal de 1,6424% do Lote de terreno sob nº 07, da quadra E, do loteamento 
denominado JARDIM BELA VISTA, localizado na Praia de Martim de Sá, município e comarca 
de Caraguatatuba/SP, assim descrito e confrontado: situado à Avenida São Paulo, s/nº com a 
área de 360,00 m², (trezentos e sessenta metros quadrados), medindo 10,00m, (dez metros) 
da frente, mesma medida aos fundos, por 36,00m (trinta e seis metros) da frente aos fundos, 
de ambos os lados, confrontando pela frente com a citada avenida, pelos lados com os lotes 
6 e 8 da mesma quadra e pelos fundos com Joaquim Amaral ou sucessores. Observação: O 
imovel penhorado é parte integrante do Condomínio Villas Cozzi, segundo o Sindico, parte da 
garagem do prédio está sobre o referido lote. Esclareceu que a garagem atende a dois blocos, 
Roma e Milão, e que sobre o lote em questão está a garagem do Bloco Roma. Esclareceu, 
também, que ainda não foi possível realizar a unificação desse lote aos demais que compõem 
o condomínio, mas que a divisão em frações ideais correspondentes aos apartamentos 
constou na matrícula 29.337, porém nem sempre as alienações que constaram da matrícula 
onde instituído o Condomínio chegaram a ser feitas na matrícula do lote objeto da penhora 
neste feito, tudo conforme certidão de id 37dd495. Imóvel Matricula nº 29337 do 2º CRI da 
cidade de Caraguatatuba/SP. Venda Ad Corpus. 
Total da Avaliação R$ 4.927,20 
ÔNUS CONSTANTES DA MATRÍCULA: Matrícula - Bem nº 1 
R.7/matr.29.337 – COMPRA E VENDA – Transmitente: LUÍS DE OLIVEIRA Amador  e sua 
mulher LUZIA CANDIDA JESUS AMADOR, LUIZ SARTORI e sua mulher APARECIDA DA 
SILVEIRA SARTORI. ADQUIRENTE: WALDEMAR EURICO MARTINS MAIA casado com 
ROSANA APARECIDA BALTES MAIA uma PARTE IDEAL CORRESPONDENTE A 2/3 (duas 
terças partes).  
R.11/MATR. 29.337- COMPRA E VENDA – Transmitente: ERVIN MARGGRANDER. 
Adquirente: WALDEMAR EURICO MARTINS MAIA casado com ROSANA APARECIDA 
BALTES MAIA, correspondente a parte ideal de 1/3 (uma terça parte).  
R.12/matr.29.337 - COMPRA E VENDA – Transmitente: WALDEMAR EURICO MARTINS 
MAIA e sua mulher ROSANA APARECIDA BALTES MAIA, venderam a fração ideal 
correspondente a 16,424% (dezesseis virgula quatrocentos e vinte e quatro milésimo por 
cento)  na seguinte proporção: 4,9272% a KOICHI KAWAKAMI e sua mulher SEIKO CREUSA 
YOSHIYASU KAWAKAMI, 1,6424% a SERGIO CALSOLARI e sua mulher MARIA SONIA 
LEITAO CALSOLARI, 1,6424% a ELAINE CRISTINA NOGUEIRA BERNARDES ALMEIDA e 
sua mulher FLAVIO APARECIDO ANDRADE ALMEIDA, 1,6424% ANTONIO MIGUEL SERRA 
e sua mulher ROSELI APARECIDA DEGASPERI SERRA, 1,6424% a FABIO DE FREITA 
SANTOS e sua mulher CHRISTIANNY APARECIDA YUKIE SAKAMOTO SANTOS, 1,6424% 
a PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA FREIRE e sua mulher VANESSA ALVAREZ DRESLER 
FREIRE, 1,6424% a CLAUDIA MARIA CORREA, 1,6424% a CAROLINE APARECIDA 
COUTINHO e sua mulher JOÃO AUGUSTO CAMPOS SILVA. 
R.13/matr.29.337 - COMPRA E VENDA – Transmitente: WALDEMAR EURICO MARTINS 
MAIA e sua mulher ROSANA APARECIDA BALTES MAIA, venderam a fração ideal 
correspondente a 4,288% (quatro virgula duzentos e oitenta e oito milésimos por cento) na 
seguinte proporção: 1,6424% a ULYSSES TEIXEIRA FERREIRA e sua mulher MARTA DE 
CASTILHO PEREIRA FERREIRA e 2,6456% a ROBERTO FRANCISCO e sua mulher 
GIULIANA TALIANI FRANCISCO. 
R.14/matr.29.337 - COMPRA E VENDA – Transmitente: WALDEMAR EURICO MARTINS 
MAIA e sua mulher ROSANA APARECIDA BALTES MAIA, venderam a fração ideal 
correspondente a 61,4968% (sessenta e um virgula quatro mil e novecentos e sessenta e oito 


Anexo 1 - Edital de Leilão da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio Edital de Leilão da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 22







milésimo por cento)  na seguinte proporção: 1,6424% a ERVIN MARGGRANDER residente 
na Rua Expedicionário Ermelindo Antônio Petriz Marangone, nº 481, Vila Pompéia, 
Campinas/SP; 1,6424% a JOÃO CARLOS SIMÕES e sua mulher IVONILDA DA SILVA 
SIMÕES residentes na Rua Uruguaiana, nº 431, apto 12, Centro, Campinas/SP; 1,6424% a 
LUIZ SARTORI e sua mulher APARECIDA DA SILVEIRA SARTORI residentes na Rua Gentil 
da Rocha Loures, nº 256, Jardim Estoril, Cornélio Procópio/PR; 1,6424% a ALIPIO AZEVEDO 
MOTTA e sua mulher SANDRA CONCEIÇÃO ZUK MOTTA residente na Avenida Dr. Moraes 
Sales, nº 1.654, apto 121, Centro, Campinas/SP; 1,6424% a NELI DANTONELO DELBUNO 
residente na Rua Benjamin Constante, nº 333, apto 111, Edifício São Sebastião, Centro, 
Itatiba/SP; EDUARDO DANTOLO DELBUONO e sua mulher GISELE CRISTINE SIMÕES 
DELBUONO residentes na Rua Francisco Ugliani, nº 63, Jardim México, Itatiba/SP; e VIVIANE 
REGINA DANTOLO DELBUNO residente na Rua Benjamin Constant, nº333, apto 111, Edifício 
São Sebastião, Centro, Itatiba/SP; 2,6456% a TANIA PICCOLOTTO residente na Rua Barão 
de Ataliba, nº 155, apto 164, Cambuí Campinas/SP; 1,6424% a ANTONIO CARLOS DE 
OLIVEIRA KOCSSIS, e sua mulher CARMEN SILVIA ANSELMI KACSSIS residente na Rua 
7 de Setembro, nº 405, apto 91, Vila Industrial, Campinas/SP, 1,6424% a ANA MARIA DOS 
SANTOS residente na Rua Presidente Roosevelt, nº 145, Vila Zélia, Campinas/SP; 1,6424 a 
MARIA SHISSAKU UJIYO residente na Avenida Manoel Silva, nº375, Porto Novo, 
Caraguatatuba/SP; 1,6424% a SHINJI JORGE NAKAOKA e sua mulher MASAE SANO 
NAKAOKA residente na Rua Bartolomeu de Gusmão, nº 20, apto 62-A, Vil Mariana, São 
Paulo/SP; 1,6424% a ARNALDO RONZI residente na Rua Antônio Rodrigues de Carvalho, nº 
60, apto 33, Campinas/SP; 1,6424% a DEIL GRISE DE OLIVEIRA e sua mulher MARIZIA 
ZANGARINI GRISI DE OLIVEIRA residente na Rua Visconde de Congonhas do Campo, nº 
145, Vil Campos Salles, Campinas/SP; 1,6424% a PAULO LUIZ DOS SANTOS e sua mulher 
NADIR DOS SANTOS residentes na Rua Paraibuna, nº 141, Condomínio Marambaia, 
Vinhedo/SP; 1,6424% a MARIA MALVINA BORGES residente na Avenida Marechal Castelo 
Branco, nº 1.300, casa 31, Caçapava/SP; 1,6424% a MARISE SHIZUE SAKAMOTO residente 
na Rua Miguel Stefanc, nº 380, apto 81, Saúde, São Paulo/SP; 4,288% a GILBERTO 
MACHADO DE CASTRO e sua mulher SIMONE APARECIDA DE SOUZA SILVA CASTRO 
residente na Avenida Vitor Meirelles, nº 555, apto 61, Martim de Sá, Caraguatatuba/SP; 
1,6424% a CLAUDIO AIROLDI e sua mulher HELOISA DE OLIVEIRA BUENO residente na 
Rua Ferreira Penteado, nº 1.338, apto 73, Cambuí, Campinas/SP; 1,6424% a SIDNEI DE 
ABREU e sua mulher RITA DE CASSIÁ SANTOS SIVA ABREU RESIDENTE NA Rua Pastor 
José de Souza Filho, nº 45, Vila Nossa Senhora das graças, Caçapava/SP; 1,6424% a 
DURVAIR TREVISAN e sua mulher EIVA BUENO TREVISAN residente na Rua Dr. Alexandre 
Laroca, nº 105, Vila Carminha, Campinas/SP; 1,6424% a CLEIDE APARECIDA BORBA 
CERQUEIRA e seu marido CARLOS ROBERTO CERQUEIRA residente na Alameda das 
Mangueiras, nº 63, Vista Verde, São José dos Campos/SP; 1,6424% a RENATO BRICHAL e 
sua mulher ANNY MASSIERE BIRCHAL residente na Rua Shis QI 19, Conjunto 09, casa 04, 
Lago Sul, Brasilia/DF; 1,6424% a JOSÉ CARLOS DE SOUZA e sua mulher LÚCIA 
HELENADA SILVA E SOUZA residente na Avenida Olívio Gomes, nº181, apto 24, Bloco B, 
Santana, São José dos Campos/SP; 1,6424% a CATARINA APARECIDA BARLERA residente 
na Rua do Retiro, nº2. 660, Jardim das Hortências, Jundiaí/SP; 1,6424% a MAURO VIDAL e 
sua mulher ODILA CAPELETO VIDAL residentes na Rua Alberto Gonçalves Pimentel, nº 55, 
Residencial Burato, Campinas/SP; 1,6424% a ARY ADÃO GONÇALVES PERES e sua mulher 
ROSELI APARECIDA CORDER PERES residente na Rua Monguba, nº142, Alphaville, 
Campinas/SP; 1,6424% a WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e sua mulher ROSANGELA 
FELIX DA SILVA NOGUEIRA residentes na Rua Alfredo Ignácio Nogueira Penido, nº 470, 
apto 903, Jardim Aquarius, São Jose dos Campos/SP; 2,6456% a OSVALDOCATHARINO 
MORENO e sua mulher MARIA CRISTINA CALIL MORENO residente na Rua Voluntários da 
Pátria, nº 4.040, apto nº 34, Santana, São Paulo/ SP; 1,6424% a ARISMEIRE MARIA 
NOBREGA residente na Rua Estero Belaco, nº 403, apto 71, Vila da Saúde, São Paulo/SP; 
2,6456% a VALDECIR PARECIDO PACINI e sua mulher SUELI TEREZINHA LUCAS PACINI 
residente na Rua Antonio Correa, nº 1.611, Jardim Paulista, Campo Grande/MS; 1,6424% a 
MARCOS CUBA DE MORAES e sua mulher VILMA DE PAULA FAUSTINO DE MORAES 
residente na Rua João Porto, nº 228, Centro, Jacareí/SP; 1,6424% a VISMAR VICTOR 
FAUSTINO e sua mulher MARIA TEREZINHA DE SOUZA FAUSTINO residentes na Rua dos 
Crisântemos, nº 153, Parque Santo Antonio, Jacareí/SP; 1,6424% a CATIA REGINA 
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FERREIR DA SILVA residente na Rua Vitor Meirelles, nº 555, apto 42, Martim de Sá, 
Caraguatatuba/SP; 1,6424% a ELAINE MONTEIRO JOSÉ residente na Rua Marinheiro, nº 
2.118, Vila Diva, São Paulo/SP; e SERGIO MAURICIO DE SOUZA e sua mulher ELOISA 
APARECIDA DE SOUZA residente na Rua Marinheiro, nº 2118, Vila Diva, São Paulo/ SP, 
1,6424% a JOSÉ ARMANDO FERREIRA e sua mulher LUCILIA SARILHO FERREIRA 
residente na Rua Cláudio Manoel da Costa, nº 176, Jardim Utinga, Santo André/ SP. 
AV.15/matr.29.337 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 2251001619925150032. 
Vara: 2ª Vara do Trabalho de Campinas/SP. Proprietário: KOICHI KAWAKAMI. 
AV.16/matr.29.337 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 2164005219985150093. 
Vara: 2ª Vara do Trabalho de Campinas/SP. Proprietário: KOICHI KAWAKAMI. 
AV.17/matr.29.337 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 158200412709000. Vara: 2ª 
Vara do Trabalho de Cornélio Procópio/PR. Proprietário: LUIZ SARTORI e sua mulher 
APARECIDA DA SILVEIRA SARTORI. 
R.18/matr.29.337 – COMPRA E VENDA – Proprietário: ANTONIO MIGUEL SERRA e sua 
mulher ROSELI APARECIDA DEGASPER SERRA venderam a fração ideal de 1,6424%. 
Adquirente: PAULO SIMONIU FONTONI e sua mulher MARIA APARECIDA ANTUNES 
FONTONI residentes na Rua Raimundo Correia, nº 695, Vila Feital, Mauá/SP. 
R.21/matr.29.337 – COMPRA E VENDA – Proprietário: GERALDO GONÇALEZ DE PADUA 
FLEURY e sua mulher DANIELLA MACHADO DE PAULA venderam a fração ideal de 
1,6424%. Adquirente: OZIEL LUIZ OLEINKI e sua mulher VANIA APARECIDA DINARDO 
OLEINKI residentes na Rua Mariana, nº 284, Bosque dos Eucaliptos, São José dos 
Campos/SP. 
AV.22/matr.29.337 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 00011677320125090093. 
Vara: 1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio/PR. Proprietário: LUIZ SARTORI e sua mulher 
APARECIDA DA SILVEIRA SARTORI. 
AV.23/matr.29.337 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 00007762120125090093. 
Vara: 1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio/PR. Proprietário: APARECIDA DA SILVEIRA 
SARTORI e seu marido LUIZ SARTORI.  
AV.25/matr.29.337 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 00143006620045090093. 
Vara: 1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio/PR. Proprietário: APARECIDA DA SILVEIRA 
SARTORI e seu marido LUIZ SARTORI.  
AV.26/matr.29.337 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 10028570220178260650. 
Vara: 1ª Oficio Judicial Central de Valinhos/SP. Proprietário: TANIA PICCOLOTTO. 
AV.27/matr.29.337 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 10028570220178260650. 
Vara: 1ª Oficio Judicial Central de Valinhos/SP. Proprietário: TANIA PICCOLOTTO. 
AV.28/matr.29.337 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 00158007020045090093. 
Vara: 2ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio/PR. Proprietário: LUIZ SARTORI e sua mulher 
APARECIDA DA SILVEIRA SARTORI. 
AV.29/matr.29.337 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 00558002820075020053. 
Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial - GAEPP. Proprietário: OSVALDO 
CATHARINO MORENO. 
AV.30/matr.29.337 – ARROLAMENTO DE BENS DE DIREITO – Delegacia da Receita 
Federal de Santo André/SP. Corresponde a fração ideal de 1,6424% a FLÁVIO APARECIDO 
ANDRADE ALMEIDA, no caso de alienação ou oneração da fração ideal de 1,6424%. 
AV.31/matr.29.337 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 00158007020045090093. 
Vara: 2ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio/PR. Proprietário: APARECIDA DA SILVEIRA 
SARTORI e seu marido LUIZ SARTORI.  
AV.32/matr.29.337 – PENHORA – Autos nº 0011118-04.2021.5.15.0063. Vara: Vara do 
Trabalho Do Foro de Caraguatatuba/SP. Proprietário: LUIZ SARTORI e sua mulher 
APARECIDA DA SILVEIRA SARTORI considerando a parte ideal da fração. Requerida: 
SANDRA REGINA GONCALVES. 
AV.33/matr.29.337 – PENHORA – Autos nº 0011419-48.2021.5.15.0063. Vara: Vara do 
Trabalho Do Foro de Caraguatatuba/SP. Proprietário: LUIZ SARTORI considerando a parte 
ideal de 1,6424%. Requerida: ADRIANA APARECIDA BICHADO. Executado: LUIZ SARTORI. 
AV.34/matr.29.337 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 00008645420155090093. 
Vara: 1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio/PR. Proprietário: APARECIDA DA SILVEIRA 
SARTORI. 
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AV.35/matr.29.337 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 00008670920155090093. 
Vara: 1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio/PR. Proprietário: APARECIDA DA SILVEIRA 
SARTORI. 
R.37/matr.29.337 – PARTILHA – Proprietário: ARNALDO RONZI. Herdeiros: CASSIA 
CRISTINE RONZI LOBO e seu marido ORIVALDO CESAR LOBO residente na Rua José 
Martins Cardoso, nº 5, Residencial Luzem, Swiss Park, Campinas/SP; CINARA NUÑEZ 
RONZI residente na Rua Antônio Rodrigues de Carvalho, nº 60, apto 33, Vila Proost de Souza, 
Campinas/SP; e DANILO NUÑES RONZI e sua mulher FABIANA DE CASTRO RONZI 
residente na Rua Alphonsus de Guimarães, nº 127, Residencial Campo Florido, Campinas/SP. 
Foi atribuído na partilha á referida FRAÇÃO IDEAL de 1,6424% do imóvel. 
R.38/matr.29.337 – PENHORA – Autos nº 0011449-49.2022.5.15.0063. Vara: Vara do 
Trabalho de Caraguatatuba/SP. Proprietário: APARECIDA DA SILVEIRA SARTORI consigna-
se que a parte ideal corresponde a 1,6424% do imóvel. Requerida: AMANDA MARTINS DOS 
REIS. Executada: APARECIDA DA SILVEIRA SARTORI. 
AV.39/matr.29.337 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 00111310320215150063. 
Vara: Vara do Trabalho de Caraguatatuba/SP. Proprietários: JOÃO AUGUSTO CAMPOS 
SILVA e CAROLINE APARECIDA COUTINHO MONTESCHIO SILVA. 
 
20) Autos nº. 0124600-90.2007.5.09.0093 - RTOrd- 
Exequente (01) CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO BRASIL 


(CPF/CNPJ 33.582.750/0001-78) 
Adv. Exequente Paulo Giovani Ferri (OAB/PR 19427); Marcia Regina Rodacoski 


(OAB/PR 13.601)  
Exequente (02) FEDERACAO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANA  
Adv. Exequente Paulo Giovani Ferri (OAB/PR 19427)  
Exequente (03) SINDICATO RURAL DE CORNELIO PROCOPIO  
Adv. Exequente Paulo Giovani Ferri (OAB/PR 19427)  
Executado (a) (01) (ESPÓLIO DE) BELMIRO CIRINO SAMPAIO - REP. ANDREIA 


REGINA SAMPAIO KISHI  (CPF/CNPJ 116.375.959-72) 
Adv. Executado Conceição Aparecida Veroneze da Luz (OAB/PR 20.513; Isaias da Luz 


(OAB/PR 31.260)  
End. da Guarda (01) Fazenda Santa Barbara, s/n, Santa Cecília do Pavão/PR 
Penhora realizada  07/08/2023 (fls.190/191) 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 922.200,00 
Imóvel Rural com área de terras medindo 74.400,00 m², ou 7,44 hectares, ou sejam, 3,074 
(três vírgula zero setenta quatro) alqueires paulista, destacadas da subdivisão de uma área 
maior de vinte alqueires, situada na Fazenda Santa Bárbara e Congonhas, na margem direita 
do Córrego Água do José Maria, no município de Santa Cecília do Pavão, cuja área tem as 
medidas e confrontações: DELIMITAÇÃO - De um marco, cravado no limites das terras 
pertencentes a Nivaldo Cirino Sampaio e de Laurentino Candido da Silva, segue por uma linha 
quebrada, confrontando com terras de Laurentino Candido da Silva, com os seguintes rumos  
e medidas: NW 57º58  SE com 90,00 metros e NW 59º46  SE com 276,30 metros até outro 
marco; do qual, defletindo para a direita, segue por uma linha reta no rumo magnético de NE 
19º05  SW, confrontando com as terras pertencentes a João Marcelino Sampaio, medindo a 
extensão de 115,00 metros até outro marco; daí, defletindo para a direita, segue por uma reta 
no rumo SE 82º31 NW, confrontando com as terras do mesmo proprietário Belmiro Cirino 
Sampaio, medindo a extensão de 399,20 metros até outro marco; do qual segue por uma linha 
quebrada confrontando com terras, também destacadas da subdivisão do espólio acima 
mencionado confrontando com terras; também destacadas da subdivisão do espólio acima 
mencionado pertencentes a Miguel Cirino Sampaio e a Nivaldo Cirino Sampaio, com os 
seguintes rumos e medidas: SW 15º32  NE com 76,00 metros e SW 30º37  NE com 199,00 
metros até o marco onde se iniciou a delimitação descrita. Matrícula nº 6.108 CRI de São 
Jeronimo da Serra/PR. Venda Ad Corpus. 
Total da Avaliação R$ 922.200,00 
ÔNUS CONSTANTES DA MATRÍCULA: Matrícula - Bem nº 1 
R.1/6.108 - COMPRA E VENDA – Adquirentes: Belmiro Cirino Sampaio, Transmitente: Espólio 
de Alice Angelica Nunes Sampio, s/m Belmiro Cirino Sampaio.  
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R.2/6.108 - PENHORA - Vara de Trabalho de Cornélio Procópio - Autos: 0124600-
90.2007.5.09.0093, Autor: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil e outros, Réu: 
Espólio de Belmiro Cirino Sampaio. 
 
21) Autos nº. 0028200-82.2005.5.09.0093 - ATOrd 
Exequente (01) ROSANGELA DE SOUZA (CPF/CNPJ 869.494.469-34) 
Adv. Exequente Rodrigo Carlo Sottile (OAB/PR 26.956)  
Executado (a) (01) ESPOLIO DE ANTONIO PEREIRA DA SILVA  (CPF 127.636.759-72) 
Depositário Fiel (1) PEDRO PEREIRA DA SILVA (REPR. ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA) 
End. da Guarda (01) Rua Antônio Florentino de Souza, 480, Santo Antônio do Paraíso/PR 
Penhora realizada   12/02/2021 (fls. 356) 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 5.000,00 
Parte ideal (correspondente a 29,16 m²) pertencente ao executado Antônio Pereira da Silva, 
de um terreno urbano com área de 262,50 m², ou 7,50 x 35 metros, constituído de parte da 
data nº 35, da quadra nº 03, situado na Rua Antônio Florentino de Souza, na cidade de Santo 
Antônio do Paraíso/PR, dentro das divisas e confrontações: Frente para a Rua Antônio 
Florentino de Souza, numa extensão de 7,50 metros lineares; aos fundos com igual medida 
de 7,50 metros lineares, limita-se com a data nº 44 de quem de direito, do lado direito, frente 
aos fundos com 35,00 metros, faz divisa com parte da mesmo data 35 de propriedade de 
Djalma Navarro de Menezes, e finalmente na lateral esquerda, partindo da frente para os 
fundos, mede 35,00 metros e faz divisa com as data nº 36 de propriedade de Dorival Brizolla 
ou sucessores. Inscrição Municipal 00-10-2003-0035-2002. Matrícula nº 2.666 do CRI 
Congonhinhas/PR. Venda Ad Corpus. 
Total da Avaliação R$ 5.000,00 
ÔNUS CONSTANTES DA MATRÍCULA: Matrícula - Bem nº 1 
Av-6/2.666 - INDISPONIBILIDADE - 1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio/PR. - Autos: 
0028200-82.2005.5.09.0093, em nome de Antônio Pereira da Silva. 
R.7/2.666 - PENHORA -  1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio/PR, Autos: 0028200-
82.2005.5.09.0093, Exequente: Rosangela de Souza, Executado: Antônio Pereira da Silva, na 
parte ideal correspondente a 29,16 m², do imóvel pertencente ao executado.  
Av-8/2.666 - Qualificação Objetiva - Atualizações nos dados cadastrais do imóvel da presente 
matrícula: Lote nº 35-2, da Quadra nº 03, com Inscrição Municipal nº 00-10-2003-0035-2002, 
situado na Rua Antônio Florentino de Souza, 480, Santo Antônio do Paraíso/PR.  
R.9/2.666 - COMPRA E VENDA - Adquirentes: Paulo Ricardo Peloso Dias, CPF 103.291.149-
21, residente na Rua Isabel Navarro de Menezes, 97, Santo Antônio do Paraíso/PR , 
Transmitente: Geni Esperandio dos Santos. Parte ideal correspondente a 233,34 m² do imóvel. 
 
22.1) Autos nº. 0000459-13.2015.5.09.0127 - RTOrd 
Exequente (01) MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO  
Adv. Exequente Cristiane Bergamin Morro  
Executado (a) (01) JUMBO TRATAMENTO TERMICO E INDUSTRIA MECANICA LTDA  


(CPF/CNPJ 72.087.703/0001-00) 
Adv. Executado João Vicente Capobiango (OAB/PR 16.934) Adailton Alves Maciel 


Junior (OAB/PR 23.545) e Amanda Fernandes Munhoz (OAB/PR 
75520); Gisele Andrea Martins Nogueira (OAB/PR 35383)  


 
22.2) Autos nº. 0000343-41.2014.5.09.0127 - RTOrd 
Exequente (01) EDSON CARVALHO (CPF/CNPJ 047.050.344-9) 
Adv. Exequente Roberta Carta Sottile (OAB/PR 24035)  
Executado (a) (01) JUMBO TRATAMENTO TERMICO E INDUSTRIA MECANICA LTDA  


(CPF/CNPJ 72.087.703/0001-00) 
Adv. Executado João Vicente Capobiango (OAB/PR 16.934) Adailton Alves Maciel 


Junior (OAB/PR 23.545) e Amanda Fernandes Munhoz (OAB/PR 
75520)  (fls. 438) 


Executado (a) (02) MARCO ANTONIO BOMTEMPO  (CPF/CNPJ 205.641.129-68) 
Adv. Executado João Vicente Capobiango (OAB/PR 16934) e Amanda Fernandes 


Munhoz (OAB/PR 75520)  (fls. 490) 
Executado (a) (03) NEUSA MARIA VARELLA BOMTEMPO  (CPF 362.627.309-15) 
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Adv. Executado João Vicente Capobiango (OAB/PR 16934) e Amanda Fernandes 
Munhoz (OAB/PR 75520)  (fls. 489) 


Depositário Fiel (1) JULIANO JOSÉ DE SOUZA PINTO (CPF:029.236.079-70) 
End. da Guarda (01) Avenida Rio de Janeiro, 55, Centro, Assaí/PR 
 
BEM Imóvel Itens: 22.1 e 22.2: 
 
Qualificação do(s) Bem (01) …………………………….........………………. R$ 15.000.000,00 
Uma área de terras com 9.380,00 metros quadrados, nos lotes n°1, 2 e 62 da Secção Chácara 
Assai, atualmente dentro do perímetro urbano de Assai, município e comarca do mesmo 
nome, com as seguintes divisas e confrontações: Principia no marco nº A, cravado na linha 
divisória com o prolongamento da Avenida Rio de Janeiro, desta cidade, dai segue rumo N-
65º38’-E., dividindo com as terras do lote nº 62, de que de direito, até onde der 49 metros no 
marco nº 8, cravado na beira da Estrada de Rodagem Estadual; daí quebra a direita e segue 
acompanhando a referida Estrada de Rodagem Estadual, rumo S-48º22’-E., até onde der 41 
metros no marco nº C; daí desliza-se a esquerda e segue rumo S-68º22’-E., até onde der 111 
metros no marco nº D; daí quebra a direita e segue rumo S-25º52’-E, até onde der 7 metros 
no marco nº 2-A; daí quebra a direita e segue rumo S-65º38’-W, dividindo com a chácara nº 
2-B, de quem de direito, até onde der 81 metros no marco nº E, cravado na beira do 
prolongamento da Avenida Rio de Janeiro; daí quebra a direita e segue acompanhando a 
referida Avenida, até onde der 134 metros no marco A, onde foi iniciando o ponto de partida; 
compreendendo área de 9.380,0 m². Benfeitorias: em comum área construída 
aproximadamente 7.247.87 metros quadrados. Imóvel Matricula nº 2489 do 1º CRI da cidade 
de Assaí/PR. Venda Ad Corpus. 
Uma área de terras com 1.050 (hum mil e cinquenta) metros quadrados, dentro dos lotes sob 
nº 2B, 3 e 4-A da Secção Chácara Assaí, atualmente dentro do perímetro urbano desta cidade 
de Assaí, município e comarca do mesmo nome, com as divisas e confrontações seguintes:  
Principia no marco nº A, cravado na linha divisória com o prolongamento da Avenida Rio de 
Janeiro, nesta cidade de Assaí, daí segue rumo N-65º38’-E., até onde der 20,50 metros no 
marco nº B, cravado na beira da Estrada de Rodagem velha Assaí-Jataizinho, até onde der 
46,50 metros, no marco nº C; dai quebra a direita e segue ao rumo S-65º38’-W, até onde der 
28,50 metros, no marco nº D cravado na beira da Avenida Rio de Janeiro; dai quebra a direita 
e segue sempre acompanhando o prolongamento da Av. Rio de Janeiro, rumo N-46º0’-W., até 
onde der 45 metros no marco nº A, ponto de partida, compreendendo a área de 1.050,0m². 
Benfeitorias: em comum área construída aproximadamente 7.247.87 metros quadrados. 
Imóvel Matricula nº 1316 do 1ª CRI da cidade de Assaí-PR. Venda Ad Corpus. 
Total da Avaliação R$ 15.000.000,00 
ÔNUS CONSTANTES DA MATRÍCULA: Matrícula - Bem nº 1 
R.01/mat.2.489 – COMPRA E VENDA – Adquirente: MARCO ANTONIO BOMTEMPO, 
MICHEL ANGELO BOMTEMPO E MARY ANGELA BOMTEMPO. Transmitente: GERALDO 
LUIZ DUARTE e sua mulher JANDIRA DA COSTA DUARTE. 
R.03/mat.2.489 – COMPRA E VENDA – Adquirente: JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E 
INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. Transmitente: MICHEL ANGELO BOMTEMPO. 
R.04/matr.2.489 – PENHORA – Autos nºs 120/98, 121/98, 122/98, 041/99, 42/99, 43/99 e 
45/99. Vara: 1ª Vara Cível de Assai-PR. Exequente: FAZENDA NACIONAL. Executado: 
JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.05/matr.2.489 – PENHORA – Autos nºs 0010/00 e 018/00. Vara: 1ª Vara Cível de Assai-PR. 
Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: JUMBO 
TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.06/2.489 – PENHORA – Autos nºs 0275/98 e 017/99. Vara: 1ª Vara Cível de Assai-PR. 
Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: JUMBO 
TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.07/matr.2.489 – PENHORA – Autos nº 01/99. Vara: 1ª Vara Cível de Assai-PR. Exequente: 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Executado: JUMBO TRATAMENTO 
TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
AV.09/matr.2.489 – CERTIDÃO DISTRIBUIÇÃO – Autos nº 0069505-98.2012.8.16.0014. 
Vara: Vara Cível de Assai-PR. Exequente: VALDIR BORGES PINTO. Executado: JUMBO 
TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
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AV.10/matr.2.489 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 459132015090127. Vara: 2ª 
Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Proprietária: JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO 
E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.11/matr.2.489 – HIPOTECA JUDICIÁRIA – Autos nº 00709-2012-093-09-2. Vara: 1ª Vara 
do Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Autor: DAVI ALVES DE ANDRADE.  Réu: JUMBO 
TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.12/matr.2.489 – PENHORA – Autos nºs 00709-2012-093-09-00-2. Vara: 1ª Vara do 
Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Exequente: DAVI ALVES DE ANDRADE. Executado: 
JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.13/matr.2.489 – PENHORA – Autos nº 0003015.58.2013.8.16.0047. Vara: Vara da Fazenda 
Pública de Assai-PR. Exequente: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 9ª REGIÃO. 
Executado: JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.14/matr.2.489 – PENHORA – Autos nº 0069505-98.2012.8.16.0014. Vara: Vara Cível de 
Assai-PR. Exequente: VALDIR BORGES PINTO. Executado: JUMBO TRATAMENTO 
TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.17/matr.2.489 – PENHORA – Autos nº 0002100-67.2017.8.16.0047. Vara: 1ª Vara Cível de 
Assai-PR. Exequente: UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Executado: JUMBO TRATAMENTO 
TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.18/matr.2.489 – PENHORA – Autos nº 1209-46.2017. Vara: 1ª Vara Cível de Assai-PR. 
Exequente: UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Executado: JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E 
INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.19/matr.2.489 – PENHORA – Autos nº 0003354-17.2013.8.16.0047. Vara: 1ª Vara Cível de 
Assai-PR. Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL. Executado: JUMBO 
TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.20/matr.2.489 – PENHORA – Autos nº 5005595-30.2016.4.04.7001/PR. Vara: 7ª Vara 
Federal de Londrina-PR. Exequente: UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Executado: JUMBO 
TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.22/matr.2.489 – PENHORA – Autos nº 0000512-25.2017.8.16.0047. Vara: Vara da Fazenda 
Pública de Assai-PR. Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL. Executado: 
JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.25/matr.2.489 – PENHORA – Autos nº 0000692-78.2013.5.09.0127. Vara: 2ª Vara do 
Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Exequente: AUGENTIL RODRIGUES DA SILVA. 
Executado: JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.27/matr.2.489 – PENHORA – Autos nº 0003659-64.2014.816.0047. Vara: Vara da Fazenda 
Pública de Assai-PR. Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL. Executado: 
JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.28/matr.2.489 – PENHORA – Autos nº 5008477-91.2018.4.04.7001. Vara: 7ª Vara Federal 
de Londrina-PR. Exequente: UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Executado: JUMBO 
TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.29/matr.2.489 – PENHORA – Autos nº 0002917-73.2013.8.16.0047. Vara: Vara da Fazenda 
Pública de Assai-PR. Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL. Executado: 
JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.34/matr.2.489 – PENHORA – Autos nº 0000335-25.2018.5.09.0127. Vara: 2ª Vara do 
Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Exequente: GEOVANE DOS SANTOS. Executado: 
JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
AV.35/matr.2.489 – PENHORA – Autos nº 0000459-13.2015.5.09.0127. Vara: 2ª Vara do 
Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Exequente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. 
Executado: JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
AV.38/matr.2.489 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 00005463220195090093. 
Vara: 1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Proprietária: JUMBO TRATAMENTO 
TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
AV.39/matr.2.489 – INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 00011950220135090127. 
Vara: 1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Proprietária: JUMBO TRATAMENTO 
TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.43/matr.2.489 – HIPOTECA JUDICIARIA – Autos nº 0001356-98.2022.16.0014. Vara: 1ª 
Vara da Fazenda Pública de Londrina-PR. Credora: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A. Devedora: 
JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
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R.01/mat.1.316 – COMPRA E VENDA – Adquirente: MARCO ANTONIO BOMTEMPO, 
MICHEL ANGELO BOMTEMPO E MARY ANGELA BOMTEMPO. Transmitente: GERALDO 
LUIZ DUARTE e sua mulher JANDIRA DA COSTA DUARTE. 
R.05/matr.1.316– COMPRA E VENDA – Adquirente: JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E 
INDUSTRIA MECÂNICA LTDA – Transmitente: MICHEL ANGELO BOMTEMPO. 
AV.07/matr.1.316 – CERTIDÃO DISTRIBUIÇÃO – Autos nº 0069505-98.2012.8.16.0014. 
Vara: Vara Cível de Assai. Exequente: VALDIR BORGES PINTO. Executado: JUMBO 
TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
AV.08/matr.1.316– INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 459132015090127. Vara: 2ª 
Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Proprietária: JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO 
E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.09/matr.1.316 – HIPOTECA JUDICIÁRIA – Autos nº 00709-2012-093-09-00-2. Vara: 1ª Vara 
do Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Autor: DAVI ALVES DE ANDRADE. Réu: JUMBO 
TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.10/matr.1.316 –PENHORA – Autos nº 00709-2012-093-09-00-2. Vara: 1ª Vara do Trabalho 
de Cornélio Procópio-PR. Exequente: DAVI ALVES DE ANDRADE. Executado: JUMBO 
TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.11/matr.1.316 –PENHORA – Autos nº 0069505-98.2012.8.16.0014. Vara: 1ª Vara Cível de 
Assaí-PR. Exequente: VALPIR BORGES PINTO. Executado: JUMBO TRATAMENTO 
TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.15/matr.1.316 –PENHORA – Autos nº 5005711-02.2017.404.7001. Vara: 7ª Vara Federal 
de Londrina-PR. Exequente: UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Executado: JUMBO 
TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.16/matr.1.316 –PENHORA – Autos nº 0002100-67.2017.8.16.0047. Vara: 1ª Vara Cível de 
Assaí-PR. Exequente: UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Executado: JUMBO TRATAMENTO 
TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.17/matr.1.316 –PENHORA – Autos nº 1209.46.2017. Vara: 1ªVara Cível de Assaí-PR. 
Exequente: UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Executado: JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E 
INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.18/matr.1.316 –PENHORA – Autos nº 0003354-17.2013.8.16.0047. Vara: Vara 1ª Cível de 
Assaí-PR. Exequente: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. Executado: JUMBO 
TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.19/matr.1.316 –PENHORA – Autos nº 5011497-95.2015.404.7001. Vara: 7ª Vara Federal 
de Londrina-PR. Exequente: UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Executado: JUMBO 
TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.20/1.316 –PENHORA – Autos nº 5005595-30.2016.4.04.7001. Vara: 7ª Vara Federal de 
Londrina-PR. Exequente: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. Executado: JUMBO 
TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.22/matr.1.316 –PENHORA – Autos nº 0000512-25.2017.8.16.0047. Vara: Vara da Fazenda 
Pública de Assaí-PR. Exequente: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. Executado: 
JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.23/matr.1.316 –PENHORA – Autos nº 0000001-88.2018.5.09.0127 Vara: 2ª Vara de 
Cornélio Procópio-PR. Exequente: UNIÃO FEDERAL. Executado: JUMBO TRATAMENTO 
TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.25/matr.1.316 –PENHORA – Autos nº 0000692-78.2013.5.09.0127. Vara: 2ª Vara do 
Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Exequente: GENTIL RODRIGUES DA SILVA.  Executado: 
JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA 
R.26/matr.1.316 –PENHORA – Autos nº 0003659-64.2014.8.16.0047. Vara: Vara da Fazenda 
Pública de Assaí-PR. Exequente: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. Executado: 
JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.27/matr.1.316 –PENHORA – Autos nº 5008477-91.2018.4.04.7001. Vara: 7ª Vara Federal 
de Londrina-PR. Exequente: UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Executado: JUMBO 
TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.29/matr.1.316 –PENHORA – Autos nº 0002917-73.2013.8.16.0047. Vara: Vara da Fazenda 
Pública de Assaí-PR. Exequente: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. Executado: 
JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 


Anexo 1 - Edital de Leilão da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio Edital de Leilão da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 29







R.33/matr.1.316 –PENHORA – Autos nº 0000280-50.2016.5.09.0093. Vara: 1ª Vara do 
Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Exequente: GEOVANE DOS SANTOS.  Executado: 
JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA 
R.34/matr.1.316 –PENHORA – Autos nº 0000335-25.2018.5.09.0127. Vara: 2ª Vara do 
Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Exequente: SINDICATO TRABS INDS MTS MECS MAT 
ELETRICOS DE LONDRINA.  Executado: JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA 
MECÂNICA LTDA. 
AV.35/matr.1.316 –PENHORA – Autos nº 0000459-13.2015.5.09.0127. Vara: 2ª Vara do 
Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Exequente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.  
Executado: JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
AV.38/matr.1.316– INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 00005463220195090093. 
Vara: 1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Proprietária: JUMBO TRATAMENTO 
TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
AV.39/matr.1.316– INDISPONIBILIDADE DE BENS – Autos nº 00011950220135090127. 
Vara: 1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio-PR. Proprietária: JUMBO TRATAMENTO 
TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
R.43/matr.1.1316 – HIPOTECA JUDICIARIA – Autos nº 0001356-98.2022.16.0014. Vara: 1ª 
Vara da Fazenda Publica de Londrina-PR. Credor: COPEL DE DISTRIBUIÇÃO S/A. Devedor: 
JUMBO TRATAMENTO TÉRMICO E INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. 
 


Observações: 
Os honorários do Leiloeiro, que serão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, 
e despesas respectivas, serão suportados pelo arrematante; em caso de adjudicação, a 
comissão será de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser paga pela parte 
exequente. 
 
Havendo o pagamento da execução, na forma do art. 826 do CPC, ou formalização de acordo, 
caberá à parte executada o pagamento de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a 
título de ressarcimento das despesas do leiloeiro e comissão, salvo se protocolada a petição, 
acompanhada dos comprovantes de pagamento das custas e demais despesas processuais 
até o dia 22/04/2024. Não serão apreciados pedidos de remição desacompanhados dos 
comprovantes de depósito; nos processos levados a leilão unicamente para a satisfação das 
despesas processuais, havendo o pagamento destas, a parte executada arcará com a 
comissão dos leiloeiros no importe de 2% (dois por cento) das despesas efetivamente pagas, 
salvo se o pagamento se verificar até o dia 22/04/2024. 
 
O leilão somente será suspenso mediante a comprovação do pagamento de todas as 
despesas processuais e recolhimento das contribuições previdenciárias, se houver  
 
Fica o leiloeiro supra, ou as pessoas por eles designadas, autorizadas a realizar consultas 
junto aos órgãos competentes para verificar a existência de ônus ou débitos em relação aos 
bens móveis e imóveis, para que, caso existentes, constem do edital. Autoriza-se também, 
desde já, o acesso e a inspeção sobre os bens penhorados, até mesmo para se averiguar 
suas condições, além da produção de material fotográfico, a fim de auxiliar na expropriação. 
A pedido, ou mesmo de ofício, os bens constritos poderão ser removidos para facilitar a 
realização do ato, hipótese em que o Leiloeiro assumirá o ônus de ser depositário do bem. 
 
Na hipótese de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a efetivação da 
transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação/adjudicação, 
deverão ser suportadas pelo arrematante ou adjudicante junto ao respectivo CRI/Detran. 
 
Ressalta-se a possibilidade de arrematação em pagamento parcelado, por meio de proposta 
do interessado ao juiz, observando-se o teor do Provimento Geral da Corregedoria do TRT da 
9ª Região. 
 
O deferimento da arrematação observará, se for o caso, as disposições contidas no art. 843, 
do CPC. 
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Infrutífera a tentativa de alienação judicial mediante hasta pública, fica o leiloeiro designado 
autorizado a proceder à venda direta dos bens, mediante comissão de 5% sobre o preço, a 
cargo do adquirente, nos termos do art. 888, § 3º, da CLT, fixando-se o prazo de 30 dias para 
apresentação de eventuais propostas dos interessados. 
 
Restando, por quaisquer motivos, inviabilizada a intimação das partes, procuradores, credores 
hipotecários e fiduciários, usufrutuários e condôminos, se existentes, não tenham sido 
encontrados por ocasião da expedição das respectivas intimações, serão considerados 
intimados a partir da publicação do presente edital, situação em que o presente edital 
convalidará o ato. 
 
Serão observados, no que cabível, os dispositivos legais: a) art. 888 e §§ da CLT; b) art. 13 
da Lei 5.584/70; c) no que cabível, de acordo com o artigo 769 da CLT, artigos 879 a 903 do 
CPC, mormente seu artigo 889.  
 
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e observando-se o prazo previsto no 
artigo 888, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, expede-se o presente edital, a fim 
de que seja publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e afixado no lugar de 
costume no átrio desta Vara do Trabalho de Cornélio Procópio. 
 
Cornélio Procópio/PR, 18 de Março de 2024.  
 
Eu____________________, Rui Rapcinski Junior, Diretor de Secretaria, subscrevi. 
 
 
 


MARCIO ANTONIO DE PAULA 
Juiz Titular de Vara do Trabalho 
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